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PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E REDISTRIBUÍDOS

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 17/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 2

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA : 1

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 2

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS : 1

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 1

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA : 1

VARA DO TRABALHO DE POSSE : 1

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA : 1

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 1

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS : 3

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 3

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 1

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA : 3

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU : 1

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 1

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ : 1

VARA DO TRABALHO DE INHUMAS : 1

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS : 1

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 1

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO : 3

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 2

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA : 1

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 3

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 2

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 1

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 1

ATSum 0010098-67.2024.5.18.0231

VARA DO TRABALHO DE POSSE

AUTOR - JESSICA MAYRA NERES DOS SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/GO

53754)

RÉU - AIDA MARIA JARA DE GUIMARAES

ATSum 0010155-11.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - JOSE RAFAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - ROBSON INACIO DE MORAES (OAB/GO 45221)

RÉU - AIRTON PEREIRA DO VALLE JUNIOR - ME

ATSum 0010212-45.2024.5.18.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - M.R.B.

ADVOGADO - RITA DE CASSIA PEREIRA BORGES (OAB/GO

28280)

RÉU - S.B.L.

ATSum 0010216-50.2024.5.18.0261

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

AUTOR - VINICIO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO - FERNANDA DE MELO OLIVEIRA MOREIRA

(OAB/DF 74462)

RÉU - TORNEAGRO TORNEARIA E SOLDA LTDA

ATOrd 0010233-26.2024.5.18.0281

VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR - DANILO PIRES DE LIMA

ADVOGADO - MIRELLA RODRIGUES DE OLIVEIRA MAGALHAES

(OAB/GO 36694)

RÉU - LUCIANO LIMA DA SILVA

ATSum 0010305-22.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - ELVES LUIZ GOUVEIA

ADVOGADO - GUINTHER RODRIGUES JUNIOR

(OAB/GO 71677)

ADVOGADO - LEONARDO COUTO VILELA (OAB/GO 39971)

RÉU - PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0010306-07.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - EUNICIO RODRIGUES DA TRINDADE

ADVOGADO - PAULO MIGUEL ARANTES BORGES LEAL

(OAB/MT 30295)

RÉU - LACTOSUL INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

ATOrd 0010307-89.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - ISLAN SANTOS SENA DIAS

ADVOGADO - PAULO MIGUEL ARANTES BORGES LEAL

(OAB/MT 30295)

RÉU - LACTOSUL INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA

ATSum 0010321-89.2024.5.18.0111

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

AUTOR - CINTIA LORRAYNE FERREIRA SILVA

ADVOGADO - LORRAINE SILVA DEBIASI (OAB/GO 61533)

RÉU - CAPITALIZE CORRETORA E ADMINISTRADORA DE

SEGUROS LTDA

ATOrd 0010341-07.2024.5.18.0103

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - RAMON GONCALVES PRESTES

ADVOGADO - SANDRO DE PAULA GOMES (OAB/GO 31977)

RÉU - SHG SEMENTES E SERVICOS LTDA

ExTiEx 0010372-40.2024.5.18.0131

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

EXEQUENTE - FLAVIO AUGUSTO SEVERINO BOTELHO

ADVOGADO - MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA

(OAB/SP 193759)

EXECUTADO - TRANSPORTADORA DE CARGAS SECAS E

MECANICA GONCALVES LTDA

ATSum 0010388-63.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - IVINA SILVA VIEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA (OAB/GO 34881)

RÉU - BLUEFIT ACADEMIAS DE GINASTICA E PARTICIPACOES

S.A.

RÉU - SHIFT FITNESS ACADEMIAS DE GINASTICA E

PARTICIPACOES S.A.

ATOrd 0010389-48.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARCO ANTONIO PEREIRA GOMES

ADVOGADO - JOAO VICTOR NEVES BATISTA DA SILVA

(OAB/GO 64286)

ADVOGADO - MARIANNA DE PAULA SIQUEIRA (OAB/GO 62484)

RÉU - ALEXANDRE TARTARI RIOS

RÉU - C.M.C. CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA

RÉU - GUINCHOS CENTRO OESTE LTDA

RÉU - GUINCHOS NORDESTE AUTO SOCORRO LTDA

ATSum 0010391-30.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GISELE FERREIRA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA FILHO (OAB/GO

69212)

RÉU - INSTITUTO ORTOPEDICO DE GOIANIA LTDA

RÉU - MULTIHEALTH - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DE SAUDE

ATOrd 0010393-79.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JORDANNA GONCALVES DE BRITO

ADVOGADO - FREDERICO LEAO ABRAO (OAB/GO 27871)

RÉU - HOSPITAL RENAISSANCE LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RÉU - RH3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ATSum 0010394-47.2024.5.18.0051

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - ELICLEIA LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO - MATEUS FELIX PIRES MORAES (OAB/GO 59425)

RÉU - BRAINFARMA INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA

S.A.

RÉU - SIDE MULTISERVICOS E TREINAMENTO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ATSum 0010395-32.2024.5.18.0051

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - ANDRE GOMES DE CARVALHO

AUTOR - DARCY GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO - ANNA KAROLINY ALVES BUENO (OAB/GO 64166)

ADVOGADO - ANNA KAROLINY ALVES BUENO (OAB/GO 64166)

ADVOGADO - ERIKA XAVIER VIDAL (OAB/GO 63836)

ADVOGADO - ERIKA XAVIER VIDAL (OAB/GO 63836)

RÉU - ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES DE ANAPOLIS

ATSum 0010395-26.2024.5.18.0053

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - DEBORA DO NASCIMENTO OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO - PAULO MIGUEL ARANTES BORGES LEAL

(OAB/MT 30295)

RÉU - ATACADAO S.A.

RÉU - IDEAL CONSERVACAO, MONITORAMENTO ELETRONICO

LTDA - EPP

RÉU - IDEAL GUARDIAN SEGURANCA LTDA  - ME

ATSum 0010396-19.2024.5.18.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARIA JOSE SILVA DA SILVA

ADVOGADO - ISLA ULNA BERRIEL

(OAB/GO 44961)

RÉU - ANA MARIA RITTA

ATSum 0010396-64.2024.5.18.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARIA LUISA GONZAGA

ADVOGADO - JULIANY FRANCIELY LOUZA SILVA (OAB/GO

53286)

ADVOGADO - RAISSA VENTORIN PACHECO (OAB/GO 46803)

RÉU - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

RÉU - VINICIUS APARECIDO FERNANDES MESSIAS

ATOrd 0010396-49.2024.5.18.0008

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ALEX JACINTO DA COSTA ARAUJO

ADVOGADO - REINALDO CARDOSO ALVES

(OAB/GO 60330)

RÉU - PBG S/A

RÉU - S.T.R. TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA

ATOrd 0010397-13.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GABRIEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO - CLEONE DE ASSIS SOARES JUNIOR (OAB/GO

16535)

RÉU - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS

DE CARGAS, PASSAGEIROS E SERVICOS DE LOGISTICA -

RODACOOP

ATSum 0010397-49.2024.5.18.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - BREINER NASCIMENTO GUEDES

ADVOGADO - RENATO DE ALMEIDA PADILHA (OAB/GO 31701)

RÉU - LTR AQUARIOS LTDA

ETCiv 0010400-92.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMBARGANTE - CELINA VIEIRA DA NATIVIDADE

ADVOGADO - ADRIANA MACHADO E SILVA DE SA PEIXOTO

(OAB/GO 14435)

EMBARGADO - FABIANO NUNES DE SOUZA

ATSum 0010401-77.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JOSE MARIA MOURA LIMA

ADVOGADO - RENATA NACIFF FREITAS RODRIGUES (OAB/GO

59173)

ADVOGADO - WEVERTON DE PAULO RODRIGUES (OAB/GO

10676)

RÉU - SR REPINTURA AUTOMOTIVA LTDA

ATOrd 0010403-06.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - JESSICA LOURDEANE VESPUCCI

ADVOGADO - GABRIELE CHAVES SANTOS (OAB/GO 46124)

RÉU - SUPERVI DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0010403-59.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ANDERSON DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO - CAROLINA CARDOSO CINTRA (OAB/GO 58977)

ADVOGADO - GABRIELA XAVIER MEDINA (OAB/GO 37884)

ADVOGADO - MARIANA PIMPAO DE OLIVEIRA (OAB/GO 56971)

RÉU - AUTO POSTO MJR LTDA

RÉU - FAP SERVICOS - EIRELI

RÉU - HALLEY COMBUSTIVEIS AUTOMOTIVOS LTDA

RÉU - KURUJAO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU - POSTO SHOW CARAIBAS LTDA

RÉU - VIA MAIS - ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ATOrd 0010404-44.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - PAULO BEZERRA BARBOSA

ADVOGADO - KLEBER VASCO CIRINEU (OAB/GO 49220)

RÉU - TEIXEIRA SANTOS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

- ME

ATOrd 0010405-29.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LETICIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/GO

53754)

RÉU - PROFORCE SEGURANCA E MONITORAMENTO LTDA

ATSum 0010413-73.2024.5.18.0012

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - DEBORAH DE ASSIS ARAUJO

ADVOGADO - DANIEL MARTINS MENDES (OAB/GO 69848)

RÉU - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATSum 0010414-58.2024.5.18.0012

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - PATRICK HENRIQUE PEREIRA SILVA FREITAS

ADVOGADO - GABRIEL MARTINS TEIXEIRA BORGES (OAB/GO

33568)

RÉU - TECNOGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ATOrd 0010426-56.2024.5.18.0082

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - CRISTIANE RIBEIRO MARINHO SILVA

ADVOGADO - ADRIANA GARCIA ROSA (OAB/GO 27820)

RÉU - CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0010427-41.2024.5.18.0082

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - JOSE LUIZ BISPO DE FRANCA

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/GO

53754)

RÉU - MARMORARIA SAVANA LTDA

ATSum 0010428-26.2024.5.18.0082

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - ARLAN CARLOS BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA MOREIRA BUENO (OAB/GO 48892)

RÉU - PAVSANTOS CONSTRUTORA LTDA - EPP

ATOrd 0010434-30.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - FERNANDO AUGUSTO FORTUNATO

ADVOGADO - JOANA DARC RIBEIRO CALIL (OAB/GO 48321)

RÉU - TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATSum 0010435-15.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - LAUANY STEFANY GOMES RODRIGUES

ADVOGADO - KELLY CRISTINA DA LUZ SANTOS (OAB/GO

50143)

RÉU - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0010436-06.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - NUBIA JANAINA E SILVA DAMACENO

ADVOGADO - TIMOTTEO DE OLIVEIRA (OAB/GO 34266)

RÉU - J.P.R INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS EM

EMBALAGENS LTDA

ATSum 0010441-12.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - EMERSON MENDES DE LIMA

ADVOGADO - LUCIANA ANGELICA SILVA ROSA (OAB/GO

30956)

RÉU - GRANOL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO SA

RÉU - SINDICATO TRAB.MOVIMEN.DE MERC EM GERAL DE

ANAPOLIS

CumSen 0010442-94.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

EXEQUENTE - BRUNA FARIAS DE MOURA CESARIO

ADVOGADO - MATEUS FELIX PIRES MORAES (OAB/GO 59425)

EXECUTADO - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

CumSen 0010443-79.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

EXEQUENTE - JADSON OLIVEIRA MATOS

ADVOGADO - MATEUS FELIX PIRES MORAES (OAB/GO 59425)

EXECUTADO - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ATSum 0010520-21.2024.5.18.0141

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

AUTOR - JOSE MARTINS CARDOSO

ADVOGADO - HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SANTOS (OAB/GO

47717)

RÉU - ECO050 - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

RÉU - INTEGRACAO RODOVIAS LTDA

ATSum 0010521-06.2024.5.18.0141

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

AUTOR - CREOSMAR VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO - GABRIELE DE SOUSA CUNHA (OAB/GO 54622)

RÉU - REIESTRUTURA CONSTRUTORA LTDA

ATSum 0010522-88.2024.5.18.0141

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

AUTOR - OSEIAS DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SANTOS (OAB/GO

47717)

RÉU - ECO050 - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

RÉU - INTEGRACAO RODOVIAS LTDA

ATSum 0010528-86.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - JEAM FRED SENA FURTADO

ADVOGADO - LUANA MORAES DE SOUSA (OAB/DF 62097)

RÉU - BELLA VITTA CLUB RESIDENCE II

RÉU - PROCOND SERVICOS E ADMINISTRADORA DE

CONDOMINIOS LTDA

ATOrd 0010559-32.2024.5.18.0201

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

AUTOR - RODRIGO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO - PAULO GONÇALVES DE PAIVA (OAB/GO 17027)

ADVOGADO - SARAH ELYOODHE DOS SANTOS LOPES

(OAB/GO 67862)

RÉU - MARCANTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E

SERVICOS LTDA

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE : 6

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 7

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA : 5

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 6

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 7

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 9

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS : 8

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS : 10

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 7

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA : 3

VARA DO TRABALHO DE POSSE : 2

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA : 8

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 8

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS : 14

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS : 8

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 10

VARA DO TRABALHO DE CERES : 3

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 8

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE : 6

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 7

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA : 6

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA : 6

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA : 5

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU : 7

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 8

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 7

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ : 5

VARA DO TRABALHO DE INHUMAS : 1

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS : 10

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS : 9

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 8

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 7

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 10

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 4

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS : 3

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO : 4

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 8

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA : 7

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE : 4

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 6

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA : 5

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 9

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 3

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS : 9

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 7

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA : 9

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA : 6

ATSum 0011728-14.2023.5.18.0161

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - CRISTIANE DA SILVA BACELAR VALONGO

ADVOGADO - OTAVIO BATISTA CARNEIRO (OAB/GO 8707)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU - CARGILL AGRICOLA S A

RÉU - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO - FABIO GINDLER DE OLIVEIRA (OAB/SP 173757)

ADVOGADO - JULIANA NEVES CRISOSTOMO (OAB/SP 285427)

ATSum 0010089-19.2024.5.18.0001

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - RENATO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL GOMES BARBOSA (OAB/GO 34570)

ADVOGADO - RICK LE SENECHAL BRAGA (OAB/GO 25281)

RÉU - FRANRE - DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS COM E IND

LTDA - EPP

ADVOGADO - DANILO PEDRO VIEIRA ALVES (OAB/GO 40374)

ATSum 0010099-52.2024.5.18.0231

VARA DO TRABALHO DE POSSE

AUTOR - RONILSON ALVES DA SILVA

RÉU - CCO CONSTRUTORA CENTRO OESTE LTDA

ATOrd 0010100-37.2024.5.18.0231

VARA DO TRABALHO DE POSSE

AUTOR - LEANDRO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO - TARCISIO APARECIDO MARQUES DA SILVA

(OAB/DF 55013)

RÉU - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

RÉU - LONA CONSTRUTORA LTDA

ATOrd 0010130-77.2024.5.18.0003

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - D.A.J.

ADVOGADO - ANDRE LUIZ BARBOSA AMARAL (OAB/GO 66367)

RÉU - C.D.U.D.G.C.

ATSum 0010156-93.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - ANDREA RODRIGUES PENHA

ADVOGADO - BRUNA FERREIRA CRUVINEL (OAB/GO 31644)

ADVOGADO - JAITE CORREA NOBRE JUNIOR (OAB/PR 55446)

RÉU - BRF S.A.

ATOrd 0010157-78.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - KAMILLY RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO - BRUNA FERREIRA CRUVINEL (OAB/GO 31644)

ADVOGADO - JAITE CORREA NOBRE JUNIOR (OAB/PR 55446)

RÉU - BRF S.A.

ATSum 0010158-63.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - MARIA CLERIANE TEIXEIRA DE ABREU

ADVOGADO - BRUNA FERREIRA CRUVINEL (OAB/GO 31644)

ADVOGADO - JAITE CORREA NOBRE JUNIOR (OAB/PR 55446)

RÉU - BRF S.A.

ATOrd 0010159-48.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - THALITA ARAUJO SANTOS

ADVOGADO - RAFAEL MELO FRANCO DE OLIVEIRA (OAB/GO

52420)

RÉU - BRF S.A.

ATSum 0010160-93.2024.5.18.0171

VARA DO TRABALHO DE CERES

AUTOR - WALDINEY ALVES RIBEIRO

ADVOGADO - WANESSA SANTOS SILVA PORTILHO (OAB/GO

64861)

RÉU - TSL-TERRAPLENAGEM, SERVICOS E LOCACOES LTDA

ATSum 0010160-33.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - DYEISON SALES DE SOUZA

ADVOGADO - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ (OAB/SP

170930)

RÉU - BRF S.A.

ATSum 0010161-78.2024.5.18.0171

VARA DO TRABALHO DE CERES

AUTOR - MISRAEL CANDIDO MENDANHA

ADVOGADO - WANESSA SANTOS SILVA PORTILHO (OAB/GO

64861)

RÉU - PILAR GOLD INC

RÉU - TSL-TERRAPLENAGEM, SERVICOS E LOCACOES LTDA

CartPrecCiv 0010161-18.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - ROSEMEIRE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - MARCELO SINHORINI (OAB/GO 46327)

RÉU - MAGAZINE LUANA VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO - SANDRO LISBOA (OAB/SP 216102)

ATOrd 0010162-63.2024.5.18.0171

VARA DO TRABALHO DE CERES
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AUTOR - BARSANU GOMES DE PAIVA

ADVOGADO - GENTILLE SANTOS OLIVEIRA (OAB/GO 44044)

RÉU - SANEAMENTO DE GOIAS S/A

CartPrecCiv 0010162-03.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - MARIA DA GUIA DE MEDEIROS

ADVOGADO - LUIS GUSTAVO PEREIRA DE MEDEIROS

DELGADO (OAB/RN 9012)

RÉU - FRANCISCO JOAO ANDRIGHETTO

ADVOGADO - ALEXANDRE LEONEL FERREIRA (OAB/MS 14646)

TESTEMUNHA - JOSEMAR DA SILVA

CumPrSe 0010163-85.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

REQUERENTE - A.C.C.S.

REQUERENTE - GILMAR SOUSA CUNHA

REQUERENTE - ISABELLA CARVALHO SOUSA

REQUERENTE - TEREZINHA CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO - DARLEY DE CARVALHO BILIO (OAB/GO 34742)

ADVOGADO - DARLEY DE CARVALHO BILIO (OAB/GO 34742)

ADVOGADO - DARLEY DE CARVALHO BILIO (OAB/GO 34742)

ADVOGADO - DARLEY DE CARVALHO BILIO (OAB/GO 34742)

REQUERIDO - SIGA - PAVIMENTACAO E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ATSum 0010164-70.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - LUAN CABIANCA

ADVOGADO - LAYLA MILENA OLIVEIRA GOMES (OAB/GO

31955)

RÉU - LUZINETE ROCHA LTDA

ATSum 0010165-55.2024.5.18.0191

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS

AUTOR - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - CLEITON DA SILVA LIMA (OAB/GO 19558)

RÉU - CONDOMINIO RESIDENCIAL JEQUITIBA RESIDENCE

ATOrd 0010168-23.2024.5.18.0122

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - ALESSANDRA DO NASCIMENTO

AUTOR - CLEUMA SOUZA DOS SANTOS

AUTOR - CRISTIANE FERREIRA ALVES

AUTOR - DENUBIA VALERIO MARQUES FERREIRA

AUTOR - FABIANA MARIA DE JESUS DA COSTA

AUTOR - HELIABE CRISTINA DE SOUZA

AUTOR - JOSE ARNALDO CORDEIRO

AUTOR - MARIA HELENA AFONSO

AUTOR - MARIA NELMA DE CARVALHO

AUTOR - MARIA SANTANA DOS SANTOS

AUTOR - MARINES REIS DE ASSIS

AUTOR - NUBIANA VALERIO MARQUES

AUTOR - PAULIANA APARECIDA FAUSTINO SILVA

AUTOR - TEREZA RODRIGUES DE SOUSA

AUTOR - VALDIONOR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

RÉU - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

RÉU - MUNICIPIO DE BOM JESUS

RÉU - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

ATOrd 0010168-23.2024.5.18.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - ALESSANDRA DO NASCIMENTO

AUTOR - CLEUMA SOUZA DOS SANTOS

AUTOR - CRISTIANE FERREIRA ALVES

AUTOR - DENUBIA VALERIO MARQUES FERREIRA

AUTOR - FABIANA MARIA DE JESUS DA COSTA

AUTOR - HELIABE CRISTINA DE SOUZA

AUTOR - JOSE ARNALDO CORDEIRO

AUTOR - MARIA HELENA AFONSO

AUTOR - MARIA NELMA DE CARVALHO

AUTOR - MARIA SANTANA DOS SANTOS

AUTOR - MARINES REIS DE ASSIS

AUTOR - NUBIANA VALERIO MARQUES

AUTOR - PAULIANA APARECIDA FAUSTINO SILVA

AUTOR - TEREZA RODRIGUES DE SOUSA

AUTOR - VALDIONOR PEREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

ADVOGADO - PAULO DAS GRACAS CINTRA (OAB/MG 110045)

RÉU - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

RÉU - MUNICIPIO DE BOM JESUS

RÉU - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

ATOrd 0010194-03.2024.5.18.0128

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AUTOR - DANIELA APARECIDA FERREIRA VASCONCELOS

ADVOGADO - FRANCINALDO BESSA OLIVEIRA (OAB/GO 59556)

RÉU - DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE DO MOGI

IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

ATOrd 0010195-85.2024.5.18.0128

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AUTOR - MATHEUS GOMES DE FREITAS

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

(OAB/GO 37097)

RÉU - BRF S.A.

ATSum 0010196-70.2024.5.18.0128

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AUTOR - MATHEUS GOMES DE FREITAS

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

(OAB/GO 37097)

RÉU - BRF S.A.

ATOrd 0010197-55.2024.5.18.0128

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AUTOR - LILLIANE MARIA GOMES

ADVOGADO - ZANIGREY EZEQUIEL FILHO (OAB/GO 18580)

RÉU - ACP BIOENERGIA LTDA

ATOrd 0010198-40.2024.5.18.0128

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AUTOR - THIAGO DIVINO TAVARES NOGUEIRA

ADVOGADO - GUILHERME PEIXOTO DE MAGALHAES (OAB/GO

67761)

ADVOGADO - MARCOS DENVER VIEIRA CALACA NUNES

(OAB/GO 35854)

ADVOGADO - SABRINA RODRIGUES MIRANDA (OAB/GO 64829)

RÉU - ADAILTON DIVINO TAVARES

RÉU - ADAILTON DIVINO TAVARES

ATSum 0010199-25.2024.5.18.0128

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

AUTOR - GABRIELLY ALVES GONCALVES

ADVOGADO - RENATO DE ARAUJO RIBEIRO (OAB/GO 40388)

RÉU - IDHS - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E

SOCIAL

ATSum 0010213-30.2024.5.18.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - VALCIRMONE PACHECO

ADVOGADO - LUIZ ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR (OAB/GO 24569)

RÉU - SJC BIOENERGIA LTDA

ATOrd 0010214-15.2024.5.18.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - JULIO CESAR SIMAO BUENO

ADVOGADO - LUIZ ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR (OAB/GO 24569)

RÉU - J B TRANSPORTES - EIRELI

ATOrd 0010215-97.2024.5.18.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - PETRUCIO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO - LORENA FIGUEIREDO MENDES (OAB/GO 28651)

RÉU - ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO

RÉU - DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RÉU - GILDASIO BARBOSA DE SOUZA

ATSum 0010216-82.2024.5.18.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - WALACE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - LORENA FIGUEIREDO MENDES (OAB/GO 28651)

RÉU - ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO

RÉU - DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL
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RÉU - GILDASIO BARBOSA DE SOUZA

ATSum 0010217-67.2024.5.18.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - RANIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - MARCELLO SIMIEMA CAMPOS (OAB/GO 28663)

RÉU - CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA.

ATOrd 0010217-35.2024.5.18.0261

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

AUTOR - VITOR DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO - ERIKA CAVALCANTE GAMA

(OAB/PR 49912)

ADVOGADO - MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

(OAB/SP 163741)

RÉU - GOIANESIA ESPORTE CLUBE

ATOrd 0010218-52.2024.5.18.0121

1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - ADEILSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO BORGES DE OLIVEIRA (OAB/GO 31993)

RÉU - AGROPECUARIA SANTA RITA LTDA

ATSum 0010218-20.2024.5.18.0261

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

AUTOR - JAMILLY VICTORIA CIRQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JORDANA BORGES SILVA (OAB/GO 62431)

RÉU - FACCAO SANT' ANA LTDA

ATOrd 0010219-06.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - VANDIR PEREIRA

ADVOGADO - FLAVIA OLIVEIRA LEITE (OAB/GO 37028)

RÉU - CURTUME CENTRO OESTE LTDA

RÉU - GAIA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO - FELICISSIMO JOSE DE SENA (OAB/GO 2652)

ADVOGADO - FELICISSIMO JOSE DE SENA (OAB/GO 2652)

ADVOGADO - LUCIMEIRE DE FREITAS (OAB/GO 10189)

ADVOGADO - LUCIMEIRE DE FREITAS (OAB/GO 10189)

ATOrd 0010219-05.2024.5.18.0261

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

AUTOR - FABIO PAULINO DA COSTA FILHO

ADVOGADO - BRENO HENRIQUE ALVES DE ABREU PEREIRA

(OAB/MG 153965)

ADVOGADO - JOSIEL VACISKI BARBOSA (OAB/PR 22898)

ADVOGADO - MANOEL FERREIRA ROSA NETO

(OAB/PR 24333)

RÉU - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ATOrd 0010227-11.2024.5.18.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - VANIA DO SOCORRO GOES DE ANDRADE

ADVOGADO - JOAO LUIZ DE MENDONCA NETO (OAB/GO

42333)

RÉU - ESTADO DE GOIAS

RÉU - INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO

E TECNOLOGIA

ATOrd 0010228-93.2024.5.18.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

AUTOR - FERNANDA FERREIRA GOMES

ADVOGADO - JOAO LUIZ DE MENDONCA NETO (OAB/GO

42333)

RÉU - ESTADO DE GOIAS

RÉU - INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO

E TECNOLOGIA

ETCiv 0010229-78.2024.5.18.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

EMBARGANTE - WM CALDEIRARIA LTDA

ADVOGADO - DANIEL MACHADO DOURADO (OAB/GO 31714)

EMBARGADO - JOSE LUIS DA CONCEICAO

HTE 0010230-63.2024.5.18.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

REQUERENTES - MARIO SHIMOHIRA

REQUERENTES - MEIRIELE TEIXEIRA LUCAS

REQUERENTES - TEM CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

ADVOGADO - LUCIVANE DE MELO FERREIRA (OAB/GO 28838)

ADVOGADO - LUCIVANE DE MELO FERREIRA (OAB/GO 28838)

ADVOGADO - LUIZ ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR (OAB/GO 24569)

ADVOGADO - LUIZ ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR (OAB/GO 24569)

ADVOGADO - LUIZ ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR (OAB/GO 24569)

REQUERENTES - MARIO SHIMOHIRA

REQUERENTES - MEIRIELE TEIXEIRA LUCAS

REQUERENTES - TEM CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

ATSum 0010231-48.2024.5.18.0122

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA
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AUTOR - EDUARDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO - LORENA FIGUEIREDO MENDES (OAB/GO 28651)

RÉU - ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO

RÉU - DESTILARIA GENERALCO S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RÉU - GILDASIO BARBOSA DE SOUZA

ATOrd 0010232-11.2024.5.18.0291

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

AUTOR - ELI LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO - RODOLFO ALVES DOS SANTOS (OAB/GO 51819)

RÉU - ANTONIO MANOEL DE SOUZA E CIA LTDA

CartPrecCiv 0010233-93.2024.5.18.0291

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

AUTOR - DIVINO HUMBERTO SANTOS DE ALECRIM

ADVOGADO - ANDRESSA BATISTA SANTOS (OAB/GO 63777)

RÉU - FORESTNET COMUNICACOES LTDA

CartPrecCiv 0010234-11.2024.5.18.0281

VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

AUTOR - DEBORA MARIA DE SOUZA

RÉU - ULTRA - LIMPEZA E SERVICOS LTDA - EPP

ATOrd 0010234-78.2024.5.18.0291

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

AUTOR - HIGOR PEREIRA DA COSTA

AUTOR - KAMILLA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO - DIVINA SUCENA DA SILVA CAMARGO (OAB/GO

16091)

ADVOGADO - DIVINA SUCENA DA SILVA CAMARGO (OAB/GO

16091)

RÉU - SAULO TOMAZINI

ATSum 0010238-19.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

AUTOR - THIAGO FRANCISCO DINIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS DA SILVA (OAB/GO 34413)

RÉU - CASSIANO LOMEU DE CASTRO BORGES EIRELI

ATSum 0010239-04.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

AUTOR - NEYLTON JOSE MARTINS JUNIOR

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS DA SILVA (OAB/GO 34413)

RÉU - BTEC CONSTRUCOES LTDA

CartPrecCiv 0010240-86.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

AUTOR - JOSE EDUARDO MATOS ESCOBAR

RÉU - RAIA DROGASIL S/A

TESTEMUNHA - JESSICA NOGUEIRA TOMAZ

CartPrecCiv 0010241-71.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

AUTOR - MARCONE DA SILVA SOUSA

RÉU - A. A. DE LIMA - PINTURAS

HTE 0010242-56.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

REQUERENTES - WILLIAN DIERLEY DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FLAVIA ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/MG 100794)

REQUERENTES - FERNANDO SANTOS BENESI

ADVOGADO - HELOISA VIEIRA CABARITI (OAB/MG 77425)

HTE 0010243-41.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

REQUERENTES - JULIANA PINHEIRO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIA ALMEIDA DE ARAUJO (OAB/MG 100794)

REQUERENTES - FERNANDO SANTOS BENESI

ADVOGADO - HELOISA VIEIRA CABARITI (OAB/MG 77425)

ATOrd 0010244-26.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

AUTOR - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - KAIO DE BESSA SANTOS (OAB/GO 32446)

RÉU - SAO MARTINHO S/A

ATOrd 0010245-11.2024.5.18.0129

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS

AUTOR - VALTER CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO - RODRIGO MARTINS DA SILVA (OAB/GO 34413)

RÉU - SJC BIOENERGIA LTDA

ATSum 0010308-74.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - RODRIGO AFONSO FERREIRA

ADVOGADO - JOAO LUIZ DE MENDONCA NETO (OAB/GO

42333)

RÉU - ESTADO DE GOIAS

RÉU - INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO

E TECNOLOGIA
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ATOrd 0010309-59.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - JESSICA ALVES DA SILVA

ADVOGADO - ZANIGREY EZEQUIEL FILHO (OAB/GO 18580)

RÉU - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ATSum 0010310-44.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - GEICY KELLY LEANDRA ALVES SILVA

ADVOGADO - DOUGLAS NUNES ALMEIDA (OAB/GO 44240)

ADVOGADO - RAIQUE SOUSA PEREIRA (OAB/GO 59464)

RÉU - JOSE FRANCISCO DE CAMARGO BOTELHO

ATOrd 0010311-29.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - GABRIEL VITOR GOMES SANTANA

ADVOGADO - ADAIR JOSÉ DE LIMA (OAB/GO 16306)

RÉU - 46.664.545 DAVI MOLINO FERNANDES DOS REIS

ATSum 0010312-14.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - TAYNARA CAROLINA PEREIRA MAGALHAES

ADVOGADO - JOAO LUIZ DE MENDONCA NETO (OAB/GO

42333)

RÉU - ESTADO DE GOIAS

RÉU - INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO

E TECNOLOGIA

ATSum 0010313-96.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - GABRIEL DA SILVA HIGINO

ADVOGADO - DOUGLAS NUNES ALMEIDA (OAB/GO 44240)

ADVOGADO - RAIQUE SOUSA PEREIRA (OAB/GO 59464)

RÉU - JOSE FRANCISCO DE CAMARGO BOTELHO

ATSum 0010314-81.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - DONIZETE SIRSO DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO - JOAO LUIZ DE MENDONCA NETO (OAB/GO

42333)

RÉU - ESTADO DE GOIAS

RÉU - INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO

E TECNOLOGIA

CartPrecCiv 0010315-66.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - HIGINO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO - FRANCIELLY RAMAIANNY GONCALVES CORREIA

(OAB/GO 49663)

RÉU - ALEX SANDER DOS SANTOS NARCISO

RÉU - CELCO NARCISO

RÉU - CRXMC CONSULTORIA LTDA

RÉU - EDENILSO MORAIS

RÉU - EEM CONSTRUCOES EIRELI

RÉU - JOAO OTAVIO KAULING DAGNONI

ADVOGADO - PATRIK COSTA PINTO (OAB/GO 45758)

ADVOGADO - RAFAEL MUGUET DE MAGALHAES (OAB/SC

39728)

CartPrecCiv 0010316-51.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - LUCIANA DA SILVA COSME

RÉU - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ATSum 0010317-36.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - ISNALDO RODRIGUES NEVES FILHO

ADVOGADO - CAMILLA LOURRAINY FERREIRA (OAB/GO 63346)

ADVOGADO - JOYCE LORRANY RODRIGUES ALMEIDA

(OAB/GO 68255)

ADVOGADO - RAFAEL ALMEIDA BARAUNA (OAB/GO 39834)

RÉU - FELIPE FERREIRA FERRO

ATSum 0010318-21.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - JOHNATHAN HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO - ZANIGREY EZEQUIEL FILHO (OAB/GO 18580)

RÉU - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ATSum 0010319-46.2024.5.18.0103

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - SEBASTIAO RICARDO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - POLIANNY MARQUES FREITAS BRANQUINHO

(OAB/GO 31456)

RÉU - TS AGRICOLA LTDA - ME

ATSum 0010319-06.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - SUELI ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO JOSE MARQUES FERREIRA (OAB/GO

42290)

RÉU - MUNICIPIO DE ISRAELANDIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ATOrd 0010320-88.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - PAULO HENRIQUE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO - JOAO LUIZ DE MENDONCA NETO (OAB/GO

42333)

RÉU - ESTADO DE GOIAS

RÉU - INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO

E TECNOLOGIA

ATOrd 0010321-73.2024.5.18.0181

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES BELOS

AUTOR - REGINALDO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO - JULIA ALMEIDA OLIVEIRA (OAB/SP 444541)

RÉU - BAIANO ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM LTDA

RÉU - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO

SUDOESTE GOIANO

CartPrecCiv 0010322-74.2024.5.18.0111

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

AUTOR - KELLY CRISTINA BLANCO ESPIGAR DE AMORIM

RÉU - DANIELA NOGUEIRA ANDRADE CUNHA ABDANUR

ATOrd 0010323-59.2024.5.18.0111

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

AUTOR - RODRIGO TEODORO LEITE

ADVOGADO - ILLI MORETTI CIRQUEIRA (OAB/MS 19686)

ADVOGADO - NATAN MACHT (OAB/MS 21535)

RÉU - RAIZEN ENERGIA S.A

ATSum 0010324-44.2024.5.18.0111

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

AUTOR - LINDALVA NOGUEIRA DO PRADO

ADVOGADO - LAYLA MILENA OLIVEIRA GOMES (OAB/GO

31955)

RÉU - KEITTER & BE DO BRASIL SERVICOS DE LIMPEZA

EIRELI

ATOrd 0010325-29.2024.5.18.0111

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

AUTOR - ISRAEL BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO - JOAO BATISTA FERREIRA LAURENTINO

(OAB/DF 58039)

RÉU - VOLMAQ SERVICE EIRELI - EPP

ATOrd 0010326-14.2024.5.18.0111

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

AUTOR - CELSON MOREIRA SILVA

ADVOGADO - GUSTAVO DUARTE FERREIRA (OAB/MS 26438)

RÉU - MUNICIPIO DE APORE

RÉU - PRESTACIONAL SERVICE LTDA

ATOrd 0010342-89.2024.5.18.0103

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - BRUNA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - BRAULLE CARNEIRO DA SILVA (OAB/GO 69718)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES (OAB/GO

55466)

ADVOGADO - MARIANA RODRIGUES DE ALCANTARA

CASTILHO (OAB/GO 63989)

RÉU - COMERCIAL REIS LTDA

RÉU - M.A.L SUPER SERVICE - EIRELI - ME

ETCiv 0010343-71.2024.5.18.0007

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

EMBARGANTE - LUIZ ROTOLI JUNIOR

ADVOGADO - VITOR HUGO RAPOSO MENDES (OAB/GO 55978)

EMBARGADO - CARLOS BATISTA GONCALVES

ATOrd 0010343-74.2024.5.18.0103

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - ELIENE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO - MALLONY PERES ALVES (OAB/GO 58316)

RÉU - ROSANA DA SILVA BESSA

RÉU - ROSANA DA SILVA BESSA

ATSum 0010344-59.2024.5.18.0103

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - JILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS JUNIOR

(OAB/GO 54092)

ADVOGADO - JOURDAN ANTONIO BARROS CRUVINEL

(OAB/GO 31294)

ADVOGADO - LILIANE ALVES DE MOURA (OAB/GO 30679)

ADVOGADO - MARCEL BARROS LEÃO (OAB/GO 29482)

ADVOGADO - SUELI VIEIRA DA SILVA (OAB/GO 38797)

ADVOGADO - TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS (OAB/GO

11841)

RÉU - ALFA CONSTRUTORA E LOGISTICA LTDA

RÉU - HABITAT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ATOrd 0010359-04.2024.5.18.0014
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18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - NUMO RIGUEIRA DANTAS LEVY

ADVOGADO - DANILO BRASIL LOPES (OAB/PA 27705)

RÉU - PRIME MULTISERVICE LTDA

ATSum 0010359-25.2024.5.18.0104

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - ENIO AMARAL GOMES

ADVOGADO - POLIANNY MARQUES FREITAS BRANQUINHO

(OAB/GO 31456)

RÉU - BY BUS TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0010366-17.2024.5.18.0104

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO - DANILO ARANTES MEDEIROS (OAB/GO 31388)

RÉU - BRF S.A.

CartPrecCiv 0010366-84.2024.5.18.0211

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

AUTOR - LUCIANO GONZAGA DE MOURA

ADVOGADO - ALEXANDRE VIEIRA DE MELO (OAB/GO 25912)

RÉU - ALVORADA GERADORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA -

ME

RÉU - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO DOS

SANTOS (OAB/GO 34173)

ATSum 0010367-02.2024.5.18.0104

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - MARCIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - AKILLA PRISCILA MARTINS DE OLIVEIRA

(OAB/GO 66700)

ADVOGADO - WENDERSON MARTINS RODRIGUES (OAB/GO

42323)

RÉU - PAC SERVICES  LTDA

ATOrd 0010367-69.2024.5.18.0211

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

AUTOR - ELIESSE GUEDES

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE SCHEFER (OAB/DF 68532)

ADVOGADO - OSMAR FERREIRA DE PAIVA (OAB/DF 17913)

RÉU - NETWORLD SERVICOS DE SEGURANCA ELETRONICA

DO BRASIL EIRELI

ATSum 0010368-84.2024.5.18.0104

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - TARIK DE SANTANA MACEDO

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS JUNIOR

(OAB/GO 54092)

ADVOGADO - JOURDAN ANTONIO BARROS CRUVINEL

(OAB/GO 31294)

ADVOGADO - LILIANE ALVES DE MOURA (OAB/GO 30679)

ADVOGADO - MARCEL BARROS LEÃO (OAB/GO 29482)

ADVOGADO - SUELI VIEIRA DA SILVA (OAB/GO 38797)

ADVOGADO - TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS (OAB/GO

11841)

RÉU - F METAL MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA

ATOrd 0010368-54.2024.5.18.0211

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

AUTOR - RUAN PABLO FERREIRA NEVES

ADVOGADO - JOSE HAMILTON ARAUJO DIAS (OAB/GO 14819)

RÉU - MAURO MOURA DE OLIVEIRA

ATSum 0010369-39.2024.5.18.0211

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

AUTOR - DANILO GUILHERME SOUZA CARVALHO

ADVOGADO - ANNA CLARA DE SOUSA LIMA (OAB/DF 70125)

ADVOGADO - ARINA ESTELA DA SILVA (OAB/DF 27162)

RÉU - 32.646.131 ERISVAN SOARES PEREIRA

RÉU - ERISVAN SOARES PEREIRA

ATSum 0010370-24.2024.5.18.0211

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

AUTOR - DEBORA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - SHAYENNE ATAIDES WOLNEY

(OAB/DF 59180)

RÉU - GTO COMERCIO ATACADISTA DE CONFECCOES E

CALCADOS LTDA

ATOrd 0010371-33.2024.5.18.0009

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - VALDECI DE LIMA MONTEIRO

ADVOGADO - ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR (OAB/GO

35707)

ADVOGADO - MARIO GREGORIO TELES NETO (OAB/GO 61247)

RÉU - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

CartPrecCiv 0010373-25.2024.5.18.0131

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA
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AUTOR - MARIA CLEIA DA SILVEIRA

RÉU - MAGNO DE FREITAS GONCALVES

ATOrd 0010374-10.2024.5.18.0131

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AUTOR - FRANCISCO LUCAS RODRIGUES DIAS

ADVOGADO - WELINTON BUENO FERNANDES JUNIOR

(OAB/GO 67239)

RÉU - ATALAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ATOrd 0010375-92.2024.5.18.0131

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AUTOR - JOSE BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO - IRINEIDE VIEIRA DA SILVA (OAB/DF 48378)

RÉU - DEBORA PINHEIRO FIGUEIRA

ATSum 0010376-77.2024.5.18.0131

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AUTOR - NEUSELY MOREIRA LIMA

ADVOGADO - DAIANE DAISY OLIVEIRA RAMOS (OAB/DF 41103)

RÉU - TANISE CAMPEOL

RÉU - TANISE CAMPEOL 03296322132

ATOrd 0010377-62.2024.5.18.0131

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

AUTOR - VANDO RODRIGUES MELO

ADVOGADO - REINALDO GARCIA DO NASCIMENTO (OAB/SP

237826)

RÉU - 3RM INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ATOrd 0010379-22.2024.5.18.0102

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - FRANCISCO EDIVAL BERTOLDO AMORIM

ADVOGADO - POLIANNY MARQUES FREITAS BRANQUINHO

(OAB/GO 31456)

RÉU - BY BUS TRANSPORTES LTDA

ATSum 0010381-89.2024.5.18.0102

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - PEDRO HENRIQUE LIMA DA ROCHA

ADVOGADO - POLIANNY MARQUES FREITAS BRANQUINHO

(OAB/GO 31456)

RÉU - BEOZZO JUNQUEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0010381-89.2024.5.18.0102

3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - PEDRO HENRIQUE LIMA DA ROCHA

ADVOGADO - POLIANNY MARQUES FREITAS BRANQUINHO

(OAB/GO 31456)

RÉU - BEOZZO JUNQUEIRA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0010382-74.2024.5.18.0102

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - DIVINO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS JUNIOR

(OAB/GO 54092)

ADVOGADO - JOURDAN ANTONIO BARROS CRUVINEL

(OAB/GO 31294)

ADVOGADO - LILIANE ALVES DE MOURA (OAB/GO 30679)

ADVOGADO - MARCEL BARROS LEÃO (OAB/GO 29482)

ADVOGADO - SUELI VIEIRA DA SILVA (OAB/GO 38797)

ADVOGADO - TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS (OAB/GO

11841)

RÉU - BRF S.A.

ATSum 0010383-44.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ANTONIA EDIELE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEX AMARAL PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

465431)

RÉU - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0010383-59.2024.5.18.0102

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - VANESSA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE FERREIRA GOULARTE

(OAB/GO 42326)

RÉU - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA

ATSum 0010384-29.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - THANIELLY DA SILVA LUZ

ADVOGADO - ALEX AMARAL PEREIRA DA SILVA (OAB/SP

465431)

RÉU - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0010384-44.2024.5.18.0102

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - MANUELA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO - JAMES FABIO NOGUEIRA (OAB/GO 45416)

RÉU - COMERCIAL REIS LTDA

RÉU - HIGICLEAN PRODUTOS E SERVICOS LTDA
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ATSum 0010385-14.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - DELVANI CUNHA RAMOS

ADVOGADO - ROGERIO MOTA FRUGERI (OAB/GO 26596)

RÉU - VERSATIL COMERCIO DE CALCADOS LTDA

ATSum 0010385-29.2024.5.18.0102

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - BILARK TOLEDO SANTOS

ADVOGADO - JOCIRO NUNES ALVES FREITAS (OAB/PI 6418)

RÉU - DSA ENGENHARIA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RÉU - SALLES  CONSTRUTORA LTDA

CartPrecCiv 0010386-96.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - SONALIA BARROS DE ARAUJO

RÉU - LOPES & BARROS LTDA

ATOrd 0010386-14.2024.5.18.0102

2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

AUTOR - LUCIANE ROSALIA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO - SARAH SOUZA ANDRADE (OAB/DF 76280)

RÉU - D' ANGELO MAGAZINE LTDA

CartPrecCiv 0010387-81.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - SUELEM DIAS NOGUEIRA

RÉU - EMPORIO DO COURO DESIGN PREMIUM LTDA

CartPrecCiv 0010387-63.2024.5.18.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ANA MARIA SENA DA SILVA

RÉU - ASPIDA GESTAO HOSPITALAR LTDA

RÉU - ESTADO DO AMAPA

RÉU - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR -

IBGH

RÉU - PRIMORDIAL GESTAO MEDICO HOSPITALAR LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - RODRIGO LUIZ MARANHA

ATSum 0010388-66.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - PIETRA BARBOSA DA FONSECA

ADVOGADO - GABRIEL YARED FORTE (OAB/PR 42410)

RÉU - MV TABACARIA E NEGOCIOS LTDA

CartPrecCiv 0010388-48.2024.5.18.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - KESSIA VINICIA ROCHA DA SILVA

RÉU - BANCO DO BRASIL SA

RÉU - PORTO E PORTO SERVICOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA - EPP

ATSum 0010389-51.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARINALVA DA CONCEICAO

ADVOGADO - JULIANA RODRIGUES MARTINS CARDOSO

(OAB/GO 38467)

RÉU - MAX LIMP ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA - ME

ATOrd 0010389-33.2024.5.18.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ALDAIR LEITE BARCELOS

ADVOGADO - LEONARDO MENEZES CARLOS DE CARVALHO

(OAB/GO 60242)

RÉU - MANAGE TELECOM LTDA

ATSum 0010390-36.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - FELIPE CAVALCANTE NEVES ATAIDES

ADVOGADO - FABRICIO SEGATO CARNEIRO (OAB/GO 33295)

RÉU - ANJOS DA VIDA TREINAMENTOS EM DESENV PROF E

GERENCIAL E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA  - ME

RÉU - ARAGUAIA SHOPPING LTDA

RÉU - BURITI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU - DR TREINAMENTOS EM DESENV PROF E GERENCIAL E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

RÉU - LN TREINAMENTOS EM DESENV PROF E GERENCIAL E

PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RÉU - PORTAL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

HTE 0010390-33.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTES - MARCELO CARLOS RUSTIGUEL

ADVOGADO - LIVIA MARTINS DA SILVA (OAB/GO 45905)

REQUERENTES - D&A PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

REQUERENTES - MEGA MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS

EIRELI

ATSum 0010390-18.2024.5.18.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MAIARA DAMIANA SILVA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO - PATRYCK LEANDRO XAVIER CUNHA (OAB/GO

60173)

RÉU - L C PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE

COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA

ATSum 0010391-21.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - WANDERLEY NASCIMENTO VIANA

ADVOGADO - FRANCISLEY FERREIRA NERY (OAB/GO 20345)

RÉU - DL INDUSTRIA E COMERCIO DE GONDOLAS LTDA

CartPrecCiv 0010391-18.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - WANIA APARECIDA SANCHES

RÉU - CENTRO DE RECREACAO E EVENTOS TEXAS HOLDEM

PAR DE ASES LTDA

RÉU - ITALO BARBOSA LIMA AMARES DE ALMEIDA

RÉU - VINICIUS GONCALVES MARTINS

RÉU - VINICIUS GONCALVES MARTINS

RÉU - VINICIUS PEIXES E CIA LTDA

RÉU - VIVIANE FRANCA GRIGORIO MARTINS

RÉU - VIVIANE FRANCA GRIGORIO MARTINS 00086004140

ATSum 0010391-03.2024.5.18.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - SIMONE CAMPOS DE LIMA

ADVOGADO - PATRYCK LEANDRO XAVIER CUNHA (OAB/GO

60173)

RÉU - MEGA MOVEIS OUTLET LTDA

ATOrd 0010391-24.2024.5.18.0009

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ELIENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO - KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA

(OAB/GO 52762)

RÉU - FUNDACAO DE APOIO AO HOSPITAL DAS CLINICAS DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

RÉU - REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

ATSum 0010392-06.2024.5.18.0010

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ANNELIE CLARA GOMES GONCALVES

ADVOGADO - SANTIAGO RODRIGUES OLIVEIRA FREIRE

(OAB/GO 47528)

RÉU - LF COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

ATSum 0010392-03.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JESSICA LORRANE DORNAS DIAS DO CARMO

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/PR 25971)

ADVOGADO - FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE OLIVEIRA

(OAB/AL 6768)

RÉU - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0010392-85.2024.5.18.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ELZA ROSA PEREIRA

ADVOGADO - RODRIGO DIAS GOMES (OAB/GO 54416)

RÉU - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ATOrd 0010392-21.2024.5.18.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LUIS MIGUEL PAEZ CORALES

ADVOGADO - ROBERTA OLIVEIRA PEDROSA (OAB/GO 48839)

RÉU - BARAO ESPECIALIDADES & DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS SA

CartPrecCiv 0010392-15.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ISABEL DA SILVA SANTOS OLIVEIRA

RÉU - AUGUSTUS CEZAR FIGUEIREDO BATISTA

RÉU - LAURINDA ALVES PINHEIRO

RÉU - TOCANTINS - SERVICOS GERAIS DE LIMPEZA LTDA

CartPrecCiv 0010393-85.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JUSCELINO MALHEIROS

ADVOGADO - PATRICIA MARTINS BOTOSSO (OAB/GO 32397)

RÉU - INFRA GYN CONSTRUCOES E PROJETOS EIRELI

RÉU - LIDIANE CRISTINE REIS SILVA DINIZ

ADVOGADO - JULIO CESAR CORREIA DO NASCIMENTO

(OAB/GO 36873)

ATSum 0010393-70.2024.5.18.0016

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - TIAGO AUGUSTO SANTOS FERRAZ

ADVOGADO - WALDSON MARTINS BRAGA (OAB/GO 15433)

RÉU - CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

CartPrecCiv 0010393-06.2024.5.18.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR - MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO - OZIRES JOSE DE SOUZA (OAB/GO 60534)

ADVOGADO - SAMUEL ELIAS NEVES ALVES DE SOUZA

SALLES (OAB/GO 34052)

RÉU - CARLOS ALBERTO DE SOUSA JUNIOR

ATOrd 0010393-97.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - OSMANIO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO - AGRIPINO PINHEIRO CARDOSO (OAB/GO 11578)

RÉU - JALES DIVINO DA SILVA 39444244172

ATSum 0010394-70.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LEANDRO NEVES DE SOUSA

ADVOGADO - PATRYCK LEANDRO XAVIER CUNHA (OAB/GO

60173)

RÉU - ANDRADE COUTO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ATSum 0010394-64.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - VALTER OLIVEIRA PIRES JUNIOR

ADVOGADO - LUIZ FELIPE RIBEIRO CANDIDO (OAB/GO 63465)

RÉU - EBS ATACADO E VAREJO LTDA

ATOrd 0010394-88.2024.5.18.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JOSE HENRIQUE ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO - MAXWEL ARAUJO SANTOS (OAB/GO 53884)

RÉU - AXIOMA CREDIT RECOVERY LTDA - ME

HTE 0010394-82.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTES - HUMBERTO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO - LIVIA MARTINS DA SILVA (OAB/GO 45905)

REQUERENTES - D&A PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

REQUERENTES - MEGA MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS

EIRELI

ATSum 0010395-55.2024.5.18.0011

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - DOUGLAS JEFERSON DE SENA MOURA

ADVOGADO - MAXWEL ARAUJO SANTOS (OAB/GO 53884)

RÉU - A F COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

ATSum 0010395-49.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - AURIDA SILVA PEREIRA

ADVOGADO - JUDSON CAYO AMORIM LOPES (OAB/GO 46865)

ADVOGADO - WILIAN GOMES FERREIRA (OAB/GO 62270)

RÉU - VD PERFUMARIA LTDA

ATOrd 0010395-73.2024.5.18.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - WELLINGTON GOMES DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO - ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR (OAB/GO

35707)

ADVOGADO - MARIO GREGORIO TELES NETO (OAB/GO 61247)

RÉU - MUNICIPIO DE GOIANIA

ATOrd 0010395-67.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - APRIGIO EVANGELISTA NUNES

ADVOGADO - THIAGO FERREIRA DA SILVA (OAB/GO 33222)

RÉU - BRAYNER ENGENHARIA, ARQUITETURA E SOLUCOES

LTDA

RÉU - N - CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA

RÉU - UEILLER NEPONUCENA GOMES

ATSum 0010396-34.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ALLIEN JHENIFER SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - FLAVIO SILVA SANTANA (OAB/GO 33754)

ADVOGADO - WEYDMA LORRAYNE AIRES NOGUEIRA (OAB/GO

71207)

RÉU - HORION CONFECCOES LTDA

RÉU - J A DE FREITAS HORION COMERCIO LTDA

CumSen 0010396-17.2024.5.18.0051

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

EXEQUENTE - MARCELO JOSE LIMA

ADVOGADO - JAYSON BRUNO DE OLIVEIRA (OAB/GO 35994)

EXECUTADO - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

ATSum 0010396-11.2024.5.18.0053

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - MILTON TENORIO DA SILVA

ADVOGADO - DANIEL GONCALVES MENDES DA COSTA

(OAB/GO 25636)

RÉU - DIVA RODRIGUES DA SILVA

ATOrd 0010396-58.2024.5.18.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - DAYANA BASTOS RIBEIRO

ADVOGADO - JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA MOREIRA

(OAB/GO 56063)

RÉU - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

ATSum 0010396-52.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MYRIELE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO - SYRLENIA MARIA COUTINHO BEZERRA (OAB/GO

33087)

RÉU - BARAO ESPECIALIDADES & DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS SA

ATSum 0010397-19.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JUDY BEATRIZ MELO ALMEIDA (OAB/GO 41456)

RÉU - LG RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ATSum 0010397-04.2024.5.18.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JOSE AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO - LUCIO JOSE DA SILVA (OAB/GO 30665)

RÉU - FLAVIANO PEREIRA SANTIAGO

RÉU - W M AUTO PINTURA AUTOMOTIVA LTDA

ATSum 0010397-02.2024.5.18.0051

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - BRANDON SANTOS MACENA

ADVOGADO - ELIENNAY GOMES ALVES (OAB/CE 30314)

RÉU - C3 ENGENHARIA LTDA

ATSum 0010397-93.2024.5.18.0053

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - ADRIANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO - MARCELO CELESTINO SOARES (OAB/GO 64365)

RÉU - INFORTE SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

ATOrd 0010397-43.2024.5.18.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JOAO MARCOS MARTINS JORGE

ADVOGADO - MAXWEL ARAUJO SANTOS (OAB/GO 53884)

RÉU - BOTECO DO SIMPRAO EIRELI

RÉU - FJL BAR E RESTAURANTE LTDA

RÉU - MCO BAR E RESTAURANTE EIRELI

CumSen 0010397-37.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EXEQUENTE - ERIVELTON DE MENEZES ANTUNES

ADVOGADO - RODRIGO LINNE NETO (OAB/PR 32509)

EXECUTADO - EUROFARMA LABORATORIOS S.A.

ATOrd 0010397-34.2024.5.18.0008

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JEFFERSON NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO MAIA (OAB/GO

44867)

RÉU - I.A. RESTAURANTE DE SUSHI UNIPESSOAL LTDA

ETCiv 0010398-04.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMBARGANTE - MARILIA NOLETO GOMES

ADVOGADO - ADRIANO LISBOA DOS SANTOS (OAB/GO 58410)

EMBARGADO - EMIVALDO FERREIRA LUZ

ADVOGADO - TATIANA GOMES DE ALMEIDA (OAB/GO 48470)

HTE 0010398-95.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTES - GUSTAVO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO - LIVIA MARTINS DA SILVA (OAB/GO 45905)

REQUERENTES - D&A PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

REQUERENTES - MEGA MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS

EIRELI

ATOrd 0010398-86.2024.5.18.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MAILSON DOS ANJOS SANTOS

ADVOGADO - ALUISIO MARCOS DE SOUZA (OAB/GO 38376)

RÉU - AGIL - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS

LTDA

RÉU - RAFAEL DE MELO OLIVEIRA

RÉU - RONNIER MARTINS DE OLIVEIRA

ATSum 0010398-84.2024.5.18.0051

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - DERICK BISPO DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIS ALVES FEITOSA (OAB/GO 60499)

RÉU - 29.795.373 FELIPE SANTANA DE OLIVEIRA

ATOrd 0010398-78.2024.5.18.0053

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR - ELIANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO - HELIO BRAGA JUNIOR (OAB/GO 18925)

RÉU - JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS

LTDA

ATOrd 0010398-34.2024.5.18.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - FABIO JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JANAINA CINTRA CHAVES DANTAS (OAB/GO

27516)

ADVOGADO - LEONARDO CARDOSO DANTAS (OAB/GO 42208)

RÉU - FGR INCORPORACOES S/A

RÉU - IMPERIO PINTURAS LTDA

ATOrd 0010398-28.2024.5.18.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - SIMONE PAULINO FERREIRA

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE ALVES PEREIRA DA

SILVA (OAB/SP 421599)

RÉU - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

ATSum 0010398-22.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - REGINALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR (OAB/GO

35707)

ADVOGADO - MARIO GREGORIO TELES NETO (OAB/GO 61247)

RÉU - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

HTE 0010398-19.2024.5.18.0008

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTES - RICARDO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO - LIVIA MARTINS DA SILVA (OAB/GO 45905)

REQUERENTES - D&A PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

REQUERENTES - MEGA MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS

EIRELI

ADVOGADO - JOAO BATISTA PACHECO (OAB/MG 150906)

ADVOGADO - JOAO BATISTA PACHECO (OAB/MG 150906)

ATSum 0010399-86.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - KARINE PEREIRA PINHEIRO

ADVOGADO - ALEXANDRE RODRIGUES SOARES (OAB/GO

66362)

RÉU - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS SAO BENTO LTDA

RÉU - HIPER MOREIRA AUTO POSTO LTDA

RÉU - POSTO LA PAZ LTDA

RÉU - POSTO Z + Z T-9 LTDA

RÉU - POSTO ZE CARIOCA LTDA

ConPag 0010399-80.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

CONSIGNANTE - ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER EM

GOIAS

ADVOGADO - MARINA PEIXOTO DE CARVALHO CRAVEIRO

(OAB/GO 11852)

CONSIGNATÁRIO - J.S.D.C.

CONSIGNATÁRIO - J.F.S.S.

CONSIGNATÁRIO - MAICON NASCIMENTO SOARES

CONSIGNATÁRIO - MANOEL DA CONCEICAO

CONSIGNATÁRIO - STERFERSSON JHONNY SOARES DA SILVA

ATSum 0010399-74.2024.5.18.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LENILDO COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO - BRAULLE CARNEIRO DA SILVA (OAB/GO 69718)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES (OAB/GO

55466)

ADVOGADO - MARIANA RODRIGUES DE ALCANTARA

CASTILHO (OAB/GO 63989)

RÉU - D R W CONSTRUTORA EIRELI - ME

ATOrd 0010399-71.2024.5.18.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - WANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - IGOR MATHEUS RODRIGUES DE SOUSA

REZENDE                      (OAB/GO 56998)

RÉU - AMERICA CAFE E RESTAURANTE LTDA

RÉU - MURILO FERREIRA DE CARVALHO

ATSum 0010399-69.2024.5.18.0051

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - ANTONIA SUZANA SOUSA SANTOS

ADVOGADO - IAN CESAR SIQUEIRA (OAB/GO 62767)

RÉU - B R LAUNDRY INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS

LTDA

RÉU - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ATOrd 0010399-63.2024.5.18.0053

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - NATANAISA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIS ALVES FEITOSA (OAB/GO 60499)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU - BRUMAR RESTAURANTE EIRELI

RÉU - BRUNA LUIZA SATURNINO

CumPrSe 0010399-19.2024.5.18.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL

LIXO SIM EST GOIAS

ADVOGADO - IGOR LUCAS ALVES ABOULHOSN (OAB/GO

31336)

ADVOGADO - MAYKON FERREIRA ABOULHOSN

(OAB/GO 31475)

REQUERIDO - GOLDEN CONSTRUCOES, CONSERVACAO E

LIMPEZA URBANA LTDA

CumPrSe 0010399-16.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTE - THADYLA ONAROLINE ALVES DA SILVA

ADVOGADO - FERNANDO ZANELLATO

(OAB/SP 358015)

REQUERIDO - MAX LIMP ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA

- ME

ADVOGADO - CLEONICE DO CARMO BATISTA (OAB/GO 26659)

ATOrd 0010399-13.2024.5.18.0005

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LEONARDO DELGADO DOS SANTOS

ADVOGADO - TEOGNIS DA SILVA LEITE (OAB/GO 47721)

RÉU - EMPORIO XRR LTDA

RÉU - REJANE RODRIGUES CARVALHO

RÉU - RODRIGO BORGES TONACO

RÉU - TONACO & BORGES LTDA - ME

ATSum 0010399-07.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - AMANDA FERREIRA MIRANDA

ADVOGADO - TAYNARA MIRANDA MOURA (OAB/DF 69388)

RÉU - BRUNO ROCHA FERREIRA GAMA

RÉU - MAMUTE MARCAS COMERCIO LTDA

ATOrd 0010399-04.2024.5.18.0008

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - REINALDO HENRIQUE MARTINS ATAIDE

(OAB/GO 68448)

ADVOGADO - WCLEVER MARTINS QUIRINO (OAB/GO 41794)

RÉU - MALIBU MUSIC HALL LTDA  - ME

ATSum 0010400-83.2024.5.18.0009

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LETICIA SANTOS FARIAS

ATOrd 0010400-71.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MATEUS DIAS CHAGAS

ATSum 0010400-83.2024.5.18.0009

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

ADVOGADO - DANILO PRADO ALEXANDRE (OAB/GO 24420)

ATOrd 0010400-71.2024.5.18.0013

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

ADVOGADO - LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

(OAB/GO 67980)

RÉU - BRF S.A.

ATSum 0010400-83.2024.5.18.0009

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RÉU - HOSPITAL RUY AZEREDO LTDA

ATOrd 0010400-65.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - DAVI COSTA GOMES

ADVOGADO - ANA PAULA GONÇALVES RODRIGUES (OAB/GO

24904)

RÉU - CHOO SOUNG KIM

RÉU - MACKENNA CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA

TutAntAnt 0010400-59.2024.5.18.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTE - MAGALI SOUSA SANTOS

ADVOGADO - MATHEUS DE OLIVEIRA COSTA (OAB/GO 45633)

REQUERIDO - BANCO DO BRASIL SA

ATSum 0010400-56.2024.5.18.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - WILTON RODRIGUES BRITO

ADVOGADO - PATRYCK LEANDRO XAVIER CUNHA (OAB/GO

60173)

RÉU - GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ATOrd 0010400-54.2024.5.18.0051

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - FELIPE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO - IAN CESAR SIQUEIRA (OAB/GO 62767)

RÉU - FABBRICA DI PARK - BRINQUEDOS PARA PARQUES DE

DIVERSAO LTDA.

ATAlc 0010400-48.2024.5.18.0053

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - JOSE ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - ADELIA ALVES BATISTA (OAB/GO 14314)

RÉU - SARA LUIZ DA SILVA

CartPrecCiv 0010400-04.2024.5.18.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - CARLOS ALBERTO SATOSHI IZU

RÉU - NEWTON OLIVEIRA

ATOrd 0010400-98.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ADRIAN GOMES DE SOUZA

ADVOGADO - ELSON OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/GO 64471)

RÉU - HGC CONSTRUCAO E REFORMAS EIRELI

ATSum 0010400-89.2024.5.18.0007

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GNILVONE BASILIO ROSA

ADVOGADO - ROBERTA VILELA DOS SANTOS

(OAB/GO 58454)

RÉU - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

ATSum 0010400-86.2024.5.18.0008

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - CAMILA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO - CAROLINA CARDOSO CINTRA (OAB/GO 58977)

ADVOGADO - GABRIELA XAVIER MEDINA (OAB/GO 37884)

ADVOGADO - MARIANA PIMPAO DE OLIVEIRA (OAB/GO 56971)

RÉU - SUPERVI DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0010400-83.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LETICIA SANTOS FARIAS

ADVOGADO - DANILO PRADO ALEXANDRE (OAB/GO 24420)

RÉU - HOSPITAL RUY AZEREDO LTDA

ATSum 0010401-50.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - KAROLAINE FERREIRA LOPES

ADVOGADO - ALAN CORREIA DA SILVA (OAB/GO 43736)

RÉU - ROSANGELA RODRIGUES MOTA

ATSum 0010401-44.2024.5.18.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MANOEL SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO - BRAULLE CARNEIRO DA SILVA (OAB/GO 69718)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES (OAB/GO

55466)

ADVOGADO - MARIANA RODRIGUES DE ALCANTARA

CASTILHO (OAB/GO 63989)

RÉU - SUPER ROBINHO EIRELI

ATSum 0010401-41.2024.5.18.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LOURIVAL FERREIRA SOARES

ADVOGADO - RODRIGO DIAS GOMES (OAB/GO 54416)

RÉU - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ATSum 0010401-39.2024.5.18.0051

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - MARCELO RODRIGUES MACEDO

ADVOGADO - GUSTAVO BRYAN DIAS BRANDINO (OAB/GO

62376)

RÉU - GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A

ATOrd 0010401-33.2024.5.18.0053

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - MARCO ANTONIO MACHADO JUNIOR

ADVOGADO - PAULA FERNANDA DUARTE (OAB/GO 28549)

RÉU - PEROLA DISTRIBUICAO E LOGISTICA S/A

RÉU - TRP OPERADORA LOGISTICA LTDA

ATSum 0010401-86.2024.5.18.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LUCAS HENDERSON SOUSA LIMA

ADVOGADO - ELSON OLIVEIRA DA SILVA

(OAB/GO 64471)

RÉU - SRM - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E RECURSOS

HUMANOS LTDA

CartPrecCiv 0010401-83.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GILMAR DO NASCIMENTO SILVA
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RÉU - ANDRADE E SILVA PADARIA E CONFEITARIA LTDA

RÉU - ROSANGELA SANTOS EUROPEU DA SILVA

RÉU - VALCI PEREIRA DE ANDRADE

CartPrecCiv 0010401-68.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - CARINA GOULART RODRIGUES (OAB/DF 57617)

ATSum 0010402-35.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - VALDIRENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA HAMU E LUZ (OAB/GO 41487)

RÉU - KELEN CRISTIENE FARIA FERREIRA AMARAL

ATSum 0010402-29.2024.5.18.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - EDESIO MAURO DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO - BRAULLE CARNEIRO DA SILVA (OAB/GO 69718)

ADVOGADO - LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES (OAB/GO

55466)

RÉU - PNEULANDIA COMERCIAL LTDA

ATAlc 0010402-26.2024.5.18.0018

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JONAS MATOS MACIEL

ADVOGADO - THAYS MOREIRA VASCONCELOS (OAB/SP

416187)

RÉU - TATIANA DA SILVA CARVALHO EIRELI

ATSum 0010402-71.2024.5.18.0003

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - IGOR DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO - RODRIGO AMARAL SAID (OAB/GO 30900)

RÉU - ATUAL ADMINISTRACAO E REFORMAS LTDA - EPP

ATSum 0010402-68.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - TANIA MARIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO - AMIR RODRIGUES DA SILVA (OAB/GO 10662)

RÉU - CONSULT SYSTEMS & FACILITIES DO BRASIL LTDA -

EPP

RÉU - MAGAZINE LUIZA S/A

ATOrd 0010402-62.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ROBERTO DIAS DINIZ

ADVOGADO - BRUNO OLIVEIRA DA SILVA (OAB/PA 37120)

RÉU - ASSOCIACAO JARDINS VALENCIA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATSum 0010402-53.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GRAZIELE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO - DELVANIO ALVES DOS SANTOS (OAB/GO 40461)

ADVOGADO - RAFAEL JOSE NEVES BARUFI (OAB/GO 39079)

RÉU - CHEESE GASTRONOMIA LTDA

RÉU - MPLJR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0010403-20.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - CLEONICE MARTINS DA COSTA

ADVOGADO - ILLANA SIMARA PIRES DE MATTOS (OAB/GO

38447)

ADVOGADO - LUIZA RIBEIRO FERNANDES

(OAB/GO 39948)

RÉU - COMIDINHA DA VOVO RESTAURANTE E LANCHONETE

EIRELI

ATSum 0010403-14.2024.5.18.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - PAULA VITORIA DA GUIA SOUSA MORAIS

ADVOGADO - VALTUIR VICENTE VIEIRA (OAB/GO 64455)

RÉU - MOBICON CONSTRUTORA LTDA

ETCiv 0010403-53.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMBARGANTE - DOMINGOS DA CRUZ ALVES MIRANDA

ADVOGADO - BRUNA MARQUES DE OLIVEIRA (OAB/GO 53102)

EMBARGADO - CELIO INACIO DE OLIVEIRA

ATSum 0010403-47.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - THAYENE FUNAMURA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ MAURO ESPINDOLA (OAB/GO 41898)

ADVOGADO - THAYNARA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA

NASCIMENTO (OAB/GO 66518)

RÉU - BARCELOS MASCARENHAS SERVICOS MEDICOS LTDA

ATSum 0010403-38.2024.5.18.0009
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9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MATHEUS HENRIKE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MONIQUE HELLEN ARCANJO (OAB/GO 53048)

RÉU - CINCO ESTRELAS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA

ATAlc 0010404-05.2024.5.18.0015

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JOAO NONATO MATOS MACIEL

ADVOGADO - THAYS MOREIRA VASCONCELOS (OAB/SP

416187)

RÉU - TATIANA DA SILVA CARVALHO EIRELI

ATOrd 0010404-96.2024.5.18.0017

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - EUNILDO BARROS SILVA

ADVOGADO - ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO MAIA (OAB/GO

44867)

RÉU - HARKA COMERCIO E SERVICOS DE EVENTOS EIRELI -

ME

ATSum 0010404-88.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - JOSE RIBEIRO

ADVOGADO - RAFAEL STEFANE PEREIRA MACHADO (OAB/GO

46154)

ADVOGADO - WILLIAM ULISSES GEBRIM (OAB/GO 12520)

RÉU - ANDRE OLIVEIRA CAMILO

RÉU - PRO-W ENERGIA EFICIENTE LTDA

ATSum 0010404-38.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - VICTOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO - RODRIGO DIAS GOMES (OAB/GO 54416)

RÉU - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ATSum 0010404-32.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARCELA ROSE GUIMARAES SOUZA

ADVOGADO - SAMARAH GONCALVES DA CRUZ (OAB/GO

52193)

RÉU - ORGANIZACAO HOSPITALAR GARAVELO LTDA

RÉU - SALUT SERVICOS DE ENFERMAGEM EIRELI

ATSum 0010404-23.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GILDERSON FARIA SILVA

ADVOGADO - ANITA CARLA ROCHA DA SILVA (OAB/GO 40008)

RÉU - DO GOIAS PRODUTOS PARA FESTAS LTDA

ATSum 0010405-73.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - LIBIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO - MONICA REBANE MARINS

(OAB/DF 55516)

RÉU - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

RÉU - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ATOrd 0010405-23.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - FRACILIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO - GENTILLE SANTOS OLIVEIRA (OAB/GO 44044)

RÉU - SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ATOrd 0010405-17.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - WANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - LEONARDO MIQUEIAS DOS PASSOS RAMOS

(OAB/GO 30150)

RÉU - CLARO S.A.

RÉU - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E

INSTALACOES LTDA.

ATOrd 0010405-08.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GUSTAVO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - RODRIGO ELIAS DE ALMEIDA (OAB/GO 45006)

RÉU - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

RÉU - BJL COBRANCA LTDA

RÉU - IVAN BITES DE CASTRO E ADVOGADOS ASSOCIADOS

CumSen 0010406-75.2024.5.18.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EXEQUENTE - LUANA LOPES GOMES

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE POSSIDONIO PEREIRA DA

SILVA (OAB/GO 43434)

EXECUTADO - ATACADAO DIA A DIA LTDA

ATSum 0010406-58.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - THAIS TAVEIRA DA SILVA
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ADVOGADO - JONATHAN NUNES DA SILVA (OAB/GO 48726)

ADVOGADO - VANESSA MENDES BARCELOS (OAB/GO 56387)

RÉU - GUTO SERVICOS ELETRONICOS LTDA

ETCiv 0010406-14.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMBARGANTE - MARILIA NOLETO GOMES

ADVOGADO - ADRIANO LISBOA DOS SANTOS (OAB/GO 58410)

EMBARGADO - EDUARDO CESAR DA COSTA JUNIOR

ATSum 0010406-08.2024.5.18.0004

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JOSIMEIRE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO VIEIRA GUIMARAES LIMA (OAB/GO

66561)

ADVOGADO - THIAGO PIMENTA CARNEIRO (OAB/GO 31450)

RÉU - ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS LTDA.

ATOrd 0010406-02.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - THIAGO HENRIQUE SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO - EZILDO ROSA JUNIOR (OAB/GO 44681)

RÉU - RACA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ATSum 0010406-90.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - HEYTOR LIMA DA SILVA

ADVOGADO - SYRLENIA MARIA COUTINHO BEZERRA (OAB/GO

33087)

RÉU - SECRETA SERVICOS TERCEIRIZADOS FACILITIES LTDA

CartPrecCiv 0010407-60.2024.5.18.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ANA MARIA SENA DA SILVA

RÉU - ASPIDA GESTAO HOSPITALAR LTDA

RÉU - ESTADO DO AMAPA

RÉU - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR -

IBGH

RÉU - PRIMORDIAL GESTAO MEDICO HOSPITALAR LTDA

TERCEIRO INTERESSADO - HENRIQUE ANDRADE SANTOS

ATOrd 0010407-43.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - JULIANA SILVA PAIVA

ADVOGADO - DAVID GONZAGA JAYME

(OAB/GO 54854)

ADVOGADO - PEDRO MIGUEL TOMAZ ROSA (OAB/GO 70550)

RÉU - REALIZE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ETCiv 0010407-96.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMBARGANTE - MARILIA NOLETO GOMES

ADVOGADO - ADRIANO LISBOA DOS SANTOS (OAB/GO 58410)

EMBARGADO - DIOGO RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS

ATSum 0010407-84.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - IVONE ABREU DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO - ADRIANA CRISTINA RIBEIRO CRISPIM (OAB/GO

36471)

RÉU - COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS LTDA - ME

RÉU - DJG EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

ATSum 0010407-75.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARIA DE JESUS ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO - ROSANGELA GONCALEZ (OAB/GO 14480)

ADVOGADO - WELITON DA SILVA MARQUES (OAB/GO 21877)

RÉU - INTERATIVA FACILITIES LTDA

ATOrd 0010408-45.2024.5.18.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ALEXSANDRO HENRIQUE LIRA DA SILVA

ADVOGADO - EVELYN MARTINS DE GUSMAO VIANA (OAB/GO

47738)

RÉU - INBRANDS S.A

ATOrd 0010408-28.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - CINTYA CALDAS BASTOS

ADVOGADO - FABRICIO DE MOURA JAQUES COELHO (OAB/GO

38227)

RÉU - WANDER RIBEIRO PALHANO

ATSum 0010408-81.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARCOS MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO - THIAGO FERREIRA DA SILVA (OAB/GO 33222)

RÉU - ANDERSON ODINALDO DA CUNHA

RÉU - LICINDO SILVA GONCALVES

RÉU - PERIMETRAL MALHAS LTDA
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ATOrd 0010408-69.2024.5.18.0006

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA

(OAB/GO 52762)

RÉU - FRIGORIFICO NUTRIBRAS S. A.

ATOrd 0010408-60.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - KAIQUE COSTA LIMA

ADVOGADO - LARISSA RIBEIRO MACIEL (OAB/GO 64737)

RÉU - FOXTRON SERVICOS DE TELEFONIA EIRELI

RÉU - JOSE CARLOS BATISTA

RÉU - JULIANA PAIVA MARTINS CASSEMIRO

ATSum 0010409-30.2024.5.18.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LUIZ GUSTAVO DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO - NATHALIA LOPES DE MENEZES (OAB/GO 64787)

RÉU - ROGUE TELECOM EIRELI

RÉU - RS TELECOM LTDA

HTE 0010409-13.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

REQUERENTES - TRANSTAMAR TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA - ME

ADVOGADO - JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE PINA GOMES

MELLO (OAB/GO 11116)

REQUERENTES - WEVERTON ANTONIO DOS SANTOS

ATOrd 0010409-66.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - OBERANI ALVES DE MOURA

ADVOGADO - HELBER SOARES DE OLIVEIRA (OAB/GO 49503)

RÉU - AGUIA SOLUCOES SN LTDA

RÉU - CONDOMINIO DO EDIFICIO PAMPLONA

RÉU - MORADA GOIA I

RÉU - OFFICE TERRA MUNDI JARDIM AMERICA

RÉU - RESIDENCIAL PARQUE MORUMBI III

ATSum 0010409-45.2024.5.18.0009

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GABRIELA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO - BIANCA DA LUZ SILVA (OAB/GO 59794)

RÉU - ATUAL TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0010410-15.2024.5.18.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - JOSE ALVES PACHECO

ADVOGADO - GENTILLE SANTOS OLIVEIRA (OAB/GO 44044)

RÉU - SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ATOrd 0010410-95.2024.5.18.0052

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - DEBORA TALITA TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO - LEONARDO RODRIGUES SILVA (OAB/GO 67770)

RÉU - ELIENNE CRISTINA FERREIRA ROCHA 64830969172

ATSum 0010410-51.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LEANDRO MANCUZI FIGUEIREDO

ADVOGADO - TAMIRES FERNANDES PEREIRA (OAB/GO 51429)

RÉU - CICAL VEICULOS LTDA

CumPrSe 0010411-97.2024.5.18.0014

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTE - ALAN AUGUSTO MONTEIRO

ADVOGADO - CARLESANDRO AUGUSTO DA SILVA

(OAB/GO 55259)

REQUERIDO - FOKUS MARKETING EIRELI - EPP

REQUERIDO - REFIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

CumSen 0010411-36.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EXEQUENTE - RAFAEL PESSOA ALMEIDA

ADVOGADO - Telêmaco Brandão (OAB/GO 21016)

EXECUTADO - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

EXECUTADO - BANCO BRADESCO S.A.

EXECUTADO - BRADESCO ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA.

EXECUTADO - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE

SEGUROS

EXECUTADO - BRADESCO SAUDE S/A

EXECUTADO - BRADESCO SEGUROS S/A

EXECUTADO - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

EXECUTADO - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

EXECUTADO - ODONTOPREV S.A.

ATOrd 0010412-21.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARCELO VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO - FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIMENES
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(OAB/GO 19674)

RÉU - DIMIVIG VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ATSum 0010413-06.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - MARIA DA GLORIA ALVES

ADVOGADO - FERNANDA MACHADO MATSUDA RAMOS

(OAB/GO 51695)

RÉU - GOLDEN CONSTRUCOES, CONSERVACAO E LIMPEZA

URBANA LTDA

ATSum 0010414-88.2024.5.18.0002

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - W.G.R.

ADVOGADO - GABRIEL DIAS DA SILVA MOTA (OAB/GO 67634)

RÉU - C.A.E.C.L.

RÉU - G.D.C.G.

ATOrd 0010415-43.2024.5.18.0012

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GIDEAO DA SILVA SOUSA

ADVOGADO - DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA (OAB/GO 52080)

RÉU - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ATSum 0010416-28.2024.5.18.0012

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - OSMAR ROGERIO DA SILVA LIRA

ADVOGADO - RODRIGO DIAS GOMES (OAB/GO 54416)

RÉU - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

ATOrd 0010417-13.2024.5.18.0012

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - S.A.M.

ADVOGADO - FELICIANO FRANCO MAMEDE (OAB/GO 25553)

RÉU - N.B.L.

CartPrecCiv 0010429-11.2024.5.18.0082

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - MANOEL DANILO SANTOS MEDEIROS

RÉU - D R M CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

RÉU - DINOMAR MORENO PEIXOTO

RÉU - GSM CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E REFORMAS

LTDA

RÉU - WANDERSON MICHAEL ALMEIDA COELHO

ATOrd 0010430-93.2024.5.18.0082

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - GUMERCINO ROSA DA SILVA FILHO

ADVOGADO - GENTILLE SANTOS OLIVEIRA (OAB/GO 44044)

RÉU - SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ATOrd 0010431-78.2024.5.18.0082

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - WARDYSON ADEMIR SANTOS SILVA

ADVOGADO - LUDMILA PEREIRA BASTO (OAB/GO 59056)

RÉU - FLORICULTURA DEUS SEJA LOUVADO LTDA

CumSen 0010433-35.2024.5.18.0054

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

EXEQUENTE - KELLY CRISTINA SILVA

ADVOGADO - IAN CESAR SIQUEIRA (OAB/GO 62767)

EXECUTADO - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ATSum 0010436-97.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - JOAQUIM JUNIOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA (OAB/SP 231737)

RÉU - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

CartPrecCiv 0010437-88.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - ROBSON FERREIRA DE SOUSA

RÉU - MASTER LIMP TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

RÉU - SELFSEG ADMINISTRACAO E TERCEIRIZACAO LTDA -

ME

RJParc 0010437-82.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

RECORRENTE - TIAGO MOREIRA MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO - DIOGO ALMEIDA FERREIRA LEITE (OAB/GO

46971)

ADVOGADO - THIAGO FRAGA GUIMARAES (OAB/GO 43278)

RECORRIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

RECORRIDO - TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

(OAB/GO 7772)

ADVOGADO - FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA (OAB/GO

39068)

CartPrecCiv 0010438-73.2024.5.18.0081
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1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - ROBSON FERREIRA DE SOUSA

RÉU - MASTER LIMP TERCERIZACAO DE SERVICO LTDA

RÉU - SELFSEG ADMINISTRACAO E TERCEIRIZACAO LTDA -

ME

ATSum 0010438-67.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - ETEUANE OLIVEIRA DE MATOS

AUTOR - ROSENI ALMEIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - JESSE ALVES DA SILVA (OAB/GO 57526)

ADVOGADO - JESSE ALVES DA SILVA (OAB/GO 57526)

RÉU - AGENCIA BABY LUH LTDA

RÉU - LUCIENE FRANCISCA DA SILVA

CartOrdCiv 0010439-58.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

ORDENANTE - TIAGO LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE CORIOLANO CAETANO CORREIA

(OAB/GO 40855)

ORDENADO - SPO CONSTRUTORA LTDA

ATOrd 0010439-52.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - WELICA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO - ELIZANGELA MARQUES FRANCO AFONSO

(OAB/GO 58510)

ADVOGADO - FABIANA DAS FLORES BARROS (OAB/GO 21013)

RÉU - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SAO BERNARDO

LTDA

CartPrecCiv 0010440-43.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - FABRICIO FRAGA DOS SANTOS

RÉU - CICERO DUARTE RODRIGUES

RÉU - CICERO DUARTE RODRIGUES - ME

RÉU - DANIELE RODRIGUES

RÉU - DANIELE RODRIGUES 00067981100

ATSum 0010440-37.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - CLEUZIVAN FERREIRA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO - ANA CLAUDIA DE JESUS SANTOS (OAB/MG

217103)

ADVOGADO - ANDRESSA KARLA LISBOA FELIX (OAB/MG

196043)

ADVOGADO - BERENICE DRUMOND PIRES GORAYEB (OAB/MG

204398)

ADVOGADO - FRANKLYN VIEIRA BORGES FERREIRA (OAB/MG

172373)

RÉU - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ATSum 0010441-28.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - SOLANGE DA SILVA SOUSA

ADVOGADO - JOSE CARLOS DOS REIS (OAB/GO 10151)

RÉU - RR EMPORIO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ATSum 0010441-22.2024.5.18.0083

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - UANDERSON NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO - GERSON PINHEIRO DE LEMOS JUNIOR (OAB/GO

22871)

RÉU - JAILTON RAMOS DE SOUZA 05483173562

ATSum 0010442-13.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - VANDERLI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO - WANDELVAN FELIX MARINS (OAB/GO 48151)

RÉU - W. A. FERREIRA EIRELI - EPP

CumSen 0010442-94.2024.5.18.0054

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

EXEQUENTE - BRUNA FARIAS DE MOURA CESARIO

ADVOGADO - MATEUS FELIX PIRES MORAES (OAB/GO 59425)

EXECUTADO - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ATOrd 0010443-95.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - ANTONIO SIRINEU NUNES DA SILVA

ADVOGADO - EDSON JOSE TEODORO (OAB/GO 36564)

RÉU - REGRA LOGISTICA EM DISTRIBUICAO LTDA

CumSen 0010443-79.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

EXEQUENTE - JADSON OLIVEIRA MATOS

ADVOGADO - MATEUS FELIX PIRES MORAES (OAB/GO 59425)

EXECUTADO - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ATSum 0010444-80.2024.5.18.0081

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

AUTOR - MAYCON CARLOS DE OLIVEIRA
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ADVOGADO - IAGO DUARTE MILHOMEM (OAB/GO 58072)

RÉU - PROENGE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

RÉU - QUALISOLDA ENGENHARIA E INSPECAO LTDA

ATSum 0010444-64.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - TRISHA CAROLINE FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO - JESSE EMMANUEL ANTERIO RIBEIRO (OAB/GO

45204)

RÉU - SUPERVI DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA

ATOrd 0010445-49.2024.5.18.0054

1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - ANTONIA TIMOTEO DA CONCEICAO LOBO

ADVOGADO - HELIO BRAGA JUNIOR (OAB/GO 18925)

RÉU - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

ATOrd 0010445-49.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - ANTONIA TIMOTEO DA CONCEICAO LOBO

ADVOGADO - HELIO BRAGA JUNIOR (OAB/GO 18925)

RÉU - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS

PERNAMBUCANAS

ATOrd 0010446-34.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - VALDIVA MEDEIROS FERNANDES

ADVOGADO - MIRELLY KRISTHINNY GOMES SILVA (OAB/GO

59428)

RÉU - TRANSPORTADORA BOMTEMPO LTDA

ATSum 0010447-19.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - VALDELICE DE FATIMA SOARES

ADVOGADO - VITORIA GARCIA CAVALCANTE LEITE (OAB/GO

55441)

RÉU - ATACADO BELKIT ANAPOLIS LTDA

ATOrd 0010448-04.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - MARIA NESIA VITORIA CARDOSO

ADVOGADO - FLAVIA OLIVEIRA LEITE (OAB/GO 37028)

RÉU - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ

LTDA

RÉU - MYPHARMA TECNOLOGIA LTDA.

RÉU - ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES E ONCOLOGICOS S.A

RÉU - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATSum 0010449-51.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LETICIA TEOFILO DE MATOS

ADVOGADO - DAVID GONZAGA JAYME

(OAB/GO 54854)

ADVOGADO - RENATO NUNES RODRIGUES (OAB/GO 47935)

RÉU - FAROLLI PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

RÉU - ROBERIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

ATOrd 0010449-86.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - REGISGLEY LEANDRO ALEIXO

ADVOGADO - WELINGTON DA SILVA CARDOSO

(OAB/GO 59432)

RÉU - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

CartPrecCiv 0010450-36.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - NELSON GONCALVES LOPES

RÉU - CONSTRUTORA ANHANGUERA EIRELI

RÉU - FERNANDO GARCIA DA SILVEIRA

RÉU - NELSON GONCALVES LOPES

ATSum 0010450-71.2024.5.18.0054

4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

AUTOR - RONALDO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - GUSTAVO BRYAN DIAS BRANDINO (OAB/GO

62376)

RÉU - GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A

ATOrd 0010451-21.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - GABRIEL SILVA DE JESUS

ADVOGADO - RENATA ANDRADE SIMOES (OAB/GO 33647)

RÉU - 36.739.394 MATHEUS SAKON RODRIGUES DE LIMA

RÉU - GABRIEL SAKON

RÉU - MARCIA SAKON DE LIMA

RÉU - MARCIA SAKON DE LIMA - ME

RÉU - MATHEUS SAKON RODRIGUES DE LIMA

RÉU - RAFAEL SAKON

CumPrSe 0010452-06.2024.5.18.0001
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1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTE - ROMARIO GALVAO DE SOUSA

ADVOGADO - DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA (OAB/GO 52080)

REQUERIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

REQUERIDO - OSNEY MARQUES DA SILVA

REQUERIDO - PRISCILLA VALADAO MARQUES MANZI

REQUERIDO - RESIDENCIAL LIRIOS DO CAMPO LTDA

REQUERIDO - SAVIO VALADAO MARQUES

REQUERIDO - SPO CONSTRUTORA LTDA

REQUERIDO - TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERIDO - TENCEL INCORPORADORA LTDA

REQUERIDO - ZOOPS ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E

AGROPECUARIA LTDA

ATOrd 0010453-88.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - ADAO CASSIANO DA SOLIDADE

ADVOGADO - JOAO AUGUSTO DA SILVA (OAB/GO 43255)

RÉU - FRANQUILMAR BATISTA DOS SANTOS

RÉU - GLIM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

RÉU - Georton Egídio Morais Junior

ATSum 0010454-73.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - WANNY THAYRINE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO - REINALDO HENRIQUE MARTINS ATAIDE

(OAB/GO 68448)

ADVOGADO - WCLEVER MARTINS QUIRINO (OAB/GO 41794)

RÉU - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

ATSum 0010455-58.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - FRANSERGIO ARAUJO DA SILVA FRANCISCO

ADVOGADO - NATHALIA LOPES DE MENEZES (OAB/GO 64787)

RÉU - ROGUE TELECOM EIRELI

RÉU - RS TELECOM LTDA

ATOrd 0010456-43.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

AUTOR - LILIANE SOCORRO DO PRADO CABRAL

ADVOGADO - ILIANE FATIMA VERONESE DE ALMEIDA

(OAB/GO 43631)

ADVOGADO - SALET ROSSANA ZANCHETA (OAB/GO 7708)

ADVOGADO - VINICIUS LIBORIO DE PAULA (OAB/GO 28575)

RÉU - GARRA FORTE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

HTE 0010457-28.2024.5.18.0001

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

REQUERENTES - ANTONIA CLEOMAR HOLANDA

REQUERENTES - SPECIAL VESTUARIO E COMPLEMENTOS

LTDA - EPP

ADVOGADO - HOSANA ALVES DE LIMA (OAB/DF 45587)

ADVOGADO - HOSANA ALVES DE LIMA (OAB/DF 45587)

REQUERENTES - ANTONIA CLEOMAR HOLANDA

REQUERENTES - SPECIAL VESTUARIO E COMPLEMENTOS

LTDA - EPP

ATOrd 0010497-15.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - CLAYTON TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO - LUANA PASSOS MIGOTO (OAB/SP 301139)

RÉU - LM RESTAURANTE E BAR LTDA

RÉU - LML RESTAURANTE E BAR LTDA

RÉU - MCO BAR E RESTAURANTE EIRELI

ATOrd 0010498-97.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - ADRIEL DAMASCENO MONTEIRO

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/GO

44113)

RÉU - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ATOrd 0010499-82.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - LILIANE SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO - RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/GO

53754)

RÉU - ANDRADE ADMINISTRADORA EIRELI

CartPrecCiv 0010500-67.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - DOMINGOS PASCOAL DE OLIVEIRA (OAB/GO

42066)

RÉU - CD OBRAS E SERVICOS EM CONSTRUCAO CIVIL LTDA -

ME

RÉU - SERGIO LOUREIRO VALENTE

ADVOGADO - LUCIANO VIEIRA (OAB/MG 139608)

ADVOGADO - LUCIANO VIEIRA (OAB/MG 139608)
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ATOrd 0010501-52.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - EZIO BARBOSA DE LIMA FILHO

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/GO

44113)

RÉU - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

ATSum 0010502-37.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - MARCOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - AROLDO GONCALVES ROSA (OAB/GO 48785)

RÉU - CAMPOS & VICTORIA LTDA - ME

CumPrSe 0010503-22.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

REQUERENTE - JOAO PAULO FERREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO - SARA CAROLINE DE ANDRADE COSTA (OAB/GO

28904)

REQUERIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

REQUERIDO - PSC DO BRASIL ADMINISTRACAO DE OBRAS

EIRELI

CumPrSe 0010504-07.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

REQUERENTE - MIGUEL PHELIPY DE OLIVEIRA

ADVOGADO - SARA CAROLINE DE ANDRADE COSTA (OAB/GO

28904)

REQUERIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

REQUERIDO - PSC DO BRASIL ADMINISTRACAO DE OBRAS

EIRELI

ATSum 0010505-89.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - CAMILLY VITORIA ARAUJO TORRES

ADVOGADO - YAGGO LEITE AGRA (OAB/PB 26743)

RÉU - LEANDRO MARTINS A

ATOrd 0010506-74.2024.5.18.0161

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

AUTOR - TOBIAS SILVA MARQUES

ADVOGADO - TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO (OAB/GO 40046)

RÉU - GUARDIA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ATSum 0010523-73.2024.5.18.0141

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

AUTOR - DEIVIDE NAIANDOLY BERNARDES CARDOSO

ADVOGADO - HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SANTOS (OAB/GO

47717)

RÉU - ECO050 - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A.

RÉU - INTEGRACAO RODOVIAS LTDA

ATOrd 0010524-58.2024.5.18.0141

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

AUTOR - EURIPEDES GONCALVES DE ANDRADE

ADVOGADO - ANA CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS (OAB/DF

50042)

RÉU - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E

PARTICIPACOES LTDA.

ATSum 0010525-43.2024.5.18.0141

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

AUTOR - MARIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - LUDMILA TAVARES ARRUDA (OAB/GO 52416)

RÉU - MARCIONE REINALDO RODRIGUES 02121868178

ATOrd 0010526-28.2024.5.18.0141

VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

AUTOR - HUGO LEAL DOS ANJOS

ADVOGADO - TELMA LEAL DOS ANJOS (OAB/GO 53140)

RÉU - HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

ATOrd 0010529-71.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - ALFREDO GOMES DA SILVA NETO

ADVOGADO - ITALO DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS

(OAB/DF 74899)

ADVOGADO - RAFAEL GOMES TEIXEIRA (OAB/DF 69968)

ADVOGADO - REINALDO RODRIGUES DE ALVIM FILHO

(OAB/GO 62892)

RÉU - COMERCIAL DE ALIMENTOS JGS EIRELI

ATOrd 0010530-56.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - LUCAS MATEUS SOARES

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB/CE

34898)

RÉU - NK COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

RÉU - NK TRANSPORTADORA E PRESTADORA DE SERVICOS

LTDA
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ATSum 0010531-41.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - ROBERTO FLORES ROCHA

ADVOGADO - ITALO DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS

(OAB/DF 74899)

ADVOGADO - RAFAEL GOMES TEIXEIRA (OAB/DF 69968)

ADVOGADO - REINALDO RODRIGUES DE ALVIM FILHO

(OAB/GO 62892)

RÉU - COMERCIAL DE ALIMENTOS JGS EIRELI

ATSum 0010532-26.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - RODRIGO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ITALO DOUGLAS CARVALHO DOS SANTOS

(OAB/DF 74899)

ADVOGADO - RAFAEL GOMES TEIXEIRA (OAB/DF 69968)

ADVOGADO - REINALDO RODRIGUES DE ALVIM FILHO

(OAB/GO 62892)

RÉU - COMERCIAL DE ALIMENTOS JGS EIRELI

ATSum 0010533-11.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - DIEGO FRANCO GALENO

ADVOGADO - ROMULO RODRIGUES REGO (OAB/GO 39753)

ADVOGADO - WESLEY JUNQUEIRA CASTRO (OAB/GO 38150)

RÉU - TAGUATUR TAGUATINGA TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

ATSum 0010534-93.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - RODRIGO AFONSO DE AMORIM

ADVOGADO - JOSE MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/DF

9004)

ADVOGADO - LILIANE DANTAS CORTEZ (OAB/DF 53594)

ADVOGADO - VANESSA RAQUEL HENRIQUE BAHIA DE

OLIVEIRA SANTOS (OAB/DF 50239)

RÉU - GREEN AMBIENTAL EIRELI - EPP

RÉU - GREEN AMBIENTARL EIRELI

ATOrd 0010535-78.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - HERBET PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO - JOAO BATISTA FERREIRA LAURENTINO

(OAB/DF 58039)

RÉU - HERVAL CAVALCANTI PEREIRA DE SA MARTINS

ATSum 0010536-63.2024.5.18.0241

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

AUTOR - DAYANA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO - ROAN JONATHAN BARBOSA ARAUJO (OAB/DF

63734)

RÉU - AFBS TEMPEROS LTDA

ATSum 0010545-85.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - I.F.D.C.

ADVOGADO - GABRIEL PEREIRA PACHECO DE MORAES

(OAB/GO 57547)

RÉU - A.D.P.E.A.E.D.M.

ATSum 0010546-70.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - CARLA ADRIANA PEREIRA SILVA

ADVOGADO - GIOVANA VIEIRA PINTO (OAB/GO 57212)

ADVOGADO - RAFAEL LUCCAS VIEIRA SANTANA

(OAB/GO 59824)

ADVOGADO - RANYER AUGUSTO TORQUATO DO CARMO

(OAB/GO 45845)

ADVOGADO - RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO DO CARMO

(OAB/GO 36951)

ADVOGADO - THAIS SANTOS MACIEL SANTANA

(OAB/GO 57250)

ADVOGADO - WILLIAN DA SILVA MENDANHA (OAB/GO 62569)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ATSum 0010547-55.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - BRENDA CRISTINA CERQUEIRA COSTA

ADVOGADO - GRACIELLE PAULA BORGES DA CRUZ (OAB/GO

70099)

ADVOGADO - JULIO CEZAR DA SILVA SANTOS

(OAB/GO 70831)

ADVOGADO - LUCAS LUIZ DA SILVA SANTOS (OAB/GO 70138)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ATSum 0010548-40.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - PABLO HENRIQUE BORGES DE CARVALHO

ADVOGADO - GIOVANA VIEIRA PINTO (OAB/GO 57212)

ADVOGADO - RAFAEL LUCCAS VIEIRA SANTANA

(OAB/GO 59824)

ADVOGADO - RANYER AUGUSTO TORQUATO DO CARMO
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(OAB/GO 45845)

ADVOGADO - RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO DO CARMO

(OAB/GO 36951)

ADVOGADO - RAPHAEL DE OLIVEIRA CARVALHO (OAB/GO

48849)

ADVOGADO - THAIS SANTOS MACIEL SANTANA

(OAB/GO 57250)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ATSum 0010549-25.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - LUCAS DA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE SOUZA

(OAB/GO 32873)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ATSum 0010550-10.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - PAULO HENRIQUE PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO - DEBORA KELLY FERNANDES RIBEIRO

(OAB/GO 56269)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ATSum 0010551-92.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - STEFANNE LORRANE DE OLIVEIRA CORREIA

ADVOGADO - CAROLINA DE CASTRO BARBOSA (OAB/GO

56133)

ADVOGADO - KAMILA THAIS DE BRITO LEMES (OAB/GO 66425)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ATOrd 0010552-77.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - DIEGO OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO - TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO (OAB/GO 40046)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ATOrd 0010553-62.2024.5.18.0221

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

AUTOR - MARCELO MOREIRA BATISTA

ADVOGADO - EDSON JOSE TEODORO (OAB/GO 36564)

RÉU - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

CumPrSe 0010560-17.2024.5.18.0201

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

REQUERENTE - MIZAEL EVANGELISTA GOMES

ADVOGADO - DIOGO ALMEIDA DE SOUZA (OAB/GO 27807)

ADVOGADO - LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA BASTOS (OAB/GO

36725)

REQUERIDO - PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO MINERAL

S.A

ATOrd 0010561-02.2024.5.18.0201

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

AUTOR - ANTONIO ELIAS DE ALMEIDA

RÉU - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

RÉU - FK ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ATSum 0010562-84.2024.5.18.0201

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

AUTOR - WEDERSON ROCHA AGUIAR

ADVOGADO - JONATHAN NUNES DA SILVA (OAB/GO 48726)

ADVOGADO - VANESSA MENDES BARCELOS (OAB/GO 56387)

RÉU - JF FLORESTAL LTDA

ATSum 0010563-69.2024.5.18.0201

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

AUTOR - ROBSON DO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO - AMANDA GONCALVES CAMARGO (OAB/GO

41165)

ADVOGADO - VALTER GONCALVES FERREIRA (OAB/GO 7435)

RÉU - JOSE JUSTINO DE OLIVEIRA

ATSum 0010564-54.2024.5.18.0201

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

AUTOR - ALENILSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - MARIA CLARA CAMAPUM FERNANDES RIBEIRO

(OAB/GO 65821)

RÉU - E&P INFRAESTRUTURA LTDA

ATOrd 0010565-39.2024.5.18.0201

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

AUTOR - THIAGO HENRIQUE MONTENEGRO DE CARVALHO

ADVOGADO - GABRIEL HENRIQUE DE QUEIROZ CAMPOS

(OAB/GO 31304)

ADVOGADO - THAIS JHULIA DOS SANTOS PEREIRA (OAB/GO

51975)

RÉU - HMK SERVICOS DE APOIO EM SAUDE LTDA

RÉU - IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E

DESENVOLVIMENTO

ATOrd 0010566-24.2024.5.18.0201
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 33
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

AUTOR - D.P.D.C.

ADVOGADO - ELIZ REGINA DE JESUS FREITAS (OAB/GO

42347)

ADVOGADO - SIDNEI APARECIDO PEIXOTO (OAB/GO 28870)

RÉU - I.U.S.

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

2ª TURMA - Gab. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho : 3

TRIBUNAL PLENO - Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque : 1

TRIBUNAL PLENO - Gab. Des. Iara Teixeira Rios : 1

TRIBUNAL PLENO - Gab. Des. Eugênio José Cesário Rosa : 1

TRIBUNAL PLENO - Gabinete da Presidência : 2

OJC RPV E PRECATÓRIOS - OJ RPV E PRECATÓRIOS : 2

TRIBUNAL PLENO - Gab. Des. Marcelo Nogueira Pedra : 1

3ª TURMA - Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis : 4

3ª TURMA - Gab. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva : 1

2ª TURMA - Gab. Des. Daniel Viana Júnior : 2

2ª TURMA - Gab. Des. Paulo Sérgio Pimenta : 5

TRIBUNAL PLENO - Gabinete da Vice-Presidência : 1

2ª TURMA - Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque : 2

3ª TURMA - Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos : 2

TRIBUNAL PLENO - Gab. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho : 1

AP 0001551-13.2010.5.18.0010

3ª TURMA

Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELVECIO MOURA DOS

SANTOS

AGRAVANTE - SONIA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ROBERTO GOMES FERREIRA (OAB/DF 11723)

AGRAVADO - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONAB

ADVOGADO - ALLAN MATHEUS ALVES DE VASCONCELOS

(OAB/PB 23928)

ADVOGADO - AMANDA MORAIS FERNANDES (OAB/DF 38300)

ADVOGADO - DAYANE ALMEIDA TIMOTEO (OAB/GO 36686)

ADVOGADO - LORENA MARIA AIRES DE CARVALHO

UMBELINO LOUSA (OAB/GO 14606)

ADVOGADO - WANESSA MENDES CARVALHO LENARD

(OAB/GO 30493)

ADVOGADO - ZACARIAS MIGUEL ZENID FERREIRA VIRGOLINO

(OAB/GO 28450)

AIAP 0010671-16.2015.5.18.0007

2ª TURMA

Gab. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE - DAVI FRANCISCO

ADVOGADO - HENRIQUE CÉSAR SOUZA (OAB/GO 32322)

ADVOGADO - IGOR LUCAS ALVES ABOULHOSN (OAB/GO

31336)

AGRAVADO - ANDRESA CAROLINA DOS SANTOS

AGRAVADO - EDNA RODRIGUES EL ATYEH

AGRAVADO - SANTOS ATYEH LTDA - ME

AGRAVADO - SAYAH BEM YOUSSEF EL ATYEH

AP 0012471-31.2016.5.18.0141

2ª TURMA

Gab. Des. Paulo Sérgio Pimenta

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO PIMENTA

AGRAVANTE - SUPERSAOJOAO PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA - ME

AGRAVANTE - SYLVIA MEIRELLES NOGUEIRA

ADVOGADO - BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA (OAB/GO 60355)

ADVOGADO - GRACIELLE BARBOSA DE SOUZA (OAB/GO

46398)

ADVOGADO - LIVIA FLAVIA DE LIMA (OAB/GO 47124)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

AGRAVADO - CESAR HENRIQUE DO NASCIMENTO

AGRAVADO - SUPERSAOJOAO PRODUTOS ALIMENTICIOS

LTDA - ME

AGRAVADO - SYLVIA MEIRELLES NOGUEIRA

ADVOGADO - BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA (OAB/GO 60355)

ADVOGADO - BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA (OAB/GO 60355)

ADVOGADO - BRUNO SILVERIO DUARTE (OAB/GO 37910)

ADVOGADO - GRACIELLE BARBOSA DE SOUZA (OAB/GO

46398)

ADVOGADO - GRACIELLE BARBOSA DE SOUZA (OAB/GO

46398)

ADVOGADO - LIVIA FLAVIA DE LIMA (OAB/GO 47124)

ADVOGADO - LIVIA FLAVIA DE LIMA (OAB/GO 47124)

ADVOGADO - NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE LIMA

(OAB/DF 39473)

AP 0011722-26.2019.5.18.0006

2ª TURMA

Gab. Des. Paulo Sérgio Pimenta
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RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO PIMENTA

AGRAVANTE - MARCOS VINICIUS MARQUES

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB/GO 33761)

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB/GO 33761)

AGRAVADO - ALLINE BARBOSA DO VALE LIMA

AGRAVADO - CLARO S.A.

AGRAVADO - FERNANDA DE LUCENA GONCALVES

AGRAVADO - FERNANDO RODRIGO COSTA DE FARIA

AGRAVADO - GYN NET REPRESENTACAO E SERVICOS LTDA  -

ME

AGRAVADO - ROBERTO COUTO LIMA

AGRAVADO - THIAGO CRESCENCIO SILVA

ADVOGADO - LEILA AZEVEDO SETTE (OAB/MG 22864)

ADVOGADO - ROBERTO COUTO LIMA (OAB/GO 35475)

ADVOGADO - ROBERTO COUTO LIMA (OAB/GO 35475)

ADVOGADO - SAMUEL ELIAS NEVES ALVES DE SOUZA

SALLES (OAB/GO 34052)

ROT 0011361-08.2021.5.18.0016

3ª TURMA

Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - NELMAR SILVA PEREIRA

ADVOGADO - CESAR EMILIO (OAB/RS 62063)

ADVOGADO - RAFAEL LARA MARTINS (OAB/GO 22331)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - NELMAR SILVA PEREIRA

ADVOGADO - CESAR EMILIO (OAB/RS 62063)

ADVOGADO - RAFAEL LARA MARTINS (OAB/GO 22331)

ROT 0010927-88.2022.5.18.0014

3ª TURMA

Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE - AEROFAZ ADMINISTRACAO E SERVICOS

LTDA

RECORRENTE - AGROQUIMA PRODUTOS AGROPECUARIOS

LTDA

RECORRENTE - LEE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

RECORRENTE - MARTINS RIBEIRO PARTICIPACOES LTDA

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRENTE - NOVA MODA CONFECCOES LTDA

RECORRENTE - REAL DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - CAROLINE CALACA CORREIA (OAB/GO 25490)

ADVOGADO - GUILHERME LEANDRO TAVARES DE AQUINO

(OAB/GO 45863)

ADVOGADO - ISABELA SANTOS MORAES LUZ (OAB/GO 54986)

ADVOGADO - RAFAEL LARA MARTINS (OAB/GO 22331)

ADVOGADO - TADEU DE ABREU PEREIRA (OAB/GO 11271)

RECORRIDO - AEROFAZ ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

RECORRIDO - AGROQUIMA PRODUTOS AGROPECUARIOS

LTDA

RECORRIDO - CREDIMAIS FOMENTO MERCANTIL LTDA

RECORRIDO - LEE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO - MARTINS RIBEIRO PARTICIPACOES LTDA

RECORRIDO - NOVA MODA CONFECCOES LTDA

RECORRIDO - REAL DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO - CAROLINE CALACA CORREIA (OAB/GO 25490)

ADVOGADO - DANIELLA COSTA DE OLIVEIRA (OAB/GO 54599)

ADVOGADO - GUILHERME LEANDRO TAVARES DE AQUINO

(OAB/GO 45863)

ADVOGADO - ISABELA SANTOS MORAES LUZ (OAB/GO 54986)

ADVOGADO - ISABELA SANTOS MORAES LUZ (OAB/GO 54986)

ADVOGADO - ISABELA SANTOS MORAES LUZ (OAB/GO 54986)

ADVOGADO - RAFAEL LARA MARTINS (OAB/GO 22331)

ADVOGADO - TADEU DE ABREU PEREIRA (OAB/GO 11271)

ADVOGADO - TADEU DE ABREU PEREIRA (OAB/GO 11271)

ADVOGADO - TADEU DE ABREU PEREIRA (OAB/GO 11271)

ADVOGADO - TATIANE CARVALHO ALVES MELO (OAB/GO

52449)

AP 0011054-38.2022.5.18.0010

2ª TURMA

Gab. Des. Paulo Sérgio Pimenta

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO PIMENTA

AGRAVANTE - ALEXANDRE VIEIRA DE MELO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

AGRAVANTE - ANDREIA GUIMARAES NUNES SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO - ALEXANDRE VIEIRA DE MELO (OAB/GO 25912)

ADVOGADO - ALEXANDRE VIEIRA DE MELO (OAB/GO 25912)

ADVOGADO - ANDREIA GUIMARAES NUNES (OAB/GO 28389)

ADVOGADO - ANDREIA GUIMARAES NUNES (OAB/GO 28389)

AGRAVADO - ADELIANA VILELA DE SOUZA

ADVOGADO - ADRIANA GARCIA ROSA (OAB/GO 27820)

ROT 0011060-42.2022.5.18.0011

2ª TURMA

Gab. Des. Daniel Viana Júnior
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RELATOR: Desembargador do Trabalho DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - JACKELINE CARVELO COSTA

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/GO 13721)

ADVOGADO - MONICA REBANE MARINS

(OAB/DF 55516)

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - JACKELINE CARVELO COSTA

ADVOGADO - JACO CARLOS SILVA COELHO (OAB/GO 13721)

ADVOGADO - MONICA REBANE MARINS

(OAB/DF 55516)

ROT 0010318-77.2023.5.18.0012

3ª TURMA

Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE - JOSE HUMBERTO PINTO BRAGA

RECORRENTE - NUTRINI ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ROBERTO LUCAS FRANCA (OAB/DF

19251)

ADVOGADO - NATHALIA DA SILVA REIS (OAB/DF 43931)

RECORRIDO - RONY AFONSO GALVAO

ADVOGADO - NABSON SANTANA CUNHA (OAB/GO 16909)

ROT 0010440-93.2023.5.18.0011

2ª TURMA

Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

RELATOR: Desembargadora do Trabalho KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E

RESULTADOS EM SAUDE

RECORRENTE - NEUZA APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIELA ALVES DE OLIVEIRA BUENO (OAB/GO

58135)

ADVOGADO - JESSICA XAVIER SANTANA (OAB/SP 316787)

ADVOGADO - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

(OAB/SP 147278)

ADVOGADO - TAGORE ARYCE DA COSTA (OAB/GO 22510)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E

RESULTADOS EM SAUDE

RECORRIDO - NEUZA APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANIELA ALVES DE OLIVEIRA BUENO (OAB/GO

58135)

ADVOGADO - JESSICA XAVIER SANTANA (OAB/SP 316787)

ADVOGADO - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

(OAB/SP 147278)

ADVOGADO - TAGORE ARYCE DA COSTA (OAB/GO 22510)

ROT 0010603-52.2023.5.18.0018

2ª TURMA

Gab. Des. Paulo Sérgio Pimenta

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO PIMENTA

RECORRENTE - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E

RESULTADOS EM SAUDE

RECORRENTE - ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO - ALAN SALDANHA LUCK (OAB/GO 24456)

ADVOGADO - JESSICA XAVIER SANTANA (OAB/SP 316787)

ADVOGADO - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

(OAB/SP 147278)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E

RESULTADOS EM SAUDE

RECORRIDO - CLEONICE FRANCISCA DOS REIS

RECORRIDO - ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO - ALAN SALDANHA LUCK (OAB/GO 24456)

ADVOGADO - JESSICA XAVIER SANTANA (OAB/SP 316787)

ADVOGADO - MILLA FONTENELLE VARGAS (OAB/GO 39179)

ADVOGADO - PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

(OAB/SP 147278)

RORSum 0010613-62.2023.5.18.0191

2ª TURMA

Gab. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE - BRF S.A.

RECORRENTE - LUZIA LEIDIANE DE JESUS DAMASCENO

ADVOGADO - EDSON DO NASCIMENTO DIAS NETO (OAB/GO

52473)

ADVOGADO - HYUSCA NASCIMENTO DE SOUZA (OAB/GO

51854)

ADVOGADO - RAFAEL LARA MARTINS (OAB/GO 22331)

RECORRIDO - BRF S.A.

RECORRIDO - LUZIA LEIDIANE DE JESUS DAMASCENO

ADVOGADO - EDSON DO NASCIMENTO DIAS NETO (OAB/GO

52473)

ADVOGADO - HYUSCA NASCIMENTO DE SOUZA (OAB/GO

51854)

ADVOGADO - RAFAEL LARA MARTINS (OAB/GO 22331)

RORSum 0010657-20.2023.5.18.0082

2ª TURMA
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Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

RELATOR: Desembargadora do Trabalho KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - CRISTIANO JERONIMO

ADVOGADO - FABIO BARROS DE CAMARGO

(OAB/GO 23525)

RECORRIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

RECORRIDO - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO - ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

(OAB/GO 7772)

ADVOGADO - FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA (OAB/GO

39068)

RORSum 0010657-20.2023.5.18.0082

2ª TURMA

Gab. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho

RELATOR: Desembargadora do Trabalho KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE - CRISTIANO JERONIMO

ADVOGADO - FABIO BARROS DE CAMARGO

(OAB/GO 23525)

RECORRIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

RECORRIDO - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO - ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

(OAB/GO 7772)

ADVOGADO - FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA (OAB/GO

39068)

ROT 0010857-43.2023.5.18.0012

2ª TURMA

Gab. Des. Daniel Viana Júnior

RELATOR: Desembargador do Trabalho DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA -

COMURG

ADVOGADO - CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR (OAB/GO

50060)

RECORRIDO - IVANEI ESTEVAO ALVES

ADVOGADO - ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR (OAB/GO

35707)

ADVOGADO - MARIO GREGORIO TELES NETO (OAB/GO 61247)

AP 0011271-12.2023.5.18.0054

2ª TURMA

Gab. Des. Paulo Sérgio Pimenta

RELATOR: Desembargador do Trabalho PAULO PIMENTA

AGRAVANTE - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO - ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

(OAB/GO 7772)

AGRAVADO - DANILO DUARTE GUIMARAES

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DE MORAIS ALMEIDA

(OAB/GO 55685)

AIAP 0010072-31.2024.5.18.0082

3ª TURMA

Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos

RELATOR: Desembargador do Trabalho ELVECIO MOURA DOS

SANTOS

AGRAVANTE - DERMACAP INDUSTRIA E COMERCIO DE

COSMETICOS EIRELI

ADVOGADO - AURELIO FERNANDES PEIXOTO (OAB/GO 36774)

AGRAVADO - LAYS SILVA ROSA

ADVOGADO - KELVIN KENDI INUMARU (OAB/TO 4832)

AR 0010280-67.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gab. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AUTOR - VERA LUCIA TEODORO REIS

ADVOGADO - WESLLEY DE FREITAS (OAB/GO 25063)

RÉU - FABIANA LEAO BARBOSA BRAZ

RÉU - HATHANI SILVA PASSOS

RÉU - QUALITY PREST TERCEIRIZACAO LTDA - ME

RÉU - QUALITYSERVICE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

RÉU - RODRIGO SEABRA BRAZ

MSCiv 0010281-52.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

RELATOR: Desembargadora do Trabalho KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

IMPETRANTE - SMAV - OBRAS E ARTEFATOS DE CIMENTO

LTDA

ADVOGADO - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO (OAB/SP

168903)

IMPETRADO - Juízo da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia

TERCEIRO INTERESSADO - EDER HENRIQUE DOS SANTOS

SILVA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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RPV 0010282-37.2024.5.18.0000

OJC RPV E PRECATÓRIOS

OJ RPV E PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho GERALDO RODRIGUES

DO NASCIMENTO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (AGU)

REQUERIDO - CRISTIANO MARTINS DE SOUZA

PA 0010283-22.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gabinete da Vice-Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho EUGENIO JOSE

CESARIO ROSA

REQUERENTE - DIVISÃO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS

REQUERIDO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18

REGIAO

IRDR 0010284-07.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho GERALDO RODRIGUES

DO NASCIMENTO

SUSCITANTE - DESEMBARGADOR MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO

SUSCITADO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª

REGIÃO

AR 0010285-89.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gab. Des. Eugênio José Cesário Rosa

RELATOR: Desembargador do Trabalho EUGENIO JOSE

CESARIO ROSA

AUTOR - MARLENE MARTINS GOMES

ADVOGADO - WESLLEY DE FREITAS (OAB/GO 25063)

RÉU - FABIANA LEAO BARBOSA BRAZ

RÉU - HATHANI SILVA PASSOS

RÉU - QUALITY PREST TERCEIRIZACAO LTDA - ME

RÉU - QUALITYSERVICE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

RÉU - RODRIGO SEABRA BRAZ

PA 0010286-74.2024.5.18.0000

OJC RPV E PRECATÓRIOS

OJ RPV E PRECATÓRIOS

RELATOR: Desembargador do Trabalho GERALDO RODRIGUES

DO NASCIMENTO

REQUERENTE - T.R.D.T.D.1.R.

REQUERIDO - C.D.U.D.G.C.

IUJ 0010287-59.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gabinete da Presidência

RELATOR: Desembargador do Trabalho GERALDO RODRIGUES

DO NASCIMENTO

SUSCITANTE - VALDIVINO ALVES DE MOURA

ADVOGADO - ALEX DA MATA ROCHA (OAB/MT 18258)

PARTE RÉ - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A

PARTE RÉ - Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes

MSCiv 0010288-44.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gab. Des. Iara Teixeira Rios

RELATOR: Desembargadora do Trabalho IARA TEIXEIRA RIOS

IMPETRANTE - PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - AURELIO FERNANDES PEIXOTO (OAB/GO 36774)

IMPETRADO - Juízo da Vara do Trabalho de Formosa

TERCEIRO INTERESSADO - WESLEY PEREIRA DE SOUSA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ADVOGADO - JOAO PAULO ORNELAS FREITAS (OAB/DF 41700)

MSCiv 0010289-29.2024.5.18.0000

TRIBUNAL PLENO

Gab. Des. Marcelo Nogueira Pedra

RELATOR: Desembargador do Trabalho MARCELO NOGUEIRA

PEDRA

IMPETRANTE - DISTRIBUICAO DE CONGELADOS BRASIL S.A.

IMPETRANTE - SORVETERIA CREME MEL S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/GO 29917)

ADVOGADO - KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

(OAB/GO 29917)

IMPETRADO - Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia

TERCEIRO INTERESSADO - ARTUR DOS SANTOS LIMA

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RORSum 0010437-82.2024.5.18.0083

3ª TURMA

Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE - TIAGO MOREIRA MACHADO RODRIGUES
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ADVOGADO - DIOGO ALMEIDA FERREIRA LEITE (OAB/GO

46971)

ADVOGADO - THIAGO FRAGA GUIMARAES (OAB/GO 43278)

RECORRIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

RECORRIDO - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO - ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

(OAB/GO 7772)

ADVOGADO - FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA (OAB/GO

39068)

RORSum 0010437-82.2024.5.18.0083

3ª TURMA

Gab. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva

RELATOR: Desembargadora do Trabalho ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE - TIAGO MOREIRA MACHADO RODRIGUES

ADVOGADO - DIOGO ALMEIDA FERREIRA LEITE (OAB/GO

46971)

ADVOGADO - THIAGO FRAGA GUIMARAES (OAB/GO 43278)

RECORRIDO - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

RECORRIDO - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO - ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

(OAB/GO 7772)

ADVOGADO - FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA (OAB/GO

39068)

GAB. DES. DANIEL VIANA JÚNIOR

Notificação

Processo Nº ROT-0011081-30.2022.5.18.0201
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRENTE LUCIANA SIQUEIRA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRIDO LUCIANA SIQUEIRA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUCIANA SIQUEIRA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba321b

proferido nos autos.

PROCESSO TRT – ROT 0011081-30.2022.5.18.0201

Na petição à fl. 3.978, o reclamado Itaú Unibanco S/A requer que

seja apreciado seu pedido de efeito suspensivo pleiteado no recurso

ordinário interposto.

Aprecio.

O reclamado afirma em seu recurso que a reintegração da

reclamante, determinada pela tutela de urgência deferida nestes

autos, foi cassada por acórdão proferido no mandado de segurança

nº 0011614- 73.2023.5.18.0000.

Assim, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso,

argumentando existir relevância dos fundamentos jurídicos

apresentados e risco de prejuízos irreversíveis e irreparáveis para o

reclamado.

Pois bem.

Na inicial, a reclamante alegou dispensa discriminatória por ser

portadora de doença grave (Espondilite Anquilosante) e requereu

tutela antecipada para que fosse determinada sua reintegração no

emprego.

A tutela foi deferida, conforme decisão às fls. 523-524.

Ante a tutela antecipada deferida, o reclamado impetrou mandado

de segurança com pedido liminar autuado sobre o nº0011614-

73.2023.5.18.0000.

A liminar requerida pelo reclamado foi indeferida e por isso foi

interposto agravo interno pelo impetrante, o qual foi provido.

Contudo, no julgamento do agravo interno interposto pelo

reclamado, nos autos MSCiv-0011614-73.2023.5.18.0000,

apresentei, voto que restou vencido, nos seguintes termos:

“Com a devida vênia, divirjo do voto do Relator e peço licença para

adotar como razões de decidir uma parte dos fundamentos da

decisão que indeferiu a liminar deste MS, da lavra da Des. Silene:

‘No caso, especificamente quanto à doença acometida à

empregada, é incontroverso que se trata da Espondil i te
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Anquilosante. Não prospera o argumento autoral de que não tinha

conhecimento da enfermidade porque os sucessivos atestados

anteriores informam o CID da doença.

Do cotejo dos atestados e relatório de id Num. 8d7b247 - Pág. 1

Num. 9d72a8c - Pág. 3, observa-se que, por ocasião da dispensa, a

empregada estava incapacitada total e permanentemente para

função que desempenhava no banco.

Com efeito, observa-se que a entidade mórbida acometida à obreira

é qualificada como doença grave que, a propósito, está listada no

art. 151 da Lei nº 8.213/91, sob a condição de presumida

incapacidade, que sequer necessita decarência para a concessão

de auxíliodoença e de aposentadoria por invalidez.

Na espécie, dentro do rol enumerativo do art. 151 da Lei nº 8.213

/91 incluem-se outras enfermidades igualmente graves, as quais,

reconhecidamente na Justiça do Trabalho, são classificadas como

estigmatizantes, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson e etc.

Nesse contexto, considerando que a autora estava ciente da

natureza grave da doença incapacitante e, não só isso, que há

elemento razoável de convicção de que a dispensa ocorreu quando

a trabalhadora estava potencialmente incapacitada definitivamente

para o trabalho (vide atestado e relatório sob id's8D7b247, 9d72a8c

do processo matriz), reputo, em juízo perfunctório, a presença a

probabilidade do direito, considerando-se a presunção do elemento

discriminante afeto à condição física do empregado, diante da

gravidade da entidade mórbida suscetível, inclusive, de determinar

a aposentadoria por invalidez do empregado.

Não só isso, encontra-se presente o risco de dano, dado que a

litisconsorte passiva necessita da manutenção do contrato de

trabalho, diante da necessidade manutenção do plano de saúde

para custeio do tratamento de saúde.

Em sendo assim, reputo que não restou comprovada a violação a

direito líquido e certo

da impetrante a decisão que determinou a reintegração da obreira.’

No mesmo sentido o brilhante parecer da representante do d. MPT,

Proc.

Cláudia Telho:

‘Ao contrário do que afirma o Impetrante, constam dos autos vários

atestados médicos, relativos à afastamentos do trabalho, por ele

próprio colacionados, que indicam a doença degenerativa que

acomete a Litisconsorte passiva (CID 10 M-45) e que foram

emitidos antes da dispensa, em 13.10.2022. É o caso daqueles

juntados em ID d4b0ad9 (06.04.2020, de 15 dias; 19.08.2019, de 5

dias; 04.02.2019, de 1 dia; 10.01.2019, de 2 dias; 04.02.2019, de 1

dia; 25.05.2022, de 3 dias; 11.11.2021, de 2 dias).

Em razão do conhecimento de, pelo menos, 07 (sete) atestados

médicos relativos à mesma moléstia, não é razoável que o

Agravante alegue ignorância quanto ao estado de saúde da sua

empregada.

E, embora, de fato, a obreira não detenha qualquer espécie de

estabilidade, não é disso que se trata, mas de vedação legal a

"práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de

permanência da relação jurídica de trabalho", nos termos da Lei nº

9.029/95.

Por outro lado, conforme se pode constata de uma rápida consulta à

rede mundial de computadores, a moléstia em tela, ‘é uma doença

incurável, que afeta as articulações do esqueleto axial, podendo

causar (nos casos mais graves) lesões nos olhos, coração, pulmão,

intestinos e pele (...) é uma doença inflamatória crônica. Nos

quadros mais graves, podem ocorrer lesões nos olhos (uveíte),

coração (doença cardíaca espondilítica), pulmões (fibrose

pulmonar), intestinos (colite ulcerativa) e pele (psoríase).’

(https://drauziovarella.uol.com.br/doencas-e-sintomas/espondilite-

anquilosante/ - grifos acrescidos).

Portanto, ante a gravidade da enfermidade em tela, é de se supor

que o Banco não tenha interesse em manter em seus quadros

trabalhadora que, potencialmente, possa vir a se afastar muitas

vezes do trabalho e, eventualmente, venha a ter restrições para o

desempenho de algumas funções comuns, que sempre

desempenhou.’

Mantenho a liminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.”

Como se vê, em juízo perfunctório, emerge dos autos a

probabilidade do direito perseguido pela autora, uma vez que a

doença grave que a acomete suscita estigma ou preconceito, o que

atrai a aplicação da Súmula 443 do TST e a alegação patronal de

desconhecimento da condição de saúde da autora não se sustenta

ante aos documentos apresentados pelo próprio reclamado,

conforme bem pontuado no parecer do MPT nos autos do mandado

de segurança.

Ademais, como bem pontuado na sentença recorrida nestes autos,

a testemunha da reclamante reforçou o cunho discriminatório da

dispensa. Essa testemunha afirmou que a reclamante sofreu

discriminação pela apresentação de atestados; disse que o banco

tem conduta discriminatória com pessoas doentes para forçar um

pedido de demissão e ainda informou conhecer outras pessoas que

tinham doenças graves e foram desligadas do reclamado. A

testemunha da reclamada nada esclareceu sobre o tema.

Desse modo, não vislumbro probabilidade de reforma da sentença

objeto do recurso ordinário que ratificou a concessão da tutela

provisória de urgência antecipada e determinou a reintegração da
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reclamante no emprego.

Ausentes os elementos exigidos para deferimento da tutela de

urgência (art. 300 do CPC), indefiro o pedido de concessão de

efeito suspensivo ao recurso do reclamado.

Intime-se.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    DANIEL VIANA JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011081-30.2022.5.18.0201
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRENTE LUCIANA SIQUEIRA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRIDO LUCIANA SIQUEIRA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LUCIANA SIQUEIRA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eba321b

proferido nos autos.

PROCESSO TRT – ROT 0011081-30.2022.5.18.0201

Na petição à fl. 3.978, o reclamado Itaú Unibanco S/A requer que

seja apreciado seu pedido de efeito suspensivo pleiteado no recurso

ordinário interposto.

Aprecio.

O reclamado afirma em seu recurso que a reintegração da

reclamante, determinada pela tutela de urgência deferida nestes

autos, foi cassada por acórdão proferido no mandado de segurança

nº 0011614- 73.2023.5.18.0000.

Assim, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso,

argumentando existir relevância dos fundamentos jurídicos

apresentados e risco de prejuízos irreversíveis e irreparáveis para o

reclamado.

Pois bem.

Na inicial, a reclamante alegou dispensa discriminatória por ser

portadora de doença grave (Espondilite Anquilosante) e requereu

tutela antecipada para que fosse determinada sua reintegração no

emprego.

A tutela foi deferida, conforme decisão às fls. 523-524.

Ante a tutela antecipada deferida, o reclamado impetrou mandado

de segurança com pedido liminar autuado sobre o nº0011614-

73.2023.5.18.0000.

A liminar requerida pelo reclamado foi indeferida e por isso foi

interposto agravo interno pelo impetrante, o qual foi provido.

Contudo, no julgamento do agravo interno interposto pelo

reclamado, nos autos MSCiv-0011614-73.2023.5.18.0000,

apresentei, voto que restou vencido, nos seguintes termos:

“Com a devida vênia, divirjo do voto do Relator e peço licença para

adotar como razões de decidir uma parte dos fundamentos da

decisão que indeferiu a liminar deste MS, da lavra da Des. Silene:

‘No caso, especificamente quanto à doença acometida à

empregada, é incontroverso que se trata da Espondil i te

Anquilosante. Não prospera o argumento autoral de que não tinha

conhecimento da enfermidade porque os sucessivos atestados

anteriores informam o CID da doença.

Do cotejo dos atestados e relatório de id Num. 8d7b247 - Pág. 1

Num. 9d72a8c - Pág. 3, observa-se que, por ocasião da dispensa, a

empregada estava incapacitada total e permanentemente para

função que desempenhava no banco.

Com efeito, observa-se que a entidade mórbida acometida à obreira

é qualificada como doença grave que, a propósito, está listada no

art. 151 da Lei nº 8.213/91, sob a condição de presumida

incapacidade, que sequer necessita decarência para a concessão

de auxíliodoença e de aposentadoria por invalidez.

Na espécie, dentro do rol enumerativo do art. 151 da Lei nº 8.213

/91 incluem-se outras enfermidades igualmente graves, as quais,

reconhecidamente na Justiça do Trabalho, são classificadas como

estigmatizantes, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna,

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson e etc.

Nesse contexto, considerando que a autora estava ciente da
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natureza grave da doença incapacitante e, não só isso, que há

elemento razoável de convicção de que a dispensa ocorreu quando

a trabalhadora estava potencialmente incapacitada definitivamente

para o trabalho (vide atestado e relatório sob id's8D7b247, 9d72a8c

do processo matriz), reputo, em juízo perfunctório, a presença a

probabilidade do direito, considerando-se a presunção do elemento

discriminante afeto à condição física do empregado, diante da

gravidade da entidade mórbida suscetível, inclusive, de determinar

a aposentadoria por invalidez do empregado.

Não só isso, encontra-se presente o risco de dano, dado que a

litisconsorte passiva necessita da manutenção do contrato de

trabalho, diante da necessidade manutenção do plano de saúde

para custeio do tratamento de saúde.

Em sendo assim, reputo que não restou comprovada a violação a

direito líquido e certo

da impetrante a decisão que determinou a reintegração da obreira.’

No mesmo sentido o brilhante parecer da representante do d. MPT,

Proc.

Cláudia Telho:

‘Ao contrário do que afirma o Impetrante, constam dos autos vários

atestados médicos, relativos à afastamentos do trabalho, por ele

próprio colacionados, que indicam a doença degenerativa que

acomete a Litisconsorte passiva (CID 10 M-45) e que foram

emitidos antes da dispensa, em 13.10.2022. É o caso daqueles

juntados em ID d4b0ad9 (06.04.2020, de 15 dias; 19.08.2019, de 5

dias; 04.02.2019, de 1 dia; 10.01.2019, de 2 dias; 04.02.2019, de 1

dia; 25.05.2022, de 3 dias; 11.11.2021, de 2 dias).

Em razão do conhecimento de, pelo menos, 07 (sete) atestados

médicos relativos à mesma moléstia, não é razoável que o

Agravante alegue ignorância quanto ao estado de saúde da sua

empregada.

E, embora, de fato, a obreira não detenha qualquer espécie de

estabilidade, não é disso que se trata, mas de vedação legal a

"práticas discriminatórias, para efeitos admissionais ou de

permanência da relação jurídica de trabalho", nos termos da Lei nº

9.029/95.

Por outro lado, conforme se pode constata de uma rápida consulta à

rede mundial de computadores, a moléstia em tela, ‘é uma doença

incurável, que afeta as articulações do esqueleto axial, podendo

causar (nos casos mais graves) lesões nos olhos, coração, pulmão,

intestinos e pele (...) é uma doença inflamatória crônica. Nos

quadros mais graves, podem ocorrer lesões nos olhos (uveíte),

coração (doença cardíaca espondilítica), pulmões (fibrose

pulmonar), intestinos (colite ulcerativa) e pele (psoríase).’

(https://drauziovarella.uol.com.br/doencas-e-sintomas/espondilite-

anquilosante/ - grifos acrescidos).

Portanto, ante a gravidade da enfermidade em tela, é de se supor

que o Banco não tenha interesse em manter em seus quadros

trabalhadora que, potencialmente, possa vir a se afastar muitas

vezes do trabalho e, eventualmente, venha a ter restrições para o

desempenho de algumas funções comuns, que sempre

desempenhou.’

Mantenho a liminar e NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.”

Como se vê, em juízo perfunctório, emerge dos autos a

probabilidade do direito perseguido pela autora, uma vez que a

doença grave que a acomete suscita estigma ou preconceito, o que

atrai a aplicação da Súmula 443 do TST e a alegação patronal de

desconhecimento da condição de saúde da autora não se sustenta

ante aos documentos apresentados pelo próprio reclamado,

conforme bem pontuado no parecer do MPT nos autos do mandado

de segurança.

Ademais, como bem pontuado na sentença recorrida nestes autos,

a testemunha da reclamante reforçou o cunho discriminatório da

dispensa. Essa testemunha afirmou que a reclamante sofreu

discriminação pela apresentação de atestados; disse que o banco

tem conduta discriminatória com pessoas doentes para forçar um

pedido de demissão e ainda informou conhecer outras pessoas que

tinham doenças graves e foram desligadas do reclamado. A

testemunha da reclamada nada esclareceu sobre o tema.

Desse modo, não vislumbro probabilidade de reforma da sentença

objeto do recurso ordinário que ratificou a concessão da tutela

provisória de urgência antecipada e determinou a reintegração da

reclamante no emprego.

Ausentes os elementos exigidos para deferimento da tutela de

urgência (art. 300 do CPC), indefiro o pedido de concessão de

efeito suspensivo ao recurso do reclamado.

Intime-se.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    DANIEL VIANA JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010391-41.2020.5.18.0081
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

AGRAVANTE SEBASTIAO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318/GO)

AGRAVADO BRUNO FERNANDES OLIVEIRA

AGRAVADO HR HOSPITALAR EIRELI

AGRAVADO R S ANDRADE

AGRAVADO INALAMED HOSPITALAR EIRELI

ADVOGADO LAERCIO GONCALVES ROCHA(OAB:
45744/GO)

AGRAVADO HUGO SOUZA ANDRADE
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AGRAVADO RUBERVAL SOUSA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO TEIXEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c07ef51

proferido nos autos.

PROCESSO TRT – AP-0010391-41.2020.5.18.0081

Tendo em vista a petição de acordo de fls. 672-673, remetam-se os

autos ao CEJUSC de 2º Grau.

Ressalto que, havendo ou não homologação de acordo no feito, os

autos devem retornar a este Gabinete.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    DANIEL VIANA JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010391-41.2020.5.18.0081
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

AGRAVANTE SEBASTIAO TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318/GO)

AGRAVADO BRUNO FERNANDES OLIVEIRA

AGRAVADO HR HOSPITALAR EIRELI

AGRAVADO R S ANDRADE

AGRAVADO INALAMED HOSPITALAR EIRELI

ADVOGADO LAERCIO GONCALVES ROCHA(OAB:
45744/GO)

AGRAVADO HUGO SOUZA ANDRADE

AGRAVADO RUBERVAL SOUSA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALAMED HOSPITALAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c07ef51

proferido nos autos.

PROCESSO TRT – AP-0010391-41.2020.5.18.0081

Tendo em vista a petição de acordo de fls. 672-673, remetam-se os

autos ao CEJUSC de 2º Grau.

Ressalto que, havendo ou não homologação de acordo no feito, os

autos devem retornar a este Gabinete.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    DANIEL VIANA JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011221-12.2023.5.18.0013
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE YAN JOE DOS SANTOS

ADVOGADO HEYDER LEONARDO CAVALCANTE
NOGUEIRA(OAB: 50348/GO)

RECORRIDO POLLY CONSULTORIA EM
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLY CONSULTORIA EM SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa499e

proferido nos autos.

PROCESSO TRT – RORSum 0011221-12.2023.5.18.0013

Tendo em vista a impugnação aos cálculos quanto às horas extras

apresentada pelo reclamante (fls. 141-143), remetam-se os autos

ao setor de Cálculos deste Tribunal para manifestação.

Após, voltem os autos conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    DANIEL VIANA JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011221-12.2023.5.18.0013
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE YAN JOE DOS SANTOS

ADVOGADO HEYDER LEONARDO CAVALCANTE
NOGUEIRA(OAB: 50348/GO)

RECORRIDO POLLY CONSULTORIA EM
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO JOSE RUY DE MIRANDA FILHO(OAB:
158499/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN JOE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fa499e

proferido nos autos.

PROCESSO TRT – RORSum 0011221-12.2023.5.18.0013

Tendo em vista a impugnação aos cálculos quanto às horas extras

apresentada pelo reclamante (fls. 141-143), remetam-se os autos

ao setor de Cálculos deste Tribunal para manifestação.

Após, voltem os autos conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    DANIEL VIANA JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010477-78.2023.5.18.0122
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

RECORRIDO ALFREDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR EMANUEL CHAVES DE
FRANCO(OAB: 23588/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ad69c

proferido nos autos.

PROCESSO TRT - RORSum-0010477-78.2023.5.18.0122

O reclamado MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS interpôs recurso

ordinário às fls. 67-82, recolhendo a quantia de R$6.332,57, a título

de depósito recursal (fls. 81-82), ao argumento de que o reclamante

prestava serviços na condição de empregado doméstico.

Em contrarrazões, o reclamante requer o não conhecimento do

recurso patronal, sustentando que “os fatos narrados na inicial

condizem com serviços atinentes aos trabalhadores rurais. Portanto,

não tendo o recorrente procedido com o correto depósito recursal,

importa em deserção do presente recurso, medida que deverá ser

imposta”.

Analiso.

No caso em apreço, diante da revelia do reclamado reconhecida na

sentença de origem, os fatos narrados na exordial foram

notadamente elevados à condição de verdade processual, a saber:

“O reclamado arrenda um sítio de aproximadamente 07 (sete)

alqueires localizado na cidade de Panamá-GO, local este onde

ocorreu os fatos ora narrados.

O reclamante foi contratado em 22 de fevereiro de 2023, para a

função de serviços gerais, sem anotação do seu contrato de

trabalho, consequentemente sem recolhimentos previdenciário e

FGTS, portanto, são devidas as indenizações correspondentes.

No exercício de suas atribuições o reclamante cuidava dos

animais (porco, galinhas, peixes), cuidava do quintal, das

plantações de mandioca, milho e demais funções lhe

atribuídas. Para tanto o reclamante operava trator e demais

implementos agrícolas.” (fl. 3, grifos no original e acrescidos)

O artigo 3º do Decreto nº 59.566/66, assim dispõe sobre o

arrendamento rural:

“Art 3º Arrendamento rural é o contrato agrário pelo qual uma

pessoa se obriga a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o

uso e gozo de imóvel rural, parte ou partes do mesmo, incluindo, ou

não, outros bens, benfeitorias e ou facilidades, com o objetivo de

nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária,

agro-industrial, extrativa ou mista, mediante, certa retribuição ou

aluguel , observados os limites percentuais da Lei.” (grifei)

Com efeito, considerando que a propriedade tem finalidade

econômica, o reclamado enquadra-se como empregador rural,

razão pela qual a relação de emprego estabelecida entre as partes

é notadamente aquela prevista na Lei nº 5.889/73.

Diante desse contexto, sendo o reclamante empregado rural, não

há falar-se em recolhimento do valor do depósito recursal pela

metade.

Assim, intime-se o reclamado para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar o depósito recursal, nos termos do art. 1.007, § 2º, do

CPC e da OJ 140/SBDI-I/TST, sob pena de deserção.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    DANIEL VIANA JUNIOR

    Desembargador do Trabalho

GAB. DES. GENTIL PIO DE OLIVEIRA

Notificação

Processo Nº ROT-0010691-69.2023.5.18.0122
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MARQUES E GUERRA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR FERREIRA
SOUSA(OAB: 62598/GO)

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOARES
OLIVEIRA(OAB: 48823/GO)

RECORRIDO VALDIVINO AMERICO BORGES

ADVOGADO IGOR VINICIUS AMARAL
REZENDE(OAB: 52966/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO AMERICO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado para, no prazo de 24h, informar se

concorda com a remessa dos autos ao CEJUSC 2º Grau para

tentativa de conciliação, tendo em vista que a reclamada, pela

petição de id. 6c1ad25, manifestou o interesse em solucionar a lide

pela via da composição.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ALINE MACHADO SILVEIRA TORMIN

Assessor

Processo Nº ROT-0010784-49.2023.5.18.0181
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRENTE M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRIDO M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K.G.D.S.

  - GELICIELE GOMES DOS SANTOS

  - M.K.G.N.

  - MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d302fbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor das petições de ids. d4824a9 e d8b57b2, determino a

remessa dos autos ao Centro Judiciário de Métodos Consensuais

de Solução de Disputas do 2° grau (Cejusc 2° grau).

Havendo ou não homologação judicial de acordo, os autos devem

retornar a este Gabinete.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GENTIL PIO DE OLIVEIRA

    Desembargador do Trabalho

GAB. DES. IARA TEIXEIRA RIOS

Notificação

Processo Nº ROT-0010008-93.2023.5.18.0231
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE AMIRA ADMINISTRACAO DE
IMOVEIS E CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

RECORRENTE SIMONE & KARINA CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 132463/SP)

RECORRIDO PATRICIA DO CARMO WHITACKER
VALSANI CHIESI

ADVOGADO ALISSON MAGALHAES
GUIMARAES(OAB: 25406/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIRA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E CONDOMINIOS
LTDA
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  - SIMONE & KARINA CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e786f8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em observância ao princípio do contraditório, intimem-se as

reclamadas/embargadas para se manifestarem acerca dos

embargos de declaração opostos pela embargante/reclamante (id

8c2c65e), no prazo de 5 dias, querendo.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0011004-63.2023.5.18.0014
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE MARTINIANO PEREIRA DA SILVA
NETO

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRENTE CONSTRUTORA CARDOSO E NETO
LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO GEONES DE SOUZA BARRADA

ADVOGADO PATRICIA LEDRA GARCIA(OAB:
25248/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CARDOSO E NETO LTDA

  - MARTINIANO PEREIRA DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05d48b9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O 2º reclamado (MARTINIANO) apresentou petição de desistência

do recurso interposto às fls. 147/160.

Assim, não havendo óbice ao acolhimento do pedido e tendo em

vista que o art. 998 do CPC autoriza a desistência recursal a

qualquer tempo e independentemente da anuência do recorrido ou

dos litisconsortes, homologo a desistência do recurso ordinário

interposto pelo 2º reclamado.

Haja vista que remanesce para julgamento o recurso ordinário

interposto pela 1ª reclamada, aguarde o julgamento desse recurso.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0011004-63.2023.5.18.0014
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE MARTINIANO PEREIRA DA SILVA
NETO

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRENTE CONSTRUTORA CARDOSO E NETO
LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO GEONES DE SOUZA BARRADA

ADVOGADO PATRICIA LEDRA GARCIA(OAB:
25248/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEONES DE SOUZA BARRADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05d48b9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

O 2º reclamado (MARTINIANO) apresentou petição de desistência

do recurso interposto às fls. 147/160.

Assim, não havendo óbice ao acolhimento do pedido e tendo em

vista que o art. 998 do CPC autoriza a desistência recursal a

qualquer tempo e independentemente da anuência do recorrido ou

dos litisconsortes, homologo a desistência do recurso ordinário

interposto pelo 2º reclamado.
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Haja vista que remanesce para julgamento o recurso ordinário

interposto pela 1ª reclamada, aguarde o julgamento desse recurso.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011427-35.2023.5.18.0010
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d17e72

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, o Supremo Tribunal Federal admitiu

repercussão geral quanto ao tema “Reconhecimento de vínculo

empregatício entre motorista de aplicativo de prestação de serviços

de transporte e a empresa administradora de plataforma digital”

(1291), determino o sobrestamento do feito até que sobrevenha

decisão do STF no RE 1.446.336.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011427-35.2023.5.18.0010
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d17e72

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, o Supremo Tribunal Federal admitiu

repercussão geral quanto ao tema “Reconhecimento de vínculo

empregatício entre motorista de aplicativo de prestação de serviços

de transporte e a empresa administradora de plataforma digital”

(1291), determino o sobrestamento do feito até que sobrevenha

decisão do STF no RE 1.446.336.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011124-02.2023.5.18.0081
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LIDIANE CONDESSA DA SILVA(OAB:
394423/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE WANDERSON JOSE MACHADO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LIDIANE CONDESSA DA SILVA(OAB:
394423/SP)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO WANDERSON JOSE MACHADO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - WANDERSON JOSE MACHADO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 131a22f

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que, o Supremo Tribunal Federal admitiu

repercussão geral quanto ao tema “Reconhecimento de vínculo

empregatício entre motorista de aplicativo de prestação de serviços

de transporte e a empresa administradora de plataforma digital”

(1291), determino o sobrestamento do feito até que sobrevenha

decisão do STF no RE 1.446.336.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010418-77.2023.5.18.0191
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE MAYLSON DAVID SILVA

ADVOGADO QUEILA LOPES PARREIRA E
CAMPOS(OAB: 15590/GO)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e500e35

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista ao reclamado para, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentar manifestação, caso queira, acerca dos embargos

declaratórios opostos pelo reclamante.

Após, retornem conclusos os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011386-50.2023.5.18.0016
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE DORIVAL SANTOS LUSTOSA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RECORRIDO TS CARGAS E ENCOMENDAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIVAL SANTOS LUSTOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd1764

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, para

necessária liquidação.

Após, retornem-me conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010609-77.2023.5.18.0012
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE ALEX BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0961ea6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Determino a suspensão do julgamento até que sobrevenha decisão

do STF quanto ao alcance da repercussão geral reconhecida no

processo em que se controverte a questão relativa ao vínculo de

emprego dos motoristas de aplicativo e plataformas que prestam

serviço de transporte de passageiros (RE 1.446.336)

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010609-77.2023.5.18.0012
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE ALEX BENICIO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BENICIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0961ea6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Determino a suspensão do julgamento até que sobrevenha decisão

do STF quanto ao alcance da repercussão geral reconhecida no

processo em que se controverte a questão relativa ao vínculo de

emprego dos motoristas de aplicativo e plataformas que prestam

serviço de transporte de passageiros (RE 1.446.336)

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    IARA TEIXEIRA RIOS

    Desembargadora do Trabalho

GAB. DES. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

Notificação

Processo Nº ROT-0010593-87.2023.5.18.0121
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO CRISTIANO MARQUES COSTA

ADVOGADO ARTHUR EMANUEL CHAVES DE
FRANCO(OAB: 23588/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f4c80

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

pela Autora e a parte reclamada recorre sem efetuar o preparo

recursal, requerendo os benefícios da justiça gratuita.

Pois bem.

O § 7º do artigo 99 do CPC dispõe: “Requerida a concessão de

gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de

comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste

caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para

realização do recolhimento”.

Esse é precisamente o caso dos autos, também retratado na

Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-1 do c. TST:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO.

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;
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II – Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Pois bem.

Cumpre assinalar que esta egrégia Corte tem concedido o benefício

da assistência judiciária gratuita, excepcionalmente, à pessoa

jurídica, quando carreada aos autos prova robusta da ausência de

recursos financeiros.

Portanto, para que uma pessoa jurídica venha a ser beneficiária da

gratuidade, há a necessidade de se provar cabalmente a condição

econômica de miserabilidade, pois, para a pessoa jurídica, ao

contrário do que ocorre com a reclamante pessoa física, não basta

uma simples declaração.

Nos termos do § 4º do artigo 790 da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, para que a parte faça jus aos benefícios da gratuidade

de justiça há necessidade de prova cabal da condição econômica

de miserabilidade alegada. Eis a dicção legal:

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No mesmo sentido, o item II da Súmula nº 463 do c. TST, verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(...)

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Embora a demandada requeira os benefícios da justiça gratuita, não

apresenta elemento de fato apto a comprovar a atual insuficiência

de recursos, visto que seu pleito baseia-se somente em

precedentes em que lhe foram concedidos tais benefícios.

Tenha-se em mente que a justiça gratuita para a reclamada só foi

ventilada em sede recursal, cuja peça se limitou a trazer ao tribunal

alguns casos em que os magistrados concordaram com o estado de

necessidade declarado, sem, contudo, trazer documentos aptos e

robustos. Há pedaços de extratos de contas bancárias e nada mais.

Ora, não se tem como saber se a reclamada tem uma, duas ou

várias contas bancárias. E não há declaração de renda ou algum

documento contábil hábil.

Ressalto que eventual precariedade financeira suficientemente

demonstrada ao juízo falimentar autoriza a concessão de

recuperação judicial. E que mesmo essa condição especial (que

sequer é o caso da reclamada) apenas a isentaria de recolher o

depósito recursal na forma do §10 do art. 899 da CLT, sem afetar as

custas processuais.

Com outras palavras, a reclamada, sem nada provar, pretende

avançar para condição processual mais benéfica de uma empresa

que esteja sob recuperação judicial, o que não se pode admitir.

Portanto, indefiro o benefício da gratuidade de justiça

postulado pela reclamada.

Dessarte, concedo prazo à parte reclamada, de 5 (cinco) dias, para

comprovar nos autos o recolhimento do preparo recursal, sob pena

de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº ROT-0010099-82.2023.5.18.0103
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE EMERSON PIRES RIBEIRO

ADVOGADO EDINA NAVES DE PAULA(OAB:
34473/GO)

RECORRIDO SAFRA LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA
MARINA(OAB: 385540/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFRA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44e27f6

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Por força do artigo 97, I, "e", do Regimento Interno deste Tribunal,

posto que foi devolvida matéria relativa ao acidente de trabalho,

determino a remessa dos autos à Procuradoria Regional do

Trabalho para emissão de parecer.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

    Desembargadora do Trabalho

GAB. DES. MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Notificação

Processo Nº MSCiv-0012459-08.2023.5.18.0000
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

IMPETRANTE REQUINTE - CHOPPERIA &
PANIFICADORA LTDA

ADVOGADO MIRIANE RODRIGUES
PEREIRA(OAB: 29198/GO)

ADVOGADO ZIRALDO MARTINS VIEIRA
FILHO(OAB: 35290/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE ITUMBIARA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO GUEDES

ADVOGADO VERIDIANA SILVA CAMPOS(OAB:
31632/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REQUINTE - CHOPPERIA & PANIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8c6fce

proferido nos autos.

Despacho

Vistos os autos.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

o valor da causa.

Pela certidão de abc7789, foi certificado o trânsito em julgado.

Não obstante, consoante Portaria do Ministério da Fazenda n.º

075/2012, a dispensa das custas processuais ocorre quando o valor

é inferior a R$ 1.000,00, situação que se enquadra ao caso dos

autos.

Por conta disso, dispenso a parte autora do recolhimento das custas

e determino o arquivamento dos autos.

Goiânia/GO, 18 de março de 2024.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO NOGUEIRA PEDRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AR-0010266-83.2024.5.18.0000
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AUTOR JOAO BATISTA DA MOTA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU EDUMONT PEREIRA JUNIOR

RÉU AURELIO FERNANDES PEIXOTO

RÉU NARA LIDIA LINS SIQUEIRA DE
OLIVEIRA SILVA

RÉU ELIANE SIMONINI BALTAZAR
VELASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA MOTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1761f91

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por JOÃO BATISTA DA

MOTA SANTOS, buscando rescindir o acórdão prolatado nos autos

da ATOrd-0011630-33.2019.5.18.0011, na parte dos honorários

sucumbenciais, com fundamento na hipótese de violação de norma

jurídica, (artigo 966, V, do CPC/2015).

O autor relata que ingressou com reclamatória trabalhista

postulando diversas parcelas resultantes do contrato de trabalho

firmado com as rés, tendo a ação sido julgada parcialmente

procedente, com a condenação destas em haveres trabalhistas.

Diz que "Em sentença a reclamação trabalhista foi julgada
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parcialmente procedente, tendo sido a parte autora condenada ao

pagamento de honorários de sucumbência" E que “O Acórdão

rescindendo manteve a condenação do autor ao pagamento de

honorários, mesmo sendo beneficiário da justiça gratuita.”

Pontua que "Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão

virtual realizada em 20/10/2021, ao julgar a ADI 5766/DF, declarou

a inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, concluindo ser

indevido o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

por beneficiário da justiça gratuita, ainda que, em outro processo,

obtenha créditos suficientes para suportar as obrigações

decorrentes de sua sucumbência."

Relata que "Desse modo, permanecendo o autor na condição de

beneficiário da assistência judiciária gratuita, devido sua

miserabilidade econômica, não deve arcar com honorários

sucumbenciais, ficando suspensa a exigibilidade de tal verba

enquanto perdurar sua precariedade financeira."

Pelo exposto, defende que “o Acórdão proferido nos autos

interpretou e aplicou dispositivo legal tido por parcialmente

inconstitucional pelo STF, qual seja, § 4º do art. 791-A da CLT,

motivo que deve ser rescindido o acordão que manteve a

condenação do autor ao pagamento de honorários.”

Logo, considerando-se “a fumaça do bom direito e o perigo da

demora” (...)“Estão presentes no caso todos os pressupostos

necessários para que se conceda pedido liminar para suspender a

execução da sentença quanto a obrigação de pagar honorários pelo

autor às rés,”

Primeiramente, destaco que o autor é pessoa física e juntou

declaração de miserabilidade jurídica para requerer a Justiça

gratuita - ID a896d89 -, sendo esta circunstância servível como

prova da hipossuficiência financeira, consoante o art. 99, § 3º, do

CPC/2015. Logo, defere-se o benefício da justiça gratuita, ficando

dispensado o depósito prévio.

A parte é legítima, inexiste nulidade a ser declarada de ofício,

assiste interesse processual e a via processual eleita é adequada.

Tendo havido trânsito em julgado parcial da decisão rescindenda

antes daquela proferida pelo STF na ADI 5766 (transitada em

julgado em 04/08/2022), cabível a pretensão do autor por força do

que dispõe o §15 do art. 525 do CPC.

Na espécie, o autor pretende a rescisão do julgado de id a73fcf2, na

parte em que o condenou ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos seguintes fundamentos:

“No caso, houve sucumbência recíproca, motivo pelo qual os

honorários advocatícios de sucumbência serão arbitrados de acordo

com o previsto nos §§ 3º e 4º do art. 791-A da CLT.

(...)

Com base nos mesmos parâmetros, condeno, também, a parte

reclamante ao pagamento dos honorários advocatícios aos

advogados das reclamadas, arbitrados em 10%, divididos , sobre

pro rata o valor total e atualizado das verbas indeferidas na

fundamentação. Para fins de liquidação e para apuração dos

honorários, arbitro que os pedidos indeferidos totalizam R$

15.000,00 (quinze mil reais).

Conforme atesta o §4º do art. 791-A da CLT, caso o crédito da

reclamante não seja suficiente para quitar integralmente os

honorários advocatícios do advogado da reclamada e não haja

comprovação da existência de crédito dela em outro processo,

a exigibilidade do saldo devido ficará suspensa pelo prazo de 2

anos, contados do trânsito em julgado desta sentença. Transcorrido

esse prazo e não comprovando a parte reclamada que cessou a

insuficiência financeira da parte reclamante, a obrigação desta pelo

pagamento dos honorários advocatícios se extinguirá.” (destaques

acrescidos)

Como se vê, ante a ausência de comando judicial que restrinja a

execução dos honorários advocatícios a que foi condenado o autor,

a decisão rescindenda autoriza que os honorários advocatícios

sucumbenciais sejam imediatamente exigíveis do reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, inclusive a possibilidade de serem

descontados dos créditos por ele obtidos em juízo, ainda que em

outro processo.

No julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o plenário do

Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou inconstitucional a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" constante

do § 4º do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pelo Supremo foi assim ementada:

"CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
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RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário.2. A ausência injustificada à audiência de

julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese.3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente".

A condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por si só, não foi tida por

inconstitucional, mas sim a parte do texto analisado que permitia a

compensação da verba honorária com os créditos trabalhistas

obtidos na própria ou em outra demanda, circunstância que

resultaria na presunção absoluta de que o trabalhador deixara de

ser hipossuficiente.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é de

observância obrigatória, impondo-se reconhecer o direito do autor

de ter suspensa a exigibilidade dos honorários de sucumbência a

que foi condenado.

Remanesce aplicável a parte da disposição prevista no §4º do art.

791-A segundo a qual "as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."

Portanto, não cabe declarar o Autor "isento" da obrigação, uma vez

que a condenação ao pagamento dos honorários decorrentes da

sucumbência tornou-se regra, a partir do advento da Lei

13.467/2017 - todavia, a sua exigibilidade há de ser restringida, nos

termos da lei.

Feitos tais esclarecimentos, considerando a possibilidade de

abatimento do valor dos honorários advocatícios sucumbenciais do

crédito líquido do obreiro, o que consubstancia o risco de dano,

concede-se a tutela de urgência com fulcro no artigo 300 do CPC,

para determinar que o juízo da execução dos autos originários se

abstenha de realizar o abatimento e liberação do valor dos

honorários do crédito obreiro liquidado nos autos, devendo ser

suspensa imediatamente a execução dos honorários sucumbenciais

a que foi condenado o autor.

Oficie-se, com urgência, o juízo da reclamatória de origem da

presente decisão.

Citem-se os réus para contestarem, querendo, no prazo de 15

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO NOGUEIRA PEDRA

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010574-60.2023.5.18.0128
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE FERNANDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

RECORRENTE BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO FERNANDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos

termos da Portaria TRT 18ª Nº 2144/2023, ficam as partes

cientificadas da distribuição dos autos para este Gabinete, bem
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como da possibilidade, se houver interesse e mediante

requerimento, de encaminhamento dos mesmos ao CEJUSC-2º

Grau para tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA MORAIS DI FERREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0010574-60.2023.5.18.0128
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE FERNANDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

RECORRENTE BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECORRIDO FERNANDO FERREIRA SOARES

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP BIOENERGIA TROPICAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos

termos da Portaria TRT 18ª Nº 2144/2023, ficam as partes

cientificadas da distribuição dos autos para este Gabinete, bem

como da possibilidade, se houver interesse e mediante

requerimento, de encaminhamento dos mesmos ao CEJUSC-2º

Grau para tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA MORAIS DI FERREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0010402-96.2023.5.18.0103
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE SUECIA VEICULOS S.A.

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

RECORRIDO LUCAS FARIAS BARROS

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO
DANTAS(OAB: 42208/GO)

ADVOGADO JANAINA CINTRA CHAVES
DANTAS(OAB: 27516/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUECIA VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos

termos da Portaria TRT 18ª Nº 2144/2023, ficam as partes

cientificadas da distribuição dos autos para este Gabinete, bem

como da possibilidade, se houver interesse e mediante

requerimento, de encaminhamento dos mesmos ao CEJUSC-2º

Grau para tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA MORAIS DI FERREIRA

Assessor

Processo Nº ROT-0010402-96.2023.5.18.0103
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE SUECIA VEICULOS S.A.

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

RECORRIDO LUCAS FARIAS BARROS

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO
DANTAS(OAB: 42208/GO)

ADVOGADO JANAINA CINTRA CHAVES
DANTAS(OAB: 27516/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FARIAS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos

termos da Portaria TRT 18ª Nº 2144/2023, ficam as partes

cientificadas da distribuição dos autos para este Gabinete, bem

como da possibilidade, se houver interesse e mediante

requerimento, de encaminhamento dos mesmos ao CEJUSC-2º

Grau para tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA MORAIS DI FERREIRA

Assessor

GAB. DES. PAULO SÉRGIO PIMENTA
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Notificação

Processo Nº ROT-0010376-88.2023.5.18.0171
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO
COMUNITARIA DE RUBIATABA

ADVOGADO ELISEU JUNIOR CORREIA DA
SILVEIRA(OAB: 45615/GO)

RECORRENTE JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO EMERSON ALVES LOPES(OAB:
42258/GO)

ADVOGADO IGOR BELISARIO
CAVALCANTE(OAB: 71310/GO)

RECORRIDO JOSE ANTONIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO EMERSON ALVES LOPES(OAB:
42258/GO)

ADVOGADO IGOR BELISARIO
CAVALCANTE(OAB: 71310/GO)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO
COMUNITARIA DE RUBIATABA

ADVOGADO ELISEU JUNIOR CORREIA DA
SILVEIRA(OAB: 45615/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE
RUBIATABA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1e8c06

proferido nos autos.

PROCESSO TRT – ROT-0010376-88.2023.5.18.0171

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : JOSÉ ANTÔNIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : IGOR BELISARIO CAVALCANTE

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA DE RUBIATABA

ADVOGADO : ELISEU JUNIOR CORREIA DA SILVEIRA

RECORRIDO : OS MESMOS

ORIGEM : VT DE CERES

JUIZ : CLEBER MARTINS SALES

DESPACHO

A reclamada, ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DE RUBIATABA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº

02.941.133/0001-98, em sua contestação (id. f2f54d6), requereu a

concessão dos benefícios da justiça gratuita, alegando tratar-se “de

associação civil sem fins lucrativos, que possui LEI DE UTILIDADE

PÚBLICA.”

A r. sentença proferida em sede de embargos declaratórios (id.

cc3d00a) reconheceu a parte ré como “uma associação sem fins

lucrativos” e concedeu-lhe os benefícios da gratuidade de justiça,

isentando-a do recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais.

Todavia, referida decisão não vincula o órgão julgador ad quem na

análise dos pressupostos recursais e, portanto, pode ser revista.

Pois bem.

Não se pode olvidar que o § 10 do art. 899 da CLT isenta do

depósito recursal, além dos beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

No caso, a reclamada é uma entidade civil de direito privado, sem

fins lucrativos, que tem por finalidade “EXECUTAR SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA”, promover a atenção e apoio à

sociedade, na orientação para o encaminhamento de documentos,

papeis, procurando dar apoio para solucionar seus problemas de

forma prática e objetiva (…).” (Estatuto Social, artigo 1º e 2º - ID.

a7c223e).

Trata-se, ainda, de entidade de utilidade pública, nos termos da Lei

Estadual nº 15.987, de 26 de fevereiro de 2007 (ID. cf0ddab).

Todavia, o simples fato de a ré ser associação civil sem fins

lucrativos, de utilidade pública, não autoriza a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, por ausência de previsão legal. Vale

dizer, a redução do depósito recursal conferida a tais entidades (art.

899, § 9º, da CLT) não se confunde com a gratuidade de justiça,

tanto que a própria lei faz esta distinção ao prever tais hipóteses de

forma destacada uma da outra (art. 899, §§ 9º e 10, da CLT).

O art. 790 da CLT, em seus §§ 3º e 4º com a redação alterada pela

Lei 13.467/2017, assim prevê:
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“§ 3º – É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º – O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo”. (destaquei)

Certo é, dessarte, que a nova redação do § 4º do art. 790 exige a

comprovação da insuficiência de recursos. Ainda, o item II da

Súmula 463 do TST dispõe o que segue a respeito da assistência

judiciária à pessoa jurídica:

“SUM-463 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada –

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017.

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”. (destaquei)

Tratando-se de pessoa jurídica, a conclusão a que se chega é de

que deve haver, portanto, a efetiva comprovação da falta de

recursos, em direta aplicação do inciso LXXIV do art. 5º da

Constituição da República.

No caso, a concessão da gratuidade da justiça encontra óbice no

§3º do art. 790 da CLT e no art. 5º, LXXIV, da Constituição, pois

necessário que a pessoa jurídica comprove sua fragilidade

financeira, trazendo elementos de convicção tais como documentos

contábeis, balancetes, entre outros, o que não foi feito, não sendo

suficiente para tanto a juntada de declaração do Contador

informando dos rendimentos mensais de outubro, novembro e

dezembro do ano de 2023 (id. E7c9840).

Isto posto, INDEFIRO o pleito de gratuidade de justiça.

Todavia, considerando que sua condição de entidade sem fins

lucrativos está comprovada, faz jus à redução, pela metade, do

depósito recursal, nos termos do § 9º do já mencionado art. 899 da

CLT.

À luz do disposto nos arts. 99, §7º, e 101, § 2º, do CPC e no item II

da OJ 269 da SDI-I do C. TST, necessária se faz a concessão de

prazo para que a parte recorrente efetue o preparo.

Dessa forma, intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento

integral das custas e do depósito recursal, pela metade, no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PAULO PIMENTA

    Desembargador do Trabalho

GAB. DES. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

Notificação

Processo Nº ROT-0011030-85.2023.5.18.0006
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ZILDETE DE SOUZA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d309b8

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Verifico pela decisão de ID 424920f que foi reconhecido na origem

a dependência desse com os processos de nºs 0011029-

03.2023.5.18.0006, 0011031-70.2023.5.18.0006 e 0011032-

55.2023.5.18.0006.

Verificando o andamento dos referidos processos, constato que os

autos de ROT 0011029-03.2023.5.18.0006 foram distribuídos em

8/3/2024, ao Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio

de Oliveira, data anterior ao recebimento do presente feito, neste

Gabinete.

Assim para não incorrer em risco de decisões conflitantes,

determino a remessa dos autos ao Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador Gentil Pio de Oliveira.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011030-85.2023.5.18.0006
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ZILDETE DE SOUZA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDETE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d309b8

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Verifico pela decisão de ID 424920f que foi reconhecido na origem

a dependência desse com os processos de nºs 0011029-

03.2023.5.18.0006, 0011031-70.2023.5.18.0006 e 0011032-

55.2023.5.18.0006.

Verificando o andamento dos referidos processos, constato que os

autos de ROT 0011029-03.2023.5.18.0006 foram distribuídos em

8/3/2024, ao Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio

de Oliveira, data anterior ao recebimento do presente feito, neste

Gabinete.

Assim para não incorrer em risco de decisões conflitantes,

determino a remessa dos autos ao Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador Gentil Pio de Oliveira.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011031-70.2023.5.18.0006
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ZILDETE DE SOUZA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDETE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9baae

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Verifico pela decisão de ID 9e5d2f0  que foi reconhecido na origem

a dependência desse com os processos de nºs 0011029-

03.2023.5.18.0006, 0011030-85.2023.5.18.0006 e 0011032-

55.2023.5.18.0006.

Verificando o andamento dos referidos processos, constato que os

autos de ROT 0011029-03.2023.5.18.0006 foram distribuídos em

8/3/2024, ao Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio

de Oliveira, data anterior ao recebimento do presente feito, neste

Gabinete.

Assim para não incorrer em risco de decisões conflitantes,

determino a remessa dos autos ao Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador Gentil Pio de Oliveira.
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011031-70.2023.5.18.0006
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ZILDETE DE SOUZA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da9baae

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Verifico pela decisão de ID 9e5d2f0  que foi reconhecido na origem

a dependência desse com os processos de nºs 0011029-

03.2023.5.18.0006, 0011030-85.2023.5.18.0006 e 0011032-

55.2023.5.18.0006.

Verificando o andamento dos referidos processos, constato que os

autos de ROT 0011029-03.2023.5.18.0006 foram distribuídos em

8/3/2024, ao Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Gentil Pio

de Oliveira, data anterior ao recebimento do presente feito, neste

Gabinete.

Assim para não incorrer em risco de decisões conflitantes,

determino a remessa dos autos ao Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador Gentil Pio de Oliveira.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

    Desembargador do Trabalho

GAB. JUÍZA ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

Notificação

Processo Nº RORSum-0010629-92.2023.5.18.0004
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE TIAGO MOREIRA MACHADO
RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA FERREIRA
LEITE(OAB: 46971/GO)

ADVOGADO THIAGO FRAGA GUIMARAES(OAB:
43278/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MOREIRA MACHADO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3da3623

proferida nos autos.

Considerando a instauração do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) de nº 0011692-67.2023.5.18.0000

(TEMA 0037) que versa sobre a "ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO

AR. 9º, II, DA LEI N. 11.101/2005. LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA À

DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL," foi

determinado o sobrestamento de todos os recursos até o seu

julgamento para pacificação da jurisprudência quanto à matéria.

Destarte, determino o sobrestamento do recurso patronal quanto à

"declaração de não incidência de juros de mora" até o julgamento

do IRDR-0011692-67.2023.5.18.0000 (Tema 0037).

Em cumprimento à Norma Técnica 03/2022, os presentes autos

ficarão sobrestados e o julgamento parcial das matérias

recursais que não guardem relação de dependência com

aquelas afetadas por suspensão será realizado nos autos

suplementares RORSum 0010437-82.2024.5.18.0083.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010629-92.2023.5.18.0004
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE TIAGO MOREIRA MACHADO
RODRIGUES

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA FERREIRA
LEITE(OAB: 46971/GO)
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ADVOGADO THIAGO FRAGA GUIMARAES(OAB:
43278/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3da3623

proferida nos autos.

Considerando a instauração do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas (IRDR) de nº 0011692-67.2023.5.18.0000

(TEMA 0037) que versa sobre a "ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO

AR. 9º, II, DA LEI N. 11.101/2005. LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA À

DATA DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL," foi

determinado o sobrestamento de todos os recursos até o seu

julgamento para pacificação da jurisprudência quanto à matéria.

Destarte, determino o sobrestamento do recurso patronal quanto à

"declaração de não incidência de juros de mora" até o julgamento

do IRDR-0011692-67.2023.5.18.0000 (Tema 0037).

Em cumprimento à Norma Técnica 03/2022, os presentes autos

ficarão sobrestados e o julgamento parcial das matérias

recursais que não guardem relação de dependência com

aquelas afetadas por suspensão será realizado nos autos

suplementares RORSum 0010437-82.2024.5.18.0083.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

    Desembargadora do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0010272-90.2024.5.18.0000
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

IMPETRANTE MAXI INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

IMPETRADO Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Rio
Verde

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANA FERREIRA DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a281a2e

proferida nos autos.

Vistos etc.

MAXI INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÃO LTDA., impetra

mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato do

Exmo. Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, DANIEL

BRANQUINHO CARDOSO, proferido nos autos da ACPCiv-

0010437-67.2020.5.18.0101, conforme relata:

“O ato coator impugnado, dentre outras determinações, deliberou

acerca da penhora e indisponibilidade de bens da impetrante – que

não é parte do processo trabalhista, autos nº 0010437-

67.2020.5.18.0101, ANTES MESMO DE POSSIBILITAR À

IMPETRANTE DO DIREITO DE SE DEFENDER CONTRAO

DESPACHO QUE DETERMINOU A INSTAURAÇÃO DO

INCIDENTE DE DESCONSIDERARÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, configurando, desta feita, violação aos princípios

Constitucionais do devido processo legal e exercício amplo do

direito de defesa (Art. 5º incisos LV e LIV da CF).

A impetrante somente tomou conhecimento da ação após descobrir

tais constrições de tais bens, antes do exercício do contraditório e

da ampla defesa, sem ao menos receber qualquer citação, não

tendo feito parte do processo na fase de conhecimento.” (fl. 3).

Prossegue, in litteris:

“O mais grave: ao tentar acessar os autos, descobriu que a decisão

que determinou estava gravada com sigilo. Não dispunha sequer

dos meios necessários para impugná-la, uma vez desconhecido seu

teor.
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De logo, divisa-se a violação de diversos princípios constitucionais.

Dentre eles, à evidência, o do devido processo legal, uma vez

operada a inclusão da impetrante com imediato bloqueio de TODOS

OS BENS IMÓVEIS, SEM CITAÇÃO. Por conseguinte, a

quantidade de eventos em sigilo, mesmo a impetrante agora sendo

parte do processo, e mesmo já tendo manifestado naqueles autos.

O que tinha a fazer ao menos naquele momento processual?

Peticionar ao juízo coator uma manifestação acerca de sua inclusão

indevida no feito (Id 3d41a1c), alegando diversos temas, entre eles

o ferimento dos princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa, bem ainda o EXCESSO DE PENHORA, visto que

UM ÚNICO IMOVEL dentre os inúmeros

penhorados/indisponibilizados era avaliado em R$

30.000.000,00 (trinta milhões de reais), valor este que supera

em quase 30 (trinta) vezes o valor da execução.

Foi por tal razão que requereu, pelo menos, a liberação dos demais

imóveis bloqueados de forma inadequada.” (destaques originais)

Argumenta que, ao manifestar-se sobre o seu pleito, o Juízo tido

como coator proferiu despacho no qual há “duas problemáticas”, a

saber:

“primeiramente, o julgador admite o prejuízo causado à defesa, visto

que a decisão de constrição foi mantida sob sigilo, impedindo,

assim, a defesa de ter conhecimento e de se manifestar

apropriadamente dentro do prazo estabelecido. Isso constitui uma

violação ao princípio do devido processo legal, ao negar à parte o

direito de uma defesa ampla e efetiva.

A segunda questão refere-se à decisão do magistrado de manter a

penhora dos bens tal como estava, mesmo após reconhecer que

houve excesso na penhora. Tal decisão não apresenta prejuízo ao

processo de execução, dado que o valor dos bens já assegura o

cumprimento da execução com margem. Contudo, essa atitude

acarreta um prejuízo significativo à parte impetrante, que se vê

obrigada a suportar a indisponibilidade de seus bens por um

período adicional, desnecessariamente.

Além disso, agrava-se a situação com a posterior autorização para

a realização de consultas ao Cadastro Nacional de Informações de

Bens Imóveis (CNIB) em busca de outros bens imóveis

pertencentes à parte, após esta já ter manifestado sua posição. Isso

intensifica o ônus sobre a impetrante, sem considerar o excesso de

garantia já existente na execução.”

Afirma que “Tais medidas evidenciam não apenas a

desconsideração dos princípios do devido processo legal e da

proporcionalidade, mas também impõem um fardo desproporcional

à impetrante, interferindo em seus direitos de propriedade de

maneira injusta e desnecessária. Pior ainda: após a manifestação

da impetrante, foi deferida consulta ao CNIB para encontrar mais

bens imóveis da parte.”

Assevera, ainda – fl. 7, in verbis:

“É importante salientar que a impetrante não integra o grupo

econômico Bras Educacional e que não existe qualquer sentença ou

processo de execução contra ela neste contexto. Esse fato sublinha

o cerceamento do direito constitucional ao acesso à justiça,

infringindo um direito líquido e certo do impetrante. Essa situação é

agravada pela existência de uma série de documentos mantidos em

sigilo, o que representa uma barreira significativa à capacidade de

defesa do impetrante.

A manutenção desses atos executórios, sob tais circunstâncias,

evidencia não somente uma violação dos princípios de justiça e

equidade, mas também implica em um prejuízo desmedido à parte,

ao impor restrições indevidas aos seus bens sem a devida

fundamentação legal ou processual. Isso constitui um desrespeito

ao princípio do devido processo legal e à garantia de acesso à

justiça, pilares fundamentais do sistema jurídico.”

Defende o cabimento do mandamus ao argumento de que a

decisão impugnada não é “passível de recurso com efeito

suspensivo (Súmula 214 do TST)” e de que “ficou perfeitamente

evidenciado o direito líquido e certo do impetrante, afinal, trata-se de

clara inobservância à redação legal, fora isso o ato do impetrado

não liberar os bens que de fato existe um excesso de penhora, fere

o art.36 da Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019”.

Invocando o art. 855-A da CLT e 133 e seguintes do CPC, defende

a ilegalidade do ato impugnado “a uma, não instaurou o juízo

PREVIAMENTE o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, nos termos em que exige o art. 855-A da CLT e 133 e

seguintes do CPC; e, a duas, porque ainda hipoteticamente

instaurado – o que aqui se admite ad argumentandum tantum –, não

poderia tolher patrimônio da impetrante.”
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Reverbera que o sigilo imposto nos autos “não encontra amparo nos

processos de natureza civil e trabalhista, à míngua de previsão legal

para tanto; e, ainda encontrasse, como sobredito, deveria ser

devidamente fundamentado e liberado o acesso para franquear o

contraditório e a ampla defesa, o que não ocorreu no caso presente,

reconhecendo o próprio julgador a violação da publicidade, mas

mantendo integralmente a constrição de todos os bens da

impetrante.”

Assevera que o ato coator fere também o disposto no art. 805 do

CPC, “à vista do inequívoco excesso de penhora”, já que o valor da

avaliação de apenas um dos imóveis bloqueados “é muito superior

aos débitos existentes nos autos reunidos”.

Afirma presente o fumus boni juris ao argumento de que o ato tido

como coator “extrapola os limites da redação legal, e em

consequência a intentio legis.”

Quanto ao periculum in mora, assevera que “A manutenção da

decisão impugnada confere grave risco ao impetrante, uma vez que

todos os seus imóveis se encontram bloqueados, mesmo sem o

devido processo legal, mesmo sem IDPJ e sem julgamento de

mérito.” e que “A demora para a concessão da medida importa em

notórios prejuízos de ordem material e processual ao impetrante.”

Acosta farto ementário jurisprudencial e textos doutrinários, elenca

variados artigos da lei processual civil e celetária e pede,

compreendendo presentes o fumus boni iuris e o periculum in

mora:

“1. Seja deferida a medida liminar pleiteada, para suspender os

efeitos da decisão que bloqueou os imóveis da impetrante, nos

termos do Art. 7º, inc. III da Lei 12.016, determinando ao Impetrado

que proceda a liberação de todos os imóveis bloqueados pelo CNIB,

até julgamento com trânsito e julgado da IDPJ.

2. Caso não seja esse o entendimento aventado acima, que libere

os demais bloqueios em virtude do excesso de execução, e

mantenha tão somente a indisponibilidade que recai sobre o prédio

alugado à devedora AESGO – matrícula 92.320 – por ser mais que

suficiente para a fiel garantia da execução, configurando-se todas

as demais restrições excesso de execução.” - destaques originais

Passo à análise.

Os atos ditos coatores foram assim vazados, IDs. 967B3f4 e

522ccf7, respectivamente – destaques originais e de agora:

“INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA GRUPO ECONÔMICO

ADRIANA FERREIRA DE PAULA manifesta que o imóvel onde se

localiza o Campus II da Unibras Rio Verde, denominado Fazenda

Carnaúba [AESGO RIO VERDE], matrícula 92.320, do Cartório de

Registro de Imóveis de Rio Verde, pertence à empresa MAXI

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. [CNPJ

41.852.250/0001-37], conforme certidão anexa.

Acrescenta que o prédio não está sendo utilizado, bem como toda a

área do imóvel, conforme da certidão do Sr. Oficial print de Justiça,

anexada na petição.

Prossegue dizendo que são 42.908,81 metros quadrados,

localizado em área nobre desta cidade.

Aduz que a avaliação do imóvel de matrícula 92.320, realizada a

pedido do sócio proprietário da AESGO e também Réu nestes

autos, Sr. Wellington Guimarães, na qual o bem foi avaliado em R$

34.500.000,00, em 21-5- 021, extirpa qualquer dúvida no tocante ao

vínculo entre a empresa MAXI INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA. e a AESGO, bem como seu sócio e as

demais empresas do grupo.

Requer a inclusão da empresa MAXI INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, ante a alegada existência de grupo

econômico com os Executados, bem como a penhora do imóvel de

matrícula 92.320, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de

Rio Verde, pertencente à referida empresa.

Pois bem.

Em análise à certidão de inteiro teor anexada aos autos [ID –

f4cb1ae], no R.03/M.92.230, consta o registro de hipoteca, nos

seguintes termos: por meio da Escritura Pública de Confissão de

Dívida com Promessa de Pagamento com Garantia Hipotecária de

15-6-2021, firmada como Outorgante Devedora Promitente Núcleo

de Gestão Educacional LTDA. [CNPJ 26.930.631/0001-01],

representada pelo administrador Wellington Guimarães, e como

Credores Promissários Luiz Humberto Dorça, Ana Claudia Nasser
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Dorça Teixeira e Andréa Cristina Nasser Dorça Teixeira; e como

Interveniente Garantidor Hipotecante /Interveniente Anuente MAXI

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; que a devedora em

19-1-2021, através do Instrumento Particular de Cessão de Quotas

Societárias da Pessoa Jurídica Denominada Instituto Educacional

Guilherme Dorça S/S Ltda, tornou-se devedora aos credores

juntamente com os demais coobrigados.

É notória a ligação das empresas, diante da hipoteca do imóvel de

matrícula 92.320, com Anuência de sua proprietária MAXI

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, para a garantia da

dívida da empresa Núcleo Gestão Educacional Ltda. por meio do

Instrumento Particular de Cessão de Quotas Societárias da Pessoa

Jurídica Denominada Instituto Educacional Guilherme Dorça S/S

Ltda, junto aos Credores Luiz Humberto Dorça, Ana Claudia Nasser

Dorça Teixeira e Andréa Cristina Nasser Dorça Teixeira.

Ademais, o Sr. Wellington Guimarães age em nome da empresa

MAXI INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., solicitando a

avaliação do bem. Os fatos evidenciam a formação de grupo

econômico entre a empresa MAXI INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA. [CNPJ 41.852.250/0001-37] e os

Executados.

Registro que o E. STF, por meio da decisão monocrática do Ministro

Fachin proferida na Reclamação 60.649 – SP, entendeu que é

valida a inclusão, na fase de execução, de empresa integrante do

grupo econômico após prévia instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, pois não guarda relação

de estreita pertinência com o Tema 1.232 da Tabela de Repercução

Geral, o que afasta a suspensão pela decisão de sobrestamento

nacional determinada no RE 1.387.795.

Assim, com fulcro no art. 28 do CDC, aplicado subsidiariamente,

instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA para eventual responsabilização

da empresa MAXI INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

[CNPJ 41.852.250/0001-37], nos termos dos arts. 855-A da CLT

e 133 a 137 do CPC.

A fim de evitar a dilapidação do patrimônio da executada e

garantir a efetividade da execução, realizem-se, cautelarmente,

conforme autorizam os arts. 303 e 304 do CPC, as medidas

dispostas no art. 159 do PGC-TRT18 contra a empresa MAXI

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. [CNPJ

41.852.250/0001-37], inscrevendo-a ainda na Central Nacional

de Indisponibilidade de Bens.

A presente decisão permanecerá em sigilo da parte ré até o

cumprimento das medidas cautelares determinadas contra o

demandado. No caso de bloqueio de ativos financeiros superiores

à dívida em execução, proceda-se, com urgência, a liberação do

valor excedente.

Proceda-se consulta ao INFOJUD para localização do atual

endereço.

Após, inclua-se a empresa no polo passivo da demanda,

unicamente para fins de intimação nesse primeiro momento.

Feito, cite-se a referida empresa para que tenha ciência de que

dispõe do prazo de quinze dias, para se manifestar sobre sua

inclusão no polo passivo, diante da falta de pagamento da execução

pelos Executados, em decorrência da desconsideração da

personalidade jurídica [art. 855-A da CLT c/c art. 135 do CPC].

Apresentada a resposta, dê-se vista ao Exequente e, em seguida,

façam-se os autos conclusos para decisão do incidente.

Cumpridas as cautelares, dê-se ciência ao Exequente.

PENHORA DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 92.320

Os atos de expropriação dos bens da parte demandada serão

objeto de análise após o julgamento da IDPJ com a inclusão da

empresa no polo passivo.

Nada obstante, determino a averbação da indisponibilidade sobre o

imóvel de matrícula 92.320.

Oficie-se o Cartório de Registros de Imóveis de Rio Verde para, no

prazo de 10 dias, proceder a inclusão da indisponibilidade no imóvel

de matrícula 92.320, independentemente do pagamento dos

emolumentos, tendo em vista que o Autor é beneficiário da Justiça

Gratuita [art. 5º, LXXIV, da CRFB e art. 98, IX, do CPC], advertindo

da possibilidade da caracterização de crime de desobediência [art.

330 do Código Penal]. Cópia do presente despacho, assinado

eletronicamente, possui força de ofício, devendo ser remetido ao

Cartório para adoção da providência ora determinada.

Intimem-se.

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Proceda-se à consulta Censec e CCS contra a empresa MAXI

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. [CNPJ

41.852.250/0001-37].

Realizada a consulta, oficie-se o respectivo Cartório solicitando o

documento em que consta a empresa MAXI INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA. [CNPJ 41.852.250/0001-37]. como

Interveniente Garantidor Hipotecante /Interveniente Anuente, no

prazo de 10 dias, independentemente do pagamento dos

emolumentos, tendo em vista que o Autor é beneficiário da Justiça

Gratuita [arts. 5º, LXXIV, da CRFB e 98, IX, do CPC], advertindo da

possibilidade da caracterização de crime de desobediência [art. 330

do Código Penal].

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, possui

força de ofício, devendo ser remetido ao Cartório para adoção da

providência ora determinada.

Determino ainda, a consulta Infojud contra a empresa MAXI
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INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e sua sócia KAMILA

RODRIGUES DOS SANTOS [CPF 739.262.721-04].

RIO VERDE/GO, 16 de novembro de 2023.

DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

Juiz Titular de Vara do Trabalho”

“DESPACHO

Conforme certificado pela Secretaria [ID 20b7a6e], o sigilo do

despacho que deferiu a instauração do IDPJ em face da

empresa MAXI INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

[CNPJ 41.852.250/0001-37] foi retirado apenas nesta data, bem

como dos documentos relacionados na referida certidão.

Considerando que a intimação da empresa para contestação ao

IDPJ foi expedida em 07-12-2023 [id 06a67fa], houve prejuízo à

defesa, razão pela qual reabro o prazo de 15 dias para

contestação ao IDPJ.

Pela publicação deste despacho, fica a empresa MAXI

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. [CNPJ

41.852.250/0001-37] intimada de que dispõe do prazo de quinze

dias, para se manifestar sobre sua inclusão no polo passivo,

diante da falta de pagamento da execução pelos Executados,

em decorrência da desconsideração da personalidade jurídica

[art. 855-A da CLT c/c art. 135 do CPC].

Quanto ao pedido de liberação dos imóveis que configurariam

excesso para a garantia da execução [ID], postergo a análise do

referido pedido para o momento do julgamento do próprio

incidente.

RIO VERDE/GO, 04 de março de 2024.

DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

Juiz Titular de Vara do Trabalho”

Pois bem.

Tempestiva a medida. À vista da urgência que o pleito reclama, e

não encontrando ele obstáculo na lei que regula o mandamus, é

cabível o remédio heroico.

É esse o entendimento unânime nesta Casa, capitaneado pelo

Exmo. Desembargador Mário Sérgio Bottazzo, de que cabe ação

mandamental “contra ato judicial no processo do trabalho, mesmo

existindo recurso com efeito diferido, se o diferimento implicar

perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo” (Processo

TRT - AgR-0010836-16.2017.5.18.0000, j. em 06/02/2018)

E mais. A impetrante foi atingida na fase executória, embora não

conste como devedora no título executivo judicial, e, ainda assim,

sem ter sido citada para a execução, revelando-se presente a

fumaça do bom direito.

“Noutro dizer, sem ter participado em nenhum momento da relação

processual, ela foi incluída diretamente na execução, ocupando

agora a mesma posição processual da executada principal, contra a

qual houve todo um ‘processo de conhecimento’ anterior em que,

estabelecido o contraditório, foi discutida (e rediscutida) a sua

posição de devedora.

Em suma, a decisão que incluiu a impetrante na execução tem a

mesma eficácia de um título executivo judicial, mas não foi

precedida de contraditório, nem assegurada a ampla defesa.”

(Processo TRT - AgR-0010836-16.2017.5.18.0000, j. em

06/02/2018)

O direcionamento da execução contra o sócio de pessoa jurídica ou

empresa alegadamente integrante de grupo econômico e que

não consta do título executivo, parte da composição da lide, caso

haja, entre a empresa e o exequente, tratando-se de um processo

de conhecimento e “Dessa atividade cognitiva emergirá (ou não)

uma obrigação reconhecida em título executivo judicial, condição

para a atividade executória.”

Transcrevo:

“(...) A propósito, ‘o cumprimento da sentença não poderá ser

promovido em face do fiador, do coobrigado ou do corresponsável

que não tiver participado da fase de conhecimento’(CPC, art. 513,

§5º).

Tudo isso é consequência da garantia constitucional do contraditório

e da ampla defesa; não é possível dizer, portanto, que o CPC/15

tenha inovado ao dispor sobre o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica - de fato, o CPC/15 apenas explicitou a

garantia constitucional.

Aliás, exatamente em razão dessa ascendência constitucional, o

regramento do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica incide também no caso de direcionamento da execução
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contra empresa integrante de grupo econômico (que não consta do

título executivo).

Releva notar que i) o IDPJ aplica-se ao processo do trabalho e,

especialmente, ii) da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o

incidente ocorrido na fase de execução cabe agravo de petição

independentemente de garantia do juízo (TST, IN 39/16, art. 6º,

cabeça e § 1º, II). Ora, se não é nem mesmo exigível garantia de

juízo da impetrante para que possa discutir sua responsabilidade, o

bloqueio de seus bens no contexto acima delineado fere direito

líquido e certo seu.(…)” (Processo TRT - AgR-0010836-

16.2017.5.18.0000, j. em 06/02/2018)

Ora, consoante se extrai dos termos da v. decisão em testilha, “se

não é nem mesmo exigível garantia de juízo da impetrante para que

possa discutir sua responsabilidade, o bloqueio de seus bens no

contexto acima delineado fere direito líquido e certo seu.”

Nos termos do art. 855-A da CLT, antes de incluir no polo passivo

da execução eventuais terceiros (pessoas jurídicas ou físicas) que

não constam do título executivo, deve, o juiz condutor da execução,

proceder à instauração e processamento do IDPJ, na forma dos

arts. 133 e seguintes do CPC/15, de forma a garantir aos suscitados

o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

Ainda, considerando que não há notícias de que a impetrante esteja

dilapidando patrimônio ou provas da precariedade financeira ou da

ausência de bens capazes de garantir a execução, não se vislumbra

evidente risco ao resultado útil do processo, se não forem, desde já,

bloqueados bens de sua propriedade, conforme determinou o d.

Juízo. De se ressaltar que a impetrante reverbera que não integra

grupo econômico com a executada nos autos subjacentes.

Registro que a oferta do imóvel de matrícula 92.320, para garantia

hipotecária no valor de R$5.460.387,27, por si só, não configura

risco à execução nos autos subjacentes, visto que o imóvel, além de

não haver prova de que seja o único bem de propriedade da

impetrante, foi avaliado em R$25.000,000,00, valor

significativamente superior à hipoteca somada à dívida trabalhista

em execução (aproximadamente R$1.400,000,00 – fl. 127).

A propósito:

“MANDADO DE SEGURANÇA. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AO DEVIDO PROCESSO

LEGAL. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica

impõe a observância ao devido processo legal, com o contraditório

prévio, circunstância que não impede o deferimento de medidas

cautelares urgentes visando a assegurar o resultado útil do

processo, nos termos estatuídos no art. 300 do CPC, consoante

prescreve o parágrafo 2° do art. 855-A da CLT. Tudo não obstante,

a medida de urgência requer sustentação, notadamente em fumus

boni juris e periculum in mora. No caso em estudo, não se deduz do

comando judicial atacado os elementos que demonstrariam a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo, de modo a autorizar o bloqueio de bens do Impetrante.

O processo regular - também intitulado processo garantia -, antes

de se configurar um entrave ao exercício do direito ou

procrastinação desnecessária à obtenção do bem da vida, traduz

estabilidade para todos que dele participam e para a sociedade em

geral. Segurança que se concede. (TRT da 18ª Região; Processo:

0011694-37.2023.5.18.0000; Data: 02-10-2023; Órgão Julgador:

Gab. Des. Eugênio José Cesário Rosa - TRIBUNAL PLENO;

Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO ROSA)”

                  De todo o exposto, é certo que os atos

apontados como coatores violaram o direito da impetrante de se

defender, sem que antes precisasse garantir o juízo, conforme vem

reiteradamente decidindo esta Eg. Corte, nos casos de inclusão de

sócios e de empresas integrantes de grupo econômico no polo

passivo da execução.

Assentada a plausibilidade das razões jurídicas invocadas, emerge,

igualmente, o perigo da demora, certo que o ato coator já produz

efeitos e pode causar à impetrante prejuízo irreparável, eis que

determinadas inúmeras medidas constritivas em face dos bens da

impetrante, não integrante do título executivo, tolhido-lhe o direito ao

devido processo legal e à ampla defesa.

Portanto, neste juízo perfunctório da matéria, reputo presentes

elementos que apontam para a ilegalidade das decisões

impugnadas, ante a violação do direito da impetrante de se

defender, sem que, antes, precise garantir o juízo.
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A propósito, a título exemplificativo, cito as seguintes ementas:

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTRIÇÃO CAUTELAR.

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA SUA CONCESSÃO.

Infere-se que a decisão impugnada não apontou, concretamente,

nenhum ato que representasse tentativa da Impetrante voltada a

frustrar a satisfação do crédito, como ardis nas formas de ocultação

ou dissipação de patrimônio. Não há motivo a justificar a constrição

cautelar, razão pela qual tem-se por ausente o perigo da demora

cuja configuração seria necessária à legalidade do ato coator.

Segurança concedida para cassá-lo.” (TRT da 18ª Região;

Processo: 0012622-85.2023.5.18.0000; Data de assinatura: 08-03-

2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Eugênio José Cesário Rosa -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO ROSA)

“MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA DE URGÊNCIA

CONCEDIDA ANTES DA CITAÇÃO NO IDPJ. AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO.

Não demonstrados os requisitos previstos no artigo 300 do CPC

(evidência de probabilidade do direito pretendido e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo), há que se conceder a

segurança para suspender a decisão que deferiu a tutela de

urgência de natureza cautelar.” (TRT da 18ª Região; Processo:

0012565-67.2023.5.18.0000; Data de assinatura: 08-03-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - TRIBUNAL

PLENO; Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

“MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. CAUTELAR DEFERIDA

NO CURSO DO IDPJ. Nos termos do art. 300 do CPC/2015, "a

tutela de urgência será concedida quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo." No caso, não havendo fundamento

na decisão vergastada que ventile elementos que justifiquem a

presença do perigo de dano, tampouco risco para efetividade do

processo, fere direito líquido e certo do impetrante a determinação

de constrição patrimonial antes do trânsito em julgado do

IDPJ.”(TRT da 18ª Região; Processo: 0012224-41.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-12-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Marcelo

Nogueira Pedra - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): MARCELO

NOGUEIRA PEDRA)

“MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA DE URGÊNCIA DE

NATUREZA CAUTELAR COM FUNDAMENTO NO ART. 855-A, §

2º, DA CLT. RESTRIÇÃO DE BENS DAS IMPETRANTES.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 300 DO CPC/2015.

VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO CERTO. A adoção de

providências restritivas de bens em tutela de urgência de natureza

cautelar, com fundamento no art. 855-A, § 2º, da CLT, sem que

estejam presentes os requisitos do art. 300 do CPC, isto é, a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo, viola o direito líquido e certo das impetrantes.

Segurança parcialmente concedida.” (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011906-58.2023.5.18.0000; Data: 04-10-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva - TRIBUNAL

PLENO; Relator(a): WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA) (TRT da

18ª Região; Processo: 0012185-44.2023.5.18.0000; Data de

assinatura: 13-11-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA NAIR

DA SILVA NOGUEIRA REIS)

“MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. CONSTRIÇÃO CAUTELAR DE

BENS SEM PRÉVIA CITAÇÃO DA EXECUTADA. Embora a

constrição cautelar de bens, antes da citação do devedor, seja, em

tese, possível, nos termos da legislação que rege a matéria, no

caso concreto não se encontram presentes os requisitos insertos no

art. 300 do CPC. Assim, viola direito líquido e certo da

impetrante/executada, incluída no polo passivo da ação trabalhista

na fase de execução, a decisão que determina constrição de seus

bens, sem prévia citação para responder ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ) já instaurado,

uma vez que descumpre os princípios constitucionais do

contraditório, ampla defesa e devido processo legal. Segurança

concedida.” (TRT da 18ª Região; Processo: 0011415-

51.2023.5.18.0000; Data: 29-09-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Geraldo Rodrigues do Nascimento - TRIBUNAL PLENO; Relator(a):

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO)

“MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA PROVISÓRIA DE

URGÊNCIA. NECESSIDADE DE INDÍCIO DA PRÁTICA DE ATOS

VOLTADOS À OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. O art. 300 do CPC

estabelece como requisito para a concessão de tutela de urgência a

existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e

o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Inexistindo
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indícios da prática de atos voltados à ocultação de patrimônio, deve

ser cassada a decisão que determinou o bloqueio cautelar de bens

antes do trânsito em julgado do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica (IDPJ).” (TRT da 18ª Região; Processo:

0011735-04.2023.5.18.0000; Data: 22-08-2023; Órgão Julgador:

Gab. Des. Welington Luis Peixoto - TRIBUNAL PLENO; Relator(a):

WELINGTON LUIS PEIXOTO)

Some-se o inegável prejuízo que pode vir a sofrer a impetrante em

virtude das constrições determinadas.

Firme nesse raciocínio, defiro a liminar pretendida, quanto ao

pedido principal (item “1”), para que, nos termos pedidos, se dê a

imediata suspensão dos atos coatores quanto à constrição cautelar,

determinando-se, tal qual solicitado, “Seja deferida a medida

liminar pleiteada, para suspender os efeitos da decisão que

bloqueou os imóveis da impetrante, nos termos do Art. 7º, inc. III

da Lei 12.016, determinando ao Impetrado que proceda a liberação

de todos os imóveis bloqueados pelo CNIB, até julgamento com

trânsito e julgado da IDPJ.”. (destaques originais)

Reforça-se a imediata restituição de eventuais valores já

bloqueados ou convertidos em penhora em decorrência da ordem

judicial objeto deste mandamus (ID. 972a2cf), às respectivas contas

bancárias de origem.

Em sede de segurança preventiva, determino que o juízo impetrado

abstenha-se de proceder novas ordens de

indisponibilidade/constrição de bens da impetrante até decisões

definitivas acerca de sua inclusão no polo passivo da execução em

trâmite nos autos subjacentes.

Quanto aos documentos postos em sigilo pelo Juízo tido como

coator, da análise dos autos subjacentes, vê-se que foi certificado

pela secretaria da vara, em 04/03/2024, a retirada do sigilo dos

documentos ali relacionados. A impetrante aponta documentos em

sigilo nos autos subjacentes em data anterior, como por exemplo,

24/07/2023, 03/10/2023, entre outros.

Não obstante ter sido certificado a retirada do sigilo dos

documentos, compulsando referidos autos, é possível observar que

ainda há alguns documentos parcialmente em sigilo. A título de

exemplo: documento juntado em 05/12/2023, ID. 96E194a (1 folha)

e documento juntado em 06/02/2024, ID. A1df7a14 (1 folha). Assim,

para a garantia da ampla defesa da impetrante, deverá o juízo

impetrado retirar o sigilo dos documentos ou, se for o caso,

fundamentar a necessidade da manutenção da medida, conforme

entender de direito.

Volvendo-me aos autos, determino, para regular processamento do

feito, se proceda ao cadastro da litisconsorte, MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO, e cite-o para, querendo, apresentar

contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Cite-se também a litisconsorte ADRIANA FERREIRA DE PAUTA

para, querendo, apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se a impetrante.

Oficie-se à autoridade coatora, com cópia da inicial e documentos,

para que preste as informações que achar necessárias no prazo de

10 dias (art. 7º, I, da Lei 12.016/09).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS

    Desembargadora do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)
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IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE
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DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos
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jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).
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Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos
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contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO
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Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE BIAGI XAVIER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.
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Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a
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remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".
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Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura
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dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA
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ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos
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processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma
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referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento
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quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,
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extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)
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ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA MARIA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 84
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,
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como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.
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636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.
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Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO
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Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANY PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente
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mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.
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MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal
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e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO
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DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.
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WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a
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expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).
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Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim
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de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.
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CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO
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ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.
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A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.
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909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB
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(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.
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Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente
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do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000
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RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).
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PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO
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Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,
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os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo
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principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE
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SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.

Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o
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Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto

Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos
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cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à

reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição
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e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da

decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no
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art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento

(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0012519-78.2023.5.18.0000
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

IMPETRANTE ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE IVA SILVA MORAIS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE SUELI MACIEL DA COSTA
CARVALHO

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LAURICE POSE DE OLIVEIRA
FERNANDES
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ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRANTE LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO
MANRIQUE(OAB: 34713/GO)

IMPETRADO AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEN MARTINS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO MsCiv - 0012519-78.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

IMPETRANTE : ANDRE LUIZ PERES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ANGELICA DE BIAGI XAVIER

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DAURA REGIA COELHO DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : DIVINA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : ELIANY PEREIRA GOMES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : IVA SILVA MORAIS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LAURICE POSE DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : LUZALVA GOMES MARINHO MATOS

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRANTE : WARLEN MARTINS DE SOUSA

ADVOGADOS : ENEY CURADO BROM FILHO E OUTROS

IMPETRADO : JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

LITISCONSORTE : AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA.  SUPERVENIÊNCIA DE

SENTENÇA. PERDA DO OBJETO. Prolatada sentença nos autos

principais, não se mostra mais necessária e útil a prestação

jurisdicional pleiteada para a solução da lide, de modo que se

extingue o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto.

Incidência da Súmula 414, III, do Colendo TST.

RELATÓRIO

ANDRÉ LUIZ PERES, ANGELICA DE BIAGI XAVIER, DAURA

REGIA COELHO DE SOUSA, DIVINA MARIA DE CAMARGO,

ELIANY PEREIRA GOMES, IVA SILVA MORAIS, LAURICE POSE

DE OLIVEIRA FERNANDES, LUZALVA GOMES MARINHO

MATOS, SUELI MACIEL DA COSTA CARVALHO e WARLEN

MARTINS DE SOUZA impetram Mandado de Segurança, com

pedido liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002,

indeferiu o pedido de tutela antecipada por eles formulado, com o

intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar descontos na remuneração

dos impetrantes a título de ressarcimento de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

A liminar postulada foi deferida, nos moldes da decisão de id.

bed2d37.

A autoridade apontada como coatora prestou informações ao id.

49837fc.

A litisconsorte apresentou contestação ao id. 712c124.
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Instado a manifestar-se, o douto Ministério Público do Trabalho

acostou aos autos o parecer de id. d3b1c69, opinando pela

concessão da segurança.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Considerando que o ato atacado consiste em decisão de tutela

antecipada, que não comporta recurso próprio, admito o presente

mandado de segurança (Súmula nº 414, II, do C. TST).

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em sua peça de defesa, a litisconsorte afirma que a Justiça do

Trabalho não teria competência para analisar esta ação

mandamental.

Aduz que "o processo principal (0011050-88.2023.5.18.0002) foi

proposto em Juízo manifestamente incompetente, uma vez que se

trata de ação que envolve pedido de parcela de natureza

administrativa, e não de uma verba propriamente trabalhista,

repercutindo, ainda que de forma reflexa, sobre os pressupostos

processuais deste mandamus." (sic, fl. 907, id. 712c124).

Argumenta que, "ao examinar o alcance da norma do art. 114, I, da

Constituição Federal, o STF, na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 3.395, fixou o entendimento de que a

expressão 'relações de trabalho' constante naquele dispositivo

constitucional merece exegese restritiva, não abarcando pretensões

decorrentes de vínculo de natureza jurídica administrativa, que

devem ser processadas na Justiça Comum." (sic, fl. 907, id.

712c124).

Assevera que no julgamento do RE 1.288.440 (Tema 1.143) o

Supremo reconheceu a competência da Justiça Comum para julgar

as ações ajuizadas por servidor celetista que envolvam parcelas de

natureza administrativa.

Sustenta que a "equivalência salarial instituída pela Lei Estadual

15.665/2006 não é um direito trabalhista em sentido estrito, mas,

sim, uma vantagem de natureza administrativa [...]" (sic, fl. 909, id.

712c124).

Diz que "a preliminar de incompetência material da Justiça do

Trabalho aqui aventada deve ser tomada, também, como meio de

concretizar os princípios da isonomia e do juiz natural. Tais

princípios são assegurados pela submissão da presente discussão

ao seu juízo natural, qual seja, a Vara da Fazenda Pública e o

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás em grau recursal, órgãos

jurisdicionais que possuem vocação constitucional para dizer o

direito estadual/não trabalhista de forma definitiva, imprimindo

tratamento igualitário a todos os servidores que se encontram em

situação semelhante, independentemente do tipo de vínculo, já que,

conforme jurisprudência do STF, o critério definidor da competência,

como visto, é a natureza do próprio direito discutido." (sic, fl. 909, id.

712c124).

Salienta que a "GOINFRA já ajuizou ação de ressarcimento em

desfavor dos impetrantes, conforme se infere nas petições em

anexo, o que atrai, inexoravelmente, o instituto da conexão." (sic, fl.

909, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela remessa dos autos à Justiça Comum.

Sem razão.

No caso, os impetrantes insurgem-se contra a decisão do douto
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Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, que indeferiu o pedido de

tutela provisória para obstar o desconto dos valores por eles

recebidos com base na Lei 15.665/2006, até o trânsito em julgado

da sentença.

E tal ato judicial, como dito na admissibilidade, pode ser impugnado

por meio desta ação mandamental.

Quanto à discussão acerca da suposta incompetência imaterial da

Justiça do Trabalho, deve ser feita nos autos da ATOrd-0011050-

88.2023.5.18.0002, que é a via pertinente para definir se a parcela

objeto da lide tem natureza administrativa ou não.

Logo, não há falar em declaração de incompetência e remessa

destes autos à Justiça comum.

Rejeito.

MÉRITO

Conforme mencionado no relatório, trata-se Mandado de

Segurança, com pedido de liminar, contra ato do douto Juízo da 2ª

Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que, nos autos da ATOrd-

0011050-88.2023.5.18.0002, indeferiu o pedido de tutela antecipada

por eles formulado, com o intuito de obstar a AGÊNCIA GOIANA DE

INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES (GOINFRA) de efetuar

descontos na remuneração dos impetrantes a título de

ressarcimento de salários recebidos com base na Lei 15.665/2006.

Narram que, "A partir do Plano de Cargos e Remunerações

instituído pela Lei Estadual n. 15.665/2006, por possuírem os

requisitos exigidos, os Impetrantes foram enquadrados no cargo de

Assistente de Transportes e Obras 90%, por ato do Governador do

Estado, nos exatos termos fixados e previstos no artigo 9º da norma

referida" e que "O ato que aperfeiçoou o enquadramento foi

materializado pelo Decreto de 14 de junho de 2006 (documento

anexo), emitido pelo então Governador do Estado de Goiás, Alcides

Rodrigues Filho" (sic, ID. 4cc7d4f).

Dizem que, "No ano de 2014, foram enquadrados no emprego

público Assistente de Transportes e Obras - 90%, conforme

previsão legal do artigo 9º, nas classes e padrões correspondentes

ao tempo de serviço de cada um, do quadro de pessoal da então

denominada AGETOP, segundo Plano de Cargos e Remuneração

instituído pela Lei 18.276/2013" e que, "Através da Lei 19.463 de 14

de outubro de 2016, os Impetrantes passaram a ter os respectivos

cargos e empregos públicos extintos à medida que vagarem, não

mais se lhes aplicando as disposições da legislação que rege o

Quadro Permanente de Pessoal e o Plano de Cargos e

Remuneração, da referida Autarquia, nos moldes definidos pelo art.

1º." (sic, ID. 4cc7d4f).

Aduzem que, "Não obstante o percurso de todo o processo legal,

elaboração da norma e sua submissão ao crivo da Procuradoria do

Estado, à analise de sua constitucionalidade pela Comissão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, aprovação do texto legal em votação pela Assembléia

Legisletiva, aplicação por ato do Governador do Estado de Goiás,

em momento outro, a norma teve sua constitucionalidade

quastionada pelo mesma procuradoria que a elaborou e respaldou"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Informam que "O questionamento do Ministério Público Estadual,

agora sob o enfoque reprobatório, encontrou deferimento na esfera

judicial para entender inconstitucional o artigo 9º em comento",

sendo que "em decisão proferida no Recurso Extraordinário n.

636.130/GO, o Supremo Tribunal Federal manteve decisão do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que declarou a

inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 15.665/2006" (sic, ID.

4cc7d4f).

Diante disso, "através do Despacho n. 1774/2019 - GAB

(documento anexo), a Procuradoria Geral do Estado determinou a

regularização da situação funcional dos servidores e empregados

públicos enquadrados no percentual de 90% (noventa por cento) da

equivalência salarial em relação aos valores vencimentais do cargo

de Analista de Gestão Administrativa, com a consequente

desconstituição da correlata equivalência salarial. Além disso,

determinou a adoção pela GOINFRA das medidas necessárias à
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reposição ao erário das parcelas relativas à equiparação salarial

declarada nula." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em consequência, "em setembro de 2020, os Impetrantes foram

notificados para, em cinco dias, manifestarem, em atendimento ao

contraditório e à ampla defesa, à exemplo da notificação enviada à

Impetrante L. P. O. F., cujo processo administrativo é juntado na

íntegra nesta reclamatória, como amostragem (fls. 10 do processo

SEI 202000036005263)" (sic, ID. 4cc7d4f).

Afirmam que, após terem apresentado tempestivamente suas

defesas nos processos administrativos instaurados, o setor jurídico

da GOINFRA emitiu pareceres rechaçando as teses defensivas, os

quais foram acolhidos pelo Presidente da entidade, que determinou

o desconto mensal de 10% do valor do salário dos impetrantes e a

remessa dos autos à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de

Pessoas para adoção das providências necessárias.

Sustentam que "a pretensão da GOINFRA de devolução de salários

recebidos pelos Reclamantes encontra vedação constitucional, legal

e jurisprudencial, pois, por se tratar o salário de parcela de natureza

alimentar, é incabível a devolução dos valores recebidos de boa-fé"

(sic, ID. 4cc7d4f).

Asseveram que, "não obstante tenha havido declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo que previa equivalência salarial,

os valores cuja devolução é buscada pela GOINFRA foram

recebidos por longo período pelos obreiros com plena boa-fé e com

a crença de que eram definitivos e legais." (sic, ID. 4cc7d4f).

Defendem que "o direito líquido e certo dos Impetrantes decorre de

ser indevida qualquer devolução ao erário de montantes recebidos

como salários, em total boa-fé, direito assegurado legal e

jurisprudencialmente, que foi violado pela GOINFRA e agora pela

decisão proferida na reclamação trabalhista n. 0011050-

88.2023.5.18.0002" (sic, ID. 4cc7d4f).

Destacam que "O entendimento dos Tribunais, no sentido de que a

restituição de parcelas não é devida, é aplicável ao caso em tela.

Isso porque os empregados não tiveram qualquer influência ou

interferência para elaboração da lei e para receber o referido valor,

pago porque entendia a Administração ser devido o benefício, já

que previsto em lei, de modo que os Impetrantes receberam de boa-

fé. Foi, assim, criada uma expectativa de que os valores por eles

recebidos foram legais e definitivos." (sic, ID. 4cc7d4f).

Acrescentam que "a GOINFRA pretende obter ressarcimento

quando já ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos,

restando, todavia, consumada a decadência administrativa, nos

termos do caput do art. 54 da Lei 9.784/99" (sic, ID. 4cc7d4f).

Ao final, requerem "seja confirmada definitivamente a liminar, a fim

de que perdure até o trânsito em julgado da sentença a ser

proferida na reclamação trabalhista n. 0011050- 88.2023.5.18.0002,

onde proferida a decisão tomada como ato coator neste mandado

de segurança." (sic, ID. 4cc7d4f).

Em sua peça de defesa, a litisconsorte, por sua vez, aduz que os

descontos são lícitos e que não estariam fulminados pela prescrição

e/ou decadência.

Sustenta que "não há probabilidade do direito, visto que a norma

que regulamentava a remuneração dos obreiros foi considerada

inconstitucional, tendo sido extirpada do mundo jurídico." (sic, fl.

925, id. 712c124).

Argumenta que "a inexistência de modulação dos efeitos do

acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei

Estadual 15.665/2006 confere eficácia ex tunc à decisão prolatada

pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás na ADI 374-4/200."

(sic, fl. 925, id. 712c124).

Insiste que, "ao contrário do que afirmam os impetrantes ao longo

da petição inicial, não há ilegalidade nos descontos perpetrados nos

contracheques dos servidores." (sic, fl. 925, id. 712c124).

Nesse passo, pugna pela denegação da segurança.

Pois bem.

Inicialmente, esta Relatora concedia a segurança, ratificando a

decisão liminar, para determinar que a GOINFRA, ora litisconsorte

passiva, se abstivesse de descontar da remuneração dos

impetrantes valores a título de restituição de salários recebidos com

base na Lei 15.665/2006.

Nada obstante, por ocasião da sessão de julgamento, em atenção à

manifestação apresentada pela Exma. Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, verifiquei, em consulta aos autos

originários (ATOrd-0011050-88.2023.5.18.0002), que foi proferida

sentença naqueles autos em 07/03/2024, sendo decidido o mérito

da questão objeto deste writ, inclusive, adotando os fundamentos da
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decisão liminar como razões de decidir.

Nesse contexto, é forçoso concluir que não mais subsiste interesse

no prosseguimento deste mandamus, já que a prestação

jurisdicional pleiteada revela-se desnecessária e inútil para a

solução da lide, incidindo na espécie o teor do item III da Súmula

414 do Colendo TST, in verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA.  TUTELA PROVISÓRIA

CONCEDIDA ANTES OU NA SENTENÇA

I - ...

III- A superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder

o objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão ou

o indeferimento da tutela provisória.".

Por oportuno, cito os seguintes precedentes deste Eg. Regional:

"MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A verificação de que o

interesse processual deixou de existir durante o curso processual

impõe a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da

inexistência de uma das condições da ação. Esta é a situação que

se apresenta quando há a impetração de mandado de segurança e,

no curso processual do writ, é proferida sentença no processo

principal tratando do tema discutido no mandamus." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0012541-39.2023.5.18.0000; Data de assinatura:

13-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto -

TRIBUNAL PLENO; Relator(a): WELINGTON LUIS PEIXOTO).

"MANDADO DE SEGURANÇA.  PERDA DO OBJETO.

Compulsando-se os autos de origem, percebe-se que após o

deferimento da liminar neste writ, o agravo de instrumento

interposto pela impetrante foi apreciado por este Eg. Tribunal. A

verificação de que o interesse processual deixou de existir durante o

curso processual impõe a denegação da segurança ante a ausência

de interesse ocasionada pela falta de utilidade do provimento

jurisdicional invocado, decorrente da perda do objeto, na forma do

artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009 c/c artigo 485, VI, do CPC de

2015." (TRT da 18ª Região; Processo: 0012226-11.2023.5.18.0000;

Data de assinatura: 11-03-2024; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa

Nair da Silva Nogueira Reis - TRIBUNAL PLENO; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Ante o exposto, configurada a perda superveniente do objeto,

extingo este mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VI, CPC/2015 e denego a segurança,

consoante o art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09.

CONCLUSÃO

Admito o presente mandado de segurança e extingo o processo

sem resolução do mérito, por perda do objeto, com fundamento no

art. 485, VI, do CPC/2015, e denego a segurança, consoante o art.

6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas, pela União, no importe de R$ 10,64, fixadas nos termos do

art. 789 da CLT, isenta, na forma da lei.

É o voto.

smf

ACÓRDÃO

Em sessão plenária virtual realizada no período de 4 a 8 de março

de 2024, ACORDAM os membros do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, por unanimidade, configurada a perda superveniente

do objeto, EXTINGUIR o mandado de segurança, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 485 VI CPC/2015, e DENEGAR a

segurança, consoante o art. 6º, §5, da Lei 12.016/09, nos termos do

voto da Relatora, que acolheu os fundamentos trazidos pela Ex.ma

Desembargadora Kathia de Albuquerque.

Presidência: Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento
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(Presidente do Tribunal).

Composição: Desembargadores(as) Eugênio José Cesário Rosa

(Vice-Presidente e Corregedor Regional), Platon Teixeira de

Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio

de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana

Júnior, Iara Teixeira Rios, Welington Luis Peixoto, Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, Wanda Lucia Ramos da Silva e Marcelo

Nogueira Pedra.

Representou o Ministério Público o Procurador do Trabalho

Alpiniano do Prado Lopes, Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Ausente, justificadamente, o Ex.mo Desembargador Elvecio Moura

dos Santos, em virtude de férias.

Goiânia, 8 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILA FREIRE CAVALCANTE QUEMELLO

Diretor de Secretaria

COORDENADORIA DA 1ª TURMA JULGADORA

Acórdão

Processo Nº RORSum-0010942-14.2023.5.18.0017
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE GISLENO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO DANNYLO BENTO MARTINS
PINHEIRO(OAB: 57308/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA SIQUEIRA
LESSA(OAB: 7232/GO)

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENO VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes e procuradores intimados para tomar ciência do v.

acórdão proferido nos autos, cujo conteúdo está disponível no

processo dentro do PJe, na consulta do processo no site do TRT18ª

Região (www.trt18.jus.br) ou anexo a esta intimação:

PROCESSO TRT - RORSum-0010942-14.2023.5.18.0017

REDATORA DESIGNADA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA

RIOS

RELATOR : DESEMBARGADOR MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO

RECORRIDA(S) : COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA -

COMURG

ADVOGADO(S) : CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE(S) : GISLENO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO(S) : ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO(S) : DANNYLO BENTO MARTINS PINHEIRO

ADVOGADO(S) : MARIO GREGORIO TELES NETO

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

EMENTA

"LABOR EXTERNO EM ATIVIDADE DE CONSERVAÇÃO E

LIMPEZA URBANA. AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS.

NR-24. INAPLICABILIDADE. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. A NR-24 não se aplica aos trabalhadores da limpeza

urbana que se ativam externamente. A ausência de instalações

sanitárias não configura ilícito, sendo indevida indenização por dano

moral. (RA nº 93/2017 - DEJT 17.08.17)"

RELATÓRIO

Dispensado, na forma da lei.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, porque atendidos os pressupostos

processuais de admissibilidade.

MÉRITO

DANO MORAL. TRABALHO EXTERNO. LIMPEZA URBANA. NR-

24

O ilustre Juiz de origem rejeitou o pedido da parte autora de dano

moral fundamentando que

"não se aplicam aos trabalhadores que se ativam na conservação e

limpeza urbana os preceitos da NR-24.

Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Tribunal Regional da

18ª Região, in verbis: 'LABOR EXTERNO EM ATIVIDADE DE

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA. AUSÊNCIA DE

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. NR-24. INAPLICABILIDADE. DANO

MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A NR-24 não se aplica aos

trabalhadores da limpeza urbana que se ativam externamente. A

ausência de instalações sanitárias não configura ilícito, sendo

indevida indenização por dano moral.' (Súmula 66 do TRT 18ª

Região) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010011-

71.2021.5.18.0052; Data: 01-04-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO)" (fl. 663)

Eis as razões recursais da parte autora:

"A função do reclamante, embora externa e itinerante, envolve não

apenas deslocamentos contínuos, mas também a necessidade de

troca de uniforme, realização de necessidades fisiológicas e

refeições durante sua jornada de trabalho. Tais necessidades não

podem ser negligenciadas, mesmo em um ambiente itinerante.

O empregador, como demonstrado na inicial, descumpriu diversas

normas reguladoras relacionadas à segurança, saúde e condições

de trabalho. Essas normas estabelecem a obrigatoriedade de

fornecer condições adequadas para a realização das necessidades

fisiológicas e para as refeições dos trabalhadores,

independentemente da natureza itinerante da função.

A troca de uniforme é essencial para garantir a segurança e higiene

do trabalhador, além de cumprir regulamentos de segurança. Negar

ao reclamante a possibilidade de realizar essa troca

adequadamente é uma violação das normas trabalhistas e coloca

em risco sua saúde e segurança. O fornecimento de um espaço

adequado para refeições também é uma exigência fundamental

para o bem-estar do trabalhador.

O princípio da dignidade humana, consagrado na Constituição

Federal, é aplicável a todas as situações de trabalho. Negar ao

trabalhador condições adequadas para suas necessidades

fisiológicas e alimentação, com base na natureza itinerante da

função, é uma afronta direta a esse princípio.

O magistrado de primeiro grau embasou sua decisão na Súmula nº

66 do TRT-18ª Região, que sustenta a inaplicabilidade da NR-24

aos trabalhadores que atuam externamente na limpeza urbana.

Contudo, ressalto que tal súmula não abarca situações em que a

falta de instalações sanitárias impacta negativamente a saúde e a

dignidade do trabalhador, violando princípios fundamentais e

normas de segurança do trabalho.

Ocorre que a ausência de fornecimento de instalações sanitárias

apropriadas aos funcionários, ainda que se trate de trabalho

externo, em via pública, caracteriza ato ilícito por omissão, uma vez

que gera condições precárias de trabalho.

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a

Sanepav Saneamento Ambiental Ltda. ao pagamento de

indenização a um ajudante geral de Jundiaí (SP) que realizava a

poda de árvores e roça de calçadas sem contar com instalações

sanitárias. Para o colegiado, ainda que se trate de trabalho externo,

em via pública, o empregador cometeu ato ilícito por omissão ao

não garantir ao empregado local apropriado para as suas

necessidades fisiológicas [...] Como se nota, prevaleceu, no

julgamento do recurso de revista do empregado, o voto do ministro
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Lelio Bentes Corrêa, no sentido de que a inviolabilidade da

intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas

constitui direito social constitucionalmente assegurado aos

empregados.

Segundo o ministro, ainda que se trate de trabalho externo, a

empresa deixou de observar a integralidade da Norma

Regulamentadora 24 do Ministério do Trabalho, que trata das

condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. "Esse ato

ilícito atinge a dignidade do trabalhador, em razão da humilhação e

do constrangimento suportados, ao não dispor de um ambiente

adequado aos patamares mínimos de higiene e saúde necessários

para que o ser humano execute seu trabalho", ressaltou. [...]O

magistrado de primeiro grau desconsiderou os precedentes

estabelecidos pelo Tribunal Superior do Trabalho, decidindo em

contrário ao que estabelece o princípio fundamental da proteção ao

trabalhador, cujo objetivo é resguardar seus direitos essenciais,

incluindo o direito a um ambiente de trabalho saudável e seguro. A

interpretação da NR-24 não pode excluir o direito do trabalhador,

mesmo itinerante, a instalações sanitárias mínimas para

preservação de sua dignidade e saúde.

Nesse sentido, o desrespeito a tais normas não apenas configura

ilícito trabalhista, mas também gera o dever de indenizar, visto que

a ausência de instalações sanitárias mínimas caracteriza violação

aos direitos fundamentais do trabalhador, ocasionando dano moral

passível de reparação. [...]É importante esclarecer que em

09.05.2022, foi instaurado na Procuradoria Regional do Trabalho da

18ª Região o Inquérito Civil nº 000672.2022.18.000/6, a partir de

relatório da ação fiscal da SRT-GO, noticiando diversas

irregularidades relacionadas ao meio ambiente de trabalho dos

trabalhadores.

A ação fiscal da SRTE-GO ocorreu entre os meses de fevereiro a

abril de 2022, o que resultou na lavratura de 30 (trinta) autos de

infração e 01 (um) auto de interdição diante as inúmeras

irregularidades encontradas. Dentre os 30 autos de infração

lavrados, tem-se os AI's de ns° 22.318.267-2, 22.318.268-1,

22.318.269-9, 22.318.270-2, 22.318.271-1, 22.318.272- 9,

22.318.273-7, 22.318.274-5 e 22.318.275-3 que foram lavrados em

virtude da ausência de garantia das normas estabelecidas pela

NR24 [...]O recorrente ajuizou a presente ação pleiteando

indenização por danos morais em razão das condições degradantes

de trabalho e da violação das normas de segurança e saúde, em

especial da NR-24. Alegou que não recebeu de forma adequada

equipamentos de proteção individual e que a reclamada não

disponibiliza local apropriado para refeições.

Tem-se que o ônus probatório acerca da entrega integral e contínua

dos equipamentos de proteção individual seria da reclamada, a qual

não se desincumbiu do mencionado ônus, visto se tratar de matéria

de direito, a qual se comprova por meio de documentos que estão

sob a posse exclusiva da reclamada. Portanto, restou comprovada a

ausência de entrega dos EPI's, contudo, o Juízo a quo não

considerou o mencionado fato.

A situação de trabalho descrita pelo reclamante é de extrema

precariedade e falta de condições mínimas para o exercício de suas

funções.

Resta, portanto, amplamente comprovado o descumprimento da

norma regulamentadora em questão, ensejando assim a

condenação da reclamado ao pagamento de danos morais,

considerando que o recorrente se mantém em condições de

trabalho degradantes." (ID. 8a33878 - Pág. 11)

Pois bem. Em seu voto, o eminente relator, inicialmente, considerou

que é incontroverso que a parte autora trabalhou em atividades de

limpeza urbana no cargo de "Trabalhador Serviço Coleta Limpeza e

Conservação de Áreas Públicas -TLP" e na ficha de registro consta

como local de trabalho "ponto de apoio varrição Cidade Jardim" (fls.

114 e 115).

Pontuava, ainda, que consta ainda no documento de fl. 116

(histórico de movimentação) que a atual lotação é

"COORDENACAO DE PRACAS", "SUPERVISAO DE PODA E

EXTIRPACAO", "VIVEIRO MEIA PONTE" e que a reclamada

dissera o autor "exerce seu labor de forma externa, ou seja, nas

ruas da cidade" e que existem pontos de apoio com "sanitários

masculinos e feminino, bebedouros, local adequado para fazer a

troca de uniformes e uso de seus EPI s" (defesa, fl. 100), mas o

reclamante disse em réplica que os pontos de apoio não atendem

os requisitos da NR-24 (fls. 390/394).

No mais, discorria que foi acolhido o pedido do autor de "utilização

de prova emprestada da Ação Civil Pública de nº: ACPCiv 0011106-

19.2022.5.18.0015, onde constam 30 autos de infração por parte da

COMURG em desrespeito às Normas Regulamentadoras, entre

elas a NR-24" (despacho de fl. 637) e no relatório de fiscalização do

auditor-fiscal do trabalho de abril/202 juntado à fl. 539 consta a

informação de que a ré deixou de "garantir as condições

estabelecidas no item 2.1 do Anexo II da NR 24 em caso de

trabalho externo, móvel ou temporário, que ocorra

preponderantemente em logradouro público, em frente de trabalho".

Por fim, concluía que restara evidente o descumprimento às normas

da NR-24 e, sendo o de acolher o pedido de reparação por dano

moral.
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Nao obstante, por ocasião do julgamento, prevaleceu a divergência

por mim apresentada nos seguintes termos:

"DANO MORAL. TRABALHO EXTERNO. LIMPEZA URBANA. NR-

24

Respeitosamente, divirjo do eminente relator para manter a

sentença por seus próprios fundamentos.

Em relação às instalações sanitárias, ressalto que este Regional

uniformizou a matéria por meio da Súmula 66, "verbis":

"LABOR EXTERNO EM ATIVIDADE DE CONSERVAÇÃO E

LIMPEZA URBANA. AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS.

NR-24. INAPLICABILIDADE. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. A NR-24 não se aplica aos trabalhadores da limpeza

urbana que se ativam externamente. A ausência de instalações

sanitárias não configura ilícito, sendo indevida indenização por dano

moral. (RA nº 93/2017 - DEJT 17.08.17)".

Nesse contexto, seguindo a mesma linha de raciocínio, entendo que

não há como se exigir da reclamada o fornecimento de refeitórios

para os empregados que realizam atividade externa e itinerante.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E RECURSAIS

Diante da sucumbência em grau recursal, majoro os honorários

devidos pelo pelo reclamante de 10% para 12% sobre o valor do

pedido julgado improcedente, ficando a obrigação sob condição

suspensiva de exigibilidade.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e nego-lhe provimento.

ISTO POSTO, acordam os membros da 1ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária,

por unanimidade, conhecer do recurso para, no mérito, por maioria,

vencido o relator, negar-lhe provimento, nos termos do voto

divergente da Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios,

designada redatora do acórdão.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

GENTIL PIO DE OLIVEIRA (Presidente), MÁRIO SÉRGIO

BOTTAZZO e IARA TEIXEIRA RIOS. Acompanhou a sessão de

julgamento o d. representante do Ministério Público do Trabalho.

(Goiânia, 05 de março de 2024 - sessão virtual)

IARA TEIXEIRA RIOS

Desembargadora Redatora Designada

Voto vencido:

É incontroverso que a parte autora trabalhou em atividades de

limpeza urbana no cargo de "Trabalhador Serviço Coleta Limpeza e

Conservação de Áreas Públicas -TLP" e na ficha de registro consta

como local de trabalho "ponto de apoio varrição Cidade Jardim" (fls.

114 e 115).

Consta ainda no documento de fl. 116 (histórico de movimentação)

que a atual lotação é "COORDENACAO DE PRACAS",

"SUPERVISAO DE PODA E EXTIRPACAO", "VIVEIRO MEIA

PONTE".

A reclamada disse ainda que o autor "exerce seu labor de forma

externa, ou seja, nas ruas da cidade" e que existem pontos de apoio

com "sanitários masculinos e feminino, bebedouros, local adequado

para fazer a troca de uniformes e uso de seus EPI s" (defesa, fl.

100), mas o reclamante disse em réplica que os pontos de apoio

não atendem os requisitos da NR-24 (fls. 390/394).

Foi acolhido o pedido do autor de "utilização de prova emprestada

da Ação Civil Pública de nº: ACPCiv 0011106-19.2022.5.18.0015,

onde constam 30 autos de infração por parte da COMURG em

desrespeito às Normas Regulamentadoras, entre elas a NR-24"
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(despacho de fl. 637) e no relatório de fiscalização do auditor-fiscal

do trabalho de abril/202 juntado à fl. 539 consta a informação de

que a ré deixou de "garantir as condições estabelecidas no item 2.1

do Anexo II da NR 24 em caso de trabalho externo, móvel ou

temporário, que ocorra preponderantemente em logradouro público,

em frente de trabalho".

Como se vê, entendo que restou evidente o descumprimento às

normas da NR-24.

Dito isso, já decidi que não há falar em reparação do dano moral

decorrente da ausência de banheiros, de local para refeições ou de

fornecimento de água potável porque este Tribunal sedimentou o

entendimento de que é inaplicável aos trabalhadores da limpeza

urbana o disposto na NR-24 (que trata de condições sanitárias e de

conforto nos locais de trabalho): "LABOR EXTERNO EM

ATIVIDADE DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA.

AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. NR-24.

INAPLICABILIDADE. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A

NR-24 não se aplica aos trabalhadores da limpeza urbana que se

ativam externamente. A ausência de instalações sanitárias não

configura ilícito, sendo indevida indenização por dano moral"

(TRT18, SUM-66).

Nada obstante, a atual jurisprudência do TST é firme no sentido de

que "a Norma Regulamentadora nº 24 do Ministério do Trabalho e

Emprego, que regulamenta as condições sanitárias e de conforto

nos locais de trabalho, possui regras que podem e devem ser

aplicadas aos trabalhadores que exercem atividade de limpeza

urbana, pois não excluem do seu espectro normativo aqueles que

desempenham atividade externa e itinerante".

Ainda de acordo com o TST, "verifica-se o descaso do empregador

com a saúde de seus trabalhadores, ao não disponibilizar

instalações sanitárias" porque "o estabelecimento de meio ambiente

de trabalho saudável é condição necessária ao tratamento digno do

empregado."

Eis as ementas de julgados da SDI1:

RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - CONDIÇÕES

PRECÁRIAS DE TRABALHO - NÃO DISPONIBILIZAÇÃO DE

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PELO EMPREGADOR - PREVISÃO

EM NORMA COLETIVA - TRABALHO DE LIMPEZA URBANA -

EXTERNO E ITINERANTE - GARI - VARRIÇÃO DE RUAS. Nos

termos do art. 7º, XXII, da Constituição da República, é direito do

trabalhador a edição de normas que reduzam os riscos inerentes ao

trabalho, a fim de que se preserve a saúde, que é imanente não só

ao empregado, mas a todo o ser humano. Dando cumprimento ao

dever estabelecido pelo legislador constitucional, a CLT, em seu art.

157, I, determinou que cabe ao empregador zelar pela observância

das normas relativas à segurança e à medicina do trabalho - dever

que é detalhado nas normas regulamentares editadas pelo

Ministério do Trabalho. Nesse passo, com bem pontuado no julgado

da 3ª Turma desta Corte (RR-111800-50.2012.5.17.0151, Rel. Min.

Alexandre Agra Belmonte, DEJT de 20/2/2015), a Norma

Regulamentadora nº 24 do Ministério do Trabalho e Emprego,

que regulamenta as condições sanitárias e de conforto nos

locais de trabalho, possui regras que podem e devem ser

aplicadas aos trabalhadores que exercem atividade de limpeza

urbana, pois não excluem do seu espectro normativo aqueles

que desempenham atividade externa e itinerante, como no caso

dos autos, que se trata de empregado que exercia a função de

operador de máquina costal, fazendo a roçagem das vias públicas.

A interpretação conjugada do mencionado acervo de normas não

leva a outra conclusão, senão a de que o trabalhador faz jus a um

ambiente laboral que preserve sua integridade física e mental contra

os males que podem decorrer do dispêndio de energia humana em

prol do tomador dos serviços - mesmo os trabalhadores que

desempenham atividade externa e itinerante como no caso do

autor, que exercia atividade externa . Na hipótese em exame,

verifica-se o descaso do empregador com a saúde de seus

trabalhadores, ao não disponibilizar instalações sanitárias. Não

se diga que o empregador não ostenta condições financeiras

para fornecer a devida higiene e saúde aos seus empregados,

pois, tratando-se de risco do empreendimento, por força do art.

2º da CLT, cabe ao tomador dos serviços a sua assunção.

Nessa quadra, não pairam dúvidas de que o estabelecimento

de meio ambiente de trabalho saudável é condição necessária

ao tratamento digno do empregado. De fato, o trabalhador não se

equipara aos demais fatores de produção, pois o atributo da

dignidade da pessoa humana o singulariza em relação a tudo que

existe ao seu redor, não permitindo, pois, o seu descarte, pela

negligência com os seus direitos indisponíveis (vida e saúde, por

exemplo), mormente em situações em que o seu trabalho afigura-se

proveitoso ao empreendimento alheio. Dessa forma, retomando a

lição de Maria Celina Bodin de Moraes, constatada a violação do

princípio da dignidade humana do trabalhador, o direito à

reparação dos danos morais é apenas consequência. Logo,

mostra-se adequada a fixação de indenização pelos danos

morais sofridos pelo autor, a fim de compensar a afronta ao
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direito da personalidade sobre o qual incidiu o comportamento

culposo lato sensu do agente causador do dano. Recuso de

embargos conhecido e desprovido (E-Ag-RR-1152-

59.2017.5.09.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,

DEJT 07/08/2020, destaquei)

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. CONDIÇÕES PRECÁRIAS DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS,

LOCAIS APROPRIADOS PARA ALIMENTAÇÃO E

FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL. CONFIGURAÇÃO. Trata-

se de pedido de indenização por danos morais decorrentes de

condições degradantes a que foi submetido trabalhador ativo na

coleta de lixo sem condições adequadas para fazer refeições e

satisfazer as necessidades fisiológicas (ausência de refeitórios e

sanitários) e sem fornecimento de água potável durante o labor. A

pessoa humana é objeto de proteção do ordenamento jurídico,

sendo detentora de direitos que lhe permitam uma existência digna,

própria de um ser humano, devendo ser tratado como um fim em si

mesmo, sem atuar como instrumento (meio) para alcançar qualquer

outro objetivo, a fim de conferir máxima efetividade ao princípio da

dignidade da pessoa humana previsto na Declaração de Filadélfia

(Anexo, item II, letra "a"), na Declaração Universal dos Direitos

Humanos (artigos I, V e VI) - ambas ratificadas pelo Brasil - bem

como na Constituição Federal da República Federativa do Brasil

(artigo 3º, inciso III). Importante salientar que a Constituição Federal

de 1988, no rol dos direitos individuais do cidadão, assegura que

ninguém será submetido a tratamento desumano ou degradante e,

no seu artigo 170, caput , erige o trabalho humano como

fundamento da ordem econômica, que tem por fim assegurar a

todos existência digna. Hodiernamente, não se discute mais que os

direitos fundamentais são dotados de eficácia horizontal, devendo

ser observados, também, nas relações privadas, no que se inclui as

relações trabalhistas. Portanto, competia à reclamada empreender

todos os esforços necessários para garantir a segurança e higiene

dos trabalhadores no desempenho da atividade laboral, nos termos

em que determina o artigo 7º, inciso XXII, da Constituição Federal,

uma vez que a responsabilidade pela adequação dos

procedimentos e pela segurança e higiene do ambiente de trabalho

é da empresa, e não dos prestadores de serviços que nela atuam,

conforme disposto no artigo 2º, caput , da CLT. Além disso, nos

termos do artigo 7º, alínea "b", do Pacto dos Direitos Sociais e

Econômicos e Culturais - ratificado pelo Brasil -, os Estados Partes

reconhecem o direito de toda pessoa de gozar de condições de

trabalho justas e favoráveis, que assegurem a higiene no trabalho.

Ainda, conforme o artigo 157 da CLT, compete ao empregador

assegurar ambiente de trabalho adequado aos trabalhadores,

tomando as devidas medidas preventivas contra acidentes de

trabalho, de modo que zele pela segurança e higiene no local de

trabalho. Ademais, o artigo 200, inciso IV, da CLT dispõe que cabe

ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares

às normas de saúde e medicina do trabalho, tendo em vista as

peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho,

especialmente sobre higiene nos locais de trabalho, refeitórios e

fornecimento de água potável. A Norma Regulamentadora nº 24,

que fixa normas visando à garantia de condições sanitárias e

de alimentação minimamente razoáveis, prescreve a obrigação

das empresas de proporcionar banheiros, sanitários e água

potável a seus empregados. A jurisprudência desta Corte

superior tem adotado entendimento de que a NR nº 24 do

antigo Ministério do Trabalho e Emprego é aplicável aos

trabalhadores que realizam atividade externa de limpeza

urbana, pois não exclui da sua abrangência aqueles que

realizam atividade externa e itinerante. Ressalta-se que é do

empregador o risco do empreendimento, conforme se observa do

artigo 2º, caput , da CLT, razão pela qual cabe a ele arcar com os

custos inerentes à sua atividade empresarial, no que se incluem,

indubitavelmente, aqueles relativos ao dever de manter um meio

ambiente de trabalho saudável e higiênico, preservando a dignidade

dos seus empregados. Nota-se que, no caso, a reclamada não

cuidou de providenciar o acesso do empregado a banheiros

públicos e a instalações sanitárias adequadas, evidenciando o

descaso e o desrespeito aos direitos fundamentais dos

trabalhadores, notadamente o direito à higidez do ambiente de

trabalho. Desse modo, é possível identificar a responsabilidade

subjetiva da reclamada pela situação degradante a que eram

submetidos os trabalhadores que lhe prestavam serviços, na

modalidade culposa, nos termos dos artigos 7º, inciso XXVIII, da

Constituição Federal e 186 e 927 do Código Civil. No caso, não

havia locais apropriados para refeição nem sanitários além de não

ter sido fornecida água potável ao reclamante durante o seu labor, o

que demonstra a ofensa à sua dignidade, razão pela qual deve ser

mantida a decisão da Turma. Embargos conhecidos e desprovidos.

[...]" (E-RR-1438-04.2011.5.09.0195, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais , Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 13/09/2019, destaquei)

Cito ainda recente ementa de julgado da 6ª Turma do TST no

mesmo sentido:
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"RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017.

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E

LOCAL PARA REFEIÇÕES. ATIVIDADE DE LIMPEZA URBANA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Esta Corte

Superior firmou o entendimento de que a Norma Regulamentadora

nº 24 do então Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre

condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, é

aplicável aos trabalhadores que realizam atividade externa de

limpeza urbana, a exemplo da atividade de varredura de ruas.

Segundo a NR nº 24, as empresas têm o dever de proporcionar

banheiros, sanitários e água potável a seus empregados. O

desrespeito a essa norma, como na hipótese dos autos, configura

violação dos direitos da personalidade da reclamante, sendo devida

indenização por dano moral. Precedentes. Transcendência política

reconhecida. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-24672-

76.2017.5.24.0004, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

Na mesma linha, com exceção da 8ª, há julgados das outras

Turmas do TST: (AIRR - 10397-12.2015.5.03.0026, Relator

Desembargador Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho,

Data de Julgamento: 24/10/2018, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 26/10/2018; RR-101252-84.2016.5.01.0017, 2ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 09/08/2019; Ag-

RR-24886-21.2014.5.24.0021, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 04/09/2020; RR-24727-24.2017.5.24.0005,

4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

26/02/2021; (AIRR-10222-54.2014.5.18.0052, 5ª Turma, Relator

Ministro Antonio Jose de Barros Levenhagen, DEJT 05/05/2017).;

AIRR-1767-37.2012.5.03.0069, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 09/12/2016).

Diante do exposto, porque constatada a ofensa à dignidade do

trabalhador, é o caso de acolher o pedido de reparação por dano

moral.

O valor da reparação por dano moral deve ser fixado levando-se em

conta i) a natureza do bem jurídico tutelado; ii) a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; iii) a possibilidade de superação física

ou psicológica; iv) os reflexos pessoais e sociais da ação ou da

omissão; v) a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; vi) as

condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; vii) o grau

de dolo ou culpa; viii) a ocorrência de retratação espontânea; ix) o

esforço efetivo para minimizar a ofensa; x) o perdão, tácito ou

expresso; xi)a situação social e econômica das partes envolvidas;

xii) o grau de publicidade da ofensa (CLT, art. 223-G).

De tudo o que vai acima, fixo o valor da reparação em R$9.000,00,

considerando que a ofensa tem natureza leve e deve ser fixada em

grau máximo (aproximadamente três vezes o último salário do

ofendido), levando em conta a longa duração da ofensa (o contrato

iniciou-se em 2010 e ainda está em vigor).

A propósito, o valor acima fixado é compatível com o montante

fixado pelo TST em situações semelhantes (RR-1673-

92.2010.5.09.0069, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 25/08/2023).

Dou provimento parcial.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO TELLES ALVES DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010942-14.2023.5.18.0017
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE GISLENO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO DANNYLO BENTO MARTINS
PINHEIRO(OAB: 57308/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA SIQUEIRA
LESSA(OAB: 7232/GO)

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes e procuradores intimados para tomar ciência do v.

acórdão proferido nos autos, cujo conteúdo está disponível no

processo dentro do PJe, na consulta do processo no site do TRT18ª

Região (www.trt18.jus.br) ou anexo a esta intimação:
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PROCESSO TRT - RORSum-0010942-14.2023.5.18.0017

REDATORA DESIGNADA : DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA

RIOS

RELATOR : DESEMBARGADOR MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO

RECORRIDA(S) : COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA -

COMURG

ADVOGADO(S) : CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE(S) : GISLENO VIEIRA DE SOUSA

ADVOGADO(S) : ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO(S) : DANNYLO BENTO MARTINS PINHEIRO

ADVOGADO(S) : MARIO GREGORIO TELES NETO

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

EMENTA

"LABOR EXTERNO EM ATIVIDADE DE CONSERVAÇÃO E

LIMPEZA URBANA. AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS.

NR-24. INAPLICABILIDADE. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. A NR-24 não se aplica aos trabalhadores da limpeza

urbana que se ativam externamente. A ausência de instalações

sanitárias não configura ilícito, sendo indevida indenização por dano

moral. (RA nº 93/2017 - DEJT 17.08.17)"

RELATÓRIO

Dispensado, na forma da lei.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, porque atendidos os pressupostos

processuais de admissibilidade.

MÉRITO

DANO MORAL. TRABALHO EXTERNO. LIMPEZA URBANA. NR-

24

O ilustre Juiz de origem rejeitou o pedido da parte autora de dano

moral fundamentando que

"não se aplicam aos trabalhadores que se ativam na conservação e

limpeza urbana os preceitos da NR-24.

Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Tribunal Regional da

18ª Região, in verbis: 'LABOR EXTERNO EM ATIVIDADE DE

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA. AUSÊNCIA DE

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. NR-24. INAPLICABILIDADE. DANO

MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A NR-24 não se aplica aos

trabalhadores da limpeza urbana que se ativam externamente. A

ausência de instalações sanitárias não configura ilícito, sendo

indevida indenização por dano moral.' (Súmula 66 do TRT 18ª

Região) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010011-

71.2021.5.18.0052; Data: 01-04-2022; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO)" (fl. 663)

Eis as razões recursais da parte autora:

"A função do reclamante, embora externa e itinerante, envolve não

apenas deslocamentos contínuos, mas também a necessidade de

troca de uniforme, realização de necessidades fisiológicas e

refeições durante sua jornada de trabalho. Tais necessidades não

podem ser negligenciadas, mesmo em um ambiente itinerante.

O empregador, como demonstrado na inicial, descumpriu diversas

normas reguladoras relacionadas à segurança, saúde e condições

de trabalho. Essas normas estabelecem a obrigatoriedade de

fornecer condições adequadas para a realização das necessidades

fisiológicas e para as refeições dos trabalhadores,

independentemente da natureza itinerante da função.
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A troca de uniforme é essencial para garantir a segurança e higiene

do trabalhador, além de cumprir regulamentos de segurança. Negar

ao reclamante a possibilidade de realizar essa troca

adequadamente é uma violação das normas trabalhistas e coloca

em risco sua saúde e segurança. O fornecimento de um espaço

adequado para refeições também é uma exigência fundamental

para o bem-estar do trabalhador.

O princípio da dignidade humana, consagrado na Constituição

Federal, é aplicável a todas as situações de trabalho. Negar ao

trabalhador condições adequadas para suas necessidades

fisiológicas e alimentação, com base na natureza itinerante da

função, é uma afronta direta a esse princípio.

O magistrado de primeiro grau embasou sua decisão na Súmula nº

66 do TRT-18ª Região, que sustenta a inaplicabilidade da NR-24

aos trabalhadores que atuam externamente na limpeza urbana.

Contudo, ressalto que tal súmula não abarca situações em que a

falta de instalações sanitárias impacta negativamente a saúde e a

dignidade do trabalhador, violando princípios fundamentais e

normas de segurança do trabalho.

Ocorre que a ausência de fornecimento de instalações sanitárias

apropriadas aos funcionários, ainda que se trate de trabalho

externo, em via pública, caracteriza ato ilícito por omissão, uma vez

que gera condições precárias de trabalho.

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a

Sanepav Saneamento Ambiental Ltda. ao pagamento de

indenização a um ajudante geral de Jundiaí (SP) que realizava a

poda de árvores e roça de calçadas sem contar com instalações

sanitárias. Para o colegiado, ainda que se trate de trabalho externo,

em via pública, o empregador cometeu ato ilícito por omissão ao

não garantir ao empregado local apropriado para as suas

necessidades fisiológicas [...] Como se nota, prevaleceu, no

julgamento do recurso de revista do empregado, o voto do ministro

Lelio Bentes Corrêa, no sentido de que a inviolabilidade da

intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas

constitui direito social constitucionalmente assegurado aos

empregados.

Segundo o ministro, ainda que se trate de trabalho externo, a

empresa deixou de observar a integralidade da Norma

Regulamentadora 24 do Ministério do Trabalho, que trata das

condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. "Esse ato

ilícito atinge a dignidade do trabalhador, em razão da humilhação e

do constrangimento suportados, ao não dispor de um ambiente

adequado aos patamares mínimos de higiene e saúde necessários

para que o ser humano execute seu trabalho", ressaltou. [...]O

magistrado de primeiro grau desconsiderou os precedentes

estabelecidos pelo Tribunal Superior do Trabalho, decidindo em

contrário ao que estabelece o princípio fundamental da proteção ao

trabalhador, cujo objetivo é resguardar seus direitos essenciais,

incluindo o direito a um ambiente de trabalho saudável e seguro. A

interpretação da NR-24 não pode excluir o direito do trabalhador,

mesmo itinerante, a instalações sanitárias mínimas para

preservação de sua dignidade e saúde.

Nesse sentido, o desrespeito a tais normas não apenas configura

ilícito trabalhista, mas também gera o dever de indenizar, visto que

a ausência de instalações sanitárias mínimas caracteriza violação

aos direitos fundamentais do trabalhador, ocasionando dano moral

passível de reparação. [...]É importante esclarecer que em

09.05.2022, foi instaurado na Procuradoria Regional do Trabalho da

18ª Região o Inquérito Civil nº 000672.2022.18.000/6, a partir de

relatório da ação fiscal da SRT-GO, noticiando diversas

irregularidades relacionadas ao meio ambiente de trabalho dos

trabalhadores.

A ação fiscal da SRTE-GO ocorreu entre os meses de fevereiro a

abril de 2022, o que resultou na lavratura de 30 (trinta) autos de

infração e 01 (um) auto de interdição diante as inúmeras

irregularidades encontradas. Dentre os 30 autos de infração

lavrados, tem-se os AI's de ns° 22.318.267-2, 22.318.268-1,

22.318.269-9, 22.318.270-2, 22.318.271-1, 22.318.272- 9,

22.318.273-7, 22.318.274-5 e 22.318.275-3 que foram lavrados em

virtude da ausência de garantia das normas estabelecidas pela

NR24 [...]O recorrente ajuizou a presente ação pleiteando

indenização por danos morais em razão das condições degradantes

de trabalho e da violação das normas de segurança e saúde, em

especial da NR-24. Alegou que não recebeu de forma adequada

equipamentos de proteção individual e que a reclamada não

disponibiliza local apropriado para refeições.

Tem-se que o ônus probatório acerca da entrega integral e contínua

dos equipamentos de proteção individual seria da reclamada, a qual

não se desincumbiu do mencionado ônus, visto se tratar de matéria

de direito, a qual se comprova por meio de documentos que estão

sob a posse exclusiva da reclamada. Portanto, restou comprovada a

ausência de entrega dos EPI's, contudo, o Juízo a quo não

considerou o mencionado fato.

A situação de trabalho descrita pelo reclamante é de extrema

precariedade e falta de condições mínimas para o exercício de suas

funções.

Resta, portanto, amplamente comprovado o descumprimento da

norma regulamentadora em questão, ensejando assim a

condenação da reclamado ao pagamento de danos morais,

considerando que o recorrente se mantém em condições de

trabalho degradantes." (ID. 8a33878 - Pág. 11)
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Pois bem. Em seu voto, o eminente relator, inicialmente, considerou

que é incontroverso que a parte autora trabalhou em atividades de

limpeza urbana no cargo de "Trabalhador Serviço Coleta Limpeza e

Conservação de Áreas Públicas -TLP" e na ficha de registro consta

como local de trabalho "ponto de apoio varrição Cidade Jardim" (fls.

114 e 115).

Pontuava, ainda, que consta ainda no documento de fl. 116

(histórico de movimentação) que a atual lotação é

"COORDENACAO DE PRACAS", "SUPERVISAO DE PODA E

EXTIRPACAO", "VIVEIRO MEIA PONTE" e que a reclamada

dissera o autor "exerce seu labor de forma externa, ou seja, nas

ruas da cidade" e que existem pontos de apoio com "sanitários

masculinos e feminino, bebedouros, local adequado para fazer a

troca de uniformes e uso de seus EPI s" (defesa, fl. 100), mas o

reclamante disse em réplica que os pontos de apoio não atendem

os requisitos da NR-24 (fls. 390/394).

No mais, discorria que foi acolhido o pedido do autor de "utilização

de prova emprestada da Ação Civil Pública de nº: ACPCiv 0011106-

19.2022.5.18.0015, onde constam 30 autos de infração por parte da

COMURG em desrespeito às Normas Regulamentadoras, entre

elas a NR-24" (despacho de fl. 637) e no relatório de fiscalização do

auditor-fiscal do trabalho de abril/202 juntado à fl. 539 consta a

informação de que a ré deixou de "garantir as condições

estabelecidas no item 2.1 do Anexo II da NR 24 em caso de

trabalho externo, móvel ou temporário, que ocorra

preponderantemente em logradouro público, em frente de trabalho".

Por fim, concluía que restara evidente o descumprimento às normas

da NR-24 e, sendo o de acolher o pedido de reparação por dano

moral.

Nao obstante, por ocasião do julgamento, prevaleceu a divergência

por mim apresentada nos seguintes termos:

"DANO MORAL. TRABALHO EXTERNO. LIMPEZA URBANA. NR-

24

Respeitosamente, divirjo do eminente relator para manter a

sentença por seus próprios fundamentos.

Em relação às instalações sanitárias, ressalto que este Regional

uniformizou a matéria por meio da Súmula 66, "verbis":

"LABOR EXTERNO EM ATIVIDADE DE CONSERVAÇÃO E

LIMPEZA URBANA. AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS.

NR-24. INAPLICABILIDADE. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. A NR-24 não se aplica aos trabalhadores da limpeza

urbana que se ativam externamente. A ausência de instalações

sanitárias não configura ilícito, sendo indevida indenização por dano

moral. (RA nº 93/2017 - DEJT 17.08.17)".

Nesse contexto, seguindo a mesma linha de raciocínio, entendo que

não há como se exigir da reclamada o fornecimento de refeitórios

para os empregados que realizam atividade externa e itinerante.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E RECURSAIS

Diante da sucumbência em grau recursal, majoro os honorários

devidos pelo pelo reclamante de 10% para 12% sobre o valor do

pedido julgado improcedente, ficando a obrigação sob condição

suspensiva de exigibilidade.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e nego-lhe provimento.

ISTO POSTO, acordam os membros da 1ª Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária,

por unanimidade, conhecer do recurso para, no mérito, por maioria,

vencido o relator, negar-lhe provimento, nos termos do voto

divergente da Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios,

designada redatora do acórdão.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

GENTIL PIO DE OLIVEIRA (Presidente), MÁRIO SÉRGIO

BOTTAZZO e IARA TEIXEIRA RIOS. Acompanhou a sessão de

julgamento o d. representante do Ministério Público do Trabalho.

(Goiânia, 05 de março de 2024 - sessão virtual)
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IARA TEIXEIRA RIOS

Desembargadora Redatora Designada

Voto vencido:

É incontroverso que a parte autora trabalhou em atividades de

limpeza urbana no cargo de "Trabalhador Serviço Coleta Limpeza e

Conservação de Áreas Públicas -TLP" e na ficha de registro consta

como local de trabalho "ponto de apoio varrição Cidade Jardim" (fls.

114 e 115).

Consta ainda no documento de fl. 116 (histórico de movimentação)

que a atual lotação é "COORDENACAO DE PRACAS",

"SUPERVISAO DE PODA E EXTIRPACAO", "VIVEIRO MEIA

PONTE".

A reclamada disse ainda que o autor "exerce seu labor de forma

externa, ou seja, nas ruas da cidade" e que existem pontos de apoio

com "sanitários masculinos e feminino, bebedouros, local adequado

para fazer a troca de uniformes e uso de seus EPI s" (defesa, fl.

100), mas o reclamante disse em réplica que os pontos de apoio

não atendem os requisitos da NR-24 (fls. 390/394).

Foi acolhido o pedido do autor de "utilização de prova emprestada

da Ação Civil Pública de nº: ACPCiv 0011106-19.2022.5.18.0015,

onde constam 30 autos de infração por parte da COMURG em

desrespeito às Normas Regulamentadoras, entre elas a NR-24"

(despacho de fl. 637) e no relatório de fiscalização do auditor-fiscal

do trabalho de abril/202 juntado à fl. 539 consta a informação de

que a ré deixou de "garantir as condições estabelecidas no item 2.1

do Anexo II da NR 24 em caso de trabalho externo, móvel ou

temporário, que ocorra preponderantemente em logradouro público,

em frente de trabalho".

Como se vê, entendo que restou evidente o descumprimento às

normas da NR-24.

Dito isso, já decidi que não há falar em reparação do dano moral

decorrente da ausência de banheiros, de local para refeições ou de

fornecimento de água potável porque este Tribunal sedimentou o

entendimento de que é inaplicável aos trabalhadores da limpeza

urbana o disposto na NR-24 (que trata de condições sanitárias e de

conforto nos locais de trabalho): "LABOR EXTERNO EM

ATIVIDADE DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA URBANA.

AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS. NR-24.

INAPLICABILIDADE. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A

NR-24 não se aplica aos trabalhadores da limpeza urbana que se

ativam externamente. A ausência de instalações sanitárias não

configura ilícito, sendo indevida indenização por dano moral"

(TRT18, SUM-66).

Nada obstante, a atual jurisprudência do TST é firme no sentido de

que "a Norma Regulamentadora nº 24 do Ministério do Trabalho e

Emprego, que regulamenta as condições sanitárias e de conforto

nos locais de trabalho, possui regras que podem e devem ser

aplicadas aos trabalhadores que exercem atividade de limpeza

urbana, pois não excluem do seu espectro normativo aqueles que

desempenham atividade externa e itinerante".

Ainda de acordo com o TST, "verifica-se o descaso do empregador

com a saúde de seus trabalhadores, ao não disponibilizar

instalações sanitárias" porque "o estabelecimento de meio ambiente

de trabalho saudável é condição necessária ao tratamento digno do

empregado."

Eis as ementas de julgados da SDI1:

RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE

REVISTA - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - CONDIÇÕES

PRECÁRIAS DE TRABALHO - NÃO DISPONIBILIZAÇÃO DE

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PELO EMPREGADOR - PREVISÃO

EM NORMA COLETIVA - TRABALHO DE LIMPEZA URBANA -

EXTERNO E ITINERANTE - GARI - VARRIÇÃO DE RUAS. Nos

termos do art. 7º, XXII, da Constituição da República, é direito do

trabalhador a edição de normas que reduzam os riscos inerentes ao

trabalho, a fim de que se preserve a saúde, que é imanente não só

ao empregado, mas a todo o ser humano. Dando cumprimento ao

dever estabelecido pelo legislador constitucional, a CLT, em seu art.

157, I, determinou que cabe ao empregador zelar pela observância

das normas relativas à segurança e à medicina do trabalho - dever

que é detalhado nas normas regulamentares editadas pelo

Ministério do Trabalho. Nesse passo, com bem pontuado no julgado

da 3ª Turma desta Corte (RR-111800-50.2012.5.17.0151, Rel. Min.

Alexandre Agra Belmonte, DEJT de 20/2/2015), a Norma

Regulamentadora nº 24 do Ministério do Trabalho e Emprego,

que regulamenta as condições sanitárias e de conforto nos

locais de trabalho, possui regras que podem e devem ser
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aplicadas aos trabalhadores que exercem atividade de limpeza

urbana, pois não excluem do seu espectro normativo aqueles

que desempenham atividade externa e itinerante, como no caso

dos autos, que se trata de empregado que exercia a função de

operador de máquina costal, fazendo a roçagem das vias públicas.

A interpretação conjugada do mencionado acervo de normas não

leva a outra conclusão, senão a de que o trabalhador faz jus a um

ambiente laboral que preserve sua integridade física e mental contra

os males que podem decorrer do dispêndio de energia humana em

prol do tomador dos serviços - mesmo os trabalhadores que

desempenham atividade externa e itinerante como no caso do

autor, que exercia atividade externa . Na hipótese em exame,

verifica-se o descaso do empregador com a saúde de seus

trabalhadores, ao não disponibilizar instalações sanitárias. Não

se diga que o empregador não ostenta condições financeiras

para fornecer a devida higiene e saúde aos seus empregados,

pois, tratando-se de risco do empreendimento, por força do art.

2º da CLT, cabe ao tomador dos serviços a sua assunção.

Nessa quadra, não pairam dúvidas de que o estabelecimento

de meio ambiente de trabalho saudável é condição necessária

ao tratamento digno do empregado. De fato, o trabalhador não se

equipara aos demais fatores de produção, pois o atributo da

dignidade da pessoa humana o singulariza em relação a tudo que

existe ao seu redor, não permitindo, pois, o seu descarte, pela

negligência com os seus direitos indisponíveis (vida e saúde, por

exemplo), mormente em situações em que o seu trabalho afigura-se

proveitoso ao empreendimento alheio. Dessa forma, retomando a

lição de Maria Celina Bodin de Moraes, constatada a violação do

princípio da dignidade humana do trabalhador, o direito à

reparação dos danos morais é apenas consequência. Logo,

mostra-se adequada a fixação de indenização pelos danos

morais sofridos pelo autor, a fim de compensar a afronta ao

direito da personalidade sobre o qual incidiu o comportamento

culposo lato sensu do agente causador do dano. Recuso de

embargos conhecido e desprovido (E-Ag-RR-1152-

59.2017.5.09.0019, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,

DEJT 07/08/2020, destaquei)

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 11.496/2007. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. CONDIÇÕES PRECÁRIAS DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS,

LOCAIS APROPRIADOS PARA ALIMENTAÇÃO E

FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL. CONFIGURAÇÃO. Trata-

se de pedido de indenização por danos morais decorrentes de

condições degradantes a que foi submetido trabalhador ativo na

coleta de lixo sem condições adequadas para fazer refeições e

satisfazer as necessidades fisiológicas (ausência de refeitórios e

sanitários) e sem fornecimento de água potável durante o labor. A

pessoa humana é objeto de proteção do ordenamento jurídico,

sendo detentora de direitos que lhe permitam uma existência digna,

própria de um ser humano, devendo ser tratado como um fim em si

mesmo, sem atuar como instrumento (meio) para alcançar qualquer

outro objetivo, a fim de conferir máxima efetividade ao princípio da

dignidade da pessoa humana previsto na Declaração de Filadélfia

(Anexo, item II, letra "a"), na Declaração Universal dos Direitos

Humanos (artigos I, V e VI) - ambas ratificadas pelo Brasil - bem

como na Constituição Federal da República Federativa do Brasil

(artigo 3º, inciso III). Importante salientar que a Constituição Federal

de 1988, no rol dos direitos individuais do cidadão, assegura que

ninguém será submetido a tratamento desumano ou degradante e,

no seu artigo 170, caput , erige o trabalho humano como

fundamento da ordem econômica, que tem por fim assegurar a

todos existência digna. Hodiernamente, não se discute mais que os

direitos fundamentais são dotados de eficácia horizontal, devendo

ser observados, também, nas relações privadas, no que se inclui as

relações trabalhistas. Portanto, competia à reclamada empreender

todos os esforços necessários para garantir a segurança e higiene

dos trabalhadores no desempenho da atividade laboral, nos termos

em que determina o artigo 7º, inciso XXII, da Constituição Federal,

uma vez que a responsabilidade pela adequação dos

procedimentos e pela segurança e higiene do ambiente de trabalho

é da empresa, e não dos prestadores de serviços que nela atuam,

conforme disposto no artigo 2º, caput , da CLT. Além disso, nos

termos do artigo 7º, alínea "b", do Pacto dos Direitos Sociais e

Econômicos e Culturais - ratificado pelo Brasil -, os Estados Partes

reconhecem o direito de toda pessoa de gozar de condições de

trabalho justas e favoráveis, que assegurem a higiene no trabalho.

Ainda, conforme o artigo 157 da CLT, compete ao empregador

assegurar ambiente de trabalho adequado aos trabalhadores,

tomando as devidas medidas preventivas contra acidentes de

trabalho, de modo que zele pela segurança e higiene no local de

trabalho. Ademais, o artigo 200, inciso IV, da CLT dispõe que cabe

ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares

às normas de saúde e medicina do trabalho, tendo em vista as

peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho,

especialmente sobre higiene nos locais de trabalho, refeitórios e

fornecimento de água potável. A Norma Regulamentadora nº 24,

que fixa normas visando à garantia de condições sanitárias e

de alimentação minimamente razoáveis, prescreve a obrigação

das empresas de proporcionar banheiros, sanitários e água

potável a seus empregados. A jurisprudência desta Corte
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superior tem adotado entendimento de que a NR nº 24 do

antigo Ministério do Trabalho e Emprego é aplicável aos

trabalhadores que realizam atividade externa de limpeza

urbana, pois não exclui da sua abrangência aqueles que

realizam atividade externa e itinerante. Ressalta-se que é do

empregador o risco do empreendimento, conforme se observa do

artigo 2º, caput , da CLT, razão pela qual cabe a ele arcar com os

custos inerentes à sua atividade empresarial, no que se incluem,

indubitavelmente, aqueles relativos ao dever de manter um meio

ambiente de trabalho saudável e higiênico, preservando a dignidade

dos seus empregados. Nota-se que, no caso, a reclamada não

cuidou de providenciar o acesso do empregado a banheiros

públicos e a instalações sanitárias adequadas, evidenciando o

descaso e o desrespeito aos direitos fundamentais dos

trabalhadores, notadamente o direito à higidez do ambiente de

trabalho. Desse modo, é possível identificar a responsabilidade

subjetiva da reclamada pela situação degradante a que eram

submetidos os trabalhadores que lhe prestavam serviços, na

modalidade culposa, nos termos dos artigos 7º, inciso XXVIII, da

Constituição Federal e 186 e 927 do Código Civil. No caso, não

havia locais apropriados para refeição nem sanitários além de não

ter sido fornecida água potável ao reclamante durante o seu labor, o

que demonstra a ofensa à sua dignidade, razão pela qual deve ser

mantida a decisão da Turma. Embargos conhecidos e desprovidos.

[...]" (E-RR-1438-04.2011.5.09.0195, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais , Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta,

DEJT 13/09/2019, destaquei)

Cito ainda recente ementa de julgado da 6ª Turma do TST no

mesmo sentido:

"RECURSO DE REVISTA. REGÊNCIA PELA LEI Nº 13.467/2017.

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E

LOCAL PARA REFEIÇÕES. ATIVIDADE DE LIMPEZA URBANA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Esta Corte

Superior firmou o entendimento de que a Norma Regulamentadora

nº 24 do então Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre

condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, é

aplicável aos trabalhadores que realizam atividade externa de

limpeza urbana, a exemplo da atividade de varredura de ruas.

Segundo a NR nº 24, as empresas têm o dever de proporcionar

banheiros, sanitários e água potável a seus empregados. O

desrespeito a essa norma, como na hipótese dos autos, configura

violação dos direitos da personalidade da reclamante, sendo devida

indenização por dano moral. Precedentes. Transcendência política

reconhecida. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-24672-

76.2017.5.24.0004, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

Na mesma linha, com exceção da 8ª, há julgados das outras

Turmas do TST: (AIRR - 10397-12.2015.5.03.0026, Relator

Desembargador Convocado: Roberto Nobrega de Almeida Filho,

Data de Julgamento: 24/10/2018, 1ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 26/10/2018; RR-101252-84.2016.5.01.0017, 2ª Turma,

Relatora Ministra Delaíde Miranda Arantes, DEJT 09/08/2019; Ag-

RR-24886-21.2014.5.24.0021, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 04/09/2020; RR-24727-24.2017.5.24.0005,

4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

26/02/2021; (AIRR-10222-54.2014.5.18.0052, 5ª Turma, Relator

Ministro Antonio Jose de Barros Levenhagen, DEJT 05/05/2017).;

AIRR-1767-37.2012.5.03.0069, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 09/12/2016).

Diante do exposto, porque constatada a ofensa à dignidade do

trabalhador, é o caso de acolher o pedido de reparação por dano

moral.

O valor da reparação por dano moral deve ser fixado levando-se em

conta i) a natureza do bem jurídico tutelado; ii) a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; iii) a possibilidade de superação física

ou psicológica; iv) os reflexos pessoais e sociais da ação ou da

omissão; v) a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; vi) as

condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; vii) o grau

de dolo ou culpa; viii) a ocorrência de retratação espontânea; ix) o

esforço efetivo para minimizar a ofensa; x) o perdão, tácito ou

expresso; xi)a situação social e econômica das partes envolvidas;

xii) o grau de publicidade da ofensa (CLT, art. 223-G).

De tudo o que vai acima, fixo o valor da reparação em R$9.000,00,

considerando que a ofensa tem natureza leve e deve ser fixada em

grau máximo (aproximadamente três vezes o último salário do

ofendido), levando em conta a longa duração da ofensa (o contrato

iniciou-se em 2010 e ainda está em vigor).

A propósito, o valor acima fixado é compatível com o montante

fixado pelo TST em situações semelhantes (RR-1673-

92.2010.5.09.0069, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 25/08/2023).

Dou provimento parcial.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO TELLES ALVES DA COSTA

Diretor de Secretaria

COORDENADORIA DA 2ª TURMA JULGADORA

Acórdão

Processo Nº ROT-0011145-12.2022.5.18.0081
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ELISMAR FERREIRA MARTINS

ADVOGADO CHAYENNE DO VALLE(OAB:
38963/GO)

RECORRIDO SPANDEX SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAR FERREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011145-12.2022.5.18.0081

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ELISMAR FERREIRA MARTINS

ADVOGADA : CHAYENNE DO VALLE

RECORRIDA : FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDA : SPANDEX SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE

MÃO DE OBRA EIRELI

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

E M E N T A .  E N T E  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .

RESPONSABIL IDADE SUBSID IÁRIA .  AUSÊNCIA  DE

COMPROVAÇÃO DE CULPA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. À luz das

recentes decisões do E. Supremo Tribunal Federal, o ente público

tomador de serviços não será responsabilizado pelos créditos

trabalhistas quando não restar evidenciada nos autos a conduta

culposa no dever de fiscalização e ausência de adoção de

providências para o saneamento de irregularidades perpetradas

pela empresa contratada. Recurso a que se nega provimento.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza FABIOLA EVANGELISTA MARTINS, da 1ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados em ação trabalhista proposta

por ELISMAR FERREIRA MARTINS em face de SPANDEX

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI e

FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

O reclamante interpõe recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença quanto à responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada e

honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela segunda reclamada.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário interposto pelo reclamante.
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MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Insurge-se o reclamante contra o capítulo da r. sentença que

indeferiu o pedido de responsabilidade subsidiaria da 2ª reclamada,

pelos créditos que lhe foram deferidos.

Argumenta, em síntese, que prestou serviços diretamente à 2ª

reclamada, a qual não fiscalizou as condições de trabalho dos

empregados, a exemplo da não concessão de EPIs necessários

para eliminar ou neutralizar o agente insalubre, o que foi

reconhecido na r. sentença, inclusive com condenação da 1ª

reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade.

Sustenta que "não se trata de mero inadimplemento dos direitos

trabalhistas, ou que houve fiscalização pela Tomadora de Serviços,

mas sim de omissão, pois apesar de ciente do Descumprimento das

Normas de Segurança do Trabalho e dos Desrespeito dos Direitos

Trabalhistas, a fiscalização da Tomadora de Serviços (Poder

Público) não foi eficaz." (fl. 381)

Afirma que as reclamadas não comprovaram a regularidade do

recolhimento do FGTS e multa de 40% na conta vinculante do

reclamante, evidenciando culpa in vigilando.

Invoca que o STF reconheceu, no julgamento da ADC 16, a

constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, o que, contudo, não

impede o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, e, como corolário, o TST alterou a redação

da Súmula 331, incluindo o inciso V.

Acrescenta que a Eg. SBDI-1 do Col. TST, fixou a "tese de que é do

Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços,

repelindo o entendimento de que o encargo era do empregado, e

requer a reforma da sentença para reconhecer a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imposta." (fl. 382)

Pois bem.

Restou incontroverso o fato de que a segunda reclamada

(FURNAS) firmou com a primeira ré (SPANDEX SERVIÇOS DE

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI) um contrato de

prestação de serviços de manutenção e conservação de áreas

verdes e limpeza do sistema viário de Furnas Centrais Elétricas

S.A., em unidades localizadas no Estado de Goiás e no Distrito

Federal, em Brasília, na área de atuação da Divisão de

Infraestrutura e Serviços Gerais - CSGO.A, com fornecimento de

mão de obra, equipamentos, ferramentas, materiais e demais

insumos necessários à execução dos serviços.

A pactuação foi precedida pelo regular processo licitatório, o que

não é objeto de controvérsia nos autos, de modo que não há de se

cogitar em culpa in eligendo.

Outrossim, restou incontroverso que o reclamante foi contratado

pela primeira ré, SPANDEX SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE

MÃO DE OBRA EIRELI, em 14/4/2021, para exercer a função de

Auxiliar de Serviços Gerais, nas dependências da primeira

reclamada, tendo sido dispensado em 7/4/2022.

Em relação ao tema, releva destacar que a Corte Suprema, ao

julgar a ADC 16, não afastou a possibilidade de responsabilização

da Administração Pública, mas decidiu que, para que os entes

públicos respondam pelo inadimplemento da contratada, é

necessário que seja evidenciada a sua conduta culposa, omissiva

ou comissiva, no cumprimento das obrigações da Lei 8.666, de

21/06/1993.

Por esta razão, o C. TST alterou a redação do item IV da Súmula

331 e, ainda, acrescentou os itens V e VI, que versam exatamente

sobre a situação do presente feito, relativa à responsabilização da

Administração Pública em caso de inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte das empresas de prestação de serviços por

ela contratadas, conforme se verifica do texto a seguir transcrito, in

verbis:

Súmula nº 331 do TST CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30

e 31.05.2011
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[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada. [...]

Nessa senda, em recente posicionamento acerca do tema, decidiu o

STF, nos autos do Recurso Extraordinário nº 760.931, de

repercussão geral, que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere ao poder público

contratante automaticamente a responsabilidade pelo seu

pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do

artigo 71, parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993".

Reafirmou-se o entendimento, portanto, de que a responsabilização

do ente público não é automática, mas decorre da evidência de sua

culpa in vigilando e/ou in eligendo.

Transcrevo decisão do Ministro Alexandre de Moraes na

Reclamação 27257, que deixou bem explicitada a questão:

O Supremo Tribunal Federal fixou, na ADC 16, que a mera

inadimplência não pode converter a Administração Pública em

responsável por verbas trabalhistas, decidindo que não é todo e

qualquer episódio de atraso na quitação de verbas trabalhistas que

pode ser imputado subsidiariamente ao Poder Público, mas só

aqueles que tenham se reiterado com a conivência comissiva ou

omissiva do Estado. Não me parece que seja automaticamente

dedutível, da conclusão deste julgamento, um dever estatal de

fiscalização do pagamento de toda e qualquer parcela, rubrica por

rubrica, verba por verba, devida aos trabalhadores. O que pode

induzir à responsabilização do Poder Público é a comprovação de

um comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados; ou seja, a necessidade de prova do nexo de

causalidade entre a conduta comissiva ou omissiva do Poder

Público e o dano sofrido pelo trabalhador. Se não houver essa

fixação expressa, clara e taxativa por esta Corte, estaremos

possibilitando, novamente, outras interpretações que acabem por

afastar o entendimento definitivo sobre a responsabilização da

Administração Pública nas terceirizações, com a possibilidade de

novas condenações do Estado por mero inadimplemento e,

consequentemente a manutenção do desrespeito à decisão desta

Corte na ADC 16'.

No caso concreto [...] não houve a comprovação real de um

comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados, tampouco há prova do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva do Poder Público e o dano sofrido

pelo trabalhador, a revelar presunção de responsabilidade do ora

reclamante - conclusão não admitida por esta Corte quando do

julgamento da ADC 16.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido, de forma seja cassado o acórdão

reclamado, na parte em que atribui responsabilidade subsidiária à

reclamante. (Rcl 27257 / SP - SÃO PAULO, DJe 09.06.2017).

Já no Agravo da Reclamação 16.777, o Ministro Luiz Fux decidiu

que a ausência de prova da fiscalização do contrato de terceirização

pelo ente da Administração Pública não é suficiente para

caracterizar a culpa 'in vigilando':

"ADMINISTRAÇÃO PELO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES

TRABALHISTAS POR PARTE DA EMPRESA CONTRATADA.

A R T I G O  7 1 ,  P A R Á G R A F O  1 º ,  D A  L E I  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. No

julgamento do Recurso Extraordinário 760.931, Tema 246 da

Repercussão Geral, que interpretou o julgamento desta Corte na

ADC 16, o STF assentou tese segundo a qual 'o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93'. 2.

Consequentemente, a responsabi l ização subsidiár ia da

Administração Pública, embora possível, é excepcional e

condicionada à respectiva culpa, devidamente comprovada nos

autos. 3. In casu, a decisão reclamada atribuiu à União a

responsabilidade subsidiária omissiva pelos encargos trabalhistas

decorrentes da contratação de serviços por intermédio de empresa

terceirizada, conquanto inexistente prova taxativa de culpa in

vigilando. 4. Neste contexto, é insuficiente a mera afirmação
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genérica de culpa in vigilando ou a presunção de culpa embasada

exclusivamente na ausência de prova da fiscalização do contrato de

terceirização. Precedentes. 5. Agravo a que se dá provimento a fim

de cassar a decisão reclamada, na parte em que atribui

responsabilidade subsidiária ao ente administrativo". (Rcl 16777

AgR, Rel. Rosa Weber, Relator para acórdão: Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 22.6.2020 - destaquei).

Como se vê, a interpretação que prevalece no Supremo Tribunal

Federal é de que não basta a existência de elementos indicadores

de que o Poder Público contratante deixou de fiscalizar o

adimplemento das obrigações da prestadora de serviços para se ver

responsabilizado de forma subsidiária pelos direitos trabalhistas dos

empregados desta.

O que a Corte Suprema exige é a prova de que a Administração

Pública tomadora dos serviços tomou conhecimento das

irregularidades reiteradamente praticadas pela pessoa jurídica

contratada e, a despeito disso, não adotou providências tendentes a

saneá-las.

Enfatizo, por sua relevância, que foi reafirmado o entendimento de

que a Administração Pública não pode ser responsabilizada

automaticamente pelos encargos trabalhistas decorrentes da

inadimplência da prestadora de serviços, cabendo condenação

apenas se houver prova da conduta culposa na fiscalização dos

contratos.

A evolução da jurisprudência do E. STF acrescentou novos matizes

ao tema, uma vez que as decisões mais recentes tomadas pela

Suprema Corte levam a concluir que somente está autorizada a

mitigação da regra do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 se for

demonstrado que a Administração Pública teve ciência do reiterado

descumprimento de obrigações trabalhistas e que, a despeito disso,

permaneceu inerte.

Inclusive, essa é a jurisprudência atual da egrégia Corte Superior

Trabalhista:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI  Nº  13.015/2014.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CULPA 'IN VIGILANDO'.

MERO INADIMPLEMENTO. SÚMULA 331, V, DO TST. A egrégia 4ª

Turma conheceu e deu provimento ao recurso de revista do ente

público para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, sob o fundamento de que não ficou demonstrada, no

acórdão regional, a culpa 'in vigilando' na fiscalização do contrato de

prestação de serviços, porquanto a condenação imposta na origem

decorreu do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas, sem

qualquer apreciação específica da conduta culposa do reclamado.

Como realçado pela egrégia Turma, 'o que se percebe da leitura do

acórdão é que a responsabilidade subsidiária do reclamado foi

declarada em razão do não cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empregadora direta da reclamante'. Sob essa

perspectiva, o acórdão embargado encontra-se em consonância

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal que,

em sede de repercussão geral, julgou o mérito do RE 760931/DF

(Tema 246) fixando tese a respeito da impossibilidade de

transferência automática da responsabilidade subsidiária ao

integrante da Administração Pública, bem como a jurisprudência

consolidada nesta colenda Corte. Não há como prosperar a

pretensão de retorno dos autos ao Tribunal Regional. Nesse sentido

já decidiu a SBDI-1 desta Corte no julgamento do E-ED-RR-311300-

78.2009.5.04.0018, em que se estabeleceu que 'descabe cogitar de

retorno dos autos ao Tribunal de origem, conforme requer

alternativamente a embargante. A condenação subsidiária do ente

público com fundamento no mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas, a cargo da prestadora dos serviços, consubstancia

fundamentação suficiente a autorizar a reforma da decisão proferida

pela instância ordinária, porque contrária ao entendimento

reiteradamente adotado pela Suprema Corte e à jurisprudência

consolidada do Tribunal Superior do Trabalho '(Rel. Min. Lelio

Bentes Corrêa, DJET 05.06.2020 - destaquei). Também assim

dec id i u  a  SBDI -1  no  j u l gamen to  do  E -RR-273340 -

15.2005.5.02.0041, na sessão do dia 17/12/2020, em que foi

rejeitada a pretensão de devolução dos autos ao Tribunal Regional

do Trabalho para reexame dos fatos e provas, com o fim de aferir a

existência de culpa da Administração Pública por eventual

inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da prestadora

dos serviços.

Registre-se, por oportuno, que a indicação de ofensa a dispositivo

de lei não se insere entre os permissivos do artigo 894, II, da CLT.

Por fim, os arestos transcritos não viabilizam o processamento do

recurso de embargos, visto que inespecíficos, à luz da Súmula 296,

I, do TST, uma vez que partem da premissa da conduta omissiva da

administração, bem como do ônus do ente público de provar a

fiscalização do contrato de trabalho. Agravo regimental conhecido e

não provido" (AgR-E-ARR-43800-40.2009.5.05.0021, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021)."
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Nessa linha, a jurisprudência emanada da SDI-1 do TST entendeu

que competiria à parte tomadora dos serviços a comprovação

quanto à efetiva fiscalização da prestadora dos serviços, por se

tratar de fato impeditivo ao acolhimento da pretensão obreira

(artigos 818, II, da CLT e 373, II, do CPC).

Contudo, há recurso extraordinário com repercussão geral pendente

de julgamento (RE 1298647, Tema 1.118) que discute a questão do

ônus da prova, havendo inclusive precedentes do E. STF no sentido

de que este encargo recai sobre o trabalhador, conforme ilustra a

seguinte ementa:

"AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL.

TRABALHISTA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECISÃO

RECLAMADA QUE A ADMITE A EXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO

DE CULPA IN VIGILANDO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO QUE

DECIDIDO NO JULGAMENTO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

760.931 - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL. OCORRÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO AUTOMÁTICA DA

ADMINISTRAÇÃO PELO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES

TRABALHISTAS POR PARTE DA EMPRESA CONTRATADA.

NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE PROVA TAXATIVA. ÔNUS

DE PROVA QUE NÃO RECAI SOBRE A ADMINISTRAÇÃO.

A R T I G O  7 1 ,  P A R Á G R A F O  1 º ,  D A  L E I  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. No

julgamento do Recurso Extraordinário 760.931, Tema 246 da

Repercussão Geral, que interpretou o julgamento desta Corte na

ADC 16, o STF assentou tese segundo a qual 'o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93'. 2.

Consequentemente, a responsabi l ização subsidiár ia da

Administração Pública por débitos de empresa contratada para com

seus empregados, embora possível, é excepcional e condicionada à

existência de prova taxativa da existência de culpa in vigilando. 3. A

leitura do acórdão paradigma revela que os votos que compuseram

a corrente majoritária no julgamento do RE 760.931 (Tema 246 da

sistemática da repercussão geral) assentaram ser incompatível com

reconhecimento da constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993 o entendimento de que a culpa do ente administrativo

seria presumida e, consectariamente, afastaram a possibilidade de

inversão do ônus probatório na hipótese. 4. In casu, a decisão

reclamada atribuiu à agravante a responsabilidade subsidiária pelos

encargos trabalhistas decorrentes da contratação de serviços por

intermédio de empresa terceirizada conquanto inexistente prova

taxativa de culpa in vigilando, fundando-se exclusivamente na

inversão do ônus probatório. Verifica-se, destarte, o descompasso

entre a decisão reclamada e o paradigma invocado, haja vista ser

insuficiente para a responsabilização a mera afirmação genérica de

culpa in vigi lando ou a presunção de culpa embasada

exclusivamente na ausência de prova da fiscalização do contrato de

terceirização. 5. Agravo a que se dá provimento, a fim de julgar

procedente a reclamação, determinando a cassação da decisão

reclamada na parte em que atribui responsabilidade subsidiária ao

ente administrativo. (Rcl 40137 AgR, Relatora: ROSA WEBER,

Relator(a) p/ Acórdão: LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em

30/06/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 10-08-

2020 PUBLIC 12-08-2020).".

No julgamento da Reclamação 39.580/GO, o Ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO decidiu que a responsabilização do ente

público requer "demonstração efetiva de que a Administração teve

ciência do reiterado descumprimento de um dever trabalhista e não

adotou qualquer providência".

Em outras palavras, a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública demanda comprovação: a) de que o ente

publico tinha conhecimento do descumprimento contratual, e; b) não

adotou medidas necessárias para sanar as irregularidades, ou seja,

tenha se omitido.

In casu, diante do posicionamento do Eg. STF sobre o tema, não há

como responsabilizar a segunda reclamada, pois não restou

demonstrado que os deveres trabalhistas eram reiteradamente

descumpridos com ciência do ente público e que este quedou-se

inerte quanto a eventuais medidas saneadoras necessárias.

Ao revés, a segunda reclamada coligiu aos autos diversos ofícios

encaminhados e recebidos da primeira reclamada, solicitando

apresentação de documentos comprobatórios de regularidade do

FGTS (fls. 193/202), bem como que a ruptura do pacto se deu em

razão da falta de recolhimento dos depósitos fundiários.

Em outros termos, extrai-se que a segunda reclamada, ao tomar

ciência da ausência do recolhimento do FGTS não quedou inerte,

mas adotou medidas visando sanear o descumprimento dos

deveres trabalhistas.

Não bastasse, observo que na r. sentença foram deferidos ao

reclamante pedidos relativos à rescisão do contrato de trabalho, a
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saber: 13º salário proporcional (3/12 avos) e férias integral e

proporcionais + 1/3 (2/12).

No que pertine à condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, observo que o reclamante não comprovou que a 2ª

reclamada tinha conhecimento das condições insalubres a que

estava exposto, e que, mesmo tendo ciência dessa situação,

permaneceu inerte.

E mais, para a conclusão de que o autor se ativava em ambiente

insalubre foi necessário a realização de prova técnica, a evidenciar

que a questão não poderia ser resolvida por simples fiscalização, de

modo que não se pode presumir que a 2ª reclamada tinha

conhecimento e que nada fez.

Depreende-se, pois, que a segunda reclamada, fiscalizou o

cumprimento do contrato, sobremodo porque o débito é

essencialmente de verbas rescisórias, não se tratando de

descumprimento reiterado de deveres trabalhistas referentes ao

contrato.

Nesse sentido, transcrevo trecho de voto proferido pelo

Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta, em caso similar:

"(. . .)  Al iás, neste caso específ ico, a condenação versa

substancialmente sobre verbas rescisórias, quando não era mais

possível o 2º reclamado tomar providências a fim de sanear a

irregularidade. Tais providências, no contexto do cumprimento do

dever de vigilância, destinam-se essencialmente a evitar situações

irregulares no decorrer dos contratos de trabalho havidos entre a

empresa prestadora de serviços e seus empregados, disso não se

podendo cogitar quando a ilicitude consiste na não quitação de

verbas rescisórias.

Registro que não restou demonstrado nos autos que o não

pagamento das verbas contratuais ou rescisórias tenha decorrido de

eventual conduta omissa do ente público quanto a repasse de

numerário para a tomadora.

E, para tanto, nada repercute o ofício encaminhado pela 1ª ré ao

Município em julho/2021 (ID 31e9821), pleiteando o reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato administrativo. Ora, não havendo

notícia de atraso nos pagamentos avençados, a revisão dos valores

contratuais não constitui direito certo da contratada, mas matéria

controvertida, cujo não atendimento não lhe assegura deixar de

honrar suas obrigações nem as transfere ao contratante.

Tampouco repercute a solicitação, datada de setembro do mesmo

ano (ID ce06e7a), para que, sem qualquer respaldo jurídico, a

Prefeitura procedesse a repasse de numerário para pagamento das

rescisões dos empregados da 1ª ré. Ora, as entidades da

Administração Pública são regidas pelo princípio da legalidade

vinculada, que deve imperar de forma absoluta sobretudo quando

da realização de despesas não autorizadas em seu orçamento.

Desta forma, não cabe a declaração da responsabilidade subsidiária

do Município de Ceres por mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas." (ROT - 0010667-59.2021.5.18.0171, Rel. Paulo

Pimenta, 2ª Turma, 29/04/2022).

Por fim, enfatizo que a responsabilidade da segunda reclamada só

se configuraria caso esta falhasse no dever de fiscalizar a primeira

reclamada quanto aos seus deveres contratuais, inclusive os

relativos à terceirização de serviços.

No caso, o reclamante não comprovou a ausência de fiscalização

do ente público (culpa in vigilando).

Lado outro, como dito anteriormente, restou demonstrado que a

empresa tomadora estava atenta às providências que a primeira

reclamada deveria adotar e exerceu fiscalização do cumprimento de

direitos trabalhistas dos empregados terceirizados. Ainda que não

encontrasse pleno êxito nesta atuação, esse comportamento no

curso do contrato é exatamente o que se espera do gestor público,

não havendo, portanto, substrato fático para a responsabilização

subsidiária quanto aos créditos reconhecidos na sentença.

Por tais razões, mantenho a sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O douto Juízo de origem condenou o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios em benefício dos advogados da 2ª

reclamada, arbitrados em 5% do valor dos pedidos julgados

improcedentes e condenou a 1ª reclamada, no mesmo patamar,

sobre o crédito líquido do autor, em prol de seus advogados. Em

virtude da gratuidade da justiça conferida ao empregado,
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suspendeu a obrigação obreira.

O reclamante recorre requerendo a majoração do percentual dos

honorários de sucumbência de 5% para 15%.

Examino.

O § 2º do art. 791-A da CLT, assim prevê:

"§ 2º. Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço."

No caso, de acordo com esses critérios, tratando-se de demanda

desprovida de maior complexidade, reputo razoável o percentual de

5% dos honorários sucumbenciais fixado pelo d. Juízo a quo, não

merecendo reparos.

A tais fundamentos, nego provimento ao recurso do reclamante.

Quanto ao disposto no art. 85, §11, do CPC, essa Eg. Turma tem

majorado os honorários em instância recursal apenas quando

evidenciadas as circunstâncias previstas na decisão do STJ no

Tema 1.059, como o é o caso em apreço, em que o recurso está

sendo integralmente desprovido.

Assim, majoro, de ofício, os honorários de sucumbência devidos

pelo autor aos advogados da segunda ré, passando-os de 5% para

6%, devido à atuação em grau recursal (art. 85, § 11, do CPC),

observando a condição suspensiva de exigibilidade, conforme

decisão proferida pelo E. STF na ADI 5.766, acima citado.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, nego provimento.

Honorários de sucumbência majorados em favor dos advogados da

segunda reclamada.

Mantido o valor arbitrado às custas processuais.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO; majorar os honorários sucumbenciais em favor dos

advogados da 2ª reclamada, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011145-12.2022.5.18.0081
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO
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RECORRENTE ELISMAR FERREIRA MARTINS

ADVOGADO CHAYENNE DO VALLE(OAB:
38963/GO)

RECORRIDO SPANDEX SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011145-12.2022.5.18.0081

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ELISMAR FERREIRA MARTINS

ADVOGADA : CHAYENNE DO VALLE

RECORRIDA : FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDA : SPANDEX SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE

MÃO DE OBRA EIRELI

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

E M E N T A .  E N T E  D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  P Ú B L I C A .

RESPONSABIL IDADE SUBSID IÁRIA .  AUSÊNCIA  DE

COMPROVAÇÃO DE CULPA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. À luz das

recentes decisões do E. Supremo Tribunal Federal, o ente público

tomador de serviços não será responsabilizado pelos créditos

trabalhistas quando não restar evidenciada nos autos a conduta

culposa no dever de fiscalização e ausência de adoção de

providências para o saneamento de irregularidades perpetradas

pela empresa contratada. Recurso a que se nega provimento.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza FABIOLA EVANGELISTA MARTINS, da 1ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados em ação trabalhista proposta

por ELISMAR FERREIRA MARTINS em face de SPANDEX

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI e

FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

O reclamante interpõe recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença quanto à responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada e

honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas pela segunda reclamada.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Insurge-se o reclamante contra o capítulo da r. sentença que

indeferiu o pedido de responsabilidade subsidiaria da 2ª reclamada,

pelos créditos que lhe foram deferidos.

Argumenta, em síntese, que prestou serviços diretamente à 2ª

reclamada, a qual não fiscalizou as condições de trabalho dos

empregados, a exemplo da não concessão de EPIs necessários

para eliminar ou neutralizar o agente insalubre, o que foi

reconhecido na r. sentença, inclusive com condenação da 1ª

reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade.

Sustenta que "não se trata de mero inadimplemento dos direitos

trabalhistas, ou que houve fiscalização pela Tomadora de Serviços,

mas sim de omissão, pois apesar de ciente do Descumprimento das

Normas de Segurança do Trabalho e dos Desrespeito dos Direitos

Trabalhistas, a fiscalização da Tomadora de Serviços (Poder

Público) não foi eficaz." (fl. 381)

Afirma que as reclamadas não comprovaram a regularidade do

recolhimento do FGTS e multa de 40% na conta vinculante do

reclamante, evidenciando culpa in vigilando.

Invoca que o STF reconheceu, no julgamento da ADC 16, a

constitucionalidade do art. 71 da Lei 8.666/93, o que, contudo, não

impede o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

Administração Pública, e, como corolário, o TST alterou a redação

da Súmula 331, incluindo o inciso V.

Acrescenta que a Eg. SBDI-1 do Col. TST, fixou a "tese de que é do

Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de demonstrar que

fiscalizou de forma adequada o contrato de prestação de serviços,

repelindo o entendimento de que o encargo era do empregado, e

requer a reforma da sentença para reconhecer a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imposta." (fl. 382)

Pois bem.

Restou incontroverso o fato de que a segunda reclamada

(FURNAS) firmou com a primeira ré (SPANDEX SERVIÇOS DE

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI) um contrato de

prestação de serviços de manutenção e conservação de áreas

verdes e limpeza do sistema viário de Furnas Centrais Elétricas

S.A., em unidades localizadas no Estado de Goiás e no Distrito

Federal, em Brasília, na área de atuação da Divisão de

Infraestrutura e Serviços Gerais - CSGO.A, com fornecimento de

mão de obra, equipamentos, ferramentas, materiais e demais

insumos necessários à execução dos serviços.

A pactuação foi precedida pelo regular processo licitatório, o que

não é objeto de controvérsia nos autos, de modo que não há de se

cogitar em culpa in eligendo.

Outrossim, restou incontroverso que o reclamante foi contratado

pela primeira ré, SPANDEX SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE

MÃO DE OBRA EIRELI, em 14/4/2021, para exercer a função de

Auxiliar de Serviços Gerais, nas dependências da primeira

reclamada, tendo sido dispensado em 7/4/2022.

Em relação ao tema, releva destacar que a Corte Suprema, ao

julgar a ADC 16, não afastou a possibilidade de responsabilização

da Administração Pública, mas decidiu que, para que os entes

públicos respondam pelo inadimplemento da contratada, é

necessário que seja evidenciada a sua conduta culposa, omissiva

ou comissiva, no cumprimento das obrigações da Lei 8.666, de

21/06/1993.

Por esta razão, o C. TST alterou a redação do item IV da Súmula

331 e, ainda, acrescentou os itens V e VI, que versam exatamente

sobre a situação do presente feito, relativa à responsabilização da

Administração Pública em caso de inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte das empresas de prestação de serviços por

ela contratadas, conforme se verifica do texto a seguir transcrito, in

verbis:

Súmula nº 331 do TST CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e inseridos os

itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30

e 31.05.2011

[...]

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na
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fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada. [...]

Nessa senda, em recente posicionamento acerca do tema, decidiu o

STF, nos autos do Recurso Extraordinário nº 760.931, de

repercussão geral, que "o inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere ao poder público

contratante automaticamente a responsabilidade pelo seu

pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do

artigo 71, parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993".

Reafirmou-se o entendimento, portanto, de que a responsabilização

do ente público não é automática, mas decorre da evidência de sua

culpa in vigilando e/ou in eligendo.

Transcrevo decisão do Ministro Alexandre de Moraes na

Reclamação 27257, que deixou bem explicitada a questão:

O Supremo Tribunal Federal fixou, na ADC 16, que a mera

inadimplência não pode converter a Administração Pública em

responsável por verbas trabalhistas, decidindo que não é todo e

qualquer episódio de atraso na quitação de verbas trabalhistas que

pode ser imputado subsidiariamente ao Poder Público, mas só

aqueles que tenham se reiterado com a conivência comissiva ou

omissiva do Estado. Não me parece que seja automaticamente

dedutível, da conclusão deste julgamento, um dever estatal de

fiscalização do pagamento de toda e qualquer parcela, rubrica por

rubrica, verba por verba, devida aos trabalhadores. O que pode

induzir à responsabilização do Poder Público é a comprovação de

um comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados; ou seja, a necessidade de prova do nexo de

causalidade entre a conduta comissiva ou omissiva do Poder

Público e o dano sofrido pelo trabalhador. Se não houver essa

fixação expressa, clara e taxativa por esta Corte, estaremos

possibilitando, novamente, outras interpretações que acabem por

afastar o entendimento definitivo sobre a responsabilização da

Administração Pública nas terceirizações, com a possibilidade de

novas condenações do Estado por mero inadimplemento e,

consequentemente a manutenção do desrespeito à decisão desta

Corte na ADC 16'.

No caso concreto [...] não houve a comprovação real de um

comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados, tampouco há prova do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva do Poder Público e o dano sofrido

pelo trabalhador, a revelar presunção de responsabilidade do ora

reclamante - conclusão não admitida por esta Corte quando do

julgamento da ADC 16.

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido, de forma seja cassado o acórdão

reclamado, na parte em que atribui responsabilidade subsidiária à

reclamante. (Rcl 27257 / SP - SÃO PAULO, DJe 09.06.2017).

Já no Agravo da Reclamação 16.777, o Ministro Luiz Fux decidiu

que a ausência de prova da fiscalização do contrato de terceirização

pelo ente da Administração Pública não é suficiente para

caracterizar a culpa 'in vigilando':

"ADMINISTRAÇÃO PELO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES

TRABALHISTAS POR PARTE DA EMPRESA CONTRATADA.

A R T I G O  7 1 ,  P A R Á G R A F O  1 º ,  D A  L E I  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. No

julgamento do Recurso Extraordinário 760.931, Tema 246 da

Repercussão Geral, que interpretou o julgamento desta Corte na

ADC 16, o STF assentou tese segundo a qual 'o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93'. 2.

Consequentemente, a responsabi l ização subsidiár ia da

Administração Pública, embora possível, é excepcional e

condicionada à respectiva culpa, devidamente comprovada nos

autos. 3. In casu, a decisão reclamada atribuiu à União a

responsabilidade subsidiária omissiva pelos encargos trabalhistas

decorrentes da contratação de serviços por intermédio de empresa

terceirizada, conquanto inexistente prova taxativa de culpa in

vigilando. 4. Neste contexto, é insuficiente a mera afirmação

genérica de culpa in vigilando ou a presunção de culpa embasada

exclusivamente na ausência de prova da fiscalização do contrato de

terceirização. Precedentes. 5. Agravo a que se dá provimento a fim

de cassar a decisão reclamada, na parte em que atribui

responsabilidade subsidiária ao ente administrativo". (Rcl 16777

AgR, Rel. Rosa Weber, Relator para acórdão: Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 22.6.2020 - destaquei).

Como se vê, a interpretação que prevalece no Supremo Tribunal

Federal é de que não basta a existência de elementos indicadores
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de que o Poder Público contratante deixou de fiscalizar o

adimplemento das obrigações da prestadora de serviços para se ver

responsabilizado de forma subsidiária pelos direitos trabalhistas dos

empregados desta.

O que a Corte Suprema exige é a prova de que a Administração

Pública tomadora dos serviços tomou conhecimento das

irregularidades reiteradamente praticadas pela pessoa jurídica

contratada e, a despeito disso, não adotou providências tendentes a

saneá-las.

Enfatizo, por sua relevância, que foi reafirmado o entendimento de

que a Administração Pública não pode ser responsabilizada

automaticamente pelos encargos trabalhistas decorrentes da

inadimplência da prestadora de serviços, cabendo condenação

apenas se houver prova da conduta culposa na fiscalização dos

contratos.

A evolução da jurisprudência do E. STF acrescentou novos matizes

ao tema, uma vez que as decisões mais recentes tomadas pela

Suprema Corte levam a concluir que somente está autorizada a

mitigação da regra do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/1993 se for

demonstrado que a Administração Pública teve ciência do reiterado

descumprimento de obrigações trabalhistas e que, a despeito disso,

permaneceu inerte.

Inclusive, essa é a jurisprudência atual da egrégia Corte Superior

Trabalhista:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA COM AGRAVO. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI  Nº  13.015/2014.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CULPA 'IN VIGILANDO'.

MERO INADIMPLEMENTO. SÚMULA 331, V, DO TST. A egrégia 4ª

Turma conheceu e deu provimento ao recurso de revista do ente

público para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, sob o fundamento de que não ficou demonstrada, no

acórdão regional, a culpa 'in vigilando' na fiscalização do contrato de

prestação de serviços, porquanto a condenação imposta na origem

decorreu do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas, sem

qualquer apreciação específica da conduta culposa do reclamado.

Como realçado pela egrégia Turma, 'o que se percebe da leitura do

acórdão é que a responsabilidade subsidiária do reclamado foi

declarada em razão do não cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empregadora direta da reclamante'. Sob essa

perspectiva, o acórdão embargado encontra-se em consonância

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal que,

em sede de repercussão geral, julgou o mérito do RE 760931/DF

(Tema 246) fixando tese a respeito da impossibilidade de

transferência automática da responsabilidade subsidiária ao

integrante da Administração Pública, bem como a jurisprudência

consolidada nesta colenda Corte. Não há como prosperar a

pretensão de retorno dos autos ao Tribunal Regional. Nesse sentido

já decidiu a SBDI-1 desta Corte no julgamento do E-ED-RR-311300-

78.2009.5.04.0018, em que se estabeleceu que 'descabe cogitar de

retorno dos autos ao Tribunal de origem, conforme requer

alternativamente a embargante. A condenação subsidiária do ente

público com fundamento no mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas, a cargo da prestadora dos serviços, consubstancia

fundamentação suficiente a autorizar a reforma da decisão proferida

pela instância ordinária, porque contrária ao entendimento

reiteradamente adotado pela Suprema Corte e à jurisprudência

consolidada do Tribunal Superior do Trabalho '(Rel. Min. Lelio

Bentes Corrêa, DJET 05.06.2020 - destaquei). Também assim

dec id i u  a  SBDI -1  no  j u l gamen to  do  E -RR-273340 -

15.2005.5.02.0041, na sessão do dia 17/12/2020, em que foi

rejeitada a pretensão de devolução dos autos ao Tribunal Regional

do Trabalho para reexame dos fatos e provas, com o fim de aferir a

existência de culpa da Administração Pública por eventual

inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da prestadora

dos serviços.

Registre-se, por oportuno, que a indicação de ofensa a dispositivo

de lei não se insere entre os permissivos do artigo 894, II, da CLT.

Por fim, os arestos transcritos não viabilizam o processamento do

recurso de embargos, visto que inespecíficos, à luz da Súmula 296,

I, do TST, uma vez que partem da premissa da conduta omissiva da

administração, bem como do ônus do ente público de provar a

fiscalização do contrato de trabalho. Agravo regimental conhecido e

não provido" (AgR-E-ARR-43800-40.2009.5.05.0021, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021)."

Nessa linha, a jurisprudência emanada da SDI-1 do TST entendeu

que competiria à parte tomadora dos serviços a comprovação

quanto à efetiva fiscalização da prestadora dos serviços, por se

tratar de fato impeditivo ao acolhimento da pretensão obreira

(artigos 818, II, da CLT e 373, II, do CPC).

Contudo, há recurso extraordinário com repercussão geral pendente

de julgamento (RE 1298647, Tema 1.118) que discute a questão do

ônus da prova, havendo inclusive precedentes do E. STF no sentido

de que este encargo recai sobre o trabalhador, conforme ilustra a
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seguinte ementa:

"AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL.

TRABALHISTA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECISÃO

RECLAMADA QUE A ADMITE A EXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO

DE CULPA IN VIGILANDO. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO QUE

DECIDIDO NO JULGAMENTO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

760.931 - TEMA 246 DA REPERCUSSÃO GERAL. OCORRÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO AUTOMÁTICA DA

ADMINISTRAÇÃO PELO INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES

TRABALHISTAS POR PARTE DA EMPRESA CONTRATADA.

NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE PROVA TAXATIVA. ÔNUS

DE PROVA QUE NÃO RECAI SOBRE A ADMINISTRAÇÃO.

A R T I G O  7 1 ,  P A R Á G R A F O  1 º ,  D A  L E I  8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 .

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. No

julgamento do Recurso Extraordinário 760.931, Tema 246 da

Repercussão Geral, que interpretou o julgamento desta Corte na

ADC 16, o STF assentou tese segundo a qual 'o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93'. 2.

Consequentemente, a responsabi l ização subsidiár ia da

Administração Pública por débitos de empresa contratada para com

seus empregados, embora possível, é excepcional e condicionada à

existência de prova taxativa da existência de culpa in vigilando. 3. A

leitura do acórdão paradigma revela que os votos que compuseram

a corrente majoritária no julgamento do RE 760.931 (Tema 246 da

sistemática da repercussão geral) assentaram ser incompatível com

reconhecimento da constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

8.666/1993 o entendimento de que a culpa do ente administrativo

seria presumida e, consectariamente, afastaram a possibilidade de

inversão do ônus probatório na hipótese. 4. In casu, a decisão

reclamada atribuiu à agravante a responsabilidade subsidiária pelos

encargos trabalhistas decorrentes da contratação de serviços por

intermédio de empresa terceirizada conquanto inexistente prova

taxativa de culpa in vigilando, fundando-se exclusivamente na

inversão do ônus probatório. Verifica-se, destarte, o descompasso

entre a decisão reclamada e o paradigma invocado, haja vista ser

insuficiente para a responsabilização a mera afirmação genérica de

culpa in vigi lando ou a presunção de culpa embasada

exclusivamente na ausência de prova da fiscalização do contrato de

terceirização. 5. Agravo a que se dá provimento, a fim de julgar

procedente a reclamação, determinando a cassação da decisão

reclamada na parte em que atribui responsabilidade subsidiária ao

ente administrativo. (Rcl 40137 AgR, Relatora: ROSA WEBER,

Relator(a) p/ Acórdão: LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em

30/06/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 10-08-

2020 PUBLIC 12-08-2020).".

No julgamento da Reclamação 39.580/GO, o Ministro LUÍS

ROBERTO BARROSO decidiu que a responsabilização do ente

público requer "demonstração efetiva de que a Administração teve

ciência do reiterado descumprimento de um dever trabalhista e não

adotou qualquer providência".

Em outras palavras, a responsabilidade subsidiária da

Administração Pública demanda comprovação: a) de que o ente

publico tinha conhecimento do descumprimento contratual, e; b) não

adotou medidas necessárias para sanar as irregularidades, ou seja,

tenha se omitido.

In casu, diante do posicionamento do Eg. STF sobre o tema, não há

como responsabilizar a segunda reclamada, pois não restou

demonstrado que os deveres trabalhistas eram reiteradamente

descumpridos com ciência do ente público e que este quedou-se

inerte quanto a eventuais medidas saneadoras necessárias.

Ao revés, a segunda reclamada coligiu aos autos diversos ofícios

encaminhados e recebidos da primeira reclamada, solicitando

apresentação de documentos comprobatórios de regularidade do

FGTS (fls. 193/202), bem como que a ruptura do pacto se deu em

razão da falta de recolhimento dos depósitos fundiários.

Em outros termos, extrai-se que a segunda reclamada, ao tomar

ciência da ausência do recolhimento do FGTS não quedou inerte,

mas adotou medidas visando sanear o descumprimento dos

deveres trabalhistas.

Não bastasse, observo que na r. sentença foram deferidos ao

reclamante pedidos relativos à rescisão do contrato de trabalho, a

saber: 13º salário proporcional (3/12 avos) e férias integral e

proporcionais + 1/3 (2/12).

No que pertine à condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade, observo que o reclamante não comprovou que a 2ª

reclamada tinha conhecimento das condições insalubres a que

estava exposto, e que, mesmo tendo ciência dessa situação,

permaneceu inerte.

E mais, para a conclusão de que o autor se ativava em ambiente
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insalubre foi necessário a realização de prova técnica, a evidenciar

que a questão não poderia ser resolvida por simples fiscalização, de

modo que não se pode presumir que a 2ª reclamada tinha

conhecimento e que nada fez.

Depreende-se, pois, que a segunda reclamada, fiscalizou o

cumprimento do contrato, sobremodo porque o débito é

essencialmente de verbas rescisórias, não se tratando de

descumprimento reiterado de deveres trabalhistas referentes ao

contrato.

Nesse sentido, transcrevo trecho de voto proferido pelo

Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta, em caso similar:

"(. . .)  Al iás, neste caso específ ico, a condenação versa

substancialmente sobre verbas rescisórias, quando não era mais

possível o 2º reclamado tomar providências a fim de sanear a

irregularidade. Tais providências, no contexto do cumprimento do

dever de vigilância, destinam-se essencialmente a evitar situações

irregulares no decorrer dos contratos de trabalho havidos entre a

empresa prestadora de serviços e seus empregados, disso não se

podendo cogitar quando a ilicitude consiste na não quitação de

verbas rescisórias.

Registro que não restou demonstrado nos autos que o não

pagamento das verbas contratuais ou rescisórias tenha decorrido de

eventual conduta omissa do ente público quanto a repasse de

numerário para a tomadora.

E, para tanto, nada repercute o ofício encaminhado pela 1ª ré ao

Município em julho/2021 (ID 31e9821), pleiteando o reequilíbrio

econômico-financeiro do contrato administrativo. Ora, não havendo

notícia de atraso nos pagamentos avençados, a revisão dos valores

contratuais não constitui direito certo da contratada, mas matéria

controvertida, cujo não atendimento não lhe assegura deixar de

honrar suas obrigações nem as transfere ao contratante.

Tampouco repercute a solicitação, datada de setembro do mesmo

ano (ID ce06e7a), para que, sem qualquer respaldo jurídico, a

Prefeitura procedesse a repasse de numerário para pagamento das

rescisões dos empregados da 1ª ré. Ora, as entidades da

Administração Pública são regidas pelo princípio da legalidade

vinculada, que deve imperar de forma absoluta sobretudo quando

da realização de despesas não autorizadas em seu orçamento.

Desta forma, não cabe a declaração da responsabilidade subsidiária

do Município de Ceres por mero inadimplemento das obrigações

trabalhistas." (ROT - 0010667-59.2021.5.18.0171, Rel. Paulo

Pimenta, 2ª Turma, 29/04/2022).

Por fim, enfatizo que a responsabilidade da segunda reclamada só

se configuraria caso esta falhasse no dever de fiscalizar a primeira

reclamada quanto aos seus deveres contratuais, inclusive os

relativos à terceirização de serviços.

No caso, o reclamante não comprovou a ausência de fiscalização

do ente público (culpa in vigilando).

Lado outro, como dito anteriormente, restou demonstrado que a

empresa tomadora estava atenta às providências que a primeira

reclamada deveria adotar e exerceu fiscalização do cumprimento de

direitos trabalhistas dos empregados terceirizados. Ainda que não

encontrasse pleno êxito nesta atuação, esse comportamento no

curso do contrato é exatamente o que se espera do gestor público,

não havendo, portanto, substrato fático para a responsabilização

subsidiária quanto aos créditos reconhecidos na sentença.

Por tais razões, mantenho a sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

O douto Juízo de origem condenou o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios em benefício dos advogados da 2ª

reclamada, arbitrados em 5% do valor dos pedidos julgados

improcedentes e condenou a 1ª reclamada, no mesmo patamar,

sobre o crédito líquido do autor, em prol de seus advogados. Em

virtude da gratuidade da justiça conferida ao empregado,

suspendeu a obrigação obreira.

O reclamante recorre requerendo a majoração do percentual dos

honorários de sucumbência de 5% para 15%.

Examino.

O § 2º do art. 791-A da CLT, assim prevê:

"§ 2º. Ao fixar os honorários, o juízo observará:
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I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço."

No caso, de acordo com esses critérios, tratando-se de demanda

desprovida de maior complexidade, reputo razoável o percentual de

5% dos honorários sucumbenciais fixado pelo d. Juízo a quo, não

merecendo reparos.

A tais fundamentos, nego provimento ao recurso do reclamante.

Quanto ao disposto no art. 85, §11, do CPC, essa Eg. Turma tem

majorado os honorários em instância recursal apenas quando

evidenciadas as circunstâncias previstas na decisão do STJ no

Tema 1.059, como o é o caso em apreço, em que o recurso está

sendo integralmente desprovido.

Assim, majoro, de ofício, os honorários de sucumbência devidos

pelo autor aos advogados da segunda ré, passando-os de 5% para

6%, devido à atuação em grau recursal (art. 85, § 11, do CPC),

observando a condição suspensiva de exigibilidade, conforme

decisão proferida pelo E. STF na ADI 5.766, acima citado.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, nego provimento.

Honorários de sucumbência majorados em favor dos advogados da

segunda reclamada.

Mantido o valor arbitrado às custas processuais.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO; majorar os honorários sucumbenciais em favor dos

advogados da 2ª reclamada, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011173-16.2018.5.18.0082
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE FLORENTINO BESSA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

ADVOGADO JULIANE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 43617/GO)

AGRAVADO MARIA APARECIDA CABRAL
OLIVEIRA

ADVOGADO DHEISLANE SILVA FREIRE(OAB:
52253/GO)

AGRAVADO SEBASTIAO AMANCIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENTINO BESSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011173-16.2018.5.18.0082

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : FLORENTINO BESSA DA SILVA

ADVOGADA : JULIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : PRISCILA SILVA MACHADO

AGRAVADA : MARIA APARECIDA CABRAL OLIVEIRA

ADVOGADA : DHEISLANE SILVA FREIRE

AGRAVADO : SEBASTIÃO AMÂNCIO RODRIGUES

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ARREMATAÇÃO DO BEM

COMUM. MEAÇÃO. VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM. O valor da

meação de coproprietário do bem comum penhorado deve ser

calculado sobre o valor da avaliação do bem, e não sobre o valor do

produto arrematado, conforme dispõe o artigo. 843, §2º do CPC.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA,

da Eg. 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO proferiu

decisão determinando a transferência do valor depositado nos

autos, produto da venda do imóvel penhorado, ao exequente, até o

limite de R$ 50.000,00, no bojo da execução trabalhista movida por

FLORENTINO BESSA DA SILVA em desfavor de SEBASTIÃO

AMÂNCIO RODRIGUES.

O exequente interpõe agravo de petição.

Não foi apresentada contraminuta.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho, na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição do exequente.

MÉRITO

ARREMATAÇÃO DO BEM COMUM. MEAÇÃO

O d. juízo a quo proferiu a seguinte decisão:

"1. Nos termos do art. 843 do CPC, o equivalente à quota-parte do

coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o

produto da alienação do bem. Ainda, não será levada a efeito

expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor

auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge

alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado

sobre o valor da avaliação (§2º).

Tecidas essas considerações, esclareço inicialmente que o imóvel

foi avaliado em R$200.000,00 (id 3778783), motivo pelo qual 50%

do valor da avaliação (e não da arrematação) deve ser retido para
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repasse a cônjuge alheia à execução.

Portanto, não há que se falar em divisão meio a meio (50% para

cada) entre o exequente e a coproprietária do produto da venda do

imóvel, pois o valor de R$100.000,00 referente à meação deve

necessariamente ser repassado a essa última.

Diante do exposto e considerando que a alienação judicial foi

realizada pelo valor de R$150.000,00, tenho que R$100.000,00

deve ser retido para repasse à coproprietária e o remanescente

será liberado ao exequente.

Prosseguindo, diante do noticiado no art. 908 do CPC, o valor

depositado nos autos deverá inicialmente ser liberado ao

exequente, até o limite de R$50.000,00, sendo que eventuais

diferenças remanescentes serão liberadas após a satisfação do

crédito da coproprietária.

(...)" (fls. 448/449).

O exequente/agravante recorre, afirmando que o valor que deve ser

repassado à coproprietária Sra. Olga de Aquino Diniz (terceira

embargante nos autos nº 0010315-77.2021.5.18.0082) do imóvel

vendido é referente à fração ideal que lhe pertencente, não sendo

vinculado ao valor de avaliação, mas sim ao valor que realmente foi

vendido o imóvel.

Aponta que a coproprietária não postulou por 50% do valor da

avaliação, mas sim 50% dos valores depositados em juízo, de modo

que a decisão embargada é extra petita.

Requer a reforma da r. decisão para que seja determinado o

repasse de 50% do valor correspondente ao resultado final da

expropriação à coproprietária Sra. Olga, ou seja, R$ 75.000,00

(setenta e cinco mil reais), devendo ainda ser respeitada a ordem

de preferência de liberação de valores estabelecido pela

magistrada, qual seja, que inicialmente será liberado ao exequente

o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Analiso.

No caso, o imóvel matrícula 81.196 foi avaliado em R$ 200.000,00

(fl. 350) e arrematado por R$ 150.000,00 (fl.413), o que

corresponde a 75% do valor de avaliação.

O parágrafo 2º do artigo 843 do CPC dispõe que "não será levada a

efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o

valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao

cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte

calculado sobre o valor da avaliação".

Como se vê, o dispositivo legal supratranscrito é expresso quanto à

garantia de que a meação do coproprietário ou cônjuge seja

calculada sobre o valor da avaliação do bem penhorado.

Assim, deve ser garantido à coproprietária do imóvel arrematado,

Sra. Olga de Aquino Diniz, o direito à metade do valor da avaliação

do imóvel (R$ 100.000,00), devendo o remanescente ser destinado

ao pagamento do crédito trabalhista.

No mesmo sentido foi o entendimento adotado no AP-0010754-

31.2021.5.18.0004, de relatoria do Desembargador Mario Sérgio

Bottazzo, julgado pela 2ª Turma deste Regional em 25/2/2022.

Não prospera a tese de que houve julgamento extra petita, tendo

em vista que a própria sentença que julgou os embargos de terceiro

nº 0010315-77.2021.5.18.0082, opostos pela Sra. Olga, determinou

a penhora da integralidade do bem e "(...) parte do produto de

eventual arrematação será utilizado para restituição à

embargante/coproprietária do equivalente à sua quota-parte no

bem" (fls. 366/368). E referida quota-parte corresponde à metade do

valor da avaliação, com fulcro no art. 843, §2º do CPC.

Por fim, mantenho a decisão no ponto em que determinou que o

valor depositado nos autos deverá ser inicialmente liberado ao

exequente, até o limite de R$ 50.000,00, sendo que eventuais

diferenças remanescentes serão liberadas após a satisfação do

crédito da coproprietária.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição do exequente e, no mérito, nego

provimento.

É o meu voto.
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

agravo de petição do exequente e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente pelo recorrente/reclamante(Florentino Bessa

da Silva) a advogada Priscila Silva Machado.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011173-16.2018.5.18.0082
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE FLORENTINO BESSA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

ADVOGADO JULIANE RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 43617/GO)

AGRAVADO MARIA APARECIDA CABRAL
OLIVEIRA

ADVOGADO DHEISLANE SILVA FREIRE(OAB:
52253/GO)

AGRAVADO SEBASTIAO AMANCIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA CABRAL OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011173-16.2018.5.18.0082

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : FLORENTINO BESSA DA SILVA

ADVOGADA : JULIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : PRISCILA SILVA MACHADO

AGRAVADA : MARIA APARECIDA CABRAL OLIVEIRA

ADVOGADA : DHEISLANE SILVA FREIRE

AGRAVADO : SEBASTIÃO AMÂNCIO RODRIGUES

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. ARREMATAÇÃO DO BEM

COMUM. MEAÇÃO. VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM. O valor da

meação de coproprietário do bem comum penhorado deve ser

calculado sobre o valor da avaliação do bem, e não sobre o valor do

produto arrematado, conforme dispõe o artigo. 843, §2º do CPC.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA,

da Eg. 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO proferiu

decisão determinando a transferência do valor depositado nos

autos, produto da venda do imóvel penhorado, ao exequente, até o

limite de R$ 50.000,00, no bojo da execução trabalhista movida por

FLORENTINO BESSA DA SILVA em desfavor de SEBASTIÃO

AMÂNCIO RODRIGUES.

O exequente interpõe agravo de petição.

Não foi apresentada contraminuta.
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Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho, na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição do exequente.

MÉRITO

ARREMATAÇÃO DO BEM COMUM. MEAÇÃO

O d. juízo a quo proferiu a seguinte decisão:

"1. Nos termos do art. 843 do CPC, o equivalente à quota-parte do

coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o

produto da alienação do bem. Ainda, não será levada a efeito

expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor

auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge

alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado

sobre o valor da avaliação (§2º).

Tecidas essas considerações, esclareço inicialmente que o imóvel

foi avaliado em R$200.000,00 (id 3778783), motivo pelo qual 50%

do valor da avaliação (e não da arrematação) deve ser retido para

repasse a cônjuge alheia à execução.

Portanto, não há que se falar em divisão meio a meio (50% para

cada) entre o exequente e a coproprietária do produto da venda do

imóvel, pois o valor de R$100.000,00 referente à meação deve

necessariamente ser repassado a essa última.

Diante do exposto e considerando que a alienação judicial foi

realizada pelo valor de R$150.000,00, tenho que R$100.000,00

deve ser retido para repasse à coproprietária e o remanescente

será liberado ao exequente.

Prosseguindo, diante do noticiado no art. 908 do CPC, o valor

depositado nos autos deverá inicialmente ser liberado ao

exequente, até o limite de R$50.000,00, sendo que eventuais

diferenças remanescentes serão liberadas após a satisfação do

crédito da coproprietária.

(...)" (fls. 448/449).

O exequente/agravante recorre, afirmando que o valor que deve ser

repassado à coproprietária Sra. Olga de Aquino Diniz (terceira

embargante nos autos nº 0010315-77.2021.5.18.0082) do imóvel

vendido é referente à fração ideal que lhe pertencente, não sendo

vinculado ao valor de avaliação, mas sim ao valor que realmente foi

vendido o imóvel.

Aponta que a coproprietária não postulou por 50% do valor da

avaliação, mas sim 50% dos valores depositados em juízo, de modo

que a decisão embargada é extra petita.

Requer a reforma da r. decisão para que seja determinado o

repasse de 50% do valor correspondente ao resultado final da

expropriação à coproprietária Sra. Olga, ou seja, R$ 75.000,00

(setenta e cinco mil reais), devendo ainda ser respeitada a ordem

de preferência de liberação de valores estabelecido pela

magistrada, qual seja, que inicialmente será liberado ao exequente

o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Analiso.

No caso, o imóvel matrícula 81.196 foi avaliado em R$ 200.000,00

(fl. 350) e arrematado por R$ 150.000,00 (fl.413), o que
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corresponde a 75% do valor de avaliação.

O parágrafo 2º do artigo 843 do CPC dispõe que "não será levada a

efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o

valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao

cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte

calculado sobre o valor da avaliação".

Como se vê, o dispositivo legal supratranscrito é expresso quanto à

garantia de que a meação do coproprietário ou cônjuge seja

calculada sobre o valor da avaliação do bem penhorado.

Assim, deve ser garantido à coproprietária do imóvel arrematado,

Sra. Olga de Aquino Diniz, o direito à metade do valor da avaliação

do imóvel (R$ 100.000,00), devendo o remanescente ser destinado

ao pagamento do crédito trabalhista.

No mesmo sentido foi o entendimento adotado no AP-0010754-

31.2021.5.18.0004, de relatoria do Desembargador Mario Sérgio

Bottazzo, julgado pela 2ª Turma deste Regional em 25/2/2022.

Não prospera a tese de que houve julgamento extra petita, tendo

em vista que a própria sentença que julgou os embargos de terceiro

nº 0010315-77.2021.5.18.0082, opostos pela Sra. Olga, determinou

a penhora da integralidade do bem e "(...) parte do produto de

eventual arrematação será utilizado para restituição à

embargante/coproprietária do equivalente à sua quota-parte no

bem" (fls. 366/368). E referida quota-parte corresponde à metade do

valor da avaliação, com fulcro no art. 843, §2º do CPC.

Por fim, mantenho a decisão no ponto em que determinou que o

valor depositado nos autos deverá ser inicialmente liberado ao

exequente, até o limite de R$ 50.000,00, sendo que eventuais

diferenças remanescentes serão liberadas após a satisfação do

crédito da coproprietária.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição do exequente e, no mérito, nego

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

agravo de petição do exequente e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente pelo recorrente/reclamante(Florentino Bessa

da Silva) a advogada Priscila Silva Machado.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010298-67.2023.5.18.0083
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARLON FERNANDES
BARBOSA(OAB: 111973/PR)
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RECORRIDO H R CAMARGO TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010298-67.2023.5.18.0083

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MARLON FERNANDES BARBOSA

RECORRIDA : H R CAMARGO TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO : YUNES CABRAL MARQUES E SOUSA NUNES

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA: RESCISÃO INDIRETA. ÔNUS DA PROVA. O empregado

que postula a declaração da rescisão indireta do contrato assume o

ônus de provar as infrações atribuídas ao empregador, sendo a

improcedência do pedido o corolário lógico do descumprimento

desse encargo.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, da Eg. 3ª

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, proferiu sentença, julgando

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista proposta por WANDERSON RIBEIRO DA SILVA em face

de H R CAMARGO TRANSPORTE EIRELI.

O reclamante interpõe recurso ordinário.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

RESCISÃO INDIRETA

O reclamante insurge-se contra a sentença que julgou improcedente

o pleito de rescisão indireta, bem como o pagamento das verbas

rescisórias correlatas.

Sustenta que restou provada a irregularidade no recolhimento do

FGTS, pois somente foram recolhidos depósitos fundiários dos

meses de junho a dezembro de 2020, conforme se extraiu do

extrato juntado aos autos.
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Argumenta que o não pagamento do FGTS deve ser considerado

falta grave cometida pelo empregador, eis que se trata de uma

obrigação fruto de uma relação empregatícia.

Afirma que não houve abandono de emprego por parte do

recorrente, haja vista que foi encaminhada notificação da rescisão

indireta à reclamada, e que o número telefônico para o qual foi

encaminhada tal notificação de fato pertence à reclamada.

Requer a reforma da r. sentença.

Analiso.

A rescisão indireta do contrato de trabalho é cabível quando

demonstrada a prática, pelo empregador, de alguma das condutas

tipificadas no art. 483 da CLT, ônus que incumbe ao empregado,

por se tratar de fato constitutivo de sua pretensão (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC).

Em razão do princípio da continuidade da relação de emprego, para

a declaração da rescisão indireta é necessário que os motivos

alegados para a justa causa patronal sejam suficientemente

relevantes e dificultem sobremaneira a manutenção da relação de

emprego.

Nesse passo, para o reconhecimento da rescisão indireta, o

empregado deve demonstrar, de forma robusta, que as faltas

cometidas pela empregadora inviabilizaram a continuidade do

vínculo empregatício.

No caso, para fundamentar o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho, o reclamante narrou na exordial que a

reclamada não recolhe os depósitos de FGTS desde dezembro de

2020.

Todavia, analisando o depoimento pessoal do reclamante, extrai-se

o seguinte trecho do depoimento:

"que trabalhou por cerca de 2anos e 3meses; que deixou de

trabalhar pois a Reclamada perdeu o contrato com empresa

para a qual prestava serviços, e o depoente seria deslocado

para um posto de serviços em Goiânia, sendo que à época, o

depoente morava em Senador Canedo; que não chegou a pedir

demissão; que o posto de serviços era em Senador Canedo, sendo

que a Reclamada fornecia o transporte, uma Van que o pegava

próximo à sua residência e o levava e trazia para o trabalho; que

não trabalhou no posto de serviços em Goiânia, sendo que o último

local em que trabalhou foi no posto em Senador Canedo, na

Savoy/Cosmed, não se recordando o último dia em que trabalhou". -

destacou-se.

Ora, o teor do depoimento pessoal, em contradição ao relatado na

exordial, demonstra que o reclamante, na verdade, optou por deixar

de prestar serviços para a reclamada, revelando o seu desinteresse

na manutenção do vínculo empregatício porque não concordou com

a transferência do seu posto de serviço de Senador Canedo/GO

para Goiânia/GO.

Portanto, diante da confissão obreira, não cabe a análise de

suposta falta grave consubstanciada na irregularidade dos

depósitos do FGTS a ensejar a ruptura contratual de forma indireta.

Quanto à mudança do posto de serviço, cabe mencionar que além

de a circunstância ser ínsita à atividade, pois a reclamada é uma

empresa que presta serviços terceirizados de logística a outros

clientes, a possibilidade estava prevista na cláusula 2ª do contrato

de trabalho firmado entre as partes: "2º O local de trabalho situa-se

na BOA VISTA, 1, VILA SANTA ROSA, SENADOR CANEDO-GO,

podendo a EMPREGADORA, a qualquer tempo, transferir o

EMPREGADO a título temporário ou definitivo, tanto no âmbito da

unidade para o qual foi admitido, como para outras, em qualquer

localidade deste estado ou de outro dentro do país" (fl. 174).

Cumpre esclarecer que ainda que presente no contrato de trabalho

cláusula expressa determinando a possibilidade da transferência do

empregado para qualquer localidade do território nacional, a

determinação de transferência do obreiro sem a sua anuência ou a

comprovação de real necessidade de serviço constitui falta grave

patronal, cuja gravidade é suficiente para configurar a justa do

empregador , ensejando a rescisão indireta, nos termos do art. 483,

'd', da CLT.

Todavia, a teor do art. 469 da CLT, só se considera transferência do

empregado quando a mudança do local de trabalho causar,

necessariamente, a mudança de seu domicílio. E no caso,

comprovado que, além da distância entre Goiânia/GO e Senador

Canedo/GO ser de pouco mais de 20km, é comum o deslocamento

diário de trabalhadores entre as cidades para prestação de serviços

sem que ocorra mudança de domicílio.

Assim, não ficou comprovada qualquer falta grave cometida pelo
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empregador apta a provocar a extinção do contrato de trabalho por

culpa patronal, com fulcro no art. 483 da CLT.

Nessa esteira, a jurisprudência deste Eg. Tribunal é firme no sentido

de que, se o empregado opta por deixar de prestar serviços ao

postular a rescisão indireta, revelando o seu desinteresse na

manutenção do vínculo, a consequência lógica do insucesso da

pretensão seria o reconhecimento de que ele se demitiu do

emprego:

"EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PEDIDO DE

RESCISÃO INDIRETA. JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA.

CONSEQUÊNCIA. RECONHECIMENTO DE PEDIDO DE

DEMISSÃO. Se a alegação obreira de falta grave patronal não

prospera e, consequentemente, o pedido constitutivo de rescisão

indireta do contrato de trabalho é julgado improcedente, uma vez

assente a iniciativa do trabalhador, que não permaneceu

trabalhando, o provimento judicial resultante será a declaração de

encerramento do vínculo laboral por pedido de demissão." (TRT da

18ª Região; Processo: 0010382-76.2021.5.18.0103; Data: 19-11-

2021; Órgão Julgador: 2ª TURMA; Relator: Desembargador Paulo

Pimenta)

Por outro lado, a tese da defesa é no sentido de que houve

abandono de emprego.

A alínea "i" do art. 482 da CLT, estabelece o abandono de emprego

como justa causa para rescisão contratual, e ocorre quando o

funcionário deixa de comparecer ao seu local de trabalho por dias

sem justificar ou explicar sua ausência.

No caso, restou comprovado que o reclamante laborou para a

reclamada somente até o momento em que o seu posto de serviço

foi alterado de Senador Canedo/GO para Goiânia/GO, e que teve a

intenção de deixar o emprego, porém não formalizou o pedido de

demissão.

O cartão de ponto de fl. 221 revela que o último dia trabalhado pelo

reclamante foi 06/08/2022.

Nota-se que a prova oral produzida, aliada à prova documental

apresentada pela reclamada, corroboram a tese de defesa de que

houve conduta faltosa do reclamante, consistente no abandono de

emprego.

Cito ainda que o reclamante juntou print de mensagem do

WhatsApp, com um número de contato telefônico não identificado,

supostamente comunicando a reclamada da intenção de rescindir o

contrato de forma indireta no dia 02/09/2022 (fl. 60). Nota-se que,

além de não constar nenhum ciente por parte da reclamada no

referido documento, esse foi impugnado pela defesa, sob alegação

de que o contato telefônico não pertence à reclamada.

Chama atenção, ainda, o fato de que a presente ação com a

pretensão de ver reconhecia a rescisão indireta foi ajuizada

somente 06 meses após suposta notificação.

Assim, entendo que a reclamada se desonerou do encargo de

demonstrar a invalidade probante de tal documento.

Do exposto, da análise do conjunto probatório extrai-se que a

reclamada se desincumbiu do ônus que lhe competia, comprovando

a ausência reiterada do reclamante por mais de 30 dias, sem a

intenção de retornar ao emprego, sendo tal conduta revestida de

gravidade suficiente para a quebra da fidúcia, inviabilizando a

continuidade da relação de emprego, concluindo-se, pois, que a

sanção máxima a ser aplicada ao obreiro é legítima e de acordo

com os poderes empregatícios que a ordem jurídica lhe confere.

Mantenho a r. sentença que reconheceu a rescisão do contrato de

trabalho por justa causa do empregado, com fulcro no art. 482, 'i' da

CLT.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

De acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal.".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo: "A majoração dos

honorários de sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do

CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido

ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão
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colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação".

Nessa esteira, considerando que o recurso obreiro está sendo

improvido, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante

de 10% para 11%, observada a condição suspensiva de

exigibilidade por ser beneficiário da justiça gratuita, com fulcro na

ADI 5.766, o E. STF, conforme estabelecido na r. sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010298-67.2023.5.18.0083
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARLON FERNANDES
BARBOSA(OAB: 111973/PR)

RECORRIDO H R CAMARGO TRANSPORTE
EIRELI

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H R CAMARGO TRANSPORTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010298-67.2023.5.18.0083

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : WANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : MARLON FERNANDES BARBOSA

RECORRIDA : H R CAMARGO TRANSPORTE EIRELI

ADVOGADO : YUNES CABRAL MARQUES E SOUSA NUNES

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA: RESCISÃO INDIRETA. ÔNUS DA PROVA. O empregado

que postula a declaração da rescisão indireta do contrato assume o

ônus de provar as infrações atribuídas ao empregador, sendo a

improcedência do pedido o corolário lógico do descumprimento

desse encargo.
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RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, da Eg. 3ª

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, proferiu sentença, julgando

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista proposta por WANDERSON RIBEIRO DA SILVA em face

de H R CAMARGO TRANSPORTE EIRELI.

O reclamante interpõe recurso ordinário.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

RESCISÃO INDIRETA

O reclamante insurge-se contra a sentença que julgou improcedente

o pleito de rescisão indireta, bem como o pagamento das verbas

rescisórias correlatas.

Sustenta que restou provada a irregularidade no recolhimento do

FGTS, pois somente foram recolhidos depósitos fundiários dos

meses de junho a dezembro de 2020, conforme se extraiu do

extrato juntado aos autos.

Argumenta que o não pagamento do FGTS deve ser considerado

falta grave cometida pelo empregador, eis que se trata de uma

obrigação fruto de uma relação empregatícia.

Afirma que não houve abandono de emprego por parte do

recorrente, haja vista que foi encaminhada notificação da rescisão

indireta à reclamada, e que o número telefônico para o qual foi

encaminhada tal notificação de fato pertence à reclamada.

Requer a reforma da r. sentença.

Analiso.

A rescisão indireta do contrato de trabalho é cabível quando

demonstrada a prática, pelo empregador, de alguma das condutas

tipificadas no art. 483 da CLT, ônus que incumbe ao empregado,

por se tratar de fato constitutivo de sua pretensão (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC).

Em razão do princípio da continuidade da relação de emprego, para

a declaração da rescisão indireta é necessário que os motivos

alegados para a justa causa patronal sejam suficientemente

relevantes e dificultem sobremaneira a manutenção da relação de

emprego.

Nesse passo, para o reconhecimento da rescisão indireta, o

empregado deve demonstrar, de forma robusta, que as faltas

cometidas pela empregadora inviabilizaram a continuidade do
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vínculo empregatício.

No caso, para fundamentar o pedido de rescisão indireta do

contrato de trabalho, o reclamante narrou na exordial que a

reclamada não recolhe os depósitos de FGTS desde dezembro de

2020.

Todavia, analisando o depoimento pessoal do reclamante, extrai-se

o seguinte trecho do depoimento:

"que trabalhou por cerca de 2anos e 3meses; que deixou de

trabalhar pois a Reclamada perdeu o contrato com empresa

para a qual prestava serviços, e o depoente seria deslocado

para um posto de serviços em Goiânia, sendo que à época, o

depoente morava em Senador Canedo; que não chegou a pedir

demissão; que o posto de serviços era em Senador Canedo, sendo

que a Reclamada fornecia o transporte, uma Van que o pegava

próximo à sua residência e o levava e trazia para o trabalho; que

não trabalhou no posto de serviços em Goiânia, sendo que o último

local em que trabalhou foi no posto em Senador Canedo, na

Savoy/Cosmed, não se recordando o último dia em que trabalhou". -

destacou-se.

Ora, o teor do depoimento pessoal, em contradição ao relatado na

exordial, demonstra que o reclamante, na verdade, optou por deixar

de prestar serviços para a reclamada, revelando o seu desinteresse

na manutenção do vínculo empregatício porque não concordou com

a transferência do seu posto de serviço de Senador Canedo/GO

para Goiânia/GO.

Portanto, diante da confissão obreira, não cabe a análise de

suposta falta grave consubstanciada na irregularidade dos

depósitos do FGTS a ensejar a ruptura contratual de forma indireta.

Quanto à mudança do posto de serviço, cabe mencionar que além

de a circunstância ser ínsita à atividade, pois a reclamada é uma

empresa que presta serviços terceirizados de logística a outros

clientes, a possibilidade estava prevista na cláusula 2ª do contrato

de trabalho firmado entre as partes: "2º O local de trabalho situa-se

na BOA VISTA, 1, VILA SANTA ROSA, SENADOR CANEDO-GO,

podendo a EMPREGADORA, a qualquer tempo, transferir o

EMPREGADO a título temporário ou definitivo, tanto no âmbito da

unidade para o qual foi admitido, como para outras, em qualquer

localidade deste estado ou de outro dentro do país" (fl. 174).

Cumpre esclarecer que ainda que presente no contrato de trabalho

cláusula expressa determinando a possibilidade da transferência do

empregado para qualquer localidade do território nacional, a

determinação de transferência do obreiro sem a sua anuência ou a

comprovação de real necessidade de serviço constitui falta grave

patronal, cuja gravidade é suficiente para configurar a justa do

empregador , ensejando a rescisão indireta, nos termos do art. 483,

'd', da CLT.

Todavia, a teor do art. 469 da CLT, só se considera transferência do

empregado quando a mudança do local de trabalho causar,

necessariamente, a mudança de seu domicílio. E no caso,

comprovado que, além da distância entre Goiânia/GO e Senador

Canedo/GO ser de pouco mais de 20km, é comum o deslocamento

diário de trabalhadores entre as cidades para prestação de serviços

sem que ocorra mudança de domicílio.

Assim, não ficou comprovada qualquer falta grave cometida pelo

empregador apta a provocar a extinção do contrato de trabalho por

culpa patronal, com fulcro no art. 483 da CLT.

Nessa esteira, a jurisprudência deste Eg. Tribunal é firme no sentido

de que, se o empregado opta por deixar de prestar serviços ao

postular a rescisão indireta, revelando o seu desinteresse na

manutenção do vínculo, a consequência lógica do insucesso da

pretensão seria o reconhecimento de que ele se demitiu do

emprego:

"EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PEDIDO DE

RESCISÃO INDIRETA. JULGAMENTO PELA IMPROCEDÊNCIA.

CONSEQUÊNCIA. RECONHECIMENTO DE PEDIDO DE

DEMISSÃO. Se a alegação obreira de falta grave patronal não

prospera e, consequentemente, o pedido constitutivo de rescisão

indireta do contrato de trabalho é julgado improcedente, uma vez

assente a iniciativa do trabalhador, que não permaneceu

trabalhando, o provimento judicial resultante será a declaração de

encerramento do vínculo laboral por pedido de demissão." (TRT da

18ª Região; Processo: 0010382-76.2021.5.18.0103; Data: 19-11-

2021; Órgão Julgador: 2ª TURMA; Relator: Desembargador Paulo

Pimenta)

Por outro lado, a tese da defesa é no sentido de que houve

abandono de emprego.

A alínea "i" do art. 482 da CLT, estabelece o abandono de emprego

como justa causa para rescisão contratual, e ocorre quando o

funcionário deixa de comparecer ao seu local de trabalho por dias
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sem justificar ou explicar sua ausência.

No caso, restou comprovado que o reclamante laborou para a

reclamada somente até o momento em que o seu posto de serviço

foi alterado de Senador Canedo/GO para Goiânia/GO, e que teve a

intenção de deixar o emprego, porém não formalizou o pedido de

demissão.

O cartão de ponto de fl. 221 revela que o último dia trabalhado pelo

reclamante foi 06/08/2022.

Nota-se que a prova oral produzida, aliada à prova documental

apresentada pela reclamada, corroboram a tese de defesa de que

houve conduta faltosa do reclamante, consistente no abandono de

emprego.

Cito ainda que o reclamante juntou print de mensagem do

WhatsApp, com um número de contato telefônico não identificado,

supostamente comunicando a reclamada da intenção de rescindir o

contrato de forma indireta no dia 02/09/2022 (fl. 60). Nota-se que,

além de não constar nenhum ciente por parte da reclamada no

referido documento, esse foi impugnado pela defesa, sob alegação

de que o contato telefônico não pertence à reclamada.

Chama atenção, ainda, o fato de que a presente ação com a

pretensão de ver reconhecia a rescisão indireta foi ajuizada

somente 06 meses após suposta notificação.

Assim, entendo que a reclamada se desonerou do encargo de

demonstrar a invalidade probante de tal documento.

Do exposto, da análise do conjunto probatório extrai-se que a

reclamada se desincumbiu do ônus que lhe competia, comprovando

a ausência reiterada do reclamante por mais de 30 dias, sem a

intenção de retornar ao emprego, sendo tal conduta revestida de

gravidade suficiente para a quebra da fidúcia, inviabilizando a

continuidade da relação de emprego, concluindo-se, pois, que a

sanção máxima a ser aplicada ao obreiro é legítima e de acordo

com os poderes empregatícios que a ordem jurídica lhe confere.

Mantenho a r. sentença que reconheceu a rescisão do contrato de

trabalho por justa causa do empregado, com fulcro no art. 482, 'i' da

CLT.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

De acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal.".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo: "A majoração dos

honorários de sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do

CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido

ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão

colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação".

Nessa esteira, considerando que o recurso obreiro está sendo

improvido, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante

de 10% para 11%, observada a condição suspensiva de

exigibilidade por ser beneficiário da justiça gratuita, com fulcro na

ADI 5.766, o E. STF, conforme estabelecido na r. sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011099-26.2023.5.18.0101
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO DI MATTEU ARAUJO MUNIZ

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEAO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011099-26.2023.5.18.0101

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO : GESMAR HONÓRIO DE MORAIS FILHO

RECORRIDO : DI MATTEU ARAÚJO MUNIZ

ADVOGADO : JOURDAN ANTÔNIO BARROS CRUVINEL

ADVOGADA : LILIANE ALVES DE MOURA

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO VIEIRA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : SUELI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL BARROS LEÃO

ADVOGADA : TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS

ORIGEM : 1a VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : SAMARA MOREIRA DE SOUSA

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. Para

a concessão do benefício da justiça gratuita é indispensável que a

parte reclamada comprove, de maneira inequívoca, a insuficiência

de recursos para suportar as despesas do processo. Ausente tal

comprovação, impõe-se o indeferimento do benefício e, por

conseguinte, não se conhece do recurso, por deserção, quando

este não estiver devidamente preparado. Recurso ordinário da

reclamada não conhecido.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE
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A reclamada, ao interpor seu recurso ordinário, requereu a

concessão do benefício da gratuidade da justiça, com a dispensa do

preparo recursal.

Este Relator proferiu a seguinte decisão monocrática:

"Vistos os autos.

A r. sentença de origem condenou a reclamada ao pagamento das

parcelas aí reconhecidas, arbitrando-se à condenação um valor de

R$3.000,00, sobre o qual incidem custas processuais de R$60,00.

A reclamada, ELETROSOM LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, interpõe recurso ordinário (ID 31fd737), informando

encontrar-se em processo de recuperação judicial, hipótese que o

dispensa de recolhimento do depósito recursal. E tendo em vista a

não comprovação do pagamento de custas processuais requer, em

suas razões, a concessão do benefício da justiça gratuita.

Pois bem.

Esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa jurídica

somente mediante a apresentação de prova cabal da insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo, conforme

determina a regra do art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, in verbis:

'§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.'

No mesmo sentido, é o entendimento do C. TST pacificado no item

II da Súmula 463:

'II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.'

Como visto, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária a

efetiva comprovação da falta de recursos, em aplicação direta do

art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, segundo o qual

'o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos'.

No caso, a reclamada junta com as razões recursais um documento

denominado de comparativo de receitas entre os anos de 2020 a

2023, o qual indica a ausência total de faturamento a partir de

agosto/2023.

Ocorre que seu conteúdo não se mostra hábil a comprovar situação

patrimonial da reclamada no momento, e principalmente a

impossibilidade de arcar com o pagamento de custas no instante da

interposição do recurso.

Registro, ainda, que a situação de recuperação judicial

demonstrada pela ré não viabiliza, por si só, a concessão da

gratuidade de justiça.

Logo, diante da ausência de demonstração cabal da impossibilidade

de arcar com as despesas do processo, conclui-se que não se

desincumbiu do encargo que lhe competia, razão pela qual indefiro

a gratuidade postulada.

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, § 7º, do CPC, e na

OJ-269, II, da SBDI-1, do c. TST, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprove nos autos o recolhimento das

custas processuais, sob pena de deserção do recurso ordinário

interposto."

No prazo que lhe foi assinado, a reclamada não efetuou o preparo,

deixando-o escoar in albis.

Sendo assim, não conheço do recuso ordinário da ré, por deserção.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (MAJORAÇÃO REQUERIDA

EM CONTRARRAZÕES)

O MM. Juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados do reclamante,

fixando-os em 10% do valor da liquidação da sentença.

Ante o não conhecimento do recurso interposto, e com fundamento

no art. 85, §11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do art. 769 da CLT, bem como na decisão do E.

STJ no tema 1059, majoro os honorários sucumbenciais devidos

pela reclamada de 10% para 11%.
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CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário da reclamada, porque deserto.

Majoro os honorários advocatícios devidos pela ré.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso da reclamada, por deserção,

majorando os honorários sucumbenciais por ela devidos, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011099-26.2023.5.18.0101
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

RECORRIDO DI MATTEU ARAUJO MUNIZ

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEAO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DI MATTEU ARAUJO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011099-26.2023.5.18.0101

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO : GESMAR HONÓRIO DE MORAIS FILHO

RECORRIDO : DI MATTEU ARAÚJO MUNIZ

ADVOGADO : JOURDAN ANTÔNIO BARROS CRUVINEL

ADVOGADA : LILIANE ALVES DE MOURA

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO VIEIRA BARROS JÚNIOR
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ADVOGADA : SUELI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCEL BARROS LEÃO

ADVOGADA : TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS

ORIGEM : 1a VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : SAMARA MOREIRA DE SOUSA

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. Para

a concessão do benefício da justiça gratuita é indispensável que a

parte reclamada comprove, de maneira inequívoca, a insuficiência

de recursos para suportar as despesas do processo. Ausente tal

comprovação, impõe-se o indeferimento do benefício e, por

conseguinte, não se conhece do recurso, por deserção, quando

este não estiver devidamente preparado. Recurso ordinário da

reclamada não conhecido.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

A reclamada, ao interpor seu recurso ordinário, requereu a

concessão do benefício da gratuidade da justiça, com a dispensa do

preparo recursal.

Este Relator proferiu a seguinte decisão monocrática:

"Vistos os autos.

A r. sentença de origem condenou a reclamada ao pagamento das

parcelas aí reconhecidas, arbitrando-se à condenação um valor de

R$3.000,00, sobre o qual incidem custas processuais de R$60,00.

A reclamada, ELETROSOM LTDA - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, interpõe recurso ordinário (ID 31fd737), informando

encontrar-se em processo de recuperação judicial, hipótese que o

dispensa de recolhimento do depósito recursal. E tendo em vista a

não comprovação do pagamento de custas processuais requer, em

suas razões, a concessão do benefício da justiça gratuita.

Pois bem.

Esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa jurídica

somente mediante a apresentação de prova cabal da insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo, conforme

determina a regra do art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, in verbis:

'§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.'

No mesmo sentido, é o entendimento do C. TST pacificado no item

II da Súmula 463:

'II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.'

Como visto, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária a

efetiva comprovação da falta de recursos, em aplicação direta do

art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, segundo o qual

'o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos'.

No caso, a reclamada junta com as razões recursais um documento

denominado de comparativo de receitas entre os anos de 2020 a

2023, o qual indica a ausência total de faturamento a partir de

agosto/2023.

Ocorre que seu conteúdo não se mostra hábil a comprovar situação

patrimonial da reclamada no momento, e principalmente a

impossibilidade de arcar com o pagamento de custas no instante da

interposição do recurso.

Registro, ainda, que a situação de recuperação judicial

demonstrada pela ré não viabiliza, por si só, a concessão da

gratuidade de justiça.

Logo, diante da ausência de demonstração cabal da impossibilidade
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de arcar com as despesas do processo, conclui-se que não se

desincumbiu do encargo que lhe competia, razão pela qual indefiro

a gratuidade postulada.

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, § 7º, do CPC, e na

OJ-269, II, da SBDI-1, do c. TST, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprove nos autos o recolhimento das

custas processuais, sob pena de deserção do recurso ordinário

interposto."

No prazo que lhe foi assinado, a reclamada não efetuou o preparo,

deixando-o escoar in albis.

Sendo assim, não conheço do recuso ordinário da ré, por deserção.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (MAJORAÇÃO REQUERIDA

EM CONTRARRAZÕES)

O MM. Juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados do reclamante,

fixando-os em 10% do valor da liquidação da sentença.

Ante o não conhecimento do recurso interposto, e com fundamento

no art. 85, §11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do art. 769 da CLT, bem como na decisão do E.

STJ no tema 1059, majoro os honorários sucumbenciais devidos

pela reclamada de 10% para 11%.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário da reclamada, porque deserto.

Majoro os honorários advocatícios devidos pela ré.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso da reclamada, por deserção,

majorando os honorários sucumbenciais por ela devidos, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0011269-87.2022.5.18.0018
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ALVES RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RECORRIDO ALLAN VINCI SILVA GOMES

ADVOGADO JOSÉ RAMIRO FREITAS(OAB:
35942/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-ROT-0011269-87.2022.5.18.0018

RELATOR: DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

EMBARGANTE: ALVES RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA - ME

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: RODRIGO SILVA MENEZES

EMBARGADO: ALLAN VINCI SILVA GOMES

ADVOGADO: JOSÉ RAMIRO FREITAS

ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS ADMINISTRATIVOS. OMISSÃO CONFIGURADA. Uma

vez detectada a presença de omissões no v. acórdão, os embargos

devem ser acolhidos para sanar os vícios, nos termos dos arts. 897-

A da CLT e 1.022 do CPC, com efeito modificativo ao julgado. O juiz

deve determinar a expedição de ofício aos órgãos fiscalizadores

apenas na hipótese em que o processo revele a existência de

irregularidades graves ocorridas durante o vínculo empregatício,

entrementes, o reconhecimento deste em juízo, só por si, não

justifica a expedição de ofícios aos órgãos supracitados. Acolhido

os embargos para dar provimento ao recurso ordinário, no

particular, e, de efeito, afastar a determinação de expedição de

ofícios imposta na r. sentença.

RELATÓRIO

ALVES RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME,

reclamada, opõe embargos de declaração em face do acórdão

Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada.

MÉRITO

EMBARGOS DA RECLAMADA

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. OMISSÃO

Sustenta o embargante que o acórdão incorreu em omissão quanto

ao pedido de reforma do capítulo da r. sentença que determinou a

expedição de ofícios ao INSS/União (Procuradoria da Fazenda
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Nacional), Superintendência Regional do Trabalho, Receita Federal

do Brasil, Caixa Econômica Federal (órgão gestor do FGTS).

Argumenta que o vínculo empregatício foi reconhecido apenas em

juízo e que inexistem irregularidades ou má-fé por sua parte a

justificar o envio de ofícios aos referidos órgãos administrativos.

Pois bem.

Deveras, o acórdão foi silente quanto ao ponto, motivo pelo qual

passo a sanar a omissão.

A determinação de expedição de ofícios a órgãos administrativos é

da competência da Justiça do Trabalho, inserta no âmbito do

processo trabalhista (arts. 631, 653, "f", 680, "g" e 765, todos da

CLT).

Assim, caso o processo revele a existência de irregularidades

ocorridas durante o vínculo empregatício, o juiz deve determinar a

expedição de ofício aos órgãos fiscalizadores.

Entretanto, o fato de o vínculo empregatício ter sido reconhecida

somente em juízo, só por si, não justifica a expedição de ofícios aos

órgãos supracitados.

Ademais, considero que a providência acarreta transtornos

desnecessários não somente ao reclamado, como ao próprio juízo e

até mesmo aos órgãos fiscalizadores, ante o grande volume de

comunicações com irregularidades pontuais e de baixa gravidade.

Dessarte, acolho os embargos para, sanando a omissão, excluir a

determinação de expedição de ofícios aos órgãos administrativos

supracitados.

JORNADA DE TRABALHO E HORAS EXTRAS. OMISSÃO

A reclamada opõe embargos alegando que o acórdão foi omisso por

não ter se manifestado sobre o pedido subsidiário do recurso

ordinário para que a jornada extraordinária fosse limitada ao período

de 12/6/2020 a 31/12/2020.

No recurso ordinário, a reclamada alegou que a petição inicial

requereu o pagamento de horas extras somente no 1º período de

trabalho, qual seja, 12/6/2020 a 31/12/2020, nada pedindo em

relação ao 2º período (1/1/2021 a 28/02/2022) e, quanto ao 3º

período de trabalho (1/3/2022 a 29/10/2022 - 17h as 00h), pleiteou

apenas a diferença de intervalo intrajornada.

Diversamente do que alega a reclamada, ora embargante, o

acórdão se posicionou em relação ao argumento de que o pedido

do autor foi limitado ao período de 12/6/2020 a 31/12/2020,

consoante se denota do seguinte excerto do decisum:

"Na petição inicial, o reclamante alegou que durante a vigência do

contrato de trabalho desempenhava atividade perigosa, pois

laborava como entregador com a utilização de sua motocicleta,

requerendo, por fim, o pagamento do adicional de periculosidade de

30% sobre a sua remuneração, apontada como sendo, inicialmente,

de R$ 2.000,00 e, depois reajustada para R$ 3.150,00.

Em relação as horas extras, em sua exordial, o autor afirmou que a

primeira jornada de trabalho, ocorrida entre 12/6/2020 e 21/12/2020,

era de quarta-feira a segunda-feira, das 9h às 19h, com 1h de

intervalo intrajornada, e, em razão disso, laborava 10h extras por

semana, as quais deveriam ser remunerados com acréscimo de

60% previsto na CCT da categoria.

Num segundo momento, disse que reclamada alterou os horários de

sua jornada, de modo que a partir de 01/01/2021 até 28/02/2022,

passou a se ativar das 9h às 17h, com 1h de intervalo intrajornada e

DSR na terça-feira. E, por fim, de 1/3/2022 até 29/10/2022, sua

jornada foi novamente modificada, passando a laborar das 17h até

00h, com pausa para lanche de 25min e DSR na terça-feira.

Com isto, requereu a condenação da reclamada ao pagamento das

horas extras decorrente da supressão do intervalo intrajornada, no

período de 1/3/2022 a 29/10/2022, com acréscimo de 50%, bem

como o pagamento do adicional noturno por ter se ativado nesse

horário.

E no rol de pedidos postulou o reconhecimento do vínculo de

emprego, com salário inicial de R$ 2.000,00, posteriormente

elevado para R$ 3.150,00, e a condenação da reclamada ao

pagamento de todas as verbas rescisórias, horas extras, adicional

noturno e de periculosidade, além do intervalo intrajornada no

1/3/2022 a 29/10/2022, com acréscimo de 50%.

Logo, foram expostos os fundamentos fáticos e apresentado pedido
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quanto à quantidade de horas extras que alegou ter laborado, o

valor de sua remuneração mensal, descriminou os dias e horas em

que teve suprimido o intervalo intrajornada durante o vínculo

empregatício, inexistindo inépcia da petição inicial ou dos pleitos

respectivos.

Por derradeiro, acresço que em relação a alegação de não

liquidação dos pedidos e, em especial, dos reflexos, razão não

assiste à reclamada, isto porque, como bem salientou a d.

Magistrada, "houve a indicação dos valores das parcelas

requeridas, conforme preleciona o art. 840 da CLT, inclusive no que

tange os reflexos, diante do valor do aviso prévio e demais parcelas

liquidadas.

E, mais, "o fato de o reclamante não ter indicado o número de horas

não acarreta a inépcia da petição, tendo em vista que foi declinada

a jornada de trabalho realizada durante (fl. 170) o pacto laboral,

conforme se extrai da leitura da petição inicial."

Ademais, o autor ressalvou que os valores apresentados se trata de

mera estimativa, os quais deverão ser liquidados oportunamente, de

modo que não há se falar em inépcia da inicial.

Em consequência, rejeito a preliminar suscitada." (fls. 249/250)

Complementando, ao examinar a preliminar de julgamento extra

petita sobre horas extras, arguida pela reclamada, o acórdão

destacou que "não configura julgamento ultra petita ou extra petita o

provimento judicial inserido nos limites do pedido, já que este deve

ser extraído a partir de interpretação lógico-sistemática de toda a

petição inicial, motivo pelo qual é prescindível a sua formulação

expressa na exordial, autorizando, de efeito, análise ampla e detida

da relação jurídica posta em exame, como no caso em apreço.", e,

que o "§2 do art. 322 do CPC estabelece que a interpretação do

pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio

da boa-fé." (fl. 251)

Ainda, no ponto, destaco que a exordial, no tópico "4. Das Horas

Extras, Adicional Noturno e Intervalo Intrajornada", expôs de forma

clara e objetiva as jornadas em que o reclamante laborou, a saber:

no período de 12/6/2020 até 31/12/2020, exercendo a atividade de

quarta-feira à segunda-feira, com jornada das 9h às 19h, com 1h de

intervalo intrajornada, de 1/1/2021 até 28/2/2022, sendo obrigado o

reclamante a exercer a atividade 9h às 17h, com 1h de intervalo

intrajornada e DSR na terça-feira, e, por fim, de 1/3/2022 até

29/10/2022, a partir das 17h até 00h00, com pausa para lanche de

25min e DSR na terça-feira.

De modo que, na liquidação, o cálculo das horas extras deve

observar, nos três períodos supramencionados no parágrafo

anterior, a jornada reconhecida na r. sentença, verbis:

"Consoante fundamentação exarada no item Vínculo Empregatício,

o reclamante laborou em escala 6x1, das 09h às 19h, com 01

hora de intervalo intrajornada, da admissão a dezembro de

2020 e, a partir de janeiro de 2021 ao último dia laborado, das

09h às 17h, com 01 hora de pausa para repouso e alimentação.

Diante do labor em sobrejornada de forma habitual, condena-se a

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias excedentes

da quadragésima quarta hora semanal, acrescidas do adicional

previsto na norma coletiva, e na ausência, o adicional legal (50%),

com exceção do período de 01/03/2021 a ruptura contratual,

quando o obreiro requereu a observância do adicional de 50%.

Salienta-se que o reclamante não narrou o trabalho em feriados,

motivo pelo qual não deverão ser considerados esses dias como

trabalhados.

Para o cálculo da parcela, deverão ser observados os seguintes

critérios: a) o divisor 220; b) a remuneração obreira, como

reconhecida nesta decisão; c) a jornada de trabalho reconhecida

nesta decisão; d) o adicional de periculosidade; e) os dias

efetivamente laborados, devendo ser desconsideradas as faltas

(cinco dias, conforme depoimento da testemunha ouvida a rogo da

reclamada), mesmo as justificadas; f) o número de horas requerido

na petição inicial, caso apurada quantia superior em liquidação

(inteligência do art. 492 do CPC)." (fl. 182)

Nesse contexto, acolho os embargos apenas para prestar

esclarecimentos, sem efeito modificativo.

ADICIONAL PERICULOSIDADE. REFLEXOS. OBSCURIDADE

A embargante alega que o autor requereu a condenação ao

pagamento do adicional de periculosidade, porém, não indicou nem

liquidou os possíveis reflexos, motivo pelo qual, nas razões do seu

apelo, arguiu preliminares de inépcia da inicial, contudo, o acórdão,

no ponto, ficou obscuro.
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Sem razão.

Na inicial o autor apresentou valores dos pedidos por estimativa,

motivo pelo qual o acórdão rejeitou, de forma expressa a alegação

de inépcia do adicional de periculosidade, nos seguintes termos:

"Em relação ao argumento de que a r. sentença extrapolou os

limites dos pedidos também em relação aos reflexos do adicional de

periculosidade, horas extas, registro que na inicial, no tópico "III -

Conclusão", foi apresentado de forma expressa o seguinte pleito:

"4. A condenação da reclamada ao pagamento das verbas

rescisórias, bem como das horas extras, adicional noturno e

adicional de periculosidade com os devidos reflexos;" (fls. 6/7)

Rememoro, por sua importância, que no direito processual do

trabalho aplica-se princípio da informalidade de forma, de modo a

simplificar e tornar menos exigente os requisitos da petição inicial

trabalhista, cumprindo ao autor apenas apresentar uma "breve

exposição dos fatos" e o pedido, consoante disposto no art. 840, §

1º, da CLT.

À visa disso, concluo que ainda que o pedido não constasse de

modo expresso no rol de pedidos, o que, como se viu não é o caso

dos autos, está veiculado expressamente dentro da narrativa da

causa de pedir, o que satisfaz o requisito legal atinente ao direito

processual do trabalho. (fls. 253/254)

De efeito, a r. sentença foi mantida, no particular, em sua

integralidade, a qual foi clara e expressa quanto à condenação ao

adicional de periculosidade e seus reflexos, verbis:

"Por todo o exposto, afasta-se a tese apresentada em defesa e

reconhece-se, nos termos do art. 193 da CLT, que ao reclamante é

devido o adicional de periculosidade, no importe de 30%

incidente sobre o salário do obreiro, sem os acréscimos

resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos

lucros da empresa.

Destarte, utilizar-se-á como base de cálculo do adicional de

periculosidade o salário-base do reclamante, respeitada a sua

evolução salarial, conforme reconhecido em linhas volvidas.

Por habitual, deferem-se, ainda, os reflexos em aviso prévio,

férias + 1/3, 13º salário, e FGTS + 40%.

São indevidos, no entanto, os reflexos em repouso semanal

remunerado, pois se trata de verba remunerada no módulo mensal.

Repercutirá o aludido adicional nas horas extraordinárias,

consoante enunciado da Súmula 132, do Tribunal Superior do

Trabalho, e também no cálculo do adicional noturno, conforme

Orientação Jurisprudencial nº 259, SDI-I, do Tribunal Superior do

Trabalho." (fl. 181 - grifei)

Desse modo, nenhuma obscuridade há no acórdão, na medida em

que a liquidação deve observar os estritos limites da r. sentença.

Rejeito.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. LITIGÂNCIA MÁ-

FÉ REQUERIDA PELO EMBARGADO

O reclamante argumenta que os embargos de declaração

interpostos contra o acórdão apenas tumultuam a marcha

processual e, por isso, requer a aplicação de multa por litigância de

má-fé.

Analisa-se.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada buscam sanar

omissões e aclarar obscuridade que alega existir no acórdão.

Como se sabe, o mero exercício da faculdade de recorrer não

acarreta o reconhecimento da litigância de má-fé, tampouco o intuito

protelatório, ainda que não acolhida a pretensão do recurso, sendo

certo que, no presente caso, não há demonstração nítida de intuito

procrastinatório, e, ademais, está sendo parcialmente acolhido.

A vista do exposto, rejeito o pedido de aplicação de multa por

litigância de má-fé formulado pelo reclamante, ora embargado.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada
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para, no mérito, acolhê-los em parte, com efeito modificativo.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, com efeito modificativo, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011269-87.2022.5.18.0018
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ALVES RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RECORRIDO ALLAN VINCI SILVA GOMES

ADVOGADO JOSÉ RAMIRO FREITAS(OAB:
35942/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN VINCI SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-ROT-0011269-87.2022.5.18.0018

RELATOR: DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

EMBARGANTE: ALVES RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA - ME

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: RODRIGO SILVA MENEZES

EMBARGADO: ALLAN VINCI SILVA GOMES

ADVOGADO: JOSÉ RAMIRO FREITAS

ORIGEM: 18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE

OFÍCIOS ADMINISTRATIVOS. OMISSÃO CONFIGURADA. Uma

vez detectada a presença de omissões no v. acórdão, os embargos

devem ser acolhidos para sanar os vícios, nos termos dos arts. 897-

A da CLT e 1.022 do CPC, com efeito modificativo ao julgado. O juiz

deve determinar a expedição de ofício aos órgãos fiscalizadores

apenas na hipótese em que o processo revele a existência de

irregularidades graves ocorridas durante o vínculo empregatício,

entrementes, o reconhecimento deste em juízo, só por si, não

justifica a expedição de ofícios aos órgãos supracitados. Acolhido

os embargos para dar provimento ao recurso ordinário, no

particular, e, de efeito, afastar a determinação de expedição de

ofícios imposta na r. sentença.

RELATÓRIO

ALVES RIBEIRO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME,
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reclamada, opõe embargos de declaração em face do acórdão

Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada.

MÉRITO

EMBARGOS DA RECLAMADA

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. OMISSÃO

Sustenta o embargante que o acórdão incorreu em omissão quanto

ao pedido de reforma do capítulo da r. sentença que determinou a

expedição de ofícios ao INSS/União (Procuradoria da Fazenda

Nacional), Superintendência Regional do Trabalho, Receita Federal

do Brasil, Caixa Econômica Federal (órgão gestor do FGTS).

Argumenta que o vínculo empregatício foi reconhecido apenas em

juízo e que inexistem irregularidades ou má-fé por sua parte a

justificar o envio de ofícios aos referidos órgãos administrativos.

Pois bem.

Deveras, o acórdão foi silente quanto ao ponto, motivo pelo qual

passo a sanar a omissão.

A determinação de expedição de ofícios a órgãos administrativos é

da competência da Justiça do Trabalho, inserta no âmbito do

processo trabalhista (arts. 631, 653, "f", 680, "g" e 765, todos da

CLT).

Assim, caso o processo revele a existência de irregularidades

ocorridas durante o vínculo empregatício, o juiz deve determinar a

expedição de ofício aos órgãos fiscalizadores.

Entretanto, o fato de o vínculo empregatício ter sido reconhecida

somente em juízo, só por si, não justifica a expedição de ofícios aos

órgãos supracitados.

Ademais, considero que a providência acarreta transtornos

desnecessários não somente ao reclamado, como ao próprio juízo e

até mesmo aos órgãos fiscalizadores, ante o grande volume de

comunicações com irregularidades pontuais e de baixa gravidade.

Dessarte, acolho os embargos para, sanando a omissão, excluir a

determinação de expedição de ofícios aos órgãos administrativos

supracitados.

JORNADA DE TRABALHO E HORAS EXTRAS. OMISSÃO

A reclamada opõe embargos alegando que o acórdão foi omisso por

não ter se manifestado sobre o pedido subsidiário do recurso

ordinário para que a jornada extraordinária fosse limitada ao período

de 12/6/2020 a 31/12/2020.

No recurso ordinário, a reclamada alegou que a petição inicial

requereu o pagamento de horas extras somente no 1º período de

trabalho, qual seja, 12/6/2020 a 31/12/2020, nada pedindo em

relação ao 2º período (1/1/2021 a 28/02/2022) e, quanto ao 3º

período de trabalho (1/3/2022 a 29/10/2022 - 17h as 00h), pleiteou
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apenas a diferença de intervalo intrajornada.

Diversamente do que alega a reclamada, ora embargante, o

acórdão se posicionou em relação ao argumento de que o pedido

do autor foi limitado ao período de 12/6/2020 a 31/12/2020,

consoante se denota do seguinte excerto do decisum:

"Na petição inicial, o reclamante alegou que durante a vigência do

contrato de trabalho desempenhava atividade perigosa, pois

laborava como entregador com a utilização de sua motocicleta,

requerendo, por fim, o pagamento do adicional de periculosidade de

30% sobre a sua remuneração, apontada como sendo, inicialmente,

de R$ 2.000,00 e, depois reajustada para R$ 3.150,00.

Em relação as horas extras, em sua exordial, o autor afirmou que a

primeira jornada de trabalho, ocorrida entre 12/6/2020 e 21/12/2020,

era de quarta-feira a segunda-feira, das 9h às 19h, com 1h de

intervalo intrajornada, e, em razão disso, laborava 10h extras por

semana, as quais deveriam ser remunerados com acréscimo de

60% previsto na CCT da categoria.

Num segundo momento, disse que reclamada alterou os horários de

sua jornada, de modo que a partir de 01/01/2021 até 28/02/2022,

passou a se ativar das 9h às 17h, com 1h de intervalo intrajornada e

DSR na terça-feira. E, por fim, de 1/3/2022 até 29/10/2022, sua

jornada foi novamente modificada, passando a laborar das 17h até

00h, com pausa para lanche de 25min e DSR na terça-feira.

Com isto, requereu a condenação da reclamada ao pagamento das

horas extras decorrente da supressão do intervalo intrajornada, no

período de 1/3/2022 a 29/10/2022, com acréscimo de 50%, bem

como o pagamento do adicional noturno por ter se ativado nesse

horário.

E no rol de pedidos postulou o reconhecimento do vínculo de

emprego, com salário inicial de R$ 2.000,00, posteriormente

elevado para R$ 3.150,00, e a condenação da reclamada ao

pagamento de todas as verbas rescisórias, horas extras, adicional

noturno e de periculosidade, além do intervalo intrajornada no

1/3/2022 a 29/10/2022, com acréscimo de 50%.

Logo, foram expostos os fundamentos fáticos e apresentado pedido

quanto à quantidade de horas extras que alegou ter laborado, o

valor de sua remuneração mensal, descriminou os dias e horas em

que teve suprimido o intervalo intrajornada durante o vínculo

empregatício, inexistindo inépcia da petição inicial ou dos pleitos

respectivos.

Por derradeiro, acresço que em relação a alegação de não

liquidação dos pedidos e, em especial, dos reflexos, razão não

assiste à reclamada, isto porque, como bem salientou a d.

Magistrada, "houve a indicação dos valores das parcelas

requeridas, conforme preleciona o art. 840 da CLT, inclusive no que

tange os reflexos, diante do valor do aviso prévio e demais parcelas

liquidadas.

E, mais, "o fato de o reclamante não ter indicado o número de horas

não acarreta a inépcia da petição, tendo em vista que foi declinada

a jornada de trabalho realizada durante (fl. 170) o pacto laboral,

conforme se extrai da leitura da petição inicial."

Ademais, o autor ressalvou que os valores apresentados se trata de

mera estimativa, os quais deverão ser liquidados oportunamente, de

modo que não há se falar em inépcia da inicial.

Em consequência, rejeito a preliminar suscitada." (fls. 249/250)

Complementando, ao examinar a preliminar de julgamento extra

petita sobre horas extras, arguida pela reclamada, o acórdão

destacou que "não configura julgamento ultra petita ou extra petita o

provimento judicial inserido nos limites do pedido, já que este deve

ser extraído a partir de interpretação lógico-sistemática de toda a

petição inicial, motivo pelo qual é prescindível a sua formulação

expressa na exordial, autorizando, de efeito, análise ampla e detida

da relação jurídica posta em exame, como no caso em apreço.", e,

que o "§2 do art. 322 do CPC estabelece que a interpretação do

pedido considerará o conjunto da postulação e observará o princípio

da boa-fé." (fl. 251)

Ainda, no ponto, destaco que a exordial, no tópico "4. Das Horas

Extras, Adicional Noturno e Intervalo Intrajornada", expôs de forma

clara e objetiva as jornadas em que o reclamante laborou, a saber:

no período de 12/6/2020 até 31/12/2020, exercendo a atividade de

quarta-feira à segunda-feira, com jornada das 9h às 19h, com 1h de

intervalo intrajornada, de 1/1/2021 até 28/2/2022, sendo obrigado o

reclamante a exercer a atividade 9h às 17h, com 1h de intervalo

intrajornada e DSR na terça-feira, e, por fim, de 1/3/2022 até

29/10/2022, a partir das 17h até 00h00, com pausa para lanche de

25min e DSR na terça-feira.

De modo que, na liquidação, o cálculo das horas extras deve

observar, nos três períodos supramencionados no parágrafo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 173
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

anterior, a jornada reconhecida na r. sentença, verbis:

"Consoante fundamentação exarada no item Vínculo Empregatício,

o reclamante laborou em escala 6x1, das 09h às 19h, com 01

hora de intervalo intrajornada, da admissão a dezembro de

2020 e, a partir de janeiro de 2021 ao último dia laborado, das

09h às 17h, com 01 hora de pausa para repouso e alimentação.

Diante do labor em sobrejornada de forma habitual, condena-se a

reclamada ao pagamento das horas extraordinárias excedentes

da quadragésima quarta hora semanal, acrescidas do adicional

previsto na norma coletiva, e na ausência, o adicional legal (50%),

com exceção do período de 01/03/2021 a ruptura contratual,

quando o obreiro requereu a observância do adicional de 50%.

Salienta-se que o reclamante não narrou o trabalho em feriados,

motivo pelo qual não deverão ser considerados esses dias como

trabalhados.

Para o cálculo da parcela, deverão ser observados os seguintes

critérios: a) o divisor 220; b) a remuneração obreira, como

reconhecida nesta decisão; c) a jornada de trabalho reconhecida

nesta decisão; d) o adicional de periculosidade; e) os dias

efetivamente laborados, devendo ser desconsideradas as faltas

(cinco dias, conforme depoimento da testemunha ouvida a rogo da

reclamada), mesmo as justificadas; f) o número de horas requerido

na petição inicial, caso apurada quantia superior em liquidação

(inteligência do art. 492 do CPC)." (fl. 182)

Nesse contexto, acolho os embargos apenas para prestar

esclarecimentos, sem efeito modificativo.

ADICIONAL PERICULOSIDADE. REFLEXOS. OBSCURIDADE

A embargante alega que o autor requereu a condenação ao

pagamento do adicional de periculosidade, porém, não indicou nem

liquidou os possíveis reflexos, motivo pelo qual, nas razões do seu

apelo, arguiu preliminares de inépcia da inicial, contudo, o acórdão,

no ponto, ficou obscuro.

Sem razão.

Na inicial o autor apresentou valores dos pedidos por estimativa,

motivo pelo qual o acórdão rejeitou, de forma expressa a alegação

de inépcia do adicional de periculosidade, nos seguintes termos:

"Em relação ao argumento de que a r. sentença extrapolou os

limites dos pedidos também em relação aos reflexos do adicional de

periculosidade, horas extas, registro que na inicial, no tópico "III -

Conclusão", foi apresentado de forma expressa o seguinte pleito:

"4. A condenação da reclamada ao pagamento das verbas

rescisórias, bem como das horas extras, adicional noturno e

adicional de periculosidade com os devidos reflexos;" (fls. 6/7)

Rememoro, por sua importância, que no direito processual do

trabalho aplica-se princípio da informalidade de forma, de modo a

simplificar e tornar menos exigente os requisitos da petição inicial

trabalhista, cumprindo ao autor apenas apresentar uma "breve

exposição dos fatos" e o pedido, consoante disposto no art. 840, §

1º, da CLT.

À visa disso, concluo que ainda que o pedido não constasse de

modo expresso no rol de pedidos, o que, como se viu não é o caso

dos autos, está veiculado expressamente dentro da narrativa da

causa de pedir, o que satisfaz o requisito legal atinente ao direito

processual do trabalho. (fls. 253/254)

De efeito, a r. sentença foi mantida, no particular, em sua

integralidade, a qual foi clara e expressa quanto à condenação ao

adicional de periculosidade e seus reflexos, verbis:

"Por todo o exposto, afasta-se a tese apresentada em defesa e

reconhece-se, nos termos do art. 193 da CLT, que ao reclamante é

devido o adicional de periculosidade, no importe de 30%

incidente sobre o salário do obreiro, sem os acréscimos

resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos

lucros da empresa.

Destarte, utilizar-se-á como base de cálculo do adicional de

periculosidade o salário-base do reclamante, respeitada a sua

evolução salarial, conforme reconhecido em linhas volvidas.

Por habitual, deferem-se, ainda, os reflexos em aviso prévio,

férias + 1/3, 13º salário, e FGTS + 40%.

São indevidos, no entanto, os reflexos em repouso semanal

remunerado, pois se trata de verba remunerada no módulo mensal.
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Repercutirá o aludido adicional nas horas extraordinárias,

consoante enunciado da Súmula 132, do Tribunal Superior do

Trabalho, e também no cálculo do adicional noturno, conforme

Orientação Jurisprudencial nº 259, SDI-I, do Tribunal Superior do

Trabalho." (fl. 181 - grifei)

Desse modo, nenhuma obscuridade há no acórdão, na medida em

que a liquidação deve observar os estritos limites da r. sentença.

Rejeito.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. LITIGÂNCIA MÁ-

FÉ REQUERIDA PELO EMBARGADO

O reclamante argumenta que os embargos de declaração

interpostos contra o acórdão apenas tumultuam a marcha

processual e, por isso, requer a aplicação de multa por litigância de

má-fé.

Analisa-se.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada buscam sanar

omissões e aclarar obscuridade que alega existir no acórdão.

Como se sabe, o mero exercício da faculdade de recorrer não

acarreta o reconhecimento da litigância de má-fé, tampouco o intuito

protelatório, ainda que não acolhida a pretensão do recurso, sendo

certo que, no presente caso, não há demonstração nítida de intuito

procrastinatório, e, ademais, está sendo parcialmente acolhido.

A vista do exposto, rejeito o pedido de aplicação de multa por

litigância de má-fé formulado pelo reclamante, ora embargado.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada

para, no mérito, acolhê-los em parte, com efeito modificativo.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos de declaração opostos e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS PARCIALMENTE, com efeito modificativo, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010353-02.2016.5.18.0103
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE ERIVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO PARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 35785/GO)

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

AGRAVADO BRF S.A.

ADVOGADO SIRLENE ZANON(OAB: 31669/GO)

ADVOGADO DANIEL ROSA DE OLIVEIRA(OAB:
38408/GO)
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ADVOGADO GISELE PAIVA SANTOS(OAB:
41083/GO)

ADVOGADO THAYNA LUDUVICO DE
ALMEIDA(OAB: 34376/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010353-02.2016.5.18.0103

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : ERIVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JEAN CARLO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO PARREIRA DOS SANTOS

AGRAVADA : BRF S.A.

ADVOGADO : DANIEL ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : GISELE PAIVA SANTOS

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

ADVOGADA : SIRLENE ZANON

ADVOGADA : THAYNA LUDUVICO DE ALMEIDA

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE JULGA

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. IRRECORRIBILIDADE. A

decisão que julga impugnação aos cálculos, apresentada na forma

do art. 879, §2º, da CLT, não encerra em si um conteúdo decisório

terminativo, tendo em vista que a matéria poderá ser discutida em

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação

pelo exequente no, prazo do art. 884, §3º da CLT. Essa decisão tem

natureza meramente interlocutória, não sendo recorrível de

imediato.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza Lívia Fátima Gondim Prego, da Eg. 3ª Vara do

Trabalho de Rio Verde-GO, proferiu decisão julgando improcedente

a impugnação aos cálculos apresentada pelo exequente ERIVAN

GOMES DA SILVA, nos autos de execução trabalhista movida em

face de BRF S.A.

O exequente interpõe agravo de petição suscitando a nulidade das

planilhas dos cálculos de liquidação, por ofensa à coisa julgada.

Contraminuta pela executada (fls. 3612/3614).

Dispensada a remessa dos autos à PRT, na forma do art. 97 do

Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição é tempestivo e a representação processual

encontra-se regular. Porém, não merece ser conhecido, por

incabível neste momento processual.

A decisão agravada é a "Sentença de Impugnação aos Cálculos"

(fls. 3551/3555), que julgou improcedente a impugnação aos

cálculos oposta pelo exequente, e na parte dispositiva fez constar

os seguintes comandos:

"Por se tratar de uma decisão interlocutória, a presente decisão

não está sujeita a recurso.

Homologo os cálculos no valor de R$ 132.779,20 de folhas de fl.

3334/3335, ID. 544ba46 para que surtam os efeitos jurídicos e

legais, sem prejuízo as atualizações legais.

Registro que há depósitos judiciais em fl. 2294 - id. ID. 15B2b74; fl.

2549 - id. ID. 6da390b; fl. 2708 - id. b08fe76, fl. 2877 - id, cded8a6.

Intime-se o executado para pagar o remanescente no prazo de 15

dias úteis, sob pena de penhora. Nesse momento, poderá as partes

manifestar nos termos do art. 884 da CLT."(fl. 3555, destaques

originais)
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Com efeito, com o advento da Lei 13.467/2017, a redação do art.

879, §2º, da CLT foi alterada, passando a ser obrigatória a

intimação das partes para impugnar a conta de liquidação. Confira-

se o teor desse dispositivo:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de

23.6.1954).

(...)

§ 2º. Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)."

Trata-se, portanto, de decisão proferida em impugnação aos

cálculos, interposta no prazo previsto pelo art. 879, §2º da CLT,

apresentada pelo exequente ERIVAN GOMES DA SILVA, e cujo

pedido foi rejeitado pelo d. Juízo a quo, ao tempo em que também

homologou os cálculos, ao final.

A r. sentença que homologa os cálculos de liquidação, a teor do art.

884, §3º, da CLT, deve ser impugnada por meio de embargos à

execução (meio impugnativo do executado) ou impugnação à

sentença de liquidação (meio impugnativo do exequente), após à

garantia integral do juízo.

Exatamente por isso, constou na sentença agravada que após o

pagamento pela executada no prazo assinalado, ou realizada a

penhora que garanta integralmente o juízo, poderiam "as partes

manifestar nos termos do art. 884 da CLT".

A executada realizou o pagamento integral da execução, garantindo

o juízo, e não apresentou embargos à execução.

Por sua vez, o exequente manejou agravo de petição em que

requer a revisão dos cálculos homologados pelo juízo, inclusive

suscitando nulidades dos cálculos por ofensa à coisa julgada.

Ocorre que, como visto, a decisão que aprecia impugnação aos

cálculos, apresentada na forma do art. 879, § 2º, da CLT, não

encerra em si um conteúdo decisório terminativo, tendo em vista

que a matéria poderá ser discutida em embargos à execução ou

impugnação do exequente, no prazo do art. 884, §3º, do mesmo

diploma legal.

Essa decisão tem natureza meramente interlocutória, não sendo

recorrível de imediato, conforme a dicção do art. 893, §1º, da CLT -

cuja redação permaneceu inalterada com a Reforma Trabalhista

implementada pela Lei 13.467/2017 - e da Súmula 214 do C. TST.

Destarte, a decisão atacada não tem cunho terminativo, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato.

Há precedentes desta Eg. 2ª Turma, nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

D E C I S Ã O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  D O S  C Á L C U L O S .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que homologa os

cálculos retificados pela Contadoria conforme determinado na

sentença de impugnação aos cálculos prevista no art. 879, § 2º, da

CLT, tem natureza interlocutória, não comportando imediata

interposição de agravo de petição, na esteira do art. 893, § 1º, da

CLT e da Súmula nº 214 do C. TST." (TRT-AIAP-0010776-

18.2023.5.18.0005; DJE de 19/12/2023; Relator: Desembargador

Daniel Viana Júnior)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. Não cabe agravo de petição

contra a decisão que aprecia a impugnação aos cálculos de

liquidação, pois trata-se de decisão interlocutória, irrecorrível de

imediato. Após decidida a impugnação aos cálculos, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º, da CLT, assistirá à parte o direito de

renovar a impugnação após a garantia do juízo, se for o caso, e,

sendo a decisão desfavorável, aí sim, interpor agravo de petição."

(AP-0010329-92.2021.5.18.0104; Data: 23-02-2023; 2ª TURMA;

Relatora Desembargadora Kathia Mar ia Bomtempo de

Albuquerque)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. A sentença que rejeita a impugnação aos cálculos,

apresentada nos moldes do art. 879, §2º, da CLT, consubstancia

decisão interlocutória, razão pela qual incabível a interposição de

agravo de petição, em virtude do princípio da irrecorribilidade

imediata (ar t .  893,  §1º ,  da CLT)."  (TRT-AP-0011391-

17.2019.5.18.0015; DJE de 21/09/2021; Relator: Desembargador

Paulo Pimenta)

Esclareço que a parte exequente poderá devolver a matéria versada

na impugnação aos cálculos, oportunamente ao Tribunal Regional,

mediante prévia interposição junto ao Juízo de origem da
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impugnação à sentença de liquidação, prevista no §3º do art. 884

da CLT, o que ainda não se verificou no caso em exame.

A tais fundamentos, não conheço do agravo de petição interposto

pelo exequente, por incabível neste momento processual.

CONCLUSÃO

Não conheço do agravo de petição do exequente ERIVAN GOMES

DA SILVA, por incabível neste momento processual.

Custas pela executada no importe de R$44,26, nos termos do artigo

789-A, IV, da CLT.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do agravo de petição do exequente, por ser

incabível, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010353-02.2016.5.18.0103
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE ERIVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO PARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 35785/GO)

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

AGRAVADO BRF S.A.

ADVOGADO SIRLENE ZANON(OAB: 31669/GO)

ADVOGADO DANIEL ROSA DE OLIVEIRA(OAB:
38408/GO)

ADVOGADO GISELE PAIVA SANTOS(OAB:
41083/GO)

ADVOGADO THAYNA LUDUVICO DE
ALMEIDA(OAB: 34376/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010353-02.2016.5.18.0103

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE
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AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : ERIVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JEAN CARLO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO PARREIRA DOS SANTOS

AGRAVADA : BRF S.A.

ADVOGADO : DANIEL ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : GISELE PAIVA SANTOS

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

ADVOGADA : SIRLENE ZANON

ADVOGADA : THAYNA LUDUVICO DE ALMEIDA

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE JULGA

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. IRRECORRIBILIDADE. A

decisão que julga impugnação aos cálculos, apresentada na forma

do art. 879, §2º, da CLT, não encerra em si um conteúdo decisório

terminativo, tendo em vista que a matéria poderá ser discutida em

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação

pelo exequente no, prazo do art. 884, §3º da CLT. Essa decisão tem

natureza meramente interlocutória, não sendo recorrível de

imediato.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza Lívia Fátima Gondim Prego, da Eg. 3ª Vara do

Trabalho de Rio Verde-GO, proferiu decisão julgando improcedente

a impugnação aos cálculos apresentada pelo exequente ERIVAN

GOMES DA SILVA, nos autos de execução trabalhista movida em

face de BRF S.A.

O exequente interpõe agravo de petição suscitando a nulidade das

planilhas dos cálculos de liquidação, por ofensa à coisa julgada.

Contraminuta pela executada (fls. 3612/3614).

Dispensada a remessa dos autos à PRT, na forma do art. 97 do

Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O agravo de petição é tempestivo e a representação processual

encontra-se regular. Porém, não merece ser conhecido, por

incabível neste momento processual.

A decisão agravada é a "Sentença de Impugnação aos Cálculos"

(fls. 3551/3555), que julgou improcedente a impugnação aos

cálculos oposta pelo exequente, e na parte dispositiva fez constar

os seguintes comandos:

"Por se tratar de uma decisão interlocutória, a presente decisão

não está sujeita a recurso.

Homologo os cálculos no valor de R$ 132.779,20 de folhas de fl.

3334/3335, ID. 544ba46 para que surtam os efeitos jurídicos e

legais, sem prejuízo as atualizações legais.

Registro que há depósitos judiciais em fl. 2294 - id. ID. 15B2b74; fl.

2549 - id. ID. 6da390b; fl. 2708 - id. b08fe76, fl. 2877 - id, cded8a6.

Intime-se o executado para pagar o remanescente no prazo de 15

dias úteis, sob pena de penhora. Nesse momento, poderá as partes

manifestar nos termos do art. 884 da CLT."(fl. 3555, destaques

originais)

Com efeito, com o advento da Lei 13.467/2017, a redação do art.

879, §2º, da CLT foi alterada, passando a ser obrigatória a

intimação das partes para impugnar a conta de liquidação. Confira-

se o teor desse dispositivo:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. (Redação dada pela Lei nº 2.244, de

23.6.1954).

(...)

§ 2º. Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob
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pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)."

Trata-se, portanto, de decisão proferida em impugnação aos

cálculos, interposta no prazo previsto pelo art. 879, §2º da CLT,

apresentada pelo exequente ERIVAN GOMES DA SILVA, e cujo

pedido foi rejeitado pelo d. Juízo a quo, ao tempo em que também

homologou os cálculos, ao final.

A r. sentença que homologa os cálculos de liquidação, a teor do art.

884, §3º, da CLT, deve ser impugnada por meio de embargos à

execução (meio impugnativo do executado) ou impugnação à

sentença de liquidação (meio impugnativo do exequente), após à

garantia integral do juízo.

Exatamente por isso, constou na sentença agravada que após o

pagamento pela executada no prazo assinalado, ou realizada a

penhora que garanta integralmente o juízo, poderiam "as partes

manifestar nos termos do art. 884 da CLT".

A executada realizou o pagamento integral da execução, garantindo

o juízo, e não apresentou embargos à execução.

Por sua vez, o exequente manejou agravo de petição em que

requer a revisão dos cálculos homologados pelo juízo, inclusive

suscitando nulidades dos cálculos por ofensa à coisa julgada.

Ocorre que, como visto, a decisão que aprecia impugnação aos

cálculos, apresentada na forma do art. 879, § 2º, da CLT, não

encerra em si um conteúdo decisório terminativo, tendo em vista

que a matéria poderá ser discutida em embargos à execução ou

impugnação do exequente, no prazo do art. 884, §3º, do mesmo

diploma legal.

Essa decisão tem natureza meramente interlocutória, não sendo

recorrível de imediato, conforme a dicção do art. 893, §1º, da CLT -

cuja redação permaneceu inalterada com a Reforma Trabalhista

implementada pela Lei 13.467/2017 - e da Súmula 214 do C. TST.

Destarte, a decisão atacada não tem cunho terminativo, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato.

Há precedentes desta Eg. 2ª Turma, nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

D E C I S Ã O  D E  H O M O L O G A Ç Ã O  D O S  C Á L C U L O S .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que homologa os

cálculos retificados pela Contadoria conforme determinado na

sentença de impugnação aos cálculos prevista no art. 879, § 2º, da

CLT, tem natureza interlocutória, não comportando imediata

interposição de agravo de petição, na esteira do art. 893, § 1º, da

CLT e da Súmula nº 214 do C. TST." (TRT-AIAP-0010776-

18.2023.5.18.0005; DJE de 19/12/2023; Relator: Desembargador

Daniel Viana Júnior)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. Não cabe agravo de petição

contra a decisão que aprecia a impugnação aos cálculos de

liquidação, pois trata-se de decisão interlocutória, irrecorrível de

imediato. Após decidida a impugnação aos cálculos, na forma do

artigo 879, parágrafo 2º, da CLT, assistirá à parte o direito de

renovar a impugnação após a garantia do juízo, se for o caso, e,

sendo a decisão desfavorável, aí sim, interpor agravo de petição."

(AP-0010329-92.2021.5.18.0104; Data: 23-02-2023; 2ª TURMA;

Relatora Desembargadora Kathia Mar ia Bomtempo de

Albuquerque)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. A sentença que rejeita a impugnação aos cálculos,

apresentada nos moldes do art. 879, §2º, da CLT, consubstancia

decisão interlocutória, razão pela qual incabível a interposição de

agravo de petição, em virtude do princípio da irrecorribilidade

imediata (ar t .  893,  §1º ,  da CLT)."  (TRT-AP-0011391-

17.2019.5.18.0015; DJE de 21/09/2021; Relator: Desembargador

Paulo Pimenta)

Esclareço que a parte exequente poderá devolver a matéria versada

na impugnação aos cálculos, oportunamente ao Tribunal Regional,

mediante prévia interposição junto ao Juízo de origem da

impugnação à sentença de liquidação, prevista no §3º do art. 884

da CLT, o que ainda não se verificou no caso em exame.

A tais fundamentos, não conheço do agravo de petição interposto

pelo exequente, por incabível neste momento processual.
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CONCLUSÃO

Não conheço do agravo de petição do exequente ERIVAN GOMES

DA SILVA, por incabível neste momento processual.

Custas pela executada no importe de R$44,26, nos termos do artigo

789-A, IV, da CLT.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do agravo de petição do exequente, por ser

incabível, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010595-03.2021.5.18.0291
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

AGRAVADO VICTOR SANTOS HONORATO

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010595-03.2021.5.18.0291

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : MINERVA S.A.

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

AGRAVADO : VICTOR SANTOS HONORATO

ADVOGADO : ALAN BATISTA GUIMARÃES

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

JUIZ : GUILHERME BRINGEL MURICI

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS

GOZADAS ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL. O C.

STF, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário

1.072.485 (Paraná), decidiu a questão do Tema 985 em

repercussão geral, fixando a seguinte tese: "É legítima a incidência

de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço

constitucional de férias.", deixando consignado nos fundamentos do
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acórdão que as férias gozadas e seu respectivo terço possuem

natureza salarial, o que não ocorre com as férias indenizadas na

rescisão contratual e o respectivo 1/3, que possuem natureza

indenizatória e não devem sofrer incidência da contribuição social, a

teor do art. 28, §9º, alínea 'd' da Lei 8.212/91.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Guilherme Bringel Murici, da Eg. Vara do Trabalho de

Palmeiras de Goiás-GO proferiu decisão rejeitando os embargos à

execução opostos por MINERVA S.A. na execução movida por

VICTOR SANTOS HONORATO.

A executada interpõe agravo de petição insistindo na incorreção dos

cálculos quanto à base de cálculo do tempo à disposição e

contribuição social sobre férias+1/3.

O exequente não apresentou contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, em face do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição da executada.

MÉRITO

BASE DE CÁLCULO DO TEMPO À DISPOSIÇÃO

A agravante alega que a gratificação paga durante a contratualidade

é parcela indenizatória, por força do art. 457, §§1º e 2º da CLT,

conforme a redação da Lei 13.467/2017, razão porque não deveria

ser incluída na base de cálculo do tempo à disposição deferido.

Requer a retificação da conta, neste ponto.

Pois bem.

Na petição inicial o reclamante postulou o "pagamento de

Remuneração pelos períodos à disposição delineados acima

(30min), acrescidas com 50%, por excederem o limite de horário

ordinário diário de 08h, calculadas sobre o salário do Reclamante

acrescido com adicional de insalubridade e considerando o

divisor 220(...) (fl. 7, destacou-se).

E o título executivo, ao deferir o pagamento de diferenças de tempo

à disposição, determinou o seguinte:

"Como corolário, reconheço que o valor pago a título de tempo à

disposição deve ser considerado como hora extra, ou seja, ser

remunerado com o percentual de 50% e ter como base de cálculo

as verbas de natureza salarial consignada nos contracheques,

bem como refletir nas demais verbas trabalhistas." (fl. 5267,

destacou-se)

Logo, como visto, nem no pedido inicial nem na sentença

condenatória houve discussão e definição a respeito da natureza

salarial da rubrica "gratificação", presente nos contracheques do

reclamante. Em ambos os casos, houve menção apenas à adoção

de parcelas salariais na base de cálculo do tempo à disposição,

genericamente referidas.
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E a despeito da tese da executada ter sido exposta na impugnação

aos cálculos, a r. sentença agravada não enfrentou diretamente a

questão, pois apenas registrou que "Acerca da argumentação de

que a integração da gratificação seja limitada a 11/11/2017 em

razão da nova redação do art. 457, §2º, da CLT, não há na

sentença tal limitação, não servindo a impugnação a conta de

liquidação como meio para reforma do julgado."

Dito isto, tem-se que o contrato de trabalho iniciou-se em

04/12/2017, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei

13.467/201 ao art. 457 da CLT, que excluiu do complexo salarial do

trabalhador as gratificações ajustadas, mantendo apenas as

gratificações legais, confira-se:

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as

gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador."

(destacou-se)

A par disto, observa-se nos contracheques do reclamante que a

"gratificação" nunca integrou a base de cálculo de contribuições

sociais e fundiárias, circunstância fática que corrobora a tese da ré

no sentido de que detém natureza indenizatória.

Sendo assim, incide no caso a nova regra do art. 457, §1º da CLT

ao não considerar parte integrante do salário do trabalhador a

gratificação ajustada pelas partes.

É importante registrar que as gratificações são definidas como

"parcelas contraprestativas pagas pelo empregador ao empregado

em decorrência de um evento ou circunstância tida como relevante

pelo empregador (gratificações convencionais) ou por norma

jurídica (gratificações normativas)", apontando o doutrinador

Maurício Godinho Delgado as seguintes características distintivas

dessa parcela:

"A) Caracterização - O fato ensejador da gratificação não é tido

como gravoso ao obreiro ou às condições de exercício do trabalho

(ao contrário do verificado com os adicionais); também não depende

estritamente da conduta pessoal do trabalhador ou grupo de

trabalhadores (ao contrário do verificado com os prêmios). Tende a

ser fato objetivo, normalmente externo à pessoa do trabalhador

beneficiado, não se relacionando à sua conduta ou do grupo obreiro

mais próximo a ele (estabelecimento ou setor empresarial). São

seus expressivos exemplos as gratificações de festas, de

aniversário da empresa, de fim de ano (a propósito, esta deu origem

à gratificação legal do 13º salário), gratificações semestrais, anuais

ou congêneres, etc. Esse fato é escolhido pela vontade instituidora

da gratificação, que é, usualmente, a vontade unilateral do

empregador (contudo, a parcela pode, é claro, ser também criada

por norma jurídica, convencional ou legal).." (Curso de Direito do

Trabalho, Edição do Kindle, pp. 909/910).

Observo no caso vertente que a parcela "gratificação" não está

prevista nos instrumentos coletivos anexados aos autos, inexistindo

qualquer informação a respeito da vontade instituidora da parcela,

razão porque deve incidir o que prevê a lei.

Afinal, tanto o pedido como o comando condenatório devem ser

interpretados de forma restritiva, a fim de que não se extrapolem os

limites pretendidos pelo autor e pela sentença, que silenciaram-se

quanto à integração da gratificação ao salário obreiro, inclusive na

base de cálculo do tempo à disposição.

A Contadoria Judicial confirma em sua manifestação que

"considerou as parcelas salarias indicadas nos contracheques

(salário-base, adicional de produtividade e gratificação - art. 457.

parág. 1º, da CLT -)", acrescentando que a discussão sobre a

natureza da gratificação paga é matéria de direito.

Tendo em vista a natureza indenizatória da gratificação paga no

curso do contrato, pelos fundamentos acima expendidos, reformo a

sentença para determinar a exclusão desta parcela da base de

cálculo do tempo à disposição deferido, retificando-se os cálculos

de liquidação, no particular.

Dou provimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FÉRIAS+1/3

A executada sustenta ser incabível a incidência de contribuição

social sobre férias+1/3, vez que somente as parcelas que

correspondem à contraprestação de serviços devem sofrer

incidência tributária, tratando-se de verba indenizatória.
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Com base no art. 28, §9º, 'd', da Lei 8.212/91, pugna pela exclusão

do cálculo de INSS sobre férias+1/3.

Razão parcial lhe assiste.

Emerge da análise da planilha de cálculos, que foram calculadas

férias+1/3 de modo reflexo sobre as parcelas principais deferidas:

diferença troca de uniforme 7min e tempo à disposição 20min. O

cálculo abarca 3 períodos integrais de férias e 6/12 de férias

proporcionais (fl. 5336 e 5339).

Ocorre que no curso do contrato o reclamante gozou apenas dois

períodos de férias, em julho/2019 (fl. 356) e em maio/2020 (fl. 368),

sendo que na rescisão do contrato (TRCT fl. 5113) foram pagos 1

período de férias integral e 5/12 avos de férias proporcionais, de

forma indenizada, portanto.

Tratando-se de férias gozadas, sua remuneração compõe a base de

cálculo para as contribuições sociais, pois insere-se no conceito de

salário de contribuição estatuído no art. 28, inciso I da Lei 8.212/91:

"I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer

título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo

coletivo de trabalho ou sentença normativa;"(destacou-se)

E mais adiante, o §9º, alínea 'd' do mesmo art. 28, exclui as férias

indenizadas e o respectivo terço constitucional do conceito de

salário de contribuição, inclusive a dobra da remuneração de férias

de que trata o art. 137 da CF.

Por sua vez, a questão da incidência da contribuição social sobre as

férias +1/3 gozadas e indenizadas, foi apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

1.072.485 (Paraná), em 31/08/2020, sintetizado na seguinte

ementa:

"FÉRIAS - ACRÉSCIMO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA.

É legítima a incidência de contribuição social, a cargo do

empregador, sobre os valores pagos ao empregado a título de terço

constitucional de férias gozadas." (destacou-se)

Por ocasião deste julgamento, apreciando o Tema 985 de

repercussão geral, o STF fixou, por maioria, a seguinte tese:

"É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor

satisfeito a título de terço constitucional de férias"

Extrai-se do teor do referido acórdão que o terço constitucional de

férias, sendo parcela acessória, segue a mesma natureza jurídica

da parcela principal, de modo que tratando-se de férias gozadas ao

longo do contrato, terá natureza salarial, sobre o qual incidirá o

INSS, e tratando-se de férias indenizadas na rescisão do contrato,

terá natureza indenizatória, não sofrendo a incidência do INSS.

Deste modo, no caso vertente, tem-se que apenas as férias

usufruídas no curso do contrato de trabalho e respectivo terço

constitucional (julho/2019, fl. 356; e maio/2020, fl. 368), possuem

natureza salarial e se caracterizam como salário de contribuição a

atrair a incidência da contribuição previdenciária.

Por conseguinte, os reflexos das parcelas principais sobre as férias

indenizadas+1/3, pagos na rescisão contratual (1 período integral e

as férias proporcionais), não devem compor a base de cálculo das

contribuições sociais devidas neste feito, por tratarem-se de

parcelas indenizatórias.

A tais fundamentos, reformo a sentença para determinar a

retificação do cálculo de contribuições sociais, excluindo-se os

reflexos das parcelas principais sobre as férias indenizadas+1/3 (1

período integral e férias proporcionais) da base de cálculo do INSS.

Dou provimento parcial.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição da executada e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial.

São devidas custas processuais de R$44,26, pela executada.

É o meu voto.
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição da executada e, no mérito, DAR

-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010595-03.2021.5.18.0291
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

AGRAVADO VICTOR SANTOS HONORATO

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR SANTOS HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010595-03.2021.5.18.0291

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : MINERVA S.A.

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

AGRAVADO : VICTOR SANTOS HONORATO

ADVOGADO : ALAN BATISTA GUIMARÃES

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

JUIZ : GUILHERME BRINGEL MURICI

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS

GOZADAS ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL. O C.

STF, em recente decisão proferida no Recurso Extraordinário

1.072.485 (Paraná), decidiu a questão do Tema 985 em

repercussão geral, fixando a seguinte tese: "É legítima a incidência

de contribuição social sobre o valor satisfeito a título de terço

constitucional de férias.", deixando consignado nos fundamentos do

acórdão que as férias gozadas e seu respectivo terço possuem

natureza salarial, o que não ocorre com as férias indenizadas na

rescisão contratual e o respectivo 1/3, que possuem natureza

indenizatória e não devem sofrer incidência da contribuição social, a

teor do art. 28, §9º, alínea 'd' da Lei 8.212/91.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Guilherme Bringel Murici, da Eg. Vara do Trabalho de

Palmeiras de Goiás-GO proferiu decisão rejeitando os embargos à

execução opostos por MINERVA S.A. na execução movida por

VICTOR SANTOS HONORATO.

A executada interpõe agravo de petição insistindo na incorreção dos

cálculos quanto à base de cálculo do tempo à disposição e

contribuição social sobre férias+1/3.

O exequente não apresentou contraminuta.
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Dispensada a remessa dos autos à PRT, em face do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição da executada.

MÉRITO

BASE DE CÁLCULO DO TEMPO À DISPOSIÇÃO

A agravante alega que a gratificação paga durante a contratualidade

é parcela indenizatória, por força do art. 457, §§1º e 2º da CLT,

conforme a redação da Lei 13.467/2017, razão porque não deveria

ser incluída na base de cálculo do tempo à disposição deferido.

Requer a retificação da conta, neste ponto.

Pois bem.

Na petição inicial o reclamante postulou o "pagamento de

Remuneração pelos períodos à disposição delineados acima

(30min), acrescidas com 50%, por excederem o limite de horário

ordinário diário de 08h, calculadas sobre o salário do Reclamante

acrescido com adicional de insalubridade e considerando o

divisor 220(...) (fl. 7, destacou-se).

E o título executivo, ao deferir o pagamento de diferenças de tempo

à disposição, determinou o seguinte:

"Como corolário, reconheço que o valor pago a título de tempo à

disposição deve ser considerado como hora extra, ou seja, ser

remunerado com o percentual de 50% e ter como base de cálculo

as verbas de natureza salarial consignada nos contracheques,

bem como refletir nas demais verbas trabalhistas." (fl. 5267,

destacou-se)

Logo, como visto, nem no pedido inicial nem na sentença

condenatória houve discussão e definição a respeito da natureza

salarial da rubrica "gratificação", presente nos contracheques do

reclamante. Em ambos os casos, houve menção apenas à adoção

de parcelas salariais na base de cálculo do tempo à disposição,

genericamente referidas.

E a despeito da tese da executada ter sido exposta na impugnação

aos cálculos, a r. sentença agravada não enfrentou diretamente a

questão, pois apenas registrou que "Acerca da argumentação de

que a integração da gratificação seja limitada a 11/11/2017 em

razão da nova redação do art. 457, §2º, da CLT, não há na

sentença tal limitação, não servindo a impugnação a conta de

liquidação como meio para reforma do julgado."

Dito isto, tem-se que o contrato de trabalho iniciou-se em

04/12/2017, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei

13.467/201 ao art. 457 da CLT, que excluiu do complexo salarial do

trabalhador as gratificações ajustadas, mantendo apenas as

gratificações legais, confira-se:

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as

gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador."

(destacou-se)
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A par disto, observa-se nos contracheques do reclamante que a

"gratificação" nunca integrou a base de cálculo de contribuições

sociais e fundiárias, circunstância fática que corrobora a tese da ré

no sentido de que detém natureza indenizatória.

Sendo assim, incide no caso a nova regra do art. 457, §1º da CLT

ao não considerar parte integrante do salário do trabalhador a

gratificação ajustada pelas partes.

É importante registrar que as gratificações são definidas como

"parcelas contraprestativas pagas pelo empregador ao empregado

em decorrência de um evento ou circunstância tida como relevante

pelo empregador (gratificações convencionais) ou por norma

jurídica (gratificações normativas)", apontando o doutrinador

Maurício Godinho Delgado as seguintes características distintivas

dessa parcela:

"A) Caracterização - O fato ensejador da gratificação não é tido

como gravoso ao obreiro ou às condições de exercício do trabalho

(ao contrário do verificado com os adicionais); também não depende

estritamente da conduta pessoal do trabalhador ou grupo de

trabalhadores (ao contrário do verificado com os prêmios). Tende a

ser fato objetivo, normalmente externo à pessoa do trabalhador

beneficiado, não se relacionando à sua conduta ou do grupo obreiro

mais próximo a ele (estabelecimento ou setor empresarial). São

seus expressivos exemplos as gratificações de festas, de

aniversário da empresa, de fim de ano (a propósito, esta deu origem

à gratificação legal do 13º salário), gratificações semestrais, anuais

ou congêneres, etc. Esse fato é escolhido pela vontade instituidora

da gratificação, que é, usualmente, a vontade unilateral do

empregador (contudo, a parcela pode, é claro, ser também criada

por norma jurídica, convencional ou legal).." (Curso de Direito do

Trabalho, Edição do Kindle, pp. 909/910).

Observo no caso vertente que a parcela "gratificação" não está

prevista nos instrumentos coletivos anexados aos autos, inexistindo

qualquer informação a respeito da vontade instituidora da parcela,

razão porque deve incidir o que prevê a lei.

Afinal, tanto o pedido como o comando condenatório devem ser

interpretados de forma restritiva, a fim de que não se extrapolem os

limites pretendidos pelo autor e pela sentença, que silenciaram-se

quanto à integração da gratificação ao salário obreiro, inclusive na

base de cálculo do tempo à disposição.

A Contadoria Judicial confirma em sua manifestação que

"considerou as parcelas salarias indicadas nos contracheques

(salário-base, adicional de produtividade e gratificação - art. 457.

parág. 1º, da CLT -)", acrescentando que a discussão sobre a

natureza da gratificação paga é matéria de direito.

Tendo em vista a natureza indenizatória da gratificação paga no

curso do contrato, pelos fundamentos acima expendidos, reformo a

sentença para determinar a exclusão desta parcela da base de

cálculo do tempo à disposição deferido, retificando-se os cálculos

de liquidação, no particular.

Dou provimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE FÉRIAS+1/3

A executada sustenta ser incabível a incidência de contribuição

social sobre férias+1/3, vez que somente as parcelas que

correspondem à contraprestação de serviços devem sofrer

incidência tributária, tratando-se de verba indenizatória.

Com base no art. 28, §9º, 'd', da Lei 8.212/91, pugna pela exclusão

do cálculo de INSS sobre férias+1/3.

Razão parcial lhe assiste.

Emerge da análise da planilha de cálculos, que foram calculadas

férias+1/3 de modo reflexo sobre as parcelas principais deferidas:

diferença troca de uniforme 7min e tempo à disposição 20min. O

cálculo abarca 3 períodos integrais de férias e 6/12 de férias

proporcionais (fl. 5336 e 5339).

Ocorre que no curso do contrato o reclamante gozou apenas dois

períodos de férias, em julho/2019 (fl. 356) e em maio/2020 (fl. 368),

sendo que na rescisão do contrato (TRCT fl. 5113) foram pagos 1

período de férias integral e 5/12 avos de férias proporcionais, de

forma indenizada, portanto.

Tratando-se de férias gozadas, sua remuneração compõe a base de

cálculo para as contribuições sociais, pois insere-se no conceito de

salário de contribuição estatuído no art. 28, inciso I da Lei 8.212/91:

"I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
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dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer

título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer

que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo

coletivo de trabalho ou sentença normativa;"(destacou-se)

E mais adiante, o §9º, alínea 'd' do mesmo art. 28, exclui as férias

indenizadas e o respectivo terço constitucional do conceito de

salário de contribuição, inclusive a dobra da remuneração de férias

de que trata o art. 137 da CF.

Por sua vez, a questão da incidência da contribuição social sobre as

férias +1/3 gozadas e indenizadas, foi apreciada pelo Supremo

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

1.072.485 (Paraná), em 31/08/2020, sintetizado na seguinte

ementa:

"FÉRIAS - ACRÉSCIMO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA.

É legítima a incidência de contribuição social, a cargo do

empregador, sobre os valores pagos ao empregado a título de terço

constitucional de férias gozadas." (destacou-se)

Por ocasião deste julgamento, apreciando o Tema 985 de

repercussão geral, o STF fixou, por maioria, a seguinte tese:

"É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor

satisfeito a título de terço constitucional de férias"

Extrai-se do teor do referido acórdão que o terço constitucional de

férias, sendo parcela acessória, segue a mesma natureza jurídica

da parcela principal, de modo que tratando-se de férias gozadas ao

longo do contrato, terá natureza salarial, sobre o qual incidirá o

INSS, e tratando-se de férias indenizadas na rescisão do contrato,

terá natureza indenizatória, não sofrendo a incidência do INSS.

Deste modo, no caso vertente, tem-se que apenas as férias

usufruídas no curso do contrato de trabalho e respectivo terço

constitucional (julho/2019, fl. 356; e maio/2020, fl. 368), possuem

natureza salarial e se caracterizam como salário de contribuição a

atrair a incidência da contribuição previdenciária.

Por conseguinte, os reflexos das parcelas principais sobre as férias

indenizadas+1/3, pagos na rescisão contratual (1 período integral e

as férias proporcionais), não devem compor a base de cálculo das

contribuições sociais devidas neste feito, por tratarem-se de

parcelas indenizatórias.

A tais fundamentos, reformo a sentença para determinar a

retificação do cálculo de contribuições sociais, excluindo-se os

reflexos das parcelas principais sobre as férias indenizadas+1/3 (1

período integral e férias proporcionais) da base de cálculo do INSS.

Dou provimento parcial.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição da executada e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial.

São devidas custas processuais de R$44,26, pela executada.

É o meu voto.

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição da executada e, no mérito, DAR

-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010926-53.2023.5.18.0181
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO JOCEANO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE KLECIO FERREIRA
CEZARIO(OAB: 30956/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010926-53.2023.5.18.0181

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : PMINAS BRASIL CONSTRUÇÃO CIVIL E

SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : RODRIGO MADEIRO MACIEL

RECORRIDA : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

RECORRIDO : JOCEANO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ KLECIO FERREIRA CEZARIO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES

BELOS

JUIZ : TULIO MACEDO ROSA E SILVA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO.

DESERÇÃO. Para a concessão do benefício da justiça gratuita é

indispensável que a parte reclamada comprove, de maneira

inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar as despesas

do processo. Ausente tal comprovação, impõe-se o indeferimento

do pedido, competindo à reclamada efetuar o preparo. Ausente tal

comprovação, não se conhece do recurso, por deserção.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário da reclamada é adequado e tempestivo e conta

com representação processual regular, mas não merece ser

conhecido, porque deserto.

Explico.

A reclamada, ao interpor seu recurso ordinário, não recolheu as

custas processuais a que foi condenada, nem efetuou o depósito

recursal, requerendo a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, com a dispensa do preparo recursal. Este Relator, em

decisão monocrática, indeferiu o pedido e determinou que a

reclamada comprovasse nos autos o recolhimento das custas

processuais. Confira-se a íntegra da decisão:

Vistos os autos.

"Inicialmente, registro que o fato de a reclamada PMINAS BRASIL

CONSTRUÇÃO CIVIL encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta do recolhimento das custas processuais, nos termos do art.

899, §10, da CLT, mas apenas do recolhimento do depósito

recursal. Ademais, nos termos da Súmula 86, do C. TST, o
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benefício relativo à isenção do pagamento das custas restringe-se

às massas falidas, cujos bens se tornam indisponíveis, não

alcançando as empresas em recuperação judicial, que continuam

funcionando e dispondo de meios financeiros para suportar as

despesas processuais.

O §3º, do art. 790 da CLT também não pode ser aplicado à

PMINAS, ainda que analogicamente, para dispensar o recolhimento

das custas processuais, uma vez que o entendimento pacificado na

jurisprudência é o de que, no caso de pessoa jurídica, é necessário

comprovar a impossibilidade da empresa de arcar com as despesas

do processo, nos exatos termos da Súmula 463, item II, do C. TST.

Portanto, no caso de pessoa jurídica, a ausência de recursos

financeiros para este fim deve ser comprovada, não cabendo a

mera presunção, conforme entendimento pacífico na jurisprudência

(Súmula 463, II, do C. TST).

Nessa esteira, a reclamada PMINAS BRASIL nada juntou aos autos

a fim de esclarecer a verdadeira condição patrimonial da empresa,

sendo que era necessário, no mínimo, demonstrar os balanços

patrimoniais atualizados.

Assim, por não ter comprovado, no momento da interposição do

recurso, o seu estado de insuficiência econômica, entendo não

haver demonstração cabal e robusta acerca da miserabilidade

econômica da recorrente, motivo pelo qual indefiro os benefícios da

justiça gratuita.

Outrossim, concedo à reclamada PMINAS BRASIL CONSTRUÇÃO

CIVIL, com fulcro na OJ 269, II, da SDI-1, do C. TST, o prazo de 5

(cinco) dias para que realize o devido preparo, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário por ela interposto.".

Ressalto que, por se encontrar em recuperação judicial, a

reclamada está dispensada apenas do recolhimento do depósito

recursal, nos termos do art. 899, § 10, da CLT.

Intimada, a reclamada apresentou manifestação renovando o

pedido de deferimento da justiça gratuita, e juntou aos autos apenas

documento D.R.E. (Demonstração do Resultado do Exercício em

30/06/2023).

No entanto, este documento isolado não é suficiente para

comprovar a incapacidade financeira da empresa.

Assim, não tendo a reclamada efetuado o recolhimento das custas

processuais, no prazo que lhe foi concedido, impõe-se reconhecer a

irregularidade do preparo recursal.

Diante disso, com base nos fundamentos da decisão acima

transcrita, não conheço do recurso da reclamada, por deserto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

A r. sentença condenou as reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios, no patamar de 7,5%.

Pois bem.

Diante do não conhecimento do recurso interposto, e com

fundamento no art. 85, §11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, majoro de ofício

os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamada

PMINAS BRASIL, alterando-os de 7,5% para 9%.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário da reclamada, por deserto.

É o meu voto.
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso, por deserção, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010926-53.2023.5.18.0181
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO JOCEANO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE KLECIO FERREIRA
CEZARIO(OAB: 30956/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCEANO DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010926-53.2023.5.18.0181

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : PMINAS BRASIL CONSTRUÇÃO CIVIL E

SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : RODRIGO MADEIRO MACIEL

RECORRIDA : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

RECORRIDO : JOCEANO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ KLECIO FERREIRA CEZARIO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES

BELOS

JUIZ : TULIO MACEDO ROSA E SILVA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO.

DESERÇÃO. Para a concessão do benefício da justiça gratuita é

indispensável que a parte reclamada comprove, de maneira

inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar as despesas

do processo. Ausente tal comprovação, impõe-se o indeferimento

do pedido, competindo à reclamada efetuar o preparo. Ausente tal

comprovação, não se conhece do recurso, por deserção.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE
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O recurso ordinário da reclamada é adequado e tempestivo e conta

com representação processual regular, mas não merece ser

conhecido, porque deserto.

Explico.

A reclamada, ao interpor seu recurso ordinário, não recolheu as

custas processuais a que foi condenada, nem efetuou o depósito

recursal, requerendo a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, com a dispensa do preparo recursal. Este Relator, em

decisão monocrática, indeferiu o pedido e determinou que a

reclamada comprovasse nos autos o recolhimento das custas

processuais. Confira-se a íntegra da decisão:

Vistos os autos.

"Inicialmente, registro que o fato de a reclamada PMINAS BRASIL

CONSTRUÇÃO CIVIL encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta do recolhimento das custas processuais, nos termos do art.

899, §10, da CLT, mas apenas do recolhimento do depósito

recursal. Ademais, nos termos da Súmula 86, do C. TST, o

benefício relativo à isenção do pagamento das custas restringe-se

às massas falidas, cujos bens se tornam indisponíveis, não

alcançando as empresas em recuperação judicial, que continuam

funcionando e dispondo de meios financeiros para suportar as

despesas processuais.

O §3º, do art. 790 da CLT também não pode ser aplicado à

PMINAS, ainda que analogicamente, para dispensar o recolhimento

das custas processuais, uma vez que o entendimento pacificado na

jurisprudência é o de que, no caso de pessoa jurídica, é necessário

comprovar a impossibilidade da empresa de arcar com as despesas

do processo, nos exatos termos da Súmula 463, item II, do C. TST.

Portanto, no caso de pessoa jurídica, a ausência de recursos

financeiros para este fim deve ser comprovada, não cabendo a

mera presunção, conforme entendimento pacífico na jurisprudência

(Súmula 463, II, do C. TST).

Nessa esteira, a reclamada PMINAS BRASIL nada juntou aos autos

a fim de esclarecer a verdadeira condição patrimonial da empresa,

sendo que era necessário, no mínimo, demonstrar os balanços

patrimoniais atualizados.

Assim, por não ter comprovado, no momento da interposição do

recurso, o seu estado de insuficiência econômica, entendo não

haver demonstração cabal e robusta acerca da miserabilidade

econômica da recorrente, motivo pelo qual indefiro os benefícios da

justiça gratuita.

Outrossim, concedo à reclamada PMINAS BRASIL CONSTRUÇÃO

CIVIL, com fulcro na OJ 269, II, da SDI-1, do C. TST, o prazo de 5

(cinco) dias para que realize o devido preparo, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário por ela interposto.".

Ressalto que, por se encontrar em recuperação judicial, a

reclamada está dispensada apenas do recolhimento do depósito

recursal, nos termos do art. 899, § 10, da CLT.

Intimada, a reclamada apresentou manifestação renovando o

pedido de deferimento da justiça gratuita, e juntou aos autos apenas

documento D.R.E. (Demonstração do Resultado do Exercício em

30/06/2023).

No entanto, este documento isolado não é suficiente para

comprovar a incapacidade financeira da empresa.

Assim, não tendo a reclamada efetuado o recolhimento das custas

processuais, no prazo que lhe foi concedido, impõe-se reconhecer a

irregularidade do preparo recursal.

Diante disso, com base nos fundamentos da decisão acima

transcrita, não conheço do recurso da reclamada, por deserto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO
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A r. sentença condenou as reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios, no patamar de 7,5%.

Pois bem.

Diante do não conhecimento do recurso interposto, e com

fundamento no art. 85, §11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, majoro de ofício

os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamada

PMINAS BRASIL, alterando-os de 7,5% para 9%.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário da reclamada, por deserto.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso, por deserção, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010926-53.2023.5.18.0181
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO JOCEANO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE KLECIO FERREIRA
CEZARIO(OAB: 30956/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010926-53.2023.5.18.0181

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : PMINAS BRASIL CONSTRUÇÃO CIVIL E

SERVIÇOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO : RODRIGO MADEIRO MACIEL

RECORRIDA : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

RECORRIDO : JOCEANO DE SOUSA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ KLECIO FERREIRA CEZARIO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES

BELOS

JUIZ : TULIO MACEDO ROSA E SILVA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA
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JURÍDICA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO.

DESERÇÃO. Para a concessão do benefício da justiça gratuita é

indispensável que a parte reclamada comprove, de maneira

inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar as despesas

do processo. Ausente tal comprovação, impõe-se o indeferimento

do pedido, competindo à reclamada efetuar o preparo. Ausente tal

comprovação, não se conhece do recurso, por deserção.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário da reclamada é adequado e tempestivo e conta

com representação processual regular, mas não merece ser

conhecido, porque deserto.

Explico.

A reclamada, ao interpor seu recurso ordinário, não recolheu as

custas processuais a que foi condenada, nem efetuou o depósito

recursal, requerendo a concessão do benefício da gratuidade da

justiça, com a dispensa do preparo recursal. Este Relator, em

decisão monocrática, indeferiu o pedido e determinou que a

reclamada comprovasse nos autos o recolhimento das custas

processuais. Confira-se a íntegra da decisão:

Vistos os autos.

"Inicialmente, registro que o fato de a reclamada PMINAS BRASIL

CONSTRUÇÃO CIVIL encontrar-se em recuperação judicial não a

isenta do recolhimento das custas processuais, nos termos do art.

899, §10, da CLT, mas apenas do recolhimento do depósito

recursal. Ademais, nos termos da Súmula 86, do C. TST, o

benefício relativo à isenção do pagamento das custas restringe-se

às massas falidas, cujos bens se tornam indisponíveis, não

alcançando as empresas em recuperação judicial, que continuam

funcionando e dispondo de meios financeiros para suportar as

despesas processuais.

O §3º, do art. 790 da CLT também não pode ser aplicado à

PMINAS, ainda que analogicamente, para dispensar o recolhimento

das custas processuais, uma vez que o entendimento pacificado na

jurisprudência é o de que, no caso de pessoa jurídica, é necessário

comprovar a impossibilidade da empresa de arcar com as despesas

do processo, nos exatos termos da Súmula 463, item II, do C. TST.

Portanto, no caso de pessoa jurídica, a ausência de recursos

financeiros para este fim deve ser comprovada, não cabendo a

mera presunção, conforme entendimento pacífico na jurisprudência

(Súmula 463, II, do C. TST).

Nessa esteira, a reclamada PMINAS BRASIL nada juntou aos autos

a fim de esclarecer a verdadeira condição patrimonial da empresa,

sendo que era necessário, no mínimo, demonstrar os balanços

patrimoniais atualizados.

Assim, por não ter comprovado, no momento da interposição do

recurso, o seu estado de insuficiência econômica, entendo não

haver demonstração cabal e robusta acerca da miserabilidade

econômica da recorrente, motivo pelo qual indefiro os benefícios da

justiça gratuita.

Outrossim, concedo à reclamada PMINAS BRASIL CONSTRUÇÃO

CIVIL, com fulcro na OJ 269, II, da SDI-1, do C. TST, o prazo de 5

(cinco) dias para que realize o devido preparo, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário por ela interposto.".

Ressalto que, por se encontrar em recuperação judicial, a

reclamada está dispensada apenas do recolhimento do depósito

recursal, nos termos do art. 899, § 10, da CLT.

Intimada, a reclamada apresentou manifestação renovando o

pedido de deferimento da justiça gratuita, e juntou aos autos apenas

documento D.R.E. (Demonstração do Resultado do Exercício em

30/06/2023).

No entanto, este documento isolado não é suficiente para

comprovar a incapacidade financeira da empresa.

Assim, não tendo a reclamada efetuado o recolhimento das custas

processuais, no prazo que lhe foi concedido, impõe-se reconhecer a

irregularidade do preparo recursal.
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Diante disso, com base nos fundamentos da decisão acima

transcrita, não conheço do recurso da reclamada, por deserto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

A r. sentença condenou as reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios, no patamar de 7,5%.

Pois bem.

Diante do não conhecimento do recurso interposto, e com

fundamento no art. 85, §11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do art. 769 da CLT, majoro de ofício

os honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela reclamada

PMINAS BRASIL, alterando-os de 7,5% para 9%.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário da reclamada, por deserto.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso, por deserção, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010536-32.2023.5.18.0101
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE GABRIEL ROMEIRO DE PAIVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GABRIEL ROMEIRO DE PAIVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ROMEIRO DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ED-ROT-0010536-32.2023.5.18.0101

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADA : CARLA ELISÂNGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

EMBARGADO : GABRIEL ROMEIRO DE PAIVA

ADVOGADA : ALESSANDRA CRISTINA DIAS

ADVOGADA : DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DIAS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : SAMARA MOREIRA DE SOUSA

E M E N T A :  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  V Í C I O S

INEXISTENTES. MULTA. A oposição de embargos de declaração

questionando a configuração de vícios inexistentes revela o

desvirtuamento da sua finalidade. Embargos conhecidos e

rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

GRUPO CASAS BAHIA S.A., nova denominação de VIA S.A., opõe

embargos de declaração, apontando, para fins de

prequestionamento, a existência de omissões quanto ao exame de

alegações referentes à violação de dispositivos legais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Regulares e tempestivos, conheço dos embargos de declaração.

MÉRITO

VIOLAÇÃO DE PRECEITOS LEGAIS E JURISPRUDENCIAIS -

OMISSÕES INEXISTENTES

O reclamado sustenta que, ao deferir o pagamento de diferenças de

comissões decorrentes do estorno de vendas canceladas e de

reflexos de prêmios sobre repousos semanais remunerados, o v.

acórdão deixou de se pronunciar sobre a suposta violação dos arts.

466, 457, § 2º, e 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC, bem como

sobre a aplicação da Súmula 225 do C. TST.

Requer o saneamento desses vícios, a fim de satisfazer o requisito

do prequestionamento e permitir o acesso à instância superior.

Sem razão.

O v. acórdão embargado assim se manifestou sobre o tema das

diferenças de comissões referentes às vendas canceladas:

"(...) a reclamada confessou que não pagava comissões sobre

vendas canceladas antes do faturamento e entrega dos produtos

aos clientes. Com isso, restou configurada a sua conduta irregular,
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pois a única hipótese legalmente admitida para o não pagamento de

comissões oriundas de transações realizadas por vendedores

empregados e aceitas pelo empregador diz respeito à insolvência

do comprador.

Essa é a diretriz consagrada na Súmula 24 desta Eg. Corte:

(...)

Portanto, são devidas diferenças de comissões sob esse enfoque.

Contudo, a respectiva liquidação deve ser feita levando em conta os

registros constantes na prova documental relativos ao estorno de

comissões sem o posterior relançamento do mesmo valor a crédito

do reclamante, como ocorreu em 24/08/2019, 21/10/2019,

23/10/2019 e 03/12/2019, quando foram estornadas comissões nos

valores de R$39,99, R$3,89, R$3,44 e R$18,96, respectivamente

(ID. 0606f44 - Págs. 300, 304 e 307), evidenciando o cancelamento

das vendas, e não a simples troca de mercadorias.

Observo que isso não implica nenhuma ofensa ao art. 466 da CLT,

visto que a condenação se restringe a comissões oriundas de

'negócios já ultimados e aprovados' pela reclamada e cancelados

posteriormente, por circunstâncias alheias à prestação de serviços

desenvolvida pelo reclamante e que não se enquadram na exceção

admitida no citado verbete sumular.

Aqui, são pertinentes os comentários de Maurício Godinho Delgado

a respeito do conceito de 'ultimação do negócio':

'a) Ultimação do Negócio - data presumida - Estipula a CLT que o

'pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de

ultimada a transação a que se referem' (art. 466, caput, CLT). Quer

isso dizer que a comissão é devida em função da ultimação do

negócio e não em vista de sua efetiva liquidação. Por essa razão é

que se torna relevante determinar-se a data de ultimação do

negócio agenciado pelo vendedor comissionista.

Apresentada, pelo empregado vendedor comissionista, ao cliente, a

proposta da empresa empregadora, ela obriga o empregador

proponente, regra geral (art. 427, Código Civil). Sendo aceita pelo

cliente, passa-se à ultimação do negócio, que pode se verificar por

meio de operação imediata e simples (tal como a compra e venda

de produtos no comércio varejista pracista, de maneira geral). Neste

ato, está ultimado o negócio.

Faculta a Lei do Vendedor Comissionista, entretanto - certamente

visando operações mais complexas de compra e venda do que as

verificadas no dia-a-dia do varejo -, que o empregador tenha certo

prazo (10 dias, regra geral; 90 dias, em face de cliente situado em

outro Estado ou no exterior) para recusar por escrito o fechamento

do negócio (prazo certamente estendido pela lei para viabilizar a

análise de cadastro ou outros aspectos inerentes a tal tipo de

operação). Não pode, é claro, o empregador regatear sua própria

proposta já apresentada e aceita pelo cliente, podendo, entretanto,

examinar o cadastro econômico-financeiro do cliente, se for o caso,

ou algo similar. Ultrapassado esse prazo, considera-se ultimado o

negócio (repita-se que, regra geral, esse prazo desaparece, do

ponto de vista prático, uma vez que tal análise do cadastro do

cliente faz-se no próprio instante de exame e aceitação da

proposta).' (In Curso de Direito do Trabalho, p. 916. Edição do

Kindle)

Não se cuidando das mencionadas exceções, a transação

considera-se ultimada, com o consequente direito do vendedor ao

recebimento da respectiva comissão, no momento do lançamento e

aceitação da compra no sistema de vendas, não podendo ser

estornada em razão de eventos posteriores, o que traduziria a

transferência do risco do negócio para o empregado." (ID. 26a1646

- Págs. 9/10).

Não houve, portanto, nenhuma omissão no tocante ao art. 466 da

CLT, que foi expressamente examinado na decisão impugnada.

Quanto aos reflexos dos prêmios sobre repousos semanais

remunerados, eis o teor do v. acórdão:

"A amostragem feita pelo reclamante na impugnação à prova

documental com o escopo de demonstrar a procedência da

pretensão tomou como base o demonstrativo de pagamento

referente ao mês de março de 2021 (ID. a3d9b91 - Págs. 33/34).

Examinando esse documento, constata-se que o valor total quitado

a título de comissões foi de R$1.748,92, tendo sido pagos reflexos

sobre repousos semanais remunerados no importe de R$185,09.

Ocorre que o respectivo cartão de ponto prova que houve 24 dias

úteis e 4 repousos semanais remunerados no período de

16/02/2021 a 15/03/2021, ao qual se referem esses pagamentos (ID

a5d18f5 - Pág. 24).

Assim, levando em conta apenas as comissões, o valor dos reflexos

sobre os repousos semanais remunerados devidos ao reclamante
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seria de R$291,48 ((R$1.748,92 / 24) x 4 = R$291,48), e não de

R$185,09.

Por outro lado, é certo que o § 2º do art. 457 da CLT dispõe que os

prêmios, ainda que habituais, 'não se incorporam ao contrato de

trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo

trabalhista ou previdenciário'.

No entanto, a análise do mencionado demonstrativo de pagamento

evidencia que a reclamada incluía o valor pago sob a rubrica

'prêmio antecipado' na base de cálculo dos depósitos fundiários e

das contribuições previdenciárias, o que traduz o reconhecimento

do seu caráter salarial e evidencia a existência de condição

contratual mais favorável ao reclamante, nos termos do art. 444,

também da CLT, que deve ser prestigiada." (ID. 26a1646 - Págs.

11/12).

Como se vê, tampouco houve violação dos arts. 818 da CLT e 373,

inciso I, do CPC, uma vez que a análise partiu de demonstração

feita pelo reclamante, ou ofensa ao art. 457, § 2º, da CLT e

contrariedade à Súmula 225 do C. TST, pois a própria reclamada

estabeleceu condição contratual mais vantajosa para o empregado

ao computar o prêmio na base de cálculo dos depósitos do FGTS e

das contribuições previdenciários, atribuindo-lhe natureza salarial,

sendo mero corolário o deferimento de diferenças relativas aos

reflexos da referida parcela sobre os repousos semanais

remunerados.

Os trechos transcritos do v. acórdão impugnado evidenciam o intuito

manifestamente protelatório que norteou a oposição dos embargos

de declaração, atraindo a incidência da sanção processual

cominada no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo

reclamado, aplicando-lhe multa de 2% do valor da causa.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração do reclamado, para, no

mérito, rejeitá-los, aplicando-lhe multa de 2% do valor da causa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamado e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,cominando o pagamento de multa de 2% sobre o

valor da causa, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010536-32.2023.5.18.0101
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE GABRIEL ROMEIRO DE PAIVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GABRIEL ROMEIRO DE PAIVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ED-ROT-0010536-32.2023.5.18.0101

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADA : CARLA ELISÂNGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

EMBARGADO : GABRIEL ROMEIRO DE PAIVA

ADVOGADA : ALESSANDRA CRISTINA DIAS

ADVOGADA : DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DIAS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : SAMARA MOREIRA DE SOUSA

E M E N T A :  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O .  V Í C I O S

INEXISTENTES. MULTA. A oposição de embargos de declaração

questionando a configuração de vícios inexistentes revela o

desvirtuamento da sua finalidade. Embargos conhecidos e

rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

GRUPO CASAS BAHIA S.A., nova denominação de VIA S.A., opõe

embargos de declaração, apontando, para fins de

prequestionamento, a existência de omissões quanto ao exame de

alegações referentes à violação de dispositivos legais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Regulares e tempestivos, conheço dos embargos de declaração.

MÉRITO

VIOLAÇÃO DE PRECEITOS LEGAIS E JURISPRUDENCIAIS -

OMISSÕES INEXISTENTES

O reclamado sustenta que, ao deferir o pagamento de diferenças de

comissões decorrentes do estorno de vendas canceladas e de

reflexos de prêmios sobre repousos semanais remunerados, o v.

acórdão deixou de se pronunciar sobre a suposta violação dos arts.

466, 457, § 2º, e 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC, bem como

sobre a aplicação da Súmula 225 do C. TST.

Requer o saneamento desses vícios, a fim de satisfazer o requisito

do prequestionamento e permitir o acesso à instância superior.

Sem razão.
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O v. acórdão embargado assim se manifestou sobre o tema das

diferenças de comissões referentes às vendas canceladas:

"(...) a reclamada confessou que não pagava comissões sobre

vendas canceladas antes do faturamento e entrega dos produtos

aos clientes. Com isso, restou configurada a sua conduta irregular,

pois a única hipótese legalmente admitida para o não pagamento de

comissões oriundas de transações realizadas por vendedores

empregados e aceitas pelo empregador diz respeito à insolvência

do comprador.

Essa é a diretriz consagrada na Súmula 24 desta Eg. Corte:

(...)

Portanto, são devidas diferenças de comissões sob esse enfoque.

Contudo, a respectiva liquidação deve ser feita levando em conta os

registros constantes na prova documental relativos ao estorno de

comissões sem o posterior relançamento do mesmo valor a crédito

do reclamante, como ocorreu em 24/08/2019, 21/10/2019,

23/10/2019 e 03/12/2019, quando foram estornadas comissões nos

valores de R$39,99, R$3,89, R$3,44 e R$18,96, respectivamente

(ID. 0606f44 - Págs. 300, 304 e 307), evidenciando o cancelamento

das vendas, e não a simples troca de mercadorias.

Observo que isso não implica nenhuma ofensa ao art. 466 da CLT,

visto que a condenação se restringe a comissões oriundas de

'negócios já ultimados e aprovados' pela reclamada e cancelados

posteriormente, por circunstâncias alheias à prestação de serviços

desenvolvida pelo reclamante e que não se enquadram na exceção

admitida no citado verbete sumular.

Aqui, são pertinentes os comentários de Maurício Godinho Delgado

a respeito do conceito de 'ultimação do negócio':

'a) Ultimação do Negócio - data presumida - Estipula a CLT que o

'pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois de

ultimada a transação a que se referem' (art. 466, caput, CLT). Quer

isso dizer que a comissão é devida em função da ultimação do

negócio e não em vista de sua efetiva liquidação. Por essa razão é

que se torna relevante determinar-se a data de ultimação do

negócio agenciado pelo vendedor comissionista.

Apresentada, pelo empregado vendedor comissionista, ao cliente, a

proposta da empresa empregadora, ela obriga o empregador

proponente, regra geral (art. 427, Código Civil). Sendo aceita pelo

cliente, passa-se à ultimação do negócio, que pode se verificar por

meio de operação imediata e simples (tal como a compra e venda

de produtos no comércio varejista pracista, de maneira geral). Neste

ato, está ultimado o negócio.

Faculta a Lei do Vendedor Comissionista, entretanto - certamente

visando operações mais complexas de compra e venda do que as

verificadas no dia-a-dia do varejo -, que o empregador tenha certo

prazo (10 dias, regra geral; 90 dias, em face de cliente situado em

outro Estado ou no exterior) para recusar por escrito o fechamento

do negócio (prazo certamente estendido pela lei para viabilizar a

análise de cadastro ou outros aspectos inerentes a tal tipo de

operação). Não pode, é claro, o empregador regatear sua própria

proposta já apresentada e aceita pelo cliente, podendo, entretanto,

examinar o cadastro econômico-financeiro do cliente, se for o caso,

ou algo similar. Ultrapassado esse prazo, considera-se ultimado o

negócio (repita-se que, regra geral, esse prazo desaparece, do

ponto de vista prático, uma vez que tal análise do cadastro do

cliente faz-se no próprio instante de exame e aceitação da

proposta).' (In Curso de Direito do Trabalho, p. 916. Edição do

Kindle)

Não se cuidando das mencionadas exceções, a transação

considera-se ultimada, com o consequente direito do vendedor ao

recebimento da respectiva comissão, no momento do lançamento e

aceitação da compra no sistema de vendas, não podendo ser

estornada em razão de eventos posteriores, o que traduziria a

transferência do risco do negócio para o empregado." (ID. 26a1646

- Págs. 9/10).

Não houve, portanto, nenhuma omissão no tocante ao art. 466 da

CLT, que foi expressamente examinado na decisão impugnada.

Quanto aos reflexos dos prêmios sobre repousos semanais

remunerados, eis o teor do v. acórdão:

"A amostragem feita pelo reclamante na impugnação à prova

documental com o escopo de demonstrar a procedência da

pretensão tomou como base o demonstrativo de pagamento

referente ao mês de março de 2021 (ID. a3d9b91 - Págs. 33/34).

Examinando esse documento, constata-se que o valor total quitado

a título de comissões foi de R$1.748,92, tendo sido pagos reflexos

sobre repousos semanais remunerados no importe de R$185,09.

Ocorre que o respectivo cartão de ponto prova que houve 24 dias
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úteis e 4 repousos semanais remunerados no período de

16/02/2021 a 15/03/2021, ao qual se referem esses pagamentos (ID

a5d18f5 - Pág. 24).

Assim, levando em conta apenas as comissões, o valor dos reflexos

sobre os repousos semanais remunerados devidos ao reclamante

seria de R$291,48 ((R$1.748,92 / 24) x 4 = R$291,48), e não de

R$185,09.

Por outro lado, é certo que o § 2º do art. 457 da CLT dispõe que os

prêmios, ainda que habituais, 'não se incorporam ao contrato de

trabalho e não constituem base de incidência de qualquer encargo

trabalhista ou previdenciário'.

No entanto, a análise do mencionado demonstrativo de pagamento

evidencia que a reclamada incluía o valor pago sob a rubrica

'prêmio antecipado' na base de cálculo dos depósitos fundiários e

das contribuições previdenciárias, o que traduz o reconhecimento

do seu caráter salarial e evidencia a existência de condição

contratual mais favorável ao reclamante, nos termos do art. 444,

também da CLT, que deve ser prestigiada." (ID. 26a1646 - Págs.

11/12).

Como se vê, tampouco houve violação dos arts. 818 da CLT e 373,

inciso I, do CPC, uma vez que a análise partiu de demonstração

feita pelo reclamante, ou ofensa ao art. 457, § 2º, da CLT e

contrariedade à Súmula 225 do C. TST, pois a própria reclamada

estabeleceu condição contratual mais vantajosa para o empregado

ao computar o prêmio na base de cálculo dos depósitos do FGTS e

das contribuições previdenciários, atribuindo-lhe natureza salarial,

sendo mero corolário o deferimento de diferenças relativas aos

reflexos da referida parcela sobre os repousos semanais

remunerados.

Os trechos transcritos do v. acórdão impugnado evidenciam o intuito

manifestamente protelatório que norteou a oposição dos embargos

de declaração, atraindo a incidência da sanção processual

cominada no art. 1.026, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelo

reclamado, aplicando-lhe multa de 2% do valor da causa.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração do reclamado, para, no

mérito, rejeitá-los, aplicando-lhe multa de 2% do valor da causa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamado e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,cominando o pagamento de multa de 2% sobre o

valor da causa, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS
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ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRENTE JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRENTE GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

RECORRENTE SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRIDO SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRIDO GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS REIS DE AVELAR 86270966191

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : RAUL DE FRANCA BELEM FILHO

ADVOGADO : WAGNER MARTINS BEZERRA

EMBARGANTE : SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO

ADVOGADA : ARIANA PAULA DA SILVA MENEZES

EMBARGADA : GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES

SINDICAIS, ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTRÓPICAS

PARA GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E

BENEFICENTES LTDA

ADVOGADA : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN

ADVOGADO : RENATO NARDINI MAZETO

EMBARGADO : JOSÉ DOS REIS DE AVELAR

ADVOGADO : ITAMAR COSTA DA SILVA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Ausentes os vícios previstos nos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos de declaração

opostos pelos réus, de forma protelatória. Embargos de declaração

rejeitados, com aplicação de multa.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os embargos de declaração opostos pelas réus SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS - SECEG

e SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO.

Destaca-se que ambos os embargantes aduziram razões

semelhantes em seus embargos de declaração, motivo pelo qual

serão apreciados no mérito em conjunto.
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MÉRITO

MATÉRIA COMUM

CONTRADIÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR.

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. INEXISTÊNCIA DE

TRABALHADORES

Os embargantes apontam a existência de contradição no v. acórdão

embargado, pois foi utilizado como fundamento um documento do

sistema da empresa gestora que não possui cunho oficial para

comprovar a existência ou não de trabalhadores.

Afirmam que "a empresa embargada em nenhum momento afirmou

não possuir trabalhadores, lançando tão somente a tese de que não

houve a apresentação da quantidade de trabalhadores.".

Sustentam que não foram juntados documentos aptos para

comprovação da totalidade de trabalhadores, e que a manutenção

da decisão embargada, com base em documento imprestável,

importa em negativa de prestação jurisdicional, passível de

nulidade.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Alegam que "ao consultar a gestora para melhor compreensão do

sistema, observou-se que onde consta 'zerado' é para baixa em

atendimento à tutela/liminar que determina a não cobrança até

julgamento de mérito, assim, o 'zerado' não significa ausência de

trabalhadores, mas sim uma forma do sistema entender que não

deve cobrar, já que é automatizado.".

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No tocante à contradição, essa se revela quando há incongruência

entre trechos da decisão, e não quando a questão não é analisada

sob o enfoque que a parte entende ser o melhor para beneficiá-la.

Registra-se, ainda, que a Súmula 297 do C. TST não trata de nova

hipótese de cabimento de embargos de declaração, os quais,

mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis nas

hipóteses previstas em lei.

E, de acordo com o entendimento pacífico do C. TST, "havendo

tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Inteligência do Enunciado 297" (OJ 118

da SDI-1, do TST).

No caso dos autos, a insurgência não se enquadra em nenhuma

das hipóteses legais autorizadoras dos presentes embargos.

O v. acórdão se manifestou expressamente, de forma clara e

fundamentada, a partir da análise do conjunto probatório dos autos,

sobre a questão da existência de trabalhadores ativos na empresa

autora e a viabilidade da cobrança da contribuição para custeio do

Benefício Social Familiar, vejamos:

"(...)

Assim, aplicando a tese jurídica assentada no julgamento do IRDR-

0010882-63.2021.5.18.0000 (Tema 24), reconheço a validade da

cláusula normativa em questão e, por conseguinte, a legalidade da

cobrança da contribuição para custeio do Benefício Social Familiar,

estabelecido nas CCTs juntadas aos autos, e a inscrição da

empresa nos órgãos de proteção ao crédito, em caso de não

pagamento.

Todavia, no presente caso, analisando o conjunto probatório,

entendo que ficou demonstrada a inexistência de empregados

ativos no quadro funcional da parte autora no período de vigência
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das normas coletivas e da cobrança realizada pelas rés, conforme

documento juntado às fls. 245/249 pela própria empresa gestora do

Benefício Social Familiar, a ré GESTAR.

Extrai-se dos contratos de prestação de serviços firmados pelo

SECEG e SINDIMACO/GO, com a empresa GESTAR - Assessoria

a Entidades Sindicais, Assistenciais, Culturais e Filantrópicas para

Gerenciamento de Planos de Amparo e Beneficentes Ltda. (fls.

157//163), que a empresa gestora (GESTAR - 1ª ré) é responsável

pelo desenvolvimento, operacionalização, gerenciamento, cobrança,

administração e disponibilização do benefício social intitulado de

'Benefício Social Familiar' estabelecido em cláusula convencional

pelos Sindicatos contratantes.

Dentre as obrigações da GESTAR encontra-se a de disponibilizar

relatórios sobre a relação de empresas pagantes, valores pagos,

data de pagamento e número de trabalhadores declarados, índice

de inadimplência, variação do contingente de trabalhadores, novas

empresas, empresas inativadas, cadastro geral das empresas,

dentre outros relatórios, conforme se observa do item 2.1.7 do

documento 'Disposições Gerais' do Manual de Orientação e Regras

'QUE REGE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A

BENEFÍCIOS SOCIAIS' da empresa GESTAR -fls. 164/170.

Ademais, os Sindicatos contratantes têm a responsabilidade de

fornecer, para fins de cadastramento no sistema da GESTAR, os

dados cadastrais dos membros do setor que representam, sendo

também responsáveis por fornecer mensalmente dados de novos

membros e/ou inativados que tiverem ciência para atualização do

sistema da GESTAR (itens 2.2.1 e 2.2.2 do documento 'Disposições

Gerais' do Manual de Orientação e Regras 'QUE REGE A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A BENEFÍCIOS

SOCIAIS'- fls. 164/170).

Assim, não há elementos que possam afastar o valor probante do

relatório emitido pela GESTAR, e juntado aos autos às fls. 245/248,

que contêm informações sobre a empresa autora, como a

quantidade de empregados, sendo esse requisito para cobrança da

contribuição instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e

SINDIMACO.

Destarte, considerando que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT, não há falar em viabilidade da cobrança da

contribuição para custeio do plano de Benefício Social Familiar.

Ressalto que, pelo princípio da comunhão da prova, esta pertence

ao processo, independentemente de quem a produza, haja vista

que as provas são direcionadas ao Juízo.

Do exposto, considerando as peculiaridades do caso concreto,

reconheço ser indevida a contribuição por parte do autor, e, por

conseguinte, mantenho a r. sentença que declarou a inexistência do

débito e ratificou a decisão que concedeu a tutela de urgência para

retirar os dados do autor dos órgãos de proteção ao crédito (fls.

31/32).".

Constata-se que, apesar desta Eg. Segunda Turma entender pela

validade da cláusula normativa que prevê a cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar, concluiu que

a referida cobrança é indevida diante das peculiaridades do caso

concreto, haja vista que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT.

Além disso, o v. acórdão apontou expressamente as razões para

considerar válido como meio de prova o relatório emitido pela 1ª ré

(GESTAR), o qual contém informações sobre a empresa autora,

como a quantidade de empregados, sendo esse requisito

imprescindível para a viabilidade da cobrança da contribuição

instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e

SINDIMACO.

É evidente que os embargantes pretendem o reexame das provas

produzidas a fim de obter um novo pronunciamento jurisdicional que

satisfaça seus interesses, o que não é possível pela via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, cumpre salientar o que preconiza a regra do art. 489, § 3º,

do CPC, segundo a qual "a decisão judicial deve ser interpretada a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé.".

Partindo desse princípio, é perfeitamente possível extrair da decisão

embargada o entendimento desta e. Corte recursal, não havendo

nenhuma contradição ou nulidade a ser declarada.

Registra-se, por oportuno, que eventual inconformismo com a

análise dos elementos dos autos e a solução dada à causa, deve

ser manifestado por meio de recurso próprio.

Do exposto, inexistindo vícios a sanar, rejeito os embargos de
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declaração.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Os embargante sustentam que o autor, em seu recurso ordinário,

não faz menção à inexistência de trabalhadores para fundamentar o

seu pedido de indenização por danos morais.

Afirmam que o acórdão declarou a legalidade da cláusula que

estabeleceu o Benefício Social Familiar face à existência da Tese

0024 deste Eg. Regional e, portanto, não poderia condenar os réus

em reparação por dano moral.

Sustentam que o valor arbitrado a título de danos morais mostra-se

desproporcional com a realidade dos fatos, uma vez que ficou

reconhecida a validade da cláusula normativa que instituiu o

benefício.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Aduzem que a negativação do nome do embargado foi baixada em

09/08/2022, cumprindo a determinação do d. juízo de primeiro grau,

o que afasta a existência de dano moral.

Asseveram que quando os entes sindicais foram integrados à

presente ação, em razão do acórdão proferido em 12/05/2023, o

apontamento objeto da presente já não mais existia.

Pois bem.

As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são

taxativas: omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco

no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (artigos 1.022

do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Quanto à alegação de "julgamento extra petita", note que os limites

objetivos impostos à lide são definidos pela causa de pedir e

pedidos, devendo ser observados pelo magistrado, sob pena de

ofensa aos artigos 141 e 492 do CPC.

Assim, haverá julgamento extra petita quando conferir à parte

pedido ou parcela do pedido diferente do que foi pleiteado.

Na hipótese dos autos, conclui-se que não houve a extrapolação

dos limites da lide.

O autor ajuizou a presente ação postulando a indenização por dano

moral tendo como causa de pedir a ilegalidade da cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar que culminou

na inclusão indevida do seu nome em órgãos de proteção ao crédito

(Serasa e SPC), pedido esse que foi renovado em sede recursal.

O autor apresentou argumentação no sentido de que a empresa

sofreu danos a sua imagem e a sua honra objetiva, já que

permaneceu com o nome inscrito no Serasa por mais de um mês.

Sobre essa matéria, restou decidido no v. acórdão por esta eg.

Segunda Turma que:

"Conforme visto em tópico antecedente, concluiu-se pela

inexistência da alegada dívida e, consequentemente, que a

negativação foi indevida.

É evidente a gravidade da ofensa à imagem e ao bom nome

comercial do autor pessoa jurídica em virtude da inclusão em

cadastros de inadimplentes, não apenas em relação à sociedade

em geral como também perante seus parceiros comerciais,

sobretudo fornecedores, ressaltando-se que não há mais

controvérsia a respeito da possibilidade de dano aos atributos

morais da pessoa jurídica, diante da norma contida no art. 52 do

Código Civil, o qual preceitua que se aplica a esses entes, "no que

couber, a proteção dos direitos da personalidade", incorporando ao

direito positivo diretriz que já se encontrava sedimentada na Súmula

227 do C. STJ.

No mesmo sentido, a Súmula 385 do STJ, cuja interpretação a

contrario sensu indica que a anotação irregular e ilegítima em

cadastro de proteção ao crédito enseja a respectiva reparação

moral.

Assim, considerando que as rés se beneficiaram dos recursos cuja

cobrança está sendo rechaçada, tendo a 1ª ré confessado que foi a

responsável por incluir o autor no sistema de inadimplentes,

exsurge o ato ilícito que produz lesão ao autor, nos termos do art.

186 e 927 do CC, sendo cabível o dever de reparação de forma

solidária.
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Quanto ao quantum indenizatório, analisando a extensão do dano

(negativação do nome desde 2018 - fl. 20), e observando a natureza

pedagógica da punição, a capacidade econômica, a vedação de

enriquecimento sem causa e os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, reputo adequado fixar em R$ 5.000,00 a

indenização por danos morais.".

Nota-se que a Eg. Turma, em que pese ter decido pela validade da

cláusula coletiva que instituiu a cobrança da contribuição para

custeio do Benefício Social Familiar, concluiu pela impossibilidade

da cobrança no caso em concreto, em razão da inexistência de

empregados ativos no quadro funcional da parte autora e,

consequentemente, que a negativação foi indevida.

Portanto, restou comprovada nos autos a causa de pedir indicada

na exordial, qual seja, a inclusão indevida do nome da parte autora

em órgãos de proteção ao crédito (Serasa e SPC).

Dessa forma, entendo que o v. acórdão não incorreu em julgamento

extra petita, não havendo que se falar em violações aos artigos 141,

492 e 10, todos do CPC.

No mais, também não há falar em omissão, pois o v. acórdão

embargado apreciou todos os pontos essenciais para o

arbitramento do valor indenizatório, inclusive, com a indicação

expressa do ato ilícito praticado pelos réus e da extensão do dano

(negativação do nome desde 2018) e dos prejuízos sofridos pela

parte autora.

Diante desse cenário, o que se verifica é a intenção dos

embargantes de rediscutir o mérito e, consequentemente, obter um

novo pronunciamento jurisdicional que satisfaça seus interesses, o

que não é possível pela via estreita dos embargos de declaração.

Assim, as insurgências ora manifestadas não merecem prosperar,

visto que o acórdão atacado cuidou de apreciar de forma

suficientemente clara a matéria, examinando integralmente os

pedidos e externando conclusão fundamentada, clara e coerente

com seus termos, de acordo com os preceitos dos artigos 93, IX, da

CRFB/88 e 489, IV, do CPC.

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração.

Rejeito.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Considerando o claro desvirtuamento no uso dos embargados de

declaração, acarretando movimentação desnecessária e indevida

da máquina judiciária e, por conseguinte, atraso na marcha

processual, razão pela qual condeno cada parte embargante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos

termos do art. 1.026, § 2º, do CPC, revertida à parte autora.

CONCLUSÃO

Conheço de ambos os embargos de declaração e, no mérito, rejeito

-os, com aplicação de multa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer de ambos os embargos e, no mérito, REJEITÁ-

LOS,cominando o pagamento de multa aos embargantes, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.
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Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRENTE JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRENTE GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

RECORRENTE SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRIDO SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRIDO GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : RAUL DE FRANCA BELEM FILHO

ADVOGADO : WAGNER MARTINS BEZERRA

EMBARGANTE : SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO

ADVOGADA : ARIANA PAULA DA SILVA MENEZES

EMBARGADA : GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES

SINDICAIS, ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTRÓPICAS

PARA GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E

BENEFICENTES LTDA

ADVOGADA : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN

ADVOGADO : RENATO NARDINI MAZETO

EMBARGADO : JOSÉ DOS REIS DE AVELAR

ADVOGADO : ITAMAR COSTA DA SILVA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Ausentes os vícios previstos nos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos de declaração

opostos pelos réus, de forma protelatória. Embargos de declaração

rejeitados, com aplicação de multa.

FUNDAMENTOS
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os embargos de declaração opostos pelas réus SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS - SECEG

e SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO.

Destaca-se que ambos os embargantes aduziram razões

semelhantes em seus embargos de declaração, motivo pelo qual

serão apreciados no mérito em conjunto.

MÉRITO

MATÉRIA COMUM

CONTRADIÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR.

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. INEXISTÊNCIA DE

TRABALHADORES

Os embargantes apontam a existência de contradição no v. acórdão

embargado, pois foi utilizado como fundamento um documento do

sistema da empresa gestora que não possui cunho oficial para

comprovar a existência ou não de trabalhadores.

Afirmam que "a empresa embargada em nenhum momento afirmou

não possuir trabalhadores, lançando tão somente a tese de que não

houve a apresentação da quantidade de trabalhadores.".

Sustentam que não foram juntados documentos aptos para

comprovação da totalidade de trabalhadores, e que a manutenção

da decisão embargada, com base em documento imprestável,

importa em negativa de prestação jurisdicional, passível de

nulidade.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Alegam que "ao consultar a gestora para melhor compreensão do

sistema, observou-se que onde consta 'zerado' é para baixa em

atendimento à tutela/liminar que determina a não cobrança até

julgamento de mérito, assim, o 'zerado' não significa ausência de

trabalhadores, mas sim uma forma do sistema entender que não

deve cobrar, já que é automatizado.".

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No tocante à contradição, essa se revela quando há incongruência

entre trechos da decisão, e não quando a questão não é analisada

sob o enfoque que a parte entende ser o melhor para beneficiá-la.

Registra-se, ainda, que a Súmula 297 do C. TST não trata de nova

hipótese de cabimento de embargos de declaração, os quais,

mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis nas

hipóteses previstas em lei.

E, de acordo com o entendimento pacífico do C. TST, "havendo

tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Inteligência do Enunciado 297" (OJ 118

da SDI-1, do TST).

No caso dos autos, a insurgência não se enquadra em nenhuma

das hipóteses legais autorizadoras dos presentes embargos.

O v. acórdão se manifestou expressamente, de forma clara e
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fundamentada, a partir da análise do conjunto probatório dos autos,

sobre a questão da existência de trabalhadores ativos na empresa

autora e a viabilidade da cobrança da contribuição para custeio do

Benefício Social Familiar, vejamos:

"(...)

Assim, aplicando a tese jurídica assentada no julgamento do IRDR-

0010882-63.2021.5.18.0000 (Tema 24), reconheço a validade da

cláusula normativa em questão e, por conseguinte, a legalidade da

cobrança da contribuição para custeio do Benefício Social Familiar,

estabelecido nas CCTs juntadas aos autos, e a inscrição da

empresa nos órgãos de proteção ao crédito, em caso de não

pagamento.

Todavia, no presente caso, analisando o conjunto probatório,

entendo que ficou demonstrada a inexistência de empregados

ativos no quadro funcional da parte autora no período de vigência

das normas coletivas e da cobrança realizada pelas rés, conforme

documento juntado às fls. 245/249 pela própria empresa gestora do

Benefício Social Familiar, a ré GESTAR.

Extrai-se dos contratos de prestação de serviços firmados pelo

SECEG e SINDIMACO/GO, com a empresa GESTAR - Assessoria

a Entidades Sindicais, Assistenciais, Culturais e Filantrópicas para

Gerenciamento de Planos de Amparo e Beneficentes Ltda. (fls.

157//163), que a empresa gestora (GESTAR - 1ª ré) é responsável

pelo desenvolvimento, operacionalização, gerenciamento, cobrança,

administração e disponibilização do benefício social intitulado de

'Benefício Social Familiar' estabelecido em cláusula convencional

pelos Sindicatos contratantes.

Dentre as obrigações da GESTAR encontra-se a de disponibilizar

relatórios sobre a relação de empresas pagantes, valores pagos,

data de pagamento e número de trabalhadores declarados, índice

de inadimplência, variação do contingente de trabalhadores, novas

empresas, empresas inativadas, cadastro geral das empresas,

dentre outros relatórios, conforme se observa do item 2.1.7 do

documento 'Disposições Gerais' do Manual de Orientação e Regras

'QUE REGE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A

BENEFÍCIOS SOCIAIS' da empresa GESTAR -fls. 164/170.

Ademais, os Sindicatos contratantes têm a responsabilidade de

fornecer, para fins de cadastramento no sistema da GESTAR, os

dados cadastrais dos membros do setor que representam, sendo

também responsáveis por fornecer mensalmente dados de novos

membros e/ou inativados que tiverem ciência para atualização do

sistema da GESTAR (itens 2.2.1 e 2.2.2 do documento 'Disposições

Gerais' do Manual de Orientação e Regras 'QUE REGE A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A BENEFÍCIOS

SOCIAIS'- fls. 164/170).

Assim, não há elementos que possam afastar o valor probante do

relatório emitido pela GESTAR, e juntado aos autos às fls. 245/248,

que contêm informações sobre a empresa autora, como a

quantidade de empregados, sendo esse requisito para cobrança da

contribuição instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e

SINDIMACO.

Destarte, considerando que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT, não há falar em viabilidade da cobrança da

contribuição para custeio do plano de Benefício Social Familiar.

Ressalto que, pelo princípio da comunhão da prova, esta pertence

ao processo, independentemente de quem a produza, haja vista

que as provas são direcionadas ao Juízo.

Do exposto, considerando as peculiaridades do caso concreto,

reconheço ser indevida a contribuição por parte do autor, e, por

conseguinte, mantenho a r. sentença que declarou a inexistência do

débito e ratificou a decisão que concedeu a tutela de urgência para

retirar os dados do autor dos órgãos de proteção ao crédito (fls.

31/32).".

Constata-se que, apesar desta Eg. Segunda Turma entender pela

validade da cláusula normativa que prevê a cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar, concluiu que

a referida cobrança é indevida diante das peculiaridades do caso

concreto, haja vista que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT.

Além disso, o v. acórdão apontou expressamente as razões para

considerar válido como meio de prova o relatório emitido pela 1ª ré

(GESTAR), o qual contém informações sobre a empresa autora,

como a quantidade de empregados, sendo esse requisito

imprescindível para a viabilidade da cobrança da contribuição

instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e

SINDIMACO.

É evidente que os embargantes pretendem o reexame das provas
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produzidas a fim de obter um novo pronunciamento jurisdicional que

satisfaça seus interesses, o que não é possível pela via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, cumpre salientar o que preconiza a regra do art. 489, § 3º,

do CPC, segundo a qual "a decisão judicial deve ser interpretada a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé.".

Partindo desse princípio, é perfeitamente possível extrair da decisão

embargada o entendimento desta e. Corte recursal, não havendo

nenhuma contradição ou nulidade a ser declarada.

Registra-se, por oportuno, que eventual inconformismo com a

análise dos elementos dos autos e a solução dada à causa, deve

ser manifestado por meio de recurso próprio.

Do exposto, inexistindo vícios a sanar, rejeito os embargos de

declaração.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Os embargante sustentam que o autor, em seu recurso ordinário,

não faz menção à inexistência de trabalhadores para fundamentar o

seu pedido de indenização por danos morais.

Afirmam que o acórdão declarou a legalidade da cláusula que

estabeleceu o Benefício Social Familiar face à existência da Tese

0024 deste Eg. Regional e, portanto, não poderia condenar os réus

em reparação por dano moral.

Sustentam que o valor arbitrado a título de danos morais mostra-se

desproporcional com a realidade dos fatos, uma vez que ficou

reconhecida a validade da cláusula normativa que instituiu o

benefício.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Aduzem que a negativação do nome do embargado foi baixada em

09/08/2022, cumprindo a determinação do d. juízo de primeiro grau,

o que afasta a existência de dano moral.

Asseveram que quando os entes sindicais foram integrados à

presente ação, em razão do acórdão proferido em 12/05/2023, o

apontamento objeto da presente já não mais existia.

Pois bem.

As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são

taxativas: omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco

no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (artigos 1.022

do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Quanto à alegação de "julgamento extra petita", note que os limites

objetivos impostos à lide são definidos pela causa de pedir e

pedidos, devendo ser observados pelo magistrado, sob pena de

ofensa aos artigos 141 e 492 do CPC.

Assim, haverá julgamento extra petita quando conferir à parte

pedido ou parcela do pedido diferente do que foi pleiteado.

Na hipótese dos autos, conclui-se que não houve a extrapolação

dos limites da lide.

O autor ajuizou a presente ação postulando a indenização por dano

moral tendo como causa de pedir a ilegalidade da cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar que culminou

na inclusão indevida do seu nome em órgãos de proteção ao crédito

(Serasa e SPC), pedido esse que foi renovado em sede recursal.

O autor apresentou argumentação no sentido de que a empresa

sofreu danos a sua imagem e a sua honra objetiva, já que

permaneceu com o nome inscrito no Serasa por mais de um mês.

Sobre essa matéria, restou decidido no v. acórdão por esta eg.

Segunda Turma que:

"Conforme visto em tópico antecedente, concluiu-se pela

inexistência da alegada dívida e, consequentemente, que a

negativação foi indevida.

É evidente a gravidade da ofensa à imagem e ao bom nome

comercial do autor pessoa jurídica em virtude da inclusão em

cadastros de inadimplentes, não apenas em relação à sociedade

em geral como também perante seus parceiros comerciais,

sobretudo fornecedores, ressaltando-se que não há mais

controvérsia a respeito da possibilidade de dano aos atributos
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morais da pessoa jurídica, diante da norma contida no art. 52 do

Código Civil, o qual preceitua que se aplica a esses entes, "no que

couber, a proteção dos direitos da personalidade", incorporando ao

direito positivo diretriz que já se encontrava sedimentada na Súmula

227 do C. STJ.

No mesmo sentido, a Súmula 385 do STJ, cuja interpretação a

contrario sensu indica que a anotação irregular e ilegítima em

cadastro de proteção ao crédito enseja a respectiva reparação

moral.

Assim, considerando que as rés se beneficiaram dos recursos cuja

cobrança está sendo rechaçada, tendo a 1ª ré confessado que foi a

responsável por incluir o autor no sistema de inadimplentes,

exsurge o ato ilícito que produz lesão ao autor, nos termos do art.

186 e 927 do CC, sendo cabível o dever de reparação de forma

solidária.

Quanto ao quantum indenizatório, analisando a extensão do dano

(negativação do nome desde 2018 - fl. 20), e observando a natureza

pedagógica da punição, a capacidade econômica, a vedação de

enriquecimento sem causa e os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, reputo adequado fixar em R$ 5.000,00 a

indenização por danos morais.".

Nota-se que a Eg. Turma, em que pese ter decido pela validade da

cláusula coletiva que instituiu a cobrança da contribuição para

custeio do Benefício Social Familiar, concluiu pela impossibilidade

da cobrança no caso em concreto, em razão da inexistência de

empregados ativos no quadro funcional da parte autora e,

consequentemente, que a negativação foi indevida.

Portanto, restou comprovada nos autos a causa de pedir indicada

na exordial, qual seja, a inclusão indevida do nome da parte autora

em órgãos de proteção ao crédito (Serasa e SPC).

Dessa forma, entendo que o v. acórdão não incorreu em julgamento

extra petita, não havendo que se falar em violações aos artigos 141,

492 e 10, todos do CPC.

No mais, também não há falar em omissão, pois o v. acórdão

embargado apreciou todos os pontos essenciais para o

arbitramento do valor indenizatório, inclusive, com a indicação

expressa do ato ilícito praticado pelos réus e da extensão do dano

(negativação do nome desde 2018) e dos prejuízos sofridos pela

parte autora.

Diante desse cenário, o que se verifica é a intenção dos

embargantes de rediscutir o mérito e, consequentemente, obter um

novo pronunciamento jurisdicional que satisfaça seus interesses, o

que não é possível pela via estreita dos embargos de declaração.

Assim, as insurgências ora manifestadas não merecem prosperar,

visto que o acórdão atacado cuidou de apreciar de forma

suficientemente clara a matéria, examinando integralmente os

pedidos e externando conclusão fundamentada, clara e coerente

com seus termos, de acordo com os preceitos dos artigos 93, IX, da

CRFB/88 e 489, IV, do CPC.

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração.

Rejeito.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Considerando o claro desvirtuamento no uso dos embargados de

declaração, acarretando movimentação desnecessária e indevida

da máquina judiciária e, por conseguinte, atraso na marcha

processual, razão pela qual condeno cada parte embargante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos

termos do art. 1.026, § 2º, do CPC, revertida à parte autora.

CONCLUSÃO

Conheço de ambos os embargos de declaração e, no mérito, rejeito

-os, com aplicação de multa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer de ambos os embargos e, no mérito, REJEITÁ-

LOS,cominando o pagamento de multa aos embargantes, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRENTE JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRENTE GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

RECORRENTE SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRIDO SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRIDO GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : RAUL DE FRANCA BELEM FILHO

ADVOGADO : WAGNER MARTINS BEZERRA

EMBARGANTE : SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO

ADVOGADA : ARIANA PAULA DA SILVA MENEZES

EMBARGADA : GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES

SINDICAIS, ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTRÓPICAS

PARA GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E

BENEFICENTES LTDA

ADVOGADA : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN

ADVOGADO : RENATO NARDINI MAZETO

EMBARGADO : JOSÉ DOS REIS DE AVELAR

ADVOGADO : ITAMAR COSTA DA SILVA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS
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JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Ausentes os vícios previstos nos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos de declaração

opostos pelos réus, de forma protelatória. Embargos de declaração

rejeitados, com aplicação de multa.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os embargos de declaração opostos pelas réus SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS - SECEG

e SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO.

Destaca-se que ambos os embargantes aduziram razões

semelhantes em seus embargos de declaração, motivo pelo qual

serão apreciados no mérito em conjunto.

MÉRITO

MATÉRIA COMUM

CONTRADIÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR.

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. INEXISTÊNCIA DE

TRABALHADORES

Os embargantes apontam a existência de contradição no v. acórdão

embargado, pois foi utilizado como fundamento um documento do

sistema da empresa gestora que não possui cunho oficial para

comprovar a existência ou não de trabalhadores.

Afirmam que "a empresa embargada em nenhum momento afirmou

não possuir trabalhadores, lançando tão somente a tese de que não

houve a apresentação da quantidade de trabalhadores.".

Sustentam que não foram juntados documentos aptos para

comprovação da totalidade de trabalhadores, e que a manutenção

da decisão embargada, com base em documento imprestável,

importa em negativa de prestação jurisdicional, passível de

nulidade.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Alegam que "ao consultar a gestora para melhor compreensão do

sistema, observou-se que onde consta 'zerado' é para baixa em

atendimento à tutela/liminar que determina a não cobrança até

julgamento de mérito, assim, o 'zerado' não significa ausência de

trabalhadores, mas sim uma forma do sistema entender que não

deve cobrar, já que é automatizado.".

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No tocante à contradição, essa se revela quando há incongruência
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entre trechos da decisão, e não quando a questão não é analisada

sob o enfoque que a parte entende ser o melhor para beneficiá-la.

Registra-se, ainda, que a Súmula 297 do C. TST não trata de nova

hipótese de cabimento de embargos de declaração, os quais,

mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis nas

hipóteses previstas em lei.

E, de acordo com o entendimento pacífico do C. TST, "havendo

tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Inteligência do Enunciado 297" (OJ 118

da SDI-1, do TST).

No caso dos autos, a insurgência não se enquadra em nenhuma

das hipóteses legais autorizadoras dos presentes embargos.

O v. acórdão se manifestou expressamente, de forma clara e

fundamentada, a partir da análise do conjunto probatório dos autos,

sobre a questão da existência de trabalhadores ativos na empresa

autora e a viabilidade da cobrança da contribuição para custeio do

Benefício Social Familiar, vejamos:

"(...)

Assim, aplicando a tese jurídica assentada no julgamento do IRDR-

0010882-63.2021.5.18.0000 (Tema 24), reconheço a validade da

cláusula normativa em questão e, por conseguinte, a legalidade da

cobrança da contribuição para custeio do Benefício Social Familiar,

estabelecido nas CCTs juntadas aos autos, e a inscrição da

empresa nos órgãos de proteção ao crédito, em caso de não

pagamento.

Todavia, no presente caso, analisando o conjunto probatório,

entendo que ficou demonstrada a inexistência de empregados

ativos no quadro funcional da parte autora no período de vigência

das normas coletivas e da cobrança realizada pelas rés, conforme

documento juntado às fls. 245/249 pela própria empresa gestora do

Benefício Social Familiar, a ré GESTAR.

Extrai-se dos contratos de prestação de serviços firmados pelo

SECEG e SINDIMACO/GO, com a empresa GESTAR - Assessoria

a Entidades Sindicais, Assistenciais, Culturais e Filantrópicas para

Gerenciamento de Planos de Amparo e Beneficentes Ltda. (fls.

157//163), que a empresa gestora (GESTAR - 1ª ré) é responsável

pelo desenvolvimento, operacionalização, gerenciamento, cobrança,

administração e disponibilização do benefício social intitulado de

'Benefício Social Familiar' estabelecido em cláusula convencional

pelos Sindicatos contratantes.

Dentre as obrigações da GESTAR encontra-se a de disponibilizar

relatórios sobre a relação de empresas pagantes, valores pagos,

data de pagamento e número de trabalhadores declarados, índice

de inadimplência, variação do contingente de trabalhadores, novas

empresas, empresas inativadas, cadastro geral das empresas,

dentre outros relatórios, conforme se observa do item 2.1.7 do

documento 'Disposições Gerais' do Manual de Orientação e Regras

'QUE REGE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A

BENEFÍCIOS SOCIAIS' da empresa GESTAR -fls. 164/170.

Ademais, os Sindicatos contratantes têm a responsabilidade de

fornecer, para fins de cadastramento no sistema da GESTAR, os

dados cadastrais dos membros do setor que representam, sendo

também responsáveis por fornecer mensalmente dados de novos

membros e/ou inativados que tiverem ciência para atualização do

sistema da GESTAR (itens 2.2.1 e 2.2.2 do documento 'Disposições

Gerais' do Manual de Orientação e Regras 'QUE REGE A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A BENEFÍCIOS

SOCIAIS'- fls. 164/170).

Assim, não há elementos que possam afastar o valor probante do

relatório emitido pela GESTAR, e juntado aos autos às fls. 245/248,

que contêm informações sobre a empresa autora, como a

quantidade de empregados, sendo esse requisito para cobrança da

contribuição instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e

SINDIMACO.

Destarte, considerando que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT, não há falar em viabilidade da cobrança da

contribuição para custeio do plano de Benefício Social Familiar.

Ressalto que, pelo princípio da comunhão da prova, esta pertence

ao processo, independentemente de quem a produza, haja vista

que as provas são direcionadas ao Juízo.

Do exposto, considerando as peculiaridades do caso concreto,

reconheço ser indevida a contribuição por parte do autor, e, por

conseguinte, mantenho a r. sentença que declarou a inexistência do

débito e ratificou a decisão que concedeu a tutela de urgência para

retirar os dados do autor dos órgãos de proteção ao crédito (fls.

31/32).".
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Constata-se que, apesar desta Eg. Segunda Turma entender pela

validade da cláusula normativa que prevê a cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar, concluiu que

a referida cobrança é indevida diante das peculiaridades do caso

concreto, haja vista que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT.

Além disso, o v. acórdão apontou expressamente as razões para

considerar válido como meio de prova o relatório emitido pela 1ª ré

(GESTAR), o qual contém informações sobre a empresa autora,

como a quantidade de empregados, sendo esse requisito

imprescindível para a viabilidade da cobrança da contribuição

instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e

SINDIMACO.

É evidente que os embargantes pretendem o reexame das provas

produzidas a fim de obter um novo pronunciamento jurisdicional que

satisfaça seus interesses, o que não é possível pela via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, cumpre salientar o que preconiza a regra do art. 489, § 3º,

do CPC, segundo a qual "a decisão judicial deve ser interpretada a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé.".

Partindo desse princípio, é perfeitamente possível extrair da decisão

embargada o entendimento desta e. Corte recursal, não havendo

nenhuma contradição ou nulidade a ser declarada.

Registra-se, por oportuno, que eventual inconformismo com a

análise dos elementos dos autos e a solução dada à causa, deve

ser manifestado por meio de recurso próprio.

Do exposto, inexistindo vícios a sanar, rejeito os embargos de

declaração.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Os embargante sustentam que o autor, em seu recurso ordinário,

não faz menção à inexistência de trabalhadores para fundamentar o

seu pedido de indenização por danos morais.

Afirmam que o acórdão declarou a legalidade da cláusula que

estabeleceu o Benefício Social Familiar face à existência da Tese

0024 deste Eg. Regional e, portanto, não poderia condenar os réus

em reparação por dano moral.

Sustentam que o valor arbitrado a título de danos morais mostra-se

desproporcional com a realidade dos fatos, uma vez que ficou

reconhecida a validade da cláusula normativa que instituiu o

benefício.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Aduzem que a negativação do nome do embargado foi baixada em

09/08/2022, cumprindo a determinação do d. juízo de primeiro grau,

o que afasta a existência de dano moral.

Asseveram que quando os entes sindicais foram integrados à

presente ação, em razão do acórdão proferido em 12/05/2023, o

apontamento objeto da presente já não mais existia.

Pois bem.

As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são

taxativas: omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco

no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (artigos 1.022

do CPC/2015 e 897-A da CLT).

Quanto à alegação de "julgamento extra petita", note que os limites

objetivos impostos à lide são definidos pela causa de pedir e

pedidos, devendo ser observados pelo magistrado, sob pena de

ofensa aos artigos 141 e 492 do CPC.

Assim, haverá julgamento extra petita quando conferir à parte

pedido ou parcela do pedido diferente do que foi pleiteado.

Na hipótese dos autos, conclui-se que não houve a extrapolação

dos limites da lide.

O autor ajuizou a presente ação postulando a indenização por dano

moral tendo como causa de pedir a ilegalidade da cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar que culminou

na inclusão indevida do seu nome em órgãos de proteção ao crédito

(Serasa e SPC), pedido esse que foi renovado em sede recursal.
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O autor apresentou argumentação no sentido de que a empresa

sofreu danos a sua imagem e a sua honra objetiva, já que

permaneceu com o nome inscrito no Serasa por mais de um mês.

Sobre essa matéria, restou decidido no v. acórdão por esta eg.

Segunda Turma que:

"Conforme visto em tópico antecedente, concluiu-se pela

inexistência da alegada dívida e, consequentemente, que a

negativação foi indevida.

É evidente a gravidade da ofensa à imagem e ao bom nome

comercial do autor pessoa jurídica em virtude da inclusão em

cadastros de inadimplentes, não apenas em relação à sociedade

em geral como também perante seus parceiros comerciais,

sobretudo fornecedores, ressaltando-se que não há mais

controvérsia a respeito da possibilidade de dano aos atributos

morais da pessoa jurídica, diante da norma contida no art. 52 do

Código Civil, o qual preceitua que se aplica a esses entes, "no que

couber, a proteção dos direitos da personalidade", incorporando ao

direito positivo diretriz que já se encontrava sedimentada na Súmula

227 do C. STJ.

No mesmo sentido, a Súmula 385 do STJ, cuja interpretação a

contrario sensu indica que a anotação irregular e ilegítima em

cadastro de proteção ao crédito enseja a respectiva reparação

moral.

Assim, considerando que as rés se beneficiaram dos recursos cuja

cobrança está sendo rechaçada, tendo a 1ª ré confessado que foi a

responsável por incluir o autor no sistema de inadimplentes,

exsurge o ato ilícito que produz lesão ao autor, nos termos do art.

186 e 927 do CC, sendo cabível o dever de reparação de forma

solidária.

Quanto ao quantum indenizatório, analisando a extensão do dano

(negativação do nome desde 2018 - fl. 20), e observando a natureza

pedagógica da punição, a capacidade econômica, a vedação de

enriquecimento sem causa e os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, reputo adequado fixar em R$ 5.000,00 a

indenização por danos morais.".

Nota-se que a Eg. Turma, em que pese ter decido pela validade da

cláusula coletiva que instituiu a cobrança da contribuição para

custeio do Benefício Social Familiar, concluiu pela impossibilidade

da cobrança no caso em concreto, em razão da inexistência de

empregados ativos no quadro funcional da parte autora e,

consequentemente, que a negativação foi indevida.

Portanto, restou comprovada nos autos a causa de pedir indicada

na exordial, qual seja, a inclusão indevida do nome da parte autora

em órgãos de proteção ao crédito (Serasa e SPC).

Dessa forma, entendo que o v. acórdão não incorreu em julgamento

extra petita, não havendo que se falar em violações aos artigos 141,

492 e 10, todos do CPC.

No mais, também não há falar em omissão, pois o v. acórdão

embargado apreciou todos os pontos essenciais para o

arbitramento do valor indenizatório, inclusive, com a indicação

expressa do ato ilícito praticado pelos réus e da extensão do dano

(negativação do nome desde 2018) e dos prejuízos sofridos pela

parte autora.

Diante desse cenário, o que se verifica é a intenção dos

embargantes de rediscutir o mérito e, consequentemente, obter um

novo pronunciamento jurisdicional que satisfaça seus interesses, o

que não é possível pela via estreita dos embargos de declaração.

Assim, as insurgências ora manifestadas não merecem prosperar,

visto que o acórdão atacado cuidou de apreciar de forma

suficientemente clara a matéria, examinando integralmente os

pedidos e externando conclusão fundamentada, clara e coerente

com seus termos, de acordo com os preceitos dos artigos 93, IX, da

CRFB/88 e 489, IV, do CPC.

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração.

Rejeito.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Considerando o claro desvirtuamento no uso dos embargados de

declaração, acarretando movimentação desnecessária e indevida

da máquina judiciária e, por conseguinte, atraso na marcha

processual, razão pela qual condeno cada parte embargante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos
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termos do art. 1.026, § 2º, do CPC, revertida à parte autora.

CONCLUSÃO

Conheço de ambos os embargos de declaração e, no mérito, rejeito

-os, com aplicação de multa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer de ambos os embargos e, no mérito, REJEITÁ-

LOS,cominando o pagamento de multa aos embargantes, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRENTE JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRENTE GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

RECORRENTE SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO JOSE DOS REIS DE AVELAR
86270966191

ADVOGADO ITAMAR COSTA DA SILVA(OAB:
15713/GO)

RECORRIDO SINDICATO DO COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO
ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO
GO

ADVOGADO ARIANA PAULA DA SILVA
MENEZES(OAB: 29462/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RECORRIDO GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0010695-51.2022.5.18.0281

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE
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AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : RAUL DE FRANCA BELEM FILHO

ADVOGADO : WAGNER MARTINS BEZERRA

EMBARGANTE : SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO

ADVOGADA : ARIANA PAULA DA SILVA MENEZES

EMBARGADA : GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES

SINDICAIS, ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTRÓPICAS

PARA GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E

BENEFICENTES LTDA

ADVOGADA : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN

ADVOGADO : RENATO NARDINI MAZETO

EMBARGADO : JOSÉ DOS REIS DE AVELAR

ADVOGADO : ITAMAR COSTA DA SILVA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Ausentes os vícios previstos nos artigos 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos de declaração

opostos pelos réus, de forma protelatória. Embargos de declaração

rejeitados, com aplicação de multa.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os embargos de declaração opostos pelas réus SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS - SECEG

e SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

DO ESTADO DE GOIÁS - SINDIMACO GO.

Destaca-se que ambos os embargantes aduziram razões

semelhantes em seus embargos de declaração, motivo pelo qual

serão apreciados no mérito em conjunto.

MÉRITO

MATÉRIA COMUM

CONTRADIÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR.

POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. INEXISTÊNCIA DE

TRABALHADORES

Os embargantes apontam a existência de contradição no v. acórdão

embargado, pois foi utilizado como fundamento um documento do

sistema da empresa gestora que não possui cunho oficial para

comprovar a existência ou não de trabalhadores.

Afirmam que "a empresa embargada em nenhum momento afirmou

não possuir trabalhadores, lançando tão somente a tese de que não

houve a apresentação da quantidade de trabalhadores.".

Sustentam que não foram juntados documentos aptos para

comprovação da totalidade de trabalhadores, e que a manutenção

da decisão embargada, com base em documento imprestável,

importa em negativa de prestação jurisdicional, passível de

nulidade.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 218
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Alegam que "ao consultar a gestora para melhor compreensão do

sistema, observou-se que onde consta 'zerado' é para baixa em

atendimento à tutela/liminar que determina a não cobrança até

julgamento de mérito, assim, o 'zerado' não significa ausência de

trabalhadores, mas sim uma forma do sistema entender que não

deve cobrar, já que é automatizado.".

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No tocante à contradição, essa se revela quando há incongruência

entre trechos da decisão, e não quando a questão não é analisada

sob o enfoque que a parte entende ser o melhor para beneficiá-la.

Registra-se, ainda, que a Súmula 297 do C. TST não trata de nova

hipótese de cabimento de embargos de declaração, os quais,

mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis nas

hipóteses previstas em lei.

E, de acordo com o entendimento pacífico do C. TST, "havendo

tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Inteligência do Enunciado 297" (OJ 118

da SDI-1, do TST).

No caso dos autos, a insurgência não se enquadra em nenhuma

das hipóteses legais autorizadoras dos presentes embargos.

O v. acórdão se manifestou expressamente, de forma clara e

fundamentada, a partir da análise do conjunto probatório dos autos,

sobre a questão da existência de trabalhadores ativos na empresa

autora e a viabilidade da cobrança da contribuição para custeio do

Benefício Social Familiar, vejamos:

"(...)

Assim, aplicando a tese jurídica assentada no julgamento do IRDR-

0010882-63.2021.5.18.0000 (Tema 24), reconheço a validade da

cláusula normativa em questão e, por conseguinte, a legalidade da

cobrança da contribuição para custeio do Benefício Social Familiar,

estabelecido nas CCTs juntadas aos autos, e a inscrição da

empresa nos órgãos de proteção ao crédito, em caso de não

pagamento.

Todavia, no presente caso, analisando o conjunto probatório,

entendo que ficou demonstrada a inexistência de empregados

ativos no quadro funcional da parte autora no período de vigência

das normas coletivas e da cobrança realizada pelas rés, conforme

documento juntado às fls. 245/249 pela própria empresa gestora do

Benefício Social Familiar, a ré GESTAR.

Extrai-se dos contratos de prestação de serviços firmados pelo

SECEG e SINDIMACO/GO, com a empresa GESTAR - Assessoria

a Entidades Sindicais, Assistenciais, Culturais e Filantrópicas para

Gerenciamento de Planos de Amparo e Beneficentes Ltda. (fls.

157//163), que a empresa gestora (GESTAR - 1ª ré) é responsável

pelo desenvolvimento, operacionalização, gerenciamento, cobrança,

administração e disponibilização do benefício social intitulado de

'Benefício Social Familiar' estabelecido em cláusula convencional

pelos Sindicatos contratantes.

Dentre as obrigações da GESTAR encontra-se a de disponibilizar

relatórios sobre a relação de empresas pagantes, valores pagos,

data de pagamento e número de trabalhadores declarados, índice

de inadimplência, variação do contingente de trabalhadores, novas

empresas, empresas inativadas, cadastro geral das empresas,

dentre outros relatórios, conforme se observa do item 2.1.7 do

documento 'Disposições Gerais' do Manual de Orientação e Regras

'QUE REGE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A

BENEFÍCIOS SOCIAIS' da empresa GESTAR -fls. 164/170.

Ademais, os Sindicatos contratantes têm a responsabilidade de

fornecer, para fins de cadastramento no sistema da GESTAR, os

dados cadastrais dos membros do setor que representam, sendo

também responsáveis por fornecer mensalmente dados de novos

membros e/ou inativados que tiverem ciência para atualização do

sistema da GESTAR (itens 2.2.1 e 2.2.2 do documento 'Disposições

Gerais' do Manual de Orientação e Regras 'QUE REGE A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO A BENEFÍCIOS

SOCIAIS'- fls. 164/170).

Assim, não há elementos que possam afastar o valor probante do

relatório emitido pela GESTAR, e juntado aos autos às fls. 245/248,

que contêm informações sobre a empresa autora, como a

quantidade de empregados, sendo esse requisito para cobrança da

contribuição instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e
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SINDIMACO.

Destarte, considerando que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT, não há falar em viabilidade da cobrança da

contribuição para custeio do plano de Benefício Social Familiar.

Ressalto que, pelo princípio da comunhão da prova, esta pertence

ao processo, independentemente de quem a produza, haja vista

que as provas são direcionadas ao Juízo.

Do exposto, considerando as peculiaridades do caso concreto,

reconheço ser indevida a contribuição por parte do autor, e, por

conseguinte, mantenho a r. sentença que declarou a inexistência do

débito e ratificou a decisão que concedeu a tutela de urgência para

retirar os dados do autor dos órgãos de proteção ao crédito (fls.

31/32).".

Constata-se que, apesar desta Eg. Segunda Turma entender pela

validade da cláusula normativa que prevê a cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar, concluiu que

a referida cobrança é indevida diante das peculiaridades do caso

concreto, haja vista que ficou demonstrada a inexistência de

empregados da categoria trabalhando para o autor no período de

vigência da CCT.

Além disso, o v. acórdão apontou expressamente as razões para

considerar válido como meio de prova o relatório emitido pela 1ª ré

(GESTAR), o qual contém informações sobre a empresa autora,

como a quantidade de empregados, sendo esse requisito

imprescindível para a viabilidade da cobrança da contribuição

instituída nas normas coletivas firmadas pelo SECEG e

SINDIMACO.

É evidente que os embargantes pretendem o reexame das provas

produzidas a fim de obter um novo pronunciamento jurisdicional que

satisfaça seus interesses, o que não é possível pela via estreita dos

embargos de declaração.

Ademais, cumpre salientar o que preconiza a regra do art. 489, § 3º,

do CPC, segundo a qual "a decisão judicial deve ser interpretada a

partir da conjugação de todos os seus elementos e em

conformidade com o princípio da boa-fé.".

Partindo desse princípio, é perfeitamente possível extrair da decisão

embargada o entendimento desta e. Corte recursal, não havendo

nenhuma contradição ou nulidade a ser declarada.

Registra-se, por oportuno, que eventual inconformismo com a

análise dos elementos dos autos e a solução dada à causa, deve

ser manifestado por meio de recurso próprio.

Do exposto, inexistindo vícios a sanar, rejeito os embargos de

declaração.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS

Os embargante sustentam que o autor, em seu recurso ordinário,

não faz menção à inexistência de trabalhadores para fundamentar o

seu pedido de indenização por danos morais.

Afirmam que o acórdão declarou a legalidade da cláusula que

estabeleceu o Benefício Social Familiar face à existência da Tese

0024 deste Eg. Regional e, portanto, não poderia condenar os réus

em reparação por dano moral.

Sustentam que o valor arbitrado a título de danos morais mostra-se

desproporcional com a realidade dos fatos, uma vez que ficou

reconhecida a validade da cláusula normativa que instituiu o

benefício.

Apontam que os entes sindicais não têm acesso aos documentos

que comprovam a existência de trabalhadores.

Aduzem que a negativação do nome do embargado foi baixada em

09/08/2022, cumprindo a determinação do d. juízo de primeiro grau,

o que afasta a existência de dano moral.

Asseveram que quando os entes sindicais foram integrados à

presente ação, em razão do acórdão proferido em 12/05/2023, o

apontamento objeto da presente já não mais existia.

Pois bem.

As hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são

taxativas: omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco

no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (artigos 1.022

do CPC/2015 e 897-A da CLT).
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Quanto à alegação de "julgamento extra petita", note que os limites

objetivos impostos à lide são definidos pela causa de pedir e

pedidos, devendo ser observados pelo magistrado, sob pena de

ofensa aos artigos 141 e 492 do CPC.

Assim, haverá julgamento extra petita quando conferir à parte

pedido ou parcela do pedido diferente do que foi pleiteado.

Na hipótese dos autos, conclui-se que não houve a extrapolação

dos limites da lide.

O autor ajuizou a presente ação postulando a indenização por dano

moral tendo como causa de pedir a ilegalidade da cobrança da

contribuição para custeio do Benefício Social Familiar que culminou

na inclusão indevida do seu nome em órgãos de proteção ao crédito

(Serasa e SPC), pedido esse que foi renovado em sede recursal.

O autor apresentou argumentação no sentido de que a empresa

sofreu danos a sua imagem e a sua honra objetiva, já que

permaneceu com o nome inscrito no Serasa por mais de um mês.

Sobre essa matéria, restou decidido no v. acórdão por esta eg.

Segunda Turma que:

"Conforme visto em tópico antecedente, concluiu-se pela

inexistência da alegada dívida e, consequentemente, que a

negativação foi indevida.

É evidente a gravidade da ofensa à imagem e ao bom nome

comercial do autor pessoa jurídica em virtude da inclusão em

cadastros de inadimplentes, não apenas em relação à sociedade

em geral como também perante seus parceiros comerciais,

sobretudo fornecedores, ressaltando-se que não há mais

controvérsia a respeito da possibilidade de dano aos atributos

morais da pessoa jurídica, diante da norma contida no art. 52 do

Código Civil, o qual preceitua que se aplica a esses entes, "no que

couber, a proteção dos direitos da personalidade", incorporando ao

direito positivo diretriz que já se encontrava sedimentada na Súmula

227 do C. STJ.

No mesmo sentido, a Súmula 385 do STJ, cuja interpretação a

contrario sensu indica que a anotação irregular e ilegítima em

cadastro de proteção ao crédito enseja a respectiva reparação

moral.

Assim, considerando que as rés se beneficiaram dos recursos cuja

cobrança está sendo rechaçada, tendo a 1ª ré confessado que foi a

responsável por incluir o autor no sistema de inadimplentes,

exsurge o ato ilícito que produz lesão ao autor, nos termos do art.

186 e 927 do CC, sendo cabível o dever de reparação de forma

solidária.

Quanto ao quantum indenizatório, analisando a extensão do dano

(negativação do nome desde 2018 - fl. 20), e observando a natureza

pedagógica da punição, a capacidade econômica, a vedação de

enriquecimento sem causa e os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, reputo adequado fixar em R$ 5.000,00 a

indenização por danos morais.".

Nota-se que a Eg. Turma, em que pese ter decido pela validade da

cláusula coletiva que instituiu a cobrança da contribuição para

custeio do Benefício Social Familiar, concluiu pela impossibilidade

da cobrança no caso em concreto, em razão da inexistência de

empregados ativos no quadro funcional da parte autora e,

consequentemente, que a negativação foi indevida.

Portanto, restou comprovada nos autos a causa de pedir indicada

na exordial, qual seja, a inclusão indevida do nome da parte autora

em órgãos de proteção ao crédito (Serasa e SPC).

Dessa forma, entendo que o v. acórdão não incorreu em julgamento

extra petita, não havendo que se falar em violações aos artigos 141,

492 e 10, todos do CPC.

No mais, também não há falar em omissão, pois o v. acórdão

embargado apreciou todos os pontos essenciais para o

arbitramento do valor indenizatório, inclusive, com a indicação

expressa do ato ilícito praticado pelos réus e da extensão do dano

(negativação do nome desde 2018) e dos prejuízos sofridos pela

parte autora.

Diante desse cenário, o que se verifica é a intenção dos

embargantes de rediscutir o mérito e, consequentemente, obter um

novo pronunciamento jurisdicional que satisfaça seus interesses, o

que não é possível pela via estreita dos embargos de declaração.

Assim, as insurgências ora manifestadas não merecem prosperar,

visto que o acórdão atacado cuidou de apreciar de forma

suficientemente clara a matéria, examinando integralmente os

pedidos e externando conclusão fundamentada, clara e coerente

com seus termos, de acordo com os preceitos dos artigos 93, IX, da
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CRFB/88 e 489, IV, do CPC.

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração.

Rejeito.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Considerando o claro desvirtuamento no uso dos embargados de

declaração, acarretando movimentação desnecessária e indevida

da máquina judiciária e, por conseguinte, atraso na marcha

processual, razão pela qual condeno cada parte embargante ao

pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, nos

termos do art. 1.026, § 2º, do CPC, revertida à parte autora.

CONCLUSÃO

Conheço de ambos os embargos de declaração e, no mérito, rejeito

-os, com aplicação de multa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer de ambos os embargos e, no mérito, REJEITÁ-

LOS,cominando o pagamento de multa aos embargantes, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010948-16.2023.5.18.0051
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

RECORRIDO ADERSON TEODORO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA COSTA SANTOS(OAB:
52188/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANAPOLIS SPE-LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0010948-16.2023.5.18.0051

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE: URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANÁPOLIS

SPE-LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA LEÃO

EMBARGADO: ADERSON TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : AMANDA COSTA SANTOS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : ARMANDO BENEDITO BIANKI
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pela reclamada, de forma protelatória.

Embargos da reclamada rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANAPOLIS SPE-LTDA,

reclamada, opõe embargos de declaração suscitando omissão e

contradição do v. acórdão.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada.

MÉRITO

A reclamada afirma que o acórdão regional, ao utilizar como

fundamento basilar o art. 8º, I, da Portaria GP/SGP 437/2022, omitiu

-se sobre a sua aplicação ou não à audiência inicial, realizada no

CEJUSC, além de trazer "contradição entre a sua fundamentação e

a natureza da Audiência."

Alega que a norma utilizada refere-se apenas às audiências unas e

de instrução, sendo inaplicável à audiência inicial realizada no

CEJUSC, ato processual objeto do apelo. Afirma que o julgamento

utilizou-se de legislação inespecífica para o caso, fazendo recair

sanção processual não prevista em norma.

A embargante acrescenta que "é evidente o "ânimo" de defesa por

parte da Embargante pela apresentação de Contestação antes da

Audiência Inicial e pelo comparecimento na sala de ambiente virtual,

mesmo após o tempo de tolerância."(fl. 254), e suscita a violação,

pelo acórdão regional, dos seguintes dispositivos legais: "artigo 769,

844, 847 §único da CLT, artigo 6º, 344, 345, IV, 374, I do CPC,

artigo 2º da lei n.º 13.140/2015.", em relação aos quais pleiteia

manifestação expressa da turma julgadora.

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No caso dos autos, a insurgência não se enquadra em nenhuma

das hipóteses legais autorizadoras dos presentes embargos.

Senão vejamos.

O acórdão foi expresso no sentido que "a dificuldade da parte

reclamada para ingressar na sala virtual se deu por falha humana

oriunda da tentativa de acesso tardio ao horário designado."

Por conseguinte, a decisão embargada reputou correta a sentença

de origem pois "o efeito processual derivado da ausência da parte

reclamada devidamente intimada para a audiência inicial é a revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato, por força do art. 844 da

CLT e do art. 8º, I, da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022.",
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afastando a alegação de violação do art. 5º, LIV e LV da CF/88, em

razão da observância dos preceitos que regem a matéria (fl. 213,

destacou-se).

Registro, para fins de esclarecimento, que a Portaria GP/SGP

nº437/2022 (alterada pela Portaria GP/SCR nº1345/2023),

regulamenta os procedimentos para a realização de audiências no

Juízo 100% digital, ou seja, de qualquer espécie de audiência, o

que está expressamente disposto em seu art. 1º:

"Art. 1º Regulamentar os procedimentos para a realização no Juízo

100% Digital das audiências de conciliação, inicial, una e de

instrução nas Varas do Trabalho, Postos Avançados e Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

(CEJUSCs-JT) de primeiro grau da 18ª Região da Justiça do

Trabalho, na forma do artigo 14 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021, referendada pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº

101/2021."

E em seu art. 3º consta:

Art. 3° Nas audiências do Juízo 100% Digital serão observadas:

(...)

II - as mesmas regras e o valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais, inclusive as regras e cominações

previstas nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da

CLT ;"(destacou-se)

E mais adiante, a Portaria disciplina em seu art. 7º:

"Art. 7º As audiências iniciais e unas realizadas no Juízo 100%

Digital serão regidas pelos artigos 843 e 844 da CLT.

§1º A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT,

caso não seja alcançada a conciliação."

Não remanescem dúvidas, a partir do teor dos artigos acima

transcritos, juntamente com o que prevê o art. 8º, inciso I da mesma

norma interna do TRT, que a parte que não comparecer à audiência

inicial no CEJUSC está igualmente sujeita às cominações

estipuladas em lei, precisamente no art. 844 da CLT, além do não

recebimento da defesa juntada antes da audiência inicial e na qual

foi ausente a parte ré, com base ainda nas Súmulas 74 e 122 do

TST, o que ficou bem fundamentado na decisão desta 2ª Turma.

E por fim, o acórdão embargado rejeitou a alegação de ofensa aos

preceitos legais indicados no recurso, ao consignar que "Assim, o

fato de o Juízo de origem ter desconsiderado os documentos

acostados com a defesa, não configura cerceamento do direito de

defesa da reclamada, nem ofende os princípios do contraditório e

do devido processo legal, além dos demais preceitos citados no

recurso."

Logo, inexistindo omissão ou contradição no julgado, compreende-

se que a argumentação da embargante denota, de forma

insofismável, apenas a sua intenção de rediscutir o mérito da

decisão e a interpretação jurídica da turma julgadora quanto aos

temas abordados e normas que regem a espécie, o que não é

possível pela via estreita dos embargos de declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos

pela reclamada e, reputando-os manifestamente protelatórios,

condeno-a a pagar ao embargado multa de 2% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada e,

no mérito, rejeito-os.

Condeno a embargante ao pagamento de multa por embargos
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protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pela reclamada e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,cominando o pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010948-16.2023.5.18.0051
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

RECORRIDO ADERSON TEODORO DA SILVA

ADVOGADO AMANDA COSTA SANTOS(OAB:
52188/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERSON TEODORO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0010948-16.2023.5.18.0051

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE: URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANÁPOLIS

SPE-LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA LEÃO

EMBARGADO: ADERSON TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : AMANDA COSTA SANTOS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pela reclamada, de forma protelatória.

Embargos da reclamada rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANAPOLIS SPE-LTDA,

reclamada, opõe embargos de declaração suscitando omissão e

contradição do v. acórdão.

É o relatório.

FUNDAMENTOS
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada.

MÉRITO

A reclamada afirma que o acórdão regional, ao utilizar como

fundamento basilar o art. 8º, I, da Portaria GP/SGP 437/2022, omitiu

-se sobre a sua aplicação ou não à audiência inicial, realizada no

CEJUSC, além de trazer "contradição entre a sua fundamentação e

a natureza da Audiência."

Alega que a norma utilizada refere-se apenas às audiências unas e

de instrução, sendo inaplicável à audiência inicial realizada no

CEJUSC, ato processual objeto do apelo. Afirma que o julgamento

utilizou-se de legislação inespecífica para o caso, fazendo recair

sanção processual não prevista em norma.

A embargante acrescenta que "é evidente o "ânimo" de defesa por

parte da Embargante pela apresentação de Contestação antes da

Audiência Inicial e pelo comparecimento na sala de ambiente virtual,

mesmo após o tempo de tolerância."(fl. 254), e suscita a violação,

pelo acórdão regional, dos seguintes dispositivos legais: "artigo 769,

844, 847 §único da CLT, artigo 6º, 344, 345, IV, 374, I do CPC,

artigo 2º da lei n.º 13.140/2015.", em relação aos quais pleiteia

manifestação expressa da turma julgadora.

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

No caso dos autos, a insurgência não se enquadra em nenhuma

das hipóteses legais autorizadoras dos presentes embargos.

Senão vejamos.

O acórdão foi expresso no sentido que "a dificuldade da parte

reclamada para ingressar na sala virtual se deu por falha humana

oriunda da tentativa de acesso tardio ao horário designado."

Por conseguinte, a decisão embargada reputou correta a sentença

de origem pois "o efeito processual derivado da ausência da parte

reclamada devidamente intimada para a audiência inicial é a revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato, por força do art. 844 da

CLT e do art. 8º, I, da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022.",

afastando a alegação de violação do art. 5º, LIV e LV da CF/88, em

razão da observância dos preceitos que regem a matéria (fl. 213,

destacou-se).

Registro, para fins de esclarecimento, que a Portaria GP/SGP

nº437/2022 (alterada pela Portaria GP/SCR nº1345/2023),

regulamenta os procedimentos para a realização de audiências no

Juízo 100% digital, ou seja, de qualquer espécie de audiência, o

que está expressamente disposto em seu art. 1º:

"Art. 1º Regulamentar os procedimentos para a realização no Juízo

100% Digital das audiências de conciliação, inicial, una e de

instrução nas Varas do Trabalho, Postos Avançados e Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas

(CEJUSCs-JT) de primeiro grau da 18ª Região da Justiça do

Trabalho, na forma do artigo 14 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021, referendada pela Resolução Administrativa TRT 18ª nº

101/2021."

E em seu art. 3º consta:

Art. 3° Nas audiências do Juízo 100% Digital serão observadas:

(...)

II - as mesmas regras e o valor jurídico equivalente ao das

audiências presenciais, inclusive as regras e cominações

previstas nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da
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CLT;"(destacou-se)

E mais adiante, a Portaria disciplina em seu art. 7º:

"Art. 7º As audiências iniciais e unas realizadas no Juízo 100%

Digital serão regidas pelos artigos 843 e 844 da CLT.

§1º A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT,

caso não seja alcançada a conciliação."

Não remanescem dúvidas, a partir do teor dos artigos acima

transcritos, juntamente com o que prevê o art. 8º, inciso I da mesma

norma interna do TRT, que a parte que não comparecer à audiência

inicial no CEJUSC está igualmente sujeita às cominações

estipuladas em lei, precisamente no art. 844 da CLT, além do não

recebimento da defesa juntada antes da audiência inicial e na qual

foi ausente a parte ré, com base ainda nas Súmulas 74 e 122 do

TST, o que ficou bem fundamentado na decisão desta 2ª Turma.

E por fim, o acórdão embargado rejeitou a alegação de ofensa aos

preceitos legais indicados no recurso, ao consignar que "Assim, o

fato de o Juízo de origem ter desconsiderado os documentos

acostados com a defesa, não configura cerceamento do direito de

defesa da reclamada, nem ofende os princípios do contraditório e

do devido processo legal, além dos demais preceitos citados no

recurso."

Logo, inexistindo omissão ou contradição no julgado, compreende-

se que a argumentação da embargante denota, de forma

insofismável, apenas a sua intenção de rediscutir o mérito da

decisão e a interpretação jurídica da turma julgadora quanto aos

temas abordados e normas que regem a espécie, o que não é

possível pela via estreita dos embargos de declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos

pela reclamada e, reputando-os manifestamente protelatórios,

condeno-a a pagar ao embargado multa de 2% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamada e,

no mérito, rejeito-os.

Condeno a embargante ao pagamento de multa por embargos

protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pela reclamada e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,cominando o pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
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ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011213-90.2022.5.18.0006
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PAINEIRAS COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE AUTO POSTO MOREIRA COSTA
LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO FAGUNES DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAINEIRAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ED-ROT-0011213-90.2022.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : PAINEIRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO : EDMAR ANTÔNIO ALVES FILHO

EMBARGANTE : AUTO POSTO MOREIRA COSTA LTDA

ADVOGADO : EDMAR ANTÔNIO ALVES FILHO

EMBARGADO : FAGUNES DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO : EUGÊNIO SOARES BASTOS

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUiz : RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pelos reclamados, de forma protelatória.

Embargos rejeitados com aplicação de multa.

RELATÓRIO

PAINEIRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e AUTO POSTO

MOREIRA COSTA LTDA, reclamados, opõem embargos de

declaração suscitando a existência de omissão e contradição no v.

acórdão.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO
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INTERVALO INTRAJORNADA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO

Os reclamados afirmam que o v. acórdão foi omisso e contraditório

quanto à análise da prova oral acostada aos autos.

Ao exame.

A questão levantada em sede de embargos está bem fundamentada

e esclarecida no v. acórdão.

Para mais, transcrevo trecho, apenas no intuito de aclarar:

"Com efeito, o artigo 74 da CLT determina que compete ao

empregador manter controles de ponto válidos, o que foi cumprido

pela empresa.

E uma vez cumprida essa exigência, o ônus de provar a suposta

não concessão do período mínimo de descanso, infirmando a prova

documental que atende às exigências do citado verbete, remanesce

com o empregado (art. 818, I, da CLT). Encargo do qual, o autor se

desincumbiu.

Diante dessa perspectiva, analiso as provas produzidas.

Em depoimento, o Sr. Wesley Oliveira Mota, também frentista,

afirmou textualmente que "[...]reitera que não goza o intervalo, bate

o ponto e retorna ao trabalho apenas para comer e volta ao

trabalho; gasta cerca de 15 minutos para tomar a refeição"

Prosseguindo, o Sr. Allysson Chaveiro Santiago, que atuou como

chefe de pista, declarou que "cumpria jornada de segunda a sexta-

feira das 14:00 às 22:00, com 15 minutos de intervalo, esclarecendo

que registrava o ponto do intervalo mas não podia gozar o tempo de

descanso."

Assim também, a testemunha trazida pelos reclamados, o Sr. Danilo

de Oliveira Santos Damasceno, frentista como o autor, à folha 260,

sustentou que "tem 15 minutos de intervalo para a refeição".

Somente o Sr. Wendel Cardoso e Souza, que exercia a função de

gerente de pista, afirmou que tinha intervalo de 1 hora e podia gozá-

lo integralmente.

Das quatro testemunhas ouvidas neste feito, três confirmaram a

fruição irregular do intervalo intrajornada, anunciando o gozo de 15

minutos a este título. E em que pese a divisão da prova, decide-se a

favor do reclamante, considerando que o único depoente que

corroborou a tese patronal, Sr. Wendel Cardoso e Souza, ocupa

cargo de confiança (gerente de pista), o que pode denotar quebra

na isenção de ânimo para depor.

Portanto, há elementos suficientes para concluir que o gozo do

intervalo intrajornada pelo reclamante era de apenas 15 minutos,

sobretudo considerando os depoimentos das testemunhas que

exerceram a mesma função que o autor. Logo, correta a r. sentença

que deferiu 45 minutos a título de intervalo intrajornada suprimido."

(ID. 5Ad4147; fls.: 343/344)

Dessarte, verifico que o v. acórdão embargado analisou

detidamente as provas existentes, estando devidamente expostas e

fundamentadas as razões pelas quais foi deferido o pleito de

intervalo intrajornada suprimido.

Nesse cenário, a r. decisão de 2º grau não padece de nenhum vício

e a argumentação dos embargantes denota, de forma insofismável,

apenas a sua intenção de rediscutir o mérito da decisão nos temas

abordados, o que não é possível pela via estreita dos embargos de

declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Esclareça-se, por oportuno, que eventual inconformismo com a

análise dos elementos dos autos e a solução dada à causa, deve

ser manifestado por meio de recurso próprio.
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Assim, devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos

pelos reclamados e em razão do claro desvirtuamento no uso dos

embargos de declaração, acarretando movimentação desnecessária

e indevida da máquina judiciária e, por conseguinte, atraso na

marcha processual, condeno os embargantes ao pagamento de

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art.

1.026, § 2º, do CPC, revertida à parte contrária.

Embargos rejeitados com condenação dos embargantes ao

pagamento de multa.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados e,

no mérito, rejeito-os.

Condeno os embargantes ao pagamento de multa por embargos

protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelos reclamados e, no

mérito, REJEITÁ-LOS,cominando os embargantes ao pagamento

de multa, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011213-90.2022.5.18.0006
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PAINEIRAS COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE AUTO POSTO MOREIRA COSTA
LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO FAGUNES DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO MOREIRA COSTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ED-ROT-0011213-90.2022.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : PAINEIRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO : EDMAR ANTÔNIO ALVES FILHO

EMBARGANTE : AUTO POSTO MOREIRA COSTA LTDA

ADVOGADO : EDMAR ANTÔNIO ALVES FILHO

EMBARGADO : FAGUNES DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO : EUGÊNIO SOARES BASTOS

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUiz : RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pelos reclamados, de forma protelatória.

Embargos rejeitados com aplicação de multa.

RELATÓRIO

PAINEIRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e AUTO POSTO

MOREIRA COSTA LTDA, reclamados, opõem embargos de

declaração suscitando a existência de omissão e contradição no v.

acórdão.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO

INTERVALO INTRAJORNADA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO

Os reclamados afirmam que o v. acórdão foi omisso e contraditório

quanto à análise da prova oral acostada aos autos.

Ao exame.

A questão levantada em sede de embargos está bem fundamentada

e esclarecida no v. acórdão.

Para mais, transcrevo trecho, apenas no intuito de aclarar:

"Com efeito, o artigo 74 da CLT determina que compete ao

empregador manter controles de ponto válidos, o que foi cumprido

pela empresa.

E uma vez cumprida essa exigência, o ônus de provar a suposta

não concessão do período mínimo de descanso, infirmando a prova

documental que atende às exigências do citado verbete, remanesce

com o empregado (art. 818, I, da CLT). Encargo do qual, o autor se

desincumbiu.

Diante dessa perspectiva, analiso as provas produzidas.

Em depoimento, o Sr. Wesley Oliveira Mota, também frentista,

afirmou textualmente que "[...]reitera que não goza o intervalo, bate

o ponto e retorna ao trabalho apenas para comer e volta ao

trabalho; gasta cerca de 15 minutos para tomar a refeição"

Prosseguindo, o Sr. Allysson Chaveiro Santiago, que atuou como

chefe de pista, declarou que "cumpria jornada de segunda a sexta-

feira das 14:00 às 22:00, com 15 minutos de intervalo, esclarecendo

que registrava o ponto do intervalo mas não podia gozar o tempo de

descanso."

Assim também, a testemunha trazida pelos reclamados, o Sr. Danilo

de Oliveira Santos Damasceno, frentista como o autor, à folha 260,

sustentou que "tem 15 minutos de intervalo para a refeição".

Somente o Sr. Wendel Cardoso e Souza, que exercia a função de

gerente de pista, afirmou que tinha intervalo de 1 hora e podia gozá-

lo integralmente.
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Das quatro testemunhas ouvidas neste feito, três confirmaram a

fruição irregular do intervalo intrajornada, anunciando o gozo de 15

minutos a este título. E em que pese a divisão da prova, decide-se a

favor do reclamante, considerando que o único depoente que

corroborou a tese patronal, Sr. Wendel Cardoso e Souza, ocupa

cargo de confiança (gerente de pista), o que pode denotar quebra

na isenção de ânimo para depor.

Portanto, há elementos suficientes para concluir que o gozo do

intervalo intrajornada pelo reclamante era de apenas 15 minutos,

sobretudo considerando os depoimentos das testemunhas que

exerceram a mesma função que o autor. Logo, correta a r. sentença

que deferiu 45 minutos a título de intervalo intrajornada suprimido."

(ID. 5Ad4147; fls.: 343/344)

Dessarte, verifico que o v. acórdão embargado analisou

detidamente as provas existentes, estando devidamente expostas e

fundamentadas as razões pelas quais foi deferido o pleito de

intervalo intrajornada suprimido.

Nesse cenário, a r. decisão de 2º grau não padece de nenhum vício

e a argumentação dos embargantes denota, de forma insofismável,

apenas a sua intenção de rediscutir o mérito da decisão nos temas

abordados, o que não é possível pela via estreita dos embargos de

declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Esclareça-se, por oportuno, que eventual inconformismo com a

análise dos elementos dos autos e a solução dada à causa, deve

ser manifestado por meio de recurso próprio.

Assim, devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos

pelos reclamados e em razão do claro desvirtuamento no uso dos

embargos de declaração, acarretando movimentação desnecessária

e indevida da máquina judiciária e, por conseguinte, atraso na

marcha processual, condeno os embargantes ao pagamento de

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art.

1.026, § 2º, do CPC, revertida à parte contrária.

Embargos rejeitados com condenação dos embargantes ao

pagamento de multa.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados e,

no mérito, rejeito-os.

Condeno os embargantes ao pagamento de multa por embargos

protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelos reclamados e, no

mérito, REJEITÁ-LOS,cominando os embargantes ao pagamento

de multa, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
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ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011213-90.2022.5.18.0006
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PAINEIRAS COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRENTE AUTO POSTO MOREIRA COSTA
LTDA

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RECORRIDO FAGUNES DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGUNES DE CARVALHO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ED-ROT-0011213-90.2022.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : PAINEIRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

ADVOGADO : EDMAR ANTÔNIO ALVES FILHO

EMBARGANTE : AUTO POSTO MOREIRA COSTA LTDA

ADVOGADO : EDMAR ANTÔNIO ALVES FILHO

EMBARGADO : FAGUNES DE CARVALHO FONSECA

ADVOGADO : EUGÊNIO SOARES BASTOS

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUiz : RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pelos reclamados, de forma protelatória.

Embargos rejeitados com aplicação de multa.

RELATÓRIO

PAINEIRAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e AUTO POSTO

MOREIRA COSTA LTDA, reclamados, opõem embargos de

declaração suscitando a existência de omissão e contradição no v.

acórdão.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados.

MÉRITO
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INTERVALO INTRAJORNADA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO

Os reclamados afirmam que o v. acórdão foi omisso e contraditório

quanto à análise da prova oral acostada aos autos.

Ao exame.

A questão levantada em sede de embargos está bem fundamentada

e esclarecida no v. acórdão.

Para mais, transcrevo trecho, apenas no intuito de aclarar:

"Com efeito, o artigo 74 da CLT determina que compete ao

empregador manter controles de ponto válidos, o que foi cumprido

pela empresa.

E uma vez cumprida essa exigência, o ônus de provar a suposta

não concessão do período mínimo de descanso, infirmando a prova

documental que atende às exigências do citado verbete, remanesce

com o empregado (art. 818, I, da CLT). Encargo do qual, o autor se

desincumbiu.

Diante dessa perspectiva, analiso as provas produzidas.

Em depoimento, o Sr. Wesley Oliveira Mota, também frentista,

afirmou textualmente que "[...]reitera que não goza o intervalo, bate

o ponto e retorna ao trabalho apenas para comer e volta ao

trabalho; gasta cerca de 15 minutos para tomar a refeição"

Prosseguindo, o Sr. Allysson Chaveiro Santiago, que atuou como

chefe de pista, declarou que "cumpria jornada de segunda a sexta-

feira das 14:00 às 22:00, com 15 minutos de intervalo, esclarecendo

que registrava o ponto do intervalo mas não podia gozar o tempo de

descanso."

Assim também, a testemunha trazida pelos reclamados, o Sr. Danilo

de Oliveira Santos Damasceno, frentista como o autor, à folha 260,

sustentou que "tem 15 minutos de intervalo para a refeição".

Somente o Sr. Wendel Cardoso e Souza, que exercia a função de

gerente de pista, afirmou que tinha intervalo de 1 hora e podia gozá-

lo integralmente.

Das quatro testemunhas ouvidas neste feito, três confirmaram a

fruição irregular do intervalo intrajornada, anunciando o gozo de 15

minutos a este título. E em que pese a divisão da prova, decide-se a

favor do reclamante, considerando que o único depoente que

corroborou a tese patronal, Sr. Wendel Cardoso e Souza, ocupa

cargo de confiança (gerente de pista), o que pode denotar quebra

na isenção de ânimo para depor.

Portanto, há elementos suficientes para concluir que o gozo do

intervalo intrajornada pelo reclamante era de apenas 15 minutos,

sobretudo considerando os depoimentos das testemunhas que

exerceram a mesma função que o autor. Logo, correta a r. sentença

que deferiu 45 minutos a título de intervalo intrajornada suprimido."

(ID. 5Ad4147; fls.: 343/344)

Dessarte, verifico que o v. acórdão embargado analisou

detidamente as provas existentes, estando devidamente expostas e

fundamentadas as razões pelas quais foi deferido o pleito de

intervalo intrajornada suprimido.

Nesse cenário, a r. decisão de 2º grau não padece de nenhum vício

e a argumentação dos embargantes denota, de forma insofismável,

apenas a sua intenção de rediscutir o mérito da decisão nos temas

abordados, o que não é possível pela via estreita dos embargos de

declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Esclareça-se, por oportuno, que eventual inconformismo com a

análise dos elementos dos autos e a solução dada à causa, deve

ser manifestado por meio de recurso próprio.
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Assim, devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos

pelos reclamados e em razão do claro desvirtuamento no uso dos

embargos de declaração, acarretando movimentação desnecessária

e indevida da máquina judiciária e, por conseguinte, atraso na

marcha processual, condeno os embargantes ao pagamento de

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art.

1.026, § 2º, do CPC, revertida à parte contrária.

Embargos rejeitados com condenação dos embargantes ao

pagamento de multa.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pelos reclamados e,

no mérito, rejeito-os.

Condeno os embargantes ao pagamento de multa por embargos

protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelos reclamados e, no

mérito, REJEITÁ-LOS,cominando os embargantes ao pagamento

de multa, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011220-79.2013.5.18.0012
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO POLLYANNA MARCAL
AMARAL(OAB: 33553/GO)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 27284/GO)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO ANNA LUIZA PESSOA
BRANDAO(OAB: 35216/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

AGRAVADO SINDICATO NACIONAL DOS
AEROVIARIOS

ADVOGADO RICARDO LAERTE GENTIL
JUNIOR(OAB: 22253/DF)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED - AP - 0012056-89.2022.5.18.0221

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : GOL LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADA : ANNA LUIZA PESSOA BRANDÃO

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES
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ADVOGADA : POLLYANNA MARÇAL AMARAL

ADVOGADO : RAFAEL CALLY VILELA

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS

ADVOGADO : ÁLVARO SÉRGIO GOUVEA QUINTÃO

ADVOGADA : MONIQUE DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : RICARDO LAERTE GENTIL JÚNIOR

ADVOGADA : VIVIANE ROCHA DA COSTA

ORIGEM : 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pela executada, de forma protelatória.

Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

GOL LINHAS AÉREAS S.A., executada, opõe embargos de

declaração alegando a existência de omissão no v. acórdão.

Dispensada a manifestação da parte contrária.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pela executada.

MÉRITO

O reclamante alega que há omissão no v. acórdão que "deixou de

abordar a questão sobre os efeitos da coisa julgada decorrente

desta ação coletiva para os substituídos que ingressaram com

ações trabalhistas individuais, pleiteando o adicional de

periculosidade e seus reflexos" (fl.12979)

Requer seja sanada "a omissão existente na decisão, acolhendo

integralmente o pedido inicial e determinando a realização da nova

dedução de valores, com a devida intimação da reclamada para

apresentação das cópias atualizadas da fase de execução das

reclamações trabalhistas" (fl. 12982)

Contudo, sem razão.

Come efeito, nas razões do agravo de petição, a executada

requereu "a extinção da execução em face dos substituídos que

ajuizaram ações individuais, com o pedido de adicional de

periculosidade, pois já receberam a parcela, dando quitação, sob

pena de violar os artigos 104 do CDC, 924, II e III, do CPC e 5º,

inciso XXXVI, da CF" (fl. 12549).

No tópico "ROL DE SUBSTITUÍDOS" constante do v. acórdão a

questão suscitada pela executada foi assim decidida:

"(...).

Considerando a manifestação do perito no sentido de que os

pagamentos comprovados nos autos já foram devidamente

deduzidos, não há falar em retificação da conta sob esse aspecto.

Consequentemente, permanece também a incidência de honorários

assistenciais sobre os valores apurados.

Entretanto, considerando o tempo decorrido entre a elaboração da

conta e o julgamento do recurso, fica autorizada a dedução de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eventuais pagamentos realizados a mesmo título nas ações

indiv iduais e devidamente comprovados nestes autos,

independentemente de intimação da reclamada, a fim de evitar

enriquecimento ilícito dos substituídos.

Dou parcial provimento" (fls. 797, grifos acrescidos).

Está claro no v. acórdão que os valores eventualmente pagos a

mesmo título em ações individuais devem ser deduzidos dos

valores apurados na presente ação coletiva, desde que

comprovados pela executada. Por consequência, deu-se parcial

provimento ao recurso para deferir apenas a dedução de valores, e

não a exclusão pretendida pela executada, sem que isso implique

em ofensa à coisa julgada e aos dispositivos legais invocados.

Nesse cenário, o v. acórdão embargado não padece de nenhum

vício e a argumentação do embargante denota, de forma

insofismável, apenas a intenção de rediscutir o mérito da decisão no

tema abordado, o que não é possível pela via estreita dos embargos

de declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração

opostos pela executada e, reputando-os manifestamente

protelatórios, condeno-a a pagar ao embargado multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, §

2º, do CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela executada e,

no mérito, rejeito-os e condeno a embargante ao pagamento de

multa por embargos protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pela executada e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,cominando o pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011220-79.2013.5.18.0012
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Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
FILHO

AGRAVANTE GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO POLLYANNA MARCAL
AMARAL(OAB: 33553/GO)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 27284/GO)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO ANNA LUIZA PESSOA
BRANDAO(OAB: 35216/DF)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

AGRAVADO SINDICATO NACIONAL DOS
AEROVIARIOS

ADVOGADO RICARDO LAERTE GENTIL
JUNIOR(OAB: 22253/DF)

ADVOGADO VIVIANE ROCHA DA COSTA(OAB:
151406/RJ)

ADVOGADO ALVARO SERGIO GOUVEA
QUINTAO(OAB: 88058/RJ)

ADVOGADO MONIQUE DE ALMEIDA
FERREIRA(OAB: 169750/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED - AP - 0012056-89.2022.5.18.0221

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : GOL LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADA : ANNA LUIZA PESSOA BRANDÃO

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

ADVOGADA : POLLYANNA MARÇAL AMARAL

ADVOGADO : RAFAEL CALLY VILELA

EMBARGADO : SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS

ADVOGADO : ÁLVARO SÉRGIO GOUVEA QUINTÃO

ADVOGADA : MONIQUE DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : RICARDO LAERTE GENTIL JÚNIOR

ADVOGADA : VIVIANE ROCHA DA COSTA

ORIGEM : 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pela executada, de forma protelatória.

Embargos rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

GOL LINHAS AÉREAS S.A., executada, opõe embargos de

declaração alegando a existência de omissão no v. acórdão.

Dispensada a manifestação da parte contrária.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pela executada.

MÉRITO

O reclamante alega que há omissão no v. acórdão que "deixou de

abordar a questão sobre os efeitos da coisa julgada decorrente

desta ação coletiva para os substituídos que ingressaram com
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ações trabalhistas individuais, pleiteando o adicional de

periculosidade e seus reflexos" (fl.12979)

Requer seja sanada "a omissão existente na decisão, acolhendo

integralmente o pedido inicial e determinando a realização da nova

dedução de valores, com a devida intimação da reclamada para

apresentação das cópias atualizadas da fase de execução das

reclamações trabalhistas" (fl. 12982)

Contudo, sem razão.

Come efeito, nas razões do agravo de petição, a executada

requereu "a extinção da execução em face dos substituídos que

ajuizaram ações individuais, com o pedido de adicional de

periculosidade, pois já receberam a parcela, dando quitação, sob

pena de violar os artigos 104 do CDC, 924, II e III, do CPC e 5º,

inciso XXXVI, da CF" (fl. 12549).

No tópico "ROL DE SUBSTITUÍDOS" constante do v. acórdão a

questão suscitada pela executada foi assim decidida:

"(...).

Considerando a manifestação do perito no sentido de que os

pagamentos comprovados nos autos já foram devidamente

deduzidos, não há falar em retificação da conta sob esse aspecto.

Consequentemente, permanece também a incidência de honorários

assistenciais sobre os valores apurados.

Entretanto, considerando o tempo decorrido entre a elaboração da

conta e o julgamento do recurso, fica autorizada a dedução de

eventuais pagamentos realizados a mesmo título nas ações

indiv iduais e devidamente comprovados nestes autos,

independentemente de intimação da reclamada, a fim de evitar

enriquecimento ilícito dos substituídos.

Dou parcial provimento" (fls. 797, grifos acrescidos).

Está claro no v. acórdão que os valores eventualmente pagos a

mesmo título em ações individuais devem ser deduzidos dos

valores apurados na presente ação coletiva, desde que

comprovados pela executada. Por consequência, deu-se parcial

provimento ao recurso para deferir apenas a dedução de valores, e

não a exclusão pretendida pela executada, sem que isso implique

em ofensa à coisa julgada e aos dispositivos legais invocados.

Nesse cenário, o v. acórdão embargado não padece de nenhum

vício e a argumentação do embargante denota, de forma

insofismável, apenas a intenção de rediscutir o mérito da decisão no

tema abordado, o que não é possível pela via estreita dos embargos

de declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração

opostos pela executada e, reputando-os manifestamente

protelatórios, condeno-a a pagar ao embargado multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, §

2º, do CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela executada e,

no mérito, rejeito-os e condeno a embargante ao pagamento de

multa por embargos protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pela executada e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,cominando o pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011249-95.2023.5.18.0104
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ANTONIA GORETE PEREIRA DA
COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

RECORRIDO GILLENO FONSECA LEAO

ADVOGADO MARIA JOSE CABRAL GARCIA(OAB:
18137/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA GORETE PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0011249-95.2023.5.18.0104

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : ANTONIA GORETE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADA : ALINE SANTOS SONEGHET BARROS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SALA

EMBARGADO : GILLENO FONSECA LEÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE GUIMARÃES ANDRADE

ADVOGADA : MARIA JOSÉ CABRAL GARCIA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pela reclamante, de forma protelatória.

Embargos da autora rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

ANTONIA GORETE PEREIRA DA COSTA, reclamante, opõe

embargos de declaração suscitando omissões no acórdão, para fins

de prequestionamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamante.
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MÉRITO

A reclamante suscita omissões no acórdão regional, pugnando pela

manifestação expressa quanto à aplicação e violação dos arts. 19 e

25 da Lei Complementar nº150/2015, em contrapartida com o art.

7º, 'a' da CLT adotado como fundamento da decisão para afastar a

aplicação do art. 500 da CLT, no caso de empregada doméstica

gestante.

Requer também a manifestação a respeito da violação à Súmula

244 do TST, para fins de prequestionamento.

Analiso.

Em princípio, impõe-se esclarecer que a Súmula 297 do e. TST não

criou hipótese nova de cabimento de embargos declaratórios, que

só são cabíveis, mesmo para fins de prequestionamento, nas

hipóteses expressamente previstas nos artigos 897-A da CLT e

1.022 do CPC, não havendo, no caso, nenhum dos vícios

apontados nas normas em referência.

Nota-se que nas razões do recurso ordinário da reclamante não

foram mencionados os arts. 19 e 25 da Lei Complementar

nº150/2015 a ampararem tese jurídica de aplicação do art. 500 da

CLT (chancela sindical da rescisão contratual de empregado

estável) também à empregada doméstica gestante, razão porque

não há de se falar em omissão da decisão turmária quanto a estes

preceitos legais.

O acórdão embargado adotou tese jurídica explícita quanto a não

aplicação do art. 500 da CLT neste caso, porque este preceito "visa

proteger a empregada gestante contra rescisão arbitrária ou

discriminatória praticada pelo empregador, o que não restou

evidenciado nos autos.", tendo em vista a validade e higidez do

pedido de demissão por parte da empregada.

Olvidou-se a embargante de premissa fática comprovada nos autos,

a obstar a aplicação do art. 500 da CLT e da estabilidade

gestacional, qual seja, o pedido de demissão válido e eficaz.

O acórdão acrescenta que "Além disso, por força do disposto no art.

7º, "a", da CLT, não se aplicam aos empregados domésticos as

disposições da CLT, dentre as quais a exigência do respectivo art.

500, sendo, portanto, válido o ato jurídico perfeito consistente em

seu pedido de demissão, à míngua de elementos que sinalizem

vício de vontade."

O mesmo ocorre com relação à Súmula 244 do TST, inaplicável ao

caso analisado e cuja menção expressa era desnecessária, haja

vista a fundamentação clara expendida no acórdão ao reputar válido

e eficaz o pedido de demissão, como óbice à aplicação do art. 500

da CLT, citando inclusive diversos julgados deste Tribunal no

mesmo sentido.

Destarte, a toda evidência, os embargos da reclamante atacam a

própria tese jurídica adotada pelo acórdão regional para rejeitar o

pedido, o que é inadequado pela via estreita dos embargos de

declaração.

De todo modo, sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos

pela reclamante e, reputando-os manifestamente protelatórios,

condeno-a a pagar à embargada multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.
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CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamante e,

no mérito, rejeito-os e condeno a embargante ao pagamento de

multa por embargos protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pela reclamante e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,condenando ao pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011249-95.2023.5.18.0104
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ANTONIA GORETE PEREIRA DA
COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

RECORRIDO GILLENO FONSECA LEAO

ADVOGADO MARIA JOSE CABRAL GARCIA(OAB:
18137/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILLENO FONSECA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-RORSum-0011249-95.2023.5.18.0104

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : ANTONIA GORETE PEREIRA DA COSTA

ADVOGADA : ALINE SANTOS SONEGHET BARROS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E SALA

EMBARGADO : GILLENO FONSECA LEÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE GUIMARÃES ANDRADE

ADVOGADA : MARIA JOSÉ CABRAL GARCIA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pela reclamante, de forma protelatória.

Embargos da autora rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO
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ANTONIA GORETE PEREIRA DA COSTA, reclamante, opõe

embargos de declaração suscitando omissões no acórdão, para fins

de prequestionamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamante.

MÉRITO

A reclamante suscita omissões no acórdão regional, pugnando pela

manifestação expressa quanto à aplicação e violação dos arts. 19 e

25 da Lei Complementar nº150/2015, em contrapartida com o art.

7º, 'a' da CLT adotado como fundamento da decisão para afastar a

aplicação do art. 500 da CLT, no caso de empregada doméstica

gestante.

Requer também a manifestação a respeito da violação à Súmula

244 do TST, para fins de prequestionamento.

Analiso.

Em princípio, impõe-se esclarecer que a Súmula 297 do e. TST não

criou hipótese nova de cabimento de embargos declaratórios, que

só são cabíveis, mesmo para fins de prequestionamento, nas

hipóteses expressamente previstas nos artigos 897-A da CLT e

1.022 do CPC, não havendo, no caso, nenhum dos vícios

apontados nas normas em referência.

Nota-se que nas razões do recurso ordinário da reclamante não

foram mencionados os arts. 19 e 25 da Lei Complementar

nº150/2015 a ampararem tese jurídica de aplicação do art. 500 da

CLT (chancela sindical da rescisão contratual de empregado

estável) também à empregada doméstica gestante, razão porque

não há de se falar em omissão da decisão turmária quanto a estes

preceitos legais.

O acórdão embargado adotou tese jurídica explícita quanto a não

aplicação do art. 500 da CLT neste caso, porque este preceito "visa

proteger a empregada gestante contra rescisão arbitrária ou

discriminatória praticada pelo empregador, o que não restou

evidenciado nos autos.", tendo em vista a validade e higidez do

pedido de demissão por parte da empregada.

Olvidou-se a embargante de premissa fática comprovada nos autos,

a obstar a aplicação do art. 500 da CLT e da estabilidade

gestacional, qual seja, o pedido de demissão válido e eficaz.

O acórdão acrescenta que "Além disso, por força do disposto no art.

7º, "a", da CLT, não se aplicam aos empregados domésticos as

disposições da CLT, dentre as quais a exigência do respectivo art.

500, sendo, portanto, válido o ato jurídico perfeito consistente em

seu pedido de demissão, à míngua de elementos que sinalizem

vício de vontade."

O mesmo ocorre com relação à Súmula 244 do TST, inaplicável ao

caso analisado e cuja menção expressa era desnecessária, haja

vista a fundamentação clara expendida no acórdão ao reputar válido

e eficaz o pedido de demissão, como óbice à aplicação do art. 500

da CLT, citando inclusive diversos julgados deste Tribunal no

mesmo sentido.

Destarte, a toda evidência, os embargos da reclamante atacam a

própria tese jurídica adotada pelo acórdão regional para rejeitar o

pedido, o que é inadequado pela via estreita dos embargos de

declaração.
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De todo modo, sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração opostos

pela reclamante e, reputando-os manifestamente protelatórios,

condeno-a a pagar à embargada multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamante e,

no mérito, rejeito-os e condeno a embargante ao pagamento de

multa por embargos protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pela reclamante e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,condenando ao pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012056-89.2022.5.18.0221
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE JAILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED - ROT - 0012056-89.2022.5.18.0221

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : JAILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO : FABRÍCIO DE MOURA JAQUES COELHO
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EMBARGADA : JBS S/A

ADVOGADO : KLEBER LUDOVICO DE ALMEIDA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pelo reclamante, de forma protelatória.

Embargos do autor rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

JAILSON DE JESUS SILVA, reclamante, opõe embargos de

declaração alegando a existência de omissão no v. acórdão.

Dispensada a manifestação da parte contrária.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

MÉRITO

O reclamante alega que há omissão no v. acórdão quanto ao

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho tendo

em vista o trabalho em ambiente insalubre sem o devido pagamento

do adicional de insalubridade. Requer seja deferido o pedido de

rescisão indireta, bem como a manifestação desta Eg. Turma para

fins de prequestionamento.

Contudo, sem razão.

Está claro no v. acórdão embargado as razões pelas quais foi

indeferido o pedido de rescisão indireta. Confira-se:

"(...).

A rescisão indireta do contrato de trabalho é cabível quando

demonstrada a prática, pelo empregador, de alguma das condutas

tipificadas no art. 483 da CLT, ônus que incumbe ao empregado,

por se tratar de fato constitutivo de sua pretensão (arts. 818 da CLT

e 373, I, do novo CPC), bem como por ir de encontro ao princípio da

continuidade do vínculo de emprego, próprio do direito do trabalho.

Assim, para o reconhecimento da rescisão indireta, o empregado

deve demonstrar, de forma robusta, que as faltas cometidas pelo

empregador inviabilizam a continuidade do vínculo empregatício.

No caso dos autos, os alegados descumprimentos contratuais não

se confirmaram, de modo que não podem ser invocados para o fim

de rescindir indiretamente o contrato de trabalho.

Nego provimento." (fls. 797).

Nesse cenário, o v. acórdão embargado não padece de nenhum

vício e a argumentação do embargante denota, de forma

insofismável, apenas a intenção de rediscutir o mérito da decisão no

tema abordado, o que não é possível pela via estreita dos embargos

de declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 245
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração

opostos pelo reclamante e, reputando-os manifestamente

protelatórios, condeno-o a pagar ao embargado multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, §

2º, do CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pelo reclamante e,

no mérito, rejeito-os e condeno o embargante ao pagamento de

multa por embargos protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,condenando ao pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012056-89.2022.5.18.0221
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE JAILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RECORRIDO JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED - ROT - 0012056-89.2022.5.18.0221

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : JAILSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO : FABRÍCIO DE MOURA JAQUES COELHO

EMBARGADA : JBS S/A

ADVOGADO : KLEBER LUDOVICO DE ALMEIDA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIÁS
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pelo reclamante, de forma protelatória.

Embargos do autor rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

JAILSON DE JESUS SILVA, reclamante, opõe embargos de

declaração alegando a existência de omissão no v. acórdão.

Dispensada a manifestação da parte contrária.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

MÉRITO

O reclamante alega que há omissão no v. acórdão quanto ao

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho tendo

em vista o trabalho em ambiente insalubre sem o devido pagamento

do adicional de insalubridade. Requer seja deferido o pedido de

rescisão indireta, bem como a manifestação desta Eg. Turma para

fins de prequestionamento.

Contudo, sem razão.

Está claro no v. acórdão embargado as razões pelas quais foi

indeferido o pedido de rescisão indireta. Confira-se:

"(...).

A rescisão indireta do contrato de trabalho é cabível quando

demonstrada a prática, pelo empregador, de alguma das condutas

tipificadas no art. 483 da CLT, ônus que incumbe ao empregado,

por se tratar de fato constitutivo de sua pretensão (arts. 818 da CLT

e 373, I, do novo CPC), bem como por ir de encontro ao princípio da

continuidade do vínculo de emprego, próprio do direito do trabalho.

Assim, para o reconhecimento da rescisão indireta, o empregado

deve demonstrar, de forma robusta, que as faltas cometidas pelo

empregador inviabilizam a continuidade do vínculo empregatício.

No caso dos autos, os alegados descumprimentos contratuais não

se confirmaram, de modo que não podem ser invocados para o fim

de rescindir indiretamente o contrato de trabalho.

Nego provimento." (fls. 797).

Nesse cenário, o v. acórdão embargado não padece de nenhum

vício e a argumentação do embargante denota, de forma

insofismável, apenas a intenção de rediscutir o mérito da decisão no

tema abordado, o que não é possível pela via estreita dos embargos

de declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."
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"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração

opostos pelo reclamante e, reputando-os manifestamente

protelatórios, condeno-o a pagar ao embargado multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, §

2º, do CPC.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pelo reclamante e,

no mérito, rejeito-os e condeno o embargante ao pagamento de

multa por embargos protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,condenando ao pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010654-02.2023.5.18.0103
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO THIAGO LOPES SANTANA

ADVOGADO FÁBIO LÁZARO ALVES(OAB:
20151/GO)

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO DA
MATA(OAB: 34324/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED- ROT-0010654-02.2023.5.18.0103

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : THIAGO LOPES SANTANA

ADVOGADO : FÁBIO LÁZARO ALVES

ADVOGADA : NATHALIA CARVALHO DA MATA

EMBARGADA : BRF S.A.

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS.

Embora não haja na decisão embargada nenhum dos vícios

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, acolho

parcialmente os embargos de declaração, apenas para prestar

esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modificativo.

RELATÓRIO

O reclamante opõe embargos de declaração suscitando vício de

omissão no v. acórdão regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração do reclamante.

MÉRITO

OMISSÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE FRIO

O embargante sustenta que o v. acórdão embargado foi omisso,

pois, "mesmo reconhecendo válidas as pausas térmicas e o uso de

equipamentos de proteção, não abordou sobre o tempo de

permanência no ambiente frio, ultrapassando o limite diário

de6h40min durante todo o contrato de trabalho.".

Afirma que o pedido de insalubridade está fundamentado também

no tempo de exposição ao agente insalubre frio por mais de

6h40min por dia trabalhado, isto é, por tempo superior ao limite

previsto na NR-29 durante todo o contrato.

Requer que seja sanada a omissão apontada.

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

A omissão ensejadora do cabimento dos embargos de declaração

deve referir-se a questão posta sobre a qual não se teria

pronunciado o juízo.

Registra-se, ainda, que a Súmula 297 do C. TST não trata de nova

hipótese de cabimento de embargos de declaração, os quais,

mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis nas

hipóteses previstas em lei.

E, de acordo com o entendimento pacífico do C. TST, "havendo

tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Inteligência do Enunciado 297" (OJ 118

da SDI-1, do TST).

No caso dos autos, nota-se que o acórdão embargado não incorreu

em omissão, pois expôs, de forma clara e fundamentada, que as

três pausas regularmente usufruídas após 1h40 de trabalho, com a

utilização de equipamentos de proteção a partir de 02/08/2022

foram suficientes para neutralizar o agente físico frio.
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Contudo, sobre essa questão cumpre tecer alguns esclarecimentos.

A NR nº 29 do MTE, aplicada analogicamente ao caso dos autos, no

item 29.24.2, referente ao trabalho em locais frigorificados, define

que o tempo diário total de exposição ao frio permitido para

trabalhadores utilizando EPI e vestimenta adequados é de 6h40min,

sendo quatro períodos de 1h40min, intercalados por 20 minutos de

recuperação térmica fora do ambiente frio.

Nota-se que a norma regulamentar estabelece que, mesmo os

empregados que utilizam equipamentos a fim de eliminar o agente

frio, deve-se conceder o intervalo disposto no art. 253 da CLT, pois

tal intervalo visa possibilitar adaptação fisiológica à baixa

temperatura ambiente.

A Súmula n.º 29 desta Eg. Corte dispõe, aliás, que "é devido o

adicional de insalubridade quando não concedido o intervalo para

recuperação térmica, previsto no art. 253 da CLT, ainda que

fornecidos os equipamentos de proteção individual e fiscalizado o

uso".

Como visto, a Eg. Turma concluiu que as três pausas de 20 minutos

eram concedidas regularmente. Logo, ficou comprovado o tempo de

exposição diária do reclamante ao frio de 6h40min, sem computar

as referidas pausas na jornada, as quais devem ser usufruídas fora

do ambiente frio.

Cumpre salientar que no tópico do intervalo para recuperação

térmica, o acórdão consignou o seguinte:

"(...) a 1ª pausa térmica deve ser concedida após 1 hora e 40

minutos de labor, sendo que, depois disso, o normal é que o

trabalho prossiga por mais 1 hora e 40 minutos até o início do

intervalo para repouso e alimentação, somando 3 horas e

40minutos, com apenas uma pausa, na primeira parte da jornada.

Após o referido intervalo, com a fruição de mais duas pausas

térmicas após dois períodos de 1 hora e 40 minutos de trabalho,

tem-se mais 4 horas, que, somadas às 3 horas e 40 minutos

anteriores, totalizam 7 horas e 40 minutos.

A possibilidade de que sejam concedidas duas pausas antes e uma

depois do intervalo intrajornada não altera o fato de que o 4º

intervalo só é devido se houver prestação de serviços por mais 1

hora e 40 minutos após o cumprimento da jornada de 7 horas e

40minutos, o que conduz à conclusão de que o direito à pausa

suplementar se configura somente quando a jornada total

ultrapassa 9 horas e 20 minutos (ou 9,33)." (fl. 2041).

Logo, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas

para prestar esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modificativo,

não havendo nenhum dos vícios previstos no art. 897-A da CLT.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração e, no mérito, acolho-os, em

parte, apenas para prestar-lhe esclarecimentos, sem efeito

modificativo.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14.03.2024 a 15.03.2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos e, no mérito, ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE, para prestar esclarecimentos, sem efeito

modificativo, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho
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Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010654-02.2023.5.18.0103
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO THIAGO LOPES SANTANA

ADVOGADO FÁBIO LÁZARO ALVES(OAB:
20151/GO)

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO DA
MATA(OAB: 34324/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO LOPES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED- ROT-0010654-02.2023.5.18.0103

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : THIAGO LOPES SANTANA

ADVOGADO : FÁBIO LÁZARO ALVES

ADVOGADA : NATHALIA CARVALHO DA MATA

EMBARGADA : BRF S.A.

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMENTOS.

Embora não haja na decisão embargada nenhum dos vícios

previstos nos arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, acolho

parcialmente os embargos de declaração, apenas para prestar

esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modificativo.

RELATÓRIO

O reclamante opõe embargos de declaração suscitando vício de

omissão no v. acórdão regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos embargos de declaração do reclamante.

MÉRITO

OMISSÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE FRIO

O embargante sustenta que o v. acórdão embargado foi omisso,

pois, "mesmo reconhecendo válidas as pausas térmicas e o uso de

equipamentos de proteção, não abordou sobre o tempo de

permanência no ambiente frio, ultrapassando o limite diário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 251
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de6h40min durante todo o contrato de trabalho.".

Afirma que o pedido de insalubridade está fundamentado também

no tempo de exposição ao agente insalubre frio por mais de

6h40min por dia trabalhado, isto é, por tempo superior ao limite

previsto na NR-29 durante todo o contrato.

Requer que seja sanada a omissão apontada.

Pois bem.

Como se sabe, as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no processo do trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, obscuridade, manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção

de erros materiais (artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC).

A omissão ensejadora do cabimento dos embargos de declaração

deve referir-se a questão posta sobre a qual não se teria

pronunciado o juízo.

Registra-se, ainda, que a Súmula 297 do C. TST não trata de nova

hipótese de cabimento de embargos de declaração, os quais,

mesmo para fins de prequestionamento, somente são cabíveis nas

hipóteses previstas em lei.

E, de acordo com o entendimento pacífico do C. TST, "havendo

tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida, desnecessário

contenha nela referência expressa do dispositivo legal para ter-se

como prequestionado este. Inteligência do Enunciado 297" (OJ 118

da SDI-1, do TST).

No caso dos autos, nota-se que o acórdão embargado não incorreu

em omissão, pois expôs, de forma clara e fundamentada, que as

três pausas regularmente usufruídas após 1h40 de trabalho, com a

utilização de equipamentos de proteção a partir de 02/08/2022

foram suficientes para neutralizar o agente físico frio.

Contudo, sobre essa questão cumpre tecer alguns esclarecimentos.

A NR nº 29 do MTE, aplicada analogicamente ao caso dos autos, no

item 29.24.2, referente ao trabalho em locais frigorificados, define

que o tempo diário total de exposição ao frio permitido para

trabalhadores utilizando EPI e vestimenta adequados é de 6h40min,

sendo quatro períodos de 1h40min, intercalados por 20 minutos de

recuperação térmica fora do ambiente frio.

Nota-se que a norma regulamentar estabelece que, mesmo os

empregados que utilizam equipamentos a fim de eliminar o agente

frio, deve-se conceder o intervalo disposto no art. 253 da CLT, pois

tal intervalo visa possibilitar adaptação fisiológica à baixa

temperatura ambiente.

A Súmula n.º 29 desta Eg. Corte dispõe, aliás, que "é devido o

adicional de insalubridade quando não concedido o intervalo para

recuperação térmica, previsto no art. 253 da CLT, ainda que

fornecidos os equipamentos de proteção individual e fiscalizado o

uso".

Como visto, a Eg. Turma concluiu que as três pausas de 20 minutos

eram concedidas regularmente. Logo, ficou comprovado o tempo de

exposição diária do reclamante ao frio de 6h40min, sem computar

as referidas pausas na jornada, as quais devem ser usufruídas fora

do ambiente frio.

Cumpre salientar que no tópico do intervalo para recuperação

térmica, o acórdão consignou o seguinte:

"(...) a 1ª pausa térmica deve ser concedida após 1 hora e 40

minutos de labor, sendo que, depois disso, o normal é que o

trabalho prossiga por mais 1 hora e 40 minutos até o início do

intervalo para repouso e alimentação, somando 3 horas e

40minutos, com apenas uma pausa, na primeira parte da jornada.

Após o referido intervalo, com a fruição de mais duas pausas

térmicas após dois períodos de 1 hora e 40 minutos de trabalho,

tem-se mais 4 horas, que, somadas às 3 horas e 40 minutos

anteriores, totalizam 7 horas e 40 minutos.

A possibilidade de que sejam concedidas duas pausas antes e uma

depois do intervalo intrajornada não altera o fato de que o 4º

intervalo só é devido se houver prestação de serviços por mais 1

hora e 40 minutos após o cumprimento da jornada de 7 horas e

40minutos, o que conduz à conclusão de que o direito à pausa

suplementar se configura somente quando a jornada total

ultrapassa 9 horas e 20 minutos (ou 9,33)." (fl. 2041).

Logo, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas

para prestar esclarecimentos, sem imprimir-lhes efeito modificativo,

não havendo nenhum dos vícios previstos no art. 897-A da CLT.
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CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração e, no mérito, acolho-os, em

parte, apenas para prestar-lhe esclarecimentos, sem efeito

modificativo.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14.03.2024 a 15.03.2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos e, no mérito, ACOLHÊ-LOS

PARCIALMENTE, para prestar esclarecimentos, sem efeito

modificativo, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010102-03.2023.5.18.0082
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE ALPHA TERCEIRIZACAO - EIRELI

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA XAVIER(OAB:
64788/GO)

ADVOGADO MARIA FLORIZA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 27576/GO)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO ALPHA TERCEIRIZACAO - EIRELI

ADVOGADO NATHALIA DA SILVA XAVIER(OAB:
64788/GO)

ADVOGADO MARIA FLORIZA LUSTOSA DE
SOUSA(OAB: 27576/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA TERCEIRIZACAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ROT-0010102-03.2023.5.18.0082

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRENTE : ALPHA TERCEIRIZAÇÃO - EIRELI

ADVOGADA : NATHALIA DA SILVA XAVIER

ADVOGADA : MARIA FLORIZA LUSTOSA DE SOUSA

RECORRIDAS : AS MESMAS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA FORA DO LOCAL

DE TRABALHO. FISCALIZAÇÃO INDIRETA. A fiscalização sob a

modalidade indireta regulamentada no art. 30 do Decreto

4.552/2002, aplicável quando a verificação do fato depende apenas

de análise documental, torna inexigível a lavratura do auto de

infração no local de trabalho ou no estabelecimento empresarial.

Recurso da autora a que se nega provimento.

RELATÓRIO
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A Ex.ma Juíza Fabíola Evangelista Martins, da Eg. 1ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia, proferiu sentença, julgando

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na ação anulatória

de auto de infração proposta por ALPHA TERCEIRIZAÇÃO -

EIRELI em face de UNIÃO FEDERAL.

A União Federal insurge-se, requerendo a declaração da

improcedência do pedido e a inversão dos ônus da sucumbência.

A autora também recorre, reiterando a arguição de nulidade do auto

de infração e requerendo a reforma da r. sentença em relação aos

honorários advocatícios.

Contrarrazões recíprocas.

O Ministério Público do Trabalho oficia pelo conhecimento dos

recursos, pelo não provimento do interposto pela autora e pelo

provimento do apelo da União Federal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço dos recursos e das contrarrazões, frisando que o apelo da

autora será examinado em primeiro lugar, diante da prejudicialidade

da matéria suscitada, e que o tema referente aos honorários

advocatícios sucumbenciais será objeto de julgamento conjunto.

MÉRITO

RECURSO DA AUTORA

AUTO DE INFRAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

VALIDADE

A autora reitera a arguição de nulidade do auto de infração nº

21.834.767-7, lavrado em razão do não recolhimento, por ocasião

da rescisão dos contratos celebrados com os empregados arrolados

pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, dos depósitos do FGTS referentes

ao mês da extinção do vínculo e ao imediatamente anterior no prazo

previsto no art. 477, § 6º, da CLT.

Afirma que a notificação postal para regularizar os depósitos

relativos ao período de novembro de 2010 a julho de 2019 dentro do

prazo fixado para a exibição dos respectivos documentos ou

apresentação de justificativa hábil a afastar o débito, apesar de ter

sido enviada para o seu endereço, não lhe foi entregue por

equívoco dos Correios.

Alega que a citação por edital foi inválida, pois tem endereço certo e

conhecido, e que a nulidade da notificação e do processo

administrativo torna indevida a inscrição da multa administrativa na

dívida ativa, por ausência de requisito formal de constituição do

débito previsto nos arts. 202 do CTN e 2º, §§ 5º e 6º, da Lei

6.830/1980.

Sob outro enfoque, argumenta que o auto de infração é nulo por ter

sido lavrado fora do local da inspeção e ter excedido o prazo de 24

horas, sem justificativa, descumprindo os requisitos formais de

validade exigidos no art. 629, § 1º, da CLT.

Sem razão.

O auto de infração impugnado pela autora foi lavrado no dia

13/09/2019 em virtude da irregularidade assim descrita:

"Deixar de depositar na conta vinculada do trabalhador, por ocasião

da rescisão do contrato de trabalho, os valores do FGTS relativos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 254
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ao mês da rescisão e ao mês imediatamente anterior, que ainda

não houverem sido recolhidos, nos prazos de que trata o § 6º do art.

477 da CLT." (ID. 9db0db4)

A infração foi capitulada no art. 23, inciso I, c/c o art. 18, caput, da

Lei 8.036/1990 e o Auditor-Fiscal mencionou, como elementos de

convicção, folhas de pagamento em meio digital, termos de rescisão

de contratos de trabalho e dados que constam nos sistemas

eletrônicos da RAIS/MTE, CNIS e do FGTS/CAIXA, discriminando

os nomes de 103 empregados prejudicados.

A autora alegou que a notificação postal destinada a lhe dar ciência

da ação fiscal não lhe foi entregue pelos Correios e que teria

constado no aviso de recebimento devolvido pelo carteiro a

justificativa "outros". Porém, apesar de esse documento não ter sido

trazido aos autos, a imagem reproduzida na inicial permite constatar

que a justificativa para a devolução do objeto postal não foi a

alegada pela autora, mas a sigla "A 3X" (ID. 113c68f - Pág. 48).

Portanto, a notificação postal não foi entregue no endereço da

autora em virtude da ausência de pessoas para recebê-la em três

tentativas realizadas pelo carteiro, não havendo nos autos nenhum

elemento que afaste a presunção de veracidade da informação

constante no aviso de recebimento, decorrente da aplicação

analógica da Súmula 16 do C. TST.

Considerando que a responsabilidade pela frustração da notificação

postal deve ser imputada à autora, não há nulidade na intimação

feita por meio de publicação em órgão oficial, na forma prevista no

art. 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, uma vez que a ausência de

pessoas autorizadas a receber a referida comunicação equivale à

ausência de "domicílio definido" para tal fim.

O fato de a autora ter apresentado defesa no processo

administrativo, autuado sob nº 46208.006639/2019-91, no dia

08/11/2019 (ID. 9db0db4), evidencia, por si só, que o edital atingiu

sua finalidade, sendo válido e eficaz, acrescentando-se que ela

também teve oportunidade de recorrer contra a decisão que julgou

procedente a notificação do débito. Todavia, o apelo não foi

conhecido por ter sido interposto após o prazo de 10 dias previsto

nos arts. 59, caput, da Lei 9.784/1999 e 36 e 37 da Portaria MTE nº

854/2015, vigente à época.

A análise feita pela autoridade administrativa competente para o

exame dos pressupostos de admissibilidade recursal denota que a

autora foi notificada da mencionada decisão em 22/04/2021, que o

prazo recursal foi suspenso pela MP 1.045/2021 e retomou o seu

curso em 02/09/2021 e que o apelo foi interposto por via postal

somente no dia 20/09/2021 (ID. 9db0db4).

A presunção de veracidade dessas informações não foi elidida,

sendo descabida a arguição de nulidade do processo administrativo

e da inscrição da multa na dívida ativa, deduzida com base na

suposta ausência do requisito formal de constituição do débito

referente à notificação do interessado para a ciência da sua origem

e o exercício do direito à ampla defesa.

Por outro lado, a ação fiscal da qual resultou a lavratura do auto de

infração e a aplicação da multa administrativa foi realizada na

modalidade indireta, mediante análise de documentos e de dados

existentes em sistemas eletrônicos, como revela a transcrição do

conteúdo do campo "histórico":

"Em fiscalização para verificação do recolhimento do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço, o empregador foi regularmente

notificado por meio da Notificação nº 157/2019 a regularizar os

débitos do FGTS e da contribuição social rescisória do período

11/2010 a 07/2019 e a apresentar os documentos sujeitos à

inspeção do trabalho no dia 29/07/2019. A Notificação foi recebida

no endereço do empregador em 24/06/2019, conforme

rast reamento rea l izado no s í t io  dos cor re ios ,  cód igo

MH08244589BR. Embora devidamente intimado a regularizar o

débito até o dia da apresentação dos documentos, ou a apresentar

justificativa hábil a afastar o débito apurado, deixou de fazê-lo na

sua integralidade. Constatou-se que o autuado deixou de depositar,

apesar de devido, o valor do FGTS originado pela incidência de sua

alíquota sobre mês da rescisão e ao mês imediatamente anterior

por ocasião da rescisão contratual, no prazo de quitação dessas

verbas, o que resulta no não recolhimento do valor devido. Essa

infração foi constatada mediante apreciação dos documentos:

folhas de pagamento; termos de rescisão de contrato de trabalho e

dados que constam dos sistemas eletrônicos da RAIS/MTE, CNIS e

do FGTS/CAIXA, nos quais foi verificada a ocorrência do fato

gerador, base de cálculo e incidência da alíquota, para os

empregados adiante relacionados. Foi emitida a Notificação de

Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC nº

201542633."

O § 1º do art. 629 da CLT determina que o auto de infração "será

lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que

será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de responsabilidade."
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A possibilidade de lavratura do auto de infração fora do "local da

inspeção" - assim entendido o lugar onde ocorre a prestação de

serviços ou onde se situa o estabelecimento empresarial - em caso

de "motivo justificado", evidencia que a ação fiscal pode ser

realizada em outros locais, desde que existam circunstâncias que

legitimem esse procedimento.

Aqui, importa salientar que o Regulamento da Inspeção do

Trabalho, aprovado pelo Decreto 4.552/2002, prevê procedimentos

especiais de fiscalização realizados parcial ou integralmente fora do

local de trabalho. De fato, eis o teor do art. 30 desse regulamento,

transcrito com destaques acrescidos:

"Art. 30. Poderão ser estabelecidos procedimentos de fiscalização

indireta, mista, ou outras que venham a ser definidas em instruções

expedidas pela autoridade nacional competente em matéria de

inspeção do trabalho.

§ 1º Considera-se fiscalização indireta aquela realizada por

meio de sistema de notificações para apresentação de

documentos nas unidades descentralizadas do Ministério do

Trabalho e Emprego.

§ 2º Poderá ser adotada fiscalização indireta:

I - na execução de programa especial para a ação fiscal; ou

I I  -  quando o objeto da f iscal ização não importar

necessariamente em inspeção no local de trabalho .

§ 3º Considera-se fiscalização mista aquela iniciada com a visita ao

local de trabalho e desenvolvida mediante notificação para

apresentação de documentos nas unidades descentralizadas do

Ministério do Trabalho e Emprego."

Assim, não há irregularidade na lavratura do auto de infração fora

do local de trabalho e do prazo de 24 horas quando a inspeção

pode ser efetivada nas unidades descentralizadas do órgão

fiscalizador com base na verificação de fatos que dependem apenas

da análise de documentos solicitados à empresa fiscalizada. Cito

julgados do C. TST nesse sentido:

"(...) AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA OCORRIDA EM LOCAL

DIVERSO DO DA INSPEÇÃO. FISCALIZAÇÃO INDIRETA.

ANÁLISE DE DOCUMENTOS. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. O parágrafo primeiro do art. 629 da CLT

condiciona o valor probante do auto de infração à sua lavratura no

próprio local de inspeção ou, quando em local diverso, à justificativa

expressamente declarada no próprio auto. Por outro lado, o Decreto

4552/2002, que aprovou o regulamento da inspeção do trabalho, no

artigo 30, prevê como procedimento fiscalizatório a realização de

fiscalização indireta, por meio de notificação para a apresentação

de documentos nas unidades descentralizadas do M.T.E. Segundo

expressa previsão legal, uma vez adotada a modalidade de

f isca l ização ind i re ta,  o  ato f isca l izatór io  não impor ta

necessariamente em inspeção do local de trabalho, já que se refere

à análise de documentos fornecidos pelo fiscalizado, razão pela

qual o procedimento é executado fora do local da inspeção. In casu,

consta do acórdão regional premissa fática de que foi adotado o

procedimento de fiscalização indireta por análise de documentos

fornecidos pela empresa ré, o que, segundo a exegese legal, não

macula de nulidade o auto de infração lavrado em outra localidade.

Assim, não se evidencia a transcendência da causa em nenhum de

seus indicadores. Recurso de revista conhecido e não provido." (RR

-10904-42.2018.5.15.0055, Rel. Min. Sérgio Pinto Martins, 8ª

Turma, DEJT 07/08/2023).

"(...) AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS FORA DO LOCAL DE

INSPEÇÃO - JUSTO MOTIVO APRESENTADO - FISCALIZAÇÃO

INDIRETA - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O acórdão

regional está em consonância com a atual jurisprudência desta

Corte, no sentido de que a lavratura do auto de infração fora do

local da inspeção não é causa de nulidade do referido ato

administrativo quando apresenta justo motivo. Julgados. Recurso de

Revista não conhecido. (...)." (RRAg-894-86.2020.5.20.0003, Rel.

Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 4ª Turma, DEJT 14/10/2022).

"(...) AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO FORA DO LOCAL DE

INSPEÇÃO. FISCALIZAÇÃO INDIRETA. JUSTO MOTIVO.

VALIDADE. ARTIGO 629, § 1º, DA CLT. A partir da interpretação

dos artigos 629, § 1º, da CLT e 30 do Decreto nº 4.552/2002, é

possível concluir que é válida a lavratura de auto de infração fora do

local da inspeção quando, por exemplo, a natureza do objeto da

fiscalização assim o permitir. No caso, o objeto da fiscalização

refere-se à apresentação da Relação Anual de Informações Sociais

(RAIS) do ano base de 2014 com informações incorretas sobre as

remunerações dos empregados, infração que pode ser constatada

mediante a análise de documentos referentes aos controles de

pagamento dos empregados. O Tribunal Regional concluiu que era

desnecessário que a lavratura do auto de infração fosse feita no

local da inspeção, porque 'é pública e notória a informatização dos
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atos do poder público, o que justifica a lavratura do auto de infração

fora do local da inspeção, principalmente em fiscalização no meio

rural, onde não existe acesso aos computadores indispensáveis à

formalização e lançamento dos atos dos auditores fiscais do

trabalho', fatos esses que justificariam a confecção do auto em

análise fora do local da inspeção. Nesse contexto, não há violação

da literalidade do artigo 629, § 1º, da CLT, tendo em vista que nele

não foram elencadas as hipóteses que caracterizariam o justo

motivo para a lavratura do auto de infração em local diverso da

fiscalização. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-10117-

49.2018.5.03.0151, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 2ª

Turma, DEJT 04/10/2019).

"(...) NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. PRAZO PARA

LAVRATURA. No caso vertente, verifica-se que a ação fiscal foi

iniciada no dia 26/11/2014, e, no dia 27/11/2014, foi lavrado o termo

de interdição, em razão da constatação da condição de risco grave

e iminente à saúde e à integridade dos trabalhadores, ocasião em

que se determinou a correção da situação de risco e comprovação

da regularização (detalhamento do saneamento da condição de

risco e apresentação de toda documentação probatória ao órgão de

inspeção). Nessa perspectiva, consoante o acórdão regional, existe

fundamento para considerar válido o procedimento de autuação,

uma vez que, no caso em apreço, a autuação fiscal se deu por meio

da modalidade de fiscalização mista (inspeção local e documental),

e, assim, após a análise da documentação apresentada pela

empresa, por meio da qual a autora visou regularizar as infrações

constatadas pela fiscalização do trabalho, é que foram lavrados os

termos de levantamento parcial de interdição e o auto de infração

impugnado, o qual se referia à manutenção da interdição

relacionada aos andaimes metálicos e de madeira utilizados no

canteiro de obras da autora. Nesse contexto, evidenciado o motivo

pelo qual o auto de infração não foi lavrado no prazo de 24 horas,

não há como declarar a sua nulidade. Recurso de revista conhecido

e provido." (RR-25396-57.2015.5.24.0002, Rel. Min. Dora Maria da

Costa, 8ª Turma, DEJT 26/05/2017).

Considerando que a análise do cumprimento da obrigação relativa

ao recolhimento dos depósitos do FGTS no prazo legal prescinde

da inspeção do local de trabalho e pode ser verificada com base na

documentação solicitada à autora, não há nulidade a ser declarada

também sob esse aspecto.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da autora.

RECURSO DA UNIÃO FEDERAL

AUTO DE INFRAÇÃO - DUPLA PUNIÇÃO - VALORES

RELATIVOS AO FGTS PAGOS A EMPREGADOS EM ACORDOS

JUDICIAIS - VALIDADE

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido de anulação

do auto de infração nº 21.834.767-7, declarando a sua

insubsistência quanto aos empregados que constam em outros

autos de infração, notadamente no de nº 21.834.768-5, objeto da

ação anulatória nº 0010103-85.2023.5.18.0081, e aos que

celebraram acordos judiciais abrangendo a indenização de 40% dos

depósitos do FGTS antes da entrada em vigor do art. 26-A da Lei

8.036/1990.

A União Federal recorre, alegando que o Auditor-Fiscal do Trabalho

cumpriu regularmente o seu dever funcional de lavrar o auto de

infração ao constatar o descumprimento de normas legais relativas

à proteção e à saúde dos empregados.

Assevera que o auto de infração nº 21.834.768-5, citado pelo douto

Juízo de origem ao concluir pela existência de dupla punição em

relação a alguns empregados que constam como prejudicados em

ambos os autos, não foi juntado ao feito, não havendo como

concluir que se trata de situações conexas.

Argumenta que só podem ser considerados para efeito de quitação

da obrigação de recolher os depósitos do FGTS, tanto mensais,

quanto rescisórios, os valores depositados nas contas vinculadas

dos empregados, o que deve ser determinado por esta Justiça

Especial nas reclamações trabalhistas.

Ressalta que a NDFC foi emitida na vigência da Instrução

Normativa nº 99/2012, que considera não quitado o FGTS pago ao

empregado, e que a Nota Técnica MTb nº 251/2011 e o Precedente

Administrativo nº 101 se posicionam no sentido de que acordos

judiciais que dão o débito fundiário como adimplido não vinculam a

atividade fiscalizatória do Ministério do Trabalho, quando este ou a
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Caixa Econômica Federal não foram chamados a compor a lide.

Observa que a sentença faz coisa julgada entre as partes, não

prejudicando terceiros, nos termos do art. 506 do CPC, e reitera que

acordos homologados em juízo não tem o condão de afastar a

irregularidade constatada pela fiscalização, que já havia se

configurado no momento do acerto realizado perante a Justiça do

Trabalho.

Destaca que o FGTS não visa apenas substituir a antiga

indenização prevista no art. 477, caput, da CLT, destinando-se ao

custeio de programas de habitação, saneamento básico e

infraestrutura urbana. Portanto, o pagamento feito ao empregado

não libera o empregador da obrigação principal e dos acréscimos

legais, nem das penalidades administrativas, como a imposição de

multa e a cobrança dos respectivos valores por meio de notificação

de débito.

Acrescenta, por fim, que o acordo homologado em juízo tampouco

afasta a responsabilidade do empregador pelas contribuições

sociais determinadas pela Lei Complementar 110/2001. Requer,

assim, a reforma da r. sentença, para que seja declarado totalmente

improcedente o pedido.

Inicialmente, o fato de não ter sido juntado o auto de infração nº

21.834.768-5, que é objeto de outra ação anulatória que tramita na

Eg. Vara de origem, em princípio, não impede o magistrado de

conhecer o seu teor e concluir que há dupla punição por um único

fato gerador, caracterizada pela aplicação de multas administrativas

pela mesma infração a direitos de empregados que figuram tanto no

referido auto, quanto naquele cuja validade é discutida neste feito.

Contudo, não é isso o que se verifica na espécie, uma vez que o

auto de infração nº 21.834.767-7, que é objeto do pedido de

anulação formulado nesta ação, foi lavrado em razão da

irregularidade assim descrita:

"Deixar de depositar na conta vinculada do trabalhador, por ocasião

da rescisão do contrato de trabalho, os valores do FGTS relativos

ao mês da rescisão e ao mês imediatamente anterior, que ainda

não houverem sido recolhidos, nos prazos de que trata o § 6º do art.

477 da CLT." (ID. 9db0db4)

Por sua vez, o parecer ofertado pelo ilustre representante do

Ministério Público do Trabalho no processo nº 0010103-

85.2023.5.18.0082, cujos fundamentos foram adotados pelo douto

Juízo a quo também na presente ação, informa que o auto de

infração nº 21.834.768-5 diz respeito ao não recolhimento da

indenização de 40% dos depósitos do FGTS (ID. 34f30c7).

Independentemente da existência de empregados arrolados em

ambos os autos, não se trata da mesma infração, o que elide a

possibilidade da dupla punição invocada na decisão recorrida como

um dos fundamentos que levaram ao deferimento parcial da

pretensão anulatória.

Sob outro enfoque, é certo que, no citado parecer, o douto

representante ministerial esclareceu que a prova documental

produzida naquele feito demonstrou que parte dos empregados

discriminados no auto de infração nº 21.834.768-5 haviam recebido

diretamente da autora o valor da indenização fundiária em virtude

de acordos homologados em juízo.

Diante disso, o membro do Parquet Trabalhista opinou no sentido

de se considerar regularizada a infração quanto àqueles que

celebraram tais transações antes de 12/12/2019, termo inicial da

vigência do art. 26-A da Lei 8.036/1990, incluído pela Lei

13.932/2019 e transcrito em seguida:

"Art. 26-A. Para fins de apuração e lançamento, considera-se não

quitado o valor relativo ao FGTS pago diretamente ao trabalhador,

vedada a sua conversão em indenização compensatória."

Sob esse fundamento, a r. sentença afastou "a subsistência do auto

de infração nº 21.834.767-7, aplicado à requerente em 19/03/2019,

em relação a trabalhadores cuja multa de 40% sobre o FGTS tiver

sido objeto de acordo judicial trabalhista, homologado antes de

12/12/2019" (ID. dccc189).

Ocorre que, como foi registrado, o caso vertente não se refere à

indenização fundiária, mas aos depósitos do mês da rescisão

contratual e do imediatamente anterior, não recolhidos, por ocasião

da extinção do vínculo de emprego, no prazo estabelecido no art.

477, § 6º, da CLT.

Adequando a discussão aos limites da lide, cumpre ressaltar que,

apesar de ter constado na inicial que os depósitos relativos aos

empregados arrolados no auto de infração nº 21.834.767-7 teriam

sido regularmente recolhidos às suas contas vinculadas, a grande

maioria dos extratos fundiários juntados aos autos com a finalidade

de corroborar essa afirmação são documentos digitais de

baixíssima resolução e se encontram praticamente ilegíveis.
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Conforme o art. 14, § 1º, da Resolução 185/2013 do CNJ, cabe à

parte zelar pela qualidade dos documentos juntados ao Processo

Judicial Eletrônico, "especialmente quanto à sua legibilidade". O

descumprimento desse encargo equivale à ausência de prova,

prevalecendo a presunção de legalidade e legitimidade do auto de

infração.

Não obstante, a prova documental demonstra a celebração de

acordos judiciais dando quitação do contrato de trabalho e do

FGTS, pelo valor depositado nas respectivas contas vinculadas, por

parte dos empregados Abadia Ramos Rodrigues Peres, Ademílson

Manoel Gomes de Oliveira, Almerinda Alves Ribeiro, Arédio Martins

Pires, Leonel de Moura Brizola da Silva Júnior, Luiz Carlos de

Souza, Luiz Gustavo Rodrigues Calaça, Maria Aparecida de Bastos

de Oliveira e Maximiano Vinícius Gomes Teixeira da Silva.

Todas essas transações foram firmadas antes que a autora fosse

notificada do procedimento de fiscalização. Logo, à época da

autuação, ela não se encontrava em mora no tocante ao

recolhimento dos depósitos fundiários mencionados no auto de

infração em relação a esses empregados. E essa Eg. Turma já

decidiu, em julgado versando sobre matéria similar, que a

regularização da obrigação antes da lavratura do auto de infração

implica a sua nulidade.

Cito, a propósito, os doutos fundamentos do voto condutor proferido

pela Ex.ma Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque no julgamento do ROT-0010978-17.2022.5.18.0009,

em 29/03/2023:

"Conforme consta de todos autos de infrações colacionados pela

empresa reclamante/recorrente, restou incontroverso que o início do

procedimento administrativo do auditor-fiscal do trabalho iniciou, ao

menos no que diz respeito ao conhecimento da parte autora, no dia

13.05.2019, ocasião em que foi notificada, via postal, para

apresentar os documentos solicitados pelo servidor público, sendo

que os citados autos somente foram efetivamente lavrados em

03.07.2019, todos ancorados na irregularidade do recolhimento do

FGTS e da contribuição social de 10%.

Ocorre que a parte reclamante/recorrente buscou o órgão gestor do

FGTS (Caixa Econômica Federal) no dia 17.05.2019 (poucos dias

após a notificação inicial para apresentar os documentos, vide

documento de ID 8043354) e obteve êxito quanto ao parcelamento

da dívida no que pertine à parcela citada, englobando aqui a

contribuição social de 10%, ocorrendo o regular pagamento de

todas as parcelas, inclusive renunciado ao prazo pactuado com a

CEF, inclusive tendo o citado órgão gestor emitido certificado de

regularidade (ID 8043354 - Pág. 3).

Vale dizer que, apresentado o documento citado relativo ao

parcelamento, não houve impugnação específica do ente público

reclamado (União) no sent ido de que tais valores não

contemplariam a integralidade da dívida, seja quanto aos

trabalhadores em si, seja quanto à União no que pertine à

contribuição social de 10%.

Neste cenário, considerando que no dia da lavratura dos autos de

infrações a parte reclamante não mais se encontrava em mora, tem-

se que padecem de nulidade os referidos instrumentos.

Conforme bem explicitado pelo Exmo. Ministro Renato de Lacerda

Paiva, relator dos autos AIRR-144540-55.2007.5.03.0110

(04.12.2013), indevida a sanção quando observada a 'regularização

dos recolhimentos do FGTS pela ré, antes da notificação da multa

que lhe foi imposta. Por conseguinte, deu a exata subsunção da

descrição dos fatos ao conceito contido no artigo 794, inciso II, do

Código de Processo Civil, aplicado à execução fiscal trabalhista por

força do disposto no artigo 889 da Consolidação das Leis do

Trabalho c/c o artigo 1º da Lei nº 6830/80, na medida em que

honrado o parcelamento, extinto estará o crédito; como também

decidiu em perfeita consonância com o artigo 2º da Lei nº 9.784/99,

que impõe à Administração Pública, dentre outros, a obediência ao

princípio da razoabilidade (...)'.

Interpretação diversa afrontaria o disposto na Lei nº 8.036/90, art.

5º, inciso IX, que autoriza o parcelamento da dívida relativa ao

FGTS, que assim dispõe:

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:

(...)

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;

Esta relatora não despreza a existência do Precedente

Administrativo nº 01 do Ministério do Trabalho e Emprego, in verbis:

PRECEDENTE ADMINISTRATIVO N.º 1 (Alterado pelo Ato

Declaratório nº. 13, de 13 de julho de 2013.)
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FGTS. PARCELAMENTO. FALTA DE RECOLHIMENTO DO

PERCENTUAL DE 8% SOBRE PARTE DA REMUNERAÇÃO

DEVIDA.

I - A comprovação do recolhimento integral do débito apurado

antes da emissão da NDFG, NFGC ou NRFC, ou da data de

apuração da NDFC, acarreta sua declaração de improcedência.

II - O parcelamento concedido antes da emissão da notificação,

relativo às competências nela apuradas, não caracteriza sua

improcedência, exceto se:

a) A notificação for emitida na vigência das Instruções Normativas

17/2000 e 25/2001, e o débito apurado for idêntico ao confessado.

b) A notificação for emitida na vigência da Instrução Normativa nº

84/2010 e o débito apurado for idêntico ou inferior ao confessado,

ou se houver débito de contribuição social não parcelado.

REFERÊNCIA NORMATIVA: Art. 23, caput, da Lei nº 8.036/90, no

art. 1º da Lei nº 8.844/94, no art. 3º da Lei Complementar nº

110/2001, art. 28, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa nº 99/2012 e

art. 20 da Instrução Normativa nº 17/2000, art. 30 da Instrução

Normativa nº 25/2001, art. 26 da Instrução Normativa nº 84 /2010.

(destaquei)

Todavia, tal posicionamento do órgão ministerial, além de não

vincular o Poder Judiciário, está equivocado, pois imporia na

manutenção de uma sanção no momento em que o fundamento que

se ancora não mais existe, negando a realidade do momento da

confecção do auto de infração.

Portanto, observada a existência de acordo com a Caixa Econômica

Federal para parcelamento dos valores reconhecidos como devidos

a título de recolhimento de FGTS e contribuição social de 10%

antes da autuação e fixação da sanção administrativa, devido o

reconhecimento da nulidade dos autos de infrações, extinguindo-se

a obrigação da empresa/reclamante de pagar a multas ancoradas

no procedimento administrativo.

Neste sentido os seguintes julgados deste Eg. Regional, inclusive

de minha relatoria:

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DE FGTS. PARCELAMENTO DA

DÍVIDA JUNTO À CEF EM MOMENTO ANTERIOR À AUTUAÇÃO.

NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. Tendo em vista que o

parcelamento da dívida junto à CEF, anterior à autuação, implica na

suspensão da exigibilidade do crédito (art. 151, VI, do CTN), não há

que se falar em aplicação da multa do art. 23 da Lei 8.036/90 por

falta de recolhimento do FGTS, devendo ser reconhecida a nulidade

do auto de infração. Recurso da reclamante a que se dá

provimento, no particular. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010932-

60.2019.5.18.0291; Data: 12-04-2021; Órgão Julgador: 2ª TURMA;

Relatora: Desembargadora KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

'MULTA  ADMIN ISTRAT IVA .  DEPÓSITOS DO FGTS.

PARCELAMENTO DA DÍVIDA. NULIDADE DO AUTO DE

INFRAÇÃO. A FORMALIZAÇÃO DE ACORDO DE CONFISSÃO E

PARCELAMENTO DE DÉBITO REFERENTE A DEPÓSITOS

FUNDIÁRIOS EM ATRASO, ANTES DA LAVRATURA DO AUTO

DE INFRAÇÃO E  DA NOTIF ICAÇÃO F ISCAL PARA

RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA  E  DA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - NFGC, ACARRETA A NULIDADE DA

AUTUAÇÃO IMPOSTA PELA FISCALIZAÇÃO TRABALHISTA E DA

CORRESPONDENTE MULTA ADMINISTRATIVA." (TRT18, RO -

000132477.2011.5.18.0013, REL. DANIEL VIANA JÚNIOR,

DIVISÃO DE APOIO À 2ª TURMA, 08/02/2012) (TRT18, ROT -

0010101-60.2019.5.18.0081, REL. IARA TEIXEIRA RIOS,

TRIBUNAL PLENO, 29/05/2020)

Assim, data venia, dou provimento ao recurso ordinário da

empresa reclamante para reconhecer a nulidade dos autos de

infrações nº 21.781.554-5, 21.781.557-0 e 201469260."

Não se ignora que os arts. 18, caput, e 23, inciso I, da Lei

8.036/1990 determinam o recolhimento dos depósitos do FGTS em

contas vinculadas, e não o seu pagamento diretamente aos

trabalhadores, nem que os respectivos valores se destinam ao

financiamento de programas de habitação popular, saneamento

básico e infraestrutura urbana, em consonância com a política

nacional de desenvolvimento urbano estabelecida pelo Governo

Federal.

Tampouco se olvida que, interpretando esses dispositivos, a

jurisprudência iterativa e atual do C. TST orienta-se no sentido da

impossibilidade do pagamento dos valores correspondentes aos

depósitos fundiários diretamente aos empregados, havendo

inúmeros julgados adotando esse entendimento.

No entanto, o caso vertente apresenta um fator de distinção que

deve ser levado em consideração, uma vez que os pagamentos
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foram feitos aos referidos empregados por força de acordos

homologados em ações judiciais, com quitações dadas pelos

titulares do direito, não se podendo admitir a validade da lavratura

de auto de infração e da aplicação de multa com fundamento na

ausência de recolhimento dos respectivos valores às suas contas

vinculadas, sob pena de grave afronta ao princípio fundamental da

segurança jurídica.

Há julgados do C. TST ressalvando essa hipótese, como se pode

verificar pela ementa transcrita em seguida, referente a aresto

proferido no curso de ação anulatória de auto de infração:

" ( . . . )  FGTS.  PAGAMENTO FEITO DIRETAMENTE AO

EMPREGADO. ACORDO JUDICIAL. SÚMULA 259 DO TST.

Depreende-se dos autos que o recolhimento fundiário foi objeto de

acordo judicial firmado entre a reclamante e a ex-empregadora,

ocasião na qual se autorizou o pagamento direto das verbas

relativas a depósitos do FGTS e indenização de 40% sobre o saldo

do FGTS. A controvérsia se instala em razão da previsão do art.

18, caput e §1°, da Lei 8.036/90, que determina que a

importância referente a depósitos fundiários e indenização de

40%, em caso de despedida sem justa causa, deve ser

depositada na conta vinculada do trabalhador. No entanto, no

caso em tela, é forçoso reconhecer a autoridade da qual se

reveste o acordo judicial homologado pelo Poder Judiciário. O

magistrado, ao homologar o acordo apresentado, reconheceu a

legalidade do instrumento por meio da ponderação de

interesses, buscando assegurar a observância das normas

garantidoras dos direitos sociais dos trabalhadores. Assim,

considerando que os empregados receberam as verbas

fundiárias adequadamente, e que o pagamento se realizou sob

guarida jurisdicional, não há que se falar em invalidação da

conciliação operada, sob pena de infringência do quanto previsto

nos arts. 487, 'b', do NCPC; 831, parágrafo único, da CLT e Súmula

259 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR-10051-15.2018.5.03.0169, Rel. Min. Maria Helena Mallmann,

2ª Turma, DEJT 25/02/2022; destaques acrescidos).

Considerando que a ratio decidendi que norteou a prolação desse

aresto aplica-se à espécie, é mister reconhecer a nulidade do auto

de infração nº 21.834.767-7 quanto aos empregados que firmaram

acordos judiciais, dando quitação do contrato de trabalho e do

FGTS, pelo montante depositado nas respectivas contas

vinculadas, o que deve ser observado na apuração do valor da

multa administrativa, a ser feita na fase de liquidação.

Por fim, observo que a r. sentença não se manifestou sobre o tema

concernente à contribuição social de 10% do montante dos

depósitos do FGTS, devida por empregadores não domésticos no

período compreendido entre o 90º dia posterior à vigência da Lei

Complementar 110, de 29 de junho de 2001, e 31/12/2019, quando

foi extinta pela Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019. Não

tendo sido opostos embargos de declaração a fim de provocar a

supressão da omissão, a discussão sobre essa matéria se encontra

preclusa.

E mesmo que não fosse assim, o auto impugnado não faz alusão à

Lei Complementar 110 ao proceder à capitulação da infração.

Tendo em vista que o art. 14, inciso V, da Portaria MTE 854/2015,

vigente à época, dispunha que um dos elementos essenciais do

auto de infração era a "capitulação do fato mediante citação

expressa do dispositivo legal infringido", a falta desse requisito

invalida o auto nº 21.834.767-7 em relação à infração consistente na

ausência de recolhimento da mencionada contribuição social.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da União

Federal, para afastar a dupla punição reconhecida na r. sentença e

declarar a validade do auto de infração nº 21.834.767-7 e a

subsistência da correspondente multa administrativa em relação aos

empregados nele discriminados que também constam no auto de

infração nº 21.834.768-5.

MATÉRIA COMUM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A r. sentença condenou ambas as partes ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 5% dos valores em que foram

sucumbentes.

A União Federal requer a inversão desse ônus, enquanto a autora

pede que a verba atribuída aos seus advogados seja apurada sobre

o valor total dos pedidos deferidos.
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Confirmada a decisão que julgou parcialmente procedente a

pretensão, não há de se cogitar em inversão dos ônus da

sucumbência, cabendo a cada parte arcar com os honorários

advocatícios, proporcionalmente à parcela do pedido em que foram

vencidas, exatamente como constou na r. sentença.

Por outro lado, o art. 85, § 11, do CPC dispõe que o tribunal, "ao

julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal", e

o C. STJ fixou a seguinte tese sobre a interpretação desse preceito,

no julgamento do Tema Repetitivo 1.059:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

No caso, o recurso interposto pela autora não obteve êxito. Assim,

majoro os honorários dos procuradores da União Federal para 10%

do valor remanescente da multa administrativa.

Ressalto que essa é a extensão do proveito econômico obtido neste

feito, uma vez que a pretensão da autora consistia na declaração da

nulidade do auto de infração e na insubsistência total da referida

multa.

Por outro lado, diante do provimento parcial do recurso da União

Federal, é indevida a majoração dos honorários atribuídos aos

advogados da autora.

Ante o exposto, nego provimento a ambos os recursos e reformo a

r. sentença, de ofício, para majorar os honorários de sucumbência

atribuídos aos procuradores da União Federal.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos para, no mérito, negar provimento ao da

autora e dar parcial provimento ao interposto pela União Federal.

Honorários de sucumbência majorados, de ofício, em favor dos

procuradores da União Federal.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdos

recursos para e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao da autora e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao interposto pela União Federal;

majorar honorários sucumbenciais, de ofício, em favor dos

procuradores da União Federal, tudo nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho. Sustentou oralmente pela recorrente/reclamada

(Alpha Terceirização - EIRELI) a advogada Nathália da Silva Xavier.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0010963-87.2023.5.18.0017
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ANTONIO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RECORRIDO TRANS KARNOPP SERVICOS DE
TRANSPORTES E COMERCIO
VAREJISTA LTDA

ADVOGADO JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK
DE ARRUDA(OAB: 18336/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BONFIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010963-87.2023.5.18.0017

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ANTONIO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO : ROGÉRIO LEANDRO FURQUIM

RECORRIDA : TRANS KARNOPP SERVIÇOS DE TRANSPORTES

E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADA : JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK DE ARRUDA

ORIGEM : 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Ao admitir

a prestação de serviços pelo autor, de forma distinta da relação de

emprego, a reclamada atrai para si o ônus da prova, por tratar-se de

fato impeditivo do direito do autor, nos moldes do art. 818, II, da

CLT. Mas se a prova produzida acabou por corroborar a tese da

defesa, indicando a ausência de subordinação, jurídica, impõe-se

reconhecer a inexistência do vínculo empregatício entre as partes.

Recurso obreiro desprovido.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, da Eg.

17ª Vara do Trabalho de Goiânia, proferiu decisão, julgando

improcedentes os pedidos formulados em ação movida por

ANTONIO BONFIM DA SILVA em face de TRANS KARNOPP

SERVICOS DE TRANSPORTES E COMERCIO VAREJISTA LTDA.

O reclamante apresenta recurso ordinário, pugnando pela reforma

da decisão em relação aos seguintes temas: reconhecimento de

vínculo empregatício, verbas rescisórias, multa do artigo 477 da

CLT.

Contrarrazões pela reclamada.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

art. 97 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE
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VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante não se conforma com a r. sentença que não

reconheceu a relação de emprego alegada e indeferiu o pagamento

de quaisquer verbas trabalhistas e indenizatórias.

Ao exame.

Na exordial, o reclamante afirmou ter sido contratado pela

reclamada em 10/09/2022, para exercer a função de motorista

rodoviário, recebendo a remuneração mensal de R$ 7.020,00.

Informou ter sido demitido sem justa causa pela empresa em

24/03/2023 de modo que não houve o devido recebimento de suas

férias e depósitos fundiários, além das verbas rescisórias.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício, com anotação

de sua CTPS, pagamento das verbas rescisórias decorrentes, bem

como o recebimento da multa constante no artigo 477 da CLT.

A reclamada apresentou defesa confirmando a prestação de

serviços, porém relatando que o obreiro não foi seu empregado, vez

que teria prestado serviços como freelancer, de caráter eventual,

sem subordinação.

Pois bem.

Inicialmente, registro que para a formação da relação de emprego é

necessária a associação concomitante dos cinco elementos fático-

jurídicos descritos nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam: prestação

de trabalho por pessoa física, com pessoalidade, de forma não

eventual, sob subordinação e com onerosidade. A combinação

desses requisitos é o que distingue o vínculo de emprego das

demais relações de trabalho.

Desse modo, considerando que a reclamada reconheceu que o

reclamante lhe prestou serviços, mas na condição de freelancer,

sem os elementos caracterizadores da relação de emprego, é dela

o ônus da prova, por se tratar de fatos impeditivos do direito

postulado (art. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Nesse contexto, a única testemunha ouvida nos autos assim

esclareceu sobre a matéria controvertida:

"Testemunha advertida e compromissada. DEPOIMENTO: 'que

trabalha na reclamada há 13 anos' .  PERGUNTAS DA

RECLAMADA: 'que conheceu o reclamante no pátio da reclamada

quando ele foi fazer uma viagem; que o reclamante se apresentou

na reclamada para saber se havia serviço; que foi contratado para

realizar a viagem freelancer pois não havia vaga de motorista na

reclamada; que não sabe se o reclamante assinava algum

documento para fazer a viagem como freelancer; que não sabe

precisar exatamente o número de viagens realizadas pelo

reclamante mas acredita ser por volta de 8; que não sabe como

foi feito o pagamento para o reclamante; que a transportadora é

quem faz pagamento de óleo diesel, pedágio e diárias; que não

sabe se há prestação de contas ou se o valor é fixo para tais

despesas'.. Às 11h14 o procurador do reclamante apresentou

problemas de conexão, deslogando-se logo em seguida. Retornou

às 11h16. CONTINUAÇÃO DO DEPOIMENTO: "que não sabe

informar se o pagamento das despesas também era feito em

espécie; que o reclamante parou de ser chamado para trabalhar

como freelancer em razão da diminuição da demanda; que entre

um frete e outro o reclamante ficava liberado para ir para casa,

não ficando à disposição da reclamada; que o reclamante

poderia trabalhar para outras empresas; que o reclamante se

fosse chamado e estivesse fazendo viagem para outra empresa

a reclamada não puniria o reclamante como não o chamando

para fazer outras viagens; que o reclamante dirigia em horário

comercial e não era monitorado durante a viagem, devendo

apenas chegar na data agendada.".  PERGUNTAS DO

RECLAMANTE: "que uma viagem para Belém demora cerca de 3,5

para ida e mesmo tempo para volta; que não sabe precisar quantos

quilômetros por dia são rodados; que como a carga é agendada e

não há retorno com carga não há 'toco' (tempo de espera do

carregamento/descarregamento); que o descarregamento da carga

acredita que em 4 h é realizado; que não sabe informar quanto

ganha um motorista contratado; que o depoente recebe cerca de R$

2 mil reais; que trabalha apenas no pátio; que recebe pagamento

em espécie; que não faz hora extra; que não sabe se o reclamante

dirigiu apenas um caminhão da reclamada.". Nada mais." (JOSÉ

ATANÁSIO PETRI, testemunha da reclamada, fls. 102/103)

Pela análise do depoimento supratranscrito, extrai-se que a relação

do autor com a reclamada se dava sem a presença de

subordinação, vez que o trabalhador gozava de liberdade quanto à

fixação de seus horários, não havia nenhum tipo de controle de

jornada, poderia prestar serviços a terceiros e não havia punição em

caso de recusa de viagem.
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Além disso, é possível identificar que o trabalho prestado pelo

reclamante tinha caráter eventual, uma vez que durante o período

de quase 6 meses realizou somente 08 viagens para a reclamada.

Com efeito, ao contrário do alegado nas razões recursais, a prova

oral ilide claramente a tese de que o reclamante prestou serviços

para o reclamado na condição de empregado. Aliás, diferentemente

do que consigna o recurso, o depoimento demonstra que na

execução dos serviços pelo reclamante não havia lastro de

subordinação, ou mesmo habitualidade, demonstrando que não

estão presentes os requisitos previstos no art. 3º da CLT, motivo

pelo qual não deve ser reconhecido o vínculo empregatício entre as

partes.

Nesses termos, mantenho incólume a sentença que indeferiu o

reconhecimento do vínculo de emprego postulado pelo obreiro.

Fica, por corolário, prejudicada a análise do recurso em relação aos

demais tópicos questionados.

Nego provimento.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. MAJORAÇÃO DE OFÍCIO

Considerando a disposição do artigo 85, § 11 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, e tendo

em vista o não provimento do recurso obreiro, majoro, de ofício, os

honorários de sucumbência devidos pelo reclamante aos

advogados do reclamado, passando-os de 10% para 11%,

observada a condição suspensiva de exigibilidade determinada na

sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente pelo recorrente/reclamante (Antônio Bonfim da

Silva) o advogado Rogério Leandro Furquim.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010963-87.2023.5.18.0017
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ANTONIO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)
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RECORRIDO TRANS KARNOPP SERVICOS DE
TRANSPORTES E COMERCIO
VAREJISTA LTDA

ADVOGADO JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK
DE ARRUDA(OAB: 18336/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS KARNOPP SERVICOS DE TRANSPORTES E
COMERCIO VAREJISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010963-87.2023.5.18.0017

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ANTONIO BONFIM DA SILVA

ADVOGADO : ROGÉRIO LEANDRO FURQUIM

RECORRIDA : TRANS KARNOPP SERVIÇOS DE TRANSPORTES

E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA

ADVOGADA : JOSETELMA APARECIDA DEMCZUK DE ARRUDA

ORIGEM : 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Ao admitir

a prestação de serviços pelo autor, de forma distinta da relação de

emprego, a reclamada atrai para si o ônus da prova, por tratar-se de

fato impeditivo do direito do autor, nos moldes do art. 818, II, da

CLT. Mas se a prova produzida acabou por corroborar a tese da

defesa, indicando a ausência de subordinação, jurídica, impõe-se

reconhecer a inexistência do vínculo empregatício entre as partes.

Recurso obreiro desprovido.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, da Eg.

17ª Vara do Trabalho de Goiânia, proferiu decisão, julgando

improcedentes os pedidos formulados em ação movida por

ANTONIO BONFIM DA SILVA em face de TRANS KARNOPP

SERVICOS DE TRANSPORTES E COMERCIO VAREJISTA LTDA.

O reclamante apresenta recurso ordinário, pugnando pela reforma

da decisão em relação aos seguintes temas: reconhecimento de

vínculo empregatício, verbas rescisórias, multa do artigo 477 da

CLT.

Contrarrazões pela reclamada.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

art. 97 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO
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O reclamante não se conforma com a r. sentença que não

reconheceu a relação de emprego alegada e indeferiu o pagamento

de quaisquer verbas trabalhistas e indenizatórias.

Ao exame.

Na exordial, o reclamante afirmou ter sido contratado pela

reclamada em 10/09/2022, para exercer a função de motorista

rodoviário, recebendo a remuneração mensal de R$ 7.020,00.

Informou ter sido demitido sem justa causa pela empresa em

24/03/2023 de modo que não houve o devido recebimento de suas

férias e depósitos fundiários, além das verbas rescisórias.

Requer o reconhecimento do vínculo empregatício, com anotação

de sua CTPS, pagamento das verbas rescisórias decorrentes, bem

como o recebimento da multa constante no artigo 477 da CLT.

A reclamada apresentou defesa confirmando a prestação de

serviços, porém relatando que o obreiro não foi seu empregado, vez

que teria prestado serviços como freelancer, de caráter eventual,

sem subordinação.

Pois bem.

Inicialmente, registro que para a formação da relação de emprego é

necessária a associação concomitante dos cinco elementos fático-

jurídicos descritos nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam: prestação

de trabalho por pessoa física, com pessoalidade, de forma não

eventual, sob subordinação e com onerosidade. A combinação

desses requisitos é o que distingue o vínculo de emprego das

demais relações de trabalho.

Desse modo, considerando que a reclamada reconheceu que o

reclamante lhe prestou serviços, mas na condição de freelancer,

sem os elementos caracterizadores da relação de emprego, é dela

o ônus da prova, por se tratar de fatos impeditivos do direito

postulado (art. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Nesse contexto, a única testemunha ouvida nos autos assim

esclareceu sobre a matéria controvertida:

"Testemunha advertida e compromissada. DEPOIMENTO: 'que

trabalha na reclamada há 13 anos' .  PERGUNTAS DA

RECLAMADA: 'que conheceu o reclamante no pátio da reclamada

quando ele foi fazer uma viagem; que o reclamante se apresentou

na reclamada para saber se havia serviço; que foi contratado para

realizar a viagem freelancer pois não havia vaga de motorista na

reclamada; que não sabe se o reclamante assinava algum

documento para fazer a viagem como freelancer; que não sabe

precisar exatamente o número de viagens realizadas pelo

reclamante mas acredita ser por volta de 8; que não sabe como

foi feito o pagamento para o reclamante; que a transportadora é

quem faz pagamento de óleo diesel, pedágio e diárias; que não

sabe se há prestação de contas ou se o valor é fixo para tais

despesas'.. Às 11h14 o procurador do reclamante apresentou

problemas de conexão, deslogando-se logo em seguida. Retornou

às 11h16. CONTINUAÇÃO DO DEPOIMENTO: "que não sabe

informar se o pagamento das despesas também era feito em

espécie; que o reclamante parou de ser chamado para trabalhar

como freelancer em razão da diminuição da demanda; que entre

um frete e outro o reclamante ficava liberado para ir para casa,

não ficando à disposição da reclamada; que o reclamante

poderia trabalhar para outras empresas; que o reclamante se

fosse chamado e estivesse fazendo viagem para outra empresa

a reclamada não puniria o reclamante como não o chamando

para fazer outras viagens; que o reclamante dirigia em horário

comercial e não era monitorado durante a viagem, devendo

apenas chegar na data agendada.".  PERGUNTAS DO

RECLAMANTE: "que uma viagem para Belém demora cerca de 3,5

para ida e mesmo tempo para volta; que não sabe precisar quantos

quilômetros por dia são rodados; que como a carga é agendada e

não há retorno com carga não há 'toco' (tempo de espera do

carregamento/descarregamento); que o descarregamento da carga

acredita que em 4 h é realizado; que não sabe informar quanto

ganha um motorista contratado; que o depoente recebe cerca de R$

2 mil reais; que trabalha apenas no pátio; que recebe pagamento

em espécie; que não faz hora extra; que não sabe se o reclamante

dirigiu apenas um caminhão da reclamada.". Nada mais." (JOSÉ

ATANÁSIO PETRI, testemunha da reclamada, fls. 102/103)

Pela análise do depoimento supratranscrito, extrai-se que a relação

do autor com a reclamada se dava sem a presença de

subordinação, vez que o trabalhador gozava de liberdade quanto à

fixação de seus horários, não havia nenhum tipo de controle de

jornada, poderia prestar serviços a terceiros e não havia punição em

caso de recusa de viagem.

Além disso, é possível identificar que o trabalho prestado pelo

reclamante tinha caráter eventual, uma vez que durante o período

de quase 6 meses realizou somente 08 viagens para a reclamada.
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Com efeito, ao contrário do alegado nas razões recursais, a prova

oral ilide claramente a tese de que o reclamante prestou serviços

para o reclamado na condição de empregado. Aliás, diferentemente

do que consigna o recurso, o depoimento demonstra que na

execução dos serviços pelo reclamante não havia lastro de

subordinação, ou mesmo habitualidade, demonstrando que não

estão presentes os requisitos previstos no art. 3º da CLT, motivo

pelo qual não deve ser reconhecido o vínculo empregatício entre as

partes.

Nesses termos, mantenho incólume a sentença que indeferiu o

reconhecimento do vínculo de emprego postulado pelo obreiro.

Fica, por corolário, prejudicada a análise do recurso em relação aos

demais tópicos questionados.

Nego provimento.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. MAJORAÇÃO DE OFÍCIO

Considerando a disposição do artigo 85, § 11 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, e tendo

em vista o não provimento do recurso obreiro, majoro, de ofício, os

honorários de sucumbência devidos pelo reclamante aos

advogados do reclamado, passando-os de 10% para 11%,

observada a condição suspensiva de exigibilidade determinada na

sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente pelo recorrente/reclamante (Antônio Bonfim da

Silva) o advogado Rogério Leandro Furquim.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011379-98.2022.5.18.0014
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE EDIMAR BORGES DE SOUSA

ADVOGADO BENICIO BEZERRA GERAIS
NACIFF(OAB: 29212/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAPIDO MONTAGENS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR BORGES DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011379-98.2022.5.18.0014

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : EDIMAR BORGES DE SOUSA

ADVOGADO : BENICIO BEZERRA GERAIS NACIFF

RECORRIDO : RÁPIDO MONTAGENS EIRELI - ME

RECORRIDO : VIA S.A.

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

ORIGEM : 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

EMENTA

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO INEXISTENTE. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO AUTÔNOMO. CONTRATO DE PARCERIA. O fato de a

reclamante auferir em torno de 75% do valor repassado à

reclamada, provenientes de serviços realizados em clientes, é

indício da existência de contrato de parceria. Isso porque, por

razões óbvias, numa relação típica de emprego, o empregador

dificilmente sobreviveria pagando ao empregado tamanha

percentagem da produção, em razão dos encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do contrato de trabalho. Ademais, o

argumento de que a reclamada exigia horário a ser cumprido, por si

só, não configura indícios de subordinação, uma que evidente a

necessidade organizacional do ambiente de trabalho, da qual

beneficiam-se ambas as partes. Recurso a que se nega

provimento."  (TRT da 18ª Região; Processo: 0010087-

56.2020.5.18.0141; Data de assinatura: 29-7-2021; Órgão Julgador:

1ª TURMA; Relator: EUGENIO JOSE CESARIO ROSA)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, da

eg. 14ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, proferiu sentença às fls.

502-510, julgando improcedentes os pedidos deduzidos na ação

trabalhista ajuizada por EDIMAR BORGES DE SOUSA em face de

ORLANDO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e VIA S.A..

O reclamante recorre às fls. 512-530, requerendo a aplicação da

confissão ficta à 1ª reclamada. No mérito, pugna pela reforma da

sentença quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício,

contribuições previdenciárias, diferenças de comissões, horas

extras, adicional de periculosidade, responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela 2ª reclamada (fls. 542-544).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho, na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso do reclamante é adequado, tempestivo, a representação

processual está regular. Logo, dele conheço, bem como das

contrarrazões apresentadas pela 2ª reclamada.

MÉRITO
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EFEITOS DA REVELIA

A MM Juíza de origem reconheceu a revelia da 1ª reclamada por

ela não ter comparecido em audiência nem apresentado defesa.

Entretanto, afastou o efeito de confissão ficta devido a apresentação

de defesa pela 2ª reclamada.

Recorre o autor requerendo que seja declarada a confissão ficta da

1ª reclamada, bem como que a contestação apresentada pela 2ª

Reclamada não seja aproveitada para a 1ª reclamada.

Analiso.

Dispõe o art. 844, §4º, I, da CLT e o art. 345, I do CPC, que a

revelia não induz à presunção de veracidade dos fatos afirmados

pelo autor quando, "havendo pluralidade de réus, alguns deles

contestar a ação".

No caso, a apresentação de defesa e o comparecimento da 2ª

reclamada à audiência de instrução afastam os efeitos da confissão,

naquilo que lhe aproveitar a defesa e a prova produzida.

Nego provimento.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante se insurge contra a sentença proferida em 1º grau,

insistindo no reconhecimento do liame laboral. Valendo-se do

depoimento utilizado como prova emprestada, afirma que a prova

demonstra a existência de todos requisitos caracterizadores do

vínculo de emprego.

Alega que "embora tenha havido a constituição formal de uma

pessoa jurídica, o autor, pessoa física, atuava a serviço da ré em

benefício da segunda, recebendo a contraprestação remuneratória

pactuada (onerosidade), seguindo rigorosamente as rotas

preestabelecidas e as ordens a respeito da maneira, dos prazos, da

forma, de prestar seu serviço, sob pena de ser dispensado ou

descredenciado, caso não obedecesse os critérios acima

colacionados e as ordens que lhe fossem endereçadas, conforme

depoimentos da testemunha, tanto do reclamante, quanto do

reclamado (subordinação jurídica), trabalhando de segunda a

sábado (não-eventualidade) e, ainda, tendo que justificar eventual

ausência e não podendo fazer-se substituir por outros montadores.

(pessoalidade)" (fl. 515).

Assim, pugna pelo reconhecimento do vínculo empregatício com a

1ª reclamada, bem como pelo deferimento das verbas trabalhistas

consectárias.

Pois bem.

A r. sentença analisou adequadamente a presente questão, razão

pela qual, em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais e, sobretudo, por comungar com os motivos ali

assentados pelo MM. Juiz de origem, peço vênia para adotá-los

como razões de decidir. Transcrevo:

"O autor noticia que foi admitido pela primeira reclamada em

23.04.2019, na função de montador de móveis, com salário por

comissões, na média de R$ 2.200,00, trabalhando até 15.03.2021.

Alega que precisou abrir uma MEI, para o fim de emitir nota a

respeito das prestações de serviço, tendo sido vítima de pejotização

fraudulenta, mas que sempre preencheu os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, contidos no art. 3º, da

CLT, requerendo seu reconhecimento, com anotação da carteira e

pagamentos das verbas vindicadas.

A revelia e confissão aplicados à primeira reclamada conferem

presunção de veracidade ao fatos narrados na exordial. Porém, na

espécie, restaram eles infirmados pela prova pré-constituída.

Ao alegar a 'pejotização' fraudulenta e o efetivo vínculo de emprego

com a primeira reclamada, a meu ver, ao reclamante incumbia o

ônus da prova de descaracterizar o negócio jurídico firmado entre

as partes, provando-o em fraude à lei, para mascarar o aludido

vínculo.

(...)

Na espécie, em vista da revelia, a prestação de serviços é

incontroversa. E a defesa da segunda ré apenas nega o vínculo de

emprego em relação a si própria, o que sequer é a pretensão

exordial.

De todo modo, sob quaisquer dos ângulos, a prova dos autos indica

a inexistência de relação de emprego entre as partes.

Dispensados os depoimentos pessoais, o autor produziu prova oral

emprestada, consistente no depoimento da testemunha

APARECIDO SOUZA DE ALMEIDA (ATOrd 0010240-

53.2022.5.18.0001), que declara (fl. 416): '...(referente à prestação

de serviços para a reclamada VIA S/A): Começou a trabalhar para a

RÁPIDO MONTAGENS no final de 2017, na função de montador,

mesma do reclamante (o autor daquela ação, segundo sua causa
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de pedir, laborou de 17/02/2016 à 15/01/2021 para a primeira ré);

Desde quando entrou prestou serviço para a VIA S/A, através da

RÁPIDO MONTAGENS; A reclamada RÁPIDO MONTAGENS, só

fazia serviços para VIA SA; O trabalho do depoente e do reclamante

era exatamente igual; (...) (referente ao vínculo): Perguntado se era

autônomo ou empregado, respondeu que era autônomo, mas só

trabalhava para a RÁPIDO MONTAGENS. Pedido que explicasse

melhor, informou que era autônomo porque não era fichado, mas

era contratado pela reclamada para prestar serviço somente para

ela, não podendo prestar serviços a outros; Recebia ordens de

Marcilene e de Paula. Essas ordens eram relativas a cobranças de

montagens; Perguntado qual a diferença entre autônomo e

empregado, respondeu que autônomo não tem carteira assinada.

Não sabe dizer outra diferença; Havia determinação para atender o

cliente o quanto antes possível, e que isso era entre 8h e 20h; Para

trabalhar para a RÁPIDO MONTAGENS tinha que ter empresa e

emitir nota; (...) (referente ao uso de motocicleta): Para ir de um

cliente para outro ia de moto, sendo que a motocicleta era sua; O

reclamante fazia o mesmo; Rodava de 50 a 60 km por dia. Acredita

que o reclamante tinha uma rota mais longa, pois o reclamante

morava mais longe; (...) (referente à diferença salarial): o salário era

pago por comissão sobre o valor pago pela VIA SA a Rapido

Montagens para pagamento da montagem, e não sobre o valor do

produto vendido ao cliente. Recebia no início 6% e depois passou

para 6,5% desse valor. Diante da contradição aparente, posto que

não é verossímil que receba 6% sobre o valor que a VIA SA para à

Rápido, sob pena de receber valores irrisórios em prestação de

serviços da Rápido que só envolve, na prática, trabalho humano, foi

pedido que desse um exemplo ao que respondeu que se uma

cozinha foi vendida ao cliente por R$1.000,00, recebia 6% desse

valor, ou seja, R$60,00. via a nota fiscal junto ao cliente, por isso

sabe dizer que nem sempre a Rápido pagava corretamente; (...)

(referente à jornada): laborava das 8h às 20h, de segunda a

sábado; laborou até 01/2020. Não gozava férias. Trabalhava em

alguns feriados. eram mais de 20 montadores; gozava de 30min a

40min de intervalo; acredita que o reclamante tinha a mesma

jornada de trabalho, pois era muito serviço e era cobrado todo o dia,

toda hora; (...) (referente à diferença salarial): com muita dificuldade

e insistência a reclamada apresentava relatório das comissões.

Entretanto, tais relatórios vinham com os produtos que tinham

montado, mas com divergência de valores do preço de venda do

produto; (...) (referente ao vínculo): era alertado pela Sras.

Marcilene e Paula que se não executasse todas as ordens de

montagem do dia seria demitido. Isso lhe foi alertado mais de uma

vez. Nunca soube de colega que foi demitido por tal razão; não

soube dizer sobre qualquer razão que colega tenha sido demitido.

Não sabe, sequer, de colega que foi demitido; recebia as ordens de

serviço por aplicativo. A empresa acompanhava ligando e /ou pelo

próprio aplicativo. Ligavam para cobrar o serviço. No aplicativo abria

a ordem de serviço, fazia o checklist, para depois começar a

montar. O aplicativo informava a localização pelo GPS; (...)

(referente ao vínculo): não sabe dizer se havia contrato escrito; a

reclamada Rápido proibia que o depoente prestasse serviço para

terceiros, não sabe dizer se isso foi só verbalmente ou por escrito;

já foi cobrado diretamente da VIA, não se recorda o nome, recebia

ligação, isso ocorreu muitas vezes; (...) (referente à jornada): já

reclamou da jornada, mas não teve retorno (...)'.

As declarações concernentes à exclusividade na prestação de

serviços em proveito da primeira ré não são definidoras, por si só,

do pretendido vínculo de emprego, sequer sendo a exclusividade

um dos requisitos caracterizadores deste liame.

A isto se acresce a declaração de que '(...) Havia determinação

para atender o cliente o quanto antes possível, e que isso era

entre 8h e 20h; (...)'.

A informação revela possibilidade de escolha pela testemunha

quanto aos horários em que se dirigia para atender os clientes da

segunda reclamada e o fato de existência de pactuação para que os

atendimentos ocorressem entre as 8h e as 20h não fixam jornada

de trabalho apta a configurar a subordinação jurídica exigida pela

espécie, eis que apenas demonstra prática comum e esperada nos

atendimentos comerciais em geral, de prestação de serviços no

horário comercial, não decorrendo dos autos qualquer cenário que

autorize a presunção de que o extraordinário vigorava no âmbito

das empresas rés.

O ordinário é o que ressai do depoimento e não se pode presumir o

extraordinário, necessitando de prova inequívoca, inexistente nos

autos neste particular.

A declaração de que as '(...) ordens eram relativas a cobranças

de montagens; (...)' também não conduz ao vínculo de emprego,

considerando tratar se de 'ordem' também normal e esperada da

relação de trabalho que decorre da espécie, já que a prestação de

serviços do autor fazia-se mediante a informação dos endereços

dos clientes e do tipo de móvel a ser montado, não submetendo o

trabalhador a qualquer subordinação disto decorrente.

Pontua-se, ainda, que o fato de a testemunha receber orientações,

seja diretamente, através das pessoas mencionadas, seja via

aplicativo, quanto à execução do trabalho não configura, por si só,

subordinação empregatícia, mas direcionamento normal da relação

comercial que mantinha com a primeira ré.

Falta, ainda, verossimilhança quanto aos demais aspectos

declarados pela testemunha, notadamente ao afirmar que entende

como única diferença existente entre o trabalhador autônomo e
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aquele com vínculo de emprego o fato deste último ter a CTPS

registrada, não sabendo informar outra diferença.

A isto se acresce o que declara a testemunha sobre ser '(...)

alertado pela Sras. Marcilene e Paula que se não executasse todas

as ordens de montagem do dia seria demitido. Isso lhe foi alertado

mais de uma vez (...)', mas, incurialmente, que '(...) nunca soube de

colega que foi demitido por tal razão; não soube dizer sobre

qualquer razão que colega tenha sido demitido. Não sabe,

sequer, de colega que foi demitido; (...)'.

Demais disso, declara que utilizava de motocicleta própria, sem

nenhuma objeção e sem notícias acerca de eventual combinação

neste sentido, do que decorre que era a testemunha quem arcava

com as despesas daí advindas, assumindo o risco de seu próprio

serviço neste aspecto, não a primeira reclamada como

empregadora, que não interferia, não decorrendo isto do contexto

probatório.

Segundo a testemunha, as mesmas condições de trabalho se

aplicavam ao reclamante e, portanto, o depoimento testemunhal

desconfigura o vínculo de emprego pretendido, a despeito da

confissão ficta que recai sobre a primeira reclamada.

Neste contexto, não se pode reconhecer o vínculo de emprego

pleiteado, restando afastados a revelia e os seus efeitos aplicados à

primeira reclamada pelo depoimento da testemunha conduzida

pelo obreiro, ratificando-se sua condição de trabalhador autônomo.

Corolário é a improcedência do pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego do reclamante com a primeira reclamada.

Por conseguinte, indeferem-se os pedidos de: 13º salário; adicional

de periculosidade 30% e reflexos em 13º salário, aviso prévio, férias

+ 1/3; diferença salarial e reflexos em 13º salário, aviso prévio,

férias + 1/3; horas extras 60% e reflexos em 13º salário, aviso

prévio, férias + 1/3, RSR e feriado; intervalo intrajornada e reflexos

em 13º salário, aviso prévio, férias + 1/3, RSR e feriado; aviso

prévio; férias + 1/3; saldo de salário; seguro-desemprego; FGTS;

multa de 40%; multas dos arts. 467 e 477, da CLT; contribuição

social sobre salários.

Postulado o vínculo de emprego com a primeira reclamada e

reconhecida a prestação de serviços do autor em seu proveito de

forma autônoma, sem se configurar o contrato de emprego, resta

prejudicada a análise da responsabilidade subsidiária da segunda

ré." (fls. 505-508).

Não bastassem os judiciosos fundamentos da sentença de origem,

trago a lume mais uma circunstância que exsurge das provas dos

autos.

Com efeito, a 2ª reclamada colacionou aos autos o contrato de

prestação de serviços entabulado com a 1ª reclamada (fls. 325-

339), bem como seu anexo I, que cuida dos preços pagos à

empresa contratada. Transcrevo:

"ANEXO I - PREÇOS

Pela execução dos SERVIÇOS, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA os valores apurados conforme serviços prestados e

relacionados abaixo, sendo o percentual aplicado sobre o valor de

venda constante na nota fiscal referente ao produto que será objeto

dos SERVIÇOS, e do POSTO correspondente. A designação dos

POSTOS nesta OS ocorrerá conforme negociado entre as Partes e

cadastrado no sistema de controle da contratante." (fl. 331).

Em complemento ao trecho acima transcrito, consta um quadro com

o percentual a ser pago por serviço executado pela contratada,

calculado sobre o valor da venda constante da nota fiscal do

produto objeto da montagem: desmontagem/desinstalação: 8,56%;

desmontagem: 8,56%; desinstalação: 8,56%; montagem/instalação:

10,70%; montagem: 10,70% (fl. 331).

Prosseguindo, verifico que a testemunha Aparecido Souza de

Almeida, cujo depoimento foi colhido nos autos da ação nº 0010240-

53.2022.5.18.0001 (fls. 414-420), utilizado como prova emprestada

a requerimento do autor, narra de forma bastante esclarecedora

como se dava o comissionamento pago pela 1ª reclamada aos

montadores, relatando, em especial, que o montador recebia 6%

sobre o valor da nota a título de comissão pela montagem. Confira-

se:

"1. o salário era pago por comissão sobre o valor pago pela VIA SA

a Rápido Montagens para pagamento da montagem, e não sobre o

valor do produto vendido ao cliente. Recebia no início 6% e depois

passou para 6,5% desse valor. Diante da contradição aparente,

posto que não é verossímil que receba 6% sobre o valor que a VIA

SA para à Rápido, sob pena de receber valores irrisórios em

prestação de serviços da Rápido que só envolve, na prática,

trabalho humano, foi pedido que desse um exemplo ao que

respondeu que se uma cozinha foi vendida ao cliente por

R$1.000,00, recebia 6% desse valor, ou seja, R$60,00.

2. via a nota fiscal junto ao cliente, por isso sabe dizer que nem

sempre a Rápido pagava corretamente" (fl. 417 - destaquei)

Com base na prova produzida pelo reclamante, a título de

ilustração, é possível concluir que a desmontagem/desinstalação de

uma cozinha cujo valor da nota fiscal seja de R$1.000,00 ensejará o

pagamento de R$85,60 à 1ª reclamada, dos quais R$60,00 serão

repassados ao prestador de serviço/montador, restando à empresa

contratada apenas R$25,60.

Assim, tenho que o percentual de comissionamento repassado ao

autor era em torno de 50% a 70% do percentual recebido pela 1ª

reclamada, que é absolutamente incompatível com os percentuais

normalmente destinados àqueles contratados como empregados.

Diante dessa circunstância fático-probatória, entendo que a
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percepção de percentual tão elevado, que no caso supera o

percentual recebido pela própria 1ª reclamada, é suficiente para

descaracterizar a típica relação de emprego, tratando-se na

realidade de verdadeira relação de parceria.

A propósito, cito precedentes deste Regional:

"VÍNCULO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADO. CONTRATO

DE PARCERIA. Admitida a prestação dos serviços, mas negada a

existência de vínculo empregatício, é do reclamado o ônus de

provar que o autor trabalhou de forma autônoma, com base nos

artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 373, inciso II,

do Código de Processo Civil de 2015, aplicado subsidiariamente o

processo do trabalho. Havendo prova da autonomia no exercício

das atividades pelo trabalhador e da divisão de lucros, em razão do

recebimento de 50% do valor recebido pelo trabalho prestado, não

há como reconhecer a existência de relação de emprego." (TRT da

18ª Região; Processo: 0011234-66.2022.5.18.0103; Data de

assinatura: 15-9-2023; Órgão Julgador: 1ª TURMA; Relator:

WELINGTON LUIS PEIXOTO)

"PARCERIA. REPARTIÇÃO DOS GANHOS MEIO A MEIO.

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Uma relação em

que as partes dividem o lucro na proporção de 50% dos serviços

realizados, não se coaduna com a realidade verificada entre

empregador e empregado, evidenciando a existência de parceria."

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010467-67.2023.5.18.0111; Data

de assinatura: 10-11-2023; Órgão Julgador: 3ª TURMA; Relator:

ELVECIO MOURA DOS SANTOS)

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO INEXISTENTE. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO AUTÔNOMO. CONTRATO DE PARCERIA. O fato de a

reclamante auferir em torno de 75% do valor repassado à

reclamada, provenientes de serviços realizados em clientes, é

indício da existência de contrato de parceria. Isso porque, por

razões óbvias, numa relação típica de emprego, o empregador

dificilmente sobreviveria pagando ao empregado tamanha

percentagem da produção, em razão dos encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do contrato de trabalho. Ademais, o

argumento de que a reclamada exigia horário a ser cumprido, por si

só, não configura indícios de subordinação, uma que evidente a

necessidade organizacional do ambiente de trabalho, da qual

beneficiam-se ambas as partes. Recurso a que se nega

provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010087-

56.2020.5.18.0141; Data de assinatura: 29-7-2021; Órgão Julgador:

1ª TURMA; Relator: EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA)

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATO DE PARCERIA.

Restando evidenciado pelo conjunto probatório dos autos que o

reclamante e a reclamada firmaram contrato de parceria, não

prospera o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício entre

as partes." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011132-

69.2019.5.18.0161; Data de assinatura: 3-8-2020; Órgão Julgador:

2ª TURMA; Relator: PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO)

Nesse contexto, entendo que esta Especializada não deve ignorar a

realidade, possibilitando ao reclamante desfrutar do melhor dos dois

mundos. Ou fica com a prestação de serviço autônoma aliada ao

elevado percentual das comissões (em contraponto ao salário

habitualmente pago para mensalistas) ou fica com a proteção do

trabalhador conferida pela CLT. No caso, após se beneficiar da

primeira alternativa, agora busca se beneficiar também da segunda.

Nego provimento.

Prejudicadas as matérias remanescentes em razão da inexistência

do vínculo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

O autor insiste no pleito relativo às diferenças de comissões.

Sem razão.

Dado que não há reconhecimento do vínculo empregatício, as

alegadas diferenças não possuem natureza trabalhista, e sim

comercial, motivo pelo qual, mantenho a r. sentença de origem que

afastou a competência desta especializada.

Nesse sentido:

"CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL. NATUREZA

EMINENTEMENTE CIVIL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. 1. Restou incontroverso que o reclamante, engenheiro

civil, firmou contrato de parceria comercial para a realização de

empreendimento urbano imobiliário, tendo estabelecido o rateio

(50%) dos lucros com a reclamada. A sentença afastou a

configuração de vínculo de emprego, mas deferiu a indenização

pelo exercício de funções que ultrapassavam o que estava previsto

no pacto, além de danos morais. 2. O e. TRT consignou a tese de

que a nova leitura do artigo 114 da Lei Maior autoriza reconhecer a

competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demandas decorrentes da relação de trabalho, ainda que se tenha

de utilizar normas materiais do direito civil, tributário, comercial ou

do consumidor. Dito isso, manteve a competência material desta

Justiça para o exame desta demanda. 3. Na hipótese, a discussão

gravita sobre relação de natureza eminentemente civil, pois diz

respeito ao descumprimento do contrato de parceria comercial, em

que duas pessoas se organizam com o intuito de aferir lucro,

assumindo, ambas, o risco do negócio. Com efeito, a insurgência do
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autor não envolve relação de emprego, ou mesmo a relação de

trabalho, a afastar, com isso, a competência desta Justiça para o

exame da demanda. Violação do artigo 114 da Constituição da

República que se reconhece. Recurso de revista conhecido e

provido, no tema. (RR - 1106-57.2010.5.24.0000, Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 09/12/2015, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/12/2015)." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0011874-08.2017.5.18.0083; Data de assinatura:

7-12-2018; Órgão Julgador: 1ª TURMA; Relator(a): SILENE

APARECIDA COELHO)

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (MATÉRIA RECURSAL E

ANÁLISE DE OFÍCIO)

O MM. Juízo de origem condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 10%.

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários sucumbenciais no percentual máximo, bem como a

redução do percentual por ele devido.

Pois bem.

Considerando que o recurso do reclamante foi desprovido, ele

permanece sucumbente, motivo pelo qual não há falar-se em

condenação da reclamada ao pagamento de honorários.

Quanto ao percentual, destaco que o art. 791-A da CLT estabelece

que os honorários sucumbenciais serão fixados entre os

percentuais de 5% e 15%, de sorte que, considerando a

complexidade da causa e a rejeição integral do recurso do

reclamante, o percentual arbitrado na origem de 10% não se revela

desarrazoado.

Nego provimento.

Em recente julgamento de recurso repetitivo, a Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça definiu que a majoração de honorários

de sucumbência no julgamento de recurso, prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do Código de Processo Civil, só é possível nos casos

de decisão pelo desprovimento integral ou pelo não conhecimento

(Tema 1.059), o que é o caso dos autos.

Destarte, nos termos do art. 791-A, §2º, da CLT, e considerando o

improvimento integral do presente recurso, majoro, de ofício, os

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante, de 10% para

12%, mantidos os demais parâmetros fixados na origem, inclusive a

suspensão da exigibilidade da parcela, nos termos da decisão

proferida pelo E. STF, no julgamento da ADI 5.766.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

Majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso interposto pelo reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO,majorando, de ofício, os honorários

sucumbenciais devidos por ele, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011379-98.2022.5.18.0014
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE EDIMAR BORGES DE SOUSA

ADVOGADO BENICIO BEZERRA GERAIS
NACIFF(OAB: 29212/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAPIDO MONTAGENS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011379-98.2022.5.18.0014

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : EDIMAR BORGES DE SOUSA

ADVOGADO : BENICIO BEZERRA GERAIS NACIFF

RECORRIDO : RÁPIDO MONTAGENS EIRELI - ME

RECORRIDO : VIA S.A.

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

ORIGEM : 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

EMENTA

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO INEXISTENTE. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO AUTÔNOMO. CONTRATO DE PARCERIA. O fato de a

reclamante auferir em torno de 75% do valor repassado à

reclamada, provenientes de serviços realizados em clientes, é

indício da existência de contrato de parceria. Isso porque, por

razões óbvias, numa relação típica de emprego, o empregador

dificilmente sobreviveria pagando ao empregado tamanha

percentagem da produção, em razão dos encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do contrato de trabalho. Ademais, o

argumento de que a reclamada exigia horário a ser cumprido, por si

só, não configura indícios de subordinação, uma que evidente a

necessidade organizacional do ambiente de trabalho, da qual

beneficiam-se ambas as partes. Recurso a que se nega

provimento."  (TRT da 18ª Região; Processo: 0010087-

56.2020.5.18.0141; Data de assinatura: 29-7-2021; Órgão Julgador:

1ª TURMA; Relator: EUGENIO JOSE CESARIO ROSA)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, da

eg. 14ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, proferiu sentença às fls.

502-510, julgando improcedentes os pedidos deduzidos na ação

trabalhista ajuizada por EDIMAR BORGES DE SOUSA em face de

ORLANDO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e VIA S.A..

O reclamante recorre às fls. 512-530, requerendo a aplicação da

confissão ficta à 1ª reclamada. No mérito, pugna pela reforma da

sentença quanto ao reconhecimento do vínculo empregatício,

contribuições previdenciárias, diferenças de comissões, horas

extras, adicional de periculosidade, responsabilidade subsidiária da

2ª reclamada e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela 2ª reclamada (fls. 542-544).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho, na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE
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O recurso do reclamante é adequado, tempestivo, a representação

processual está regular. Logo, dele conheço, bem como das

contrarrazões apresentadas pela 2ª reclamada.

MÉRITO

EFEITOS DA REVELIA

A MM Juíza de origem reconheceu a revelia da 1ª reclamada por

ela não ter comparecido em audiência nem apresentado defesa.

Entretanto, afastou o efeito de confissão ficta devido a apresentação

de defesa pela 2ª reclamada.

Recorre o autor requerendo que seja declarada a confissão ficta da

1ª reclamada, bem como que a contestação apresentada pela 2ª

Reclamada não seja aproveitada para a 1ª reclamada.

Analiso.

Dispõe o art. 844, §4º, I, da CLT e o art. 345, I do CPC, que a

revelia não induz à presunção de veracidade dos fatos afirmados

pelo autor quando, "havendo pluralidade de réus, alguns deles

contestar a ação".

No caso, a apresentação de defesa e o comparecimento da 2ª

reclamada à audiência de instrução afastam os efeitos da confissão,

naquilo que lhe aproveitar a defesa e a prova produzida.

Nego provimento.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante se insurge contra a sentença proferida em 1º grau,

insistindo no reconhecimento do liame laboral. Valendo-se do

depoimento utilizado como prova emprestada, afirma que a prova

demonstra a existência de todos requisitos caracterizadores do

vínculo de emprego.

Alega que "embora tenha havido a constituição formal de uma

pessoa jurídica, o autor, pessoa física, atuava a serviço da ré em

benefício da segunda, recebendo a contraprestação remuneratória

pactuada (onerosidade), seguindo rigorosamente as rotas

preestabelecidas e as ordens a respeito da maneira, dos prazos, da

forma, de prestar seu serviço, sob pena de ser dispensado ou

descredenciado, caso não obedecesse os critérios acima

colacionados e as ordens que lhe fossem endereçadas, conforme

depoimentos da testemunha, tanto do reclamante, quanto do

reclamado (subordinação jurídica), trabalhando de segunda a

sábado (não-eventualidade) e, ainda, tendo que justificar eventual

ausência e não podendo fazer-se substituir por outros montadores.

(pessoalidade)" (fl. 515).

Assim, pugna pelo reconhecimento do vínculo empregatício com a

1ª reclamada, bem como pelo deferimento das verbas trabalhistas

consectárias.

Pois bem.

A r. sentença analisou adequadamente a presente questão, razão

pela qual, em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais e, sobretudo, por comungar com os motivos ali

assentados pelo MM. Juiz de origem, peço vênia para adotá-los

como razões de decidir. Transcrevo:

"O autor noticia que foi admitido pela primeira reclamada em

23.04.2019, na função de montador de móveis, com salário por

comissões, na média de R$ 2.200,00, trabalhando até 15.03.2021.

Alega que precisou abrir uma MEI, para o fim de emitir nota a

respeito das prestações de serviço, tendo sido vítima de pejotização

fraudulenta, mas que sempre preencheu os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, contidos no art. 3º, da

CLT, requerendo seu reconhecimento, com anotação da carteira e

pagamentos das verbas vindicadas.

A revelia e confissão aplicados à primeira reclamada conferem

presunção de veracidade ao fatos narrados na exordial. Porém, na

espécie, restaram eles infirmados pela prova pré-constituída.

Ao alegar a 'pejotização' fraudulenta e o efetivo vínculo de emprego

com a primeira reclamada, a meu ver, ao reclamante incumbia o

ônus da prova de descaracterizar o negócio jurídico firmado entre

as partes, provando-o em fraude à lei, para mascarar o aludido

vínculo.

(...)
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Na espécie, em vista da revelia, a prestação de serviços é

incontroversa. E a defesa da segunda ré apenas nega o vínculo de

emprego em relação a si própria, o que sequer é a pretensão

exordial.

De todo modo, sob quaisquer dos ângulos, a prova dos autos indica

a inexistência de relação de emprego entre as partes.

Dispensados os depoimentos pessoais, o autor produziu prova oral

emprestada, consistente no depoimento da testemunha

APARECIDO SOUZA DE ALMEIDA (ATOrd 0010240-

53.2022.5.18.0001), que declara (fl. 416): '...(referente à prestação

de serviços para a reclamada VIA S/A): Começou a trabalhar para a

RÁPIDO MONTAGENS no final de 2017, na função de montador,

mesma do reclamante (o autor daquela ação, segundo sua causa

de pedir, laborou de 17/02/2016 à 15/01/2021 para a primeira ré);

Desde quando entrou prestou serviço para a VIA S/A, através da

RÁPIDO MONTAGENS; A reclamada RÁPIDO MONTAGENS, só

fazia serviços para VIA SA; O trabalho do depoente e do reclamante

era exatamente igual; (...) (referente ao vínculo): Perguntado se era

autônomo ou empregado, respondeu que era autônomo, mas só

trabalhava para a RÁPIDO MONTAGENS. Pedido que explicasse

melhor, informou que era autônomo porque não era fichado, mas

era contratado pela reclamada para prestar serviço somente para

ela, não podendo prestar serviços a outros; Recebia ordens de

Marcilene e de Paula. Essas ordens eram relativas a cobranças de

montagens; Perguntado qual a diferença entre autônomo e

empregado, respondeu que autônomo não tem carteira assinada.

Não sabe dizer outra diferença; Havia determinação para atender o

cliente o quanto antes possível, e que isso era entre 8h e 20h; Para

trabalhar para a RÁPIDO MONTAGENS tinha que ter empresa e

emitir nota; (...) (referente ao uso de motocicleta): Para ir de um

cliente para outro ia de moto, sendo que a motocicleta era sua; O

reclamante fazia o mesmo; Rodava de 50 a 60 km por dia. Acredita

que o reclamante tinha uma rota mais longa, pois o reclamante

morava mais longe; (...) (referente à diferença salarial): o salário era

pago por comissão sobre o valor pago pela VIA SA a Rapido

Montagens para pagamento da montagem, e não sobre o valor do

produto vendido ao cliente. Recebia no início 6% e depois passou

para 6,5% desse valor. Diante da contradição aparente, posto que

não é verossímil que receba 6% sobre o valor que a VIA SA para à

Rápido, sob pena de receber valores irrisórios em prestação de

serviços da Rápido que só envolve, na prática, trabalho humano, foi

pedido que desse um exemplo ao que respondeu que se uma

cozinha foi vendida ao cliente por R$1.000,00, recebia 6% desse

valor, ou seja, R$60,00. via a nota fiscal junto ao cliente, por isso

sabe dizer que nem sempre a Rápido pagava corretamente; (...)

(referente à jornada): laborava das 8h às 20h, de segunda a

sábado; laborou até 01/2020. Não gozava férias. Trabalhava em

alguns feriados. eram mais de 20 montadores; gozava de 30min a

40min de intervalo; acredita que o reclamante tinha a mesma

jornada de trabalho, pois era muito serviço e era cobrado todo o dia,

toda hora; (...) (referente à diferença salarial): com muita dificuldade

e insistência a reclamada apresentava relatório das comissões.

Entretanto, tais relatórios vinham com os produtos que tinham

montado, mas com divergência de valores do preço de venda do

produto; (...) (referente ao vínculo): era alertado pela Sras.

Marcilene e Paula que se não executasse todas as ordens de

montagem do dia seria demitido. Isso lhe foi alertado mais de uma

vez. Nunca soube de colega que foi demitido por tal razão; não

soube dizer sobre qualquer razão que colega tenha sido demitido.

Não sabe, sequer, de colega que foi demitido; recebia as ordens de

serviço por aplicativo. A empresa acompanhava ligando e /ou pelo

próprio aplicativo. Ligavam para cobrar o serviço. No aplicativo abria

a ordem de serviço, fazia o checklist, para depois começar a

montar. O aplicativo informava a localização pelo GPS; (...)

(referente ao vínculo): não sabe dizer se havia contrato escrito; a

reclamada Rápido proibia que o depoente prestasse serviço para

terceiros, não sabe dizer se isso foi só verbalmente ou por escrito;

já foi cobrado diretamente da VIA, não se recorda o nome, recebia

ligação, isso ocorreu muitas vezes; (...) (referente à jornada): já

reclamou da jornada, mas não teve retorno (...)'.

As declarações concernentes à exclusividade na prestação de

serviços em proveito da primeira ré não são definidoras, por si só,

do pretendido vínculo de emprego, sequer sendo a exclusividade

um dos requisitos caracterizadores deste liame.

A isto se acresce a declaração de que '(...) Havia determinação

para atender o cliente o quanto antes possível, e que isso era

entre 8h e 20h; (...)'.

A informação revela possibilidade de escolha pela testemunha

quanto aos horários em que se dirigia para atender os clientes da

segunda reclamada e o fato de existência de pactuação para que os

atendimentos ocorressem entre as 8h e as 20h não fixam jornada

de trabalho apta a configurar a subordinação jurídica exigida pela

espécie, eis que apenas demonstra prática comum e esperada nos

atendimentos comerciais em geral, de prestação de serviços no

horário comercial, não decorrendo dos autos qualquer cenário que

autorize a presunção de que o extraordinário vigorava no âmbito

das empresas rés.

O ordinário é o que ressai do depoimento e não se pode presumir o

extraordinário, necessitando de prova inequívoca, inexistente nos

autos neste particular.

A declaração de que as '(...) ordens eram relativas a cobranças

de montagens; (...)' também não conduz ao vínculo de emprego,
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considerando tratar se de 'ordem' também normal e esperada da

relação de trabalho que decorre da espécie, já que a prestação de

serviços do autor fazia-se mediante a informação dos endereços

dos clientes e do tipo de móvel a ser montado, não submetendo o

trabalhador a qualquer subordinação disto decorrente.

Pontua-se, ainda, que o fato de a testemunha receber orientações,

seja diretamente, através das pessoas mencionadas, seja via

aplicativo, quanto à execução do trabalho não configura, por si só,

subordinação empregatícia, mas direcionamento normal da relação

comercial que mantinha com a primeira ré.

Falta, ainda, verossimilhança quanto aos demais aspectos

declarados pela testemunha, notadamente ao afirmar que entende

como única diferença existente entre o trabalhador autônomo e

aquele com vínculo de emprego o fato deste último ter a CTPS

registrada, não sabendo informar outra diferença.

A isto se acresce o que declara a testemunha sobre ser '(...)

alertado pela Sras. Marcilene e Paula que se não executasse todas

as ordens de montagem do dia seria demitido. Isso lhe foi alertado

mais de uma vez (...)', mas, incurialmente, que '(...) nunca soube de

colega que foi demitido por tal razão; não soube dizer sobre

qualquer razão que colega tenha sido demitido. Não sabe,

sequer, de colega que foi demitido; (...)'.

Demais disso, declara que utilizava de motocicleta própria, sem

nenhuma objeção e sem notícias acerca de eventual combinação

neste sentido, do que decorre que era a testemunha quem arcava

com as despesas daí advindas, assumindo o risco de seu próprio

serviço neste aspecto, não a primeira reclamada como

empregadora, que não interferia, não decorrendo isto do contexto

probatório.

Segundo a testemunha, as mesmas condições de trabalho se

aplicavam ao reclamante e, portanto, o depoimento testemunhal

desconfigura o vínculo de emprego pretendido, a despeito da

confissão ficta que recai sobre a primeira reclamada.

Neste contexto, não se pode reconhecer o vínculo de emprego

pleiteado, restando afastados a revelia e os seus efeitos aplicados à

primeira reclamada pelo depoimento da testemunha conduzida

pelo obreiro, ratificando-se sua condição de trabalhador autônomo.

Corolário é a improcedência do pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego do reclamante com a primeira reclamada.

Por conseguinte, indeferem-se os pedidos de: 13º salário; adicional

de periculosidade 30% e reflexos em 13º salário, aviso prévio, férias

+ 1/3; diferença salarial e reflexos em 13º salário, aviso prévio,

férias + 1/3; horas extras 60% e reflexos em 13º salário, aviso

prévio, férias + 1/3, RSR e feriado; intervalo intrajornada e reflexos

em 13º salário, aviso prévio, férias + 1/3, RSR e feriado; aviso

prévio; férias + 1/3; saldo de salário; seguro-desemprego; FGTS;

multa de 40%; multas dos arts. 467 e 477, da CLT; contribuição

social sobre salários.

Postulado o vínculo de emprego com a primeira reclamada e

reconhecida a prestação de serviços do autor em seu proveito de

forma autônoma, sem se configurar o contrato de emprego, resta

prejudicada a análise da responsabilidade subsidiária da segunda

ré." (fls. 505-508).

Não bastassem os judiciosos fundamentos da sentença de origem,

trago a lume mais uma circunstância que exsurge das provas dos

autos.

Com efeito, a 2ª reclamada colacionou aos autos o contrato de

prestação de serviços entabulado com a 1ª reclamada (fls. 325-

339), bem como seu anexo I, que cuida dos preços pagos à

empresa contratada. Transcrevo:

"ANEXO I - PREÇOS

Pela execução dos SERVIÇOS, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA os valores apurados conforme serviços prestados e

relacionados abaixo, sendo o percentual aplicado sobre o valor de

venda constante na nota fiscal referente ao produto que será objeto

dos SERVIÇOS, e do POSTO correspondente. A designação dos

POSTOS nesta OS ocorrerá conforme negociado entre as Partes e

cadastrado no sistema de controle da contratante." (fl. 331).

Em complemento ao trecho acima transcrito, consta um quadro com

o percentual a ser pago por serviço executado pela contratada,

calculado sobre o valor da venda constante da nota fiscal do

produto objeto da montagem: desmontagem/desinstalação: 8,56%;

desmontagem: 8,56%; desinstalação: 8,56%; montagem/instalação:

10,70%; montagem: 10,70% (fl. 331).

Prosseguindo, verifico que a testemunha Aparecido Souza de

Almeida, cujo depoimento foi colhido nos autos da ação nº 0010240-

53.2022.5.18.0001 (fls. 414-420), utilizado como prova emprestada

a requerimento do autor, narra de forma bastante esclarecedora

como se dava o comissionamento pago pela 1ª reclamada aos

montadores, relatando, em especial, que o montador recebia 6%

sobre o valor da nota a título de comissão pela montagem. Confira-

se:

"1. o salário era pago por comissão sobre o valor pago pela VIA SA

a Rápido Montagens para pagamento da montagem, e não sobre o

valor do produto vendido ao cliente. Recebia no início 6% e depois

passou para 6,5% desse valor. Diante da contradição aparente,

posto que não é verossímil que receba 6% sobre o valor que a VIA

SA para à Rápido, sob pena de receber valores irrisórios em

prestação de serviços da Rápido que só envolve, na prática,

trabalho humano, foi pedido que desse um exemplo ao que

respondeu que se uma cozinha foi vendida ao cliente por

R$1.000,00, recebia 6% desse valor, ou seja, R$60,00.
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2. via a nota fiscal junto ao cliente, por isso sabe dizer que nem

sempre a Rápido pagava corretamente" (fl. 417 - destaquei)

Com base na prova produzida pelo reclamante, a título de

ilustração, é possível concluir que a desmontagem/desinstalação de

uma cozinha cujo valor da nota fiscal seja de R$1.000,00 ensejará o

pagamento de R$85,60 à 1ª reclamada, dos quais R$60,00 serão

repassados ao prestador de serviço/montador, restando à empresa

contratada apenas R$25,60.

Assim, tenho que o percentual de comissionamento repassado ao

autor era em torno de 50% a 70% do percentual recebido pela 1ª

reclamada, que é absolutamente incompatível com os percentuais

normalmente destinados àqueles contratados como empregados.

Diante dessa circunstância fático-probatória, entendo que a

percepção de percentual tão elevado, que no caso supera o

percentual recebido pela própria 1ª reclamada, é suficiente para

descaracterizar a típica relação de emprego, tratando-se na

realidade de verdadeira relação de parceria.

A propósito, cito precedentes deste Regional:

"VÍNCULO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADO. CONTRATO

DE PARCERIA. Admitida a prestação dos serviços, mas negada a

existência de vínculo empregatício, é do reclamado o ônus de

provar que o autor trabalhou de forma autônoma, com base nos

artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 373, inciso II,

do Código de Processo Civil de 2015, aplicado subsidiariamente o

processo do trabalho. Havendo prova da autonomia no exercício

das atividades pelo trabalhador e da divisão de lucros, em razão do

recebimento de 50% do valor recebido pelo trabalho prestado, não

há como reconhecer a existência de relação de emprego." (TRT da

18ª Região; Processo: 0011234-66.2022.5.18.0103; Data de

assinatura: 15-9-2023; Órgão Julgador: 1ª TURMA; Relator:

WELINGTON LUIS PEIXOTO)

"PARCERIA. REPARTIÇÃO DOS GANHOS MEIO A MEIO.

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Uma relação em

que as partes dividem o lucro na proporção de 50% dos serviços

realizados, não se coaduna com a realidade verificada entre

empregador e empregado, evidenciando a existência de parceria."

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010467-67.2023.5.18.0111; Data

de assinatura: 10-11-2023; Órgão Julgador: 3ª TURMA; Relator:

ELVECIO MOURA DOS SANTOS)

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO INEXISTENTE. PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO AUTÔNOMO. CONTRATO DE PARCERIA. O fato de a

reclamante auferir em torno de 75% do valor repassado à

reclamada, provenientes de serviços realizados em clientes, é

indício da existência de contrato de parceria. Isso porque, por

razões óbvias, numa relação típica de emprego, o empregador

dificilmente sobreviveria pagando ao empregado tamanha

percentagem da produção, em razão dos encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do contrato de trabalho. Ademais, o

argumento de que a reclamada exigia horário a ser cumprido, por si

só, não configura indícios de subordinação, uma que evidente a

necessidade organizacional do ambiente de trabalho, da qual

beneficiam-se ambas as partes. Recurso a que se nega

provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010087-

56.2020.5.18.0141; Data de assinatura: 29-7-2021; Órgão Julgador:

1ª TURMA; Relator: EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA)

"VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATO DE PARCERIA.

Restando evidenciado pelo conjunto probatório dos autos que o

reclamante e a reclamada firmaram contrato de parceria, não

prospera o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício entre

as partes." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011132-

69.2019.5.18.0161; Data de assinatura: 3-8-2020; Órgão Julgador:

2ª TURMA; Relator: PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO)

Nesse contexto, entendo que esta Especializada não deve ignorar a

realidade, possibilitando ao reclamante desfrutar do melhor dos dois

mundos. Ou fica com a prestação de serviço autônoma aliada ao

elevado percentual das comissões (em contraponto ao salário

habitualmente pago para mensalistas) ou fica com a proteção do

trabalhador conferida pela CLT. No caso, após se beneficiar da

primeira alternativa, agora busca se beneficiar também da segunda.

Nego provimento.

Prejudicadas as matérias remanescentes em razão da inexistência

do vínculo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

O autor insiste no pleito relativo às diferenças de comissões.

Sem razão.

Dado que não há reconhecimento do vínculo empregatício, as

alegadas diferenças não possuem natureza trabalhista, e sim

comercial, motivo pelo qual, mantenho a r. sentença de origem que

afastou a competência desta especializada.

Nesse sentido:

"CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL. NATUREZA

EMINENTEMENTE CIVIL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. 1. Restou incontroverso que o reclamante, engenheiro

civil, firmou contrato de parceria comercial para a realização de

empreendimento urbano imobiliário, tendo estabelecido o rateio

(50%) dos lucros com a reclamada. A sentença afastou a
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configuração de vínculo de emprego, mas deferiu a indenização

pelo exercício de funções que ultrapassavam o que estava previsto

no pacto, além de danos morais. 2. O e. TRT consignou a tese de

que a nova leitura do artigo 114 da Lei Maior autoriza reconhecer a

competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar

demandas decorrentes da relação de trabalho, ainda que se tenha

de utilizar normas materiais do direito civil, tributário, comercial ou

do consumidor. Dito isso, manteve a competência material desta

Justiça para o exame desta demanda. 3. Na hipótese, a discussão

gravita sobre relação de natureza eminentemente civil, pois diz

respeito ao descumprimento do contrato de parceria comercial, em

que duas pessoas se organizam com o intuito de aferir lucro,

assumindo, ambas, o risco do negócio. Com efeito, a insurgência do

autor não envolve relação de emprego, ou mesmo a relação de

trabalho, a afastar, com isso, a competência desta Justiça para o

exame da demanda. Violação do artigo 114 da Constituição da

República que se reconhece. Recurso de revista conhecido e

provido, no tema. (RR - 1106-57.2010.5.24.0000, Relator Ministro:

Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 09/12/2015, 1ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/12/2015)." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0011874-08.2017.5.18.0083; Data de assinatura:

7-12-2018; Órgão Julgador: 1ª TURMA; Relator(a): SILENE

APARECIDA COELHO)

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (MATÉRIA RECURSAL E

ANÁLISE DE OFÍCIO)

O MM. Juízo de origem condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais no importe de 10%.

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento de

honorários sucumbenciais no percentual máximo, bem como a

redução do percentual por ele devido.

Pois bem.

Considerando que o recurso do reclamante foi desprovido, ele

permanece sucumbente, motivo pelo qual não há falar-se em

condenação da reclamada ao pagamento de honorários.

Quanto ao percentual, destaco que o art. 791-A da CLT estabelece

que os honorários sucumbenciais serão fixados entre os

percentuais de 5% e 15%, de sorte que, considerando a

complexidade da causa e a rejeição integral do recurso do

reclamante, o percentual arbitrado na origem de 10% não se revela

desarrazoado.

Nego provimento.

Em recente julgamento de recurso repetitivo, a Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça definiu que a majoração de honorários

de sucumbência no julgamento de recurso, prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do Código de Processo Civil, só é possível nos casos

de decisão pelo desprovimento integral ou pelo não conhecimento

(Tema 1.059), o que é o caso dos autos.

Destarte, nos termos do art. 791-A, §2º, da CLT, e considerando o

improvimento integral do presente recurso, majoro, de ofício, os

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante, de 10% para

12%, mantidos os demais parâmetros fixados na origem, inclusive a

suspensão da exigibilidade da parcela, nos termos da decisão

proferida pelo E. STF, no julgamento da ADI 5.766.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

Majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso interposto pelo reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO,majorando, de ofício, os honorários

sucumbenciais devidos por ele, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA
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JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011371-60.2022.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE MONICA LOIOLA FERREIRA
BATISTA

ADVOGADO PAULO MARQUES DA COSTA(OAB:
17398/GO)

RECORRIDO CENTRAL VIDA SERVICOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES
SIQUEIRA(OAB: 39518/GO)

RECORRIDO INOVAR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

RECORRIDO IBRATI SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA LOIOLA FERREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011371-60.2022.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : MÔNICA LOIOLA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : PAULO MARQUES DA COSTA

RECORRIDA : CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : HEITOR GUIMARÃES SIQUEIRA

RECORRIDA : IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

RECORRIDA : INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstrada pela prova documental e testemunhal a atuação das

reclamadas no mesmo ramo hospitalar (UTI adulto), sob o controle

administrativo concentrado na pessoa do sócio comum majoritário,

com compartilhamento de empregados técnicos, transferências de

pacientes entre as UTIs instaladas dentro de um mesmo hospital,

está evidenciada a atuação integrada e comunhão de interesses e

esforços deste comando gestor comum, figura essencial à

administração de todas as empresas, convergentes para um mesmo

objetivo social na área hospitalar. Incide, no caso, o art. 2º, §2º da

CLT, configurando-se o grupo econômico de empresas,

responsáveis sol idárias pelo crédito da reclamante.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Alexandre Valle Piovesan, da Eg. 2ª Vara do Trabalho

de Goiânia-GO, proferiu sentença julgando procedentes, em parte,

os pedidos formulados na ação trabalhista proposta por MÔNICA

LOIOLA FERREIRA BATISTA em face de CENTRAL VIDA

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário em que suscita preliminar

de nulidade por cerceamento de defesa e violação de dispositivo

constitucional e legal e, no mérito, requer a reforma quanto à

responsabilidade solidária do grupo econômico, indenizações

decorrentes de doença ocupacional, rescisão indireta e verbas

rescisórias, jornada e horas extras, remuneração, intervalo

intrajornada, multas do art. 467 e 477 da CLT, indenização por

dispensa ilegal e estabilidade provisória.

As reclamadas apresentaram contrarrazões.

O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não

provimento do recurso obreiro (fls. 489/491), no tocante às

indenizações decorrentes de doença ocupacional.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 281
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do pleito das reclamadas, formulado em contrarrazões

(fls. 183/484), para condenar a autora em honorários de

sucumbência, pela inadequação da via eleita, tendo em vista a

ausência de recurso nesse sentido, consoante entendimento

prevalecente dessa Turma.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

PRELIMINARMENTE

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, VIOLAÇÃO DE

LEI E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante suscita nulidade por cerceamento de defesa em razão

do indeferimento de prova testemunhal acerca da doença

ocupacional que a acometeu, e aponta ofensa ao art. 5º, LV da CF.

Acrescenta que a produção da prova testemunhal era essencial,

tendo em vista ser imprestável o laudo pericial, por ter sido parcial,

com vícios, omissões e incongruências.

Diante dos graves vícios do laudo pericial apontados pela autora, a

recorrente requer a nulidade do laudo e retorno dos autos à origem

para a realização de nova perícia, sob pena de caracterizar-se o

cerceamento de defesa.

Conclui suscitando a nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional e supressão do direito ao contraditório, em

violação do art. 5º, LV da CF e art. 489, §1º, IV do CPC, além de

violação literal dos "arts. 950 do Código de Processo Civil, Artigos

2º, §2º, 58, 66, 483 alíneas "a" e "c" todos da CLT e Art. 118, da Lei

8.213/91."

Pugna pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara

do Trabalho, para realização de nova perícia, bem como para a

oitiva das testemunhas indeferidas.

Ao exame.

Na petição inicial, a empregada afirma que adquiriu doença

ocupacional - lesão do manguito rotador (rompimento de tendão)

em seus dois ombros - causada pelo esforço repetitivo e prolongado

de força, incompatível com suas condições físicas, sendo-lhe

exigida jornada 24X24 pelas reclamadas, na função de técnica de

enfermagem.

Em razão da doença ocupacional e dos danos ocasionados à saúde

obreira, formula pedido de indenização por danos materiais, morais

e estéticos, além da indenização do período estabilitário.

Para a comprovação da doença ocupacional, a reclamante requer a

nomeação de médico perito para aferição do nexo causal entre a

doença e as condições de trabalho (fl. 18).

Logo, tratando-se de prova eminentemente técnica quanto ao nexo

causal da doença da autora, não configura cerceamento de defesa

o indeferimento da oitiva de testemunhas a respeito da redução da

capacidade laboral da reclamante e dos danos morais e estéticos

decorrentes da patologia e cirurgia realizada.

Na petição de fl. 298, a reclamante afirmou que "os fatos

controvertidos e objeto de provas testemunhais são os seguintes: 1)

Operacionalização do grupo econômico; 2) Motivos do pedido de

demissão na Reclamada Central Vida Ltda; 3) Jornada de Trabalho,

horários de entradas e saídas; 4) Período de Estabilidade, quando

ocorreu a cirurgia; 5) Redução da capacidade de Trabalho; 6)
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Danos Morais e estéticos;", ao passo que seriam objeto da prova

pericial os seguintes fatos: "doença do trabalho, procedimento

cirúrgico, incapacidade laboral, nexo de causalidade, redução da

capacidade de trabalho, danos morais e estéticos".

O laudo técnico pericial e o laudo complementar produzido pelo

médico perito, apresentaram extensa análise das condições laborais

da reclamante, segundo seu próprio relato e de acordo com a visita

técnica do perito ao local de trabalho, concluindo que "não se

consegue firmar pela baixa relevâncias das exigências laborais um

NEXO CAUSAL" e que o trabalho da técnica de enfermagem era

"sem relevante exposição a gestos laborais (intensidade,

concentração, repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem

contribuição significativa para a evolução de lesão degenerativa que

porta em ambos os ombros."

Com efeito, malgrado a insurgência recursal, verifico que o auxiliar

do juízo tomou conhecimento e interpretou tecnicamente os fatos

que lhe foram submetidos, analisando as atribuições do trabalho da

autora, conforme fora verificado durante a perícia, e expôs de modo

claro e fundamentado as suas conclusões.

Ora, se a prova técnica pericial afastou tanto o nexo causal como a

incapacidade laboral da reclamante, é despicienda a produção de

prova testemunhal a respeito dos danos gerados à saúde obreira,

pois a perícia médica é contundente quanto à inexistência de

doença de origem ocupacional, mas sim de doença degenerativa

para a qual o labor não contribuiu para agravamento.

Nesse passo, verifico que a insurgência da reclamante é com o

resultado da perícia, questão que deve ser analisada no mérito, e

não em sede de preliminar.

Diante deste quadro, entendo que o laudo pericial não padece de

parcialidade, vícios, obscuridades e omissões, inexistindo a

necessidade de realização de nova perícia, uma vez que o expert

elucidou a controvérsia, apresentando subsídios técnicos suficientes

para a decisão da lide.

Rejeito a arguição de nulidade por cerceamento de defesa, seja

porque é válido e eficaz o do laudo pericial produzido no feito, seja

porque não havia necessidade da oitiva de testemunhas a respeito

da matéria técnica esclarecida no laudo, notadamente a ausência

de nexo causal.

Por fim, igualmente não prospera a alegação de negativa de

prestação jurisdicional da sentença recorrida, na medida em que

adotou integralmente os fundamentos expostos no laudo pericial

como razões de decidir quanto à não comprovação da doença

ocupacional, rejeitando todas as pretensões indenizatórias, já que

não demonstrado o próprio fato constitutivo alegado, qual seja, a

existência de doença causada ou agravada pelo trabalho.

Observo que o d. Juízo de origem registrou ainda que não ficou

comprovada a culpa do agente causador do dano, elemento

essencial à responsabilização civil do empregador.

No mais, registro que, estando a decisão concernente ao tema

questionado sujeita a recurso com devolutibilidade ampla, como é o

caso do recurso ordinário, não cabe cogitar em declaração de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Por conseguinte, permanecem incólumes todos os dispositivos

legais suscitados no apelo da reclamante.

Rejeito as preliminares.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DOENÇA OCUPACIONAL - INDENIZAÇÕES E ESTABILIDADE

PROVISÓRIA

Renova a reclamante, em sede recursal, as pretensões

indenizatórias por ter adquirido doença ocupacional - lesão do

manguito rotador (rompimento de tendão) em seus dois ombros -

causada pelo esforço repetitivo e prolongado de força, incompatível

com suas condições físicas, sendo-lhe exigida jornada 24X24 pelas

reclamadas, em razão da alta demanda durante a pandemia, na
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função de técnica de enfermagem.

Alega que o laudo pericial é imprestável porque não analisou as

condições laborais da reclamante, mas que a documentação

médica produzida pela reclamante comprova a doença laboral, os

danos e a incapacidade laborativa. Requer as indenizações por

danos morais, materiais e estéticos, além da indenização

substitutiva da estabilidade provisória.

Razão não lhe assiste.

A doutrina define "doenças ocupacionais" como gênero, do qual são

espécies as doenças profissionais e as doenças do trabalho. Ambas

são consideradas acidente do trabalho, por força do art. 20 da Lei

8.213/91.

A responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes da

doença ocupacional é, em regra, a subjetiva, consagrada no art.

186 do Código Civil, que exige, necessariamente, a presença de

três elementos, a saber: ação ou omissão ilícita do empregador

(dolosa ou culposa); o dano causado ao empregado em razão do

contrato de trabalho; e nexo causal entre ambos.

Atendidos esses pressupostos, exsurge para o empregador a

obrigação de indenizar os danos sofridos pelo empregado em razão

da moléstia ocupacional.

É claro que os documentos médicos apresentados pela autora

evidenciam a existência de patologia nos ombros da reclamante,

contemporaneamente ao contrato de trabalho, a realização de

cirurgia no ombro direito, e o afastamento previdenciário com

percepção de auxílio-doença comum - código 31.

Nada obstante, consoante regra do artigo 818, I, da CLT, cabia à

reclamante provar nos autos os demais elementos essenciais à

responsabilização civil, especialmente a caracterização da doença

ocupacional, seu nexo de causalidade com o labor prestado para as

rés e a culpa das empresas na eclosão/agravamento da patologia.

Prosseguindo, observo que o MM. Juiz de origem determinou a

realização de perícia médica para verificar a existência da doença e

do nexo de causalidade entre ela e as atividades laborais

desenvolvidas pela reclamante em benefício das reclamadas.

Assim, veio aos autos laudo médico pericial com o seguinte teor:

"3. DECLARAÇÕES Da periciada: Alega QUE trabalhou de

01/09/2018 a 11/09/2022 como Técnica de Enfermagem na Unidade

de Terapia Intensiva (UTI) quando no fim do período foi

demitida.(...) alega que a atividade de técnico de enfermagem em

UTIs, tinha um dimensionamento de 02 e muito ocasionalmente 03

pacientes para cada técnico.(...)

4. HISTÓRICO OCUPACIONAL DA PERICIANDA

Com previa atuação como Empregada doméstica desde 2008, foi

admitida como técnica de enfermagem em UTI com atividades

diversas, (total de 19 leitos) como medicações, checagens de itens

prescritos, suspensos e realizados, além de rotina geral da técnica

de enfermagem que o turno era de 12x36h e que na UTI era

necessário movimentar pacientes entre cadeiras, macas e leitos,

sendo que diariamente a ela tinha atribuição para 02 leitos e

muito ocasionalmente até 03 pacientes na unidade(...)"

(...)

7. DISCUSSÃO

(...) Com a Pandemia, Covid 19 houve parecer COFEN 002/20 com

recomendação pelo Conselho Federal  de Enfermagem

estabelecendo, no contexto desta pandemia, que os serviços de UTI

deverão contar com 1 (um) Enfermeiro a cada 5 (cinco) leitos ou

fração e 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 2 (dois) leitos ou

fração, além de 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 5 (cinco)

leitos, para serviços de apoio assistencial em cada turno. Portanto,

pela declaração da pericianda, havia um dimensionamento

adequado.

De acordo com a literatura médico ocupacional, as DOENCAS

DEGENERATIVAS CRONICAS sobretudo articulares envolvendo

coluna vertebral e ombros, são de cunho multifatorial, e se

manifestam pela associação de fatores mais relevantes, se valendo

e predisposição constitucional, sobrepeso, associação com doenças

metabólicas e estilo de vida.

(...)

No caso em concreto, trata se de Técnica de Enfermagem sem

ciclos de tarefas definidos, não é um trabalho executado em série,

permitindo alternar posturas seja de membros superiores, durante

as diferentes atividades, permitindo pausas compensatórias com os

diferentes grupos musculares, inclusive coluna e ombros. De

acordo com análise biomecânica das atividades laborais

verifica-se que não havia exigência de fatores de risco

biomecânicos em dose, intensidade e frequência suficientes

para causar ou agravar a doença alegada. Não há previsão de

atividades estresse relacionado ao uso excessivo de ombros, nem

de mau condicionamento físico em posturas inadequadas ou
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prolongadas. Trata se de lesão multidentínea em ambos os ombros

independente de sua dominância, devendo se ainda considerar os

fatores const i tucionais, sobrepeso e comorbidades que

independente do trabalho também são causas mais relevantes para

a doença. Assim não se consegue firmar pela baixa relevâncias

das exigências lobarais um NEXO CAUSAL.

(...)

8. CONCLUSÃO MÉDICO PERICIAL

Trata se de Técnica de enfermagem que embora exige movimentos

de ombros como em previa ocupação (Empregada domestica) e

inclusive na atual ocupação (cuidadora de crianças), mas sem

relevante exposição a gestos laborais (intensidade, concentração,

repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem contribuição

significativa para a evolução de lesão degenerativa que porta em

ambos os ombros."

E em laudo complementar, o expert do juízo se aprofunda na

análise do ambiente laboral, equipamentos e das atividades da

reclamante, reforçando a inexistência de relação causal ou

concausal da patologia com o trabalho realizado como técnica de

enfermagem nas UTIs das reclamadas, confira-se nestes trechos do

laudo:

"(...) No caso da reclamante, atuava como técnica de enfermagem

dentro da UTI. A visita ao posto de trabalho no Hospital Jacob

Facuri , rua 08 n 657 Setor Central de Goiânia, como descrito

posteriormente, deixou claro que nas atividades dos profissionais

ali envolvidos não há previsão de sobrecarga de ombros,

trabalho com braços suspensos, rotações externas ou internas

com emprego de força, repetitividade ou levantamento de

braços além de altura de ombros que fosse diferentes dos atos

de sua vida diária. Altura de armários, de suporte de fluidos de

infusão, monitores foram devidamente analisados, assim como a

detecção de que tais profissionais não se valem de suas forças

físicas de ombros para manusear pacientes em leitos. As

unidades, todas elas possuem transferidores (Transport) que

guiados por controle remoto fazem as sustentação e

movimentação corporal de pacientes durante suas mudanças

do leito para cadeiras ou vice-versa ou durante a mudança

postural como por exemplo de sedestação (posição sentada)

para ortostase (posição de pé) ou vice-versa.

(...) os períodos em que atuou durante 24 horas com descanso

de 24 h seguidas, não foram relevantes quanto à exigência

psicofísica e mecânica na geração, agravamento da doença e

geração de incapacidade. Pois o contínuo trabalho por 24horas

embora seja cansativo e as vezes extenuantes de forma geral, não

tem proporcional sobrecarga especificamente para coluna e

ombros, em relação a horas continuas de trabalho.

(...) cujo levantamento ambiental, permitiu observar que de forma

peculiar há mais de 10 anos, todas UTIs contam como o

Transport,(figura 01 e 02) dispositivo móvel que substitui o esforço

humano profissional na remoção ou acomodação de pacientes em

leitos ou cadeiras, reforçando o laudo pericial da inexistência de

incapacidade aquele t rabalho e at iv idades especi f icas

desenvolvidas. O posto de trabalho da pericianda era UTIs com 19

leitos, onde há para cada uti 3 Enfermeiros, 02 fisioterapeutas e 10

técnicos de enfermagem, ou seja, cada técnico é responsável por

dois leitos, exatamente na proporção que pericianda informou em

conformidade com dimensionamento recomendado pelo CONFEN."

Com visto, o laudo foi claro e conclusivo em apresentar

fundamentos técnicos e científicos para a conclusão alcançada no

sentido de inexistência do nexo causal ou concausal, além de

identificar a capacidade laboral da reclamante para o exercício da

profissão de técnica de enfermagem.

O atestado médico trazido pela obreira à fl. 371, emitido em

16/06/2023 pelo Dr. Ailton P. Bueno, é genérico quanto à "função

laboral" da reclamante, não sendo capaz de infirmar a conclusão do

perito judicial, fundada em completa análise do ambiente laboral e

das tarefas executadas pela trabalhadora, bem assim dos

equipamentos que a auxiliam no exercício de sua função.

Por fim, convém registrar a manifestação do d. Ministério Público do

Trabalho no sentido de que "diante dos elementos trazidos aos

autos e da conclusão pericial de inexistência de nexo causal ou

concausal entre a enfermidade que acomete a autora e o trabalho

desempenhado por ela em favor da reclamada, não há que se falar

no direito às indenizações postuladas, não merecendo reforma a r.

sentença, no particular."

Sendo assim, sem olvidar do quadro patológico que acomete a

autora, de natureza degenerativa, não vislumbro razões para

reformar a r. sentença que indeferiu os pleitos indenizatórios (danos

materiais, morais e estéticos) e a indenização substitutiva de

estabilidade provisória, ante a inexistência dos requisitos legais.

Nego provimento.

GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
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A r. sentença não reconheceu a existência de grupo econômico

entre as reclamadas, com base na prova testemunhal.

Insurge-se a reclamante asseverando que as três reclamadas

(IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, INOVAR PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA e CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA)

tem o mesmo sócio comum e administrador, sr. Ibrahim Jacob

Facure Filho, atuam no mesmo ramo econômico e no mesmo

endereço, utilizando-se dos mesmos empregados, ficando evidente

o grupo econômico.

Acrescenta que a prova testemunhal (Ana Socorro do Nascimento)

confirma a presença das características do grupo econômico.

Ao exame.

Importa ponderar, em princípio, que, nos termos do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT, para o reconhecimento do grupo econômico trabalhista

não basta a mera identidade de sócios, sendo necessário que haja

um mínimo de elementos que demonstrem a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Apesar de no Direito do Trabalho não existir maior rigor quanto à

tipificação do grupo econômico, como se vê nos ramos do Direito

Civil e do Direito Comercial, a mera existência de membros em

comum em empresas distintas não faz presumir a hipótese de grupo

econômico. É indispensável que as atividades empresariais

desenvolvidas sejam correlatas, atuando mutuamente em proveito

do grupo, demonstrando unidade na condução dos negócios.

O nexo de coordenação entre as empresas integrantes de um grupo

econômico, para fins trabalhistas, há de se configurar de modo

estável no tocante à coordenação do gerenciamento e

desenvolvimento das atividades entre todos os componentes do

conglomerado empresarial.

A análise probatória em casos como o presente, em que se

investiga a formação de grupo econômico de fato, em relação

interempresarial horizontal, ou seja, ligadas por coordenação, é

tarefa árdua ao operador de direito, que deve buscar a prova em

todos os meios legitimamente admitidos em direito, inclusive por

indícios e presunções extraídos dos autos.

A análise do quadro social das reclamadas evidenciam que o Sr.

Ibrahim Jacob Facuri Filho é sócio majoritário e administrador de

todas elas (fl. 112, 116/117 e 177), dedicando-se à atividade comum

de serviços de Unidade de Terapia Intensiva - UTI, em

funcionamento dentro de um mesmo hospital.

A Ibrati e a Inovar constituíram advogado único nos autos (Dr. Fábio

Sartoretto Aguéra) e apresentaram defesas conjuntas (fl. 123 e ss.),

sustentando que a Inovar é sucessora da Ibrati.

Por sua vez, a empresa CENTRAL VIDA, conquanto seja também

administrada por Ibrahim Jacob Facuri Filho, é representada

processualmente por causídico diverso, o Dr. Heitor Guimarães

Siqueira, formulando defesa própria nos autos.

Confere-se um contrato de locação de espaço físico celebrado em

2010, com prazo de 20 anos, entre o Hospital e Maternidade São

Marcos Ltda, cujo proprietário é o Dr. Ibrahim Jacob Facuri, e a

empresa IBRATI (fl. 164 e ss.), para a instalação e funcionamento

de uma Unidade de Terapia Intensiva para adultos no hospital,

ocupando uma área de 600m².

Foi apresentado também um contrato de locação de espaço físico

para instalação e funcionamento de UTI adulto no Hospital e

Maternidade São Marcos Ltda (fls. 205 e ss.), pactuado entre este e

a empresa CENTRAL VIDA Ltda., celebrado em 2006, com duração

de 10 anos, ocupando uma área de 216 m².

A análise da prova documental, portanto, evidencia que ao tempo

dos contratos de trabalho com a autora, entre 2018 e 2022, as UTIs

eram geridas por um mesmo comando, concentrado na pessoa de

Ibrahim Jacob Facuri Filho, não se olvidando que as unidades

ocupam espaços distintos dentro do Hospital de propriedade do seu

pai, Dr. Ibrahim Jacob Facuri.

A respeito da relação entre as reclamadas, colhem-se da prova

testemunhal as seguintes informações:

"que trabalhou com a Reclamante; que foi na empresa do Jacob, na

IBRATI; que as empresas ficam no mesmo prédio, mas são

empresas diferentes; (...) que o RH é único para as 3 empresas;

que recebem tudo no mesmo lugar; que a Reclamante

trabalhava na UTI da IBRATI e da CENTRAL; que os

empregados das 3 empresas trabalhavam simultaneamente nas

duas UTIs; que não tem clareza se as 3 empresas eram dos

mesmos donos; que não sabe se são apenas de um dono; (...) que

os funcionários das empresas eram diferentes, sendo divididos

em equipes; que cada equipe tinha o seu coordenador; que
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esses coordenadores eram vinculados cada um a uma

empresa; que não sabe se existia um chefe que tomava conta de

todas as empresas; que os uniformes das empresas eram

diferentes; que nada que os funcionários de uma empresa faziam

os da outros não podiam fazer; que tinha uma UTI que era apenas

da IBRATI e outra apenas da CENTRAL VIDA; que a IBRATI era

em cima e a CENTRAL VIDA embaixo; que atendiam as mesmas

patologias; que a pessoa que trabalhava na IBRATI poderia

prestar serviços na CENTRAL VIDA; que o pagamento era

separado mensal; que isso acontecia em horários diferentes; que

no mesmo horário de trabalho não podia descer para trabalhar

na CENTRAL VIDA; que era das 07 às 19 em uma e das 19 às 07

em outra; que isso representava a dobra; que isso acontecia

quando precisava, a exemplo de férias ou atestados; que era

contratada na IBRATI, sendo que se precisasse na CENTRAL

VIDA, ia pra lá, mas em outro horário; que recebia uma espécie

de diária pelas horas trabalhadas nesse horário; que pagavam de

acordo com os plantões do mês; que pegavam funcionários da

IBRATI porque já conheciam a rotina do hospital; que nunca viu

pessoa de fora; que acontecia também de o funcionário da

CENTRAL VIDA fazer cobertura na IBRATI; que esse pagamento

era feito pela CENTRAL VIDA; que era feito em espécie, no final do

mês, de acordo com os plantões feitos; que acontecia de não fazer

plantões no mês; que não era obrigada a fazer e fazia quando

tinha disponibilidade; que somente fazia plantão se quisesse;

que a coordenadora avisava que teria cobertura e a depoente

escolhia se fazia ou não; que às vezes, quando precisava, a

Reclamante descia para o local". Nada mais." (testemunha da

reclamante, Ana Socorro do Nascimento, fl. 419, destacou-se)

"que era funcionária da IBRATI; que não trabalhava na

CENTRAL VIDA, mas que desceu vários pacientes para a

CENTRAL VIDA; que como é de um único dono, transferiam de

uma empresa para outra; que descia, deixava o paciente e

voltava; (...) que pelo que entende e pelo que vê, cada empresa

tem um admin is t ra t i vo ;  que  os  técn icos  a tend iam

simultaneamente quando faltava técnico em uma ou outra; que

a CENTRAL VIDA pagava por essas horas; que esse

pagamento era feito por fora e assinavam recibo por fora; que

todo dia 7 a 10 vinham com o valor em espécie e pagavam; que o

RH geralmente era com a Amanda, que faziam até uma fila no

dia de acertar; que via muito o Dr. Rodrigo Cleto e outro rapaz que

não sabe se é o dono, mas ia muito lá; que quem dava ordens eram

as supervisoras; que primeiro era a Alessandra e depois a Dieni;

que há a gestora administrativa que é a Neusa; (...) ". (segunda

testemunha da reclamante, Thalita Mendes de Morais, fl. 419/420,

destacou-se)

Observa-se no relato das testemunhas que, embora cada UTI

tivesse seu corpo técnico de profissionais, com uso de uniformes

próprios, havia um compartilhamento de empregados, que

laboravam alternadamente nas duas UTIs instaladas no hospital,

cobrindo folgas e faltas de empregados titulares, ocasião em que

recebiam o pagamento dos plantões 'por fora' do seu contracheque.

Vale notar ainda que foi relatada a existência de um único RH para

o controle da mão-de-obra.

Outro fato relevante relatado pela prova oral transcrita é que havia

também o deslocamento de pacientes entre uma UTI e outra (Ibrati

e Central Vida), especialmente por serem do mesmo sócio

majoritário e administrador, o que evidencia também a inexistência

de concorrência entre elas, mas ao contrário, a presente comunhão

de interesses e a atuação integrada das mesmas, em regime de

coordenação e colaboração em busca de um objetivo comum no

atendimento dos pacientes encaminhados às UTIs em

funcionamento no Hospital.

Por todo o exposto, observa-se a atuação das reclamadas no

mesmo ramo hospitalar (UTI), sob o controle administrativo

concentrado na pessoa do sócio majoritário Sr. Ibrahim Jacob

Facuri Filho, com compartilhamento de empregados técnicos,

transferências de pacientes entre as UTIs, o que comprova a

atuação integrada e comunhão de interesses e esforços deste

comando gestor comum, figura essencial à administração de todas

as empresas, convergentes para um mesmo objetivo social na área

hospitalar.

Incide, no caso, o art. 2º, §2º da CLT, configurando-se o grupo

econômico de empresas, responsáveis solidárias pelo crédito da

reclamante.

Reformo a sentença para reconhecer a existência de grupo

econômico entre as empresas reclamadas, com responsabilidade

solidária pelos créditos deferidos nesta reclamação trabalhista.

Dou provimento.

NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO E RESCISÃO INDIRETA
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A reclamante sustenta que a sentença "carece de reforma

consoante aos fatos e fundamentos alinhavados no item 2.4 da

inicial, que demonstram a irregularidade do pedido de demissão em

razão da ausência de condição física da Recorrente para exercer

suas atividades laborais, o que enseja a aplicação do instituto da

Rescisão Indireta."

Sem razão.

É incontroverso que a autora desenvolveu dois contratos de

trabalho com as reclamadas, sendo o primeiro iniciado em

01/09/2018 com a IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE, posteriormente

transferido o vínculo para a INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(sucessora), e rescindido sem justa causa em 11/09/2022 (TRCT, fl.

32/33), e o segundo contrato, simultâneo ao primeiro, mas com

início em 01/11/2019 com a empresa CENTRAL VIDA SERVIÇOS

DE SAÚDE, encerrado por pedido de demissão da reclamante em

04/07/2021 (TRCT, fl. 30/31).

A despeito das alegações da obreira no sentido de que foi um

"pedido de demissão involuntário", porque motivado por "tratamento

desumano e degradante praticado pelas reclamadas", que

ocasionaram o seu adoecimento, não há provas de vícios de

consentimento da autora no ato demissional.

Prevalece nesta Eg. Turma o entendimento de que ao se demitir do

emprego, o trabalhador emite declaração unilateral e receptícia de

vontade, que se aperfeiçoa quando o empregador toma ciência da

denúncia do contrato e cujos efeitos independem da sua

concordância.

É que o pedido de demissão trata-se de ato jurídico perfeito, cuja

eficácia só pode ser desconstituída em caso de comprovação de

vício na manifestação volitiva do empregado, ressalvadas as

hipóteses de retratação com a concordância do empregador ou de

continuidade da prestação laboral após o término do prazo do aviso

prévio, nos termos do art. 489, caput e parágrafo único, da CLT, das

quais não se cuida na espécie.

Desse modo, cabia à reclamante o ônus de provar a existência de

erro, dolo ou coação capaz de viciar a manifestação da vontade de

se demitir do emprego.

E neste caso, ao contrário, não há prova alguma das alegações de

"tratamento desumano e degradante por parte das reclamadas",

além de que o laudo pericial é conclusivo que o adoecimento da

reclamante não tem nexo causal ou concausal com o trabalho, ou

com a jornada de 24hx24h.

A par disto, o laudo pericial afastou o alegado labor com exigência

de serviços superiores às forças da reclamante, que fosse capaz de

eclodir/agravar a doença degenerativa que a acomete, não

prosperando o fato constitutivo que embasa a pretensão da

reclamante para a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Não comprovados os fatos constitutivos do direito pleiteado, reputo

válido o pedido de demissão e inexistentes as faltas graves

patronais a justificarem a rescisão indireta postulada.

Por corolário, resta prejudicado o tópico recursal 1.3, que postula a

"indenização por dispensa ilegal", fundada no reconhecimento de

rescisão indireta.

Nego provimento.

REMUNERAÇÃO

Insiste a reclamante na unificação dos dois contratos de trabalho,

com a consequente soma dos salários percebidos, de modo a

perfazer a remuneração média mensal de R$4.123,91, a ser

adotada para todos os efeitos legais.

Sem razão.

A Súmula 129 do C. TST cristaliza o entendimento de que "A

prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo

econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não

caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho,

salvo ajuste em contrário." (destacou-se)

A prova testemunhal colhida no feito deixa claro que não havia labor

concomitante, na mesma jornada de trabalho, em favor das

reclamadas, integrantes do grupo econômico.

Ocorria, na verdade, o labor alternado em jornadas distintas, para

uma ou outra UTI de cada vez, conforme a necessidade de cobrir

faltas e folgas dos empregados titulares.

E no tocante ao período em que a reclamante prestou serviços para
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a 3ª reclamada - Central Vida - assim o fez em estrito cumprimento

do contrato de trabalho celebrado de modo autônomo e voluntário

com esta, ou seja, conforme previamente pactuado entre as partes

(contrato, fl. 220), o que obsta o entendimento de contrato único

com o grupo econômico, segundo o entendimento sumulado acima

referido.

Assim, seja porque o labor às reclamadas não ocorria dentro da

mesma jornada, seja porque houve ajuste escrito de contratos de

trabalho independentes com cada uma delas (Ibrati/Inovar e Central

Vida, CTPS, fl. 27), não há como reconhecer que a remuneração da

autora compreenda a soma dos salários relativos a cada contrato de

trabalho.

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

A reclamante insiste no pleito de horas extras ao fundamento de

que havia um contrato único com as empresas do grupo econômico,

perfazendo a seguinte jornada: "a) 12x36 de 01/09/2018 a

11/09/2022 - na Ibrati/Inovar das 19h às 6:30h; b) 24x24 de

01/11/2019 a 04/07/2021 - na Central das 6:30 às 18:30h; c) 12x36

de 05/07/2021 - até a sua demissão na Inovar das 19h às 6:30h."

Sustenta que faz jus às horas extras, tendo em vista o labor em

jornada 24X24h, com apenas 1h de intervalo intrajornada. Alega

que "ao encerrar sua jornada de 12x36 nas duas primeiras

Reclamadas, já iniciava de modo contínuo a segunda jornada de

mais 12h na terceira Reclamada, na qual só gozava de 1h de

intervalo intrajornada, razão porque requer 1h extra relativa à

supressão de intervalo intrajornada, além das horas extras

laboradas em favor da 3ª reclamada.

Pois bem.

Como decidido no tópico anterior, não restou caracterizado,

segundo o entendimento da Súmula 129 do TST e a prova oral e

documental dos autos, o contrato de trabalho único com o grupo

econômico, mas a coexistência de dois contratos de trabalhos

distintos e independentes, com a IBRATI/INOVAR e com a

CENTRAL VIDA, de modo que as jornadas contratualmente

previstas (fl. 144 e fl. 220), de 12X36hrs, foram incontroversamente

cumpridas em relação a cada UTI, circunstância corroborada pela

análise dos cartões de ponto de fls. 226/246, trazidos pela 3ª

reclamada.

Em seu depoimento pessoal, a autora confirma a correta anotação

dos cartões de ponto, acrescentando que "chegou a fazer 24x24,

mas quando era dobra para o hospital, não anotava no ponto; que

fazia essa dobra sem registrar no ponto quase sempre; que às

vezes o hospital pedia para dobrar e às vezes fazia para colega

faltando, sendo que o hospital relatava no livro; que o hospital

pagava essas horas: (...) que essas horas eram pagas em

dinheiro."(fl. 435)

Deste modo, ficou claro que as horas trabalhadas em 24X24,

realizando dobra de jornada em favor das empresas, para cobrir

folgas, férias e faltas de colegas, foram regularmente pagas pelas

rés, não havendo de se falar em pagamento de horas extras.

E a alegada jornada de 24hX24h durante os contratos simultâneos

com a 1ª e 2ª rés e a 3ª ré, no período de 01/11/2019 a 04/07/2021,

na verdade não era dobra de jornada ou horas extras, mas apenas

o normal cumprimento das jornadas de trabalho pactuadas pelas

partes previamente, em contratos independentes.

Por conseguinte, são também indevidas as horas extras postuladas

em relação à 3ª reclamada.

E por fim, quanto ao intervalo intrajornada, primeiro impõe-se

delimitar que o pedido inicial é apenas do intervalo intrajornada

suprimido durante o contrato com a 3ª reclamada, CENTRAL VIDA.

Neste ponto, a reclamante afirmou na inicial que usufruía de 1h de

intervalo intrajornada, mas em depoimento pessoal, afirmou que

usufruía de 15 minutos apenas, razão porque o d. Juízo deferiu 45

minutos de intervalo intrajornada, especialmente ante o

desconhecimento da jornada por parte do preposto, em seu

depoimento.

Nada obstante, o intervalo previsto em lei é de 1h (art. 71, caput,

CLT), inexistindo previsão legal ou convencional para intervalo

mínimo de 2h, motivo porque o pedido é, na verdade, improcedente,

máxime quando se tem em vista os cartões de ponto com a pré-

assinalação da fruição de 1h, não se desvencilhando a reclamante

do encargo de infirmá-los e comprovar a supressão (art. 818, I,

CLT).
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Isso não obstante, sendo o recurso apenas da parte reclamante, é

incabível a reforma da sentença em face do princípio da non

reformatio in pejus.

Não comprovada a realização de horas extras além da jornada

12X36h pactuada nos dois contratos de trabalho coexistentes e

válidos, tampouco a supressão do intervalo intrajornada, não

merece reparos a sentença.

Registro que não foram deferidas horas extras, sendo indevidos os

reflexos em RSR, postulados com base na Súmula 172 do TST.

Esclareço que são também indevidos reflexos do intervalo

intrajornada sobre o RSR, em virtude da natureza indenizatória da

parcela deferida, prevista no art. 71, §4º da CLT, como já

fundamentado na sentença recorrida.

Nego provimento.

MULTAS DO ART. 477 E 467 DA CLT

Renova a autora a pretensão de condenação das empresas nas

multas em epígrafe, o que não merece guarida, senão vejamos.

No tocante à multa do art. 477, §8º da CLT, a reclamante sequer

alega na inicial o fato gerador da penalidade, qual seja, o atraso no

pagamento dos acertos rescisórios dos dois contratos de trabalho.

Logo é incabível a multa, na espécie.

E as verbas rescisórias postuladas na inicial são todas

controvertidas nas defesas ofertadas, de modo que não há

substrato fático para a incidência da penalidade prevista no art. 467

da CLT.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, dou-lhe provimento parcial.

Mantenho o valor arbitrado à condenação, que permanece

adequado.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante(Mônica Loyola

Ferreira Batista), o advogado Paulo Marques da Costa.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0011371-60.2022.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE MONICA LOIOLA FERREIRA
BATISTA

ADVOGADO PAULO MARQUES DA COSTA(OAB:
17398/GO)

RECORRIDO CENTRAL VIDA SERVICOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES
SIQUEIRA(OAB: 39518/GO)

RECORRIDO INOVAR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

RECORRIDO IBRATI SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBRATI SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011371-60.2022.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : MÔNICA LOIOLA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : PAULO MARQUES DA COSTA

RECORRIDA : CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : HEITOR GUIMARÃES SIQUEIRA

RECORRIDA : IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

RECORRIDA : INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstrada pela prova documental e testemunhal a atuação das

reclamadas no mesmo ramo hospitalar (UTI adulto), sob o controle

administrativo concentrado na pessoa do sócio comum majoritário,

com compartilhamento de empregados técnicos, transferências de

pacientes entre as UTIs instaladas dentro de um mesmo hospital,

está evidenciada a atuação integrada e comunhão de interesses e

esforços deste comando gestor comum, figura essencial à

administração de todas as empresas, convergentes para um mesmo

objetivo social na área hospitalar. Incide, no caso, o art. 2º, §2º da

CLT, configurando-se o grupo econômico de empresas,

responsáveis sol idárias pelo crédito da reclamante.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Alexandre Valle Piovesan, da Eg. 2ª Vara do Trabalho

de Goiânia-GO, proferiu sentença julgando procedentes, em parte,

os pedidos formulados na ação trabalhista proposta por MÔNICA

LOIOLA FERREIRA BATISTA em face de CENTRAL VIDA

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário em que suscita preliminar

de nulidade por cerceamento de defesa e violação de dispositivo

constitucional e legal e, no mérito, requer a reforma quanto à

responsabilidade solidária do grupo econômico, indenizações

decorrentes de doença ocupacional, rescisão indireta e verbas

rescisórias, jornada e horas extras, remuneração, intervalo

intrajornada, multas do art. 467 e 477 da CLT, indenização por

dispensa ilegal e estabilidade provisória.

As reclamadas apresentaram contrarrazões.

O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não

provimento do recurso obreiro (fls. 489/491), no tocante às

indenizações decorrentes de doença ocupacional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do pleito das reclamadas, formulado em contrarrazões

(fls. 183/484), para condenar a autora em honorários de

sucumbência, pela inadequação da via eleita, tendo em vista a

ausência de recurso nesse sentido, consoante entendimento
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prevalecente dessa Turma.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

PRELIMINARMENTE

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, VIOLAÇÃO DE

LEI E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante suscita nulidade por cerceamento de defesa em razão

do indeferimento de prova testemunhal acerca da doença

ocupacional que a acometeu, e aponta ofensa ao art. 5º, LV da CF.

Acrescenta que a produção da prova testemunhal era essencial,

tendo em vista ser imprestável o laudo pericial, por ter sido parcial,

com vícios, omissões e incongruências.

Diante dos graves vícios do laudo pericial apontados pela autora, a

recorrente requer a nulidade do laudo e retorno dos autos à origem

para a realização de nova perícia, sob pena de caracterizar-se o

cerceamento de defesa.

Conclui suscitando a nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional e supressão do direito ao contraditório, em

violação do art. 5º, LV da CF e art. 489, §1º, IV do CPC, além de

violação literal dos "arts. 950 do Código de Processo Civil, Artigos

2º, §2º, 58, 66, 483 alíneas "a" e "c" todos da CLT e Art. 118, da Lei

8.213/91."

Pugna pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara

do Trabalho, para realização de nova perícia, bem como para a

oitiva das testemunhas indeferidas.

Ao exame.

Na petição inicial, a empregada afirma que adquiriu doença

ocupacional - lesão do manguito rotador (rompimento de tendão)

em seus dois ombros - causada pelo esforço repetitivo e prolongado

de força, incompatível com suas condições físicas, sendo-lhe

exigida jornada 24X24 pelas reclamadas, na função de técnica de

enfermagem.

Em razão da doença ocupacional e dos danos ocasionados à saúde

obreira, formula pedido de indenização por danos materiais, morais

e estéticos, além da indenização do período estabilitário.

Para a comprovação da doença ocupacional, a reclamante requer a

nomeação de médico perito para aferição do nexo causal entre a

doença e as condições de trabalho (fl. 18).

Logo, tratando-se de prova eminentemente técnica quanto ao nexo

causal da doença da autora, não configura cerceamento de defesa

o indeferimento da oitiva de testemunhas a respeito da redução da

capacidade laboral da reclamante e dos danos morais e estéticos

decorrentes da patologia e cirurgia realizada.

Na petição de fl. 298, a reclamante afirmou que "os fatos

controvertidos e objeto de provas testemunhais são os seguintes: 1)

Operacionalização do grupo econômico; 2) Motivos do pedido de

demissão na Reclamada Central Vida Ltda; 3) Jornada de Trabalho,

horários de entradas e saídas; 4) Período de Estabilidade, quando

ocorreu a cirurgia; 5) Redução da capacidade de Trabalho; 6)

Danos Morais e estéticos;", ao passo que seriam objeto da prova

pericial os seguintes fatos: "doença do trabalho, procedimento

cirúrgico, incapacidade laboral, nexo de causalidade, redução da

capacidade de trabalho, danos morais e estéticos".

O laudo técnico pericial e o laudo complementar produzido pelo

médico perito, apresentaram extensa análise das condições laborais

da reclamante, segundo seu próprio relato e de acordo com a visita

técnica do perito ao local de trabalho, concluindo que "não se

consegue firmar pela baixa relevâncias das exigências laborais um

NEXO CAUSAL" e que o trabalho da técnica de enfermagem era

"sem relevante exposição a gestos laborais (intensidade,

concentração, repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem

contribuição significativa para a evolução de lesão degenerativa que

porta em ambos os ombros."

Com efeito, malgrado a insurgência recursal, verifico que o auxiliar
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do juízo tomou conhecimento e interpretou tecnicamente os fatos

que lhe foram submetidos, analisando as atribuições do trabalho da

autora, conforme fora verificado durante a perícia, e expôs de modo

claro e fundamentado as suas conclusões.

Ora, se a prova técnica pericial afastou tanto o nexo causal como a

incapacidade laboral da reclamante, é despicienda a produção de

prova testemunhal a respeito dos danos gerados à saúde obreira,

pois a perícia médica é contundente quanto à inexistência de

doença de origem ocupacional, mas sim de doença degenerativa

para a qual o labor não contribuiu para agravamento.

Nesse passo, verifico que a insurgência da reclamante é com o

resultado da perícia, questão que deve ser analisada no mérito, e

não em sede de preliminar.

Diante deste quadro, entendo que o laudo pericial não padece de

parcialidade, vícios, obscuridades e omissões, inexistindo a

necessidade de realização de nova perícia, uma vez que o expert

elucidou a controvérsia, apresentando subsídios técnicos suficientes

para a decisão da lide.

Rejeito a arguição de nulidade por cerceamento de defesa, seja

porque é válido e eficaz o do laudo pericial produzido no feito, seja

porque não havia necessidade da oitiva de testemunhas a respeito

da matéria técnica esclarecida no laudo, notadamente a ausência

de nexo causal.

Por fim, igualmente não prospera a alegação de negativa de

prestação jurisdicional da sentença recorrida, na medida em que

adotou integralmente os fundamentos expostos no laudo pericial

como razões de decidir quanto à não comprovação da doença

ocupacional, rejeitando todas as pretensões indenizatórias, já que

não demonstrado o próprio fato constitutivo alegado, qual seja, a

existência de doença causada ou agravada pelo trabalho.

Observo que o d. Juízo de origem registrou ainda que não ficou

comprovada a culpa do agente causador do dano, elemento

essencial à responsabilização civil do empregador.

No mais, registro que, estando a decisão concernente ao tema

questionado sujeita a recurso com devolutibilidade ampla, como é o

caso do recurso ordinário, não cabe cogitar em declaração de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Por conseguinte, permanecem incólumes todos os dispositivos

legais suscitados no apelo da reclamante.

Rejeito as preliminares.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DOENÇA OCUPACIONAL - INDENIZAÇÕES E ESTABILIDADE

PROVISÓRIA

Renova a reclamante, em sede recursal, as pretensões

indenizatórias por ter adquirido doença ocupacional - lesão do

manguito rotador (rompimento de tendão) em seus dois ombros -

causada pelo esforço repetitivo e prolongado de força, incompatível

com suas condições físicas, sendo-lhe exigida jornada 24X24 pelas

reclamadas, em razão da alta demanda durante a pandemia, na

função de técnica de enfermagem.

Alega que o laudo pericial é imprestável porque não analisou as

condições laborais da reclamante, mas que a documentação

médica produzida pela reclamante comprova a doença laboral, os

danos e a incapacidade laborativa. Requer as indenizações por

danos morais, materiais e estéticos, além da indenização

substitutiva da estabilidade provisória.

Razão não lhe assiste.

A doutrina define "doenças ocupacionais" como gênero, do qual são

espécies as doenças profissionais e as doenças do trabalho. Ambas

são consideradas acidente do trabalho, por força do art. 20 da Lei

8.213/91.

A responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes da
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doença ocupacional é, em regra, a subjetiva, consagrada no art.

186 do Código Civil, que exige, necessariamente, a presença de

três elementos, a saber: ação ou omissão ilícita do empregador

(dolosa ou culposa); o dano causado ao empregado em razão do

contrato de trabalho; e nexo causal entre ambos.

Atendidos esses pressupostos, exsurge para o empregador a

obrigação de indenizar os danos sofridos pelo empregado em razão

da moléstia ocupacional.

É claro que os documentos médicos apresentados pela autora

evidenciam a existência de patologia nos ombros da reclamante,

contemporaneamente ao contrato de trabalho, a realização de

cirurgia no ombro direito, e o afastamento previdenciário com

percepção de auxílio-doença comum - código 31.

Nada obstante, consoante regra do artigo 818, I, da CLT, cabia à

reclamante provar nos autos os demais elementos essenciais à

responsabilização civil, especialmente a caracterização da doença

ocupacional, seu nexo de causalidade com o labor prestado para as

rés e a culpa das empresas na eclosão/agravamento da patologia.

Prosseguindo, observo que o MM. Juiz de origem determinou a

realização de perícia médica para verificar a existência da doença e

do nexo de causalidade entre ela e as atividades laborais

desenvolvidas pela reclamante em benefício das reclamadas.

Assim, veio aos autos laudo médico pericial com o seguinte teor:

"3. DECLARAÇÕES Da periciada: Alega QUE trabalhou de

01/09/2018 a 11/09/2022 como Técnica de Enfermagem na Unidade

de Terapia Intensiva (UTI) quando no fim do período foi

demitida.(...) alega que a atividade de técnico de enfermagem em

UTIs, tinha um dimensionamento de 02 e muito ocasionalmente 03

pacientes para cada técnico.(...)

4. HISTÓRICO OCUPACIONAL DA PERICIANDA

Com previa atuação como Empregada doméstica desde 2008, foi

admitida como técnica de enfermagem em UTI com atividades

diversas, (total de 19 leitos) como medicações, checagens de itens

prescritos, suspensos e realizados, além de rotina geral da técnica

de enfermagem que o turno era de 12x36h e que na UTI era

necessário movimentar pacientes entre cadeiras, macas e leitos,

sendo que diariamente a ela tinha atribuição para 02 leitos e

muito ocasionalmente até 03 pacientes na unidade(...)"

(...)

7. DISCUSSÃO

(...) Com a Pandemia, Covid 19 houve parecer COFEN 002/20 com

recomendação pelo Conselho Federal  de Enfermagem

estabelecendo, no contexto desta pandemia, que os serviços de UTI

deverão contar com 1 (um) Enfermeiro a cada 5 (cinco) leitos ou

fração e 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 2 (dois) leitos ou

fração, além de 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 5 (cinco)

leitos, para serviços de apoio assistencial em cada turno. Portanto,

pela declaração da pericianda, havia um dimensionamento

adequado.

De acordo com a literatura médico ocupacional, as DOENCAS

DEGENERATIVAS CRONICAS sobretudo articulares envolvendo

coluna vertebral e ombros, são de cunho multifatorial, e se

manifestam pela associação de fatores mais relevantes, se valendo

e predisposição constitucional, sobrepeso, associação com doenças

metabólicas e estilo de vida.

(...)

No caso em concreto, trata se de Técnica de Enfermagem sem

ciclos de tarefas definidos, não é um trabalho executado em série,

permitindo alternar posturas seja de membros superiores, durante

as diferentes atividades, permitindo pausas compensatórias com os

diferentes grupos musculares, inclusive coluna e ombros. De

acordo com análise biomecânica das atividades laborais

verifica-se que não havia exigência de fatores de risco

biomecânicos em dose, intensidade e frequência suficientes

para causar ou agravar a doença alegada. Não há previsão de

atividades estresse relacionado ao uso excessivo de ombros, nem

de mau condicionamento físico em posturas inadequadas ou

prolongadas. Trata se de lesão multidentínea em ambos os ombros

independente de sua dominância, devendo se ainda considerar os

fatores const i tucionais, sobrepeso e comorbidades que

independente do trabalho também são causas mais relevantes para

a doença. Assim não se consegue firmar pela baixa relevâncias

das exigências lobarais um NEXO CAUSAL.

(...)

8. CONCLUSÃO MÉDICO PERICIAL

Trata se de Técnica de enfermagem que embora exige movimentos

de ombros como em previa ocupação (Empregada domestica) e

inclusive na atual ocupação (cuidadora de crianças), mas sem

relevante exposição a gestos laborais (intensidade, concentração,

repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem contribuição

significativa para a evolução de lesão degenerativa que porta em

ambos os ombros."

E em laudo complementar, o expert do juízo se aprofunda na
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análise do ambiente laboral, equipamentos e das atividades da

reclamante, reforçando a inexistência de relação causal ou

concausal da patologia com o trabalho realizado como técnica de

enfermagem nas UTIs das reclamadas, confira-se nestes trechos do

laudo:

"(...) No caso da reclamante, atuava como técnica de enfermagem

dentro da UTI. A visita ao posto de trabalho no Hospital Jacob

Facuri , rua 08 n 657 Setor Central de Goiânia, como descrito

posteriormente, deixou claro que nas atividades dos profissionais

ali envolvidos não há previsão de sobrecarga de ombros,

trabalho com braços suspensos, rotações externas ou internas

com emprego de força, repetitividade ou levantamento de

braços além de altura de ombros que fosse diferentes dos atos

de sua vida diária. Altura de armários, de suporte de fluidos de

infusão, monitores foram devidamente analisados, assim como a

detecção de que tais profissionais não se valem de suas forças

físicas de ombros para manusear pacientes em leitos. As

unidades, todas elas possuem transferidores (Transport) que

guiados por controle remoto fazem as sustentação e

movimentação corporal de pacientes durante suas mudanças

do leito para cadeiras ou vice-versa ou durante a mudança

postural como por exemplo de sedestação (posição sentada)

para ortostase (posição de pé) ou vice-versa.

(...) os períodos em que atuou durante 24 horas com descanso

de 24 h seguidas, não foram relevantes quanto à exigência

psicofísica e mecânica na geração, agravamento da doença e

geração de incapacidade. Pois o contínuo trabalho por 24horas

embora seja cansativo e as vezes extenuantes de forma geral, não

tem proporcional sobrecarga especificamente para coluna e

ombros, em relação a horas continuas de trabalho.

(...) cujo levantamento ambiental, permitiu observar que de forma

peculiar há mais de 10 anos, todas UTIs contam como o

Transport,(figura 01 e 02) dispositivo móvel que substitui o esforço

humano profissional na remoção ou acomodação de pacientes em

leitos ou cadeiras, reforçando o laudo pericial da inexistência de

incapacidade aquele t rabalho e at iv idades especi f icas

desenvolvidas. O posto de trabalho da pericianda era UTIs com 19

leitos, onde há para cada uti 3 Enfermeiros, 02 fisioterapeutas e 10

técnicos de enfermagem, ou seja, cada técnico é responsável por

dois leitos, exatamente na proporção que pericianda informou em

conformidade com dimensionamento recomendado pelo CONFEN."

Com visto, o laudo foi claro e conclusivo em apresentar

fundamentos técnicos e científicos para a conclusão alcançada no

sentido de inexistência do nexo causal ou concausal, além de

identificar a capacidade laboral da reclamante para o exercício da

profissão de técnica de enfermagem.

O atestado médico trazido pela obreira à fl. 371, emitido em

16/06/2023 pelo Dr. Ailton P. Bueno, é genérico quanto à "função

laboral" da reclamante, não sendo capaz de infirmar a conclusão do

perito judicial, fundada em completa análise do ambiente laboral e

das tarefas executadas pela trabalhadora, bem assim dos

equipamentos que a auxiliam no exercício de sua função.

Por fim, convém registrar a manifestação do d. Ministério Público do

Trabalho no sentido de que "diante dos elementos trazidos aos

autos e da conclusão pericial de inexistência de nexo causal ou

concausal entre a enfermidade que acomete a autora e o trabalho

desempenhado por ela em favor da reclamada, não há que se falar

no direito às indenizações postuladas, não merecendo reforma a r.

sentença, no particular."

Sendo assim, sem olvidar do quadro patológico que acomete a

autora, de natureza degenerativa, não vislumbro razões para

reformar a r. sentença que indeferiu os pleitos indenizatórios (danos

materiais, morais e estéticos) e a indenização substitutiva de

estabilidade provisória, ante a inexistência dos requisitos legais.

Nego provimento.

GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A r. sentença não reconheceu a existência de grupo econômico

entre as reclamadas, com base na prova testemunhal.

Insurge-se a reclamante asseverando que as três reclamadas

(IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, INOVAR PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA e CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA)

tem o mesmo sócio comum e administrador, sr. Ibrahim Jacob

Facure Filho, atuam no mesmo ramo econômico e no mesmo

endereço, utilizando-se dos mesmos empregados, ficando evidente

o grupo econômico.

Acrescenta que a prova testemunhal (Ana Socorro do Nascimento)

confirma a presença das características do grupo econômico.

Ao exame.
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Importa ponderar, em princípio, que, nos termos do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT, para o reconhecimento do grupo econômico trabalhista

não basta a mera identidade de sócios, sendo necessário que haja

um mínimo de elementos que demonstrem a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Apesar de no Direito do Trabalho não existir maior rigor quanto à

tipificação do grupo econômico, como se vê nos ramos do Direito

Civil e do Direito Comercial, a mera existência de membros em

comum em empresas distintas não faz presumir a hipótese de grupo

econômico. É indispensável que as atividades empresariais

desenvolvidas sejam correlatas, atuando mutuamente em proveito

do grupo, demonstrando unidade na condução dos negócios.

O nexo de coordenação entre as empresas integrantes de um grupo

econômico, para fins trabalhistas, há de se configurar de modo

estável no tocante à coordenação do gerenciamento e

desenvolvimento das atividades entre todos os componentes do

conglomerado empresarial.

A análise probatória em casos como o presente, em que se

investiga a formação de grupo econômico de fato, em relação

interempresarial horizontal, ou seja, ligadas por coordenação, é

tarefa árdua ao operador de direito, que deve buscar a prova em

todos os meios legitimamente admitidos em direito, inclusive por

indícios e presunções extraídos dos autos.

A análise do quadro social das reclamadas evidenciam que o Sr.

Ibrahim Jacob Facuri Filho é sócio majoritário e administrador de

todas elas (fl. 112, 116/117 e 177), dedicando-se à atividade comum

de serviços de Unidade de Terapia Intensiva - UTI, em

funcionamento dentro de um mesmo hospital.

A Ibrati e a Inovar constituíram advogado único nos autos (Dr. Fábio

Sartoretto Aguéra) e apresentaram defesas conjuntas (fl. 123 e ss.),

sustentando que a Inovar é sucessora da Ibrati.

Por sua vez, a empresa CENTRAL VIDA, conquanto seja também

administrada por Ibrahim Jacob Facuri Filho, é representada

processualmente por causídico diverso, o Dr. Heitor Guimarães

Siqueira, formulando defesa própria nos autos.

Confere-se um contrato de locação de espaço físico celebrado em

2010, com prazo de 20 anos, entre o Hospital e Maternidade São

Marcos Ltda, cujo proprietário é o Dr. Ibrahim Jacob Facuri, e a

empresa IBRATI (fl. 164 e ss.), para a instalação e funcionamento

de uma Unidade de Terapia Intensiva para adultos no hospital,

ocupando uma área de 600m².

Foi apresentado também um contrato de locação de espaço físico

para instalação e funcionamento de UTI adulto no Hospital e

Maternidade São Marcos Ltda (fls. 205 e ss.), pactuado entre este e

a empresa CENTRAL VIDA Ltda., celebrado em 2006, com duração

de 10 anos, ocupando uma área de 216 m².

A análise da prova documental, portanto, evidencia que ao tempo

dos contratos de trabalho com a autora, entre 2018 e 2022, as UTIs

eram geridas por um mesmo comando, concentrado na pessoa de

Ibrahim Jacob Facuri Filho, não se olvidando que as unidades

ocupam espaços distintos dentro do Hospital de propriedade do seu

pai, Dr. Ibrahim Jacob Facuri.

A respeito da relação entre as reclamadas, colhem-se da prova

testemunhal as seguintes informações:

"que trabalhou com a Reclamante; que foi na empresa do Jacob, na

IBRATI; que as empresas ficam no mesmo prédio, mas são

empresas diferentes; (...) que o RH é único para as 3 empresas;

que recebem tudo no mesmo lugar; que a Reclamante

trabalhava na UTI da IBRATI e da CENTRAL; que os

empregados das 3 empresas trabalhavam simultaneamente nas

duas UTIs; que não tem clareza se as 3 empresas eram dos

mesmos donos; que não sabe se são apenas de um dono; (...) que

os funcionários das empresas eram diferentes, sendo divididos

em equipes; que cada equipe tinha o seu coordenador; que

esses coordenadores eram vinculados cada um a uma

empresa; que não sabe se existia um chefe que tomava conta de

todas as empresas; que os uniformes das empresas eram

diferentes; que nada que os funcionários de uma empresa faziam

os da outros não podiam fazer; que tinha uma UTI que era apenas

da IBRATI e outra apenas da CENTRAL VIDA; que a IBRATI era

em cima e a CENTRAL VIDA embaixo; que atendiam as mesmas

patologias; que a pessoa que trabalhava na IBRATI poderia

prestar serviços na CENTRAL VIDA; que o pagamento era

separado mensal; que isso acontecia em horários diferentes; que

no mesmo horário de trabalho não podia descer para trabalhar

na CENTRAL VIDA; que era das 07 às 19 em uma e das 19 às 07

em outra; que isso representava a dobra; que isso acontecia

quando precisava, a exemplo de férias ou atestados; que era

contratada na IBRATI, sendo que se precisasse na CENTRAL

VIDA, ia pra lá, mas em outro horário; que recebia uma espécie

de diária pelas horas trabalhadas nesse horário; que pagavam de
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acordo com os plantões do mês; que pegavam funcionários da

IBRATI porque já conheciam a rotina do hospital; que nunca viu

pessoa de fora; que acontecia também de o funcionário da

CENTRAL VIDA fazer cobertura na IBRATI; que esse pagamento

era feito pela CENTRAL VIDA; que era feito em espécie, no final do

mês, de acordo com os plantões feitos; que acontecia de não fazer

plantões no mês; que não era obrigada a fazer e fazia quando

tinha disponibilidade; que somente fazia plantão se quisesse;

que a coordenadora avisava que teria cobertura e a depoente

escolhia se fazia ou não; que às vezes, quando precisava, a

Reclamante descia para o local". Nada mais." (testemunha da

reclamante, Ana Socorro do Nascimento, fl. 419, destacou-se)

"que era funcionária da IBRATI; que não trabalhava na

CENTRAL VIDA, mas que desceu vários pacientes para a

CENTRAL VIDA; que como é de um único dono, transferiam de

uma empresa para outra; que descia, deixava o paciente e

voltava; (...) que pelo que entende e pelo que vê, cada empresa

tem um admin is t ra t i vo ;  que  os  técn icos  a tend iam

simultaneamente quando faltava técnico em uma ou outra; que

a CENTRAL VIDA pagava por essas horas; que esse

pagamento era feito por fora e assinavam recibo por fora; que

todo dia 7 a 10 vinham com o valor em espécie e pagavam; que o

RH geralmente era com a Amanda, que faziam até uma fila no

dia de acertar; que via muito o Dr. Rodrigo Cleto e outro rapaz que

não sabe se é o dono, mas ia muito lá; que quem dava ordens eram

as supervisoras; que primeiro era a Alessandra e depois a Dieni;

que há a gestora administrativa que é a Neusa; (...) ". (segunda

testemunha da reclamante, Thalita Mendes de Morais, fl. 419/420,

destacou-se)

Observa-se no relato das testemunhas que, embora cada UTI

tivesse seu corpo técnico de profissionais, com uso de uniformes

próprios, havia um compartilhamento de empregados, que

laboravam alternadamente nas duas UTIs instaladas no hospital,

cobrindo folgas e faltas de empregados titulares, ocasião em que

recebiam o pagamento dos plantões 'por fora' do seu contracheque.

Vale notar ainda que foi relatada a existência de um único RH para

o controle da mão-de-obra.

Outro fato relevante relatado pela prova oral transcrita é que havia

também o deslocamento de pacientes entre uma UTI e outra (Ibrati

e Central Vida), especialmente por serem do mesmo sócio

majoritário e administrador, o que evidencia também a inexistência

de concorrência entre elas, mas ao contrário, a presente comunhão

de interesses e a atuação integrada das mesmas, em regime de

coordenação e colaboração em busca de um objetivo comum no

atendimento dos pacientes encaminhados às UTIs em

funcionamento no Hospital.

Por todo o exposto, observa-se a atuação das reclamadas no

mesmo ramo hospitalar (UTI), sob o controle administrativo

concentrado na pessoa do sócio majoritário Sr. Ibrahim Jacob

Facuri Filho, com compartilhamento de empregados técnicos,

transferências de pacientes entre as UTIs, o que comprova a

atuação integrada e comunhão de interesses e esforços deste

comando gestor comum, figura essencial à administração de todas

as empresas, convergentes para um mesmo objetivo social na área

hospitalar.

Incide, no caso, o art. 2º, §2º da CLT, configurando-se o grupo

econômico de empresas, responsáveis solidárias pelo crédito da

reclamante.

Reformo a sentença para reconhecer a existência de grupo

econômico entre as empresas reclamadas, com responsabilidade

solidária pelos créditos deferidos nesta reclamação trabalhista.

Dou provimento.

NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO E RESCISÃO INDIRETA

A reclamante sustenta que a sentença "carece de reforma

consoante aos fatos e fundamentos alinhavados no item 2.4 da

inicial, que demonstram a irregularidade do pedido de demissão em

razão da ausência de condição física da Recorrente para exercer

suas atividades laborais, o que enseja a aplicação do instituto da

Rescisão Indireta."

Sem razão.

É incontroverso que a autora desenvolveu dois contratos de

trabalho com as reclamadas, sendo o primeiro iniciado em

01/09/2018 com a IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE, posteriormente

transferido o vínculo para a INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(sucessora), e rescindido sem justa causa em 11/09/2022 (TRCT, fl.

32/33), e o segundo contrato, simultâneo ao primeiro, mas com

início em 01/11/2019 com a empresa CENTRAL VIDA SERVIÇOS

DE SAÚDE, encerrado por pedido de demissão da reclamante em
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04/07/2021 (TRCT, fl. 30/31).

A despeito das alegações da obreira no sentido de que foi um

"pedido de demissão involuntário", porque motivado por "tratamento

desumano e degradante praticado pelas reclamadas", que

ocasionaram o seu adoecimento, não há provas de vícios de

consentimento da autora no ato demissional.

Prevalece nesta Eg. Turma o entendimento de que ao se demitir do

emprego, o trabalhador emite declaração unilateral e receptícia de

vontade, que se aperfeiçoa quando o empregador toma ciência da

denúncia do contrato e cujos efeitos independem da sua

concordância.

É que o pedido de demissão trata-se de ato jurídico perfeito, cuja

eficácia só pode ser desconstituída em caso de comprovação de

vício na manifestação volitiva do empregado, ressalvadas as

hipóteses de retratação com a concordância do empregador ou de

continuidade da prestação laboral após o término do prazo do aviso

prévio, nos termos do art. 489, caput e parágrafo único, da CLT, das

quais não se cuida na espécie.

Desse modo, cabia à reclamante o ônus de provar a existência de

erro, dolo ou coação capaz de viciar a manifestação da vontade de

se demitir do emprego.

E neste caso, ao contrário, não há prova alguma das alegações de

"tratamento desumano e degradante por parte das reclamadas",

além de que o laudo pericial é conclusivo que o adoecimento da

reclamante não tem nexo causal ou concausal com o trabalho, ou

com a jornada de 24hx24h.

A par disto, o laudo pericial afastou o alegado labor com exigência

de serviços superiores às forças da reclamante, que fosse capaz de

eclodir/agravar a doença degenerativa que a acomete, não

prosperando o fato constitutivo que embasa a pretensão da

reclamante para a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Não comprovados os fatos constitutivos do direito pleiteado, reputo

válido o pedido de demissão e inexistentes as faltas graves

patronais a justificarem a rescisão indireta postulada.

Por corolário, resta prejudicado o tópico recursal 1.3, que postula a

"indenização por dispensa ilegal", fundada no reconhecimento de

rescisão indireta.

Nego provimento.

REMUNERAÇÃO

Insiste a reclamante na unificação dos dois contratos de trabalho,

com a consequente soma dos salários percebidos, de modo a

perfazer a remuneração média mensal de R$4.123,91, a ser

adotada para todos os efeitos legais.

Sem razão.

A Súmula 129 do C. TST cristaliza o entendimento de que "A

prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo

econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não

caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho,

salvo ajuste em contrário." (destacou-se)

A prova testemunhal colhida no feito deixa claro que não havia labor

concomitante, na mesma jornada de trabalho, em favor das

reclamadas, integrantes do grupo econômico.

Ocorria, na verdade, o labor alternado em jornadas distintas, para

uma ou outra UTI de cada vez, conforme a necessidade de cobrir

faltas e folgas dos empregados titulares.

E no tocante ao período em que a reclamante prestou serviços para

a 3ª reclamada - Central Vida - assim o fez em estrito cumprimento

do contrato de trabalho celebrado de modo autônomo e voluntário

com esta, ou seja, conforme previamente pactuado entre as partes

(contrato, fl. 220), o que obsta o entendimento de contrato único

com o grupo econômico, segundo o entendimento sumulado acima

referido.

Assim, seja porque o labor às reclamadas não ocorria dentro da

mesma jornada, seja porque houve ajuste escrito de contratos de

trabalho independentes com cada uma delas (Ibrati/Inovar e Central

Vida, CTPS, fl. 27), não há como reconhecer que a remuneração da

autora compreenda a soma dos salários relativos a cada contrato de

trabalho.

Nego provimento.
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JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

A reclamante insiste no pleito de horas extras ao fundamento de

que havia um contrato único com as empresas do grupo econômico,

perfazendo a seguinte jornada: "a) 12x36 de 01/09/2018 a

11/09/2022 - na Ibrati/Inovar das 19h às 6:30h; b) 24x24 de

01/11/2019 a 04/07/2021 - na Central das 6:30 às 18:30h; c) 12x36

de 05/07/2021 - até a sua demissão na Inovar das 19h às 6:30h."

Sustenta que faz jus às horas extras, tendo em vista o labor em

jornada 24X24h, com apenas 1h de intervalo intrajornada. Alega

que "ao encerrar sua jornada de 12x36 nas duas primeiras

Reclamadas, já iniciava de modo contínuo a segunda jornada de

mais 12h na terceira Reclamada, na qual só gozava de 1h de

intervalo intrajornada, razão porque requer 1h extra relativa à

supressão de intervalo intrajornada, além das horas extras

laboradas em favor da 3ª reclamada.

Pois bem.

Como decidido no tópico anterior, não restou caracterizado,

segundo o entendimento da Súmula 129 do TST e a prova oral e

documental dos autos, o contrato de trabalho único com o grupo

econômico, mas a coexistência de dois contratos de trabalhos

distintos e independentes, com a IBRATI/INOVAR e com a

CENTRAL VIDA, de modo que as jornadas contratualmente

previstas (fl. 144 e fl. 220), de 12X36hrs, foram incontroversamente

cumpridas em relação a cada UTI, circunstância corroborada pela

análise dos cartões de ponto de fls. 226/246, trazidos pela 3ª

reclamada.

Em seu depoimento pessoal, a autora confirma a correta anotação

dos cartões de ponto, acrescentando que "chegou a fazer 24x24,

mas quando era dobra para o hospital, não anotava no ponto; que

fazia essa dobra sem registrar no ponto quase sempre; que às

vezes o hospital pedia para dobrar e às vezes fazia para colega

faltando, sendo que o hospital relatava no livro; que o hospital

pagava essas horas: (...) que essas horas eram pagas em

dinheiro."(fl. 435)

Deste modo, ficou claro que as horas trabalhadas em 24X24,

realizando dobra de jornada em favor das empresas, para cobrir

folgas, férias e faltas de colegas, foram regularmente pagas pelas

rés, não havendo de se falar em pagamento de horas extras.

E a alegada jornada de 24hX24h durante os contratos simultâneos

com a 1ª e 2ª rés e a 3ª ré, no período de 01/11/2019 a 04/07/2021,

na verdade não era dobra de jornada ou horas extras, mas apenas

o normal cumprimento das jornadas de trabalho pactuadas pelas

partes previamente, em contratos independentes.

Por conseguinte, são também indevidas as horas extras postuladas

em relação à 3ª reclamada.

E por fim, quanto ao intervalo intrajornada, primeiro impõe-se

delimitar que o pedido inicial é apenas do intervalo intrajornada

suprimido durante o contrato com a 3ª reclamada, CENTRAL VIDA.

Neste ponto, a reclamante afirmou na inicial que usufruía de 1h de

intervalo intrajornada, mas em depoimento pessoal, afirmou que

usufruía de 15 minutos apenas, razão porque o d. Juízo deferiu 45

minutos de intervalo intrajornada, especialmente ante o

desconhecimento da jornada por parte do preposto, em seu

depoimento.

Nada obstante, o intervalo previsto em lei é de 1h (art. 71, caput,

CLT), inexistindo previsão legal ou convencional para intervalo

mínimo de 2h, motivo porque o pedido é, na verdade, improcedente,

máxime quando se tem em vista os cartões de ponto com a pré-

assinalação da fruição de 1h, não se desvencilhando a reclamante

do encargo de infirmá-los e comprovar a supressão (art. 818, I,

CLT).

Isso não obstante, sendo o recurso apenas da parte reclamante, é

incabível a reforma da sentença em face do princípio da non

reformatio in pejus.

Não comprovada a realização de horas extras além da jornada

12X36h pactuada nos dois contratos de trabalho coexistentes e

válidos, tampouco a supressão do intervalo intrajornada, não

merece reparos a sentença.

Registro que não foram deferidas horas extras, sendo indevidos os

reflexos em RSR, postulados com base na Súmula 172 do TST.

Esclareço que são também indevidos reflexos do intervalo

intrajornada sobre o RSR, em virtude da natureza indenizatória da

parcela deferida, prevista no art. 71, §4º da CLT, como já

fundamentado na sentença recorrida.

Nego provimento.
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MULTAS DO ART. 477 E 467 DA CLT

Renova a autora a pretensão de condenação das empresas nas

multas em epígrafe, o que não merece guarida, senão vejamos.

No tocante à multa do art. 477, §8º da CLT, a reclamante sequer

alega na inicial o fato gerador da penalidade, qual seja, o atraso no

pagamento dos acertos rescisórios dos dois contratos de trabalho.

Logo é incabível a multa, na espécie.

E as verbas rescisórias postuladas na inicial são todas

controvertidas nas defesas ofertadas, de modo que não há

substrato fático para a incidência da penalidade prevista no art. 467

da CLT.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, dou-lhe provimento parcial.

Mantenho o valor arbitrado à condenação, que permanece

adequado.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante(Mônica Loyola

Ferreira Batista), o advogado Paulo Marques da Costa.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011371-60.2022.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE MONICA LOIOLA FERREIRA
BATISTA

ADVOGADO PAULO MARQUES DA COSTA(OAB:
17398/GO)

RECORRIDO CENTRAL VIDA SERVICOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES
SIQUEIRA(OAB: 39518/GO)

RECORRIDO INOVAR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

RECORRIDO IBRATI SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011371-60.2022.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : MÔNICA LOIOLA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : PAULO MARQUES DA COSTA

RECORRIDA : CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : HEITOR GUIMARÃES SIQUEIRA

RECORRIDA : IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

RECORRIDA : INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstrada pela prova documental e testemunhal a atuação das

reclamadas no mesmo ramo hospitalar (UTI adulto), sob o controle

administrativo concentrado na pessoa do sócio comum majoritário,

com compartilhamento de empregados técnicos, transferências de

pacientes entre as UTIs instaladas dentro de um mesmo hospital,

está evidenciada a atuação integrada e comunhão de interesses e

esforços deste comando gestor comum, figura essencial à

administração de todas as empresas, convergentes para um mesmo

objetivo social na área hospitalar. Incide, no caso, o art. 2º, §2º da

CLT, configurando-se o grupo econômico de empresas,

responsáveis sol idárias pelo crédito da reclamante.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Alexandre Valle Piovesan, da Eg. 2ª Vara do Trabalho

de Goiânia-GO, proferiu sentença julgando procedentes, em parte,

os pedidos formulados na ação trabalhista proposta por MÔNICA

LOIOLA FERREIRA BATISTA em face de CENTRAL VIDA

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário em que suscita preliminar

de nulidade por cerceamento de defesa e violação de dispositivo

constitucional e legal e, no mérito, requer a reforma quanto à

responsabilidade solidária do grupo econômico, indenizações

decorrentes de doença ocupacional, rescisão indireta e verbas

rescisórias, jornada e horas extras, remuneração, intervalo

intrajornada, multas do art. 467 e 477 da CLT, indenização por

dispensa ilegal e estabilidade provisória.

As reclamadas apresentaram contrarrazões.

O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não

provimento do recurso obreiro (fls. 489/491), no tocante às

indenizações decorrentes de doença ocupacional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do pleito das reclamadas, formulado em contrarrazões

(fls. 183/484), para condenar a autora em honorários de

sucumbência, pela inadequação da via eleita, tendo em vista a

ausência de recurso nesse sentido, consoante entendimento

prevalecente dessa Turma.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

PRELIMINARMENTE
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NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, VIOLAÇÃO DE

LEI E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante suscita nulidade por cerceamento de defesa em razão

do indeferimento de prova testemunhal acerca da doença

ocupacional que a acometeu, e aponta ofensa ao art. 5º, LV da CF.

Acrescenta que a produção da prova testemunhal era essencial,

tendo em vista ser imprestável o laudo pericial, por ter sido parcial,

com vícios, omissões e incongruências.

Diante dos graves vícios do laudo pericial apontados pela autora, a

recorrente requer a nulidade do laudo e retorno dos autos à origem

para a realização de nova perícia, sob pena de caracterizar-se o

cerceamento de defesa.

Conclui suscitando a nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional e supressão do direito ao contraditório, em

violação do art. 5º, LV da CF e art. 489, §1º, IV do CPC, além de

violação literal dos "arts. 950 do Código de Processo Civil, Artigos

2º, §2º, 58, 66, 483 alíneas "a" e "c" todos da CLT e Art. 118, da Lei

8.213/91."

Pugna pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara

do Trabalho, para realização de nova perícia, bem como para a

oitiva das testemunhas indeferidas.

Ao exame.

Na petição inicial, a empregada afirma que adquiriu doença

ocupacional - lesão do manguito rotador (rompimento de tendão)

em seus dois ombros - causada pelo esforço repetitivo e prolongado

de força, incompatível com suas condições físicas, sendo-lhe

exigida jornada 24X24 pelas reclamadas, na função de técnica de

enfermagem.

Em razão da doença ocupacional e dos danos ocasionados à saúde

obreira, formula pedido de indenização por danos materiais, morais

e estéticos, além da indenização do período estabilitário.

Para a comprovação da doença ocupacional, a reclamante requer a

nomeação de médico perito para aferição do nexo causal entre a

doença e as condições de trabalho (fl. 18).

Logo, tratando-se de prova eminentemente técnica quanto ao nexo

causal da doença da autora, não configura cerceamento de defesa

o indeferimento da oitiva de testemunhas a respeito da redução da

capacidade laboral da reclamante e dos danos morais e estéticos

decorrentes da patologia e cirurgia realizada.

Na petição de fl. 298, a reclamante afirmou que "os fatos

controvertidos e objeto de provas testemunhais são os seguintes: 1)

Operacionalização do grupo econômico; 2) Motivos do pedido de

demissão na Reclamada Central Vida Ltda; 3) Jornada de Trabalho,

horários de entradas e saídas; 4) Período de Estabilidade, quando

ocorreu a cirurgia; 5) Redução da capacidade de Trabalho; 6)

Danos Morais e estéticos;", ao passo que seriam objeto da prova

pericial os seguintes fatos: "doença do trabalho, procedimento

cirúrgico, incapacidade laboral, nexo de causalidade, redução da

capacidade de trabalho, danos morais e estéticos".

O laudo técnico pericial e o laudo complementar produzido pelo

médico perito, apresentaram extensa análise das condições laborais

da reclamante, segundo seu próprio relato e de acordo com a visita

técnica do perito ao local de trabalho, concluindo que "não se

consegue firmar pela baixa relevâncias das exigências laborais um

NEXO CAUSAL" e que o trabalho da técnica de enfermagem era

"sem relevante exposição a gestos laborais (intensidade,

concentração, repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem

contribuição significativa para a evolução de lesão degenerativa que

porta em ambos os ombros."

Com efeito, malgrado a insurgência recursal, verifico que o auxiliar

do juízo tomou conhecimento e interpretou tecnicamente os fatos

que lhe foram submetidos, analisando as atribuições do trabalho da

autora, conforme fora verificado durante a perícia, e expôs de modo

claro e fundamentado as suas conclusões.

Ora, se a prova técnica pericial afastou tanto o nexo causal como a

incapacidade laboral da reclamante, é despicienda a produção de

prova testemunhal a respeito dos danos gerados à saúde obreira,

pois a perícia médica é contundente quanto à inexistência de

doença de origem ocupacional, mas sim de doença degenerativa

para a qual o labor não contribuiu para agravamento.

Nesse passo, verifico que a insurgência da reclamante é com o

resultado da perícia, questão que deve ser analisada no mérito, e

não em sede de preliminar.
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Diante deste quadro, entendo que o laudo pericial não padece de

parcialidade, vícios, obscuridades e omissões, inexistindo a

necessidade de realização de nova perícia, uma vez que o expert

elucidou a controvérsia, apresentando subsídios técnicos suficientes

para a decisão da lide.

Rejeito a arguição de nulidade por cerceamento de defesa, seja

porque é válido e eficaz o do laudo pericial produzido no feito, seja

porque não havia necessidade da oitiva de testemunhas a respeito

da matéria técnica esclarecida no laudo, notadamente a ausência

de nexo causal.

Por fim, igualmente não prospera a alegação de negativa de

prestação jurisdicional da sentença recorrida, na medida em que

adotou integralmente os fundamentos expostos no laudo pericial

como razões de decidir quanto à não comprovação da doença

ocupacional, rejeitando todas as pretensões indenizatórias, já que

não demonstrado o próprio fato constitutivo alegado, qual seja, a

existência de doença causada ou agravada pelo trabalho.

Observo que o d. Juízo de origem registrou ainda que não ficou

comprovada a culpa do agente causador do dano, elemento

essencial à responsabilização civil do empregador.

No mais, registro que, estando a decisão concernente ao tema

questionado sujeita a recurso com devolutibilidade ampla, como é o

caso do recurso ordinário, não cabe cogitar em declaração de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Por conseguinte, permanecem incólumes todos os dispositivos

legais suscitados no apelo da reclamante.

Rejeito as preliminares.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DOENÇA OCUPACIONAL - INDENIZAÇÕES E ESTABILIDADE

PROVISÓRIA

Renova a reclamante, em sede recursal, as pretensões

indenizatórias por ter adquirido doença ocupacional - lesão do

manguito rotador (rompimento de tendão) em seus dois ombros -

causada pelo esforço repetitivo e prolongado de força, incompatível

com suas condições físicas, sendo-lhe exigida jornada 24X24 pelas

reclamadas, em razão da alta demanda durante a pandemia, na

função de técnica de enfermagem.

Alega que o laudo pericial é imprestável porque não analisou as

condições laborais da reclamante, mas que a documentação

médica produzida pela reclamante comprova a doença laboral, os

danos e a incapacidade laborativa. Requer as indenizações por

danos morais, materiais e estéticos, além da indenização

substitutiva da estabilidade provisória.

Razão não lhe assiste.

A doutrina define "doenças ocupacionais" como gênero, do qual são

espécies as doenças profissionais e as doenças do trabalho. Ambas

são consideradas acidente do trabalho, por força do art. 20 da Lei

8.213/91.

A responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes da

doença ocupacional é, em regra, a subjetiva, consagrada no art.

186 do Código Civil, que exige, necessariamente, a presença de

três elementos, a saber: ação ou omissão ilícita do empregador

(dolosa ou culposa); o dano causado ao empregado em razão do

contrato de trabalho; e nexo causal entre ambos.

Atendidos esses pressupostos, exsurge para o empregador a

obrigação de indenizar os danos sofridos pelo empregado em razão

da moléstia ocupacional.

É claro que os documentos médicos apresentados pela autora

evidenciam a existência de patologia nos ombros da reclamante,

contemporaneamente ao contrato de trabalho, a realização de

cirurgia no ombro direito, e o afastamento previdenciário com

percepção de auxílio-doença comum - código 31.
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Nada obstante, consoante regra do artigo 818, I, da CLT, cabia à

reclamante provar nos autos os demais elementos essenciais à

responsabilização civil, especialmente a caracterização da doença

ocupacional, seu nexo de causalidade com o labor prestado para as

rés e a culpa das empresas na eclosão/agravamento da patologia.

Prosseguindo, observo que o MM. Juiz de origem determinou a

realização de perícia médica para verificar a existência da doença e

do nexo de causalidade entre ela e as atividades laborais

desenvolvidas pela reclamante em benefício das reclamadas.

Assim, veio aos autos laudo médico pericial com o seguinte teor:

"3. DECLARAÇÕES Da periciada: Alega QUE trabalhou de

01/09/2018 a 11/09/2022 como Técnica de Enfermagem na Unidade

de Terapia Intensiva (UTI) quando no fim do período foi

demitida.(...) alega que a atividade de técnico de enfermagem em

UTIs, tinha um dimensionamento de 02 e muito ocasionalmente 03

pacientes para cada técnico.(...)

4. HISTÓRICO OCUPACIONAL DA PERICIANDA

Com previa atuação como Empregada doméstica desde 2008, foi

admitida como técnica de enfermagem em UTI com atividades

diversas, (total de 19 leitos) como medicações, checagens de itens

prescritos, suspensos e realizados, além de rotina geral da técnica

de enfermagem que o turno era de 12x36h e que na UTI era

necessário movimentar pacientes entre cadeiras, macas e leitos,

sendo que diariamente a ela tinha atribuição para 02 leitos e

muito ocasionalmente até 03 pacientes na unidade(...)"

(...)

7. DISCUSSÃO

(...) Com a Pandemia, Covid 19 houve parecer COFEN 002/20 com

recomendação pelo Conselho Federal  de Enfermagem

estabelecendo, no contexto desta pandemia, que os serviços de UTI

deverão contar com 1 (um) Enfermeiro a cada 5 (cinco) leitos ou

fração e 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 2 (dois) leitos ou

fração, além de 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 5 (cinco)

leitos, para serviços de apoio assistencial em cada turno. Portanto,

pela declaração da pericianda, havia um dimensionamento

adequado.

De acordo com a literatura médico ocupacional, as DOENCAS

DEGENERATIVAS CRONICAS sobretudo articulares envolvendo

coluna vertebral e ombros, são de cunho multifatorial, e se

manifestam pela associação de fatores mais relevantes, se valendo

e predisposição constitucional, sobrepeso, associação com doenças

metabólicas e estilo de vida.

(...)

No caso em concreto, trata se de Técnica de Enfermagem sem

ciclos de tarefas definidos, não é um trabalho executado em série,

permitindo alternar posturas seja de membros superiores, durante

as diferentes atividades, permitindo pausas compensatórias com os

diferentes grupos musculares, inclusive coluna e ombros. De

acordo com análise biomecânica das atividades laborais

verifica-se que não havia exigência de fatores de risco

biomecânicos em dose, intensidade e frequência suficientes

para causar ou agravar a doença alegada. Não há previsão de

atividades estresse relacionado ao uso excessivo de ombros, nem

de mau condicionamento físico em posturas inadequadas ou

prolongadas. Trata se de lesão multidentínea em ambos os ombros

independente de sua dominância, devendo se ainda considerar os

fatores const i tucionais, sobrepeso e comorbidades que

independente do trabalho também são causas mais relevantes para

a doença. Assim não se consegue firmar pela baixa relevâncias

das exigências lobarais um NEXO CAUSAL.

(...)

8. CONCLUSÃO MÉDICO PERICIAL

Trata se de Técnica de enfermagem que embora exige movimentos

de ombros como em previa ocupação (Empregada domestica) e

inclusive na atual ocupação (cuidadora de crianças), mas sem

relevante exposição a gestos laborais (intensidade, concentração,

repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem contribuição

significativa para a evolução de lesão degenerativa que porta em

ambos os ombros."

E em laudo complementar, o expert do juízo se aprofunda na

análise do ambiente laboral, equipamentos e das atividades da

reclamante, reforçando a inexistência de relação causal ou

concausal da patologia com o trabalho realizado como técnica de

enfermagem nas UTIs das reclamadas, confira-se nestes trechos do

laudo:

"(...) No caso da reclamante, atuava como técnica de enfermagem

dentro da UTI. A visita ao posto de trabalho no Hospital Jacob

Facuri , rua 08 n 657 Setor Central de Goiânia, como descrito

posteriormente, deixou claro que nas atividades dos profissionais

ali envolvidos não há previsão de sobrecarga de ombros,

trabalho com braços suspensos, rotações externas ou internas

com emprego de força, repetitividade ou levantamento de

braços além de altura de ombros que fosse diferentes dos atos

de sua vida diária. Altura de armários, de suporte de fluidos de

infusão, monitores foram devidamente analisados, assim como a
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detecção de que tais profissionais não se valem de suas forças

físicas de ombros para manusear pacientes em leitos. As

unidades, todas elas possuem transferidores (Transport) que

guiados por controle remoto fazem as sustentação e

movimentação corporal de pacientes durante suas mudanças

do leito para cadeiras ou vice-versa ou durante a mudança

postural como por exemplo de sedestação (posição sentada)

para ortostase (posição de pé) ou vice-versa.

(...) os períodos em que atuou durante 24 horas com descanso

de 24 h seguidas, não foram relevantes quanto à exigência

psicofísica e mecânica na geração, agravamento da doença e

geração de incapacidade. Pois o contínuo trabalho por 24horas

embora seja cansativo e as vezes extenuantes de forma geral, não

tem proporcional sobrecarga especificamente para coluna e

ombros, em relação a horas continuas de trabalho.

(...) cujo levantamento ambiental, permitiu observar que de forma

peculiar há mais de 10 anos, todas UTIs contam como o

Transport,(figura 01 e 02) dispositivo móvel que substitui o esforço

humano profissional na remoção ou acomodação de pacientes em

leitos ou cadeiras, reforçando o laudo pericial da inexistência de

incapacidade aquele t rabalho e at iv idades especi f icas

desenvolvidas. O posto de trabalho da pericianda era UTIs com 19

leitos, onde há para cada uti 3 Enfermeiros, 02 fisioterapeutas e 10

técnicos de enfermagem, ou seja, cada técnico é responsável por

dois leitos, exatamente na proporção que pericianda informou em

conformidade com dimensionamento recomendado pelo CONFEN."

Com visto, o laudo foi claro e conclusivo em apresentar

fundamentos técnicos e científicos para a conclusão alcançada no

sentido de inexistência do nexo causal ou concausal, além de

identificar a capacidade laboral da reclamante para o exercício da

profissão de técnica de enfermagem.

O atestado médico trazido pela obreira à fl. 371, emitido em

16/06/2023 pelo Dr. Ailton P. Bueno, é genérico quanto à "função

laboral" da reclamante, não sendo capaz de infirmar a conclusão do

perito judicial, fundada em completa análise do ambiente laboral e

das tarefas executadas pela trabalhadora, bem assim dos

equipamentos que a auxiliam no exercício de sua função.

Por fim, convém registrar a manifestação do d. Ministério Público do

Trabalho no sentido de que "diante dos elementos trazidos aos

autos e da conclusão pericial de inexistência de nexo causal ou

concausal entre a enfermidade que acomete a autora e o trabalho

desempenhado por ela em favor da reclamada, não há que se falar

no direito às indenizações postuladas, não merecendo reforma a r.

sentença, no particular."

Sendo assim, sem olvidar do quadro patológico que acomete a

autora, de natureza degenerativa, não vislumbro razões para

reformar a r. sentença que indeferiu os pleitos indenizatórios (danos

materiais, morais e estéticos) e a indenização substitutiva de

estabilidade provisória, ante a inexistência dos requisitos legais.

Nego provimento.

GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A r. sentença não reconheceu a existência de grupo econômico

entre as reclamadas, com base na prova testemunhal.

Insurge-se a reclamante asseverando que as três reclamadas

(IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, INOVAR PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA e CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA)

tem o mesmo sócio comum e administrador, sr. Ibrahim Jacob

Facure Filho, atuam no mesmo ramo econômico e no mesmo

endereço, utilizando-se dos mesmos empregados, ficando evidente

o grupo econômico.

Acrescenta que a prova testemunhal (Ana Socorro do Nascimento)

confirma a presença das características do grupo econômico.

Ao exame.

Importa ponderar, em princípio, que, nos termos do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT, para o reconhecimento do grupo econômico trabalhista

não basta a mera identidade de sócios, sendo necessário que haja

um mínimo de elementos que demonstrem a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Apesar de no Direito do Trabalho não existir maior rigor quanto à

tipificação do grupo econômico, como se vê nos ramos do Direito

Civil e do Direito Comercial, a mera existência de membros em

comum em empresas distintas não faz presumir a hipótese de grupo

econômico. É indispensável que as atividades empresariais

desenvolvidas sejam correlatas, atuando mutuamente em proveito

do grupo, demonstrando unidade na condução dos negócios.

O nexo de coordenação entre as empresas integrantes de um grupo

econômico, para fins trabalhistas, há de se configurar de modo
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estável no tocante à coordenação do gerenciamento e

desenvolvimento das atividades entre todos os componentes do

conglomerado empresarial.

A análise probatória em casos como o presente, em que se

investiga a formação de grupo econômico de fato, em relação

interempresarial horizontal, ou seja, ligadas por coordenação, é

tarefa árdua ao operador de direito, que deve buscar a prova em

todos os meios legitimamente admitidos em direito, inclusive por

indícios e presunções extraídos dos autos.

A análise do quadro social das reclamadas evidenciam que o Sr.

Ibrahim Jacob Facuri Filho é sócio majoritário e administrador de

todas elas (fl. 112, 116/117 e 177), dedicando-se à atividade comum

de serviços de Unidade de Terapia Intensiva - UTI, em

funcionamento dentro de um mesmo hospital.

A Ibrati e a Inovar constituíram advogado único nos autos (Dr. Fábio

Sartoretto Aguéra) e apresentaram defesas conjuntas (fl. 123 e ss.),

sustentando que a Inovar é sucessora da Ibrati.

Por sua vez, a empresa CENTRAL VIDA, conquanto seja também

administrada por Ibrahim Jacob Facuri Filho, é representada

processualmente por causídico diverso, o Dr. Heitor Guimarães

Siqueira, formulando defesa própria nos autos.

Confere-se um contrato de locação de espaço físico celebrado em

2010, com prazo de 20 anos, entre o Hospital e Maternidade São

Marcos Ltda, cujo proprietário é o Dr. Ibrahim Jacob Facuri, e a

empresa IBRATI (fl. 164 e ss.), para a instalação e funcionamento

de uma Unidade de Terapia Intensiva para adultos no hospital,

ocupando uma área de 600m².

Foi apresentado também um contrato de locação de espaço físico

para instalação e funcionamento de UTI adulto no Hospital e

Maternidade São Marcos Ltda (fls. 205 e ss.), pactuado entre este e

a empresa CENTRAL VIDA Ltda., celebrado em 2006, com duração

de 10 anos, ocupando uma área de 216 m².

A análise da prova documental, portanto, evidencia que ao tempo

dos contratos de trabalho com a autora, entre 2018 e 2022, as UTIs

eram geridas por um mesmo comando, concentrado na pessoa de

Ibrahim Jacob Facuri Filho, não se olvidando que as unidades

ocupam espaços distintos dentro do Hospital de propriedade do seu

pai, Dr. Ibrahim Jacob Facuri.

A respeito da relação entre as reclamadas, colhem-se da prova

testemunhal as seguintes informações:

"que trabalhou com a Reclamante; que foi na empresa do Jacob, na

IBRATI; que as empresas ficam no mesmo prédio, mas são

empresas diferentes; (...) que o RH é único para as 3 empresas;

que recebem tudo no mesmo lugar; que a Reclamante

trabalhava na UTI da IBRATI e da CENTRAL; que os

empregados das 3 empresas trabalhavam simultaneamente nas

duas UTIs; que não tem clareza se as 3 empresas eram dos

mesmos donos; que não sabe se são apenas de um dono; (...) que

os funcionários das empresas eram diferentes, sendo divididos

em equipes; que cada equipe tinha o seu coordenador; que

esses coordenadores eram vinculados cada um a uma

empresa; que não sabe se existia um chefe que tomava conta de

todas as empresas; que os uniformes das empresas eram

diferentes; que nada que os funcionários de uma empresa faziam

os da outros não podiam fazer; que tinha uma UTI que era apenas

da IBRATI e outra apenas da CENTRAL VIDA; que a IBRATI era

em cima e a CENTRAL VIDA embaixo; que atendiam as mesmas

patologias; que a pessoa que trabalhava na IBRATI poderia

prestar serviços na CENTRAL VIDA; que o pagamento era

separado mensal; que isso acontecia em horários diferentes; que

no mesmo horário de trabalho não podia descer para trabalhar

na CENTRAL VIDA; que era das 07 às 19 em uma e das 19 às 07

em outra; que isso representava a dobra; que isso acontecia

quando precisava, a exemplo de férias ou atestados; que era

contratada na IBRATI, sendo que se precisasse na CENTRAL

VIDA, ia pra lá, mas em outro horário; que recebia uma espécie

de diária pelas horas trabalhadas nesse horário; que pagavam de

acordo com os plantões do mês; que pegavam funcionários da

IBRATI porque já conheciam a rotina do hospital; que nunca viu

pessoa de fora; que acontecia também de o funcionário da

CENTRAL VIDA fazer cobertura na IBRATI; que esse pagamento

era feito pela CENTRAL VIDA; que era feito em espécie, no final do

mês, de acordo com os plantões feitos; que acontecia de não fazer

plantões no mês; que não era obrigada a fazer e fazia quando

tinha disponibilidade; que somente fazia plantão se quisesse;

que a coordenadora avisava que teria cobertura e a depoente

escolhia se fazia ou não; que às vezes, quando precisava, a

Reclamante descia para o local". Nada mais." (testemunha da

reclamante, Ana Socorro do Nascimento, fl. 419, destacou-se)

"que era funcionária da IBRATI; que não trabalhava na

CENTRAL VIDA, mas que desceu vários pacientes para a

CENTRAL VIDA; que como é de um único dono, transferiam de
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uma empresa para outra; que descia, deixava o paciente e

voltava; (...) que pelo que entende e pelo que vê, cada empresa

tem um admin is t ra t i vo ;  que  os  técn icos  a tend iam

simultaneamente quando faltava técnico em uma ou outra; que

a CENTRAL VIDA pagava por essas horas; que esse

pagamento era feito por fora e assinavam recibo por fora; que

todo dia 7 a 10 vinham com o valor em espécie e pagavam; que o

RH geralmente era com a Amanda, que faziam até uma fila no

dia de acertar; que via muito o Dr. Rodrigo Cleto e outro rapaz que

não sabe se é o dono, mas ia muito lá; que quem dava ordens eram

as supervisoras; que primeiro era a Alessandra e depois a Dieni;

que há a gestora administrativa que é a Neusa; (...) ". (segunda

testemunha da reclamante, Thalita Mendes de Morais, fl. 419/420,

destacou-se)

Observa-se no relato das testemunhas que, embora cada UTI

tivesse seu corpo técnico de profissionais, com uso de uniformes

próprios, havia um compartilhamento de empregados, que

laboravam alternadamente nas duas UTIs instaladas no hospital,

cobrindo folgas e faltas de empregados titulares, ocasião em que

recebiam o pagamento dos plantões 'por fora' do seu contracheque.

Vale notar ainda que foi relatada a existência de um único RH para

o controle da mão-de-obra.

Outro fato relevante relatado pela prova oral transcrita é que havia

também o deslocamento de pacientes entre uma UTI e outra (Ibrati

e Central Vida), especialmente por serem do mesmo sócio

majoritário e administrador, o que evidencia também a inexistência

de concorrência entre elas, mas ao contrário, a presente comunhão

de interesses e a atuação integrada das mesmas, em regime de

coordenação e colaboração em busca de um objetivo comum no

atendimento dos pacientes encaminhados às UTIs em

funcionamento no Hospital.

Por todo o exposto, observa-se a atuação das reclamadas no

mesmo ramo hospitalar (UTI), sob o controle administrativo

concentrado na pessoa do sócio majoritário Sr. Ibrahim Jacob

Facuri Filho, com compartilhamento de empregados técnicos,

transferências de pacientes entre as UTIs, o que comprova a

atuação integrada e comunhão de interesses e esforços deste

comando gestor comum, figura essencial à administração de todas

as empresas, convergentes para um mesmo objetivo social na área

hospitalar.

Incide, no caso, o art. 2º, §2º da CLT, configurando-se o grupo

econômico de empresas, responsáveis solidárias pelo crédito da

reclamante.

Reformo a sentença para reconhecer a existência de grupo

econômico entre as empresas reclamadas, com responsabilidade

solidária pelos créditos deferidos nesta reclamação trabalhista.

Dou provimento.

NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO E RESCISÃO INDIRETA

A reclamante sustenta que a sentença "carece de reforma

consoante aos fatos e fundamentos alinhavados no item 2.4 da

inicial, que demonstram a irregularidade do pedido de demissão em

razão da ausência de condição física da Recorrente para exercer

suas atividades laborais, o que enseja a aplicação do instituto da

Rescisão Indireta."

Sem razão.

É incontroverso que a autora desenvolveu dois contratos de

trabalho com as reclamadas, sendo o primeiro iniciado em

01/09/2018 com a IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE, posteriormente

transferido o vínculo para a INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(sucessora), e rescindido sem justa causa em 11/09/2022 (TRCT, fl.

32/33), e o segundo contrato, simultâneo ao primeiro, mas com

início em 01/11/2019 com a empresa CENTRAL VIDA SERVIÇOS

DE SAÚDE, encerrado por pedido de demissão da reclamante em

04/07/2021 (TRCT, fl. 30/31).

A despeito das alegações da obreira no sentido de que foi um

"pedido de demissão involuntário", porque motivado por "tratamento

desumano e degradante praticado pelas reclamadas", que

ocasionaram o seu adoecimento, não há provas de vícios de

consentimento da autora no ato demissional.

Prevalece nesta Eg. Turma o entendimento de que ao se demitir do

emprego, o trabalhador emite declaração unilateral e receptícia de

vontade, que se aperfeiçoa quando o empregador toma ciência da

denúncia do contrato e cujos efeitos independem da sua

concordância.

É que o pedido de demissão trata-se de ato jurídico perfeito, cuja

eficácia só pode ser desconstituída em caso de comprovação de
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vício na manifestação volitiva do empregado, ressalvadas as

hipóteses de retratação com a concordância do empregador ou de

continuidade da prestação laboral após o término do prazo do aviso

prévio, nos termos do art. 489, caput e parágrafo único, da CLT, das

quais não se cuida na espécie.

Desse modo, cabia à reclamante o ônus de provar a existência de

erro, dolo ou coação capaz de viciar a manifestação da vontade de

se demitir do emprego.

E neste caso, ao contrário, não há prova alguma das alegações de

"tratamento desumano e degradante por parte das reclamadas",

além de que o laudo pericial é conclusivo que o adoecimento da

reclamante não tem nexo causal ou concausal com o trabalho, ou

com a jornada de 24hx24h.

A par disto, o laudo pericial afastou o alegado labor com exigência

de serviços superiores às forças da reclamante, que fosse capaz de

eclodir/agravar a doença degenerativa que a acomete, não

prosperando o fato constitutivo que embasa a pretensão da

reclamante para a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Não comprovados os fatos constitutivos do direito pleiteado, reputo

válido o pedido de demissão e inexistentes as faltas graves

patronais a justificarem a rescisão indireta postulada.

Por corolário, resta prejudicado o tópico recursal 1.3, que postula a

"indenização por dispensa ilegal", fundada no reconhecimento de

rescisão indireta.

Nego provimento.

REMUNERAÇÃO

Insiste a reclamante na unificação dos dois contratos de trabalho,

com a consequente soma dos salários percebidos, de modo a

perfazer a remuneração média mensal de R$4.123,91, a ser

adotada para todos os efeitos legais.

Sem razão.

A Súmula 129 do C. TST cristaliza o entendimento de que "A

prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo

econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não

caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho,

salvo ajuste em contrário." (destacou-se)

A prova testemunhal colhida no feito deixa claro que não havia labor

concomitante, na mesma jornada de trabalho, em favor das

reclamadas, integrantes do grupo econômico.

Ocorria, na verdade, o labor alternado em jornadas distintas, para

uma ou outra UTI de cada vez, conforme a necessidade de cobrir

faltas e folgas dos empregados titulares.

E no tocante ao período em que a reclamante prestou serviços para

a 3ª reclamada - Central Vida - assim o fez em estrito cumprimento

do contrato de trabalho celebrado de modo autônomo e voluntário

com esta, ou seja, conforme previamente pactuado entre as partes

(contrato, fl. 220), o que obsta o entendimento de contrato único

com o grupo econômico, segundo o entendimento sumulado acima

referido.

Assim, seja porque o labor às reclamadas não ocorria dentro da

mesma jornada, seja porque houve ajuste escrito de contratos de

trabalho independentes com cada uma delas (Ibrati/Inovar e Central

Vida, CTPS, fl. 27), não há como reconhecer que a remuneração da

autora compreenda a soma dos salários relativos a cada contrato de

trabalho.

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

A reclamante insiste no pleito de horas extras ao fundamento de

que havia um contrato único com as empresas do grupo econômico,

perfazendo a seguinte jornada: "a) 12x36 de 01/09/2018 a

11/09/2022 - na Ibrati/Inovar das 19h às 6:30h; b) 24x24 de

01/11/2019 a 04/07/2021 - na Central das 6:30 às 18:30h; c) 12x36

de 05/07/2021 - até a sua demissão na Inovar das 19h às 6:30h."

Sustenta que faz jus às horas extras, tendo em vista o labor em

jornada 24X24h, com apenas 1h de intervalo intrajornada. Alega

que "ao encerrar sua jornada de 12x36 nas duas primeiras

Reclamadas, já iniciava de modo contínuo a segunda jornada de
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mais 12h na terceira Reclamada, na qual só gozava de 1h de

intervalo intrajornada, razão porque requer 1h extra relativa à

supressão de intervalo intrajornada, além das horas extras

laboradas em favor da 3ª reclamada.

Pois bem.

Como decidido no tópico anterior, não restou caracterizado,

segundo o entendimento da Súmula 129 do TST e a prova oral e

documental dos autos, o contrato de trabalho único com o grupo

econômico, mas a coexistência de dois contratos de trabalhos

distintos e independentes, com a IBRATI/INOVAR e com a

CENTRAL VIDA, de modo que as jornadas contratualmente

previstas (fl. 144 e fl. 220), de 12X36hrs, foram incontroversamente

cumpridas em relação a cada UTI, circunstância corroborada pela

análise dos cartões de ponto de fls. 226/246, trazidos pela 3ª

reclamada.

Em seu depoimento pessoal, a autora confirma a correta anotação

dos cartões de ponto, acrescentando que "chegou a fazer 24x24,

mas quando era dobra para o hospital, não anotava no ponto; que

fazia essa dobra sem registrar no ponto quase sempre; que às

vezes o hospital pedia para dobrar e às vezes fazia para colega

faltando, sendo que o hospital relatava no livro; que o hospital

pagava essas horas: (...) que essas horas eram pagas em

dinheiro."(fl. 435)

Deste modo, ficou claro que as horas trabalhadas em 24X24,

realizando dobra de jornada em favor das empresas, para cobrir

folgas, férias e faltas de colegas, foram regularmente pagas pelas

rés, não havendo de se falar em pagamento de horas extras.

E a alegada jornada de 24hX24h durante os contratos simultâneos

com a 1ª e 2ª rés e a 3ª ré, no período de 01/11/2019 a 04/07/2021,

na verdade não era dobra de jornada ou horas extras, mas apenas

o normal cumprimento das jornadas de trabalho pactuadas pelas

partes previamente, em contratos independentes.

Por conseguinte, são também indevidas as horas extras postuladas

em relação à 3ª reclamada.

E por fim, quanto ao intervalo intrajornada, primeiro impõe-se

delimitar que o pedido inicial é apenas do intervalo intrajornada

suprimido durante o contrato com a 3ª reclamada, CENTRAL VIDA.

Neste ponto, a reclamante afirmou na inicial que usufruía de 1h de

intervalo intrajornada, mas em depoimento pessoal, afirmou que

usufruía de 15 minutos apenas, razão porque o d. Juízo deferiu 45

minutos de intervalo intrajornada, especialmente ante o

desconhecimento da jornada por parte do preposto, em seu

depoimento.

Nada obstante, o intervalo previsto em lei é de 1h (art. 71, caput,

CLT), inexistindo previsão legal ou convencional para intervalo

mínimo de 2h, motivo porque o pedido é, na verdade, improcedente,

máxime quando se tem em vista os cartões de ponto com a pré-

assinalação da fruição de 1h, não se desvencilhando a reclamante

do encargo de infirmá-los e comprovar a supressão (art. 818, I,

CLT).

Isso não obstante, sendo o recurso apenas da parte reclamante, é

incabível a reforma da sentença em face do princípio da non

reformatio in pejus.

Não comprovada a realização de horas extras além da jornada

12X36h pactuada nos dois contratos de trabalho coexistentes e

válidos, tampouco a supressão do intervalo intrajornada, não

merece reparos a sentença.

Registro que não foram deferidas horas extras, sendo indevidos os

reflexos em RSR, postulados com base na Súmula 172 do TST.

Esclareço que são também indevidos reflexos do intervalo

intrajornada sobre o RSR, em virtude da natureza indenizatória da

parcela deferida, prevista no art. 71, §4º da CLT, como já

fundamentado na sentença recorrida.

Nego provimento.

MULTAS DO ART. 477 E 467 DA CLT

Renova a autora a pretensão de condenação das empresas nas

multas em epígrafe, o que não merece guarida, senão vejamos.

No tocante à multa do art. 477, §8º da CLT, a reclamante sequer

alega na inicial o fato gerador da penalidade, qual seja, o atraso no

pagamento dos acertos rescisórios dos dois contratos de trabalho.

Logo é incabível a multa, na espécie.

E as verbas rescisórias postuladas na inicial são todas
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controvertidas nas defesas ofertadas, de modo que não há

substrato fático para a incidência da penalidade prevista no art. 467

da CLT.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, dou-lhe provimento parcial.

Mantenho o valor arbitrado à condenação, que permanece

adequado.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante(Mônica Loyola

Ferreira Batista), o advogado Paulo Marques da Costa.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011371-60.2022.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE MONICA LOIOLA FERREIRA
BATISTA

ADVOGADO PAULO MARQUES DA COSTA(OAB:
17398/GO)

RECORRIDO CENTRAL VIDA SERVICOS DE
SAUDE LTDA

ADVOGADO HEITOR GUIMARAES
SIQUEIRA(OAB: 39518/GO)

RECORRIDO INOVAR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

RECORRIDO IBRATI SERVICOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL VIDA SERVICOS DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011371-60.2022.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : MÔNICA LOIOLA FERREIRA BATISTA

ADVOGADO : PAULO MARQUES DA COSTA

RECORRIDA : CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : HEITOR GUIMARÃES SIQUEIRA

RECORRIDA : IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

RECORRIDA : INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO : FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN
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EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. Restando

demonstrada pela prova documental e testemunhal a atuação das

reclamadas no mesmo ramo hospitalar (UTI adulto), sob o controle

administrativo concentrado na pessoa do sócio comum majoritário,

com compartilhamento de empregados técnicos, transferências de

pacientes entre as UTIs instaladas dentro de um mesmo hospital,

está evidenciada a atuação integrada e comunhão de interesses e

esforços deste comando gestor comum, figura essencial à

administração de todas as empresas, convergentes para um mesmo

objetivo social na área hospitalar. Incide, no caso, o art. 2º, §2º da

CLT, configurando-se o grupo econômico de empresas,

responsáveis sol idárias pelo crédito da reclamante.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Alexandre Valle Piovesan, da Eg. 2ª Vara do Trabalho

de Goiânia-GO, proferiu sentença julgando procedentes, em parte,

os pedidos formulados na ação trabalhista proposta por MÔNICA

LOIOLA FERREIRA BATISTA em face de CENTRAL VIDA

SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário em que suscita preliminar

de nulidade por cerceamento de defesa e violação de dispositivo

constitucional e legal e, no mérito, requer a reforma quanto à

responsabilidade solidária do grupo econômico, indenizações

decorrentes de doença ocupacional, rescisão indireta e verbas

rescisórias, jornada e horas extras, remuneração, intervalo

intrajornada, multas do art. 467 e 477 da CLT, indenização por

dispensa ilegal e estabilidade provisória.

As reclamadas apresentaram contrarrazões.

O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e não

provimento do recurso obreiro (fls. 489/491), no tocante às

indenizações decorrentes de doença ocupacional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do pleito das reclamadas, formulado em contrarrazões

(fls. 183/484), para condenar a autora em honorários de

sucumbência, pela inadequação da via eleita, tendo em vista a

ausência de recurso nesse sentido, consoante entendimento

prevalecente dessa Turma.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

PRELIMINARMENTE

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA, VIOLAÇÃO DE

LEI E NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante suscita nulidade por cerceamento de defesa em razão

do indeferimento de prova testemunhal acerca da doença

ocupacional que a acometeu, e aponta ofensa ao art. 5º, LV da CF.

Acrescenta que a produção da prova testemunhal era essencial,

tendo em vista ser imprestável o laudo pericial, por ter sido parcial,

com vícios, omissões e incongruências.

Diante dos graves vícios do laudo pericial apontados pela autora, a

recorrente requer a nulidade do laudo e retorno dos autos à origem

para a realização de nova perícia, sob pena de caracterizar-se o
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cerceamento de defesa.

Conclui suscitando a nulidade da sentença por negativa de

prestação jurisdicional e supressão do direito ao contraditório, em

violação do art. 5º, LV da CF e art. 489, §1º, IV do CPC, além de

violação literal dos "arts. 950 do Código de Processo Civil, Artigos

2º, §2º, 58, 66, 483 alíneas "a" e "c" todos da CLT e Art. 118, da Lei

8.213/91."

Pugna pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara

do Trabalho, para realização de nova perícia, bem como para a

oitiva das testemunhas indeferidas.

Ao exame.

Na petição inicial, a empregada afirma que adquiriu doença

ocupacional - lesão do manguito rotador (rompimento de tendão)

em seus dois ombros - causada pelo esforço repetitivo e prolongado

de força, incompatível com suas condições físicas, sendo-lhe

exigida jornada 24X24 pelas reclamadas, na função de técnica de

enfermagem.

Em razão da doença ocupacional e dos danos ocasionados à saúde

obreira, formula pedido de indenização por danos materiais, morais

e estéticos, além da indenização do período estabilitário.

Para a comprovação da doença ocupacional, a reclamante requer a

nomeação de médico perito para aferição do nexo causal entre a

doença e as condições de trabalho (fl. 18).

Logo, tratando-se de prova eminentemente técnica quanto ao nexo

causal da doença da autora, não configura cerceamento de defesa

o indeferimento da oitiva de testemunhas a respeito da redução da

capacidade laboral da reclamante e dos danos morais e estéticos

decorrentes da patologia e cirurgia realizada.

Na petição de fl. 298, a reclamante afirmou que "os fatos

controvertidos e objeto de provas testemunhais são os seguintes: 1)

Operacionalização do grupo econômico; 2) Motivos do pedido de

demissão na Reclamada Central Vida Ltda; 3) Jornada de Trabalho,

horários de entradas e saídas; 4) Período de Estabilidade, quando

ocorreu a cirurgia; 5) Redução da capacidade de Trabalho; 6)

Danos Morais e estéticos;", ao passo que seriam objeto da prova

pericial os seguintes fatos: "doença do trabalho, procedimento

cirúrgico, incapacidade laboral, nexo de causalidade, redução da

capacidade de trabalho, danos morais e estéticos".

O laudo técnico pericial e o laudo complementar produzido pelo

médico perito, apresentaram extensa análise das condições laborais

da reclamante, segundo seu próprio relato e de acordo com a visita

técnica do perito ao local de trabalho, concluindo que "não se

consegue firmar pela baixa relevâncias das exigências laborais um

NEXO CAUSAL" e que o trabalho da técnica de enfermagem era

"sem relevante exposição a gestos laborais (intensidade,

concentração, repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem

contribuição significativa para a evolução de lesão degenerativa que

porta em ambos os ombros."

Com efeito, malgrado a insurgência recursal, verifico que o auxiliar

do juízo tomou conhecimento e interpretou tecnicamente os fatos

que lhe foram submetidos, analisando as atribuições do trabalho da

autora, conforme fora verificado durante a perícia, e expôs de modo

claro e fundamentado as suas conclusões.

Ora, se a prova técnica pericial afastou tanto o nexo causal como a

incapacidade laboral da reclamante, é despicienda a produção de

prova testemunhal a respeito dos danos gerados à saúde obreira,

pois a perícia médica é contundente quanto à inexistência de

doença de origem ocupacional, mas sim de doença degenerativa

para a qual o labor não contribuiu para agravamento.

Nesse passo, verifico que a insurgência da reclamante é com o

resultado da perícia, questão que deve ser analisada no mérito, e

não em sede de preliminar.

Diante deste quadro, entendo que o laudo pericial não padece de

parcialidade, vícios, obscuridades e omissões, inexistindo a

necessidade de realização de nova perícia, uma vez que o expert

elucidou a controvérsia, apresentando subsídios técnicos suficientes

para a decisão da lide.

Rejeito a arguição de nulidade por cerceamento de defesa, seja

porque é válido e eficaz o do laudo pericial produzido no feito, seja

porque não havia necessidade da oitiva de testemunhas a respeito

da matéria técnica esclarecida no laudo, notadamente a ausência

de nexo causal.

Por fim, igualmente não prospera a alegação de negativa de

prestação jurisdicional da sentença recorrida, na medida em que

adotou integralmente os fundamentos expostos no laudo pericial

como razões de decidir quanto à não comprovação da doença

ocupacional, rejeitando todas as pretensões indenizatórias, já que
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não demonstrado o próprio fato constitutivo alegado, qual seja, a

existência de doença causada ou agravada pelo trabalho.

Observo que o d. Juízo de origem registrou ainda que não ficou

comprovada a culpa do agente causador do dano, elemento

essencial à responsabilização civil do empregador.

No mais, registro que, estando a decisão concernente ao tema

questionado sujeita a recurso com devolutibilidade ampla, como é o

caso do recurso ordinário, não cabe cogitar em declaração de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Por conseguinte, permanecem incólumes todos os dispositivos

legais suscitados no apelo da reclamante.

Rejeito as preliminares.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DOENÇA OCUPACIONAL - INDENIZAÇÕES E ESTABILIDADE

PROVISÓRIA

Renova a reclamante, em sede recursal, as pretensões

indenizatórias por ter adquirido doença ocupacional - lesão do

manguito rotador (rompimento de tendão) em seus dois ombros -

causada pelo esforço repetitivo e prolongado de força, incompatível

com suas condições físicas, sendo-lhe exigida jornada 24X24 pelas

reclamadas, em razão da alta demanda durante a pandemia, na

função de técnica de enfermagem.

Alega que o laudo pericial é imprestável porque não analisou as

condições laborais da reclamante, mas que a documentação

médica produzida pela reclamante comprova a doença laboral, os

danos e a incapacidade laborativa. Requer as indenizações por

danos morais, materiais e estéticos, além da indenização

substitutiva da estabilidade provisória.

Razão não lhe assiste.

A doutrina define "doenças ocupacionais" como gênero, do qual são

espécies as doenças profissionais e as doenças do trabalho. Ambas

são consideradas acidente do trabalho, por força do art. 20 da Lei

8.213/91.

A responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes da

doença ocupacional é, em regra, a subjetiva, consagrada no art.

186 do Código Civil, que exige, necessariamente, a presença de

três elementos, a saber: ação ou omissão ilícita do empregador

(dolosa ou culposa); o dano causado ao empregado em razão do

contrato de trabalho; e nexo causal entre ambos.

Atendidos esses pressupostos, exsurge para o empregador a

obrigação de indenizar os danos sofridos pelo empregado em razão

da moléstia ocupacional.

É claro que os documentos médicos apresentados pela autora

evidenciam a existência de patologia nos ombros da reclamante,

contemporaneamente ao contrato de trabalho, a realização de

cirurgia no ombro direito, e o afastamento previdenciário com

percepção de auxílio-doença comum - código 31.

Nada obstante, consoante regra do artigo 818, I, da CLT, cabia à

reclamante provar nos autos os demais elementos essenciais à

responsabilização civil, especialmente a caracterização da doença

ocupacional, seu nexo de causalidade com o labor prestado para as

rés e a culpa das empresas na eclosão/agravamento da patologia.

Prosseguindo, observo que o MM. Juiz de origem determinou a

realização de perícia médica para verificar a existência da doença e

do nexo de causalidade entre ela e as atividades laborais

desenvolvidas pela reclamante em benefício das reclamadas.

Assim, veio aos autos laudo médico pericial com o seguinte teor:

"3. DECLARAÇÕES Da periciada: Alega QUE trabalhou de

01/09/2018 a 11/09/2022 como Técnica de Enfermagem na Unidade

de Terapia Intensiva (UTI) quando no fim do período foi

demitida.(...) alega que a atividade de técnico de enfermagem em
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UTIs, tinha um dimensionamento de 02 e muito ocasionalmente 03

pacientes para cada técnico.(...)

4. HISTÓRICO OCUPACIONAL DA PERICIANDA

Com previa atuação como Empregada doméstica desde 2008, foi

admitida como técnica de enfermagem em UTI com atividades

diversas, (total de 19 leitos) como medicações, checagens de itens

prescritos, suspensos e realizados, além de rotina geral da técnica

de enfermagem que o turno era de 12x36h e que na UTI era

necessário movimentar pacientes entre cadeiras, macas e leitos,

sendo que diariamente a ela tinha atribuição para 02 leitos e

muito ocasionalmente até 03 pacientes na unidade(...)"

(...)

7. DISCUSSÃO

(...) Com a Pandemia, Covid 19 houve parecer COFEN 002/20 com

recomendação pelo Conselho Federal  de Enfermagem

estabelecendo, no contexto desta pandemia, que os serviços de UTI

deverão contar com 1 (um) Enfermeiro a cada 5 (cinco) leitos ou

fração e 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 2 (dois) leitos ou

fração, além de 1 (um) Técnico de Enfermagem a cada 5 (cinco)

leitos, para serviços de apoio assistencial em cada turno. Portanto,

pela declaração da pericianda, havia um dimensionamento

adequado.

De acordo com a literatura médico ocupacional, as DOENCAS

DEGENERATIVAS CRONICAS sobretudo articulares envolvendo

coluna vertebral e ombros, são de cunho multifatorial, e se

manifestam pela associação de fatores mais relevantes, se valendo

e predisposição constitucional, sobrepeso, associação com doenças

metabólicas e estilo de vida.

(...)

No caso em concreto, trata se de Técnica de Enfermagem sem

ciclos de tarefas definidos, não é um trabalho executado em série,

permitindo alternar posturas seja de membros superiores, durante

as diferentes atividades, permitindo pausas compensatórias com os

diferentes grupos musculares, inclusive coluna e ombros. De

acordo com análise biomecânica das atividades laborais

verifica-se que não havia exigência de fatores de risco

biomecânicos em dose, intensidade e frequência suficientes

para causar ou agravar a doença alegada. Não há previsão de

atividades estresse relacionado ao uso excessivo de ombros, nem

de mau condicionamento físico em posturas inadequadas ou

prolongadas. Trata se de lesão multidentínea em ambos os ombros

independente de sua dominância, devendo se ainda considerar os

fatores const i tucionais, sobrepeso e comorbidades que

independente do trabalho também são causas mais relevantes para

a doença. Assim não se consegue firmar pela baixa relevâncias

das exigências lobarais um NEXO CAUSAL.

(...)

8. CONCLUSÃO MÉDICO PERICIAL

Trata se de Técnica de enfermagem que embora exige movimentos

de ombros como em previa ocupação (Empregada domestica) e

inclusive na atual ocupação (cuidadora de crianças), mas sem

relevante exposição a gestos laborais (intensidade, concentração,

repetitividade, sobrecarga, frequência) que gerem contribuição

significativa para a evolução de lesão degenerativa que porta em

ambos os ombros."

E em laudo complementar, o expert do juízo se aprofunda na

análise do ambiente laboral, equipamentos e das atividades da

reclamante, reforçando a inexistência de relação causal ou

concausal da patologia com o trabalho realizado como técnica de

enfermagem nas UTIs das reclamadas, confira-se nestes trechos do

laudo:

"(...) No caso da reclamante, atuava como técnica de enfermagem

dentro da UTI. A visita ao posto de trabalho no Hospital Jacob

Facuri , rua 08 n 657 Setor Central de Goiânia, como descrito

posteriormente, deixou claro que nas atividades dos profissionais

ali envolvidos não há previsão de sobrecarga de ombros,

trabalho com braços suspensos, rotações externas ou internas

com emprego de força, repetitividade ou levantamento de

braços além de altura de ombros que fosse diferentes dos atos

de sua vida diária. Altura de armários, de suporte de fluidos de

infusão, monitores foram devidamente analisados, assim como a

detecção de que tais profissionais não se valem de suas forças

físicas de ombros para manusear pacientes em leitos. As

unidades, todas elas possuem transferidores (Transport) que

guiados por controle remoto fazem as sustentação e

movimentação corporal de pacientes durante suas mudanças

do leito para cadeiras ou vice-versa ou durante a mudança

postural como por exemplo de sedestação (posição sentada)

para ortostase (posição de pé) ou vice-versa.

(...) os períodos em que atuou durante 24 horas com descanso

de 24 h seguidas, não foram relevantes quanto à exigência

psicofísica e mecânica na geração, agravamento da doença e

geração de incapacidade. Pois o contínuo trabalho por 24horas

embora seja cansativo e as vezes extenuantes de forma geral, não

tem proporcional sobrecarga especificamente para coluna e

ombros, em relação a horas continuas de trabalho.

(...) cujo levantamento ambiental, permitiu observar que de forma

peculiar há mais de 10 anos, todas UTIs contam como o
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Transport,(figura 01 e 02) dispositivo móvel que substitui o esforço

humano profissional na remoção ou acomodação de pacientes em

leitos ou cadeiras, reforçando o laudo pericial da inexistência de

incapacidade aquele t rabalho e at iv idades especi f icas

desenvolvidas. O posto de trabalho da pericianda era UTIs com 19

leitos, onde há para cada uti 3 Enfermeiros, 02 fisioterapeutas e 10

técnicos de enfermagem, ou seja, cada técnico é responsável por

dois leitos, exatamente na proporção que pericianda informou em

conformidade com dimensionamento recomendado pelo CONFEN."

Com visto, o laudo foi claro e conclusivo em apresentar

fundamentos técnicos e científicos para a conclusão alcançada no

sentido de inexistência do nexo causal ou concausal, além de

identificar a capacidade laboral da reclamante para o exercício da

profissão de técnica de enfermagem.

O atestado médico trazido pela obreira à fl. 371, emitido em

16/06/2023 pelo Dr. Ailton P. Bueno, é genérico quanto à "função

laboral" da reclamante, não sendo capaz de infirmar a conclusão do

perito judicial, fundada em completa análise do ambiente laboral e

das tarefas executadas pela trabalhadora, bem assim dos

equipamentos que a auxiliam no exercício de sua função.

Por fim, convém registrar a manifestação do d. Ministério Público do

Trabalho no sentido de que "diante dos elementos trazidos aos

autos e da conclusão pericial de inexistência de nexo causal ou

concausal entre a enfermidade que acomete a autora e o trabalho

desempenhado por ela em favor da reclamada, não há que se falar

no direito às indenizações postuladas, não merecendo reforma a r.

sentença, no particular."

Sendo assim, sem olvidar do quadro patológico que acomete a

autora, de natureza degenerativa, não vislumbro razões para

reformar a r. sentença que indeferiu os pleitos indenizatórios (danos

materiais, morais e estéticos) e a indenização substitutiva de

estabilidade provisória, ante a inexistência dos requisitos legais.

Nego provimento.

GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

A r. sentença não reconheceu a existência de grupo econômico

entre as reclamadas, com base na prova testemunhal.

Insurge-se a reclamante asseverando que as três reclamadas

(IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, INOVAR PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA e CENTRAL VIDA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA)

tem o mesmo sócio comum e administrador, sr. Ibrahim Jacob

Facure Filho, atuam no mesmo ramo econômico e no mesmo

endereço, utilizando-se dos mesmos empregados, ficando evidente

o grupo econômico.

Acrescenta que a prova testemunhal (Ana Socorro do Nascimento)

confirma a presença das características do grupo econômico.

Ao exame.

Importa ponderar, em princípio, que, nos termos do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT, para o reconhecimento do grupo econômico trabalhista

não basta a mera identidade de sócios, sendo necessário que haja

um mínimo de elementos que demonstrem a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Apesar de no Direito do Trabalho não existir maior rigor quanto à

tipificação do grupo econômico, como se vê nos ramos do Direito

Civil e do Direito Comercial, a mera existência de membros em

comum em empresas distintas não faz presumir a hipótese de grupo

econômico. É indispensável que as atividades empresariais

desenvolvidas sejam correlatas, atuando mutuamente em proveito

do grupo, demonstrando unidade na condução dos negócios.

O nexo de coordenação entre as empresas integrantes de um grupo

econômico, para fins trabalhistas, há de se configurar de modo

estável no tocante à coordenação do gerenciamento e

desenvolvimento das atividades entre todos os componentes do

conglomerado empresarial.

A análise probatória em casos como o presente, em que se

investiga a formação de grupo econômico de fato, em relação

interempresarial horizontal, ou seja, ligadas por coordenação, é

tarefa árdua ao operador de direito, que deve buscar a prova em

todos os meios legitimamente admitidos em direito, inclusive por

indícios e presunções extraídos dos autos.

A análise do quadro social das reclamadas evidenciam que o Sr.

Ibrahim Jacob Facuri Filho é sócio majoritário e administrador de

todas elas (fl. 112, 116/117 e 177), dedicando-se à atividade comum

de serviços de Unidade de Terapia Intensiva - UTI, em

funcionamento dentro de um mesmo hospital.
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A Ibrati e a Inovar constituíram advogado único nos autos (Dr. Fábio

Sartoretto Aguéra) e apresentaram defesas conjuntas (fl. 123 e ss.),

sustentando que a Inovar é sucessora da Ibrati.

Por sua vez, a empresa CENTRAL VIDA, conquanto seja também

administrada por Ibrahim Jacob Facuri Filho, é representada

processualmente por causídico diverso, o Dr. Heitor Guimarães

Siqueira, formulando defesa própria nos autos.

Confere-se um contrato de locação de espaço físico celebrado em

2010, com prazo de 20 anos, entre o Hospital e Maternidade São

Marcos Ltda, cujo proprietário é o Dr. Ibrahim Jacob Facuri, e a

empresa IBRATI (fl. 164 e ss.), para a instalação e funcionamento

de uma Unidade de Terapia Intensiva para adultos no hospital,

ocupando uma área de 600m².

Foi apresentado também um contrato de locação de espaço físico

para instalação e funcionamento de UTI adulto no Hospital e

Maternidade São Marcos Ltda (fls. 205 e ss.), pactuado entre este e

a empresa CENTRAL VIDA Ltda., celebrado em 2006, com duração

de 10 anos, ocupando uma área de 216 m².

A análise da prova documental, portanto, evidencia que ao tempo

dos contratos de trabalho com a autora, entre 2018 e 2022, as UTIs

eram geridas por um mesmo comando, concentrado na pessoa de

Ibrahim Jacob Facuri Filho, não se olvidando que as unidades

ocupam espaços distintos dentro do Hospital de propriedade do seu

pai, Dr. Ibrahim Jacob Facuri.

A respeito da relação entre as reclamadas, colhem-se da prova

testemunhal as seguintes informações:

"que trabalhou com a Reclamante; que foi na empresa do Jacob, na

IBRATI; que as empresas ficam no mesmo prédio, mas são

empresas diferentes; (...) que o RH é único para as 3 empresas;

que recebem tudo no mesmo lugar; que a Reclamante

trabalhava na UTI da IBRATI e da CENTRAL; que os

empregados das 3 empresas trabalhavam simultaneamente nas

duas UTIs; que não tem clareza se as 3 empresas eram dos

mesmos donos; que não sabe se são apenas de um dono; (...) que

os funcionários das empresas eram diferentes, sendo divididos

em equipes; que cada equipe tinha o seu coordenador; que

esses coordenadores eram vinculados cada um a uma

empresa; que não sabe se existia um chefe que tomava conta de

todas as empresas; que os uniformes das empresas eram

diferentes; que nada que os funcionários de uma empresa faziam

os da outros não podiam fazer; que tinha uma UTI que era apenas

da IBRATI e outra apenas da CENTRAL VIDA; que a IBRATI era

em cima e a CENTRAL VIDA embaixo; que atendiam as mesmas

patologias; que a pessoa que trabalhava na IBRATI poderia

prestar serviços na CENTRAL VIDA; que o pagamento era

separado mensal; que isso acontecia em horários diferentes; que

no mesmo horário de trabalho não podia descer para trabalhar

na CENTRAL VIDA; que era das 07 às 19 em uma e das 19 às 07

em outra; que isso representava a dobra; que isso acontecia

quando precisava, a exemplo de férias ou atestados; que era

contratada na IBRATI, sendo que se precisasse na CENTRAL

VIDA, ia pra lá, mas em outro horário; que recebia uma espécie

de diária pelas horas trabalhadas nesse horário; que pagavam de

acordo com os plantões do mês; que pegavam funcionários da

IBRATI porque já conheciam a rotina do hospital; que nunca viu

pessoa de fora; que acontecia também de o funcionário da

CENTRAL VIDA fazer cobertura na IBRATI; que esse pagamento

era feito pela CENTRAL VIDA; que era feito em espécie, no final do

mês, de acordo com os plantões feitos; que acontecia de não fazer

plantões no mês; que não era obrigada a fazer e fazia quando

tinha disponibilidade; que somente fazia plantão se quisesse;

que a coordenadora avisava que teria cobertura e a depoente

escolhia se fazia ou não; que às vezes, quando precisava, a

Reclamante descia para o local". Nada mais." (testemunha da

reclamante, Ana Socorro do Nascimento, fl. 419, destacou-se)

"que era funcionária da IBRATI; que não trabalhava na

CENTRAL VIDA, mas que desceu vários pacientes para a

CENTRAL VIDA; que como é de um único dono, transferiam de

uma empresa para outra; que descia, deixava o paciente e

voltava; (...) que pelo que entende e pelo que vê, cada empresa

tem um admin is t ra t i vo ;  que  os  técn icos  a tend iam

simultaneamente quando faltava técnico em uma ou outra; que

a CENTRAL VIDA pagava por essas horas; que esse

pagamento era feito por fora e assinavam recibo por fora; que

todo dia 7 a 10 vinham com o valor em espécie e pagavam; que o

RH geralmente era com a Amanda, que faziam até uma fila no

dia de acertar; que via muito o Dr. Rodrigo Cleto e outro rapaz que

não sabe se é o dono, mas ia muito lá; que quem dava ordens eram

as supervisoras; que primeiro era a Alessandra e depois a Dieni;

que há a gestora administrativa que é a Neusa; (...) ". (segunda

testemunha da reclamante, Thalita Mendes de Morais, fl. 419/420,

destacou-se)

Observa-se no relato das testemunhas que, embora cada UTI

tivesse seu corpo técnico de profissionais, com uso de uniformes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

próprios, havia um compartilhamento de empregados, que

laboravam alternadamente nas duas UTIs instaladas no hospital,

cobrindo folgas e faltas de empregados titulares, ocasião em que

recebiam o pagamento dos plantões 'por fora' do seu contracheque.

Vale notar ainda que foi relatada a existência de um único RH para

o controle da mão-de-obra.

Outro fato relevante relatado pela prova oral transcrita é que havia

também o deslocamento de pacientes entre uma UTI e outra (Ibrati

e Central Vida), especialmente por serem do mesmo sócio

majoritário e administrador, o que evidencia também a inexistência

de concorrência entre elas, mas ao contrário, a presente comunhão

de interesses e a atuação integrada das mesmas, em regime de

coordenação e colaboração em busca de um objetivo comum no

atendimento dos pacientes encaminhados às UTIs em

funcionamento no Hospital.

Por todo o exposto, observa-se a atuação das reclamadas no

mesmo ramo hospitalar (UTI), sob o controle administrativo

concentrado na pessoa do sócio majoritário Sr. Ibrahim Jacob

Facuri Filho, com compartilhamento de empregados técnicos,

transferências de pacientes entre as UTIs, o que comprova a

atuação integrada e comunhão de interesses e esforços deste

comando gestor comum, figura essencial à administração de todas

as empresas, convergentes para um mesmo objetivo social na área

hospitalar.

Incide, no caso, o art. 2º, §2º da CLT, configurando-se o grupo

econômico de empresas, responsáveis solidárias pelo crédito da

reclamante.

Reformo a sentença para reconhecer a existência de grupo

econômico entre as empresas reclamadas, com responsabilidade

solidária pelos créditos deferidos nesta reclamação trabalhista.

Dou provimento.

NULIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO E RESCISÃO INDIRETA

A reclamante sustenta que a sentença "carece de reforma

consoante aos fatos e fundamentos alinhavados no item 2.4 da

inicial, que demonstram a irregularidade do pedido de demissão em

razão da ausência de condição física da Recorrente para exercer

suas atividades laborais, o que enseja a aplicação do instituto da

Rescisão Indireta."

Sem razão.

É incontroverso que a autora desenvolveu dois contratos de

trabalho com as reclamadas, sendo o primeiro iniciado em

01/09/2018 com a IBRATI SERVIÇOS DE SAÚDE, posteriormente

transferido o vínculo para a INOVAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(sucessora), e rescindido sem justa causa em 11/09/2022 (TRCT, fl.

32/33), e o segundo contrato, simultâneo ao primeiro, mas com

início em 01/11/2019 com a empresa CENTRAL VIDA SERVIÇOS

DE SAÚDE, encerrado por pedido de demissão da reclamante em

04/07/2021 (TRCT, fl. 30/31).

A despeito das alegações da obreira no sentido de que foi um

"pedido de demissão involuntário", porque motivado por "tratamento

desumano e degradante praticado pelas reclamadas", que

ocasionaram o seu adoecimento, não há provas de vícios de

consentimento da autora no ato demissional.

Prevalece nesta Eg. Turma o entendimento de que ao se demitir do

emprego, o trabalhador emite declaração unilateral e receptícia de

vontade, que se aperfeiçoa quando o empregador toma ciência da

denúncia do contrato e cujos efeitos independem da sua

concordância.

É que o pedido de demissão trata-se de ato jurídico perfeito, cuja

eficácia só pode ser desconstituída em caso de comprovação de

vício na manifestação volitiva do empregado, ressalvadas as

hipóteses de retratação com a concordância do empregador ou de

continuidade da prestação laboral após o término do prazo do aviso

prévio, nos termos do art. 489, caput e parágrafo único, da CLT, das

quais não se cuida na espécie.

Desse modo, cabia à reclamante o ônus de provar a existência de

erro, dolo ou coação capaz de viciar a manifestação da vontade de

se demitir do emprego.

E neste caso, ao contrário, não há prova alguma das alegações de

"tratamento desumano e degradante por parte das reclamadas",

além de que o laudo pericial é conclusivo que o adoecimento da

reclamante não tem nexo causal ou concausal com o trabalho, ou

com a jornada de 24hx24h.

A par disto, o laudo pericial afastou o alegado labor com exigência
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de serviços superiores às forças da reclamante, que fosse capaz de

eclodir/agravar a doença degenerativa que a acomete, não

prosperando o fato constitutivo que embasa a pretensão da

reclamante para a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Não comprovados os fatos constitutivos do direito pleiteado, reputo

válido o pedido de demissão e inexistentes as faltas graves

patronais a justificarem a rescisão indireta postulada.

Por corolário, resta prejudicado o tópico recursal 1.3, que postula a

"indenização por dispensa ilegal", fundada no reconhecimento de

rescisão indireta.

Nego provimento.

REMUNERAÇÃO

Insiste a reclamante na unificação dos dois contratos de trabalho,

com a consequente soma dos salários percebidos, de modo a

perfazer a remuneração média mensal de R$4.123,91, a ser

adotada para todos os efeitos legais.

Sem razão.

A Súmula 129 do C. TST cristaliza o entendimento de que "A

prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo

econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não

caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho,

salvo ajuste em contrário." (destacou-se)

A prova testemunhal colhida no feito deixa claro que não havia labor

concomitante, na mesma jornada de trabalho, em favor das

reclamadas, integrantes do grupo econômico.

Ocorria, na verdade, o labor alternado em jornadas distintas, para

uma ou outra UTI de cada vez, conforme a necessidade de cobrir

faltas e folgas dos empregados titulares.

E no tocante ao período em que a reclamante prestou serviços para

a 3ª reclamada - Central Vida - assim o fez em estrito cumprimento

do contrato de trabalho celebrado de modo autônomo e voluntário

com esta, ou seja, conforme previamente pactuado entre as partes

(contrato, fl. 220), o que obsta o entendimento de contrato único

com o grupo econômico, segundo o entendimento sumulado acima

referido.

Assim, seja porque o labor às reclamadas não ocorria dentro da

mesma jornada, seja porque houve ajuste escrito de contratos de

trabalho independentes com cada uma delas (Ibrati/Inovar e Central

Vida, CTPS, fl. 27), não há como reconhecer que a remuneração da

autora compreenda a soma dos salários relativos a cada contrato de

trabalho.

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS E INTERVALO

INTRAJORNADA

A reclamante insiste no pleito de horas extras ao fundamento de

que havia um contrato único com as empresas do grupo econômico,

perfazendo a seguinte jornada: "a) 12x36 de 01/09/2018 a

11/09/2022 - na Ibrati/Inovar das 19h às 6:30h; b) 24x24 de

01/11/2019 a 04/07/2021 - na Central das 6:30 às 18:30h; c) 12x36

de 05/07/2021 - até a sua demissão na Inovar das 19h às 6:30h."

Sustenta que faz jus às horas extras, tendo em vista o labor em

jornada 24X24h, com apenas 1h de intervalo intrajornada. Alega

que "ao encerrar sua jornada de 12x36 nas duas primeiras

Reclamadas, já iniciava de modo contínuo a segunda jornada de

mais 12h na terceira Reclamada, na qual só gozava de 1h de

intervalo intrajornada, razão porque requer 1h extra relativa à

supressão de intervalo intrajornada, além das horas extras

laboradas em favor da 3ª reclamada.

Pois bem.

Como decidido no tópico anterior, não restou caracterizado,

segundo o entendimento da Súmula 129 do TST e a prova oral e

documental dos autos, o contrato de trabalho único com o grupo

econômico, mas a coexistência de dois contratos de trabalhos

distintos e independentes, com a IBRATI/INOVAR e com a

CENTRAL VIDA, de modo que as jornadas contratualmente

previstas (fl. 144 e fl. 220), de 12X36hrs, foram incontroversamente

cumpridas em relação a cada UTI, circunstância corroborada pela

análise dos cartões de ponto de fls. 226/246, trazidos pela 3ª

reclamada.
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Em seu depoimento pessoal, a autora confirma a correta anotação

dos cartões de ponto, acrescentando que "chegou a fazer 24x24,

mas quando era dobra para o hospital, não anotava no ponto; que

fazia essa dobra sem registrar no ponto quase sempre; que às

vezes o hospital pedia para dobrar e às vezes fazia para colega

faltando, sendo que o hospital relatava no livro; que o hospital

pagava essas horas: (...) que essas horas eram pagas em

dinheiro."(fl. 435)

Deste modo, ficou claro que as horas trabalhadas em 24X24,

realizando dobra de jornada em favor das empresas, para cobrir

folgas, férias e faltas de colegas, foram regularmente pagas pelas

rés, não havendo de se falar em pagamento de horas extras.

E a alegada jornada de 24hX24h durante os contratos simultâneos

com a 1ª e 2ª rés e a 3ª ré, no período de 01/11/2019 a 04/07/2021,

na verdade não era dobra de jornada ou horas extras, mas apenas

o normal cumprimento das jornadas de trabalho pactuadas pelas

partes previamente, em contratos independentes.

Por conseguinte, são também indevidas as horas extras postuladas

em relação à 3ª reclamada.

E por fim, quanto ao intervalo intrajornada, primeiro impõe-se

delimitar que o pedido inicial é apenas do intervalo intrajornada

suprimido durante o contrato com a 3ª reclamada, CENTRAL VIDA.

Neste ponto, a reclamante afirmou na inicial que usufruía de 1h de

intervalo intrajornada, mas em depoimento pessoal, afirmou que

usufruía de 15 minutos apenas, razão porque o d. Juízo deferiu 45

minutos de intervalo intrajornada, especialmente ante o

desconhecimento da jornada por parte do preposto, em seu

depoimento.

Nada obstante, o intervalo previsto em lei é de 1h (art. 71, caput,

CLT), inexistindo previsão legal ou convencional para intervalo

mínimo de 2h, motivo porque o pedido é, na verdade, improcedente,

máxime quando se tem em vista os cartões de ponto com a pré-

assinalação da fruição de 1h, não se desvencilhando a reclamante

do encargo de infirmá-los e comprovar a supressão (art. 818, I,

CLT).

Isso não obstante, sendo o recurso apenas da parte reclamante, é

incabível a reforma da sentença em face do princípio da non

reformatio in pejus.

Não comprovada a realização de horas extras além da jornada

12X36h pactuada nos dois contratos de trabalho coexistentes e

válidos, tampouco a supressão do intervalo intrajornada, não

merece reparos a sentença.

Registro que não foram deferidas horas extras, sendo indevidos os

reflexos em RSR, postulados com base na Súmula 172 do TST.

Esclareço que são também indevidos reflexos do intervalo

intrajornada sobre o RSR, em virtude da natureza indenizatória da

parcela deferida, prevista no art. 71, §4º da CLT, como já

fundamentado na sentença recorrida.

Nego provimento.

MULTAS DO ART. 477 E 467 DA CLT

Renova a autora a pretensão de condenação das empresas nas

multas em epígrafe, o que não merece guarida, senão vejamos.

No tocante à multa do art. 477, §8º da CLT, a reclamante sequer

alega na inicial o fato gerador da penalidade, qual seja, o atraso no

pagamento dos acertos rescisórios dos dois contratos de trabalho.

Logo é incabível a multa, na espécie.

E as verbas rescisórias postuladas na inicial são todas

controvertidas nas defesas ofertadas, de modo que não há

substrato fático para a incidência da penalidade prevista no art. 467

da CLT.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, dou-lhe provimento parcial.

Mantenho o valor arbitrado à condenação, que permanece

adequado.
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É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pela reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante(Mônica Loyola

Ferreira Batista), o advogado Paulo Marques da Costa.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010033-27.2023.5.18.0128
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO ANTONIO JOSE DE MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MANSUR
RIOS(OAB: 11645/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010033-27.2023.5.18.0128

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA

ADVOGADO : PEDRO CAMPANA NEME

RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ DE MEDEIROS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANSUR RIOS

CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

JUIZ : FABIANO COELHO DE SOUZA

EMENTA

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO

TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO. NEXO CAUSAL. PRESUNÇÃO.

Conquanto o ônus de demonstrar o nexo causal entre o labor e a

entidade mórbida seja, em regra, do empregado, a norma prevista

no art. 21-A da Lei nº 8.213/91 estabelece a presunção relativa da

natureza acidentária da incapacidade quando a atividade

desenvolvida pela empregadora estiver relacionada com a moléstia

incapacitante, elencada na Classificação Internacional de Doenças

(CID), o que configura a ocorrência do que se denominou de "Nexo

Técnico Epidemiológico", cabendo à parte reclamada afastar o nexo

causal presumido, ônus do qual, no caso, não se desincumbiu a

contento. Apelo a que se nega provimento, no particular.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz FABIANO COELHO DE SOUZA, da Vara do Trabalho

de Goiatuba-GO, em sentença proferida às fls. 672-684, julgou
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parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por ANTÔNIO JOSÉ DE MEDEIROS em

desfavor de GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso ordinário às fls. 687-

709, requerendo a reforma da r. sentença no que concerne às

indenizações por danos materiais e morais decorrentes de doença

ocupacional.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 725-735.

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, em parecer de fls. 757-

759, opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso da

reclamada.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário patronal é adequado, tempestivo, a

representação processual encontra-se regular e a reclamada

comprovou a formalização do preparo por meio dos comprovantes

de fls. 710-723. Logo, dele conheço.

Por tempestivas e regulares, também conheço das contrarrazões.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS E MORAIS

O MM Juiz de primeiro grau, acolhendo as conclusões do laudo

pericial, julgou procedente o pedido de responsabilização civil da

reclamada pela doença ocupacional que causou incapacidade

laboral parcial e temporária no trabalhador. Deferiu pensão mensal

no percentual de 10% do valor da remuneração que o autor recebia,

acrescido do 13º salários e terço de férias, determinando o

pagamento do pensionamento em parcela única, observado o fator

redutor de 20%, e considerando o termo final da obrigação a

expectativa de vida do brasileiro, na tabela do IBGE. Deferiu ainda

indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00.

Assim, reconheceu a existência de estabilidade provisória no

emprego, com o pagamento de indenização substitutiva do período

estabilitário, bem como deferiu ao reclamante indenização por

danos materiais e por danos morais.

Inconformada, a reclamada recorre argumentando não existirem

provas de culpa patronal no surgimento/agravamento da

enfermidade contraída pelo reclamante.

Defende que "durante a vigência do liame empregatício o

Reclamante foi submetido a diversas avaliações clínicas na

empresa, e, ainda assim, jamais apresentou qualquer atestado ou

laudo pericial que limitasse sua capacidade de trabalho, sempre se

encontrava APTO para o desempenho regular de sua função,

conforme se extrai dos atestados de saúde ocupacional juntadas ao

final desta peça defensiva." (fl. 692).

Assevera que "Faz prova disso o fato de que, no seu exame

demissional realizado em 15/07/2022, o empregado foi considerado

APTO para o trabalho e, portanto, inexistia qualquer impedimento

para a concretização de sua dispensa sem justa causa,

circunstância que também atesta o desconhecimento da empresa

de qualquer doença que acometia o Reclamante." (fl. 692).

Menciona que "em nenhum momento durante a vigência do contrato

de trabalho houve qualquer queixa por parte do empregado acerca

da patologia que apenas agora, após a rescisão de seu contrato de

trabalho, o acomete, fato que comprova a baixíssima probabilidade

de o labor na empresa ter contribuído para o agravamento da
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doença." (fl. 693).

Aduz que "tendo-se como premissa o fato de que a

responsabilidade civil exige uma conduta comissiva ou omissiva do

ofensor, como se imputar à Reclamada uma conduta omissiva

(ausência de alteração de função para prevenção da doença

degenerativa) mesmo diante da circunstância de que a empresa

nunca fora informada pelo empregado, durante os 07 anos de

vínculo empregatício, acerca de qualquer queixa relacionada à

doença que ao acomete?" (fl. 693).

Argumenta que "é evidente que eventual causa da doença que lhe

acomete certamente é herança de toda uma vida trabalhando como

servente de pedreiro, e não como mero operador de roçadeira

manual na Reclamada." (fl. 694).

Com base em tais argumentos, requer a exclusão da sua

responsabilização pelos danos causados ao reclamante.

Subsidiariamente, pugna pela que a pensão mensal seja limitada

até a o fim da convalescença, ante o reconhecimento de

incapacidade temporária pelo perito judicial, bem como a realização

de perícia médica após a realização da cirurgia para que se avalie a

subsistência ou não da patologia que acometeu o reclamante.

Sucessivamente, pugna pela aplicação do redutor de 30% e não de

20% para o pagamento em parcela única.

Com relação aos danos morais, requer a exclusão dos danos

morais e, subsidiariamente, a redução do montante arbitrado,

porquanto incompatível com a incapacidade parcial e temporária e

com a concausa de apenas 30%.

Analiso.

A configuração da responsabilização civil por danos decorrentes de

acidente do trabalho, qualquer que seja sua modalidade (acidente

típico, nos termos do art. 19 da Lei nº 8.213/91, ou a este

equiparado, conforme hipóteses dos arts. 20 e 21 da mesma lei),

obedece aos comandos insculpidos nos art. 7º, inc. XXVIII da

CF/88, bem como os artigos 186, 187 e 927, todos do Código Civil,

que conjuntamente estabelecem a regra segundo a qual aquele

que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência

comete ato ilícito, viola direito e causa dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, ou que, no exercício de um direito, exceda os

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou

pelos bons costumes, fica obrigado a repará-lo.

Nesse diapasão, a lei exige, salvo a hipótese de responsabilidade

objetiva, a coexistência de três requisitos para a configuração da

responsabilidade civil decorrente de acidente de trabalho, a saber:

1) ação ou omissão culposa; 2) dano efetivo; 3) e relação de

causalidade entre a conduta antijurídica praticada e o dano

causado.

Registre-se, ainda, a exceção consubstanciada na responsabilidade

objetiva, em que se prescinde da existência de culpa na

responsabilização do agente, espécie autorizada pelo ordenamento

jurídico nos casos especificados em lei, ou "quando a atividade

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem", conforme previsão contida no parágrafo

único do art. 927 do Código Civil.

Referida exceção (responsabilidade objetiva) aplica-se a certos

casos específicos, em que se verifica forte correlação entre a

doença contraída pelo empregado e o tipo de atividade econômica

do empregador.

Em outras palavras, conquanto o ônus de se demonstrar o nexo

causal entre o labor e a entidade mórbida (dano) seja, em regra, do

empregado, a norma prevista no art. 21-A da Lei nº 8.213/91

estabelece a presunção relativa da natureza acidentária da

incapacidade quando a atividade desenvolvida pela empregadora

estiver relacionada com a moléstia incapacitante, elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), o que configura a

ocorrência do que se denominou de Nexo Técnico Epidemiológico -

NTE. Eis o texto do referido artigo:

"Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a

natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência

de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo,

decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade

mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação

Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que

dispuser o regulamento."

A existência do NTE é verificada por meio da comparação do código

da empresa reclamada no Cadastro Nacional de Atividades

Econômicas - CNAE com o código da entidade mórbida cadastrado

na Classificação Internacional de Doenças - CID, por meio dos

anexos contidos no Decreto n.º 3.048/99.

Nesse sentido:

"NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO. PREVISÃO LEGAL.

DECRETO 3.048/99. PRESUNÇÃO DO NEXO CAUSAL. A

observação de que a incidência de determinadas enfermidades era

significativa em trabalhadores que exerciam certas tarefas levou o

INSS a elaborar um quadro ligando o exercício de determinada

atividade ao surgimento de certa enfermidade. É o chamado nexo

técnico-epidemiológico. Tal ideia passou a compor a legislação

regulamentadora da concessão de benefícios da previdência social,

no sentido de que, presente determinada enfermidade e ativando-se

o trabalhador em certa atividade econômica, a existência de nexo

causal entre o trabalho e a doença é presumida. Assim, considera-

se estabelecido o nexo entre o trabalho e o agravo quando se

verificar nexo técnico epidemiológico entre a atividade da empresa e

a entidade mórbida motivadora da incapacidade, elencada na
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Classificação Internacional de Doenças (CID) em conformidade com

o disposto na Lista B do Anexo II do Decreto 3.048/99, competindo

ao demandado produzir provas que afastem essa presunção." (TRT

da 18ª Região; Processo: 0010212-49.2022.5.18.0013; Data: 4-5-

2023; Órgão Julgador: 3ª TURMA; Relatora: Desembargadora

SILENE APARECIDA COELHO, grifei).

"DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. A existência de nexo técnico

epidemiológico entre a moléstia e o seguimento econômico em que

atua o empregador indica que a atividade normalmente

desenvolvida pela empresa implica, por sua natureza, risco de

acometimento dessa patologia para seus trabalhadores. Em casos

tais, a análise do litígio deve ser feita sob a ótica da

responsabilidade objetiva (independentemente da comprovação de

dolo ou culpa do suposto autor do dano), recaindo sobre a entidade

patronal o ônus de afastar a relação de causalidade entre a

enfermidade e o trabalho."(TRT da 18ª Região; Processo: 0010878-

79.2019.5.18.0102; Data: 09-07-2021; Órgão Julgador: 2ª TURMA;

Relator: Desor. PAULO PIMENTA)

Referida presunção de nexo causal, ainda que tenha o condão de

deslocar o onus probandi para a parte reclamada, naturalmente

cede diante de eventual prova em contrário.

Tanto é assim que, no julgamento da ADI 3.931, o Supremo

Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do nexo técnico

epidemiológico entre o trabalho e o agravo (art. 21-A da Lei

8.213/91 e art. 331, §§3º e 5º a 13 do Decreto 3.048/99), firmando,

entretanto, entendimento no sentido de que a presunção legal

estabelecida "pode ser elidida pela perícia médica do Instituto

Nacional do Seguro Social se demonstrada a inexistência".

No presente caso, a reclamada está cadastrada sob o CNAE 1071-

6/00 (Fabricação de açúcar em bruto) e, consoante amplamente

demonstrado por meio de exame médico e do laudo médico pericial,

o reclamante está acometido de lesão meniscal e outra ligamentar

no joelho esquerdo, moléstias pertencentes às faixas M23 e S83 da

CID-10.

A Lista "C" do Anexo "II", do Decreto 3.048, de 06.5.1999, que

regulamenta as Leis 8.212/91 e 8.213/91, estabelecendo o

Regulamento da Previdência Social, dispõe que nas empresas

enquadradas nas classes de CNAE "1071" e suas subclasses

reconhece-se o "Nexo Técnico Epidemiológico" em razão de as

atividades desenvolvidas estarem incluídas como passíveis de

desenvolver doenças ocupacionais enquadradas na CID-10 no

intervalo de M00-M25 e de S80-S89, que incluem as aludidas

doenças.

Assim, como as doenças adquiridas pelo reclamante enquadram-se

naquelas com nexo técnico epidemiológico com as atividades

desenvolvidas pela reclamada, o nexo causal está estabelecido por

presunção legal. Obviamente, esta presunção é relativa e, portanto,

cede em face de prova em contrário, cujo ônus da produção era da

reclamada.

Desse ônus, entendo que o ente patronal não se desincumbiu a

contento, pois a perita técnica deixou claro que as atividades

desempenhadas pelo reclamante contribuíram para a eclosão das

enfermidades acima mencionadas, ou seja, pela existência do nexo

concausal.

Eis o teor da prova técnica, no que diz respeito ao nexo concausal:

"O reclamante queixa-se de dor articular crônica no joelho esquerdo

e relatou que tal se deu na fase em que atuava profissionalmente na

reclamada. A pormenorização do quadro clínico foi feita no item IV

do presente laudo (Considerações Clínicas). A eclosão do quadro

foi espontânea, na fase cuja incumbência que ele tinha era capinar

a lavoura com enxada.

Há no joelho citado uma lesão meniscal e outra ligamentar. Ambas

têm etiologia degenerativa. A Ortopedia moderna defende que

degenerações similares às suas podem decorrer de propensão

individual relacionada ao perfil genético, antecedentes pessoais,

traumatismos, etc. Porém, atividades profissionais que exigem fazer

esforços físicos ostensivos e/ou amiúdes para os joelhos (serviços

braçais) também se incluem na relação de agentes etiológicos.

No período contratual, o litigante sempre desenvolveu tarefas de

exigência mecânica para os joelhos. As ações profissionais

representavam a adoção de posturas corporais mistas, com força

dispendida frequentemente para os joelhos, que são pontos de

amortecimento natural no sistema de alavanca dos membros

inferiores. Não há como olvidar que situações como a capina de

lavouras emitam vetores cujas resultantes convergem para

amortecimento pelos joelhos.

Se a doença tem causa degenerativa, muitos fatores contribuem

para a degeneração. Dentre eles, repete-se que há a suscetibilidade

genética, hábitos de vida, possíveis traumatismos prévios e

antecedentes profissionais. Porém, não pode ficar esquecida a

atuação laborativa na reclamada.

No caso do autor, essa é uma realidade fática, de forma que,

mesmo havendo mais de um elemento contributivo para culminar na

patologia final, é impossível negligenciar a coparticipação do

trabalho na empresa ré como um dos agentes associados. A razão

é que naquela atividade era também exigida sua ação física, que

incluía o feitio de sobrecarga braçal não rara e em intensidades

variadas.

Tendo sido suficiente o tempo de atuação profissional antes que a

moléstia eclodisse (sete anos), as ações do trabalho na empresa ré
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se somaram à predisposição extralaboral para promover

degeneração em um terreno que já era propenso. Portanto,

tecnicamente, identifica-se concausalidade.

Para auxílio às conclusões judiciais, aplica-se a graduação de

concausalidade proposta pelo Desembargador Dr. Sebastião

Geraldo de Oliveira (Indenizações por Acidente do Trabalho ou

Doença Ocupacional, 10ª edição, 2018). O contexto do

reclamante se assenta como sendo de grau I (contribuição leve

do trabalho na produção da doença). " (Fls. 638-639, grifei)

Portanto, considerando a existência de nexo técnico epidemiológico

e a constatação, mediante prova pericial, da concausalidade, resta

evidente que na atividade desenvolvida pela reclamada existe o

risco específico e acentuado da ocorrência das moléstias sofridas

pelo autor.

Logo, não há falar-se em exclusão da responsabilidade civil da

recorrente, porquanto, em sendo a responsabilidade desta objetiva,

independe da demonstração da existência de culpa patronal, nos

termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil.

Nesse sentido:

"DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO

(NTEP). RESPONSABILIDADE OBJETIVA. A presença do nexo

técnico epidemiológico, descrito no art. 21-A da Lei nº 8.2013/91 e

constante da Lista C do Anexo II do Decreto nº 3.048/99 faz

presumir a existência de risco acentuado de surgimento ou

agravamento de doença ocupacional, recaindo sobre a Reclamada

o ônus de afastar o nexo de causalidade entre a enfermidade e as

condições de labor por ela ofertadas. Nessas situações a análise do

litígio deve ser feita sob a ótica da responsabilidade objetiva,

calcada na teoria do risco da atividade, invertendo-se para o

empregador o ônus de desconstituir o nexo presumidamente

firmado." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010529-

32.2021.5.18.0191; Data de assinatura: 18-12-2022; Órgão

Julgador: 3ª TURMA; Relator: ELVECIO MOURA DOS SANTOS,

grifei)

Assim, restando provado o dano, o nexo concausal com o trabalho

desenvolvido na empresa e sendo a responsabilidade objetiva, faz

jus o autor às indenizações, na forma do art. 927, parágrafo único,

do Código Civil, independentemente de culpa.

No que concerne ao pedido de pensão mensal, o Código Civil, em

seu artigo 950 do CC, estabelece que o direito à indenização por

dano material (pensão mensal) é devido à vítima (reclamante) se da

ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu

ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho,

sendo devida a pensão até ao fim da convalescença e

corresponderá à importância do trabalho para que se inabilitou, ou

da depreciação que ele sofreu.

No caso em apreço, o médico-perito, que detém o conhecimento

técnico para estipular a perda da capacidade laborativa, concluiu

que "No momento presente, para adequado delineamento pericial,

ele ainda tem comprometimento para a atuação profissional. Esta

limitação é parcial e temporária." (fl. 639).

Em laudo complementar, esclareceu, ainda, que "Tomando-se por

fundamentação o grau de repercussão funcional imposto pelo

estado mórbido vigente, na fase atual, o potencial laborativo

residual pode ser quantificado como em torno de 70% (setenta por

cento)." (fl. 652).

Logo, considero que há a incapacidade parcial (redução de 30%) e

esta é temporária, pois "Ele existe porque ele ainda não foi operado.

Enquanto não for consumado o tratamento, deve ser poupado de

atuar em cargos que exijam fazer sobrecarga física maior com o

joelho esquerdo." (fl. 639).

Quanto à responsabilidade da reclamada, considerando que a

concausa foi considerada leve, arbitro-a em 25%.

Com base nesses elementos, reformo a r. sentença de origem para

condenar a reclamada ao pagamento de pensão mensal

correspondente a 7,5% (30% x 25%) da remuneração mensal por

ele auferida, até a convalescença, devendo o obreiro, a cada 6

meses, ser submetido a nova perícia médica, a fim de verificar se

ele ainda apresenta as restrições laborais citadas no laudo pericial.

Quanto aos danos morais, é certo que as patologias ocupacionais

geram dano moral in re ipsa, Ou seja, comprovado o dano sofrido

(redução da capacidade laboral de forma temporária), o abalo

psicológico é presumido.

Em relação à fixação do valor da indenização, considerando que o

artigo 223-G da CLT constitui um parâmetro apenas e que deve-se

levar em conta outras premissas, como, por exemplo, a enorme

capacidade econômica da reclamada, que possui um capital social

de mais de duzentos milhões (fl. 71), a existência de concausa leve

e a extensão da incapacidade que é parcial (redução de 30%) e

temporária, entendo por bem manter a indenização no importe de

R$8.000,00, por representar pouco mais de 5 vezes do valor da

remuneração do reclamante (contracheque de fl. 212 comprova o

recebimento de R$ 1.501,36), amoldando-se, assim, ao parâmetro

de ofensa de natureza grave previsto no art. 223-G, §1º, III, da CLT.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão dos decréscimos, arbitro provisoriamente à condenação o

novo montante de R$20.000,00. Custas, pela reclamada, na ordem

de R$400,00, já recolhidas.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente

pela recorrente/reclamada (Goiasa Goiatuba Alcool LTDA)o

advogado Danilo Campana Neme.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010033-27.2023.5.18.0128
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO ANTONIO JOSE DE MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MANSUR
RIOS(OAB: 11645/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010033-27.2023.5.18.0128

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA

ADVOGADO : PEDRO CAMPANA NEME

RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ DE MEDEIROS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANSUR RIOS

CUSTOS LEGIS : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA

JUIZ : FABIANO COELHO DE SOUZA

EMENTA

DOENÇA OCUPACIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO

TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO. NEXO CAUSAL. PRESUNÇÃO.

Conquanto o ônus de demonstrar o nexo causal entre o labor e a

entidade mórbida seja, em regra, do empregado, a norma prevista

no art. 21-A da Lei nº 8.213/91 estabelece a presunção relativa da

natureza acidentária da incapacidade quando a atividade

desenvolvida pela empregadora estiver relacionada com a moléstia

incapacitante, elencada na Classificação Internacional de Doenças

(CID), o que configura a ocorrência do que se denominou de "Nexo

Técnico Epidemiológico", cabendo à parte reclamada afastar o nexo

causal presumido, ônus do qual, no caso, não se desincumbiu a

contento. Apelo a que se nega provimento, no particular.

RELATÓRIO
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O Exmo. Juiz FABIANO COELHO DE SOUZA, da Vara do Trabalho

de Goiatuba-GO, em sentença proferida às fls. 672-684, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por ANTÔNIO JOSÉ DE MEDEIROS em

desfavor de GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso ordinário às fls. 687-

709, requerendo a reforma da r. sentença no que concerne às

indenizações por danos materiais e morais decorrentes de doença

ocupacional.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 725-735.

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, em parecer de fls. 757-

759, opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso da

reclamada.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário patronal é adequado, tempestivo, a

representação processual encontra-se regular e a reclamada

comprovou a formalização do preparo por meio dos comprovantes

de fls. 710-723. Logo, dele conheço.

Por tempestivas e regulares, também conheço das contrarrazões.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS E MORAIS

O MM Juiz de primeiro grau, acolhendo as conclusões do laudo

pericial, julgou procedente o pedido de responsabilização civil da

reclamada pela doença ocupacional que causou incapacidade

laboral parcial e temporária no trabalhador. Deferiu pensão mensal

no percentual de 10% do valor da remuneração que o autor recebia,

acrescido do 13º salários e terço de férias, determinando o

pagamento do pensionamento em parcela única, observado o fator

redutor de 20%, e considerando o termo final da obrigação a

expectativa de vida do brasileiro, na tabela do IBGE. Deferiu ainda

indenização por danos morais no valor de R$ 8.000,00.

Assim, reconheceu a existência de estabilidade provisória no

emprego, com o pagamento de indenização substitutiva do período

estabilitário, bem como deferiu ao reclamante indenização por

danos materiais e por danos morais.

Inconformada, a reclamada recorre argumentando não existirem

provas de culpa patronal no surgimento/agravamento da

enfermidade contraída pelo reclamante.

Defende que "durante a vigência do liame empregatício o

Reclamante foi submetido a diversas avaliações clínicas na

empresa, e, ainda assim, jamais apresentou qualquer atestado ou

laudo pericial que limitasse sua capacidade de trabalho, sempre se

encontrava APTO para o desempenho regular de sua função,

conforme se extrai dos atestados de saúde ocupacional juntadas ao

final desta peça defensiva." (fl. 692).

Assevera que "Faz prova disso o fato de que, no seu exame

demissional realizado em 15/07/2022, o empregado foi considerado

APTO para o trabalho e, portanto, inexistia qualquer impedimento

para a concretização de sua dispensa sem justa causa,

circunstância que também atesta o desconhecimento da empresa

de qualquer doença que acometia o Reclamante." (fl. 692).

Menciona que "em nenhum momento durante a vigência do contrato
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de trabalho houve qualquer queixa por parte do empregado acerca

da patologia que apenas agora, após a rescisão de seu contrato de

trabalho, o acomete, fato que comprova a baixíssima probabilidade

de o labor na empresa ter contribuído para o agravamento da

doença." (fl. 693).

Aduz que "tendo-se como premissa o fato de que a

responsabilidade civil exige uma conduta comissiva ou omissiva do

ofensor, como se imputar à Reclamada uma conduta omissiva

(ausência de alteração de função para prevenção da doença

degenerativa) mesmo diante da circunstância de que a empresa

nunca fora informada pelo empregado, durante os 07 anos de

vínculo empregatício, acerca de qualquer queixa relacionada à

doença que ao acomete?" (fl. 693).

Argumenta que "é evidente que eventual causa da doença que lhe

acomete certamente é herança de toda uma vida trabalhando como

servente de pedreiro, e não como mero operador de roçadeira

manual na Reclamada." (fl. 694).

Com base em tais argumentos, requer a exclusão da sua

responsabilização pelos danos causados ao reclamante.

Subsidiariamente, pugna pela que a pensão mensal seja limitada

até a o fim da convalescença, ante o reconhecimento de

incapacidade temporária pelo perito judicial, bem como a realização

de perícia médica após a realização da cirurgia para que se avalie a

subsistência ou não da patologia que acometeu o reclamante.

Sucessivamente, pugna pela aplicação do redutor de 30% e não de

20% para o pagamento em parcela única.

Com relação aos danos morais, requer a exclusão dos danos

morais e, subsidiariamente, a redução do montante arbitrado,

porquanto incompatível com a incapacidade parcial e temporária e

com a concausa de apenas 30%.

Analiso.

A configuração da responsabilização civil por danos decorrentes de

acidente do trabalho, qualquer que seja sua modalidade (acidente

típico, nos termos do art. 19 da Lei nº 8.213/91, ou a este

equiparado, conforme hipóteses dos arts. 20 e 21 da mesma lei),

obedece aos comandos insculpidos nos art. 7º, inc. XXVIII da

CF/88, bem como os artigos 186, 187 e 927, todos do Código Civil,

que conjuntamente estabelecem a regra segundo a qual aquele

que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência

comete ato ilícito, viola direito e causa dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, ou que, no exercício de um direito, exceda os

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou

pelos bons costumes, fica obrigado a repará-lo.

Nesse diapasão, a lei exige, salvo a hipótese de responsabilidade

objetiva, a coexistência de três requisitos para a configuração da

responsabilidade civil decorrente de acidente de trabalho, a saber:

1) ação ou omissão culposa; 2) dano efetivo; 3) e relação de

causalidade entre a conduta antijurídica praticada e o dano

causado.

Registre-se, ainda, a exceção consubstanciada na responsabilidade

objetiva, em que se prescinde da existência de culpa na

responsabilização do agente, espécie autorizada pelo ordenamento

jurídico nos casos especificados em lei, ou "quando a atividade

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem", conforme previsão contida no parágrafo

único do art. 927 do Código Civil.

Referida exceção (responsabilidade objetiva) aplica-se a certos

casos específicos, em que se verifica forte correlação entre a

doença contraída pelo empregado e o tipo de atividade econômica

do empregador.

Em outras palavras, conquanto o ônus de se demonstrar o nexo

causal entre o labor e a entidade mórbida (dano) seja, em regra, do

empregado, a norma prevista no art. 21-A da Lei nº 8.213/91

estabelece a presunção relativa da natureza acidentária da

incapacidade quando a atividade desenvolvida pela empregadora

estiver relacionada com a moléstia incapacitante, elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), o que configura a

ocorrência do que se denominou de Nexo Técnico Epidemiológico -

NTE. Eis o texto do referido artigo:

"Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a

natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência

de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo,

decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade

mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação

Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que

dispuser o regulamento."

A existência do NTE é verificada por meio da comparação do código

da empresa reclamada no Cadastro Nacional de Atividades

Econômicas - CNAE com o código da entidade mórbida cadastrado

na Classificação Internacional de Doenças - CID, por meio dos

anexos contidos no Decreto n.º 3.048/99.

Nesse sentido:

"NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO. PREVISÃO LEGAL.

DECRETO 3.048/99. PRESUNÇÃO DO NEXO CAUSAL. A

observação de que a incidência de determinadas enfermidades era

significativa em trabalhadores que exerciam certas tarefas levou o

INSS a elaborar um quadro ligando o exercício de determinada

atividade ao surgimento de certa enfermidade. É o chamado nexo

técnico-epidemiológico. Tal ideia passou a compor a legislação

regulamentadora da concessão de benefícios da previdência social,

no sentido de que, presente determinada enfermidade e ativando-se

o trabalhador em certa atividade econômica, a existência de nexo
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causal entre o trabalho e a doença é presumida. Assim, considera-

se estabelecido o nexo entre o trabalho e o agravo quando se

verificar nexo técnico epidemiológico entre a atividade da empresa e

a entidade mórbida motivadora da incapacidade, elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID) em conformidade com

o disposto na Lista B do Anexo II do Decreto 3.048/99, competindo

ao demandado produzir provas que afastem essa presunção." (TRT

da 18ª Região; Processo: 0010212-49.2022.5.18.0013; Data: 4-5-

2023; Órgão Julgador: 3ª TURMA; Relatora: Desembargadora

SILENE APARECIDA COELHO, grifei).

"DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. A existência de nexo técnico

epidemiológico entre a moléstia e o seguimento econômico em que

atua o empregador indica que a atividade normalmente

desenvolvida pela empresa implica, por sua natureza, risco de

acometimento dessa patologia para seus trabalhadores. Em casos

tais, a análise do litígio deve ser feita sob a ótica da

responsabilidade objetiva (independentemente da comprovação de

dolo ou culpa do suposto autor do dano), recaindo sobre a entidade

patronal o ônus de afastar a relação de causalidade entre a

enfermidade e o trabalho."(TRT da 18ª Região; Processo: 0010878-

79.2019.5.18.0102; Data: 09-07-2021; Órgão Julgador: 2ª TURMA;

Relator: Desor. PAULO PIMENTA)

Referida presunção de nexo causal, ainda que tenha o condão de

deslocar o onus probandi para a parte reclamada, naturalmente

cede diante de eventual prova em contrário.

Tanto é assim que, no julgamento da ADI 3.931, o Supremo

Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do nexo técnico

epidemiológico entre o trabalho e o agravo (art. 21-A da Lei

8.213/91 e art. 331, §§3º e 5º a 13 do Decreto 3.048/99), firmando,

entretanto, entendimento no sentido de que a presunção legal

estabelecida "pode ser elidida pela perícia médica do Instituto

Nacional do Seguro Social se demonstrada a inexistência".

No presente caso, a reclamada está cadastrada sob o CNAE 1071-

6/00 (Fabricação de açúcar em bruto) e, consoante amplamente

demonstrado por meio de exame médico e do laudo médico pericial,

o reclamante está acometido de lesão meniscal e outra ligamentar

no joelho esquerdo, moléstias pertencentes às faixas M23 e S83 da

CID-10.

A Lista "C" do Anexo "II", do Decreto 3.048, de 06.5.1999, que

regulamenta as Leis 8.212/91 e 8.213/91, estabelecendo o

Regulamento da Previdência Social, dispõe que nas empresas

enquadradas nas classes de CNAE "1071" e suas subclasses

reconhece-se o "Nexo Técnico Epidemiológico" em razão de as

atividades desenvolvidas estarem incluídas como passíveis de

desenvolver doenças ocupacionais enquadradas na CID-10 no

intervalo de M00-M25 e de S80-S89, que incluem as aludidas

doenças.

Assim, como as doenças adquiridas pelo reclamante enquadram-se

naquelas com nexo técnico epidemiológico com as atividades

desenvolvidas pela reclamada, o nexo causal está estabelecido por

presunção legal. Obviamente, esta presunção é relativa e, portanto,

cede em face de prova em contrário, cujo ônus da produção era da

reclamada.

Desse ônus, entendo que o ente patronal não se desincumbiu a

contento, pois a perita técnica deixou claro que as atividades

desempenhadas pelo reclamante contribuíram para a eclosão das

enfermidades acima mencionadas, ou seja, pela existência do nexo

concausal.

Eis o teor da prova técnica, no que diz respeito ao nexo concausal:

"O reclamante queixa-se de dor articular crônica no joelho esquerdo

e relatou que tal se deu na fase em que atuava profissionalmente na

reclamada. A pormenorização do quadro clínico foi feita no item IV

do presente laudo (Considerações Clínicas). A eclosão do quadro

foi espontânea, na fase cuja incumbência que ele tinha era capinar

a lavoura com enxada.

Há no joelho citado uma lesão meniscal e outra ligamentar. Ambas

têm etiologia degenerativa. A Ortopedia moderna defende que

degenerações similares às suas podem decorrer de propensão

individual relacionada ao perfil genético, antecedentes pessoais,

traumatismos, etc. Porém, atividades profissionais que exigem fazer

esforços físicos ostensivos e/ou amiúdes para os joelhos (serviços

braçais) também se incluem na relação de agentes etiológicos.

No período contratual, o litigante sempre desenvolveu tarefas de

exigência mecânica para os joelhos. As ações profissionais

representavam a adoção de posturas corporais mistas, com força

dispendida frequentemente para os joelhos, que são pontos de

amortecimento natural no sistema de alavanca dos membros

inferiores. Não há como olvidar que situações como a capina de

lavouras emitam vetores cujas resultantes convergem para

amortecimento pelos joelhos.

Se a doença tem causa degenerativa, muitos fatores contribuem

para a degeneração. Dentre eles, repete-se que há a suscetibilidade

genética, hábitos de vida, possíveis traumatismos prévios e

antecedentes profissionais. Porém, não pode ficar esquecida a

atuação laborativa na reclamada.

No caso do autor, essa é uma realidade fática, de forma que,

mesmo havendo mais de um elemento contributivo para culminar na

patologia final, é impossível negligenciar a coparticipação do

trabalho na empresa ré como um dos agentes associados. A razão

é que naquela atividade era também exigida sua ação física, que
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incluía o feitio de sobrecarga braçal não rara e em intensidades

variadas.

Tendo sido suficiente o tempo de atuação profissional antes que a

moléstia eclodisse (sete anos), as ações do trabalho na empresa ré

se somaram à predisposição extralaboral para promover

degeneração em um terreno que já era propenso. Portanto,

tecnicamente, identifica-se concausalidade.

Para auxílio às conclusões judiciais, aplica-se a graduação de

concausalidade proposta pelo Desembargador Dr. Sebastião

Geraldo de Oliveira (Indenizações por Acidente do Trabalho ou

Doença Ocupacional, 10ª edição, 2018). O contexto do

reclamante se assenta como sendo de grau I (contribuição leve

do trabalho na produção da doença). " (Fls. 638-639, grifei)

Portanto, considerando a existência de nexo técnico epidemiológico

e a constatação, mediante prova pericial, da concausalidade, resta

evidente que na atividade desenvolvida pela reclamada existe o

risco específico e acentuado da ocorrência das moléstias sofridas

pelo autor.

Logo, não há falar-se em exclusão da responsabilidade civil da

recorrente, porquanto, em sendo a responsabilidade desta objetiva,

independe da demonstração da existência de culpa patronal, nos

termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil.

Nesse sentido:

"DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO

(NTEP). RESPONSABILIDADE OBJETIVA. A presença do nexo

técnico epidemiológico, descrito no art. 21-A da Lei nº 8.2013/91 e

constante da Lista C do Anexo II do Decreto nº 3.048/99 faz

presumir a existência de risco acentuado de surgimento ou

agravamento de doença ocupacional, recaindo sobre a Reclamada

o ônus de afastar o nexo de causalidade entre a enfermidade e as

condições de labor por ela ofertadas. Nessas situações a análise do

litígio deve ser feita sob a ótica da responsabilidade objetiva,

calcada na teoria do risco da atividade, invertendo-se para o

empregador o ônus de desconstituir o nexo presumidamente

firmado." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010529-

32.2021.5.18.0191; Data de assinatura: 18-12-2022; Órgão

Julgador: 3ª TURMA; Relator: ELVECIO MOURA DOS SANTOS,

grifei)

Assim, restando provado o dano, o nexo concausal com o trabalho

desenvolvido na empresa e sendo a responsabilidade objetiva, faz

jus o autor às indenizações, na forma do art. 927, parágrafo único,

do Código Civil, independentemente de culpa.

No que concerne ao pedido de pensão mensal, o Código Civil, em

seu artigo 950 do CC, estabelece que o direito à indenização por

dano material (pensão mensal) é devido à vítima (reclamante) se da

ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu

ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho,

sendo devida a pensão até ao fim da convalescença e

corresponderá à importância do trabalho para que se inabilitou, ou

da depreciação que ele sofreu.

No caso em apreço, o médico-perito, que detém o conhecimento

técnico para estipular a perda da capacidade laborativa, concluiu

que "No momento presente, para adequado delineamento pericial,

ele ainda tem comprometimento para a atuação profissional. Esta

limitação é parcial e temporária." (fl. 639).

Em laudo complementar, esclareceu, ainda, que "Tomando-se por

fundamentação o grau de repercussão funcional imposto pelo

estado mórbido vigente, na fase atual, o potencial laborativo

residual pode ser quantificado como em torno de 70% (setenta por

cento)." (fl. 652).

Logo, considero que há a incapacidade parcial (redução de 30%) e

esta é temporária, pois "Ele existe porque ele ainda não foi operado.

Enquanto não for consumado o tratamento, deve ser poupado de

atuar em cargos que exijam fazer sobrecarga física maior com o

joelho esquerdo." (fl. 639).

Quanto à responsabilidade da reclamada, considerando que a

concausa foi considerada leve, arbitro-a em 25%.

Com base nesses elementos, reformo a r. sentença de origem para

condenar a reclamada ao pagamento de pensão mensal

correspondente a 7,5% (30% x 25%) da remuneração mensal por

ele auferida, até a convalescença, devendo o obreiro, a cada 6

meses, ser submetido a nova perícia médica, a fim de verificar se

ele ainda apresenta as restrições laborais citadas no laudo pericial.

Quanto aos danos morais, é certo que as patologias ocupacionais

geram dano moral in re ipsa, Ou seja, comprovado o dano sofrido

(redução da capacidade laboral de forma temporária), o abalo

psicológico é presumido.

Em relação à fixação do valor da indenização, considerando que o

artigo 223-G da CLT constitui um parâmetro apenas e que deve-se

levar em conta outras premissas, como, por exemplo, a enorme

capacidade econômica da reclamada, que possui um capital social

de mais de duzentos milhões (fl. 71), a existência de concausa leve

e a extensão da incapacidade que é parcial (redução de 30%) e

temporária, entendo por bem manter a indenização no importe de

R$8.000,00, por representar pouco mais de 5 vezes do valor da

remuneração do reclamante (contracheque de fl. 212 comprova o

recebimento de R$ 1.501,36), amoldando-se, assim, ao parâmetro

de ofensa de natureza grave previsto no art. 223-G, §1º, III, da CLT.

Dou parcial provimento.
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CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão dos decréscimos, arbitro provisoriamente à condenação o

novo montante de R$20.000,00. Custas, pela reclamada, na ordem

de R$400,00, já recolhidas.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente

pela recorrente/reclamada (Goiasa Goiatuba Alcool LTDA)o

advogado Danilo Campana Neme.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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  - JOAQUIM PEREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010889-63.2023.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : JOOAQUIM PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : IVAN MARCOS BARRETO

RECORRIDA(S) : SUÉCIA VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : CÉLIO APARECIDO DE CARVALHO

RECORRIDA(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

"CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA OU DE PRODUÇÃO

DE PROVA. Resultando o indeferimento de produção de prova

testemunhal em impedimento à parte de demonstrar os fatos

controvert idos que pretendia por meio dela comprovar,

especialmente quando o julgador decide contrariamente à sua

pretensão, tem-se por configurado o cerceamento do direito de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 330
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

defesa ou de produzir provas, nos termos do art. 5º, LV, CF". (TRT

da 18ª Região; Processo: 0011422-24.2020.5.18.0008; Data: 29-07-

2022; Órgão Julgador: Gab. Juiz Convocado Cesar Silveira - 3ª

TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do requerimento obreiro exarado em suas razões

recursais por "OUTRA INDICAÇÃO DE PERITO JUDICIAL para

averiguação detalhada de TODO ACERVO MÉDICO (do

recorrente), já juntado aos autos, a partir do (ID: 25613e), e seus

anexo" (sic - ID. 9808cc5) em razão da preclusão. Isso porque, o

reclamante, quando da impugnação do laudo pericial e do laudo

complementar não exarou requerimento nesse sentido, momento

processual adequado para tal.

Afasto o requerimento de não conhecimento do apelo obreiro

exarado em sede de contrarrazões sob o fundamento de tratar-se o

presente caso de dissídio de alçada. Isso porque, o valor do salário-

mínimo vigente quando do ajuizamento da presente demanda era

de R$1.302,00 e o valor atribuído à causa foi de R$2.800,00.

No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade.

Conheço parcialmente do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

PRELIMINAR

DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUÇÃO DE PROVA

ORAL E PERICIAL

Pugna a parte reclamante seja declarada a nulidade processual e,

com isso, devolvidos os autos à primeira instância a fim de que se

proceda a regular instrução processual.

Alega que em "AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

(realizado em 12/12/2023), conforme (ID: b9ad20e), em todo

momento instrutório, o recorrente solicitou da magistrada 'a quo',

que oportunizasse e respeitasse o direito constitucional, inicialmente

para que pudesse ouvir as testemunhas da parte

reclamante/recorrente que estavam todas ONLINE (SALA DE

ESPERA, REMOTAMENTE), o que fora negado" (ID. 9808cc5).

Assevera que as testemunhas conduzidas trabalhavam com a parte

recorrente e presenciaram a ocorrência do aduzido acidente de

trabalho, e que o indeferimento da oitiva testemunhal configura

cerceamento do seu direito de provar a ocorrência do infortúnio.

Argumenta, ainda, ser imprescindível a realização de "PERÍCIA

TÉCNICA IN LOCO FACE ÀS ATIVIDADES QUE CONTRIBUÍRAM

PARA O PROBLEMA DE SAÚDE DO RECORRENTE", requerendo

o retorno dos autos à origem para que seja realizada perícia no

local de trabalho a fim de verificar a existência de nexo causal entre

as atividades desenvolvidas pelo demandante em favor da primeira

ré e as moléstias das quais é portador (ID. 9808cc5).

Ao exame.

Certo é que compete ao Juiz dirigir o processo de forma a velar por

sua duração razoável, conforme estabelece o artigo 139, II, do CPC.

Atento a isso, o legislador ordinário positivou no art. 370 do mesmo

diploma legal a competência do Juízo para determinar, de ofício ou

a requerimento da parte, as provas necessárias ao julgamento do

mérito, assim como para indeferir medidas inúteis ou protelatórias.

Tais disposições coadunam-se com a previsão do art. 765 e 852-D

da CLT.

Deveras, cumpre ao Magistrado ter em mente o princípio

constitucional da eficiência, projetado no postulado da duração

razoável do processo e no princípio processual trabalhista da

celeridade (arts. 5º, LVXXVIII, e 37, caput, ambos da CF), coibindo
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prolongamentos desnecessários no curso da marcha processual.

Contudo, o indeferimento de qualquer prova só se justifica quando o

Juiz possui, nos autos, subsídios probatórios para dirimir a questão

sub judice, com plena segurança - a par de ser a prova obstada

irrelevante ou desnecessária, dado não ser capaz ou apta a infirmar

os demais elementos de prova carreados aos autos -, sob pena de

convolação da liberdade de condução do processo em puro arbítrio.

Pois bem.

O reclamante alegou, na inicial, o seguinte:

"Relevante ainda mencionar que o recte, teve 'travamento da coluna

lombar', quando no mês MARÇO/2014, quando realizava

substituição fecho de molas dianteiro de um (Caminhão Volvo

FMX480, 'fora de estrada'), de forma manual, tendo a empresa

contratante ciência dos fatos por meio do supervisor FABRÍCIO, que

orientou o autor a procurar o hospital em Uruaçu; bem como por

meio de prova testemunhal (Valdemar e Manoel da Silva, ambos,

mecânicos); que presenciou o travamento de coluna, quando o

recte, realizava serviços inerentes à função". (ID. 251613e -

destaquei)

Em defesa, a primeira reclamada nega a ocorrência de qualquer

acidente de trabalho (ID. 8892070), além de buscar afastar o nexo

causal entre o trabalho desempenhado em seu favor e as doenças

das quais é portador o reclamante.

Designada perícia médica, o expert assim concluiu:

"IV - CONSIDERAÇÕES CLÍNICAS:

O diagnóstico ortopédico do litigante é a lombalgia, que significa dor

lombar. Ela é classificada como crônica, devido ao tempo dilatado

de evolução. Os exames de imagem feitos previamente à perícia

confirmam diferentes lesões degenerativas. Delas, as principais são

a espondiloartrose, discopatia degenerativa, hérnia discal e algumas

protrusões discais.

Espondiloartrose é o processo degenerativo em vértebras e a

discopatia consiste no desgaste discal. Ambas as alterações são

mais comuns nas idades avançadas. Antes disso, na fase de vida

jovem ou adulta, se instalam quando existe predisposição genética,

em discos que já sofreram traumatismos expressivos no passado ou

foram sobrecarregados intensamente por longo período. No caso do

periciado, não foi relatado por ele qualquer acidente envolvendo a

coluna vertebral em sua história pregressa.

(omitido)

A relação da hérnia discal com atividade laborativa é possível se o

trabalho representar um fator mecanicamente estressor para o

segmento afetado, como o carregamento de peso ostensivo ou de

forma amiúde e por tempo dilatado.

O quadro clínico do reclamante, segundo ele alega, se manifesta na

forma de dor persistente na região lombar, de intensidade

expressiva e principalmente desencadeada ao fazer esforços físicos

maiores.

Quanto ao tratamento, a terapêutica deve ser múltipla. Há o recurso

de medidas conservadoras, embasadas em medicamentos,

fisioterapia, repouso nas fases de agudização da dor, reeducação

postural, cuidados ergonômicos e adequação desportiva

(direcionada e proporcional à capacidade dos enfermos). Quando

não ocorre resposta clínica satisfatória, há a alternativa de cirurgia,

o que já foi procedido no autor. Mesmo assim, ele negou ter

experimentado melhora clínica.

(omitido)

No momento presente, para adequada caracterização pericial, o

litigante se queixa de dor persistente na região lombar. Seu estado

repercute em restrição parcial para atividades profissionais que

exijam realizar sobrecarga mecânica com o segmento afetado,

como carregar pesos, fazer caminhadas longas e permanecer em

pé ou em posição sentada por períodos prolongados. É situação

considerada definitiva, pela já estruturação do quadro.

(omitido)

5) Se o recte, tenha sofrido algum ACIDENTE DE TRABALHO

E/OU DOENÇA OCUPACIONAL? Se sim, inquirir do periciando

detalhamento e se houve emissão de CAT - Comunicação de

Acidente de Trabalho), e se houve testemunhas no local.

R. Não há CAT no processo. ele disse que seu colega de trabalho

testemunhou a eclosão de dor lombar aguda.

6) O problema de saúde 'COLUNA' em que levou a Aposentadoria

por Incapacidade Permanente, TEVE NEXO CAUSAL E/OU
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CONCAUSA (omniprofissional), com a atividade laborativa

desenvolvida pelo recte, na reclamada, isto é, em relação a

atividade de mecânico de veículos pesado? Ou ainda, O ESFORÇO

FÍSICO / CARREGAMENTO / EMPURRAR PESO pode AGRAVAR

O PROBLEMA DE COLUNA O QUAL O RECTE, ESTÁ

ACOMETIDO?

R. Não há comprovação no processo. Favor verificar a análise

pertinente a ser feita nas Considerações Finais do presente laudo.

(omitido)

10- De acordo com a espécie dos referidos benefícios, estão estes

relacionados com alguma doença profissional ou acidente de

trabalho?

R. Não.

(omitido)

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Foi alegada pelo autor a eclosão de dor súbita na região lombar na

fase em que trabalhava na reclamada. Segundo referiu na perícia,

dois anos após a contratação, enquanto substituía um feixe de

molas dianteiro de um caminhão.

Na atualidade, refere manter a dor vigente e principalmente

vinculada ao feitio de esforços físicos com a área afetada. Os

exames de imagem apresentados no processo revelaram lesões

degenerativas mistas.

Sobre a dor aguda relatada, instala-se um ponto de polêmica, que

passo a explicar: não há no processo um único documento emitido

em data próxima à do alegado acidente (março de 2014) que o

comprove. Nos autos, o documento de data mais próxima disso é

um relatório médico datado de 02.07.14 (exatamente quatro meses

depois) e que não faz alusão a acidente, mas apenas a lesões

degenerativas na coluna lombar.

A falta de dados concernentes à ocorrência inicial e às

circunstâncias em que ela aconteceu impede uma conclusão

pericial decente. É inconcebível que um perito trabalhe em cima de

deduções ou crenças. Por isso, seria desonesto definir nexo causal

ou concausalidade sem a solidez de substratos mínimos.

Inexiste no processo qualquer documento (laudo de atendimento

médico de urgência, atestado médico, exames complementares

iniciais, boletim de ocorrência, declaração de equipe de resgate,

etc) que mencione que o acidente tenha ocorrido no trabalho e na

circunstância relatadas pelo autor. Também não houve emissão de

CAT ou outro registro equivalente que ateste que o fato alegado

tenha mesmo acontecido.

Isso não significa desmerecer da palavra do reclamante. Porém,

uma conclusão pericial não pode se fundamentar com exclusividade

na verbalização dos litigantes, salvo em situações raras, nas quais o

relato pretere outras evidências materiais.

Antes de minha conclusão ser contestada (ou até mesmo retaliada

pela procuradoria de uma das partes do litígio), observo que na

Medicina Pericial, a doutrina ensina que conclusões destituídas de

provas documentais podem se tornar frágeis. Suponho que no

Direito haja esse mesmo entendimento quando o assunto é

montagem processos, algo que o(a) Advogado(a) do reclamante

também sabe. Mas aqui reside apenas minha suposição.

Além do que foi exposto, outra realidade coexiste: há pessoas que

têm vulnerabilidade para desgastes e fragilidade discal. No litigante,

mesmo que tenha sido na fase contratual o início da dor, a rotina

profissional ordinária em si não justifica a doença. No seu cargo na

empresa, ele também fazia esforços físicos, mas eles não foram tão

intensos ao ponto de comprometer sua coluna vertebral com a

miscelânea de lesões degenerativas que se constata. Elas guardam

relação direta com sua predisposição individual.

Portanto, não se identifica nexo causal nem concausalidade entre a

moléstia e o trabalho do autor na reclamada.

Clinicamente, ele não se encontra recuperado. Sua patologia cursa

com restrição para a atuação laborativa, sendo necessário evitar

sobrecargas mecânicas sobre a região lombar. A restrição é

definitiva, pela já estruturação do quadro". (ID. 24887fa - destaquei)

Em laudo complementar, o perito prestou esclarecimentos,

ratificando sua conclusão, nos seguintes termos:

"2.1) (...) Queira o nobre perito fundamentar sobre as existências de

exames médico complementares, (Contemporâneos a data citada

do evento acidentário) juntados nos autos (ID: 05c9103)? Porém

NÃO PERCEBIDOS, NÃO ANOTADOS E NÃO FUNDAMENTADOS

PELO PERITO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 333
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

R. Primeiramente, não procede a menção do Sr. Advogado de 'NÃO

PERCEBIDOS, NÃO ANOTADOS E NÃO FUNDAMENTADOS

PELO PERITO'. Tanto constatei esses documentos que os

transcrevi no meu laudo pericial, como pode ser verificado.

Entretanto, como afirmei em minha conclusão pericial, eles não são

comprobatórios de acidente. O que os exames complementares

citados na presente pergunta de fato mostram é um conjunto de

lesões degenerativas mistas, o que também valorizei nas

Considerações Finais do laudo pericial.

2.2) (...) Tais atividades desenvolvidas pelo recte,/periciando são

consideradas e exige esforço físico?

R. Sim, exige-se o esforço físico inerente à função. Porém, ele não

é extenuante ao ponto de poder ser apontado como agente causal

do estado mórbido do autor. Isso também foi justificado nas minhas

conclusões periciais e ratifico minha lavratura". (ID. 25fbebf -

destaquei)

Na audiência de instrução (ID. b9ad20e), o d. Juiz de origem

indeferiu a produção de prova testemunhal, fazendo-o nos

seguintes termos:

"Certifico que compareceram a esta audiência na condição de

testemunhas os Srs. VALDEMAR GOMES PATRIOTA e MANOEL

ALVES DA SILVA.

Tendo em vista tratar-se de ação declaratória de acidente de

trabalho, cuja prova depende de análise técnica pericial, a qual já foi

realizada e consta no processo, dispenso depoimentos pessoais e

testemunhais. Protestos pelas partes.

Neste ato o patrono da reclamante requer realização de perícia

técnica no local, já que não houve pedido de laudo complementar.

Rejeito o pedido eis que a perícia médica é o bastante para análise

técnica do nexo técnico epidemiológico. O perito médico expert na

temática concluiu pela desnecessidade de exames

complementares. Protestos pela parte reclamante.

Razões finais remissivas, pelas partes.

Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

Para julgamento e publicação da sentença, adia-se sine die.

As partes serão intimadas da decisão.

Audiência encerrada às 10:04hs". (id. b1bd940).

No que diz repeito ao indeferimento da realização de perícia no

local de trabalho do autor, ressalto que o perito médico, no aspecto

técnico que lhe cabe - conquanto não tenha afastado a

possibilidade da eclosão das moléstias em razão de acidente de

trabalho -, deixou claro que o quadro do reclamante não advém das

suas condições normais de trabalho.

Despicienda, assim, a necessidade de realização de perícia no local

de trabalho do demandante, não havendo falar, portanto, em

cerceamento do direito de produção de provas no particular.

Lado outro, quanto à ocorrência de acidente de trabalho, fato é que

as premissas fáticas que compuseram o laudo pericial e

desaguaram na conclusão do perito, em tese, podem ser infirmadas

pela prova oral.

Com efeito, certo é que consubstancia um direito da parte produzir a

prova oral tendente a afastar as premissas fáticas da conclusão

pericial, sobretudo porque ela também comporta exame pelo seu

aspecto qualitativo e não apenas quantitativo.

De fato, a perícia está calcada na inexistência de evento traumático

no ambiente de trabalho que tenha desencadeado as moléstias das

quais o reclamante é portador, sendo que a prova oral, infirmando a

premissa fática da perícia, pode confirmar a existência do alegado

acidente, que, consoante palavras do i. perito, a depender de seus

contornos, é apto a fazer eclodir ou agravar o quadro clínico do

demandante. Destaco do laudo:

"Espondiloartrose é o processo degenerativo em vértebras e a

discopatia consiste no desgaste discal. Ambas as alterações são

mais comuns nas idades avançadas. Antes disso, na fase de vida

jovem ou adulta, se instalam quando existe predisposição

genética, em discos que já sofreram traumatismos expressivos

no passado ou foram sobrecarregados intensamente por longo

período. No caso do periciado, não foi relatado por ele qualquer

acidente envolvendo a coluna vertebral em sua história pregressa".

Caracterizado, pois, o cerceamento do direito à ampla produção

probatória e, por consequência, a nulidade processual.

A tais fundamentos, acolho a preliminar eriçada e determino o
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retorno dos autos para regular instrução processual com a oitiva das

testemunhas e prolação de nova sentença, cabendo ao d. Juízo de

origem inclusive avaliar a necessidade de se requererem novos

esclarecimentos do i. perito à vista da prova oral.

Dou provimento.

Conclusão

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso ordinário

interposto pelo reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento para,

acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa e declarando

nula a r. sentença, determinar o retorno dos autos à d. Vara de

origem, a fim de que se proceda a regular instrução processual, nos

termos já estabelecidos.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecerparcialmente do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, acolhendo

a preliminar de cerceamento de defesa e declarando nula a r.

sentença, determinar o retorno dos autos à d. Vara de origem, tudo

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL

VIANA JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010889-63.2023.5.18.0201
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE JOAQUIM PEREIRA ROCHA

ADVOGADO IVAN MARCOS BARRETO(OAB:
37806/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO SUECIA VEICULOS S.A.

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)

ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUECIA VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010889-63.2023.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : JOOAQUIM PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : IVAN MARCOS BARRETO

RECORRIDA(S) : SUÉCIA VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : CÉLIO APARECIDO DE CARVALHO

RECORRIDA(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO
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ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

"CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA OU DE PRODUÇÃO

DE PROVA. Resultando o indeferimento de produção de prova

testemunhal em impedimento à parte de demonstrar os fatos

controvert idos que pretendia por meio dela comprovar,

especialmente quando o julgador decide contrariamente à sua

pretensão, tem-se por configurado o cerceamento do direito de

defesa ou de produzir provas, nos termos do art. 5º, LV, CF". (TRT

da 18ª Região; Processo: 0011422-24.2020.5.18.0008; Data: 29-07-

2022; Órgão Julgador: Gab. Juiz Convocado Cesar Silveira - 3ª

TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do requerimento obreiro exarado em suas razões

recursais por "OUTRA INDICAÇÃO DE PERITO JUDICIAL para

averiguação detalhada de TODO ACERVO MÉDICO (do

recorrente), já juntado aos autos, a partir do (ID: 25613e), e seus

anexo" (sic - ID. 9808cc5) em razão da preclusão. Isso porque, o

reclamante, quando da impugnação do laudo pericial e do laudo

complementar não exarou requerimento nesse sentido, momento

processual adequado para tal.

Afasto o requerimento de não conhecimento do apelo obreiro

exarado em sede de contrarrazões sob o fundamento de tratar-se o

presente caso de dissídio de alçada. Isso porque, o valor do salário-

mínimo vigente quando do ajuizamento da presente demanda era

de R$1.302,00 e o valor atribuído à causa foi de R$2.800,00.

No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade.

Conheço parcialmente do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

PRELIMINAR

DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUÇÃO DE PROVA

ORAL E PERICIAL

Pugna a parte reclamante seja declarada a nulidade processual e,

com isso, devolvidos os autos à primeira instância a fim de que se

proceda a regular instrução processual.

Alega que em "AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

(realizado em 12/12/2023), conforme (ID: b9ad20e), em todo

momento instrutório, o recorrente solicitou da magistrada 'a quo',

que oportunizasse e respeitasse o direito constitucional, inicialmente

para que pudesse ouvir as testemunhas da parte

reclamante/recorrente que estavam todas ONLINE (SALA DE

ESPERA, REMOTAMENTE), o que fora negado" (ID. 9808cc5).

Assevera que as testemunhas conduzidas trabalhavam com a parte

recorrente e presenciaram a ocorrência do aduzido acidente de

trabalho, e que o indeferimento da oitiva testemunhal configura

cerceamento do seu direito de provar a ocorrência do infortúnio.

Argumenta, ainda, ser imprescindível a realização de "PERÍCIA

TÉCNICA IN LOCO FACE ÀS ATIVIDADES QUE CONTRIBUÍRAM

PARA O PROBLEMA DE SAÚDE DO RECORRENTE", requerendo

o retorno dos autos à origem para que seja realizada perícia no

local de trabalho a fim de verificar a existência de nexo causal entre

as atividades desenvolvidas pelo demandante em favor da primeira

ré e as moléstias das quais é portador (ID. 9808cc5).
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Ao exame.

Certo é que compete ao Juiz dirigir o processo de forma a velar por

sua duração razoável, conforme estabelece o artigo 139, II, do CPC.

Atento a isso, o legislador ordinário positivou no art. 370 do mesmo

diploma legal a competência do Juízo para determinar, de ofício ou

a requerimento da parte, as provas necessárias ao julgamento do

mérito, assim como para indeferir medidas inúteis ou protelatórias.

Tais disposições coadunam-se com a previsão do art. 765 e 852-D

da CLT.

Deveras, cumpre ao Magistrado ter em mente o princípio

constitucional da eficiência, projetado no postulado da duração

razoável do processo e no princípio processual trabalhista da

celeridade (arts. 5º, LVXXVIII, e 37, caput, ambos da CF), coibindo

prolongamentos desnecessários no curso da marcha processual.

Contudo, o indeferimento de qualquer prova só se justifica quando o

Juiz possui, nos autos, subsídios probatórios para dirimir a questão

sub judice, com plena segurança - a par de ser a prova obstada

irrelevante ou desnecessária, dado não ser capaz ou apta a infirmar

os demais elementos de prova carreados aos autos -, sob pena de

convolação da liberdade de condução do processo em puro arbítrio.

Pois bem.

O reclamante alegou, na inicial, o seguinte:

"Relevante ainda mencionar que o recte, teve 'travamento da coluna

lombar', quando no mês MARÇO/2014, quando realizava

substituição fecho de molas dianteiro de um (Caminhão Volvo

FMX480, 'fora de estrada'), de forma manual, tendo a empresa

contratante ciência dos fatos por meio do supervisor FABRÍCIO, que

orientou o autor a procurar o hospital em Uruaçu; bem como por

meio de prova testemunhal (Valdemar e Manoel da Silva, ambos,

mecânicos); que presenciou o travamento de coluna, quando o

recte, realizava serviços inerentes à função". (ID. 251613e -

destaquei)

Em defesa, a primeira reclamada nega a ocorrência de qualquer

acidente de trabalho (ID. 8892070), além de buscar afastar o nexo

causal entre o trabalho desempenhado em seu favor e as doenças

das quais é portador o reclamante.

Designada perícia médica, o expert assim concluiu:

"IV - CONSIDERAÇÕES CLÍNICAS:

O diagnóstico ortopédico do litigante é a lombalgia, que significa dor

lombar. Ela é classificada como crônica, devido ao tempo dilatado

de evolução. Os exames de imagem feitos previamente à perícia

confirmam diferentes lesões degenerativas. Delas, as principais são

a espondiloartrose, discopatia degenerativa, hérnia discal e algumas

protrusões discais.

Espondiloartrose é o processo degenerativo em vértebras e a

discopatia consiste no desgaste discal. Ambas as alterações são

mais comuns nas idades avançadas. Antes disso, na fase de vida

jovem ou adulta, se instalam quando existe predisposição genética,

em discos que já sofreram traumatismos expressivos no passado ou

foram sobrecarregados intensamente por longo período. No caso do

periciado, não foi relatado por ele qualquer acidente envolvendo a

coluna vertebral em sua história pregressa.

(omitido)

A relação da hérnia discal com atividade laborativa é possível se o

trabalho representar um fator mecanicamente estressor para o

segmento afetado, como o carregamento de peso ostensivo ou de

forma amiúde e por tempo dilatado.

O quadro clínico do reclamante, segundo ele alega, se manifesta na

forma de dor persistente na região lombar, de intensidade

expressiva e principalmente desencadeada ao fazer esforços físicos

maiores.

Quanto ao tratamento, a terapêutica deve ser múltipla. Há o recurso

de medidas conservadoras, embasadas em medicamentos,

fisioterapia, repouso nas fases de agudização da dor, reeducação

postural, cuidados ergonômicos e adequação desportiva

(direcionada e proporcional à capacidade dos enfermos). Quando

não ocorre resposta clínica satisfatória, há a alternativa de cirurgia,

o que já foi procedido no autor. Mesmo assim, ele negou ter

experimentado melhora clínica.

(omitido)

No momento presente, para adequada caracterização pericial, o

litigante se queixa de dor persistente na região lombar. Seu estado

repercute em restrição parcial para atividades profissionais que

exijam realizar sobrecarga mecânica com o segmento afetado,
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como carregar pesos, fazer caminhadas longas e permanecer em

pé ou em posição sentada por períodos prolongados. É situação

considerada definitiva, pela já estruturação do quadro.

(omitido)

5) Se o recte, tenha sofrido algum ACIDENTE DE TRABALHO

E/OU DOENÇA OCUPACIONAL? Se sim, inquirir do periciando

detalhamento e se houve emissão de CAT - Comunicação de

Acidente de Trabalho), e se houve testemunhas no local.

R. Não há CAT no processo. ele disse que seu colega de trabalho

testemunhou a eclosão de dor lombar aguda.

6) O problema de saúde 'COLUNA' em que levou a Aposentadoria

por Incapacidade Permanente, TEVE NEXO CAUSAL E/OU

CONCAUSA (omniprofissional), com a atividade laborativa

desenvolvida pelo recte, na reclamada, isto é, em relação a

atividade de mecânico de veículos pesado? Ou ainda, O ESFORÇO

FÍSICO / CARREGAMENTO / EMPURRAR PESO pode AGRAVAR

O PROBLEMA DE COLUNA O QUAL O RECTE, ESTÁ

ACOMETIDO?

R. Não há comprovação no processo. Favor verificar a análise

pertinente a ser feita nas Considerações Finais do presente laudo.

(omitido)

10- De acordo com a espécie dos referidos benefícios, estão estes

relacionados com alguma doença profissional ou acidente de

trabalho?

R. Não.

(omitido)

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Foi alegada pelo autor a eclosão de dor súbita na região lombar na

fase em que trabalhava na reclamada. Segundo referiu na perícia,

dois anos após a contratação, enquanto substituía um feixe de

molas dianteiro de um caminhão.

Na atualidade, refere manter a dor vigente e principalmente

vinculada ao feitio de esforços físicos com a área afetada. Os

exames de imagem apresentados no processo revelaram lesões

degenerativas mistas.

Sobre a dor aguda relatada, instala-se um ponto de polêmica, que

passo a explicar: não há no processo um único documento emitido

em data próxima à do alegado acidente (março de 2014) que o

comprove. Nos autos, o documento de data mais próxima disso é

um relatório médico datado de 02.07.14 (exatamente quatro meses

depois) e que não faz alusão a acidente, mas apenas a lesões

degenerativas na coluna lombar.

A falta de dados concernentes à ocorrência inicial e às

circunstâncias em que ela aconteceu impede uma conclusão

pericial decente. É inconcebível que um perito trabalhe em cima de

deduções ou crenças. Por isso, seria desonesto definir nexo causal

ou concausalidade sem a solidez de substratos mínimos.

Inexiste no processo qualquer documento (laudo de atendimento

médico de urgência, atestado médico, exames complementares

iniciais, boletim de ocorrência, declaração de equipe de resgate,

etc) que mencione que o acidente tenha ocorrido no trabalho e na

circunstância relatadas pelo autor. Também não houve emissão de

CAT ou outro registro equivalente que ateste que o fato alegado

tenha mesmo acontecido.

Isso não significa desmerecer da palavra do reclamante. Porém,

uma conclusão pericial não pode se fundamentar com exclusividade

na verbalização dos litigantes, salvo em situações raras, nas quais o

relato pretere outras evidências materiais.

Antes de minha conclusão ser contestada (ou até mesmo retaliada

pela procuradoria de uma das partes do litígio), observo que na

Medicina Pericial, a doutrina ensina que conclusões destituídas de

provas documentais podem se tornar frágeis. Suponho que no

Direito haja esse mesmo entendimento quando o assunto é

montagem processos, algo que o(a) Advogado(a) do reclamante

também sabe. Mas aqui reside apenas minha suposição.

Além do que foi exposto, outra realidade coexiste: há pessoas que

têm vulnerabilidade para desgastes e fragilidade discal. No litigante,

mesmo que tenha sido na fase contratual o início da dor, a rotina

profissional ordinária em si não justifica a doença. No seu cargo na

empresa, ele também fazia esforços físicos, mas eles não foram tão

intensos ao ponto de comprometer sua coluna vertebral com a

miscelânea de lesões degenerativas que se constata. Elas guardam

relação direta com sua predisposição individual.
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Portanto, não se identifica nexo causal nem concausalidade entre a

moléstia e o trabalho do autor na reclamada.

Clinicamente, ele não se encontra recuperado. Sua patologia cursa

com restrição para a atuação laborativa, sendo necessário evitar

sobrecargas mecânicas sobre a região lombar. A restrição é

definitiva, pela já estruturação do quadro". (ID. 24887fa - destaquei)

Em laudo complementar, o perito prestou esclarecimentos,

ratificando sua conclusão, nos seguintes termos:

"2.1) (...) Queira o nobre perito fundamentar sobre as existências de

exames médico complementares, (Contemporâneos a data citada

do evento acidentário) juntados nos autos (ID: 05c9103)? Porém

NÃO PERCEBIDOS, NÃO ANOTADOS E NÃO FUNDAMENTADOS

PELO PERITO.

R. Primeiramente, não procede a menção do Sr. Advogado de 'NÃO

PERCEBIDOS, NÃO ANOTADOS E NÃO FUNDAMENTADOS

PELO PERITO'. Tanto constatei esses documentos que os

transcrevi no meu laudo pericial, como pode ser verificado.

Entretanto, como afirmei em minha conclusão pericial, eles não são

comprobatórios de acidente. O que os exames complementares

citados na presente pergunta de fato mostram é um conjunto de

lesões degenerativas mistas, o que também valorizei nas

Considerações Finais do laudo pericial.

2.2) (...) Tais atividades desenvolvidas pelo recte,/periciando são

consideradas e exige esforço físico?

R. Sim, exige-se o esforço físico inerente à função. Porém, ele não

é extenuante ao ponto de poder ser apontado como agente causal

do estado mórbido do autor. Isso também foi justificado nas minhas

conclusões periciais e ratifico minha lavratura". (ID. 25fbebf -

destaquei)

Na audiência de instrução (ID. b9ad20e), o d. Juiz de origem

indeferiu a produção de prova testemunhal, fazendo-o nos

seguintes termos:

"Certifico que compareceram a esta audiência na condição de

testemunhas os Srs. VALDEMAR GOMES PATRIOTA e MANOEL

ALVES DA SILVA.

Tendo em vista tratar-se de ação declaratória de acidente de

trabalho, cuja prova depende de análise técnica pericial, a qual já foi

realizada e consta no processo, dispenso depoimentos pessoais e

testemunhais. Protestos pelas partes.

Neste ato o patrono da reclamante requer realização de perícia

técnica no local, já que não houve pedido de laudo complementar.

Rejeito o pedido eis que a perícia médica é o bastante para análise

técnica do nexo técnico epidemiológico. O perito médico expert na

temática concluiu pela desnecessidade de exames

complementares. Protestos pela parte reclamante.

Razões finais remissivas, pelas partes.

Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

Para julgamento e publicação da sentença, adia-se sine die.

As partes serão intimadas da decisão.

Audiência encerrada às 10:04hs". (id. b1bd940).

No que diz repeito ao indeferimento da realização de perícia no

local de trabalho do autor, ressalto que o perito médico, no aspecto

técnico que lhe cabe - conquanto não tenha afastado a

possibilidade da eclosão das moléstias em razão de acidente de

trabalho -, deixou claro que o quadro do reclamante não advém das

suas condições normais de trabalho.

Despicienda, assim, a necessidade de realização de perícia no local

de trabalho do demandante, não havendo falar, portanto, em

cerceamento do direito de produção de provas no particular.

Lado outro, quanto à ocorrência de acidente de trabalho, fato é que

as premissas fáticas que compuseram o laudo pericial e

desaguaram na conclusão do perito, em tese, podem ser infirmadas

pela prova oral.

Com efeito, certo é que consubstancia um direito da parte produzir a

prova oral tendente a afastar as premissas fáticas da conclusão

pericial, sobretudo porque ela também comporta exame pelo seu

aspecto qualitativo e não apenas quantitativo.

De fato, a perícia está calcada na inexistência de evento traumático

no ambiente de trabalho que tenha desencadeado as moléstias das

quais o reclamante é portador, sendo que a prova oral, infirmando a

premissa fática da perícia, pode confirmar a existência do alegado

acidente, que, consoante palavras do i. perito, a depender de seus
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contornos, é apto a fazer eclodir ou agravar o quadro clínico do

demandante. Destaco do laudo:

"Espondiloartrose é o processo degenerativo em vértebras e a

discopatia consiste no desgaste discal. Ambas as alterações são

mais comuns nas idades avançadas. Antes disso, na fase de vida

jovem ou adulta, se instalam quando existe predisposição

genética, em discos que já sofreram traumatismos expressivos

no passado ou foram sobrecarregados intensamente por longo

período. No caso do periciado, não foi relatado por ele qualquer

acidente envolvendo a coluna vertebral em sua história pregressa".

Caracterizado, pois, o cerceamento do direito à ampla produção

probatória e, por consequência, a nulidade processual.

A tais fundamentos, acolho a preliminar eriçada e determino o

retorno dos autos para regular instrução processual com a oitiva das

testemunhas e prolação de nova sentença, cabendo ao d. Juízo de

origem inclusive avaliar a necessidade de se requererem novos

esclarecimentos do i. perito à vista da prova oral.

Dou provimento.

Conclusão

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso ordinário

interposto pelo reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento para,

acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa e declarando

nula a r. sentença, determinar o retorno dos autos à d. Vara de

origem, a fim de que se proceda a regular instrução processual, nos

termos já estabelecidos.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecerparcialmente do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, acolhendo

a preliminar de cerceamento de defesa e declarando nula a r.

sentença, determinar o retorno dos autos à d. Vara de origem, tudo

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL

VIANA JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010889-63.2023.5.18.0201
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE JOAQUIM PEREIRA ROCHA

ADVOGADO IVAN MARCOS BARRETO(OAB:
37806/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRIDO SUECIA VEICULOS S.A.

ADVOGADO CELIO APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 79959/MG)
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ADVOGADO RINALDO JOSE MUNIZ(OAB:
103159/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010889-63.2023.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : JOOAQUIM PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : IVAN MARCOS BARRETO

RECORRIDA(S) : SUÉCIA VEÍCULOS S.A.

ADVOGADO : CÉLIO APARECIDO DE CARVALHO

RECORRIDA(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

"CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA OU DE PRODUÇÃO

DE PROVA. Resultando o indeferimento de produção de prova

testemunhal em impedimento à parte de demonstrar os fatos

controvert idos que pretendia por meio dela comprovar,

especialmente quando o julgador decide contrariamente à sua

pretensão, tem-se por configurado o cerceamento do direito de

defesa ou de produzir provas, nos termos do art. 5º, LV, CF". (TRT

da 18ª Região; Processo: 0011422-24.2020.5.18.0008; Data: 29-07-

2022; Órgão Julgador: Gab. Juiz Convocado Cesar Silveira - 3ª

TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do requerimento obreiro exarado em suas razões

recursais por "OUTRA INDICAÇÃO DE PERITO JUDICIAL para

averiguação detalhada de TODO ACERVO MÉDICO (do

recorrente), já juntado aos autos, a partir do (ID: 25613e), e seus

anexo" (sic - ID. 9808cc5) em razão da preclusão. Isso porque, o

reclamante, quando da impugnação do laudo pericial e do laudo

complementar não exarou requerimento nesse sentido, momento

processual adequado para tal.

Afasto o requerimento de não conhecimento do apelo obreiro

exarado em sede de contrarrazões sob o fundamento de tratar-se o

presente caso de dissídio de alçada. Isso porque, o valor do salário-

mínimo vigente quando do ajuizamento da presente demanda era

de R$1.302,00 e o valor atribuído à causa foi de R$2.800,00.

No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade.

Conheço parcialmente do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

PRELIMINAR

DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE PRODUÇÃO DE PROVA

ORAL E PERICIAL

Pugna a parte reclamante seja declarada a nulidade processual e,

com isso, devolvidos os autos à primeira instância a fim de que se

proceda a regular instrução processual.

Alega que em "AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

(realizado em 12/12/2023), conforme (ID: b9ad20e), em todo

momento instrutório, o recorrente solicitou da magistrada 'a quo',

que oportunizasse e respeitasse o direito constitucional, inicialmente
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para que pudesse ouvir as testemunhas da parte

reclamante/recorrente que estavam todas ONLINE (SALA DE

ESPERA, REMOTAMENTE), o que fora negado" (ID. 9808cc5).

Assevera que as testemunhas conduzidas trabalhavam com a parte

recorrente e presenciaram a ocorrência do aduzido acidente de

trabalho, e que o indeferimento da oitiva testemunhal configura

cerceamento do seu direito de provar a ocorrência do infortúnio.

Argumenta, ainda, ser imprescindível a realização de "PERÍCIA

TÉCNICA IN LOCO FACE ÀS ATIVIDADES QUE CONTRIBUÍRAM

PARA O PROBLEMA DE SAÚDE DO RECORRENTE", requerendo

o retorno dos autos à origem para que seja realizada perícia no

local de trabalho a fim de verificar a existência de nexo causal entre

as atividades desenvolvidas pelo demandante em favor da primeira

ré e as moléstias das quais é portador (ID. 9808cc5).

Ao exame.

Certo é que compete ao Juiz dirigir o processo de forma a velar por

sua duração razoável, conforme estabelece o artigo 139, II, do CPC.

Atento a isso, o legislador ordinário positivou no art. 370 do mesmo

diploma legal a competência do Juízo para determinar, de ofício ou

a requerimento da parte, as provas necessárias ao julgamento do

mérito, assim como para indeferir medidas inúteis ou protelatórias.

Tais disposições coadunam-se com a previsão do art. 765 e 852-D

da CLT.

Deveras, cumpre ao Magistrado ter em mente o princípio

constitucional da eficiência, projetado no postulado da duração

razoável do processo e no princípio processual trabalhista da

celeridade (arts. 5º, LVXXVIII, e 37, caput, ambos da CF), coibindo

prolongamentos desnecessários no curso da marcha processual.

Contudo, o indeferimento de qualquer prova só se justifica quando o

Juiz possui, nos autos, subsídios probatórios para dirimir a questão

sub judice, com plena segurança - a par de ser a prova obstada

irrelevante ou desnecessária, dado não ser capaz ou apta a infirmar

os demais elementos de prova carreados aos autos -, sob pena de

convolação da liberdade de condução do processo em puro arbítrio.

Pois bem.

O reclamante alegou, na inicial, o seguinte:

"Relevante ainda mencionar que o recte, teve 'travamento da coluna

lombar', quando no mês MARÇO/2014, quando realizava

substituição fecho de molas dianteiro de um (Caminhão Volvo

FMX480, 'fora de estrada'), de forma manual, tendo a empresa

contratante ciência dos fatos por meio do supervisor FABRÍCIO, que

orientou o autor a procurar o hospital em Uruaçu; bem como por

meio de prova testemunhal (Valdemar e Manoel da Silva, ambos,

mecânicos); que presenciou o travamento de coluna, quando o

recte, realizava serviços inerentes à função". (ID. 251613e -

destaquei)

Em defesa, a primeira reclamada nega a ocorrência de qualquer

acidente de trabalho (ID. 8892070), além de buscar afastar o nexo

causal entre o trabalho desempenhado em seu favor e as doenças

das quais é portador o reclamante.

Designada perícia médica, o expert assim concluiu:

"IV - CONSIDERAÇÕES CLÍNICAS:

O diagnóstico ortopédico do litigante é a lombalgia, que significa dor

lombar. Ela é classificada como crônica, devido ao tempo dilatado

de evolução. Os exames de imagem feitos previamente à perícia

confirmam diferentes lesões degenerativas. Delas, as principais são

a espondiloartrose, discopatia degenerativa, hérnia discal e algumas

protrusões discais.

Espondiloartrose é o processo degenerativo em vértebras e a

discopatia consiste no desgaste discal. Ambas as alterações são

mais comuns nas idades avançadas. Antes disso, na fase de vida

jovem ou adulta, se instalam quando existe predisposição genética,

em discos que já sofreram traumatismos expressivos no passado ou

foram sobrecarregados intensamente por longo período. No caso do

periciado, não foi relatado por ele qualquer acidente envolvendo a

coluna vertebral em sua história pregressa.

(omitido)

A relação da hérnia discal com atividade laborativa é possível se o

trabalho representar um fator mecanicamente estressor para o

segmento afetado, como o carregamento de peso ostensivo ou de

forma amiúde e por tempo dilatado.

O quadro clínico do reclamante, segundo ele alega, se manifesta na

forma de dor persistente na região lombar, de intensidade

expressiva e principalmente desencadeada ao fazer esforços físicos

maiores.
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Quanto ao tratamento, a terapêutica deve ser múltipla. Há o recurso

de medidas conservadoras, embasadas em medicamentos,

fisioterapia, repouso nas fases de agudização da dor, reeducação

postural, cuidados ergonômicos e adequação desportiva

(direcionada e proporcional à capacidade dos enfermos). Quando

não ocorre resposta clínica satisfatória, há a alternativa de cirurgia,

o que já foi procedido no autor. Mesmo assim, ele negou ter

experimentado melhora clínica.

(omitido)

No momento presente, para adequada caracterização pericial, o

litigante se queixa de dor persistente na região lombar. Seu estado

repercute em restrição parcial para atividades profissionais que

exijam realizar sobrecarga mecânica com o segmento afetado,

como carregar pesos, fazer caminhadas longas e permanecer em

pé ou em posição sentada por períodos prolongados. É situação

considerada definitiva, pela já estruturação do quadro.

(omitido)

5) Se o recte, tenha sofrido algum ACIDENTE DE TRABALHO

E/OU DOENÇA OCUPACIONAL? Se sim, inquirir do periciando

detalhamento e se houve emissão de CAT - Comunicação de

Acidente de Trabalho), e se houve testemunhas no local.

R. Não há CAT no processo. ele disse que seu colega de trabalho

testemunhou a eclosão de dor lombar aguda.

6) O problema de saúde 'COLUNA' em que levou a Aposentadoria

por Incapacidade Permanente, TEVE NEXO CAUSAL E/OU

CONCAUSA (omniprofissional), com a atividade laborativa

desenvolvida pelo recte, na reclamada, isto é, em relação a

atividade de mecânico de veículos pesado? Ou ainda, O ESFORÇO

FÍSICO / CARREGAMENTO / EMPURRAR PESO pode AGRAVAR

O PROBLEMA DE COLUNA O QUAL O RECTE, ESTÁ

ACOMETIDO?

R. Não há comprovação no processo. Favor verificar a análise

pertinente a ser feita nas Considerações Finais do presente laudo.

(omitido)

10- De acordo com a espécie dos referidos benefícios, estão estes

relacionados com alguma doença profissional ou acidente de

trabalho?

R. Não.

(omitido)

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Foi alegada pelo autor a eclosão de dor súbita na região lombar na

fase em que trabalhava na reclamada. Segundo referiu na perícia,

dois anos após a contratação, enquanto substituía um feixe de

molas dianteiro de um caminhão.

Na atualidade, refere manter a dor vigente e principalmente

vinculada ao feitio de esforços físicos com a área afetada. Os

exames de imagem apresentados no processo revelaram lesões

degenerativas mistas.

Sobre a dor aguda relatada, instala-se um ponto de polêmica, que

passo a explicar: não há no processo um único documento emitido

em data próxima à do alegado acidente (março de 2014) que o

comprove. Nos autos, o documento de data mais próxima disso é

um relatório médico datado de 02.07.14 (exatamente quatro meses

depois) e que não faz alusão a acidente, mas apenas a lesões

degenerativas na coluna lombar.

A falta de dados concernentes à ocorrência inicial e às

circunstâncias em que ela aconteceu impede uma conclusão

pericial decente. É inconcebível que um perito trabalhe em cima de

deduções ou crenças. Por isso, seria desonesto definir nexo causal

ou concausalidade sem a solidez de substratos mínimos.

Inexiste no processo qualquer documento (laudo de atendimento

médico de urgência, atestado médico, exames complementares

iniciais, boletim de ocorrência, declaração de equipe de resgate,

etc) que mencione que o acidente tenha ocorrido no trabalho e na

circunstância relatadas pelo autor. Também não houve emissão de

CAT ou outro registro equivalente que ateste que o fato alegado

tenha mesmo acontecido.

Isso não significa desmerecer da palavra do reclamante. Porém,

uma conclusão pericial não pode se fundamentar com exclusividade

na verbalização dos litigantes, salvo em situações raras, nas quais o

relato pretere outras evidências materiais.

Antes de minha conclusão ser contestada (ou até mesmo retaliada
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pela procuradoria de uma das partes do litígio), observo que na

Medicina Pericial, a doutrina ensina que conclusões destituídas de

provas documentais podem se tornar frágeis. Suponho que no

Direito haja esse mesmo entendimento quando o assunto é

montagem processos, algo que o(a) Advogado(a) do reclamante

também sabe. Mas aqui reside apenas minha suposição.

Além do que foi exposto, outra realidade coexiste: há pessoas que

têm vulnerabilidade para desgastes e fragilidade discal. No litigante,

mesmo que tenha sido na fase contratual o início da dor, a rotina

profissional ordinária em si não justifica a doença. No seu cargo na

empresa, ele também fazia esforços físicos, mas eles não foram tão

intensos ao ponto de comprometer sua coluna vertebral com a

miscelânea de lesões degenerativas que se constata. Elas guardam

relação direta com sua predisposição individual.

Portanto, não se identifica nexo causal nem concausalidade entre a

moléstia e o trabalho do autor na reclamada.

Clinicamente, ele não se encontra recuperado. Sua patologia cursa

com restrição para a atuação laborativa, sendo necessário evitar

sobrecargas mecânicas sobre a região lombar. A restrição é

definitiva, pela já estruturação do quadro". (ID. 24887fa - destaquei)

Em laudo complementar, o perito prestou esclarecimentos,

ratificando sua conclusão, nos seguintes termos:

"2.1) (...) Queira o nobre perito fundamentar sobre as existências de

exames médico complementares, (Contemporâneos a data citada

do evento acidentário) juntados nos autos (ID: 05c9103)? Porém

NÃO PERCEBIDOS, NÃO ANOTADOS E NÃO FUNDAMENTADOS

PELO PERITO.

R. Primeiramente, não procede a menção do Sr. Advogado de 'NÃO

PERCEBIDOS, NÃO ANOTADOS E NÃO FUNDAMENTADOS

PELO PERITO'. Tanto constatei esses documentos que os

transcrevi no meu laudo pericial, como pode ser verificado.

Entretanto, como afirmei em minha conclusão pericial, eles não são

comprobatórios de acidente. O que os exames complementares

citados na presente pergunta de fato mostram é um conjunto de

lesões degenerativas mistas, o que também valorizei nas

Considerações Finais do laudo pericial.

2.2) (...) Tais atividades desenvolvidas pelo recte,/periciando são

consideradas e exige esforço físico?

R. Sim, exige-se o esforço físico inerente à função. Porém, ele não

é extenuante ao ponto de poder ser apontado como agente causal

do estado mórbido do autor. Isso também foi justificado nas minhas

conclusões periciais e ratifico minha lavratura". (ID. 25fbebf -

destaquei)

Na audiência de instrução (ID. b9ad20e), o d. Juiz de origem

indeferiu a produção de prova testemunhal, fazendo-o nos

seguintes termos:

"Certifico que compareceram a esta audiência na condição de

testemunhas os Srs. VALDEMAR GOMES PATRIOTA e MANOEL

ALVES DA SILVA.

Tendo em vista tratar-se de ação declaratória de acidente de

trabalho, cuja prova depende de análise técnica pericial, a qual já foi

realizada e consta no processo, dispenso depoimentos pessoais e

testemunhais. Protestos pelas partes.

Neste ato o patrono da reclamante requer realização de perícia

técnica no local, já que não houve pedido de laudo complementar.

Rejeito o pedido eis que a perícia médica é o bastante para análise

técnica do nexo técnico epidemiológico. O perito médico expert na

temática concluiu pela desnecessidade de exames

complementares. Protestos pela parte reclamante.

Razões finais remissivas, pelas partes.

Renovada, sem êxito, a proposta conciliatória.

Para julgamento e publicação da sentença, adia-se sine die.

As partes serão intimadas da decisão.

Audiência encerrada às 10:04hs". (id. b1bd940).

No que diz repeito ao indeferimento da realização de perícia no

local de trabalho do autor, ressalto que o perito médico, no aspecto

técnico que lhe cabe - conquanto não tenha afastado a

possibilidade da eclosão das moléstias em razão de acidente de

trabalho -, deixou claro que o quadro do reclamante não advém das

suas condições normais de trabalho.

Despicienda, assim, a necessidade de realização de perícia no local

de trabalho do demandante, não havendo falar, portanto, em

cerceamento do direito de produção de provas no particular.
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Lado outro, quanto à ocorrência de acidente de trabalho, fato é que

as premissas fáticas que compuseram o laudo pericial e

desaguaram na conclusão do perito, em tese, podem ser infirmadas

pela prova oral.

Com efeito, certo é que consubstancia um direito da parte produzir a

prova oral tendente a afastar as premissas fáticas da conclusão

pericial, sobretudo porque ela também comporta exame pelo seu

aspecto qualitativo e não apenas quantitativo.

De fato, a perícia está calcada na inexistência de evento traumático

no ambiente de trabalho que tenha desencadeado as moléstias das

quais o reclamante é portador, sendo que a prova oral, infirmando a

premissa fática da perícia, pode confirmar a existência do alegado

acidente, que, consoante palavras do i. perito, a depender de seus

contornos, é apto a fazer eclodir ou agravar o quadro clínico do

demandante. Destaco do laudo:

"Espondiloartrose é o processo degenerativo em vértebras e a

discopatia consiste no desgaste discal. Ambas as alterações são

mais comuns nas idades avançadas. Antes disso, na fase de vida

jovem ou adulta, se instalam quando existe predisposição

genética, em discos que já sofreram traumatismos expressivos

no passado ou foram sobrecarregados intensamente por longo

período. No caso do periciado, não foi relatado por ele qualquer

acidente envolvendo a coluna vertebral em sua história pregressa".

Caracterizado, pois, o cerceamento do direito à ampla produção

probatória e, por consequência, a nulidade processual.

A tais fundamentos, acolho a preliminar eriçada e determino o

retorno dos autos para regular instrução processual com a oitiva das

testemunhas e prolação de nova sentença, cabendo ao d. Juízo de

origem inclusive avaliar a necessidade de se requererem novos

esclarecimentos do i. perito à vista da prova oral.

Dou provimento.

Conclusão

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso ordinário

interposto pelo reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento para,

acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa e declarando

nula a r. sentença, determinar o retorno dos autos à d. Vara de

origem, a fim de que se proceda a regular instrução processual, nos

termos já estabelecidos.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecerparcialmente do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, acolhendo

a preliminar de cerceamento de defesa e declarando nula a r.

sentença, determinar o retorno dos autos à d. Vara de origem, tudo

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL

VIANA JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011157-20.2023.5.18.0201
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE ELIAS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO GLEYDIANE BARBOSA BANDO(OAB:
61076-A/GO)

RECORRIDO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 24309/PB)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ANTONIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011157-20.2023.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : ELIAS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADA : GLEYDIANE BARBOSA BANDO

RECORRIDA : CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDIMENTOS

FAMILIARES RURAIS DO BRASIL

ADVOGADA : IASMIN DIENER BRITO

ORIGEM : POSTO AVANÇADO DE PORANGATU

JUÍZA : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS VINCENDAS.

PEDIDO IMPLÍCITO. Em tratando de relação de trato continuado,

as prestações vincendas inserem-se na condenação enquanto não

alterado o estado de fato ou de direito (segurança jurídica),

conforme combinação dos arts. 892 da CLT, 323 e 505, I, do CPC.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, "caput", da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos documentos que acompanham o recurso (ID

2098f58), eis que consistem em extratos de créditos/descontos

posteriores à sentença, enquadrando-se, pois, no conceito de

documento novo previsto na Súmula 8 do C. TST.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

interposto pela parte autora.

MÉRITO

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

A r. sentença determinou que a ré se abstenha de efetuar os
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descontos nos proventos de aposentadoria do autor, sob pena de

multa diária de R$500,00, limitada a cominação ao valor da última

maior remuneração mensal da parte autora, apresentando

comprovação nos autos no prazo de 5 dias a contar da intimação da

sentença.

O autor, suscitando a inércia da ré, pugna pela majoração da multa

por descumprimento da obrigação de fazer para R$500,00 ao dia,

até o efetivo cancelamento e cessação dos descontos, sem

limitação final da astreinte.

Pois bem.

É importante pontuar que a cominação de multa por

descumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade compelir

o destinatário ao cumprimento da obrigação, razão pela qual sua

importância precisa guardar o exato equilíbrio entre não tornar

vantajosa violação legal e, ao mesmo tempo, não aviltar o réu,

parâmetros que reputo atendidos no caso.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o autor contra a r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Sustenta, em suma, que jamais se associou a ré e que "o desconto

indevido e contínuo de proventos de uma baixa aposentadoria

certamente gera aflição e angústia, configurando um

constrangimento apto a permitir indenização moral" (ID 89743ef, fl.

163 dos autos).

À análise.

Nas reclamações por danos morais, dispensa-se a prova da lesão

acarretada para a ordem íntima da vítima, uma vez que esse

prejuízo se faz presumir das circunstâncias do fato, notadamente a

conduta do agente supostamente agressor, aliada aos elementos

subjetivos (dolo ou culpa), se pertinentes, e eventual resultado

imediato oriundo dessa conduta.

A esse respeito, oportuno mencionar a lição de Sérgio Cavalieri

Filho:

"O dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade

do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só

justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao

lesado. Em outras palavras, o dano moral existe 'in re ipsa'; deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada

a ofensa, 'ipso facto' está demonstrado o dano moral à guisa de

uma presunção natural, uma presunção 'hominis' ou 'facti', que

decorre das regras da experiência comum". (in Programa de

Responsabilidade Civil, 2003, p. 102).

Entretanto, oportuno esclarecer que o evento ensejador de

indenização por danos morais, além de provado, deve ser bastante

para atingir a esfera íntima da pessoa, sob uma perspectiva geral

da sociedade. Nessa linha de raciocínio, melindres ou meros

dissabores não caracterizam prejuízo de ordem moral, sob o ponto

de vista jurídico.

Pensar de forma diversa seria admitir que o simples cometimento

de todo e qualquer desacerto ensejaria, sempre, reparação

imaterial, raciocínio que não se faz acertado à luz da

fundamentação há pouco exposta, em especial por banalizar o

instituto civil, fomentando a insegurança jurídica. É de se admitir

que simples aborrecimentos - que não guardam a intensidade

bastante para a constituição da lesão moral - são inerentes às

relações humanas.

No caso, a ré realizou descontos habituais nos proventos da

aposentadoria do autor, sem o seu consentimento. Tal conduta

abusiva, além de acarretar efetivo prejuízo para o cumprimento das

obrigações pessoais e habituais da parte autora, acarreta-lhe

justificável angústia, apreensão e tensão decorrentes da incerteza

sobre poder continuar honrando tais deveres, o que configura

ofensa moral passível de reparação.

Assim, tendo em vista a duração da ofensa (quase 4 anos) e a

gravidade da conduta, além do valor do desconto mensal (R$36,96)

e o caráter pedagógico da medida, defiro o pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$5.000,00.

Dou provimento.

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS VINCENDOS
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A MM. Juíza de origem deferiu a restituição dos valores

descontados da aposentadoria do autor, no valor de R$1.586,70,

considerando a data do ajuizamento da ação. Indeferiu, contudo, a

restituição dos descontos vincendos, sob o fundamento de

inexistência de pedido.

A parte autora insiste no pedido de devolução de todos os

descontos realizados até o fim da demanda, alegando que a

presente ação visa a devolução de todos os valores indevidamente

descontados, até a sua cessação.

Ao exame.

Em se tratando de relação de trato continuado, o art. 323 do CPC,

estabelece que:

"Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em

prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no

pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e

serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação".

Nessas circunstâncias, a decisão judicial tem o condão de projetar

seus efeitos para o futuro, até porque não há nos autos prova de

que a situação jurídica subjacente à condenação sofreu qualquer

alteração no curso do processo.

Nesse sentido, estabelece o art. 505, I, do CPC/2015:

"Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas

relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio

modificação no estado de fato ou de direito, caso em que poderá a

parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença"

Assim, reformo a r. sentença para condenar a ré à restituição de

todos os descontos vincendos (ou vencidos a partir do ajuizamento

da reclamação), enquanto perdurarem as mesmas circunstâncias

fático-jurídicas.

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

MAJORAÇÃO PELA ATUAÇÃO NA ORIGEM E NO SEGUNDO

GRAU

Pugna o autor sejam os honorários sucumbenciais devidos pela ré

fixados sobre o valor da causa, bem assim como a majoração do

percentual fixado na origem (5%), inclusive pela interposição de

recurso.

Pois bem.

A presente reclamação foi ajuizada quando já vigente o art. 791-A

da Lei nº 13.467/17, de modo que a ela se aplica o novo regramento

a respeito dos honorários na Justiça do Trabalho, segundo o qual os

honorários passaram a ser devidos pela mera sucumbência.

Quanto ao percentual, segundo o art. 791-A da CLT, ao advogado

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

Prosseguindo, o § 2º do referido dispositivo, dispõe que o Juízo, ao

fixar os honorários, observará o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, além

do trabalho realizado pelo advogado e do tempo exigido para o seu

serviço.

Ressalvados casos de flagrante desproporcionalidade, não há falar

em alteração do percentual de honorários sucumbenciais, uma vez

que o Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores condições

de aferir os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT, pois o seu

contato direto com as partes, seja por ocasião das audiências ou

ainda no desenrolar dos incidentes processuais, viabiliza uma

mensuração acerca do trabalho do causídico mais condizente com

a situação concreta.

Sob tais parâmetros, mantenho a condenação da ré ao pagamento

da verba honorária no importe de 5% sobre o valor da condenação.

Outrossim, de acordo com o art. 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do art. 15 do

mesmo diploma e do art. 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar recurso,

majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o
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trabalho adicional realizado em grau recursal".

Todavia, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese

para o tema 1.059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Vê-se, pois, que aquela Colenda Corte, em sede uniformizadora,

restringiu ao dispositivo analisado o efeito unicamente dissuasório,

dissociando-o de qualquer caráter remuneratório do acréscimo de

trabalho imposto ao patrocínio da parte vencedora, no todo ou em

parte, no manejo recursal.

Assim sendo, premido pela observância da tese fixada em sede de

recurso especial repetitivo, considerando não ter havido

interposição de recurso pela demandada, não há falar em

majoração dos honorários sucumbenciais por ela devidos.

Nego provimento.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço do recurso do autor e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão do acréscimo, arbitro à condenação o novo valor de

R$6.586,70, de que resultam custas processuais pela ré no

montante de R$131,73.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecerdo recurso do autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL

VIANA JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011157-20.2023.5.18.0201
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE ELIAS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO GLEYDIANE BARBOSA BANDO(OAB:
61076-A/GO)

RECORRIDO CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 24309/PB)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011157-20.2023.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : ELIAS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADA : GLEYDIANE BARBOSA BANDO

RECORRIDA : CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDIMENTOS

FAMILIARES RURAIS DO BRASIL

ADVOGADA : IASMIN DIENER BRITO

ORIGEM : POSTO AVANÇADO DE PORANGATU

JUÍZA : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS VINCENDAS.

PEDIDO IMPLÍCITO. Em tratando de relação de trato continuado,

as prestações vincendas inserem-se na condenação enquanto não

alterado o estado de fato ou de direito (segurança jurídica),

conforme combinação dos arts. 892 da CLT, 323 e 505, I, do CPC.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, "caput", da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos documentos que acompanham o recurso (ID

2098f58), eis que consistem em extratos de créditos/descontos

posteriores à sentença, enquadrando-se, pois, no conceito de

documento novo previsto na Súmula 8 do C. TST.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

interposto pela parte autora.

MÉRITO

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

A r. sentença determinou que a ré se abstenha de efetuar os

descontos nos proventos de aposentadoria do autor, sob pena de

multa diária de R$500,00, limitada a cominação ao valor da última

maior remuneração mensal da parte autora, apresentando

comprovação nos autos no prazo de 5 dias a contar da intimação da

sentença.

O autor, suscitando a inércia da ré, pugna pela majoração da multa

por descumprimento da obrigação de fazer para R$500,00 ao dia,

até o efetivo cancelamento e cessação dos descontos, sem

limitação final da astreinte.

Pois bem.

É importante pontuar que a cominação de multa por

descumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade compelir

o destinatário ao cumprimento da obrigação, razão pela qual sua

importância precisa guardar o exato equilíbrio entre não tornar

vantajosa violação legal e, ao mesmo tempo, não aviltar o réu,

parâmetros que reputo atendidos no caso.
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Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o autor contra a r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais.

Sustenta, em suma, que jamais se associou a ré e que "o desconto

indevido e contínuo de proventos de uma baixa aposentadoria

certamente gera aflição e angústia, configurando um

constrangimento apto a permitir indenização moral" (ID 89743ef, fl.

163 dos autos).

À análise.

Nas reclamações por danos morais, dispensa-se a prova da lesão

acarretada para a ordem íntima da vítima, uma vez que esse

prejuízo se faz presumir das circunstâncias do fato, notadamente a

conduta do agente supostamente agressor, aliada aos elementos

subjetivos (dolo ou culpa), se pertinentes, e eventual resultado

imediato oriundo dessa conduta.

A esse respeito, oportuno mencionar a lição de Sérgio Cavalieri

Filho:

"O dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade

do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só

justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao

lesado. Em outras palavras, o dano moral existe 'in re ipsa'; deriva

inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada

a ofensa, 'ipso facto' está demonstrado o dano moral à guisa de

uma presunção natural, uma presunção 'hominis' ou 'facti', que

decorre das regras da experiência comum". (in Programa de

Responsabilidade Civil, 2003, p. 102).

Entretanto, oportuno esclarecer que o evento ensejador de

indenização por danos morais, além de provado, deve ser bastante

para atingir a esfera íntima da pessoa, sob uma perspectiva geral

da sociedade. Nessa linha de raciocínio, melindres ou meros

dissabores não caracterizam prejuízo de ordem moral, sob o ponto

de vista jurídico.

Pensar de forma diversa seria admitir que o simples cometimento

de todo e qualquer desacerto ensejaria, sempre, reparação

imaterial, raciocínio que não se faz acertado à luz da

fundamentação há pouco exposta, em especial por banalizar o

instituto civil, fomentando a insegurança jurídica. É de se admitir

que simples aborrecimentos - que não guardam a intensidade

bastante para a constituição da lesão moral - são inerentes às

relações humanas.

No caso, a ré realizou descontos habituais nos proventos da

aposentadoria do autor, sem o seu consentimento. Tal conduta

abusiva, além de acarretar efetivo prejuízo para o cumprimento das

obrigações pessoais e habituais da parte autora, acarreta-lhe

justificável angústia, apreensão e tensão decorrentes da incerteza

sobre poder continuar honrando tais deveres, o que configura

ofensa moral passível de reparação.

Assim, tendo em vista a duração da ofensa (quase 4 anos) e a

gravidade da conduta, além do valor do desconto mensal (R$36,96)

e o caráter pedagógico da medida, defiro o pagamento de

indenização por danos morais no importe de R$5.000,00.

Dou provimento.

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS VINCENDOS

A MM. Juíza de origem deferiu a restituição dos valores

descontados da aposentadoria do autor, no valor de R$1.586,70,

considerando a data do ajuizamento da ação. Indeferiu, contudo, a

restituição dos descontos vincendos, sob o fundamento de

inexistência de pedido.

A parte autora insiste no pedido de devolução de todos os

descontos realizados até o fim da demanda, alegando que a

presente ação visa a devolução de todos os valores indevidamente

descontados, até a sua cessação.

Ao exame.

Em se tratando de relação de trato continuado, o art. 323 do CPC,

estabelece que:

"Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em

prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no
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pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e

serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação".

Nessas circunstâncias, a decisão judicial tem o condão de projetar

seus efeitos para o futuro, até porque não há nos autos prova de

que a situação jurídica subjacente à condenação sofreu qualquer

alteração no curso do processo.

Nesse sentido, estabelece o art. 505, I, do CPC/2015:

"Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas

relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio

modificação no estado de fato ou de direito, caso em que poderá a

parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença"

Assim, reformo a r. sentença para condenar a ré à restituição de

todos os descontos vincendos (ou vencidos a partir do ajuizamento

da reclamação), enquanto perdurarem as mesmas circunstâncias

fático-jurídicas.

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

MAJORAÇÃO PELA ATUAÇÃO NA ORIGEM E NO SEGUNDO

GRAU

Pugna o autor sejam os honorários sucumbenciais devidos pela ré

fixados sobre o valor da causa, bem assim como a majoração do

percentual fixado na origem (5%), inclusive pela interposição de

recurso.

Pois bem.

A presente reclamação foi ajuizada quando já vigente o art. 791-A

da Lei nº 13.467/17, de modo que a ela se aplica o novo regramento

a respeito dos honorários na Justiça do Trabalho, segundo o qual os

honorários passaram a ser devidos pela mera sucumbência.

Quanto ao percentual, segundo o art. 791-A da CLT, ao advogado

serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo

de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa.

Prosseguindo, o § 2º do referido dispositivo, dispõe que o Juízo, ao

fixar os honorários, observará o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, além

do trabalho realizado pelo advogado e do tempo exigido para o seu

serviço.

Ressalvados casos de flagrante desproporcionalidade, não há falar

em alteração do percentual de honorários sucumbenciais, uma vez

que o Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores condições

de aferir os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT, pois o seu

contato direto com as partes, seja por ocasião das audiências ou

ainda no desenrolar dos incidentes processuais, viabiliza uma

mensuração acerca do trabalho do causídico mais condizente com

a situação concreta.

Sob tais parâmetros, mantenho a condenação da ré ao pagamento

da verba honorária no importe de 5% sobre o valor da condenação.

Outrossim, de acordo com o art. 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do art. 15 do

mesmo diploma e do art. 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar recurso,

majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o

trabalho adicional realizado em grau recursal".

Todavia, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese

para o tema 1.059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Vê-se, pois, que aquela Colenda Corte, em sede uniformizadora,

restringiu ao dispositivo analisado o efeito unicamente dissuasório,

dissociando-o de qualquer caráter remuneratório do acréscimo de

trabalho imposto ao patrocínio da parte vencedora, no todo ou em

parte, no manejo recursal.

Assim sendo, premido pela observância da tese fixada em sede de
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recurso especial repetitivo, considerando não ter havido

interposição de recurso pela demandada, não há falar em

majoração dos honorários sucumbenciais por ela devidos.

Nego provimento.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço do recurso do autor e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão do acréscimo, arbitro à condenação o novo valor de

R$6.586,70, de que resultam custas processuais pela ré no

montante de R$131,73.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecerdo recurso do autor e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL

VIANA JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010893-70.2023.5.18.0017
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FOCCUS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JEANE CRISTINA MACHADO(OAB:
27245/GO)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RAMOS
JUBE(OAB: 18438/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV
LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM
EST GOIAS

ADVOGADO MILLENA BEATRIZ ROMAO
MOURA(OAB: 38697/GO)

ADVOGADO AMANDA NUNES GOUVEIA(OAB:
51019/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010893-70.2023.5.18.0017

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS

LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RAMOS JUBE

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS

DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E AMBIENTAL,

COLETA DE LIXO E SIMILARES DO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADA : AMANDA NUNES GOUVEIA

ORIGEM : 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

EMENTA
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RECURSO ORDINÁRIO. AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL.

DIREITO DO EMPREGADO. TRABALHO POR PERÍODO

SUPERIOR A 30 DIAS.  INDENIZAÇÃO DO PERÍODO

EXCEDENTE. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é

no sentido de que o aviso-prévio proporcional regulamentado pela

Lei nº 12.506/2011 é um direito exclusivo do empregado. Assim

sendo, o empregador não pode exigir do empregado que o aviso-

prévio seja trabalhado em período superior aos 30 dias previstos no

art. 487 da CLT, e entendimento contrário caracteriza violação do

art. 7º, XXI, da Constituição Federal. Exigido pelo empregador a

prestação de serviços por período superior a 30 (trinta) dias, impõe-

se a sua condenação ao pagamento de indenização pelo período

excedente.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Girlene de Castro Araújo Almeida, da 17ª Vara do

Trabalho de Goiânia, julgou improcedentes os pedidos declinados

pela parte autora (ID. 72b2437).

A sentença de ID e2632fd rejeitou os embargos declaratórios

opostos pela parte autora.

Recurso ordinário interposto pela parte autora (ID 028908c).

Contrarrazões ofertadas pela parte ré (ID fe04550).

É o relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

A parte recorrida assevera que o recurso ordinário interposto reflete

a integralidade da peça inicial, violando o princípio da dialeticidade.

Sem razão.

Malgrado vários dos argumentos contidos na tese recursal

coincidam com aqueles vertidos no bojo da exordial, verifico que o

apelo fez expressa alusão à tese central albergada pela sentença

de ID 72b2437, qual seja, a de que o aviso prévio proporcional é um

direito exclusivo do trabalhador.

Por tal razão, não vislumbro a alegada inobservância ao princípio da

dialeticidade.

Isto posto, sem maiores digressões, rejeito a preliminar ora

suscitada.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade objetivos e

subjetivos, conheço do recurso ordinário interposto pela parte

autora.

MÉRITO

DO AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL TRABALHADO.

CONCESSÃO PELO EMPREGADOR. LIMITAÇÃO A 30 DIAS.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

A parte autora expressa irresignação frente à sentença de ID

72b2437, a qual houve por julgar improcedente o pleito presente na

inicial.
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Aduz que: a) a Nota Técnica CONJUNTA SIT-SRT 01/2012

rechaçou a tese de existência do "aviso prévio misto"; b) o aviso

prévio é somente indenizado ou somente trabalhado; c) o

empregado que cumpre aviso prévio trabalhado deve laborar

inclusive durante o período decorrente da proporcionalidade; e d)

não há previsão legal que determine se o empregado pode ou não

trabalhar por prazo superior a 30 dias de aviso prévio.

Requer a reforma da sentença para que sejam deferidos os pedidos

contidos na petição inicial.

Em contrarrazões, a parte recorrida pugna pela manutenção integral

da sentença vergastada (ID fe04550).

Ao exame.

A Lei nº 12.506/2011 prevê que o aviso prévio "será concedido na

proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contém até 1

(um) ano de serviço na mesma empresa" (art. 1º).

O parágrafo único da mesma lei, por sua vez, estatui que: "Ao aviso

prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias por ano

de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60

(sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias".

O entendimento hodierno sobre a questão é o de que os acréscimos

proporcionais de 03 dias, por ano de serviço prestado, beneficiam

apenas o empregado, e não o empregador, razão pela qual este

não pode exigir daquele que o aviso prévio seja trabalhado em

período superior aos 30 dias previstos no art. 487 da CLT, devendo

indenizar o tempo trabalhado que exceder a este limite.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho vaticina que a

proporcionalidade do aviso prévio é direito exclusivo do trabalhador,

limitando-se a 30 dias o período de labor durante o aviso prévio.

Vejamos:

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS . ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO CARACTERIZADA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA .

Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº

8.666/93 é constitucional, mas que isso não impede a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública, desde que

constatado que o ente público agiu com culpa in vigilando .

Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o

Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da Súmula nº 331,

incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno, a recente

decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos

autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da fiscalização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador

dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado. Na hipótese , o

TRT concluiu que "..., no caso em tela, ausente a prova de que o

ente público fiscalizou a execução do contrato, tem-se por

configurada a culpa in vigilando, atraindo a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços ,...". Portanto, o v. acórdão

recorrido, ao determinar a culpa in vigilando da segunda reclamada

pela ausência de prova da fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas devidas pela prestadora de serviços, está

em consonância com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, notadamente o item V da supramencionada

Súmula 331, incidindo, portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT

c/c a Súmula 333/TST a inviabilizar o conhecimento do pleito.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido. II - RECURSO DE

REVISTA DA MEG SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL TRABALHADO.

PERÍODO SUPERIOR A 30 DIAS. RESILIÇÃO PELO

EMPREGADOR. DIREITO EXCLUSIVO DO EMPREGADO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O aviso prévio proporcional

previsto na Lei nº 12.506/2011, a qual regulamenta o art. 7º, XXI,

da CR/88, aplica-se exclusivamente aos empregados, uma vez

que tal instituto está inserido no rol de direitos e garantias

mínimas dos trabalhadores urbanos e rurais. Assim, na

hipótese de resilição unilateral de iniciativa patronal, somente

poderá ser exigido do empregado o cumprimento de 30 dias de

labor (aviso prévio clássico mínimo) previsto no art. 487 da

CLT. No caso em exame, a empregadora exigiu que o

empregado trabalhasse o período relativo ao aviso prévio

proporcional de 5 (cinco dias), que somado ao período de
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mínimo de 30 (trinta dias), totalizou 35 (trinta e cinco dias).

Desse modo, o v. acórdão regional, ao declarar nulidade do

aviso prévio e levando em conta o limite do pedido, ao

condenar a reclamada ao pagamento de indenização

correspondente ao aviso prévio de 35 dias, com reflexos em 13º

salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, conforme se apurar em

liquidação, decidiu em consonância com a jurisprudência desta

c. Corte. Precedentes. Recurso de revista não conhecido .

DISPENSA DENTRO DO TRINTÍDIO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. Extrai-se do acórdão regional que o autor faz

jus à indenização porque a data-base da categoria profissional é 1º

de janeiro e o contrato foi rescindido em 30/10/2015, estendido até

05/12/2015 com a projeção do aviso prévio indenizado. Logo, a

decisão regional está em consonância com as Súmulas 182 e 314

do C. TST. Não há de se falar em violação do artigo 9º da Lei

7.238/94. Recurso de revista não conhecido . CONCLUSÃO:

Agravo de instrumento conhecido e desprovido e recurso de revista

não conhecido." (ARR-10615-81.2017.5.03.0022, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 09/06/2023)

grifei

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. LEI N° 12.506/2011.

LIMITAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO A 30 DIAS. Segundo o

entendimento adotado pela SBDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis, a proporcionalidade do aviso

prévio, prevista na Lei nº 12.506/2011, é um direito exclusivo do

trabalhador, de modo que sua exigência pelo empregador

impõe o pagamento de indenização pelo período excedente a

30 (trinta) dias. Dessarte, estando a decisão regional alinhada a

esse entendimento, o conhecimento da revista esbarraria no óbice

contido na Súmula nº 333 do TST e no art. 896, §7º, da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (AIRR-21004-

49.2016.5.04.0761, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 20/11/2020) grifei

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 . AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL. LEI Nº

12.506/2011. DIREITO EXCLUSIVO DO TRABALHADOR.

CUMPRIMENTO ALÉM DOS 30 DIAS. DIREITO A INDENIZAÇÃO

APENAS PELO PERÍODO EXCEDENTE. Na hipótese dos autos, o

Regional verificou que o reclamante optou pela redução de sete

dias corridos do aviso-prévio. Contudo, a empregadora exigiu a

prestação de serviços por 45 dias. Diante disso, o Regional

condenou a reclamada " ao pagamento dos 15 dias de trabalho

relativos ao aviso prévio, que deveriam ter sido indenizados e não

trabalhados ". O reclamante pretende o recebimento do valor

equivalente a 45 dias de aviso-prévio, diante da sua nulidade. O

Regional rechaçou a alegação de nulidade do aviso-prévio

trabalhado, uma vez que não ficou evidenciado o desrespeito à

redução legal ou de dias de trabalho. Com efeito, o Tribunal de

origem expressamente consignou que, no caso, " consta no

documento do aviso prévio que a autora foi dispensada do trabalho

nos últimos sete dias do aviso ". Ressalta-se que o entendimento

firmado nesta Corte superior é no sentido de que o aviso-

prévio proporcional, previsto na Lei nº 12.506/2011, é direito

exclusivo do empregado, não podendo o empregador exigir o

cumprimento do aviso-prévio por prazo superior a 30 dias, sob

pena de pagamento dos dias excedentes . Assim, o Regional,

ao concluir que o aviso-prévio trabalhado poderia ter sido

exigido por 30 dias, e não por 45 dias, condenando a reclamada

ao pagamento de indenização pelo período excedente, decidiu

em consonância com a jurisprudência desta Corte. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido. HORAS EXTRAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DA EMPREGADORA. MATÉRIA FÁTICA. No caso, o

autor defende que faz jus às horas extras pleiteadas, ao argumento

de que " a prova oral logrou comprovar que o autor despendia de

tempo que não era registrado em seu controle de frequência, tempo

esse destinado inclusive para troca de uniforme", e, ainda, que

"restou comprovado que o autor gastava em média 15/20 minutos

no início da jornada, tempo esse que não era computado nos

registros de ponto, embora assim que adentrava na empresa se

encontrava à disposição da ré, e esse lapso temporal não era

computado em sua jornada de trabalho ". Contudo o Tribunal

Regional, analisando as provas dos autos, verificou que, no caso, "

não se tem situação na qual se possa concluir pela existência de

tempo não registrado nos cartões de ponto no qual o reclamante

estivesse recebendo ou aguardando ordens do empregador, de

modo a caracterizá-lo como tempo à disposição da reclamada ".

Assim, indeferiu o pleito de pagamento de horas extras pleiteadas.

Nesse contexto, qualquer rediscussão acerca do tema, para adoção

de entendimento contrário àquele sustentado pelo Regional, como

pretende a agravante, ao insistir com a tese de que " despendia de

tempo que não era registrado em seu controle de frequência, tempo

esse destinado inclusive para troca de uniforme ", implicaria,

inevitavelmente, o reexame dos elementos de prova produzidos, o

que é vedado nesta fase recursal de natureza extraordinária,

conforme preconiza a Súmula nº 126 do TST. Agravo de

instrumento desprovido." (AIRR-10581-37.2017.5.03.0142, 2ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/06/2021) grifei
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Diversa não é a jurisprudência deste Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO. AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL.

DIREITO DO EMPREGADO. TRABALHO POR PERÍODO

SUPERIOR A 30 DIAS. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO

EXCEDENTE. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é

no sentido de que o aviso-prévio proporcional regulamentado pela

Lei nº 12.506/2011 é um direito exclusivo do empregado. Assim

sendo, o empregador não pode exigir do empregado que o

aviso-prévio seja trabalhado em período superior aos 30 dias

previstos no art. 487 da CLT, e entendimento contrário

caracteriza violação do art. 7º, XXI, da Constituição Federal.

Exigido pelo empregador a prestação de serviços por período

superior a 30 (trinta) dias, impõe-se a sua condenação ao

pagamento de indenização pelo período excedente." (TRT da

18ª Região; Processo: 0010301-73.2021.5.18.0121; Data de

assinatura: 24-03-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE) grifei

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL. CUMPRIMENTO ALÉM DOS

30 DIAS. LEI Nº 12.506/2011. DIREITO EXCLUSIVO DO

TRABALHADOR. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

proporcionalidade do aviso - prévio, prevista na Lei nº

12.506/2011, é direito exclusivo do trabalhador, de forma que

sua exigência pelo empregador impõe o pagamento de

indenização pelo período excedente a trinta dias. Precedentes.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido" (Ag-E-RR-100-

36.2017.5.17.0009, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

29/11/2019)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010656-

25.2022.5.18.0129; Data de assinatura: 13-06-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo - 1ª TURMA; Relator(a):

MARIO SERGIO BOTTAZZO) grifei

Infere-se, pois, que a parte autora procedeu com incorreção ao

exigir que os ex-empregados laborassem para além do 23º dia de

aviso prévio, considerando-se que optaram pela redução de 7 (sete)

dias corridos do período máximo de 30 (trinta) dias.

Por corolário, os dias laborados após o 23º dia devem ser

indenizados, na esteira de remansosa jurisprudência.

Destarte, nego provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte autora.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 'EX OFFICIO'

Por derradeiro, o parágrafo 11 do artigo 85 do CPC estabelece que

"O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal (...) ".

O Superior Tribunal de Justiça firmou a seguinte tese no âmbito do

IAC (tese nº 1.059):

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação."

No caso em cotejo, o recurso ordinário interposto pela parte autora

foi integralmente improvido.

Assim sendo, entendo necessário operar, de ofício, a majoração

dos honorários sucumbenciais devidos pela parte autora, de 10%

para 11%.

Deixo de analisar o pedido declinado pela recorrida em suas

contrarrazões, por meio do qual almeja a majoração dos honorários

ao patamar legal máximo (15%), porquanto não apresentado

através da via processual adequada.

As contrarrazões têm por desiderato a impugnação dos

fundamentos invocados em sede recursal pela parte adversa, não

se prestando à finalidade de se apresentar pretensões

concernentes à reforma da sentença.
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Peço vênia para citar aresto oriundo do Superior Tribunal de

Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. FORMULAÇÃO DE PEDIDO DE REFORMA

EM CONTRARRAZÕES. VIA INADEQUADA. PRECLUSÃO. 1. A

embargante aduz que há omissão quanto ao pedido de majoração

da verba honorária suscitado nas contrarrazões do especial. 2.

Contudo, as contrarrazões são cabíveis apenas para impugnar os

fundamentos de eventual recurso interposto, com o intuito de

manutenção da decisão exarada, mostrando-se via inadequada

para suscitar pedidos de reforma de decisão, consoante os

princípios da non reformatio in pejus e do tantum devolutum

quantum appellatum. Precedentes. 3. Se o embargante entendia

como inadequada a verba sucumbencial fixada, deveria ter usado, a

tempo e modo, os recursos cabíveis para alcançar a majoração,

tarefa da qual não se incumbiu, pois, da sentença que a fixou em

R$ 2.000,00 (dois mil reais), nem sequer interpôs apelação para

devolver a questão ao tribunal, tornando-a preclusa, visto que a não

interposição do recurso voluntário por parte da autora gera a

presunção de resignação diante do provimento jurisdicional

apresentado. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no REsp n.

1.584.898/PE, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 2/8/2016, DJe de 10/8/2016)

No mesmo sentido, segue precedente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região:

"MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PEDIDO

VEICULADO EM CONTRARRAZÕES. As contrarrazões não

constituem a via adequada à veiculação do pleito de majoração de

honorários de sucumbência. Embargos de declaração acolhidos

para sanar omissão e, complementando o acórdão embargado,

explicitar-se que a matéria não é passível de conhecimento." (TRT

da 18ª Região; Processo: 0010874-36.2019.5.18.0007; Data de

assinatura: 13-11-2020; Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso

- 1ª TURMA; Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

Elucido, por oportuno, que a pretensão de majoração dos

honorários advocatícios sucumbenciais especificamente para o

percentual de 15% não trata-se de pedido implícito (artigo 322, §1º

do Diploma Processual Civil), até porque a parte não fundamenta

sua postulação unicamente com fulcro no artigo 85, §11º do Código

de Processo Civil, mas também com esteio no artigo 791-A da CLT.

CONCLUSÃO

Do exposto, rejeito a preliminar suscitada pela recorrida. Conheço

do recurso ordinário interposto pela parte autora e, no mérito, nego-

lhe provimento nos termos da fundamentação acima expendida.

Custas processuais inalteradas.

GDKMBA - R2

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em rejeitar a preliminar suscitada, conhecer do recurso da parte

autora e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque. Reinaldo Henrique Martins Ataíde.

Inscreveu-se para sustentar oralmente pelo recorrido (Sindicato), a

advogada Amanda Nunes Gouveia.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010893-70.2023.5.18.0017
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE FOCCUS ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JEANE CRISTINA MACHADO(OAB:
27245/GO)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RAMOS
JUBE(OAB: 18438/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV
LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM
EST GOIAS

ADVOGADO MILLENA BEATRIZ ROMAO
MOURA(OAB: 38697/GO)

ADVOGADO AMANDA NUNES GOUVEIA(OAB:
51019/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO
CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010893-70.2023.5.18.0017

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : FOCCUS ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS

LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RAMOS JUBE

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS

DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E AMBIENTAL,

COLETA DE LIXO E SIMILARES DO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADA : AMANDA NUNES GOUVEIA

ORIGEM : 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL.

DIREITO DO EMPREGADO. TRABALHO POR PERÍODO

SUPERIOR A 30 DIAS.  INDENIZAÇÃO DO PERÍODO

EXCEDENTE. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é

no sentido de que o aviso-prévio proporcional regulamentado pela

Lei nº 12.506/2011 é um direito exclusivo do empregado. Assim

sendo, o empregador não pode exigir do empregado que o aviso-

prévio seja trabalhado em período superior aos 30 dias previstos no

art. 487 da CLT, e entendimento contrário caracteriza violação do

art. 7º, XXI, da Constituição Federal. Exigido pelo empregador a

prestação de serviços por período superior a 30 (trinta) dias, impõe-

se a sua condenação ao pagamento de indenização pelo período

excedente.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Girlene de Castro Araújo Almeida, da 17ª Vara do

Trabalho de Goiânia, julgou improcedentes os pedidos declinados

pela parte autora (ID. 72b2437).

A sentença de ID e2632fd rejeitou os embargos declaratórios

opostos pela parte autora.

Recurso ordinário interposto pela parte autora (ID 028908c).

Contrarrazões ofertadas pela parte ré (ID fe04550).

É o relatório.

VOTO

PRELIMINARMENTE

DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE

A parte recorrida assevera que o recurso ordinário interposto reflete
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a integralidade da peça inicial, violando o princípio da dialeticidade.

Sem razão.

Malgrado vários dos argumentos contidos na tese recursal

coincidam com aqueles vertidos no bojo da exordial, verifico que o

apelo fez expressa alusão à tese central albergada pela sentença

de ID 72b2437, qual seja, a de que o aviso prévio proporcional é um

direito exclusivo do trabalhador.

Por tal razão, não vislumbro a alegada inobservância ao princípio da

dialeticidade.

Isto posto, sem maiores digressões, rejeito a preliminar ora

suscitada.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade objetivos e

subjetivos, conheço do recurso ordinário interposto pela parte

autora.

MÉRITO

DO AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL TRABALHADO.

CONCESSÃO PELO EMPREGADOR. LIMITAÇÃO A 30 DIAS.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

A parte autora expressa irresignação frente à sentença de ID

72b2437, a qual houve por julgar improcedente o pleito presente na

inicial.

Aduz que: a) a Nota Técnica CONJUNTA SIT-SRT 01/2012

rechaçou a tese de existência do "aviso prévio misto"; b) o aviso

prévio é somente indenizado ou somente trabalhado; c) o

empregado que cumpre aviso prévio trabalhado deve laborar

inclusive durante o período decorrente da proporcionalidade; e d)

não há previsão legal que determine se o empregado pode ou não

trabalhar por prazo superior a 30 dias de aviso prévio.

Requer a reforma da sentença para que sejam deferidos os pedidos

contidos na petição inicial.

Em contrarrazões, a parte recorrida pugna pela manutenção integral

da sentença vergastada (ID fe04550).

Ao exame.

A Lei nº 12.506/2011 prevê que o aviso prévio "será concedido na

proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contém até 1

(um) ano de serviço na mesma empresa" (art. 1º).

O parágrafo único da mesma lei, por sua vez, estatui que: "Ao aviso

prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) dias por ano

de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60

(sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias".

O entendimento hodierno sobre a questão é o de que os acréscimos

proporcionais de 03 dias, por ano de serviço prestado, beneficiam

apenas o empregado, e não o empregador, razão pela qual este

não pode exigir daquele que o aviso prévio seja trabalhado em

período superior aos 30 dias previstos no art. 487 da CLT, devendo

indenizar o tempo trabalhado que exceder a este limite.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho vaticina que a

proporcionalidade do aviso prévio é direito exclusivo do trabalhador,

limitando-se a 30 dias o período de labor durante o aviso prévio.

Vejamos:

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I - AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS . ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. CULPA IN

VIGILANDO CARACTERIZADA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA .

Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo 71, §1º, da Lei nº

8.666/93 é constitucional, mas que isso não impede a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública, desde que

constatado que o ente público agiu com culpa in vigilando .

Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o
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Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da Súmula nº 331,

incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno, a recente

decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos

autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da fiscalização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador

dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado. Na hipótese , o

TRT concluiu que "..., no caso em tela, ausente a prova de que o

ente público fiscalizou a execução do contrato, tem-se por

configurada a culpa in vigilando, atraindo a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços ,...". Portanto, o v. acórdão

recorrido, ao determinar a culpa in vigilando da segunda reclamada

pela ausência de prova da fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas devidas pela prestadora de serviços, está

em consonância com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho, notadamente o item V da supramencionada

Súmula 331, incidindo, portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT

c/c a Súmula 333/TST a inviabilizar o conhecimento do pleito.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido. II - RECURSO DE

REVISTA DA MEG SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL TRABALHADO.

PERÍODO SUPERIOR A 30 DIAS. RESILIÇÃO PELO

EMPREGADOR. DIREITO EXCLUSIVO DO EMPREGADO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O aviso prévio proporcional

previsto na Lei nº 12.506/2011, a qual regulamenta o art. 7º, XXI,

da CR/88, aplica-se exclusivamente aos empregados, uma vez

que tal instituto está inserido no rol de direitos e garantias

mínimas dos trabalhadores urbanos e rurais. Assim, na

hipótese de resilição unilateral de iniciativa patronal, somente

poderá ser exigido do empregado o cumprimento de 30 dias de

labor (aviso prévio clássico mínimo) previsto no art. 487 da

CLT. No caso em exame, a empregadora exigiu que o

empregado trabalhasse o período relativo ao aviso prévio

proporcional de 5 (cinco dias), que somado ao período de

mínimo de 30 (trinta dias), totalizou 35 (trinta e cinco dias).

Desse modo, o v. acórdão regional, ao declarar nulidade do

aviso prévio e levando em conta o limite do pedido, ao

condenar a reclamada ao pagamento de indenização

correspondente ao aviso prévio de 35 dias, com reflexos em 13º

salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, conforme se apurar em

liquidação, decidiu em consonância com a jurisprudência desta

c. Corte. Precedentes. Recurso de revista não conhecido .

DISPENSA DENTRO DO TRINTÍDIO. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. Extrai-se do acórdão regional que o autor faz

jus à indenização porque a data-base da categoria profissional é 1º

de janeiro e o contrato foi rescindido em 30/10/2015, estendido até

05/12/2015 com a projeção do aviso prévio indenizado. Logo, a

decisão regional está em consonância com as Súmulas 182 e 314

do C. TST. Não há de se falar em violação do artigo 9º da Lei

7.238/94. Recurso de revista não conhecido . CONCLUSÃO:

Agravo de instrumento conhecido e desprovido e recurso de revista

não conhecido." (ARR-10615-81.2017.5.03.0022, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 09/06/2023)

grifei

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. LEI N° 12.506/2011.

LIMITAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO A 30 DIAS. Segundo o

entendimento adotado pela SBDI-1, órgão uniformizador de

jurisprudência interna corporis, a proporcionalidade do aviso

prévio, prevista na Lei nº 12.506/2011, é um direito exclusivo do

trabalhador, de modo que sua exigência pelo empregador

impõe o pagamento de indenização pelo período excedente a

30 (trinta) dias. Dessarte, estando a decisão regional alinhada a

esse entendimento, o conhecimento da revista esbarraria no óbice

contido na Súmula nº 333 do TST e no art. 896, §7º, da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (AIRR-21004-

49.2016.5.04.0761, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 20/11/2020) grifei

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 . AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL. LEI Nº

12.506/2011. DIREITO EXCLUSIVO DO TRABALHADOR.

CUMPRIMENTO ALÉM DOS 30 DIAS. DIREITO A INDENIZAÇÃO

APENAS PELO PERÍODO EXCEDENTE. Na hipótese dos autos, o

Regional verificou que o reclamante optou pela redução de sete

dias corridos do aviso-prévio. Contudo, a empregadora exigiu a

prestação de serviços por 45 dias. Diante disso, o Regional

condenou a reclamada " ao pagamento dos 15 dias de trabalho

relativos ao aviso prévio, que deveriam ter sido indenizados e não

trabalhados ". O reclamante pretende o recebimento do valor

equivalente a 45 dias de aviso-prévio, diante da sua nulidade. O
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Regional rechaçou a alegação de nulidade do aviso-prévio

trabalhado, uma vez que não ficou evidenciado o desrespeito à

redução legal ou de dias de trabalho. Com efeito, o Tribunal de

origem expressamente consignou que, no caso, " consta no

documento do aviso prévio que a autora foi dispensada do trabalho

nos últimos sete dias do aviso ". Ressalta-se que o entendimento

firmado nesta Corte superior é no sentido de que o aviso-

prévio proporcional, previsto na Lei nº 12.506/2011, é direito

exclusivo do empregado, não podendo o empregador exigir o

cumprimento do aviso-prévio por prazo superior a 30 dias, sob

pena de pagamento dos dias excedentes . Assim, o Regional,

ao concluir que o aviso-prévio trabalhado poderia ter sido

exigido por 30 dias, e não por 45 dias, condenando a reclamada

ao pagamento de indenização pelo período excedente, decidiu

em consonância com a jurisprudência desta Corte. Precedentes.

Agravo de instrumento desprovido. HORAS EXTRAS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DA EMPREGADORA. MATÉRIA FÁTICA. No caso, o

autor defende que faz jus às horas extras pleiteadas, ao argumento

de que " a prova oral logrou comprovar que o autor despendia de

tempo que não era registrado em seu controle de frequência, tempo

esse destinado inclusive para troca de uniforme", e, ainda, que

"restou comprovado que o autor gastava em média 15/20 minutos

no início da jornada, tempo esse que não era computado nos

registros de ponto, embora assim que adentrava na empresa se

encontrava à disposição da ré, e esse lapso temporal não era

computado em sua jornada de trabalho ". Contudo o Tribunal

Regional, analisando as provas dos autos, verificou que, no caso, "

não se tem situação na qual se possa concluir pela existência de

tempo não registrado nos cartões de ponto no qual o reclamante

estivesse recebendo ou aguardando ordens do empregador, de

modo a caracterizá-lo como tempo à disposição da reclamada ".

Assim, indeferiu o pleito de pagamento de horas extras pleiteadas.

Nesse contexto, qualquer rediscussão acerca do tema, para adoção

de entendimento contrário àquele sustentado pelo Regional, como

pretende a agravante, ao insistir com a tese de que " despendia de

tempo que não era registrado em seu controle de frequência, tempo

esse destinado inclusive para troca de uniforme ", implicaria,

inevitavelmente, o reexame dos elementos de prova produzidos, o

que é vedado nesta fase recursal de natureza extraordinária,

conforme preconiza a Súmula nº 126 do TST. Agravo de

instrumento desprovido." (AIRR-10581-37.2017.5.03.0142, 2ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/06/2021) grifei

Diversa não é a jurisprudência deste Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO. AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL.

DIREITO DO EMPREGADO. TRABALHO POR PERÍODO

SUPERIOR A 30 DIAS. INDENIZAÇÃO DO PERÍODO

EXCEDENTE. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é

no sentido de que o aviso-prévio proporcional regulamentado pela

Lei nº 12.506/2011 é um direito exclusivo do empregado. Assim

sendo, o empregador não pode exigir do empregado que o

aviso-prévio seja trabalhado em período superior aos 30 dias

previstos no art. 487 da CLT, e entendimento contrário

caracteriza violação do art. 7º, XXI, da Constituição Federal.

Exigido pelo empregador a prestação de serviços por período

superior a 30 (trinta) dias, impõe-se a sua condenação ao

pagamento de indenização pelo período excedente." (TRT da

18ª Região; Processo: 0010301-73.2021.5.18.0121; Data de

assinatura: 24-03-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE) grifei

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL. CUMPRIMENTO ALÉM DOS

30 DIAS. LEI Nº 12.506/2011. DIREITO EXCLUSIVO DO

TRABALHADOR. A Egrégia Turma decidiu consoante

jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido de que a

proporcionalidade do aviso - prévio, prevista na Lei nº

12.506/2011, é direito exclusivo do trabalhador, de forma que

sua exigência pelo empregador impõe o pagamento de

indenização pelo período excedente a trinta dias. Precedentes.

Incide, portanto, o disposto no artigo 894, § 2º, da CLT. Correta a

aplicação do referido óbice, mantém-se o decidido. Verificada, por

conseguinte, a manifesta improcedência do presente agravo, aplica-

se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil. Agravo interno conhecido e não provido" (Ag-E-RR-100-

36.2017.5.17.0009, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

29/11/2019)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010656-

25.2022.5.18.0129; Data de assinatura: 13-06-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo - 1ª TURMA; Relator(a):

MARIO SERGIO BOTTAZZO) grifei

Infere-se, pois, que a parte autora procedeu com incorreção ao

exigir que os ex-empregados laborassem para além do 23º dia de

aviso prévio, considerando-se que optaram pela redução de 7 (sete)

dias corridos do período máximo de 30 (trinta) dias.

Por corolário, os dias laborados após o 23º dia devem ser
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indenizados, na esteira de remansosa jurisprudência.

Destarte, nego provimento ao recurso ordinário interposto pela

parte autora.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 'EX OFFICIO'

Por derradeiro, o parágrafo 11 do artigo 85 do CPC estabelece que

"O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados

anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em

grau recursal (...) ".

O Superior Tribunal de Justiça firmou a seguinte tese no âmbito do

IAC (tese nº 1.059):

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação."

No caso em cotejo, o recurso ordinário interposto pela parte autora

foi integralmente improvido.

Assim sendo, entendo necessário operar, de ofício, a majoração

dos honorários sucumbenciais devidos pela parte autora, de 10%

para 11%.

Deixo de analisar o pedido declinado pela recorrida em suas

contrarrazões, por meio do qual almeja a majoração dos honorários

ao patamar legal máximo (15%), porquanto não apresentado

através da via processual adequada.

As contrarrazões têm por desiderato a impugnação dos

fundamentos invocados em sede recursal pela parte adversa, não

se prestando à finalidade de se apresentar pretensões

concernentes à reforma da sentença.

Peço vênia para citar aresto oriundo do Superior Tribunal de

Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. FORMULAÇÃO DE PEDIDO DE REFORMA

EM CONTRARRAZÕES. VIA INADEQUADA. PRECLUSÃO. 1. A

embargante aduz que há omissão quanto ao pedido de majoração

da verba honorária suscitado nas contrarrazões do especial. 2.

Contudo, as contrarrazões são cabíveis apenas para impugnar os

fundamentos de eventual recurso interposto, com o intuito de

manutenção da decisão exarada, mostrando-se via inadequada

para suscitar pedidos de reforma de decisão, consoante os

princípios da non reformatio in pejus e do tantum devolutum

quantum appellatum. Precedentes. 3. Se o embargante entendia

como inadequada a verba sucumbencial fixada, deveria ter usado, a

tempo e modo, os recursos cabíveis para alcançar a majoração,

tarefa da qual não se incumbiu, pois, da sentença que a fixou em

R$ 2.000,00 (dois mil reais), nem sequer interpôs apelação para

devolver a questão ao tribunal, tornando-a preclusa, visto que a não

interposição do recurso voluntário por parte da autora gera a

presunção de resignação diante do provimento jurisdicional

apresentado. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no REsp n.

1.584.898/PE, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 2/8/2016, DJe de 10/8/2016)

No mesmo sentido, segue precedente do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região:

"MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PEDIDO

VEICULADO EM CONTRARRAZÕES. As contrarrazões não

constituem a via adequada à veiculação do pleito de majoração de

honorários de sucumbência. Embargos de declaração acolhidos

para sanar omissão e, complementando o acórdão embargado,

explicitar-se que a matéria não é passível de conhecimento." (TRT

da 18ª Região; Processo: 0010874-36.2019.5.18.0007; Data de

assinatura: 13-11-2020; Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso

- 1ª TURMA; Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

Elucido, por oportuno, que a pretensão de majoração dos

honorários advocatícios sucumbenciais especificamente para o

percentual de 15% não trata-se de pedido implícito (artigo 322, §1º

do Diploma Processual Civil), até porque a parte não fundamenta

sua postulação unicamente com fulcro no artigo 85, §11º do Código

de Processo Civil, mas também com esteio no artigo 791-A da CLT.

CONCLUSÃO
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Do exposto, rejeito a preliminar suscitada pela recorrida. Conheço

do recurso ordinário interposto pela parte autora e, no mérito, nego-

lhe provimento nos termos da fundamentação acima expendida.

Custas processuais inalteradas.

GDKMBA - R2

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em rejeitar a preliminar suscitada, conhecer do recurso da parte

autora e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque. Reinaldo Henrique Martins Ataíde.

Inscreveu-se para sustentar oralmente pelo recorrido (Sindicato), a

advogada Amanda Nunes Gouveia.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010453-16.2023.5.18.0004
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010453-16.2023.5.18.0004

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : STELA RIBEIRO DE AQUINO

RECORRIDO : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

EMENTA

"VÍNCULO DE EMPREGO. AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem se manifestando que "Em

relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica
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f raude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO, da 4ª Vara do

Trabalho de Goiânia, julgou improcedentes os pedidos formulados

por ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA em face de UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA., nos termos da fundamentação do

julgado.

Recurso ordinário do reclamante.

A reclamada apresentou contrarrazões.

Sem parecer ministerial, por não se tratar de nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A reclamada, em sede de contrarrazões, sob alegação de trataR-se

de matéria de ordem pública, requer a manifestação desta Corte

sobre a questão da incompetência material da Justiça do Trabalho

para apreciar o feito.

No entanto, essa matéria já foi tratada por esta Turma consoante se

extrai do acórdão ID. Eabcbaf. Não há nada a ser pronunciado,

portanto.

Dessarte, não conheço do tópico de incompetência material da

Justiça do Trabalho arguida em contrarrazões pela ré.

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso interposto pelo reclamante.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. DANO MORAL.

O reclamante, em inicial, pleiteou o reconhecimento de vínculo

empregatício entre ele e a reclamada UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., bem como pleiteou verbas trabalhistas e

indenização por danos morais.

Sustentou que laborou na empresa reclamada de 18.06.2016 a

02.12.2022, exercendo a função de motorista, não tendo recebido

nenhum direito trabalhista.

O juízo singular indeferiu os pleitos referentes ao reconhecimento

do vínculo empregatício e verbas trabalhistas dele decorrente.

O reclamante recorre insistindo no reconhecimento do vínculo

empregatício, afirmando que as provas presentes nos autos

corroboram para evidenciar a presença dos requisitos previsto no

artigo 3º da CLT.

Sustenta que "... muito embora a referida prestação de serviços em

comento muito se pareça com trabalho autônomo, principalmente se

equiparada aos seus principais concorrentes, os antigos taxis, não

se pode desconsiderar que a Recorrida assumiu de fato a gestão do

negócio, oferece serviço de forma padronizada e regular, utilizando-
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se, para tanto, da mão-de-obra dos motoristas cadastrados. Sem

sua força de trabalho, a atividade desenvolvida pela Ré seria

impossível. Assim, ao contratar os motoristas conforme suas

necessidades, padronizar sua atuação e garantir a continuidade da

prestação de serviços por meio de um controle constante

(avaliações, gps, taxas de desempenho), a Ré atua como uma

verdadeira empregadora, sobretudo, por lucrar com a força de

trabalho advinda de seus motoristas".

E que "por valer-se de tal força de trabalho, de forma contínua,

subordinada, pessoal e onerosa, deverá ser considerada

empregadora e condenada ao reconhecimento do vínculo de

emprego com seus prestadores, que nada mais são do que

empregados, em sua essência. Nesse interim, também deverá ser

condenada ao pagamento de indenização por danos morais, nos

termos da exordial, uma vez que a situação de "marginalização

laboral" a qual impõe seus empregados, inclusive o ora Recorrente,

gerou presumíveis danos extrapatromoniais, já que durante toda a

relação laboral nunca pode contar com a segurança de um vínculo

de emprego, sobretudo na sua ruptura".

Requer a reforma da r. sentença "para que seja reconhecido o

vínculo de emprego e a consequente condenação da Ré ao

pagamento de todas as verbas trabalhistas a ele pertinentes, assim

como a indenização por danos morais requeridas na presente ação

trabalhista".

Aprecio.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem manifestando que:

"Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

Para a configuração de uma relação empregatícia é imprescindível

a conjugação dos requisitos descritos nos artigos 2º e 3º da CLT, a

saber: a) prestação de trabalho por pessoa física, com pessoalidade

(intuitu personae); b) não eventualidade; c) subordinação; e d)

onerosidade.

Trata-se, pois, de relação contratual específica que tem por objeto

uma obrigação de fazer prestada com habitualidade, onerosamente,

de modo subordinado e em caráter de pessoalidade, valendo

realçar que a subordinação jurídica é o elemento característico, por

excelência, do contrato de trabalho stricto sensu.

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho, especificamente em caso

envolvendo a mesma reclamada (UBER), vem se manifestando

sobre a impossibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício

entre motoristas de aplicativos (como o reclamante) e a reclamada

(empresa provedora de plataforma de tecnologia). Explanou que na

relação entre as partes não existe subordinação, vez que a empresa

não dá ordens ao motorista e nem coordena sua prestação de

serviço. Ressaltou que a imposição de regras mínimas pela

empresa para uso do aplicativo não configura ingerência da

reclamada no modo de trabalho do motorista, não sendo suficiente

para afastar a sua autonomia.

Observou que o motorista possui ampla liberdade e

autodeterminação na prestação de seus serviços, porquanto tem o

poder de ligar e desligar o aplicativo livremente, planejar suas

corridas conforme seu interesse e pelo tempo que bem desejar.

Ponderou que a empresa retira um percentual dos ganhos captados

em decorrência do aproveitamento do aplicativo para captação de

clientes pelo motorista.

Concluiu que os motoristas que usufruem da tecnologia ofertada

pela empresa de aplicativo UBER são autônomos que prestam

serviços diretamente aos passageiros.

Transcrevo precedentes da Corte Superior Trabalhista, neste

sentido, envolvendo a reclamada destes autos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

RITO SUMARÍSSIMO. UBER E MOTORISTA DE APLICATIVO.

INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. 1. Não se desconhece que, em
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tempos atuais, a economia globalizada e a tecnologia aproximam

pessoas que, conjugando interesses em um mundo em constante

evolução e transformação, erigem novas modalidades de contrato

atividade. Dentre o extenso rol de novas atividades surgidas ao

longo dos últimos anos, destaca-se a do motorista de aplicativo, que

propiciou maior dinamismo e facilidade no transporte de

pessoas/produtos. 2. A controvérsia dos autos diz respeito ao

enquadramento jurídico dessa nova relação de trabalho que

aproxima o motorista e a empresa que oferece tecnologia para o

transporte de pessoas/produtos por meio de uma interface entre o

prestador do serviço e o usuário-cliente. 3. A respeito do tema é

oportuna e atual a advertência de PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE

VILHENA: -Na atual conjuntura do Direito do Trabalho brasileiro,

não podem o juiz, o intérprete, o aplicador do direito, deixar de ver

que se está processando um gradual e respingado deslocamento do

eixo dos princípios que alicerçam o Direito do Trabalho,

representado pelos arts. 2º, 3º, 9º e 448 da CLT, o que torna, nestes

dias que correm, incompreensível e indiscriminada, arbitrária e

porque não dizer fanática e tendenciosa canalização de qualquer

relação de trabalho, de qualquer contrato atividade (Molitor), tais

como na representação comercial, franchising, a dos sócios

diretores de empresas, a das empreitadas, ou na das cooperativas

para o agasalho da relação de emprego como se a ordem jurídica e

a infra-estrutura que ela cobre estivessem impregnadas de uma

permanente fraude geral. (VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro; Relação

de emprego. Estrutura legal e supostos; São Paulo: LTR, 1999, pág.

138). 4. Os fatos retratados no acórdão regional evidenciam que a

relação jurídica que se estabeleceu entre a empresa de aplicativo e

o autor não era de emprego, especialmente pela falta de

subordinação jurídica, pois a empresa não dava ordens aos

motoristas e nem coordenava a prestação do serviço (ausente o

poder direito da empresa). 5. Registrou-se que o motorista

liga/desliga seu aplicativo a hora que bem entender, faz as suas

corridas na hora que quiser, pelo tempo que quiser, escolhendo os

clientes que quiser, onde quiser. Essa ampla margem de liberdade

e autodeterminação evidencia autonomia, o que é incompatível com

a relação de emprego, que tem como pressuposto intrínseco a

subordinação jurídica. 6. Impende destacar, ainda, que a

observância de regras mínimas estabelecidas pela empresa para

uso do aplicativo não significa ingerência desta no modo de trabalho

prestado, e não tem o condão de afastar a autonomia do motorista,

uma vez que, tratando-se de obrigações contratuais, serve apenas

para preservar a credibilidade do aplicativo, mantendo-se a

fidelidade dos seus usuários, em prol do sucesso do negócio

jurídico entabulado. 7. Nesse contexto, nota-se claramente que: a) a

UBER é uma empresa de aplicativo, que pactua negócio jurídico

com motorista autônomo, para que este possa usufruir da

tecnologia ofertada e, em contrapartida, como consequência lógica

do aproveitamento do aplicativo para captação de clientes, retira um

percentual dos ganhos auferidos; b) o motorista presta serviços

diretamente para o passageiro, por meio dessa ferramenta

tecnológica (instrumento de trabalho) que possibilita a interação

entre motorista e usuário-cliente, com autodeterminação na

execução do serviço contratado e assunção do ônus econômico da

sua atividade. O motorista usa o aplicativo, não é usado por ele. 8.

Não se desconhece a notória necessidade de proteção jurídica aos

motoristas de aplicativo, porém, tal desiderato protetivo deve ser

alcançado via legislativa, nada justificando trazê-los ao abrigo de

uma relação de emprego que não foi pactuada, almejada e muito

menos concretizada durante o desenvolvimento cotidiano da

atividade. 9. Nessa perspectiva, não se divisa ofensa direta e literal

aos dispositivos constitucionais invocados pelo autor. Recurso de

revista de que não se conhece. ( TST RR - 271-74.2022.5.13.0026,

Relator Ministro: Amaury Rodrigues Pinto Junior, Data de

Julgamento: 19/04/2023, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

28/04/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE

EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO. UBER DO BRASIL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. A relação de emprego

definida pela CLT (1943) tem como padrãoa relação clássica de

trabalho industrial, comercial e de serviços. As novas formas de

trabalho devem ser reguladas por lei própria e, enquanto o

legislador não a editar, não pode o julgador aplicar o padrão da

relação de emprego para todos os casos. O contrato regido pela

CLT exige a convergência de quatro elementos configuradores:

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da empresa e se

desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador, regulamentar e

disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a respectiva plataforma deve se dar

com aquela prevista no ordenamento jurídico com maior afinidade,

como é o caso da definida pela Lei nº 11.442/2007, do transportador

autônomo, assim configurado aquele que é proprietário do veículo e

tem relação de natureza comercial. II. As inovações tecnológicas

estão transformando todas e cadaparte de nossas vidas. A

tecnologia não pede licença, mas sim, desculpa. A capacidade de

trocar de forma rápida e barata grandes quantidades de dados e

informações permitiu o surgimento da economia digital e do trabalho

pelas plataformas digitais. Tanto nos países desenvolvidos quanto
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nos países em desenvolvimento, os consumidores adotaram essa

transformação, pois serviços e bens são entregues de maneiras

mais baratas e convenientes. Assim, as empresas se adaptaram

para atender essa demanda do mercado consumidor. III. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo. No presente caso, o próprio

motorista reconheceu que exercia outra atividade e ativava o

aplicativo apenas nas horas vagas e quando assim desejasse. IV.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. V. Agravo

de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da

multa de 1% sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (TST Ag-AIRR -

20614-50.2020.5.04.0014, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos,

Data de Julgamento: 14/02/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/03/2023)

Ressalto que esta Turma, também, posicionou-se pela ausência dos

elementos necessários a configuração de vínculo empregatício nas

relações de trabalho entre motoristas de aplicativo e a reclamada

(UBER). Cito alguns precedentes: RORSum-0010962-

81.2022.5.18.0003 (de relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta,

julgado em 28.04.2023), RORSum-0010583-08.2022.5.18.0241 (de

relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta, julgado em 03.03.2023) e

ROT-0010358-05.2022.5.18.0009 (de relatoria do Exmo. Des.

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 10.02.2023).

Outras Turmas deste Eg. Tribunal também vem assim decidindo:

"VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO.

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA. Ausente o requisito

da subordinação jurídica na prestação de serviços de motorista

credenciado à plataforma digital da Uber, não há falar em

reconhecimento de vínculo de emprego. O conceito de

subordinação estrutural não pode ser ampliado para alcançar as

novas modalidades de trabalho que vem surgindo em razão da

demanda de mercado, como no caso dos serviços prestados pela

Uber, que tem por finalidade conectar os clientes que necessitam de

transporte aos motoristas credenciados, sem qualquer indício de

fraude ou tentativa de burlar a legislação trabalhista. Recurso a que

se nega provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010739-

16.2022.5.18.0008;Data: 19-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Wanda Lúcia Ramos daSilva - 3ª TURMA; Relator(a): CESAR

SILVEIRA).

RECURSO ORDINÁRIO. MOTORISTA DE APLICATIVO. VÍNCULO

DE EMPREGO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. RELAÇÃO DE

NATUREZA CÍVEL. DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE RECURSAL.

MAJORAÇÃO. EXIGÊNCIA.1. Ausente o requisito da subordinação

jurídica na prestação de serviços de motorista credenciado a

plataforma digital de transporte, não há falar em reconhecimento de

vínculo de emprego.2. A pretensão de reparação por dano moral

decorrente de descadastramento em aplicativo de transporte tem

natureza civil e deve ser processada e julgada na Justiça Comum.

Posicionamento fixado pelo STJ, em conflito negativo de

competência (STJ. CC 164.544/MG. 2ª Seção. 28/08/2019).3. Deve-

se majorar os honorários sucumbenciais sempre que o feito for

submetido à instância recursal. Aplicação subsidiária do artigo 85,

parágrafo 11, do CPC. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010327-

42.2023.5.18.0011; Data: 17-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE

OLIVEIRA)

Destarte, como as causas de pedir estão intrinsecamente ligadas à

alegada relação de emprego e como esta, contudo, foi declarada

inexistente, improcede, ante a notória prejudicialidade, o pedido de

indenização por danos morais.

Face a todo o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a

sentença que indeferiu o pleito de reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes, bem como dos demais pedidos

exordiais que deste derivam, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pelo recorrente.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS "EX OFFICIO"

Ao interpretar o ART. 85, § 11 do CPC, o STJ definiu a seguinte

tese para o tema 1059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do
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resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Nessa esteira, majoro os honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo reclamante de 10% para 11%.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, NEGO-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque. Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo

recorrido/reclamado (Uber do Brasil Tecnologia Ltda), a advogada

Ticiana Araújo da Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010453-16.2023.5.18.0004
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010453-16.2023.5.18.0004

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : STELA RIBEIRO DE AQUINO

RECORRIDO : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

EMENTA

"VÍNCULO DE EMPREGO. AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem se manifestando que "Em
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relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO, da 4ª Vara do

Trabalho de Goiânia, julgou improcedentes os pedidos formulados

por ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA em face de UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA., nos termos da fundamentação do

julgado.

Recurso ordinário do reclamante.

A reclamada apresentou contrarrazões.

Sem parecer ministerial, por não se tratar de nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A reclamada, em sede de contrarrazões, sob alegação de trataR-se

de matéria de ordem pública, requer a manifestação desta Corte

sobre a questão da incompetência material da Justiça do Trabalho

para apreciar o feito.

No entanto, essa matéria já foi tratada por esta Turma consoante se

extrai do acórdão ID. Eabcbaf. Não há nada a ser pronunciado,

portanto.

Dessarte, não conheço do tópico de incompetência material da

Justiça do Trabalho arguida em contrarrazões pela ré.

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso interposto pelo reclamante.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. DANO MORAL.

O reclamante, em inicial, pleiteou o reconhecimento de vínculo

empregatício entre ele e a reclamada UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA., bem como pleiteou verbas trabalhistas e

indenização por danos morais.

Sustentou que laborou na empresa reclamada de 18.06.2016 a

02.12.2022, exercendo a função de motorista, não tendo recebido

nenhum direito trabalhista.

O juízo singular indeferiu os pleitos referentes ao reconhecimento

do vínculo empregatício e verbas trabalhistas dele decorrente.

O reclamante recorre insistindo no reconhecimento do vínculo

empregatício, afirmando que as provas presentes nos autos

corroboram para evidenciar a presença dos requisitos previsto no

artigo 3º da CLT.
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Sustenta que "... muito embora a referida prestação de serviços em

comento muito se pareça com trabalho autônomo, principalmente se

equiparada aos seus principais concorrentes, os antigos taxis, não

se pode desconsiderar que a Recorrida assumiu de fato a gestão do

negócio, oferece serviço de forma padronizada e regular, utilizando-

se, para tanto, da mão-de-obra dos motoristas cadastrados. Sem

sua força de trabalho, a atividade desenvolvida pela Ré seria

impossível. Assim, ao contratar os motoristas conforme suas

necessidades, padronizar sua atuação e garantir a continuidade da

prestação de serviços por meio de um controle constante

(avaliações, gps, taxas de desempenho), a Ré atua como uma

verdadeira empregadora, sobretudo, por lucrar com a força de

trabalho advinda de seus motoristas".

E que "por valer-se de tal força de trabalho, de forma contínua,

subordinada, pessoal e onerosa, deverá ser considerada

empregadora e condenada ao reconhecimento do vínculo de

emprego com seus prestadores, que nada mais são do que

empregados, em sua essência. Nesse interim, também deverá ser

condenada ao pagamento de indenização por danos morais, nos

termos da exordial, uma vez que a situação de "marginalização

laboral" a qual impõe seus empregados, inclusive o ora Recorrente,

gerou presumíveis danos extrapatromoniais, já que durante toda a

relação laboral nunca pode contar com a segurança de um vínculo

de emprego, sobretudo na sua ruptura".

Requer a reforma da r. sentença "para que seja reconhecido o

vínculo de emprego e a consequente condenação da Ré ao

pagamento de todas as verbas trabalhistas a ele pertinentes, assim

como a indenização por danos morais requeridas na presente ação

trabalhista".

Aprecio.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem manifestando que:

"Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

Para a configuração de uma relação empregatícia é imprescindível

a conjugação dos requisitos descritos nos artigos 2º e 3º da CLT, a

saber: a) prestação de trabalho por pessoa física, com pessoalidade

(intuitu personae); b) não eventualidade; c) subordinação; e d)

onerosidade.

Trata-se, pois, de relação contratual específica que tem por objeto

uma obrigação de fazer prestada com habitualidade, onerosamente,

de modo subordinado e em caráter de pessoalidade, valendo

realçar que a subordinação jurídica é o elemento característico, por

excelência, do contrato de trabalho stricto sensu.

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho, especificamente em caso

envolvendo a mesma reclamada (UBER), vem se manifestando

sobre a impossibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício

entre motoristas de aplicativos (como o reclamante) e a reclamada

(empresa provedora de plataforma de tecnologia). Explanou que na

relação entre as partes não existe subordinação, vez que a empresa

não dá ordens ao motorista e nem coordena sua prestação de

serviço. Ressaltou que a imposição de regras mínimas pela

empresa para uso do aplicativo não configura ingerência da

reclamada no modo de trabalho do motorista, não sendo suficiente

para afastar a sua autonomia.

Observou que o motorista possui ampla liberdade e

autodeterminação na prestação de seus serviços, porquanto tem o

poder de ligar e desligar o aplicativo livremente, planejar suas

corridas conforme seu interesse e pelo tempo que bem desejar.

Ponderou que a empresa retira um percentual dos ganhos captados

em decorrência do aproveitamento do aplicativo para captação de

clientes pelo motorista.

Concluiu que os motoristas que usufruem da tecnologia ofertada

pela empresa de aplicativo UBER são autônomos que prestam

serviços diretamente aos passageiros.

Transcrevo precedentes da Corte Superior Trabalhista, neste
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sentido, envolvendo a reclamada destes autos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

RITO SUMARÍSSIMO. UBER E MOTORISTA DE APLICATIVO.

INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. 1. Não se desconhece que, em

tempos atuais, a economia globalizada e a tecnologia aproximam

pessoas que, conjugando interesses em um mundo em constante

evolução e transformação, erigem novas modalidades de contrato

atividade. Dentre o extenso rol de novas atividades surgidas ao

longo dos últimos anos, destaca-se a do motorista de aplicativo, que

propiciou maior dinamismo e facilidade no transporte de

pessoas/produtos. 2. A controvérsia dos autos diz respeito ao

enquadramento jurídico dessa nova relação de trabalho que

aproxima o motorista e a empresa que oferece tecnologia para o

transporte de pessoas/produtos por meio de uma interface entre o

prestador do serviço e o usuário-cliente. 3. A respeito do tema é

oportuna e atual a advertência de PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE

VILHENA: -Na atual conjuntura do Direito do Trabalho brasileiro,

não podem o juiz, o intérprete, o aplicador do direito, deixar de ver

que se está processando um gradual e respingado deslocamento do

eixo dos princípios que alicerçam o Direito do Trabalho,

representado pelos arts. 2º, 3º, 9º e 448 da CLT, o que torna, nestes

dias que correm, incompreensível e indiscriminada, arbitrária e

porque não dizer fanática e tendenciosa canalização de qualquer

relação de trabalho, de qualquer contrato atividade (Molitor), tais

como na representação comercial, franchising, a dos sócios

diretores de empresas, a das empreitadas, ou na das cooperativas

para o agasalho da relação de emprego como se a ordem jurídica e

a infra-estrutura que ela cobre estivessem impregnadas de uma

permanente fraude geral. (VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro; Relação

de emprego. Estrutura legal e supostos; São Paulo: LTR, 1999, pág.

138). 4. Os fatos retratados no acórdão regional evidenciam que a

relação jurídica que se estabeleceu entre a empresa de aplicativo e

o autor não era de emprego, especialmente pela falta de

subordinação jurídica, pois a empresa não dava ordens aos

motoristas e nem coordenava a prestação do serviço (ausente o

poder direito da empresa). 5. Registrou-se que o motorista

liga/desliga seu aplicativo a hora que bem entender, faz as suas

corridas na hora que quiser, pelo tempo que quiser, escolhendo os

clientes que quiser, onde quiser. Essa ampla margem de liberdade

e autodeterminação evidencia autonomia, o que é incompatível com

a relação de emprego, que tem como pressuposto intrínseco a

subordinação jurídica. 6. Impende destacar, ainda, que a

observância de regras mínimas estabelecidas pela empresa para

uso do aplicativo não significa ingerência desta no modo de trabalho

prestado, e não tem o condão de afastar a autonomia do motorista,

uma vez que, tratando-se de obrigações contratuais, serve apenas

para preservar a credibilidade do aplicativo, mantendo-se a

fidelidade dos seus usuários, em prol do sucesso do negócio

jurídico entabulado. 7. Nesse contexto, nota-se claramente que: a) a

UBER é uma empresa de aplicativo, que pactua negócio jurídico

com motorista autônomo, para que este possa usufruir da

tecnologia ofertada e, em contrapartida, como consequência lógica

do aproveitamento do aplicativo para captação de clientes, retira um

percentual dos ganhos auferidos; b) o motorista presta serviços

diretamente para o passageiro, por meio dessa ferramenta

tecnológica (instrumento de trabalho) que possibilita a interação

entre motorista e usuário-cliente, com autodeterminação na

execução do serviço contratado e assunção do ônus econômico da

sua atividade. O motorista usa o aplicativo, não é usado por ele. 8.

Não se desconhece a notória necessidade de proteção jurídica aos

motoristas de aplicativo, porém, tal desiderato protetivo deve ser

alcançado via legislativa, nada justificando trazê-los ao abrigo de

uma relação de emprego que não foi pactuada, almejada e muito

menos concretizada durante o desenvolvimento cotidiano da

atividade. 9. Nessa perspectiva, não se divisa ofensa direta e literal

aos dispositivos constitucionais invocados pelo autor. Recurso de

revista de que não se conhece. ( TST RR - 271-74.2022.5.13.0026,

Relator Ministro: Amaury Rodrigues Pinto Junior, Data de

Julgamento: 19/04/2023, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

28/04/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE

EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO. UBER DO BRASIL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. A relação de emprego

definida pela CLT (1943) tem como padrãoa relação clássica de

trabalho industrial, comercial e de serviços. As novas formas de

trabalho devem ser reguladas por lei própria e, enquanto o

legislador não a editar, não pode o julgador aplicar o padrão da

relação de emprego para todos os casos. O contrato regido pela

CLT exige a convergência de quatro elementos configuradores:

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da empresa e se

desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador, regulamentar e

disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a respectiva plataforma deve se dar

com aquela prevista no ordenamento jurídico com maior afinidade,

como é o caso da definida pela Lei nº 11.442/2007, do transportador

autônomo, assim configurado aquele que é proprietário do veículo e
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tem relação de natureza comercial. II. As inovações tecnológicas

estão transformando todas e cadaparte de nossas vidas. A

tecnologia não pede licença, mas sim, desculpa. A capacidade de

trocar de forma rápida e barata grandes quantidades de dados e

informações permitiu o surgimento da economia digital e do trabalho

pelas plataformas digitais. Tanto nos países desenvolvidos quanto

nos países em desenvolvimento, os consumidores adotaram essa

transformação, pois serviços e bens são entregues de maneiras

mais baratas e convenientes. Assim, as empresas se adaptaram

para atender essa demanda do mercado consumidor. III. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo. No presente caso, o próprio

motorista reconheceu que exercia outra atividade e ativava o

aplicativo apenas nas horas vagas e quando assim desejasse. IV.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. V. Agravo

de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da

multa de 1% sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (TST Ag-AIRR -

20614-50.2020.5.04.0014, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos,

Data de Julgamento: 14/02/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/03/2023)

Ressalto que esta Turma, também, posicionou-se pela ausência dos

elementos necessários a configuração de vínculo empregatício nas

relações de trabalho entre motoristas de aplicativo e a reclamada

(UBER). Cito alguns precedentes: RORSum-0010962-

81.2022.5.18.0003 (de relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta,

julgado em 28.04.2023), RORSum-0010583-08.2022.5.18.0241 (de

relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta, julgado em 03.03.2023) e

ROT-0010358-05.2022.5.18.0009 (de relatoria do Exmo. Des.

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 10.02.2023).

Outras Turmas deste Eg. Tribunal também vem assim decidindo:

"VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO.

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA. Ausente o requisito

da subordinação jurídica na prestação de serviços de motorista

credenciado à plataforma digital da Uber, não há falar em

reconhecimento de vínculo de emprego. O conceito de

subordinação estrutural não pode ser ampliado para alcançar as

novas modalidades de trabalho que vem surgindo em razão da

demanda de mercado, como no caso dos serviços prestados pela

Uber, que tem por finalidade conectar os clientes que necessitam de

transporte aos motoristas credenciados, sem qualquer indício de

fraude ou tentativa de burlar a legislação trabalhista. Recurso a que

se nega provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010739-

16.2022.5.18.0008;Data: 19-04-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Wanda Lúcia Ramos daSilva - 3ª TURMA; Relator(a): CESAR

SILVEIRA).

RECURSO ORDINÁRIO. MOTORISTA DE APLICATIVO. VÍNCULO

DE EMPREGO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. RELAÇÃO DE

NATUREZA CÍVEL. DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE RECURSAL.

MAJORAÇÃO. EXIGÊNCIA.1. Ausente o requisito da subordinação

jurídica na prestação de serviços de motorista credenciado a

plataforma digital de transporte, não há falar em reconhecimento de

vínculo de emprego.2. A pretensão de reparação por dano moral

decorrente de descadastramento em aplicativo de transporte tem

natureza civil e deve ser processada e julgada na Justiça Comum.

Posicionamento fixado pelo STJ, em conflito negativo de

competência (STJ. CC 164.544/MG. 2ª Seção. 28/08/2019).3. Deve-

se majorar os honorários sucumbenciais sempre que o feito for

submetido à instância recursal. Aplicação subsidiária do artigo 85,

parágrafo 11, do CPC. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010327-

42.2023.5.18.0011; Data: 17-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE

OLIVEIRA)

Destarte, como as causas de pedir estão intrinsecamente ligadas à

alegada relação de emprego e como esta, contudo, foi declarada

inexistente, improcede, ante a notória prejudicialidade, o pedido de

indenização por danos morais.

Face a todo o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a

sentença que indeferiu o pleito de reconhecimento de vínculo

empregatício entre as partes, bem como dos demais pedidos

exordiais que deste derivam, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pelo recorrente.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS "EX OFFICIO"

Ao interpretar o ART. 85, § 11 do CPC, o STJ definiu a seguinte

tese para o tema 1059 de recurso especial repetitivo:
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"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Nessa esteira, majoro os honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pelo reclamante de 10% para 11%.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, NEGO-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque. Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo

recorrido/reclamado (Uber do Brasil Tecnologia Ltda), a advogada

Ticiana Araújo da Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010892-18.2023.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO NOVA PIRATININGA
EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA PIRATININGA EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES
E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010892-18.2023.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO : NOVA PIRATININGA EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPACOES E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

ORIGEM : POSTO AVANÇADO DE PORANGATU

JUIZ : RANULIO MENDES MOREIRA

EMENTA
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TERCEIRIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO PELA TOMADORA DE

SERVIÇOS. Nos termos do entendimento consolidado do c. STF, a

declaração de responsabilidade subsidiária demanda a ausência de

fiscalização por parte do tomador de serviços. No caso, não restou

comprovada a ausência de fiscalização dos contratos e/ou o intuito

de burlar a legislação trabalhista, não havendo que se falar em

ocorrência de fraude nem na declaração de responsabilidade

subsidiária da ré.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Ranulio Mendes Moreira, do Posto Avançado de

Porangatu, nesta Ação Civil Pública, proposta pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO em desfavor de NOVA PIRATININGA

EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E INCORPORACOES

LTDA, julgou improcedentes os pedidos formulados, nos termos da

fundamentação do julgado (Id 28e29a9).

Recurso ordinário do reclamante (Id 12ccba7).

Contrarrazões ofertadas pela reclamada (Id a3eb07c).

Considerando que o autor da ação é o Ministério Público do

Trabalho, não é necessária a remessa dos autos ao órgão

ministerial.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante e das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

LICITUDE DA TERCEIRIZAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO alegou em sua inicial

que a presente ACP trata das infrações cometidas pela ré no que

tange à terceirização de seus serviços.

Em relação à terceirizada Alonso Baldez Soluções Empresariais

Ltda, aduz que a prestadora de serviços foi contratada para prestar

serviço de desenvolvimento da área de recursos humanos para a

ré, no entanto ao realizar o cadastro junto à Receita Federal, não

informou sua verdadeira atividade econômica, mas sim uma

atividade que viabilizasse mediante fraude, o seu enquadramento

indevido no Simples Nacional.

Salienta que tal fato evidencia que "a tomadora NOVA

PIRATININGA violou a exigência da ADPF 324/STF, c/c o art. 31 da

Lei 8.212/1993, pois não fiscalizou as obrigações previdenciárias de

sua contratada, a qual cometeu uma fraude em elementos básicos

(cadastro junto à RFB) e que não foi combatida pela Ré."

Diz também que "a Ré NOVA PIRATININGA não comprovou que

tenha fiscalizado a idoneidade financeira de suas terceirizadas, seja

verificando, no ato da contratação, se o capital social legalmente

previsto estava de fato integralizado pela prestadora; ou,

periodicamente, se as prestadoras mantinham condições

financeiras de exercer suas atividades, no decorrer de todo o

período contratado."

Alega, por fim, que "a tomadora deveria ter assegurado que todas
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as pessoas que lhe prestaram serviços (sejam empregados

terceirizados ou mesmo sócios da prestadoras) tivessem

remuneração igual ou superior à mínima mensal da categoria

respectiva (incluídos no cálculo os valores de 13º, férias e FGTS);

limitação da jornada de trabalho, de acordo com a função exercida;

recolhimentos previdenciários legalmente previstos. Tudo

independentemente da natureza do vínculo formal do trabalhador

com a terceirizada ou tomadora (Art. 7º da CF/88, art. 9º da CLT e

ADPF 324/STF). Pois, do contrário, é evidente que a terceirização

seria apenas um instrumento para desvirtuar, impedir ou fraudar os

direitos trabalhistas."

Já em relação à terceirizada Construtora de Artefatos Araguaia

Eireli, alega que "Recorrida NOVA PIRATININGA não apresentou

ao longo da instrução um único documento que demonstrasse a

formalização dos vínculos empregatícios de tais obreiros, os quais

foram encontrados durante a inspeção da i. Auditoria do Trabalho" e

que "restou comprovado nos autos que estes empregados

laboraram, em favor da tomadora NOVA PIRATININGA, sem ter

seus direitos mais básicos."

Diz ainda, que "ainda que se invocasse a "OJ nº 191 do Col. TST,

deveria ser observado na espécie o entendimento da Corte Superior

Trabalhista, o qual por meio do Tema 06, com efeito vinculante,

estabeleceu nos itens IV e V que "o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face da aplicação

analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo" (inciso IV), o que

é aplicado exclusivamente aos contratos de empreitada celebrados

após 11 de maio de 2017 (inciso V do Tema 06)."

Aduz que os trabalhadores da prestadora de serviços "prestaram

serviços em favor da tomadora Ré, por intermédio da

CONSTRUTORA DE ARTEFATOS ARAGUAIA - EIRELI (sócio

José Carlos), em explícita terceirização sem o cumprimento de

requisitos básicos da Lei 6.019/74 e ADPF 324/STF."

Requer a reforma da sentença para que sejam deferidos os pedidos

contidos nos itens 5.1 e 5.2 da exordial.

Ao exame.

Em sua defesa, a ré alega que "os trabalhadores listados como

prestadores de serviços, estão vinculados à empresa

CONSTRUTORA DE ARTEFATOS ARAGUAIA - EIRELI" e que

"resta evidente a existência de um contrato de empreita para fins

específicos, qual seja, serviço de construção de comportas e afins."

Diz que "não há que falar em responsabilidade da requerida, posto

que o contrato de empreitada firmado entre o dono da obra e o

empreiteiro não acarreta a responsabilidade solidária ou subsidiária

em relação às obrigações trabalhistas e tampouco se trata de

terceirização de quaisquer das atividades da empresa."

Aduz que "as suposta atividades irregulares imputadas para o

contrato celebrado entre a requerida e a Alonso Baldez, destaca-se

que a prestação de serviços realizada pela Sra. Katia é voltada a

assessoria e aperfeiçoamento dos instrumentos utilizados pelo RH,

ou seja, não se tratando de gestora do departamento de Recursos

Humanos." e que "o objeto do contrato deixa evidente que ela

deverá prestar o serviço de desenvolvimento da área de Recursos

Humanos, ou seja, não se trata de gestão de Recursos Humanos'.

Diz que "a empresa possui empregados celetistas contratados para

desenvolverem a função de gestão do departamento de Recursos

Humanos, emissão de folhas e etc."

Diz também que resta "devidamente impugnada a ilação de que não

pode ser enquadrada no Simples Nacional, posto que o contrato é

claro sobre as atribuições, não constando lá a gestão de RH, mas

sim desenvolvimento da área de recursos humanos, sendo

reforçado pelo próprio contrato a ausência de gestão de RH".

Alega ainda que "não ocorreu nenhuma violação de direito dos 6

(seis) sujeitos mencionados no Auto de Infração, bem como a

nenhum outro colaborador ou prestador de serviços da empresa."

Pois bem.

O STF, no julgamento proferido nos autos das ações ADPF 324e

RE 958252, com repercussão geral reconhecida, decidiu que é lícita

a terceirização em todas as etapas do processo produtivo, seja

meio ou fim.

É imperioso ressaltar que a decisão do STF não obsta que

eventuais abusos decorrentes da terceirização sejam apreciados e

decididos por esta Especializada, de maneira a garantir os direitos

trabalhistas aos terceirizados, o que deverá ser objeto de análise

em cada caso concreto.

Competia ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO demonstrar

os fatos alegados em sua exordial e em sede recursal, mas desse

ônus não se desincumbiu.
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Tendo em vista que a matéria foi bem analisada e enfrentados

todos os pontos relevantes para o solver da celeuma, lanço mão da

didática motivação da r. sentença para reforçar os fundamentos

aqui explicitados:

"O Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral em

relação ao tema da terceirização, com o julgamento do RE nº

958.252, no Tema 725 da Tabela de Repercussão Geral do STF, de

que resultou a fixação da seguinte tese jurídica:

"É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do

trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante."

Nesse sentido também foi a tese firmada na ADPF 324:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada.

Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceir izada; e I I)  responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas trabalhistas,

bem como por obrigações previdenciárias, na forma do art. 31 da

Lei 8.212/1993."

Acrescento, ainda, a decisão proferida pela Primeira Turma do STF,

publicada em 30.03.2023, quando do julgamento do Agravo

Regimental na Reclamação n. 56.285 (item 4):

"4. São lícitos, ainda que para a execução da atividade-fim da

empresa, os contratos de terceirização de mão de obra, parceria,

sociedade e de prestação de serviços por pessoa jurídica

(pejotização), desde que o contrato seja real; isto é, de que não haja

relação de emprego com a empresa tomadora do serviço, com

subordinação, horário para cumprir e outras obrigações típicas do

contrato trabalhista, hipótese em que se estaria fraudando a

contratação."

Concluiu-se, diante das reiteradas decisões da Suprema Corte

sobre a questão, que não há nenhuma ilegalidade na terceirização

de serviços, sejam eles vinculados a sua atividade-meio ou fim,

inclusive no que se refere à a terceirização por pejotização, isto é, a

contratação de pessoa jurídica para prestar serviços terceirizados

na atividade-fim da contratante. Todavia, essa ilação esvai-se

quando verificada que a terceirização deu-se em fraude ao

ordenamento jurídico.

Inequívoco, portanto, que a terceirização, por si só, não é sinônimo

de fraude, devendo ser verificado, no caso concreto, se a

contratação por intermédio de pessoa jurídica teve como intuito

burlar a legislação trabalhista.

Haverá fraude quando, embora o serviço seja prestado por pessoa

jurídica, estão presentes todos os requisitos da relação de emprego.

A empresa tomadora da força de trabalho impõe ao trabalhador que

constitua uma pessoa jurídica para lhe prestar serviços, com

subordinação e demais elementos da relação empregatícia, visando

apenas mascarar evidente vínculo de emprego.

Dessa forma, faz-se imprescindível a prova da presença de fraude

na contratação dos trabalhadores, sendo oportuno lembrar que, por

se tratar de fato constitutivo do direito postulado, compete ao autor

a sua prova.

No caso dos autos, o autor denuncia fraude à relação trabalhista,

notadamente a contratação de 06 (seis) trabalhadores fora da

relação de emprego, por intermédio de pessoa jurídica e por meio

de pessoa física interposta.

Do ponto de vista formal, a prova documental carreada aos autos

demonstra a regularidade da avença celebrada entre a requerida e

os Srs. Cleiton Luiz Custódio, Kátia Regina Alonso Baldez e João

Paulo de Faria Castro, não sendo possível concluir pela utilização

do contrato de prestação de serviços de forma fraudulenta, para

dissimular vínculo empregatício.

Ademais, a prova oral produzida também não foi capaz de

comprovar a irregularidade na contratação dos trabalhadores.

Com relação aos 03 (três) trabalhadores que o Auditor-Fiscal do

Trabalho relatou terem sido contratados por intermédio de um

prestador de serviços pessoa física, conhecido como Sr. José

Carlos, analisando o contrato de prestação de serviços firmado

entre a requerida e a CONSTRUTORA DE ARTEFATOS

ARAGUAIA, verifico que o Sr. José Carlos de Souza é o

representante legal da CONSTRUTORA DE ARTEFATOS

ARAGUAIA.

Portanto, não há se falar em contratação de trabalhadores por meio

de pessoa física interposta.

Nos termos do art. 818, inciso I, da CLT, pertencia ao autor o

encargo de provar os fatos constitutivos do direito alegado, encargo

do qual não se desincumbiu.

Reitero que o STF considera lícita a terceirização por pejotização e

regular a contratação de pessoa jurídica para prestar serviços

terceirizados na atividade fim da empresa contratante.

Vale destacar que o desrespeito à decisão do STF sujeita o julgador

à Reclamação Constitucional para fins de revisão do julgado, ema

quo atendimento à tese fixada naquela Corte, e, assim sendo,
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compete ao MPT, com fiscal da Lei e entidade não submetida ao

controle do CNJ, buscar a alteração .do entendimento equivocado

da mais alta corte.

É o que se vê dos vários julgados da Suprema Corte, em

reclamações constitucionais, cassando decisões regionais por

ofensa ao comando oriundo do referido tema 725 da repercussão

geral, chancelando-se em definitivo o entendimento de ser possível

a contratação pela chamada pejotização, sendo que ao Supremo

Tribunal Federal cabe errar por último, como disse o ex Ministro

Marco Aurélio.

Desse modo, em obediência ao entendimento jurisprudencial da

mais alta Corte, por medida de disciplina judiciária e com ressalva

de entendimento pessoal, declaro a licitude das terceirizações

apontadas no Auto de Infração nº 22.441.774-6.

Destarte, indefiro os pedidos de condenação da parte ré ao

pagamento de reparação de danos morais coletivos e pagamentos

de reparação de danos aos trabalhadores envolvidos.

Da mesma forma, indefiro os pedidos de condenação da ré em

obrigações de fazer expostas na petição inicial.

Registro que esta decisão não implica em salvo conduto para que a

parte ré deixe de cumprir com rigor a todas as obrigações previstas

em Lei, especialmente aquelas pertinentes ao meio ambiente de

trabalho."

Isso posto, nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso interposto e, no mérito, NEGO-

LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-15

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do MPT e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque. Inscreveu-se para sustentar oralmente, pela

recorrida/reclamada (Nova Piratininga), o advogado Rafael Lara

Martins.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010227-50.2022.5.18.0261
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE LURY ARAGAO RABELO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 41476/GO)

RECORRIDO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LURY ARAGAO RABELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010227-50.2022.5.18.0261

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : LURY ARAGAO RABELO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS DIAS

RECORRIDA : ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUIZ : QUESSIO CESAR RABELO

EMENTA

"VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE, NA

JORNADA DE 12HX36H,  SUPRIME O D IREITO DO

TRABALHADOR À HORA NOTURNA REDUZIDA,  AO

PAGAMENTO EM DOBRO DOS FERIADOS LABORADOS E AO

ADICIONAL NOTURNO SOBRE AS HORAS LABORADAS EM

PRORROGAÇÃO.

1. Tanto no período anterior como a partir da vigência da Lei

13.467/2017, é válida a norma coletiva de trabalho que, na jornada

de 12hx36h, expressamente suprime o direito do trabalhador à hora

noturna reduzida, ao pagamento em dobro dos feriados laborados e

ao adicional noturno sobre as horas laboradas em prorrogação.

2. A partir da vigência da Lei 13.467/2017, com a inclusão do art. 59

-A na CLT, o salário mensal pactuado para o trabalho em escala

12×36 já compensa os feriados trabalhados, a redução ficta da hora

noturna e o adicional noturno sobre as horas laboradas em

prorrogação à jornada noturna." (Tese Jurídica Prevalecente nº 8

TRT/18)

RELATÓRIO

A exma. Juíza Laiz Alcântara Pereira, da Vara do Trabalho de

Goianésia, suspendeu as matérias cuja análise dependia da

solução do STF no ARE 1121633 (Tema 1046) e antecipou o

julgamento em relação aos pedidos de indenização substitutiva por

dispensa discriminatória e de prorrogação do adicional de noturno e

seus reflexos, julgando improcedente o pleito formulado por LURY

ARAGÃO RABELO em face de ANGLO AMERICAN NIQUEL

BRASIL LTDA, conforme sentença de ID 46f7359.

Na sequência, o exmo. Juiz Quessio César Rabelo proferiu decisão

sobre o pedido de horas extras, até então sobrestado para aguardar

a decisão do TRT 18 no IRDR nº 0010706-26.2017.5.18.0000 e,

mais uma vez, julgou improcedente o pleito formulado, conforme

sentença de ID 5d08790.

O reclamante recorreu ordinariamente (ID 7300098).

Contrarrazões ofertadas (ID 239bdc4).

Dispensado parecer circunstanciado do Ministério Público do

Trabalho, conforme RI deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo Autor é regular, tempestivo,

adequado e isento do recolhimento de custas processuais, ante os

benefícios da justiça gratuita deferida.

Nas contrarrazões, a reclamada pugna pelo não-conhecimento do

recurso, por ausência de dialeticidade.

Contudo, razão não lhe ampara, pois das razões recursais infere-se

que houve suficiente enfrentamento da fundamentação exarada

pelo d. Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053, em

interpretação ao disposto pelo artigo 899 da CLT, firmou
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convencimento de que, na seara processual trabalhista é admitida a

interposição de recurso por simples petição e que a contraposição

expressa aos fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não

se aplicando analogicamente, em sede ordinária, a sinalização

emergente da Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769).

Some-se a isso que a jurisprudência do colendo TST firmou a tese

jurídica de que a dialeticidade no Processo do Trabalho, para a

admissibilidade de recurso ordinário de competência de Tribunal

Regional do Trabalho, cinge-se a caso de recurso cuja motivação é

inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença (item III da

súmula 422 do TST), o que não acontece aqui.

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

Ainda nas contrarrazões, a reclamada afirma ter acontecido

inovação à lide, veja: "O pedido de horas extras foi baseado

exclusivamente na alegação invalidade dos acordos coletivos pelo

turno de 8h, não tem uma única linha sequer sobre a jornada de 12h

aplicada pela Recorrida".

Mais uma vez, sem razão.

Compulsando a narrativa inicial, verifico muito claramente que a

narrativa envolveu turnos ininterruptos de 12 horas, veja:

[...] Oportuno se torna dizer, que a Reclamante laborava 12 (doze)

horas - das 07:00h. Às 19:00h. -, por três (3) dias consecutivos, e

folgava nos 3 (três) dias seguintes"

Assim, rejeitadas as preliminares agitadas nas contrarrazões e

constatado que estão preenchidos os pressupostos processuais

objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do recurso

interposto pelo Autor.

MÉRITO

(RECURSO DO AUTOR)

DA DESCARACTERIZAÇÃO DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O

LEGISLADO

O reclamante trabalhou como Auxiliar de Produção de Anglo

American Níquel Brasil Ltda no período compreendido entre

19/07/2019 a 05/11/2021, sujeitando-se a turnos ininterruptos de

revezamento de 12 horas.

Ajuizou esta ação para vindicar o pagamento das horas extras

decorrentes do turno ininterrupto de revezamento de 12 horas,

assim como, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Afirmou que "o entendimento cristalizado pelo TST na Súmula 423,

permite a negociação coletiva fixar jornada superior a seis horas,

sendo limitada à 8 (oito) horas. Para CASSAR (2010), a

desregulamentação pressupõe a ausência do Estado (Estado

Mínimo), revogação de direitos impostos pela lei, retirada total da

proteção legiferante, ao passo que permite a livre manifestação de

vontade, com a autonomia privada regulando as relações de

trabalho".

E também afirmou que "a jornada realizada pelo Autor não encontra

respaldo na Constituição Federal, em determinação legal e nem tão

pouco no Tribunal Superior do Trabalho, por inobservância da

jornada máxima de 6 horas, e havendo acordo ou convenção

coletiva, tal jornada deveria ser de no máximo 8 horas, porém, com
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autorização expressa da autoridade competente, neste caso o

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE".

Pois bem.

Rememore-se que o contrato de trabalho permeou entre os dias

19/07/2019 e 05/11/2021.

A contestação está instruída com os Acordos Coletivos que

vigoraram por toda a contratualidade (IDs 2de6ad0, 41c1874 e ID.

9a18a1b) e em todos eles está chancelada a existência de turnos

ininterruptos de revezamento de 12 horas.

Apesar de a súmula 9 deste Regional garantir a redução ficta da

hora noturna aos empregados submetidos ao regime de jornada

12x36, ficou evidenciada a existência de um elemento de distinção

('distinguishing'): a norma coletiva estabeleceu que o trabalho

nessas circunstâncias não será remunerado.

Através do julgamento do Recurso Extraordinário nº 895.759, de

relatoria do Exmo. Ministro Teori Zavascki, o Excelso STF,

considerou válida norma coletiva que restringe ou suprime direitos

do trabalhador referentes às horas in itinere, em observância ao

princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva, conforme

trecho da decisão abaixo transcrito:

O acórdão recorrido não se encontra em conformidade com a ratio

adotada no julgamento do RE 590.415, no qual esta Corte conferiu

especial relevância ao princípio da autonomia da vontade no âmbito

do direito coletivo do trabalho. Ainda que o acordo coletivo de

trabalho tenha afastado direito assegurado aos trabalhadores pela

CLT, concedeu-lhe outras vantagens com vistas a compensar essa

supressão. Ademais, a validade da votação da Assembleia Geral

que deliberou pela celebração do acordo coletivo de trabalho não foi

rechaçada nesta demanda, razão pela qual se deve presumir

legítima a manifestação de vontade proferida pela entidade sindical.

(RE 895.759, Rel. Teori Zavascki, DJe 13.09.2016).

Por meio do RE nº 590.415, o Exmo Min. Roberto Barroso, relatou

que a relação pautada na assimetria de poder entre os sujeitos do

contrato individual do trabalho não se estende ao direito coletivo do

trabalho, que emergiu forte com a Constituição Federal de 1988,

prevalecendo a autonomia da vontade coletiva.

Ressalta, o Exmo. Ministro Barroso, que o direito coletivo do

trabalho, em virtude de suas particularidades, é regido por princípios

próprios, dentre os quais se destaca o princípio da equivalência dos

contratantes coletivos, que impõe o tratamento semelhante a ambos

os sujeitos coletivos - empregador e categoria de empregados.

As convenções e acordos coletivos de trabalho foram elevadas a

um patamar superior, por meio do artigo 7º, XXVI, da CF/88,

garantindo o reconhecimento do que neles for pactuado.

Face ao exposto, as normas coletivas devem ser valorizadas, uma

vez que decorrem da autocomposição da vontade das categorias

profissional e econômica envolvidas.

Destaco que na celebração de acordos ou convenções coletivas

não subsiste a hipossuficiência do trabalhador, uma vez que este

encontra-se representado pelo sindicato de sua categoria, que, em

igualdade de condições, negocia direitos e deveres a serem

observados pelas partes.

O Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição, vem

se posicionando no sentido de conferir validade às normas coletivas

livremente pactuadas, oportunamente acompanho referido

entendimento, pois valoriza uma garantia constitucional que

contribui para a renovação e evolução do direito do trabalho.

Portanto, em observância ao entendimento do excelso STF, dou

plena validade para a cláusula da norma coletiva a respeito da

redução ficta da hora noturna.

Como acréscimo de fundamento, este Tribunal fixou as seguintes

teses jurídicas de observação obrigatória:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 4 (0010706-

26.2017.5.18.0000)

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 8 (0010730-

20.2018.5.18.0000)

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. AMPLIAÇÃO DO

LIMITE CONSTITUCIONAL POR NORMA COLETIVA. EXCESSO

HABITUAL DECORRENTE DA HORA NOTURNA REDUZIDA.
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DESCARACTERIZAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A inobservância da hora noturna reduzida no sistema de turnos

ininterruptos de revezamento em que há norma coletiva autorizando

a prática da jornada de 8 (oito) horas implica o pagamento do labor

extraordinário superior a 8ª hora, mas não na descaracterização da

norma coletiva que ampliou o limite constitucional, hipótese em que

não há que se falar no pagamento da 7ª e 8ª horas como extra.

Sem mas, reconheço validade ao negócio coletivo sobre turno

ininterrupto de revezamento de 12 horas, assim como a forma de

tratamento, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Ante a improcedência recursal, majoro o percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo Autor em dois pontos

percentuais, passando de 5% para 7% quanto ao pedido de

adicional noturno em horas prorrogadas, e passa de 5% para 7%

quanto ao pedido de horas extras (R$19.830,00). Condição

suspensiva da exigibilidade já determinada na sentença.

Termos em que, nego provimento ao recurso do Autor e majoro

honorários recursais.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso interposto pelo Autor e, no mérito, nego-lhe

provimento e elevo honorários recursais, tudo nos termos da

fundamentação.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do autor e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO e majorar os honorários recursais, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque. Inscreveu-se para sustentar oralmente

pela recorrido/reclamado (Anglo American Niquel Brasil LTDA) a

advogada Thais Rodrigues Pereira .

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010227-50.2022.5.18.0261
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE LURY ARAGAO RABELO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 41476/GO)

RECORRIDO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010227-50.2022.5.18.0261
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RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : LURY ARAGAO RABELO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS DIAS

RECORRIDA : ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUIZ : QUESSIO CESAR RABELO

EMENTA

"VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE, NA

JORNADA DE 12HX36H,  SUPRIME O D IREITO DO

TRABALHADOR À HORA NOTURNA REDUZIDA,  AO

PAGAMENTO EM DOBRO DOS FERIADOS LABORADOS E AO

ADICIONAL NOTURNO SOBRE AS HORAS LABORADAS EM

PRORROGAÇÃO.

1. Tanto no período anterior como a partir da vigência da Lei

13.467/2017, é válida a norma coletiva de trabalho que, na jornada

de 12hx36h, expressamente suprime o direito do trabalhador à hora

noturna reduzida, ao pagamento em dobro dos feriados laborados e

ao adicional noturno sobre as horas laboradas em prorrogação.

2. A partir da vigência da Lei 13.467/2017, com a inclusão do art. 59

-A na CLT, o salário mensal pactuado para o trabalho em escala

12×36 já compensa os feriados trabalhados, a redução ficta da hora

noturna e o adicional noturno sobre as horas laboradas em

prorrogação à jornada noturna." (Tese Jurídica Prevalecente nº 8

TRT/18)

RELATÓRIO

A exma. Juíza Laiz Alcântara Pereira, da Vara do Trabalho de

Goianésia, suspendeu as matérias cuja análise dependia da

solução do STF no ARE 1121633 (Tema 1046) e antecipou o

julgamento em relação aos pedidos de indenização substitutiva por

dispensa discriminatória e de prorrogação do adicional de noturno e

seus reflexos, julgando improcedente o pleito formulado por LURY

ARAGÃO RABELO em face de ANGLO AMERICAN NIQUEL

BRASIL LTDA, conforme sentença de ID 46f7359.

Na sequência, o exmo. Juiz Quessio César Rabelo proferiu decisão

sobre o pedido de horas extras, até então sobrestado para aguardar

a decisão do TRT 18 no IRDR nº 0010706-26.2017.5.18.0000 e,

mais uma vez, julgou improcedente o pleito formulado, conforme

sentença de ID 5d08790.

O reclamante recorreu ordinariamente (ID 7300098).

Contrarrazões ofertadas (ID 239bdc4).

Dispensado parecer circunstanciado do Ministério Público do

Trabalho, conforme RI deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo Autor é regular, tempestivo,

adequado e isento do recolhimento de custas processuais, ante os

benefícios da justiça gratuita deferida.

Nas contrarrazões, a reclamada pugna pelo não-conhecimento do

recurso, por ausência de dialeticidade.

Contudo, razão não lhe ampara, pois das razões recursais infere-se

que houve suficiente enfrentamento da fundamentação exarada

pelo d. Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053, em

interpretação ao disposto pelo artigo 899 da CLT, firmou

convencimento de que, na seara processual trabalhista é admitida a

interposição de recurso por simples petição e que a contraposição

expressa aos fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não

se aplicando analogicamente, em sede ordinária, a sinalização

emergente da Súmula 422 do TST.
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Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769).

Some-se a isso que a jurisprudência do colendo TST firmou a tese

jurídica de que a dialeticidade no Processo do Trabalho, para a

admissibilidade de recurso ordinário de competência de Tribunal

Regional do Trabalho, cinge-se a caso de recurso cuja motivação é

inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença (item III da

súmula 422 do TST), o que não acontece aqui.

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

Ainda nas contrarrazões, a reclamada afirma ter acontecido

inovação à lide, veja: "O pedido de horas extras foi baseado

exclusivamente na alegação invalidade dos acordos coletivos pelo

turno de 8h, não tem uma única linha sequer sobre a jornada de 12h

aplicada pela Recorrida".

Mais uma vez, sem razão.

Compulsando a narrativa inicial, verifico muito claramente que a

narrativa envolveu turnos ininterruptos de 12 horas, veja:

[...] Oportuno se torna dizer, que a Reclamante laborava 12 (doze)

horas - das 07:00h. Às 19:00h. -, por três (3) dias consecutivos, e

folgava nos 3 (três) dias seguintes"

Assim, rejeitadas as preliminares agitadas nas contrarrazões e

constatado que estão preenchidos os pressupostos processuais

objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do recurso

interposto pelo Autor.

MÉRITO

(RECURSO DO AUTOR)

DA DESCARACTERIZAÇÃO DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO. PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O

LEGISLADO

O reclamante trabalhou como Auxiliar de Produção de Anglo

American Níquel Brasil Ltda no período compreendido entre

19/07/2019 a 05/11/2021, sujeitando-se a turnos ininterruptos de

revezamento de 12 horas.

Ajuizou esta ação para vindicar o pagamento das horas extras

decorrentes do turno ininterrupto de revezamento de 12 horas,

assim como, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Afirmou que "o entendimento cristalizado pelo TST na Súmula 423,

permite a negociação coletiva fixar jornada superior a seis horas,

sendo limitada à 8 (oito) horas. Para CASSAR (2010), a

desregulamentação pressupõe a ausência do Estado (Estado

Mínimo), revogação de direitos impostos pela lei, retirada total da

proteção legiferante, ao passo que permite a livre manifestação de

vontade, com a autonomia privada regulando as relações de

trabalho".

E também afirmou que "a jornada realizada pelo Autor não encontra

respaldo na Constituição Federal, em determinação legal e nem tão

pouco no Tribunal Superior do Trabalho, por inobservância da

jornada máxima de 6 horas, e havendo acordo ou convenção

coletiva, tal jornada deveria ser de no máximo 8 horas, porém, com

autorização expressa da autoridade competente, neste caso o

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE".

Pois bem.
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Rememore-se que o contrato de trabalho permeou entre os dias

19/07/2019 e 05/11/2021.

A contestação está instruída com os Acordos Coletivos que

vigoraram por toda a contratualidade (IDs 2de6ad0, 41c1874 e ID.

9a18a1b) e em todos eles está chancelada a existência de turnos

ininterruptos de revezamento de 12 horas.

Apesar de a súmula 9 deste Regional garantir a redução ficta da

hora noturna aos empregados submetidos ao regime de jornada

12x36, ficou evidenciada a existência de um elemento de distinção

('distinguishing'): a norma coletiva estabeleceu que o trabalho

nessas circunstâncias não será remunerado.

Através do julgamento do Recurso Extraordinário nº 895.759, de

relatoria do Exmo. Ministro Teori Zavascki, o Excelso STF,

considerou válida norma coletiva que restringe ou suprime direitos

do trabalhador referentes às horas in itinere, em observância ao

princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva, conforme

trecho da decisão abaixo transcrito:

O acórdão recorrido não se encontra em conformidade com a ratio

adotada no julgamento do RE 590.415, no qual esta Corte conferiu

especial relevância ao princípio da autonomia da vontade no âmbito

do direito coletivo do trabalho. Ainda que o acordo coletivo de

trabalho tenha afastado direito assegurado aos trabalhadores pela

CLT, concedeu-lhe outras vantagens com vistas a compensar essa

supressão. Ademais, a validade da votação da Assembleia Geral

que deliberou pela celebração do acordo coletivo de trabalho não foi

rechaçada nesta demanda, razão pela qual se deve presumir

legítima a manifestação de vontade proferida pela entidade sindical.

(RE 895.759, Rel. Teori Zavascki, DJe 13.09.2016).

Por meio do RE nº 590.415, o Exmo Min. Roberto Barroso, relatou

que a relação pautada na assimetria de poder entre os sujeitos do

contrato individual do trabalho não se estende ao direito coletivo do

trabalho, que emergiu forte com a Constituição Federal de 1988,

prevalecendo a autonomia da vontade coletiva.

Ressalta, o Exmo. Ministro Barroso, que o direito coletivo do

trabalho, em virtude de suas particularidades, é regido por princípios

próprios, dentre os quais se destaca o princípio da equivalência dos

contratantes coletivos, que impõe o tratamento semelhante a ambos

os sujeitos coletivos - empregador e categoria de empregados.

As convenções e acordos coletivos de trabalho foram elevadas a

um patamar superior, por meio do artigo 7º, XXVI, da CF/88,

garantindo o reconhecimento do que neles for pactuado.

Face ao exposto, as normas coletivas devem ser valorizadas, uma

vez que decorrem da autocomposição da vontade das categorias

profissional e econômica envolvidas.

Destaco que na celebração de acordos ou convenções coletivas

não subsiste a hipossuficiência do trabalhador, uma vez que este

encontra-se representado pelo sindicato de sua categoria, que, em

igualdade de condições, negocia direitos e deveres a serem

observados pelas partes.

O Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição, vem

se posicionando no sentido de conferir validade às normas coletivas

livremente pactuadas, oportunamente acompanho referido

entendimento, pois valoriza uma garantia constitucional que

contribui para a renovação e evolução do direito do trabalho.

Portanto, em observância ao entendimento do excelso STF, dou

plena validade para a cláusula da norma coletiva a respeito da

redução ficta da hora noturna.

Como acréscimo de fundamento, este Tribunal fixou as seguintes

teses jurídicas de observação obrigatória:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 4 (0010706-

26.2017.5.18.0000)

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 8 (0010730-

20.2018.5.18.0000)

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. AMPLIAÇÃO DO

LIMITE CONSTITUCIONAL POR NORMA COLETIVA. EXCESSO

HABITUAL DECORRENTE DA HORA NOTURNA REDUZIDA.

DESCARACTERIZAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A inobservância da hora noturna reduzida no sistema de turnos

ininterruptos de revezamento em que há norma coletiva autorizando

a prática da jornada de 8 (oito) horas implica o pagamento do labor

extraordinário superior a 8ª hora, mas não na descaracterização da
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norma coletiva que ampliou o limite constitucional, hipótese em que

não há que se falar no pagamento da 7ª e 8ª horas como extra.

Sem mas, reconheço validade ao negócio coletivo sobre turno

ininterrupto de revezamento de 12 horas, assim como a forma de

tratamento, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Ante a improcedência recursal, majoro o percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pelo Autor em dois pontos

percentuais, passando de 5% para 7% quanto ao pedido de

adicional noturno em horas prorrogadas, e passa de 5% para 7%

quanto ao pedido de horas extras (R$19.830,00). Condição

suspensiva da exigibilidade já determinada na sentença.

Termos em que, nego provimento ao recurso do Autor e majoro

honorários recursais.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso interposto pelo Autor e, no mérito, nego-lhe

provimento e elevo honorários recursais, tudo nos termos da

fundamentação.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do autor e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO e majorar os honorários recursais, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque. Inscreveu-se para sustentar oralmente

pela recorrido/reclamado (Anglo American Niquel Brasil LTDA) a

advogada Thais Rodrigues Pereira .

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010059-14.2023.5.18.0261
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE REUBER MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO TRANSPORTADORA GIACCHERO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARIOSA MARTINS(OAB:
72269/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REUBER MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010059-14.2023.5.18.0261

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : REUBER MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : RHAULIM ARAUJO ROLIM

RECORRIDA : TRANSPORTADORA GIACCHERO LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO MARIOSA MARTINS
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ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUÍZA : LAIZ ALCANTARA PEREIRA

EMENTA

"VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE, NA

JORNADA DE 12HX36H,  SUPRIME O D IREITO DO

TRABALHADOR À HORA NOTURNA REDUZIDA,  AO

PAGAMENTO EM DOBRO DOS FERIADOS LABORADOS E AO

ADICIONAL NOTURNO SOBRE AS HORAS LABORADAS EM

PRORROGAÇÃO.

1. Tanto no período anterior como a partir da vigência da Lei

13.467/2017, é válida a norma coletiva de trabalho que, na jornada

de 12hx36h, expressamente suprime o direito do trabalhador à hora

noturna reduzida, ao pagamento em dobro dos feriados laborados e

ao adicional noturno sobre as horas laboradas em prorrogação.

2. A partir da vigência da Lei 13.467/2017, com a inclusão do art. 59

-A na CLT, o salário mensal pactuado para o trabalho em escala

12×36 já compensa os feriados trabalhados, a redução ficta da hora

noturna e o adicional noturno sobre as horas laboradas em

prorrogação à jornada noturna." (Tese Jurídica Prevalecente nº 8

TRT/18)

RELATÓRIO

A exma. Juíza Laiz Alcântara Pereira, da Vara do Trabalho de

Goianésia, suspendeu as matérias cuja análise dependia da

solução do STF no ARE 1121633 (Tema 1046) e antecipou o

julgamento em relação ao pedido de indenização de prorrogação do

adicional de noturno e seus reflexos, julgando improcedente o pleito

formulado por REUBER MACHADO DOS SANTOS em face de

TRANSPORTADORA GIACCHERO LTDA, conforme sentença de

ID 6184188.

O reclamante recorreu ordinariamente (ID ab39b9b).

Contrarrazões ofertadas (ID 9441e19).

Na sequência, o exmo. Juiz Quessio César Rabelo proferiu decisão

sobre o pedido de horas extras, até então sobrestado para aguardar

a decisão do TRT 18 no IRDR nº 0010706-26.2017.5.18.0000 e,

mais uma vez, julgou improcedente o pleito formulado, conforme

sentença de ID 3114906.

O reclamante recorreu ordinariamente (ID 82fda16).

Contrarrazões ofertadas (ID 24cd98d).

Dispensado parecer circunstanciado do Ministério Público do

Trabalho, conforme RI deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo Autor é regular, tempestivo,

adequado e isento do recolhimento de custas processuais, ante os

benefícios da justiça gratuita deferida.

Nas contrarrazões, a reclamada pugna pelo não-conhecimento do

recurso, por ausência de dialeticidade.

Contudo, razão não lhe ampara, pois das razões recursais infere-se

que houve suficiente enfrentamento da fundamentação exarada

pelo d. Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053, em

interpretação ao disposto pelo artigo 899 da CLT, firmou

convencimento de que, na seara processual trabalhista é admitida a

interposição de recurso por simples petição e que a contraposição

expressa aos fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não

se aplicando analogicamente, em sede ordinária, a sinalização

emergente da Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:
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PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769).

Some-se a isso que a jurisprudência do colendo TST firmou a tese

jurídica de que a dialeticidade no Processo do Trabalho, para a

admissibilidade de recurso ordinário de competência de Tribunal

Regional do Trabalho, cinge-se a caso de recurso cuja motivação é

inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença (item III da

súmula 422 do TST), o que não acontece aqui.

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

Contudo, o recurso não supera o crivo da admissibilidade em

"divisor do intervalo intrajornada", por inovação à lide. Pretensão

dessa espécie só foi ventilada em sede recursal.

Assim, preenchidos os pressupostos processuais objetivos e

subjetivos de admissibilidade, conheço parcialmente do recurso

interposto pelo Autor.

MÉRITO

(RECURSO DO AUTOR)

DO ADICIONAL NOTURNO EM JORNADA NOTURNA

PRORROGADA E DA DESCARACTERIZAÇÃO DOS TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PREVALÊNCIA DO

NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

O reclamante trabalhou como Motorista para a reclamada

TRANSPORTADORA GIACCHERO LTDA entre os dias 07/04/2014

e 12/10/2022, sujeitando-se a turnos ininterruptos de revezamento.

Ajuizou esta ação para vindicar o pagamento das horas extras

decorrentes do turno ininterrupto de revezamento de 12 horas,

assim como, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Afirmou que "para que haja o elastecimento autorizado pela norma

heterônoma, necessário se faz sua tipificação mediante instrumento

coletivo, limitado o elastecimento a turnos de no máximo 8h (oito

horas) diárias, tendo ocorrido fato contrário, uma vez que a

Reclamada entabulou acordo coletivo no qual possibilitava o

elastecimento da jornada para 12h (doze horas) diárias".

Também afirmou que "em que pese a Reclamada ter entabulado

junto ao Sindicato da categoria do Reclamante instrumento coletivo

que permitisse o cumprimento dos turnos ininterruptos de

revezamento em escalas 4x4, laborando em jornadas de 12h (doze

horas) diárias com 1h (uma hora) de intervalo para repouso e

alimentação, tem-se que o referido instrumento coletivo é

manifestamente ilegal".

Sobre trabalho noturno, disse que "se ativava em horários

ininterruptos de revezamento onde abrangia a jornada noturna

completa, quais sejam das 22h00 às 05h00 sendo que tal jornada

se prorrogava até as 07h00 da manhã, ou mais, dependendo da

quantidade de horas extras prestadas, fazendo jus ao adicional

noturno das horas que prorrogavam à jornada noturna".

Pois bem, desde a inicial, verifica-se que é incontroverso que o

contrato de trabalho está acobertado por negócio coletivo que

chancelou turnos ininterruptos de 12 horas.

Não bastasse, a sentença pronunciou a prescrição das parcelas

exigíveis antes de 31/01/2018 e a reclamada instruiu os autos com

os Acordos Coletivos dos anos de 2018 a 2023, nos autos a partir

de ID 34f1eb2. A ação foi ajuizada dia 31/01/2023 e esses acordos

abrangem todo o período não prescrito.

Agora vejamos o que traz a cláusula 20ª do primeiro ACT:
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS HORÁRIOS DE TRABALHO

Parágrafo 1.1 - Dos Horários de Trabalho

Os empregados que trabalharem em sistema de turnos de 12 horas,

obedecerão aos seguintes horários:

a) Das 07h00min às 19h00min, com intervalo intrajornada de 1h

(uma) hora para refeição e 30min (trinta)

minutos para o lanche e descanso;

b) Das 19h00min às 07h00min, com intervalo intrajornada de 1h

(uma) hora para refeição e 52:30 (cinqüenta e dois minutos e trinta

segundos) em compensação da hora reduzida, prevista no art.73 §

1º da CLT; para lanche e descanso.

Cada turno compreenderá um ciclo de 2 (dias) dias de trabalho

consecutivos em horário matutino com folga de 24 horas, em

sequência trabalha 2 (dois) dias consecutivos em horário noturno

seguindo de 4 (quatro) dias de descanso.

Este ACT também estabeleceu a possibilidade de turno fixo 3 x 3

(cláusula 22ª).

Cláusula dessa espécie foi renovada em todos os outros acordos,

como já antecipado pela petição inicial. Por exemplo, na edição de

2019, a cláusula 31ª fixou turno alternativo de 4x4, mas também

manteve aquela previsão sobre a jornada de 12 horas em turnos

ininterruptos.

Apesar de a súmula 9 deste Regional garantir a redução ficta da

hora noturna aos empregados submetidos ao regime de jornada

12x36, ficou evidenciada a existência de um elemento de distinção

('distinguishing'): a norma coletiva estabeleceu que o trabalho

nessas circunstâncias não será remunerado.

Através do julgamento do Recurso Extraordinário nº 895.759, de

relatoria do Exmo. Ministro Teori Zavascki, o Excelso STF,

considerou válida norma coletiva que restringe ou suprime direitos

do trabalhador referentes às horas in itinere, em observância ao

princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva, conforme

trecho da decisão abaixo transcrito:

O acórdão recorrido não se encontra em conformidade com a ratio

adotada no julgamento do RE 590.415, no qual esta Corte conferiu

especial relevância ao princípio da autonomia da vontade no âmbito

do direito coletivo do trabalho. Ainda que o acordo coletivo de

trabalho tenha afastado direito assegurado aos trabalhadores pela

CLT, concedeu-lhe outras vantagens com vistas a compensar essa

supressão. Ademais, a validade da votação da Assembleia Geral

que deliberou pela celebração do acordo coletivo de trabalho não foi

rechaçada nesta demanda, razão pela qual se deve presumir

legítima a manifestação de vontade proferida pela entidade sindical.

(RE 895.759, Rel. Teori Zavascki, DJe 13.09.2016).

Por meio do RE nº 590.415, o Exmo Min. Roberto Barroso, relatou

que a relação pautada na assimetria de poder entre os sujeitos do

contrato individual do trabalho não se estende ao direito coletivo do

trabalho, que emergiu forte com a Constituição Federal de 1988,

prevalecendo a autonomia da vontade coletiva.

Ressalta, o Exmo. Ministro Barroso, que o direito coletivo do

trabalho, em virtude de suas particularidades, é regido por princípios

próprios, dentre os quais se destaca o princípio da equivalência dos

contratantes coletivos, que impõe o tratamento semelhante a ambos

os sujeitos coletivos - empregador e categoria de empregados.

As convenções e acordos coletivos de trabalho foram elevadas a

um patamar superior, por meio do artigo 7º, XXVI, da CF/88,

garantindo o reconhecimento do que neles for pactuado.

Face ao exposto, as normas coletivas devem ser valorizadas, uma

vez que decorrem da autocomposição da vontade das categorias

profissional e econômica envolvidas.

Destaco que na celebração de acordos ou convenções coletivas

não subsiste a hipossuficiência do trabalhador, uma vez que este

encontra-se representado pelo sindicato de sua categoria, que, em

igualdade de condições, negocia direitos e deveres a serem

observados pelas partes.

O Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição, vem

se posicionando no sentido de conferir validade às normas coletivas

livremente pactuadas, oportunamente acompanho referido

entendimento, pois valoriza uma garantia constitucional que

contribui para a renovação e evolução do direito do trabalho.

Portanto, em observância ao entendimento do excelso STF, dou

plena validade para a cláusula da norma coletiva a respeito da

redução ficta da hora noturna.

Como acréscimo de fundamento, este Tribunal fixou as seguintes

teses jurídicas de observação obrigatória:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 4 (0010706-

26.2017.5.18.0000)

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA
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EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 8 (0010730-

20.2018.5.18.0000)

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. AMPLIAÇÃO DO

LIMITE CONSTITUCIONAL POR NORMA COLETIVA. EXCESSO

HABITUAL DECORRENTE DA HORA NOTURNA REDUZIDA.

DESCARACTERIZAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A inobservância da hora noturna reduzida no sistema de turnos

ininterruptos de revezamento em que há norma coletiva autorizando

a prática da jornada de 8 (oito) horas implica o pagamento do labor

extraordinário superior a 8ª hora, mas não na descaracterização da

norma coletiva que ampliou o limite constitucional, hipótese em que

não há que se falar no pagamento da 7ª e 8ª horas como extra.

Sem mas, reconheço validade ao negócio coletivo sobre turno

ininterrupto de revezamento de 12 horas, assim como a forma de

tratamento, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

esclareço ao recorrente que é inovatório o argumento recursal de

descaracterização dos turnos ininterrputos de revezamento pelo

critério de horas extras habituais.

Ante o conhecimento parcial e improcedência recursal, majoro o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo

Autor em dois pontos percentuais. Assim, passa de 8% para 10%

quanto ao pedido de adicional noturno em horas prorrogadas, e

passa de 5% para 7% quanto ao pedido pendente de horas extras

(R$184.822,40). Condição suspensiva da exigibilidade já

determinada na sentença.

Termos em que, nego provimento ao recurso do Autor e majoro

honorários recursais.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso interposto pelo Autor e, no mérito,

nego-lhe provimento e elevo honorários recursais, tudo nos termos

da fundamentação.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer parcialmente do recurso do autor e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO e elevar os honorários recursais, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010059-14.2023.5.18.0261
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Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
ALBUQUERQUE

RECORRENTE REUBER MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO TRANSPORTADORA GIACCHERO
LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARIOSA MARTINS(OAB:
72269/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA GIACCHERO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010059-14.2023.5.18.0261

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : REUBER MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : RHAULIM ARAUJO ROLIM

RECORRIDA : TRANSPORTADORA GIACCHERO LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO MARIOSA MARTINS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUÍZA : LAIZ ALCANTARA PEREIRA

EMENTA

"VALIDADE DE NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE, NA

JORNADA DE 12HX36H,  SUPRIME O D IREITO DO

TRABALHADOR À HORA NOTURNA REDUZIDA,  AO

PAGAMENTO EM DOBRO DOS FERIADOS LABORADOS E AO

ADICIONAL NOTURNO SOBRE AS HORAS LABORADAS EM

PRORROGAÇÃO.

1. Tanto no período anterior como a partir da vigência da Lei

13.467/2017, é válida a norma coletiva de trabalho que, na jornada

de 12hx36h, expressamente suprime o direito do trabalhador à hora

noturna reduzida, ao pagamento em dobro dos feriados laborados e

ao adicional noturno sobre as horas laboradas em prorrogação.

2. A partir da vigência da Lei 13.467/2017, com a inclusão do art. 59

-A na CLT, o salário mensal pactuado para o trabalho em escala

12×36 já compensa os feriados trabalhados, a redução ficta da hora

noturna e o adicional noturno sobre as horas laboradas em

prorrogação à jornada noturna." (Tese Jurídica Prevalecente nº 8

TRT/18)

RELATÓRIO

A exma. Juíza Laiz Alcântara Pereira, da Vara do Trabalho de

Goianésia, suspendeu as matérias cuja análise dependia da

solução do STF no ARE 1121633 (Tema 1046) e antecipou o

julgamento em relação ao pedido de indenização de prorrogação do

adicional de noturno e seus reflexos, julgando improcedente o pleito

formulado por REUBER MACHADO DOS SANTOS em face de

TRANSPORTADORA GIACCHERO LTDA, conforme sentença de

ID 6184188.

O reclamante recorreu ordinariamente (ID ab39b9b).

Contrarrazões ofertadas (ID 9441e19).

Na sequência, o exmo. Juiz Quessio César Rabelo proferiu decisão

sobre o pedido de horas extras, até então sobrestado para aguardar

a decisão do TRT 18 no IRDR nº 0010706-26.2017.5.18.0000 e,

mais uma vez, julgou improcedente o pleito formulado, conforme

sentença de ID 3114906.

O reclamante recorreu ordinariamente (ID 82fda16).

Contrarrazões ofertadas (ID 24cd98d).

Dispensado parecer circunstanciado do Ministério Público do

Trabalho, conforme RI deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo Autor é regular, tempestivo,

adequado e isento do recolhimento de custas processuais, ante os
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benefícios da justiça gratuita deferida.

Nas contrarrazões, a reclamada pugna pelo não-conhecimento do

recurso, por ausência de dialeticidade.

Contudo, razão não lhe ampara, pois das razões recursais infere-se

que houve suficiente enfrentamento da fundamentação exarada

pelo d. Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053, em

interpretação ao disposto pelo artigo 899 da CLT, firmou

convencimento de que, na seara processual trabalhista é admitida a

interposição de recurso por simples petição e que a contraposição

expressa aos fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não

se aplicando analogicamente, em sede ordinária, a sinalização

emergente da Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769).

Some-se a isso que a jurisprudência do colendo TST firmou a tese

jurídica de que a dialeticidade no Processo do Trabalho, para a

admissibilidade de recurso ordinário de competência de Tribunal

Regional do Trabalho, cinge-se a caso de recurso cuja motivação é

inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença (item III da

súmula 422 do TST), o que não acontece aqui.

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

Contudo, o recurso não supera o crivo da admissibilidade em

"divisor do intervalo intrajornada", por inovação à lide. Pretensão

dessa espécie só foi ventilada em sede recursal.

Assim, preenchidos os pressupostos processuais objetivos e

subjetivos de admissibilidade, conheço parcialmente do recurso

interposto pelo Autor.

MÉRITO

(RECURSO DO AUTOR)

DO ADICIONAL NOTURNO EM JORNADA NOTURNA

PRORROGADA E DA DESCARACTERIZAÇÃO DOS TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PREVALÊNCIA DO

NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

O reclamante trabalhou como Motorista para a reclamada

TRANSPORTADORA GIACCHERO LTDA entre os dias 07/04/2014

e 12/10/2022, sujeitando-se a turnos ininterruptos de revezamento.

Ajuizou esta ação para vindicar o pagamento das horas extras

decorrentes do turno ininterrupto de revezamento de 12 horas,

assim como, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Afirmou que "para que haja o elastecimento autorizado pela norma

heterônoma, necessário se faz sua tipificação mediante instrumento

coletivo, limitado o elastecimento a turnos de no máximo 8h (oito

horas) diárias, tendo ocorrido fato contrário, uma vez que a

Reclamada entabulou acordo coletivo no qual possibilitava o

elastecimento da jornada para 12h (doze horas) diárias".

Também afirmou que "em que pese a Reclamada ter entabulado

junto ao Sindicato da categoria do Reclamante instrumento coletivo

que permitisse o cumprimento dos turnos ininterruptos de

revezamento em escalas 4x4, laborando em jornadas de 12h (doze

horas) diárias com 1h (uma hora) de intervalo para repouso e

alimentação, tem-se que o referido instrumento coletivo é

manifestamente ilegal".
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Sobre trabalho noturno, disse que "se ativava em horários

ininterruptos de revezamento onde abrangia a jornada noturna

completa, quais sejam das 22h00 às 05h00 sendo que tal jornada

se prorrogava até as 07h00 da manhã, ou mais, dependendo da

quantidade de horas extras prestadas, fazendo jus ao adicional

noturno das horas que prorrogavam à jornada noturna".

Pois bem, desde a inicial, verifica-se que é incontroverso que o

contrato de trabalho está acobertado por negócio coletivo que

chancelou turnos ininterruptos de 12 horas.

Não bastasse, a sentença pronunciou a prescrição das parcelas

exigíveis antes de 31/01/2018 e a reclamada instruiu os autos com

os Acordos Coletivos dos anos de 2018 a 2023, nos autos a partir

de ID 34f1eb2. A ação foi ajuizada dia 31/01/2023 e esses acordos

abrangem todo o período não prescrito.

Agora vejamos o que traz a cláusula 20ª do primeiro ACT:

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS HORÁRIOS DE TRABALHO

Parágrafo 1.1 - Dos Horários de Trabalho

Os empregados que trabalharem em sistema de turnos de 12 horas,

obedecerão aos seguintes horários:

a) Das 07h00min às 19h00min, com intervalo intrajornada de 1h

(uma) hora para refeição e 30min (trinta)

minutos para o lanche e descanso;

b) Das 19h00min às 07h00min, com intervalo intrajornada de 1h

(uma) hora para refeição e 52:30 (cinqüenta e dois minutos e trinta

segundos) em compensação da hora reduzida, prevista no art.73 §

1º da CLT; para lanche e descanso.

Cada turno compreenderá um ciclo de 2 (dias) dias de trabalho

consecutivos em horário matutino com folga de 24 horas, em

sequência trabalha 2 (dois) dias consecutivos em horário noturno

seguindo de 4 (quatro) dias de descanso.

Este ACT também estabeleceu a possibilidade de turno fixo 3 x 3

(cláusula 22ª).

Cláusula dessa espécie foi renovada em todos os outros acordos,

como já antecipado pela petição inicial. Por exemplo, na edição de

2019, a cláusula 31ª fixou turno alternativo de 4x4, mas também

manteve aquela previsão sobre a jornada de 12 horas em turnos

ininterruptos.

Apesar de a súmula 9 deste Regional garantir a redução ficta da

hora noturna aos empregados submetidos ao regime de jornada

12x36, ficou evidenciada a existência de um elemento de distinção

('distinguishing'): a norma coletiva estabeleceu que o trabalho

nessas circunstâncias não será remunerado.

Através do julgamento do Recurso Extraordinário nº 895.759, de

relatoria do Exmo. Ministro Teori Zavascki, o Excelso STF,

considerou válida norma coletiva que restringe ou suprime direitos

do trabalhador referentes às horas in itinere, em observância ao

princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva, conforme

trecho da decisão abaixo transcrito:

O acórdão recorrido não se encontra em conformidade com a ratio

adotada no julgamento do RE 590.415, no qual esta Corte conferiu

especial relevância ao princípio da autonomia da vontade no âmbito

do direito coletivo do trabalho. Ainda que o acordo coletivo de

trabalho tenha afastado direito assegurado aos trabalhadores pela

CLT, concedeu-lhe outras vantagens com vistas a compensar essa

supressão. Ademais, a validade da votação da Assembleia Geral

que deliberou pela celebração do acordo coletivo de trabalho não foi

rechaçada nesta demanda, razão pela qual se deve presumir

legítima a manifestação de vontade proferida pela entidade sindical.

(RE 895.759, Rel. Teori Zavascki, DJe 13.09.2016).

Por meio do RE nº 590.415, o Exmo Min. Roberto Barroso, relatou

que a relação pautada na assimetria de poder entre os sujeitos do

contrato individual do trabalho não se estende ao direito coletivo do

trabalho, que emergiu forte com a Constituição Federal de 1988,

prevalecendo a autonomia da vontade coletiva.

Ressalta, o Exmo. Ministro Barroso, que o direito coletivo do

trabalho, em virtude de suas particularidades, é regido por princípios

próprios, dentre os quais se destaca o princípio da equivalência dos

contratantes coletivos, que impõe o tratamento semelhante a ambos

os sujeitos coletivos - empregador e categoria de empregados.

As convenções e acordos coletivos de trabalho foram elevadas a

um patamar superior, por meio do artigo 7º, XXVI, da CF/88,

garantindo o reconhecimento do que neles for pactuado.

Face ao exposto, as normas coletivas devem ser valorizadas, uma

vez que decorrem da autocomposição da vontade das categorias

profissional e econômica envolvidas.

Destaco que na celebração de acordos ou convenções coletivas

não subsiste a hipossuficiência do trabalhador, uma vez que este
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encontra-se representado pelo sindicato de sua categoria, que, em

igualdade de condições, negocia direitos e deveres a serem

observados pelas partes.

O Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição, vem

se posicionando no sentido de conferir validade às normas coletivas

livremente pactuadas, oportunamente acompanho referido

entendimento, pois valoriza uma garantia constitucional que

contribui para a renovação e evolução do direito do trabalho.

Portanto, em observância ao entendimento do excelso STF, dou

plena validade para a cláusula da norma coletiva a respeito da

redução ficta da hora noturna.

Como acréscimo de fundamento, este Tribunal fixou as seguintes

teses jurídicas de observação obrigatória:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 4 (0010706-

26.2017.5.18.0000)

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 8 (0010730-

20.2018.5.18.0000)

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. AMPLIAÇÃO DO

LIMITE CONSTITUCIONAL POR NORMA COLETIVA. EXCESSO

HABITUAL DECORRENTE DA HORA NOTURNA REDUZIDA.

DESCARACTERIZAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A inobservância da hora noturna reduzida no sistema de turnos

ininterruptos de revezamento em que há norma coletiva autorizando

a prática da jornada de 8 (oito) horas implica o pagamento do labor

extraordinário superior a 8ª hora, mas não na descaracterização da

norma coletiva que ampliou o limite constitucional, hipótese em que

não há que se falar no pagamento da 7ª e 8ª horas como extra.

Sem mas, reconheço validade ao negócio coletivo sobre turno

ininterrupto de revezamento de 12 horas, assim como a forma de

tratamento, ao pagamento do adicional noturno diante da

prorrogação da jornada noturna sobre a diurna.

Para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

esclareço ao recorrente que é inovatório o argumento recursal de

descaracterização dos turnos ininterrputos de revezamento pelo

critério de horas extras habituais.

Ante o conhecimento parcial e improcedência recursal, majoro o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo

Autor em dois pontos percentuais. Assim, passa de 8% para 10%

quanto ao pedido de adicional noturno em horas prorrogadas, e

passa de 5% para 7% quanto ao pedido pendente de horas extras

(R$184.822,40). Condição suspensiva da exigibilidade já

determinada na sentença.

Termos em que, nego provimento ao recurso do Autor e majoro

honorários recursais.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso interposto pelo Autor e, no mérito,

nego-lhe provimento e elevo honorários recursais, tudo nos termos

da fundamentação.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer parcialmente do recurso do autor e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO e elevar os honorários recursais, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),
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PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-20.2023.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RECORRENTE ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELITON FERREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-ROT 0010071-20.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADA : JHENIFER PATRÍCIA DE ALMEIDA DA SILVA

EMBARGADO : NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA

ORIGEM : 2ª TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  PREMISSA FÁTICA

EQUIVOCADA. CABIMENTO. É cabível a oposição de embargos

de declaração, de forma excepcional, com efeitos infringentes,

quando este restou ancorado em premissa fática equivocada.

RELATÓRIO

A ré Elcop Engenharia Ltda opôs embargos de declaração alegando

que o acórdão padece do vício de contradição.

Intimada a parte embargada para manifestar-se acerca dos

embargos de declaração opostos (ID ed64be6), esta apresentou

contrarrazões (ID 9bcb167).

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, foram os embargos de

declaração conhecidos por meio do despacho retro.
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MÉRITO

DA CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTOS

EXTEMPORÂNEOS.

Nos cânones do artigo 897-A da CLT, "caberão embargos de

declaração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco dias,

devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão

subsequente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido

efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição

no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso".

Examinando-se o caso em apreço, a parte ré opôs embargos

declaratórios face do v. acórdão de ID 03d7792 ao argumento de

que:

"Como mencionado acima, a questão fático-jurídica fundamental

relativamente ao reconhecimento, no acórdão embargado, da

rescisão indireta do Contrato de Trabalho é os pagamentos

extemporâneos, referindo-se as datas 07/01/2022, 06/01/2023,

06/04/2022, 06/05/2022, 06/06/2022, 07/07/2022, 06/09/2022,

06/10/2022, 06/10/2022, 07/11/2022 e 07/12/2021.

Ocorre que, conforme se observa,as datas apontadas como

extemporâneas, CORRESPONDEM EXATAMENTE AO QUINTO

(5º) DIA ÚTIL dos meses mencionados.

Ora, a despeito desta informação constar do relatório da decisão, no

capítulo destinado à fundamentação do decisum sobre a questão da

rescisão indireta, se faz menção apenas aos supostos pagamentos

extemporâneos, injustamente considerados, conforme se faz prova

os comprovantes de pagamento todos devidamente quitados até o

5º dia útil de cada mês.

Deste modo, ante a ausência de provas acerca das faltas graves

denunciadas na inicial, inviável o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato."

Ao exame.

Sem dilações, examinando-se a documentação consistente nos

comprovantes de pagamentos dos salários durante o contrato de

trabalho, verifico que, de fato, as datas elencadas no acórdão

embargado não extrapolaram o 5ª dia útil dos respectivos meses,

motivo pelo qual desvanece o motivo que ensejou a declaração da

rescisão indireta nesta instância revisora.

Abro um parêntese para fixar que os embargos de declaração

prestam-se a sanar premissa fática equivocada. Nesse sentido, cito

precedente do colendo TST:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. PENSIONAMENTO. ERRO DE FATO. JULGAMENTO

COM SUPEDÂNEO EM FATO EQUIVOCADAMENTE

CONSIDERADO. SANEAMENTO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO COM EFEITO

MODIFICATIVO. PROVIMENTO. Não obstante a delimitação do rol

de vícios sujeitos ao saneamento pela via dos embargos de

declaração, tanto a doutrina quanto a jurisprudência, de forma

excepcional, têm admitido a utilização do citado remédio processual

para a correção de defeitos decorrentes de erro de fato, cuja

previsão encontra-se insculpida no artigo 485, IX, e § 1º, do CPC, o

qual reconhece a mencionada circunstância como causa de

rescisão da sentença transitada em julgado. O erro de fato é aquele

derivado do descuido do juiz, o qual se equivoca acerca de fato

relevante, suscitado e não resolvido e que, caso considerado pelo

magistrado, enseja modificação na sua decisão. Para a

circunstância, nada obsta que o julgador sane o equívoco

perpetrado, acolhendo os embargos de declaração para, inclusive,

se for o caso, dar-lhes efeito infringente. Precedentes do STF e

STJ. No caso em exame, constata-se evidente erro de fato no

julgamento do recurso de revista, na medida em que baseado em

premissa fática equivocadamente considerada. Isso porque, quanto

ao tema "Indenização por Danos Materiais. Pensionamento", esta

egrégia Quinta Turma, não conheceu do recurso de revista do

reclamante, mantendo a sentença que indeferiu o pedido de danos

materiais, na forma de pensionamento, por entender que a
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incapacidade do reclamante seria temporária e pelo fato de que não

restou demonstrada a existência de perda da renda familiar.

Contudo, extrai-se do corpo da decisão regional, no tópico em que

analisa o tema "danos morais" que "a incapacidade laborativa

perdura até os dias atuais, no percentual de 75%", e que o "laudo

técnico" teria afirmado que esta será "permanente, a despeito de

não ser total". Tais premissas fáticas são incontestes, à luz da

Súmula nº 126. Nesse prisma, a incapacidade temporária

reconhecida na sentença, restou suplantada pelo acórdão regional

ao consignar que esta seria parcial e permanente, sendo o que

basta para o reconhecimento da pensão mensal, aliada ao fato de

que a incapacidade decorre da "hérnia discal" agravada pelo

trabalho. Assim, impõe-se a conclusão de que a Corte Regional, ao

manter a sentença que indeferiu o pedido de pensão mensal,

culminou por violar o disposto no artigo 950 do CC. Embargos de

declaração a que se dá parcial provimento, para, imprimindo-lhes

efeito modificativo, conhecer e dar provimento ao recurso de revista

do reclamante apenas quanto ao tema "Indenização por Danos

Materiais. Pensionamento". (PROCESSO Nº TST-ED-ARR-1515100

-21.2008.5.09.0015, Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, Ministro Relator, CAPUTO BASTOS, JULGADO AOS 14

de outubro de 2015).

Na fundamentação desse precedente, há citação doutrinária e

jurisprudencial, inclusive do e. STF e do c. STJ, senão vejamos:

Nessa linha de entendimento, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY, lecionam: "admitem-se embargos de

declaração para corrigir flagrante e visível erro de fato em que

incidiu a decisão, evitando-se os percalços com a eventual

interposição do RE, REsp ou o ajuizamento de ação rescisória.

Neste sentido: JTACivSP 110/256, 108/287, 100/178, 93/385,

86/318, 53/168; RT 562/146; RTJ 57/145; Lex-JTA 105/352;

RJTJRS 69/136" (in Código de processo civil comentado e

legislação extravagante. 13ª edição, revista, ampliada e atual. São

Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 1087).

A propósito, o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior

Tribunal de Justiça (STJ) também têm admitido os embargos de

declaração, mesmo inexistindo contradição, obscuridade ou

omissão, quando o julgamento é realizado com suporte em fato

equivocadamente considerado pelo julgador.

Nesse sentido, os seguintes precedentes daquelas colendas Cortes:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ERRO DE FATO QUANTO À

IDENTIFICAÇÃO DA QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS.

NECESSIDADE DE SE CONCEDER EFEITOS INFRIGENTES.

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ANALISAR O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IPI. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

ISENTA DO IMPOSTO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO PARA A OPERAÇÃO SEGUINTE.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I

- Erro de fato quanto à identificação da questão discutida nos autos

enseja a adoção dos efeitos infringentes para possibilitar o

julgamento imediato do recurso extraordinário, ante a existência de

jurisprudência sobre o tema. II - O atual entendimento desta Corte é

no sentido de que, na sistemática que rege o princípio constitucional

da não cumulatividade, se não é devido tributo em determinada

operação, não há com o que se compensar o montante exigido na

anterior. Além disso, se não foi cobrado tributo em uma dada

operação, não há o que se abater na seguinte. III - Assim, com base

exclusivamente nesse princípio, só haverá direito a crédito para a

operação posterior se for cobrado tributo na operação anterior.

Ademais, só se compensa o que foi exigido na operação

precedente, se for devido tributo na operação seguinte. IV - A partir

dessa lógica, a operação desonerada do tributo não faculta o

desconto do que foi exigido na operação anterior e não gera crédito

para a seguinte, raciocínio que deve ser aplicado de forma indistinta

aos diversos casos de desoneração, tais como alíquota zero,

isenção, não incidência e imunidade. V - Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao

recurso extraordinário." (RE 550218 ED, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 19/08/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 27-08-2014 PUBLIC

28-08-2014). (sem grifos no original).

"EMENTA: - PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. - Ocorrência de erro de fato.

Acolhimento dos embargos para o fim de ser anulado o acórdão

embargado." (RE 203981 ED, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO,

Tribunal Pleno, julgado em 22/11/2001, DJ 22-03-2002 PP-00046

EMENT VOL-02062-03 PP-00519). (sem grifos no original).

EMENTA: RECURSO. Embargos de Declaração. Suspensão de

Segurança. Trânsito em julgado da decisão impugnada. Perda

superveniente de objeto. Erro de fato a respeito. Acolhimento do

recurso. Acolhem-se embargos de declaração, quando a decisão

embargada contém manifesto erro de fato quanto ao trânsito em

julgado da decisão de mandado de segurança à qual se pretende

emprestar efeito suspensivo." (SS 4119 AgR-ED, Relator(a): Min.
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CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

09/12/2010, Dje-026 DIVULG 08-02-2011 PUBLIC 09-02-2011

EMENT VOL-02460-01 PP-00068). (sem grifos no original).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

ERRO DE FATO NA APRECIAÇÃO DE RECURSOS

ANTERIORMENTE INTERPOSTOS - RECONHECIMENTO -

NULIDADE - REAPRECIAÇÃO DO AGRAVO REGIMENTAL -

NECESSIDADE DE INCURSÃO NO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº

7/STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Incide em erro de fato, e

consequentemente deve ser anulado, o acórdão que trata de

matéria diversa daquela dos autos. 2. É vedada, em sede de

recurso especial, a incursão no contexto fático-probatório dos autos.

Súmula nº 07/STJ. 3. Hipótese em que a tese fática da parte foi

expressamente negada pelo Tribunal de origem. 4. Embargos de

declaração acolhidos para apreciar e negar provimento ao agravo

regimental interposto." (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

1167560/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA,

julgado em 10/06/2014, DJe 17/06/2014). (sem grifos no original).

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO - CONSTATAÇÃO

DE ERRO DE PREMISSA FÁTICA - EMBARGOS ACOLHIDOS -

RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CABIMENTO - RAZÕES

RECURSAIS SUFICIENTES À COMPREENSÃO DA

IRRESIGNAÇÃO - RECURSO QUE MERECE TRÂNSITO -

AGRAVO PROVIDO - DETERMINAÇÃO DE RECEBIMENTO DO

RECURSO ESPECIAL 1. Constatado que o julgado embargado

adotou premissa fática equivocada, configurado está o erro de fato

a justificar o acolhimento dos aclaratórios. 2. Se a matéria foi

abordada pelo Tribunal local, ainda que sem menção a dispositivos

de lei, é de se considerar cumprido o requisito do

prequestionamento, ainda que de modo implícito. 3. Deve ser

admitido o recurso especial cujas razões são suficientes à

compreensão da irresignação da parte. 4. Embargos de declaração

acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao agravo e

determinar o recebimento do recurso especial interposto." (EDcl nos

EDcl no AgRg no Ag 1279249/PE, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,

QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 06/06/2014). (sem

grifos no original).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO

DOS ACLARATÓRIOS. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

SEBRAE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. RECONHECIMENTO DE

REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS

CINCO". MATÉRIA DECIDIDA PELO RECURSO ESPECIAL

1.002.932-SP, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por 43 S/A Gráfica e

Editora em face de acórdão que negou provimento a agravo

regimental ao argumento de que a matéria referente ao prazo

prescricional aplicável à espécie foi decidida pelo Tribunal de

Origem com fundamento eminentemente constitucional. 2. É

possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro

de fato, especialmente, se o provimento embargado partir de

premissas distantes da realidade delineada no processado. Na

espécie, a decisão singular, confirmada pelo Colegiado da Primeira

Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois,

efetivamente, o TRF da 4ª Região emitiu juízo interpretativo de

ordem infraconstitucional autônomo sobre o prazo prescricional

incidente à espécie ao considerar, para tanto, a regra normativa

instituída pela LC 118/2005. 3. Anote-se, outrossim, que a questão

referente ao prazo prescricional deve ser enfrentada por este

Tribunal, ainda que tenha o acórdão recorrido decidido pela

improcedência do pedido autoral (contribuição destinada ao

SEBRAE), devido ao fato de haver sido interposto RE para

combater a parcela constitucional do acórdão que enfrentou o tema,

conforme Recurso Extraordinário admitido na origem, pelo que

remanesce interesse recursal a viabilizar a tese defendida no apelo

nobre acerca do prazo prescricional. (grifo nosso). Frise-se,

outrossim, que a exigibilidade da exação referida é objeto, inclusive,

de repercussão geral no STF (RE 603.624/SC). 4. Quanto ao prazo

prescricional, decidiu o acórdão de origem, considerando que o

mandamus foi apresentado em 19 de agosto de 2008, aplicar à

hipótese a nova regra de contagem do prazo prescricional instituída

pela LC nº 118/2005, pelo que se encontrariam prescritas as

parcelas anteriores a 19 de agosto de 2003. 5. O posicionamento

expresso no acórdão do TRF da 4ª Região, quanto ao prazo

prescricional, não espelha a linha de pensar deste Tribunal firmada

por ocasião do julgamento do REsp 1.002.932-SP, submetido ao
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regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 6. No referido precedente, ratificou-se orientação no sentido de

que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05

aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às

ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

porquanto é norma referente à extinção da obrigação e não ao

aspecto processual da ação. 7. Embargos de declaração acolhidos,

com efeitos modificativos, para conhecer recurso especial e dar-lhe

provimento a fim de declarar válida a aplicação da tese dos "cinco

mais cinco". (EDcl no AgRg no REsp 1147698/SC, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/06/2011, DJe 17/06/2011). (sem grifos no original).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. TESE DE

RENÚNCIA À REGRA DO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CTN. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS. ERRO

DE FATO. OCORRÊNCIA. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM

EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 1. Autos decorrentes

de decisão que determinou o levantamento do produto da

arrematação e a sub-rogação dos créditos tributários sobre o preço

depositado pelos arrematantes. 2. No caso em foco, o acórdão

embargado decidiu que a jurisprudência do STJ é firme no sentido

de que os débitos tributários pendentes sobre o imóvel arrematado

sub-rogam-se sobre o preço depositado pelo adquirente no

momento da arrematação deste em hasta pública, não sendo

possível atribuir ao arrematante os débitos fiscais pendentes sobre

o imóvel arrematado. 3. É possível, em sede de embargos de

declaração, a correção de erro de fato, especialmente se o

provimento embargado partir de premissas distantes da realidade

delineada no processado. 4. Na espécie, não foi considerada tese

articulada pelos embargantes de que houve renúncia dos

arrematantes à regra do art. 130, parágrafo único, do CTN, o que,

segundo afirmam, alteraria a responsabilidade sobre os débitos

fiscais do imóvel arrematado. 5. O enfrentamento do tema, nos

termos da irresignação proposta no apelo nobre, é essencial para o

desate da lide e deve ser objeto de análise mais apurada por parte

deste STJ. 6. Embargos de declaração acolhidos para prover o

agravo de instrumento e determinar a subida do recurso especial."

(EDcl no AgRg no Ag 1137529/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

13/12/2010). (sem grifos no original). (sem grifos no original).

Isto posto, acolho os embargos declaratórios opostos, emprestando-

lhes efeito infringente para afastar a declaração da rescisão indireta

e, por conseguinte, extirpar da condenação ao pagamento dos

respectivos consectários deferidos no acórdão de ID 03d7792.

Uma vez transitado em julgado o título executivo judicial, remeta-se

os autos à origem para deliberação acerca do pedido de desistência

apresentado pela parte autora (ID 7dad2cf).

Ante o acolhimento dos embargos de declaração, indefiro o

requerimento deduzido no bojo das contrarrazões da parte

embargada pela aplicação de multa prevista no artigo 1.026, §2º do

Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela 1ª ré. No

mérito, dou-lhe provimento e empresto-lhe efeitos infringentes, nos

termos da fundamentação retro.

GDKMBA - R2

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos de declaração opostos pela 1ª ré e, no

mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, conferindo efeitos infringentes,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do
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Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-20.2023.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RECORRENTE ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-ROT 0010071-20.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADA : JHENIFER PATRÍCIA DE ALMEIDA DA SILVA

EMBARGADO : NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA

ORIGEM : 2ª TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  PREMISSA FÁTICA

EQUIVOCADA. CABIMENTO. É cabível a oposição de embargos

de declaração, de forma excepcional, com efeitos infringentes,

quando este restou ancorado em premissa fática equivocada.

RELATÓRIO

A ré Elcop Engenharia Ltda opôs embargos de declaração alegando

que o acórdão padece do vício de contradição.

Intimada a parte embargada para manifestar-se acerca dos

embargos de declaração opostos (ID ed64be6), esta apresentou

contrarrazões (ID 9bcb167).

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, foram os embargos de

declaração conhecidos por meio do despacho retro.
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MÉRITO

DA CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTOS

EXTEMPORÂNEOS.

Nos cânones do artigo 897-A da CLT, "caberão embargos de

declaração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco dias,

devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão

subsequente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido

efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição

no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso".

Examinando-se o caso em apreço, a parte ré opôs embargos

declaratórios face do v. acórdão de ID 03d7792 ao argumento de

que:

"Como mencionado acima, a questão fático-jurídica fundamental

relativamente ao reconhecimento, no acórdão embargado, da

rescisão indireta do Contrato de Trabalho é os pagamentos

extemporâneos, referindo-se as datas 07/01/2022, 06/01/2023,

06/04/2022, 06/05/2022, 06/06/2022, 07/07/2022, 06/09/2022,

06/10/2022, 06/10/2022, 07/11/2022 e 07/12/2021.

Ocorre que, conforme se observa,as datas apontadas como

extemporâneas, CORRESPONDEM EXATAMENTE AO QUINTO

(5º) DIA ÚTIL dos meses mencionados.

Ora, a despeito desta informação constar do relatório da decisão, no

capítulo destinado à fundamentação do decisum sobre a questão da

rescisão indireta, se faz menção apenas aos supostos pagamentos

extemporâneos, injustamente considerados, conforme se faz prova

os comprovantes de pagamento todos devidamente quitados até o

5º dia útil de cada mês.

Deste modo, ante a ausência de provas acerca das faltas graves

denunciadas na inicial, inviável o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato."

Ao exame.

Sem dilações, examinando-se a documentação consistente nos

comprovantes de pagamentos dos salários durante o contrato de

trabalho, verifico que, de fato, as datas elencadas no acórdão

embargado não extrapolaram o 5ª dia útil dos respectivos meses,

motivo pelo qual desvanece o motivo que ensejou a declaração da

rescisão indireta nesta instância revisora.

Abro um parêntese para fixar que os embargos de declaração

prestam-se a sanar premissa fática equivocada. Nesse sentido, cito

precedente do colendo TST:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. PENSIONAMENTO. ERRO DE FATO. JULGAMENTO

COM SUPEDÂNEO EM FATO EQUIVOCADAMENTE

CONSIDERADO. SANEAMENTO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO COM EFEITO

MODIFICATIVO. PROVIMENTO. Não obstante a delimitação do rol

de vícios sujeitos ao saneamento pela via dos embargos de

declaração, tanto a doutrina quanto a jurisprudência, de forma

excepcional, têm admitido a utilização do citado remédio processual

para a correção de defeitos decorrentes de erro de fato, cuja

previsão encontra-se insculpida no artigo 485, IX, e § 1º, do CPC, o

qual reconhece a mencionada circunstância como causa de

rescisão da sentença transitada em julgado. O erro de fato é aquele

derivado do descuido do juiz, o qual se equivoca acerca de fato

relevante, suscitado e não resolvido e que, caso considerado pelo

magistrado, enseja modificação na sua decisão. Para a

circunstância, nada obsta que o julgador sane o equívoco

perpetrado, acolhendo os embargos de declaração para, inclusive,

se for o caso, dar-lhes efeito infringente. Precedentes do STF e

STJ. No caso em exame, constata-se evidente erro de fato no

julgamento do recurso de revista, na medida em que baseado em

premissa fática equivocadamente considerada. Isso porque, quanto

ao tema "Indenização por Danos Materiais. Pensionamento", esta

egrégia Quinta Turma, não conheceu do recurso de revista do

reclamante, mantendo a sentença que indeferiu o pedido de danos

materiais, na forma de pensionamento, por entender que a

incapacidade do reclamante seria temporária e pelo fato de que não

restou demonstrada a existência de perda da renda familiar.
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Contudo, extrai-se do corpo da decisão regional, no tópico em que

analisa o tema "danos morais" que "a incapacidade laborativa

perdura até os dias atuais, no percentual de 75%", e que o "laudo

técnico" teria afirmado que esta será "permanente, a despeito de

não ser total". Tais premissas fáticas são incontestes, à luz da

Súmula nº 126. Nesse prisma, a incapacidade temporária

reconhecida na sentença, restou suplantada pelo acórdão regional

ao consignar que esta seria parcial e permanente, sendo o que

basta para o reconhecimento da pensão mensal, aliada ao fato de

que a incapacidade decorre da "hérnia discal" agravada pelo

trabalho. Assim, impõe-se a conclusão de que a Corte Regional, ao

manter a sentença que indeferiu o pedido de pensão mensal,

culminou por violar o disposto no artigo 950 do CC. Embargos de

declaração a que se dá parcial provimento, para, imprimindo-lhes

efeito modificativo, conhecer e dar provimento ao recurso de revista

do reclamante apenas quanto ao tema "Indenização por Danos

Materiais. Pensionamento". (PROCESSO Nº TST-ED-ARR-1515100

-21.2008.5.09.0015, Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, Ministro Relator, CAPUTO BASTOS, JULGADO AOS 14

de outubro de 2015).

Na fundamentação desse precedente, há citação doutrinária e

jurisprudencial, inclusive do e. STF e do c. STJ, senão vejamos:

Nessa linha de entendimento, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY, lecionam: "admitem-se embargos de

declaração para corrigir flagrante e visível erro de fato em que

incidiu a decisão, evitando-se os percalços com a eventual

interposição do RE, REsp ou o ajuizamento de ação rescisória.

Neste sentido: JTACivSP 110/256, 108/287, 100/178, 93/385,

86/318, 53/168; RT 562/146; RTJ 57/145; Lex-JTA 105/352;

RJTJRS 69/136" (in Código de processo civil comentado e

legislação extravagante. 13ª edição, revista, ampliada e atual. São

Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 1087).

A propósito, o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior

Tribunal de Justiça (STJ) também têm admitido os embargos de

declaração, mesmo inexistindo contradição, obscuridade ou

omissão, quando o julgamento é realizado com suporte em fato

equivocadamente considerado pelo julgador.

Nesse sentido, os seguintes precedentes daquelas colendas Cortes:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ERRO DE FATO QUANTO À

IDENTIFICAÇÃO DA QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS.

NECESSIDADE DE SE CONCEDER EFEITOS INFRIGENTES.

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ANALISAR O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IPI. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

ISENTA DO IMPOSTO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO PARA A OPERAÇÃO SEGUINTE.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I

- Erro de fato quanto à identificação da questão discutida nos autos

enseja a adoção dos efeitos infringentes para possibilitar o

julgamento imediato do recurso extraordinário, ante a existência de

jurisprudência sobre o tema. II - O atual entendimento desta Corte é

no sentido de que, na sistemática que rege o princípio constitucional

da não cumulatividade, se não é devido tributo em determinada

operação, não há com o que se compensar o montante exigido na

anterior. Além disso, se não foi cobrado tributo em uma dada

operação, não há o que se abater na seguinte. III - Assim, com base

exclusivamente nesse princípio, só haverá direito a crédito para a

operação posterior se for cobrado tributo na operação anterior.

Ademais, só se compensa o que foi exigido na operação

precedente, se for devido tributo na operação seguinte. IV - A partir

dessa lógica, a operação desonerada do tributo não faculta o

desconto do que foi exigido na operação anterior e não gera crédito

para a seguinte, raciocínio que deve ser aplicado de forma indistinta

aos diversos casos de desoneração, tais como alíquota zero,

isenção, não incidência e imunidade. V - Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao

recurso extraordinário." (RE 550218 ED, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 19/08/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 27-08-2014 PUBLIC

28-08-2014). (sem grifos no original).

"EMENTA: - PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. - Ocorrência de erro de fato.

Acolhimento dos embargos para o fim de ser anulado o acórdão

embargado." (RE 203981 ED, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO,

Tribunal Pleno, julgado em 22/11/2001, DJ 22-03-2002 PP-00046

EMENT VOL-02062-03 PP-00519). (sem grifos no original).

EMENTA: RECURSO. Embargos de Declaração. Suspensão de

Segurança. Trânsito em julgado da decisão impugnada. Perda

superveniente de objeto. Erro de fato a respeito. Acolhimento do

recurso. Acolhem-se embargos de declaração, quando a decisão

embargada contém manifesto erro de fato quanto ao trânsito em

julgado da decisão de mandado de segurança à qual se pretende

emprestar efeito suspensivo." (SS 4119 AgR-ED, Relator(a): Min.

CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

09/12/2010, Dje-026 DIVULG 08-02-2011 PUBLIC 09-02-2011
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EMENT VOL-02460-01 PP-00068). (sem grifos no original).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

ERRO DE FATO NA APRECIAÇÃO DE RECURSOS

ANTERIORMENTE INTERPOSTOS - RECONHECIMENTO -

NULIDADE - REAPRECIAÇÃO DO AGRAVO REGIMENTAL -

NECESSIDADE DE INCURSÃO NO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº

7/STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Incide em erro de fato, e

consequentemente deve ser anulado, o acórdão que trata de

matéria diversa daquela dos autos. 2. É vedada, em sede de

recurso especial, a incursão no contexto fático-probatório dos autos.

Súmula nº 07/STJ. 3. Hipótese em que a tese fática da parte foi

expressamente negada pelo Tribunal de origem. 4. Embargos de

declaração acolhidos para apreciar e negar provimento ao agravo

regimental interposto." (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

1167560/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA,

julgado em 10/06/2014, DJe 17/06/2014). (sem grifos no original).

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO - CONSTATAÇÃO

DE ERRO DE PREMISSA FÁTICA - EMBARGOS ACOLHIDOS -

RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CABIMENTO - RAZÕES

RECURSAIS SUFICIENTES À COMPREENSÃO DA

IRRESIGNAÇÃO - RECURSO QUE MERECE TRÂNSITO -

AGRAVO PROVIDO - DETERMINAÇÃO DE RECEBIMENTO DO

RECURSO ESPECIAL 1. Constatado que o julgado embargado

adotou premissa fática equivocada, configurado está o erro de fato

a justificar o acolhimento dos aclaratórios. 2. Se a matéria foi

abordada pelo Tribunal local, ainda que sem menção a dispositivos

de lei, é de se considerar cumprido o requisito do

prequestionamento, ainda que de modo implícito. 3. Deve ser

admitido o recurso especial cujas razões são suficientes à

compreensão da irresignação da parte. 4. Embargos de declaração

acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao agravo e

determinar o recebimento do recurso especial interposto." (EDcl nos

EDcl no AgRg no Ag 1279249/PE, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,

QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 06/06/2014). (sem

grifos no original).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO

DOS ACLARATÓRIOS. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

SEBRAE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. RECONHECIMENTO DE

REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS

CINCO". MATÉRIA DECIDIDA PELO RECURSO ESPECIAL

1.002.932-SP, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por 43 S/A Gráfica e

Editora em face de acórdão que negou provimento a agravo

regimental ao argumento de que a matéria referente ao prazo

prescricional aplicável à espécie foi decidida pelo Tribunal de

Origem com fundamento eminentemente constitucional. 2. É

possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro

de fato, especialmente, se o provimento embargado partir de

premissas distantes da realidade delineada no processado. Na

espécie, a decisão singular, confirmada pelo Colegiado da Primeira

Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois,

efetivamente, o TRF da 4ª Região emitiu juízo interpretativo de

ordem infraconstitucional autônomo sobre o prazo prescricional

incidente à espécie ao considerar, para tanto, a regra normativa

instituída pela LC 118/2005. 3. Anote-se, outrossim, que a questão

referente ao prazo prescricional deve ser enfrentada por este

Tribunal, ainda que tenha o acórdão recorrido decidido pela

improcedência do pedido autoral (contribuição destinada ao

SEBRAE), devido ao fato de haver sido interposto RE para

combater a parcela constitucional do acórdão que enfrentou o tema,

conforme Recurso Extraordinário admitido na origem, pelo que

remanesce interesse recursal a viabilizar a tese defendida no apelo

nobre acerca do prazo prescricional. (grifo nosso). Frise-se,

outrossim, que a exigibilidade da exação referida é objeto, inclusive,

de repercussão geral no STF (RE 603.624/SC). 4. Quanto ao prazo

prescricional, decidiu o acórdão de origem, considerando que o

mandamus foi apresentado em 19 de agosto de 2008, aplicar à

hipótese a nova regra de contagem do prazo prescricional instituída

pela LC nº 118/2005, pelo que se encontrariam prescritas as

parcelas anteriores a 19 de agosto de 2003. 5. O posicionamento

expresso no acórdão do TRF da 4ª Região, quanto ao prazo

prescricional, não espelha a linha de pensar deste Tribunal firmada

por ocasião do julgamento do REsp 1.002.932-SP, submetido ao

regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do
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STJ. 6. No referido precedente, ratificou-se orientação no sentido de

que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05

aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às

ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

porquanto é norma referente à extinção da obrigação e não ao

aspecto processual da ação. 7. Embargos de declaração acolhidos,

com efeitos modificativos, para conhecer recurso especial e dar-lhe

provimento a fim de declarar válida a aplicação da tese dos "cinco

mais cinco". (EDcl no AgRg no REsp 1147698/SC, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/06/2011, DJe 17/06/2011). (sem grifos no original).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. TESE DE

RENÚNCIA À REGRA DO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CTN. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS. ERRO

DE FATO. OCORRÊNCIA. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM

EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 1. Autos decorrentes

de decisão que determinou o levantamento do produto da

arrematação e a sub-rogação dos créditos tributários sobre o preço

depositado pelos arrematantes. 2. No caso em foco, o acórdão

embargado decidiu que a jurisprudência do STJ é firme no sentido

de que os débitos tributários pendentes sobre o imóvel arrematado

sub-rogam-se sobre o preço depositado pelo adquirente no

momento da arrematação deste em hasta pública, não sendo

possível atribuir ao arrematante os débitos fiscais pendentes sobre

o imóvel arrematado. 3. É possível, em sede de embargos de

declaração, a correção de erro de fato, especialmente se o

provimento embargado partir de premissas distantes da realidade

delineada no processado. 4. Na espécie, não foi considerada tese

articulada pelos embargantes de que houve renúncia dos

arrematantes à regra do art. 130, parágrafo único, do CTN, o que,

segundo afirmam, alteraria a responsabilidade sobre os débitos

fiscais do imóvel arrematado. 5. O enfrentamento do tema, nos

termos da irresignação proposta no apelo nobre, é essencial para o

desate da lide e deve ser objeto de análise mais apurada por parte

deste STJ. 6. Embargos de declaração acolhidos para prover o

agravo de instrumento e determinar a subida do recurso especial."

(EDcl no AgRg no Ag 1137529/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

13/12/2010). (sem grifos no original). (sem grifos no original).

Isto posto, acolho os embargos declaratórios opostos, emprestando-

lhes efeito infringente para afastar a declaração da rescisão indireta

e, por conseguinte, extirpar da condenação ao pagamento dos

respectivos consectários deferidos no acórdão de ID 03d7792.

Uma vez transitado em julgado o título executivo judicial, remeta-se

os autos à origem para deliberação acerca do pedido de desistência

apresentado pela parte autora (ID 7dad2cf).

Ante o acolhimento dos embargos de declaração, indefiro o

requerimento deduzido no bojo das contrarrazões da parte

embargada pela aplicação de multa prevista no artigo 1.026, §2º do

Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela 1ª ré. No

mérito, dou-lhe provimento e empresto-lhe efeitos infringentes, nos

termos da fundamentação retro.

GDKMBA - R2

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos de declaração opostos pela 1ª ré e, no

mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, conferindo efeitos infringentes,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.
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Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010071-20.2023.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RECORRENTE ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCOP ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-ROT 0010071-20.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADA : JHENIFER PATRÍCIA DE ALMEIDA DA SILVA

EMBARGADO : NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA

ORIGEM : 2ª TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  PREMISSA FÁTICA

EQUIVOCADA. CABIMENTO. É cabível a oposição de embargos

de declaração, de forma excepcional, com efeitos infringentes,

quando este restou ancorado em premissa fática equivocada.

RELATÓRIO

A ré Elcop Engenharia Ltda opôs embargos de declaração alegando

que o acórdão padece do vício de contradição.

Intimada a parte embargada para manifestar-se acerca dos

embargos de declaração opostos (ID ed64be6), esta apresentou

contrarrazões (ID 9bcb167).

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais, foram os embargos de

declaração conhecidos por meio do despacho retro.
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MÉRITO

DA CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTOS

EXTEMPORÂNEOS.

Nos cânones do artigo 897-A da CLT, "caberão embargos de

declaração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco dias,

devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão

subsequente a sua apresentação, registrado na certidão, admitido

efeito modificativo da decisão nos casos de omissão e contradição

no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso".

Examinando-se o caso em apreço, a parte ré opôs embargos

declaratórios face do v. acórdão de ID 03d7792 ao argumento de

que:

"Como mencionado acima, a questão fático-jurídica fundamental

relativamente ao reconhecimento, no acórdão embargado, da

rescisão indireta do Contrato de Trabalho é os pagamentos

extemporâneos, referindo-se as datas 07/01/2022, 06/01/2023,

06/04/2022, 06/05/2022, 06/06/2022, 07/07/2022, 06/09/2022,

06/10/2022, 06/10/2022, 07/11/2022 e 07/12/2021.

Ocorre que, conforme se observa,as datas apontadas como

extemporâneas, CORRESPONDEM EXATAMENTE AO QUINTO

(5º) DIA ÚTIL dos meses mencionados.

Ora, a despeito desta informação constar do relatório da decisão, no

capítulo destinado à fundamentação do decisum sobre a questão da

rescisão indireta, se faz menção apenas aos supostos pagamentos

extemporâneos, injustamente considerados, conforme se faz prova

os comprovantes de pagamento todos devidamente quitados até o

5º dia útil de cada mês.

Deste modo, ante a ausência de provas acerca das faltas graves

denunciadas na inicial, inviável o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato."

Ao exame.

Sem dilações, examinando-se a documentação consistente nos

comprovantes de pagamentos dos salários durante o contrato de

trabalho, verifico que, de fato, as datas elencadas no acórdão

embargado não extrapolaram o 5ª dia útil dos respectivos meses,

motivo pelo qual desvanece o motivo que ensejou a declaração da

rescisão indireta nesta instância revisora.

Abro um parêntese para fixar que os embargos de declaração

prestam-se a sanar premissa fática equivocada. Nesse sentido, cito

precedente do colendo TST:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS. PENSIONAMENTO. ERRO DE FATO. JULGAMENTO

COM SUPEDÂNEO EM FATO EQUIVOCADAMENTE

CONSIDERADO. SANEAMENTO POR MEIO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO COM EFEITO

MODIFICATIVO. PROVIMENTO. Não obstante a delimitação do rol

de vícios sujeitos ao saneamento pela via dos embargos de

declaração, tanto a doutrina quanto a jurisprudência, de forma

excepcional, têm admitido a utilização do citado remédio processual

para a correção de defeitos decorrentes de erro de fato, cuja

previsão encontra-se insculpida no artigo 485, IX, e § 1º, do CPC, o

qual reconhece a mencionada circunstância como causa de

rescisão da sentença transitada em julgado. O erro de fato é aquele

derivado do descuido do juiz, o qual se equivoca acerca de fato

relevante, suscitado e não resolvido e que, caso considerado pelo

magistrado, enseja modificação na sua decisão. Para a

circunstância, nada obsta que o julgador sane o equívoco

perpetrado, acolhendo os embargos de declaração para, inclusive,

se for o caso, dar-lhes efeito infringente. Precedentes do STF e

STJ. No caso em exame, constata-se evidente erro de fato no

julgamento do recurso de revista, na medida em que baseado em

premissa fática equivocadamente considerada. Isso porque, quanto

ao tema "Indenização por Danos Materiais. Pensionamento", esta

egrégia Quinta Turma, não conheceu do recurso de revista do

reclamante, mantendo a sentença que indeferiu o pedido de danos

materiais, na forma de pensionamento, por entender que a

incapacidade do reclamante seria temporária e pelo fato de que não

restou demonstrada a existência de perda da renda familiar.

Contudo, extrai-se do corpo da decisão regional, no tópico em que

analisa o tema "danos morais" que "a incapacidade laborativa
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perdura até os dias atuais, no percentual de 75%", e que o "laudo

técnico" teria afirmado que esta será "permanente, a despeito de

não ser total". Tais premissas fáticas são incontestes, à luz da

Súmula nº 126. Nesse prisma, a incapacidade temporária

reconhecida na sentença, restou suplantada pelo acórdão regional

ao consignar que esta seria parcial e permanente, sendo o que

basta para o reconhecimento da pensão mensal, aliada ao fato de

que a incapacidade decorre da "hérnia discal" agravada pelo

trabalho. Assim, impõe-se a conclusão de que a Corte Regional, ao

manter a sentença que indeferiu o pedido de pensão mensal,

culminou por violar o disposto no artigo 950 do CC. Embargos de

declaração a que se dá parcial provimento, para, imprimindo-lhes

efeito modificativo, conhecer e dar provimento ao recurso de revista

do reclamante apenas quanto ao tema "Indenização por Danos

Materiais. Pensionamento". (PROCESSO Nº TST-ED-ARR-1515100

-21.2008.5.09.0015, Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, Ministro Relator, CAPUTO BASTOS, JULGADO AOS 14

de outubro de 2015).

Na fundamentação desse precedente, há citação doutrinária e

jurisprudencial, inclusive do e. STF e do c. STJ, senão vejamos:

Nessa linha de entendimento, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY, lecionam: "admitem-se embargos de

declaração para corrigir flagrante e visível erro de fato em que

incidiu a decisão, evitando-se os percalços com a eventual

interposição do RE, REsp ou o ajuizamento de ação rescisória.

Neste sentido: JTACivSP 110/256, 108/287, 100/178, 93/385,

86/318, 53/168; RT 562/146; RTJ 57/145; Lex-JTA 105/352;

RJTJRS 69/136" (in Código de processo civil comentado e

legislação extravagante. 13ª edição, revista, ampliada e atual. São

Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 1087).

A propósito, o Supremo Tribunal Federal (STF) e o Superior

Tribunal de Justiça (STJ) também têm admitido os embargos de

declaração, mesmo inexistindo contradição, obscuridade ou

omissão, quando o julgamento é realizado com suporte em fato

equivocadamente considerado pelo julgador.

Nesse sentido, os seguintes precedentes daquelas colendas Cortes:

Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ERRO DE FATO QUANTO À

IDENTIFICAÇÃO DA QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS.

NECESSIDADE DE SE CONCEDER EFEITOS INFRIGENTES.

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ANALISAR O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. IPI. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

ISENTA DO IMPOSTO. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO PARA A OPERAÇÃO SEGUINTE.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I

- Erro de fato quanto à identificação da questão discutida nos autos

enseja a adoção dos efeitos infringentes para possibilitar o

julgamento imediato do recurso extraordinário, ante a existência de

jurisprudência sobre o tema. II - O atual entendimento desta Corte é

no sentido de que, na sistemática que rege o princípio constitucional

da não cumulatividade, se não é devido tributo em determinada

operação, não há com o que se compensar o montante exigido na

anterior. Além disso, se não foi cobrado tributo em uma dada

operação, não há o que se abater na seguinte. III - Assim, com base

exclusivamente nesse princípio, só haverá direito a crédito para a

operação posterior se for cobrado tributo na operação anterior.

Ademais, só se compensa o que foi exigido na operação

precedente, se for devido tributo na operação seguinte. IV - A partir

dessa lógica, a operação desonerada do tributo não faculta o

desconto do que foi exigido na operação anterior e não gera crédito

para a seguinte, raciocínio que deve ser aplicado de forma indistinta

aos diversos casos de desoneração, tais como alíquota zero,

isenção, não incidência e imunidade. V - Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos infringentes, para negar provimento ao

recurso extraordinário." (RE 550218 ED, Relator(a): Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 19/08/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 27-08-2014 PUBLIC

28-08-2014). (sem grifos no original).

"EMENTA: - PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO DE FATO. - Ocorrência de erro de fato.

Acolhimento dos embargos para o fim de ser anulado o acórdão

embargado." (RE 203981 ED, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO,

Tribunal Pleno, julgado em 22/11/2001, DJ 22-03-2002 PP-00046

EMENT VOL-02062-03 PP-00519). (sem grifos no original).

EMENTA: RECURSO. Embargos de Declaração. Suspensão de

Segurança. Trânsito em julgado da decisão impugnada. Perda

superveniente de objeto. Erro de fato a respeito. Acolhimento do

recurso. Acolhem-se embargos de declaração, quando a decisão

embargada contém manifesto erro de fato quanto ao trânsito em

julgado da decisão de mandado de segurança à qual se pretende

emprestar efeito suspensivo." (SS 4119 AgR-ED, Relator(a): Min.

CEZAR PELUSO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em

09/12/2010, Dje-026 DIVULG 08-02-2011 PUBLIC 09-02-2011

EMENT VOL-02460-01 PP-00068). (sem grifos no original).
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

ERRO DE FATO NA APRECIAÇÃO DE RECURSOS

ANTERIORMENTE INTERPOSTOS - RECONHECIMENTO -

NULIDADE - REAPRECIAÇÃO DO AGRAVO REGIMENTAL -

NECESSIDADE DE INCURSÃO NO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA Nº

7/STJ - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS - AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Incide em erro de fato, e

consequentemente deve ser anulado, o acórdão que trata de

matéria diversa daquela dos autos. 2. É vedada, em sede de

recurso especial, a incursão no contexto fático-probatório dos autos.

Súmula nº 07/STJ. 3. Hipótese em que a tese fática da parte foi

expressamente negada pelo Tribunal de origem. 4. Embargos de

declaração acolhidos para apreciar e negar provimento ao agravo

regimental interposto." (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

1167560/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA,

julgado em 10/06/2014, DJe 17/06/2014). (sem grifos no original).

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO - CONSTATAÇÃO

DE ERRO DE PREMISSA FÁTICA - EMBARGOS ACOLHIDOS -

RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CABIMENTO - RAZÕES

RECURSAIS SUFICIENTES À COMPREENSÃO DA

IRRESIGNAÇÃO - RECURSO QUE MERECE TRÂNSITO -

AGRAVO PROVIDO - DETERMINAÇÃO DE RECEBIMENTO DO

RECURSO ESPECIAL 1. Constatado que o julgado embargado

adotou premissa fática equivocada, configurado está o erro de fato

a justificar o acolhimento dos aclaratórios. 2. Se a matéria foi

abordada pelo Tribunal local, ainda que sem menção a dispositivos

de lei, é de se considerar cumprido o requisito do

prequestionamento, ainda que de modo implícito. 3. Deve ser

admitido o recurso especial cujas razões são suficientes à

compreensão da irresignação da parte. 4. Embargos de declaração

acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao agravo e

determinar o recebimento do recurso especial interposto." (EDcl nos

EDcl no AgRg no Ag 1279249/PE, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO,

QUINTA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 06/06/2014). (sem

grifos no original).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO

DOS ACLARATÓRIOS. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

SEBRAE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. RECONHECIMENTO DE

REPERCUSSÃO GERAL PELO STF. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS

CINCO". MATÉRIA DECIDIDA PELO RECURSO ESPECIAL

1.002.932-SP, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1.

Cuida-se de embargos de declaração opostos por 43 S/A Gráfica e

Editora em face de acórdão que negou provimento a agravo

regimental ao argumento de que a matéria referente ao prazo

prescricional aplicável à espécie foi decidida pelo Tribunal de

Origem com fundamento eminentemente constitucional. 2. É

possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro

de fato, especialmente, se o provimento embargado partir de

premissas distantes da realidade delineada no processado. Na

espécie, a decisão singular, confirmada pelo Colegiado da Primeira

Turma, fundamentou-se em premissa fática equivocada, pois,

efetivamente, o TRF da 4ª Região emitiu juízo interpretativo de

ordem infraconstitucional autônomo sobre o prazo prescricional

incidente à espécie ao considerar, para tanto, a regra normativa

instituída pela LC 118/2005. 3. Anote-se, outrossim, que a questão

referente ao prazo prescricional deve ser enfrentada por este

Tribunal, ainda que tenha o acórdão recorrido decidido pela

improcedência do pedido autoral (contribuição destinada ao

SEBRAE), devido ao fato de haver sido interposto RE para

combater a parcela constitucional do acórdão que enfrentou o tema,

conforme Recurso Extraordinário admitido na origem, pelo que

remanesce interesse recursal a viabilizar a tese defendida no apelo

nobre acerca do prazo prescricional. (grifo nosso). Frise-se,

outrossim, que a exigibilidade da exação referida é objeto, inclusive,

de repercussão geral no STF (RE 603.624/SC). 4. Quanto ao prazo

prescricional, decidiu o acórdão de origem, considerando que o

mandamus foi apresentado em 19 de agosto de 2008, aplicar à

hipótese a nova regra de contagem do prazo prescricional instituída

pela LC nº 118/2005, pelo que se encontrariam prescritas as

parcelas anteriores a 19 de agosto de 2003. 5. O posicionamento

expresso no acórdão do TRF da 4ª Região, quanto ao prazo

prescricional, não espelha a linha de pensar deste Tribunal firmada

por ocasião do julgamento do REsp 1.002.932-SP, submetido ao

regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil,

regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 6. No referido precedente, ratificou-se orientação no sentido de

que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118/05
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aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às

ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

porquanto é norma referente à extinção da obrigação e não ao

aspecto processual da ação. 7. Embargos de declaração acolhidos,

com efeitos modificativos, para conhecer recurso especial e dar-lhe

provimento a fim de declarar válida a aplicação da tese dos "cinco

mais cinco". (EDcl no AgRg no REsp 1147698/SC, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/06/2011, DJe 17/06/2011). (sem grifos no original).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. TESE DE

RENÚNCIA À REGRA DO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CTN. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS. ERRO

DE FATO. OCORRÊNCIA. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM

EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 1. Autos decorrentes

de decisão que determinou o levantamento do produto da

arrematação e a sub-rogação dos créditos tributários sobre o preço

depositado pelos arrematantes. 2. No caso em foco, o acórdão

embargado decidiu que a jurisprudência do STJ é firme no sentido

de que os débitos tributários pendentes sobre o imóvel arrematado

sub-rogam-se sobre o preço depositado pelo adquirente no

momento da arrematação deste em hasta pública, não sendo

possível atribuir ao arrematante os débitos fiscais pendentes sobre

o imóvel arrematado. 3. É possível, em sede de embargos de

declaração, a correção de erro de fato, especialmente se o

provimento embargado partir de premissas distantes da realidade

delineada no processado. 4. Na espécie, não foi considerada tese

articulada pelos embargantes de que houve renúncia dos

arrematantes à regra do art. 130, parágrafo único, do CTN, o que,

segundo afirmam, alteraria a responsabilidade sobre os débitos

fiscais do imóvel arrematado. 5. O enfrentamento do tema, nos

termos da irresignação proposta no apelo nobre, é essencial para o

desate da lide e deve ser objeto de análise mais apurada por parte

deste STJ. 6. Embargos de declaração acolhidos para prover o

agravo de instrumento e determinar a subida do recurso especial."

(EDcl no AgRg no Ag 1137529/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

13/12/2010). (sem grifos no original). (sem grifos no original).

Isto posto, acolho os embargos declaratórios opostos, emprestando-

lhes efeito infringente para afastar a declaração da rescisão indireta

e, por conseguinte, extirpar da condenação ao pagamento dos

respectivos consectários deferidos no acórdão de ID 03d7792.

Uma vez transitado em julgado o título executivo judicial, remeta-se

os autos à origem para deliberação acerca do pedido de desistência

apresentado pela parte autora (ID 7dad2cf).

Ante o acolhimento dos embargos de declaração, indefiro o

requerimento deduzido no bojo das contrarrazões da parte

embargada pela aplicação de multa prevista no artigo 1.026, §2º do

Código de Processo Civil.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela 1ª ré. No

mérito, dou-lhe provimento e empresto-lhe efeitos infringentes, nos

termos da fundamentação retro.

GDKMBA - R2

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos de declaração opostos pela 1ª ré e, no

mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, conferindo efeitos infringentes,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010021-71.2023.5.18.0141
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SPEED JACK STEAK HOUSE LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 99254/MG)

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NUNES(OAB:
160758/MG)

RECORRIDO APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEED JACK STEAK HOUSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010021-71.2023.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SPEED JACK STEAK HOUSE LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MIRO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : VICTOR DE FREITAS NUNES

RECORRIDO : APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRÍCIO GONÇALVES DE SOUZA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUÍZA : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA:  JUSTIÇA GRATUITA.  PESSOA JURÍDICA.

INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. Para

a concessão do benefício da justiça gratuita é indispensável que a

parte reclamada comprove, de maneira inequívoca, a insuficiência

de recursos para suportar as despesas do processo. Ausente tal

comprovação, impõe-se o indeferimento do benefício e, por

conseguinte, não se conhece do recurso, por deserção, quando

este não estiver devidamente preparado. Recurso ordinário da

reclamada não conhecido.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza NAYARA DOS SANTOS SOUZA, da Eg. Vara do

Trabalho de Catalão, proferiu sentença, julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados em ação movida por

APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS em face de SPEED JACK

STEAK HOUSE LTDA.

A reclamada apresenta recurso ordinário, pugnando pela gratuidade

de justiça, e buscando a reforma do julgado quanto à

descaracterização da função de confiança do reclamante.

Contrarrazões pelo autor.

Não houve remessa ao d. MPT, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A reclamada, ao interpor seu recurso ordinário, requereu a

concessão do benefício da gratuidade da justiça, com a dispensa do

preparo recursal.

Este Relator proferiu a seguinte decisão monocrática:

"Vistos os autos.

A r. sentença condenou a reclamada SPEED JACK STEAK HOUSE
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LTDA a pagar o valor provisoriamente arbitrado de R$25.000,00,

além de custas processuais no importe de R$500,00.

A reclamada apresentou recurso, mas não provou o pagamento do

preparo recursal a que foi condenada, pugnando, nas razões

recursais, pela concessão dos benefícios da gratuidade da justiça

para isentá-la de tal pagamento.

Afirma que vem enfrentando difícil situação financeira em

decorrência da pandemia que recentemente assolou o setor

alimentício do qual faz parte, juntando quadro das receitas e

despesas da empresa no interregno de 04/05/2022 a 31/12/2022

para provar o momento delicado que está enfrentando. Pugnou,

assim, pelo deferimento da justiça gratuita.

Pois bem.

Esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa jurídica

somente mediante a apresentação de prova cabal da insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo, conforme

determina a regra do art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, in verbis:

'§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.'

No mesmo sentido, é o entendimento do C. TST pacificado no item

II da Súmula 463:

'II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.'

Como visto, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária a

efetiva comprovação da falta de recursos, em aplicação direta do

art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, segundo o qual

'o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos'.

Assim, como exposto anteriormente, para a concessão da

gratuidade, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária prova

robusta da impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Contudo, a reclamada não juntou documentos atuais aptos a

revelarem a precária situação financeira da empresa, tais como

declarações de imposto de renda, balanços patrimoniais, balancetes

ou outros demonstrativos contábeis. Foi juntada apenas uma tabela

assinada por Contador nomeado pela empresa, na qual consta

apenas a informação de que a ré teve prejuízo pelo interregno

supracitado, o que não comprova, de forma inequívoca, a

impossibilidade de arcar com o preparo recursal.

Logo, diante da ausência de demonstração cabal da impossibilidade

de arcar com as despesas do processo, conclui-se que a ré não se

desincumbiu do encargo que lhe competia, razão pela qual indefiro

a gratuidade postulada.

Indeferida a benesse, o preparo recursal deverá ser pago pela

reclamada.

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, § 7º, do CPC, e na

OJ-269, II, da SBDI-1, do c. TST, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprove nos autos o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso ordinário interposto."

Contudo, a reclamada não efetuou o recolhimento das custas

processuais, no prazo que lhe foi concedido, optando por ingressar

com agravo interno pugnando pela reconsideração do despacho de

fls. 398/400.

Diante disso, estando irregular o preparo recursal e com base nos

fundamentos da decisão supratranscrita, não conheço do recurso

da reclamada, por deserto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE OFÍCIO

Considerando a disposição do artigo 85, § 11 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, e tendo

em vista o não conhecimento do recurso patronal, majoro, de ofício,

os honorários de sucumbência devidos pela reclamada ao patrono

do reclamante, passando-os de 7% para 8% da base de cálculo

estipulada em sentença.
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CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada,

porque deserto.

Honorários sucumbenciais majorados, de ofício, em favor do

advogado do reclamante.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso da reclamada, por deserção; majorar

de ofício os honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010021-71.2023.5.18.0141
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SPEED JACK STEAK HOUSE LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO MIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 99254/MG)

ADVOGADO VICTOR DE FREITAS NUNES(OAB:
160758/MG)

RECORRIDO APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010021-71.2023.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SPEED JACK STEAK HOUSE LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MIRO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : VICTOR DE FREITAS NUNES

RECORRIDO : APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRÍCIO GONÇALVES DE SOUZA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUÍZA : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA:  JUSTIÇA GRATUITA.  PESSOA JURÍDICA.

INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. Para

a concessão do benefício da justiça gratuita é indispensável que a

parte reclamada comprove, de maneira inequívoca, a insuficiência

de recursos para suportar as despesas do processo. Ausente tal

comprovação, impõe-se o indeferimento do benefício e, por

conseguinte, não se conhece do recurso, por deserção, quando

este não estiver devidamente preparado. Recurso ordinário da

reclamada não conhecido.
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RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza NAYARA DOS SANTOS SOUZA, da Eg. Vara do

Trabalho de Catalão, proferiu sentença, julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados em ação movida por

APARECIDO RIBEIRO DOS SANTOS em face de SPEED JACK

STEAK HOUSE LTDA.

A reclamada apresenta recurso ordinário, pugnando pela gratuidade

de justiça, e buscando a reforma do julgado quanto à

descaracterização da função de confiança do reclamante.

Contrarrazões pelo autor.

Não houve remessa ao d. MPT, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A reclamada, ao interpor seu recurso ordinário, requereu a

concessão do benefício da gratuidade da justiça, com a dispensa do

preparo recursal.

Este Relator proferiu a seguinte decisão monocrática:

"Vistos os autos.

A r. sentença condenou a reclamada SPEED JACK STEAK HOUSE

LTDA a pagar o valor provisoriamente arbitrado de R$25.000,00,

além de custas processuais no importe de R$500,00.

A reclamada apresentou recurso, mas não provou o pagamento do

preparo recursal a que foi condenada, pugnando, nas razões

recursais, pela concessão dos benefícios da gratuidade da justiça

para isentá-la de tal pagamento.

Afirma que vem enfrentando difícil situação financeira em

decorrência da pandemia que recentemente assolou o setor

alimentício do qual faz parte, juntando quadro das receitas e

despesas da empresa no interregno de 04/05/2022 a 31/12/2022

para provar o momento delicado que está enfrentando. Pugnou,

assim, pelo deferimento da justiça gratuita.

Pois bem.

Esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa jurídica

somente mediante a apresentação de prova cabal da insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo, conforme

determina a regra do art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, in verbis:

'§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo.'

No mesmo sentido, é o entendimento do C. TST pacificado no item

II da Súmula 463:

'II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.'

Como visto, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária a

efetiva comprovação da falta de recursos, em aplicação direta do

art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, segundo o qual

'o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos'.

Assim, como exposto anteriormente, para a concessão da

gratuidade, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária prova

robusta da impossibilidade de arcar com as despesas do processo.

Contudo, a reclamada não juntou documentos atuais aptos a

revelarem a precária situação financeira da empresa, tais como

declarações de imposto de renda, balanços patrimoniais, balancetes

ou outros demonstrativos contábeis. Foi juntada apenas uma tabela

assinada por Contador nomeado pela empresa, na qual consta

apenas a informação de que a ré teve prejuízo pelo interregno

supracitado, o que não comprova, de forma inequívoca, a

impossibilidade de arcar com o preparo recursal.
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Logo, diante da ausência de demonstração cabal da impossibilidade

de arcar com as despesas do processo, conclui-se que a ré não se

desincumbiu do encargo que lhe competia, razão pela qual indefiro

a gratuidade postulada.

Indeferida a benesse, o preparo recursal deverá ser pago pela

reclamada.

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, § 7º, do CPC, e na

OJ-269, II, da SBDI-1, do c. TST, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprove nos autos o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso ordinário interposto."

Contudo, a reclamada não efetuou o recolhimento das custas

processuais, no prazo que lhe foi concedido, optando por ingressar

com agravo interno pugnando pela reconsideração do despacho de

fls. 398/400.

Diante disso, estando irregular o preparo recursal e com base nos

fundamentos da decisão supratranscrita, não conheço do recurso

da reclamada, por deserto.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE OFÍCIO

Considerando a disposição do artigo 85, § 11 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, e tendo

em vista o não conhecimento do recurso patronal, majoro, de ofício,

os honorários de sucumbência devidos pela reclamada ao patrono

do reclamante, passando-os de 7% para 8% da base de cálculo

estipulada em sentença.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada,

porque deserto.

Honorários sucumbenciais majorados, de ofício, em favor do

advogado do reclamante.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso da reclamada, por deserção; majorar

de ofício os honorários sucumbenciais em favor dos advogados do

reclamante, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010857-21.2023.5.18.0181
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Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
FILHO

RECORRENTE CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SOTEIO

ADVOGADO PEDRO ALVES OLIVEIRA(OAB:
48723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010857-21.2023.5.18.0181

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADA : LUCIANA NUNES GOUVEA

RECORRIDO : CARLOS HENRIQUE SOTEIO

ADVOGADO : PEDRO ALVES OLIVEIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES

BELOS

JUIZ : LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO.  DESERÇÃO.  NÃO

CONHECIMENTO. É deserto o recurso quando ausente o

comprovante de pagamento das custas processuais. Não é cabível,

em tal situação, cogitar em concessão de prazo para a parte sanar

o vício, porque não se trata de insuficiência no valor do preparo ou

de equívoco no preenchimento da guia, mas de ausência de

comprovação do efetivo recolhimento das custas, ainda que parcial,

no momento oportuno.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

O recurso da reclamada não deve ser conhecido, por deserto.

Com efeito, ao interpor seu apelo, a ré não juntou comprovante de

pagamento das custas, mas apenas a GRU respectiva sem

autenticação (ID. 3884C32, fl. 179).

Nessa esteira, a comprovação do pagamento das custas

processuais é requisito extrínseco de admissibilidade recursal e sua

ausência é insanável, uma vez que a parte deve demonstrar o

preenchimento dos requisitos legais no momento de interposição do

apelo.

Ressalte-se que não cabe a concessão de prazo para sanar o vício,

porque não se trata das hipóteses previstas no art. 1.007, § 2º, do

CPC e na OJ 140 da Eg. SBDI-I, uma vez que o caso vertente não

versa sobre insuficiência do valor do preparo, mas sobre a ausência

de comprovação do recolhimento das custas processuais a cujo

pagamento a reclamada estava obrigada.

Cito jurisprudência do C. TST nesse sentido:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

DESERÇÃO DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS PROCESSUAIS . Não merece reparos a decisão

singular por meio da qual se denegou seguimento aos embargos.

Isso porque as Reclamadas não cuidaram de efetuar o recolhimento

das custas processuais, nos termos da Sumula 25, I, do TST,

resultando evidenciada, assim, a deserção do recurso. Inviável,

ainda, a abertura de prazo para regularização do preparo, pois a

previsão contida no artigo 1.007, § 2º, do CPC (aplicável ao

processo do trabalho nos termos do artigo 10 da IN nº 39 do TST) e

na OJ 140 da SbDI-1 desta Corte se refere apenas à insuficiência

no valor das custas processuais, o que não se confunde com a

ausência de recolhimento, hipótese dos presentes autos. Agravo

conhecido e não provido." (Ag-E-RR-210- 73.2019.5.12.0051,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/05/2023).

"(...) DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO

RECURSAL. JUNTADA DE GUIAS SEM AUTENTICAÇÃO.
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DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos,

mantendo-se a intranscendência, por não atender aos parâmetros

legais (político, jurídico, social e econômico). II. Esta Corte Superior

tem o entendimento de que a juntada apenas da guia de custas

processuais ou do depósito recursal sem autenticação bancária ou

desprovida do comprovante do pagamento configura ausência de

comprovação do recolhimento das custas, caracterizando a

deserção do recurso. Assim, diante da ausência da regular

comprovação do recolhimento do depósito recursal no prazo alusivo

ao recurso, fica confirmada a deserção do recurso ordinário. II.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-11019- 75.2020.5.15.0093, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, 4ª Turma, DEJT 20/10/2023).

Para mais, colaciono ainda precedentes desta Eg. Turma, com

entendimento idêntico, in verbis:

. "CUSTAS PROCESSUAIS.  NÃO COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO NO PRAZO RECURSAL. INAPLICABILIDADE

DO § 4º DO ART. 1.007 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESERÇÃO. Não comprovado o recolhimento das custas

processuais no prazo recursal - hipótese diversa do recolhimento

insuficiente ou de dúvida gerada por preenchimento incorreto da

guia respectiva - não se deve conhecer do recurso, por deserção,

pois inaplicável ao processo do trabalho o § 4º do art. 1.007 do

Código de Processo Civil, por ausência de previsão no art. 10 da

Instrução Normativa nº 39 do TST, conforme a jurisprudência

predominante." (ROT-0010111-48.2022.5.18.0001; 2ª Turma;

Relator Exmo Juiz Convocado César Silveira, julgado em

26/01/2024)

"AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS. DESERÇÃO. OJ 140 DA SDI-1 DO TST. NÃO

APLICAÇÃO. A ausência de comprovação do pagamento das

custas processuais, importa na deserção do recurso, porque não

satisfeito o requisito referente ao preparo. E, em tal situação, não se

aplica a OJ 140 da SDI-1 do TST, que autoriza a intimação da parte

recorrente para suprir a irregularidade, pois não se trata, na

espécie, de insuficiência de preparo, mas de ausência de

comprovação deste." (ROT-0010435-97.2023.5.18.0261; 2ª Turma;

Relator Desembargador Daniel Viana Júnior, julgado em

24/11/2023)

Ante o exposto, não conheço do recurso da reclamada, em virtude

da deserção.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (ANÁLISE DE OFÍCIO)

Considerando que o recurso patronal não foi conhecido, e tendo em

vista o disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, aplicado à luz do que prevê

a decisão do STJ no Tema 1059, majoro, de ofício, os honorários

devidos pela ré ao advogado da parte contrária, passando-os de 5%

para 6%.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserção.

Majorados, de ofício, os honorários devidos ao advogado do

reclamante.

É o meu voto.
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso da reclamada, por deserção, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho. Inscreveu-se para sustentar oralmente,

pelo recorrido/reclamante (Carlos Henrique Soteio), o advogado

Pedro Alves Oliveira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010857-21.2023.5.18.0181
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE SOTEIO

ADVOGADO PEDRO ALVES OLIVEIRA(OAB:
48723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SOTEIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010857-21.2023.5.18.0181

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADA : LUCIANA NUNES GOUVEA

RECORRIDO : CARLOS HENRIQUE SOTEIO

ADVOGADO : PEDRO ALVES OLIVEIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE SÃO LUÍS DE MONTES

BELOS

JUIZ : LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ

EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO.  DESERÇÃO.  NÃO

CONHECIMENTO. É deserto o recurso quando ausente o

comprovante de pagamento das custas processuais. Não é cabível,

em tal situação, cogitar em concessão de prazo para a parte sanar

o vício, porque não se trata de insuficiência no valor do preparo ou

de equívoco no preenchimento da guia, mas de ausência de

comprovação do efetivo recolhimento das custas, ainda que parcial,

no momento oportuno.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

O recurso da reclamada não deve ser conhecido, por deserto.

Com efeito, ao interpor seu apelo, a ré não juntou comprovante de
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pagamento das custas, mas apenas a GRU respectiva sem

autenticação (ID. 3884C32, fl. 179).

Nessa esteira, a comprovação do pagamento das custas

processuais é requisito extrínseco de admissibilidade recursal e sua

ausência é insanável, uma vez que a parte deve demonstrar o

preenchimento dos requisitos legais no momento de interposição do

apelo.

Ressalte-se que não cabe a concessão de prazo para sanar o vício,

porque não se trata das hipóteses previstas no art. 1.007, § 2º, do

CPC e na OJ 140 da Eg. SBDI-I, uma vez que o caso vertente não

versa sobre insuficiência do valor do preparo, mas sobre a ausência

de comprovação do recolhimento das custas processuais a cujo

pagamento a reclamada estava obrigada.

Cito jurisprudência do C. TST nesse sentido:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

PRESIDENTE DE TURMA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

DESERÇÃO DOS EMBARGOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS PROCESSUAIS . Não merece reparos a decisão

singular por meio da qual se denegou seguimento aos embargos.

Isso porque as Reclamadas não cuidaram de efetuar o recolhimento

das custas processuais, nos termos da Sumula 25, I, do TST,

resultando evidenciada, assim, a deserção do recurso. Inviável,

ainda, a abertura de prazo para regularização do preparo, pois a

previsão contida no artigo 1.007, § 2º, do CPC (aplicável ao

processo do trabalho nos termos do artigo 10 da IN nº 39 do TST) e

na OJ 140 da SbDI-1 desta Corte se refere apenas à insuficiência

no valor das custas processuais, o que não se confunde com a

ausência de recolhimento, hipótese dos presentes autos. Agravo

conhecido e não provido." (Ag-E-RR-210- 73.2019.5.12.0051,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/05/2023).

"(...) DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO

RECURSAL. JUNTADA DE GUIAS SEM AUTENTICAÇÃO.

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO.

I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos,

mantendo-se a intranscendência, por não atender aos parâmetros

legais (político, jurídico, social e econômico). II. Esta Corte Superior

tem o entendimento de que a juntada apenas da guia de custas

processuais ou do depósito recursal sem autenticação bancária ou

desprovida do comprovante do pagamento configura ausência de

comprovação do recolhimento das custas, caracterizando a

deserção do recurso. Assim, diante da ausência da regular

comprovação do recolhimento do depósito recursal no prazo alusivo

ao recurso, fica confirmada a deserção do recurso ordinário. II.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada ex adversa, com fundamento no art. 1.021,

§ 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-11019- 75.2020.5.15.0093, Rel. Min.

Alexandre Luiz Ramos, 4ª Turma, DEJT 20/10/2023).

Para mais, colaciono ainda precedentes desta Eg. Turma, com

entendimento idêntico, in verbis:

. "CUSTAS PROCESSUAIS.  NÃO COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO NO PRAZO RECURSAL. INAPLICABILIDADE

DO § 4º DO ART. 1.007 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESERÇÃO. Não comprovado o recolhimento das custas

processuais no prazo recursal - hipótese diversa do recolhimento

insuficiente ou de dúvida gerada por preenchimento incorreto da

guia respectiva - não se deve conhecer do recurso, por deserção,

pois inaplicável ao processo do trabalho o § 4º do art. 1.007 do

Código de Processo Civil, por ausência de previsão no art. 10 da

Instrução Normativa nº 39 do TST, conforme a jurisprudência

predominante." (ROT-0010111-48.2022.5.18.0001; 2ª Turma;

Relator Exmo Juiz Convocado César Silveira, julgado em

26/01/2024)

"AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS. DESERÇÃO. OJ 140 DA SDI-1 DO TST. NÃO

APLICAÇÃO. A ausência de comprovação do pagamento das

custas processuais, importa na deserção do recurso, porque não

satisfeito o requisito referente ao preparo. E, em tal situação, não se

aplica a OJ 140 da SDI-1 do TST, que autoriza a intimação da parte

recorrente para suprir a irregularidade, pois não se trata, na

espécie, de insuficiência de preparo, mas de ausência de

comprovação deste." (ROT-0010435-97.2023.5.18.0261; 2ª Turma;

Relator Desembargador Daniel Viana Júnior, julgado em

24/11/2023)

Ante o exposto, não conheço do recurso da reclamada, em virtude

da deserção.
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HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (ANÁLISE DE OFÍCIO)

Considerando que o recurso patronal não foi conhecido, e tendo em

vista o disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, aplicado à luz do que prevê

a decisão do STJ no Tema 1059, majoro, de ofício, os honorários

devidos pela ré ao advogado da parte contrária, passando-os de 5%

para 6%.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada, por

deserção.

Majorados, de ofício, os honorários devidos ao advogado do

reclamante.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do recurso da reclamada, por deserção, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho. Inscreveu-se para sustentar oralmente,

pelo recorrido/reclamante (Carlos Henrique Soteio), o advogado

Pedro Alves Oliveira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010853-81.2023.5.18.0181
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO SILVIO ADOLFO SOARES DE
CARVALHO

ADVOGADO PEDRO ALVES OLIVEIRA(OAB:
48723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010853-81.2023.5.18.0181
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RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADA : LUCIANA NUNES GOUVEA

RECORRIDO : SILVIO ADOLFO SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : PEDRO ALVES OLIVEIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES

BELOS

JUIZ : LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ

EMENTA: DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. BASE DE

CÁLCULO. ÔNUS DA PROVA. Uma vez impugnada a base de

cálculo adotada para cálculo das verbas rescisórias, é ônus do

empregador fazer demonstrativo claro e contábil sobre as parcelas

que foram consideradas para este fim, encargo do qual não se

desincumbiu. Recurso da reclamada a que se nega provimento.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Não prospera a alegação de deserção formulada em contrarrazões,

uma vez que o valor recolhido a título de depósito recursal foi

exatamente aquele constante da condenação, ou seja, R$ 5.000,00

(fl. 238), a teor do que dispõe o art. 899, §2º da CLT.

Assim, preenchidos os pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da reclamada.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. BASE DE CÁLCULO

A reclamada não se conforma com o acolhimento do pedido obreiro

de pagamento de diferenças de verbas rescisórias, notadamente de

aviso prévio e férias vencidas e proporcionais, ambas acrescidas de

1/3.

Alega, em síntese, que o acerto rescisório utilizou como base de

cálculo o salário-base do reclamante, adicional de periculosidade e

média de horas extras, sendo indevida qualquer diferença em favor

do autor.

Pois bem.

Na inicial, o reclamante informou que o valor pago a título de aviso

prévio e férias (vencidas e proporcionais) mais 1/3 não considerou o

adicional de periculosidade e média de horas extras realizadas nos

últimos doze meses, além disso, noticiou o pagamento insuficiente

do aviso prévio indenizado de somente três dias.

Em defesa a reclamada sustentou que, diferentemente do alegado

pelo autor, efetuou o correto pagamento do acerto rescisório, sendo

que as diferenças postuladas pelo autor foram pagas sob as

rubricas "95.1 MÉDIA DE FÉRIAS PROPORCIONAIS RESCISÃO"

"95.3 MÉDIA DE AVISO PRÉVIO" "95.4 MÉDIA DE FÉRIAS

VENCIDAS RESCISÃO".

A meu ver, com razão o demandante.

Em que pese constem do TRCT pagamentos sob inúmeras rubricas

(fls. 13/14), conforme alegado em defesa, a ré não logrou êxito em

demonstrar, matematicamente, que a quitação contemplou o valor
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efetivamente postulado na exordial, em especial, não trouxe em sua

defesa clara demonstração de que foi considerada a média

duodecimal para fins de incorporação das horas extras na base de

cálculo do aviso prévio e férias vencidas e proporcionais mais 1/3,

tampouco que o adicional de periculosidade foi considerado nos

cálculos.

A título de exemplo, no TRCT consta o pagamento das férias

vencidas no montante de R$ 1.720,88, salário base do reclamante,

e na rubrica "95.4 média de férias vencidas rescisão" consta

pagamento no valor de R$ 561,70, sendo que somente pela

integração do adicional de periculosidade (30%) seria devida a

quantia de R$ 516,26, ou seja, não evidencia pagamento do

montante devido pelas horas extras prestadas habitualmente, que

no decorrer do contrato de trabalho sempre foram superiores a R$

300,00 (vide contracheques de fls. 118 e seguintes).

Nesses termos resta evidente que as parcelas pleiteadas foram

pagas à menor pela reclamada.

Por fim, a reclamada não comprovou a correta quitação do aviso

prévio indenizado, porquanto consta do TRCT na rubrica "69 Aviso

Prévio Indenizado" o pagamento de somente 3 dias, sendo devido o

pagamento de 33 dias, uma vez que o contrato de trabalho

perdurou por 1 ano e 9 meses.

Ante o exposto, correta a sentença que condenou a reclamada ao

pagamento de férias (vencidas e proporcionais) + 1/3, bem como de

aviso-prévio (33 dias), levando em consideração o salário-base,

média de horas extras e adicional de periculosidade, deduzidos os

valores pagos sob igual título.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. REEXAME

DE OFÍCIO

Considerando o não provimento do recurso da reclamada, e tendo

em vista o disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicado à luz do

que prevê a decisão do STJ no Tema 1059, majoro, de ofício, os

honorários sucumbenciais por ela devidos aos patronos do

reclamante, de 5% para 6% sobre o valor resultante da liquidação

da sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo recorrido/reclamante

(Silvio Adolfo Soares de Carvalho), o advogado Pedro Alves

Oliveira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010853-81.2023.5.18.0181
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECORRIDO SILVIO ADOLFO SOARES DE
CARVALHO

ADVOGADO PEDRO ALVES OLIVEIRA(OAB:
48723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ADOLFO SOARES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010853-81.2023.5.18.0181

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : CONSTRUTORA QUEBEC LTDA

ADVOGADA : LUCIANA NUNES GOUVEA

RECORRIDO : SILVIO ADOLFO SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : PEDRO ALVES OLIVEIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES

BELOS

JUIZ : LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ

EMENTA: DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. BASE DE

CÁLCULO. ÔNUS DA PROVA. Uma vez impugnada a base de

cálculo adotada para cálculo das verbas rescisórias, é ônus do

empregador fazer demonstrativo claro e contábil sobre as parcelas

que foram consideradas para este fim, encargo do qual não se

desincumbiu. Recurso da reclamada a que se nega provimento.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Não prospera a alegação de deserção formulada em contrarrazões,

uma vez que o valor recolhido a título de depósito recursal foi

exatamente aquele constante da condenação, ou seja, R$ 5.000,00

(fl. 238), a teor do que dispõe o art. 899, §2º da CLT.

Assim, preenchidos os pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da reclamada.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. BASE DE CÁLCULO

A reclamada não se conforma com o acolhimento do pedido obreiro

de pagamento de diferenças de verbas rescisórias, notadamente de

aviso prévio e férias vencidas e proporcionais, ambas acrescidas de

1/3.

Alega, em síntese, que o acerto rescisório utilizou como base de

cálculo o salário-base do reclamante, adicional de periculosidade e

média de horas extras, sendo indevida qualquer diferença em favor

do autor.
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Pois bem.

Na inicial, o reclamante informou que o valor pago a título de aviso

prévio e férias (vencidas e proporcionais) mais 1/3 não considerou o

adicional de periculosidade e média de horas extras realizadas nos

últimos doze meses, além disso, noticiou o pagamento insuficiente

do aviso prévio indenizado de somente três dias.

Em defesa a reclamada sustentou que, diferentemente do alegado

pelo autor, efetuou o correto pagamento do acerto rescisório, sendo

que as diferenças postuladas pelo autor foram pagas sob as

rubricas "95.1 MÉDIA DE FÉRIAS PROPORCIONAIS RESCISÃO"

"95.3 MÉDIA DE AVISO PRÉVIO" "95.4 MÉDIA DE FÉRIAS

VENCIDAS RESCISÃO".

A meu ver, com razão o demandante.

Em que pese constem do TRCT pagamentos sob inúmeras rubricas

(fls. 13/14), conforme alegado em defesa, a ré não logrou êxito em

demonstrar, matematicamente, que a quitação contemplou o valor

efetivamente postulado na exordial, em especial, não trouxe em sua

defesa clara demonstração de que foi considerada a média

duodecimal para fins de incorporação das horas extras na base de

cálculo do aviso prévio e férias vencidas e proporcionais mais 1/3,

tampouco que o adicional de periculosidade foi considerado nos

cálculos.

A título de exemplo, no TRCT consta o pagamento das férias

vencidas no montante de R$ 1.720,88, salário base do reclamante,

e na rubrica "95.4 média de férias vencidas rescisão" consta

pagamento no valor de R$ 561,70, sendo que somente pela

integração do adicional de periculosidade (30%) seria devida a

quantia de R$ 516,26, ou seja, não evidencia pagamento do

montante devido pelas horas extras prestadas habitualmente, que

no decorrer do contrato de trabalho sempre foram superiores a R$

300,00 (vide contracheques de fls. 118 e seguintes).

Nesses termos resta evidente que as parcelas pleiteadas foram

pagas à menor pela reclamada.

Por fim, a reclamada não comprovou a correta quitação do aviso

prévio indenizado, porquanto consta do TRCT na rubrica "69 Aviso

Prévio Indenizado" o pagamento de somente 3 dias, sendo devido o

pagamento de 33 dias, uma vez que o contrato de trabalho

perdurou por 1 ano e 9 meses.

Ante o exposto, correta a sentença que condenou a reclamada ao

pagamento de férias (vencidas e proporcionais) + 1/3, bem como de

aviso-prévio (33 dias), levando em consideração o salário-base,

média de horas extras e adicional de periculosidade, deduzidos os

valores pagos sob igual título.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. REEXAME

DE OFÍCIO

Considerando o não provimento do recurso da reclamada, e tendo

em vista o disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicado à luz do

que prevê a decisão do STJ no Tema 1059, majoro, de ofício, os

honorários sucumbenciais por ela devidos aos patronos do

reclamante, de 5% para 6% sobre o valor resultante da liquidação

da sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, NEGAR-LHE
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PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo recorrido/reclamante

(Silvio Adolfo Soares de Carvalho), o advogado Pedro Alves

Oliveira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010055-37.2023.5.18.0241
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE DANIEL HEBERT FARIAS DE MATOS

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECORRIDO TAGUATUR TAGUATINGA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL HEBERT FARIAS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010055-37.2023.5.18.0241

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : DANIEL HEBERT FARIAS DE MATOS

ADVOGADO : FERNANDO INÁCIO REZENDE

RECORRIDA : TAGUATUR TAGUATINGA TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUÍZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

E M E N T A :  P E D I D O  D E  D E M I S S Ã O .  D I S P E N S A  D O

C U M P R I M E N T O  D E  A V I S O  P R É V I O .  D E S C O N T O .

POSSIBILIDADE. A mera apresentação de declaração de admissão

em novo emprego, sem prova de que a reclamada tenha, de fato, se

comprometido a dispensar o trabalhador do cumprimento do aviso

prévio, quando a iniciativa da rescisão partiu do empregado, não o

exime de sua obrigação, sendo lícito o desconto efetuado pela

empresa, no momento da rescisão.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso interposto pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE
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AVISO PRÉVIO. PEDIDO DEMISSÃO

Insurge-se o reclamante contra decisão de origem que indeferiu o

pedido de restituição do aviso prévio. Argumenta que pediu

demissão para ingressar em novo emprego e apresentou

declaração do novo empregador visando a dispensa do

cumprimento do aviso prévio.

O MM. Juiz de origem indeferiu o pedido de indenização por danos

morais sob os seguintes fundamentos:

"Desconto do aviso prévio.

Na inicial, o reclamante aduz que o desconto do aviso prévio junto

as verbas rescisórias teriam sido indevidas, em razão deste ter

apresentado carta de aquisição de novo emprego.

Pois bem.

A reclamada trouxe aos autos a carta de demissão do empregado,

em que este tem ciência e concorda expressamente com o

desconto do aviso prévio não cumprido (id. Num. 5b577a1 - Pág. 1).

Em contrapartida, o autor não produziu nenhuma prova quando a

existência de qualquer vício de vontade no momento da elaboração

do instrumento, ônus que lhe cabia nos termos do art. 818, I, da

CLT.

Ademais, a colocação do empregado em um novo trabalho não

retira o direito da reclamada em descontar o aviso prévio das verbas

rescisórias, à luz do art. 487, §2, da CLT. Neste sentido, segue o E.

deste E. Regional:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. AVISO PRÉVIO DO

EMPREGADO. NÃO CUMPRIMENTO. PEDIDO DE DEMISSÃO.

OBTENÇÃO DE NOVO EMPREGO. DESCONTO DO VALOR

CORRESPONDENTE AO AVISO PRÉVIO DEVIDO. I. Extrai-se do

acórdão regional que o rompimento do vínculo. emprego foi por

iniciativa do Reclamante, uma vez que o trabalhador pediu

demissão após obter novo emprego, não tendo, assim, cumprido o

aviso prévio. II. Nos termos do artigo 487, § 2º, da CLT, é lícito ao

empregador promover o desconto do salário correspondente ao

período do aviso prévio não trabalhado, no momento do pagamento

das verbas rescisórias. III. A decisão regional que entendeu ser

inválido o desconto efetuado pela Reclamada no TRCT, no que diz

respeito à falta de aviso-prévio por parte do Reclamante, violou o

art. 487, § 2º, da CLT. IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento." (RR - 2821-80.2013.5.10.0013; 4ª Turma;

Relator: Alexandre Luiz Ramos; j.: 22/08/2018; DEJT: 24/08/2018)

(TRT-18 - RORSum: 00108654920205180101, Relator: MARIO

SERGIO BOTTAZZO, 2ª TURMA)

PEDIDO DE DEMISSÃO. AVISO PRÉVIO DO EMPREGADO.

OBTENÇÃO DE NOVO EMPREGO. DESCONTO. PREVISÃO

EXPRESSA EM NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. O § 2º do

artigo 487 da CLT firma que a falta de aviso prévio por parte do

empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo. Nesse contexto, em geral, o

fato de o trabalhador encontrar-se recolocado no mercado de

trabalho não retira do ex-empregador tal direito. Contudo, no caso

em tela, havendo previsão expressa em norma coletiva vedando

desconto a esse título, deve o valor indevidamente descontado ser

restituído ao obreiro. Recurso do reclamante conhecido e

parcialmente provido. (TRT-18 - ROT: 00112983220205180011,

Relator: KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª

TURMA)

Pelo exposto, rejeito o pedido de restituição do desconto do aviso

prévio da parte autora (...)." (fls. 208/209)

Pois bem.

É incontroverso que o reclamante comunicou sua demissão, afirmou

que não cumpriria aviso prévio e tinha ciência do desconto deste (fl.

91), tendo a reclamada emitido o TRCT (fls. 89/90) com abatimento

previsto no art. 487, § 2º, do CPC, ambos devidamente assinados

pelo obreiro.

Ao se demitir do emprego, o trabalhador emite declaração unilateral

e receptícia de vontade, que se aperfeiçoa quando o empregador

toma ciência da denúncia do contrato e cujos efeitos independem

da sua concordância.

Trata-se, pois, de ato jurídico perfeito, cuja eficácia só pode ser

desconstituída em caso de comprovação de vício na manifestação

volitiva do empregado, ressalvadas as hipóteses de retratação com
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a concordância do empregador ou de continuidade da prestação

laboral após o término do prazo do aviso prévio, nos termos do art.

489, caput e parágrafo único, da CLT, das quais não se cuida na

espécie.

Ademais, o art. 487 da CLT impõe ao trabalhador e à empregadora

a obrigação de comunicar a outra parte a sua intenção de rescindir

o contrato de trabalho. E o §2º do referido dispositivo legal, estatui

que o empregador tem o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo do aviso prévio quando a iniciativa da

rescisão for do obreiro e este não o cumpra.

No caso, conforme prova documental juntada aos autos, a

reclamada não manifestou sua intenção de dispensar o reclamante

do cumprimento do aviso prévio.

Lado outro, a mera apresentação de declaração de admissão em

novo emprego, sem prova de que a reclamada tenha, de fato, se

comprometido a dispensá-lo, não exime o trabalhador de sua

obrigação, como no caso em apreço, em que esse ônus era do

reclamante que não se desincumbiu a contento.

Dessarte, considerando a iniciativa de ruptura contratual por parte

do reclamante, com prova de que seria admitido por outra empresa,

e não tendo sido dispensado do cumprimento do aviso prévio por

sua então empregadora, ora reclamada, é lícito o desconto efetuado

pela empresa, no momento da rescisão.

Nego provimento.

DANO MORAL. PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS

O autor recorre contra o capítulo da r. sentença que indeferiu o

pedido de indenização por danos morais. Sustenta que houve

pagamento de verbas rescisórias aquém do devido, o que, no seu

entender, configura ilícito violador de sua dignidade e manifesto

dano ao seu património moral.

A d. Julgadora primeva indeferiu os pedidos sob o fundamento de

que todas as pretensões do reclamante foram julgadas

improcedentes, de modo que não haveria diferenças a serem

pagas, ou seja, nenhum pagamento menor do que o devido foi

comprovado nos autos e tampouco reconhecido em juízo.

Deveras, o exame das provas dos autos demonstra que a

reclamada efetuou pagamento de todos os direitos do reclamante,

bem como que o desconto do aviso prévio foi legítimo, logo inexiste

violação a seus direitos a ser reconhecido em juízo, sobremodo

decorrente de pagamento inferior ao devido.

No ponto, cumpre destacar que o autor sequer informa quais verbas

teriam sido pagas aquém do devido, enfraquecendo, ainda mais,

sua tese.

E, finalmente, com o julgamento do presente apelo, a r. sentença

está sendo mantida em sua integralidade, de modo que a conclusão

de que nenhum dano foi experimentado pelo reclamante deve ser

mantida.

Nego provimento.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

O autor recorre repisando que não houve o pagamento das verbas

incontroversas na primeira audiência, rendendo ensejo à aplicação

da multa prevista no art. 467 da CLT. De igual modo, sustenta que

as verbas rescisórias não foram pagas corretamente no prazo legal,

fazendo incidir a multa do art. 477, §8º da CLT.

Sobre o ponto, como razões de decidir, trago à colação o seguinte

excerto da r. sentença apelada, verbis:

"Multa do art. 467 da CLT.

Ante a controvérsia instalada nos autos, não é devida a multa

prevista no art. 467 da CLT. Indefiro.

Multa do art. 477, § 8º, da CLT.

O autor requer o pagamento da multa do art. 477 da CLT, sob o

fundamento de que as verbas rescisórias não teriam sido pagas em

sua integralidade.

Sem razão.

No caso em tela, não foi deferido judicialmente nenhuma verba
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rescisória, ainda assim, é firme a jurisprudência do C. TST no

sentido de que é indevida a multa, quando as verbas são pagas

tempestivamente, ainda que aquém ao valor devido, quando

presente dúvida razoável:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO

ARTIGO 477, § 8º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO

TRABALHO. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DAS VERBAS

RESCISÓRIAS FORA DO PRAZO LEGAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Trata-se de controvérsia acerca da

incidência da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, em virtude

do pagamento complementar das verbas rescisórias fora do prazo

legal. 2. Esta Corte superior possui jurisprudência iterativa, notória e

atual no sentido de que o pagamento complementar das verbas

rescisórias fora do prazo legal enseja a incidência da multa prevista

no artigo 477, § 8º, da CLT, não admitindo sequer o parcelamento

das verbas rescisórias, com pagamento de parcela fora do prazo

legal. 3. A tese esposada pela Corte de origem, no sentido de

excluir a multa em comento quando o pagamento complementar

das verbas rescisórias ocorre após o prazo legal, contraria a

jurisprudência dominante nesta Cote superior, resultando

evidenciada a transcendência política da causa e a necessidade de

reforma da decisão recorrida, porquanto constatada a afronta ao

dispositivo antes mencionado. 4. Recurso de Revista conhecido e

provido. (TST - RR: 19276720175120059, Relator: Lelio Bentes

Correa, Data de Julgamento: 09/12/2020, 6ª Turma, Data de

Publicação: 11/12/2020)

Ademais, consta que o reclamante avisou a reclamada do término

contratual em 21/12/2022, conforme consta do comunicado

assinado e juntado aos autos id. Num. 87387d3 - Pág. 1. Nesse

passo, também consta dos autos o TRCT assinado pelo autor e

datado de forma tempestiva no dia 30/12/2022 (id. Num. 7ab125e -

Pág. 1).

Deste modo, não há falar em pagamento do multa prevista (sic) do

art. 477 da CLT. Indefiro." (fls. 210/211)

Como visto nos tópicos precedentes, não houve comprovação de

desconto irregular do aviso prévio, tampouco pagamento de verbas

rescisórias aquém do devido.

Ademais, o exame do TRCT juntado aos autos (fls. 89/90),

demonstra que o acerto rescisório foi devidamente assinado pelo

autor e realizado no interregno legal.

Nesse contexto, forçoso reconhecer que inexistiam verbas

incontroversas por ocasião da primeira audiência e que as parcelas

rescisórias devidas foram acertadas corretamente dentro do prazo

legal, motivo pelo qual o autor não faz jus, como bem decidido na r.

sentença apelada, as multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em virtude da sucumbência do autor, o douto Juízo singular

condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em 5% do valor da causa.

O reclamante, de forma confusa, interpõe recurso no qual consigna

que a reclamada não foi condenada a pagar honorários e, logo em

seguida, pede a manutenção da r. sentença para fixá-los em 15%

sobre o valor da causa.

Com o julgamento do presente recurso, a sucumbência permanece

exclusiva do reclamante, de modo que não há se falar em inversão

desta para condenar a reclamada em honorários de advogado.

De mais a mais, quanto ao disposto no art. 85, §11, do CPC, esta

Eg. Turma tem majorado os honorários em instância recursal

apenas quando evidenciadas as circunstâncias previstas na decisão

do STJ no Tema 1.059, como o é o caso em apreço, em que o

recurso está sendo integralmente desprovido.

Assim, considerando que o recurso do reclamante foi totalmente

desprovido, majoro, de ofício, os honorários de sucumbência

devidos pelo autor aos advogados da ré, passando-os de 5% para

6%, devido à atuação em grau recursal (art. 85, § 11, do CPC),

observando a condição suspensiva de exigibilidade, conforme

decisão proferida pelo E. STF na ADI 5.766, acima citado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso do reclamante, para, no mérito, negar-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo recorrido/reclamado

(Taguatur Taguatinga Transportes e Turismo Ltda), o advogado

Rafael Alfredi de Matos.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010055-37.2023.5.18.0241
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE DANIEL HEBERT FARIAS DE MATOS

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RECORRIDO TAGUATUR TAGUATINGA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAGUATUR TAGUATINGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010055-37.2023.5.18.0241

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : DANIEL HEBERT FARIAS DE MATOS

ADVOGADO : FERNANDO INÁCIO REZENDE

RECORRIDA : TAGUATUR TAGUATINGA TRANSPORTES E

TURISMO LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUÍZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

E M E N T A :  P E D I D O  D E  D E M I S S Ã O .  D I S P E N S A  D O

C U M P R I M E N T O  D E  A V I S O  P R É V I O .  D E S C O N T O .

POSSIBILIDADE. A mera apresentação de declaração de admissão

em novo emprego, sem prova de que a reclamada tenha, de fato, se

comprometido a dispensar o trabalhador do cumprimento do aviso

prévio, quando a iniciativa da rescisão partiu do empregado, não o

exime de sua obrigação, sendo lícito o desconto efetuado pela

empresa, no momento da rescisão.

FUNDAMENTOS
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso interposto pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

AVISO PRÉVIO. PEDIDO DEMISSÃO

Insurge-se o reclamante contra decisão de origem que indeferiu o

pedido de restituição do aviso prévio. Argumenta que pediu

demissão para ingressar em novo emprego e apresentou

declaração do novo empregador visando a dispensa do

cumprimento do aviso prévio.

O MM. Juiz de origem indeferiu o pedido de indenização por danos

morais sob os seguintes fundamentos:

"Desconto do aviso prévio.

Na inicial, o reclamante aduz que o desconto do aviso prévio junto

as verbas rescisórias teriam sido indevidas, em razão deste ter

apresentado carta de aquisição de novo emprego.

Pois bem.

A reclamada trouxe aos autos a carta de demissão do empregado,

em que este tem ciência e concorda expressamente com o

desconto do aviso prévio não cumprido (id. Num. 5b577a1 - Pág. 1).

Em contrapartida, o autor não produziu nenhuma prova quando a

existência de qualquer vício de vontade no momento da elaboração

do instrumento, ônus que lhe cabia nos termos do art. 818, I, da

CLT.

Ademais, a colocação do empregado em um novo trabalho não

retira o direito da reclamada em descontar o aviso prévio das verbas

rescisórias, à luz do art. 487, §2, da CLT. Neste sentido, segue o E.

deste E. Regional:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. AVISO PRÉVIO DO

EMPREGADO. NÃO CUMPRIMENTO. PEDIDO DE DEMISSÃO.

OBTENÇÃO DE NOVO EMPREGO. DESCONTO DO VALOR

CORRESPONDENTE AO AVISO PRÉVIO DEVIDO. I. Extrai-se do

acórdão regional que o rompimento do vínculo. emprego foi por

iniciativa do Reclamante, uma vez que o trabalhador pediu

demissão após obter novo emprego, não tendo, assim, cumprido o

aviso prévio. II. Nos termos do artigo 487, § 2º, da CLT, é lícito ao

empregador promover o desconto do salário correspondente ao

período do aviso prévio não trabalhado, no momento do pagamento

das verbas rescisórias. III. A decisão regional que entendeu ser

inválido o desconto efetuado pela Reclamada no TRCT, no que diz

respeito à falta de aviso-prévio por parte do Reclamante, violou o

art. 487, § 2º, da CLT. IV. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento." (RR - 2821-80.2013.5.10.0013; 4ª Turma;

Relator: Alexandre Luiz Ramos; j.: 22/08/2018; DEJT: 24/08/2018)

(TRT-18 - RORSum: 00108654920205180101, Relator: MARIO

SERGIO BOTTAZZO, 2ª TURMA)

PEDIDO DE DEMISSÃO. AVISO PRÉVIO DO EMPREGADO.

OBTENÇÃO DE NOVO EMPREGO. DESCONTO. PREVISÃO

EXPRESSA EM NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. O § 2º do

artigo 487 da CLT firma que a falta de aviso prévio por parte do

empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo respectivo. Nesse contexto, em geral, o

fato de o trabalhador encontrar-se recolocado no mercado de

trabalho não retira do ex-empregador tal direito. Contudo, no caso

em tela, havendo previsão expressa em norma coletiva vedando

desconto a esse título, deve o valor indevidamente descontado ser

restituído ao obreiro. Recurso do reclamante conhecido e
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parcialmente provido. (TRT-18 - ROT: 00112983220205180011,

Relator: KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª

TURMA)

Pelo exposto, rejeito o pedido de restituição do desconto do aviso

prévio da parte autora (...)." (fls. 208/209)

Pois bem.

É incontroverso que o reclamante comunicou sua demissão, afirmou

que não cumpriria aviso prévio e tinha ciência do desconto deste (fl.

91), tendo a reclamada emitido o TRCT (fls. 89/90) com abatimento

previsto no art. 487, § 2º, do CPC, ambos devidamente assinados

pelo obreiro.

Ao se demitir do emprego, o trabalhador emite declaração unilateral

e receptícia de vontade, que se aperfeiçoa quando o empregador

toma ciência da denúncia do contrato e cujos efeitos independem

da sua concordância.

Trata-se, pois, de ato jurídico perfeito, cuja eficácia só pode ser

desconstituída em caso de comprovação de vício na manifestação

volitiva do empregado, ressalvadas as hipóteses de retratação com

a concordância do empregador ou de continuidade da prestação

laboral após o término do prazo do aviso prévio, nos termos do art.

489, caput e parágrafo único, da CLT, das quais não se cuida na

espécie.

Ademais, o art. 487 da CLT impõe ao trabalhador e à empregadora

a obrigação de comunicar a outra parte a sua intenção de rescindir

o contrato de trabalho. E o §2º do referido dispositivo legal, estatui

que o empregador tem o direito de descontar os salários

correspondentes ao prazo do aviso prévio quando a iniciativa da

rescisão for do obreiro e este não o cumpra.

No caso, conforme prova documental juntada aos autos, a

reclamada não manifestou sua intenção de dispensar o reclamante

do cumprimento do aviso prévio.

Lado outro, a mera apresentação de declaração de admissão em

novo emprego, sem prova de que a reclamada tenha, de fato, se

comprometido a dispensá-lo, não exime o trabalhador de sua

obrigação, como no caso em apreço, em que esse ônus era do

reclamante que não se desincumbiu a contento.

Dessarte, considerando a iniciativa de ruptura contratual por parte

do reclamante, com prova de que seria admitido por outra empresa,

e não tendo sido dispensado do cumprimento do aviso prévio por

sua então empregadora, ora reclamada, é lícito o desconto efetuado

pela empresa, no momento da rescisão.

Nego provimento.

DANO MORAL. PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS

O autor recorre contra o capítulo da r. sentença que indeferiu o

pedido de indenização por danos morais. Sustenta que houve

pagamento de verbas rescisórias aquém do devido, o que, no seu

entender, configura ilícito violador de sua dignidade e manifesto

dano ao seu património moral.

A d. Julgadora primeva indeferiu os pedidos sob o fundamento de

que todas as pretensões do reclamante foram julgadas

improcedentes, de modo que não haveria diferenças a serem

pagas, ou seja, nenhum pagamento menor do que o devido foi

comprovado nos autos e tampouco reconhecido em juízo.

Deveras, o exame das provas dos autos demonstra que a

reclamada efetuou pagamento de todos os direitos do reclamante,

bem como que o desconto do aviso prévio foi legítimo, logo inexiste

violação a seus direitos a ser reconhecido em juízo, sobremodo

decorrente de pagamento inferior ao devido.

No ponto, cumpre destacar que o autor sequer informa quais verbas

teriam sido pagas aquém do devido, enfraquecendo, ainda mais,

sua tese.

E, finalmente, com o julgamento do presente apelo, a r. sentença

está sendo mantida em sua integralidade, de modo que a conclusão

de que nenhum dano foi experimentado pelo reclamante deve ser

mantida.

Nego provimento.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT
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O autor recorre repisando que não houve o pagamento das verbas

incontroversas na primeira audiência, rendendo ensejo à aplicação

da multa prevista no art. 467 da CLT. De igual modo, sustenta que

as verbas rescisórias não foram pagas corretamente no prazo legal,

fazendo incidir a multa do art. 477, §8º da CLT.

Sobre o ponto, como razões de decidir, trago à colação o seguinte

excerto da r. sentença apelada, verbis:

"Multa do art. 467 da CLT.

Ante a controvérsia instalada nos autos, não é devida a multa

prevista no art. 467 da CLT. Indefiro.

Multa do art. 477, § 8º, da CLT.

O autor requer o pagamento da multa do art. 477 da CLT, sob o

fundamento de que as verbas rescisórias não teriam sido pagas em

sua integralidade.

Sem razão.

No caso em tela, não foi deferido judicialmente nenhuma verba

rescisória, ainda assim, é firme a jurisprudência do C. TST no

sentido de que é indevida a multa, quando as verbas são pagas

tempestivamente, ainda que aquém ao valor devido, quando

presente dúvida razoável:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO

ARTIGO 477, § 8º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO

TRABALHO. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DAS VERBAS

RESCISÓRIAS FORA DO PRAZO LEGAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Trata-se de controvérsia acerca da

incidência da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, em virtude

do pagamento complementar das verbas rescisórias fora do prazo

legal. 2. Esta Corte superior possui jurisprudência iterativa, notória e

atual no sentido de que o pagamento complementar das verbas

rescisórias fora do prazo legal enseja a incidência da multa prevista

no artigo 477, § 8º, da CLT, não admitindo sequer o parcelamento

das verbas rescisórias, com pagamento de parcela fora do prazo

legal. 3. A tese esposada pela Corte de origem, no sentido de

excluir a multa em comento quando o pagamento complementar

das verbas rescisórias ocorre após o prazo legal, contraria a

jurisprudência dominante nesta Cote superior, resultando

evidenciada a transcendência política da causa e a necessidade de

reforma da decisão recorrida, porquanto constatada a afronta ao

dispositivo antes mencionado. 4. Recurso de Revista conhecido e

provido. (TST - RR: 19276720175120059, Relator: Lelio Bentes

Correa, Data de Julgamento: 09/12/2020, 6ª Turma, Data de

Publicação: 11/12/2020)

Ademais, consta que o reclamante avisou a reclamada do término

contratual em 21/12/2022, conforme consta do comunicado

assinado e juntado aos autos id. Num. 87387d3 - Pág. 1. Nesse

passo, também consta dos autos o TRCT assinado pelo autor e

datado de forma tempestiva no dia 30/12/2022 (id. Num. 7ab125e -

Pág. 1).

Deste modo, não há falar em pagamento do multa prevista (sic) do

art. 477 da CLT. Indefiro." (fls. 210/211)

Como visto nos tópicos precedentes, não houve comprovação de

desconto irregular do aviso prévio, tampouco pagamento de verbas

rescisórias aquém do devido.

Ademais, o exame do TRCT juntado aos autos (fls. 89/90),

demonstra que o acerto rescisório foi devidamente assinado pelo

autor e realizado no interregno legal.

Nesse contexto, forçoso reconhecer que inexistiam verbas

incontroversas por ocasião da primeira audiência e que as parcelas

rescisórias devidas foram acertadas corretamente dentro do prazo

legal, motivo pelo qual o autor não faz jus, como bem decidido na r.

sentença apelada, as multas dos arts. 467 e 477 da CLT.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em virtude da sucumbência do autor, o douto Juízo singular

condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em 5% do valor da causa.

O reclamante, de forma confusa, interpõe recurso no qual consigna

que a reclamada não foi condenada a pagar honorários e, logo em

seguida, pede a manutenção da r. sentença para fixá-los em 15%

sobre o valor da causa.
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Com o julgamento do presente recurso, a sucumbência permanece

exclusiva do reclamante, de modo que não há se falar em inversão

desta para condenar a reclamada em honorários de advogado.

De mais a mais, quanto ao disposto no art. 85, §11, do CPC, esta

Eg. Turma tem majorado os honorários em instância recursal

apenas quando evidenciadas as circunstâncias previstas na decisão

do STJ no Tema 1.059, como o é o caso em apreço, em que o

recurso está sendo integralmente desprovido.

Assim, considerando que o recurso do reclamante foi totalmente

desprovido, majoro, de ofício, os honorários de sucumbência

devidos pelo autor aos advogados da ré, passando-os de 5% para

6%, devido à atuação em grau recursal (art. 85, § 11, do CPC),

observando a condição suspensiva de exigibilidade, conforme

decisão proferida pelo E. STF na ADI 5.766, acima citado.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante, para, no mérito, negar-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo recorrido/reclamado

(Taguatur Taguatinga Transportes e Turismo Ltda), o advogado

Rafael Alfredi de Matos.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011555-11.2016.5.18.0201
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

RECORRENTE CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS
ANJOS

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS
ANJOS

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO TRT - ROT - 0011555-11.2016.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : 1. CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS

ANJOS

ADVOGADO(S) : RAMIRO BORGES FORTES E OUTRO(S)

RECORRENTE(S) : 2. COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO -

CBA

ADVOGADO(S) : RAMIRO BORGES FORTES E OUTRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VT DE URUAÇU-GO

JUIZ(ÍZA) : DÂNIA CARBONERA SOARES

EMENTA

EMENTA: "NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA

JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

SUPERIOR A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da

adequação setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva

que prevê o elastecimento da jornada de trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja

ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

(Tese jurídica fixada no IRDR-0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema

04.) Recurso patronal provido, no particular.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza Dânia Carbonera Soares, da Eg. Vara do Trabalho

de Uruaçu-GO, pela r. sentença de ID. 77232da, declarou a

existência de coisa julgada em relação ao pleito de adicional

noturno, extinguindo o feito, no particular, sem resolução de mérito,

e julgou parcialmente procedentes os demais pedidos deduzidos na

ação trabalhista ajuizada por CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS

ANJOS em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO -

CBA.

O reclamante interpõe recurso ordinário às fls. ID. c50a6fa,

pretendendo modificação do provimento jurisdicional de origem

quanto às horas extras, às horas in itinere e ao adicional noturno.

Recurso ordinário pela reclamada às fls. ID. d7c2527. Pugna pela

reforma do julgado de origem quanto às horas extras, às horas in

itinere, à justiça gratuita e às contribuições previdenciárias e fiscais.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante às fls. ID. E7c049d, e

pela reclamada às fls. ID. fa02a2b.

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

Nos termos do despacho de ID. bd69f0f, determinou-se o

sobrestamento do feito nesta instância, pois uma das matérias

recursais versava sobre tema levantado em Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas - IRDR Nº 04 ("TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. POSSIBILIDADE DE SE

CONVENCIONAR, POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA,

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO, COM JORNADA

SUPERIOR A 8 HORAS. CONSEQUÊNCIA JURÍDICA").

Após julgamento do IRDR Nº 04, houve encerramento do

sobrestamento destes autos e sua devolução ao gabinete deste

Relator para regular prosseguimento do feito.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas e os números de identificação citados no

corpo deste decisum referem-se ao arquivo eletrônico disponível no

site deste Regional, por meio de simples busca processual, e não

ao disponibilizado no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

integralmente do apelo patronal e apenas em parte da insurgência

do autor, neste caso não o fazendo no que concerne à alegação de

que laborava por mais de 12 horas diárias, iniciando a jornada 10/20

minutos antes e encerrando 10/20 minutos depois, vez que referida

tese configura inovação recursal, nada tendo sido dito a esse

respeito na exordial.

Conheço dos documentos trazidos pelo reclamante com as razões

recursais, uma vez que se trata apenas de subsídios

jurisprudenciais.
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Por regulares e tempestivas, conheço das respectivas

contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

COISA JULGADA. ADICIONAL NOTURNO

O reclamante não se conforma com a decisão de primeiro grau que,

após reconhecer a existência de coisa julgada alusiva à ação

coletiva, autuada sob o número RT-0001062-43.2014.5.18.0201,

extinguiu o presente feito sem resolução de mérito no tocante ao

pedido de pagamento de diferenças de adicional noturno.

Argumenta que optou por pleitear o pagamento do adicional noturno

de forma individual, não sendo beneficiado pela coisa julgada

material formada na ação trabalhista referida alhures, conforme

determina o art. 104 do CDC. Pugna seja reformada a decisão

primeva, a fim de que seja enfrentado o mérito da questão, com a

consequente procedência do pedido.

Ao feito subsidiário, alega que na ação coletiva a parcela em

comento foi deferida apenas quanto ao lapso de 11.09.2014 até

07.08.2015, de modo que, em relação ao lapso anterior, não haveria

falar em coisa julgada.

Passo à apreciação.

Compulsando os autos digitais da RT-001062-43.2014.5.18.0201,

disponíveis no sítio eletrônico desta Eg. Corte Regional, observo

que o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de

Niquelândia e Barro Alto-GO ajuizou ação em face da reclamada,

postulando "diferença de adicional noturno pelo cálculo do referido

adicional no período prorrogado, o que sempre foi ignorado pela

empresa e deve ser pago na forma do pedido" (fl. 07 daqueles

autos).

Ao decidir a contenda, a d. magistrada sentenciadora julgou

procedente o pedido da entidade sindical, nos seguintes moldes:

"Nesta esteira, e com base na Súmula nº 60, II, do C.TST, defiro o

pedido para condenar a reclamada na obrigação de pagar o

adicional noturno sobre as horas trabalhadas em prorrogação da

jornada noturna que ultrapassaram as 5hrs00min, como se apurar

em liquidação, considerando-se também a hora noturna reduzida.

O deferimento limitar-se-á ao período de 11/09/2014 até o dia em

que houver o trânsito em julgado da condenação, a partir de quando

a ré deverá incluir, nas folhas de pagamento dos empregados

sujeitos ao regime de turno ininterrupto de revezamento que

efetuarem jornadas de 07hrs00min a 19hrs00min, e vice-versa, o

pagamento do adicional noturno relativo ao período de prorrogação

da jornada prestada à noite, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem

reais) por trabalhador prejudicado.

Por ser habitual o trabalho em horário noturno, é pertinente a

incidência da média dessas horas nas demais parcelas contratuais

dos empregados da reclamada, pelo que lhes são devidas as

diferenças de DSRs, de FGTS, de décimo terceiro e de férias, com

um terço." (Fl. 112 da RT-0001062-43.2014.5.18.0201.)

Ato contínuo, ao julgar os embargos declaratórios opostos pelo

sindicato-autor, corrigiu erro material no que concerne ao termo a

quo da condenação para fixá-lo em 11.09.2009. Confiram-se os

termos da decisão integrativa:

No tocante à limitação do deferimento do adicional noturno e das

horas extras, observo que a decisão apresentou erro material ao

apontar como termo a quo a data de 11/09/2014 quando, em

verdade, deveria haver a consideração do termo inicial de

11/09/2009, tendo em vista a prescrição incidente sobre os créditos

trabalhistas anteriores a esta data.

Logo, no afã de corrigir o erro material apontado, dever-se-á

considerar a data inicial de 11/09/2009 para cálculo do adicional

noturno e das horas extras deferidas."(Fl. 112 da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201, destaquei.)

A decisão foi mantida pelo acórdão de fls. 227/228 daqueles autos e

transitou em julgado em 02/06/2015 (fl. 251 da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201.)

Noutro passo, na presente demanda o reclamante postula "adicional

noturno nos termos do artigo 73 da CLT sobre as horas trabalhadas

após as 05 (cinco) horas em prorrogação da jornada noturna em

horário diurno (Súmula 60, II, do TST)", indicando que o vínculo

contratual perdurou de 13.09.2010 a 02.05.2016.

Assim, considerando que o demandante é beneficiário direto dos

efeitos da r. sentença na ação coletiva proposta pela entidade

sindical representativa de sua categoria, vez que seu nome consta

da lista de substituídos de fl. 271, daqueles autos, forçoso

reconhecer que o ajuizamento de nova ação, pretendendo o

pagamento de parcelas já abarcadas pela decisão transitada em

julgado, viola a coisa julgada, consoante bem reconheceu a

instância primeva.

Vale destacar que na ação coletiva o termo a quo da condenação

foi o dia 11.09.2009, e houve determinação de inclusão da parcela

na folha de pagamento dos empregados substituídos. Dessa forma,
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é certo que toda vigência contratual do autor (de 13.09.2010 a

21.05.2016) está abarcada naquela condenação.

Nessa toada, ante a presença da coisa julgada material quanto ao

pedido de diferenças de adicional noturno, mantenho a r. sentença.

MÉRITO

MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS APELOS

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS

EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA. DIVISOR

Na petição inicial o obreiro asseverou que trabalhava em turnos

ininterruptos de revezamento (4x4 de 12 horas), nos seguintes

horários: 2 dias seguidos diurnos, das 07h às 19h; e 2 dias seguidos

noturnos, das 19h às 07h, com 4 dias de folga, e 1 hora de intervalo

intrajornada.

Apontou infringência patronal ao entendimento resvalado na Súmula

423 do Col. TST, almejando, pois, o percebimento das horas

excedentes à 6ª diária, com divisor 180.

A insigne julgadora de origem julgou parcialmente procedente o

pedido. Reconheceu violação da reclamada ao entendimento

pacificado na Súmula 423 do Col. TST, mas, "à luz dos princípios da

boa-fé, da proporcionalidade e da segurança jurídica", pronunciou

apenas a invalidade parcial dos acordos coletivos de trabalho,

preservando a negociação até os limites de 8 horas diárias e 44

horas semanais. Corolariamente, reputou aplicável o disposto na

Súmula 85, III, do Col. TST, e proferiu a seguinte condenação:

"Sendo assim, julgo procedentes os pedidos de pagamento:

a) das horas extras excedentes da 44ª semanal;

b) apenas do adicional de 80%(o adicional de 90% somente é

devido no caso de horas extras autorizadas pela empresa)

sobre o saldo das demais horas extras excedentes do limite da

8ª diária, irregularmente compensadas até o limite de 44 horas

semanais.

Na apuração do item b, cumpre deduzir o quantitativo das horas

extras a serem apuradas no item a, evitando-se bis in idem.

Em face da habitualidade, julgo procedente o pedido de pagamento

dos reflexos no repouso semanal remunerado, férias com 1/3, 13º

salários, aviso-prévio indenizado e FGTS com a multa de 40%.

Deverão ser observados o adicional de 80% (o adicional de 90% só

é devido para horas extras autorizadas pela empresa); o divisor

220; os dias efetivamente trabalhados, conforme cartões de ponto;

a base de cálculo na forma da Súmula 264 do TST; a evolução

salarial do autor; e a hora noturna reduzida.

Autorizo a dedução dos valores pagos a título de horas extras

(unicamente sob a rubrica "HORA EXTRA 80% PADRÃO") e

reflexos acima deferidos." (ID. 77232da - pág. 8, enfatizei.)

O decisum movimenta insurgência de ambas as partes.

O reclamante não se conforma com a invalidação apenas parcial da

norma coletiva, pleiteando horas extras a partir da 6ª diária e divisor

180.

Em suma, entende que a modulação realizada pela d. julgadora de

origem afronta a jurisprudência juslaboral predominante, estando a

norma coletiva que elastece a jornada para além da 8ª hora diária

eivada de completa nulidade.

A ré, a seu turno, assevera que a Constituição da República, em

seu art. 7º, inciso XIV, permite referido elastecimento mediante

negociação coletiva, que teria ocorrido no caso, por meio de acordo

coletivo de trabalho firmado com sindicato da categoria do autor.

Argumenta também que a jornada de 4x4, vencida pelo obreiro, não

lhe trazia nenhum prejuízo, pois folgava por quatro dias seguidos,

gozando ainda de um plus salarial de 12%.

Aduz que nem sequer houve extrapolação das 44 horas semanais,

haja vista que o reclamante se ativava por 11 (onze) horas diárias, a

considerar o usufruto de 1 hora de intervalo intrajornada, de modo

que obedecido o inciso XIII do art. 7º da CF/88.

Sucessivamente, requer a restituição de todos os valores recebidos

pelo reclamante, em razão de vantagens previstas na norma

coletiva, bem como que, caso mantida a condenação, pague

somente o adicional de horas extras.

Passo à apreciação.

No caso vindo a lume, o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 13.09.2010 até 02.05.2016, com prescrição das parcelas

exigíveis anteriormente a 21.05.2011.

Vieram aos autos, às fls. ID. facab0a e segs., os acordos coletivos

de trabalho celebrados pela reclamada e o Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Niquelândia, vigentes
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nos anos de 2010/2012, de 2012/2014 e de 2014/2016.

Referidas normas coletivas contemplam cláusula expressa

prevendo jornada em turno ininterrupto de revezamento em escala

de 4x4. Confira-se:

"I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, " 4 x 4 ", -- de quatro dias

trabalhados por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas,

folgas e intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º. turno ; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º. turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO " 4x4 "

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º. turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º. turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1- 01 (uma) hora no 1º. turno; e

2- 01 (uma) hora no 2º. turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento - " 4 x 4" -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Teleférico, Via Seca, Via Úmida, Laboratório,

Utilidades e Manutenção, estando excluídos do presente os

empregados que tenham jornada de trabalho regida por acordo

específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo." (ID. facab0a.)

A respeito da flexibilização da jornada de trabalho, por certo tempo

prevaleceu no âmbito desta Eg. Corte o entendimento de que as

normas oriundas da negociação coletiva que, no regime de turno

ininterrupto de revezamento, previam jornada diária superior a 08

horas eram absolutamente inválidas. Utilizava-se como fundamento

o entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Nada obstante, em 02/06/2022, o STF pacificou a temática da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica, no Tema 1046,

de sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a questão de fundo no recurso é objeto de tese fixada pela

Suprema Corte em sistema de produção de precedente qualificado

(decisão em repercussão geral, súmula vinculante ou controle

concentrado de constitucionalidade) e, portanto, com efeito

vinculante e eficácia erga omnes.

Deve ser ainda ressaltado que o acórdão relativo ao julgamento do

Tema 1046, publicado em 28/4/2023, foi enfático ao estabelecer a

possibilidade de prorrogação da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento. Confira-se:

"Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a : (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horas in itinere e jornadas superiores ao limite de 10

horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze por

trinta e seis ou semana espanhola)." (ARE 1121633 / GO - Tema nº

1046 do STF, Relator Ministro Gilmar Mendes - DJ Nr. 90 do dia

28/04/2023 - destacou-se)

Nesse contexto, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a

jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade do

acordo coletivo.

Há mais. No âmbito deste Eg. Regional foi instaurado incidente de

resolução de demandas repetitivas com vistas a dirimir controvérsia

acerca da possibilidade de se convencionar, por meio de

negociação coletiva, jornada em turno ininterrupto de revezamento

além de 8h diárias (tema 04), o qual fora recentemente julgado com

a fixação da seguinte tese jurídica:

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Nesse cenário, sem outras argumentações, por desnecessárias,

confiro validade à pactuação coletiva expressa nos Acordos

Coletivos de Trabalho aplicáveis ao contrato laboral subjacente à

presente demanda, que previu regime especial de quatro dias

consecutivos de trabalho, seguidos por quatro dias de descanso

(4x4), em turno ininterrupto de revezamento, assim distribuídas:

dois dias das 7h às 19h, e outros dois dias, na sequência, das 19h

às 7h, sempre com intervalo para refeição e descanso de 01 hora.
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Consigno, outrossim, que não houve alegação de prestação de

horas extras habituais além dos horários acima mencionados

capazes de descaracterizar o regime especial de jornada.

Dessa forma, dou provimento ao recurso da reclamada para reputar

válido o regime de turno ininterrupto adotado e extirpar da

condenação as horas extras deferidas na origem, ficando

prejudicado o do obreiro.

Reformo.

HORAS IN ITINERE

A d. magistrada de origem, com espeque na resposta contida no

ofício nº 0970/2013 RT - 10223/2013, concluiu que o reclamante

sempre teve à sua disposição transporte público, no lapso posterior

a 15.05.2013, uma vez que os diversos horários da condução

coletiva eram compatíveis com seus turnos de trabalho, razão pela

qual afastou o pedido de pagamento das horas de percurso.

Por outro lado, julgou parcialmente procedente o pedido em relação

ao lapso anterior (de 21.05.2011 até 14.05.2013), deferindo horas in

itinere assim discriminadas:

"Logo, julgo procedente o pedido de pagamento das horas in itinere,

sendo 19 min por percurso, de 21/5/2011 a 14/5/2013, quanto ao

horário de ida no segundo turno e de volta em ambos; assim como

o pedido de pagamento dos reflexos no repouso semanal

remunerado, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com a multa de

40%." (Fl. 34, segundo volume.)

O autor não se conforma. Aduz que a resposta ao ofício nº

0970/2103 RT - 10223/2013 não pode ser considerada prova da

existência de transporte público até seu local de trabalho.

Diz que o "transporte público existente não conseguia suprir a

quantidade de funcionários da Recorrida, haja vista a existência de

apenas 1 (um) ônibus na linha Niquelândia - Campo Macêdo/USINA

(sede da Recorrida)", para sustentar a tese de que "não há que se

falar em existência de transporte público suficiente, uma vez que a

grande quantidade de funcionários da Recorrida e a pífia

quantidade de ônibus do transporte público existente, configuram

em inexistência de transporte público no referido trecho" (ID.

c50a6fa - pág. 12).

Reforça que "não há que se falar tão somente na ausência ou

insuficiência do transporte público existente, mas sim na questão de

que em virtude da completa ausência de transporte público que

suprisse a quantidade de funcionários da recorrida, o recorrente se

via compelido a utilizar o sistema de transportes fornecidos pela

recorrida" (ID. c50a6fa - pág. 15).

Por sua vez, a demandada pugna pela exclusão da condenação no

lapso anterior a 15.05.2013, sob o argumento de que as provas

produzidas nos autos demonstram a existência de transporte

público regular também no período de 21.05.2011 a 14.05.2013,

inclusive com horários compatíveis com a jornada obreira.

Examino.

De plano, pondero necessário consignar que não há colação de

instrumentos coletivos nos autos pactuados pela reclamada, ou ente

sindical, e o Sindicato Representativo da categoria obreira, sobre

horas in itinere, de modo que não há como enquadrar o caso

específico na Súmula nº 8 deste Eg. Regional ou na decisão julgada

pelo STF quanto ao tema 1046.

Prossigo.

Consoante artigo 58, § 2º, da CLT, com redação anterior à vigência

da Lei 13.467/2017, deverá ser computado na jornada de trabalho o

tempo percorrido pelo obreiro em condução fornecida pelo

empregador até o local de trabalho de difícil acesso ou não servido

por transporte público.

Ressalto o posicionamento da Corte Superior Trabalhista, no

sentido de que "a mera insuficiência de transporte público não

enseja o pagamento de horas in itinere" (Súmula 90, item III), o que

faz cair por terra a tese obreira de que a suposta reduzida

capacidade do transporte público a torna inexistente.

Outrossim, interpretando a lei vigente à época do pacto laboral

celebrado entre as partes, a jurisprudência firmou-se no sentido de

que "a incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas in itinere" (Súmula

90, II, do Col. TST), porque, por óbvio, essa circunstância traduz a

própria inexistência de transporte.

Sendo assim, caso comprovado nos autos a existência de

transporte público, com horários compatíveis com o início e término

da jornada de trabalho do empregado, não há substrato jurídico

para reconhecer o direito obreiro de recebimento das horas de

percurso.

No tocante ao ônus probatório da matéria em epígrafe, ao

reclamante cabe provar o fato constitutivo do direito (artigo 818 da

CLT c/c artigo 373 do CPC/2015), ou seja, de que para

deslocamento até o estabelecimento da reclamada utilizava-se de

transporte fornecido pelo empregador. Noutra via, ao ente patronal

cabe provar a existência de fato impeditivo do direito almejado, isto

é, de que o local da prestação de serviços não era de difícil acesso

ou era servido por transporte público regular.

No caso, incontroverso o fornecimento pela empregadora de
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transporte ao reclamante no trajeto casa-trabalho, referente ao

percurso de ida e volta. Assim, tratando-se de fatos impeditivos do

direito obreiro, incumbia à reclamada demonstrar que está sediada

em local de fácil acesso ou que havia transporte público regular com

horários compatíveis com a jornada de trabalho do autor.

Na audiência de instrução e julgamento do feito (ID. bfb021a), a d.

julgadora de primeira instância determinou, de ofício, juntada de

prova emprestada correspondente à certidão de averiguação de

percurso elaborada nos autos da RT-1619/2011 (ID. 2778aba), bem

como do ofício encaminhado pela empresa UTB (ID. 2778aba - pág.

9 e segs.).

A análise dos documentos leva à conclusão de que, a partir de

15.05.2013, passou a existir transporte público no trajeto entre

Niquelândia-GO e o estabelecimento empresarial, em diversos

horários, que alcançavam a jornada do obreiro (das 7h às 19h no

primeiro turno e das 19h às 7h no segundo turno).

Destarte, a tese obreira, de inexistência de transporte público, não

se sustenta, diante dos documentos de fls. ID. 2778aba e segs., que

confirmam a existência de linhas e o efetivo percurso. Assim, era

ônus do obreiro demonstrar que o transporte não era, de fato,

realizado, do qual não se desincumbiu.

Nesse passo, reputo incensurável a r. sentença que indeferiu as

horas de percurso no lapso posterior a 15.05.2013.

No que concerne ao interregno entre 21.05.2011 e 14.05.2013,

apesar da Certidão de averiguação produzida nos autos da RT-

1619/2011 revelar que desde o ano de 2011 a UTB já operava a

linha Niquelândia-Usina Votorantim, fato é que os horários de

transporte disponíveis até então não se compatibilizavam

integralmente com os horários do reclamante.

Com efeito, segundo a narrativa do Oficial de Justiça, a empresa

União Transportes Brasileiro (UTB) tem as seguintes opções de

horários: "sai da rodoviária de Niquelândia às 05:50 horas e retorna

às 06:40 horas; a tarde, sai da rodoviária às 16:30 horas e retorna

às 17:10 horas para região urbana de Niquelândia" (ID. 2778aba -

pág. 3).

Assim, considerando que o autor laborava nos turnos das 7h às 19h

e das 19h às 7h, é certo que o transporte público não era

compatível com o horário de término da jornada nos dois turnos e

com o início da jornada no primeiro turno, sendo devidas as horas

itinerárias deferidas na origem.

Nego provimento a ambos os apelos.

MATÉRIAS REMANESCENTES DO RECURSO DA RECLAMADA

JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO RECLAMANTE

Insurge-se a reclamada contra o deferimento ao reclamante dos

benefícios da justiça gratuita, ao fundamento de que não foram

preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.

Absolutamente, sem razão.

Inicialmente imposta registrar que a presente demanda foi ajuizada

em 21.05.2016 e o contrato de trabalho celebrado entre as partes

vigorou de 13.09.2010 até 02.05.2016, de modo que não incide no

caso concreto as inovações promovidas pela Lei nº 13.467, de

2017.

Pois bem.

Pela leitura do artigo 790, §3º, da CLT, vigente à época da

propositura da ação, depreende-se que o postulante dos benefícios

da justiça gratuita não está obrigado a comprovar percebimento de

salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, e,

cumulativamente, apresentar declaração de miserabilidade jurídica

que comporte informação de impossibilidade de sustento. Exige-se

um ou outro, alternativamente.

Com efeito, irrelevante, a princípio, o valor remuneratório auferido

pelo empregado.

Sobre os contornos da indigitada declaração, imprescindível

salientar que basta seja ela firmada pelo próprio autor ou por seu

procurador, sob a "simples alegação" (sem acompanhamento de

prova) de que ele não dispõe de situação econômica para suportar

as despesas processuais.

No presente caso, o autor foi dispensado em 02.05.2016, tendo

como última remuneração o valor de R$ 1.872,20 (TRCT de ID.

adc586f).

O reclamante firmou declaração de insuficiência financeira, sob as

penas da lei (ID. d304bd8), atendendo aos requisitos legais e à

orientação consagrada na Súmula nº 463 do Col. TST. Assim, nego

provimento ao apelo da acionada.

Nada a prover.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
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No particular, a demandada sustenta que a condenação na

obrigação de comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais deverá ser extirpada da r. sentença, ante a

total improcedência dos pleitos exordiais.

Sem delongas, considerando que houve manutenção da

condenação da ré no pagamento das parcelas contratuais acima

discutidas, deve ser mantida a obrigação de recolher imposto de

renda e as contribuições devidas à previdência.

Mantenho.

HONORÁRIOS RECURSAIS

Sem delongas, esclareço que as novas disposições concernentes

aos honorários advocatícios somente serão aplicadas às ações

trabalhistas ajuizadas a partir de 11.11.2017. Considerando que a

presente demanda fora proposta antes do advento da Reforma

Trabalhista (em 21.05.2016), não há falar em incidência do artigo

85, parágrafo 11, do CPC.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço integralmente do recurso da reclamada e

apenas em parte do apelo do autor. Mantenho a coisa julgada

reconhecida na r. sentença. No mérito, dou parcial provimento ao

apelo da ré e nego ao do demandante, nos termos da

fundamentação expendida.

Em razão da reforma operada no julgado de origem, reduzo o valor

da condenação para R$10.000,00, sobre o qual incidem custas

processuais no percentual de 2%, a cargo da reclamada, já

recolhidas.

De resto, defiro o requerimento de ID. 646Faaa, a fim de que as

futuras publicações para a reclamada sejam realizadas em nome

dos advogados Ramiro Borges Fortes (OAB/SP 192.296) e Marcelo

Gomes da Silva (OAB/RJ 137.510) (substabelecimento de ID.

44a5bc2 - pág. 7).

É como voto.

GDGRN-05

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer integralmente do recurso da reclamada e

parcialmente do recurso do autor, manter a coisa julgada

reconhecida na r. sentença e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO, ao apelo da ré e NEGAR PROVIMENTO ao do

demandante, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Geraldo Rodrigues do Nascimento.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente), DANIEL VIANA JÚNIOR, GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 Desembargador Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011555-11.2016.5.18.0201
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)
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RECORRENTE CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS
ANJOS

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS
ANJOS

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0011555-11.2016.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : 1. CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS

ANJOS

ADVOGADO(S) : RAMIRO BORGES FORTES E OUTRO(S)

RECORRENTE(S) : 2. COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO -

CBA

ADVOGADO(S) : RAMIRO BORGES FORTES E OUTRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VT DE URUAÇU-GO

JUIZ(ÍZA) : DÂNIA CARBONERA SOARES

EMENTA

EMENTA: "NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA

JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

SUPERIOR A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da

adequação setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva

que prevê o elastecimento da jornada de trabalho em turnos

ininterruptos de revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja

ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

(Tese jurídica fixada no IRDR-0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema

04.) Recurso patronal provido, no particular.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza Dânia Carbonera Soares, da Eg. Vara do Trabalho

de Uruaçu-GO, pela r. sentença de ID. 77232da, declarou a

existência de coisa julgada em relação ao pleito de adicional

noturno, extinguindo o feito, no particular, sem resolução de mérito,

e julgou parcialmente procedentes os demais pedidos deduzidos na

ação trabalhista ajuizada por CARLOS ALEXANDRE GOMES DOS

ANJOS em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO -

CBA.

O reclamante interpõe recurso ordinário às fls. ID. c50a6fa,

pretendendo modificação do provimento jurisdicional de origem

quanto às horas extras, às horas in itinere e ao adicional noturno.

Recurso ordinário pela reclamada às fls. ID. d7c2527. Pugna pela

reforma do julgado de origem quanto às horas extras, às horas in

itinere, à justiça gratuita e às contribuições previdenciárias e fiscais.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante às fls. ID. E7c049d, e

pela reclamada às fls. ID. fa02a2b.

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

Nos termos do despacho de ID. bd69f0f, determinou-se o

sobrestamento do feito nesta instância, pois uma das matérias

recursais versava sobre tema levantado em Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas - IRDR Nº 04 ("TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. POSSIBILIDADE DE SE

CONVENCIONAR, POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA,

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO, COM JORNADA

SUPERIOR A 8 HORAS. CONSEQUÊNCIA JURÍDICA").

Após julgamento do IRDR Nº 04, houve encerramento do

sobrestamento destes autos e sua devolução ao gabinete deste

Relator para regular prosseguimento do feito.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas e os números de identificação citados no

corpo deste decisum referem-se ao arquivo eletrônico disponível no

site deste Regional, por meio de simples busca processual, e não

ao disponibilizado no sistema PJE.
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ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço

integralmente do apelo patronal e apenas em parte da insurgência

do autor, neste caso não o fazendo no que concerne à alegação de

que laborava por mais de 12 horas diárias, iniciando a jornada 10/20

minutos antes e encerrando 10/20 minutos depois, vez que referida

tese configura inovação recursal, nada tendo sido dito a esse

respeito na exordial.

Conheço dos documentos trazidos pelo reclamante com as razões

recursais, uma vez que se trata apenas de subsídios

jurisprudenciais.

Por regulares e tempestivas, conheço das respectivas

contrarrazões.

PRELIMINARMENTE

COISA JULGADA. ADICIONAL NOTURNO

O reclamante não se conforma com a decisão de primeiro grau que,

após reconhecer a existência de coisa julgada alusiva à ação

coletiva, autuada sob o número RT-0001062-43.2014.5.18.0201,

extinguiu o presente feito sem resolução de mérito no tocante ao

pedido de pagamento de diferenças de adicional noturno.

Argumenta que optou por pleitear o pagamento do adicional noturno

de forma individual, não sendo beneficiado pela coisa julgada

material formada na ação trabalhista referida alhures, conforme

determina o art. 104 do CDC. Pugna seja reformada a decisão

primeva, a fim de que seja enfrentado o mérito da questão, com a

consequente procedência do pedido.

Ao feito subsidiário, alega que na ação coletiva a parcela em

comento foi deferida apenas quanto ao lapso de 11.09.2014 até

07.08.2015, de modo que, em relação ao lapso anterior, não haveria

falar em coisa julgada.

Passo à apreciação.

Compulsando os autos digitais da RT-001062-43.2014.5.18.0201,

disponíveis no sítio eletrônico desta Eg. Corte Regional, observo

que o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de

Niquelândia e Barro Alto-GO ajuizou ação em face da reclamada,

postulando "diferença de adicional noturno pelo cálculo do referido

adicional no período prorrogado, o que sempre foi ignorado pela

empresa e deve ser pago na forma do pedido" (fl. 07 daqueles

autos).

Ao decidir a contenda, a d. magistrada sentenciadora julgou

procedente o pedido da entidade sindical, nos seguintes moldes:

"Nesta esteira, e com base na Súmula nº 60, II, do C.TST, defiro o

pedido para condenar a reclamada na obrigação de pagar o

adicional noturno sobre as horas trabalhadas em prorrogação da

jornada noturna que ultrapassaram as 5hrs00min, como se apurar

em liquidação, considerando-se também a hora noturna reduzida.

O deferimento limitar-se-á ao período de 11/09/2014 até o dia em

que houver o trânsito em julgado da condenação, a partir de quando

a ré deverá incluir, nas folhas de pagamento dos empregados

sujeitos ao regime de turno ininterrupto de revezamento que

efetuarem jornadas de 07hrs00min a 19hrs00min, e vice-versa, o

pagamento do adicional noturno relativo ao período de prorrogação

da jornada prestada à noite, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem

reais) por trabalhador prejudicado.

Por ser habitual o trabalho em horário noturno, é pertinente a

incidência da média dessas horas nas demais parcelas contratuais

dos empregados da reclamada, pelo que lhes são devidas as

diferenças de DSRs, de FGTS, de décimo terceiro e de férias, com

um terço." (Fl. 112 da RT-0001062-43.2014.5.18.0201.)

Ato contínuo, ao julgar os embargos declaratórios opostos pelo

sindicato-autor, corrigiu erro material no que concerne ao termo a

quo da condenação para fixá-lo em 11.09.2009. Confiram-se os

termos da decisão integrativa:

No tocante à limitação do deferimento do adicional noturno e das

horas extras, observo que a decisão apresentou erro material ao

apontar como termo a quo a data de 11/09/2014 quando, em

verdade, deveria haver a consideração do termo inicial de

11/09/2009, tendo em vista a prescrição incidente sobre os créditos

trabalhistas anteriores a esta data.

Logo, no afã de corrigir o erro material apontado, dever-se-á

considerar a data inicial de 11/09/2009 para cálculo do adicional

noturno e das horas extras deferidas."(Fl. 112 da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201, destaquei.)

A decisão foi mantida pelo acórdão de fls. 227/228 daqueles autos e

transitou em julgado em 02/06/2015 (fl. 251 da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201.)

Noutro passo, na presente demanda o reclamante postula "adicional
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noturno nos termos do artigo 73 da CLT sobre as horas trabalhadas

após as 05 (cinco) horas em prorrogação da jornada noturna em

horário diurno (Súmula 60, II, do TST)", indicando que o vínculo

contratual perdurou de 13.09.2010 a 02.05.2016.

Assim, considerando que o demandante é beneficiário direto dos

efeitos da r. sentença na ação coletiva proposta pela entidade

sindical representativa de sua categoria, vez que seu nome consta

da lista de substituídos de fl. 271, daqueles autos, forçoso

reconhecer que o ajuizamento de nova ação, pretendendo o

pagamento de parcelas já abarcadas pela decisão transitada em

julgado, viola a coisa julgada, consoante bem reconheceu a

instância primeva.

Vale destacar que na ação coletiva o termo a quo da condenação

foi o dia 11.09.2009, e houve determinação de inclusão da parcela

na folha de pagamento dos empregados substituídos. Dessa forma,

é certo que toda vigência contratual do autor (de 13.09.2010 a

21.05.2016) está abarcada naquela condenação.

Nessa toada, ante a presença da coisa julgada material quanto ao

pedido de diferenças de adicional noturno, mantenho a r. sentença.

MÉRITO

MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS APELOS

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS

EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA. DIVISOR

Na petição inicial o obreiro asseverou que trabalhava em turnos

ininterruptos de revezamento (4x4 de 12 horas), nos seguintes

horários: 2 dias seguidos diurnos, das 07h às 19h; e 2 dias seguidos

noturnos, das 19h às 07h, com 4 dias de folga, e 1 hora de intervalo

intrajornada.

Apontou infringência patronal ao entendimento resvalado na Súmula

423 do Col. TST, almejando, pois, o percebimento das horas

excedentes à 6ª diária, com divisor 180.

A insigne julgadora de origem julgou parcialmente procedente o

pedido. Reconheceu violação da reclamada ao entendimento

pacificado na Súmula 423 do Col. TST, mas, "à luz dos princípios da

boa-fé, da proporcionalidade e da segurança jurídica", pronunciou

apenas a invalidade parcial dos acordos coletivos de trabalho,

preservando a negociação até os limites de 8 horas diárias e 44

horas semanais. Corolariamente, reputou aplicável o disposto na

Súmula 85, III, do Col. TST, e proferiu a seguinte condenação:

"Sendo assim, julgo procedentes os pedidos de pagamento:

a) das horas extras excedentes da 44ª semanal;

b) apenas do adicional de 80%(o adicional de 90% somente é

devido no caso de horas extras autorizadas pela empresa)

sobre o saldo das demais horas extras excedentes do limite da

8ª diária, irregularmente compensadas até o limite de 44 horas

semanais.

Na apuração do item b, cumpre deduzir o quantitativo das horas

extras a serem apuradas no item a, evitando-se bis in idem.

Em face da habitualidade, julgo procedente o pedido de pagamento

dos reflexos no repouso semanal remunerado, férias com 1/3, 13º

salários, aviso-prévio indenizado e FGTS com a multa de 40%.

Deverão ser observados o adicional de 80% (o adicional de 90% só

é devido para horas extras autorizadas pela empresa); o divisor

220; os dias efetivamente trabalhados, conforme cartões de ponto;

a base de cálculo na forma da Súmula 264 do TST; a evolução

salarial do autor; e a hora noturna reduzida.

Autorizo a dedução dos valores pagos a título de horas extras

(unicamente sob a rubrica "HORA EXTRA 80% PADRÃO") e

reflexos acima deferidos." (ID. 77232da - pág. 8, enfatizei.)

O decisum movimenta insurgência de ambas as partes.

O reclamante não se conforma com a invalidação apenas parcial da

norma coletiva, pleiteando horas extras a partir da 6ª diária e divisor

180.

Em suma, entende que a modulação realizada pela d. julgadora de

origem afronta a jurisprudência juslaboral predominante, estando a

norma coletiva que elastece a jornada para além da 8ª hora diária

eivada de completa nulidade.

A ré, a seu turno, assevera que a Constituição da República, em

seu art. 7º, inciso XIV, permite referido elastecimento mediante

negociação coletiva, que teria ocorrido no caso, por meio de acordo

coletivo de trabalho firmado com sindicato da categoria do autor.

Argumenta também que a jornada de 4x4, vencida pelo obreiro, não

lhe trazia nenhum prejuízo, pois folgava por quatro dias seguidos,

gozando ainda de um plus salarial de 12%.
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Aduz que nem sequer houve extrapolação das 44 horas semanais,

haja vista que o reclamante se ativava por 11 (onze) horas diárias, a

considerar o usufruto de 1 hora de intervalo intrajornada, de modo

que obedecido o inciso XIII do art. 7º da CF/88.

Sucessivamente, requer a restituição de todos os valores recebidos

pelo reclamante, em razão de vantagens previstas na norma

coletiva, bem como que, caso mantida a condenação, pague

somente o adicional de horas extras.

Passo à apreciação.

No caso vindo a lume, o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 13.09.2010 até 02.05.2016, com prescrição das parcelas

exigíveis anteriormente a 21.05.2011.

Vieram aos autos, às fls. ID. facab0a e segs., os acordos coletivos

de trabalho celebrados pela reclamada e o Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Niquelândia, vigentes

nos anos de 2010/2012, de 2012/2014 e de 2014/2016.

Referidas normas coletivas contemplam cláusula expressa

prevendo jornada em turno ininterrupto de revezamento em escala

de 4x4. Confira-se:

"I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, " 4 x 4 ", -- de quatro dias

trabalhados por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas,

folgas e intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º. turno ; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º. turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO " 4x4 "

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º. turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º. turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1- 01 (uma) hora no 1º. turno; e

2- 01 (uma) hora no 2º. turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento - " 4 x 4" -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Teleférico, Via Seca, Via Úmida, Laboratório,

Utilidades e Manutenção, estando excluídos do presente os

empregados que tenham jornada de trabalho regida por acordo

específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo." (ID. facab0a.)

A respeito da flexibilização da jornada de trabalho, por certo tempo

prevaleceu no âmbito desta Eg. Corte o entendimento de que as

normas oriundas da negociação coletiva que, no regime de turno

ininterrupto de revezamento, previam jornada diária superior a 08

horas eram absolutamente inválidas. Utilizava-se como fundamento

o entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Nada obstante, em 02/06/2022, o STF pacificou a temática da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica, no Tema 1046,

de sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a questão de fundo no recurso é objeto de tese fixada pela

Suprema Corte em sistema de produção de precedente qualificado

(decisão em repercussão geral, súmula vinculante ou controle

concentrado de constitucionalidade) e, portanto, com efeito

vinculante e eficácia erga omnes.

Deve ser ainda ressaltado que o acórdão relativo ao julgamento do

Tema 1046, publicado em 28/4/2023, foi enfático ao estabelecer a

possibilidade de prorrogação da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento. Confira-se:

"Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a : (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horas in itinere e jornadas superiores ao limite de 10

horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze por

trinta e seis ou semana espanhola)." (ARE 1121633 / GO - Tema nº

1046 do STF, Relator Ministro Gilmar Mendes - DJ Nr. 90 do dia

28/04/2023 - destacou-se)

Nesse contexto, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a

jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade do

acordo coletivo.

Há mais. No âmbito deste Eg. Regional foi instaurado incidente de

resolução de demandas repetitivas com vistas a dirimir controvérsia

acerca da possibilidade de se convencionar, por meio de

negociação coletiva, jornada em turno ininterrupto de revezamento

além de 8h diárias (tema 04), o qual fora recentemente julgado com

a fixação da seguinte tese jurídica:
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"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Nesse cenário, sem outras argumentações, por desnecessárias,

confiro validade à pactuação coletiva expressa nos Acordos

Coletivos de Trabalho aplicáveis ao contrato laboral subjacente à

presente demanda, que previu regime especial de quatro dias

consecutivos de trabalho, seguidos por quatro dias de descanso

(4x4), em turno ininterrupto de revezamento, assim distribuídas:

dois dias das 7h às 19h, e outros dois dias, na sequência, das 19h

às 7h, sempre com intervalo para refeição e descanso de 01 hora.

Consigno, outrossim, que não houve alegação de prestação de

horas extras habituais além dos horários acima mencionados

capazes de descaracterizar o regime especial de jornada.

Dessa forma, dou provimento ao recurso da reclamada para reputar

válido o regime de turno ininterrupto adotado e extirpar da

condenação as horas extras deferidas na origem, ficando

prejudicado o do obreiro.

Reformo.

HORAS IN ITINERE

A d. magistrada de origem, com espeque na resposta contida no

ofício nº 0970/2013 RT - 10223/2013, concluiu que o reclamante

sempre teve à sua disposição transporte público, no lapso posterior

a 15.05.2013, uma vez que os diversos horários da condução

coletiva eram compatíveis com seus turnos de trabalho, razão pela

qual afastou o pedido de pagamento das horas de percurso.

Por outro lado, julgou parcialmente procedente o pedido em relação

ao lapso anterior (de 21.05.2011 até 14.05.2013), deferindo horas in

itinere assim discriminadas:

"Logo, julgo procedente o pedido de pagamento das horas in itinere,

sendo 19 min por percurso, de 21/5/2011 a 14/5/2013, quanto ao

horário de ida no segundo turno e de volta em ambos; assim como

o pedido de pagamento dos reflexos no repouso semanal

remunerado, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com a multa de

40%." (Fl. 34, segundo volume.)

O autor não se conforma. Aduz que a resposta ao ofício nº

0970/2103 RT - 10223/2013 não pode ser considerada prova da

existência de transporte público até seu local de trabalho.

Diz que o "transporte público existente não conseguia suprir a

quantidade de funcionários da Recorrida, haja vista a existência de

apenas 1 (um) ônibus na linha Niquelândia - Campo Macêdo/USINA

(sede da Recorrida)", para sustentar a tese de que "não há que se

falar em existência de transporte público suficiente, uma vez que a

grande quantidade de funcionários da Recorrida e a pífia

quantidade de ônibus do transporte público existente, configuram

em inexistência de transporte público no referido trecho" (ID.

c50a6fa - pág. 12).

Reforça que "não há que se falar tão somente na ausência ou

insuficiência do transporte público existente, mas sim na questão de

que em virtude da completa ausência de transporte público que

suprisse a quantidade de funcionários da recorrida, o recorrente se

via compelido a utilizar o sistema de transportes fornecidos pela

recorrida" (ID. c50a6fa - pág. 15).

Por sua vez, a demandada pugna pela exclusão da condenação no

lapso anterior a 15.05.2013, sob o argumento de que as provas

produzidas nos autos demonstram a existência de transporte

público regular também no período de 21.05.2011 a 14.05.2013,

inclusive com horários compatíveis com a jornada obreira.

Examino.

De plano, pondero necessário consignar que não há colação de

instrumentos coletivos nos autos pactuados pela reclamada, ou ente

sindical, e o Sindicato Representativo da categoria obreira, sobre

horas in itinere, de modo que não há como enquadrar o caso

específico na Súmula nº 8 deste Eg. Regional ou na decisão julgada

pelo STF quanto ao tema 1046.

Prossigo.

Consoante artigo 58, § 2º, da CLT, com redação anterior à vigência

da Lei 13.467/2017, deverá ser computado na jornada de trabalho o

tempo percorrido pelo obreiro em condução fornecida pelo

empregador até o local de trabalho de difícil acesso ou não servido

por transporte público.

Ressalto o posicionamento da Corte Superior Trabalhista, no

sentido de que "a mera insuficiência de transporte público não

enseja o pagamento de horas in itinere" (Súmula 90, item III), o que

faz cair por terra a tese obreira de que a suposta reduzida

capacidade do transporte público a torna inexistente.

Outrossim, interpretando a lei vigente à época do pacto laboral

celebrado entre as partes, a jurisprudência firmou-se no sentido de

que "a incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas in itinere" (Súmula

90, II, do Col. TST), porque, por óbvio, essa circunstância traduz a
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própria inexistência de transporte.

Sendo assim, caso comprovado nos autos a existência de

transporte público, com horários compatíveis com o início e término

da jornada de trabalho do empregado, não há substrato jurídico

para reconhecer o direito obreiro de recebimento das horas de

percurso.

No tocante ao ônus probatório da matéria em epígrafe, ao

reclamante cabe provar o fato constitutivo do direito (artigo 818 da

CLT c/c artigo 373 do CPC/2015), ou seja, de que para

deslocamento até o estabelecimento da reclamada utilizava-se de

transporte fornecido pelo empregador. Noutra via, ao ente patronal

cabe provar a existência de fato impeditivo do direito almejado, isto

é, de que o local da prestação de serviços não era de difícil acesso

ou era servido por transporte público regular.

No caso, incontroverso o fornecimento pela empregadora de

transporte ao reclamante no trajeto casa-trabalho, referente ao

percurso de ida e volta. Assim, tratando-se de fatos impeditivos do

direito obreiro, incumbia à reclamada demonstrar que está sediada

em local de fácil acesso ou que havia transporte público regular com

horários compatíveis com a jornada de trabalho do autor.

Na audiência de instrução e julgamento do feito (ID. bfb021a), a d.

julgadora de primeira instância determinou, de ofício, juntada de

prova emprestada correspondente à certidão de averiguação de

percurso elaborada nos autos da RT-1619/2011 (ID. 2778aba), bem

como do ofício encaminhado pela empresa UTB (ID. 2778aba - pág.

9 e segs.).

A análise dos documentos leva à conclusão de que, a partir de

15.05.2013, passou a existir transporte público no trajeto entre

Niquelândia-GO e o estabelecimento empresarial, em diversos

horários, que alcançavam a jornada do obreiro (das 7h às 19h no

primeiro turno e das 19h às 7h no segundo turno).

Destarte, a tese obreira, de inexistência de transporte público, não

se sustenta, diante dos documentos de fls. ID. 2778aba e segs., que

confirmam a existência de linhas e o efetivo percurso. Assim, era

ônus do obreiro demonstrar que o transporte não era, de fato,

realizado, do qual não se desincumbiu.

Nesse passo, reputo incensurável a r. sentença que indeferiu as

horas de percurso no lapso posterior a 15.05.2013.

No que concerne ao interregno entre 21.05.2011 e 14.05.2013,

apesar da Certidão de averiguação produzida nos autos da RT-

1619/2011 revelar que desde o ano de 2011 a UTB já operava a

linha Niquelândia-Usina Votorantim, fato é que os horários de

transporte disponíveis até então não se compatibilizavam

integralmente com os horários do reclamante.

Com efeito, segundo a narrativa do Oficial de Justiça, a empresa

União Transportes Brasileiro (UTB) tem as seguintes opções de

horários: "sai da rodoviária de Niquelândia às 05:50 horas e retorna

às 06:40 horas; a tarde, sai da rodoviária às 16:30 horas e retorna

às 17:10 horas para região urbana de Niquelândia" (ID. 2778aba -

pág. 3).

Assim, considerando que o autor laborava nos turnos das 7h às 19h

e das 19h às 7h, é certo que o transporte público não era

compatível com o horário de término da jornada nos dois turnos e

com o início da jornada no primeiro turno, sendo devidas as horas

itinerárias deferidas na origem.

Nego provimento a ambos os apelos.

MATÉRIAS REMANESCENTES DO RECURSO DA RECLAMADA

JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO RECLAMANTE

Insurge-se a reclamada contra o deferimento ao reclamante dos

benefícios da justiça gratuita, ao fundamento de que não foram

preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.

Absolutamente, sem razão.

Inicialmente imposta registrar que a presente demanda foi ajuizada

em 21.05.2016 e o contrato de trabalho celebrado entre as partes

vigorou de 13.09.2010 até 02.05.2016, de modo que não incide no

caso concreto as inovações promovidas pela Lei nº 13.467, de

2017.

Pois bem.

Pela leitura do artigo 790, §3º, da CLT, vigente à época da

propositura da ação, depreende-se que o postulante dos benefícios

da justiça gratuita não está obrigado a comprovar percebimento de

salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, e,

cumulativamente, apresentar declaração de miserabilidade jurídica

que comporte informação de impossibilidade de sustento. Exige-se

um ou outro, alternativamente.

Com efeito, irrelevante, a princípio, o valor remuneratório auferido

pelo empregado.

Sobre os contornos da indigitada declaração, imprescindível

salientar que basta seja ela firmada pelo próprio autor ou por seu

procurador, sob a "simples alegação" (sem acompanhamento de

prova) de que ele não dispõe de situação econômica para suportar

as despesas processuais.

No presente caso, o autor foi dispensado em 02.05.2016, tendo
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como última remuneração o valor de R$ 1.872,20 (TRCT de ID.

adc586f).

O reclamante firmou declaração de insuficiência financeira, sob as

penas da lei (ID. d304bd8), atendendo aos requisitos legais e à

orientação consagrada na Súmula nº 463 do Col. TST. Assim, nego

provimento ao apelo da acionada.

Nada a prover.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

No particular, a demandada sustenta que a condenação na

obrigação de comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais deverá ser extirpada da r. sentença, ante a

total improcedência dos pleitos exordiais.

Sem delongas, considerando que houve manutenção da

condenação da ré no pagamento das parcelas contratuais acima

discutidas, deve ser mantida a obrigação de recolher imposto de

renda e as contribuições devidas à previdência.

Mantenho.

HONORÁRIOS RECURSAIS

Sem delongas, esclareço que as novas disposições concernentes

aos honorários advocatícios somente serão aplicadas às ações

trabalhistas ajuizadas a partir de 11.11.2017. Considerando que a

presente demanda fora proposta antes do advento da Reforma

Trabalhista (em 21.05.2016), não há falar em incidência do artigo

85, parágrafo 11, do CPC.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço integralmente do recurso da reclamada e

apenas em parte do apelo do autor. Mantenho a coisa julgada

reconhecida na r. sentença. No mérito, dou parcial provimento ao

apelo da ré e nego ao do demandante, nos termos da

fundamentação expendida.

Em razão da reforma operada no julgado de origem, reduzo o valor

da condenação para R$10.000,00, sobre o qual incidem custas

processuais no percentual de 2%, a cargo da reclamada, já

recolhidas.

De resto, defiro o requerimento de ID. 646Faaa, a fim de que as

futuras publicações para a reclamada sejam realizadas em nome

dos advogados Ramiro Borges Fortes (OAB/SP 192.296) e Marcelo

Gomes da Silva (OAB/RJ 137.510) (substabelecimento de ID.

44a5bc2 - pág. 7).

É como voto.

GDGRN-05

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer integralmente do recurso da reclamada e

parcialmente do recurso do autor, manter a coisa julgada

reconhecida na r. sentença e, no mérito, DAR PARCIAL

PROVIMENTO, ao apelo da ré e NEGAR PROVIMENTO ao do

demandante, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Geraldo Rodrigues do Nascimento.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente), DANIEL VIANA JÚNIOR, GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024
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GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 Desembargador Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010213-11.2023.5.18.0171
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE AGRO-RUB AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO RUI ANDRE DE FREITAS(OAB:
56468/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

RECORRENTE ERIVALDO CARDOSO DIAS

ADVOGADO POLIANE PEREIRA ALVES
ARAUJO(OAB: 53324/GO)

RECORRIDO AGRO-RUB AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO RUI ANDRE DE FREITAS(OAB:
56468/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

RECORRIDO ERIVALDO CARDOSO DIAS

ADVOGADO POLIANE PEREIRA ALVES
ARAUJO(OAB: 53324/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO CARDOSO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010213-11.2023.5.18.0171

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ERIVALDO CARDOSO DIAS

ADVOGADA : POLIANE PEREIRA ALVES ARAÚJO

RECORRENTE : AGRO-RUB AGROPECUÁRIA LTDA

ADVOGADO : CLAUDNEI DE JESUS ROCHA

ADVOGADO : RONALDO PIRES PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : RUI ANDRÉ DE FREITAS

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CERES

JUIZ : CLEBER MARTINS SALES

EMENTA. DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CONCAUSAL.

Restando comprovado, pelo laudo pericial, que as condições de

trabalho contribuíram para o desenvolvimento da enfermidade que

acomete o empregado, impõe-se estabelecer o nexo de causalidade

entre doença e o trabalho. Assim, estabelecido o nexo e

demonstrada a culpa do empregador em negligentemente deixar de

promover condições saudáveis de trabalho, exsurge sua

responsabil idade civil.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Cleber Martins Sales, da Eg. Vara do Trabalho de

Ceres-GO, proferiu sentença julgando parcialmente procedentes os

pedidos formulados na ação trabalhista ajuizada por ERIVALDO

CARDOSO DIAS em face de AGRO-RUB AGROPECUÁRIA LTDA.

A reclamada opôs embargos declaratórios, sendo acolhidos pela

decisão de fls. 489/490.

O reclamante recorre (fls. 493/497) pretendendo a reforma do

julgado quanto à limitação da condenação.

A reclamada também interpõe recurso ordinário (fls. 534/549),

buscando a reforma da sentença quanto à justiça gratuita, rescisão

indireta e honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões recíprocas.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos interpostos pelas partes.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Requer a reclamante a reforma da r. sentença que determinou a

limitação do valor da condenação ao patamar da pretensão

deduzida na exordial.

Pois bem.

Este Relator acompanhava o entendimento desta Eg. Turma no

sentido de que, uma vez ressalvado pela parte autora, na inicial,

que o montante postulado era mera estimativa, não havia falar em

limitação da condenação.

Entretanto, de acordo com o recente entendimento do C. TST

exposto no julgamento do processo TST - Emb - RR - 555-

36.2021.5.09.0024, o simples fato de a ação ter sido ajuizada após

as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 afastam a exigência

de ressalva expressa de mera estimativa para os valores apontados

na exordial.

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em

05/05/2023, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na inicial devem ser considerados como mera

estimativa, ainda que não haja tal ressalva, não limitando a

condenação.

Dou provimento.

RECURSO DA RECLAMADA

DOENÇA OCUPACIONAL

Na petição inicial, o reclamante afirmou que foi admitido em

04/02/2013 para exercer a função de trabalhador rural (cultivo de

cana de açúcar) e que, em decorrência dos serviços prestados na

reclamada, desenvolveu pneumopatia crônica e lesionou o joelho.

Disse que a atividade exercida na reclamada o expôs a riscos

ergonômicos e que teve sua capacidade laborativa subtraída.

Imputou responsabilidade à reclamada pelas doenças que o

acometem e requereu a condenação da empresa ao pagamento de

indenizações por danos morais e materiais.

A reclamada defendeu-se negando o nexo de causalidade e a culpa

pelas doenças noticiadas pelo autor.

Reconhecendo o nexo causal apenas com a doença pulmonar, bem

como a culpa da reclamada pelo agravamento da condição física do

autor, o MM Juiz de origem deferiu o pagamento de indenizações

por danos morais e materiais.

Inconformada, a reclamada insiste que o reclamante não estava

exposto a risco químico (poeiras e gases) no exercício da função de

trabalhador rural. Invoca o PPP que especifica apenas o risco

ocupacional pela exposição ao calor e afirma que a doença

diagnosticada não possui correspondência com a atividade

econômica da ré. Acrescenta que não há nexo de causalidade entre

a doença e a atividade desenvolvida na empresa.
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Requer a reforma da r. sentença negando a existência de nexo de

causalidade.

Pois bem.

A doutrina define "doenças ocupacionais" como gênero, do qual são

espécies as doenças profissionais e as doenças do trabalho. Ambas

são consideradas acidente do trabalho, por força do art. 20 da Lei

8.213/91.

A responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes da

doença ocupacional é, em regra, a subjetiva, consagrada no art.

186 do Código Civil, que exige, necessariamente, a presença de

três elementos, a saber: ação ou omissão ilícita do empregador

(dolosa ou culposa); o dano causado ao empregado em razão do

contrato de trabalho; e nexo causal entre ambos. Atendidos esses

pressupostos, exsurge para o empregador a obrigação de indenizar

os danos sofridos pelo empregado em razão da moléstia

ocupacional.

No caso dos autos, foi determinada a realização de perícia médica

para apurar as condições de saúde do reclamante, bem como a

existência de nexo causal com a função de trabalhador rural no

cultivo de cana de açúcar, a qual incontroversamente ele

desempenhou em favor da reclamada durante todo o vínculo de

emprego, que teve início em 04/02/2013, e continua vigente, porém

suspenso em razão da percepção de benefício previdenciário.

O reclamante relatou ao i. Perito "realizava serviço de plantio, corte

de cana, capina e aplicação de herbicidas" (fls. 363).

O primeiro afastamento do autor das atividades laborais em razão

de doença pulmonar e comprovado nos autos ocorreu em

23/01/2023, após quase 10 anos de serviços prestados à reclamada

ininterruptamente.

Ao prestar esclarecimentos acerca da doença que acomete o

sistema respiratório do reclamante, o i. perito afirmou:

"- Bronquiectasias J47.0:

A Bronquiectasia é uma doença pulmonar crônica caracterizada

pelo aumento irreversível dos brônquios. O aumento ocorre devido

danos sofridos pelo tecido pulmonar, geralmente causado por

infecções recorrentes, alterações no sistema imunológico e fibrose

cística.

Os sintomas mais comuns apresentados são tosse crônica com

produção de muco, pode apresentando também falta de ar, tosse

com sangue e dor no tórax.

Dentre as causas da bronquiectasia, incluem demandas congênitas

(presente desde o nascimento) ou adquiridas. As principais causas

adquiridas são infecções recorrentes não tratadas adequadamente,

além de doenças respiratórias crônicas, como fibrose cística, asma

grave ou imunodeficiência.

(...)

O tratamento consiste em prevenir infecções respiratórias,

fisioterapia para auxílio na mobilização da secreção, uso de

broncodilatadores, corticoides ou antibióticos." (fls. 366/367, grifos

acrescidos).

Respondendo aos quesitos do reclamante, o perito acrescentou que

"Em relação a Bronquiectasias J47.0 é uma patologia que possui

como uma das causas a exposição a poeira e gases, sendo o

trabalho realizado na reclamada a causa desta patologia, uma vez

que o periciando relata não ser tabagista e não possuir outros

fatores que possam desencadear". Disse que "O trabalho atuou

como causa da bronquiectasia", que "a patologia foi desencadeada

devido exposição a poeira" e que a doença "apresenta quadro

irreversível, podendo ocorrer momentos de agravamento dos

sintomas com melhora dos sintomas após tratamento, porém a

dano pulmonar já está estabelecido não havendo possibilidade de

cura total" (fls. 367/369).

O perito também registrou que "o reclamante não apresenta

incapacidade permanente. Porém, o periciando refere que quando

realiza atividades com grande intensidade física apresenta falta de

ar (dispneia). O periciando realiza atividades rurais que exigem

grande esforço físico. O reclamante não deve realizar atividades

que antes realizava, não deve entrar em contato com gases, poeira,

para assim evitar a progressão da bronquiectasia" (fl. 369).

E concluiu, por meio dos documentos apresentados e exames

físicos realizados:

"O reclamante apresenta Bronquiectasias J47.0. Doença que

acomete principalmente pacientes tabagistas, o reclamante nega

tabagismo, nega doenças pulmonares na infância e adolescência.

Apresentando como principal fator de risco para o desenvolvimento

da bronquiectasia a poeira do trabalho rural, trabalho que realizou

durante a maior parte da sua vida.

Portanto, o trabalho rural na reclamada possui relação de causa

com a Bronquiectasias J47.0. apresentada pelo periciando. Quanto

a extensão desta patologia nos exames de imagem se apresenta
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descrito como acometimento leve 25% (Sendo considerado a escala

de acometimento a seguir; leve-25%, moderado-50%, Grave-75%,

Gravíssimo-100%).

Em relação a capacidade laboral do reclamante, segundo a tabela

da SUSEP o periciando não apresenta incapacidade laboral. O

reclamante não deve manter contato com poeira devido a

possibilidade de piora do quadro pulmonar. O periciado não deve

realizar trabalhos que exijam esforço físico intenso, pois pode gerar

dispneia como relatado pelo reclamante" (fl. 381)

Portanto, a conclusão pericial é de que há nexo causal entre a

patologia diagnosticada - bronquectasia - e o labor realizado em

favor da reclamada.

É certo que a reclamada impugnou as conclusões do laudo pericial.

Porém, não se vislumbra nas alegações apresentadas na peça

impugnativa nenhum elemento de convicção forte o suficiente para

infirmar a indigitada prova, a qual apresenta os fundamentos

técnicos e científicos para a conclusão alcançada.

Em que pese a reclamada tenha discordado das causas da doença,

certo é que, como trabalhador rural no cultivo de cana de açúcar, o

reclamante estava continuamente exposto à poeira inerente ao

ambiente laboral - lavoura -, o que ocorreu por mais de 10 anos, se

considerado apenas o último contrato com a reclamada.

Nessa esteira, a causalidade entre o labor e a enfermidade que

acomete o reclamante não foi afastada por nenhum elemento dos

autos, mas, ao contrário, foi corroborada pela prova pericial, como

visto.

Quanto à culpa da empregadora, note-se que, ainda que a

reclamada promova medidas para prevenir doenças ocupacionais, o

fato é que tais providências foram insuficientes, sendo evidente que

existem falhas no processo produtivo que permitem o surgimento

e/ou agravamento de doenças ocupacionais.

Assim, uma vez demonstrado o nexo de causalidade entre a

enfermidade sofrida pelo reclamante e suas tarefas laborais, correta

a r. sentença ao reconhecer a responsabilidade civil da reclamada.

Registro que a divergência entre os fatores de risco apontados no

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e aqueles indicados no

laudo pericial não impede a constatação pontual e individualizada

de que há nexo de causalidade entre a doença apresentada pelo

empregado e as atividades laborais. Com efeito, merece melhor

valoração o laudo técnico elaborado por profissional da área, no

caso, médico do trabalho, em detrimento do PPP que é formulário

informativo preenchido pelo próprio empregador.

De igual modo, a inexistência de nexo técnico epidemiológico não

afasta a constatação de nexo causal por perito do juízo

devidamente habilitado para tanto após avaliação das

especificidades do caso.

Considerando que a reclamada não se insurgiu contra as

indenizações propriamente ditas, tendo apenas pretendido a

exclusão pela ausência de nexo de causalidade, uma vez

confirmado este, remanescem as indenizações tais como deferidas

na r. sentença.

Nego provimento ao recurso da reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Alega a reclamada que a r. sentença merece reforma porque a

parte recorrida não comprovou cabalmente a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Sem razão.

Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da Lei nº

13.467/2017, aplica-se ao caso o art. 790, § 3º, da CLT, em sua

nova redação.

Assim, como o último salário auferido pelo reclamante, conforme

comprovam os elementos probatórios constantes dos autos, não

ultrapassa o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, tendo o obreiro, também, declarado que não

dispõe de recursos para custear despesas oriundas da ação, a não

ser em prejuízo de sua sobrevivência e de seus familiares,

declaração esta não infirmada pela reclamada, correta a decisão

que lhe deferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Nego provimento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na r. sentença, o MM Juiz de origem condenou as partes ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no

percentual de 5% e determinou que os honorários devidos pelo

obreiro incidissem que os pedidos julgados parcialmente

procedentes, salvo quanto aos danos morais, tendo aplicado o

entendimento da Súmula 326 do STJ.

A reclamada recorre requerendo a condenação do reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais incidente

sobre a parte sucumbente dos todos pedidos julgados parcialmente

procedentes, bem como a majoração do percentual para 15%.

Pois bem.

O entendimento prevalecente nesta Turma é de que os honorários

advocatícios de sucumbência recíproca, previstos no art. 791-A, §

3º, da CLT, alcançam também os pedidos julgados parcialmente

procedentes.

Nesse contexto, cabe ao reclamante o pagamento dos honorários

advocatícios sobre a parte sucumbente em cada pedido julgado

parcialmente procedente, observados os termos do art. 791-A, § 4º,

da CLT, na medida em que o obreiro é beneficiário da justiça

gratuita.

Contudo, aplica-se também o disposto na Súmula 326 do STJ, de

modo que mantenho a r. sentença que ressalvou a indenização por

danos morais entendendo que, mesmo que o valor deferido seja

inferior ao pleiteado, não há sucumbência parcial e, portanto, não

haverá incidência honorários sucumbenciais sobre a parte

indeferida.

Quanto ao percentual, indefiro a sua majoração em favor da ré, ante

o total desprovimento de seu recurso.

Por fim, pela mesma razão - total desprovimento do recurso

patronal - majoro, de ofício, o percentual dos honorários devidos

pela ré, de 5% para 6% sobre o valor da condenação, nos termos

do art. 85, § 11, do CPC e tese do Tema 1059 fixada pelo STJ.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos interpostos pelas partes e, no mérito, dou

provimento ao recurso do reclamante e nego provimento ao recurso

da reclamada.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos recursos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao do

reclamante e NEGAR PROVIMENTO ao da reclamada, nos termos

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira

de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010213-11.2023.5.18.0171
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE AGRO-RUB AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO RUI ANDRE DE FREITAS(OAB:
56468/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

RECORRENTE ERIVALDO CARDOSO DIAS

ADVOGADO POLIANE PEREIRA ALVES
ARAUJO(OAB: 53324/GO)

RECORRIDO AGRO-RUB AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO RUI ANDRE DE FREITAS(OAB:
56468/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

RECORRIDO ERIVALDO CARDOSO DIAS

ADVOGADO POLIANE PEREIRA ALVES
ARAUJO(OAB: 53324/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO-RUB AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010213-11.2023.5.18.0171

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ERIVALDO CARDOSO DIAS

ADVOGADA : POLIANE PEREIRA ALVES ARAÚJO

RECORRENTE : AGRO-RUB AGROPECUÁRIA LTDA

ADVOGADO : CLAUDNEI DE JESUS ROCHA

ADVOGADO : RONALDO PIRES PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : RUI ANDRÉ DE FREITAS

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CERES

JUIZ : CLEBER MARTINS SALES

EMENTA. DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CONCAUSAL.

Restando comprovado, pelo laudo pericial, que as condições de

trabalho contribuíram para o desenvolvimento da enfermidade que

acomete o empregado, impõe-se estabelecer o nexo de causalidade

entre doença e o trabalho. Assim, estabelecido o nexo e

demonstrada a culpa do empregador em negligentemente deixar de

promover condições saudáveis de trabalho, exsurge sua

responsabil idade civil.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Cleber Martins Sales, da Eg. Vara do Trabalho de

Ceres-GO, proferiu sentença julgando parcialmente procedentes os

pedidos formulados na ação trabalhista ajuizada por ERIVALDO

CARDOSO DIAS em face de AGRO-RUB AGROPECUÁRIA LTDA.

A reclamada opôs embargos declaratórios, sendo acolhidos pela

decisão de fls. 489/490.

O reclamante recorre (fls. 493/497) pretendendo a reforma do

julgado quanto à limitação da condenação.

A reclamada também interpõe recurso ordinário (fls. 534/549),

buscando a reforma da sentença quanto à justiça gratuita, rescisão

indireta e honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões recíprocas.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

recursos interpostos pelas partes.
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MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Requer a reclamante a reforma da r. sentença que determinou a

limitação do valor da condenação ao patamar da pretensão

deduzida na exordial.

Pois bem.

Este Relator acompanhava o entendimento desta Eg. Turma no

sentido de que, uma vez ressalvado pela parte autora, na inicial,

que o montante postulado era mera estimativa, não havia falar em

limitação da condenação.

Entretanto, de acordo com o recente entendimento do C. TST

exposto no julgamento do processo TST - Emb - RR - 555-

36.2021.5.09.0024, o simples fato de a ação ter sido ajuizada após

as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017 afastam a exigência

de ressalva expressa de mera estimativa para os valores apontados

na exordial.

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em

05/05/2023, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na inicial devem ser considerados como mera

estimativa, ainda que não haja tal ressalva, não limitando a

condenação.

Dou provimento.

RECURSO DA RECLAMADA

DOENÇA OCUPACIONAL

Na petição inicial, o reclamante afirmou que foi admitido em

04/02/2013 para exercer a função de trabalhador rural (cultivo de

cana de açúcar) e que, em decorrência dos serviços prestados na

reclamada, desenvolveu pneumopatia crônica e lesionou o joelho.

Disse que a atividade exercida na reclamada o expôs a riscos

ergonômicos e que teve sua capacidade laborativa subtraída.

Imputou responsabilidade à reclamada pelas doenças que o

acometem e requereu a condenação da empresa ao pagamento de

indenizações por danos morais e materiais.

A reclamada defendeu-se negando o nexo de causalidade e a culpa

pelas doenças noticiadas pelo autor.

Reconhecendo o nexo causal apenas com a doença pulmonar, bem

como a culpa da reclamada pelo agravamento da condição física do

autor, o MM Juiz de origem deferiu o pagamento de indenizações

por danos morais e materiais.

Inconformada, a reclamada insiste que o reclamante não estava

exposto a risco químico (poeiras e gases) no exercício da função de

trabalhador rural. Invoca o PPP que especifica apenas o risco

ocupacional pela exposição ao calor e afirma que a doença

diagnosticada não possui correspondência com a atividade

econômica da ré. Acrescenta que não há nexo de causalidade entre

a doença e a atividade desenvolvida na empresa.

Requer a reforma da r. sentença negando a existência de nexo de

causalidade.

Pois bem.
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A doutrina define "doenças ocupacionais" como gênero, do qual são

espécies as doenças profissionais e as doenças do trabalho. Ambas

são consideradas acidente do trabalho, por força do art. 20 da Lei

8.213/91.

A responsabilidade do empregador pelos danos decorrentes da

doença ocupacional é, em regra, a subjetiva, consagrada no art.

186 do Código Civil, que exige, necessariamente, a presença de

três elementos, a saber: ação ou omissão ilícita do empregador

(dolosa ou culposa); o dano causado ao empregado em razão do

contrato de trabalho; e nexo causal entre ambos. Atendidos esses

pressupostos, exsurge para o empregador a obrigação de indenizar

os danos sofridos pelo empregado em razão da moléstia

ocupacional.

No caso dos autos, foi determinada a realização de perícia médica

para apurar as condições de saúde do reclamante, bem como a

existência de nexo causal com a função de trabalhador rural no

cultivo de cana de açúcar, a qual incontroversamente ele

desempenhou em favor da reclamada durante todo o vínculo de

emprego, que teve início em 04/02/2013, e continua vigente, porém

suspenso em razão da percepção de benefício previdenciário.

O reclamante relatou ao i. Perito "realizava serviço de plantio, corte

de cana, capina e aplicação de herbicidas" (fls. 363).

O primeiro afastamento do autor das atividades laborais em razão

de doença pulmonar e comprovado nos autos ocorreu em

23/01/2023, após quase 10 anos de serviços prestados à reclamada

ininterruptamente.

Ao prestar esclarecimentos acerca da doença que acomete o

sistema respiratório do reclamante, o i. perito afirmou:

"- Bronquiectasias J47.0:

A Bronquiectasia é uma doença pulmonar crônica caracterizada

pelo aumento irreversível dos brônquios. O aumento ocorre devido

danos sofridos pelo tecido pulmonar, geralmente causado por

infecções recorrentes, alterações no sistema imunológico e fibrose

cística.

Os sintomas mais comuns apresentados são tosse crônica com

produção de muco, pode apresentando também falta de ar, tosse

com sangue e dor no tórax.

Dentre as causas da bronquiectasia, incluem demandas congênitas

(presente desde o nascimento) ou adquiridas. As principais causas

adquiridas são infecções recorrentes não tratadas adequadamente,

além de doenças respiratórias crônicas, como fibrose cística, asma

grave ou imunodeficiência.

(...)

O tratamento consiste em prevenir infecções respiratórias,

fisioterapia para auxílio na mobilização da secreção, uso de

broncodilatadores, corticoides ou antibióticos." (fls. 366/367, grifos

acrescidos).

Respondendo aos quesitos do reclamante, o perito acrescentou que

"Em relação a Bronquiectasias J47.0 é uma patologia que possui

como uma das causas a exposição a poeira e gases, sendo o

trabalho realizado na reclamada a causa desta patologia, uma vez

que o periciando relata não ser tabagista e não possuir outros

fatores que possam desencadear". Disse que "O trabalho atuou

como causa da bronquiectasia", que "a patologia foi desencadeada

devido exposição a poeira" e que a doença "apresenta quadro

irreversível, podendo ocorrer momentos de agravamento dos

sintomas com melhora dos sintomas após tratamento, porém a

dano pulmonar já está estabelecido não havendo possibilidade de

cura total" (fls. 367/369).

O perito também registrou que "o reclamante não apresenta

incapacidade permanente. Porém, o periciando refere que quando

realiza atividades com grande intensidade física apresenta falta de

ar (dispneia). O periciando realiza atividades rurais que exigem

grande esforço físico. O reclamante não deve realizar atividades

que antes realizava, não deve entrar em contato com gases, poeira,

para assim evitar a progressão da bronquiectasia" (fl. 369).

E concluiu, por meio dos documentos apresentados e exames

físicos realizados:

"O reclamante apresenta Bronquiectasias J47.0. Doença que

acomete principalmente pacientes tabagistas, o reclamante nega

tabagismo, nega doenças pulmonares na infância e adolescência.

Apresentando como principal fator de risco para o desenvolvimento

da bronquiectasia a poeira do trabalho rural, trabalho que realizou

durante a maior parte da sua vida.

Portanto, o trabalho rural na reclamada possui relação de causa

com a Bronquiectasias J47.0. apresentada pelo periciando. Quanto

a extensão desta patologia nos exames de imagem se apresenta

descrito como acometimento leve 25% (Sendo considerado a escala

de acometimento a seguir; leve-25%, moderado-50%, Grave-75%,

Gravíssimo-100%).

Em relação a capacidade laboral do reclamante, segundo a tabela

da SUSEP o periciando não apresenta incapacidade laboral. O
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reclamante não deve manter contato com poeira devido a

possibilidade de piora do quadro pulmonar. O periciado não deve

realizar trabalhos que exijam esforço físico intenso, pois pode gerar

dispneia como relatado pelo reclamante" (fl. 381)

Portanto, a conclusão pericial é de que há nexo causal entre a

patologia diagnosticada - bronquectasia - e o labor realizado em

favor da reclamada.

É certo que a reclamada impugnou as conclusões do laudo pericial.

Porém, não se vislumbra nas alegações apresentadas na peça

impugnativa nenhum elemento de convicção forte o suficiente para

infirmar a indigitada prova, a qual apresenta os fundamentos

técnicos e científicos para a conclusão alcançada.

Em que pese a reclamada tenha discordado das causas da doença,

certo é que, como trabalhador rural no cultivo de cana de açúcar, o

reclamante estava continuamente exposto à poeira inerente ao

ambiente laboral - lavoura -, o que ocorreu por mais de 10 anos, se

considerado apenas o último contrato com a reclamada.

Nessa esteira, a causalidade entre o labor e a enfermidade que

acomete o reclamante não foi afastada por nenhum elemento dos

autos, mas, ao contrário, foi corroborada pela prova pericial, como

visto.

Quanto à culpa da empregadora, note-se que, ainda que a

reclamada promova medidas para prevenir doenças ocupacionais, o

fato é que tais providências foram insuficientes, sendo evidente que

existem falhas no processo produtivo que permitem o surgimento

e/ou agravamento de doenças ocupacionais.

Assim, uma vez demonstrado o nexo de causalidade entre a

enfermidade sofrida pelo reclamante e suas tarefas laborais, correta

a r. sentença ao reconhecer a responsabilidade civil da reclamada.

Registro que a divergência entre os fatores de risco apontados no

PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e aqueles indicados no

laudo pericial não impede a constatação pontual e individualizada

de que há nexo de causalidade entre a doença apresentada pelo

empregado e as atividades laborais. Com efeito, merece melhor

valoração o laudo técnico elaborado por profissional da área, no

caso, médico do trabalho, em detrimento do PPP que é formulário

informativo preenchido pelo próprio empregador.

De igual modo, a inexistência de nexo técnico epidemiológico não

afasta a constatação de nexo causal por perito do juízo

devidamente habilitado para tanto após avaliação das

especificidades do caso.

Considerando que a reclamada não se insurgiu contra as

indenizações propriamente ditas, tendo apenas pretendido a

exclusão pela ausência de nexo de causalidade, uma vez

confirmado este, remanescem as indenizações tais como deferidas

na r. sentença.

Nego provimento ao recurso da reclamada.

JUSTIÇA GRATUITA

Alega a reclamada que a r. sentença merece reforma porque a

parte recorrida não comprovou cabalmente a insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo.

Sem razão.

Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da Lei nº

13.467/2017, aplica-se ao caso o art. 790, § 3º, da CLT, em sua

nova redação.

Assim, como o último salário auferido pelo reclamante, conforme

comprovam os elementos probatórios constantes dos autos, não

ultrapassa o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, tendo o obreiro, também, declarado que não

dispõe de recursos para custear despesas oriundas da ação, a não

ser em prejuízo de sua sobrevivência e de seus familiares,

declaração esta não infirmada pela reclamada, correta a decisão

que lhe deferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Na r. sentença, o MM Juiz de origem condenou as partes ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais no
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percentual de 5% e determinou que os honorários devidos pelo

obreiro incidissem que os pedidos julgados parcialmente

procedentes, salvo quanto aos danos morais, tendo aplicado o

entendimento da Súmula 326 do STJ.

A reclamada recorre requerendo a condenação do reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais incidente

sobre a parte sucumbente dos todos pedidos julgados parcialmente

procedentes, bem como a majoração do percentual para 15%.

Pois bem.

O entendimento prevalecente nesta Turma é de que os honorários

advocatícios de sucumbência recíproca, previstos no art. 791-A, §

3º, da CLT, alcançam também os pedidos julgados parcialmente

procedentes.

Nesse contexto, cabe ao reclamante o pagamento dos honorários

advocatícios sobre a parte sucumbente em cada pedido julgado

parcialmente procedente, observados os termos do art. 791-A, § 4º,

da CLT, na medida em que o obreiro é beneficiário da justiça

gratuita.

Contudo, aplica-se também o disposto na Súmula 326 do STJ, de

modo que mantenho a r. sentença que ressalvou a indenização por

danos morais entendendo que, mesmo que o valor deferido seja

inferior ao pleiteado, não há sucumbência parcial e, portanto, não

haverá incidência honorários sucumbenciais sobre a parte

indeferida.

Quanto ao percentual, indefiro a sua majoração em favor da ré, ante

o total desprovimento de seu recurso.

Por fim, pela mesma razão - total desprovimento do recurso

patronal - majoro, de ofício, o percentual dos honorários devidos

pela ré, de 5% para 6% sobre o valor da condenação, nos termos

do art. 85, § 11, do CPC e tese do Tema 1059 fixada pelo STJ.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos interpostos pelas partes e, no mérito, dou

provimento ao recurso do reclamante e nego provimento ao recurso

da reclamada.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos recursos e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao do

reclamante e NEGAR PROVIMENTO ao da reclamada, nos termos

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira

de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011436-60.2021.5.18.0141
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Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
FILHO

RECORRENTE GERALDO LEONEL NETO

ADVOGADO FABRICIO ROCHA ABRAO(OAB:
25350/GO)

ADVOGADO LUDIENE ALVES DOS SANTOS(OAB:
46382/GO)

ADVOGADO CELSO ABRAO NETO(OAB:
38652/GO)

RECORRIDO NUTRILOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ADRIANO DIAS DA SILVA(OAB:
184564/SP)

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO LEONEL NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011436-60.2021.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : GERALDO LEONEL NETO

ADVOGADO : CELSO ABRÃO NETO

ADVOGADO : FABRÍCIO ROCHA ABRÃO

ADVOGADA : LUDIENE ALVES DOS SANTOS

RECORRIDA : NUTRILOG LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO : ADRIANO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DIMAS ROSA RESENDE JÚNIOR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUÍZA : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE

CIVIL. O dever de indenizar pressupõe a existência concomitante

do dano, do nexo causal ou concausal com a prestação de serviços

e da culpa do empregador. Ausente o nexo de causalidade ou

concausalidade, é indevido o pleito indenizatório.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza NAYARA DOS SANTOS SOUZA da Eg. Vara do

Trabalho de Catalão/GO, proferiu sentença julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na ação trabalhista proposta

por GERALDO LEONEL NETO em face de NUTRILOG LOGÍSTICA

LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e não provimento do recurso.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso do reclamante.

PRELIMINAR

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

O reclamante reitera o pedido de nulidade do laudo pericial, tendo

em vista que o perito não compareceu ao posto de trabalho do

reclamante, e não vistoriou o ambiente laboral a fim de entender a
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dinâmica dos fatos e estabelecer o nexo causal.

Aduz ser imprescindível a perícia no ambiente de trabalho para a

verificação da existência do nexo causal ou concausal entre o

acidente sofrido pelo reclamante e o trabalho.

Afirma que "não pode ser aferida a ocorrência ou não de acidentede

trabalho sem a presença do perito no local de trabalho do

ReclamanteRecorrente, constando no laudo, apenas, a descrição

da função sem qualqueravaliação do ambiente físico,

equipamentos, forma de realização do trabalho,estudo da carga,

dimensão dos objetos manejados, geometria do posto detrabalho,

complexidade da tarefa, dentre outros fatores.".

Requer a nulidade do laudo pericial, com o retorno dos autos à

origem para que seja realizada a perícia "in loco".

Pois bem.

Malgrado a insurgência recursal, verifico que o perito tomou

conhecimento e interpretou tecnicamente os fatos que lhe foram

submetidos, realizando análise do estado clínico do reclamante,

incluindo sua vida pregressa, e analisando suas atribuições,

conforme narrativa da exordial.

Registre-se que o laudo pericial foi elaborado por profissional com

conhecimentos especializados, de forma imparcial e sob o crivo do

contraditório, tendo o perito informado as razões do seu

convencimento de forma coerente.

Logo, não há falar em nulidade do laudo pericial por ausência de

vistoria no local de trabalho da reclamante, assim como não há

necessidade de realização de nova perícia, uma vez que o laudo

pericial, elaborado para verificação do acidente e da lesão sofrida

pelo reclamante elucidou a controvérsia em conformidade com os

conhecimento técnicos pertinentes apresentando subsídios

suficientes para a decisão da lide.

Ademais, o julgador não está adstrito ao laudo podendo formar o

seu convencimento com base em outros elementos probatórios

contrários e mais convincentes, o que será objeto na análise no

mérito.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

ACIDENTE DE TRABALHO

Insurge-se o reclamante contra a r. sentença, argumentando que

ficou comprovado o nexo de causalidade entre o trabalho e a lesão

sofrida, e que a reclamada teve ciência do acidente de trabalho,

mas não adotou nenhuma providência para minimizar o sofrimento,

além de não ter cumprido com as normas mínimas de segurança no

trabalho.

Afirma que foi necessário passar por procedimento cirúrgico na data

de 25/08/2021 nos dois joelhos em decorrência da queda que

sofreu no ambiente de trabalho.

Aponta que a reclamada, mesmo ciente do acidente, determinou

que o reclamante continuasse trabalhando normalmente.

Afirma que o cartão de ponto juntado comprova que o último dia

laborado pelo reclamante foi em 20/07/2022, corroborando com a

alegação de que foi vítima de acidente de trabalho nesse dia e, a

partir de então, foi cessado seu labor.

Requer que a reclamada seja condenada ao pagamento das

indenizações por danos materiais e morais, bem como na obrigação

de fazer consistente na manutenção do plano de saúde que era

fornecido pela empresa ao tempo da contratualidade, conforme

postulado na exordial.

Analiso.

O reclamante foi contratado em 06/07/2021, e prestou serviços para

a reclamada até a data de 01/10/2021, exercendo a função de
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motorista.

Na inicial, ele afirmou que, no dia 20/07/2021, durante o

desempenho de suas funções, sofreu acidente típico de trabalho, ao

"subir" num caminhão da empresa, "escorregou, batendo os dois

joelhos, direito e esquerdo, na escada doveículo e de imediato

começou a sentir fortes e insuportáveis dores, tendo comunicadoo

referido acidente de trabalho", contudo, por determinação da

empresa laborou o restante de sua jornada.

Disse que a reclamada teve ciência do acidente, mas permaneceu

inerte, sendo que as dores permanecerem intensas e, no dia

27/07/2021, procurou atendimento médico, ocasião em que foi

diagnosticado com "lesão meniscal em ambosos joelhos, direito e

esquerdo", sendo "tais lesões decorrentes do acidente de trabalho"

sofrido no dia 20/07/2021.

Alegou que o médico indicou afastamento imediato das atividades

laborais por 60 dias a partir de 09/08/2021, e que no dia 25/08/2021

realizou cirurgia em ambos os joelhos e, por essa razão, foi

afastado do trabalho, tendo apresentado à empresa todos os

documentos médicos respectivos, mas apesar disso a reclamada o

dispensou no dia 01/10/2021, embora estivesse incapacitado para o

trabalho sob atestado médico de 60 dias.

A reclamada negou a ocorrência do acidente de trabalho descrito na

exordial e asseverou que não existe nexo de causalidade entre a

lesão alegada e a atividade laboral.

A fim de dirimir as questões técnicas pertinentes à lide, foi

determinada a realização de perícia médica, de cujo laudo se

extraem as seguintes informações e conclusões:

"IV - CONSIDERAÇÕES CLÍNICAS:

O periciado tem o antecedente pessoal de traumatismo nos dois

joelhos e houve uma lesão de tecido profundo. Os exames

complementares feitos previamente à perícia revelaram a lesão

traumática de um dos meniscos de cada joelho, o lateral (ou

externo), ilustrado pela imagem seguinte:

Os meniscos são estruturas intra-articulares que têm a função de

fazer o amortecimento de impactos. Permanecem interpostos entre

duas peças ósseas e, em cada joelho, há dois, o medial e o lateral.

Sua consistência é classificada como fibroelástica, o que lhes

confere certo grau de deflexão. Quando a sobrecarga em uma

articulação onde estão (por exemplo, os joelhos) transcende a sua

capacidade de acomodar, pode ocorrer a lesão.

Como se trata de estrutura tecidual que não tem capacidade

regenerativa, uma vez lesado o menisco, não há chance de

cicatrização espontânea. Por isso, o tratamento de escolha é o

cirúrgico, que consiste na ressecção da parte que foi lesada. A

técnica cirúrgica de escolha é a artroscopia, que é bem pouco

lesiva. O resultado da intervenção depende de mais de um fator.

Dentre eles, a natureza da lesão inicial (prognóstico melhor para

roturas menores) e a complexidade do traumatismo. O autor já foi

operado dos joelhos e foi bom o resultado clínico das intervenções.

(...)

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

O reclamante tem o antecedente pessoal de lesão meniscal nos

dois joelhos, decorrentes de traumatismo. A natureza das lesões

exigiu reparo cirúrgico (procedimento de artroscopia).

Quanto à cogitação de acidente de trabalho, apesar de haver a

menção do reclamante, não existe no processo qualquer documento

(relatório de reunião de CIPA, boletim de ocorrência, prontuário de

atendimento de urgência, etc.) que mencione que o traumatismo

tenha ocorrido na fase referida nem na circunstância relatada. Da

mesma forma, não houve emissão de CAT ou outro documento

equivalente que ateste que o fato alegado tenha realmente

acontecido.

Além da falta de registro, o autor admitiu que após o acidente

narrado,manteve-se em atuação, sem ter interrompido sua

atividade durante os sete dias subsequentes. Esse

comportamento é incongruente com um acidente que tenha

promovido lesões intra-articulares agudas (fraturas, roturas

meniscais,ligamentares ou de cartilagem). Não pode ser

prescindida essa realidade clínica.

Afinal ,  lesões meniscais agudas promovem quadro

sintomatológico patognomônico (dor severa, aguda e restritiva,

acompanhada de derrame articular e impotência funcional

imediata), o que não houve no autor.

Geralmente, as lesões traumáticas de joelho determinam a

busca poratendimento de emergência, devido à intensidade da

dor e do inevitável prejuízofuncional. Esse não foi o caso do
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litigante, conforme ele próprio relatou.

Os elementos da realidade exposta nos dois parágrafos

precedentes não contestam a ocorrência de um traumatismo.

Porém, repete-se que não há registro processual de acidente e o

histórico clínico ulterior a ele não tem compatibilidade com o que

acontece quando um dos meniscos lesa. E, frisa-se que, em seu

caso, os dois meniscos foram lesados, o que signif ica

potencialização de sintomas e de incapacidade articular.

Com o peso dessas justificativas, do ponto de vista médico,

não é possível afirmar pela existência de nexo causal.

Na fase atual, analisando-se clinicamente o autor, a sua afecção já

foi submetida ao tratamento adequado. Foi procedida cirurgia e não

restaram sequelas. Ele não apresentou queixas de desconforto

articular e já foi restituída a funcionalidade articular. Portanto, não

há qualquer limitação para o trabalho (inexistência de incapacidade

laborativa)." (fls. 216/227) - destacou-se.

Ao responder os quesitos, o perito esclareceu o seguinte:

"VI - RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO:

(Questões literalmente transcritas)

1. O autor foi acometida por alguma doença?

R. Sim, por lesão meniscal nos dois joelhos.

2. Há nexo causal do trabalho com a doença?

R. Não há.

3. O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença?

R. Resposta negativa.

4. Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

R. Não há.

(...)

9. Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

R. Ele se queixa de dor persistente nos joelhos, mas não tem mais

restrição para o trabalho nem para a vida social.

10. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis? Se sim, qual o percentual?

R. Por já ter sido cirurgicamente tratado, ele tem o potencial

laborativo preservado.

11. Há possibil idade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho?

R. O potencial para o trabalho já foi restituído."

Como se vê, o laudo pericial foi categórico e convincente no sentido

de que o acidente mencionado na exordial sequer foi comprovado,

inexistindo nexo causal ou concausal entre a lesão do reclamante

(lesão meniscal nos dois joelhos) e a atividade por ele

desempenhada, restando esclarecido que, diante da gravidade da

lesão nos dois joelhos do reclamante, seria incongruente concluir

que ele teria conseguido cumprir a jornada laboral por sete dias

mesmo após sofrer lesão de gravidade tão intensa (lesões intra-

articulares agudas).

O perito deixou claro que, ao ser entrevistado no ato da diligência, o

reclamante disse que, após a "queda", recuperou parcialmente a

dor nos joelhos e voltou a trabalhar no dia do ocorrido e nos dias

imediatamente subsequentes.

Conquanto o julgador não esteja adstrito à prova pericial, podendo

fundamentar sua convicção em outros elementos, de acordo com o

art. 479 do CPC, inexistem evidências técnicas capazes de

suplantar a conclusão do exame médico na hipótese dos autos.

O fato de o cartão de ponto de fl. 161 revelar registros de jornada de

trabalho somente até o dia 20/07/2021, não elide a própria

declaração obreira no sentido de que ele permaneceu trabalhando

na reclamada após o acidente narrado, sem interromper a atividade

durante os sete dias subsequentes.

Outro ponto que merece destaque consiste no fato de não ter sido

juntado atestado médico de emergência já do dia 20/07/2021,

quando supostamente ocorreu o acidente que lesionou de forma

grave os dois joelhos do reclamante.

Esclareço que, em seu depoimento pessoal, o reclamante admitiu

que "continuou trabalhando mesmo sentindo dores", e que somente

apresentou atestado médico 07 dias após o acidente (fl. 273).

A prova testemunhal produzida a respeito do acidente também não
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socorreu a tese obreira.

Na audiência realizada no dia 27/06/2023, a testemunha indicada

pelo reclamante, Sr. Alberto Soares Alves, declarou o seguinte:

"que o depoente presenciou o acidente ocorrido com o reclamante,

o qual se deu quando este estava subindo na escada do caminhão,

oportunidade em que viu o reclamante com as duas mãos no joelho

direito; que ao ser novamente indagado se o depoente viu qual

foi a parte do corpo que o reclamante bateu em sua queda, o

depoente informou que não sabe exatamente qual parte do

corpo, porém presenciou o reclamante com as duas mãos nos

dois joelhos; que o reclamante parado uns dois minutos e logo em

seguida entrou no caminhão e continuou o seu trabalho; que o

depoente sabe que o reclamante conversou com o seu superior

após o acidente, por ouvir dizer do próprio reclamante; que

depois do ocorrido, o reclamante voltou a reclamar de dor, mais

precisamente do joelho direito; (...)".

Já na audiência em prosseguimento da instrução, ocorrida em

02/10/2023, foi dada continuidade na oitiva do depoente, Sr. Alberto

Soares Alves, bem como foram colhidos depoimentos das

testemunhas requeridas pelas reclamadas. Vejamos:

"Que reconsiderou o afirmado anteriormente e esclarece que

viu o reclamante batendo o joelho no caminhão; Perguntas do(a)

autor (a): que o depoente conhece o senhor Eli Carlos e Davi Inácio,

ambos supervisores da Nutrilog; que o senhor Eli e o senhor Davi

não se encontravam no momento do acidente do reclamante;

Perguntas do(a) reclamado(a): que no local onde trabalhava não

possuía ambulatório; que na reclamada não possuía ambulatório,

porém o acidente ocorreu no pátio na empresa Cmoc, que possui

ambulatório; que o reclamante não foi no ambulatório após o

acidente; que, quando da integração, foram orientados que em caso

de acidente deveriam acionar o técnico de segurança e buscar

atendimento no ambulatório." (ALBERTO SOARES ALVES,

testemunha do reclamante) - destacou-se.

"Que trabalha na Nutrilog desde 2016 como técnico de segurança;

que presta serviço nos locais onde a empresa está atuando; que

não tem conhecimento do reclamante ter sofrido o acidente na

empresa; que não foi procurado pelo reclamante relatando

problemas de saúde; que não foi informado pelo reclamante

sobre nenhum acidente; que também não foi procurado por

nenhum outro colaborador relatando sobre o acidente;

Perguntas do(a) reclamado(a): que os funcionários são

orientados a, em caso de acidente, relatar o superior

hierárquico e o técnico de segurança; que,quando ocorrem

acidentes, é feita uma investigação para verificar as causas do

mesmo; que não foi feita nenhuma investigação no caso do

reclamante; que, dentro do complexo da Cmoc, local onde a

reclamada presta serviços, existe um ambulatório que funciona 24h;

que neste local há uma ambulância e um técnico de enfermagem

em todos os turnos e, no horário administrativo, conta com um

médico do trabalho; que a própria Cmoc exige que haja a

comunicação imediata da ocorrência de acidentes em sua unidade;

que, além dos técnicos de segurança da reclamada, também

atuavam no local técnicos de segurança da empresa Cmoc; que o

reclamante poderia acionar os técnicos de segurança da empresa

Cmoc; que não tem conhecimento de que o reclamante tenha feito

comunicação do acidente no ambulatório; Perguntas do(a) autor(a):

que o depoente é o único técnico de segurança da reclamada; que

a senhora Poliana era auxiliar de segurança da reclamada; que a

bica de gesso funciona 24h; que, caso haja o acoplamento de um

caminhão na bica de gesso, esse fato deve ser comunicado ao

líder, que acionará o caminhão reserva; que os caminhões ficam no

lugar a céu aberto e somente pode ficar úmido/escorregadio em

épocas de chuva." (DANIEL FERREIRA CUNHA, testemunha da

reclamada) - destacou-se.

"Que o depoente trabalha na Nutrilog desde 2016; que o depoente

passou a ser líder de turno em outubro de 2022 e antes disso

exercia a função de operador de trator de esteira; que exerce suas

atividades empregado dentro da empresa Cmoc; que, em caso de

acidente, o funcionário deve acionar o líder de turno para que seja

chamado o técnico de segurança; que o técnico de segurança da

reclamada que aciona o técnico de segurança da Cmoc; que o

funcionário pode se dirigir diretamente ao ambulatório em caso de

necessidade ou acidente; que não presenciou acidente

envolvendo o reclamante; Perguntas do(a) reclamado(a): que não

foi líder de turno do reclamante; Perguntas do(a) autor(a): Sem

perguntas." (ELI CARLOS FELIPE DA SILVA, testemunha da

reclamada)- destacou-se.

Nota-se que o depoimento da testemunha do reclamante teve sua

credibilidade comprometida, posto que, conforme pontuou a Exma.

Juíza de origem, o depoente disse primeiramente não ter visto qual

parte do corpo o reclamante bateu na queda, sendo que no

depoimento seguinte, ele disse que viu o reclamante batendo o

joelho no caminhão.

Além disso, a prova que se extrai do referido depoimento foi frágil
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também porque não comprova de forma indene de dúvida a

alegação do reclamante de que ele comunicou sobre o acidente ao

supervisor, pelo contrário, ao apenas "ouvir dizer", não demonstrou

maior conhecimento desse fato.

Ora, não se olvida que o autor sofreu lesão, recebeu atendimento

médico, enfrentou cirurgia e afastamento médico e previdenciário.

Contudo, não há prova conclusiva de que o dano físico adveio de

acidente de trabalho, restando improcedentes os pedidos de

indenização por danos materiais e morais, bem como o pedido de

manutenção do plano de saúde para tratamento médico.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

De acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal.".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo: "A majoração dos

honorários de sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do

CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido

ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão

colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação".

Nessa esteira, considerando que o recurso obreiro está sendo

improvido, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante

de 7% para 8%, observada a condição suspensiva de exigibilidade

por ser beneficiário da justiça gratuita, com fulcro na ADI 5.766, o E.

STF, conforme estabelecido na r. sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011436-60.2021.5.18.0141
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE GERALDO LEONEL NETO
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ADVOGADO FABRICIO ROCHA ABRAO(OAB:
25350/GO)

ADVOGADO LUDIENE ALVES DOS SANTOS(OAB:
46382/GO)

ADVOGADO CELSO ABRAO NETO(OAB:
38652/GO)

RECORRIDO NUTRILOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ADRIANO DIAS DA SILVA(OAB:
184564/SP)

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRILOG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011436-60.2021.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : GERALDO LEONEL NETO

ADVOGADO : CELSO ABRÃO NETO

ADVOGADO : FABRÍCIO ROCHA ABRÃO

ADVOGADA : LUDIENE ALVES DOS SANTOS

RECORRIDA : NUTRILOG LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO : ADRIANO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DIMAS ROSA RESENDE JÚNIOR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUÍZA : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA: ACIDENTE DE TRABALHO. RESPONSABILIDADE

CIVIL. O dever de indenizar pressupõe a existência concomitante

do dano, do nexo causal ou concausal com a prestação de serviços

e da culpa do empregador. Ausente o nexo de causalidade ou

concausalidade, é indevido o pleito indenizatório.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza NAYARA DOS SANTOS SOUZA da Eg. Vara do

Trabalho de Catalão/GO, proferiu sentença julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na ação trabalhista proposta

por GERALDO LEONEL NETO em face de NUTRILOG LOGÍSTICA

LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e não provimento do recurso.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso do reclamante.

PRELIMINAR

NULIDADE DO LAUDO PERICIAL

O reclamante reitera o pedido de nulidade do laudo pericial, tendo

em vista que o perito não compareceu ao posto de trabalho do

reclamante, e não vistoriou o ambiente laboral a fim de entender a

dinâmica dos fatos e estabelecer o nexo causal.
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Aduz ser imprescindível a perícia no ambiente de trabalho para a

verificação da existência do nexo causal ou concausal entre o

acidente sofrido pelo reclamante e o trabalho.

Afirma que "não pode ser aferida a ocorrência ou não de acidentede

trabalho sem a presença do perito no local de trabalho do

ReclamanteRecorrente, constando no laudo, apenas, a descrição

da função sem qualqueravaliação do ambiente físico,

equipamentos, forma de realização do trabalho,estudo da carga,

dimensão dos objetos manejados, geometria do posto detrabalho,

complexidade da tarefa, dentre outros fatores.".

Requer a nulidade do laudo pericial, com o retorno dos autos à

origem para que seja realizada a perícia "in loco".

Pois bem.

Malgrado a insurgência recursal, verifico que o perito tomou

conhecimento e interpretou tecnicamente os fatos que lhe foram

submetidos, realizando análise do estado clínico do reclamante,

incluindo sua vida pregressa, e analisando suas atribuições,

conforme narrativa da exordial.

Registre-se que o laudo pericial foi elaborado por profissional com

conhecimentos especializados, de forma imparcial e sob o crivo do

contraditório, tendo o perito informado as razões do seu

convencimento de forma coerente.

Logo, não há falar em nulidade do laudo pericial por ausência de

vistoria no local de trabalho da reclamante, assim como não há

necessidade de realização de nova perícia, uma vez que o laudo

pericial, elaborado para verificação do acidente e da lesão sofrida

pelo reclamante elucidou a controvérsia em conformidade com os

conhecimento técnicos pertinentes apresentando subsídios

suficientes para a decisão da lide.

Ademais, o julgador não está adstrito ao laudo podendo formar o

seu convencimento com base em outros elementos probatórios

contrários e mais convincentes, o que será objeto na análise no

mérito.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

ACIDENTE DE TRABALHO

Insurge-se o reclamante contra a r. sentença, argumentando que

ficou comprovado o nexo de causalidade entre o trabalho e a lesão

sofrida, e que a reclamada teve ciência do acidente de trabalho,

mas não adotou nenhuma providência para minimizar o sofrimento,

além de não ter cumprido com as normas mínimas de segurança no

trabalho.

Afirma que foi necessário passar por procedimento cirúrgico na data

de 25/08/2021 nos dois joelhos em decorrência da queda que

sofreu no ambiente de trabalho.

Aponta que a reclamada, mesmo ciente do acidente, determinou

que o reclamante continuasse trabalhando normalmente.

Afirma que o cartão de ponto juntado comprova que o último dia

laborado pelo reclamante foi em 20/07/2022, corroborando com a

alegação de que foi vítima de acidente de trabalho nesse dia e, a

partir de então, foi cessado seu labor.

Requer que a reclamada seja condenada ao pagamento das

indenizações por danos materiais e morais, bem como na obrigação

de fazer consistente na manutenção do plano de saúde que era

fornecido pela empresa ao tempo da contratualidade, conforme

postulado na exordial.

Analiso.

O reclamante foi contratado em 06/07/2021, e prestou serviços para

a reclamada até a data de 01/10/2021, exercendo a função de

motorista.
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Na inicial, ele afirmou que, no dia 20/07/2021, durante o

desempenho de suas funções, sofreu acidente típico de trabalho, ao

"subir" num caminhão da empresa, "escorregou, batendo os dois

joelhos, direito e esquerdo, na escada doveículo e de imediato

começou a sentir fortes e insuportáveis dores, tendo comunicadoo

referido acidente de trabalho", contudo, por determinação da

empresa laborou o restante de sua jornada.

Disse que a reclamada teve ciência do acidente, mas permaneceu

inerte, sendo que as dores permanecerem intensas e, no dia

27/07/2021, procurou atendimento médico, ocasião em que foi

diagnosticado com "lesão meniscal em ambosos joelhos, direito e

esquerdo", sendo "tais lesões decorrentes do acidente de trabalho"

sofrido no dia 20/07/2021.

Alegou que o médico indicou afastamento imediato das atividades

laborais por 60 dias a partir de 09/08/2021, e que no dia 25/08/2021

realizou cirurgia em ambos os joelhos e, por essa razão, foi

afastado do trabalho, tendo apresentado à empresa todos os

documentos médicos respectivos, mas apesar disso a reclamada o

dispensou no dia 01/10/2021, embora estivesse incapacitado para o

trabalho sob atestado médico de 60 dias.

A reclamada negou a ocorrência do acidente de trabalho descrito na

exordial e asseverou que não existe nexo de causalidade entre a

lesão alegada e a atividade laboral.

A fim de dirimir as questões técnicas pertinentes à lide, foi

determinada a realização de perícia médica, de cujo laudo se

extraem as seguintes informações e conclusões:

"IV - CONSIDERAÇÕES CLÍNICAS:

O periciado tem o antecedente pessoal de traumatismo nos dois

joelhos e houve uma lesão de tecido profundo. Os exames

complementares feitos previamente à perícia revelaram a lesão

traumática de um dos meniscos de cada joelho, o lateral (ou

externo), ilustrado pela imagem seguinte:

Os meniscos são estruturas intra-articulares que têm a função de

fazer o amortecimento de impactos. Permanecem interpostos entre

duas peças ósseas e, em cada joelho, há dois, o medial e o lateral.

Sua consistência é classificada como fibroelástica, o que lhes

confere certo grau de deflexão. Quando a sobrecarga em uma

articulação onde estão (por exemplo, os joelhos) transcende a sua

capacidade de acomodar, pode ocorrer a lesão.

Como se trata de estrutura tecidual que não tem capacidade

regenerativa, uma vez lesado o menisco, não há chance de

cicatrização espontânea. Por isso, o tratamento de escolha é o

cirúrgico, que consiste na ressecção da parte que foi lesada. A

técnica cirúrgica de escolha é a artroscopia, que é bem pouco

lesiva. O resultado da intervenção depende de mais de um fator.

Dentre eles, a natureza da lesão inicial (prognóstico melhor para

roturas menores) e a complexidade do traumatismo. O autor já foi

operado dos joelhos e foi bom o resultado clínico das intervenções.

(...)

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

O reclamante tem o antecedente pessoal de lesão meniscal nos

dois joelhos, decorrentes de traumatismo. A natureza das lesões

exigiu reparo cirúrgico (procedimento de artroscopia).

Quanto à cogitação de acidente de trabalho, apesar de haver a

menção do reclamante, não existe no processo qualquer documento

(relatório de reunião de CIPA, boletim de ocorrência, prontuário de

atendimento de urgência, etc.) que mencione que o traumatismo

tenha ocorrido na fase referida nem na circunstância relatada. Da

mesma forma, não houve emissão de CAT ou outro documento

equivalente que ateste que o fato alegado tenha realmente

acontecido.

Além da falta de registro, o autor admitiu que após o acidente

narrado,manteve-se em atuação, sem ter interrompido sua

atividade durante os sete dias subsequentes. Esse

comportamento é incongruente com um acidente que tenha

promovido lesões intra-articulares agudas (fraturas, roturas

meniscais,ligamentares ou de cartilagem). Não pode ser

prescindida essa realidade clínica.

Afinal ,  lesões meniscais agudas promovem quadro

sintomatológico patognomônico (dor severa, aguda e restritiva,

acompanhada de derrame articular e impotência funcional

imediata), o que não houve no autor.

Geralmente, as lesões traumáticas de joelho determinam a

busca poratendimento de emergência, devido à intensidade da

dor e do inevitável prejuízofuncional. Esse não foi o caso do

litigante, conforme ele próprio relatou.
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Os elementos da realidade exposta nos dois parágrafos

precedentes não contestam a ocorrência de um traumatismo.

Porém, repete-se que não há registro processual de acidente e o

histórico clínico ulterior a ele não tem compatibilidade com o que

acontece quando um dos meniscos lesa. E, frisa-se que, em seu

caso, os dois meniscos foram lesados, o que signif ica

potencialização de sintomas e de incapacidade articular.

Com o peso dessas justificativas, do ponto de vista médico,

não é possível afirmar pela existência de nexo causal.

Na fase atual, analisando-se clinicamente o autor, a sua afecção já

foi submetida ao tratamento adequado. Foi procedida cirurgia e não

restaram sequelas. Ele não apresentou queixas de desconforto

articular e já foi restituída a funcionalidade articular. Portanto, não

há qualquer limitação para o trabalho (inexistência de incapacidade

laborativa)." (fls. 216/227) - destacou-se.

Ao responder os quesitos, o perito esclareceu o seguinte:

"VI - RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO:

(Questões literalmente transcritas)

1. O autor foi acometida por alguma doença?

R. Sim, por lesão meniscal nos dois joelhos.

2. Há nexo causal do trabalho com a doença?

R. Não há.

3. O exercício do trabalho atuou como concausa no aparecimento

ou agravamento da doença?

R. Resposta negativa.

4. Houve concausa mensurável relativa a fatores extralaborais?

R. Não há.

(...)

9. Quais as alterações e/ou comprometimentos que a doença

diagnosticada acarretou na saúde do reclamante, na sua

capacidade de trabalho e na sua vida social?

R. Ele se queixa de dor persistente nos joelhos, mas não tem mais

restrição para o trabalho nem para a vida social.

10. É possível mensurar a eventual capacidade residual de trabalho

do reclamante e a viabilidade do seu aproveitamento no mercado,

dentro da sua área de atuação profissional ou em funções

compatíveis? Se sim, qual o percentual?

R. Por já ter sido cirurgicamente tratado, ele tem o potencial

laborativo preservado.

11. Há possibil idade efetiva de reversão do quadro para

recuperação da aptidão normal de trabalho?

R. O potencial para o trabalho já foi restituído."

Como se vê, o laudo pericial foi categórico e convincente no sentido

de que o acidente mencionado na exordial sequer foi comprovado,

inexistindo nexo causal ou concausal entre a lesão do reclamante

(lesão meniscal nos dois joelhos) e a atividade por ele

desempenhada, restando esclarecido que, diante da gravidade da

lesão nos dois joelhos do reclamante, seria incongruente concluir

que ele teria conseguido cumprir a jornada laboral por sete dias

mesmo após sofrer lesão de gravidade tão intensa (lesões intra-

articulares agudas).

O perito deixou claro que, ao ser entrevistado no ato da diligência, o

reclamante disse que, após a "queda", recuperou parcialmente a

dor nos joelhos e voltou a trabalhar no dia do ocorrido e nos dias

imediatamente subsequentes.

Conquanto o julgador não esteja adstrito à prova pericial, podendo

fundamentar sua convicção em outros elementos, de acordo com o

art. 479 do CPC, inexistem evidências técnicas capazes de

suplantar a conclusão do exame médico na hipótese dos autos.

O fato de o cartão de ponto de fl. 161 revelar registros de jornada de

trabalho somente até o dia 20/07/2021, não elide a própria

declaração obreira no sentido de que ele permaneceu trabalhando

na reclamada após o acidente narrado, sem interromper a atividade

durante os sete dias subsequentes.

Outro ponto que merece destaque consiste no fato de não ter sido

juntado atestado médico de emergência já do dia 20/07/2021,

quando supostamente ocorreu o acidente que lesionou de forma

grave os dois joelhos do reclamante.

Esclareço que, em seu depoimento pessoal, o reclamante admitiu

que "continuou trabalhando mesmo sentindo dores", e que somente

apresentou atestado médico 07 dias após o acidente (fl. 273).

A prova testemunhal produzida a respeito do acidente também não

socorreu a tese obreira.
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Na audiência realizada no dia 27/06/2023, a testemunha indicada

pelo reclamante, Sr. Alberto Soares Alves, declarou o seguinte:

"que o depoente presenciou o acidente ocorrido com o reclamante,

o qual se deu quando este estava subindo na escada do caminhão,

oportunidade em que viu o reclamante com as duas mãos no joelho

direito; que ao ser novamente indagado se o depoente viu qual

foi a parte do corpo que o reclamante bateu em sua queda, o

depoente informou que não sabe exatamente qual parte do

corpo, porém presenciou o reclamante com as duas mãos nos

dois joelhos; que o reclamante parado uns dois minutos e logo em

seguida entrou no caminhão e continuou o seu trabalho; que o

depoente sabe que o reclamante conversou com o seu superior

após o acidente, por ouvir dizer do próprio reclamante; que

depois do ocorrido, o reclamante voltou a reclamar de dor, mais

precisamente do joelho direito; (...)".

Já na audiência em prosseguimento da instrução, ocorrida em

02/10/2023, foi dada continuidade na oitiva do depoente, Sr. Alberto

Soares Alves, bem como foram colhidos depoimentos das

testemunhas requeridas pelas reclamadas. Vejamos:

"Que reconsiderou o afirmado anteriormente e esclarece que

viu o reclamante batendo o joelho no caminhão; Perguntas do(a)

autor (a): que o depoente conhece o senhor Eli Carlos e Davi Inácio,

ambos supervisores da Nutrilog; que o senhor Eli e o senhor Davi

não se encontravam no momento do acidente do reclamante;

Perguntas do(a) reclamado(a): que no local onde trabalhava não

possuía ambulatório; que na reclamada não possuía ambulatório,

porém o acidente ocorreu no pátio na empresa Cmoc, que possui

ambulatório; que o reclamante não foi no ambulatório após o

acidente; que, quando da integração, foram orientados que em caso

de acidente deveriam acionar o técnico de segurança e buscar

atendimento no ambulatório." (ALBERTO SOARES ALVES,

testemunha do reclamante) - destacou-se.

"Que trabalha na Nutrilog desde 2016 como técnico de segurança;

que presta serviço nos locais onde a empresa está atuando; que

não tem conhecimento do reclamante ter sofrido o acidente na

empresa; que não foi procurado pelo reclamante relatando

problemas de saúde; que não foi informado pelo reclamante

sobre nenhum acidente; que também não foi procurado por

nenhum outro colaborador relatando sobre o acidente;

Perguntas do(a) reclamado(a): que os funcionários são

orientados a, em caso de acidente, relatar o superior

hierárquico e o técnico de segurança; que,quando ocorrem

acidentes, é feita uma investigação para verificar as causas do

mesmo; que não foi feita nenhuma investigação no caso do

reclamante; que, dentro do complexo da Cmoc, local onde a

reclamada presta serviços, existe um ambulatório que funciona 24h;

que neste local há uma ambulância e um técnico de enfermagem

em todos os turnos e, no horário administrativo, conta com um

médico do trabalho; que a própria Cmoc exige que haja a

comunicação imediata da ocorrência de acidentes em sua unidade;

que, além dos técnicos de segurança da reclamada, também

atuavam no local técnicos de segurança da empresa Cmoc; que o

reclamante poderia acionar os técnicos de segurança da empresa

Cmoc; que não tem conhecimento de que o reclamante tenha feito

comunicação do acidente no ambulatório; Perguntas do(a) autor(a):

que o depoente é o único técnico de segurança da reclamada; que

a senhora Poliana era auxiliar de segurança da reclamada; que a

bica de gesso funciona 24h; que, caso haja o acoplamento de um

caminhão na bica de gesso, esse fato deve ser comunicado ao

líder, que acionará o caminhão reserva; que os caminhões ficam no

lugar a céu aberto e somente pode ficar úmido/escorregadio em

épocas de chuva." (DANIEL FERREIRA CUNHA, testemunha da

reclamada) - destacou-se.

"Que o depoente trabalha na Nutrilog desde 2016; que o depoente

passou a ser líder de turno em outubro de 2022 e antes disso

exercia a função de operador de trator de esteira; que exerce suas

atividades empregado dentro da empresa Cmoc; que, em caso de

acidente, o funcionário deve acionar o líder de turno para que seja

chamado o técnico de segurança; que o técnico de segurança da

reclamada que aciona o técnico de segurança da Cmoc; que o

funcionário pode se dirigir diretamente ao ambulatório em caso de

necessidade ou acidente; que não presenciou acidente

envolvendo o reclamante; Perguntas do(a) reclamado(a): que não

foi líder de turno do reclamante; Perguntas do(a) autor(a): Sem

perguntas." (ELI CARLOS FELIPE DA SILVA, testemunha da

reclamada)- destacou-se.

Nota-se que o depoimento da testemunha do reclamante teve sua

credibilidade comprometida, posto que, conforme pontuou a Exma.

Juíza de origem, o depoente disse primeiramente não ter visto qual

parte do corpo o reclamante bateu na queda, sendo que no

depoimento seguinte, ele disse que viu o reclamante batendo o

joelho no caminhão.

Além disso, a prova que se extrai do referido depoimento foi frágil

também porque não comprova de forma indene de dúvida a

alegação do reclamante de que ele comunicou sobre o acidente ao
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supervisor, pelo contrário, ao apenas "ouvir dizer", não demonstrou

maior conhecimento desse fato.

Ora, não se olvida que o autor sofreu lesão, recebeu atendimento

médico, enfrentou cirurgia e afastamento médico e previdenciário.

Contudo, não há prova conclusiva de que o dano físico adveio de

acidente de trabalho, restando improcedentes os pedidos de

indenização por danos materiais e morais, bem como o pedido de

manutenção do plano de saúde para tratamento médico.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

De acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal.".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo: "A majoração dos

honorários de sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do

CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido

ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão

colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação".

Nessa esteira, considerando que o recurso obreiro está sendo

improvido, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante

de 7% para 8%, observada a condição suspensiva de exigibilidade

por ser beneficiário da justiça gratuita, com fulcro na ADI 5.766, o E.

STF, conforme estabelecido na r. sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010617-84.2023.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SMART TELECOM LTDA

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

RECORRIDO MIRYAN SANTOS LEAL
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ADVOGADO WESDER PATRICIO DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 44333/GO)

ADVOGADO LUIZ PAULO NEGRAO GOMES(OAB:
47102/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010617-84.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SMART TELECOM LTDA

ADVOGADO : OZIRES JOSÉ DE SOUZA

RECORRIDA : MIRYAN SANTOS LEAL

ADVOGADO : LUIZ PAULO NEGRÃO GOMES

ADVOGADO : WESDER PATRICIO DA SILVA DE FREITAS

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREPARO NÃO REALIZADO.

JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. DESERÇÃO. Não comprovada

nos autos a impossibilidade de a pessoa jurídica arcar com as

despesas do processo, não há falar em concessão do benefício da

justiça gratuita, competindo à reclamada efetuar o preparo. Ausente

tal comprovação, não se conhece do recurso, por deserção.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

O recurso da reclamada é adequado, tempestivo e com

representação processual regular, mas não merece ser conhecido,

porque deserto.

Este Relator, em decisão monocrática (ID. 3913961; fls. 141/143),

indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita e

determinou à reclamada a comprovação nos autos da realização do

preparo, aos seguintes fundamentos:

"Esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa jurídica

somente mediante a apresentação de prova cabal da insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo, conforme

determina a regra do art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, in verbis:

'§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.'

No mesmo sentido, é o entendimento do C. TST pacificado no item

II da Súmula 463:

'II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.'

Como visto, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária a

efetiva comprovação da falta de recursos, em aplicação direta do

art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, segundo o qual

'o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.'

A fim de se desincumbir desse encargo, a reclamada exibiu apenas

balanço patrimonial referente ao ano de 2022, certidão de

constituição da microempresa e pedido de encerramento de conta

bancária em nome da empresa.

No entanto, os documentos juntados aos autos não se prestam a

comprovar a insuficiência financeira da reclamada para arcar com

as despesas processuais, uma vez que as informações constantes

do balanço patrimonial colacionado estão incompletas e dizem

respeito a dezembro de 2022, portanto muito distante da época da

interposição do recurso, ocorrida em 17/11/2023 (ID. 7359341).

O recorrente deveria ter diligenciado no sentido de juntar balanços,

balancetes, livros contábeis, declaração de imposto de renda,

extratos bancários, ou quaisquer outros elementos probatórios

aptos a revelar a sua situação financeira em novembro de 2023, o
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que não ocorreu, frisando-se que o exercício do direito à ampla

defesa, assim como o acesso da parte ao duplo grau de jurisdição,

exigem a observância dos requisitos legais, entre os quais o

pagamento das custas e o depósito prévio previsto no art. 899 da

CLT, sob pena de deserção do recurso.

Logo, diante da ausência de demonstração da impossibilidade de

arcar com as despesas do processo, conclui-se que não se

desincumbiu do encargo que lhe competia, razão pela qual indefiro

a gratuidade postulada.

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, § 7º, do CPC, e na

OJ-269, II, da SBDI-1, do c. TST, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprove nos autos o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, sob pena de deserção

do recurso ordinário interposto."

Nesses termos, incumbia à ré efetuar o preparo recursal no prazo

designado por este Relator, como pressuposto de admissibilidade

do seu apelo.

Contudo, a reclamada postulou a reconsideração do despacho (ID.

d83d582), reiterando os mesmos argumentos de incapacidade de

arcar com as despesas processuais e trazendo aos autos novos

documentos consistentes no balancete, balanço e DRE de 2023 (fls.

150/152).

Nos termos da decisão monocrática, que indeferiu o pedido de

gratuidade, esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa

jurídica somente quando há prova cabal da insuficiência de

recursos, de forma que caberia à recorrente trazer aos autos

documentos que demonstrassem sua dificuldade financeira em

momento próximo à data da interposição do recurso.

Dos novos documentos juntados aos autos, não é possível extrair,

de forma cabal e inequívoca, que a reclamada não tem condições

de arcar com as despesas do processo, mormente porque revelam

que no ano de 2023 a empresa teve uma movimentação superior a

um milhão de reais e não houve juntada de extrato bancário a fim

de comprovar que especificamente em novembro de 2023, mês da

interposição do recurso, não estaria apta a realizar o preparo

recursal.

Registro que a alegação de que a empresa não possui conta

bancária é inverossímil, principalmente diante dos altos valores

movimentados pela empresa, conforme especificado no balancete

do ano de 2023 (fls. 150/151).

Destarte, com a ausência de comprovação do preparo recursal, no

prazo concedido, não conheço do recurso ordinário, por deserção.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (REEXAME

DE OFÍCIO)

O d. juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da

condenação.

Pois bem.

Considerando o não conhecimento do recurso da reclamada, e

tendo em vista o disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicado à luz

do que prevê a decisão do STJ no Tema 1059, majoro, de ofício, os

honorários sucumbenciais por ela devidos aos patronos do

reclamante, de 5% para 6% sobre o valor resultante da liquidação

da sentença.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada,

porque deserto.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em não

conhecerdo recurso ordinário interposto pela reclamada, porque

deserto, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010617-84.2023.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SMART TELECOM LTDA

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

RECORRIDO MIRYAN SANTOS LEAL

ADVOGADO WESDER PATRICIO DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 44333/GO)

ADVOGADO LUIZ PAULO NEGRAO GOMES(OAB:
47102/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRYAN SANTOS LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010617-84.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SMART TELECOM LTDA

ADVOGADO : OZIRES JOSÉ DE SOUZA

RECORRIDA : MIRYAN SANTOS LEAL

ADVOGADO : LUIZ PAULO NEGRÃO GOMES

ADVOGADO : WESDER PATRICIO DA SILVA DE FREITAS

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREPARO NÃO REALIZADO.

JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. DESERÇÃO. Não comprovada

nos autos a impossibilidade de a pessoa jurídica arcar com as

despesas do processo, não há falar em concessão do benefício da

justiça gratuita, competindo à reclamada efetuar o preparo. Ausente

tal comprovação, não se conhece do recurso, por deserção.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

O recurso da reclamada é adequado, tempestivo e com

representação processual regular, mas não merece ser conhecido,

porque deserto.

Este Relator, em decisão monocrática (ID. 3913961; fls. 141/143),

indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita e

determinou à reclamada a comprovação nos autos da realização do

preparo, aos seguintes fundamentos:

"Esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa jurídica

somente mediante a apresentação de prova cabal da insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo, conforme
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determina a regra do art. 790, §4º, da CLT, com redação dada pela

Lei nº 13.467/2017, in verbis:

'§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.'

No mesmo sentido, é o entendimento do C. TST pacificado no item

II da Súmula 463:

'II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.'

Como visto, em se tratando de pessoa jurídica, é necessária a

efetiva comprovação da falta de recursos, em aplicação direta do

art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, segundo o qual

'o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos.'

A fim de se desincumbir desse encargo, a reclamada exibiu apenas

balanço patrimonial referente ao ano de 2022, certidão de

constituição da microempresa e pedido de encerramento de conta

bancária em nome da empresa.

No entanto, os documentos juntados aos autos não se prestam a

comprovar a insuficiência financeira da reclamada para arcar com

as despesas processuais, uma vez que as informações constantes

do balanço patrimonial colacionado estão incompletas e dizem

respeito a dezembro de 2022, portanto muito distante da época da

interposição do recurso, ocorrida em 17/11/2023 (ID. 7359341).

O recorrente deveria ter diligenciado no sentido de juntar balanços,

balancetes, livros contábeis, declaração de imposto de renda,

extratos bancários, ou quaisquer outros elementos probatórios

aptos a revelar a sua situação financeira em novembro de 2023, o

que não ocorreu, frisando-se que o exercício do direito à ampla

defesa, assim como o acesso da parte ao duplo grau de jurisdição,

exigem a observância dos requisitos legais, entre os quais o

pagamento das custas e o depósito prévio previsto no art. 899 da

CLT, sob pena de deserção do recurso.

Logo, diante da ausência de demonstração da impossibilidade de

arcar com as despesas do processo, conclui-se que não se

desincumbiu do encargo que lhe competia, razão pela qual indefiro

a gratuidade postulada.

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99, § 7º, do CPC, e na

OJ-269, II, da SBDI-1, do c. TST, intime-se a reclamada para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprove nos autos o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, sob pena de deserção

do recurso ordinário interposto."

Nesses termos, incumbia à ré efetuar o preparo recursal no prazo

designado por este Relator, como pressuposto de admissibilidade

do seu apelo.

Contudo, a reclamada postulou a reconsideração do despacho (ID.

d83d582), reiterando os mesmos argumentos de incapacidade de

arcar com as despesas processuais e trazendo aos autos novos

documentos consistentes no balancete, balanço e DRE de 2023 (fls.

150/152).

Nos termos da decisão monocrática, que indeferiu o pedido de

gratuidade, esta Egrégia Corte tem deferido tal benefício à pessoa

jurídica somente quando há prova cabal da insuficiência de

recursos, de forma que caberia à recorrente trazer aos autos

documentos que demonstrassem sua dificuldade financeira em

momento próximo à data da interposição do recurso.

Dos novos documentos juntados aos autos, não é possível extrair,

de forma cabal e inequívoca, que a reclamada não tem condições

de arcar com as despesas do processo, mormente porque revelam

que no ano de 2023 a empresa teve uma movimentação superior a

um milhão de reais e não houve juntada de extrato bancário a fim

de comprovar que especificamente em novembro de 2023, mês da

interposição do recurso, não estaria apta a realizar o preparo

recursal.

Registro que a alegação de que a empresa não possui conta

bancária é inverossímil, principalmente diante dos altos valores

movimentados pela empresa, conforme especificado no balancete

do ano de 2023 (fls. 150/151).

Destarte, com a ausência de comprovação do preparo recursal, no

prazo concedido, não conheço do recurso ordinário, por deserção.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (REEXAME

DE OFÍCIO)

O d. juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 5% sobre o valor da

condenação.

Pois bem.

Considerando o não conhecimento do recurso da reclamada, e

tendo em vista o disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicado à luz

do que prevê a decisão do STJ no Tema 1059, majoro, de ofício, os

honorários sucumbenciais por ela devidos aos patronos do

reclamante, de 5% para 6% sobre o valor resultante da liquidação

da sentença.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada,

porque deserto.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em não

conhecerdo recurso ordinário interposto pela reclamada, porque

deserto, nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador

Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011046-81.2021.5.18.0241
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO SHEILA MILDES LOPES(OAB:
23917/DF)

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRENTE WEIDSON GUSTAVO MENDES
SILVA

ADVOGADO ROSANE DA SILVA MOURA(OAB:
32654/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ NOGUEIRA TIRRE(OAB:
26400/DF)

RECORRIDO CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO SHEILA MILDES LOPES(OAB:
23917/DF)

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO WEIDSON GUSTAVO MENDES
SILVA

ADVOGADO ROSANE DA SILVA MOURA(OAB:
32654/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ NOGUEIRA TIRRE(OAB:
26400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ARTEC S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011046-81.2021.5.18.0241
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RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO : PEDRO CAMPANA NEME

ADVOGADA : SHEILA MILDES LOPES

RECORRENTE : WEIDSON GUSTAVO MENDES SILVA

ADVOGADO : JORGE LUIZ NOGUEIRA TIRRE

ADVOGADA : ROSANE DA SILVA MOURA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZ : EDUARDO TADEU THON

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. A

alegação do empregado, de que exerceu função diversa daquela

para a qual fora contratado, em desvio funcional, deve ser por ele

provada, por se tratar de fato constitutivo do direito postulado, nos

termos do artigo 818, I, da CLT. E não restando demonstrado que o

empregado desempenhou função diferente do que aquela para a

qual foi contratado, são indevidas as diferenças salariais pleiteadas.

Recurso da reclamada que se dá provimento.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz EDUARDO TADEU THON, da Eg. Vara do Trabalho

de Valparaíso de Goiás-GO, proferiu sentença julgando

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamatória

ajuizada por WEIDSON GUSTAVO MENDES SILVA em face de e

CONSTRUTORA ARTEC S /A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

A reclamada interpôs recurso ordinário pretendo a reforma quanto

ao desvio de função.

O reclamante também recorre quanto a concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

Contrarrazões recíprocas.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade conheço

do recurso ordinário da reclamada e do recurso ordinário do

reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DESVIO DE FUNÇÃO

A r. sentença, reconhecendo a ocorrência de desvio de função,

determinou o pagamento de diferenças salariais entre o salário

percebido pelo autor como técnico de engenharia civil e o piso

salarial da categoria de engenheiro civil, com os reflexos

pertinentes.

Insurge-se a reclamada ao fundamento de que o reclamante foi

contratado para exercer a função de técnico em engenharia civil e

"em nenhum momento do contrato de trabalho, o Reclamante
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exerceu função diversa para a qual foi contratado" (fl. 853).

Requer a exclusão da condenação ao pagamento das diferenças

salariais decorrentes do desvio de função.

Analiso.

Na inicial o autor alegou que ainda que tenha sido contratado para

exercer a função de assistente de engenharia e posteriormente

promovido a técnico de engenharia civil, sempre exerceu atribuições

típicas da profissão de engenheiro civil, função para a qual possuía

formação específica e regular desde 2017, tais como: "medições

mensais, diário de obra, conferência do banco de horas dos demais

colaboradores, processo de compra em geral, planejamento e

acompanhamento da execução no campo (local da obra)" (fl. 23).

Em defesa a reclamada argumentou que o reclamante sempre

atuou como assistente/técnico de engenharia civil, juntamente a um

engenheiro responsável pela obra. Informa que apesar de os

ocupantes do cargo de Engenheiro Civil poderem desempenhar

funções exercidas pelo técnico, este não executa as atividades

privativas do engenheiro, tais como planejar e assinar projetos.

Pois bem.

O direito vindicado está amparado pelo art. 460 da CLT, bem como

pelo artigo 7º, XXX, da CF, os quais asseguram o pagamento de

diferenças salariais ao empregado que formalmente contratado para

determinada função, demonstre o exercício de atividades próprias e

mais qualificadas de outra função melhor remunerada.

Assim, impõe-se perquirir sobre a existência efetiva do desempenho

de função diferente daquela para a qual foi o empregado admitido,

ônus que competia ao reclamante, porquanto se trata de fato

constitutivo de sua pretensão (art. 818, I, da CLT).

Conforme registro de emprego à folha 225 (ID. ccc2e7b), o

reclamante foi admitido em 21/05/2018 para exercer a função de

Assistente de Engenharia na obra de Vicente Pires/DF e em

dezembro de 2018 foi promovido a Técnico de Engenharia Civil (fl.

230), atuando na obra 467 em Águas Lindas de Goiás.

A fim de verificar quais as atividades desempenhadas pelo

reclamante, foi determinada a realização de perícia técnica, tendo o

perito judicial apresentado os seguintes esclarecimentos:

"6.3.1. Análise técnica funcional - Diário de Obras

A reclamada, por meio de seus relatos informou ao perito que o

autor realizava atividades de Assistente de Engenharia e Técnico de

Engenharia Civil - Ambos valendo-se o mesmo CBO - 3121-05.

(...)

O referido CBO é atribuído a profissionais com formação em

nível técnico. Urge esclarecer que o autor não possui formação

em nível técnico. A formação do autor é de Engenharia Civil.

A Resolução n° 1.024 de 21 de agosto de 2009, do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia (Confea), determina a adoção

obrigatória, por parte de todos os profissionais vinculados ao

Sistema Confea/Crea, do Diário de Obra ou Livro de Ordem.

(...)

Com base no conteúdo deste diário de obras, restou constatado que

não há, a existência de profissionais descritos pela reclamada,

(Assistente de Engenharia e Técnico de Engenharia Civil) função

alegada e atribuída ao autor, nos canteiros de obras. De outro lado,

há o registro da existência de 4 (quatro) Engenheiros Civis.

Para que não pairem dúvidas quantos as atribuições LEGAIS de um

Engenheiro Civil, temos os ditames da LEI Nº 5.194, DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1966, por meio de sua seção IV, expõe que as

atribuições profissionais e coordenação de suas atividades de um

engenheiro são:

'Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do

arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades

estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,

obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e

desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, VISTORIAS, perícias,

pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
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e) FISCALIZAÇÃO DE OBRAS e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) EXECUÇÃO DE OBRAS e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.'

Também contemplam as atividades de engenheiro civil, os serviços

previstos pela RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973.

'Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional

correspondente às diferentes modalidades da Engenharia,

Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio,

ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e

parecer técnico;

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e

divulgação técnica; extensão;

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem,

operação, reparo ou manutenção;

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e

instalação;

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.'

Os relatos prestados pelo autor e confirmadas por paradigma,

citam atividades como: assistência em campo, realizando

registro fotográficos, promoção de relatórios de ocorrências de

obra por meio de diário de obras e promovia as medições

(processo utilizado para a cobrança de trechos de obras

realizados) acompanhando a equipe de execução.

Estas atividades destacadas, remetem às atividades de engenheiro,

previstas em lei supra citada, o que culmina na percepção técnica

de que o autor realizava serviços de engenharia durante sua

permanência junto à reclamada.

6.3.2. Impossibilidade de caracterização do CBO 3121-05

Conforme definições do MTE, estes profissionais devem

possuir formação em nível técnico (nível médio) obrigatória.

Para o exercício dessas ocupações requer-se curso técnico em

edificações, técnico em construção civil de várias modalidades,

em nível médio, oferecidos pelas instituições deformação

profissional e escolas técnicas, com registro no CREA. o

desempenho pleno das atividades ocorre com menos de um ano de

experiência na área.

Ou seja, o reclamante nunca esteve apito a se ativar com o

referido CBO, tendo em vista que o mesmo não possui

formação técnica em nível médio.

(...)

9. CONCLUSÃO PERICIAL

Ficou constatado durante a diligência pericial com confirmação de

paradigma, confrontando com informações contidas em documentos

juntados aos autos bem como com os diários de obras, que o autor,

em suas rotinas diárias de trabalho, promovia serviços de

medições de obras, acompanhamento de execução, diários de
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obras, assistências em campo, sendo estas atividades previstas

pelas resoluções 1024/09 e art 7º da resolução 218/73 ambas do

sistema CONFEA/CREA. De maneira que, de acordo informações

coletadas, confrontadas com critérios técnicos preconizados pelo

sistema CONFEA/CREA, há convicção de que o autor executava

atribuições são previstas a um ENGENHEIRO CIVIL (Titulação a

qual o autor possui), durante o período que se ativou a serviço da

reclamada.

Ficou também constatado que o CBO 3121-05, atribuído ao autor,

refere-se a função não constante nos diários de obras da

reclamada, bem como é uma qualificação técnica em nível médio

que o autor não possui." (fls. 503/508)

Além disso, ao responder aos quesitos o expert esclareceu sobre as

atividades desempenhadas pelo autor no curso do contrato de

trabalho:

"3. Queira o senhor perito descrever, em detalhes, as etapas de um

processo de medição de uma obra de infraestrutura de instalação

de redes de águas pluviais, em uma cidade.

Resposta: O processo de medição remete a um controle de

produtividade dentro do planejamento - projetado/realizado,

utilizado para o faturamento por parte do contratante. Durante a

diligência pericial, tal fato realizado pelo autor, foi confirmado pelo

Sr. José à presença de todos via telefonema VIVA VOZ

(...)

9. Queira o senhor perito informar se o reclamante emitiu alguma

ART, como responsável técnico de alguma das duas obras acima

mencionadas, de Vicente Pires-DF ou de Águas Lindas de Goiás-

GO.

Resposta: O autor não emitiu ART.

10.Queira o senhor perito esclarecer se o levantamento de dados

para o diário de obras é tarefa exclusiva do Engenheiro ou pode ser

delegada/desempenhada pelo Auxiliar/Técnico de Engenharia.

Resposta: A referida tarefa pode ser de atribuição de ambos,

contudo o autor somente é legalmente habilitado para atuar como

engenheiro civil uma vez que o mesmo não possui formação em

nível técnico (médio) estabelecida pelo CBO 3121-05 constante em

documentos da reclamada

14.  Queira o senhor per i to informar se as at iv idades

desempenhadas pelo reclamante na empresa eram exclusivas de

engenheiro civil ou eram compatíveis com as funções de um

auxiliar/técnico de engenharia civil. Justifique a resposta.

Resposta: As atividades executadas pelo autor poderiam ser

realizadas por um engenheiro civil (formação do autor) e ou por

um técnico (nível médio - que o autor não possuia)

A reclamada formulou quesitos complementares, os quais foram

respondidos pelo perito após o seguinte esclarecimento:

"Um Engenheiro civil, de acordo com os ditames constantes na Lei

5194/66 estabelece que as atribuições do Engenheiro Civil são

definidas pelo art. 7º da Lei 5194/66, art. 28 e 29 do Decreto

23.569/33 e art 7º da Resolução 218/73 do Confea. As referidas

atribuições, anteriormente expostas no laudo pericial, são de

competência exclusiva dos engenheiros desta modalidade.

Tratando-se de um profissional com habilitação plena neste

ramo da grande árvore da engenharia, o Engenheiro Civil é

provido de habilitações que lhe permite executar as atividades

de um técnico em edi f icações (e  suas var iações

nomenclaturais) bem como executar aquelas que lhes são

exclusivas - urge esclarecer, que, de acordo com os critérios

técnicos legais um cargo de nível técnico, deverá ser exercido por

um profissional que tenha sido aprovado para tal em uma instituição

reconhecida pelo MEC. Neste momento, salta aos olhos do perito,

que o autor não possui habilitação como técnico (critério necessário

para assumir as atribuições previstas no CBO 3121-05). Por outro

lado, o reclamante ao possuir atribuições previstas para um

engenheiro civil realizou suas atividades em conformidade com o

sistema CONFEA/CREA." (fls. 645/646)

Em depoimento pessoal o reclamante informou que executava as

seguintes atividades no curso do contrato de trabalho:

"que na obra de Vicente Pires, o depoente realizava as

seguintes atividades: diário de obras, programação dos

serviços, auxílio nas medições do contrato, relatório

fotográfico, mapa iluminado, auxílio na reprogramação do

contrato e acompanhamento das frentes de serviço; que na

reprogramação do contrato,  atuou também com os

engenheiros João Paulo e Alexandre Gouveia; que na obra do

sistema de abastecimento em Águas Lindas de Goiás, o

depoente realizou as seguintes atividades: diário de obras,
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medição do contrato, acompanhamento das frentes de serviço,

programação dos serviços, auxílio na reprogramação do

contrato e medição dos terceirizados; que o depoente iniciou em

Vicente Pires em maio de 2018 e, em novembro deste ano, houve a

transição para a obra de Águas Lindas de Goiás; que o depoente

permaneceu na obra de Águas Lindas de Goiás até junho de 2019;

que trabalhava na obra de Vicente Pires os engenheiros João

Paulo, Alexandre Gouveia, Mauro e o depoente; que trabalhava

na obra de Águas Lindas de Goiás, os engenheiros Gabriel,

Kaio e o depoente; que o engenheiro Rene era superior e não

ficava na obra; que o Sr. Mauro cuidava das obras todas, mas

raramente ia na obra de Águas Lindas de Goiás; que não foi exigido

o diploma de engenheiro civil na contratação do depoente, mas o

autor apresentou; que os prepostos da reclamada tinham ciência da

formação do depoente; que em Vicente Pires, o depoente estava

subordinado ao Sr. João Paulo e ao Engenheiro Alexandre e, em

Águas Lindas de Goiás, o depoente estava subordinado ao

engenheiro Kaio; que o depoente somente representou a reclamada

perante terceiros em relação aos processos de medição; que em

Vicente Pires, o depoente atuava nos processos de medição

internamente em sua elaboração; que em Águas Lindas de Goiás, o

depoente compareceu aos órgãos públicos para fazer a conferência

da medição; que em Águas Lindas de Goiás, houve a constatação

da Água próxima ao canteiro; que foi necessário fazer um dreno e o

depoente passou a orientação ao encarregado; que foi o próprio

depoente quem tomou essa decisão; que em Vicente Pires ocorreu

o mesmo fato, mas o dreno foi decisão do encarregado, Sr.

Claudinei; que ao acompanhar a execução, ocorreu de o depoente

mudar a programação da obra; que isso ocorreu do depoente tomar

a decisão sozinho, mas, também, acompanhado pelo engenheiro;

que isso ocorreu nas duas obras".

As testemunhas ouvidas no feito assim esclareceram sobre a

matéria em debate:

"que o depoente não trabalhou na reclamada; que o depoente não

prestou serviço para a ré; que o depoente não atuou na obra de

Vicente Pires; que o depoente atuou na obra do sistema de

abastecimento de Águas Lindas de Goiás, onde era fiscal; que o

depoente era contratado pela Caesb; que o depoente ia diariamente

na obra de Águas Lindas de Goiás; que o reclamante fazia as

seguintes atividades nesta obra: tomava conta da obra, fazia a

fiscalização da qualidade, cuidava do cronograma da obra,

através do avanço físico e medições; que o depoente tratava da

gestão do contrato com o reclamante; que as tratativas do

depoente eram relativas ao cronograma da obra, avanço físico,

medições e qualidade; que existia uma hierarquia dentro do

contrato, qual seja: engenheiro Kaio, que era tratado como um

gerente, o reclamante, que na ausência do Sr. Kaio, era o

engenheiro residente; que o engenheiro residente é aquele que

cuida da frente do serviço, que faz "a coisa rodar"; que o depoente

tratou com o reclamante como engenheiro residente na saída do

engenheiro Kaio até a sunção do engenheiro João; que isso durou

pelo menos 3 ou 4 medições; que as medições eram feitas

mensalmente". Sem mais." Primeira testemunha do(a) reclamante:

BRUNO ALMEIDA SENTO SE DA SILVA

"que o depoente trabalhou na reclamada por 6 meses até meados

de 2019; que o depoente atuava como assistente administrativo;

que o depoente trabalhava na obra; que o depoente trabalhou na

obra do sistema de abastecimento de Águas Lindas de Goiás; que

nessa obra, o reclamante fazia as seguintes atividades:

coordenava a obra, delegava funções, verificava o que estava

sendo feito, acompanhava a execução do projeto, verificava se

era necessária mudanças e implementava; que o reclamante

fazia todas as medições da obra; que era o reclamante quem

assinava as medições da obra; que o reclamante fazia os

relatórios técnicos da obra; que houve outro engenheiro que

trabalhou na obra, do qual o depoente não se recorda o nome, que

não era qualificado como engenheiro; que o depoente estava

subordinado ao autor; que a medição da obra é feita pelo órgão

publico e a do empreiteiro e feita pela própria empresa; que o

depoente sabe que era o reclamante quem fazia as medições

porque estava na obra e acompanha". Sem mais." Segunda

testemunha do(a) reclamante: RAMON DA SILVA FERREIRA

DANTAS

Depoimento: " que trabalhou na reclamada de abril de 2018 até

cerca de 1 ano e 2 meses atrás; que por volta de fevereiro de 2021,

o depoente foi transferido da reclamada para outra empresa do

Grupo econômico no Ceará; que o depoente exerceu a função de

engenheiro civil; que o depoente atuou na obra de Vicente Pires a

partir de abril de 2018; que por volta de abril de 2019, o depoente foi

atuar na obra do sistema de saneamento de Águas Lindas de

Goiás; que o depoente foi o Responsável técnico pela obra de

Vicente Pires; que o Responsável técnico na obra de Águas

Lindas de Goiás era o engenheiro Kaio; que o reclamante fazia

as seguintes atividades na obra de Vicente Pires: levantamento

de execução de serviço, apontava o que tinha sido executado

pelas frentes de serviço no diário de obra, através do qual se

fazia a medição com os empreiteiros; que o reclamante não era

responsável pela execução da obra; que era o depoente que
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tinha essa responsabilidade; que um técnico fazia a elaboração

da medição da obra, o depoente corrigia, conferia e atestava

para, posteriormente, passar para o órgão; que os

levantamentos das medições da obra são feitos por

estagiários, técnicos e assistentes; que o órgão publico só

aceita a participação nas reuniões do engenheiro responsável

técnico pela obra; que o reclamante não representou a

reclamada perante órgãos públicos; que o reclamante não

alterou o planejamento da obra; que o autor pode ter passado

demandas para o depoente, mas não realizou sem a sua

autorização; que em caso de ser encontrada água na obra, a

decisão sobre os drenos cabe ao responsável técnico da obra; que

o depoente acredita que trabalhou com o reclamante na obra de

Águas Lindas de Goiás por cerca de 3 meses; que o depoente

participou da transição da saída do engenheiro Kaio até a chegada

de outro engenheiro, do qual o depoente não se recorda o nome;

que isso durou cerca de 3 a 4 meses; que nesse período ocorreu a

rescisão da obra por mútuo acordo; que foram realizados apenas

pequenos serviços; que pelo o que o depoente se recorda, os

engenheiros da diretoria da empresa assumiram a obra e o

depoente ficou apenas entregando pequenos serviços; que o

depoente ia na obra de Águas Lindas de Goiás 1 a 2 vezes por

semana e também quando a fiscalização marcasse uma reunião

que precisasse da presença do engenheiro; que o depoente ficou

responsável pela obra de Vicente Pires até a sua ida para o Ceará;

que o depoente não se recorda ao certo, mas acredita que foi quem

demitiu o autor". Sem mais. Primeira testemunha do(a) reclamada:

JOÃO PAULO BASTOS BRAGA

"que o depoente trabalhou na reclamada de 2000 até maio de 2020;

que o depoente trabalhou na obra de Vicente Pires por 3 anos até a

sua saída; que o depoente não trabalhou na obra do sistema de

abastecimento de Águas Lindas de Goiás; que na obra de Vicente

Pires, o depoente era encarregado de pavimentação asfáltica; que

nessa obra, alguns condomínios tinham solos úmidos; que foram

feitos os drenos; que o depoente não decidiu sobre os drenos

porque não tem esse poder; que a decisão coube ao engenheiro da

obra junto com o engenheiro do órgão; que antes de fazer a obra,

geralmente se faz uma sondagem para se saber antecipadamente

onde é preciso fazer o dreno; que os engenheiros da obra eram

os senhores Mauro e João Paulo, a quem o depoente era

subordinado; que na ausência dos senhores Mauro e João

Paulo, o depoente não buscava orientações técnicas com o

reclamante; que o reclamante exercia as seguintes atividades:

relatórios fotográficos e relatórios de produção de obra; que o

relatório de produção de obra é a produção do que está sendo

feito no dia a dia para ser anexado à medição; que a medição é

o relatório do que foi feito na obra durante um período para

passar ao órgão competente; que a medição era feita pelo

engenheiro João Paulo; que o depoente não viu o reclamante

fazendo medição; que o depoente não sabe se o reclamante

fazia relatórios no diário de obra; que o depoente não viu o

reclamante tomando decisões na obra de Vicente Pires na

ausência do engenheiro responsável; que o depoente não tomou

conhecimento de algum fato deste por outra pessoa; que o

engenheiro responsável ia diariamente na obra; que ficava na obra

cerca de 5 a 6 horas". Sem mais." Segunda testemunha do(a)

reclamada: CLAUDINEI LEITE DE SANTANA.

Com efeito, segundo a Classificação Brasileira de Ocupações o

assistente/técnico de Engenharia Civil (CBO - 3121-05)

desempenha as seguintes atividades:

"3121-05 - Assistente de engenharia (construção civil)

3121-05 - Técnico de engenharia civil

Descrição Sumária

Realizam levantamentos topográficos e planialt imétricos.

desenvolvem e legalizam projetos de edificações sob supervisão de

um engenheiro civil; planejam a execução, orçam e providenciam

suprimentos e supervisionam a execução de obras e serviços

treinam mão-de-obra e realizam o controle tecnológico de

materiais e do solo." (https://www.ocupacoes.com.br/cbo-

mte/312105-tecnico-de-obras-civis)

Analiso.

Conforme constatado pelo perito judicial e confirmado pelas

testemunhas ouvidas nos autos, as atividades exercidas pelo

reclamante consistiam em fiscalizar a execução, qualidade e o

cumprimento do cronograma da obra (acompanhamento das frentes

de serviço e programação dos serviços), registros fotográficos,

elaboração dos diários de obras e elaboração da medição da obra,

todas estas sob a supervisão de outros Engenheiros Civis da

reclamada.

Pontuo que o depoimento da testemunha RAMON DA SILVA

FERREIRA DANTAS não merece credibilidade ao afirmar que o

autor "coordenava a obra, delegava funções, verificava o que estava

sendo feito, acompanhava a execução do projeto, verificava se era
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necessária mudanças e implementava; que o reclamante fazia

todas as medições da obra; que era o reclamante quem assinava as

medições da obra", uma vez que destoa de todos os outros

depoimentos e até mesmo das atividades informadas pelo autor em

depoimento pessoal.

Aliás, em seu depoimento pessoal o reclamante informou que além

das atividades de acompanhamento de obra, específicas da função

de técnico, prestava somente "auxílio na reprogramação do

contrato" e "auxílio nas medições do contrato". Esclareceu também

que em Águas Lindas de Goiás "foi necessário fazer um dreno e o

depoente passou a orientação ao encarregado; que foi o próprio

depoente quem tomou essa decisão; que em Vicente Pires ocorreu

o mesmo fato, mas o dreno foi decisão do encarregado, Sr.

Claudinei".

Ou seja, as poucas decisões que estavam sob o arbítrio do autor

não eram exclusivas dos Engenheiros, porquanto poderiam ser

tomadas até mesmo pelo encarregado.

Evidente, então, que as atividades exercidas pelo reclamante são

condizentes com o cargo de Técnico de Engenharia Civil para o

qual foi contratado, não havendo desvio de função conforme

alegado.

Registro, ainda, que nada obstante as atividades desenvolvidas

pelo autor poderem ser desempenhadas pelo Engenheiro Civil, não

são privativas do cargo, restando evidenciado tanto pela prova

pericial como pelas testemunhas que o reclamante não

desempenhava funções exclusivas de Engenheiro.

Ao contrário, dos documentos juntados aos autos pela reclamada

observa-se que todas as ARTs, Ordens de Serviços, notas fiscais,

medições, bem como comunicações com os órgãos públicos

(contratantes), eram assinadas pelos engenheiros da reclamada

(fls. 317/400).

Além disso, nos termos dos esclarecimentos prestados pelo perito

judicial, as atividades desempenhadas pelo reclamante poderiam

ser executadas tanto por um Técnico em Engenharia Civil, como por

um Engenheiro Civil, tendo o perito concluído que o autor

trabalhava em desvio de função somente em razão da ausência de

curso técnico em engenharia.

Nesse ponto, ao contrário da conclusão obtida pelo expert,

esclareço que em direito prevalece a máxima "in eo quod plus est

semper inest et minus" (quem pode o mais, pode o menos), de

modo que o fato de o autor possuir graduação superior em

Engenharia Civil, profissão que abarca atividades mais amplas e

complexas, supre a necessidade de curso técnico para o

desempenho das funções de técnico de engenharia civil.

Portanto, concluo não ter o reclamante se desvencilhado do ônus

probatório que lhe competia (art. 818, I, CLT), já que as atividades

exercidas no curso do contrato de trabalho (acompanhamento de

obra, auxílio nas medições e reprogramação do contrato, sempre

sob a supervisão de outros engenheiros) eram exatamente àquelas

para as quais fora contratado e não foram exigidas atividades

privativas, de maior responsabilidade e capacitação, do cargo de

Engenheiro Civil.

À tais fundamentos, reformo a sentença que reconheceu o desvio

de função e excluo a condenação ao pagamento de diferenças

salariais e reflexos decorrentes.

Dou provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante postula a reforma da decisão que indeferiu os

benefícios da justiça gratuita, asseverando que não possui

condições financeiras de arcar com as despesas do processo sem

prejuízo da sua subsistência e de sua família.

Pois bem.

Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da Lei nº

13.467/2017, aplica-se ao caso o art. 790, § 3º, da CLT, em sua

nova redação.

O reclamante apresentou declaração de hipossuficiência, assinada
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por ele, conforme documento de fl. 14.

A Eg. SBDI-I, em decisão proferida em 09/09/2022, no julgamento

do recurso de embargos autuado sob o nº E-RR-415-

08.2020.5.18.0351, posicionou-se no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei 13.467/2017, que deu nova redação ao art. 790 da

CLT, basta a referida declaração para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça à pessoa natural, confirmando a diretriz

consagrada no item I da Súmula 463 do C. TST.

Eis a ementa do respectivo acórdão, com os destaques originais:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, 'a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita

à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(art. 105 do CPC de 2015)'. Precedentes desta Corte superior. 3. A

tese esposada pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se

dissonante da jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal

Superior, consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4.

Embargos interpostos pelo reclamante de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento." (Rel. Min.

Lélio Bentes Corrêa, DEJT de 07/10/2022) - destacou-se.

A circunstância de não se cuidar de precedente obrigatório não

impede que a tese assentada pelo órgão uniformizador da

jurisprudência trabalhista seja adotada nos demais processos que

versam sobre a matéria, em conformidade com os princípios da

disciplina judiciária, da segurança jurídica e da isonomia, não sendo

razoável que pessoas naturais que se encontram na mesma

posição jurídica recebam tratamento distinto do Poder Judiciário.

Na situação em análise, o último salário auferido pelo reclamante,

conforme comprovam os elementos probatórios constantes dos

autos, não ultrapassava o limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, e o obreiro declarou que não dispõe de

recursos para custear despesas oriundas da ação, a não ser em

prejuízo de sua sobrevivência e de seus familiares, declaração esta

não infirmada pela reclamada.

Assim, reformo a sentença para conceder ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita.

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário da reclamada e do recurso ordinário

do reclamante e, no mérito, dou-lhes provimento.

Em razão do decréscimo, arbitro à condenação o novo valor

provisório de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Custas já recolhidas.

É o meu voto.
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário da reclamada e do recurso ordinário do

reclamante e, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011046-81.2021.5.18.0241
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO SHEILA MILDES LOPES(OAB:
23917/DF)

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRENTE WEIDSON GUSTAVO MENDES
SILVA

ADVOGADO ROSANE DA SILVA MOURA(OAB:
32654/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ NOGUEIRA TIRRE(OAB:
26400/DF)

RECORRIDO CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO SHEILA MILDES LOPES(OAB:
23917/DF)

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

RECORRIDO WEIDSON GUSTAVO MENDES
SILVA

ADVOGADO ROSANE DA SILVA MOURA(OAB:
32654/DF)

ADVOGADO JORGE LUIZ NOGUEIRA TIRRE(OAB:
26400/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEIDSON GUSTAVO MENDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011046-81.2021.5.18.0241

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : CONSTRUTORA ARTEC S/A

ADVOGADO : PEDRO CAMPANA NEME

ADVOGADA : SHEILA MILDES LOPES

RECORRENTE : WEIDSON GUSTAVO MENDES SILVA

ADVOGADO : JORGE LUIZ NOGUEIRA TIRRE

ADVOGADA : ROSANE DA SILVA MOURA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZ : EDUARDO TADEU THON

EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. A

alegação do empregado, de que exerceu função diversa daquela

para a qual fora contratado, em desvio funcional, deve ser por ele

provada, por se tratar de fato constitutivo do direito postulado, nos

termos do artigo 818, I, da CLT. E não restando demonstrado que o

empregado desempenhou função diferente do que aquela para a

qual foi contratado, são indevidas as diferenças salariais pleiteadas.

Recurso da reclamada que se dá provimento.

RELATÓRIO
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O Ex.mo Juiz EDUARDO TADEU THON, da Eg. Vara do Trabalho

de Valparaíso de Goiás-GO, proferiu sentença julgando

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamatória

ajuizada por WEIDSON GUSTAVO MENDES SILVA em face de e

CONSTRUTORA ARTEC S /A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

A reclamada interpôs recurso ordinário pretendo a reforma quanto

ao desvio de função.

O reclamante também recorre quanto a concessão dos benefícios

da justiça gratuita.

Contrarrazões recíprocas.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade conheço

do recurso ordinário da reclamada e do recurso ordinário do

reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DESVIO DE FUNÇÃO

A r. sentença, reconhecendo a ocorrência de desvio de função,

determinou o pagamento de diferenças salariais entre o salário

percebido pelo autor como técnico de engenharia civil e o piso

salarial da categoria de engenheiro civil, com os reflexos

pertinentes.

Insurge-se a reclamada ao fundamento de que o reclamante foi

contratado para exercer a função de técnico em engenharia civil e

"em nenhum momento do contrato de trabalho, o Reclamante

exerceu função diversa para a qual foi contratado" (fl. 853).

Requer a exclusão da condenação ao pagamento das diferenças

salariais decorrentes do desvio de função.

Analiso.

Na inicial o autor alegou que ainda que tenha sido contratado para

exercer a função de assistente de engenharia e posteriormente

promovido a técnico de engenharia civil, sempre exerceu atribuições

típicas da profissão de engenheiro civil, função para a qual possuía

formação específica e regular desde 2017, tais como: "medições

mensais, diário de obra, conferência do banco de horas dos demais

colaboradores, processo de compra em geral, planejamento e

acompanhamento da execução no campo (local da obra)" (fl. 23).

Em defesa a reclamada argumentou que o reclamante sempre

atuou como assistente/técnico de engenharia civil, juntamente a um

engenheiro responsável pela obra. Informa que apesar de os

ocupantes do cargo de Engenheiro Civil poderem desempenhar

funções exercidas pelo técnico, este não executa as atividades

privativas do engenheiro, tais como planejar e assinar projetos.

Pois bem.

O direito vindicado está amparado pelo art. 460 da CLT, bem como

pelo artigo 7º, XXX, da CF, os quais asseguram o pagamento de

diferenças salariais ao empregado que formalmente contratado para

determinada função, demonstre o exercício de atividades próprias e
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mais qualificadas de outra função melhor remunerada.

Assim, impõe-se perquirir sobre a existência efetiva do desempenho

de função diferente daquela para a qual foi o empregado admitido,

ônus que competia ao reclamante, porquanto se trata de fato

constitutivo de sua pretensão (art. 818, I, da CLT).

Conforme registro de emprego à folha 225 (ID. ccc2e7b), o

reclamante foi admitido em 21/05/2018 para exercer a função de

Assistente de Engenharia na obra de Vicente Pires/DF e em

dezembro de 2018 foi promovido a Técnico de Engenharia Civil (fl.

230), atuando na obra 467 em Águas Lindas de Goiás.

A fim de verificar quais as atividades desempenhadas pelo

reclamante, foi determinada a realização de perícia técnica, tendo o

perito judicial apresentado os seguintes esclarecimentos:

"6.3.1. Análise técnica funcional - Diário de Obras

A reclamada, por meio de seus relatos informou ao perito que o

autor realizava atividades de Assistente de Engenharia e Técnico de

Engenharia Civil - Ambos valendo-se o mesmo CBO - 3121-05.

(...)

O referido CBO é atribuído a profissionais com formação em

nível técnico. Urge esclarecer que o autor não possui formação

em nível técnico. A formação do autor é de Engenharia Civil.

A Resolução n° 1.024 de 21 de agosto de 2009, do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia (Confea), determina a adoção

obrigatória, por parte de todos os profissionais vinculados ao

Sistema Confea/Crea, do Diário de Obra ou Livro de Ordem.

(...)

Com base no conteúdo deste diário de obras, restou constatado que

não há, a existência de profissionais descritos pela reclamada,

(Assistente de Engenharia e Técnico de Engenharia Civil) função

alegada e atribuída ao autor, nos canteiros de obras. De outro lado,

há o registro da existência de 4 (quatro) Engenheiros Civis.

Para que não pairem dúvidas quantos as atribuições LEGAIS de um

Engenheiro Civil, temos os ditames da LEI Nº 5.194, DE 24 DE

DEZEMBRO DE 1966, por meio de sua seção IV, expõe que as

atribuições profissionais e coordenação de suas atividades de um

engenheiro são:

'Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do

arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades

estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades,

obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e

desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;

c) estudos, projetos, análises, avaliações, VISTORIAS, perícias,

pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;

e) FISCALIZAÇÃO DE OBRAS e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) EXECUÇÃO DE OBRAS e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária.'

Também contemplam as atividades de engenheiro civil, os serviços

previstos pela RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973.

'Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional

correspondente às diferentes modalidades da Engenharia,

Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio,

ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e

parecer técnico;
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Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e

divulgação técnica; extensão;

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem,

operação, reparo ou manutenção;

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e

instalação;

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.'

Os relatos prestados pelo autor e confirmadas por paradigma,

citam atividades como: assistência em campo, realizando

registro fotográficos, promoção de relatórios de ocorrências de

obra por meio de diário de obras e promovia as medições

(processo utilizado para a cobrança de trechos de obras

realizados) acompanhando a equipe de execução.

Estas atividades destacadas, remetem às atividades de engenheiro,

previstas em lei supra citada, o que culmina na percepção técnica

de que o autor realizava serviços de engenharia durante sua

permanência junto à reclamada.

6.3.2. Impossibilidade de caracterização do CBO 3121-05

Conforme definições do MTE, estes profissionais devem

possuir formação em nível técnico (nível médio) obrigatória.

Para o exercício dessas ocupações requer-se curso técnico em

edificações, técnico em construção civil de várias modalidades,

em nível médio, oferecidos pelas instituições deformação

profissional e escolas técnicas, com registro no CREA. o

desempenho pleno das atividades ocorre com menos de um ano de

experiência na área.

Ou seja, o reclamante nunca esteve apito a se ativar com o

referido CBO, tendo em vista que o mesmo não possui

formação técnica em nível médio.

(...)

9. CONCLUSÃO PERICIAL

Ficou constatado durante a diligência pericial com confirmação de

paradigma, confrontando com informações contidas em documentos

juntados aos autos bem como com os diários de obras, que o autor,

em suas rotinas diárias de trabalho, promovia serviços de

medições de obras, acompanhamento de execução, diários de

obras, assistências em campo, sendo estas atividades previstas

pelas resoluções 1024/09 e art 7º da resolução 218/73 ambas do

sistema CONFEA/CREA. De maneira que, de acordo informações

coletadas, confrontadas com critérios técnicos preconizados pelo

sistema CONFEA/CREA, há convicção de que o autor executava

atribuições são previstas a um ENGENHEIRO CIVIL (Titulação a

qual o autor possui), durante o período que se ativou a serviço da

reclamada.

Ficou também constatado que o CBO 3121-05, atribuído ao autor,

refere-se a função não constante nos diários de obras da

reclamada, bem como é uma qualificação técnica em nível médio

que o autor não possui." (fls. 503/508)

Além disso, ao responder aos quesitos o expert esclareceu sobre as

atividades desempenhadas pelo autor no curso do contrato de

trabalho:

"3. Queira o senhor perito descrever, em detalhes, as etapas de um

processo de medição de uma obra de infraestrutura de instalação

de redes de águas pluviais, em uma cidade.

Resposta: O processo de medição remete a um controle de

produtividade dentro do planejamento - projetado/realizado,

utilizado para o faturamento por parte do contratante. Durante a

diligência pericial, tal fato realizado pelo autor, foi confirmado pelo

Sr. José à presença de todos via telefonema VIVA VOZ

(...)
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9. Queira o senhor perito informar se o reclamante emitiu alguma

ART, como responsável técnico de alguma das duas obras acima

mencionadas, de Vicente Pires-DF ou de Águas Lindas de Goiás-

GO.

Resposta: O autor não emitiu ART.

10.Queira o senhor perito esclarecer se o levantamento de dados

para o diário de obras é tarefa exclusiva do Engenheiro ou pode ser

delegada/desempenhada pelo Auxiliar/Técnico de Engenharia.

Resposta: A referida tarefa pode ser de atribuição de ambos,

contudo o autor somente é legalmente habilitado para atuar como

engenheiro civil uma vez que o mesmo não possui formação em

nível técnico (médio) estabelecida pelo CBO 3121-05 constante em

documentos da reclamada

14.  Queira o senhor per i to informar se as at iv idades

desempenhadas pelo reclamante na empresa eram exclusivas de

engenheiro civil ou eram compatíveis com as funções de um

auxiliar/técnico de engenharia civil. Justifique a resposta.

Resposta: As atividades executadas pelo autor poderiam ser

realizadas por um engenheiro civil (formação do autor) e ou por

um técnico (nível médio - que o autor não possuia)

A reclamada formulou quesitos complementares, os quais foram

respondidos pelo perito após o seguinte esclarecimento:

"Um Engenheiro civil, de acordo com os ditames constantes na Lei

5194/66 estabelece que as atribuições do Engenheiro Civil são

definidas pelo art. 7º da Lei 5194/66, art. 28 e 29 do Decreto

23.569/33 e art 7º da Resolução 218/73 do Confea. As referidas

atribuições, anteriormente expostas no laudo pericial, são de

competência exclusiva dos engenheiros desta modalidade.

Tratando-se de um profissional com habilitação plena neste

ramo da grande árvore da engenharia, o Engenheiro Civil é

provido de habilitações que lhe permite executar as atividades

de um técnico em edi f icações (e  suas var iações

nomenclaturais) bem como executar aquelas que lhes são

exclusivas - urge esclarecer, que, de acordo com os critérios

técnicos legais um cargo de nível técnico, deverá ser exercido por

um profissional que tenha sido aprovado para tal em uma instituição

reconhecida pelo MEC. Neste momento, salta aos olhos do perito,

que o autor não possui habilitação como técnico (critério necessário

para assumir as atribuições previstas no CBO 3121-05). Por outro

lado, o reclamante ao possuir atribuições previstas para um

engenheiro civil realizou suas atividades em conformidade com o

sistema CONFEA/CREA." (fls. 645/646)

Em depoimento pessoal o reclamante informou que executava as

seguintes atividades no curso do contrato de trabalho:

"que na obra de Vicente Pires, o depoente realizava as

seguintes atividades: diário de obras, programação dos

serviços, auxílio nas medições do contrato, relatório

fotográfico, mapa iluminado, auxílio na reprogramação do

contrato e acompanhamento das frentes de serviço; que na

reprogramação do contrato,  atuou também com os

engenheiros João Paulo e Alexandre Gouveia; que na obra do

sistema de abastecimento em Águas Lindas de Goiás, o

depoente realizou as seguintes atividades: diário de obras,

medição do contrato, acompanhamento das frentes de serviço,

programação dos serviços, auxílio na reprogramação do

contrato e medição dos terceirizados; que o depoente iniciou em

Vicente Pires em maio de 2018 e, em novembro deste ano, houve a

transição para a obra de Águas Lindas de Goiás; que o depoente

permaneceu na obra de Águas Lindas de Goiás até junho de 2019;

que trabalhava na obra de Vicente Pires os engenheiros João

Paulo, Alexandre Gouveia, Mauro e o depoente; que trabalhava

na obra de Águas Lindas de Goiás, os engenheiros Gabriel,

Kaio e o depoente; que o engenheiro Rene era superior e não

ficava na obra; que o Sr. Mauro cuidava das obras todas, mas

raramente ia na obra de Águas Lindas de Goiás; que não foi exigido

o diploma de engenheiro civil na contratação do depoente, mas o

autor apresentou; que os prepostos da reclamada tinham ciência da

formação do depoente; que em Vicente Pires, o depoente estava

subordinado ao Sr. João Paulo e ao Engenheiro Alexandre e, em

Águas Lindas de Goiás, o depoente estava subordinado ao

engenheiro Kaio; que o depoente somente representou a reclamada

perante terceiros em relação aos processos de medição; que em

Vicente Pires, o depoente atuava nos processos de medição

internamente em sua elaboração; que em Águas Lindas de Goiás, o

depoente compareceu aos órgãos públicos para fazer a conferência

da medição; que em Águas Lindas de Goiás, houve a constatação

da Água próxima ao canteiro; que foi necessário fazer um dreno e o

depoente passou a orientação ao encarregado; que foi o próprio

depoente quem tomou essa decisão; que em Vicente Pires ocorreu

o mesmo fato, mas o dreno foi decisão do encarregado, Sr.

Claudinei; que ao acompanhar a execução, ocorreu de o depoente

mudar a programação da obra; que isso ocorreu do depoente tomar
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a decisão sozinho, mas, também, acompanhado pelo engenheiro;

que isso ocorreu nas duas obras".

As testemunhas ouvidas no feito assim esclareceram sobre a

matéria em debate:

"que o depoente não trabalhou na reclamada; que o depoente não

prestou serviço para a ré; que o depoente não atuou na obra de

Vicente Pires; que o depoente atuou na obra do sistema de

abastecimento de Águas Lindas de Goiás, onde era fiscal; que o

depoente era contratado pela Caesb; que o depoente ia diariamente

na obra de Águas Lindas de Goiás; que o reclamante fazia as

seguintes atividades nesta obra: tomava conta da obra, fazia a

fiscalização da qualidade, cuidava do cronograma da obra,

através do avanço físico e medições; que o depoente tratava da

gestão do contrato com o reclamante; que as tratativas do

depoente eram relativas ao cronograma da obra, avanço físico,

medições e qualidade; que existia uma hierarquia dentro do

contrato, qual seja: engenheiro Kaio, que era tratado como um

gerente, o reclamante, que na ausência do Sr. Kaio, era o

engenheiro residente; que o engenheiro residente é aquele que

cuida da frente do serviço, que faz "a coisa rodar"; que o depoente

tratou com o reclamante como engenheiro residente na saída do

engenheiro Kaio até a sunção do engenheiro João; que isso durou

pelo menos 3 ou 4 medições; que as medições eram feitas

mensalmente". Sem mais." Primeira testemunha do(a) reclamante:

BRUNO ALMEIDA SENTO SE DA SILVA

"que o depoente trabalhou na reclamada por 6 meses até meados

de 2019; que o depoente atuava como assistente administrativo;

que o depoente trabalhava na obra; que o depoente trabalhou na

obra do sistema de abastecimento de Águas Lindas de Goiás; que

nessa obra, o reclamante fazia as seguintes atividades:

coordenava a obra, delegava funções, verificava o que estava

sendo feito, acompanhava a execução do projeto, verificava se

era necessária mudanças e implementava; que o reclamante

fazia todas as medições da obra; que era o reclamante quem

assinava as medições da obra; que o reclamante fazia os

relatórios técnicos da obra; que houve outro engenheiro que

trabalhou na obra, do qual o depoente não se recorda o nome, que

não era qualificado como engenheiro; que o depoente estava

subordinado ao autor; que a medição da obra é feita pelo órgão

publico e a do empreiteiro e feita pela própria empresa; que o

depoente sabe que era o reclamante quem fazia as medições

porque estava na obra e acompanha". Sem mais." Segunda

testemunha do(a) reclamante: RAMON DA SILVA FERREIRA

DANTAS

Depoimento: " que trabalhou na reclamada de abril de 2018 até

cerca de 1 ano e 2 meses atrás; que por volta de fevereiro de 2021,

o depoente foi transferido da reclamada para outra empresa do

Grupo econômico no Ceará; que o depoente exerceu a função de

engenheiro civil; que o depoente atuou na obra de Vicente Pires a

partir de abril de 2018; que por volta de abril de 2019, o depoente foi

atuar na obra do sistema de saneamento de Águas Lindas de

Goiás; que o depoente foi o Responsável técnico pela obra de

Vicente Pires; que o Responsável técnico na obra de Águas

Lindas de Goiás era o engenheiro Kaio; que o reclamante fazia

as seguintes atividades na obra de Vicente Pires: levantamento

de execução de serviço, apontava o que tinha sido executado

pelas frentes de serviço no diário de obra, através do qual se

fazia a medição com os empreiteiros; que o reclamante não era

responsável pela execução da obra; que era o depoente que

tinha essa responsabilidade; que um técnico fazia a elaboração

da medição da obra, o depoente corrigia, conferia e atestava

para, posteriormente, passar para o órgão; que os

levantamentos das medições da obra são feitos por

estagiários, técnicos e assistentes; que o órgão publico só

aceita a participação nas reuniões do engenheiro responsável

técnico pela obra; que o reclamante não representou a

reclamada perante órgãos públicos; que o reclamante não

alterou o planejamento da obra; que o autor pode ter passado

demandas para o depoente, mas não realizou sem a sua

autorização; que em caso de ser encontrada água na obra, a

decisão sobre os drenos cabe ao responsável técnico da obra; que

o depoente acredita que trabalhou com o reclamante na obra de

Águas Lindas de Goiás por cerca de 3 meses; que o depoente

participou da transição da saída do engenheiro Kaio até a chegada

de outro engenheiro, do qual o depoente não se recorda o nome;

que isso durou cerca de 3 a 4 meses; que nesse período ocorreu a

rescisão da obra por mútuo acordo; que foram realizados apenas

pequenos serviços; que pelo o que o depoente se recorda, os

engenheiros da diretoria da empresa assumiram a obra e o

depoente ficou apenas entregando pequenos serviços; que o

depoente ia na obra de Águas Lindas de Goiás 1 a 2 vezes por

semana e também quando a fiscalização marcasse uma reunião

que precisasse da presença do engenheiro; que o depoente ficou

responsável pela obra de Vicente Pires até a sua ida para o Ceará;

que o depoente não se recorda ao certo, mas acredita que foi quem

demitiu o autor". Sem mais. Primeira testemunha do(a) reclamada:

JOÃO PAULO BASTOS BRAGA
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"que o depoente trabalhou na reclamada de 2000 até maio de 2020;

que o depoente trabalhou na obra de Vicente Pires por 3 anos até a

sua saída; que o depoente não trabalhou na obra do sistema de

abastecimento de Águas Lindas de Goiás; que na obra de Vicente

Pires, o depoente era encarregado de pavimentação asfáltica; que

nessa obra, alguns condomínios tinham solos úmidos; que foram

feitos os drenos; que o depoente não decidiu sobre os drenos

porque não tem esse poder; que a decisão coube ao engenheiro da

obra junto com o engenheiro do órgão; que antes de fazer a obra,

geralmente se faz uma sondagem para se saber antecipadamente

onde é preciso fazer o dreno; que os engenheiros da obra eram

os senhores Mauro e João Paulo, a quem o depoente era

subordinado; que na ausência dos senhores Mauro e João

Paulo, o depoente não buscava orientações técnicas com o

reclamante; que o reclamante exercia as seguintes atividades:

relatórios fotográficos e relatórios de produção de obra; que o

relatório de produção de obra é a produção do que está sendo

feito no dia a dia para ser anexado à medição; que a medição é

o relatório do que foi feito na obra durante um período para

passar ao órgão competente; que a medição era feita pelo

engenheiro João Paulo; que o depoente não viu o reclamante

fazendo medição; que o depoente não sabe se o reclamante

fazia relatórios no diário de obra; que o depoente não viu o

reclamante tomando decisões na obra de Vicente Pires na

ausência do engenheiro responsável; que o depoente não tomou

conhecimento de algum fato deste por outra pessoa; que o

engenheiro responsável ia diariamente na obra; que ficava na obra

cerca de 5 a 6 horas". Sem mais." Segunda testemunha do(a)

reclamada: CLAUDINEI LEITE DE SANTANA.

Com efeito, segundo a Classificação Brasileira de Ocupações o

assistente/técnico de Engenharia Civil (CBO - 3121-05)

desempenha as seguintes atividades:

"3121-05 - Assistente de engenharia (construção civil)

3121-05 - Técnico de engenharia civil

Descrição Sumária

Realizam levantamentos topográficos e planialt imétricos.

desenvolvem e legalizam projetos de edificações sob supervisão de

um engenheiro civil; planejam a execução, orçam e providenciam

suprimentos e supervisionam a execução de obras e serviços

treinam mão-de-obra e realizam o controle tecnológico de

materiais e do solo." (https://www.ocupacoes.com.br/cbo-

mte/312105-tecnico-de-obras-civis)

Analiso.

Conforme constatado pelo perito judicial e confirmado pelas

testemunhas ouvidas nos autos, as atividades exercidas pelo

reclamante consistiam em fiscalizar a execução, qualidade e o

cumprimento do cronograma da obra (acompanhamento das frentes

de serviço e programação dos serviços), registros fotográficos,

elaboração dos diários de obras e elaboração da medição da obra,

todas estas sob a supervisão de outros Engenheiros Civis da

reclamada.

Pontuo que o depoimento da testemunha RAMON DA SILVA

FERREIRA DANTAS não merece credibilidade ao afirmar que o

autor "coordenava a obra, delegava funções, verificava o que estava

sendo feito, acompanhava a execução do projeto, verificava se era

necessária mudanças e implementava; que o reclamante fazia

todas as medições da obra; que era o reclamante quem assinava as

medições da obra", uma vez que destoa de todos os outros

depoimentos e até mesmo das atividades informadas pelo autor em

depoimento pessoal.

Aliás, em seu depoimento pessoal o reclamante informou que além

das atividades de acompanhamento de obra, específicas da função

de técnico, prestava somente "auxílio na reprogramação do

contrato" e "auxílio nas medições do contrato". Esclareceu também

que em Águas Lindas de Goiás "foi necessário fazer um dreno e o

depoente passou a orientação ao encarregado; que foi o próprio

depoente quem tomou essa decisão; que em Vicente Pires ocorreu

o mesmo fato, mas o dreno foi decisão do encarregado, Sr.

Claudinei".

Ou seja, as poucas decisões que estavam sob o arbítrio do autor

não eram exclusivas dos Engenheiros, porquanto poderiam ser

tomadas até mesmo pelo encarregado.

Evidente, então, que as atividades exercidas pelo reclamante são

condizentes com o cargo de Técnico de Engenharia Civil para o

qual foi contratado, não havendo desvio de função conforme

alegado.

Registro, ainda, que nada obstante as atividades desenvolvidas

pelo autor poderem ser desempenhadas pelo Engenheiro Civil, não

são privativas do cargo, restando evidenciado tanto pela prova

pericial como pelas testemunhas que o reclamante não
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desempenhava funções exclusivas de Engenheiro.

Ao contrário, dos documentos juntados aos autos pela reclamada

observa-se que todas as ARTs, Ordens de Serviços, notas fiscais,

medições, bem como comunicações com os órgãos públicos

(contratantes), eram assinadas pelos engenheiros da reclamada

(fls. 317/400).

Além disso, nos termos dos esclarecimentos prestados pelo perito

judicial, as atividades desempenhadas pelo reclamante poderiam

ser executadas tanto por um Técnico em Engenharia Civil, como por

um Engenheiro Civil, tendo o perito concluído que o autor

trabalhava em desvio de função somente em razão da ausência de

curso técnico em engenharia.

Nesse ponto, ao contrário da conclusão obtida pelo expert,

esclareço que em direito prevalece a máxima "in eo quod plus est

semper inest et minus" (quem pode o mais, pode o menos), de

modo que o fato de o autor possuir graduação superior em

Engenharia Civil, profissão que abarca atividades mais amplas e

complexas, supre a necessidade de curso técnico para o

desempenho das funções de técnico de engenharia civil.

Portanto, concluo não ter o reclamante se desvencilhado do ônus

probatório que lhe competia (art. 818, I, CLT), já que as atividades

exercidas no curso do contrato de trabalho (acompanhamento de

obra, auxílio nas medições e reprogramação do contrato, sempre

sob a supervisão de outros engenheiros) eram exatamente àquelas

para as quais fora contratado e não foram exigidas atividades

privativas, de maior responsabilidade e capacitação, do cargo de

Engenheiro Civil.

À tais fundamentos, reformo a sentença que reconheceu o desvio

de função e excluo a condenação ao pagamento de diferenças

salariais e reflexos decorrentes.

Dou provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamante postula a reforma da decisão que indeferiu os

benefícios da justiça gratuita, asseverando que não possui

condições financeiras de arcar com as despesas do processo sem

prejuízo da sua subsistência e de sua família.

Pois bem.

Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da Lei nº

13.467/2017, aplica-se ao caso o art. 790, § 3º, da CLT, em sua

nova redação.

O reclamante apresentou declaração de hipossuficiência, assinada

por ele, conforme documento de fl. 14.

A Eg. SBDI-I, em decisão proferida em 09/09/2022, no julgamento

do recurso de embargos autuado sob o nº E-RR-415-

08.2020.5.18.0351, posicionou-se no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei 13.467/2017, que deu nova redação ao art. 790 da

CLT, basta a referida declaração para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça à pessoa natural, confirmando a diretriz

consagrada no item I da Súmula 463 do C. TST.

Eis a ementa do respectivo acórdão, com os destaques originais:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 489
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, 'a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita

à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim

(art. 105 do CPC de 2015)'. Precedentes desta Corte superior. 3. A

tese esposada pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se

dissonante da jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal

Superior, consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4.

Embargos interpostos pelo reclamante de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento." (Rel. Min.

Lélio Bentes Corrêa, DEJT de 07/10/2022) - destacou-se.

A circunstância de não se cuidar de precedente obrigatório não

impede que a tese assentada pelo órgão uniformizador da

jurisprudência trabalhista seja adotada nos demais processos que

versam sobre a matéria, em conformidade com os princípios da

disciplina judiciária, da segurança jurídica e da isonomia, não sendo

razoável que pessoas naturais que se encontram na mesma

posição jurídica recebam tratamento distinto do Poder Judiciário.

Na situação em análise, o último salário auferido pelo reclamante,

conforme comprovam os elementos probatórios constantes dos

autos, não ultrapassava o limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, e o obreiro declarou que não dispõe de

recursos para custear despesas oriundas da ação, a não ser em

prejuízo de sua sobrevivência e de seus familiares, declaração esta

não infirmada pela reclamada.

Assim, reformo a sentença para conceder ao reclamante os

benefícios da justiça gratuita.

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário da reclamada e do recurso ordinário

do reclamante e, no mérito, dou-lhes provimento.

Em razão do decréscimo, arbitro à condenação o novo valor

provisório de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Custas já recolhidas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário da reclamada e do recurso ordinário do

reclamante e, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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JUÍZA : JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA

EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. Considera-se

litigante de má-fé aquele que incorre de forma deliberada e

intencional nos tipos previstos no art. 793-B da CLT, que traduzem,

de forma geral, condutas desleais ou protelatórias das partes,

situação não vislumbrada no caso. Recurso do reclamado a que se

nega provimento, no particular.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamado.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMADO

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PEDIDO DE DEMISSÃO

A sentença de piso reconheceu a dispensa sem justa causa do

obreiro em 30/01/2023, condenando o réu ao pagamento dos

respectivos consectários legais.

Insurge-se o reclamado, afirmando que a prova testemunhal

demonstrou que a rescisão do vínculo empregatício partiu do

reclamante.

Analiso.
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O reclamante alegou em sua inicial ter sido contratado em

26/11/2022, para exercer a função de "trabalhador rural", tendo o

vínculo de trabalho findado por iniciativa do empregador sem justo

motivo.

Em sede de contestação, o reclamado afirmou que foi comunicado

no dia 21/01/2023 pela senhora Irineide, esposa do reclamante, que

o casal não lhe prestaria mais serviços. Ademais, narrou que

recebeu uma ligação do obreiro afirmando que havia recebido outra

proposta de emprego, razão pela qual não poderia cumprir o aviso

prévio.

Como se sabe, a discussão sobre a iniciativa para o término do

contrato de trabalho quando o empregador diz que não houve a

prestação de serviços nem o despedimento, cabe a ele demonstrar

os fatos alegados, em face da presunção de continuidade do

vínculo de emprego, favorável ao empregado. No ponto, a Súmula

n. 212 do C. TST, é expressa:

"Despedimento. Ônus da prova. O ônus de provar o término do

contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o

despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade

da relação de emprego constitui presunção favorável ao

empregado."

Referida súmula encontra fundamento no que dispõe o art. 818 da

CLT, que disciplina a distribuição do ônus da prova no processo do

trabalho, e dá guarida ao princípio da aptidão para a prova, segundo

o qual o ônus da prova caberão a quem tem melhores condições

para produzi-la.

Prosseguindo, vejamos o depoimento do reclamado acerca da

matéria em análise:

"que foi o depoente quem contratou o reclamante para trabalhar em

sua propriedade rural; que o reclamante foi admitido em 26-11-

2022, tendo prestado serviços por cerca de dois meses; que a

esposa do reclamante, aproximadamente no dia 21-01-2023, disse

que não queria mais trabalhar para o reclamado, e a partir de tal

data não executou mais nenhum tipo de serviço; que contratou o

casal e diante da recusa da prestação de serviços pela esposa

do autor entendeu pela cessação do contrato do autor; (...)"

(depoimento do reclamado, fl. 144) (grifou-se)

Portanto, o réu confessa expressamente que, uma vez encerrado o

vínculo trabalhista com a esposa do autor, o reclamado entendeu

pelo encerramento do contrato do reclamante.

No entanto, é nítido que os contratos de trabalho do reclamante e

de sua esposa com o reclamado não se confundem, razão pela qual

o pedido de demissão de um não se configura como elemento

suficiente para caracterizar, por si só, no pedido de dispensa do

outro.

Dessa forma, restando clarividente que a ruptura do vínculo

empregatício com o reclamante partiu do reclamado sem justo

motivo, diante do pedido de demissão da esposa do obreiro,

mantenho incólume a sentença de piso.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Insurge-se o reclamado contra a r. sentença que indeferiu o pedido

de litigância de má-fé.

Afirma que o reclamante agiu com deslealdade ao ter alegado

exercer jornada de trabalho desproporcional, bem como diante das

alegações nas quais assevera que sofreu calúnia por parte do

reclamado.

Ao exame.

Diante da relevância do tema, importante trazer a lume alguns

princípios consagrados no novo CPC:

"Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve

comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva."

Em acréscimo, registre-se que a presente ação foi ajuizada sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017, que incluiu na CLT o regramento

acerca da responsabilidade por dano processual, do qual

oportunamente se transcreve alguns preceitos, in verbis:
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"Art. 793-A. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-

fé como reclamante, reclamado ou interveniente.

Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato

incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo;

VI - provocar incidente manifestamente infundado;

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.".

Pois bem.

Sem delongas, não vislumbro na conduta do reclamante a presença

de nenhuma das hipóteses ensejadoras da condenação por

litigância de má-fé. O que se verifica na espécie é que o autor

apenas exerceu, sem abuso, o seu regular direito de ação, razão

pela qual não há que se falar em multa por litigância de má-fé.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da sucumbência recíproca entre as partes, o d. Juízo a quo

condenou o reclamado a arcar com honorários advocatícios aos

patronos do reclamante em 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, e deixou de condenar o obreiro ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

O reclamado pugna pela minoração dos honorários devidos para o

patamar mínimo legal.

Pois bem.

Em relação a redução dos honorários advocatícios arbitrados em

primeiro grau, registro que o caput do art. 791-A da CLT dispõe que

os honorários advocatícios sucumbenciais serão fixados entre 5% e

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.

O §2º do art. 791-A da CLT, estabelece que ao fixar os honorários o

juiz observará: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de

prestação dos serviços; c) a natureza e a importância da causa e; d)

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Observando tais critérios, notadamente a baixa complexidade da

causa, a inexistência de deslocamentos consideráveis e o reduzido

tempo para a solução da lide, e sem desconsiderar o grau de zelo

dos advogados do autor, entendo que a condenação no percentual

de 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação mostra-se mais

adequada ao caso concreto.

À vista do exposto, reformo a sentença para reduzir o percentual

dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo reclamado

de 15% para 10% sobre o valor que resultar da liquidação.

Outrossim, tendo em vista o parcial provimento do recurso patronal,

e considerando o disposto no art. 85, §11 do CPC, aplicado à luz do

que prevê a decisão do STJ no Tema 1059, deixo de majorar os

honorários devidos pela reclamada ao patrono da reclamante.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamado e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento.

Mantenho o valor arbitrado à condenação.

É o meu voto.
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pelo reclamado e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010352-88.2023.5.18.0291
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ANTONIO RIBEIRO PINTO
JUNQUEIRA GUIMARAES

ADVOGADO LUIZ ANTONIO NETO
JUNQUEIRA(OAB: 62675/GO)

RECORRIDO LADISLAU DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 62235/GO)

ADVOGADO DIOGO ALVES ROSA(OAB:
48794/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADISLAU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010352-88.2023.5.18.0291

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ANTÔNIO RIBEIRO PINTO JUNQUEIRA

GUIMARÃES

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO NETO JUNQUEIRA

RECORRIDO : LADISLAU DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DIOGO ALVES ROSA

ADVOGADO : LUCAS DE OLIVEIRA RODRIGUES

ORIGEM : POSTO AVANÇADO DE PIRES DO RIO

JUÍZA : JEANNE KARLA RIBEIRO E BEZERRA

EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. Considera-se

litigante de má-fé aquele que incorre de forma deliberada e

intencional nos tipos previstos no art. 793-B da CLT, que traduzem,

de forma geral, condutas desleais ou protelatórias das partes,

situação não vislumbrada no caso. Recurso do reclamado a que se

nega provimento, no particular.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamado.
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MÉRITO

RECURSO DO RECLAMADO

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PEDIDO DE DEMISSÃO

A sentença de piso reconheceu a dispensa sem justa causa do

obreiro em 30/01/2023, condenando o réu ao pagamento dos

respectivos consectários legais.

Insurge-se o reclamado, afirmando que a prova testemunhal

demonstrou que a rescisão do vínculo empregatício partiu do

reclamante.

Analiso.

O reclamante alegou em sua inicial ter sido contratado em

26/11/2022, para exercer a função de "trabalhador rural", tendo o

vínculo de trabalho findado por iniciativa do empregador sem justo

motivo.

Em sede de contestação, o reclamado afirmou que foi comunicado

no dia 21/01/2023 pela senhora Irineide, esposa do reclamante, que

o casal não lhe prestaria mais serviços. Ademais, narrou que

recebeu uma ligação do obreiro afirmando que havia recebido outra

proposta de emprego, razão pela qual não poderia cumprir o aviso

prévio.

Como se sabe, a discussão sobre a iniciativa para o término do

contrato de trabalho quando o empregador diz que não houve a

prestação de serviços nem o despedimento, cabe a ele demonstrar

os fatos alegados, em face da presunção de continuidade do

vínculo de emprego, favorável ao empregado. No ponto, a Súmula

n. 212 do C. TST, é expressa:

"Despedimento. Ônus da prova. O ônus de provar o término do

contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o

despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade

da relação de emprego constitui presunção favorável ao

empregado."

Referida súmula encontra fundamento no que dispõe o art. 818 da

CLT, que disciplina a distribuição do ônus da prova no processo do

trabalho, e dá guarida ao princípio da aptidão para a prova, segundo

o qual o ônus da prova caberão a quem tem melhores condições

para produzi-la.

Prosseguindo, vejamos o depoimento do reclamado acerca da

matéria em análise:

"que foi o depoente quem contratou o reclamante para trabalhar em

sua propriedade rural; que o reclamante foi admitido em 26-11-

2022, tendo prestado serviços por cerca de dois meses; que a

esposa do reclamante, aproximadamente no dia 21-01-2023, disse

que não queria mais trabalhar para o reclamado, e a partir de tal

data não executou mais nenhum tipo de serviço; que contratou o

casal e diante da recusa da prestação de serviços pela esposa

do autor entendeu pela cessação do contrato do autor; (...)"

(depoimento do reclamado, fl. 144) (grifou-se)

Portanto, o réu confessa expressamente que, uma vez encerrado o

vínculo trabalhista com a esposa do autor, o reclamado entendeu

pelo encerramento do contrato do reclamante.

No entanto, é nítido que os contratos de trabalho do reclamante e

de sua esposa com o reclamado não se confundem, razão pela qual

o pedido de demissão de um não se configura como elemento

suficiente para caracterizar, por si só, no pedido de dispensa do

outro.

Dessa forma, restando clarividente que a ruptura do vínculo

empregatício com o reclamante partiu do reclamado sem justo

motivo, diante do pedido de demissão da esposa do obreiro,

mantenho incólume a sentença de piso.

Nego provimento.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
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Insurge-se o reclamado contra a r. sentença que indeferiu o pedido

de litigância de má-fé.

Afirma que o reclamante agiu com deslealdade ao ter alegado

exercer jornada de trabalho desproporcional, bem como diante das

alegações nas quais assevera que sofreu calúnia por parte do

reclamado.

Ao exame.

Diante da relevância do tema, importante trazer a lume alguns

princípios consagrados no novo CPC:

"Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve

comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para

que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e

efetiva."

Em acréscimo, registre-se que a presente ação foi ajuizada sob a

vigência da Lei nº 13.467/2017, que incluiu na CLT o regramento

acerca da responsabilidade por dano processual, do qual

oportunamente se transcreve alguns preceitos, in verbis:

"Art. 793-A. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-

fé como reclamante, reclamado ou interveniente.

Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato

incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo;

VI - provocar incidente manifestamente infundado;

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.".

Pois bem.

Sem delongas, não vislumbro na conduta do reclamante a presença

de nenhuma das hipóteses ensejadoras da condenação por

litigância de má-fé. O que se verifica na espécie é que o autor

apenas exerceu, sem abuso, o seu regular direito de ação, razão

pela qual não há que se falar em multa por litigância de má-fé.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Diante da sucumbência recíproca entre as partes, o d. Juízo a quo

condenou o reclamado a arcar com honorários advocatícios aos

patronos do reclamante em 15% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, e deixou de condenar o obreiro ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

O reclamado pugna pela minoração dos honorários devidos para o

patamar mínimo legal.

Pois bem.

Em relação a redução dos honorários advocatícios arbitrados em

primeiro grau, registro que o caput do art. 791-A da CLT dispõe que

os honorários advocatícios sucumbenciais serão fixados entre 5% e

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.

O §2º do art. 791-A da CLT, estabelece que ao fixar os honorários o

juiz observará: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de

prestação dos serviços; c) a natureza e a importância da causa e; d)

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Observando tais critérios, notadamente a baixa complexidade da

causa, a inexistência de deslocamentos consideráveis e o reduzido

tempo para a solução da lide, e sem desconsiderar o grau de zelo

dos advogados do autor, entendo que a condenação no percentual

de 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação mostra-se mais
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adequada ao caso concreto.

À vista do exposto, reformo a sentença para reduzir o percentual

dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo reclamado

de 15% para 10% sobre o valor que resultar da liquidação.

Outrossim, tendo em vista o parcial provimento do recurso patronal,

e considerando o disposto no art. 85, §11 do CPC, aplicado à luz do

que prevê a decisão do STJ no Tema 1059, deixo de majorar os

honorários devidos pela reclamada ao patrono da reclamante.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamado e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento.

Mantenho o valor arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pelo reclamado e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010993-21.2023.5.18.0083
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

RECORRENTE OZI CATSUIUQUI GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

RECORRIDO OZI CATSUIUQUI GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZI CATSUIUQUI GOMES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010993-21.2023.5.18.0083

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : OZI CATSUIUQUI GOMES DA SILVA

ADVOGADO : RAPHAEL DEICHMANN MONREAL

ADVOGADO : ROBERVAL BORGES CORREA

RECORRENTES : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

ADVOGADO : CRISTIANO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADA : ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : KARITA JOSEFA MOTA MENDES

ADVOGADA : MARILDA LUÍZA BARBOSA

ADVOGADA : MÔNICA PEIXOTO PEREIRA

ADVOGADA : ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA COTRIM

ORIGEM : 3ª VT DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA

INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. APLICAÇÃO

DO § 2º DO ART. 468 DA CLT. A aplicação do art. 468, § 2º, da

CLT "não abrange os casos em que os requisitos para a

incorporação haviam sido implementados antes de 11/11/2017, de

forma a não retroagir para alcançar situação passada estabelecida

sob a égide da lei antiga, haja vista o direito adquirido do

empregado." (E-RR-1697-86.2017.5.09.0001, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 05/11/2021).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, titular da 3ª

Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, por meio da r. sentença

juntada ao sistema no dia 27.12.2023 (ID 870bec3), aditada pela r.

sentença de embargos de declaração juntada ao sistema no dia

30.01.2024 (ID 2961d24), julgou parcialmente procedentes os

pedidos da exordial.

Recurso do reclamante juntado ao sistema no dia 30.01.2024 (ID

e3c4e5d).

Recurso da reclamada juntado ao sistema no dia 05.02.2024 (ID

2c8ea82).

Contrarrazões da reclamada e do reclamante juntadas ao sistema,

respectivamente, nos dias 16.02.2024 (ID 537a092) e 20.02.2024

(ID 67d622c), pugnando pela negativa de provimento ao recurso

interposto pela parte contrária.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forme regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinário do reclamante e da reclamada, sendo o

último de forma parcial.

Isso em razão de a reclamada não possuir interesse recursal quanto

pleiteia "em pedido sucessivo, se e somente se acaso sobrevenha o

deferimento da incorporação pleiteada, que sejam utilizados, para

efeito de cálculo a média dos últimos 10 anos (até 11.11.2017)"

(parte do tópico "VIII. SUCESSIVAMENTE - IMPOSSIBILIDADE DE

PAGAMENTO CUMULATIVO DE GRATIFICAÇÃO INCORPORADA

E EXERCÍCIO DE NOVA FUNÇÃO - APURAÇAÕ DA MÉDIA PELA

TABELA DA EMPREGADORA"), pois assim já fixado na origem,

inclusive representando matéria do recurso obreiro.
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PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA

DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

Pretende a reclamada a extinção do processo ou, subsidiariamente,

a conversão do rito sumaríssimo para ordinário.

Diz a reclamada que "em razão da equiparação da ECT à Fazenda

Pública, a teor do que dispõe o art. 852-A da CLT, o Rito

Sumaríssimo não se aplica à ECT" e que "Por força do art. 12 do

Decreto-Lei 509/69 de 20 de março de 1969, a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT detém as mesmas prerrogativas

concedidas à Fazenda Pública, tais como, por exemplo, o direito de

contestar com prazo em dobro, dentre outras prerrogativas".

Diz que "ante a razoabilidade interpretativa da lei, requer a

conversão do Rito Sumaríssimo para Rito Ordinário, em razão do

óbice para a subida do recurso de revista previsto no parágrafo 6º

do art. 896 da CLT sob pena de representar violação ao princípio da

ampla defesa".

Conclui que "Portanto, por qualquer ângulo que se observe, o

procedimento adotado não revela o correto modus faciendi com que

se visa a atingir o escopo da tutela jurisdicional, ante a falta de

preenchimento de um dos requisitos exigidos por lei (pressuposto

intrínseco objetivo), pelo que a reclamada requer a extinção do

processo, sem resolução de mérito, nos termos do inciso I, do art.

485 do novo CPC, ou, diante do princípio da economia processual,

a conversão para o Procedimento Ordinário".

Analiso.

De plano, tem-se que a reclamada sequer apontou algum elemento

no sentido de que, de fato, a fruição dos autos pelo rito sumaríssimo

perante o Exmo. Juízo Singular tenha, efetivamente, imposto

afronta à ampla defesa, notadamente quando o caso dos autos os

fatos são incontroversos, pairando a discussão exclusivamente de

direito (integração dos valores quitados a título de gratificação de

função), pelo que não há falar em extinção da ação.

Todavia, considerando que a reclamada possui, nos termos do art.

12 do Decreto-Lei 509/69, as prerrogativas da Fazenda Pública, o

que inclui prazos diferenciados para a prática de atos processuais,

tem que não harmoniza com o rito sumaríssimo, impondo sua

conversão para o rito ordinário.

Neste sentido o seguinte julgado (também citado no recurso

patronal):

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT).

SUJEIÇÃO AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. O exato alcance

das prerrogativas da Fazenda Pública estendidas aos CORREIOS

constitui matéria ainda a ser pacificada em nossos Tribunais. Não

bastasse isso, a parte final do item II da OJ 247 da SDI-1 do TST

nos orienta que aos CORREIOS é concedida a prerrogativa 'prazos'

de forma genérica, ampla. Sendo assim, é bastante razoável

interpretar que, tal qual a Administração Pública direta, autárquica e

fundacional, os CORREIOS estejam sim excluídos do procedimento

sumaríssimo, uma vez que o escopo maior de tal procedimento é a

concentração de atos que culminem em menor prazo para a entrega

da prestação jurisdicional. Destarte, ante a razoabilidade

interpretativa da lei, por parte do Juízo Impetrado ao determinar a

conversão do rito sumaríssimo para o ordinário, não há falar em

violação ou abuso a direito líquido e certo da impetrante.(TRT da

18ª Região; Processo: 0010142-18.2015.5.18.0000; Data de

assinatura: 09-07-2015; Relatora: Desembargadora IARA TEIXEIRA

RIOS)

Assim, rejeito a preliminar quanto à extinção do processo e, de

outra banda, acolho a preliminar para determinar a conversão

do rito sumaríssimo para ordinário.

MÉRITO RECURSAL

DA PRESCRIÇÃO TOTAL

Sustenta a reclamada que "opôs Embargos de Declaração,

informando que a sentença foi omissa com relação ao requerimento

feito no o II.2 PRESCRIÇÃO TOTAL - INCORPORACÃO
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ADMINISTRATIVA DE FUNÇÃO: ITF / FAT / FAO - EM MANUAL

DE PESSOAL DA EMPRESA - MANPES visto que a FAT/FAO" e

que "Foi ressaltado que que a Função de Apoio Técnico/Função de

Apoio Operacional, nunca esteve prevista por preceito de lei, de

sorte que aplicável ao caso a prescrição total, nos termos da

Súmula 294, do C.TST ('Tratando-se de ação que envolva pedido

de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei.')" (sic).

Diz que "No caso dos autos, é notória a prescrição total relativa ao

pleito de incorporação de função. A Incorporação Por Tempo de

Função - ITF/FAT/FAO, nunca esteve prevista por preceito de lei, de

sorte que aplicável ao caso a prescrição total, nos termos da

Súmula 294, do C.TST, §2º, art.11, CLT. Tal parcela foi prevista em

Regulamento Interno, sendo devida para o empregado dispensado

de função gratificada desde que preenchidos determinados

requisitos" e que "De se ressaltar que a expressão 'preceito de lei'

deve ser interpretada em seu sentido formal, significando a norma

produzida mediante processo legislativo. Note-se que a ré editou a

Circular Interna, por meio da qual extinguiu o pagamento de referida

parcela para os empregados dispensados de funções gratificadas a

partir de 05/2014".

Analiso.

Sem dilações, o pleito obreiro está ancorado no Princípio da

Estabilidade Financeira do Empregado, cristalizado pela Súmula nº

372, I do c. TST, e não em norma interna da reclamada que previa a

possibilidade de tal incorporação.

Neste cenário, observado que o pleito obreiro está ancorado em

fundamento diverso (e não no Manual de Pessoal da reclamada),

prescindível o enfrentamento da prescrição quinquenal sob o prisma

do previsto na Súmula nº 294 do c. TST.

Nego provimento.

DA INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular deferiu o pleito obreiro para reconhecer a

incorporação da média atualizada dos valores quitados a título de

função de confiança (função comissionada), limitando a apuração

até 10.11.2017, dia anterior ao início da vigência da Lei nº

13.467/2017, que excluiu do ordenamento jurídico a possibilidade

de tal incorporação (vide §2º do art. 468 da CLT, incluído pela

norma citada).

Pretende a reclamada a exclusão da condenação apontanto que

houve a superação ("overruling") do previsto na Súmula nº 372, I do

c. TST, bem como que "inexiste qualquer obrigação legal da

Recorrente, empresa pública federal equiparada à Fazenda Pública

e, portanto, que se encontra regida pelos princípios constitucionais

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

probidade, a pagar gratificação de função a empregado que não

mais ocupa a função correspondente" e que "Ao contrário do

entendimento consignado na sentença, há disposição legal que

veda a incorporação ao salário das gratificações pagas aos

servidores públicos em geral (Lei nº: 8.112/90, alterada pela

Emenda Constitucional 19/98), norma esta que entende-se

plenamente aplicável ao presente caso por analogia, equidade e

estrita observância das normas constitucionais".

Diz que "a antiga rubrica ITF (incorporação administrativa por tempo

de função) não existe mais no âmbito dos Correios, tendo sido

extinta por normativo interno, assim como a política de realocação

que determinava intentar conferir nova função a empregados

destituídos, por motivos de crise financeira" e que "A rubrica fora

extinta em 2014, antes de o recorrido ter sido destituído da função,

por isso este não adquiriu qualquer direito à aplicação à norma

revogada".

Diz que "O exercício de função gratificada com a respectiva

contraprestação pecuniária mediante pagamento de gratificação

não integra o salário para o fim pretendido na inicial, nos moldes

dos artigos 450, 468 e 499 da CLT, de modo que não há falar que a

supressão da gratificação do empregado ocasionou lesão ao

princípio instabilidade econômica" e que "ao determinar a

incorporação do pretenso adicional equivale violar o disposto no art.

37, caput da Carta Magna vigente".

Diz ainda que a Súmula nº 372, I do c. TST é inaplicável à

reclamada pois "inexiste qualquer obrigação legal da Reclamada,

empresa pública federal equiparada à Fazenda Pública e, portanto,

que se encontra regida pelos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e

probidade, a pagar gratificação de função a empregado que não

mais ocupa a função correspondente" e que "Ao contrário, há

disposição legal que veda A INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DAS
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GRATIFICAÇÕES PAGAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS EM

GERAL (Lei nº: 8.112/90, alterada pela Emenda Constitucional

19/98), norma esta que entende-se plenamente aplicável ao

presente caso por analogia, equidade e estrita observância das

normas constitucionais".

Diz ainda, subsidiariamente, que "O recurso merece provimento

para se adaptar à jurisprudência do TST que veda o pagamento

cumulativo da função incorporada caso venha o obreiro venha a

assumir nova função de confiança" e que "Na remota hipótese do

pleito do autor ser deferido, o que admite em tese, este deve ser

concedido nos termos do que já decidiu a SDI-1, qual seja, a

condenação se limite apenas ao pagamento da média das funções

recebidas nos últimos 10 anos (até 11/11/2017) DEDUZIDO o valor

eventualmente a ser recebido por futuras nomeações para funções

corporativas, sob pena de enriquecimento ilícito dos empregados,

fato vedado pelo Ordenamento jurídico Brasileiro, além de violação

do artigo 37, inciso XVII, da Constituição Federal (...) A ECT

também requer a reforma da sentença, para, em havendo

condenação, que seja reconhecido o seu direito de pagar apenas o

valor remanescente, acaso o empregado, no futuro, seja designado

para uma nova função de confiança. Bem como o seu direito de

destituir da função se o empregado provocar um justo motivo para a

perda das respectivas funções".

Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. sentença para

considerar o valor das funções comissionadas pagas após

11.11.2017 pois "a limitação temporal de direito material fere o

direito adquirido da Recorrente que deixou de observar o comando

do artigo 5º, XXXVI da CF" e que "A sentença ad quo fere também o

artigo e artigo 6º da lei 4657/42, Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro (LINDB)"

Conclui que "considerando a actio nata, requer a reforma da

sentença para determinar que a incorporação seja calculada pela

média dos 10 anos anteriores à lesão ocorrida em 05/06/2023".

Analiso.

Vejamos a r. sentença no que interessa:

Da ficha cadastral do Reclamante, ID c89379e, foi possível

verificar que, de fato, nos dez anos anteriores a publicação da

Reforma Trabalhista, o obreiro já exercia, de forma ininterrupta,

função de confiança.

A Súmula 372 do C.TST dispõe que:

(...)

Observa-se do verbete sumular que, a Reclamada somente poderia

retirar a gratificação de função paga, caso houvesse justo motivo,

não sendo o caso dos presentes autos.

Ainda, importante salientar que, a Reforma Trabalhista entrou em

vigor em 11/11/2017, de forma que, em tal data, o obreiro já

recebia, há mais de 10 anos, gratificação de função, consoante

discriminado também em sua ficha financeira (ID d3dc0b3),

atraindo, pois, a aplicação do Art. 6º da LINDB: "Art. 6º A Lei em

vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito,

o direito adquirido e a coisa julgada."

Por tal motivo, restou indiferente, para o caso concreto, ter havido

ou não a regulamentação da integração ao salário da rubrica de

FAT/FAO, uma vez que, pela legislação trabalhista, quando da

alteração do Art. 468 da CLT, que extinguiu tal integração, já havia

operado o direito adquirido ao Reclamante.

Neste sentido, colho o seguinte julgado:

(...)

Ademais, importante ressaltar que não merece guarida a tese

patronal no sentido de que se deve aplicar a vedação disposta na

Lei 8.112/90, relativa aos servidores estatutários, uma vez que os

contratos de trabalho firmados com a presente Empresa Pública são

regidos pela norma celetista.

Assim sendo, mantenho a decisão liminar proferida no documento

de ID 34bd393, confirmando a obrigatoriedade de a Reclamada

continuar efetuando o pagamento da Gratificac#ao de Func#ao

Conv - 051003, observando-se a forma de cálculo determinada na

decisão proferida em sede de mandado de segurança, ID 28473a2,

"devera ser observada a media atualizada dos valores pagos a tal

titulo nos dez anos anteriores a 11/11/2017".

Defiro ainda o pagamento de reflexos em FGTS, férias + 1/3, 13º

salários, horas extras, anuênio, devendo a Reclamada observar o

recolhimento das contribuições previdenciárias de natureza privada,

POSTALIS, quanto aos valores deferidos.

Indefiro, em contrapartida, o pleito de reflexos sobre as parcelas de

GIP, IGQP, CIP, uma vez que não possível verificar o respectivo

caráter salarial.

Em contrapartida, não há que se falar em observância dos reajustes

salariais da categoria, haja vista que a base de cálculo da

gratificação será a média dos 10 anos anteriores à entrada em vigor

da Reforma Trabalhista e não o salário-base do obreiro.

Também não há que se falar na compensação/dedução pretendida

pela Ré, uma vez que está sendo deferido o pagamento da parcela

de gratificação suprimidas, quanto às competências enumeradas na

inicial.

Quando da liquidação, deverá ser observada a quitação já
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comprovada pela Reclamada,ø nos documentos de ID 00ccffa.

A despeito do esforço recursal das partes, tenho que a r. sentença

deve ser mantida, conforme fundamentos abaixo expostos.

Conforme bem observado na origem "Da ficha cadastral do

Reclamante, ID c89379e, foi possível verificar que, de fato, nos dez

anos anteriores a publicação da Reforma Trabalhista, o obreiro já

exercia, de forma ininterrupta, função de confiança".

Pois bem.

É certo que após a entrada em vigência da Lei nº 13.467/17 a

incorporação da gratificação de função não será mais possível,

restando superada a diretriz da súmula nº 372 do TST, mas, no

caso analisado, a percepção da gratificação de função por mais de

10 anos ininterruptos consolidou-se antes de 11.11.2017, embora a

supressão tenha ocorrido posteriormente (em 01.06.2023). Importa

dizer: o reclamante implementou as condições para a aquisição do

direito à incorporação da gratificação de função antes da alteração

legislativa.

E a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho, analisando a matéria, entendeu que a

aplicação do art. 468, § 2º, da CLT "não abrange os casos em que

os requisitos para a incorporação haviam sido implementados antes

de 11/11/2017, de forma a não retroagir para alcançar situação

passada estabelecida sob a égide da lei antiga, haja vista o direito

adquirido do empregado." (E-RR-1697-86.2017.5.09.0001,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 05/11/2021).

Nesse sentido os seguintes arestos do C. TST:

RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR PERÍODO

SUPERIOR A DEZ ANOS. ESTABILIDADE FINANCEIRA.

SUPERVENIÊNCIA DA LEI 13.467/2017. CONDIÇÃO

IMPLEMENTADA ANTES DA REFORMA TRABALHISTA.

INCORPORAÇÃO DEVIDA. DIREITO ADQUIRIDO. SITUAÇÕES

CONSOLIDADAS SOB A VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR.

A c. Sétima Turma não conheceu do Recurso de Revista do Banco

reclamado e manteve a procedência do direito à incorporação de

funções exercidas no período de outubro de 2006 a maio de 2017.

Cinge-se a aplicabilidade do art. 468, § 2.º, da CLT, incluído pela Lei

n.º 13.467/2017, à hipótese na qual o empregado já havia

implementado os requisitos contidos na Súmula 372, I, do TST

quando da entrada em vigor do referido diploma legal (11/11/2017).

Esta Corte possui entendimento pacificado no sentido de não ser

possível ao empregador suprimir gratificação percebida pelo

empregado pelo período de dez anos ou mais, conforme teor do

Enunciado do item I da Súmula 372 do TST, segundo o qual

"Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo

empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu

cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o

princípio da estabilidade financeira". O artigo 468, § 2.º, da CLT,

incluído pela Lei n.º 13.467/2017, o qual afasta o direito à

incorporação da gratificação de função, não se aplica à hipótese

dos autos, visto que o requisito à incorporação, qual seja, mais de

10 anos no exercício da função gratificada, já havia sido

implementado antes de 11/11/2017, não podendo retroagir para

alcançar situação pretérita já consolidada sob a égide da lei

anterior, sob pena de ofensa ao direito adquirido do autor, à luz do

art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal. Trata-se de aplicação do

princípio da segurança jurídica, como proteção à confiança e à

estabilidade das relações sociais em razão dos precedentes

jurisprudenciais consolidados em súmulas. Ainda que decorrente de

construção jurisprudencial, a Súmula 372 desta Corte tem como

escopo a proteção ao direito à irredutibilidade salarial, princípio de

matriz constitucional (art. 7.º, VI, da Constituição Federal) e do que

preceitua o artigo 468 da CLT, segundo o qual "Nos contratos

individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas

condições por mútuo consentimento, e ainda assim desde que não

resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob

pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia".

Precedentes específicos da SBDI-2 e de 7 Turmas desta Corte.

Assim, diante das jurisprudências colacionadas, oriundas da SBDI-1

(E-RR - 100516-45.2018.5.01.0066), de Turmas desta corte e da

SBDI-2, que se orientam no sentido de não superação e de

aplicação do referido verbete aos casos em que a situação fática e

jurídica tenha sido consolidada na vigência da legislação anterior,

mantém-se a decisão turmária. Recurso de embargos conhecido e

desprovido" (E-ED-RR-445-40.2017.5.09.0133, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/11/2021).

RECURSO DE EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA

LEI N.º 13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO. ESTABILIDADE FINANCEIRA.

IRRETROATIVIDADE DA LEI N.º 13.467 DE 2017. DIREITO
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ADQUIRIDO. Discute-se, no caso dos autos, se a inclusão da regra

disposta no § 2.º do artigo 468 da CLT, realizada pela Lei n.º

13.467/2017, alcança os casos em que o requisito temporal para a

incorporação da gratificação de função, prevista na Súmula n.º 372,

I, do TST, foi implementado antes da vigência da referida norma.

Com efeito, consta do acórdão regional que é incontroverso ter a

reclamante exercido, no lapso contratual compreendido entre

02/04/2001 e 04/07/2018, diversas funções de confiança, por fim,

dispensada do cargo de "gerente de agência", sendo incontroverso

tratar-se de situação constituída anteriormente à vigência da Lei n.º

13.467/2017. Não se há de falar, assim, em aplicação da norma

contida no artigo 468, § 2.º, da CLT, introduzido pela referida

legislação, de pleno caráter material, sob pena de violação da

garantia constitucional da irretroatividade da lei (artigo 5.º, XXXVI),

que assegura proteção ao direito adquirido. Incide o disposto no

artigo 6.º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Assim, em respeito à estabilidade e segurança das relações

jurídicas, a pretensão da autora deve ser apreciada em face do

entendimento contido na Súmula n.º 372 do TST, vigente à época

dos fatos, consoante o fez a Turma. Recurso de embargos

conhecido e não provido. (E-ED-RR-830-77.2018.5.09.0092,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 12/11/2021).

Em sendo assim, entendo que o pedido encontra respaldo no art.

7º, VI, da CF, que consagra o princípio da irredutibilidade salarial, e

no art. 457, § 1º, da CLT, sendo que a aplicação da lei nova (art.

468, § 2º, da CLT, com as alterações introduzidas pela Lei nº

13.467/2017), no caso em desate, implicaria em violação ao

princípio da irretroatividade da lei (art. 5º, XXXVI, da CF), corolário

do princípio da segurança jurídica.

Pontuo que nos termos da redação antiga do parágrafo único do art.

468 da CLT, integra o jus variandi do empregador a possibilidade de

reversão do empregado ao cargo efetivo, anteriormente ocupado,

deixando o exercício de função de confiança. Entretanto, a

jurisprudência já consolidara o entendimento de que deveria ser

garantida a manutenção do padrão de ganhos do empregado e, no

caso de percepção de gratificação por mais de 10 (dez) anos, era

garantido o direito de incorporação à remuneração, conforme

súmula nº 372, I, do TST, verbis:

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU REDUÇÃO.

LIMITES. I - Percebida a gratificação de função por dez ou mais

anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-

lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em

vista o princípio da estabilidade financeira.

Ressalto ainda, aqui em resposta a ambos recursos, que a Lei

13.467/17 é aplicável de imediato aos contratos de trabalho em

curso à data de sua vigência, mas não de forma retroativa,

porque devem ser respeitados o direito adquirido, o ato jurídico

perfeito e a coisa julgada, nos termos do artigo 6º da Lei de

Introdução às normas do Direito Brasileiro, e observado o

artigo 468 da CLT.

Saliento que o direito adquirido fica limitado temporalmente à norma

que excluiu tal previsão do ordenamento jurídico, o que impõe seu

afastamento após a vigência da norma revogadora.

Dito isso, tem-se que a sucessiva nomeação do reclamante para

cargos de confiança lhe garantiu estabilidade econômica, porque as

gratificações compuseram seu patamar salarial por longo tempo e

seus efeitos financeiros não lhe podem mais ser retirados.

Anoto, em complemento, que o entendimento do C. TST é o de que

para a aplicação da súmula nº 372/TST não é necessário que o

empregado tenha percebido a mesma gratificação de função de

forma ininterrupta.

Vale dizer que o c. TST, quando da edição da Súmula nº 372,

apenas interpretou a lei. Por tal razão, não há que se falar em

afronta aos princípios constitucionais da separação dos poderes e

da legalidade (art. 2º e 37, caput, da CF/88).

Observo também que, conforme bem observado na origem "não

merece guarida a tese patronal no sentido de que se deve aplicar a

vedação disposta na Lei 8.112/90, relativa aos servidores

estatutários, uma vez que os contratos de trabalho firmados com a

presente Empresa Pública são regidos pela norma celetista".

Não há falar em compensação pois, conforme bem observado na

origem "não há que se falar na compensação/dedução pretendida

pela Ré, uma vez que está sendo deferido o pagamento da parcela

de gratificação suprimidas, quanto às competências enumeradas na

inicial".

Saliento que nada impede que a reclamada, com a concordância da

parte contrária, nomeie o reclamante para o exercício de novas

funções gratificadas/comissionadas, desde que observada

minimamente a média das gratificações aqui reconhecidas, com

eventuais diferenças no caso do valor a ser quitado ser superior à
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citada média.

Acrescento ainda que, conforme bem observado na origem, deve

ser observado o valor atualizado da média das funções gratificadas

pagas nos 10 anos anteriores a 11.11.2017 - e não a média da

tabela vigente da reclamada, pois somente a primeira hipótese

harmoniza-se inteiramente com o Princípio da Estabilidade

Financeira do Trabalhador, ao passo que a segunda hipótese, ao

alvedrio da reclamada, pode até mesmo sofrer redução diante de

seu "jus variandi".

Diante deste cenário, mantenho irretocável a r. sentença e nego

provimento aos recursos das partes, pontuando que em razão do

disposto na súmula nº 297 do TST e OJ nº 118 da SDI-1 do TST,

consideram-se prequestionados todos os dispositivos legais e

constitucionais, súmulas e orientações jurisprudenciais invocados

no recurso.

Prejudicada a análise em apartado da matéria do tópico "X.

REFLEXOS" constante no recurso da reclamada pois, de sua

leitura, dependia do provimento do recurso no presente tópico, o

que, como visto, não ocorreu.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Diz a reclamada que "todos os débitos da Fazenda Pública

(trabalhista, cível, tributário), em todas as fases (pré processual,

processual e precatório) serão contemplados exclusivamente com a

SELIC" e que "a partir de 09/12/2021 contra a Fazenda Pública,

aplica-se, exclusivamente, a taxa SELIC, desde a violação de direito

judicialmente certificada, ou seja, com a vigência da EC 113/2021, a

SELIC passa a ser o índice oficial da atualização monetária, de

remuneração do capital e de compensação de mora, inclusive do

precatório nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, não havendo que se falar em incidência cumulada

de juros, nem em aplicação do IPCA-e nas condenações que

envolvam a Fazenda Pública, sendo tal aplicação inconstitucional".

Analiso.

Vejamos a r. sentença:

Considerando que se encontra no polo passivo empresa com

benefícios da Fazenda Pública, determino a observância da tese

fixada pelo Eg. STF (ADI4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947

- Tema 810 da RG), no sentido de que, para os débitos trabalhistas

devidos pela Fazenda Pública, incida o disposto no artigo 1º-F da

Lei nº 9.494/97, em relação aos juros de mora, bem como o IPCA-E

como índice de correção monetária, até 08/12/2021, e, a partir de

09/12/2021, apenas a incidência da taxa SELIC, que contempla

juros e correção monetária, nos termos do artigo 3º da EC

113/2021.

Esta Turma apreciou recentemente a questão proposta pela ECT de

aplicação exclusiva da SELIC nos autos do ROT-0010216-

63.2022.5.18.0053, julgado na sessão virtual do dia 14/10/2022, sob

a relatoria do exmo. Desembargador Platon Teixeira de Azevedo

Filho, a quem peço vênia para repetir a fundamentação, utilizando-a

como razões de decidir. Verbis:

Eis o teor do art. 3º da mencionada Emenda Constitucional,

promulgada em 08/12/2021:

"Art. 3º Nas discussões e nas condenações que envolvam a

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins

de atualização monetária, de remuneração do capital e de

compensação da mora, inclusive do precatório, haverá a incidência,

uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente."

Como se vê, esse preceito alterou as regras vigentes quanto à

correção dos débitos da Fazenda Pública e das entidades a ela

equiparadas, como a reclamada. Assim, a partir do dia 08/12/2021,

para fins de atualização monetária e de juros de mora, haverá a

incidência, uma única vez, do índice de variação da taxa Selic,

acumulado mensalmente, até o efetivo pagamento.

O C. TST vem se manifestando nesse sentido, citando-se, com

destaques acrescidos, os seguintes precedentes, proferidos

recentemente, inclusive em processos que envolvem a reclamada:

"(...) EXECUÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE

APLICÁVEL - PERÍODO ANTERIOR À EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO 1. No julgamento do RE 870.947/SE (Relator

Ministro Luiz Fux, DJe nº 216 de 22/9/2017), o E. STF firmou a tese

em repercussão geral de que se revela inconstitucional o artigo 1º-F

da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na
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parte em que disciplina a atualização monetária das condenações

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da

caderneta de poupança. Consolidou, ainda, o entendimento de que

seria adequada a adoção do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) e, ao apreciar Embargos de Declaração,

decidiu não modular os efeitos da decisão (DJe nº 227 de

17/10/2019). 2. No que se

refere aos juros de mora, entendeu ser constitucional a adoção do

índice de remuneração da caderneta de poupança para as

condenações oriundas de relação jurídica não-tributária (Tema nº

810, item 1). 3. Reconhecida a transcendência política da matéria,

por desrespeito ao entendimento vinculante do STF, impõe-se a

reforma do acórdão regional. 4. Acrescente-se que a atual disciplina

legislativa acerca de juros e atualização monetária das

condenações judiciais da Fazenda Pública trazida pelo art. 3º da

Emenda Constitucional 113 de 8/12/2021 impõe a adoção da taxa

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de sua

vigência. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido."

(RR-21490-71.2016.5.04.0005, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, 4ª Turma, DEJT de 16/09/2022)

"(...) ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

TRABALHISTAS E JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. O

Supremo Tribunal Federal, no item 5 da ementa do julgamento das

ADI' s 5.867 e 6.021, e ADC' s 58 e 59, ressalvou a disciplina

específica a ser observada em relação à Fazenda Pública sobre a

matéria, conforme o STF já havia entendido no RE 870.947-RG e

nas ADI´s 4.357, 4.425 e 5.348. Por ocasião do julgamento do RE

870.947, reputou-se inconstitucional a incidência do art. 1º-F da Lei

nº 9.494/1997 quanto à atualização monetária dos débitos não-

tributários (TR), e constitucional no que tange aos juros de mora. O

Supremo fixou, na mesma oportunidade, que o índice de correção

monetária aplicável deve ser o mesmo utilizado na atualização dos

precatórios, qual seja, o IPCA-E, em conformidade com o que já

havia definido no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425. Além disso,

nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 113, de

8/12/2021, tem incidência a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia (SELIC) para atualização monetária e

compensação da mora nas condenações impostas à Fazenda

Pública, independentemente de sua natureza. Recurso de revista

conhecido parcialmente provido." (RR-1000576-60.2016.5.02.0704,

Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 2ª Turma, DEJT de 16/09/2022)

"(...) RECURSO DE REVISTA DA ECT. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. FAZENDA PÚBLICA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. 1. De acordo com o Supremo Tribunal Federal,

aplica-se à Fazenda Pública, em relação à correção monetária dos

valores por ela devidos, a exegese definida na ADI 4.357, ADI

4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (Tema 810), diretriz que se

aplica igualmente à ECT, tendo em vista a sua equiparação à

Fazenda Pública. 2. Ao apreciar as ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348

e o RE 870.947-RG (tema 810), o STF declarou inconstitucional o

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na parte em que disciplina a atualização

monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a

remuneração oficial da caderneta de poupança, por não ser idônea

a manter o poder aquisitivo da moeda. Em consequência,

determinou a adoção do IPCA-E para atualização dos créditos

devidos pela Fazenda Pública, em substituição à TRD. 3. Ocorre

que o regime jurídico de pagamento de precatórios foi alterado,

recentemente, pela Emenda Constitucional 113, de 8/12/2021, com

reflexos no critério de juros e atualização monetária das

condenações judiciais da Fazenda Pública, nos termos do

respectivo art. 3º. Desse modo, os débitos deverão ser atualizados

pelo IPCA-E até 7/12/2021, e a partir da vigência da referida

Emenda, para fins de atualização monetária e compensação da

mora, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento,

do índice da taxa Selic, acumulado mensalmente. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido." (RR-1263-

13.2015.5.17.0012, Rel. Min. Delaíde Alves Miranda Arantes, 8ª

Turma, DEJT de 06/09/2022)

"RECURSO DE REVISTA DA ECT SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. (...) ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. DECISÃO DO STF NO TEMA 810 DA TABELA DE

REPERCUSSÃO GERAL. PROCESSO EM CURSO. FASE DE

CONHECIMENTO. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA EC 62/2009 E DO ART. 1º-F DA

LEI 9.494/97. MODULAÇÃO DE EFEITOS. DECISÕES DO STF E

DO TRIBUNAL PLENO DO TST. REQUISITOS DO ARTIGO 896, §

1º-A, DA CLT ATENDIDOS. Após o julgamento do RE 870.947 e

das ADIs 4357 e 4425, foi alterada a sistemática para o cálculo dos

juros e da correção monetária nas condenações no âmbito da

Justiça do Trabalho. O STF declarou a inconstitucionalidade parcial

da EC 62/2009, especificamente quanto à adoção do 'índice oficial

de remuneração básica da caderneta de poupança' que constava do

§ 12 do art. 100 da Constituição Federal. Modulou a decisão para

gerar efeitos apenas nos processos em que não houve expedição

de precatório até 25/03/2015 (data da conclusão do julgamento no

STF), adotando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) para os . No julgamento do precatórios expedidos a partir

de 26/3/2015 RE 870.947, o STF fixou as seguintes teses: 1) o art.

1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09,
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na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a

condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre

débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser

aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública

remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio

constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às

condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação

dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da

caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,

nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a

redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) o art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em

que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à

Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de

poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição

desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma

vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a

variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins

a que se destina. No caso dos autos, em se tratando de pessoa

jurídica que detém os privilégios da Fazenda Pública, muito embora

o Tribunal Regional tenha concluído pela incidência do IPCA-E

como índice de correção monetária, decisão essa em consonância

com o precedente vinculante do STF, o regime jurídico de

pagamento de precatórios foi alterado pela Emenda Constitucional

113 de 8/12/2021, com implicações no critério de juros e atualização

monetária das condenações judiciais da Fazenda Pública, nos

termos do art. 3º. Registre-se, ainda, o teor da Resolução 448 do

CNJ, que trata da SELIC. Assim, faz-se necessária a adequação da

decisão regional para manter os parâmetros firmados no RE n°

870.947, inclusive quanto aos critérios de uniformidade e de

coerência estabelecidos no julgamento da Questão de Ordem

relativa às ADIs nos 4425 e 4357 (exceto a modulação) até

30/11/2021 e, a partir de dezembro de 2021, que seja aplicada a

taxa SELIC, nos moldes estabelecidos no art. 3º da EC nº 113/2021

e na Resolução nº 448, de 25 de março de 2022 do CNJ. Recurso

de revista conhecido e parcialmente provido." (RR-101349-

74.2017.5.01.0009, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 6ª

Turma, DEJT de 26/08/2022)

Entretanto, ao contrário do que pretende a reclamada, não há de se

cogitar em aplicação retroativa do citado dispositivo, nos termos do

art. 6º da Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do Direito

Brasileiro).

Acrescento que a correção monetária e os juros de mora são

matérias acessórias de ordem pública, abrangidas pelo efeito

translativo do recurso, que podem ser conhecidas de ofício, não

havendo irregularidade na determinação de que sejam observados

os critérios estabelecidos pelo E. STF, com eficácia vinculante, e as

normas constitucionais pertinentes, apesar de a r. sentença não ter

se manifestado a respeito do tema sob o enfoque ora adotado.

Logo, deve ser aplicado o IPCA-E como índice de correção

monetária, acrescido dos juros da mora previstos no art. 1º-F

da Lei 9.494/1997, até o dia 08/12/2021, e, a partir de 09/12/2021,

somente a taxa Selic, até a inscrição do débito em precatório,

quando cessam as atualizações, permitida nova contabilização

apenas na hipótese de inobservância do prazo para pagamento

de que trata o art. 100, § 5º, da Constituição Federal.

Nesses termos, dou parcial provimento ao recurso.

Desta feita, nego provimento ao recurso da reclamada no

particular.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que deferiu ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Diz que "a remuneração bruta da parte Recorrida, segundo

demonstra a ficha Financeira, é em média R$ 9.322,03, superando

o limite previsto [no §3º do art. 791-A da CLT]" e que "É sabido que

o estado de pobreza é iuris tantum. Porém, nos autos não há

elementos que fazem prova em sentido contrário. Não se

desincumbido a parte obreira em fazer prova em sentido contrário".

Analiso.

A Lei 13.467/17 modificou os critérios para concessão do benefício

da justiça gratuita no processo trabalho, nos seguintes termos:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a
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requerimento ou de ofício , o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Como se vê, o referido benefício poderá ser concedido em qualquer

instância, a requerimento ou de ofício, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou à parte

que comprovar insuficiência de recursos.

Pela própria informação prestada no recurso, observa-se que o

autor está empregado, mas sua remuneração é superior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Inicialmente adotei o entendimento pela necessidade de

comprovação da situação de insuficiência de recursos pela pessoa

natural, não bastando mais a mera declaração de hipossuficiência

econômica (Lei 7.115/83).

No entanto, modifiquei meu entendimento, em razão da pacificação

do tema no âmbito da SDI-1 do TST, cuja ementa do acórdão

paradigma transcrevo abaixo:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Assim, considerando que o obreiro colacionou declaração de

hipossuficiência (ID d6e7b9a), a qual não foi derruída por prova em

contrário, tem-se que faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

Nego provimento.

Conquanto observado o parcial provimento do recurso da

reclamada (acolhimento de preliminar de conversão de rito) e o não

provimento do recurso obreiro, os pleitos pecuniários postulados na

exordial foram deferidos em sua quase integralidade (à exceção de

sua base de cálculo), o que impõe a fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais exclusivamente em desproveito da

reclamada (parágrafo único do art. 86 do CPC), pelo que, no caso

específico dos autos, afasta a incidência da majoração de

honorários em proveito dos advogados da reclamada com fulcro na

tese fixada no Tema nº 1059 do STJ.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso da reclamada e

integralmente do recurso do reclamante, rejeito a preliminar de

extinção do processo arguida pela reclamada, acolho a preliminar

arguida pela reclamada para conversão do rito e, no mérito, nego-

lhes provimento, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada conforme fixado na origem (R$ 400,00,

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor ora arbitrado à condenação),

cujo recolhimento é isenta, pois equiparada à Fazenda Pública.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer parcialmente  do recurso da reclamada e

integralmente do recurso do reclamante, rejeitar a preliminar de

extinção do processo arguida pela reclamada, acolher a preliminar

arguida pela reclamada para conversão do rito e, no mérito, NEGAR

-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010884-26.2023.5.18.0012
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

RECORRIDO NORMELIA LUCIA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO DANILO GOUVEA DE ALMEIDA(OAB:
44326/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010884-26.2023.5.18.0012

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA -

COMURG

ADVOGADO : LUCIVALDO SOARES MAIA

RECORRIDA : NORMELIA LÚCIA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO : DANILO GOUVEA DE ALMEIDA

ADVOGADO : PEDRO PANTHIO ABRÃO COSTA

ORIGEM : 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : WANESSA RODRIGUES VIEIRA

EMENTA
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AUXÍLIO-REFEIÇÃO. DESCONTO SALARIAL SIMBÓLICO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

NÃO ALTERADA. Ajustado entre os atores sociais envolvidos no

processo de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido

não possui natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro,

como está, na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas

simbólico, em reverência ao princípio da autonomia coletiva de

vontade, não logra êxito a pretensão obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza WANESSA RODRIGUES VIEIRA, em exercício na

12ª Vara do Trabalho de Goiânia, por meio da r. sentença juntada

ao sistema no dia 30.10.2023 (ID a2e2d26), julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por NORMELIA LÚCIA RAMOS

DA CRUZ em desfavor de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE

GOIÂNIA - COMURG.

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema no dia

17.11.2023 (ID 855107d).

Contrarrazões da reclamante juntadas ao sistema no dia 23.11.2023

(ID 03ea618), pugnando pela negativa de provimento ao recurso

patronal.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário da reclamada.

Saliento que, conquanto a reclamada não tenha promovido o

preparo recursal, considerando vários julgados reconhecendo as

prerrogativas da fazenda pública à reclamada, não há falar em

recolhimento de custas e depósito recursal.

MÉRITO

FGTS. COISA JULGADA. ACORDO HOMOLOGADO EM AÇÃO

COLETIVA

A reclamada insiste na alegação de que os recolhimentos em atraso

do FGTS foram objeto de acordo devidamente homologado com o

SEACONS e que, por tal razão, há coisa julgada.

Sem razão.

Esta Corte Regional pacificou o assunto sobre o tema por meio da

edição da Súmula 46, in verbis:

LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. AÇÃO COLETIVA E AÇÃO INDIVIDUAL.

EFEITOS. I. Não há litispendência entre a ação individual e a ação

coletiva proposta em defesa de interesses ou direitos individuais

homogêneos. II. O autor da ação individual não será beneficiado

com os efeitos erga omnes e ultra partes da ação coletiva, salvo se

requerer a suspensão daquela no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. (RA nº

050/2016 - DEJT: 08.04.2016, 11.04.2016, 12.04.2016)
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E a jurisprudência tranquila do TST segue linha idêntica:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. ENTE

PÚBLICO. AÇÃO COLETIVA. AÇÃO INDIVIDUAL.

LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. Na hipótese, o Tribunal

Regional entendeu pela inexistência de litispendência entre a

presente reclamatória e ação coletiva, sob fundamento de que "a

legitimidade ativa do Ministério Público não exclui a possibilidade de

o próprio titular do direito buscar em juízo a pretensão via ação

individual". Por sua vez, a SBDI-I desta Corte firmou

entendimento no sentido de que a ação coletiva não induz

litispendência, tampouco forma coisa julgada para a ação

individual, em face da ausência de identidade subjetiva,

conforme art. 104 do Código de Defesa do Consumidor, o qual

valida a concomitância da ação coletiva em defesa de

interesses ou direitos difusos e coletivos, em paralelo com as

ações individuais. Assim, incólumes os dispositivos legais e

constitucionais invocados. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior.

Incidem, pois, as diretrizes consubstanciadas no art. 896, § 7.º, da

CLT e na Súmula 333 do TST. Precedentes. Agravo não provido.

DANO MORAL. SÚMULA 422, I, DO TST. A parte agravante não

investe de forma objetiva contra os fundamentos da decisão

agravada, na medida em que o agravo de instrumento teve

seguimento negado em razão da preclusão, nos termos do § 1.º do

art. 1.º da IN 40 do TST. Todavia, na minuta do presente agravo,

ignorando tal fundamentação, a parte limita-se a reiterar as razões

expostas no recurso de revista. Nesse contexto, incide a diretriz

consubstanciada na Súmula 422, I, do TST. Agravo não conhecido.

DANO MORAL. CONSEQUÊNCIAS NEGATIVAS POR

PARTICIPAÇÃO DE MOVIMENTOS GREVISTAS. VALOR DA

INDENIZAÇÃO (R$ 5.000,00). REDUÇÃO INDEVIDA. A

jurisprudência do TST é no sentido de que a mudança do quantum

indenizatório a título de danos morais somente é possível quando o

montante fixado na origem se mostra fora dos padrões da

proporcionalidade e da razoabilidade. Na hipótese, o valor arbitrado

a título de danos morais (R$ 5.000,00, em razão de consequências

negativas por participação de movimentos grevistas) observou os

critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como

cumpriu seus propósitos reparatórios, punitivos e pedagógicos.

Precedente. Agravo não provido. (Ag-ARR-1580-03.2017.5.12.0037,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

15/12/2023. Destaquei)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. 1.

INCIDÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ante a

possibilidade de decisão favorável à parte recorrente, deixo de

apreciar a nulidade arguida, com base no artigo 282, § 2º, do CPC.

2. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO COMO

SUBSTITUTO PROCESSUAL E AÇÃO INDIVIDUAL. COISA

JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Em se tratando de ações coletivas e

da natureza especial dos direitos nelas reivindicados, o Código

de Defesa do Consumidor, em seu artigo 104, expressamente

exclui a configuração da litispendência e consequente coisa

julgada em relação às ações individuais propostas pelos

substituídos. Além disso, ainda que haja identidade de pedido e de

causa de pedir, a não coincidência das partes formais

descaracteriza a identidade de ações, conforme prevê o artigo 337,

§ 1º, do CPC. Precedentes desta Corte. Recurso de revista

conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. INCIDÊNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. Em face do provimento

do recurso de revista, com determinação de retorno dos autos ao

Trabalho de origem, fica prejudicado o exame do agravo de

instrumento interposto. (RRAg-101131-89.2018.5.01.0048, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

15/12/2023. Destaque acrescentado ao texto original)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. COISA JULGADA. AÇÃO

INDIVIDUAL E ACORDO CELEBRADO EM AÇÃO COLETIVA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 1. Para que haja coisa

julgada, faz-se necessária a coexistência da tríplice identidade, qual

seja: mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. O

Código de Defesa do Consumidor, por sua vez, exclui

expressamente a caracterização da litispendência entre a ação

coletiva e a eventual ação individual ajuizada pelos

substituídos. É o que revela a simples leitura do artigo 104 do

CDC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho. 2.

No presente caso, a análise do elemento subjetivo da demanda (as

partes que integram a causa) envolve esta ação individual e uma

ação coletiva anterior que fora ajuizada pelo Sindicato da Categoria

Profissional na condição de substituto processual; logo, o elemento

subjetivo "mesmas partes" não é o mesmo para ambas as ações. 3.

Destarte, sobreleva notar que na tutela coletiva ocorre o fenômeno

da legitimação extraordinária, em que o sindicato de classe
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reivindica direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes

da categoria que representa, ou seja, defende, em nome próprio,

direito alheio. Por seu turno, na ação individual, a parte, por si

própria, vem deduzir uma pretensão à tutela jurisdicional. 4.

Registre-se, por oportuno, que a SBDI-1 adotava entendimento de

que a ação coletiva, em que o sindicato autor, na qualidade de

substituto processual, atuava em juízo na defesa dos interesses

individuais e coletivos dos substituídos, acarretava litispendência e

fazia coisa julgada em relação à ação trabalhista individual com os

mesmos pedidos e causa de pedir. 5. Todavia, por ocasião do

julgamento dos Embargos em Recurso de Revista nº 18800-

55.2008.5.22.0003, da relatoria do Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, em decorrência de interpretação do artigo 104 da

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), segundo o

qual a ação coletiva não induz litispendência para a ação

individual, à falta da necessária identidade subjetiva, a SBDI-1

alterou seu posicionamento acerca da matéria, passando a

adotar o entendimento de que, na ação coletiva, o sindicato

exerce a legitimidade extraordinária para atuar como substituto

processual na defesa em Juízo dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria que representa,

defendendo direito de outrem, em nome próprio, enquanto na

ação individual a parte busca o seu próprio direito

individualmente. Assim, ausente a necessária identidade

subjetiva, não se pode ter como configurada a tríplice

identidade que caracteriza a litispendência. 6. Portanto, a ação

ajuizada pelo Sindicato da categoria, na qualidade de

substituto processual, não acarreta litispendência nem faz

coisa julgada em relação à reclamação trabalhista idêntica

proposta pelo empregado individualmente. 7. Nesse contexto,

tendo o e. TRT concluído que a pretensão da autora não foi

alcançada pela coisa julgada por meio de ação ajuizada pelo

sindicato representativo da categoria, decidiu em conformidade com

o entendimento jurisprudencial desta Corte, o que atrai o óbice do

art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do TST ao processamento

do apelo. Agravo conhecido e desprovido. PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

RESOLUÇÃO RD Nº 006/2016/CONSAD. NORMA INTERNA.

SÚMULA 51, I, DO TST . Nos termos do acórdão regional, as

alterações promovidas pela Resolução RD nº 006/2016/CONSAD

"passaram a exigir revezamento ou rodízio entre os empregados,

observado o critério do mais antigo, como um dos requisitos para a

promoção por antiguidade, em detrimento das regras de anualidade

previstas no normativo anterior" e, desse modo, concedeu à autora

"apenas as progressões por antiguidade porque essa advém do

decurso do tempo, requisito já atendido". Desse modo, é inegável a

aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula 51, I, do

TST. Precedentes. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-206-

81.2017.5.10.0012, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/12/2023. Realcei em negrito)

Portanto, não há coisa julgada.

Destarte, tendo em vista o entendimento jurídico acima e que cabe

ao empregador a prova da regularidade dos recolhimentos do

FGTS, já que responsável legal pelos depósitos mensais, correta a

condenação da acionada na obrigação de fazer referente aos

recolhimentos em questão, com dedução dos valores

comprovadamente depositados.

Nego provimento.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

A reclamada não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que deferiu o pleito de reconhecimento da natureza jurídica

salarial do auxílio-alimentação e, consequentemente, deferiu as

verbas reflexas postuladas na exordial.

Diz que "A MM. Juíza Sentenciante, equivocou-se pois,

jurisprudência deste tribunal, há norma coletiva prevendo que o

auxílio-alimentação pago por esta Recorrente tem natureza

indenizatória, sendo certo que essa previsão não está contemplado

no rol de vedações do art. 611-B da CLT, não havendo a

possibilidade de integração ao salário, ainda que a reclamada não

tenha efetuado o desconto da cota-parte no contracheques do

servidor por algum período" e que "as normas coletivas facultam ao

empregador, também de forma expressa, a efetivação de desconto

da parcela do trabalhador, a título de custeio do auxílio-alimentação,

não representando eventual falta de desconto, dada a natureza

indenizatória estipulada na norma coletiva e o desconto simbólico,

no acolhimento do pleito obreiro".

Diz que, conforme tese fixada no IRDR-0010195-28.2017.5.18.0000

"A participação do empregado no custeio do auxílio-alimentação e

de outras verbas similares descaracteriza sua natureza salarial,

independentemente do valor deduzido a este título da respectiva

remuneração, por se tratar de circunstância incompatível com a

finalidade contraprestativa atribuída a tal parcela antes da vigência
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da Lei 13.467/2017" e que "Portanto, posterior a lei 13.467/17, o

auxilio alimentação não mais é considerado como verba salarial,

conforme art. 457 da CLT".

Diz que "as normas coletivas facultam ao empregador, também de

forma expressa, a efetivação de desconto da parcela do

trabalhador, a título de custeio do auxílio-alimentação, não

representando eventual falta de desconto, dada a natureza

indenizatória estipulada na norma coletiva e o desconto simbólico,

no acolhimento do pleito obreiro".

Analiso.

Primeiramente, cabe esclarecer que a reclamada não era obrigada

a juntar norma coletiva contemporânea à data da contratação, tendo

em vista que as parcelas anteriores a 18.07.2018 já estão

abarcadas pela prescrição. E não há prova de que no início do

pacto laboral o auxílio-alimentação tinha natureza salarial

integrando as verbas pagas.

Verifico que as normas coletivas trazidas aos autos ACT 2016/2018

e dos anos seguintes (Id 1d1028a e ss) preveem que o auxílio-

refeição possui natureza indenizatória, sendo apenas facultado ao

empregador a realização de um desconto mínimo mensal, que,

contudo, não altera a feição negociada da parcela. Veja:

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO

A Comurg pagará mensalmente a todos os seus empregados

operacionais e administrativos, um Abono Pecuniário de natureza

indenizatória, não integrante na remuneração e não incidente sobre

quaisquer verbas de natureza salarial, trabalhista ou social, cujo

valor será de R$ 12,20 (doze reais e vinte centavos), por dia

trabalhado e faltas justificadas, inclusive os sábados e domingos

efetivamente trabalhados, no valor total de R$ 305,00 (trezentos e

cinco reais) por mês.

I - no caso de falta injustificada ao serviço, a empresa poderá,

descontar 01 (um) ticket, referente a cada falta, nos vales do mês

seguinte;

II - Fica facultado à COMURG, o pagamento do abono ora

instituído, em cartão magnético, ou em pecúnia, devendo ser

quitado até o 5º dia útil do mês subsequente. Fará jus também, a

este benefício o trabalhador que estiver de férias ou de licença

prêmio.

III - Para não caracterizar incorporação deste benefício ao salário, a

COMURG terá o direito de descontar dos empregados, em seus

contracheques mensais, o correspondente a R$ 1,00 (um real) do

valor mensal concedido no mês de competência.

IV - Aos trabalhadores da COMURG que estiverem à disposição

com ônus para outros órgãos da Prefeitura, a responsabilidade do

pagamento do Abono Pecuniário previsto no item no Caput, desta

Cláusula, será do órgão requisitante, com as mesmas ressalvas e

critérios previstos nos itens anteriores. Caso o ônus seja para a

COMURG, esta será responsável pelo pagamento do Vale

Alimentação/Refeição.

PARÁGRAFO ÚNICO: A COMURG também, fornecerá em pecúnia

a todos os seus trabalhadores, independente da lotação ou função

que exerça, um lanche diário, gratuitamente, no valor de R$ 1,74

(um real e setenta quatro centavos) por dia trabalhado, com o fito de

reforçar a alimentação dos trabalhadores, haja vista a cansativa

jornada de trabalho dos mesmos, os quais também serão creditados

mensalmente no cartão magnético.

As disposições acima se repetem nas normas coletivas posteriores,

havendo apenas alteração dos valores.

Destarte, ajustado entre os atores sociais envolvidos no processo

de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido não possui

natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro, como está,

na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas simbólico,

em reverência ao princípio da autonomia coletiva de vontade, não

devendo lograr êxito a pretensão inicial obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

As disposições coletivas devem ser respeitadas, ainda mais se

consideramos o julgamento com repercussão geral reconhecida

(Tema 1046), onde constou que são válidas as normas coletivas

que restringem ou excluam direitos não assegurados

constitucionalmente, ainda que ausente contrapartida especifica.

Vejamos o extrato da decisão contida no sítio do STF na internet:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da repercussão

geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto

do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em

seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". Ausentes,

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,
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2.6.2022.

Destaco ainda que não há se falar em violação ao artigo 458 da

CLT e nem a OJ 413 da SDI-1 do c. TST, visto que houve a

pronuncia da prescrição referente às verbas anteriores a

03.08.2018, sendo que o pactuado nas normas coletivas aplica-se

ao contrato em curso observando a vigência de cada norma

coletiva.

Considerando as previsões contidas nos Acordos Coletivos no

sentido de que o desconto de R$ 1,00 é mera faculdade concedida

à reclamada, e, no caso, mesmo inexistindo o desconto destinado

ao custeio do auxílio-alimentação, tal não retira o caráter

indenizatório da parcela, pois a norma coletiva estabelece

categoricamente sua natureza indenizatória.

Ademais, tem-se que após o início da vigência da Lei nº

13.467/2017 (11.11.2017), portanto vigente antes do marco

prescricional, o auxílio-alimentação não mais se incorpora aos

contratos de trabalho nos moldes da nova redação do art. 457, 2º,

da CLT.

Destaco que esta matéria, há muito, não é novidade neste Regional

e fartos são os julgados neste sentido. Cito, por pertinente, os

julgados: TRT18, RO - 0011655-93.2017.5.18.0018, Rel. MARIO

SERGIO BOTTAZZO, 3ª TURMA, 11/04/2019; TRT18, ROT -

0010428-4.2017.5.18.0007, Rel. SILENE APARECIDA COELHO, 3ª

TURMA, 16/07/2020. ROT-0010739-10.2022.5.18.0010, de minha

relatoria, 13.02.2023; ROT- 0011010-67.2023.5.18.0015 Rel.

WELINGTON LUIS PEIXOTO, 08-01-2024.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada no

particular para excluir a condenação quanto à integração do auxílio-

alimentação (ou refeição) e consequentes reflexos.

Considerando o parcial provimento do recurso, observada a tese

firmada no Tema nº 1059 do STF, inaplicável a majoração de ofícios

dos honorários advocatícios sucumbenciais no caso específico dos

autos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada reduzidas para R$ 70,00, calculadas sobre

R$ 3.500,00, valor atribuído à condenação, dispensada por possuir

as prerrogativas da fazenda pública.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010884-26.2023.5.18.0012
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

RECORRIDO NORMELIA LUCIA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO DANILO GOUVEA DE ALMEIDA(OAB:
44326/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMELIA LUCIA RAMOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010884-26.2023.5.18.0012

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA -

COMURG

ADVOGADO : LUCIVALDO SOARES MAIA

RECORRIDA : NORMELIA LÚCIA RAMOS DA CRUZ

ADVOGADO : DANILO GOUVEA DE ALMEIDA

ADVOGADO : PEDRO PANTHIO ABRÃO COSTA

ORIGEM : 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : WANESSA RODRIGUES VIEIRA

EMENTA

AUXÍLIO-REFEIÇÃO. DESCONTO SALARIAL SIMBÓLICO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

NÃO ALTERADA. Ajustado entre os atores sociais envolvidos no

processo de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido

não possui natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro,

como está, na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas

simbólico, em reverência ao princípio da autonomia coletiva de

vontade, não logra êxito a pretensão obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza WANESSA RODRIGUES VIEIRA, em exercício na

12ª Vara do Trabalho de Goiânia, por meio da r. sentença juntada

ao sistema no dia 30.10.2023 (ID a2e2d26), julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por NORMELIA LÚCIA RAMOS

DA CRUZ em desfavor de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE

GOIÂNIA - COMURG.

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema no dia

17.11.2023 (ID 855107d).

Contrarrazões da reclamante juntadas ao sistema no dia 23.11.2023

(ID 03ea618), pugnando pela negativa de provimento ao recurso

patronal.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário da reclamada.

Saliento que, conquanto a reclamada não tenha promovido o

preparo recursal, considerando vários julgados reconhecendo as

prerrogativas da fazenda pública à reclamada, não há falar em

recolhimento de custas e depósito recursal.
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MÉRITO

FGTS. COISA JULGADA. ACORDO HOMOLOGADO EM AÇÃO

COLETIVA

A reclamada insiste na alegação de que os recolhimentos em atraso

do FGTS foram objeto de acordo devidamente homologado com o

SEACONS e que, por tal razão, há coisa julgada.

Sem razão.

Esta Corte Regional pacificou o assunto sobre o tema por meio da

edição da Súmula 46, in verbis:

LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. AÇÃO COLETIVA E AÇÃO INDIVIDUAL.

EFEITOS. I. Não há litispendência entre a ação individual e a ação

coletiva proposta em defesa de interesses ou direitos individuais

homogêneos. II. O autor da ação individual não será beneficiado

com os efeitos erga omnes e ultra partes da ação coletiva, salvo se

requerer a suspensão daquela no prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. (RA nº

050/2016 - DEJT: 08.04.2016, 11.04.2016, 12.04.2016)

E a jurisprudência tranquila do TST segue linha idêntica:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. IN 40 DO TST. ENTE

PÚBLICO. AÇÃO COLETIVA. AÇÃO INDIVIDUAL.

LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. Na hipótese, o Tribunal

Regional entendeu pela inexistência de litispendência entre a

presente reclamatória e ação coletiva, sob fundamento de que "a

legitimidade ativa do Ministério Público não exclui a possibilidade de

o próprio titular do direito buscar em juízo a pretensão via ação

individual". Por sua vez, a SBDI-I desta Corte firmou

entendimento no sentido de que a ação coletiva não induz

litispendência, tampouco forma coisa julgada para a ação

individual, em face da ausência de identidade subjetiva,

conforme art. 104 do Código de Defesa do Consumidor, o qual

valida a concomitância da ação coletiva em defesa de

interesses ou direitos difusos e coletivos, em paralelo com as

ações individuais. Assim, incólumes os dispositivos legais e

constitucionais invocados. O acórdão proferido pelo Tribunal

Regional, mantido pela decisão agravada, está em conformidade

com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior.

Incidem, pois, as diretrizes consubstanciadas no art. 896, § 7.º, da

CLT e na Súmula 333 do TST. Precedentes. Agravo não provido.

DANO MORAL. SÚMULA 422, I, DO TST. A parte agravante não

investe de forma objetiva contra os fundamentos da decisão

agravada, na medida em que o agravo de instrumento teve

seguimento negado em razão da preclusão, nos termos do § 1.º do

art. 1.º da IN 40 do TST. Todavia, na minuta do presente agravo,

ignorando tal fundamentação, a parte limita-se a reiterar as razões

expostas no recurso de revista. Nesse contexto, incide a diretriz

consubstanciada na Súmula 422, I, do TST. Agravo não conhecido.

DANO MORAL. CONSEQUÊNCIAS NEGATIVAS POR

PARTICIPAÇÃO DE MOVIMENTOS GREVISTAS. VALOR DA

INDENIZAÇÃO (R$ 5.000,00). REDUÇÃO INDEVIDA. A

jurisprudência do TST é no sentido de que a mudança do quantum

indenizatório a título de danos morais somente é possível quando o

montante fixado na origem se mostra fora dos padrões da

proporcionalidade e da razoabilidade. Na hipótese, o valor arbitrado

a título de danos morais (R$ 5.000,00, em razão de consequências

negativas por participação de movimentos grevistas) observou os

critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como

cumpriu seus propósitos reparatórios, punitivos e pedagógicos.

Precedente. Agravo não provido. (Ag-ARR-1580-03.2017.5.12.0037,

2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

15/12/2023. Destaquei)

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. 1.

INCIDÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ante a

possibilidade de decisão favorável à parte recorrente, deixo de

apreciar a nulidade arguida, com base no artigo 282, § 2º, do CPC.

2. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO COMO

SUBSTITUTO PROCESSUAL E AÇÃO INDIVIDUAL. COISA

JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA CONSTATADA. Em se tratando de ações coletivas e
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da natureza especial dos direitos nelas reivindicados, o Código

de Defesa do Consumidor, em seu artigo 104, expressamente

exclui a configuração da litispendência e consequente coisa

julgada em relação às ações individuais propostas pelos

substituídos. Além disso, ainda que haja identidade de pedido e de

causa de pedir, a não coincidência das partes formais

descaracteriza a identidade de ações, conforme prevê o artigo 337,

§ 1º, do CPC. Precedentes desta Corte. Recurso de revista

conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. INCIDÊNCIA DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. Em face do provimento

do recurso de revista, com determinação de retorno dos autos ao

Trabalho de origem, fica prejudicado o exame do agravo de

instrumento interposto. (RRAg-101131-89.2018.5.01.0048, 7ª

Turma, Relator Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT

15/12/2023. Destaque acrescentado ao texto original)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. COISA JULGADA. AÇÃO

INDIVIDUAL E ACORDO CELEBRADO EM AÇÃO COLETIVA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 1. Para que haja coisa

julgada, faz-se necessária a coexistência da tríplice identidade, qual

seja: mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. O

Código de Defesa do Consumidor, por sua vez, exclui

expressamente a caracterização da litispendência entre a ação

coletiva e a eventual ação individual ajuizada pelos

substituídos. É o que revela a simples leitura do artigo 104 do

CDC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho. 2.

No presente caso, a análise do elemento subjetivo da demanda (as

partes que integram a causa) envolve esta ação individual e uma

ação coletiva anterior que fora ajuizada pelo Sindicato da Categoria

Profissional na condição de substituto processual; logo, o elemento

subjetivo "mesmas partes" não é o mesmo para ambas as ações. 3.

Destarte, sobreleva notar que na tutela coletiva ocorre o fenômeno

da legitimação extraordinária, em que o sindicato de classe

reivindica direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes

da categoria que representa, ou seja, defende, em nome próprio,

direito alheio. Por seu turno, na ação individual, a parte, por si

própria, vem deduzir uma pretensão à tutela jurisdicional. 4.

Registre-se, por oportuno, que a SBDI-1 adotava entendimento de

que a ação coletiva, em que o sindicato autor, na qualidade de

substituto processual, atuava em juízo na defesa dos interesses

individuais e coletivos dos substituídos, acarretava litispendência e

fazia coisa julgada em relação à ação trabalhista individual com os

mesmos pedidos e causa de pedir. 5. Todavia, por ocasião do

julgamento dos Embargos em Recurso de Revista nº 18800-

55.2008.5.22.0003, da relatoria do Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, em decorrência de interpretação do artigo 104 da

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), segundo o

qual a ação coletiva não induz litispendência para a ação

individual, à falta da necessária identidade subjetiva, a SBDI-1

alterou seu posicionamento acerca da matéria, passando a

adotar o entendimento de que, na ação coletiva, o sindicato

exerce a legitimidade extraordinária para atuar como substituto

processual na defesa em Juízo dos direitos e interesses

coletivos ou individuais da categoria que representa,

defendendo direito de outrem, em nome próprio, enquanto na

ação individual a parte busca o seu próprio direito

individualmente. Assim, ausente a necessária identidade

subjetiva, não se pode ter como configurada a tríplice

identidade que caracteriza a litispendência. 6. Portanto, a ação

ajuizada pelo Sindicato da categoria, na qualidade de

substituto processual, não acarreta litispendência nem faz

coisa julgada em relação à reclamação trabalhista idêntica

proposta pelo empregado individualmente. 7. Nesse contexto,

tendo o e. TRT concluído que a pretensão da autora não foi

alcançada pela coisa julgada por meio de ação ajuizada pelo

sindicato representativo da categoria, decidiu em conformidade com

o entendimento jurisprudencial desta Corte, o que atrai o óbice do

art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do TST ao processamento

do apelo. Agravo conhecido e desprovido. PROMOÇÕES POR

ANTIGUIDADE. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

RESOLUÇÃO RD Nº 006/2016/CONSAD. NORMA INTERNA.

SÚMULA 51, I, DO TST . Nos termos do acórdão regional, as

alterações promovidas pela Resolução RD nº 006/2016/CONSAD

"passaram a exigir revezamento ou rodízio entre os empregados,

observado o critério do mais antigo, como um dos requisitos para a

promoção por antiguidade, em detrimento das regras de anualidade

previstas no normativo anterior" e, desse modo, concedeu à autora

"apenas as progressões por antiguidade porque essa advém do

decurso do tempo, requisito já atendido". Desse modo, é inegável a

aplicação do entendimento consubstanciado na Súmula 51, I, do

TST. Precedentes. Agravo conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-206-

81.2017.5.10.0012, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 07/12/2023. Realcei em negrito)

Portanto, não há coisa julgada.

Destarte, tendo em vista o entendimento jurídico acima e que cabe

ao empregador a prova da regularidade dos recolhimentos do

FGTS, já que responsável legal pelos depósitos mensais, correta a
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condenação da acionada na obrigação de fazer referente aos

recolhimentos em questão, com dedução dos valores

comprovadamente depositados.

Nego provimento.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

A reclamada não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que deferiu o pleito de reconhecimento da natureza jurídica

salarial do auxílio-alimentação e, consequentemente, deferiu as

verbas reflexas postuladas na exordial.

Diz que "A MM. Juíza Sentenciante, equivocou-se pois,

jurisprudência deste tribunal, há norma coletiva prevendo que o

auxílio-alimentação pago por esta Recorrente tem natureza

indenizatória, sendo certo que essa previsão não está contemplado

no rol de vedações do art. 611-B da CLT, não havendo a

possibilidade de integração ao salário, ainda que a reclamada não

tenha efetuado o desconto da cota-parte no contracheques do

servidor por algum período" e que "as normas coletivas facultam ao

empregador, também de forma expressa, a efetivação de desconto

da parcela do trabalhador, a título de custeio do auxílio-alimentação,

não representando eventual falta de desconto, dada a natureza

indenizatória estipulada na norma coletiva e o desconto simbólico,

no acolhimento do pleito obreiro".

Diz que, conforme tese fixada no IRDR-0010195-28.2017.5.18.0000

"A participação do empregado no custeio do auxílio-alimentação e

de outras verbas similares descaracteriza sua natureza salarial,

independentemente do valor deduzido a este título da respectiva

remuneração, por se tratar de circunstância incompatível com a

finalidade contraprestativa atribuída a tal parcela antes da vigência

da Lei 13.467/2017" e que "Portanto, posterior a lei 13.467/17, o

auxilio alimentação não mais é considerado como verba salarial,

conforme art. 457 da CLT".

Diz que "as normas coletivas facultam ao empregador, também de

forma expressa, a efetivação de desconto da parcela do

trabalhador, a título de custeio do auxílio-alimentação, não

representando eventual falta de desconto, dada a natureza

indenizatória estipulada na norma coletiva e o desconto simbólico,

no acolhimento do pleito obreiro".

Analiso.

Primeiramente, cabe esclarecer que a reclamada não era obrigada

a juntar norma coletiva contemporânea à data da contratação, tendo

em vista que as parcelas anteriores a 18.07.2018 já estão

abarcadas pela prescrição. E não há prova de que no início do

pacto laboral o auxílio-alimentação tinha natureza salarial

integrando as verbas pagas.

Verifico que as normas coletivas trazidas aos autos ACT 2016/2018

e dos anos seguintes (Id 1d1028a e ss) preveem que o auxílio-

refeição possui natureza indenizatória, sendo apenas facultado ao

empregador a realização de um desconto mínimo mensal, que,

contudo, não altera a feição negociada da parcela. Veja:

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO

A Comurg pagará mensalmente a todos os seus empregados

operacionais e administrativos, um Abono Pecuniário de natureza

indenizatória, não integrante na remuneração e não incidente sobre

quaisquer verbas de natureza salarial, trabalhista ou social, cujo

valor será de R$ 12,20 (doze reais e vinte centavos), por dia

trabalhado e faltas justificadas, inclusive os sábados e domingos

efetivamente trabalhados, no valor total de R$ 305,00 (trezentos e

cinco reais) por mês.

I - no caso de falta injustificada ao serviço, a empresa poderá,

descontar 01 (um) ticket, referente a cada falta, nos vales do mês

seguinte;

II - Fica facultado à COMURG, o pagamento do abono ora

instituído, em cartão magnético, ou em pecúnia, devendo ser

quitado até o 5º dia útil do mês subsequente. Fará jus também, a

este benefício o trabalhador que estiver de férias ou de licença

prêmio.

III - Para não caracterizar incorporação deste benefício ao salário, a

COMURG terá o direito de descontar dos empregados, em seus

contracheques mensais, o correspondente a R$ 1,00 (um real) do

valor mensal concedido no mês de competência.

IV - Aos trabalhadores da COMURG que estiverem à disposição

com ônus para outros órgãos da Prefeitura, a responsabilidade do

pagamento do Abono Pecuniário previsto no item no Caput, desta

Cláusula, será do órgão requisitante, com as mesmas ressalvas e

critérios previstos nos itens anteriores. Caso o ônus seja para a

COMURG, esta será responsável pelo pagamento do Vale

Alimentação/Refeição.

PARÁGRAFO ÚNICO: A COMURG também, fornecerá em pecúnia

a todos os seus trabalhadores, independente da lotação ou função
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que exerça, um lanche diário, gratuitamente, no valor de R$ 1,74

(um real e setenta quatro centavos) por dia trabalhado, com o fito de

reforçar a alimentação dos trabalhadores, haja vista a cansativa

jornada de trabalho dos mesmos, os quais também serão creditados

mensalmente no cartão magnético.

As disposições acima se repetem nas normas coletivas posteriores,

havendo apenas alteração dos valores.

Destarte, ajustado entre os atores sociais envolvidos no processo

de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido não possui

natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro, como está,

na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas simbólico,

em reverência ao princípio da autonomia coletiva de vontade, não

devendo lograr êxito a pretensão inicial obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

As disposições coletivas devem ser respeitadas, ainda mais se

consideramos o julgamento com repercussão geral reconhecida

(Tema 1046), onde constou que são válidas as normas coletivas

que restringem ou excluam direitos não assegurados

constitucionalmente, ainda que ausente contrapartida especifica.

Vejamos o extrato da decisão contida no sítio do STF na internet:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da repercussão

geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto

do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em

seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". Ausentes,

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022.

Destaco ainda que não há se falar em violação ao artigo 458 da

CLT e nem a OJ 413 da SDI-1 do c. TST, visto que houve a

pronuncia da prescrição referente às verbas anteriores a

03.08.2018, sendo que o pactuado nas normas coletivas aplica-se

ao contrato em curso observando a vigência de cada norma

coletiva.

Considerando as previsões contidas nos Acordos Coletivos no

sentido de que o desconto de R$ 1,00 é mera faculdade concedida

à reclamada, e, no caso, mesmo inexistindo o desconto destinado

ao custeio do auxílio-alimentação, tal não retira o caráter

indenizatório da parcela, pois a norma coletiva estabelece

categoricamente sua natureza indenizatória.

Ademais, tem-se que após o início da vigência da Lei nº

13.467/2017 (11.11.2017), portanto vigente antes do marco

prescricional, o auxílio-alimentação não mais se incorpora aos

contratos de trabalho nos moldes da nova redação do art. 457, 2º,

da CLT.

Destaco que esta matéria, há muito, não é novidade neste Regional

e fartos são os julgados neste sentido. Cito, por pertinente, os

julgados: TRT18, RO - 0011655-93.2017.5.18.0018, Rel. MARIO

SERGIO BOTTAZZO, 3ª TURMA, 11/04/2019; TRT18, ROT -

0010428-4.2017.5.18.0007, Rel. SILENE APARECIDA COELHO, 3ª

TURMA, 16/07/2020. ROT-0010739-10.2022.5.18.0010, de minha

relatoria, 13.02.2023; ROT- 0011010-67.2023.5.18.0015 Rel.

WELINGTON LUIS PEIXOTO, 08-01-2024.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada no

particular para excluir a condenação quanto à integração do auxílio-

alimentação (ou refeição) e consequentes reflexos.

Considerando o parcial provimento do recurso, observada a tese

firmada no Tema nº 1059 do STF, inaplicável a majoração de ofícios

dos honorários advocatícios sucumbenciais no caso específico dos

autos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação.

Custas pela reclamada reduzidas para R$ 70,00, calculadas sobre

R$ 3.500,00, valor atribuído à condenação, dispensada por possuir

as prerrogativas da fazenda pública.

GDKMBA-11
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010965-93.2023.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ANTONIO DE SOUSA COSTA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO MYLLENA HAGATTA DE AGUIAR
SANTOS(OAB: 69003/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010965-93.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : ANTÔNIO DE SOUSA COSTA

ADVOGADO : ARTÊNIO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : MARIO GREGÓRIO TELES NETO

ADVOGADA : MYLLENA HAGATTA DE AGUIAR SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA -

COMURG

ADVOGADO : CARLOS SOARES DA SILVA JÚNIOR

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : CEUMARA DE SOUZA FREITAS

EMENTA

AUXÍLIO-REFEIÇÃO. DESCONTO SALARIAL SIMBÓLICO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

NÃO ALTERADA. Ajustado entre os atores sociais envolvidos no

processo de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido

não possui natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro,

como está, na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas

simbólico, em reverência ao princípio da autonomia coletiva de

vontade, não logra êxito a pretensão obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza CEUMARA DE SOUZA FREITAS, em exercício na 5ª
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Vara do Trabalho de Goiânia, por meio da r. sentença juntada ao

sistema no dia 27.11.2023 (ID 7c92466), julgou improcedentes os

pedidos formulados por ANTÔNIO DE SOUSA COSTA em desfavor

de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG.

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema no dia

04.12.2023 (ID 421dd7c).

Contrarrazões da reclamada juntada ao sistema no dia 21.12.2023

(ID c34d516), pugnando pelo não conhecimento do recurso obreiro

e, caso conhecido, pugna pela negativa de provimento.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Pugnou a reclamada/recorrida em suas contrarrazões (ID c34d516)

pelo não conhecimento do recurso obreiro sem, todavia, declinar

nenhum fundamento para tanto, pelo que deixo de conhecer de tal

pleito por restar desfundamentado.

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

O reclamante não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que indeferiu o pleito de reconhecimento da natureza

jurídica salarial do auxílio-alimentação e, consequentemente,

indeferiu os pleitos reflexos.

Diz que "são inaplicáveis as disposições da Lei 13.467/17 aos

contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada

em vigor, os quais devem permanecer imunes a modificações

posteriores, inclusive legislativas, que suprimam direitos já

exercidos por seus titulares e já incorporados ao seu patrimônio

jurídico - caso dos autos" e que "iniciou o labor em 24/08/1998 na

empresa Recorrida, sob a égide da lei 5.452/43, tendo a reforma

trabalhista sancionada em 13 de julho de 2017, e que passou a

vigorar somente em 11 de novembro 2017".

Diz que "O deslinde da controvérsia passa, assim, pela aplicação do

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal ("A lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada") e do art.

6º da LINDB ('A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados

o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada')" e que

"Além do respeito ao ato jurídico perfeito, a conclusão pela não

aplicação da Lei 13.467/2017 aos contratos firmados em momento

anterior à sua vigência também deriva dos princípios constitucionais

da segurança jurídica e da irredutibilidade salarial".

Diz que "ficou comprovado que o autor recebia o auxílio-

alimentação quando do período da contratação (1998) e não consta

dos autos qualquer indício de que à época a parcela tivesse

natureza jurídica diversa da salarial. Ressalte-se que não se está a

exigir a produção de prova negativa, mas de fato modificativo,

impeditivo ou extintivo do direito autoral" e que "Também não foram

apresentadas as fichas financeiras de todo período do contrato, e as

trazidas aos autos indicam que nos anos de 2018 a 2021 a

reclamada não efetuou o desconto correspondente ao valor do

reclamante, abstendo-se de exercer a prerrogativa concedida a ela,

o que claramente demonstra sua falta de interesse na vantagem

estipulada na norma coletiva".
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Diz ainda, entre outros argumentos, que, invocando o texto da OJ nº

413 da SDI1 do C. TST "A natureza indenizatória estabelecida nas

normas coletivas não tem nenhum efeito no contrato de trabalho do

Reclamante. Isso porque a pactuação em norma coletiva conferindo

caráter indenizatório à verba 'auxilio-alimentação' não altera a

natureza da parcela, instituída anteriormente, para aqueles

empregados que, habitualmente, já percebiam o benefício, como é

o caso do autor".

Analiso.

Primeiramente, cabe esclarecer que a reclamada não era obrigada

a juntar norma coletiva contemporânea à data da contratação, tendo

em vista que as parcelas anteriores a 03.08.2018 já estão

abarcadas pela prescrição. E não há prova de que no início do

pacto laboral o auxílio-alimentação tinha natureza salarial

integrando as verbas pagas.

Verifico que as normas coletivas trazidas aos autos ACT 2016/2018

e dos anos seguintes (Id 6ce0332 e ss) preveem que o auxílio-

refeição possui natureza indenizatória, sendo apenas facultado ao

empregador a realização de um desconto mínimo mensal, que,

contudo, não altera a feição negociada da parcela. Veja:

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO

A Comurg pagará mensalmente a todos os seus empregados

operacionais e administrativos, um Abono Pecuniário de natureza

indenizatória, não integrante na remuneração e não incidente sobre

quaisquer verbas de natureza salarial, trabalhista ou social, cujo

valor será de R$ 12,20 (doze reais e vinte centavos), por dia

trabalhado e faltas justificadas, inclusive os sábados e domingos

efetivamente trabalhados, no valor total de R$ 305,00 (trezentos e

cinco reais) por mês.

I - no caso de falta injustificada ao serviço, a empresa poderá,

descontar 01 (um) ticket, referente a cada falta, nos vales do mês

seguinte;

II - Fica facultado à COMURG, o pagamento do abono ora

instituído, em cartão magnético, ou em pecúnia, devendo ser

quitado até o 5º dia útil do mês subsequente. Fará jus também, a

este benefício o trabalhador que estiver de férias ou de licença

prêmio.

III - Para não caracterizar incorporação deste benefício ao salário, a

COMURG terá o direito de descontar dos empregados, em seus

contracheques mensais, o correspondente a R$ 1,00 (um real) do

valor mensal concedido no mês de competência.

IV - Aos trabalhadores da COMURG que estiverem à disposição

com ônus para outros órgãos da Prefeitura, a responsabilidade do

pagamento do Abono Pecuniário previsto no item no Caput, desta

Cláusula, será do órgão requisitante, com as mesmas ressalvas e

critérios previstos nos itens anteriores. Caso o ônus seja para a

COMURG, esta será responsável pelo pagamento do Vale

Alimentação/Refeição.

PARÁGRAFO ÚNICO: A COMURG também, fornecerá em pecúnia

a todos os seus trabalhadores, independente da lotação ou função

que exerça, um lanche diário, gratuitamente, no valor de R$ 1,74

(um real e setenta quatro centavos) por dia trabalhado, com o fito de

reforçar a alimentação dos trabalhadores, haja vista a cansativa

jornada de trabalho dos mesmos, os quais também serão creditados

mensalmente no cartão magnético.

As disposições acima se repetem nas normas coletivas posteriores,

havendo apenas alteração dos valores.

Destarte, ajustado entre os atores sociais envolvidos no processo

de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido não possui

natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro, como está,

na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas simbólico,

em reverência ao princípio da autonomia coletiva de vontade, não

devendo lograr êxito a pretensão inicial obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

As disposições coletivas devem ser respeitadas, ainda mais se

consideramos o julgamento com repercussão geral reconhecida

(Tema 1046), onde constou que são válidas as normas coletivas

que restringem ou excluam direitos não assegurados

constitucionalmente, ainda que ausente contrapartida especifica.

Vejamos o extrato da decisão contida no sítio do STF na internet:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da repercussão

geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto

do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em

seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". Ausentes,

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destaco ainda que não há se falar em violação ao artigo 458 da

CLT e nem a OJ 413 da SDI-1 do c. TST, visto que houve a

pronuncia da prescrição referente às verbas anteriores a

03.08.2018, sendo que o pactuado nas normas coletivas aplica-se

ao contrato em curso observando a vigência de cada norma

coletiva.

Considerando as previsões contidas nos Acordos Coletivos no

sentido de que o desconto de R$ 1,00 é mera faculdade concedida

à reclamada, e, no caso, mesmo inexistindo o desconto destinado

ao custeio do auxílio-alimentação, tal não retira o caráter

indenizatório da parcela, pois a norma coletiva estabelece

categoricamente sua natureza indenizatória.

Ademais, conforme bem observado na origem "após a vigência da

Lei nº 13.467/17, o auxílio-alimentação não mais se incorpora aos

contratos de trabalho e não constitui base de incidência de qualquer

encargo trabalhista e previdenciário, conforme a nova redação do

art. 457, 2º, da CLT".

Destaco que esta matéria, há muito, não é novidade neste Regional

e fartos são os julgados neste sentido. Cito, por pertinente, os

julgados: TRT18, RO - 0011655-93.2017.5.18.0018, Rel. MARIO

SERGIO BOTTAZZO, 3ª TURMA, 11/04/2019; TRT18, ROT -

0010428-4.2017.5.18.0007, Rel. SILENE APARECIDA COELHO, 3ª

TURMA, 16/07/2020. ROT-0010739-10.2022.5.18.0010, de minha

relatoria, 13.02.2023; ROT- 0011010-67.2023.5.18.0015 Rel.

WELINGTON LUIS PEIXOTO, 08-01-2024.

Nego provimento.

Observado o disposto no §11 do art. 85 do CPC, bem como a tese

do Tema nº 1059 do STJ, de ofício, majoro em 1% os honorários

devidos pelo reclamante aos advogados da reclamada, passando

de 10% para 11%, observados os parâmetros fixados na origem - e

não devolvidos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, observada a determinação de ofício,

nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante conforme fixado na origem (R$1.239,56,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$61.978,22),

dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, observada a determinação de ofício, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0010965-93.2023.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ANTONIO DE SOUSA COSTA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO MYLLENA HAGATTA DE AGUIAR
SANTOS(OAB: 69003/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010965-93.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : ANTÔNIO DE SOUSA COSTA

ADVOGADO : ARTÊNIO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : MARIO GREGÓRIO TELES NETO

ADVOGADA : MYLLENA HAGATTA DE AGUIAR SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA -

COMURG

ADVOGADO : CARLOS SOARES DA SILVA JÚNIOR

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : CEUMARA DE SOUZA FREITAS

EMENTA

AUXÍLIO-REFEIÇÃO. DESCONTO SALARIAL SIMBÓLICO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA

NÃO ALTERADA. Ajustado entre os atores sociais envolvidos no

processo de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido

não possui natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro,

como está, na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas

simbólico, em reverência ao princípio da autonomia coletiva de

vontade, não logra êxito a pretensão obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza CEUMARA DE SOUZA FREITAS, em exercício na 5ª

Vara do Trabalho de Goiânia, por meio da r. sentença juntada ao

sistema no dia 27.11.2023 (ID 7c92466), julgou improcedentes os

pedidos formulados por ANTÔNIO DE SOUSA COSTA em desfavor

de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG.

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema no dia

04.12.2023 (ID 421dd7c).

Contrarrazões da reclamada juntada ao sistema no dia 21.12.2023

(ID c34d516), pugnando pelo não conhecimento do recurso obreiro

e, caso conhecido, pugna pela negativa de provimento.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Pugnou a reclamada/recorrida em suas contrarrazões (ID c34d516)

pelo não conhecimento do recurso obreiro sem, todavia, declinar

nenhum fundamento para tanto, pelo que deixo de conhecer de tal

pleito por restar desfundamentado.

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante.
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MÉRITO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

O reclamante não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que indeferiu o pleito de reconhecimento da natureza

jurídica salarial do auxílio-alimentação e, consequentemente,

indeferiu os pleitos reflexos.

Diz que "são inaplicáveis as disposições da Lei 13.467/17 aos

contratos trabalhistas firmados em momento anterior à sua entrada

em vigor, os quais devem permanecer imunes a modificações

posteriores, inclusive legislativas, que suprimam direitos já

exercidos por seus titulares e já incorporados ao seu patrimônio

jurídico - caso dos autos" e que "iniciou o labor em 24/08/1998 na

empresa Recorrida, sob a égide da lei 5.452/43, tendo a reforma

trabalhista sancionada em 13 de julho de 2017, e que passou a

vigorar somente em 11 de novembro 2017".

Diz que "O deslinde da controvérsia passa, assim, pela aplicação do

art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal ("A lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada") e do art.

6º da LINDB ('A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados

o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada')" e que

"Além do respeito ao ato jurídico perfeito, a conclusão pela não

aplicação da Lei 13.467/2017 aos contratos firmados em momento

anterior à sua vigência também deriva dos princípios constitucionais

da segurança jurídica e da irredutibilidade salarial".

Diz que "ficou comprovado que o autor recebia o auxílio-

alimentação quando do período da contratação (1998) e não consta

dos autos qualquer indício de que à época a parcela tivesse

natureza jurídica diversa da salarial. Ressalte-se que não se está a

exigir a produção de prova negativa, mas de fato modificativo,

impeditivo ou extintivo do direito autoral" e que "Também não foram

apresentadas as fichas financeiras de todo período do contrato, e as

trazidas aos autos indicam que nos anos de 2018 a 2021 a

reclamada não efetuou o desconto correspondente ao valor do

reclamante, abstendo-se de exercer a prerrogativa concedida a ela,

o que claramente demonstra sua falta de interesse na vantagem

estipulada na norma coletiva".

Diz ainda, entre outros argumentos, que, invocando o texto da OJ nº

413 da SDI1 do C. TST "A natureza indenizatória estabelecida nas

normas coletivas não tem nenhum efeito no contrato de trabalho do

Reclamante. Isso porque a pactuação em norma coletiva conferindo

caráter indenizatório à verba 'auxilio-alimentação' não altera a

natureza da parcela, instituída anteriormente, para aqueles

empregados que, habitualmente, já percebiam o benefício, como é

o caso do autor".

Analiso.

Primeiramente, cabe esclarecer que a reclamada não era obrigada

a juntar norma coletiva contemporânea à data da contratação, tendo

em vista que as parcelas anteriores a 03.08.2018 já estão

abarcadas pela prescrição. E não há prova de que no início do

pacto laboral o auxílio-alimentação tinha natureza salarial

integrando as verbas pagas.

Verifico que as normas coletivas trazidas aos autos ACT 2016/2018

e dos anos seguintes (Id 6ce0332 e ss) preveem que o auxílio-

refeição possui natureza indenizatória, sendo apenas facultado ao

empregador a realização de um desconto mínimo mensal, que,

contudo, não altera a feição negociada da parcela. Veja:

CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO REFEIÇÃO

A Comurg pagará mensalmente a todos os seus empregados

operacionais e administrativos, um Abono Pecuniário de natureza

indenizatória, não integrante na remuneração e não incidente sobre

quaisquer verbas de natureza salarial, trabalhista ou social, cujo

valor será de R$ 12,20 (doze reais e vinte centavos), por dia

trabalhado e faltas justificadas, inclusive os sábados e domingos

efetivamente trabalhados, no valor total de R$ 305,00 (trezentos e

cinco reais) por mês.

I - no caso de falta injustificada ao serviço, a empresa poderá,

descontar 01 (um) ticket, referente a cada falta, nos vales do mês

seguinte;

II - Fica facultado à COMURG, o pagamento do abono ora

instituído, em cartão magnético, ou em pecúnia, devendo ser

quitado até o 5º dia útil do mês subsequente. Fará jus também, a

este benefício o trabalhador que estiver de férias ou de licença
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prêmio.

III - Para não caracterizar incorporação deste benefício ao salário, a

COMURG terá o direito de descontar dos empregados, em seus

contracheques mensais, o correspondente a R$ 1,00 (um real) do

valor mensal concedido no mês de competência.

IV - Aos trabalhadores da COMURG que estiverem à disposição

com ônus para outros órgãos da Prefeitura, a responsabilidade do

pagamento do Abono Pecuniário previsto no item no Caput, desta

Cláusula, será do órgão requisitante, com as mesmas ressalvas e

critérios previstos nos itens anteriores. Caso o ônus seja para a

COMURG, esta será responsável pelo pagamento do Vale

Alimentação/Refeição.

PARÁGRAFO ÚNICO: A COMURG também, fornecerá em pecúnia

a todos os seus trabalhadores, independente da lotação ou função

que exerça, um lanche diário, gratuitamente, no valor de R$ 1,74

(um real e setenta quatro centavos) por dia trabalhado, com o fito de

reforçar a alimentação dos trabalhadores, haja vista a cansativa

jornada de trabalho dos mesmos, os quais também serão creditados

mensalmente no cartão magnético.

As disposições acima se repetem nas normas coletivas posteriores,

havendo apenas alteração dos valores.

Destarte, ajustado entre os atores sociais envolvidos no processo

de autocomposição que o auxílio-alimentação concedido não possui

natureza salarial mas sim indenizatória e ficando claro, como está,

na norma coletiva que o desconto autorizado é apenas simbólico,

em reverência ao princípio da autonomia coletiva de vontade, não

devendo lograr êxito a pretensão inicial obreira de integração da

comentada parcela à remuneração.

As disposições coletivas devem ser respeitadas, ainda mais se

consideramos o julgamento com repercussão geral reconhecida

(Tema 1046), onde constou que são válidas as normas coletivas

que restringem ou excluam direitos não assegurados

constitucionalmente, ainda que ausente contrapartida especifica.

Vejamos o extrato da decisão contida no sítio do STF na internet:

O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da repercussão

geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto

do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e Rosa Weber. Em

seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "São

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis". Ausentes,

justificadamente, o Ministro Luiz Fux (Presidente), impedido neste

julgamento, e o Ministro Ricardo Lewandowski. Presidiu o

julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-Presidente. Plenário,

2.6.2022.

Destaco ainda que não há se falar em violação ao artigo 458 da

CLT e nem a OJ 413 da SDI-1 do c. TST, visto que houve a

pronuncia da prescrição referente às verbas anteriores a

03.08.2018, sendo que o pactuado nas normas coletivas aplica-se

ao contrato em curso observando a vigência de cada norma

coletiva.

Considerando as previsões contidas nos Acordos Coletivos no

sentido de que o desconto de R$ 1,00 é mera faculdade concedida

à reclamada, e, no caso, mesmo inexistindo o desconto destinado

ao custeio do auxílio-alimentação, tal não retira o caráter

indenizatório da parcela, pois a norma coletiva estabelece

categoricamente sua natureza indenizatória.

Ademais, conforme bem observado na origem "após a vigência da

Lei nº 13.467/17, o auxílio-alimentação não mais se incorpora aos

contratos de trabalho e não constitui base de incidência de qualquer

encargo trabalhista e previdenciário, conforme a nova redação do

art. 457, 2º, da CLT".

Destaco que esta matéria, há muito, não é novidade neste Regional

e fartos são os julgados neste sentido. Cito, por pertinente, os

julgados: TRT18, RO - 0011655-93.2017.5.18.0018, Rel. MARIO

SERGIO BOTTAZZO, 3ª TURMA, 11/04/2019; TRT18, ROT -

0010428-4.2017.5.18.0007, Rel. SILENE APARECIDA COELHO, 3ª

TURMA, 16/07/2020. ROT-0010739-10.2022.5.18.0010, de minha

relatoria, 13.02.2023; ROT- 0011010-67.2023.5.18.0015 Rel.

WELINGTON LUIS PEIXOTO, 08-01-2024.

Nego provimento.

Observado o disposto no §11 do art. 85 do CPC, bem como a tese

do Tema nº 1059 do STJ, de ofício, majoro em 1% os honorários

devidos pelo reclamante aos advogados da reclamada, passando

de 10% para 11%, observados os parâmetros fixados na origem - e

não devolvidos.

CONCLUSÃO
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Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, observada a determinação de ofício,

nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante conforme fixado na origem (R$1.239,56,

calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$61.978,22),

dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, observada a determinação de ofício, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011087-70.2023.5.18.0017
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BARBOSA
BORGES MOREIRA(OAB: 49879/GO)

RECORRIDO ANTONIA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES(OAB:
57835/GO)

ADVOGADO JAQUELINE MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 65501/GO)

RECORRIDO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011087-70.2023.5.18.0017

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RECORRIDO : LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS PIRES DOS SANTOS JUNIOR

RECORRIDO : ANTONIA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : GUILHERME FERNANDES E OUTROS

ORIGEM : 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

EMENTA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO POR

DÍVIDAS TRABALHISTAS EM CASO DE TERCEIRIZAÇÃO. "A

responsabilização do ente público depende da demonstração de

que ele possuía conhecimento da situação de ilegalidade e que,

apesar disso, deixou de adotar as medidas necessárias para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 526
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

combatê-la" (Rcls 36.958-AgR e 40.652-AgR)" (Rcl 39234 AgR,

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 26-02-

2021). No caso, não restou comprovado que o Município tinha

ciência quanto às falhas da contratada no cumprimento das

obrigações trabalhistas e que, ainda, quando ficou ciente deixou de

realizar as medidas necessárias para combater as irregularidades,

razão pela qual não houve demonstração de culpa in vigilando e,

consequentemente, de responsabilidade subsidiária do Poder

Público. Recurso do município conhecido e provido.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do 2ª reclamado (MUNICÍPIO DE GOIÂNIA) e das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O 2º reclamado (MUNICÍPIO DE GOIÂNIA) não se conforma com a

r. sentença do Exmo. Juízo Singular que reconheceu sua

responsabilidade subsidiária pelo pagamento das parcelas objeto de

condenação.

Aduz que "O ônus da prova incumbe, no caso, à Reclamante, e não

ao Município. Além disso, os supostos atrasos no pagamento de

salários e de FGTS não implicam, por si só, que tenha havido falha

fiscalizatória, a não ser que isso fosse algo que realmente devesse

saltar aos olhos ao se analisar a documentação trabalhista da

empresa, o que não é o caso."

Salienta que "quando a tomadora de serviços for a Administração

Pública, a sua responsabilização subsidiária, se cogitada, ficará

condicionada à comprovação cabal de que descumpriu

culposamente as obrigações da Lei n. 8.666/93, notadamente o

dever de fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e

legais por parte da prestadora de serviços na condição de

empregadora."

Diz que "a comprovação da culpa deve ser feita de forma robusta,

não se podendo admitir uma presunção de culpa em tais casos, sob

pena de se estar aplicando uma responsabilidade objetiva ao Poder

Público. Assim, a produção de referida prova é encargo do próprio

Autor, uma vez que a legitimidade das declarações e informações

de agentes públicos, no exercício do ofício respectivo, é presumida,

devendo prevalecer até prova idônea em contrário."

Alega que "não foi demonstrado que a administração municipal teve

conhecimento do reiterado descumprimento de deveres trabalhistas

no âmbito do contrato de terceirização entabulado com a 1ª

reclamada".

Diz também que "analisando-se os documentos acostados aos

autos, observa-se que o Reclamante jamais pertenceu aos quadros

de servidores do Município de Goiânia. Em verdade, foi admitida

pela 1ª Reclamada."

Ao exame.

A responsabilidade subsidiária do Poder Público não é automática,

pelo mero inadimplemento das parcelas trabalhistas devidas ao
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empregado, devendo ser constatada a culpa "in eligendo" ou "in

vigilando", conforme ressalva constante na Súmula 331, V, do TST.

Cumpre destacar que a Súmula 331 do TST resta incólume diante

do art. 8º, §2º, da CLT, pois fora editada antes da sua vigência.

Desconstituí-la com base neste dispositivo representaria aplicação

retroativa da lei, vedada pelo ordenamento (art. 6º, caput, da

LINDB).

Ademais, o entendimento constante no Enunciado foi

expressamente consagrado pelo STF no julgamento do RE

760.931, no qual foi fixada a seguinte tese jurídica:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93."

Tal questão também foi pormenorizadamente analisada em diversas

Reclamações ajuizadas perante o Supremo Tribunal Federal em

face de decisões proferidas por esta Especializada. Neste sentido:

"DIREITO DO TRABALHO E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INTERNO EM RECLAMAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS EM CASO DE TERCEIRIZAÇÃO. 1. O Supremo

Tribunal Federal firmou, no julgamento do RE 760.931, redator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, a seguinte tese: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246 da repercussão geral). 2. Nesse contexto, a responsabilização

do ente público depende da demonstração de que ele possuía

conhecimento da situação de ilegalidade e que,apesar disso,

deixou de adotar as medidas necessárias para combatê-la.

Nessa mesma linha são as Rcls 36.958-AgR e 40.652-AgR. 3. A

responsabilidade subsidiária da ora reclamante encontra-se

embasada exclusivamente na condição de beneficiária do serviço

prestado. De modo que foi violada a tese jurídica firmada na ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, à luz da interpretação que lhe foi dada

no RE 760.931, Redator p/o acórdão o Ministro Luiz Fux. 4. Agravo

interno a que se nega provimento." (Rcl 39234 AgR, Relator(a):

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 26-02-2021) -

destaquei.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO.

RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE ATRIBUIU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA À PARTE RECLAMANTE

SEM A DEMONSTRAÇÃO DE COMPORTAMENTO

SISTEMATICAMENTE NEGLIGENTE OU DE NEXO DE

CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA DO PODER PÚBLICO E O

DANO SOFRIDO PELO TRABALHADOR. ALEGADA VIOLAÇÃO

AO QUE DECIDIDO NA ADC 16 E NO RE 760.931. OCORRÊNCIA.

RECURSO PROVIDO. 1. Por ocasião do julgamento do RE

760.931, sob a sistemática da Repercussão Geral, o Plenário desta

SUPREMA CORTE afirmou que inexiste responsabilidade do

Estado por débitos trabalhistas de terceiros, alavancada pela

premissa da inversão do ônus da prova em favor do trabalhador. 2.

No caso sob exame, não houve a comprovação real de um

comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados,tampouco há prova do nexo de causalidade entre

a conduta comissiva ou omissiva do Poder Público e o dano

sofrido pelo trabalhador, a revelar presunção de responsabilidade

da ora agravante - conclusão não admitida por esta CORTE quando

do julgamento da ADC 16. 3. Recurso de agravo ao qual se dá

provimento. (Rcl 40300 AgR-segundo, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe 28-05-2021) -

destaquei.

Segundo o STF, portanto, para que haja responsabilização do

Poder Público por culpa in vigilando, é necessária comprovação: i)

do conhecimento da Administração Pública quanto ao

descumprimento contratual; e ii) de que, apesar disso, deixou de

adotar as medidas necessárias para combatê-lo (nexo de

causalidade entre sua conduta e o dano sofrido pelo trabalhador).

Por disciplina judiciária acato o entendimento, ressalvando,

entretanto, minha posição pessoal de que a ausência de

demonstração de fiscalização eficaz pelo Poder Público, por si só, já

seria suficiente para demonstrar a culpa in vigilando apta a ensejar

a responsabilidade subsidiária.

No caso dos autos, a reclamante foi contratada pela 1ª reclamada

(Loc-Service Comércio e Serviços Ltda.) para exercer a função de

auxiliar de serviços gerais. Incontroverso que durante todo o vínculo

laborou prestando serviços para o 2º reclamado (MUNICÍPIO DE

GOIÂNIA).

A autora pleiteou a rescisão indireta por culpa do empregador pelo

atraso no pagamento dos salários, ausência de recolhimento do
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FGTS e pagamento a menor do adicional de insalubridade.

Em sentença, restou reconhecido o direito da reclamante ao

recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo e

reflexos durante todo o pacto laboral, observando que a reclamada

realizava o pagamento do adicional em grau médio.

A sentença também reconheceu a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Pontuo que a rescisão do contrato de trabalho foi declarada em

sentença, desta feita, a não quitação plena das verbas rescisórias

não comprovam a ausência de fiscalização e omissão do 2º

reclamado (MUNICÍPIO DE GOIÂNIA) durante o pacto laboral da

reclamante.

Da mesma forma, a diferença do adicional de insalubridade (de 20%

para 40%) constituía matéria controversa que restou reconhecida

em sentença, não consubstanciando ausência de fiscalização do 2º

reclamado.

Neste contexto, em razão da jurisprudência que emana do STF, e

não havendo provas de que o Município tinha ciência das faltas e

que, mesmo assim, deixou de tomar medidas adequadas para

combatê-las, não há que se falar de responsabilidade subsidiária.

Logo, dou provimento ao apelo, no particular, e reformo a

sentença excluindo a responsabilidade do 2º reclamado

(MUNICÍPIO DE GOIÂNIA).

Por consectário, excluo a condenação do 2º reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, DOU-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação expendida.

Custas inalteradas, pois mantido o valor da condenação.

GDKMBA - 15

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do Município de Goiânia e, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011087-70.2023.5.18.0017
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BARBOSA
BORGES MOREIRA(OAB: 49879/GO)

RECORRIDO ANTONIA SILVA DE SOUSA
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ADVOGADO GUILHERME FERNANDES(OAB:
57835/GO)

ADVOGADO JAQUELINE MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 65501/GO)

RECORRIDO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011087-70.2023.5.18.0017

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RECORRIDO : LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS PIRES DOS SANTOS JUNIOR

RECORRIDO : ANTONIA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : GUILHERME FERNANDES E OUTROS

ORIGEM : 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

EMENTA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO POR

DÍVIDAS TRABALHISTAS EM CASO DE TERCEIRIZAÇÃO. "A

responsabilização do ente público depende da demonstração de

que ele possuía conhecimento da situação de ilegalidade e que,

apesar disso, deixou de adotar as medidas necessárias para

combatê-la" (Rcls 36.958-AgR e 40.652-AgR)" (Rcl 39234 AgR,

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 26-02-

2021). No caso, não restou comprovado que o Município tinha

ciência quanto às falhas da contratada no cumprimento das

obrigações trabalhistas e que, ainda, quando ficou ciente deixou de

realizar as medidas necessárias para combater as irregularidades,

razão pela qual não houve demonstração de culpa in vigilando e,

consequentemente, de responsabilidade subsidiária do Poder

Público. Recurso do município conhecido e provido.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do 2ª reclamado (MUNICÍPIO DE GOIÂNIA) e das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O 2º reclamado (MUNICÍPIO DE GOIÂNIA) não se conforma com a

r. sentença do Exmo. Juízo Singular que reconheceu sua

responsabilidade subsidiária pelo pagamento das parcelas objeto de

condenação.

Aduz que "O ônus da prova incumbe, no caso, à Reclamante, e não
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ao Município. Além disso, os supostos atrasos no pagamento de

salários e de FGTS não implicam, por si só, que tenha havido falha

fiscalizatória, a não ser que isso fosse algo que realmente devesse

saltar aos olhos ao se analisar a documentação trabalhista da

empresa, o que não é o caso."

Salienta que "quando a tomadora de serviços for a Administração

Pública, a sua responsabilização subsidiária, se cogitada, ficará

condicionada à comprovação cabal de que descumpriu

culposamente as obrigações da Lei n. 8.666/93, notadamente o

dever de fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e

legais por parte da prestadora de serviços na condição de

empregadora."

Diz que "a comprovação da culpa deve ser feita de forma robusta,

não se podendo admitir uma presunção de culpa em tais casos, sob

pena de se estar aplicando uma responsabilidade objetiva ao Poder

Público. Assim, a produção de referida prova é encargo do próprio

Autor, uma vez que a legitimidade das declarações e informações

de agentes públicos, no exercício do ofício respectivo, é presumida,

devendo prevalecer até prova idônea em contrário."

Alega que "não foi demonstrado que a administração municipal teve

conhecimento do reiterado descumprimento de deveres trabalhistas

no âmbito do contrato de terceirização entabulado com a 1ª

reclamada".

Diz também que "analisando-se os documentos acostados aos

autos, observa-se que o Reclamante jamais pertenceu aos quadros

de servidores do Município de Goiânia. Em verdade, foi admitida

pela 1ª Reclamada."

Ao exame.

A responsabilidade subsidiária do Poder Público não é automática,

pelo mero inadimplemento das parcelas trabalhistas devidas ao

empregado, devendo ser constatada a culpa "in eligendo" ou "in

vigilando", conforme ressalva constante na Súmula 331, V, do TST.

Cumpre destacar que a Súmula 331 do TST resta incólume diante

do art. 8º, §2º, da CLT, pois fora editada antes da sua vigência.

Desconstituí-la com base neste dispositivo representaria aplicação

retroativa da lei, vedada pelo ordenamento (art. 6º, caput, da

LINDB).

Ademais, o entendimento constante no Enunciado foi

expressamente consagrado pelo STF no julgamento do RE

760.931, no qual foi fixada a seguinte tese jurídica:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93."

Tal questão também foi pormenorizadamente analisada em diversas

Reclamações ajuizadas perante o Supremo Tribunal Federal em

face de decisões proferidas por esta Especializada. Neste sentido:

"DIREITO DO TRABALHO E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INTERNO EM RECLAMAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS EM CASO DE TERCEIRIZAÇÃO. 1. O Supremo

Tribunal Federal firmou, no julgamento do RE 760.931, redator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, a seguinte tese: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246 da repercussão geral). 2. Nesse contexto, a responsabilização

do ente público depende da demonstração de que ele possuía

conhecimento da situação de ilegalidade e que,apesar disso,

deixou de adotar as medidas necessárias para combatê-la.

Nessa mesma linha são as Rcls 36.958-AgR e 40.652-AgR. 3. A

responsabilidade subsidiária da ora reclamante encontra-se

embasada exclusivamente na condição de beneficiária do serviço

prestado. De modo que foi violada a tese jurídica firmada na ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, à luz da interpretação que lhe foi dada

no RE 760.931, Redator p/o acórdão o Ministro Luiz Fux. 4. Agravo

interno a que se nega provimento." (Rcl 39234 AgR, Relator(a):

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 26-02-2021) -

destaquei.

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO.

RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE ATRIBUIU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA À PARTE RECLAMANTE

SEM A DEMONSTRAÇÃO DE COMPORTAMENTO

SISTEMATICAMENTE NEGLIGENTE OU DE NEXO DE

CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA DO PODER PÚBLICO E O

DANO SOFRIDO PELO TRABALHADOR. ALEGADA VIOLAÇÃO

AO QUE DECIDIDO NA ADC 16 E NO RE 760.931. OCORRÊNCIA.

RECURSO PROVIDO. 1. Por ocasião do julgamento do RE
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760.931, sob a sistemática da Repercussão Geral, o Plenário desta

SUPREMA CORTE afirmou que inexiste responsabilidade do

Estado por débitos trabalhistas de terceiros, alavancada pela

premissa da inversão do ônus da prova em favor do trabalhador. 2.

No caso sob exame, não houve a comprovação real de um

comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados,tampouco há prova do nexo de causalidade entre

a conduta comissiva ou omissiva do Poder Público e o dano

sofrido pelo trabalhador, a revelar presunção de responsabilidade

da ora agravante - conclusão não admitida por esta CORTE quando

do julgamento da ADC 16. 3. Recurso de agravo ao qual se dá

provimento. (Rcl 40300 AgR-segundo, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe 28-05-2021) -

destaquei.

Segundo o STF, portanto, para que haja responsabilização do

Poder Público por culpa in vigilando, é necessária comprovação: i)

do conhecimento da Administração Pública quanto ao

descumprimento contratual; e ii) de que, apesar disso, deixou de

adotar as medidas necessárias para combatê-lo (nexo de

causalidade entre sua conduta e o dano sofrido pelo trabalhador).

Por disciplina judiciária acato o entendimento, ressalvando,

entretanto, minha posição pessoal de que a ausência de

demonstração de fiscalização eficaz pelo Poder Público, por si só, já

seria suficiente para demonstrar a culpa in vigilando apta a ensejar

a responsabilidade subsidiária.

No caso dos autos, a reclamante foi contratada pela 1ª reclamada

(Loc-Service Comércio e Serviços Ltda.) para exercer a função de

auxiliar de serviços gerais. Incontroverso que durante todo o vínculo

laborou prestando serviços para o 2º reclamado (MUNICÍPIO DE

GOIÂNIA).

A autora pleiteou a rescisão indireta por culpa do empregador pelo

atraso no pagamento dos salários, ausência de recolhimento do

FGTS e pagamento a menor do adicional de insalubridade.

Em sentença, restou reconhecido o direito da reclamante ao

recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo e

reflexos durante todo o pacto laboral, observando que a reclamada

realizava o pagamento do adicional em grau médio.

A sentença também reconheceu a rescisão indireta do contrato de

trabalho.

Pontuo que a rescisão do contrato de trabalho foi declarada em

sentença, desta feita, a não quitação plena das verbas rescisórias

não comprovam a ausência de fiscalização e omissão do 2º

reclamado (MUNICÍPIO DE GOIÂNIA) durante o pacto laboral da

reclamante.

Da mesma forma, a diferença do adicional de insalubridade (de 20%

para 40%) constituía matéria controversa que restou reconhecida

em sentença, não consubstanciando ausência de fiscalização do 2º

reclamado.

Neste contexto, em razão da jurisprudência que emana do STF, e

não havendo provas de que o Município tinha ciência das faltas e

que, mesmo assim, deixou de tomar medidas adequadas para

combatê-las, não há que se falar de responsabilidade subsidiária.

Logo, dou provimento ao apelo, no particular, e reformo a

sentença excluindo a responsabilidade do 2º reclamado

(MUNICÍPIO DE GOIÂNIA).

Por consectário, excluo a condenação do 2º reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, DOU-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação expendida.

Custas inalteradas, pois mantido o valor da condenação.
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ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do Município de Goiânia e, no mérito,

DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011176-90.2018.5.18.0010
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

AGRAVADO MARIA HELENA LEAL LUCIO
REBELO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA
SILVA

AGRAVADO HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANNA LIMA DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011176-90.2018.5.18.0010

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO : ULISSES SILVA ROSA JUNIOR

AGRAVADO :  HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADO : PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARIA HELENA LEAL LUCIO REBELO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : CELSO MOREDO GARCIA

EMENTA

"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

RELATÓRIO
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O Exmo. Juiz CELSO MOREDO GARCIA, da 10ª Vara do Trabalho

de Goiânia, julgou improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS EIRELI e GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

A suscitante interpôs agravo de petição.

Não houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Esta ação foi ajuizada em face de HOSPITAL ADONAI LTDA,

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA e MARIA HELENA

LEAL LÚCIO REBELO.

A sentença julgou procedentes os pedidos para condenar

HOSPITAL ADONAI LTDA a pagar à reclamante as verbas

deferidas na sentença. Condenou, ainda, de forma subsidiária,

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, PERCIVAL XAVIER

REBELO FILHO e MARIA HELENA LEAL LÚCIO REBELO.

Transitada em julgado a sentença, foram elaborados os cálculos de

liquidação e iniciou-se a execução. Inicialmente os atos executórios

se direcionaram à devedora principal (HOSPITAL ADONAI LTDA)

que, posteriormente, informou nos autos que entrou em processo de

recuperação judicial.

A pedido da parte autora, o juízo determinou o prosseguimento da

execução em face da devedora subsidiária MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA.

Todas as tentativas de busca de bens em face da responsável

subsidiária restaram infrutíferas o que ensejou a reclamante a pedir

a desconsideração inversa da personalidade jurídica em face dos

sócios executados.

Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica para "eventual responsabilização de MA TEIXEIRA

PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING

LTDA, CNPJ 30.022.744/0001-78) e GUSTAVO TEIXEIRA DA

SILVA (CPF 468.222.358-50)".

O Exmo. Juiz de primeiro grau assim decidiu o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica:

"FUNDAMENTAÇÃO

A credora narra que por meio das buscas ao convernio CCS,

confirmou "que a executada Marcela é sócia e administradora da

empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI

(VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ 30.022.744/0001-78, bem como

movimenta seu patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA - CPF: 468.222.358-50" (ID 2cfa6b9).

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração
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inversa da personalidade, visto que no documento de ID 36458e2

consta a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

como sócia-administradora da empresa suscitada.

Pois bem.

Na desconsideração inversa da personalidade jurídica os bens da

sociedade podem responder por obrigações do sócio, em

observação ao princípio da responsabilidade patrimonial, mediante

a comprovação do requisito o abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou a confusão patrimonial

(art. 133, § 2º do CPC e art. 50 do Código Civil).

Neste sentido:

"EXECUÇÃO. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A aplicação da teoria da

desconsideração inversa, em que a empresa responde pela

dívida do sócio insolvente, requer prova cabal do desvio de

finalidade ou confusão patrimonial, nos termos do artigo 50 do CC,

sem a qual não cabe a sua inclusão no polo passivo do feito (...)".

(TRT18, AP - 0071200-88.1998.5.18.0009, Rel. GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO, 2ª TURMA, 04/02/2021). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011122-15.2018.5.18.0111; Data: 20-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA;

Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052;

Data: 11-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo

- 2ª TURMA; Relator(a): MARIO SERGIO BOTTAZZO)

Não basta, por conseguinte, a insolvência da sócia/executada.

É necessário, na desconsideração inversa da personalidade

jurídica, a comprovação de fraude ou abuso da personalidade

jurídica para que seja determinado o redirecionamento da execução

em face da empresa suscitada. No caso em tela, porém, o pedido

de desconsideração inversa da personalidade jurídica não se

justifica, porque a exequente pede a inclusão de empresa sem

sequer alegar a ocorrência de fraude ou de abuso da personalidade

jurídica, que não podem ser presumidos.

Indefiro, por conseguinte, o redirecionamento da execução em face

de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI.

Com relação ao suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a

alegação é de que a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA

DA SILVA movimenta seu patrimônio em nome do suscitado.

O reconhecimento da condição de sócio oculto também exige prova

robusta das alegações, o que não ocorreu nos autos, pois a

consulta CCS não demonstra que o suscitado teria se beneficiado

dos valores percebidos pela executada.

O suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a

presença da executada como "Representante, Responsável" pelas

contas bancárias de titularidade do filho até este atingir a

maioridade (ID b874143 - Pág. 5/6).

O vínculo do suscitado com a executada é familiar (a executada é

genitora dele) e a simples menção da mãe como "Representante,

Responsável" pelas contas bancárias de titularidade do filho no

período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não resulta, por si só, na

conclusão de que teria movimentado seu patrimônio por pessoa

interposta.

Corroboram o entendimento aqui adotado

(...)

Isto posto, diante da ausência de prova conclusiva, indefiro o

redirecionamento da execução em face de GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA"

A exequente, inconformada, interpõe agravo de petição. Sustenta

que "tentou por todos os meios legais o recebimento de seus

créditos laborais, e por derradeiro requereu ao juízo a

desconsideração da personalidade da sociedade. Observa-se

excelências que as agravadas eram empresas solidas, contudo os

sócios foram dilapidando o patrimonial com o intuito de ludibriar o

juízo e não quitar com o seu saldo devedor, restando claro a

confusão patrimonial capaz de ensejar a desconsideração da

personalidade. Observa-se que por meio das buscas ao convenio

CCS, confirmou a tese da exequente, na qual a sócia executada

movimenta contas de terceiros e é sócia de outras empresas a fim

de manter o seu patrimônio e prejudicar as execuções. Por meio

das buscas restou claro que a executada Marcela é sócia e

administradora da empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ

30.022.744/0001-78, bem como movimenta seu patrimônio em

nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 468.222.358-

50. Assim requer a reforma do decisório primário para que seja

determinado a instauração do incidente da desconsideração da

personalidade jurídica para que seja comprovado a

responsabilidade da empresa e consequentemente a inclusão da

empresa pertencente a executada, bem como que sejam oficiadas

as Instituições bancarias para que apresente os extratos de

movimentações bancárias das seguintes pessoas: (...)"

E que "Ad argumementandum, caso o E. Tribunal mantenha o
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decisório primário sob o fundamento da não existência de confusão

patrimonial, o que se admite apenas por cautela, a agravante

chama atenção que na Justiça do Trabalho sequer é necessário a

comprovação da confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude (art. 50 do CPC), vez que é pacificado a aplicação da teoria

objetiva ou teoria menor, aplicando-se em síntese o art. 28 do

Código de Defesa do Consumidor. Salienta-se que encontra-se

pacificado entre os Tribunais do Trabalho pela aplicação da teoria

menor do incidente da desconsideração da personalidade jurídica,

conforme preceitua o art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), pois é suficiente a mera prova da insolvência da

sociedade para que se admita a desconsideração da personalidade

e a execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade

de comprovação de fraude ou confusão patrimonial".

Analiso.

A alegação da credora é de que a executada Marcela Aparecida

Teixeira da Silva é sócia e administradora da empresa MA

TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS

HOLDING LTDA). Alega, também, que ela movimenta o seu

patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração

inversa da personalidade. E o Exmo. Juiz de primeiro grau entendeu

que, nesses casos de consideração inversa aplica-se a Teoria

Maior, sendo necessário observar se houve comprovação do abuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

a confusão patrimonial. E, como a exequente sequer alegou esses

atos, indeferiu o pedido.

Este Tribunal tem entendido que, realmente, nesses casos aplica-se

a teoria maior. Cito os seguintes julgados:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. Em que pese a adoção da Teoria Menor, para a

desconsideração da personalidade jurídica do art. 28 do CDC,

entendo que ao se tratar de desconsideração inversa deve

efetivamente ser demonstrada a confusão patrimonial ou desvio de

finalidade, consoante Teoria Maior, nos moldes do art. 50 do CC/02.

Inexistindo nos autos tais provas, não há falar em responsabilidade

da agravante pessoa jurídica. Agravo de Petição conhecido e

provido, no particular." (TRT18, AP-0010155-7.2018.5.18.0131,

Relatora Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em

26/2/2020). (TRT da 18ª Região; Processo: 0010368-

64.2022.5.18.0101; Data de assinatura: 23-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a):

GENTIL PIO DE OLIVEIRA)"

"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

Ocorre que, conforme bem destacado em primeiro grau, o pedido

da exequente embasa-se exclusivamente no fato de a empresa ser

de propriedade da executada. Mas não indica nada que possa levar

ao entendimento de que houve desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, nos termos do artigo 50 , do Código Civil. E essa prova

deveria ser cabal. Mas não foi feita.

Assim, entendo correta a decisão que indeferiu o pedido em relação

à empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS

EIRELI (VENUS HOLDING LTDA).

Com relação aoSr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a alegação da

exequente é de que a executada MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA movimenta o seu patrimônio em nome dele.

Com efeito, na Justiça do Trabalho, vige a regra da primazia da

realidade dos fatos. Assim, apenas o fato de o nome de

determinada pessoa não constar no contrato social da executada

não retira desta a possibilidade de ter provada a sua condição de

sócio, ainda que oculto.

Contudo, a figura do "sócio oculto" é uma situação gravíssima,

razão pela qual deve ser robustamente provada. Essa condição

pode sinalizar uma fraude passível de punição em diversas áreas e

consequências graves aos que dela se utilizam.

E o exequente sustenta suas alegações com fulcro em pesquisas

BACEN/CCS. Diz que a executada "Marcela Aparecida Teixeira da

Silva possui vínculos bancários com o senhor GUSTAVO TEIXEIRA
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DA SILVA".

No entanto, apenas esses "vínculos bancários" não implicam

necessariamente em prova de que o suscitado atua como sócio

oculto.

Conforme bem destacado na decisão de primeiro grau "O suscitado

GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada MARCELA

APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a presença da

executada como 'Representante, Responsável' pelas contas

bancárias de titularidade do filho até este atingir a maioridade (ID

b874143 - Pág. 5/6). O vínculo do suscitado com a executada é

familiar (a executada é genitora dele) e a simples menção da mãe

como 'Representante, Responsável' pelas contas bancárias de

titularidade do filho no período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não

resulta, por si só, na conclusão de que teria movimentado seu

patrimônio por pessoa interposta".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011176-90.2018.5.18.0010
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

AGRAVADO MARIA HELENA LEAL LUCIO
REBELO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA
SILVA

AGRAVADO HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 537
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011176-90.2018.5.18.0010

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO : ULISSES SILVA ROSA JUNIOR

AGRAVADO :  HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADO : PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARIA HELENA LEAL LUCIO REBELO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : CELSO MOREDO GARCIA

EMENTA

"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz CELSO MOREDO GARCIA, da 10ª Vara do Trabalho

de Goiânia, julgou improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS EIRELI e GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

A suscitante interpôs agravo de petição.

Não houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Esta ação foi ajuizada em face de HOSPITAL ADONAI LTDA,
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MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA e MARIA HELENA

LEAL LÚCIO REBELO.

A sentença julgou procedentes os pedidos para condenar

HOSPITAL ADONAI LTDA a pagar à reclamante as verbas

deferidas na sentença. Condenou, ainda, de forma subsidiária,

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, PERCIVAL XAVIER

REBELO FILHO e MARIA HELENA LEAL LÚCIO REBELO.

Transitada em julgado a sentença, foram elaborados os cálculos de

liquidação e iniciou-se a execução. Inicialmente os atos executórios

se direcionaram à devedora principal (HOSPITAL ADONAI LTDA)

que, posteriormente, informou nos autos que entrou em processo de

recuperação judicial.

A pedido da parte autora, o juízo determinou o prosseguimento da

execução em face da devedora subsidiária MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA.

Todas as tentativas de busca de bens em face da responsável

subsidiária restaram infrutíferas o que ensejou a reclamante a pedir

a desconsideração inversa da personalidade jurídica em face dos

sócios executados.

Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica para "eventual responsabilização de MA TEIXEIRA

PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING

LTDA, CNPJ 30.022.744/0001-78) e GUSTAVO TEIXEIRA DA

SILVA (CPF 468.222.358-50)".

O Exmo. Juiz de primeiro grau assim decidiu o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica:

"FUNDAMENTAÇÃO

A credora narra que por meio das buscas ao convernio CCS,

confirmou "que a executada Marcela é sócia e administradora da

empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI

(VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ 30.022.744/0001-78, bem como

movimenta seu patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA - CPF: 468.222.358-50" (ID 2cfa6b9).

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração

inversa da personalidade, visto que no documento de ID 36458e2

consta a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

como sócia-administradora da empresa suscitada.

Pois bem.

Na desconsideração inversa da personalidade jurídica os bens da

sociedade podem responder por obrigações do sócio, em

observação ao princípio da responsabilidade patrimonial, mediante

a comprovação do requisito o abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou a confusão patrimonial

(art. 133, § 2º do CPC e art. 50 do Código Civil).

Neste sentido:

"EXECUÇÃO. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A aplicação da teoria da

desconsideração inversa, em que a empresa responde pela

dívida do sócio insolvente, requer prova cabal do desvio de

finalidade ou confusão patrimonial, nos termos do artigo 50 do CC,

sem a qual não cabe a sua inclusão no polo passivo do feito (...)".

(TRT18, AP - 0071200-88.1998.5.18.0009, Rel. GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO, 2ª TURMA, 04/02/2021). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011122-15.2018.5.18.0111; Data: 20-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA;

Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052;

Data: 11-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo

- 2ª TURMA; Relator(a): MARIO SERGIO BOTTAZZO)

Não basta, por conseguinte, a insolvência da sócia/executada.

É necessário, na desconsideração inversa da personalidade

jurídica, a comprovação de fraude ou abuso da personalidade

jurídica para que seja determinado o redirecionamento da execução

em face da empresa suscitada. No caso em tela, porém, o pedido

de desconsideração inversa da personalidade jurídica não se

justifica, porque a exequente pede a inclusão de empresa sem

sequer alegar a ocorrência de fraude ou de abuso da personalidade

jurídica, que não podem ser presumidos.

Indefiro, por conseguinte, o redirecionamento da execução em face

de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI.

Com relação ao suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a

alegação é de que a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA

DA SILVA movimenta seu patrimônio em nome do suscitado.

O reconhecimento da condição de sócio oculto também exige prova

robusta das alegações, o que não ocorreu nos autos, pois a

consulta CCS não demonstra que o suscitado teria se beneficiado

dos valores percebidos pela executada.
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O suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a

presença da executada como "Representante, Responsável" pelas

contas bancárias de titularidade do filho até este atingir a

maioridade (ID b874143 - Pág. 5/6).

O vínculo do suscitado com a executada é familiar (a executada é

genitora dele) e a simples menção da mãe como "Representante,

Responsável" pelas contas bancárias de titularidade do filho no

período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não resulta, por si só, na

conclusão de que teria movimentado seu patrimônio por pessoa

interposta.

Corroboram o entendimento aqui adotado

(...)

Isto posto, diante da ausência de prova conclusiva, indefiro o

redirecionamento da execução em face de GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA"

A exequente, inconformada, interpõe agravo de petição. Sustenta

que "tentou por todos os meios legais o recebimento de seus

créditos laborais, e por derradeiro requereu ao juízo a

desconsideração da personalidade da sociedade. Observa-se

excelências que as agravadas eram empresas solidas, contudo os

sócios foram dilapidando o patrimonial com o intuito de ludibriar o

juízo e não quitar com o seu saldo devedor, restando claro a

confusão patrimonial capaz de ensejar a desconsideração da

personalidade. Observa-se que por meio das buscas ao convenio

CCS, confirmou a tese da exequente, na qual a sócia executada

movimenta contas de terceiros e é sócia de outras empresas a fim

de manter o seu patrimônio e prejudicar as execuções. Por meio

das buscas restou claro que a executada Marcela é sócia e

administradora da empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ

30.022.744/0001-78, bem como movimenta seu patrimônio em

nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 468.222.358-

50. Assim requer a reforma do decisório primário para que seja

determinado a instauração do incidente da desconsideração da

personalidade jurídica para que seja comprovado a

responsabilidade da empresa e consequentemente a inclusão da

empresa pertencente a executada, bem como que sejam oficiadas

as Instituições bancarias para que apresente os extratos de

movimentações bancárias das seguintes pessoas: (...)"

E que "Ad argumementandum, caso o E. Tribunal mantenha o

decisório primário sob o fundamento da não existência de confusão

patrimonial, o que se admite apenas por cautela, a agravante

chama atenção que na Justiça do Trabalho sequer é necessário a

comprovação da confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude (art. 50 do CPC), vez que é pacificado a aplicação da teoria

objetiva ou teoria menor, aplicando-se em síntese o art. 28 do

Código de Defesa do Consumidor. Salienta-se que encontra-se

pacificado entre os Tribunais do Trabalho pela aplicação da teoria

menor do incidente da desconsideração da personalidade jurídica,

conforme preceitua o art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), pois é suficiente a mera prova da insolvência da

sociedade para que se admita a desconsideração da personalidade

e a execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade

de comprovação de fraude ou confusão patrimonial".

Analiso.

A alegação da credora é de que a executada Marcela Aparecida

Teixeira da Silva é sócia e administradora da empresa MA

TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS

HOLDING LTDA). Alega, também, que ela movimenta o seu

patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração

inversa da personalidade. E o Exmo. Juiz de primeiro grau entendeu

que, nesses casos de consideração inversa aplica-se a Teoria

Maior, sendo necessário observar se houve comprovação do abuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

a confusão patrimonial. E, como a exequente sequer alegou esses

atos, indeferiu o pedido.

Este Tribunal tem entendido que, realmente, nesses casos aplica-se

a teoria maior. Cito os seguintes julgados:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. Em que pese a adoção da Teoria Menor, para a

desconsideração da personalidade jurídica do art. 28 do CDC,

entendo que ao se tratar de desconsideração inversa deve

efetivamente ser demonstrada a confusão patrimonial ou desvio de

finalidade, consoante Teoria Maior, nos moldes do art. 50 do CC/02.

Inexistindo nos autos tais provas, não há falar em responsabilidade

da agravante pessoa jurídica. Agravo de Petição conhecido e

provido, no particular." (TRT18, AP-0010155-7.2018.5.18.0131,

Relatora Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em

26/2/2020). (TRT da 18ª Região; Processo: 0010368-

64.2022.5.18.0101; Data de assinatura: 23-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a):

GENTIL PIO DE OLIVEIRA)"
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"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

Ocorre que, conforme bem destacado em primeiro grau, o pedido

da exequente embasa-se exclusivamente no fato de a empresa ser

de propriedade da executada. Mas não indica nada que possa levar

ao entendimento de que houve desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, nos termos do artigo 50 , do Código Civil. E essa prova

deveria ser cabal. Mas não foi feita.

Assim, entendo correta a decisão que indeferiu o pedido em relação

à empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS

EIRELI (VENUS HOLDING LTDA).

Com relação aoSr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a alegação da

exequente é de que a executada MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA movimenta o seu patrimônio em nome dele.

Com efeito, na Justiça do Trabalho, vige a regra da primazia da

realidade dos fatos. Assim, apenas o fato de o nome de

determinada pessoa não constar no contrato social da executada

não retira desta a possibilidade de ter provada a sua condição de

sócio, ainda que oculto.

Contudo, a figura do "sócio oculto" é uma situação gravíssima,

razão pela qual deve ser robustamente provada. Essa condição

pode sinalizar uma fraude passível de punição em diversas áreas e

consequências graves aos que dela se utilizam.

E o exequente sustenta suas alegações com fulcro em pesquisas

BACEN/CCS. Diz que a executada "Marcela Aparecida Teixeira da

Silva possui vínculos bancários com o senhor GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA".

No entanto, apenas esses "vínculos bancários" não implicam

necessariamente em prova de que o suscitado atua como sócio

oculto.

Conforme bem destacado na decisão de primeiro grau "O suscitado

GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada MARCELA

APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a presença da

executada como 'Representante, Responsável' pelas contas

bancárias de titularidade do filho até este atingir a maioridade (ID

b874143 - Pág. 5/6). O vínculo do suscitado com a executada é

familiar (a executada é genitora dele) e a simples menção da mãe

como 'Representante, Responsável' pelas contas bancárias de

titularidade do filho no período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não

resulta, por si só, na conclusão de que teria movimentado seu

patrimônio por pessoa interposta".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.
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Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011176-90.2018.5.18.0010
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

AGRAVADO MARIA HELENA LEAL LUCIO
REBELO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA
SILVA

AGRAVADO HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011176-90.2018.5.18.0010

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO : ULISSES SILVA ROSA JUNIOR

AGRAVADO :  HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADO : PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARIA HELENA LEAL LUCIO REBELO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : CELSO MOREDO GARCIA

EMENTA

"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz CELSO MOREDO GARCIA, da 10ª Vara do Trabalho

de Goiânia, julgou improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS EIRELI e GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

A suscitante interpôs agravo de petição.
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Não houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Esta ação foi ajuizada em face de HOSPITAL ADONAI LTDA,

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA e MARIA HELENA

LEAL LÚCIO REBELO.

A sentença julgou procedentes os pedidos para condenar

HOSPITAL ADONAI LTDA a pagar à reclamante as verbas

deferidas na sentença. Condenou, ainda, de forma subsidiária,

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, PERCIVAL XAVIER

REBELO FILHO e MARIA HELENA LEAL LÚCIO REBELO.

Transitada em julgado a sentença, foram elaborados os cálculos de

liquidação e iniciou-se a execução. Inicialmente os atos executórios

se direcionaram à devedora principal (HOSPITAL ADONAI LTDA)

que, posteriormente, informou nos autos que entrou em processo de

recuperação judicial.

A pedido da parte autora, o juízo determinou o prosseguimento da

execução em face da devedora subsidiária MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA.

Todas as tentativas de busca de bens em face da responsável

subsidiária restaram infrutíferas o que ensejou a reclamante a pedir

a desconsideração inversa da personalidade jurídica em face dos

sócios executados.

Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica para "eventual responsabilização de MA TEIXEIRA

PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING

LTDA, CNPJ 30.022.744/0001-78) e GUSTAVO TEIXEIRA DA

SILVA (CPF 468.222.358-50)".

O Exmo. Juiz de primeiro grau assim decidiu o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica:

"FUNDAMENTAÇÃO

A credora narra que por meio das buscas ao convernio CCS,

confirmou "que a executada Marcela é sócia e administradora da

empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI

(VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ 30.022.744/0001-78, bem como

movimenta seu patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA - CPF: 468.222.358-50" (ID 2cfa6b9).

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração

inversa da personalidade, visto que no documento de ID 36458e2

consta a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

como sócia-administradora da empresa suscitada.

Pois bem.

Na desconsideração inversa da personalidade jurídica os bens da

sociedade podem responder por obrigações do sócio, em

observação ao princípio da responsabilidade patrimonial, mediante

a comprovação do requisito o abuso da personalidade jurídica,
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caracterizado pelo desvio de finalidade ou a confusão patrimonial

(art. 133, § 2º do CPC e art. 50 do Código Civil).

Neste sentido:

"EXECUÇÃO. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A aplicação da teoria da

desconsideração inversa, em que a empresa responde pela

dívida do sócio insolvente, requer prova cabal do desvio de

finalidade ou confusão patrimonial, nos termos do artigo 50 do CC,

sem a qual não cabe a sua inclusão no polo passivo do feito (...)".

(TRT18, AP - 0071200-88.1998.5.18.0009, Rel. GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO, 2ª TURMA, 04/02/2021). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011122-15.2018.5.18.0111; Data: 20-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA;

Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052;

Data: 11-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo

- 2ª TURMA; Relator(a): MARIO SERGIO BOTTAZZO)

Não basta, por conseguinte, a insolvência da sócia/executada.

É necessário, na desconsideração inversa da personalidade

jurídica, a comprovação de fraude ou abuso da personalidade

jurídica para que seja determinado o redirecionamento da execução

em face da empresa suscitada. No caso em tela, porém, o pedido

de desconsideração inversa da personalidade jurídica não se

justifica, porque a exequente pede a inclusão de empresa sem

sequer alegar a ocorrência de fraude ou de abuso da personalidade

jurídica, que não podem ser presumidos.

Indefiro, por conseguinte, o redirecionamento da execução em face

de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI.

Com relação ao suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a

alegação é de que a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA

DA SILVA movimenta seu patrimônio em nome do suscitado.

O reconhecimento da condição de sócio oculto também exige prova

robusta das alegações, o que não ocorreu nos autos, pois a

consulta CCS não demonstra que o suscitado teria se beneficiado

dos valores percebidos pela executada.

O suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a

presença da executada como "Representante, Responsável" pelas

contas bancárias de titularidade do filho até este atingir a

maioridade (ID b874143 - Pág. 5/6).

O vínculo do suscitado com a executada é familiar (a executada é

genitora dele) e a simples menção da mãe como "Representante,

Responsável" pelas contas bancárias de titularidade do filho no

período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não resulta, por si só, na

conclusão de que teria movimentado seu patrimônio por pessoa

interposta.

Corroboram o entendimento aqui adotado

(...)

Isto posto, diante da ausência de prova conclusiva, indefiro o

redirecionamento da execução em face de GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA"

A exequente, inconformada, interpõe agravo de petição. Sustenta

que "tentou por todos os meios legais o recebimento de seus

créditos laborais, e por derradeiro requereu ao juízo a

desconsideração da personalidade da sociedade. Observa-se

excelências que as agravadas eram empresas solidas, contudo os

sócios foram dilapidando o patrimonial com o intuito de ludibriar o

juízo e não quitar com o seu saldo devedor, restando claro a

confusão patrimonial capaz de ensejar a desconsideração da

personalidade. Observa-se que por meio das buscas ao convenio

CCS, confirmou a tese da exequente, na qual a sócia executada

movimenta contas de terceiros e é sócia de outras empresas a fim

de manter o seu patrimônio e prejudicar as execuções. Por meio

das buscas restou claro que a executada Marcela é sócia e

administradora da empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ

30.022.744/0001-78, bem como movimenta seu patrimônio em

nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 468.222.358-

50. Assim requer a reforma do decisório primário para que seja

determinado a instauração do incidente da desconsideração da

personalidade jurídica para que seja comprovado a

responsabilidade da empresa e consequentemente a inclusão da

empresa pertencente a executada, bem como que sejam oficiadas

as Instituições bancarias para que apresente os extratos de

movimentações bancárias das seguintes pessoas: (...)"

E que "Ad argumementandum, caso o E. Tribunal mantenha o

decisório primário sob o fundamento da não existência de confusão

patrimonial, o que se admite apenas por cautela, a agravante

chama atenção que na Justiça do Trabalho sequer é necessário a

comprovação da confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude (art. 50 do CPC), vez que é pacificado a aplicação da teoria

objetiva ou teoria menor, aplicando-se em síntese o art. 28 do

Código de Defesa do Consumidor. Salienta-se que encontra-se

pacificado entre os Tribunais do Trabalho pela aplicação da teoria
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menor do incidente da desconsideração da personalidade jurídica,

conforme preceitua o art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), pois é suficiente a mera prova da insolvência da

sociedade para que se admita a desconsideração da personalidade

e a execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade

de comprovação de fraude ou confusão patrimonial".

Analiso.

A alegação da credora é de que a executada Marcela Aparecida

Teixeira da Silva é sócia e administradora da empresa MA

TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS

HOLDING LTDA). Alega, também, que ela movimenta o seu

patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração

inversa da personalidade. E o Exmo. Juiz de primeiro grau entendeu

que, nesses casos de consideração inversa aplica-se a Teoria

Maior, sendo necessário observar se houve comprovação do abuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

a confusão patrimonial. E, como a exequente sequer alegou esses

atos, indeferiu o pedido.

Este Tribunal tem entendido que, realmente, nesses casos aplica-se

a teoria maior. Cito os seguintes julgados:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. Em que pese a adoção da Teoria Menor, para a

desconsideração da personalidade jurídica do art. 28 do CDC,

entendo que ao se tratar de desconsideração inversa deve

efetivamente ser demonstrada a confusão patrimonial ou desvio de

finalidade, consoante Teoria Maior, nos moldes do art. 50 do CC/02.

Inexistindo nos autos tais provas, não há falar em responsabilidade

da agravante pessoa jurídica. Agravo de Petição conhecido e

provido, no particular." (TRT18, AP-0010155-7.2018.5.18.0131,

Relatora Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em

26/2/2020). (TRT da 18ª Região; Processo: 0010368-

64.2022.5.18.0101; Data de assinatura: 23-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a):

GENTIL PIO DE OLIVEIRA)"

"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

Ocorre que, conforme bem destacado em primeiro grau, o pedido

da exequente embasa-se exclusivamente no fato de a empresa ser

de propriedade da executada. Mas não indica nada que possa levar

ao entendimento de que houve desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, nos termos do artigo 50 , do Código Civil. E essa prova

deveria ser cabal. Mas não foi feita.

Assim, entendo correta a decisão que indeferiu o pedido em relação

à empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS

EIRELI (VENUS HOLDING LTDA).

Com relação aoSr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a alegação da

exequente é de que a executada MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA movimenta o seu patrimônio em nome dele.

Com efeito, na Justiça do Trabalho, vige a regra da primazia da

realidade dos fatos. Assim, apenas o fato de o nome de

determinada pessoa não constar no contrato social da executada

não retira desta a possibilidade de ter provada a sua condição de

sócio, ainda que oculto.

Contudo, a figura do "sócio oculto" é uma situação gravíssima,

razão pela qual deve ser robustamente provada. Essa condição

pode sinalizar uma fraude passível de punição em diversas áreas e

consequências graves aos que dela se utilizam.

E o exequente sustenta suas alegações com fulcro em pesquisas

BACEN/CCS. Diz que a executada "Marcela Aparecida Teixeira da

Silva possui vínculos bancários com o senhor GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA".

No entanto, apenas esses "vínculos bancários" não implicam

necessariamente em prova de que o suscitado atua como sócio

oculto.

Conforme bem destacado na decisão de primeiro grau "O suscitado

GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada MARCELA
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APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a presença da

executada como 'Representante, Responsável' pelas contas

bancárias de titularidade do filho até este atingir a maioridade (ID

b874143 - Pág. 5/6). O vínculo do suscitado com a executada é

familiar (a executada é genitora dele) e a simples menção da mãe

como 'Representante, Responsável' pelas contas bancárias de

titularidade do filho no período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não

resulta, por si só, na conclusão de que teria movimentado seu

patrimônio por pessoa interposta".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011176-90.2018.5.18.0010
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

AGRAVADO MARIA HELENA LEAL LUCIO
REBELO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

AGRAVADO MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA
SILVA

AGRAVADO HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA LEAL LUCIO REBELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011176-90.2018.5.18.0010

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : DAIANNA LIMA DA MATA

ADVOGADO : ULISSES SILVA ROSA JUNIOR

AGRAVADO :  HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -  EM
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RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADO : PERCIVAL XAVIER REBELO FILHO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZ

AGRAVADO : MARIA HELENA LEAL LUCIO REBELO

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : CELSO MOREDO GARCIA

EMENTA

"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz CELSO MOREDO GARCIA, da 10ª Vara do Trabalho

de Goiânia, julgou improcedente o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETÁRIAS EIRELI e GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

A suscitante interpôs agravo de petição.

Não houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Esta ação foi ajuizada em face de HOSPITAL ADONAI LTDA,

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA e MARIA HELENA

LEAL LÚCIO REBELO.

A sentença julgou procedentes os pedidos para condenar

HOSPITAL ADONAI LTDA a pagar à reclamante as verbas

deferidas na sentença. Condenou, ainda, de forma subsidiária,

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, PERCIVAL XAVIER

REBELO FILHO e MARIA HELENA LEAL LÚCIO REBELO.

Transitada em julgado a sentença, foram elaborados os cálculos de
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liquidação e iniciou-se a execução. Inicialmente os atos executórios

se direcionaram à devedora principal (HOSPITAL ADONAI LTDA)

que, posteriormente, informou nos autos que entrou em processo de

recuperação judicial.

A pedido da parte autora, o juízo determinou o prosseguimento da

execução em face da devedora subsidiária MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA.

Todas as tentativas de busca de bens em face da responsável

subsidiária restaram infrutíferas o que ensejou a reclamante a pedir

a desconsideração inversa da personalidade jurídica em face dos

sócios executados.

Foi instaurado Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica para "eventual responsabilização de MA TEIXEIRA

PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING

LTDA, CNPJ 30.022.744/0001-78) e GUSTAVO TEIXEIRA DA

SILVA (CPF 468.222.358-50)".

O Exmo. Juiz de primeiro grau assim decidiu o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica:

"FUNDAMENTAÇÃO

A credora narra que por meio das buscas ao convernio CCS,

confirmou "que a executada Marcela é sócia e administradora da

empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI

(VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ 30.022.744/0001-78, bem como

movimenta seu patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA - CPF: 468.222.358-50" (ID 2cfa6b9).

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração

inversa da personalidade, visto que no documento de ID 36458e2

consta a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA

como sócia-administradora da empresa suscitada.

Pois bem.

Na desconsideração inversa da personalidade jurídica os bens da

sociedade podem responder por obrigações do sócio, em

observação ao princípio da responsabilidade patrimonial, mediante

a comprovação do requisito o abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou a confusão patrimonial

(art. 133, § 2º do CPC e art. 50 do Código Civil).

Neste sentido:

"EXECUÇÃO. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. A aplicação da teoria da

desconsideração inversa, em que a empresa responde pela

dívida do sócio insolvente, requer prova cabal do desvio de

finalidade ou confusão patrimonial, nos termos do artigo 50 do CC,

sem a qual não cabe a sua inclusão no polo passivo do feito (...)".

(TRT18, AP - 0071200-88.1998.5.18.0009, Rel. GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO, 2ª TURMA, 04/02/2021). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011122-15.2018.5.18.0111; Data: 20-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA;

Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052;

Data: 11-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo

- 2ª TURMA; Relator(a): MARIO SERGIO BOTTAZZO)

Não basta, por conseguinte, a insolvência da sócia/executada.

É necessário, na desconsideração inversa da personalidade

jurídica, a comprovação de fraude ou abuso da personalidade

jurídica para que seja determinado o redirecionamento da execução

em face da empresa suscitada. No caso em tela, porém, o pedido

de desconsideração inversa da personalidade jurídica não se

justifica, porque a exequente pede a inclusão de empresa sem

sequer alegar a ocorrência de fraude ou de abuso da personalidade

jurídica, que não podem ser presumidos.

Indefiro, por conseguinte, o redirecionamento da execução em face

de MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI.

Com relação ao suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a

alegação é de que a executada MARCELA APARECIDA TEIXEIRA

DA SILVA movimenta seu patrimônio em nome do suscitado.

O reconhecimento da condição de sócio oculto também exige prova

robusta das alegações, o que não ocorreu nos autos, pois a

consulta CCS não demonstra que o suscitado teria se beneficiado

dos valores percebidos pela executada.

O suscitado GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada

MARCELA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a

presença da executada como "Representante, Responsável" pelas

contas bancárias de titularidade do filho até este atingir a

maioridade (ID b874143 - Pág. 5/6).

O vínculo do suscitado com a executada é familiar (a executada é

genitora dele) e a simples menção da mãe como "Representante,

Responsável" pelas contas bancárias de titularidade do filho no

período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não resulta, por si só, na

conclusão de que teria movimentado seu patrimônio por pessoa
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interposta.

Corroboram o entendimento aqui adotado

(...)

Isto posto, diante da ausência de prova conclusiva, indefiro o

redirecionamento da execução em face de GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA"

A exequente, inconformada, interpõe agravo de petição. Sustenta

que "tentou por todos os meios legais o recebimento de seus

créditos laborais, e por derradeiro requereu ao juízo a

desconsideração da personalidade da sociedade. Observa-se

excelências que as agravadas eram empresas solidas, contudo os

sócios foram dilapidando o patrimonial com o intuito de ludibriar o

juízo e não quitar com o seu saldo devedor, restando claro a

confusão patrimonial capaz de ensejar a desconsideração da

personalidade. Observa-se que por meio das buscas ao convenio

CCS, confirmou a tese da exequente, na qual a sócia executada

movimenta contas de terceiros e é sócia de outras empresas a fim

de manter o seu patrimônio e prejudicar as execuções. Por meio

das buscas restou claro que a executada Marcela é sócia e

administradora da empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI (VENUS HOLDING LTDA) - CNPJ

30.022.744/0001-78, bem como movimenta seu patrimônio em

nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA - CPF: 468.222.358-

50. Assim requer a reforma do decisório primário para que seja

determinado a instauração do incidente da desconsideração da

personalidade jurídica para que seja comprovado a

responsabilidade da empresa e consequentemente a inclusão da

empresa pertencente a executada, bem como que sejam oficiadas

as Instituições bancarias para que apresente os extratos de

movimentações bancárias das seguintes pessoas: (...)"

E que "Ad argumementandum, caso o E. Tribunal mantenha o

decisório primário sob o fundamento da não existência de confusão

patrimonial, o que se admite apenas por cautela, a agravante

chama atenção que na Justiça do Trabalho sequer é necessário a

comprovação da confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude (art. 50 do CPC), vez que é pacificado a aplicação da teoria

objetiva ou teoria menor, aplicando-se em síntese o art. 28 do

Código de Defesa do Consumidor. Salienta-se que encontra-se

pacificado entre os Tribunais do Trabalho pela aplicação da teoria

menor do incidente da desconsideração da personalidade jurídica,

conforme preceitua o art. 28 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor), pois é suficiente a mera prova da insolvência da

sociedade para que se admita a desconsideração da personalidade

e a execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade

de comprovação de fraude ou confusão patrimonial".

Analiso.

A alegação da credora é de que a executada Marcela Aparecida

Teixeira da Silva é sócia e administradora da empresa MA

TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS EIRELI (VENUS

HOLDING LTDA). Alega, também, que ela movimenta o seu

patrimonio em nome do Sr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA.

Quanto à suscitada MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES

SOCIETARIAS EIRELI trata-se de pedido de desconsideração

inversa da personalidade. E o Exmo. Juiz de primeiro grau entendeu

que, nesses casos de consideração inversa aplica-se a Teoria

Maior, sendo necessário observar se houve comprovação do abuso

da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

a confusão patrimonial. E, como a exequente sequer alegou esses

atos, indeferiu o pedido.

Este Tribunal tem entendido que, realmente, nesses casos aplica-se

a teoria maior. Cito os seguintes julgados:

"DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

INVERSA. Em que pese a adoção da Teoria Menor, para a

desconsideração da personalidade jurídica do art. 28 do CDC,

entendo que ao se tratar de desconsideração inversa deve

efetivamente ser demonstrada a confusão patrimonial ou desvio de

finalidade, consoante Teoria Maior, nos moldes do art. 50 do CC/02.

Inexistindo nos autos tais provas, não há falar em responsabilidade

da agravante pessoa jurídica. Agravo de Petição conhecido e

provido, no particular." (TRT18, AP-0010155-7.2018.5.18.0131,

Relatora Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em

26/2/2020). (TRT da 18ª Região; Processo: 0010368-

64.2022.5.18.0101; Data de assinatura: 23-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a):

GENTIL PIO DE OLIVEIRA)"

"DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. OCULTAÇÃO DE PATRIMÔNIO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. A desconsideração inversa da personalidade

jurídica é justificada nos casos de confusão patrimonial (entre sócio

e sociedade) e de utilização do manto da personificação para

ocultar o patrimônio do sócio." (TRT da 18ª Região; Processo:

0010169-63.2020.5.18.0052; Data: 11-10-2023; 2ª Turma; Relator:

Des. Mário Sérgio Bottazzo) (TRT da 18ª Região; Processo:

0011023-14.2019.5.18.0013; Data de assinatura: 09-02-2024;
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Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

Ocorre que, conforme bem destacado em primeiro grau, o pedido

da exequente embasa-se exclusivamente no fato de a empresa ser

de propriedade da executada. Mas não indica nada que possa levar

ao entendimento de que houve desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, nos termos do artigo 50 , do Código Civil. E essa prova

deveria ser cabal. Mas não foi feita.

Assim, entendo correta a decisão que indeferiu o pedido em relação

à empresa MA TEIXEIRA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS

EIRELI (VENUS HOLDING LTDA).

Com relação aoSr. GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA, a alegação da

exequente é de que a executada MARCELA APARECIDA

TEIXEIRA DA SILVA movimenta o seu patrimônio em nome dele.

Com efeito, na Justiça do Trabalho, vige a regra da primazia da

realidade dos fatos. Assim, apenas o fato de o nome de

determinada pessoa não constar no contrato social da executada

não retira desta a possibilidade de ter provada a sua condição de

sócio, ainda que oculto.

Contudo, a figura do "sócio oculto" é uma situação gravíssima,

razão pela qual deve ser robustamente provada. Essa condição

pode sinalizar uma fraude passível de punição em diversas áreas e

consequências graves aos que dela se utilizam.

E o exequente sustenta suas alegações com fulcro em pesquisas

BACEN/CCS. Diz que a executada "Marcela Aparecida Teixeira da

Silva possui vínculos bancários com o senhor GUSTAVO TEIXEIRA

DA SILVA".

No entanto, apenas esses "vínculos bancários" não implicam

necessariamente em prova de que o suscitado atua como sócio

oculto.

Conforme bem destacado na decisão de primeiro grau "O suscitado

GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA é filho da executada MARCELA

APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA, o que justifica a presença da

executada como 'Representante, Responsável' pelas contas

bancárias de titularidade do filho até este atingir a maioridade (ID

b874143 - Pág. 5/6). O vínculo do suscitado com a executada é

familiar (a executada é genitora dele) e a simples menção da mãe

como 'Representante, Responsável' pelas contas bancárias de

titularidade do filho no período de 23/01/2018 até 28/10/2020 não

resulta, por si só, na conclusão de que teria movimentado seu

patrimônio por pessoa interposta".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011951-17.2018.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE CHARLLES PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO NATALIA TAYSE MARTINS(OAB:
40595/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLLES PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011951-17.2018.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : CHARLLES PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : NATALIA TAYSE MARTINS

AGRAVADO :  TONIOLO,  BUSNELLO S/A  -  TUNEIS,

TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO : JULIO CESAR CAPELA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUIZ(ÍZA) : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

"EXECUÇÃO. PAGAMENTO COM DESÁGIO PREVISTO NO

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO EM

JUÍZO. EXTINÇÃO. O pagamento com deságio do crédito

trabalhista, de acordo com o plano de recuperação judicial aprovado

e homologado pelo Juízo competente, implica o encerramento da

execução com relação ao autor, não havendo falar em

prosseguimento da execução da diferença não quitada em face de

sócio da empresa recuperanda." (TRT 18, AP- 0011444-

55.2015.5.18.0009, 2ª Turma, Des. Rel. Paulo Pimenta, julgado em

09/09/2022)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN,

da Vara do Trabalho de Uruaçu, jugou extinta a execução.

O exequente interpõe agravo de petição.

A agravada apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.
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MÉRITO

A sentença de conhecimento foi proferida julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados em face da reclamada

TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E

PAVIMENTACOES.

Iniciada a execução e verificado que a executada encontrava-se em

recuperação judicial, foi expedida certidão de crédito para

habilitação no juízo universal (id cd7aa32).

O exequente requereu fosse instaurado Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica em face de empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico da executada.

A executada, entretanto, informou nos autos que o crédito tinha sido

quitado no juízo universal.

Assim, posteriormente, foi proferida a seguinte decisão:

"DESPACHO

(...)

Conforme art. 59 da Lei 11.101/05, o plano de recuperação judicial

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o

devedor e todos os credores a ele sujeitos.

É dizer que a dívida antiga já não existe mais, tendo sido substituída

pela nova.

Ressalto que os créditos do autor foram devidamente quitados na

Justiça Comum, ainda que com deságio, na forma prevista pelo

Plano da Recuperação Judicial da empresa reclamada, e que

aludido Plano passou pelo crivo e aprovação da Assembleia Geral

de Credores, a cujas decisões devem os credores se submeter,

ainda que, individualmente, não tenham concordado com seus

termos.

Por fim, saliento que este é o entendimento atual e majoritário do

Colendo STJ.

Ante o exposto, indefiro o requerimento do reclamante e reputo

integralmente quitado o crédito a ele devido, conforme declarado

pela Vara Regional Empresarial de Porto Alegre, devendo esta

execução ser extinta.

Intimem-se as partes".

O exequente, inconformado interpõe agravo de petição.

Alega que "a novação diz respeito apenas à empresa integrante da

recuperação judicial, NÃO ABRANGENDO SÓCIOS OU

EMPRESAS QUE DELA NÃO PARTICIPAM E QUE SÃO

SUBSIDIARIAMENTE OU SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS

PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO".

E que "na novação, há a extinção da dívida, porém, sem o efetivo

pagamento, do que se infere a manutenção das garantias existentes

em relação à dívida extinta, sendo inaplicável, no caso, as

disposições do art. 365 do CC".

Diz que "ainda que tenha ocorrido a novação da dívida trabalhista

em relação a devedora principal por causa do Plano de

Recuperação, não configura obstáculo para que o agravante

continue a persecução patrimonial das demais empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico da devedora principal

pois seus bens não foram arrolados no processo cível de

Recuperação Judicial, a fim de haja a satisfação integral do crédito

trabalhista, pelo que permissivo para o prosseguimento da

execução trabalhista".

Obtempera que "Além disso, o § 2º do art. 247 do Provimento Geral

Consolidado deste Tribunal Regional admite o prosseguimento da

execução quando não satisfeita integralmente a obrigação no Juízo

da Recuperação Judicial".

Requer " provimento do Apelo para, afastar a extinçao da execuçao,

com a consequente determinaçao de prosseguimento da execuçao,

inclusive com atualizaçao dos calculos judiciais, acrescidos de juros

e correçao monetaria ate a presente data, com a deduçao do

recebido, devidamente corrigido".

Analiso.

Inicialmente destaco que a devedora original está em processo de
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recuperação judicial, mas não está sendo executada nestes autos e

nem há pedido nesse sentido. O que o agravante requer é que se

prossiga a execução em face dos sócios e/ou empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico não abrangidos pela

recuperação judicial.

Atualmente, encontra-se pacificado o entendimento de que a Justiça

do Trabalho detém competência para acolher o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e posterior

redirecionamento da execução em face dos sócios e/ou empresas

do mesmo grupo econômico, quando estes não estão incluídos no

plano.

É o que se extrai indubitavelmente do §1º do art. 49 da Lei

11.101/2005, no qual restou estabelecido que "os credores do

devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e

privilégios contra os coobrigados".

O que resta analisar é se o pagamento feito no processo de

recuperação judicial, com deságio, implica novação e impede o

prosseguimento da execução nesta Justiça Trabalhista.

E essa questão já foi analisada em diversos outros processos,

sendo que esta Turma está mantendo a decisão de primeiro grau,

consoante fundamentos da divergência apresentada pelo Exmo.

Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho no julgamento do

AP 0010467-64.2018.5.18.0201, que passei a adotar como razões

de decidir:

"EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO

TRABALHISTA. RECEBIMENTO COM DESÁGIO. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO

Data venia da Excelentíssima Relatora, divirjo da solução proposta.

O título executivo foi constituído em desfavor da empresa

TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E

PAVIMENTAÇÕES, em sentença transitada em julgado em

06/12/2019.

Ocorre que em 09/04/2019, foi deferido o pedido de processamento

da recuperação judicial da executada, consoante decisão trazida às

fls. 382/386, pelo Juízo da Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de empresas e Falências da Comarca de Porto Alegre

/RS (Processo nº 001/1.19.0028209-8).

Foi expedida decisão com força de certidão de crédito para

habilitação perante o Juízo da recuperação judicial, e remetidos os

autos ao arquivo provisório.

O exequente postulou instauração de IDPJ para redirecionamento

da execução aos sócios e empresas do grupo econômico, o que foi

indeferido pelo Juízo a quo, em decisão de fl. 828, mas reformado

pelo Tribunal, conforme acórdão de fls. 979/985. Porém, logo em

seguida, por força de decisão proferida pelo STF, foi ordenado o

sobrestamento do feito.

Em janeiro/2023, a executada apresentou nos autos o OFÍCIO Nº

10030027889 expedido pelo Juízo da Vara Regional Empresarial de

Porto Alegre, relativa aos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº

5021625-45.2020.8.21.0001/RS, com o seguinte teor:

"Solicito a Vossa Exa. que, conforme relação em anexo, se

abstenha de prosseguir a execução contra a recuperanda e

terceiros, e de praticar atos de constrição patrimonial. Informo que

as cláusulas 4.1, 4.2, 4.3 (iv) e 4.4, do Plano de Recuperação

Judicial, preveem a extinção das execuções. O redirecionamento da

execução para terceiros encontra vedação no art. 6º-C, da Lei

11.101/05 e cláusulas 4.1, 4.2, 4.3 (iv) e 4.4, do Plano, e atinge o

patrimônio da recuperanda de forma indireta, prejudicando o

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. Consigno que o

presente ofício será encaminhado pela própria recuperanda." (fl.

1097, destacou-se)

Consta na relação anexa ao referido ofício, a indicação do presente

feito e o nome do exequente (fl. 1145).

Alguns meses depois, em 24/08/2023, a executada trouxe aos autos

o OFÍCIO Nº 10044361559, emitido pelo mesmo juízo

recuperacional e especificamente dirigido ao Juiz da Vara do

Trabalho de Uruaçu, que assim dispõe:

"Senhor(a) Juiz:

De ordem do MM. Juiz de Direito Gilberto Schafer, informo que os

créditos objeto das execuções constantes na relação anexa se

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial da recuperanda e foram

novados a teor do art. 59, caput, da Lei 11.101/05. Os créditos

foram quitados conforme previsto no Plano de Recuperação

Judicial, motivo pelo qual as execuções devem ser extintas em

razão do cumprimento e extinção das obrigações. O

prosseguimento da execução contra a recuperanda e terceiros,

além de violar o art. 6º - C

da Lei 11.101/05 e as Cláusulas 4.1, 4.2, 4.3, 4.4 e 4.6, do Plano,

atinge o patrimônio da recuperanda, ainda que indiretamente,

comprometendo o cumprimento do Plano e a

preservação da empresa. Havendo depósitos recursais vinculados

ao processo trabalhista, estes devem ser liberados em favor da

recuperanda.

Destinatário: Exmº Sr. Juiz de Direito da Vara do Trabalho

Endereço(s): de Uruaçu/GO" (fl. 1104, destacou-se)

Novamente, na relação anexa ao Ofício consta elencada a presente

ação trabalhista e o nome do exequente, à fl. 1153.
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Instado a manifestar-se sobre estas alegações e documentos, o

credor trabalhista, a par de não informar o exato valor recebido

perante o juízo recuperacional, não negou ter recebido a

integralidade da importância que foi inscrita no plano de

recuperação judicial homologado, suscitando apenas questões

relacionadas ao seu inconformismo quanto ao percentual do

deságio (40%) e prazo para pagamento, que informa terem sido

questionados em recurso interposto nos autos do processo da

recuperação judicial, ainda pendente de julgamento. (fls.

1158/1167).

A Ata da Assembléia Geral de Credores que deliberou a respeito

das cláusulas do Plano Substitutivo ao plano de Recuperação

Judicial, tem força vinculante entre as partes, porquanto o deságio e

prazos de pagamento, assim como as demais cláusulas pactuadas,

se inserem dentro da esfera de disponibilidade, ostentando natureza

negocial.

Tanto assim é que o Juízo da recuperação judicial, apreciando os

termos dos documentos apresentados, decidiu que:

"(...)

Acerca do deságio, a assembléia é soberana para deliberar quanto

ao ponto, sendo defesa a intervenção do judiciário (para

exemplificar, Agravo de Instrumento Nº 70077675312, Sexta

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS).

Além disso, a suspensão/extinção dos processos em trâmite, com a

aprovação do plano ocorre por força de lei (ex vi legis), em atenção

ao disposto no art. 59 da Lei 11.101 /2005 que assim dispõe: "art.

59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos

anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele

sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no §1º

do art. 50 desta Lei."

(...)

Em razão disso, por não verificar qualquer nulidade e diante do

parecer favorável do Ministério Público (Evento 390), HOMOLOGO

O PLANO de recuperação aprovado, concedendo a recuperação

judicial de Toniolo Busnelli SA - Túneis, Terraplanagens e

Pavimentações, base no art. 58, "caput" da lei nº11.101/2005." (fl.

970).

É certo que o credor trabalhista que sente-se prejudicado pela

decisão homologatória ou que vislumbre irregularidades ou

descumprimento no plano de recuperação judicial, deve suscitar

essas questões no momento oportuno, por meio impugnativo

adequado e perante o juízo competente para apreciá-las, no caso, o

próprio Juízo da recuperação judicial,

sendo indiscutíveis nesta Especializada quaisquer questões

relacionadas às cláusulas e termos do plano de recuperação, desde

a sua formação na ata assemblear até a forma de pagamento e

cumprimento do plano.

E neste caso, confere-se que somente após terem recebido o

crédito com deságio, ou seja, após a quitação do crédito como

previsto na decisão proferida pelo Juízo da recuperação judicial, é

que os credores trabalhistas insurgiram-se mediante agravo de

instrumento interposto em 27/05/2023, suscitando questões

relacionadas à Assembleia Geral e homologação do Plano, bem

assim alegando alteração posterior no prazo de pagamento, fatos

que desafiam análise fático-probatória específica, perante o juízo

competente e que poderiam ensejar, em tese, diferenças a serem

satisfeitas naquele feito e em relação ao valor que cabe ao credor e

homologado no Plano Substitutivo, sem qualquer relação com o

valor originalmente liquidado na ação trabalhista.

De todo modo, são questões que refogem à competência desta

Especializada, a serem dirimidas exclusivamente pelo Juízo

universal e que em nada interferem na decisão agravada, que, em

verdade, funda-se em documento oficial de quitação emanado do

Juízo universal e no art. 924, inciso II do CPC, que dispõe:

" Art. 924. Extingue-se a execução quando:

(...)

II - a obrigação for satisfeita;"

Como se vê, o presente caso vai além da novação prevista no art.

59 da Lei 11.101/2005, porquanto concretizou-se a satisfação da

obrigação trabalhista objeto desta ação pelo pagamento.

Exatamente neste sentido, convém transcrever a cláusula 4.6 do

Plano de Recuperação homologado, citada expressamente no

referido Ofício Nº 10044361559:

"4.6. Após o pagamento de todos os credores nos termos, formas e

valores previstos no Plano, os respectivos créditos serão

considerados integralmente quitados, com a consequente liberação

de todas e quaisquer garantias eventualmente remanescentes,

sendo que os Credores Sujeitos dão, à TBSA, aos sócios, fiadores,

avalistas, garantidores, administradores e funcionários, a mais

ampla, geral e revogável quitação, para deles nada mais

reclamarem a qualquer título, com relação a quaisquer créditos

anteriores à data do Pedido de Recuperação Judicial."(fl. 999)

Destaco que, considerando que o valor do crédito do agravante foi

devidamente habilitado no Juízo Universal, houve comprovado

pagamento com deságio, por força da aprovação do plano de

recuperação judicial, não há falar em recebimento de saldo

remanescente, sendo incabível a instauração de IDPJ para inclusão

de sócios e empresas do grupo econômico no polo passivo e o

prosseguimento da execução, a qual deve ser extinta, com base no

art. 924, II do CPC.

Por fim, diversamente do que sustenta o agravante, a regra do art.

247, §2º do PGC /TRT18 que prevê a retomada do prosseguimento
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da execução para a satisfação de eventual crédito remanescente

que não tenha sido integralmente satisfeito junto ao juízo universal,

é inaplicável ao presente caso, porquanto relaciona-se às hipóteses

em que há o descumprimento integral ou parcial do plano de

recuperação judicial, o que não ocorreu neste caso, em que restou

comprovada a quitação do valor devido ao exequente, em estrita

obediência ao Plano homologado, inexistindo crédito parcial a ser

executado.

Esta Eg. Segunda Turma já decidiu neste sentido, em acórdão de

minha lavra, proferido nos autos do AP-0011303-

17.2017.5.18.0122, julgado em 19/05/2023, bem como nos autos do

AP-0011444-55.2015.5.18.0009, da relatoria do Ex.mo

Desembargador Paulo Pimenta, que traz a seguinte ementa:

"EXECUÇÃO. PAGAMENTO COM DESÁGIO PREVISTO NO

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO EM

JUÍZO. EXTINÇÃO. O pagamento com deságio do crédito

trabalhista, de acordo com o plano de recuperação judicial aprovado

e homologado pelo Juízo competente, implica o encerramento da

execução com relação ao autor, não havendo falar em

prosseguimento da execução da diferença não quitada em face de

sócio da empresa recuperanda." (TRT 18, AP-0011444-

55.2015.5.18.0009, 2ª Turma, Des. Rel. Paulo Pimenta, julgado em

09/09/2022)

Colhem-se também julgados da 1ª e 3ª Turmas deste Eg. Tribunal,

no mesmo sentido:

"EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PAGAMENTO DO CRÉDITO DO

OBREIRO NO JUÍZO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O plano de

recuperação judicial previa um deságio do crédito do obreiro em

relação ao valor original apurado na justiça do trabalho e o

exequente não se insurgiu quanto a essa questão. A executada

comprovou o pagamento integral do credor e das verbas

acessórias, cumprindo o que foi acordado no plano de recuperação.

Assim, não cabe o prosseguimento da execução nesta Justiça

Especializada, devendo ser extinta a execução, nos termos do art.

924, II, do CPC."(TRT18, AP - 0001598-26.2014.5.18.0081, Rel.

IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA, 30 /03/2022).

"PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. QUITAÇÃO DO

CRÉDITO TRABALHISTA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. Restando

provado que foi emitido ao Reclamante ações de uma das

empresas executadas para a quitação dos créditos

trabalhistas, conforme o Plano de Recuperação Judicial

homologado no Juízo competente, mantém-se a decisão que

extinguiu a execução dos presentes autos, restando prejudicada

análise do pedido de prosseguimento da execução em desfavor das

demais executadas que não participam do Plano de Recuperação

Judicial." (TRT18, AP -

0010291-12.2016.5.18.0054, Rel. ISRAEL BRASIL ADOURIAN, 3ª

TURMA, 30/08 /2020).

A tais fundamentos, correta a decisão que indeferiu o pedido do

agravante e determinou a extinção da execução.

Nego provimento"

Por fim, acrescento que, uma vez mantida a decisão de primeiro

grau que reputou integralmente quitado o crédito devido ao

exequente e extinguiu a execução, o corolário lógico é o de que não

há mais qualquer valor a ser pago, nem pelas empresas

pertencentes ao grupo econômico.

.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.
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Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011951-17.2018.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE CHARLLES PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO NATALIA TAYSE MARTINS(OAB:
40595/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011951-17.2018.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : CHARLLES PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : NATALIA TAYSE MARTINS

AGRAVADO :  TONIOLO,  BUSNELLO S/A  -  TUNEIS,

TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ADVOGADO : JULIO CESAR CAPELA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUIZ(ÍZA) : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

"EXECUÇÃO. PAGAMENTO COM DESÁGIO PREVISTO NO

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO EM

JUÍZO. EXTINÇÃO. O pagamento com deságio do crédito

trabalhista, de acordo com o plano de recuperação judicial aprovado

e homologado pelo Juízo competente, implica o encerramento da

execução com relação ao autor, não havendo falar em

prosseguimento da execução da diferença não quitada em face de

sócio da empresa recuperanda." (TRT 18, AP- 0011444-

55.2015.5.18.0009, 2ª Turma, Des. Rel. Paulo Pimenta, julgado em

09/09/2022)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN,

da Vara do Trabalho de Uruaçu, jugou extinta a execução.

O exequente interpõe agravo de petição.

A agravada apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

MÉRITO

A sentença de conhecimento foi proferida julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados em face da reclamada

TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E

PAVIMENTACOES.

Iniciada a execução e verificado que a executada encontrava-se em

recuperação judicial, foi expedida certidão de crédito para

habilitação no juízo universal (id cd7aa32).

O exequente requereu fosse instaurado Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica em face de empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico da executada.

A executada, entretanto, informou nos autos que o crédito tinha sido

quitado no juízo universal.

Assim, posteriormente, foi proferida a seguinte decisão:

"DESPACHO

(...)

Conforme art. 59 da Lei 11.101/05, o plano de recuperação judicial

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o

devedor e todos os credores a ele sujeitos.

É dizer que a dívida antiga já não existe mais, tendo sido substituída

pela nova.

Ressalto que os créditos do autor foram devidamente quitados na

Justiça Comum, ainda que com deságio, na forma prevista pelo

Plano da Recuperação Judicial da empresa reclamada, e que

aludido Plano passou pelo crivo e aprovação da Assembleia Geral

de Credores, a cujas decisões devem os credores se submeter,

ainda que, individualmente, não tenham concordado com seus

termos.

Por fim, saliento que este é o entendimento atual e majoritário do

Colendo STJ.

Ante o exposto, indefiro o requerimento do reclamante e reputo

integralmente quitado o crédito a ele devido, conforme declarado

pela Vara Regional Empresarial de Porto Alegre, devendo esta

execução ser extinta.

Intimem-se as partes".

O exequente, inconformado interpõe agravo de petição.

Alega que "a novação diz respeito apenas à empresa integrante da

recuperação judicial, NÃO ABRANGENDO SÓCIOS OU

EMPRESAS QUE DELA NÃO PARTICIPAM E QUE SÃO

SUBSIDIARIAMENTE OU SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS

PELO PAGAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO".

E que "na novação, há a extinção da dívida, porém, sem o efetivo

pagamento, do que se infere a manutenção das garantias existentes

em relação à dívida extinta, sendo inaplicável, no caso, as

disposições do art. 365 do CC".

Diz que "ainda que tenha ocorrido a novação da dívida trabalhista

em relação a devedora principal por causa do Plano de

Recuperação, não configura obstáculo para que o agravante

continue a persecução patrimonial das demais empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico da devedora principal

pois seus bens não foram arrolados no processo cível de

Recuperação Judicial, a fim de haja a satisfação integral do crédito

trabalhista, pelo que permissivo para o prosseguimento da

execução trabalhista".

Obtempera que "Além disso, o § 2º do art. 247 do Provimento Geral

Consolidado deste Tribunal Regional admite o prosseguimento da

execução quando não satisfeita integralmente a obrigação no Juízo

da Recuperação Judicial".
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Requer " provimento do Apelo para, afastar a extinçao da execuçao,

com a consequente determinaçao de prosseguimento da execuçao,

inclusive com atualizaçao dos calculos judiciais, acrescidos de juros

e correçao monetaria ate a presente data, com a deduçao do

recebido, devidamente corrigido".

Analiso.

Inicialmente destaco que a devedora original está em processo de

recuperação judicial, mas não está sendo executada nestes autos e

nem há pedido nesse sentido. O que o agravante requer é que se

prossiga a execução em face dos sócios e/ou empresas

pertencentes ao mesmo grupo econômico não abrangidos pela

recuperação judicial.

Atualmente, encontra-se pacificado o entendimento de que a Justiça

do Trabalho detém competência para acolher o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e posterior

redirecionamento da execução em face dos sócios e/ou empresas

do mesmo grupo econômico, quando estes não estão incluídos no

plano.

É o que se extrai indubitavelmente do §1º do art. 49 da Lei

11.101/2005, no qual restou estabelecido que "os credores do

devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e

privilégios contra os coobrigados".

O que resta analisar é se o pagamento feito no processo de

recuperação judicial, com deságio, implica novação e impede o

prosseguimento da execução nesta Justiça Trabalhista.

E essa questão já foi analisada em diversos outros processos,

sendo que esta Turma está mantendo a decisão de primeiro grau,

consoante fundamentos da divergência apresentada pelo Exmo.

Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho no julgamento do

AP 0010467-64.2018.5.18.0201, que passei a adotar como razões

de decidir:

"EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO

TRABALHISTA. RECEBIMENTO COM DESÁGIO. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO

Data venia da Excelentíssima Relatora, divirjo da solução proposta.

O título executivo foi constituído em desfavor da empresa

TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E

PAVIMENTAÇÕES, em sentença transitada em julgado em

06/12/2019.

Ocorre que em 09/04/2019, foi deferido o pedido de processamento

da recuperação judicial da executada, consoante decisão trazida às

fls. 382/386, pelo Juízo da Vara de Direito Empresarial,

Recuperação de empresas e Falências da Comarca de Porto Alegre

/RS (Processo nº 001/1.19.0028209-8).

Foi expedida decisão com força de certidão de crédito para

habilitação perante o Juízo da recuperação judicial, e remetidos os

autos ao arquivo provisório.

O exequente postulou instauração de IDPJ para redirecionamento

da execução aos sócios e empresas do grupo econômico, o que foi

indeferido pelo Juízo a quo, em decisão de fl. 828, mas reformado

pelo Tribunal, conforme acórdão de fls. 979/985. Porém, logo em

seguida, por força de decisão proferida pelo STF, foi ordenado o

sobrestamento do feito.

Em janeiro/2023, a executada apresentou nos autos o OFÍCIO Nº

10030027889 expedido pelo Juízo da Vara Regional Empresarial de

Porto Alegre, relativa aos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº

5021625-45.2020.8.21.0001/RS, com o seguinte teor:

"Solicito a Vossa Exa. que, conforme relação em anexo, se

abstenha de prosseguir a execução contra a recuperanda e

terceiros, e de praticar atos de constrição patrimonial. Informo que

as cláusulas 4.1, 4.2, 4.3 (iv) e 4.4, do Plano de Recuperação

Judicial, preveem a extinção das execuções. O redirecionamento da

execução para terceiros encontra vedação no art. 6º-C, da Lei

11.101/05 e cláusulas 4.1, 4.2, 4.3 (iv) e 4.4, do Plano, e atinge o

patrimônio da recuperanda de forma indireta, prejudicando o

cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. Consigno que o

presente ofício será encaminhado pela própria recuperanda." (fl.

1097, destacou-se)

Consta na relação anexa ao referido ofício, a indicação do presente

feito e o nome do exequente (fl. 1145).

Alguns meses depois, em 24/08/2023, a executada trouxe aos autos

o OFÍCIO Nº 10044361559, emitido pelo mesmo juízo

recuperacional e especificamente dirigido ao Juiz da Vara do

Trabalho de Uruaçu, que assim dispõe:

"Senhor(a) Juiz:

De ordem do MM. Juiz de Direito Gilberto Schafer, informo que os

créditos objeto das execuções constantes na relação anexa se

sujeitam aos efeitos da recuperação judicial da recuperanda e foram

novados a teor do art. 59, caput, da Lei 11.101/05. Os créditos

foram quitados conforme previsto no Plano de Recuperação

Judicial, motivo pelo qual as execuções devem ser extintas em

razão do cumprimento e extinção das obrigações. O

prosseguimento da execução contra a recuperanda e terceiros,

além de violar o art. 6º - C
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da Lei 11.101/05 e as Cláusulas 4.1, 4.2, 4.3, 4.4 e 4.6, do Plano,

atinge o patrimônio da recuperanda, ainda que indiretamente,

comprometendo o cumprimento do Plano e a

preservação da empresa. Havendo depósitos recursais vinculados

ao processo trabalhista, estes devem ser liberados em favor da

recuperanda.

Destinatário: Exmº Sr. Juiz de Direito da Vara do Trabalho

Endereço(s): de Uruaçu/GO" (fl. 1104, destacou-se)

Novamente, na relação anexa ao Ofício consta elencada a presente

ação trabalhista e o nome do exequente, à fl. 1153.

Instado a manifestar-se sobre estas alegações e documentos, o

credor trabalhista, a par de não informar o exato valor recebido

perante o juízo recuperacional, não negou ter recebido a

integralidade da importância que foi inscrita no plano de

recuperação judicial homologado, suscitando apenas questões

relacionadas ao seu inconformismo quanto ao percentual do

deságio (40%) e prazo para pagamento, que informa terem sido

questionados em recurso interposto nos autos do processo da

recuperação judicial, ainda pendente de julgamento. (fls.

1158/1167).

A Ata da Assembléia Geral de Credores que deliberou a respeito

das cláusulas do Plano Substitutivo ao plano de Recuperação

Judicial, tem força vinculante entre as partes, porquanto o deságio e

prazos de pagamento, assim como as demais cláusulas pactuadas,

se inserem dentro da esfera de disponibilidade, ostentando natureza

negocial.

Tanto assim é que o Juízo da recuperação judicial, apreciando os

termos dos documentos apresentados, decidiu que:

"(...)

Acerca do deságio, a assembléia é soberana para deliberar quanto

ao ponto, sendo defesa a intervenção do judiciário (para

exemplificar, Agravo de Instrumento Nº 70077675312, Sexta

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS).

Além disso, a suspensão/extinção dos processos em trâmite, com a

aprovação do plano ocorre por força de lei (ex vi legis), em atenção

ao disposto no art. 59 da Lei 11.101 /2005 que assim dispõe: "art.

59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos

anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele

sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o disposto no §1º

do art. 50 desta Lei."

(...)

Em razão disso, por não verificar qualquer nulidade e diante do

parecer favorável do Ministério Público (Evento 390), HOMOLOGO

O PLANO de recuperação aprovado, concedendo a recuperação

judicial de Toniolo Busnelli SA - Túneis, Terraplanagens e

Pavimentações, base no art. 58, "caput" da lei nº11.101/2005." (fl.

970).

É certo que o credor trabalhista que sente-se prejudicado pela

decisão homologatória ou que vislumbre irregularidades ou

descumprimento no plano de recuperação judicial, deve suscitar

essas questões no momento oportuno, por meio impugnativo

adequado e perante o juízo competente para apreciá-las, no caso, o

próprio Juízo da recuperação judicial,

sendo indiscutíveis nesta Especializada quaisquer questões

relacionadas às cláusulas e termos do plano de recuperação, desde

a sua formação na ata assemblear até a forma de pagamento e

cumprimento do plano.

E neste caso, confere-se que somente após terem recebido o

crédito com deságio, ou seja, após a quitação do crédito como

previsto na decisão proferida pelo Juízo da recuperação judicial, é

que os credores trabalhistas insurgiram-se mediante agravo de

instrumento interposto em 27/05/2023, suscitando questões

relacionadas à Assembleia Geral e homologação do Plano, bem

assim alegando alteração posterior no prazo de pagamento, fatos

que desafiam análise fático-probatória específica, perante o juízo

competente e que poderiam ensejar, em tese, diferenças a serem

satisfeitas naquele feito e em relação ao valor que cabe ao credor e

homologado no Plano Substitutivo, sem qualquer relação com o

valor originalmente liquidado na ação trabalhista.

De todo modo, são questões que refogem à competência desta

Especializada, a serem dirimidas exclusivamente pelo Juízo

universal e que em nada interferem na decisão agravada, que, em

verdade, funda-se em documento oficial de quitação emanado do

Juízo universal e no art. 924, inciso II do CPC, que dispõe:

" Art. 924. Extingue-se a execução quando:

(...)

II - a obrigação for satisfeita;"

Como se vê, o presente caso vai além da novação prevista no art.

59 da Lei 11.101/2005, porquanto concretizou-se a satisfação da

obrigação trabalhista objeto desta ação pelo pagamento.

Exatamente neste sentido, convém transcrever a cláusula 4.6 do

Plano de Recuperação homologado, citada expressamente no

referido Ofício Nº 10044361559:

"4.6. Após o pagamento de todos os credores nos termos, formas e

valores previstos no Plano, os respectivos créditos serão

considerados integralmente quitados, com a consequente liberação

de todas e quaisquer garantias eventualmente remanescentes,

sendo que os Credores Sujeitos dão, à TBSA, aos sócios, fiadores,

avalistas, garantidores, administradores e funcionários, a mais

ampla, geral e revogável quitação, para deles nada mais

reclamarem a qualquer título, com relação a quaisquer créditos

anteriores à data do Pedido de Recuperação Judicial."(fl. 999)
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Destaco que, considerando que o valor do crédito do agravante foi

devidamente habilitado no Juízo Universal, houve comprovado

pagamento com deságio, por força da aprovação do plano de

recuperação judicial, não há falar em recebimento de saldo

remanescente, sendo incabível a instauração de IDPJ para inclusão

de sócios e empresas do grupo econômico no polo passivo e o

prosseguimento da execução, a qual deve ser extinta, com base no

art. 924, II do CPC.

Por fim, diversamente do que sustenta o agravante, a regra do art.

247, §2º do PGC /TRT18 que prevê a retomada do prosseguimento

da execução para a satisfação de eventual crédito remanescente

que não tenha sido integralmente satisfeito junto ao juízo universal,

é inaplicável ao presente caso, porquanto relaciona-se às hipóteses

em que há o descumprimento integral ou parcial do plano de

recuperação judicial, o que não ocorreu neste caso, em que restou

comprovada a quitação do valor devido ao exequente, em estrita

obediência ao Plano homologado, inexistindo crédito parcial a ser

executado.

Esta Eg. Segunda Turma já decidiu neste sentido, em acórdão de

minha lavra, proferido nos autos do AP-0011303-

17.2017.5.18.0122, julgado em 19/05/2023, bem como nos autos do

AP-0011444-55.2015.5.18.0009, da relatoria do Ex.mo

Desembargador Paulo Pimenta, que traz a seguinte ementa:

"EXECUÇÃO. PAGAMENTO COM DESÁGIO PREVISTO NO

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADO EM

JUÍZO. EXTINÇÃO. O pagamento com deságio do crédito

trabalhista, de acordo com o plano de recuperação judicial aprovado

e homologado pelo Juízo competente, implica o encerramento da

execução com relação ao autor, não havendo falar em

prosseguimento da execução da diferença não quitada em face de

sócio da empresa recuperanda." (TRT 18, AP-0011444-

55.2015.5.18.0009, 2ª Turma, Des. Rel. Paulo Pimenta, julgado em

09/09/2022)

Colhem-se também julgados da 1ª e 3ª Turmas deste Eg. Tribunal,

no mesmo sentido:

"EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PAGAMENTO DO CRÉDITO DO

OBREIRO NO JUÍZO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O plano de

recuperação judicial previa um deságio do crédito do obreiro em

relação ao valor original apurado na justiça do trabalho e o

exequente não se insurgiu quanto a essa questão. A executada

comprovou o pagamento integral do credor e das verbas

acessórias, cumprindo o que foi acordado no plano de recuperação.

Assim, não cabe o prosseguimento da execução nesta Justiça

Especializada, devendo ser extinta a execução, nos termos do art.

924, II, do CPC."(TRT18, AP - 0001598-26.2014.5.18.0081, Rel.

IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA, 30 /03/2022).

"PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. QUITAÇÃO DO

CRÉDITO TRABALHISTA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. Restando

provado que foi emitido ao Reclamante ações de uma das

empresas executadas para a quitação dos créditos

trabalhistas, conforme o Plano de Recuperação Judicial

homologado no Juízo competente, mantém-se a decisão que

extinguiu a execução dos presentes autos, restando prejudicada

análise do pedido de prosseguimento da execução em desfavor das

demais executadas que não participam do Plano de Recuperação

Judicial." (TRT18, AP -

0010291-12.2016.5.18.0054, Rel. ISRAEL BRASIL ADOURIAN, 3ª

TURMA, 30/08 /2020).

A tais fundamentos, correta a decisão que indeferiu o pedido do

agravante e determinou a extinção da execução.

Nego provimento"

Por fim, acrescento que, uma vez mantida a decisão de primeiro

grau que reputou integralmente quitado o crédito devido ao

exequente e extinguiu a execução, o corolário lógico é o de que não

há mais qualquer valor a ser pago, nem pelas empresas

pertencentes ao grupo econômico.

.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010860-28.2023.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PARMESSON ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARMESSON ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010860-28.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : PARMESSON ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADA : PATRICIA SOUZA ANASTACIO

RECORRIDA : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA:  VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA.

Ausentes os requisitos da pessoalidade e da subordinação jurídica

na prestação de serviços de motorista credenciado à plataforma

digital da "Uber", não há falar em reconhecimento de vínculo de

emprego. O conceito de subordinação estrutural não pode ser

ampliado para alcançar as novas modalidades de trabalho que vem

surgindo em razão da demanda de mercado, como no caso dos

serviços prestados pela "Uber", que tem por finalidade conectar os

clientes que necessitam de transportes para sua locomoção e

motoristas credenciados, sem qualquer indício de fraude ou

tentativa de burlar a legislação trabalhista.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, da Eg. 2ª Vara

do Trabalho de Goiânia/GO, proferiu sentença, julgando

improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

proposta por PARMESSON ARAUJO DE SOUZA em face de UBER

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário.

Contrarrazões pela reclamada.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, não conheço do tópico "Da competência da Justiça do

Trabalho" e do pedido para concessão dos benefícios da justiça

gratuita, constantes do recurso do reclamante, por ausência de

interesse recursal, uma vez que tais matérias foram decididas na

origem de forma a beneficiar o autor.

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço, em parte, do recurso ordinário do reclamante.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA EM

CONTRARRAZÕES

INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A reclamada reitera, em contrarrazões, a matéria de ordem pública

referente à suposta incompetência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar o pedido de declaração de vínculo empregatício

formulado pelo reclamante, deduzida sob o fundamento de que a

relação mantida entre as partes teria natureza de parceria

comercial, competindo à Justiça Comum examinar as controvérsias

dela decorrentes.

No entanto, a competência ex ratione materiae é fixada pelo pedido

e pela causa de pedir. Desse modo, formulada pretensão

concernente à declaração da existência de vínculo de emprego

entre as partes, com os seus respectivos corolários, é evidente a

competência desta Justiça Especial para processar e julgar a lide,

nos termos do art. 114, inciso I, da Constituição Federal.

A configuração ou não dessa espécie de relação jurídica é matéria

que diz respeito ao mérito da causa, devendo ser examinada e

decidida em termos de procedência ou improcedência da pretensão

deduzida pela parte, e não de prolação de decisão terminativa do

processo.

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO

Na inicial, o reclamante alega que foi admitido pela reclamada em

05/08/2021 para exercer a função de motorista platinum (sem

anotação na sua CTPS), tendo sido demitido sem justa causa no dia

29/04/2023.

O vínculo foi negado pela reclamada, que argumentou que a

relação havida com o reclamante é de natureza de parceria

comercial decorrente da utilização do aplicativo próprio, cujo liame

permite a conexão entre passageiros e motoristas.

Afirmou, ainda, inexistir subordinação e onerosidade, visto que

quem pagava o aplicativo era o motorista pelo uso da plataforma de

intermediação com os usuários, mediante uma taxa de serviço.

Também afirmou estar ausente a habitualidade e pessoalidade,
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dizendo que o reclamante podia ficar dias sem se conectar ao

aplicativo.

O douto Juízo de origem julgou improcedentes os pedidos, ao

fundamento de que não se encontram presentes os requisitos

exigidos nos arts. 2º e 3º da CLT para a caracterização da relação

de emprego.

O reclamantes recorre, argumentando que a natureza jurídica da

reclamada é de transporte de passageiros por meio de aplicativo

exclusivo; que a tecnologia (plataforma digital algorítmica) é o meio

para a prestação de serviços de transporte; que os fins econômicos

da reclamada são alcançados pelos serviços de transporte

prestados e remunerados pelos consumidores; que os passageiros

são clientes da reclamada Uber e não do motorista.

Defende que o trabalho dos motoristas, como no caso do

reclamante, à reclamada, é realizado com pessoalidade,

subordinação, onerosidade e não eventualidade, configurando o

vínculo de emprego.

Sustenta que a pessoalidade está inserida no contrato de trabalho

do motorista, já que a empresa emite "ID de motorista"

personalíssimo e intrasferível; que a escolha do dia e horário para

se conectar à plataforma é regra do contrato imposta pela

reclamada, o que configura a habitualidade; que o pagamento das

corridas era feito pela reclamada, sendo que o reclamante não tinha

autonomia para negociar o valor do seu serviço; que laborou sob

subordinação da reclamada, por meio remoto e telemático; que há

possibilidade de punição caso haja descumprimento das normas.

Pontua que há metas de corridas por dia (para mudança de

categoria), o que influencia na distribuição de suas corridas, e que a

única autonomia que o reclamante possui é de acessar o aplicativo

e aceitar ou não as propostas, mas que, a partir do aceite da

corrida, encontra-se subordinado aos parâmetros definidos

previamente pela empresa.

Afirma que "o simples fato o trabalhador usar recursos próprios para

prestar serviços (veículo, manutenção e combustível), por si só, não

atesta qualquer independência na relação,pois tais condições são

impostas pela Uber.".

Requer a reforma da sentença para que seja reconhecido o vínculo

de emprego e deferidos os demais pedidos consectários.

Sem razão.

Ao admitir a prestação de serviços, mas lhe atribuir outra natureza

jurídica diversa de emprego, a reclamada atraiu para si o ônus da

prova, por se tratar de fato modificativo do direito postulado, nos

moldes do art. 818, inciso II, da CLT.

Fixada essa premissa, observo que é cediço que, para a formação

da relação de emprego, é necessária a associação concomitante

dos cinco elementos fático-jurídicos descritos nos arts. 2º e 3º da

CLT, quais sejam: prestação de trabalho por pessoa física; com

pessoalidade; de forma não eventual; sob subordinação; e com

onerosidade.

Por outro lado, o trabalho autônomo caracteriza-se pela prestação

de serviços por conta própria, de forma que o profissional

contratado é quem assume os riscos do negócio. E tampouco fica

submisso aos poderes de mando de quem o contratou, razão pela

qual a subordinação emerge como o aspecto fundamental que

diferencia o empregado do trabalhador autônomo.

No caso, considerando os diversos casos já analisados por esta Eg.

Corte em face da mesma empresa, são notórios os seguintes fatos:

fica a critério do motorista o início e término do horário de utilização

da plataforma; o motorista pode alterar a rota definida pelo

aplicativo em comum acordo com o passageiro, o que podia ou não

gerar alteração de valor; não havia exigência quanto ao número

mínimo de viagens diárias a serem realizadas pelo motorista; fica a

critério do motorista a participação ou não em promoções; o

motorista apenas realiza o cadastro por meio do aplicativo, não

sendo realizado qualquer processo seletivo; o motorista é livre para

utilização de outras plataformas; o motorista decide os dias de folga,

nos quais não era necessária justificativa para a ausência na

plataforma; o motorista pode receber o valor da viagem diretamente

do passageiro, quando pago em dinheiro; o motorista arca com as

despesas do veículo, inclusive seguro; a reclamada não garante

remuneração mínima ao final do dia /mês.

Além disso, ao contrário do que foi alegado na exordial, é de

conhecimento deste Eg. Regional que os motoristas não são

contratados pela reclamada, mas sim, aderem à plataforma de

serviços de intermediação digital oferecidos pela "Uber", relativos à

angariação e prospecção de clientes que necessitam de

transportes.

A reclamada permite que os motoristas credenciados (motoristas-
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parceiros) recebam e atendam solicitações de serviços de

transporte para os clientes usuários que acessem o seu aplicativo

para celulares.

Além disso, a farta documentação acostada aos autos demonstra

que o reclamante tinha autonomia para definir os dias e horários de

trabalho, que não havia um número mínimo de viagens, que podia

entrar e sair do aplicativo a qualquer momento, e que também

poderia trabalhar para empresas concorrentes.

Não havia subordinação, evidenciando que o motorista podia se

desconectar do aplicativo e tinha liberdade para recusar viagens,

sem punição. A autonomia do reclamante também se revela no fato

de que ele podia decidir sobre o itinerário, sem dar satisfações à

reclamada, além de definir o horário em que laboraria e de usar seu

próprio equipamento de trabalho, providenciando o veículo e

arcando com as despesas, ou seja, era o responsável pelos custos

da prestação de serviços.

O oferecimento, por parte da reclamada, de promoções e incentivos

(como subir de nível por pontuação) para a manutenção do

motorista logado não indica imposição de jornada laboral, mas

apenas o intuito da reclamada de manter um melhor oferecimento

dos serviços aos usuários.

O fato de o motorista poder ser descredenciado quando não atinge

uma avaliação satisfatória constitui apenas uma cláusula contratual

que não desnatura a autonomia na prestação dos serviços, pois não

indica que a reclamada dirige o trabalho do motorista, mas apenas

exige o cumprimento de requisitos mínimos para mantê-lo

credenciado.

Além disso, a existência de algumas diretrizes a serem observadas

pelos motoristas na prestação dos serviços de transporte de

passageiros (valores a serem cobrados, código de conduta,

instruções de comportamento, avaliação do motorista pelos

clientes), por si só, não configura indícios de subordinação, uma vez

que é fundamental em qualquer empreendimento a organização,

administração e a definição de regras para condução dos serviços,

de forma a preservar a reputação da empresa junto aos usuários e

a alcançar os objetivos comuns que, em última análise, beneficiava

o próprio reclamante.

Ademais, o respeito a determinadas regras é necessário para

garantir aos clientes segurança no transporte contratado.

Ficou evidenciado que a natureza da relação havida entre as partes

se ressente da ausência do requisito da habitualidade e da

subordinação jurídica, imprescindíveis à caracterização do vínculo

de emprego.

E tendo em vista que a ausência de apenas um desses elementos

prejudica o reconhecimento do liame postulado, conclui-se que as

partes entabularam entre si um contrato de prestação de serviços,

mediante o qual a reclamada disponibilizava o acesso à sua

plataforma digital, enquanto o reclamante participava atendendo os

clientes captados pela empresa, ficando com parte do valor cobrado

dos usuários, laborando com autonomia e liberdade e arcando com

os custos da prestação de serviços.

De se registrar que o C. TST vem se manifestando majoritariamente

no sentido de que o conceito de subordinação estrutural não pode

ser ampliado para alcançar as novas modalidades de trabalho que

vem surgindo em razão da demanda de mercado, como no caso

dos serviços prestados pela reclamada, que tem por finalidade

conectar os usuários que necessitam de entregas aos motoristas

credenciados, sem qualquer indício de fraude ou tentativa de burlar

a legislação trabalhista.

A reclamada é uma empresa voltada para a prestação de serviços

de tecnologia na área de transporte privado urbano de pessoas e de

alimentos, por meio de um aplicativo que possibilita a busca por

motoristas na localidade. É empresa que pertence à denominada on

-demand economy, que atua segundo a demanda de mercado, por

meio de plataforma tecnológica digital, que não se equipara aos

meios telemáticos e informatizados de comando, controle e

supervisão de que trata o art. 6º, parágrafo único, da CLT.

Não passa despercebido a este julgador o surgimento de novas

modalidades de contratos de trabalho e os percalços enfrentados

pelos trabalhadores para obter uma colocação no mercado de

trabalho formal, em tempos de economia globalizada.

Ocorre que, no caso, o tipo de atividade desempenhada pela "Uber"

e a forma de atuação dos motoristas credenciados a essa empresa

não se amolda às normas celetistas, não se encaixando ambos nas

figuras de empregador e empregado, tal como descritas nos arts. 2º

e 3º da CLT.

Ressalto que a Lei 13.640/2018 incluiu na Lei 12.857/2012, que

trata da Política Nacional de Mobilidade Urbana, o art. 11-A, cujo

parágrafo único, inciso III, determina que a regulamentação do
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serviço de transporte de usuários cadastrados em aplicativos ou

outras plataformas de comunicação em rede, a ser feita pelos

Municípios e pelo Distrito Federal, deve conter a exigência de

inscrição dos motoristas como contribuintes individuais do INSS, o

que reforça a conclusão de que se cuida de modalidade autônoma

de prestação de serviços.

Apesar do entendimento divergente da 3ª Turma do C. TST, tanto a

4ª, quanto a 5ª Turmas daquela Corte Superior têm se posicionado

no sentido de que inexiste vínculo empregatício entre motoristas e

plataformas tecnológicas ou aplicativos captadores de clientes na

hipótese de prestação de serviços em condições similares à ora

analisada, em que não se identifica a habitualidade e a

subordinação jurídica, conforme ilustra a seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE 1)  CERCEAMENTO DE DEFESA POR

INDEFERIMENTO DE EXAME PERICIAL - INTRANSCENDÊNCIA -

DESPROVIMENTO. (...) 2) VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE

MOTORISTA E PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS OU

APLICATIVOS CAPTADORES DE CLIENTES - IMPOSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA  DE

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - DESPROVIMENTO. 1. Avulta a transcendência

jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na medida em que o

pleito de reconhecimento do vínculo de emprego envolvendo os

recentes modelos de contratação firmados entre motoristas de

aplicativo e empresas provedoras de plataformas de tecnologia por

eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte, demandando a

interpretação da legislação trabalhista em torno da questão. 2.

Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula 126 desta

Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação firmados

entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia e os

motoristas que delas se utilizam são de conhecimento público e

notório (art.374, I, do CPC) e consona com o quadro fático

delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de trabalho

e à incorporação de tecnologias digitais no trato das relações

interpessoais - que estão provocando uma transformação profunda

no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de regulamentação

legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a essas

mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles em

que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego, de

modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no afã

de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Reclamada e os motoristas

que se utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus

serviços de transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade,

inexiste a obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima

de labor pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias, horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Reclamada ou sanções decorrentes de suas

escolhas, a necessidade de observância de cláusulas contratuais

(valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente no rol de atividades permitidas para

inscrição como Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da

Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples Nacional; c)

quanto à remuneração, o caráter autônomo da prestação de

serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os custos da

prestação do serviço (manutenção do carro, combustível, IPVA),

caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros, multas, atos

ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa provedora da

plataforma possa a vir a ser responsabilizada solidariamente em

alguns casos). 5. Já quanto à alegada subordinação estrutural, não

cabe ao Poder Judiciário ampliar conceitos jurídicos a fim de

reconhecer o vínculo empregatício de profissionais que atuam em

novas formas de trabalho, emergentes da dinâmica do mercado

concorrencial atual e, principalmente, de desenvolvimentos

tecnológicos, nas situações em que não se constata nenhuma

fraude, como é o caso das empresas provedoras de aplicativos de

tecnologia, que têm como finalidade conectar quem necessita da

condução com o motorista credenciado, sendo o serviço prestado

de motorista, em si, competência do profissional e apenas uma

consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6. Assim sendo,

não merece reforma o acórdão regional que não reconheceu o

vínculo de emprego pleiteado na presente reclamação, ao

fundamento de ausência de subordinação jurídica entre o motorista

e a empresa provedora do aplicativo. Agravo de instrumento

desprovido " (AIRR-288-63.2020.5.05.0007, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 23/02/2024).

Da mesma forma tem se manifestado esta Eg. Turma, conforme
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ementas referentes a processos envolvendo a mesma reclamada:

"SUBORDINAÇÃO. PODER DE RECUSAR DE TRABALHO.

DESCARACTERIZAÇÃO. Tendo alienado o poder de dirigir a

própria atividade produtiva e, por isso, estando inserido na órbita

empreendedora de outrem, ressalvado o direito de resistência e

disposição legal em outro sentido, o trabalhador que pode recusar

oferta de trabalho não é empregado." (RORSum-0011245-

32.2020.5.18.0082, Rel. Desemb. Mário Sergio Bottazzo, julgado

em 28/11/2021).

"VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO.

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA. Ausentes os

requisitos da pessoalidade e da subordinação jurídica na prestação

de serviços de motorista credenciado à plataforma digital da Uber,

não há falar em reconhecimento de vínculo de emprego. O conceito

de subordinação estrutural não pode ser ampliado para alcançar as

novas modalidades de trabalho que vem surgindo em razão da

demanda de mercado, como no caso dos serviços prestados pela

Uber, que tem por finalidade conectar os clientes que necessitam de

transporte aos motoristas credenciados, sem qualquer indício de

fraude ou tentativa de burlar a legislação trabalhista. Recurso a que

se nega provimento." (RORSum-0010676-82.2022.5.18.0010, Rel.

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 11/11/2022).

Portanto, entendo que a reclamada se desincumbiu do encargo de

provar que não houve relação de emprego com o reclamante.

A tais fundamentos, mantenho a sentença que julgou improcedente

o pedido de declaração do vínculo de emprego entre as partes.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

Deixo de majorar os honorários advocatícios devidos pelo

reclamante na forma do art. § 11 do art. 85 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, uma vez

que não houve condenação do autor ao pagamento desta verba

honorária na sentença e a reclamada não interpôs recurso.

CONCLUSÃO

Conheço, em parte, do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer parcialmente do recurso do reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo recorrido/reclamado

(Uber do Brasil Tecnologia Ltda), a advogada Ticiana Araújo da

Silva

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010860-28.2023.5.18.0002
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE PARMESSON ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010860-28.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : PARMESSON ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADA : PATRICIA SOUZA ANASTACIO

RECORRIDA : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA:  VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA.

Ausentes os requisitos da pessoalidade e da subordinação jurídica

na prestação de serviços de motorista credenciado à plataforma

digital da "Uber", não há falar em reconhecimento de vínculo de

emprego. O conceito de subordinação estrutural não pode ser

ampliado para alcançar as novas modalidades de trabalho que vem

surgindo em razão da demanda de mercado, como no caso dos

serviços prestados pela "Uber", que tem por finalidade conectar os

clientes que necessitam de transportes para sua locomoção e

motoristas credenciados, sem qualquer indício de fraude ou

tentativa de burlar a legislação trabalhista.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, da Eg. 2ª Vara

do Trabalho de Goiânia/GO, proferiu sentença, julgando

improcedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

proposta por PARMESSON ARAUJO DE SOUZA em face de UBER

DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário.

Contrarrazões pela reclamada.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, não conheço do tópico "Da competência da Justiça do

Trabalho" e do pedido para concessão dos benefícios da justiça

gratuita, constantes do recurso do reclamante, por ausência de

interesse recursal, uma vez que tais matérias foram decididas na

origem de forma a beneficiar o autor.

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço, em parte, do recurso ordinário do reclamante.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA EM

CONTRARRAZÕES
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INCOMPETÊNCIA MATERIAL

A reclamada reitera, em contrarrazões, a matéria de ordem pública

referente à suposta incompetência da Justiça do Trabalho para

processar e julgar o pedido de declaração de vínculo empregatício

formulado pelo reclamante, deduzida sob o fundamento de que a

relação mantida entre as partes teria natureza de parceria

comercial, competindo à Justiça Comum examinar as controvérsias

dela decorrentes.

No entanto, a competência ex ratione materiae é fixada pelo pedido

e pela causa de pedir. Desse modo, formulada pretensão

concernente à declaração da existência de vínculo de emprego

entre as partes, com os seus respectivos corolários, é evidente a

competência desta Justiça Especial para processar e julgar a lide,

nos termos do art. 114, inciso I, da Constituição Federal.

A configuração ou não dessa espécie de relação jurídica é matéria

que diz respeito ao mérito da causa, devendo ser examinada e

decidida em termos de procedência ou improcedência da pretensão

deduzida pela parte, e não de prolação de decisão terminativa do

processo.

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO

Na inicial, o reclamante alega que foi admitido pela reclamada em

05/08/2021 para exercer a função de motorista platinum (sem

anotação na sua CTPS), tendo sido demitido sem justa causa no dia

29/04/2023.

O vínculo foi negado pela reclamada, que argumentou que a

relação havida com o reclamante é de natureza de parceria

comercial decorrente da utilização do aplicativo próprio, cujo liame

permite a conexão entre passageiros e motoristas.

Afirmou, ainda, inexistir subordinação e onerosidade, visto que

quem pagava o aplicativo era o motorista pelo uso da plataforma de

intermediação com os usuários, mediante uma taxa de serviço.

Também afirmou estar ausente a habitualidade e pessoalidade,

dizendo que o reclamante podia ficar dias sem se conectar ao

aplicativo.

O douto Juízo de origem julgou improcedentes os pedidos, ao

fundamento de que não se encontram presentes os requisitos

exigidos nos arts. 2º e 3º da CLT para a caracterização da relação

de emprego.

O reclamantes recorre, argumentando que a natureza jurídica da

reclamada é de transporte de passageiros por meio de aplicativo

exclusivo; que a tecnologia (plataforma digital algorítmica) é o meio

para a prestação de serviços de transporte; que os fins econômicos

da reclamada são alcançados pelos serviços de transporte

prestados e remunerados pelos consumidores; que os passageiros

são clientes da reclamada Uber e não do motorista.

Defende que o trabalho dos motoristas, como no caso do

reclamante, à reclamada, é realizado com pessoalidade,

subordinação, onerosidade e não eventualidade, configurando o

vínculo de emprego.

Sustenta que a pessoalidade está inserida no contrato de trabalho

do motorista, já que a empresa emite "ID de motorista"

personalíssimo e intrasferível; que a escolha do dia e horário para

se conectar à plataforma é regra do contrato imposta pela

reclamada, o que configura a habitualidade; que o pagamento das

corridas era feito pela reclamada, sendo que o reclamante não tinha

autonomia para negociar o valor do seu serviço; que laborou sob

subordinação da reclamada, por meio remoto e telemático; que há

possibilidade de punição caso haja descumprimento das normas.
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Pontua que há metas de corridas por dia (para mudança de

categoria), o que influencia na distribuição de suas corridas, e que a

única autonomia que o reclamante possui é de acessar o aplicativo

e aceitar ou não as propostas, mas que, a partir do aceite da

corrida, encontra-se subordinado aos parâmetros definidos

previamente pela empresa.

Afirma que "o simples fato o trabalhador usar recursos próprios para

prestar serviços (veículo, manutenção e combustível), por si só, não

atesta qualquer independência na relação,pois tais condições são

impostas pela Uber.".

Requer a reforma da sentença para que seja reconhecido o vínculo

de emprego e deferidos os demais pedidos consectários.

Sem razão.

Ao admitir a prestação de serviços, mas lhe atribuir outra natureza

jurídica diversa de emprego, a reclamada atraiu para si o ônus da

prova, por se tratar de fato modificativo do direito postulado, nos

moldes do art. 818, inciso II, da CLT.

Fixada essa premissa, observo que é cediço que, para a formação

da relação de emprego, é necessária a associação concomitante

dos cinco elementos fático-jurídicos descritos nos arts. 2º e 3º da

CLT, quais sejam: prestação de trabalho por pessoa física; com

pessoalidade; de forma não eventual; sob subordinação; e com

onerosidade.

Por outro lado, o trabalho autônomo caracteriza-se pela prestação

de serviços por conta própria, de forma que o profissional

contratado é quem assume os riscos do negócio. E tampouco fica

submisso aos poderes de mando de quem o contratou, razão pela

qual a subordinação emerge como o aspecto fundamental que

diferencia o empregado do trabalhador autônomo.

No caso, considerando os diversos casos já analisados por esta Eg.

Corte em face da mesma empresa, são notórios os seguintes fatos:

fica a critério do motorista o início e término do horário de utilização

da plataforma; o motorista pode alterar a rota definida pelo

aplicativo em comum acordo com o passageiro, o que podia ou não

gerar alteração de valor; não havia exigência quanto ao número

mínimo de viagens diárias a serem realizadas pelo motorista; fica a

critério do motorista a participação ou não em promoções; o

motorista apenas realiza o cadastro por meio do aplicativo, não

sendo realizado qualquer processo seletivo; o motorista é livre para

utilização de outras plataformas; o motorista decide os dias de folga,

nos quais não era necessária justificativa para a ausência na

plataforma; o motorista pode receber o valor da viagem diretamente

do passageiro, quando pago em dinheiro; o motorista arca com as

despesas do veículo, inclusive seguro; a reclamada não garante

remuneração mínima ao final do dia /mês.

Além disso, ao contrário do que foi alegado na exordial, é de

conhecimento deste Eg. Regional que os motoristas não são

contratados pela reclamada, mas sim, aderem à plataforma de

serviços de intermediação digital oferecidos pela "Uber", relativos à

angariação e prospecção de clientes que necessitam de

transportes.

A reclamada permite que os motoristas credenciados (motoristas-

parceiros) recebam e atendam solicitações de serviços de

transporte para os clientes usuários que acessem o seu aplicativo

para celulares.

Além disso, a farta documentação acostada aos autos demonstra

que o reclamante tinha autonomia para definir os dias e horários de

trabalho, que não havia um número mínimo de viagens, que podia

entrar e sair do aplicativo a qualquer momento, e que também

poderia trabalhar para empresas concorrentes.

Não havia subordinação, evidenciando que o motorista podia se

desconectar do aplicativo e tinha liberdade para recusar viagens,

sem punição. A autonomia do reclamante também se revela no fato

de que ele podia decidir sobre o itinerário, sem dar satisfações à

reclamada, além de definir o horário em que laboraria e de usar seu

próprio equipamento de trabalho, providenciando o veículo e

arcando com as despesas, ou seja, era o responsável pelos custos

da prestação de serviços.

O oferecimento, por parte da reclamada, de promoções e incentivos

(como subir de nível por pontuação) para a manutenção do

motorista logado não indica imposição de jornada laboral, mas

apenas o intuito da reclamada de manter um melhor oferecimento

dos serviços aos usuários.

O fato de o motorista poder ser descredenciado quando não atinge

uma avaliação satisfatória constitui apenas uma cláusula contratual

que não desnatura a autonomia na prestação dos serviços, pois não

indica que a reclamada dirige o trabalho do motorista, mas apenas

exige o cumprimento de requisitos mínimos para mantê-lo
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credenciado.

Além disso, a existência de algumas diretrizes a serem observadas

pelos motoristas na prestação dos serviços de transporte de

passageiros (valores a serem cobrados, código de conduta,

instruções de comportamento, avaliação do motorista pelos

clientes), por si só, não configura indícios de subordinação, uma vez

que é fundamental em qualquer empreendimento a organização,

administração e a definição de regras para condução dos serviços,

de forma a preservar a reputação da empresa junto aos usuários e

a alcançar os objetivos comuns que, em última análise, beneficiava

o próprio reclamante.

Ademais, o respeito a determinadas regras é necessário para

garantir aos clientes segurança no transporte contratado.

Ficou evidenciado que a natureza da relação havida entre as partes

se ressente da ausência do requisito da habitualidade e da

subordinação jurídica, imprescindíveis à caracterização do vínculo

de emprego.

E tendo em vista que a ausência de apenas um desses elementos

prejudica o reconhecimento do liame postulado, conclui-se que as

partes entabularam entre si um contrato de prestação de serviços,

mediante o qual a reclamada disponibilizava o acesso à sua

plataforma digital, enquanto o reclamante participava atendendo os

clientes captados pela empresa, ficando com parte do valor cobrado

dos usuários, laborando com autonomia e liberdade e arcando com

os custos da prestação de serviços.

De se registrar que o C. TST vem se manifestando majoritariamente

no sentido de que o conceito de subordinação estrutural não pode

ser ampliado para alcançar as novas modalidades de trabalho que

vem surgindo em razão da demanda de mercado, como no caso

dos serviços prestados pela reclamada, que tem por finalidade

conectar os usuários que necessitam de entregas aos motoristas

credenciados, sem qualquer indício de fraude ou tentativa de burlar

a legislação trabalhista.

A reclamada é uma empresa voltada para a prestação de serviços

de tecnologia na área de transporte privado urbano de pessoas e de

alimentos, por meio de um aplicativo que possibilita a busca por

motoristas na localidade. É empresa que pertence à denominada on

-demand economy, que atua segundo a demanda de mercado, por

meio de plataforma tecnológica digital, que não se equipara aos

meios telemáticos e informatizados de comando, controle e

supervisão de que trata o art. 6º, parágrafo único, da CLT.

Não passa despercebido a este julgador o surgimento de novas

modalidades de contratos de trabalho e os percalços enfrentados

pelos trabalhadores para obter uma colocação no mercado de

trabalho formal, em tempos de economia globalizada.

Ocorre que, no caso, o tipo de atividade desempenhada pela "Uber"

e a forma de atuação dos motoristas credenciados a essa empresa

não se amolda às normas celetistas, não se encaixando ambos nas

figuras de empregador e empregado, tal como descritas nos arts. 2º

e 3º da CLT.

Ressalto que a Lei 13.640/2018 incluiu na Lei 12.857/2012, que

trata da Política Nacional de Mobilidade Urbana, o art. 11-A, cujo

parágrafo único, inciso III, determina que a regulamentação do

serviço de transporte de usuários cadastrados em aplicativos ou

outras plataformas de comunicação em rede, a ser feita pelos

Municípios e pelo Distrito Federal, deve conter a exigência de

inscrição dos motoristas como contribuintes individuais do INSS, o

que reforça a conclusão de que se cuida de modalidade autônoma

de prestação de serviços.

Apesar do entendimento divergente da 3ª Turma do C. TST, tanto a

4ª, quanto a 5ª Turmas daquela Corte Superior têm se posicionado

no sentido de que inexiste vínculo empregatício entre motoristas e

plataformas tecnológicas ou aplicativos captadores de clientes na

hipótese de prestação de serviços em condições similares à ora

analisada, em que não se identifica a habitualidade e a

subordinação jurídica, conforme ilustra a seguinte ementa:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE 1)  CERCEAMENTO DE DEFESA POR

INDEFERIMENTO DE EXAME PERICIAL - INTRANSCENDÊNCIA -

DESPROVIMENTO. (...) 2) VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE

MOTORISTA E PLATAFORMAS TECNOLÓGICAS OU

APLICATIVOS CAPTADORES DE CLIENTES - IMPOSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA  DE

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - DESPROVIMENTO. 1. Avulta a transcendência

jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na medida em que o

pleito de reconhecimento do vínculo de emprego envolvendo os

recentes modelos de contratação firmados entre motoristas de

aplicativo e empresas provedoras de plataformas de tecnologia por

eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte, demandando a

interpretação da legislação trabalhista em torno da questão. 2.
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Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula 126 desta

Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação firmados

entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia e os

motoristas que delas se utilizam são de conhecimento público e

notório (art.374, I, do CPC) e consona com o quadro fático

delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de trabalho

e à incorporação de tecnologias digitais no trato das relações

interpessoais - que estão provocando uma transformação profunda

no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de regulamentação

legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a essas

mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles em

que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego, de

modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no afã

de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Reclamada e os motoristas

que se utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus

serviços de transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade,

inexiste a obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima

de labor pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias, horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Reclamada ou sanções decorrentes de suas

escolhas, a necessidade de observância de cláusulas contratuais

(valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente no rol de atividades permitidas para

inscrição como Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da

Resolução 148/2019 do Comitê Gestor do Simples Nacional; c)

quanto à remuneração, o caráter autônomo da prestação de

serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os custos da

prestação do serviço (manutenção do carro, combustível, IPVA),

caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros, multas, atos

ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa provedora da

plataforma possa a vir a ser responsabilizada solidariamente em

alguns casos). 5. Já quanto à alegada subordinação estrutural, não

cabe ao Poder Judiciário ampliar conceitos jurídicos a fim de

reconhecer o vínculo empregatício de profissionais que atuam em

novas formas de trabalho, emergentes da dinâmica do mercado

concorrencial atual e, principalmente, de desenvolvimentos

tecnológicos, nas situações em que não se constata nenhuma

fraude, como é o caso das empresas provedoras de aplicativos de

tecnologia, que têm como finalidade conectar quem necessita da

condução com o motorista credenciado, sendo o serviço prestado

de motorista, em si, competência do profissional e apenas uma

consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6. Assim sendo,

não merece reforma o acórdão regional que não reconheceu o

vínculo de emprego pleiteado na presente reclamação, ao

fundamento de ausência de subordinação jurídica entre o motorista

e a empresa provedora do aplicativo. Agravo de instrumento

desprovido " (AIRR-288-63.2020.5.05.0007, 4ª Turma, Relator

Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 23/02/2024).

Da mesma forma tem se manifestado esta Eg. Turma, conforme

ementas referentes a processos envolvendo a mesma reclamada:

"SUBORDINAÇÃO. PODER DE RECUSAR DE TRABALHO.

DESCARACTERIZAÇÃO. Tendo alienado o poder de dirigir a

própria atividade produtiva e, por isso, estando inserido na órbita

empreendedora de outrem, ressalvado o direito de resistência e

disposição legal em outro sentido, o trabalhador que pode recusar

oferta de trabalho não é empregado." (RORSum-0011245-

32.2020.5.18.0082, Rel. Desemb. Mário Sergio Bottazzo, julgado

em 28/11/2021).

"VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO.

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO JURÍDICA. Ausentes os

requisitos da pessoalidade e da subordinação jurídica na prestação

de serviços de motorista credenciado à plataforma digital da Uber,

não há falar em reconhecimento de vínculo de emprego. O conceito

de subordinação estrutural não pode ser ampliado para alcançar as

novas modalidades de trabalho que vem surgindo em razão da

demanda de mercado, como no caso dos serviços prestados pela

Uber, que tem por finalidade conectar os clientes que necessitam de

transporte aos motoristas credenciados, sem qualquer indício de

fraude ou tentativa de burlar a legislação trabalhista. Recurso a que

se nega provimento." (RORSum-0010676-82.2022.5.18.0010, Rel.

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 11/11/2022).

Portanto, entendo que a reclamada se desincumbiu do encargo de

provar que não houve relação de emprego com o reclamante.

A tais fundamentos, mantenho a sentença que julgou improcedente

o pedido de declaração do vínculo de emprego entre as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS - REEXAME

DE OFÍCIO

Deixo de majorar os honorários advocatícios devidos pelo

reclamante na forma do art. § 11 do art. 85 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, uma vez

que não houve condenação do autor ao pagamento desta verba

honorária na sentença e a reclamada não interpôs recurso.

CONCLUSÃO

Conheço, em parte, do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer parcialmente do recurso do reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente, pelo recorrido/reclamado

(Uber do Brasil Tecnologia Ltda), a advogada Ticiana Araújo da

Silva

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011242-43.2021.5.18.0082
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SIMONE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO ARRUDA
PEREIRA(OAB: 37973/GO)

ADVOGADO ROBERTA ALVES DA SILVA(OAB:
38689/GO)

RECORRIDO NOVO MUNDO MOVEIS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011242-43.2021.5.18.0082

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SIMONE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDERSON AUGUSTO ARRUDA PEREIRA

ADVOGADA : ROBERTA ALVES DA SILVA

RECORRIDA : NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS COELHO CHIAVEGATTO

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
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ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO ALVES GOMES

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. REINTEGRAÇÃO.

ESTABILIDADE. O empregado que pretende o reconhecimento de

direitos decorrentes de supostas doenças ocupacionais assume o

ônus de provar o nexo de causalidade entre as patologias e as

atividades laborais, sendo a improcedência dos pedidos o corolário

lógico do descumprimento desse encargo.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Marcelo Alves Gomes, da Eg. 2ª Vara do Trabalho de

Aparecida de Goiânia-GO, proferiu sentença (ID. 40e25dc, fls.

725/736) julgando improcedentes os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por SIMONE RAMOS DOS SANTOS em face

de NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário (ID.8f31ea1, fls. 738/748),

pretendendo a reforma da sentença quanto à declaração de

nulidade da dispensa imotivada e reparação substitutiva.

Contrarrazões pela reclamada (ID. 7Cd2767, fls.: 750/757).

O douto Ministério Público do Trabalho oficia pelo conhecimento e

desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DOENÇA OCUPACIONAL. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

Insurge-se contra a r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização substitutiva, em razão da estabilidade acidentária em

razão da alegada doença ocupacional.

Insiste que era proibida pela ré de se sentar, durante todo o pacto

laboral, situação que agravou a doença preexistente.

Sustenta que restou demonstrado o nexo de causalidade entre a

enfermidade (escleroderma) e as atividades laborais

desempenhadas, resultando doença ocupacional, equiparada a

acidente de trabalho, sendo devida, portanto, estabilidade provisória

acidentária.

Assim, requer a condenação da empresa ao pagamento de

indenização substitutiva em razão do descumprimento da garantia

no emprego prevista no artigo 118, da Lei 8.213/91.

Ao exame.

Consta na inicial narrativa no sentido de que a reclamante foi
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admitida em 17/02/2006, para a função de vendedora, tendo sido

dispensada sem justa causa em 11/12/2020. Afirma que era

submetida a longas jornadas de trabalho, em pé, sendo proibida de

sentar-se, sendo o ambiente laboral sem ventilação e

demasiadamente quente.

Anunciou que, em razão das atividades desempenhadas na ré,

restou agravada sua patologia, a saber, escleroderma, conforme

relatório médico e resultado de exame juntados às folhas 29 a 31,

que indica CID L94.

A reclamada, na defesa, rechaçou as afirmações obreiras,

argumentando que não tinha ciência da doença, porquanto os

poucos atestados apresentados durante os 15 anos de trabalho,

pela autora, contavam apenas com 1 ou 2 dias de afastamento,

referindo-se a CID's diferentes, inclusive. Ademais, negou a

existência de calor excessivo e proibição aos vendedores de se

sentarem.

Pois bem.

À vista da controvérsia, o MM. Juiz de origem ordenou a realização

de perícia médica, para esclarecer a eventual existência da doença

alegada, bem como seu agravamento, e o nexo causal, além do

casual grau de perda da capacidade laborativa da autora.

Dessarte, a perita nomeada apresentou laudo com as seguintes

considerações:

"Resultados:

[...]

Nos autos consta da documentação Médica com diagnóstico de:

esclerodermia cutânea em perna esquerda atingindo (planta) planos

profundos.

Consta de exame de Anatomopatológico do dia 13/01/2020 com

quadro histopatológico compatível com hipótese clínica de

Esclerodermia.

A reclamante não teve Beneficio do INSS.

No exame físico constatamos bom estado geral/deambulação com

bengala devido a dor referida no membro inferior esquerdo/região

inferior da perna esquerda avermelhada e espessamento da

pele/região plantar do pé esquerdo ressecado.

A Esclerodermia não possui causa conhecida, contudo é

considerada uma condição autoimune e não é contagiosa, ainda

não tem cura, mas com tratamento adequado ela pode ser tratada e

controlada.

A reclamante informou que não faz nenhum tratamento Médico e

não faz uso de nenhuma medicação.

Concluímos que no momento a reclamante é portadora de

Incapacidade Laborativa Parcial e Temporária para funções que

exigem deambulação rápida e constante/ortotatismo prolongado.

Não estabelecemos Nexo Técnico, Esclerodermia e Trabalho." (ID.

Ae4ec0b, flS. 610/613)

Vale mencionar ainda as seguintes respostas a quesitos

formulados:

"1= O(a) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ou lesão?

Sim.

2= Há nexo causal do trabalho com a doença ou lesão?

Não.

[...]

3= A patologia da periciada foi agravada pela proibição de se

sentar?

=Não.

[...]

7= O trabalho desenvolvido pela periciada junto a reclamada foi a

causa da patologia?

= A Esclerodermia é considerada Autoimune.

8= O trabalho desenvolvido pela periciada foi causa de

agravamento da patologia?

= Não."

A perita ainda discorreu sobre a esclerodermia, esclarecendo que:

"É uma doença rara que afeta o tecido conjuntivo, que dá estrutura

e sustenta os órgãos e sistemas do corpo humano. Não possui
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causa conhecida, contudo é considerada uma condição autoimune

e não é contagiosa. Sua principal característica é o espessamento

da pele.[...]" (ID.ae4ec0b, fl.: 609)

Verifica-se, portanto, que a perita, após detida análise do caso,

concluiu de forma clara que a doença que acomete a reclamante

não tem relação com o trabalho, decorrendo apenas de

predisposição individual da obreira.

De fato, sendo a esclerodermia uma doença autoimune, decorre de

uma condição em que o organismo agride o próprio corpo, gerando

danos e causando um problema de saúde. Além disso, sobre o

agravamento da patologia ter sido gerada pelas circunstâncias

laborais, a expert concluiu que não.

No caso, incontroverso que o trabalho desenvolvido na reclamada

não foi a causa da enfermidade, restando a cizânia entre as partes

sobre ter sido a concausa, nos termos do artigo 21, I, da Lei

8.213/91. Nessa esteira, a tese obreira é no sentido de que o

agravamento da escleroderma foi gerado, sobremaneira, pela

obrigatoriedade da reclamante de se manter em pé durante a

jornada por todo o período laborado.

O estudo da etiologia das entidades mórbidas, notadamente no que

tange à sua correlação com o ambiente de trabalho, constitui

matéria de alta complexidade, cujo esclarecimento deve ficar a

cargo de profissionais da área de saúde devidamente habilitados,

os quais detêm os conhecimentos técnicos especializados

imprescindíveis para aferir a presença desse nexo, sendo essa a

razão da necessidade de perícia médica em lides derivadas de

pretensões fundadas em doenças supostamente relacionadas ao

trabalho.

É indispensável, para a caracterização da relação de causa e efeito

que define a responsabilidade civil, que o trabalho tenha contribuído

direta ou indiretamente para o surgimento ou agravamento da

doença. E, no caso, o laudo pericial é conclusivo ao consignar que a

esclerodermia que aflige a reclamante não guarda nenhuma

conexão com as circunstâncias em que ela exercia a função de

vendedora da ré, e sim com fatores extra laborais.

O diagnóstico da perita é congruente com os demais elementos

existentes nos autos. Cumpre esclarecer que a autora trabalhou por

quase 15 anos na reclamada, afirmando que começou a sentir as

dores em decorrência da doença informada em 2015/2016, contudo

foram juntados apenas 3 atestados médicos, os quais apresentam

CID's diferentes e nenhum com mais de 3 dias de afastamento.

Ademais, não houve nenhum afastamento pelo INSS.

Para mais, a conclusão do assistente técnico trazido pela autora, no

laudo às folhas 602/603 (ID. 23c5d59), em que pese ter sido pela

invalidez total, arrematando que o agravamento da patologia possui

nexo causal com as condições do trabalho, considerou a afirmação

obreira que sua função exigia que permanecesse 8 horas por dia

em pé, com proibição de se sentar.

E essa situação não foi provada nos autos.

Nesse sentido, a prova oral produzida, também não socorre à

autora, porquanto restou dividida. A testemunha Aurilene Assis da

Silva afirmou que não havia cadeiras para os empregados na ré,

enquanto a Sra. Maria Rosalia Pereira da Silva declarou que há

bancos disponíveis para os funcionários se sentarem (ID. 5455Dfb,

fls.: 543/544).

E diante desse impasse, ou seja, da prova dividida, conclui-se que a

reclamante não se desincumbiu do encargo de demonstrar que

existia a obrigatoriedade de manter-se em pé durante toda a

jornada de trabalho.

Portanto, não há elementos técnicos que elidam a conclusão de que

a reclamada não teve nenhuma responsabilidade no advento e

agravamento da patologia escleroderma que aflige a reclamante,

não sendo configurada portanto a referida enfermidade como

ocupacional.

Nesse contexto, cito precedente desta Eg. 2ª Turma:

DOENÇA OCUPACIONAL.  AUSÊNCIA  DE NEXO DE

CAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Concluindo a perícia

médica que a doença que acomete o reclamante não possui nexo

de causalidade ou concausalidade com o trabalho por ele

desenvolvido na reclamada e ausente elemento nos autos capaz de

infirmar a prova técnica, correta a sentença que indeferiu os direitos

pertinentes. Apelo desprovido. (ROT-0010144-02.2023.5.18.0131;

2ª Turma; Relator Desembargador Daniel Viana Júnior, julgado em

02/02/2024)

DOENÇA OCUPACIONAL.  AUSÊNCIA  DE NEXO DE

CAUSALIDADE OU DE CONCAUSALIDADE. IMPOSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL PATRONAL. Em ações em que

se discute a caracterização ou não de doença de cunho ocupacional
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a produção de prova pericial é de valor ímpar para o solver da

contenda. Portanto, se o perito concluir que a enfermidade

diagnosticada nenhuma relação possui com as atividades laborais,

há impossibilidade legal de responsabilização do empregador, que,

em tal contexto, não causou direta nem indiretamente dano ao

trabalhador.(ROT-0010909-03.2022.5.18.0003; 2ª Turma; Relatora

Desembargadora Káthia Maria Bomtempo de Albuquerque; julgado

em 06/09/2023)

Por outro lado, o art. 118 da Lei 8.213/1991 dispõe que a vítima de

acidente de trabalho - ao qual se equiparam as doenças

ocupacionais - tem garantia de permanência no emprego pelo prazo

mínimo de doze meses após a cessação do auxílio-doença

acidentário, sendo que, ao interpretar esse preceito, a Súmula 378,

item II, do C. TST consagra as seguintes diretrizes:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego."

No caso, a reclamante não obteve auxílio-doença acidentário, e o

laudo pericial é categórico ao consignar que a escleroderma de que

padece não apresenta nexo causal ou concausal com as atividades

laborais, nem a torna inapta para o trabalho. Em consequência,

tampouco há de se cogitar em nulidade da dispensa imotivada,

reintegração no emprego ou reconhecimento da estabilidade

provisória.

Sob essa perspectiva, vejamos o seguinte julgado desta Eg. Turma:

DOENÇA OCUPACIONAL E ACIDENTE DE TRABALHO. FATOS

CONSTITUTIVOS NEGADOS. ÔNUS DA PROVA. Negados pelo

ente empregador a ocorrência de doença ocupacional e de acidente

de trabalho, é da parte Autora o ônus de provar os fatos

constitutivos que dão aso aos pleitos formulados na petição inicial

(CLT, 818, I). Não restando comprovado a concausa entre o

trabalho exercido pelo reclamante e seu adoecimento, não há

campo hábil aos pedidos de estabilidade provisória acidentária,

pagamento de salários ou de indenização substitutiva, tampouco de

indenização por danos materiais e morais.(ROT-0010369-

91.2022.5.18.0281; 2ª Turma; Relatora Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque; julgado em 15/05/2023)

Ante o exposto, mantendo a r. sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (ANÁLISE DE OFÍCIO)

Considerando o improvimento do recurso obreiro e tendo em vista o

disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do artigo 15 do mesmo diploma e do

artigo 769 da CLT, aplicado à luz do que prevê a decisão do STJ no

Tema 1059, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo

demandante ao advogado da parte contrária, passando-os de 7,5%

para 8,5%, mantida a suspensão da exigibilidade.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente pelo recorrido/reclamado

(Novo Mundo Móveis e Utilidades LTDA) o advogado Marcus

Vinícius Coelho Chiavegatto.
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Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011242-43.2021.5.18.0082
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SIMONE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON AUGUSTO ARRUDA
PEREIRA(OAB: 37973/GO)

ADVOGADO ROBERTA ALVES DA SILVA(OAB:
38689/GO)

RECORRIDO NOVO MUNDO MOVEIS E
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011242-43.2021.5.18.0082

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SIMONE RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDERSON AUGUSTO ARRUDA PEREIRA

ADVOGADA : ROBERTA ALVES DA SILVA

RECORRIDA : NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS COELHO CHIAVEGATTO

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO ALVES GOMES

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. REINTEGRAÇÃO.

ESTABILIDADE. O empregado que pretende o reconhecimento de

direitos decorrentes de supostas doenças ocupacionais assume o

ônus de provar o nexo de causalidade entre as patologias e as

atividades laborais, sendo a improcedência dos pedidos o corolário

lógico do descumprimento desse encargo.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Marcelo Alves Gomes, da Eg. 2ª Vara do Trabalho de

Aparecida de Goiânia-GO, proferiu sentença (ID. 40e25dc, fls.

725/736) julgando improcedentes os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por SIMONE RAMOS DOS SANTOS em face

de NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário (ID.8f31ea1, fls. 738/748),

pretendendo a reforma da sentença quanto à declaração de

nulidade da dispensa imotivada e reparação substitutiva.

Contrarrazões pela reclamada (ID. 7Cd2767, fls.: 750/757).

O douto Ministério Público do Trabalho oficia pelo conhecimento e

desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

DOENÇA OCUPACIONAL. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA

Insurge-se contra a r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização substitutiva, em razão da estabilidade acidentária em

razão da alegada doença ocupacional.

Insiste que era proibida pela ré de se sentar, durante todo o pacto

laboral, situação que agravou a doença preexistente.

Sustenta que restou demonstrado o nexo de causalidade entre a

enfermidade (escleroderma) e as atividades laborais

desempenhadas, resultando doença ocupacional, equiparada a

acidente de trabalho, sendo devida, portanto, estabilidade provisória

acidentária.

Assim, requer a condenação da empresa ao pagamento de

indenização substitutiva em razão do descumprimento da garantia

no emprego prevista no artigo 118, da Lei 8.213/91.

Ao exame.

Consta na inicial narrativa no sentido de que a reclamante foi

admitida em 17/02/2006, para a função de vendedora, tendo sido

dispensada sem justa causa em 11/12/2020. Afirma que era

submetida a longas jornadas de trabalho, em pé, sendo proibida de

sentar-se, sendo o ambiente laboral sem ventilação e

demasiadamente quente.

Anunciou que, em razão das atividades desempenhadas na ré,

restou agravada sua patologia, a saber, escleroderma, conforme

relatório médico e resultado de exame juntados às folhas 29 a 31,

que indica CID L94.

A reclamada, na defesa, rechaçou as afirmações obreiras,

argumentando que não tinha ciência da doença, porquanto os

poucos atestados apresentados durante os 15 anos de trabalho,

pela autora, contavam apenas com 1 ou 2 dias de afastamento,

referindo-se a CID's diferentes, inclusive. Ademais, negou a

existência de calor excessivo e proibição aos vendedores de se

sentarem.

Pois bem.

À vista da controvérsia, o MM. Juiz de origem ordenou a realização

de perícia médica, para esclarecer a eventual existência da doença

alegada, bem como seu agravamento, e o nexo causal, além do

casual grau de perda da capacidade laborativa da autora.

Dessarte, a perita nomeada apresentou laudo com as seguintes

considerações:

"Resultados:

[...]

Nos autos consta da documentação Médica com diagnóstico de:

esclerodermia cutânea em perna esquerda atingindo (planta) planos

profundos.

Consta de exame de Anatomopatológico do dia 13/01/2020 com

quadro histopatológico compatível com hipótese clínica de

Esclerodermia.

A reclamante não teve Beneficio do INSS.

No exame físico constatamos bom estado geral/deambulação com
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bengala devido a dor referida no membro inferior esquerdo/região

inferior da perna esquerda avermelhada e espessamento da

pele/região plantar do pé esquerdo ressecado.

A Esclerodermia não possui causa conhecida, contudo é

considerada uma condição autoimune e não é contagiosa, ainda

não tem cura, mas com tratamento adequado ela pode ser tratada e

controlada.

A reclamante informou que não faz nenhum tratamento Médico e

não faz uso de nenhuma medicação.

Concluímos que no momento a reclamante é portadora de

Incapacidade Laborativa Parcial e Temporária para funções que

exigem deambulação rápida e constante/ortotatismo prolongado.

Não estabelecemos Nexo Técnico, Esclerodermia e Trabalho." (ID.

Ae4ec0b, flS. 610/613)

Vale mencionar ainda as seguintes respostas a quesitos

formulados:

"1= O(a) autor(a) foi acometido(a) por alguma doença ou lesão?

Sim.

2= Há nexo causal do trabalho com a doença ou lesão?

Não.

[...]

3= A patologia da periciada foi agravada pela proibição de se

sentar?

=Não.

[...]

7= O trabalho desenvolvido pela periciada junto a reclamada foi a

causa da patologia?

= A Esclerodermia é considerada Autoimune.

8= O trabalho desenvolvido pela periciada foi causa de

agravamento da patologia?

= Não."

A perita ainda discorreu sobre a esclerodermia, esclarecendo que:

"É uma doença rara que afeta o tecido conjuntivo, que dá estrutura

e sustenta os órgãos e sistemas do corpo humano. Não possui

causa conhecida, contudo é considerada uma condição autoimune

e não é contagiosa. Sua principal característica é o espessamento

da pele.[...]" (ID.ae4ec0b, fl.: 609)

Verifica-se, portanto, que a perita, após detida análise do caso,

concluiu de forma clara que a doença que acomete a reclamante

não tem relação com o trabalho, decorrendo apenas de

predisposição individual da obreira.

De fato, sendo a esclerodermia uma doença autoimune, decorre de

uma condição em que o organismo agride o próprio corpo, gerando

danos e causando um problema de saúde. Além disso, sobre o

agravamento da patologia ter sido gerada pelas circunstâncias

laborais, a expert concluiu que não.

No caso, incontroverso que o trabalho desenvolvido na reclamada

não foi a causa da enfermidade, restando a cizânia entre as partes

sobre ter sido a concausa, nos termos do artigo 21, I, da Lei

8.213/91. Nessa esteira, a tese obreira é no sentido de que o

agravamento da escleroderma foi gerado, sobremaneira, pela

obrigatoriedade da reclamante de se manter em pé durante a

jornada por todo o período laborado.

O estudo da etiologia das entidades mórbidas, notadamente no que

tange à sua correlação com o ambiente de trabalho, constitui

matéria de alta complexidade, cujo esclarecimento deve ficar a

cargo de profissionais da área de saúde devidamente habilitados,

os quais detêm os conhecimentos técnicos especializados

imprescindíveis para aferir a presença desse nexo, sendo essa a

razão da necessidade de perícia médica em lides derivadas de

pretensões fundadas em doenças supostamente relacionadas ao

trabalho.

É indispensável, para a caracterização da relação de causa e efeito

que define a responsabilidade civil, que o trabalho tenha contribuído

direta ou indiretamente para o surgimento ou agravamento da

doença. E, no caso, o laudo pericial é conclusivo ao consignar que a

esclerodermia que aflige a reclamante não guarda nenhuma

conexão com as circunstâncias em que ela exercia a função de

vendedora da ré, e sim com fatores extra laborais.

O diagnóstico da perita é congruente com os demais elementos

existentes nos autos. Cumpre esclarecer que a autora trabalhou por

quase 15 anos na reclamada, afirmando que começou a sentir as
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dores em decorrência da doença informada em 2015/2016, contudo

foram juntados apenas 3 atestados médicos, os quais apresentam

CID's diferentes e nenhum com mais de 3 dias de afastamento.

Ademais, não houve nenhum afastamento pelo INSS.

Para mais, a conclusão do assistente técnico trazido pela autora, no

laudo às folhas 602/603 (ID. 23c5d59), em que pese ter sido pela

invalidez total, arrematando que o agravamento da patologia possui

nexo causal com as condições do trabalho, considerou a afirmação

obreira que sua função exigia que permanecesse 8 horas por dia

em pé, com proibição de se sentar.

E essa situação não foi provada nos autos.

Nesse sentido, a prova oral produzida, também não socorre à

autora, porquanto restou dividida. A testemunha Aurilene Assis da

Silva afirmou que não havia cadeiras para os empregados na ré,

enquanto a Sra. Maria Rosalia Pereira da Silva declarou que há

bancos disponíveis para os funcionários se sentarem (ID. 5455Dfb,

fls.: 543/544).

E diante desse impasse, ou seja, da prova dividida, conclui-se que a

reclamante não se desincumbiu do encargo de demonstrar que

existia a obrigatoriedade de manter-se em pé durante toda a

jornada de trabalho.

Portanto, não há elementos técnicos que elidam a conclusão de que

a reclamada não teve nenhuma responsabilidade no advento e

agravamento da patologia escleroderma que aflige a reclamante,

não sendo configurada portanto a referida enfermidade como

ocupacional.

Nesse contexto, cito precedente desta Eg. 2ª Turma:

DOENÇA OCUPACIONAL.  AUSÊNCIA  DE NEXO DE

CAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Concluindo a perícia

médica que a doença que acomete o reclamante não possui nexo

de causalidade ou concausalidade com o trabalho por ele

desenvolvido na reclamada e ausente elemento nos autos capaz de

infirmar a prova técnica, correta a sentença que indeferiu os direitos

pertinentes. Apelo desprovido. (ROT-0010144-02.2023.5.18.0131;

2ª Turma; Relator Desembargador Daniel Viana Júnior, julgado em

02/02/2024)

DOENÇA OCUPACIONAL.  AUSÊNCIA  DE NEXO DE

CAUSALIDADE OU DE CONCAUSALIDADE. IMPOSSIBILIDADE

DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL PATRONAL. Em ações em que

se discute a caracterização ou não de doença de cunho ocupacional

a produção de prova pericial é de valor ímpar para o solver da

contenda. Portanto, se o perito concluir que a enfermidade

diagnosticada nenhuma relação possui com as atividades laborais,

há impossibilidade legal de responsabilização do empregador, que,

em tal contexto, não causou direta nem indiretamente dano ao

trabalhador.(ROT-0010909-03.2022.5.18.0003; 2ª Turma; Relatora

Desembargadora Káthia Maria Bomtempo de Albuquerque; julgado

em 06/09/2023)

Por outro lado, o art. 118 da Lei 8.213/1991 dispõe que a vítima de

acidente de trabalho - ao qual se equiparam as doenças

ocupacionais - tem garantia de permanência no emprego pelo prazo

mínimo de doze meses após a cessação do auxílio-doença

acidentário, sendo que, ao interpretar esse preceito, a Súmula 378,

item II, do C. TST consagra as seguintes diretrizes:

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a consequente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego."

No caso, a reclamante não obteve auxílio-doença acidentário, e o

laudo pericial é categórico ao consignar que a escleroderma de que

padece não apresenta nexo causal ou concausal com as atividades

laborais, nem a torna inapta para o trabalho. Em consequência,

tampouco há de se cogitar em nulidade da dispensa imotivada,

reintegração no emprego ou reconhecimento da estabilidade

provisória.

Sob essa perspectiva, vejamos o seguinte julgado desta Eg. Turma:

DOENÇA OCUPACIONAL E ACIDENTE DE TRABALHO. FATOS

CONSTITUTIVOS NEGADOS. ÔNUS DA PROVA. Negados pelo

ente empregador a ocorrência de doença ocupacional e de acidente

de trabalho, é da parte Autora o ônus de provar os fatos

constitutivos que dão aso aos pleitos formulados na petição inicial

(CLT, 818, I). Não restando comprovado a concausa entre o

trabalho exercido pelo reclamante e seu adoecimento, não há

campo hábil aos pedidos de estabilidade provisória acidentária,

pagamento de salários ou de indenização substitutiva, tampouco de

indenização por danos materiais e morais.(ROT-0010369-

91.2022.5.18.0281; 2ª Turma; Relatora Desembargadora Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque; julgado em 15/05/2023)
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Ante o exposto, mantendo a r. sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS (ANÁLISE DE OFÍCIO)

Considerando o improvimento do recurso obreiro e tendo em vista o

disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do artigo 15 do mesmo diploma e do

artigo 769 da CLT, aplicado à luz do que prevê a decisão do STJ no

Tema 1059, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo

demandante ao advogado da parte contrária, passando-os de 7,5%

para 8,5%, mantida a suspensão da exigibilidade.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Inscreveu-se para sustentar oralmente pelo recorrido/reclamado

(Novo Mundo Móveis e Utilidades LTDA) o advogado Marcus

Vinícius Coelho Chiavegatto.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010219-41.2023.5.18.0131
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

AGRAVADO DIEGO DE SOUSA GONCALVES

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010219-41.2023.5.18.0131

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO : GESMAR HONORIO DE MORAIS FILHO

AGRAVADO : DIEGO DE SOUSA GONÇALVES
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ADVOGADO : THIAGO CORREIA ARAÚJO

ADVOGADO : DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

JUIZ : CARLOS ALBERTO BEGALLES

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. A exceção de pré-executividade, no processo

trabalhista, pode ser admitida em situação excepcional, restrita à

arguição de matéria de ordem pública ou nulidades absolutas,

mediante juntada de prova pré-constituída. Decisão que rejeita a

exceção oposta tem natureza interlocutória, pois não encerra a

questão suscitada pela parte, que pode ser apresentada por

ocasião dos embargos à execução. Exegese da Súmula 15 deste

TRT 18ª.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz CARLOS ALBERTO BEGALLES, da Eg. Vara do

Trabalho de Luziânia, proferiu decisão, rejeitando o pedido

formulado em exceção de pré-executividade, nos autos da

execução trabalhista movida por DIEGO DE SOUSA GONÇALVES

em desfavor de ELETROSOM LTDA. - Em recuperação judicial.

A executada interpõe agravo de petição pretendendo a reforma da

decisão.

Contraminuta pelo exequente.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, face

ao disposto no art. 97 do Regimento Interno deste eg. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em se tratando de matéria eminentemente de direito, constato que

houve sim a delimitação exigida pelo artigo 897, § 1o da CLT.

Logo, rejeito a arguição feita pelo exequente em contraminuta.

Todavia o recurso não deve ser conhecido a outro fundamento.

A executada ingressou com exceção de pré-executividade

pretendendo a reforma da decisão do Magistrado, na execução, que

ordenou a expedição de certidão de crédito em relação ao principal,

mas salientou que quanto às contribuições previdenciárias, a

execução teria prosseguimento perante essa Especializada.

Segundo a devedora, é inaceitável que não se observe o chamado

"stay period" também com relação às contribuições previdenciárias,

pugnando pela suspensão do processo. E prosseguimento,

requereu também que houvesse habilitação da dívida dessa

natureza também no juízo da recuperação judicial.

O pleito foi rejeitado. E a executada renova seu inconformismo em

sede de agravo de petição.

É bom lembrar que a questão do cabimento de agravo de petição

contra decisões que apreciam exceção de pré-executividade já

enfrentou certa turbulência neste Eg. Regional. Na verdade, chegou

até a ser editada a Súmula 15, em sua redação original, retratando

outra linha de pensamento.

E, à época, o fundamento utilizado para assegurar os recursos

contra tais decisões apoiava-se na própria preocupação em não se

frustrar a finalidade do instituto, criado para que o devedor possa

discutir, sem garantir o juízo, matérias que impeçam o

desenvolvimento da execução.

No entanto, em atenção à jurisprudência já há algum tempo

uniforme no C. TST é que esta Eg. Corte reuniu-se com o propósito

de reestudar o teor de suas Súmulas, sendo que, em relação ao

referido verbete de nº 15, passou a ser adotada a seguinte

orientação:

"SUMULA Nº 15. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
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ADMISSIBILIDADE. RECORRIBILIDADE.

I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º da CLT (Alterada

pela RA nº 90/2012, DJE - 17.10.2012, 18.10.2012 e 19.10.2012)".

Em face da orientação contida nessa súmula e considerando que a

decisão atacada pelo agravo de petição rejeitou o pedido formulado

pela devedora em exceção de pré-executividade, mostra-se

incabível a interposição de agravo de petição para o reexame da

matéria, nesse momento, não sendo a matéria tratada pela parte

agravante uma exceção a tal entendimento, porquanto o cabimento

da exceção de pré-executividade tem como pressuposto

exatamente a arguição de matéria de ordem pública ou nulidade

absoluta.

Não obstante, em tese, poderia a parte providenciar a garantia da

execução a fim de exercer o direito de defesa previsto no artigo 884

da CLT, cuja decisão é passível de recurso.

Não conheço do recurso, porque incabível.

CONCLUSÃO

Não conheço do agravo de petição porque incabível.

Custas pelos executados de R$44,26, nos termos do artigo 789-A,

IV, da CLT.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do agravo de petição porque incabível, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0010219-41.2023.5.18.0131
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

AGRAVADO DIEGO DE SOUSA GONCALVES

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE SOUSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010219-41.2023.5.18.0131

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

ADVOGADO : GESMAR HONORIO DE MORAIS FILHO

AGRAVADO : DIEGO DE SOUSA GONÇALVES

ADVOGADO : THIAGO CORREIA ARAÚJO

ADVOGADO : DENIO JONATAS DOS SANTOS AQUINO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA

JUIZ : CARLOS ALBERTO BEGALLES

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. A exceção de pré-executividade, no processo

trabalhista, pode ser admitida em situação excepcional, restrita à

arguição de matéria de ordem pública ou nulidades absolutas,

mediante juntada de prova pré-constituída. Decisão que rejeita a

exceção oposta tem natureza interlocutória, pois não encerra a

questão suscitada pela parte, que pode ser apresentada por

ocasião dos embargos à execução. Exegese da Súmula 15 deste

TRT 18ª.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz CARLOS ALBERTO BEGALLES, da Eg. Vara do

Trabalho de Luziânia, proferiu decisão, rejeitando o pedido

formulado em exceção de pré-executividade, nos autos da

execução trabalhista movida por DIEGO DE SOUSA GONÇALVES

em desfavor de ELETROSOM LTDA. - Em recuperação judicial.

A executada interpõe agravo de petição pretendendo a reforma da

decisão.

Contraminuta pelo exequente.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho, face

ao disposto no art. 97 do Regimento Interno deste eg. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em se tratando de matéria eminentemente de direito, constato que

houve sim a delimitação exigida pelo artigo 897, § 1o da CLT.

Logo, rejeito a arguição feita pelo exequente em contraminuta.

Todavia o recurso não deve ser conhecido a outro fundamento.

A executada ingressou com exceção de pré-executividade

pretendendo a reforma da decisão do Magistrado, na execução, que

ordenou a expedição de certidão de crédito em relação ao principal,

mas salientou que quanto às contribuições previdenciárias, a

execução teria prosseguimento perante essa Especializada.

Segundo a devedora, é inaceitável que não se observe o chamado

"stay period" também com relação às contribuições previdenciárias,

pugnando pela suspensão do processo. E prosseguimento,

requereu também que houvesse habilitação da dívida dessa
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natureza também no juízo da recuperação judicial.

O pleito foi rejeitado. E a executada renova seu inconformismo em

sede de agravo de petição.

É bom lembrar que a questão do cabimento de agravo de petição

contra decisões que apreciam exceção de pré-executividade já

enfrentou certa turbulência neste Eg. Regional. Na verdade, chegou

até a ser editada a Súmula 15, em sua redação original, retratando

outra linha de pensamento.

E, à época, o fundamento utilizado para assegurar os recursos

contra tais decisões apoiava-se na própria preocupação em não se

frustrar a finalidade do instituto, criado para que o devedor possa

discutir, sem garantir o juízo, matérias que impeçam o

desenvolvimento da execução.

No entanto, em atenção à jurisprudência já há algum tempo

uniforme no C. TST é que esta Eg. Corte reuniu-se com o propósito

de reestudar o teor de suas Súmulas, sendo que, em relação ao

referido verbete de nº 15, passou a ser adotada a seguinte

orientação:

"SUMULA Nº 15. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ADMISSIBILIDADE. RECORRIBILIDADE.

I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º da CLT (Alterada

pela RA nº 90/2012, DJE - 17.10.2012, 18.10.2012 e 19.10.2012)".

Em face da orientação contida nessa súmula e considerando que a

decisão atacada pelo agravo de petição rejeitou o pedido formulado

pela devedora em exceção de pré-executividade, mostra-se

incabível a interposição de agravo de petição para o reexame da

matéria, nesse momento, não sendo a matéria tratada pela parte

agravante uma exceção a tal entendimento, porquanto o cabimento

da exceção de pré-executividade tem como pressuposto

exatamente a arguição de matéria de ordem pública ou nulidade

absoluta.

Não obstante, em tese, poderia a parte providenciar a garantia da

execução a fim de exercer o direito de defesa previsto no artigo 884

da CLT, cuja decisão é passível de recurso.

Não conheço do recurso, porque incabível.

CONCLUSÃO

Não conheço do agravo de petição porque incabível.

Custas pelos executados de R$44,26, nos termos do artigo 789-A,

IV, da CLT.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em não conhecer do agravo de petição porque incabível, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010290-89.2023.5.18.0051
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE VIVIANE DA COSTA FREIRE SILVA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA ALVES(OAB:
37462/GO)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE MORADORES DA
CHACARA DE RECREIO RECANTO
DO PESCADOR DE SANTO
ANTONIO DO DESCOBERTO - GO

ADVOGADO JOSE PEREIRA FILHO(OAB:
31636/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DA COSTA FREIRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010290-89.2023.5.18.0051

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : VIVIANE DA COSTA FREIRE SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON PEREIRA ALVES

RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA CHÁCARA

DE RECREIO RECANTO DO PESCADOR DE SANTO ANTÔNIO

DO DESCOBERTO - GO

ADVOGADO : JOSÉ PEREIRA FILHO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZ : EDUARDO TADEU THON

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Cumprida pelo

empregador a exigência do art. 74, § 2º, da CLT, ou seja,

apresentando os controles de ponto com registros variados de

horários de entrada e saída, bem como do usufruto do intervalo

intrajornada, o ônus de provar eventual irregularidade - infirmando a

prova documental que atende às prescrições legais - remanesce

com a reclamante, a teor do artigo 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz EDUARDO TADEU THON, da Eg. Vara do Trabalho

de Valparaíso de Goiás -GO, proferiu sentença, julgando

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista proposta por VIVIANE DA COSTA FREIRE SILVA em

face de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA CHÁCARA DE

RECREIO RECANTO DO PESCADOR DE SANTO ANTÔNIO DO

DESCOBERTO - GO.

A reclamante interpõe recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença, quanto ao acúmulo de função, horas extras pela

supressão do intervalo intrajornada e domingos laborados, multa do

art. 477 da CLT e honorários advocatícios.

Contrarrazões pelo reclamado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Não conheço do pedido de aplicação da multa do art. 477 da CLT,

formulado apenas nas razões recursais, isto porque não

apresentado na inicial, configurando, assim, inovação recursal.

Outrossim, não houve, por razões obvias, decisão sobre o tema em

primeiro grau, de modo que o exame da matéria nesse momento

importará na inadmissível supressão de instância.

Assim, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço, em parte, do recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

ACÚMULO DE FUNÇÃO

A r. sentença julgou improcedente o pedido de diferenças salariais

por acúmulo de função, contra o que se insurge a autora ao

fundamento de que restou comprovado que a ré lhe exigiu, no curso

do contrato, o exercício de tarefas alheias àquelas originalmente

contratadas, sendo devido o plus salarial.

Ao exame.

Na inicial, a reclamante sustenta que conquanto tenha sido

contratada na função porteira, ativava-se também nas tarefas de

síndico. A defesa nega que a autora executasse tarefas de síndico,

sobremodo porque não foi eleita para tal mister pela assembleia de

moradores do condomínio reclamado.

O reclamado aduz, ainda, que a autora exercia a função de porteira

supervisora e, por isso, recebia gratificação de função no valor de

30% do seu salário base, em razão da maior responsabilidade.

Pois bem.

O acúmulo de função se caracteriza por um desequilíbrio qualitativo

ou quantitativo entre as funções inicialmente combinadas pelo

empregado e empregador, quando, então, este passa a exigir do

trabalhador, afazeres alheios ao ajuste, sem a devida

contraprestação.

O parágrafo único do art. 456 da CLT autoriza ao empregador exigir

do empregado qualquer atividade lícita, que não for incompatível

com a natureza do trabalho pactuado, de modo a adequar a

prestação laborativa às necessidades do empreendimento.

O empregado recebe seu salário pelo tempo trabalhado, e não por

atividade exercida, podendo o empregador utilizar suas

prerrogativas empresariais para alterar ou adequar a prestação

laboral, desde que não atente contra a ordem jurídica ou contratual,

de forma a se ajustar à dinâmica e à evolução empresarial.

Assim é que as diferenças salariais encontram respaldo legal em

nosso ordenamento jurídico nas exceções especificadas em lei, ou

seja, nas hipóteses de equiparação, desvio de função, quadro de

carreira, plano de cargos, substituição ou norma coletiva de

trabalho.

Assim tem decidido esta Eg. 2ª Turma:

"ACÚMULO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES

COMPATÍVEIS COM O CARGO E CONDIÇÕES PESSOAIS DO

EMPREGADO. O exercício de atividades compatíveis com a função

e condição pessoal do empregado não dá direito à percepção de

acréscimo salarial, sobretudo quando evidente a inexistência de

prejuízo e não houver cláusula contratual dispondo em sentido

contrário, conforme dicção do artigo 456, parágrafo único, da CLT.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010550-28.2020.5.18.0131; 2ª

Turma; Relator(a): Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque,

Data: 19-05-2021)
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É certo que a prova documental (contracheques e contrato de

trabalho) evidencia a função contratada de porteiro, bem como que

recebia gratificação pelo exercício de função de confiança de

supervisão de 30% de seu salário-base, incumbindo à reclamante o

ônus de comprovar o fato constitutivo do direito às diferenças

postuladas com base no exercício de outras funções não

pactuadas, ou incompatíveis com a função contratada e que

estejam além da condição pessoal do trabalhador, causando-lhe

prejuízo (art. 818, I, CLT).

Mas deste encargo não se desvencilhou. A única testemunha,

conduzida a Juízo pela autora, prestou as seguintes informações:

"que a depoente é condômina; que a depoente mora próxima ao

condomínio e comparece todos os finais de semana e feriados; que

a depoente integra o condomínio há cerca de 10 anos; que nos dias

que a depoente estava no condomínio, a reclamante sempre estava

na portaria; que a depoente não sabe se a reclamante trabalhava

em jornada 12/36; que sempre que a depoente passava na hora do

almoço, a reclamante estava almoçando na portaria e por tal razão

a depoente afirma que a reclamante não tirava intervalo; que a

reclamante fazia várias funções além da portaria, tais como

solução de confusão, queda de energia, falta de água,

organização dos funcionários, escala de pessoal; que quando a

depoente ia ao condomínio, a reclamante sempre estava lá, não

estava de folga; que a reclamante deveria ser porteira; que a

depoente não sabe se a reclamante tinha poderes para demitir,

mas tinha para indicar funcionário ao chefe para desligamento;

que a depoente continuou frequentado o condomínio da forma que

se referiu depois que seu esposo se desligou do cargo de síndico".

Sem mais". (testemunha indicada pela autora: ELIS PATRÍCIA

RODRIGUES - fl. 136)

De outro lado, as testemunhas conduzidas pelo reclamado, MARIA

RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO e ROQUE RODRIGUES DOS

SANTOS, informaram, respectivamente, ao Juízo que:

"que a depoente mora na reclamada; que a depoente nunca

trabalhou para a ré; que a depoente é condômina desde 2019; que

a reclamante trabalhava em jornada 12/36; que a depoente não se

recorda quem alternava na portaria com a reclamante; que a

reclamante almoçava na casa dela; que a autora morava dentro do

condomínio; que a reclamante tirava 1 hora de almoço; que o

zelador ficava na portaria quando a reclamante tirava intervalo de

almoço; que a reclamante atuava como supervisora, além de

atuar como porteira; que quem demitia os funcionários era o

síndico; que a Sra. Elis Patrícia e seu esposo continuaram

frequentando o condomínio depois que ele deixou o cargo de

síndico; que o zelador se chamava Edilson; que a reclamante

trabalhava dia sim e dia não, inclusive aos sábados e domingos".

Sem mais." (fl. 137 - grifei)

"que o depoente é condômino desde 2011; que o depoente reside

na associação desde 2019; que a reclamante trabalhava em

jornada 12/36; que havia outros porteiros que atuavam no dia

em que a reclamante não estava trabalhando, mas o depoente

não se recorda os nomes; que a reclamante almoçava em sua casa

que ficava próximo a portaria; que a reclamante tirava 1 hora de

intervalo; que era o zelador quem ficava na portaria enquanto a

reclamante almoçava; que o depoente nunca foi síndico; que o

zelador se chamava Edilson". Sem mais." (fl. 137 - grifei).

Como se percebe, as declarações das testemunhas corroboraram a

tese da defesa de que a autora exercia função de porteira

supervisora, sendo-lhe exigidas maiores responsabilidades, o que,

todavia, não a tornava síndica do condomínio reclamado.

Ademais, os contracheques da autora, juntados aos autos pelo

reclamado (fls. 67/76), confirmam que ela recebia gratificação de

função de 30% do seu salário base, evidenciando, assim, de fato,

exercia função de supervisora, a justificar maiores atribuições do

que a função de um porteiro.

Outrossim, como bem consignado na r. sentença, cujos

fundamentos faço integrar o presente decisum, não existe a função

de síndico no condomínio regido pela CLT, verbis:

"Inicialmente, é preciso considerar que a função de síndico é própria

de condomínio (artigos 1347 e 1348 do CC) e a reclamada constitui

uma associação (artigos 53 e seguintes do CC). Portanto, o cargo

alegado como exercido não existe na pessoa jurídica constituída

pela reclamada, o que leva ao indeferimento do pleito.

Mas ainda que assim não se entendesse, o exercício do cargo de

síndico tem requisito expresso exigido por lei, qual seja, eleição pela

assembleia do condomínio (artigo 1347 do CC), e possui atribuições

muito mais amplas do que as alegadas pela autora (artigo 1348 do

CC)." (fl. 140)

Dessarte, não demonstrado o acúmulo de função, são indevidas as

diferenças postuladas, não merecendo reforma a sentença singular.
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Nego provimento.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. DOMINGOS.

ESCALA 12X36

A reclamante insurge-se contra a r. sentença que indeferiu seu

pedido de pagamento de horas extras pelos domingos trabalhados.

Afirma que comprovou que não se ativava na escala de 12x36,

conforme depoimento de sua testemunha, bem como não gozava

do intervalo para refeição e descanso. Ao fim, requer a condenação

do reclamado ao pagamento de horas extras e reflexos, bem como

dos domingos trabalhados.

Pois bem.

Consta da inicial narrativa no sentido de que a reclamante foi

admitida em 12/4/2021, para a função de porteira, tendo sido

dispensada sem justa causa em 218/11/2022. Segundo autora,

cumpria jornada média das 7h às 19h, sem intervalo intrajornada.

O reclamado contestou o pedido, juntando com a defesa controles

de frequência (fls. 51/66) de todo o período contratual, os quais

apontam registros variados, inclusive de intervalo intrajornada.

Com efeito, o artigo 74 da CLT determina que compete ao

empregador manter controles de ponto válidos, o que foi cumprido

pelo reclamado.

Ao ter vista dos documentos, a reclamante os impugnou de forma

genérica, sem apontar algum vício ou irregularidade nos registros,

tampouco contestou sua assinatura aposta nos cartões de ponto

(fls. 51/56).

Nesse ponto, caberia à reclamante infirmar a validade dos registros

ali consignados, conforme regra do artigo 818, I, da CLT.

Contudo, de tal encargo não se desincumbiu.

Em seu depoimento pessoal, a autora sequer teceu comentários ou

declarações sobre a invalidade dos registros, não fruição do

repouso para alimentação e jornada de 12x36, conforme se

depreende da ata de audiência de fl. 135.

Assim, não restou comprovada alguma irregularidade no registro

dos horários de entrada e saída que confirmam jornada de 12x36,

bem como o usufruto do intervalo intrajornada.

Ademais, a testemunha obreira, cujo depoimento foi transcrito

acima, a qual faço remissão, disse não saber se a autora trabalhava

na jornada 12x36. Lado outro, em sentido diametralmente oposto,

as testemunhas arroladas pelo reclamado confirmaram que ela se

ativava na jornada de 12x36, motivo pelo qual trabalhava dia sim e

dia não, bem como que tirava 1h de almoço, em consonância com

os registros dos cartões de ponto.

Logo, não teve êxito a autora em sua tentativa de invalidação dos

controles de ponto. Correta a sentença nesse sentido.

Nesse contexto, havendo prova de que a autora laborava em

jornada 12x36, conforme apontam a prova testemunhal e os cartões

de ponto, não há se falar em pagamento dos domingos trabalhados.

Como se sabe, a Lei nº 13.467/2017 incluiu na CLT o artigo 59-A e

seu parágrafo único, que assim dispõe:

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas

de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e

serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de

trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do

art. 73 desta Consolidação." (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Desse modo, ex vi do art. 59-A, parágrafo único, da CLT, a

remuneração do trabalhador sujeito à jornada 12x36 abarca o

pagamento devido pelo descanso semanal remunerado, sendo

considerado compensado o labor nesses dias.

Ante o exposto, escorreita a sentença, não merecendo qualquer

reparo.

Nego provimento.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Verificada a sucumbência recíproca, a r. sentença condenou ambas

as partes a pagar a outra o equivalente a 10% dos pedidos julgados

parcial e integralmente improcedentes, a título de honorários de

sucumbência.

A reclamante recorre, pugnando pela majoração do percentual dos

honorários de sucumbência devidos pelo reclamado para 15%.

Analiso.

O art. 791-A, §2º, da CLT dispõe que, ao arbitrar os honorários,

deve-se observar o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho do advogado e o tempo

exigido para a sua execução.

No compasso, compreendo que o valor arbitrado pelo d. Juízo a quo

não merece censura. Mantenho.

De mais a mais, o art. 85, §11, do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho por força dos arts. 769 da CLT e 15 do

CPC, estabelece que o tribunal, "ao julgar recurso, majorará os

honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho

adicional realizado em grau recursal".

Logo, nos termos do art. 85, §11, do CPC e do art. 791-A, §2º, da

CLT, analisado à luz da decisão do STJ no Tema 1.059, e

considerando o desprovimento do recurso da autora, majoro, de

10% para 12%, os honorários sucumbenciais devidos por ela aos

advogados do reclamado, em razão da atuação em grau recursal,

mantida a suspensão da exigibilidade da obrigação.

Nego provimento e majoro de ofício os honorários a cargo da

reclamante.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso ordinário da reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Mantido o valor atribuído à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer parcialmente do recurso da reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010290-89.2023.5.18.0051
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE VIVIANE DA COSTA FREIRE SILVA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA ALVES(OAB:
37462/GO)
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RECORRIDO ASSOCIACAO DE MORADORES DA
CHACARA DE RECREIO RECANTO
DO PESCADOR DE SANTO
ANTONIO DO DESCOBERTO - GO

ADVOGADO JOSE PEREIRA FILHO(OAB:
31636/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE MORADORES DA CHACARA DE RECREIO
RECANTO DO PESCADOR DE SANTO ANTONIO DO
DESCOBERTO - GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010290-89.2023.5.18.0051

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : VIVIANE DA COSTA FREIRE SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON PEREIRA ALVES

RECORRIDO : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA CHÁCARA

DE RECREIO RECANTO DO PESCADOR DE SANTO ANTÔNIO

DO DESCOBERTO - GO

ADVOGADO : JOSÉ PEREIRA FILHO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZ : EDUARDO TADEU THON

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Cumprida pelo

empregador a exigência do art. 74, § 2º, da CLT, ou seja,

apresentando os controles de ponto com registros variados de

horários de entrada e saída, bem como do usufruto do intervalo

intrajornada, o ônus de provar eventual irregularidade - infirmando a

prova documental que atende às prescrições legais - remanesce

com a reclamante, a teor do artigo 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz EDUARDO TADEU THON, da Eg. Vara do Trabalho

de Valparaíso de Goiás -GO, proferiu sentença, julgando

parcialmente procedentes os pedidos formulados na reclamação

trabalhista proposta por VIVIANE DA COSTA FREIRE SILVA em

face de ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA CHÁCARA DE

RECREIO RECANTO DO PESCADOR DE SANTO ANTÔNIO DO

DESCOBERTO - GO.

A reclamante interpõe recurso ordinário, postulando a reforma da

sentença, quanto ao acúmulo de função, horas extras pela

supressão do intervalo intrajornada e domingos laborados, multa do

art. 477 da CLT e honorários advocatícios.

Contrarrazões pelo reclamado.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do pedido de aplicação da multa do art. 477 da CLT,

formulado apenas nas razões recursais, isto porque não

apresentado na inicial, configurando, assim, inovação recursal.

Outrossim, não houve, por razões obvias, decisão sobre o tema em

primeiro grau, de modo que o exame da matéria nesse momento

importará na inadmissível supressão de instância.

Assim, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço, em parte, do recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO
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RECURSO DA RECLAMANTE

ACÚMULO DE FUNÇÃO

A r. sentença julgou improcedente o pedido de diferenças salariais

por acúmulo de função, contra o que se insurge a autora ao

fundamento de que restou comprovado que a ré lhe exigiu, no curso

do contrato, o exercício de tarefas alheias àquelas originalmente

contratadas, sendo devido o plus salarial.

Ao exame.

Na inicial, a reclamante sustenta que conquanto tenha sido

contratada na função porteira, ativava-se também nas tarefas de

síndico. A defesa nega que a autora executasse tarefas de síndico,

sobremodo porque não foi eleita para tal mister pela assembleia de

moradores do condomínio reclamado.

O reclamado aduz, ainda, que a autora exercia a função de porteira

supervisora e, por isso, recebia gratificação de função no valor de

30% do seu salário base, em razão da maior responsabilidade.

Pois bem.

O acúmulo de função se caracteriza por um desequilíbrio qualitativo

ou quantitativo entre as funções inicialmente combinadas pelo

empregado e empregador, quando, então, este passa a exigir do

trabalhador, afazeres alheios ao ajuste, sem a devida

contraprestação.

O parágrafo único do art. 456 da CLT autoriza ao empregador exigir

do empregado qualquer atividade lícita, que não for incompatível

com a natureza do trabalho pactuado, de modo a adequar a

prestação laborativa às necessidades do empreendimento.

O empregado recebe seu salário pelo tempo trabalhado, e não por

atividade exercida, podendo o empregador utilizar suas

prerrogativas empresariais para alterar ou adequar a prestação

laboral, desde que não atente contra a ordem jurídica ou contratual,

de forma a se ajustar à dinâmica e à evolução empresarial.

Assim é que as diferenças salariais encontram respaldo legal em

nosso ordenamento jurídico nas exceções especificadas em lei, ou

seja, nas hipóteses de equiparação, desvio de função, quadro de

carreira, plano de cargos, substituição ou norma coletiva de

trabalho.

Assim tem decidido esta Eg. 2ª Turma:

"ACÚMULO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES

COMPATÍVEIS COM O CARGO E CONDIÇÕES PESSOAIS DO

EMPREGADO. O exercício de atividades compatíveis com a função

e condição pessoal do empregado não dá direito à percepção de

acréscimo salarial, sobretudo quando evidente a inexistência de

prejuízo e não houver cláusula contratual dispondo em sentido

contrário, conforme dicção do artigo 456, parágrafo único, da CLT.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010550-28.2020.5.18.0131; 2ª

Turma; Relator(a): Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque,

Data: 19-05-2021)

É certo que a prova documental (contracheques e contrato de

trabalho) evidencia a função contratada de porteiro, bem como que

recebia gratificação pelo exercício de função de confiança de

supervisão de 30% de seu salário-base, incumbindo à reclamante o

ônus de comprovar o fato constitutivo do direito às diferenças

postuladas com base no exercício de outras funções não

pactuadas, ou incompatíveis com a função contratada e que

estejam além da condição pessoal do trabalhador, causando-lhe

prejuízo (art. 818, I, CLT).

Mas deste encargo não se desvencilhou. A única testemunha,

conduzida a Juízo pela autora, prestou as seguintes informações:

"que a depoente é condômina; que a depoente mora próxima ao

condomínio e comparece todos os finais de semana e feriados; que

a depoente integra o condomínio há cerca de 10 anos; que nos dias

que a depoente estava no condomínio, a reclamante sempre estava

na portaria; que a depoente não sabe se a reclamante trabalhava

em jornada 12/36; que sempre que a depoente passava na hora do

almoço, a reclamante estava almoçando na portaria e por tal razão

a depoente afirma que a reclamante não tirava intervalo; que a

reclamante fazia várias funções além da portaria, tais como

solução de confusão, queda de energia, falta de água,

organização dos funcionários, escala de pessoal; que quando a

depoente ia ao condomínio, a reclamante sempre estava lá, não

estava de folga; que a reclamante deveria ser porteira; que a

depoente não sabe se a reclamante tinha poderes para demitir,
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mas tinha para indicar funcionário ao chefe para desligamento;

que a depoente continuou frequentado o condomínio da forma que

se referiu depois que seu esposo se desligou do cargo de síndico".

Sem mais". (testemunha indicada pela autora: ELIS PATRÍCIA

RODRIGUES - fl. 136)

De outro lado, as testemunhas conduzidas pelo reclamado, MARIA

RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO e ROQUE RODRIGUES DOS

SANTOS, informaram, respectivamente, ao Juízo que:

"que a depoente mora na reclamada; que a depoente nunca

trabalhou para a ré; que a depoente é condômina desde 2019; que

a reclamante trabalhava em jornada 12/36; que a depoente não se

recorda quem alternava na portaria com a reclamante; que a

reclamante almoçava na casa dela; que a autora morava dentro do

condomínio; que a reclamante tirava 1 hora de almoço; que o

zelador ficava na portaria quando a reclamante tirava intervalo de

almoço; que a reclamante atuava como supervisora, além de

atuar como porteira; que quem demitia os funcionários era o

síndico; que a Sra. Elis Patrícia e seu esposo continuaram

frequentando o condomínio depois que ele deixou o cargo de

síndico; que o zelador se chamava Edilson; que a reclamante

trabalhava dia sim e dia não, inclusive aos sábados e domingos".

Sem mais." (fl. 137 - grifei)

"que o depoente é condômino desde 2011; que o depoente reside

na associação desde 2019; que a reclamante trabalhava em

jornada 12/36; que havia outros porteiros que atuavam no dia

em que a reclamante não estava trabalhando, mas o depoente

não se recorda os nomes; que a reclamante almoçava em sua casa

que ficava próximo a portaria; que a reclamante tirava 1 hora de

intervalo; que era o zelador quem ficava na portaria enquanto a

reclamante almoçava; que o depoente nunca foi síndico; que o

zelador se chamava Edilson". Sem mais." (fl. 137 - grifei).

Como se percebe, as declarações das testemunhas corroboraram a

tese da defesa de que a autora exercia função de porteira

supervisora, sendo-lhe exigidas maiores responsabilidades, o que,

todavia, não a tornava síndica do condomínio reclamado.

Ademais, os contracheques da autora, juntados aos autos pelo

reclamado (fls. 67/76), confirmam que ela recebia gratificação de

função de 30% do seu salário base, evidenciando, assim, de fato,

exercia função de supervisora, a justificar maiores atribuições do

que a função de um porteiro.

Outrossim, como bem consignado na r. sentença, cujos

fundamentos faço integrar o presente decisum, não existe a função

de síndico no condomínio regido pela CLT, verbis:

"Inicialmente, é preciso considerar que a função de síndico é própria

de condomínio (artigos 1347 e 1348 do CC) e a reclamada constitui

uma associação (artigos 53 e seguintes do CC). Portanto, o cargo

alegado como exercido não existe na pessoa jurídica constituída

pela reclamada, o que leva ao indeferimento do pleito.

Mas ainda que assim não se entendesse, o exercício do cargo de

síndico tem requisito expresso exigido por lei, qual seja, eleição pela

assembleia do condomínio (artigo 1347 do CC), e possui atribuições

muito mais amplas do que as alegadas pela autora (artigo 1348 do

CC)." (fl. 140)

Dessarte, não demonstrado o acúmulo de função, são indevidas as

diferenças postuladas, não merecendo reforma a sentença singular.

Nego provimento.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. DOMINGOS.

ESCALA 12X36

A reclamante insurge-se contra a r. sentença que indeferiu seu

pedido de pagamento de horas extras pelos domingos trabalhados.

Afirma que comprovou que não se ativava na escala de 12x36,

conforme depoimento de sua testemunha, bem como não gozava

do intervalo para refeição e descanso. Ao fim, requer a condenação

do reclamado ao pagamento de horas extras e reflexos, bem como

dos domingos trabalhados.

Pois bem.

Consta da inicial narrativa no sentido de que a reclamante foi

admitida em 12/4/2021, para a função de porteira, tendo sido

dispensada sem justa causa em 218/11/2022. Segundo autora,

cumpria jornada média das 7h às 19h, sem intervalo intrajornada.

O reclamado contestou o pedido, juntando com a defesa controles

de frequência (fls. 51/66) de todo o período contratual, os quais

apontam registros variados, inclusive de intervalo intrajornada.
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Com efeito, o artigo 74 da CLT determina que compete ao

empregador manter controles de ponto válidos, o que foi cumprido

pelo reclamado.

Ao ter vista dos documentos, a reclamante os impugnou de forma

genérica, sem apontar algum vício ou irregularidade nos registros,

tampouco contestou sua assinatura aposta nos cartões de ponto

(fls. 51/56).

Nesse ponto, caberia à reclamante infirmar a validade dos registros

ali consignados, conforme regra do artigo 818, I, da CLT.

Contudo, de tal encargo não se desincumbiu.

Em seu depoimento pessoal, a autora sequer teceu comentários ou

declarações sobre a invalidade dos registros, não fruição do

repouso para alimentação e jornada de 12x36, conforme se

depreende da ata de audiência de fl. 135.

Assim, não restou comprovada alguma irregularidade no registro

dos horários de entrada e saída que confirmam jornada de 12x36,

bem como o usufruto do intervalo intrajornada.

Ademais, a testemunha obreira, cujo depoimento foi transcrito

acima, a qual faço remissão, disse não saber se a autora trabalhava

na jornada 12x36. Lado outro, em sentido diametralmente oposto,

as testemunhas arroladas pelo reclamado confirmaram que ela se

ativava na jornada de 12x36, motivo pelo qual trabalhava dia sim e

dia não, bem como que tirava 1h de almoço, em consonância com

os registros dos cartões de ponto.

Logo, não teve êxito a autora em sua tentativa de invalidação dos

controles de ponto. Correta a sentença nesse sentido.

Nesse contexto, havendo prova de que a autora laborava em

jornada 12x36, conforme apontam a prova testemunhal e os cartões

de ponto, não há se falar em pagamento dos domingos trabalhados.

Como se sabe, a Lei nº 13.467/2017 incluiu na CLT o artigo 59-A e

seu parágrafo único, que assim dispõe:

"Art. 59-A. Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é

facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção

coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de

trabalho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas

de descanso, observados ou indenizados os intervalos para

repouso e alimentação. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. A remuneração mensal pactuada pelo horário

previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e

serão considerados compensados os feriados e as prorrogações de

trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do

art. 73 desta Consolidação." (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Desse modo, ex vi do art. 59-A, parágrafo único, da CLT, a

remuneração do trabalhador sujeito à jornada 12x36 abarca o

pagamento devido pelo descanso semanal remunerado, sendo

considerado compensado o labor nesses dias.

Ante o exposto, escorreita a sentença, não merecendo qualquer

reparo.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Verificada a sucumbência recíproca, a r. sentença condenou ambas

as partes a pagar a outra o equivalente a 10% dos pedidos julgados

parcial e integralmente improcedentes, a título de honorários de

sucumbência.

A reclamante recorre, pugnando pela majoração do percentual dos

honorários de sucumbência devidos pelo reclamado para 15%.

Analiso.

O art. 791-A, §2º, da CLT dispõe que, ao arbitrar os honorários,

deve-se observar o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e importância da causa, o trabalho do advogado e o tempo

exigido para a sua execução.

No compasso, compreendo que o valor arbitrado pelo d. Juízo a quo

não merece censura. Mantenho.

De mais a mais, o art. 85, §11, do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho por força dos arts. 769 da CLT e 15 do

CPC, estabelece que o tribunal, "ao julgar recurso, majorará os

honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho
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adicional realizado em grau recursal".

Logo, nos termos do art. 85, §11, do CPC e do art. 791-A, §2º, da

CLT, analisado à luz da decisão do STJ no Tema 1.059, e

considerando o desprovimento do recurso da autora, majoro, de

10% para 12%, os honorários sucumbenciais devidos por ela aos

advogados do reclamado, em razão da atuação em grau recursal,

mantida a suspensão da exigibilidade da obrigação.

Nego provimento e majoro de ofício os honorários a cargo da

reclamante.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso ordinário da reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Mantido o valor atribuído à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer parcialmente do recurso da reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010739-44.2023.5.18.0052
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

RECORRIDO DANIEL NUNES GUIMARAES

ADVOGADO ALESSANDRO BARBOSA(OAB:
56436/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010739-44.2023.5.18.0052

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS MAGALHÃES MACHADO

RECORRIDO : DANIEL NUNES GUIMARÃES

ADVOGADO : ALESSANDRO BARBOSA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS

EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO.

Nos termos do entendimento prevalecente no C. TST, o não

recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, e autoriza o
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reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

conferindo, por conseguinte, ao empregado o direito ao pagamento

das verbas rescisórias pertinentes. Recurso da reclamada a que se

nega provimento.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE NOS DEPÓSITOS

FUNDIÁRIOS

Insurge-se a reclamada contra a sentença que declarou a rescisão

indireta do contrato de trabalho, deferindo ao reclamante as verbas

rescisórias respectivas.

Afirma que não restou demonstrado pelo reclamante nenhum

prejuízo oriundo dos atrasos no recolhimento dos valores referentes

ao FGTS e nos salários.

Alega que não houve demonstração de hipótese legal para

levantamento dos valores fundiários.

Assevera que a circunstância presente nos autos não possui

gravidade para impor a justa causa patronal.

Pois bem.

A rescisão indireta do contrato de trabalho é cabível quando

demonstrada a prática, pelo empregador, de uma das condutas

tipificadas no art. 483 da CLT, ônus que incumbe ao empregado,

por se traduzir em fato constitutivo de sua pretensão (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC), bem como por ir de encontro ao princípio da

continuidade do vínculo de emprego, próprio do direito do trabalho.

Assim, para o reconhecimento da rescisão indireta, por se tratar de

modalidade drástica de extinção contratual, o empregado deve

demonstrar, de forma robusta, que as faltas cometidas pelo

empregador inviabilizam a continuidade do vínculo empregatício.

Por outro lado, a Súmula 461 do C. TST prescreve que "é do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)".

No caso, restou incontroverso o inadimplemento da reclamada no

recolhimento do FGTS durante todo o vínculo laboral no momento

do ajuizamento da ação, à exceção do mês de fevereiro/23,

conforme extrato de fl. 15.

A reclamada alegou, em sede de defesa, que passa por uma

complicada situação financeira. Logo, restou confirmada a

irregularidade nos recolhimento do FGTS durante o contrato de

trabalho do reclamante.

Insta salientar que a ausência de recolhimento de depósitos do

FGTS fragiliza a única garantia que a lei lhe outorga contra a

dispensa imotivada, razão pela qual constitui direito de amplo

alcance social, cuja imperatividade não se coaduna com nenhuma

relativização e que confere gravidade à abstenção do empregador.
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Além disso, a dispensa imotivada não é a única hipótese que

autoriza o trabalhador a movimentar a conta fundiária, podendo este

fazê-lo, por exemplo, para o pagamento de parte das prestações do

SFH - Sistema Financeira de Habitação e em caso de doenças

graves, além de outras situações descritas no art. 20 da Lei nº

8.036/90, de modo que a ausência de recolhimento ao longo do

pacto laboral é potencialmente prejudicial ao empregado, não

necessitando que este prove que teve prejuízo com eventual

tentativa de movimentação da conta vinculada.

Assim, considero que a reiteração no descumprimento da obrigação

relativa aos depósitos de FGTS apresenta, sim, gravidade suficiente

a ensejar a rescisão contratual por justa causa do empregador,

cenário que não se altera pela regularização dos depósitos

fundiários do reclamante após o ingresso da presente ação, não

elide o ato faltoso da reclamada.

Nesse contexto, não há, no caso, nenhum elemento a aconselhar

que não seja seguida a ampla e firme jurisprudência atual do C.

TST, no sentido de que a ausência de recolhimento de valores

devidos a título de FGTS constitui ato faltoso grave do empregador

ensejador da ruptura contratual indireta, por descumprimento das

obrigações do contrato (CLT, art. 483, "d"). A propósito, os

seguintes arestos:

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I (...) II - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. RECOLHIMENTO

IRREGULAR DOS DEPÓSITOS DO FGTS. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Para a configuração da rescisão indireta é

necessária a comprovação de ato gravoso praticado pelo

empregador, que resulte na violação de direitos do empregado. 2. O

art. 483, 'd', da CLT dispõe que o empregado poderá considerar

rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando o

empregador não cumprir as obrigações do contrato. 3. No caso,

ficou delimitado no v. acórdão regional que 'os salários da

reclamante vinham sendo habitualmente pagos em atraso', tendo

também havido 'ausência de recolhimento regular de várias

competências do FGTS'. 4. O col. TRT entendeu que a

irregularidade no recolhimento do FGTS, por si só, já constitui falta

grave apta a ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho, não

servindo como justificativa para a conduta da empresa o fato de se

encontrar em crise financeira, por ser dela os riscos do

empreendimento. 5. A decisão regional se encontra em

conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte, que se

firmou no sentido de que a obrigação de recolhimento do FGTS

decorre de lei (art. 15 da Lei 9.036/90), constituindo falta grave

bastante para autorizar a rescisão indireta pelo empregado o seu

recolhimento irregular. Precedentes de Turmas e da SBDI-1. 6. A

causa não oferece transcendência em nenhum dos critérios

descritos pelo art. 896-A, § 1º, da CLT. Recurso de revista não

conhecido. (...)" (RRAg-10672-11.2021.5.03.0006, 7ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

25/08/2023)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. (...) RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DE

FGTS. No caso dos autos, o recorrente alega que a reclamada

deixou de recolher mais de dezessete meses de FGTS, razão pela

qual resta configurada falta grave do empregador. Por sua vez, o

Regional entendeu que a ausência de depósitos do FGTS durante a

contratualidade não configura, por si só, gravidade suficiente para

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Ademais, aduz

ainda que a falta patronal não causa nenhum prejuízo imediato ao

trabalhador, uma vez que houve confissão da dívida e parcelamento

junto à Caixa Econômica Federal. O art. 483, d, da CLT, faculta ao

empregado, no caso de descumprimento das obrigações contratuais

por parte do empregador, a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Esta Corte tem entendido que o fato de não recolher os

depósitos do FGTS, ou seu recolhimento irregular, configura ato

faltoso do empregador, cuja gravidade é suficiente para acarretar a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Recurso de revista

conhecido e provido." (RR-147-53.2022.5.08.0019, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

14/08/2023)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DAS LEIS 13.015/2014 E 13.105/2015 E DA IN Nº

40/2016 DO TST, MAS ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO

INDIRETA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS

DE FGTS. A controvérsia diz respeito à possibilidade de reconhecer

a rescisão indireta em hipótese na qual restou incontroversa a

ocorrência de irregularidades no recolhimento dos depósitos do

FGTS. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido

de que a ausência ou irregularidades nos depósitos de FGTS

implica falta grave do empregador, hábil a configurar hipótese de

rescisão indireta, nos termos do artigo 483, 'd', da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-

1689-73.2012.5.09.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 16/06/2023)
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Ademais, vale dizer que a exigência de reação imediata do

trabalhador à conduta patronal lesiva é incompatível com o seu

estado de hipossuficiência econômica no contexto da relação

empregatícia. Por tal razão, não se aplica à rescisão indireta o

requisito da imediatidade e nem se exige que a falta seja atual,

diante da premente necessidade do empregado de manter a sua

fonte de subsistência, que o obriga a se submeter a situações

prejudiciais e a não questionar, desde logo, as infrações cometidas

pelo empregador, a fim de preservar seu emprego.

Dessarte, em consonância com o entendimento pacificado no C.

TST, a irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS

configura falta grave do empregador, apta a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, na forma do art. 483, "d", da CLT.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Alega a reclamada que a r. sentença merece reforma tendo em

vista que o reclamante não comprovou cabalmente a insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo.

Sem razão.

A ação foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, de forma

que a matéria deve ser apreciada à luz do disposto no art. 790, §§

3º e 4º, da CLT, em sua nova redação.

O reclamante, em sua petição inicial, declarou que não possui

condições financeiras para arcar com as despesas processuais sem

prejuízo do sustento próprio (fl. 3).

O reclamante alegou ter sido admitido em 23/02/2016, percebendo

o salário de R$644,91, valor não infirmado pela reclamada.

A Eg. SDI-1 do TST, em decisão proferida em 09/09/2022,

posicionou-se no sentido de que, mesmo após a vigência da Lei

13.467/2017, que deu nova redação ao art. 790 da CLT, basta a

mencionada declaração para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça à pessoa natural, confirmando a diretriz

consagrada no item I da Súmula 463 do C. TST.

Eis a ementa do respectivo acórdão:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, 'a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)'. Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (E-RR-415-
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08.2020.5.18.0351, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa, DEJT de

07/10/2022)

A circunstância de não se cuidar de precedente obrigatório não

impede que a tese assentada pelo órgão uniformizador da

jurisprudência trabalhista seja adotada nos demais processos que

versam sobre a matéria, em conformidade com os princípios da

disciplina judiciária, da segurança jurídica e da isonomia, não sendo

razoável que pessoas naturais que se encontram na mesma

posição jurídica recebam tratamento distinto do Poder Judiciário.

Assim, aplicando ao caso a interpretação atribuída pela Eg. SDI-1

aos dispositivos legais pertinentes, impõe-se concluir que, a

declaração apresentada pelo reclamante comprova que ele não

possui condições de suportar as despesas do processo sem

prejudicar o seu sustento e o de sua família, nos termos da Súmula

463, item I, do C. TST, não prosperando pedido de declaração de

nulidade da declaração de hipossuficiência assinada pelo obreiro.

Outrossim, vale dizer, esta Eg. Segunda Turma, utiliza como

parâmetro para a concessão da justiça gratuita o teto dos benefícios

do INSS e não os 40% que trata a CLT, haja vista ser este muito

baixo (R$4.866,11) para infirmar a declaração prestada pelo

empregado.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a disposição do artigo 85, § 11 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, e tendo

em vista o não provimento do recurso patronal, majoro, de ofício, os

honorários de sucumbência devidos pela reclamada aos advogados

da parte autora, passando-os de 10% para 11% da base de cálculo

estipulada em sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada, e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Honorários majorados, de ofício, em face dos advogados do

reclamante.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO; majorar de ofício os honorários por ela devidos, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010739-44.2023.5.18.0052
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO
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EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO.

Nos termos do entendimento prevalecente no C. TST, o não

recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, e autoriza o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

conferindo, por conseguinte, ao empregado o direito ao pagamento

das verbas rescisórias pertinentes. Recurso da reclamada a que se

nega provimento.

FUNDAMENTOS

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

RESCISÃO INDIRETA. IRREGULARIDADE NOS DEPÓSITOS

FUNDIÁRIOS

Insurge-se a reclamada contra a sentença que declarou a rescisão

indireta do contrato de trabalho, deferindo ao reclamante as verbas

rescisórias respectivas.

Afirma que não restou demonstrado pelo reclamante nenhum

prejuízo oriundo dos atrasos no recolhimento dos valores referentes

ao FGTS e nos salários.

Alega que não houve demonstração de hipótese legal para

levantamento dos valores fundiários.

Assevera que a circunstância presente nos autos não possui

gravidade para impor a justa causa patronal.

Pois bem.

A rescisão indireta do contrato de trabalho é cabível quando

demonstrada a prática, pelo empregador, de uma das condutas

tipificadas no art. 483 da CLT, ônus que incumbe ao empregado,
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por se traduzir em fato constitutivo de sua pretensão (arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC), bem como por ir de encontro ao princípio da

continuidade do vínculo de emprego, próprio do direito do trabalho.

Assim, para o reconhecimento da rescisão indireta, por se tratar de

modalidade drástica de extinção contratual, o empregado deve

demonstrar, de forma robusta, que as faltas cometidas pelo

empregador inviabilizam a continuidade do vínculo empregatício.

Por outro lado, a Súmula 461 do C. TST prescreve que "é do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)".

No caso, restou incontroverso o inadimplemento da reclamada no

recolhimento do FGTS durante todo o vínculo laboral no momento

do ajuizamento da ação, à exceção do mês de fevereiro/23,

conforme extrato de fl. 15.

A reclamada alegou, em sede de defesa, que passa por uma

complicada situação financeira. Logo, restou confirmada a

irregularidade nos recolhimento do FGTS durante o contrato de

trabalho do reclamante.

Insta salientar que a ausência de recolhimento de depósitos do

FGTS fragiliza a única garantia que a lei lhe outorga contra a

dispensa imotivada, razão pela qual constitui direito de amplo

alcance social, cuja imperatividade não se coaduna com nenhuma

relativização e que confere gravidade à abstenção do empregador.

Além disso, a dispensa imotivada não é a única hipótese que

autoriza o trabalhador a movimentar a conta fundiária, podendo este

fazê-lo, por exemplo, para o pagamento de parte das prestações do

SFH - Sistema Financeira de Habitação e em caso de doenças

graves, além de outras situações descritas no art. 20 da Lei nº

8.036/90, de modo que a ausência de recolhimento ao longo do

pacto laboral é potencialmente prejudicial ao empregado, não

necessitando que este prove que teve prejuízo com eventual

tentativa de movimentação da conta vinculada.

Assim, considero que a reiteração no descumprimento da obrigação

relativa aos depósitos de FGTS apresenta, sim, gravidade suficiente

a ensejar a rescisão contratual por justa causa do empregador,

cenário que não se altera pela regularização dos depósitos

fundiários do reclamante após o ingresso da presente ação, não

elide o ato faltoso da reclamada.

Nesse contexto, não há, no caso, nenhum elemento a aconselhar

que não seja seguida a ampla e firme jurisprudência atual do C.

TST, no sentido de que a ausência de recolhimento de valores

devidos a título de FGTS constitui ato faltoso grave do empregador

ensejador da ruptura contratual indireta, por descumprimento das

obrigações do contrato (CLT, art. 483, "d"). A propósito, os

seguintes arestos:

"RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. I (...) II - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. RECOLHIMENTO

IRREGULAR DOS DEPÓSITOS DO FGTS. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. Para a configuração da rescisão indireta é

necessária a comprovação de ato gravoso praticado pelo

empregador, que resulte na violação de direitos do empregado. 2. O

art. 483, 'd', da CLT dispõe que o empregado poderá considerar

rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando o

empregador não cumprir as obrigações do contrato. 3. No caso,

ficou delimitado no v. acórdão regional que 'os salários da

reclamante vinham sendo habitualmente pagos em atraso', tendo

também havido 'ausência de recolhimento regular de várias

competências do FGTS'. 4. O col. TRT entendeu que a

irregularidade no recolhimento do FGTS, por si só, já constitui falta

grave apta a ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho, não

servindo como justificativa para a conduta da empresa o fato de se

encontrar em crise financeira, por ser dela os riscos do

empreendimento. 5. A decisão regional se encontra em

conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte, que se

firmou no sentido de que a obrigação de recolhimento do FGTS

decorre de lei (art. 15 da Lei 9.036/90), constituindo falta grave

bastante para autorizar a rescisão indireta pelo empregado o seu

recolhimento irregular. Precedentes de Turmas e da SBDI-1. 6. A

causa não oferece transcendência em nenhum dos critérios

descritos pelo art. 896-A, § 1º, da CLT. Recurso de revista não

conhecido. (...)" (RRAg-10672-11.2021.5.03.0006, 7ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

25/08/2023)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017 E DA IN 40 DO TST. (...) RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DE

FGTS. No caso dos autos, o recorrente alega que a reclamada

deixou de recolher mais de dezessete meses de FGTS, razão pela

qual resta configurada falta grave do empregador. Por sua vez, o

Regional entendeu que a ausência de depósitos do FGTS durante a
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contratualidade não configura, por si só, gravidade suficiente para

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Ademais, aduz

ainda que a falta patronal não causa nenhum prejuízo imediato ao

trabalhador, uma vez que houve confissão da dívida e parcelamento

junto à Caixa Econômica Federal. O art. 483, d, da CLT, faculta ao

empregado, no caso de descumprimento das obrigações contratuais

por parte do empregador, a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Esta Corte tem entendido que o fato de não recolher os

depósitos do FGTS, ou seu recolhimento irregular, configura ato

faltoso do empregador, cuja gravidade é suficiente para acarretar a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Recurso de revista

conhecido e provido." (RR-147-53.2022.5.08.0019, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT

14/08/2023)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DAS LEIS 13.015/2014 E 13.105/2015 E DA IN Nº

40/2016 DO TST, MAS ANTES DA LEI Nº 13.467/2017. RESCISÃO

INDIRETA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS

DE FGTS. A controvérsia diz respeito à possibilidade de reconhecer

a rescisão indireta em hipótese na qual restou incontroversa a

ocorrência de irregularidades no recolhimento dos depósitos do

FGTS. A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido

de que a ausência ou irregularidades nos depósitos de FGTS

implica falta grave do empregador, hábil a configurar hipótese de

rescisão indireta, nos termos do artigo 483, 'd', da CLT.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-

1689-73.2012.5.09.0005, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 16/06/2023)

Ademais, vale dizer que a exigência de reação imediata do

trabalhador à conduta patronal lesiva é incompatível com o seu

estado de hipossuficiência econômica no contexto da relação

empregatícia. Por tal razão, não se aplica à rescisão indireta o

requisito da imediatidade e nem se exige que a falta seja atual,

diante da premente necessidade do empregado de manter a sua

fonte de subsistência, que o obriga a se submeter a situações

prejudiciais e a não questionar, desde logo, as infrações cometidas

pelo empregador, a fim de preservar seu emprego.

Dessarte, em consonância com o entendimento pacificado no C.

TST, a irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS

configura falta grave do empregador, apta a ensejar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, na forma do art. 483, "d", da CLT.

Nego provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Alega a reclamada que a r. sentença merece reforma tendo em

vista que o reclamante não comprovou cabalmente a insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo.

Sem razão.

A ação foi ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017, de forma

que a matéria deve ser apreciada à luz do disposto no art. 790, §§

3º e 4º, da CLT, em sua nova redação.

O reclamante, em sua petição inicial, declarou que não possui

condições financeiras para arcar com as despesas processuais sem

prejuízo do sustento próprio (fl. 3).

O reclamante alegou ter sido admitido em 23/02/2016, percebendo

o salário de R$644,91, valor não infirmado pela reclamada.

A Eg. SDI-1 do TST, em decisão proferida em 09/09/2022,

posicionou-se no sentido de que, mesmo após a vigência da Lei

13.467/2017, que deu nova redação ao art. 790 da CLT, basta a

mencionada declaração para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça à pessoa natural, confirmando a diretriz

consagrada no item I da Súmula 463 do C. TST.

Eis a ementa do respectivo acórdão:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,
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o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, 'a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)'. Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (E-RR-415-

08.2020.5.18.0351, Rel. Min. Lélio Bentes Corrêa, DEJT de

07/10/2022)

A circunstância de não se cuidar de precedente obrigatório não

impede que a tese assentada pelo órgão uniformizador da

jurisprudência trabalhista seja adotada nos demais processos que

versam sobre a matéria, em conformidade com os princípios da

disciplina judiciária, da segurança jurídica e da isonomia, não sendo

razoável que pessoas naturais que se encontram na mesma

posição jurídica recebam tratamento distinto do Poder Judiciário.

Assim, aplicando ao caso a interpretação atribuída pela Eg. SDI-1

aos dispositivos legais pertinentes, impõe-se concluir que, a

declaração apresentada pelo reclamante comprova que ele não

possui condições de suportar as despesas do processo sem

prejudicar o seu sustento e o de sua família, nos termos da Súmula

463, item I, do C. TST, não prosperando pedido de declaração de

nulidade da declaração de hipossuficiência assinada pelo obreiro.

Outrossim, vale dizer, esta Eg. Segunda Turma, utiliza como

parâmetro para a concessão da justiça gratuita o teto dos benefícios

do INSS e não os 40% que trata a CLT, haja vista ser este muito

baixo (R$4.866,11) para infirmar a declaração prestada pelo

empregado.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a disposição do artigo 85, § 11 do CPC, à luz do

entendimento previsto na decisão do STJ no TEMA 1059, e tendo

em vista o não provimento do recurso patronal, majoro, de ofício, os

honorários de sucumbência devidos pela reclamada aos advogados

da parte autora, passando-os de 10% para 11% da base de cálculo

estipulada em sentença.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada, e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Honorários majorados, de ofício, em face dos advogados do

reclamante.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO; majorar de ofício os honorários por ela devidos, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon

Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010788-36.2022.5.18.0015
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

AGRAVADO RICARDO CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OSCAR FERLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-AP-0010788-36.2022.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS LEITE ALENCAR

AGRAVADO : RICARDO CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE CLÁUDIO CARDOSO

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : CAMILA BAIÃO VIGILATO

E M E N T A :  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE SÓCIO. CABIMENTO. Na seara do Direito do

Trabalho, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica é

admitido nos casos em que restar evidenciada a insolvência da

sociedade, sem a necessidade de demonstração do abuso de

personalidade jurídica de que trata o artigo 50 do Código Civil.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza CAMILA BAIÃO VIGILATO, da Eg. 15ª Vara do

Trabalho de Goiânia, proferiu decisão acolhendo o pedido

formulado em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, nos autos de execução trabalhista movida por Ricardo

Caetano de Almeida em face de GLOBALSEG TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA., determinando a inclusão do sócio no polo

passivo.

O sócio requerido, Marcelo Oscar Ferlini, interpõe agravo de petição

pretendendo a exclusão do polo passivo.

Não houve contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição interposto pelo sócio requerido.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO

Insurge-se o sócio requerida contra a decisão que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

determinou o redirecionamento da execução em seu desfavor.

Sustenta que o exequente não comprovou o preenchimento dos

requisitos previstos no § 4o do artigo 134 do CPC, nem tampouco

as condições estabelecidas pelo artigo 50 do Código Civil, com as

alterações promovidas pela Lei 13.874/2019.

Reafirma que inexistiu atuação deste sócio com abuso de

personalidade jurídica ou desvio de finalidade.

Ao exame.

Infere-se dos autos que a execução em face da empresa

GLOBALSEG TECNOLOGIA LTDA não se mostra exitosa.

Conforme certidão de ID e0f2840, todas as medidas previstas no

artigo 159 do Provimento Geral Consolidado foram tentadas, porém,

não se mostraram positivas.

Intimado para manifestar acerca do prosseguimento da execução, o

credor atravessou petição no documento de ID 41d6739

requerendo, dentre outras medidas, a instauração de incidência de

desconsideração da personalidade jurídica, com inclusão no polo

passivo no sócio Marcelo Oscar Ferlini. O pedido foi reiterado em

petição de ID 7c95f3e, sendo então acolhido.

Pois bem.

O art. 50 do Código Civil adotou a teoria maior da desconsideração

da personalidade jurídica, ao definir como pressuposto para o seu

deferimento, a existência do abuso da personalidade jurídica:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)"

Contudo, na esfera trabalhista adotou-se entendimento de que

prevalece a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, a qual, amparada nas regras do Direito do

Consumidor (art. 28 do CDC), exige somente que esteja

caracterizada a insolvência da empresa para que ocorra a

descaracterização da personalidade da pessoa jurídica e se inclua o

sócio no polo passivo da demanda. Eis o teor do citado dispositivo

da Lei 8.078/1990:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5°. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao
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ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

Logo, em se tratando de execução trabalhista, para o acolhimento

do IDPJ não é necessária a existência de má administração da

empresa, de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, sendo suficiente

que haja elementos indicando o estado de insolvência da executada

ou evidenciando que a personalidade representa, de alguma forma,

obstáculo à satisfação do crédito trabalhista.

No caso, as medidas até então adotadas, todas sem sucesso,

levam a concluir pela insuficiência patrimonial e a insolvência da

devedora apta a autorizar a aplicação do instituto em debate,

incluindo-se os sócios no polo passivo da execução, principalmente

porque o credor não é obrigado a aguardar todo o desenrolar do

incerto processo de recuperação judicial.

Nesse sentido, cito precedentes desta Eg. 2ª Turma:

"PROCESSO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. INCIDÊNCIA. No

âmbito da Justiça do Trabalho, predomina a aplicação da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, § 5°, da Lei nº 8.078/90, exigindo-se a frustração da

execução com a demonstração de inadimplemento da sociedade

para que se admitam a desconsideração da personalidade e a

execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade de

comprovação de fraude ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto se presume a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos." (TRT18, AP - 0011791-

38.2017.5.18.0003, Rel. PAULO PIMENTA, 2ª TURMA, 11/11/2022)

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do

Trabalho é aplicada a teoria menor para fins de inclusão de sócios

no polo passivo em decorrência da desconsideração da

personalidade jurídica. A teoria menor embasa-se no artigo 28 do

CDC, e apenas exige que se comprove a insolvência ou o

descumprimento de uma obrigação." (TRT18, AP - 0011274-

9.2017.5.18.0011, Rel. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 11/11/2022)

"PESSOA JURÍDICA. DESCONSIDERAÇÃO SEMPRE QUE SUA

PERSONALIDADE FOR OBSTÁCULO AO RESSARCIMENTO DE

PREJUÍZOS CAUSADOS AOS EMPREGADOS. O direito comum é

fonte subsidiária do direito do trabalho (CLT, art. 8º, § 1º). A

proteção dispensada pela ordem jurídica a determinado interesse

alcança interesse mais relevante. Por isso, poderá ser

desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos empregados

(CDC, art. 28, § 5º; Lei 9.605/98, art. 4º)." (TRT18, AP - 0011428-

45.2019.5.18.0241, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, 2ª TURMA,

16/09/2022)

Correta a decisão proferida.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição interposto pelo sócio requerido e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Custas pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do

art. 789-A, IV, da CLT.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio requerido

e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE
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ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010788-36.2022.5.18.0015
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

AGRAVADO RICARDO CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CAETANO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-AP-0010788-36.2022.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : MARCELO OSCAR FERLINI

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS LEITE ALENCAR

AGRAVADO : RICARDO CAETANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE CLÁUDIO CARDOSO

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : CAMILA BAIÃO VIGILATO

E M E N T A :  A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DE SÓCIO. CABIMENTO. Na seara do Direito do

Trabalho, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica é

admitido nos casos em que restar evidenciada a insolvência da

sociedade, sem a necessidade de demonstração do abuso de

personalidade jurídica de que trata o artigo 50 do Código Civil.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza CAMILA BAIÃO VIGILATO, da Eg. 15ª Vara do

Trabalho de Goiânia, proferiu decisão acolhendo o pedido

formulado em incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, nos autos de execução trabalhista movida por Ricardo

Caetano de Almeida em face de GLOBALSEG TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA., determinando a inclusão do sócio no polo

passivo.

O sócio requerido, Marcelo Oscar Ferlini, interpõe agravo de petição

pretendendo a exclusão do polo passivo.

Não houve contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição interposto pelo sócio requerido.
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MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA

EXECUÇÃO

Insurge-se o sócio requerida contra a decisão que acolheu o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

determinou o redirecionamento da execução em seu desfavor.

Sustenta que o exequente não comprovou o preenchimento dos

requisitos previstos no § 4o do artigo 134 do CPC, nem tampouco

as condições estabelecidas pelo artigo 50 do Código Civil, com as

alterações promovidas pela Lei 13.874/2019.

Reafirma que inexistiu atuação deste sócio com abuso de

personalidade jurídica ou desvio de finalidade.

Ao exame.

Infere-se dos autos que a execução em face da empresa

GLOBALSEG TECNOLOGIA LTDA não se mostra exitosa.

Conforme certidão de ID e0f2840, todas as medidas previstas no

artigo 159 do Provimento Geral Consolidado foram tentadas, porém,

não se mostraram positivas.

Intimado para manifestar acerca do prosseguimento da execução, o

credor atravessou petição no documento de ID 41d6739

requerendo, dentre outras medidas, a instauração de incidência de

desconsideração da personalidade jurídica, com inclusão no polo

passivo no sócio Marcelo Oscar Ferlini. O pedido foi reiterado em

petição de ID 7c95f3e, sendo então acolhido.

Pois bem.

O art. 50 do Código Civil adotou a teoria maior da desconsideração

da personalidade jurídica, ao definir como pressuposto para o seu

deferimento, a existência do abuso da personalidade jurídica:

"Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz,

a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber

intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens

particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica

beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. (Redação dada

pela Lei nº 13.874, de 2019)"

Contudo, na esfera trabalhista adotou-se entendimento de que

prevalece a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, a qual, amparada nas regras do Direito do

Consumidor (art. 28 do CDC), exige somente que esteja

caracterizada a insolvência da empresa para que ocorra a

descaracterização da personalidade da pessoa jurídica e se inclua o

sócio no polo passivo da demanda. Eis o teor do citado dispositivo

da Lei 8.078/1990:

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da

sociedade quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração

também será efetivada quando houver falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração.

(...)

§ 5°. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre

que sua personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores."

Logo, em se tratando de execução trabalhista, para o acolhimento

do IDPJ não é necessária a existência de má administração da

empresa, de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, sendo suficiente

que haja elementos indicando o estado de insolvência da executada

ou evidenciando que a personalidade representa, de alguma forma,

obstáculo à satisfação do crédito trabalhista.

No caso, as medidas até então adotadas, todas sem sucesso,

levam a concluir pela insuficiência patrimonial e a insolvência da
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devedora apta a autorizar a aplicação do instituto em debate,

incluindo-se os sócios no polo passivo da execução, principalmente

porque o credor não é obrigado a aguardar todo o desenrolar do

incerto processo de recuperação judicial.

Nesse sentido, cito precedentes desta Eg. 2ª Turma:

"PROCESSO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. INCIDÊNCIA. No

âmbito da Justiça do Trabalho, predomina a aplicação da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, § 5°, da Lei nº 8.078/90, exigindo-se a frustração da

execução com a demonstração de inadimplemento da sociedade

para que se admitam a desconsideração da personalidade e a

execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade de

comprovação de fraude ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto se presume a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos." (TRT18, AP - 0011791-

38.2017.5.18.0003, Rel. PAULO PIMENTA, 2ª TURMA, 11/11/2022)

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do

Trabalho é aplicada a teoria menor para fins de inclusão de sócios

no polo passivo em decorrência da desconsideração da

personalidade jurídica. A teoria menor embasa-se no artigo 28 do

CDC, e apenas exige que se comprove a insolvência ou o

descumprimento de uma obrigação." (TRT18, AP - 0011274-

9.2017.5.18.0011, Rel. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 11/11/2022)

"PESSOA JURÍDICA. DESCONSIDERAÇÃO SEMPRE QUE SUA

PERSONALIDADE FOR OBSTÁCULO AO RESSARCIMENTO DE

PREJUÍZOS CAUSADOS AOS EMPREGADOS. O direito comum é

fonte subsidiária do direito do trabalho (CLT, art. 8º, § 1º). A

proteção dispensada pela ordem jurídica a determinado interesse

alcança interesse mais relevante. Por isso, poderá ser

desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos empregados

(CDC, art. 28, § 5º; Lei 9.605/98, art. 4º)." (TRT18, AP - 0011428-

45.2019.5.18.0241, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, 2ª TURMA,

16/09/2022)

Correta a decisão proferida.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição interposto pelo sócio requerido e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Custas pelos executados, no importe de R$44,26, nos termos do

art. 789-A, IV, da CLT.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição interposto pelo sócio requerido

e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010987-48.2023.5.18.0104
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE LAURENTINO CRUVINEL DE MELO

ADVOGADO RENATA ALVES CRUVINEL(OAB:
60536/GO)

RECORRIDO RINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS S/A

ADVOGADO DOUGLAS LOPES LEÃO(OAB:
13950/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURENTINO CRUVINEL DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010987-48.2023.5.18.0104

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : LAURENTINO CRUVINEL DE MELO

ADVOGADA : RENATA ALVES CRUVINEL

RECORRIDA : RINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS S/A

ADVOGADO : DOUGLAS LOPES LEÃO

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Ao admitir

a prestação de serviços pelo autor, de forma distinta da relação de

emprego, a reclamada atrai para si o ônus da prova, por tratar-se de

fato impeditivo do direito do trabalhador, nos moldes do art. 818, II,

da CLT. Mas se a prova produzida acabou por corroborar a tese da

defesa, indicando a ausência de subordinação jurídica, impõe-se

reconhecer a inexistência do vínculo empregatício entre as partes.

Recurso obreiro desprovido.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, da Eg. 4ª

Vara do Trabalho de Rio Verde, proferiu decisão, julgando

improcedentes os pedidos formulados em ação movida por

LAURENTINO CRUVINEL DE MELO em face de RINCO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

BEBIDAS S/A.

O reclamante apresenta recurso ordinário, pugnando pela reforma

da decisão em relação aos seguintes temas: reconhecimento de

vínculo empregatício e condenação das verbas rescisórias

decorrentes.

Contrarrazões pela reclamada.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

art. 97 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO
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RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante não se conforma com a r. sentença que não

reconheceu a relação de emprego alegada e indeferiu o pagamento

de quaisquer verbas trabalhistas e indenizatórias.

Ao exame.

Na exordial, o reclamante afirmou ter sido contratado pela

reclamada em 18 de maio de 2002, para exercer a função de

motorista de transportes de refrigerantes, bem como de agente

financeiro, recebendo a remuneração mensal de R$ 5.500,00.

Informou ter sido demitido sem justa causa pela empresa em 28 de

agosto de 2023, sem jamais ter sua CTPS anotada, embora

preenchido os requisitos da existência de vínculo empregatício.

Requereu o reconhecimento do vínculo empregatício, com anotação

de sua CTPS, pagamento das férias vencidas, 13º salário, aviso

prévio indenizado, FGTS e multa, seguro-desemprego, dano moral

por não ter registro em sua carteira, verbas rescisórias decorrentes,

bem como o recebimento das multas constante nos artigos 467 e

477 da CLT.

A reclamada apresentou defesa confirmando a prestação de

serviços, porém relatando que o obreiro não foi seu empregado, vez

que pertence à categoria de Transportador Autônomo de Cargas,

em conformidade com a Lei 11.442/07.

Pois bem.

Inicialmente, registro que para a formação da relação de emprego é

necessária a associação concomitante dos cinco elementos fático-

jurídicos descritos nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam: prestação

de trabalho por pessoa física, com pessoalidade, de forma não

eventual, sob subordinação e com onerosidade. A combinação

desses requisitos é o que distingue o vínculo de emprego das

demais relações de trabalho.

Desse modo, considerando que a reclamada reconheceu que o

autor lhe prestou serviços, mas na condição de autônomo, sem os

elementos caracterizadores da relação de emprego, é dela o ônus

da prova, por se tratar de fatos impeditivos do direito postulado (art.

818, II, da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Pois bem.

Em seu depoimento pessoal, o autor admitiu:

"Que apesar de constar do contrato "SUBCONTRATAÇÃO DE

TRANSPORTES DE CARGAS" que o veículo arrendado é do

depoente e que assinou o contrato, o depoente não sabe

explicar a razão de constar como contratante a Rodofox e

também a empresa Brasil Central em uma das cláusulas do

contrato; que a relação de trabalho que teve foi apenas com a

Rinco, e dela recebia os fretes; que todas as despesas com a

manutenção do veículo, inclusive abastecimentos, eram por

conta do depoente; que o depoente recebia por frete e o acerto

era toda quinta-feira, e era feito após o depoente levar as

planilhas dos fretes que fez; que o depoente recebia por frete R$

180,00 dentro de Rio Verde, mas quando viajava recebia mais, pois

recebia R$ 1.000,00/1.300,00/750,00, pois dependia da distância e

da quantidade de pedidos; que o depoente não pagava ajudante,

era por conta da firma, a Rinco; que o contato do depoente era

apenas com a ré, jamais falou com a Rodofox e com a empresa

Transportadora Brasil Central; que quem solicitava os fretes ao

depoente era a Ritinha, do departamento financeiro, e era ela quem

fazia os pagamentos; que o depoente sempre estava na empresa,

pois trabalhava fazendo fretes de segunda a sábado. Nada mais."

(fl. 998 - grifei)

A primeira testemunha do autor, ouvida apenas como informante,

declarou:

"Que trabalhou para a ré por nove anos no total, não sabendo

informar a data certinha em que começou a trabalhar, mas saiu há

dois meses atrás; que o depoente trabalhou como motorista

fazendo entregas e recebendo; que o depoente tinha uma F-

4000 agregada na empresa; que tanto carregava como

descarregava a caminhonete, e também fazia recebimentos em

dinheiro, inclusive notinhas; que com o autor era do mesmo jeito, só

que na empresa tinha uns que não carregavam, mas todos os

motoristas descarregavam; que as ordens desses carregamentos

eram feitas pela Rinco; que pelos recebimentos recebiam da

empresa um salário mínimo; que todos os dias, após o termino das
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descargas, faziam prestação de contas com a empresa; que essa

prestação de contas era sobre os recebimentos e notinhas que

recebiam e também da própria carga; que não poderiam recusar

cargas; que prestavam serviços apenas para a Rinco; que os

recebimentos eram recorrentes, sempre recebiam quando faziam as

entregas; que não tinha contato com a Rodofox e nem com a Brasil

Central; que a empresa tem pessoal contratado para fazer o

carregamento, mas como eram muitos caminhões para carregar o

motorista acabava fazendo o carregamento, até porque o motorista

tinha horário certo para estar chegando nos mercados; que a

empresa não fazia pagamentos de chapa para o depoente; que não

havia proibição de fazer fretes para terceiros, contudo como

tinha fretes todos os dias junto à Rinco, acabava que não tinha

como fazer serviços para terceiros; que o depoente é dono da F

-4000 que transportava os produtos fabricados pela Rinco.

Nada mais." (CELIOMAR PROFIRIO DE MELO, ouvido como

informante do reclamante, fls. 999/1000 - grifei)

"Que não trabalha para a ré, mas tem o próprio comércio; que

desde 2003 comprava produtos da ré, mas deixou de comprar em

razão de ela ter sido vendida; que desde 2003 conhece o autor, pois

ele fazia entregas no comércio do depoente, na Vila Borges; que o

autor recebia as mercadorias que entregava no estabelecimento do

depoente, pois após o depoente receber as mercadorias, fazia o

pagamento nas mãos dos motoristas. Nada mais." (EDMILSON DE

SOUZA, testemunha apresentada pelo autor, fl. 1000)

Por sua vez, a reclamada apresentou uma testemunha que

declarou:

"Que trabalhou para a ré por uns nove anos, não se recordando

certinho do período; que deixou de trabalhar para a ré em

fevereiro deste ano; que o depoente era supervisor de logística;

que o autor prestava serviços de frete, em razão de transportar

mercadorias; que o autor não tinha obrigação de permanecer na

empresa aguardando fretes; que se tivessem carga disponível

acionavam ele a fim de verificar se tinha interesse, e caso tivesse

pegavam ele; que aconteceu de o autor recusar fretes; que

apesar de lembrar que o autor recusou fretes, não se recorda para

onde eram esses fretes; que o pessoal que trabalhavam com as F-

4000 prestavam serviços para outras pessoas; que a Brasil Central

era quem fazia o conhecimento do transporte, e a Rodofox era a

responsável por fazer as ANTT (Agencia Nacional de Transporte

Terrestre); que quando o motorista retornava da entrega do frete

ele fazia uma prestação de contas na empresa, e nessa

prestação de contas era apontado o que gastou com chapa, e a

empresa reembolsava os gastos com o chapa; que o pagamento

dos fretes era feito em dinheiro; que a dinâmica de fretes era feito

após a empresa fechar as cargas equivalentes a F-4000 para

entregas em Rio Verde e após entrava em contato com os

motoristas cadastrados na empresa, prestadores de serviço, a fim

de verificar se tinham interesse ou não. Nada mais." (testemunha da

reclamada, DIEGO ADAUTON DOS REIS, fl. 1000 - grifei)

Pela análise dos depoimentos supratranscritos, percebe-se que o

reclamante confessou que o veículo que utilizava para transporte

era seu e, apesar de dizer que não sabia a "razão de constar como

contratante a Rodofox e também a empresa Brasil Central em uma

das cláusulas do contrato", depreende-se que tinha conhecimento

dessa intermediação, até porque assinou, de próprio punho

referidos contratos.

A primeira testemunha indicada pelo autor, ouvida como informante

em razão da contradita acolhida, confirmou que sua relação com a

reclamada se dava sem a presença de subordinação e

pessoalidade, na medida em que poderia fazer fretes para terceiros.

Ademais, o informante disse que a reclamada não fazia pagamento

de chapa, em total contradição com a afirmação do autor de que

não pagava ajudante, pois isto era feita pela empresa ré.

A segunda testemunha do autor, por sua vez, além de não ter

trabalhado com o autor, só o via quando ele fazia entrega de

produtos em seu comércio, e, ademais, pouco esclareceu sobre o

contrato de TAC.

Por fim, a testemunha da reclamada, esclareceu que trabalhou na

reclamada e que o autor prestava serviços de transportes de

mercadorias, bem como que não tinha obrigação de permanecer na

empresa aguardando fretes, além de que poderia recusá-los, a

corroborar a tese defensiva de que o autor era um TAC.

Soma-se ao já exposto que a reclamada juntou cópia de consulta de

transportar junto ao Registro Nacional de Transportadores

Rodoviários de Cargas - RNTRC - da ANS - Agência Nacional de

Transportes Terrestres (fl. 91), no qual consta que o autor estava

registrado como TAC.

Às fls. 92/99, foram coligidos aos autos Subcontratos de

Transportes de Cargas firmado pelo autor, na condição de

arrendador e Rodofox Transporte e Logística Ltda, arrendatária, no

qual o primeiro se obrigava a prestar serviços de transportes, sem

quaisquer indícios de fraude ou irregularidades.
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E às fls. 134/190, idênticos contratos com a Transportadora Brasil

Central Ltda e respectivas notas fiscais. Às fls. 191/985, inúmeros

recibos de fretes emitidos pelo reclamante.

Sendo assim, é nítido que a prestação de serviços se deu sem a

presença concomitante dos elementos presentes no art. 3º da CLT,

motivo pelo qual não deve ser reconhecido o vínculo empregatício

entre as partes.

A esse respeito, confira-se entendimento do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO.

TRANSPORTE AUTÔNOMO DE CARGAS. LEI Nº 11.442/2007. O

art. 2º da Lei 11.442/07 assim dispõe: 'A atividade econômica de

que trata o art. 1º desta Lei é de natureza comercial, exercida por

pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e

depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração no

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas -

RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,

nas seguintes categorias: I - Transportador Autônomo de Cargas -

TAC, pessoa física que tenha no transporte rodoviário de cargas a

sua atividade profissional; II - Empresa de Transporte Rodoviário de

Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por qualquer forma

prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua

atividade principal'. (destacou-se) O art. 4º da Lei 11.422/07 a seu

turno estabelece: 'Art. 4º O contrato a ser celebrado entre a ETC e o

TAC ou entre o dono ou embarcador da carga e o TAC definirá a

forma de prestação de serviço desse último, como agregado ou

independente. § 1º Denomina-se TAC-agregado aquele que coloca

veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele

próprio ou por preposto seu, a serviço do contratante, com

exclusividade, mediante remuneração certa. §2º Denomina-se TAC-

independente aquele que presta os serviços de transporte de carga

de que trata esta Lei em caráter eventual e sem exclusividade,

mediante frete ajustado a cada viagem'. Na forma do art. 5º da Lei

11.442/07, a relação derivada do contrato de transporte

rodoviário de cargas ostenta natureza comercial e nessa

circunstância não há que se falar em formação de vínculo

empregatício. Confira-se: 'Art. 5º As relações decorrentes do

contrato de transporte de cargas de que trata o art. 4º desta Lei

são sempre de natureza comercial, não ensejando, em

nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego'.

Nos autos da ADC 48/DF, de relatoria do Excelentíssimo Ministro

Roberto Barroso, publicada no DJE em 19/05/2020, o eg. STF, a fim

de reconhecer a constitucionalidade da Lei nº 11.442/07, firmou a

seguinte tese: " A Lei 11.442/2007 é constitucional, uma vez que a

Constituição não veda a terceirização, de atividade-meio ou fim. 2 -

O prazo prescricional estabelecido no art. 18 da Lei 11.442/2007 é

válido porque não se trata de créditos resultantes de relação de

trabalho, mas de relação comercial, não incidindo na hipótese o art.

7º, XXIX, CF. 3 - Uma vez preenchidos os requisitos dispostos na

Lei nº 11.442/2007, estará configurada a relação comercial de

natureza civil e afastada a configuração de vínculo trabalhista." In

casu, a Corte Regional examinou a prova dos autos e, ao identificar

os elementos previstos na Lei 11.442/07, qualificou o autor como

Transportador Autônomo de Cargas - TAC. Assim, concluiu pela

inexistência de vínculo empregatício entre os litigantes. Assentou as

seguintes premissas fático-jurídicas, insuscetíveis de reexame nesta

fase recursal: que 'o reclamante prestou serviços de transporte de

mercadorias à reclamada, por meio de contrato autônomo de

prestação de serviços, contando, inclusive, com ANTT, ou seja,

autorização para o transporte de mercadorias'; que presentes os

'requisitos formais caracterizadores do trabalho autônomo'; que

'denota-se a presença de contrato escrito de prestação de serviços

de transportes entre as partes (fls. 232/319 e 571/620 dos autos),

além do fato de o próprio reclamante ter admitido em seu

depoimento pessoal que era proprietário do caminhão, arcando com

todas as despesas necessárias à prestação de serviços'. Logo,

incidem na espécie os termos da Súmula 126/TST como óbice ao

destrancamento do apelo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-10575-28.2015.5.15.0122, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 01/10/2021).

(grifou-se)

Nesses termos, mantenho incólume a sentença que indeferiu o

reconhecimento do vínculo de emprego postulado pelo obreiro.

Fica, por corolário, prejudicada a análise do recurso em relação aos

demais tópicos questionados.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. EXAME DE OFÍCIO

A decisão de origem condenou o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos da reclamada

no importe de 5% sobre o valor arbitrado à condenação, com
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suspensão de exigibilidade diante da gratuidade de justiça

concedida ao obreiro.

Nenhuma das partes recorreram.

Quanto ao disposto no art. 85, §11, do CPC, essa Eg. Turma tem

majorado os honorários em instância recursal apenas quando

evidenciadas as circunstâncias previstas na decisão do STJ no

Tema 1.059, segundo o qual:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

No caso em apreço, o recurso do reclamante foi desprovido de

modo que deve responder pelo acréscimo dos honorários, na forma

do art. 85, §11 do CPC e Tema 1059, em razão da atuação

recursal.

Assim, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante aos

advogados do autor de 5% para 7% sobre o valor atribuído à causa

atualizada, mantida a suspensão da exigibilidade da obrigação

diante da gratuidade de justiça concedida ao obreiro.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Majoro, de ofício, os honorários devidos à reclamada.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO; majorar, de ofício, os honorários advocatícios

devidos pelo reclamante, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010987-48.2023.5.18.0104
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE LAURENTINO CRUVINEL DE MELO

ADVOGADO RENATA ALVES CRUVINEL(OAB:
60536/GO)

RECORRIDO RINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E
BEBIDAS S/A

ADVOGADO DOUGLAS LOPES LEÃO(OAB:
13950/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO TRT - ROT-0010987-48.2023.5.18.0104

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : LAURENTINO CRUVINEL DE MELO

ADVOGADA : RENATA ALVES CRUVINEL

RECORRIDA : RINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS E BEBIDAS S/A

ADVOGADO : DOUGLAS LOPES LEÃO

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUÍZA : VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Ao admitir

a prestação de serviços pelo autor, de forma distinta da relação de

emprego, a reclamada atrai para si o ônus da prova, por tratar-se de

fato impeditivo do direito do trabalhador, nos moldes do art. 818, II,

da CLT. Mas se a prova produzida acabou por corroborar a tese da

defesa, indicando a ausência de subordinação jurídica, impõe-se

reconhecer a inexistência do vínculo empregatício entre as partes.

Recurso obreiro desprovido.

RELATÓRIO

A Ex.ma Juíza VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, da Eg. 4ª

Vara do Trabalho de Rio Verde, proferiu decisão, julgando

improcedentes os pedidos formulados em ação movida por

LAURENTINO CRUVINEL DE MELO em face de RINCO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E

BEBIDAS S/A.

O reclamante apresenta recurso ordinário, pugnando pela reforma

da decisão em relação aos seguintes temas: reconhecimento de

vínculo empregatício e condenação das verbas rescisórias

decorrentes.

Contrarrazões pela reclamada.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

art. 97 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O reclamante não se conforma com a r. sentença que não

reconheceu a relação de emprego alegada e indeferiu o pagamento

de quaisquer verbas trabalhistas e indenizatórias.

Ao exame.

Na exordial, o reclamante afirmou ter sido contratado pela

reclamada em 18 de maio de 2002, para exercer a função de

motorista de transportes de refrigerantes, bem como de agente

financeiro, recebendo a remuneração mensal de R$ 5.500,00.
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Informou ter sido demitido sem justa causa pela empresa em 28 de

agosto de 2023, sem jamais ter sua CTPS anotada, embora

preenchido os requisitos da existência de vínculo empregatício.

Requereu o reconhecimento do vínculo empregatício, com anotação

de sua CTPS, pagamento das férias vencidas, 13º salário, aviso

prévio indenizado, FGTS e multa, seguro-desemprego, dano moral

por não ter registro em sua carteira, verbas rescisórias decorrentes,

bem como o recebimento das multas constante nos artigos 467 e

477 da CLT.

A reclamada apresentou defesa confirmando a prestação de

serviços, porém relatando que o obreiro não foi seu empregado, vez

que pertence à categoria de Transportador Autônomo de Cargas,

em conformidade com a Lei 11.442/07.

Pois bem.

Inicialmente, registro que para a formação da relação de emprego é

necessária a associação concomitante dos cinco elementos fático-

jurídicos descritos nos arts. 2º e 3º da CLT, quais sejam: prestação

de trabalho por pessoa física, com pessoalidade, de forma não

eventual, sob subordinação e com onerosidade. A combinação

desses requisitos é o que distingue o vínculo de emprego das

demais relações de trabalho.

Desse modo, considerando que a reclamada reconheceu que o

autor lhe prestou serviços, mas na condição de autônomo, sem os

elementos caracterizadores da relação de emprego, é dela o ônus

da prova, por se tratar de fatos impeditivos do direito postulado (art.

818, II, da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Pois bem.

Em seu depoimento pessoal, o autor admitiu:

"Que apesar de constar do contrato "SUBCONTRATAÇÃO DE

TRANSPORTES DE CARGAS" que o veículo arrendado é do

depoente e que assinou o contrato, o depoente não sabe

explicar a razão de constar como contratante a Rodofox e

também a empresa Brasil Central em uma das cláusulas do

contrato; que a relação de trabalho que teve foi apenas com a

Rinco, e dela recebia os fretes; que todas as despesas com a

manutenção do veículo, inclusive abastecimentos, eram por

conta do depoente; que o depoente recebia por frete e o acerto

era toda quinta-feira, e era feito após o depoente levar as

planilhas dos fretes que fez; que o depoente recebia por frete R$

180,00 dentro de Rio Verde, mas quando viajava recebia mais, pois

recebia R$ 1.000,00/1.300,00/750,00, pois dependia da distância e

da quantidade de pedidos; que o depoente não pagava ajudante,

era por conta da firma, a Rinco; que o contato do depoente era

apenas com a ré, jamais falou com a Rodofox e com a empresa

Transportadora Brasil Central; que quem solicitava os fretes ao

depoente era a Ritinha, do departamento financeiro, e era ela quem

fazia os pagamentos; que o depoente sempre estava na empresa,

pois trabalhava fazendo fretes de segunda a sábado. Nada mais."

(fl. 998 - grifei)

A primeira testemunha do autor, ouvida apenas como informante,

declarou:

"Que trabalhou para a ré por nove anos no total, não sabendo

informar a data certinha em que começou a trabalhar, mas saiu há

dois meses atrás; que o depoente trabalhou como motorista

fazendo entregas e recebendo; que o depoente tinha uma F-

4000 agregada na empresa; que tanto carregava como

descarregava a caminhonete, e também fazia recebimentos em

dinheiro, inclusive notinhas; que com o autor era do mesmo jeito, só

que na empresa tinha uns que não carregavam, mas todos os

motoristas descarregavam; que as ordens desses carregamentos

eram feitas pela Rinco; que pelos recebimentos recebiam da

empresa um salário mínimo; que todos os dias, após o termino das

descargas, faziam prestação de contas com a empresa; que essa

prestação de contas era sobre os recebimentos e notinhas que

recebiam e também da própria carga; que não poderiam recusar

cargas; que prestavam serviços apenas para a Rinco; que os

recebimentos eram recorrentes, sempre recebiam quando faziam as

entregas; que não tinha contato com a Rodofox e nem com a Brasil

Central; que a empresa tem pessoal contratado para fazer o

carregamento, mas como eram muitos caminhões para carregar o

motorista acabava fazendo o carregamento, até porque o motorista

tinha horário certo para estar chegando nos mercados; que a

empresa não fazia pagamentos de chapa para o depoente; que não

havia proibição de fazer fretes para terceiros, contudo como

tinha fretes todos os dias junto à Rinco, acabava que não tinha

como fazer serviços para terceiros; que o depoente é dono da F

-4000 que transportava os produtos fabricados pela Rinco.

Nada mais." (CELIOMAR PROFIRIO DE MELO, ouvido como

informante do reclamante, fls. 999/1000 - grifei)

"Que não trabalha para a ré, mas tem o próprio comércio; que
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desde 2003 comprava produtos da ré, mas deixou de comprar em

razão de ela ter sido vendida; que desde 2003 conhece o autor, pois

ele fazia entregas no comércio do depoente, na Vila Borges; que o

autor recebia as mercadorias que entregava no estabelecimento do

depoente, pois após o depoente receber as mercadorias, fazia o

pagamento nas mãos dos motoristas. Nada mais." (EDMILSON DE

SOUZA, testemunha apresentada pelo autor, fl. 1000)

Por sua vez, a reclamada apresentou uma testemunha que

declarou:

"Que trabalhou para a ré por uns nove anos, não se recordando

certinho do período; que deixou de trabalhar para a ré em

fevereiro deste ano; que o depoente era supervisor de logística;

que o autor prestava serviços de frete, em razão de transportar

mercadorias; que o autor não tinha obrigação de permanecer na

empresa aguardando fretes; que se tivessem carga disponível

acionavam ele a fim de verificar se tinha interesse, e caso tivesse

pegavam ele; que aconteceu de o autor recusar fretes; que

apesar de lembrar que o autor recusou fretes, não se recorda para

onde eram esses fretes; que o pessoal que trabalhavam com as F-

4000 prestavam serviços para outras pessoas; que a Brasil Central

era quem fazia o conhecimento do transporte, e a Rodofox era a

responsável por fazer as ANTT (Agencia Nacional de Transporte

Terrestre); que quando o motorista retornava da entrega do frete

ele fazia uma prestação de contas na empresa, e nessa

prestação de contas era apontado o que gastou com chapa, e a

empresa reembolsava os gastos com o chapa; que o pagamento

dos fretes era feito em dinheiro; que a dinâmica de fretes era feito

após a empresa fechar as cargas equivalentes a F-4000 para

entregas em Rio Verde e após entrava em contato com os

motoristas cadastrados na empresa, prestadores de serviço, a fim

de verificar se tinham interesse ou não. Nada mais." (testemunha da

reclamada, DIEGO ADAUTON DOS REIS, fl. 1000 - grifei)

Pela análise dos depoimentos supratranscritos, percebe-se que o

reclamante confessou que o veículo que utilizava para transporte

era seu e, apesar de dizer que não sabia a "razão de constar como

contratante a Rodofox e também a empresa Brasil Central em uma

das cláusulas do contrato", depreende-se que tinha conhecimento

dessa intermediação, até porque assinou, de próprio punho

referidos contratos.

A primeira testemunha indicada pelo autor, ouvida como informante

em razão da contradita acolhida, confirmou que sua relação com a

reclamada se dava sem a presença de subordinação e

pessoalidade, na medida em que poderia fazer fretes para terceiros.

Ademais, o informante disse que a reclamada não fazia pagamento

de chapa, em total contradição com a afirmação do autor de que

não pagava ajudante, pois isto era feita pela empresa ré.

A segunda testemunha do autor, por sua vez, além de não ter

trabalhado com o autor, só o via quando ele fazia entrega de

produtos em seu comércio, e, ademais, pouco esclareceu sobre o

contrato de TAC.

Por fim, a testemunha da reclamada, esclareceu que trabalhou na

reclamada e que o autor prestava serviços de transportes de

mercadorias, bem como que não tinha obrigação de permanecer na

empresa aguardando fretes, além de que poderia recusá-los, a

corroborar a tese defensiva de que o autor era um TAC.

Soma-se ao já exposto que a reclamada juntou cópia de consulta de

transportar junto ao Registro Nacional de Transportadores

Rodoviários de Cargas - RNTRC - da ANS - Agência Nacional de

Transportes Terrestres (fl. 91), no qual consta que o autor estava

registrado como TAC.

Às fls. 92/99, foram coligidos aos autos Subcontratos de

Transportes de Cargas firmado pelo autor, na condição de

arrendador e Rodofox Transporte e Logística Ltda, arrendatária, no

qual o primeiro se obrigava a prestar serviços de transportes, sem

quaisquer indícios de fraude ou irregularidades.

E às fls. 134/190, idênticos contratos com a Transportadora Brasil

Central Ltda e respectivas notas fiscais. Às fls. 191/985, inúmeros

recibos de fretes emitidos pelo reclamante.

Sendo assim, é nítido que a prestação de serviços se deu sem a

presença concomitante dos elementos presentes no art. 3º da CLT,

motivo pelo qual não deve ser reconhecido o vínculo empregatício

entre as partes.

A esse respeito, confira-se entendimento do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO.

TRANSPORTE AUTÔNOMO DE CARGAS. LEI Nº 11.442/2007. O

art. 2º da Lei 11.442/07 assim dispõe: 'A atividade econômica de

que trata o art. 1º desta Lei é de natureza comercial, exercida por

pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e

depende de prévia inscrição do interessado em sua exploração no
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Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas -

RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,

nas seguintes categorias: I - Transportador Autônomo de Cargas -

TAC, pessoa física que tenha no transporte rodoviário de cargas a

sua atividade profissional; II - Empresa de Transporte Rodoviário de

Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por qualquer forma

prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua

atividade principal'. (destacou-se) O art. 4º da Lei 11.422/07 a seu

turno estabelece: 'Art. 4º O contrato a ser celebrado entre a ETC e o

TAC ou entre o dono ou embarcador da carga e o TAC definirá a

forma de prestação de serviço desse último, como agregado ou

independente. § 1º Denomina-se TAC-agregado aquele que coloca

veículo de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele

próprio ou por preposto seu, a serviço do contratante, com

exclusividade, mediante remuneração certa. §2º Denomina-se TAC-

independente aquele que presta os serviços de transporte de carga

de que trata esta Lei em caráter eventual e sem exclusividade,

mediante frete ajustado a cada viagem'. Na forma do art. 5º da Lei

11.442/07, a relação derivada do contrato de transporte

rodoviário de cargas ostenta natureza comercial e nessa

circunstância não há que se falar em formação de vínculo

empregatício. Confira-se: 'Art. 5º As relações decorrentes do

contrato de transporte de cargas de que trata o art. 4º desta Lei

são sempre de natureza comercial, não ensejando, em

nenhuma hipótese, a caracterização de vínculo de emprego'.

Nos autos da ADC 48/DF, de relatoria do Excelentíssimo Ministro

Roberto Barroso, publicada no DJE em 19/05/2020, o eg. STF, a fim

de reconhecer a constitucionalidade da Lei nº 11.442/07, firmou a

seguinte tese: " A Lei 11.442/2007 é constitucional, uma vez que a

Constituição não veda a terceirização, de atividade-meio ou fim. 2 -

O prazo prescricional estabelecido no art. 18 da Lei 11.442/2007 é

válido porque não se trata de créditos resultantes de relação de

trabalho, mas de relação comercial, não incidindo na hipótese o art.

7º, XXIX, CF. 3 - Uma vez preenchidos os requisitos dispostos na

Lei nº 11.442/2007, estará configurada a relação comercial de

natureza civil e afastada a configuração de vínculo trabalhista." In

casu, a Corte Regional examinou a prova dos autos e, ao identificar

os elementos previstos na Lei 11.442/07, qualificou o autor como

Transportador Autônomo de Cargas - TAC. Assim, concluiu pela

inexistência de vínculo empregatício entre os litigantes. Assentou as

seguintes premissas fático-jurídicas, insuscetíveis de reexame nesta

fase recursal: que 'o reclamante prestou serviços de transporte de

mercadorias à reclamada, por meio de contrato autônomo de

prestação de serviços, contando, inclusive, com ANTT, ou seja,

autorização para o transporte de mercadorias'; que presentes os

'requisitos formais caracterizadores do trabalho autônomo'; que

'denota-se a presença de contrato escrito de prestação de serviços

de transportes entre as partes (fls. 232/319 e 571/620 dos autos),

além do fato de o próprio reclamante ter admitido em seu

depoimento pessoal que era proprietário do caminhão, arcando com

todas as despesas necessárias à prestação de serviços'. Logo,

incidem na espécie os termos da Súmula 126/TST como óbice ao

destrancamento do apelo. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido" (AIRR-10575-28.2015.5.15.0122, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 01/10/2021).

(grifou-se)

Nesses termos, mantenho incólume a sentença que indeferiu o

reconhecimento do vínculo de emprego postulado pelo obreiro.

Fica, por corolário, prejudicada a análise do recurso em relação aos

demais tópicos questionados.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. EXAME DE OFÍCIO

A decisão de origem condenou o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos da reclamada

no importe de 5% sobre o valor arbitrado à condenação, com

suspensão de exigibilidade diante da gratuidade de justiça

concedida ao obreiro.

Nenhuma das partes recorreram.

Quanto ao disposto no art. 85, §11, do CPC, essa Eg. Turma tem

majorado os honorários em instância recursal apenas quando

evidenciadas as circunstâncias previstas na decisão do STJ no

Tema 1.059, segundo o qual:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

No caso em apreço, o recurso do reclamante foi desprovido de
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modo que deve responder pelo acréscimo dos honorários, na forma

do art. 85, §11 do CPC e Tema 1059, em razão da atuação

recursal.

Assim, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo reclamante aos

advogados do autor de 5% para 7% sobre o valor atribuído à causa

atualizada, mantida a suspensão da exigibilidade da obrigação

diante da gratuidade de justiça concedida ao obreiro.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Majoro, de ofício, os honorários devidos à reclamada.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO; majorar, de ofício, os honorários advocatícios

devidos pelo reclamante, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011049-45.2021.5.18.0141
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERCI RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT ED - ROT - 0011049-45.2021.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : MGM ENGENHARIA E OPERAÇÕES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CARVALHO BRAZIL
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ADVOGADA : PRISCILA FONSECA DAL SECCO

EMBARGADO : ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ VENDELINO SANTOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO

CONFIGURADA. Uma vez demonstrado que há omissão no

julgado, impõe-se o acolhimento dos embargos para saná-la.

Embargos da 1ª reclamada conhecidos e acolhidos.

RELATÓRIO

A 1ª reclamada opõe embargos de declaração, alegando a

existência de omissão no julgado.

Manifestação do embargado às fls. 2019/2020.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada.

MÉRITO

A 1ª reclamada aponta omissão no julgado quanto à

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais.

Com razão.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão colegiada concluiu

pelo total provimento dos recursos das reclamadas e desprovimento

do recurso do reclamante, de modo que o autor restou totalmente

sucumbente nas pretensões que trouxe a Juízo.

Desse modo, considerando que o laudo pericial concluiu pela

inexistência de insalubridade no ambiente laboral e que, em razão

disso, a prorrogação de jornada nos turnos ininterruptos de

revezamento foi considerada válida, tem-se que o reclamante foi

sucumbente no objeto da perícia e como tal deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais.

Portanto, sano a omissão apontada e condeno o reclamante ao

pagamento da verba pericial.

Entretanto, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao obreiro, reduzo o valor outrora arbitrado, de R$2.500,00

(dois mil e quinhentos reais) para R$1.000,00 (mil reais), e

determino que o perito seja pago com recursos da União

especificamente destinados para tal fim, conforme Provimento Geral

Consolidado deste Eg. Regional.

Acolho os embargos opostos pela 1ª reclamada.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada e,

no mérito, acolho-os para sanar omissão apontada, imprimindo-lhes

efeito modificativo.
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É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso dos embargos de declaração opostos e,

no mérito, ACOLHÊ-LOS para sanar omissão, imprimindo efeito

modificativo ao julgado, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011049-45.2021.5.18.0141
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT ED - ROT - 0011049-45.2021.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : MGM ENGENHARIA E OPERAÇÕES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CARVALHO BRAZIL

ADVOGADA : PRISCILA FONSECA DAL SECCO

EMBARGADO : ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ VENDELINO SANTOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO

CONFIGURADA. Uma vez demonstrado que há omissão no

julgado, impõe-se o acolhimento dos embargos para saná-la.

Embargos da 1ª reclamada conhecidos e acolhidos.

RELATÓRIO
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A 1ª reclamada opõe embargos de declaração, alegando a

existência de omissão no julgado.

Manifestação do embargado às fls. 2019/2020.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada.

MÉRITO

A 1ª reclamada aponta omissão no julgado quanto à

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais.

Com razão.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão colegiada concluiu

pelo total provimento dos recursos das reclamadas e desprovimento

do recurso do reclamante, de modo que o autor restou totalmente

sucumbente nas pretensões que trouxe a Juízo.

Desse modo, considerando que o laudo pericial concluiu pela

inexistência de insalubridade no ambiente laboral e que, em razão

disso, a prorrogação de jornada nos turnos ininterruptos de

revezamento foi considerada válida, tem-se que o reclamante foi

sucumbente no objeto da perícia e como tal deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais.

Portanto, sano a omissão apontada e condeno o reclamante ao

pagamento da verba pericial.

Entretanto, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao obreiro, reduzo o valor outrora arbitrado, de R$2.500,00

(dois mil e quinhentos reais) para R$1.000,00 (mil reais), e

determino que o perito seja pago com recursos da União

especificamente destinados para tal fim, conforme Provimento Geral

Consolidado deste Eg. Regional.

Acolho os embargos opostos pela 1ª reclamada.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada e,

no mérito, acolho-os para sanar omissão apontada, imprimindo-lhes

efeito modificativo.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso dos embargos de declaração opostos e,
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no mérito, ACOLHÊ-LOS para sanar omissão, imprimindo efeito

modificativo ao julgado, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011049-45.2021.5.18.0141
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGM ENGENHARIA E OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT ED - ROT - 0011049-45.2021.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : MGM ENGENHARIA E OPERAÇÕES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CARVALHO BRAZIL

ADVOGADA : PRISCILA FONSECA DAL SECCO

EMBARGADO : ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ VENDELINO SANTOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO

CONFIGURADA. Uma vez demonstrado que há omissão no

julgado, impõe-se o acolhimento dos embargos para saná-la.

Embargos da 1ª reclamada conhecidos e acolhidos.

RELATÓRIO

A 1ª reclamada opõe embargos de declaração, alegando a

existência de omissão no julgado.

Manifestação do embargado às fls. 2019/2020.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada.

MÉRITO

A 1ª reclamada aponta omissão no julgado quanto à

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais.

Com razão.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão colegiada concluiu

pelo total provimento dos recursos das reclamadas e desprovimento

do recurso do reclamante, de modo que o autor restou totalmente

sucumbente nas pretensões que trouxe a Juízo.

Desse modo, considerando que o laudo pericial concluiu pela

inexistência de insalubridade no ambiente laboral e que, em razão

disso, a prorrogação de jornada nos turnos ininterruptos de

revezamento foi considerada válida, tem-se que o reclamante foi

sucumbente no objeto da perícia e como tal deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais.

Portanto, sano a omissão apontada e condeno o reclamante ao

pagamento da verba pericial.

Entretanto, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao obreiro, reduzo o valor outrora arbitrado, de R$2.500,00

(dois mil e quinhentos reais) para R$1.000,00 (mil reais), e

determino que o perito seja pago com recursos da União

especificamente destinados para tal fim, conforme Provimento Geral

Consolidado deste Eg. Regional.

Acolho os embargos opostos pela 1ª reclamada.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada e,

no mérito, acolho-os para sanar omissão apontada, imprimindo-lhes

efeito modificativo.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso dos embargos de declaração opostos e,

no mérito, ACOLHÊ-LOS para sanar omissão, imprimindo efeito

modificativo ao julgado, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011049-45.2021.5.18.0141
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RECORRENTE MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRENTE MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RECORRIDO VLI S.A.

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO MGM ENGENHARIA E OPERACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE CARVALHO
BRAZIL(OAB: 165373/SP)

ADVOGADO PRISCILA FONSECA DAL
SECCO(OAB: 92078/MG)

RECORRIDO ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT ED - ROT - 0011049-45.2021.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : MGM ENGENHARIA E OPERAÇÕES

INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CARVALHO BRAZIL

ADVOGADA : PRISCILA FONSECA DAL SECCO

EMBARGADO : ERCI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ VENDELINO SANTOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  OMISSÃO

CONFIGURADA. Uma vez demonstrado que há omissão no

julgado, impõe-se o acolhimento dos embargos para saná-la.

Embargos da 1ª reclamada conhecidos e acolhidos.

RELATÓRIO

A 1ª reclamada opõe embargos de declaração, alegando a

existência de omissão no julgado.

Manifestação do embargado às fls. 2019/2020.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada.

MÉRITO
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A 1ª reclamada aponta omissão no julgado quanto à

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais.

Com razão.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão colegiada concluiu

pelo total provimento dos recursos das reclamadas e desprovimento

do recurso do reclamante, de modo que o autor restou totalmente

sucumbente nas pretensões que trouxe a Juízo.

Desse modo, considerando que o laudo pericial concluiu pela

inexistência de insalubridade no ambiente laboral e que, em razão

disso, a prorrogação de jornada nos turnos ininterruptos de

revezamento foi considerada válida, tem-se que o reclamante foi

sucumbente no objeto da perícia e como tal deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais.

Portanto, sano a omissão apontada e condeno o reclamante ao

pagamento da verba pericial.

Entretanto, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça

gratuita ao obreiro, reduzo o valor outrora arbitrado, de R$2.500,00

(dois mil e quinhentos reais) para R$1.000,00 (mil reais), e

determino que o perito seja pago com recursos da União

especificamente destinados para tal fim, conforme Provimento Geral

Consolidado deste Eg. Regional.

Acolho os embargos opostos pela 1ª reclamada.

CONCLUSÃO

Conheço dos embargos de declaração opostos pela 1ª reclamada e,

no mérito, acolho-os para sanar omissão apontada, imprimindo-lhes

efeito modificativo.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso dos embargos de declaração opostos e,

no mérito, ACOLHÊ-LOS para sanar omissão, imprimindo efeito

modificativo ao julgado, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010854-12.2023.5.18.0005
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS GONCALVES
DOS SANTOS
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ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010854-12.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

RECORRIDO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : HENRIQUE CORIOLANO CAETANO CORREIA

RECORRIDA : ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADA : JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA DA SILVA

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE

SERVIÇOS. O tomador de serviços é responsável subsidiário pelas

obrigações trabalhistas não adimplidas pelo empregador, por ter se

beneficiado da prestação dos serviços do empregado. E tal

responsabilidade abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

(Inteligência da Súmula nº 331, itens IV e VI, do TST).

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA, Eg. 5ª Vara do

Trabalho de Goiânia/GO, proferiu sentença, julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

proposta por MARCOS VINICIUS GONÇALVES DOS SANTOS em

face de ELCOP ENGENHARIA LTDA e EQUATORIAL GOIÁS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

A 2ª reclamada EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A. interpõe recurso ordinário. A 1ª reclamada interpõe

recurso adesivo.

Contrarrazões pelo reclamante.

O recurso adesivo da 1ª reclamada não foi conhecido na origem,

por deserção, o que não foi objeto de insurgência recursal.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De início, destaca-se que o reclamante, por meio da petição de fls.

513, requereu a desistência do pedido de responsabilidade

subsidiária formulado em face da 2ª reclamada Equatorial.

Instado a manifestar, a 2ª reclamada discordou do pedido de

desistência e postulou pelo regular julgamento do recurso (fl. 516).

Considerando que o pleito de desistência foi formulado após a

apresentação da defesa, e que não houve anuência por parte da

reclamada, deixo de homologar a referida desistência, nos termos

do art. 485, § 4º, do CPC, aplicado subsidiariamente por força do

art. 769 da CLT.

Salienta-se que, após proferida a sentença, admite-se tão somente

a desistência de eventual recurso interposto, o que não é o caso

dos presentes autos.

No mais, preenchidos os pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da 2ª reclamada

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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MÉRITO

RECURSO DA 2ª RECLAMADA (EQUATORIAL)

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO - VALORES DOS PEDIDOS

A Equatorial insurge-se contra o indeferimento do pedido de

limitação da condenação aos valores dos pedidos, apontando a

suposta violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

Porém, conforme entendimento desta Eg. Turma, uma vez

ressalvado na inicial que os valores dos pedidos são estimativos,

como ocorreu na espécie (fls. 37), não há falar em limitação da

condenação.

O art. 840, § 1º, da CLT, ao dispor que o pedido "deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor", não impõe à parte a

obrigação de liquidá-lo, podendo apenas estimar o seu valor, nos

termos do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa 41/2018 do C. TST,

o qual prevê que, para o fim previsto no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT,

"o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Cito precedente da Eg. SBDI-I adotando essa diretriz:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO 'ULTRA PETITA'. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

'pagamento de 432 horas 'in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 -

numeração eletrônica)' traduziu mera estimativa, tendo o magistrado

feito a adequação de acordo com as provas do processo, razão pela

qual não reputou violados os arts. 141 e 492 do CPC. 2. Todavia,

esta Corte Superior adota firme entendimento no sentido de que a

parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na petição

inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação a tais

parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido e provido." (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, SBDI-I, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 29/05/2020)

Assim, havendo ressalva expressa, não há de se cogitar em

violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

Nada a prover.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Inconformada com a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, a Equatorial argumenta, em síntese, que não manteve

vínculo empregatício com o reclamante, não lhe cabendo nenhuma

responsabilidade pelo pagamento das verbas decorrentes da

avença celebrada entre ele e a 1ª reclamada.

Requer a exclusão da responsabilidade subsidiária.

Sucessivamente, alega que a responsabilidade subsidiária deve ser

limitada ao período em que o reclamante teria prestado serviços em

seu favor; que ela não abrange as obrigações de fazer; e que deve

ser respeitado o benefício de ordem, inclusive em relação aos

sócios da 1ª reclamada.

Pois bem.

Restou incontroverso que o reclamante foi contratado pela 1ª

reclamada no dia 01/02/2021, para a função de instalador elétrico B

de alta de baixa tensão.

Também é incontroverso que as reclamadas celebraram contrato de

prestação de serviços (fls. 179/217).

No caso, não há pedido de reconhecimento de vínculo empregatício

direto com a 2ª reclamada, não cabendo analisar a questão sob

essa ótica. Por outro lado, a 2ª reclamada não se insurge quanto ao
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fato de ter sido beneficiada pela prestação de serviços do obreiro.

Superada essa questão, ressalto que já não há lugar para

discussão acerca da validade da terceirização em relação a todo e

qualquer setor empresarial ou segmento econômico, diante da

edição da Lei 13.429/2017, que alterou a Lei 6.019/1974, permitindo

a transferência da execução das atividades da contratante para

terceiros, e da extensão e eficácia normativa atribuída pelo E. STF

aos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre

concorrência.

Entretanto, isso não significa que a tomadora de serviços esteja a

salvo da responsabilidade subsidiária em relação aos débitos

trabalhistas da empresa contratada. Ao contrário, o art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/1974 é expresso ao lhe atribuir esse encargo, como

evidencia a sua transcrição:

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

(...)

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei n.º 8.212, de

24 de julho de 1991.".

Como se vê, há expressa previsão legal autorizando a

responsabilização subsidiária das empresas tomadoras de serviços,

inexistindo nesta conclusão violação ao art. 5º, II, da C.F.

Outrossim, no julgamento da ADPF 324, sob a relatoria do Ex.mo

Ministro Roberto Barroso, o E. STF, intérprete de última instância da

Constituição Federal, assentou entendimento sintetizado na

seguinte ementa:

"DIREITO DO TRABALHO. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO

DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  TERCEIRIZAÇÃO DE

A T I V I D A D E - F I M  E  D E  A T I V I D A D E - M E I O .

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .

1. A Constituição não impõe a adoção de um modelo de produção

específico, não impede o desenvolvimento de estratégias

empresariais flexíveis, tampouco veda a terceirização. Todavia, a

jurisprudência trabalhista sobre o tema tem sido oscilante e não

estabelece critérios e condições claras e objetivas, que permitam

sua adoção com segurança. O direito do trabalho e o sistema

sindical precisam se adequar às transformações no mercado de

trabalho e na sociedade.

2. A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma

empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa

e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a

liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior

eficiência econômica e competitividade.

3. A terceirização não enseja, por si só, precarização do trabalho,

violação da dignidade do trabalhador ou desrespeito a direitos

previdenciários. É o exercício abusivo da sua contratação que pode

produzir tais violações.

4. Para evitar tal exercício abusivo, os princípios que amparam

a const i tuc ional idade da tercei r ização devem ser

compatibilizados com as normas constitucionais de tutela do

trabalhador, cabendo à contratante: i) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias (art. 31

da Lei 8.212/1993).

5. A responsabilização subsidiária da tomadora dos serviços

pressupõe a sua participação no processo judicial, bem como a sua

inclusão no título executivo judicial.

6. Mesmo com a superveniência da Lei 13.467/2017, persiste o

objeto da ação, entre outras razões porque, a despeito dela, não foi

revogada ou alterada a Súmula 331 do TST, que consolidava o

conjunto de decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, a

indicar que o tema continua a demandar a manifestação do

Supremo Tribunal Federal a respeito dos aspectos constitucionais

da terceirização. Além disso, a aprovação da lei ocorreu após o

pedido de inclusão do feito em pauta.

7. Firmo a seguinte tese: '1. É lícita a terceirização de toda e

qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação

de emprego entre a contratante e o empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na
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forma do art. 31 da Lei 8.212/1993'.

8. ADPF julgada procedente para assentar a l icitude da

terceirização de atividade-fim ou meio. Restou explicitado pela

maioria que a decisão não afeta automaticamente decisões

transitadas em julgado." (DJE nº 194, divulgado em 05/09/2019;

destaques acrescidos).

Seguindo essas diretrizes, a jurisprudência do C. TST vem se

posicionando no mesmo sentido. Entre outros, menciono o seguinte

julgado da Eg. SBDI-I:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO EM RECURSO REVISTA. 1. LICITUDE DA

TERCEIRIZAÇÃO. RECONHECIMENTO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ADPF 324 E RE 958252. REPERCUSSÃO

GERAL. 1.1. O Supremo Tribunal Federal, no dia 30/8/2018, ao

julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº

324 e o Recurso Extraordinário nº 958252, com repercussão geral

reconhecida, decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas

do processo produtivo, seja meio ou fim. 1.2. A tese de repercussão

geral aprovada no recurso extraordinário foi a de que 'é lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante'. 1.3. Como se observa, nos moldes do

entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, é lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, razão pela qual a liberdade de contratar é

conciliável com a terceirização, mormente diante da ausência de

legislação que impeça as empresas de contratarem mão de obra,

bem como da inexistência de dispositivo legal que defina o que é

atividade fim e/ou atividade meio. 1.4. Logo, e em face dos

princípios constitucionais da livre iniciativa (CF, art. 170) e da livre

concorrência (CF, art. 170, IV), tem-se por lícita qualquer forma de

terceirização, sobretudo porque essa aquece o mercado de trabalho

e gera maior produtividade. 1.5. Entretanto, não obstante a licitude

da terceirização em todas as etapas do processo produtivo, sejam

elas meio ou fim, por certo que, na hipótese de descumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada, a empresa

tomadora dos serviços será responsabilizada de forma subsidiária

pelo pagamento da remuneração e das demais verbas trabalhistas

devidas, sendo certo, ainda, que a conclusão do Supremo Tribunal

Federal de licitude da terceirização não impede que eventuais

abusos decorrentes da referida terceirização sejam apreciados e

decididos pelo Poder Judiciário, de modo a garantir os direitos

trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, pois o remate da

licitude da terceirização não pode resultar na precarização das

relações de trabalho, tampouco na desproteção do trabalhador. 1.6.

Ademais, no caso dos autos, não se divisa da decisão regional, nos

moldes consignados pelo acórdão turmário, nenhum elemento fático

que possa alicerçar eventual conclusão acerca da configuração de

distinguishing entre a hipótese em liça e a tese fixada pelo STF em

sede de repercussão geral, cumprindo salientar que, embora o

Tribunal a quo discorra acerca da configuração de subordinação,

dos elementos elencados pela referida Corte, tem-se que a

subordinação existente configurava mera subordinação estrutural.

Agravo conhecido e não provido. (...)." (Ag-E-ED-Ag-RR-244-

43.2014.5.02.0070, Rel. Min. Dora Maria da Costa, DEJT de

19/11/2021)

Sob outro enfoque, oportuno assinalar que, em se tratando de

contrato de terceirização celebrado entre empresas privadas, é

desnecessária a comprovação de culpa in eligendo ou in vigilando,

bastando o inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

prestadora de serviços para que se configure a responsabilidade

subsidiária da contratante, não havendo que se falar em benefício

de ordem em relação aos sócios da devedora principal.

A asserção relativa à inexistência de vínculo empregatício entre a

Equatorial e o reclamante é de nenhuma valia. A responsabilidade

subsidiária não apenas independe da formação dessa espécie de

nexo jurídico, como exige e pressupõe sua ausência, tendo como

fundamento o proveito obtido do labor exercido pelo titular do

crédito trabalhista. Exatamente porque não houve relação de

emprego entre eles, à recorrente incumbe arcar com tais obrigações

na condição de responsável subsidiária, e não de devedora

principal.

Ademais, a natureza subsidiária da responsabilidade da Equatorial

implica que eventual execução deverá ser promovida inicialmente

em face da 1ª reclamada, empregadora do reclamante e devedora

principal, podendo vir a alcançar o seu patrimônio apenas na

hipótese de não serem localizados bens suficientes e aptos a

garantir a quitação do débito exequendo.

Ressalvo, porém, que não merece acolhida a tese de que os bens

particulares dos sócios da primeira reclamada deveriam ser

executados antes que os atos executivos se voltem contra o

patrimônio da recorrente. Inúmeros são os arestos do C. TST no

sentido de que não há tal exigência para que o devedor subsidiário
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responda pela satisfação dos créditos dos trabalhadores

terceirizados, dos quais se dá notícia em seguida:

"(...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE

SERVIÇOS - ENTE PRIVADO - SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST

- BENEFÍCIO DE ORDEM 1. O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações.

Súmula nº 331, IV, do TST e tema 725 da repercussão geral do E.

STF. 2. A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que

inexiste benefício de ordem entre os bens dos sócios da devedora

principal e o devedor subsidiário, não sendo necessária a

desconsideração da personalidade jurídica da empregadora para o

direcionamento da execução ao responsável subsidiário. Julgados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AIRR-11113-

96.2015.5.01.0025, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª

Turma, DEJT de 10/02/2020)

"(...) DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.

D E V E D O R  S U B S I D I Á R I O .  D E S N E C E S S I D A D E  D E

EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA COM RELAÇÃO A SÓCIOS

DA EMPRESA EXECUTADA. DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda

reclamada, na qualidade de devedora subsidiária, somente poderá

ser executada quando a execução contra a devedora principal,

primeira reclamada, mostrar-se frustrada, haja vista ter em seu favor

o benefício de ordem. Contudo, a exigência do prévio exaurimento

da via executiva contra os sócios da devedora principal (a chamada

'responsabilidade subsidiária em terceiro grau') equivale a transferir

para o empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da

execução trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os

bens particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas,

tarefa demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim,

mostra-se mais compatível com a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas e com a consequente exigência de celeridade em sua

satisfação o entendimento de que, não sendo possível a penhora de

bens suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora,

deverá o tomador dos serviços do exequente, como responsável

subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Ademais, a invocação genérica de violação do

artigo 5º, incisos II, da Constituição Federal de 1988, em regra e

como ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o

processamento do recurso de revista em fase de execução com

base na previsão do § 2º do artigo 896 da CLT, visto que, para sua

constatação, seria necessário concluir, previamente, ter havido

ofensa a preceito infraconstitucional. Agravo de instrumento

desprovido." (AIRR-1101-45.2016.5.17.0121, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 09/08/2019)

A recorrente não foi condenada ao cumprimento de obrigações de

fazer e, nos termos do item VI da Súmula 331 do C. TST, que não

conflita com as decisões do E. STF e, por isso, continua plenamente

aplicável, a responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas

que venham a integrar a condenação, relativas ao período de

prestação de serviços - o qual, no caso, abrange todo o contrato de

trabalho -, inclusive as verbas rescisórias e contratuais, as

indenizações, multas e recolhimentos fiscais e previdenciários.

Ante o exposto, mantenho a r. sentença que declarou a

responsabilidade subsidiária da Equatorial no tocante a eventuais

obrigações trabalhistas inadimplidas pela 1ª reclamada.

Nego provimento.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS

Insurge-se a reclamada em face da r. sentença que afastou a justa

causa aplicada e reconheceu a dispensa sem justa causa, com o

deferimento das verbas rescisórias pertinentes.

Argumenta que a 1ª reclamada é a única responsável pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas, sendo que a recorrente

fiscalizava a contratada e requeria mensalmente o envio de

documentos comprobatórios de sua idoneidade e capacidade

econômica e do cumprimento das obrigações trabalhistas,

fundiárias e demais encargos sociais e, por esses motivos, deve ser

excluída da condenação.

Alega que não pode ser penalizada pelo descumprimento das

obrigações que competiam exclusivamente à 1ª reclamada.

Afirma que ficou comprovada a falta grave do reclamante, que

proferiu ameaças e xingamentos, e depois se ausentou por 08 dias

seguidos do trabalho, sem qualquer justificativa.

Salienta que o reclamante já havia sofrido outras punições

disciplinares anteriormente.
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Requer a reforma da r. sentença.

Analiso.

A dispensa por justa causa constitui modalidade de resolução

contratual caracterizada pela prática de falta grave pelo empregado.

E a falta grave se caracteriza na violação dos deveres legais ou

contratuais do trabalhador, expressamente previstos no artigo 482

da CLT, de modo que abale a confiança que o empregador nele

deposita e sobre a qual repousa a relação contratual. Nesse

contexto, a justa causa é a punição máxima aplicável no contrato de

trabalho.

Para a sua configuração, exige-se prova irrefutável e cabal das

faltas imputadas ao obreiro, cujo ônus pertence ao empregador (art.

373, II, do CPC e 818, II da CLT), além da presença dos requisitos

subjetivos (dolo ou culpa do empregado) e objetivos (tipicidade,

gravidade, nexo de causalidade, proporcionalidade, imediatidade e

singularidade da punição ou non bis in idem).

O princípio da continuidade da relação de emprego constitui-se em

presunção favorável ao empregado, de forma que ao empregador

compete provar os motivos ensejadores da dispensa motivada

(Súmula 212, TST).

No caso, restou incontroverso que a 1ª reclamada dispensou o

reclamante por justa causa sob a alegação de que ele teria

apresentado atestado médico falso.

Registra-se que o recurso da 2ª reclamada inovou ao dizer que o

reclamante teria proferido ameaças e xingamentos direcionados ao

seu superior hierárquico e que após a suspensão demorou mais de

uma semana para retornar ao trabalho, como justificativa para

aplicação da penalidade da justa causa. Assim, por tratar-se de

inovação, deixo de examinar tais alegações recursais.

Nesse contexto, é razoável concluir que a recorrente não logrou

êxito em refutar a decisão de origem que afastou a justa causa

aplicada com fundamento na ausência de imediatidade na aplicação

da penalidade.

A tais fundamentos, mantenho incólume a r. sentença que afastou a

justa causa aplicada ao reclamante e reverteu o desligamento para

dispensa imotivada, com a condenação das verbas rescisórias

correlatas.

Por fim, conforme visto em tópico antecedente, ficou reconhecida a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, a qual abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral (Inteligência da Súmula nº 331, itens IV e VI, do

TST), de modo que não há falar em exclusão da condenação.

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA

A r. sentença reconheceu como verdadeiros os horários de entrada

e saída registrados nos cartões de ponto, e fixou que o reclamante

gozava de 01 hora de intervalo duas vezes por semana e, nos

demais dias, apenas de 20 minutos. Assim, considerando o labor

realizado durante o período da pausa, condenou a reclamada ao

pagamento de horas extras, excedentes à 44ª hora semanal, com

adicional de 50% e 100% (domingos e feriados), mais reflexos em

RSR's, aviso-prévio indenizado, férias mais 1/3, 13º salários e

FGTS + 40%; bem como ao pagamento de 40 minutos de intervalo

intrajornada, acrescidos de adicional de 50% (exceto duas vezes

por semana), sem a incidência de reflexos diante da natureza

indenizatória da parcela.

Insurge-se a 2ª reclamada, afirmando ser indevido o pagamento de

horas extras decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada, pois o reclamante não se desincumbiu do ônus de

provar as referidas horas extras e que não usufruía regularmente do

intervalo intrajornada.

Aponta que "desconhece qualquer irregularidade mencionada pelo

Autor em relação a sua jornada de trabalho, isto porque a

CELG/EQUATORIAL jamais contratou, dispensou, remunerou,

fiscalizou ou comandou a prestação de serviços do Obreiro".

Alega que a jornada do reclamante era controlada somente pela 1ª

reclamada, sendo esta a única responsável pelo pagamento de

eventuais intervalos intrajornada não usufruídos de forma integral.

Requer a exclusão da condenação.

Analiso.
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Na inicial, o reclamante narrou que usufruía de intervalo intrajornada

de 15/20 minutos em média 03 dias por semana e não tirava o

tempo para repouso e alimentação nos demais dias da semana.

No caso, não há insurgência quanto à veracidade dos cartões de

ponto juntados aos autos (fls. 242/256), os quais revelam a

existência de pré-assinalação do intervalo intrajornada mínimo de

01 hora, nos termos do art. 74, §2º da CLT.

Não foi produzida prova testemunhal. Apenas o reclamante

requereu a utilização de prova emprestada, a qual passo a

transcrever:

"que t rabalhou para a 1ª reclamada de 15/10/2020 a

dezembro/2022 na função de eletricista; (...), que geralmente nos

períodos de chuva de dezembro a fevereiro, a demanda do serviço

é maior e conseguem tirar intervalo de 01 hora apenas na média de

1 a 2 dias por semana; que nos outros dias tira de 10 a 15 minutos

de intervalo." (Depoimento de JONATHAN SANTANA MENDONÇA

colhido nos autos nº 0010075-60.2023.5.18.0004).

"que trabalhou por cerca de um ano e dois meses para a reclamada,

não se recordando precisamente das datas; que parou de trabalhar,

pelo que se recorda, em fevereiro/março de 2021; que atuava como

eletricista B; que o eletricista B possui mais experiência de serviço e

manobra que o eletricista A; que o eletricista B conta com mais de

dois anos de serviço e experiência; que o reclamante trabalhava

como eletricista A, porém fazia o serviço de eletricista B; (...) ; que

fazia horas extras; que as horas extras eram pagas como

premiação; que a reclamada possuía banco de horas; que o

depoente trabalhava das 7h às 17h, de segunda a sexta-feira, com

intervalo intrajornada de 1h, mas na maioria das vezes não tinha

horário de almoço respeitado nos serviços que envolvia

desligamento ou de emergência por falta de energia; (...) que se

alimentavam após a conclusão do serviço de desligamento; que

nesses casos faziam apenas um lanche, já que não tinha

restaurante perto do horário, gastando um tempo de 40 minutos a

1h." (Depoimento de LEANDRO APARECIDO BUENO colhido nos

autos nº 0010330-83.2021.5.18.0005).

Verifica-se que a prova emprestada confirmou que o intervalo

intrajornada não era usufruído integralmente. Cotejando a inicial,

com o teor dos depoimentos acima transcritos, mantenho a jornada

fixada na sentença e o deferimento das horas extras em razão do

labor realizado no período destinado ao intervalo intrajornada, com

reflexos, bem como do período do intervalo suprimido.

Por fim, declarada a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada

pelas obrigações inadimplidas pela 1ª reclamada, conforme

suficientemente decidido em tópico pretérito, não há falar em

exclusão da condenação sob esse prisma.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A r. sentença deferiu ao reclamante indenização por danos morais,

no importe de R$ 7.000,00, sob o fundamento de que: "(...) diante

da falta de impugnação, emerge como verdade processual as

seguintes alegações: desrespeito e humilhação no momento

decomunicar a dispensa por justa causa, a qual ocorreu na

presença de outros empregados; divulgação da dispensa em grupo

de Whatsapp (possui milhares deempregados); repasse de

informações sobre a dispensa do autor para outra empresa que

queria contratá-lo; o que ora se reconhece.Tais fatos demonstram

que a ré não agiu com zelo e cautela que situação exigia e expôs o

reclamante a situação vexatória e humilhante no ambiente de

trabalho, bem como, perante outra empresa.".

Inconformada, a 2ª reclamada reitera que não possui

responsabilidade pelo pagamento das verbas devidas pela 1ª

reclamada, com quem o reclamante mantinha vínculo empregatício.

Aduz que não ficou comprovado que a reclamada cometeu qualquer

ato ilícito em desfavor do reclamante.

Aponta, em síntese, que estão ausentes os requisitos necessários à

caracterização do dever de indenizar por dano moral.

Pugna pela exclusão da condenação em tela e, subsidiariamente,

pela redução do valor arbitrado.

Analiso.

A conversão da dispensa por justa causa em rescisão contratual

imotivada, por si só, não implica o direito à indenização de danos

morais, cuja conformação exige um plus, consistente na ofensa aos

direitos da personalidade do empregado. Ausente esse elemento, a

composição do litígio deve se dar em termos exclusivamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 633
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

patrimoniais, mediante o pagamento das verbas relativas à

modalidade de extinção contratual reconhecida em juízo.

Cito precedentes do C. TST, com destaques acrescidos, no sentido

de que a reversão da sanção disciplinar impropriamente aplicada

pelo empregador não basta para evidenciar a presença de dano

moral indenizável:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DISPENSA POR

JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO. MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM GRAU DE RECURSO DE

REVISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1. A controvérsia dos autos diz respeito à

possibilidade de a reversão em juízo da justa causa aplicada ao

reclamante configurar dispensa abusiva e, por conseguinte, gerar o

direito à indenização por danos morais. 2. A jurisprudência desta

Corte pacificou o entendimento no sentido de que a reversão em

juízo da dispensa por justa causa, não enseja, por si só, o direito à

reparação civil a título de danos morais, por não se tratar de dano

moral in re ipsa. 3. Diante do quadro fático delineado, insuscetível

de reexame nesta instância superior, a teor do que dispõe a Súmula

nº 126 do TST, não se vislumbram elementos que demonstrem

efetiva lesão a direitos da personalidade do reclamante em razão da

aplicação de pena máxima pela reclamada, de modo a justificar a

indenização por danos morais. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-RR-1406-25.2019.5.12.0004, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 27/10/2023).

"(...) DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO.

NÃO COMPROVAÇÃO DE DIREITO À INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS (SÚMULA 126 DO TST). Trata-se de pedido de

indenização por danos morais decorrentes da reversão, em juízo,

da demissão por justa causa. A jurisprudência desta Corte firmou

-se no sentido de que a desconstituição da justa causa em

Juízo, por si só, não autoriza o deferimento da indenização por

dano moral. Somente com fundamento na análise das

circunstâncias de cada caso concreto, poder-se-ia identificar a

eventual ofensa à honra do empregado que justificasse a

reparação pretendida, o que não se resultou demonstrado na

hipótese destes autos. Para se chegar a conclusão diversa, seria

necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

procedimento vedado a esta Corte de natureza recursal

extraordinária, nos termos da Súmula 126, do TST. Agravo de

instrumento não provido. (...)." (RR-12181-27.2015.5.15.0111, Rel.

Min. Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT de 27/11/2020)

"(...) DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. SÚMULA 126/TST. (...). A dispensa por

justa causa, por si só, não é motivo jurídico suficiente que

viabilize o pleito de indenização por danos morais, uma vez que

está dentro dos limites legais do poder diretivo patronal a livre

contratação e despedida de trabalhadores, conforme o regime

celetista. A avaliação judicial da dispensa em tais casos, regra

geral, em princípio, enseja, como efeito jurídico próprio, o

pagamento de todas as verbas resilitórias favoráveis, ou, se for

o caso, a reintegração no emprego. Com efeito, apenas se

houver circunstância adicional grave que manifestamente

afronte o patrimônio moral do trabalhador é que desponta a

possibilidade de efeito jurídico suplementar, consistente na

indenização por dano moral. Na hipótese, o Tribunal Regional,

pela análise do contexto probatório dos autos, concluiu que não

foram comprovados os requisitos necessários para a condenação

da Reclamada ao pagamento da indenização por dano moral.

Nesse sentido, assentou a Corte de origem que não obstante a não

comprovação pela Ré dos motivos que ensejaram a dispensa

obreira por justa causa 'tal quadro, contudo, é ineficaz para conduzir

ao acolhimento da pretensão reparatória de gravame na forma

vindicada, porque dependente da demonstração cabal da atuação

patronal, deliberada, em prejudicar o hipossuficiente, indetectável

no caso vertente'. Assim sendo, afirmando a Instância Ordinária,

quer pela sentença, quer pelo acórdão, a ausência dos requisitos

configuradores do dano moral, torna-se inviável, em recurso de

revista, reexaminar o conjunto probatório dos autos, por não se

tratar o TST de suposta terceira instância, mas de Juízo

rigorosamente extraordinário - limites da Súmula 126/TST. Recurso

de revista não conhecido nos aspectos." (ARR-1002191-

62.2014.5.02.0605, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado, 3ª Turma,

DEJT de 02/12/2016)

No caso vertente, conforme consignado na origem, não houve

impugnação específica por parte das reclamadas em sede de

contestação quanto à alegação autoral de que a empregadora

expôs a motivação da justa causa aos demais funcionários da

empresa e à outra empresa que buscou referências do reclamante,

causando ofensa a sua dignidade.

Nesse contexto, reputo que deve ser elevada à condição de

verdade processual a alegação de que a reclamada deu publicidade

à demissão por justa causa do obreiro no âmbito da empresa aos

outros funcionários e perante outra empresa que pretendia contratá-

lo, de forma a abalar a dignidade e a honra do trabalhador, expondo
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-o a situação humilhante e vexatória.

A prova oral em nada esclareceu sobre essa questão controvertida.

Logo, o reclamante se desvencilhou do ônus de provar os fatos

constitutivos do direito postulado (art. 818 da CLT e 373 do CPC),

sendo devida a reparação a título de danos morais.

Quanto ao valor da indenização, sopesando as circunstâncias dos

autos, como a natureza e gravidade do bem jurídico tutelado e a

capacidade econômica do infrator, de acordo com os critérios

estabelecidos no art. 223-G da CLT, bem como levando em conta

que a condenação tem por escopo, além de compensar a vítima,

punir o causador do dano de forma a desestimulá-lo à prática de

condutas semelhantes (caráter pedagógico), reputo razoável o valor

arbitrado na origem de R$ 7.000,00, o qual corresponde a

aproximadamente três remunerações atuais do trabalhador (CTPS

de fl. 45) e encontra-se dentro dos parâmetros da razoabilidade

para o caso concreto.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou somente a parte reclamada a pagar

honorários sucumbenciais aos patronos do reclamante, no importe

de 10% sobre o valor que resultar da liquidação.

A 2ª reclamada afirma que houve sucumbência total do reclamante,

devendo ele ser condenado a pagar honorários fixados entre 5% a

15% sobre o valor da causa, ainda que beneficiário da justiça

gratuita.

Requer que os honorários sucumbenciais sejam deferidos e

levantados pela Sociedade de Advogados "Lara Martins

Advogados", nos termos do artigo 85, §§ 14 e 15 do Código de

Processo Civil.

Analiso.

No caso vertente, considerando que persiste a procedência parcial

dos pedidos, a sucumbência é recíproca, de modo que ambas as

reclamadas e o reclamante devem arcar com honorários

advocatícios sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

No termos do citado dispositivo, os honorários advocatícios devem

ser apurados sobre o proveito econômico obtido pela parte em

função do trabalho dos seus procuradores. Assim, considerando

que há proveito econômico para a parte reclamada mesmo quando

a pretensão deduzida em seu desfavor é julgada parcialmente

procedente, infere-se que a verba não deve incidir somente sobre o

valor dos pedidos indeferidos.

Em função desse entendimento, a jurisprudência desta Eg. Turma

firmou-se no sentido da adoção do critério intracapitular na

atribuição dos ônus da sucumbência, sendo devidos honorários aos

advogados das reclamadas não apenas sobre o valor dos pedidos

denegados, mas também sobre a parcela indeferida das pretensões

julgadas parcialmente procedentes.

Destaca-se, no entanto, que, com relação a indenização por danos

morais, a condenação em montante inferior ao postulado na

exordial não implica em sucumbência recíproca, conforme a Súmula

nº 326 do C. STJ.

Vale acrescentar que, ao julgar a ADI 5.766, o E. STF decidiu que

os beneficiários da justiça gratuita que litigam nesta Especializada,

como na hipótese do reclamante, não são isentos dos honorários

advocatícios sucumbenciais. Todavia, a obrigação ficará sob

condição suspensiva, e o valor dos honorários não pode ser

deduzido de créditos obtidos em juízo e só poderá ser executado

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se após o transcurso desse prazo.

Do exposto, reformo a r. sentença para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o

valor dos pedidos julgados total e parcialmente improcedentes, em

favor dos patronos da reclamada, observada a condição suspensiva

de exigibilidade por ser beneficiário da justiça gratuita, com fulcro na

ADI 5.766, o E. STF acima citada.

Por fim, quanto ao pleito relativo à reversão de honorários

sucumbenciais devidos aos advogados da 2ª reclamada em nome

da Sociedade de Advogados - Lara Martins Advogados, defiro à luz

do disposto pelo § 15 do art. 85 do CPC.

Dou parcial provimento.
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Deixo de aplicar o disposto no art. 85, §11, do CPC, por

compreender que a tese fixada em julgamento de recursos

repetitivos pelo Col. STJ (Tema 1059), deve ser aplicada nesta

Justiça Especializada, segundo a qual: "A majoração dos honorários

de sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do CPC

pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou

não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão

colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação".

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da 2ª reclamada (EQUATORIAL) e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da 2ª reclamada (Equatorial) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010854-12.2023.5.18.0005
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS GONCALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCOP ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010854-12.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

RECORRIDO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA
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ADVOGADO : HENRIQUE CORIOLANO CAETANO CORREIA

RECORRIDA : ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADA : JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA DA SILVA

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE

SERVIÇOS. O tomador de serviços é responsável subsidiário pelas

obrigações trabalhistas não adimplidas pelo empregador, por ter se

beneficiado da prestação dos serviços do empregado. E tal

responsabilidade abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

(Inteligência da Súmula nº 331, itens IV e VI, do TST).

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA, Eg. 5ª Vara do

Trabalho de Goiânia/GO, proferiu sentença, julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

proposta por MARCOS VINICIUS GONÇALVES DOS SANTOS em

face de ELCOP ENGENHARIA LTDA e EQUATORIAL GOIÁS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

A 2ª reclamada EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A. interpõe recurso ordinário. A 1ª reclamada interpõe

recurso adesivo.

Contrarrazões pelo reclamante.

O recurso adesivo da 1ª reclamada não foi conhecido na origem,

por deserção, o que não foi objeto de insurgência recursal.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De início, destaca-se que o reclamante, por meio da petição de fls.

513, requereu a desistência do pedido de responsabilidade

subsidiária formulado em face da 2ª reclamada Equatorial.

Instado a manifestar, a 2ª reclamada discordou do pedido de

desistência e postulou pelo regular julgamento do recurso (fl. 516).

Considerando que o pleito de desistência foi formulado após a

apresentação da defesa, e que não houve anuência por parte da

reclamada, deixo de homologar a referida desistência, nos termos

do art. 485, § 4º, do CPC, aplicado subsidiariamente por força do

art. 769 da CLT.

Salienta-se que, após proferida a sentença, admite-se tão somente

a desistência de eventual recurso interposto, o que não é o caso

dos presentes autos.

No mais, preenchidos os pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da 2ª reclamada

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

MÉRITO

RECURSO DA 2ª RECLAMADA (EQUATORIAL)
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LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO - VALORES DOS PEDIDOS

A Equatorial insurge-se contra o indeferimento do pedido de

limitação da condenação aos valores dos pedidos, apontando a

suposta violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

Porém, conforme entendimento desta Eg. Turma, uma vez

ressalvado na inicial que os valores dos pedidos são estimativos,

como ocorreu na espécie (fls. 37), não há falar em limitação da

condenação.

O art. 840, § 1º, da CLT, ao dispor que o pedido "deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor", não impõe à parte a

obrigação de liquidá-lo, podendo apenas estimar o seu valor, nos

termos do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa 41/2018 do C. TST,

o qual prevê que, para o fim previsto no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT,

"o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o

disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Cito precedente da Eg. SBDI-I adotando essa diretriz:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO 'ULTRA PETITA'. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

'pagamento de 432 horas 'in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 -

numeração eletrônica)' traduziu mera estimativa, tendo o magistrado

feito a adequação de acordo com as provas do processo, razão pela

qual não reputou violados os arts. 141 e 492 do CPC. 2. Todavia,

esta Corte Superior adota firme entendimento no sentido de que a

parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na petição

inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação a tais

parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido e provido." (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, SBDI-I, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 29/05/2020)

Assim, havendo ressalva expressa, não há de se cogitar em

violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

Nada a prover.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Inconformada com a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, a Equatorial argumenta, em síntese, que não manteve

vínculo empregatício com o reclamante, não lhe cabendo nenhuma

responsabilidade pelo pagamento das verbas decorrentes da

avença celebrada entre ele e a 1ª reclamada.

Requer a exclusão da responsabilidade subsidiária.

Sucessivamente, alega que a responsabilidade subsidiária deve ser

limitada ao período em que o reclamante teria prestado serviços em

seu favor; que ela não abrange as obrigações de fazer; e que deve

ser respeitado o benefício de ordem, inclusive em relação aos

sócios da 1ª reclamada.

Pois bem.

Restou incontroverso que o reclamante foi contratado pela 1ª

reclamada no dia 01/02/2021, para a função de instalador elétrico B

de alta de baixa tensão.

Também é incontroverso que as reclamadas celebraram contrato de

prestação de serviços (fls. 179/217).

No caso, não há pedido de reconhecimento de vínculo empregatício

direto com a 2ª reclamada, não cabendo analisar a questão sob

essa ótica. Por outro lado, a 2ª reclamada não se insurge quanto ao

fato de ter sido beneficiada pela prestação de serviços do obreiro.

Superada essa questão, ressalto que já não há lugar para

discussão acerca da validade da terceirização em relação a todo e

qualquer setor empresarial ou segmento econômico, diante da

edição da Lei 13.429/2017, que alterou a Lei 6.019/1974, permitindo

a transferência da execução das atividades da contratante para

terceiros, e da extensão e eficácia normativa atribuída pelo E. STF

aos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre

concorrência.

Entretanto, isso não significa que a tomadora de serviços esteja a

salvo da responsabilidade subsidiária em relação aos débitos

trabalhistas da empresa contratada. Ao contrário, o art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/1974 é expresso ao lhe atribuir esse encargo, como

evidencia a sua transcrição:

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra
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contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

(...)

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei n.º 8.212, de

24 de julho de 1991.".

Como se vê, há expressa previsão legal autorizando a

responsabilização subsidiária das empresas tomadoras de serviços,

inexistindo nesta conclusão violação ao art. 5º, II, da C.F.

Outrossim, no julgamento da ADPF 324, sob a relatoria do Ex.mo

Ministro Roberto Barroso, o E. STF, intérprete de última instância da

Constituição Federal, assentou entendimento sintetizado na

seguinte ementa:

"DIREITO DO TRABALHO. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO

DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  TERCEIRIZAÇÃO DE

A T I V I D A D E - F I M  E  D E  A T I V I D A D E - M E I O .

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .

1. A Constituição não impõe a adoção de um modelo de produção

específico, não impede o desenvolvimento de estratégias

empresariais flexíveis, tampouco veda a terceirização. Todavia, a

jurisprudência trabalhista sobre o tema tem sido oscilante e não

estabelece critérios e condições claras e objetivas, que permitam

sua adoção com segurança. O direito do trabalho e o sistema

sindical precisam se adequar às transformações no mercado de

trabalho e na sociedade.

2. A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma

empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa

e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a

liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior

eficiência econômica e competitividade.

3. A terceirização não enseja, por si só, precarização do trabalho,

violação da dignidade do trabalhador ou desrespeito a direitos

previdenciários. É o exercício abusivo da sua contratação que pode

produzir tais violações.

4. Para evitar tal exercício abusivo, os princípios que amparam

a const i tuc ional idade da tercei r ização devem ser

compatibilizados com as normas constitucionais de tutela do

trabalhador, cabendo à contratante: i) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias (art. 31

da Lei 8.212/1993).

5. A responsabilização subsidiária da tomadora dos serviços

pressupõe a sua participação no processo judicial, bem como a sua

inclusão no título executivo judicial.

6. Mesmo com a superveniência da Lei 13.467/2017, persiste o

objeto da ação, entre outras razões porque, a despeito dela, não foi

revogada ou alterada a Súmula 331 do TST, que consolidava o

conjunto de decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, a

indicar que o tema continua a demandar a manifestação do

Supremo Tribunal Federal a respeito dos aspectos constitucionais

da terceirização. Além disso, a aprovação da lei ocorreu após o

pedido de inclusão do feito em pauta.

7. Firmo a seguinte tese: '1. É lícita a terceirização de toda e

qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação

de emprego entre a contratante e o empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na

forma do art. 31 da Lei 8.212/1993'.

8. ADPF julgada procedente para assentar a l icitude da

terceirização de atividade-fim ou meio. Restou explicitado pela

maioria que a decisão não afeta automaticamente decisões

transitadas em julgado." (DJE nº 194, divulgado em 05/09/2019;

destaques acrescidos).

Seguindo essas diretrizes, a jurisprudência do C. TST vem se

posicionando no mesmo sentido. Entre outros, menciono o seguinte

julgado da Eg. SBDI-I:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO EM RECURSO REVISTA. 1. LICITUDE DA

TERCEIRIZAÇÃO. RECONHECIMENTO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ADPF 324 E RE 958252. REPERCUSSÃO

GERAL. 1.1. O Supremo Tribunal Federal, no dia 30/8/2018, ao

julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº
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324 e o Recurso Extraordinário nº 958252, com repercussão geral

reconhecida, decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas

do processo produtivo, seja meio ou fim. 1.2. A tese de repercussão

geral aprovada no recurso extraordinário foi a de que 'é lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante'. 1.3. Como se observa, nos moldes do

entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, é lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, razão pela qual a liberdade de contratar é

conciliável com a terceirização, mormente diante da ausência de

legislação que impeça as empresas de contratarem mão de obra,

bem como da inexistência de dispositivo legal que defina o que é

atividade fim e/ou atividade meio. 1.4. Logo, e em face dos

princípios constitucionais da livre iniciativa (CF, art. 170) e da livre

concorrência (CF, art. 170, IV), tem-se por lícita qualquer forma de

terceirização, sobretudo porque essa aquece o mercado de trabalho

e gera maior produtividade. 1.5. Entretanto, não obstante a licitude

da terceirização em todas as etapas do processo produtivo, sejam

elas meio ou fim, por certo que, na hipótese de descumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada, a empresa

tomadora dos serviços será responsabilizada de forma subsidiária

pelo pagamento da remuneração e das demais verbas trabalhistas

devidas, sendo certo, ainda, que a conclusão do Supremo Tribunal

Federal de licitude da terceirização não impede que eventuais

abusos decorrentes da referida terceirização sejam apreciados e

decididos pelo Poder Judiciário, de modo a garantir os direitos

trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, pois o remate da

licitude da terceirização não pode resultar na precarização das

relações de trabalho, tampouco na desproteção do trabalhador. 1.6.

Ademais, no caso dos autos, não se divisa da decisão regional, nos

moldes consignados pelo acórdão turmário, nenhum elemento fático

que possa alicerçar eventual conclusão acerca da configuração de

distinguishing entre a hipótese em liça e a tese fixada pelo STF em

sede de repercussão geral, cumprindo salientar que, embora o

Tribunal a quo discorra acerca da configuração de subordinação,

dos elementos elencados pela referida Corte, tem-se que a

subordinação existente configurava mera subordinação estrutural.

Agravo conhecido e não provido. (...)." (Ag-E-ED-Ag-RR-244-

43.2014.5.02.0070, Rel. Min. Dora Maria da Costa, DEJT de

19/11/2021)

Sob outro enfoque, oportuno assinalar que, em se tratando de

contrato de terceirização celebrado entre empresas privadas, é

desnecessária a comprovação de culpa in eligendo ou in vigilando,

bastando o inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

prestadora de serviços para que se configure a responsabilidade

subsidiária da contratante, não havendo que se falar em benefício

de ordem em relação aos sócios da devedora principal.

A asserção relativa à inexistência de vínculo empregatício entre a

Equatorial e o reclamante é de nenhuma valia. A responsabilidade

subsidiária não apenas independe da formação dessa espécie de

nexo jurídico, como exige e pressupõe sua ausência, tendo como

fundamento o proveito obtido do labor exercido pelo titular do

crédito trabalhista. Exatamente porque não houve relação de

emprego entre eles, à recorrente incumbe arcar com tais obrigações

na condição de responsável subsidiária, e não de devedora

principal.

Ademais, a natureza subsidiária da responsabilidade da Equatorial

implica que eventual execução deverá ser promovida inicialmente

em face da 1ª reclamada, empregadora do reclamante e devedora

principal, podendo vir a alcançar o seu patrimônio apenas na

hipótese de não serem localizados bens suficientes e aptos a

garantir a quitação do débito exequendo.

Ressalvo, porém, que não merece acolhida a tese de que os bens

particulares dos sócios da primeira reclamada deveriam ser

executados antes que os atos executivos se voltem contra o

patrimônio da recorrente. Inúmeros são os arestos do C. TST no

sentido de que não há tal exigência para que o devedor subsidiário

responda pela satisfação dos créditos dos trabalhadores

terceirizados, dos quais se dá notícia em seguida:

"(...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE

SERVIÇOS - ENTE PRIVADO - SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST

- BENEFÍCIO DE ORDEM 1. O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações.

Súmula nº 331, IV, do TST e tema 725 da repercussão geral do E.

STF. 2. A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que

inexiste benefício de ordem entre os bens dos sócios da devedora

principal e o devedor subsidiário, não sendo necessária a

desconsideração da personalidade jurídica da empregadora para o

direcionamento da execução ao responsável subsidiário. Julgados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AIRR-11113-

96.2015.5.01.0025, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª

Turma, DEJT de 10/02/2020)
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"(...) DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.

D E V E D O R  S U B S I D I Á R I O .  D E S N E C E S S I D A D E  D E

EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA COM RELAÇÃO A SÓCIOS

DA EMPRESA EXECUTADA. DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda

reclamada, na qualidade de devedora subsidiária, somente poderá

ser executada quando a execução contra a devedora principal,

primeira reclamada, mostrar-se frustrada, haja vista ter em seu favor

o benefício de ordem. Contudo, a exigência do prévio exaurimento

da via executiva contra os sócios da devedora principal (a chamada

'responsabilidade subsidiária em terceiro grau') equivale a transferir

para o empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da

execução trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os

bens particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas,

tarefa demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim,

mostra-se mais compatível com a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas e com a consequente exigência de celeridade em sua

satisfação o entendimento de que, não sendo possível a penhora de

bens suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora,

deverá o tomador dos serviços do exequente, como responsável

subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Ademais, a invocação genérica de violação do

artigo 5º, incisos II, da Constituição Federal de 1988, em regra e

como ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o

processamento do recurso de revista em fase de execução com

base na previsão do § 2º do artigo 896 da CLT, visto que, para sua

constatação, seria necessário concluir, previamente, ter havido

ofensa a preceito infraconstitucional. Agravo de instrumento

desprovido." (AIRR-1101-45.2016.5.17.0121, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 09/08/2019)

A recorrente não foi condenada ao cumprimento de obrigações de

fazer e, nos termos do item VI da Súmula 331 do C. TST, que não

conflita com as decisões do E. STF e, por isso, continua plenamente

aplicável, a responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas

que venham a integrar a condenação, relativas ao período de

prestação de serviços - o qual, no caso, abrange todo o contrato de

trabalho -, inclusive as verbas rescisórias e contratuais, as

indenizações, multas e recolhimentos fiscais e previdenciários.

Ante o exposto, mantenho a r. sentença que declarou a

responsabilidade subsidiária da Equatorial no tocante a eventuais

obrigações trabalhistas inadimplidas pela 1ª reclamada.

Nego provimento.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS

Insurge-se a reclamada em face da r. sentença que afastou a justa

causa aplicada e reconheceu a dispensa sem justa causa, com o

deferimento das verbas rescisórias pertinentes.

Argumenta que a 1ª reclamada é a única responsável pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas, sendo que a recorrente

fiscalizava a contratada e requeria mensalmente o envio de

documentos comprobatórios de sua idoneidade e capacidade

econômica e do cumprimento das obrigações trabalhistas,

fundiárias e demais encargos sociais e, por esses motivos, deve ser

excluída da condenação.

Alega que não pode ser penalizada pelo descumprimento das

obrigações que competiam exclusivamente à 1ª reclamada.

Afirma que ficou comprovada a falta grave do reclamante, que

proferiu ameaças e xingamentos, e depois se ausentou por 08 dias

seguidos do trabalho, sem qualquer justificativa.

Salienta que o reclamante já havia sofrido outras punições

disciplinares anteriormente.

Requer a reforma da r. sentença.

Analiso.

A dispensa por justa causa constitui modalidade de resolução

contratual caracterizada pela prática de falta grave pelo empregado.

E a falta grave se caracteriza na violação dos deveres legais ou

contratuais do trabalhador, expressamente previstos no artigo 482

da CLT, de modo que abale a confiança que o empregador nele

deposita e sobre a qual repousa a relação contratual. Nesse

contexto, a justa causa é a punição máxima aplicável no contrato de

trabalho.

Para a sua configuração, exige-se prova irrefutável e cabal das

faltas imputadas ao obreiro, cujo ônus pertence ao empregador (art.

373, II, do CPC e 818, II da CLT), além da presença dos requisitos

subjetivos (dolo ou culpa do empregado) e objetivos (tipicidade,

gravidade, nexo de causalidade, proporcionalidade, imediatidade e
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singularidade da punição ou non bis in idem).

O princípio da continuidade da relação de emprego constitui-se em

presunção favorável ao empregado, de forma que ao empregador

compete provar os motivos ensejadores da dispensa motivada

(Súmula 212, TST).

No caso, restou incontroverso que a 1ª reclamada dispensou o

reclamante por justa causa sob a alegação de que ele teria

apresentado atestado médico falso.

Registra-se que o recurso da 2ª reclamada inovou ao dizer que o

reclamante teria proferido ameaças e xingamentos direcionados ao

seu superior hierárquico e que após a suspensão demorou mais de

uma semana para retornar ao trabalho, como justificativa para

aplicação da penalidade da justa causa. Assim, por tratar-se de

inovação, deixo de examinar tais alegações recursais.

Nesse contexto, é razoável concluir que a recorrente não logrou

êxito em refutar a decisão de origem que afastou a justa causa

aplicada com fundamento na ausência de imediatidade na aplicação

da penalidade.

A tais fundamentos, mantenho incólume a r. sentença que afastou a

justa causa aplicada ao reclamante e reverteu o desligamento para

dispensa imotivada, com a condenação das verbas rescisórias

correlatas.

Por fim, conforme visto em tópico antecedente, ficou reconhecida a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, a qual abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral (Inteligência da Súmula nº 331, itens IV e VI, do

TST), de modo que não há falar em exclusão da condenação.

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA

A r. sentença reconheceu como verdadeiros os horários de entrada

e saída registrados nos cartões de ponto, e fixou que o reclamante

gozava de 01 hora de intervalo duas vezes por semana e, nos

demais dias, apenas de 20 minutos. Assim, considerando o labor

realizado durante o período da pausa, condenou a reclamada ao

pagamento de horas extras, excedentes à 44ª hora semanal, com

adicional de 50% e 100% (domingos e feriados), mais reflexos em

RSR's, aviso-prévio indenizado, férias mais 1/3, 13º salários e

FGTS + 40%; bem como ao pagamento de 40 minutos de intervalo

intrajornada, acrescidos de adicional de 50% (exceto duas vezes

por semana), sem a incidência de reflexos diante da natureza

indenizatória da parcela.

Insurge-se a 2ª reclamada, afirmando ser indevido o pagamento de

horas extras decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada, pois o reclamante não se desincumbiu do ônus de

provar as referidas horas extras e que não usufruía regularmente do

intervalo intrajornada.

Aponta que "desconhece qualquer irregularidade mencionada pelo

Autor em relação a sua jornada de trabalho, isto porque a

CELG/EQUATORIAL jamais contratou, dispensou, remunerou,

fiscalizou ou comandou a prestação de serviços do Obreiro".

Alega que a jornada do reclamante era controlada somente pela 1ª

reclamada, sendo esta a única responsável pelo pagamento de

eventuais intervalos intrajornada não usufruídos de forma integral.

Requer a exclusão da condenação.

Analiso.

Na inicial, o reclamante narrou que usufruía de intervalo intrajornada

de 15/20 minutos em média 03 dias por semana e não tirava o

tempo para repouso e alimentação nos demais dias da semana.

No caso, não há insurgência quanto à veracidade dos cartões de

ponto juntados aos autos (fls. 242/256), os quais revelam a

existência de pré-assinalação do intervalo intrajornada mínimo de

01 hora, nos termos do art. 74, §2º da CLT.

Não foi produzida prova testemunhal. Apenas o reclamante

requereu a utilização de prova emprestada, a qual passo a

transcrever:

"que t rabalhou para a 1ª reclamada de 15/10/2020 a

dezembro/2022 na função de eletricista; (...), que geralmente nos

períodos de chuva de dezembro a fevereiro, a demanda do serviço

é maior e conseguem tirar intervalo de 01 hora apenas na média de

1 a 2 dias por semana; que nos outros dias tira de 10 a 15 minutos
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de intervalo." (Depoimento de JONATHAN SANTANA MENDONÇA

colhido nos autos nº 0010075-60.2023.5.18.0004).

"que trabalhou por cerca de um ano e dois meses para a reclamada,

não se recordando precisamente das datas; que parou de trabalhar,

pelo que se recorda, em fevereiro/março de 2021; que atuava como

eletricista B; que o eletricista B possui mais experiência de serviço e

manobra que o eletricista A; que o eletricista B conta com mais de

dois anos de serviço e experiência; que o reclamante trabalhava

como eletricista A, porém fazia o serviço de eletricista B; (...) ; que

fazia horas extras; que as horas extras eram pagas como

premiação; que a reclamada possuía banco de horas; que o

depoente trabalhava das 7h às 17h, de segunda a sexta-feira, com

intervalo intrajornada de 1h, mas na maioria das vezes não tinha

horário de almoço respeitado nos serviços que envolvia

desligamento ou de emergência por falta de energia; (...) que se

alimentavam após a conclusão do serviço de desligamento; que

nesses casos faziam apenas um lanche, já que não tinha

restaurante perto do horário, gastando um tempo de 40 minutos a

1h." (Depoimento de LEANDRO APARECIDO BUENO colhido nos

autos nº 0010330-83.2021.5.18.0005).

Verifica-se que a prova emprestada confirmou que o intervalo

intrajornada não era usufruído integralmente. Cotejando a inicial,

com o teor dos depoimentos acima transcritos, mantenho a jornada

fixada na sentença e o deferimento das horas extras em razão do

labor realizado no período destinado ao intervalo intrajornada, com

reflexos, bem como do período do intervalo suprimido.

Por fim, declarada a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada

pelas obrigações inadimplidas pela 1ª reclamada, conforme

suficientemente decidido em tópico pretérito, não há falar em

exclusão da condenação sob esse prisma.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A r. sentença deferiu ao reclamante indenização por danos morais,

no importe de R$ 7.000,00, sob o fundamento de que: "(...) diante

da falta de impugnação, emerge como verdade processual as

seguintes alegações: desrespeito e humilhação no momento

decomunicar a dispensa por justa causa, a qual ocorreu na

presença de outros empregados; divulgação da dispensa em grupo

de Whatsapp (possui milhares deempregados); repasse de

informações sobre a dispensa do autor para outra empresa que

queria contratá-lo; o que ora se reconhece.Tais fatos demonstram

que a ré não agiu com zelo e cautela que situação exigia e expôs o

reclamante a situação vexatória e humilhante no ambiente de

trabalho, bem como, perante outra empresa.".

Inconformada, a 2ª reclamada reitera que não possui

responsabilidade pelo pagamento das verbas devidas pela 1ª

reclamada, com quem o reclamante mantinha vínculo empregatício.

Aduz que não ficou comprovado que a reclamada cometeu qualquer

ato ilícito em desfavor do reclamante.

Aponta, em síntese, que estão ausentes os requisitos necessários à

caracterização do dever de indenizar por dano moral.

Pugna pela exclusão da condenação em tela e, subsidiariamente,

pela redução do valor arbitrado.

Analiso.

A conversão da dispensa por justa causa em rescisão contratual

imotivada, por si só, não implica o direito à indenização de danos

morais, cuja conformação exige um plus, consistente na ofensa aos

direitos da personalidade do empregado. Ausente esse elemento, a

composição do litígio deve se dar em termos exclusivamente

patrimoniais, mediante o pagamento das verbas relativas à

modalidade de extinção contratual reconhecida em juízo.

Cito precedentes do C. TST, com destaques acrescidos, no sentido

de que a reversão da sanção disciplinar impropriamente aplicada

pelo empregador não basta para evidenciar a presença de dano

moral indenizável:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DISPENSA POR

JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO. MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM GRAU DE RECURSO DE

REVISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1. A controvérsia dos autos diz respeito à

possibilidade de a reversão em juízo da justa causa aplicada ao

reclamante configurar dispensa abusiva e, por conseguinte, gerar o

direito à indenização por danos morais. 2. A jurisprudência desta

Corte pacificou o entendimento no sentido de que a reversão em
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juízo da dispensa por justa causa, não enseja, por si só, o direito à

reparação civil a título de danos morais, por não se tratar de dano

moral in re ipsa. 3. Diante do quadro fático delineado, insuscetível

de reexame nesta instância superior, a teor do que dispõe a Súmula

nº 126 do TST, não se vislumbram elementos que demonstrem

efetiva lesão a direitos da personalidade do reclamante em razão da

aplicação de pena máxima pela reclamada, de modo a justificar a

indenização por danos morais. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-RR-1406-25.2019.5.12.0004, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 27/10/2023).

"(...) DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO.

NÃO COMPROVAÇÃO DE DIREITO À INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS (SÚMULA 126 DO TST). Trata-se de pedido de

indenização por danos morais decorrentes da reversão, em juízo,

da demissão por justa causa. A jurisprudência desta Corte firmou

-se no sentido de que a desconstituição da justa causa em

Juízo, por si só, não autoriza o deferimento da indenização por

dano moral. Somente com fundamento na análise das

circunstâncias de cada caso concreto, poder-se-ia identificar a

eventual ofensa à honra do empregado que justificasse a

reparação pretendida, o que não se resultou demonstrado na

hipótese destes autos. Para se chegar a conclusão diversa, seria

necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

procedimento vedado a esta Corte de natureza recursal

extraordinária, nos termos da Súmula 126, do TST. Agravo de

instrumento não provido. (...)." (RR-12181-27.2015.5.15.0111, Rel.

Min. Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT de 27/11/2020)

"(...) DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. SÚMULA 126/TST. (...). A dispensa por

justa causa, por si só, não é motivo jurídico suficiente que

viabilize o pleito de indenização por danos morais, uma vez que

está dentro dos limites legais do poder diretivo patronal a livre

contratação e despedida de trabalhadores, conforme o regime

celetista. A avaliação judicial da dispensa em tais casos, regra

geral, em princípio, enseja, como efeito jurídico próprio, o

pagamento de todas as verbas resilitórias favoráveis, ou, se for

o caso, a reintegração no emprego. Com efeito, apenas se

houver circunstância adicional grave que manifestamente

afronte o patrimônio moral do trabalhador é que desponta a

possibilidade de efeito jurídico suplementar, consistente na

indenização por dano moral. Na hipótese, o Tribunal Regional,

pela análise do contexto probatório dos autos, concluiu que não

foram comprovados os requisitos necessários para a condenação

da Reclamada ao pagamento da indenização por dano moral.

Nesse sentido, assentou a Corte de origem que não obstante a não

comprovação pela Ré dos motivos que ensejaram a dispensa

obreira por justa causa 'tal quadro, contudo, é ineficaz para conduzir

ao acolhimento da pretensão reparatória de gravame na forma

vindicada, porque dependente da demonstração cabal da atuação

patronal, deliberada, em prejudicar o hipossuficiente, indetectável

no caso vertente'. Assim sendo, afirmando a Instância Ordinária,

quer pela sentença, quer pelo acórdão, a ausência dos requisitos

configuradores do dano moral, torna-se inviável, em recurso de

revista, reexaminar o conjunto probatório dos autos, por não se

tratar o TST de suposta terceira instância, mas de Juízo

rigorosamente extraordinário - limites da Súmula 126/TST. Recurso

de revista não conhecido nos aspectos." (ARR-1002191-

62.2014.5.02.0605, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado, 3ª Turma,

DEJT de 02/12/2016)

No caso vertente, conforme consignado na origem, não houve

impugnação específica por parte das reclamadas em sede de

contestação quanto à alegação autoral de que a empregadora

expôs a motivação da justa causa aos demais funcionários da

empresa e à outra empresa que buscou referências do reclamante,

causando ofensa a sua dignidade.

Nesse contexto, reputo que deve ser elevada à condição de

verdade processual a alegação de que a reclamada deu publicidade

à demissão por justa causa do obreiro no âmbito da empresa aos

outros funcionários e perante outra empresa que pretendia contratá-

lo, de forma a abalar a dignidade e a honra do trabalhador, expondo

-o a situação humilhante e vexatória.

A prova oral em nada esclareceu sobre essa questão controvertida.

Logo, o reclamante se desvencilhou do ônus de provar os fatos

constitutivos do direito postulado (art. 818 da CLT e 373 do CPC),

sendo devida a reparação a título de danos morais.

Quanto ao valor da indenização, sopesando as circunstâncias dos

autos, como a natureza e gravidade do bem jurídico tutelado e a

capacidade econômica do infrator, de acordo com os critérios

estabelecidos no art. 223-G da CLT, bem como levando em conta

que a condenação tem por escopo, além de compensar a vítima,

punir o causador do dano de forma a desestimulá-lo à prática de

condutas semelhantes (caráter pedagógico), reputo razoável o valor

arbitrado na origem de R$ 7.000,00, o qual corresponde a

aproximadamente três remunerações atuais do trabalhador (CTPS

de fl. 45) e encontra-se dentro dos parâmetros da razoabilidade
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para o caso concreto.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou somente a parte reclamada a pagar

honorários sucumbenciais aos patronos do reclamante, no importe

de 10% sobre o valor que resultar da liquidação.

A 2ª reclamada afirma que houve sucumbência total do reclamante,

devendo ele ser condenado a pagar honorários fixados entre 5% a

15% sobre o valor da causa, ainda que beneficiário da justiça

gratuita.

Requer que os honorários sucumbenciais sejam deferidos e

levantados pela Sociedade de Advogados "Lara Martins

Advogados", nos termos do artigo 85, §§ 14 e 15 do Código de

Processo Civil.

Analiso.

No caso vertente, considerando que persiste a procedência parcial

dos pedidos, a sucumbência é recíproca, de modo que ambas as

reclamadas e o reclamante devem arcar com honorários

advocatícios sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

No termos do citado dispositivo, os honorários advocatícios devem

ser apurados sobre o proveito econômico obtido pela parte em

função do trabalho dos seus procuradores. Assim, considerando

que há proveito econômico para a parte reclamada mesmo quando

a pretensão deduzida em seu desfavor é julgada parcialmente

procedente, infere-se que a verba não deve incidir somente sobre o

valor dos pedidos indeferidos.

Em função desse entendimento, a jurisprudência desta Eg. Turma

firmou-se no sentido da adoção do critério intracapitular na

atribuição dos ônus da sucumbência, sendo devidos honorários aos

advogados das reclamadas não apenas sobre o valor dos pedidos

denegados, mas também sobre a parcela indeferida das pretensões

julgadas parcialmente procedentes.

Destaca-se, no entanto, que, com relação a indenização por danos

morais, a condenação em montante inferior ao postulado na

exordial não implica em sucumbência recíproca, conforme a Súmula

nº 326 do C. STJ.

Vale acrescentar que, ao julgar a ADI 5.766, o E. STF decidiu que

os beneficiários da justiça gratuita que litigam nesta Especializada,

como na hipótese do reclamante, não são isentos dos honorários

advocatícios sucumbenciais. Todavia, a obrigação ficará sob

condição suspensiva, e o valor dos honorários não pode ser

deduzido de créditos obtidos em juízo e só poderá ser executado

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se após o transcurso desse prazo.

Do exposto, reformo a r. sentença para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o

valor dos pedidos julgados total e parcialmente improcedentes, em

favor dos patronos da reclamada, observada a condição suspensiva

de exigibilidade por ser beneficiário da justiça gratuita, com fulcro na

ADI 5.766, o E. STF acima citada.

Por fim, quanto ao pleito relativo à reversão de honorários

sucumbenciais devidos aos advogados da 2ª reclamada em nome

da Sociedade de Advogados - Lara Martins Advogados, defiro à luz

do disposto pelo § 15 do art. 85 do CPC.

Dou parcial provimento.

Deixo de aplicar o disposto no art. 85, §11, do CPC, por

compreender que a tese fixada em julgamento de recursos

repetitivos pelo Col. STJ (Tema 1059), deve ser aplicada nesta

Justiça Especializada, segundo a qual: "A majoração dos honorários

de sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do CPC

pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou

não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão

colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação".

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso da 2ª reclamada (EQUATORIAL) e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da 2ª reclamada (Equatorial) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010854-12.2023.5.18.0005
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO MARCOS VINICIUS GONCALVES
DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010854-12.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRICIO DE MELO BARCELOS COSTA

RECORRIDO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : HENRIQUE CORIOLANO CAETANO CORREIA

RECORRIDA : ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADA : JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA DA SILVA

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE

SERVIÇOS. O tomador de serviços é responsável subsidiário pelas

obrigações trabalhistas não adimplidas pelo empregador, por ter se

beneficiado da prestação dos serviços do empregado. E tal

responsabilidade abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral.

(Inteligência da Súmula nº 331, itens IV e VI, do TST).
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RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz JOÃO RODRIGUES PEREIRA, Eg. 5ª Vara do

Trabalho de Goiânia/GO, proferiu sentença, julgando parcialmente

procedentes os pedidos formulados na reclamação trabalhista

proposta por MARCOS VINICIUS GONÇALVES DOS SANTOS em

face de ELCOP ENGENHARIA LTDA e EQUATORIAL GOIÁS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

A 2ª reclamada EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S.A. interpõe recurso ordinário. A 1ª reclamada interpõe

recurso adesivo.

Contrarrazões pelo reclamante.

O recurso adesivo da 1ª reclamada não foi conhecido na origem,

por deserção, o que não foi objeto de insurgência recursal.

Dispensada a remessa dos autos à PRT, por força do que prevê o

artigo 97 do Regimento Interno.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De início, destaca-se que o reclamante, por meio da petição de fls.

513, requereu a desistência do pedido de responsabilidade

subsidiária formulado em face da 2ª reclamada Equatorial.

Instado a manifestar, a 2ª reclamada discordou do pedido de

desistência e postulou pelo regular julgamento do recurso (fl. 516).

Considerando que o pleito de desistência foi formulado após a

apresentação da defesa, e que não houve anuência por parte da

reclamada, deixo de homologar a referida desistência, nos termos

do art. 485, § 4º, do CPC, aplicado subsidiariamente por força do

art. 769 da CLT.

Salienta-se que, após proferida a sentença, admite-se tão somente

a desistência de eventual recurso interposto, o que não é o caso

dos presentes autos.

No mais, preenchidos os pressupostos processuais de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário da 2ª reclamada

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

MÉRITO

RECURSO DA 2ª RECLAMADA (EQUATORIAL)

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO - VALORES DOS PEDIDOS

A Equatorial insurge-se contra o indeferimento do pedido de

limitação da condenação aos valores dos pedidos, apontando a

suposta violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

Porém, conforme entendimento desta Eg. Turma, uma vez

ressalvado na inicial que os valores dos pedidos são estimativos,

como ocorreu na espécie (fls. 37), não há falar em limitação da

condenação.

O art. 840, § 1º, da CLT, ao dispor que o pedido "deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor", não impõe à parte a

obrigação de liquidá-lo, podendo apenas estimar o seu valor, nos

termos do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa 41/2018 do C. TST,

o qual prevê que, para o fim previsto no art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT,

"o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber, o
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disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil".

Cito precedente da Eg. SBDI-I adotando essa diretriz:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO 'ULTRA PETITA'. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

'pagamento de 432 horas 'in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 -

numeração eletrônica)' traduziu mera estimativa, tendo o magistrado

feito a adequação de acordo com as provas do processo, razão pela

qual não reputou violados os arts. 141 e 492 do CPC. 2. Todavia,

esta Corte Superior adota firme entendimento no sentido de que a

parte autora, ao formular pedidos com valores líquidos na petição

inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a condenação a tais

parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do CPC. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido e provido." (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, SBDI-I, Rel. Min. Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 29/05/2020)

Assim, havendo ressalva expressa, não há de se cogitar em

violação dos arts. 141 e 492 do CPC.

Nada a prover.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Inconformada com a responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, a Equatorial argumenta, em síntese, que não manteve

vínculo empregatício com o reclamante, não lhe cabendo nenhuma

responsabilidade pelo pagamento das verbas decorrentes da

avença celebrada entre ele e a 1ª reclamada.

Requer a exclusão da responsabilidade subsidiária.

Sucessivamente, alega que a responsabilidade subsidiária deve ser

limitada ao período em que o reclamante teria prestado serviços em

seu favor; que ela não abrange as obrigações de fazer; e que deve

ser respeitado o benefício de ordem, inclusive em relação aos

sócios da 1ª reclamada.

Pois bem.

Restou incontroverso que o reclamante foi contratado pela 1ª

reclamada no dia 01/02/2021, para a função de instalador elétrico B

de alta de baixa tensão.

Também é incontroverso que as reclamadas celebraram contrato de

prestação de serviços (fls. 179/217).

No caso, não há pedido de reconhecimento de vínculo empregatício

direto com a 2ª reclamada, não cabendo analisar a questão sob

essa ótica. Por outro lado, a 2ª reclamada não se insurge quanto ao

fato de ter sido beneficiada pela prestação de serviços do obreiro.

Superada essa questão, ressalto que já não há lugar para

discussão acerca da validade da terceirização em relação a todo e

qualquer setor empresarial ou segmento econômico, diante da

edição da Lei 13.429/2017, que alterou a Lei 6.019/1974, permitindo

a transferência da execução das atividades da contratante para

terceiros, e da extensão e eficácia normativa atribuída pelo E. STF

aos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre

concorrência.

Entretanto, isso não significa que a tomadora de serviços esteja a

salvo da responsabilidade subsidiária em relação aos débitos

trabalhistas da empresa contratada. Ao contrário, o art. 5º-A, § 5º,

da Lei 6.019/1974 é expresso ao lhe atribuir esse encargo, como

evidencia a sua transcrição:

"Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços relacionados a

quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal.

(...)

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei n.º 8.212, de

24 de julho de 1991.".

Como se vê, há expressa previsão legal autorizando a

responsabilização subsidiária das empresas tomadoras de serviços,

inexistindo nesta conclusão violação ao art. 5º, II, da C.F.

Outrossim, no julgamento da ADPF 324, sob a relatoria do Ex.mo

Ministro Roberto Barroso, o E. STF, intérprete de última instância da

Constituição Federal, assentou entendimento sintetizado na
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seguinte ementa:

"DIREITO DO TRABALHO. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO

DE PRECEITO FUNDAMENTAL.  TERCEIRIZAÇÃO DE

A T I V I D A D E - F I M  E  D E  A T I V I D A D E - M E I O .

C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .

1. A Constituição não impõe a adoção de um modelo de produção

específico, não impede o desenvolvimento de estratégias

empresariais flexíveis, tampouco veda a terceirização. Todavia, a

jurisprudência trabalhista sobre o tema tem sido oscilante e não

estabelece critérios e condições claras e objetivas, que permitam

sua adoção com segurança. O direito do trabalho e o sistema

sindical precisam se adequar às transformações no mercado de

trabalho e na sociedade.

2. A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma

empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa

e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a

liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior

eficiência econômica e competitividade.

3. A terceirização não enseja, por si só, precarização do trabalho,

violação da dignidade do trabalhador ou desrespeito a direitos

previdenciários. É o exercício abusivo da sua contratação que pode

produzir tais violações.

4. Para evitar tal exercício abusivo, os princípios que amparam

a const i tuc ional idade da tercei r ização devem ser

compatibilizados com as normas constitucionais de tutela do

trabalhador, cabendo à contratante: i) verificar a idoneidade e a

capacidade econômica da terceirizada; e ii) responder

subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias (art. 31

da Lei 8.212/1993).

5. A responsabilização subsidiária da tomadora dos serviços

pressupõe a sua participação no processo judicial, bem como a sua

inclusão no título executivo judicial.

6. Mesmo com a superveniência da Lei 13.467/2017, persiste o

objeto da ação, entre outras razões porque, a despeito dela, não foi

revogada ou alterada a Súmula 331 do TST, que consolidava o

conjunto de decisões da Justiça do Trabalho sobre a matéria, a

indicar que o tema continua a demandar a manifestação do

Supremo Tribunal Federal a respeito dos aspectos constitucionais

da terceirização. Além disso, a aprovação da lei ocorreu após o

pedido de inclusão do feito em pauta.

7. Firmo a seguinte tese: '1. É lícita a terceirização de toda e

qualquer atividade, meio ou fim, não se configurando relação

de emprego entre a contratante e o empregado da contratada.

2. Na terceirização, compete à contratante: i) verificar a

idoneidade e a capacidade econômica da terceirizada; e ii)

responder subsidiariamente pelo descumprimento das normas

trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias, na

forma do art. 31 da Lei 8.212/1993'.

8. ADPF julgada procedente para assentar a l icitude da

terceirização de atividade-fim ou meio. Restou explicitado pela

maioria que a decisão não afeta automaticamente decisões

transitadas em julgado." (DJE nº 194, divulgado em 05/09/2019;

destaques acrescidos).

Seguindo essas diretrizes, a jurisprudência do C. TST vem se

posicionando no mesmo sentido. Entre outros, menciono o seguinte

julgado da Eg. SBDI-I:

"AGRAVO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO EM RECURSO REVISTA. 1. LICITUDE DA

TERCEIRIZAÇÃO. RECONHECIMENTO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ADPF 324 E RE 958252. REPERCUSSÃO

GERAL. 1.1. O Supremo Tribunal Federal, no dia 30/8/2018, ao

julgar a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº

324 e o Recurso Extraordinário nº 958252, com repercussão geral

reconhecida, decidiu que é lícita a terceirização em todas as etapas

do processo produtivo, seja meio ou fim. 1.2. A tese de repercussão

geral aprovada no recurso extraordinário foi a de que 'é lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da

empresa contratante'. 1.3. Como se observa, nos moldes do

entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, é lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas, razão pela qual a liberdade de contratar é

conciliável com a terceirização, mormente diante da ausência de

legislação que impeça as empresas de contratarem mão de obra,

bem como da inexistência de dispositivo legal que defina o que é

atividade fim e/ou atividade meio. 1.4. Logo, e em face dos

princípios constitucionais da livre iniciativa (CF, art. 170) e da livre

concorrência (CF, art. 170, IV), tem-se por lícita qualquer forma de
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terceirização, sobretudo porque essa aquece o mercado de trabalho

e gera maior produtividade. 1.5. Entretanto, não obstante a licitude

da terceirização em todas as etapas do processo produtivo, sejam

elas meio ou fim, por certo que, na hipótese de descumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada, a empresa

tomadora dos serviços será responsabilizada de forma subsidiária

pelo pagamento da remuneração e das demais verbas trabalhistas

devidas, sendo certo, ainda, que a conclusão do Supremo Tribunal

Federal de licitude da terceirização não impede que eventuais

abusos decorrentes da referida terceirização sejam apreciados e

decididos pelo Poder Judiciário, de modo a garantir os direitos

trabalhistas dos trabalhadores terceirizados, pois o remate da

licitude da terceirização não pode resultar na precarização das

relações de trabalho, tampouco na desproteção do trabalhador. 1.6.

Ademais, no caso dos autos, não se divisa da decisão regional, nos

moldes consignados pelo acórdão turmário, nenhum elemento fático

que possa alicerçar eventual conclusão acerca da configuração de

distinguishing entre a hipótese em liça e a tese fixada pelo STF em

sede de repercussão geral, cumprindo salientar que, embora o

Tribunal a quo discorra acerca da configuração de subordinação,

dos elementos elencados pela referida Corte, tem-se que a

subordinação existente configurava mera subordinação estrutural.

Agravo conhecido e não provido. (...)." (Ag-E-ED-Ag-RR-244-

43.2014.5.02.0070, Rel. Min. Dora Maria da Costa, DEJT de

19/11/2021)

Sob outro enfoque, oportuno assinalar que, em se tratando de

contrato de terceirização celebrado entre empresas privadas, é

desnecessária a comprovação de culpa in eligendo ou in vigilando,

bastando o inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

prestadora de serviços para que se configure a responsabilidade

subsidiária da contratante, não havendo que se falar em benefício

de ordem em relação aos sócios da devedora principal.

A asserção relativa à inexistência de vínculo empregatício entre a

Equatorial e o reclamante é de nenhuma valia. A responsabilidade

subsidiária não apenas independe da formação dessa espécie de

nexo jurídico, como exige e pressupõe sua ausência, tendo como

fundamento o proveito obtido do labor exercido pelo titular do

crédito trabalhista. Exatamente porque não houve relação de

emprego entre eles, à recorrente incumbe arcar com tais obrigações

na condição de responsável subsidiária, e não de devedora

principal.

Ademais, a natureza subsidiária da responsabilidade da Equatorial

implica que eventual execução deverá ser promovida inicialmente

em face da 1ª reclamada, empregadora do reclamante e devedora

principal, podendo vir a alcançar o seu patrimônio apenas na

hipótese de não serem localizados bens suficientes e aptos a

garantir a quitação do débito exequendo.

Ressalvo, porém, que não merece acolhida a tese de que os bens

particulares dos sócios da primeira reclamada deveriam ser

executados antes que os atos executivos se voltem contra o

patrimônio da recorrente. Inúmeros são os arestos do C. TST no

sentido de que não há tal exigência para que o devedor subsidiário

responda pela satisfação dos créditos dos trabalhadores

terceirizados, dos quais se dá notícia em seguida:

"(...) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE

SERVIÇOS - ENTE PRIVADO - SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST

- BENEFÍCIO DE ORDEM 1. O inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações.

Súmula nº 331, IV, do TST e tema 725 da repercussão geral do E.

STF. 2. A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que

inexiste benefício de ordem entre os bens dos sócios da devedora

principal e o devedor subsidiário, não sendo necessária a

desconsideração da personalidade jurídica da empregadora para o

direcionamento da execução ao responsável subsidiário. Julgados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento." (AIRR-11113-

96.2015.5.01.0025, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 8ª

Turma, DEJT de 10/02/2020)

"(...) DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.

D E V E D O R  S U B S I D I Á R I O .  D E S N E C E S S I D A D E  D E

EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA COM RELAÇÃO A SÓCIOS

DA EMPRESA EXECUTADA. DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda

reclamada, na qualidade de devedora subsidiária, somente poderá

ser executada quando a execução contra a devedora principal,

primeira reclamada, mostrar-se frustrada, haja vista ter em seu favor

o benefício de ordem. Contudo, a exigência do prévio exaurimento

da via executiva contra os sócios da devedora principal (a chamada

'responsabilidade subsidiária em terceiro grau') equivale a transferir

para o empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da

execução trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os

bens particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas,

tarefa demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim,

mostra-se mais compatível com a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas e com a consequente exigência de celeridade em sua

satisfação o entendimento de que, não sendo possível a penhora de

bens suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora,
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deverá o tomador dos serviços do exequente, como responsável

subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Ademais, a invocação genérica de violação do

artigo 5º, incisos II, da Constituição Federal de 1988, em regra e

como ocorre neste caso, não é suficiente para autorizar o

processamento do recurso de revista em fase de execução com

base na previsão do § 2º do artigo 896 da CLT, visto que, para sua

constatação, seria necessário concluir, previamente, ter havido

ofensa a preceito infraconstitucional. Agravo de instrumento

desprovido." (AIRR-1101-45.2016.5.17.0121, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT de 09/08/2019)

A recorrente não foi condenada ao cumprimento de obrigações de

fazer e, nos termos do item VI da Súmula 331 do C. TST, que não

conflita com as decisões do E. STF e, por isso, continua plenamente

aplicável, a responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas

que venham a integrar a condenação, relativas ao período de

prestação de serviços - o qual, no caso, abrange todo o contrato de

trabalho -, inclusive as verbas rescisórias e contratuais, as

indenizações, multas e recolhimentos fiscais e previdenciários.

Ante o exposto, mantenho a r. sentença que declarou a

responsabilidade subsidiária da Equatorial no tocante a eventuais

obrigações trabalhistas inadimplidas pela 1ª reclamada.

Nego provimento.

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS

Insurge-se a reclamada em face da r. sentença que afastou a justa

causa aplicada e reconheceu a dispensa sem justa causa, com o

deferimento das verbas rescisórias pertinentes.

Argumenta que a 1ª reclamada é a única responsável pelo

cumprimento das obrigações trabalhistas, sendo que a recorrente

fiscalizava a contratada e requeria mensalmente o envio de

documentos comprobatórios de sua idoneidade e capacidade

econômica e do cumprimento das obrigações trabalhistas,

fundiárias e demais encargos sociais e, por esses motivos, deve ser

excluída da condenação.

Alega que não pode ser penalizada pelo descumprimento das

obrigações que competiam exclusivamente à 1ª reclamada.

Afirma que ficou comprovada a falta grave do reclamante, que

proferiu ameaças e xingamentos, e depois se ausentou por 08 dias

seguidos do trabalho, sem qualquer justificativa.

Salienta que o reclamante já havia sofrido outras punições

disciplinares anteriormente.

Requer a reforma da r. sentença.

Analiso.

A dispensa por justa causa constitui modalidade de resolução

contratual caracterizada pela prática de falta grave pelo empregado.

E a falta grave se caracteriza na violação dos deveres legais ou

contratuais do trabalhador, expressamente previstos no artigo 482

da CLT, de modo que abale a confiança que o empregador nele

deposita e sobre a qual repousa a relação contratual. Nesse

contexto, a justa causa é a punição máxima aplicável no contrato de

trabalho.

Para a sua configuração, exige-se prova irrefutável e cabal das

faltas imputadas ao obreiro, cujo ônus pertence ao empregador (art.

373, II, do CPC e 818, II da CLT), além da presença dos requisitos

subjetivos (dolo ou culpa do empregado) e objetivos (tipicidade,

gravidade, nexo de causalidade, proporcionalidade, imediatidade e

singularidade da punição ou non bis in idem).

O princípio da continuidade da relação de emprego constitui-se em

presunção favorável ao empregado, de forma que ao empregador

compete provar os motivos ensejadores da dispensa motivada

(Súmula 212, TST).

No caso, restou incontroverso que a 1ª reclamada dispensou o

reclamante por justa causa sob a alegação de que ele teria

apresentado atestado médico falso.

Registra-se que o recurso da 2ª reclamada inovou ao dizer que o

reclamante teria proferido ameaças e xingamentos direcionados ao

seu superior hierárquico e que após a suspensão demorou mais de

uma semana para retornar ao trabalho, como justificativa para

aplicação da penalidade da justa causa. Assim, por tratar-se de

inovação, deixo de examinar tais alegações recursais.
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Nesse contexto, é razoável concluir que a recorrente não logrou

êxito em refutar a decisão de origem que afastou a justa causa

aplicada com fundamento na ausência de imediatidade na aplicação

da penalidade.

A tais fundamentos, mantenho incólume a r. sentença que afastou a

justa causa aplicada ao reclamante e reverteu o desligamento para

dispensa imotivada, com a condenação das verbas rescisórias

correlatas.

Por fim, conforme visto em tópico antecedente, ficou reconhecida a

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, a qual abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral (Inteligência da Súmula nº 331, itens IV e VI, do

TST), de modo que não há falar em exclusão da condenação.

Nego provimento.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO

INTRAJORNADA

A r. sentença reconheceu como verdadeiros os horários de entrada

e saída registrados nos cartões de ponto, e fixou que o reclamante

gozava de 01 hora de intervalo duas vezes por semana e, nos

demais dias, apenas de 20 minutos. Assim, considerando o labor

realizado durante o período da pausa, condenou a reclamada ao

pagamento de horas extras, excedentes à 44ª hora semanal, com

adicional de 50% e 100% (domingos e feriados), mais reflexos em

RSR's, aviso-prévio indenizado, férias mais 1/3, 13º salários e

FGTS + 40%; bem como ao pagamento de 40 minutos de intervalo

intrajornada, acrescidos de adicional de 50% (exceto duas vezes

por semana), sem a incidência de reflexos diante da natureza

indenizatória da parcela.

Insurge-se a 2ª reclamada, afirmando ser indevido o pagamento de

horas extras decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada, pois o reclamante não se desincumbiu do ônus de

provar as referidas horas extras e que não usufruía regularmente do

intervalo intrajornada.

Aponta que "desconhece qualquer irregularidade mencionada pelo

Autor em relação a sua jornada de trabalho, isto porque a

CELG/EQUATORIAL jamais contratou, dispensou, remunerou,

fiscalizou ou comandou a prestação de serviços do Obreiro".

Alega que a jornada do reclamante era controlada somente pela 1ª

reclamada, sendo esta a única responsável pelo pagamento de

eventuais intervalos intrajornada não usufruídos de forma integral.

Requer a exclusão da condenação.

Analiso.

Na inicial, o reclamante narrou que usufruía de intervalo intrajornada

de 15/20 minutos em média 03 dias por semana e não tirava o

tempo para repouso e alimentação nos demais dias da semana.

No caso, não há insurgência quanto à veracidade dos cartões de

ponto juntados aos autos (fls. 242/256), os quais revelam a

existência de pré-assinalação do intervalo intrajornada mínimo de

01 hora, nos termos do art. 74, §2º da CLT.

Não foi produzida prova testemunhal. Apenas o reclamante

requereu a utilização de prova emprestada, a qual passo a

transcrever:

"que t rabalhou para a 1ª reclamada de 15/10/2020 a

dezembro/2022 na função de eletricista; (...), que geralmente nos

períodos de chuva de dezembro a fevereiro, a demanda do serviço

é maior e conseguem tirar intervalo de 01 hora apenas na média de

1 a 2 dias por semana; que nos outros dias tira de 10 a 15 minutos

de intervalo." (Depoimento de JONATHAN SANTANA MENDONÇA

colhido nos autos nº 0010075-60.2023.5.18.0004).

"que trabalhou por cerca de um ano e dois meses para a reclamada,

não se recordando precisamente das datas; que parou de trabalhar,

pelo que se recorda, em fevereiro/março de 2021; que atuava como

eletricista B; que o eletricista B possui mais experiência de serviço e

manobra que o eletricista A; que o eletricista B conta com mais de

dois anos de serviço e experiência; que o reclamante trabalhava

como eletricista A, porém fazia o serviço de eletricista B; (...) ; que

fazia horas extras; que as horas extras eram pagas como

premiação; que a reclamada possuía banco de horas; que o

depoente trabalhava das 7h às 17h, de segunda a sexta-feira, com

intervalo intrajornada de 1h, mas na maioria das vezes não tinha

horário de almoço respeitado nos serviços que envolvia

desligamento ou de emergência por falta de energia; (...) que se

alimentavam após a conclusão do serviço de desligamento; que

nesses casos faziam apenas um lanche, já que não tinha
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restaurante perto do horário, gastando um tempo de 40 minutos a

1h." (Depoimento de LEANDRO APARECIDO BUENO colhido nos

autos nº 0010330-83.2021.5.18.0005).

Verifica-se que a prova emprestada confirmou que o intervalo

intrajornada não era usufruído integralmente. Cotejando a inicial,

com o teor dos depoimentos acima transcritos, mantenho a jornada

fixada na sentença e o deferimento das horas extras em razão do

labor realizado no período destinado ao intervalo intrajornada, com

reflexos, bem como do período do intervalo suprimido.

Por fim, declarada a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada

pelas obrigações inadimplidas pela 1ª reclamada, conforme

suficientemente decidido em tópico pretérito, não há falar em

exclusão da condenação sob esse prisma.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A r. sentença deferiu ao reclamante indenização por danos morais,

no importe de R$ 7.000,00, sob o fundamento de que: "(...) diante

da falta de impugnação, emerge como verdade processual as

seguintes alegações: desrespeito e humilhação no momento

decomunicar a dispensa por justa causa, a qual ocorreu na

presença de outros empregados; divulgação da dispensa em grupo

de Whatsapp (possui milhares deempregados); repasse de

informações sobre a dispensa do autor para outra empresa que

queria contratá-lo; o que ora se reconhece.Tais fatos demonstram

que a ré não agiu com zelo e cautela que situação exigia e expôs o

reclamante a situação vexatória e humilhante no ambiente de

trabalho, bem como, perante outra empresa.".

Inconformada, a 2ª reclamada reitera que não possui

responsabilidade pelo pagamento das verbas devidas pela 1ª

reclamada, com quem o reclamante mantinha vínculo empregatício.

Aduz que não ficou comprovado que a reclamada cometeu qualquer

ato ilícito em desfavor do reclamante.

Aponta, em síntese, que estão ausentes os requisitos necessários à

caracterização do dever de indenizar por dano moral.

Pugna pela exclusão da condenação em tela e, subsidiariamente,

pela redução do valor arbitrado.

Analiso.

A conversão da dispensa por justa causa em rescisão contratual

imotivada, por si só, não implica o direito à indenização de danos

morais, cuja conformação exige um plus, consistente na ofensa aos

direitos da personalidade do empregado. Ausente esse elemento, a

composição do litígio deve se dar em termos exclusivamente

patrimoniais, mediante o pagamento das verbas relativas à

modalidade de extinção contratual reconhecida em juízo.

Cito precedentes do C. TST, com destaques acrescidos, no sentido

de que a reversão da sanção disciplinar impropriamente aplicada

pelo empregador não basta para evidenciar a presença de dano

moral indenizável:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DISPENSA POR

JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO. MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM GRAU DE RECURSO DE

REVISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. 1. A controvérsia dos autos diz respeito à

possibilidade de a reversão em juízo da justa causa aplicada ao

reclamante configurar dispensa abusiva e, por conseguinte, gerar o

direito à indenização por danos morais. 2. A jurisprudência desta

Corte pacificou o entendimento no sentido de que a reversão em

juízo da dispensa por justa causa, não enseja, por si só, o direito à

reparação civil a título de danos morais, por não se tratar de dano

moral in re ipsa. 3. Diante do quadro fático delineado, insuscetível

de reexame nesta instância superior, a teor do que dispõe a Súmula

nº 126 do TST, não se vislumbram elementos que demonstrem

efetiva lesão a direitos da personalidade do reclamante em razão da

aplicação de pena máxima pela reclamada, de modo a justificar a

indenização por danos morais. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-RR-1406-25.2019.5.12.0004, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 27/10/2023).

"(...) DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO EM JUÍZO.

NÃO COMPROVAÇÃO DE DIREITO À INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS (SÚMULA 126 DO TST). Trata-se de pedido de

indenização por danos morais decorrentes da reversão, em juízo,

da demissão por justa causa. A jurisprudência desta Corte firmou

-se no sentido de que a desconstituição da justa causa em

Juízo, por si só, não autoriza o deferimento da indenização por
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dano moral. Somente com fundamento na análise das

circunstâncias de cada caso concreto, poder-se-ia identificar a

eventual ofensa à honra do empregado que justificasse a

reparação pretendida, o que não se resultou demonstrado na

hipótese destes autos. Para se chegar a conclusão diversa, seria

necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

procedimento vedado a esta Corte de natureza recursal

extraordinária, nos termos da Súmula 126, do TST. Agravo de

instrumento não provido. (...)." (RR-12181-27.2015.5.15.0111, Rel.

Min. Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT de 27/11/2020)

"(...) DISPENSA POR JUSTA CAUSA. REVERSÃO. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. SÚMULA 126/TST. (...). A dispensa por

justa causa, por si só, não é motivo jurídico suficiente que

viabilize o pleito de indenização por danos morais, uma vez que

está dentro dos limites legais do poder diretivo patronal a livre

contratação e despedida de trabalhadores, conforme o regime

celetista. A avaliação judicial da dispensa em tais casos, regra

geral, em princípio, enseja, como efeito jurídico próprio, o

pagamento de todas as verbas resilitórias favoráveis, ou, se for

o caso, a reintegração no emprego. Com efeito, apenas se

houver circunstância adicional grave que manifestamente

afronte o patrimônio moral do trabalhador é que desponta a

possibilidade de efeito jurídico suplementar, consistente na

indenização por dano moral. Na hipótese, o Tribunal Regional,

pela análise do contexto probatório dos autos, concluiu que não

foram comprovados os requisitos necessários para a condenação

da Reclamada ao pagamento da indenização por dano moral.

Nesse sentido, assentou a Corte de origem que não obstante a não

comprovação pela Ré dos motivos que ensejaram a dispensa

obreira por justa causa 'tal quadro, contudo, é ineficaz para conduzir

ao acolhimento da pretensão reparatória de gravame na forma

vindicada, porque dependente da demonstração cabal da atuação

patronal, deliberada, em prejudicar o hipossuficiente, indetectável

no caso vertente'. Assim sendo, afirmando a Instância Ordinária,

quer pela sentença, quer pelo acórdão, a ausência dos requisitos

configuradores do dano moral, torna-se inviável, em recurso de

revista, reexaminar o conjunto probatório dos autos, por não se

tratar o TST de suposta terceira instância, mas de Juízo

rigorosamente extraordinário - limites da Súmula 126/TST. Recurso

de revista não conhecido nos aspectos." (ARR-1002191-

62.2014.5.02.0605, Rel. Min. Maurício Godinho Delgado, 3ª Turma,

DEJT de 02/12/2016)

No caso vertente, conforme consignado na origem, não houve

impugnação específica por parte das reclamadas em sede de

contestação quanto à alegação autoral de que a empregadora

expôs a motivação da justa causa aos demais funcionários da

empresa e à outra empresa que buscou referências do reclamante,

causando ofensa a sua dignidade.

Nesse contexto, reputo que deve ser elevada à condição de

verdade processual a alegação de que a reclamada deu publicidade

à demissão por justa causa do obreiro no âmbito da empresa aos

outros funcionários e perante outra empresa que pretendia contratá-

lo, de forma a abalar a dignidade e a honra do trabalhador, expondo

-o a situação humilhante e vexatória.

A prova oral em nada esclareceu sobre essa questão controvertida.

Logo, o reclamante se desvencilhou do ônus de provar os fatos

constitutivos do direito postulado (art. 818 da CLT e 373 do CPC),

sendo devida a reparação a título de danos morais.

Quanto ao valor da indenização, sopesando as circunstâncias dos

autos, como a natureza e gravidade do bem jurídico tutelado e a

capacidade econômica do infrator, de acordo com os critérios

estabelecidos no art. 223-G da CLT, bem como levando em conta

que a condenação tem por escopo, além de compensar a vítima,

punir o causador do dano de forma a desestimulá-lo à prática de

condutas semelhantes (caráter pedagógico), reputo razoável o valor

arbitrado na origem de R$ 7.000,00, o qual corresponde a

aproximadamente três remunerações atuais do trabalhador (CTPS

de fl. 45) e encontra-se dentro dos parâmetros da razoabilidade

para o caso concreto.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou somente a parte reclamada a pagar

honorários sucumbenciais aos patronos do reclamante, no importe

de 10% sobre o valor que resultar da liquidação.

A 2ª reclamada afirma que houve sucumbência total do reclamante,

devendo ele ser condenado a pagar honorários fixados entre 5% a

15% sobre o valor da causa, ainda que beneficiário da justiça

gratuita.
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Requer que os honorários sucumbenciais sejam deferidos e

levantados pela Sociedade de Advogados "Lara Martins

Advogados", nos termos do artigo 85, §§ 14 e 15 do Código de

Processo Civil.

Analiso.

No caso vertente, considerando que persiste a procedência parcial

dos pedidos, a sucumbência é recíproca, de modo que ambas as

reclamadas e o reclamante devem arcar com honorários

advocatícios sucumbenciais, nos termos do art. 791-A da CLT.

No termos do citado dispositivo, os honorários advocatícios devem

ser apurados sobre o proveito econômico obtido pela parte em

função do trabalho dos seus procuradores. Assim, considerando

que há proveito econômico para a parte reclamada mesmo quando

a pretensão deduzida em seu desfavor é julgada parcialmente

procedente, infere-se que a verba não deve incidir somente sobre o

valor dos pedidos indeferidos.

Em função desse entendimento, a jurisprudência desta Eg. Turma

firmou-se no sentido da adoção do critério intracapitular na

atribuição dos ônus da sucumbência, sendo devidos honorários aos

advogados das reclamadas não apenas sobre o valor dos pedidos

denegados, mas também sobre a parcela indeferida das pretensões

julgadas parcialmente procedentes.

Destaca-se, no entanto, que, com relação a indenização por danos

morais, a condenação em montante inferior ao postulado na

exordial não implica em sucumbência recíproca, conforme a Súmula

nº 326 do C. STJ.

Vale acrescentar que, ao julgar a ADI 5.766, o E. STF decidiu que

os beneficiários da justiça gratuita que litigam nesta Especializada,

como na hipótese do reclamante, não são isentos dos honorários

advocatícios sucumbenciais. Todavia, a obrigação ficará sob

condição suspensiva, e o valor dos honorários não pode ser

deduzido de créditos obtidos em juízo e só poderá ser executado

se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão,

o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-

se após o transcurso desse prazo.

Do exposto, reformo a r. sentença para condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o

valor dos pedidos julgados total e parcialmente improcedentes, em

favor dos patronos da reclamada, observada a condição suspensiva

de exigibilidade por ser beneficiário da justiça gratuita, com fulcro na

ADI 5.766, o E. STF acima citada.

Por fim, quanto ao pleito relativo à reversão de honorários

sucumbenciais devidos aos advogados da 2ª reclamada em nome

da Sociedade de Advogados - Lara Martins Advogados, defiro à luz

do disposto pelo § 15 do art. 85 do CPC.

Dou parcial provimento.

Deixo de aplicar o disposto no art. 85, §11, do CPC, por

compreender que a tese fixada em julgamento de recursos

repetitivos pelo Col. STJ (Tema 1059), deve ser aplicada nesta

Justiça Especializada, segundo a qual: "A majoração dos honorários

de sucumbência prevista no artigo 85, parágrafo 11, do CPC

pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou

não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou pelo órgão

colegiado competente. Não se aplica o artigo 85, parágrafo 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação".

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da 2ª reclamada (EQUATORIAL) e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual
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realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da 2ª reclamada (Equatorial) e, no mérito,

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0010840-90.2021.5.18.0007
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE LINDALVA MARIA COSTA

ADVOGADO EURIPEDES JOSE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 42479/GO)

AGRAVADO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

ADVOGADO BERNARDO MAFIA VIEIRA(OAB:
30894/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDALVA MARIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ED-AIRO-0010840-90.2021.5.18.0007

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

EMBARGANTE : LINDALVA MARIA COSTA

ADVOGADO : EURÍPEDES JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR

EMBARGADO : ESTADO DE GOIÁS

ORIGEM : 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. MULTA. Não havendo nenhum dos vícios previstos nos

arts. 897-A da CLT e 1.022 do CPC, não prosperam os embargos

de declaração opostos pela reclamante, de forma protelatória.

Embargos da autora rejeitados, com aplicação de multa.

RELATÓRIO

LINDALVA MARIA COSTA, reclamante, opõe embargos de

declaração alegando a existência de omissão no v. acórdão.

Dispensada a manifestação da parte contrária.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pela reclamante.

MÉRITO
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A reclamante alega que há matéria de ordem pública não apreciada

no v. acórdão e requer a manifestação deste colegiado sobre a

violação aos arts. 10 e 448 da CLT e arts. 5º, XXXVI e. 7º, VI da

Constituição Federal, inclusive para fins de prequestionamento.

Contudo, sem razão.

Está claro no v. acórdão embargado as razões pelas quais foram

indeferidas as progressões funcionais devidas nos anos de 2018 e

2020. Confira-se:

"(...).

Nesse ponto, revendo posicionamento anteriormente adotado,

acompanho o entendimento desta Eg. Turma no sentido de que a

Emenda à Constituição Estadual nº 54 de 02 de junho de 2017,

trouxe disposição expressa vedando que o reclamado procedesse

qualquer promoção e/ou progressão, pelo prazo de 3 anos,

ressalvadas apenas as carreiras integrantes da Segurança Pública

e Administração Penitenciária e da Saúde, o que não é o caso.

O artigo 3º da EC 54/2017, por sua vez, estabeleceu que as

alterações introduzidas na Constituição Estadual entrariam em vigor

no exercício financeiro de 2018 (redação dada pela Emenda

Constitucional nº 55, de 21-9-2017, art. 3º).

Assim, por estar o ESTADO DE GOIÁS adstrito ao princípio da

legalidade estrita, previsto no artigo 37 da Constituição Federal,

bem como ao disposto no artigo 169, § 1º, I, da Constituição

Federal, há que se considerar que, em razão da EC 54/2017, o

reclamado não poderia conceder no triênio 2018/2020 as

p rog ressões  p re tend idas  pe la  au to ra ,  sob  pena  de

responsabilização dos gestores públicos e esvaziamento da norma

constitucional editada.

Do art. 8º da Lei Complementar Nº 173/2020 extrai-se que ficou

igualmente vedada, até 31/12/2021, a concessão, a qualquer título,

de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos

e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada

em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública.

Registro que a constitucionalidade deste artigo já foi reconhecida

pelo excelso STF no julgamento da ADI 6442. Confira-se: (...)

Logo, a reclamante não faz jus às diferenças salariais pretendidas

com base nas progressões para os padrões II e III da Classe B, que

seriam devidas em 01/04/2018 e 01/04/2020.

Registro, por fim, que o fato de o ESTADO DE GOIÁS, por meio da

Portaria nº 1158, de 01/07/2022, ter reconhecido o direito da

r e c l a m a n t e  à  p r o m o ç ã o  e  à s  d e m a i s  p r o g r e s s õ e s

administrativamente, com o início dos efeitos financeiros para 1º de

julho de 2022, não altera o entendimento posto acima, nem garante

à autora o direito aos valores retroativos, uma vez que as diferenças

salariais pleiteadas decorrentes das promoções de 2018 e 2020

estão inseridas no interregno previsto na vedação legal" (fls.

780/781).

Nesse cenário, o v. acórdão embargado não padece de nenhum

vício e a argumentação da embargante denota, de forma

insofismável, apenas a intenção de rediscutir o mérito da decisão

nos temas abordados, o que não é possível pela via estreita dos

embargos de declaração.

Registro que sequer pelo prisma do prequestionamento a

insurgência se justifica, haja vista o norteamento consagrado nas

Orientações Jurisprudenciais 118 e 119 da SBDI-1 do C. TST, in

verbis:

"118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297. Havendo tese explícita sobre a matéria, na

decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa

do dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

"119. PREQUESTIONAMENTO INEXIGÍVEL. VIOLAÇÃO NASCIDA

NA PRÓPRIA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

INAPLICÁVEL. É inexigível o prequestionamento quando a violação

indicada houver nascido na própria decisão recorrida. Inaplicável a

Súmula n.º 297 do TST."

Logo, não havendo nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da

CLT e 1.022 do CPC, rejeito os embargos de declaração

opostos pela reclamante e, reputando-os manifestamente

protelatórios, condeno-a a pagar ao embargado multa de 1%

sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, §

2º, do CPC.

CONCLUSÃO
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Conheço dos embargos de declaração opostos pela reclamante e,

no mérito, rejeito-os e condeno a embargante ao pagamento de

multa por embargos protelatórios.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pela reclamante e, no mérito,

REJEITÁ-LOS,cominando o pagamento de multa, nos termos do

voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VICTTOR DE ALMEIDA VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010091-03.2017.5.18.0011
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE DRIELY CORACI DE JESUS NUNES

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

AGRAVADO SUPIMPA RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO FERNANDO FONSECA DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO LUDMILLA TOLEDO ARAUJO
FONSECA(OAB: 49211/GO)

AGRAVADO F.F DE ALMEIDA NETO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELY CORACI DE JESUS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010091-03.2017.5.18.0011

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : DRIELY CORACI DE JESUS NUNES

ADVOGADO : LAZARO THIAGO MENDONCA BRINGEL

AGRAVADO : F.F DE ALMEIDA NETO - ME

AGRAVADO : FERNANDO FONSECA DE ALMEIDA NETO

ADVOGADO : LUDMILLA TOLEDO ARAUJO FONSECA

AGRAVADO : SUPIMPA RESTAURANTE LTDA

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

EMENTA

"EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SISTEMA DE

INVESTIGAÇÃO DE MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS - SIMBA. A

utilização do Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias

- SIMBA deve ser avaliada caso a caso, devendo ser deferida

apenas quando o juiz constatar a existência de elementos claros

comprovando que o executado está cometendo algum ilícito. Não

sendo o caso, é improcedente o pedido. Recurso improvido." (TRT

da 18ª Região; Processo: 0000857-62.2010.5.18.0004; Data: 03-04-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)
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RELATÓRIO

A Exma. Juíza VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia, indeferiu o pedido da exequente de suspensão

da CNH do executado bem como de realização de pesquisa SIMBA.

A exequente interpôs agravo de petição.

O executado não apresentou contraminuta, apesar devidamente

intimado para esse fim.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição interposto pela

exequente.

MÉRITO

ATOS EXECUTÓRIOS. SUSPENSÃO DA CNH. UTILIZAÇÃO DO

CONVÊNIO SIMBA

A parte agravante manifesta inconformismo com a decisão que

indeferiu o seu requerimento de suspensão da CNH do executado.

Alega que "o Executado está utilizando de artimanhas para se

esquivar da Execução. E mais, o Executado: FERNANDO

FONSECA DE ALMEIDA NETO - CPF: 899.572.021-20 possui

movimentação bancária regular, basta observar o extrato bancário

do Banco Bradesco juntado recentemente, dia 26/01/2024, pelo

Executado, id. 87F59f5. Nota-se, também, que foram frustrados os

pedidos de bloqueio em dinheiro. Consequentemente, diversos

Convênios foram solicitados/consultados, como por exemplo: CCS /

CENSEC / CRC-JUD / SNIPER / INFOJUD e outros (processo de

2017), e, mesmo assim, NADA FOI ENCONTRADO, ou seja,

justificando a suspensão da CNH e a quebra de sigilo bancário

através do Convênio SIMBA".

Analiso.

O artigo 139, IV, do CPC, estabelece:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

A Instrução Normativa nº 39/2016 do TST (aprovada pela

Resolução nº 203/2016 do TST), embora reconheça a aplicabilidade

do artigo 139, IV, do CPC/2015 ao processo do trabalho, ressalta:

Art. 1° Aplica-se o Código de Processo Civil, subsidiária e

supletivamente, ao Processo do Trabalho, em caso de omissão e

desde que haja compatibilidade com as normas e princípios do

Direito Processual do Trabalho, na forma dos arts. 769 e 889 da

CLT e do art. 15 da Lei nº 13.105, de 17.03.2015.
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Assim, há que se realizar uma interpretação lógico sistemática,

conforme os princípios do Direito Processual do Trabalho e da

própria CF, do artigo 139, inciso IV do CPC, no sentido de que a

expressão "todas as medidas" não pode ser utilizada de esteio para

chancelar medidas que violem direitos fundamentais (art. 5º c/c 60,

§4º da CF) ou que sejam desarrazoadas e contraproducentes. Até

mesmo porque a execução, apesar de ser realizada no interesse do

credor, deve seguir o caminho menos gravoso (art. 797 e 805 do

CPC).

Destarte, apesar de não ser possível fixar um limite prévio de

alcance ao inciso IV do artigo 139 do CPC, é imperioso que o

julgador observe as peculiaridades do caso concreto, bem como as

premissas hermenêuticas traçadas.

E, com relação à CNH, embora já tenha me posicionado de modo

diverso, evoluí para somente autorizar os bloqueios em situações

excepcionais. Passo a acompanhar o entendimento externado pela

SDI-2 do c. TST no seguinte julgado:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR QUE DETERMINA A APREENSÃO DA CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO COMO PROVIDÊNCIA

EXECUTIVA. APLICAÇÃO DO ART. 139, IV, DO CPC/2015.

PODER GERAL DE EFETIVAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.

SUBSIDIARIEDADE E EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE

COMPROVEM UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. Trata-se de

mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Goiânia que ordenou a suspensão da CNH do

impetrante como medida executiva de coerção. É admissível a

imposição de medidas aflitivas na execução de pagar quantia certa,

contanto que seja demonstrada a sua utilidade para a satisfação do

crédito exequendo. A aplicação do art. 139, IV, do CPC/2015 será

balizada pela observância dos postulados da proporcionalidade e

razoabilidade, do contraditório e da ampla defesa, e da adequada

fundamentação das decisões judiciais. No caso concreto, a

apreensão da Carteira Nacional de Habilitação não se revela

medida útil para a satisfação do crédito alimentar, porque decorreu

apenas da constatação da autoridade coatora de que não há bens

do devedor capazes de suportar a execução. Com efeito, não há

elementos que indiquem a oposição injustificada do devedor ao

cumprimento da sentença, tais como prova da ocultação de bens ou

gozo de estilo de vida incompatível com a dívida objeto da

execução. A mera insolvência, em si mesma, não enseja a

automática adoção de medidas limitadoras da liberdade individual

do devedor, porquanto a execução civil não possui o caráter

punitivo verificado na execução penal. Mesmo sob a égide do CPC

de 2015, é sempre patrimonial a responsabilidade do devedor (art.

789 do CPC de 2015). Precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça. Há, portanto, direito líquido e certo a ser protegido. Recurso

ordinário de que se conhece e a que se dá provimento para

conceder a segurança. (RO-10608-07.2018.5.18.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021).

Na mesma senda trilha a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015 . INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punitivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(direito de ir e vir e direito à locomoção), que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-
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se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança." (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022)

Assim, no que concerne à suspensão/bloqueio da CNH, por não

haver nenhuma situação excepcional autorizadora que aponte para

a efetividade da medida no sentido de propiciar a satisfação total ou

parcial dos créditos exequendos, nego provimento ao agravo de

petição.

No que tange à utilização do convênio SIMBA, A despeito do

esforço argumentativo do exequente, o § 4º da Lei Complementar nº

105/2001 admite, apenas em situações excepcionais, em que

demonstrada a ocorrência de ilícito, a quebra de sigilo bancário,

mas no caso concreto o que ocorre é apenas o inadimplemento da

quantia exequenda.

Destarte, mantenho a decisão de origem, cuja fundamentação

adoto:

"(...) Quanto ao SIMBA, indefiro, tendo em vista que o credor não

tem direito subjetivo ao acionamento desta ferramenta, competindo

ao magistrado, à vista de substancial e fundamentado requerimento,

analisar o pleito e decidi-lo com igual grau de fundamentação,

mormente porque a utilização do SIMBA alcançará não apenas o

executado, mas eventualmente também a terceiros que com ele se

relacionam de boa-fé.

O Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias (SIMBA)

exige, previamente, a determinação judicial de quebra de sigilo

bancário, sendo uma poderosa ferramenta eletrônica atuando junto

ao sistema financeiro para identificação de fraudes cometidas, em

especial, naquele ambiente, estando regulamentado pela Carta

Circular n°3454/10 do BACEN, e no âmbito do Judiciário, pela

Instrução Normativa nº 03 do CNJ e, particularmente na esfera do

Judiciário Trabalhista, por força de Acordo de Cooperação Técnica

firmado com o Ministério Público Federal e com disciplina de

atuação contida na Resolução CSJT nº140/2014.

Trata-se, portanto, de ferramenta para uso específico, não se

prestando para simples consulta ou para aplicação em qualquer

processo, especialmente quando não houver, minimamente,

indícios de movimentações bancárias suspeitas, como no caso. É

preciso assentar que as informações recolhidas por meio do

sistema SIMBA são complexas, levam tempo para serem

recolhidas, alcançam terceiros que não integram o título executivo -

podendo causar ofensa a seus direitos -, além de demandar

interpretações cuidadosas e demoradas. Como se pode concluir, os

dados recolhidos não revelam, em si, a existência de patrimônio,

ainda que possam, eventualmente, apontar elementos que,

somente por construção de análise complexa, poderão levar a

indícios de existência de bens.

(...)

Sendo assim, é imperioso que o pedido de utilização da ferramenta

SIMBA venha acompanhada de argumentos substanciais, que

evidenciem a necessidade da medida, especialmente revelando

indícios de movimentações financeiras suspeitas.

(...)".

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida nas

linhas acima.

8

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição da exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010091-03.2017.5.18.0011
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE DRIELY CORACI DE JESUS NUNES

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

AGRAVADO SUPIMPA RESTAURANTE LTDA

AGRAVADO FERNANDO FONSECA DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO LUDMILLA TOLEDO ARAUJO
FONSECA(OAB: 49211/GO)

AGRAVADO F.F DE ALMEIDA NETO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FONSECA DE ALMEIDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010091-03.2017.5.18.0011

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : DRIELY CORACI DE JESUS NUNES

ADVOGADO : LAZARO THIAGO MENDONCA BRINGEL

AGRAVADO : F.F DE ALMEIDA NETO - ME

AGRAVADO : FERNANDO FONSECA DE ALMEIDA NETO

ADVOGADO : LUDMILLA TOLEDO ARAUJO FONSECA

AGRAVADO : SUPIMPA RESTAURANTE LTDA

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

EMENTA

"EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SISTEMA DE

INVESTIGAÇÃO DE MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS - SIMBA. A

utilização do Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias

- SIMBA deve ser avaliada caso a caso, devendo ser deferida

apenas quando o juiz constatar a existência de elementos claros

comprovando que o executado está cometendo algum ilícito. Não

sendo o caso, é improcedente o pedido. Recurso improvido." (TRT

da 18ª Região; Processo: 0000857-62.2010.5.18.0004; Data: 03-04-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia, indeferiu o pedido da exequente de suspensão

da CNH do executado bem como de realização de pesquisa SIMBA.
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A exequente interpôs agravo de petição.

O executado não apresentou contraminuta, apesar devidamente

intimado para esse fim.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição interposto pela

exequente.

MÉRITO

ATOS EXECUTÓRIOS. SUSPENSÃO DA CNH. UTILIZAÇÃO DO

CONVÊNIO SIMBA

A parte agravante manifesta inconformismo com a decisão que

indeferiu o seu requerimento de suspensão da CNH do executado.

Alega que "o Executado está utilizando de artimanhas para se

esquivar da Execução. E mais, o Executado: FERNANDO

FONSECA DE ALMEIDA NETO - CPF: 899.572.021-20 possui

movimentação bancária regular, basta observar o extrato bancário

do Banco Bradesco juntado recentemente, dia 26/01/2024, pelo

Executado, id. 87F59f5. Nota-se, também, que foram frustrados os

pedidos de bloqueio em dinheiro. Consequentemente, diversos

Convênios foram solicitados/consultados, como por exemplo: CCS /

CENSEC / CRC-JUD / SNIPER / INFOJUD e outros (processo de

2017), e, mesmo assim, NADA FOI ENCONTRADO, ou seja,

justificando a suspensão da CNH e a quebra de sigilo bancário

através do Convênio SIMBA".

Analiso.

O artigo 139, IV, do CPC, estabelece:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

(...)

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária;

A Instrução Normativa nº 39/2016 do TST (aprovada pela

Resolução nº 203/2016 do TST), embora reconheça a aplicabilidade

do artigo 139, IV, do CPC/2015 ao processo do trabalho, ressalta:

Art. 1° Aplica-se o Código de Processo Civil, subsidiária e

supletivamente, ao Processo do Trabalho, em caso de omissão e

desde que haja compatibilidade com as normas e princípios do

Direito Processual do Trabalho, na forma dos arts. 769 e 889 da

CLT e do art. 15 da Lei nº 13.105, de 17.03.2015.

Assim, há que se realizar uma interpretação lógico sistemática,

conforme os princípios do Direito Processual do Trabalho e da

própria CF, do artigo 139, inciso IV do CPC, no sentido de que a

expressão "todas as medidas" não pode ser utilizada de esteio para

chancelar medidas que violem direitos fundamentais (art. 5º c/c 60,

§4º da CF) ou que sejam desarrazoadas e contraproducentes. Até

mesmo porque a execução, apesar de ser realizada no interesse do

credor, deve seguir o caminho menos gravoso (art. 797 e 805 do

CPC).
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Destarte, apesar de não ser possível fixar um limite prévio de

alcance ao inciso IV do artigo 139 do CPC, é imperioso que o

julgador observe as peculiaridades do caso concreto, bem como as

premissas hermenêuticas traçadas.

E, com relação à CNH, embora já tenha me posicionado de modo

diverso, evoluí para somente autorizar os bloqueios em situações

excepcionais. Passo a acompanhar o entendimento externado pela

SDI-2 do c. TST no seguinte julgado:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR QUE DETERMINA A APREENSÃO DA CARTEIRA

NACIONAL DE HABILITAÇÃO COMO PROVIDÊNCIA

EXECUTIVA. APLICAÇÃO DO ART. 139, IV, DO CPC/2015.

PODER GERAL DE EFETIVAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL.

SUBSIDIARIEDADE E EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE

COMPROVEM UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. Trata-se de

mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz da 1ª Vara do

Trabalho de Goiânia que ordenou a suspensão da CNH do

impetrante como medida executiva de coerção. É admissível a

imposição de medidas aflitivas na execução de pagar quantia certa,

contanto que seja demonstrada a sua utilidade para a satisfação do

crédito exequendo. A aplicação do art. 139, IV, do CPC/2015 será

balizada pela observância dos postulados da proporcionalidade e

razoabilidade, do contraditório e da ampla defesa, e da adequada

fundamentação das decisões judiciais. No caso concreto, a

apreensão da Carteira Nacional de Habilitação não se revela

medida útil para a satisfação do crédito alimentar, porque decorreu

apenas da constatação da autoridade coatora de que não há bens

do devedor capazes de suportar a execução. Com efeito, não há

elementos que indiquem a oposição injustificada do devedor ao

cumprimento da sentença, tais como prova da ocultação de bens ou

gozo de estilo de vida incompatível com a dívida objeto da

execução. A mera insolvência, em si mesma, não enseja a

automática adoção de medidas limitadoras da liberdade individual

do devedor, porquanto a execução civil não possui o caráter

punitivo verificado na execução penal. Mesmo sob a égide do CPC

de 2015, é sempre patrimonial a responsabilidade do devedor (art.

789 do CPC de 2015). Precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça. Há, portanto, direito líquido e certo a ser protegido. Recurso

ordinário de que se conhece e a que se dá provimento para

conceder a segurança. (RO-10608-07.2018.5.18.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 09/04/2021).

Na mesma senda trilha a jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH

E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS MEDIDAS

PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015 . INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 3ª Vara do Trabalho de

Salvador/BA, que, na fase de execução, determinou o bloqueio da

carteira de habilitação e do passaporte do impetrante. 2.

Considerando-se que a insurgência do impetrante volta-se contra

ato coator em que determinada a retenção do passaporte e da

CNH, é admissível a presente ação mandamental, nos termos do

art. 1º, da Lei nº 12.016/2009. Precedentes da SBDI-II. 3. O art. 139,

IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as medidas

necessárias para a satisfação do comando judicial, tal como a

suspensão de CNH' s e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punitivo, sem que a determinação de suspensão esteja

devidamente fundamentada, demonstrando a utilidade da medida

na satisfação do crédito trabalhista, tendo em vista a necessidade

de preservação dos direitos fundamentais de primeira geração

(direito de ir e vir e direito à locomoção), que estão

constitucionalmente assegurados pelo artigo 5º, XV, da CF. 4. In

casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que o

impetrante possua patrimônio capaz de suportar a execução, mas

injustificada e comprovadamente, opõe-se ao pagamento da dívida,

adotando meios ardilosos para frustrar a execução. 5. Não há

comprovação, ainda, de que a suspensão contribuirá para a

satisfação da obrigação determinada no título executivo - tratando-

se este de importante requisito autorizador da imposição dessa

medida atípica de execução, conforme precedentes desta Corte. De

fato, embora haja crédito a ser satisfeito no feito matriz, não se

divisa a proporcionalidade e a relação de efetividade entre a medida

de suspensão dos documentos do impetrante e a satisfação dos

créditos trabalhista. Assim, a determinação de suspensão da CNH e

do passaporte revela-se abusiva. 6. Evidenciado o direito líquido e

certo do impetrante, concede-se a segurança para cassar a decisão

que determinou a suspensão da Carteira Nacional de Habilitação -
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CNH e do passaporte do impetrante. Precedentes do Tribunal

Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Justiça. Recurso

ordinário conhecido e provido para conceder a segurança." (ROT-

2247-90.2020.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

16/12/2022)

Assim, no que concerne à suspensão/bloqueio da CNH, por não

haver nenhuma situação excepcional autorizadora que aponte para

a efetividade da medida no sentido de propiciar a satisfação total ou

parcial dos créditos exequendos, nego provimento ao agravo de

petição.

No que tange à utilização do convênio SIMBA, A despeito do

esforço argumentativo do exequente, o § 4º da Lei Complementar nº

105/2001 admite, apenas em situações excepcionais, em que

demonstrada a ocorrência de ilícito, a quebra de sigilo bancário,

mas no caso concreto o que ocorre é apenas o inadimplemento da

quantia exequenda.

Destarte, mantenho a decisão de origem, cuja fundamentação

adoto:

"(...) Quanto ao SIMBA, indefiro, tendo em vista que o credor não

tem direito subjetivo ao acionamento desta ferramenta, competindo

ao magistrado, à vista de substancial e fundamentado requerimento,

analisar o pleito e decidi-lo com igual grau de fundamentação,

mormente porque a utilização do SIMBA alcançará não apenas o

executado, mas eventualmente também a terceiros que com ele se

relacionam de boa-fé.

O Sistema de Investigação de Movimentações Bancárias (SIMBA)

exige, previamente, a determinação judicial de quebra de sigilo

bancário, sendo uma poderosa ferramenta eletrônica atuando junto

ao sistema financeiro para identificação de fraudes cometidas, em

especial, naquele ambiente, estando regulamentado pela Carta

Circular n°3454/10 do BACEN, e no âmbito do Judiciário, pela

Instrução Normativa nº 03 do CNJ e, particularmente na esfera do

Judiciário Trabalhista, por força de Acordo de Cooperação Técnica

firmado com o Ministério Público Federal e com disciplina de

atuação contida na Resolução CSJT nº140/2014.

Trata-se, portanto, de ferramenta para uso específico, não se

prestando para simples consulta ou para aplicação em qualquer

processo, especialmente quando não houver, minimamente,

indícios de movimentações bancárias suspeitas, como no caso. É

preciso assentar que as informações recolhidas por meio do

sistema SIMBA são complexas, levam tempo para serem

recolhidas, alcançam terceiros que não integram o título executivo -

podendo causar ofensa a seus direitos -, além de demandar

interpretações cuidadosas e demoradas. Como se pode concluir, os

dados recolhidos não revelam, em si, a existência de patrimônio,

ainda que possam, eventualmente, apontar elementos que,

somente por construção de análise complexa, poderão levar a

indícios de existência de bens.

(...)

Sendo assim, é imperioso que o pedido de utilização da ferramenta

SIMBA venha acompanhada de argumentos substanciais, que

evidenciem a necessidade da medida, especialmente revelando

indícios de movimentações financeiras suspeitas.

(...)".

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida nas

linhas acima.

8

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição da exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima
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Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010190-34.2023.5.18.0052
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE WATILLA DA SILVA CAIXETA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO LETICIA BATISTA SANTOS
MOREIRA(OAB: 65380/GO)

RECORRIDO GEOMINAS GEOLOGIA E
CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDO CONSULTENG - CONSTRUCOES E
CONSULTORIA EM ENGENHARIA -
EIRELI

ADVOGADO PAULA FERNANDA DUARTE(OAB:
28549/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WATILLA DA SILVA CAIXETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010190-34.2023.5.18.0052

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : WATILLA DA SILVA CAIXETA

ADVOGADO : IURY MARQUES DA SILVA

R E C O R R I D A  :  C O N S U L T E N G  -  C O N S T R U C O E S  E

C O N S U L T O R I A  E M  E N G E N H A R I A  -  E I R E L I

ADVOGADA : PAULA FERNANDA DUARTE

RECORRIDA : GEOMINAS GEOLOGIA E CONSTRUTORA LTDA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS

EMENTA

SALÁRIO 'EXTRAFOLHA'. EXIGÊNCIA DE PROVA ROBUSTA. O

pagamento extrafolha deve ser demonstrado por prova robusta, seja

documental ou testemunhal, sendo ônus do autor por ser fato

constitutivo de seu direito (art. 818, I da CLT). Não se

desincumbindo satisfatoriamente o autor satisfatoriamente desse

ônus, não há que se falar pagamento 'por fora'.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Juliano Braga Santos, da 2ª Vara do Trabalho de

Anápolis, rejeitou a preliminar de inépcia da petição inicial e julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por WATILLA DA

SILVA CAIXETA em face de CONSULTENG - CONSTRUCOES E

CONSULTORIA EM ENGENHARIA - EIRELI e, de modo

subsidiário, GEOMINAS GEOLOGIA E CONSTRUTORA LTDA.

Recurso ordinário do Autor.

Contrarrazões ofertadas pela 1ª reclamada (Consulteng).

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do Autor, eis que regular, tempestivo,

adequado e não está sujeito a preparo.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

DO PAGAMENTO EXTRAFOLHA

O reclamante trabalhou para os Réus como Auxiliar de Topografo

(entre os dias 20/06/2022 e 14/09/2022) e acusou a existência de

salário "por fora" da remuneração, veja:

O Reclamante foi admitido em 20 de junho de 2022, sua última

função, segundo a Reclamada era de auxiliar de topografo,

recebendo um quantum mensal de R$ 1.212,00 (mil duzentos e

doze reais) + R$ 300,00 (trezentos reais) pagamento por fora - vide

documentos juntados em anexo, ou seja, para todos os fins a

remuneração do reclamante é no montante de R$ 1.512,00 (dois mil

e oitocentos reais).

Desta forma, requer que seja retificada CTPS para constar a correta

remuneração percebida pelo reclamante durante o pacto laboral.

O pedido foi julgado improcedente e o Autor recorre.

Afirma que a contestação impugnou o pedido de modo genérico

"sem ao menos declinar de forma especifica quanto às

transferências bancarias a maiores do que a remuneração alegada".

Prosseguindo, afirma que "conforme se depreende dos extratos

bancários anexos a inicial, além do salário fixo mensal, o

reclamante recebia valores por fora mediante depósito em sua

conta bancária. O reclamante foi admitido em 20 de junho de 2022,

laborando no mês de junho 10 dias, todavia em 07 de julho de 2022

a reclamada pagou o montante de R$ 521,07, ou seja, por uma

simples conta matemática é possível perceber que o valor pago

pela recorrida deixa claro que a remuneração do recorrente era no

montante de R$ 1.512,00".

Também afirma que "não veio aos autos nenhum contracheque ou

comprovante que os pagamentos de tratam de vales e muito menos

é crível a justificativa que a reclamada 'esqueceu' de descontar os

vales".

Espera a reforma da sentença.

Aprecio.

O ente empregador apresentou contestação, onde fez a seguinte

ponderação: "O Reclamante foi contratado dia 20/06/2022, em

regime de experiência, como auxiliar de topografia, para trabalhar

no Município de Nova Crixás, com remuneração mensal de 1 salário

mínimo, de segunda a sexta das 8h às 18h, com duas horas de

intervalo. Sábado das 8h às 12h, e repouso semanal aos domingos.

Não havia qualquer pagamento por fora [...]".

Ainda da contestação, veio a seguinte argumentação:

O reclamante juntou à sua reclamação seus documentos pessoais,

comprovante de endereço, e comprovantes de PIX, dos meses de

julho, agosto e setembro, no ID 0882709. No mês de Julho de 2022,

foi antecipado o valor pro Reclamante de R$521,00, referente à um

adiantamento pra comprar um celular, que teria estragado. O 1ª

Reclamado fez esse adiantamento, para ser descontado no mês

posterior, contudo, atendendo um pedido do Autor, prorrogou o

desconto para o mês de setembro, pois o Autor alegou que estava

enrolado com algumas dívidas.

E no final, acabou que o 1ª Reclamado não descontou o valor do

Autor, pois na correria de fazer o acerto com todos os empregados
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e acertar com os fornecedores de Nova Crixás, não se lembrou de

informar ao contador sobre o desconto do vale.

Assim, ao contrário do declinado no recurso, percebo que o tema foi

alvo de impugnação especificada.

A contestação veio instruída pelo Contrato de Trabalho a Título de

Experiência (ID ef7cadb), onde ficou estabelecido o pagamento de

salário de R$ 1.212,00.

Esse salário fica corroborado pelo documento profissional - carteira

de trabalho digital, conforme de IDs aa997a0 e 598fd4a.

Também nessa mesma linha é o comprovante de transferência

bancária de ID 41c97d6, onde se vê que o ente empregador pagou

exatamente esse valor de salário para o reclamante no dia

06/09/2022.

Pois bem, conforme aduzido pelo reclamante em seu recurso, a

reclamada lhe pagou R$521,07 no dia 07/07/2022. Isso está

provado pelo documento de ID 0882709.

A reclamada disse que isso foi um adiantamento salarial, e entendo

que os demais elementos probatórios documentais corroboram essa

tese. Explico.

O reclamante foi admitido dia 20/06/2022 e o seu primeiro salário

(de R$ 1.212,00) seria devido a partir de 20/7/2022.

No dia 22/07/2022, segundo o documento de ID 8d809cd, a

reclamada transferiu R$230,00 para o reclamante. Dia 13/08/2022

pagou outros R$200,00. Ou seja, ainda que somados esses valores

àqueles R$521,07, o que se verifica é que os pagamentos feitos

para o reclamante não ultrapassam o salário mensal, de sorte que a

prova documental não indica a existência de pagamento extrafolha.

Considerando que a reclamada anexou aos autos os comprovantes

de pagamento do reclamante, cabe a este o ônus de desconstituir a

prova documento acostada ao processado, eis que assumiu para si

o encargo de demonstrar o fato constitutivo do direito alegado.

O pagamento extrafolha deve ser demonstrado por prova robusta,

seja documental ou testemunhal, sendo ônus do autor por ser fato

constitutivo de seu direito (art. 818, I da CLT).

Agora vejamos como se comportou a prova oral dos autos:

Depoimento da reclamada: O salário do reclamante era equivalente

ao salário mínimo, não havendo nenhum pagamento suplementar a

qualquer outro título. O reclamante começava a trabalhar às 08h,

finalizando às 17h, de segunda a sexta-feira, com duas horas de

intervalo. A distância entre o alojamento e o local de trabalho era de

aproximadamente 1h. A obra contava com seis empregados.

Depoimento do reclamante: Começava a trabalhar às 08h e

finalizava a execução do trabalho às 18h, sendo que o trabalho era

interrompido por cerca de duas horas para almoço (incluindo o

tempo de deslocamento para o local onde eram realizadas as

refeições). Recebia R$ 300,00 "por fora". O depoente iniciou a

prestação efetiva de serviços no dia 22 de junho de 2022. O

passaporte foi emitido 4/5 dias depois, sendo que o depoente,

nesse período, prestou serviços no alojamento (por exemplo teste

de aparelhos, obtenção de EPIs. Indeferido questionamentos sobre

ausências por COVID. Trabalhou efetivamente até por volta de 20

de setembro de 2022. O depoente recebeu um adiantamento

para pagamento de conta telefônica (R$ 230,00), contudo tal

valor foi regularmente descontado do seu salário.

Única testemunha da reclamante: GUILHERME REIS DE SOUSA,

CPF nº 036.077.381-81, solteiro(a), topógrafo, nascida em

24/01/1994, residente e domiciliado(a) na Rua Valência, Quadra 14,

Lt. 02, Residencial Campos Dourados, Goiânia (GO). Advertida e

compromissada. Depoimento: Trabalhou para a reclamada na

mesma obra em que o reclamante. Indagado sobre o período

trabalhado, declarou o depoente que não tem condições de indicar

parâmetros "já que aconteceu há muito tempo", apenas atestando

que o labor se deu por três meses. O depoente era topógrafo

nivelador.

Em virtude de problemas de conexão o depoimento acima foi

interrompido. Contudo, com a concordância da parte reclamante fica

dispensado o prosseguimento do depoimento, de modo que as

partes, assim, não dispõem de outras provas a produzir.

Sem outras provas, encerra-se a instrução processual.

Ou seja, a única informação que sobressai de relevo da prova oral a

respeito da matéria é que o Autor confessou que já recebeu

adiantamento salarial.

Friso que o pagamento de remuneração no importe de R$1.421,10

no mês de agosto de 2022 não convence se tratar de remuneração
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extrafolha, eis que mais parecer se tratar de pagamento de horas

extras. Infelizmente não há nos autos contracheques para certificar

tal fato, mas, de todo modo, entendo que não há prova robusta de

pagamento "por fora".

Exatamente esse foi o fundamento aplicado na sentença, veja: "O

simples fato de terem sido transferidos, via pix, para a conta

bancária do autor R$521,07 em 7/7/2022, R$230,00 em 17/7/2022,

R$1.421,10 em 5/8/2022, R$200,00 em 13/8/2022 e R$1.221,10 em

6/9/2022, não faz concluir que havia necessariamente pagamento

extrafolha, pois há a possibilidade de os pagamentos que

superaram R$1.212,00 mensais terem sido efetuados a título de

parcela diversa do salário".

Mantenho a sentença que julgou improcedente o pedido.

Nego provimento ao recurso do Autor.

DA JORNADA EXTENUANTE - HORAS EXTRAS, INTERVALO

INTRAJORNADA E DANOS EXISTENCIAIS

Julgados improcedentes os pleitos da inicial, o reclamante recorre.

Pois bem.

Na inicial, o Autor disse que "em todo pacto laboral, realizava

jornadas extenuantes, em locais afastados e sem acesso por

transporte público, somente era possível chegar até os locais da

prestação com o deslocamento de meios de transportes ofertados

pela reclamada. Durante o período do contrato de trabalho, o autor

ficou morando em um alojamento montado pela reclamada que

ficava a 1:00 hora do local de trabalho, tempo de deslocamento que

não ficaram registrados nas folhas de ponto".

E aduziu que "trabalhou das 6:00h às 18h de segunda e sexta-feira,

com uma hora de intervalo e aos sábados 06:00h às 18:30h e três

domingos mensais das 06:00h às 18:30hs. Em média, 3 vezes na

semana, o trabalho se estendia até as 22:00h, além que era gasto

uma hora para ir e uma hora para voltar para o local do trabalho".

A partir dessa narrativa, requereu pagamento de horas extras.

Perceba que o próprio Autor concordou em informar que o intervalo

intrajornada era de uma hora.

Sucede que o recurso ordinário, muito estranhamente, formula

pedido de reforma da sentença não só em horas extras, mas

também em intervalo intrajornada.

No recurso, o Autor, verbis: "requer a reforma do decisório de

primeiro grau para que seja reconhecido as horas extras e intervalo

intrajornada, conforme requerido na exordial".

Também afirma que "No caso dos autos restou comprovado que o

reclamante laborou em jornada extenuante, com 30 minutos de

intervalo e sob pressão para a produtividade".

Na sequência, por se entender estar caracterizada uma jornada

extenuante, pede reforma da sentença em indenização por danos

morais.

Aprecio.

Como já antecipado, causa muita estranheza a alegação recursal a

respeito do intervalo intrajornada. Na inicial, o reclamante afirmou

que o intervalo seria de uma hora.

Para piorar, veja o que consta no depoimento pessoal do

reclamante (já integralmente transcrito no tópico anterior):

"Depoimento do reclamante: Começava a trabalhar às 08h e

finalizava a execução do trabalho às 18h, sendo que o trabalho era

interrompido por cerca de duas horas para almoço [...].

Ora, apreciada a questão apenas sob o módulo diário de jornada, é

impossível cogitar em trabalho extenuante, eis que o próprio Autor

confessou que não realizava horas extras nesse modelo diário.

Não se ignora que o reclamante também disse que trabalhava em

sábados e domingos. E que havia horas 'in itinere'.

Eventuais horas 'in itinere' existentes na relação processual se

resolvem por aplicação do § 2º do artigo 58 da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017, com vigor por toda a contratualidade: "o

tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador".
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Sobre a existência de trabalho em sábados e domingos, a

reclamada confirmou que o reclamante trabalhava das 8h às 12h

em sábados, mas negou trabalho em domingos, veja: "[...] de

segunda a sexta das 8h às 18h, com duas horas de intervalo.

Sábado das 8h às 12h, e repouso semanal aos domingos".

O ônus de provar trabalho maior do que essas 4 horas em sábados,

além de todo e qualquer trabalho em domingos, era do reclamante,

por se tratar de fato constitutivo do direito perseguido, uma vez que

não há indício de que a reclamada contasse com mais do que 20

empregados (§ 2º do artigo 74 da CLT).

Sobre o tema, mais uma vez peço licença ao juízo da primeira

instância para repetir o fundamento pelo qual é do reclamante o

ônus da prova:

Ainda que a jurisprudência entenda que é da empresa o ônus de

demonstrar que ela possui menos de 20 empregados (art. 74 CLT,

§2º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.874/2019, vigente à

época do contrato de trabalho do reclamante), é necessário

esclarecer que só se cogita da aplicação do ônus da prova quando

o fato é pertinente, controvertido e relevante.

No caso dos autos, em momento algum na preambular alegou-se

que a 1ª reclamada tinha o dever legal de manter controle

documental da jornada, nos termos do art. 74, §2º, da CLT, e

mesmo após a 1ª ré ter afirmado categoricamente na sua

contestação que dispõe de menos de 20 empregados, ao se

manifestar sobre a defesa, novamente o reclamante manteve-se

silente quanto a essa questão.

Dessa forma, o que se tem nos autos é que houve uma única

afirmação sobre a quantidade de empregados da 1ª reclamada, que

foi por esta feita, que em momento algum foi implícita ou

explicitamente infirmada pelo autor, de maneira que restou

incontroverso que a 1ª vindicada possuía menos de 20

empregados, sendo desnecessário que se produzisse prova sobre

esse fato, nos termos do art. 374, III, do CPC.

Consequentemente, incumbia ao reclamante demonstrar que

cumpria a jornada alegada na exordial e que por isso tinha direito à

percepção de horas extras.

De resto, a prova oral foi drástica para a tese da inicial sobre a

jornada, posto que não há confirmação de trabalho maior do que 4

horas em sábados; não há indício de prova de trabalho em

domingos ou feriados; e o Autor confessou que "Começava a

trabalhar às 08h e finalizava a execução do trabalho às 18h, sendo

que o trabalho era interrompido por cerca de duas horas para

almoço", demonstrando de modo inequívoco 1) inexistência de

horas extras, 2) sempre foi respeitado o intervalo intrajornada

mínimo legal, e, 3) inexistiu jornada extenuante.

Nego provimento ao recurso do Autor.

DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Do recurso: "foi reconhecido como devido diversas verbas

rescisórias ao Recorrente, tais como saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias integrais, 13º salários e FGTS + multa de 40%.

Assim, como tais verbas não foram pagas em 1º audiência, resta

ser aplicado a penalidade prevista do artigo 467 da CLT".

O caso nem merece desdobramentos desnecessários, posto que a

penalidade em questão não decorre da mera constatação de verbas

rescisórias em juízo, mas depende inexoravelmente da não

instauração de controvérsia.

E como assinalado na sentença, cujo fundamento sequer foi

questionado, não há verbas rescisórias incontroversas.

Mantenho e nego provimento ao recurso.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença constatou a sucumbência recíproca e condenou as

partes ao pagamento de honorários advocatícios de 10%, aplicada

a condição suspensiva da exigibilidade ao beneficiário da justiça

gratuita.

O reclamante recorre e pede majoração do percentual fixado ao seu

advogado, ante os seguintes critérios: "em razão ao grau de zelo, a

complexidade da demanda que tiveram vários documentos para

analise (até o presente momento 3641 laudas), documentos estes

que demandaram muito tempo aos patronos, duas perícias (técnica

de insalubridade e médica), atuação em cidades diferentes, visto

que o escritório dos patronos do recorrente é na cidade de Goiânia

e a presente causa corre na cidade de Anápolis, cerca de 100 km

de distância, inclusive tendo que fazer diversas diligencia da cidade
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de Anápolis, além do valor atribuído a causa".

O descuido do recorrente beira a má-fé. Nos autos não houve

nenhuma perícia, nem técnica, nem médica; o processo não tem

3641 laudas, atualmente conta com apenas 212 páginas; a

documentação trazida aos autos foi pouquíssima e de baixo relevo.

O critério da facilidade de acesso deve ser apreciado pelo local da

Vara do Trabalho, não por onde se encontra a parte. Assim,

entendo que o percentual fixado na sentença mostra-se até mesmo

elevado. Portanto, não há motivo hábil para elevar o percentual

devido para o advogado da parte Autora.

Aliás, dá-se o contrário: majorar-se-á, de ofício, a parcela devida

pelo recorrente. Explico.

O § 11 do artigo 85 do CPC firma que "O tribunal, ao julgar recurso,

majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o

trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento"

Interpretando esse dispositivo, o STJ firmou a seguinte tese jurídica

no Tema Repetitivo 1059, verbis:

A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação.

Como o recurso do Autor foi improvido, elevo, de ofício, o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais por ele

devidos, passando de 10% para 12%, mantidos os demais

parâmetros.

Nego provimento e, de ofício, majoro os honorários devidos pelo

recorrente.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte Autora e, no

mérito, nego-lhe provimento e majoro os honorários recursais

devidos por essa parte, tudo nos termos da fundamentação.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do autor e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, majorando os honorários por ele devidos, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0010190-34.2023.5.18.0052
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE WATILLA DA SILVA CAIXETA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO LETICIA BATISTA SANTOS
MOREIRA(OAB: 65380/GO)

RECORRIDO GEOMINAS GEOLOGIA E
CONSTRUTORA LTDA

RECORRIDO CONSULTENG - CONSTRUCOES E
CONSULTORIA EM ENGENHARIA -
EIRELI

ADVOGADO PAULA FERNANDA DUARTE(OAB:
28549/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSULTENG - CONSTRUCOES E CONSULTORIA EM
ENGENHARIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010190-34.2023.5.18.0052

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : WATILLA DA SILVA CAIXETA

ADVOGADO : IURY MARQUES DA SILVA

R E C O R R I D A  :  C O N S U L T E N G  -  C O N S T R U C O E S  E

C O N S U L T O R I A  E M  E N G E N H A R I A  -  E I R E L I

ADVOGADA : PAULA FERNANDA DUARTE

RECORRIDA : GEOMINAS GEOLOGIA E CONSTRUTORA LTDA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS

EMENTA

SALÁRIO 'EXTRAFOLHA'. EXIGÊNCIA DE PROVA ROBUSTA. O

pagamento extrafolha deve ser demonstrado por prova robusta, seja

documental ou testemunhal, sendo ônus do autor por ser fato

constitutivo de seu direito (art. 818, I da CLT). Não se

desincumbindo satisfatoriamente o autor satisfatoriamente desse

ônus, não há que se falar pagamento 'por fora'.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Juliano Braga Santos, da 2ª Vara do Trabalho de

Anápolis, rejeitou a preliminar de inépcia da petição inicial e julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por WATILLA DA

SILVA CAIXETA em face de CONSULTENG - CONSTRUCOES E

CONSULTORIA EM ENGENHARIA - EIRELI e, de modo

subsidiário, GEOMINAS GEOLOGIA E CONSTRUTORA LTDA.

Recurso ordinário do Autor.

Contrarrazões ofertadas pela 1ª reclamada (Consulteng).

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso ordinário do Autor, eis que regular, tempestivo,

adequado e não está sujeito a preparo.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE
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DO PAGAMENTO EXTRAFOLHA

O reclamante trabalhou para os Réus como Auxiliar de Topografo

(entre os dias 20/06/2022 e 14/09/2022) e acusou a existência de

salário "por fora" da remuneração, veja:

O Reclamante foi admitido em 20 de junho de 2022, sua última

função, segundo a Reclamada era de auxiliar de topografo,

recebendo um quantum mensal de R$ 1.212,00 (mil duzentos e

doze reais) + R$ 300,00 (trezentos reais) pagamento por fora - vide

documentos juntados em anexo, ou seja, para todos os fins a

remuneração do reclamante é no montante de R$ 1.512,00 (dois mil

e oitocentos reais).

Desta forma, requer que seja retificada CTPS para constar a correta

remuneração percebida pelo reclamante durante o pacto laboral.

O pedido foi julgado improcedente e o Autor recorre.

Afirma que a contestação impugnou o pedido de modo genérico

"sem ao menos declinar de forma especifica quanto às

transferências bancarias a maiores do que a remuneração alegada".

Prosseguindo, afirma que "conforme se depreende dos extratos

bancários anexos a inicial, além do salário fixo mensal, o

reclamante recebia valores por fora mediante depósito em sua

conta bancária. O reclamante foi admitido em 20 de junho de 2022,

laborando no mês de junho 10 dias, todavia em 07 de julho de 2022

a reclamada pagou o montante de R$ 521,07, ou seja, por uma

simples conta matemática é possível perceber que o valor pago

pela recorrida deixa claro que a remuneração do recorrente era no

montante de R$ 1.512,00".

Também afirma que "não veio aos autos nenhum contracheque ou

comprovante que os pagamentos de tratam de vales e muito menos

é crível a justificativa que a reclamada 'esqueceu' de descontar os

vales".

Espera a reforma da sentença.

Aprecio.

O ente empregador apresentou contestação, onde fez a seguinte

ponderação: "O Reclamante foi contratado dia 20/06/2022, em

regime de experiência, como auxiliar de topografia, para trabalhar

no Município de Nova Crixás, com remuneração mensal de 1 salário

mínimo, de segunda a sexta das 8h às 18h, com duas horas de

intervalo. Sábado das 8h às 12h, e repouso semanal aos domingos.

Não havia qualquer pagamento por fora [...]".

Ainda da contestação, veio a seguinte argumentação:

O reclamante juntou à sua reclamação seus documentos pessoais,

comprovante de endereço, e comprovantes de PIX, dos meses de

julho, agosto e setembro, no ID 0882709. No mês de Julho de 2022,

foi antecipado o valor pro Reclamante de R$521,00, referente à um

adiantamento pra comprar um celular, que teria estragado. O 1ª

Reclamado fez esse adiantamento, para ser descontado no mês

posterior, contudo, atendendo um pedido do Autor, prorrogou o

desconto para o mês de setembro, pois o Autor alegou que estava

enrolado com algumas dívidas.

E no final, acabou que o 1ª Reclamado não descontou o valor do

Autor, pois na correria de fazer o acerto com todos os empregados

e acertar com os fornecedores de Nova Crixás, não se lembrou de

informar ao contador sobre o desconto do vale.

Assim, ao contrário do declinado no recurso, percebo que o tema foi

alvo de impugnação especificada.

A contestação veio instruída pelo Contrato de Trabalho a Título de

Experiência (ID ef7cadb), onde ficou estabelecido o pagamento de

salário de R$ 1.212,00.

Esse salário fica corroborado pelo documento profissional - carteira

de trabalho digital, conforme de IDs aa997a0 e 598fd4a.

Também nessa mesma linha é o comprovante de transferência

bancária de ID 41c97d6, onde se vê que o ente empregador pagou

exatamente esse valor de salário para o reclamante no dia

06/09/2022.

Pois bem, conforme aduzido pelo reclamante em seu recurso, a

reclamada lhe pagou R$521,07 no dia 07/07/2022. Isso está

provado pelo documento de ID 0882709.

A reclamada disse que isso foi um adiantamento salarial, e entendo

que os demais elementos probatórios documentais corroboram essa

tese. Explico.
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O reclamante foi admitido dia 20/06/2022 e o seu primeiro salário

(de R$ 1.212,00) seria devido a partir de 20/7/2022.

No dia 22/07/2022, segundo o documento de ID 8d809cd, a

reclamada transferiu R$230,00 para o reclamante. Dia 13/08/2022

pagou outros R$200,00. Ou seja, ainda que somados esses valores

àqueles R$521,07, o que se verifica é que os pagamentos feitos

para o reclamante não ultrapassam o salário mensal, de sorte que a

prova documental não indica a existência de pagamento extrafolha.

Considerando que a reclamada anexou aos autos os comprovantes

de pagamento do reclamante, cabe a este o ônus de desconstituir a

prova documento acostada ao processado, eis que assumiu para si

o encargo de demonstrar o fato constitutivo do direito alegado.

O pagamento extrafolha deve ser demonstrado por prova robusta,

seja documental ou testemunhal, sendo ônus do autor por ser fato

constitutivo de seu direito (art. 818, I da CLT).

Agora vejamos como se comportou a prova oral dos autos:

Depoimento da reclamada: O salário do reclamante era equivalente

ao salário mínimo, não havendo nenhum pagamento suplementar a

qualquer outro título. O reclamante começava a trabalhar às 08h,

finalizando às 17h, de segunda a sexta-feira, com duas horas de

intervalo. A distância entre o alojamento e o local de trabalho era de

aproximadamente 1h. A obra contava com seis empregados.

Depoimento do reclamante: Começava a trabalhar às 08h e

finalizava a execução do trabalho às 18h, sendo que o trabalho era

interrompido por cerca de duas horas para almoço (incluindo o

tempo de deslocamento para o local onde eram realizadas as

refeições). Recebia R$ 300,00 "por fora". O depoente iniciou a

prestação efetiva de serviços no dia 22 de junho de 2022. O

passaporte foi emitido 4/5 dias depois, sendo que o depoente,

nesse período, prestou serviços no alojamento (por exemplo teste

de aparelhos, obtenção de EPIs. Indeferido questionamentos sobre

ausências por COVID. Trabalhou efetivamente até por volta de 20

de setembro de 2022. O depoente recebeu um adiantamento

para pagamento de conta telefônica (R$ 230,00), contudo tal

valor foi regularmente descontado do seu salário.

Única testemunha da reclamante: GUILHERME REIS DE SOUSA,

CPF nº 036.077.381-81, solteiro(a), topógrafo, nascida em

24/01/1994, residente e domiciliado(a) na Rua Valência, Quadra 14,

Lt. 02, Residencial Campos Dourados, Goiânia (GO). Advertida e

compromissada. Depoimento: Trabalhou para a reclamada na

mesma obra em que o reclamante. Indagado sobre o período

trabalhado, declarou o depoente que não tem condições de indicar

parâmetros "já que aconteceu há muito tempo", apenas atestando

que o labor se deu por três meses. O depoente era topógrafo

nivelador.

Em virtude de problemas de conexão o depoimento acima foi

interrompido. Contudo, com a concordância da parte reclamante fica

dispensado o prosseguimento do depoimento, de modo que as

partes, assim, não dispõem de outras provas a produzir.

Sem outras provas, encerra-se a instrução processual.

Ou seja, a única informação que sobressai de relevo da prova oral a

respeito da matéria é que o Autor confessou que já recebeu

adiantamento salarial.

Friso que o pagamento de remuneração no importe de R$1.421,10

no mês de agosto de 2022 não convence se tratar de remuneração

extrafolha, eis que mais parecer se tratar de pagamento de horas

extras. Infelizmente não há nos autos contracheques para certificar

tal fato, mas, de todo modo, entendo que não há prova robusta de

pagamento "por fora".

Exatamente esse foi o fundamento aplicado na sentença, veja: "O

simples fato de terem sido transferidos, via pix, para a conta

bancária do autor R$521,07 em 7/7/2022, R$230,00 em 17/7/2022,

R$1.421,10 em 5/8/2022, R$200,00 em 13/8/2022 e R$1.221,10 em

6/9/2022, não faz concluir que havia necessariamente pagamento

extrafolha, pois há a possibilidade de os pagamentos que

superaram R$1.212,00 mensais terem sido efetuados a título de

parcela diversa do salário".

Mantenho a sentença que julgou improcedente o pedido.

Nego provimento ao recurso do Autor.

DA JORNADA EXTENUANTE - HORAS EXTRAS, INTERVALO

INTRAJORNADA E DANOS EXISTENCIAIS

Julgados improcedentes os pleitos da inicial, o reclamante recorre.
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Pois bem.

Na inicial, o Autor disse que "em todo pacto laboral, realizava

jornadas extenuantes, em locais afastados e sem acesso por

transporte público, somente era possível chegar até os locais da

prestação com o deslocamento de meios de transportes ofertados

pela reclamada. Durante o período do contrato de trabalho, o autor

ficou morando em um alojamento montado pela reclamada que

ficava a 1:00 hora do local de trabalho, tempo de deslocamento que

não ficaram registrados nas folhas de ponto".

E aduziu que "trabalhou das 6:00h às 18h de segunda e sexta-feira,

com uma hora de intervalo e aos sábados 06:00h às 18:30h e três

domingos mensais das 06:00h às 18:30hs. Em média, 3 vezes na

semana, o trabalho se estendia até as 22:00h, além que era gasto

uma hora para ir e uma hora para voltar para o local do trabalho".

A partir dessa narrativa, requereu pagamento de horas extras.

Perceba que o próprio Autor concordou em informar que o intervalo

intrajornada era de uma hora.

Sucede que o recurso ordinário, muito estranhamente, formula

pedido de reforma da sentença não só em horas extras, mas

também em intervalo intrajornada.

No recurso, o Autor, verbis: "requer a reforma do decisório de

primeiro grau para que seja reconhecido as horas extras e intervalo

intrajornada, conforme requerido na exordial".

Também afirma que "No caso dos autos restou comprovado que o

reclamante laborou em jornada extenuante, com 30 minutos de

intervalo e sob pressão para a produtividade".

Na sequência, por se entender estar caracterizada uma jornada

extenuante, pede reforma da sentença em indenização por danos

morais.

Aprecio.

Como já antecipado, causa muita estranheza a alegação recursal a

respeito do intervalo intrajornada. Na inicial, o reclamante afirmou

que o intervalo seria de uma hora.

Para piorar, veja o que consta no depoimento pessoal do

reclamante (já integralmente transcrito no tópico anterior):

"Depoimento do reclamante: Começava a trabalhar às 08h e

finalizava a execução do trabalho às 18h, sendo que o trabalho era

interrompido por cerca de duas horas para almoço [...].

Ora, apreciada a questão apenas sob o módulo diário de jornada, é

impossível cogitar em trabalho extenuante, eis que o próprio Autor

confessou que não realizava horas extras nesse modelo diário.

Não se ignora que o reclamante também disse que trabalhava em

sábados e domingos. E que havia horas 'in itinere'.

Eventuais horas 'in itinere' existentes na relação processual se

resolvem por aplicação do § 2º do artigo 58 da CLT, com redação

dada pela Lei 13.467/2017, com vigor por toda a contratualidade: "o

tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador".

Sobre a existência de trabalho em sábados e domingos, a

reclamada confirmou que o reclamante trabalhava das 8h às 12h

em sábados, mas negou trabalho em domingos, veja: "[...] de

segunda a sexta das 8h às 18h, com duas horas de intervalo.

Sábado das 8h às 12h, e repouso semanal aos domingos".

O ônus de provar trabalho maior do que essas 4 horas em sábados,

além de todo e qualquer trabalho em domingos, era do reclamante,

por se tratar de fato constitutivo do direito perseguido, uma vez que

não há indício de que a reclamada contasse com mais do que 20

empregados (§ 2º do artigo 74 da CLT).

Sobre o tema, mais uma vez peço licença ao juízo da primeira

instância para repetir o fundamento pelo qual é do reclamante o

ônus da prova:

Ainda que a jurisprudência entenda que é da empresa o ônus de

demonstrar que ela possui menos de 20 empregados (art. 74 CLT,

§2º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.874/2019, vigente à

época do contrato de trabalho do reclamante), é necessário

esclarecer que só se cogita da aplicação do ônus da prova quando

o fato é pertinente, controvertido e relevante.

No caso dos autos, em momento algum na preambular alegou-se

que a 1ª reclamada tinha o dever legal de manter controle

documental da jornada, nos termos do art. 74, §2º, da CLT, e
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mesmo após a 1ª ré ter afirmado categoricamente na sua

contestação que dispõe de menos de 20 empregados, ao se

manifestar sobre a defesa, novamente o reclamante manteve-se

silente quanto a essa questão.

Dessa forma, o que se tem nos autos é que houve uma única

afirmação sobre a quantidade de empregados da 1ª reclamada, que

foi por esta feita, que em momento algum foi implícita ou

explicitamente infirmada pelo autor, de maneira que restou

incontroverso que a 1ª vindicada possuía menos de 20

empregados, sendo desnecessário que se produzisse prova sobre

esse fato, nos termos do art. 374, III, do CPC.

Consequentemente, incumbia ao reclamante demonstrar que

cumpria a jornada alegada na exordial e que por isso tinha direito à

percepção de horas extras.

De resto, a prova oral foi drástica para a tese da inicial sobre a

jornada, posto que não há confirmação de trabalho maior do que 4

horas em sábados; não há indício de prova de trabalho em

domingos ou feriados; e o Autor confessou que "Começava a

trabalhar às 08h e finalizava a execução do trabalho às 18h, sendo

que o trabalho era interrompido por cerca de duas horas para

almoço", demonstrando de modo inequívoco 1) inexistência de

horas extras, 2) sempre foi respeitado o intervalo intrajornada

mínimo legal, e, 3) inexistiu jornada extenuante.

Nego provimento ao recurso do Autor.

DA MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Do recurso: "foi reconhecido como devido diversas verbas

rescisórias ao Recorrente, tais como saldo de salário, aviso prévio

indenizado, férias integrais, 13º salários e FGTS + multa de 40%.

Assim, como tais verbas não foram pagas em 1º audiência, resta

ser aplicado a penalidade prevista do artigo 467 da CLT".

O caso nem merece desdobramentos desnecessários, posto que a

penalidade em questão não decorre da mera constatação de verbas

rescisórias em juízo, mas depende inexoravelmente da não

instauração de controvérsia.

E como assinalado na sentença, cujo fundamento sequer foi

questionado, não há verbas rescisórias incontroversas.

Mantenho e nego provimento ao recurso.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença constatou a sucumbência recíproca e condenou as

partes ao pagamento de honorários advocatícios de 10%, aplicada

a condição suspensiva da exigibilidade ao beneficiário da justiça

gratuita.

O reclamante recorre e pede majoração do percentual fixado ao seu

advogado, ante os seguintes critérios: "em razão ao grau de zelo, a

complexidade da demanda que tiveram vários documentos para

analise (até o presente momento 3641 laudas), documentos estes

que demandaram muito tempo aos patronos, duas perícias (técnica

de insalubridade e médica), atuação em cidades diferentes, visto

que o escritório dos patronos do recorrente é na cidade de Goiânia

e a presente causa corre na cidade de Anápolis, cerca de 100 km

de distância, inclusive tendo que fazer diversas diligencia da cidade

de Anápolis, além do valor atribuído a causa".

O descuido do recorrente beira a má-fé. Nos autos não houve

nenhuma perícia, nem técnica, nem médica; o processo não tem

3641 laudas, atualmente conta com apenas 212 páginas; a

documentação trazida aos autos foi pouquíssima e de baixo relevo.

O critério da facilidade de acesso deve ser apreciado pelo local da

Vara do Trabalho, não por onde se encontra a parte. Assim,

entendo que o percentual fixado na sentença mostra-se até mesmo

elevado. Portanto, não há motivo hábil para elevar o percentual

devido para o advogado da parte Autora.

Aliás, dá-se o contrário: majorar-se-á, de ofício, a parcela devida

pelo recorrente. Explico.

O § 11 do artigo 85 do CPC firma que "O tribunal, ao julgar recurso,

majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o

trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento"

Interpretando esse dispositivo, o STJ firmou a seguinte tese jurídica

no Tema Repetitivo 1059, verbis:
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A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação.

Como o recurso do Autor foi improvido, elevo, de ofício, o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais por ele

devidos, passando de 10% para 12%, mantidos os demais

parâmetros.

Nego provimento e, de ofício, majoro os honorários devidos pelo

recorrente.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela parte Autora e, no

mérito, nego-lhe provimento e majoro os honorários recursais

devidos por essa parte, tudo nos termos da fundamentação.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do autor e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, majorando os honorários por ele devidos, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010062-46.2023.5.18.0009
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE KERLY JEAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO EMERENCIANO BRINGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 24201/GO)

RECORRIDO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

ADVOGADO CAMILA DA COSTA DURAES(OAB:
47091/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KERLY JEAN PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010062-46.2023.5.18.0009

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO
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RECORRENTE : KERLY JEAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DIEGO EMERENCIANO BRINGEL DE OLIVEIRA

RECORRIDA : ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA.

ADVOGADA : CAMILA DA COSTA DURAES

ADVOGADO : FERNANDO LUIS RUSSOMANO OTERO VILLAR

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

ADVOGADO : LUIS FILIPPE FAGUNDES BARROS

ADVOGADO : MARCELO PERES BORGES

ADVOGADA : MICHELLE HELENA BRANDAO COSTA LOBATO

ORIGEM : 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL E MORAL. CONCAUSA CONFIGURADA. EFEITOS.

Demonstrado pela prova pericial que o trabalho atuou como

concausa para o desenvolvimento da patologia que acometeu a

reclamante, resta configurado o nexo concausal, cabendo, assim, o

pleito indenizatório.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, da

Eg. 9ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, proferiu sentença

julgando improcedentes os pedidos formulados na ação trabalhista

ajuizada por KERLY JEAN PEREIRA DA SILVA em face de ARCOS

DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A reclamante interpôs recurso ordinário.

Contrarrazões pela reclamada.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e não provimento do recurso em relação à matéria examinada, e

pelo prosseguimento do feito quanto às demais.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se a reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedentes os pedidos de horas extras e intervalo intrajornada.

Argumenta que a reclamante não exercia poderes de mando e

gestão, e que somente contratava e demitia empregados com

autorização do empregador.

Aponta que a reclamante exercia atividades meramente técnico-

operacionais, limitadas à administração dos empregados da

empresa, sem qualquer fidúcia especial.

Pugna pela reforma da r. sentença para afastar o cargo de

confiança e condenar a reclamada ao pagamento de horas extras,

intervalo intrajornada, mais reflexos, nos termos da exordial.
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Analiso.

O art. 62, II, da CLT, na redação que lhe conferiu a Lei nº

8.966/1994, exclui das normas que regem a duração da jornada de

trabalho os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos

de gestão, aos quais se equiparam os diretores e chefes de

departamento ou filial.

Dessa forma, para que o empregado seja excluído do regime de

controle de jornada e, consequentemente, do pagamento de horas

extras, deve estar provado nos autos o exercício de cargo de

confiança, com efetivos poderes que se sobressaem aos

normalmente atribuídos aos demais laboristas da empresa e que o

aproximam da figura do seu empregador, colocando-o em posição

superior perante seus colegas. Além disso, é preciso que o salário

do cargo de confiança seja superior em pelo menos 40% do

respectivo salário efetivo (parágrafo único do art. 62 da CLT).

Ao alegar o exercício de cargo de confiança pela reclamante, a

reclamada atraiu para si o ônus de provar tal fato impeditivo,

consoante regra prevista nos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC.

E, no caso, entendo pelo teor da prova produzida que a reclamante

detinha poderes com grau de relevância necessário para enquadrá-

la nas disposições do art. 62, II, da CLT.

Vejamos os depoimentos das testemunhas sobre a questão, com

destaques acrescidos:

"que a depoente trabalhou durante 9 anos na reclamada,

encerrando o seu serviço na reclamada em setembro de 2021; que

a depoente exerceu a função de assistente administrativo após 3

anos da admissão até o encerramento do seu contrato; que a

depoente trabalhou com a reclamante em três lojas diferentes; que

a função da reclamante era de gerente de negócios; que a

reclamante era sua superior hierárquica; que a quantidade de

funcionários a serem contratados além de quem seria

contratado ou demitido deveria passar pelo consultor, que na

época era o senhor Divino; que alguns tipos de advertência e

suspensão a depoente poderia passar diretamente para a

reclamante assinar, mas em casos mais graves deveria passar

pelo consultor; que a depoente trabalhava das 9:00 às 18 horas,

sendo que havia dias que não conseguia tirar intervalo intrajornada,

que só conseguia fazer a refeição rapidamente e voltar a trabalhar;

que geralmente a reclamante chegava por volta das 10 horas; que

não sabe precisar o horário de saída da reclamante, mas quando a

depoente saía, a reclamante ficava; que nos relatórios da loja, a

depoente também percebia ainda que em decorrência do

fechamento da loja ou reuniões que se prolongavam, a reclamante

costumava sair bem tarde; que chegou a ver e-mails em que a

reclamante respondia por volta de horários das 22h a meia noite; na

prática a reclamante não conseguia muitas vezes nem tirar 15

minutos de intervalo pois chegava a interromper sua alimentação

para resolver algum problema." Reperguntas da Reclamante: "que

os pedidos de loja tinham que passar pelo aceite do consultor;

que o próprio consultor era quem elaborava e autorizava a

escala de férias; que as reuniões quinzenais e mensais serão as

que demoravam mais; que se o gerente de plantão faltasse a

reclamante tinha que substituí-lo; que a reclamante formalmente

tinha duas folgas na semana, mas às vezes não folgava, ou folgava

apenas um dia, ou que na folga o consultor chamava para resolver

demandas; que uma folga por mês se coincidia com o domingo."

Reperguntas da Reclamada: "que o senhor Luciano, gerente de

negócios, realizou a entrevista e contratação da depoente; que

o cargo de gerente de loja é a mesma coisa de gerente de

negócios; que quem fez a promoção da depoente foi a senhora

Maria, gerente de negócios da loja Flamboyant; que o consultor

foi quem passou para a senhora Maria realizar a demissão da

depoente; que quem assinou os documentos da rescisão foram

o consultor, a senhora Maria e a depoente; que a depoente

registrava a jornada através de biometria; que o controle de ponto

não refletia a realidade, já que não podia registrar horas extras; que

os horários registrados no intervalo intrajornada também não

correspondiam a uma realidade; que o gerente de negócios era

quem fazia escala de trabalho dos colaboradores da unidade e

submetia a aprovação do consultor; que assinatura de carteira,

contratos de trabalho e documentos admissionais eram

assinados pela gerente de loja após a aprovação do consultor;

que a gerente de negócios presidia as reuniões dos colaboradores

da loja; que o consultor tinha senha para fazer pedidos em nome da

loja; que as reuniões eram realizadas apenas com o consultor e o

gerente de negócios os demais colaboradores hierarquicamente

inferiores não participavam; que o gerente de negócios realiza

funções burocráticas/administrativas e operacionais; que na

sua opinião, a divisão de tais tarefas é meio a meio para o gerente

de loja; que havia apenas um assistente administrativo por loja; que

em cada loja havia um computador apenas; que esse computador

ficava à disposição de toda a equipe gerencial; que a depoente

utilizava esse computador; que a depoente ficava o tempo todo

trabalhando no computador, durante toda sua jornada de trabalho;

que a reclamante utilizava o computador para realizar pedidos

responder e-mails importantes, mas por poucas vezes precisavam
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levar notebook pessoal para poder trabalhar; que na prática a

reclamante realizava predominantemente a atividades

dinâmicas, indo aos quiosques e inclusive fazendo

recebimento de mercadorias; que atividade repetitiva do

reclamante consistia em ir nos quiosques com frequência; que a

reclamante realizava atividades de esforço físico, por exemplo

descarregar caminhões com a ajuda de alguns funcionários sendo

que o peso é excessivo fica de maior responsabilidade do gerente

de loja." (JESSICA DOS SANTOS BARBOSA NEVES, testemunha

da reclamante).

"que a depoente trabalha na reclamada desde 2011; que a

depoente trabalhou com a reclamante durante um mês, não se

recordando do ano." Reperguntas da Reclamada: "que o gerente

de loja não precisa de autorização do consultor para realizar

admissão e demissão; que é o gerente de loja o responsável

por fazer admissões e demissões; que o gerente de loja tem

l iberdade para apl icar  advertências e  suspensões

independentemente de autorização do consultor; que o gerente

de loja não precisa de aprovação do consultor para elaboração

das escalas dos colaboradores da loja, inclusive escala de

férias; que o consultor não tem acesso ao sistema da loja para

fazer pedidos; que haviam reuniões mensais entre o consultor e o

gerente de loja; que não sabe dizer o horário que as reuniões

ocorriam; o gerente de loja realiza funções predominantemente

administrativas; que o gerente de loja não realiza funções que

exigem esforço físico maior; que o gerente de loja não auxilia no

descarregamento de cargas; que o gerente de loja trabalha de

forma mais dinâmica; que existe um computador na unidade, o qual

é compartilhado pela equipe administrativa e pelo gerente de loja;

que o gerente de loja utilizava o computador de forma intermitente;

que o consultor não tem uma sala exclusiva dentro das lojas; quer

depoimento realiza registro de ponto por biometria, o qual

corresponde à realidade; quer reclamada não impõe proibição de

registro de horas extras." Reperguntas da Reclamante: "que nunca

presenciou a reclamante admitindo ou demitindo funcionários;

que a depoente tem uma hora de intervalo intrajornada; que não

soube de e-mail enviado pela loja do Flamboyant acerca da

demissão da reclamante; que o gerente de loja têm duas folgas por

semana; que na falta do gerente de plantão havia contato do

consultor com outro gerente de plantão para cobrir a falta e, se isso

não fosse possível, o gerente de loja deveria substituir." (VANESSA

LIMA DO NASCIMENTO, primeira testemunha da reclamada).

"que trabalha na reclamada há 10 anos; que cargo atual do

depoente é gerente de plantão; que trabalhou com a reclamante por

aproximadamente um ano, mas não se recorda datas, na loja T-63."

Reperguntas da reclamada: "que o gerente de loja é responsável

por admitir e demitir funcionários; que para tais fatos deve

haver um consentimento do consultor; que o gerente de loja é o

responsável por aplicar suspensões e advertências aos

colaboradores independentemente de autorização do

consultor;  que gerente de loja faz as escalas dos

colaboradores e do próprio gerente de loja, sendo necessário o

aval do consultor; que é o gerente de loja que autoriza as férias

dos colaboradores; que o consultor não tem acesso ao sistema

da loja para fazer pedidos; que as reuniões entre o consultor e

gerente de loja ocorrem quinzenalmente; que essas reuniões que

presenciou foram pela parte da manhã , mas não sabe precisar os

horários das demais reuniões realizadas; que as atividades do

gerente de loja não envolvem grande esforço físico; que não é

atribuição do gerente de loja fazer o descarregamento de

caminhões e que não presenciou a reclamante realizando ao

serviço; que o serviço do gerente de loja é mais dinâmico, ficando

mais tempo em movimento; que o gerente unidade não tem sala

exclusiva nas lojas; que gerente unidade não tem computador

exclusivo; que autoridade máxima dentro da loja é o gerente de

loja; que a gente loja é chamado para representar a loja diante

de autoridades públicas; que o gerente de loja é chamado para

representar a loja em caso de problemas com clientes; que o

gerente de loja realiza comunicação informando dispensas e

promoções; que o gerente de loja possui duas folgas por semana;

que a jornada de trabalho do gerente de loja consiste em 8 horas

por dia com uma hora de intervalo intrajornada; que depoente

presenciou que quando falta um gerente de plantão outro gerente

de plantão é chamado para atuar; que não sabe dizer se o gerente

loja não puder folgar no dia determinado na escala, poderia folgar

em outro dia; que o depoente realiza registro de ponto; que o

registro de ponto está em conformidade com a realidade; que é

autorizado fazer 1h/1h30 de horas extras, sendo que o registro é

conforme a realidade; que na realidade podem fazer até duas horas

extras ao dia mas estabelecem 1h/1h30 para não ultrapassarem

esse limite; que nunca presenciou um colaborador ultrapassar duas

horas extras por dia; que o gerente de plantão e colaborador do RH

é responsável pela fiscalização do registro de ponto." Reperguntas

da Reclamante: "que quando o depoente trabalhou com a

reclamante, sua função era de atendente; que não se recorda se

havia limites dos pedidos da loja; que a comunicação acerca de

demissão de funcionário partia do gerente da loja; que não se

recorda muito bem mas acredita que a reclamante tinha uma hora

de intervalo." (HERCULES GEOVANE DE SOUSA, segunda

testemunha da reclamada).
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"que a depoente trabalha na reclamada desde 2007, sendo

atualmente gerente de plantão; que a depoente trabalhou com a

reclamante durante 3 anos aproximadamente, na época em que

entrou na empresa." Reperguntas da Reclamada: "que a

autoridade máxima dentro de loja é o gerente de restaurante,

que é o mesmo cargo de gerente de loja; que o gerente do

restaurante representa a loja perante autoridades públicas que

comparecem no local; que o gerente de restaurante é o

responsável pela contratação e demissão de colaboradores;

que o gerente loja faz a escala dos colaboradores e do próprio

gerente de loja; que a gerente restaurante realiza a escala de

férias dos colaboradores; que o gerente de restaurante e o

gerente plantão aplicam sanções disciplinares como

advertências e suspensões; que o gerente restaurante decide

sobre promoções na unidade; que o gerente de restaurante faz

a comunicação das demissões; que o gerente de loja fazem sua

própria escala de trabalho e geralmente trabalham 8 horas por

dia e tem uma hora de intervalo; que o gerente a loja tem duas

folgas por semana; que não há atribuições do gerente de loja que

demandam esforço físico maior; que não observa qualquer atividade

de movimentos repetitivos pelo gerente de loja; que o gerente de

loja se movimenta durante a jornada de trabalho, não costumamos

ficar parados; que o gerente de loja ensina/orienta a fazer a

descargas, mas não realiza tal atividade; que as reuniões entre o

gerente de loja e os consultores se dão em média duas vezes por

mês; que essas reuniões ocorrem no horário expediente; que não

há proibição de registro de horas extras pela empresa; que os

colaboradores da área administrativa fazem a fiscalização do

registro de ponto." "Reperguntas da Reclamante: que não sabe

dizer se as contratações ou demissões passam pelo consultor;

que os pedidos de mercadoria feitos pelo gerente loja não

passam pelo consultor; que a depoente não chegou a registrar o

ponto e continuar trabalhando; que o gerente de restaurante é quem

substitui na falta do gerente plantão, caso não haja outro gerente de

plantão." (ANDREIA XAVIER DOS SANTOS, terceira testemunha

da reclamada).

A prova oral converge no sentido de que a reclamante, como

gerente de restaurante (gerente de loja), tinha autonomia para

aplicar punições de caráter disciplinar, independentemente de

autorização do consultor.

A única testemunha obreira, que exercia a função de assistente

administrativo e era subordinada à reclamante, disse que a

reclamante não tinha plena autonomia para admitir ou dispensar

empregados, realizar pedidos de loja e organizar as escalas de

trabalho, pois essas decisões tinham que passar pelo consultor.

Além disso, a testemunha afirmou que era o consultor quem

elaborava e autorizava a escala de férias dos trabalhadores.

Por outro lado, dos depoimentos patronais extrai-se que a

reclamante era autoridade máxima na loja, ficava responsável por

acompanhar os trabalhos dos funcionários, tinha autonomia para

definir as escalas de férias dos trabalhadores e autorizá-las, e para

realizar pedidos de mercadorias da loja, bem como representava o

empregador perante autoridades públicas e clientes.

As testemunhas patronais, Vanessa e Andreia, informaram ainda

que o gerente de loja era responsável pelas admissões e

demissões, e por realizar as escalas dos trabalhadores e sua

própria escala, independentemente de aprovação do consultor.

Acrescento que a reclamante, na função de gerente de loja, recebeu

procuração para representar a empresa reclamada, com poderes,

dentre outros, para "admitir, demitir, aplicar punições disciplinares e

conceder férias a empregados que compõem a equipe de trabalho"

e representar a empresa perante autoridades públicas (fl. 455).

Quanto à remuneração, a reclamante juntou contracheque de

janeiro/2021, quando recebia salário base mensal no importe de R$

8.553,00 (fl. 24).

A reclamada juntou com a contestação o contracheque de 2021 de

empregado que exercia função de gerente de plantão - horista (fl.

78), cuja remuneração - considerando o valor da hora, é de fato

inferior à da reclamante, ultrapassando o percentual de 40%

previsto no parágrafo único do artigo 62 da CLT.

Analisando o conjunto probatório, verifica-se que a reclamante

exerceu efetivamente cargo de confiança dentro da reclamada,

ostentando uma parcela dos poderes de mando do empregador,

que se sobressaía das atividades normalmente atribuídas aos

demais funcionários, sobretudo considerando que auferia padrão

salarial mais elevado, condizente com a maior responsabilidade,

superior em mais de 40% a remuneração dos demais empregados.

Por todo o exposto, reputo que a reclamada se desincumbiu do seu

encargo probatório, uma vez que restou evidenciado que a

reclamante detinha poderes com grau de relevância necessário

para enquadrá-la nas disposições do art. 62 II, da CLT, estando

dispensada do registro de jornada.
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Por conseguinte, mantenho a r. sentença que indeferiu as horas

extras e o intervalo intrajornada.

Nego provimento.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÕES POR DANOS

MATERIAIS E MORAIS

Insurge-se a reclamante contra a r. sentença que afastou a culpa da

reclamada no agravamento da sua patologia e, consequentemente,

julgou improcedentes os pedidos de reparação por dano material e

moral decorrentes da doença ocupacional.

Alega a reclamante que "começou a trabalhar aos 17 anos no MC

Donald's como atendente de restaurante, após como caixa, chapa,

fritava batatas,limpeza do salão, estoque de suprimentos a

atendimento ao cliente, trabalhando lá até como gerente de

restaurante durante 26 anos, o que acabou por dar causa a intensas

dores nas duas mãos, com a provável existência de Tendinite e

Túnel do Carpo, ficando com sequela incapacitante até o momento"

Afirma que a doença teve origem no ambiente laboral, onde não

eram observadas as normas de saúde e segurança, bem como

havia rigor excessivo por parte dos supervisores e realizava

movimentos repetitivos nas suas atividades.

Requer a reforma da r. sentença, com o acolhimento dos pleitos

indenizatórios, nos termos da exordial.

Analiso.

Na petição inicial, a reclamante narrou que foi contratada pela

reclamada em 11/09/1995, exercendo por último a função de

gerente de loja. Afirmou que o labor na reclamada causou intensas

dores nas duas mãos, com a provável existência de Tendinite e

Túnel do Carpo, ficando com atual sequela incapacitante. Noticiou

que passou por cirurgia na mão direita em 2017, mas que as dores

não cessaram.

A regra em nosso ordenamento jurídico, quanto à reparação de

danos resultantes de acidente do trabalho ou doenças

ocupacionais, é a expressa no art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição

Federal, que trata da responsabilidade subjetiva, exigindo-se a

comprovação da presença de todos os requisitos que a ensejam

(dano, nexo causal e culpa do empregador).

A responsabilidade objetiva, por sua vez encontra-se prevista no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, segundo o qual, "Haverá

obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos

casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem". Esse preceito, como se nota, regula

certas situações de modo mais benéfico às vítimas do evento lesivo,

eximindo-as do ônus de provar o dolo ou a culpa do causador do

dano, em razão da adoção da responsabilidade objetiva, sob a

modalidade da teoria do risco criado.

E para que se aplique o disposto no parágrafo único do art. 927 do

Código Civil é necessário que a atividade desenvolvida pela

empresa exponha o trabalhador a um risco maior do que o risco

médio gerado à coletividade em geral. É preciso que o perigo do

qual decorre a lesão seja inerente, isto é, ligado de modo

inseparável, como atributo intrínseco, à atividade econômica

exercida pelo empregador.

O simples fato de o empregado estar sujeito a riscos físicos,

biológicos ou ergonômicos no local de trabalho não indica que a

atividade desenvolvida pelo empregador possa ser definida como

atividade de risco, para efeito do disposto no citado preceito legal.

Somente em hipóteses especiais, expressamente previstas em lei

ou decorrentes do risco inerente à atividade econômica, que

submetam os empregados a um grau de perigo maior do que o

suportado por aqueles que laboram em outros segmentos

empresariais, é que o empregador responde objetivamente pela

reparação do dano, competindo ao trabalhador provar, nas demais

situações, a existência de dolo ou culpa por parte daquele, como

pressuposto para a obtenção da indenização pretendida.

No caso, a reclamante atuou na reclamada como "atendente de

restaurante, após como caixa, chapa, fritava batatas,limpeza do

salão, estoque de suprimentos a atendimento ao cliente,

trabalhando lá até como gerente de restaurante durante 26 anos."

(fl. 561 do laudo pericial), atividades que expunham a reclamante a

determinados riscos ambientais, mas não ao ponto de ser elevada à

categoria daquelas que implicam, pela sua própria natureza, risco

para os seus executores, de forma a atrair a aplicação da teoria da

responsabilidade objetiva, insculpida no parágrafo único do art. 927

do Código Civil.
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Contudo, há, ainda, conforme disposto no art. 21-A da Lei

8.213/1991, presunção legal da natureza acidentária da

incapacidade laborativa quando a atividade desenvolvida pela

empregadora e a moléstia incapacitante estiver elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), o que configura a

ocorrência do que se denominou de "Nexo Técnico Epidemiológico"

- NTEP.

A reclamada desenvolve sua atividade econômica no ramo de

"restaurantes e outros estabelecimentos de alimentação e bebidas",

estando cadastrada no Cadastro Nacional de Atividade Econômica

(CNAE) sob o código 56.11-2, o qual, conforme a Lista "C" do

Anexo II do Decreto 3.048/99, que regulamenta as Leis 8.212/1991

e 8.213/1991, abrange o intervalo de: G50-G59, que inclui, portanto,

o CID G56 - Síndrome do Túnel do Carpo, doença a qual a

reclamante encontra-se atualmente acometida de acordo com o

laudo do perito médico (fl. 560 e ss.).

Com efeito, o reconhecimento do nexo técnico epidemiológico,

afasta a necessidade de se provar a culpa da empresa pelo

surgimento e/ou agravamento das doenças.

Outrossim, como a doença diagnosticada na reclamante enquadra-

se naquela com NTEP com as atividades desenvolvidas pela

reclamada (5611), o nexo causal está estabelecido por presunção

legal.

E tal presunção de causalidade entre o labor e o agravamento da

enfermidade que acometeu a reclamante não foi afastada por

nenhum elemento dos autos, mas, ao contrário, foi corroborada pela

prova pericial.

No caso, o laudo pericial (fls. 560 e ss.), especificamente produzido

para esclarecer os fatos, foi conclusivo quanto à existência de nexo

concausal entre o trabalho e a enfermidade diagnosticada na

reclamante (Síndrome do Túnel do carpo bilateralmente por

alteração genética e degenerativa), esclarecendo que o trabalho

contribuiu para o seu desenvolvimento e agravamento, mensurando

essa contribuição em 25%. Confiram-se o trecho da conclusão da

perícia médica:

"CONCLUSÃO PERICIAL

Após o exame médico pericial e estudo de todo processo para

averiguação de acidente de trabalho e/ou doença ocupacional, foi

evidenciado que a periciada apresenta Síndrome do túnel do carpo

bilateralmente por alteração genética e degenerativa, dessa forma,

não há nexo causal direto com labor. Porém, em decorrência das

atividades desempenhadas por longo período de tempo na

reclamada, há concausa/agravamento de 25% decorrente do

trabalho e 75% por fatores extra laborais.

Apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho,

necessita realizar procedimento cirúrgico para remissão total da

doença.".

É certo que as partes impugnaram as conclusões do laudo pericial.

Porém, não se vislumbra nas alegações apresentadas nas peças

impugnativas nenhum elemento de convicção forte o suficiente para

infirmar a indigitada prova, a qual apresenta os fundamentos

técnicos e científicos para a conclusão alcançada.

Nessa esteira, a presunção de concausalidade entre o labor e a

enfermidade que acomete a reclamante não foi afastada por

nenhum elemento dos autos, mas, ao contrário, foi corroborada pela

prova pericial, como visto.

Além disso, destaco que a testemunha obreira, JESSICA DOS

SANTOS BARBOSA NEVES, declarou que:

"a depoente trabalhou durante 9 anos na reclamada, encerrando o

seu serviço na reclamada em setembro de 2021; (...) que a

depoente trabalhou com a reclamante em três lojas diferentes; (...)

que não sabe precisar o horário de saída da reclamante, mas

quando a depoente saía, a reclamante ficava; que nos relatórios da

loja, a depoente também percebia ainda que em decorrência do

fechamento da loja ou reuniões que se prolongavam, a reclamante

costumava sair bem tarde; que chegou a ver e-mails em que a

reclamante respondia por volta de horários das 22h a meia noite; na

prática a reclamante não conseguia muitas vezes nem tirar 15

minutos de intervalo pois chegava a interromper sua alimentação

para resolver algum problema; (...) que a reclamante realizava

atividades de esforço físico, por exemplo descarregar caminhões

com a ajuda de alguns funcionários sendo que o peso é excessivo

fica de maior responsabilidade do gerente de loja (...)".

Conquanto as testemunhas patronais tenham especificado que o

gerente de restaurante (gerente de loja) não desempenha

atividades que demandam esforço físico maior, extrai-se dos autos

que a reclamante trabalhou para a reclamada de 11/09/1995 a

01/02/2021, ocupando outras funções antes da promoção para o
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cargo de gerente de restaurante em 2009, e essas testemunhas não

presenciaram ou não souberam informar sobre a realidade laboral

da reclamante nas outras funções ocupadas.

Oportuno dizer que mesmo que se trate de doença multifatorial,

este fato não afasta a concausa, caso verificado que o labor

contribuiu para a eclosão, a precocidade ou o agravamento da

doença.

A propósito, cito lição do jurista Sebastião Geraldo de Oliveira sobre

a matéria:

"os acidentes ou as doenças ocupacionais podem ocorrer de mais

de uma causa (concausas), l igadas ou não ao trabalho

desenvolvido pela vítima. Estaremos diante do nexo concausal

quando, apesar da presença de fatores causais extralaborais, haja

pelo menos uma causa relacionada à execução do contrato de

trabalho que tenha contribuído diretamente para o acidente ou

adoecimento" (Indenizações por Acidente de Trabalho ou Doenças

Ocupacionais, 6ª edição, LTr, pág. 156).

Logo, ficando esclarecido que o trabalho contribuiu para o

surgimento e/ou agravamento da enfermidade, resta presente o

nexo concausal.

Note-se que, ainda que a reclamada promova medidas para

prevenir doenças ocupacionais, o fato é que tais providências foram

insuficientes, sendo evidente que existem falhas no processo

produtivo que permitem o surgimento de doenças ocupacionais.

Assim, seja sob o ângulo da responsabilidade objetiva, seja da

subjetiva, uma vez demonstrado o nexo de concausalidade entre a

enfermidade sofrida pela reclamante (Síndrome do Túnel do Carpo)

e suas tarefas laborais, impõe-se reconhecer a responsabilidade

civil da reclamada.

Nesse contexto, reputo que a enfermidade apresenta relação de

causalidade parcial (concausa) com o trabalho desempenhado, no

qual mensuro essa contribuição em 25%, conforme atestado pelo

expert, sendo que os demais 75% são atribuídos a fatores extra

laborativos (predisposição genética, idade, dentre outros).

Prosseguindo, passo à análise das indenizações.

A indenização por dano material visa reparar o prejuízo financeiro

sofrido pela vítima. No âmbito laboral, a perda ou a diminuição da

capacidade laborativa do empregado em decorrência de acidente

do trabalho ou doença ocupacional.

Nos termos dos artigos 949, 950 e 951 do Código Civil, ocorrida a

incapacidade para o trabalho ou a diminuição da capacidade

laborativa, o lesionado terá o direito aos lucros

cessantes/pensionamento, enquanto durar a sua incapacidade,

sendo devido também o ressarcimento das despesas do tratamento.

Não há comprovação nos autos de a reclamante tenha ficado

afastada por atestado médico ou INSS em razão da enfermidade

relacionada ao trabalho, de modo que a reclamante não deixou de

receber o valor equivalente a sua remuneração, não havendo falar

em indenização por danos materiais na modalidade lucros

cessantes.

No mais, o perito constatou que a reclamante apresenta atualmente

incapacidade laborativa total e temporária, havendo possibilidade de

reversão do quadro patológico para aptidão normal de trabalho

mediante realização de cirurgia.

Sendo assim, reconheço a incapacidade total temporária da autora

para o exercício da função desenvolvida e a circunstância de que o

trabalho atuou apenas como concausa leve (25%) para a moléstia,

agravando-a, bem como o caráter degenerativo da doença.

Não havendo inabilitação permanente para o trabalho, o

pensionamento vitalício almejado pela reclamante não merece

guarida, mas somente o pensionamento mensal até o fim da

convalescença.

Logo, reformo a r. sentença para deferir indenização por danos

materiais em favor da reclamante (pensionamento mensal), fixada

em 25% da última remuneração obreira (contracheque de fl. 24),

limitado ao período de 12 meses, a ser pago em parcela única, com

fulcro no art. 950 do CC (limite do pedido).

Quanto aos danos morais, tem-se que a violação da integridade

física da reclamante também gera nela aflição e sofrimento, estando

caracterizado o dano moral, que não necessita de prova, uma vez

que é considerado in re ipsa, sendo presumido em face das

circunstâncias que norteiam o fato/evento danoso.

Os prejuízos psíquicos e emocionais ocasionados atingiram

indubitavelmente o complexo valorativo da personalidade da

reclamante, nos aspectos de sua intimidade, afetividade pessoal e
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consideração social, aflorando claramente, portanto, o dano moral

passível de indenização, inclusive por determinação constitucional.

Em relação ao quantum indenizatório, registro que a concausa entre

a patologia e as atividades desempenhadas pelo reclamante foi

estimada em 25%, bem como que há incapacidade total e

temporária para a função que desempenhava na empresa.

Sopesando esses aspectos, tendo como base, ainda, os critérios e

parâmetros previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT,

considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a

gravidade da lesão, o grau de culpa da reclamada e a função

pedagógica do instituto, fixo o valor da indenização em R$

15.000,00, quantia que equivale a cerca de 2 vezes o último salário

da obreira e que considero razoável ao caso em comento.

Por fim, considerando que a indenização por danos morais foi

arbitrada na fase judicial, a respectiva correção deverá ocorrer a

partir da data desta decisão, aplicando-se apenas a taxa Selic,

tendo sido superada a parte final da Súmula 439 do C. TST, em

razão do julgamento da ADC 58.

Dou parcial provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou a reclamante em honorários sucumbenciais

a favor do patrono da reclamada, no importe de 10% sobre os

pedidos sucumbentes, observando a condição suspensiva de

exigibilidade (ADI 5766).

A reclamante pugna pela condenação da reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais.

Pois bem.

Com o resultado do presente recurso, a sucumbência passa a ser

recíproca entre as partes, devendo não só a reclamante, mas

também a reclamada, arcar com honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos patronos da parte adversa, nos termos

do art. 791-A da CLT.

Quanto ao percentual dos honorários, segundo o artigo 791-A da

CLT, ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

Prosseguindo, o §2º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, dispõe que o Juízo, ao fixar os honorários, observará

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, além do trabalho realizado pelo

advogado e do tempo exigido para o seu serviço.

No caso, de acordo com esses critérios, arbitro honorários

advocatícios devidos pela reclamada, no importe de 10%, a incidir

sobre o valor que resultar da liquidação.

Destaca-se que, com relação ao pleito de indenização por danos

morais, a condenação em montante inferior ao postulado na

exordial não implica em sucumbência recíproca, conforme a Súmula

326 do C. STJ.

No mais, de acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal.".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema1059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Nesse esteira, considerando que no caso o recurso está sendo

parcialmente provido, deixo de majorar honorários sucumbenciais

para qualquer das partes.

Dou provimento.
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HONORÁRIOS PERICIAIS - REEXAME DE OFÍCIO

O d. juízo de origem, considerando que a reclamante foi

sucumbente no objeto da perícia, a condenou ao pagamento de

honorários, no importe de R$ 1.000,00, a serem pagos com os

recursos do tribunal, por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita.

Pois bem.

Considerada a inversão do ônus da sucumbência na pretensão

objeto da perícia médica, em sede recursal, condeno a reclamada

ao pagamento de honorários periciais.

Quanto à importância a ser fixada, majoro o valor para R$ 2.000,00,

por ser razoável ao caso concreto e corresponder à média que vem

sendo adotada por este E. Tribunal nos processos de igual

natureza. Deve ser observada a dedução dos valores

eventualmente já antecipados nos autos.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamante e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pela parte ré, no importe de

R$ 900,00 calculadas sobre R$ 45.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso da reclamante e, no mérito, por maioria, vencida a

Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, que juntará voto vencido, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrido/reclamado (Arcos Dourados

Comércio de Alimentos LTDA), o advogado Juliano da Cunha Frota

Medeiros e, pela recorrente/reclamante (Kerly Jean Pereira da

Silva), o advogado Rodrigo Ribeiro da Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

VOTO VENCIDO

A doença de que a reclamante é portadora (Síndrome do túnel do

carpo) traz alguns interessantes detalhes: 1) natureza genética e

degenerativa; 2) bilateralmente; 3) cargo de Gerente nos últimos 20

anos.

Embora tenha argumentado que não ocupava cargo de gestão, a

prova dos autos, sobretudo as declarações prestadas pela própria

reclamante no depoimento pessoal, permitiram aferir o exercício de

tarefas relevantes e fundamentais para o funcionamento da

reclamada.

Desses detalhes, concluo que a reclamante, enquanto Gerente, não

desempenhava tarefas repetitivas, pesadas, em postura ergonômica
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inadequada. Tal situação até poderia existir com relação a pessoal

envolvido no processo produtivo, mas não era o caso da

reclamante.

A bilateralidade sugere grande relevância ao fator

genético/degenerativo.

Comungo dos fundamentos utilizados pelo exmo. Desembargador

Relator, contudo, ante os detalhes mencionados, entendo mais

razoável fixar o grau de concausa em 12,5%.

É como voto.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

Desembargadora do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010062-46.2023.5.18.0009
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE KERLY JEAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO EMERENCIANO BRINGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 24201/GO)

RECORRIDO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELO PERES BORGES(OAB:
13521/DF)

ADVOGADO MICHELLE HELENA BRANDAO
COSTA LOBATO(OAB: 52018/DF)

ADVOGADO FERNANDO LUIS RUSSOMANO
OTERO VILLAR(OAB: 14559/DF)

ADVOGADO LUIS FILIPPE FAGUNDES
BARROS(OAB: 67308/DF)

ADVOGADO JULIANO DA CUNHA FROTA
MEDEIROS(OAB: 16421/DF)

ADVOGADO CAMILA DA COSTA DURAES(OAB:
47091/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010062-46.2023.5.18.0009

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : KERLY JEAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DIEGO EMERENCIANO BRINGEL DE OLIVEIRA

RECORRIDA : ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA.

ADVOGADA : CAMILA DA COSTA DURAES

ADVOGADO : FERNANDO LUIS RUSSOMANO OTERO VILLAR

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

ADVOGADO : LUIS FILIPPE FAGUNDES BARROS

ADVOGADO : MARCELO PERES BORGES

ADVOGADA : MICHELLE HELENA BRANDAO COSTA LOBATO

ORIGEM : 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

EMENTA: DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL E MORAL. CONCAUSA CONFIGURADA. EFEITOS.

Demonstrado pela prova pericial que o trabalho atuou como

concausa para o desenvolvimento da patologia que acometeu a

reclamante, resta configurado o nexo concausal, cabendo, assim, o

pleito indenizatório.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA, da

Eg. 9ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, proferiu sentença

julgando improcedentes os pedidos formulados na ação trabalhista

ajuizada por KERLY JEAN PEREIRA DA SILVA em face de ARCOS

DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A reclamante interpôs recurso ordinário.

Contrarrazões pela reclamada.

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e não provimento do recurso em relação à matéria examinada, e

pelo prosseguimento do feito quanto às demais.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

JORNADA DE TRABALHO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS

EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se a reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedentes os pedidos de horas extras e intervalo intrajornada.

Argumenta que a reclamante não exercia poderes de mando e

gestão, e que somente contratava e demitia empregados com

autorização do empregador.

Aponta que a reclamante exercia atividades meramente técnico-

operacionais, limitadas à administração dos empregados da

empresa, sem qualquer fidúcia especial.

Pugna pela reforma da r. sentença para afastar o cargo de

confiança e condenar a reclamada ao pagamento de horas extras,

intervalo intrajornada, mais reflexos, nos termos da exordial.

Analiso.

O art. 62, II, da CLT, na redação que lhe conferiu a Lei nº

8.966/1994, exclui das normas que regem a duração da jornada de

trabalho os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos

de gestão, aos quais se equiparam os diretores e chefes de

departamento ou filial.

Dessa forma, para que o empregado seja excluído do regime de

controle de jornada e, consequentemente, do pagamento de horas

extras, deve estar provado nos autos o exercício de cargo de

confiança, com efetivos poderes que se sobressaem aos

normalmente atribuídos aos demais laboristas da empresa e que o

aproximam da figura do seu empregador, colocando-o em posição

superior perante seus colegas. Além disso, é preciso que o salário

do cargo de confiança seja superior em pelo menos 40% do

respectivo salário efetivo (parágrafo único do art. 62 da CLT).

Ao alegar o exercício de cargo de confiança pela reclamante, a

reclamada atraiu para si o ônus de provar tal fato impeditivo,

consoante regra prevista nos arts. 818 da CLT e 373, II, do CPC.

E, no caso, entendo pelo teor da prova produzida que a reclamante

detinha poderes com grau de relevância necessário para enquadrá-

la nas disposições do art. 62, II, da CLT.

Vejamos os depoimentos das testemunhas sobre a questão, com

destaques acrescidos:

"que a depoente trabalhou durante 9 anos na reclamada,

encerrando o seu serviço na reclamada em setembro de 2021; que

a depoente exerceu a função de assistente administrativo após 3

anos da admissão até o encerramento do seu contrato; que a

depoente trabalhou com a reclamante em três lojas diferentes; que

a função da reclamante era de gerente de negócios; que a

reclamante era sua superior hierárquica; que a quantidade de

funcionários a serem contratados além de quem seria

contratado ou demitido deveria passar pelo consultor, que na

época era o senhor Divino; que alguns tipos de advertência e

suspensão a depoente poderia passar diretamente para a

reclamante assinar, mas em casos mais graves deveria passar

pelo consultor; que a depoente trabalhava das 9:00 às 18 horas,

sendo que havia dias que não conseguia tirar intervalo intrajornada,

que só conseguia fazer a refeição rapidamente e voltar a trabalhar;

que geralmente a reclamante chegava por volta das 10 horas; que
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não sabe precisar o horário de saída da reclamante, mas quando a

depoente saía, a reclamante ficava; que nos relatórios da loja, a

depoente também percebia ainda que em decorrência do

fechamento da loja ou reuniões que se prolongavam, a reclamante

costumava sair bem tarde; que chegou a ver e-mails em que a

reclamante respondia por volta de horários das 22h a meia noite; na

prática a reclamante não conseguia muitas vezes nem tirar 15

minutos de intervalo pois chegava a interromper sua alimentação

para resolver algum problema." Reperguntas da Reclamante: "que

os pedidos de loja tinham que passar pelo aceite do consultor;

que o próprio consultor era quem elaborava e autorizava a

escala de férias; que as reuniões quinzenais e mensais serão as

que demoravam mais; que se o gerente de plantão faltasse a

reclamante tinha que substituí-lo; que a reclamante formalmente

tinha duas folgas na semana, mas às vezes não folgava, ou folgava

apenas um dia, ou que na folga o consultor chamava para resolver

demandas; que uma folga por mês se coincidia com o domingo."

Reperguntas da Reclamada: "que o senhor Luciano, gerente de

negócios, realizou a entrevista e contratação da depoente; que

o cargo de gerente de loja é a mesma coisa de gerente de

negócios; que quem fez a promoção da depoente foi a senhora

Maria, gerente de negócios da loja Flamboyant; que o consultor

foi quem passou para a senhora Maria realizar a demissão da

depoente; que quem assinou os documentos da rescisão foram

o consultor, a senhora Maria e a depoente; que a depoente

registrava a jornada através de biometria; que o controle de ponto

não refletia a realidade, já que não podia registrar horas extras; que

os horários registrados no intervalo intrajornada também não

correspondiam a uma realidade; que o gerente de negócios era

quem fazia escala de trabalho dos colaboradores da unidade e

submetia a aprovação do consultor; que assinatura de carteira,

contratos de trabalho e documentos admissionais eram

assinados pela gerente de loja após a aprovação do consultor;

que a gerente de negócios presidia as reuniões dos colaboradores

da loja; que o consultor tinha senha para fazer pedidos em nome da

loja; que as reuniões eram realizadas apenas com o consultor e o

gerente de negócios os demais colaboradores hierarquicamente

inferiores não participavam; que o gerente de negócios realiza

funções burocráticas/administrativas e operacionais; que na

sua opinião, a divisão de tais tarefas é meio a meio para o gerente

de loja; que havia apenas um assistente administrativo por loja; que

em cada loja havia um computador apenas; que esse computador

ficava à disposição de toda a equipe gerencial; que a depoente

utilizava esse computador; que a depoente ficava o tempo todo

trabalhando no computador, durante toda sua jornada de trabalho;

que a reclamante utilizava o computador para realizar pedidos

responder e-mails importantes, mas por poucas vezes precisavam

levar notebook pessoal para poder trabalhar; que na prática a

reclamante realizava predominantemente a atividades

dinâmicas, indo aos quiosques e inclusive fazendo

recebimento de mercadorias; que atividade repetitiva do

reclamante consistia em ir nos quiosques com frequência; que a

reclamante realizava atividades de esforço físico, por exemplo

descarregar caminhões com a ajuda de alguns funcionários sendo

que o peso é excessivo fica de maior responsabilidade do gerente

de loja." (JESSICA DOS SANTOS BARBOSA NEVES, testemunha

da reclamante).

"que a depoente trabalha na reclamada desde 2011; que a

depoente trabalhou com a reclamante durante um mês, não se

recordando do ano." Reperguntas da Reclamada: "que o gerente

de loja não precisa de autorização do consultor para realizar

admissão e demissão; que é o gerente de loja o responsável

por fazer admissões e demissões; que o gerente de loja tem

l iberdade para apl icar  advertências e  suspensões

independentemente de autorização do consultor; que o gerente

de loja não precisa de aprovação do consultor para elaboração

das escalas dos colaboradores da loja, inclusive escala de

férias; que o consultor não tem acesso ao sistema da loja para

fazer pedidos; que haviam reuniões mensais entre o consultor e o

gerente de loja; que não sabe dizer o horário que as reuniões

ocorriam; o gerente de loja realiza funções predominantemente

administrativas; que o gerente de loja não realiza funções que

exigem esforço físico maior; que o gerente de loja não auxilia no

descarregamento de cargas; que o gerente de loja trabalha de

forma mais dinâmica; que existe um computador na unidade, o qual

é compartilhado pela equipe administrativa e pelo gerente de loja;

que o gerente de loja utilizava o computador de forma intermitente;

que o consultor não tem uma sala exclusiva dentro das lojas; quer

depoimento realiza registro de ponto por biometria, o qual

corresponde à realidade; quer reclamada não impõe proibição de

registro de horas extras." Reperguntas da Reclamante: "que nunca

presenciou a reclamante admitindo ou demitindo funcionários;

que a depoente tem uma hora de intervalo intrajornada; que não

soube de e-mail enviado pela loja do Flamboyant acerca da

demissão da reclamante; que o gerente de loja têm duas folgas por

semana; que na falta do gerente de plantão havia contato do

consultor com outro gerente de plantão para cobrir a falta e, se isso

não fosse possível, o gerente de loja deveria substituir." (VANESSA

LIMA DO NASCIMENTO, primeira testemunha da reclamada).

"que trabalha na reclamada há 10 anos; que cargo atual do
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depoente é gerente de plantão; que trabalhou com a reclamante por

aproximadamente um ano, mas não se recorda datas, na loja T-63."

Reperguntas da reclamada: "que o gerente de loja é responsável

por admitir e demitir funcionários; que para tais fatos deve

haver um consentimento do consultor; que o gerente de loja é o

responsável por aplicar suspensões e advertências aos

colaboradores independentemente de autorização do

consultor;  que gerente de loja faz as escalas dos

colaboradores e do próprio gerente de loja, sendo necessário o

aval do consultor; que é o gerente de loja que autoriza as férias

dos colaboradores; que o consultor não tem acesso ao sistema

da loja para fazer pedidos; que as reuniões entre o consultor e

gerente de loja ocorrem quinzenalmente; que essas reuniões que

presenciou foram pela parte da manhã , mas não sabe precisar os

horários das demais reuniões realizadas; que as atividades do

gerente de loja não envolvem grande esforço físico; que não é

atribuição do gerente de loja fazer o descarregamento de

caminhões e que não presenciou a reclamante realizando ao

serviço; que o serviço do gerente de loja é mais dinâmico, ficando

mais tempo em movimento; que o gerente unidade não tem sala

exclusiva nas lojas; que gerente unidade não tem computador

exclusivo; que autoridade máxima dentro da loja é o gerente de

loja; que a gente loja é chamado para representar a loja diante

de autoridades públicas; que o gerente de loja é chamado para

representar a loja em caso de problemas com clientes; que o

gerente de loja realiza comunicação informando dispensas e

promoções; que o gerente de loja possui duas folgas por semana;

que a jornada de trabalho do gerente de loja consiste em 8 horas

por dia com uma hora de intervalo intrajornada; que depoente

presenciou que quando falta um gerente de plantão outro gerente

de plantão é chamado para atuar; que não sabe dizer se o gerente

loja não puder folgar no dia determinado na escala, poderia folgar

em outro dia; que o depoente realiza registro de ponto; que o

registro de ponto está em conformidade com a realidade; que é

autorizado fazer 1h/1h30 de horas extras, sendo que o registro é

conforme a realidade; que na realidade podem fazer até duas horas

extras ao dia mas estabelecem 1h/1h30 para não ultrapassarem

esse limite; que nunca presenciou um colaborador ultrapassar duas

horas extras por dia; que o gerente de plantão e colaborador do RH

é responsável pela fiscalização do registro de ponto." Reperguntas

da Reclamante: "que quando o depoente trabalhou com a

reclamante, sua função era de atendente; que não se recorda se

havia limites dos pedidos da loja; que a comunicação acerca de

demissão de funcionário partia do gerente da loja; que não se

recorda muito bem mas acredita que a reclamante tinha uma hora

de intervalo." (HERCULES GEOVANE DE SOUSA, segunda

testemunha da reclamada).

"que a depoente trabalha na reclamada desde 2007, sendo

atualmente gerente de plantão; que a depoente trabalhou com a

reclamante durante 3 anos aproximadamente, na época em que

entrou na empresa." Reperguntas da Reclamada: "que a

autoridade máxima dentro de loja é o gerente de restaurante,

que é o mesmo cargo de gerente de loja; que o gerente do

restaurante representa a loja perante autoridades públicas que

comparecem no local; que o gerente de restaurante é o

responsável pela contratação e demissão de colaboradores;

que o gerente loja faz a escala dos colaboradores e do próprio

gerente de loja; que a gerente restaurante realiza a escala de

férias dos colaboradores; que o gerente de restaurante e o

gerente plantão aplicam sanções disciplinares como

advertências e suspensões; que o gerente restaurante decide

sobre promoções na unidade; que o gerente de restaurante faz

a comunicação das demissões; que o gerente de loja fazem sua

própria escala de trabalho e geralmente trabalham 8 horas por

dia e tem uma hora de intervalo; que o gerente a loja tem duas

folgas por semana; que não há atribuições do gerente de loja que

demandam esforço físico maior; que não observa qualquer atividade

de movimentos repetitivos pelo gerente de loja; que o gerente de

loja se movimenta durante a jornada de trabalho, não costumamos

ficar parados; que o gerente de loja ensina/orienta a fazer a

descargas, mas não realiza tal atividade; que as reuniões entre o

gerente de loja e os consultores se dão em média duas vezes por

mês; que essas reuniões ocorrem no horário expediente; que não

há proibição de registro de horas extras pela empresa; que os

colaboradores da área administrativa fazem a fiscalização do

registro de ponto." "Reperguntas da Reclamante: que não sabe

dizer se as contratações ou demissões passam pelo consultor;

que os pedidos de mercadoria feitos pelo gerente loja não

passam pelo consultor; que a depoente não chegou a registrar o

ponto e continuar trabalhando; que o gerente de restaurante é quem

substitui na falta do gerente plantão, caso não haja outro gerente de

plantão." (ANDREIA XAVIER DOS SANTOS, terceira testemunha

da reclamada).

A prova oral converge no sentido de que a reclamante, como

gerente de restaurante (gerente de loja), tinha autonomia para

aplicar punições de caráter disciplinar, independentemente de

autorização do consultor.

A única testemunha obreira, que exercia a função de assistente

administrativo e era subordinada à reclamante, disse que a
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reclamante não tinha plena autonomia para admitir ou dispensar

empregados, realizar pedidos de loja e organizar as escalas de

trabalho, pois essas decisões tinham que passar pelo consultor.

Além disso, a testemunha afirmou que era o consultor quem

elaborava e autorizava a escala de férias dos trabalhadores.

Por outro lado, dos depoimentos patronais extrai-se que a

reclamante era autoridade máxima na loja, ficava responsável por

acompanhar os trabalhos dos funcionários, tinha autonomia para

definir as escalas de férias dos trabalhadores e autorizá-las, e para

realizar pedidos de mercadorias da loja, bem como representava o

empregador perante autoridades públicas e clientes.

As testemunhas patronais, Vanessa e Andreia, informaram ainda

que o gerente de loja era responsável pelas admissões e

demissões, e por realizar as escalas dos trabalhadores e sua

própria escala, independentemente de aprovação do consultor.

Acrescento que a reclamante, na função de gerente de loja, recebeu

procuração para representar a empresa reclamada, com poderes,

dentre outros, para "admitir, demitir, aplicar punições disciplinares e

conceder férias a empregados que compõem a equipe de trabalho"

e representar a empresa perante autoridades públicas (fl. 455).

Quanto à remuneração, a reclamante juntou contracheque de

janeiro/2021, quando recebia salário base mensal no importe de R$

8.553,00 (fl. 24).

A reclamada juntou com a contestação o contracheque de 2021 de

empregado que exercia função de gerente de plantão - horista (fl.

78), cuja remuneração - considerando o valor da hora, é de fato

inferior à da reclamante, ultrapassando o percentual de 40%

previsto no parágrafo único do artigo 62 da CLT.

Analisando o conjunto probatório, verifica-se que a reclamante

exerceu efetivamente cargo de confiança dentro da reclamada,

ostentando uma parcela dos poderes de mando do empregador,

que se sobressaía das atividades normalmente atribuídas aos

demais funcionários, sobretudo considerando que auferia padrão

salarial mais elevado, condizente com a maior responsabilidade,

superior em mais de 40% a remuneração dos demais empregados.

Por todo o exposto, reputo que a reclamada se desincumbiu do seu

encargo probatório, uma vez que restou evidenciado que a

reclamante detinha poderes com grau de relevância necessário

para enquadrá-la nas disposições do art. 62 II, da CLT, estando

dispensada do registro de jornada.

Por conseguinte, mantenho a r. sentença que indeferiu as horas

extras e o intervalo intrajornada.

Nego provimento.

DOENÇA OCUPACIONAL. INDENIZAÇÕES POR DANOS

MATERIAIS E MORAIS

Insurge-se a reclamante contra a r. sentença que afastou a culpa da

reclamada no agravamento da sua patologia e, consequentemente,

julgou improcedentes os pedidos de reparação por dano material e

moral decorrentes da doença ocupacional.

Alega a reclamante que "começou a trabalhar aos 17 anos no MC

Donald's como atendente de restaurante, após como caixa, chapa,

fritava batatas,limpeza do salão, estoque de suprimentos a

atendimento ao cliente, trabalhando lá até como gerente de

restaurante durante 26 anos, o que acabou por dar causa a intensas

dores nas duas mãos, com a provável existência de Tendinite e

Túnel do Carpo, ficando com sequela incapacitante até o momento"

Afirma que a doença teve origem no ambiente laboral, onde não

eram observadas as normas de saúde e segurança, bem como

havia rigor excessivo por parte dos supervisores e realizava

movimentos repetitivos nas suas atividades.

Requer a reforma da r. sentença, com o acolhimento dos pleitos

indenizatórios, nos termos da exordial.

Analiso.

Na petição inicial, a reclamante narrou que foi contratada pela

reclamada em 11/09/1995, exercendo por último a função de

gerente de loja. Afirmou que o labor na reclamada causou intensas

dores nas duas mãos, com a provável existência de Tendinite e

Túnel do Carpo, ficando com atual sequela incapacitante. Noticiou

que passou por cirurgia na mão direita em 2017, mas que as dores

não cessaram.

A regra em nosso ordenamento jurídico, quanto à reparação de

danos resultantes de acidente do trabalho ou doenças
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ocupacionais, é a expressa no art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição

Federal, que trata da responsabilidade subjetiva, exigindo-se a

comprovação da presença de todos os requisitos que a ensejam

(dano, nexo causal e culpa do empregador).

A responsabilidade objetiva, por sua vez encontra-se prevista no art.

927, parágrafo único, do Código Civil, segundo o qual, "Haverá

obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos

casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem". Esse preceito, como se nota, regula

certas situações de modo mais benéfico às vítimas do evento lesivo,

eximindo-as do ônus de provar o dolo ou a culpa do causador do

dano, em razão da adoção da responsabilidade objetiva, sob a

modalidade da teoria do risco criado.

E para que se aplique o disposto no parágrafo único do art. 927 do

Código Civil é necessário que a atividade desenvolvida pela

empresa exponha o trabalhador a um risco maior do que o risco

médio gerado à coletividade em geral. É preciso que o perigo do

qual decorre a lesão seja inerente, isto é, ligado de modo

inseparável, como atributo intrínseco, à atividade econômica

exercida pelo empregador.

O simples fato de o empregado estar sujeito a riscos físicos,

biológicos ou ergonômicos no local de trabalho não indica que a

atividade desenvolvida pelo empregador possa ser definida como

atividade de risco, para efeito do disposto no citado preceito legal.

Somente em hipóteses especiais, expressamente previstas em lei

ou decorrentes do risco inerente à atividade econômica, que

submetam os empregados a um grau de perigo maior do que o

suportado por aqueles que laboram em outros segmentos

empresariais, é que o empregador responde objetivamente pela

reparação do dano, competindo ao trabalhador provar, nas demais

situações, a existência de dolo ou culpa por parte daquele, como

pressuposto para a obtenção da indenização pretendida.

No caso, a reclamante atuou na reclamada como "atendente de

restaurante, após como caixa, chapa, fritava batatas,limpeza do

salão, estoque de suprimentos a atendimento ao cliente,

trabalhando lá até como gerente de restaurante durante 26 anos."

(fl. 561 do laudo pericial), atividades que expunham a reclamante a

determinados riscos ambientais, mas não ao ponto de ser elevada à

categoria daquelas que implicam, pela sua própria natureza, risco

para os seus executores, de forma a atrair a aplicação da teoria da

responsabilidade objetiva, insculpida no parágrafo único do art. 927

do Código Civil.

Contudo, há, ainda, conforme disposto no art. 21-A da Lei

8.213/1991, presunção legal da natureza acidentária da

incapacidade laborativa quando a atividade desenvolvida pela

empregadora e a moléstia incapacitante estiver elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), o que configura a

ocorrência do que se denominou de "Nexo Técnico Epidemiológico"

- NTEP.

A reclamada desenvolve sua atividade econômica no ramo de

"restaurantes e outros estabelecimentos de alimentação e bebidas",

estando cadastrada no Cadastro Nacional de Atividade Econômica

(CNAE) sob o código 56.11-2, o qual, conforme a Lista "C" do

Anexo II do Decreto 3.048/99, que regulamenta as Leis 8.212/1991

e 8.213/1991, abrange o intervalo de: G50-G59, que inclui, portanto,

o CID G56 - Síndrome do Túnel do Carpo, doença a qual a

reclamante encontra-se atualmente acometida de acordo com o

laudo do perito médico (fl. 560 e ss.).

Com efeito, o reconhecimento do nexo técnico epidemiológico,

afasta a necessidade de se provar a culpa da empresa pelo

surgimento e/ou agravamento das doenças.

Outrossim, como a doença diagnosticada na reclamante enquadra-

se naquela com NTEP com as atividades desenvolvidas pela

reclamada (5611), o nexo causal está estabelecido por presunção

legal.

E tal presunção de causalidade entre o labor e o agravamento da

enfermidade que acometeu a reclamante não foi afastada por

nenhum elemento dos autos, mas, ao contrário, foi corroborada pela

prova pericial.

No caso, o laudo pericial (fls. 560 e ss.), especificamente produzido

para esclarecer os fatos, foi conclusivo quanto à existência de nexo

concausal entre o trabalho e a enfermidade diagnosticada na

reclamante (Síndrome do Túnel do carpo bilateralmente por

alteração genética e degenerativa), esclarecendo que o trabalho

contribuiu para o seu desenvolvimento e agravamento, mensurando

essa contribuição em 25%. Confiram-se o trecho da conclusão da

perícia médica:

"CONCLUSÃO PERICIAL

Após o exame médico pericial e estudo de todo processo para
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averiguação de acidente de trabalho e/ou doença ocupacional, foi

evidenciado que a periciada apresenta Síndrome do túnel do carpo

bilateralmente por alteração genética e degenerativa, dessa forma,

não há nexo causal direto com labor. Porém, em decorrência das

atividades desempenhadas por longo período de tempo na

reclamada, há concausa/agravamento de 25% decorrente do

trabalho e 75% por fatores extra laborais.

Apresenta incapacidade total e temporária para o trabalho,

necessita realizar procedimento cirúrgico para remissão total da

doença.".

É certo que as partes impugnaram as conclusões do laudo pericial.

Porém, não se vislumbra nas alegações apresentadas nas peças

impugnativas nenhum elemento de convicção forte o suficiente para

infirmar a indigitada prova, a qual apresenta os fundamentos

técnicos e científicos para a conclusão alcançada.

Nessa esteira, a presunção de concausalidade entre o labor e a

enfermidade que acomete a reclamante não foi afastada por

nenhum elemento dos autos, mas, ao contrário, foi corroborada pela

prova pericial, como visto.

Além disso, destaco que a testemunha obreira, JESSICA DOS

SANTOS BARBOSA NEVES, declarou que:

"a depoente trabalhou durante 9 anos na reclamada, encerrando o

seu serviço na reclamada em setembro de 2021; (...) que a

depoente trabalhou com a reclamante em três lojas diferentes; (...)

que não sabe precisar o horário de saída da reclamante, mas

quando a depoente saía, a reclamante ficava; que nos relatórios da

loja, a depoente também percebia ainda que em decorrência do

fechamento da loja ou reuniões que se prolongavam, a reclamante

costumava sair bem tarde; que chegou a ver e-mails em que a

reclamante respondia por volta de horários das 22h a meia noite; na

prática a reclamante não conseguia muitas vezes nem tirar 15

minutos de intervalo pois chegava a interromper sua alimentação

para resolver algum problema; (...) que a reclamante realizava

atividades de esforço físico, por exemplo descarregar caminhões

com a ajuda de alguns funcionários sendo que o peso é excessivo

fica de maior responsabilidade do gerente de loja (...)".

Conquanto as testemunhas patronais tenham especificado que o

gerente de restaurante (gerente de loja) não desempenha

atividades que demandam esforço físico maior, extrai-se dos autos

que a reclamante trabalhou para a reclamada de 11/09/1995 a

01/02/2021, ocupando outras funções antes da promoção para o

cargo de gerente de restaurante em 2009, e essas testemunhas não

presenciaram ou não souberam informar sobre a realidade laboral

da reclamante nas outras funções ocupadas.

Oportuno dizer que mesmo que se trate de doença multifatorial,

este fato não afasta a concausa, caso verificado que o labor

contribuiu para a eclosão, a precocidade ou o agravamento da

doença.

A propósito, cito lição do jurista Sebastião Geraldo de Oliveira sobre

a matéria:

"os acidentes ou as doenças ocupacionais podem ocorrer de mais

de uma causa (concausas), l igadas ou não ao trabalho

desenvolvido pela vítima. Estaremos diante do nexo concausal

quando, apesar da presença de fatores causais extralaborais, haja

pelo menos uma causa relacionada à execução do contrato de

trabalho que tenha contribuído diretamente para o acidente ou

adoecimento" (Indenizações por Acidente de Trabalho ou Doenças

Ocupacionais, 6ª edição, LTr, pág. 156).

Logo, ficando esclarecido que o trabalho contribuiu para o

surgimento e/ou agravamento da enfermidade, resta presente o

nexo concausal.

Note-se que, ainda que a reclamada promova medidas para

prevenir doenças ocupacionais, o fato é que tais providências foram

insuficientes, sendo evidente que existem falhas no processo

produtivo que permitem o surgimento de doenças ocupacionais.

Assim, seja sob o ângulo da responsabilidade objetiva, seja da

subjetiva, uma vez demonstrado o nexo de concausalidade entre a

enfermidade sofrida pela reclamante (Síndrome do Túnel do Carpo)

e suas tarefas laborais, impõe-se reconhecer a responsabilidade

civil da reclamada.

Nesse contexto, reputo que a enfermidade apresenta relação de

causalidade parcial (concausa) com o trabalho desempenhado, no

qual mensuro essa contribuição em 25%, conforme atestado pelo

expert, sendo que os demais 75% são atribuídos a fatores extra

laborativos (predisposição genética, idade, dentre outros).

Prosseguindo, passo à análise das indenizações.

A indenização por dano material visa reparar o prejuízo financeiro
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sofrido pela vítima. No âmbito laboral, a perda ou a diminuição da

capacidade laborativa do empregado em decorrência de acidente

do trabalho ou doença ocupacional.

Nos termos dos artigos 949, 950 e 951 do Código Civil, ocorrida a

incapacidade para o trabalho ou a diminuição da capacidade

laborativa, o lesionado terá o direito aos lucros

cessantes/pensionamento, enquanto durar a sua incapacidade,

sendo devido também o ressarcimento das despesas do tratamento.

Não há comprovação nos autos de a reclamante tenha ficado

afastada por atestado médico ou INSS em razão da enfermidade

relacionada ao trabalho, de modo que a reclamante não deixou de

receber o valor equivalente a sua remuneração, não havendo falar

em indenização por danos materiais na modalidade lucros

cessantes.

No mais, o perito constatou que a reclamante apresenta atualmente

incapacidade laborativa total e temporária, havendo possibilidade de

reversão do quadro patológico para aptidão normal de trabalho

mediante realização de cirurgia.

Sendo assim, reconheço a incapacidade total temporária da autora

para o exercício da função desenvolvida e a circunstância de que o

trabalho atuou apenas como concausa leve (25%) para a moléstia,

agravando-a, bem como o caráter degenerativo da doença.

Não havendo inabilitação permanente para o trabalho, o

pensionamento vitalício almejado pela reclamante não merece

guarida, mas somente o pensionamento mensal até o fim da

convalescença.

Logo, reformo a r. sentença para deferir indenização por danos

materiais em favor da reclamante (pensionamento mensal), fixada

em 25% da última remuneração obreira (contracheque de fl. 24),

limitado ao período de 12 meses, a ser pago em parcela única, com

fulcro no art. 950 do CC (limite do pedido).

Quanto aos danos morais, tem-se que a violação da integridade

física da reclamante também gera nela aflição e sofrimento, estando

caracterizado o dano moral, que não necessita de prova, uma vez

que é considerado in re ipsa, sendo presumido em face das

circunstâncias que norteiam o fato/evento danoso.

Os prejuízos psíquicos e emocionais ocasionados atingiram

indubitavelmente o complexo valorativo da personalidade da

reclamante, nos aspectos de sua intimidade, afetividade pessoal e

consideração social, aflorando claramente, portanto, o dano moral

passível de indenização, inclusive por determinação constitucional.

Em relação ao quantum indenizatório, registro que a concausa entre

a patologia e as atividades desempenhadas pelo reclamante foi

estimada em 25%, bem como que há incapacidade total e

temporária para a função que desempenhava na empresa.

Sopesando esses aspectos, tendo como base, ainda, os critérios e

parâmetros previstos no art. 223-G, caput e § 1º, da CLT,

considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a

gravidade da lesão, o grau de culpa da reclamada e a função

pedagógica do instituto, fixo o valor da indenização em R$

15.000,00, quantia que equivale a cerca de 2 vezes o último salário

da obreira e que considero razoável ao caso em comento.

Por fim, considerando que a indenização por danos morais foi

arbitrada na fase judicial, a respectiva correção deverá ocorrer a

partir da data desta decisão, aplicando-se apenas a taxa Selic,

tendo sido superada a parte final da Súmula 439 do C. TST, em

razão do julgamento da ADC 58.

Dou parcial provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou a reclamante em honorários sucumbenciais

a favor do patrono da reclamada, no importe de 10% sobre os

pedidos sucumbentes, observando a condição suspensiva de

exigibilidade (ADI 5766).

A reclamante pugna pela condenação da reclamada ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais.

Pois bem.

Com o resultado do presente recurso, a sucumbência passa a ser

recíproca entre as partes, devendo não só a reclamante, mas

também a reclamada, arcar com honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos patronos da parte adversa, nos termos

do art. 791-A da CLT.
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Quanto ao percentual dos honorários, segundo o artigo 791-A da

CLT, ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

Prosseguindo, o §2º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, dispõe que o Juízo, ao fixar os honorários, observará

o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a

natureza e a importância da causa, além do trabalho realizado pelo

advogado e do tempo exigido para o seu serviço.

No caso, de acordo com esses critérios, arbitro honorários

advocatícios devidos pela reclamada, no importe de 10%, a incidir

sobre o valor que resultar da liquidação.

Destaca-se que, com relação ao pleito de indenização por danos

morais, a condenação em montante inferior ao postulado na

exordial não implica em sucumbência recíproca, conforme a Súmula

326 do C. STJ.

No mais, de acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal.".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema1059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Nesse esteira, considerando que no caso o recurso está sendo

parcialmente provido, deixo de majorar honorários sucumbenciais

para qualquer das partes.

Dou provimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS - REEXAME DE OFÍCIO

O d. juízo de origem, considerando que a reclamante foi

sucumbente no objeto da perícia, a condenou ao pagamento de

honorários, no importe de R$ 1.000,00, a serem pagos com os

recursos do tribunal, por tratar-se de beneficiário da justiça gratuita.

Pois bem.

Considerada a inversão do ônus da sucumbência na pretensão

objeto da perícia médica, em sede recursal, condeno a reclamada

ao pagamento de honorários periciais.

Quanto à importância a ser fixada, majoro o valor para R$ 2.000,00,

por ser razoável ao caso concreto e corresponder à média que vem

sendo adotada por este E. Tribunal nos processos de igual

natureza. Deve ser observada a dedução dos valores

eventualmente já antecipados nos autos.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamante e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pela parte ré, no importe de

R$ 900,00 calculadas sobre R$ 45.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso da reclamante e, no mérito, por maioria, vencida a

Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, que juntará voto vencido, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrido/reclamado (Arcos Dourados

Comércio de Alimentos LTDA), o advogado Juliano da Cunha Frota

Medeiros e, pela recorrente/reclamante (Kerly Jean Pereira da

Silva), o advogado Rodrigo Ribeiro da Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

VOTO VENCIDO

A doença de que a reclamante é portadora (Síndrome do túnel do

carpo) traz alguns interessantes detalhes: 1) natureza genética e

degenerativa; 2) bilateralmente; 3) cargo de Gerente nos últimos 20

anos.

Embora tenha argumentado que não ocupava cargo de gestão, a

prova dos autos, sobretudo as declarações prestadas pela própria

reclamante no depoimento pessoal, permitiram aferir o exercício de

tarefas relevantes e fundamentais para o funcionamento da

reclamada.

Desses detalhes, concluo que a reclamante, enquanto Gerente, não

desempenhava tarefas repetitivas, pesadas, em postura ergonômica

inadequada. Tal situação até poderia existir com relação a pessoal

envolvido no processo produtivo, mas não era o caso da

reclamante.

A bilateralidade sugere grande relevância ao fator

genético/degenerativo.

Comungo dos fundamentos utilizados pelo exmo. Desembargador

Relator, contudo, ante os detalhes mencionados, entendo mais

razoável fixar o grau de concausa em 12,5%.

É como voto.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

Desembargadora do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010212-10.2023.5.18.0241
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE FLORIANO CORREIA DE SOUSA
JUNIOR

ADVOGADO TUYLLA DE MELLO
MARTINICHEN(OAB: 70072/DF)

ADVOGADO LEONARDO THADEU PIRES(OAB:
42289/DF)

RECORRIDO POLLO SERVICOS AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO ISABELA MUNIZ FEITOSA(OAB:
55432/GO)

ADVOGADO EURIPEDES ALVES FEITOSA(OAB:
8314/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIANO CORREIA DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010212-10.2023.5.18.0241

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : FLORIANO CORRÊIA DE SOUSA JÚNIOR

ADVOGADO : LEONARDO THADEU PIRES
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ADVOGADA : TUYLLA DE MELLO MARTINICHEN

RECORRIDO : POLLO SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO : EURÍPEDES ALVES FEITOSA

ADVOGADO : GUSTAVO MUNIZ FEITOSA

ADVOGADA : ISABELA MUNIZ FEITOSA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZ : EDUARDO TADEU THON

EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES. CONTRAPRESTAÇÃO

PAGA. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. Provada a devida

contrapartida remuneratória referente ao acúmulo de funções,

indevido o pagamento de diferenças salariais, sob pena de incorrer

no enriquecimento ilícito do reclamante.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Eduardo Tadeu Thon, da Eg. Vara do Trabalho de

Valparaíso de Goiás-GO, proferiu sentença (ID. 9422108, fls.

277/284) julgando improcedentes os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por FLORIANO CORRÊIA DE SOUSA JÚNIOR

em face de POLLO SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário (ID. 0c0ffb8, fls. 295/305),

pretendendo a reforma da sentença quanto à justiça gratuita,

acúmulo de funções e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela reclamada (ID. 5336dba, fls.: 307/315).

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Regional do

Trabalho, em face do que prevê o artigo 97 do Regimento Interno

desta Corte.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é adequado,

tempestivo e conta com representação processual regular.

Em relação ao preparo, observo que, na sentença, o MM. Juiz de

origem indeferiu os benefícios da justiça gratuita, condenando o

demandante ao pagamento de custas processuais no montante de

R$ 1.925,36.

Então, ao interpor o recurso, não recolheu as custas, mas reiterou o

requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

afirmando que, consoante provas anexadas aos autos, não pode

arcar com as despesas do processo sem causar prejuízo à sua

própria subsistência e de sua família.

Analiso.

O reclamante apresentou declaração de hipossuficiência econômica

à folha 13 (ID. 97Cbb47).

A Eg. SBDI-I, em decisão proferida em 09/09/2022, no julgamento

do recurso de embargos autuado sob o nº E-RR-415-

08.2020.5.18.0351, posicionou-se no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei 13.467/2017, que deu nova redação ao art. 790 da

CLT, basta a referida declaração para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça à pessoa natural, confirmando a diretriz

consagrada no item I da Súmula 463 do C. TST.

Eis a ementa do respectivo acórdão, com os destaques originais:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das
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Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da

incapacidade de suportar o pagamento das despesas do processo.

Conclui-se, portanto, que tem plena aplicação, mesmo após a

edição da Lei n.º 13.467/2017, o entendimento consubstanciado

no item I da Súmula n.º 463 do Tribunal Superior do Trabalho,

no sentido de que, 'a partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte

ou por seu advogado, desde que munido de procuração com

poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)'.

Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada pela

Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (Rel. Min. Lélio Bentes

Corrêa, DEJT de 07/10/2022) - destacou-se.

A circunstância de não se cuidar de precedente obrigatório não

impede que a tese assentada pelo órgão uniformizador da

jurisprudência trabalhista seja adotada nos demais processos que

versam sobre a matéria, em conformidade com os princípios da

disciplina judiciária, da segurança jurídica e da isonomia, não sendo

razoável que pessoas naturais que se encontram na mesma

posição jurídica recebam tratamento distinto do Poder Judiciário.

Para mais, consta no TRCT juntado aos autos(ID. B13261a, fls.:

88/89), que o último dia trabalhado pelo autor foi 01/11/2021, e seu

derradeiro salário no valor de R$4.487,41, inferior ao teto dos

benefícios do INSS, parâmetro que vem sido utilizado por esta Eg.

2ª Turma, para fins de concessão dos benefícios em comento.

Assim, reformo a sentença e concedo ao reclamante os benefícios

da justiça gratuita, isentando-o do pagamento das custas.

Por corolário, preenchidos todos os pressupostos processuais,

conheço do recurso obreiro.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante insiste que a partir de julho/2019 exerceu

cumulativamente as funções de orçamentista e consultor técnico e

requer a reforma da r. sentença que indeferiu o pagamento de plus

salarial em razão de acúmulo de funções.

Examino.

O acúmulo de funções se caracteriza por um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as atribuições inicialmente

combinadas pelo empregado e empregador, quando, então, este

passa a exigir daquele, concomitantemente, afazeres alheios ao

ajuste, sem a devida contraprestação.

Contudo, durante o tempo em que o empregado está à disposição

da empresa, dentro da jornada de trabalho, pode o empregador

atribuir-lhe tarefas que são correlatadas com a função por ele

exercida, desde que não agridam sua condição física e intelectual, e
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desde que no contrato de trabalho ou em normas não haja vedação

expressa nesse sentido.

Tal raciocínio encontra respaldo no art. 456, parágrafo único, da

CLT, segundo o qual, à falta de prova, ou inexistindo cláusula

expressa a respeito, o empregado se obriga a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal.

E, salvo em casos expressamente admitidos em lei, o acúmulo de

funções não implica o pagamento de aditivo remuneratório em favor

do empregado. Portanto, o desenvolvimento de várias tarefas e

funções, desde que compatíveis com as atividades rotineiramente

desenvolvidas pelo empregado, constitui obrigação contratual sem

caracterizar o acúmulo de função.

Assim, para o acolhimento do pedido de pagamento de diferenças

salariais por acúmulo de funções, é necessário provar a prestação

simultânea e habitual de serviços distintos e que as atividades

exercidas sejam totalmente incompatíveis com a função para a qual

o trabalhador foi contratado.

No caso, restou incontroverso que o reclamante foi contratado como

orçamentista e, a partir de julho/2019, passou a atuar também como

consultor técnico.

A análise dos autos demonstra que o orçamentista trabalha apenas

com as Seguradoras, abrindo ordens de serviço envolvendo

veículos acidentados (formalizam orçamentos), enquanto o

consultor técnico atua diretamente com os clientes, pessoa física ou

jurídica, na análise/identificação dos sinistros relatados, vendendo

produtos para estes.

Além disso, mostrou-se patente que, nas duas funções, a

contraprestação era puramente por comissão e, o autor percebia

sobre cada venda, seja atuando como orçamentista ou consultor, o

percentual correspondente.

Assim, embora o demandante atuasse em dois segmentos

divergentes, percebia a comissão relativa à complexidade da venda,

com idêntica base de cálculo, qual seja, o faturamento total da

funilaria.

A cizânia reside, portanto, em verificar se houve a contraprestação

pelo acúmulo de função, o plus salarial.

Nessa perspectiva, vejamos a prova produzida nos autos.

De plano, esclareço que o depoimento testemunhal da Sra. Geralda

Rosane Martins (ID. Eed3261, fl.: 274), que afirma ter atuado como

consultora técnica na empresa, carece de credibilidade, eis que

apresenta incongruências relevantes. Afirma que trabalhou durante

três meses para a reclamada, em 2018, mas não se recorda quais

os meses, e que próximo à sua saída o reclamante "entrou para

ficar no seu lugar". Contudo, conforme narrativa na inicial, à folha 3

(ID. A80dc71) o autor iniciou a laborar como consultor técnico

somente em julho/2019. Assim, entendo por destituído de valor

probante, até porque não contemporâneo seu período de labor com

o demandante, nesses termos.

Prosseguindo, em depoimento pessoal, o autor confirmou,

textualmente, o recebimento regular das comissões para cada

função, bem como a idêntica base de cálculo, seja nas vendas

como orçamentista ou como consultor técnico in verbis:

"que esclarecendo melhor, quando o depoente era orçamentista

atuava com atendimento diretamente a seguradora; que quando

cumulou com a função de consultor técnico, além das seguradoras,

passou a fazer também atendimento as pessoas físicas e jurídicas;

que em ambos os períodos, o depoente sempre recebeu comissões

sobre o faturamento total da funilaria." (ID. Eed3261, fls.: 273/274)

Ademais, a testemunha Sr. Agnaldo Oliveira de Andrade,

esclareceu que:

"que a comissão do consultor técnico era de 0,5% sobre as peças e

1,45% na mão de obra; que a base de cálculo da remuneração do

orçamentista era a mesma; que a parte da funilaria das seguradoras

representam cerca de 95% da renda bruta da funilaria e pintura; que

tanto o orçamentista, quanto o consultor técnico, tem os seus

percentuais calculados sobre a renda bruta do setor da funilaria e

pintura; que quando o Sr. Edcarlos era consultor técnico, sua

remuneração incidia sobre a renda bruta da funilaria e pintura; que

quando o autor era orçamentista, sua comissão era calculada sobre

a renda bruta da funilaria e pintura; que quando o Sr. Edcarlos saiu,

o autor disse ao depoente que gostaria de assumir as duas funções

para melhorar a sua renda; que o orçamentista recebia 1,45% sobre

as vendas da funilaria; que quando o reclamante cumulou as duas

funções é que passou a receber também o percentual de 0,5%

sobre as vendas de peças; que o orçamentista e o consultor técnico

são comissionistas puros; que se as comissões fossem menor que

o salário-base, receberiam o salário-base, mas isso não acontecia

porque sempre superavam; que geralmente, o reclamante não tinha
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que fazer sobrejornada para cumprir as duas funções porque tinha

um estagiário que o auxiliava." (ID. Eed3261, fl.: 275)

Com efeito, para cada tipo de venda, o autor percebia a

remuneração correspondente. E, apesar das declarações obreiras

no sentido de que a remuneração referente à função consultor

técnico englobava, além das comissões, uma parte fixa, no valor de

um salário-mínimo, nada restou comprovado nesse particular.

Ademais, cumpre ressaltar que, ao atuar como consultor técnico (a

partir de julho/2019) verifica-se, da análise dos contracheques

juntados (ID.5f81d9d, fls. 200 e seguintes), o aumento salarial, em

razão do acréscimo no valor das comissões recebidas.

Diante desse contexto, provada a devida contrapartida

remuneratória referente ao acúmulo de funções, indevido o

pagamento de diferenças salariais, sob pena de incorrer no

enriquecimento ilícito.

Por conseguinte, mantenho a sentença incólume, ainda que por

outros fundamentos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Confiante no total provimento de seu apelo, pede a inversão da

sucumbência e a exclusão da condenação ao pagamento dos

honorários.

Sem razão.

Considerando o improvimento do recurso e tendo em vista o

disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do artigo 15 do mesmo diploma e do

artigo 769 da CLT, aplicado à luz do que prevê a decisão do STJ no

Tema 1059, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo

demandante ao advogado da parte contrária, passando-os de 10%

para 11%.

Contudo, diante do deferimento dos benefícios da justiça gratuita,

em sede recursal, e com base no entendimento subtraído do

julgamento da ADI 5.766 do E. STF, determino a suspensão da

exigibilidade.

A obrigação de pagar os honorários aos patronos da reclamada,

ficará sob condição suspensiva e só poderá ser executada se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-se

após o transcurso desse prazo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, dou parcial provimento para conceder os benefícios da

justiça gratuita.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante

(Floriano Correia de Sousa Junior), a advogada Tuylla de Mello

Martinichen e, pelo recorrido/reclamado (pollo Serviços Automotores

Ltda), o advogado Euripedes Feitosa.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
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FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010212-10.2023.5.18.0241
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE FLORIANO CORREIA DE SOUSA
JUNIOR

ADVOGADO TUYLLA DE MELLO
MARTINICHEN(OAB: 70072/DF)

ADVOGADO LEONARDO THADEU PIRES(OAB:
42289/DF)

RECORRIDO POLLO SERVICOS AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO ISABELA MUNIZ FEITOSA(OAB:
55432/GO)

ADVOGADO EURIPEDES ALVES FEITOSA(OAB:
8314/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLO SERVICOS AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010212-10.2023.5.18.0241

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : FLORIANO CORRÊIA DE SOUSA JÚNIOR

ADVOGADO : LEONARDO THADEU PIRES

ADVOGADA : TUYLLA DE MELLO MARTINICHEN

RECORRIDO : POLLO SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO : EURÍPEDES ALVES FEITOSA

ADVOGADO : GUSTAVO MUNIZ FEITOSA

ADVOGADA : ISABELA MUNIZ FEITOSA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZ : EDUARDO TADEU THON

EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES. CONTRAPRESTAÇÃO

PAGA. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. Provada a devida

contrapartida remuneratória referente ao acúmulo de funções,

indevido o pagamento de diferenças salariais, sob pena de incorrer

no enriquecimento ilícito do reclamante.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Eduardo Tadeu Thon, da Eg. Vara do Trabalho de

Valparaíso de Goiás-GO, proferiu sentença (ID. 9422108, fls.

277/284) julgando improcedentes os pedidos formulados na ação

trabalhista ajuizada por FLORIANO CORRÊIA DE SOUSA JÚNIOR

em face de POLLO SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário (ID. 0c0ffb8, fls. 295/305),

pretendendo a reforma da sentença quanto à justiça gratuita,

acúmulo de funções e honorários sucumbenciais.

Contrarrazões pela reclamada (ID. 5336dba, fls.: 307/315).

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Regional do

Trabalho, em face do que prevê o artigo 97 do Regimento Interno

desta Corte.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é adequado,
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tempestivo e conta com representação processual regular.

Em relação ao preparo, observo que, na sentença, o MM. Juiz de

origem indeferiu os benefícios da justiça gratuita, condenando o

demandante ao pagamento de custas processuais no montante de

R$ 1.925,36.

Então, ao interpor o recurso, não recolheu as custas, mas reiterou o

requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

afirmando que, consoante provas anexadas aos autos, não pode

arcar com as despesas do processo sem causar prejuízo à sua

própria subsistência e de sua família.

Analiso.

O reclamante apresentou declaração de hipossuficiência econômica

à folha 13 (ID. 97Cbb47).

A Eg. SBDI-I, em decisão proferida em 09/09/2022, no julgamento

do recurso de embargos autuado sob o nº E-RR-415-

08.2020.5.18.0351, posicionou-se no sentido de que, mesmo após a

vigência da Lei 13.467/2017, que deu nova redação ao art. 790 da

CLT, basta a referida declaração para a concessão do benefício da

gratuidade da justiça à pessoa natural, confirmando a diretriz

consagrada no item I da Súmula 463 do C. TST.

Eis a ementa do respectivo acórdão, com os destaques originais:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da

incapacidade de suportar o pagamento das despesas do processo.

Conclui-se, portanto, que tem plena aplicação, mesmo após a

edição da Lei n.º 13.467/2017, o entendimento consubstanciado

no item I da Súmula n.º 463 do Tribunal Superior do Trabalho,

no sentido de que, 'a partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte

ou por seu advogado, desde que munido de procuração com

poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)'.

Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada pela

Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento." (Rel. Min. Lélio Bentes

Corrêa, DEJT de 07/10/2022) - destacou-se.

A circunstância de não se cuidar de precedente obrigatório não

impede que a tese assentada pelo órgão uniformizador da

jurisprudência trabalhista seja adotada nos demais processos que

versam sobre a matéria, em conformidade com os princípios da

disciplina judiciária, da segurança jurídica e da isonomia, não sendo

razoável que pessoas naturais que se encontram na mesma

posição jurídica recebam tratamento distinto do Poder Judiciário.

Para mais, consta no TRCT juntado aos autos(ID. B13261a, fls.:

88/89), que o último dia trabalhado pelo autor foi 01/11/2021, e seu

derradeiro salário no valor de R$4.487,41, inferior ao teto dos

benefícios do INSS, parâmetro que vem sido utilizado por esta Eg.

2ª Turma, para fins de concessão dos benefícios em comento.

Assim, reformo a sentença e concedo ao reclamante os benefícios

da justiça gratuita, isentando-o do pagamento das custas.
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Por corolário, preenchidos todos os pressupostos processuais,

conheço do recurso obreiro.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

ACÚMULO DE FUNÇÕES

O reclamante insiste que a partir de julho/2019 exerceu

cumulativamente as funções de orçamentista e consultor técnico e

requer a reforma da r. sentença que indeferiu o pagamento de plus

salarial em razão de acúmulo de funções.

Examino.

O acúmulo de funções se caracteriza por um desequilíbrio

qualitativo ou quantitativo entre as atribuições inicialmente

combinadas pelo empregado e empregador, quando, então, este

passa a exigir daquele, concomitantemente, afazeres alheios ao

ajuste, sem a devida contraprestação.

Contudo, durante o tempo em que o empregado está à disposição

da empresa, dentro da jornada de trabalho, pode o empregador

atribuir-lhe tarefas que são correlatadas com a função por ele

exercida, desde que não agridam sua condição física e intelectual, e

desde que no contrato de trabalho ou em normas não haja vedação

expressa nesse sentido.

Tal raciocínio encontra respaldo no art. 456, parágrafo único, da

CLT, segundo o qual, à falta de prova, ou inexistindo cláusula

expressa a respeito, o empregado se obriga a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal.

E, salvo em casos expressamente admitidos em lei, o acúmulo de

funções não implica o pagamento de aditivo remuneratório em favor

do empregado. Portanto, o desenvolvimento de várias tarefas e

funções, desde que compatíveis com as atividades rotineiramente

desenvolvidas pelo empregado, constitui obrigação contratual sem

caracterizar o acúmulo de função.

Assim, para o acolhimento do pedido de pagamento de diferenças

salariais por acúmulo de funções, é necessário provar a prestação

simultânea e habitual de serviços distintos e que as atividades

exercidas sejam totalmente incompatíveis com a função para a qual

o trabalhador foi contratado.

No caso, restou incontroverso que o reclamante foi contratado como

orçamentista e, a partir de julho/2019, passou a atuar também como

consultor técnico.

A análise dos autos demonstra que o orçamentista trabalha apenas

com as Seguradoras, abrindo ordens de serviço envolvendo

veículos acidentados (formalizam orçamentos), enquanto o

consultor técnico atua diretamente com os clientes, pessoa física ou

jurídica, na análise/identificação dos sinistros relatados, vendendo

produtos para estes.

Além disso, mostrou-se patente que, nas duas funções, a

contraprestação era puramente por comissão e, o autor percebia

sobre cada venda, seja atuando como orçamentista ou consultor, o

percentual correspondente.

Assim, embora o demandante atuasse em dois segmentos

divergentes, percebia a comissão relativa à complexidade da venda,

com idêntica base de cálculo, qual seja, o faturamento total da

funilaria.

A cizânia reside, portanto, em verificar se houve a contraprestação

pelo acúmulo de função, o plus salarial.

Nessa perspectiva, vejamos a prova produzida nos autos.

De plano, esclareço que o depoimento testemunhal da Sra. Geralda

Rosane Martins (ID. Eed3261, fl.: 274), que afirma ter atuado como

consultora técnica na empresa, carece de credibilidade, eis que

apresenta incongruências relevantes. Afirma que trabalhou durante
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três meses para a reclamada, em 2018, mas não se recorda quais

os meses, e que próximo à sua saída o reclamante "entrou para

ficar no seu lugar". Contudo, conforme narrativa na inicial, à folha 3

(ID. A80dc71) o autor iniciou a laborar como consultor técnico

somente em julho/2019. Assim, entendo por destituído de valor

probante, até porque não contemporâneo seu período de labor com

o demandante, nesses termos.

Prosseguindo, em depoimento pessoal, o autor confirmou,

textualmente, o recebimento regular das comissões para cada

função, bem como a idêntica base de cálculo, seja nas vendas

como orçamentista ou como consultor técnico in verbis:

"que esclarecendo melhor, quando o depoente era orçamentista

atuava com atendimento diretamente a seguradora; que quando

cumulou com a função de consultor técnico, além das seguradoras,

passou a fazer também atendimento as pessoas físicas e jurídicas;

que em ambos os períodos, o depoente sempre recebeu comissões

sobre o faturamento total da funilaria." (ID. Eed3261, fls.: 273/274)

Ademais, a testemunha Sr. Agnaldo Oliveira de Andrade,

esclareceu que:

"que a comissão do consultor técnico era de 0,5% sobre as peças e

1,45% na mão de obra; que a base de cálculo da remuneração do

orçamentista era a mesma; que a parte da funilaria das seguradoras

representam cerca de 95% da renda bruta da funilaria e pintura; que

tanto o orçamentista, quanto o consultor técnico, tem os seus

percentuais calculados sobre a renda bruta do setor da funilaria e

pintura; que quando o Sr. Edcarlos era consultor técnico, sua

remuneração incidia sobre a renda bruta da funilaria e pintura; que

quando o autor era orçamentista, sua comissão era calculada sobre

a renda bruta da funilaria e pintura; que quando o Sr. Edcarlos saiu,

o autor disse ao depoente que gostaria de assumir as duas funções

para melhorar a sua renda; que o orçamentista recebia 1,45% sobre

as vendas da funilaria; que quando o reclamante cumulou as duas

funções é que passou a receber também o percentual de 0,5%

sobre as vendas de peças; que o orçamentista e o consultor técnico

são comissionistas puros; que se as comissões fossem menor que

o salário-base, receberiam o salário-base, mas isso não acontecia

porque sempre superavam; que geralmente, o reclamante não tinha

que fazer sobrejornada para cumprir as duas funções porque tinha

um estagiário que o auxiliava." (ID. Eed3261, fl.: 275)

Com efeito, para cada tipo de venda, o autor percebia a

remuneração correspondente. E, apesar das declarações obreiras

no sentido de que a remuneração referente à função consultor

técnico englobava, além das comissões, uma parte fixa, no valor de

um salário-mínimo, nada restou comprovado nesse particular.

Ademais, cumpre ressaltar que, ao atuar como consultor técnico (a

partir de julho/2019) verifica-se, da análise dos contracheques

juntados (ID.5f81d9d, fls. 200 e seguintes), o aumento salarial, em

razão do acréscimo no valor das comissões recebidas.

Diante desse contexto, provada a devida contrapartida

remuneratória referente ao acúmulo de funções, indevido o

pagamento de diferenças salariais, sob pena de incorrer no

enriquecimento ilícito.

Por conseguinte, mantenho a sentença incólume, ainda que por

outros fundamentos.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Confiante no total provimento de seu apelo, pede a inversão da

sucumbência e a exclusão da condenação ao pagamento dos

honorários.

Sem razão.

Considerando o improvimento do recurso e tendo em vista o

disposto no artigo 85, § 11, do CPC, aplicável subsidiariamente ao

processo do trabalho por força do artigo 15 do mesmo diploma e do

artigo 769 da CLT, aplicado à luz do que prevê a decisão do STJ no

Tema 1059, majoro, de ofício, os honorários devidos pelo

demandante ao advogado da parte contrária, passando-os de 10%

para 11%.

Contudo, diante do deferimento dos benefícios da justiça gratuita,

em sede recursal, e com base no entendimento subtraído do

julgamento da ADI 5.766 do E. STF, determino a suspensão da

exigibilidade.

A obrigação de pagar os honorários aos patronos da reclamada,

ficará sob condição suspensiva e só poderá ser executada se, nos

dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor
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demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-se

após o transcurso desse prazo.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, dou parcial provimento para conceder os benefícios da

justiça gratuita.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Platon Teixeira de

Azevedo Filho. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante

(Floriano Correia de Sousa Junior), a advogada Tuylla de Mello

Martinichen e, pelo recorrido/reclamado (pollo Serviços Automotores

Ltda), o advogado Euripedes Feitosa.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011698-97.2016.5.18.0201
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO WILSON JOSE FERNANDES DA
CUNHA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0011698-97.2016.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO -

CBA

ADVOGADO(S) : RAMIRO BORGES FORTES E OUTRO(S)

RECORRIDO(S) : WILSON JOSÉ FERNANDES DA CUNHA

ADVOGADO(S) : RHAULIM ARAÚJO ROLIM

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUIZ(ÍZA) : JULIANO BRAGA RAMOS

EMENTA
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EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE

SERVIÇOS. Para que o tomador de serviços seja responsabilizado

subsidiariamente pelos créditos do empregado da prestadora de

serviços, basta se beneficie do trabalho por ele prestado, e tenha

havido inadimplemento dos créditos trabalhistas por parte da

empresa intermediadora. Essa a inteligência que transcende do

item IV da Súmula 331 do Col. TST. Recurso patronal desprovido,

no particular.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz JULIANO BRAGA RAMOS, da Egrégia Vara do

Trabalho de Uruaçu-GO, em r. sentença de ID af24918, julgou

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos por WILSON JOSÉ

FERNANDES DA CUNHA em face de MILENIUM LTDA. e de

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA.

A segunda demandada recorre. Busca a modificação da r. sentença

primeva quanto à responsabilidade subsidiária, ao turno ininterrupto

de revezamento, às horas in itinere, ao FGTS mais indenização de

40% e ao seguro-desemprego.

Contrarrazões pelo reclamante no ID fac1247.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho (art.

97 do Regimento Interno deste Egrégio Regional).

Nos termos do despacho de Id a6c975f, determinou-se o

sobrestamento do feito nesta instância, pois uma das matérias

recursais versava sobre tema levantado em Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas - IRDR Nº 04 (POSSIBILIDADE DE SE

TRANSIGIR SOBRE NORMAS DE HIGIENE - NEGOCIAÇÃO DE

JORNADA EM TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

ALÉM DE 8h DIÁRIAS -, APLICANDO A SÚMULA 423 DO COL.

TST) .

Após julgamento do IRDR Nº 04, houve encerramento do

sobrestamento destes autos e sua devolução ao gabinete deste

Relator para regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se

ao arquivo eletrônico disponível no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço em parte do recurso interposto, não o

fazendo no que concerne ao seguro-desemprego, por falta de

interesse recursal. Explico.

Como se vê na r. sentença, não houve condenação das reclamadas

no fornecimento das guias relativas ao seguro-desemprego, vez que

o d. magistrado sentenciante determinou seja "fornecida ao

Reclamante cópia autenticada desta sentença e da respectiva

certidão de trânsito em julgado, a fim de viabilizar requerimento

administrativo junto ao órgão local do Ministério do Trabalho" (ID

af24918 - Pág. 17), sendo que tal providência deverá ser adotada

pela Secretaria do Juízo.

Por igualmente regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A pretensão da recorrente é ver afastada a condenação subsidiária

quanto às parcelas deferidas ao reclamante.

Em peça inaugural afirmou o demandante que, a despeito de haver

sido contratado pela primeira reclamada, laborou em proveito da

segunda, na função de motorista B.

A primeira reclamada apresentou defesa, confirmando a função;

porém, nada menciona a respeito da prestação de serviço em favor
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de outrem.

Ao exame.

Primeiramente, saliento que a legalidade da terceirização,

consoante tese de repercussão geral firmada pelo Excelso STF, em

30.08.2018, tema n.º 725 ("é lícita a terceirização ou qualquer outra

forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante")

impede a responsabilidade solidária da tomadora de serviços,

eventual pretensão de nulidade da contratação e formação de

vínculo direto.

Contudo, prevalece a possibilidade de responsabilização subsidiária

da tomadora por eventual descumprimento de obrigações

trabalhistas pela empregadora. Nesse sentido, aliás, a Lei nº

13.429/17:

"§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991."

Nesse desiderato, passo a analisar se, no caso, a situação fática

enseja a responsabilização subsidiária aqui impugnada.

Pois bem.

A segunda reclamada, em arrazoado, confirma a existência de

contrato de prestação de serviços firmado com a 1ª ré e mantém a

linha de defesa, não negando a prestação dos serviços obreiros

a seu favor, mas sim, intentando demonstrar que o reclamante não

era seu empregado e que não houve culpa de sua parte na

inadimplência da prestadora.

Todavia, data venia, é irrelevante a inexistência de vínculo

empregatício, sendo a responsabilidade aferida pela mera condição

de tomadora dos serviços.

É válido rememorar que a terceirização é alternativa da qual as

empresas podem lançar mão com objetivo de melhorar e agilizar o

desempenho de suas atividades secundárias, para, assim, poderem

se concentrar na área para qual têm vocação, onde são

especialistas (atividade-principal).

A licitude da terceirização, contudo, não afasta a incidência do

inciso IV da Súmula n° 331 do Excelso Pretório Trabalhista, in

verbis:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial."

É inadmissível que a empresa beneficiária do serviço delegue a

responsabilidade de sua execução a qualquer um, e depois

pretenda se eximir da responsabilidade dessa escolha, prejudicando

a parte mais frágil da relação: o trabalhador.

Logo, a responsabilidade alicerçada no preceito sumular

supracitado independe da existência de fraude, bastando o

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador.

Na hipótese, considerando que a prestadora de serviços (primeira

reclamada, empregadora) fora acionada judicialmente, óbvio o

descumprimento dos direitos trabalhistas do autor.

A tempo, acresço que o tomador somente responderá pelo

adimplemento das obrigações trabalhistas depois de "apurada a

inidoneidade financeira" da empresa prestadora de serviços. E

mais. Consigno que a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas obrigações do empregador judicialmente

reconhecidas, inclusive o pagamento do FGTS, acrescido da

indenização de 40%.

O item IV da Súmula 331, do Col. TST, não faz nenhuma restrição

acerca do alcance da responsabilidade subsidiária, de modo que,

inadimplidas as obrigações trabalhistas a cargo da empregadora, as

tomadoras de serviços estarão obrigadas a responder pelas verbas

trabalhistas devidas, seja de natureza salarial, seja de índole

indenizatória.

Em derradeiro, impende deixar registrado, para dissipar dúvida

porventura remanescente, que possível contrato de índole civil

firmado entre as rés, ainda que lícito, não tem o condão de eximir

responsabilidade da segunda demandada pelo pagamento das

parcelas trabalhistas deferidas em Juízo, porquanto favorecida

pelos serviços prestados pelo reclamante.

Pelo esposado, nego provimento.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.

Na petição inicial o obreiro asseverou que trabalhava em turnos

ininterruptos de revezamento (4x4 de 12 horas), nos seguintes

horários: 2 dias seguidos diurnos, das 07h às 19h; e 2 dias seguidos

noturnos, das 19h às 07h, com 4 dias de folga (ID 5d187c3 - Pág.

5).

Apontou infringência patronal ao entendimento resvalado na Súmula

423 do Col. TST, almejando, pois, o percebimento das horas

excedentes à 6ª diária, com divisor 180.

O insigne julgador de origem indeferiu o pedido de pagamento de

horas laboradas acima da 6ª hora diária nos turnos ininterruptos de

revezamento, levados a efeito nos horários das 7h às 19h e das 19h
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às 7h, no regime 4x4, no período de 1º.05.2013 a 30.04.2015

(correspondente ao período de vigência dos ACT's 2013/2014 e

2014/2015), por considerar válidos os acordos coletivos

entabulados, com base nos recentes julgamentos proferidos pelo

Excelso STF no RE 590.415 e no RE 895.759.

Por outro lado, deferiu as mencionadas horas extras nos períodos

de 25.03.2013 a 30.04.2013 e de 1º.05.2015 até o fim do pacto

laboral, por entender que a reclamada não juntou instrumentos

coletivos prevendo o elastecimento dos turnos ininterruptos de

revezamento.

O decisum movimenta insurgência da ré.

Assevera que "restou evidenciado nos autos que o Recorrido ativou-

se em jornada de turnos ininterruptos de revezamento ao longo de

todo o seu contrato de trabalho. Ao contrário do que entendeu o d.

Juiz sentenciante, a jornada à qual o obreiro foi submetido estava

devidamente amparada por Acordo Coletivo ao longo de TODO o

contrato obreiro" (ID e97d181 - Pág. 5).

Aduz ser "fato notório a existência dos acordos coletivos firmados

entre a 1ª Reclamada e o Sindicato da Categoria obreira" (ID

e97d181 - Pág. 5). Assim, brada pela exclusão das horas extras

deferidas na origem no interregno em que o d. magistrado de

origem entendeu não existir nos autos normas coletivas

disciplinando a jornada do reclamante, ou seja, de 25.03.2013 a

30.04.2013 e no período de 1º/05/2015 até o fim do pacto laboral

(31.01.2016).

Ao feitio subsidiário, requer a incidência do divisor 220 no período

da condenação.

Passo à apreciação.

No caso vindo a lume, o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 25/03/2013 até 31/01/2016 (ID e73902a - Pág. 3), ao

passo que vieram aos autos os acordos coletivos de trabalho

celebrados pela primeira reclamada e o Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Niquelândia, vigentes

nos anos de 2013/2014 (ID 6ffc220); 2014/2015 (ID e525d3d) e de

2015/2016 (ID beb9554).

Inicialmente, quanto ao interregno compreendido entre a admissão

obreira 25.03.2013 e 30.04.2013 (data anterior ao início da vigência

do instrumento coletivo de 2013/2014 - ID 6ffc220 - Pág. 1), observo

que efetivamente não foram coligidas, tempestivamente, normas

disciplinando a jornada especial do autor. Nada obstante, na

impugnação aos documentos/contestação, o reclamante

reconheceu a existência de tais normas. É o que se extrai da

seguinte passagem:

"Como se pode extrair da peça contestatória, restou incontroverso

que o Reclamante foi contratado pela Reclamada para laborar em

turnos ininterruptos de revezamento, para os quais deveria laborar

cumprindo jornada das 07h00 às 16h00, das 16h00 às 01h00 e das

01h00 às 07h00.

Restou incontroverso, ainda, que a própria Reclamada admitiu que

houve a pactuação por meio de norma coletiva de modo a delimitar

a jornada nos turnos ininterruptos de revezamento à categoria do

Reclamante a turnos de no máximo 8h (oito horas), limitação essa

imposta por meio do disposto no art. 7°, XIV, da Constituição

Federal, bem como nos termos da Súmula 423 do TST.

(...)

O simples fato de a Reclamada firmar um acordo coletivo limitando

o labor diário em 8 horas para o turno ininterrupto de revezamento,

e ainda assim admitir que seus funcionários realizassem mês a mês

o cumprimento de horas extras por si só já teria o condão de

invalidar a referida norma coletiva entabulada, o que se requer

desde já." (ID 6032d57 - Págs. 2/3.)

Assim, reputo incontroverso o fato de que o regime de turnos

ininterruptos praticado pelo autor estava amparado em acordos

coletivos de trabalho celebrados com o sindicato representativo da

categoria obreira.

Prosseguindo, quanto ao lapso de 1º/05/2015 até o fim do pacto

laboral, além de o fato também ser considerado incontroverso

nos moldes da fundamentação até aqui trilhada. Impende

destacar que a norma coletiva de 2015/2016 (ID beb9554) foi

colacionada aos autos pelo reclamante com a exordial. Nessa

toada, é certo que também ela deve ser levada em consideração,

porquanto trazida ao processado em momento oportuno.

Com efeito, o fato de o demandante haver apresentado o ACT sem

impugná-lo quanto à sua validade formal, significa que ele admite a

existência da norma, mas apenas busca afastar a validade material

do conteúdo ali pactuado.

Fixadas essas premissas, considero ser incontroversa a existência

de norma coletiva com cláusula expressa prevendo jornada em

turno ininterrupto de revezamento em escala de 4x4 com as

seguintes disposições, verbis:

"II - Os empregados da EMPRESA que laboram nos

setores/áreas/seções da EMPRESA Contratante definidas como:

Via Seca, Hidrometalurgia; Laboratório; Utilidades e Manutenção

Industrial, cumprirão jornada diária de 12 (doze) horas, conforme

escala de revezamento a seguir, "4x4", - de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso -, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º. turno ; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º. turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO " 4x4 "
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1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º. turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º. turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1- 01 (uma) hora no 1º. turno; e

2- 01 (uma) hora no 2º. turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento - " 4 x 4" -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Teleférico, Via Seca, Via Úmida, Laboratório,

Utilidades e Manutenção, estando excluídos do presente os

empregados que tenham jornada de trabalho regida por acordo

específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo."

A respeito da flexibilização da jornada de trabalho, por certo tempo

prevaleceu no âmbito desta Eg. Corte o entendimento de que as

normas oriundas da negociação coletiva que, no regime de turno

ininterrupto de revezamento, previam jornada diária superior a 08

horas eram absolutamente inválidas. Utilizava-se como fundamento

o entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Nada obstante, em 02/06/2022, o STF pacificou a temática da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a questão de fundo no recurso é objeto de tese fixada pela

Suprema Corte em sistema de produção de precedente qualificado

(decisão em repercussão geral, súmula vinculante ou controle

concentrado de constitucionalidade) e, portanto, com efeito

vinculante e eficácia erga omnes.

Deve ser ressaltado ainda que o acórdão relativo ao julgamento do

Tema 1046, publicado em 28/4/2023, foi enfático ao estabelecer a

possibilidade de prorrogação da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento. Confira-se:

"Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a : (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horas in itinere e jornadas superiores ao limite de 10

horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze por

trinta e seis ou semana espanhola)." (ARE 1121633 / GO - Tema nº

1046 do STF, Relator Ministro Gilmar Mendes - DJ Nr. 90 do dia

28/04/2023 - destacou-se)

Nesse contexto, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a

jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade do

acordo coletivo.

Há mais. No âmbito deste Eg. Regional foi instaurado incidente de

resolução de demandas repetitivas com vistas a dirimir controvérsia

acerca da possibilidade de se convencionar, por meio de

negociação coletiva, jornada em turno ininterrupto de revezamento

além de 8h diárias (tema 04), o qual fora recentemente julgado com

a fixação da seguinte tese jurídica:

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Prosseguindo, a respeito da alegação de prestação de horas extras

habituais, os controles do ponto e contracheques foram

considerados válidos na instância de origem (ID af24918 - Pág. 4) e

não houve recurso do autor. Em vista da validade dos documentos,

apreciando-os, observo que o pagamento pelo labor extraordinário

ao longo do ano de 2013 ocorreu apenas no mês de junho e julho,

ou seja, em poucos meses (1f4fedb - Pág. 4/5), o que não é capaz

de caracterizar o fato como habitual.

Da mesma forma, entre os anos de 2015 e 2016 (ID 226395f), só

houve pagamento de horas extras em agosto/2015 (ID 0559eb9 -

Pág. 3).

Destarte, considerando a existência de norma coletiva expressa

prevendo a jornada especial praticada pelo trabalhador ao longo de

todo pacto laboral, e tendo em vista que não há pagamento de

horas extras habituais capazes de descaracterizar o regime especial

de jornada, dou provimento ao recurso da ré para reputar válido o

regime de turno ininterrupto adotado e extirpar da condenação as

horas extras deferidas na origem (de 25/03/2013 a 30/04/2013 e de

1º de maio de 2013 ao término do contrato).

Apelo provido.
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HORAS IN ITINERE. DIVISOR

O d. Magistrado de origem deferiu o pedido de horas in itinere, no

lapso da admissão até 14/05/2013, sob o fundamento de que não

havia transporte público regular com horários compatíveis com o

labor do demandante quando ele iniciava o expediente às 19h e

quando o horário de saída ocorria entre 07h e 19h.

Insurge-se a segunda acionada. Assevera que está sediada em

local de fácil acesso e servido por transporte público compatível

com a jornada de trabalho do demandante, mesmo no período

anterior a 14/05/2013, consoante teria sido comprovado pela prova

produzida em autos.

Requer, sucessivamente, sejam reduzidas as horas de

deslocamento e utilizado o divisor 220.

Examino.

Inicialmente esclareço que o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 25/03/2013 até 31/01/2016 (ID e73902a - Pág. 3).

Consoante artigo 58, § 2º, da CLT, com redação anterior às

modificações inauguradas pela Lei 13.467/2017, deverá ser

computado na jornada de trabalho o tempo percorrido pelo obreiro

em condução fornecida pelo empregador até o local de trabalho de

difícil acesso ou não servido por transporte público. Interpretando a

lei, a jurisprudência firmou-se no sentido de que "a

incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do

empregado e os do transporte público regular é circunstância que

também gera o direito às horas in itinere" (Súmula 90, II, do TST),

porque, por óbvio, essa circunstância traduz a própria inexistência

de transporte.

No tocante ao ônus probatório da matéria em epígrafe, ao

reclamante cabe provar o fato constitutivo do direito (artigo 818 da

CLT c/c artigo 373 do CPC/2015), ou seja, de que para

deslocamento até o estabelecimento da reclamada utilizava-se de

transporte fornecido pelo empregador. Noutra via, ao ente patronal

cabe provar a existência de fato impeditivo do direito almejado, isto

é, de que o local da prestação de serviços não era de difícil acesso

ou era servido por transporte público regular.

No caso, silente a respeito, nas peças contestatórias, restou

incontroverso o fornecimento de transporte ao demandante no

trajeto casa-trabalho, referente ao percurso de ida e volta. Assim,

tratando-se de fatos impeditivos do direito obreiro, incumbia às

reclamadas demonstrarem que o local de trabalho do autor é de

fácil acesso e que havia transporte público regular com horários

compatíveis com a jornada de trabalho.

A despeito de a Certidão de averiguação mencionada no arrazoado

(produzida nos autos da RT-1619/2011, ID 2d050dd) revelar que

desde o ano de 2011 a UTB já operava a linha Niquelândia-Usina

Votorantim, fato é que os horários de transporte ali disponíveis não

se compatibilizavam integralmente com os horários de entrada e

saída do reclamante (das 7h às 19h e das 19h às 7h). Logo, no

tocante a tal lapso também acompanho o entendimento do d. Juiz

de primeiro grau, verbis:

"Passo ao exame do período anterior a 15-5-2013.

Constato que os horários dos transportes públicos descritos na

prova emprestada ID. 2d050dd - pág 1 a 7 não eram integralmente

compatíveis com as jornadas levadas a efeito em relação ao

Reclamante. Basta ver que a certidão constante de ID. 2d050dd -

Pág. 4, proveniente da ação nº 0001619-35.2011.5.18.0201,

destaca os seguintes horários atinentes ao transporte público:

1º) empresa União Transportes Brasileiro (UTB), a partir de março

de 2011: "sai da rodoviária de Niquelândia às 05:50 horas e retorna

às 06:40 horas; a tarde, sai da rodoviária às 16:30 horas e retorna

às 17:10 horas para região urbana de Niquelândia. Ainda segundo

informações da Sra. Mariana, a UTB só faz a linha que leva até a

usina da Votorantim e não até o "angiquinho"/lavra."

Em vista do exposto, reputo que o horário do transporte público era

compatível quando o horário de entrada do Autor ocorria às 7h, não

havendo que falar em pagamento de horas in itinere nessa

circunstância.

Por outro lado, considero que os transportes públicos transcritos na

prova em comento não atendiam a necessidade de deslocamento

do Reclamante com relação aos horários de término de suas

jornadas (saída às 7h e às 19h) e quando a entrada ocorria às 19h,

em razão da flagrante incompatibilidade de horários.

Cabe ressaltar que este Juízo vinha entendendo que, no período

laborado até 14-5-2013, deveriam ser reconhecidas as horas in

itinere de todo o trajeto percorrido pelo Remandante em condução

fornecida pela Ré. Contudo, tal linha de raciocínio não encontrou

apoio neste Regional no que tange ao perímetro urbano de

Niquelândia, em função da presunção da facilidade de acesso

nessa determinada área municipal, referente às prováveis formas

de locomoção passíveis de utilização pelos trabalhadores

residentes naquela localidade. Em outras palavras:

majoritariamente, este Regional entendeu que o pequeno porte da

cidade, considerados os seus limites urbanos, autoriza concluir que

os empregados da Ré, ainda dentro dos perímetros em destaque,

não tinham maiores dificuldades em suas diárias movimentações

em direção aos seus respectivos locais de trabalho, uma vez que se

admite, nessas circunstâncias, não só a presunção da facilidade de

utilização de quaisquer meios de transporte, mas a possibilidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 710
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deslocamento a pé.

Vejam-se, para tanto, os acórdãos prolatados nas ações RO

0001302-66.2013.5.18.0201, RO 0001348-55.2013.5.18.0201 e RO

0000070-82.2014.5.18.0201, que tiveram como relator o

Desembargador PAULO PIMENTA e foram julgados pela 2ª Turma

deste TRT. Além disso, têm-se, também, os seguintes julgamentos

exarados pela mesma Corte: RO 00000154-83.2014.5.18.0201 e

RO 0001580-04.2012.5.18.0201 (Relator: Desembargador DANIEL

VIANA - 2ª Turma); RO 0001044-22.2014.5.18.0201 (Relator:

Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO - 1ª

Turma); RO 0001050-29.2014.5.18.0201 (RELATORA:

Desembargadora KÁTHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE - 1ª Turma); e 0000956-81.2014.5.18.0201

(RELATOR: Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI - 2ª Turma).

Note-se que não há nos autos elementos aptos a demonstrar

qualquer dificuldade de acesso no tocante ao perímetro urbano, de

modo a derruir a presunção acima referida.

Dessa forma, adoto a posição jurisprudencial em comento por

razões de segurança jurídica e disciplina judiciária e, por

consequência, não reconheço as alegadas horas em relação in

itinere aos trajetos percorridos no perímetro urbano de Niquelândia.

A condenação, nesse aspecto, ficará restrita aos deslocamentos

que ultrapassaram as limitações urbanas daquele Município,

considerando-se, no particular, o período laborado até 14-5-2013.

Compulsando-se as certidões emitidas pela oficiala de justiça nos

autos da reclamatória nº 0001619-35.2011.5.18.0201 (prova

emprestada de ID. 2d050dd - Pág. 1 a 7), verificam-se os seguintes

esclarecimentos em relação à rota destinada à Usina:

(...)

Resta evidente, pelo que foi acima esboçado, que o local

denominado "Fiúza" corresponde ao último ponto ainda pertencente

à região urbana de Niquelândia-GO.

Dessa maneira, como as Demandadas, no tocante no período

laborado até 14-5-2013, ao trecho entre o ponto "Fiúza" e o local de

trabalho do Reclamante ("Usina"), não se desincumbiram do

encargo que lhes competia, qual seja, prova da ausência de

dificuldade de acesso ao local de trabalho ou da existência de

transporte público regular no trajeto, com compatibilidade de

horários em relação ao horário de início da jornada quando este

ocorria às 19h e ao término das jornadas às 07h e às 19h,

mostraram-se preenchidos os requisitos para a caracterização de

horas in itinere quando a entrada e as saídas do Autor ocorriam nos

horários retrocitados.

A prova emprestada referente à certidão de medição de percursos

apresentada na reclamação trabalhista n° 0001619-

35.2011.5.18.0201 indica, em seu ANEXO I - ROTA CENTRAL:

NIQUELÂNDIA/USINA, vários tempos de percurso até a "Usina".

Destarte, como as horas in itinere devem ser aferidas no trajeto

entre o "Fiúza" e a "Usina", de acordo com o mencionado ANEXO I -

ROTA CENTRAL: NIQUELÂNDIA/USINA, deverá ser considerado o

tempo de deslocamento nesse trecho de 19 minutos." (Fls.

683/685.)

Consoante bem analisado na origem, depreende-se que apenas a

partir de 15.05.2013 passou a existir linha de transporte compatível

com a jornada obreira.

Nesse passo, reputo incensurável a r. sentença que deferiu as

horas de percurso, desde a admissão (25.03.2013) a 14.05.2013,

respaldada no conjunto fático-probatório dos autos, muito bem

avaliado pelo d. Juiz a quo.

Destaco precedentes desta Eg. Corte nesse sentido: RO-0010079-

69.2015.5.18.0201 (Relator: Desembargador. Eugênio José Cesário

Rosa); RO-0001509-31.2014.5.18.0201 (Relator: Desembargador.

Gentil Pio de Oliveira) e ROT-0010150-66.2018.5.18.0201

(Relatora: Desembargadora. Silene Aparecida Coelho).

Concernente ao tempo de percurso, segundo a certidão de

averiguação acostada aos autos, o último ponto de

embarque/desembarque pertencente ao perímetro urbano é o local

denominado de "Fiúza", o qual, segundo quadro de ID 2d050dd -

Pág. 5, possui rota de 19 minutos, sendo escorreita a r. sentença ao

condenar a empresa ao pagamento de 18 minutos diários por

trecho.

Por fim, no que se refere ao divisor, considerando a validade do

regime especial de jornada reconhecida em tópico anterior, dou

provimento parcial para fixar o divisor 220 para as horas itinerárias

aqui deferidas (termo final relativo à condenação em horas

itinerárias).

Dou parcial provimento.

FGTS E RESPECTIVA INDENIZAÇÃO DE 40%

Alega a recorrente que o autor não se desvencilhou do ônus

probatório quanto às diferenças relativas ao FGTS, consoante faria

prova o extrato da conta vinculada coligido aos autos, requerendo,

por conseguinte, sua absolvição quanto à condenação respectiva.

Aprecio.

Veja o teor da nova Súmula nº 461 do Col. TST:

"FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA -

Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016 É do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos
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depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)."

Na esteira do entendimento da mais Alta Corte Trabalhista, "é do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)", Súmula nº 461. Das guias

juntadas (ID 6d251dd, ID 9ea1701 e ID cbbeeec), não se pode

inferir que houve escorreito depósito na conta do reclamante,

especificamente, eis que geradas para o recolhimento de totalidade

do quadro funcional da empresa.

No mais, é irrelevante o fato de a 2ª reclamada não ser

empregadora do autor, haja vista que sua condenação decorre da

responsabilidade subsidiária, unicamente por ter sido tomadora dos

serviços obreiros, consoante reconhecido em ações trabalhistas

anteriores imantadas pela coisa julgada, conforme tópico sentencial.

Por fim, repiso que referida condenação subsidiária abarca, em sua

totalidade, as parcelas não adimplidas no curso do contrato,

respondendo por todas verbas, indenizatórias ou não, inclusive o

pagamento do FGTS, acrescido da indenização de 40%. Como já

explicitado em tópico pretérito, a Súmula 331, Item VI, do Col. TST,

não faz nenhuma restrição acerca do alcance da responsabilidade

subsidiária, estando a empresa tomadora de serviços obrigada a

responder por todas as verbas trabalhistas devidas, seja de

natureza salarial, seja de índole indenizatória.

Nego provimento.

HONORÁRIOS RECURSAIS

Esclareço que as novas disposições concernentes aos honorários

advocatícios somente serão aplicadas às ações trabalhistas

ajuizadas a partir de 11.11.2017. Considerando que a presente

demanda fora proposta antes do advento da Reforma Trabalhista

(em 03/06/2016), não há falar em incidência do artigo 85, parágrafo

11, do CPC.

CONCLUSÃO

Do exposto, conheço do recurso interposto pela segunda reclamada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

Em razão da reforma operada no julgado de origem, reduzo o valor

da condenação para R$20.000,00, sobre o qual incidem custas

processuais no percentual de 2%, a cargo das reclamadas, já

recolhidas.

Por fim, determino que todas as intimações da reclamada sejam

realizadas em nome dos advogados Dr. Ramiro Borges Fortes,

OAB/SP 192.296 e Dr. Marcelo Gomes da Silva, OAB/RJ sob o nº

137.510, conforme requerido na petição de ID 024fbae.

É como voto.

GDGRN-017

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso interposto pela segunda reclamada e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Geraldo Rodrigues do

Nascimento.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente), DANIEL VIANA JÚNIOR, GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 Desembargador Relator
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011698-97.2016.5.18.0201
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO WILSON JOSE FERNANDES DA
CUNHA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE FERNANDES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0011698-97.2016.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO -

CBA

ADVOGADO(S) : RAMIRO BORGES FORTES E OUTRO(S)

RECORRIDO(S) : WILSON JOSÉ FERNANDES DA CUNHA

ADVOGADO(S) : RHAULIM ARAÚJO ROLIM

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUIZ(ÍZA) : JULIANO BRAGA RAMOS

EMENTA

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE

SERVIÇOS. Para que o tomador de serviços seja responsabilizado

subsidiariamente pelos créditos do empregado da prestadora de

serviços, basta se beneficie do trabalho por ele prestado, e tenha

havido inadimplemento dos créditos trabalhistas por parte da

empresa intermediadora. Essa a inteligência que transcende do

item IV da Súmula 331 do Col. TST. Recurso patronal desprovido,

no particular.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz JULIANO BRAGA RAMOS, da Egrégia Vara do

Trabalho de Uruaçu-GO, em r. sentença de ID af24918, julgou

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos por WILSON JOSÉ

FERNANDES DA CUNHA em face de MILENIUM LTDA. e de

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA.

A segunda demandada recorre. Busca a modificação da r. sentença

primeva quanto à responsabilidade subsidiária, ao turno ininterrupto

de revezamento, às horas in itinere, ao FGTS mais indenização de

40% e ao seguro-desemprego.

Contrarrazões pelo reclamante no ID fac1247.

Dispensada a manifestação do Ministério Público do Trabalho (art.

97 do Regimento Interno deste Egrégio Regional).

Nos termos do despacho de Id a6c975f, determinou-se o

sobrestamento do feito nesta instância, pois uma das matérias

recursais versava sobre tema levantado em Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas - IRDR Nº 04 (POSSIBILIDADE DE SE

TRANSIGIR SOBRE NORMAS DE HIGIENE - NEGOCIAÇÃO DE

JORNADA EM TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

ALÉM DE 8h DIÁRIAS -, APLICANDO A SÚMULA 423 DO COL.

TST) .

Após julgamento do IRDR Nº 04, houve encerramento do

sobrestamento destes autos e sua devolução ao gabinete deste

Relator para regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se

ao arquivo eletrônico disponível no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço em parte do recurso interposto, não o

fazendo no que concerne ao seguro-desemprego, por falta de

interesse recursal. Explico.

Como se vê na r. sentença, não houve condenação das reclamadas

no fornecimento das guias relativas ao seguro-desemprego, vez que

o d. magistrado sentenciante determinou seja "fornecida ao

Reclamante cópia autenticada desta sentença e da respectiva

certidão de trânsito em julgado, a fim de viabilizar requerimento

administrativo junto ao órgão local do Ministério do Trabalho" (ID

af24918 - Pág. 17), sendo que tal providência deverá ser adotada

pela Secretaria do Juízo.

Por igualmente regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A pretensão da recorrente é ver afastada a condenação subsidiária

quanto às parcelas deferidas ao reclamante.

Em peça inaugural afirmou o demandante que, a despeito de haver

sido contratado pela primeira reclamada, laborou em proveito da

segunda, na função de motorista B.

A primeira reclamada apresentou defesa, confirmando a função;

porém, nada menciona a respeito da prestação de serviço em favor

de outrem.

Ao exame.

Primeiramente, saliento que a legalidade da terceirização,

consoante tese de repercussão geral firmada pelo Excelso STF, em

30.08.2018, tema n.º 725 ("é lícita a terceirização ou qualquer outra

forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante")

impede a responsabilidade solidária da tomadora de serviços,

eventual pretensão de nulidade da contratação e formação de

vínculo direto.

Contudo, prevalece a possibilidade de responsabilização subsidiária

da tomadora por eventual descumprimento de obrigações

trabalhistas pela empregadora. Nesse sentido, aliás, a Lei nº

13.429/17:

"§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991."

Nesse desiderato, passo a analisar se, no caso, a situação fática

enseja a responsabilização subsidiária aqui impugnada.

Pois bem.

A segunda reclamada, em arrazoado, confirma a existência de

contrato de prestação de serviços firmado com a 1ª ré e mantém a

linha de defesa, não negando a prestação dos serviços obreiros

a seu favor, mas sim, intentando demonstrar que o reclamante não

era seu empregado e que não houve culpa de sua parte na

inadimplência da prestadora.

Todavia, data venia, é irrelevante a inexistência de vínculo

empregatício, sendo a responsabilidade aferida pela mera condição

de tomadora dos serviços.

É válido rememorar que a terceirização é alternativa da qual as

empresas podem lançar mão com objetivo de melhorar e agilizar o

desempenho de suas atividades secundárias, para, assim, poderem

se concentrar na área para qual têm vocação, onde são

especialistas (atividade-principal).

A licitude da terceirização, contudo, não afasta a incidência do

inciso IV da Súmula n° 331 do Excelso Pretório Trabalhista, in

verbis:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial."

É inadmissível que a empresa beneficiária do serviço delegue a

responsabilidade de sua execução a qualquer um, e depois

pretenda se eximir da responsabilidade dessa escolha, prejudicando

a parte mais frágil da relação: o trabalhador.

Logo, a responsabilidade alicerçada no preceito sumular

supracitado independe da existência de fraude, bastando o

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador.

Na hipótese, considerando que a prestadora de serviços (primeira

reclamada, empregadora) fora acionada judicialmente, óbvio o
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descumprimento dos direitos trabalhistas do autor.

A tempo, acresço que o tomador somente responderá pelo

adimplemento das obrigações trabalhistas depois de "apurada a

inidoneidade financeira" da empresa prestadora de serviços. E

mais. Consigno que a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços abrange todas obrigações do empregador judicialmente

reconhecidas, inclusive o pagamento do FGTS, acrescido da

indenização de 40%.

O item IV da Súmula 331, do Col. TST, não faz nenhuma restrição

acerca do alcance da responsabilidade subsidiária, de modo que,

inadimplidas as obrigações trabalhistas a cargo da empregadora, as

tomadoras de serviços estarão obrigadas a responder pelas verbas

trabalhistas devidas, seja de natureza salarial, seja de índole

indenizatória.

Em derradeiro, impende deixar registrado, para dissipar dúvida

porventura remanescente, que possível contrato de índole civil

firmado entre as rés, ainda que lícito, não tem o condão de eximir

responsabilidade da segunda demandada pelo pagamento das

parcelas trabalhistas deferidas em Juízo, porquanto favorecida

pelos serviços prestados pelo reclamante.

Pelo esposado, nego provimento.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.

Na petição inicial o obreiro asseverou que trabalhava em turnos

ininterruptos de revezamento (4x4 de 12 horas), nos seguintes

horários: 2 dias seguidos diurnos, das 07h às 19h; e 2 dias seguidos

noturnos, das 19h às 07h, com 4 dias de folga (ID 5d187c3 - Pág.

5).

Apontou infringência patronal ao entendimento resvalado na Súmula

423 do Col. TST, almejando, pois, o percebimento das horas

excedentes à 6ª diária, com divisor 180.

O insigne julgador de origem indeferiu o pedido de pagamento de

horas laboradas acima da 6ª hora diária nos turnos ininterruptos de

revezamento, levados a efeito nos horários das 7h às 19h e das 19h

às 7h, no regime 4x4, no período de 1º.05.2013 a 30.04.2015

(correspondente ao período de vigência dos ACT's 2013/2014 e

2014/2015), por considerar válidos os acordos coletivos

entabulados, com base nos recentes julgamentos proferidos pelo

Excelso STF no RE 590.415 e no RE 895.759.

Por outro lado, deferiu as mencionadas horas extras nos períodos

de 25.03.2013 a 30.04.2013 e de 1º.05.2015 até o fim do pacto

laboral, por entender que a reclamada não juntou instrumentos

coletivos prevendo o elastecimento dos turnos ininterruptos de

revezamento.

O decisum movimenta insurgência da ré.

Assevera que "restou evidenciado nos autos que o Recorrido ativou-

se em jornada de turnos ininterruptos de revezamento ao longo de

todo o seu contrato de trabalho. Ao contrário do que entendeu o d.

Juiz sentenciante, a jornada à qual o obreiro foi submetido estava

devidamente amparada por Acordo Coletivo ao longo de TODO o

contrato obreiro" (ID e97d181 - Pág. 5).

Aduz ser "fato notório a existência dos acordos coletivos firmados

entre a 1ª Reclamada e o Sindicato da Categoria obreira" (ID

e97d181 - Pág. 5). Assim, brada pela exclusão das horas extras

deferidas na origem no interregno em que o d. magistrado de

origem entendeu não existir nos autos normas coletivas

disciplinando a jornada do reclamante, ou seja, de 25.03.2013 a

30.04.2013 e no período de 1º/05/2015 até o fim do pacto laboral

(31.01.2016).

Ao feitio subsidiário, requer a incidência do divisor 220 no período

da condenação.

Passo à apreciação.

No caso vindo a lume, o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 25/03/2013 até 31/01/2016 (ID e73902a - Pág. 3), ao

passo que vieram aos autos os acordos coletivos de trabalho

celebrados pela primeira reclamada e o Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Niquelândia, vigentes

nos anos de 2013/2014 (ID 6ffc220); 2014/2015 (ID e525d3d) e de

2015/2016 (ID beb9554).

Inicialmente, quanto ao interregno compreendido entre a admissão

obreira 25.03.2013 e 30.04.2013 (data anterior ao início da vigência

do instrumento coletivo de 2013/2014 - ID 6ffc220 - Pág. 1), observo

que efetivamente não foram coligidas, tempestivamente, normas

disciplinando a jornada especial do autor. Nada obstante, na

impugnação aos documentos/contestação, o reclamante

reconheceu a existência de tais normas. É o que se extrai da

seguinte passagem:

"Como se pode extrair da peça contestatória, restou incontroverso

que o Reclamante foi contratado pela Reclamada para laborar em

turnos ininterruptos de revezamento, para os quais deveria laborar

cumprindo jornada das 07h00 às 16h00, das 16h00 às 01h00 e das

01h00 às 07h00.

Restou incontroverso, ainda, que a própria Reclamada admitiu que

houve a pactuação por meio de norma coletiva de modo a delimitar

a jornada nos turnos ininterruptos de revezamento à categoria do

Reclamante a turnos de no máximo 8h (oito horas), limitação essa

imposta por meio do disposto no art. 7°, XIV, da Constituição

Federal, bem como nos termos da Súmula 423 do TST.
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(...)

O simples fato de a Reclamada firmar um acordo coletivo limitando

o labor diário em 8 horas para o turno ininterrupto de revezamento,

e ainda assim admitir que seus funcionários realizassem mês a mês

o cumprimento de horas extras por si só já teria o condão de

invalidar a referida norma coletiva entabulada, o que se requer

desde já." (ID 6032d57 - Págs. 2/3.)

Assim, reputo incontroverso o fato de que o regime de turnos

ininterruptos praticado pelo autor estava amparado em acordos

coletivos de trabalho celebrados com o sindicato representativo da

categoria obreira.

Prosseguindo, quanto ao lapso de 1º/05/2015 até o fim do pacto

laboral, além de o fato também ser considerado incontroverso

nos moldes da fundamentação até aqui trilhada. Impende

destacar que a norma coletiva de 2015/2016 (ID beb9554) foi

colacionada aos autos pelo reclamante com a exordial. Nessa

toada, é certo que também ela deve ser levada em consideração,

porquanto trazida ao processado em momento oportuno.

Com efeito, o fato de o demandante haver apresentado o ACT sem

impugná-lo quanto à sua validade formal, significa que ele admite a

existência da norma, mas apenas busca afastar a validade material

do conteúdo ali pactuado.

Fixadas essas premissas, considero ser incontroversa a existência

de norma coletiva com cláusula expressa prevendo jornada em

turno ininterrupto de revezamento em escala de 4x4 com as

seguintes disposições, verbis:

"II - Os empregados da EMPRESA que laboram nos

setores/áreas/seções da EMPRESA Contratante definidas como:

Via Seca, Hidrometalurgia; Laboratório; Utilidades e Manutenção

Industrial, cumprirão jornada diária de 12 (doze) horas, conforme

escala de revezamento a seguir, "4x4", - de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso -, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º. turno ; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º. turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO " 4x4 "

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º. turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º. turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1- 01 (uma) hora no 1º. turno; e

2- 01 (uma) hora no 2º. turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento - " 4 x 4" -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Teleférico, Via Seca, Via Úmida, Laboratório,

Utilidades e Manutenção, estando excluídos do presente os

empregados que tenham jornada de trabalho regida por acordo

específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo."

A respeito da flexibilização da jornada de trabalho, por certo tempo

prevaleceu no âmbito desta Eg. Corte o entendimento de que as

normas oriundas da negociação coletiva que, no regime de turno

ininterrupto de revezamento, previam jornada diária superior a 08

horas eram absolutamente inválidas. Utilizava-se como fundamento

o entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Nada obstante, em 02/06/2022, o STF pacificou a temática da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a questão de fundo no recurso é objeto de tese fixada pela

Suprema Corte em sistema de produção de precedente qualificado

(decisão em repercussão geral, súmula vinculante ou controle

concentrado de constitucionalidade) e, portanto, com efeito

vinculante e eficácia erga omnes.

Deve ser ressaltado ainda que o acórdão relativo ao julgamento do

Tema 1046, publicado em 28/4/2023, foi enfático ao estabelecer a

possibilidade de prorrogação da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento. Confira-se:

"Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a : (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horas in itinere e jornadas superiores ao limite de 10

horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze por

trinta e seis ou semana espanhola)." (ARE 1121633 / GO - Tema nº

1046 do STF, Relator Ministro Gilmar Mendes - DJ Nr. 90 do dia

28/04/2023 - destacou-se)

Nesse contexto, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a
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jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade do

acordo coletivo.

Há mais. No âmbito deste Eg. Regional foi instaurado incidente de

resolução de demandas repetitivas com vistas a dirimir controvérsia

acerca da possibilidade de se convencionar, por meio de

negociação coletiva, jornada em turno ininterrupto de revezamento

além de 8h diárias (tema 04), o qual fora recentemente julgado com

a fixação da seguinte tese jurídica:

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Prosseguindo, a respeito da alegação de prestação de horas extras

habituais, os controles do ponto e contracheques foram

considerados válidos na instância de origem (ID af24918 - Pág. 4) e

não houve recurso do autor. Em vista da validade dos documentos,

apreciando-os, observo que o pagamento pelo labor extraordinário

ao longo do ano de 2013 ocorreu apenas no mês de junho e julho,

ou seja, em poucos meses (1f4fedb - Pág. 4/5), o que não é capaz

de caracterizar o fato como habitual.

Da mesma forma, entre os anos de 2015 e 2016 (ID 226395f), só

houve pagamento de horas extras em agosto/2015 (ID 0559eb9 -

Pág. 3).

Destarte, considerando a existência de norma coletiva expressa

prevendo a jornada especial praticada pelo trabalhador ao longo de

todo pacto laboral, e tendo em vista que não há pagamento de

horas extras habituais capazes de descaracterizar o regime especial

de jornada, dou provimento ao recurso da ré para reputar válido o

regime de turno ininterrupto adotado e extirpar da condenação as

horas extras deferidas na origem (de 25/03/2013 a 30/04/2013 e de

1º de maio de 2013 ao término do contrato).

Apelo provido.

HORAS IN ITINERE. DIVISOR

O d. Magistrado de origem deferiu o pedido de horas in itinere, no

lapso da admissão até 14/05/2013, sob o fundamento de que não

havia transporte público regular com horários compatíveis com o

labor do demandante quando ele iniciava o expediente às 19h e

quando o horário de saída ocorria entre 07h e 19h.

Insurge-se a segunda acionada. Assevera que está sediada em

local de fácil acesso e servido por transporte público compatível

com a jornada de trabalho do demandante, mesmo no período

anterior a 14/05/2013, consoante teria sido comprovado pela prova

produzida em autos.

Requer, sucessivamente, sejam reduzidas as horas de

deslocamento e utilizado o divisor 220.

Examino.

Inicialmente esclareço que o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 25/03/2013 até 31/01/2016 (ID e73902a - Pág. 3).

Consoante artigo 58, § 2º, da CLT, com redação anterior às

modificações inauguradas pela Lei 13.467/2017, deverá ser

computado na jornada de trabalho o tempo percorrido pelo obreiro

em condução fornecida pelo empregador até o local de trabalho de

difícil acesso ou não servido por transporte público. Interpretando a

lei, a jurisprudência firmou-se no sentido de que "a

incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do

empregado e os do transporte público regular é circunstância que

também gera o direito às horas in itinere" (Súmula 90, II, do TST),

porque, por óbvio, essa circunstância traduz a própria inexistência

de transporte.

No tocante ao ônus probatório da matéria em epígrafe, ao

reclamante cabe provar o fato constitutivo do direito (artigo 818 da

CLT c/c artigo 373 do CPC/2015), ou seja, de que para

deslocamento até o estabelecimento da reclamada utilizava-se de

transporte fornecido pelo empregador. Noutra via, ao ente patronal

cabe provar a existência de fato impeditivo do direito almejado, isto

é, de que o local da prestação de serviços não era de difícil acesso

ou era servido por transporte público regular.

No caso, silente a respeito, nas peças contestatórias, restou

incontroverso o fornecimento de transporte ao demandante no

trajeto casa-trabalho, referente ao percurso de ida e volta. Assim,

tratando-se de fatos impeditivos do direito obreiro, incumbia às

reclamadas demonstrarem que o local de trabalho do autor é de

fácil acesso e que havia transporte público regular com horários

compatíveis com a jornada de trabalho.

A despeito de a Certidão de averiguação mencionada no arrazoado

(produzida nos autos da RT-1619/2011, ID 2d050dd) revelar que

desde o ano de 2011 a UTB já operava a linha Niquelândia-Usina

Votorantim, fato é que os horários de transporte ali disponíveis não

se compatibilizavam integralmente com os horários de entrada e

saída do reclamante (das 7h às 19h e das 19h às 7h). Logo, no

tocante a tal lapso também acompanho o entendimento do d. Juiz

de primeiro grau, verbis:
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"Passo ao exame do período anterior a 15-5-2013.

Constato que os horários dos transportes públicos descritos na

prova emprestada ID. 2d050dd - pág 1 a 7 não eram integralmente

compatíveis com as jornadas levadas a efeito em relação ao

Reclamante. Basta ver que a certidão constante de ID. 2d050dd -

Pág. 4, proveniente da ação nº 0001619-35.2011.5.18.0201,

destaca os seguintes horários atinentes ao transporte público:

1º) empresa União Transportes Brasileiro (UTB), a partir de março

de 2011: "sai da rodoviária de Niquelândia às 05:50 horas e retorna

às 06:40 horas; a tarde, sai da rodoviária às 16:30 horas e retorna

às 17:10 horas para região urbana de Niquelândia. Ainda segundo

informações da Sra. Mariana, a UTB só faz a linha que leva até a

usina da Votorantim e não até o "angiquinho"/lavra."

Em vista do exposto, reputo que o horário do transporte público era

compatível quando o horário de entrada do Autor ocorria às 7h, não

havendo que falar em pagamento de horas in itinere nessa

circunstância.

Por outro lado, considero que os transportes públicos transcritos na

prova em comento não atendiam a necessidade de deslocamento

do Reclamante com relação aos horários de término de suas

jornadas (saída às 7h e às 19h) e quando a entrada ocorria às 19h,

em razão da flagrante incompatibilidade de horários.

Cabe ressaltar que este Juízo vinha entendendo que, no período

laborado até 14-5-2013, deveriam ser reconhecidas as horas in

itinere de todo o trajeto percorrido pelo Remandante em condução

fornecida pela Ré. Contudo, tal linha de raciocínio não encontrou

apoio neste Regional no que tange ao perímetro urbano de

Niquelândia, em função da presunção da facilidade de acesso

nessa determinada área municipal, referente às prováveis formas

de locomoção passíveis de utilização pelos trabalhadores

residentes naquela localidade. Em outras palavras:

majoritariamente, este Regional entendeu que o pequeno porte da

cidade, considerados os seus limites urbanos, autoriza concluir que

os empregados da Ré, ainda dentro dos perímetros em destaque,

não tinham maiores dificuldades em suas diárias movimentações

em direção aos seus respectivos locais de trabalho, uma vez que se

admite, nessas circunstâncias, não só a presunção da facilidade de

utilização de quaisquer meios de transporte, mas a possibilidade de

deslocamento a pé.

Vejam-se, para tanto, os acórdãos prolatados nas ações RO

0001302-66.2013.5.18.0201, RO 0001348-55.2013.5.18.0201 e RO

0000070-82.2014.5.18.0201, que tiveram como relator o

Desembargador PAULO PIMENTA e foram julgados pela 2ª Turma

deste TRT. Além disso, têm-se, também, os seguintes julgamentos

exarados pela mesma Corte: RO 00000154-83.2014.5.18.0201 e

RO 0001580-04.2012.5.18.0201 (Relator: Desembargador DANIEL

VIANA - 2ª Turma); RO 0001044-22.2014.5.18.0201 (Relator:

Desembargador GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO - 1ª

Turma); RO 0001050-29.2014.5.18.0201 (RELATORA:

Desembargadora KÁTHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE - 1ª Turma); e 0000956-81.2014.5.18.0201

(RELATOR: Juiz KLEBER DE SOUZA WAKI - 2ª Turma).

Note-se que não há nos autos elementos aptos a demonstrar

qualquer dificuldade de acesso no tocante ao perímetro urbano, de

modo a derruir a presunção acima referida.

Dessa forma, adoto a posição jurisprudencial em comento por

razões de segurança jurídica e disciplina judiciária e, por

consequência, não reconheço as alegadas horas em relação in

itinere aos trajetos percorridos no perímetro urbano de Niquelândia.

A condenação, nesse aspecto, ficará restrita aos deslocamentos

que ultrapassaram as limitações urbanas daquele Município,

considerando-se, no particular, o período laborado até 14-5-2013.

Compulsando-se as certidões emitidas pela oficiala de justiça nos

autos da reclamatória nº 0001619-35.2011.5.18.0201 (prova

emprestada de ID. 2d050dd - Pág. 1 a 7), verificam-se os seguintes

esclarecimentos em relação à rota destinada à Usina:

(...)

Resta evidente, pelo que foi acima esboçado, que o local

denominado "Fiúza" corresponde ao último ponto ainda pertencente

à região urbana de Niquelândia-GO.

Dessa maneira, como as Demandadas, no tocante no período

laborado até 14-5-2013, ao trecho entre o ponto "Fiúza" e o local de

trabalho do Reclamante ("Usina"), não se desincumbiram do

encargo que lhes competia, qual seja, prova da ausência de

dificuldade de acesso ao local de trabalho ou da existência de

transporte público regular no trajeto, com compatibilidade de

horários em relação ao horário de início da jornada quando este

ocorria às 19h e ao término das jornadas às 07h e às 19h,

mostraram-se preenchidos os requisitos para a caracterização de

horas in itinere quando a entrada e as saídas do Autor ocorriam nos

horários retrocitados.

A prova emprestada referente à certidão de medição de percursos

apresentada na reclamação trabalhista n° 0001619-

35.2011.5.18.0201 indica, em seu ANEXO I - ROTA CENTRAL:

NIQUELÂNDIA/USINA, vários tempos de percurso até a "Usina".

Destarte, como as horas in itinere devem ser aferidas no trajeto

entre o "Fiúza" e a "Usina", de acordo com o mencionado ANEXO I -

ROTA CENTRAL: NIQUELÂNDIA/USINA, deverá ser considerado o

tempo de deslocamento nesse trecho de 19 minutos." (Fls.

683/685.)

Consoante bem analisado na origem, depreende-se que apenas a

partir de 15.05.2013 passou a existir linha de transporte compatível
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com a jornada obreira.

Nesse passo, reputo incensurável a r. sentença que deferiu as

horas de percurso, desde a admissão (25.03.2013) a 14.05.2013,

respaldada no conjunto fático-probatório dos autos, muito bem

avaliado pelo d. Juiz a quo.

Destaco precedentes desta Eg. Corte nesse sentido: RO-0010079-

69.2015.5.18.0201 (Relator: Desembargador. Eugênio José Cesário

Rosa); RO-0001509-31.2014.5.18.0201 (Relator: Desembargador.

Gentil Pio de Oliveira) e ROT-0010150-66.2018.5.18.0201

(Relatora: Desembargadora. Silene Aparecida Coelho).

Concernente ao tempo de percurso, segundo a certidão de

averiguação acostada aos autos, o último ponto de

embarque/desembarque pertencente ao perímetro urbano é o local

denominado de "Fiúza", o qual, segundo quadro de ID 2d050dd -

Pág. 5, possui rota de 19 minutos, sendo escorreita a r. sentença ao

condenar a empresa ao pagamento de 18 minutos diários por

trecho.

Por fim, no que se refere ao divisor, considerando a validade do

regime especial de jornada reconhecida em tópico anterior, dou

provimento parcial para fixar o divisor 220 para as horas itinerárias

aqui deferidas (termo final relativo à condenação em horas

itinerárias).

Dou parcial provimento.

FGTS E RESPECTIVA INDENIZAÇÃO DE 40%

Alega a recorrente que o autor não se desvencilhou do ônus

probatório quanto às diferenças relativas ao FGTS, consoante faria

prova o extrato da conta vinculada coligido aos autos, requerendo,

por conseguinte, sua absolvição quanto à condenação respectiva.

Aprecio.

Veja o teor da nova Súmula nº 461 do Col. TST:

"FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENTO. ÔNUS DA PROVA -

Res. 209/2016, DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016 É do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)."

Na esteira do entendimento da mais Alta Corte Trabalhista, "é do

empregador o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do direito do

autor (art. 373, II, do CPC de 2015)", Súmula nº 461. Das guias

juntadas (ID 6d251dd, ID 9ea1701 e ID cbbeeec), não se pode

inferir que houve escorreito depósito na conta do reclamante,

especificamente, eis que geradas para o recolhimento de totalidade

do quadro funcional da empresa.

No mais, é irrelevante o fato de a 2ª reclamada não ser

empregadora do autor, haja vista que sua condenação decorre da

responsabilidade subsidiária, unicamente por ter sido tomadora dos

serviços obreiros, consoante reconhecido em ações trabalhistas

anteriores imantadas pela coisa julgada, conforme tópico sentencial.

Por fim, repiso que referida condenação subsidiária abarca, em sua

totalidade, as parcelas não adimplidas no curso do contrato,

respondendo por todas verbas, indenizatórias ou não, inclusive o

pagamento do FGTS, acrescido da indenização de 40%. Como já

explicitado em tópico pretérito, a Súmula 331, Item VI, do Col. TST,

não faz nenhuma restrição acerca do alcance da responsabilidade

subsidiária, estando a empresa tomadora de serviços obrigada a

responder por todas as verbas trabalhistas devidas, seja de

natureza salarial, seja de índole indenizatória.

Nego provimento.

HONORÁRIOS RECURSAIS

Esclareço que as novas disposições concernentes aos honorários

advocatícios somente serão aplicadas às ações trabalhistas

ajuizadas a partir de 11.11.2017. Considerando que a presente

demanda fora proposta antes do advento da Reforma Trabalhista

(em 03/06/2016), não há falar em incidência do artigo 85, parágrafo

11, do CPC.

CONCLUSÃO

Do exposto, conheço do recurso interposto pela segunda reclamada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

Em razão da reforma operada no julgado de origem, reduzo o valor

da condenação para R$20.000,00, sobre o qual incidem custas

processuais no percentual de 2%, a cargo das reclamadas, já

recolhidas.

Por fim, determino que todas as intimações da reclamada sejam

realizadas em nome dos advogados Dr. Ramiro Borges Fortes,

OAB/SP 192.296 e Dr. Marcelo Gomes da Silva, OAB/RJ sob o nº
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137.510, conforme requerido na petição de ID 024fbae.

É como voto.

GDGRN-017

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso interposto pela segunda reclamada e, no

mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do

Excelentíssimo Desembargador Relator, Geraldo Rodrigues do

Nascimento.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente), DANIEL VIANA JÚNIOR, GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 Desembargador Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010258-37.2023.5.18.0002
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WELTON PAULO RODRIGUES DE
SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

RECORRENTE FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO WELTON PAULO RODRIGUES DE
SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON PAULO RODRIGUES DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010258-37.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : WELTON PAULO RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RECORRENTE : FUNDAÇÃO BRADESCO

ADVOGADO : ARMANDO CANALI FILHO

RECORRIDO : WELTON PAULO RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO BRADESCO

ADVOGADO : ARMANDO CANALI FILHO

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Em recente julgamento de recurso repetitivo (Tema

1.059), a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

definiu que a majoração de honorários de sucumbência em grau

recursal, prevista no artigo 85, § 11, do CPC, só é devida nos casos

de decisão pelo improvimento integral ou pelo não conhecimento do

recurso interposto, sendo tal entendimento perfeitamente aplicável

ao Processo do Trabalho. Assim, não conhecido o recurso da

reclamada, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos advogados do reclamante.
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RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do reclamante é adequado, tempestivo e a

representação processual está regular. Logo, dele conheço.

A reclamada, por sua vez, deixou de efetuar o depósito recursal.

Todavia, pugnou pela isenção do recolhimento, alegando tratar-se

de entidade beneficente.

Em decisão de fls. 272-274, este Relator indeferiu a isenção, sob os

seguintes fundamentos:

"A reclamada FUNDAÇÃO BRADESCO, ao interpor recurso

ordinário, deixou de recolher o depósito recursal, sob o argumento

de que 'é uma Entidade Beneficente de Assistência Social,

certificada pelo Ministério da Educação Educação, declarada de

Utilidade Pública Federal e Municipal' (fl. 234).

No primeiro juízo de admissibilidade, o MM Juízo de origem

determinou o seguimento do recurso, registrando o seguinte:

'Regular o preparo com o recolhimento das custas.' (fl. 271).

Pois bem.

Nos termos do art. 899, §10, da CLT, 'São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial'.

Saliento que a norma que constitui algum benefício deve ser

interpretada de forma restritiva, não podendo a isenção prescrita no

§ 10 do artigo 899 da CLT ser elastecida de modo a acomodar no

conceito de 'entidades filantrópicas' também as entidades

beneficentes, ainda que detentora do CEBAS (Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social).

Aqui, é necessário ponderar que as entidades beneficentes são as

que atuam em favor de outrem, que não seus próprios instituidores

ou dirigentes, e podem ser remuneradas por seus serviços. Já as

filantrópicas, apesar de possuírem idêntico objetivo, têm atuação

inteiramente gratuita, ou seja, nada cobram pelos serviços que

prestam a outros.

No presente caso, a reclamada não trouxe aos autos qualquer

documentação apta a comprovar o alegado status de 'entidade

filantrópica', não tendo, sequer, apresentado o Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS.

Pelo exposto, a reclamada não faz jus à isenção do depósito

recursal, nos termos do art. 899, §10, da CLT.

Ressalto que os artigos 99, §7º, e 101, § 2º, do CPC e o item II da

OJ 269 da SDI-I tratam de hipóteses de indeferimento do pedido de

gratuidade de justiça, o que não ocorreu no presente caso, uma vez

que sequer foi formulado tal pedido, não havendo, em tese, a

obrigação de fixar prazo para que a recorrente efetue o preparo.

Todavia, considerando que, especificamente neste feito, o MM

Juízo de origem determinou o seguimento do recurso ordinário,

reputando regular o recolhimento apenas das custas processuais,

de forma a evitar a prolação de decisão surpresa (art. 10, do CPC)

e, com base nos princípios da cooperação e da vedação à

jurisprudência defensiva, determino a intimação da reclamada para,

querendo, efetivar o recolhimento do depósito recursal, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário."

Embora devidamente intimada, a reclamada não efetuou

recolhimento do depósito recursal, tampouco comprovou sua

condição de entidade filantrópica ou apresentou o Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social-CEBAS válido.

Ressalto que a certidão de fl. 289 e seguintes sequer é

contemporânea à interposição do recurso, porquanto emitida em 28-

9-2021, sendo, pois incapaz de atestar que o pedido de renovação

ainda se encontra em análise.

Ademais, ainda que se admitisse a qualidade de entidade

beneficente, a reclamada não comprovou a realização do depósito

recursal pela metade, conforme prevê o art. 899, §9º, da CLT.

Desse modo, não conheço do recurso ordinário da reclamada, por

deserção.

Conheço das contrarrazões ofertadas.
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MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

SENTENÇA LÍQUIDA. CÁLCULO INCORRETO. NÃO

APURAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Em resumo, sustenta o reclamante que os cálculos que

acompanham a sentença encontram-se incorretos, uma vez que

não houve a apuração da multa do artigo 477 da CLT, claramente

deferida na sentença.

Pois bem.

Sem delongas, resta evidente o deferimento da multa do artigo 477

da CLT, conforme se verifica à fl. 136, o que não foi observado nos

cálculos retificados de fls. 179-191.

Portanto, determino a retificação dos cálculos para que seja

apurada a multa deferida.

Dou provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pretende o reclamante a majoração dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada, de 5% para 15%.

Pois bem.

O percentual arbitrado está dentro dos limites previstos no art. 791-

A da CLT, é razoável e proporcional ao trabalho realizado na

origem, não havendo elementos suficientes a autorizar a reforma do

julgado.

Por outro lado, nos termos da tese firmada pelo C. STJ, no

julgamento do Tema 1.059, considerando que o recurso da

reclamada não foi conhecido, aplico o disposto no art. 85, §11, do

CPC, e majoro os honorários devidos aos advogados do

reclamante, de 5% para 7%, mantidos os demais parâmetros

definidos na origem.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Não conheço, por deserção, do recurso da reclamada, conheço do

recurso do reclamante, e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

Condenação líquida, conforme os novos cálculos elaborados pela

contadoria judicial, sujeita a atualização.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, emnão

conhecer do recurso da reclamada, por deserção; conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente

pela recorrente/reclamada (Fundação Bradesco) o advogado

Henrique Martins Barbosa Neto.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010258-37.2023.5.18.0002
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WELTON PAULO RODRIGUES DE
SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

RECORRENTE FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRIDO WELTON PAULO RODRIGUES DE
SIQUEIRA

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BRADESCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010258-37.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : WELTON PAULO RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RECORRENTE : FUNDAÇÃO BRADESCO

ADVOGADO : ARMANDO CANALI FILHO

RECORRIDO : WELTON PAULO RODRIGUES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : FÁBIO FAGUNDES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO BRADESCO

ADVOGADO : ARMANDO CANALI FILHO

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MAJORAÇÃO. Em recente julgamento de recurso repetitivo (Tema

1.059), a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

definiu que a majoração de honorários de sucumbência em grau

recursal, prevista no artigo 85, § 11, do CPC, só é devida nos casos

de decisão pelo improvimento integral ou pelo não conhecimento do

recurso interposto, sendo tal entendimento perfeitamente aplicável

ao Processo do Trabalho. Assim, não conhecido o recurso da

reclamada, impõe-se a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos aos advogados do reclamante.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário do reclamante é adequado, tempestivo e a

representação processual está regular. Logo, dele conheço.

A reclamada, por sua vez, deixou de efetuar o depósito recursal.

Todavia, pugnou pela isenção do recolhimento, alegando tratar-se

de entidade beneficente.

Em decisão de fls. 272-274, este Relator indeferiu a isenção, sob os
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seguintes fundamentos:

"A reclamada FUNDAÇÃO BRADESCO, ao interpor recurso

ordinário, deixou de recolher o depósito recursal, sob o argumento

de que 'é uma Entidade Beneficente de Assistência Social,

certificada pelo Ministério da Educação Educação, declarada de

Utilidade Pública Federal e Municipal' (fl. 234).

No primeiro juízo de admissibilidade, o MM Juízo de origem

determinou o seguimento do recurso, registrando o seguinte:

'Regular o preparo com o recolhimento das custas.' (fl. 271).

Pois bem.

Nos termos do art. 899, §10, da CLT, 'São isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial'.

Saliento que a norma que constitui algum benefício deve ser

interpretada de forma restritiva, não podendo a isenção prescrita no

§ 10 do artigo 899 da CLT ser elastecida de modo a acomodar no

conceito de 'entidades filantrópicas' também as entidades

beneficentes, ainda que detentora do CEBAS (Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social).

Aqui, é necessário ponderar que as entidades beneficentes são as

que atuam em favor de outrem, que não seus próprios instituidores

ou dirigentes, e podem ser remuneradas por seus serviços. Já as

filantrópicas, apesar de possuírem idêntico objetivo, têm atuação

inteiramente gratuita, ou seja, nada cobram pelos serviços que

prestam a outros.

No presente caso, a reclamada não trouxe aos autos qualquer

documentação apta a comprovar o alegado status de 'entidade

filantrópica', não tendo, sequer, apresentado o Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS.

Pelo exposto, a reclamada não faz jus à isenção do depósito

recursal, nos termos do art. 899, §10, da CLT.

Ressalto que os artigos 99, §7º, e 101, § 2º, do CPC e o item II da

OJ 269 da SDI-I tratam de hipóteses de indeferimento do pedido de

gratuidade de justiça, o que não ocorreu no presente caso, uma vez

que sequer foi formulado tal pedido, não havendo, em tese, a

obrigação de fixar prazo para que a recorrente efetue o preparo.

Todavia, considerando que, especificamente neste feito, o MM

Juízo de origem determinou o seguimento do recurso ordinário,

reputando regular o recolhimento apenas das custas processuais,

de forma a evitar a prolação de decisão surpresa (art. 10, do CPC)

e, com base nos princípios da cooperação e da vedação à

jurisprudência defensiva, determino a intimação da reclamada para,

querendo, efetivar o recolhimento do depósito recursal, no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário."

Embora devidamente intimada, a reclamada não efetuou

recolhimento do depósito recursal, tampouco comprovou sua

condição de entidade filantrópica ou apresentou o Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social-CEBAS válido.

Ressalto que a certidão de fl. 289 e seguintes sequer é

contemporânea à interposição do recurso, porquanto emitida em 28-

9-2021, sendo, pois incapaz de atestar que o pedido de renovação

ainda se encontra em análise.

Ademais, ainda que se admitisse a qualidade de entidade

beneficente, a reclamada não comprovou a realização do depósito

recursal pela metade, conforme prevê o art. 899, §9º, da CLT.

Desse modo, não conheço do recurso ordinário da reclamada, por

deserção.

Conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

SENTENÇA LÍQUIDA. CÁLCULO INCORRETO. NÃO

APURAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Em resumo, sustenta o reclamante que os cálculos que

acompanham a sentença encontram-se incorretos, uma vez que

não houve a apuração da multa do artigo 477 da CLT, claramente

deferida na sentença.

Pois bem.

Sem delongas, resta evidente o deferimento da multa do artigo 477

da CLT, conforme se verifica à fl. 136, o que não foi observado nos

cálculos retificados de fls. 179-191.

Portanto, determino a retificação dos cálculos para que seja

apurada a multa deferida.
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Dou provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pretende o reclamante a majoração dos honorários advocatícios

devidos pela reclamada, de 5% para 15%.

Pois bem.

O percentual arbitrado está dentro dos limites previstos no art. 791-

A da CLT, é razoável e proporcional ao trabalho realizado na

origem, não havendo elementos suficientes a autorizar a reforma do

julgado.

Por outro lado, nos termos da tese firmada pelo C. STJ, no

julgamento do Tema 1.059, considerando que o recurso da

reclamada não foi conhecido, aplico o disposto no art. 85, §11, do

CPC, e majoro os honorários devidos aos advogados do

reclamante, de 5% para 7%, mantidos os demais parâmetros

definidos na origem.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Não conheço, por deserção, do recurso da reclamada, conheço do

recurso do reclamante, e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

Condenação líquida, conforme os novos cálculos elaborados pela

contadoria judicial, sujeita a atualização.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, emnão

conhecer do recurso da reclamada, por deserção; conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente

pela recorrente/reclamada (Fundação Bradesco) o advogado

Henrique Martins Barbosa Neto.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010592-10.2023.5.18.0281
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ANICUNS S A ALCOOL E
DERIVADOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO JOAQUIM XAVIER SILVA

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 9145/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANICUNS S A ALCOOL E DERIVADOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010592-10.2023.5.18.0281

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
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RECORRENTE : ANICUNS S.A ÁLCOOL E DERIVADOS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADA : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

RECORRIDO : JOAQUIM XAVIER SILVA

ADVOGADO : DENIS DIKSON DE JESUS CAVALCANTI

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUÍZA : ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso da segunda reclamada é adequado, tempestivo, a

representação processual está regular, as custas processuais foram

recolhidas e a recorrente é isenta do recolhimento do depósito

recursal por estar em recuperação judicial.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto à matéria

devolvida a exame, a r. decisão de primeiro grau não carece de

qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com os

aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Na inicial, o autor alegou que trabalhava de segunda-feira a sábado

das 6h/6h30min às 15h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada, sendo que, em média, duas vezes por semana o
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trabalho era encerrado às 17h. Sob esse panorama fático, postulou

o pagamento de horas extras e intervalo intrajornada suprimido.

A primeira reclamada impugnou os pedidos, alegando que o autor

cumpria jornada das 7h às 16h, com 1 hora e 30 minutos de

intervalo intrajornada, conforme anotado nos cartões de ponto

juntados aos autos.

A segunda reclamada afirmou que o autor laborava de segunda a

sábado das 7h às 15h30min, com um intervalo intrajornada de 1

hora, mais 2 pausas de 15 minutos para reidratação.

O MM. Juízo de primeiro grau entendeu existir divergências entre as

declarações do preposto da primeira reclamada acerca da jornada e

os cartões de ponto apresentados e por isso considerou inválido tais

documentos. Assim, foram deferidas horas extras e intervalo

intrajornada em decorrência da jornada fixada na sentença: das 7h

às 16h, com 20 minutos de intervalo intrajornada, de segunda a

sexta; das 7h às 15h, com 20 minutos de intervalo intrajornada, aos

sábados e das 7h às 15h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada, em 2 domingos do mês.

Recorre a segunda reclamada sustentando a validade dos controles

de jornada. Alega contradição das testemunhas obreiras por

afirmarem de forma idêntica que não preenchiam nem conferiam as

folhas de ponto. Também alega que as testemunhas do reclamante

"demonstram uma sintonia em seus depoimentos além do comum,

aduzindo que não havia intervalo para almoço" (fl. 445)

Aduz que houve a contradita das testemunhas do autor por terem

ajuizado ação contra as reclamadas com mesmo advogado e causa

de pedir idêntica. Defende que a testemunha Willian Roberto dos

Santos não exercia cargo de confiança e que por isso seu

depoimento deve ser considerado.

Por fim, diz não ser crível a alegação de ausência de intervalo

intrajornada, pois a atividade de corte de cana é pesada, sendo

impossível cumprir uma jornada sem pausa para almoço.

Pois bem.

Foram juntados aos autos controles de frequência de todo o pacto

laboral com horários de início e término da jornada e do intervalo

intrajornada variáveis (fls. 228-229).

Contudo, o preposto da primeira reclamada afirmou em seu

depoimento "que o registro da jornada era feita pelo fiscal e pelo

encarregado dos cartões de ponto" (fl. 372).

Ademais, embora no mês de novembro tenham sido pagas 15 horas

extras ao autor, conforme recibo de pagamento à fl. 225, no cartão

de ponto daquele mês (fls. 228-229) não foi registrada jornada

diferente do horário normal de trabalho alegado pela defesa (das 7h

às 16h, com 1h30min de intervalo intrajornada). Ou seja, foram

pagas horas extras sem que tenha havido registro de labor

extraordinário correspondente, o que revela a inidoneidade dos

controles de frequência apresentados.

Desse modo, ainda que por fundamento diverso, assim com o MM.

Juízo de origem, entendo que os controles de frequência são

inválidos.

Resta analisar se houve comprovação da real jornada

desempenhada pelo reclamante.

A testemunha William Roberto dos Santos, cujo depoimento foi

utilizado como prova emprestada a requerimento da segunda

reclamada (fls. 361-362) era o fiscal que controlava a jornada dos

empregados rurais. Assim, comungo com o entendimento da

sentença no sentido de que seu depoimento não possui confiança

necessária para convencimento do Juízo acerca da jornada

realizada pelos cortadores de cana.

As testemunhas do reclamante, cujos depoimentos também foram

juntados como prova emprestada (fls. 353-356), trabalharam no

corte de cana para as reclamadas no mesmo período que o

reclamante e informaram jornada de trabalho semelhante àquela

alegada pelo autor (início por volta das 7h, término por volta das

16h, com 20 minutos de intervalo intrajornada).

Destaco que nos termos da Súmula 357 do TST, o simples fato de a

testemunha obreira ter ajuizado ação contra as reclamadas não a

torna suspeita, ficando expressamente rejeitadas as alegações

recursais em sentido contrário.

Ademais, não verifico nenhuma contradição nos depoimentos das

testemunhas do autor e o fato de elas terem sido uníssonas no que

se refere à fruição de apenas 20 minutos de intervalo intrajornada

confere mais credibilidade às alegações do autor nesse mesmo

sentido. Assim, não prospera a alegação recursal de que os

depoimentos uníssonos demonstram contradição e revelam vício da

prova.

Por fim, ao contrário do que alega a segunda reclamada, não há

alegação de ausência de intervalo intrajornada, mas sim de

supressão parcial. E a supressão de 40 minutos do intervalo

intrajornada não se mostra inverossímel.

Nesse contexto, entendo que a jornada fixada na sentença está em

consonância com as provas dos autos, estando correta a

condenação ao pagamento de horas extras e intervalo intrajornada

suprimido.

Nego provimento.

PAUSAS ERGONÔMICAS
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

No que tange à responsabilidade subsidiária, acresço que, na

condição de empresa privada tomadora dos serviços prestados pelo

autor, independentemente de culpa, a segunda reclamada deve

responder subsidiariamente pelos créditos deferidos ao reclamante,

conforme Tema 725 da Repercussão Geral do STF, ADPF nº 324 e

Súmula 331, IV, do TST.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Na inicial, o autor formulou pedido de indenização por dano moral

pela ausência de água potável, banheiros químicos e refeitórios no

local de trabalho, em descumprimento da NR-31, bem como em

decorrência das condições degradantes do alojamento que lhe foi

ofertado pela empregadora.

A primeira reclamada negou os fatos alegados. Sustentou a

inexistência de irregularidades, conforme verificado pelo MPT em

diligência ao local de trabalho e alojamento dos empregados.

A sentença deferiu o pedido do reclamante, fixando a indenização

em R$5.000,00.

Recorre a segunda reclamada, requerendo que seja excluída tal

condenação, sob o argumento de não ter sido comprovado ato

praticado pelas reclamadas que tenha violado patrimônio imaterial

do autor.

Sucessivamente requer a redução do montante indenizatório,

levando em consideração que "o Reclamante laborou por menos de

45 dias para a 1ª Reclamada, e a remuneração foi devidamente

paga, e a importância de dano moral equivale a quantia absurda, já

que não houve comprovação de qualquer dano social ou moral a

pessoa do Reclamante." (fl. 450).

Pois bem.

Como bem delineado na sentença, os depoimentos das

testemunhas utilizados como prova emprestada confirmaram as

alegações da inicial de que as condições dos alojamentos e das

frentes de trabalho não eram adequadas.

Assim, por comungar com os motivos assentados na decisão

recorrida, e em homenagem aos princípios da economia e

celeridade processual, adoto como razões de decidir, com a devida

vênia, os fundamentos da r. sentença, a seguir transcritos:

"(...)

Em depoimento pessoal, o autor assim declara a respeito: '(...); que

havia um banheiro no ônibus mas não era utilizado porque ficava

trancado; que dormiam no chão durante um período depois foram

colocadas camas; que o local era arrumado pelos próprios

empregados e havia uma mulher que ia lá de 8 em 8 dias; que havia

um bebedouro dentro do ônibus que estava sempre quebrado; que

havia dias que tinha água gelada e outros não; (...)'.

Enquanto que o preposto da 1ª reclamada afirma que:

'(...); que a limpeza do banheiro era feita uma vez por dia; que cerca

de 30 pessoas utilizavam os banheiros dos ônibus; (...)'.

No que se refere às condições de trabalho e alojamento, foram

ouvidas duas testemunhas nos autos da ATSum 0016033-

66.2023.5.16.0009, cuja ata ora se utiliza como prova emprestada,

as quais asseveram que:

'(...); que almoçava no campo; que nunca almoçou sob o toldo no

ônibus; que o motorista não armava a instalação; que nunca

almoçou em mesa próxima ao ônibus; (...); que ficou em

alojamento no Hotel Getúlio; que as condições eram precárias

no alojamento, com esgoto entupido água suja com mau

cheiro, além do cheiro de pombos; (...); que no quarto do

alojamento não havia armário; que houve fiscalização do MPT do

final do período trabalhado pelo depoente; que havia um bebedouro

no alojamento que servia a todos os moradores; que não havia

pessoa responsável pela limpeza do alojamento; que havia um

banheiro no alojamento em condições precárias de higiene e

produtos de limpeza; que havia único alojamento para os
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trabalhadores, no caso, Hotel Getúlio; que não havia camas para

todo trabalhadores, com alguns trabalhadores dormindo no

chão em colchões; que o ônibus no campo não tinha banheiro

e água potável; que o reclamante chegou a dormir no chão e no

final do período trabalhado passou a dormir em cama no

alojamento; (...)'.(DANIEL SILVA DE SOUSA) - grifos acrescidos

'(...); que almoçava no meio da roça; que chegou a almoçar sob o

toldo próximo ao ônibus que fazia o seu horário para alimentação;

que as mesas e cadeiras cabiam no máximo 10/12 pessoas;

que ao todo eram transportadas no ônibus 26/28 pessoas que

havia banheiro no ônibus, porém era isolado, ninguém usava; que

havia água potável no ônibus; (...); que no alojamento em que

pernoitavam havia em torno de 15 pessoas alojadas; que havia

outro alojamento da COLETA que abrigava em torno de 20

pessoas, situado próximo ao alojamento do depoente; que no

alojamento faltava cama e o banheiro era bagunçado; que havia

colchão para todos; (...); que não havia bebedouro no alojamento

onde pernoitava que ia beber água no alojamento dos outros

trabalhadores da COLETA; que não havia armário no alojamento;

que não havia pessoa responsável pela limpeza do alojamento,

somente aparecendo uma mulher já próximo dos trinta dias de

serviços'. (LUCAS GOMES SANTOS) - grifos acrescidos

Não empresto credibilidade as declarações da testemunha WILLIAN

ROBERTO DOS SANTOS ouvida nestes autos, face a declaração

de ocupar cargo de confiança e, portanto, não ter a devida isenção.

Restou demonstrada pela oitiva das testemunhas acima que não

era disponibilizado no cotidiano laboral local adequado para a

refeição, tampouco banheiro limpo e em condições dignas para o

uso dos empregados.

O preposto da 1ª ré ainda confirma que havia um único banheiro

fornecido no local da prestação de serviços, o qual era limpo

apenas uma vez ao dia, conquanto fosse utilizado por 30 pessoas.

Depreende-se das declarações acima transcritas, que as condições

de higiene e limpeza dos sanitários disponíveis aos empregados da

1ª ré não eram adequadas.

Como pode um banheiro utilizado por cerca de 30 empregados ser

limpo apenas uma vez ao dia?

Como visto, o número de banheiros químicos disponibilizados aos

empregados da 1ª ré se mostram insuficientes, considerando-se o

número de trabalhadores.

A falta de condições mínimas e adequadas de trabalho ofende o

direito do empregado à segurança e à saúde - direitos da

personalidade - e são passíveis de reparação moral.

Restou comprovado que o reclamante, laborava em condições

degradantes, pois não lhe eram disponibilizados instalações

sanitárias adequadas e suficientes.

Como visto, também restou comprovado que a 1ª ré não fornecia

condições dignas de acomodação aos seus trabalhadores, os quais

se sujeitavam a dormir no chão, usufruindo de alojamento e

banheiros que não eram limpos com frequência, submetendo-se,

assim, a condições inapropriadas de trabalho.

Não se discuta o quanto é degradante submeter os funcionários a

dormirem em colchão no chão, acomodados em ambiente

inadequado, sujo, sem armários e sem cama para atender a todos

os empregados, ou seja, sem qualquer conforto mínimo.

Ao não fornecer aos empregados acomodação adequada para

dormir e descansar após a jornada de trabalho, a empregadora

deixou de cumprir sua obrigação de propiciar um ambiente seguro,

digno e hígido, em desrespeito às determinações do art. 157, da

CLT.

O local onde há a prestação de trabalho e onde o empregado passa

boa parte do dia, e no presente caso, também toda a noite, deve

possuir condições mínimas de segurança e higiene, a fim de que se

propicie um trabalho digno aos trabalhadores.

É indene de dúvida que diante de toda essa situação narrada e

confirmada nos autos, a empresa ré submetia seus empregados a

situação degradante e humilhante, não lhes fornecendo um lugar

digno para que pudessem dormir e descansar entre as jornadas,

direito elementar de qualquer ser humano.

Assim, resta evidente que a conduta da empresa causou lesão de

ordem moral ao demandante, ensejando, assim, a reparação

pecuniária pretendida. O dano, neste caso, é "in re ipsa" e

prescinde da sua efetiva demonstração.

As declarações do preposto da 1ª reclamada, e das testemunhas

acima destacadas, comprovam as alegações obreiras, restando

configurado o dano face a ofensa à integridade moral do

reclamante, uma vez que fere a dignidade da pessoa ser obrigada a

fazer as necessidades fisiológicas em um banheiro sujo, bem como

ao não propiciar local adequado para as refeições.

O dano moral, na hipótese dos autos, está na própria ilicitude da

conduta da reclamada que desrespeitou direito humano básico ao

trabalho digno.

Frise-se que, hoje é assente, tanto na doutrina, como na

jurisprudência que a organização e condições de trabalho

condicionam, em grande parte, a qualidade de vida da pessoa

humana, sendo fundamental para a democracia e os direitos

humanos a dignidade e valorização do trabalho humano, como

forma de atingirem-se os objetivos do Estado Democrático de

Direito.

Peço vênia para transcrever ementa que passa a fazer parte

integrante desta fundamentação:

'DANOS MORAIS COLETIVOS. A manutenção de trabalhadores em
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condições degradantes e aviltantes, além da ilicitude da

terceirização perpetrada, refletem o flagrante desrespeito aos

princípios mais basilares da dignidade humana e da valorização do

trabalho, afrontando e ameaçando toda a coletividade de que fazem

parte os trabalhadores atingidos e, por isso mesmo, desafiam

medida pedagógica capaz de impor freios às práticas nefastas,

sendo imperativa a condenação da reclamada ao pagamento de

danos morais coletivos'. TRT da 3.ª Região; Processo: 0000423-

98.2012.5.03.0011 RO; Data de Publicação: 24/06/2013; Órgão

Julgador: Quarta Turma; Relator:TaisaMaria M. de Lima; Revisor:

Paulo Chaves Correa Filho

'LOCAL DE TRABALHO SITUADO NA ZONA RURAL. AUSÊNCIA

DE BANHEIROS. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. A NR -31

do Ministério do Trabalho e Emprego prevê que o empregador rural

deve disponibilizar aos trabalhadores instalações sanitárias

adequadas. E é do reclamante o ônus de provar a inobservância da

referida norma, por se tratar de fato constitutivo do seu direito à

indenização por danos morais (artigos 818 da CLT e 333, inciso I,

do CPC)'. (TRT18, RO - 0000146-06.2013.5.18.0181, Rel. GENTIL

PIO DE OLIVEIRA, 4ª TURMA, 11/03/2015)

No caso em tela, julgo provada a conduta irregular da 1ª reclamada,

sendo cabível o ressarcimento do dano moral, através da conversão

em pecúnia, como forma de compensar o constrangimento da

vítima e de punir a empresa que viola direito humano de patamar

constitucional.

A condenação da indenização pelos danos morais vai ao encontro

do artigo 5º da Constituição da República, na medida em que a

valorização do trabalho e da dignidade humana encontram respaldo

no próprio texto constitucional.

Ante o exposto, com base no artigo 186 e 927 do Código Civil

condeno a 1ª reclamada a indenizar a parte autora em razão da

lesão moral impingida." (fls. 394-401).

Acrescento que o MPT em vistoria no local de trabalho e no

alojamento dos empregados e constatou irregularidades como a

falta de chuveiro elétrico, vaso sanitário com defeito e local para

refeições insuficiente para a quantidade de pessoas que residiam

no local, conforme relatório às fls. 235 e s.s. Logo, é devida a

indenização reparatória por dano moral, o qual emerge da conduta

ilícita praticada pela empregadora ao não disponibilizar ambiente

adequado aos trabalhadores.

Quanto ao valor da indenização, no entanto, entendo que deve ser

reduzido, considerando os critérios do art. 223-G da CLT, a última

remuneração do obreiro (R$1.472,00), bem como o montante fixado

em casos análogos por este Órgão Revisor, cito a título de exemplo

o RORSum 0010456-13.2023.5.18.0281, de minha relatoria, julgado

em 31-1-2024, no qual foram alegadas as mesmas circunstâncias

contra as mesmas reclamadas.

Assim, reformo a sentença para reduzir a indenização por dano

moral de R$5.000,00 para R$3.000,00.

Dou parcial provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A segunda reclamada acreditando na improcedência total dos

pedidos nesta Instância Revisora, requer a exclusão dos honorários

advocatícios fixados a seu cargo.

Pugna, ainda, pela majoração dos honorários em benefício de seu

patrono, em razão do trabalho adicional em sede recursal.

Examino.

Mantida a sucumbência da recorrente, não prospera seu pedido de

exclusão dos honorários a seu cargo.

Quanto à majoração dos honorários advocatícios, com amparo no

art. 85, §11, do CPC, conforme entendimento firmado pelo C. STJ,

no julgamento do Tema 1.059, tal dispositivo somente pode ser

aplicado no caso de desprovimento integral No caso, o recurso foi

parcialmente provido, logo, indevida a majoração requerida.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário da segunda reclamada e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão do decréscimo, arbitro à condenação o novo valor de

R$10.000,00, sobre o qual incidem custas no importe de R$200,00,

já recolhidas pela reclamada.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator,  Daniel  Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010592-10.2023.5.18.0281
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ANICUNS S A ALCOOL E
DERIVADOS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO JOAQUIM XAVIER SILVA

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 9145/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM XAVIER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010592-10.2023.5.18.0281

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ANICUNS S.A ÁLCOOL E DERIVADOS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADA : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

RECORRIDO : JOAQUIM XAVIER SILVA

ADVOGADO : DENIS DIKSON DE JESUS CAVALCANTI

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUÍZA : ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE
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O recurso da segunda reclamada é adequado, tempestivo, a

representação processual está regular, as custas processuais foram

recolhidas e a recorrente é isenta do recolhimento do depósito

recursal por estar em recuperação judicial.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR

ILEGITIMIDADE PASSIVA

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto à matéria

devolvida a exame, a r. decisão de primeiro grau não carece de

qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com os

aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA

Na inicial, o autor alegou que trabalhava de segunda-feira a sábado

das 6h/6h30min às 15h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada, sendo que, em média, duas vezes por semana o

trabalho era encerrado às 17h. Sob esse panorama fático, postulou

o pagamento de horas extras e intervalo intrajornada suprimido.

A primeira reclamada impugnou os pedidos, alegando que o autor

cumpria jornada das 7h às 16h, com 1 hora e 30 minutos de

intervalo intrajornada, conforme anotado nos cartões de ponto

juntados aos autos.

A segunda reclamada afirmou que o autor laborava de segunda a

sábado das 7h às 15h30min, com um intervalo intrajornada de 1

hora, mais 2 pausas de 15 minutos para reidratação.

O MM. Juízo de primeiro grau entendeu existir divergências entre as

declarações do preposto da primeira reclamada acerca da jornada e

os cartões de ponto apresentados e por isso considerou inválido tais

documentos. Assim, foram deferidas horas extras e intervalo

intrajornada em decorrência da jornada fixada na sentença: das 7h

às 16h, com 20 minutos de intervalo intrajornada, de segunda a

sexta; das 7h às 15h, com 20 minutos de intervalo intrajornada, aos

sábados e das 7h às 15h30min, com 20 minutos de intervalo

intrajornada, em 2 domingos do mês.

Recorre a segunda reclamada sustentando a validade dos controles

de jornada. Alega contradição das testemunhas obreiras por

afirmarem de forma idêntica que não preenchiam nem conferiam as

folhas de ponto. Também alega que as testemunhas do reclamante

"demonstram uma sintonia em seus depoimentos além do comum,

aduzindo que não havia intervalo para almoço" (fl. 445)

Aduz que houve a contradita das testemunhas do autor por terem

ajuizado ação contra as reclamadas com mesmo advogado e causa

de pedir idêntica. Defende que a testemunha Willian Roberto dos

Santos não exercia cargo de confiança e que por isso seu

depoimento deve ser considerado.

Por fim, diz não ser crível a alegação de ausência de intervalo

intrajornada, pois a atividade de corte de cana é pesada, sendo

impossível cumprir uma jornada sem pausa para almoço.

Pois bem.

Foram juntados aos autos controles de frequência de todo o pacto

laboral com horários de início e término da jornada e do intervalo

intrajornada variáveis (fls. 228-229).

Contudo, o preposto da primeira reclamada afirmou em seu

depoimento "que o registro da jornada era feita pelo fiscal e pelo

encarregado dos cartões de ponto" (fl. 372).

Ademais, embora no mês de novembro tenham sido pagas 15 horas

extras ao autor, conforme recibo de pagamento à fl. 225, no cartão

de ponto daquele mês (fls. 228-229) não foi registrada jornada

diferente do horário normal de trabalho alegado pela defesa (das 7h

às 16h, com 1h30min de intervalo intrajornada). Ou seja, foram

pagas horas extras sem que tenha havido registro de labor

extraordinário correspondente, o que revela a inidoneidade dos

controles de frequência apresentados.
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Desse modo, ainda que por fundamento diverso, assim com o MM.

Juízo de origem, entendo que os controles de frequência são

inválidos.

Resta analisar se houve comprovação da real jornada

desempenhada pelo reclamante.

A testemunha William Roberto dos Santos, cujo depoimento foi

utilizado como prova emprestada a requerimento da segunda

reclamada (fls. 361-362) era o fiscal que controlava a jornada dos

empregados rurais. Assim, comungo com o entendimento da

sentença no sentido de que seu depoimento não possui confiança

necessária para convencimento do Juízo acerca da jornada

realizada pelos cortadores de cana.

As testemunhas do reclamante, cujos depoimentos também foram

juntados como prova emprestada (fls. 353-356), trabalharam no

corte de cana para as reclamadas no mesmo período que o

reclamante e informaram jornada de trabalho semelhante àquela

alegada pelo autor (início por volta das 7h, término por volta das

16h, com 20 minutos de intervalo intrajornada).

Destaco que nos termos da Súmula 357 do TST, o simples fato de a

testemunha obreira ter ajuizado ação contra as reclamadas não a

torna suspeita, ficando expressamente rejeitadas as alegações

recursais em sentido contrário.

Ademais, não verifico nenhuma contradição nos depoimentos das

testemunhas do autor e o fato de elas terem sido uníssonas no que

se refere à fruição de apenas 20 minutos de intervalo intrajornada

confere mais credibilidade às alegações do autor nesse mesmo

sentido. Assim, não prospera a alegação recursal de que os

depoimentos uníssonos demonstram contradição e revelam vício da

prova.

Por fim, ao contrário do que alega a segunda reclamada, não há

alegação de ausência de intervalo intrajornada, mas sim de

supressão parcial. E a supressão de 40 minutos do intervalo

intrajornada não se mostra inverossímel.

Nesse contexto, entendo que a jornada fixada na sentença está em

consonância com as provas dos autos, estando correta a

condenação ao pagamento de horas extras e intervalo intrajornada

suprimido.

Nego provimento.

PAUSAS ERGONÔMICAS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

No que tange à responsabilidade subsidiária, acresço que, na

condição de empresa privada tomadora dos serviços prestados pelo

autor, independentemente de culpa, a segunda reclamada deve

responder subsidiariamente pelos créditos deferidos ao reclamante,

conforme Tema 725 da Repercussão Geral do STF, ADPF nº 324 e

Súmula 331, IV, do TST.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Na inicial, o autor formulou pedido de indenização por dano moral

pela ausência de água potável, banheiros químicos e refeitórios no

local de trabalho, em descumprimento da NR-31, bem como em

decorrência das condições degradantes do alojamento que lhe foi

ofertado pela empregadora.

A primeira reclamada negou os fatos alegados. Sustentou a

inexistência de irregularidades, conforme verificado pelo MPT em

diligência ao local de trabalho e alojamento dos empregados.

A sentença deferiu o pedido do reclamante, fixando a indenização

em R$5.000,00.

Recorre a segunda reclamada, requerendo que seja excluída tal
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condenação, sob o argumento de não ter sido comprovado ato

praticado pelas reclamadas que tenha violado patrimônio imaterial

do autor.

Sucessivamente requer a redução do montante indenizatório,

levando em consideração que "o Reclamante laborou por menos de

45 dias para a 1ª Reclamada, e a remuneração foi devidamente

paga, e a importância de dano moral equivale a quantia absurda, já

que não houve comprovação de qualquer dano social ou moral a

pessoa do Reclamante." (fl. 450).

Pois bem.

Como bem delineado na sentença, os depoimentos das

testemunhas utilizados como prova emprestada confirmaram as

alegações da inicial de que as condições dos alojamentos e das

frentes de trabalho não eram adequadas.

Assim, por comungar com os motivos assentados na decisão

recorrida, e em homenagem aos princípios da economia e

celeridade processual, adoto como razões de decidir, com a devida

vênia, os fundamentos da r. sentença, a seguir transcritos:

"(...)

Em depoimento pessoal, o autor assim declara a respeito: '(...); que

havia um banheiro no ônibus mas não era utilizado porque ficava

trancado; que dormiam no chão durante um período depois foram

colocadas camas; que o local era arrumado pelos próprios

empregados e havia uma mulher que ia lá de 8 em 8 dias; que havia

um bebedouro dentro do ônibus que estava sempre quebrado; que

havia dias que tinha água gelada e outros não; (...)'.

Enquanto que o preposto da 1ª reclamada afirma que:

'(...); que a limpeza do banheiro era feita uma vez por dia; que cerca

de 30 pessoas utilizavam os banheiros dos ônibus; (...)'.

No que se refere às condições de trabalho e alojamento, foram

ouvidas duas testemunhas nos autos da ATSum 0016033-

66.2023.5.16.0009, cuja ata ora se utiliza como prova emprestada,

as quais asseveram que:

'(...); que almoçava no campo; que nunca almoçou sob o toldo no

ônibus; que o motorista não armava a instalação; que nunca

almoçou em mesa próxima ao ônibus; (...); que ficou em

alojamento no Hotel Getúlio; que as condições eram precárias

no alojamento, com esgoto entupido água suja com mau

cheiro, além do cheiro de pombos; (...); que no quarto do

alojamento não havia armário; que houve fiscalização do MPT do

final do período trabalhado pelo depoente; que havia um bebedouro

no alojamento que servia a todos os moradores; que não havia

pessoa responsável pela limpeza do alojamento; que havia um

banheiro no alojamento em condições precárias de higiene e

produtos de limpeza; que havia único alojamento para os

trabalhadores, no caso, Hotel Getúlio; que não havia camas para

todo trabalhadores, com alguns trabalhadores dormindo no

chão em colchões; que o ônibus no campo não tinha banheiro

e água potável; que o reclamante chegou a dormir no chão e no

final do período trabalhado passou a dormir em cama no

alojamento; (...)'.(DANIEL SILVA DE SOUSA) - grifos acrescidos

'(...); que almoçava no meio da roça; que chegou a almoçar sob o

toldo próximo ao ônibus que fazia o seu horário para alimentação;

que as mesas e cadeiras cabiam no máximo 10/12 pessoas;

que ao todo eram transportadas no ônibus 26/28 pessoas que

havia banheiro no ônibus, porém era isolado, ninguém usava; que

havia água potável no ônibus; (...); que no alojamento em que

pernoitavam havia em torno de 15 pessoas alojadas; que havia

outro alojamento da COLETA que abrigava em torno de 20

pessoas, situado próximo ao alojamento do depoente; que no

alojamento faltava cama e o banheiro era bagunçado; que havia

colchão para todos; (...); que não havia bebedouro no alojamento

onde pernoitava que ia beber água no alojamento dos outros

trabalhadores da COLETA; que não havia armário no alojamento;

que não havia pessoa responsável pela limpeza do alojamento,

somente aparecendo uma mulher já próximo dos trinta dias de

serviços'. (LUCAS GOMES SANTOS) - grifos acrescidos

Não empresto credibilidade as declarações da testemunha WILLIAN

ROBERTO DOS SANTOS ouvida nestes autos, face a declaração

de ocupar cargo de confiança e, portanto, não ter a devida isenção.

Restou demonstrada pela oitiva das testemunhas acima que não

era disponibilizado no cotidiano laboral local adequado para a

refeição, tampouco banheiro limpo e em condições dignas para o

uso dos empregados.

O preposto da 1ª ré ainda confirma que havia um único banheiro

fornecido no local da prestação de serviços, o qual era limpo

apenas uma vez ao dia, conquanto fosse utilizado por 30 pessoas.

Depreende-se das declarações acima transcritas, que as condições

de higiene e limpeza dos sanitários disponíveis aos empregados da

1ª ré não eram adequadas.

Como pode um banheiro utilizado por cerca de 30 empregados ser

limpo apenas uma vez ao dia?

Como visto, o número de banheiros químicos disponibilizados aos

empregados da 1ª ré se mostram insuficientes, considerando-se o

número de trabalhadores.

A falta de condições mínimas e adequadas de trabalho ofende o

direito do empregado à segurança e à saúde - direitos da

personalidade - e são passíveis de reparação moral.

Restou comprovado que o reclamante, laborava em condições

degradantes, pois não lhe eram disponibilizados instalações

sanitárias adequadas e suficientes.

Como visto, também restou comprovado que a 1ª ré não fornecia
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condições dignas de acomodação aos seus trabalhadores, os quais

se sujeitavam a dormir no chão, usufruindo de alojamento e

banheiros que não eram limpos com frequência, submetendo-se,

assim, a condições inapropriadas de trabalho.

Não se discuta o quanto é degradante submeter os funcionários a

dormirem em colchão no chão, acomodados em ambiente

inadequado, sujo, sem armários e sem cama para atender a todos

os empregados, ou seja, sem qualquer conforto mínimo.

Ao não fornecer aos empregados acomodação adequada para

dormir e descansar após a jornada de trabalho, a empregadora

deixou de cumprir sua obrigação de propiciar um ambiente seguro,

digno e hígido, em desrespeito às determinações do art. 157, da

CLT.

O local onde há a prestação de trabalho e onde o empregado passa

boa parte do dia, e no presente caso, também toda a noite, deve

possuir condições mínimas de segurança e higiene, a fim de que se

propicie um trabalho digno aos trabalhadores.

É indene de dúvida que diante de toda essa situação narrada e

confirmada nos autos, a empresa ré submetia seus empregados a

situação degradante e humilhante, não lhes fornecendo um lugar

digno para que pudessem dormir e descansar entre as jornadas,

direito elementar de qualquer ser humano.

Assim, resta evidente que a conduta da empresa causou lesão de

ordem moral ao demandante, ensejando, assim, a reparação

pecuniária pretendida. O dano, neste caso, é "in re ipsa" e

prescinde da sua efetiva demonstração.

As declarações do preposto da 1ª reclamada, e das testemunhas

acima destacadas, comprovam as alegações obreiras, restando

configurado o dano face a ofensa à integridade moral do

reclamante, uma vez que fere a dignidade da pessoa ser obrigada a

fazer as necessidades fisiológicas em um banheiro sujo, bem como

ao não propiciar local adequado para as refeições.

O dano moral, na hipótese dos autos, está na própria ilicitude da

conduta da reclamada que desrespeitou direito humano básico ao

trabalho digno.

Frise-se que, hoje é assente, tanto na doutrina, como na

jurisprudência que a organização e condições de trabalho

condicionam, em grande parte, a qualidade de vida da pessoa

humana, sendo fundamental para a democracia e os direitos

humanos a dignidade e valorização do trabalho humano, como

forma de atingirem-se os objetivos do Estado Democrático de

Direito.

Peço vênia para transcrever ementa que passa a fazer parte

integrante desta fundamentação:

'DANOS MORAIS COLETIVOS. A manutenção de trabalhadores em

condições degradantes e aviltantes, além da ilicitude da

terceirização perpetrada, refletem o flagrante desrespeito aos

princípios mais basilares da dignidade humana e da valorização do

trabalho, afrontando e ameaçando toda a coletividade de que fazem

parte os trabalhadores atingidos e, por isso mesmo, desafiam

medida pedagógica capaz de impor freios às práticas nefastas,

sendo imperativa a condenação da reclamada ao pagamento de

danos morais coletivos'. TRT da 3.ª Região; Processo: 0000423-

98.2012.5.03.0011 RO; Data de Publicação: 24/06/2013; Órgão

Julgador: Quarta Turma; Relator:TaisaMaria M. de Lima; Revisor:

Paulo Chaves Correa Filho

'LOCAL DE TRABALHO SITUADO NA ZONA RURAL. AUSÊNCIA

DE BANHEIROS. DANOS MORAIS. CONFIGURAÇÃO. A NR -31

do Ministério do Trabalho e Emprego prevê que o empregador rural

deve disponibilizar aos trabalhadores instalações sanitárias

adequadas. E é do reclamante o ônus de provar a inobservância da

referida norma, por se tratar de fato constitutivo do seu direito à

indenização por danos morais (artigos 818 da CLT e 333, inciso I,

do CPC)'. (TRT18, RO - 0000146-06.2013.5.18.0181, Rel. GENTIL

PIO DE OLIVEIRA, 4ª TURMA, 11/03/2015)

No caso em tela, julgo provada a conduta irregular da 1ª reclamada,

sendo cabível o ressarcimento do dano moral, através da conversão

em pecúnia, como forma de compensar o constrangimento da

vítima e de punir a empresa que viola direito humano de patamar

constitucional.

A condenação da indenização pelos danos morais vai ao encontro

do artigo 5º da Constituição da República, na medida em que a

valorização do trabalho e da dignidade humana encontram respaldo

no próprio texto constitucional.

Ante o exposto, com base no artigo 186 e 927 do Código Civil

condeno a 1ª reclamada a indenizar a parte autora em razão da

lesão moral impingida." (fls. 394-401).

Acrescento que o MPT em vistoria no local de trabalho e no

alojamento dos empregados e constatou irregularidades como a

falta de chuveiro elétrico, vaso sanitário com defeito e local para

refeições insuficiente para a quantidade de pessoas que residiam

no local, conforme relatório às fls. 235 e s.s. Logo, é devida a

indenização reparatória por dano moral, o qual emerge da conduta

ilícita praticada pela empregadora ao não disponibilizar ambiente

adequado aos trabalhadores.

Quanto ao valor da indenização, no entanto, entendo que deve ser

reduzido, considerando os critérios do art. 223-G da CLT, a última

remuneração do obreiro (R$1.472,00), bem como o montante fixado

em casos análogos por este Órgão Revisor, cito a título de exemplo

o RORSum 0010456-13.2023.5.18.0281, de minha relatoria, julgado

em 31-1-2024, no qual foram alegadas as mesmas circunstâncias

contra as mesmas reclamadas.
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Assim, reformo a sentença para reduzir a indenização por dano

moral de R$5.000,00 para R$3.000,00.

Dou parcial provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A segunda reclamada acreditando na improcedência total dos

pedidos nesta Instância Revisora, requer a exclusão dos honorários

advocatícios fixados a seu cargo.

Pugna, ainda, pela majoração dos honorários em benefício de seu

patrono, em razão do trabalho adicional em sede recursal.

Examino.

Mantida a sucumbência da recorrente, não prospera seu pedido de

exclusão dos honorários a seu cargo.

Quanto à majoração dos honorários advocatícios, com amparo no

art. 85, §11, do CPC, conforme entendimento firmado pelo C. STJ,

no julgamento do Tema 1.059, tal dispositivo somente pode ser

aplicado no caso de desprovimento integral No caso, o recurso foi

parcialmente provido, logo, indevida a majoração requerida.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário da segunda reclamada e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão do decréscimo, arbitro à condenação o novo valor de

R$10.000,00, sobre o qual incidem custas no importe de R$200,00,

já recolhidas pela reclamada.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator,  Daniel  Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011043-67.2023.5.18.0141
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CATALAO -
SINDCOMERCIO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RECORRENTE PNEUTOTAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA

ADVOGADO ILION FLEURY NETO(OAB:
31561/GO)

ADVOGADO MICHEL APARECIDO MARRA DA
SILVA(OAB: 26896/GO)

ADVOGADO MARCOS RAFAEL MENDES KOTH
BALBINO(OAB: 41679/GO)

RECORRIDO PNEUTOTAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA

ADVOGADO ILION FLEURY NETO(OAB:
31561/GO)

ADVOGADO MICHEL APARECIDO MARRA DA
SILVA(OAB: 26896/GO)

ADVOGADO MARCOS RAFAEL MENDES KOTH
BALBINO(OAB: 41679/GO)
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RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CATALAO -
SINDCOMERCIO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CATALAO - SINDCOMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011043-67.2023.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : PNEUTOTAL COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : ILION FLEURY NETO

ADVOGADO : MARCOS RAFAEL MENDES KOTH BALBINO

ADVOGADO : MICHEL APARECIDO MARRA DA SILVA

RECORRENTE :  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CATALÃO - SINDCOMERCIO

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA DA NOBREGA

ADVOGADO : HENRIQUE CÉSAR SOUZA

ADVOGADA : HYLANNA CESAR SOUZA

ADVOGADA : STEFANIA NASCIMENTO RAMOS

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUÍZA : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA

"SINDICATO. JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos da nova redação

do artigo 790, §4º, da CLT, promovida pela Lei 13.467/2017,

somente se admite a concessão da justiça gratuita à pessoa

jurídica, inclusive a entidade sindical, que comprove a insuficiência

de recursos para arcar com as despesas do processo. Não restando

provada a precariedade da situação financeira do sindicato-autor,

não faz jus aos benefícios da justiça gratuita." (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-89.2021.5.18.0017; Data: 3-2-2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NAYARA DOS SANTOS SOUZA, da eg. Vara do

Trabalho de Catalão, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação de cumprimento de Convenção Coletiva de

Trabalho ajuizada pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CATALÃO - SINDCOMÉRCIO em face de

PNEUTOTAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, nos moldes da r.

sentença de fls. 407-417.

Os embargos de declaração opostos pela requerida foram

rejeitados às fls. 605-606.

O Sindicato-autor recorre ordinariamente às fls. 608-637, insistindo

nos pedidos de multa por descumprimento de cláusula coletiva, de

assistência judiciária gratuita e dos honorários advocatícios.

A requerida, por sua vez, recorre em face da condenação ao

pagamento do benefício social familiar e honorários advocatícios

(fls. 639-645).

Contrarrazões pela requerida às fls. 652-659 e pelo sindicato às fls.

661-676.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho, na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE
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Os recursos são adequados, tempestivos, as representações

processuais estão regulares e o preparo recursal foi devidamente

recolhido pela requerida às fls. 646-649. Logo, conheço dos

recursos e das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DA REQUERIDA

BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

O MM Juízo de origem condenou a requerida ao pagamento do

Benefício Social Familiar, estabelecido nas CCTs juntadas aos

autos, no período limitado na exordial. Determinou, ainda, que para

"possibilitar a apuração da quantidade de trabalhadores, que a

reclamada junte aos autos, no prazo de 08 dias determino (após o

trânsito em julgado), após intimada para tanto, os seguintes

documentos 'RAIS 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022 e CAGED/

relatório de trabalhadores admitidos/demitidos do período aqui em

apreciação, qual seja de agosto/2018 a julho/2023', sob pena de

multa diária que fixo em R$100,00, mas limitada a 30 dias" (fl. 412).

A requerida recorre, alegando que durante o período discutido não

contratou/demitiu nenhum empregado, bem como que a

GFIP/SEFIP apresentada com a contestação "não se refere apenas

à Competência 07/2016, mas informa que entre a Competência

07/2016 (data da abertura/constituição da reclamada) e sua

Emissão em 11/09/2023 NÃO HOUVE QUALQUER

MOVIMENTAÇÃO" (fl. 642).

Acrescenta que "justamente por inexistir qualquer movimentação no

período - por lógica - é absolutamente impossível a emissão de

RAIS's e CAGED referente ao período de setembro/2018 a

julho/2023, haja vista que não houve 'informações sociais' e nem

'empregados e/ou desempregados' no período..." (fl. 644).

Assim, requer seja reconhecido que os documentos acostados aos

autos demonstram a ausência de movimentação de empregados no

período discutido. Por fim, requer o afastamento da condenação

referente às obrigações de fazer/pagar.

Pois bem.

Na inicial, o Sindicato-autor, sem apontar o número de empregados,

postulou o seguinte:

"(...) Portanto, sem mais delongas, ante todo o exposto requer

conforme espelho do Benefício Social em anexo, o devido

recolhimento do custeio do benefício desde setembro/2018 a

julho/2023, no valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) mensais, por

cada trabalhador, por cada mês em atraso. Requer ainda, que seja

a reclamada intimada a apresentar RAIS 2018, 2019, 2020, 2021 e

2022 e CAGED/ relatório de trabalhadores admitidos/demitidos do

período aqui em apreciação, qual seja de setembro/2018 a

julho/2023." (fl. 13).

A requerida defendeu-se, alegando que jamais possuiu

"empregados próprios" durante o período discutido, sendo todos

terceirizados, motivo pelo qual suscitou tanto a ilegitimidade ativa,

quanto passiva. Transcrevo:

"A requerida anota, porém, conforme anexa GFIP - Guia de

Recolhimento de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social demonstram cabalmente que não

há qualquer movimentação de trabalhadores no período requerido

(Setembro/2018 a Julho/2023), bem como o E-SOCIAL aponta para

os terceirizados que prestam serviços à contestante.

E não há justamente porquê neste período a requerido não possuiu

trabalhadores empregados próprios, sendo todos TERCERIZADOS,

contratados da EPS - Empresa Prestadora de Serviço EGV

SERVIÇOS LTDA (28.345.791/0001-55), como inclusive demonstra

a anexa lista (05 trabalhadores terceirizados) e as anexas notas

fiscais/livro fiscal da prestadora em que se aponta os pagamentos

efetivados pela ora requerida à EPS supracitada pela prestação dos

serviços.

(...)

Portanto, o sindicato proponente não representa a categoria

profissional dos trabalhadores terceirizados que prestam serviço à

requerida/contestante (Art. 511, §3º, CLT), muito menos aplicar-se-

lhe são as CCT - Convenções Coletivas de Trabalho firmadas entre

o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO

- SINDCOMERCIO e o SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA

NO ESTADO DE GOIÁS...

Enfim, verifica-se objetivamente que a empresa contestante não é

empregadora dos trabalhadores terceirizados que lhe prestam
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serviços (Art. 2º, CLT).

Portanto, tem-se como absolutamente ilegítimo o sindicato

proponente para propor a presente ação de cumprimento, já que

não representa os trabalhadores terceirizados da contestante, bem

como verifica-se absolutamente ilegitimidade passiva da empresa

contestante, já que não é empregadora dos trabalhadores

terceirizados, pugnando pela declaração de sua ilegitimidade

ativa/passiva ad causam das partes." (fls. 238-241).

Para comprovar a ausência de empregados, a requerida colacionou

aos autos a GFIP/SEFIP emitida em setembro de 2023 (fl. 252). Já

para demonstrar a contratação de terceirizados durante todo o

período discutido, apresentou o livro de registros de ISSQN (fls. 253

-262) e as notas fiscais emitidas pela prestadora de serviço (fls. 265

-389).

Pois bem.

Com a devida vênia da MM Juíza de origem, entendo que a

documentação acostada aos autos é suficiente para comprovar a

ausência de empregados no período discutido. Ademais, a

documentação não foi desconstituída pelo Sindicato-autor.

Não bastasse, da leitura da inicial percebe-se que não houve a

indicação da quantidade de empregados existentes na requerida, o

que é salutar dado que os cadastros em discussão são públicos.

Assim, havendo prova por parte da empresa de fato modificativo, a

saber, a ausência de empregados e inexistindo contraprova de fácil

produção pelo autor, imperiosa a reforma da sentença para excluir

todas as condenações impostas na origem.

Por consequência, fica prejudicada a análise do recurso do

Sindicato-autor no que tange à multa normativa.

Dou provimento.

RECURSO DO SINDICATO

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Insiste o Sindicato-autor no pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita, indeferido na r. sentença de origem, sob o

argumento de que, em síntese, "possui direito aos benefícios da

justiça gratuita com base no artigo 87 do CDC e ainda

subsidiariamente no § 3º do artigo 790 da CLT e inciso II da Súmula

463 do TST e art. 98, § 1º, I c/c artigo 374, I do CPC" (fl. 629).

Analiso.

Em se tratando de concessão dos benefícios da justiça gratuita à

entidade sindical, prevalece o entendimento de ser imprescindível a

demonstração, por meio de prova robusta, da miserabilidade

jurídica do Sindicato, não bastando a apresentação de declaração

de insuficiência de recursos, conforme entendimento sedimentado

na Súmula 463, item II, do Col. TST.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Eg. 2ª Turma:

"SINDICATO. JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos da nova redação

do artigo 790, §4º, da CLT, promovida pela Lei 13.467/2017,

somente se admite a concessão da justiça gratuita à pessoa

jurídica, inclusive a entidade sindical, que comprove a insuficiência

de recursos para arcar com as despesas do processo. Não restando

provada a precariedade da situação financeira do sindicato-autor,

não faz jus aos benefícios da justiça gratuita." (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-89.2021.5.18.0017; Data: 3-2-2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho)

No caso em apreço, o Sindicato-autor não comprovou a sua

condição de insuficiência financeira, tendo em vista que os dois

extratos bancários por ele anexados referem-se, tão somente, ao

período de 5-2020 a 6-2020 (fls. 33-44), porém a presente ação de

cumprimento foi movida anos depois, a saber, em 7-8-2023.

Logo, os documentos bancários não têm o condão de comprovar a

insuficiência de recursos alegada em sede recursal, porquanto não

permitem aferir a real e atual condição financeira da empresa.

É certo que incumbia à entidade apresentar, para além dos extratos

bancários atuais, também os balancetes financeiros anuais

atualizados, balanço patrimonial e resultados do exercício da

empresa, para comprovar a sua real condição financeira, o que

notadamente não o fez.

Por qualquer ângulo que se analise a questão, não há falar-se em

concessão de gratuidade de justiça ao Sindicato-autor, mesmo

possuindo natureza de pessoa jurídica sem fins lucrativos, quando

ele não demonstra a sua situação de miserabilidade.

Ante o exposto, mantenho a r. sentença de origem que indeferiu o

pedido de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Acerca dos honorários advocatícios, assim restou determinado na

origem:

"Assim, considerando a procedência parcial dos pedidos, entendida

a sucumbência em relação ao pedido em si e não a valores, com

base no art. 791, da CLT, devidos honorários apenas para o

reclamante, a serem fixados conforme o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Destarte, fixo honorários advocatícios de 7% para o patrono do

Sindicato Autor, considerando os requisitos acima e que o autor foi

vencedor nos pedidos.

Registro que os honorários devidos ao patrono do autor incidirão

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

correspondente ao proveito econômico obtido.

Fixo, ainda, honorários advocatícios de 7% em favor do patrono da

reclamada, considerando que o autor foi sucumbente em alguns

pedidos, os quais também são mais simples dos que saiu-se

vencedor.

Os honorários devidos ao patrono da reclamada incidirão sobre o

bruto dos pedidos que o reclamante não foi vencedor." (fl. 415)

Inconformado, o Sindicato-autor recorre pugnando "pelo

afastamento da aplicação do artigo 791-A da CLT, eis que na

realidade trata-se de ação civil de cumprimento de natureza

coletiva, com aplicabilidade direito do microssistema processual

coletivo, composto, dentre outros diplomas, pelo CDC e pela LACP.

De tal modo, a questão dos honorários advocatícios deve ser regida

pelos artigos 87, parágrafo único, do CDC e 18 da LACP, de acordo

com os quais o autor da ação coletiva só será condenado ao

pagamento da verba honorária nos casos de comprovada má-fé, o

que não se vislumbra no presente caso" (fl.627). Por fim, pugna pela

majoração dos honorários a ele devidos.

A requerida, por sua vez, pugna pela inversão do ônus da

sucumbência, bem como pela majoração dos honorários arbitrados

na origem para 15%.

Analiso.

Sem delongas, por se tratar de ação de cumprimento que atrai o

disposto no Capítulo II (DO PROCESSO EM GERAL) do Título X

(DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO) da CLT, no qual se

insere o art. 791-A, correta a sentença que condenou o sindicato-

autor, porquanto os honorários são devidos pela mera

sucumbência.

Não bastasse, com o provimento do recurso da requerida, a parte

autora restou totalmente sucumbente nos pedidos, motivo pelo qual

afasto a condenação da requerida, mantida a condenação do

Sindicato-autor.

Considerando os critérios previstos no §2º do art. 791-A da CLT,

entendo que o percentual arbitrado, na ordem de 7%, considerando

a complexidade da causa, não se revela desarrazoado.

Por fim, nos termos da tese firmada pelo C. STJ, no julgamento do

Tema 1.059, considerando que o recurso do autor foi totalmente

improvido, aplico o disposto no art. 85, §11, do CPC, e majoro os

honorários devidos aos advogados da requerida, de 7% para 9%,

mantidos os demais parâmetros definidos na origem.

Nego provimento ao recurso do Sindicato-autor e dou parcial

provimento ao recurso da requerida.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, nego provimento ao recurso do Sindicato-autor e dou parcial

provimento ao recurso da requerida, nos termos da fundamentação

supra.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pelo requerente, no importe

de 2% sobre o valor dado à causa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer dos

recursos e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao do requerente e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da requerida, nos termos

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel Viana
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Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Pneutotal

Comércio de Pneus Ltda), o advogado Michel Aparecido Marra da

Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011043-67.2023.5.18.0141
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CATALAO -
SINDCOMERCIO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RECORRENTE PNEUTOTAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA

ADVOGADO ILION FLEURY NETO(OAB:
31561/GO)

ADVOGADO MICHEL APARECIDO MARRA DA
SILVA(OAB: 26896/GO)

ADVOGADO MARCOS RAFAEL MENDES KOTH
BALBINO(OAB: 41679/GO)

RECORRIDO PNEUTOTAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA

ADVOGADO ILION FLEURY NETO(OAB:
31561/GO)

ADVOGADO MICHEL APARECIDO MARRA DA
SILVA(OAB: 26896/GO)

ADVOGADO MARCOS RAFAEL MENDES KOTH
BALBINO(OAB: 41679/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CATALAO -
SINDCOMERCIO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUTOTAL COMERCIO DE PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011043-67.2023.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : PNEUTOTAL COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : ILION FLEURY NETO

ADVOGADO : MARCOS RAFAEL MENDES KOTH BALBINO

ADVOGADO : MICHEL APARECIDO MARRA DA SILVA

RECORRENTE :  SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CATALÃO - SINDCOMERCIO

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA DA NOBREGA

ADVOGADO : HENRIQUE CÉSAR SOUZA

ADVOGADA : HYLANNA CESAR SOUZA

ADVOGADA : STEFANIA NASCIMENTO RAMOS

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUÍZA : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA

"SINDICATO. JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos da nova redação

do artigo 790, §4º, da CLT, promovida pela Lei 13.467/2017,

somente se admite a concessão da justiça gratuita à pessoa

jurídica, inclusive a entidade sindical, que comprove a insuficiência

de recursos para arcar com as despesas do processo. Não restando

provada a precariedade da situação financeira do sindicato-autor,

não faz jus aos benefícios da justiça gratuita." (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-89.2021.5.18.0017; Data: 3-2-2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho)

RELATÓRIO
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A Exma. Juíza NAYARA DOS SANTOS SOUZA, da eg. Vara do

Trabalho de Catalão, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na ação de cumprimento de Convenção Coletiva de

Trabalho ajuizada pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CATALÃO - SINDCOMÉRCIO em face de

PNEUTOTAL COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, nos moldes da r.

sentença de fls. 407-417.

Os embargos de declaração opostos pela requerida foram

rejeitados às fls. 605-606.

O Sindicato-autor recorre ordinariamente às fls. 608-637, insistindo

nos pedidos de multa por descumprimento de cláusula coletiva, de

assistência judiciária gratuita e dos honorários advocatícios.

A requerida, por sua vez, recorre em face da condenação ao

pagamento do benefício social familiar e honorários advocatícios

(fls. 639-645).

Contrarrazões pela requerida às fls. 652-659 e pelo sindicato às fls.

661-676.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho, na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos são adequados, tempestivos, as representações

processuais estão regulares e o preparo recursal foi devidamente

recolhido pela requerida às fls. 646-649. Logo, conheço dos

recursos e das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DA REQUERIDA

BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

O MM Juízo de origem condenou a requerida ao pagamento do

Benefício Social Familiar, estabelecido nas CCTs juntadas aos

autos, no período limitado na exordial. Determinou, ainda, que para

"possibilitar a apuração da quantidade de trabalhadores, que a

reclamada junte aos autos, no prazo de 08 dias determino (após o

trânsito em julgado), após intimada para tanto, os seguintes

documentos 'RAIS 2018, 2019, 2020, 2021 e 2022 e CAGED/

relatório de trabalhadores admitidos/demitidos do período aqui em

apreciação, qual seja de agosto/2018 a julho/2023', sob pena de

multa diária que fixo em R$100,00, mas limitada a 30 dias" (fl. 412).

A requerida recorre, alegando que durante o período discutido não

contratou/demitiu nenhum empregado, bem como que a

GFIP/SEFIP apresentada com a contestação "não se refere apenas

à Competência 07/2016, mas informa que entre a Competência

07/2016 (data da abertura/constituição da reclamada) e sua

Emissão em 11/09/2023 NÃO HOUVE QUALQUER

MOVIMENTAÇÃO" (fl. 642).

Acrescenta que "justamente por inexistir qualquer movimentação no

período - por lógica - é absolutamente impossível a emissão de

RAIS's e CAGED referente ao período de setembro/2018 a

julho/2023, haja vista que não houve 'informações sociais' e nem

'empregados e/ou desempregados' no período..." (fl. 644).

Assim, requer seja reconhecido que os documentos acostados aos

autos demonstram a ausência de movimentação de empregados no

período discutido. Por fim, requer o afastamento da condenação
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referente às obrigações de fazer/pagar.

Pois bem.

Na inicial, o Sindicato-autor, sem apontar o número de empregados,

postulou o seguinte:

"(...) Portanto, sem mais delongas, ante todo o exposto requer

conforme espelho do Benefício Social em anexo, o devido

recolhimento do custeio do benefício desde setembro/2018 a

julho/2023, no valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) mensais, por

cada trabalhador, por cada mês em atraso. Requer ainda, que seja

a reclamada intimada a apresentar RAIS 2018, 2019, 2020, 2021 e

2022 e CAGED/ relatório de trabalhadores admitidos/demitidos do

período aqui em apreciação, qual seja de setembro/2018 a

julho/2023." (fl. 13).

A requerida defendeu-se, alegando que jamais possuiu

"empregados próprios" durante o período discutido, sendo todos

terceirizados, motivo pelo qual suscitou tanto a ilegitimidade ativa,

quanto passiva. Transcrevo:

"A requerida anota, porém, conforme anexa GFIP - Guia de

Recolhimento de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social demonstram cabalmente que não

há qualquer movimentação de trabalhadores no período requerido

(Setembro/2018 a Julho/2023), bem como o E-SOCIAL aponta para

os terceirizados que prestam serviços à contestante.

E não há justamente porquê neste período a requerido não possuiu

trabalhadores empregados próprios, sendo todos TERCERIZADOS,

contratados da EPS - Empresa Prestadora de Serviço EGV

SERVIÇOS LTDA (28.345.791/0001-55), como inclusive demonstra

a anexa lista (05 trabalhadores terceirizados) e as anexas notas

fiscais/livro fiscal da prestadora em que se aponta os pagamentos

efetivados pela ora requerida à EPS supracitada pela prestação dos

serviços.

(...)

Portanto, o sindicato proponente não representa a categoria

profissional dos trabalhadores terceirizados que prestam serviço à

requerida/contestante (Art. 511, §3º, CLT), muito menos aplicar-se-

lhe são as CCT - Convenções Coletivas de Trabalho firmadas entre

o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO

- SINDCOMERCIO e o SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA

NO ESTADO DE GOIÁS...

Enfim, verifica-se objetivamente que a empresa contestante não é

empregadora dos trabalhadores terceirizados que lhe prestam

serviços (Art. 2º, CLT).

Portanto, tem-se como absolutamente ilegítimo o sindicato

proponente para propor a presente ação de cumprimento, já que

não representa os trabalhadores terceirizados da contestante, bem

como verifica-se absolutamente ilegitimidade passiva da empresa

contestante, já que não é empregadora dos trabalhadores

terceirizados, pugnando pela declaração de sua ilegitimidade

ativa/passiva ad causam das partes." (fls. 238-241).

Para comprovar a ausência de empregados, a requerida colacionou

aos autos a GFIP/SEFIP emitida em setembro de 2023 (fl. 252). Já

para demonstrar a contratação de terceirizados durante todo o

período discutido, apresentou o livro de registros de ISSQN (fls. 253

-262) e as notas fiscais emitidas pela prestadora de serviço (fls. 265

-389).

Pois bem.

Com a devida vênia da MM Juíza de origem, entendo que a

documentação acostada aos autos é suficiente para comprovar a

ausência de empregados no período discutido. Ademais, a

documentação não foi desconstituída pelo Sindicato-autor.

Não bastasse, da leitura da inicial percebe-se que não houve a

indicação da quantidade de empregados existentes na requerida, o

que é salutar dado que os cadastros em discussão são públicos.

Assim, havendo prova por parte da empresa de fato modificativo, a

saber, a ausência de empregados e inexistindo contraprova de fácil

produção pelo autor, imperiosa a reforma da sentença para excluir

todas as condenações impostas na origem.

Por consequência, fica prejudicada a análise do recurso do

Sindicato-autor no que tange à multa normativa.

Dou provimento.

RECURSO DO SINDICATO

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Insiste o Sindicato-autor no pedido de concessão do benefício da

justiça gratuita, indeferido na r. sentença de origem, sob o

argumento de que, em síntese, "possui direito aos benefícios da

justiça gratuita com base no artigo 87 do CDC e ainda

subsidiariamente no § 3º do artigo 790 da CLT e inciso II da Súmula

463 do TST e art. 98, § 1º, I c/c artigo 374, I do CPC" (fl. 629).

Analiso.

Em se tratando de concessão dos benefícios da justiça gratuita à

entidade sindical, prevalece o entendimento de ser imprescindível a

demonstração, por meio de prova robusta, da miserabilidade
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jurídica do Sindicato, não bastando a apresentação de declaração

de insuficiência de recursos, conforme entendimento sedimentado

na Súmula 463, item II, do Col. TST.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Eg. 2ª Turma:

"SINDICATO. JUSTIÇA GRATUITA. Nos termos da nova redação

do artigo 790, §4º, da CLT, promovida pela Lei 13.467/2017,

somente se admite a concessão da justiça gratuita à pessoa

jurídica, inclusive a entidade sindical, que comprove a insuficiência

de recursos para arcar com as despesas do processo. Não restando

provada a precariedade da situação financeira do sindicato-autor,

não faz jus aos benefícios da justiça gratuita." (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-89.2021.5.18.0017; Data: 3-2-2022; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho)

No caso em apreço, o Sindicato-autor não comprovou a sua

condição de insuficiência financeira, tendo em vista que os dois

extratos bancários por ele anexados referem-se, tão somente, ao

período de 5-2020 a 6-2020 (fls. 33-44), porém a presente ação de

cumprimento foi movida anos depois, a saber, em 7-8-2023.

Logo, os documentos bancários não têm o condão de comprovar a

insuficiência de recursos alegada em sede recursal, porquanto não

permitem aferir a real e atual condição financeira da empresa.

É certo que incumbia à entidade apresentar, para além dos extratos

bancários atuais, também os balancetes financeiros anuais

atualizados, balanço patrimonial e resultados do exercício da

empresa, para comprovar a sua real condição financeira, o que

notadamente não o fez.

Por qualquer ângulo que se analise a questão, não há falar-se em

concessão de gratuidade de justiça ao Sindicato-autor, mesmo

possuindo natureza de pessoa jurídica sem fins lucrativos, quando

ele não demonstra a sua situação de miserabilidade.

Ante o exposto, mantenho a r. sentença de origem que indeferiu o

pedido de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Acerca dos honorários advocatícios, assim restou determinado na

origem:

"Assim, considerando a procedência parcial dos pedidos, entendida

a sucumbência em relação ao pedido em si e não a valores, com

base no art. 791, da CLT, devidos honorários apenas para o

reclamante, a serem fixados conforme o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Destarte, fixo honorários advocatícios de 7% para o patrono do

Sindicato Autor, considerando os requisitos acima e que o autor foi

vencedor nos pedidos.

Registro que os honorários devidos ao patrono do autor incidirão

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

correspondente ao proveito econômico obtido.

Fixo, ainda, honorários advocatícios de 7% em favor do patrono da

reclamada, considerando que o autor foi sucumbente em alguns

pedidos, os quais também são mais simples dos que saiu-se

vencedor.

Os honorários devidos ao patrono da reclamada incidirão sobre o

bruto dos pedidos que o reclamante não foi vencedor." (fl. 415)

Inconformado, o Sindicato-autor recorre pugnando "pelo

afastamento da aplicação do artigo 791-A da CLT, eis que na

realidade trata-se de ação civil de cumprimento de natureza

coletiva, com aplicabilidade direito do microssistema processual

coletivo, composto, dentre outros diplomas, pelo CDC e pela LACP.

De tal modo, a questão dos honorários advocatícios deve ser regida

pelos artigos 87, parágrafo único, do CDC e 18 da LACP, de acordo

com os quais o autor da ação coletiva só será condenado ao

pagamento da verba honorária nos casos de comprovada má-fé, o

que não se vislumbra no presente caso" (fl.627). Por fim, pugna pela

majoração dos honorários a ele devidos.

A requerida, por sua vez, pugna pela inversão do ônus da

sucumbência, bem como pela majoração dos honorários arbitrados

na origem para 15%.

Analiso.

Sem delongas, por se tratar de ação de cumprimento que atrai o

disposto no Capítulo II (DO PROCESSO EM GERAL) do Título X

(DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO) da CLT, no qual se

insere o art. 791-A, correta a sentença que condenou o sindicato-

autor, porquanto os honorários são devidos pela mera

sucumbência.

Não bastasse, com o provimento do recurso da requerida, a parte

autora restou totalmente sucumbente nos pedidos, motivo pelo qual

afasto a condenação da requerida, mantida a condenação do

Sindicato-autor.
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Considerando os critérios previstos no §2º do art. 791-A da CLT,

entendo que o percentual arbitrado, na ordem de 7%, considerando

a complexidade da causa, não se revela desarrazoado.

Por fim, nos termos da tese firmada pelo C. STJ, no julgamento do

Tema 1.059, considerando que o recurso do autor foi totalmente

improvido, aplico o disposto no art. 85, §11, do CPC, e majoro os

honorários devidos aos advogados da requerida, de 7% para 9%,

mantidos os demais parâmetros definidos na origem.

Nego provimento ao recurso do Sindicato-autor e dou parcial

provimento ao recurso da requerida.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários interpostos pelas partes e, no

mérito, nego provimento ao recurso do Sindicato-autor e dou parcial

provimento ao recurso da requerida, nos termos da fundamentação

supra.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pelo requerente, no importe

de 2% sobre o valor dado à causa.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer dos

recursos e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao do requerente e

DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da requerida, nos termos

do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel Viana

Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Pneutotal

Comércio de Pneus Ltda), o advogado Michel Aparecido Marra da

Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011007-35.2022.5.18.0052
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE MATHEUS VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

RECORRIDO J M S CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NATANAEL BEDA DA CRUZ(OAB:
65075/GO)

RECORRIDO MAURO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO NATANAEL BEDA DA CRUZ(OAB:
65075/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011007-35.2022.5.18.0052

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : MATHEUS VIANA DOS SANTOS

ADVOGADA : ANA PAULA GONÇALVES RODRIGUES

RECORRIDO : MAURO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : NATANAEL BEDA DA CRUZ

RECORRIDO : J M S CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : NATANAEL BEDA DA CRUZ

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS
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EMENTA

EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR.

Negada a prestação de serviços, cabe à parte autora o ônus de

provar o fato constitutivo do direito ao reconhecimento de vínculo

empregatício, conforme art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

A parte reclamante interpõe recurso ordinário insurgindo-se contra a

r. sentença proferida pelo d. Juízo de origem, que julgou

improcedente a presente reclamação trabalhista.

Contrarrazões apresentadas.

Sem remessa ao MPT, nos termos regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

do reclamante.

MÉRITO

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO E

CONSECTÁRIOS

Irresigna-se o reclamante em face da v. sentença que não

reconheceu o vínculo de emprego, indeferindo, em consequência,

as verbas pleiteadas.

Defende que a r. decisão foi proferida em contrariedade à prova

produzida nos autos, argumentando que a recorrida tem atividade

econômica exclusiva na construção civil e que presentes no caso os

elementos caracterizadores do liame empregatício.

Sustenta que, embora negando a natureza empregatícia do vínculo,

a defesa admitiu a prestação de serviços, cabendo, pois, à parte

reclamada, o encargo de demonstrar que a prestação de serviços

se deu de forma autônoma.

Pontua, ademais, que a parte ré deixou de apresentar o contrato de

prestação de serviços com o dono da obra, assim como o contrato

de empreitada alegadamente firmado com o mestre de obras, Sr.

Paulo de Lima.

Pois bem.

A caracterização da relação empregatícia exsurge da presença

concomitante de todos os pressupostos fático-jurídicos que a

compõem. A correlação das disposições contidas nos artigos 2º e 3º

da CLT revela a totalidade de cinco, a saber: prestação de trabalho

por pessoa física; com pessoalidade ("intuitu personae"); não

eventualidade; onerosidade; e, por fim, mediante subordinação.

Dessa feita, verifico que a r. sentença analisou adequadamente a

presente questão, não comportando quaisquer reparos. Assim, em

homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais,

e, sobretudo, por comungar com os motivos ali assentados pelo

MM. Juízo de origem, adoto como razões de decidir, com a devida

vênia, os fundamentos da r. decisão atacada:
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"2.3. Reconhecimento de vínculo de emprego

Relata o autor que foi admitido para exercer as funções de pedreiro

em 5/3/2022; que recebia, mensalmente, R$2.800,00; que cumpria

jornada de trabalho das 7h às 17h, de segunda a quinta-feira e das

7h às 16h, às sextas-feiras, com uma hora de intervalo; que não

podia ser substituído; que se reportava à reclamada; e que foi

dispensado sem justa causa em 9/10/2022. Pretende o

reconhecimento de vínculo de emprego.

Em contestação, foi alegado o seguinte (p. 78):

'O Reclamado no início do mês de março de 2023 firmou contrato

de prestação de serviço com o empreiteiro Sr. Paulo Lima, onde

esse ficou encarregado construir uma residência no condomínio

Residencial Vale dos Pássaros. O Sr. Paulo Lima, por sua vez,

realizou a contratação do reclamante para lhe prestar o serviço de

serralheiro. Nota-se que a relação entre o Sr. Mauro Silvério e o Sr.

Paulo Lima (contratante do reclamante) trata-se de uma relação

puramente comercial de contrato de prestação de serviços de

natureza civil, regulamentado pelo artigo 593 do Código Civil. Sendo

que, o reclamante, por todo período contratual, prestou serviços

única e exclusivamente para o Senhor Paulo Lima, o qual é seu real

e único contratante(...)'.

Analiso.

Examinando o trecho da contestação transcrito acima, infere-se que

a tese principal de defesa consiste na ideia de que o autor não foi

contratado pelo Sr. Mauro Silverio da Silva, ora reclamado, mas por

terceiro, o Sr. Paulo Lima, com quem o demandado teria celebrado

contrato de prestação de serviços.

Diante disso, manteve-se com o reclamante o ônus de comprovar a

existência de relação de emprego com o(a) reclamado(a) (art. 818,

I, da CLT).

Desse ônus, contudo, o reclamante não se desincumbiu. A única

testemunha ouvida, indicada pela parte ré, confirmou o que se

afirmou na contestação. Confira-se trecho do depoimento:

'Trabalhou para a reclamada. Trabalhou no mesmo condomínio em

duas obras com o reclamante: uma em que o engenheiro

responsável era Jhonathan e outra em que o dono da obra era

Rodrigo Tabata. Mauro Silvério trabalhou apenas na obra de

Rodrigo, lá ativando-se como engenheiro. Nessa obra, o depoente

foi contratado pelo mestre de obras conhecido como Paulinho. O

depoente era armador e recebia por metro de ferragem, tendo sido

contratado por 'empreita'. Na obra havia cerca de seis

trabalhadores, todos contratados por empreita ou por diária. O

reclamante trabalhava como carpinteiro, recebendo pagamento à

base de R$ 11,00 por metro, tendo sido contratado e pago por

Paulinho. Não sabe dizer sobre as relações entre Mauro e Paulinho,

apenas declarando que o segundo era mestre de obras em obra na

qual o primeiro era o engenheiro responsável. Os equipamentos de

segurança eram fornecidos por Paulinho (...)'.

Não há nos autos, pois, elementos que conduzam à existência de

relação jurídica estabelecida, diretamente, entre as partes,

tampouco, com a subordinação típica dos vínculos de emprego.

Diversamente, a única testemunha ouvida afirmou que o autor foi

contratado por pessoa diversa, quem fornecia os equipamentos de

proteção e efetuava o pagamento pelos serviços prestados.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego entre as partes e, por consequência, julgo

improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, porquanto

correlatos" (ID 7d46eb9, fls. 265 a 267 dos autos).

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - MAJORAÇÃO DE OFÍCIO

PELA SUBMISSÃO DA CAUSA AO TRIBUNAL.

De acordo com o art. 85, § 11, do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho por força do art. 15 do mesmo diploma e do

art. 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os

honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho

adicional realizado em grau recursal".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento
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total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Assim sendo, reputo razoável majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamante de 10% para 12%,

observada a suspensão da exigibilidade.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, majorando, de ofício, os honorários

sucumbenciais devidos pelo autor. Tudo nos termos da

fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDARAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual realizada no período de 22/02/2024 a 23/02/2024, em

suspender o julgamento do processo pelo pedido de vista

regimental do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior.

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, com

divergência de fundamentação do Excelentíssimo Desembargador

Daniel Viana Júnior, que juntará suas razões, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, majorando, de ofício, os honorários sucumbenciais

devidos pelo autor, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA

JÚNIOR e o douto representante do Ministério Público do Trabalho.

Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator

Voto vencido

DIVERGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

Em contestação, o reclamado MAURO SILVÉRIO DA SILVA

afirmou que foi contratado pelo Senhor Thiago Tabata Santos para

gerenciar a obra de sua residência, razão pela qual "firmou um

contrato de prestação de serviço com empreiteiro Sr. Paulo Lima

para a realização da construção de obra civil, ocorre que o Sr. Paulo

realizou a contratação do reclamante para lhe prestar o serviço de

serralheiro." (fl. 79).

Extrai-se, portanto, da narrativa defensiva, que foi admitida a

prestação de serviços, ainda que de forma indireta, sendo o

reclamante contratado pelo Sr. Paulo Lima (subempreiteiro), que foi

contratado pelo reclamado (empreiteiro), para a realização de obra

certa.

Impende frisar que a própria CLT, em seu art. 455, reconhece tal

espécie de prestação de serviços, ao consagrar a responsabilidade

do empreiteiro pelo inadimplemento das obrigações por parte do

subempreiteiro.

Destarte, com a devida vênia, entendo que permaneceu com o

reclamado o ônus de comprovar a prestação de serviços em

modalidade diversa da relação de emprego, nos termos da Súmula

nº 212 do C. TST.

Desse ônus, todavia, entendo que se desvencilhou a contento,

porquanto a única testemunha ouvida nos autos comprovou a

contratação do reclamante pelo subempreiteiro "Paulinho" e a

ausência de pessoalidade na prestação dos serviços. Confira-se:

"(...) O depoente era armador e recebia por metro de ferragem,

tendo sido contratado por 'empreita'. Na obra havia cerca de seis

trabalhadores, todos contratados por empreita ou por diária. O

reclamante trabalhava como carpinteiro, recebendo pagamento à

base de R$ 11,00 por metro, tendo sido contratado e pago por

Paulinho. Não sabe dizer sobre as relações entre Mauro e Paulinho,
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apenas declarando que o segundo era mestre de obras em obra na

qual o primeiro era o engenheiro responsável. Os equipamentos de

segurança eram fornecidos por Paulinho. O depoente trabalhou com

o reclamante nas duas obras entre novembro de 2021 e agosto de

2022, esclarecendo que os serviços do depoente e do reclamante

foram finalizados em agosto de 2022. Era possível que o depoente

ou o reclamante encaminhassem outro trabalhador para a obra caso

não pudessem trabalhar em determinado dia (declara o depoente

que fez uso dessa possibilidade). O reclamante teve um ajudante de

carpintaria no período trabalhado, esclarecendo que esse ajudante

também era pago por Paulinho. O reclamante chegou a mandar

trabalhador substituto, afirmando o depoente, porém, que não sabe

dizer quantas vezes nem o nome de tal pessoa (...)" (fl. 261)

Assim, mantenho a r. sentença, que julgou improcedente o pedido

de reconhecimento de vínculo de emprego entre as partes, ainda

que por fundamentos diversos.

DANIEL VIANA JUNIOR

Desembargador

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011007-35.2022.5.18.0052
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE MATHEUS VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

RECORRIDO J M S CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NATANAEL BEDA DA CRUZ(OAB:
65075/GO)

RECORRIDO MAURO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO NATANAEL BEDA DA CRUZ(OAB:
65075/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SILVERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011007-35.2022.5.18.0052

RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : MATHEUS VIANA DOS SANTOS

ADVOGADA : ANA PAULA GONÇALVES RODRIGUES

RECORRIDO : MAURO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : NATANAEL BEDA DA CRUZ

RECORRIDO : J M S CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : NATANAEL BEDA DA CRUZ

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS

EMENTA

EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR.

Negada a prestação de serviços, cabe à parte autora o ônus de

provar o fato constitutivo do direito ao reconhecimento de vínculo

empregatício, conforme art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

A parte reclamante interpõe recurso ordinário insurgindo-se contra a

r. sentença proferida pelo d. Juízo de origem, que julgou

improcedente a presente reclamação trabalhista.

Contrarrazões apresentadas.

Sem remessa ao MPT, nos termos regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

do reclamante.
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MÉRITO

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO E

CONSECTÁRIOS

Irresigna-se o reclamante em face da v. sentença que não

reconheceu o vínculo de emprego, indeferindo, em consequência,

as verbas pleiteadas.

Defende que a r. decisão foi proferida em contrariedade à prova

produzida nos autos, argumentando que a recorrida tem atividade

econômica exclusiva na construção civil e que presentes no caso os

elementos caracterizadores do liame empregatício.

Sustenta que, embora negando a natureza empregatícia do vínculo,

a defesa admitiu a prestação de serviços, cabendo, pois, à parte

reclamada, o encargo de demonstrar que a prestação de serviços

se deu de forma autônoma.

Pontua, ademais, que a parte ré deixou de apresentar o contrato de

prestação de serviços com o dono da obra, assim como o contrato

de empreitada alegadamente firmado com o mestre de obras, Sr.

Paulo de Lima.

Pois bem.

A caracterização da relação empregatícia exsurge da presença

concomitante de todos os pressupostos fático-jurídicos que a

compõem. A correlação das disposições contidas nos artigos 2º e 3º

da CLT revela a totalidade de cinco, a saber: prestação de trabalho

por pessoa física; com pessoalidade ("intuitu personae"); não

eventualidade; onerosidade; e, por fim, mediante subordinação.

Dessa feita, verifico que a r. sentença analisou adequadamente a

presente questão, não comportando quaisquer reparos. Assim, em

homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais,

e, sobretudo, por comungar com os motivos ali assentados pelo

MM. Juízo de origem, adoto como razões de decidir, com a devida

vênia, os fundamentos da r. decisão atacada:

"2.3. Reconhecimento de vínculo de emprego

Relata o autor que foi admitido para exercer as funções de pedreiro

em 5/3/2022; que recebia, mensalmente, R$2.800,00; que cumpria

jornada de trabalho das 7h às 17h, de segunda a quinta-feira e das

7h às 16h, às sextas-feiras, com uma hora de intervalo; que não

podia ser substituído; que se reportava à reclamada; e que foi

dispensado sem justa causa em 9/10/2022. Pretende o

reconhecimento de vínculo de emprego.

Em contestação, foi alegado o seguinte (p. 78):

'O Reclamado no início do mês de março de 2023 firmou contrato

de prestação de serviço com o empreiteiro Sr. Paulo Lima, onde

esse ficou encarregado construir uma residência no condomínio

Residencial Vale dos Pássaros. O Sr. Paulo Lima, por sua vez,

realizou a contratação do reclamante para lhe prestar o serviço de

serralheiro. Nota-se que a relação entre o Sr. Mauro Silvério e o Sr.

Paulo Lima (contratante do reclamante) trata-se de uma relação

puramente comercial de contrato de prestação de serviços de

natureza civil, regulamentado pelo artigo 593 do Código Civil. Sendo

que, o reclamante, por todo período contratual, prestou serviços

única e exclusivamente para o Senhor Paulo Lima, o qual é seu real

e único contratante(...)'.

Analiso.

Examinando o trecho da contestação transcrito acima, infere-se que

a tese principal de defesa consiste na ideia de que o autor não foi

contratado pelo Sr. Mauro Silverio da Silva, ora reclamado, mas por

terceiro, o Sr. Paulo Lima, com quem o demandado teria celebrado

contrato de prestação de serviços.

Diante disso, manteve-se com o reclamante o ônus de comprovar a

existência de relação de emprego com o(a) reclamado(a) (art. 818,

I, da CLT).

Desse ônus, contudo, o reclamante não se desincumbiu. A única

testemunha ouvida, indicada pela parte ré, confirmou o que se
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afirmou na contestação. Confira-se trecho do depoimento:

'Trabalhou para a reclamada. Trabalhou no mesmo condomínio em

duas obras com o reclamante: uma em que o engenheiro

responsável era Jhonathan e outra em que o dono da obra era

Rodrigo Tabata. Mauro Silvério trabalhou apenas na obra de

Rodrigo, lá ativando-se como engenheiro. Nessa obra, o depoente

foi contratado pelo mestre de obras conhecido como Paulinho. O

depoente era armador e recebia por metro de ferragem, tendo sido

contratado por 'empreita'. Na obra havia cerca de seis

trabalhadores, todos contratados por empreita ou por diária. O

reclamante trabalhava como carpinteiro, recebendo pagamento à

base de R$ 11,00 por metro, tendo sido contratado e pago por

Paulinho. Não sabe dizer sobre as relações entre Mauro e Paulinho,

apenas declarando que o segundo era mestre de obras em obra na

qual o primeiro era o engenheiro responsável. Os equipamentos de

segurança eram fornecidos por Paulinho (...)'.

Não há nos autos, pois, elementos que conduzam à existência de

relação jurídica estabelecida, diretamente, entre as partes,

tampouco, com a subordinação típica dos vínculos de emprego.

Diversamente, a única testemunha ouvida afirmou que o autor foi

contratado por pessoa diversa, quem fornecia os equipamentos de

proteção e efetuava o pagamento pelos serviços prestados.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego entre as partes e, por consequência, julgo

improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, porquanto

correlatos" (ID 7d46eb9, fls. 265 a 267 dos autos).

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - MAJORAÇÃO DE OFÍCIO

PELA SUBMISSÃO DA CAUSA AO TRIBUNAL.

De acordo com o art. 85, § 11, do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho por força do art. 15 do mesmo diploma e do

art. 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os

honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho

adicional realizado em grau recursal".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Assim sendo, reputo razoável majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamante de 10% para 12%,

observada a suspensão da exigibilidade.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, majorando, de ofício, os honorários

sucumbenciais devidos pelo autor. Tudo nos termos da

fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDARAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual realizada no período de 22/02/2024 a 23/02/2024, em

suspender o julgamento do processo pelo pedido de vista

regimental do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior.

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, com
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divergência de fundamentação do Excelentíssimo Desembargador

Daniel Viana Júnior, que juntará suas razões, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, majorando, de ofício, os honorários sucumbenciais

devidos pelo autor, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA

JÚNIOR e o douto representante do Ministério Público do Trabalho.

Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator

Voto vencido

DIVERGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

Em contestação, o reclamado MAURO SILVÉRIO DA SILVA

afirmou que foi contratado pelo Senhor Thiago Tabata Santos para

gerenciar a obra de sua residência, razão pela qual "firmou um

contrato de prestação de serviço com empreiteiro Sr. Paulo Lima

para a realização da construção de obra civil, ocorre que o Sr. Paulo

realizou a contratação do reclamante para lhe prestar o serviço de

serralheiro." (fl. 79).

Extrai-se, portanto, da narrativa defensiva, que foi admitida a

prestação de serviços, ainda que de forma indireta, sendo o

reclamante contratado pelo Sr. Paulo Lima (subempreiteiro), que foi

contratado pelo reclamado (empreiteiro), para a realização de obra

certa.

Impende frisar que a própria CLT, em seu art. 455, reconhece tal

espécie de prestação de serviços, ao consagrar a responsabilidade

do empreiteiro pelo inadimplemento das obrigações por parte do

subempreiteiro.

Destarte, com a devida vênia, entendo que permaneceu com o

reclamado o ônus de comprovar a prestação de serviços em

modalidade diversa da relação de emprego, nos termos da Súmula

nº 212 do C. TST.

Desse ônus, todavia, entendo que se desvencilhou a contento,

porquanto a única testemunha ouvida nos autos comprovou a

contratação do reclamante pelo subempreiteiro "Paulinho" e a

ausência de pessoalidade na prestação dos serviços. Confira-se:

"(...) O depoente era armador e recebia por metro de ferragem,

tendo sido contratado por 'empreita'. Na obra havia cerca de seis

trabalhadores, todos contratados por empreita ou por diária. O

reclamante trabalhava como carpinteiro, recebendo pagamento à

base de R$ 11,00 por metro, tendo sido contratado e pago por

Paulinho. Não sabe dizer sobre as relações entre Mauro e Paulinho,

apenas declarando que o segundo era mestre de obras em obra na

qual o primeiro era o engenheiro responsável. Os equipamentos de

segurança eram fornecidos por Paulinho. O depoente trabalhou com

o reclamante nas duas obras entre novembro de 2021 e agosto de

2022, esclarecendo que os serviços do depoente e do reclamante

foram finalizados em agosto de 2022. Era possível que o depoente

ou o reclamante encaminhassem outro trabalhador para a obra caso

não pudessem trabalhar em determinado dia (declara o depoente

que fez uso dessa possibilidade). O reclamante teve um ajudante de

carpintaria no período trabalhado, esclarecendo que esse ajudante

também era pago por Paulinho. O reclamante chegou a mandar

trabalhador substituto, afirmando o depoente, porém, que não sabe

dizer quantas vezes nem o nome de tal pessoa (...)" (fl. 261)

Assim, mantenho a r. sentença, que julgou improcedente o pedido

de reconhecimento de vínculo de emprego entre as partes, ainda

que por fundamentos diversos.

DANIEL VIANA JUNIOR

Desembargador

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011007-35.2022.5.18.0052
Relator PAULO PIMENTA
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RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA

RECORRENTE : MATHEUS VIANA DOS SANTOS

ADVOGADA : ANA PAULA GONÇALVES RODRIGUES

RECORRIDO : MAURO SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : NATANAEL BEDA DA CRUZ

RECORRIDO : J M S CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : NATANAEL BEDA DA CRUZ

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS

EMENTA

EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR.

Negada a prestação de serviços, cabe à parte autora o ônus de

provar o fato constitutivo do direito ao reconhecimento de vínculo

empregatício, conforme art. 818, I, da CLT.

RELATÓRIO

A parte reclamante interpõe recurso ordinário insurgindo-se contra a

r. sentença proferida pelo d. Juízo de origem, que julgou

improcedente a presente reclamação trabalhista.

Contrarrazões apresentadas.

Sem remessa ao MPT, nos termos regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

do reclamante.

MÉRITO

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO E

CONSECTÁRIOS

Irresigna-se o reclamante em face da v. sentença que não

reconheceu o vínculo de emprego, indeferindo, em consequência,

as verbas pleiteadas.

Defende que a r. decisão foi proferida em contrariedade à prova

produzida nos autos, argumentando que a recorrida tem atividade

econômica exclusiva na construção civil e que presentes no caso os

elementos caracterizadores do liame empregatício.

Sustenta que, embora negando a natureza empregatícia do vínculo,

a defesa admitiu a prestação de serviços, cabendo, pois, à parte

reclamada, o encargo de demonstrar que a prestação de serviços

se deu de forma autônoma.

Pontua, ademais, que a parte ré deixou de apresentar o contrato de

prestação de serviços com o dono da obra, assim como o contrato

de empreitada alegadamente firmado com o mestre de obras, Sr.

Paulo de Lima.

Pois bem.
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A caracterização da relação empregatícia exsurge da presença

concomitante de todos os pressupostos fático-jurídicos que a

compõem. A correlação das disposições contidas nos artigos 2º e 3º

da CLT revela a totalidade de cinco, a saber: prestação de trabalho

por pessoa física; com pessoalidade ("intuitu personae"); não

eventualidade; onerosidade; e, por fim, mediante subordinação.

Dessa feita, verifico que a r. sentença analisou adequadamente a

presente questão, não comportando quaisquer reparos. Assim, em

homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais,

e, sobretudo, por comungar com os motivos ali assentados pelo

MM. Juízo de origem, adoto como razões de decidir, com a devida

vênia, os fundamentos da r. decisão atacada:

"2.3. Reconhecimento de vínculo de emprego

Relata o autor que foi admitido para exercer as funções de pedreiro

em 5/3/2022; que recebia, mensalmente, R$2.800,00; que cumpria

jornada de trabalho das 7h às 17h, de segunda a quinta-feira e das

7h às 16h, às sextas-feiras, com uma hora de intervalo; que não

podia ser substituído; que se reportava à reclamada; e que foi

dispensado sem justa causa em 9/10/2022. Pretende o

reconhecimento de vínculo de emprego.

Em contestação, foi alegado o seguinte (p. 78):

'O Reclamado no início do mês de março de 2023 firmou contrato

de prestação de serviço com o empreiteiro Sr. Paulo Lima, onde

esse ficou encarregado construir uma residência no condomínio

Residencial Vale dos Pássaros. O Sr. Paulo Lima, por sua vez,

realizou a contratação do reclamante para lhe prestar o serviço de

serralheiro. Nota-se que a relação entre o Sr. Mauro Silvério e o Sr.

Paulo Lima (contratante do reclamante) trata-se de uma relação

puramente comercial de contrato de prestação de serviços de

natureza civil, regulamentado pelo artigo 593 do Código Civil. Sendo

que, o reclamante, por todo período contratual, prestou serviços

única e exclusivamente para o Senhor Paulo Lima, o qual é seu real

e único contratante(...)'.

Analiso.

Examinando o trecho da contestação transcrito acima, infere-se que

a tese principal de defesa consiste na ideia de que o autor não foi

contratado pelo Sr. Mauro Silverio da Silva, ora reclamado, mas por

terceiro, o Sr. Paulo Lima, com quem o demandado teria celebrado

contrato de prestação de serviços.

Diante disso, manteve-se com o reclamante o ônus de comprovar a

existência de relação de emprego com o(a) reclamado(a) (art. 818,

I, da CLT).

Desse ônus, contudo, o reclamante não se desincumbiu. A única

testemunha ouvida, indicada pela parte ré, confirmou o que se

afirmou na contestação. Confira-se trecho do depoimento:

'Trabalhou para a reclamada. Trabalhou no mesmo condomínio em

duas obras com o reclamante: uma em que o engenheiro

responsável era Jhonathan e outra em que o dono da obra era

Rodrigo Tabata. Mauro Silvério trabalhou apenas na obra de

Rodrigo, lá ativando-se como engenheiro. Nessa obra, o depoente

foi contratado pelo mestre de obras conhecido como Paulinho. O

depoente era armador e recebia por metro de ferragem, tendo sido

contratado por 'empreita'. Na obra havia cerca de seis

trabalhadores, todos contratados por empreita ou por diária. O

reclamante trabalhava como carpinteiro, recebendo pagamento à

base de R$ 11,00 por metro, tendo sido contratado e pago por

Paulinho. Não sabe dizer sobre as relações entre Mauro e Paulinho,

apenas declarando que o segundo era mestre de obras em obra na

qual o primeiro era o engenheiro responsável. Os equipamentos de

segurança eram fornecidos por Paulinho (...)'.

Não há nos autos, pois, elementos que conduzam à existência de

relação jurídica estabelecida, diretamente, entre as partes,

tampouco, com a subordinação típica dos vínculos de emprego.

Diversamente, a única testemunha ouvida afirmou que o autor foi

contratado por pessoa diversa, quem fornecia os equipamentos de

proteção e efetuava o pagamento pelos serviços prestados.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento

de vínculo de emprego entre as partes e, por consequência, julgo

improcedentes os demais pedidos formulados na inicial, porquanto

correlatos" (ID 7d46eb9, fls. 265 a 267 dos autos).

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - MAJORAÇÃO DE OFÍCIO

PELA SUBMISSÃO DA CAUSA AO TRIBUNAL.
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De acordo com o art. 85, § 11, do CPC, aplicável subsidiariamente

ao processo do trabalho por força do art. 15 do mesmo diploma e do

art. 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os

honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho

adicional realizado em grau recursal".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo:

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação".

Assim sendo, reputo razoável majorar os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo reclamante de 10% para 12%,

observada a suspensão da exigibilidade.

Conclusão

Conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no

mérito, nego-lhe provimento, majorando, de ofício, os honorários

sucumbenciais devidos pelo autor. Tudo nos termos da

fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDARAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual realizada no período de 22/02/2024 a 23/02/2024, em

suspender o julgamento do processo pelo pedido de vista

regimental do Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior.

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, com

divergência de fundamentação do Excelentíssimo Desembargador

Daniel Viana Júnior, que juntará suas razões, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, majorando, de ofício, os honorários sucumbenciais

devidos pelo autor, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Paulo Pimenta.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA

JÚNIOR e o douto representante do Ministério Público do Trabalho.

Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

PAULO PIMENTA 

Relator

Voto vencido

DIVERGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO

Em contestação, o reclamado MAURO SILVÉRIO DA SILVA

afirmou que foi contratado pelo Senhor Thiago Tabata Santos para

gerenciar a obra de sua residência, razão pela qual "firmou um

contrato de prestação de serviço com empreiteiro Sr. Paulo Lima

para a realização da construção de obra civil, ocorre que o Sr. Paulo

realizou a contratação do reclamante para lhe prestar o serviço de

serralheiro." (fl. 79).

Extrai-se, portanto, da narrativa defensiva, que foi admitida a

prestação de serviços, ainda que de forma indireta, sendo o

reclamante contratado pelo Sr. Paulo Lima (subempreiteiro), que foi

contratado pelo reclamado (empreiteiro), para a realização de obra

certa.

Impende frisar que a própria CLT, em seu art. 455, reconhece tal

espécie de prestação de serviços, ao consagrar a responsabilidade

do empreiteiro pelo inadimplemento das obrigações por parte do

subempreiteiro.
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Destarte, com a devida vênia, entendo que permaneceu com o

reclamado o ônus de comprovar a prestação de serviços em

modalidade diversa da relação de emprego, nos termos da Súmula

nº 212 do C. TST.

Desse ônus, todavia, entendo que se desvencilhou a contento,

porquanto a única testemunha ouvida nos autos comprovou a

contratação do reclamante pelo subempreiteiro "Paulinho" e a

ausência de pessoalidade na prestação dos serviços. Confira-se:

"(...) O depoente era armador e recebia por metro de ferragem,

tendo sido contratado por 'empreita'. Na obra havia cerca de seis

trabalhadores, todos contratados por empreita ou por diária. O

reclamante trabalhava como carpinteiro, recebendo pagamento à

base de R$ 11,00 por metro, tendo sido contratado e pago por

Paulinho. Não sabe dizer sobre as relações entre Mauro e Paulinho,

apenas declarando que o segundo era mestre de obras em obra na

qual o primeiro era o engenheiro responsável. Os equipamentos de

segurança eram fornecidos por Paulinho. O depoente trabalhou com

o reclamante nas duas obras entre novembro de 2021 e agosto de

2022, esclarecendo que os serviços do depoente e do reclamante

foram finalizados em agosto de 2022. Era possível que o depoente

ou o reclamante encaminhassem outro trabalhador para a obra caso

não pudessem trabalhar em determinado dia (declara o depoente

que fez uso dessa possibilidade). O reclamante teve um ajudante de

carpintaria no período trabalhado, esclarecendo que esse ajudante

também era pago por Paulinho. O reclamante chegou a mandar

trabalhador substituto, afirmando o depoente, porém, que não sabe

dizer quantas vezes nem o nome de tal pessoa (...)" (fl. 261)

Assim, mantenho a r. sentença, que julgou improcedente o pedido

de reconhecimento de vínculo de emprego entre as partes, ainda

que por fundamentos diversos.

DANIEL VIANA JUNIOR

Desembargador

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010210-19.2023.5.18.0054
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

RECORRENTE FRANCISCO WELINTON
RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RECORRIDO GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

RECORRIDO FRANCISCO WELINTON
RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010210-19.2023.5.18.0054

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO(S) : LUDIMILA RIBEIRO FONSECA

RECORRENTE : GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

ADVOGADO : DALMAR SOARES DE CARVALHO JUNIOR

RECORRIDO : FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADA : LUDIMILA RIBEIRO FONSECA

RECORRIDA : GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : DALMAR SOARES DE CARVALHO JUNIOR

CUSTOS LEGIS(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

DOENÇA OCUPACIONAL. Concluindo a perícia médica oficial que

a doença que acomete o reclamante não possui nexo de

causalidade/concausalidade com o trabalho por ele desenvolvido na

reclamada e ausente elemento nos autos capaz de infirmar a prova

técnica, correta a sentença que indefere os direitos pertinentes.

Recurso do reclamante improvido.

RELATÓRIO
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O Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, da eg. 4ª

Vara do Trabalho de Anápolis-GO, proferiu sentença (fls. 221-240),

rejeitando a preliminar suscitada e, no mérito, julgando parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos na ação trabalhista ajuizada por

FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DE SOUZA em face de

GOIASFORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

O reclamante recorre ordinariamente às fls. 245-267, suscitando a

preliminar de nulidade por cerceio de defesa e, no mérito, pugnando

pela reforma da sentença nos seguintes pontos: indenizações

decorrentes de doença ocupacional, estabilidade provisória e dano

moral pela inexistência de local para alimentação e falta de higiene.

A reclamada também recorre às fls. 268-272, pugnando pela

reforma da r. sentença quanto às horas extras e dano moral.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 285-289 e pela reclamada às

fls. 290-294.

Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 313-316.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é adequado,

tempestivo, a representação processual da parte encontra-se

regular e a parte está dispensada do preparo. Logo, dele conheço.

O recurso ordinário interposto pela reclamada é adequado,

tempestivo e sua representação processual encontra-se regular,

todavia, verifico que, embora a reclamada tenha recolhido

corretamente as custas processuais (fls. 281-282), não procedeu ao

depósito judicial e, apesar de ser possível sua substituição pelo

seguro-garantia (art. 899, §11, da CLT), a documentação por ela

apresentada não preencheu os requisitos exigidos pelo art. 5º do

Ato Conjunto nº 1/2019 do TST.CSJT.CGJT. Eis o seu teor:

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP." (Grifei)

No caso, a reclamada apresentou, no momento da interposição do

recurso ordinário apenas a apólice do seguro (fls. 273-278), sem a

devida comprovação do registro da apólice na SUSEP.

Destarte, nos termos do art. 6º, inciso II, do Ato Conjunto nº 1/2019

do TST.CSJT.CGJT, a apresentação da apólice sem a observância

do disposto no art. 5º implica em não conhecimento do recurso

ordinário, por deserção. Nesse sentido, esta Eg. 2ª Turma decidiu

no julgamento do ROT-0010573-84.2022.5.18.0201, em 3-3-2023.

O acórdão é da lavra do Exmo. Desembargador Mário Sérgio

Bottazzo.

Importante salientar que não há falar-se em concessão de prazo

para regularização, haja vista que a situação não se amolda ao art.

1.007, §2º, do CPC e a Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-

1 do C. TST.

Ademais, acompanho o entendimento majoritário do C. TST, de que

não é cabível a adequação prevista no art. 12 do Ato Conjunto nº

1/2019 do TST.CSJT.CGJT, porquanto o seguro garantia judicial foi

apresentado pela reclamada após a vigência do referido Ato

Conjunto.

Em reforço, cito julgado do C. TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RECLAMADA - DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA - SEGURO - GARANTIA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE

REGULARIDADE DA SOCIEDADE SEGURADORA JUNTO À

SUSEP - JUÍZO NÃO GARANTIDO - SÚMULA Nº 245 DO TST. 1.

Diante da ausência de impugnação, subsiste o entendimento de que

a apólice apresentada pela reclamada, em março de 2022,

posteriormente, portanto, à edição dos Atos Conjuntos nºs

1/TST.CSJT.CGJT de 2019 e 1/TST.CSJT.CGJT de 2020, não

atendeu ao requisito da juntada da certidão de regularidade da

sociedade seguradora junto à SUSEP (art. 5º, III, e § 1º). 2. Ao

contrário do que afirma a agravante, a situação dos autos não se

identifica com a previsão contida na Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST e no art. 1007, § 2º, do

CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e do

depósito recursal. 3. Também não se trata de seguro - garantia
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judicial ou carta de fiança bancária relativa a recurso interposto

antes da edição do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT de 2019,

razão pela qual não se há de falar em concessão de prazo para

regularização, como previsto em seu art. 12. 4. Cumpre frisar

que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora junto à SUSEP, visto que,

nos termos do § 4º do artigo 5º do Ato Conjunto, bem como na

Súmula nº 245 do TST, a parte deve comprovar o preparo no

momento da interposição do recurso. 5. A decisão agravada foi

proferida em estrita consonância com as normas processuais (art.

557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015) e

em conformidade com a jurisprudência desta Corte. Agravo interno

desprovido." (Ag-AIRR-11126-90.2020.5.15.0038, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 10-2-2023 - grifei).

Logo, não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada,

por deserção.

RECURSO DO RECLAMANTE

CERCEIO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE RESPOSTA AOS

QUESITOS COMPLEMENTARES. PRELIMINAR DE MÉRITO

Suscita o recorrente a nulidade da sentença por cerceio de defesa,

ao fundamento de que foi indeferido o pedido de retorno dos autos

ao perito para que fossem respondidos os quesitos complementares

apresentados pelo reclamante.

Requer seja reaberta a instrução para notificação do perito médico

oficial para que apresente respostas aos quesitos suplementares

apresentados de forma a elucidar informações essenciais para a

análise do julgador.

Examino.

Os artigos 370 e 371 do CPC de 2015 dispõem que:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias."

"Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos,

independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na

decisão as razões da formação de seu convencimento."

Dos termos dos dispositivos retro, fica evidente que o juiz tem

ampla liberdade na condução do processo, principalmente no que

tange à instrução probatória, podendo determinar a produção das

provas que entenda necessárias ao deslinde da questão ou indeferir

a produção de provas requeridas pelas partes que entender serem

desnecessárias.

Assim, além de ser necessária a verificação de que a prova era

essencial/útil ao deslinde do feito, o que somente se poderia

averiguar na análise do mérito, anoto que competia à parte, tendo

apresentado quesitos complementares não respondidos pelo perito,

reformular o pedido em sede de razões finais, o que não fez,

estando preclusa a oportunidade de requerer a reabertura da

instrução processual neste momento.

Observo que a parte até menciona em suas razões finais que os

quesitos suplementares não foram respondidos pelo perito oficial,

porém, não renova o pedido, não requer a reabertura da instrução

processual, postulando ao final apenas que fosse afastada a

conclusão do laudo pericial oficial em razão de suas respostas aos

quesitos terem sido "truncadas, omissas e contraditórias" e que

fosse condenada a ré ao pagamento dos pedidos formulados (fl.

219).

Logo, rejeito.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE

Insiste o recorrente ter direito às indenizações por danos materiais,

morais e estabilidade provisória decorrentes de doença ocupacional
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equiparada a acidente do trabalho postuladas na inicial.

Sustenta ser descabida a conclusão do laudo elaborado pelo perito

médico oficial, que teria sido evasivo quanto às condições/posturas

inadequadas no trabalho exercido, e aponta a existência de

contradições e omissões nas respostas dadas a alguns dos

quesitos formulados pelas partes.

Pondera que o perito "não respondeu todos os quesitos formulados

bem como deixou de observar fatos apontados no processo e na

própria entrevista realizada durante o exame médico pericial." (fl.

251).

Aduz que o perito confirma a irreversibilidade das lesões, que não

houve remanejamento de função pela reclamada, mesmo sabendo

da sua condição, atesta que o reclamante não teria como exercer a

mesma função, informando as dificuldades no exercício da função

de vigilante, mas, ao final, não reconhece a origem ocupacional da

doença.

Em suma, aponta vários fatores a fim de invalidar a conclusão do

perito médico oficial.

Todavia, não vislumbro no laudo médico oficial qualquer vício a

retirar sua credibilidade. Anoto que os quesitos não podem ser

considerados isoladamente, um a um, mas como uma cadeia lógica

do raciocínio do perito, que, neste caso, concluiu taxativamente pela

ausência de nexo causal ou concausal das doenças do autor com o

trabalho de vigilante exercido para a reclamada.

O autor tenta pinçar respostas do perito a fim de criar contradições

com sua conclusão, porém, entendo que o estudo foi bem

elaborado e devidamente fundamentado, com realização de exame

físico, referência ao histórico clínico do autor, considerações clínicas

acerca da origem degenerativa das doenças, antes de concluir pela

inexistência do nexo causal.

Confira-se a transcrição da conclusão do laudo pericial e das

respostas firmes aos quesitos formulados pelas partes que entendo

mais relevantes:

"Trata-se de um individuo portador de sintomatologia osteomuscular

difusa, associada a sintomatologia paralela mista (parestesia no

antebraço direito, ansiedade, alteração quantitativa do sono). Seus

diagnósticos de interesse pericial são a dorsalgia e a artralgia dos

joelhos, doenças que foram pormenorizadas no item IV deste laudo

- Considerações Clínicas.

Sobre a parestesia (sensação e formigamento) no antebraço direito,

não obstante a queixa, não se detectam alterações ao exame físico.

O único exame complementar alusivo a essa condição clínica

menciona uma alteração que não tem a menor possibilidade de

liame etiológico com o trabalho de Vigilante. É a desmielinização de

um segmento do nervo ulnar, na região do cotovelo.

Para ela, é inquestionável a impossibilidade de haver nexo causal

ou concausalidade.

A dor nas costas e nos joelhos decorre de lesões teciduais cuja

etiologia guarda relação direta e exclusivamente com a

predisposição individual do periciado. Há alterações estruturais,

provavelmente congênitas, e outras que revelam fragilidade tecidual

de partes vertebrais e da cartilagem genicular.

Na sua atividade profissional na reclamada, sua ocupação não o

exigia fazer sobrecarga física representativa e muito menos

extenuante para o dorso ou para os joelhos. Como exemplo, ele não

mobilizava cargas nem precisava suportar equipamentos pesados

durante a jornada.

Além disso, não aconteceu um acidente com o autor, mas a

manifestação espontânea de dor nas costas e nos joelhos, tão

somente pela existência de lesões teciduais predisponentes. Havia

a inegável vulnerabilidade individual e o contexto analisado

direciona como vertente lógica para a inexistência de nexo causal

ou de concausalidade.

Quando às perspectivas para o futuro clínico do litigante, se ele

aderir ao tratamento ortopédico (o que negou fazer), pode ser

vislumbrada a estabilização das suas lesões e a atenuação das

dores delas decorrentes. Por ora, recomenda-se que ele seja

poupado de atuar profissionalmente em funções que exijam fazer

maior sobrecarga dorsal e com os joelhos. Se for observada esta

observação, ele pode ser reintegrado profissionalmente em cargos

compatíveis com o seu estado de saúde." (fl. 159-160, grifos

acrescidos)

"RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO

(...)

9º) A doença diagnosticada no(a) reclamante é degenerativa? Em

caso positivo, informe se o trabalho por ele(a) prestado à reclamada

ocasionou o aparecimento precoce do processo degenerativo.

R. Há alterações degenerativas e outras estruturais, que não têm

relação etiológica com o trabalho na reclamada.

10) O trabalho prestado pelo(a) reclamante à reclamada foi o único

fator desencadeador da doença nele(a) diagnosticada ou existiu

outro fator extralaboral que contribuiu para o surgimento dessa

doença e qual foi esse fator?

R. As doenças decorrem exclusivamente de fatores extralaborais.

11) Pela resposta do quesito anterior, pode-se afirmar que a doença

do(a) reclamante tem causas múltiplas e que o seu trabalho junto à

reclamada foi tão somente um fator contributivo para a eclosão ou

agravamento dessa doença? Então o caso é de CONCAUSA?

R. Resposta negativa. Afirma-se com segurança que não há nexo

causal nem concausa.

12) Existe nexo causal entre a doença diagnosticada no(a)

reclamante e o trabalho por ele(a) prestado à reclamada?
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R. Não há.

(...)

VII - RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELA PARTE

RECLAMANTE:

(...)

6. Ainda sobre o quesito anterior, o fato de permanecer na posição

de pé por longos períodos, associado ao peso que necessitava

suportar, tal fato gera sobrecarga dos discos intervertebrais

cervicais e lombares, nos joelhos e membros superiores, conforme

apresentado pelo reclamante?

R. Gera uma sobrecarga que não destoa da natural que os discos

intervertebrais e as articulações dos membros inferiores são

fisiologicamente habilitadas para suportar.

(...)

15. Existe alguma incapacidade para o labor que anteriormente

desempenhava? Se afirmativo, por qual motivo (sintomas)? E ainda,

existem recursos disponíveis na medicina, seja clínico ou cirúrgico,

para melhora dos sintomas?

R. A incapacidade existente é para atividades que exijam realizar

sobrecarga mecânica maior com os joelhos e com a região dorsal,

como carregar pesos mais ostensivos e correr, por exemplo. Este

não é o caso da profissão de Vigilante.

(...)

7. De acordo com o quadro clínico atual, o reclamante tem

condições de voltar a exercer a mesma função na empresa

reclamada?

R. Do ponto de vista ortopédico, não há contraindicação. Ele pode

ter maior dificuldade, mas a profissão e Vigilante não agrava seu

estado clínico.

8. É possível determinar o nexo de causalidade e extensão dos

danos sofridos pelo reclamante?

R. Não há nexo causal.

(...)

12. A doença apresentada pelo periciando o incapacita para outras

atividades laborativas diferentes da sua habitual? Quais?

R. Sim, para atividades que exijam realizar sobrecarga mecânica

maior com os joelhos e com a região dorsal, como carregar pesos

mais ostensivos e correr, por exemplo.

(...)

16. As lesões são decorrentes de acidente de outra natureza

(diverso de acidente de trabalho)?

R. Não. O quadro decorre da predisposição individual." (grifos

originais e acrescidos)

Ressalto que o perito levou sim em consideração as informações

apresentadas pelo reclamante durante o exame, de que ficava em

pé por longos períodos e portava diariamente colete à prova de bala

e arma de fogo, tanto que fez constar da "Descrição da atividade

laborativa na reclamada", item "e", a declaração do autor de que "foi

por conta do peso do colete e de ficar em pé, na postura exigida"

que a doença se estabeleceu (fl. 147).

Também, fez referência expressa à arma de fogo que o autor

portava em resposta aos quesitos. Portanto, não ignorava estes

fatos. E, mesmo assim, seu estudo demonstra robustamente que as

doenças apresentadas pelo autor (dorsalgia e artralgia dos joelhos)

não tem nexo de causa direto com o labor de vigilante, que são, na

verdade, decorrentes de alterações degenerativas e estruturais, e

que para ser considerado causa do seu agravamento o trabalho

deveria ser realizado com peso ostensivo, com mobilização de

carga subindo ou descendo escada por tempo dilatado, ou

correndo, ou saltando, o que não era o caso do reclamante.

Embora, o perito tenha admitido a existência de limitação

temporária para o exercício da função de vigilante em decorrência

das doenças atualmente diagnosticadas (de 10 a 20% de redução

da capacidade laboral, que pode melhorar se realizado o correto

tratamento), a constatação do dano não é suficiente a gerar o dever

de indenizar se não ficou reconhecido o nexo causal ou concausal,

que é elemento essencial a gerar a responsabilidade da empresa.

Anoto, por pertinente e relevante, que o contrato perdurou de 25-2-

2016 a 34-4-2021 e que não foi feita nos autos prova de qualquer

afastamento do autor neste período em decorrência das doenças

limitantes que atualmente alega ter (dorsalgia e artralgia dos

joelhos), tampouco foi juntado aos autos atestado médico que

pudesse ter sido entregue à reclamada com o fito de dar-lhe ciência

das doenças e/ou demonstrar a necessidade de readaptação

funcional.

Embora tanto o laudo do perito médico oficial quanto o laudo do

perito médico assistente façam referência a um afastamento de dois

meses pelo INSS, observo que o único atestado de afastamento

apresentado em juízo pelo autor está datado de 30-9-2022, ou seja,

quase 1 ano e 6 meses após o fim do contrato, e neste está

registrada a necessidade de afastamento por 90 dias.

Também o documento de fls. 39-40, que encaminha o autor ao

INSS está datado de 13-8-2022, 1 ano e 3 meses após sua

dispensa.

Neste trilhar, é necessário destacar que o autor está com novo

contrato de trabalho ativo desde 26-4-2021, ou seja, 2 dias após

sua dispensa pela reclamada, exercendo a mesma função de

vigilante há quase dois anos (no momento da perícia); e que a

maior parte dos exames que o reclamante aduz dar suporte às suas

alegações de que a doença surgiu e/ou se agravou durante o seu

labor para a reclamada, na verdade, foram produzidos/realizados

quando o reclamante já trabalhava para outra empresa no mesmo
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ramo da reclamada, exercendo exatamente a função de vigilante

para a qual alega estar incapacitado.

Assim, ao contrário do que alega o reclamante, os exames

apresentados em juízo demonstram que o agravamento do quadro

clínico do autor em decorrência das doenças degenerativas ou

relacionadas à alterações estruturais (patela bipartida) se deram

muito tempo após a dispensa, quando o autor já trabalhava em

outra empresa do mesmo ramo há mais de 1 ano, na mesma

função.

Outrossim, o fato de o laudo produzido pelo perito médico

assistente do autor afirmar que houve um afastamento pelo INSS no

curso do contrato com a reclamada que, na verdade, não ocorreu, é

suficiente a fragilizar as suas conclusões de que o trabalho com

sobrecarga ergonômica e permanência constante em estado de

alerta foram as responsáveis pelas enfermidades apresentadas pelo

obreiro.

Por fim, tudo o que foi aqui ressaltado leva este Relator a concluir

que não foi o trabalho para a reclamada que levou ao agravamento

das doenças diagnosticadas atualmente no autor, especialmente

porque a exacerbação dos sintomas não se deu no curso do

contrato ou sequer logo em seguida ao seu fim, como seria óbvio

ocorrer se das atividades ali exercidas fossem consequência.

Assim, mantenho a r. sentença que indeferiu o pleito de indenização

por danos materiais, morais e pelo período estabilitário.

Nego provimento ao recurso.

DANO MORAL. FALTA DE LOCAL PARA ALIMENTAÇÃO E

FALTA DE HIGIENE. MAJORAÇÃO

A sentença deferiu ao autor indenização por danos morais

(R$5.000,00) decorrentes da inadequação e falta de higiene no local

destinado à alimentação.

O autor requer a majoração, ao fundamento de que o valor é ínfimo

dado a gravidade da situação e ao poder econômico da Recorrida.

Sem razão.

Entendo que o valor não é ínfimo, ao contrário, é razoável e

proporcional à falta cometida, sendo condizente com os valores

deferidos por esta eg. Turma, em casos similares.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE DE OFÍCIO

Nos termos da tese firmada pelo C. STJ, no julgamento do Tema

1.059, considerando que o recurso do reclamante foi integralmente

improvido e que o recurso da reclamada não foi conhecido, aplico o

disposto no art. 85, §11, do CPC, e majoro, de ofício, os honorários

devidos aos patronos de ambas as partes pela parte adversa, de

10% para 11%, mantidos os demais parâmetros definidos na

origem, inclusive a suspensão de exigibilidade dos honorários

devidos pelo autor.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso da reclamada, por deserto; conheço do

recurso ordinário interposto pelo reclamante, rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em não

conhecer do recurso da reclamada, por deserção; conhecer do

recurso do reclamante, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.
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Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010210-19.2023.5.18.0054
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

RECORRENTE FRANCISCO WELINTON
RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RECORRIDO GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

RECORRIDO FRANCISCO WELINTON
RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010210-19.2023.5.18.0054

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO(S) : LUDIMILA RIBEIRO FONSECA

RECORRENTE : GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA

ADVOGADO : DALMAR SOARES DE CARVALHO JUNIOR

RECORRIDO : FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADA : LUDIMILA RIBEIRO FONSECA

RECORRIDA : GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : DALMAR SOARES DE CARVALHO JUNIOR

CUSTOS LEGIS(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

DOENÇA OCUPACIONAL. Concluindo a perícia médica oficial que

a doença que acomete o reclamante não possui nexo de

causalidade/concausalidade com o trabalho por ele desenvolvido na

reclamada e ausente elemento nos autos capaz de infirmar a prova

técnica, correta a sentença que indefere os direitos pertinentes.

Recurso do reclamante improvido.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, da eg. 4ª

Vara do Trabalho de Anápolis-GO, proferiu sentença (fls. 221-240),

rejeitando a preliminar suscitada e, no mérito, julgando parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos na ação trabalhista ajuizada por

FRANCISCO WELINTON RODRIGUES DE SOUZA em face de

GOIASFORTE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

O reclamante recorre ordinariamente às fls. 245-267, suscitando a

preliminar de nulidade por cerceio de defesa e, no mérito, pugnando

pela reforma da sentença nos seguintes pontos: indenizações

decorrentes de doença ocupacional, estabilidade provisória e dano

moral pela inexistência de local para alimentação e falta de higiene.

A reclamada também recorre às fls. 268-272, pugnando pela

reforma da r. sentença quanto às horas extras e dano moral.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 285-289 e pela reclamada às

fls. 290-294.

Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls. 313-316.

É o relatório.
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VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto pelo reclamante é adequado,

tempestivo, a representação processual da parte encontra-se

regular e a parte está dispensada do preparo. Logo, dele conheço.

O recurso ordinário interposto pela reclamada é adequado,

tempestivo e sua representação processual encontra-se regular,

todavia, verifico que, embora a reclamada tenha recolhido

corretamente as custas processuais (fls. 281-282), não procedeu ao

depósito judicial e, apesar de ser possível sua substituição pelo

seguro-garantia (art. 899, §11, da CLT), a documentação por ela

apresentada não preencheu os requisitos exigidos pelo art. 5º do

Ato Conjunto nº 1/2019 do TST.CSJT.CGJT. Eis o seu teor:

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP." (Grifei)

No caso, a reclamada apresentou, no momento da interposição do

recurso ordinário apenas a apólice do seguro (fls. 273-278), sem a

devida comprovação do registro da apólice na SUSEP.

Destarte, nos termos do art. 6º, inciso II, do Ato Conjunto nº 1/2019

do TST.CSJT.CGJT, a apresentação da apólice sem a observância

do disposto no art. 5º implica em não conhecimento do recurso

ordinário, por deserção. Nesse sentido, esta Eg. 2ª Turma decidiu

no julgamento do ROT-0010573-84.2022.5.18.0201, em 3-3-2023.

O acórdão é da lavra do Exmo. Desembargador Mário Sérgio

Bottazzo.

Importante salientar que não há falar-se em concessão de prazo

para regularização, haja vista que a situação não se amolda ao art.

1.007, §2º, do CPC e a Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-

1 do C. TST.

Ademais, acompanho o entendimento majoritário do C. TST, de que

não é cabível a adequação prevista no art. 12 do Ato Conjunto nº

1/2019 do TST.CSJT.CGJT, porquanto o seguro garantia judicial foi

apresentado pela reclamada após a vigência do referido Ato

Conjunto.

Em reforço, cito julgado do C. TST:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RECLAMADA - DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA - SEGURO - GARANTIA - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE

REGULARIDADE DA SOCIEDADE SEGURADORA JUNTO À

SUSEP - JUÍZO NÃO GARANTIDO - SÚMULA Nº 245 DO TST. 1.

Diante da ausência de impugnação, subsiste o entendimento de que

a apólice apresentada pela reclamada, em março de 2022,

posteriormente, portanto, à edição dos Atos Conjuntos nºs

1/TST.CSJT.CGJT de 2019 e 1/TST.CSJT.CGJT de 2020, não

atendeu ao requisito da juntada da certidão de regularidade da

sociedade seguradora junto à SUSEP (art. 5º, III, e § 1º). 2. Ao

contrário do que afirma a agravante, a situação dos autos não se

identifica com a previsão contida na Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST e no art. 1007, § 2º, do

CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e do

depósito recursal. 3. Também não se trata de seguro - garantia

judicial ou carta de fiança bancária relativa a recurso interposto

antes da edição do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT de 2019,

razão pela qual não se há de falar em concessão de prazo para

regularização, como previsto em seu art. 12. 4. Cumpre frisar

que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora junto à SUSEP, visto que,

nos termos do § 4º do artigo 5º do Ato Conjunto, bem como na

Súmula nº 245 do TST, a parte deve comprovar o preparo no

momento da interposição do recurso. 5. A decisão agravada foi

proferida em estrita consonância com as normas processuais (art.

557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015) e

em conformidade com a jurisprudência desta Corte. Agravo interno

desprovido." (Ag-AIRR-11126-90.2020.5.15.0038, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 10-2-2023 - grifei).

Logo, não conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada,

por deserção.
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RECURSO DO RECLAMANTE

CERCEIO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE RESPOSTA AOS

QUESITOS COMPLEMENTARES. PRELIMINAR DE MÉRITO

Suscita o recorrente a nulidade da sentença por cerceio de defesa,

ao fundamento de que foi indeferido o pedido de retorno dos autos

ao perito para que fossem respondidos os quesitos complementares

apresentados pelo reclamante.

Requer seja reaberta a instrução para notificação do perito médico

oficial para que apresente respostas aos quesitos suplementares

apresentados de forma a elucidar informações essenciais para a

análise do julgador.

Examino.

Os artigos 370 e 371 do CPC de 2015 dispõem que:

"Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte,

determinar as provas necessárias ao julgamento do mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as

diligências inúteis ou meramente protelatórias."

"Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos,

independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na

decisão as razões da formação de seu convencimento."

Dos termos dos dispositivos retro, fica evidente que o juiz tem

ampla liberdade na condução do processo, principalmente no que

tange à instrução probatória, podendo determinar a produção das

provas que entenda necessárias ao deslinde da questão ou indeferir

a produção de provas requeridas pelas partes que entender serem

desnecessárias.

Assim, além de ser necessária a verificação de que a prova era

essencial/útil ao deslinde do feito, o que somente se poderia

averiguar na análise do mérito, anoto que competia à parte, tendo

apresentado quesitos complementares não respondidos pelo perito,

reformular o pedido em sede de razões finais, o que não fez,

estando preclusa a oportunidade de requerer a reabertura da

instrução processual neste momento.

Observo que a parte até menciona em suas razões finais que os

quesitos suplementares não foram respondidos pelo perito oficial,

porém, não renova o pedido, não requer a reabertura da instrução

processual, postulando ao final apenas que fosse afastada a

conclusão do laudo pericial oficial em razão de suas respostas aos

quesitos terem sido "truncadas, omissas e contraditórias" e que

fosse condenada a ré ao pagamento dos pedidos formulados (fl.

219).

Logo, rejeito.

MÉRITO

DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE

Insiste o recorrente ter direito às indenizações por danos materiais,

morais e estabilidade provisória decorrentes de doença ocupacional

equiparada a acidente do trabalho postuladas na inicial.

Sustenta ser descabida a conclusão do laudo elaborado pelo perito

médico oficial, que teria sido evasivo quanto às condições/posturas

inadequadas no trabalho exercido, e aponta a existência de

contradições e omissões nas respostas dadas a alguns dos

quesitos formulados pelas partes.

Pondera que o perito "não respondeu todos os quesitos formulados

bem como deixou de observar fatos apontados no processo e na

própria entrevista realizada durante o exame médico pericial." (fl.

251).

Aduz que o perito confirma a irreversibilidade das lesões, que não

houve remanejamento de função pela reclamada, mesmo sabendo

da sua condição, atesta que o reclamante não teria como exercer a

mesma função, informando as dificuldades no exercício da função

de vigilante, mas, ao final, não reconhece a origem ocupacional da

doença.

Em suma, aponta vários fatores a fim de invalidar a conclusão do

perito médico oficial.

Todavia, não vislumbro no laudo médico oficial qualquer vício a

retirar sua credibilidade. Anoto que os quesitos não podem ser
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considerados isoladamente, um a um, mas como uma cadeia lógica

do raciocínio do perito, que, neste caso, concluiu taxativamente pela

ausência de nexo causal ou concausal das doenças do autor com o

trabalho de vigilante exercido para a reclamada.

O autor tenta pinçar respostas do perito a fim de criar contradições

com sua conclusão, porém, entendo que o estudo foi bem

elaborado e devidamente fundamentado, com realização de exame

físico, referência ao histórico clínico do autor, considerações clínicas

acerca da origem degenerativa das doenças, antes de concluir pela

inexistência do nexo causal.

Confira-se a transcrição da conclusão do laudo pericial e das

respostas firmes aos quesitos formulados pelas partes que entendo

mais relevantes:

"Trata-se de um individuo portador de sintomatologia osteomuscular

difusa, associada a sintomatologia paralela mista (parestesia no

antebraço direito, ansiedade, alteração quantitativa do sono). Seus

diagnósticos de interesse pericial são a dorsalgia e a artralgia dos

joelhos, doenças que foram pormenorizadas no item IV deste laudo

- Considerações Clínicas.

Sobre a parestesia (sensação e formigamento) no antebraço direito,

não obstante a queixa, não se detectam alterações ao exame físico.

O único exame complementar alusivo a essa condição clínica

menciona uma alteração que não tem a menor possibilidade de

liame etiológico com o trabalho de Vigilante. É a desmielinização de

um segmento do nervo ulnar, na região do cotovelo.

Para ela, é inquestionável a impossibilidade de haver nexo causal

ou concausalidade.

A dor nas costas e nos joelhos decorre de lesões teciduais cuja

etiologia guarda relação direta e exclusivamente com a

predisposição individual do periciado. Há alterações estruturais,

provavelmente congênitas, e outras que revelam fragilidade tecidual

de partes vertebrais e da cartilagem genicular.

Na sua atividade profissional na reclamada, sua ocupação não o

exigia fazer sobrecarga física representativa e muito menos

extenuante para o dorso ou para os joelhos. Como exemplo, ele não

mobilizava cargas nem precisava suportar equipamentos pesados

durante a jornada.

Além disso, não aconteceu um acidente com o autor, mas a

manifestação espontânea de dor nas costas e nos joelhos, tão

somente pela existência de lesões teciduais predisponentes. Havia

a inegável vulnerabilidade individual e o contexto analisado

direciona como vertente lógica para a inexistência de nexo causal

ou de concausalidade.

Quando às perspectivas para o futuro clínico do litigante, se ele

aderir ao tratamento ortopédico (o que negou fazer), pode ser

vislumbrada a estabilização das suas lesões e a atenuação das

dores delas decorrentes. Por ora, recomenda-se que ele seja

poupado de atuar profissionalmente em funções que exijam fazer

maior sobrecarga dorsal e com os joelhos. Se for observada esta

observação, ele pode ser reintegrado profissionalmente em cargos

compatíveis com o seu estado de saúde." (fl. 159-160, grifos

acrescidos)

"RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELO JUÍZO

(...)

9º) A doença diagnosticada no(a) reclamante é degenerativa? Em

caso positivo, informe se o trabalho por ele(a) prestado à reclamada

ocasionou o aparecimento precoce do processo degenerativo.

R. Há alterações degenerativas e outras estruturais, que não têm

relação etiológica com o trabalho na reclamada.

10) O trabalho prestado pelo(a) reclamante à reclamada foi o único

fator desencadeador da doença nele(a) diagnosticada ou existiu

outro fator extralaboral que contribuiu para o surgimento dessa

doença e qual foi esse fator?

R. As doenças decorrem exclusivamente de fatores extralaborais.

11) Pela resposta do quesito anterior, pode-se afirmar que a doença

do(a) reclamante tem causas múltiplas e que o seu trabalho junto à

reclamada foi tão somente um fator contributivo para a eclosão ou

agravamento dessa doença? Então o caso é de CONCAUSA?

R. Resposta negativa. Afirma-se com segurança que não há nexo

causal nem concausa.

12) Existe nexo causal entre a doença diagnosticada no(a)

reclamante e o trabalho por ele(a) prestado à reclamada?

R. Não há.

(...)

VII - RESPOSTA AOS QUESITOS FORMULADOS PELA PARTE

RECLAMANTE:

(...)

6. Ainda sobre o quesito anterior, o fato de permanecer na posição

de pé por longos períodos, associado ao peso que necessitava

suportar, tal fato gera sobrecarga dos discos intervertebrais

cervicais e lombares, nos joelhos e membros superiores, conforme

apresentado pelo reclamante?

R. Gera uma sobrecarga que não destoa da natural que os discos

intervertebrais e as articulações dos membros inferiores são

fisiologicamente habilitadas para suportar.

(...)

15. Existe alguma incapacidade para o labor que anteriormente

desempenhava? Se afirmativo, por qual motivo (sintomas)? E ainda,

existem recursos disponíveis na medicina, seja clínico ou cirúrgico,

para melhora dos sintomas?

R. A incapacidade existente é para atividades que exijam realizar

sobrecarga mecânica maior com os joelhos e com a região dorsal,
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como carregar pesos mais ostensivos e correr, por exemplo. Este

não é o caso da profissão de Vigilante.

(...)

7. De acordo com o quadro clínico atual, o reclamante tem

condições de voltar a exercer a mesma função na empresa

reclamada?

R. Do ponto de vista ortopédico, não há contraindicação. Ele pode

ter maior dificuldade, mas a profissão e Vigilante não agrava seu

estado clínico.

8. É possível determinar o nexo de causalidade e extensão dos

danos sofridos pelo reclamante?

R. Não há nexo causal.

(...)

12. A doença apresentada pelo periciando o incapacita para outras

atividades laborativas diferentes da sua habitual? Quais?

R. Sim, para atividades que exijam realizar sobrecarga mecânica

maior com os joelhos e com a região dorsal, como carregar pesos

mais ostensivos e correr, por exemplo.

(...)

16. As lesões são decorrentes de acidente de outra natureza

(diverso de acidente de trabalho)?

R. Não. O quadro decorre da predisposição individual." (grifos

originais e acrescidos)

Ressalto que o perito levou sim em consideração as informações

apresentadas pelo reclamante durante o exame, de que ficava em

pé por longos períodos e portava diariamente colete à prova de bala

e arma de fogo, tanto que fez constar da "Descrição da atividade

laborativa na reclamada", item "e", a declaração do autor de que "foi

por conta do peso do colete e de ficar em pé, na postura exigida"

que a doença se estabeleceu (fl. 147).

Também, fez referência expressa à arma de fogo que o autor

portava em resposta aos quesitos. Portanto, não ignorava estes

fatos. E, mesmo assim, seu estudo demonstra robustamente que as

doenças apresentadas pelo autor (dorsalgia e artralgia dos joelhos)

não tem nexo de causa direto com o labor de vigilante, que são, na

verdade, decorrentes de alterações degenerativas e estruturais, e

que para ser considerado causa do seu agravamento o trabalho

deveria ser realizado com peso ostensivo, com mobilização de

carga subindo ou descendo escada por tempo dilatado, ou

correndo, ou saltando, o que não era o caso do reclamante.

Embora, o perito tenha admitido a existência de limitação

temporária para o exercício da função de vigilante em decorrência

das doenças atualmente diagnosticadas (de 10 a 20% de redução

da capacidade laboral, que pode melhorar se realizado o correto

tratamento), a constatação do dano não é suficiente a gerar o dever

de indenizar se não ficou reconhecido o nexo causal ou concausal,

que é elemento essencial a gerar a responsabilidade da empresa.

Anoto, por pertinente e relevante, que o contrato perdurou de 25-2-

2016 a 34-4-2021 e que não foi feita nos autos prova de qualquer

afastamento do autor neste período em decorrência das doenças

limitantes que atualmente alega ter (dorsalgia e artralgia dos

joelhos), tampouco foi juntado aos autos atestado médico que

pudesse ter sido entregue à reclamada com o fito de dar-lhe ciência

das doenças e/ou demonstrar a necessidade de readaptação

funcional.

Embora tanto o laudo do perito médico oficial quanto o laudo do

perito médico assistente façam referência a um afastamento de dois

meses pelo INSS, observo que o único atestado de afastamento

apresentado em juízo pelo autor está datado de 30-9-2022, ou seja,

quase 1 ano e 6 meses após o fim do contrato, e neste está

registrada a necessidade de afastamento por 90 dias.

Também o documento de fls. 39-40, que encaminha o autor ao

INSS está datado de 13-8-2022, 1 ano e 3 meses após sua

dispensa.

Neste trilhar, é necessário destacar que o autor está com novo

contrato de trabalho ativo desde 26-4-2021, ou seja, 2 dias após

sua dispensa pela reclamada, exercendo a mesma função de

vigilante há quase dois anos (no momento da perícia); e que a

maior parte dos exames que o reclamante aduz dar suporte às suas

alegações de que a doença surgiu e/ou se agravou durante o seu

labor para a reclamada, na verdade, foram produzidos/realizados

quando o reclamante já trabalhava para outra empresa no mesmo

ramo da reclamada, exercendo exatamente a função de vigilante

para a qual alega estar incapacitado.

Assim, ao contrário do que alega o reclamante, os exames

apresentados em juízo demonstram que o agravamento do quadro

clínico do autor em decorrência das doenças degenerativas ou

relacionadas à alterações estruturais (patela bipartida) se deram

muito tempo após a dispensa, quando o autor já trabalhava em

outra empresa do mesmo ramo há mais de 1 ano, na mesma

função.

Outrossim, o fato de o laudo produzido pelo perito médico

assistente do autor afirmar que houve um afastamento pelo INSS no

curso do contrato com a reclamada que, na verdade, não ocorreu, é

suficiente a fragilizar as suas conclusões de que o trabalho com

sobrecarga ergonômica e permanência constante em estado de

alerta foram as responsáveis pelas enfermidades apresentadas pelo

obreiro.

Por fim, tudo o que foi aqui ressaltado leva este Relator a concluir

que não foi o trabalho para a reclamada que levou ao agravamento

das doenças diagnosticadas atualmente no autor, especialmente

porque a exacerbação dos sintomas não se deu no curso do
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contrato ou sequer logo em seguida ao seu fim, como seria óbvio

ocorrer se das atividades ali exercidas fossem consequência.

Assim, mantenho a r. sentença que indeferiu o pleito de indenização

por danos materiais, morais e pelo período estabilitário.

Nego provimento ao recurso.

DANO MORAL. FALTA DE LOCAL PARA ALIMENTAÇÃO E

FALTA DE HIGIENE. MAJORAÇÃO

A sentença deferiu ao autor indenização por danos morais

(R$5.000,00) decorrentes da inadequação e falta de higiene no local

destinado à alimentação.

O autor requer a majoração, ao fundamento de que o valor é ínfimo

dado a gravidade da situação e ao poder econômico da Recorrida.

Sem razão.

Entendo que o valor não é ínfimo, ao contrário, é razoável e

proporcional à falta cometida, sendo condizente com os valores

deferidos por esta eg. Turma, em casos similares.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE DE OFÍCIO

Nos termos da tese firmada pelo C. STJ, no julgamento do Tema

1.059, considerando que o recurso do reclamante foi integralmente

improvido e que o recurso da reclamada não foi conhecido, aplico o

disposto no art. 85, §11, do CPC, e majoro, de ofício, os honorários

devidos aos patronos de ambas as partes pela parte adversa, de

10% para 11%, mantidos os demais parâmetros definidos na

origem, inclusive a suspensão de exigibilidade dos honorários

devidos pelo autor.

CONCLUSÃO

Não conheço do recurso da reclamada, por deserto; conheço do

recurso ordinário interposto pelo reclamante, rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em não

conhecer do recurso da reclamada, por deserção; conhecer do

recurso do reclamante, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0010340-19.2023.5.18.0083
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE JAKSON PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DE OLIVERA(OAB:
61432/GO)

ADVOGADO ERICK FERRAZ DE OLIVEIRA(OAB:
32564/GO)

RECORRIDO BIOPELE INDUSTRIAL COMERCIAL
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKSON PEREIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010340-19.2023.5.18.0083

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JAKSON PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO : ERICK FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAFAEL FERRAZ DE OLIVEIRA

RECORRIDA : BIOPELE INDUSTRIAL COMERCIAL DE

COSMÉTICOS LTDA

ADVOGADA : LEIDIVANIA DE BESSA OLIVEIRA

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA

JUSTA CAUSA NA DISPENSA. ÔNUS DA PROVA. A justa causa é

a mais dura penalidade aplicada ao empregado, cuja comprovação

em juízo requer prova robusta, clara e convincente, a fim de que

não se dê margem a dúvidas, pois tal sanção traz efeitos que

extravasam a relação de emprego, para repercutir na vida familiar,

social e profissional do empregado. Nesse sentido, a prova da

alegação de justa causa para ruptura contratual constitui ônus da

reclamada, em face do princípio da continuidade da relação de

emprego, encargo do qual se desincumbiu, no caso concreto.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, da Eg. 3ª

Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, proferiu sentença

às fls. 173-179, julgando improcedentes os pedidos formulados por

JAKSON PEREIRA MOREIRA em desfavor de BIOPELE

INDUSTRIAL COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário às fls. 182-189, pugnando

pela reforma da sentença no tocante aos seguintes pedidos:

reversão da justa causa, intervalo intrajornada, diferenças de

adicional noturno e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas às fls. 191-195.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste eg.

Tribunal.

É o relatório.

MÉRITO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é adequado, tempestivo, a representação

processual está regular e o reclamante está dispensado do preparo

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Contudo, por inovação recursal, não conheço da alegação do

reclamante de que houve dupla punição pelo mesmo fato,

porquanto mencionada tese não foi suscitada na inicial, de modo

que não será enfrentada nesta instância revisora.

Logo, conheço parcialmente do recurso e integralmente das

contrarrazões apresentadas.
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MÉRITO

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O reclamante recorre em face da r. sentença que indeferiu o pedido

de reversão da justa causa aplicada, insistindo na "ausência de

provas legítimas capaz de ensejar medida tão gravosa" (fl. 186).

Pois bem.

Em que pese o inconformismo da parte recorrente, a r. sentença, no

meu sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais

que dizem respeito à matéria.

Assim, em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais e, sobretudo, por comungar com os motivos ali

assentados pela MM. Juíza de origem, adoto como razões de

decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r. sentença

atacada. Transcrevo:

"Nota-se dos documentos de ID c5f52e4 que, em 11/09/2022, o

obreiro foi advertido por faltar de forma injustificada, o mesmo

ocorrendo em 17/09/2022.

Em 19/09/2022, o Reclamante foi suspenso, faltando novamente ao

trabalho, no dia 25/09/2022.

Em 27/09/2022, foi novamente suspenso, em razão das faltas

injustificadas.

Conquanto o Autor negue tais faltas, verifica-se que a advertência e

suspensão juntados estão devidamente assinados pelo obreiro, de

forma que cabia-lhe o ônus de demonstrar que não incorreu em tais

faltas, a fim de invalidar as penalidades aplicadas, o que não

ocorreu nos presentes autos.

Com isso, considerando a desídia obreira no trabalho, ao faltar

tantos dias de forma injustificada, inclusive por se tratar de

profissional que labora sozinho na portaria da empresa, o que

demanda todo um esforço pela empregadora para conseguir achar

outro empregado de última hora para substituí-lo, bem como por

não ter o Reclamante produzido provas a fim de rechaçar os vídeos

apresentados pela Ré, no qual se apresenta dormindo e

embriagado, indefiro o pedido de reversão da justa causa aplicada.

Por conseguinte, indefiro os pedidos de pagamento das verbas

rescisórias elencadas na inicial, eis que indevidas nessa

modalidade rescisória." (fls. 175-176)

Nego provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença, que indeferiu

pedido de pagamento de intervalo intrajornada, argumentando que,

nos cartões de ponto, "não havia registro/controle do intervalo

intrajornada, constando apenas horário de entrada e de saída" e

que "nos contracheques anexos à contestação, o intervalo

intrajornada também NÃO era indenizado" (fls. 186-187).

Pois bem.

É certo que, o ônus de comprovar o labor extraordinário é da parte

autora, por ser fato constitutivo do seu direito, na forma do art. 818,

I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Todavia, observo que a reclamada juntou aos autos apenas parcela

dos controles de frequência do reclamante e, neles,não há anotação

ou pré-assinalação do intervalo intrajornada (fls. 91, 94 e 101-108).

Logo, aplicam-se ao caso as disposições da Súmula nº 338 do C.

TST.

Com efeito, a ausência de registro do intervalo intrajornada gera

presunção relativa de veracidade da supressão alegada na exordial

e não há nos autos prova apta a afastá-la.

Tampouco os contracheques juntados aos autos demonstram a

indenização da parcela.

Assim, reformo a r. sentença para condenar a reclamada ao

pagamento do intervalo intrajornada suprimido de 1 (uma) hora por

dia efetivamente trabalhado, com adicional de 50% (art. 71, §4º, da

CLT). Divisor 220.

Nos meses cujos controles de ponto não vieram aos autos,

considerar-se-ão trabalhados todos os dias, consoante a jornada de

12x36 realizada pelo reclamante, à exceção dos períodos de férias

anotados na CTPS digital (fl. 31) e do período entre 10-5-2020 e 5-2

-2021, no qual, incontroversamente, o obreiro usufruiu de auxílio-

doença previdenciário.

Dou provimento.
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DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO

O reclamante postula a reforma da r. sentença, que indeferiu o

pedido de pagamento de diferenças de adicional noturno,

sustentando que "deixou de receber regularmente o adicional

noturno, pois sempre foi pago à menor" (fl. 188).

Pois bem.

Novamente, no meu sentir, a r. sentença analisou adequadamente

os aspectos fáticos e legais que dizem respeito à matéria, razão

pela qual, em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais e, sobretudo, por comungar com os motivos ali

assentados pela MM. Juíza de origem, peço vênia para adotá-los

como razões de decidir. Transcrevo:

"Sob assertiva de que trabalhava das 19h às 7h, o obreiro requereu

o pagamento da diferença do adicional noturno, sobre a jornada

após às 5h, sob alegação de que a Ré não efetuava o pagamento

correto de tal prorrogação.

A Reclamada, por outro lado, explicou que, na verdade, o Autor

trabalhava das 18h às 6h, e que sempre efetuou corretamente o

pagamento da prorrogação da jornada noturna, conforme

contracheques juntados.

Razão novamente assiste à Reclamada.

Pelos cartões de ponto, ID 8bba79c, confirmou-se o horário de labor

das 18h às 6h e, com a apresentação dos contracheques, cabia ao

Reclamante demonstrar, ainda que por apontamento, não terem

sido quitadas corretamente as horas noturnas, consoante afirmado

na inicial.

Assim, tendo permanecido com o obreiro o ônus da prova, não

podendo ser confirmada a tese de que o adicional noturno não era

pago corretamente, indefiro os pedidos de pagamento das

respectivas diferenças, não havendo que se falar também em tais

reflexos." (fl. 177)

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A MM. Juíza singular condenou o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor atualizado

da causa.

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento

dos honorários sucumbenciais no importe de 15%, caso haja o

provimento do seu recurso.

Pois bem.

Ante o parcial provimento do recurso do reclamante, a sucumbência

passa a ser recíproca.

Assim, considerando os critérios definidos no §2º do art. 791-A da

CLT, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos patronos do reclamante, no importe de 10%,

sobre o valor que resultar da liquidação da condenação.

Dou parcial provimento.

No mais, considerando a tese firmada pelo C. STJ no Tema 1.059 e

o provimento parcial do recurso obreiro, não há falar-se em

majoração dos honorários sucumbenciais em grau recursal.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pela reclamada, no importe

de R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer

parcialmente do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 770
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010340-19.2023.5.18.0083
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE JAKSON PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO RAFAEL FERRAZ DE OLIVERA(OAB:
61432/GO)

ADVOGADO ERICK FERRAZ DE OLIVEIRA(OAB:
32564/GO)

RECORRIDO BIOPELE INDUSTRIAL COMERCIAL
DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOPELE INDUSTRIAL COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010340-19.2023.5.18.0083

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JAKSON PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO : ERICK FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAFAEL FERRAZ DE OLIVEIRA

RECORRIDA : BIOPELE INDUSTRIAL COMERCIAL DE

COSMÉTICOS LTDA

ADVOGADA : LEIDIVANIA DE BESSA OLIVEIRA

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA

JUSTA CAUSA NA DISPENSA. ÔNUS DA PROVA. A justa causa é

a mais dura penalidade aplicada ao empregado, cuja comprovação

em juízo requer prova robusta, clara e convincente, a fim de que

não se dê margem a dúvidas, pois tal sanção traz efeitos que

extravasam a relação de emprego, para repercutir na vida familiar,

social e profissional do empregado. Nesse sentido, a prova da

alegação de justa causa para ruptura contratual constitui ônus da

reclamada, em face do princípio da continuidade da relação de

emprego, encargo do qual se desincumbiu, no caso concreto.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, da Eg. 3ª

Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, proferiu sentença

às fls. 173-179, julgando improcedentes os pedidos formulados por

JAKSON PEREIRA MOREIRA em desfavor de BIOPELE

INDUSTRIAL COMERCIAL DE COSMÉTICOS LTDA.

O reclamante interpõe recurso ordinário às fls. 182-189, pugnando

pela reforma da sentença no tocante aos seguintes pedidos:

reversão da justa causa, intervalo intrajornada, diferenças de

adicional noturno e honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas às fls. 191-195.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste eg.

Tribunal.

É o relatório.

MÉRITO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".
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ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é adequado, tempestivo, a representação

processual está regular e o reclamante está dispensado do preparo

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Contudo, por inovação recursal, não conheço da alegação do

reclamante de que houve dupla punição pelo mesmo fato,

porquanto mencionada tese não foi suscitada na inicial, de modo

que não será enfrentada nesta instância revisora.

Logo, conheço parcialmente do recurso e integralmente das

contrarrazões apresentadas.

MÉRITO

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O reclamante recorre em face da r. sentença que indeferiu o pedido

de reversão da justa causa aplicada, insistindo na "ausência de

provas legítimas capaz de ensejar medida tão gravosa" (fl. 186).

Pois bem.

Em que pese o inconformismo da parte recorrente, a r. sentença, no

meu sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais

que dizem respeito à matéria.

Assim, em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais e, sobretudo, por comungar com os motivos ali

assentados pela MM. Juíza de origem, adoto como razões de

decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r. sentença

atacada. Transcrevo:

"Nota-se dos documentos de ID c5f52e4 que, em 11/09/2022, o

obreiro foi advertido por faltar de forma injustificada, o mesmo

ocorrendo em 17/09/2022.

Em 19/09/2022, o Reclamante foi suspenso, faltando novamente ao

trabalho, no dia 25/09/2022.

Em 27/09/2022, foi novamente suspenso, em razão das faltas

injustificadas.

Conquanto o Autor negue tais faltas, verifica-se que a advertência e

suspensão juntados estão devidamente assinados pelo obreiro, de

forma que cabia-lhe o ônus de demonstrar que não incorreu em tais

faltas, a fim de invalidar as penalidades aplicadas, o que não

ocorreu nos presentes autos.

Com isso, considerando a desídia obreira no trabalho, ao faltar

tantos dias de forma injustificada, inclusive por se tratar de

profissional que labora sozinho na portaria da empresa, o que

demanda todo um esforço pela empregadora para conseguir achar

outro empregado de última hora para substituí-lo, bem como por

não ter o Reclamante produzido provas a fim de rechaçar os vídeos

apresentados pela Ré, no qual se apresenta dormindo e

embriagado, indefiro o pedido de reversão da justa causa aplicada.

Por conseguinte, indefiro os pedidos de pagamento das verbas

rescisórias elencadas na inicial, eis que indevidas nessa

modalidade rescisória." (fls. 175-176)

Nego provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença, que indeferiu

pedido de pagamento de intervalo intrajornada, argumentando que,

nos cartões de ponto, "não havia registro/controle do intervalo

intrajornada, constando apenas horário de entrada e de saída" e

que "nos contracheques anexos à contestação, o intervalo

intrajornada também NÃO era indenizado" (fls. 186-187).

Pois bem.

É certo que, o ônus de comprovar o labor extraordinário é da parte

autora, por ser fato constitutivo do seu direito, na forma do art. 818,

I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC.

Todavia, observo que a reclamada juntou aos autos apenas parcela

dos controles de frequência do reclamante e, neles,não há anotação

ou pré-assinalação do intervalo intrajornada (fls. 91, 94 e 101-108).

Logo, aplicam-se ao caso as disposições da Súmula nº 338 do C.

TST.

Com efeito, a ausência de registro do intervalo intrajornada gera

presunção relativa de veracidade da supressão alegada na exordial

e não há nos autos prova apta a afastá-la.
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Tampouco os contracheques juntados aos autos demonstram a

indenização da parcela.

Assim, reformo a r. sentença para condenar a reclamada ao

pagamento do intervalo intrajornada suprimido de 1 (uma) hora por

dia efetivamente trabalhado, com adicional de 50% (art. 71, §4º, da

CLT). Divisor 220.

Nos meses cujos controles de ponto não vieram aos autos,

considerar-se-ão trabalhados todos os dias, consoante a jornada de

12x36 realizada pelo reclamante, à exceção dos períodos de férias

anotados na CTPS digital (fl. 31) e do período entre 10-5-2020 e 5-2

-2021, no qual, incontroversamente, o obreiro usufruiu de auxílio-

doença previdenciário.

Dou provimento.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO

O reclamante postula a reforma da r. sentença, que indeferiu o

pedido de pagamento de diferenças de adicional noturno,

sustentando que "deixou de receber regularmente o adicional

noturno, pois sempre foi pago à menor" (fl. 188).

Pois bem.

Novamente, no meu sentir, a r. sentença analisou adequadamente

os aspectos fáticos e legais que dizem respeito à matéria, razão

pela qual, em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais e, sobretudo, por comungar com os motivos ali

assentados pela MM. Juíza de origem, peço vênia para adotá-los

como razões de decidir. Transcrevo:

"Sob assertiva de que trabalhava das 19h às 7h, o obreiro requereu

o pagamento da diferença do adicional noturno, sobre a jornada

após às 5h, sob alegação de que a Ré não efetuava o pagamento

correto de tal prorrogação.

A Reclamada, por outro lado, explicou que, na verdade, o Autor

trabalhava das 18h às 6h, e que sempre efetuou corretamente o

pagamento da prorrogação da jornada noturna, conforme

contracheques juntados.

Razão novamente assiste à Reclamada.

Pelos cartões de ponto, ID 8bba79c, confirmou-se o horário de labor

das 18h às 6h e, com a apresentação dos contracheques, cabia ao

Reclamante demonstrar, ainda que por apontamento, não terem

sido quitadas corretamente as horas noturnas, consoante afirmado

na inicial.

Assim, tendo permanecido com o obreiro o ônus da prova, não

podendo ser confirmada a tese de que o adicional noturno não era

pago corretamente, indefiro os pedidos de pagamento das

respectivas diferenças, não havendo que se falar também em tais

reflexos." (fl. 177)

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A MM. Juíza singular condenou o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor atualizado

da causa.

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento

dos honorários sucumbenciais no importe de 15%, caso haja o

provimento do seu recurso.

Pois bem.

Ante o parcial provimento do recurso do reclamante, a sucumbência

passa a ser recíproca.

Assim, considerando os critérios definidos no §2º do art. 791-A da

CLT, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos patronos do reclamante, no importe de 10%,

sobre o valor que resultar da liquidação da condenação.

Dou parcial provimento.

No mais, considerando a tese firmada pelo C. STJ no Tema 1.059 e

o provimento parcial do recurso obreiro, não há falar-se em

majoração dos honorários sucumbenciais em grau recursal.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pela reclamada, no importe

de R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação.

É como voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer

parcialmente do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010810-66.2023.5.18.0013
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE RUBENS RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE
LEAL(OAB: 37741/GO)

RECORRIDO GOIANIA CART DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 3 CIRCUNSCRICAO

ADVOGADO MANOEL CONCEICAO SILVA(OAB:
38486/GO)

RECORRIDO FABIO IVO BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
6240/GO)

ADVOGADO GABRIELLA FERNANDA BRANCO
DE SOUSA(OAB: 51094/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010810-66.2023.5.18.0013

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : RUBENS RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO(S) : CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE LEAL

ADVOGADO(S) : DENISE ALVES DE MIRANDA BENTO

ADVOGADO(S) : PATRÍCIA MIRANDA CENTENO AMARAL

RECORRIDO(S) : FÁBIO IVO BEZERRA

ADVOGADO(S) : ANTÔNIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO(S) : GABRIELLA FERNANDA BRANCO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : GOIÂNIA CART DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3 CIRCUNSCRIÇÃO

ADVOGADO(S) : MANOEL CONCEICAO SILVA

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : LUCIANO SANTANA CRISPIM

EMENTA

RECLAMATÓRIAS NÃO IDÊNTICAS. LITISPENDÊNCIA.

AUSÊNCIA. Inexistindo tríplice identidade entre duas reclamatórias,

isto é, não possuindo elas, simultaneamente, as mesmas partes,

causa de pedir e pedido, não há falar-se em litispendência.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM, da Eg. 13ª Vara do

Trabalho de Goiânia - GO, proferiu sentença às fls. 1736-1740, nos

autos da ação trabalhista ajuizada por RUBENS RIBEIRO DO

NASCIMENTO, extinguindo o feito quanto à demandada GOIÂNIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO,

por litispendência, bem como declarando a prescrição bienal/total

em relação aos pedidos formulados em face do reclamado FÁBIO

IVO BEZERRA.

Em relação ao ESPÓLIO DE MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE

BRITO BEZERRA as partes entabularam acordo, devidamente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 774
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

homologado, com determinação de exclusão desta parte do pólo

passivo desta ação.

O reclamante interpõe recurso ordinário (fls. 1743-1759), pugnando

seja afastada a litispendência e a prescrição total declaradas.

Contrarrazões apresentadas às fls. 1763-1769, pelo 3º reclamado.

Sem parecer da d. Procuradoria Regional do Trabalho, nos termos

regimentais.

É o relatório.

VOTO

DA NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto é adequado, tempestivo, a

representação processual das partes está regular e o reclamante

está dispensado do preparo por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

dele conheço, bem como das contrarrazões ofertadas.

PREJUDICIAL. LITISPENDÊNCIA

A sentença reconheceu a existência de litispendência, pois, quanto

ao demandado GOIÂNIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO, reconheceu que os pedidos desta ação

estão abrangido pelos pedidos formulados nos autos da RT nº

0010928-95.2021.5.18.0018.

O reclamante recorre, aduzindo não existir litispendência entre as

ações. Sustenta que "na Ação nº 0010928-95.2021.5.18.0018, em

que pese ter pedido verbas rescisórias, a r. sentença indeferiu os

pedidos arguindo que a Sra. Fabiane não responderia sobre as

verbas anteriores a transferência do acervo, concluindo ser os

demais Titulares responsáveis pelo pagamento das verbas

postuladas na presente ação, tanto que o pagamento de verbas

rescisórias não foi objeto de Recurso de Revista." (fl. 1747).

Destaca que "não há dúvidas que o recorrente trabalhou

ininterruptamente em prol do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª

Circunscrição de Goiânia-GO, de 02/05/1991 a 15/06/2021." - fl.

1754.

Defende que a análise da sucessão cartorária deve se valer das

mesmas regras impostas pela Legislação Trabalhista, quais sejam,

art. 10, 448 e 448-A e parágrafo único da CLT.

Analiso.

Observo que nos autos da RT 0010928-95.2021.5.18.0018o autor

demanda em face do CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO, do ESTADO DE GOIÁS e

de FABIANE THEONAS COUTO GINANE BEZERRA REZENDE,

aduzindo que trabalhou para o Cartório ininterruptamente de 2-5-

1991 até sua dispensa em 15-6-2021, postulando o reconhecimento

da sucessão trabalhista e da legitimidade da oficiala interina que

assumiu o cartório com todo o seu acervo, ou seja, com toda a

estrutura já existente, dando continuidade aos contratos de trabalho.

Quanto ao Estado de Goiás, o autor pleiteou que fosse

responsabilizado em razão de a transferência de titularidade do

cartório ainda não ser definitiva, estando a depender da realização

de concurso público.

Eis os pedidos formulados naquela ação: reconhecimento da

sucessão trabalhista, da existência de contrato único e da nulidade

da dispensa, e responsabilização da cartorária interina FABIANE

THEONAS COUTO GINANE BEZERRA REZENDE pelo pagamento

dos salários vencidos e vincendos da data da dispensa até a efetiva

reintegração, com reflexos em férias e décimo terceiro, e, na

eventualidade, indenização do período em dobro nos termos da lei

9.029/1985.

Pediu, ainda, aumento salarial consoante CCTs, FGTS dos meses

pendentes (novembro de 2020 a março de 2021 e parte do mês de

abril de 2021), comprovação do recolhimento do imposto de renda

do período de agosto de 2020 a 11-4-2021, pagamento de férias

simples do período aquisitivo maio/2020 a maio/2021 (se não

reconhecida a reintegração) e pagamento da dobra das férias
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referentes ao ano de 2017, 2018, 2019 e 2020, além de indenização

por danos morais decorrentes da dispensa injusta e indenização por

danos materiais e morais decorrentes da retenção e não repasse do

imposto de renda à Receita Federal.

Em caso de não reconhecimento da nulidade da dispensa,

requereu, alternativamente, aviso prévio indenizado de 90 dias e

reflexos, férias vencidas acrescidas de 1/3, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário proporcional, multa de

40% sobre o saldo do fgts, multa do artigo 477 da CLT, multa do

artigo 467 da CLT.

Já na presente contenda, o autor faz ressalva às parcelas

postuladas na ação anterior, dizendo que os mesmos "pedidos não

serão formulados nesta ação" (fl. 13), e esclarece que "o objeto

desta ação são as parcelas que não foram deferidas na ação em

tramite, por considerar que a respondente do Cartório à época da

propositura da RT- não respondia por parcelas do período das

titularidades de Maria Alice Coutinho Seixo de Brito Bezerra e Fábio

Ivo Bezerra, entende que é licito e possível o pleito em favor das

pessoas especificadas no título judicial, que é o que se buscará

nesta ação." (fl. 13).

Postula parcelas referentes ao período em que figuraram como

respondentes do cartório MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE

BRITO BEZERRA (falecida) e FÁBIO IVO BEZERRA

(precariamente), valendo-se do entendimento contido na Tese

Jurídica Prevalecente nº 6, de que a responsabilidade por créditos

laborais recai sobre o notário ou oficial que exerceu a delegação no

período do contrato de trabalho do obreiro.

Postula o FGTS dos meses ainda pendentes de depósito em conta

vinculada, novembro de 2020 a março de 2021 e parte de abril de

2021, dobra das férias de 2017, 2018, 2019 e 2020, diferença de

aviso prévio e reflexos em férias e décimo terceiro e no FGTS,

férias proporcionais do período aquisitivo 2-5-2020 a 11-4-2021,

décimo terceiro salário proporcional de 2021 (3/12 avos), e multa de

40% sobre o saldo do FGTS pendente de depósito, multa do art.

477 da CLT e multa do art. 467 da CLT em razão da existência de

diferenças de verbas rescisórias.

No entanto, requer que o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO responda de forma

solidária/subsidiária por todas elas.

Pois bem.

A litispendência ocorre quando se reproduz ação em curso, tendo

as mesmas partes, causa de pedir e pedidos (art. 337, §§1º a 3º, do

CPC).

No caso, com a devida vênia do decidido na origem, entendo que

entre as duas ações acima especificadas não existe identidade de

partes, nem de pedido e muito menos de causa de pedir.

Anoto que o Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de

Goiânia-GO sequer tem personalidade jurídica e, portanto, é

desprovido de capacidade processual. importa , neste caso, para

estabelecer identidade de partes, apenas as pessoas dos próprios

cartorários que, repito, não são idênticas.

Logo, reformo a sentença para afastar a litispendência declarada na

origem.

Dou provimento neste ponto.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Pela r. sentença, ficou reconhecida a prescrição bienal/total em

relação aos pedidos formulados em face do reclamado FÁBIO IVO

BEZERRA, porque, considerando a inexistência de sucessão

trabalhista por força do entendimento contido na Tese Jurídica

Prevalecente nº 6 deste Eg. Tribunal Regional, entendeu o MM.

Magistrado de origem que o contrato de trabalho havido entre o

autor e o respondente FÁBIO IVO BEZERRA findou em 9-4-2021 e

a ação somente foi protocolada em 5-7-2023.

O reclamante não se conforma com esta solução e alega,

inicialmente, que não houve a interrupção dos serviços, que o

contrato é único, e que foi dispensado apenas em 15-6-2021.

Defende, por conseguinte, que houve sucessão trabalhista.

Sem razão o recorrente que, olvida, inclusive, que desde a inicial

defende a aplicação da Tese Jurídica Prevalecente nº 6 deste Eg.

Tribunal Regional, cujo enunciado reconhece exatamente a

ausência de sucessão trabalhista.

Ressalto que foi baseado justamente na aplicação da tese de que

cada um dos cartorários responde pelo período em que foi

respondente do Cartório que o autor pôde renovar seu pedido em

face dos respondentes anteriores, que não figuraram no pólo

passivo da ação anterior e, se assim não fosse, haveria a

litispendência entre as ações.

Assim, entendo que a alegação de que o contrato é único e que

houve sucessão trabalhista, além de ser inovatória a esta lide, já foi

discutida e decidida por sentença proferida na ação RT 0010928-

95.2021.5.18.0018.

Nada obstante, alega o recorrente, ainda, que houve a interrupção

da prescrição pela propositura da ação anterior (RT 0010928-

95.2021.5.18.0018) e quanto a isto, a meu ver, a r. sentença já se

manifestou com acerto.

Assim, em prestígio ao Exmo. Magistrado, por economia e
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celeridade processual, e sobretudo por comungar com os motivos

assentados na decisão recorrida, ela deve ser mantida por seus

próprios fundamentos, a seguir transcritos:

"(...) naqueles autos (RT nº 0010928-95.2021.5.18.0018) restou

decidida a inexistência de sucessão trabalhista entre os requeridos,

considerando o disposto na tese jurídica prevalecente nº 6º deste E.

Regional, que dispõe:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 6 CARTÓRIO

EXTRAJUDICIAL. MUDANÇA NA TITULARIDADE. SUCESSÃO

TRABALHISTA. INOCORRÊNCIA. A mudança na titularidade de

cartórios extrajudiciais, por notário ou oficial de registro concursado,

não caracteriza sucessão trabalhista, ainda que haja continuidade

na prestação dos serviços pelos empregados, hipótese em que a

responsabilidade por créditos laborais recai sobre o notário ou

oficial que exerceu a delegação no período do direito vindicado. (RA

nº 082/2016 - DEJT: 17.06.2016, 20.06.2016, 21.06.2016). (grifos

nossos).

Em relação ao reclamado Espólio de Maria Alice Coutinho Seixo de

Brito Bezerra, antiga titular do cartório, falecida em agosto de 2020,

observa-se que o reclamante pactuou termo de acordo devidamente

homologado (Id. nº 39ed1e4 - Pág.1), dando quitação geral do

contrato de trabalho até 09/08/2020 e determinando-se sua

exclusão do polo passivo para todos os efeitos legais.

Outrossim, resta pendente de apreciação tão somente a prejudicial

de mérito (prescrição bienal) relativa ao reclamado FABIO IVO

BEZERRA, o qual respondeu pelo cartório interinamente de 10 de

agosto de 2020 a 09 de abril de 2021, nos termos do Processo

administrativo nº. 202000800234817.

Nesse sentido, considerando os termos da tese jurídica acima

colacionada, tem-se que não ocorreu a sucessão trabalhista entre

os titulares do cartório, ainda que interinos, no período do pacto

laboral do reclamante de responsabilidade do reclamado Fabio Ivo

Bezerra, que vigeu de 10/08/2020 a 09/04/2021.

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em

05/07/2023, declara-se a prescrição bienal/total, com fundamento

no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e art. 11 da CLT, e

extingue-se o processo com resolução do mérito , nos termos do

art. 487, II, do CPC, em relação aos pedidos formulados em face do

reclamado Fabio Ivo Bezerra.

Convém registrar que em relação aos créditos pleiteados na

presente demanda em face do reclamado Fabio Ivo Bezerra, não há

falar em interrupção do prazo prescricional, da forma pretendida

pelo reclamante, haja vista que o referido reclamado sequer foi

relacionado na reclamatória anteriormente proposta, o que não

caracteriza a ausência de inércia do titular do direito.

Ressalta-se, por fim, que os pedidos relativos às parcelas

contratuais de 12/04/2021 a 15/06/2021 não foram postulados na

presente demanda, mas em reclamatória anterior, em face da titular

provisória Fabiane Theonas Couto Ginane Bezerra Rezende e são

também objeto de ação consignatória ajuizada por esta."

Logo, mantenho a prescrição bienal declarada na origem quanto ao

contrato mantido com o respondente FÁBIO IVO BEZERRA.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente

pelo recorrido/reclamante (Fábio Ivo Bezerra) o advogado Antônio

Alves Ferreira.
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Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010810-66.2023.5.18.0013
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE RUBENS RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE
LEAL(OAB: 37741/GO)

RECORRIDO GOIANIA CART DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 3 CIRCUNSCRICAO

ADVOGADO MANOEL CONCEICAO SILVA(OAB:
38486/GO)

RECORRIDO FABIO IVO BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
6240/GO)

ADVOGADO GABRIELLA FERNANDA BRANCO
DE SOUSA(OAB: 51094/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIANIA CART DE REGISTRO DE IMOVEIS DA 3
CIRCUNSCRICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010810-66.2023.5.18.0013

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : RUBENS RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO(S) : CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE LEAL

ADVOGADO(S) : DENISE ALVES DE MIRANDA BENTO

ADVOGADO(S) : PATRÍCIA MIRANDA CENTENO AMARAL

RECORRIDO(S) : FÁBIO IVO BEZERRA

ADVOGADO(S) : ANTÔNIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO(S) : GABRIELLA FERNANDA BRANCO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : GOIÂNIA CART DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3 CIRCUNSCRIÇÃO

ADVOGADO(S) : MANOEL CONCEICAO SILVA

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : LUCIANO SANTANA CRISPIM

EMENTA

RECLAMATÓRIAS NÃO IDÊNTICAS. LITISPENDÊNCIA.

AUSÊNCIA. Inexistindo tríplice identidade entre duas reclamatórias,

isto é, não possuindo elas, simultaneamente, as mesmas partes,

causa de pedir e pedido, não há falar-se em litispendência.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM, da Eg. 13ª Vara do

Trabalho de Goiânia - GO, proferiu sentença às fls. 1736-1740, nos

autos da ação trabalhista ajuizada por RUBENS RIBEIRO DO

NASCIMENTO, extinguindo o feito quanto à demandada GOIÂNIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO,

por litispendência, bem como declarando a prescrição bienal/total

em relação aos pedidos formulados em face do reclamado FÁBIO

IVO BEZERRA.

Em relação ao ESPÓLIO DE MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE

BRITO BEZERRA as partes entabularam acordo, devidamente

homologado, com determinação de exclusão desta parte do pólo

passivo desta ação.

O reclamante interpõe recurso ordinário (fls. 1743-1759), pugnando

seja afastada a litispendência e a prescrição total declaradas.

Contrarrazões apresentadas às fls. 1763-1769, pelo 3º reclamado.

Sem parecer da d. Procuradoria Regional do Trabalho, nos termos

regimentais.

É o relatório.
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VOTO

DA NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto é adequado, tempestivo, a

representação processual das partes está regular e o reclamante

está dispensado do preparo por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

dele conheço, bem como das contrarrazões ofertadas.

PREJUDICIAL. LITISPENDÊNCIA

A sentença reconheceu a existência de litispendência, pois, quanto

ao demandado GOIÂNIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO, reconheceu que os pedidos desta ação

estão abrangido pelos pedidos formulados nos autos da RT nº

0010928-95.2021.5.18.0018.

O reclamante recorre, aduzindo não existir litispendência entre as

ações. Sustenta que "na Ação nº 0010928-95.2021.5.18.0018, em

que pese ter pedido verbas rescisórias, a r. sentença indeferiu os

pedidos arguindo que a Sra. Fabiane não responderia sobre as

verbas anteriores a transferência do acervo, concluindo ser os

demais Titulares responsáveis pelo pagamento das verbas

postuladas na presente ação, tanto que o pagamento de verbas

rescisórias não foi objeto de Recurso de Revista." (fl. 1747).

Destaca que "não há dúvidas que o recorrente trabalhou

ininterruptamente em prol do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª

Circunscrição de Goiânia-GO, de 02/05/1991 a 15/06/2021." - fl.

1754.

Defende que a análise da sucessão cartorária deve se valer das

mesmas regras impostas pela Legislação Trabalhista, quais sejam,

art. 10, 448 e 448-A e parágrafo único da CLT.

Analiso.

Observo que nos autos da RT 0010928-95.2021.5.18.0018o autor

demanda em face do CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO, do ESTADO DE GOIÁS e

de FABIANE THEONAS COUTO GINANE BEZERRA REZENDE,

aduzindo que trabalhou para o Cartório ininterruptamente de 2-5-

1991 até sua dispensa em 15-6-2021, postulando o reconhecimento

da sucessão trabalhista e da legitimidade da oficiala interina que

assumiu o cartório com todo o seu acervo, ou seja, com toda a

estrutura já existente, dando continuidade aos contratos de trabalho.

Quanto ao Estado de Goiás, o autor pleiteou que fosse

responsabilizado em razão de a transferência de titularidade do

cartório ainda não ser definitiva, estando a depender da realização

de concurso público.

Eis os pedidos formulados naquela ação: reconhecimento da

sucessão trabalhista, da existência de contrato único e da nulidade

da dispensa, e responsabilização da cartorária interina FABIANE

THEONAS COUTO GINANE BEZERRA REZENDE pelo pagamento

dos salários vencidos e vincendos da data da dispensa até a efetiva

reintegração, com reflexos em férias e décimo terceiro, e, na

eventualidade, indenização do período em dobro nos termos da lei

9.029/1985.

Pediu, ainda, aumento salarial consoante CCTs, FGTS dos meses

pendentes (novembro de 2020 a março de 2021 e parte do mês de

abril de 2021), comprovação do recolhimento do imposto de renda

do período de agosto de 2020 a 11-4-2021, pagamento de férias

simples do período aquisitivo maio/2020 a maio/2021 (se não

reconhecida a reintegração) e pagamento da dobra das férias

referentes ao ano de 2017, 2018, 2019 e 2020, além de indenização

por danos morais decorrentes da dispensa injusta e indenização por

danos materiais e morais decorrentes da retenção e não repasse do

imposto de renda à Receita Federal.

Em caso de não reconhecimento da nulidade da dispensa,

requereu, alternativamente, aviso prévio indenizado de 90 dias e

reflexos, férias vencidas acrescidas de 1/3, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário proporcional, multa de

40% sobre o saldo do fgts, multa do artigo 477 da CLT, multa do

artigo 467 da CLT.

Já na presente contenda, o autor faz ressalva às parcelas
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postuladas na ação anterior, dizendo que os mesmos "pedidos não

serão formulados nesta ação" (fl. 13), e esclarece que "o objeto

desta ação são as parcelas que não foram deferidas na ação em

tramite, por considerar que a respondente do Cartório à época da

propositura da RT- não respondia por parcelas do período das

titularidades de Maria Alice Coutinho Seixo de Brito Bezerra e Fábio

Ivo Bezerra, entende que é licito e possível o pleito em favor das

pessoas especificadas no título judicial, que é o que se buscará

nesta ação." (fl. 13).

Postula parcelas referentes ao período em que figuraram como

respondentes do cartório MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE

BRITO BEZERRA (falecida) e FÁBIO IVO BEZERRA

(precariamente), valendo-se do entendimento contido na Tese

Jurídica Prevalecente nº 6, de que a responsabilidade por créditos

laborais recai sobre o notário ou oficial que exerceu a delegação no

período do contrato de trabalho do obreiro.

Postula o FGTS dos meses ainda pendentes de depósito em conta

vinculada, novembro de 2020 a março de 2021 e parte de abril de

2021, dobra das férias de 2017, 2018, 2019 e 2020, diferença de

aviso prévio e reflexos em férias e décimo terceiro e no FGTS,

férias proporcionais do período aquisitivo 2-5-2020 a 11-4-2021,

décimo terceiro salário proporcional de 2021 (3/12 avos), e multa de

40% sobre o saldo do FGTS pendente de depósito, multa do art.

477 da CLT e multa do art. 467 da CLT em razão da existência de

diferenças de verbas rescisórias.

No entanto, requer que o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO responda de forma

solidária/subsidiária por todas elas.

Pois bem.

A litispendência ocorre quando se reproduz ação em curso, tendo

as mesmas partes, causa de pedir e pedidos (art. 337, §§1º a 3º, do

CPC).

No caso, com a devida vênia do decidido na origem, entendo que

entre as duas ações acima especificadas não existe identidade de

partes, nem de pedido e muito menos de causa de pedir.

Anoto que o Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de

Goiânia-GO sequer tem personalidade jurídica e, portanto, é

desprovido de capacidade processual. importa , neste caso, para

estabelecer identidade de partes, apenas as pessoas dos próprios

cartorários que, repito, não são idênticas.

Logo, reformo a sentença para afastar a litispendência declarada na

origem.

Dou provimento neste ponto.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Pela r. sentença, ficou reconhecida a prescrição bienal/total em

relação aos pedidos formulados em face do reclamado FÁBIO IVO

BEZERRA, porque, considerando a inexistência de sucessão

trabalhista por força do entendimento contido na Tese Jurídica

Prevalecente nº 6 deste Eg. Tribunal Regional, entendeu o MM.

Magistrado de origem que o contrato de trabalho havido entre o

autor e o respondente FÁBIO IVO BEZERRA findou em 9-4-2021 e

a ação somente foi protocolada em 5-7-2023.

O reclamante não se conforma com esta solução e alega,

inicialmente, que não houve a interrupção dos serviços, que o

contrato é único, e que foi dispensado apenas em 15-6-2021.

Defende, por conseguinte, que houve sucessão trabalhista.

Sem razão o recorrente que, olvida, inclusive, que desde a inicial

defende a aplicação da Tese Jurídica Prevalecente nº 6 deste Eg.

Tribunal Regional, cujo enunciado reconhece exatamente a

ausência de sucessão trabalhista.

Ressalto que foi baseado justamente na aplicação da tese de que

cada um dos cartorários responde pelo período em que foi

respondente do Cartório que o autor pôde renovar seu pedido em

face dos respondentes anteriores, que não figuraram no pólo

passivo da ação anterior e, se assim não fosse, haveria a

litispendência entre as ações.

Assim, entendo que a alegação de que o contrato é único e que

houve sucessão trabalhista, além de ser inovatória a esta lide, já foi

discutida e decidida por sentença proferida na ação RT 0010928-

95.2021.5.18.0018.

Nada obstante, alega o recorrente, ainda, que houve a interrupção

da prescrição pela propositura da ação anterior (RT 0010928-

95.2021.5.18.0018) e quanto a isto, a meu ver, a r. sentença já se

manifestou com acerto.

Assim, em prestígio ao Exmo. Magistrado, por economia e

celeridade processual, e sobretudo por comungar com os motivos

assentados na decisão recorrida, ela deve ser mantida por seus

próprios fundamentos, a seguir transcritos:

"(...) naqueles autos (RT nº 0010928-95.2021.5.18.0018) restou

decidida a inexistência de sucessão trabalhista entre os requeridos,

considerando o disposto na tese jurídica prevalecente nº 6º deste E.

Regional, que dispõe:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 6 CARTÓRIO

EXTRAJUDICIAL. MUDANÇA NA TITULARIDADE. SUCESSÃO

TRABALHISTA. INOCORRÊNCIA. A mudança na titularidade de

cartórios extrajudiciais, por notário ou oficial de registro concursado,
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não caracteriza sucessão trabalhista, ainda que haja continuidade

na prestação dos serviços pelos empregados, hipótese em que a

responsabilidade por créditos laborais recai sobre o notário ou

oficial que exerceu a delegação no período do direito vindicado. (RA

nº 082/2016 - DEJT: 17.06.2016, 20.06.2016, 21.06.2016). (grifos

nossos).

Em relação ao reclamado Espólio de Maria Alice Coutinho Seixo de

Brito Bezerra, antiga titular do cartório, falecida em agosto de 2020,

observa-se que o reclamante pactuou termo de acordo devidamente

homologado (Id. nº 39ed1e4 - Pág.1), dando quitação geral do

contrato de trabalho até 09/08/2020 e determinando-se sua

exclusão do polo passivo para todos os efeitos legais.

Outrossim, resta pendente de apreciação tão somente a prejudicial

de mérito (prescrição bienal) relativa ao reclamado FABIO IVO

BEZERRA, o qual respondeu pelo cartório interinamente de 10 de

agosto de 2020 a 09 de abril de 2021, nos termos do Processo

administrativo nº. 202000800234817.

Nesse sentido, considerando os termos da tese jurídica acima

colacionada, tem-se que não ocorreu a sucessão trabalhista entre

os titulares do cartório, ainda que interinos, no período do pacto

laboral do reclamante de responsabilidade do reclamado Fabio Ivo

Bezerra, que vigeu de 10/08/2020 a 09/04/2021.

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em

05/07/2023, declara-se a prescrição bienal/total, com fundamento

no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e art. 11 da CLT, e

extingue-se o processo com resolução do mérito , nos termos do

art. 487, II, do CPC, em relação aos pedidos formulados em face do

reclamado Fabio Ivo Bezerra.

Convém registrar que em relação aos créditos pleiteados na

presente demanda em face do reclamado Fabio Ivo Bezerra, não há

falar em interrupção do prazo prescricional, da forma pretendida

pelo reclamante, haja vista que o referido reclamado sequer foi

relacionado na reclamatória anteriormente proposta, o que não

caracteriza a ausência de inércia do titular do direito.

Ressalta-se, por fim, que os pedidos relativos às parcelas

contratuais de 12/04/2021 a 15/06/2021 não foram postulados na

presente demanda, mas em reclamatória anterior, em face da titular

provisória Fabiane Theonas Couto Ginane Bezerra Rezende e são

também objeto de ação consignatória ajuizada por esta."

Logo, mantenho a prescrição bienal declarada na origem quanto ao

contrato mantido com o respondente FÁBIO IVO BEZERRA.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente

pelo recorrido/reclamante (Fábio Ivo Bezerra) o advogado Antônio

Alves Ferreira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010810-66.2023.5.18.0013
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE RUBENS RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE
LEAL(OAB: 37741/GO)

RECORRIDO GOIANIA CART DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 3 CIRCUNSCRICAO

ADVOGADO MANOEL CONCEICAO SILVA(OAB:
38486/GO)

RECORRIDO FABIO IVO BEZERRA

ADVOGADO ANTONIO ALVES FERREIRA(OAB:
6240/GO)

ADVOGADO GABRIELLA FERNANDA BRANCO
DE SOUSA(OAB: 51094/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO IVO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010810-66.2023.5.18.0013

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : RUBENS RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO(S) : CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE LEAL

ADVOGADO(S) : DENISE ALVES DE MIRANDA BENTO

ADVOGADO(S) : PATRÍCIA MIRANDA CENTENO AMARAL

RECORRIDO(S) : FÁBIO IVO BEZERRA

ADVOGADO(S) : ANTÔNIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO(S) : GABRIELLA FERNANDA BRANCO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : GOIÂNIA CART DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3 CIRCUNSCRIÇÃO

ADVOGADO(S) : MANOEL CONCEICAO SILVA

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : LUCIANO SANTANA CRISPIM

EMENTA

RECLAMATÓRIAS NÃO IDÊNTICAS. LITISPENDÊNCIA.

AUSÊNCIA. Inexistindo tríplice identidade entre duas reclamatórias,

isto é, não possuindo elas, simultaneamente, as mesmas partes,

causa de pedir e pedido, não há falar-se em litispendência.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz LUCIANO SANTANA CRISPIM, da Eg. 13ª Vara do

Trabalho de Goiânia - GO, proferiu sentença às fls. 1736-1740, nos

autos da ação trabalhista ajuizada por RUBENS RIBEIRO DO

NASCIMENTO, extinguindo o feito quanto à demandada GOIÂNIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO,

por litispendência, bem como declarando a prescrição bienal/total

em relação aos pedidos formulados em face do reclamado FÁBIO

IVO BEZERRA.

Em relação ao ESPÓLIO DE MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE

BRITO BEZERRA as partes entabularam acordo, devidamente

homologado, com determinação de exclusão desta parte do pólo

passivo desta ação.

O reclamante interpõe recurso ordinário (fls. 1743-1759), pugnando

seja afastada a litispendência e a prescrição total declaradas.

Contrarrazões apresentadas às fls. 1763-1769, pelo 3º reclamado.

Sem parecer da d. Procuradoria Regional do Trabalho, nos termos

regimentais.

É o relatório.

VOTO

DA NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".
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ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário interposto é adequado, tempestivo, a

representação processual das partes está regular e o reclamante

está dispensado do preparo por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

dele conheço, bem como das contrarrazões ofertadas.

PREJUDICIAL. LITISPENDÊNCIA

A sentença reconheceu a existência de litispendência, pois, quanto

ao demandado GOIÂNIA CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO, reconheceu que os pedidos desta ação

estão abrangido pelos pedidos formulados nos autos da RT nº

0010928-95.2021.5.18.0018.

O reclamante recorre, aduzindo não existir litispendência entre as

ações. Sustenta que "na Ação nº 0010928-95.2021.5.18.0018, em

que pese ter pedido verbas rescisórias, a r. sentença indeferiu os

pedidos arguindo que a Sra. Fabiane não responderia sobre as

verbas anteriores a transferência do acervo, concluindo ser os

demais Titulares responsáveis pelo pagamento das verbas

postuladas na presente ação, tanto que o pagamento de verbas

rescisórias não foi objeto de Recurso de Revista." (fl. 1747).

Destaca que "não há dúvidas que o recorrente trabalhou

ininterruptamente em prol do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª

Circunscrição de Goiânia-GO, de 02/05/1991 a 15/06/2021." - fl.

1754.

Defende que a análise da sucessão cartorária deve se valer das

mesmas regras impostas pela Legislação Trabalhista, quais sejam,

art. 10, 448 e 448-A e parágrafo único da CLT.

Analiso.

Observo que nos autos da RT 0010928-95.2021.5.18.0018o autor

demanda em face do CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA

3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO, do ESTADO DE GOIÁS e

de FABIANE THEONAS COUTO GINANE BEZERRA REZENDE,

aduzindo que trabalhou para o Cartório ininterruptamente de 2-5-

1991 até sua dispensa em 15-6-2021, postulando o reconhecimento

da sucessão trabalhista e da legitimidade da oficiala interina que

assumiu o cartório com todo o seu acervo, ou seja, com toda a

estrutura já existente, dando continuidade aos contratos de trabalho.

Quanto ao Estado de Goiás, o autor pleiteou que fosse

responsabilizado em razão de a transferência de titularidade do

cartório ainda não ser definitiva, estando a depender da realização

de concurso público.

Eis os pedidos formulados naquela ação: reconhecimento da

sucessão trabalhista, da existência de contrato único e da nulidade

da dispensa, e responsabilização da cartorária interina FABIANE

THEONAS COUTO GINANE BEZERRA REZENDE pelo pagamento

dos salários vencidos e vincendos da data da dispensa até a efetiva

reintegração, com reflexos em férias e décimo terceiro, e, na

eventualidade, indenização do período em dobro nos termos da lei

9.029/1985.

Pediu, ainda, aumento salarial consoante CCTs, FGTS dos meses

pendentes (novembro de 2020 a março de 2021 e parte do mês de

abril de 2021), comprovação do recolhimento do imposto de renda

do período de agosto de 2020 a 11-4-2021, pagamento de férias

simples do período aquisitivo maio/2020 a maio/2021 (se não

reconhecida a reintegração) e pagamento da dobra das férias

referentes ao ano de 2017, 2018, 2019 e 2020, além de indenização

por danos morais decorrentes da dispensa injusta e indenização por

danos materiais e morais decorrentes da retenção e não repasse do

imposto de renda à Receita Federal.

Em caso de não reconhecimento da nulidade da dispensa,

requereu, alternativamente, aviso prévio indenizado de 90 dias e

reflexos, férias vencidas acrescidas de 1/3, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário proporcional, multa de

40% sobre o saldo do fgts, multa do artigo 477 da CLT, multa do

artigo 467 da CLT.

Já na presente contenda, o autor faz ressalva às parcelas

postuladas na ação anterior, dizendo que os mesmos "pedidos não

serão formulados nesta ação" (fl. 13), e esclarece que "o objeto

desta ação são as parcelas que não foram deferidas na ação em

tramite, por considerar que a respondente do Cartório à época da

propositura da RT- não respondia por parcelas do período das

titularidades de Maria Alice Coutinho Seixo de Brito Bezerra e Fábio

Ivo Bezerra, entende que é licito e possível o pleito em favor das

pessoas especificadas no título judicial, que é o que se buscará

nesta ação." (fl. 13).

Postula parcelas referentes ao período em que figuraram como

respondentes do cartório MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE

BRITO BEZERRA (falecida) e FÁBIO IVO BEZERRA
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(precariamente), valendo-se do entendimento contido na Tese

Jurídica Prevalecente nº 6, de que a responsabilidade por créditos

laborais recai sobre o notário ou oficial que exerceu a delegação no

período do contrato de trabalho do obreiro.

Postula o FGTS dos meses ainda pendentes de depósito em conta

vinculada, novembro de 2020 a março de 2021 e parte de abril de

2021, dobra das férias de 2017, 2018, 2019 e 2020, diferença de

aviso prévio e reflexos em férias e décimo terceiro e no FGTS,

férias proporcionais do período aquisitivo 2-5-2020 a 11-4-2021,

décimo terceiro salário proporcional de 2021 (3/12 avos), e multa de

40% sobre o saldo do FGTS pendente de depósito, multa do art.

477 da CLT e multa do art. 467 da CLT em razão da existência de

diferenças de verbas rescisórias.

No entanto, requer que o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO DE GOIÂNIA-GO responda de forma

solidária/subsidiária por todas elas.

Pois bem.

A litispendência ocorre quando se reproduz ação em curso, tendo

as mesmas partes, causa de pedir e pedidos (art. 337, §§1º a 3º, do

CPC).

No caso, com a devida vênia do decidido na origem, entendo que

entre as duas ações acima especificadas não existe identidade de

partes, nem de pedido e muito menos de causa de pedir.

Anoto que o Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de

Goiânia-GO sequer tem personalidade jurídica e, portanto, é

desprovido de capacidade processual. importa , neste caso, para

estabelecer identidade de partes, apenas as pessoas dos próprios

cartorários que, repito, não são idênticas.

Logo, reformo a sentença para afastar a litispendência declarada na

origem.

Dou provimento neste ponto.

PRESCRIÇÃO BIENAL

Pela r. sentença, ficou reconhecida a prescrição bienal/total em

relação aos pedidos formulados em face do reclamado FÁBIO IVO

BEZERRA, porque, considerando a inexistência de sucessão

trabalhista por força do entendimento contido na Tese Jurídica

Prevalecente nº 6 deste Eg. Tribunal Regional, entendeu o MM.

Magistrado de origem que o contrato de trabalho havido entre o

autor e o respondente FÁBIO IVO BEZERRA findou em 9-4-2021 e

a ação somente foi protocolada em 5-7-2023.

O reclamante não se conforma com esta solução e alega,

inicialmente, que não houve a interrupção dos serviços, que o

contrato é único, e que foi dispensado apenas em 15-6-2021.

Defende, por conseguinte, que houve sucessão trabalhista.

Sem razão o recorrente que, olvida, inclusive, que desde a inicial

defende a aplicação da Tese Jurídica Prevalecente nº 6 deste Eg.

Tribunal Regional, cujo enunciado reconhece exatamente a

ausência de sucessão trabalhista.

Ressalto que foi baseado justamente na aplicação da tese de que

cada um dos cartorários responde pelo período em que foi

respondente do Cartório que o autor pôde renovar seu pedido em

face dos respondentes anteriores, que não figuraram no pólo

passivo da ação anterior e, se assim não fosse, haveria a

litispendência entre as ações.

Assim, entendo que a alegação de que o contrato é único e que

houve sucessão trabalhista, além de ser inovatória a esta lide, já foi

discutida e decidida por sentença proferida na ação RT 0010928-

95.2021.5.18.0018.

Nada obstante, alega o recorrente, ainda, que houve a interrupção

da prescrição pela propositura da ação anterior (RT 0010928-

95.2021.5.18.0018) e quanto a isto, a meu ver, a r. sentença já se

manifestou com acerto.

Assim, em prestígio ao Exmo. Magistrado, por economia e

celeridade processual, e sobretudo por comungar com os motivos

assentados na decisão recorrida, ela deve ser mantida por seus

próprios fundamentos, a seguir transcritos:

"(...) naqueles autos (RT nº 0010928-95.2021.5.18.0018) restou

decidida a inexistência de sucessão trabalhista entre os requeridos,

considerando o disposto na tese jurídica prevalecente nº 6º deste E.

Regional, que dispõe:

TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 6 CARTÓRIO

EXTRAJUDICIAL. MUDANÇA NA TITULARIDADE. SUCESSÃO

TRABALHISTA. INOCORRÊNCIA. A mudança na titularidade de

cartórios extrajudiciais, por notário ou oficial de registro concursado,

não caracteriza sucessão trabalhista, ainda que haja continuidade

na prestação dos serviços pelos empregados, hipótese em que a

responsabilidade por créditos laborais recai sobre o notário ou

oficial que exerceu a delegação no período do direito vindicado. (RA

nº 082/2016 - DEJT: 17.06.2016, 20.06.2016, 21.06.2016). (grifos

nossos).

Em relação ao reclamado Espólio de Maria Alice Coutinho Seixo de

Brito Bezerra, antiga titular do cartório, falecida em agosto de 2020,

observa-se que o reclamante pactuou termo de acordo devidamente

homologado (Id. nº 39ed1e4 - Pág.1), dando quitação geral do

contrato de trabalho até 09/08/2020 e determinando-se sua

exclusão do polo passivo para todos os efeitos legais.
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Outrossim, resta pendente de apreciação tão somente a prejudicial

de mérito (prescrição bienal) relativa ao reclamado FABIO IVO

BEZERRA, o qual respondeu pelo cartório interinamente de 10 de

agosto de 2020 a 09 de abril de 2021, nos termos do Processo

administrativo nº. 202000800234817.

Nesse sentido, considerando os termos da tese jurídica acima

colacionada, tem-se que não ocorreu a sucessão trabalhista entre

os titulares do cartório, ainda que interinos, no período do pacto

laboral do reclamante de responsabilidade do reclamado Fabio Ivo

Bezerra, que vigeu de 10/08/2020 a 09/04/2021.

Portanto, considerando que a presente ação foi ajuizada em

05/07/2023, declara-se a prescrição bienal/total, com fundamento

no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e art. 11 da CLT, e

extingue-se o processo com resolução do mérito , nos termos do

art. 487, II, do CPC, em relação aos pedidos formulados em face do

reclamado Fabio Ivo Bezerra.

Convém registrar que em relação aos créditos pleiteados na

presente demanda em face do reclamado Fabio Ivo Bezerra, não há

falar em interrupção do prazo prescricional, da forma pretendida

pelo reclamante, haja vista que o referido reclamado sequer foi

relacionado na reclamatória anteriormente proposta, o que não

caracteriza a ausência de inércia do titular do direito.

Ressalta-se, por fim, que os pedidos relativos às parcelas

contratuais de 12/04/2021 a 15/06/2021 não foram postulados na

presente demanda, mas em reclamatória anterior, em face da titular

provisória Fabiane Theonas Couto Ginane Bezerra Rezende e são

também objeto de ação consignatória ajuizada por esta."

Logo, mantenho a prescrição bienal declarada na origem quanto ao

contrato mantido com o respondente FÁBIO IVO BEZERRA.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente

pelo recorrido/reclamante (Fábio Ivo Bezerra) o advogado Antônio

Alves Ferreira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ELSON GIROLIMETTO
RODRIGUES(OAB: 62742/GO)
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RECORRIDO ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO LEANDRO RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO TAHAN GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : ELSON GIROLIMETTO RODRIGUES

RECORRIDO : ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : LEANDRO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : TAHAN GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, a representação processual está

regular e o reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.
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MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Acrescento que, em audiência, todos os reclamados negaram que o

autor tenha realizado tarefas de caseiro para eles. Todos afirmaram

que eram eles mesmos quem limpavam o rancho quando iam para

lá passar o final de semana. A declaração do reclamado Tohan no

sentido de que o autor mantinha o local limpo por estar morando no

rancho enquanto realizava a obra não é suficiente para demonstrar

a existência de vínculo.

Destaco que todos os reclamados também afirmaram que

contratavam terceiros para capinar o mato ao redor do rancho. A

pequena divergência nos depoimentos quanto à periodicidade que

ocorreu essa contratação de terceiro não caracteriza nenhuma

confissão apta a beneficiar o autor.

Tal conclusão mais se avulta diante do depoimento da única

testemunha ouvida nos autos (César), a qual afirmou que o autor

exercia atividades de pedreiro, sendo que eventual limpeza do mato

ao redor do rancho ocorria apenas para viabilizar a estadia do autor

enquanto terminava a reforma.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios às advogadas do autor.

Sem razão.

Mantida a improcedência dos pedidos formulados na inicial, são

devidos honorários pelo autor, na forma do art. 791-A, da CLT.

Registro que o entendimento firmado neste Eg. Regional é de que a

parte beneficiária da justiça gratuita não está isenta do pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo após o

julgamento proferido pelo E. STF na ADI 5.766, tal condição enseja

apenas a suspensão da exigibilidade da obrigação que já foi

determinada na sentença.

Nego provimento.

Pontuo que deixo de majorar os honorários advocatícios devidos

pelo autor, ante o desprovimento integral do seu recurso, na forma

do art. 85, §11, do CPC e consoante novel entendimento do STJ

adotado no julgamento do Tema 1.059, uma vez que na sentença

eles já foram fixados no percentual máximo.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal
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Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ELSON GIROLIMETTO
RODRIGUES(OAB: 62742/GO)

RECORRIDO ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO LEANDRO RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO TAHAN GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ANTONIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : ELSON GIROLIMETTO RODRIGUES

RECORRIDO : ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : LEANDRO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : TAHAN GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 788
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, a representação processual está

regular e o reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Acrescento que, em audiência, todos os reclamados negaram que o

autor tenha realizado tarefas de caseiro para eles. Todos afirmaram

que eram eles mesmos quem limpavam o rancho quando iam para

lá passar o final de semana. A declaração do reclamado Tohan no

sentido de que o autor mantinha o local limpo por estar morando no

rancho enquanto realizava a obra não é suficiente para demonstrar

a existência de vínculo.

Destaco que todos os reclamados também afirmaram que

contratavam terceiros para capinar o mato ao redor do rancho. A

pequena divergência nos depoimentos quanto à periodicidade que

ocorreu essa contratação de terceiro não caracteriza nenhuma

confissão apta a beneficiar o autor.

Tal conclusão mais se avulta diante do depoimento da única

testemunha ouvida nos autos (César), a qual afirmou que o autor

exercia atividades de pedreiro, sendo que eventual limpeza do mato

ao redor do rancho ocorria apenas para viabilizar a estadia do autor

enquanto terminava a reforma.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios às advogadas do autor.

Sem razão.

Mantida a improcedência dos pedidos formulados na inicial, são

devidos honorários pelo autor, na forma do art. 791-A, da CLT.

Registro que o entendimento firmado neste Eg. Regional é de que a

parte beneficiária da justiça gratuita não está isenta do pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo após o

julgamento proferido pelo E. STF na ADI 5.766, tal condição enseja

apenas a suspensão da exigibilidade da obrigação que já foi

determinada na sentença.

Nego provimento.
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Pontuo que deixo de majorar os honorários advocatícios devidos

pelo autor, ante o desprovimento integral do seu recurso, na forma

do art. 85, §11, do CPC e consoante novel entendimento do STJ

adotado no julgamento do Tema 1.059, uma vez que na sentença

eles já foram fixados no percentual máximo.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ELSON GIROLIMETTO
RODRIGUES(OAB: 62742/GO)

RECORRIDO ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO LEANDRO RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO TAHAN GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : ELSON GIROLIMETTO RODRIGUES

RECORRIDO : ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : LEANDRO RODRIGUES GONCALVES
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ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : TAHAN GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, a representação processual está

regular e o reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Acrescento que, em audiência, todos os reclamados negaram que o

autor tenha realizado tarefas de caseiro para eles. Todos afirmaram

que eram eles mesmos quem limpavam o rancho quando iam para

lá passar o final de semana. A declaração do reclamado Tohan no

sentido de que o autor mantinha o local limpo por estar morando no

rancho enquanto realizava a obra não é suficiente para demonstrar

a existência de vínculo.

Destaco que todos os reclamados também afirmaram que

contratavam terceiros para capinar o mato ao redor do rancho. A
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pequena divergência nos depoimentos quanto à periodicidade que

ocorreu essa contratação de terceiro não caracteriza nenhuma

confissão apta a beneficiar o autor.

Tal conclusão mais se avulta diante do depoimento da única

testemunha ouvida nos autos (César), a qual afirmou que o autor

exercia atividades de pedreiro, sendo que eventual limpeza do mato

ao redor do rancho ocorria apenas para viabilizar a estadia do autor

enquanto terminava a reforma.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios às advogadas do autor.

Sem razão.

Mantida a improcedência dos pedidos formulados na inicial, são

devidos honorários pelo autor, na forma do art. 791-A, da CLT.

Registro que o entendimento firmado neste Eg. Regional é de que a

parte beneficiária da justiça gratuita não está isenta do pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo após o

julgamento proferido pelo E. STF na ADI 5.766, tal condição enseja

apenas a suspensão da exigibilidade da obrigação que já foi

determinada na sentença.

Nego provimento.

Pontuo que deixo de majorar os honorários advocatícios devidos

pelo autor, ante o desprovimento integral do seu recurso, na forma

do art. 85, §11, do CPC e consoante novel entendimento do STJ

adotado no julgamento do Tema 1.059, uma vez que na sentença

eles já foram fixados no percentual máximo.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ELSON GIROLIMETTO
RODRIGUES(OAB: 62742/GO)

RECORRIDO ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO LEANDRO RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO TAHAN GONCALVES
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ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAHAN GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : ELSON GIROLIMETTO RODRIGUES

RECORRIDO : ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : LEANDRO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : TAHAN GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, a representação processual está

regular e o reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.
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MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Acrescento que, em audiência, todos os reclamados negaram que o

autor tenha realizado tarefas de caseiro para eles. Todos afirmaram

que eram eles mesmos quem limpavam o rancho quando iam para

lá passar o final de semana. A declaração do reclamado Tohan no

sentido de que o autor mantinha o local limpo por estar morando no

rancho enquanto realizava a obra não é suficiente para demonstrar

a existência de vínculo.

Destaco que todos os reclamados também afirmaram que

contratavam terceiros para capinar o mato ao redor do rancho. A

pequena divergência nos depoimentos quanto à periodicidade que

ocorreu essa contratação de terceiro não caracteriza nenhuma

confissão apta a beneficiar o autor.

Tal conclusão mais se avulta diante do depoimento da única

testemunha ouvida nos autos (César), a qual afirmou que o autor

exercia atividades de pedreiro, sendo que eventual limpeza do mato

ao redor do rancho ocorria apenas para viabilizar a estadia do autor

enquanto terminava a reforma.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios às advogadas do autor.

Sem razão.

Mantida a improcedência dos pedidos formulados na inicial, são

devidos honorários pelo autor, na forma do art. 791-A, da CLT.

Registro que o entendimento firmado neste Eg. Regional é de que a

parte beneficiária da justiça gratuita não está isenta do pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo após o

julgamento proferido pelo E. STF na ADI 5.766, tal condição enseja

apenas a suspensão da exigibilidade da obrigação que já foi

determinada na sentença.

Nego provimento.

Pontuo que deixo de majorar os honorários advocatícios devidos

pelo autor, ante o desprovimento integral do seu recurso, na forma

do art. 85, §11, do CPC e consoante novel entendimento do STJ

adotado no julgamento do Tema 1.059, uma vez que na sentença

eles já foram fixados no percentual máximo.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA
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JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ELSON GIROLIMETTO
RODRIGUES(OAB: 62742/GO)

RECORRIDO ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO LEANDRO RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO TAHAN GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : ELSON GIROLIMETTO RODRIGUES

RECORRIDO : ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : LEANDRO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : TAHAN GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO
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NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, a representação processual está

regular e o reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Acrescento que, em audiência, todos os reclamados negaram que o

autor tenha realizado tarefas de caseiro para eles. Todos afirmaram

que eram eles mesmos quem limpavam o rancho quando iam para

lá passar o final de semana. A declaração do reclamado Tohan no

sentido de que o autor mantinha o local limpo por estar morando no

rancho enquanto realizava a obra não é suficiente para demonstrar

a existência de vínculo.

Destaco que todos os reclamados também afirmaram que

contratavam terceiros para capinar o mato ao redor do rancho. A

pequena divergência nos depoimentos quanto à periodicidade que

ocorreu essa contratação de terceiro não caracteriza nenhuma

confissão apta a beneficiar o autor.

Tal conclusão mais se avulta diante do depoimento da única

testemunha ouvida nos autos (César), a qual afirmou que o autor

exercia atividades de pedreiro, sendo que eventual limpeza do mato

ao redor do rancho ocorria apenas para viabilizar a estadia do autor

enquanto terminava a reforma.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios às advogadas do autor.

Sem razão.

Mantida a improcedência dos pedidos formulados na inicial, são

devidos honorários pelo autor, na forma do art. 791-A, da CLT.

Registro que o entendimento firmado neste Eg. Regional é de que a

parte beneficiária da justiça gratuita não está isenta do pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo após o

julgamento proferido pelo E. STF na ADI 5.766, tal condição enseja

apenas a suspensão da exigibilidade da obrigação que já foi

determinada na sentença.

Nego provimento.

Pontuo que deixo de majorar os honorários advocatícios devidos

pelo autor, ante o desprovimento integral do seu recurso, na forma

do art. 85, §11, do CPC e consoante novel entendimento do STJ

adotado no julgamento do Tema 1.059, uma vez que na sentença

eles já foram fixados no percentual máximo.
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CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO ELSON GIROLIMETTO
RODRIGUES(OAB: 62742/GO)

RECORRIDO ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO LEANDRO RODRIGUES
GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO TAHAN GONCALVES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

RECORRIDO VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES
SOUZA(OAB: 56839/GO)

ADVOGADO MARIANA SOUZA DA CRUZ(OAB:
63279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVES SILVA COSTA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010793-21.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ONILDO OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : ELSON GIROLIMETTO RODRIGUES

RECORRIDO : ELVES SILVA COSTA MACIEL

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : LEANDRO RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : TAHAN GONCALVES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ

RECORRIDO : VITOR ANTONIO GOMES

ADVOGADA : GABRIELLA CHRISTINNA ARANTES SOUZA

ADVOGADA : MARIANA SOUZA DA CRUZ
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ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

ARTIGO 895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo

sujeito ao procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro

grau real izado correta anál ise das provas e apl icado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852, I, da CLT.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, a representação processual está

regular e o reclamante foi dispensado do recolhimento das custas

por ser beneficiário da justiça gratuita.

Logo, conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

Não obstante o inconformismo da parte recorrente quanto às

matérias devolvidas a exame, a r. decisão de primeiro grau não

carece de qualquer reforma, uma vez que proferida de acordo com

os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Assim, tratando-se de processo sujeito ao rito sumaríssimo,

confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, sem

necessidade de transcrevê-los nesta certidão, nos termos do artigo

895, § 1º, inciso IV, da CLT.

Acrescento que, em audiência, todos os reclamados negaram que o

autor tenha realizado tarefas de caseiro para eles. Todos afirmaram

que eram eles mesmos quem limpavam o rancho quando iam para

lá passar o final de semana. A declaração do reclamado Tohan no

sentido de que o autor mantinha o local limpo por estar morando no

rancho enquanto realizava a obra não é suficiente para demonstrar

a existência de vínculo.

Destaco que todos os reclamados também afirmaram que

contratavam terceiros para capinar o mato ao redor do rancho. A

pequena divergência nos depoimentos quanto à periodicidade que

ocorreu essa contratação de terceiro não caracteriza nenhuma

confissão apta a beneficiar o autor.

Tal conclusão mais se avulta diante do depoimento da única

testemunha ouvida nos autos (César), a qual afirmou que o autor

exercia atividades de pedreiro, sendo que eventual limpeza do mato

ao redor do rancho ocorria apenas para viabilizar a estadia do autor

enquanto terminava a reforma.
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Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O autor requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de

honorários advocatícios às advogadas do autor.

Sem razão.

Mantida a improcedência dos pedidos formulados na inicial, são

devidos honorários pelo autor, na forma do art. 791-A, da CLT.

Registro que o entendimento firmado neste Eg. Regional é de que a

parte beneficiária da justiça gratuita não está isenta do pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, mesmo após o

julgamento proferido pelo E. STF na ADI 5.766, tal condição enseja

apenas a suspensão da exigibilidade da obrigação que já foi

determinada na sentença.

Nego provimento.

Pontuo que deixo de majorar os honorários advocatícios devidos

pelo autor, ante o desprovimento integral do seu recurso, na forma

do art. 85, §11, do CPC e consoante novel entendimento do STJ

adotado no julgamento do Tema 1.059, uma vez que na sentença

eles já foram fixados no percentual máximo.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator,

Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011332-33.2022.5.18.0012
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO RIOS(OAB:
20396/GO)

RECORRENTE DOMINGOS JOSE DE LIMA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RECORRIDO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO RIOS(OAB:
20396/GO)

RECORRIDO DOMINGOS JOSE DE LIMA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011332-33.2022.5.18.0012

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR
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RECORRENTE : DOMINGOS JOSÉ DE LIMA

ADVOGADO : DANILO PRADO ALEXANDRE

RECORRENTE : REAL EXPRESSO LTDA.

ADVOGADO : DOUGLAS ALESSANDRO RIOS

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : WANESSA RODRIGUES VIEIRA

EMENTA

"MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. CONTAGEM DO PRAZO

PREVISTO NO § 6º. SÁBADO. DIA SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO

OU DA ENTIDADE SINDICAL. TERMO INICIAL. INÍCIO DA

CONTAGEM NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. De acordo

com o entendimento firmado nesta Corte superior, por meio da

Orientação Jurisprudencial nº 162 da SbDI-1 do Tribunal Superior

do Trabalho , 'a contagem do prazo para quitação das verbas

decorrentes da rescisão contratual prevista no artigo 477 da CLT

exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o

dia do vencimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do

Código Civil de 2002'. Ainda, em consonância com o entendimento

jurisprudencial desta Corte superior, a referida contagem não se

inicia ou encerra nos dias em que não há expediente bancário ou

sindical, visto que tal circunstância impede a empresa de efetuar o

pagamento naquela data, caso assim o desejasse. Precedentes.

Sendo assim, na hipótese, tendo a dispensa ocorrido em

22/12/2017 (sexta-feira), a contagem do prazo iniciou-se no dia

26/12/2017 (terça-feira), em razão do feriado do Natal , 25/12/2017,

e encerrou-se no dia 4/1/2018 (quinta-feira). Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-10499-38.2018.5.15.0012; 3ª Turma;

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta; DEJT 1°-9-2023).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Wanessa Rodrigues Vieira, da Eg. 12ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, proferiu sentença, às 466-479, julgando

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista proposta por DOMINGOS JOSÉ DE LIMA em face de

REAL EXPRESSO LTDA.

Opostos embargos de declaração pelo reclamante, estes foram

parcialmente acolhidos às fls. 491-494.

O reclamante interpõe recurso ordinário, às fls. 496-509, recorrendo

quanto ao tempo de antecedência, intervalo intrajornada, DSR e

tempo de reserva.

A reclamada também se insurge, às fls. 510-533, pugnando pela

reforma da sentença quanto à restituição dos descontos, multa do

art. 477, §8º, intervalos intrajornada e interjornada, feriados e aos

honorários advocatícios.

O reclamante apresentou contrarrazões às fls. 582-592. Inerte a

primeira reclamada.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

diante da não configuração das hipóteses regimentais.

É o relatório.

VOTO

DA NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos são adequados, tempestivos, as representações

processuais estão regulares e a reclamada comprovou o devido

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal,

conforme comprovam as cópias de fls. 576-579. Logo, conheço de

ambos recursos, bem como das contrarrazões ofertadas pelo

reclamante.
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MÉRITO

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

INTERVALO INTRAJORNADA

O MM Juízo de origem condenou a reclamada a indenizar o

reclamante o equivalente a 30 minutos de intervalo intrajornada

suprimido no dia 20-1-2019, com adicional de 50%, sem incidências

reflexas.

O reclamante recorre, argumentando que o Exc. Supremo Tribunal

Federal declarou que o intervalo intrajornada não pode ser

fracionado nos moldes previstos na lei dos motoristas, sendo

também inválidos os termos do ACT juntado pela reclamada.

Sustenta que nem mesmo os acordos coletivos colacionados

possuem previsão que autorize a concessão do intervalo

intrajornada em tempo inferior a uma hora. Cita amostras do

desrespeito ao intervalo intrajornada e pugna pela reforma da r.

sentença, objetivando o recebimento de 30 minutos, com adicional

de 50%, em relação a todo o período do contrato de trabalho.

A reclamada, por sua vez, recorre argumentando que o ACT

incidente autorizava o fracionamento e que sequer o dia utilizado na

fundamentação da r. sentença teve o intervalo suprimido, pugnando

pela exclusão da condenação.

Analiso.

A reclamada juntou aos autos acordos coletivos de trabalho que

abrangem todo o período laborado pelo reclamante. Nos

instrumentos, assim foi disposto sobre os tempos dos intervalos

para descanso e alimentação:

"PARAGRAFO TERCEIRO: Ante a natureza do serviço e em virtude

das condições especiais do trabalho a que são submetidos

estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados

no setor de transporte coletivo de passageiros, o intervalo

intrajornada, para alimentação e repouso dos motoristas,

auxiliares de viagem, fiscais, cobradores e afins, e demais

funcionários da empresa acordante, lotados e destacados

direta ou indiretamente nos serviços de operação de veículos

rodoviários, não computado na jornada de trabalho, será de até

01 (uma) hora, podendo ser reduzido e/ou fracionado nas

paradas ocorridas no curso das viagens, sendo a fração

destinada às refeições principais (almoço e/ou jantar) ter no

seu somatório, o mínimo 30 (trinta) minutos, nos termos do

permissivo legal contido no art. 71 da CL, modificado pela Lei

13.103/2015 e ainda, no que couber o contido na nova redação

introduzida pela lei nº13.467/2017 (Nova CLT). Fica ainda acordado

que será permitida a redução do tempo da parada, para no mínimo

10 minutos devendo os intervalos, ao longo da jornada, serem

somados e computados para a observância do tempo de parada

estabelecido pela lei. Especialmente em determinadas jornadas,

cujo percurso seja inferior a trezentos quilômetros, o intervalo dentro

da mesma jornada de trabalho destinado para refeição e/ou

descanso poderá se excepcionalmente superior a 01 (uma), para

atender ao sistema ou regime de dupla pegada, não sendo

permitido, entretanto, que ocorre mais do que 02 (duas) pegadas

neste sistema ou regime por dia. Neste contexto, quanto o motorista

ou outro empregado trabalhar exclusivamente em regime de dupla

jornada ou dupla pegada, a soma das duas pegadas, mesmo que

não atinja às 07:20 há (sete horas e vinte minutos) será considerada

uma jornada completa." (fl. 328-329)

Esta Eg. Segunda Turma entende pela licitude da convenção

coletiva que, promovendo a adequação setorial, permite o

fracionamento e/ou redução do intervalo intrajornada. Transcrevo:

"MOTORISTA PROFISSIONAL. CONTRATO DE TRABALHO

ANTERIOR À LEI 12.619/12. INTERVALO INTRAJORNADA.

FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. POSSIBILIDADE. É

válida norma coletiva que permite o fracionamento e/ou redução do

intervalo intrajornada de motoristas profissionais, mesmo antes da

vigência do art. 71, §5º, da CLT, com redação dada pela Lei

12.619/12, pois tem como finalidade a promoção da adequação

setorial negociada, sem atacar o núcleo duro do direito ao intervalo

intrajornada. Inaplicabilidade da Súmula 437, II, do TST e aplicação

da tese jurídica fixada pelo STF no Tema 1.046 de Repercussão

Geral." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010258-16.2014.5.18.0014;

Data de assinatura: 05-8-2022; Órgão Julgador: 2ª Turma; Relatora:

Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque)

A decisão do Exc. Supremo Tribunal Federal no bojo da ADI 5.322

não afetou a possibilidade de redução ou fracionamento do intervalo

intrajornada. Ao contrário, reconheceu a autonomia das

negociações coletivas, insculpindo na ementa a "constitucionalidade

da redução e/ou fracionamento do intervalo intrajornada dos

motoristas profissionais, desde que ajustado em acordo ou
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convenção coletiva de trabalho" (ADI 5322; Tribunal Pleno; Data: 03

-7-2023; Relator: Ministro Alexandre de Moraes).

A r. sentença deferiu tão somente o recebimento pelo dia 20-1-

2019, no qual se observa que o reclamante iniciou o labor às

19h59min do dia 20-1-2019, tendo registrado intervalos da

01h02min à 01h31min e, posteriormente, das 4h45min às 5h03min

já do dia 21-1-2019 (fl. 247). Portanto, não houve supressão no dia

em questão.

Não obstante, no dia 15-7-2018, também citado pelo reclamante em

impugnação, a assinalação do intervalo intrajornada foi de apenas

22 minutos, das 21h58min às 22h20min (fl. 228).

Na fase de cognição, é desnecessária a demonstração de cada dia

apto a gerar condenação, sendo possível a demonstração por

simples amostragem.

Ante o exposto, reformo a r. sentença para condenar a reclamada

ao pagamento da diferença do intervalo intrajornada suprimido, com

adicional de 50%, sem reflexos, por cada dia cujo somatório dos

intervalos tenha sido inferior a 30 (trinta) minutos.

Dou parcial provimento ao recurso do reclamante e nego

provimento ao recurso da reclamada.

DSR AOS DOMINGOS. AUSÊNCIA DE FRUIÇÃO

O reclamante insiste na condenação da reclamada em razão da

ausência de concessão de DSR em pelo menos 1 domingo ao mês.

A reclamada pugna pela exclusão de condenação relacionada aos

domingos, salientando a compensação decorrente de folgas.

Analiso.

Em sua petição inicial, o reclamante pleiteou o recebimento de, no

mínimo, 2 DSRs por mês, em dobro, em razão de ter habitualmente

trabalhado por mais de 7 dias seguidos. Pediu, ainda, o

recebimento de um domingo por mês, em dobro, com fundamento

na ausência habitual de descanso aos domingos (fl. 18).

Acolhendo embargos de declaração opostos pelo próprio

reclamante, a MM. Juíza assim explicou a condenação:

"Quanto aos DSRs, em sentença, houve expressa constatação de

que:

'De igual sorte, a parte autora apontou em réplica períodos em que

houve a prestação laboral em mais de 7 (sete) dias corridos, sem a

concessão do DSR, o que até foi reconhecido pelo preposto da

reclamada, em audiência (ID. ceb735a - Fls. 415).'

Logo, as horas trabalhadas em dias de feriados e DSRs foram

deferidas no tópico das horas extras, ficando expressamente

consignado, dentre os parâmetros de apuração:

'c) adicional mínimo legal de 50% e 100% (domingos e feriados).'

Para que não reste nenhuma dúvida, fica esclarecido que foram

deferidas as horas trabalhadas em dias de feriados, em dobro, e,

ainda, o pagamento em dobro do DSR, por período de labor

consecutivo em 7 (sete) dias contínuos ou mais (OJ nº 410 da SBDI

-1 do TST), conforme se apurar dos cartões de ponto (nos termos

da alínea 'a' da sentença - parâmetros para liquidação das horas

extras), sem reflexos (alínea 'f' da sentença - parâmetros para

liquidação das horas extras)." (fl. 492)

Assim, apenas houve condenação decorrente do labor realizado em

sete dias contínuos sem a concessão de DSR. No entanto, tal

condenação não se confunde com aquela decorrente da ausência

de concessão de repouso em pelo menos 1 domingo por mês.

Ao ter vista das folhas de ponto, o reclamante demonstrou seu

direito em relação às duas situações, indicando períodos em que

trabalhou por mais de 7 dias seguidos e meses nos quais não

gozou, nenhuma vez, DSR aos domingos.

A título de exemplo, cito o mês de junho de 2019, no qual as folgas

ocorreram nos dias 4, 11, 20 e 28, nenhuma sendo aos domingos

(fls. 260-262). No caso, restou demonstrado o desatendimento ao

comando constitucional de que o repouso semanal remunerado

deve ocorrer preferencialmente aos domingos.

Pontuo que a jurisprudência se consolidou no sentido de que a

preferência a que alude a Constituição Federal possui como critério,

em aplicação analógica do art. 6º da Lei Federal n.º 10.101/2000,

que o gozo aos domingo deve ocorrer pelo menos uma vez no

período máximo de três semanas. A Eg. 1ª Turma possui julgado

ementado nesse sentido:

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO AOS DOMINGOS. Nos

termos dos artigos 7º, XV, da CF e 1º da Lei 605/1949, o repouso

semanal remunerado deve ser preferencialmente aos domingos. E,

consoante o entendimento do TST, o repouso semanal remunerado

deve coincidir com o domingo no máximo a cada 3 semanas, por

aplicação analógica do artigo 6º, parágrafo único, da Lei

10.101/2000." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011898-

02.2019.5.18.0007; Data de assinatura: 17-3-2023; Órgão Julgador:

1ª Turma; Relator: Des. Gentil Pio de Oliveira)

Nos termos da Súmula n.º 146 do C. TST, sendo o reclamante

mensalista e, portanto, já tendo recebido pelo DSR, a condenação

pela ausência de DSR por 7 dias, bem como pela ausência de DSR

aos domingos, deve se dar de forma simples, razão pela qual

também reformo a condenação nesse ponto.

Ante o exposto, reformo a r. sentença para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, para cada período de três semanas completas

sem o gozo de DSR aos domingos, o equivalente a 1 (um) DSR, de
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forma simples. Condeno-a, ainda, ao pagamento, de forma simples,

ao DSR, por cada período de labor consecutivo em 7 dias

contínuos.

Dou parcial provimento ao recurso do reclamante

Dou parcial provimento ao recurso da reclamada.

RECURSO DO RECLAMANTE

TEMPO DE ANTECEDÊNCIA

O reclamante insiste no recebimento de horas extras decorrentes do

tempo de antecedência com que chegava ao trabalho, sem o devido

registro da jornada. Argumenta ter pleiteado a invalidade dos

registros de jornada, tendo apontado diversas incorreções nas

marcações.

Cita que os depoimentos testemunhais demonstram que a

reclamada apenas permitia o registro nos cartões de ponto do

horário de saída do veículo da garagem, não sendo registrado o

efetivo momento de chegada ao local de trabalho.

Analiso.

Em audiência, o reclamante inicialmente afirmou que ele próprio

fazia o registro dos horários de chegada na garagem. Em seguida,

retratou-se da afirmação, voltando, posteriormente, a afirmar que

fazia o registro. Transcrevo:

"1. Confirma que o próprio depoente fazia o registro do horário que

chegava na garagem nas fichas de controle de jornada; questionado

se o horário que anotava na ficha de controle de jornada

correspondia ao que efetivamente ocorria, passa a dizer que o

horário registrado no quadro 'Horário Apresentação Garagem de

Origem' era registrado pelo pessoal do Tráfego e que eles

anotavam 'o horário deles', questionado se este horário era o que

efetivamente chegava na garagem, afirma que não tinha acesso às

fichas de controle;

2. Tinha que chegar 01 hora antes do horário previsto para a saída

do ônibus da garagem; neste período, tinha que passar pelo teste

de bafômetro, fazer o checklist do veículo, acompanhar mercadorias

embarcadas para viagem e se apresentar ao Setor de Tráfego, tais

procedimentos demoravam cerca de 45/50 minutos;

3. A anotação do horário de partida da rodoviária na ficha de

controle de jornada era feita pelo pessoal da rodoviária, afirma que

o horário anotado era sempre o horário previsto de saída, ainda que

houvesse atrasos;

4. Confirma que a ficha de controle de jornada ficava em seu poder

durante as viagens e o próprio depoente fazia as anotações de

início e término dos intervalos e que tais horários registrados

correspondiam ao que efetivamente ocorria" (fls. 413-414)

Nesse sentido, coaduno com o entendimento do MM. Juiz que

reputou a ocorrência de confissão quanto ao horário de início da

jornada de trabalho, não sendo devidas horas extras por tempo de

antecedência.

Nego provimento.

TEMPO DE RESERVA

O reclamante insiste no recebimento pelo tempo de reserva,

afirmando que, em trajetos longos, revezava a direção com outro

motorista e descansava na poltrona.

Argumenta que nos termos da CCT 2017/2018, incidente no início

de seu contrato de trabalho, era previsto o direito ao recebimento de

30% do valor da hora normal trabalhada, tornando-se direito

adquirido.

Sustenta que a ACT juntada aos autos nada dispôs, devendo incidir

a norma da convenção coletiva que dispõe sobre o adicional.

Analiso.

A reclamada contestou o pedido, pugnando pela prevalência dos

acordos coletivos de trabalho.

Considero que a r. sentença analisou adequadamente a presente

questão, razão pela qual adoto como razões de decidir, com a

devida vênia, os seus fundamentos, abaixo transcritos:

"TEMPO DE RESERVA

Pugna a parte autora pelo pagamento do tempo de reserva,

conforme CCTs juntadas aos autos, sob o argumento que realizava

viagens "em dupla" com outro motorista, contudo, não teria recebido

a parcela, em todo o período contratual.

De início resta pontuar que a parcela em referência encontra-se

disciplinada unicamente nas CCTs, visto que os ACTs não preveem

tal benefício.

Assim, considerando que, por força do disposto no art. 620 da CLT,

as normas previstas nos ACTs se sobrepõem ao disposto nas

CCTs, conclui-se que não há falar em direito adquirido do autor à
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parcela em epígrafe, porquanto não houve previsão do pagamento

da parcela nos ACTs, além do que, inexiste previsão de direito

adquirido para benefícios fixados em normas coletivas.

Julga-se a pretensão autoral improcedente consistente no

pagamento do tempo de reserva e reflexos." (fls. 473-474)

Acrescento que os ACTs possuem dispositivos que versam

explicitamente sobre duração da jornada e horas extras, não

prevendo, todavia, o benefício pleiteado. Não se trata, assim, de

mera lacuna, mas de eloquente disposição do tema sem a previsão

do benefício.

Ademais, registro que os dois ACTs juntados abrangem o período

que vai de 1º-5-2018 a 30-4-2022, portanto, todo contrato do

reclamante, que durou de junho de 2018 a dezembro de 2020.

Nego provimento.

RECURSO DA RECLAMADA

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS INDEVIDOS

A reclamada recorre de sua condenação ao ressarcimento de

descontos indevidos no TRCT, argumentando que o acerto

rescisório foi corretamente pago.

Analiso.

Consoante demonstrativos de pagamento, é possível observar que

a primeira parcela do 13º salário foi paga em 19-11-2020 e a

segunda parcela em 18-12-2020 (fls. 207 e 209).

No Termo de Rescisão o 13º salário aparece no campo dos

proventos e, para evitar a duplicidade, consta nos descontos o valor

já pago (fl. 224). Desse modo, em princípio, há razão no desconto,

sob pena de enriquecimento sem causa do reclamante.

Contudo, na discriminação dos proventos do TRCT consta o

equivalente a 11/12 avos do 13º salário, enquanto o desconto indica

o valor total pago de forma integral.

É incontroverso que o reclamante pediu demissão em 19-12-2020.

E, ainda que conste nos autos que não houve trabalho na segunda

quinzena de dezembro de 2020, o registro de ponto da primeira

quinzena não foi juntado pela reclamada. Com isso, não se pode

presumir que o reclamante não tenha trabalhado nos primeiros 15

dias no referido mês.

A r. sentença condenou a reclamada a restituir todo o valor

descontado (R$ 2.806,70). Todavia, era lícito o desconto por parte

da reclamada até o limite do que constou como proventos no TRCT

(R$ 2.257,76).

Contudo, a diferença entre o décimo terceiro integral e 11/12,

descontada do reclamante, deve ser ressarcida.

Reformo a condenação para reduzir a condenação da reclamada ao

ressarcimento de R$ 548,94.

Dou parcial provimento.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A reclamada também recorre em razão de sua condenação à multa

prevista no art. 477, §8º da CLT.

Analiso.

Apesar de não se tratar de prazo processual, há precedentes do C.

TST no sentido de que o início da contagem do prazo previsto no

art. 477, §6º da CLT deve ser iniciada no primeiro dia útil seguinte:

"MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. CONTAGEM DO PRAZO

PREVISTO NO § 6º. SÁBADO. DIA SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO

OU DA ENTIDADE SINDICAL. TERMO INICIAL. INÍCIO DA

CONTAGEM NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. De acordo

com o entendimento firmado nesta Corte superior, por meio da

Orientação Jurisprudencial nº 162 da SbDI-1 do Tribunal Superior

do Trabalho , 'a contagem do prazo para quitação das verbas

decorrentes da rescisão contratual prevista no artigo 477 da CLT

exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o

dia do vencimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do

Código Civil de 2002' . Ainda, em consonância com o entendimento

jurisprudencial desta Corte superior, a referida contagem não se

inicia ou encerra nos dias em que não há expediente bancário ou

sindical, visto que tal circunstância impede a empresa de efetuar o

pagamento naquela data, caso assim o desejasse. Precedentes.

Sendo assim, na hipótese, tendo a dispensa ocorrido em

22/12/2017 (sexta-feira), a contagem do prazo iniciou-se no dia

26/12/2017 (terça-feira), em razão do feriado do Natal , 25/12/2017,

e encerrou-se no dia 4/1/2018 (quinta-feira). Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-10499-38.2018.5.15.0012; 3ª Turma;

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta; DEJT 01-9-2023).

Tendo o pedido de dispensa ocorrido em 19-12-2020, um sábado, a

contagem somente se iniciou no dia 21. Com isso, o pagamento das
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verbas rescisórias realizado no dia 31 foi tempestiva (fl. 210).

Destaco que as diferenças deferidas em juízo, por si só, não atraem

a incidência da penalidade.

Reformo a r. sentença para excluir a condenação da reclamada ao

pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.

Dou provimento.

INTERVALO INTERJORNADA

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento das horas

intervalares decorrentes da "inobservância do intervalo interjornada

de 11 horas entre o fim de uma jornada e o início de outra, na forma

do art. 66 da CLT, calculado nos termos da OJ 355 /SDI-I/TST, a

ser apurado em todo o período contratual, conforme fichas de

controle de ponto, com a devida consideração do período não

registrado de 15 (quinze) minutos, após o registro da saída, levando

-se em conta, ainda, o limite de 9h semanais, conforme postulado

em exordial".

A reclamada recorre, argumentando que o acordo coletivo vigente

autorizava o fracionamento, diante da peculiaridade da atividade

exercida pelos motoristas.

Menciona a existência de folgas e repousos regulamentares, folgas

compensatórias e dias em que, após o encerramento da jornada, ao

invés de iniciar a próxima com 11 horas de descanso, o começo era

prorrogado para 16 ou até 36 horas após, compensando as horas

extrapoladas.

Diz que os dias mencionados na condenação, foram seguidos de

folga, de forma que, mesmo havendo dias com usufruto de menos

de 11 horas de intervalo interjornada, essas horas eram

compensadas com folgas mais extensas, conforme permitido pelo

ACT.

Requer a exclusão da condenação e, subsidiariamente, sejam

consideradas como extras apenas o trabalho que ultrapassar 44

horas semanais e 220 mensais.

Alternativamente, pleiteia que, na apuração de possíveis horas

extras, sejam abatidas as horas decorrentes da prorrogação do

início da jornada, das folgas regulamentares e das horas

concedidas/usufruídas pelo reclamante nas folgas compensatórias.

Analiso.

O E. STF, por ocasião do julgamento da ADI 5.322, já anteriormente

citada, entendeu pela inconstitucionalidade do fracionamento dos

intervalos interjornadas e do descanso semanal remunerado.

Transcrevo:

"CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. CLT - LEI 13.103/2015.

POSSIBILIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO DE MOTORISTA. NECESSIDADE DE ABSOLUTO

RESPEITO AOS DIREITOS SOCIAIS E ÀS NORMAS DE

PROTEÇÃO AO TRABALHADOR PREVISTAS NO ARTIGO 7º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RAZOABILIDADE NA PREVISÃO DE

NORMAS DE SEGURANÇA VIÁRIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. (...) 9. É inconstitucional o dispositivo legal que permite a

redução e/ou o fracionamento dos intervalos interjornadas e do

descanso semanal remunerado. Normas constitucionais de

proteção da saúde do trabalhador (art. 7º, XXII, da CF). (...) 12.

PARCIAL CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA COM PARCIAL

PROCEDÊNCIA, DECLARANDO INCONSTITUCIONAIS: (a) a

expressão 'sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência

com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo

estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código

de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas

ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro

das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período',

prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (b) a expressão 'não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias', prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; (c) a

expressão 'e o tempo de espera', disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C, por arrastamento; (d) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem

efeito repristinatório; (e) a expressão 'as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando garantido,

porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido

no § 3º do § 12 do art. 235-C'; (f) a expressão 'usufruído no retorno

do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do

referido repouso', constante do caput do art. 235-D; (g) o § 1º do art.

235-D; (h) o § 2º do art. 235-D; (i) o § 5º do art. 235-D; (j) o inciso III

do art. 235-E, todos da CLT, com a redação dada pelo art. 6º da Lei

13.103/2015; e (k) a expressão 'que podem ser fracionadas,

usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos mencionados no

§ 1º, observadas no primeiro período 8 (oito) horas ininterruptas de

descanso', na forma como prevista no § 3º do art. 67-C do CTB,

com redação dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015." (ADI 5322;

Tribunal Pleno; Data: 03-7-2023; Relator: Ministro Alexandre de

Moraes)

No mesmo sentido, esta Eg. Turma possui o entendimento de que

"a inconstitucionalidade dos dispositivos da lei dos motoristas

impede o reconhecimento da validade das CCTs que contêm

cláusulas com o mesmo conteúdo (ADI 5.322)." (0010672-

24.2022.5.18.0017; Data: 22-11-2023; Relator: Des. Paulo Pimenta)
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Na esteira de tais arestos, não são possíveis as compensações de

intervalo interjornada pleiteadas pela reclamada, razão pela qual

mantenho a condenação pela supressão do intervalo interjornada.

Nego provimento.

TRABALHOS EM FERIADOS

A reclamada recorre de sua condenação ao pagamento de feriados,

argumentando que não procedem os exemplos elencados pelos

reclamantes e utilizados na fundamentação da condenação.

Analiso.

A reclamada afirma que, de fato, o reclamante trabalhou nos dias 24

-12-2018 e 1º-1-2019, porém, afirma que houve a devida

contraprestação.

A alegação se sustenta, porquanto no contracheque de janeiro

consta um pagamento por "feriado" no valor de R$ 78,14, ao passo

que no contracheque de fevereiro consta o mesmo valor recebido

pelo "repouso trabalhado". Ademais, no mês de janeiro, não há

outro labor que tenha sido vinculado ao pagamento. (fls. 183-184).

Na impugnação, o reclamante também apontou a existência de

feriado trabalhado sem a devida contraprestação nos meses de abril

e maio de 2019 Em tais meses, o reclamante narrou ter trabalhado

nos dias 19-4-2019, 21-4-2019 e 1-5-2019, recebendo apenas por

dois feriados no contracheque de maio de 2019.

Contudo, novamente, há o pagamento por mais um dia de feriado

no contracheque seguinte (junho), que pode ser atribuído ao

trabalho no dia 1º de maio, não havendo elementos que indiquem o

contrário.

Ante o exposto, não houve a comprovação de nenhum feriado

trabalhado sem a devida contraprestação e, assim, reformo a r.

sentença para excluir a condenação por feriados.

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento honorários

sucumbenciais, fixando-os em 10% sobre o valor da condenação,

condenando o reclamante ao pagamento no mesmo percentual

incidente sobre "os valores estimados na exordial para os pedidos

julgados totalmente improcedentes, a favor do patrono da parte ré,

porém sob condição suspensiva, uma vez que o montante do

crédito deferido à(o) autor(a) não é apto a afastar a hipossuficiência

econômica do trabalhador(a)."

A reclamada recorre, requerendo a condenação do reclamante ao

pagamento de honorários sucumbenciais no percentual máximo,

não apenas sobre os pedidos julgados improcedentes, mas também

sobre os pedidos julgados parcialmente procedentes, na parte em

que foram improvidos.

Pede ainda a redução de sua condenação para o percentual de 5%.

Analiso.

O patamar de 10%, fixado em primeiro grau a título de honorários

advocatícios, é razoável e não destoa daqueles ordinariamente

mantidos em situações similares por esta Eg. Turma.

Contudo, em relação à base de cálculo, ressalvo o meu

entendimento pessoal no sentido de ser cabível o critério da

sucumbência capitular, e acompanho a jurisprudência desta Eg. 2ª

Turma, que adota o critério intracapitular, sob o fundamento de que

"há proveito econômico para a parte reclamada quando a pretensão

é julgada parcialmente procedente. Logo, os honorários devidos

pelo reclamante aos advogados da reclamada devem ser apurados

sobre a soma dos pedidos julgados improcedentes e parcialmente

procedentes (...)." (ROT-0010562-51.2021.5.18.0052; Data: 30-5-

2022; Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho).

Destarte, reformo a r. sentença para condenar o reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência aos advogados da

reclamada, no percentual de 10% da diferença entre o valor

atualizado da causa e o valor líquido da condenação, ficando a

exigibilidade sob condição suspensiva, nos termos da decisão

proferida pelo E. STF na ADI 5.766.

No mais, considerando a tese firmada pelo C. STJ no Tema 1.059 e

o provimento parcial do recurso das partes, não há falar-se em

majoração dos honorários sucumbenciais em grau recursal.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço e dou parcial provimento a ambos os recursos, nos termos

da fundamentação supra.

Em razão do provimento, reduzo o valor provisório arbitrado à para

R$ 70.000,00. Custas processuais de R$ 1.400,00, a cargo da
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reclamada.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer dos

recursos e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante

(Domingos José de Lima), o advogado Danilo Prado Alexandre.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011332-33.2022.5.18.0012
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO RIOS(OAB:
20396/GO)

RECORRENTE DOMINGOS JOSE DE LIMA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RECORRIDO REAL EXPRESSO LIMITADA

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO RIOS(OAB:
20396/GO)

RECORRIDO DOMINGOS JOSE DE LIMA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL EXPRESSO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011332-33.2022.5.18.0012

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : DOMINGOS JOSÉ DE LIMA

ADVOGADO : DANILO PRADO ALEXANDRE

RECORRENTE : REAL EXPRESSO LTDA.

ADVOGADO : DOUGLAS ALESSANDRO RIOS

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : 12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : WANESSA RODRIGUES VIEIRA

EMENTA

"MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. CONTAGEM DO PRAZO

PREVISTO NO § 6º. SÁBADO. DIA SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO

OU DA ENTIDADE SINDICAL. TERMO INICIAL. INÍCIO DA

CONTAGEM NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. De acordo

com o entendimento firmado nesta Corte superior, por meio da

Orientação Jurisprudencial nº 162 da SbDI-1 do Tribunal Superior

do Trabalho , 'a contagem do prazo para quitação das verbas

decorrentes da rescisão contratual prevista no artigo 477 da CLT

exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o

dia do vencimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do

Código Civil de 2002'. Ainda, em consonância com o entendimento

jurisprudencial desta Corte superior, a referida contagem não se

inicia ou encerra nos dias em que não há expediente bancário ou

sindical, visto que tal circunstância impede a empresa de efetuar o

pagamento naquela data, caso assim o desejasse. Precedentes.

Sendo assim, na hipótese, tendo a dispensa ocorrido em

22/12/2017 (sexta-feira), a contagem do prazo iniciou-se no dia

26/12/2017 (terça-feira), em razão do feriado do Natal , 25/12/2017,
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e encerrou-se no dia 4/1/2018 (quinta-feira). Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-10499-38.2018.5.15.0012; 3ª Turma;

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta; DEJT 1°-9-2023).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza Wanessa Rodrigues Vieira, da Eg. 12ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, proferiu sentença, às 466-479, julgando

parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na reclamação

trabalhista proposta por DOMINGOS JOSÉ DE LIMA em face de

REAL EXPRESSO LTDA.

Opostos embargos de declaração pelo reclamante, estes foram

parcialmente acolhidos às fls. 491-494.

O reclamante interpõe recurso ordinário, às fls. 496-509, recorrendo

quanto ao tempo de antecedência, intervalo intrajornada, DSR e

tempo de reserva.

A reclamada também se insurge, às fls. 510-533, pugnando pela

reforma da sentença quanto à restituição dos descontos, multa do

art. 477, §8º, intervalos intrajornada e interjornada, feriados e aos

honorários advocatícios.

O reclamante apresentou contrarrazões às fls. 582-592. Inerte a

primeira reclamada.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

diante da não configuração das hipóteses regimentais.

É o relatório.

VOTO

DA NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos são adequados, tempestivos, as representações

processuais estão regulares e a reclamada comprovou o devido

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal,

conforme comprovam as cópias de fls. 576-579. Logo, conheço de

ambos recursos, bem como das contrarrazões ofertadas pelo

reclamante.

MÉRITO

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

INTERVALO INTRAJORNADA

O MM Juízo de origem condenou a reclamada a indenizar o

reclamante o equivalente a 30 minutos de intervalo intrajornada

suprimido no dia 20-1-2019, com adicional de 50%, sem incidências

reflexas.

O reclamante recorre, argumentando que o Exc. Supremo Tribunal

Federal declarou que o intervalo intrajornada não pode ser

fracionado nos moldes previstos na lei dos motoristas, sendo

também inválidos os termos do ACT juntado pela reclamada.

Sustenta que nem mesmo os acordos coletivos colacionados

possuem previsão que autorize a concessão do intervalo

intrajornada em tempo inferior a uma hora. Cita amostras do

desrespeito ao intervalo intrajornada e pugna pela reforma da r.

sentença, objetivando o recebimento de 30 minutos, com adicional

de 50%, em relação a todo o período do contrato de trabalho.

A reclamada, por sua vez, recorre argumentando que o ACT

incidente autorizava o fracionamento e que sequer o dia utilizado na
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fundamentação da r. sentença teve o intervalo suprimido, pugnando

pela exclusão da condenação.

Analiso.

A reclamada juntou aos autos acordos coletivos de trabalho que

abrangem todo o período laborado pelo reclamante. Nos

instrumentos, assim foi disposto sobre os tempos dos intervalos

para descanso e alimentação:

"PARAGRAFO TERCEIRO: Ante a natureza do serviço e em virtude

das condições especiais do trabalho a que são submetidos

estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo e

afins nos serviços de operação de veículos rodoviários, empregados

no setor de transporte coletivo de passageiros, o intervalo

intrajornada, para alimentação e repouso dos motoristas,

auxiliares de viagem, fiscais, cobradores e afins, e demais

funcionários da empresa acordante, lotados e destacados

direta ou indiretamente nos serviços de operação de veículos

rodoviários, não computado na jornada de trabalho, será de até

01 (uma) hora, podendo ser reduzido e/ou fracionado nas

paradas ocorridas no curso das viagens, sendo a fração

destinada às refeições principais (almoço e/ou jantar) ter no

seu somatório, o mínimo 30 (trinta) minutos, nos termos do

permissivo legal contido no art. 71 da CL, modificado pela Lei

13.103/2015 e ainda, no que couber o contido na nova redação

introduzida pela lei nº13.467/2017 (Nova CLT). Fica ainda acordado

que será permitida a redução do tempo da parada, para no mínimo

10 minutos devendo os intervalos, ao longo da jornada, serem

somados e computados para a observância do tempo de parada

estabelecido pela lei. Especialmente em determinadas jornadas,

cujo percurso seja inferior a trezentos quilômetros, o intervalo dentro

da mesma jornada de trabalho destinado para refeição e/ou

descanso poderá se excepcionalmente superior a 01 (uma), para

atender ao sistema ou regime de dupla pegada, não sendo

permitido, entretanto, que ocorre mais do que 02 (duas) pegadas

neste sistema ou regime por dia. Neste contexto, quanto o motorista

ou outro empregado trabalhar exclusivamente em regime de dupla

jornada ou dupla pegada, a soma das duas pegadas, mesmo que

não atinja às 07:20 há (sete horas e vinte minutos) será considerada

uma jornada completa." (fl. 328-329)

Esta Eg. Segunda Turma entende pela licitude da convenção

coletiva que, promovendo a adequação setorial, permite o

fracionamento e/ou redução do intervalo intrajornada. Transcrevo:

"MOTORISTA PROFISSIONAL. CONTRATO DE TRABALHO

ANTERIOR À LEI 12.619/12. INTERVALO INTRAJORNADA.

FLEXIBILIZAÇÃO POR NORMA COLETIVA. POSSIBILIDADE. É

válida norma coletiva que permite o fracionamento e/ou redução do

intervalo intrajornada de motoristas profissionais, mesmo antes da

vigência do art. 71, §5º, da CLT, com redação dada pela Lei

12.619/12, pois tem como finalidade a promoção da adequação

setorial negociada, sem atacar o núcleo duro do direito ao intervalo

intrajornada. Inaplicabilidade da Súmula 437, II, do TST e aplicação

da tese jurídica fixada pelo STF no Tema 1.046 de Repercussão

Geral." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010258-16.2014.5.18.0014;

Data de assinatura: 05-8-2022; Órgão Julgador: 2ª Turma; Relatora:

Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque)

A decisão do Exc. Supremo Tribunal Federal no bojo da ADI 5.322

não afetou a possibilidade de redução ou fracionamento do intervalo

intrajornada. Ao contrário, reconheceu a autonomia das

negociações coletivas, insculpindo na ementa a "constitucionalidade

da redução e/ou fracionamento do intervalo intrajornada dos

motoristas profissionais, desde que ajustado em acordo ou

convenção coletiva de trabalho" (ADI 5322; Tribunal Pleno; Data: 03

-7-2023; Relator: Ministro Alexandre de Moraes).

A r. sentença deferiu tão somente o recebimento pelo dia 20-1-

2019, no qual se observa que o reclamante iniciou o labor às

19h59min do dia 20-1-2019, tendo registrado intervalos da

01h02min à 01h31min e, posteriormente, das 4h45min às 5h03min

já do dia 21-1-2019 (fl. 247). Portanto, não houve supressão no dia

em questão.

Não obstante, no dia 15-7-2018, também citado pelo reclamante em

impugnação, a assinalação do intervalo intrajornada foi de apenas

22 minutos, das 21h58min às 22h20min (fl. 228).

Na fase de cognição, é desnecessária a demonstração de cada dia

apto a gerar condenação, sendo possível a demonstração por

simples amostragem.

Ante o exposto, reformo a r. sentença para condenar a reclamada

ao pagamento da diferença do intervalo intrajornada suprimido, com

adicional de 50%, sem reflexos, por cada dia cujo somatório dos

intervalos tenha sido inferior a 30 (trinta) minutos.

Dou parcial provimento ao recurso do reclamante e nego

provimento ao recurso da reclamada.

DSR AOS DOMINGOS. AUSÊNCIA DE FRUIÇÃO

O reclamante insiste na condenação da reclamada em razão da

ausência de concessão de DSR em pelo menos 1 domingo ao mês.

A reclamada pugna pela exclusão de condenação relacionada aos

domingos, salientando a compensação decorrente de folgas.

Analiso.

Em sua petição inicial, o reclamante pleiteou o recebimento de, no
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mínimo, 2 DSRs por mês, em dobro, em razão de ter habitualmente

trabalhado por mais de 7 dias seguidos. Pediu, ainda, o

recebimento de um domingo por mês, em dobro, com fundamento

na ausência habitual de descanso aos domingos (fl. 18).

Acolhendo embargos de declaração opostos pelo próprio

reclamante, a MM. Juíza assim explicou a condenação:

"Quanto aos DSRs, em sentença, houve expressa constatação de

que:

'De igual sorte, a parte autora apontou em réplica períodos em que

houve a prestação laboral em mais de 7 (sete) dias corridos, sem a

concessão do DSR, o que até foi reconhecido pelo preposto da

reclamada, em audiência (ID. ceb735a - Fls. 415).'

Logo, as horas trabalhadas em dias de feriados e DSRs foram

deferidas no tópico das horas extras, ficando expressamente

consignado, dentre os parâmetros de apuração:

'c) adicional mínimo legal de 50% e 100% (domingos e feriados).'

Para que não reste nenhuma dúvida, fica esclarecido que foram

deferidas as horas trabalhadas em dias de feriados, em dobro, e,

ainda, o pagamento em dobro do DSR, por período de labor

consecutivo em 7 (sete) dias contínuos ou mais (OJ nº 410 da SBDI

-1 do TST), conforme se apurar dos cartões de ponto (nos termos

da alínea 'a' da sentença - parâmetros para liquidação das horas

extras), sem reflexos (alínea 'f' da sentença - parâmetros para

liquidação das horas extras)." (fl. 492)

Assim, apenas houve condenação decorrente do labor realizado em

sete dias contínuos sem a concessão de DSR. No entanto, tal

condenação não se confunde com aquela decorrente da ausência

de concessão de repouso em pelo menos 1 domingo por mês.

Ao ter vista das folhas de ponto, o reclamante demonstrou seu

direito em relação às duas situações, indicando períodos em que

trabalhou por mais de 7 dias seguidos e meses nos quais não

gozou, nenhuma vez, DSR aos domingos.

A título de exemplo, cito o mês de junho de 2019, no qual as folgas

ocorreram nos dias 4, 11, 20 e 28, nenhuma sendo aos domingos

(fls. 260-262). No caso, restou demonstrado o desatendimento ao

comando constitucional de que o repouso semanal remunerado

deve ocorrer preferencialmente aos domingos.

Pontuo que a jurisprudência se consolidou no sentido de que a

preferência a que alude a Constituição Federal possui como critério,

em aplicação analógica do art. 6º da Lei Federal n.º 10.101/2000,

que o gozo aos domingo deve ocorrer pelo menos uma vez no

período máximo de três semanas. A Eg. 1ª Turma possui julgado

ementado nesse sentido:

"REPOUSO SEMANAL REMUNERADO AOS DOMINGOS. Nos

termos dos artigos 7º, XV, da CF e 1º da Lei 605/1949, o repouso

semanal remunerado deve ser preferencialmente aos domingos. E,

consoante o entendimento do TST, o repouso semanal remunerado

deve coincidir com o domingo no máximo a cada 3 semanas, por

aplicação analógica do artigo 6º, parágrafo único, da Lei

10.101/2000." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011898-

02.2019.5.18.0007; Data de assinatura: 17-3-2023; Órgão Julgador:

1ª Turma; Relator: Des. Gentil Pio de Oliveira)

Nos termos da Súmula n.º 146 do C. TST, sendo o reclamante

mensalista e, portanto, já tendo recebido pelo DSR, a condenação

pela ausência de DSR por 7 dias, bem como pela ausência de DSR

aos domingos, deve se dar de forma simples, razão pela qual

também reformo a condenação nesse ponto.

Ante o exposto, reformo a r. sentença para condenar a reclamada a

pagar ao reclamante, para cada período de três semanas completas

sem o gozo de DSR aos domingos, o equivalente a 1 (um) DSR, de

forma simples. Condeno-a, ainda, ao pagamento, de forma simples,

ao DSR, por cada período de labor consecutivo em 7 dias

contínuos.

Dou parcial provimento ao recurso do reclamante

Dou parcial provimento ao recurso da reclamada.

RECURSO DO RECLAMANTE

TEMPO DE ANTECEDÊNCIA

O reclamante insiste no recebimento de horas extras decorrentes do

tempo de antecedência com que chegava ao trabalho, sem o devido

registro da jornada. Argumenta ter pleiteado a invalidade dos

registros de jornada, tendo apontado diversas incorreções nas

marcações.

Cita que os depoimentos testemunhais demonstram que a

reclamada apenas permitia o registro nos cartões de ponto do

horário de saída do veículo da garagem, não sendo registrado o

efetivo momento de chegada ao local de trabalho.

Analiso.

Em audiência, o reclamante inicialmente afirmou que ele próprio

fazia o registro dos horários de chegada na garagem. Em seguida,

retratou-se da afirmação, voltando, posteriormente, a afirmar que

fazia o registro. Transcrevo:

"1. Confirma que o próprio depoente fazia o registro do horário que
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chegava na garagem nas fichas de controle de jornada; questionado

se o horário que anotava na ficha de controle de jornada

correspondia ao que efetivamente ocorria, passa a dizer que o

horário registrado no quadro 'Horário Apresentação Garagem de

Origem' era registrado pelo pessoal do Tráfego e que eles

anotavam 'o horário deles', questionado se este horário era o que

efetivamente chegava na garagem, afirma que não tinha acesso às

fichas de controle;

2. Tinha que chegar 01 hora antes do horário previsto para a saída

do ônibus da garagem; neste período, tinha que passar pelo teste

de bafômetro, fazer o checklist do veículo, acompanhar mercadorias

embarcadas para viagem e se apresentar ao Setor de Tráfego, tais

procedimentos demoravam cerca de 45/50 minutos;

3. A anotação do horário de partida da rodoviária na ficha de

controle de jornada era feita pelo pessoal da rodoviária, afirma que

o horário anotado era sempre o horário previsto de saída, ainda que

houvesse atrasos;

4. Confirma que a ficha de controle de jornada ficava em seu poder

durante as viagens e o próprio depoente fazia as anotações de

início e término dos intervalos e que tais horários registrados

correspondiam ao que efetivamente ocorria" (fls. 413-414)

Nesse sentido, coaduno com o entendimento do MM. Juiz que

reputou a ocorrência de confissão quanto ao horário de início da

jornada de trabalho, não sendo devidas horas extras por tempo de

antecedência.

Nego provimento.

TEMPO DE RESERVA

O reclamante insiste no recebimento pelo tempo de reserva,

afirmando que, em trajetos longos, revezava a direção com outro

motorista e descansava na poltrona.

Argumenta que nos termos da CCT 2017/2018, incidente no início

de seu contrato de trabalho, era previsto o direito ao recebimento de

30% do valor da hora normal trabalhada, tornando-se direito

adquirido.

Sustenta que a ACT juntada aos autos nada dispôs, devendo incidir

a norma da convenção coletiva que dispõe sobre o adicional.

Analiso.

A reclamada contestou o pedido, pugnando pela prevalência dos

acordos coletivos de trabalho.

Considero que a r. sentença analisou adequadamente a presente

questão, razão pela qual adoto como razões de decidir, com a

devida vênia, os seus fundamentos, abaixo transcritos:

"TEMPO DE RESERVA

Pugna a parte autora pelo pagamento do tempo de reserva,

conforme CCTs juntadas aos autos, sob o argumento que realizava

viagens "em dupla" com outro motorista, contudo, não teria recebido

a parcela, em todo o período contratual.

De início resta pontuar que a parcela em referência encontra-se

disciplinada unicamente nas CCTs, visto que os ACTs não preveem

tal benefício.

Assim, considerando que, por força do disposto no art. 620 da CLT,

as normas previstas nos ACTs se sobrepõem ao disposto nas

CCTs, conclui-se que não há falar em direito adquirido do autor à

parcela em epígrafe, porquanto não houve previsão do pagamento

da parcela nos ACTs, além do que, inexiste previsão de direito

adquirido para benefícios fixados em normas coletivas.

Julga-se a pretensão autoral improcedente consistente no

pagamento do tempo de reserva e reflexos." (fls. 473-474)

Acrescento que os ACTs possuem dispositivos que versam

explicitamente sobre duração da jornada e horas extras, não

prevendo, todavia, o benefício pleiteado. Não se trata, assim, de

mera lacuna, mas de eloquente disposição do tema sem a previsão

do benefício.

Ademais, registro que os dois ACTs juntados abrangem o período

que vai de 1º-5-2018 a 30-4-2022, portanto, todo contrato do

reclamante, que durou de junho de 2018 a dezembro de 2020.

Nego provimento.

RECURSO DA RECLAMADA

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS INDEVIDOS

A reclamada recorre de sua condenação ao ressarcimento de

descontos indevidos no TRCT, argumentando que o acerto

rescisório foi corretamente pago.

Analiso.

Consoante demonstrativos de pagamento, é possível observar que
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a primeira parcela do 13º salário foi paga em 19-11-2020 e a

segunda parcela em 18-12-2020 (fls. 207 e 209).

No Termo de Rescisão o 13º salário aparece no campo dos

proventos e, para evitar a duplicidade, consta nos descontos o valor

já pago (fl. 224). Desse modo, em princípio, há razão no desconto,

sob pena de enriquecimento sem causa do reclamante.

Contudo, na discriminação dos proventos do TRCT consta o

equivalente a 11/12 avos do 13º salário, enquanto o desconto indica

o valor total pago de forma integral.

É incontroverso que o reclamante pediu demissão em 19-12-2020.

E, ainda que conste nos autos que não houve trabalho na segunda

quinzena de dezembro de 2020, o registro de ponto da primeira

quinzena não foi juntado pela reclamada. Com isso, não se pode

presumir que o reclamante não tenha trabalhado nos primeiros 15

dias no referido mês.

A r. sentença condenou a reclamada a restituir todo o valor

descontado (R$ 2.806,70). Todavia, era lícito o desconto por parte

da reclamada até o limite do que constou como proventos no TRCT

(R$ 2.257,76).

Contudo, a diferença entre o décimo terceiro integral e 11/12,

descontada do reclamante, deve ser ressarcida.

Reformo a condenação para reduzir a condenação da reclamada ao

ressarcimento de R$ 548,94.

Dou parcial provimento.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A reclamada também recorre em razão de sua condenação à multa

prevista no art. 477, §8º da CLT.

Analiso.

Apesar de não se tratar de prazo processual, há precedentes do C.

TST no sentido de que o início da contagem do prazo previsto no

art. 477, §6º da CLT deve ser iniciada no primeiro dia útil seguinte:

"MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. CONTAGEM DO PRAZO

PREVISTO NO § 6º. SÁBADO. DIA SEM EXPEDIENTE BANCÁRIO

OU DA ENTIDADE SINDICAL. TERMO INICIAL. INÍCIO DA

CONTAGEM NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. De acordo

com o entendimento firmado nesta Corte superior, por meio da

Orientação Jurisprudencial nº 162 da SbDI-1 do Tribunal Superior

do Trabalho , 'a contagem do prazo para quitação das verbas

decorrentes da rescisão contratual prevista no artigo 477 da CLT

exclui necessariamente o dia da notificação da demissão e inclui o

dia do vencimento, em obediência ao disposto no artigo 132 do

Código Civil de 2002' . Ainda, em consonância com o entendimento

jurisprudencial desta Corte superior, a referida contagem não se

inicia ou encerra nos dias em que não há expediente bancário ou

sindical, visto que tal circunstância impede a empresa de efetuar o

pagamento naquela data, caso assim o desejasse. Precedentes.

Sendo assim, na hipótese, tendo a dispensa ocorrido em

22/12/2017 (sexta-feira), a contagem do prazo iniciou-se no dia

26/12/2017 (terça-feira), em razão do feriado do Natal , 25/12/2017,

e encerrou-se no dia 4/1/2018 (quinta-feira). Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-10499-38.2018.5.15.0012; 3ª Turma;

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta; DEJT 01-9-2023).

Tendo o pedido de dispensa ocorrido em 19-12-2020, um sábado, a

contagem somente se iniciou no dia 21. Com isso, o pagamento das

verbas rescisórias realizado no dia 31 foi tempestiva (fl. 210).

Destaco que as diferenças deferidas em juízo, por si só, não atraem

a incidência da penalidade.

Reformo a r. sentença para excluir a condenação da reclamada ao

pagamento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.

Dou provimento.

INTERVALO INTERJORNADA

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento das horas

intervalares decorrentes da "inobservância do intervalo interjornada

de 11 horas entre o fim de uma jornada e o início de outra, na forma

do art. 66 da CLT, calculado nos termos da OJ 355 /SDI-I/TST, a

ser apurado em todo o período contratual, conforme fichas de

controle de ponto, com a devida consideração do período não

registrado de 15 (quinze) minutos, após o registro da saída, levando

-se em conta, ainda, o limite de 9h semanais, conforme postulado

em exordial".

A reclamada recorre, argumentando que o acordo coletivo vigente

autorizava o fracionamento, diante da peculiaridade da atividade

exercida pelos motoristas.

Menciona a existência de folgas e repousos regulamentares, folgas

compensatórias e dias em que, após o encerramento da jornada, ao

invés de iniciar a próxima com 11 horas de descanso, o começo era

prorrogado para 16 ou até 36 horas após, compensando as horas

extrapoladas.

Diz que os dias mencionados na condenação, foram seguidos de

folga, de forma que, mesmo havendo dias com usufruto de menos
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de 11 horas de intervalo interjornada, essas horas eram

compensadas com folgas mais extensas, conforme permitido pelo

ACT.

Requer a exclusão da condenação e, subsidiariamente, sejam

consideradas como extras apenas o trabalho que ultrapassar 44

horas semanais e 220 mensais.

Alternativamente, pleiteia que, na apuração de possíveis horas

extras, sejam abatidas as horas decorrentes da prorrogação do

início da jornada, das folgas regulamentares e das horas

concedidas/usufruídas pelo reclamante nas folgas compensatórias.

Analiso.

O E. STF, por ocasião do julgamento da ADI 5.322, já anteriormente

citada, entendeu pela inconstitucionalidade do fracionamento dos

intervalos interjornadas e do descanso semanal remunerado.

Transcrevo:

"CONSTITUCIONAL E TRABALHISTA. CLT - LEI 13.103/2015.

POSSIBILIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DO EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO DE MOTORISTA. NECESSIDADE DE ABSOLUTO

RESPEITO AOS DIREITOS SOCIAIS E ÀS NORMAS DE

PROTEÇÃO AO TRABALHADOR PREVISTAS NO ARTIGO 7º DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RAZOABILIDADE NA PREVISÃO DE

NORMAS DE SEGURANÇA VIÁRIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. (...) 9. É inconstitucional o dispositivo legal que permite a

redução e/ou o fracionamento dos intervalos interjornadas e do

descanso semanal remunerado. Normas constitucionais de

proteção da saúde do trabalhador (art. 7º, XXII, da CF). (...) 12.

PARCIAL CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA COM PARCIAL

PROCEDÊNCIA, DECLARANDO INCONSTITUCIONAIS: (a) a

expressão 'sendo facultados o seu fracionamento e a coincidência

com os períodos de parada obrigatória na condução do veículo

estabelecida pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código

de Trânsito Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas

ininterruptas no primeiro período e o gozo do remanescente dentro

das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período',

prevista na parte final do § 3º do art. 235-C; (b) a expressão 'não

sendo computadas como jornada de trabalho e nem como horas

extraordinárias', prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; (c) a

expressão 'e o tempo de espera', disposta na parte final do § 1º do

art. 235-C, por arrastamento; (d) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem

efeito repristinatório; (e) a expressão 'as quais não serão

consideradas como parte da jornada de trabalho, ficando garantido,

porém, o gozo do descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido

no § 3º do § 12 do art. 235-C'; (f) a expressão 'usufruído no retorno

do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a

empresa oferecer condições adequadas para o efetivo gozo do

referido repouso', constante do caput do art. 235-D; (g) o § 1º do art.

235-D; (h) o § 2º do art. 235-D; (i) o § 5º do art. 235-D; (j) o inciso III

do art. 235-E, todos da CLT, com a redação dada pelo art. 6º da Lei

13.103/2015; e (k) a expressão 'que podem ser fracionadas,

usufruídas no veículo e coincidir com os intervalos mencionados no

§ 1º, observadas no primeiro período 8 (oito) horas ininterruptas de

descanso', na forma como prevista no § 3º do art. 67-C do CTB,

com redação dada pelo art. 7º da Lei 13.103/2015." (ADI 5322;

Tribunal Pleno; Data: 03-7-2023; Relator: Ministro Alexandre de

Moraes)

No mesmo sentido, esta Eg. Turma possui o entendimento de que

"a inconstitucionalidade dos dispositivos da lei dos motoristas

impede o reconhecimento da validade das CCTs que contêm

cláusulas com o mesmo conteúdo (ADI 5.322)." (0010672-

24.2022.5.18.0017; Data: 22-11-2023; Relator: Des. Paulo Pimenta)

Na esteira de tais arestos, não são possíveis as compensações de

intervalo interjornada pleiteadas pela reclamada, razão pela qual

mantenho a condenação pela supressão do intervalo interjornada.

Nego provimento.

TRABALHOS EM FERIADOS

A reclamada recorre de sua condenação ao pagamento de feriados,

argumentando que não procedem os exemplos elencados pelos

reclamantes e utilizados na fundamentação da condenação.

Analiso.

A reclamada afirma que, de fato, o reclamante trabalhou nos dias 24

-12-2018 e 1º-1-2019, porém, afirma que houve a devida

contraprestação.

A alegação se sustenta, porquanto no contracheque de janeiro

consta um pagamento por "feriado" no valor de R$ 78,14, ao passo

que no contracheque de fevereiro consta o mesmo valor recebido

pelo "repouso trabalhado". Ademais, no mês de janeiro, não há

outro labor que tenha sido vinculado ao pagamento. (fls. 183-184).

Na impugnação, o reclamante também apontou a existência de

feriado trabalhado sem a devida contraprestação nos meses de abril

e maio de 2019 Em tais meses, o reclamante narrou ter trabalhado

nos dias 19-4-2019, 21-4-2019 e 1-5-2019, recebendo apenas por

dois feriados no contracheque de maio de 2019.

Contudo, novamente, há o pagamento por mais um dia de feriado

no contracheque seguinte (junho), que pode ser atribuído ao

trabalho no dia 1º de maio, não havendo elementos que indiquem o

contrário.
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Ante o exposto, não houve a comprovação de nenhum feriado

trabalhado sem a devida contraprestação e, assim, reformo a r.

sentença para excluir a condenação por feriados.

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento honorários

sucumbenciais, fixando-os em 10% sobre o valor da condenação,

condenando o reclamante ao pagamento no mesmo percentual

incidente sobre "os valores estimados na exordial para os pedidos

julgados totalmente improcedentes, a favor do patrono da parte ré,

porém sob condição suspensiva, uma vez que o montante do

crédito deferido à(o) autor(a) não é apto a afastar a hipossuficiência

econômica do trabalhador(a)."

A reclamada recorre, requerendo a condenação do reclamante ao

pagamento de honorários sucumbenciais no percentual máximo,

não apenas sobre os pedidos julgados improcedentes, mas também

sobre os pedidos julgados parcialmente procedentes, na parte em

que foram improvidos.

Pede ainda a redução de sua condenação para o percentual de 5%.

Analiso.

O patamar de 10%, fixado em primeiro grau a título de honorários

advocatícios, é razoável e não destoa daqueles ordinariamente

mantidos em situações similares por esta Eg. Turma.

Contudo, em relação à base de cálculo, ressalvo o meu

entendimento pessoal no sentido de ser cabível o critério da

sucumbência capitular, e acompanho a jurisprudência desta Eg. 2ª

Turma, que adota o critério intracapitular, sob o fundamento de que

"há proveito econômico para a parte reclamada quando a pretensão

é julgada parcialmente procedente. Logo, os honorários devidos

pelo reclamante aos advogados da reclamada devem ser apurados

sobre a soma dos pedidos julgados improcedentes e parcialmente

procedentes (...)." (ROT-0010562-51.2021.5.18.0052; Data: 30-5-

2022; Relator: Platon Teixeira de Azevedo Filho).

Destarte, reformo a r. sentença para condenar o reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência aos advogados da

reclamada, no percentual de 10% da diferença entre o valor

atualizado da causa e o valor líquido da condenação, ficando a

exigibilidade sob condição suspensiva, nos termos da decisão

proferida pelo E. STF na ADI 5.766.

No mais, considerando a tese firmada pelo C. STJ no Tema 1.059 e

o provimento parcial do recurso das partes, não há falar-se em

majoração dos honorários sucumbenciais em grau recursal.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço e dou parcial provimento a ambos os recursos, nos termos

da fundamentação supra.

Em razão do provimento, reduzo o valor provisório arbitrado à para

R$ 70.000,00. Custas processuais de R$ 1.400,00, a cargo da

reclamada.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer dos

recursos e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante

(Domingos José de Lima), o advogado Danilo Prado Alexandre.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010532-50.2023.5.18.0018
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ESCOLA BRASILEIRA DE
IMPLANTES DENTARIOS EIRELI

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RECORRIDO THAYS MUNYQUE BARBOSA ATTIE

ADVOGADO NELSON JOSE DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 62650/GO)

ADVOGADO JORDANA MARTINS SOUSA(OAB:
57099/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA BRASILEIRA DE IMPLANTES DENTARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010532-50.2023.5.18.0018

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ESCOLA BRASILEIRA DE IMPLANTES

DENTÁRIOS EIRELI

ADVOGADO : NARA DE OLIVEIRA GOMES

RECORRIDA : THAYS MUNYQUE BARBOSA ATTIE

ADVOGADO : NELSON JOSÉ DE ARAÚJO JÚNIOR

ORIGEM : 18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Negado o vínculo

empregatício, mas admitida a prestação de serviços, incumbe à

reclamada a comprovação de tal fato modificativo do direito da

reclamante. Não se desincumbindo a contento a reclamada de seu

ônus processual, impõe-se o reconhecimento do vínculo de

emprego entre as partes.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA,

da Eg. 18ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, pela r. sentença de

fls. 929-952, aclarada pela sentença de fls. 962-964, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação movida

por THAYS MUNYQUE BARBOSA ATTIE em face de ESCOLA

BRASILEIRA DE IMPLANTES DENTÁRIOS EIRELI.

A reclamada interpõe recurso ordinário pugnando pela reforma da

sentença em razão do vínculo empregatício, remuneração,

modalidade da rescisão contratual, verbas rescisórias, multa do

artigo 477 da CLT, indenização por danos morais e honorários

advocatícios (fls. 967-992).

Contrarrazões apresentadas pela reclamante às fls. 999-1.012.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso da reclamada é regular, tempestivo, a representação

processual está regular e o preparo restou comprovado. Logo, dele

conheço, bem como das contrarrazões.
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MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

A reclamada insurge-se contra a sentença, que deferiu o vínculo de

emprego com a reclamante. Fundamenta que a reclamante sempre

laborou na "condição de prestadora de serviços para a reclamada,

sendo autônoma" (fl. 971).

Acrescenta que não havia habitualidade e subordinação e que a

relação entre as partes tratava-se de "regime de parceria onde a

reclamante jamais ficou à disposição do consultório, mas sim a

estrutura do consultório ficava a sua disposição para a prestação de

serviços como autônomo" (fl. 974).

Ainda, aduz que não havia pessoalidade e que os tratamentos

odontológicos iniciados pela reclamante poderiam ser finalizados

por outros profissionais da clínica. Além disso, diz que a reclamante

trabalhava em outras clínicas, não havendo exclusividade.

Salienta que a reclamante era a responsável por sua própria

agenda de atendimentos, determinando quais atendimentos e

exames seriam feitos para os clientes, firmando ela própria com o

paciente o respectivo contrato de prestação de serviço

odontológico.

Pois bem.

Em que pese o inconformismo da reclamada, considero que a r.

decisão analisou adequadamente a presente questão. Assim, em

homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais

e, sobretudo, por comungar com os motivos ali assentados pelo

MM. Juízo de origem, adoto como razões de decidir, com a devida

vênia, os seus fundamentos abaixo transcritos:

"No presente caso, nota-se que a reclamada reconheceu a

prestação de serviços no período de agosto de 2018, de março de

2019 a 12/07/2021, uma vez que, em relação ao termo final do

contrato, não houve impugnação específica.

Neste contexto, competia à reclamante comprovar que foi

contratada em 10/06/2018, como descrito na exordial, e que laborou

continuamente de setembro de 2018 a fevereiro de 2019, fato

constitutivo de seu direito; enquanto à reclamada competia

demonstrar a autonomia na prestação de serviços, no período de

março de 2019 a 12/07/2021, fato impeditivo do direito da obreira

(art. 818 da CLT).

Sabe-se que o trabalhador autônomo é aquele que 'conserva o

poder de direção sobre a própria atividade, autodisciplinando-a

segundo seus critérios pessoais e conveniências particulares'

(SILVA, Otávio Pinto e. Subordinação, autonomia e

parassubordinação nas relações de trabalho. São Paulo: Ltr, 2004,

p. 90), vale dizer, é aquele que independe de um empregador para

desenvolver o seu mister, uma vez que é ele quem ajusta os

serviços e o preço e está livre de fiscalização e do cumprimento de

um horário. Em síntese:

'[...] autônomo é o trabalhador que desenvolve sua atividade com

organização própria, iniciativa e discricionariedade, podendo

escolher o lugar, o modo, o tempo e a forma de execução. Tem a

liberdade de dispor de sua atividade para mais de uma pessoa,

segundo o princípio da oportunidade'. (SILVA, Otávio Pinto e. op.

cit. p. 91).

Transcreve-se a prova oral produzida nos autos:

[...]

Depoimento da PRIMEIRA Testemunha da RECLAMANTE:

MICHELE INGRID RODRIGUES ETERNA [...]

1- que trabalhou na reclamada, de 25/09/2018 a 20/01 /2020,

exercendo a função de auxiliar de saúde bucal;

2- que trabalhava de segunda as sexta-feira, das 08h às 18h, e

sábado das 08h às 12h;

3- que, quando a depoente começou a trabalhar na reclamada, a

reclamante lá trabalhava, mas a depoente não sabe precisar

quando a reclamante começou a trabalhar no local;

4- que a reclamante era dentista, trabalhando como cirurgiã-

dentista, sendo responsável pela parte de cirurgia;

5- que a reclamante prestou serviços na reclamada, durante todo o

período em que a depoente lá trabalhou;

6- que a reclamante trabalhava de segunda a sexta-feira, das 09h

às 18h, sendo que, aos sábados, das 09h às 12h, em média,

podendo a reclamante elastecer o horário, em caso de cirurgia;

7- que os materiais utilizados pela reclamante eram da reclamada;

8- que quem colocava valor nos serviços a serem prestados era o

senhor ELIZEU, proprietário da reclamada;

9- que trabalhavam, no local, cinco dentistas;

10- que eram as recepcionistas ou a gerente que direcionavam os

clientes a cada um dos dentistas;

11- que a reclamante não tinha acesso à agenda;

12- que a reclamante não poderia fechar a sua agenda, exceto em
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caso de curso de especialização;

13- que a reclamante não poderia fazer-se substituir;

14- que não sabe informar o que foi combinado com a reclamante

sobre remuneração;

15- que a reclamante trabalhava tão só na reclamada; Perguntas da

reclamante:

16- que a reclamante não poderia recusar atendimento, e não

presenciou a reclamante recusando atendimentos;

17- que a reclamante atendia, em média, 15 pacientes por dia;

18- que a reclamante recebia ordens do senhor ELIZEU,

proprietário, ou da gerente, no sentido de quais pacientes seriam

atendidos pela reclamante ou para lhe solicitar que atendesse

algum paciente com urgência;

19- que reitera que as ordens dadas à reclamante eram tão só nos

termos do item 18;

20- que não sabe informar qual o procedimento a ser adotado pela

reclamante, caso ela não pudesse comparecer ao trabalho;

21- que, na agenda, caso constasse 'motivo pessoal', nas

ausências, a depoente apenas tinha acesso ao sistema, mas não

sabe do que se tratava e quem inseriu o dado no sistema;

22- que, em caso de ausência da reclamante, o cliente era

remanejado para outro dentista;

23- que não sabe informar se havia punição em caso de ausência.

[...]

Depoimento da SEGUNDA Testemunha da RECLAMANTE:

WANESSA ANJO DA SILVA, [...]

1- que trabalhou na reclamada, de outubro de 2018 a fevereiro de

2019;

2- que, inicialmente, exercia a função de atendente de

telemarketing, tendo sido promovida, em dezembro de 2019, a

assistente de almoxarifado;

3- que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h, sendo

que, aos sábados, das 08h às 12h;

4- que a reclamante era dentista, na reclamada;

5- que não sabe informar quando a reclamante foi contratada, posto

que a depoente, ao ser admitida, a reclamante já trabalhava no

local;

6- que a reclamante trabalhava de segunda a sexta-feira, das 09h

às 18h, e em dois sábados por mês, em média, das 09h às 12h;

7- que a reclamante trabalhou durante todo o período em que a

depoente trabalhou na reclamada;

8- que sabe que a reclamante ganhava por procedimentos

realizados, mas não sabe informar os valores;

9- que não sabe informar qual o procedimento a ser adotado pela

reclamante, caso ela precisasse se ausentar do trabalho;

10- que não sabe informar se a reclamante era punida, caso não

comparecesse ao trabalho;

11- que trabalhavam no local, 4 dentistas, incluindo a reclamante;

12- que as recepcionistas direcionavam os pacientes a cada um dos

dentistas;

13- que não sabe informar se a reclamante poderia fazer-se

substituir, alegando que durante todo o período a reclamante

sempre esteve na reclamada, e não fez-se substituir;

14- que a reclamante recebia ordens do senhor ELIZEU e da

gerente, no sentido de determinar qual paciente seria atendido;

15- que não sabe informar quem escolhia o procedimento a ser

adotado com os pacientes;

16- que a reclamante trabalhava tão somente na reclamada;

17- que não sabe informar se a reclamante poderia se recusar a

atender o cliente, mas no período em que esteve no local, a

depoente nunca presenciou a reclamante recusando pacientes;

18- que já presenciou a reclamante atendendo de 15 a 16 pacientes

por dia;

19 que a depoente não tinha acesso à agenda da reclamante, mas

somente a alguns procedimentos a serem realizados por ela;

20- que as avaliações poderiam ser feitas pelo dentista e pelo

auxiliar;

21- que o paciente não era atendido exclusivamente por um único

dentista, podendo outro profissional dar continuidade do tratamento;

22- que não tem conhecimento de que a reclamante tem uma

clínica particular.

[...]

Única Testemunha da RECLAMADA: VLADIA CATARINE DA

SILVA LEAL CAMARGO, [...]

1- que trabalha na reclamada, desde abril de 2020, como

cirurgiãdentista;

2- que, em média, comparece à reclamada de duas a três vezes na

semana, dependendo da disponibilidade de sua agenda, podendo,

inclusive, não comparecer ao local, durante a semana;

3- que é a depoente quem informa, a cada semana, a sua

disponibilidade, e os pacientes são agendados nos dias em que a

depoente dize que teria disponibilidade;

4- que foi combinado o pagamento de valores por procedimento,

sendo que estes valores foram informados pela reclamada, sem

negociação com a depoente;

5- que, em média, a depoente recebe de R$8.000,00 a R$8.500,00

por mês;

6- que, caso a depoente não possa comparecer, ela informa à

reclamada, que, por sua vez, remaneja os pacientes, conforme a

disponibilidade da agenda da depoente e, em caso de urgência, o

direciona a outro profissional;

7- que não pode fazer-se substituir;
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8- que há um dentista avaliador, que estabelece previamente os

procedimentos a serem adotados no paciente mas o dentista que

executará o serviço tem autonomia para alterar o procedimento;

9- que não sabe informar quando a reclamante começou a trabalhar

na reclamada, posto que, quando a depoente foi contratada, a

reclamante já trabalhava no local;

10- que não sabe informar se a reclamante comparecia diariamente

à reclamada, uma vez que a depoente não estava no local em todos

os dias;

11- que acredita que se aplica à reclamante o disposto no item 3;

12- que não sabe informar o que foi combinado com a reclamante

de remuneração;

13- que, em caso de ausência da reclamante, se aplica o disposto

no item 6, tal como ocorre com os demais dentistas;

14- que não há punição em caso de ausências;

15- que não recebe ordens;

16- que não sabe informar se a reclamante recebia ordens de

alguém;

17- que não sabe informar se a reclamante poderia fazer-se

substituir;

18- que atende, em média, 10 pacientes por dia;

19- que não sabe informar quantos pacientes a reclamante atendia

por dia;

20- que não sabe informar se, no período em que trabalhou na

reclamada, a reclamante deixou de prestar serviços por alguns

meses;

21- que não sabe informar quando a reclamante deixou de prestar

serviços na reclamada, e o que ocorreu;

22- que tinha acesso à agenda com cerca de uma semana de

antecedência, e poderia fazer alterações;

23- que não havia limitação de dias de ausência;

24- que não sabe informar se a reclamante tem consultório

particular;

25- que presta serviços em outros locais, além da reclamada;

26- que não pode afirmar que a reclamante trabalhava em outro

local, além da reclamada, mas já viu postagem da reclamante, em

rede social, sobre outra clínica;

27- que quem fazia as avaliações era o dentista avaliador. (não há

grifos no original)

Conforme depoimentos acima transcrito, em especial o depoimento

da única testemunha ouvida a rogo da reclamada, que as cirurgiãs-

dentistas não poderiam fazer-se substituir e que não houve

negociação quanto ao valor que perceberiam por procedimentos

realizados.

Observa-se, ainda, das declarações feitas pela primeira testemunha

ouvida a rogo da obreira que sequer os materiais utilizados eram de

propriedade da reclamante.

As declarações acima, afastam a tese apresentada pela reclamada

de que a obreira era autônoma.

Extrai-se do conjunto fático probatório, portanto, que diferentemente

do alegado pela reclamada, em sua defesa, o labor da reclamante

deu-se de forma pessoal, uma vez que não poderia fazer-se

substituir; onerosa, posto que recebia valores que não foi por ela

pactuado pelos serviços prestados.

Quanto ao requisito subordinação, transcreve-se a lição do Ministro

Maurício Godinho Delgado:

c) Dimensões da Subordinação: clássica, objetiva, estrutural - a

subordinação, como qualquer fenômeno social, tem sofrido ajustes

e adequações ao longo dos dois últimos séculos, quer em

decorrência de alterações na realidade do mundo do trabalho, quer

em virtude de novas percepções aferidas pela Ciência do Direito

acerca desse crucial elemento fático-jurídico da relação

empregatícia. Três dimensões principais, nesse contexto, destacam

-se com relação ao fenômeno: a clássica, a objetiva e a estrutural.

Clássica (ou tradicional) é a subordinação consistente na situação

jurídica derivada do contrato de trabalho, pela qual o trabalhador

compromete-se a acolher o poder de direção empresarial no tocante

ao modo de realização de sua prestação laborativa. Manifesta-se

pela intensidade de ordens do tomador de serviços sobre o

respectivo trabalhador. É a dimensão original da subordinação,

aquela que mais imediatamente na História substituiu a anterior

servidão na realidade europeia, propagando-se genericamente pelo

capitalismo disseminado nas décadas e séculos seguintes.

Continua, hoje, como a mais comum e recorrente modalidade de

subordinação, ainda bastante destacada nas relações

socioeconômicas empregatícias.

Objetiva é a subordinação que se manifesta pela integração do

trabalhador nos fins e objetivos do empreendimento do tomador de

serviços, ainda que afrouxadas '...as amarras do vínculo

empregatício'. Lançada na doutrina pátria pelo jurista Paulo Emílio

Ribeiro de Vilhena, essa noção '... vincula a subordinação a um

critério exclusivamente objetivo: poder jurídico sobre atividade e

atividade que se integra em atividade'. Conforme exposto pelo

jurista, a subordinação pode traduzir uma 'relação de coordenação

ou de participação integrativa ou colaborativa, através da qual a

atividade do trabalhador como que segue, em linhas harmônicas, a

atividade da empresa, dela recebendo o influxo próximo ouu remoto

de seus movimentos...' Como se percebe, a integração do obreiro e

seu labor aos objetivos empresariais é pedra de toque decisiva a

essa dimensão do fenômeno sociojurídico subordinativo.

Estrutural é, finalmente, a subordinação que se expressa 'pela

inserção do trabalhador na dinâmica do tomador de seus serviços,
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independentemente de receber (ou não) suas ordens diretas, mas

acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica de organização e

funcionamento. Nesta dimensão da subordinação, não importa que

o trabalhador se harmonize (ou não) aos objetivos do

empreendimento, nem que receba ordens diretas das específicas

chefias deste: o fundamental é que esteja estruturalmente vinculado

à dinâmica operativa da atividade do tomador de serviços.

A conjugação dessas três dimensões da subordinação - que não se

excluem, evidentemente, mas se completam com harmonia -

permite superarem-se as recorrentes dificuldades de

enquadramento dos fatos novos do mundo do trabalho ao tipo

jurídico da relação de emprego, retomando-se o clássico e

civilizatório expansionismo do Direito do Trabalho. Na essência, é

trabalhador subordinado desde o humilde e tradicional obreiro que

se submete à intensa pletora de ordens do tomador ao longo de sua

prestação de serviços (subordinação clássica ou tradicional), como

também aquele que realiza, ainda que sem incessantes ordens

diretas, no plano manual ou intelectual, os objetivos empresariais

(subordinação objetiva), a par do prestador laborativo que, sem

receber ordens diretas das chefias do tomador de serviços e até

mesmo nem realizar os objetivos do empreendimento (atividade-

meio, por exemplo), acoplase, estruturalmente, à organização e

dinâmica operacional da empresa tomadora, qualquer que seja sua

função ou especialização, incorporando, necessariamente, a cultura

cotidiana empresarial ao longo da prestação de serviços realizada

(subordinação estrutural).

Essa moderna e renovada compreensão do fenômeno da

subordinação, que efetivamente possui nítido caráter

multidimensional, tem sido percebida não só pela doutrina e

jurisprudência mais atentas e atualizadas, como também pelo

próprio legislador. Nesta linha despontou a recente Lei n. 12.551, de

15.12.2011, conferindo nova redação ao caput do art. 6º da CLT e

lhe agregando novo parágrafo único, de modo a incorporar,

implicitamente, os conceitos de subordinação objetiva e de

subordinação estrutural, equiparando-os, para fins de

reconhecimento da relação de emprego, à subordinação tradicional

(clássica), que se realiza por meios pessoais e diretos de comando,

controle e supervisão do trabalho alheio. Desse modo, o novo

preceito da CLT permite considerar subordinados profissionais que

realizem trabalho a distância, submetidos a meios telemáticos e

informatizados de comando, controle e supervisão. Esclarece a

regra de que '... meios telemáticos e informatizados de comando,

controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação

jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e

supervisão do trabalho alheio'. Ora, essa equiparação se dá em

face das dimensões objetiva e também estrutural que caracterizam

a subordinação, já que a dimensão tradicional (ou clássica)

usualmente não comparece nessas relações de trabalho à

distância.

A compreensão dessas três dimensões do fenômeno subordinativo

(a tradicional, a objetiva e a dimensão estrutural) não somente

permite adequar o conceito jurídico, pela via interpretativa, às

modificações da realidade, renovando o necessário expansionismo

do ramo juslaborativo, como também relativiza a utilidade de

fórmulas jurídicas restritivas de direitos sociais e fundamentais.

Demonstra, ademais, a elevada capacidade de adaptação do Direito

do Trabalho aos desafios da cambiante sociedade e economia

capitalista'.( in Curso de direito do trabalho. 12ª ed. São Paulo: Ltr,

2013. p. 295/298).

Não se olvida, assim, que estamos diante de um caso de

subordinação estrutural, tendo que a reclamante, face o seu

conhecimento técnico, está inserida na dinâmica da reclamada,

sendo seu trabalho essencial para a consecução do objeto social da

reclamada.

Neste contexto, o fato de não receber ordens direta do proprietário

da reclamada ou de quem o representa não afasta o requisito

subordinação. Ademais, como dito alhures, as condições de

trabalho (valores a serem pagos foi unilateralmente estabelecido

pela reclamada; material utilizado para a realização do serviço era

fornecido unicamente pela reclamada) por si só afastam a

reclamante do conceito de autonomia.

Importa mencionar, ainda, que o contrato de ID (SIC)

No que tange o requisito da não eventualidade, deve ser ele aferido

a partir da habitualidade com que a reclamante presta serviços à

reclamada, conforme lição de Maurício Godinho Delgado:

A eventualidade, para fins celetista, não traduz intermitência; só o

traduz para a teoria da descontinuidade - rejeitada, porém, pela

CLT, relativamente à caracterização da relação empregatícia.

Desse modo, se a prestação é descontínua, mas permanente, deixa

de haver eventualidade. É que a jornada contratual pode ser inferior

à jornada legal, inclusive no que concerne aos dias laborados na

semana.

Por outro lado, difícil será configurar-se a eventualidade do trabalho

pactuado se a atuação do trabalhador contratado inserir-se na

dinâmica normal da empresa - ainda que excepcionalmente

ampliada essa dinâmica. (op. cit. p. 344).

Assim, o fato de a reclamante poder, em tese, bloquear a sua

agenda ou escolher o horário em que laboraria, não tem o condão

de afastar o liame empregatício, principalmente quando analisamos

os documentos que se referem à agente da obreira, os quais

demonstram o labor, via de regra, de segunda-feira a sábado,

desde 18/06/2018 (vide documentos que acompanham a defesa e
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também os documentos de ID f78c48a a ID 40a8249).

Esclarece-se que os documentos de ID f78c48a a ID 40a8249 são

semelhantes àqueles colacionados aos autos pela reclamada e que

indicam a agenda que era cumprida pela obreira.

Ressalta-se, também, que o fato de a reclamante ter declarado,

perante outro órgão, conforme print de processo trazido pela

reclamada, que trabalhou na reclamada de forma eventual, face o

princípio da primazia da realidade e das provas existentes nos

autos, não há como acolher a aludida declaração. Além disso, a

afirmação não foi realizada em juízo e não tem o valor de uma

confissão.

Em relação à exclusividade, da leitura do art. 3º da CLT, tem-se que

ela não se trata de requisito fático-jurídico necessário para o

reconhecimento do liame empregatício. Outrossim, os prints de

páginas de rede social juntados pela reclamada não têm o condão

de afastar o disposto em linhas volvidas, posto que não há menção

a clínica ou local em que ela supostamente, além da data em que

foram publicados (a partir de 28/07/2021), quando a obreira não

mais laborava na reclamada.

Por todo o exposto, não se acolhe a tese apresentada em defesa, e

reconhece-se o vínculo empregatício entre a reclamante e a

reclamada, no período de 18/06/2018 a 12/07/2021, na função de

cirurgiã-dentista."

Em razão dos fundamentos acima expostos, mantenho a sentença

e nego provimento.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESCISÓRIAS. ANOTAÇÃO

NA CTPS

A MM. Juíza de primeiro grau declarou que a rescisão contratual

ocorreu por iniciativa da empregadora sem justa causa da

empregada, em 12-7-2021.

A reclamada recorre argumentando que não há vínculo de emprego

entre as partes e que a reclamante teve a iniciativa de não mais

prestar serviços, não havendo que se falar em rescisão indireta,

mas em pedido de demissão. Salienta que por esses motivos

também não são devidas verbas rescisórias.

Analiso.

De início, ao contrário do alegado pela reclamada, não houve

declaração de rescisão indireta.

Ademais, declarado o vínculo e, considerando o princípio da

continuidade do contrato de emprego, era ônus da reclamada

comprovar que a reclamante teve a iniciativa da rescisão. Logo, não

se desincumbindo do seu ônus, mantém-se a sentença.

Nego provimento.

REMUNERAÇÃO

A reclamada recorre em face da sentença, que determinou fosse

considerado como salário para os meses em que não há

comprovante de depósito nos autos (outubro de 2018 a março de

2019), o salário praticado no primeiro mês, ou no mês

imediatamente anterior, conforme o caso, e de acordo com os

extratos bancários juntados.

Salienta que, nos meses em que não há comprovante de

pagamento, também não houve prestação de serviços, conforme

comprova a agenda da reclamante. Aduz ser necessária a reforma

da sentença para que, caso mantida a declaração de vínculo, seja

considerada como média remuneratória o valor máximo de

R$4.000,00.

Sem razão.

Não obstante a insurgência da reclamada, os documentos juntados

às fls. 134-145 e às fls. 626-708, referentes a "agendamentos",

demonstram que a reclamante prestou serviços nos meses de

outubro de 2018 a março de 2019. A reclamada, entretanto, não

juntou os comprovantes de pagamento.

Ora, declarado o vínculo de emprego e demonstrada a prestação

dos serviços, era ônus da reclamada comprovar o pagamento da

remuneração. Logo, não tendo a recorrente se desincumbido do seu

ônus, correta a sentença ao fixar o valor do salário da empregada.

Nego provimento.

MULTA DO ARTIGO 477

Recorre a reclamada em face da sentença, que a condenou no

pagamento da multa do artigo 477 da CLT. Argumenta que,

"havendo controvérsia acerca da relação de emprego, só dirimida

em Juízo, não há falar em parcelas rescisórias incontroversas" (fl.

986).

Sem razão.
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Inicialmente, cumpre registrar que o fato gerador da penalidade

prevista no art. 477, §8º, da CLT, é a ausência do pagamento das

verbas rescisórias ou a não entrega ao empregado de documentos

que comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes dentro do prazo legal.

A Súmula nº 462 do C. TST dispõe que "a circunstância de a

relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não tem

o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento

das verbas rescisórias".

Destarte, em que pese o vínculo empregatício entre a reclamante e

a reclamada tenha sido reconhecido apenas em Juízo, é devida a

multa do art. 477, §8º, da CLT.

Em reforço, cito julgado do C. TST:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

DE EMPREGO EM JUÍZO. I. De acordo com a Súmula nº 462, do

TST, 'a circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art.477, § 8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias'. II. O Tribunal Regional

entendeu aplicável a multa do art.477, § 8º, da CLT na hipótese dos

autos, em que houve reconhecimento judicial do vínculo de

emprego. III. Logo, a Corte de origem decidiu em consonância com

a jurisprudência desta Corte Superior, pelo que o processamento do

recurso de revista esbarra no óbice disposto no art. 896, § 7º, da

CLT e na Súmula nº 333 do TST. IV. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento." (RR-1000846-

06.2016.5.02.0051, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 19-5-2023)

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A MM. Juíza sentenciante condenou a reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais, no valor de R$5.000,00 (cinco mil

reais), ao fundamento de que a recorrente violou as normas

constitucionais e trabalhistas que versam sobre o pleno emprego.

A reclamada insiste na reforma da sentença para excluir sua

condenação, alegando que não restaram configurados os

pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar. Salienta que a

mera ausência de anotação da CTPS não gera indenização por

danos morais, e sendo tal o fundamento utilizado na sentença,

requer reforma da sentença.

Subsidiariamente, requer a redução da indenização para o valor de

um salário mínimo.

Pois bem.

A ausência de anotação da CTPS não é suficiente para gerar dano

moral, sendo curial a demonstração do efetivo prejuízo à imagem e

à honra do reclamante, o que não ocorreu no caso em apreço.

Robustecendo o entendimento vertente, o teor da Tese Jurídica

Prevalecente nº 4 deste Eg. Tribunal:

"TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 4 - AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO DA CTPS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

INEXISTÊNCIA. A mera ausência de anotação da CTPS não gera

indenização por danos morais. (RA nº 153/2015 - DEJT: 16.12.15,

17.12.2015, 18.12.2015)"

Dessarte, reformo a sentença para excluir a condenação da

reclamada no pagamento da indenização por danos morais.

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A MM. Juíza sentenciante condenou apenas a reclamada a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais no total de 10% sobre o

valor líquido da condenação.

A reclamada pede a exclusão da condenação ou, subsidiariamente,

a redução do seu percentual para 5%.

Pois bem.

Considerando que o recurso da reclamada foi julgado parcialmente

procedente, mantendo-se a sucumbência parcial, não há falar em

exclusão dos honorários advocatícios.

O percentual arbitrado na origem (10%) está dentro dos limites

fixados no art. 791-A da CLT, é justo e proporcional ao trabalho

realizado, não tendo sido constatadas circunstâncias especiais que

justifiquem a fixação dos honorários em percentual menor.

Nego provimento.

Provido parcialmente o recurso, deixo de majorar os honorários

advocatícios devidos pela reclamada, em consonância com o

entendimento firmado pelo STJ, no julgamento do Tema 1.059,

perfeitamente aplicável ao Processo do Trabalho.
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CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão do decréscimo, arbitro à condenação o valor de

R$75.000,00, sobre o qual incidem custas no importe de

R$1.500,00, já recolhidas pela reclamada.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente,

pela recorrente/reclamada (Escola Brasileira de Implantes Dentários

EIRELI), a advogada Luana Sousa dos Santos Pereira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010532-50.2023.5.18.0018
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ESCOLA BRASILEIRA DE
IMPLANTES DENTARIOS EIRELI

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RECORRIDO THAYS MUNYQUE BARBOSA ATTIE

ADVOGADO NELSON JOSE DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 62650/GO)

ADVOGADO JORDANA MARTINS SOUSA(OAB:
57099/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS MUNYQUE BARBOSA ATTIE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010532-50.2023.5.18.0018

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ESCOLA BRASILEIRA DE IMPLANTES

DENTÁRIOS EIRELI

ADVOGADO : NARA DE OLIVEIRA GOMES

RECORRIDA : THAYS MUNYQUE BARBOSA ATTIE

ADVOGADO : NELSON JOSÉ DE ARAÚJO JÚNIOR

ORIGEM : 18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Negado o vínculo

empregatício, mas admitida a prestação de serviços, incumbe à

reclamada a comprovação de tal fato modificativo do direito da

reclamante. Não se desincumbindo a contento a reclamada de seu

ônus processual, impõe-se o reconhecimento do vínculo de

emprego entre as partes.
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RELATÓRIO

A Exma. Juíza LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA,

da Eg. 18ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, pela r. sentença de

fls. 929-952, aclarada pela sentença de fls. 962-964, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na ação movida

por THAYS MUNYQUE BARBOSA ATTIE em face de ESCOLA

BRASILEIRA DE IMPLANTES DENTÁRIOS EIRELI.

A reclamada interpõe recurso ordinário pugnando pela reforma da

sentença em razão do vínculo empregatício, remuneração,

modalidade da rescisão contratual, verbas rescisórias, multa do

artigo 477 da CLT, indenização por danos morais e honorários

advocatícios (fls. 967-992).

Contrarrazões apresentadas pela reclamante às fls. 999-1.012.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,

na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso da reclamada é regular, tempestivo, a representação

processual está regular e o preparo restou comprovado. Logo, dele

conheço, bem como das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO

A reclamada insurge-se contra a sentença, que deferiu o vínculo de

emprego com a reclamante. Fundamenta que a reclamante sempre

laborou na "condição de prestadora de serviços para a reclamada,

sendo autônoma" (fl. 971).

Acrescenta que não havia habitualidade e subordinação e que a

relação entre as partes tratava-se de "regime de parceria onde a

reclamante jamais ficou à disposição do consultório, mas sim a

estrutura do consultório ficava a sua disposição para a prestação de

serviços como autônomo" (fl. 974).

Ainda, aduz que não havia pessoalidade e que os tratamentos

odontológicos iniciados pela reclamante poderiam ser finalizados

por outros profissionais da clínica. Além disso, diz que a reclamante

trabalhava em outras clínicas, não havendo exclusividade.

Salienta que a reclamante era a responsável por sua própria

agenda de atendimentos, determinando quais atendimentos e

exames seriam feitos para os clientes, firmando ela própria com o

paciente o respectivo contrato de prestação de serviço

odontológico.

Pois bem.

Em que pese o inconformismo da reclamada, considero que a r.

decisão analisou adequadamente a presente questão. Assim, em

homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais

e, sobretudo, por comungar com os motivos ali assentados pelo

MM. Juízo de origem, adoto como razões de decidir, com a devida

vênia, os seus fundamentos abaixo transcritos:

"No presente caso, nota-se que a reclamada reconheceu a

prestação de serviços no período de agosto de 2018, de março de

2019 a 12/07/2021, uma vez que, em relação ao termo final do

contrato, não houve impugnação específica.

Neste contexto, competia à reclamante comprovar que foi

contratada em 10/06/2018, como descrito na exordial, e que laborou

continuamente de setembro de 2018 a fevereiro de 2019, fato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

constitutivo de seu direito; enquanto à reclamada competia

demonstrar a autonomia na prestação de serviços, no período de

março de 2019 a 12/07/2021, fato impeditivo do direito da obreira

(art. 818 da CLT).

Sabe-se que o trabalhador autônomo é aquele que 'conserva o

poder de direção sobre a própria atividade, autodisciplinando-a

segundo seus critérios pessoais e conveniências particulares'

(SILVA, Otávio Pinto e. Subordinação, autonomia e

parassubordinação nas relações de trabalho. São Paulo: Ltr, 2004,

p. 90), vale dizer, é aquele que independe de um empregador para

desenvolver o seu mister, uma vez que é ele quem ajusta os

serviços e o preço e está livre de fiscalização e do cumprimento de

um horário. Em síntese:

'[...] autônomo é o trabalhador que desenvolve sua atividade com

organização própria, iniciativa e discricionariedade, podendo

escolher o lugar, o modo, o tempo e a forma de execução. Tem a

liberdade de dispor de sua atividade para mais de uma pessoa,

segundo o princípio da oportunidade'. (SILVA, Otávio Pinto e. op.

cit. p. 91).

Transcreve-se a prova oral produzida nos autos:

[...]

Depoimento da PRIMEIRA Testemunha da RECLAMANTE:

MICHELE INGRID RODRIGUES ETERNA [...]

1- que trabalhou na reclamada, de 25/09/2018 a 20/01 /2020,

exercendo a função de auxiliar de saúde bucal;

2- que trabalhava de segunda as sexta-feira, das 08h às 18h, e

sábado das 08h às 12h;

3- que, quando a depoente começou a trabalhar na reclamada, a

reclamante lá trabalhava, mas a depoente não sabe precisar

quando a reclamante começou a trabalhar no local;

4- que a reclamante era dentista, trabalhando como cirurgiã-

dentista, sendo responsável pela parte de cirurgia;

5- que a reclamante prestou serviços na reclamada, durante todo o

período em que a depoente lá trabalhou;

6- que a reclamante trabalhava de segunda a sexta-feira, das 09h

às 18h, sendo que, aos sábados, das 09h às 12h, em média,

podendo a reclamante elastecer o horário, em caso de cirurgia;

7- que os materiais utilizados pela reclamante eram da reclamada;

8- que quem colocava valor nos serviços a serem prestados era o

senhor ELIZEU, proprietário da reclamada;

9- que trabalhavam, no local, cinco dentistas;

10- que eram as recepcionistas ou a gerente que direcionavam os

clientes a cada um dos dentistas;

11- que a reclamante não tinha acesso à agenda;

12- que a reclamante não poderia fechar a sua agenda, exceto em

caso de curso de especialização;

13- que a reclamante não poderia fazer-se substituir;

14- que não sabe informar o que foi combinado com a reclamante

sobre remuneração;

15- que a reclamante trabalhava tão só na reclamada; Perguntas da

reclamante:

16- que a reclamante não poderia recusar atendimento, e não

presenciou a reclamante recusando atendimentos;

17- que a reclamante atendia, em média, 15 pacientes por dia;

18- que a reclamante recebia ordens do senhor ELIZEU,

proprietário, ou da gerente, no sentido de quais pacientes seriam

atendidos pela reclamante ou para lhe solicitar que atendesse

algum paciente com urgência;

19- que reitera que as ordens dadas à reclamante eram tão só nos

termos do item 18;

20- que não sabe informar qual o procedimento a ser adotado pela

reclamante, caso ela não pudesse comparecer ao trabalho;

21- que, na agenda, caso constasse 'motivo pessoal', nas

ausências, a depoente apenas tinha acesso ao sistema, mas não

sabe do que se tratava e quem inseriu o dado no sistema;

22- que, em caso de ausência da reclamante, o cliente era

remanejado para outro dentista;

23- que não sabe informar se havia punição em caso de ausência.

[...]

Depoimento da SEGUNDA Testemunha da RECLAMANTE:

WANESSA ANJO DA SILVA, [...]

1- que trabalhou na reclamada, de outubro de 2018 a fevereiro de

2019;

2- que, inicialmente, exercia a função de atendente de

telemarketing, tendo sido promovida, em dezembro de 2019, a

assistente de almoxarifado;

3- que trabalhava de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h, sendo

que, aos sábados, das 08h às 12h;

4- que a reclamante era dentista, na reclamada;

5- que não sabe informar quando a reclamante foi contratada, posto

que a depoente, ao ser admitida, a reclamante já trabalhava no

local;

6- que a reclamante trabalhava de segunda a sexta-feira, das 09h

às 18h, e em dois sábados por mês, em média, das 09h às 12h;

7- que a reclamante trabalhou durante todo o período em que a

depoente trabalhou na reclamada;

8- que sabe que a reclamante ganhava por procedimentos

realizados, mas não sabe informar os valores;

9- que não sabe informar qual o procedimento a ser adotado pela

reclamante, caso ela precisasse se ausentar do trabalho;

10- que não sabe informar se a reclamante era punida, caso não

comparecesse ao trabalho;
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11- que trabalhavam no local, 4 dentistas, incluindo a reclamante;

12- que as recepcionistas direcionavam os pacientes a cada um dos

dentistas;

13- que não sabe informar se a reclamante poderia fazer-se

substituir, alegando que durante todo o período a reclamante

sempre esteve na reclamada, e não fez-se substituir;

14- que a reclamante recebia ordens do senhor ELIZEU e da

gerente, no sentido de determinar qual paciente seria atendido;

15- que não sabe informar quem escolhia o procedimento a ser

adotado com os pacientes;

16- que a reclamante trabalhava tão somente na reclamada;

17- que não sabe informar se a reclamante poderia se recusar a

atender o cliente, mas no período em que esteve no local, a

depoente nunca presenciou a reclamante recusando pacientes;

18- que já presenciou a reclamante atendendo de 15 a 16 pacientes

por dia;

19 que a depoente não tinha acesso à agenda da reclamante, mas

somente a alguns procedimentos a serem realizados por ela;

20- que as avaliações poderiam ser feitas pelo dentista e pelo

auxiliar;

21- que o paciente não era atendido exclusivamente por um único

dentista, podendo outro profissional dar continuidade do tratamento;

22- que não tem conhecimento de que a reclamante tem uma

clínica particular.

[...]

Única Testemunha da RECLAMADA: VLADIA CATARINE DA

SILVA LEAL CAMARGO, [...]

1- que trabalha na reclamada, desde abril de 2020, como

cirurgiãdentista;

2- que, em média, comparece à reclamada de duas a três vezes na

semana, dependendo da disponibilidade de sua agenda, podendo,

inclusive, não comparecer ao local, durante a semana;

3- que é a depoente quem informa, a cada semana, a sua

disponibilidade, e os pacientes são agendados nos dias em que a

depoente dize que teria disponibilidade;

4- que foi combinado o pagamento de valores por procedimento,

sendo que estes valores foram informados pela reclamada, sem

negociação com a depoente;

5- que, em média, a depoente recebe de R$8.000,00 a R$8.500,00

por mês;

6- que, caso a depoente não possa comparecer, ela informa à

reclamada, que, por sua vez, remaneja os pacientes, conforme a

disponibilidade da agenda da depoente e, em caso de urgência, o

direciona a outro profissional;

7- que não pode fazer-se substituir;

8- que há um dentista avaliador, que estabelece previamente os

procedimentos a serem adotados no paciente mas o dentista que

executará o serviço tem autonomia para alterar o procedimento;

9- que não sabe informar quando a reclamante começou a trabalhar

na reclamada, posto que, quando a depoente foi contratada, a

reclamante já trabalhava no local;

10- que não sabe informar se a reclamante comparecia diariamente

à reclamada, uma vez que a depoente não estava no local em todos

os dias;

11- que acredita que se aplica à reclamante o disposto no item 3;

12- que não sabe informar o que foi combinado com a reclamante

de remuneração;

13- que, em caso de ausência da reclamante, se aplica o disposto

no item 6, tal como ocorre com os demais dentistas;

14- que não há punição em caso de ausências;

15- que não recebe ordens;

16- que não sabe informar se a reclamante recebia ordens de

alguém;

17- que não sabe informar se a reclamante poderia fazer-se

substituir;

18- que atende, em média, 10 pacientes por dia;

19- que não sabe informar quantos pacientes a reclamante atendia

por dia;

20- que não sabe informar se, no período em que trabalhou na

reclamada, a reclamante deixou de prestar serviços por alguns

meses;

21- que não sabe informar quando a reclamante deixou de prestar

serviços na reclamada, e o que ocorreu;

22- que tinha acesso à agenda com cerca de uma semana de

antecedência, e poderia fazer alterações;

23- que não havia limitação de dias de ausência;

24- que não sabe informar se a reclamante tem consultório

particular;

25- que presta serviços em outros locais, além da reclamada;

26- que não pode afirmar que a reclamante trabalhava em outro

local, além da reclamada, mas já viu postagem da reclamante, em

rede social, sobre outra clínica;

27- que quem fazia as avaliações era o dentista avaliador. (não há

grifos no original)

Conforme depoimentos acima transcrito, em especial o depoimento

da única testemunha ouvida a rogo da reclamada, que as cirurgiãs-

dentistas não poderiam fazer-se substituir e que não houve

negociação quanto ao valor que perceberiam por procedimentos

realizados.

Observa-se, ainda, das declarações feitas pela primeira testemunha

ouvida a rogo da obreira que sequer os materiais utilizados eram de

propriedade da reclamante.
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As declarações acima, afastam a tese apresentada pela reclamada

de que a obreira era autônoma.

Extrai-se do conjunto fático probatório, portanto, que diferentemente

do alegado pela reclamada, em sua defesa, o labor da reclamante

deu-se de forma pessoal, uma vez que não poderia fazer-se

substituir; onerosa, posto que recebia valores que não foi por ela

pactuado pelos serviços prestados.

Quanto ao requisito subordinação, transcreve-se a lição do Ministro

Maurício Godinho Delgado:

c) Dimensões da Subordinação: clássica, objetiva, estrutural - a

subordinação, como qualquer fenômeno social, tem sofrido ajustes

e adequações ao longo dos dois últimos séculos, quer em

decorrência de alterações na realidade do mundo do trabalho, quer

em virtude de novas percepções aferidas pela Ciência do Direito

acerca desse crucial elemento fático-jurídico da relação

empregatícia. Três dimensões principais, nesse contexto, destacam

-se com relação ao fenômeno: a clássica, a objetiva e a estrutural.

Clássica (ou tradicional) é a subordinação consistente na situação

jurídica derivada do contrato de trabalho, pela qual o trabalhador

compromete-se a acolher o poder de direção empresarial no tocante

ao modo de realização de sua prestação laborativa. Manifesta-se

pela intensidade de ordens do tomador de serviços sobre o

respectivo trabalhador. É a dimensão original da subordinação,

aquela que mais imediatamente na História substituiu a anterior

servidão na realidade europeia, propagando-se genericamente pelo

capitalismo disseminado nas décadas e séculos seguintes.

Continua, hoje, como a mais comum e recorrente modalidade de

subordinação, ainda bastante destacada nas relações

socioeconômicas empregatícias.

Objetiva é a subordinação que se manifesta pela integração do

trabalhador nos fins e objetivos do empreendimento do tomador de

serviços, ainda que afrouxadas '...as amarras do vínculo

empregatício'. Lançada na doutrina pátria pelo jurista Paulo Emílio

Ribeiro de Vilhena, essa noção '... vincula a subordinação a um

critério exclusivamente objetivo: poder jurídico sobre atividade e

atividade que se integra em atividade'. Conforme exposto pelo

jurista, a subordinação pode traduzir uma 'relação de coordenação

ou de participação integrativa ou colaborativa, através da qual a

atividade do trabalhador como que segue, em linhas harmônicas, a

atividade da empresa, dela recebendo o influxo próximo ouu remoto

de seus movimentos...' Como se percebe, a integração do obreiro e

seu labor aos objetivos empresariais é pedra de toque decisiva a

essa dimensão do fenômeno sociojurídico subordinativo.

Estrutural é, finalmente, a subordinação que se expressa 'pela

inserção do trabalhador na dinâmica do tomador de seus serviços,

independentemente de receber (ou não) suas ordens diretas, mas

acolhendo, estruturalmente, sua dinâmica de organização e

funcionamento. Nesta dimensão da subordinação, não importa que

o trabalhador se harmonize (ou não) aos objetivos do

empreendimento, nem que receba ordens diretas das específicas

chefias deste: o fundamental é que esteja estruturalmente vinculado

à dinâmica operativa da atividade do tomador de serviços.

A conjugação dessas três dimensões da subordinação - que não se

excluem, evidentemente, mas se completam com harmonia -

permite superarem-se as recorrentes dificuldades de

enquadramento dos fatos novos do mundo do trabalho ao tipo

jurídico da relação de emprego, retomando-se o clássico e

civilizatório expansionismo do Direito do Trabalho. Na essência, é

trabalhador subordinado desde o humilde e tradicional obreiro que

se submete à intensa pletora de ordens do tomador ao longo de sua

prestação de serviços (subordinação clássica ou tradicional), como

também aquele que realiza, ainda que sem incessantes ordens

diretas, no plano manual ou intelectual, os objetivos empresariais

(subordinação objetiva), a par do prestador laborativo que, sem

receber ordens diretas das chefias do tomador de serviços e até

mesmo nem realizar os objetivos do empreendimento (atividade-

meio, por exemplo), acoplase, estruturalmente, à organização e

dinâmica operacional da empresa tomadora, qualquer que seja sua

função ou especialização, incorporando, necessariamente, a cultura

cotidiana empresarial ao longo da prestação de serviços realizada

(subordinação estrutural).

Essa moderna e renovada compreensão do fenômeno da

subordinação, que efetivamente possui nítido caráter

multidimensional, tem sido percebida não só pela doutrina e

jurisprudência mais atentas e atualizadas, como também pelo

próprio legislador. Nesta linha despontou a recente Lei n. 12.551, de

15.12.2011, conferindo nova redação ao caput do art. 6º da CLT e

lhe agregando novo parágrafo único, de modo a incorporar,

implicitamente, os conceitos de subordinação objetiva e de

subordinação estrutural, equiparando-os, para fins de

reconhecimento da relação de emprego, à subordinação tradicional

(clássica), que se realiza por meios pessoais e diretos de comando,

controle e supervisão do trabalho alheio. Desse modo, o novo

preceito da CLT permite considerar subordinados profissionais que

realizem trabalho a distância, submetidos a meios telemáticos e

informatizados de comando, controle e supervisão. Esclarece a

regra de que '... meios telemáticos e informatizados de comando,

controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação

jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e

supervisão do trabalho alheio'. Ora, essa equiparação se dá em

face das dimensões objetiva e também estrutural que caracterizam

a subordinação, já que a dimensão tradicional (ou clássica)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

usualmente não comparece nessas relações de trabalho à

distância.

A compreensão dessas três dimensões do fenômeno subordinativo

(a tradicional, a objetiva e a dimensão estrutural) não somente

permite adequar o conceito jurídico, pela via interpretativa, às

modificações da realidade, renovando o necessário expansionismo

do ramo juslaborativo, como também relativiza a utilidade de

fórmulas jurídicas restritivas de direitos sociais e fundamentais.

Demonstra, ademais, a elevada capacidade de adaptação do Direito

do Trabalho aos desafios da cambiante sociedade e economia

capitalista'.( in Curso de direito do trabalho. 12ª ed. São Paulo: Ltr,

2013. p. 295/298).

Não se olvida, assim, que estamos diante de um caso de

subordinação estrutural, tendo que a reclamante, face o seu

conhecimento técnico, está inserida na dinâmica da reclamada,

sendo seu trabalho essencial para a consecução do objeto social da

reclamada.

Neste contexto, o fato de não receber ordens direta do proprietário

da reclamada ou de quem o representa não afasta o requisito

subordinação. Ademais, como dito alhures, as condições de

trabalho (valores a serem pagos foi unilateralmente estabelecido

pela reclamada; material utilizado para a realização do serviço era

fornecido unicamente pela reclamada) por si só afastam a

reclamante do conceito de autonomia.

Importa mencionar, ainda, que o contrato de ID (SIC)

No que tange o requisito da não eventualidade, deve ser ele aferido

a partir da habitualidade com que a reclamante presta serviços à

reclamada, conforme lição de Maurício Godinho Delgado:

A eventualidade, para fins celetista, não traduz intermitência; só o

traduz para a teoria da descontinuidade - rejeitada, porém, pela

CLT, relativamente à caracterização da relação empregatícia.

Desse modo, se a prestação é descontínua, mas permanente, deixa

de haver eventualidade. É que a jornada contratual pode ser inferior

à jornada legal, inclusive no que concerne aos dias laborados na

semana.

Por outro lado, difícil será configurar-se a eventualidade do trabalho

pactuado se a atuação do trabalhador contratado inserir-se na

dinâmica normal da empresa - ainda que excepcionalmente

ampliada essa dinâmica. (op. cit. p. 344).

Assim, o fato de a reclamante poder, em tese, bloquear a sua

agenda ou escolher o horário em que laboraria, não tem o condão

de afastar o liame empregatício, principalmente quando analisamos

os documentos que se referem à agente da obreira, os quais

demonstram o labor, via de regra, de segunda-feira a sábado,

desde 18/06/2018 (vide documentos que acompanham a defesa e

também os documentos de ID f78c48a a ID 40a8249).

Esclarece-se que os documentos de ID f78c48a a ID 40a8249 são

semelhantes àqueles colacionados aos autos pela reclamada e que

indicam a agenda que era cumprida pela obreira.

Ressalta-se, também, que o fato de a reclamante ter declarado,

perante outro órgão, conforme print de processo trazido pela

reclamada, que trabalhou na reclamada de forma eventual, face o

princípio da primazia da realidade e das provas existentes nos

autos, não há como acolher a aludida declaração. Além disso, a

afirmação não foi realizada em juízo e não tem o valor de uma

confissão.

Em relação à exclusividade, da leitura do art. 3º da CLT, tem-se que

ela não se trata de requisito fático-jurídico necessário para o

reconhecimento do liame empregatício. Outrossim, os prints de

páginas de rede social juntados pela reclamada não têm o condão

de afastar o disposto em linhas volvidas, posto que não há menção

a clínica ou local em que ela supostamente, além da data em que

foram publicados (a partir de 28/07/2021), quando a obreira não

mais laborava na reclamada.

Por todo o exposto, não se acolhe a tese apresentada em defesa, e

reconhece-se o vínculo empregatício entre a reclamante e a

reclamada, no período de 18/06/2018 a 12/07/2021, na função de

cirurgiã-dentista."

Em razão dos fundamentos acima expostos, mantenho a sentença

e nego provimento.

RUPTURA CONTRATUAL. VERBAS RESCISÓRIAS. ANOTAÇÃO

NA CTPS

A MM. Juíza de primeiro grau declarou que a rescisão contratual

ocorreu por iniciativa da empregadora sem justa causa da

empregada, em 12-7-2021.

A reclamada recorre argumentando que não há vínculo de emprego

entre as partes e que a reclamante teve a iniciativa de não mais

prestar serviços, não havendo que se falar em rescisão indireta,

mas em pedido de demissão. Salienta que por esses motivos

também não são devidas verbas rescisórias.

Analiso.

De início, ao contrário do alegado pela reclamada, não houve

declaração de rescisão indireta.

Ademais, declarado o vínculo e, considerando o princípio da

continuidade do contrato de emprego, era ônus da reclamada

comprovar que a reclamante teve a iniciativa da rescisão. Logo, não
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se desincumbindo do seu ônus, mantém-se a sentença.

Nego provimento.

REMUNERAÇÃO

A reclamada recorre em face da sentença, que determinou fosse

considerado como salário para os meses em que não há

comprovante de depósito nos autos (outubro de 2018 a março de

2019), o salário praticado no primeiro mês, ou no mês

imediatamente anterior, conforme o caso, e de acordo com os

extratos bancários juntados.

Salienta que, nos meses em que não há comprovante de

pagamento, também não houve prestação de serviços, conforme

comprova a agenda da reclamante. Aduz ser necessária a reforma

da sentença para que, caso mantida a declaração de vínculo, seja

considerada como média remuneratória o valor máximo de

R$4.000,00.

Sem razão.

Não obstante a insurgência da reclamada, os documentos juntados

às fls. 134-145 e às fls. 626-708, referentes a "agendamentos",

demonstram que a reclamante prestou serviços nos meses de

outubro de 2018 a março de 2019. A reclamada, entretanto, não

juntou os comprovantes de pagamento.

Ora, declarado o vínculo de emprego e demonstrada a prestação

dos serviços, era ônus da reclamada comprovar o pagamento da

remuneração. Logo, não tendo a recorrente se desincumbido do seu

ônus, correta a sentença ao fixar o valor do salário da empregada.

Nego provimento.

MULTA DO ARTIGO 477

Recorre a reclamada em face da sentença, que a condenou no

pagamento da multa do artigo 477 da CLT. Argumenta que,

"havendo controvérsia acerca da relação de emprego, só dirimida

em Juízo, não há falar em parcelas rescisórias incontroversas" (fl.

986).

Sem razão.

Inicialmente, cumpre registrar que o fato gerador da penalidade

prevista no art. 477, §8º, da CLT, é a ausência do pagamento das

verbas rescisórias ou a não entrega ao empregado de documentos

que comprovem a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes dentro do prazo legal.

A Súmula nº 462 do C. TST dispõe que "a circunstância de a

relação de emprego ter sido reconhecida apenas em juízo não tem

o condão de afastar a incidência da multa prevista no art. 477, §8º,

da CLT. A referida multa não será devida apenas quando,

comprovadamente, o empregado der causa à mora no pagamento

das verbas rescisórias".

Destarte, em que pese o vínculo empregatício entre a reclamante e

a reclamada tenha sido reconhecido apenas em Juízo, é devida a

multa do art. 477, §8º, da CLT.

Em reforço, cito julgado do C. TST:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

DE EMPREGO EM JUÍZO. I. De acordo com a Súmula nº 462, do

TST, 'a circunstância de a relação de emprego ter sido reconhecida

apenas em juízo não tem o condão de afastar a incidência da multa

prevista no art.477, § 8º, da CLT. A referida multa não será devida

apenas quando, comprovadamente, o empregado der causa à mora

no pagamento das verbas rescisórias'. II. O Tribunal Regional

entendeu aplicável a multa do art.477, § 8º, da CLT na hipótese dos

autos, em que houve reconhecimento judicial do vínculo de

emprego. III. Logo, a Corte de origem decidiu em consonância com

a jurisprudência desta Corte Superior, pelo que o processamento do

recurso de revista esbarra no óbice disposto no art. 896, § 7º, da

CLT e na Súmula nº 333 do TST. IV. Agravo interno de que se

conhece e a que se nega provimento." (RR-1000846-

06.2016.5.02.0051, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 19-5-2023)

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A MM. Juíza sentenciante condenou a reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais, no valor de R$5.000,00 (cinco mil

reais), ao fundamento de que a recorrente violou as normas

constitucionais e trabalhistas que versam sobre o pleno emprego.

A reclamada insiste na reforma da sentença para excluir sua

condenação, alegando que não restaram configurados os

pressupostos ensejadores da obrigação de indenizar. Salienta que a

mera ausência de anotação da CTPS não gera indenização por
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danos morais, e sendo tal o fundamento utilizado na sentença,

requer reforma da sentença.

Subsidiariamente, requer a redução da indenização para o valor de

um salário mínimo.

Pois bem.

A ausência de anotação da CTPS não é suficiente para gerar dano

moral, sendo curial a demonstração do efetivo prejuízo à imagem e

à honra do reclamante, o que não ocorreu no caso em apreço.

Robustecendo o entendimento vertente, o teor da Tese Jurídica

Prevalecente nº 4 deste Eg. Tribunal:

"TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 4 - AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO DA CTPS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

INEXISTÊNCIA. A mera ausência de anotação da CTPS não gera

indenização por danos morais. (RA nº 153/2015 - DEJT: 16.12.15,

17.12.2015, 18.12.2015)"

Dessarte, reformo a sentença para excluir a condenação da

reclamada no pagamento da indenização por danos morais.

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A MM. Juíza sentenciante condenou apenas a reclamada a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais no total de 10% sobre o

valor líquido da condenação.

A reclamada pede a exclusão da condenação ou, subsidiariamente,

a redução do seu percentual para 5%.

Pois bem.

Considerando que o recurso da reclamada foi julgado parcialmente

procedente, mantendo-se a sucumbência parcial, não há falar em

exclusão dos honorários advocatícios.

O percentual arbitrado na origem (10%) está dentro dos limites

fixados no art. 791-A da CLT, é justo e proporcional ao trabalho

realizado, não tendo sido constatadas circunstâncias especiais que

justifiquem a fixação dos honorários em percentual menor.

Nego provimento.

Provido parcialmente o recurso, deixo de majorar os honorários

advocatícios devidos pela reclamada, em consonância com o

entendimento firmado pelo STJ, no julgamento do Tema 1.059,

perfeitamente aplicável ao Processo do Trabalho.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra.

Em razão do decréscimo, arbitro à condenação o valor de

R$75.000,00, sobre o qual incidem custas no importe de

R$1.500,00, já recolhidas pela reclamada.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior. Sustentou oralmente,

pela recorrente/reclamada (Escola Brasileira de Implantes Dentários

EIRELI), a advogada Luana Sousa dos Santos Pereira.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011015-73.2022.5.18.0161
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRENTE WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRIDO WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011015-73.2022.5.18.0161

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : BRUNA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : THIAGO SOARES CARVALHO DA SILVA

RECORRENTE : GR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : GR PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar, 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)
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RELATÓRIO

A Exma. Juíza LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, da Eg. Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, em sentença de fls. 871-984,

aclarada pela sentença de fls. 934-936, julgou parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos nos autos da reclamatória

trabalhista ajuizada por JONAS RIBEIRO DA SILVA em face de GR

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A; GR PROMOÇÕES DE

VENDAS LTDA; WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA; WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA; e WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário, requerendo a reforma da r.

sentença em relação à modalidade de rescisão contratual, à

natureza do valor pago a título de ajuda de custo, ao dano moral e

aos honorários de sucumbência (fls. 906-917).

Recurso ordinário pelas reclamadas, pugnando, preliminarmente,

pelo efeito suspensivo do recurso, assim como insurgindo-se da r.

decisão de primeiro grau quanto ao reconhecimento de vínculo

empregatício e ao pagamento de diferenças de comissões (fls. 938-

955).

As reclamadas apresentaram contrarrazões às fls. 923-930.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 971-979.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento ("download") integral dos

presentes autos, via PJe, através da opção "Download de

documentos em PDF".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos do reclamante e das reclamadas são adequados,

tempestivos, as representações processuais estão regulares e as

reclamadas realizam o preparo recursal às fls. 956-959.

Logo, conheço dos recursos ordinários, bem como das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO

As reclamadas, sem apresentar fundamentação específica,

requereram a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso.

Todavia, nos termos do artigo 899 da CLT, os recursos nesta

Justiça Especializada, via de regra, possuem efeito meramente

devolutivo, condicionando-se, portanto, a concessão do efeito

suspensivo à comprovação de risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação e ficar, ainda, demonstrada a probabilidade de

provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do CPC).

No caso em apreço, denoto que não há risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação capaz de ensejar o deferimento do

pleito de suspensão, valendo destacar que na r. sentença não foram

antecipados os efeitos da tutela perseguida nesta demanda.

Logo, indefiro a atribuição de efeito suspensivo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES
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Insurgem-se as reclamadas da r. sentença que deferiu diferenças

de comissões, argumentando que o contrato celebrado entre as

partes prevê o pagamento parcelado das comissões em caso de

venda parcelada, assim como a suspensão das comissões nas

hipóteses de cancelamento da venda e de inadimplemento dos

clientes.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"3. Das diferenças de comissões

O reclamante afirma que recebia como contraprestação pelos

serviços de corretagem contratados um valor fixo de R$2.000,00,

além de comissões na base de 1,75% sobre o valor da venda

realizada, perfazendo uma média de R$7.000,00. Relata que caso

os clientes, antes do término do contrato, optassem pelo

cancelamento deste ou até mesmo se tornassem inadimplentes, as

reclamadas deixavam de pagar as comissões ainda devidas, sob o

pretexto de cancelamento do contrato por parte dos clientes, não

sendo repassado o detalhamento desses cancelamentos, conforme,

inclusive, previsto no contrato de prestação de serviços. Assevera

que os cancelamentos das comissões constam nos relatórios das

reclamadas e que em média 40% (quarenta por cento) das

comissões eram canceladas. Alega que foi pactuado com que a

comissão seria de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato

vendido ou motivado, de acordo com o item "b" da cláusula quinta

do contrato de prestação de serviços, mas que as reclamadas

reduziram unilateralmente a comissão para 1,75% (um vírgula

setenta e cinco por cento) sobre os valores de suas vendas durante

o curso do pacto laboral, sendo tal informação discriminada em

relatórios das empresas. Requer a devolução das comissões

canceladas na proporção de 40%, bem como o pagamento da

diferença do percentual de comissões, além dos reflexos.

As reclamadas sustentam que desde a contratação da prestação

dos serviços foi ajustado o percentual de 1,75% sobre o valor da

venda do contrato motivado ou fechado. Alegam que todas as

comissões devidas pela venda dos imóveis fracionados foram

devidamente adimplidas pelas reclamadas ao reclamante. Relatam

que as comissões somente são repassadas quando efetivamente

concretiza a compra e venda, conforme acordado no próprio

contrato entabulado entre as partes.

Pois bem.

Uma vez que as reclamadas afirmam que pagaram corretamente as

comissões devidas ao reclamante, cabia a elas o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do CPC), quanto porque

é a empregadora quem detém o controle sobre as vendas de seus

empregados, conforme princípio da aptidão da prova. Inclusive,

nesse sentido é o art. 4º , da Lei nº 3.207/1957, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas,

senão vejamos: 'O pagamento de comissões e percentagem deverá

ser feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim de cada mês, a

conta respectiva com as cópias das faturas correspondentes aos

negócios concluídos.'

In casu, as partes apresentaram relatórios denominados

COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de 17/01/2021 a

20/03/2022), emitidos pela WGR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA SPE 03 LTDA - sendo os apresentados pelo

reclamante de emissão mais recente (ID 9164016) -, que indicam o

pagamento de comissão no percentual de 1,75% sobre o valor da

venda, mesmo índice do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE firmado com a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA (ID 7add9f0); e relatórios do

período de 26/12/2020 a 08 /01/2021 (ID 5b92224 - Pág. 32/37),

estes no percentual de 3% sobre o valor da venda, conforme

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LINNER PARA VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE TIMESHARE

firmado com a TC OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA (ID 4b59165),

sendo que ambos detalham as vendas ultimadas pelo autor no

curso do pacto laboral, das quais verifico que as comissões foram

pagas de forma parcelada, na medida dos pagamentos realizados

pelo cliente. Também extraio dos referidos documentos que as

vendas canceladas não resultaram no pagamento de comissões (ID

9164016), sendo o saldo obtido da diferença entre os campos "Valor

Bruto Comissão" e "Valor Pago Comissão".

Ocorre que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

entende que, após a concretização da venda, a comissão recebida

pelo empregado não pode ser estornada, ainda que a transação

seja posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador.

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

17.437/2017. 1. COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CANCELADAS. VENDAS A PRAZO. PRINCÍPIO DA ALTERIDADE.

ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA.

NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior,

mediante interpretação do artigo 466 da CLT, tem adotado o

entendimento de que a transação é ultimada quando ocorre o

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento da venda pelo cliente, porquanto o risco da atividade

econômica deve ser suportado pelo empregador e não pelo

empregado, em respeito ao princípio da alteridade (artigo 2º da

CLT). Precedentes. Na hipótese, como bem ressaltou a Corte de

origem, nos termos do artigo 7º da Lei 3.207/57, o estorno de

comissões somente é possível caso verificada a insolvência do

comprador, o que não se demonstrou (Súmula nº 126). Nesse

sentido, ainda, o Precedente Normativo nº 97 deste Tribunal

Superior. Assim, a decisão do Tribunal Regional que entendeu

devidas as diferenças de comissões sobre as vendas não faturadas

está consonância com a jurisprudência desta Corte Superior.

Incidência do óbice da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT.

Registre-se, ademais, que ao manter a sentença quanto ao

deferimento do pedido de pagamento de diferenças de comissões

sobre vendas a prazo e vendas não faturadas, o Tribunal Regional

consignou que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar as suas alegações quanto ao correto pagamento, já que,

não obstante a requisição pelo Juízo nesse sentido, a ora recorrente

deixou de juntar aos autos os documentos essenciais ao deslinde

da controvérsia. Nesse contexto, não se divisa a alegada ofensa

aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC. A incidência dos aludidos

óbices processuais é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

PARA DEFERIR O PAGAMENTO DAS COMISSÕES

ESTORNADAS POR INADIMPLEMENTO DE CLIENTES.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 2º E 466 DA

CLT E COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE.

1. Em interpretação ao artigo 466 da CLT, a jurisprudência deste

Tribunal firmou-se no sentido de não ser cabível o estorno de

comissões pagas ao vendedor nos casos em que houve o

cancelamento da compra ou inadimplemento por parte do cliente,

em respeito ao princípio da alteridade, insculpido no artigo 2º da

CLT, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pelo empregador. Precedentes de todas as Turmas. 2.

Nessa medida, impõe-se confirmar a decisão agravada, uma vez

que as razões expendidas pelo agravante não logram demonstrar o

apontado equívoco em relação a tal conclusão. Agravo conhecido e

não provido. (Ag-ED-ARR-10427- 91.2015.5.03.0173, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 07/05/2021).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional

deferiu diferenças salariais, porque considerou indevido o estorno

das comissões em inadimplemento do cliente ou cancelamento

posterior do contrato. A jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho tem adotado o entendimento de que a comissão é devida

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo que a

transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o

vendedor, e não no momento do cumprimento das obrigações

decorrentes desse contrato. Assim, as comissões são devidas ao

empregado, mesmo que o negócio não venha a se concretizar por

culpa do empregador ou por cancelamento voluntário do

contratante. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art.

896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. (ARR-10065-

05.2016.5.03.0028, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 3. DESCONTOS SALARIAIS.

ESTORNO DAS COMISSÕES. INADIMPLEMENTO DE CLIENTES

E VENDEDORES. IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput, da CLT,

dispõe que o pagamento das comissões somente é exigível depois

de ultimada a transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o

referido dispositivo celetista, consolidou entendimento no sentido

que a expressão 'ultimada a transação' diz respeito ao momento em

que o negócio é efetivado e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se,

desse modo, ultimada a transação quando aceita pelo comprador

nos termos em que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante

ulterior inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput, CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o cliente ou o vendedor, sob

pena de transferir para o empregado os riscos da atividade

econômica. Julgados desta Corte. Agravo de instrumento

desprovido. (...) (AIRR-130370-27.2015.5.13.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/03/2021).
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Pelo exposto, nos termos do art. 400, do CPC, defiro ao autor o

pagamento de diferenças de comissões suprimidas, apuradas junto

às planilhas de COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de

17/01/2021 a 20/03/2022), colacionadas aos autos pelo reclamante

(ID 9164016), cujo valor médio deverá ser extraído da diferença

entre os campos 'Valor Bruto Comissão' e 'Valor Pago Comissão', o

qual servirá de base para todo o pacto laboral, inclusive para

apuração dos reflexos em salários trezenos, férias com 1/3 e

FGTS". (fls. 876- 880)

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AJUDA DE CUSTO. NATUREZA JURÍDICA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que declarou a

natureza indenizatória do valor de R$2.000,00 recebidos a título de

ajuda de custo, ao argumento de que tal verba era paga em

dinheiro, habitualmente, e não era indispensável para a realização

do trabalho, o que demonstra o seu caráter salarial.

Pois bem.

Sustenta o reclamante que a sua remuneração mensal era

composta por "R$2.000,00 (dois mil reais) como salário 'fixo' mais

1,75% de comissão sobre o produto vendido" (fl. 4).

As reclamadas, em contestação, não opõem-se do valor pago ao

reclamante a cada mês, limitando-se a afirmar que "não se trata de

um salário fixo e sim de uma ajuda de custo fornecida pelas

Reclamadas para caso o Reclamante não atinja um certo valor em

comissões ele ainda sim receba uma quantia em decorrência da

prestação dos serviços contratados." (fl. 507)

Ademais, em audiência o preposto das reclamadas declarou "Que o

reclamante recebia 1,75% de comissões; Que além disso o

reclamante recebia ajuda de custo;" (fl. 847).

A interpretação que se extrai dos trechos transcritos é de que, de

fato, o reclamante recebia um valor fixo habitualmente, sem que

houvesse qualquer vinculação dessa verba a despesas realizadas

pelo trabalho do obreiro, de modo que tal quantia nada mais era do

que salário, disfarçado sob a rubrica de ajuda de custo.

Ressalto que as reclamadas, no meu sentir, confessam de forma

expressa que o valor pago a título de ajuda de custo era uma

quantia mínima devida para caso de o Reclamante não alcançar um

certo valor em comissões.

Portanto, tal verba nada tinha a ver com ajuda de custo, não tendo a

defesa sequer mencionado quais eram os critérios adotados para a

apuração da verba. Aliás, retificando, as reclamadas, ao alegar o

critério qu utilizavam (não alcançar um valor mínimo de comissões),

confessaram a natureza de contraprestação salarial do referido

pagamento e não de reembolso de despesas efetuadas pelo

reclamante.

Esta matéria já foi apreciada anteriormente por esta esta Eg. 2ª

Turma, conforme ilustra ementa abaixo:

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

A tais fundamentos, reformo a sentença para declarar que o

reclamante recebia, além das comissões, salários fixos mensais de

R$2.000,00, conforme apontado na inicial, valor que deverá ser

considerado para a apuração das verbas deferidas na presente

ação reclamatória.

Dou provimento ao recurso obreiro.

DANO MORAL

O reclamante recorre da r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais, sustentando que "era obrigado a

cumprir jornadas exaustivas para bater as metas", "tinha exposição
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pública de suas vendas em rankings nos grupos corporativos de

WhatsApp", que "o pagamento dos salários sempre se deu com

muito atraso, após o dia 10 (dez) de cada mês, bem como ficou

comprovado que as reclamadas deixaram de proceder com o

pagamento do salário do obreiro referente ao mês de abril/2022

juntamente com as verbas rescisórias" (fls. 915).

Examino.

Inicialmente, registro que a prestação de horas extras, por si só, não

enseja a condenação em danos morais, sendo necessário que o

excesso de labor em sobrejornada, além do limite legal, seja grave

o suficiente a ponto de ofender a dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, colaciono o julgado do C. TST:

"(...) 3 - INDENIZAÇÃO POR DANO EXTRAPATRIMONIAL.

JORNADA EXCESSIVA. Demonstrada possível violação do art. 186

do CC, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DANO MORAL

EXTRAPATRIMONIAL. JORNADA EXCESSIVA. ÔNUS DA

PROVA. A tese do Regional é a do dano existencial, pela jornada

excessiva, sem a necessidade de se perquirir do efetivo prejuízo

(prova objetiva do sofrimento pelo trabalhador ou do abalo

psicológico), dano in re ipsa. A SBDI-1 desta Corte, enfrentando

essa controvérsia, tem se manifestado no sentido de que 'O dano

existencial vem sendo entendido como o prejuízo sofrido em razão

do sobrelabor excessivo imposto pelo empregador, que impossibilita

o trabalhador de desempenhar suas atividades cotidianas e

prejudica a manutenção de suas relações sociais externas ao

ambiente de trabalho, tais como convívio com amigos e familiares,

bem como as atividades recreativas. Contudo, ainda que a

prestação habitual de horas extras cause transtornos ao

empregado, tal fato não é suficiente para ensejar o deferimento da

indenização por dano existencial, sendo imprescindível, na

hipótese, a demonstração inequívoca do prejuízo que, no caso, não

ocorre in re ipsa . Recurso de embargos conhecido e provido' (E-ED

-ARR-982-82.2014.5.04.0811, SBDI-1, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021, g.n.). Efetivamente, o dano existencial

não se classifica como dano in re ipsa, e, por isso, exige a

comprovação pelo trabalhador de que teve efetiva restrição em seu

convívio familiar e social. No caso dos autos, considerando a tese

da Corte Regional de que 'O dano, tal como narrado na peça de

ingresso, não precisa ser provado, pois se trata de dano in re ipsa;

ou seja, é aquele cuja presunção de ocorrência é bastante, em

razão de ser consequência necessária e inevitável da conduta

praticada, bastando tão somente a comprovação do fato' (pág. 252),

vislumbra-se violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-10697-

11.2013.5.01.0022, 8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 9-8-2022).

Com efeito, ao reclamante incumbia demonstrar o efetivo dano

experimentado em razão do labor prestado em prol das reclamadas,

bem como o nexo de causalidade entre ambos, o que não restou

configurado, no presente caso.

Outrossim, o mero atraso salarial não contumaz e das verbas

rescisórias, conforme alegado, não se mostra suficiente para o

deferimento da indenização pretendida, porquanto curial a

demonstração do efetivo prejuízo sofrido em razão da mora salarial,

ônus do qual o reclamante não se desimcumbiu.

Colha-se, por oportuno, os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/06/2022)." (Processo: 0011384-

48.2021.5.18.0017; 2ª TURMA; Relator Des. Mário Sérgio Bottazzo,

Data: 6-2-2023)

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. O atraso no pagamento de salários,

em curto período do contrato, por si só, não é capaz de atentar

contra os direitos de personalidade do trabalhador, de modo que

não é devido o pagamento de indenização por dano moral.

Orientação da Súmula nº 49 deste Eg. Regional." (Processo:

0010863-02.2021.5.18.0083; 2ª TURMA, Relatora Des. Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, Data: 25-2-2022)

Acrescento que o entendimento adotado por esta eg. Turma

encontra-se sedimentado no âmbito do C. TST. Nesse sentido, cito

o seguinte julgado:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-
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21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10-6-2022).

Por fim, da análise dos autos, não vislumbrei cobranças excessivas

ou exposição vexatória do reclamante, conforme alegado. Na

verdade, cabia ao autor comprovar os atos ilícitos pelas reclamadas

e o sofrimento suportado, o que não o fez.

Diante do exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

indenizatório em questão.

Nego provimento ao recurso.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (EXAME

A PEDIDO)

O reclamante pleiteia a majoração para 15% dos honorários devidos

pela parte reclamada.

Pois bem.

Em atenção à tese fixada pelo STJ no julgamento do Tema 1.059,

cabe a majoração dos honorários de sucumbência, pois houve

desprovimento integral do recurso interposto pelas reclamadas.

Desse modo, nos termos do art. 85, §11, do CPC, majoro, a pedido,

o percentual dos honorários devidos pela reclamada, de 10% para

12%, observados os demais parâmetros fixados na origem.

Dou parcial provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

PEJOTIZAÇÃO. FRAUDE. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MODALIDADE RESCISÓRIA

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu o vínculo empregatício

entre o reclamante e as reclamadas, fixando o período contratual de

1-2-2020 a 9-5-2022, com dispensa por justa causa em razão do

abandono de emprego, e condenou as reclamadas às verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão do contrato

de trabalho.

Insurgem-se as reclamadas, pugnando pela reforma da r. sentença

para que seja afastada a sua condenação ao pagamento de todas

as verbas trabalhistas deferidas na origem. Sustentam que havia

entre as partes uma relação civil lícita de prestação de serviços por

meio de uma pessoa jurídica em nome do reclamante.

Argumentam que não havia subordinação do reclamante às

empresas recorrentes, que as conversas juntadas no processo

referem-se à cobranças realizadas pelo sobrinho do reclamante,

que também prestava serviços às reclamadas, e que o recorrido

poderia se ausentar de suas atividades sem justificativa.

Aduz que a prova emprestada colacionada aos autos não deve ser

valorada como meio de prova, pois diz respeito à ação trabalhista

em face de empresa estranha a este processo.

Por fim, declara que era "nítida a autonomia no trato entre as partes,

não havia cobrança excessiva ou qualquer atitude que extrapolasse

os deveres contratuais" (fl. 950).

Por sua vez, o reclamante recorre, requerendo a reforma da r.

sentença no que diz respeito à modalidade de rescisão contratual.

Alega que houve falta grave pelas empresas, que não anotaram a

sua CTPS e deixaram de pagar as verbas decorrentes, pleiteando

pelo reconhecimento da rescisão indireta ou, subsidiariamente, da

dispensa sem justa causa.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"2. Do vínculo empregatício

O reclamante afirma que foi contratado em 01/02/2020, na função

de consultor de vendas, percebendo a remuneração mensal média

de R$7.000,00, composto de salário fixo de R$2.000,00, acrescido

de 1,75% de comissão sobre o produto vendido. Sustenta que não

poderia se fazer substituir nas suas atividades, era obrigado a

cumprir horário, cumprir ordens, bem como seguir todas as normas

de conduta da empresa. Aduz que mensalmente eram estipuladas

metas a serem cumpridas pela equipe, sendo que se batessem e os

que mais vendessem ganhariam valores de gratificação, sendo até

divulgado em grupo do Whatsapp o ranking de vendas. Assevera

que, caso chegassem atrasados, eram penalizados com suplência 2

ou com desconto em dinheiro de sua remuneração, corroborando a

subordinação. Alega que foi obrigado a constituir pessoa jurídica

para emissão de nota fiscal para receber as comissões. Informa que

foi dispensado sem justa causa por meio de uma notificação de
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rescisão contratual recebida em 09/05/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício e o pagamento das verbas

salariais e rescisórias pertinentes.

As reclamadas sustentam que o reclamante realizou os serviços

com absoluta autonomia, na qualidade de vendedor de imóveis

fracionados, por meio de sua empresa individual devidamente

constituída (CNPJ nº 35.986.569/0001-52), tendo total liberdade de

representar outros produtos, sem exclusividade, sem subordinação

jurídica, sem controle de horários e locais geográficos de atuação,

sem quaisquer regras impostas para a angariação de clientes e

comercialização, com direito a obter suas atividades e seu próprio

tempo, atuando pessoalmente e/ou em parceria com outros

corretores, ou ainda, com pessoas da sua confiança. Alegam que o

reclamante não recebia salário, mas sim pagamento em comissões

no patamar de 1,75% sobre as vendas efetivamente realizadas.

Asseveram que não havia salário fixo, mas sim ajuda de custo

fornecida pelas empresas, para, caso o reclamante não atingisse

um certo valor em comissões, ele ainda sim recebesse uma quantia

em decorrência da prestação dos serviços contratados. Aduzem

que o último dia que o reclamante esteve na empresa prestando os

serviços contratados foi em 22/04/2022, sendo que após esse dia,

sem nenhuma comunicação prévia, deixou de prestar os serviços

contratados.

Pois bem.

As reclamadas admitem a prestação de serviços, mas negam o

vínculo empregatício, sob o argumento de que o reclamante

prestava serviços de modo autônomo, aduzindo, assim, defesa

indireta, atraindo para si o ônus probatório do fato impeditivo

alegado, a teor do arts. 818, da CLT, c/c 373, II, do CPC.

O reclamante colacionou aos autos conversas extraídas do

aplicativo WhatsApp entre aquele e o sr. Thulio, que revelam a

fixação de escala, cobrança de horário e de resultados, bem como

de participação obrigatória em treinamentos, senão vejamos: ID

752c6a0, Pág. 9 - Tem que tirar venda aí. Eficiência; ID tem que ser

alta 752c6a0, Pág. 14 - Dá uma dura na galera hoje. Sobre o

resultado ruim da semana; ID 752c6a0, Pág. 15 - Agora é escala

fixa; ID 752c6a0, Pág. 15 - Todos que faltarem vou descontar 50

reais; ID 752c6a0, Pág. 20 - Amanhã no meeting dá uma dura na

equipe. Pq de sexta feira da passada pra cá galera tá deixando

muito a desejar... então pode cobrar duramente a galera aí. Depois

faça uma reciclagem da recepção até pacto final; ID 5994440, Pág.

6 - Faz o meeting com equipe. Da aquela motivada na galera.

Aquela incentivada. Pra esquecer os últimos dois dias; ID 5994440,

Pág. 7 - Vê se amanha tem como trampar só a noite, pq tenho ainda

umas coisas p. resolver. Aí vc me quebra jonao. Hoje precisamos

de consultores em Pitangui pq bombou de casais; ID 5994440, Pág.

8 - Bom dia jonas. Faz o meeting com equipe. Parabeniza pelo dia

de ontem. E depois dá uma puxada de orelha pq dava pra puxar

mais; ID 5994440, Pág. 10 - Vai trabalhar na areia. Bermuda e

chinelo. Pode ir mais simples.

As reclamadas juntaram aos autos CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE, firmadas entre a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA e o autor, em que o contratado

obriga-se a prestar à contratante, sem caráter de exclusividade e

sem subordinação jurídica, através de seu representante legal ou

por seus profissionais indicados prévia e legalmente habilitados e

treinados, serviços de consultoria de vendas, a fim de desenvolver e

aplicar técnicas de vendas e negociações imobiliárias, seja

mediante a intermediação imobiliária de unidades de frações

multipropriedade dos empreendimentos dos clientes da contratante

e/ou dos empreendimentos próprios, ou outros que porventura

surgissem no curso do contrato. Ainda, estabelece que a consultoria

a ser prestada consiste na aplicação de técnicas e métodos

testados e comprovados que visam gerar autoridade e potencializar

a presença do cliente no stand de vendas da contratante, tendo

como finalidade efetuar a venda do contrato com o fechamento

definitivo. Que os serviços contratados poderão ser prestados nos

estabelecimentos do contratado ou da contratante, ou, ainda, em

local em que estas indicassem. Que os serviços prestados pelo

contratado serão realizados com total autonomia, liberdade de

horário, sem pessoalidade, sem estipulação de carga horária e sem

qualquer subordinação à contratante. Além disso, estabelece o

instrumento um percentual de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por

cento) de comissão sobre o valor da venda do contrato motivado

(Linner) e/ou 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) de

comissão sobre o valor da venda do contrato fechado (Closer),

sendo a comissão paga à vista se houver a integralização de 10%

(dez por cento) do produto adquirido, salvo se houver

inadimplemento, quando então não haverá pagamento de comissão

(ID 7add9f0).

Acerca dos fatos, disse o autor: '... Que recebia ajuda de custo

desde o início do contrato; ... Que deixou de trabalhar em razão do

incidente ocorrido na sala já que passou a receber ameaças de

outras pessoas.'

Ouvido o preposto das reclamadas, disse: '... Que os consultores

tinham metas; Que quem fazia a cobrança das metas eram os

gestores.'

A testemunha RANIMARA FERREIRA DA SILVA, ouvida nos autos

da RT 0011484-26.2018.5.18.0011 - prova emprestada do

reclamante - disse: 'que era consultora de vendas; que cumpria
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horário; que o horário era fiscalizado pelo gerente, Sr. Reis; que não

tem autonomia para vendas; que tem que cumprir a sistemática das

normas para efetuar as vendas da GR; que tinha a mesma função

do reclamante; que não tinha CRECI; que no início não era exigido

que os consultores de vendas tivessem CRECI e abertura de

empresa; que se houvesse falta ou atraso havia uma penalização,

aplicada pelo gerente, ficando sem atendimento; que nesses dias

tinham que fazer 'clima de sala'; que 'clima de sala' seria uma

simulação de atendimento; que recebeu um documento 'discurso de

vendas'; que os horários eram de segunda a quarta, de 9h às 15h, e

de quinta a domingo, das 8h30min até 19h; que tinha 1 folga

semanal, por escala; que a escala era organizada pelo gerente; que

não tinha 1 hora de intervalo; que almoçava na própria sala de

vendas; que não era permitido fazer atendimento fora da sala de

vendas. Perguntas da procuradora da 1ª reclamada: que há um

treinamento para vendas, passado pela empresa, pelo gerente, Sr.

Reis; que fez vários treinamentos; que havia uma apostila que

tinham que seguir tudo o que estava nela; que a apostila fica com o

consultor; que antes de trabalhar para a incorporadora já tinha

empresa, consultora de vendas, turismo; que a abriu para trabalhar

na área, não sendo para trabalhar em outras empresas; que antes

de entrar na empresa já tinha empresa aberta há 6/8 meses; que

não tinha remuneração fixa; que já morou na casa de apoio, por 6/7

meses, de junho a janeiro; que morou na casa de apoio para

trabalhar na empresa; que foi contratada pelo gerente; que na casa

de apoio residiam, a princípio, 8 pessoas.'

A análise da prova testemunhal, juntamente com o teor das

conversas extraídas do aplicativo WhatsApp acima delineadas,

demonstra haver cobrança de horários, de resultados e de

participação obrigatória em treinamentos. Ainda, revela a

testemunha 'que não tem autonomia para vendas' e 'que tem que

cumprir a sistemática das normas para efetuar as vendas da GR'.

Outrossim, o preposto confessa a existência e a cobrança de metas

pelos gestores.

A bem da verdade, a dinâmica laboral desenvolvida pelos

consultores de venda transcorreu de forma pessoal, habitual,

onerosa e mediante subordinação, atuando o autor primordialmente

nas salas de apoio da ré e sob a direção de seus prepostos, os

quais controlavam toda a prestação de serviços, sendo

remunerados à base de comissão.

Ademais, não se pode perder de vista que o autor não realizava a

captação do cliente, que se dava pelas reclamadas por meio de

outros colaboradores, atuando, assim, o reclamante, dentro do

processo de venda elaborado por aquelas, de maneira que não a

interessava apenas o resultado do trabalho desenvolvido pelo autor,

mas a forma como este era executado, o que, de par com a

circunstância de tornar ainda mais evidente a existência de

subordinação, também desvela a presença do elemento fático-

jurídico da pessoalidade, característica essa totalmente inconciliável

com o tipo de vinculação jurídica sustentada pela parte ré.

Desta forma, é de fácil percepção a fraude engendrada pelas rés,

para as quais não lhes interessava tão somente o resultado da

atividade do autor, como seria próprio de uma relação autônoma.

Ao contrário, desde o início os consultores transferem às

reclamadas o poder de direção sobre suas atividades, inserindo-se

nos fins e objetivos do empreendimento, sendo compelidos a

constituir uma pessoa jurídica.

(...), reconheço o vínculo empregatício ...estabelecido entre as

partes, nos moldes dos arts. 2° e 3° da CLT, admitindo que o

reclamante foi contratado em 01/02/2020, prestando serviços para o

grupo econômico na função de consultor de vendas, percebendo

comissões de 1,75% ou 3%, a depender do produto comercializado,

conforme melhor esclarecido tópico abaixo, operando-se a rescisão

por justa causa em 09/05/2022 (ID aa9737a), ante o abandono do

emprego, aspecto que se confirma pela informação prestada pelo

autor de 'que deixou de trabalhar em razão do incidente ocorrido na

sala já que passou a receber ameaças de outras pessoas', somado

à narrativa policial extraída dos autos processuais n. 0825781-

25.2022.8.20.5001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, detalhada na contestação (ID 42020dd - Pág. 7)".

(fls. 873-876)

Ressalvo apenas, com a devida vênia dos judiciosos fundamentos

acima transcritos e adotados como razões de decidir, a conclusão

da r. sentença quanto ao ônus de comprovar a relação jurídica

existente entre as partes.

Entendo que, de fato, ao admitirem a prestação de serviços pelo

reclamante, cabia às reclamadas demonstrar a natureza dessa

prestação, ônus do qual se desincumbiram ao juntar o "contrato de

prestação de serviços de consultoria para venda/comercialização de

unidades de frações sob o regime de multipropriedade" às fls. 721-

741.

Por sua vez, o reclamante atraiu para si o ônus de infirmar a

validade do aludido contrato, porquanto alegada a fraude do

instrumento. E, deste encargo, se desobrigou a contento, uma vez

que, conforme a fundamentação supra transcrita, restou clara a

existência de verdadeiro vínculo empregatício entre as partes.

Noutro ponto, ressalto que o fato de ser o sobrinho do reclamante o

seu superior hierárquico imediato não desconfigura a relação de

subordinação que existia entre as partes, como tenta fazer crer as

reclamadas.

No que diz respeito à prova emprestada, o entendimento do C. TST

é no sentido de que a utilização de prova emprestada prescinde da
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anuência da parte contrária, exigindo-se, apenas, que haja

similitude fática entre as circunstâncias comprovadas e aquelas a

serem demonstradas, bem como que sejam observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

A similaridade entre os contextos fáticos reside no fato de serem as

empresas reclamadas no processo em que a prova emprestada foi

colhida do mesmo grupo econômico que as empresas reclamadas

no presente processo, de modo que as atividades desempenhadas

pela testemunha no processo nº 0011484-26.2018.5.18.0011 se

assemelham às funções do reclamante, bem como a forma de

atuação das empresas em relação à contratação dos serviços são

análogas. Além disso, há na prova emprestada o depoimento de

THULIO GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA, citado diversas vezes nos

autos sob análise como funcionário das reclamadas, o qual

realizava a função de superior do reclamante.

Outrossim, as reclamadas tiveram a oportunidade de se manifestar

quanto à prova emprestada, não havendo cerceamento do seu

direito de defesa, tampouco violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa.

Assim, entendo que a MM. Juíza de origem bem valorou a prova

emprestada em conjunto com os outros meio probatórios presentes

nos autos, não havendo motivos para declará-la imprestável.

Quanto à modalidade rescisória, destaco que a configuração do

abandono de emprego demanda um requisito objetivo e outro

subjetivo. Nesse sentido:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA DO EMPREGADO. ABANDONO

DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. O abandono de emprego

caracteriza-se quando comprovada a existência de dois

pressupostos: um de ordem objetiva, marcado pelo não

comparecimento, injustificado (sem qualquer prévia comunicação) e

prolongado, no posto de trabalho e, outro, de aspecto subjetivo,

consubstanciado no elemento volitivo, vale dizer, na efetiva intenção

obreira de não retornar às atividades laborais antes empreendidas

(o ânimo de abandonar)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010991-

69.2020.5.18.0014; Data: 2-7-2021; 2ª Turma; Relator: Des. Paulo

Pimenta)

No caso, é incontroverso que o reclamante ausentou-se do trabalho

e não mais retornou, assim seu afastamento foi superior a 30 dias.

O aspecto subjetivo também restou claro, na medida em que o

reclamante, em seu depoimento, confessou "Que deixou de

trabalhar em razão do incidente ocorrido na sala já que passou a

receber ameaças de outras pessoas"; ademais, o preposto da

reclamada declarou que o autor "deixou de trabalhar por motivos

pessoais" (fl. 847).

Com efeito, apesar das faltas graves praticadas pelo empregador, o

que se vê é que o autor afastou-se do emprego não em razão

dessas condutas patronais, mas por motivos de ordem pessoal, o

que reforça a sua intenção de abandonar o emprego.

Nesse sentido, observo que o autor somente suscitou a rescisão

indireta após o seu abandono no emprego, o que justifica a sua

dispensa por justa causa, em prevalência ao princípio da primazia

da realidade.

Nego provimento aos recursos.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários e, no mérito, nego provimento ao

recurso das reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Majoro os honorários de sucumbência, a pedido, em favor dos

advogados da parte reclamante.

Em razão do provimento parcial do recurso obreiro, arbitro

provisoriamente à condenação o novo valor de R$200.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$4.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso das reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, majorando os honorários de

sucumbência em favor dos advogados da parte reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Wyn

Brasil Operacoes Turisticas Ltda), a advogada Danitza Teixeira

Lemes Mesquita e, pelo recorrente (Jonas Ribeiro da Silva), a
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advogada Bruna Ribeiro.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011015-73.2022.5.18.0161
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRENTE WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRIDO WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYN BRASIL OPERACOES TURISTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011015-73.2022.5.18.0161

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : BRUNA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : THIAGO SOARES CARVALHO DA SILVA

RECORRENTE : GR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : GR PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão
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similar, 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, da Eg. Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, em sentença de fls. 871-984,

aclarada pela sentença de fls. 934-936, julgou parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos nos autos da reclamatória

trabalhista ajuizada por JONAS RIBEIRO DA SILVA em face de GR

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A; GR PROMOÇÕES DE

VENDAS LTDA; WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA; WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA; e WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário, requerendo a reforma da r.

sentença em relação à modalidade de rescisão contratual, à

natureza do valor pago a título de ajuda de custo, ao dano moral e

aos honorários de sucumbência (fls. 906-917).

Recurso ordinário pelas reclamadas, pugnando, preliminarmente,

pelo efeito suspensivo do recurso, assim como insurgindo-se da r.

decisão de primeiro grau quanto ao reconhecimento de vínculo

empregatício e ao pagamento de diferenças de comissões (fls. 938-

955).

As reclamadas apresentaram contrarrazões às fls. 923-930.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 971-979.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento ("download") integral dos

presentes autos, via PJe, através da opção "Download de

documentos em PDF".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos do reclamante e das reclamadas são adequados,

tempestivos, as representações processuais estão regulares e as

reclamadas realizam o preparo recursal às fls. 956-959.

Logo, conheço dos recursos ordinários, bem como das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO

As reclamadas, sem apresentar fundamentação específica,

requereram a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso.

Todavia, nos termos do artigo 899 da CLT, os recursos nesta

Justiça Especializada, via de regra, possuem efeito meramente
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devolutivo, condicionando-se, portanto, a concessão do efeito

suspensivo à comprovação de risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação e ficar, ainda, demonstrada a probabilidade de

provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do CPC).

No caso em apreço, denoto que não há risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação capaz de ensejar o deferimento do

pleito de suspensão, valendo destacar que na r. sentença não foram

antecipados os efeitos da tutela perseguida nesta demanda.

Logo, indefiro a atribuição de efeito suspensivo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Insurgem-se as reclamadas da r. sentença que deferiu diferenças

de comissões, argumentando que o contrato celebrado entre as

partes prevê o pagamento parcelado das comissões em caso de

venda parcelada, assim como a suspensão das comissões nas

hipóteses de cancelamento da venda e de inadimplemento dos

clientes.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"3. Das diferenças de comissões

O reclamante afirma que recebia como contraprestação pelos

serviços de corretagem contratados um valor fixo de R$2.000,00,

além de comissões na base de 1,75% sobre o valor da venda

realizada, perfazendo uma média de R$7.000,00. Relata que caso

os clientes, antes do término do contrato, optassem pelo

cancelamento deste ou até mesmo se tornassem inadimplentes, as

reclamadas deixavam de pagar as comissões ainda devidas, sob o

pretexto de cancelamento do contrato por parte dos clientes, não

sendo repassado o detalhamento desses cancelamentos, conforme,

inclusive, previsto no contrato de prestação de serviços. Assevera

que os cancelamentos das comissões constam nos relatórios das

reclamadas e que em média 40% (quarenta por cento) das

comissões eram canceladas. Alega que foi pactuado com que a

comissão seria de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato

vendido ou motivado, de acordo com o item "b" da cláusula quinta

do contrato de prestação de serviços, mas que as reclamadas

reduziram unilateralmente a comissão para 1,75% (um vírgula

setenta e cinco por cento) sobre os valores de suas vendas durante

o curso do pacto laboral, sendo tal informação discriminada em

relatórios das empresas. Requer a devolução das comissões

canceladas na proporção de 40%, bem como o pagamento da

diferença do percentual de comissões, além dos reflexos.

As reclamadas sustentam que desde a contratação da prestação

dos serviços foi ajustado o percentual de 1,75% sobre o valor da

venda do contrato motivado ou fechado. Alegam que todas as

comissões devidas pela venda dos imóveis fracionados foram

devidamente adimplidas pelas reclamadas ao reclamante. Relatam

que as comissões somente são repassadas quando efetivamente

concretiza a compra e venda, conforme acordado no próprio

contrato entabulado entre as partes.

Pois bem.

Uma vez que as reclamadas afirmam que pagaram corretamente as

comissões devidas ao reclamante, cabia a elas o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do CPC), quanto porque

é a empregadora quem detém o controle sobre as vendas de seus

empregados, conforme princípio da aptidão da prova. Inclusive,

nesse sentido é o art. 4º , da Lei nº 3.207/1957, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas,

senão vejamos: 'O pagamento de comissões e percentagem deverá

ser feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim de cada mês, a

conta respectiva com as cópias das faturas correspondentes aos

negócios concluídos.'

In casu, as partes apresentaram relatórios denominados

COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de 17/01/2021 a

20/03/2022), emitidos pela WGR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA SPE 03 LTDA - sendo os apresentados pelo

reclamante de emissão mais recente (ID 9164016) -, que indicam o

pagamento de comissão no percentual de 1,75% sobre o valor da

venda, mesmo índice do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE firmado com a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA (ID 7add9f0); e relatórios do

período de 26/12/2020 a 08 /01/2021 (ID 5b92224 - Pág. 32/37),

estes no percentual de 3% sobre o valor da venda, conforme

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LINNER PARA VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE TIMESHARE

firmado com a TC OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA (ID 4b59165),

sendo que ambos detalham as vendas ultimadas pelo autor no

curso do pacto laboral, das quais verifico que as comissões foram
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pagas de forma parcelada, na medida dos pagamentos realizados

pelo cliente. Também extraio dos referidos documentos que as

vendas canceladas não resultaram no pagamento de comissões (ID

9164016), sendo o saldo obtido da diferença entre os campos "Valor

Bruto Comissão" e "Valor Pago Comissão".

Ocorre que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

entende que, após a concretização da venda, a comissão recebida

pelo empregado não pode ser estornada, ainda que a transação

seja posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador.

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

17.437/2017. 1. COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS

CANCELADAS. VENDAS A PRAZO. PRINCÍPIO DA ALTERIDADE.

ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA.

NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior,

mediante interpretação do artigo 466 da CLT, tem adotado o

entendimento de que a transação é ultimada quando ocorre o

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento da venda pelo cliente, porquanto o risco da atividade

econômica deve ser suportado pelo empregador e não pelo

empregado, em respeito ao princípio da alteridade (artigo 2º da

CLT). Precedentes. Na hipótese, como bem ressaltou a Corte de

origem, nos termos do artigo 7º da Lei 3.207/57, o estorno de

comissões somente é possível caso verificada a insolvência do

comprador, o que não se demonstrou (Súmula nº 126). Nesse

sentido, ainda, o Precedente Normativo nº 97 deste Tribunal

Superior. Assim, a decisão do Tribunal Regional que entendeu

devidas as diferenças de comissões sobre as vendas não faturadas

está consonância com a jurisprudência desta Corte Superior.

Incidência do óbice da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT.

Registre-se, ademais, que ao manter a sentença quanto ao

deferimento do pedido de pagamento de diferenças de comissões

sobre vendas a prazo e vendas não faturadas, o Tribunal Regional

consignou que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar as suas alegações quanto ao correto pagamento, já que,

não obstante a requisição pelo Juízo nesse sentido, a ora recorrente

deixou de juntar aos autos os documentos essenciais ao deslinde

da controvérsia. Nesse contexto, não se divisa a alegada ofensa

aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC. A incidência dos aludidos

óbices processuais é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

PARA DEFERIR O PAGAMENTO DAS COMISSÕES

ESTORNADAS POR INADIMPLEMENTO DE CLIENTES.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 2º E 466 DA

CLT E COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE.

1. Em interpretação ao artigo 466 da CLT, a jurisprudência deste

Tribunal firmou-se no sentido de não ser cabível o estorno de

comissões pagas ao vendedor nos casos em que houve o

cancelamento da compra ou inadimplemento por parte do cliente,

em respeito ao princípio da alteridade, insculpido no artigo 2º da

CLT, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pelo empregador. Precedentes de todas as Turmas. 2.

Nessa medida, impõe-se confirmar a decisão agravada, uma vez

que as razões expendidas pelo agravante não logram demonstrar o

apontado equívoco em relação a tal conclusão. Agravo conhecido e

não provido. (Ag-ED-ARR-10427- 91.2015.5.03.0173, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 07/05/2021).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional

deferiu diferenças salariais, porque considerou indevido o estorno

das comissões em inadimplemento do cliente ou cancelamento

posterior do contrato. A jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho tem adotado o entendimento de que a comissão é devida

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo que a

transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o

vendedor, e não no momento do cumprimento das obrigações

decorrentes desse contrato. Assim, as comissões são devidas ao

empregado, mesmo que o negócio não venha a se concretizar por

culpa do empregador ou por cancelamento voluntário do

contratante. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art.

896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. (ARR-10065-

05.2016.5.03.0028, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 3. DESCONTOS SALARIAIS.

ESTORNO DAS COMISSÕES. INADIMPLEMENTO DE CLIENTES

E VENDEDORES. IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput, da CLT,

dispõe que o pagamento das comissões somente é exigível depois

de ultimada a transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o

referido dispositivo celetista, consolidou entendimento no sentido

que a expressão 'ultimada a transação' diz respeito ao momento em

que o negócio é efetivado e não àquele em que há o cumprimento
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das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se,

desse modo, ultimada a transação quando aceita pelo comprador

nos termos em que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante

ulterior inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput, CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o cliente ou o vendedor, sob

pena de transferir para o empregado os riscos da atividade

econômica. Julgados desta Corte. Agravo de instrumento

desprovido. (...) (AIRR-130370-27.2015.5.13.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/03/2021).

Pelo exposto, nos termos do art. 400, do CPC, defiro ao autor o

pagamento de diferenças de comissões suprimidas, apuradas junto

às planilhas de COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de

17/01/2021 a 20/03/2022), colacionadas aos autos pelo reclamante

(ID 9164016), cujo valor médio deverá ser extraído da diferença

entre os campos 'Valor Bruto Comissão' e 'Valor Pago Comissão', o

qual servirá de base para todo o pacto laboral, inclusive para

apuração dos reflexos em salários trezenos, férias com 1/3 e

FGTS". (fls. 876- 880)

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AJUDA DE CUSTO. NATUREZA JURÍDICA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que declarou a

natureza indenizatória do valor de R$2.000,00 recebidos a título de

ajuda de custo, ao argumento de que tal verba era paga em

dinheiro, habitualmente, e não era indispensável para a realização

do trabalho, o que demonstra o seu caráter salarial.

Pois bem.

Sustenta o reclamante que a sua remuneração mensal era

composta por "R$2.000,00 (dois mil reais) como salário 'fixo' mais

1,75% de comissão sobre o produto vendido" (fl. 4).

As reclamadas, em contestação, não opõem-se do valor pago ao

reclamante a cada mês, limitando-se a afirmar que "não se trata de

um salário fixo e sim de uma ajuda de custo fornecida pelas

Reclamadas para caso o Reclamante não atinja um certo valor em

comissões ele ainda sim receba uma quantia em decorrência da

prestação dos serviços contratados." (fl. 507)

Ademais, em audiência o preposto das reclamadas declarou "Que o

reclamante recebia 1,75% de comissões; Que além disso o

reclamante recebia ajuda de custo;" (fl. 847).

A interpretação que se extrai dos trechos transcritos é de que, de

fato, o reclamante recebia um valor fixo habitualmente, sem que

houvesse qualquer vinculação dessa verba a despesas realizadas

pelo trabalho do obreiro, de modo que tal quantia nada mais era do

que salário, disfarçado sob a rubrica de ajuda de custo.

Ressalto que as reclamadas, no meu sentir, confessam de forma

expressa que o valor pago a título de ajuda de custo era uma

quantia mínima devida para caso de o Reclamante não alcançar um

certo valor em comissões.

Portanto, tal verba nada tinha a ver com ajuda de custo, não tendo a

defesa sequer mencionado quais eram os critérios adotados para a

apuração da verba. Aliás, retificando, as reclamadas, ao alegar o

critério qu utilizavam (não alcançar um valor mínimo de comissões),

confessaram a natureza de contraprestação salarial do referido

pagamento e não de reembolso de despesas efetuadas pelo

reclamante.

Esta matéria já foi apreciada anteriormente por esta esta Eg. 2ª

Turma, conforme ilustra ementa abaixo:

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

A tais fundamentos, reformo a sentença para declarar que o

reclamante recebia, além das comissões, salários fixos mensais de
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R$2.000,00, conforme apontado na inicial, valor que deverá ser

considerado para a apuração das verbas deferidas na presente

ação reclamatória.

Dou provimento ao recurso obreiro.

DANO MORAL

O reclamante recorre da r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais, sustentando que "era obrigado a

cumprir jornadas exaustivas para bater as metas", "tinha exposição

pública de suas vendas em rankings nos grupos corporativos de

WhatsApp", que "o pagamento dos salários sempre se deu com

muito atraso, após o dia 10 (dez) de cada mês, bem como ficou

comprovado que as reclamadas deixaram de proceder com o

pagamento do salário do obreiro referente ao mês de abril/2022

juntamente com as verbas rescisórias" (fls. 915).

Examino.

Inicialmente, registro que a prestação de horas extras, por si só, não

enseja a condenação em danos morais, sendo necessário que o

excesso de labor em sobrejornada, além do limite legal, seja grave

o suficiente a ponto de ofender a dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, colaciono o julgado do C. TST:

"(...) 3 - INDENIZAÇÃO POR DANO EXTRAPATRIMONIAL.

JORNADA EXCESSIVA. Demonstrada possível violação do art. 186

do CC, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DANO MORAL

EXTRAPATRIMONIAL. JORNADA EXCESSIVA. ÔNUS DA

PROVA. A tese do Regional é a do dano existencial, pela jornada

excessiva, sem a necessidade de se perquirir do efetivo prejuízo

(prova objetiva do sofrimento pelo trabalhador ou do abalo

psicológico), dano in re ipsa. A SBDI-1 desta Corte, enfrentando

essa controvérsia, tem se manifestado no sentido de que 'O dano

existencial vem sendo entendido como o prejuízo sofrido em razão

do sobrelabor excessivo imposto pelo empregador, que impossibilita

o trabalhador de desempenhar suas atividades cotidianas e

prejudica a manutenção de suas relações sociais externas ao

ambiente de trabalho, tais como convívio com amigos e familiares,

bem como as atividades recreativas. Contudo, ainda que a

prestação habitual de horas extras cause transtornos ao

empregado, tal fato não é suficiente para ensejar o deferimento da

indenização por dano existencial, sendo imprescindível, na

hipótese, a demonstração inequívoca do prejuízo que, no caso, não

ocorre in re ipsa . Recurso de embargos conhecido e provido' (E-ED

-ARR-982-82.2014.5.04.0811, SBDI-1, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021, g.n.). Efetivamente, o dano existencial

não se classifica como dano in re ipsa, e, por isso, exige a

comprovação pelo trabalhador de que teve efetiva restrição em seu

convívio familiar e social. No caso dos autos, considerando a tese

da Corte Regional de que 'O dano, tal como narrado na peça de

ingresso, não precisa ser provado, pois se trata de dano in re ipsa;

ou seja, é aquele cuja presunção de ocorrência é bastante, em

razão de ser consequência necessária e inevitável da conduta

praticada, bastando tão somente a comprovação do fato' (pág. 252),

vislumbra-se violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-10697-

11.2013.5.01.0022, 8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 9-8-2022).

Com efeito, ao reclamante incumbia demonstrar o efetivo dano

experimentado em razão do labor prestado em prol das reclamadas,

bem como o nexo de causalidade entre ambos, o que não restou

configurado, no presente caso.

Outrossim, o mero atraso salarial não contumaz e das verbas

rescisórias, conforme alegado, não se mostra suficiente para o

deferimento da indenização pretendida, porquanto curial a

demonstração do efetivo prejuízo sofrido em razão da mora salarial,

ônus do qual o reclamante não se desimcumbiu.

Colha-se, por oportuno, os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/06/2022)." (Processo: 0011384-

48.2021.5.18.0017; 2ª TURMA; Relator Des. Mário Sérgio Bottazzo,

Data: 6-2-2023)

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. O atraso no pagamento de salários,

em curto período do contrato, por si só, não é capaz de atentar

contra os direitos de personalidade do trabalhador, de modo que

não é devido o pagamento de indenização por dano moral.

Orientação da Súmula nº 49 deste Eg. Regional." (Processo:
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0010863-02.2021.5.18.0083; 2ª TURMA, Relatora Des. Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, Data: 25-2-2022)

Acrescento que o entendimento adotado por esta eg. Turma

encontra-se sedimentado no âmbito do C. TST. Nesse sentido, cito

o seguinte julgado:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10-6-2022).

Por fim, da análise dos autos, não vislumbrei cobranças excessivas

ou exposição vexatória do reclamante, conforme alegado. Na

verdade, cabia ao autor comprovar os atos ilícitos pelas reclamadas

e o sofrimento suportado, o que não o fez.

Diante do exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

indenizatório em questão.

Nego provimento ao recurso.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (EXAME

A PEDIDO)

O reclamante pleiteia a majoração para 15% dos honorários devidos

pela parte reclamada.

Pois bem.

Em atenção à tese fixada pelo STJ no julgamento do Tema 1.059,

cabe a majoração dos honorários de sucumbência, pois houve

desprovimento integral do recurso interposto pelas reclamadas.

Desse modo, nos termos do art. 85, §11, do CPC, majoro, a pedido,

o percentual dos honorários devidos pela reclamada, de 10% para

12%, observados os demais parâmetros fixados na origem.

Dou parcial provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

PEJOTIZAÇÃO. FRAUDE. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MODALIDADE RESCISÓRIA

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu o vínculo empregatício

entre o reclamante e as reclamadas, fixando o período contratual de

1-2-2020 a 9-5-2022, com dispensa por justa causa em razão do

abandono de emprego, e condenou as reclamadas às verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão do contrato

de trabalho.

Insurgem-se as reclamadas, pugnando pela reforma da r. sentença

para que seja afastada a sua condenação ao pagamento de todas

as verbas trabalhistas deferidas na origem. Sustentam que havia

entre as partes uma relação civil lícita de prestação de serviços por

meio de uma pessoa jurídica em nome do reclamante.

Argumentam que não havia subordinação do reclamante às

empresas recorrentes, que as conversas juntadas no processo

referem-se à cobranças realizadas pelo sobrinho do reclamante,

que também prestava serviços às reclamadas, e que o recorrido

poderia se ausentar de suas atividades sem justificativa.

Aduz que a prova emprestada colacionada aos autos não deve ser

valorada como meio de prova, pois diz respeito à ação trabalhista

em face de empresa estranha a este processo.

Por fim, declara que era "nítida a autonomia no trato entre as partes,

não havia cobrança excessiva ou qualquer atitude que extrapolasse

os deveres contratuais" (fl. 950).

Por sua vez, o reclamante recorre, requerendo a reforma da r.

sentença no que diz respeito à modalidade de rescisão contratual.

Alega que houve falta grave pelas empresas, que não anotaram a

sua CTPS e deixaram de pagar as verbas decorrentes, pleiteando

pelo reconhecimento da rescisão indireta ou, subsidiariamente, da

dispensa sem justa causa.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"2. Do vínculo empregatício

O reclamante afirma que foi contratado em 01/02/2020, na função
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de consultor de vendas, percebendo a remuneração mensal média

de R$7.000,00, composto de salário fixo de R$2.000,00, acrescido

de 1,75% de comissão sobre o produto vendido. Sustenta que não

poderia se fazer substituir nas suas atividades, era obrigado a

cumprir horário, cumprir ordens, bem como seguir todas as normas

de conduta da empresa. Aduz que mensalmente eram estipuladas

metas a serem cumpridas pela equipe, sendo que se batessem e os

que mais vendessem ganhariam valores de gratificação, sendo até

divulgado em grupo do Whatsapp o ranking de vendas. Assevera

que, caso chegassem atrasados, eram penalizados com suplência 2

ou com desconto em dinheiro de sua remuneração, corroborando a

subordinação. Alega que foi obrigado a constituir pessoa jurídica

para emissão de nota fiscal para receber as comissões. Informa que

foi dispensado sem justa causa por meio de uma notificação de

rescisão contratual recebida em 09/05/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício e o pagamento das verbas

salariais e rescisórias pertinentes.

As reclamadas sustentam que o reclamante realizou os serviços

com absoluta autonomia, na qualidade de vendedor de imóveis

fracionados, por meio de sua empresa individual devidamente

constituída (CNPJ nº 35.986.569/0001-52), tendo total liberdade de

representar outros produtos, sem exclusividade, sem subordinação

jurídica, sem controle de horários e locais geográficos de atuação,

sem quaisquer regras impostas para a angariação de clientes e

comercialização, com direito a obter suas atividades e seu próprio

tempo, atuando pessoalmente e/ou em parceria com outros

corretores, ou ainda, com pessoas da sua confiança. Alegam que o

reclamante não recebia salário, mas sim pagamento em comissões

no patamar de 1,75% sobre as vendas efetivamente realizadas.

Asseveram que não havia salário fixo, mas sim ajuda de custo

fornecida pelas empresas, para, caso o reclamante não atingisse

um certo valor em comissões, ele ainda sim recebesse uma quantia

em decorrência da prestação dos serviços contratados. Aduzem

que o último dia que o reclamante esteve na empresa prestando os

serviços contratados foi em 22/04/2022, sendo que após esse dia,

sem nenhuma comunicação prévia, deixou de prestar os serviços

contratados.

Pois bem.

As reclamadas admitem a prestação de serviços, mas negam o

vínculo empregatício, sob o argumento de que o reclamante

prestava serviços de modo autônomo, aduzindo, assim, defesa

indireta, atraindo para si o ônus probatório do fato impeditivo

alegado, a teor do arts. 818, da CLT, c/c 373, II, do CPC.

O reclamante colacionou aos autos conversas extraídas do

aplicativo WhatsApp entre aquele e o sr. Thulio, que revelam a

fixação de escala, cobrança de horário e de resultados, bem como

de participação obrigatória em treinamentos, senão vejamos: ID

752c6a0, Pág. 9 - Tem que tirar venda aí. Eficiência; ID tem que ser

alta 752c6a0, Pág. 14 - Dá uma dura na galera hoje. Sobre o

resultado ruim da semana; ID 752c6a0, Pág. 15 - Agora é escala

fixa; ID 752c6a0, Pág. 15 - Todos que faltarem vou descontar 50

reais; ID 752c6a0, Pág. 20 - Amanhã no meeting dá uma dura na

equipe. Pq de sexta feira da passada pra cá galera tá deixando

muito a desejar... então pode cobrar duramente a galera aí. Depois

faça uma reciclagem da recepção até pacto final; ID 5994440, Pág.

6 - Faz o meeting com equipe. Da aquela motivada na galera.

Aquela incentivada. Pra esquecer os últimos dois dias; ID 5994440,

Pág. 7 - Vê se amanha tem como trampar só a noite, pq tenho ainda

umas coisas p. resolver. Aí vc me quebra jonao. Hoje precisamos

de consultores em Pitangui pq bombou de casais; ID 5994440, Pág.

8 - Bom dia jonas. Faz o meeting com equipe. Parabeniza pelo dia

de ontem. E depois dá uma puxada de orelha pq dava pra puxar

mais; ID 5994440, Pág. 10 - Vai trabalhar na areia. Bermuda e

chinelo. Pode ir mais simples.

As reclamadas juntaram aos autos CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE, firmadas entre a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA e o autor, em que o contratado

obriga-se a prestar à contratante, sem caráter de exclusividade e

sem subordinação jurídica, através de seu representante legal ou

por seus profissionais indicados prévia e legalmente habilitados e

treinados, serviços de consultoria de vendas, a fim de desenvolver e

aplicar técnicas de vendas e negociações imobiliárias, seja

mediante a intermediação imobiliária de unidades de frações

multipropriedade dos empreendimentos dos clientes da contratante

e/ou dos empreendimentos próprios, ou outros que porventura

surgissem no curso do contrato. Ainda, estabelece que a consultoria

a ser prestada consiste na aplicação de técnicas e métodos

testados e comprovados que visam gerar autoridade e potencializar

a presença do cliente no stand de vendas da contratante, tendo

como finalidade efetuar a venda do contrato com o fechamento

definitivo. Que os serviços contratados poderão ser prestados nos

estabelecimentos do contratado ou da contratante, ou, ainda, em

local em que estas indicassem. Que os serviços prestados pelo

contratado serão realizados com total autonomia, liberdade de

horário, sem pessoalidade, sem estipulação de carga horária e sem

qualquer subordinação à contratante. Além disso, estabelece o

instrumento um percentual de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por

cento) de comissão sobre o valor da venda do contrato motivado

(Linner) e/ou 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) de

comissão sobre o valor da venda do contrato fechado (Closer),
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sendo a comissão paga à vista se houver a integralização de 10%

(dez por cento) do produto adquirido, salvo se houver

inadimplemento, quando então não haverá pagamento de comissão

(ID 7add9f0).

Acerca dos fatos, disse o autor: '... Que recebia ajuda de custo

desde o início do contrato; ... Que deixou de trabalhar em razão do

incidente ocorrido na sala já que passou a receber ameaças de

outras pessoas.'

Ouvido o preposto das reclamadas, disse: '... Que os consultores

tinham metas; Que quem fazia a cobrança das metas eram os

gestores.'

A testemunha RANIMARA FERREIRA DA SILVA, ouvida nos autos

da RT 0011484-26.2018.5.18.0011 - prova emprestada do

reclamante - disse: 'que era consultora de vendas; que cumpria

horário; que o horário era fiscalizado pelo gerente, Sr. Reis; que não

tem autonomia para vendas; que tem que cumprir a sistemática das

normas para efetuar as vendas da GR; que tinha a mesma função

do reclamante; que não tinha CRECI; que no início não era exigido

que os consultores de vendas tivessem CRECI e abertura de

empresa; que se houvesse falta ou atraso havia uma penalização,

aplicada pelo gerente, ficando sem atendimento; que nesses dias

tinham que fazer 'clima de sala'; que 'clima de sala' seria uma

simulação de atendimento; que recebeu um documento 'discurso de

vendas'; que os horários eram de segunda a quarta, de 9h às 15h, e

de quinta a domingo, das 8h30min até 19h; que tinha 1 folga

semanal, por escala; que a escala era organizada pelo gerente; que

não tinha 1 hora de intervalo; que almoçava na própria sala de

vendas; que não era permitido fazer atendimento fora da sala de

vendas. Perguntas da procuradora da 1ª reclamada: que há um

treinamento para vendas, passado pela empresa, pelo gerente, Sr.

Reis; que fez vários treinamentos; que havia uma apostila que

tinham que seguir tudo o que estava nela; que a apostila fica com o

consultor; que antes de trabalhar para a incorporadora já tinha

empresa, consultora de vendas, turismo; que a abriu para trabalhar

na área, não sendo para trabalhar em outras empresas; que antes

de entrar na empresa já tinha empresa aberta há 6/8 meses; que

não tinha remuneração fixa; que já morou na casa de apoio, por 6/7

meses, de junho a janeiro; que morou na casa de apoio para

trabalhar na empresa; que foi contratada pelo gerente; que na casa

de apoio residiam, a princípio, 8 pessoas.'

A análise da prova testemunhal, juntamente com o teor das

conversas extraídas do aplicativo WhatsApp acima delineadas,

demonstra haver cobrança de horários, de resultados e de

participação obrigatória em treinamentos. Ainda, revela a

testemunha 'que não tem autonomia para vendas' e 'que tem que

cumprir a sistemática das normas para efetuar as vendas da GR'.

Outrossim, o preposto confessa a existência e a cobrança de metas

pelos gestores.

A bem da verdade, a dinâmica laboral desenvolvida pelos

consultores de venda transcorreu de forma pessoal, habitual,

onerosa e mediante subordinação, atuando o autor primordialmente

nas salas de apoio da ré e sob a direção de seus prepostos, os

quais controlavam toda a prestação de serviços, sendo

remunerados à base de comissão.

Ademais, não se pode perder de vista que o autor não realizava a

captação do cliente, que se dava pelas reclamadas por meio de

outros colaboradores, atuando, assim, o reclamante, dentro do

processo de venda elaborado por aquelas, de maneira que não a

interessava apenas o resultado do trabalho desenvolvido pelo autor,

mas a forma como este era executado, o que, de par com a

circunstância de tornar ainda mais evidente a existência de

subordinação, também desvela a presença do elemento fático-

jurídico da pessoalidade, característica essa totalmente inconciliável

com o tipo de vinculação jurídica sustentada pela parte ré.

Desta forma, é de fácil percepção a fraude engendrada pelas rés,

para as quais não lhes interessava tão somente o resultado da

atividade do autor, como seria próprio de uma relação autônoma.

Ao contrário, desde o início os consultores transferem às

reclamadas o poder de direção sobre suas atividades, inserindo-se

nos fins e objetivos do empreendimento, sendo compelidos a

constituir uma pessoa jurídica.

(...), reconheço o vínculo empregatício ...estabelecido entre as

partes, nos moldes dos arts. 2° e 3° da CLT, admitindo que o

reclamante foi contratado em 01/02/2020, prestando serviços para o

grupo econômico na função de consultor de vendas, percebendo

comissões de 1,75% ou 3%, a depender do produto comercializado,

conforme melhor esclarecido tópico abaixo, operando-se a rescisão

por justa causa em 09/05/2022 (ID aa9737a), ante o abandono do

emprego, aspecto que se confirma pela informação prestada pelo

autor de 'que deixou de trabalhar em razão do incidente ocorrido na

sala já que passou a receber ameaças de outras pessoas', somado

à narrativa policial extraída dos autos processuais n. 0825781-

25.2022.8.20.5001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, detalhada na contestação (ID 42020dd - Pág. 7)".

(fls. 873-876)

Ressalvo apenas, com a devida vênia dos judiciosos fundamentos

acima transcritos e adotados como razões de decidir, a conclusão

da r. sentença quanto ao ônus de comprovar a relação jurídica

existente entre as partes.

Entendo que, de fato, ao admitirem a prestação de serviços pelo

reclamante, cabia às reclamadas demonstrar a natureza dessa

prestação, ônus do qual se desincumbiram ao juntar o "contrato de
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prestação de serviços de consultoria para venda/comercialização de

unidades de frações sob o regime de multipropriedade" às fls. 721-

741.

Por sua vez, o reclamante atraiu para si o ônus de infirmar a

validade do aludido contrato, porquanto alegada a fraude do

instrumento. E, deste encargo, se desobrigou a contento, uma vez

que, conforme a fundamentação supra transcrita, restou clara a

existência de verdadeiro vínculo empregatício entre as partes.

Noutro ponto, ressalto que o fato de ser o sobrinho do reclamante o

seu superior hierárquico imediato não desconfigura a relação de

subordinação que existia entre as partes, como tenta fazer crer as

reclamadas.

No que diz respeito à prova emprestada, o entendimento do C. TST

é no sentido de que a utilização de prova emprestada prescinde da

anuência da parte contrária, exigindo-se, apenas, que haja

similitude fática entre as circunstâncias comprovadas e aquelas a

serem demonstradas, bem como que sejam observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

A similaridade entre os contextos fáticos reside no fato de serem as

empresas reclamadas no processo em que a prova emprestada foi

colhida do mesmo grupo econômico que as empresas reclamadas

no presente processo, de modo que as atividades desempenhadas

pela testemunha no processo nº 0011484-26.2018.5.18.0011 se

assemelham às funções do reclamante, bem como a forma de

atuação das empresas em relação à contratação dos serviços são

análogas. Além disso, há na prova emprestada o depoimento de

THULIO GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA, citado diversas vezes nos

autos sob análise como funcionário das reclamadas, o qual

realizava a função de superior do reclamante.

Outrossim, as reclamadas tiveram a oportunidade de se manifestar

quanto à prova emprestada, não havendo cerceamento do seu

direito de defesa, tampouco violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa.

Assim, entendo que a MM. Juíza de origem bem valorou a prova

emprestada em conjunto com os outros meio probatórios presentes

nos autos, não havendo motivos para declará-la imprestável.

Quanto à modalidade rescisória, destaco que a configuração do

abandono de emprego demanda um requisito objetivo e outro

subjetivo. Nesse sentido:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA DO EMPREGADO. ABANDONO

DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. O abandono de emprego

caracteriza-se quando comprovada a existência de dois

pressupostos: um de ordem objetiva, marcado pelo não

comparecimento, injustificado (sem qualquer prévia comunicação) e

prolongado, no posto de trabalho e, outro, de aspecto subjetivo,

consubstanciado no elemento volitivo, vale dizer, na efetiva intenção

obreira de não retornar às atividades laborais antes empreendidas

(o ânimo de abandonar)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010991-

69.2020.5.18.0014; Data: 2-7-2021; 2ª Turma; Relator: Des. Paulo

Pimenta)

No caso, é incontroverso que o reclamante ausentou-se do trabalho

e não mais retornou, assim seu afastamento foi superior a 30 dias.

O aspecto subjetivo também restou claro, na medida em que o

reclamante, em seu depoimento, confessou "Que deixou de

trabalhar em razão do incidente ocorrido na sala já que passou a

receber ameaças de outras pessoas"; ademais, o preposto da

reclamada declarou que o autor "deixou de trabalhar por motivos

pessoais" (fl. 847).

Com efeito, apesar das faltas graves praticadas pelo empregador, o

que se vê é que o autor afastou-se do emprego não em razão

dessas condutas patronais, mas por motivos de ordem pessoal, o

que reforça a sua intenção de abandonar o emprego.

Nesse sentido, observo que o autor somente suscitou a rescisão

indireta após o seu abandono no emprego, o que justifica a sua

dispensa por justa causa, em prevalência ao princípio da primazia

da realidade.

Nego provimento aos recursos.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários e, no mérito, nego provimento ao

recurso das reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Majoro os honorários de sucumbência, a pedido, em favor dos

advogados da parte reclamante.

Em razão do provimento parcial do recurso obreiro, arbitro

provisoriamente à condenação o novo valor de R$200.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$4.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso das reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, majorando os honorários de

sucumbência em favor dos advogados da parte reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Wyn

Brasil Operacoes Turisticas Ltda), a advogada Danitza Teixeira

Lemes Mesquita e, pelo recorrente (Jonas Ribeiro da Silva), a

advogada Bruna Ribeiro.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011015-73.2022.5.18.0161
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRENTE WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRIDO WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011015-73.2022.5.18.0161

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : BRUNA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : THIAGO SOARES CARVALHO DA SILVA

RECORRENTE : GR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : GR PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA
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RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar, 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, da Eg. Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, em sentença de fls. 871-984,

aclarada pela sentença de fls. 934-936, julgou parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos nos autos da reclamatória

trabalhista ajuizada por JONAS RIBEIRO DA SILVA em face de GR

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A; GR PROMOÇÕES DE

VENDAS LTDA; WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA; WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA; e WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário, requerendo a reforma da r.

sentença em relação à modalidade de rescisão contratual, à

natureza do valor pago a título de ajuda de custo, ao dano moral e

aos honorários de sucumbência (fls. 906-917).

Recurso ordinário pelas reclamadas, pugnando, preliminarmente,

pelo efeito suspensivo do recurso, assim como insurgindo-se da r.

decisão de primeiro grau quanto ao reconhecimento de vínculo

empregatício e ao pagamento de diferenças de comissões (fls. 938-

955).

As reclamadas apresentaram contrarrazões às fls. 923-930.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 971-979.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento ("download") integral dos

presentes autos, via PJe, através da opção "Download de

documentos em PDF".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos do reclamante e das reclamadas são adequados,

tempestivos, as representações processuais estão regulares e as

reclamadas realizam o preparo recursal às fls. 956-959.

Logo, conheço dos recursos ordinários, bem como das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO
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RECURSO DAS RECLAMADAS

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO

As reclamadas, sem apresentar fundamentação específica,

requereram a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso.

Todavia, nos termos do artigo 899 da CLT, os recursos nesta

Justiça Especializada, via de regra, possuem efeito meramente

devolutivo, condicionando-se, portanto, a concessão do efeito

suspensivo à comprovação de risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação e ficar, ainda, demonstrada a probabilidade de

provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do CPC).

No caso em apreço, denoto que não há risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação capaz de ensejar o deferimento do

pleito de suspensão, valendo destacar que na r. sentença não foram

antecipados os efeitos da tutela perseguida nesta demanda.

Logo, indefiro a atribuição de efeito suspensivo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Insurgem-se as reclamadas da r. sentença que deferiu diferenças

de comissões, argumentando que o contrato celebrado entre as

partes prevê o pagamento parcelado das comissões em caso de

venda parcelada, assim como a suspensão das comissões nas

hipóteses de cancelamento da venda e de inadimplemento dos

clientes.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"3. Das diferenças de comissões

O reclamante afirma que recebia como contraprestação pelos

serviços de corretagem contratados um valor fixo de R$2.000,00,

além de comissões na base de 1,75% sobre o valor da venda

realizada, perfazendo uma média de R$7.000,00. Relata que caso

os clientes, antes do término do contrato, optassem pelo

cancelamento deste ou até mesmo se tornassem inadimplentes, as

reclamadas deixavam de pagar as comissões ainda devidas, sob o

pretexto de cancelamento do contrato por parte dos clientes, não

sendo repassado o detalhamento desses cancelamentos, conforme,

inclusive, previsto no contrato de prestação de serviços. Assevera

que os cancelamentos das comissões constam nos relatórios das

reclamadas e que em média 40% (quarenta por cento) das

comissões eram canceladas. Alega que foi pactuado com que a

comissão seria de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato

vendido ou motivado, de acordo com o item "b" da cláusula quinta

do contrato de prestação de serviços, mas que as reclamadas

reduziram unilateralmente a comissão para 1,75% (um vírgula

setenta e cinco por cento) sobre os valores de suas vendas durante

o curso do pacto laboral, sendo tal informação discriminada em

relatórios das empresas. Requer a devolução das comissões

canceladas na proporção de 40%, bem como o pagamento da

diferença do percentual de comissões, além dos reflexos.

As reclamadas sustentam que desde a contratação da prestação

dos serviços foi ajustado o percentual de 1,75% sobre o valor da

venda do contrato motivado ou fechado. Alegam que todas as

comissões devidas pela venda dos imóveis fracionados foram

devidamente adimplidas pelas reclamadas ao reclamante. Relatam

que as comissões somente são repassadas quando efetivamente

concretiza a compra e venda, conforme acordado no próprio

contrato entabulado entre as partes.

Pois bem.

Uma vez que as reclamadas afirmam que pagaram corretamente as

comissões devidas ao reclamante, cabia a elas o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do CPC), quanto porque

é a empregadora quem detém o controle sobre as vendas de seus

empregados, conforme princípio da aptidão da prova. Inclusive,

nesse sentido é o art. 4º , da Lei nº 3.207/1957, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas,

senão vejamos: 'O pagamento de comissões e percentagem deverá

ser feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim de cada mês, a

conta respectiva com as cópias das faturas correspondentes aos

negócios concluídos.'

In casu, as partes apresentaram relatórios denominados

COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de 17/01/2021 a

20/03/2022), emitidos pela WGR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA SPE 03 LTDA - sendo os apresentados pelo
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reclamante de emissão mais recente (ID 9164016) -, que indicam o

pagamento de comissão no percentual de 1,75% sobre o valor da

venda, mesmo índice do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE firmado com a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA (ID 7add9f0); e relatórios do

período de 26/12/2020 a 08 /01/2021 (ID 5b92224 - Pág. 32/37),

estes no percentual de 3% sobre o valor da venda, conforme

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LINNER PARA VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE TIMESHARE

firmado com a TC OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA (ID 4b59165),

sendo que ambos detalham as vendas ultimadas pelo autor no

curso do pacto laboral, das quais verifico que as comissões foram

pagas de forma parcelada, na medida dos pagamentos realizados

pelo cliente. Também extraio dos referidos documentos que as

vendas canceladas não resultaram no pagamento de comissões (ID

9164016), sendo o saldo obtido da diferença entre os campos "Valor

Bruto Comissão" e "Valor Pago Comissão".

Ocorre que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

entende que, após a concretização da venda, a comissão recebida

pelo empregado não pode ser estornada, ainda que a transação

seja posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador.

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

17.437/2017. 1. COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS

CANCELADAS. VENDAS A PRAZO. PRINCÍPIO DA ALTERIDADE.

ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA.

NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior,

mediante interpretação do artigo 466 da CLT, tem adotado o

entendimento de que a transação é ultimada quando ocorre o

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento da venda pelo cliente, porquanto o risco da atividade

econômica deve ser suportado pelo empregador e não pelo

empregado, em respeito ao princípio da alteridade (artigo 2º da

CLT). Precedentes. Na hipótese, como bem ressaltou a Corte de

origem, nos termos do artigo 7º da Lei 3.207/57, o estorno de

comissões somente é possível caso verificada a insolvência do

comprador, o que não se demonstrou (Súmula nº 126). Nesse

sentido, ainda, o Precedente Normativo nº 97 deste Tribunal

Superior. Assim, a decisão do Tribunal Regional que entendeu

devidas as diferenças de comissões sobre as vendas não faturadas

está consonância com a jurisprudência desta Corte Superior.

Incidência do óbice da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT.

Registre-se, ademais, que ao manter a sentença quanto ao

deferimento do pedido de pagamento de diferenças de comissões

sobre vendas a prazo e vendas não faturadas, o Tribunal Regional

consignou que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar as suas alegações quanto ao correto pagamento, já que,

não obstante a requisição pelo Juízo nesse sentido, a ora recorrente

deixou de juntar aos autos os documentos essenciais ao deslinde

da controvérsia. Nesse contexto, não se divisa a alegada ofensa

aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC. A incidência dos aludidos

óbices processuais é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

PARA DEFERIR O PAGAMENTO DAS COMISSÕES

ESTORNADAS POR INADIMPLEMENTO DE CLIENTES.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 2º E 466 DA

CLT E COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE.

1. Em interpretação ao artigo 466 da CLT, a jurisprudência deste

Tribunal firmou-se no sentido de não ser cabível o estorno de

comissões pagas ao vendedor nos casos em que houve o

cancelamento da compra ou inadimplemento por parte do cliente,

em respeito ao princípio da alteridade, insculpido no artigo 2º da

CLT, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pelo empregador. Precedentes de todas as Turmas. 2.

Nessa medida, impõe-se confirmar a decisão agravada, uma vez

que as razões expendidas pelo agravante não logram demonstrar o

apontado equívoco em relação a tal conclusão. Agravo conhecido e

não provido. (Ag-ED-ARR-10427- 91.2015.5.03.0173, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 07/05/2021).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional

deferiu diferenças salariais, porque considerou indevido o estorno

das comissões em inadimplemento do cliente ou cancelamento

posterior do contrato. A jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho tem adotado o entendimento de que a comissão é devida

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo que a

transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o

vendedor, e não no momento do cumprimento das obrigações

decorrentes desse contrato. Assim, as comissões são devidas ao

empregado, mesmo que o negócio não venha a se concretizar por

culpa do empregador ou por cancelamento voluntário do
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contratante. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art.

896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. (ARR-10065-

05.2016.5.03.0028, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 3. DESCONTOS SALARIAIS.

ESTORNO DAS COMISSÕES. INADIMPLEMENTO DE CLIENTES

E VENDEDORES. IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput, da CLT,

dispõe que o pagamento das comissões somente é exigível depois

de ultimada a transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o

referido dispositivo celetista, consolidou entendimento no sentido

que a expressão 'ultimada a transação' diz respeito ao momento em

que o negócio é efetivado e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se,

desse modo, ultimada a transação quando aceita pelo comprador

nos termos em que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante

ulterior inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput, CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o cliente ou o vendedor, sob

pena de transferir para o empregado os riscos da atividade

econômica. Julgados desta Corte. Agravo de instrumento

desprovido. (...) (AIRR-130370-27.2015.5.13.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/03/2021).

Pelo exposto, nos termos do art. 400, do CPC, defiro ao autor o

pagamento de diferenças de comissões suprimidas, apuradas junto

às planilhas de COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de

17/01/2021 a 20/03/2022), colacionadas aos autos pelo reclamante

(ID 9164016), cujo valor médio deverá ser extraído da diferença

entre os campos 'Valor Bruto Comissão' e 'Valor Pago Comissão', o

qual servirá de base para todo o pacto laboral, inclusive para

apuração dos reflexos em salários trezenos, férias com 1/3 e

FGTS". (fls. 876- 880)

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AJUDA DE CUSTO. NATUREZA JURÍDICA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que declarou a

natureza indenizatória do valor de R$2.000,00 recebidos a título de

ajuda de custo, ao argumento de que tal verba era paga em

dinheiro, habitualmente, e não era indispensável para a realização

do trabalho, o que demonstra o seu caráter salarial.

Pois bem.

Sustenta o reclamante que a sua remuneração mensal era

composta por "R$2.000,00 (dois mil reais) como salário 'fixo' mais

1,75% de comissão sobre o produto vendido" (fl. 4).

As reclamadas, em contestação, não opõem-se do valor pago ao

reclamante a cada mês, limitando-se a afirmar que "não se trata de

um salário fixo e sim de uma ajuda de custo fornecida pelas

Reclamadas para caso o Reclamante não atinja um certo valor em

comissões ele ainda sim receba uma quantia em decorrência da

prestação dos serviços contratados." (fl. 507)

Ademais, em audiência o preposto das reclamadas declarou "Que o

reclamante recebia 1,75% de comissões; Que além disso o

reclamante recebia ajuda de custo;" (fl. 847).

A interpretação que se extrai dos trechos transcritos é de que, de

fato, o reclamante recebia um valor fixo habitualmente, sem que

houvesse qualquer vinculação dessa verba a despesas realizadas

pelo trabalho do obreiro, de modo que tal quantia nada mais era do

que salário, disfarçado sob a rubrica de ajuda de custo.

Ressalto que as reclamadas, no meu sentir, confessam de forma

expressa que o valor pago a título de ajuda de custo era uma

quantia mínima devida para caso de o Reclamante não alcançar um

certo valor em comissões.

Portanto, tal verba nada tinha a ver com ajuda de custo, não tendo a

defesa sequer mencionado quais eram os critérios adotados para a

apuração da verba. Aliás, retificando, as reclamadas, ao alegar o

critério qu utilizavam (não alcançar um valor mínimo de comissões),

confessaram a natureza de contraprestação salarial do referido

pagamento e não de reembolso de despesas efetuadas pelo

reclamante.

Esta matéria já foi apreciada anteriormente por esta esta Eg. 2ª

Turma, conforme ilustra ementa abaixo:

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para
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a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

A tais fundamentos, reformo a sentença para declarar que o

reclamante recebia, além das comissões, salários fixos mensais de

R$2.000,00, conforme apontado na inicial, valor que deverá ser

considerado para a apuração das verbas deferidas na presente

ação reclamatória.

Dou provimento ao recurso obreiro.

DANO MORAL

O reclamante recorre da r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais, sustentando que "era obrigado a

cumprir jornadas exaustivas para bater as metas", "tinha exposição

pública de suas vendas em rankings nos grupos corporativos de

WhatsApp", que "o pagamento dos salários sempre se deu com

muito atraso, após o dia 10 (dez) de cada mês, bem como ficou

comprovado que as reclamadas deixaram de proceder com o

pagamento do salário do obreiro referente ao mês de abril/2022

juntamente com as verbas rescisórias" (fls. 915).

Examino.

Inicialmente, registro que a prestação de horas extras, por si só, não

enseja a condenação em danos morais, sendo necessário que o

excesso de labor em sobrejornada, além do limite legal, seja grave

o suficiente a ponto de ofender a dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, colaciono o julgado do C. TST:

"(...) 3 - INDENIZAÇÃO POR DANO EXTRAPATRIMONIAL.

JORNADA EXCESSIVA. Demonstrada possível violação do art. 186

do CC, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DANO MORAL

EXTRAPATRIMONIAL. JORNADA EXCESSIVA. ÔNUS DA

PROVA. A tese do Regional é a do dano existencial, pela jornada

excessiva, sem a necessidade de se perquirir do efetivo prejuízo

(prova objetiva do sofrimento pelo trabalhador ou do abalo

psicológico), dano in re ipsa. A SBDI-1 desta Corte, enfrentando

essa controvérsia, tem se manifestado no sentido de que 'O dano

existencial vem sendo entendido como o prejuízo sofrido em razão

do sobrelabor excessivo imposto pelo empregador, que impossibilita

o trabalhador de desempenhar suas atividades cotidianas e

prejudica a manutenção de suas relações sociais externas ao

ambiente de trabalho, tais como convívio com amigos e familiares,

bem como as atividades recreativas. Contudo, ainda que a

prestação habitual de horas extras cause transtornos ao

empregado, tal fato não é suficiente para ensejar o deferimento da

indenização por dano existencial, sendo imprescindível, na

hipótese, a demonstração inequívoca do prejuízo que, no caso, não

ocorre in re ipsa . Recurso de embargos conhecido e provido' (E-ED

-ARR-982-82.2014.5.04.0811, SBDI-1, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021, g.n.). Efetivamente, o dano existencial

não se classifica como dano in re ipsa, e, por isso, exige a

comprovação pelo trabalhador de que teve efetiva restrição em seu

convívio familiar e social. No caso dos autos, considerando a tese

da Corte Regional de que 'O dano, tal como narrado na peça de

ingresso, não precisa ser provado, pois se trata de dano in re ipsa;

ou seja, é aquele cuja presunção de ocorrência é bastante, em

razão de ser consequência necessária e inevitável da conduta

praticada, bastando tão somente a comprovação do fato' (pág. 252),

vislumbra-se violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-10697-

11.2013.5.01.0022, 8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 9-8-2022).

Com efeito, ao reclamante incumbia demonstrar o efetivo dano

experimentado em razão do labor prestado em prol das reclamadas,

bem como o nexo de causalidade entre ambos, o que não restou

configurado, no presente caso.

Outrossim, o mero atraso salarial não contumaz e das verbas

rescisórias, conforme alegado, não se mostra suficiente para o

deferimento da indenização pretendida, porquanto curial a

demonstração do efetivo prejuízo sofrido em razão da mora salarial,

ônus do qual o reclamante não se desimcumbiu.

Colha-se, por oportuno, os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência
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pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/06/2022)." (Processo: 0011384-

48.2021.5.18.0017; 2ª TURMA; Relator Des. Mário Sérgio Bottazzo,

Data: 6-2-2023)

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. O atraso no pagamento de salários,

em curto período do contrato, por si só, não é capaz de atentar

contra os direitos de personalidade do trabalhador, de modo que

não é devido o pagamento de indenização por dano moral.

Orientação da Súmula nº 49 deste Eg. Regional." (Processo:

0010863-02.2021.5.18.0083; 2ª TURMA, Relatora Des. Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, Data: 25-2-2022)

Acrescento que o entendimento adotado por esta eg. Turma

encontra-se sedimentado no âmbito do C. TST. Nesse sentido, cito

o seguinte julgado:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10-6-2022).

Por fim, da análise dos autos, não vislumbrei cobranças excessivas

ou exposição vexatória do reclamante, conforme alegado. Na

verdade, cabia ao autor comprovar os atos ilícitos pelas reclamadas

e o sofrimento suportado, o que não o fez.

Diante do exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

indenizatório em questão.

Nego provimento ao recurso.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (EXAME

A PEDIDO)

O reclamante pleiteia a majoração para 15% dos honorários devidos

pela parte reclamada.

Pois bem.

Em atenção à tese fixada pelo STJ no julgamento do Tema 1.059,

cabe a majoração dos honorários de sucumbência, pois houve

desprovimento integral do recurso interposto pelas reclamadas.

Desse modo, nos termos do art. 85, §11, do CPC, majoro, a pedido,

o percentual dos honorários devidos pela reclamada, de 10% para

12%, observados os demais parâmetros fixados na origem.

Dou parcial provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

PEJOTIZAÇÃO. FRAUDE. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MODALIDADE RESCISÓRIA

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu o vínculo empregatício

entre o reclamante e as reclamadas, fixando o período contratual de

1-2-2020 a 9-5-2022, com dispensa por justa causa em razão do

abandono de emprego, e condenou as reclamadas às verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão do contrato

de trabalho.

Insurgem-se as reclamadas, pugnando pela reforma da r. sentença

para que seja afastada a sua condenação ao pagamento de todas

as verbas trabalhistas deferidas na origem. Sustentam que havia

entre as partes uma relação civil lícita de prestação de serviços por

meio de uma pessoa jurídica em nome do reclamante.

Argumentam que não havia subordinação do reclamante às

empresas recorrentes, que as conversas juntadas no processo

referem-se à cobranças realizadas pelo sobrinho do reclamante,

que também prestava serviços às reclamadas, e que o recorrido

poderia se ausentar de suas atividades sem justificativa.

Aduz que a prova emprestada colacionada aos autos não deve ser

valorada como meio de prova, pois diz respeito à ação trabalhista

em face de empresa estranha a este processo.

Por fim, declara que era "nítida a autonomia no trato entre as partes,

não havia cobrança excessiva ou qualquer atitude que extrapolasse

os deveres contratuais" (fl. 950).

Por sua vez, o reclamante recorre, requerendo a reforma da r.

sentença no que diz respeito à modalidade de rescisão contratual.
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Alega que houve falta grave pelas empresas, que não anotaram a

sua CTPS e deixaram de pagar as verbas decorrentes, pleiteando

pelo reconhecimento da rescisão indireta ou, subsidiariamente, da

dispensa sem justa causa.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"2. Do vínculo empregatício

O reclamante afirma que foi contratado em 01/02/2020, na função

de consultor de vendas, percebendo a remuneração mensal média

de R$7.000,00, composto de salário fixo de R$2.000,00, acrescido

de 1,75% de comissão sobre o produto vendido. Sustenta que não

poderia se fazer substituir nas suas atividades, era obrigado a

cumprir horário, cumprir ordens, bem como seguir todas as normas

de conduta da empresa. Aduz que mensalmente eram estipuladas

metas a serem cumpridas pela equipe, sendo que se batessem e os

que mais vendessem ganhariam valores de gratificação, sendo até

divulgado em grupo do Whatsapp o ranking de vendas. Assevera

que, caso chegassem atrasados, eram penalizados com suplência 2

ou com desconto em dinheiro de sua remuneração, corroborando a

subordinação. Alega que foi obrigado a constituir pessoa jurídica

para emissão de nota fiscal para receber as comissões. Informa que

foi dispensado sem justa causa por meio de uma notificação de

rescisão contratual recebida em 09/05/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício e o pagamento das verbas

salariais e rescisórias pertinentes.

As reclamadas sustentam que o reclamante realizou os serviços

com absoluta autonomia, na qualidade de vendedor de imóveis

fracionados, por meio de sua empresa individual devidamente

constituída (CNPJ nº 35.986.569/0001-52), tendo total liberdade de

representar outros produtos, sem exclusividade, sem subordinação

jurídica, sem controle de horários e locais geográficos de atuação,

sem quaisquer regras impostas para a angariação de clientes e

comercialização, com direito a obter suas atividades e seu próprio

tempo, atuando pessoalmente e/ou em parceria com outros

corretores, ou ainda, com pessoas da sua confiança. Alegam que o

reclamante não recebia salário, mas sim pagamento em comissões

no patamar de 1,75% sobre as vendas efetivamente realizadas.

Asseveram que não havia salário fixo, mas sim ajuda de custo

fornecida pelas empresas, para, caso o reclamante não atingisse

um certo valor em comissões, ele ainda sim recebesse uma quantia

em decorrência da prestação dos serviços contratados. Aduzem

que o último dia que o reclamante esteve na empresa prestando os

serviços contratados foi em 22/04/2022, sendo que após esse dia,

sem nenhuma comunicação prévia, deixou de prestar os serviços

contratados.

Pois bem.

As reclamadas admitem a prestação de serviços, mas negam o

vínculo empregatício, sob o argumento de que o reclamante

prestava serviços de modo autônomo, aduzindo, assim, defesa

indireta, atraindo para si o ônus probatório do fato impeditivo

alegado, a teor do arts. 818, da CLT, c/c 373, II, do CPC.

O reclamante colacionou aos autos conversas extraídas do

aplicativo WhatsApp entre aquele e o sr. Thulio, que revelam a

fixação de escala, cobrança de horário e de resultados, bem como

de participação obrigatória em treinamentos, senão vejamos: ID

752c6a0, Pág. 9 - Tem que tirar venda aí. Eficiência; ID tem que ser

alta 752c6a0, Pág. 14 - Dá uma dura na galera hoje. Sobre o

resultado ruim da semana; ID 752c6a0, Pág. 15 - Agora é escala

fixa; ID 752c6a0, Pág. 15 - Todos que faltarem vou descontar 50

reais; ID 752c6a0, Pág. 20 - Amanhã no meeting dá uma dura na

equipe. Pq de sexta feira da passada pra cá galera tá deixando

muito a desejar... então pode cobrar duramente a galera aí. Depois

faça uma reciclagem da recepção até pacto final; ID 5994440, Pág.

6 - Faz o meeting com equipe. Da aquela motivada na galera.

Aquela incentivada. Pra esquecer os últimos dois dias; ID 5994440,

Pág. 7 - Vê se amanha tem como trampar só a noite, pq tenho ainda

umas coisas p. resolver. Aí vc me quebra jonao. Hoje precisamos

de consultores em Pitangui pq bombou de casais; ID 5994440, Pág.

8 - Bom dia jonas. Faz o meeting com equipe. Parabeniza pelo dia

de ontem. E depois dá uma puxada de orelha pq dava pra puxar

mais; ID 5994440, Pág. 10 - Vai trabalhar na areia. Bermuda e

chinelo. Pode ir mais simples.

As reclamadas juntaram aos autos CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE, firmadas entre a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA e o autor, em que o contratado

obriga-se a prestar à contratante, sem caráter de exclusividade e

sem subordinação jurídica, através de seu representante legal ou

por seus profissionais indicados prévia e legalmente habilitados e

treinados, serviços de consultoria de vendas, a fim de desenvolver e

aplicar técnicas de vendas e negociações imobiliárias, seja

mediante a intermediação imobiliária de unidades de frações

multipropriedade dos empreendimentos dos clientes da contratante

e/ou dos empreendimentos próprios, ou outros que porventura

surgissem no curso do contrato. Ainda, estabelece que a consultoria
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a ser prestada consiste na aplicação de técnicas e métodos

testados e comprovados que visam gerar autoridade e potencializar

a presença do cliente no stand de vendas da contratante, tendo

como finalidade efetuar a venda do contrato com o fechamento

definitivo. Que os serviços contratados poderão ser prestados nos

estabelecimentos do contratado ou da contratante, ou, ainda, em

local em que estas indicassem. Que os serviços prestados pelo

contratado serão realizados com total autonomia, liberdade de

horário, sem pessoalidade, sem estipulação de carga horária e sem

qualquer subordinação à contratante. Além disso, estabelece o

instrumento um percentual de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por

cento) de comissão sobre o valor da venda do contrato motivado

(Linner) e/ou 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) de

comissão sobre o valor da venda do contrato fechado (Closer),

sendo a comissão paga à vista se houver a integralização de 10%

(dez por cento) do produto adquirido, salvo se houver

inadimplemento, quando então não haverá pagamento de comissão

(ID 7add9f0).

Acerca dos fatos, disse o autor: '... Que recebia ajuda de custo

desde o início do contrato; ... Que deixou de trabalhar em razão do

incidente ocorrido na sala já que passou a receber ameaças de

outras pessoas.'

Ouvido o preposto das reclamadas, disse: '... Que os consultores

tinham metas; Que quem fazia a cobrança das metas eram os

gestores.'

A testemunha RANIMARA FERREIRA DA SILVA, ouvida nos autos

da RT 0011484-26.2018.5.18.0011 - prova emprestada do

reclamante - disse: 'que era consultora de vendas; que cumpria

horário; que o horário era fiscalizado pelo gerente, Sr. Reis; que não

tem autonomia para vendas; que tem que cumprir a sistemática das

normas para efetuar as vendas da GR; que tinha a mesma função

do reclamante; que não tinha CRECI; que no início não era exigido

que os consultores de vendas tivessem CRECI e abertura de

empresa; que se houvesse falta ou atraso havia uma penalização,

aplicada pelo gerente, ficando sem atendimento; que nesses dias

tinham que fazer 'clima de sala'; que 'clima de sala' seria uma

simulação de atendimento; que recebeu um documento 'discurso de

vendas'; que os horários eram de segunda a quarta, de 9h às 15h, e

de quinta a domingo, das 8h30min até 19h; que tinha 1 folga

semanal, por escala; que a escala era organizada pelo gerente; que

não tinha 1 hora de intervalo; que almoçava na própria sala de

vendas; que não era permitido fazer atendimento fora da sala de

vendas. Perguntas da procuradora da 1ª reclamada: que há um

treinamento para vendas, passado pela empresa, pelo gerente, Sr.

Reis; que fez vários treinamentos; que havia uma apostila que

tinham que seguir tudo o que estava nela; que a apostila fica com o

consultor; que antes de trabalhar para a incorporadora já tinha

empresa, consultora de vendas, turismo; que a abriu para trabalhar

na área, não sendo para trabalhar em outras empresas; que antes

de entrar na empresa já tinha empresa aberta há 6/8 meses; que

não tinha remuneração fixa; que já morou na casa de apoio, por 6/7

meses, de junho a janeiro; que morou na casa de apoio para

trabalhar na empresa; que foi contratada pelo gerente; que na casa

de apoio residiam, a princípio, 8 pessoas.'

A análise da prova testemunhal, juntamente com o teor das

conversas extraídas do aplicativo WhatsApp acima delineadas,

demonstra haver cobrança de horários, de resultados e de

participação obrigatória em treinamentos. Ainda, revela a

testemunha 'que não tem autonomia para vendas' e 'que tem que

cumprir a sistemática das normas para efetuar as vendas da GR'.

Outrossim, o preposto confessa a existência e a cobrança de metas

pelos gestores.

A bem da verdade, a dinâmica laboral desenvolvida pelos

consultores de venda transcorreu de forma pessoal, habitual,

onerosa e mediante subordinação, atuando o autor primordialmente

nas salas de apoio da ré e sob a direção de seus prepostos, os

quais controlavam toda a prestação de serviços, sendo

remunerados à base de comissão.

Ademais, não se pode perder de vista que o autor não realizava a

captação do cliente, que se dava pelas reclamadas por meio de

outros colaboradores, atuando, assim, o reclamante, dentro do

processo de venda elaborado por aquelas, de maneira que não a

interessava apenas o resultado do trabalho desenvolvido pelo autor,

mas a forma como este era executado, o que, de par com a

circunstância de tornar ainda mais evidente a existência de

subordinação, também desvela a presença do elemento fático-

jurídico da pessoalidade, característica essa totalmente inconciliável

com o tipo de vinculação jurídica sustentada pela parte ré.

Desta forma, é de fácil percepção a fraude engendrada pelas rés,

para as quais não lhes interessava tão somente o resultado da

atividade do autor, como seria próprio de uma relação autônoma.

Ao contrário, desde o início os consultores transferem às

reclamadas o poder de direção sobre suas atividades, inserindo-se

nos fins e objetivos do empreendimento, sendo compelidos a

constituir uma pessoa jurídica.

(...), reconheço o vínculo empregatício ...estabelecido entre as

partes, nos moldes dos arts. 2° e 3° da CLT, admitindo que o

reclamante foi contratado em 01/02/2020, prestando serviços para o

grupo econômico na função de consultor de vendas, percebendo

comissões de 1,75% ou 3%, a depender do produto comercializado,

conforme melhor esclarecido tópico abaixo, operando-se a rescisão

por justa causa em 09/05/2022 (ID aa9737a), ante o abandono do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 858
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

emprego, aspecto que se confirma pela informação prestada pelo

autor de 'que deixou de trabalhar em razão do incidente ocorrido na

sala já que passou a receber ameaças de outras pessoas', somado

à narrativa policial extraída dos autos processuais n. 0825781-

25.2022.8.20.5001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, detalhada na contestação (ID 42020dd - Pág. 7)".

(fls. 873-876)

Ressalvo apenas, com a devida vênia dos judiciosos fundamentos

acima transcritos e adotados como razões de decidir, a conclusão

da r. sentença quanto ao ônus de comprovar a relação jurídica

existente entre as partes.

Entendo que, de fato, ao admitirem a prestação de serviços pelo

reclamante, cabia às reclamadas demonstrar a natureza dessa

prestação, ônus do qual se desincumbiram ao juntar o "contrato de

prestação de serviços de consultoria para venda/comercialização de

unidades de frações sob o regime de multipropriedade" às fls. 721-

741.

Por sua vez, o reclamante atraiu para si o ônus de infirmar a

validade do aludido contrato, porquanto alegada a fraude do

instrumento. E, deste encargo, se desobrigou a contento, uma vez

que, conforme a fundamentação supra transcrita, restou clara a

existência de verdadeiro vínculo empregatício entre as partes.

Noutro ponto, ressalto que o fato de ser o sobrinho do reclamante o

seu superior hierárquico imediato não desconfigura a relação de

subordinação que existia entre as partes, como tenta fazer crer as

reclamadas.

No que diz respeito à prova emprestada, o entendimento do C. TST

é no sentido de que a utilização de prova emprestada prescinde da

anuência da parte contrária, exigindo-se, apenas, que haja

similitude fática entre as circunstâncias comprovadas e aquelas a

serem demonstradas, bem como que sejam observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

A similaridade entre os contextos fáticos reside no fato de serem as

empresas reclamadas no processo em que a prova emprestada foi

colhida do mesmo grupo econômico que as empresas reclamadas

no presente processo, de modo que as atividades desempenhadas

pela testemunha no processo nº 0011484-26.2018.5.18.0011 se

assemelham às funções do reclamante, bem como a forma de

atuação das empresas em relação à contratação dos serviços são

análogas. Além disso, há na prova emprestada o depoimento de

THULIO GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA, citado diversas vezes nos

autos sob análise como funcionário das reclamadas, o qual

realizava a função de superior do reclamante.

Outrossim, as reclamadas tiveram a oportunidade de se manifestar

quanto à prova emprestada, não havendo cerceamento do seu

direito de defesa, tampouco violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa.

Assim, entendo que a MM. Juíza de origem bem valorou a prova

emprestada em conjunto com os outros meio probatórios presentes

nos autos, não havendo motivos para declará-la imprestável.

Quanto à modalidade rescisória, destaco que a configuração do

abandono de emprego demanda um requisito objetivo e outro

subjetivo. Nesse sentido:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA DO EMPREGADO. ABANDONO

DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. O abandono de emprego

caracteriza-se quando comprovada a existência de dois

pressupostos: um de ordem objetiva, marcado pelo não

comparecimento, injustificado (sem qualquer prévia comunicação) e

prolongado, no posto de trabalho e, outro, de aspecto subjetivo,

consubstanciado no elemento volitivo, vale dizer, na efetiva intenção

obreira de não retornar às atividades laborais antes empreendidas

(o ânimo de abandonar)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010991-

69.2020.5.18.0014; Data: 2-7-2021; 2ª Turma; Relator: Des. Paulo

Pimenta)

No caso, é incontroverso que o reclamante ausentou-se do trabalho

e não mais retornou, assim seu afastamento foi superior a 30 dias.

O aspecto subjetivo também restou claro, na medida em que o

reclamante, em seu depoimento, confessou "Que deixou de

trabalhar em razão do incidente ocorrido na sala já que passou a

receber ameaças de outras pessoas"; ademais, o preposto da

reclamada declarou que o autor "deixou de trabalhar por motivos

pessoais" (fl. 847).

Com efeito, apesar das faltas graves praticadas pelo empregador, o

que se vê é que o autor afastou-se do emprego não em razão

dessas condutas patronais, mas por motivos de ordem pessoal, o

que reforça a sua intenção de abandonar o emprego.

Nesse sentido, observo que o autor somente suscitou a rescisão

indireta após o seu abandono no emprego, o que justifica a sua

dispensa por justa causa, em prevalência ao princípio da primazia

da realidade.

Nego provimento aos recursos.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários e, no mérito, nego provimento ao

recurso das reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Majoro os honorários de sucumbência, a pedido, em favor dos
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advogados da parte reclamante.

Em razão do provimento parcial do recurso obreiro, arbitro

provisoriamente à condenação o novo valor de R$200.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$4.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso das reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, majorando os honorários de

sucumbência em favor dos advogados da parte reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Wyn

Brasil Operacoes Turisticas Ltda), a advogada Danitza Teixeira

Lemes Mesquita e, pelo recorrente (Jonas Ribeiro da Silva), a

advogada Bruna Ribeiro.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011015-73.2022.5.18.0161
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRENTE WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRIDO WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011015-73.2022.5.18.0161

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JONAS RIBEIRO DA SILVA
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ADVOGADA : BRUNA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : THIAGO SOARES CARVALHO DA SILVA

RECORRENTE : GR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : GR PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar, 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, da Eg. Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, em sentença de fls. 871-984,

aclarada pela sentença de fls. 934-936, julgou parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos nos autos da reclamatória

trabalhista ajuizada por JONAS RIBEIRO DA SILVA em face de GR

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A; GR PROMOÇÕES DE

VENDAS LTDA; WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA; WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA; e WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário, requerendo a reforma da r.

sentença em relação à modalidade de rescisão contratual, à

natureza do valor pago a título de ajuda de custo, ao dano moral e

aos honorários de sucumbência (fls. 906-917).

Recurso ordinário pelas reclamadas, pugnando, preliminarmente,

pelo efeito suspensivo do recurso, assim como insurgindo-se da r.

decisão de primeiro grau quanto ao reconhecimento de vínculo

empregatício e ao pagamento de diferenças de comissões (fls. 938-

955).

As reclamadas apresentaram contrarrazões às fls. 923-930.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 971-979.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento ("download") integral dos

presentes autos, via PJe, através da opção "Download de

documentos em PDF".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos do reclamante e das reclamadas são adequados,

tempestivos, as representações processuais estão regulares e as

reclamadas realizam o preparo recursal às fls. 956-959.
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Logo, conheço dos recursos ordinários, bem como das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO

As reclamadas, sem apresentar fundamentação específica,

requereram a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso.

Todavia, nos termos do artigo 899 da CLT, os recursos nesta

Justiça Especializada, via de regra, possuem efeito meramente

devolutivo, condicionando-se, portanto, a concessão do efeito

suspensivo à comprovação de risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação e ficar, ainda, demonstrada a probabilidade de

provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do CPC).

No caso em apreço, denoto que não há risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação capaz de ensejar o deferimento do

pleito de suspensão, valendo destacar que na r. sentença não foram

antecipados os efeitos da tutela perseguida nesta demanda.

Logo, indefiro a atribuição de efeito suspensivo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Insurgem-se as reclamadas da r. sentença que deferiu diferenças

de comissões, argumentando que o contrato celebrado entre as

partes prevê o pagamento parcelado das comissões em caso de

venda parcelada, assim como a suspensão das comissões nas

hipóteses de cancelamento da venda e de inadimplemento dos

clientes.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"3. Das diferenças de comissões

O reclamante afirma que recebia como contraprestação pelos

serviços de corretagem contratados um valor fixo de R$2.000,00,

além de comissões na base de 1,75% sobre o valor da venda

realizada, perfazendo uma média de R$7.000,00. Relata que caso

os clientes, antes do término do contrato, optassem pelo

cancelamento deste ou até mesmo se tornassem inadimplentes, as

reclamadas deixavam de pagar as comissões ainda devidas, sob o

pretexto de cancelamento do contrato por parte dos clientes, não

sendo repassado o detalhamento desses cancelamentos, conforme,

inclusive, previsto no contrato de prestação de serviços. Assevera

que os cancelamentos das comissões constam nos relatórios das

reclamadas e que em média 40% (quarenta por cento) das

comissões eram canceladas. Alega que foi pactuado com que a

comissão seria de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato

vendido ou motivado, de acordo com o item "b" da cláusula quinta

do contrato de prestação de serviços, mas que as reclamadas

reduziram unilateralmente a comissão para 1,75% (um vírgula

setenta e cinco por cento) sobre os valores de suas vendas durante

o curso do pacto laboral, sendo tal informação discriminada em

relatórios das empresas. Requer a devolução das comissões

canceladas na proporção de 40%, bem como o pagamento da

diferença do percentual de comissões, além dos reflexos.

As reclamadas sustentam que desde a contratação da prestação

dos serviços foi ajustado o percentual de 1,75% sobre o valor da

venda do contrato motivado ou fechado. Alegam que todas as

comissões devidas pela venda dos imóveis fracionados foram

devidamente adimplidas pelas reclamadas ao reclamante. Relatam

que as comissões somente são repassadas quando efetivamente

concretiza a compra e venda, conforme acordado no próprio

contrato entabulado entre as partes.

Pois bem.

Uma vez que as reclamadas afirmam que pagaram corretamente as

comissões devidas ao reclamante, cabia a elas o ônus de
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comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do CPC), quanto porque

é a empregadora quem detém o controle sobre as vendas de seus

empregados, conforme princípio da aptidão da prova. Inclusive,

nesse sentido é o art. 4º , da Lei nº 3.207/1957, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas,

senão vejamos: 'O pagamento de comissões e percentagem deverá

ser feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim de cada mês, a

conta respectiva com as cópias das faturas correspondentes aos

negócios concluídos.'

In casu, as partes apresentaram relatórios denominados

COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de 17/01/2021 a

20/03/2022), emitidos pela WGR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA SPE 03 LTDA - sendo os apresentados pelo

reclamante de emissão mais recente (ID 9164016) -, que indicam o

pagamento de comissão no percentual de 1,75% sobre o valor da

venda, mesmo índice do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE firmado com a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA (ID 7add9f0); e relatórios do

período de 26/12/2020 a 08 /01/2021 (ID 5b92224 - Pág. 32/37),

estes no percentual de 3% sobre o valor da venda, conforme

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LINNER PARA VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE TIMESHARE

firmado com a TC OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA (ID 4b59165),

sendo que ambos detalham as vendas ultimadas pelo autor no

curso do pacto laboral, das quais verifico que as comissões foram

pagas de forma parcelada, na medida dos pagamentos realizados

pelo cliente. Também extraio dos referidos documentos que as

vendas canceladas não resultaram no pagamento de comissões (ID

9164016), sendo o saldo obtido da diferença entre os campos "Valor

Bruto Comissão" e "Valor Pago Comissão".

Ocorre que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

entende que, após a concretização da venda, a comissão recebida

pelo empregado não pode ser estornada, ainda que a transação

seja posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador.

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

17.437/2017. 1. COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS

CANCELADAS. VENDAS A PRAZO. PRINCÍPIO DA ALTERIDADE.

ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA.

NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior,

mediante interpretação do artigo 466 da CLT, tem adotado o

entendimento de que a transação é ultimada quando ocorre o

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento da venda pelo cliente, porquanto o risco da atividade

econômica deve ser suportado pelo empregador e não pelo

empregado, em respeito ao princípio da alteridade (artigo 2º da

CLT). Precedentes. Na hipótese, como bem ressaltou a Corte de

origem, nos termos do artigo 7º da Lei 3.207/57, o estorno de

comissões somente é possível caso verificada a insolvência do

comprador, o que não se demonstrou (Súmula nº 126). Nesse

sentido, ainda, o Precedente Normativo nº 97 deste Tribunal

Superior. Assim, a decisão do Tribunal Regional que entendeu

devidas as diferenças de comissões sobre as vendas não faturadas

está consonância com a jurisprudência desta Corte Superior.

Incidência do óbice da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT.

Registre-se, ademais, que ao manter a sentença quanto ao

deferimento do pedido de pagamento de diferenças de comissões

sobre vendas a prazo e vendas não faturadas, o Tribunal Regional

consignou que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar as suas alegações quanto ao correto pagamento, já que,

não obstante a requisição pelo Juízo nesse sentido, a ora recorrente

deixou de juntar aos autos os documentos essenciais ao deslinde

da controvérsia. Nesse contexto, não se divisa a alegada ofensa

aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC. A incidência dos aludidos

óbices processuais é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

PARA DEFERIR O PAGAMENTO DAS COMISSÕES

ESTORNADAS POR INADIMPLEMENTO DE CLIENTES.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 2º E 466 DA

CLT E COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE.

1. Em interpretação ao artigo 466 da CLT, a jurisprudência deste

Tribunal firmou-se no sentido de não ser cabível o estorno de

comissões pagas ao vendedor nos casos em que houve o

cancelamento da compra ou inadimplemento por parte do cliente,

em respeito ao princípio da alteridade, insculpido no artigo 2º da

CLT, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pelo empregador. Precedentes de todas as Turmas. 2.

Nessa medida, impõe-se confirmar a decisão agravada, uma vez

que as razões expendidas pelo agravante não logram demonstrar o

apontado equívoco em relação a tal conclusão. Agravo conhecido e
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não provido. (Ag-ED-ARR-10427- 91.2015.5.03.0173, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 07/05/2021).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional

deferiu diferenças salariais, porque considerou indevido o estorno

das comissões em inadimplemento do cliente ou cancelamento

posterior do contrato. A jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho tem adotado o entendimento de que a comissão é devida

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo que a

transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o

vendedor, e não no momento do cumprimento das obrigações

decorrentes desse contrato. Assim, as comissões são devidas ao

empregado, mesmo que o negócio não venha a se concretizar por

culpa do empregador ou por cancelamento voluntário do

contratante. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art.

896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. (ARR-10065-

05.2016.5.03.0028, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 3. DESCONTOS SALARIAIS.

ESTORNO DAS COMISSÕES. INADIMPLEMENTO DE CLIENTES

E VENDEDORES. IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput, da CLT,

dispõe que o pagamento das comissões somente é exigível depois

de ultimada a transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o

referido dispositivo celetista, consolidou entendimento no sentido

que a expressão 'ultimada a transação' diz respeito ao momento em

que o negócio é efetivado e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se,

desse modo, ultimada a transação quando aceita pelo comprador

nos termos em que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante

ulterior inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput, CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o cliente ou o vendedor, sob

pena de transferir para o empregado os riscos da atividade

econômica. Julgados desta Corte. Agravo de instrumento

desprovido. (...) (AIRR-130370-27.2015.5.13.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/03/2021).

Pelo exposto, nos termos do art. 400, do CPC, defiro ao autor o

pagamento de diferenças de comissões suprimidas, apuradas junto

às planilhas de COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de

17/01/2021 a 20/03/2022), colacionadas aos autos pelo reclamante

(ID 9164016), cujo valor médio deverá ser extraído da diferença

entre os campos 'Valor Bruto Comissão' e 'Valor Pago Comissão', o

qual servirá de base para todo o pacto laboral, inclusive para

apuração dos reflexos em salários trezenos, férias com 1/3 e

FGTS". (fls. 876- 880)

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AJUDA DE CUSTO. NATUREZA JURÍDICA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que declarou a

natureza indenizatória do valor de R$2.000,00 recebidos a título de

ajuda de custo, ao argumento de que tal verba era paga em

dinheiro, habitualmente, e não era indispensável para a realização

do trabalho, o que demonstra o seu caráter salarial.

Pois bem.

Sustenta o reclamante que a sua remuneração mensal era

composta por "R$2.000,00 (dois mil reais) como salário 'fixo' mais

1,75% de comissão sobre o produto vendido" (fl. 4).

As reclamadas, em contestação, não opõem-se do valor pago ao

reclamante a cada mês, limitando-se a afirmar que "não se trata de

um salário fixo e sim de uma ajuda de custo fornecida pelas

Reclamadas para caso o Reclamante não atinja um certo valor em

comissões ele ainda sim receba uma quantia em decorrência da

prestação dos serviços contratados." (fl. 507)

Ademais, em audiência o preposto das reclamadas declarou "Que o

reclamante recebia 1,75% de comissões; Que além disso o

reclamante recebia ajuda de custo;" (fl. 847).

A interpretação que se extrai dos trechos transcritos é de que, de

fato, o reclamante recebia um valor fixo habitualmente, sem que

houvesse qualquer vinculação dessa verba a despesas realizadas

pelo trabalho do obreiro, de modo que tal quantia nada mais era do

que salário, disfarçado sob a rubrica de ajuda de custo.

Ressalto que as reclamadas, no meu sentir, confessam de forma

expressa que o valor pago a título de ajuda de custo era uma

quantia mínima devida para caso de o Reclamante não alcançar um

certo valor em comissões.

Portanto, tal verba nada tinha a ver com ajuda de custo, não tendo a
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defesa sequer mencionado quais eram os critérios adotados para a

apuração da verba. Aliás, retificando, as reclamadas, ao alegar o

critério qu utilizavam (não alcançar um valor mínimo de comissões),

confessaram a natureza de contraprestação salarial do referido

pagamento e não de reembolso de despesas efetuadas pelo

reclamante.

Esta matéria já foi apreciada anteriormente por esta esta Eg. 2ª

Turma, conforme ilustra ementa abaixo:

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

A tais fundamentos, reformo a sentença para declarar que o

reclamante recebia, além das comissões, salários fixos mensais de

R$2.000,00, conforme apontado na inicial, valor que deverá ser

considerado para a apuração das verbas deferidas na presente

ação reclamatória.

Dou provimento ao recurso obreiro.

DANO MORAL

O reclamante recorre da r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais, sustentando que "era obrigado a

cumprir jornadas exaustivas para bater as metas", "tinha exposição

pública de suas vendas em rankings nos grupos corporativos de

WhatsApp", que "o pagamento dos salários sempre se deu com

muito atraso, após o dia 10 (dez) de cada mês, bem como ficou

comprovado que as reclamadas deixaram de proceder com o

pagamento do salário do obreiro referente ao mês de abril/2022

juntamente com as verbas rescisórias" (fls. 915).

Examino.

Inicialmente, registro que a prestação de horas extras, por si só, não

enseja a condenação em danos morais, sendo necessário que o

excesso de labor em sobrejornada, além do limite legal, seja grave

o suficiente a ponto de ofender a dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, colaciono o julgado do C. TST:

"(...) 3 - INDENIZAÇÃO POR DANO EXTRAPATRIMONIAL.

JORNADA EXCESSIVA. Demonstrada possível violação do art. 186

do CC, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DANO MORAL

EXTRAPATRIMONIAL. JORNADA EXCESSIVA. ÔNUS DA

PROVA. A tese do Regional é a do dano existencial, pela jornada

excessiva, sem a necessidade de se perquirir do efetivo prejuízo

(prova objetiva do sofrimento pelo trabalhador ou do abalo

psicológico), dano in re ipsa. A SBDI-1 desta Corte, enfrentando

essa controvérsia, tem se manifestado no sentido de que 'O dano

existencial vem sendo entendido como o prejuízo sofrido em razão

do sobrelabor excessivo imposto pelo empregador, que impossibilita

o trabalhador de desempenhar suas atividades cotidianas e

prejudica a manutenção de suas relações sociais externas ao

ambiente de trabalho, tais como convívio com amigos e familiares,

bem como as atividades recreativas. Contudo, ainda que a

prestação habitual de horas extras cause transtornos ao

empregado, tal fato não é suficiente para ensejar o deferimento da

indenização por dano existencial, sendo imprescindível, na

hipótese, a demonstração inequívoca do prejuízo que, no caso, não

ocorre in re ipsa . Recurso de embargos conhecido e provido' (E-ED

-ARR-982-82.2014.5.04.0811, SBDI-1, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021, g.n.). Efetivamente, o dano existencial

não se classifica como dano in re ipsa, e, por isso, exige a

comprovação pelo trabalhador de que teve efetiva restrição em seu

convívio familiar e social. No caso dos autos, considerando a tese

da Corte Regional de que 'O dano, tal como narrado na peça de

ingresso, não precisa ser provado, pois se trata de dano in re ipsa;

ou seja, é aquele cuja presunção de ocorrência é bastante, em

razão de ser consequência necessária e inevitável da conduta

praticada, bastando tão somente a comprovação do fato' (pág. 252),

vislumbra-se violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-10697-

11.2013.5.01.0022, 8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 9-8-2022).

Com efeito, ao reclamante incumbia demonstrar o efetivo dano
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experimentado em razão do labor prestado em prol das reclamadas,

bem como o nexo de causalidade entre ambos, o que não restou

configurado, no presente caso.

Outrossim, o mero atraso salarial não contumaz e das verbas

rescisórias, conforme alegado, não se mostra suficiente para o

deferimento da indenização pretendida, porquanto curial a

demonstração do efetivo prejuízo sofrido em razão da mora salarial,

ônus do qual o reclamante não se desimcumbiu.

Colha-se, por oportuno, os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/06/2022)." (Processo: 0011384-

48.2021.5.18.0017; 2ª TURMA; Relator Des. Mário Sérgio Bottazzo,

Data: 6-2-2023)

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. O atraso no pagamento de salários,

em curto período do contrato, por si só, não é capaz de atentar

contra os direitos de personalidade do trabalhador, de modo que

não é devido o pagamento de indenização por dano moral.

Orientação da Súmula nº 49 deste Eg. Regional." (Processo:

0010863-02.2021.5.18.0083; 2ª TURMA, Relatora Des. Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, Data: 25-2-2022)

Acrescento que o entendimento adotado por esta eg. Turma

encontra-se sedimentado no âmbito do C. TST. Nesse sentido, cito

o seguinte julgado:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10-6-2022).

Por fim, da análise dos autos, não vislumbrei cobranças excessivas

ou exposição vexatória do reclamante, conforme alegado. Na

verdade, cabia ao autor comprovar os atos ilícitos pelas reclamadas

e o sofrimento suportado, o que não o fez.

Diante do exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

indenizatório em questão.

Nego provimento ao recurso.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (EXAME

A PEDIDO)

O reclamante pleiteia a majoração para 15% dos honorários devidos

pela parte reclamada.

Pois bem.

Em atenção à tese fixada pelo STJ no julgamento do Tema 1.059,

cabe a majoração dos honorários de sucumbência, pois houve

desprovimento integral do recurso interposto pelas reclamadas.

Desse modo, nos termos do art. 85, §11, do CPC, majoro, a pedido,

o percentual dos honorários devidos pela reclamada, de 10% para

12%, observados os demais parâmetros fixados na origem.

Dou parcial provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

PEJOTIZAÇÃO. FRAUDE. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MODALIDADE RESCISÓRIA

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu o vínculo empregatício

entre o reclamante e as reclamadas, fixando o período contratual de

1-2-2020 a 9-5-2022, com dispensa por justa causa em razão do

abandono de emprego, e condenou as reclamadas às verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão do contrato

de trabalho.

Insurgem-se as reclamadas, pugnando pela reforma da r. sentença

para que seja afastada a sua condenação ao pagamento de todas

as verbas trabalhistas deferidas na origem. Sustentam que havia

entre as partes uma relação civil lícita de prestação de serviços por
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meio de uma pessoa jurídica em nome do reclamante.

Argumentam que não havia subordinação do reclamante às

empresas recorrentes, que as conversas juntadas no processo

referem-se à cobranças realizadas pelo sobrinho do reclamante,

que também prestava serviços às reclamadas, e que o recorrido

poderia se ausentar de suas atividades sem justificativa.

Aduz que a prova emprestada colacionada aos autos não deve ser

valorada como meio de prova, pois diz respeito à ação trabalhista

em face de empresa estranha a este processo.

Por fim, declara que era "nítida a autonomia no trato entre as partes,

não havia cobrança excessiva ou qualquer atitude que extrapolasse

os deveres contratuais" (fl. 950).

Por sua vez, o reclamante recorre, requerendo a reforma da r.

sentença no que diz respeito à modalidade de rescisão contratual.

Alega que houve falta grave pelas empresas, que não anotaram a

sua CTPS e deixaram de pagar as verbas decorrentes, pleiteando

pelo reconhecimento da rescisão indireta ou, subsidiariamente, da

dispensa sem justa causa.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"2. Do vínculo empregatício

O reclamante afirma que foi contratado em 01/02/2020, na função

de consultor de vendas, percebendo a remuneração mensal média

de R$7.000,00, composto de salário fixo de R$2.000,00, acrescido

de 1,75% de comissão sobre o produto vendido. Sustenta que não

poderia se fazer substituir nas suas atividades, era obrigado a

cumprir horário, cumprir ordens, bem como seguir todas as normas

de conduta da empresa. Aduz que mensalmente eram estipuladas

metas a serem cumpridas pela equipe, sendo que se batessem e os

que mais vendessem ganhariam valores de gratificação, sendo até

divulgado em grupo do Whatsapp o ranking de vendas. Assevera

que, caso chegassem atrasados, eram penalizados com suplência 2

ou com desconto em dinheiro de sua remuneração, corroborando a

subordinação. Alega que foi obrigado a constituir pessoa jurídica

para emissão de nota fiscal para receber as comissões. Informa que

foi dispensado sem justa causa por meio de uma notificação de

rescisão contratual recebida em 09/05/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício e o pagamento das verbas

salariais e rescisórias pertinentes.

As reclamadas sustentam que o reclamante realizou os serviços

com absoluta autonomia, na qualidade de vendedor de imóveis

fracionados, por meio de sua empresa individual devidamente

constituída (CNPJ nº 35.986.569/0001-52), tendo total liberdade de

representar outros produtos, sem exclusividade, sem subordinação

jurídica, sem controle de horários e locais geográficos de atuação,

sem quaisquer regras impostas para a angariação de clientes e

comercialização, com direito a obter suas atividades e seu próprio

tempo, atuando pessoalmente e/ou em parceria com outros

corretores, ou ainda, com pessoas da sua confiança. Alegam que o

reclamante não recebia salário, mas sim pagamento em comissões

no patamar de 1,75% sobre as vendas efetivamente realizadas.

Asseveram que não havia salário fixo, mas sim ajuda de custo

fornecida pelas empresas, para, caso o reclamante não atingisse

um certo valor em comissões, ele ainda sim recebesse uma quantia

em decorrência da prestação dos serviços contratados. Aduzem

que o último dia que o reclamante esteve na empresa prestando os

serviços contratados foi em 22/04/2022, sendo que após esse dia,

sem nenhuma comunicação prévia, deixou de prestar os serviços

contratados.

Pois bem.

As reclamadas admitem a prestação de serviços, mas negam o

vínculo empregatício, sob o argumento de que o reclamante

prestava serviços de modo autônomo, aduzindo, assim, defesa

indireta, atraindo para si o ônus probatório do fato impeditivo

alegado, a teor do arts. 818, da CLT, c/c 373, II, do CPC.

O reclamante colacionou aos autos conversas extraídas do

aplicativo WhatsApp entre aquele e o sr. Thulio, que revelam a

fixação de escala, cobrança de horário e de resultados, bem como

de participação obrigatória em treinamentos, senão vejamos: ID

752c6a0, Pág. 9 - Tem que tirar venda aí. Eficiência; ID tem que ser

alta 752c6a0, Pág. 14 - Dá uma dura na galera hoje. Sobre o

resultado ruim da semana; ID 752c6a0, Pág. 15 - Agora é escala

fixa; ID 752c6a0, Pág. 15 - Todos que faltarem vou descontar 50

reais; ID 752c6a0, Pág. 20 - Amanhã no meeting dá uma dura na

equipe. Pq de sexta feira da passada pra cá galera tá deixando

muito a desejar... então pode cobrar duramente a galera aí. Depois

faça uma reciclagem da recepção até pacto final; ID 5994440, Pág.

6 - Faz o meeting com equipe. Da aquela motivada na galera.

Aquela incentivada. Pra esquecer os últimos dois dias; ID 5994440,

Pág. 7 - Vê se amanha tem como trampar só a noite, pq tenho ainda

umas coisas p. resolver. Aí vc me quebra jonao. Hoje precisamos

de consultores em Pitangui pq bombou de casais; ID 5994440, Pág.

8 - Bom dia jonas. Faz o meeting com equipe. Parabeniza pelo dia

de ontem. E depois dá uma puxada de orelha pq dava pra puxar

mais; ID 5994440, Pág. 10 - Vai trabalhar na areia. Bermuda e

chinelo. Pode ir mais simples.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 867
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As reclamadas juntaram aos autos CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE, firmadas entre a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA e o autor, em que o contratado

obriga-se a prestar à contratante, sem caráter de exclusividade e

sem subordinação jurídica, através de seu representante legal ou

por seus profissionais indicados prévia e legalmente habilitados e

treinados, serviços de consultoria de vendas, a fim de desenvolver e

aplicar técnicas de vendas e negociações imobiliárias, seja

mediante a intermediação imobiliária de unidades de frações

multipropriedade dos empreendimentos dos clientes da contratante

e/ou dos empreendimentos próprios, ou outros que porventura

surgissem no curso do contrato. Ainda, estabelece que a consultoria

a ser prestada consiste na aplicação de técnicas e métodos

testados e comprovados que visam gerar autoridade e potencializar

a presença do cliente no stand de vendas da contratante, tendo

como finalidade efetuar a venda do contrato com o fechamento

definitivo. Que os serviços contratados poderão ser prestados nos

estabelecimentos do contratado ou da contratante, ou, ainda, em

local em que estas indicassem. Que os serviços prestados pelo

contratado serão realizados com total autonomia, liberdade de

horário, sem pessoalidade, sem estipulação de carga horária e sem

qualquer subordinação à contratante. Além disso, estabelece o

instrumento um percentual de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por

cento) de comissão sobre o valor da venda do contrato motivado

(Linner) e/ou 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) de

comissão sobre o valor da venda do contrato fechado (Closer),

sendo a comissão paga à vista se houver a integralização de 10%

(dez por cento) do produto adquirido, salvo se houver

inadimplemento, quando então não haverá pagamento de comissão

(ID 7add9f0).

Acerca dos fatos, disse o autor: '... Que recebia ajuda de custo

desde o início do contrato; ... Que deixou de trabalhar em razão do

incidente ocorrido na sala já que passou a receber ameaças de

outras pessoas.'

Ouvido o preposto das reclamadas, disse: '... Que os consultores

tinham metas; Que quem fazia a cobrança das metas eram os

gestores.'

A testemunha RANIMARA FERREIRA DA SILVA, ouvida nos autos

da RT 0011484-26.2018.5.18.0011 - prova emprestada do

reclamante - disse: 'que era consultora de vendas; que cumpria

horário; que o horário era fiscalizado pelo gerente, Sr. Reis; que não

tem autonomia para vendas; que tem que cumprir a sistemática das

normas para efetuar as vendas da GR; que tinha a mesma função

do reclamante; que não tinha CRECI; que no início não era exigido

que os consultores de vendas tivessem CRECI e abertura de

empresa; que se houvesse falta ou atraso havia uma penalização,

aplicada pelo gerente, ficando sem atendimento; que nesses dias

tinham que fazer 'clima de sala'; que 'clima de sala' seria uma

simulação de atendimento; que recebeu um documento 'discurso de

vendas'; que os horários eram de segunda a quarta, de 9h às 15h, e

de quinta a domingo, das 8h30min até 19h; que tinha 1 folga

semanal, por escala; que a escala era organizada pelo gerente; que

não tinha 1 hora de intervalo; que almoçava na própria sala de

vendas; que não era permitido fazer atendimento fora da sala de

vendas. Perguntas da procuradora da 1ª reclamada: que há um

treinamento para vendas, passado pela empresa, pelo gerente, Sr.

Reis; que fez vários treinamentos; que havia uma apostila que

tinham que seguir tudo o que estava nela; que a apostila fica com o

consultor; que antes de trabalhar para a incorporadora já tinha

empresa, consultora de vendas, turismo; que a abriu para trabalhar

na área, não sendo para trabalhar em outras empresas; que antes

de entrar na empresa já tinha empresa aberta há 6/8 meses; que

não tinha remuneração fixa; que já morou na casa de apoio, por 6/7

meses, de junho a janeiro; que morou na casa de apoio para

trabalhar na empresa; que foi contratada pelo gerente; que na casa

de apoio residiam, a princípio, 8 pessoas.'

A análise da prova testemunhal, juntamente com o teor das

conversas extraídas do aplicativo WhatsApp acima delineadas,

demonstra haver cobrança de horários, de resultados e de

participação obrigatória em treinamentos. Ainda, revela a

testemunha 'que não tem autonomia para vendas' e 'que tem que

cumprir a sistemática das normas para efetuar as vendas da GR'.

Outrossim, o preposto confessa a existência e a cobrança de metas

pelos gestores.

A bem da verdade, a dinâmica laboral desenvolvida pelos

consultores de venda transcorreu de forma pessoal, habitual,

onerosa e mediante subordinação, atuando o autor primordialmente

nas salas de apoio da ré e sob a direção de seus prepostos, os

quais controlavam toda a prestação de serviços, sendo

remunerados à base de comissão.

Ademais, não se pode perder de vista que o autor não realizava a

captação do cliente, que se dava pelas reclamadas por meio de

outros colaboradores, atuando, assim, o reclamante, dentro do

processo de venda elaborado por aquelas, de maneira que não a

interessava apenas o resultado do trabalho desenvolvido pelo autor,

mas a forma como este era executado, o que, de par com a

circunstância de tornar ainda mais evidente a existência de

subordinação, também desvela a presença do elemento fático-

jurídico da pessoalidade, característica essa totalmente inconciliável

com o tipo de vinculação jurídica sustentada pela parte ré.
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Desta forma, é de fácil percepção a fraude engendrada pelas rés,

para as quais não lhes interessava tão somente o resultado da

atividade do autor, como seria próprio de uma relação autônoma.

Ao contrário, desde o início os consultores transferem às

reclamadas o poder de direção sobre suas atividades, inserindo-se

nos fins e objetivos do empreendimento, sendo compelidos a

constituir uma pessoa jurídica.

(...), reconheço o vínculo empregatício ...estabelecido entre as

partes, nos moldes dos arts. 2° e 3° da CLT, admitindo que o

reclamante foi contratado em 01/02/2020, prestando serviços para o

grupo econômico na função de consultor de vendas, percebendo

comissões de 1,75% ou 3%, a depender do produto comercializado,

conforme melhor esclarecido tópico abaixo, operando-se a rescisão

por justa causa em 09/05/2022 (ID aa9737a), ante o abandono do

emprego, aspecto que se confirma pela informação prestada pelo

autor de 'que deixou de trabalhar em razão do incidente ocorrido na

sala já que passou a receber ameaças de outras pessoas', somado

à narrativa policial extraída dos autos processuais n. 0825781-

25.2022.8.20.5001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, detalhada na contestação (ID 42020dd - Pág. 7)".

(fls. 873-876)

Ressalvo apenas, com a devida vênia dos judiciosos fundamentos

acima transcritos e adotados como razões de decidir, a conclusão

da r. sentença quanto ao ônus de comprovar a relação jurídica

existente entre as partes.

Entendo que, de fato, ao admitirem a prestação de serviços pelo

reclamante, cabia às reclamadas demonstrar a natureza dessa

prestação, ônus do qual se desincumbiram ao juntar o "contrato de

prestação de serviços de consultoria para venda/comercialização de

unidades de frações sob o regime de multipropriedade" às fls. 721-

741.

Por sua vez, o reclamante atraiu para si o ônus de infirmar a

validade do aludido contrato, porquanto alegada a fraude do

instrumento. E, deste encargo, se desobrigou a contento, uma vez

que, conforme a fundamentação supra transcrita, restou clara a

existência de verdadeiro vínculo empregatício entre as partes.

Noutro ponto, ressalto que o fato de ser o sobrinho do reclamante o

seu superior hierárquico imediato não desconfigura a relação de

subordinação que existia entre as partes, como tenta fazer crer as

reclamadas.

No que diz respeito à prova emprestada, o entendimento do C. TST

é no sentido de que a utilização de prova emprestada prescinde da

anuência da parte contrária, exigindo-se, apenas, que haja

similitude fática entre as circunstâncias comprovadas e aquelas a

serem demonstradas, bem como que sejam observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

A similaridade entre os contextos fáticos reside no fato de serem as

empresas reclamadas no processo em que a prova emprestada foi

colhida do mesmo grupo econômico que as empresas reclamadas

no presente processo, de modo que as atividades desempenhadas

pela testemunha no processo nº 0011484-26.2018.5.18.0011 se

assemelham às funções do reclamante, bem como a forma de

atuação das empresas em relação à contratação dos serviços são

análogas. Além disso, há na prova emprestada o depoimento de

THULIO GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA, citado diversas vezes nos

autos sob análise como funcionário das reclamadas, o qual

realizava a função de superior do reclamante.

Outrossim, as reclamadas tiveram a oportunidade de se manifestar

quanto à prova emprestada, não havendo cerceamento do seu

direito de defesa, tampouco violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa.

Assim, entendo que a MM. Juíza de origem bem valorou a prova

emprestada em conjunto com os outros meio probatórios presentes

nos autos, não havendo motivos para declará-la imprestável.

Quanto à modalidade rescisória, destaco que a configuração do

abandono de emprego demanda um requisito objetivo e outro

subjetivo. Nesse sentido:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA DO EMPREGADO. ABANDONO

DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. O abandono de emprego

caracteriza-se quando comprovada a existência de dois

pressupostos: um de ordem objetiva, marcado pelo não

comparecimento, injustificado (sem qualquer prévia comunicação) e

prolongado, no posto de trabalho e, outro, de aspecto subjetivo,

consubstanciado no elemento volitivo, vale dizer, na efetiva intenção

obreira de não retornar às atividades laborais antes empreendidas

(o ânimo de abandonar)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010991-

69.2020.5.18.0014; Data: 2-7-2021; 2ª Turma; Relator: Des. Paulo

Pimenta)

No caso, é incontroverso que o reclamante ausentou-se do trabalho

e não mais retornou, assim seu afastamento foi superior a 30 dias.

O aspecto subjetivo também restou claro, na medida em que o

reclamante, em seu depoimento, confessou "Que deixou de

trabalhar em razão do incidente ocorrido na sala já que passou a

receber ameaças de outras pessoas"; ademais, o preposto da

reclamada declarou que o autor "deixou de trabalhar por motivos

pessoais" (fl. 847).

Com efeito, apesar das faltas graves praticadas pelo empregador, o

que se vê é que o autor afastou-se do emprego não em razão

dessas condutas patronais, mas por motivos de ordem pessoal, o

que reforça a sua intenção de abandonar o emprego.

Nesse sentido, observo que o autor somente suscitou a rescisão

indireta após o seu abandono no emprego, o que justifica a sua
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dispensa por justa causa, em prevalência ao princípio da primazia

da realidade.

Nego provimento aos recursos.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários e, no mérito, nego provimento ao

recurso das reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Majoro os honorários de sucumbência, a pedido, em favor dos

advogados da parte reclamante.

Em razão do provimento parcial do recurso obreiro, arbitro

provisoriamente à condenação o novo valor de R$200.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$4.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso das reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, majorando os honorários de

sucumbência em favor dos advogados da parte reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Wyn

Brasil Operacoes Turisticas Ltda), a advogada Danitza Teixeira

Lemes Mesquita e, pelo recorrente (Jonas Ribeiro da Silva), a

advogada Bruna Ribeiro.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011015-73.2022.5.18.0161
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRENTE WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRIDO WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)
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RECORRIDO WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011015-73.2022.5.18.0161

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : BRUNA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : THIAGO SOARES CARVALHO DA SILVA

RECORRENTE : GR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : GR PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar, 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, da Eg. Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, em sentença de fls. 871-984,

aclarada pela sentença de fls. 934-936, julgou parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos nos autos da reclamatória

trabalhista ajuizada por JONAS RIBEIRO DA SILVA em face de GR

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A; GR PROMOÇÕES DE

VENDAS LTDA; WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA; WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA; e WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário, requerendo a reforma da r.

sentença em relação à modalidade de rescisão contratual, à

natureza do valor pago a título de ajuda de custo, ao dano moral e

aos honorários de sucumbência (fls. 906-917).

Recurso ordinário pelas reclamadas, pugnando, preliminarmente,

pelo efeito suspensivo do recurso, assim como insurgindo-se da r.

decisão de primeiro grau quanto ao reconhecimento de vínculo

empregatício e ao pagamento de diferenças de comissões (fls. 938-

955).

As reclamadas apresentaram contrarrazões às fls. 923-930.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 971-979.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente
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decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento ("download") integral dos

presentes autos, via PJe, através da opção "Download de

documentos em PDF".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos do reclamante e das reclamadas são adequados,

tempestivos, as representações processuais estão regulares e as

reclamadas realizam o preparo recursal às fls. 956-959.

Logo, conheço dos recursos ordinários, bem como das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO

As reclamadas, sem apresentar fundamentação específica,

requereram a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso.

Todavia, nos termos do artigo 899 da CLT, os recursos nesta

Justiça Especializada, via de regra, possuem efeito meramente

devolutivo, condicionando-se, portanto, a concessão do efeito

suspensivo à comprovação de risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação e ficar, ainda, demonstrada a probabilidade de

provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do CPC).

No caso em apreço, denoto que não há risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação capaz de ensejar o deferimento do

pleito de suspensão, valendo destacar que na r. sentença não foram

antecipados os efeitos da tutela perseguida nesta demanda.

Logo, indefiro a atribuição de efeito suspensivo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Insurgem-se as reclamadas da r. sentença que deferiu diferenças

de comissões, argumentando que o contrato celebrado entre as

partes prevê o pagamento parcelado das comissões em caso de

venda parcelada, assim como a suspensão das comissões nas

hipóteses de cancelamento da venda e de inadimplemento dos

clientes.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"3. Das diferenças de comissões

O reclamante afirma que recebia como contraprestação pelos

serviços de corretagem contratados um valor fixo de R$2.000,00,

além de comissões na base de 1,75% sobre o valor da venda

realizada, perfazendo uma média de R$7.000,00. Relata que caso

os clientes, antes do término do contrato, optassem pelo

cancelamento deste ou até mesmo se tornassem inadimplentes, as

reclamadas deixavam de pagar as comissões ainda devidas, sob o

pretexto de cancelamento do contrato por parte dos clientes, não

sendo repassado o detalhamento desses cancelamentos, conforme,

inclusive, previsto no contrato de prestação de serviços. Assevera

que os cancelamentos das comissões constam nos relatórios das

reclamadas e que em média 40% (quarenta por cento) das

comissões eram canceladas. Alega que foi pactuado com que a

comissão seria de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato

vendido ou motivado, de acordo com o item "b" da cláusula quinta

do contrato de prestação de serviços, mas que as reclamadas

reduziram unilateralmente a comissão para 1,75% (um vírgula

setenta e cinco por cento) sobre os valores de suas vendas durante

o curso do pacto laboral, sendo tal informação discriminada em

relatórios das empresas. Requer a devolução das comissões
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canceladas na proporção de 40%, bem como o pagamento da

diferença do percentual de comissões, além dos reflexos.

As reclamadas sustentam que desde a contratação da prestação

dos serviços foi ajustado o percentual de 1,75% sobre o valor da

venda do contrato motivado ou fechado. Alegam que todas as

comissões devidas pela venda dos imóveis fracionados foram

devidamente adimplidas pelas reclamadas ao reclamante. Relatam

que as comissões somente são repassadas quando efetivamente

concretiza a compra e venda, conforme acordado no próprio

contrato entabulado entre as partes.

Pois bem.

Uma vez que as reclamadas afirmam que pagaram corretamente as

comissões devidas ao reclamante, cabia a elas o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do CPC), quanto porque

é a empregadora quem detém o controle sobre as vendas de seus

empregados, conforme princípio da aptidão da prova. Inclusive,

nesse sentido é o art. 4º , da Lei nº 3.207/1957, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas,

senão vejamos: 'O pagamento de comissões e percentagem deverá

ser feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim de cada mês, a

conta respectiva com as cópias das faturas correspondentes aos

negócios concluídos.'

In casu, as partes apresentaram relatórios denominados

COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de 17/01/2021 a

20/03/2022), emitidos pela WGR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA SPE 03 LTDA - sendo os apresentados pelo

reclamante de emissão mais recente (ID 9164016) -, que indicam o

pagamento de comissão no percentual de 1,75% sobre o valor da

venda, mesmo índice do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE firmado com a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA (ID 7add9f0); e relatórios do

período de 26/12/2020 a 08 /01/2021 (ID 5b92224 - Pág. 32/37),

estes no percentual de 3% sobre o valor da venda, conforme

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LINNER PARA VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE TIMESHARE

firmado com a TC OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA (ID 4b59165),

sendo que ambos detalham as vendas ultimadas pelo autor no

curso do pacto laboral, das quais verifico que as comissões foram

pagas de forma parcelada, na medida dos pagamentos realizados

pelo cliente. Também extraio dos referidos documentos que as

vendas canceladas não resultaram no pagamento de comissões (ID

9164016), sendo o saldo obtido da diferença entre os campos "Valor

Bruto Comissão" e "Valor Pago Comissão".

Ocorre que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

entende que, após a concretização da venda, a comissão recebida

pelo empregado não pode ser estornada, ainda que a transação

seja posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador.

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

17.437/2017. 1. COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS

CANCELADAS. VENDAS A PRAZO. PRINCÍPIO DA ALTERIDADE.

ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA.

NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior,

mediante interpretação do artigo 466 da CLT, tem adotado o

entendimento de que a transação é ultimada quando ocorre o

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento da venda pelo cliente, porquanto o risco da atividade

econômica deve ser suportado pelo empregador e não pelo

empregado, em respeito ao princípio da alteridade (artigo 2º da

CLT). Precedentes. Na hipótese, como bem ressaltou a Corte de

origem, nos termos do artigo 7º da Lei 3.207/57, o estorno de

comissões somente é possível caso verificada a insolvência do

comprador, o que não se demonstrou (Súmula nº 126). Nesse

sentido, ainda, o Precedente Normativo nº 97 deste Tribunal

Superior. Assim, a decisão do Tribunal Regional que entendeu

devidas as diferenças de comissões sobre as vendas não faturadas

está consonância com a jurisprudência desta Corte Superior.

Incidência do óbice da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT.

Registre-se, ademais, que ao manter a sentença quanto ao

deferimento do pedido de pagamento de diferenças de comissões

sobre vendas a prazo e vendas não faturadas, o Tribunal Regional

consignou que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar as suas alegações quanto ao correto pagamento, já que,

não obstante a requisição pelo Juízo nesse sentido, a ora recorrente

deixou de juntar aos autos os documentos essenciais ao deslinde

da controvérsia. Nesse contexto, não se divisa a alegada ofensa

aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC. A incidência dos aludidos

óbices processuais é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

PARA DEFERIR O PAGAMENTO DAS COMISSÕES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 873
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ESTORNADAS POR INADIMPLEMENTO DE CLIENTES.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 2º E 466 DA

CLT E COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE.

1. Em interpretação ao artigo 466 da CLT, a jurisprudência deste

Tribunal firmou-se no sentido de não ser cabível o estorno de

comissões pagas ao vendedor nos casos em que houve o

cancelamento da compra ou inadimplemento por parte do cliente,

em respeito ao princípio da alteridade, insculpido no artigo 2º da

CLT, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pelo empregador. Precedentes de todas as Turmas. 2.

Nessa medida, impõe-se confirmar a decisão agravada, uma vez

que as razões expendidas pelo agravante não logram demonstrar o

apontado equívoco em relação a tal conclusão. Agravo conhecido e

não provido. (Ag-ED-ARR-10427- 91.2015.5.03.0173, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 07/05/2021).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional

deferiu diferenças salariais, porque considerou indevido o estorno

das comissões em inadimplemento do cliente ou cancelamento

posterior do contrato. A jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho tem adotado o entendimento de que a comissão é devida

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo que a

transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o

vendedor, e não no momento do cumprimento das obrigações

decorrentes desse contrato. Assim, as comissões são devidas ao

empregado, mesmo que o negócio não venha a se concretizar por

culpa do empregador ou por cancelamento voluntário do

contratante. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art.

896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. (ARR-10065-

05.2016.5.03.0028, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 3. DESCONTOS SALARIAIS.

ESTORNO DAS COMISSÕES. INADIMPLEMENTO DE CLIENTES

E VENDEDORES. IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput, da CLT,

dispõe que o pagamento das comissões somente é exigível depois

de ultimada a transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o

referido dispositivo celetista, consolidou entendimento no sentido

que a expressão 'ultimada a transação' diz respeito ao momento em

que o negócio é efetivado e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se,

desse modo, ultimada a transação quando aceita pelo comprador

nos termos em que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante

ulterior inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput, CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o cliente ou o vendedor, sob

pena de transferir para o empregado os riscos da atividade

econômica. Julgados desta Corte. Agravo de instrumento

desprovido. (...) (AIRR-130370-27.2015.5.13.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/03/2021).

Pelo exposto, nos termos do art. 400, do CPC, defiro ao autor o

pagamento de diferenças de comissões suprimidas, apuradas junto

às planilhas de COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de

17/01/2021 a 20/03/2022), colacionadas aos autos pelo reclamante

(ID 9164016), cujo valor médio deverá ser extraído da diferença

entre os campos 'Valor Bruto Comissão' e 'Valor Pago Comissão', o

qual servirá de base para todo o pacto laboral, inclusive para

apuração dos reflexos em salários trezenos, férias com 1/3 e

FGTS". (fls. 876- 880)

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AJUDA DE CUSTO. NATUREZA JURÍDICA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que declarou a

natureza indenizatória do valor de R$2.000,00 recebidos a título de

ajuda de custo, ao argumento de que tal verba era paga em

dinheiro, habitualmente, e não era indispensável para a realização

do trabalho, o que demonstra o seu caráter salarial.

Pois bem.

Sustenta o reclamante que a sua remuneração mensal era

composta por "R$2.000,00 (dois mil reais) como salário 'fixo' mais

1,75% de comissão sobre o produto vendido" (fl. 4).

As reclamadas, em contestação, não opõem-se do valor pago ao

reclamante a cada mês, limitando-se a afirmar que "não se trata de

um salário fixo e sim de uma ajuda de custo fornecida pelas

Reclamadas para caso o Reclamante não atinja um certo valor em

comissões ele ainda sim receba uma quantia em decorrência da

prestação dos serviços contratados." (fl. 507)
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Ademais, em audiência o preposto das reclamadas declarou "Que o

reclamante recebia 1,75% de comissões; Que além disso o

reclamante recebia ajuda de custo;" (fl. 847).

A interpretação que se extrai dos trechos transcritos é de que, de

fato, o reclamante recebia um valor fixo habitualmente, sem que

houvesse qualquer vinculação dessa verba a despesas realizadas

pelo trabalho do obreiro, de modo que tal quantia nada mais era do

que salário, disfarçado sob a rubrica de ajuda de custo.

Ressalto que as reclamadas, no meu sentir, confessam de forma

expressa que o valor pago a título de ajuda de custo era uma

quantia mínima devida para caso de o Reclamante não alcançar um

certo valor em comissões.

Portanto, tal verba nada tinha a ver com ajuda de custo, não tendo a

defesa sequer mencionado quais eram os critérios adotados para a

apuração da verba. Aliás, retificando, as reclamadas, ao alegar o

critério qu utilizavam (não alcançar um valor mínimo de comissões),

confessaram a natureza de contraprestação salarial do referido

pagamento e não de reembolso de despesas efetuadas pelo

reclamante.

Esta matéria já foi apreciada anteriormente por esta esta Eg. 2ª

Turma, conforme ilustra ementa abaixo:

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

A tais fundamentos, reformo a sentença para declarar que o

reclamante recebia, além das comissões, salários fixos mensais de

R$2.000,00, conforme apontado na inicial, valor que deverá ser

considerado para a apuração das verbas deferidas na presente

ação reclamatória.

Dou provimento ao recurso obreiro.

DANO MORAL

O reclamante recorre da r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais, sustentando que "era obrigado a

cumprir jornadas exaustivas para bater as metas", "tinha exposição

pública de suas vendas em rankings nos grupos corporativos de

WhatsApp", que "o pagamento dos salários sempre se deu com

muito atraso, após o dia 10 (dez) de cada mês, bem como ficou

comprovado que as reclamadas deixaram de proceder com o

pagamento do salário do obreiro referente ao mês de abril/2022

juntamente com as verbas rescisórias" (fls. 915).

Examino.

Inicialmente, registro que a prestação de horas extras, por si só, não

enseja a condenação em danos morais, sendo necessário que o

excesso de labor em sobrejornada, além do limite legal, seja grave

o suficiente a ponto de ofender a dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, colaciono o julgado do C. TST:

"(...) 3 - INDENIZAÇÃO POR DANO EXTRAPATRIMONIAL.

JORNADA EXCESSIVA. Demonstrada possível violação do art. 186

do CC, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DANO MORAL

EXTRAPATRIMONIAL. JORNADA EXCESSIVA. ÔNUS DA

PROVA. A tese do Regional é a do dano existencial, pela jornada

excessiva, sem a necessidade de se perquirir do efetivo prejuízo

(prova objetiva do sofrimento pelo trabalhador ou do abalo

psicológico), dano in re ipsa. A SBDI-1 desta Corte, enfrentando

essa controvérsia, tem se manifestado no sentido de que 'O dano

existencial vem sendo entendido como o prejuízo sofrido em razão

do sobrelabor excessivo imposto pelo empregador, que impossibilita

o trabalhador de desempenhar suas atividades cotidianas e

prejudica a manutenção de suas relações sociais externas ao

ambiente de trabalho, tais como convívio com amigos e familiares,

bem como as atividades recreativas. Contudo, ainda que a

prestação habitual de horas extras cause transtornos ao

empregado, tal fato não é suficiente para ensejar o deferimento da

indenização por dano existencial, sendo imprescindível, na

hipótese, a demonstração inequívoca do prejuízo que, no caso, não

ocorre in re ipsa . Recurso de embargos conhecido e provido' (E-ED

-ARR-982-82.2014.5.04.0811, SBDI-1, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021, g.n.). Efetivamente, o dano existencial
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não se classifica como dano in re ipsa, e, por isso, exige a

comprovação pelo trabalhador de que teve efetiva restrição em seu

convívio familiar e social. No caso dos autos, considerando a tese

da Corte Regional de que 'O dano, tal como narrado na peça de

ingresso, não precisa ser provado, pois se trata de dano in re ipsa;

ou seja, é aquele cuja presunção de ocorrência é bastante, em

razão de ser consequência necessária e inevitável da conduta

praticada, bastando tão somente a comprovação do fato' (pág. 252),

vislumbra-se violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-10697-

11.2013.5.01.0022, 8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 9-8-2022).

Com efeito, ao reclamante incumbia demonstrar o efetivo dano

experimentado em razão do labor prestado em prol das reclamadas,

bem como o nexo de causalidade entre ambos, o que não restou

configurado, no presente caso.

Outrossim, o mero atraso salarial não contumaz e das verbas

rescisórias, conforme alegado, não se mostra suficiente para o

deferimento da indenização pretendida, porquanto curial a

demonstração do efetivo prejuízo sofrido em razão da mora salarial,

ônus do qual o reclamante não se desimcumbiu.

Colha-se, por oportuno, os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/06/2022)." (Processo: 0011384-

48.2021.5.18.0017; 2ª TURMA; Relator Des. Mário Sérgio Bottazzo,

Data: 6-2-2023)

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. O atraso no pagamento de salários,

em curto período do contrato, por si só, não é capaz de atentar

contra os direitos de personalidade do trabalhador, de modo que

não é devido o pagamento de indenização por dano moral.

Orientação da Súmula nº 49 deste Eg. Regional." (Processo:

0010863-02.2021.5.18.0083; 2ª TURMA, Relatora Des. Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, Data: 25-2-2022)

Acrescento que o entendimento adotado por esta eg. Turma

encontra-se sedimentado no âmbito do C. TST. Nesse sentido, cito

o seguinte julgado:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10-6-2022).

Por fim, da análise dos autos, não vislumbrei cobranças excessivas

ou exposição vexatória do reclamante, conforme alegado. Na

verdade, cabia ao autor comprovar os atos ilícitos pelas reclamadas

e o sofrimento suportado, o que não o fez.

Diante do exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

indenizatório em questão.

Nego provimento ao recurso.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (EXAME

A PEDIDO)

O reclamante pleiteia a majoração para 15% dos honorários devidos

pela parte reclamada.

Pois bem.

Em atenção à tese fixada pelo STJ no julgamento do Tema 1.059,

cabe a majoração dos honorários de sucumbência, pois houve

desprovimento integral do recurso interposto pelas reclamadas.

Desse modo, nos termos do art. 85, §11, do CPC, majoro, a pedido,

o percentual dos honorários devidos pela reclamada, de 10% para

12%, observados os demais parâmetros fixados na origem.

Dou parcial provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

PEJOTIZAÇÃO. FRAUDE. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
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EMPREGATÍCIO. MODALIDADE RESCISÓRIA

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu o vínculo empregatício

entre o reclamante e as reclamadas, fixando o período contratual de

1-2-2020 a 9-5-2022, com dispensa por justa causa em razão do

abandono de emprego, e condenou as reclamadas às verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão do contrato

de trabalho.

Insurgem-se as reclamadas, pugnando pela reforma da r. sentença

para que seja afastada a sua condenação ao pagamento de todas

as verbas trabalhistas deferidas na origem. Sustentam que havia

entre as partes uma relação civil lícita de prestação de serviços por

meio de uma pessoa jurídica em nome do reclamante.

Argumentam que não havia subordinação do reclamante às

empresas recorrentes, que as conversas juntadas no processo

referem-se à cobranças realizadas pelo sobrinho do reclamante,

que também prestava serviços às reclamadas, e que o recorrido

poderia se ausentar de suas atividades sem justificativa.

Aduz que a prova emprestada colacionada aos autos não deve ser

valorada como meio de prova, pois diz respeito à ação trabalhista

em face de empresa estranha a este processo.

Por fim, declara que era "nítida a autonomia no trato entre as partes,

não havia cobrança excessiva ou qualquer atitude que extrapolasse

os deveres contratuais" (fl. 950).

Por sua vez, o reclamante recorre, requerendo a reforma da r.

sentença no que diz respeito à modalidade de rescisão contratual.

Alega que houve falta grave pelas empresas, que não anotaram a

sua CTPS e deixaram de pagar as verbas decorrentes, pleiteando

pelo reconhecimento da rescisão indireta ou, subsidiariamente, da

dispensa sem justa causa.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"2. Do vínculo empregatício

O reclamante afirma que foi contratado em 01/02/2020, na função

de consultor de vendas, percebendo a remuneração mensal média

de R$7.000,00, composto de salário fixo de R$2.000,00, acrescido

de 1,75% de comissão sobre o produto vendido. Sustenta que não

poderia se fazer substituir nas suas atividades, era obrigado a

cumprir horário, cumprir ordens, bem como seguir todas as normas

de conduta da empresa. Aduz que mensalmente eram estipuladas

metas a serem cumpridas pela equipe, sendo que se batessem e os

que mais vendessem ganhariam valores de gratificação, sendo até

divulgado em grupo do Whatsapp o ranking de vendas. Assevera

que, caso chegassem atrasados, eram penalizados com suplência 2

ou com desconto em dinheiro de sua remuneração, corroborando a

subordinação. Alega que foi obrigado a constituir pessoa jurídica

para emissão de nota fiscal para receber as comissões. Informa que

foi dispensado sem justa causa por meio de uma notificação de

rescisão contratual recebida em 09/05/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício e o pagamento das verbas

salariais e rescisórias pertinentes.

As reclamadas sustentam que o reclamante realizou os serviços

com absoluta autonomia, na qualidade de vendedor de imóveis

fracionados, por meio de sua empresa individual devidamente

constituída (CNPJ nº 35.986.569/0001-52), tendo total liberdade de

representar outros produtos, sem exclusividade, sem subordinação

jurídica, sem controle de horários e locais geográficos de atuação,

sem quaisquer regras impostas para a angariação de clientes e

comercialização, com direito a obter suas atividades e seu próprio

tempo, atuando pessoalmente e/ou em parceria com outros

corretores, ou ainda, com pessoas da sua confiança. Alegam que o

reclamante não recebia salário, mas sim pagamento em comissões

no patamar de 1,75% sobre as vendas efetivamente realizadas.

Asseveram que não havia salário fixo, mas sim ajuda de custo

fornecida pelas empresas, para, caso o reclamante não atingisse

um certo valor em comissões, ele ainda sim recebesse uma quantia

em decorrência da prestação dos serviços contratados. Aduzem

que o último dia que o reclamante esteve na empresa prestando os

serviços contratados foi em 22/04/2022, sendo que após esse dia,

sem nenhuma comunicação prévia, deixou de prestar os serviços

contratados.

Pois bem.

As reclamadas admitem a prestação de serviços, mas negam o

vínculo empregatício, sob o argumento de que o reclamante

prestava serviços de modo autônomo, aduzindo, assim, defesa

indireta, atraindo para si o ônus probatório do fato impeditivo

alegado, a teor do arts. 818, da CLT, c/c 373, II, do CPC.

O reclamante colacionou aos autos conversas extraídas do

aplicativo WhatsApp entre aquele e o sr. Thulio, que revelam a

fixação de escala, cobrança de horário e de resultados, bem como

de participação obrigatória em treinamentos, senão vejamos: ID

752c6a0, Pág. 9 - Tem que tirar venda aí. Eficiência; ID tem que ser

alta 752c6a0, Pág. 14 - Dá uma dura na galera hoje. Sobre o

resultado ruim da semana; ID 752c6a0, Pág. 15 - Agora é escala

fixa; ID 752c6a0, Pág. 15 - Todos que faltarem vou descontar 50
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reais; ID 752c6a0, Pág. 20 - Amanhã no meeting dá uma dura na

equipe. Pq de sexta feira da passada pra cá galera tá deixando

muito a desejar... então pode cobrar duramente a galera aí. Depois

faça uma reciclagem da recepção até pacto final; ID 5994440, Pág.

6 - Faz o meeting com equipe. Da aquela motivada na galera.

Aquela incentivada. Pra esquecer os últimos dois dias; ID 5994440,

Pág. 7 - Vê se amanha tem como trampar só a noite, pq tenho ainda

umas coisas p. resolver. Aí vc me quebra jonao. Hoje precisamos

de consultores em Pitangui pq bombou de casais; ID 5994440, Pág.

8 - Bom dia jonas. Faz o meeting com equipe. Parabeniza pelo dia

de ontem. E depois dá uma puxada de orelha pq dava pra puxar

mais; ID 5994440, Pág. 10 - Vai trabalhar na areia. Bermuda e

chinelo. Pode ir mais simples.

As reclamadas juntaram aos autos CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE, firmadas entre a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA e o autor, em que o contratado

obriga-se a prestar à contratante, sem caráter de exclusividade e

sem subordinação jurídica, através de seu representante legal ou

por seus profissionais indicados prévia e legalmente habilitados e

treinados, serviços de consultoria de vendas, a fim de desenvolver e

aplicar técnicas de vendas e negociações imobiliárias, seja

mediante a intermediação imobiliária de unidades de frações

multipropriedade dos empreendimentos dos clientes da contratante

e/ou dos empreendimentos próprios, ou outros que porventura

surgissem no curso do contrato. Ainda, estabelece que a consultoria

a ser prestada consiste na aplicação de técnicas e métodos

testados e comprovados que visam gerar autoridade e potencializar

a presença do cliente no stand de vendas da contratante, tendo

como finalidade efetuar a venda do contrato com o fechamento

definitivo. Que os serviços contratados poderão ser prestados nos

estabelecimentos do contratado ou da contratante, ou, ainda, em

local em que estas indicassem. Que os serviços prestados pelo

contratado serão realizados com total autonomia, liberdade de

horário, sem pessoalidade, sem estipulação de carga horária e sem

qualquer subordinação à contratante. Além disso, estabelece o

instrumento um percentual de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por

cento) de comissão sobre o valor da venda do contrato motivado

(Linner) e/ou 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) de

comissão sobre o valor da venda do contrato fechado (Closer),

sendo a comissão paga à vista se houver a integralização de 10%

(dez por cento) do produto adquirido, salvo se houver

inadimplemento, quando então não haverá pagamento de comissão

(ID 7add9f0).

Acerca dos fatos, disse o autor: '... Que recebia ajuda de custo

desde o início do contrato; ... Que deixou de trabalhar em razão do

incidente ocorrido na sala já que passou a receber ameaças de

outras pessoas.'

Ouvido o preposto das reclamadas, disse: '... Que os consultores

tinham metas; Que quem fazia a cobrança das metas eram os

gestores.'

A testemunha RANIMARA FERREIRA DA SILVA, ouvida nos autos

da RT 0011484-26.2018.5.18.0011 - prova emprestada do

reclamante - disse: 'que era consultora de vendas; que cumpria

horário; que o horário era fiscalizado pelo gerente, Sr. Reis; que não

tem autonomia para vendas; que tem que cumprir a sistemática das

normas para efetuar as vendas da GR; que tinha a mesma função

do reclamante; que não tinha CRECI; que no início não era exigido

que os consultores de vendas tivessem CRECI e abertura de

empresa; que se houvesse falta ou atraso havia uma penalização,

aplicada pelo gerente, ficando sem atendimento; que nesses dias

tinham que fazer 'clima de sala'; que 'clima de sala' seria uma

simulação de atendimento; que recebeu um documento 'discurso de

vendas'; que os horários eram de segunda a quarta, de 9h às 15h, e

de quinta a domingo, das 8h30min até 19h; que tinha 1 folga

semanal, por escala; que a escala era organizada pelo gerente; que

não tinha 1 hora de intervalo; que almoçava na própria sala de

vendas; que não era permitido fazer atendimento fora da sala de

vendas. Perguntas da procuradora da 1ª reclamada: que há um

treinamento para vendas, passado pela empresa, pelo gerente, Sr.

Reis; que fez vários treinamentos; que havia uma apostila que

tinham que seguir tudo o que estava nela; que a apostila fica com o

consultor; que antes de trabalhar para a incorporadora já tinha

empresa, consultora de vendas, turismo; que a abriu para trabalhar

na área, não sendo para trabalhar em outras empresas; que antes

de entrar na empresa já tinha empresa aberta há 6/8 meses; que

não tinha remuneração fixa; que já morou na casa de apoio, por 6/7

meses, de junho a janeiro; que morou na casa de apoio para

trabalhar na empresa; que foi contratada pelo gerente; que na casa

de apoio residiam, a princípio, 8 pessoas.'

A análise da prova testemunhal, juntamente com o teor das

conversas extraídas do aplicativo WhatsApp acima delineadas,

demonstra haver cobrança de horários, de resultados e de

participação obrigatória em treinamentos. Ainda, revela a

testemunha 'que não tem autonomia para vendas' e 'que tem que

cumprir a sistemática das normas para efetuar as vendas da GR'.

Outrossim, o preposto confessa a existência e a cobrança de metas

pelos gestores.

A bem da verdade, a dinâmica laboral desenvolvida pelos

consultores de venda transcorreu de forma pessoal, habitual,

onerosa e mediante subordinação, atuando o autor primordialmente
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nas salas de apoio da ré e sob a direção de seus prepostos, os

quais controlavam toda a prestação de serviços, sendo

remunerados à base de comissão.

Ademais, não se pode perder de vista que o autor não realizava a

captação do cliente, que se dava pelas reclamadas por meio de

outros colaboradores, atuando, assim, o reclamante, dentro do

processo de venda elaborado por aquelas, de maneira que não a

interessava apenas o resultado do trabalho desenvolvido pelo autor,

mas a forma como este era executado, o que, de par com a

circunstância de tornar ainda mais evidente a existência de

subordinação, também desvela a presença do elemento fático-

jurídico da pessoalidade, característica essa totalmente inconciliável

com o tipo de vinculação jurídica sustentada pela parte ré.

Desta forma, é de fácil percepção a fraude engendrada pelas rés,

para as quais não lhes interessava tão somente o resultado da

atividade do autor, como seria próprio de uma relação autônoma.

Ao contrário, desde o início os consultores transferem às

reclamadas o poder de direção sobre suas atividades, inserindo-se

nos fins e objetivos do empreendimento, sendo compelidos a

constituir uma pessoa jurídica.

(...), reconheço o vínculo empregatício ...estabelecido entre as

partes, nos moldes dos arts. 2° e 3° da CLT, admitindo que o

reclamante foi contratado em 01/02/2020, prestando serviços para o

grupo econômico na função de consultor de vendas, percebendo

comissões de 1,75% ou 3%, a depender do produto comercializado,

conforme melhor esclarecido tópico abaixo, operando-se a rescisão

por justa causa em 09/05/2022 (ID aa9737a), ante o abandono do

emprego, aspecto que se confirma pela informação prestada pelo

autor de 'que deixou de trabalhar em razão do incidente ocorrido na

sala já que passou a receber ameaças de outras pessoas', somado

à narrativa policial extraída dos autos processuais n. 0825781-

25.2022.8.20.5001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, detalhada na contestação (ID 42020dd - Pág. 7)".

(fls. 873-876)

Ressalvo apenas, com a devida vênia dos judiciosos fundamentos

acima transcritos e adotados como razões de decidir, a conclusão

da r. sentença quanto ao ônus de comprovar a relação jurídica

existente entre as partes.

Entendo que, de fato, ao admitirem a prestação de serviços pelo

reclamante, cabia às reclamadas demonstrar a natureza dessa

prestação, ônus do qual se desincumbiram ao juntar o "contrato de

prestação de serviços de consultoria para venda/comercialização de

unidades de frações sob o regime de multipropriedade" às fls. 721-

741.

Por sua vez, o reclamante atraiu para si o ônus de infirmar a

validade do aludido contrato, porquanto alegada a fraude do

instrumento. E, deste encargo, se desobrigou a contento, uma vez

que, conforme a fundamentação supra transcrita, restou clara a

existência de verdadeiro vínculo empregatício entre as partes.

Noutro ponto, ressalto que o fato de ser o sobrinho do reclamante o

seu superior hierárquico imediato não desconfigura a relação de

subordinação que existia entre as partes, como tenta fazer crer as

reclamadas.

No que diz respeito à prova emprestada, o entendimento do C. TST

é no sentido de que a utilização de prova emprestada prescinde da

anuência da parte contrária, exigindo-se, apenas, que haja

similitude fática entre as circunstâncias comprovadas e aquelas a

serem demonstradas, bem como que sejam observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

A similaridade entre os contextos fáticos reside no fato de serem as

empresas reclamadas no processo em que a prova emprestada foi

colhida do mesmo grupo econômico que as empresas reclamadas

no presente processo, de modo que as atividades desempenhadas

pela testemunha no processo nº 0011484-26.2018.5.18.0011 se

assemelham às funções do reclamante, bem como a forma de

atuação das empresas em relação à contratação dos serviços são

análogas. Além disso, há na prova emprestada o depoimento de

THULIO GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA, citado diversas vezes nos

autos sob análise como funcionário das reclamadas, o qual

realizava a função de superior do reclamante.

Outrossim, as reclamadas tiveram a oportunidade de se manifestar

quanto à prova emprestada, não havendo cerceamento do seu

direito de defesa, tampouco violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa.

Assim, entendo que a MM. Juíza de origem bem valorou a prova

emprestada em conjunto com os outros meio probatórios presentes

nos autos, não havendo motivos para declará-la imprestável.

Quanto à modalidade rescisória, destaco que a configuração do

abandono de emprego demanda um requisito objetivo e outro

subjetivo. Nesse sentido:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA DO EMPREGADO. ABANDONO

DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. O abandono de emprego

caracteriza-se quando comprovada a existência de dois

pressupostos: um de ordem objetiva, marcado pelo não

comparecimento, injustificado (sem qualquer prévia comunicação) e

prolongado, no posto de trabalho e, outro, de aspecto subjetivo,

consubstanciado no elemento volitivo, vale dizer, na efetiva intenção

obreira de não retornar às atividades laborais antes empreendidas

(o ânimo de abandonar)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010991-

69.2020.5.18.0014; Data: 2-7-2021; 2ª Turma; Relator: Des. Paulo

Pimenta)

No caso, é incontroverso que o reclamante ausentou-se do trabalho
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e não mais retornou, assim seu afastamento foi superior a 30 dias.

O aspecto subjetivo também restou claro, na medida em que o

reclamante, em seu depoimento, confessou "Que deixou de

trabalhar em razão do incidente ocorrido na sala já que passou a

receber ameaças de outras pessoas"; ademais, o preposto da

reclamada declarou que o autor "deixou de trabalhar por motivos

pessoais" (fl. 847).

Com efeito, apesar das faltas graves praticadas pelo empregador, o

que se vê é que o autor afastou-se do emprego não em razão

dessas condutas patronais, mas por motivos de ordem pessoal, o

que reforça a sua intenção de abandonar o emprego.

Nesse sentido, observo que o autor somente suscitou a rescisão

indireta após o seu abandono no emprego, o que justifica a sua

dispensa por justa causa, em prevalência ao princípio da primazia

da realidade.

Nego provimento aos recursos.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários e, no mérito, nego provimento ao

recurso das reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Majoro os honorários de sucumbência, a pedido, em favor dos

advogados da parte reclamante.

Em razão do provimento parcial do recurso obreiro, arbitro

provisoriamente à condenação o novo valor de R$200.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$4.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso das reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, majorando os honorários de

sucumbência em favor dos advogados da parte reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Wyn

Brasil Operacoes Turisticas Ltda), a advogada Danitza Teixeira

Lemes Mesquita e, pelo recorrente (Jonas Ribeiro da Silva), a

advogada Bruna Ribeiro.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011015-73.2022.5.18.0161
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRENTE JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRENTE WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA
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ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RECORRIDO WGR EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S.A

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO GR PROMOCOES DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WGR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA - SPE 03 LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

RECORRIDO WYN BRASIL OPERACOES
TURISTICAS LTDA

ADVOGADO DANITZA TEIXEIRA LEMES
MESQUITA(OAB: 33839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011015-73.2022.5.18.0161

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : JONAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : BRUNA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : THIAGO SOARES CARVALHO DA SILVA

RECORRENTE : GR PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : GR PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA;

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRENTE : WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA

ADVOGADA : DANITZA TEIXEIRA LEMES MESQUITA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar, 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, da Eg. Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, em sentença de fls. 871-984,

aclarada pela sentença de fls. 934-936, julgou parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos nos autos da reclamatória

trabalhista ajuizada por JONAS RIBEIRO DA SILVA em face de GR

PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A; GR PROMOÇÕES DE

VENDAS LTDA; WGR CONSTRUTORA E INCORPORADORA -

SPE 03 LTDA; WGR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA; e WYN BRASIL OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário, requerendo a reforma da r.

sentença em relação à modalidade de rescisão contratual, à

natureza do valor pago a título de ajuda de custo, ao dano moral e

aos honorários de sucumbência (fls. 906-917).

Recurso ordinário pelas reclamadas, pugnando, preliminarmente,

pelo efeito suspensivo do recurso, assim como insurgindo-se da r.

decisão de primeiro grau quanto ao reconhecimento de vínculo

empregatício e ao pagamento de diferenças de comissões (fls. 938-
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955).

As reclamadas apresentaram contrarrazões às fls. 923-930.

Contrarrazões pelo reclamante às fls. 971-979.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento ("download") integral dos

presentes autos, via PJe, através da opção "Download de

documentos em PDF".

ADMISSIBILIDADE

Os recursos do reclamante e das reclamadas são adequados,

tempestivos, as representações processuais estão regulares e as

reclamadas realizam o preparo recursal às fls. 956-959.

Logo, conheço dos recursos ordinários, bem como das

contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

RECURSO DAS RECLAMADAS

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO

As reclamadas, sem apresentar fundamentação específica,

requereram a atribuição de efeito suspensivo ao seu recurso.

Todavia, nos termos do artigo 899 da CLT, os recursos nesta

Justiça Especializada, via de regra, possuem efeito meramente

devolutivo, condicionando-se, portanto, a concessão do efeito

suspensivo à comprovação de risco de dano grave, de difícil ou

impossível reparação e ficar, ainda, demonstrada a probabilidade de

provimento do recurso (artigo 995, parágrafo único, do CPC).

No caso em apreço, denoto que não há risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação capaz de ensejar o deferimento do

pleito de suspensão, valendo destacar que na r. sentença não foram

antecipados os efeitos da tutela perseguida nesta demanda.

Logo, indefiro a atribuição de efeito suspensivo.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES

Insurgem-se as reclamadas da r. sentença que deferiu diferenças

de comissões, argumentando que o contrato celebrado entre as

partes prevê o pagamento parcelado das comissões em caso de

venda parcelada, assim como a suspensão das comissões nas

hipóteses de cancelamento da venda e de inadimplemento dos

clientes.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"3. Das diferenças de comissões

O reclamante afirma que recebia como contraprestação pelos

serviços de corretagem contratados um valor fixo de R$2.000,00,

além de comissões na base de 1,75% sobre o valor da venda

realizada, perfazendo uma média de R$7.000,00. Relata que caso

os clientes, antes do término do contrato, optassem pelo

cancelamento deste ou até mesmo se tornassem inadimplentes, as
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reclamadas deixavam de pagar as comissões ainda devidas, sob o

pretexto de cancelamento do contrato por parte dos clientes, não

sendo repassado o detalhamento desses cancelamentos, conforme,

inclusive, previsto no contrato de prestação de serviços. Assevera

que os cancelamentos das comissões constam nos relatórios das

reclamadas e que em média 40% (quarenta por cento) das

comissões eram canceladas. Alega que foi pactuado com que a

comissão seria de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato

vendido ou motivado, de acordo com o item "b" da cláusula quinta

do contrato de prestação de serviços, mas que as reclamadas

reduziram unilateralmente a comissão para 1,75% (um vírgula

setenta e cinco por cento) sobre os valores de suas vendas durante

o curso do pacto laboral, sendo tal informação discriminada em

relatórios das empresas. Requer a devolução das comissões

canceladas na proporção de 40%, bem como o pagamento da

diferença do percentual de comissões, além dos reflexos.

As reclamadas sustentam que desde a contratação da prestação

dos serviços foi ajustado o percentual de 1,75% sobre o valor da

venda do contrato motivado ou fechado. Alegam que todas as

comissões devidas pela venda dos imóveis fracionados foram

devidamente adimplidas pelas reclamadas ao reclamante. Relatam

que as comissões somente são repassadas quando efetivamente

concretiza a compra e venda, conforme acordado no próprio

contrato entabulado entre as partes.

Pois bem.

Uma vez que as reclamadas afirmam que pagaram corretamente as

comissões devidas ao reclamante, cabia a elas o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do CPC), quanto porque

é a empregadora quem detém o controle sobre as vendas de seus

empregados, conforme princípio da aptidão da prova. Inclusive,

nesse sentido é o art. 4º , da Lei nº 3.207/1957, que regulamenta as

atividades dos empregados vendedores, viajantes ou pracistas,

senão vejamos: 'O pagamento de comissões e percentagem deverá

ser feito mensalmente, expedindo a empresa, no fim de cada mês, a

conta respectiva com as cópias das faturas correspondentes aos

negócios concluídos.'

In casu, as partes apresentaram relatórios denominados

COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de 17/01/2021 a

20/03/2022), emitidos pela WGR CONSTRUTORA E

INCORPORADORA SPE 03 LTDA - sendo os apresentados pelo

reclamante de emissão mais recente (ID 9164016) -, que indicam o

pagamento de comissão no percentual de 1,75% sobre o valor da

venda, mesmo índice do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE firmado com a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA (ID 7add9f0); e relatórios do

período de 26/12/2020 a 08 /01/2021 (ID 5b92224 - Pág. 32/37),

estes no percentual de 3% sobre o valor da venda, conforme

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

LINNER PARA VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE TIMESHARE

firmado com a TC OPERAÇÕES TURÍSTICAS LTDA (ID 4b59165),

sendo que ambos detalham as vendas ultimadas pelo autor no

curso do pacto laboral, das quais verifico que as comissões foram

pagas de forma parcelada, na medida dos pagamentos realizados

pelo cliente. Também extraio dos referidos documentos que as

vendas canceladas não resultaram no pagamento de comissões (ID

9164016), sendo o saldo obtido da diferença entre os campos "Valor

Bruto Comissão" e "Valor Pago Comissão".

Ocorre que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

entende que, após a concretização da venda, a comissão recebida

pelo empregado não pode ser estornada, ainda que a transação

seja posteriormente cancelada ou que o comprador se mostre

inadimplente, sob a premissa de que os riscos da atividade

econômica devem ser suportados pelo empregador.

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

17.437/2017. 1. COMISSÕES. DIFERENÇAS. VENDAS

CANCELADAS. VENDAS A PRAZO. PRINCÍPIO DA ALTERIDADE.

ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA.

NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Corte Superior,

mediante interpretação do artigo 466 da CLT, tem adotado o

entendimento de que a transação é ultimada quando ocorre o

acordo entre o comprador e o vendedor, sendo irrelevante o

cancelamento da venda pelo cliente, porquanto o risco da atividade

econômica deve ser suportado pelo empregador e não pelo

empregado, em respeito ao princípio da alteridade (artigo 2º da

CLT). Precedentes. Na hipótese, como bem ressaltou a Corte de

origem, nos termos do artigo 7º da Lei 3.207/57, o estorno de

comissões somente é possível caso verificada a insolvência do

comprador, o que não se demonstrou (Súmula nº 126). Nesse

sentido, ainda, o Precedente Normativo nº 97 deste Tribunal

Superior. Assim, a decisão do Tribunal Regional que entendeu

devidas as diferenças de comissões sobre as vendas não faturadas

está consonância com a jurisprudência desta Corte Superior.

Incidência do óbice da Súmula nº 333 e do artigo 896, § 7º, da CLT.

Registre-se, ademais, que ao manter a sentença quanto ao

deferimento do pedido de pagamento de diferenças de comissões

sobre vendas a prazo e vendas não faturadas, o Tribunal Regional

consignou que a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar as suas alegações quanto ao correto pagamento, já que,
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não obstante a requisição pelo Juízo nesse sentido, a ora recorrente

deixou de juntar aos autos os documentos essenciais ao deslinde

da controvérsia. Nesse contexto, não se divisa a alegada ofensa

aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC. A incidência dos aludidos

óbices processuais é suficiente para afastar a transcendência da

causa, uma vez que inviabilizará a análise da questão controvertida

no recurso de revista e, por conseguinte, não serão produzidos os

reflexos gerais, nos termos previstos no § 1º do artigo 896-A da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...) (RR-11946-

17.2016.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021).

AGRAVO DO RECLAMADO. DECISÃO MONOCRÁTICA DE

PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

PARA DEFERIR O PAGAMENTO DAS COMISSÕES

ESTORNADAS POR INADIMPLEMENTO DE CLIENTES.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 2º E 466 DA

CLT E COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE.

1. Em interpretação ao artigo 466 da CLT, a jurisprudência deste

Tribunal firmou-se no sentido de não ser cabível o estorno de

comissões pagas ao vendedor nos casos em que houve o

cancelamento da compra ou inadimplemento por parte do cliente,

em respeito ao princípio da alteridade, insculpido no artigo 2º da

CLT, segundo o qual os riscos da atividade econômica devem ser

suportados pelo empregador. Precedentes de todas as Turmas. 2.

Nessa medida, impõe-se confirmar a decisão agravada, uma vez

que as razões expendidas pelo agravante não logram demonstrar o

apontado equívoco em relação a tal conclusão. Agravo conhecido e

não provido. (Ag-ED-ARR-10427- 91.2015.5.03.0173, 1ª Turma,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 07/05/2021).

(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014.

DIFERENÇAS SALARIAIS. COMISSÕES. O Tribunal Regional

deferiu diferenças salariais, porque considerou indevido o estorno

das comissões em inadimplemento do cliente ou cancelamento

posterior do contrato. A jurisprudência deste Tribunal Superior do

Trabalho tem adotado o entendimento de que a comissão é devida

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo que a

transação é ultimada quando ocorre o acordo entre o comprador e o

vendedor, e não no momento do cumprimento das obrigações

decorrentes desse contrato. Assim, as comissões são devidas ao

empregado, mesmo que o negócio não venha a se concretizar por

culpa do empregador ou por cancelamento voluntário do

contratante. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST e do art.

896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. (ARR-10065-

05.2016.5.03.0028, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 09/04/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 3. DESCONTOS SALARIAIS.

ESTORNO DAS COMISSÕES. INADIMPLEMENTO DE CLIENTES

E VENDEDORES. IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput, da CLT,

dispõe que o pagamento das comissões somente é exigível depois

de ultimada a transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o

referido dispositivo celetista, consolidou entendimento no sentido

que a expressão 'ultimada a transação' diz respeito ao momento em

que o negócio é efetivado e não àquele em que há o cumprimento

das obrigações decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se,

desse modo, ultimada a transação quando aceita pelo comprador

nos termos em que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante

ulterior inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput, CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o cliente ou o vendedor, sob

pena de transferir para o empregado os riscos da atividade

econômica. Julgados desta Corte. Agravo de instrumento

desprovido. (...) (AIRR-130370-27.2015.5.13.0011, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/03/2021).

Pelo exposto, nos termos do art. 400, do CPC, defiro ao autor o

pagamento de diferenças de comissões suprimidas, apuradas junto

às planilhas de COMISSÃO POR FUNCIONÁRIO - ANALÍTICO (de

17/01/2021 a 20/03/2022), colacionadas aos autos pelo reclamante

(ID 9164016), cujo valor médio deverá ser extraído da diferença

entre os campos 'Valor Bruto Comissão' e 'Valor Pago Comissão', o

qual servirá de base para todo o pacto laboral, inclusive para

apuração dos reflexos em salários trezenos, férias com 1/3 e

FGTS". (fls. 876- 880)

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AJUDA DE CUSTO. NATUREZA JURÍDICA

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que declarou a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

natureza indenizatória do valor de R$2.000,00 recebidos a título de

ajuda de custo, ao argumento de que tal verba era paga em

dinheiro, habitualmente, e não era indispensável para a realização

do trabalho, o que demonstra o seu caráter salarial.

Pois bem.

Sustenta o reclamante que a sua remuneração mensal era

composta por "R$2.000,00 (dois mil reais) como salário 'fixo' mais

1,75% de comissão sobre o produto vendido" (fl. 4).

As reclamadas, em contestação, não opõem-se do valor pago ao

reclamante a cada mês, limitando-se a afirmar que "não se trata de

um salário fixo e sim de uma ajuda de custo fornecida pelas

Reclamadas para caso o Reclamante não atinja um certo valor em

comissões ele ainda sim receba uma quantia em decorrência da

prestação dos serviços contratados." (fl. 507)

Ademais, em audiência o preposto das reclamadas declarou "Que o

reclamante recebia 1,75% de comissões; Que além disso o

reclamante recebia ajuda de custo;" (fl. 847).

A interpretação que se extrai dos trechos transcritos é de que, de

fato, o reclamante recebia um valor fixo habitualmente, sem que

houvesse qualquer vinculação dessa verba a despesas realizadas

pelo trabalho do obreiro, de modo que tal quantia nada mais era do

que salário, disfarçado sob a rubrica de ajuda de custo.

Ressalto que as reclamadas, no meu sentir, confessam de forma

expressa que o valor pago a título de ajuda de custo era uma

quantia mínima devida para caso de o Reclamante não alcançar um

certo valor em comissões.

Portanto, tal verba nada tinha a ver com ajuda de custo, não tendo a

defesa sequer mencionado quais eram os critérios adotados para a

apuração da verba. Aliás, retificando, as reclamadas, ao alegar o

critério qu utilizavam (não alcançar um valor mínimo de comissões),

confessaram a natureza de contraprestação salarial do referido

pagamento e não de reembolso de despesas efetuadas pelo

reclamante.

Esta matéria já foi apreciada anteriormente por esta esta Eg. 2ª

Turma, conforme ilustra ementa abaixo:

"AJUDA DE CUSTO. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS PARA

PAGAMENTO DA VERBA. PAGAMENTO EM VALOR FIXO.

Conforme bem observado pelo Exmo. Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, relator dos autos ROT-0010605-

49.2021.5.18.0161, julgado dia 11.08.2022, onde enfrentou questão

similar 'a empresa não esclareceu sobre os critérios adotados para

a apuração da parcela, nem que era exigida a comprovação das

despesas por parte do reclamante, ônus que cabia à parte

reclamada, nos termos do art. 818, II, da CLT. Esse fato, associado

ao pagamento da verba em valor mensal fixo indica que não

representava, de fato, de ajuda de custo, impondo-se reconhecer

que se trata de contraprestação pelo serviço prestado, possuindo

natureza salarial, não socorrendo à parte ré a invocação ao disposto

no art.457, §2º, da CLT, sendo devidos os reflexos deferidos na

sentença'. Recurso obreiro provido no particular." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0010539-12.2021.5.18.0083; Data: 16-9-2022; 2ª

Turma; Relatora: Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque)

A tais fundamentos, reformo a sentença para declarar que o

reclamante recebia, além das comissões, salários fixos mensais de

R$2.000,00, conforme apontado na inicial, valor que deverá ser

considerado para a apuração das verbas deferidas na presente

ação reclamatória.

Dou provimento ao recurso obreiro.

DANO MORAL

O reclamante recorre da r. sentença que indeferiu o pedido de

indenização por danos morais, sustentando que "era obrigado a

cumprir jornadas exaustivas para bater as metas", "tinha exposição

pública de suas vendas em rankings nos grupos corporativos de

WhatsApp", que "o pagamento dos salários sempre se deu com

muito atraso, após o dia 10 (dez) de cada mês, bem como ficou

comprovado que as reclamadas deixaram de proceder com o

pagamento do salário do obreiro referente ao mês de abril/2022

juntamente com as verbas rescisórias" (fls. 915).

Examino.

Inicialmente, registro que a prestação de horas extras, por si só, não

enseja a condenação em danos morais, sendo necessário que o

excesso de labor em sobrejornada, além do limite legal, seja grave

o suficiente a ponto de ofender a dignidade do trabalhador.

Nesse sentido, colaciono o julgado do C. TST:

"(...) 3 - INDENIZAÇÃO POR DANO EXTRAPATRIMONIAL.

JORNADA EXCESSIVA. Demonstrada possível violação do art. 186

do CC, impõe-se o provimento do agravo de instrumento para

determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. DANO MORAL

EXTRAPATRIMONIAL. JORNADA EXCESSIVA. ÔNUS DA

PROVA. A tese do Regional é a do dano existencial, pela jornada

excessiva, sem a necessidade de se perquirir do efetivo prejuízo

(prova objetiva do sofrimento pelo trabalhador ou do abalo

psicológico), dano in re ipsa. A SBDI-1 desta Corte, enfrentando
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essa controvérsia, tem se manifestado no sentido de que 'O dano

existencial vem sendo entendido como o prejuízo sofrido em razão

do sobrelabor excessivo imposto pelo empregador, que impossibilita

o trabalhador de desempenhar suas atividades cotidianas e

prejudica a manutenção de suas relações sociais externas ao

ambiente de trabalho, tais como convívio com amigos e familiares,

bem como as atividades recreativas. Contudo, ainda que a

prestação habitual de horas extras cause transtornos ao

empregado, tal fato não é suficiente para ensejar o deferimento da

indenização por dano existencial, sendo imprescindível, na

hipótese, a demonstração inequívoca do prejuízo que, no caso, não

ocorre in re ipsa . Recurso de embargos conhecido e provido' (E-ED

-ARR-982-82.2014.5.04.0811, SBDI-1, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 19/02/2021, g.n.). Efetivamente, o dano existencial

não se classifica como dano in re ipsa, e, por isso, exige a

comprovação pelo trabalhador de que teve efetiva restrição em seu

convívio familiar e social. No caso dos autos, considerando a tese

da Corte Regional de que 'O dano, tal como narrado na peça de

ingresso, não precisa ser provado, pois se trata de dano in re ipsa;

ou seja, é aquele cuja presunção de ocorrência é bastante, em

razão de ser consequência necessária e inevitável da conduta

praticada, bastando tão somente a comprovação do fato' (pág. 252),

vislumbra-se violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-10697-

11.2013.5.01.0022, 8ª Turma, Redator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 9-8-2022).

Com efeito, ao reclamante incumbia demonstrar o efetivo dano

experimentado em razão do labor prestado em prol das reclamadas,

bem como o nexo de causalidade entre ambos, o que não restou

configurado, no presente caso.

Outrossim, o mero atraso salarial não contumaz e das verbas

rescisórias, conforme alegado, não se mostra suficiente para o

deferimento da indenização pretendida, porquanto curial a

demonstração do efetivo prejuízo sofrido em razão da mora salarial,

ônus do qual o reclamante não se desimcumbiu.

Colha-se, por oportuno, os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10/06/2022)." (Processo: 0011384-

48.2021.5.18.0017; 2ª TURMA; Relator Des. Mário Sérgio Bottazzo,

Data: 6-2-2023)

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATRASO NO

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. O atraso no pagamento de salários,

em curto período do contrato, por si só, não é capaz de atentar

contra os direitos de personalidade do trabalhador, de modo que

não é devido o pagamento de indenização por dano moral.

Orientação da Súmula nº 49 deste Eg. Regional." (Processo:

0010863-02.2021.5.18.0083; 2ª TURMA, Relatora Des. Kathia

Maria Bomtempo de Albuquerque, Data: 25-2-2022)

Acrescento que o entendimento adotado por esta eg. Turma

encontra-se sedimentado no âmbito do C. TST. Nesse sentido, cito

o seguinte julgado:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZOS - INDENIZAÇÃO INCABÍVEL -

AUSENTE A TRANSCENDÊNCIA. Consoante jurisprudência

pacífica desta Corte, a ausência de depósitos de FGTS ou o mero

atraso no pagamento de salários e das verbas rescisórias, sem

demonstração inequívoca de prejuízos, não evidencia dano moral.

Precedentes. Recurso de Revista não conhecido" (RR-1002571-

21.2017.5.02.0463, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 10-6-2022).

Por fim, da análise dos autos, não vislumbrei cobranças excessivas

ou exposição vexatória do reclamante, conforme alegado. Na

verdade, cabia ao autor comprovar os atos ilícitos pelas reclamadas

e o sofrimento suportado, o que não o fez.

Diante do exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

indenizatório em questão.

Nego provimento ao recurso.

MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (EXAME

A PEDIDO)

O reclamante pleiteia a majoração para 15% dos honorários devidos

pela parte reclamada.

Pois bem.

Em atenção à tese fixada pelo STJ no julgamento do Tema 1.059,

cabe a majoração dos honorários de sucumbência, pois houve

desprovimento integral do recurso interposto pelas reclamadas.
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Desse modo, nos termos do art. 85, §11, do CPC, majoro, a pedido,

o percentual dos honorários devidos pela reclamada, de 10% para

12%, observados os demais parâmetros fixados na origem.

Dou parcial provimento.

MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS

PEJOTIZAÇÃO. FRAUDE. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. MODALIDADE RESCISÓRIA

A MM. Juíza de primeiro grau reconheceu o vínculo empregatício

entre o reclamante e as reclamadas, fixando o período contratual de

1-2-2020 a 9-5-2022, com dispensa por justa causa em razão do

abandono de emprego, e condenou as reclamadas às verbas

rescisórias decorrentes dessa modalidade de rescisão do contrato

de trabalho.

Insurgem-se as reclamadas, pugnando pela reforma da r. sentença

para que seja afastada a sua condenação ao pagamento de todas

as verbas trabalhistas deferidas na origem. Sustentam que havia

entre as partes uma relação civil lícita de prestação de serviços por

meio de uma pessoa jurídica em nome do reclamante.

Argumentam que não havia subordinação do reclamante às

empresas recorrentes, que as conversas juntadas no processo

referem-se à cobranças realizadas pelo sobrinho do reclamante,

que também prestava serviços às reclamadas, e que o recorrido

poderia se ausentar de suas atividades sem justificativa.

Aduz que a prova emprestada colacionada aos autos não deve ser

valorada como meio de prova, pois diz respeito à ação trabalhista

em face de empresa estranha a este processo.

Por fim, declara que era "nítida a autonomia no trato entre as partes,

não havia cobrança excessiva ou qualquer atitude que extrapolasse

os deveres contratuais" (fl. 950).

Por sua vez, o reclamante recorre, requerendo a reforma da r.

sentença no que diz respeito à modalidade de rescisão contratual.

Alega que houve falta grave pelas empresas, que não anotaram a

sua CTPS e deixaram de pagar as verbas decorrentes, pleiteando

pelo reconhecimento da rescisão indireta ou, subsidiariamente, da

dispensa sem justa causa.

Analiso.

Em que pese o inconformismo das partes, a r. sentença, no meu

sentir, analisou adequadamente os aspectos fáticos e legais que

dizem respeito à matéria. Assim, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como

razões de decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r.

sentença atacada. Transcrevo:

"2. Do vínculo empregatício

O reclamante afirma que foi contratado em 01/02/2020, na função

de consultor de vendas, percebendo a remuneração mensal média

de R$7.000,00, composto de salário fixo de R$2.000,00, acrescido

de 1,75% de comissão sobre o produto vendido. Sustenta que não

poderia se fazer substituir nas suas atividades, era obrigado a

cumprir horário, cumprir ordens, bem como seguir todas as normas

de conduta da empresa. Aduz que mensalmente eram estipuladas

metas a serem cumpridas pela equipe, sendo que se batessem e os

que mais vendessem ganhariam valores de gratificação, sendo até

divulgado em grupo do Whatsapp o ranking de vendas. Assevera

que, caso chegassem atrasados, eram penalizados com suplência 2

ou com desconto em dinheiro de sua remuneração, corroborando a

subordinação. Alega que foi obrigado a constituir pessoa jurídica

para emissão de nota fiscal para receber as comissões. Informa que

foi dispensado sem justa causa por meio de uma notificação de

rescisão contratual recebida em 09/05/2022. Requer o

reconhecimento do vínculo empregatício e o pagamento das verbas

salariais e rescisórias pertinentes.

As reclamadas sustentam que o reclamante realizou os serviços

com absoluta autonomia, na qualidade de vendedor de imóveis

fracionados, por meio de sua empresa individual devidamente

constituída (CNPJ nº 35.986.569/0001-52), tendo total liberdade de

representar outros produtos, sem exclusividade, sem subordinação

jurídica, sem controle de horários e locais geográficos de atuação,

sem quaisquer regras impostas para a angariação de clientes e

comercialização, com direito a obter suas atividades e seu próprio

tempo, atuando pessoalmente e/ou em parceria com outros

corretores, ou ainda, com pessoas da sua confiança. Alegam que o

reclamante não recebia salário, mas sim pagamento em comissões

no patamar de 1,75% sobre as vendas efetivamente realizadas.

Asseveram que não havia salário fixo, mas sim ajuda de custo

fornecida pelas empresas, para, caso o reclamante não atingisse

um certo valor em comissões, ele ainda sim recebesse uma quantia

em decorrência da prestação dos serviços contratados. Aduzem

que o último dia que o reclamante esteve na empresa prestando os

serviços contratados foi em 22/04/2022, sendo que após esse dia,

sem nenhuma comunicação prévia, deixou de prestar os serviços

contratados.
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Pois bem.

As reclamadas admitem a prestação de serviços, mas negam o

vínculo empregatício, sob o argumento de que o reclamante

prestava serviços de modo autônomo, aduzindo, assim, defesa

indireta, atraindo para si o ônus probatório do fato impeditivo

alegado, a teor do arts. 818, da CLT, c/c 373, II, do CPC.

O reclamante colacionou aos autos conversas extraídas do

aplicativo WhatsApp entre aquele e o sr. Thulio, que revelam a

fixação de escala, cobrança de horário e de resultados, bem como

de participação obrigatória em treinamentos, senão vejamos: ID

752c6a0, Pág. 9 - Tem que tirar venda aí. Eficiência; ID tem que ser

alta 752c6a0, Pág. 14 - Dá uma dura na galera hoje. Sobre o

resultado ruim da semana; ID 752c6a0, Pág. 15 - Agora é escala

fixa; ID 752c6a0, Pág. 15 - Todos que faltarem vou descontar 50

reais; ID 752c6a0, Pág. 20 - Amanhã no meeting dá uma dura na

equipe. Pq de sexta feira da passada pra cá galera tá deixando

muito a desejar... então pode cobrar duramente a galera aí. Depois

faça uma reciclagem da recepção até pacto final; ID 5994440, Pág.

6 - Faz o meeting com equipe. Da aquela motivada na galera.

Aquela incentivada. Pra esquecer os últimos dois dias; ID 5994440,

Pág. 7 - Vê se amanha tem como trampar só a noite, pq tenho ainda

umas coisas p. resolver. Aí vc me quebra jonao. Hoje precisamos

de consultores em Pitangui pq bombou de casais; ID 5994440, Pág.

8 - Bom dia jonas. Faz o meeting com equipe. Parabeniza pelo dia

de ontem. E depois dá uma puxada de orelha pq dava pra puxar

mais; ID 5994440, Pág. 10 - Vai trabalhar na areia. Bermuda e

chinelo. Pode ir mais simples.

As reclamadas juntaram aos autos CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA

VENDA/COMERCIALIZAÇÃO DE UNIDADES DE FRAÇÕES SOB

O REGIME DE MULTIPROPRIEDADE, firmadas entre a GR

PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA e o autor, em que o contratado

obriga-se a prestar à contratante, sem caráter de exclusividade e

sem subordinação jurídica, através de seu representante legal ou

por seus profissionais indicados prévia e legalmente habilitados e

treinados, serviços de consultoria de vendas, a fim de desenvolver e

aplicar técnicas de vendas e negociações imobiliárias, seja

mediante a intermediação imobiliária de unidades de frações

multipropriedade dos empreendimentos dos clientes da contratante

e/ou dos empreendimentos próprios, ou outros que porventura

surgissem no curso do contrato. Ainda, estabelece que a consultoria

a ser prestada consiste na aplicação de técnicas e métodos

testados e comprovados que visam gerar autoridade e potencializar

a presença do cliente no stand de vendas da contratante, tendo

como finalidade efetuar a venda do contrato com o fechamento

definitivo. Que os serviços contratados poderão ser prestados nos

estabelecimentos do contratado ou da contratante, ou, ainda, em

local em que estas indicassem. Que os serviços prestados pelo

contratado serão realizados com total autonomia, liberdade de

horário, sem pessoalidade, sem estipulação de carga horária e sem

qualquer subordinação à contratante. Além disso, estabelece o

instrumento um percentual de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por

cento) de comissão sobre o valor da venda do contrato motivado

(Linner) e/ou 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento) de

comissão sobre o valor da venda do contrato fechado (Closer),

sendo a comissão paga à vista se houver a integralização de 10%

(dez por cento) do produto adquirido, salvo se houver

inadimplemento, quando então não haverá pagamento de comissão

(ID 7add9f0).

Acerca dos fatos, disse o autor: '... Que recebia ajuda de custo

desde o início do contrato; ... Que deixou de trabalhar em razão do

incidente ocorrido na sala já que passou a receber ameaças de

outras pessoas.'

Ouvido o preposto das reclamadas, disse: '... Que os consultores

tinham metas; Que quem fazia a cobrança das metas eram os

gestores.'

A testemunha RANIMARA FERREIRA DA SILVA, ouvida nos autos

da RT 0011484-26.2018.5.18.0011 - prova emprestada do

reclamante - disse: 'que era consultora de vendas; que cumpria

horário; que o horário era fiscalizado pelo gerente, Sr. Reis; que não

tem autonomia para vendas; que tem que cumprir a sistemática das

normas para efetuar as vendas da GR; que tinha a mesma função

do reclamante; que não tinha CRECI; que no início não era exigido

que os consultores de vendas tivessem CRECI e abertura de

empresa; que se houvesse falta ou atraso havia uma penalização,

aplicada pelo gerente, ficando sem atendimento; que nesses dias

tinham que fazer 'clima de sala'; que 'clima de sala' seria uma

simulação de atendimento; que recebeu um documento 'discurso de

vendas'; que os horários eram de segunda a quarta, de 9h às 15h, e

de quinta a domingo, das 8h30min até 19h; que tinha 1 folga

semanal, por escala; que a escala era organizada pelo gerente; que

não tinha 1 hora de intervalo; que almoçava na própria sala de

vendas; que não era permitido fazer atendimento fora da sala de

vendas. Perguntas da procuradora da 1ª reclamada: que há um

treinamento para vendas, passado pela empresa, pelo gerente, Sr.

Reis; que fez vários treinamentos; que havia uma apostila que

tinham que seguir tudo o que estava nela; que a apostila fica com o

consultor; que antes de trabalhar para a incorporadora já tinha

empresa, consultora de vendas, turismo; que a abriu para trabalhar

na área, não sendo para trabalhar em outras empresas; que antes

de entrar na empresa já tinha empresa aberta há 6/8 meses; que

não tinha remuneração fixa; que já morou na casa de apoio, por 6/7
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meses, de junho a janeiro; que morou na casa de apoio para

trabalhar na empresa; que foi contratada pelo gerente; que na casa

de apoio residiam, a princípio, 8 pessoas.'

A análise da prova testemunhal, juntamente com o teor das

conversas extraídas do aplicativo WhatsApp acima delineadas,

demonstra haver cobrança de horários, de resultados e de

participação obrigatória em treinamentos. Ainda, revela a

testemunha 'que não tem autonomia para vendas' e 'que tem que

cumprir a sistemática das normas para efetuar as vendas da GR'.

Outrossim, o preposto confessa a existência e a cobrança de metas

pelos gestores.

A bem da verdade, a dinâmica laboral desenvolvida pelos

consultores de venda transcorreu de forma pessoal, habitual,

onerosa e mediante subordinação, atuando o autor primordialmente

nas salas de apoio da ré e sob a direção de seus prepostos, os

quais controlavam toda a prestação de serviços, sendo

remunerados à base de comissão.

Ademais, não se pode perder de vista que o autor não realizava a

captação do cliente, que se dava pelas reclamadas por meio de

outros colaboradores, atuando, assim, o reclamante, dentro do

processo de venda elaborado por aquelas, de maneira que não a

interessava apenas o resultado do trabalho desenvolvido pelo autor,

mas a forma como este era executado, o que, de par com a

circunstância de tornar ainda mais evidente a existência de

subordinação, também desvela a presença do elemento fático-

jurídico da pessoalidade, característica essa totalmente inconciliável

com o tipo de vinculação jurídica sustentada pela parte ré.

Desta forma, é de fácil percepção a fraude engendrada pelas rés,

para as quais não lhes interessava tão somente o resultado da

atividade do autor, como seria próprio de uma relação autônoma.

Ao contrário, desde o início os consultores transferem às

reclamadas o poder de direção sobre suas atividades, inserindo-se

nos fins e objetivos do empreendimento, sendo compelidos a

constituir uma pessoa jurídica.

(...), reconheço o vínculo empregatício ...estabelecido entre as

partes, nos moldes dos arts. 2° e 3° da CLT, admitindo que o

reclamante foi contratado em 01/02/2020, prestando serviços para o

grupo econômico na função de consultor de vendas, percebendo

comissões de 1,75% ou 3%, a depender do produto comercializado,

conforme melhor esclarecido tópico abaixo, operando-se a rescisão

por justa causa em 09/05/2022 (ID aa9737a), ante o abandono do

emprego, aspecto que se confirma pela informação prestada pelo

autor de 'que deixou de trabalhar em razão do incidente ocorrido na

sala já que passou a receber ameaças de outras pessoas', somado

à narrativa policial extraída dos autos processuais n. 0825781-

25.2022.8.20.5001, em trâmite no Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Norte, detalhada na contestação (ID 42020dd - Pág. 7)".

(fls. 873-876)

Ressalvo apenas, com a devida vênia dos judiciosos fundamentos

acima transcritos e adotados como razões de decidir, a conclusão

da r. sentença quanto ao ônus de comprovar a relação jurídica

existente entre as partes.

Entendo que, de fato, ao admitirem a prestação de serviços pelo

reclamante, cabia às reclamadas demonstrar a natureza dessa

prestação, ônus do qual se desincumbiram ao juntar o "contrato de

prestação de serviços de consultoria para venda/comercialização de

unidades de frações sob o regime de multipropriedade" às fls. 721-

741.

Por sua vez, o reclamante atraiu para si o ônus de infirmar a

validade do aludido contrato, porquanto alegada a fraude do

instrumento. E, deste encargo, se desobrigou a contento, uma vez

que, conforme a fundamentação supra transcrita, restou clara a

existência de verdadeiro vínculo empregatício entre as partes.

Noutro ponto, ressalto que o fato de ser o sobrinho do reclamante o

seu superior hierárquico imediato não desconfigura a relação de

subordinação que existia entre as partes, como tenta fazer crer as

reclamadas.

No que diz respeito à prova emprestada, o entendimento do C. TST

é no sentido de que a utilização de prova emprestada prescinde da

anuência da parte contrária, exigindo-se, apenas, que haja

similitude fática entre as circunstâncias comprovadas e aquelas a

serem demonstradas, bem como que sejam observados os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

A similaridade entre os contextos fáticos reside no fato de serem as

empresas reclamadas no processo em que a prova emprestada foi

colhida do mesmo grupo econômico que as empresas reclamadas

no presente processo, de modo que as atividades desempenhadas

pela testemunha no processo nº 0011484-26.2018.5.18.0011 se

assemelham às funções do reclamante, bem como a forma de

atuação das empresas em relação à contratação dos serviços são

análogas. Além disso, há na prova emprestada o depoimento de

THULIO GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA, citado diversas vezes nos

autos sob análise como funcionário das reclamadas, o qual

realizava a função de superior do reclamante.

Outrossim, as reclamadas tiveram a oportunidade de se manifestar

quanto à prova emprestada, não havendo cerceamento do seu

direito de defesa, tampouco violação aos princípios do contraditório

e ampla defesa.

Assim, entendo que a MM. Juíza de origem bem valorou a prova

emprestada em conjunto com os outros meio probatórios presentes

nos autos, não havendo motivos para declará-la imprestável.

Quanto à modalidade rescisória, destaco que a configuração do
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abandono de emprego demanda um requisito objetivo e outro

subjetivo. Nesse sentido:

"DISPENSA POR JUSTA CAUSA DO EMPREGADO. ABANDONO

DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO. O abandono de emprego

caracteriza-se quando comprovada a existência de dois

pressupostos: um de ordem objetiva, marcado pelo não

comparecimento, injustificado (sem qualquer prévia comunicação) e

prolongado, no posto de trabalho e, outro, de aspecto subjetivo,

consubstanciado no elemento volitivo, vale dizer, na efetiva intenção

obreira de não retornar às atividades laborais antes empreendidas

(o ânimo de abandonar)." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010991-

69.2020.5.18.0014; Data: 2-7-2021; 2ª Turma; Relator: Des. Paulo

Pimenta)

No caso, é incontroverso que o reclamante ausentou-se do trabalho

e não mais retornou, assim seu afastamento foi superior a 30 dias.

O aspecto subjetivo também restou claro, na medida em que o

reclamante, em seu depoimento, confessou "Que deixou de

trabalhar em razão do incidente ocorrido na sala já que passou a

receber ameaças de outras pessoas"; ademais, o preposto da

reclamada declarou que o autor "deixou de trabalhar por motivos

pessoais" (fl. 847).

Com efeito, apesar das faltas graves praticadas pelo empregador, o

que se vê é que o autor afastou-se do emprego não em razão

dessas condutas patronais, mas por motivos de ordem pessoal, o

que reforça a sua intenção de abandonar o emprego.

Nesse sentido, observo que o autor somente suscitou a rescisão

indireta após o seu abandono no emprego, o que justifica a sua

dispensa por justa causa, em prevalência ao princípio da primazia

da realidade.

Nego provimento aos recursos.

CONCLUSÃO

Conheço dos recursos ordinários e, no mérito, nego provimento ao

recurso das reclamadas e dou parcial provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Majoro os honorários de sucumbência, a pedido, em favor dos

advogados da parte reclamante.

Em razão do provimento parcial do recurso obreiro, arbitro

provisoriamente à condenação o novo valor de R$200.000,00.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$4.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso das reclamadas e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, majorando os honorários de

sucumbência em favor dos advogados da parte reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado (Wyn

Brasil Operacoes Turisticas Ltda), a advogada Danitza Teixeira

Lemes Mesquita e, pelo recorrente (Jonas Ribeiro da Silva), a

advogada Bruna Ribeiro.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010661-94.2023.5.18.0102
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ARILSON DARLISON LIMA LEAL
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ADVOGADO ORIVALDO GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 28429/GO)

RECORRIDO CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON DARLISON LIMA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010661-94.2023.5.18.0102

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ARILSON DARLISON LIMA LEAL

ADVOGADO : ORIVALDO GUIMARÃES RODRIGUES

RECORRIDA : CROWN EMBALAGENS METÁLICAS DA

AMAZÔNIA S/A

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUIZ : DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

EMENTA

"(...) RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .015 /2014 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. LABOR EM ÁREA DE RISCO. TUBULAÇÃO

DE GÁS INFLAMÁVEL. Discute-se, no caso, se o autor faz jus ao

pagamento de adicional de periculosidade, em razão do labor em

ambiente com tubulação de gás inflamável. No caso, a tese recursal

fundamenta-se na alegação de ser devido o adicional de

periculosidade, pelo trabalho em local que há dutos transportadores

de inflamáveis, por aplicação analógica do item 1.b do Anexo 2, da

NR-16. Este Tribunal entende que a existência de tubulação de

gás inflamável em recinto fechado, como é o caso dos autos,

consiste em risco à integridade do empregado que trabalha

neste ambiente, de forma equiparada à previsão normativa da

NR-16 do MTE. Entende-se que a referida norma regulamentadora

não restringe a forma de armazenamento da substância inflamável.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-20948-

45.2016.5.04.0234, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10-2-2023 - destaquei).

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, da

Eg. 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde - GO, proferiu sentença às

fls. 998-1007, julgando improcedentes os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por ARILSON DARLISON LIMA

LEAL em desfavor de CROWN EMBALAGENS METÁLICAS DA

AMAZÔNIA S/A.

O reclamante interpõe recurso ordinário, às fls. 1009-1037,

insurgindo-se quanto ao indeferimento do adicional de

periculosidade, ao não enquadramento como bombeiro civil e às

horas extras.

Contrarrazões pela reclamada às fls. 1040-1070.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, conta com regular

representação e o reclamante está dispensado do preparo. Logo,

dele conheço, assim como das contrarrazões ofertadas.
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MÉRITO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO REALIZADO

EM LOCAL COM TUBULAÇÃO DE GÁS GLP

O reclamante insurge-se quanto ao indeferimento do adicional de

periculosidade. Afirma que trabalhava em área com grande risco de

explosão, em razão da presença de combustíveis inflamáveis.

Argumenta que a atividade desempenhada, apesar de não estar

enquadrada na legislação como atividade perigosa, equipara-se à

hipótese de risco prevista na NR 16 da Portaria n° 3.214/1978 do

Ministério do Trabalho, sendo, portanto, devido o adicional de

periculosidade.

Pois bem.

Transcrevo trechos da prova pericial produzida nos autos:

"15 - POSSÍVEIS RISCOS

POSSÍVEIS RISCOS OCUPACIONAIS

Foi identificado que a área de atuação do Reclamante há o risco de

acidentes por inflamáveis gasoso (GLP) que possui legislação

pertinente na NR 16 Anexo 2 que quantifica o volume mínimo as

atividades e as áreas de risco consideradas para fins de percepção

do adicional de periculosidade.

TEMPO DA EXPOSIÇÃO AO RISCO

Nas suas atividades diárias citadas o Reclamante transita pelos

locais onde estão instaladas as tubulações de forma permanente,

onde se encontra a máquina decoradora, responsável pela

customização e rotulação das latas de alumínio possuindo controle

de válvula, relógios de pressão e outros.

16 - CONCLUSÃO

Há convicção técnica que o Reclamante trabalhava em condições

de risco e devido à grande quantidade de gás inflamável (GLP) que

circulava pelos dutos que caracteriza a condição perigosa.

É importante ressaltar que de acordo com o art. 156 do CPC, o Juiz

será assistido por Perito quando a prova do fato depender de

conhecimento técnico ou científico. Portanto, para o correto

enquadramento da atividade nos quadros da NR-16, o Perito deverá

prender-se à análise da situação fática, não lhe cabendo interpretar

ampliativamente ou inovar subjetivamente as hipóteses que foram

de forma taxativa estabelecidas pela referida norma, visto que é de

competência exclusiva do MTE.

O Autor esteve exposto ao agente INFLAMÁVEL - GLP, considera-

se como condição ACEITÁVEL e NÃO PERICULOSA, conforme NR

16 ANEXO 2 DA PORTARIA 3214/78, visto que a atividade não faz

parte do rol do referido.

(...)

3- Segundo entendimento do TST e TRT18 o trabalho em meio a

tubulações de combustíveis inflamáveis com risco de

vazamento e explosão se equiparasse a situação descrita nos

itens 1 e 2, do anexo 2 da NR 16 do Ministério do Trabalho?

R: Há convicção técnica que o Reclamante trabalhava em

condições de risco e devido à grande quantidade de gás inflamável

(GLP) que circulava pelos dutos que caracteriza a condição

perigosa.

É importante ressaltar que de acordo com o art. 156 do CPC, o Juiz

será assistido por Perito quando a prova do fato depender de

conhecimento técnico ou científico. Portanto, para o correto

enquadramento da atividade nos quadros da NR-16, o Perito deverá

prender-se à análise da situação fática, não lhe cabendo interpretar

ampliativamente ou inovar subjetivamente as hipóteses que foram

de forma taxativa estabelecidas pela referida norma, visto que é de

competência exclusiva do MTE.

(...)

6-Queira o Senhor Perito informar se há fontes de

PERICULOSIDADE na área de labor ou insalubridade?

R: Há convicção técnica que o Reclamante trabalhava em

condições de risco e devido à grande quantidade de gás inflamável

(GLP) que circulava pelos dutos que caracteriza a condição

perigosa.

É importante ressaltar que de acordo com o art. 156 do CPC, o Juiz

será assistido por Perito quando a prova do fato depender de

conhecimento técnico ou científico. Portanto, para o correto

enquadramento da atividade nos quadros da NR-16, o Perito deverá

prender-se à análise da situação fática, não lhe cabendo interpretar

ampliativamente ou inovar subjetivamente as hipóteses que foram

de forma taxativa estabelecidas pela referida norma, visto que é de

competência exclusiva do MTE." (fls. 870-911 - grifos do original)

Conforme se observa, o d. Perito está convencido da existência de

risco à saúde e à vida do reclamante no ambiente de trabalho,

rejeitando a periculosidade exclusivamente por não vislumbrar o

enquadramento nas hipóteses do Anexo 2 da NR 16 do MTE.

Isso não obstante, razão assiste ao empregado quanto à alegação
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de que o C. TST firmou entendimento no sentido de que o labor em

ambiente com tubulações contendo gás inflamável equipara-se às

previsões da citada norma.

Neste sentido, confira-se:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CANALIZAÇÃO

CONDUTORA DE LÍQUIDO INFLAMÁVEL. VOLUME DA

TUBULAÇÃO DO PRÉDIO. EQUIPARAÇÃO ÀS HIPOTESES DO

ANEXO 2 DA NR 16 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. O Tribunal

Regional manteve a sentença em que indeferido o pagamento do

adicional de periculosidade, com base na conclusão da perícia

técnica de que a quantidade de inflamáveis existente no local de

trabalho era inferior a 200 litros. No que diz com o volume de líquido

inflamável dentro da canalização condutora, afirmou a Corte de

origem que 'o prédio Auto era abastecido com inflamáveis através

de tubulações, a partir de dois reservatórios contendo álcool e

solvente para borracha, com capacidade para armazenamento de

1500 litros cada um instalados na área externa do pavilhão.'. Foi

consignado que o volume da canalização existente era de ' 309,8

litros no interior da canalização.'. 2. Cinge-se a controvérsia em

definir se é devido o adicional de periculosidade, pelo labor no

pavilhão 'Auto', em que instalados dutos de canalização de

inflamáveis, cujo volume existente no seu interior é superior a 200

litros, por aplicação analógica às hipóteses previstas no Anexo 2, da

NR-16. 3. O entendimento desta Corte é no sentido de que o

trabalho realizado em ambiente no qual há exposição do

empregado a tubulações ou dutos pelos quais transitam

material inflamável (seja óleo combustível ou gás inflamável) se

equipara às hipóteses de risco previstas na NR 16 da Portaria

nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho. 4. A decisão regional

proferida no sentido de indeferir o adicional de periculosidade ao

empregado que laborava exposto a dutos de canalização de

inflamáveis na quantidade de 309,8 litros, mostra-se dissonante da

atual e notória jurisprudência desta Corte Superior, restando,

consequentemente, divisada a transcendência política do debate

proposto. Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-20088-

08.2020.5.04.0233, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 3-3-2023 - destaquei).

"(...) RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. LABOR EM ÁREA DE RISCO. TUBULAÇÃO

DE GÁS INFLAMÁVEL. Discute-se, no caso, se o autor faz jus ao

pagamento de adicional de periculosidade, em razão do labor em

ambiente com tubulação de gás inflamável. No caso, a tese recursal

fundamenta-se na alegação de ser devido o adicional de

periculosidade, pelo trabalho em local que há dutos transportadores

de inflamáveis, por aplicação analógica do item 1.b do Anexo 2, da

NR-16. Este Tribunal entende que a existência de tubulação de

gás inflamável em recinto fechado, como é o caso dos autos,

consiste em risco à integridade do empregado que trabalha

neste ambiente, de forma equiparada à previsão normativa da

NR-16 do MTE. Entende-se que a referida norma regulamentadora

não restringe a forma de armazenamento da substância inflamável.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-20948-

45.2016.5.04.0234, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10-2-2023 - destaquei).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA (...)

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LABOR PRÓXIMO A

TUBULAÇÃO DE GÁS. ÁREA DE RISCO. NÃO CONHECIMENTO.

O egrégio Tribunal Regional, mediante análise da prova,

insuscetível de reexame nesta fase extraordinária (Súmula nº 126),

deixou consignado que o reclamante laborava em área próxima de

tubulações de gás inflamável. Concluiu, assim, que o autor fazia jus

ao adicional de periculosidade, com base no Anexo 2, item 3, 'e', da

NR16, em vista de trabalho em área considerada de risco. Nesse

contexto, a decisão não viola o artigo 193 da CLT e está em

consonância com a jurisprudência desta Corte Superior,

segundo a qual a área próxima a tubulações contendo gás

inflamável (GNP) é considerada de risco para fins da

classificação da atividade ou operação como perigosa.

Prejudicado, por decorrência, o processamento do recurso de

revista, ante o óbice da Súmula n. 333 e do artigo 896, § 7º, da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...)" (RR-13000-

67.2011.5.17.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 1º-10-2021 - destaquei).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI

13.015/2014. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TEMPO DE

EXPOSIÇÃO. ÁREA DE SEGURANÇA INSUFICIENTE . O TRT da

17ª Região, soberano na análise das provas, consignou que o

espaço considerado de risco correspondia à área com tubulação de

gás, dotada de uma válvula, onde eram realizadas operações de

limpeza da tubulação e poderia ocorrer vazamento de gás

inflamável, sem que houvesse controle de acesso a esse local.

Registrou ainda o depoimento de uma testemunha que era

Engenheiro de Segurança do Trabalho da ora recorrente, no sentido

de que, apesar de ter sido estabelecido por norma regulamentar

como perímetro de segurança um raio de 15 (quinze) metros, um

trabalhador que estivesse fora da área de risco poderia ser

vitimado. Assim, o tempo de exposição ao risco estimado pelo

Perito em cerca de 1% não isenta o pagamento do adicional de

periculosidade, pois o risco de explosão com gás inflamável poderia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 893
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ocorrer numa fração de segundos e o raio de segurança não seria

suficiente para assegurar a integridade dos trabalhadores. Com

efeito, esta egrégia Corte entende que o trabalho próximo a

tubulações de gás inflamável deve ser remunerado com o

adicional de periculosidade por equiparar-se à circunstância

descrita na NR 16 do Ministério do Trabalho. Precedentes. O

recurso encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT na Súmula 333

do TST. Recurso de revista não conhecido" (RR-6300-

11.2005.5.17.0161, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 23-6-2017 - destaquei).

Destarte, constatado, no laudo pericial, o labor, de forma

permanente, nas mesmas circunstâncias descritas nos precedentes

supra transcritos, reformo a sentença para condenar a reclamada

ao pagamento de adicional de periculosidade ao reclamante no

importe de 30% sobre o salário-base, durante todo o vínculo

contratual, nos termos do art. 193, §1º, da CLT e da Súmula nº 191,

I, do C. TST.

Em face da habitualidade, defiro o pedido de reflexos do adicional

de periculosidade em aviso-prévio, horas extras pagas, férias com

adicional de um terço constitucional, 13º salários, FGTS mais multa

de 40%.

Sucumbente a reclamada na pretensão objeto da perícia, inverto o

ônus quanto ao pagamento dos honorários periciais, nos termos do

art. 790-B, da CLT.

BRIGADISTA. EQUIPARADO A BOMBEIRO CIVIL. HORAS

EXTRAS

O MM. Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de enquadramento

do reclamante como bombeiro civil e, por consectário, os pedidos

de horas extras decorrentes da jornada especial de trabalho, bem

como seus reflexos.

Insurge-se o reclamante, ao argumento de que trabalhou, durante

todo o seu contrato de trabalho, como brigadista de incêndio, o que

autoriza o seu enquadramento como bombeiro civil.

Analiso.

A meu ver, a r. sentença analisou adequadamente a presente

questão, razão pela qual, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, peço vênia

para adotá-los como razões de decidir, verbis:

"O Autor alega que exercia atividade equivalente à de bombeiro

civil, fazendo jus à jornada semanal de 36 horas.

Requer o pagamento das horas extras a partir da trigésima sexta

semanal, com aplicação do divisor 180, e seus reflexos.

A Ré aduz que, no período de junho-2019 a setembro-2022, o Autor

exerceu a função de mecânico efluentes, tendo como principal

atividade 'garantir que os parâmetros de processo na fabricação de

lata estejam de acordo com o seu plano de inspeção'; e, no período

de outubro-2022 a abril-2023, desempenhou a função de mecânico

de produção, no setor lavadora, tendo como principal atribuição

'cuidar da operação (start, partida, reset) e garantir que os

parâmetros do equipamento estejam de acordo com o seu plano de

inspeção'.

Assevera que o Autor realizou, no ano de 2019, o Curso de

Formação de Brigadista Eventual, conforme certificado.

Sustenta que todos os treinamentos do Obreiro eram para o

exercício de brigadista eventual e que ele não tem a habilitação

necessária para o exercício da atividade de bombeiro civil.

Analiso.

O art. 2º da Lei 11.901-2009 estabelece:

Art. 2º Considera-se Bombeiro Civil aquele que, habilitado nos

termos desta Lei, exerça, em caráter habitual, função remunerada e

exclusiva de prevenção e combate a incêndio, como empregado

contratado diretamente por empresas privadas ou públicas,

sociedades de economia mista, ou empresas especializadas em

prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio.

Em audiência, a testemunha Tiago Ribeiro Rodrigues afirmou:

'[...]

O Depoente também era brigadista.

O Depoente não tinha uma rotina de trabalho como brigadista.

O Depoente, como brigadista, deveria atuar somente se chamado

em uma emergência.

Os brigadistas usam diariamente um capacete vermelho e uma

manga com uma faixa vermelha.

O Depoente fez treinamento para apagar princípios de incêndio.

O Depoente nunca precisou apagar nenhum princípio de incêndio.

Nada mais'.

Na perícia realizada no local de trabalho do Autor, o Expert verificou

as atividades por ele desempenhadas, dentre as quais 'Como

brigadista EVENTUAL, laborava em algumas horas extras e não

suas folgas, onde ficava à disposição para alguma eventualidade

que poderia acontecer'.

O Sr. Perito salientou que, 'em seu depoimento pessoal, o

Reclamante confessou que fazia Manutenção em Máquinas e

Equipamentos e de forma ocasional exercia atividades de Brigada

de Incêndio Voluntario. (BVI)'.

Explicou que a atividade de brigadista eventual é voluntária e

prevista na Norma Técnica 17-2021 do Corpo de Bombeiros Militar -
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GO, que define: 'Brigadista eventual: pessoa pertencente ao quadro

de pessoal de um estabelecimento, voluntária ou não, treinada para

atuar, eventualmente, como integrante da brigada de incêndio de

uma edificação ou área de risco'.

As atribuições de brigadista não podem, portanto, ser confundidas

com a do bombeiro civil, especialmente porque não ficou

demonstrado que o Autor tenha efetivamente realizado qualquer

atividade relacionada à prevenção e /ou ao combate de incêndios.

Ora, o empregado brigadista que não exerce as mesmas atividades

de bombeiro civil, previstas na Lei 11.901-09, e, consequentemente,

não faz jus à jornada especial.

Coincidentemente este Magistrado já atuou como brigadista

voluntário quando ocupou o cargo de Técnico Judiciário no Eg. TRE

-GO. Para isso candidatou-se para realizar treinamento no Corpo de

Bombeiros. Nunca foi necessário realizar nenhuma atividade

relacionada ao treinamento, pois somente seria necessário em um

excepcional caso de emergência.

A iniciativa do brigadista voluntário visa treinar o maior número

possível de pessoas de modo que, em uma eventual situação de

emergência, aumenta se a probabilidade de se ter uma pessoa

capacitada próxima de uma situação de princípio de incêndio ou de

outra emergência, a fim de potencializar o salvamento de vidas.

O bombeiro civil, por sua vez, tem treinamento de maior

complexidade e atribuições exclusivamente voltadas à prevenção e

combate de incêndios e outras emergências e, no dia a dia, realiza

atividades de fiscalização e prevenção.

O Autor tenta desvirtuar a figura do brigadista voluntário, o que

certamente entristece muitos daqueles que altruisticamente

aceitaram realizar o treinamento de brigadista voluntário a fim de

ajudar o próximo no caso de emergência.

Nesses termos, indefiro os pedidos de enquadramento como

bombeiro civil e, de consequência, das horas extras decorrentes da

jornada especial de 36 horas e seus reflexos." (fls. 999-1001)

Nego provimento.

INVALIDADE DO REGIME 3X3. PRESTAÇÃO HABITUAL DE

HORAS EXTRAS

O reclamante recorre em face da r. sentença, sustentando que a

jornada 3x3 é nula, em razão da prestação habitual de horas extras

nos seus dias de folga e de descansos semanais remunerados.

Pois bem.

De início, conforme observo das normas coletivas juntadas aos

autos (fls. 736-795), foi pactuada a jornada de trabalho com regime

3x3 para os trabalhadores fabris (cláusula vigésima segunda),

categoria na qual se enquadra o reclamante. Tal regramento

previsto em acordos coletivos de trabalho revela-se perfeitamente

válido, haja vista que não viola direitos indisponíveis.

No caso, o autor pugna pela sua invalidação tão somente em razão

da prestação habitual de horas extras. Sem razão, entretanto.

Isso porque, após a Reforma Trabalhista, aplica-se ao regime de

turnos ininterruptos de revezamento o disposto no parágrafo único

do art. 59-B da CLT, de modo que a prestação de horas extras

habituais não mais descaracteriza o regime. Nesse sentido, é a

jurisprudência desta Eg. 2ª Turma:

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. NORMA

COLETIVA. CUMPRIMENTO HABITUAL DA JORNADA ALÉM DA

8ª HORA DIÁRIA. Antes da vigência da Lei 13.467/2017, a

prestação de horas extras habituais descaracterizava o regime de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento previsto em norma

coletiva, sendo devido o pagamento de horas extras excedentes da

6ª hora diária. Contudo, após a Reforma Trabalhista, a prestação de

horas extras habituais não mais descaracteriza o regime de turnos

ininterruptos, conforme exegese do art. 59-B da CLT. Recurso do

reclamante a que se dá parcial provimento". (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010844-93.2022.5.18.0201; Data: 7-3-2023; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho)

Portanto, não há o que se falar em nulidade do regime de trabalho

ao qual o reclamante era submetido. Por consectário, indevidas as

horas extras pleiteadas.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (EXAME DE OFÍCIO)

Provido, em parte, o presente recurso, a sucumbência passa a ser

recíproca, razão pela qual, nos termos do art. 791-A da CLT,

condeno a reclamada, de ofício, ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do advogado do reclamante, os quais fixo em

10% (por simetria) sobre o valor que resultar da liquidação do

presente julgado.

Deixo de majorar os honorários advocatícios devidos pelo

reclamante, em consonância com o entendimento firmado pelo STJ,

no julgamento do Tema 1.059, perfeitamente aplicável ao Processo

do Trabalho.
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CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

Condeno a reclamada, de ofício, ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do advogado do reclamante.

Arbitro provisoriamente à condenação o valor de R$50.000,00.

Custas invertidas, a cargo da reclamada, no importe de R$1.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO; condenar a reclamada, de ofício, ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do advogado do reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente pelo recorrido/reclamado (Crown

Embalagens Metálicas da Amazônia S/A)o advogado Luciano

Cardoso.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010661-94.2023.5.18.0102
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ARILSON DARLISON LIMA LEAL

ADVOGADO ORIVALDO GUIMARAES
RODRIGUES(OAB: 28429/GO)

RECORRIDO CROWN EMBALAGENS METALICAS
DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROWN EMBALAGENS METALICAS DA AMAZONIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010661-94.2023.5.18.0102

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : ARILSON DARLISON LIMA LEAL

ADVOGADO : ORIVALDO GUIMARÃES RODRIGUES

RECORRIDA : CROWN EMBALAGENS METÁLICAS DA

AMAZÔNIA S/A

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUIZ : DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

EMENTA

"(...) RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .015 /2014 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. LABOR EM ÁREA DE RISCO. TUBULAÇÃO

DE GÁS INFLAMÁVEL. Discute-se, no caso, se o autor faz jus ao

pagamento de adicional de periculosidade, em razão do labor em

ambiente com tubulação de gás inflamável. No caso, a tese recursal
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fundamenta-se na alegação de ser devido o adicional de

periculosidade, pelo trabalho em local que há dutos transportadores

de inflamáveis, por aplicação analógica do item 1.b do Anexo 2, da

NR-16. Este Tribunal entende que a existência de tubulação de

gás inflamável em recinto fechado, como é o caso dos autos,

consiste em risco à integridade do empregado que trabalha

neste ambiente, de forma equiparada à previsão normativa da

NR-16 do MTE. Entende-se que a referida norma regulamentadora

não restringe a forma de armazenamento da substância inflamável.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-20948-

45.2016.5.04.0234, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10-2-2023 - destaquei).

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL BRANQUINHO CARDOSO, da

Eg. 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde - GO, proferiu sentença às

fls. 998-1007, julgando improcedentes os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por ARILSON DARLISON LIMA

LEAL em desfavor de CROWN EMBALAGENS METÁLICAS DA

AMAZÔNIA S/A.

O reclamante interpõe recurso ordinário, às fls. 1009-1037,

insurgindo-se quanto ao indeferimento do adicional de

periculosidade, ao não enquadramento como bombeiro civil e às

horas extras.

Contrarrazões pela reclamada às fls. 1040-1070.

Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo, conta com regular

representação e o reclamante está dispensado do preparo. Logo,

dele conheço, assim como das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO REALIZADO

EM LOCAL COM TUBULAÇÃO DE GÁS GLP

O reclamante insurge-se quanto ao indeferimento do adicional de

periculosidade. Afirma que trabalhava em área com grande risco de

explosão, em razão da presença de combustíveis inflamáveis.

Argumenta que a atividade desempenhada, apesar de não estar

enquadrada na legislação como atividade perigosa, equipara-se à

hipótese de risco prevista na NR 16 da Portaria n° 3.214/1978 do

Ministério do Trabalho, sendo, portanto, devido o adicional de

periculosidade.

Pois bem.

Transcrevo trechos da prova pericial produzida nos autos:

"15 - POSSÍVEIS RISCOS

POSSÍVEIS RISCOS OCUPACIONAIS

Foi identificado que a área de atuação do Reclamante há o risco de

acidentes por inflamáveis gasoso (GLP) que possui legislação

pertinente na NR 16 Anexo 2 que quantifica o volume mínimo as

atividades e as áreas de risco consideradas para fins de percepção

do adicional de periculosidade.

TEMPO DA EXPOSIÇÃO AO RISCO

Nas suas atividades diárias citadas o Reclamante transita pelos
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locais onde estão instaladas as tubulações de forma permanente,

onde se encontra a máquina decoradora, responsável pela

customização e rotulação das latas de alumínio possuindo controle

de válvula, relógios de pressão e outros.

16 - CONCLUSÃO

Há convicção técnica que o Reclamante trabalhava em condições

de risco e devido à grande quantidade de gás inflamável (GLP) que

circulava pelos dutos que caracteriza a condição perigosa.

É importante ressaltar que de acordo com o art. 156 do CPC, o Juiz

será assistido por Perito quando a prova do fato depender de

conhecimento técnico ou científico. Portanto, para o correto

enquadramento da atividade nos quadros da NR-16, o Perito deverá

prender-se à análise da situação fática, não lhe cabendo interpretar

ampliativamente ou inovar subjetivamente as hipóteses que foram

de forma taxativa estabelecidas pela referida norma, visto que é de

competência exclusiva do MTE.

O Autor esteve exposto ao agente INFLAMÁVEL - GLP, considera-

se como condição ACEITÁVEL e NÃO PERICULOSA, conforme NR

16 ANEXO 2 DA PORTARIA 3214/78, visto que a atividade não faz

parte do rol do referido.

(...)

3- Segundo entendimento do TST e TRT18 o trabalho em meio a

tubulações de combustíveis inflamáveis com risco de

vazamento e explosão se equiparasse a situação descrita nos

itens 1 e 2, do anexo 2 da NR 16 do Ministério do Trabalho?

R: Há convicção técnica que o Reclamante trabalhava em

condições de risco e devido à grande quantidade de gás inflamável

(GLP) que circulava pelos dutos que caracteriza a condição

perigosa.

É importante ressaltar que de acordo com o art. 156 do CPC, o Juiz

será assistido por Perito quando a prova do fato depender de

conhecimento técnico ou científico. Portanto, para o correto

enquadramento da atividade nos quadros da NR-16, o Perito deverá

prender-se à análise da situação fática, não lhe cabendo interpretar

ampliativamente ou inovar subjetivamente as hipóteses que foram

de forma taxativa estabelecidas pela referida norma, visto que é de

competência exclusiva do MTE.

(...)

6-Queira o Senhor Perito informar se há fontes de

PERICULOSIDADE na área de labor ou insalubridade?

R: Há convicção técnica que o Reclamante trabalhava em

condições de risco e devido à grande quantidade de gás inflamável

(GLP) que circulava pelos dutos que caracteriza a condição

perigosa.

É importante ressaltar que de acordo com o art. 156 do CPC, o Juiz

será assistido por Perito quando a prova do fato depender de

conhecimento técnico ou científico. Portanto, para o correto

enquadramento da atividade nos quadros da NR-16, o Perito deverá

prender-se à análise da situação fática, não lhe cabendo interpretar

ampliativamente ou inovar subjetivamente as hipóteses que foram

de forma taxativa estabelecidas pela referida norma, visto que é de

competência exclusiva do MTE." (fls. 870-911 - grifos do original)

Conforme se observa, o d. Perito está convencido da existência de

risco à saúde e à vida do reclamante no ambiente de trabalho,

rejeitando a periculosidade exclusivamente por não vislumbrar o

enquadramento nas hipóteses do Anexo 2 da NR 16 do MTE.

Isso não obstante, razão assiste ao empregado quanto à alegação

de que o C. TST firmou entendimento no sentido de que o labor em

ambiente com tubulações contendo gás inflamável equipara-se às

previsões da citada norma.

Neste sentido, confira-se:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. 1.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CANALIZAÇÃO

CONDUTORA DE LÍQUIDO INFLAMÁVEL. VOLUME DA

TUBULAÇÃO DO PRÉDIO. EQUIPARAÇÃO ÀS HIPOTESES DO

ANEXO 2 DA NR 16 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. O Tribunal

Regional manteve a sentença em que indeferido o pagamento do

adicional de periculosidade, com base na conclusão da perícia

técnica de que a quantidade de inflamáveis existente no local de

trabalho era inferior a 200 litros. No que diz com o volume de líquido

inflamável dentro da canalização condutora, afirmou a Corte de

origem que 'o prédio Auto era abastecido com inflamáveis através

de tubulações, a partir de dois reservatórios contendo álcool e

solvente para borracha, com capacidade para armazenamento de

1500 litros cada um instalados na área externa do pavilhão.'. Foi

consignado que o volume da canalização existente era de ' 309,8

litros no interior da canalização.'. 2. Cinge-se a controvérsia em

definir se é devido o adicional de periculosidade, pelo labor no

pavilhão 'Auto', em que instalados dutos de canalização de

inflamáveis, cujo volume existente no seu interior é superior a 200

litros, por aplicação analógica às hipóteses previstas no Anexo 2, da

NR-16. 3. O entendimento desta Corte é no sentido de que o

trabalho realizado em ambiente no qual há exposição do

empregado a tubulações ou dutos pelos quais transitam

material inflamável (seja óleo combustível ou gás inflamável) se

equipara às hipóteses de risco previstas na NR 16 da Portaria

nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho. 4. A decisão regional

proferida no sentido de indeferir o adicional de periculosidade ao

empregado que laborava exposto a dutos de canalização de

inflamáveis na quantidade de 309,8 litros, mostra-se dissonante da

atual e notória jurisprudência desta Corte Superior, restando,
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consequentemente, divisada a transcendência política do debate

proposto. Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-20088-

08.2020.5.04.0233, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 3-3-2023 - destaquei).

"(...) RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. LABOR EM ÁREA DE RISCO. TUBULAÇÃO

DE GÁS INFLAMÁVEL. Discute-se, no caso, se o autor faz jus ao

pagamento de adicional de periculosidade, em razão do labor em

ambiente com tubulação de gás inflamável. No caso, a tese recursal

fundamenta-se na alegação de ser devido o adicional de

periculosidade, pelo trabalho em local que há dutos transportadores

de inflamáveis, por aplicação analógica do item 1.b do Anexo 2, da

NR-16. Este Tribunal entende que a existência de tubulação de

gás inflamável em recinto fechado, como é o caso dos autos,

consiste em risco à integridade do empregado que trabalha

neste ambiente, de forma equiparada à previsão normativa da

NR-16 do MTE. Entende-se que a referida norma regulamentadora

não restringe a forma de armazenamento da substância inflamável.

Recurso de revista conhecido e provido" (RRAg-20948-

45.2016.5.04.0234, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 10-2-2023 - destaquei).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA (...)

2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LABOR PRÓXIMO A

TUBULAÇÃO DE GÁS. ÁREA DE RISCO. NÃO CONHECIMENTO.

O egrégio Tribunal Regional, mediante análise da prova,

insuscetível de reexame nesta fase extraordinária (Súmula nº 126),

deixou consignado que o reclamante laborava em área próxima de

tubulações de gás inflamável. Concluiu, assim, que o autor fazia jus

ao adicional de periculosidade, com base no Anexo 2, item 3, 'e', da

NR16, em vista de trabalho em área considerada de risco. Nesse

contexto, a decisão não viola o artigo 193 da CLT e está em

consonância com a jurisprudência desta Corte Superior,

segundo a qual a área próxima a tubulações contendo gás

inflamável (GNP) é considerada de risco para fins da

classificação da atividade ou operação como perigosa.

Prejudicado, por decorrência, o processamento do recurso de

revista, ante o óbice da Súmula n. 333 e do artigo 896, § 7º, da

CLT. Recurso de revista de que não se conhece. (...)" (RR-13000-

67.2011.5.17.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 1º-10-2021 - destaquei).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI

13.015/2014. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TEMPO DE

EXPOSIÇÃO. ÁREA DE SEGURANÇA INSUFICIENTE . O TRT da

17ª Região, soberano na análise das provas, consignou que o

espaço considerado de risco correspondia à área com tubulação de

gás, dotada de uma válvula, onde eram realizadas operações de

limpeza da tubulação e poderia ocorrer vazamento de gás

inflamável, sem que houvesse controle de acesso a esse local.

Registrou ainda o depoimento de uma testemunha que era

Engenheiro de Segurança do Trabalho da ora recorrente, no sentido

de que, apesar de ter sido estabelecido por norma regulamentar

como perímetro de segurança um raio de 15 (quinze) metros, um

trabalhador que estivesse fora da área de risco poderia ser

vitimado. Assim, o tempo de exposição ao risco estimado pelo

Perito em cerca de 1% não isenta o pagamento do adicional de

periculosidade, pois o risco de explosão com gás inflamável poderia

ocorrer numa fração de segundos e o raio de segurança não seria

suficiente para assegurar a integridade dos trabalhadores. Com

efeito, esta egrégia Corte entende que o trabalho próximo a

tubulações de gás inflamável deve ser remunerado com o

adicional de periculosidade por equiparar-se à circunstância

descrita na NR 16 do Ministério do Trabalho. Precedentes. O

recurso encontra óbice no artigo 896, § 4º, da CLT na Súmula 333

do TST. Recurso de revista não conhecido" (RR-6300-

11.2005.5.17.0161, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 23-6-2017 - destaquei).

Destarte, constatado, no laudo pericial, o labor, de forma

permanente, nas mesmas circunstâncias descritas nos precedentes

supra transcritos, reformo a sentença para condenar a reclamada

ao pagamento de adicional de periculosidade ao reclamante no

importe de 30% sobre o salário-base, durante todo o vínculo

contratual, nos termos do art. 193, §1º, da CLT e da Súmula nº 191,

I, do C. TST.

Em face da habitualidade, defiro o pedido de reflexos do adicional

de periculosidade em aviso-prévio, horas extras pagas, férias com

adicional de um terço constitucional, 13º salários, FGTS mais multa

de 40%.

Sucumbente a reclamada na pretensão objeto da perícia, inverto o

ônus quanto ao pagamento dos honorários periciais, nos termos do

art. 790-B, da CLT.

BRIGADISTA. EQUIPARADO A BOMBEIRO CIVIL. HORAS

EXTRAS

O MM. Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de enquadramento

do reclamante como bombeiro civil e, por consectário, os pedidos

de horas extras decorrentes da jornada especial de trabalho, bem

como seus reflexos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 899
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Insurge-se o reclamante, ao argumento de que trabalhou, durante

todo o seu contrato de trabalho, como brigadista de incêndio, o que

autoriza o seu enquadramento como bombeiro civil.

Analiso.

A meu ver, a r. sentença analisou adequadamente a presente

questão, razão pela qual, em homenagem aos princípios da

economia e celeridade processuais e, sobretudo, por comungar com

os motivos ali assentados pelo MM. Juízo de origem, peço vênia

para adotá-los como razões de decidir, verbis:

"O Autor alega que exercia atividade equivalente à de bombeiro

civil, fazendo jus à jornada semanal de 36 horas.

Requer o pagamento das horas extras a partir da trigésima sexta

semanal, com aplicação do divisor 180, e seus reflexos.

A Ré aduz que, no período de junho-2019 a setembro-2022, o Autor

exerceu a função de mecânico efluentes, tendo como principal

atividade 'garantir que os parâmetros de processo na fabricação de

lata estejam de acordo com o seu plano de inspeção'; e, no período

de outubro-2022 a abril-2023, desempenhou a função de mecânico

de produção, no setor lavadora, tendo como principal atribuição

'cuidar da operação (start, partida, reset) e garantir que os

parâmetros do equipamento estejam de acordo com o seu plano de

inspeção'.

Assevera que o Autor realizou, no ano de 2019, o Curso de

Formação de Brigadista Eventual, conforme certificado.

Sustenta que todos os treinamentos do Obreiro eram para o

exercício de brigadista eventual e que ele não tem a habilitação

necessária para o exercício da atividade de bombeiro civil.

Analiso.

O art. 2º da Lei 11.901-2009 estabelece:

Art. 2º Considera-se Bombeiro Civil aquele que, habilitado nos

termos desta Lei, exerça, em caráter habitual, função remunerada e

exclusiva de prevenção e combate a incêndio, como empregado

contratado diretamente por empresas privadas ou públicas,

sociedades de economia mista, ou empresas especializadas em

prestação de serviços de prevenção e combate a incêndio.

Em audiência, a testemunha Tiago Ribeiro Rodrigues afirmou:

'[...]

O Depoente também era brigadista.

O Depoente não tinha uma rotina de trabalho como brigadista.

O Depoente, como brigadista, deveria atuar somente se chamado

em uma emergência.

Os brigadistas usam diariamente um capacete vermelho e uma

manga com uma faixa vermelha.

O Depoente fez treinamento para apagar princípios de incêndio.

O Depoente nunca precisou apagar nenhum princípio de incêndio.

Nada mais'.

Na perícia realizada no local de trabalho do Autor, o Expert verificou

as atividades por ele desempenhadas, dentre as quais 'Como

brigadista EVENTUAL, laborava em algumas horas extras e não

suas folgas, onde ficava à disposição para alguma eventualidade

que poderia acontecer'.

O Sr. Perito salientou que, 'em seu depoimento pessoal, o

Reclamante confessou que fazia Manutenção em Máquinas e

Equipamentos e de forma ocasional exercia atividades de Brigada

de Incêndio Voluntario. (BVI)'.

Explicou que a atividade de brigadista eventual é voluntária e

prevista na Norma Técnica 17-2021 do Corpo de Bombeiros Militar -

GO, que define: 'Brigadista eventual: pessoa pertencente ao quadro

de pessoal de um estabelecimento, voluntária ou não, treinada para

atuar, eventualmente, como integrante da brigada de incêndio de

uma edificação ou área de risco'.

As atribuições de brigadista não podem, portanto, ser confundidas

com a do bombeiro civil, especialmente porque não ficou

demonstrado que o Autor tenha efetivamente realizado qualquer

atividade relacionada à prevenção e /ou ao combate de incêndios.

Ora, o empregado brigadista que não exerce as mesmas atividades

de bombeiro civil, previstas na Lei 11.901-09, e, consequentemente,

não faz jus à jornada especial.

Coincidentemente este Magistrado já atuou como brigadista

voluntário quando ocupou o cargo de Técnico Judiciário no Eg. TRE

-GO. Para isso candidatou-se para realizar treinamento no Corpo de

Bombeiros. Nunca foi necessário realizar nenhuma atividade

relacionada ao treinamento, pois somente seria necessário em um

excepcional caso de emergência.

A iniciativa do brigadista voluntário visa treinar o maior número

possível de pessoas de modo que, em uma eventual situação de

emergência, aumenta se a probabilidade de se ter uma pessoa

capacitada próxima de uma situação de princípio de incêndio ou de

outra emergência, a fim de potencializar o salvamento de vidas.

O bombeiro civil, por sua vez, tem treinamento de maior

complexidade e atribuições exclusivamente voltadas à prevenção e

combate de incêndios e outras emergências e, no dia a dia, realiza

atividades de fiscalização e prevenção.

O Autor tenta desvirtuar a figura do brigadista voluntário, o que

certamente entristece muitos daqueles que altruisticamente

aceitaram realizar o treinamento de brigadista voluntário a fim de

ajudar o próximo no caso de emergência.

Nesses termos, indefiro os pedidos de enquadramento como

bombeiro civil e, de consequência, das horas extras decorrentes da

jornada especial de 36 horas e seus reflexos." (fls. 999-1001)

Nego provimento.
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INVALIDADE DO REGIME 3X3. PRESTAÇÃO HABITUAL DE

HORAS EXTRAS

O reclamante recorre em face da r. sentença, sustentando que a

jornada 3x3 é nula, em razão da prestação habitual de horas extras

nos seus dias de folga e de descansos semanais remunerados.

Pois bem.

De início, conforme observo das normas coletivas juntadas aos

autos (fls. 736-795), foi pactuada a jornada de trabalho com regime

3x3 para os trabalhadores fabris (cláusula vigésima segunda),

categoria na qual se enquadra o reclamante. Tal regramento

previsto em acordos coletivos de trabalho revela-se perfeitamente

válido, haja vista que não viola direitos indisponíveis.

No caso, o autor pugna pela sua invalidação tão somente em razão

da prestação habitual de horas extras. Sem razão, entretanto.

Isso porque, após a Reforma Trabalhista, aplica-se ao regime de

turnos ininterruptos de revezamento o disposto no parágrafo único

do art. 59-B da CLT, de modo que a prestação de horas extras

habituais não mais descaracteriza o regime. Nesse sentido, é a

jurisprudência desta Eg. 2ª Turma:

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. NORMA

COLETIVA. CUMPRIMENTO HABITUAL DA JORNADA ALÉM DA

8ª HORA DIÁRIA. Antes da vigência da Lei 13.467/2017, a

prestação de horas extras habituais descaracterizava o regime de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento previsto em norma

coletiva, sendo devido o pagamento de horas extras excedentes da

6ª hora diária. Contudo, após a Reforma Trabalhista, a prestação de

horas extras habituais não mais descaracteriza o regime de turnos

ininterruptos, conforme exegese do art. 59-B da CLT. Recurso do

reclamante a que se dá parcial provimento". (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010844-93.2022.5.18.0201; Data: 7-3-2023; Órgão

Julgador: 2ª Turma; Relator: Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho)

Portanto, não há o que se falar em nulidade do regime de trabalho

ao qual o reclamante era submetido. Por consectário, indevidas as

horas extras pleiteadas.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (EXAME DE OFÍCIO)

Provido, em parte, o presente recurso, a sucumbência passa a ser

recíproca, razão pela qual, nos termos do art. 791-A da CLT,

condeno a reclamada, de ofício, ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do advogado do reclamante, os quais fixo em

10% (por simetria) sobre o valor que resultar da liquidação do

presente julgado.

Deixo de majorar os honorários advocatícios devidos pelo

reclamante, em consonância com o entendimento firmado pelo STJ,

no julgamento do Tema 1.059, perfeitamente aplicável ao Processo

do Trabalho.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação supra.

Condeno a reclamada, de ofício, ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do advogado do reclamante.

Arbitro provisoriamente à condenação o valor de R$50.000,00.

Custas invertidas, a cargo da reclamada, no importe de R$1.000,00.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL

PROVIMENTO; condenar a reclamada, de ofício, ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do advogado do reclamante, nos

termos do voto do Excelentíssimo Desembargador Relator, Daniel

Viana Júnior. Sustentou oralmente pelo recorrido/reclamado (Crown

Embalagens Metálicas da Amazônia S/A)o advogado Luciano

Cardoso.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos
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Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010378-13.2018.5.18.0081
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

AGRAVANTE MARCOS OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

AGRAVADO EURICA DA MOTA FERNANDES

AGRAVADO WELLINGTON J. RODRIGUES INOX -
ME

ADVOGADO HELLEN KATY DA SILVA
GIRARDI(OAB: 31866/GO)

AGRAVADO WELLINGTON JOSE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OLIVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010378-13.2018.5.18.0081

RELATOR : DESEMBARGADOR MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO

AGRAVANTE : MARCOS OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADA : MARIA EUGENIA NEVES SANTANA

AGRAVADA : EURICA DA MOTA FERNANDES

AGRAVADO : WELLINGTON J. RODRIGUES INOX ME

ADVOGADA : HELLEN KATY DA SILVA GIRARDI

AGRAVADO : WELLINGTON JOSÉ RODRIGUES

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS

EMENTA

"SUSPENSÃO DE CNH DE DEVEDOR TRABALHISTA.

INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL. A determinação de suspensão e

apreensão da CNH dos sócios executados, depois de exauridas, em

face da empresa e dos sócios, todas as tentativas de satisfação do

débito executado, não constitui ato ilícito. A matéria está

disciplinada no art. 139, III do CPC, dispositivo aplicado

subsidiariamente ao processo de execução trabalhista tanto por

força do art. 15 do CPC quanto do art. 3º, III da Instrução Normativa

nº 39/2016 do c. TST, autorizando utilização de todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento da decisão transitada em julgado"

(AP-0010845-40.2015.5.18.0002, Red. Designado: Desor. Eugênio

José Cesário Rosa, Tribunal Pleno, j. 16/03/2018; DEJT

04/04/2018).

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por MARCOS OLIVEIRA

RAMOS (ID. 74e93d5) contra decisão da Exma. Juíza do Trabalho

Fabíola Evangelista Martins, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida

de Goiânia, que rejeitou o pedido de suspensão do direito de dirigir

e bloqueio dos cartões de crédito dos executados (ID. a7ccd09).

Os agravados não apresentaram contra-arrazoado.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho

(art. 97 do Regimento Interno).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição.

MÉRITO

MEDIDAS COERCITIVAS

Eis a decisão agravada, no que interessa:

"O exequente faz alguns requerimentos, conforme petição de Id

b7c7c3c de 07/12/2023.

Passo à análise.

a) Indefiro o pedido de penhora do veículo de placa QDH3F19. Não

obstante o exequente alegue que o 2º executado se encontra na

posse de citado bem, ele pertence a terceiro e não há qualquer

prova, nos autos, que evidencie o contrário. A foto do veículo não

possui qualquer valor probante isoladamente;

b) Indefiro os pleitos de suspensão da CNH e bloqueio dos cartões

de crédito. As medidas atípicas merecem fundamentação e

evidências, por exemplo, de que os executados ostentam uma vida

compatível com a solvência do débito e não o fazem, por

liberalidade. Pois se tratam de penas aplicadas à pessoa e devem

ser analisadas caso a caso.

Analisando os autos e citada petição, não constam qualquer indícios

nos termos mencionados. Pelo contrário, nota-se que todas as

diligências se revelaram inexitosas, inclusive em face de sua

companheira.

Corroborando com a tese acima, segue a jurisprudência: [...]" (ID.

a7ccd09).

O agravante se insurgiu dizendo:

"A presente demanda tramita desde a data de 23 de março de 2018,

sendo que já exauridas todas as tentativas de satisfação do débito

executado tanto em face da empresa devedora principalmente,

como em face do seu sócio, evidenciando que a medida atípica é

última tentativa do credor na satisfação de seu crédito.

Já foram realizadas diversas consultas, tais como, SISBAJUD,

SERASAJUD, JUCEG, CENSEC, CRC-JUD, CCS, RENAJUD,

INFOJUD, SNIPER, DIMOB, além de inclusão dos devedores no

cadastro de indisponibilidade de bens, expedição de ofício à

CNSeg, todos sem lograr êxito. E a norma de regência não se

propõe a punir o devedor, mas sim de viabilizar a satisfação do

crédito.

Lado outro, também foi anunciado nos autos, o 2º Executado vem

utilizando do veículo de placa QDH 3F19, modelo Saveiro CE

CROSS MA, da cidade de PORTALEGRE/RN, ano 2014/2015,

posto que tal veículo se encontra sob a posse e titularidade do

Executado WELLINGTON J. RODRIGUES, porém registrado em

nome de terceiro, no sentido de frustrar a presente execução de

sentença, sendo certo que o Devedor vem circulando no inferido

automóvel há mais de 10 (dez) meses contínuos e apresentando o

a clientes e empregados como se seu fosse.

Mesmo devidamente intimada para realizar o pagamento do débito,

a parte permanece inerte sem realizar qualquer nomeação de bens,

simplesmente se mantendo inerte, tomando então a presente

demanda para um rumo qual não se vislumbra a satisfação da

dívida, além de demonstrar que o empregador pode sonegar os

direitos dos empregados sem qualquer consequência patrimonial.

Muito embora a previsão no processo comum, é perfeitamente

cabível no processo trabalhista, da norma inserta no art. 139, IV do

NCPC, com a imposição de medidas indutivas e coercitivas como

forma de assegurar o cumprimento das decisões judiciais. Eis o teor

de referida norma, in verbis:

[...]

A aplicação destas medidas tem albergue no art. 15 do mesmo

diploma processual:

[...]

E também por aplicação subsidiária, admitidas pelos artigos 769 e

889, ambos da CLT, em razão da omissão sobre a matéria no

processo trabalhista.
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Ademais, a Instrução Normativa N.º 39 do C. TST, aprovada pela

Resolução N.º 203 de 15 de março de 2016, expressamente

assegurou a aplicação das medidas necessárias ao adimplemento

do objeto de condenação nesta Especializada, não se restringindo

sua aplicabilidade ao direito civil ou penal, in verbis:

[...]

Tais medidas buscam dar efetividade ao provimento jurisdicional,

resultado útil ao processo. Inicialmente, diante da insolvência dos

devedores e da frustação das medidas executivas.

Necessário esse introito a fim de que possa o juiz, nesta senda,

aplicar medidas coercitivas mais eficientes contra os Agravados

como a suspensão dos efeitos da CNH como vem sendo o

entendimento da jurisprudência pacífica do nosso Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região, exemplificado através do voto da

Relatora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, relatora do recurso cuja

ementa se transcreve, vejamos:

[...]

Por tudo isso, o Agravante requer a reforma da decisão proferida

em fase de execução, nos termos do art. 139, IV do NCPC aplicado

ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT e IN 39 do C.

TST" (ID. 74e93d5).

Pois bem.

No caso, este relator negava provimento ao agravo de petição

interposto pelo exequente MARCOS OLIVEIRA RAMOS

Todavia, prevaleceu a divergência apresentada pelo Exmo. Des.

Paulo Pimenta "determinando ao d. Juízo de origem que promova a

medida necessária para o bloqueio de eventuais cartões de crédito

dos executados", nos seguintes termos:

"Perfilho do entendimento desta E. Turma de que o bloqueio dos

cartões de crédito dos devedores não configura violação de garantia

fundamental dos devedores e ao princípio da dignidade humana,

mas, sim, medida sabidamente razoável e eficaz que pode

contribuir para que acumulem recursos ou patrimônio suficientes

para satisfação da execução.

Cito precedentes desta E. Turma:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO.

POSSIBILIDADE. Conforme dicção do artigo 139 do Código de

Processo Civil, é possível o bloqueio de cartões de crédito, do

devedor, como medida de constrangimento visando o pagamento

da dívida em execução. Afinal, não se admite conceder crédito a

quem é devedor de verbas de natureza alimentícia e, portanto,

privilegiada." (TRT18, AP- 0001616-58.2012.5.18.0003, Relator

Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª

TURMA, 12/02/2021)

"SUSPENSÃO DOS CARTÕES DE CRÉDITO DO DEVEDOR

TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ATO

ILEGAL. A determinação de suspensão do cartão de crédito do

devedor trabalhista, depois de exauridas, em face da empresa e dos

sócios, todas as tentativas de satisfação do débito executado, não

constitui ato ilícito. A matéria está disciplinada no art. 139, IV, do

CPC, dispositivo aplicado subsidiariamente ao processo de

execução trabalhista tanto por força do art. 15 do CPC quanto do

art. 3º, III, da Instrução Normativa nº 39/2016 do col. TST". (AP-

0000545-15.2012.5.18.0005, Desembargador Eugênio José Cesário

Rosa, 2ª Turma. julgado em 05/12/2018)

A meu sentir, o pedido deve ser determinado, com indicação precisa

das instituições bancárias efetivamente financiadoras da operação.

Esta Turma, no entanto, sedimentou entendimento em sentido

contrário, ao qual me curvo.

Logo, considerando que incumbe ao julgador determinar todas as

medidas coercitivas que assegurem o cumprimento da ordem

judicial e esgotadas as inúmeras tentativas de satisfação do crédito

postulado, o bloqueio dos cartões de crédito dos executados mostra

-se adequado e razoável, com amparo no artigo 139, IV, do CPC.

Ante todo o exposto, reformo a r. decisão agravada, determinando

ao d. Juízo de origem que promova a medida necessária para o

bloqueio de eventuais cartões de crédito dos executados, a fim de

coagi-los ao pagamento da dívida exequenda.

DOU PARCIAL PROVIMENTO".

Do exposto, dou parcial provimento.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento.

É o voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito, por

maioria, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, vencido parcialmente

o Excelentíssimo Desembargador Relator, Mário Sérgio Bottazzo,

que adaptará o voto nos termos da divergência prevalecente.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, MÁRIO

SÉRGIO BOTTAZZO e o douto representante do Ministério Público

do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

MARIO SERGIO BOTTAZZO 

Relator

Voto vencido

MEDIDAS COERCITIVAS

Sem ambages, as medidas constantes no artigo 139, IV, do CPC

foram declaradas constitucionais pelo Pleno do STF, no recente

julgamento da ADI 5941 em 09 de fevereiro de 2023 (Rel. Min. Luiz

Fux). Eis a ementa do acórdão, no que mais interessa aqui:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS ARTIGOS

139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO ÚNICO;

403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773, TODOS DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS COERCITIVAS,

INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS. ATIPICIDADE DOS MEIOS

EXECUTIVOS. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, PARA

AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A POSSIBILIDADE DE

IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS COERCITIVAS, INDUTIVAS

OU SUB-ROGATÓRIAS CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO

DIREITO DE DIRIGIR, APREENSÃO DE PASSAPORTE E

PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS

OU EM LICITAÇÕES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE.

[...]

5. Os poderes do juiz no processo, por conseguinte, incluem

"determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária" (artigo 139, IV), obedecidos o devido processo legal,

a proporcionalidade, a eficiência, e, notadamente, a sistemática

positivada no próprio NCPC, cuja leitura deve ser contextualizada

e razoável à luz do texto legal.

6. A amplitude semântica das cláusulas gerais permite ao

intérprete/aplicador maior liberdade na concretização da fattispecie -

o que, evidentemente, não o isenta do dever de motivação e de

observar os direitos fundamentais e as demais normas do

ordenamento jurídico e, em especial, o princípio da

proporcionalidade.

[...]

8. A correção da proporcionalidade das medidas executivas

impostas pelo Poder Judiciário reside no sistema recursal

consagrado pelo NCPC.

[...]

10. O Poder Judiciário deve gozar de instrumentos de enforcement

e accountability do comportamento esperado das partes, evitando

que situações antijurídicas sejam perpetuadas a despeito da

existência de ordens judiciais e em razão da violação dos deveres

de cooperação e boa-fé das partes - o que não se confunde com

a punição a devedores que não detêm meios de adimplir suas

obrigações.

11. A variabilidade e dinamicidade dos cenários com os quais as

Cortes podem se deparar (e.g. tutelas ao meio ambiente, à

probidade administrativa, à dignidade do credor que demanda

prestação essencial à sua subsistência, ao erário e patrimônio

públicos), torna impossível dizer, a priori, qual o valor jurídico a

ter precedência, de modo que se impõe estabelecer o emprego

do raciocínio ponderativo para verificar, no caso concreto, o

escopo e a proporcionalidade da medida executiva, vis-à-vis a

liberdade e autonomia da parte devedora.
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12. In casu, o argumento da eventual possibilidade teórica de

restrição irrazoável da liberdade do cidadão, por meio da aplicação

das medidas de apreensão de carteira nacional de habilitação e/ou

suspensão do direito de dirigir, apreensão de passaporte, proibição

de participação em concurso público e proibição de participação em

licitação pública, é imprestável a sustentar, só por si, a

inconstitucionalidade desses meios executivos, máxime porque a

sua adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido

estrito apenas ficará clara à luz das peculiaridades e provas

existentes nos autos.

[...]

15. In casu, não se pode concluir pela inconstitucionalidade de toda

e qualquer hipótese de aplicação dos meios atípicos indicados na

inicial, mercê de este entendimento, levado ao extremo, rechaçar

quaisquer espaços de discricionariedade judicial e inviabilizar,

inclusive, o exercício da jurisdição, enquanto atividade

eminentemente criativa que é. Inviável, pois, pretender,

apriorística e abstratamente, retirar determinadas medidas do

leque de ferramentas disponíveis ao magistrado para fazer

valer o provimento jurisdicional.

16. Ação direta de inconstitucionalidade CONHECIDA e, no

mérito, julgada IMPROCEDENTE.

Em resumo: i) os poderes do juiz no processo incluem "determinar

todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou

subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária", ou seja, é inviável "apriorística e abstratamente, retirar

determinadas medidas do leque de ferramentas disponíveis ao

magistrado para fazer valer o provimento jurisdicional"; ii) a adoção

de tais medidas "não se confunde" (nem pode caracterizar) a

"punição a devedores que não detêm meios de adimplir suas

obrigações"; iii) a adoção de tais medidas deve observar "o devido

processo legal, a proporcionalidade, a eficiência, e, notadamente, a

sistemática positivada no próprio NCPC", inclusive e especialmente

exigindo do juiz "o dever de motivação e de observar os direitos

fundamentais e as demais normas do ordenamento jurídico e, em

especial, o princípio da proporcionalidade"; iv) "a variabilidade e

dinamicidade dos cenários com os quais as Cortes podem se

deparar" impossibilita "dizer, a priori, qual o valor jurídico a ter

precedência, de modo que se impõe estabelecer o emprego do

raciocínio ponderativo para verificar, no caso concreto, o escopo e a

proporcionalidade da medida executiva, vis-à-vis a liberdade e

autonomia da parte devedora"; v) a "adequação, necessidade e

proporcionalidade em sentido estrito apenas ficará clara à luz das

peculiaridades e provas existentes nos autos."

Justamente porque a adoção de tais medidas "não se confunde"

(nem pode caracterizar) a "punição a devedores que não detêm

meios de adimplir suas obrigações" e porque o Juiz deve "observar

os direitos fundamentais" e o "princípio da proporcionalidade" é que

entendo que: se o devedor não tem ou presumivelmente não

tem bens, a adoção de meios coercitivos indiretos sobre seu ânimo

para obter o pagamento voluntário da dívida é desarrazoada e/ou

desproporcional, configurando medida punitiva.

A propósito, no sentido de que a adoção de meios coercitivos

indiretos sobre a vontade do devedor não prescinde da prova de

que ele tem padrão de vida incompatível com a (presumida)

inexistência de patrimônio para arcar com o pagamento da dívida

também já decidiu a 3ª Turma do STJ no julgamento do HABEAS

CORPUS Nº 558.313 - SP (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j.

em 23 de junho de 2020).

Na mesma linha, a jurisprudência do TST é no sentido de que "a

adoção de medidas executivas atípicas será oportuna, adequada e

proporcional, especialmente, nas situações em que indícios

apurados nos autos revelem que os devedores possuem condições

favoráveis à quitação do débito, diante da existência de sinais

exteriores de riqueza, dos quais se pode extrair a conclusão de

ocultação patrimonial" (TST, ROT-1087-82.2021.5.09.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, min. Relator

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 03/03/2023).

Forte nessa premissa, o desprovimento do agravo se impõe

porque é presumível que os executados não tem bens

passíveis de penhora.

No caso, restaram infrutíferas algumas iniciativas do juízo no

sentido de encontrar bens dos executados passíveis de penhora,

como as pesquisas pelos convênios DETRANNET/RENAJUD (fls.

574, 625), INFOJUD (fls. 574, 648), JUCERN (fls. 652), SISBAJUD

(fls. 1013/1016, 1019/1022, 1024/1027), SERASAJUD (fls. 1031),

CNIB (fls. 1032), SNIPER (fls. 1038/1040), CEP (fls. 579/586,

1071/1074), CCS (fls. 623, 627/634, 1069, 1073/1083), JUCEG (fls.

1045/1067, 1091), Cnseg (fls. 1100), expedição de ofícios (fls. 1109,

1111).

Assim, ressalvada alteração fática posterior, diante do exposto até

aqui, é presumível que os executados não tem bens passíveis de

penhora, razão por que a utilização de medidas atípicas é

considerada desarrazoada e desproporcional, configurando "medida
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comparável a punitiva".

Por fim, os julgados citados pelo agravante em suas razões

recursais não são precedentes de observância obrigatória.

Do exposto, nego provimento.

MARIO SERGIO BOTTAZZO

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010378-13.2018.5.18.0081
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

AGRAVANTE MARCOS OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

AGRAVADO EURICA DA MOTA FERNANDES

AGRAVADO WELLINGTON J. RODRIGUES INOX -
ME

ADVOGADO HELLEN KATY DA SILVA
GIRARDI(OAB: 31866/GO)

AGRAVADO WELLINGTON JOSE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON J. RODRIGUES INOX - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010378-13.2018.5.18.0081

RELATOR : DESEMBARGADOR MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO

AGRAVANTE : MARCOS OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADA : MARIA EUGENIA NEVES SANTANA

AGRAVADA : EURICA DA MOTA FERNANDES

AGRAVADO : WELLINGTON J. RODRIGUES INOX ME

ADVOGADA : HELLEN KATY DA SILVA GIRARDI

AGRAVADO : WELLINGTON JOSÉ RODRIGUES

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUÍZA : FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS

EMENTA

"SUSPENSÃO DE CNH DE DEVEDOR TRABALHISTA.

INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL. A determinação de suspensão e

apreensão da CNH dos sócios executados, depois de exauridas, em

face da empresa e dos sócios, todas as tentativas de satisfação do

débito executado, não constitui ato ilícito. A matéria está

disciplinada no art. 139, III do CPC, dispositivo aplicado

subsidiariamente ao processo de execução trabalhista tanto por

força do art. 15 do CPC quanto do art. 3º, III da Instrução Normativa

nº 39/2016 do c. TST, autorizando utilização de todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento da decisão transitada em julgado"

(AP-0010845-40.2015.5.18.0002, Red. Designado: Desor. Eugênio

José Cesário Rosa, Tribunal Pleno, j. 16/03/2018; DEJT

04/04/2018).

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por MARCOS OLIVEIRA

RAMOS (ID. 74e93d5) contra decisão da Exma. Juíza do Trabalho

Fabíola Evangelista Martins, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida

de Goiânia, que rejeitou o pedido de suspensão do direito de dirigir

e bloqueio dos cartões de crédito dos executados (ID. a7ccd09).

Os agravados não apresentaram contra-arrazoado.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho

(art. 97 do Regimento Interno).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição.

MÉRITO

MEDIDAS COERCITIVAS

Eis a decisão agravada, no que interessa:

"O exequente faz alguns requerimentos, conforme petição de Id

b7c7c3c de 07/12/2023.

Passo à análise.

a) Indefiro o pedido de penhora do veículo de placa QDH3F19. Não

obstante o exequente alegue que o 2º executado se encontra na

posse de citado bem, ele pertence a terceiro e não há qualquer

prova, nos autos, que evidencie o contrário. A foto do veículo não

possui qualquer valor probante isoladamente;

b) Indefiro os pleitos de suspensão da CNH e bloqueio dos cartões

de crédito. As medidas atípicas merecem fundamentação e

evidências, por exemplo, de que os executados ostentam uma vida

compatível com a solvência do débito e não o fazem, por

liberalidade. Pois se tratam de penas aplicadas à pessoa e devem

ser analisadas caso a caso.

Analisando os autos e citada petição, não constam qualquer indícios

nos termos mencionados. Pelo contrário, nota-se que todas as

diligências se revelaram inexitosas, inclusive em face de sua

companheira.

Corroborando com a tese acima, segue a jurisprudência: [...]" (ID.

a7ccd09).

O agravante se insurgiu dizendo:

"A presente demanda tramita desde a data de 23 de março de 2018,

sendo que já exauridas todas as tentativas de satisfação do débito

executado tanto em face da empresa devedora principalmente,

como em face do seu sócio, evidenciando que a medida atípica é

última tentativa do credor na satisfação de seu crédito.

Já foram realizadas diversas consultas, tais como, SISBAJUD,

SERASAJUD, JUCEG, CENSEC, CRC-JUD, CCS, RENAJUD,

INFOJUD, SNIPER, DIMOB, além de inclusão dos devedores no

cadastro de indisponibilidade de bens, expedição de ofício à

CNSeg, todos sem lograr êxito. E a norma de regência não se

propõe a punir o devedor, mas sim de viabilizar a satisfação do

crédito.

Lado outro, também foi anunciado nos autos, o 2º Executado vem

utilizando do veículo de placa QDH 3F19, modelo Saveiro CE

CROSS MA, da cidade de PORTALEGRE/RN, ano 2014/2015,

posto que tal veículo se encontra sob a posse e titularidade do

Executado WELLINGTON J. RODRIGUES, porém registrado em

nome de terceiro, no sentido de frustrar a presente execução de

sentença, sendo certo que o Devedor vem circulando no inferido

automóvel há mais de 10 (dez) meses contínuos e apresentando o

a clientes e empregados como se seu fosse.

Mesmo devidamente intimada para realizar o pagamento do débito,

a parte permanece inerte sem realizar qualquer nomeação de bens,

simplesmente se mantendo inerte, tomando então a presente

demanda para um rumo qual não se vislumbra a satisfação da

dívida, além de demonstrar que o empregador pode sonegar os

direitos dos empregados sem qualquer consequência patrimonial.

Muito embora a previsão no processo comum, é perfeitamente

cabível no processo trabalhista, da norma inserta no art. 139, IV do

NCPC, com a imposição de medidas indutivas e coercitivas como

forma de assegurar o cumprimento das decisões judiciais. Eis o teor

de referida norma, in verbis:

[...]

A aplicação destas medidas tem albergue no art. 15 do mesmo

diploma processual:

[...]

E também por aplicação subsidiária, admitidas pelos artigos 769 e

889, ambos da CLT, em razão da omissão sobre a matéria no

processo trabalhista.

Ademais, a Instrução Normativa N.º 39 do C. TST, aprovada pela

Resolução N.º 203 de 15 de março de 2016, expressamente
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assegurou a aplicação das medidas necessárias ao adimplemento

do objeto de condenação nesta Especializada, não se restringindo

sua aplicabilidade ao direito civil ou penal, in verbis:

[...]

Tais medidas buscam dar efetividade ao provimento jurisdicional,

resultado útil ao processo. Inicialmente, diante da insolvência dos

devedores e da frustação das medidas executivas.

Necessário esse introito a fim de que possa o juiz, nesta senda,

aplicar medidas coercitivas mais eficientes contra os Agravados

como a suspensão dos efeitos da CNH como vem sendo o

entendimento da jurisprudência pacífica do nosso Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região, exemplificado através do voto da

Relatora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, relatora do recurso cuja

ementa se transcreve, vejamos:

[...]

Por tudo isso, o Agravante requer a reforma da decisão proferida

em fase de execução, nos termos do art. 139, IV do NCPC aplicado

ao processo do trabalho por força do art. 769 da CLT e IN 39 do C.

TST" (ID. 74e93d5).

Pois bem.

No caso, este relator negava provimento ao agravo de petição

interposto pelo exequente MARCOS OLIVEIRA RAMOS

Todavia, prevaleceu a divergência apresentada pelo Exmo. Des.

Paulo Pimenta "determinando ao d. Juízo de origem que promova a

medida necessária para o bloqueio de eventuais cartões de crédito

dos executados", nos seguintes termos:

"Perfilho do entendimento desta E. Turma de que o bloqueio dos

cartões de crédito dos devedores não configura violação de garantia

fundamental dos devedores e ao princípio da dignidade humana,

mas, sim, medida sabidamente razoável e eficaz que pode

contribuir para que acumulem recursos ou patrimônio suficientes

para satisfação da execução.

Cito precedentes desta E. Turma:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. BLOQUEIO DE CARTÕES DE CRÉDITO.

POSSIBILIDADE. Conforme dicção do artigo 139 do Código de

Processo Civil, é possível o bloqueio de cartões de crédito, do

devedor, como medida de constrangimento visando o pagamento

da dívida em execução. Afinal, não se admite conceder crédito a

quem é devedor de verbas de natureza alimentícia e, portanto,

privilegiada." (TRT18, AP- 0001616-58.2012.5.18.0003, Relator

Desembargador PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª

TURMA, 12/02/2021)

"SUSPENSÃO DOS CARTÕES DE CRÉDITO DO DEVEDOR

TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE ATO

ILEGAL. A determinação de suspensão do cartão de crédito do

devedor trabalhista, depois de exauridas, em face da empresa e dos

sócios, todas as tentativas de satisfação do débito executado, não

constitui ato ilícito. A matéria está disciplinada no art. 139, IV, do

CPC, dispositivo aplicado subsidiariamente ao processo de

execução trabalhista tanto por força do art. 15 do CPC quanto do

art. 3º, III, da Instrução Normativa nº 39/2016 do col. TST". (AP-

0000545-15.2012.5.18.0005, Desembargador Eugênio José Cesário

Rosa, 2ª Turma. julgado em 05/12/2018)

A meu sentir, o pedido deve ser determinado, com indicação precisa

das instituições bancárias efetivamente financiadoras da operação.

Esta Turma, no entanto, sedimentou entendimento em sentido

contrário, ao qual me curvo.

Logo, considerando que incumbe ao julgador determinar todas as

medidas coercitivas que assegurem o cumprimento da ordem

judicial e esgotadas as inúmeras tentativas de satisfação do crédito

postulado, o bloqueio dos cartões de crédito dos executados mostra

-se adequado e razoável, com amparo no artigo 139, IV, do CPC.

Ante todo o exposto, reformo a r. decisão agravada, determinando

ao d. Juízo de origem que promova a medida necessária para o

bloqueio de eventuais cartões de crédito dos executados, a fim de

coagi-los ao pagamento da dívida exequenda.

DOU PARCIAL PROVIMENTO".

Do exposto, dou parcial provimento.

Conclusão do recurso

Conheço do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento.

É o voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito, por

maioria, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, vencido parcialmente

o Excelentíssimo Desembargador Relator, Mário Sérgio Bottazzo,

que adaptará o voto nos termos da divergência prevalecente.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, MÁRIO

SÉRGIO BOTTAZZO e o douto representante do Ministério Público

do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

MARIO SERGIO BOTTAZZO 

Relator

Voto vencido

MEDIDAS COERCITIVAS

Sem ambages, as medidas constantes no artigo 139, IV, do CPC

foram declaradas constitucionais pelo Pleno do STF, no recente

julgamento da ADI 5941 em 09 de fevereiro de 2023 (Rel. Min. Luiz

Fux). Eis a ementa do acórdão, no que mais interessa aqui:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OS ARTIGOS

139, IV; 380, PARÁGRAFO ÚNICO; 400, PARÁGRAFO ÚNICO;

403, PARÁGRAFO ÚNICO; 536, CAPUT E §1º E 773, TODOS DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MEDIDAS COERCITIVAS,

INDUTIVAS OU SUB-ROGATÓRIAS. ATIPICIDADE DOS MEIOS

EXECUTIVOS. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, PARA

AFASTAR, EM QUALQUER HIPÓTESE, A POSSIBILIDADE DE

IMPOSIÇÃO JUDICIAL DE MEDIDAS COERCITIVAS, INDUTIVAS

OU SUB-ROGATÓRIAS CONSISTENTES EM SUSPENSÃO DO

DIREITO DE DIRIGIR, APREENSÃO DE PASSAPORTE E

PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS

OU EM LICITAÇÕES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À

PROPORCIONALIDADE. MEDIDAS QUE VISAM A TUTELAR AS

GARANTIAS DE ACESSO À JUSTIÇA E DE EFETIVIDADE E

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO ABSTRATA E APRIORÍSTICA DA DIGNIDADE DO

DEVEDOR. AÇÃO CONHECIDA E JULGADA IMPROCEDENTE.

[...]

5. Os poderes do juiz no processo, por conseguinte, incluem

"determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais

ou subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de

ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária" (artigo 139, IV), obedecidos o devido processo legal,

a proporcionalidade, a eficiência, e, notadamente, a sistemática

positivada no próprio NCPC, cuja leitura deve ser contextualizada

e razoável à luz do texto legal.

6. A amplitude semântica das cláusulas gerais permite ao

intérprete/aplicador maior liberdade na concretização da fattispecie -

o que, evidentemente, não o isenta do dever de motivação e de

observar os direitos fundamentais e as demais normas do

ordenamento jurídico e, em especial, o princípio da

proporcionalidade.

[...]

8. A correção da proporcionalidade das medidas executivas

impostas pelo Poder Judiciário reside no sistema recursal

consagrado pelo NCPC.

[...]

10. O Poder Judiciário deve gozar de instrumentos de enforcement

e accountability do comportamento esperado das partes, evitando

que situações antijurídicas sejam perpetuadas a despeito da

existência de ordens judiciais e em razão da violação dos deveres

de cooperação e boa-fé das partes - o que não se confunde com

a punição a devedores que não detêm meios de adimplir suas

obrigações.

11. A variabilidade e dinamicidade dos cenários com os quais as

Cortes podem se deparar (e.g. tutelas ao meio ambiente, à

probidade administrativa, à dignidade do credor que demanda

prestação essencial à sua subsistência, ao erário e patrimônio

públicos), torna impossível dizer, a priori, qual o valor jurídico a

ter precedência, de modo que se impõe estabelecer o emprego

do raciocínio ponderativo para verificar, no caso concreto, o

escopo e a proporcionalidade da medida executiva, vis-à-vis a

liberdade e autonomia da parte devedora.

12. In casu, o argumento da eventual possibilidade teórica de

restrição irrazoável da liberdade do cidadão, por meio da aplicação
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das medidas de apreensão de carteira nacional de habilitação e/ou

suspensão do direito de dirigir, apreensão de passaporte, proibição

de participação em concurso público e proibição de participação em

licitação pública, é imprestável a sustentar, só por si, a

inconstitucionalidade desses meios executivos, máxime porque a

sua adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido

estrito apenas ficará clara à luz das peculiaridades e provas

existentes nos autos.

[...]

15. In casu, não se pode concluir pela inconstitucionalidade de toda

e qualquer hipótese de aplicação dos meios atípicos indicados na

inicial, mercê de este entendimento, levado ao extremo, rechaçar

quaisquer espaços de discricionariedade judicial e inviabilizar,

inclusive, o exercício da jurisdição, enquanto atividade

eminentemente criativa que é. Inviável, pois, pretender,

apriorística e abstratamente, retirar determinadas medidas do

leque de ferramentas disponíveis ao magistrado para fazer

valer o provimento jurisdicional.

16. Ação direta de inconstitucionalidade CONHECIDA e, no

mérito, julgada IMPROCEDENTE.

Em resumo: i) os poderes do juiz no processo incluem "determinar

todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou

subrogatórias necessárias para assegurar o cumprimento de ordem

judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação

pecuniária", ou seja, é inviável "apriorística e abstratamente, retirar

determinadas medidas do leque de ferramentas disponíveis ao

magistrado para fazer valer o provimento jurisdicional"; ii) a adoção

de tais medidas "não se confunde" (nem pode caracterizar) a

"punição a devedores que não detêm meios de adimplir suas

obrigações"; iii) a adoção de tais medidas deve observar "o devido

processo legal, a proporcionalidade, a eficiência, e, notadamente, a

sistemática positivada no próprio NCPC", inclusive e especialmente

exigindo do juiz "o dever de motivação e de observar os direitos

fundamentais e as demais normas do ordenamento jurídico e, em

especial, o princípio da proporcionalidade"; iv) "a variabilidade e

dinamicidade dos cenários com os quais as Cortes podem se

deparar" impossibilita "dizer, a priori, qual o valor jurídico a ter

precedência, de modo que se impõe estabelecer o emprego do

raciocínio ponderativo para verificar, no caso concreto, o escopo e a

proporcionalidade da medida executiva, vis-à-vis a liberdade e

autonomia da parte devedora"; v) a "adequação, necessidade e

proporcionalidade em sentido estrito apenas ficará clara à luz das

peculiaridades e provas existentes nos autos."

Justamente porque a adoção de tais medidas "não se confunde"

(nem pode caracterizar) a "punição a devedores que não detêm

meios de adimplir suas obrigações" e porque o Juiz deve "observar

os direitos fundamentais" e o "princípio da proporcionalidade" é que

entendo que: se o devedor não tem ou presumivelmente não

tem bens, a adoção de meios coercitivos indiretos sobre seu ânimo

para obter o pagamento voluntário da dívida é desarrazoada e/ou

desproporcional, configurando medida punitiva.

A propósito, no sentido de que a adoção de meios coercitivos

indiretos sobre a vontade do devedor não prescinde da prova de

que ele tem padrão de vida incompatível com a (presumida)

inexistência de patrimônio para arcar com o pagamento da dívida

também já decidiu a 3ª Turma do STJ no julgamento do HABEAS

CORPUS Nº 558.313 - SP (Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j.

em 23 de junho de 2020).

Na mesma linha, a jurisprudência do TST é no sentido de que "a

adoção de medidas executivas atípicas será oportuna, adequada e

proporcional, especialmente, nas situações em que indícios

apurados nos autos revelem que os devedores possuem condições

favoráveis à quitação do débito, diante da existência de sinais

exteriores de riqueza, dos quais se pode extrair a conclusão de

ocultação patrimonial" (TST, ROT-1087-82.2021.5.09.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, min. Relator

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 03/03/2023).

Forte nessa premissa, o desprovimento do agravo se impõe

porque é presumível que os executados não tem bens

passíveis de penhora.

No caso, restaram infrutíferas algumas iniciativas do juízo no

sentido de encontrar bens dos executados passíveis de penhora,

como as pesquisas pelos convênios DETRANNET/RENAJUD (fls.

574, 625), INFOJUD (fls. 574, 648), JUCERN (fls. 652), SISBAJUD

(fls. 1013/1016, 1019/1022, 1024/1027), SERASAJUD (fls. 1031),

CNIB (fls. 1032), SNIPER (fls. 1038/1040), CEP (fls. 579/586,

1071/1074), CCS (fls. 623, 627/634, 1069, 1073/1083), JUCEG (fls.

1045/1067, 1091), Cnseg (fls. 1100), expedição de ofícios (fls. 1109,

1111).

Assim, ressalvada alteração fática posterior, diante do exposto até

aqui, é presumível que os executados não tem bens passíveis de

penhora, razão por que a utilização de medidas atípicas é

considerada desarrazoada e desproporcional, configurando "medida

comparável a punitiva".
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Por fim, os julgados citados pelo agravante em suas razões

recursais não são precedentes de observância obrigatória.

Do exposto, nego provimento.

MARIO SERGIO BOTTAZZO

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011390-27.2017.5.18.0201
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

ADVOGADO VANESSA NAPONIELLO
TRINCA(OAB: 332760/SP)

RECORRIDO JUNIO LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO SIDNEI APARECIDO PEIXOTO(OAB:
28870/GO)

PERITO NASSIM TALEB

PERITO MARIO HENRIQUE LEITE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011390-27.2017.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO(S) : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

MARTINS E OUTRO(S)

RECORRIDO(S) : JÚNIO LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO(S) : SIDNEI APARECIDO PEIXOTO E OUTRO(S)

ORIGEM : VT DE URUAÇU-GO

JUIZ(ÍZA) : CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO

EMENTA

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA TÉCNICA

PREVALECENTE. Conforme dicção do artigo 479 do CPC, o juízo

não está adstrito ao laudo pericial, estando plenamente livre na

formação de seu convencimento jurídico. A rejeição do trabalho

técnico, contudo, necessita de motivação, devendo haver elementos

contundentes que autorizem conclusão diversa. Não havendo prova

inequívoca em sentido contrário, impõe-se a prevalência da perícia

determinada em juízo. Recurso patronal desprovido, no particular.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Carlos Eduardo Andrade Gratão, da Egrégia Vara do

Trabalho de Uruaçu-GO, pela r. sentença de ID. E45f2a0, declarou

a ocorrência de coisa julgada em relação ao pedido de adicional

noturno e à hora noturna reduzida, do início do contrato até

31.10.2014, extinguindo o processo sem resolução do mérito quanto

à matéria. Pronunciou a prescrição das parcelas exigíveis

anteriormente a 21.07.2012, e julgou procedentes em parte os

pedidos remanescentes deduzidos na ação trabalhista ajuizada por

JÚNIO LEAL DOS SANTOS em face de ANGLO AMERICAN

NÍQUEL BRASIL LTDA.

A reclamada apresenta insurgência às fls. ID. faae492, objetivando

rediscutir a r. sentença quanto aos seguintes tópicos: turno

ininterrupto de revezamento, horas in itinere, adicional de

insalubridade e honorários periciais.

Sem contrarrazões do reclamante.

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

Nos termos do despacho de ID. 4a2d42d, determinou-se o

sobrestamento do feito nesta instância, pois uma das matérias

recursais versava sobre tema levantado em Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas - IRDR Nº 04 ("TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. POSSIBILIDADE DE SE

CONVENCIONAR, POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA,

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO, COM JORNADA

SUPERIOR A 8 HORAS. CONSEQUÊNCIA JURÍDICA").

Após julgamento do IRDR Nº 04, houve encerramento do

sobrestamento destes autos e sua devolução ao gabinete deste

Relator para regular prosseguimento do feito.
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É, em síntese, o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se

ao arquivo eletrônico disponível no site deste Regional, por meio de

simples busca processual, e não ao disponibilizado no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do apelo patronal.

MÉRITO

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS

ALÉM DA 6ª DIÁRIA

O insigne Juiz de origem considerou inválida a norma coletiva que

fixa o turno ininterrupto de revezamento em 12 horas diárias, em

regime 3X3, por violação ao art. 7º, XIV, da CF, condenando a

reclamada ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

que ultrapassarem a 6ª diária e 36ª semanal, divisor 180, adicional

de 50% (ou outro previsto nas normas coletivas) e 100% (para o

labor em DSR), com reflexos, "durante todo o período contratual

observado o período imprescrito" (sentença, ID. e45f2a0 - pág. 12).

A demandada, em suma, defende a validade dos instrumentos

coletivos de trabalho que estabeleceram turno ininterrupto de

revezamento de 12 horas em escala de 3x3.

Argumenta que o obreiro colheu benefícios dessas negociações

coletivas. Assevera que o STF entendeu não haver limites para

flexibilização da jornada de trabalho e celebração de instrumento

coletivo. Almeja isenção do pagamento das horas extras e reflexos

decorrentes da descaracterização do turno ininterrupto de

revezamento (recurso ordinário, ID faae492, páginas 3/15).

Subsidiariamente, em caso de manutenção da condenação, almeja

que "os pagamentos efetuados a título de adicional de turno durante

o mesmo período sejam deduzidos do montante da condenação de

horas extras" (ID. faae492 - pág. 15).

Passo à análise.

No caso vindo a lume, o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 17.11.2011 a 28.07.2017, e foi pronunciada a prescrição

das pretensões anteriores a 21.07.2012.

Examinando os cartões de ponto acostados aos autos, não

impugnados pelo reclamante, depreendo que a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento foi empreendida pelo autor apenas a

partir de 1º.12.2013 (fl. 226).

Logo, de antemão, excluo da r. sentença a condenação de

22.07.2012 (período imprescrito) a 30.11.2013.

Passo ao exame do período de 1º.12.2013 a 28.07.2017 (fim do

contrato), no qual o autor se ativou em turnos ininterruptos de

revezamento (19h às 7h e 7h às 19h, com 1 hora de intervalo

intrajornada), em regime 3X3.

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico a juntada

de instrumentos coletivos às fls. ID. dc25189 e seguintes.

Entretanto, há apenas a colação de um ACT que chancela a adoção

do turno ininterrupto de revezamento no âmbito da reclamada,

concernente ao período de vigência de 1º.05.2013 a 30.04.2015.

Os ACTs anexados às fls. ID. 37fb105 e segs. não disciplinam

acerca dos turnos ininterruptos de revezamento e não restou

reconhecido pelo autor na exordial ou impugnação a existência de

tais instrumentos normativos.

Com efeito, mantenho incólume a r. sentença no que concerne ao

período de 1º.05.2015 a 28.07.2017, haja vista que não há

instrumento coletivo que valide a jornada em turnos ininterruptos de

revezamento, valendo rememorar que a Carta Magna, em seu art.

7º, XIV, com vistas à melhoria da condição social de empregados

submetidos a turnos ininterruptos de revezamento, assegura-lhes

cumprimento de jornada diária de 6 horas, salvo negociação

coletiva.

Em relação a tal período de manutenção da r. sentença, refuto o

pedido subsidiário formulado pela parte de dedução do adicional de

turno da condenação às horas extras. Aduz a reclamada em seu
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apelo:

"53. É evidente que a Cláusula 1.1 (que prevê o turno 3 x 3)

materializa a obrigação principal e a Cláusula 1.1.4 (adicional de

turno) representa a obrigação acessória - a própria numeração das

cláusulas deixa isso claro ao revelar que o adicional de turno é uma

subcláusula do regime de turno. Segundo a regra pela qual a sorte

da obrigação acessória segue a sorte da obrigação principal,

conclui-se que a declaração da nulidade do regime de turno 3 x

3 leva, pari passu, à invalidade do pagamento do adicional de

turno." (ID. faae492 - pág. 13, negritei.)

Data venia, não há demonstração de norma coletiva que acoberte o

período de 1º.05.2015 a 28.07.2017. Logo, por óbvio, não há

declaração de nulidade de nenhuma cláusula coletiva por esse

juízo, caindo por terra a tese patronal.

Em relação ao período de ativação em turno ininterrupto de

revezamento pelo autor e abarcado por norma coletiva (1º.12.2013

a 30.04.2015), reformo a r. sentença.

Eis a redação da cláusula coletiva:

"CLÁUSULA 1.1 - Dos Horários de Trabalho - Turmas A, B, C e D

Os empregados que trabalharem em sistema de turnos ininterruptos

de revezamento, obedecerão aos seguintes horários:

a) das 07h00min às 19h00min, com intervalo intrajornada de uma

hora para refeição e descanso;

b) das 19h00min às 07h00min, com intervalo intrajornada de uma

hora para refeição e descanso.

Cada turno compreenderá um ciclo de 3 (três) dias de trabalho

consecutivos de trabalho haverá 3 (três) dias consecutivos de

descanso, de forma que, quando a Turma A e C prestar serviços, a

Turma B e D estará em descanso e, quando a Turma B e D prestar

serviços, a Turma A e C estará em descanso". (ID. dc25189 - pág.

2.)

A respeito da flexibilização da jornada de trabalho, por certo tempo

prevaleceu no âmbito desta Eg. Corte o entendimento de que as

normas oriundas da negociação coletiva que, no regime de turno

ininterrupto de revezamento, previam jornada diária superior a 08

horas eram absolutamente inválidas. Utilizava-se como fundamento

o entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Nada obstante, em 02/06/2022, o STF pacificou a temática da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046, de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a questão de fundo no recurso, quanto a tal período em

análise, é objeto de tese fixada pela Suprema Corte em sistema de

produção de precedente qualificado (decisão em repercussão geral,

súmula vinculante ou controle concentrado de constitucionalidade)

e, portanto, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.

Deve ainda ser ressaltado que o acórdão relativo ao julgamento do

Tema 1046, publicado em 28/4/2023, foi enfático ao estabelecer a

possibilidade de prorrogação da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento. Confira-se:

"Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a : (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horas in itinere e jornadas superiores ao limite de 10

horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze por

trinta e seis ou semana espanhola)." (ARE 1121633 / GO - Tema nº

1046 do STF, Relator Ministro Gilmar Mendes - DJ Nr. 90 do dia

28/04/2023 - destacou-se)

Nesse contexto, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a

jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade do

acordo coletivo no período de 1º.12.2013 a 30.04.2015

Há mais. No âmbito deste Eg. Regional foi instaurado incidente de

resolução de demandas repetitivas com vistas a dirimir controvérsia

acerca da possibilidade de se convencionar, por meio de

negociação coletiva, jornada em turno ininterrupto de revezamento

além de 8h diárias (tema 04), o qual fora recentemente julgado com

a fixação da seguinte tese jurídica:

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Nesse cenário, sem outras argumentações, por desnecessárias,

confiro validade à pactuação coletiva expressa no Acordo Coletivo

de Trabalho que previu regime especial de três dias consecutivos

de trabalho, seguidos por três dias de descanso (3x3), em turno

ininterrupto de revezamento.

Consigno, outrossim, que não houve alegação de prestação de

horas extras habituais além do horário acima mencionado capazes

de descaracterizar o regime especial de jornada.
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Desse modo:

1- Excluo a condenação quanto ao período de 22.07.2012 a

30.11.2013, por ausência de ativação do autor em turnos

ininterruptos de revezamento, conforme cartões de ponto;

2 - Reputo válido o regime de turno ininterrupto de revezamento

adotado no período de 1º.12.2013 a 30.04.2015 (chancelado por

norma coletiva) e extirpo da condenação as horas extras

respectivas deferidas na origem;

3 - Mantenho a condenação quanto ao período de 1º.05.2015 a

28.07.2017, por ausência de instrumentos coletivos que normatizem

acerca dos turnos ininterruptos de revezamento.

Dou parcial provimento.

HORAS IN ITINERE

Segundo a inicial, o obreiro se deslocava de Niquelândia-GO até a

sede da reclamada, localizada na Zona Rural desse município, em

transporte fornecido pela empresa. Asseverou inexistir transporte

público regular. Alegou que despendia cerca de 1h30 para ir e

voltar, partindo da frente do Cine Teatro, próximo ao Banco do

Brasil de Niquelândia-GO. Negou recebimento de horas in itinere

(exordial, ID 58837a8, páginas 4/5).

Na contestação a empresa asseverou "que desde sempre o

reclamante optou pela utilização de vale-transporte, o que, por si só,

já demonstra que havia transporte público regular entre o ponto

mais próximo de sua residência e seu local de trabalho". Apontou

existência de transporte público regular e em horário compatível

com o início e término da jornada (contestação, ID 267e5dc,

páginas 18/20).

O Juízo de origem ordenou pagamento de horas in itinere, nos

seguintes termos:

"(...).

Não há falar em incidência da Lei nº 13.467/2017 ao contrato de

trabalho da parte reclamante porque encerrou-se anteriormente à

vigência da referida Lei, sob a consequência de se violar o art. 5º,

XXXVI, da CF.

De outro lado, a reclamada não provou a existência de transporte

público, porque os documentos juntados referem-se ao

deslocamento de Goianésia à sede da reclamada (ID. 9215688,

b910954, 06e6ac3 e 0a890d5), ao passo que o autor sempre residiu

em Niquelândia e dali tomava o transporte até o local de trabalho.

A propósito, o depoimento do reclamante pode até provar a

existência de transporte público, mas não revela a compatibilidade

de horário, sendo que esse ônus da reclamante, art. 818 da CLT.

Apesar disso em razão da defesa da reclamada no sentido de que o

tempo de deslocamento não é o indicado pelo reclamante, caberia a

este provar qual tempo despendido, o que não fez, porque não

produziu prova a respeito, nem em audiência, nem no prazo

concedido em audiência (até o dia 30/10/2018).

Diante do exposto, resta incontroverso o tempo de 20 minutos por

trajeto, motivo por que acolho parcialmente o pedido e condeno a

reclamada ao pagamento de 40min diários a título de horas in

itinere e em razão de sua integração na base de cálculo da

remuneração, condeno também ao pagamento de reflexos em

repouso remunerado (Súmula 172 do TST), férias acrescidas de 1/3

(artigo 142, § 5º, da CLT), 13º salários (Súmula 45 do TST e art. 1º,

§ 1º, da Lei nº 4.090/1962), depósitos de FGTS e indenização de

40% do FGTS ('multa de 40%´ do FGTS; Súmula 63 do TST e Lei

8036/90, arts. 15 e 18) e aviso-prévio (CLT, art. 487, § 5º).

O divisor é 180, e o adicional é 50% (ou outro previsto nas normas

coletivas, se juntadas aos autos ao tempo da sentença).

Para o labor em DSR, adicional de 100%.

Observar-se-á a OJ-394-SDI1 do TST (ainda em vigor).

A base de cálculo será composta de todas as parcelas de natureza

salarial (TST, súm. 264), observada a evolução salarial do período.

Observar-se-á a súmula 347 do TST.

O tempo inferior a 10min será desprezado, na forma do art. 58 da

CLT.

Observar-se-ão os dias efetivamente trabalhados, conforme

controle de jornada ou de frequência.

Não há que se falar em dedução nem em abatimento nos cálculos,

porque a condenação alcança apenas o trabalho extraordinário não

anotado e não pago.

Por fim, nos termos do art. 488 do CPC, rejeito pedido relativo a

feriados por não indicar na inicial quais foram os dias trabalhados.

Acolho parcialmente." (R. sentença, ID e45f2a0, páginas 13/14.)

Insurge-se a demandada, insistindo em "que desde sempre o

recorrido optou pela utilização de vale-transporte, o que, por si só, já

demonstra que havia transporte público regular entre o ponto mais

próximo de sua residência e seu local de trabalho". Acrescenta:

"65. No mais, a r. sentença de mérito houve por violar o art. 374, I,

do CPC. Isso porque, existe na rede 'internet´ informações e provas

capazes de demonstrar que há transporte público que atende a

região de Niquelândia, bem como existem diversos acordos

coletivos tratando do tema, uma vez que nos diversos processo que

são ajuizados em face da Anglo American, são juntados os referidos

documentos, bem como é de conhecimento notório do MM. Juízo de

Uruaçu que existe transporte público na região, bem como que o

horário exercido pelo recorrido é compatível com esses transportes.
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66. Assim é certo que o juiz deveria, para buscar ao máximo a

verdade real, verificar a existência de acervo documental

comprobatório em cadernos processuais diversos destes, capazes

de influenciar no desate da questão comentada.

(...).

71. Ora, se o transporte no trajeto (residência-trabalho e vice-versa)

do recorrido era feito por empresa concessionária de serviços

públicos em horário compatível com sua jornada de trabalho, em

percurso que não toma mais do que 15/20 para ida ou volta, é

impossível a manutenção da r. sentença (...)." (Recurso ordinário, ID

faae492, páginas 15/18.)

Passo à análise.

Consoante artigo 58, § 2º, da CLT, com redação anterior à vigência

da Lei 13.467/2017, deverá ser computado na jornada de trabalho o

tempo percorrido pelo obreiro em condução fornecida pelo

empregador até o local de trabalho de difícil acesso ou não servido

por transporte público.

Ressalto o posicionamento da Corte Superior Trabalhista, no

sentido de que "a mera insuficiência de transporte público não

enseja o pagamento de horas in itinere" (Súmula 90, item III), o que

faz cair por terra a tese obreira de que a suposta reduzida

capacidade do transporte público a torna inexistente.

Outrossim, interpretando a lei vigente à época do pacto laboral

celebrado entre as partes, a jurisprudência firmou-se no sentido de

que "a incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas in itinere" (Súmula

90, II, do Col. TST), porque, por óbvio, essa circunstância traduz a

própria inexistência de transporte.

Sendo assim, caso comprovado nos autos a existência de

transporte público, com horários compatíveis com o início e término

da jornada de trabalho do empregado, não há substrato jurídico

para reconhecer o direito obreiro de recebimento das horas de

percurso.

No tocante ao ônus probatório da matéria em epígrafe, ao

reclamante cabe provar o fato constitutivo do direito (artigo 818 da

CLT c/c artigo 373 do CPC/2015), ou seja, de que para

deslocamento até o estabelecimento da reclamada utilizava-se de

transporte fornecido pelo empregador. Noutra via, ao ente patronal

cabe provar a existência de fato impeditivo do direito almejado, isto

é, de que o local da prestação de serviços não era de difícil acesso

ou era servido por transporte público regular.

No caso, incontroverso o fornecimento pela empregadora de

transporte ao reclamante no trajeto casa-trabalho, referente ao

percurso de ida e volta. A alegação patronal de que o reclamante

"optou pela utilização de vale-transporte", além de não comprovada,

não fora apresentada com o fito de refutar a concessão de

transporte pelo empregador, objetivando unicamente arrimar a tese

obreira de existência de transporte público regular.

Assim, tratando-se de fatos impeditivos do direito obreiro, incumbia

à reclamada demonstrar que está sediada em local de fácil acesso

ou que havia transporte público regular com horários compatíveis

com a jornada de trabalho do autor.

In casu, a reclamada não demonstrou existência de transporte

público.

Os documentos de IDs 9215688, b910954, 06e6ac3, 0a890d5,

expedidos pela Agência Goiana de Regulação, Controle e

Fiscalização de Serviços Públicos, dizem respeito a serviços de

transporte público que servem ao trecho "GOIANÉSIA /

MINERADORA ANGLO - AMERICAN". Logo, são inservíveis ao

reclamante, tendo em vista que possuía domicílio em Niquelândia-

GO.

Apesar de o obreiro fazer alusão a "uma linha de ônibus até o

condomínio da empresa", nada foi dito por ele quanto aos horários

desse transporte (ata de audiência, interrogatório do reclamante, ID

97190a0, página 2).

Prosseguindo, não há falar em violação do artigo 374, I, do

CPC/2015.

Tenho que a existência ou não de transporte público regular no

trajeto percorrido pelo obreiro não é fato notório (artigo 374, I, do

CPC/2015), dependendo de dilação probatória, não cabendo ao

Juiz produzir provas para reclamada.

Assim sendo, mantenho o julgado de origem quanto à condenação

da reclamada ao pagamento de 40 minutos a título de horas in

itinere por dia de trabalho mais reflexos.

Nego provimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%), amparado no

laudo pericial, verbis:

"(...).

Conforme constou do laudo pericial (id. 60417cd - Pág. 8 e 13/14), o

perito atestou a presença de agente insalubre ruído e atestou ser

devido o adicional de insalubridade no grau médio (20%),

considerando as atividades desenvolvidas pelo reclamante e em

razão de inexistir fornecimento de EPI adequado para

neutralizar/eliminar o agente insalubre.
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(...).

Ademais, o perito categoricamente afirmou a irregularidade de

fornecimento de EPI e, que, aliás, é o que fica demonstrado na ficha

de EPI de ID. a6f742e - Pág. 1/3. Assim sendo, entendo provado o

labor em condições insalubres, motivo por que condeno a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade no

percentual de 20% sobre o salário-mínimo, conforme súmula

vinculante nº 04 do STF e decisões proferidas por esta Suprema

Corte na Reclamação constitucional (Rcl) 6266, 6275, 6277 e 8436,

durante os períodos de 01/12/2013 até 02/11/2015 e de 04/02/2016

até 28/07/2017, em férias acrescidas de 1/3 (artigo 142, § 5.°, da

CLT), salários trezenos (art. 1º, § 1º, da Lei nº 4.090/1962), FGTS e

indenização fundiária ('multa de 40%´ do FGTS: Súmula 63 do TST

e Lei 8036/90, arts. 15 e 18) e aviso-prévio (Súmula 139 do TST).

(CLT, art. 487).

Não há falar em reflexos em DSR por se tratar de parcela mensal

(OJ-SDI1-103 do TST e Lei nº 605/49, art. 7º, § 2º).

Na apuração de cálculo serão deduzidos os meses de afastamento

do reclamante (férias, licenças, etc).

Acolho parcialmente." (R. sentença, ID e45f2a0, páginas 15/16.)

Insurge-se a reclamada, alegando que o expert, ao responder aos

quesitos formulados pela empresa, afirmou que havia "fiscalização,

utilização e substituição de EPI´s durante todo o contrato de

trabalho, o que por si só afasta a conclusão equivocada do laudo".

Conclui que "existem inúmeros outros elementos capazes de

infirmar a conclusão do laudo pericial, tendo em vista que a

recorrente sempre forneceu, fiscalizou e substituiu todos os EPI´s

durante todo o contrato de trabalho" (recurso ordinário, ID faae492,

página 18/19).

Passo à análise.

O artigo 189 da CLT prescreve o que são atividades insalubres:

"Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos."

A seu turno, os incisos I e II do artigo 191 consolidado dispõem

sobre quais medidas devem ser adotadas para eliminação ou

neutralização do agente insalubre:

"I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de

trabalho dentro dos limites de tolerância;

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância."

Acerca dos equipamentos de proteção individual, agrega o artigo

166 da CLT:

"A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente,

equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito

estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas

de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de

acidentes e danos à saúde dos empregados."

Pois bem.

No concernente à insalubridade, observo que o perito identificou

labor mediante exposição a ruído, sem o fornecimento regular de

EPI, verbis:

"(...).

O Reclamante foi admitido em 17/11/2011 no cargo de Ajudante de

Serviços Gerais, sendo que em 01/12/2013 passou para o cargo de

Operador de Produção C, permanecendo na função até a data de

seu desligamento em 28/07/2017 (data da projeção do tempo de

serviço, pois o Reclamante foi desligado logo após voltar a trabalhar

sem ter ficado afastado devido ao alegado acidente).

(...).

Da análise do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(PPRA) que foi emitida ao Reclamante, temos que suas atividades

consistiam em:

Ajudante de Serviços Gerais:

- Executar serviços de limpeza em geral nas instalações e prédios

da empresa; transportar materiais, peças e componentes; auxiliar

nos carregamentos e descargas de materiais; executar serviços

gerais na área de reflorestamento da empresa; executar as

atividades dentro de um padrão de qualidade, técnica, higiene e

segurança do trabalho; e,

Operador de Produção C:

- Efetuar serviços auxiliares na preparação de minérios para

produção da liga ferroníquel, constituindo-se nas atividades: limpeza

de silos para alimentação de minérios, de bicas, de britadores de

minérios, de peneiras vibratórias e de correias transportadoras;

recolhimento de minérios espalhados embaixo das correias

transportadoras; verificar estado funcional e conservação dos

equipamentos; coletar amostras de minério e de carvão; anotar

quantidade de minério enviado para a sinterização; auxiliar nas

manutenções preventivas e corretivas; auxiliar na limpeza externa

do setor; executar as atividades dentro de um padrão de qualidade,

técnica, higiene e segurança do trabalho.

Durante a diligência pericial, foi oportunizada a palavra ao

Reclamante, que desta fazendo uso informou que no primeiro cargo

ocupado trabalhava na zona rural como Auxiliar de Serviços Gerais,

roçando, fazendo aceiros, realizando combate a pragas nos

eucaliptos, entre outras atividades.

Esclareceu que seu pedido do Adicional de Insalubridade se refere

ao segundo cargo ocupado, como Operador de Produção C, a partir
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de 01/12/2013, trabalhando na preparação de cargas, onde existem

as britagens primária, secundária e terciária, picagem de madeira e

forno secador de minério, além de fazer coleta de placas de metal

vindas juntamente com o minério.

Informou que, quanto ao seu horário, trabalhava 3 (três) dias das 7

às 19 horas, em seguida folgava 3 (três) dias, trabalhava mais 3

(três) dias das 19 às 7 horas e folgava mais 3 (três) dias, sendo que

em cada dia atuava em um dos setores descritos.

(...).

Da avaliação ambiental, temos:

Na realização da avaliação ambiental, obtivemos os seguintes

resultados:

- Exposição ao Ruído - Nível máximo de 81,7 dB(A) para o cargo de

Ajudante de Serviços Gerais, e os níveis de 94,7 dB(A) e 91,9 dB(A)

para o cargo de Operador de Produção C, estando estes últimos

acima do limite de tolerância de 85,0 dB(A) para uma exposição de

8 (oito) horas diárias, conforme PPP e PPRA da própria Reclamada.

Analisando as fichas de entrega e controle dos Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs), ficou evidenciado que a Reclamada

forneceu apenas um protetor auricular tipo plug (C.A. 5.745) na data

de 03/11/2015. Considerando que a durabilidade média de um

protetor auricular tipo plug é de 3 (três) meses, conclui-se que

houve exposição danosa durante os períodos de 01/12/2013 até

02/11/2015 e de 04/02/2016 até 28/07/2017, visto não haver

fornecimento e reposição de protetores auriculares de forma

eficiente nesses períodos;

(...).

A Reclamada apresentou às fls. 398/400 dos autos (fls. de Id.

b56d8ba e a6f742e) e também a este Perito durante a diligência

pericial a comprovação de entrega dos Equipamentos de Proteção

Individual (EPIs) ao Reclamante, tendo sido entregues os seguintes:

03 (três) óculos de proteção; 16 (dezesseis) pares de luvas de

vaqueta; 226 (duzentos e vinte e seis) respiradores semi-faciais tipo

PFF-1; 15 (quinze) calças; 6 (seis) camisas; 03 (três) pares de

botinas de segurança; 01 (um) par de luvas tricotadas; 01 (um)

paletó de vaqueta; 01 (um) protetor auricular tipo plug; 03 (três)

protetores solares; e 01 (um) capuz de brim. A Reclamada também

apresentou a documentação relativa à legislação vigente de

Segurança e Medicina do Trabalho.

(...).

4.0 - DA CONCLUSÃO TÉCNICA:

Com relação à Insalubridade:

As atividades desenvolvidas pelo Reclamante, confirmadas através

do levantamento técnico pericial, são tecnicamente consideradas

como sendo Insalubres, em grau médio, devido ao fato de sua

exposição ao agente físico Ruído não estar neutralizada com o

fornecimento e uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)

necessários e suficientes durante o período em que o mesmo

esteve no cargo de Operador de Produção C.

BASE LEGAL: Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) em seu

Anexo 01 (Ruído) - Portaria nº 3.214, de 08.06.1978, que

regulamentou a Lei nº 6.514, de 22.12.1977 - através de avaliações

quantitativa e qualitativa em decorrência de inspeção realizada no

local de trabalho.

Assim, há convicção técnica pela existência de Insalubridade, em

grau médio, durante os períodos de 01/12/2013 até 02/11/2015 e de

04/02/2016 até 28/07/2017, isso devido à análise de todos os

aspectos técnicos descritos, dos diversos levantamentos, das

atividades, dos locais de trabalho e dos depoimentos colhidos (...)."

(Laudo Pericial, ID 60417cd, páginas 4/17, negritei.)

Após detida análise do laudo pericial de ID. 60417cd, constato que

o obreiro trabalhou exposto a agente insalubre (ruído) nos períodos

de 1º/12/2013 a 02/11/2015 e de 04/02/2061 a 28/07/2017, sendo

que não houve demonstração do fornecimento de EPIs capazes de

neutralizar os agentes insalutíferos.

Durante todo o período reclamado a demandada forneceu apenas 1

protetor auricular ao obreiro, em 03/11/2015.

O expert afirmou com segurança que a durabilidade média do

referido EPI é de 3 meses. Por isso, entendeu que o obreiro não

trabalhou exposto ao agente insalubre ruído entre 03/11/2015 e

03/02/2016, o que considero escorreito.

Reforço que, de fato, o perito afirmou que havia fiscalização,

utilização e substituição de EPI´s durante todo o contrato de

trabalho (laudo pericial, ID 60417cd, páginas 11/13).

Entretanto, evidente que o Sr. Perito estava se referindo aos demais

EPIs fornecidos pela empresa, uma vez que houve ressalva

expressa no laudo pericial, no sentido do não fornecimento de

protetor auricular com regularidade.

Apesar de a reclamada sustentar que "existem inúmeros outros

elementos capazes de infirmar a conclusão do laudo pericial, tendo

em vista que a recorrente sempre forneceu, fiscalizou e substituiu

todos os EPI´s durante todo o contrato de trabalho", não trouxe

argumentos nesse sentido. Referida alegação é genérica.

Nesse cenário, considerando que a rejeição do trabalho técnico

necessita de forte motivação, uma vez que se trata de análise

realizada por profissional com conhecimento técnico específico, e

não sendo produzida nenhuma prova para refutar a conclusão do

laudo pericial, tenho que ele deve prevalecer.

Nego provimento.
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HONORÁRIOS PERICIAIS

Calcada na reforma do julgado de origem quanto ao adicional de

insalubridade, a ré pretende isenção do pagamento dos honorários

periciais, fixados em R$ 2.500,00 pelo Juízo primevo.

Subsidiariamente, almeja redução desses honorários (recurso

ordinário, ID faae492, página 19).

Analiso.

Conforme linhas volvidas, a demandada foi sucumbente na

pretensão objeto da perícia, em relação ao adicional de

insalubridade. Logo, não há falar em isenção do pagamento dos

honorários do perito em seu favor.

De outra parte, conquanto o zelo do profissional designado no Juízo

de origem não se discuta, pois evidente o primor com que realizado

o trabalho técnico, em primeiro momento entendi que deveria o

quantum fixado a título de honorários periciais ser reduzidos para

R$ 2.000,00, valor que inicialmente reputei mais consonante com a

situação examinada.

Contudo, melhor ponderando, acolhi a divergência apresentada pelo

Ex.mo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, verbis:

"Data venia de sua Excelência, o valor arbitrado a título de

honorários periciais (R$2.500,00), se situa na média praticada por

esta Eg. Turma para situações semelhantes, não merecendo

reforma".

Nesse passo, nego provimento ao recurso, no particular.

HONORÁRIOS RECURSAIS

Sem delongas, esclareço que as novas disposições concernentes

aos honorários advocatícios somente serão aplicadas às ações

trabalhistas ajuizadas a partir de 11.11.2017. Considerando que a

presente demanda fora proposta antes do advento da Reforma

Trabalhista (em 21.07.2017), não há falar em incidência do artigo

85, parágrafo 11, do CPC.

CONCLUSÃO

Do exposto, conheço do recurso interposto pela reclamada e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação

expendida.

Por razoável, mantenho as custas e o valor da condenação

arbitrada provisoriamente na origem.

É como voto.

GDGRN-22/05

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Geraldo Rodrigues do Nascimento.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente), DANIEL VIANA JÚNIOR, GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Geraldo Rodrigues do Nascimento

 Desembargador Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 919
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0011390-27.2017.5.18.0201
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

ADVOGADO VANESSA NAPONIELLO
TRINCA(OAB: 332760/SP)

RECORRIDO JUNIO LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO SIDNEI APARECIDO PEIXOTO(OAB:
28870/GO)

PERITO NASSIM TALEB

PERITO MARIO HENRIQUE LEITE DE
ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO LEAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011390-27.2017.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.

ADVOGADO(S) : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

MARTINS E OUTRO(S)

RECORRIDO(S) : JÚNIO LEAL DOS SANTOS

ADVOGADO(S) : SIDNEI APARECIDO PEIXOTO E OUTRO(S)

ORIGEM : VT DE URUAÇU-GO

JUIZ(ÍZA) : CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATÃO

EMENTA

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROVA TÉCNICA

PREVALECENTE. Conforme dicção do artigo 479 do CPC, o juízo

não está adstrito ao laudo pericial, estando plenamente livre na

formação de seu convencimento jurídico. A rejeição do trabalho

técnico, contudo, necessita de motivação, devendo haver elementos

contundentes que autorizem conclusão diversa. Não havendo prova

inequívoca em sentido contrário, impõe-se a prevalência da perícia

determinada em juízo. Recurso patronal desprovido, no particular.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Carlos Eduardo Andrade Gratão, da Egrégia Vara do

Trabalho de Uruaçu-GO, pela r. sentença de ID. E45f2a0, declarou

a ocorrência de coisa julgada em relação ao pedido de adicional

noturno e à hora noturna reduzida, do início do contrato até

31.10.2014, extinguindo o processo sem resolução do mérito quanto

à matéria. Pronunciou a prescrição das parcelas exigíveis

anteriormente a 21.07.2012, e julgou procedentes em parte os

pedidos remanescentes deduzidos na ação trabalhista ajuizada por

JÚNIO LEAL DOS SANTOS em face de ANGLO AMERICAN

NÍQUEL BRASIL LTDA.

A reclamada apresenta insurgência às fls. ID. faae492, objetivando

rediscutir a r. sentença quanto aos seguintes tópicos: turno

ininterrupto de revezamento, horas in itinere, adicional de

insalubridade e honorários periciais.

Sem contrarrazões do reclamante.

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

Nos termos do despacho de ID. 4a2d42d, determinou-se o

sobrestamento do feito nesta instância, pois uma das matérias

recursais versava sobre tema levantado em Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas - IRDR Nº 04 ("TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. POSSIBILIDADE DE SE

CONVENCIONAR, POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA,

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO, COM JORNADA

SUPERIOR A 8 HORAS. CONSEQUÊNCIA JURÍDICA").

Após julgamento do IRDR Nº 04, houve encerramento do

sobrestamento destes autos e sua devolução ao gabinete deste

Relator para regular prosseguimento do feito.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se

ao arquivo eletrônico disponível no site deste Regional, por meio de

simples busca processual, e não ao disponibilizado no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do apelo patronal.

MÉRITO

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS

ALÉM DA 6ª DIÁRIA

O insigne Juiz de origem considerou inválida a norma coletiva que

fixa o turno ininterrupto de revezamento em 12 horas diárias, em

regime 3X3, por violação ao art. 7º, XIV, da CF, condenando a

reclamada ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

que ultrapassarem a 6ª diária e 36ª semanal, divisor 180, adicional

de 50% (ou outro previsto nas normas coletivas) e 100% (para o

labor em DSR), com reflexos, "durante todo o período contratual

observado o período imprescrito" (sentença, ID. e45f2a0 - pág. 12).

A demandada, em suma, defende a validade dos instrumentos

coletivos de trabalho que estabeleceram turno ininterrupto de

revezamento de 12 horas em escala de 3x3.

Argumenta que o obreiro colheu benefícios dessas negociações

coletivas. Assevera que o STF entendeu não haver limites para

flexibilização da jornada de trabalho e celebração de instrumento

coletivo. Almeja isenção do pagamento das horas extras e reflexos

decorrentes da descaracterização do turno ininterrupto de

revezamento (recurso ordinário, ID faae492, páginas 3/15).

Subsidiariamente, em caso de manutenção da condenação, almeja

que "os pagamentos efetuados a título de adicional de turno durante

o mesmo período sejam deduzidos do montante da condenação de

horas extras" (ID. faae492 - pág. 15).

Passo à análise.

No caso vindo a lume, o pacto laboral mantido entre as partes

vigorou de 17.11.2011 a 28.07.2017, e foi pronunciada a prescrição

das pretensões anteriores a 21.07.2012.

Examinando os cartões de ponto acostados aos autos, não

impugnados pelo reclamante, depreendo que a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento foi empreendida pelo autor apenas a

partir de 1º.12.2013 (fl. 226).

Logo, de antemão, excluo da r. sentença a condenação de

22.07.2012 (período imprescrito) a 30.11.2013.

Passo ao exame do período de 1º.12.2013 a 28.07.2017 (fim do

contrato), no qual o autor se ativou em turnos ininterruptos de

revezamento (19h às 7h e 7h às 19h, com 1 hora de intervalo

intrajornada), em regime 3X3.

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico a juntada

de instrumentos coletivos às fls. ID. dc25189 e seguintes.

Entretanto, há apenas a colação de um ACT que chancela a adoção

do turno ininterrupto de revezamento no âmbito da reclamada,

concernente ao período de vigência de 1º.05.2013 a 30.04.2015.

Os ACTs anexados às fls. ID. 37fb105 e segs. não disciplinam

acerca dos turnos ininterruptos de revezamento e não restou

reconhecido pelo autor na exordial ou impugnação a existência de

tais instrumentos normativos.

Com efeito, mantenho incólume a r. sentença no que concerne ao

período de 1º.05.2015 a 28.07.2017, haja vista que não há

instrumento coletivo que valide a jornada em turnos ininterruptos de

revezamento, valendo rememorar que a Carta Magna, em seu art.

7º, XIV, com vistas à melhoria da condição social de empregados

submetidos a turnos ininterruptos de revezamento, assegura-lhes

cumprimento de jornada diária de 6 horas, salvo negociação

coletiva.

Em relação a tal período de manutenção da r. sentença, refuto o

pedido subsidiário formulado pela parte de dedução do adicional de

turno da condenação às horas extras. Aduz a reclamada em seu

apelo:

"53. É evidente que a Cláusula 1.1 (que prevê o turno 3 x 3)

materializa a obrigação principal e a Cláusula 1.1.4 (adicional de

turno) representa a obrigação acessória - a própria numeração das

cláusulas deixa isso claro ao revelar que o adicional de turno é uma

subcláusula do regime de turno. Segundo a regra pela qual a sorte

da obrigação acessória segue a sorte da obrigação principal,

conclui-se que a declaração da nulidade do regime de turno 3 x

3 leva, pari passu, à invalidade do pagamento do adicional de

turno." (ID. faae492 - pág. 13, negritei.)

Data venia, não há demonstração de norma coletiva que acoberte o

período de 1º.05.2015 a 28.07.2017. Logo, por óbvio, não há

declaração de nulidade de nenhuma cláusula coletiva por esse

juízo, caindo por terra a tese patronal.

Em relação ao período de ativação em turno ininterrupto de
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revezamento pelo autor e abarcado por norma coletiva (1º.12.2013

a 30.04.2015), reformo a r. sentença.

Eis a redação da cláusula coletiva:

"CLÁUSULA 1.1 - Dos Horários de Trabalho - Turmas A, B, C e D

Os empregados que trabalharem em sistema de turnos ininterruptos

de revezamento, obedecerão aos seguintes horários:

a) das 07h00min às 19h00min, com intervalo intrajornada de uma

hora para refeição e descanso;

b) das 19h00min às 07h00min, com intervalo intrajornada de uma

hora para refeição e descanso.

Cada turno compreenderá um ciclo de 3 (três) dias de trabalho

consecutivos de trabalho haverá 3 (três) dias consecutivos de

descanso, de forma que, quando a Turma A e C prestar serviços, a

Turma B e D estará em descanso e, quando a Turma B e D prestar

serviços, a Turma A e C estará em descanso". (ID. dc25189 - pág.

2.)

A respeito da flexibilização da jornada de trabalho, por certo tempo

prevaleceu no âmbito desta Eg. Corte o entendimento de que as

normas oriundas da negociação coletiva que, no regime de turno

ininterrupto de revezamento, previam jornada diária superior a 08

horas eram absolutamente inválidas. Utilizava-se como fundamento

o entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Nada obstante, em 02/06/2022, o STF pacificou a temática da

autonomia negocial coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046, de

sua Tabela de Repercussão Geral, no sentido de que "são

constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Logo, a questão de fundo no recurso, quanto a tal período em

análise, é objeto de tese fixada pela Suprema Corte em sistema de

produção de precedente qualificado (decisão em repercussão geral,

súmula vinculante ou controle concentrado de constitucionalidade)

e, portanto, com efeito vinculante e eficácia erga omnes.

Deve ainda ser ressaltado que o acórdão relativo ao julgamento do

Tema 1046, publicado em 28/4/2023, foi enfático ao estabelecer a

possibilidade de prorrogação da jornada realizada em turnos

ininterruptos de revezamento. Confira-se:

"Assim, ainda que de forma não exaustiva, entendo que a

jurisprudência do próprio TST e do STF considera possível dispor,

em acordo ou convenção coletiva, ainda que de forma contrária a lei

sobre aspectos relacionados a : (i) remuneração (redutibilidade de

salários, prêmios, gratificações, adicionais, férias) e (ii) jornada

(compensações de jornadas de trabalho, turnos ininterruptos de

revezamento, horas in itinere e jornadas superiores ao limite de 10

horas diárias, excepcionalmente nos padrões de escala doze por

trinta e seis ou semana espanhola)." (ARE 1121633 / GO - Tema nº

1046 do STF, Relator Ministro Gilmar Mendes - DJ Nr. 90 do dia

28/04/2023 - destacou-se)

Nesse contexto, havendo expressa previsão constitucional acerca

da possibilidade de elaborar normas coletivas para prorrogar a

jornada de trabalho realizada em turnos ininterruptos de

revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), há de ser

privilegiada a autonomia das partes, reconhecendo a validade do

acordo coletivo no período de 1º.12.2013 a 30.04.2015

Há mais. No âmbito deste Eg. Regional foi instaurado incidente de

resolução de demandas repetitivas com vistas a dirimir controvérsia

acerca da possibilidade de se convencionar, por meio de

negociação coletiva, jornada em turno ininterrupto de revezamento

além de 8h diárias (tema 04), o qual fora recentemente julgado com

a fixação da seguinte tese jurídica:

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Nesse cenário, sem outras argumentações, por desnecessárias,

confiro validade à pactuação coletiva expressa no Acordo Coletivo

de Trabalho que previu regime especial de três dias consecutivos

de trabalho, seguidos por três dias de descanso (3x3), em turno

ininterrupto de revezamento.

Consigno, outrossim, que não houve alegação de prestação de

horas extras habituais além do horário acima mencionado capazes

de descaracterizar o regime especial de jornada.

Desse modo:

1- Excluo a condenação quanto ao período de 22.07.2012 a

30.11.2013, por ausência de ativação do autor em turnos

ininterruptos de revezamento, conforme cartões de ponto;

2 - Reputo válido o regime de turno ininterrupto de revezamento

adotado no período de 1º.12.2013 a 30.04.2015 (chancelado por

norma coletiva) e extirpo da condenação as horas extras

respectivas deferidas na origem;

3 - Mantenho a condenação quanto ao período de 1º.05.2015 a

28.07.2017, por ausência de instrumentos coletivos que normatizem

acerca dos turnos ininterruptos de revezamento.

Dou parcial provimento.
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HORAS IN ITINERE

Segundo a inicial, o obreiro se deslocava de Niquelândia-GO até a

sede da reclamada, localizada na Zona Rural desse município, em

transporte fornecido pela empresa. Asseverou inexistir transporte

público regular. Alegou que despendia cerca de 1h30 para ir e

voltar, partindo da frente do Cine Teatro, próximo ao Banco do

Brasil de Niquelândia-GO. Negou recebimento de horas in itinere

(exordial, ID 58837a8, páginas 4/5).

Na contestação a empresa asseverou "que desde sempre o

reclamante optou pela utilização de vale-transporte, o que, por si só,

já demonstra que havia transporte público regular entre o ponto

mais próximo de sua residência e seu local de trabalho". Apontou

existência de transporte público regular e em horário compatível

com o início e término da jornada (contestação, ID 267e5dc,

páginas 18/20).

O Juízo de origem ordenou pagamento de horas in itinere, nos

seguintes termos:

"(...).

Não há falar em incidência da Lei nº 13.467/2017 ao contrato de

trabalho da parte reclamante porque encerrou-se anteriormente à

vigência da referida Lei, sob a consequência de se violar o art. 5º,

XXXVI, da CF.

De outro lado, a reclamada não provou a existência de transporte

público, porque os documentos juntados referem-se ao

deslocamento de Goianésia à sede da reclamada (ID. 9215688,

b910954, 06e6ac3 e 0a890d5), ao passo que o autor sempre residiu

em Niquelândia e dali tomava o transporte até o local de trabalho.

A propósito, o depoimento do reclamante pode até provar a

existência de transporte público, mas não revela a compatibilidade

de horário, sendo que esse ônus da reclamante, art. 818 da CLT.

Apesar disso em razão da defesa da reclamada no sentido de que o

tempo de deslocamento não é o indicado pelo reclamante, caberia a

este provar qual tempo despendido, o que não fez, porque não

produziu prova a respeito, nem em audiência, nem no prazo

concedido em audiência (até o dia 30/10/2018).

Diante do exposto, resta incontroverso o tempo de 20 minutos por

trajeto, motivo por que acolho parcialmente o pedido e condeno a

reclamada ao pagamento de 40min diários a título de horas in

itinere e em razão de sua integração na base de cálculo da

remuneração, condeno também ao pagamento de reflexos em

repouso remunerado (Súmula 172 do TST), férias acrescidas de 1/3

(artigo 142, § 5º, da CLT), 13º salários (Súmula 45 do TST e art. 1º,

§ 1º, da Lei nº 4.090/1962), depósitos de FGTS e indenização de

40% do FGTS ('multa de 40%´ do FGTS; Súmula 63 do TST e Lei

8036/90, arts. 15 e 18) e aviso-prévio (CLT, art. 487, § 5º).

O divisor é 180, e o adicional é 50% (ou outro previsto nas normas

coletivas, se juntadas aos autos ao tempo da sentença).

Para o labor em DSR, adicional de 100%.

Observar-se-á a OJ-394-SDI1 do TST (ainda em vigor).

A base de cálculo será composta de todas as parcelas de natureza

salarial (TST, súm. 264), observada a evolução salarial do período.

Observar-se-á a súmula 347 do TST.

O tempo inferior a 10min será desprezado, na forma do art. 58 da

CLT.

Observar-se-ão os dias efetivamente trabalhados, conforme

controle de jornada ou de frequência.

Não há que se falar em dedução nem em abatimento nos cálculos,

porque a condenação alcança apenas o trabalho extraordinário não

anotado e não pago.

Por fim, nos termos do art. 488 do CPC, rejeito pedido relativo a

feriados por não indicar na inicial quais foram os dias trabalhados.

Acolho parcialmente." (R. sentença, ID e45f2a0, páginas 13/14.)

Insurge-se a demandada, insistindo em "que desde sempre o

recorrido optou pela utilização de vale-transporte, o que, por si só, já

demonstra que havia transporte público regular entre o ponto mais

próximo de sua residência e seu local de trabalho". Acrescenta:

"65. No mais, a r. sentença de mérito houve por violar o art. 374, I,

do CPC. Isso porque, existe na rede 'internet´ informações e provas

capazes de demonstrar que há transporte público que atende a

região de Niquelândia, bem como existem diversos acordos

coletivos tratando do tema, uma vez que nos diversos processo que

são ajuizados em face da Anglo American, são juntados os referidos

documentos, bem como é de conhecimento notório do MM. Juízo de

Uruaçu que existe transporte público na região, bem como que o

horário exercido pelo recorrido é compatível com esses transportes.

66. Assim é certo que o juiz deveria, para buscar ao máximo a

verdade real, verificar a existência de acervo documental

comprobatório em cadernos processuais diversos destes, capazes

de influenciar no desate da questão comentada.

(...).

71. Ora, se o transporte no trajeto (residência-trabalho e vice-versa)

do recorrido era feito por empresa concessionária de serviços

públicos em horário compatível com sua jornada de trabalho, em

percurso que não toma mais do que 15/20 para ida ou volta, é

impossível a manutenção da r. sentença (...)." (Recurso ordinário, ID

faae492, páginas 15/18.)

Passo à análise.

Consoante artigo 58, § 2º, da CLT, com redação anterior à vigência

da Lei 13.467/2017, deverá ser computado na jornada de trabalho o

tempo percorrido pelo obreiro em condução fornecida pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 923
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

empregador até o local de trabalho de difícil acesso ou não servido

por transporte público.

Ressalto o posicionamento da Corte Superior Trabalhista, no

sentido de que "a mera insuficiência de transporte público não

enseja o pagamento de horas in itinere" (Súmula 90, item III), o que

faz cair por terra a tese obreira de que a suposta reduzida

capacidade do transporte público a torna inexistente.

Outrossim, interpretando a lei vigente à época do pacto laboral

celebrado entre as partes, a jurisprudência firmou-se no sentido de

que "a incompatibilidade entre os horários de início e término da

jornada do empregado e os do transporte público regular é

circunstância que também gera o direito às horas in itinere" (Súmula

90, II, do Col. TST), porque, por óbvio, essa circunstância traduz a

própria inexistência de transporte.

Sendo assim, caso comprovado nos autos a existência de

transporte público, com horários compatíveis com o início e término

da jornada de trabalho do empregado, não há substrato jurídico

para reconhecer o direito obreiro de recebimento das horas de

percurso.

No tocante ao ônus probatório da matéria em epígrafe, ao

reclamante cabe provar o fato constitutivo do direito (artigo 818 da

CLT c/c artigo 373 do CPC/2015), ou seja, de que para

deslocamento até o estabelecimento da reclamada utilizava-se de

transporte fornecido pelo empregador. Noutra via, ao ente patronal

cabe provar a existência de fato impeditivo do direito almejado, isto

é, de que o local da prestação de serviços não era de difícil acesso

ou era servido por transporte público regular.

No caso, incontroverso o fornecimento pela empregadora de

transporte ao reclamante no trajeto casa-trabalho, referente ao

percurso de ida e volta. A alegação patronal de que o reclamante

"optou pela utilização de vale-transporte", além de não comprovada,

não fora apresentada com o fito de refutar a concessão de

transporte pelo empregador, objetivando unicamente arrimar a tese

obreira de existência de transporte público regular.

Assim, tratando-se de fatos impeditivos do direito obreiro, incumbia

à reclamada demonstrar que está sediada em local de fácil acesso

ou que havia transporte público regular com horários compatíveis

com a jornada de trabalho do autor.

In casu, a reclamada não demonstrou existência de transporte

público.

Os documentos de IDs 9215688, b910954, 06e6ac3, 0a890d5,

expedidos pela Agência Goiana de Regulação, Controle e

Fiscalização de Serviços Públicos, dizem respeito a serviços de

transporte público que servem ao trecho "GOIANÉSIA /

MINERADORA ANGLO - AMERICAN". Logo, são inservíveis ao

reclamante, tendo em vista que possuía domicílio em Niquelândia-

GO.

Apesar de o obreiro fazer alusão a "uma linha de ônibus até o

condomínio da empresa", nada foi dito por ele quanto aos horários

desse transporte (ata de audiência, interrogatório do reclamante, ID

97190a0, página 2).

Prosseguindo, não há falar em violação do artigo 374, I, do

CPC/2015.

Tenho que a existência ou não de transporte público regular no

trajeto percorrido pelo obreiro não é fato notório (artigo 374, I, do

CPC/2015), dependendo de dilação probatória, não cabendo ao

Juiz produzir provas para reclamada.

Assim sendo, mantenho o julgado de origem quanto à condenação

da reclamada ao pagamento de 40 minutos a título de horas in

itinere por dia de trabalho mais reflexos.

Nego provimento.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O Juízo de origem condenou a reclamada ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%), amparado no

laudo pericial, verbis:

"(...).

Conforme constou do laudo pericial (id. 60417cd - Pág. 8 e 13/14), o

perito atestou a presença de agente insalubre ruído e atestou ser

devido o adicional de insalubridade no grau médio (20%),

considerando as atividades desenvolvidas pelo reclamante e em

razão de inexistir fornecimento de EPI adequado para

neutralizar/eliminar o agente insalubre.

(...).

Ademais, o perito categoricamente afirmou a irregularidade de

fornecimento de EPI e, que, aliás, é o que fica demonstrado na ficha

de EPI de ID. a6f742e - Pág. 1/3. Assim sendo, entendo provado o

labor em condições insalubres, motivo por que condeno a

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade no

percentual de 20% sobre o salário-mínimo, conforme súmula

vinculante nº 04 do STF e decisões proferidas por esta Suprema

Corte na Reclamação constitucional (Rcl) 6266, 6275, 6277 e 8436,

durante os períodos de 01/12/2013 até 02/11/2015 e de 04/02/2016

até 28/07/2017, em férias acrescidas de 1/3 (artigo 142, § 5.°, da

CLT), salários trezenos (art. 1º, § 1º, da Lei nº 4.090/1962), FGTS e

indenização fundiária ('multa de 40%´ do FGTS: Súmula 63 do TST

e Lei 8036/90, arts. 15 e 18) e aviso-prévio (Súmula 139 do TST).

(CLT, art. 487).
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Não há falar em reflexos em DSR por se tratar de parcela mensal

(OJ-SDI1-103 do TST e Lei nº 605/49, art. 7º, § 2º).

Na apuração de cálculo serão deduzidos os meses de afastamento

do reclamante (férias, licenças, etc).

Acolho parcialmente." (R. sentença, ID e45f2a0, páginas 15/16.)

Insurge-se a reclamada, alegando que o expert, ao responder aos

quesitos formulados pela empresa, afirmou que havia "fiscalização,

utilização e substituição de EPI´s durante todo o contrato de

trabalho, o que por si só afasta a conclusão equivocada do laudo".

Conclui que "existem inúmeros outros elementos capazes de

infirmar a conclusão do laudo pericial, tendo em vista que a

recorrente sempre forneceu, fiscalizou e substituiu todos os EPI´s

durante todo o contrato de trabalho" (recurso ordinário, ID faae492,

página 18/19).

Passo à análise.

O artigo 189 da CLT prescreve o que são atividades insalubres:

"Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos."

A seu turno, os incisos I e II do artigo 191 consolidado dispõem

sobre quais medidas devem ser adotadas para eliminação ou

neutralização do agente insalubre:

"I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de

trabalho dentro dos limites de tolerância;

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a

limites de tolerância."

Acerca dos equipamentos de proteção individual, agrega o artigo

166 da CLT:

"A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente,

equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito

estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas

de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de

acidentes e danos à saúde dos empregados."

Pois bem.

No concernente à insalubridade, observo que o perito identificou

labor mediante exposição a ruído, sem o fornecimento regular de

EPI, verbis:

"(...).

O Reclamante foi admitido em 17/11/2011 no cargo de Ajudante de

Serviços Gerais, sendo que em 01/12/2013 passou para o cargo de

Operador de Produção C, permanecendo na função até a data de

seu desligamento em 28/07/2017 (data da projeção do tempo de

serviço, pois o Reclamante foi desligado logo após voltar a trabalhar

sem ter ficado afastado devido ao alegado acidente).

(...).

Da análise do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(PPRA) que foi emitida ao Reclamante, temos que suas atividades

consistiam em:

Ajudante de Serviços Gerais:

- Executar serviços de limpeza em geral nas instalações e prédios

da empresa; transportar materiais, peças e componentes; auxiliar

nos carregamentos e descargas de materiais; executar serviços

gerais na área de reflorestamento da empresa; executar as

atividades dentro de um padrão de qualidade, técnica, higiene e

segurança do trabalho; e,

Operador de Produção C:

- Efetuar serviços auxiliares na preparação de minérios para

produção da liga ferroníquel, constituindo-se nas atividades: limpeza

de silos para alimentação de minérios, de bicas, de britadores de

minérios, de peneiras vibratórias e de correias transportadoras;

recolhimento de minérios espalhados embaixo das correias

transportadoras; verificar estado funcional e conservação dos

equipamentos; coletar amostras de minério e de carvão; anotar

quantidade de minério enviado para a sinterização; auxiliar nas

manutenções preventivas e corretivas; auxiliar na limpeza externa

do setor; executar as atividades dentro de um padrão de qualidade,

técnica, higiene e segurança do trabalho.

Durante a diligência pericial, foi oportunizada a palavra ao

Reclamante, que desta fazendo uso informou que no primeiro cargo

ocupado trabalhava na zona rural como Auxiliar de Serviços Gerais,

roçando, fazendo aceiros, realizando combate a pragas nos

eucaliptos, entre outras atividades.

Esclareceu que seu pedido do Adicional de Insalubridade se refere

ao segundo cargo ocupado, como Operador de Produção C, a partir

de 01/12/2013, trabalhando na preparação de cargas, onde existem

as britagens primária, secundária e terciária, picagem de madeira e

forno secador de minério, além de fazer coleta de placas de metal

vindas juntamente com o minério.

Informou que, quanto ao seu horário, trabalhava 3 (três) dias das 7

às 19 horas, em seguida folgava 3 (três) dias, trabalhava mais 3

(três) dias das 19 às 7 horas e folgava mais 3 (três) dias, sendo que

em cada dia atuava em um dos setores descritos.

(...).

Da avaliação ambiental, temos:

Na realização da avaliação ambiental, obtivemos os seguintes

resultados:

- Exposição ao Ruído - Nível máximo de 81,7 dB(A) para o cargo de

Ajudante de Serviços Gerais, e os níveis de 94,7 dB(A) e 91,9 dB(A)

para o cargo de Operador de Produção C, estando estes últimos
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acima do limite de tolerância de 85,0 dB(A) para uma exposição de

8 (oito) horas diárias, conforme PPP e PPRA da própria Reclamada.

Analisando as fichas de entrega e controle dos Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs), ficou evidenciado que a Reclamada

forneceu apenas um protetor auricular tipo plug (C.A. 5.745) na data

de 03/11/2015. Considerando que a durabilidade média de um

protetor auricular tipo plug é de 3 (três) meses, conclui-se que

houve exposição danosa durante os períodos de 01/12/2013 até

02/11/2015 e de 04/02/2016 até 28/07/2017, visto não haver

fornecimento e reposição de protetores auriculares de forma

eficiente nesses períodos;

(...).

A Reclamada apresentou às fls. 398/400 dos autos (fls. de Id.

b56d8ba e a6f742e) e também a este Perito durante a diligência

pericial a comprovação de entrega dos Equipamentos de Proteção

Individual (EPIs) ao Reclamante, tendo sido entregues os seguintes:

03 (três) óculos de proteção; 16 (dezesseis) pares de luvas de

vaqueta; 226 (duzentos e vinte e seis) respiradores semi-faciais tipo

PFF-1; 15 (quinze) calças; 6 (seis) camisas; 03 (três) pares de

botinas de segurança; 01 (um) par de luvas tricotadas; 01 (um)

paletó de vaqueta; 01 (um) protetor auricular tipo plug; 03 (três)

protetores solares; e 01 (um) capuz de brim. A Reclamada também

apresentou a documentação relativa à legislação vigente de

Segurança e Medicina do Trabalho.

(...).

4.0 - DA CONCLUSÃO TÉCNICA:

Com relação à Insalubridade:

As atividades desenvolvidas pelo Reclamante, confirmadas através

do levantamento técnico pericial, são tecnicamente consideradas

como sendo Insalubres, em grau médio, devido ao fato de sua

exposição ao agente físico Ruído não estar neutralizada com o

fornecimento e uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)

necessários e suficientes durante o período em que o mesmo

esteve no cargo de Operador de Produção C.

BASE LEGAL: Norma Regulamentadora nº 15 (NR-15) em seu

Anexo 01 (Ruído) - Portaria nº 3.214, de 08.06.1978, que

regulamentou a Lei nº 6.514, de 22.12.1977 - através de avaliações

quantitativa e qualitativa em decorrência de inspeção realizada no

local de trabalho.

Assim, há convicção técnica pela existência de Insalubridade, em

grau médio, durante os períodos de 01/12/2013 até 02/11/2015 e de

04/02/2016 até 28/07/2017, isso devido à análise de todos os

aspectos técnicos descritos, dos diversos levantamentos, das

atividades, dos locais de trabalho e dos depoimentos colhidos (...)."

(Laudo Pericial, ID 60417cd, páginas 4/17, negritei.)

Após detida análise do laudo pericial de ID. 60417cd, constato que

o obreiro trabalhou exposto a agente insalubre (ruído) nos períodos

de 1º/12/2013 a 02/11/2015 e de 04/02/2061 a 28/07/2017, sendo

que não houve demonstração do fornecimento de EPIs capazes de

neutralizar os agentes insalutíferos.

Durante todo o período reclamado a demandada forneceu apenas 1

protetor auricular ao obreiro, em 03/11/2015.

O expert afirmou com segurança que a durabilidade média do

referido EPI é de 3 meses. Por isso, entendeu que o obreiro não

trabalhou exposto ao agente insalubre ruído entre 03/11/2015 e

03/02/2016, o que considero escorreito.

Reforço que, de fato, o perito afirmou que havia fiscalização,

utilização e substituição de EPI´s durante todo o contrato de

trabalho (laudo pericial, ID 60417cd, páginas 11/13).

Entretanto, evidente que o Sr. Perito estava se referindo aos demais

EPIs fornecidos pela empresa, uma vez que houve ressalva

expressa no laudo pericial, no sentido do não fornecimento de

protetor auricular com regularidade.

Apesar de a reclamada sustentar que "existem inúmeros outros

elementos capazes de infirmar a conclusão do laudo pericial, tendo

em vista que a recorrente sempre forneceu, fiscalizou e substituiu

todos os EPI´s durante todo o contrato de trabalho", não trouxe

argumentos nesse sentido. Referida alegação é genérica.

Nesse cenário, considerando que a rejeição do trabalho técnico

necessita de forte motivação, uma vez que se trata de análise

realizada por profissional com conhecimento técnico específico, e

não sendo produzida nenhuma prova para refutar a conclusão do

laudo pericial, tenho que ele deve prevalecer.

Nego provimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Calcada na reforma do julgado de origem quanto ao adicional de

insalubridade, a ré pretende isenção do pagamento dos honorários

periciais, fixados em R$ 2.500,00 pelo Juízo primevo.

Subsidiariamente, almeja redução desses honorários (recurso

ordinário, ID faae492, página 19).

Analiso.

Conforme linhas volvidas, a demandada foi sucumbente na

pretensão objeto da perícia, em relação ao adicional de

insalubridade. Logo, não há falar em isenção do pagamento dos

honorários do perito em seu favor.

De outra parte, conquanto o zelo do profissional designado no Juízo

de origem não se discuta, pois evidente o primor com que realizado
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o trabalho técnico, em primeiro momento entendi que deveria o

quantum fixado a título de honorários periciais ser reduzidos para

R$ 2.000,00, valor que inicialmente reputei mais consonante com a

situação examinada.

Contudo, melhor ponderando, acolhi a divergência apresentada pelo

Ex.mo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho, verbis:

"Data venia de sua Excelência, o valor arbitrado a título de

honorários periciais (R$2.500,00), se situa na média praticada por

esta Eg. Turma para situações semelhantes, não merecendo

reforma".

Nesse passo, nego provimento ao recurso, no particular.

HONORÁRIOS RECURSAIS

Sem delongas, esclareço que as novas disposições concernentes

aos honorários advocatícios somente serão aplicadas às ações

trabalhistas ajuizadas a partir de 11.11.2017. Considerando que a

presente demanda fora proposta antes do advento da Reforma

Trabalhista (em 21.07.2017), não há falar em incidência do artigo

85, parágrafo 11, do CPC.

CONCLUSÃO

Do exposto, conheço do recurso interposto pela reclamada e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação

expendida.

Por razoável, mantenho as custas e o valor da condenação

arbitrada provisoriamente na origem.

É como voto.

GDGRN-22/05

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Geraldo Rodrigues do Nascimento.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente), DANIEL VIANA JÚNIOR, GERALDO

RODRIGUES DO NASCIMENTO e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Geraldo Rodrigues do Nascimento

 Desembargador Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011031-67.2016.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE ANGELITA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITALITA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE PALOMA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO REGINALDO ALEXANDRINO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAPAR PARTICIPACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011031-67.2016.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

AGRAVADO : REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JOHNNY GONÇALVES VIEIRA

EMENTA

PENHORA DE PARTE DE IMÓVEL. FALTA DE EFETIVIDADE

PARA A EXECUÇÃO. Há entendimento firmado pelo STJ que só

seria viável a penhora de parte de imóvel se for possível o seu

desmembramento em unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o

que não seria possível no caso. Até seria possível a penhora do

imóvel, mas a penhora de apenas 8,33% do referido bem não se

mostra efetiva para a execução.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, em exercício perante

a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, indeferiu o pedido de penhora

do imóvel de matrícula nº 14.282 formulado pelos exequentes

VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS, nos termos de

despacho de id 1b82f98.

Os exequentes interpuseram agravo de petição.

O executado não apresentou contraminuta, apesar de devidamente

intimado para esse fim.

Sem parecer ministerial, por não se tratar de nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição interposto pelos

exequentes - VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS.

MÉRITO

PENHORA DE IMÓVEL.

Inicialmente, esclareço que o executado neste feito é o reclamante

Sr. REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA.

O Exmo. Juiz a quo proferiu a seguinte decisão:

Indefere-se o requerimento do exequente de penhora do imóvel de

matrícula nº 14.282, posto que, de acordo com a certidão de

matrícula do imóvel, o mesmo foi adquirido pela esposa do

executado por meio de formal de partilha oriundo de inventário nº

5000008-11.2016.

Os exequentes insurgem-se contra a decisão acima, argumentando

que "o bem imóvel que o executado possui a cota de 8,33% é

passível de penhora, já que o regime de casamento com a sua

esposa, Sra. Shirley Alexandrino Amorim, é da COMUNHÃO

UNIVERSAL DE BENS, logo, implica na comunicação de todos os

bens presentes e futuros dos cônjuges e de suas dívidas, nos

termos do art. 1667, do CC," e que "veja-se o "print" do regime de

casamento da comunhão universal de bens do Agravado com

sua esposa, e, ainda que a partilha formalizou em 09/05/2017,

ou seja, POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO,

conforme certidão de matrícula do imóvel:"

Diz que "o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de

penhora bem adquirido do executado em formal de partilha

quando do regime de comunhão universal de bens,"

Requer a reforma da r. sentença "a fim de que seja penhorado o

imóvel sob matrícula nº 14.282 referente à cota parte que o

Agravado que é proprietário do quinhão de 8,33%, com a

devida expedição de mandado de penhora e avaliação, sob

pena de violação ao art. 1667, do CC e art. 5º, II, da CF."

Analiso.

Compulsando os autos e analisando a certidão de inteiro teor do

imóvel de matrícula 14.282 (fls. 1747/1748, id 940ee47), observa-se

que o formal de partilha é decorrente dos autos de inventário

(processo nº 5000008-11.2016) e ficou registrada na matrícula do

imóvel que o valor do bem seria de R$ 135.000,00 e a partilha ficou

50% para a viúva meeira e para os herdeiros 50% em partes e

valores iguais.

O formal de partilha foi registrado no dia 09.05.2017, bem antes do

início da execução nestes autos, a qual se iniciou em 19.12.2022 (fl.

1668, id 6feecee), não havendo nenhum indício de fraude.

E mais, a cota parte do imóvel foi destinada aos herdeiros, sendo

que a herdeira é a Sra. Shirley Alexandrino Amorim, esposa do

executado, Sr. Reginaldo Alexandrino da Silva. Ou seja, a cota

parte da herdeira não pode responder por dívida decorrente de
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multa de má-fé aplicada ao autor desta ação.

E mais, o executado teria direito a apenas 8,33% de um bem

imóvel, na essência indivisível. Dessarte, no campo prático a

penhora seria só sobre essa percentagem, não se mostrando eficaz

para o deslinde da execução que, em agosto de 2022, já perfazia a

importância de R$ 62.131,26.

Há entendimento firmado pelo STJ que só seria viável a penhora de

parte de imóvel se for possível o seu desmembramento em

unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o que não seria

possível no caso. Ou seja, no caso trata-se de um lote com uma

casa construída e que pertence à viúva e seus filhos e, por via

reflexa, aos cônjuges, tendo em vista o regime de casamento

(comunhão universal de bens).

Até seria possível legalmente a penhora da cota parte do

executado, levando em conta o regime de comunhão universal de

bens, mas diante dos fatos narrados não se mostra efetiva a medida

requerida para a execução.

Porquanto, por qualquer ângulo que se analise a matéria não se

vislumbra a efetividade da execução com a penhora do imóvel de

matrícula 14.282.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação retro.

GDKMBA-08

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011031-67.2016.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE ANGELITA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITALITA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE PALOMA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO REGINALDO ALEXANDRINO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITALITA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011031-67.2016.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

AGRAVADO : REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JOHNNY GONÇALVES VIEIRA

EMENTA

PENHORA DE PARTE DE IMÓVEL. FALTA DE EFETIVIDADE

PARA A EXECUÇÃO. Há entendimento firmado pelo STJ que só

seria viável a penhora de parte de imóvel se for possível o seu

desmembramento em unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o

que não seria possível no caso. Até seria possível a penhora do

imóvel, mas a penhora de apenas 8,33% do referido bem não se

mostra efetiva para a execução.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, em exercício perante

a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, indeferiu o pedido de penhora
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do imóvel de matrícula nº 14.282 formulado pelos exequentes

VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS, nos termos de

despacho de id 1b82f98.

Os exequentes interpuseram agravo de petição.

O executado não apresentou contraminuta, apesar de devidamente

intimado para esse fim.

Sem parecer ministerial, por não se tratar de nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição interposto pelos

exequentes - VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS.

MÉRITO

PENHORA DE IMÓVEL.

Inicialmente, esclareço que o executado neste feito é o reclamante

Sr. REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA.

O Exmo. Juiz a quo proferiu a seguinte decisão:

Indefere-se o requerimento do exequente de penhora do imóvel de

matrícula nº 14.282, posto que, de acordo com a certidão de

matrícula do imóvel, o mesmo foi adquirido pela esposa do

executado por meio de formal de partilha oriundo de inventário nº

5000008-11.2016.

Os exequentes insurgem-se contra a decisão acima, argumentando

que "o bem imóvel que o executado possui a cota de 8,33% é

passível de penhora, já que o regime de casamento com a sua

esposa, Sra. Shirley Alexandrino Amorim, é da COMUNHÃO

UNIVERSAL DE BENS, logo, implica na comunicação de todos os

bens presentes e futuros dos cônjuges e de suas dívidas, nos

termos do art. 1667, do CC," e que "veja-se o "print" do regime de

casamento da comunhão universal de bens do Agravado com

sua esposa, e, ainda que a partilha formalizou em 09/05/2017,

ou seja, POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO,

conforme certidão de matrícula do imóvel:"

Diz que "o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de

penhora bem adquirido do executado em formal de partilha

quando do regime de comunhão universal de bens,"

Requer a reforma da r. sentença "a fim de que seja penhorado o

imóvel sob matrícula nº 14.282 referente à cota parte que o

Agravado que é proprietário do quinhão de 8,33%, com a

devida expedição de mandado de penhora e avaliação, sob

pena de violação ao art. 1667, do CC e art. 5º, II, da CF."

Analiso.

Compulsando os autos e analisando a certidão de inteiro teor do

imóvel de matrícula 14.282 (fls. 1747/1748, id 940ee47), observa-se

que o formal de partilha é decorrente dos autos de inventário

(processo nº 5000008-11.2016) e ficou registrada na matrícula do

imóvel que o valor do bem seria de R$ 135.000,00 e a partilha ficou

50% para a viúva meeira e para os herdeiros 50% em partes e

valores iguais.

O formal de partilha foi registrado no dia 09.05.2017, bem antes do

início da execução nestes autos, a qual se iniciou em 19.12.2022 (fl.

1668, id 6feecee), não havendo nenhum indício de fraude.

E mais, a cota parte do imóvel foi destinada aos herdeiros, sendo

que a herdeira é a Sra. Shirley Alexandrino Amorim, esposa do

executado, Sr. Reginaldo Alexandrino da Silva. Ou seja, a cota

parte da herdeira não pode responder por dívida decorrente de

multa de má-fé aplicada ao autor desta ação.

E mais, o executado teria direito a apenas 8,33% de um bem

imóvel, na essência indivisível. Dessarte, no campo prático a

penhora seria só sobre essa percentagem, não se mostrando eficaz

para o deslinde da execução que, em agosto de 2022, já perfazia a

importância de R$ 62.131,26.

Há entendimento firmado pelo STJ que só seria viável a penhora de

parte de imóvel se for possível o seu desmembramento em

unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o que não seria

possível no caso. Ou seja, no caso trata-se de um lote com uma

casa construída e que pertence à viúva e seus filhos e, por via

reflexa, aos cônjuges, tendo em vista o regime de casamento

(comunhão universal de bens).

Até seria possível legalmente a penhora da cota parte do

executado, levando em conta o regime de comunhão universal de

bens, mas diante dos fatos narrados não se mostra efetiva a medida

requerida para a execução.

Porquanto, por qualquer ângulo que se analise a matéria não se

vislumbra a efetividade da execução com a penhora do imóvel de

matrícula 14.282.

Nego provimento.
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CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação retro.

GDKMBA-08

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011031-67.2016.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE ANGELITA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITALITA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE PALOMA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO REGINALDO ALEXANDRINO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELITA BORGES PALUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011031-67.2016.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

AGRAVADO : REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JOHNNY GONÇALVES VIEIRA

EMENTA

PENHORA DE PARTE DE IMÓVEL. FALTA DE EFETIVIDADE

PARA A EXECUÇÃO. Há entendimento firmado pelo STJ que só

seria viável a penhora de parte de imóvel se for possível o seu

desmembramento em unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o

que não seria possível no caso. Até seria possível a penhora do

imóvel, mas a penhora de apenas 8,33% do referido bem não se

mostra efetiva para a execução.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, em exercício perante

a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, indeferiu o pedido de penhora

do imóvel de matrícula nº 14.282 formulado pelos exequentes

VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS, nos termos de

despacho de id 1b82f98.

Os exequentes interpuseram agravo de petição.

O executado não apresentou contraminuta, apesar de devidamente

intimado para esse fim.

Sem parecer ministerial, por não se tratar de nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição interposto pelos

exequentes - VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS.

MÉRITO

PENHORA DE IMÓVEL.

Inicialmente, esclareço que o executado neste feito é o reclamante

Sr. REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA.

O Exmo. Juiz a quo proferiu a seguinte decisão:

Indefere-se o requerimento do exequente de penhora do imóvel de

matrícula nº 14.282, posto que, de acordo com a certidão de

matrícula do imóvel, o mesmo foi adquirido pela esposa do

executado por meio de formal de partilha oriundo de inventário nº
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5000008-11.2016.

Os exequentes insurgem-se contra a decisão acima, argumentando

que "o bem imóvel que o executado possui a cota de 8,33% é

passível de penhora, já que o regime de casamento com a sua

esposa, Sra. Shirley Alexandrino Amorim, é da COMUNHÃO

UNIVERSAL DE BENS, logo, implica na comunicação de todos os

bens presentes e futuros dos cônjuges e de suas dívidas, nos

termos do art. 1667, do CC," e que "veja-se o "print" do regime de

casamento da comunhão universal de bens do Agravado com

sua esposa, e, ainda que a partilha formalizou em 09/05/2017,

ou seja, POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO,

conforme certidão de matrícula do imóvel:"

Diz que "o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de

penhora bem adquirido do executado em formal de partilha

quando do regime de comunhão universal de bens,"

Requer a reforma da r. sentença "a fim de que seja penhorado o

imóvel sob matrícula nº 14.282 referente à cota parte que o

Agravado que é proprietário do quinhão de 8,33%, com a

devida expedição de mandado de penhora e avaliação, sob

pena de violação ao art. 1667, do CC e art. 5º, II, da CF."

Analiso.

Compulsando os autos e analisando a certidão de inteiro teor do

imóvel de matrícula 14.282 (fls. 1747/1748, id 940ee47), observa-se

que o formal de partilha é decorrente dos autos de inventário

(processo nº 5000008-11.2016) e ficou registrada na matrícula do

imóvel que o valor do bem seria de R$ 135.000,00 e a partilha ficou

50% para a viúva meeira e para os herdeiros 50% em partes e

valores iguais.

O formal de partilha foi registrado no dia 09.05.2017, bem antes do

início da execução nestes autos, a qual se iniciou em 19.12.2022 (fl.

1668, id 6feecee), não havendo nenhum indício de fraude.

E mais, a cota parte do imóvel foi destinada aos herdeiros, sendo

que a herdeira é a Sra. Shirley Alexandrino Amorim, esposa do

executado, Sr. Reginaldo Alexandrino da Silva. Ou seja, a cota

parte da herdeira não pode responder por dívida decorrente de

multa de má-fé aplicada ao autor desta ação.

E mais, o executado teria direito a apenas 8,33% de um bem

imóvel, na essência indivisível. Dessarte, no campo prático a

penhora seria só sobre essa percentagem, não se mostrando eficaz

para o deslinde da execução que, em agosto de 2022, já perfazia a

importância de R$ 62.131,26.

Há entendimento firmado pelo STJ que só seria viável a penhora de

parte de imóvel se for possível o seu desmembramento em

unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o que não seria

possível no caso. Ou seja, no caso trata-se de um lote com uma

casa construída e que pertence à viúva e seus filhos e, por via

reflexa, aos cônjuges, tendo em vista o regime de casamento

(comunhão universal de bens).

Até seria possível legalmente a penhora da cota parte do

executado, levando em conta o regime de comunhão universal de

bens, mas diante dos fatos narrados não se mostra efetiva a medida

requerida para a execução.

Porquanto, por qualquer ângulo que se analise a matéria não se

vislumbra a efetividade da execução com a penhora do imóvel de

matrícula 14.282.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação retro.

GDKMBA-08

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011031-67.2016.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE ANGELITA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITALITA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE VITAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVANTE PALOMA BORGES PALUDO

ADVOGADO GUILHERME MIGUEL GANTUS(OAB:
153970/SP)

AGRAVADO REGINALDO ALEXANDRINO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA BORGES PALUDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011031-67.2016.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : GUILHERME MIGUEL GANTUS

AGRAVADO : REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JOHNNY GONÇALVES VIEIRA

EMENTA

PENHORA DE PARTE DE IMÓVEL. FALTA DE EFETIVIDADE

PARA A EXECUÇÃO. Há entendimento firmado pelo STJ que só

seria viável a penhora de parte de imóvel se for possível o seu

desmembramento em unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o

que não seria possível no caso. Até seria possível a penhora do

imóvel, mas a penhora de apenas 8,33% do referido bem não se

mostra efetiva para a execução.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, em exercício perante

a 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, indeferiu o pedido de penhora

do imóvel de matrícula nº 14.282 formulado pelos exequentes

VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS, nos termos de

despacho de id 1b82f98.

Os exequentes interpuseram agravo de petição.

O executado não apresentou contraminuta, apesar de devidamente

intimado para esse fim.

Sem parecer ministerial, por não se tratar de nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 97 do Regimento Interno desta Corte.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição interposto pelos

exequentes - VITAPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTROS.

MÉRITO

PENHORA DE IMÓVEL.

Inicialmente, esclareço que o executado neste feito é o reclamante

Sr. REGINALDO ALEXANDRINO DA SILVA.

O Exmo. Juiz a quo proferiu a seguinte decisão:

Indefere-se o requerimento do exequente de penhora do imóvel de

matrícula nº 14.282, posto que, de acordo com a certidão de

matrícula do imóvel, o mesmo foi adquirido pela esposa do

executado por meio de formal de partilha oriundo de inventário nº

5000008-11.2016.

Os exequentes insurgem-se contra a decisão acima, argumentando

que "o bem imóvel que o executado possui a cota de 8,33% é

passível de penhora, já que o regime de casamento com a sua

esposa, Sra. Shirley Alexandrino Amorim, é da COMUNHÃO

UNIVERSAL DE BENS, logo, implica na comunicação de todos os

bens presentes e futuros dos cônjuges e de suas dívidas, nos

termos do art. 1667, do CC," e que "veja-se o "print" do regime de

casamento da comunhão universal de bens do Agravado com

sua esposa, e, ainda que a partilha formalizou em 09/05/2017,

ou seja, POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA PRESENTE AÇÃO,

conforme certidão de matrícula do imóvel:"

Diz que "o entendimento jurisprudencial é unânime no sentido de

penhora bem adquirido do executado em formal de partilha

quando do regime de comunhão universal de bens,"

Requer a reforma da r. sentença "a fim de que seja penhorado o

imóvel sob matrícula nº 14.282 referente à cota parte que o

Agravado que é proprietário do quinhão de 8,33%, com a

devida expedição de mandado de penhora e avaliação, sob

pena de violação ao art. 1667, do CC e art. 5º, II, da CF."

Analiso.
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Compulsando os autos e analisando a certidão de inteiro teor do

imóvel de matrícula 14.282 (fls. 1747/1748, id 940ee47), observa-se

que o formal de partilha é decorrente dos autos de inventário

(processo nº 5000008-11.2016) e ficou registrada na matrícula do

imóvel que o valor do bem seria de R$ 135.000,00 e a partilha ficou

50% para a viúva meeira e para os herdeiros 50% em partes e

valores iguais.

O formal de partilha foi registrado no dia 09.05.2017, bem antes do

início da execução nestes autos, a qual se iniciou em 19.12.2022 (fl.

1668, id 6feecee), não havendo nenhum indício de fraude.

E mais, a cota parte do imóvel foi destinada aos herdeiros, sendo

que a herdeira é a Sra. Shirley Alexandrino Amorim, esposa do

executado, Sr. Reginaldo Alexandrino da Silva. Ou seja, a cota

parte da herdeira não pode responder por dívida decorrente de

multa de má-fé aplicada ao autor desta ação.

E mais, o executado teria direito a apenas 8,33% de um bem

imóvel, na essência indivisível. Dessarte, no campo prático a

penhora seria só sobre essa percentagem, não se mostrando eficaz

para o deslinde da execução que, em agosto de 2022, já perfazia a

importância de R$ 62.131,26.

Há entendimento firmado pelo STJ que só seria viável a penhora de

parte de imóvel se for possível o seu desmembramento em

unidades autônomas, sem descaraterizá-lo, o que não seria

possível no caso. Ou seja, no caso trata-se de um lote com uma

casa construída e que pertence à viúva e seus filhos e, por via

reflexa, aos cônjuges, tendo em vista o regime de casamento

(comunhão universal de bens).

Até seria possível legalmente a penhora da cota parte do

executado, levando em conta o regime de comunhão universal de

bens, mas diante dos fatos narrados não se mostra efetiva a medida

requerida para a execução.

Porquanto, por qualquer ângulo que se analise a matéria não se

vislumbra a efetividade da execução com a penhora do imóvel de

matrícula 14.282.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação retro.

GDKMBA-08

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010991-13.2022.5.18.0010
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ILDO DA CRUZ ANTUNES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

RECORRIDO D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

RECORRIDO ILDO DA CRUZ ANTUNES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO DA CRUZ ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO TRT - ROT-0010991-13.2022.5.18.0010

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE(S) : D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO(S) : MARCELO JOSE BORGES

RECORRENTE(S) : ILDO DA CRUZ ANTUNES

ADVOGADO(S) : DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZA : VIVIANE SILVA BORGES

EMENTA

PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO PREVISTA NA LEI LEI Nº

14.010/2020. O art. 3º da Lei nº 14.010/2020, que "Dispõe sobre o

Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de

Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus

(Covid-19)", totalmente aplicável ao processo trabalhista, trouxe a

previsão de suspensão do prazo prescricional a partir da entrada

em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020, somente não se

aplicando nas "hipóteses específicas de impedimento, suspensão e

interrupção dos prazos prescricionais previstas no ordenamento

jurídico nacional", o que não é o caso dos autos. Recurso patronal

improvido no particular.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza VIVIANE SILVA BORGES, da 10ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, nos autos da ação ajuizada por ILDO DA

CRUZ ANTUNES em face de D'COSTA SERVICE EIRELI - ME,

julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as parcelas enumeradas na

fundamentação do julgado.

Opostos embargos de declaração por ambas as partes (ID 2bcbc32

- reclamante - e ID 634f01c - reclamada).

Na sentença de ID e379e1c foram conhecidos os embargos de

declaração para, no mérito, acolher os embargos do autor apenas

para prestar esclarecimentos e acolher em parte os embargos

opostos pela reclamada, para o fim de determinar a retificação do

cálculo.

Recurso ordinário da reclamada (ID 2f89440) e do reclamante (ID

22e8771).

Contrarrazões do reclamante (ID 3e3d115) e da reclamada (ID

9e50fd2).

Autos não encaminhados ao Ministério Público do Trabalho, por não

se enquadrar em nenhuma das hipóteses o art. 97 do Regimento

Interno desta Corte.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os recursos são adequados, tempestivos e a representação

processual das partes está regular.

O preparo, a cargo da reclamada, foi efetuado (ID de659c5;

0086042; fabbd88 e 88c52e8).

Conheço integralmente do recurso patronal.

Conheço parcialmente do recurso obreiro, excluindo o tópico "X -

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS", por falta de sucumbência (ID 2ca93f0 - Pág. 13).

Conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

Por conveniência processual, inverto a ordem de apreciação dos

recursos.

DO RECURSO OBREIRO

DA INVALIDADE DO ACOLHIMENTO DA CONTRADITA -

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER REQUISITO LEGAL -

IDONEIDADE DO DEPOIMENTO PRESTADO PELA

TESTEMUNHA OUVIDA A ROGO DO RECORRENTE -

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA

Na audiência de instrução e julgamento a testemunha KLEBER

PINHEIRO DE SOUSA, indicada pelo autor, foi contraditada ao

argumento de "mover ação idêntica patrocinada pelo mesmo

advogado". O juízo singular, inquirindo a testemunha, que confirmou

"a ação trabalhista com pedido de horas extras enquanto

encarregado, subgerente e gerente, patrocinada pelo mesmo

escritório", considerando a identidade de objeto e o patrocínio pelo

mesmo escritório, reputou "que não há total isenção de ânimo para

depor", acolhendo a contradita e passando a ouvi-lo na condição de

informante (ID c8207f5 - Pág. 5).

O reclamante se insurge contra a decisão alegando que "a

inaplicabilidade da Súmula 357 do C. TST, somente pode ocorrer

diante da efetiva comprovação de parcialidade da testemunha, o

que não se verifica no caso dos autos"; que "a hipótese de a

testemunha estar exercitando, noutro pleito jurisdicional, o seu

direito de Ação, como garantia estipulada na Constituição Federal,

não se constitui em fator impeditivo à sua inclusão, em um processo

de interesse de outro empregado, como testemunha" e que

"entendendo que pelo fato de a testemunha ter processo em face da

empresa não poderá depor, estará inviabilizada a prova, o que

afronta diretamente o princípio do contraditório e da ampla defesa."

Por outro lado, diz que "verifica-se do depoimento prestado pela
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aludida testemunha, ainda que como informante, a inexistência de

qualquer parcialidade ou intenção de beneficiar ou prejudicar

qualquer das partes"; que "muitas das declarações do Sr. Kleber

são no mesmo sentido do depoimento prestado pelo Recorrente e

pela própria testemunha ouvida a rogo da Recorrida, Srª Andressa

Feitoza Ribeiro, o que lhe confere credibilidade em sobremaneira."

Argumenta que "inexiste qualquer comprovação de imparcialidade

da aludida testemunha, muito pelo contrário, já que prestou

depoimento no mesmo sentido da primeira testemunha ouvida a

rogo da Recorrida", ou seja, "não possui qualquer declaração que

demonstre o interesse da testemunha em tentar beneficiar ou

prejudicar qualquer das partes, sendo totalmente imparcial,

relatando apenas as condições de trabalho vivenciadas na

Recorrida."

Conclui que a sentença deve ser reformada "para validar o

depoimento da aludida testemunha como meio idôneo de prova e

valorá-lo no julgamento dos pedidos objeto deste feito. Por fim,

tendo em vista o princípio da eventualidade caso não entendam os

d. Julgadores dessa forma, deve-se atentar para o ônus de prova,

uma vez que a comprovação do cargo de gestão incumbe a

Recorrida e restou devidamente demonstrado nos autos que deste

ônus não se desincumbiu".

Examino.

Nos termos da Súmula 357 do TST, o mero fato de a testemunha

indicada litigar ou de ter litigado contra o mesmo empregador não a

torna suspeita, ainda que haja ações com pedidos idênticos, salvo

se comprovada de forma inequívoca a troca de favores,

Saliento que para o acolhimento da contradita há que haver prova

da existência de favorecimento ou troca de favores, o que não

ocorreu no caso em tela, já que a testemunha disse que no seu

processo ainda não havia sido realizada a audiência instrutória.

Ademais, a mera identidade de objeto e o patrocínio pelo mesmo

escritório não caracteriza, por si só, ausência de isenção de ânimo

para depor, data venia.

Enfim, não se pode presumir que a testemunha estivesse sem a

necessária isenção de ânimo para depor a respeito de fatos

atinentes à relação de trabalho do reclamante, razão pela qual, data

venia, deve ser rejeitada a contradita,

Neste sentido os julgados do C. TST:

CONTRADITA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA QUE LITIGA

CONTRA O MESMO EMPREGADOR. TROCA DE FAVORES. NÃO

OCORRÊNCIA. (...) Esta Corte há muito pacificou o entendimento

de que o mero fato de a testemunha indicada estar litigando ou de

ter litigado contra o mesmo empregador, sob o patrocínio do mesmo

advogado, não a torna suspeita, ainda que haja ações com pedidos

idênticos, salvo se comprovada de forma inequívoca a troca de

favores, o que não se infere das decisões recorridas."(RR-952-

02.2013.5.04.0029, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 03/10/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHAS.

AÇÃO MOVIDA CONTRA O MESMO EMPREGADOR E COM

PEDIDOS IDÊNTICOS. INEXISTÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. Pretensão recursal de declaração da suspeição

de testemunha que move ação contra o mesmo empregador e com

pedidos idênticos, a despeito de a decisão regional estar em

sintonia com a Súmula 357 do TST e jurisprudência firme no sentido

de tais fatos não demonstrarem, de per si, a suspeição da

testemunha."(AIRR-20989-18.2016.5.04.0232, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 28/10/2021).

Por fim, pontuo que os impedimentos e suspeições relativos à

testemunha estão previstos nos arts. 829 da CLT e 447 do CPC,

sendo que o interesse da testemunha no resultado do litígio não é

presumível, devendo ser demonstrada de forma robusta e objetiva,

e no caso, friso, não há prova de animosidade entre a testemunha e

a reclamada ou interesse no desfecho do litígio, ou evidência de

troca de favores.

Na esteira deste entendimento, data venia, dou provimento ao

recurso para considerar o depoimento da testemunha Kleber como

"compromissado", devendo ser valorado em conjunto com as

demais provas produzidas nos autos.

DA INEXISTÊNCIA DA INÉPCIA DA INICIAL - FERIADOS.

A sentença extinguiu o pedido relativo a feriados, de ofício, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 330, I e §1º, I, c/c art. 485, I,

do CPC, fundamentando que o reclamante deixou de

"indicar/especificar em quais deles" trabalhou, sendo vaga a
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assertiva e "inexistindo causa de pedir para o pleito de pagamento

em dobro das referidas datas.

O Recorrente não se conforma com a decisão. Alega que na petição

inicial "declinou de forma clara que laborou em média em 4 feriados

por ano sem a devida folga compensatória" e que segundo o art.

840, § 1º, da CLT, a exigência é de uma breve exposição dos fatos

de que resulte o dissídio e o pedido", e no caso "tendo sido

constatada a presença de causa de pedir bem específica quanto ao

pleito de pagamento de feriados, tem-se que a petição inicial atende

aos requisitos exigidos pela legislação processual trabalhista

especifica, pelo que não há que se falar em inépcia do pedido."

Desta forma, deve a decisão de primeiro grau ser reformada, para

afastando a inépcia do pedido, deferir o pagamento do feriado em

dobro, nos exatos termos da peça de ingresso.

Aprecio.

Segundo o disposto no art. 330, I, do CPC, a petição inicial será

indeferida quando for inepta, sendo considerada como tal quando,

conforme o §1º do referido dispositivo legal:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em

que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

Já a CLT, no §1º do art. 840, embora consagrando o princípio da

simplicidade, exige uma breve exposição dos fatos de que resulte o

dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou do seu

representante legal.

No caso, é certo que o reclamante, no item "d" da exordial, formulou

expressamente o pedido de condenação da reclamada no

pagamento de domingos e feriados em dobro, mas na causa de

pedir alegou apenas que "laborou em média 4 feriados no ano, de

6:00/6:30 às 15:00/15:30, sempre com apenas 30 minutos de

intervalo para descanso e alimentação. Também pelo trabalho em

domingos e feriados jamais o Reclamante recebeu qualquer valor

ou mesmo teve direito a folga compensatória". Ou seja, não

especificou os feriados laborados.

Entretanto, na contestação a reclamada alegou que admitiu que

"caso fosse necessário o cumprimento de escala em domingos e ou

feriados, estes, por sua vez, eram devidamente pagos" (ID ebd95aa

- Pág. 12).

Diante deste cenário, tendo a reclamada admitido a prestação de

serviços em feriados, e que a questão é fática, podendo ser aferida

por outros elementos probatórios produzidos nos autos, data venia,

dou provimento ao recurso para afastar a declaração de inépcia da

inicial quanto a este pedido.

Disso decorre que a matéria será apreciada no mérito.

Dou provimento.

MATÉRIA COM UM AOS RECURSOS

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS, FUNÇÃO DE

CONFIANÇA. SEMANAS QUE ANTECEDEM DATAS

COMEMORATIVAS, NATAL, SALDÕES, BLACK FRIDAY,

INVENTÁRIOS, DOMINGOS. INTERVALO INTRAJORNADA.

O reclamante, na inicial, pediu a condenação da reclamada no

pagamento de horas extras alegando que, apesar de contratado

"para uma jornada de 8 horas diárias e 44 semanais, com intervalo

intrajornada de 1 hora, sempre se ativou além dos horários

previamente estipulados, sem, contudo, ter suas horas extras

compensadas ou corretamente adimplidas pela Reclamada. Assim,

quando na função de subgerente cumpria jornada de segunda a

sábado de 13:30/14:00 às 22:00/22:30, bem como em 2 domingos

por mês de 13:00 às 20:00, com 30 minutos de intervalo" e "No

período classificado como gerente, levou a efeito suas atividades de

segunda a sábado de 6:00/6:30 às 18:30/19:00 e em 2 domingos

por mês de 6:00/6:30 às 15:00/15:30, em todas as ocasiões com 30

minutos de intervalo intrajornada."

Afirmou ainda que durante todo o contrato de trabalho,

"independentemente da filial e da função exercida", em datas e

períodos especiais, como "semana que antecedia as datas

comemorativas, como dia das mães e namorados, bem como nas

duas semanas que antecediam o natal", sua jornada era das 6h às

23/23h30, sempre com 30 minutos de intervalo, laborando também

"nos domingos que antecediam aludidas datas nos mesmos

horários, também com 30 minutos intervalo."

A reclamada, na defesa, alegou que:

...durante todo o pacto laboral junto à parte reclamada, a parte

autora levava a efeito suas atividades dentro do limite legal de 44

horas semanais, sempre com intervalo alimentar de no mínimo uma

hora, e uma folga semanal, tendo anotado pessoalmente todos os
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dias e horários laborados em seus cartões de ponto.

As horas extras eventualmente realizadas foram regularmente

registradas nos controles de ponto, tendo, na oportunidade sido

pagas ou compensadas, conforme verifica-se nos cartões de ponto

e recibos de pagamento, anexos, não restando qualquer valor em

aberto devido a parte autora.

In casu, durante o pacto laboral, a parte autora trabalhava

cumprindo, assim, suas atividades dentro do limite legal de 8 horas

diárias e 44 horas semanais. Qualquer prorrogação de jornada

eventualmente necessária tiveram seus registros nos cartões de

ponto, resultando, portanto, na apuração das horas extras laboradas

para todos os fins de direito.

O Reclamante, durante todo o pacto laboral, foi o responsável pelo

registro de ponto; sendo que ao final de cada mês, assinava

anuindo com os registros que ela havia realizado.

No entanto, razão não assiste ao Reclamante em sua assertiva. O

Reclamante foi contratado para laborar 44 horas semanais, com 2

h00 de intervalo intrajornada, de segunda a sexta, com uma folga

semanal; em regime de escala - de modo que, conforme a escala,

não laborava dois domingos ao mês.

Especificamente em relação ao período em que exerceu o cargo de

gerente, a reclamada afirmou o seguinte:

Ademais, a Reclamada impugna a pretensão de horas extras, tendo

em vista que durante todo o período imprescrito, o Reclamante era

Gerente (25/11/2017 a 01/12/2021) ou seja, tinha cargo de

confiança, nos termos do artigo 62, II da CLT, sendo certo que

sempre teve ciência desse fato.

Assim, o Reclamante tinha poderes para admitir e demitir

empregados, aplicar penalidades (advertências assinadas pelo

Reclamante anexas), organizar escalas de férias, fazer avaliações

dos funcionários, responder pela loja, etc.

Assim, o Autor era responsável pela loja e pelos funcionários que ali

desempenham suas atividades, pelo numerário, sendo portador das

chaves do cofre. Em suma, era o administrador da loja, restando

impugnadas as alegações da inicial em sentido contrário.

No caso em tela é evidente que o Reclamante exercia plenamente o

poder de mando e gestão, pois tinha por mister entrevistar e

selecionar pessoalmente os candidatos que fossem enviados pela

Área de Treinamento, para ocuparem a vaga existente; avaliar

pessoalmente todos os funcionários da filial, nas datas previamente

agendadas, proceder ao preenchimento dos correspondentes

relatórios de avaliação; cobrar dos funcionários de sua equipe uma

postura adequada ao padrão da empresa, advertir os funcionários

subordinados, quando necessário, mas sempre de forma construtiva

respeitosa e em particular; comunicar imediatamente ao

departamento de Recursos Humanos as ocorrências de natureza

grave, solicitando ao Departamento as providências punitivas (carta

de advertência ou a demissão do funcionário) se for o caso; manter

um comportamento compatível com o cargo que exerce, exercendo,

em relação à sua equipe, uma liderança respeitosa e responsável;

era responsável pela guarda de valores financeiros, inclusive pelo

depósito de valores em cofre e responsável pela adoção das

estratégias de marketing implementadas pela matriz.

Assim, o Reclamante possuía poderes de comando, gestão,

decisão, sendo pessoa responsável pela administração da filial que

estava sob seus cuidados.

Dessa forma, é inegável que o Autor tinha total autonomia na

função que exercia.

Não é demais ressaltar que o Reclamante, enquanto gerente de

Loja, registrava seu horário mas era ele próprio quem controlava

seu trabalho, podendo se ausentar da loja para participar de

reuniões nos locais onde se reuniam os demais gerentes a fim de

tratarem sobre estratégias comerciais.

Portanto, inequívoco que o Autor estava enquadrado na exceção

prevista no artigo 62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. (ID

ebd95aa - Pág. 22)

A sentença, fundamentando que apesar de defender o exercício de

função de confiança, a reclamada, contraditoriamente, afirmou que

a jornada obreira era controlada; que "mesmo que o autor tivesse

subordinados, sendo a autoridade máxima da loja, a ele não era

conferida autonomia quanto aos seus horários de trabalho, sendo

submetido à fiscalização e controle de jornada pela ré, assim,

inaplicável as exceções contidas no art. 62, da CLT ao contrato de

trabalho do autor. E seguindo nesta linha de raciocínio, deferiu o

pedido nos seguintes termos:

Pelo exposto, entendo que na função de subgerente (de 25/04/2017

a 28/02/2018) o autor se ativava de segunda a sábado, das 14h às
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22h20, com 1 hora de intervalo em cinco dias da semana e 30

minutos em um dia da semana, e aos domingos, das 13h às 20h,

com 30 minutos de intervalo, sempre com 1 folga semanal,

coincidente com o domingo 2 vezes por mês.

Pela jornada fixada, tenho que no período em que laborou como

subgerente, o autor não realizava horas extras, pois laborava 6 dias

por semana, com jornada diária de no máximo 7 horas e 20

minutos, sendo devido apenas o intervalo intrajornada em um dia da

semana e nos domingos trabalhados.

Pelo exposto, de 25/04/2017 a 10/11/2017, defiro o pleito de

pagamento do equivalente a uma hora extra por semana mais duas

horas extras por mês (pela concessão apenas parcial do intervalo

intrajornada nos domingos trabalhados), por força da antiga redação

do § 4º, art. 71 da CLT, com acréscimo de 50%, devendo ser

observada a evolução salarial, o divisor 220 e a exclusão dos dias

de afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Devidos os reflexos em repouso semanal remunerado, 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS + 40%.

A partir de 11/11/2017, até 28/02/2018, defiro o pagamento apenas

do período intervalar suprimido (30 minutos), acrescido de 50%, nos

termos do § 4º, do art.71, da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017.

Na função de gerente, de 1º/03/2018 até a rescisão contratual, em

04/11/2021, a preposta confirma o horário de entrada às 6h,

também referido pelo autor em depoimento pessoal.

No que tange à saída, as duas testemunhas ouvidas indicam que o

autor encerrava a jornada às 17h e o próprio reclamante afirma que,

aos sábados, finalizava o labor às 15h.

Quanto ao intervalo, a 1ª testemunha referiu-se apenas à função de

subgerente enquanto a 2ª não soube falar sobre o período de

descanso e refeição usufruído pelo autor, razão pela qual considero

o tempo apontado na inicial de 30 minutos.

Por todo o exposto, passo a fixar a jornada do autor como gerente:

de segunda a sexta, das 6h às 17h, e aos sábados e domingos, das

6h às 15h, sempre com 30 minutos de intervalo e, coincidente uma

folga semanal com o domingo 2 vezes ao mês.

Assim, com base nos horários descritos, condeno a reclamada a

pagar ao autor as horas que excedam a 8ª diária e a 44ª semanal,

de 1º/03/2018 a 04/11/2021, observado o adicional de 50%, o

divisor 220, a evolução salarial e a exclusão dos dias de

afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Por habituais, defiro os reflexos em repouso semanal remunerado

(Súmula 172 do TST), aviso prévio indenizado, férias integrais + 1/3,

gratificação natalina e FGTS + 40%.

Defiro, ainda, 30 minutos diários, com adicional de 50%, pela

supressão do intervalo intrajornada, sendo indevidos os reflexos

pela natureza indenizatório da parcela, conforme acima exposto.

Quanto às datas comemorativas, esclareço que, considerando que

a reclamada se trata de um supermercado, inexistindo, em regra,

horários especiais de funcionamento no Dia das Mães, dos

Namorados e Natal, como ocorre com outros tipos de

estabelecimentos comerciais, entendo não haver elementos para

confirmar a jornada excepcional descrita na inicial.

Indefiro, por conseguinte, o pedido de intervalo interjornada. (ID

2ca93f0).

Ambas as partes recorrem.

A reclamada recorre pretendendo a extirpação da condenação.

Alega que "não há como afastar a realidade fática de que o

Recorrido exercia função de confiança e, desse modo, estava

inserido na exceção do art. 62, II da CLT. Ele mesmo confessa que

tinha em média 60 subordinados, que era o responsável pela loja,

citando que estava subordinado ao diretor comercial que nem

mesmo estava lotado na loja, indo lá apenas "uma a duas vezes por

mês na loja"."

Acresce que "A prova é cabal de que o autor exercia função de

confiança, com poderes de mando e gestão, portanto inserido na

previsão do art. 62, II da CLT, o que determina a reforma da decisão

por completo, excluindo as parcelas deferidas. O reclamante era

GERENTE GERAL DA LOJA", fato inclusive reconhecido na

decisão recorrida.

Assevera ainda que "o Recorrente tinha SUBORDINADOS e era

autoridade máxima da loja. Todavia, ao contrário do que consigna,

também restou comprovado que o Reclamante tinha autonomia.

Não há como ser a autoridade máxima da loja sem autonomia. Em

verdade, o reclamante não estava submetido a controle de jornada

enquanto Gerente Geral da loja. Ele mesmo confessa que não
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registrava a sua jornada, sendo certo que a existência de cartões de

ponto deste período somente ocorreu por determinação do próprio

autor que, segundo ele, determinava que as recepcionistas

registrassem o ponto em seu lugar."

Diz ainda que a testemunha Andressa "afirma que como subgerente

há registro de ponto, mas como gerente não. Assim, a existência

dos pontos do período de gerente somente ocorreu com o

reclamante por uma determinação dele à suas subordinadas, mas

tais registros não eram utilizados pela Recorrente para controle e

fiscalização, visto que como Gerente Geral o autor estava isento do

registro. Claramente o registro neste período se deu como uma

estratégia para fazer prova de um controle de jornada que de fato

não ocorria!".

Ainda, diz que "Com relação ao intervalo intrajornada no período de

subgerente deferido no r. julgado, pugna a Recorrente pela reforma

já que o cartão de ponto comprova o gozo de 1 hora e o autor não

comprovou que não gozava intervalo intrajornada de 1 hora aos

domingos, não podendo o v. decisão condenar a Recorrente com

base em suposição/presunção", devendo haver a "exclusão do

intervalo intrajornada deferido para o período de subgerente."

Aduz que, "Na remotíssima hipótese de que outro entendimento

prevaleça, caso não reconhecida a função de confiança no período

como Gerente Geral [...] devem ser reconhecidos os registros de

ponto juntados com a defesa, na medida em que o autor não

comprova que não era ele quem os assinava. Ao contrário, todas as

testemunhas são claras de que o registro é pessoal e não era

realizado por recepcionistas."

Em suma, defende que, "ou o r. julgado reconhece a função de

confiança e que os pontos juntados não passaram de uma

estratégia do autor de determinar que a recepcionista registrasse

ponto em seu nome sabendo que estava isento do registro, já que

era o Gerente Geral, ou o r. julgado não reconhece o

enquadramento do autor na exceção do art. 62, II da CLT e

reconhece os registros, o que afastaria a jornada fixada na v.

sentença, bem como o deferimento de intervalo intrajornada, na

medida em que os documentos comprovam o gozo de mais de 1

hora de intervalo intrajornada [...] Não há como desconsiderar os

pontos e entender que a jornada era controla e por isso não haveria

enquadramento no art. 62, II da CLT.

Frisa que as testemunhas "confirmam que o registro sempre é feito

pela própria pessoa e de acordo com o horário realmente realizado",

e que ao contrário do decidido, os cartões "não são documentos

imprestáveis, já que muitos são legíveis, abrangem muitos meses

(portanto aplicável a OJ 233-SDI-I do TST) e o fato de a ordem não

está cronológica não é motivo de invalidade de documento (apenas

dificulta a análise, mas não o torna imprestáveis)."

Por fim, diz que acaso mantida a condenação no intervalo

intrajornada do período de subgerente, deve ser "limitado a 30

minutos e a uma vez por semana, diante da ausência de prova de

supressão do intervalo em domingos, ônus que competia ao

reclamante."

O reclamante, por sua vez, pretende o elastecimento da

condenação. Alega, em síntese, que "o d. Juízo primevo afastou a

incidência do artigo 62, II, da CLT, uma vez que restou devidamente

comprovado nos autos a ausência de cargo de gestão e o efetivo

controle de jornada. Neste sentido, incumbia a Recorrida o ônus de

prova quanto a jornada de trabalho do Recorrente, inclusive no que

tange as datas comemorativas, natal, saldões, Black Friday,

domingos e feriados, contudo, dele não se desincumbiu."

Acrescenta que "não existem nos autos sequer indícios que possam

afastar a credibilidade dos horários declinados na peça de ingresso,

mesmo porque a Recorrida sequer produziu prova oral no feito"; que

"afastada a incidência do artigo 62, II da CLT, e não tendo a

Recorrida produzido qualquer prova neste sentido, deve ser

reconhecida a jornada declinada na peça de ingresso, inclusive em

datas comemorativas, natal, saldões, Black Friday e inventários, nos

termos da Sumula 338, I, do TST e artigo 400 do CPC."

Acrescenta que "Da mesma forma deve ser reformada a decisão no

que diz respeito ao labor nos Domingos e Feriados", aplicando-se

os efeitos da Sumula 338, I, do TST e artigo 400 do CPC,

reconhecendo a jornada laboral do Recorrente como sendo aquela

apontada na inicial".

No tópico "DO INTERVALO INTRAJORNADA - PERÍODO

SUBGERENTE" alega que, "afastada a incidência do artigo 62, II,

da CLT , e declarado imprestáveis como meio de prova os espelhos

de ponto anexado, sendo da Recorrida o ônus de prova no que

tange a jornada de trabalho, inclusive o intervalo intrajornada", e

"como no caso o intervalo contratado com o Recorrente era de 1

hora, mas gozava de, apenas, 30 minutos, "deve a r. sentença ser

reformada para conceder ao mesmo 1 horas extra, por dia",

Ainda, diz que "resta devidamente sedimentado em nossa
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jurisprudência pátria, inclusive por meio da súmula 437, que a

concessão parcial ou a não concessão do intervalo intrajornada,

gera ao empregado o direito de receber o pagamento da

integralidade do mesmo, a título de hora extra, e não apenas o

período desrespeitado como decidido pelo d. Juízo primevo. Mesmo

porque as inovações introduzidas pela nova redação do art. 71, da

CLT (lei. n 13.467/2017), pondera-se que as hipóteses nas quais

eliminem direitos ou criem restrições desfavoráveis aos

trabalhadores, não se pode aplicar no presente caso, tendo como

base principiológica a proteção do trabalhador, conforme artigos 7º,

caput, da Constituição Federal, 444 e 468 da CLT, sob pena de

violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto

com os arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e 6º, caput, da

LINDB."

Conclui que deve "ser reformada para determinar que no cálculo do

intervalo intrajornada deve-se remunerar como extra a integralidade

do intervalo, não apenas o tempo suprimido para todo o contrato de

trabalho, acrescido do adicional convencional de 60%, inclusive no

intervalo Interjornada", sendo "reconhecida a natureza salarial das

aludidas parcelas e via de consequência deferidos os reflexos de

ambas em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias+1/3, e de tudo em

FGTS e multa de 40% sobre o saldo fundiário."

No tópico "DO INTERVALO INTRAJORNADA-INTEGRALIDADE -

PERÍODO GERENTE", alega o reclamante que "deferiu o d.

Magistrado o pedido de pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada, no período que o Recorrente laborou como

gerente, entendendo, contudo, que apenas o período suprimido

deve ser remunerado como extra a partir de 11/11/2017", decisão

equivocada, pois não poder ser considerado "apenas o período não

usufruído, no caso, 30 minutos, a partir de 11/11/2017", conforme

orientação da súmula 437 do TST.

Conclui que, como o intervalo "contratado com o Recorrente era de

2 horas, mas gozava de apenas 30, deve a r. sentença ser

reformada para conceder ao mesmo 2 horas extras, por dia, pela

inobservância do intervalo intrajornada. Contudo, caso não entenda

esta Colenda Turma pelo deferimento das 2 horas diárias, que seja

deferido o intervalo mínimo legal de 1 hora, a título de hora extra,

devidamente acrescida do adicional convencional conforme CCT",

sem falar em natureza indenizatória do intervalo intrajornada,

"devendo ser reconhecida a natureza salarial das aludidas parcelas

e via de consequência deferidos os reflexos de ambas em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias+1/3, e de tudo em FGTS e multa de

40% sobre o saldo fundiário."

Examino.

Analisando a matéria quanto o enquadramento do reclamante nas

exceções do art. 62, II, da CLT, anoto que o reclamante, quando

promovido a gerente, teve um incremento salarial superior 40% e

como revelado pela prova oral, respondia por toda a loja, ou seja,

tinha certo poder de mando e gestão. Todavia não se tratava de

poderes amplos, como confessado pela preposta, que declarou que

"que subgerente e gerente não podem fazer contratos em nome da

empresa; que com gerente, o reclamante era subordinado ao diretor

administrativo e comercial", mas é certo que tinha autonomia

diferenciada na loja.

Ocorre que o caso em desate traz uma particularidade: a reclamada

confessou que o reclamante tinha sua jornada controlada, e isto

impõe o acolhimento do pedido, porque houve por parte da

empregadora a opção de controlar sua jornada.

E considerando a percuciência com que analisada a matéria, com a

devida permissão, abarco como razão de decidir os judiciosos

fundamentos expedidos pela Ema. Magistrada de primeiro grau, in

verbis:

... em relação à dimensão subjetiva, entendo que a caracterização

encontra óbice na própria defesa, que afirma, contraditoriamente,

que o autor possuía autonomia e, ao mesmo tempo, que sua

jornada era controlada.

Em depoimento pessoal, o reclamante declarou que:

"trabalhou de 2015 a 2022; que nos últimos

cinco anos atuou como subgerente e gerente (a partir de 2017); que

existia o subgerente e o gerente; que o depoente era o gerente da

unidade 6, setor Pedro; que a autoridade máxima da loja era o

diretor, que ia de uma a duas vezes por mês na loja, Sr. DIVINO

MONTEIRO; que na loja havia o reclamante como gerente e o

subgerente; que a loja funcionava de segunda a sábado das 7h às

22h e aos domingos das 7h às 20h; que tinha por volta de 60

empregados na loja; que em cada área existia o encarregado e ele

programava as férias, mandava para o departamento pessoal e

voltava; que eram 5 encarregados, subordinados ao depoente e ao

DIVINO MONTEIRO, diretor; que em cada loja tem um subgerente;

que quando o depoente trabalhou de subgerente trabalhava das

14h às 22h30min de segunda a sábado, uma folga semanal, sendo

uma folga ao mês coincidente com o domingo; que como gerente
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trabalhava das 6h às 18h30min, com 30min de intervalo, de

segunda a sexta, sendo que aos sábados saía às 15h, com uma

folga semanal, sendo uma folga ao mês coincidente com o

domingo; que não registrava ponto como subgerente e como

gerente; que existia uma pessoa que registrava para o depoente,

duas recepcionistas, uma na parte da manhã e outra na parte da

tarde; que era norma da empresa o depoente não registrar seu

próprio ponto, para registrar 'certinho'; que nunca usufruía 1h de

intervalo, pois tinha que fiscalizar as áreas do supermercado; que

poderia acontecer de sair mais tarde em datas comemorativas; que

o depoente fazia reuniões com os empregados de dois em dois

meses; que às vezes ia um supervisor nas reuniões, outras vezes

era só o depoente e os empregados; que existia um departamento

que resolvia questões com fornecedores; que em caso de problema

com o cliente, o depoente resolvia na loja e era reportado ao

DIVINO MONTEIRO; que o depoente não fechava caixas e não

tinha responsabilidade financeira; que o depoente arrumava layout

de loja, abastecimento, organização e limpeza da loja; que o

empregado que precisasse se ausentar justificava ao e o depoente

enviava o atestado ao depoente RH; que o depoente não aplicava

punições e não fazia desligamentos; que o depoente comunicava ao

RH as punições e elas vinham do departamento pessoal prontas

para o depoente entregar; que tinha a chave do cofre para troco,

onde ficavam guardados mel (sic) e poucos reais; que o depoente

fazia a abertura da loja e o fechamento era o subgerente; que ficava

com cópia da chave de abertura e as outras chaves ficavam na loja;

que como subgerente, o depoente fechava a loja; que quando o

depoente era subgerente, seu chefe era o gerente da loja 6, Sr.

MANUEL; que enquanto subgerente o depoente não tinha

subordinados; que como subgerente o depoente fazia as mesmas

coisas que o gerente e o fechamento da loja (...); que os 60

empregados da loja não eram subordinados ao depoente, enquanto

gerente, pois sempre tinha que comunicar suas decisões ao DIVINO

MONTEIRO" (destaquei)

A preposta da reclamada respondeu que:

"nos últimos cinco anos o reclamante foi conferente, subgerente e

gerente (a partir de 2018); que como subgerente e gerente o

reclamante não registrava ponto; que como subgerente o

reclamante trabalhava das 14h às 22h20min, com folgas aos

domingos; por escala e como gerente da abertura da loja, das 6h às

16h / 17h, com duas horas de intervalo e folgas aos domingos; que

trabalhavam de 68 a 70 empregados na loja; que o gerente aplicava

advertências e suspensões; que desligamentos subgerente e

gerente faziam, independente de autorização do RH, o RH apenas

elaborava o papel; que ninguém registrava o ponto pelo reclamante;

que ALINE e ARIANE trabalhavam na recepção; que elas não

marcavam ponto dos empregados, cada um era responsável pelo

seu ponto; que o reclamante tinha flexibilidade de horários; que a

empresa tinha convênio com o restaurante e geralmente os

empregados almoçavam lá, era próximo do local; que o

deslocamento para o restaurante demorava 3 minutos; que o

reclamante gozava das duas horas de intervalo e como gerente,

fazia seu horário; que a seleção de empregados era feita pelo RH e

depois mandavam para entrevista com o gerente; que o gerente

indicava pessoas para desligamentos; que subgerente não tem

poder para negociar com fornecedor; que o gerente passava o que

estava faltando na loja para o comercial e o comercial que

negociava com o fornecedor; que subgerente e gerente não

decidem sobre valor do produto; que subgerente e gerente não

podem fazer contratos em nome da empresa; que com gerente, o

reclamante era subordinado ao diretor administrativo e comercial;

que o subgerente é subordinado ao gerente; que o reclamante

aplicou advertência ao subgerente JOSIMAR" (destaquei)

As testemunhas declararam que:

"trabalha na empresa desde 2018 e desde 2023 como gerente; que

antes disso exerceu outras funções e foi subgerente também; que

trabalhou na filial 6 como subgerente, por um ano, de 2021 a 2022;

que nessa época o reclamante era o gerente; que se precisasse se

ausentar, a depoente se reportava ao reclamante; que se outro

funcionário precisasse se ausentar, poderia se reportar à depoente,

enquanto subgerente, ou ao reclamante; que como subgerente batia

ponto e como gerente não; que como subgerente trabalhava das

14h às 22h, com 1h de intervalo; que uma vez na semana usufruía

30 min de intervalo; que o reclamante trabalhava das 6h às 16h /

17h, era variável o horário de saída, mas não passava das 17h; que

não sabe dizer se o reclamante enquanto gerente registrava o

ponto, não fazia esse acompanhamento; que ficou 15 dias na loja

com o reclamante apenas; que na gestão da depoente, entrega o

currículo da recepção, a depoente pega o currículo, faz a entrevista

e pede a documentação para o RH; que nos desligamentos as

avaliações são feitas pelos gestores: encarregados, subgerentes e

gerentes; que a depoente nunca recebeu punição; que já viu o

reclamante aplicando advertência, mas não se recorda para quem;

que todos os gestores poderiam aplicar advertências; que em cada

filial tem três cofres; que o gerente tem chave de dois, para troco;

que quando a depoente foi admitida, ficava R$5.000,00 em cada

cofre e depois passou a ficar R$1.500,00 em cada; que o gerente

abre a loja e o subgerente fecha; que em 2018 a depoente era
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auxiliar administrativa na filial 6 e tinha contato com o reclamante

nos inventários; que nessas oportunidades, em 2018, os

empregados da loja eram subordinados a ele; que o gerente é a

autoridade que quando conheceu o Sr. KLEBER máxima da loja; ele

e gerente da filial 7, Santa Genoveva; que conhece o Sr. HIPÓLITO,

gerente da filial 1, Cidade Jardim; que cada filial tinha um gerente;

que enquanto subgerente e gerente em caso de manutenção, não

poderia utilizar dinheiro da loja para fazer a contratação de

empresa; que deveria ser aberto um chamado para o setor de

manutenção da empresa; que se usufruísse menos de 1h de

intervalo, como subgerente, registrava o horário efetivamente

gozado; que ninguém registrava seu ponto, era a própria depoente;

que a encarregada de padaria na época era o MARIO CABRAL; que

quando entrou na filial 6 o ponto ficava na gerência e as

recepcionistas não registravam pontos, cada empregado registrava

o seu; que a aplicação de punições não era resolvida pelo gerente,

ele repassava os fatos ao RH e o RH fazia o procedimento cabível,

'se era advertência ou suspensão'; que da mesma forma a decisão

sobre a dispensa, tudo era passado para o RH; que o reclamante,

enquanto gerente, tinha que prestar contas dos horários de trabalho

ao supervisor, não podia chegar no horário que quisesse; que o

narrou acima sobre admissão, desligamento e punições também se

aplica ao subgerente; que enquanto subgerente, o gerente

controlava seus horários; que na época tinha ponto por

cartão/relógio, ficava na gerência, e o digital na entrada da loja; que

todos os gerentes e todos os subgerentes das lojas possuem as

mesmas atribuições" (ANDRESSA FEITOZA RIBEIRO - 1ª

testemunha da reclamada - destaquei)

"que é encarregado de padaria; que trabalha desde 2014 no

reclamado; que trabalhou um ano na loja 6 com o reclamante de

2019 a 2020; que o reclamante era gerente; que o depoente

registrava ponto manual (por 6 meses de 2019 /2020) e depois

passou a eletrônico; que o relógio de ponto ficava na sala da

gerência e o digital na frente da loja; que era o próprio depoente que

registrava seu ponto; que registrava corretamente entrada, saída e

intervalo; que trabalhava das 6h40min às 17h, com 2h de intervalo;

que sempre conseguia usufruir das 2h de intervalo; que quando

saía, o reclamante ia embora também, estacionavam as motos no

mesmo local, com diferenças de minutos; que o depoente era

subordinado ao reclamante, pois ele era o gerente-geral da loja; que

o reclamante batia ponto, tem certeza disso, já o viu batendo o

ponto; que via o reclamante batendo o ponto na saída, na sala da

gerência; que já viu algumas vezes; que na entrada às vezes o

depoente chegava mais cedo e via o reclamante batendo o ponto;

que todos os empregados da loja eram subordinados ao

reclamante; que o subgerente à época era o JOSEMAR; que o

depoente nunca bateu o ponto do reclamante e de ninguém; que

nunca viu as meninas da recepção batendo ponto de empregados;

que não se recorda de ROSA MARIA; que não sabe dizer o tempo

de intervalo do reclamante" (MÁRIO OLIVEIRA CABRAL - 2ª

testemunha da reclamada - destaquei)

Pois bem.

Pelos relatos, constata-se que, mesmo que o autor tivesse

subordinados, sendo a autoridade máxima da loja, a ele não era

conferida autonomia quanto aos seus horários de trabalho, sendo

submetido à fiscalização e controle de jornada pela ré.

Ministro do C. TST, Excelentíssimo Maurício Godinho Delgado

(Curso de Direito do Trabalho, 2020, p. 1091), nos ensina que:

"(...) Evidenciado que o gerente, não obstante detentor de

poderes de gestão e favorecido pelo acréscimo salarial

equivalente ou maior que 40% do salário efetivo, submete-se a

estrito controle de horário e jornada, enquadra-se tal

empregado nas fronteiras da duração padrão de trabalho de

sua categoria profissional, sendo credor de horas extras

efetivamente prestadas por além dessa duração padrão." (o

destaque não é do original)

A regra prevista no dispositivo legal invocado pela reclamada deve

ser interpretada de forma restritiva, sob pena de ofensa à garantia

constitucional de limitação da duração do trabalho conferida a todos

os trabalhadores (CF, art. 7º, XIII).

Por tais razões, reputo inaplicável as exceções contidas no art. 62,

da CLT ao contrato de trabalho do autor.

Os controles de jornada apresentados pela reclamada se mostram

imprestáveis, pois não abrangem todo o contrato, são em grande

parte ilegíveis e foram apresentados de forma desordenada, não

sendo possível identificar a qual mês se referem, especialmente as

cartelas referentes à segunda quinzena.

Assim, reputo-os inválidos como meio de prova da jornada

desempenhada pelo reclamante e, nos termos da Súmula nº 338, I,

do TST, presumo verdadeira a jornada apontada na inicial, que

passo a confrontar com a prova oral produzida.

Observo, primeiramente, que no período imprescrito (25/04/2017), o
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autor desempenhou as funções de subgerente e, a partir de

março/2018, de gerente.

Quanto aos horários desempenhados na primeira função, o

depoimento do autor e o da preposta da reclamada divergem em

apenas 10 minutos (ambos indicam entrada às 14h, um apontando

saída às 22h20 e o outro, às 22h30), remanescendo controvérsia

significativa apenas em relação ao intervalo.

A 1ª testemunha confirma que usufruía de 1 hora de descanso, com

exceção de um dia da semana, em que o intervalo era de 30

minutos. Observo que não foi objeto da prova oral o horário do

domingo, pelo que considero a jornada descrita da inicial.

Pelo exposto, entendo que na função de subgerente (de 25/04

/2017 a 28/02/2018) o autor se ativava de segunda a sábado, das

14h às 22h20, com 1 hora de intervalo em cinco dias da semana e

30 minutos em um dia da semana, e aos domingos, das 13h às 20h,

com 30 minutos de intervalo, sempre com 1 folga semanal,

coincidente com o domingo 2 vezes por mês.

Pela jornada fixada, tenho que no período em que laborou como

subgerente, o autor não realizava horas extras, pois laborava 6 dias

por semana, com jornada diária de no máximo 7 horas e 20

minutos, sendo devido apenas o intervalo intrajornada em um dia da

semana e nos domingos trabalhados.

Pelo exposto, de 25/04/2017 a 10/11/2017, defiro o pleito de

pagamento do equivalente a uma hora extra por semana mais duas

horas extras por mês (pela concessão apenas parcial do intervalo

intrajornada nos domingos trabalhados), por força da antiga redação

do § 4º, art. 71 da CLT, com acréscimo de 50%, devendo ser

observada a evolução salarial, o divisor 220 e a exclusão dos dias

de afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Devidos os reflexos em repouso semanal remunerado, 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS + 40%.

A partir de 11/11/2017, até 28/02/2018, defiro o pagamento apenas

do período intervalar suprimido (30 minutos), acrescido de 50%, nos

termos do § 4º, do art.71, da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017.

Na função de gerente, de 1º/03/2018 até a rescisão contratual, em

04/11/2021, a preposta confirma o horário de entrada às 6h,

também referido pelo autor em depoimento pessoal.

No que tange à saída, as duas testemunhas ouvidas indicam que o

autor encerrava a jornada às 17h e o próprio reclamante afirma que,

aos sábados, finalizava o labor às 15h.

Quanto ao intervalo, a 1ª testemunha referiu-se apenas à função de

subgerente enquanto a 2ª não soube falar sobre o período de

descanso e refeição usufruído pelo autor, razão pela qual considero

o tempo apontado na inicial de 30 minutos.

Por todo o exposto, passo a fixar a jornada do autor como gerente:

de segunda a sexta, das 6h às 17h, e aos sábados e domingos, das

6h às 15h, sempre com 30 minutos de intervalo e, coincidente uma

folga semanal com o domingo 2 vezes ao mês.

Assim, com base nos horários descritos, condeno a reclamada a

pagar ao autor as horas que excedam a 8ª diária e a 44ª semanal,

de 1º/03/2018 a 04/11 /2021, observado o adicional de 50%, o

divisor 220, a evolução salarial e a exclusão dos dias de

afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Por habituais, defiro os reflexos em repouso semanal remunerado

(Súmula 172 do TST), aviso prévio indenizado, férias integrais + 1/3,

gratificação natalina e FGTS + 40%.

Defiro, ainda, 30 minutos diários, com adicional de 50%, pela

supressão do intervalo intrajornada, sendo indevidos os reflexos

pela natureza indenizatório da parcela, conforme acima exposto.

Quanto às datas comemorativas, esclareço que, considerando que

a reclamada se trata de um supermercado, inexistindo, em regra,

horários especiais de funcionamento no Dia das Mães, dos

Namorados e Natal, como ocorre com outros tipos de

estabelecimentos comerciais, entendo não haver elementos para

confirmar a jornada excepcional descrita na inicial.

Indefiro, por conseguinte, o pedido de intervalo interjornada.

Resumindo, a sentença não comporta a alteração pretendida pela

reclamada - de extirpação da condenação -, e nem a pretendida

pelo autor - de elastecimento da condenação -, pois o

enquadramento dos fatos à normas legais foi feito de forma

percuciente. Em razão disto, tenho por refutados todos os

argumentos recursais de ambas as partes recorrentes.

Nego provimento a ambos os recursos. Saliento que todos os

fatos, argumentos, teses ou dispositivos constitucionais, legais e
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normativos invocados pelas partes foram todos analisados e

considerados para o julgamento e que, para fins de

prequestionamento, é desnecessária a referência a todos os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais apontados pelas

partes, consoante o disposto na súmula 297 do TST.

DO RECURSO OBREIRO

HORAS EXTRAS DECORRENTES DA INOBSERVÂNCIA DO

INTERVALO INTERJORNADA. PAGAMENTO INTEGRAL DE 11

HORAS

Em razão da jornada fixada na sentença - que foi mantida não

houve violação ao intervalo interjornada. Assim, mantém-se a

decisão que indeferiu o pedido em comento.

Nego provimento.

DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS APLICADO AOS

INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADA - PRINCÍPIO

DA NORMA MAIS BENÉFICA - CCT'S

O reclamante alega que o adicional de horas extras deve ser de

60%, "que deve prevalecer sobre o mínimo legalmente estipulado

de 50%, já que mais benéfico". Pede a reforma da sentença "para

ser aplicado o adicional convencional sobre as horas extras

decorrentes da inobservância do intervalo intrajornada e

interjornada e apenas na ausência de CCT válida ser aplicado o

adicional legal.

Razão parcial assiste ao reclamante, pois o Acordo Coletivo de

2021/2022, juntado com a defesa, com vigência no período de

01/04/2021 a 31/03/2022, na CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL

DE HORAS EXTRAS prevê que "As horas extras de todos os

empregados no comércio varejista de gêneros alimentícios serão

remuneradas com 60% (sessenta por cento) de acréscimo sobre o

valor da hora normal" (ID 1b0b274), o que deverá ser observado por

ocasião da liquidação da sentença, no período de vigência dessa

norma coletiva.

Dou provimento, nos termos acima.

FERIADOS LABORADOS

O reclamante alega que na inicial "declinou de forma clara que

laborou em média em 4 feriados por ano sem a devida folga

compensatória" e não recebeu qualquer valor ou mesmo teve direito

a folga compensatória; que cabia à reclamada comprovar os fatos

impeditivos, modificativos e extintivos do direito, ônus não satisfeito.

Pede a reforma da sentença para deferir o pagamento da parcela,

nos termos postulados.

Examino.

Em depoimento pessoal o reclamante declarou o seguinte:

que quando trabalhava nos feriados, era pago R$200,00 por fora,

inicialmente, se abrisse e fechasse a loja e R$100,00 se abrisse ou

fechava; que no final do mês recebia em dinheiro esse valor; que

nos últimos dois anos passou a ter folgas compensatórias pelos

feriados trabalhados; que por um determinado período os valores

dos feriados trabalhados vinham no contracheque, mas não se

recorda quando... (ID c8207f5)

Como se lê no trecho acima, o reclamante confessou que, ou

recebeu pelo trabalho prestado em feriados ou teve folga

compensatória. Assim, é improcedente o pedido.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DOS

ADCS 58 E 59

A sentença assim decidiu a questão:

A matéria relativa ao índice de correção monetária aplicável aos

débitos trabalhistas foi objeto da ADC nº 5 MC-AGR/DF, cuja

decisão definitiva, com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

proferida em 18/02/2020 pelo Plenário do STF.

Ficou decidido que na fase pré-judicial, definida como aquela

compreendida entre o inadimplemento do débito e o ajuizamento da

ação, deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido de juros legais (art. 39,

da Lei 8.177, de 1991) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, já estando contemplados os juros de mora, o que deve ser

observado em relação aos créditos oriundos da condenação, ante a

decisão do STF supracitada e visto o que dispõe o art. 525, §§ 12 e

14 e art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

Recorre o reclamante alegando que deve ser afastada a aplicação

da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros na fase

judicial, e aplicado o IPCA-E, durante todo o período. Pede

provimento do recurso neste sentido.

Aprecio.
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Conforme julgamento dos embargos de declaração dos autos da

ADC 58 perante o STF no dia 25/10/2021, restou corrigido "erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator", ou seja, não mais a partir da

citação/notificação inicial da parte reclamada.

Da análise de tal decisão, tem-se efetivamente 3 efeitos práticos

para os processos trabalhistas: 1) aplicação do IPCA-E na fase pré-

processual; 2) aplicação da SELIC depois do ajuizamento; 3)

ausência de juros de mora depois do ajuizamento, pois a SELIC já

engloba a correção monetária e os juros de mora.

Assim, no período anterior ao ajuizamento da ação deverão as

verbas serem atualizadas pelo IPCA, com juros de mora na forma

do artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991 e, após a propositura da

ação, apenas SELIC, que já engloba os juros de mora.

Como a sentença já observou o parâmetro acima definido, não há

reforma a ser implementada.

Nego provimento.

DO RECURSO DA RECLAMADA

DA PRESCRIÇÃO

A sentença assim decidiu a prejudicial de mérito:

Tendo em vista o ajuizamento da ação em 12/09/2022 e a

suspensão do prazo prescricional por 140 dias, de 12/06/2020 a

30/10/2020, por força da Lei nº 14.010/2020, declaro a prescrição

do direito de ação para o autor reclamar créditos decorrentes do

contrato de trabalho inerentes ao período anterior a 25/04 , ficando,

nestes aspectos, extinto o processo com resolução /2017 do mérito

(art. 7º, XXIX, CR, e art.487, II, do CPC).

Recorre a reclamada da parte da sentença que determinou a

suspensão da prescrição por 140 dias, com base na Lei nº

14.010/2020. Alega, em síntese, que no processo trabalhista "o

prazo prescricional é regulado pela regra inserta no art. 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal". Que "ante a manutenção do

funcionamento da Justiça do Trabalho com a regular possibilidade

de peticionamento no Processo Judicial Eletrônico, inexiste causa

que reconheça a suspensão da prescrição. Por conseguinte, a

pandemia de Coronavírus não implicou, por si, a impossibilidade de

acesso do Poder Judiciário. Neste sentido, trata-se de regra

constitucional que se sobrepõe à norma invocada em sede de

sentença."

Pede a reforma da sentença "para que seja declarada a prescrição

de toda e qualquer verba anterior a 12 de setembro de 2017, na

medida em que transcorreu o quinquênio de que trata o art. 7º,

inciso XXIX, da Constituição da República."

Examino.

O art. 3º da Lei nº 14.010/2020, que "Dispõe sobre o Regime

Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito

Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19",

trouxe a seguinte previsão:

Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

§ 1º Este artigo não se aplica enquanto perdurarem as hipóteses

específicas de impedimento, suspensão e interrupção dos prazos

prescricionais previstas no ordenamento jurídico nacional.

§ 2º Este artigo aplica-se à decadência, conforme ressalva prevista

no art. 207 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil).

No caso, não há como afastar a aplicação do caputdo referido artigo

em razão do disposto em seu §1º pois não há nos autos o

apontamento de "hipóteses específicas de impedimento, suspensão

e interrupção dos prazos prescricionais previstas no ordenamento

jurídico nacional".

Nesse sentido os seguintes julgados deste Eg. Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL BIENAL. LEI 14.010/2020. PANDEMIA. Nos

termos dos artigos 3º, caput, e 21 da Lei 14.010/2020, os prazos

prescricionais permaneceram suspensos no período de 12/06/2020

a 30/10/2020, pelo que esse período de suspensão deve ser levado

em conta para fins de contagem da prescrição bienal e quinquenal.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010403-37.2022.5.18.0129; Data:

02-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª

TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

RECURSO ORDINÁRIO. PRESCRIÇÃO BIENAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.
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PANDEMIA DO CORONAVÍRUS. LEI Nº. 14.010/2020.1 -

Considerando que a Lei nº 14.010/2020, que dispõe sobre o

Regime Jurídico Emergencial e Transitório das Relações Jurídicas

de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus

(Covid-19), estabeleceu a suspensão dos prazos prescricionais, a

partir de sua vigência até 30 de outubro de 2020, e que a referida

legislação é aplicável às relações trabalhistas, não há falar em

prescrição bienal na hipótese em tela.(TRT da 18ª Região;

Processo: 0010334-06.2022.5.18.0161; Data: 06-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a):

WELINGTON LUIS PEIXOTO)

Neste sentido também o seguinte julgado do c. TST:

PRESCRIÇÃO BIENAL. SUSPENSÃO. PANDEMIA COVID-19. LEI

Nº 14.010/2020. APLICABILIDADE DE SEU ARTIGO 3º À ESFERA

TRABALHISTA. Discute-se, no caso, a configuração da prescrição

bienal, tendo em vista a edição da lei nº 14.010/2020, que

suspendeu os prazos prescricionais até 30/10/2020, em face da

pandemia de covid-19. No caso, não se constata prescrição bienal,

porquanto a ação em apreço foi ajuizada em 27/10/2020, quando

ainda estava suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo

3º da lei nº 14.010/2020. Não há qualquer motivo, lógico ou jurídico,

que impeça a aplicação dessa lei federal, genérica e que não

estabelece qualquer exceção ou distinção, à esfera trabalhista e a

suas correspondentes obrigações e pretensões, até por força do

artigo 8º, § 1º, da CLT, que estabelece que o direito comum será

fonte subsidiária do direito do trabalho. Em período de pandemia

que atingiu da mesma forma todas as relações jurídicas,

econômicas e sociais, os empregados, assim como os demais

credores particulares, enfrentam severas dificuldades para buscar a

satisfação de seus direitos. recurso de revista não conhecido. (RR-

593-04.2020.5.13.0014, 3ª TURMA, RELATOR MINISTRO JOSÉ

ROBERTO FREIRE PIMENTA, DEJT 02/09/2022)

Na esteira deste entendimento, nego provimento ao recurso.

DA LIMITAÇÃO AOS VALORES DO PEDIDO

A reclamada, alegando que "pela leitura dos artigos 141 e 492, não

se vislumbra que não há que se observar a limitação dos valores

liquidados, caso o autor consigne que a indicação de valor é apenas

por estimativa" e que "o artigo 492 da CLT é expresso ao consignar

ser vedado ao Juiz proferir decisão diversa do que foi pedido, BEM

COMO CONDENAR A PARTE EM QUANTIDADE SUPERIOR DO

QUE LHE FOI DEMANDADO", defende que a sentença, "ao não

limitar a condenação aos valores liquidados na exordial [...] se

configura como ultra petita - na medida em que o i. juízo estabelece

valor maior do que o pedido pelo autor da ação."

Requer a reforma da decisão "para que se determine a limitação da

condenação, no máximo, aos valores liquidados na exordial."

A SDI-1 do TST firmou o entendimento de que se houver a

indicação de que se trata de mera estimativa, a condenação não

estará limitada aos valores indicados na inicial, caso não haja esta

indicação, haverá a limitação.

Vejamos a ementa:

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.JULGAMENTO "ULTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA

PETIÇÃO INICIAL. 1. A Quarta Turma considerou que o

requerimento, na petição inicial, de "pagamento de 432 horas 'in

itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 - numeração eletrônica)

"traduziu " mera estimativa, tendo o magistrado feito a adequação

de acordo com as provas do processo ", razão pela qual não

reputou violados os arts. 141 e 492do CPC. 2.Todavia, esta Corte

Superior adota firme entendimento no sentido de que a parte autora,

ao formular pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem

registrar qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros,

por expressa dicção do art. 492 do CPC. Precedentes. Recurso de

embargos conhecido e provido. (E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020)

No presente caso, no rol de pedidos o reclamante indicou, quanto

às horas extras e intervalo intrajornada, valores "estimados" (ID

3e6394d - Pág. 5), por isto, especificamente em relação a tais

parcelas, acaso mantida a condenação, realmente não deverão ser

observados em sede de liquidação da sentença os limites da inicial,

na esteira do firme entendimento adotado pela Corte superior

trabalhista. Quanto às demais parcelas, os valores serão limitados

aos indicados pelo autor.

Dou parcial provimento.
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HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - ANÁLISE CONJUNTA

A questão foi decidida bos seguintes termos:

A lei processual trabalhista dispõe serem devidos honorários ao

advogado, em percentual variável de 5 a 15% do valor da

liquidação, do proveito econômico resultante do litígio ou do valor

atualizado da causa.

Destarte, e diante também da necessidade de deixar margem para

majoração dos honorários em caso de eventual recurso, tendo o

causídico patrono do reclamante realizado labor com bastante zelo,

apresentando peças sucintas, claras e que se reportavam

especificamente aos fatos sob julgamento, a prestação de serviços

nesta própria capital, com causa de natureza comum, que tudo

considerado demandou uma quantidade apenas moderada de

tempo do causídico em relação a cada pedido, fixo os honorários

em 10% do valor da liquidação, em favor do procurador do autor, os

quais condeno a parte reclamada a quitar.

Recorre a reclamada alegando que "Diante da reforma da decisão,

não há que se falar em condenação no pagamento de honorários

em favor dos patronos do reclamante"; que acaso mantida a

condenação, que "sejam fixados parâmetros iguais para as partes,

por igualdade de tratamento e por se tratar de verba de natureza

alimentar, não interferindo a condição financeira das partes, já que o

titular é o advogado."

Por outro lado, diz que também deve ser reformada a sentença na

parte que isentou o recorrido do pagamento de honorários

sucumbenciais, pois "a decisão do C. STF não declarou a

institucionalidade total do art. 791-A da CLT", portanto, mesmo

sendo beneficiário da justiça gratuita, o autor deve ser condenada a

pagar a parcela "sobre a pretensão julgada improcedente (veja-se

que na v. sentença já julgou improcedente as horas extras do

período de subgerente, o que já autoriza a condenação do

reclamante), na forma determinada no parágrafo 4º do art. 791-A,

da CLT."

O reclamante, por sua vez, busca a majoração da condenação

imposta à reclamada alegando que "os critérios são objetivos e

devem ser sopesados na ocasião da fixação dos honorários,

levando-se em consideração a dedicação do advogado, a

competência com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato

de defender seu cliente em comarca onde não resida, os níveis de

honorários na comarca onde se processa a ação, a complexidade

da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até o

término da ação".

Acresce que "a Recorrida não é detentora dos benefícios da Justiça

Gratuita, sendo considerada uma das maiores empresas do ramo

varejista do país, com plenas condições de arcar com honorários

advocatícios no importe máximo de 15%". 'Pede provimento para

fixar a parcela neste percentual.

Desta forma, necessária a reforma do r. Julgado para que seja

majorado o percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais

em favor dos patronos do Recorrente, para o importe de 15% sobre

o total do crédito obtido.

Aprecio.

Sobre a constitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT, a

questão já foi apreciada pelo STF na ADI 5.766, ocasião em que a

Suprema Corte se posicionou no seguinte sentido:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

O TST, como se vê, pacificou o entendimento sobre o tema no

âmbito da SDI-1 do TST, no sentido de que o beneficiário da justiça

gratuita não ficou automaticamente isento do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, pois o caput do artigo 791-

A da CLT não foi declarado inconstitucional, mas apenas parte do §

4º desse dispositivo.

Confira-se a ementa do acórdão do C. TST:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
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HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Na esteira deste posicionamento, a parte reclamante é devedora de

honorários sucumbenciais, mesmo sendo beneficiária da justiça

gratuita, todavia deve ficar a exigibilidade sobre condição

suspensiva nos termos estabelecidos no § 4º, do artigo 791-A, da

CLT. Disso decorre que o reclamante, sucumbente parcial na

demanda, também deve responder pelo pagamento da parcela.

Resumindo: as partes são parcialmente sucumbentes na demanda,

mesmo com o provimento parcial de ambos os recursos. E

analisando os critérios estabelecidos pelo § 2º do artigo 791-A da

CLT entendo ser razoável o percentual de 10% fixado pelo juízo de

origem.

Saliento que o C. STJ, ao apreciar o Tema 1059, definiu a tese de

que a majoração dos honorários de sucumbência prevista no §11 do

art. 85 do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo Tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado. Ou seja, não se aplica em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação.

Na esteira deste entendimento, dou provimento apenas ao

recurso da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais em prol dos

procuradores da reclamada, que fixo em 10% sobre os pedidos

improcedentes ou parcialmente procedentes (critério intracapitular).

Todavia, determino que a exigibilidade destes devem observar as

condições suspensivas estabelecidas pelo § 4º, do artigo 791-A, da

CLT.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço integralmente do recurso patronal e

conheço parcialmente do recurso obreiro. No mérito, DOU-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima

expendida.

Custas no valor da nova planilha de cálculos, parte integrante deste

acórdão.

03

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer

integralmente do recurso patronal e parcialmente do recurso

obreiro e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério
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Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010991-13.2022.5.18.0010
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ILDO DA CRUZ ANTUNES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

RECORRIDO D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

RECORRIDO ILDO DA CRUZ ANTUNES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010991-13.2022.5.18.0010

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE(S) : D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO(S) : MARCELO JOSE BORGES

RECORRENTE(S) : ILDO DA CRUZ ANTUNES

ADVOGADO(S) : DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZA : VIVIANE SILVA BORGES

EMENTA

PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO PREVISTA NA LEI LEI Nº

14.010/2020. O art. 3º da Lei nº 14.010/2020, que "Dispõe sobre o

Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de

Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus

(Covid-19)", totalmente aplicável ao processo trabalhista, trouxe a

previsão de suspensão do prazo prescricional a partir da entrada

em vigor desta Lei até 30 de outubro de 2020, somente não se

aplicando nas "hipóteses específicas de impedimento, suspensão e

interrupção dos prazos prescricionais previstas no ordenamento

jurídico nacional", o que não é o caso dos autos. Recurso patronal

improvido no particular.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza VIVIANE SILVA BORGES, da 10ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, nos autos da ação ajuizada por ILDO DA

CRUZ ANTUNES em face de D'COSTA SERVICE EIRELI - ME,

julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as parcelas enumeradas na

fundamentação do julgado.

Opostos embargos de declaração por ambas as partes (ID 2bcbc32

- reclamante - e ID 634f01c - reclamada).

Na sentença de ID e379e1c foram conhecidos os embargos de

declaração para, no mérito, acolher os embargos do autor apenas

para prestar esclarecimentos e acolher em parte os embargos

opostos pela reclamada, para o fim de determinar a retificação do

cálculo.

Recurso ordinário da reclamada (ID 2f89440) e do reclamante (ID

22e8771).

Contrarrazões do reclamante (ID 3e3d115) e da reclamada (ID

9e50fd2).

Autos não encaminhados ao Ministério Público do Trabalho, por não

se enquadrar em nenhuma das hipóteses o art. 97 do Regimento

Interno desta Corte.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Os recursos são adequados, tempestivos e a representação

processual das partes está regular.

O preparo, a cargo da reclamada, foi efetuado (ID de659c5;

0086042; fabbd88 e 88c52e8).

Conheço integralmente do recurso patronal.

Conheço parcialmente do recurso obreiro, excluindo o tópico "X -

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS

PEDIDOS", por falta de sucumbência (ID 2ca93f0 - Pág. 13).

Conheço das contrarrazões ofertadas.

MÉRITO

Por conveniência processual, inverto a ordem de apreciação dos

recursos.
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DO RECURSO OBREIRO

DA INVALIDADE DO ACOLHIMENTO DA CONTRADITA -

INEXISTÊNCIA DE QUALQUER REQUISITO LEGAL -

IDONEIDADE DO DEPOIMENTO PRESTADO PELA

TESTEMUNHA OUVIDA A ROGO DO RECORRENTE -

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA

Na audiência de instrução e julgamento a testemunha KLEBER

PINHEIRO DE SOUSA, indicada pelo autor, foi contraditada ao

argumento de "mover ação idêntica patrocinada pelo mesmo

advogado". O juízo singular, inquirindo a testemunha, que confirmou

"a ação trabalhista com pedido de horas extras enquanto

encarregado, subgerente e gerente, patrocinada pelo mesmo

escritório", considerando a identidade de objeto e o patrocínio pelo

mesmo escritório, reputou "que não há total isenção de ânimo para

depor", acolhendo a contradita e passando a ouvi-lo na condição de

informante (ID c8207f5 - Pág. 5).

O reclamante se insurge contra a decisão alegando que "a

inaplicabilidade da Súmula 357 do C. TST, somente pode ocorrer

diante da efetiva comprovação de parcialidade da testemunha, o

que não se verifica no caso dos autos"; que "a hipótese de a

testemunha estar exercitando, noutro pleito jurisdicional, o seu

direito de Ação, como garantia estipulada na Constituição Federal,

não se constitui em fator impeditivo à sua inclusão, em um processo

de interesse de outro empregado, como testemunha" e que

"entendendo que pelo fato de a testemunha ter processo em face da

empresa não poderá depor, estará inviabilizada a prova, o que

afronta diretamente o princípio do contraditório e da ampla defesa."

Por outro lado, diz que "verifica-se do depoimento prestado pela

aludida testemunha, ainda que como informante, a inexistência de

qualquer parcialidade ou intenção de beneficiar ou prejudicar

qualquer das partes"; que "muitas das declarações do Sr. Kleber

são no mesmo sentido do depoimento prestado pelo Recorrente e

pela própria testemunha ouvida a rogo da Recorrida, Srª Andressa

Feitoza Ribeiro, o que lhe confere credibilidade em sobremaneira."

Argumenta que "inexiste qualquer comprovação de imparcialidade

da aludida testemunha, muito pelo contrário, já que prestou

depoimento no mesmo sentido da primeira testemunha ouvida a

rogo da Recorrida", ou seja, "não possui qualquer declaração que

demonstre o interesse da testemunha em tentar beneficiar ou

prejudicar qualquer das partes, sendo totalmente imparcial,

relatando apenas as condições de trabalho vivenciadas na

Recorrida."

Conclui que a sentença deve ser reformada "para validar o

depoimento da aludida testemunha como meio idôneo de prova e

valorá-lo no julgamento dos pedidos objeto deste feito. Por fim,

tendo em vista o princípio da eventualidade caso não entendam os

d. Julgadores dessa forma, deve-se atentar para o ônus de prova,

uma vez que a comprovação do cargo de gestão incumbe a

Recorrida e restou devidamente demonstrado nos autos que deste

ônus não se desincumbiu".

Examino.

Nos termos da Súmula 357 do TST, o mero fato de a testemunha

indicada litigar ou de ter litigado contra o mesmo empregador não a

torna suspeita, ainda que haja ações com pedidos idênticos, salvo

se comprovada de forma inequívoca a troca de favores,

Saliento que para o acolhimento da contradita há que haver prova

da existência de favorecimento ou troca de favores, o que não

ocorreu no caso em tela, já que a testemunha disse que no seu

processo ainda não havia sido realizada a audiência instrutória.

Ademais, a mera identidade de objeto e o patrocínio pelo mesmo

escritório não caracteriza, por si só, ausência de isenção de ânimo

para depor, data venia.

Enfim, não se pode presumir que a testemunha estivesse sem a

necessária isenção de ânimo para depor a respeito de fatos

atinentes à relação de trabalho do reclamante, razão pela qual, data

venia, deve ser rejeitada a contradita,

Neste sentido os julgados do C. TST:

CONTRADITA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA QUE LITIGA

CONTRA O MESMO EMPREGADOR. TROCA DE FAVORES. NÃO

OCORRÊNCIA. (...) Esta Corte há muito pacificou o entendimento

de que o mero fato de a testemunha indicada estar litigando ou de

ter litigado contra o mesmo empregador, sob o patrocínio do mesmo

advogado, não a torna suspeita, ainda que haja ações com pedidos

idênticos, salvo se comprovada de forma inequívoca a troca de

favores, o que não se infere das decisões recorridas."(RR-952-

02.2013.5.04.0029, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 03/10/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHAS.
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AÇÃO MOVIDA CONTRA O MESMO EMPREGADOR E COM

PEDIDOS IDÊNTICOS. INEXISTÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. Pretensão recursal de declaração da suspeição

de testemunha que move ação contra o mesmo empregador e com

pedidos idênticos, a despeito de a decisão regional estar em

sintonia com a Súmula 357 do TST e jurisprudência firme no sentido

de tais fatos não demonstrarem, de per si, a suspeição da

testemunha."(AIRR-20989-18.2016.5.04.0232, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 28/10/2021).

Por fim, pontuo que os impedimentos e suspeições relativos à

testemunha estão previstos nos arts. 829 da CLT e 447 do CPC,

sendo que o interesse da testemunha no resultado do litígio não é

presumível, devendo ser demonstrada de forma robusta e objetiva,

e no caso, friso, não há prova de animosidade entre a testemunha e

a reclamada ou interesse no desfecho do litígio, ou evidência de

troca de favores.

Na esteira deste entendimento, data venia, dou provimento ao

recurso para considerar o depoimento da testemunha Kleber como

"compromissado", devendo ser valorado em conjunto com as

demais provas produzidas nos autos.

DA INEXISTÊNCIA DA INÉPCIA DA INICIAL - FERIADOS.

A sentença extinguiu o pedido relativo a feriados, de ofício, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 330, I e §1º, I, c/c art. 485, I,

do CPC, fundamentando que o reclamante deixou de

"indicar/especificar em quais deles" trabalhou, sendo vaga a

assertiva e "inexistindo causa de pedir para o pleito de pagamento

em dobro das referidas datas.

O Recorrente não se conforma com a decisão. Alega que na petição

inicial "declinou de forma clara que laborou em média em 4 feriados

por ano sem a devida folga compensatória" e que segundo o art.

840, § 1º, da CLT, a exigência é de uma breve exposição dos fatos

de que resulte o dissídio e o pedido", e no caso "tendo sido

constatada a presença de causa de pedir bem específica quanto ao

pleito de pagamento de feriados, tem-se que a petição inicial atende

aos requisitos exigidos pela legislação processual trabalhista

especifica, pelo que não há que se falar em inépcia do pedido."

Desta forma, deve a decisão de primeiro grau ser reformada, para

afastando a inépcia do pedido, deferir o pagamento do feriado em

dobro, nos exatos termos da peça de ingresso.

Aprecio.

Segundo o disposto no art. 330, I, do CPC, a petição inicial será

indeferida quando for inepta, sendo considerada como tal quando,

conforme o §1º do referido dispositivo legal:

I - lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II - o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em

que se permite o pedido genérico;

III - da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

IV - contiver pedidos incompatíveis entre si.

Já a CLT, no §1º do art. 840, embora consagrando o princípio da

simplicidade, exige uma breve exposição dos fatos de que resulte o

dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou do seu

representante legal.

No caso, é certo que o reclamante, no item "d" da exordial, formulou

expressamente o pedido de condenação da reclamada no

pagamento de domingos e feriados em dobro, mas na causa de

pedir alegou apenas que "laborou em média 4 feriados no ano, de

6:00/6:30 às 15:00/15:30, sempre com apenas 30 minutos de

intervalo para descanso e alimentação. Também pelo trabalho em

domingos e feriados jamais o Reclamante recebeu qualquer valor

ou mesmo teve direito a folga compensatória". Ou seja, não

especificou os feriados laborados.

Entretanto, na contestação a reclamada alegou que admitiu que

"caso fosse necessário o cumprimento de escala em domingos e ou

feriados, estes, por sua vez, eram devidamente pagos" (ID ebd95aa

- Pág. 12).

Diante deste cenário, tendo a reclamada admitido a prestação de

serviços em feriados, e que a questão é fática, podendo ser aferida

por outros elementos probatórios produzidos nos autos, data venia,

dou provimento ao recurso para afastar a declaração de inépcia da

inicial quanto a este pedido.

Disso decorre que a matéria será apreciada no mérito.

Dou provimento.

MATÉRIA COM UM AOS RECURSOS

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS, FUNÇÃO DE

CONFIANÇA. SEMANAS QUE ANTECEDEM DATAS
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COMEMORATIVAS, NATAL, SALDÕES, BLACK FRIDAY,

INVENTÁRIOS, DOMINGOS. INTERVALO INTRAJORNADA.

O reclamante, na inicial, pediu a condenação da reclamada no

pagamento de horas extras alegando que, apesar de contratado

"para uma jornada de 8 horas diárias e 44 semanais, com intervalo

intrajornada de 1 hora, sempre se ativou além dos horários

previamente estipulados, sem, contudo, ter suas horas extras

compensadas ou corretamente adimplidas pela Reclamada. Assim,

quando na função de subgerente cumpria jornada de segunda a

sábado de 13:30/14:00 às 22:00/22:30, bem como em 2 domingos

por mês de 13:00 às 20:00, com 30 minutos de intervalo" e "No

período classificado como gerente, levou a efeito suas atividades de

segunda a sábado de 6:00/6:30 às 18:30/19:00 e em 2 domingos

por mês de 6:00/6:30 às 15:00/15:30, em todas as ocasiões com 30

minutos de intervalo intrajornada."

Afirmou ainda que durante todo o contrato de trabalho,

"independentemente da filial e da função exercida", em datas e

períodos especiais, como "semana que antecedia as datas

comemorativas, como dia das mães e namorados, bem como nas

duas semanas que antecediam o natal", sua jornada era das 6h às

23/23h30, sempre com 30 minutos de intervalo, laborando também

"nos domingos que antecediam aludidas datas nos mesmos

horários, também com 30 minutos intervalo."

A reclamada, na defesa, alegou que:

...durante todo o pacto laboral junto à parte reclamada, a parte

autora levava a efeito suas atividades dentro do limite legal de 44

horas semanais, sempre com intervalo alimentar de no mínimo uma

hora, e uma folga semanal, tendo anotado pessoalmente todos os

dias e horários laborados em seus cartões de ponto.

As horas extras eventualmente realizadas foram regularmente

registradas nos controles de ponto, tendo, na oportunidade sido

pagas ou compensadas, conforme verifica-se nos cartões de ponto

e recibos de pagamento, anexos, não restando qualquer valor em

aberto devido a parte autora.

In casu, durante o pacto laboral, a parte autora trabalhava

cumprindo, assim, suas atividades dentro do limite legal de 8 horas

diárias e 44 horas semanais. Qualquer prorrogação de jornada

eventualmente necessária tiveram seus registros nos cartões de

ponto, resultando, portanto, na apuração das horas extras laboradas

para todos os fins de direito.

O Reclamante, durante todo o pacto laboral, foi o responsável pelo

registro de ponto; sendo que ao final de cada mês, assinava

anuindo com os registros que ela havia realizado.

No entanto, razão não assiste ao Reclamante em sua assertiva. O

Reclamante foi contratado para laborar 44 horas semanais, com 2

h00 de intervalo intrajornada, de segunda a sexta, com uma folga

semanal; em regime de escala - de modo que, conforme a escala,

não laborava dois domingos ao mês.

Especificamente em relação ao período em que exerceu o cargo de

gerente, a reclamada afirmou o seguinte:

Ademais, a Reclamada impugna a pretensão de horas extras, tendo

em vista que durante todo o período imprescrito, o Reclamante era

Gerente (25/11/2017 a 01/12/2021) ou seja, tinha cargo de

confiança, nos termos do artigo 62, II da CLT, sendo certo que

sempre teve ciência desse fato.

Assim, o Reclamante tinha poderes para admitir e demitir

empregados, aplicar penalidades (advertências assinadas pelo

Reclamante anexas), organizar escalas de férias, fazer avaliações

dos funcionários, responder pela loja, etc.

Assim, o Autor era responsável pela loja e pelos funcionários que ali

desempenham suas atividades, pelo numerário, sendo portador das

chaves do cofre. Em suma, era o administrador da loja, restando

impugnadas as alegações da inicial em sentido contrário.

No caso em tela é evidente que o Reclamante exercia plenamente o

poder de mando e gestão, pois tinha por mister entrevistar e

selecionar pessoalmente os candidatos que fossem enviados pela

Área de Treinamento, para ocuparem a vaga existente; avaliar

pessoalmente todos os funcionários da filial, nas datas previamente

agendadas, proceder ao preenchimento dos correspondentes

relatórios de avaliação; cobrar dos funcionários de sua equipe uma

postura adequada ao padrão da empresa, advertir os funcionários

subordinados, quando necessário, mas sempre de forma construtiva

respeitosa e em particular; comunicar imediatamente ao

departamento de Recursos Humanos as ocorrências de natureza

grave, solicitando ao Departamento as providências punitivas (carta

de advertência ou a demissão do funcionário) se for o caso; manter

um comportamento compatível com o cargo que exerce, exercendo,

em relação à sua equipe, uma liderança respeitosa e responsável;

era responsável pela guarda de valores financeiros, inclusive pelo
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depósito de valores em cofre e responsável pela adoção das

estratégias de marketing implementadas pela matriz.

Assim, o Reclamante possuía poderes de comando, gestão,

decisão, sendo pessoa responsável pela administração da filial que

estava sob seus cuidados.

Dessa forma, é inegável que o Autor tinha total autonomia na

função que exercia.

Não é demais ressaltar que o Reclamante, enquanto gerente de

Loja, registrava seu horário mas era ele próprio quem controlava

seu trabalho, podendo se ausentar da loja para participar de

reuniões nos locais onde se reuniam os demais gerentes a fim de

tratarem sobre estratégias comerciais.

Portanto, inequívoco que o Autor estava enquadrado na exceção

prevista no artigo 62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. (ID

ebd95aa - Pág. 22)

A sentença, fundamentando que apesar de defender o exercício de

função de confiança, a reclamada, contraditoriamente, afirmou que

a jornada obreira era controlada; que "mesmo que o autor tivesse

subordinados, sendo a autoridade máxima da loja, a ele não era

conferida autonomia quanto aos seus horários de trabalho, sendo

submetido à fiscalização e controle de jornada pela ré, assim,

inaplicável as exceções contidas no art. 62, da CLT ao contrato de

trabalho do autor. E seguindo nesta linha de raciocínio, deferiu o

pedido nos seguintes termos:

Pelo exposto, entendo que na função de subgerente (de 25/04/2017

a 28/02/2018) o autor se ativava de segunda a sábado, das 14h às

22h20, com 1 hora de intervalo em cinco dias da semana e 30

minutos em um dia da semana, e aos domingos, das 13h às 20h,

com 30 minutos de intervalo, sempre com 1 folga semanal,

coincidente com o domingo 2 vezes por mês.

Pela jornada fixada, tenho que no período em que laborou como

subgerente, o autor não realizava horas extras, pois laborava 6 dias

por semana, com jornada diária de no máximo 7 horas e 20

minutos, sendo devido apenas o intervalo intrajornada em um dia da

semana e nos domingos trabalhados.

Pelo exposto, de 25/04/2017 a 10/11/2017, defiro o pleito de

pagamento do equivalente a uma hora extra por semana mais duas

horas extras por mês (pela concessão apenas parcial do intervalo

intrajornada nos domingos trabalhados), por força da antiga redação

do § 4º, art. 71 da CLT, com acréscimo de 50%, devendo ser

observada a evolução salarial, o divisor 220 e a exclusão dos dias

de afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Devidos os reflexos em repouso semanal remunerado, 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS + 40%.

A partir de 11/11/2017, até 28/02/2018, defiro o pagamento apenas

do período intervalar suprimido (30 minutos), acrescido de 50%, nos

termos do § 4º, do art.71, da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017.

Na função de gerente, de 1º/03/2018 até a rescisão contratual, em

04/11/2021, a preposta confirma o horário de entrada às 6h,

também referido pelo autor em depoimento pessoal.

No que tange à saída, as duas testemunhas ouvidas indicam que o

autor encerrava a jornada às 17h e o próprio reclamante afirma que,

aos sábados, finalizava o labor às 15h.

Quanto ao intervalo, a 1ª testemunha referiu-se apenas à função de

subgerente enquanto a 2ª não soube falar sobre o período de

descanso e refeição usufruído pelo autor, razão pela qual considero

o tempo apontado na inicial de 30 minutos.

Por todo o exposto, passo a fixar a jornada do autor como gerente:

de segunda a sexta, das 6h às 17h, e aos sábados e domingos, das

6h às 15h, sempre com 30 minutos de intervalo e, coincidente uma

folga semanal com o domingo 2 vezes ao mês.

Assim, com base nos horários descritos, condeno a reclamada a

pagar ao autor as horas que excedam a 8ª diária e a 44ª semanal,

de 1º/03/2018 a 04/11/2021, observado o adicional de 50%, o

divisor 220, a evolução salarial e a exclusão dos dias de

afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Por habituais, defiro os reflexos em repouso semanal remunerado

(Súmula 172 do TST), aviso prévio indenizado, férias integrais + 1/3,

gratificação natalina e FGTS + 40%.

Defiro, ainda, 30 minutos diários, com adicional de 50%, pela

supressão do intervalo intrajornada, sendo indevidos os reflexos

pela natureza indenizatório da parcela, conforme acima exposto.

Quanto às datas comemorativas, esclareço que, considerando que

a reclamada se trata de um supermercado, inexistindo, em regra,
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horários especiais de funcionamento no Dia das Mães, dos

Namorados e Natal, como ocorre com outros tipos de

estabelecimentos comerciais, entendo não haver elementos para

confirmar a jornada excepcional descrita na inicial.

Indefiro, por conseguinte, o pedido de intervalo interjornada. (ID

2ca93f0).

Ambas as partes recorrem.

A reclamada recorre pretendendo a extirpação da condenação.

Alega que "não há como afastar a realidade fática de que o

Recorrido exercia função de confiança e, desse modo, estava

inserido na exceção do art. 62, II da CLT. Ele mesmo confessa que

tinha em média 60 subordinados, que era o responsável pela loja,

citando que estava subordinado ao diretor comercial que nem

mesmo estava lotado na loja, indo lá apenas "uma a duas vezes por

mês na loja"."

Acresce que "A prova é cabal de que o autor exercia função de

confiança, com poderes de mando e gestão, portanto inserido na

previsão do art. 62, II da CLT, o que determina a reforma da decisão

por completo, excluindo as parcelas deferidas. O reclamante era

GERENTE GERAL DA LOJA", fato inclusive reconhecido na

decisão recorrida.

Assevera ainda que "o Recorrente tinha SUBORDINADOS e era

autoridade máxima da loja. Todavia, ao contrário do que consigna,

também restou comprovado que o Reclamante tinha autonomia.

Não há como ser a autoridade máxima da loja sem autonomia. Em

verdade, o reclamante não estava submetido a controle de jornada

enquanto Gerente Geral da loja. Ele mesmo confessa que não

registrava a sua jornada, sendo certo que a existência de cartões de

ponto deste período somente ocorreu por determinação do próprio

autor que, segundo ele, determinava que as recepcionistas

registrassem o ponto em seu lugar."

Diz ainda que a testemunha Andressa "afirma que como subgerente

há registro de ponto, mas como gerente não. Assim, a existência

dos pontos do período de gerente somente ocorreu com o

reclamante por uma determinação dele à suas subordinadas, mas

tais registros não eram utilizados pela Recorrente para controle e

fiscalização, visto que como Gerente Geral o autor estava isento do

registro. Claramente o registro neste período se deu como uma

estratégia para fazer prova de um controle de jornada que de fato

não ocorria!".

Ainda, diz que "Com relação ao intervalo intrajornada no período de

subgerente deferido no r. julgado, pugna a Recorrente pela reforma

já que o cartão de ponto comprova o gozo de 1 hora e o autor não

comprovou que não gozava intervalo intrajornada de 1 hora aos

domingos, não podendo o v. decisão condenar a Recorrente com

base em suposição/presunção", devendo haver a "exclusão do

intervalo intrajornada deferido para o período de subgerente."

Aduz que, "Na remotíssima hipótese de que outro entendimento

prevaleça, caso não reconhecida a função de confiança no período

como Gerente Geral [...] devem ser reconhecidos os registros de

ponto juntados com a defesa, na medida em que o autor não

comprova que não era ele quem os assinava. Ao contrário, todas as

testemunhas são claras de que o registro é pessoal e não era

realizado por recepcionistas."

Em suma, defende que, "ou o r. julgado reconhece a função de

confiança e que os pontos juntados não passaram de uma

estratégia do autor de determinar que a recepcionista registrasse

ponto em seu nome sabendo que estava isento do registro, já que

era o Gerente Geral, ou o r. julgado não reconhece o

enquadramento do autor na exceção do art. 62, II da CLT e

reconhece os registros, o que afastaria a jornada fixada na v.

sentença, bem como o deferimento de intervalo intrajornada, na

medida em que os documentos comprovam o gozo de mais de 1

hora de intervalo intrajornada [...] Não há como desconsiderar os

pontos e entender que a jornada era controla e por isso não haveria

enquadramento no art. 62, II da CLT.

Frisa que as testemunhas "confirmam que o registro sempre é feito

pela própria pessoa e de acordo com o horário realmente realizado",

e que ao contrário do decidido, os cartões "não são documentos

imprestáveis, já que muitos são legíveis, abrangem muitos meses

(portanto aplicável a OJ 233-SDI-I do TST) e o fato de a ordem não

está cronológica não é motivo de invalidade de documento (apenas

dificulta a análise, mas não o torna imprestáveis)."

Por fim, diz que acaso mantida a condenação no intervalo

intrajornada do período de subgerente, deve ser "limitado a 30

minutos e a uma vez por semana, diante da ausência de prova de

supressão do intervalo em domingos, ônus que competia ao

reclamante."

O reclamante, por sua vez, pretende o elastecimento da

condenação. Alega, em síntese, que "o d. Juízo primevo afastou a
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incidência do artigo 62, II, da CLT, uma vez que restou devidamente

comprovado nos autos a ausência de cargo de gestão e o efetivo

controle de jornada. Neste sentido, incumbia a Recorrida o ônus de

prova quanto a jornada de trabalho do Recorrente, inclusive no que

tange as datas comemorativas, natal, saldões, Black Friday,

domingos e feriados, contudo, dele não se desincumbiu."

Acrescenta que "não existem nos autos sequer indícios que possam

afastar a credibilidade dos horários declinados na peça de ingresso,

mesmo porque a Recorrida sequer produziu prova oral no feito"; que

"afastada a incidência do artigo 62, II da CLT, e não tendo a

Recorrida produzido qualquer prova neste sentido, deve ser

reconhecida a jornada declinada na peça de ingresso, inclusive em

datas comemorativas, natal, saldões, Black Friday e inventários, nos

termos da Sumula 338, I, do TST e artigo 400 do CPC."

Acrescenta que "Da mesma forma deve ser reformada a decisão no

que diz respeito ao labor nos Domingos e Feriados", aplicando-se

os efeitos da Sumula 338, I, do TST e artigo 400 do CPC,

reconhecendo a jornada laboral do Recorrente como sendo aquela

apontada na inicial".

No tópico "DO INTERVALO INTRAJORNADA - PERÍODO

SUBGERENTE" alega que, "afastada a incidência do artigo 62, II,

da CLT , e declarado imprestáveis como meio de prova os espelhos

de ponto anexado, sendo da Recorrida o ônus de prova no que

tange a jornada de trabalho, inclusive o intervalo intrajornada", e

"como no caso o intervalo contratado com o Recorrente era de 1

hora, mas gozava de, apenas, 30 minutos, "deve a r. sentença ser

reformada para conceder ao mesmo 1 horas extra, por dia",

Ainda, diz que "resta devidamente sedimentado em nossa

jurisprudência pátria, inclusive por meio da súmula 437, que a

concessão parcial ou a não concessão do intervalo intrajornada,

gera ao empregado o direito de receber o pagamento da

integralidade do mesmo, a título de hora extra, e não apenas o

período desrespeitado como decidido pelo d. Juízo primevo. Mesmo

porque as inovações introduzidas pela nova redação do art. 71, da

CLT (lei. n 13.467/2017), pondera-se que as hipóteses nas quais

eliminem direitos ou criem restrições desfavoráveis aos

trabalhadores, não se pode aplicar no presente caso, tendo como

base principiológica a proteção do trabalhador, conforme artigos 7º,

caput, da Constituição Federal, 444 e 468 da CLT, sob pena de

violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, em confronto

com os arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e 6º, caput, da

LINDB."

Conclui que deve "ser reformada para determinar que no cálculo do

intervalo intrajornada deve-se remunerar como extra a integralidade

do intervalo, não apenas o tempo suprimido para todo o contrato de

trabalho, acrescido do adicional convencional de 60%, inclusive no

intervalo Interjornada", sendo "reconhecida a natureza salarial das

aludidas parcelas e via de consequência deferidos os reflexos de

ambas em RSR, aviso prévio, 13º salário, férias+1/3, e de tudo em

FGTS e multa de 40% sobre o saldo fundiário."

No tópico "DO INTERVALO INTRAJORNADA-INTEGRALIDADE -

PERÍODO GERENTE", alega o reclamante que "deferiu o d.

Magistrado o pedido de pagamento de horas extras pela supressão

do intervalo intrajornada, no período que o Recorrente laborou como

gerente, entendendo, contudo, que apenas o período suprimido

deve ser remunerado como extra a partir de 11/11/2017", decisão

equivocada, pois não poder ser considerado "apenas o período não

usufruído, no caso, 30 minutos, a partir de 11/11/2017", conforme

orientação da súmula 437 do TST.

Conclui que, como o intervalo "contratado com o Recorrente era de

2 horas, mas gozava de apenas 30, deve a r. sentença ser

reformada para conceder ao mesmo 2 horas extras, por dia, pela

inobservância do intervalo intrajornada. Contudo, caso não entenda

esta Colenda Turma pelo deferimento das 2 horas diárias, que seja

deferido o intervalo mínimo legal de 1 hora, a título de hora extra,

devidamente acrescida do adicional convencional conforme CCT",

sem falar em natureza indenizatória do intervalo intrajornada,

"devendo ser reconhecida a natureza salarial das aludidas parcelas

e via de consequência deferidos os reflexos de ambas em RSR,

aviso prévio, 13º salário, férias+1/3, e de tudo em FGTS e multa de

40% sobre o saldo fundiário."

Examino.

Analisando a matéria quanto o enquadramento do reclamante nas

exceções do art. 62, II, da CLT, anoto que o reclamante, quando

promovido a gerente, teve um incremento salarial superior 40% e

como revelado pela prova oral, respondia por toda a loja, ou seja,

tinha certo poder de mando e gestão. Todavia não se tratava de

poderes amplos, como confessado pela preposta, que declarou que

"que subgerente e gerente não podem fazer contratos em nome da

empresa; que com gerente, o reclamante era subordinado ao diretor

administrativo e comercial", mas é certo que tinha autonomia

diferenciada na loja.
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Ocorre que o caso em desate traz uma particularidade: a reclamada

confessou que o reclamante tinha sua jornada controlada, e isto

impõe o acolhimento do pedido, porque houve por parte da

empregadora a opção de controlar sua jornada.

E considerando a percuciência com que analisada a matéria, com a

devida permissão, abarco como razão de decidir os judiciosos

fundamentos expedidos pela Ema. Magistrada de primeiro grau, in

verbis:

... em relação à dimensão subjetiva, entendo que a caracterização

encontra óbice na própria defesa, que afirma, contraditoriamente,

que o autor possuía autonomia e, ao mesmo tempo, que sua

jornada era controlada.

Em depoimento pessoal, o reclamante declarou que:

"trabalhou de 2015 a 2022; que nos últimos

cinco anos atuou como subgerente e gerente (a partir de 2017); que

existia o subgerente e o gerente; que o depoente era o gerente da

unidade 6, setor Pedro; que a autoridade máxima da loja era o

diretor, que ia de uma a duas vezes por mês na loja, Sr. DIVINO

MONTEIRO; que na loja havia o reclamante como gerente e o

subgerente; que a loja funcionava de segunda a sábado das 7h às

22h e aos domingos das 7h às 20h; que tinha por volta de 60

empregados na loja; que em cada área existia o encarregado e ele

programava as férias, mandava para o departamento pessoal e

voltava; que eram 5 encarregados, subordinados ao depoente e ao

DIVINO MONTEIRO, diretor; que em cada loja tem um subgerente;

que quando o depoente trabalhou de subgerente trabalhava das

14h às 22h30min de segunda a sábado, uma folga semanal, sendo

uma folga ao mês coincidente com o domingo; que como gerente

trabalhava das 6h às 18h30min, com 30min de intervalo, de

segunda a sexta, sendo que aos sábados saía às 15h, com uma

folga semanal, sendo uma folga ao mês coincidente com o

domingo; que não registrava ponto como subgerente e como

gerente; que existia uma pessoa que registrava para o depoente,

duas recepcionistas, uma na parte da manhã e outra na parte da

tarde; que era norma da empresa o depoente não registrar seu

próprio ponto, para registrar 'certinho'; que nunca usufruía 1h de

intervalo, pois tinha que fiscalizar as áreas do supermercado; que

poderia acontecer de sair mais tarde em datas comemorativas; que

o depoente fazia reuniões com os empregados de dois em dois

meses; que às vezes ia um supervisor nas reuniões, outras vezes

era só o depoente e os empregados; que existia um departamento

que resolvia questões com fornecedores; que em caso de problema

com o cliente, o depoente resolvia na loja e era reportado ao

DIVINO MONTEIRO; que o depoente não fechava caixas e não

tinha responsabilidade financeira; que o depoente arrumava layout

de loja, abastecimento, organização e limpeza da loja; que o

empregado que precisasse se ausentar justificava ao e o depoente

enviava o atestado ao depoente RH; que o depoente não aplicava

punições e não fazia desligamentos; que o depoente comunicava ao

RH as punições e elas vinham do departamento pessoal prontas

para o depoente entregar; que tinha a chave do cofre para troco,

onde ficavam guardados mel (sic) e poucos reais; que o depoente

fazia a abertura da loja e o fechamento era o subgerente; que ficava

com cópia da chave de abertura e as outras chaves ficavam na loja;

que como subgerente, o depoente fechava a loja; que quando o

depoente era subgerente, seu chefe era o gerente da loja 6, Sr.

MANUEL; que enquanto subgerente o depoente não tinha

subordinados; que como subgerente o depoente fazia as mesmas

coisas que o gerente e o fechamento da loja (...); que os 60

empregados da loja não eram subordinados ao depoente, enquanto

gerente, pois sempre tinha que comunicar suas decisões ao DIVINO

MONTEIRO" (destaquei)

A preposta da reclamada respondeu que:

"nos últimos cinco anos o reclamante foi conferente, subgerente e

gerente (a partir de 2018); que como subgerente e gerente o

reclamante não registrava ponto; que como subgerente o

reclamante trabalhava das 14h às 22h20min, com folgas aos

domingos; por escala e como gerente da abertura da loja, das 6h às

16h / 17h, com duas horas de intervalo e folgas aos domingos; que

trabalhavam de 68 a 70 empregados na loja; que o gerente aplicava

advertências e suspensões; que desligamentos subgerente e

gerente faziam, independente de autorização do RH, o RH apenas

elaborava o papel; que ninguém registrava o ponto pelo reclamante;

que ALINE e ARIANE trabalhavam na recepção; que elas não

marcavam ponto dos empregados, cada um era responsável pelo

seu ponto; que o reclamante tinha flexibilidade de horários; que a

empresa tinha convênio com o restaurante e geralmente os

empregados almoçavam lá, era próximo do local; que o

deslocamento para o restaurante demorava 3 minutos; que o

reclamante gozava das duas horas de intervalo e como gerente,

fazia seu horário; que a seleção de empregados era feita pelo RH e

depois mandavam para entrevista com o gerente; que o gerente

indicava pessoas para desligamentos; que subgerente não tem

poder para negociar com fornecedor; que o gerente passava o que

estava faltando na loja para o comercial e o comercial que

negociava com o fornecedor; que subgerente e gerente não
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decidem sobre valor do produto; que subgerente e gerente não

podem fazer contratos em nome da empresa; que com gerente, o

reclamante era subordinado ao diretor administrativo e comercial;

que o subgerente é subordinado ao gerente; que o reclamante

aplicou advertência ao subgerente JOSIMAR" (destaquei)

As testemunhas declararam que:

"trabalha na empresa desde 2018 e desde 2023 como gerente; que

antes disso exerceu outras funções e foi subgerente também; que

trabalhou na filial 6 como subgerente, por um ano, de 2021 a 2022;

que nessa época o reclamante era o gerente; que se precisasse se

ausentar, a depoente se reportava ao reclamante; que se outro

funcionário precisasse se ausentar, poderia se reportar à depoente,

enquanto subgerente, ou ao reclamante; que como subgerente batia

ponto e como gerente não; que como subgerente trabalhava das

14h às 22h, com 1h de intervalo; que uma vez na semana usufruía

30 min de intervalo; que o reclamante trabalhava das 6h às 16h /

17h, era variável o horário de saída, mas não passava das 17h; que

não sabe dizer se o reclamante enquanto gerente registrava o

ponto, não fazia esse acompanhamento; que ficou 15 dias na loja

com o reclamante apenas; que na gestão da depoente, entrega o

currículo da recepção, a depoente pega o currículo, faz a entrevista

e pede a documentação para o RH; que nos desligamentos as

avaliações são feitas pelos gestores: encarregados, subgerentes e

gerentes; que a depoente nunca recebeu punição; que já viu o

reclamante aplicando advertência, mas não se recorda para quem;

que todos os gestores poderiam aplicar advertências; que em cada

filial tem três cofres; que o gerente tem chave de dois, para troco;

que quando a depoente foi admitida, ficava R$5.000,00 em cada

cofre e depois passou a ficar R$1.500,00 em cada; que o gerente

abre a loja e o subgerente fecha; que em 2018 a depoente era

auxiliar administrativa na filial 6 e tinha contato com o reclamante

nos inventários; que nessas oportunidades, em 2018, os

empregados da loja eram subordinados a ele; que o gerente é a

autoridade que quando conheceu o Sr. KLEBER máxima da loja; ele

e gerente da filial 7, Santa Genoveva; que conhece o Sr. HIPÓLITO,

gerente da filial 1, Cidade Jardim; que cada filial tinha um gerente;

que enquanto subgerente e gerente em caso de manutenção, não

poderia utilizar dinheiro da loja para fazer a contratação de

empresa; que deveria ser aberto um chamado para o setor de

manutenção da empresa; que se usufruísse menos de 1h de

intervalo, como subgerente, registrava o horário efetivamente

gozado; que ninguém registrava seu ponto, era a própria depoente;

que a encarregada de padaria na época era o MARIO CABRAL; que

quando entrou na filial 6 o ponto ficava na gerência e as

recepcionistas não registravam pontos, cada empregado registrava

o seu; que a aplicação de punições não era resolvida pelo gerente,

ele repassava os fatos ao RH e o RH fazia o procedimento cabível,

'se era advertência ou suspensão'; que da mesma forma a decisão

sobre a dispensa, tudo era passado para o RH; que o reclamante,

enquanto gerente, tinha que prestar contas dos horários de trabalho

ao supervisor, não podia chegar no horário que quisesse; que o

narrou acima sobre admissão, desligamento e punições também se

aplica ao subgerente; que enquanto subgerente, o gerente

controlava seus horários; que na época tinha ponto por

cartão/relógio, ficava na gerência, e o digital na entrada da loja; que

todos os gerentes e todos os subgerentes das lojas possuem as

mesmas atribuições" (ANDRESSA FEITOZA RIBEIRO - 1ª

testemunha da reclamada - destaquei)

"que é encarregado de padaria; que trabalha desde 2014 no

reclamado; que trabalhou um ano na loja 6 com o reclamante de

2019 a 2020; que o reclamante era gerente; que o depoente

registrava ponto manual (por 6 meses de 2019 /2020) e depois

passou a eletrônico; que o relógio de ponto ficava na sala da

gerência e o digital na frente da loja; que era o próprio depoente que

registrava seu ponto; que registrava corretamente entrada, saída e

intervalo; que trabalhava das 6h40min às 17h, com 2h de intervalo;

que sempre conseguia usufruir das 2h de intervalo; que quando

saía, o reclamante ia embora também, estacionavam as motos no

mesmo local, com diferenças de minutos; que o depoente era

subordinado ao reclamante, pois ele era o gerente-geral da loja; que

o reclamante batia ponto, tem certeza disso, já o viu batendo o

ponto; que via o reclamante batendo o ponto na saída, na sala da

gerência; que já viu algumas vezes; que na entrada às vezes o

depoente chegava mais cedo e via o reclamante batendo o ponto;

que todos os empregados da loja eram subordinados ao

reclamante; que o subgerente à época era o JOSEMAR; que o

depoente nunca bateu o ponto do reclamante e de ninguém; que

nunca viu as meninas da recepção batendo ponto de empregados;

que não se recorda de ROSA MARIA; que não sabe dizer o tempo

de intervalo do reclamante" (MÁRIO OLIVEIRA CABRAL - 2ª

testemunha da reclamada - destaquei)

Pois bem.

Pelos relatos, constata-se que, mesmo que o autor tivesse

subordinados, sendo a autoridade máxima da loja, a ele não era

conferida autonomia quanto aos seus horários de trabalho, sendo

submetido à fiscalização e controle de jornada pela ré.
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Ministro do C. TST, Excelentíssimo Maurício Godinho Delgado

(Curso de Direito do Trabalho, 2020, p. 1091), nos ensina que:

"(...) Evidenciado que o gerente, não obstante detentor de

poderes de gestão e favorecido pelo acréscimo salarial

equivalente ou maior que 40% do salário efetivo, submete-se a

estrito controle de horário e jornada, enquadra-se tal

empregado nas fronteiras da duração padrão de trabalho de

sua categoria profissional, sendo credor de horas extras

efetivamente prestadas por além dessa duração padrão." (o

destaque não é do original)

A regra prevista no dispositivo legal invocado pela reclamada deve

ser interpretada de forma restritiva, sob pena de ofensa à garantia

constitucional de limitação da duração do trabalho conferida a todos

os trabalhadores (CF, art. 7º, XIII).

Por tais razões, reputo inaplicável as exceções contidas no art. 62,

da CLT ao contrato de trabalho do autor.

Os controles de jornada apresentados pela reclamada se mostram

imprestáveis, pois não abrangem todo o contrato, são em grande

parte ilegíveis e foram apresentados de forma desordenada, não

sendo possível identificar a qual mês se referem, especialmente as

cartelas referentes à segunda quinzena.

Assim, reputo-os inválidos como meio de prova da jornada

desempenhada pelo reclamante e, nos termos da Súmula nº 338, I,

do TST, presumo verdadeira a jornada apontada na inicial, que

passo a confrontar com a prova oral produzida.

Observo, primeiramente, que no período imprescrito (25/04/2017), o

autor desempenhou as funções de subgerente e, a partir de

março/2018, de gerente.

Quanto aos horários desempenhados na primeira função, o

depoimento do autor e o da preposta da reclamada divergem em

apenas 10 minutos (ambos indicam entrada às 14h, um apontando

saída às 22h20 e o outro, às 22h30), remanescendo controvérsia

significativa apenas em relação ao intervalo.

A 1ª testemunha confirma que usufruía de 1 hora de descanso, com

exceção de um dia da semana, em que o intervalo era de 30

minutos. Observo que não foi objeto da prova oral o horário do

domingo, pelo que considero a jornada descrita da inicial.

Pelo exposto, entendo que na função de subgerente (de 25/04

/2017 a 28/02/2018) o autor se ativava de segunda a sábado, das

14h às 22h20, com 1 hora de intervalo em cinco dias da semana e

30 minutos em um dia da semana, e aos domingos, das 13h às 20h,

com 30 minutos de intervalo, sempre com 1 folga semanal,

coincidente com o domingo 2 vezes por mês.

Pela jornada fixada, tenho que no período em que laborou como

subgerente, o autor não realizava horas extras, pois laborava 6 dias

por semana, com jornada diária de no máximo 7 horas e 20

minutos, sendo devido apenas o intervalo intrajornada em um dia da

semana e nos domingos trabalhados.

Pelo exposto, de 25/04/2017 a 10/11/2017, defiro o pleito de

pagamento do equivalente a uma hora extra por semana mais duas

horas extras por mês (pela concessão apenas parcial do intervalo

intrajornada nos domingos trabalhados), por força da antiga redação

do § 4º, art. 71 da CLT, com acréscimo de 50%, devendo ser

observada a evolução salarial, o divisor 220 e a exclusão dos dias

de afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Devidos os reflexos em repouso semanal remunerado, 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS + 40%.

A partir de 11/11/2017, até 28/02/2018, defiro o pagamento apenas

do período intervalar suprimido (30 minutos), acrescido de 50%, nos

termos do § 4º, do art.71, da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017.

Na função de gerente, de 1º/03/2018 até a rescisão contratual, em

04/11/2021, a preposta confirma o horário de entrada às 6h,

também referido pelo autor em depoimento pessoal.

No que tange à saída, as duas testemunhas ouvidas indicam que o

autor encerrava a jornada às 17h e o próprio reclamante afirma que,

aos sábados, finalizava o labor às 15h.

Quanto ao intervalo, a 1ª testemunha referiu-se apenas à função de

subgerente enquanto a 2ª não soube falar sobre o período de

descanso e refeição usufruído pelo autor, razão pela qual considero

o tempo apontado na inicial de 30 minutos.

Por todo o exposto, passo a fixar a jornada do autor como gerente:

de segunda a sexta, das 6h às 17h, e aos sábados e domingos, das

6h às 15h, sempre com 30 minutos de intervalo e, coincidente uma

folga semanal com o domingo 2 vezes ao mês.
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Assim, com base nos horários descritos, condeno a reclamada a

pagar ao autor as horas que excedam a 8ª diária e a 44ª semanal,

de 1º/03/2018 a 04/11 /2021, observado o adicional de 50%, o

divisor 220, a evolução salarial e a exclusão dos dias de

afastamento por férias, licenças etc comprovados nos autos.

Por habituais, defiro os reflexos em repouso semanal remunerado

(Súmula 172 do TST), aviso prévio indenizado, férias integrais + 1/3,

gratificação natalina e FGTS + 40%.

Defiro, ainda, 30 minutos diários, com adicional de 50%, pela

supressão do intervalo intrajornada, sendo indevidos os reflexos

pela natureza indenizatório da parcela, conforme acima exposto.

Quanto às datas comemorativas, esclareço que, considerando que

a reclamada se trata de um supermercado, inexistindo, em regra,

horários especiais de funcionamento no Dia das Mães, dos

Namorados e Natal, como ocorre com outros tipos de

estabelecimentos comerciais, entendo não haver elementos para

confirmar a jornada excepcional descrita na inicial.

Indefiro, por conseguinte, o pedido de intervalo interjornada.

Resumindo, a sentença não comporta a alteração pretendida pela

reclamada - de extirpação da condenação -, e nem a pretendida

pelo autor - de elastecimento da condenação -, pois o

enquadramento dos fatos à normas legais foi feito de forma

percuciente. Em razão disto, tenho por refutados todos os

argumentos recursais de ambas as partes recorrentes.

Nego provimento a ambos os recursos. Saliento que todos os

fatos, argumentos, teses ou dispositivos constitucionais, legais e

normativos invocados pelas partes foram todos analisados e

considerados para o julgamento e que, para fins de

prequestionamento, é desnecessária a referência a todos os

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais apontados pelas

partes, consoante o disposto na súmula 297 do TST.

DO RECURSO OBREIRO

HORAS EXTRAS DECORRENTES DA INOBSERVÂNCIA DO

INTERVALO INTERJORNADA. PAGAMENTO INTEGRAL DE 11

HORAS

Em razão da jornada fixada na sentença - que foi mantida não

houve violação ao intervalo interjornada. Assim, mantém-se a

decisão que indeferiu o pedido em comento.

Nego provimento.

DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS APLICADO AOS

INTERVALOS INTRAJORNADA E INTERJORNADA - PRINCÍPIO

DA NORMA MAIS BENÉFICA - CCT'S

O reclamante alega que o adicional de horas extras deve ser de

60%, "que deve prevalecer sobre o mínimo legalmente estipulado

de 50%, já que mais benéfico". Pede a reforma da sentença "para

ser aplicado o adicional convencional sobre as horas extras

decorrentes da inobservância do intervalo intrajornada e

interjornada e apenas na ausência de CCT válida ser aplicado o

adicional legal.

Razão parcial assiste ao reclamante, pois o Acordo Coletivo de

2021/2022, juntado com a defesa, com vigência no período de

01/04/2021 a 31/03/2022, na CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL

DE HORAS EXTRAS prevê que "As horas extras de todos os

empregados no comércio varejista de gêneros alimentícios serão

remuneradas com 60% (sessenta por cento) de acréscimo sobre o

valor da hora normal" (ID 1b0b274), o que deverá ser observado por

ocasião da liquidação da sentença, no período de vigência dessa

norma coletiva.

Dou provimento, nos termos acima.

FERIADOS LABORADOS

O reclamante alega que na inicial "declinou de forma clara que

laborou em média em 4 feriados por ano sem a devida folga

compensatória" e não recebeu qualquer valor ou mesmo teve direito

a folga compensatória; que cabia à reclamada comprovar os fatos

impeditivos, modificativos e extintivos do direito, ônus não satisfeito.

Pede a reforma da sentença para deferir o pagamento da parcela,

nos termos postulados.

Examino.

Em depoimento pessoal o reclamante declarou o seguinte:

que quando trabalhava nos feriados, era pago R$200,00 por fora,

inicialmente, se abrisse e fechasse a loja e R$100,00 se abrisse ou

fechava; que no final do mês recebia em dinheiro esse valor; que

nos últimos dois anos passou a ter folgas compensatórias pelos

feriados trabalhados; que por um determinado período os valores

dos feriados trabalhados vinham no contracheque, mas não se

recorda quando... (ID c8207f5)

Como se lê no trecho acima, o reclamante confessou que, ou
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recebeu pelo trabalho prestado em feriados ou teve folga

compensatória. Assim, é improcedente o pedido.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DOS

ADCS 58 E 59

A sentença assim decidiu a questão:

A matéria relativa ao índice de correção monetária aplicável aos

débitos trabalhistas foi objeto da ADC nº 5 MC-AGR/DF, cuja

decisão definitiva, com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

proferida em 18/02/2020 pelo Plenário do STF.

Ficou decidido que na fase pré-judicial, definida como aquela

compreendida entre o inadimplemento do débito e o ajuizamento da

ação, deve ser aplicado o IPCA-E, acrescido de juros legais (art. 39,

da Lei 8.177, de 1991) e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, já estando contemplados os juros de mora, o que deve ser

observado em relação aos créditos oriundos da condenação, ante a

decisão do STF supracitada e visto o que dispõe o art. 525, §§ 12 e

14 e art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

Recorre o reclamante alegando que deve ser afastada a aplicação

da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros na fase

judicial, e aplicado o IPCA-E, durante todo o período. Pede

provimento do recurso neste sentido.

Aprecio.

Conforme julgamento dos embargos de declaração dos autos da

ADC 58 perante o STF no dia 25/10/2021, restou corrigido "erro

material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator", ou seja, não mais a partir da

citação/notificação inicial da parte reclamada.

Da análise de tal decisão, tem-se efetivamente 3 efeitos práticos

para os processos trabalhistas: 1) aplicação do IPCA-E na fase pré-

processual; 2) aplicação da SELIC depois do ajuizamento; 3)

ausência de juros de mora depois do ajuizamento, pois a SELIC já

engloba a correção monetária e os juros de mora.

Assim, no período anterior ao ajuizamento da ação deverão as

verbas serem atualizadas pelo IPCA, com juros de mora na forma

do artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/1991 e, após a propositura da

ação, apenas SELIC, que já engloba os juros de mora.

Como a sentença já observou o parâmetro acima definido, não há

reforma a ser implementada.

Nego provimento.

DO RECURSO DA RECLAMADA

DA PRESCRIÇÃO

A sentença assim decidiu a prejudicial de mérito:

Tendo em vista o ajuizamento da ação em 12/09/2022 e a

suspensão do prazo prescricional por 140 dias, de 12/06/2020 a

30/10/2020, por força da Lei nº 14.010/2020, declaro a prescrição

do direito de ação para o autor reclamar créditos decorrentes do

contrato de trabalho inerentes ao período anterior a 25/04 , ficando,

nestes aspectos, extinto o processo com resolução /2017 do mérito

(art. 7º, XXIX, CR, e art.487, II, do CPC).

Recorre a reclamada da parte da sentença que determinou a

suspensão da prescrição por 140 dias, com base na Lei nº

14.010/2020. Alega, em síntese, que no processo trabalhista "o

prazo prescricional é regulado pela regra inserta no art. 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal". Que "ante a manutenção do

funcionamento da Justiça do Trabalho com a regular possibilidade

de peticionamento no Processo Judicial Eletrônico, inexiste causa

que reconheça a suspensão da prescrição. Por conseguinte, a

pandemia de Coronavírus não implicou, por si, a impossibilidade de

acesso do Poder Judiciário. Neste sentido, trata-se de regra

constitucional que se sobrepõe à norma invocada em sede de

sentença."

Pede a reforma da sentença "para que seja declarada a prescrição

de toda e qualquer verba anterior a 12 de setembro de 2017, na

medida em que transcorreu o quinquênio de que trata o art. 7º,

inciso XXIX, da Constituição da República."

Examino.

O art. 3º da Lei nº 14.010/2020, que "Dispõe sobre o Regime

Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito

Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid-19",

trouxe a seguinte previsão:
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Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

§ 1º Este artigo não se aplica enquanto perdurarem as hipóteses

específicas de impedimento, suspensão e interrupção dos prazos

prescricionais previstas no ordenamento jurídico nacional.

§ 2º Este artigo aplica-se à decadência, conforme ressalva prevista

no art. 207 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil).

No caso, não há como afastar a aplicação do caputdo referido artigo

em razão do disposto em seu §1º pois não há nos autos o

apontamento de "hipóteses específicas de impedimento, suspensão

e interrupção dos prazos prescricionais previstas no ordenamento

jurídico nacional".

Nesse sentido os seguintes julgados deste Eg. Regional:

RECURSO ORDINÁRIO. SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL BIENAL. LEI 14.010/2020. PANDEMIA. Nos

termos dos artigos 3º, caput, e 21 da Lei 14.010/2020, os prazos

prescricionais permaneceram suspensos no período de 12/06/2020

a 30/10/2020, pelo que esse período de suspensão deve ser levado

em conta para fins de contagem da prescrição bienal e quinquenal.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010403-37.2022.5.18.0129; Data:

02-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª

TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

RECURSO ORDINÁRIO. PRESCRIÇÃO BIENAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS. LEI Nº. 14.010/2020.1 -

Considerando que a Lei nº 14.010/2020, que dispõe sobre o

Regime Jurídico Emergencial e Transitório das Relações Jurídicas

de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus

(Covid-19), estabeleceu a suspensão dos prazos prescricionais, a

partir de sua vigência até 30 de outubro de 2020, e que a referida

legislação é aplicável às relações trabalhistas, não há falar em

prescrição bienal na hipótese em tela.(TRT da 18ª Região;

Processo: 0010334-06.2022.5.18.0161; Data: 06-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a):

WELINGTON LUIS PEIXOTO)

Neste sentido também o seguinte julgado do c. TST:

PRESCRIÇÃO BIENAL. SUSPENSÃO. PANDEMIA COVID-19. LEI

Nº 14.010/2020. APLICABILIDADE DE SEU ARTIGO 3º À ESFERA

TRABALHISTA. Discute-se, no caso, a configuração da prescrição

bienal, tendo em vista a edição da lei nº 14.010/2020, que

suspendeu os prazos prescricionais até 30/10/2020, em face da

pandemia de covid-19. No caso, não se constata prescrição bienal,

porquanto a ação em apreço foi ajuizada em 27/10/2020, quando

ainda estava suspenso o prazo prescricional, nos termos do artigo

3º da lei nº 14.010/2020. Não há qualquer motivo, lógico ou jurídico,

que impeça a aplicação dessa lei federal, genérica e que não

estabelece qualquer exceção ou distinção, à esfera trabalhista e a

suas correspondentes obrigações e pretensões, até por força do

artigo 8º, § 1º, da CLT, que estabelece que o direito comum será

fonte subsidiária do direito do trabalho. Em período de pandemia

que atingiu da mesma forma todas as relações jurídicas,

econômicas e sociais, os empregados, assim como os demais

credores particulares, enfrentam severas dificuldades para buscar a

satisfação de seus direitos. recurso de revista não conhecido. (RR-

593-04.2020.5.13.0014, 3ª TURMA, RELATOR MINISTRO JOSÉ

ROBERTO FREIRE PIMENTA, DEJT 02/09/2022)

Na esteira deste entendimento, nego provimento ao recurso.

DA LIMITAÇÃO AOS VALORES DO PEDIDO

A reclamada, alegando que "pela leitura dos artigos 141 e 492, não

se vislumbra que não há que se observar a limitação dos valores

liquidados, caso o autor consigne que a indicação de valor é apenas

por estimativa" e que "o artigo 492 da CLT é expresso ao consignar

ser vedado ao Juiz proferir decisão diversa do que foi pedido, BEM

COMO CONDENAR A PARTE EM QUANTIDADE SUPERIOR DO

QUE LHE FOI DEMANDADO", defende que a sentença, "ao não

limitar a condenação aos valores liquidados na exordial [...] se

configura como ultra petita - na medida em que o i. juízo estabelece

valor maior do que o pedido pelo autor da ação."

Requer a reforma da decisão "para que se determine a limitação da

condenação, no máximo, aos valores liquidados na exordial."

A SDI-1 do TST firmou o entendimento de que se houver a

indicação de que se trata de mera estimativa, a condenação não

estará limitada aos valores indicados na inicial, caso não haja esta

indicação, haverá a limitação.
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Vejamos a ementa:

RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.JULGAMENTO "ULTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA

PETIÇÃO INICIAL. 1. A Quarta Turma considerou que o

requerimento, na petição inicial, de "pagamento de 432 horas 'in

itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 - numeração eletrônica)

"traduziu " mera estimativa, tendo o magistrado feito a adequação

de acordo com as provas do processo ", razão pela qual não

reputou violados os arts. 141 e 492do CPC. 2.Todavia, esta Corte

Superior adota firme entendimento no sentido de que a parte autora,

ao formular pedidos com valores líquidos na petição inicial, sem

registrar qualquer ressalva, limita a condenação a tais parâmetros,

por expressa dicção do art. 492 do CPC. Precedentes. Recurso de

embargos conhecido e provido. (E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020)

No presente caso, no rol de pedidos o reclamante indicou, quanto

às horas extras e intervalo intrajornada, valores "estimados" (ID

3e6394d - Pág. 5), por isto, especificamente em relação a tais

parcelas, acaso mantida a condenação, realmente não deverão ser

observados em sede de liquidação da sentença os limites da inicial,

na esteira do firme entendimento adotado pela Corte superior

trabalhista. Quanto às demais parcelas, os valores serão limitados

aos indicados pelo autor.

Dou parcial provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - ANÁLISE CONJUNTA

A questão foi decidida bos seguintes termos:

A lei processual trabalhista dispõe serem devidos honorários ao

advogado, em percentual variável de 5 a 15% do valor da

liquidação, do proveito econômico resultante do litígio ou do valor

atualizado da causa.

Destarte, e diante também da necessidade de deixar margem para

majoração dos honorários em caso de eventual recurso, tendo o

causídico patrono do reclamante realizado labor com bastante zelo,

apresentando peças sucintas, claras e que se reportavam

especificamente aos fatos sob julgamento, a prestação de serviços

nesta própria capital, com causa de natureza comum, que tudo

considerado demandou uma quantidade apenas moderada de

tempo do causídico em relação a cada pedido, fixo os honorários

em 10% do valor da liquidação, em favor do procurador do autor, os

quais condeno a parte reclamada a quitar.

Recorre a reclamada alegando que "Diante da reforma da decisão,

não há que se falar em condenação no pagamento de honorários

em favor dos patronos do reclamante"; que acaso mantida a

condenação, que "sejam fixados parâmetros iguais para as partes,

por igualdade de tratamento e por se tratar de verba de natureza

alimentar, não interferindo a condição financeira das partes, já que o

titular é o advogado."

Por outro lado, diz que também deve ser reformada a sentença na

parte que isentou o recorrido do pagamento de honorários

sucumbenciais, pois "a decisão do C. STF não declarou a

institucionalidade total do art. 791-A da CLT", portanto, mesmo

sendo beneficiário da justiça gratuita, o autor deve ser condenada a

pagar a parcela "sobre a pretensão julgada improcedente (veja-se

que na v. sentença já julgou improcedente as horas extras do

período de subgerente, o que já autoriza a condenação do

reclamante), na forma determinada no parágrafo 4º do art. 791-A,

da CLT."

O reclamante, por sua vez, busca a majoração da condenação

imposta à reclamada alegando que "os critérios são objetivos e

devem ser sopesados na ocasião da fixação dos honorários,

levando-se em consideração a dedicação do advogado, a

competência com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato

de defender seu cliente em comarca onde não resida, os níveis de

honorários na comarca onde se processa a ação, a complexidade

da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até o

término da ação".

Acresce que "a Recorrida não é detentora dos benefícios da Justiça

Gratuita, sendo considerada uma das maiores empresas do ramo

varejista do país, com plenas condições de arcar com honorários

advocatícios no importe máximo de 15%". 'Pede provimento para

fixar a parcela neste percentual.

Desta forma, necessária a reforma do r. Julgado para que seja

majorado o percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais

em favor dos patronos do Recorrente, para o importe de 15% sobre

o total do crédito obtido.
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Aprecio.

Sobre a constitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT, a

questão já foi apreciada pelo STF na ADI 5.766, ocasião em que a

Suprema Corte se posicionou no seguinte sentido:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

O TST, como se vê, pacificou o entendimento sobre o tema no

âmbito da SDI-1 do TST, no sentido de que o beneficiário da justiça

gratuita não ficou automaticamente isento do pagamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais, pois o caput do artigo 791-

A da CLT não foi declarado inconstitucional, mas apenas parte do §

4º desse dispositivo.

Confira-se a ementa do acórdão do C. TST:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Na esteira deste posicionamento, a parte reclamante é devedora de

honorários sucumbenciais, mesmo sendo beneficiária da justiça

gratuita, todavia deve ficar a exigibilidade sobre condição

suspensiva nos termos estabelecidos no § 4º, do artigo 791-A, da

CLT. Disso decorre que o reclamante, sucumbente parcial na

demanda, também deve responder pelo pagamento da parcela.

Resumindo: as partes são parcialmente sucumbentes na demanda,

mesmo com o provimento parcial de ambos os recursos. E

analisando os critérios estabelecidos pelo § 2º do artigo 791-A da

CLT entendo ser razoável o percentual de 10% fixado pelo juízo de

origem.

Saliento que o C. STJ, ao apreciar o Tema 1059, definiu a tese de

que a majoração dos honorários de sucumbência prevista no §11 do

art. 85 do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo Tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado. Ou seja, não se aplica em caso de provimento
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total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação.

Na esteira deste entendimento, dou provimento apenas ao

recurso da reclamada para condenar o reclamante ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais em prol dos

procuradores da reclamada, que fixo em 10% sobre os pedidos

improcedentes ou parcialmente procedentes (critério intracapitular).

Todavia, determino que a exigibilidade destes devem observar as

condições suspensivas estabelecidas pelo § 4º, do artigo 791-A, da

CLT.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço integralmente do recurso patronal e

conheço parcialmente do recurso obreiro. No mérito, DOU-LHES

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima

expendida.

Custas no valor da nova planilha de cálculos, parte integrante deste

acórdão.

03

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer

integralmente do recurso patronal e parcialmente do recurso

obreiro e, no mérito, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0012927-69.2023.5.18.0000
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

REQUERENTE MARILIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA ARAUJO
FILHO(OAB: 27592/GO)

REQUERIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS E DE MATERIAL
PLASTICO NO ESTADO DE GOIAS -
SIND-Q.F.P.-GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO MARIO ANTUNES FERREIRA DA
SILVA BASTOS(OAB: 65264/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT AgI- TutCautAnt 0012927-69.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : MARILIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DE MATERIAL

PLASTICO NO ESTADO DE GOIAS - SIND-Q.F.P.-GO

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA DA NOBREGA

EMENTA

AGRAVO INTERNO. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO. Para se

conferir efeito suspensivo aos recursos interpostos nesta

Especializada é imprescindível que haja "risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação" e se demonstre "a probabilidade de

provimento do recurso". Se a segunda hipótese legal não se faz

presente, não há falar em conferir efeito suspensivo.

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de "tutela de natureza cautelar antecedente"

ajuizado por MARÍLIA DA CONCEIÇÃO, em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS,

FARMACÊUTICAS E DE MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DE

GOIÁS - SINDQFP/GO, relativa ao processo autuado sob o nº

TutAntAnt 0011255-24.2022.5.18.0012, em que a ora autora é ré.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário

interposto pelo requerente foi indeferido.

O requerente interpôs agravo interno.

O sindicato agravado se manifestou nos autos.
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Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo conhecimento e não

provimento do agravo, mantendo-se a decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade conheço do Agravo

Interno interposto pelo requerente.

MÉRITO

Trata-se de pedido de "tutela de natureza cautelar antecedente"

ajuizado por MARÍLIA DA CONCEIÇÃO, em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS,

FARMACÊUTICAS E DE MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DE

GOIÁS - SINDQFP/GO, relativa ao processo autuado sob o nº

TutAntAnt 0011255-24.2022.5.18.0012, em que a ora autora é ré.

Afirmou que o SINDQFP/GO ajuizou a referida ação exclusivamente

em face da ora requerente com objetivo único de obter autorização

para o "Sr. Presidente movimentar isoladamente as contas do

Sindicato durante o mandato em curso até 02.03.2023 e/ou até que

estatutariamente em redistribuição de cargos, se efetive um novo

ocupante ao cargo na Secretaria de Finanças".

Relatou que o sindicato obteve uma liminar em seu favor que

posteriormente foi revogada. Mas que depois foi proferida sentença

julgando procedente o pedido declarando a "vacância do cargo de

Secretário de Finanças do sindicato" e autorizando "o autor a

promover definitivamente o seu preenchimento, na forma

estatutária".

Relatou que contra a referida sentença interpôs Recurso Ordinário e

que, enquanto o apelo é processado na origem, "estão vigentes as

disposições sentenciais que declarou a 'vacância do cargo de

Secretário de Finanças do sindicato' e autorizou 'o autor a promover

definitivamente o seu preenchimento'".

Requereu, assim a concessão de tutela para atribuir efeito

suspensivo ao Recurso Ordinário "interrompendo qualquer ato que

importe em substituição no cargo de Secretário de Fnanças do

SINDQFP/GO".

Alegou que o fumus boni iuris está presente, eis que naquele

processo "o pedido único formulado foi no sentido de obter

autorização cautelar para que o 'o Sr Presidente movimente

isoladamente as contas do Sindicato'". E que não há "qualquer

pedido para declaração de vacância do cargo de Secretária de

Finanças. Também não existe pedido para substituição definitiva no

cargo de Secretário de Finanças".

Alegou, ainda, que "o Juízo a quo, diante de um pleito cautelar

provisório deferiu decisão declaratória com efeitos definitivos. Ora, o

pleito cautelar para movimentação unilateral das contas do

Sindicato originou decisão declarando vacância e substituição

definitiva do cargo de Secretário de Finanças e a nulidade de ata da

Diretoria Executiva do SINDQFP/GO".

Entendeu que "na prática, a sentença afastou definitivamente do

cargo de Secretária de Finanças do SINDQFP/GO a senhora Maria

Taivan Costa Fernandes, sem a participação da referida Diretora na

relação processual". E que a decisão afeta diretamente direito da

senhora Maria Taivan Costa Fernandes que estava ocupando o

cargo. Diz que "ao declarar a nulidade do referido ato, a sentença

também interfere diretamente na esfera jurídica de Diretores que

não integraram a relação processual".

Relatou que "Em verdade, o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Goiânia proferiu a seguinte sentença nos autos da RT n. 11664-

23.2019, que fora provisoriamente executada na Execução

Provisória n. 11402-24-2020.Tão logo recebido os mandatos

expedidos na Execução Provisória, o Sindicato promoveu o

afastamento dos senhores Sebastião Ferreira da Silva e Viviane

Simões Rodrigues dos cargos de Presidente e Secretária de

Finanças, respectivamente. Uma vez empossado no cargo de

Presidente do SINDQFP/GO, o senhor Francisley Martins, disparou

o procedimento estatutário de substituição dos diretores sindicais".

E que "convocou-se a Diretoria Executiva da entidade para as

providências necessárias, em especial recomposição do órgão

diretor do SINDQFP/GO" Afirma que na referida reunião a ora

requerente afirmou que pretendia retornar no posto de Secretária

Geral, cargo para a qual foi eleita e atua desde então. Tendo

justificado seu pleito na falta de tempo e conhecimento para

conduzir a diretoria financeira da entidade. E que, em suporte de

norma estatutária, e aprovação unânime da Diretoria Executiva, a

senhora Marília da Conceição retornou ao cargo de Secretária Geral

e a senhora Maria Taivan Costa Fernandes, suplente empossada,

assumiu a Secretaria de Finanças.

Entendeu que "o Juízo competente para analisar qualquer questão

relativa à reorganização da Diretoria Executiva do SINDQFP/GO

havida em 15.7.2021 é o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia,

órgão judicial que determinou as substituições originárias. Por outro
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lado, a validade jurídica da reorganização da Diretoria do Sindicato

já foi aferida pelo Juízo competente que declarou o cumprimento

regular da ordem de substituição determinada na Execução

Provisória n. 11402-24.2020. (...) Assim, a sentença ao inovar a lide

e pronunciar a invalidade jurídica da Ata da Diretoria Executiva de

15.7.2021 adentra em terreno de incompetência absoluta,

ofendendo, também, coisa julgada".

Disse que o perigo da demora reside no fato de que "se não for

suspensa, a interferência na composição da Diretoria Executiva do

SINDQFP/GO, com o afastamento de Diretores legítimos, afetará

gravemente a administração sindical, com consequências de difícil

ou impossível reparação".

Assim, requereu "o deferimento de tutela antecipada liminar com

natureza cautelar antecedente para atribuir efeito suspensivo ao

Recurso Ordinário interposto nos autos da Tutela Cautelar n. 11255-

24.2022, suspendendo a declaração de vacância e autorização de

substituição no cargo de Secretário de Finanças do SINDQFP/GO,

proibindo que a entidade sindical promova qualquer ato nesse

sentido, bem como a suspensão imediata de qualquer ato de

substituição já realizado".

O seu pedido foi indeferido e o requerente interpõe Agravo Interno.

No entanto, em que pesem os argumentos do agravante, tenho

que a decisão agravada merece ser mantida por seus próprios

fundamentos, in verbis:

"Observa-se que, inicialmente, foi ajuizada a RT n. 11664-

23.2019.5.18.0006, que fora provisoriamente executada na

Execução Provisória n. 11402-24.2020.5.18.0011.

A referida ação foi ajuizada por SANDRA MADALENA FERREIRA

DOS REIS e BRENO ALVES DA SILVA em face de SINDQFP/GO e

VIVIANE SIMÕES RODRIGUES. Os pedidos foram acolhidos para

declarar inelegíveis os requeridos pelo prazo de 3 anos e

determinar o fastamento destes de seus cargos, bem como suas

imediatas substituições pelos respectivos suplentes, concedendo,

ainda, a tutela de urgência requerida. Foi interposto recurso

ordinário e, posteriormente recurso de revista e AIRR. O processo

está no TST.

Posteriormente a TutAntAnt 0011255-24.2022.5.18.0012 foi

ajuizada pelo SINDQFP/GO e nela foi proferida sentença julgando

procedentes os pedidos para: a) declarar a vacância do cargo de

Secretário de Finanças do sindicato e autorizar o autor a promover

definitivamente o seu preenchimento; b) deferir o requerimento

formulado para autorizar o presidente do sindicato a movimentar

isoladamente as contas bancárias da entidade para o fim específico

de realizar o pagamento das seguintes despesas, nos valores

discriminados na sentença; c) deferir a restituição ao presidente do

sindicato dos valores gastos com as despesas referentes ao

sindicato, que foram devidamente comprovados por meio de notas

fiscais.

Foi interposto recurso ordinário pela ora requerente, que ainda não

subiu a este Tribunal. Considerando que os recursos, em regra,

possuem efeito meramente devolutivo, há a possibilidade de haver

uma execução provisória. Por esse motivo, a ora requerente pede

que ao recurso seja conferido efeito suspensivo. Desse modo,

entendo cabível a medida ora utilizada.

Cabível a medida, passo a apreciar o pedido propriamente dito, qual

seja, a concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto com

fulcro no art. 300 do CPC.

No entanto, entendo que a probabilidade do direito não está

presente, pois a sentença fez uma análise detalhada da matéria,

após encerrada a instrução processual, tendo concluído que os

pedidos são procedentes. Assim, se existe alguma probabilidade do

direito, ela é a favor do ora réu, que já tem uma sentença a seu

favor. Os argumentos que são lançados pela ora autora não se

sustentam. Vejamos.

A alegação de julgamento extra petita depende de uma análise mais

profunda, pois pode-se inferir que, ao "declarar a vacância do cargo

de Secretário de Finanças do sindicato e autorizar o autor a

promover definitivamente o seu preenchimento" o juízo tenha

entendido que esse pedido estava incluído no pleito de que "Sr

Presidente movimente isoladamente as contas do Sindicato durante

o mandato em curso até 02.03.2023 e/ou até que estatutariamente

em redistribuição de cargos, se efetive um novo ocupante ao

cargo na Secretaria de Finanças". É uma possibilidade que

merece uma análise mais aprofundada, não sendo possível fazê-lo

em sede de decisão de caráter precário como esta.

Outrossim, não cabe à ora requerente invocar direitos porventura

violados da Sra. Maria Taivan Costa Fernandes ou de outros

diretores. Pois não se pode invocar direito alheio em nome próprio.

Por outro lado, a sentença proferida na RT n. 11664-23.2019, que
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fora provisoriamente executada na Execução Provisória n. 11402-24

-2020, diz respeito a SANDRA MADALENA FERREIRA DOS REIS

e BRENO ALVES DA SILVA, ainda está pendente de julgamento no

TST. Ainda não transitou em julgado.

Não se pode falar em competência exclusiva daquele juízo, pois as

partes não são as mesmas e podem ter tido acontecimentos

posteriores que demandam urgência.

Não estando presentes a probabilidade do direito, um dos requisitos

essenciais para a concessão do efeito suspensivo, impõe-se

indeferir o pedido ora formulado.

Destaco que não se está discutindo, no presente momento, o mérito

da demanda e nem o acerto, ou não, do provimento jurisdicional,

pois isso será analisado quando do julgamento do recurso ordinário.

Apenas o efeito suspensivo ao recurso".

Indefiro, assim, o efeito suspensivo ao recurso ordinário

apresentado pela requerente na TutAntAnt 0011255-

24.2022.5.18.0012.

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso ordinário apresentado pela requerente na TutAntAnt

0011255-24.2022.5.18.0012.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo interno e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos das fundamentações supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

agravo interno e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutCautAnt-0012927-69.2023.5.18.0000
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

REQUERENTE MARILIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA ARAUJO
FILHO(OAB: 27592/GO)

REQUERIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS E DE MATERIAL
PLASTICO NO ESTADO DE GOIAS -
SIND-Q.F.P.-GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO MARIO ANTUNES FERREIRA DA
SILVA BASTOS(OAB: 65264/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DE MATERIAL PLASTICO NO
ESTADO DE GOIAS - SIND-Q.F.P.-GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT AgI- TutCautAnt 0012927-69.2023.5.18.0000

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : MARILIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DE MATERIAL

PLASTICO NO ESTADO DE GOIAS - SIND-Q.F.P.-GO

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA DA NOBREGA

EMENTA

AGRAVO INTERNO. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO. Para se

conferir efeito suspensivo aos recursos interpostos nesta

Especializada é imprescindível que haja "risco de dano grave, de

difícil ou impossível reparação" e se demonstre "a probabilidade de

provimento do recurso". Se a segunda hipótese legal não se faz

presente, não há falar em conferir efeito suspensivo.
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RELATÓRIO

Trata-se de pedido de "tutela de natureza cautelar antecedente"

ajuizado por MARÍLIA DA CONCEIÇÃO, em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS,

FARMACÊUTICAS E DE MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DE

GOIÁS - SINDQFP/GO, relativa ao processo autuado sob o nº

TutAntAnt 0011255-24.2022.5.18.0012, em que a ora autora é ré.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário

interposto pelo requerente foi indeferido.

O requerente interpôs agravo interno.

O sindicato agravado se manifestou nos autos.

Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo conhecimento e não

provimento do agravo, mantendo-se a decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade conheço do Agravo

Interno interposto pelo requerente.

MÉRITO

Trata-se de pedido de "tutela de natureza cautelar antecedente"

ajuizado por MARÍLIA DA CONCEIÇÃO, em face de SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS,

FARMACÊUTICAS E DE MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DE

GOIÁS - SINDQFP/GO, relativa ao processo autuado sob o nº

TutAntAnt 0011255-24.2022.5.18.0012, em que a ora autora é ré.

Afirmou que o SINDQFP/GO ajuizou a referida ação exclusivamente

em face da ora requerente com objetivo único de obter autorização

para o "Sr. Presidente movimentar isoladamente as contas do

Sindicato durante o mandato em curso até 02.03.2023 e/ou até que

estatutariamente em redistribuição de cargos, se efetive um novo

ocupante ao cargo na Secretaria de Finanças".

Relatou que o sindicato obteve uma liminar em seu favor que

posteriormente foi revogada. Mas que depois foi proferida sentença

julgando procedente o pedido declarando a "vacância do cargo de

Secretário de Finanças do sindicato" e autorizando "o autor a

promover definitivamente o seu preenchimento, na forma

estatutária".

Relatou que contra a referida sentença interpôs Recurso Ordinário e

que, enquanto o apelo é processado na origem, "estão vigentes as

disposições sentenciais que declarou a 'vacância do cargo de

Secretário de Finanças do sindicato' e autorizou 'o autor a promover

definitivamente o seu preenchimento'".

Requereu, assim a concessão de tutela para atribuir efeito

suspensivo ao Recurso Ordinário "interrompendo qualquer ato que

importe em substituição no cargo de Secretário de Fnanças do

SINDQFP/GO".

Alegou que o fumus boni iuris está presente, eis que naquele

processo "o pedido único formulado foi no sentido de obter

autorização cautelar para que o 'o Sr Presidente movimente

isoladamente as contas do Sindicato'". E que não há "qualquer

pedido para declaração de vacância do cargo de Secretária de

Finanças. Também não existe pedido para substituição definitiva no

cargo de Secretário de Finanças".

Alegou, ainda, que "o Juízo a quo, diante de um pleito cautelar

provisório deferiu decisão declaratória com efeitos definitivos. Ora, o

pleito cautelar para movimentação unilateral das contas do

Sindicato originou decisão declarando vacância e substituição

definitiva do cargo de Secretário de Finanças e a nulidade de ata da

Diretoria Executiva do SINDQFP/GO".

Entendeu que "na prática, a sentença afastou definitivamente do

cargo de Secretária de Finanças do SINDQFP/GO a senhora Maria

Taivan Costa Fernandes, sem a participação da referida Diretora na

relação processual". E que a decisão afeta diretamente direito da

senhora Maria Taivan Costa Fernandes que estava ocupando o

cargo. Diz que "ao declarar a nulidade do referido ato, a sentença

também interfere diretamente na esfera jurídica de Diretores que

não integraram a relação processual".

Relatou que "Em verdade, o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Goiânia proferiu a seguinte sentença nos autos da RT n. 11664-

23.2019, que fora provisoriamente executada na Execução

Provisória n. 11402-24-2020.Tão logo recebido os mandatos

expedidos na Execução Provisória, o Sindicato promoveu o

afastamento dos senhores Sebastião Ferreira da Silva e Viviane

Simões Rodrigues dos cargos de Presidente e Secretária de

Finanças, respectivamente. Uma vez empossado no cargo de

Presidente do SINDQFP/GO, o senhor Francisley Martins, disparou

o procedimento estatutário de substituição dos diretores sindicais".

E que "convocou-se a Diretoria Executiva da entidade para as

providências necessárias, em especial recomposição do órgão

diretor do SINDQFP/GO" Afirma que na referida reunião a ora

requerente afirmou que pretendia retornar no posto de Secretária
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Geral, cargo para a qual foi eleita e atua desde então. Tendo

justificado seu pleito na falta de tempo e conhecimento para

conduzir a diretoria financeira da entidade. E que, em suporte de

norma estatutária, e aprovação unânime da Diretoria Executiva, a

senhora Marília da Conceição retornou ao cargo de Secretária Geral

e a senhora Maria Taivan Costa Fernandes, suplente empossada,

assumiu a Secretaria de Finanças.

Entendeu que "o Juízo competente para analisar qualquer questão

relativa à reorganização da Diretoria Executiva do SINDQFP/GO

havida em 15.7.2021 é o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Goiânia,

órgão judicial que determinou as substituições originárias. Por outro

lado, a validade jurídica da reorganização da Diretoria do Sindicato

já foi aferida pelo Juízo competente que declarou o cumprimento

regular da ordem de substituição determinada na Execução

Provisória n. 11402-24.2020. (...) Assim, a sentença ao inovar a lide

e pronunciar a invalidade jurídica da Ata da Diretoria Executiva de

15.7.2021 adentra em terreno de incompetência absoluta,

ofendendo, também, coisa julgada".

Disse que o perigo da demora reside no fato de que "se não for

suspensa, a interferência na composição da Diretoria Executiva do

SINDQFP/GO, com o afastamento de Diretores legítimos, afetará

gravemente a administração sindical, com consequências de difícil

ou impossível reparação".

Assim, requereu "o deferimento de tutela antecipada liminar com

natureza cautelar antecedente para atribuir efeito suspensivo ao

Recurso Ordinário interposto nos autos da Tutela Cautelar n. 11255-

24.2022, suspendendo a declaração de vacância e autorização de

substituição no cargo de Secretário de Finanças do SINDQFP/GO,

proibindo que a entidade sindical promova qualquer ato nesse

sentido, bem como a suspensão imediata de qualquer ato de

substituição já realizado".

O seu pedido foi indeferido e o requerente interpõe Agravo Interno.

No entanto, em que pesem os argumentos do agravante, tenho

que a decisão agravada merece ser mantida por seus próprios

fundamentos, in verbis:

"Observa-se que, inicialmente, foi ajuizada a RT n. 11664-

23.2019.5.18.0006, que fora provisoriamente executada na

Execução Provisória n. 11402-24.2020.5.18.0011.

A referida ação foi ajuizada por SANDRA MADALENA FERREIRA

DOS REIS e BRENO ALVES DA SILVA em face de SINDQFP/GO e

VIVIANE SIMÕES RODRIGUES. Os pedidos foram acolhidos para

declarar inelegíveis os requeridos pelo prazo de 3 anos e

determinar o fastamento destes de seus cargos, bem como suas

imediatas substituições pelos respectivos suplentes, concedendo,

ainda, a tutela de urgência requerida. Foi interposto recurso

ordinário e, posteriormente recurso de revista e AIRR. O processo

está no TST.

Posteriormente a TutAntAnt 0011255-24.2022.5.18.0012 foi

ajuizada pelo SINDQFP/GO e nela foi proferida sentença julgando

procedentes os pedidos para: a) declarar a vacância do cargo de

Secretário de Finanças do sindicato e autorizar o autor a promover

definitivamente o seu preenchimento; b) deferir o requerimento

formulado para autorizar o presidente do sindicato a movimentar

isoladamente as contas bancárias da entidade para o fim específico

de realizar o pagamento das seguintes despesas, nos valores

discriminados na sentença; c) deferir a restituição ao presidente do

sindicato dos valores gastos com as despesas referentes ao

sindicato, que foram devidamente comprovados por meio de notas

fiscais.

Foi interposto recurso ordinário pela ora requerente, que ainda não

subiu a este Tribunal. Considerando que os recursos, em regra,

possuem efeito meramente devolutivo, há a possibilidade de haver

uma execução provisória. Por esse motivo, a ora requerente pede

que ao recurso seja conferido efeito suspensivo. Desse modo,

entendo cabível a medida ora utilizada.

Cabível a medida, passo a apreciar o pedido propriamente dito, qual

seja, a concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto com

fulcro no art. 300 do CPC.

No entanto, entendo que a probabilidade do direito não está

presente, pois a sentença fez uma análise detalhada da matéria,

após encerrada a instrução processual, tendo concluído que os

pedidos são procedentes. Assim, se existe alguma probabilidade do

direito, ela é a favor do ora réu, que já tem uma sentença a seu

favor. Os argumentos que são lançados pela ora autora não se

sustentam. Vejamos.

A alegação de julgamento extra petita depende de uma análise mais

profunda, pois pode-se inferir que, ao "declarar a vacância do cargo

de Secretário de Finanças do sindicato e autorizar o autor a

promover definitivamente o seu preenchimento" o juízo tenha

entendido que esse pedido estava incluído no pleito de que "Sr
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Presidente movimente isoladamente as contas do Sindicato durante

o mandato em curso até 02.03.2023 e/ou até que estatutariamente

em redistribuição de cargos, se efetive um novo ocupante ao

cargo na Secretaria de Finanças". É uma possibilidade que

merece uma análise mais aprofundada, não sendo possível fazê-lo

em sede de decisão de caráter precário como esta.

Outrossim, não cabe à ora requerente invocar direitos porventura

violados da Sra. Maria Taivan Costa Fernandes ou de outros

diretores. Pois não se pode invocar direito alheio em nome próprio.

Por outro lado, a sentença proferida na RT n. 11664-23.2019, que

fora provisoriamente executada na Execução Provisória n. 11402-24

-2020, diz respeito a SANDRA MADALENA FERREIRA DOS REIS

e BRENO ALVES DA SILVA, ainda está pendente de julgamento no

TST. Ainda não transitou em julgado.

Não se pode falar em competência exclusiva daquele juízo, pois as

partes não são as mesmas e podem ter tido acontecimentos

posteriores que demandam urgência.

Não estando presentes a probabilidade do direito, um dos requisitos

essenciais para a concessão do efeito suspensivo, impõe-se

indeferir o pedido ora formulado.

Destaco que não se está discutindo, no presente momento, o mérito

da demanda e nem o acerto, ou não, do provimento jurisdicional,

pois isso será analisado quando do julgamento do recurso ordinário.

Apenas o efeito suspensivo ao recurso".

Indefiro, assim, o efeito suspensivo ao recurso ordinário

apresentado pela requerente na TutAntAnt 0011255-

24.2022.5.18.0012.

Mantenho a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao

recurso ordinário apresentado pela requerente na TutAntAnt

0011255-24.2022.5.18.0012.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo interno e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos das fundamentações supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

agravo interno e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-83.2016.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

RECORRENTE VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

RECORRIDO VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0011395-83.2016.5.18.0201
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RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : RHAULIM ARAÚJO ROLIM

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

ADVOGADA : LEILA DE LUCCIA

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ADVOGADO : RODOLPHO DE MACEDO FINIMUNDI

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : DÂNIA CARBONERA SOARES

EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais". (IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema nº 4)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza DÂNIA CARBONERA SOARES, em exercício na

Vara do Trabalho de Uruaçu, por meio da r. sentença juntada ao

sistema dia 08/06/2017 (ID ff15170), julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por VICENTE PEREIRA DA

SILVA FILHO em desfavor de COMPANHIA BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO.

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema dia 14/06/2017

(ID e892e58).

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema dia 21/06/2017

(ID f94ace4).

Contrarrazões do reclamante juntadas ao sistema dia 22/06/2017

(ID 028529a) e da reclamada dia 03/07/2017 (ID eb4f479),

pugnando pela negativa de provimento ao recurso interposto pela

parte adversa.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

Saliento que, conforme decisão monocrática desta relatora

juntada ao sistema no dia 21.09.2017 (ID bbf7b0a), os presentes

autos foram sobrestados em decorrência do discutido no então

IUJ nº 0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), posteriormente

convertido em IRDR com o mesmo número, recentemente

julgado na sessão plenária virtual realizada no período de 29 de

janeiro a 2 de fevereiro de 2024, retornando-se os autos para

prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários das partes.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

DA COISA JULGADA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM

AÇÃO COLETIVA

O reclamante não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que, na forma do art. 485, V do CPC, extinguiu o feito

relativamente ao pleito de adicional noturno por entender que

acobertado pelo manto da coisa julgada originária de ação coletiva.

Diz, inicialmente, que "Verificando a RTOrd-0001062-

43.2014.5.18.0201, constata-se que a sentença ali proferida, deferiu

o pagamento do adicional noturno sobre as horas trabalhadas em

prorrogação da jornada noturna que ultrapassarem às 05h00min,

sendo que o deferimento foi limitado ao período de 11/09/2014 até o

dia do transito em julgado que ocorreu em (07/08/2015). Sendo

assim, o período anterior à 11/09/2014 não foi incluído na referida

reclamatória".

Aponta ainda que "como o Reclamante optou por pleitear o

pagamento do adicional noturno de forma individual, o mesmo não

será beneficiado pelos efeitos da coisa julgada daquela RT iniciada

pelo sindicato, conforme determina o art. 104 do Código de Defesa

do Consumidor" e que "Neste sentido não seria justo obrigar o

Reclamante a aguardar o desfecho de uma ação coletiva que pode

demorar vários anos para liquidação como vem ocorrendo na

RTOrd-0001062-43.2014.5.18.0201, sendo que a lei lhe confere o

direito de demandar de forma individual direito a qual lhe pertence".

Analiso.

Destaco inicialmente que, antes de adentrar especificamente na

existência ou não de coisa julgada em face de ação coletiva anterior

julgada procedente (relativo à incidência de adicional noturno das

horas laboradas após 5h da manha), o ora decidido abrangerá

integralmente o contrato de trabalho do reclamante, pois, a
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despeito de o Exmo. Juízo Singular da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201, em consulta aos autos (no sítio desse Eg.

Regional na internet), ter inicialmente fixado o dia 11/09/2014 como

termo "a quo" da condenação, com obrigação de inclusão em

folha para o futuro da verba para todos os trabalhadores

substituídos, posteriormente retificou a r. sentença por meio da

decisão de embargos de declaração no sentido de que o termo "a

quo" seria o dia 11/09/2009, decisão essa que, a despeito de

recurso patronal, transitou em julgado.

Nesse cenário, considerando que o vínculo de emprego havido

entre as partes perdurou de 15/07/2011 a 06/05/2016, estar-se-ia,

conforme atenta leitura do comando sentencial, integralmente

envolvido o pleito obreiro contido na presente reclamatória.

Dito isso, passo à análise da incidência - ou não - dos efeitos da

coisa julgada em ação coletiva movida pelo sindicato obreiro na

presente reclamação trabalhista.

É incontroverso que o reclamante fez, na presente reclamatória,

pedido idêntico consignado na ação coletiva promovida por seu

sindicato na RT-0001062-43.2014.5.18.0201, no sentido de

condenar a reclamada ao pagamento do adicional noturno para as

horas laboradas após 5h da manhã, quando laborava no turno de

19h a 7h.

Sem dilações, a questão já se encontra pacificada no âmbito do c.

TST no sentido de que, seja quando em curso as ações coletiva e

individual, ou mesmo quando observado trânsito em julgado da

ação coletiva, não há falar em litispendência ou coisa julgada,

restando indevida a extinção do feito no particular. Nesse sentido o

seguinte julgado:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. AÇÃO

COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO. SINDICATO COMO

SUBSTITUTO PROCESSUAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NO

BOJO DA AÇÃO COLETIVA. AÇÃO INDIVIDUAL PROPOSTA

PELO EMPREGADO. COISA JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. I.

ESTA CORTE SUPERIOR FIRMOU ENTENDIMENTO DE QUE,

COM BASE NO ART. 104 DA LEI 8.078/1990 ( CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR), O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

COLETIVA PELO SINDICADO DE CLASSE, NA QUALIDADE DE

SUBSTITUTO PROCESSUAL, NÃO IMPEDE O AJUIZAMENTO DE

AÇÃO INDIVIDUAL IDÊNTICA PELO TITULAR DO DIREITO

MATERIAL, POR NÃO HAVER A IDENTIDADE DE PARTES, EM

SEU ASPECTO FORMAL, A QUE ALUDE O ARTIGO 301, § 2º, DO

CPC DE 1973 (ATUAL ART. 337, § 2º, DO CPC/2015), AINDA

PORQUE HÁ EXPRESSA RESSALVA QUANTO A AUSÊNCIA DE

CONFIGURAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA,

EM RELAÇÃO A INTERESSES INDIVIDUAIS, NA EXPRESSA

DICÇÃO DO ARTIGO CITADO. LOGO, NESSAS HIPÓTESES,

NÃO HÁ LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA.

PRECEDENTES. II. NESSA ORDEM DE IDEIAS, ENTENDE-SE

QUE, AINDA QUE HAJA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NOS

AUTOS DA AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO

SUBSTITUTO, NÃO HÁ CONFIGURAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA

OU COISA JULGADA, RELATIVAMENTE À AÇÃO INDIVIDUAL

QUE VIER A SE PROPOSTA POR EMPREGADO SUBSTITUÍDO,

E, PELA MESMA RAZÃO, IDENTIDADE ENTRE AS PARTES DAS

AÇÕES COLETIVA E INDIVIDUAL. PRECEDENTES. [...]

RECURSO DE REVISTA DE QUE SE CONHECE E A QUE SE DÁ

PROVIMENTO.(TST - RR: 101596020135030091, RELATOR:

EVANDRO PEREIRA VALADAO LOPES, DATA DE

JULGAMENTO: 14/04/2021, 7ª TURMA, DATA DE PUBLICAÇÃO:

23/04/2021)

Quanto à prorrogação da hora noturna após 5h da manha (lembro

que a jornada era 4x4, 2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h até 7h),

tem-se que, segundo interpretação do art. 73, § 5º, da CLT, o

regramento específico do trabalho noturno é aplicado inclusive no

tocante às horas trabalhadas em prorrogação.

Nesse sentido é a Súmula 60, II e a OJ 388 da SBDI-1, ambas do

TST, bem como a Súmula 56 deste E. Regional.

Portanto, tendo a reclamada reconhecido que não observava a

prorrogação da jornada noturna, nos termos da orientação da

súmula nº 60, II, do TST, faz jus o reclamante ao adicional noturno e

à hora noturna reduzida também no tocante às horas laboradas

após às 5h da manhã.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso do reclamante para

afastar a coisa julgada reconhecida na origem e, em imediato

julgamento do pleito da exordial, condenar a reclamada ao

pagamento de diferenças de adicional noturno e horas extras em

razão da hora noturna reduzida, com reflexos, tudo conforme

pleiteado na exordial, ficando autorizada a dedução de eventual

valor já percebido, inclusive nos autos da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201.
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DAS HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária, com o adicional pactuado em norma

coletiva (80%) e reflexos postulados, afastando a validade do ACT

no que pertine aos turnos ininterruptos de revezamento 4x4 de 12

horas (2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h a 7h), com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Recorre a reclamada aduzindo, em síntese, que o reclamante

praticava escala de trabalho, laborando sempre em turnos

ininterruptos de revezamento, nos horários das 7h às 19h e das 19h

às 7h, e que sempre recebeu pelas horas extras praticadas.

Alega que firmou acordo coletivo de trabalho com o SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE

NIQUELÂNDIA com o objetivo de fixar a jornada diária dos turnos

ininterruptos de revezamento em 12 (doze) horas diárias, em

atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XIV, da CF.

Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. sentença para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras a partir da 6ª

hora diária (e não a partir da 8ª).

Diz, em suma, que "TAIS ACORDOS COLETIVOS SÃO

INEQUIVOCAMENTE CONSIDERADOS INVÁLIDOS. É que,

apesar de prevista, constitucionalmente, a flexibilização da jornada

de 6 horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos

de revezamento, por meio de negociação coletiva (art. 7º, XIV),

preconiza a atual jurisprudência do TST (Súmula 423) que possível

elastecimento somente poderia se efetivar até o limite máximo de 8

horas diária".

Analiso.

A questão não representa novidade perante este Eg. Colegiado,

pois já enfrentados diversos autos com a mesma discussão

envolvendo a mesma empresa reclamada, com julgados - à época

da interposição dos recursos - com o mesmo entendimento do

Exmo. Juízo Singular, ou seja, reconhecer a invalidade dos turnos

ininterruptos de revezamento 4x4 de 12 horas, mas limitar a

condenação ao pagamento das horas extras a partir da 8ª hora

diária, com os reflexos pertinentes.

Todavia, em julgado envolvendo a mesma empresa (RO-0012217-

72.2016.5.18.0201), evoluindo meu entendimento, acolhi

divergência ofertada pela Exma. Desembargadora IARA TEIXEIRA

RIOS, a quem peço vênia para colher seus fundamentos como

razões de decidir, tendo como corolário o Princípio da Celeridade:

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (Matéria comum a ambos os recursos)

O art. 7º, XIV, da CF estabelece a jornada de trabalho de "seis

horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de

revezamento, salvo negociação coletiva".

No caso, os ACT's aplicáveis ao caso possuem a seguinte previsão:

"CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES

I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, 4 x 4, -- de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º turno; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO 4x4

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1 - 01 (uma) hora no 1º turno; e

2 - 01 (uma) hora no 2º turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento 4 x 4 -, de
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quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Via Seca, Hidrometalurgia, Laboratório, Utilidades e

Manutenção, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo.

Único: Para os empregados abrangidos por este instrumento, será

efetuado o pagamento de adicional de turno na proporção de 12%

(doze por cento) do salário contratual".

É incontroverso que o reclamante trabalhava em regime de turnos

ininterruptos de revezamento, cumprindo jornada das 7h às 19h e

das 19h às 7h, sempre com 1 (uma) hora de intervalo, no regime

compensatório de 4 (quatro) dias de trabalho seguidos de 4 (quatro)

dias de descanso, conforme expressamente previsto nas normas

coletivas.

Importante frisar que o TST possui entendimento no sentido de

serem inválidas as normas coletivas que fixam jornada superior a 8

(oito) horas diárias para os turnos ininterruptos de revezamento, a

teor do entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Porém, atualmente, muito se tem debatido acerca da validade de

cláusulas de normas coletivas (CCT ou ACT) que preveem a

supressão e, ou, a restrição de direitos trabalhistas garantidos em

lei ou de vantagens já conferidas aos empregados.

Tal discussão se acentuou com o julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, cuja

relatoria coube ao eminente Ministro Luís Roberto Barroso, no qual

se firmou o entendimento no sentido de que a transação

extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho - em

razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa

incentivada - enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas

objeto do contrato de emprego, desde que essa condição tenha

constado expressamente de acordo coletivo que aprovou o plano,

bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

Mais recentemente, em decisão monocrática do saudoso Ministro

Teori Zavascki no Recurso Extraordinário 875.759, a matéria mais

uma vez foi apreciada no Excelso Pretório, oportunidade em que foi

reconhecida a validade de acordo coletivo de trabalho que prevê a

supressão do pagamento de horas in itinere.

O entendimento que por último vinha adotando esta Relatora era no

sentido de se dar validade às negociações coletivas, desde que, em

contrapartida à redução da vantagem (ou extinção), houvesse

demonstração da concessão de outros benefícios aos empregados,

pois, numa primeira análise do acórdão proferido no já citado RE

875.759, entendia que essa teria sido a condicionante reconhecida

pelo STF.

Não obstante, revendo o tema, constato que, ao dar provimento ao

aludido RE 875.759 para afastar a condenação que até então vinha

sendo mantida pelo Tribunal Superior do Trabalho, o STF entendeu

que "O acórdão [recorrido] não se encontra em conformidade com a

ratio adotada no julgamento do RE-590.415, no qual esta Corte

conferiu especial relevância ao princípio da autonomia da vontade

no âmbito do direito coletivo do trabalho", pois "a própria

Constituição Federal admite que as normas coletivas de trabalho

disponham sobre salário (art. 7º, VI) e jornada de trabalho (art. 7º

XIII e XIV), inclusive reduzindo temporariamente remuneração e

fixando jornadas diversas da constitucionalidade estabelecida".

E a ratio a que alude o mencionado aresto está exposta nos

diversos itens do acórdão da lavra do eminente Ministro Luís

Roberto Barroso e pode ser assim resumida: a) quando as

categorias envolvidas na negociação resolvem discutir as bases das

relações jurídicas que irão nortear a relação entre empregados e

empregadores, não se verifica a assimetria entre os sujeitos

envolvidos na negociação; b) a Constituição de 1988 rompeu com o

padrão "corporativo-autoritário" vigorante desde a década de 1930,

inaugurando transição "para um modelo justrabalhista mais

democrático e autônomo", reconhecendo "as convenções e acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas"; c) "O novo modelo

justrabalhista proposto pela Constituição acompanha a tendência

mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, retratada na Convenção n. 154/1981 da

Organização Mundial do Trabalho [...]"; d) "[...] se a rigorosa

limitação da autonomia da vontade é a tônica no direito individual do

trabalho e na legislação infraconstitucional anterior à Constituição

de 1988, o mesmo não ocorre no que respeita ao direito coletivo do

trabalho ou às normas constitucionalmente em vigor" e) "o direito

coletivo do trabalho, em virtude das suas particularidades, é regido

por princípios próprios, entre os quais se destaca o princípio da
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equivalência dos contratantes coletivos - empregador e categoria

dos empregados"; e f) observância do princípio da lealdade

processual na negociação coletiva, sem o qual, no caso de

descumprimento ou anulação dos acordos daí advindos, adviria a

desestabilização e quebra da confiança no mecanismo da

negociação coletiva.

Assim, tenho que, se não bastasse o disposto no art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal de 1988, pelo qual foram reconhecidas as

convenções e acordos coletivos de trabalho como meios aptos a

regular as relações entre empregados e patrões, com essas últimas

manifestações do STF acerca da presente questão, não pairam

mais dúvidas acerca do trato jurídico que deve ser dado ao tema.

Saliento que, num primeiro olhar, o elastecimento amplo da jornada

em turnos de revezamento por meio de norma coletiva, passando o

limite diário de 6 (seis) horas para 12 (doze) horas, poderia parecer

que estaria fora do permissivo constitucional, pois o art. 7º, XIV, da

CF não permite estabelecer jornadas exaustivas.

Contudo, o presente caso concreto apresenta particularidades que o

diferenciam dos julgamentos paradigmas levantados pelo

reclamante, onde se analisou negociações de jornadas extenuantes

em turnos ininterruptos de revezamento.

Com efeito, a cláusula do acordo coletivo, transcrita acima, não

pode ser interpretada como prejudicial ao trabalhador, pois prevê

jornada que obedece o limite legal de 44 horas semanais (11 horas

durante 4 dias, considerando o intervalo intrajornada), bem como

estabelece que o desgaste das horas trabalhadas nos 4 dias de

serviço é compensado com a folga nos 4 dias seguintes, podendo o

trabalhador recompor suas energias e ter um maior convívio com a

família.

Ademais, caso o autor trabalhasse 8 (oito) horas diárias, de

segunda a sábado, em turnos ininterruptos de revezamento, essa

jornada seria mais desgastante do que a 4x4 e reduziria o tempo

disponível para o convívio familiar. Em suma, o ACT, embora

prevendo jornada de 12 horas diárias (verdadeiramente são 11

horas de trabalho efetivo, ante o intervalo intrajornada de 1 hora),

reduziu a quantidade de dias trabalhados e, consequentemente,

aumentou o período de descanso, sendo que o sindicato da

categoria profissional considerou tal jornada benéfica ao

trabalhador.

Ainda, a previsão de pagamento de "adicional de turno", no importe

de 12% do salário contratual, pode ser considerada uma vantagem

em contrapartida ao trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Desse modo, revendo o meu posicionamento anterior, entendo que

os acordos coletivos firmados com o sindicato representante da

categoria dos empregados são válidos.

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte julgado deste Regional:

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE

12 HORAS. 4 DIAS DE DESCANSO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O art. 7º, XXVI, da CF/88 sufragou o

princípio da liberdade de negociação, assegurando o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

que estabelecem direitos isonômicos a todos trabalhadores na

mesma categoria. O Excelso STF, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 895.759, de relatoria do Exmo. Ministro Teori

Zavascki, reputou válida norma coletiva que restringe ou suprime

direitos do trabalhador atinentes ao tempo de percurso, prestigiando

o princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva.

Considerando que se discute jornada de trabalho mais favorável ao

trabalhador, a linha de raciocínio é exatamente a mesma. Diante da

autonomia da vontade coletiva, reconhece-se validade à norma

coletiva que elasteceu para 12 horas a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento, salvaguardando o repouso em 4 dias

na semana" (RO-0011923-20.2016.5.18.0201; TRT 18ª Região; 1ª

Turma; Relator Exmo. Juiz Convocado Israel Brasil Adourian;

julgado por unanimidade, com participação do Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa e do Exmo. Juiz

Convocado João Rodrigues Pereira; DEJT nº 2212/2017 do dia

24.04.2017).

A estes fundamentos, reformo a sentença para excluir da

condenação o pagamento de horas extras e seus consectários.

O referido entendimento foi recepcionado no julgamento do IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), com a seguinte tese:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
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No mesmo norte, por relevante, transcrevo o julgado a tese do

Tema nº 1046, julgado pelo STF:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Por fim, saliento que a prestação de horas extras - especialmente

quando não habituais - não tem o condão de invalidar o sistema de

compensação pactuado em sede coletiva, no caso a jornada 4x4.

Assim, com a devida vênia ao Exmo. Juízo Singular, dou

provimento ao recurso da reclamada para excluir da condenação

as horas extras deferidas na origem e, consequentemente, fica

prejudicado o recurso do reclamante que pretendia a majoração

da condenação no particular.

DAS HORAS IN ITINERE (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular julgou parcialmente procedente o pedido

relativo ao tempo de percurso, condenando a reclamada ao

pagamento de 19 minutos diários no período de 15/07/2011 (início

do vínculo) até 14/05/2013, data que entendeu implantado o serviço

público de transporte, "quanto ao horário de ida no segundo turno e

de volta em ambos", com o adicional convencional de 80% e

reflexos postulados.

Recorrem ambos os litigantes.

A reclamada alega que por tudo o que ficou demonstrado, não há

falar em pagamento de horas in itinere, ou horas de transporte, e,

tampouco de reflexos, havendo tal parcela de ser extirpada da

condenação e insiste que restou incontroverso nos autos que os

locais de trabalho do Recorrido eram atendidos por transporte

público regular. De seu turno, o autor insiste que são devidas as

horas itinerárias ao Recorrente durante todo o período contratual,

nos termos postulados na exordial.

Analiso.

De plano, saliento que a presente ação foi proposta no ano de 2016,

portanto antes do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

(11.11.2017), que extirpou a previsão legal quanto às horas in

itinere do ordenamento jurídico pátrio.

Considera-se hora in itinere o tempo gasto pelo empregado até o

seu trabalho e vice-versa, em condução fornecida pelo empregador,

desde que o local seja de difícil acesso ou não servido por

transporte público, consoante Súmula nº 90 do C. TST e artigo 58, §

2º, da CLT (antes da reforma).

Cabe ao empregador provar que o local é de fácil acesso ou que é

servido por transporte público regular, porque são fatos que, uma

vez demonstrados, afastam sua obrigação de pagar as horas in

itinere, vale dizer, constituem fatos impeditivos do direito ao

pagamento das horas de percurso.

No caso, porém, o reclamante trabalhava em zona rural, o que gera

presunção de local de difícil acesso.

O primeiro requisito legal é incontroverso, pois a empregadora

fornecia condução gratuita ao empregado, devendo ser ressaltado

que esse transporte não pode ser considerado apenas uma

vantagem concedida ao empregado, mas também uma necessidade

empresarial.

Quanto ao transporte público, conquanto já tenha julgado em

sentido diverso, tem-se que, conforme certidões lavradas por oficial

de justiça nos autos da RT-0001619-35.2011.5.18.0201, além da

resposta da empresa União Transporte Brasília Ltda (UTB) ao

Exmo. Juízo Singular nos autos da RT-0000970-02.2013.5.18.0201,

restou demonstrada existência de transporte público compatível

com as variadas jornadas do reclamante (07h a 16h, 16h a 01h e

01h a 07h e variações, além dos turnos que o reclamante esteve

inserido: 7h a 19h e 19h a 7h), até mesmo para o local da

lavra/angiquinho.

Nesse sentido os seguintes julgados envolvendo a mesma

reclamada nos autos RO-0010581-71.2016.5.18.0201, de lavra da

Exma. Desembargadora Iara Teixeira Rios, ROS-

0011167.11.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador

Geraldo Rodrigues do Nascimento, RO-0002347-

51.2012.5.18.0101, de lavra do Exmo. Desembargador Eugênio

José Cesário Rosa, ROS-0010706-39.2016.5.18.0201, de lavra do

Exmo. Juiz Israel Brasil Adourian e ROS-0010752-

28.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador Paulo

Pimenta.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir a condenação relativa às horas in itinere. Nesse particular,

fica prejudicado o recurso do autor que pretendia a majoração da

condenação.

DA INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS JUROS
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DE MORA (RECURSO DA RECLAMADA)

A reclamada não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que determinou "a retenção do imposto de renda na fonte,

nos termos da regulamentação aplicável, exceto quanto às parcelas

indenizatórias previstas no art. 46 da Lei 8.541/92, bem como o

disposto na OJ 400 da SDI-I do TST".

Diz que "Em que pese a edição da OJ 400 da SDI-I do TST, em

privilégio à segurança jurídica, a Recorrente ressalta o artigo 5º da

CRFB/88 que prevê a vinculação legal no sistema jurídico brasileiro"

e que "Neste sentido, há de ser observado que a inclusão dos juros

de mora na base tributável é determina pelo artigo 12 da Lei nº

7.713/88 e artigo 656 do Decreto Lei nº1.041/94 (...)".

Diz que "Do mesmo modo, a Instrução Normativa nº 25, de

29.04.96, artigo 8º da SRF, que trata dos rendimentos sujeito ao

IRRF, determina a incidência do imposto de renda sobre 'os juros e

indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença

judicial'" e que "Face às razões articuladas, não há como deixar de

admitir que tais rendimentos são tributáveis sobre a totalidade dos

rendimentos, acrescidos dos juros de mora".

Analiso.

Em dilações, conforme orienta a OJ nº 400 da SDI1 do c. TST "Os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora".

Saliento que a Instrução Normativa nº 25/1996 da SRF foi revogada

a longa data pela Instrução Normativa nº 1.022/2010.

Saliento que o STF, nos autos do nº 855091/RS, definiu que os

juros de mora incidentes em verbas salariais e previdenciárias

pagas em atraso têm caráter indenizatório, pelo que não gera

acréscimo patrimonial, de sorte que não compõe a base de cálculo

do imposto de renda.

Nego provimento.

Não há falar em majoração de honorários advocatícios

sucumbenciais, pois a ação foi proposta em 07.05.2016, antes do

início da vigência da Lei nº 13.467/2017 (11.11.2017), norma de

origem do instituto no Processo do Trabalho.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e da

reclamada para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, nos termos

da fundamentação.

Custas pela reclamada fixadas em R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor atribuído à condenação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso ordinário do reclamante e da reclamada para, no mérito,

DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria Bomtempo

de Albuquerque. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado

(Companhia Brasileira de Alumínio), o advogado Ramiro Borges

Fortes.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011395-83.2016.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

RECORRENTE VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO
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ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

RECORRIDO VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0011395-83.2016.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : VICENTE PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : RHAULIM ARAÚJO ROLIM

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

ADVOGADA : LEILA DE LUCCIA

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ADVOGADO : RODOLPHO DE MACEDO FINIMUNDI

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : DÂNIA CARBONERA SOARES

EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais". (IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema nº 4)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza DÂNIA CARBONERA SOARES, em exercício na

Vara do Trabalho de Uruaçu, por meio da r. sentença juntada ao

sistema dia 08/06/2017 (ID ff15170), julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por VICENTE PEREIRA DA

SILVA FILHO em desfavor de COMPANHIA BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO.

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema dia 14/06/2017

(ID e892e58).

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema dia 21/06/2017

(ID f94ace4).

Contrarrazões do reclamante juntadas ao sistema dia 22/06/2017

(ID 028529a) e da reclamada dia 03/07/2017 (ID eb4f479),

pugnando pela negativa de provimento ao recurso interposto pela

parte adversa.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

Saliento que, conforme decisão monocrática desta relatora

juntada ao sistema no dia 21.09.2017 (ID bbf7b0a), os presentes

autos foram sobrestados em decorrência do discutido no então

IUJ nº 0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), posteriormente

convertido em IRDR com o mesmo número, recentemente

julgado na sessão plenária virtual realizada no período de 29 de

janeiro a 2 de fevereiro de 2024, retornando-se os autos para

prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários das partes.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

DA COISA JULGADA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM

AÇÃO COLETIVA

O reclamante não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que, na forma do art. 485, V do CPC, extinguiu o feito

relativamente ao pleito de adicional noturno por entender que

acobertado pelo manto da coisa julgada originária de ação coletiva.

Diz, inicialmente, que "Verificando a RTOrd-0001062-

43.2014.5.18.0201, constata-se que a sentença ali proferida, deferiu

o pagamento do adicional noturno sobre as horas trabalhadas em

prorrogação da jornada noturna que ultrapassarem às 05h00min,

sendo que o deferimento foi limitado ao período de 11/09/2014 até o

dia do transito em julgado que ocorreu em (07/08/2015). Sendo

assim, o período anterior à 11/09/2014 não foi incluído na referida
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reclamatória".

Aponta ainda que "como o Reclamante optou por pleitear o

pagamento do adicional noturno de forma individual, o mesmo não

será beneficiado pelos efeitos da coisa julgada daquela RT iniciada

pelo sindicato, conforme determina o art. 104 do Código de Defesa

do Consumidor" e que "Neste sentido não seria justo obrigar o

Reclamante a aguardar o desfecho de uma ação coletiva que pode

demorar vários anos para liquidação como vem ocorrendo na

RTOrd-0001062-43.2014.5.18.0201, sendo que a lei lhe confere o

direito de demandar de forma individual direito a qual lhe pertence".

Analiso.

Destaco inicialmente que, antes de adentrar especificamente na

existência ou não de coisa julgada em face de ação coletiva anterior

julgada procedente (relativo à incidência de adicional noturno das

horas laboradas após 5h da manha), o ora decidido abrangerá

integralmente o contrato de trabalho do reclamante, pois, a

despeito de o Exmo. Juízo Singular da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201, em consulta aos autos (no sítio desse Eg.

Regional na internet), ter inicialmente fixado o dia 11/09/2014 como

termo "a quo" da condenação, com obrigação de inclusão em

folha para o futuro da verba para todos os trabalhadores

substituídos, posteriormente retificou a r. sentença por meio da

decisão de embargos de declaração no sentido de que o termo "a

quo" seria o dia 11/09/2009, decisão essa que, a despeito de

recurso patronal, transitou em julgado.

Nesse cenário, considerando que o vínculo de emprego havido

entre as partes perdurou de 15/07/2011 a 06/05/2016, estar-se-ia,

conforme atenta leitura do comando sentencial, integralmente

envolvido o pleito obreiro contido na presente reclamatória.

Dito isso, passo à análise da incidência - ou não - dos efeitos da

coisa julgada em ação coletiva movida pelo sindicato obreiro na

presente reclamação trabalhista.

É incontroverso que o reclamante fez, na presente reclamatória,

pedido idêntico consignado na ação coletiva promovida por seu

sindicato na RT-0001062-43.2014.5.18.0201, no sentido de

condenar a reclamada ao pagamento do adicional noturno para as

horas laboradas após 5h da manhã, quando laborava no turno de

19h a 7h.

Sem dilações, a questão já se encontra pacificada no âmbito do c.

TST no sentido de que, seja quando em curso as ações coletiva e

individual, ou mesmo quando observado trânsito em julgado da

ação coletiva, não há falar em litispendência ou coisa julgada,

restando indevida a extinção do feito no particular. Nesse sentido o

seguinte julgado:

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 . 1. AÇÃO

COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO. SINDICATO COMO

SUBSTITUTO PROCESSUAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NO

BOJO DA AÇÃO COLETIVA. AÇÃO INDIVIDUAL PROPOSTA

PELO EMPREGADO. COISA JULGADA. NÃO CONFIGURAÇÃO. I.

ESTA CORTE SUPERIOR FIRMOU ENTENDIMENTO DE QUE,

COM BASE NO ART. 104 DA LEI 8.078/1990 ( CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR), O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

COLETIVA PELO SINDICADO DE CLASSE, NA QUALIDADE DE

SUBSTITUTO PROCESSUAL, NÃO IMPEDE O AJUIZAMENTO DE

AÇÃO INDIVIDUAL IDÊNTICA PELO TITULAR DO DIREITO

MATERIAL, POR NÃO HAVER A IDENTIDADE DE PARTES, EM

SEU ASPECTO FORMAL, A QUE ALUDE O ARTIGO 301, § 2º, DO

CPC DE 1973 (ATUAL ART. 337, § 2º, DO CPC/2015), AINDA

PORQUE HÁ EXPRESSA RESSALVA QUANTO A AUSÊNCIA DE

CONFIGURAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA,

EM RELAÇÃO A INTERESSES INDIVIDUAIS, NA EXPRESSA

DICÇÃO DO ARTIGO CITADO. LOGO, NESSAS HIPÓTESES,

NÃO HÁ LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA.

PRECEDENTES. II. NESSA ORDEM DE IDEIAS, ENTENDE-SE

QUE, AINDA QUE HAJA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NOS

AUTOS DA AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO

SUBSTITUTO, NÃO HÁ CONFIGURAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA

OU COISA JULGADA, RELATIVAMENTE À AÇÃO INDIVIDUAL

QUE VIER A SE PROPOSTA POR EMPREGADO SUBSTITUÍDO,

E, PELA MESMA RAZÃO, IDENTIDADE ENTRE AS PARTES DAS

AÇÕES COLETIVA E INDIVIDUAL. PRECEDENTES. [...]

RECURSO DE REVISTA DE QUE SE CONHECE E A QUE SE DÁ

PROVIMENTO.(TST - RR: 101596020135030091, RELATOR:

EVANDRO PEREIRA VALADAO LOPES, DATA DE

JULGAMENTO: 14/04/2021, 7ª TURMA, DATA DE PUBLICAÇÃO:

23/04/2021)

Quanto à prorrogação da hora noturna após 5h da manha (lembro

que a jornada era 4x4, 2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h até 7h),

tem-se que, segundo interpretação do art. 73, § 5º, da CLT, o

regramento específico do trabalho noturno é aplicado inclusive no

tocante às horas trabalhadas em prorrogação.
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Nesse sentido é a Súmula 60, II e a OJ 388 da SBDI-1, ambas do

TST, bem como a Súmula 56 deste E. Regional.

Portanto, tendo a reclamada reconhecido que não observava a

prorrogação da jornada noturna, nos termos da orientação da

súmula nº 60, II, do TST, faz jus o reclamante ao adicional noturno e

à hora noturna reduzida também no tocante às horas laboradas

após às 5h da manhã.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso do reclamante para

afastar a coisa julgada reconhecida na origem e, em imediato

julgamento do pleito da exordial, condenar a reclamada ao

pagamento de diferenças de adicional noturno e horas extras em

razão da hora noturna reduzida, com reflexos, tudo conforme

pleiteado na exordial, ficando autorizada a dedução de eventual

valor já percebido, inclusive nos autos da RT-0001062-

43.2014.5.18.0201.

DAS HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária, com o adicional pactuado em norma

coletiva (80%) e reflexos postulados, afastando a validade do ACT

no que pertine aos turnos ininterruptos de revezamento 4x4 de 12

horas (2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h a 7h), com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Recorre a reclamada aduzindo, em síntese, que o reclamante

praticava escala de trabalho, laborando sempre em turnos

ininterruptos de revezamento, nos horários das 7h às 19h e das 19h

às 7h, e que sempre recebeu pelas horas extras praticadas.

Alega que firmou acordo coletivo de trabalho com o SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE

NIQUELÂNDIA com o objetivo de fixar a jornada diária dos turnos

ininterruptos de revezamento em 12 (doze) horas diárias, em

atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XIV, da CF.

Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. sentença para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras a partir da 6ª

hora diária (e não a partir da 8ª).

Diz, em suma, que "TAIS ACORDOS COLETIVOS SÃO

INEQUIVOCAMENTE CONSIDERADOS INVÁLIDOS. É que,

apesar de prevista, constitucionalmente, a flexibilização da jornada

de 6 horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos

de revezamento, por meio de negociação coletiva (art. 7º, XIV),

preconiza a atual jurisprudência do TST (Súmula 423) que possível

elastecimento somente poderia se efetivar até o limite máximo de 8

horas diária".

Analiso.

A questão não representa novidade perante este Eg. Colegiado,

pois já enfrentados diversos autos com a mesma discussão

envolvendo a mesma empresa reclamada, com julgados - à época

da interposição dos recursos - com o mesmo entendimento do

Exmo. Juízo Singular, ou seja, reconhecer a invalidade dos turnos

ininterruptos de revezamento 4x4 de 12 horas, mas limitar a

condenação ao pagamento das horas extras a partir da 8ª hora

diária, com os reflexos pertinentes.

Todavia, em julgado envolvendo a mesma empresa (RO-0012217-

72.2016.5.18.0201), evoluindo meu entendimento, acolhi

divergência ofertada pela Exma. Desembargadora IARA TEIXEIRA

RIOS, a quem peço vênia para colher seus fundamentos como

razões de decidir, tendo como corolário o Princípio da Celeridade:

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (Matéria comum a ambos os recursos)

O art. 7º, XIV, da CF estabelece a jornada de trabalho de "seis

horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de

revezamento, salvo negociação coletiva".

No caso, os ACT's aplicáveis ao caso possuem a seguinte previsão:

"CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES

I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, 4 x 4, -- de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO
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1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º turno; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO 4x4

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1 - 01 (uma) hora no 1º turno; e

2 - 01 (uma) hora no 2º turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento 4 x 4 -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Via Seca, Hidrometalurgia, Laboratório, Utilidades e

Manutenção, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo.

Único: Para os empregados abrangidos por este instrumento, será

efetuado o pagamento de adicional de turno na proporção de 12%

(doze por cento) do salário contratual".

É incontroverso que o reclamante trabalhava em regime de turnos

ininterruptos de revezamento, cumprindo jornada das 7h às 19h e

das 19h às 7h, sempre com 1 (uma) hora de intervalo, no regime

compensatório de 4 (quatro) dias de trabalho seguidos de 4 (quatro)

dias de descanso, conforme expressamente previsto nas normas

coletivas.

Importante frisar que o TST possui entendimento no sentido de

serem inválidas as normas coletivas que fixam jornada superior a 8

(oito) horas diárias para os turnos ininterruptos de revezamento, a

teor do entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Porém, atualmente, muito se tem debatido acerca da validade de

cláusulas de normas coletivas (CCT ou ACT) que preveem a

supressão e, ou, a restrição de direitos trabalhistas garantidos em

lei ou de vantagens já conferidas aos empregados.

Tal discussão se acentuou com o julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, cuja

relatoria coube ao eminente Ministro Luís Roberto Barroso, no qual

se firmou o entendimento no sentido de que a transação

extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho - em

razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa

incentivada - enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas

objeto do contrato de emprego, desde que essa condição tenha

constado expressamente de acordo coletivo que aprovou o plano,

bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

Mais recentemente, em decisão monocrática do saudoso Ministro

Teori Zavascki no Recurso Extraordinário 875.759, a matéria mais

uma vez foi apreciada no Excelso Pretório, oportunidade em que foi

reconhecida a validade de acordo coletivo de trabalho que prevê a

supressão do pagamento de horas in itinere.

O entendimento que por último vinha adotando esta Relatora era no

sentido de se dar validade às negociações coletivas, desde que, em

contrapartida à redução da vantagem (ou extinção), houvesse

demonstração da concessão de outros benefícios aos empregados,

pois, numa primeira análise do acórdão proferido no já citado RE

875.759, entendia que essa teria sido a condicionante reconhecida

pelo STF.

Não obstante, revendo o tema, constato que, ao dar provimento ao

aludido RE 875.759 para afastar a condenação que até então vinha

sendo mantida pelo Tribunal Superior do Trabalho, o STF entendeu

que "O acórdão [recorrido] não se encontra em conformidade com a

ratio adotada no julgamento do RE-590.415, no qual esta Corte

conferiu especial relevância ao princípio da autonomia da vontade

no âmbito do direito coletivo do trabalho", pois "a própria

Constituição Federal admite que as normas coletivas de trabalho

disponham sobre salário (art. 7º, VI) e jornada de trabalho (art. 7º

XIII e XIV), inclusive reduzindo temporariamente remuneração e

fixando jornadas diversas da constitucionalidade estabelecida".

E a ratio a que alude o mencionado aresto está exposta nos

diversos itens do acórdão da lavra do eminente Ministro Luís

Roberto Barroso e pode ser assim resumida: a) quando as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 982
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

categorias envolvidas na negociação resolvem discutir as bases das

relações jurídicas que irão nortear a relação entre empregados e

empregadores, não se verifica a assimetria entre os sujeitos

envolvidos na negociação; b) a Constituição de 1988 rompeu com o

padrão "corporativo-autoritário" vigorante desde a década de 1930,

inaugurando transição "para um modelo justrabalhista mais

democrático e autônomo", reconhecendo "as convenções e acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas"; c) "O novo modelo

justrabalhista proposto pela Constituição acompanha a tendência

mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, retratada na Convenção n. 154/1981 da

Organização Mundial do Trabalho [...]"; d) "[...] se a rigorosa

limitação da autonomia da vontade é a tônica no direito individual do

trabalho e na legislação infraconstitucional anterior à Constituição

de 1988, o mesmo não ocorre no que respeita ao direito coletivo do

trabalho ou às normas constitucionalmente em vigor" e) "o direito

coletivo do trabalho, em virtude das suas particularidades, é regido

por princípios próprios, entre os quais se destaca o princípio da

equivalência dos contratantes coletivos - empregador e categoria

dos empregados"; e f) observância do princípio da lealdade

processual na negociação coletiva, sem o qual, no caso de

descumprimento ou anulação dos acordos daí advindos, adviria a

desestabilização e quebra da confiança no mecanismo da

negociação coletiva.

Assim, tenho que, se não bastasse o disposto no art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal de 1988, pelo qual foram reconhecidas as

convenções e acordos coletivos de trabalho como meios aptos a

regular as relações entre empregados e patrões, com essas últimas

manifestações do STF acerca da presente questão, não pairam

mais dúvidas acerca do trato jurídico que deve ser dado ao tema.

Saliento que, num primeiro olhar, o elastecimento amplo da jornada

em turnos de revezamento por meio de norma coletiva, passando o

limite diário de 6 (seis) horas para 12 (doze) horas, poderia parecer

que estaria fora do permissivo constitucional, pois o art. 7º, XIV, da

CF não permite estabelecer jornadas exaustivas.

Contudo, o presente caso concreto apresenta particularidades que o

diferenciam dos julgamentos paradigmas levantados pelo

reclamante, onde se analisou negociações de jornadas extenuantes

em turnos ininterruptos de revezamento.

Com efeito, a cláusula do acordo coletivo, transcrita acima, não

pode ser interpretada como prejudicial ao trabalhador, pois prevê

jornada que obedece o limite legal de 44 horas semanais (11 horas

durante 4 dias, considerando o intervalo intrajornada), bem como

estabelece que o desgaste das horas trabalhadas nos 4 dias de

serviço é compensado com a folga nos 4 dias seguintes, podendo o

trabalhador recompor suas energias e ter um maior convívio com a

família.

Ademais, caso o autor trabalhasse 8 (oito) horas diárias, de

segunda a sábado, em turnos ininterruptos de revezamento, essa

jornada seria mais desgastante do que a 4x4 e reduziria o tempo

disponível para o convívio familiar. Em suma, o ACT, embora

prevendo jornada de 12 horas diárias (verdadeiramente são 11

horas de trabalho efetivo, ante o intervalo intrajornada de 1 hora),

reduziu a quantidade de dias trabalhados e, consequentemente,

aumentou o período de descanso, sendo que o sindicato da

categoria profissional considerou tal jornada benéfica ao

trabalhador.

Ainda, a previsão de pagamento de "adicional de turno", no importe

de 12% do salário contratual, pode ser considerada uma vantagem

em contrapartida ao trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Desse modo, revendo o meu posicionamento anterior, entendo que

os acordos coletivos firmados com o sindicato representante da

categoria dos empregados são válidos.

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte julgado deste Regional:

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE

12 HORAS. 4 DIAS DE DESCANSO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O art. 7º, XXVI, da CF/88 sufragou o

princípio da liberdade de negociação, assegurando o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

que estabelecem direitos isonômicos a todos trabalhadores na

mesma categoria. O Excelso STF, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 895.759, de relatoria do Exmo. Ministro Teori

Zavascki, reputou válida norma coletiva que restringe ou suprime

direitos do trabalhador atinentes ao tempo de percurso, prestigiando

o princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva.

Considerando que se discute jornada de trabalho mais favorável ao

trabalhador, a linha de raciocínio é exatamente a mesma. Diante da

autonomia da vontade coletiva, reconhece-se validade à norma

coletiva que elasteceu para 12 horas a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento, salvaguardando o repouso em 4 dias

na semana" (RO-0011923-20.2016.5.18.0201; TRT 18ª Região; 1ª
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Turma; Relator Exmo. Juiz Convocado Israel Brasil Adourian;

julgado por unanimidade, com participação do Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa e do Exmo. Juiz

Convocado João Rodrigues Pereira; DEJT nº 2212/2017 do dia

24.04.2017).

A estes fundamentos, reformo a sentença para excluir da

condenação o pagamento de horas extras e seus consectários.

O referido entendimento foi recepcionado no julgamento do IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), com a seguinte tese:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

No mesmo norte, por relevante, transcrevo o julgado a tese do

Tema nº 1046, julgado pelo STF:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Por fim, saliento que a prestação de horas extras - especialmente

quando não habituais - não tem o condão de invalidar o sistema de

compensação pactuado em sede coletiva, no caso a jornada 4x4.

Assim, com a devida vênia ao Exmo. Juízo Singular, dou

provimento ao recurso da reclamada para excluir da condenação

as horas extras deferidas na origem e, consequentemente, fica

prejudicado o recurso do reclamante que pretendia a majoração

da condenação no particular.

DAS HORAS IN ITINERE (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular julgou parcialmente procedente o pedido

relativo ao tempo de percurso, condenando a reclamada ao

pagamento de 19 minutos diários no período de 15/07/2011 (início

do vínculo) até 14/05/2013, data que entendeu implantado o serviço

público de transporte, "quanto ao horário de ida no segundo turno e

de volta em ambos", com o adicional convencional de 80% e

reflexos postulados.

Recorrem ambos os litigantes.

A reclamada alega que por tudo o que ficou demonstrado, não há

falar em pagamento de horas in itinere, ou horas de transporte, e,

tampouco de reflexos, havendo tal parcela de ser extirpada da

condenação e insiste que restou incontroverso nos autos que os

locais de trabalho do Recorrido eram atendidos por transporte

público regular. De seu turno, o autor insiste que são devidas as

horas itinerárias ao Recorrente durante todo o período contratual,

nos termos postulados na exordial.

Analiso.

De plano, saliento que a presente ação foi proposta no ano de 2016,

portanto antes do início da vigência da Lei nº 13.467/2017

(11.11.2017), que extirpou a previsão legal quanto às horas in

itinere do ordenamento jurídico pátrio.

Considera-se hora in itinere o tempo gasto pelo empregado até o

seu trabalho e vice-versa, em condução fornecida pelo empregador,

desde que o local seja de difícil acesso ou não servido por

transporte público, consoante Súmula nº 90 do C. TST e artigo 58, §

2º, da CLT (antes da reforma).

Cabe ao empregador provar que o local é de fácil acesso ou que é

servido por transporte público regular, porque são fatos que, uma

vez demonstrados, afastam sua obrigação de pagar as horas in

itinere, vale dizer, constituem fatos impeditivos do direito ao

pagamento das horas de percurso.

No caso, porém, o reclamante trabalhava em zona rural, o que gera

presunção de local de difícil acesso.

O primeiro requisito legal é incontroverso, pois a empregadora

fornecia condução gratuita ao empregado, devendo ser ressaltado

que esse transporte não pode ser considerado apenas uma

vantagem concedida ao empregado, mas também uma necessidade

empresarial.

Quanto ao transporte público, conquanto já tenha julgado em

sentido diverso, tem-se que, conforme certidões lavradas por oficial

de justiça nos autos da RT-0001619-35.2011.5.18.0201, além da

resposta da empresa União Transporte Brasília Ltda (UTB) ao

Exmo. Juízo Singular nos autos da RT-0000970-02.2013.5.18.0201,

restou demonstrada existência de transporte público compatível

com as variadas jornadas do reclamante (07h a 16h, 16h a 01h e

01h a 07h e variações, além dos turnos que o reclamante esteve
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inserido: 7h a 19h e 19h a 7h), até mesmo para o local da

lavra/angiquinho.

Nesse sentido os seguintes julgados envolvendo a mesma

reclamada nos autos RO-0010581-71.2016.5.18.0201, de lavra da

Exma. Desembargadora Iara Teixeira Rios, ROS-

0011167.11.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador

Geraldo Rodrigues do Nascimento, RO-0002347-

51.2012.5.18.0101, de lavra do Exmo. Desembargador Eugênio

José Cesário Rosa, ROS-0010706-39.2016.5.18.0201, de lavra do

Exmo. Juiz Israel Brasil Adourian e ROS-0010752-

28.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador Paulo

Pimenta.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir a condenação relativa às horas in itinere. Nesse particular,

fica prejudicado o recurso do autor que pretendia a majoração da

condenação.

DA INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS JUROS

DE MORA (RECURSO DA RECLAMADA)

A reclamada não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que determinou "a retenção do imposto de renda na fonte,

nos termos da regulamentação aplicável, exceto quanto às parcelas

indenizatórias previstas no art. 46 da Lei 8.541/92, bem como o

disposto na OJ 400 da SDI-I do TST".

Diz que "Em que pese a edição da OJ 400 da SDI-I do TST, em

privilégio à segurança jurídica, a Recorrente ressalta o artigo 5º da

CRFB/88 que prevê a vinculação legal no sistema jurídico brasileiro"

e que "Neste sentido, há de ser observado que a inclusão dos juros

de mora na base tributável é determina pelo artigo 12 da Lei nº

7.713/88 e artigo 656 do Decreto Lei nº1.041/94 (...)".

Diz que "Do mesmo modo, a Instrução Normativa nº 25, de

29.04.96, artigo 8º da SRF, que trata dos rendimentos sujeito ao

IRRF, determina a incidência do imposto de renda sobre 'os juros e

indenizações por lucros cessantes, decorrentes de sentença

judicial'" e que "Face às razões articuladas, não há como deixar de

admitir que tais rendimentos são tributáveis sobre a totalidade dos

rendimentos, acrescidos dos juros de mora".

Analiso.

Em dilações, conforme orienta a OJ nº 400 da SDI1 do c. TST "Os

juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora".

Saliento que a Instrução Normativa nº 25/1996 da SRF foi revogada

a longa data pela Instrução Normativa nº 1.022/2010.

Saliento que o STF, nos autos do nº 855091/RS, definiu que os

juros de mora incidentes em verbas salariais e previdenciárias

pagas em atraso têm caráter indenizatório, pelo que não gera

acréscimo patrimonial, de sorte que não compõe a base de cálculo

do imposto de renda.

Nego provimento.

Não há falar em majoração de honorários advocatícios

sucumbenciais, pois a ação foi proposta em 07.05.2016, antes do

início da vigência da Lei nº 13.467/2017 (11.11.2017), norma de

origem do instituto no Processo do Trabalho.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e da

reclamada para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, nos termos

da fundamentação.

Custas pela reclamada fixadas em R$ 200,00, calculadas sobre R$

10.000,00, valor atribuído à condenação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso ordinário do reclamante e da reclamada para, no mérito,

DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria Bomtempo

de Albuquerque. Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamado

(Companhia Brasileira de Alumínio), o advogado Ramiro Borges

Fortes.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010708-50.2023.5.18.0011
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECORRIDO CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010708-50.2023.5.18.0011

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : GABRIEL YARED FORTE

RECORRENTE : BANCO SAFRA S A

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO : CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : GABRIEL YARED FORTE

RECORRIDO : BANCO SAFRA S A

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

EMENTA

EMPREGADO BANCÁRIO. FUNÇÕES DE CONFIANÇA.

JORNADA DE TRABALHO. ENQUADRAMENTO. ART. 224 DA

CLT. HORAS EXTRAS. No tocante ao cargo exercido pela

reclamante no Banco, há previsão expressa em acordos coletivos

de trabalho de que a função de "gerente" se encontra enquadrada

no art. 224, § 2º, da CLT. Assim, a jornada normal do cargo é de 8

horas, sendo indevido o pagamento da 7ª e 8ª horas como

suplementares, à luz do art. 7º, XXVI, da Carta Magna e do tema nº

1.046 de repercussão geral do E. STF.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia, julgou procedentes em parte os pedidos

formulados por CLÁUDIA PRISCILA OLIVEIRA SANTOS em face

de BANCO SAFRA S/A.

Foram opostos embargos declaratórios por ambas as partes, que

foram rejeitados.

Reclamante e reclamada interpõem recursos ordinários.

As partes apresentaram contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forme regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos.

No entanto, o recurso da reclamante é conhecido apenas

parcialmente. Excluo da apreciação o tópico "CLAUSILA 11 DA

CCT DOS BANCÁRIO - COMPENSAÇÃO DA HORAS EXTRAS

DEFERIDAS COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - NATUREZA

JURÍDICA DISTINTA - TEMA 1046". Isso porque não houve

deferimento de horas extras e, consequentemente, sequer foi

tangenciada compensação.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA - INÉPCIA DA

INICIAL EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL

Diz o banco reclamado que "é preciso reiterar a inépcia da petição

inicial, no particular, diante da inclusão de mais de um paradigma no

bojo desta reclamatória, inclusive no mesmo período, o que não se

coaduna com a atual sistemática processual, prevista no parágrafo

5º, do artigo 461, da CLT. Não cabe mais, em reclamação

trabalhista, a indicação de múltiplos paradigmas para o mesmo

período, pois isso seria, veladamente, descumprir a regra do

referido preceito da CLT, ou seja, estar-se-ia autorizando, por via

transversa, a indicação de paradigmas indiretos, o que não é viável
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ou mesmo possível. Assim, é o caso, então, de extinção do

processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, I, c/c art.

330, I e parágrafo 1º, do CPC".

E que "Ademais, a indicação de tantos paradigmas para um período

tão curto de vínculo empregatício, apenas vem tumultuar o

processo, dificultando a produção de prova, principalmente

considerando que apenas é possível a indicação de três

testemunhas e que precisam abarcar o período de labor com todos

os paradigmas, bem como também precisam abarcar todos os

demais pedidos constantes da presente ação"

Analiso.

Extraio da inicial que a parte autora indicou três paradigmas para o

pedido de equiparação salarial:.Sr.º Samuel Lucas, Sr.ª Camila

Andrade e Sr.ª Vanessa Ponciano.

Começo por observar que a indicação de elevado número de

paradigmas causa embaraço à própria parte autora no momento da

produção da prova, tornando a instrução processual complicada e

gerando dificuldades na elaboração da defesa.

No entanto, tal fato não impediu a defesa da parte reclamada e nem

dificultou o julgamento da lide não configurando, assim, a inépcia da

inicial. Assim, entendo que foram atendidas as exigências do art.

330 do CPC e 840 da CLT.

Rejeito.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMANTE - NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante alega que "opôs Embargos de Declaração pugnando

pela manifestação do Juízo 'a quo' em relação aos requisitos

formais e materiais do acordo de compensação, demonstrativo de

horas extras e dano moral quanto a conduta antissocial da

Recorrida".

E que "claro e evidente que realmente não há análise quanto ao

acordo de compensação ALEGADO EM DEFESA PELA

RECLAMADA, não podendo a Reclamante supor a existência de

referido instituto. Ainda, conforme impugnação e manifestação de

juntada de demonstrativo, observou-se TEMPESTIVAMENTE, a

existência dos referidos institutos (acordo de compensação e banco

de horas). Não obstante, tem-se todas as alegações da

impugnação, que igualmente, não foram consideradas pelo julgador

de origem, sendo irrefragável que tal pronunciamento é

indispensável, considerando-se que a Recorrente pretendia interpor

Recurso Ordinário quanto a este tópico".

Requer "a reforma da Decisão, determinando-se, inclusive, o

retorno dos presentes Autos à 1ª Instância para novo julgamento

dos Embargos opostos pela Recorrente. Sucessivamente, caso seja

o entendimento desta Egrégia Turma, quanto o julgamento do

pleito, receba o presente Recurso Ordinário como indeferido o

pleito, visando exclusivamente a entrega total do dever jurisdicional

do julgamento".

Pois bem.

A reclamante opôs embargos declaratórios em face da sentença

alegando omissões nos seguintes pontos: julgamento do dano

moral quanto à conduta antissocial adotada pela Reclamada;

silêncio quanto ao demonstrativo de horas extras excedentes a 8ª

diária e 40ª semanal, anexados aos autos; silêncio quanto à

invalidade do acordo de compensação.

No entanto, extraio da sentença que os pedidos (dano moral e

horas extras) foram julgados, bem como foram explicitados os

fundamentos que formaram o convencimento do juízo. O que a

embargante pretendia com a oposição de embargos era a

reapreciação dos fatos e provas, o que é vedado pela via eleita.

Outrossim, o juízo não está obrigado a discorrer especificamente

sobre todos os documentos anexados aos autos, bastando que

fundamente a sua decisão e isso foi feito.

Disto resulta as alegações dos embargos não tinham fundamento,

porque, friso, segundo o convencimento do magistrado foram

decididas todas as questões suscitadas pelas partes, o que, em

última análise, leva à conclusão de que não houve negativa de

prestação jurisdicional e/ou cerceamento do direito de defesa.

Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA - NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamada também alega a ocorrência de negativa de prestação

jurisdicional. Aponta esse vício em três pontos específicos: a)
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equiparação salarial; b) honorários sucumbenciais e c) índice de

correção monetária.

Com relação à equiparação salarial, diz que "O reclamante

requereu em seu exordial reconhecimento de equiparação com três

modelos. Contudo, a r. sentença ao deferir o pedido, não

especificou com qual modelo estaria deferindo e qual seria a base

salarial a ser observada". Afirma que opôs embargos declaratórios,

mas que a omissão não foi sanada, incorrendo o julgador em

negativa de prestação jurisdicional".

No que tange aos honorários sucumbenciais, alega que "há

omissão, nesse particular, quando se afirmou tal coisa, para não se

fixar o percentual de honorários que seriam devidos, pelo

reclamante, aos patronos do Banco. A r. sentença é obrigada a fixar

os honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, de fato.

Se não o faz, fica omissa, o que precisa ser corrigido". Aqui,

também, afirma que opôs embargos mas a omissão não foi sanada.

Diz, ainda, que, com relação ao índice de correção monetária, "há

omissão, do r. julgado, em relação a um derradeiro aspecto. Ao

fixarem-se juros e correção monetária, em que pese a r. sentença

ter adotado o que ditado pela Suprema Corte, no julgamento das

ADCs 58 e 59, determinou o pagamento de juros de 1% ao mês, na

fase pré-judicial, aos quais se juntará a correção do débito pelo

IPCA-E". E que a omissão persistiu mesmo depois de opostos

embargos declaratórios, havendo negativa de prestação

jurisdicional.

Pois bem.

O banco reclamado apresentou embargos declaratórios

questionando o tópico da equiparação salarial, honorários

advocatícios e índices de correção monetária. Mas as alegações

contidas nos embargos, assim como ocorreu nos embargos

declaratórios apresentados pela parte autora, pretendiam, em última

análise, a reapreciação de fatos e provas, o que é vedado pela via

declaratória. Em outras palavras, houve apreciação dos pedidos,

embora eles não tenham sido favoráveis ao banco reclamado.

Assim, considerando que os pedidos foram apreciados, na

sentença, de forma fundamentada, os embargos declaratórios foram

corretamente rejeitados, não havendo que se falar em negativa de

prestação jurisdicional

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Constou na sentença que a liquidação deve limitar-se aos valores

discriminados na causa de pedir e pedido da petição inicial,

devidamente atualizados.

A reclamante recorre alegando que "inexiste previsão legal para

limitar o valor apurado na fase de liquidação ao valor da causa

indicado na inicial, quando se trata de processo com tramitação pelo

rito ordinário".

E que "Deve, portanto, ser reformada a sentença no particular, o

que se REQUER, para o fim de excluir da sentença o limitador da

liquidação, equivocadamente determinado pelo Julgador singular".

Analiso.

O Colendo TST, no parágrafo segundo do art. 12 da Resolução nº

221/2018, se posicionou no sentido de que "Para fim do que dispõe

o art. 840, §§, 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil". Portanto, tratando-se o valor dos pedidos

apenas de estimativa, inviável a limitação da condenação a tal valor.

Em suma, segundo a jurisprudência do TST, na hipótese em que há

pedido líquido e certo na petição inicial, o julgador deve se ater aos

valores atribuídos a cada um desses pedidos, sob pena de

julgamento ultra petita, mas havendo ressalva na inicial, não há que

se considerar o valor atribuído à causa como definitivo, mas como

mera estimativa.

Neste sentido os precedentes do C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao agravo de
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instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES ATRIBUÍDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . A jurisprudência desta Corte segue no sentido de

que a atribuição de valores específicos aos pedidos formulados na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, fixa os limites da

prestação jurisdicional, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. Na hipótese dos autos, contudo, a parte registrou

expressamente, na exordial, que os valores elencados para cada

um dos pedidos se tratava de mera estimativa, bem como pleiteou

pela apuração do valor da condenação em liquidação. Assim, ao

contrário do que entendera o e. TRT, os valores indicados na

petição inicial devem ser considerados como estimativa das

pretensões deduzidas, sendo que a apuração do valor da

condenação deve ocorrer em liquidação, não havendo falar em

limitação aos valores elencados na inicial. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST, 5ª T., RR - 1000634-87.2018.5.02.0447,

Relator: Breno Medeiros, Julgamento: 06/10/2021, Publicação:

22/10/2021 - grifei)

(...) 3 - JULGAMENTO ULTRA PETITA. PETIÇÃO INICIAL.

PEDIDO LÍQUIDO E CERTO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 141 e 492 DO CPC/2015.

CONFIGURAÇÃO. Demonstrada possível violação dos arts. 141 e

492 do CPC/2015, impõe-se o provimento do agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO

LÍQUIDO E CERTO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO . 1 - O

Tribunal Regional entendeu que os valores postos na inicial

correspondem a uma simples estimativa, para fins de fixação do

rito, não havendo que se falar, assim, em limitação da condenação

a eles. 2 - No entanto, nos termos dos arts. 141 e 492 do

CPC/2015, o juiz está adstrito aos limites da lide para proferir

decisão, sendo-lhe vedado proferir sentença de natureza diversa da

pedida pelo autor, bem como condenar o réu em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Desta

forma, tendo o reclamante estabelecido, na inicial, pedidos líquidos,

indicando o valor pleiteado em relação a cada uma das verbas,

deve o juiz ater-se a tais valores, sob pena de proferir julgamento

ultra petita. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-10907-

63.2019.5.03.0065, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 25/06/2021 - grifo nosso).

No caso em desate, na exordial o reclamante afirmou

expressamente que "Frente a todo o exposto, resta claramente

demonstrado que o valor do pedido poderá ser estimado,

especialmente porque a indicação de seu valor depende da

apresentação de documentos por parte da Reclamada. Assim,

requer seja aceita a indicação do valor dos pedidos e da causa por

estimativa".(grifei)

Assim, na esteira do entendimento do C. TST, tem-se que a

condenação não pode ser limitada aos valores mencionados na

inicial, devendo ser aferido por cálculos de liquidação, na fase

executiva. E estando a sentença em desconformidade com este

entendimento, prospera o recurso.

Precedente desta Turma: ROT - 0010696-96.2020.5.18.0122,

julgado em 15/02/2022, de minha relatoria.

Dou provimento.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA

A reclamante afirmou na inicial que "não obstante tratar-se de uma

bancária comum, que deveria ter sido enquadrada nos termos do

caput do art. 224 da CLT, a Reclamante laborou em jornadas

superiores a 06 horas diárias".

E que "em que pese à nomenclatura utilizada pelo Reclamado,

longe está a Autora de ter desempenhado funções compatíveis com

a de mando, gerência, cargos de gestão ou confiança, previstos no

dispositivo legal inserto no § 2º, art. 224, da CLT".

Requereu a condenação da reclamada ao pagamento das horas

excedentes à sexta diária como extras e, caso assim não se

entendesse, que fosse determinado o pagamento de horas extras

assim consideradas as que ultrapassaram a oitava diária.

Em defesa, o banco reclamado alegou que "há Acordo Coletivo

(doc. anexo) firmado com entidade sindical forte e representativa da

categoria do reclamante dispondo sobre o devido enquadramento

da autora no cargo de confiança do artigo 224, parágrafo segundo

da CLT, tal como autoriza e admite o artigo 611-A, V, da CLT".

E, ainda, que "no presente caso, a reclamante, desde sua

admissão, sempre teve acesso a informações sigilosas, dados

confidenciais de clientes, estratégia e metas de negócios, além de

responsabilidades e confiança diferenciada em relação a bancários

comuns - tudo a justificar o seu enquadramento no cargo de
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confiança bancária previsto no art. 224, § 2º, da CLT".

A sentença entendeu que "concluir-se-ia que a função exercida pela

parte reclamante estaria enquadrada no caput do art. 224 da CLT (6

horas diárias). Ocorre que, no caso em tela, observo que a parte

reclamante já foi contratada submetida à jornada de 8h diárias.

Ademais, a parte reclamada anexou Acordo Coletivo de Trabalho

que enquadrou os trabalhadores na jornada diária contratual de 08

(oito) horas previu o pagamento de gratificação de função, inclusive

em percentual superior àquele do § 2º do art. 224 da CLT". Assim,

entendeu indevidas as 7ª e 8ª horas laboradas como extras.

A reclamante recorre. Entende que a sentença deve ser reformada

"para declarar o enquadramento da Recorrente no caput do art 224

da CLT e, por consequência, a condenação da Recorrida ao

pagamento da 7 e 8 como extra".

Diz que "Embora o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da

República assegure o reconhecimento das convenções e acordos

coletivos, inválida a cláusula convencional a medida em que

configura intervenção na atividade jurisdicional, privativa do Poder

Judiciário e, portanto, não se trata de prevalência do negociado

sobre o legislado, mas sim quebra dos princípios basilares do direito

do trabalho e do pacta sunt servanda. Ademais, a CLT comporta,

inclusive, clara determinação quando da limitação da livre

estipulação contratual, seu artigo 444".

E que "sendo a empregada admitida antes do início da vigência da

cláusula não podem sofrer alterações prejudiciais na condição do

contrato, nos termos do art. 468 da CLT".

Acrescenta que "o pagamento de gratificação de função remunera o

acréscimo de responsabilidade, mas, por si só, não confere poderes

de mando e gestão na empresa - o que efetivamente não detinha,

uma vez que a prova produzida não confirma qualquer fidúcia

diferenciada. Portanto, frente a interpretação sistema não pode

haver compensação dos valores pagos sob tal rubrica, eis que

possuem naturezas diversas".

Alega que " devendo ser afasta a tese fixada, pois o tema 1.046 do

STF versa acerca da Validade de norma coletiva de trabalho que

limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente. Tendo em vista que a cláusula convencional

questionada abarca sobre horas extras, direito com previsão

constitucional indisponível (CF, art. 7º, XVI), não há que se falar em

aplicação da tese, por não se amoldar ao tema 1046. Portanto,

REQUER o recebimento do presente recurso para reforma do

julgado afastando a dedução/compensação do valor da gratificação

de função com as horas extras excedentes a 6ª diária, nos termos

supramencionados. Por consequência, considerando que a ACT

anexada aos autos considera a possibilidade de compensação, nos

termos da cláusula 11 da CCT 2020/2022 dos bancários, REQUER,

igualmente, a nulidade da referida cláusula, pelos fundamentos

acima expostos, afastando a dedução/compensação do valor da

gratificação de função com as horas extras excedentes a 6ª diária".

Destaca que "não há previsão em norma coletiva que autorize a

prorrogação e compensação da jornada (...) no presente caso se

constata a ocorrência de desvirtuamento da adoção do regime de

prorrogação/compensação em desfavor da parte Recorrente, na

medida em que havia a prestação habitual de horas extras além da

8ª diária e 40ª semanal".

Aprecio.

No caso, observo que a reclamante foi contratada em 07.12.2020

como Ger. Top. Advisor III (contrato de experiência id - d8ba93d). E

que posteriormente passou a "Gerente de Agência".

Pondo de lado a questão de o cargo ser, ou não, efetivamente, de

confiança, o que releva no caso é que a cláusula terceira de acordo

coletivo incidente sobre o contrato dispõe que os ocupantes do

cargo de gerente serão enquadrados na exceção prevista no § 2.º

do art. 224, da CLT. Isso consta da "Cláusula Terceira - Gratificação

de Função e Confiança Bancária" (id 33b82a4) fls. 796/797.

Referido ACT teve vigência de 01.08.2020 a 31.07.2022.

No ACT com vigência de 01.08.2022 a 01.08.2024, também consta

a referida cláusula (id - 16202b8).

Assim, os acordos coletivos abrangem todo o pacto laboral.

Pois bem. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 1121633,

com repercussão geral (Tema 1046), deu albergue à tese de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Cotejando-se o caso em exame, nota-se que a verba vindicada pelo

obreiro não amolda-se à ressalva contida na supratranscrita tese,
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eis que o enquadramento no caput do art. 224, § 2º da CLT não se

afigura como direito absolutamente indisponível, carecendo de

previsão no arcabouço constitucional.

Em tal cenário, nos cânones do artigo 611-A, inciso I da CLT e

artigo 7º, inciso XXVI da Carta Magna, prevalece o quanto encetado

pelo sindicato representante da parte autora e a empresa

reclamada, observando-se o princípio da adequação setorial

negociada.

Nego provimento.

INVALIDADE DO ACORDO DE

PRORROGAÇÃO/COMPENSAÇÃO DE JORNADA. REALIZAÇÃO

HABITUAL DE HORAS EXTRAS/PRECONTRATAÇÃO DE

HORAS EXTRAS

Diz a recorrente que "A sentença deixou de condenar o Banco

Recorrido ao pagamento das horas extras além da 6ª diária e 30ª

semanal, via de consequência dando validade ao acordo de

compensação de jornada. Não obstante. Opostos embargos de

declaração quanto a omissão na analise dos requisitos de validade

do acordo de compensação de fls. 555 a decisão permaneceu

silente".

Alega que "não há previsão em norma coletiva que autorize a

prorrogação e compensação de jornada. (...) verifica-se, desta,

forma, ausência de previsão em norma coletiva quanto a

prorrogação e compensação da jornada de trabalho do recorrente".

Assevera que "no presente caso se constata a ocorrência de

desvirtuamento da adoção do regime de prorrogação/compensação

em desfavor da parte Recorrente, na medida em que havia a

prestação habitual de horas extras além da 8ª diária e 40ª semanal".

E que "do cotejo dos controles de jornada acostados aos autos,

observa-se a realização de horas extras habituais, em evidente

afronta ao disposto no art. 59 da CLT".

Requer "a reforma da sentença a fim de que seja declarada a

nulidade do suposto acordo de compensação/prorrogação, bem

como a condenação do Recorrido ao pagamento das horas extras

também excedentes a 8ª diária e 40ª semana".

Requer, ainda, "que seja condenada a Ré ao pagamento das horas

extras além da 8ª diária e 40ª semanal nos termos do demonstrativo

de horas extras apresentado nos autos".

Com relação à pré-contratação de horas extras, a recorrente afirma

que "A prova oral indica que a contratação pela parte reclamada

passava pela pactuação de uma jornada de 08h diárias, contudo,

sendo o salário pago integralmente a partir da assinatura do referido

contrato de prorrogação do horário de trabalho, porém, parte em

horas extras. Assim, REQUER o Recorrente, a reforma da sentença

a fim de que seja declarada a pre-contratação, bem como a

condenação do Recorrido ao pagamento das horas extras também

excedentes a 8ª diária e 40ª semanal".

Pois bem.

Na inicial a reclamante requereu "seja declarada a nulidade da pré-

contratação de horas extras, considerando que o valor pago a título

de 'horas extras' e 'RSR sobre extras' remuneram apenas a jornada

normal de 6 horas diárias e 30 semanais, devendo tais parcelas

serem declaradas salário em sentido estrito, integrando o cálculo de

todas as demais verbas pleiteadas".

Pleiteou, caso não se entendesse como extras as horas laboradas

além da sexta diária, de qualquer modo, ela faria jus "em perceber

as horas extraordinárias excedentes da oitava diária e

quadragésima semanal, é o que requer, porquanto não registrada

correta e integralmente em cartão ponto a jornada da Reclamante,

havendo horas extras laboradas sem a devida contraprestação

pecuniária".

Quanto à validade da pre-contratação e acordo de prorrogação,

adoto os termos da sentença:

"No caso dos autos, verifico que até 26/02/2021 a parte reclamante

se ativava por 08h diárias quando, a partir de então, firmou contrato

de prorrogação do horário de trabalho, momento em que passou a

laborar regularmente em sobrejornada, passando a perceber as

rubricas "HE CONSOL" e "RSR HE CONSO" mensalmente, em

valores muito maiores do até então recebidos, até o fim do contrato

de trabalho.

Nesse sentido, a prova oral indica que a contratação pela parte

reclamada passava pela pactuação de uma jornada de 08h diárias,

correspondendo a remuneração mensal ao valor desta jornada e, a

partir da assinatura do referido contrato de prorrogação do horário

de trabalho, o labor das horas que ultrapassaram a 8ª diária

passaram a ser pagas como horas extras.

Assim, em que pese a pré-contratação de horas extras, as horas

extras foram devidamente remuneradas, não tendo a parte
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reclamante apontado diferenças devidas e não pagas.

Quanto à validade dos controles de frequência, a prova oral não foi

capaz de derruir o seu valor probante, inclusive quanto ao intervalo

intrajornada.

Dessarte, julgo improcedentes todos os pedidos envolvendo a

jornada de trabalho da parte reclamante".

Quanto às horas excedentes da 8ª (oitava) diária, o reclamado

colacionou nos autos as folhas de ponto do autor (ID 0fb5050), que

retratam jornada variada, o que lhes confere credibilidade. Os

demonstrativos de pagamento, por sua vez, trazem o pagamento de

horas extras (ID f6a61c0). Além disso, em audiência, a própria

reclamante afirmou que "anotava corretamente os cartões de

ponto" (id 6518e15). São verdadeiros os cartões de ponto,

portanto.

Embora na sua impugnação à contestação a reclamante tenha

apresentado diferenças por amostragem (fl. 1054), ela afirmou em

seu depoimento que ."o banco paga as horas extras

corretamente".

Diante da confissão, não há diferenças de horas extras.

Nego provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

Diz a recorrente que "merece reparos a sentença quanto ao

intervalo alimentar, visto que houveram (sic) oportunidades em que

não fora anotado intervalo alimentar de forma integral, em violação

ao art. 71 da CLT".

E que apresentou demonstrativo de diferenças conforme documento

de fl. 1055.

No caso do intervalo, houve confissão da reclamante em audiência,

eis que ela afirmou que "tinha intervalo de 1 hora". Não informou

que não o usufruiu de forma integral. Assim, são indevidas

diferenças.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante afirmou, na inicial, que "Durante a contratualidade a

Reclamante foi vítima de ofensa à sua moral e de assédio moral em

razão dos fatos envolvendo a constante e excessiva pressão para o

cumprimento de metas, inclusive com a utilização de ranking

comparativo de produtividade, expressamente vedada pela

Convenção Coletiva da categoria e, em razão da atitude

antissindical de proibição de adesão à greve".

E que "esteve submetida ao cumprimento de metas de vendas de

produtos bancários, e além da pressão excessiva para o

cumprimento de metas, a Reclamada, através do gestor da parte

Autora, utilizava ranking comparativo de produtividade, onde eram

expostos os números relacionados à produtividade do empregado,

inclusive da Reclamante, em reuniões, por e-mail, e em mensagens

no telefone particular"

.Requereu a condenação do reclamado a indenização por danos

morais em razão de "a) pela pressão excessiva para o cumprimento

de metas e utilização de ranking comparativo de produtividade e, b)

pela atitude antissindical de proibição de adesão à greve"

O seu pedido foi indeferido e ela recorre afirmando que "os atos

praticados pelo ex-empregador, sem dúvida, se traduzem em atos

ilícitos, eis que afrontam os princípios da irredutibilidade salarial e

do livre acesso à justiça, ambos garantidos na Constituição Federal.

Portanto, há dano a ser reparado pois o comportamento do ex-

empregador foi claramente reprovável".

Menciona o teor do depoimento da testemunha MAYRA MONTES

GOMES.

Pois bem.

O dano moral trabalhista atinge fundamentalmente bens

incorpóreos, como a imagem, a honra, a privacidade, a intimidade, a

autoestima. Daí resulta a desnecessidade de a vítima provar a

efetiva existência da lesão em si, na instrução do processo,

bastando comprovar a existência do fato lesivo ao patrimônio moral.

A prova do ilícito (fato gerador do dano moral), no entanto, há que

ser robusta, sendo inequívoco que o ônus é do autor, a teor do que

estabelecem os artigos 818, I da CLT e 373, I, do CPC/2015, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito.

Especificamente na seara trabalhista há de restar plenamente

demonstrado que a conduta do empregador tenha exposto a pessoa

do empregado à aversão pública ou a constrangimentos pessoais

penosos, insuportáveis, capazes de causar dor e sofrimento.

Em seu depoimento pessoal, a reclamante afirmou: "que a

avaliação do ranking dos gerentes era feita através de um sistema,

que acompanhavam; que nas reuniões eram repassados os

rankings dos outros gerentes, através de uma planilha

compartilhada, e que todos tinham acesso; que a cobrança era feita

de forma igual para todos os gerentes".

A testemunha indicada pela reclamante afirmou que "as metas e
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resultados eram os mesmos; que o mesmo acontecia com a Sra.

Vanessa; que quando há resgate de cliente, impacta no atingimento

de metas; que nas reuniões há exposição e comparações das

metas no coletivo".

Compulsando os depoimentos acima descritos, tenho que não há

prova robusta de cobranças por metas excessivas e

individualizadas em torno apenas da autora. Depreende-se que a

empregadora cobrava de todos o atingimento de metas

relacionadas às vendas.

Saliento que a cobrança de metas, por si só, não representa

elemento para o reconhecimento do assédio moral, mas sim

cobranças excessivas, muitas vezes acompanhadas de ameaças

veladas ou diretas, o que não restou demonstrado nos autos.

Por todo o exposto, entendo que a reclamante não provou que

havia uma exposição pública ou desrespeito à sua pessoa. Ou seja,

não há prova de conduta antijurídica lesiva a direito da

personalidade do trabalhador. Porquanto, improcedente o pedido de

indenização por danos morais.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A reclamante requer a reforma da sentença a fim de majorar os

honorários advocatícios devidos ao seu patrono, de 10% (fixado na

sentença) para 15%.

No entanto, entendo que o percentual fixado está razoável e

condizente com a complexidade da causa, razão pela qual

mantenho-o inalterado.

Nego provimento.

DO RECURSO PATRONAL

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O pedido de equiparação salarial foi assim apreciado na sentença:

"Equiparação salarial

Como corolário do princípio constitucional da isonomia prevista no

art. 7º, XXX da Constituição Federal, o art. 461, da CLT preceitua

que todos aqueles que desempenham a mesma função,

contemporaneamente, com trabalho de igual

valor (perfeição técnica e produtividade), ao mesmo empregador e

no mesmo estabelecimento empresarial, têm direito à percepção de

igual salário, desde que ausente quadro de carreira na empresa ou

plano de cargos e salários, a diferença de tempo de serviço entre os

trabalhadores não seja superior a quatro anos, a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos e o paradigma não

desempenhe a função em virtude de readaptação.

No tocante à distribuição do ônus da prova, é do empregado o

encargo de demonstrar o exercício de trabalho em funções

idênticas, bem como o desnível salarial, nos termos do art. 818, I,

da CLT. Por outro lado, alegados fatos extintivos ou impeditivos da

equiparação salarial pela ré, cabe a esta a prova dos referidos fatos

(art. 818, II, da CLT e da Súmula 6, VIII, do TST).

Definidas tais premissas, no caso em apreço a parte reclamada não

se desincumbiu do seu encargo processual a contento.

Isso porque tanto o seu preposto quanto a testemunha por ela

arrolada atestam que a parte reclamante preenche os requisitos

legais da referida equiparação salarial.

A testemunha da parte reclamada foi clara ao afirmar que: "...a parte

reclamante exercia as mesmas funções que o Sr. Samuel Lucas e a

Sra. Camila Andrade, com mesma produtividade, o mesmo

ocorrendo com a Sra. Vanessa"

Da prova documental, observo a diferença salarial pretendida, bem

como não verifico a inexistência de qualquer dos requisitos

ensejadores da equiparação.

Sendo assim, julgo procedente o pedido para condenar a parte

reclamada ao pagamento das diferenças salariais por equiparação,

durante todo o vínculo, com os reflexos consignados na peça inicial

e que totaliza R$ 59.049,12".

O banco reclamado recorre. Diz que "O reclamante requereu em

seu exordial reconhecimento de equiparação com três modelos.

Contudo, a r. sentença ao deferir o pedido, não especificou com

qual modelo estaria deferindo e qual seria a base salarial a ser

observada".

Prosseguindo, afirma que, com relação ao paradigma Samuel Lucas

de Oliveira, ele "foi admitido no reclamado, dois anos e meio antes

da reclamante, ganhando um salário base de R$ 2.258,06, mais R$

1.304,03 a título de gratificação de função". E que ele foi promovido

a Gerente Top Advisor III antes mesmo da contratação da

reclamante.

E, ainda, que "desde 12/2020 até julho de 2021, reclamante e

paradigma possuíam o mesmo salário, sem nenhuma diferença

sequer, posto que eles ocupavam o cargo de Top Advisor III.

Portanto, nesse período não há que se falar em diferenças salariais

por equiparação salarial, devendo ser rejeitado tal pedido. Ocorre

que, em 1º.08.2021, o paradigma foi promovido ao cargo de

Gerente Pessoa Física, segmento esse com target maior do que o

Top Advisor, conforme será explanado a seguir.".
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Alega que "também não há que se falar em equiparação salarial a

partir de 1º.08.2021, posto que, conforme demonstrado, o

paradigma foi promovido a Gerente Pessoa Física por mérito, ou

seja, segmento com target maior". Diz, ainda, que o paradigma tinha

produtividade maior do que a reclamante.

Com relação ao paradigma Camila Andrade Silva Barbosa, diz

que "desde a data de sua admissão em 07/12/2020 até 07/2021,

reclamante e paradigma possuíam o mesmo salário, sem nenhuma

diferença no valor, posto que eles ocupavam o cargo de Top

Advisor III. Portanto, nesse período não há que se falar em

diferenças salariais por equiparação salarial, devendo ser rejeitado

tal pedido, por não estar presente o requisisto da diferença salarial a

menor para o paradigma. Ocorre que, em 1º.08.2021, a paradigma

foi promovida ao cargo de Gerente Pessoa Física, segmento esse

com target maior do que o Top Advisor, que representa o início da

carreira de um gerente de relacionamento, dentro da estrutura do

reclamado.".

E que "Ocorre que, em 1º.08.2021, a paradigma foi promovida ao

cargo de Gerente Pessoa Física, segmento esse com target maior

do que o Top Advisor, que representa o início da carreira de um

gerente de relacionamento, dentro da estrutura do reclamado".

Diz que "todavia, que a partir de março de 2022, a paradigma

passou a ganhar mais por conta da sua produtividade, que era

superior a da reclamante. Contudo, por ser parcela personalíssima,

não pode ser considerada para a equiparação salarial".

Afirma que "justifica-se a diferença salarial existente entre a

reclamante e a paradigma porque elas não possuíam trabalho de

idêntico valor. A produtividade de uma sobressaía em relação a

outra. Ademais, a paradigma tinha mais experiência do que a

reclamante, pois sua CPA 10 data de 2014, enquanto a da

reclamante, data de 2019, conforme abaixo informação retirada do

site da ANBIMA".

Com relação ao paradigma Vanessa Ponciano Corona, alega que

"já possuía a certificação CPA 10, desde 2006 e CPA 20 desde

2015, enquanto a reclamante obteve a certificação CPA 10, apenas

em 2019 e o CPA 20, em 2021, o que corrobora a tese do

reclamado no sentido de que a paradigma sempre possuiu mais

experiência do que a reclamante, performando mais e melhor do

que ela. Veja-se abaixo informação retirada do site da ANBIMA"

Diz que "Caso seja mantida a condenação de diferenças salariais

por equiparação salarial, imperioso que seja determinado com qual

modelo é para ser equiparado, bem como fixar qual a base salárial

a ser considerada devendo ser observado a diferença entre o

salário base do reclamante e dos paradigmas acima, sem os

acréscimos de comissões, PLR, horas extras, DSR sobre horas

extras, comissões de cargo/gratificação de função etc., que

possuem natureza personalíssima".

E que "Ademais, com relação ao paradigma Samuel Lucas de

Oliveira, conforme observa-se do presente caso, desde 12/2020 até

julho de 2021, reclamante e paradigma possuíam o mesmo salário,

sem nenhuma diferença sequer, posto que eles ocupavam o cargo

de Top Advisor III. Portanto, nesse período não há que se falar em

diferenças salariais por equiparação salarial, devendo ser rejeitado

tal pedido. Ainda, com relação ao paradigma Camila Andrade Silva

Barbosa, conforme se observa, desde a data de sua admissão em

07/12/2020 até 07/2021, reclamante e paradigma possuíam o

mesmo salário, sem nenhuma diferença no valor, posto que eles

ocupavam o cargo de Top Advisor III. Portanto, nesse período não

há que se falar em diferenças salariais por equiparação salarial,

devendo ser rejeitado tal pedido, por não estar presente o requisito

da diferença salarial a menor para o paradigma".

Analiso.

Considerando o período postulado (a partir de 2020), cabe à parte

reclamante o ônus de provar a identidade de funções e a

disparidade da remuneração ensejadora da equiparação salarial,

por se tratar de fato constitutivo do direito alegado (art. 818 da CLT

e art. 373, I, do CPC/15), observando os requisitos previstos na

antiga redação do artigo 461 da CLT.

Por outro lado, caso provado os requisitos acima alinhados,

incumbirá ao empregador o encargo de provar a diferença de

produtividade ou de perfeição técnica, a diferença de tempo de

serviço superior a quatro anos e a existência de quadro de carreira

organizado (Súmula n.º 6, VIII, do C. TST, art. 818 da CLT e art. 373

do CPC).

Prosseguindo destaco que os paradigmas indicados são: Sr.º

Samuel Lucas, Sr.ª Camila Andrade e Sr.ª Vanessa Ponciano.

O réu trouxe documentos dos paradigmas para provar eventuais

fatos que pudessem impedir a equiparação salarial pretendida. No

entanto, o importante é a verdadeira realidade dos fatos e, nesse

sentido, observo que a prova oral corroborou as alegações obreiras.
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Transcrevo trechos relevantes dos depoimentos testemunhais:

Primeira testemunha da reclamante: MAYRA MONTES GOMES:

"(...) que a reclamante exercia as mesmas funções que o Sr.

Samuel Lucas e a Sra. Camila Andrade; que as metas e resultados

eram os mesmos; que o mesmo acontecia com a Sra. Vanessa".

Única testemunha do reclamado: DHAYANE CHRISTINE SENA

ALVES: "...que a reclamante exercia as mesmas funções que o Sr.

Samuel Lucas e a Sra. Camila Andrade, com mesma produtividade,

o mesmo ocorrendo com a Sra. Vanessa".

Como se vê, a prova oral confirmou os requisitos necessários para

a equiparação salarial, razão pela qual, mantenho a sentença que

deferiu as diferenças salariais.

No entanto, dou parcial provimento ao recurso para determinar que

as diferenças salariais sejam apuradas por liquidação de sentença.

Assim, destaco que o pedido sucessivo no sentido de que há

períodos em que não houve diferenças salariais entre a reclamante

e os paradigmas, será observado quando da liquidação da

sentença.

Outrossim, eventuais parcelas de natureza personalíssima não

deverão integrar a base de cálculo das diferenças a serem

apuradas.

Por fim, observo que a petição inicial deixa a entender que todos os

paradigmas recebiam o mesmo valor e que esse valor era superior

ao que a reclamante recebia. Mas como isso não ficou muito claro e

para facilitar a liquidação, determino que, se os valores dos

paradigmas divergirem em algum período, que seja observado o

que for menor.

Dou parcial provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Inconforma-se o recorrente com a sentença que deferiu os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Diz que "De acordo

com a Lei, não basta somente dizer-se desempregado ou sem

condições de arcar com as custas do processo. A reclamante, ao

propor a ação, está obrigada, por força dos artigos 791, §3º, da

CLT, e 5º, LXXIV, da CF, a provar sua condição de hipossuficiente,

o que não aconteceu no caso em apreço".

E que "O reclamante não comprovou que é juridicamente pobre nos

termos da Lei. Ademais, mesmo após seu desligamento do

reclamado, a reclamante vive uma vida de luxo, conforme pode ser

observado expressamente de suas fotos de Instragram, gozando de

viagens ao exterior, como por exemplo Itália, França e Tailândia, e

até mesmo pelas cidades do Brasil".

Analiso.

Inicialmente adotei o entendimento pela necessidade de

comprovação da situação de insuficiência de recursos pela pessoa

natural, não bastando mais a mera declaração de hipossuficiência

econômica (Lei 7.115/83).

No entanto, recentemente modifiquei meu entendimento, em razão

da pacificação do tema no âmbito da SDI-1 do TST, cuja ementa do

acórdão paradigma transcrevo abaixo:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e
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supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Desse modo, estou adotando o entendimento acima sem,

entretanto, afastar do princípio da razoabilidade em casos

específicos.

No caso, a reclamante colacionou declaração de insuficiência de

recursos (ID - e84272b)

O TRCT de fl. 32 aponta, como última remuneração da reclamante,

o valor de R$ 9.720,02. Mas não há notícias nos autos de que

atualmente esteja trabalhando.

Quanto às fotos de suas viagens, não há como saber quando

aconteceram

Assim, não há elementos nos autos que infirmem seu estado de

insuficiência financeira, razão pela qual faz jus aos benefícios da

justiça gratuita.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença deferiu honorários nos seguintes termos:

"Honorários sucumbenciais

Face à sucumbência parcial da parte reclamada, condeno-a a pagar

honorários de sucumbência ao procurador da parte reclamante,

arbitrados em 10% sobre o sobre o valor líquido da condenação,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ 348 da

SBDI-1/TST), com base nos seguintes parâmetros legais: grau de

zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço (art. 791-A da CLT).

Em relação ao (à) sucumbencia da parte reclamante, o STF, em

20/10/2021, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação ADI 5766, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Também por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional.

Destarte, não há mais se falar em pagamento de honorários de

sucumbência".

O reclamado recorre afirmando que "a ADI 5.766 não isentou os

beneficiários da justiça gratuita do pagamento de honorários de

sucumbência, apenas manteve suspensa a exigibilidade, o que é

completamente diferente. Com efeito, ao contrário do que entendeu

o MM. Juízo "a quo", é preciso esclarecer que a decisão do STF

não declarou a inconstitucionalidade da cobrança de honorários de

reclamante. O que foi negado no julgamento da ADIN 5.766, é a

possibilidade de que fosse determinado o pagamento de honorários,

com créditos obtidos neste ou em outro processo trabalhista,

enquanto persistir a condição de beneficiário da justiça gratuita".

Diz, ainda, que o percentual a que foi condenado (10%) é elevado,

razão pela qual pede a redução para 5%.

Analiso.

O Exmo. Juiz a quo condenou apenas a reclamada ao pagamento

da verba honorária no percentual de 10%, tendo indeferido o pedido

de condenação da autora, por ser ela beneficiária da justiça gratuita.

Sobre a cobrança de honorários por beneficiário da justiça gratuita,

como é o caso da reclamante, sem grandes embates, os valores

devidos por ela deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, tendo em vista que no julgamento da ADI 5.766 o STF

decidiu pela inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Destaco o entendimento firmado no julgamento da ADI 5.766 no

STF, conforme extrato da decisão colhido do sítio daquela Corte na

internet:
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O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Vale dizer que o beneficiário da justiça gratuita, mesmo após o

julgamento da ADI 5.766 pelo STF, não ficou automaticamente

isento do pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais,

pois o caput do artigo 791-A da CLT não foi declarado

inconstitucional, mas apenas parte do §4º desse dispositivo.

Dessa forma, dou provimento ao recurso da reclamada condeno a

autora a pagar honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos

da reclamada no importe de 10% sobre o proveito econômico

obtido, observando o critério intracapitular. Todavia, fica suspensa a

obrigação imposta por 2 anos, cujo transcurso imporá a extinção da

obrigação ao devedor.

No entanto, quanto ao percentual fixado em primeiro grau (10%) a

serem pagos aos patronos do reclamante, entendo razoável e

condizente com a complexidade da causa. Mantenho.

Dou parcial provimento.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Assim constou na sentença:

"Correção monetária e juros de mora

Quanto à correção monetária e aos juros de mora, após o STF

julgar as ADC #s nº 58 e 59 e as ADI s nº 5.867 e 6.021, bem como

o julgamento pelo TST do AIRR 1000328-68.2018.5.02.0302, fixo o

seguinte:

a) na fase pré-processual, ou seja, no período compreendido

entre o descumprimento da obrigação e o dia anterior ao da

distribuição da petição inicial, deve-se aplicar a correção monetária

pelo IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

b) na fase judicial, ou seja, desde o dia da distribuição da petição

inicial até o efetivo pagamento, incide a taxa SELIC (que inclui

correção monetária e juros de mora)"

O reclamado recorre alegando que "para não haver embaraços na

fase de liquidação, ainda o fato de termos dois índices aplicáveis

em fases distintas, imperiosos o enfrentamento dos aspectos

suscitados acima, para que seja fixado expressamente aplicação de

IPCA-E com juros equivalentes a TR na fase prejudicial e SELIC a

partir do ajuizamento da ação, sem a incidência de juros de mora de

1% na fase que antecede o ajuizamento da ação. Dessa forma,

requer o provimento do presente apelo para que o índice de

correção monetária seja fixado nos termos da ADC 58, IPCA-E com

juros equivalentes a TR na fase prejudicial e SELIC a partir do

ajuizamento da ação, devendo ser afastados os juros de 1% na fase

pré judicial".

Pois bem.

Quando do julgamento da ADC 58, o Supremo Tribunal determinou

quais os índices de correção monetária e juros a serem aplicados

no âmbito trabalhista. Vejamos o teor da ementa:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

constitucionalidade - esta independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do
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art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes."

Da análise de tal decisão, tem-se efetivamente 3 efeitos práticos

para os processos trabalhistas: 1) aplicação do IPCA-E na fase pré-

processual; 2) aplicação da SELIC depois do ajuizamento; 3)

ausência de juros de mora na fase judicial, pois a SELIC já engloba

a correção monetária e os juros de mora.

Houve ainda modulações no sentido de que "(i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em
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julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)".

A decisão do STF atinge também os feitos já transitados em

julgado, desde que sem manifestação expressa quanto ao índice de

correção monetária a ser aplicado (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).

Todavia, conforme julgamento dos embargos de declaração dos

autos da ADC 58 perante o STF no dia 25/10/2021, restou corrigido

"erro material constante da decisão de julgamento e do resumo do

acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator", ou seja, não mais a partir da

citação/notificação inicial da parte reclamada.

Houve trânsito em julgado do v. acórdão do STF no dia 02.02.2022.

Nesse sentido, impõe-se reconhecer que a correção monetária pela

SELIC se dará a partir do ajuizamento da ação, sendo que nesse

caso já engloba os juros de mora. Antes do ajuizamento, aplica-se o

IPCA-E, acrescido de juros de mora na forma prevista no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/91. Como o Exmo. Juízo Singular já observou o

comando do julgado nas ADCs 58 e 59, não há como reformar a r.

sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS

Tendo em vista o improvimento do recurso da reclamante, elevo

percentual dos honorários advocatícios por ela devido para 11%.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso da reclamante e integralmente do

recurso da reclamada. No mérito, nego provimento ao recurso da

reclamante e dou parcial provimento ao recurso da reclamada, tudo

nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial  real izada nesta data,  por unanimidade, em

conhecerparcialmente do recurso da reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO;conhecerintegralmente do recurso

da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

tudo nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora

Relatora, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque. Sustentou

oralmente, pelo recorrente/reclamado (Banco Safra S.A) o

advogado Robert Rodrigues.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010708-50.2023.5.18.0011
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RECORRIDO CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010708-50.2023.5.18.0011

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : GABRIEL YARED FORTE

RECORRENTE : BANCO SAFRA S A

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO : CLAUDIA PRISCILLA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : GABRIEL YARED FORTE

RECORRIDO : BANCO SAFRA S A

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA CALDAS

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

EMENTA

EMPREGADO BANCÁRIO. FUNÇÕES DE CONFIANÇA.

JORNADA DE TRABALHO. ENQUADRAMENTO. ART. 224 DA

CLT. HORAS EXTRAS. No tocante ao cargo exercido pela

reclamante no Banco, há previsão expressa em acordos coletivos

de trabalho de que a função de "gerente" se encontra enquadrada

no art. 224, § 2º, da CLT. Assim, a jornada normal do cargo é de 8

horas, sendo indevido o pagamento da 7ª e 8ª horas como

suplementares, à luz do art. 7º, XXVI, da Carta Magna e do tema nº

1.046 de repercussão geral do E. STF.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia, julgou procedentes em parte os pedidos

formulados por CLÁUDIA PRISCILA OLIVEIRA SANTOS em face

de BANCO SAFRA S/A.

Foram opostos embargos declaratórios por ambas as partes, que

foram rejeitados.

Reclamante e reclamada interpõem recursos ordinários.

As partes apresentaram contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forme regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço de ambos

os recursos.

No entanto, o recurso da reclamante é conhecido apenas

parcialmente. Excluo da apreciação o tópico "CLAUSILA 11 DA

CCT DOS BANCÁRIO - COMPENSAÇÃO DA HORAS EXTRAS

DEFERIDAS COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - NATUREZA

JURÍDICA DISTINTA - TEMA 1046". Isso porque não houve

deferimento de horas extras e, consequentemente, sequer foi

tangenciada compensação.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA - INÉPCIA DA

INICIAL EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL

Diz o banco reclamado que "é preciso reiterar a inépcia da petição

inicial, no particular, diante da inclusão de mais de um paradigma no

bojo desta reclamatória, inclusive no mesmo período, o que não se

coaduna com a atual sistemática processual, prevista no parágrafo

5º, do artigo 461, da CLT. Não cabe mais, em reclamação

trabalhista, a indicação de múltiplos paradigmas para o mesmo

período, pois isso seria, veladamente, descumprir a regra do

referido preceito da CLT, ou seja, estar-se-ia autorizando, por via

transversa, a indicação de paradigmas indiretos, o que não é viável

ou mesmo possível. Assim, é o caso, então, de extinção do

processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, I, c/c art.

330, I e parágrafo 1º, do CPC".

E que "Ademais, a indicação de tantos paradigmas para um período

tão curto de vínculo empregatício, apenas vem tumultuar o

processo, dificultando a produção de prova, principalmente

considerando que apenas é possível a indicação de três

testemunhas e que precisam abarcar o período de labor com todos

os paradigmas, bem como também precisam abarcar todos os

demais pedidos constantes da presente ação"

Analiso.

Extraio da inicial que a parte autora indicou três paradigmas para o

pedido de equiparação salarial:.Sr.º Samuel Lucas, Sr.ª Camila

Andrade e Sr.ª Vanessa Ponciano.

Começo por observar que a indicação de elevado número de

paradigmas causa embaraço à própria parte autora no momento da

produção da prova, tornando a instrução processual complicada e

gerando dificuldades na elaboração da defesa.

No entanto, tal fato não impediu a defesa da parte reclamada e nem
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dificultou o julgamento da lide não configurando, assim, a inépcia da

inicial. Assim, entendo que foram atendidas as exigências do art.

330 do CPC e 840 da CLT.

Rejeito.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMANTE - NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamante alega que "opôs Embargos de Declaração pugnando

pela manifestação do Juízo 'a quo' em relação aos requisitos

formais e materiais do acordo de compensação, demonstrativo de

horas extras e dano moral quanto a conduta antissocial da

Recorrida".

E que "claro e evidente que realmente não há análise quanto ao

acordo de compensação ALEGADO EM DEFESA PELA

RECLAMADA, não podendo a Reclamante supor a existência de

referido instituto. Ainda, conforme impugnação e manifestação de

juntada de demonstrativo, observou-se TEMPESTIVAMENTE, a

existência dos referidos institutos (acordo de compensação e banco

de horas). Não obstante, tem-se todas as alegações da

impugnação, que igualmente, não foram consideradas pelo julgador

de origem, sendo irrefragável que tal pronunciamento é

indispensável, considerando-se que a Recorrente pretendia interpor

Recurso Ordinário quanto a este tópico".

Requer "a reforma da Decisão, determinando-se, inclusive, o

retorno dos presentes Autos à 1ª Instância para novo julgamento

dos Embargos opostos pela Recorrente. Sucessivamente, caso seja

o entendimento desta Egrégia Turma, quanto o julgamento do

pleito, receba o presente Recurso Ordinário como indeferido o

pleito, visando exclusivamente a entrega total do dever jurisdicional

do julgamento".

Pois bem.

A reclamante opôs embargos declaratórios em face da sentença

alegando omissões nos seguintes pontos: julgamento do dano

moral quanto à conduta antissocial adotada pela Reclamada;

silêncio quanto ao demonstrativo de horas extras excedentes a 8ª

diária e 40ª semanal, anexados aos autos; silêncio quanto à

invalidade do acordo de compensação.

No entanto, extraio da sentença que os pedidos (dano moral e

horas extras) foram julgados, bem como foram explicitados os

fundamentos que formaram o convencimento do juízo. O que a

embargante pretendia com a oposição de embargos era a

reapreciação dos fatos e provas, o que é vedado pela via eleita.

Outrossim, o juízo não está obrigado a discorrer especificamente

sobre todos os documentos anexados aos autos, bastando que

fundamente a sua decisão e isso foi feito.

Disto resulta as alegações dos embargos não tinham fundamento,

porque, friso, segundo o convencimento do magistrado foram

decididas todas as questões suscitadas pelas partes, o que, em

última análise, leva à conclusão de que não houve negativa de

prestação jurisdicional e/ou cerceamento do direito de defesa.

Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR ARGUIDA PELA RECLAMADA - NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamada também alega a ocorrência de negativa de prestação

jurisdicional. Aponta esse vício em três pontos específicos: a)

equiparação salarial; b) honorários sucumbenciais e c) índice de

correção monetária.

Com relação à equiparação salarial, diz que "O reclamante

requereu em seu exordial reconhecimento de equiparação com três

modelos. Contudo, a r. sentença ao deferir o pedido, não

especificou com qual modelo estaria deferindo e qual seria a base

salarial a ser observada". Afirma que opôs embargos declaratórios,

mas que a omissão não foi sanada, incorrendo o julgador em

negativa de prestação jurisdicional".

No que tange aos honorários sucumbenciais, alega que "há

omissão, nesse particular, quando se afirmou tal coisa, para não se

fixar o percentual de honorários que seriam devidos, pelo

reclamante, aos patronos do Banco. A r. sentença é obrigada a fixar

os honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes, de fato.

Se não o faz, fica omissa, o que precisa ser corrigido". Aqui,

também, afirma que opôs embargos mas a omissão não foi sanada.

Diz, ainda, que, com relação ao índice de correção monetária, "há

omissão, do r. julgado, em relação a um derradeiro aspecto. Ao

fixarem-se juros e correção monetária, em que pese a r. sentença

ter adotado o que ditado pela Suprema Corte, no julgamento das

ADCs 58 e 59, determinou o pagamento de juros de 1% ao mês, na
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fase pré-judicial, aos quais se juntará a correção do débito pelo

IPCA-E". E que a omissão persistiu mesmo depois de opostos

embargos declaratórios, havendo negativa de prestação

jurisdicional.

Pois bem.

O banco reclamado apresentou embargos declaratórios

questionando o tópico da equiparação salarial, honorários

advocatícios e índices de correção monetária. Mas as alegações

contidas nos embargos, assim como ocorreu nos embargos

declaratórios apresentados pela parte autora, pretendiam, em última

análise, a reapreciação de fatos e provas, o que é vedado pela via

declaratória. Em outras palavras, houve apreciação dos pedidos,

embora eles não tenham sido favoráveis ao banco reclamado.

Assim, considerando que os pedidos foram apreciados, na

sentença, de forma fundamentada, os embargos declaratórios foram

corretamente rejeitados, não havendo que se falar em negativa de

prestação jurisdicional

Rejeito.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

Constou na sentença que a liquidação deve limitar-se aos valores

discriminados na causa de pedir e pedido da petição inicial,

devidamente atualizados.

A reclamante recorre alegando que "inexiste previsão legal para

limitar o valor apurado na fase de liquidação ao valor da causa

indicado na inicial, quando se trata de processo com tramitação pelo

rito ordinário".

E que "Deve, portanto, ser reformada a sentença no particular, o

que se REQUER, para o fim de excluir da sentença o limitador da

liquidação, equivocadamente determinado pelo Julgador singular".

Analiso.

O Colendo TST, no parágrafo segundo do art. 12 da Resolução nº

221/2018, se posicionou no sentido de que "Para fim do que dispõe

o art. 840, §§, 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado,

observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do

Código de Processo Civil". Portanto, tratando-se o valor dos pedidos

apenas de estimativa, inviável a limitação da condenação a tal valor.

Em suma, segundo a jurisprudência do TST, na hipótese em que há

pedido líquido e certo na petição inicial, o julgador deve se ater aos

valores atribuídos a cada um desses pedidos, sob pena de

julgamento ultra petita, mas havendo ressalva na inicial, não há que

se considerar o valor atribuído à causa como definitivo, mas como

mera estimativa.

Neste sentido os precedentes do C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES

ATRIBUÍDOS NA PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Em razão de provável caracterização

de divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. VALORES ATRIBUÍDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . A jurisprudência desta Corte segue no sentido de

que a atribuição de valores específicos aos pedidos formulados na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, fixa os limites da

prestação jurisdicional, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. Na hipótese dos autos, contudo, a parte registrou

expressamente, na exordial, que os valores elencados para cada

um dos pedidos se tratava de mera estimativa, bem como pleiteou

pela apuração do valor da condenação em liquidação. Assim, ao

contrário do que entendera o e. TRT, os valores indicados na

petição inicial devem ser considerados como estimativa das

pretensões deduzidas, sendo que a apuração do valor da

condenação deve ocorrer em liquidação, não havendo falar em

limitação aos valores elencados na inicial. Recurso de revista

conhecido e provido. (TST, 5ª T., RR - 1000634-87.2018.5.02.0447,

Relator: Breno Medeiros, Julgamento: 06/10/2021, Publicação:

22/10/2021 - grifei)

(...) 3 - JULGAMENTO ULTRA PETITA. PETIÇÃO INICIAL.

PEDIDO LÍQUIDO E CERTO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO.
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VIOLAÇÃO DOS ARTS. 141 e 492 DO CPC/2015.

CONFIGURAÇÃO. Demonstrada possível violação dos arts. 141 e

492 do CPC/2015, impõe-se o provimento do agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMADO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO

LÍQUIDO E CERTO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO . 1 - O

Tribunal Regional entendeu que os valores postos na inicial

correspondem a uma simples estimativa, para fins de fixação do

rito, não havendo que se falar, assim, em limitação da condenação

a eles. 2 - No entanto, nos termos dos arts. 141 e 492 do

CPC/2015, o juiz está adstrito aos limites da lide para proferir

decisão, sendo-lhe vedado proferir sentença de natureza diversa da

pedida pelo autor, bem como condenar o réu em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Desta

forma, tendo o reclamante estabelecido, na inicial, pedidos líquidos,

indicando o valor pleiteado em relação a cada uma das verbas,

deve o juiz ater-se a tais valores, sob pena de proferir julgamento

ultra petita. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-10907-

63.2019.5.03.0065, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 25/06/2021 - grifo nosso).

No caso em desate, na exordial o reclamante afirmou

expressamente que "Frente a todo o exposto, resta claramente

demonstrado que o valor do pedido poderá ser estimado,

especialmente porque a indicação de seu valor depende da

apresentação de documentos por parte da Reclamada. Assim,

requer seja aceita a indicação do valor dos pedidos e da causa por

estimativa".(grifei)

Assim, na esteira do entendimento do C. TST, tem-se que a

condenação não pode ser limitada aos valores mencionados na

inicial, devendo ser aferido por cálculos de liquidação, na fase

executiva. E estando a sentença em desconformidade com este

entendimento, prospera o recurso.

Precedente desta Turma: ROT - 0010696-96.2020.5.18.0122,

julgado em 15/02/2022, de minha relatoria.

Dou provimento.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA

A reclamante afirmou na inicial que "não obstante tratar-se de uma

bancária comum, que deveria ter sido enquadrada nos termos do

caput do art. 224 da CLT, a Reclamante laborou em jornadas

superiores a 06 horas diárias".

E que "em que pese à nomenclatura utilizada pelo Reclamado,

longe está a Autora de ter desempenhado funções compatíveis com

a de mando, gerência, cargos de gestão ou confiança, previstos no

dispositivo legal inserto no § 2º, art. 224, da CLT".

Requereu a condenação da reclamada ao pagamento das horas

excedentes à sexta diária como extras e, caso assim não se

entendesse, que fosse determinado o pagamento de horas extras

assim consideradas as que ultrapassaram a oitava diária.

Em defesa, o banco reclamado alegou que "há Acordo Coletivo

(doc. anexo) firmado com entidade sindical forte e representativa da

categoria do reclamante dispondo sobre o devido enquadramento

da autora no cargo de confiança do artigo 224, parágrafo segundo

da CLT, tal como autoriza e admite o artigo 611-A, V, da CLT".

E, ainda, que "no presente caso, a reclamante, desde sua

admissão, sempre teve acesso a informações sigilosas, dados

confidenciais de clientes, estratégia e metas de negócios, além de

responsabilidades e confiança diferenciada em relação a bancários

comuns - tudo a justificar o seu enquadramento no cargo de

confiança bancária previsto no art. 224, § 2º, da CLT".

A sentença entendeu que "concluir-se-ia que a função exercida pela

parte reclamante estaria enquadrada no caput do art. 224 da CLT (6

horas diárias). Ocorre que, no caso em tela, observo que a parte

reclamante já foi contratada submetida à jornada de 8h diárias.

Ademais, a parte reclamada anexou Acordo Coletivo de Trabalho

que enquadrou os trabalhadores na jornada diária contratual de 08

(oito) horas previu o pagamento de gratificação de função, inclusive

em percentual superior àquele do § 2º do art. 224 da CLT". Assim,

entendeu indevidas as 7ª e 8ª horas laboradas como extras.

A reclamante recorre. Entende que a sentença deve ser reformada

"para declarar o enquadramento da Recorrente no caput do art 224

da CLT e, por consequência, a condenação da Recorrida ao

pagamento da 7 e 8 como extra".

Diz que "Embora o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da

República assegure o reconhecimento das convenções e acordos

coletivos, inválida a cláusula convencional a medida em que

configura intervenção na atividade jurisdicional, privativa do Poder

Judiciário e, portanto, não se trata de prevalência do negociado

sobre o legislado, mas sim quebra dos princípios basilares do direito

do trabalho e do pacta sunt servanda. Ademais, a CLT comporta,
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inclusive, clara determinação quando da limitação da livre

estipulação contratual, seu artigo 444".

E que "sendo a empregada admitida antes do início da vigência da

cláusula não podem sofrer alterações prejudiciais na condição do

contrato, nos termos do art. 468 da CLT".

Acrescenta que "o pagamento de gratificação de função remunera o

acréscimo de responsabilidade, mas, por si só, não confere poderes

de mando e gestão na empresa - o que efetivamente não detinha,

uma vez que a prova produzida não confirma qualquer fidúcia

diferenciada. Portanto, frente a interpretação sistema não pode

haver compensação dos valores pagos sob tal rubrica, eis que

possuem naturezas diversas".

Alega que " devendo ser afasta a tese fixada, pois o tema 1.046 do

STF versa acerca da Validade de norma coletiva de trabalho que

limita ou restringe direito trabalhista não assegurado

constitucionalmente. Tendo em vista que a cláusula convencional

questionada abarca sobre horas extras, direito com previsão

constitucional indisponível (CF, art. 7º, XVI), não há que se falar em

aplicação da tese, por não se amoldar ao tema 1046. Portanto,

REQUER o recebimento do presente recurso para reforma do

julgado afastando a dedução/compensação do valor da gratificação

de função com as horas extras excedentes a 6ª diária, nos termos

supramencionados. Por consequência, considerando que a ACT

anexada aos autos considera a possibilidade de compensação, nos

termos da cláusula 11 da CCT 2020/2022 dos bancários, REQUER,

igualmente, a nulidade da referida cláusula, pelos fundamentos

acima expostos, afastando a dedução/compensação do valor da

gratificação de função com as horas extras excedentes a 6ª diária".

Destaca que "não há previsão em norma coletiva que autorize a

prorrogação e compensação da jornada (...) no presente caso se

constata a ocorrência de desvirtuamento da adoção do regime de

prorrogação/compensação em desfavor da parte Recorrente, na

medida em que havia a prestação habitual de horas extras além da

8ª diária e 40ª semanal".

Aprecio.

No caso, observo que a reclamante foi contratada em 07.12.2020

como Ger. Top. Advisor III (contrato de experiência id - d8ba93d). E

que posteriormente passou a "Gerente de Agência".

Pondo de lado a questão de o cargo ser, ou não, efetivamente, de

confiança, o que releva no caso é que a cláusula terceira de acordo

coletivo incidente sobre o contrato dispõe que os ocupantes do

cargo de gerente serão enquadrados na exceção prevista no § 2.º

do art. 224, da CLT. Isso consta da "Cláusula Terceira - Gratificação

de Função e Confiança Bancária" (id 33b82a4) fls. 796/797.

Referido ACT teve vigência de 01.08.2020 a 31.07.2022.

No ACT com vigência de 01.08.2022 a 01.08.2024, também consta

a referida cláusula (id - 16202b8).

Assim, os acordos coletivos abrangem todo o pacto laboral.

Pois bem. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 1121633,

com repercussão geral (Tema 1046), deu albergue à tese de que

"São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis".

Cotejando-se o caso em exame, nota-se que a verba vindicada pelo

obreiro não amolda-se à ressalva contida na supratranscrita tese,

eis que o enquadramento no caput do art. 224, § 2º da CLT não se

afigura como direito absolutamente indisponível, carecendo de

previsão no arcabouço constitucional.

Em tal cenário, nos cânones do artigo 611-A, inciso I da CLT e

artigo 7º, inciso XXVI da Carta Magna, prevalece o quanto encetado

pelo sindicato representante da parte autora e a empresa

reclamada, observando-se o princípio da adequação setorial

negociada.

Nego provimento.

INVALIDADE DO ACORDO DE

PRORROGAÇÃO/COMPENSAÇÃO DE JORNADA. REALIZAÇÃO

HABITUAL DE HORAS EXTRAS/PRECONTRATAÇÃO DE

HORAS EXTRAS

Diz a recorrente que "A sentença deixou de condenar o Banco

Recorrido ao pagamento das horas extras além da 6ª diária e 30ª

semanal, via de consequência dando validade ao acordo de

compensação de jornada. Não obstante. Opostos embargos de

declaração quanto a omissão na analise dos requisitos de validade

do acordo de compensação de fls. 555 a decisão permaneceu

silente".

Alega que "não há previsão em norma coletiva que autorize a
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prorrogação e compensação de jornada. (...) verifica-se, desta,

forma, ausência de previsão em norma coletiva quanto a

prorrogação e compensação da jornada de trabalho do recorrente".

Assevera que "no presente caso se constata a ocorrência de

desvirtuamento da adoção do regime de prorrogação/compensação

em desfavor da parte Recorrente, na medida em que havia a

prestação habitual de horas extras além da 8ª diária e 40ª semanal".

E que "do cotejo dos controles de jornada acostados aos autos,

observa-se a realização de horas extras habituais, em evidente

afronta ao disposto no art. 59 da CLT".

Requer "a reforma da sentença a fim de que seja declarada a

nulidade do suposto acordo de compensação/prorrogação, bem

como a condenação do Recorrido ao pagamento das horas extras

também excedentes a 8ª diária e 40ª semana".

Requer, ainda, "que seja condenada a Ré ao pagamento das horas

extras além da 8ª diária e 40ª semanal nos termos do demonstrativo

de horas extras apresentado nos autos".

Com relação à pré-contratação de horas extras, a recorrente afirma

que "A prova oral indica que a contratação pela parte reclamada

passava pela pactuação de uma jornada de 08h diárias, contudo,

sendo o salário pago integralmente a partir da assinatura do referido

contrato de prorrogação do horário de trabalho, porém, parte em

horas extras. Assim, REQUER o Recorrente, a reforma da sentença

a fim de que seja declarada a pre-contratação, bem como a

condenação do Recorrido ao pagamento das horas extras também

excedentes a 8ª diária e 40ª semanal".

Pois bem.

Na inicial a reclamante requereu "seja declarada a nulidade da pré-

contratação de horas extras, considerando que o valor pago a título

de 'horas extras' e 'RSR sobre extras' remuneram apenas a jornada

normal de 6 horas diárias e 30 semanais, devendo tais parcelas

serem declaradas salário em sentido estrito, integrando o cálculo de

todas as demais verbas pleiteadas".

Pleiteou, caso não se entendesse como extras as horas laboradas

além da sexta diária, de qualquer modo, ela faria jus "em perceber

as horas extraordinárias excedentes da oitava diária e

quadragésima semanal, é o que requer, porquanto não registrada

correta e integralmente em cartão ponto a jornada da Reclamante,

havendo horas extras laboradas sem a devida contraprestação

pecuniária".

Quanto à validade da pre-contratação e acordo de prorrogação,

adoto os termos da sentença:

"No caso dos autos, verifico que até 26/02/2021 a parte reclamante

se ativava por 08h diárias quando, a partir de então, firmou contrato

de prorrogação do horário de trabalho, momento em que passou a

laborar regularmente em sobrejornada, passando a perceber as

rubricas "HE CONSOL" e "RSR HE CONSO" mensalmente, em

valores muito maiores do até então recebidos, até o fim do contrato

de trabalho.

Nesse sentido, a prova oral indica que a contratação pela parte

reclamada passava pela pactuação de uma jornada de 08h diárias,

correspondendo a remuneração mensal ao valor desta jornada e, a

partir da assinatura do referido contrato de prorrogação do horário

de trabalho, o labor das horas que ultrapassaram a 8ª diária

passaram a ser pagas como horas extras.

Assim, em que pese a pré-contratação de horas extras, as horas

extras foram devidamente remuneradas, não tendo a parte

reclamante apontado diferenças devidas e não pagas.

Quanto à validade dos controles de frequência, a prova oral não foi

capaz de derruir o seu valor probante, inclusive quanto ao intervalo

intrajornada.

Dessarte, julgo improcedentes todos os pedidos envolvendo a

jornada de trabalho da parte reclamante".

Quanto às horas excedentes da 8ª (oitava) diária, o reclamado

colacionou nos autos as folhas de ponto do autor (ID 0fb5050), que

retratam jornada variada, o que lhes confere credibilidade. Os

demonstrativos de pagamento, por sua vez, trazem o pagamento de

horas extras (ID f6a61c0). Além disso, em audiência, a própria

reclamante afirmou que "anotava corretamente os cartões de

ponto" (id 6518e15). São verdadeiros os cartões de ponto,

portanto.

Embora na sua impugnação à contestação a reclamante tenha

apresentado diferenças por amostragem (fl. 1054), ela afirmou em

seu depoimento que ."o banco paga as horas extras

corretamente".

Diante da confissão, não há diferenças de horas extras.

Nego provimento.

INTERVALO INTRAJORNADA

Diz a recorrente que "merece reparos a sentença quanto ao
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intervalo alimentar, visto que houveram (sic) oportunidades em que

não fora anotado intervalo alimentar de forma integral, em violação

ao art. 71 da CLT".

E que apresentou demonstrativo de diferenças conforme documento

de fl. 1055.

No caso do intervalo, houve confissão da reclamante em audiência,

eis que ela afirmou que "tinha intervalo de 1 hora". Não informou

que não o usufruiu de forma integral. Assim, são indevidas

diferenças.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A reclamante afirmou, na inicial, que "Durante a contratualidade a

Reclamante foi vítima de ofensa à sua moral e de assédio moral em

razão dos fatos envolvendo a constante e excessiva pressão para o

cumprimento de metas, inclusive com a utilização de ranking

comparativo de produtividade, expressamente vedada pela

Convenção Coletiva da categoria e, em razão da atitude

antissindical de proibição de adesão à greve".

E que "esteve submetida ao cumprimento de metas de vendas de

produtos bancários, e além da pressão excessiva para o

cumprimento de metas, a Reclamada, através do gestor da parte

Autora, utilizava ranking comparativo de produtividade, onde eram

expostos os números relacionados à produtividade do empregado,

inclusive da Reclamante, em reuniões, por e-mail, e em mensagens

no telefone particular"

.Requereu a condenação do reclamado a indenização por danos

morais em razão de "a) pela pressão excessiva para o cumprimento

de metas e utilização de ranking comparativo de produtividade e, b)

pela atitude antissindical de proibição de adesão à greve"

O seu pedido foi indeferido e ela recorre afirmando que "os atos

praticados pelo ex-empregador, sem dúvida, se traduzem em atos

ilícitos, eis que afrontam os princípios da irredutibilidade salarial e

do livre acesso à justiça, ambos garantidos na Constituição Federal.

Portanto, há dano a ser reparado pois o comportamento do ex-

empregador foi claramente reprovável".

Menciona o teor do depoimento da testemunha MAYRA MONTES

GOMES.

Pois bem.

O dano moral trabalhista atinge fundamentalmente bens

incorpóreos, como a imagem, a honra, a privacidade, a intimidade, a

autoestima. Daí resulta a desnecessidade de a vítima provar a

efetiva existência da lesão em si, na instrução do processo,

bastando comprovar a existência do fato lesivo ao patrimônio moral.

A prova do ilícito (fato gerador do dano moral), no entanto, há que

ser robusta, sendo inequívoco que o ônus é do autor, a teor do que

estabelecem os artigos 818, I da CLT e 373, I, do CPC/2015, por se

tratar de fato constitutivo do seu direito.

Especificamente na seara trabalhista há de restar plenamente

demonstrado que a conduta do empregador tenha exposto a pessoa

do empregado à aversão pública ou a constrangimentos pessoais

penosos, insuportáveis, capazes de causar dor e sofrimento.

Em seu depoimento pessoal, a reclamante afirmou: "que a

avaliação do ranking dos gerentes era feita através de um sistema,

que acompanhavam; que nas reuniões eram repassados os

rankings dos outros gerentes, através de uma planilha

compartilhada, e que todos tinham acesso; que a cobrança era feita

de forma igual para todos os gerentes".

A testemunha indicada pela reclamante afirmou que "as metas e

resultados eram os mesmos; que o mesmo acontecia com a Sra.

Vanessa; que quando há resgate de cliente, impacta no atingimento

de metas; que nas reuniões há exposição e comparações das

metas no coletivo".

Compulsando os depoimentos acima descritos, tenho que não há

prova robusta de cobranças por metas excessivas e

individualizadas em torno apenas da autora. Depreende-se que a

empregadora cobrava de todos o atingimento de metas

relacionadas às vendas.

Saliento que a cobrança de metas, por si só, não representa

elemento para o reconhecimento do assédio moral, mas sim

cobranças excessivas, muitas vezes acompanhadas de ameaças

veladas ou diretas, o que não restou demonstrado nos autos.

Por todo o exposto, entendo que a reclamante não provou que

havia uma exposição pública ou desrespeito à sua pessoa. Ou seja,

não há prova de conduta antijurídica lesiva a direito da

personalidade do trabalhador. Porquanto, improcedente o pedido de

indenização por danos morais.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A reclamante requer a reforma da sentença a fim de majorar os
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honorários advocatícios devidos ao seu patrono, de 10% (fixado na

sentença) para 15%.

No entanto, entendo que o percentual fixado está razoável e

condizente com a complexidade da causa, razão pela qual

mantenho-o inalterado.

Nego provimento.

DO RECURSO PATRONAL

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O pedido de equiparação salarial foi assim apreciado na sentença:

"Equiparação salarial

Como corolário do princípio constitucional da isonomia prevista no

art. 7º, XXX da Constituição Federal, o art. 461, da CLT preceitua

que todos aqueles que desempenham a mesma função,

contemporaneamente, com trabalho de igual

valor (perfeição técnica e produtividade), ao mesmo empregador e

no mesmo estabelecimento empresarial, têm direito à percepção de

igual salário, desde que ausente quadro de carreira na empresa ou

plano de cargos e salários, a diferença de tempo de serviço entre os

trabalhadores não seja superior a quatro anos, a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos e o paradigma não

desempenhe a função em virtude de readaptação.

No tocante à distribuição do ônus da prova, é do empregado o

encargo de demonstrar o exercício de trabalho em funções

idênticas, bem como o desnível salarial, nos termos do art. 818, I,

da CLT. Por outro lado, alegados fatos extintivos ou impeditivos da

equiparação salarial pela ré, cabe a esta a prova dos referidos fatos

(art. 818, II, da CLT e da Súmula 6, VIII, do TST).

Definidas tais premissas, no caso em apreço a parte reclamada não

se desincumbiu do seu encargo processual a contento.

Isso porque tanto o seu preposto quanto a testemunha por ela

arrolada atestam que a parte reclamante preenche os requisitos

legais da referida equiparação salarial.

A testemunha da parte reclamada foi clara ao afirmar que: "...a parte

reclamante exercia as mesmas funções que o Sr. Samuel Lucas e a

Sra. Camila Andrade, com mesma produtividade, o mesmo

ocorrendo com a Sra. Vanessa"

Da prova documental, observo a diferença salarial pretendida, bem

como não verifico a inexistência de qualquer dos requisitos

ensejadores da equiparação.

Sendo assim, julgo procedente o pedido para condenar a parte

reclamada ao pagamento das diferenças salariais por equiparação,

durante todo o vínculo, com os reflexos consignados na peça inicial

e que totaliza R$ 59.049,12".

O banco reclamado recorre. Diz que "O reclamante requereu em

seu exordial reconhecimento de equiparação com três modelos.

Contudo, a r. sentença ao deferir o pedido, não especificou com

qual modelo estaria deferindo e qual seria a base salarial a ser

observada".

Prosseguindo, afirma que, com relação ao paradigma Samuel Lucas

de Oliveira, ele "foi admitido no reclamado, dois anos e meio antes

da reclamante, ganhando um salário base de R$ 2.258,06, mais R$

1.304,03 a título de gratificação de função". E que ele foi promovido

a Gerente Top Advisor III antes mesmo da contratação da

reclamante.

E, ainda, que "desde 12/2020 até julho de 2021, reclamante e

paradigma possuíam o mesmo salário, sem nenhuma diferença

sequer, posto que eles ocupavam o cargo de Top Advisor III.

Portanto, nesse período não há que se falar em diferenças salariais

por equiparação salarial, devendo ser rejeitado tal pedido. Ocorre

que, em 1º.08.2021, o paradigma foi promovido ao cargo de

Gerente Pessoa Física, segmento esse com target maior do que o

Top Advisor, conforme será explanado a seguir.".

Alega que "também não há que se falar em equiparação salarial a

partir de 1º.08.2021, posto que, conforme demonstrado, o

paradigma foi promovido a Gerente Pessoa Física por mérito, ou

seja, segmento com target maior". Diz, ainda, que o paradigma tinha

produtividade maior do que a reclamante.

Com relação ao paradigma Camila Andrade Silva Barbosa, diz

que "desde a data de sua admissão em 07/12/2020 até 07/2021,

reclamante e paradigma possuíam o mesmo salário, sem nenhuma

diferença no valor, posto que eles ocupavam o cargo de Top

Advisor III. Portanto, nesse período não há que se falar em

diferenças salariais por equiparação salarial, devendo ser rejeitado

tal pedido, por não estar presente o requisisto da diferença salarial a

menor para o paradigma. Ocorre que, em 1º.08.2021, a paradigma

foi promovida ao cargo de Gerente Pessoa Física, segmento esse

com target maior do que o Top Advisor, que representa o início da

carreira de um gerente de relacionamento, dentro da estrutura do

reclamado.".

E que "Ocorre que, em 1º.08.2021, a paradigma foi promovida ao

cargo de Gerente Pessoa Física, segmento esse com target maior

do que o Top Advisor, que representa o início da carreira de um

gerente de relacionamento, dentro da estrutura do reclamado".
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Diz que "todavia, que a partir de março de 2022, a paradigma

passou a ganhar mais por conta da sua produtividade, que era

superior a da reclamante. Contudo, por ser parcela personalíssima,

não pode ser considerada para a equiparação salarial".

Afirma que "justifica-se a diferença salarial existente entre a

reclamante e a paradigma porque elas não possuíam trabalho de

idêntico valor. A produtividade de uma sobressaía em relação a

outra. Ademais, a paradigma tinha mais experiência do que a

reclamante, pois sua CPA 10 data de 2014, enquanto a da

reclamante, data de 2019, conforme abaixo informação retirada do

site da ANBIMA".

Com relação ao paradigma Vanessa Ponciano Corona, alega que

"já possuía a certificação CPA 10, desde 2006 e CPA 20 desde

2015, enquanto a reclamante obteve a certificação CPA 10, apenas

em 2019 e o CPA 20, em 2021, o que corrobora a tese do

reclamado no sentido de que a paradigma sempre possuiu mais

experiência do que a reclamante, performando mais e melhor do

que ela. Veja-se abaixo informação retirada do site da ANBIMA"

Diz que "Caso seja mantida a condenação de diferenças salariais

por equiparação salarial, imperioso que seja determinado com qual

modelo é para ser equiparado, bem como fixar qual a base salárial

a ser considerada devendo ser observado a diferença entre o

salário base do reclamante e dos paradigmas acima, sem os

acréscimos de comissões, PLR, horas extras, DSR sobre horas

extras, comissões de cargo/gratificação de função etc., que

possuem natureza personalíssima".

E que "Ademais, com relação ao paradigma Samuel Lucas de

Oliveira, conforme observa-se do presente caso, desde 12/2020 até

julho de 2021, reclamante e paradigma possuíam o mesmo salário,

sem nenhuma diferença sequer, posto que eles ocupavam o cargo

de Top Advisor III. Portanto, nesse período não há que se falar em

diferenças salariais por equiparação salarial, devendo ser rejeitado

tal pedido. Ainda, com relação ao paradigma Camila Andrade Silva

Barbosa, conforme se observa, desde a data de sua admissão em

07/12/2020 até 07/2021, reclamante e paradigma possuíam o

mesmo salário, sem nenhuma diferença no valor, posto que eles

ocupavam o cargo de Top Advisor III. Portanto, nesse período não

há que se falar em diferenças salariais por equiparação salarial,

devendo ser rejeitado tal pedido, por não estar presente o requisito

da diferença salarial a menor para o paradigma".

Analiso.

Considerando o período postulado (a partir de 2020), cabe à parte

reclamante o ônus de provar a identidade de funções e a

disparidade da remuneração ensejadora da equiparação salarial,

por se tratar de fato constitutivo do direito alegado (art. 818 da CLT

e art. 373, I, do CPC/15), observando os requisitos previstos na

antiga redação do artigo 461 da CLT.

Por outro lado, caso provado os requisitos acima alinhados,

incumbirá ao empregador o encargo de provar a diferença de

produtividade ou de perfeição técnica, a diferença de tempo de

serviço superior a quatro anos e a existência de quadro de carreira

organizado (Súmula n.º 6, VIII, do C. TST, art. 818 da CLT e art. 373

do CPC).

Prosseguindo destaco que os paradigmas indicados são: Sr.º

Samuel Lucas, Sr.ª Camila Andrade e Sr.ª Vanessa Ponciano.

O réu trouxe documentos dos paradigmas para provar eventuais

fatos que pudessem impedir a equiparação salarial pretendida. No

entanto, o importante é a verdadeira realidade dos fatos e, nesse

sentido, observo que a prova oral corroborou as alegações obreiras.

Transcrevo trechos relevantes dos depoimentos testemunhais:

Primeira testemunha da reclamante: MAYRA MONTES GOMES:

"(...) que a reclamante exercia as mesmas funções que o Sr.

Samuel Lucas e a Sra. Camila Andrade; que as metas e resultados

eram os mesmos; que o mesmo acontecia com a Sra. Vanessa".

Única testemunha do reclamado: DHAYANE CHRISTINE SENA

ALVES: "...que a reclamante exercia as mesmas funções que o Sr.

Samuel Lucas e a Sra. Camila Andrade, com mesma produtividade,

o mesmo ocorrendo com a Sra. Vanessa".

Como se vê, a prova oral confirmou os requisitos necessários para

a equiparação salarial, razão pela qual, mantenho a sentença que

deferiu as diferenças salariais.

No entanto, dou parcial provimento ao recurso para determinar que

as diferenças salariais sejam apuradas por liquidação de sentença.

Assim, destaco que o pedido sucessivo no sentido de que há

períodos em que não houve diferenças salariais entre a reclamante

e os paradigmas, será observado quando da liquidação da

sentença.
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Outrossim, eventuais parcelas de natureza personalíssima não

deverão integrar a base de cálculo das diferenças a serem

apuradas.

Por fim, observo que a petição inicial deixa a entender que todos os

paradigmas recebiam o mesmo valor e que esse valor era superior

ao que a reclamante recebia. Mas como isso não ficou muito claro e

para facilitar a liquidação, determino que, se os valores dos

paradigmas divergirem em algum período, que seja observado o

que for menor.

Dou parcial provimento.

JUSTIÇA GRATUITA

Inconforma-se o recorrente com a sentença que deferiu os

benefícios da justiça gratuita ao reclamante. Diz que "De acordo

com a Lei, não basta somente dizer-se desempregado ou sem

condições de arcar com as custas do processo. A reclamante, ao

propor a ação, está obrigada, por força dos artigos 791, §3º, da

CLT, e 5º, LXXIV, da CF, a provar sua condição de hipossuficiente,

o que não aconteceu no caso em apreço".

E que "O reclamante não comprovou que é juridicamente pobre nos

termos da Lei. Ademais, mesmo após seu desligamento do

reclamado, a reclamante vive uma vida de luxo, conforme pode ser

observado expressamente de suas fotos de Instragram, gozando de

viagens ao exterior, como por exemplo Itália, França e Tailândia, e

até mesmo pelas cidades do Brasil".

Analiso.

Inicialmente adotei o entendimento pela necessidade de

comprovação da situação de insuficiência de recursos pela pessoa

natural, não bastando mais a mera declaração de hipossuficiência

econômica (Lei 7.115/83).

No entanto, recentemente modifiquei meu entendimento, em razão

da pacificação do tema no âmbito da SDI-1 do TST, cuja ementa do

acórdão paradigma transcrevo abaixo:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Desse modo, estou adotando o entendimento acima sem,
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entretanto, afastar do princípio da razoabilidade em casos

específicos.

No caso, a reclamante colacionou declaração de insuficiência de

recursos (ID - e84272b)

O TRCT de fl. 32 aponta, como última remuneração da reclamante,

o valor de R$ 9.720,02. Mas não há notícias nos autos de que

atualmente esteja trabalhando.

Quanto às fotos de suas viagens, não há como saber quando

aconteceram

Assim, não há elementos nos autos que infirmem seu estado de

insuficiência financeira, razão pela qual faz jus aos benefícios da

justiça gratuita.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A sentença deferiu honorários nos seguintes termos:

"Honorários sucumbenciais

Face à sucumbência parcial da parte reclamada, condeno-a a pagar

honorários de sucumbência ao procurador da parte reclamante,

arbitrados em 10% sobre o sobre o valor líquido da condenação,

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários (OJ 348 da

SBDI-1/TST), com base nos seguintes parâmetros legais: grau de

zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço (art. 791-A da CLT).

Em relação ao (à) sucumbencia da parte reclamante, o STF, em

20/10/2021, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação ADI 5766, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Também por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional.

Destarte, não há mais se falar em pagamento de honorários de

sucumbência".

O reclamado recorre afirmando que "a ADI 5.766 não isentou os

beneficiários da justiça gratuita do pagamento de honorários de

sucumbência, apenas manteve suspensa a exigibilidade, o que é

completamente diferente. Com efeito, ao contrário do que entendeu

o MM. Juízo "a quo", é preciso esclarecer que a decisão do STF

não declarou a inconstitucionalidade da cobrança de honorários de

reclamante. O que foi negado no julgamento da ADIN 5.766, é a

possibilidade de que fosse determinado o pagamento de honorários,

com créditos obtidos neste ou em outro processo trabalhista,

enquanto persistir a condição de beneficiário da justiça gratuita".

Diz, ainda, que o percentual a que foi condenado (10%) é elevado,

razão pela qual pede a redução para 5%.

Analiso.

O Exmo. Juiz a quo condenou apenas a reclamada ao pagamento

da verba honorária no percentual de 10%, tendo indeferido o pedido

de condenação da autora, por ser ela beneficiária da justiça gratuita.

Sobre a cobrança de honorários por beneficiário da justiça gratuita,

como é o caso da reclamante, sem grandes embates, os valores

devidos por ela deverão ficar sob condição suspensiva de

exigibilidade, tendo em vista que no julgamento da ADI 5.766 o STF

decidiu pela inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da CLT.

Destaco o entendimento firmado no julgamento da ADI 5.766 no

STF, conforme extrato da decisão colhido do sítio daquela Corte na

internet:

O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso

(Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes.

Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, §

2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros

Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Redigirá o

acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021

(Sessão realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Vale dizer que o beneficiário da justiça gratuita, mesmo após o

julgamento da ADI 5.766 pelo STF, não ficou automaticamente

isento do pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais,

pois o caput do artigo 791-A da CLT não foi declarado

inconstitucional, mas apenas parte do §4º desse dispositivo.

Dessa forma, dou provimento ao recurso da reclamada condeno a

autora a pagar honorários advocatícios sucumbenciais aos patronos

da reclamada no importe de 10% sobre o proveito econômico

obtido, observando o critério intracapitular. Todavia, fica suspensa a

obrigação imposta por 2 anos, cujo transcurso imporá a extinção da

obrigação ao devedor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No entanto, quanto ao percentual fixado em primeiro grau (10%) a

serem pagos aos patronos do reclamante, entendo razoável e

condizente com a complexidade da causa. Mantenho.

Dou parcial provimento.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Assim constou na sentença:

"Correção monetária e juros de mora

Quanto à correção monetária e aos juros de mora, após o STF

julgar as ADC #s nº 58 e 59 e as ADI s nº 5.867 e 6.021, bem como

o julgamento pelo TST do AIRR 1000328-68.2018.5.02.0302, fixo o

seguinte:

a) na fase pré-processual, ou seja, no período compreendido

entre o descumprimento da obrigação e o dia anterior ao da

distribuição da petição inicial, deve-se aplicar a correção monetária

pelo IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

b) na fase judicial, ou seja, desde o dia da distribuição da petição

inicial até o efetivo pagamento, incide a taxa SELIC (que inclui

correção monetária e juros de mora)"

O reclamado recorre alegando que "para não haver embaraços na

fase de liquidação, ainda o fato de termos dois índices aplicáveis

em fases distintas, imperiosos o enfrentamento dos aspectos

suscitados acima, para que seja fixado expressamente aplicação de

IPCA-E com juros equivalentes a TR na fase prejudicial e SELIC a

partir do ajuizamento da ação, sem a incidência de juros de mora de

1% na fase que antecede o ajuizamento da ação. Dessa forma,

requer o provimento do presente apelo para que o índice de

correção monetária seja fixado nos termos da ADC 58, IPCA-E com

juros equivalentes a TR na fase prejudicial e SELIC a partir do

ajuizamento da ação, devendo ser afastados os juros de 1% na fase

pré judicial".

Pois bem.

Quando do julgamento da ADC 58, o Supremo Tribunal determinou

quais os índices de correção monetária e juros a serem aplicados

no âmbito trabalhista. Vejamos o teor da ementa:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

AO LEGISLADOR. AÇÕES DIRETAS DE

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES, PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

constitucionalidade - esta independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.
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5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes."

Da análise de tal decisão, tem-se efetivamente 3 efeitos práticos

para os processos trabalhistas: 1) aplicação do IPCA-E na fase pré-

processual; 2) aplicação da SELIC depois do ajuizamento; 3)

ausência de juros de mora na fase judicial, pois a SELIC já engloba

a correção monetária e os juros de mora.

Houve ainda modulações no sentido de que "(i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais)".

A decisão do STF atinge também os feitos já transitados em

julgado, desde que sem manifestação expressa quanto ao índice de

correção monetária a ser aplicado (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais).

Todavia, conforme julgamento dos embargos de declaração dos

autos da ADC 58 perante o STF no dia 25/10/2021, restou corrigido

"erro material constante da decisão de julgamento e do resumo do
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acórdão, de modo a estabelecer 'a incidência do IPCA-E na fase pré

-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil)', sem conferir efeitos infringentes,

nos termos do voto do Relator", ou seja, não mais a partir da

citação/notificação inicial da parte reclamada.

Houve trânsito em julgado do v. acórdão do STF no dia 02.02.2022.

Nesse sentido, impõe-se reconhecer que a correção monetária pela

SELIC se dará a partir do ajuizamento da ação, sendo que nesse

caso já engloba os juros de mora. Antes do ajuizamento, aplica-se o

IPCA-E, acrescido de juros de mora na forma prevista no artigo 39,

caput, da Lei 8.177/91. Como o Exmo. Juízo Singular já observou o

comando do julgado nas ADCs 58 e 59, não há como reformar a r.

sentença.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS

Tendo em vista o improvimento do recurso da reclamante, elevo

percentual dos honorários advocatícios por ela devido para 11%.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso da reclamante e integralmente do

recurso da reclamada. No mérito, nego provimento ao recurso da

reclamante e dou parcial provimento ao recurso da reclamada, tudo

nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial  real izada nesta data,  por unanimidade, em

conhecerparcialmente do recurso da reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO;conhecerintegralmente do recurso

da reclamada e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

tudo nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora

Relatora, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque. Sustentou

oralmente, pelo recorrente/reclamado (Banco Safra S.A) o

advogado Robert Rodrigues.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011591-53.2016.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE LUCIEL RIBEIRO DA PAZ

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES LEMOS SILVA(OAB:
360328/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES LEMOS SILVA(OAB:
360328/SP)

RECORRIDO LUCIEL RIBEIRO DA PAZ

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIEL RIBEIRO DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0011591-53.2016.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADO : GUSTAVO MAGALHAES ASSIS

ADVOGADO : LUCAS ALVES LEMOS SILVA

ADVOGADO : RODOLPHO DE MACEDO FINIMUNDI

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ADVOGADO : MARCELO GOMES DA SILVA

RECORRENTE : LUCIEL RIBEIRO DA PAZ
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ADVOGADO : WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO DAMÁSIO MOURA

ADVOGADO : FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : DÂNIA CARBONERA SOARES

EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais". (IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema nº 4)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza DÂNIA CARBONERA SOARES, em exercício na

Vara do Trabalho de Uruaçu, por meio da r. sentença juntada ao

sistema dia 03/04/2017 (ID f65bc1f), aditada pela decisão de

embargos de declaração juntada dia 04/05/2017 (ID f5a1897),

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por LUCIEL

RIBEIRO DA PAZ em desfavor de COMPANHIA BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO.

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema dia 17/05/2017

(ID ad061dd).

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema dia 17/05/2017

(ID 9215a82).

Contrarrazões ofertadas pelo reclamante e reclamada dia

06/06/2017 (ID e808ca2 e b5aa060, respectivamente), pugnando

pela negativa de provimento ao recurso interposto pela parte

adversa.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

Saliento que, conforme decisão monocrática desta relatora

juntada ao sistema no dia 17.08.2017 (ID 3cbdc1f), os presentes

autos foram sobrestados em decorrência do discutido no então

IUJ nº 0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), posteriormente

convertido em IRDR com o mesmo número, recentemente

julgado na sessão plenária virtual realizada no período de 29 de

janeiro a 2 de fevereiro de 2024, retornando-se os autos para

prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante e da reclamada.

MÉRITO

ANÁLISE CONJUNTA

DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária, com o adicional pactuado em norma

coletiva (80%) e reflexos postulados, afastando a validade do ACT

no que pertine aos turnos ininterruptos de revezamento 4x4 de 12

horas (2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h a 7h), com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Recorre a reclamada aduzindo, em síntese, que o reclamante

praticava escala de trabalho, laborando sempre em turnos

ininterruptos de revezamento, nos horários das 7h às 19h e das 19h

às 7h, e que sempre recebeu pelas horas extras praticadas.

Alega que firmou acordo coletivo de trabalho com o SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE

NIQUELÂNDIA com o objetivo de fixar a jornada diária dos turnos

ininterruptos de revezamento em 12 (doze) horas diárias, em

atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XIV, da CF.

Diz ainda que "por cautela, mantida a condenação aplicada a

Recorrente, via de consequência, deverá o Recorrido ser

condenado a devolver todos os valores recebidos durante o pacto

laboral que superam os limites legais em razão da impossibilidade

de 'mitigação' e divisão da norma coletiva que se lê em conjunto,

bem como a reembolsar todas as despesas arcadas pela empresa,

e ainda que seja condenado a pagar os valores não descontados

em razão de a empresa ter praticado os termos contidos nos

Acordos Coletivos de Trabalho".

Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. sentença para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras a partir da 6ª

hora diária (e não a partir da 8ª).

Diz que "a figura do turno ininterrupto de revezamento deve seguir o

disposto no artigo 7°, inciso XIV da CF, o qual estabelece jornada
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especial de 6 (seis) horas aos trabalhadores que laboram em turnos

ininterruptos de revezamento, a fim de proteger a saúde e

integridade física, pois tal alternância sistemática do turno de

trabalho, ora manhã, tarde e noite, traz inevitavelmente, prejuízos

ao organismo do trabalhador" e que "não merece ser mantida a

alegação da Recorrida no que concerne à aplicação ao caso em

tela da teoria do conglobamento, uma vez que os elastecimentos

das jornadas dos turnos de revezamento do Recorrente lhe

causaram diversos prejuízos, principalmente de ordem física e

mental, ao passo que os supostos benefícios sequer equivalem aos

malefícios causados ao Obreiro".

Analiso.

A questão não representa novidade perante este Eg. Colegiado,

pois já enfrentados diversos autos com a mesma discussão

envolvendo a mesma empresa reclamada, com julgados - à época

da interposição dos recursos - com o mesmo entendimento do

Exmo. Juízo Singular, ou seja, reconhecer a invalidade dos turnos

ininterruptos de revezamento 4x4 de 12 horas, mas limitar a

condenação ao pagamento das horas extras a partir da 8ª hora

diária, com os reflexos pertinentes.

Todavia, em julgado envolvendo a mesma empresa (RO-0012217-

72.2016.5.18.0201), evoluindo meu entendimento, acolhi

divergência ofertada pela Exma. Desembargadora IARA TEIXEIRA

RIOS, a quem peço vênia para colher seus fundamentos como

razões de decidir, tendo como corolário o Princípio da Celeridade:

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (Matéria comum a ambos os recursos)

O art. 7º, XIV, da CF estabelece a jornada de trabalho de "seis

horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de

revezamento, salvo negociação coletiva".

No caso, os ACT's aplicáveis ao caso possuem a seguinte previsão:

"CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES

I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, 4 x 4, -- de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º turno; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO 4x4

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1 - 01 (uma) hora no 1º turno; e

2 - 01 (uma) hora no 2º turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento 4 x 4 -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Via Seca, Hidrometalurgia, Laboratório, Utilidades e

Manutenção, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo.

Único: Para os empregados abrangidos por este instrumento, será

efetuado o pagamento de adicional de turno na proporção de 12%

(doze por cento) do salário contratual".

É incontroverso que o reclamante trabalhava em regime de turnos

ininterruptos de revezamento, cumprindo jornada das 7h às 19h e

das 19h às 7h, sempre com 1 (uma) hora de intervalo, no regime

compensatório de 4 (quatro) dias de trabalho seguidos de 4 (quatro)

dias de descanso, conforme expressamente previsto nas normas

coletivas.

Importante frisar que o TST possui entendimento no sentido de

serem inválidas as normas coletivas que fixam jornada superior a 8
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(oito) horas diárias para os turnos ininterruptos de revezamento, a

teor do entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Porém, atualmente, muito se tem debatido acerca da validade de

cláusulas de normas coletivas (CCT ou ACT) que preveem a

supressão e, ou, a restrição de direitos trabalhistas garantidos em

lei ou de vantagens já conferidas aos empregados.

Tal discussão se acentuou com o julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, cuja

relatoria coube ao eminente Ministro Luís Roberto Barroso, no qual

se firmou o entendimento no sentido de que a transação

extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho - em

razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa

incentivada - enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas

objeto do contrato de emprego, desde que essa condição tenha

constado expressamente de acordo coletivo que aprovou o plano,

bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

Mais recentemente, em decisão monocrática do saudoso Ministro

Teori Zavascki no Recurso Extraordinário 875.759, a matéria mais

uma vez foi apreciada no Excelso Pretório, oportunidade em que foi

reconhecida a validade de acordo coletivo de trabalho que prevê a

supressão do pagamento de horas in itinere.

O entendimento que por último vinha adotando esta Relatora era no

sentido de se dar validade às negociações coletivas, desde que, em

contrapartida à redução da vantagem (ou extinção), houvesse

demonstração da concessão de outros benefícios aos empregados,

pois, numa primeira análise do acórdão proferido no já citado RE

875.759, entendia que essa teria sido a condicionante reconhecida

pelo STF.

Não obstante, revendo o tema, constato que, ao dar provimento ao

aludido RE 875.759 para afastar a condenação que até então vinha

sendo mantida pelo Tribunal Superior do Trabalho, o STF entendeu

que "O acórdão [recorrido] não se encontra em conformidade com a

ratio adotada no julgamento do RE-590.415, no qual esta Corte

conferiu especial relevância ao princípio da autonomia da vontade

no âmbito do direito coletivo do trabalho", pois "a própria

Constituição Federal admite que as normas coletivas de trabalho

disponham sobre salário (art. 7º, VI) e jornada de trabalho (art. 7º

XIII e XIV), inclusive reduzindo temporariamente remuneração e

fixando jornadas diversas da constitucionalidade estabelecida".

E a ratio a que alude o mencionado aresto está exposta nos

diversos itens do acórdão da lavra do eminente Ministro Luís

Roberto Barroso e pode ser assim resumida: a) quando as

categorias envolvidas na negociação resolvem discutir as bases das

relações jurídicas que irão nortear a relação entre empregados e

empregadores, não se verifica a assimetria entre os sujeitos

envolvidos na negociação; b) a Constituição de 1988 rompeu com o

padrão "corporativo-autoritário" vigorante desde a década de 1930,

inaugurando transição "para um modelo justrabalhista mais

democrático e autônomo", reconhecendo "as convenções e acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas"; c) "O novo modelo

justrabalhista proposto pela Constituição acompanha a tendência

mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, retratada na Convenção n. 154/1981 da

Organização Mundial do Trabalho [...]"; d) "[...] se a rigorosa

limitação da autonomia da vontade é a tônica no direito individual do

trabalho e na legislação infraconstitucional anterior à Constituição

de 1988, o mesmo não ocorre no que respeita ao direito coletivo do

trabalho ou às normas constitucionalmente em vigor" e) "o direito

coletivo do trabalho, em virtude das suas particularidades, é regido

por princípios próprios, entre os quais se destaca o princípio da

equivalência dos contratantes coletivos - empregador e categoria

dos empregados"; e f) observância do princípio da lealdade

processual na negociação coletiva, sem o qual, no caso de

descumprimento ou anulação dos acordos daí advindos, adviria a

desestabilização e quebra da confiança no mecanismo da

negociação coletiva.

Assim, tenho que, se não bastasse o disposto no art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal de 1988, pelo qual foram reconhecidas as

convenções e acordos coletivos de trabalho como meios aptos a

regular as relações entre empregados e patrões, com essas últimas

manifestações do STF acerca da presente questão, não pairam

mais dúvidas acerca do trato jurídico que deve ser dado ao tema.

Saliento que, num primeiro olhar, o elastecimento amplo da jornada

em turnos de revezamento por meio de norma coletiva, passando o

limite diário de 6 (seis) horas para 12 (doze) horas, poderia parecer

que estaria fora do permissivo constitucional, pois o art. 7º, XIV, da

CF não permite estabelecer jornadas exaustivas.

Contudo, o presente caso concreto apresenta particularidades que o

diferenciam dos julgamentos paradigmas levantados pelo

reclamante, onde se analisou negociações de jornadas extenuantes

em turnos ininterruptos de revezamento.
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Com efeito, a cláusula do acordo coletivo, transcrita acima, não

pode ser interpretada como prejudicial ao trabalhador, pois prevê

jornada que obedece o limite legal de 44 horas semanais (11 horas

durante 4 dias, considerando o intervalo intrajornada), bem como

estabelece que o desgaste das horas trabalhadas nos 4 dias de

serviço é compensado com a folga nos 4 dias seguintes, podendo o

trabalhador recompor suas energias e ter um maior convívio com a

família.

Ademais, caso o autor trabalhasse 8 (oito) horas diárias, de

segunda a sábado, em turnos ininterruptos de revezamento, essa

jornada seria mais desgastante do que a 4x4 e reduziria o tempo

disponível para o convívio familiar. Em suma, o ACT, embora

prevendo jornada de 12 horas diárias (verdadeiramente são 11

horas de trabalho efetivo, ante o intervalo intrajornada de 1 hora),

reduziu a quantidade de dias trabalhados e, consequentemente,

aumentou o período de descanso, sendo que o sindicato da

categoria profissional considerou tal jornada benéfica ao

trabalhador.

Ainda, a previsão de pagamento de "adicional de turno", no importe

de 12% do salário contratual, pode ser considerada uma vantagem

em contrapartida ao trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Desse modo, revendo o meu posicionamento anterior, entendo que

os acordos coletivos firmados com o sindicato representante da

categoria dos empregados são válidos.

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte julgado deste Regional:

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE

12 HORAS. 4 DIAS DE DESCANSO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O art. 7º, XXVI, da CF/88 sufragou o

princípio da liberdade de negociação, assegurando o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

que estabelecem direitos isonômicos a todos trabalhadores na

mesma categoria. O Excelso STF, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 895.759, de relatoria do Exmo. Ministro Teori

Zavascki, reputou válida norma coletiva que restringe ou suprime

direitos do trabalhador atinentes ao tempo de percurso, prestigiando

o princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva.

Considerando que se discute jornada de trabalho mais favorável ao

trabalhador, a linha de raciocínio é exatamente a mesma. Diante da

autonomia da vontade coletiva, reconhece-se validade à norma

coletiva que elasteceu para 12 horas a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento, salvaguardando o repouso em 4 dias

na semana" (RO-0011923-20.2016.5.18.0201; TRT 18ª Região; 1ª

Turma; Relator Exmo. Juiz Convocado Israel Brasil Adourian;

julgado por unanimidade, com participação do Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa e do Exmo. Juiz

Convocado João Rodrigues Pereira; DEJT nº 2212/2017 do dia

24.04.2017).

A estes fundamentos, reformo a sentença para excluir da

condenação o pagamento de horas extras e seus consectários.

O referido entendimento foi recepcionado no julgamento do IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), com a seguinte tese:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

No mesmo norte, por relevante, transcrevo o julgado a tese do

Tema nº 1046, julgado pelo STF:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Por fim, saliento que a prestação de horas extras - especialmente

quando não habituais - não tem o condão de invalidar o sistema de

compensação pactuado em sede coletiva, no caso a jornada 4x4.

Assim, com a devida vênia ao Exmo. Juízo Singular, dou

provimento ao recurso da reclamada para excluir da condenação

as horas extras deferidas na origem e, consequentemente, nego

provimento ao recurso do reclamante que pretendia a majoração

da condenação no particular.

DAS HORAS IN ITINERE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1017
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento de "19min por percurso, de

25/5/2011 a 14/5/2013, somente quanto ao percurso de volta; assim

como o pedido de pagamento dos reflexos no repouso semanal

remunerado, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com a multa de

40%", observado o adicional de 80% e divisor 220.

A reclamada alega que por tudo o que ficou demonstrado, não há

falar em pagamento de horas in itinere, ou horas de transporte, e,

tampouco em reflexos, havendo tal parcela de ser extirpada da

condenação e insiste que restou incontroverso nos autos que os

locais de trabalho do Recorrido eram atendidos por transporte

público regular. De seu turno, o autor insiste que são devidas as

horas itinerárias ao Recorrente durante todo o período contratual,

nos exatos termos postulados na exordial.

Analiso.

Considera-se hora in itinere o tempo gasto pelo empregado até o

seu trabalho e vice-versa, em condução fornecida pelo empregador,

desde que o local seja de difícil acesso ou não servido por

transporte público, consoante Súmula nº 90 do C. TST e artigo 58, §

2º, da CLT.

Cabe ao empregador provar que o local é de fácil acesso ou que é

servido por transporte público regular, porque são fatos que, uma

vez demonstrados, afastam sua obrigação de pagar as horas in

itinere, vale dizer, constituem fatos impeditivos do direito ao

pagamento das horas de percurso.

No caso, porém, o reclamante trabalhava em zona rural, o que gera

presunção de local de difícil acesso.

O primeiro requisito legal é incontroverso, pois a empregadora

fornecia condução gratuita ao empregado, devendo ser ressaltado

que esse transporte não pode ser considerado apenas uma

vantagem concedida ao empregado, mas também uma necessidade

empresarial.

Quanto ao transporte público, conquanto já tenha julgado em

sentido diverso, tenho que, conforme certidões lavradas por oficial

de justiça nos autos da RT-0001619-35.2011.5.18.0201, além da

resposta da empresa União Transporte Brasília Ltda (UTB) ao

Exmo. Juízo Singular nos autos da RT-0000970-02.2013.5.18.0201,

restou demonstrada existência de transporte público compatível

com as jornadas do reclamante (07h a 19h e 19h a 7h e variações),

até mesmo para o local da lavra/angiquinho.

Nesse sentido o julgado envolvendo a mesma reclamada nos autos

RO-0010581-71.2016.5.18.0201, de lavra da Exma.

Desembargadora Iara Teixeira Rios, ROS-

0011167.11.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador

Geraldo Rodrigues do Nascimento, RO-0002347-

51.2012.5.18.0101, de lavra do Exmo. Desembargador Eugênio

José Cesário Rosa, ROS-0010706-39.2016.5.18.0201, de lavra do

Exmo. Juiz Israel Brasil Adourian e ROS-0010752-

28.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador Paulo

Pimenta.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir a condenação relativa às horas in itinere, pelo que,

consequentemente, nego provimento ao recurso do reclamante

que pretendia a majoração da condenação.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "5. DO DIVISOR

180" do recurso obreiro, pois dependia do provimento de seu apelo,

o que não ocorreu.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "3. JUROS DE

MORA. IRRF. OJ 400 DA SDI-I DO TST. ART. 5º, DA CRFB/88.

SEGURANÇA JURIDICA" pois, com o provimento do recurso

patronal nas matérias já enfrentadas, inexiste qualquer verba a ser

quitada e, consequentemente, perde-se o objeto a discussão

aflorada no mencionado tópico.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e reclamada para, no mérito, negar provimento ao

recurso do reclamante e dar provimento ao recurso da reclamada,

nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante fixadas em R$ 6.893,29, calculadas sobre

R$ 344.664,68, valor atribuído à causa, cujo recolhimento fica

dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO; conhecerdo recurso ordinário interposto pela

reclamada para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos
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termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011591-53.2016.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE LUCIEL RIBEIRO DA PAZ

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES LEMOS SILVA(OAB:
360328/SP)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GUSTAVO MAGALHAES ASSIS(OAB:
90523/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES LEMOS SILVA(OAB:
360328/SP)

RECORRIDO LUCIEL RIBEIRO DA PAZ

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0011591-53.2016.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADO : GUSTAVO MAGALHAES ASSIS

ADVOGADO : LUCAS ALVES LEMOS SILVA

ADVOGADO : RODOLPHO DE MACEDO FINIMUNDI

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ADVOGADO : MARCELO GOMES DA SILVA

RECORRENTE : LUCIEL RIBEIRO DA PAZ

ADVOGADO : WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO DAMÁSIO MOURA

ADVOGADO : FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : DÂNIA CARBONERA SOARES

EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais". (IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema nº 4)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza DÂNIA CARBONERA SOARES, em exercício na

Vara do Trabalho de Uruaçu, por meio da r. sentença juntada ao

sistema dia 03/04/2017 (ID f65bc1f), aditada pela decisão de

embargos de declaração juntada dia 04/05/2017 (ID f5a1897),

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por LUCIEL

RIBEIRO DA PAZ em desfavor de COMPANHIA BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO.

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema dia 17/05/2017

(ID ad061dd).

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema dia 17/05/2017

(ID 9215a82).

Contrarrazões ofertadas pelo reclamante e reclamada dia

06/06/2017 (ID e808ca2 e b5aa060, respectivamente), pugnando

pela negativa de provimento ao recurso interposto pela parte

adversa.
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Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

Saliento que, conforme decisão monocrática desta relatora

juntada ao sistema no dia 17.08.2017 (ID 3cbdc1f), os presentes

autos foram sobrestados em decorrência do discutido no então

IUJ nº 0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), posteriormente

convertido em IRDR com o mesmo número, recentemente

julgado na sessão plenária virtual realizada no período de 29 de

janeiro a 2 de fevereiro de 2024, retornando-se os autos para

prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante e da reclamada.

MÉRITO

ANÁLISE CONJUNTA

DOS TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária, com o adicional pactuado em norma

coletiva (80%) e reflexos postulados, afastando a validade do ACT

no que pertine aos turnos ininterruptos de revezamento 4x4 de 12

horas (2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h a 7h), com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Recorre a reclamada aduzindo, em síntese, que o reclamante

praticava escala de trabalho, laborando sempre em turnos

ininterruptos de revezamento, nos horários das 7h às 19h e das 19h

às 7h, e que sempre recebeu pelas horas extras praticadas.

Alega que firmou acordo coletivo de trabalho com o SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE

NIQUELÂNDIA com o objetivo de fixar a jornada diária dos turnos

ininterruptos de revezamento em 12 (doze) horas diárias, em

atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XIV, da CF.

Diz ainda que "por cautela, mantida a condenação aplicada a

Recorrente, via de consequência, deverá o Recorrido ser

condenado a devolver todos os valores recebidos durante o pacto

laboral que superam os limites legais em razão da impossibilidade

de 'mitigação' e divisão da norma coletiva que se lê em conjunto,

bem como a reembolsar todas as despesas arcadas pela empresa,

e ainda que seja condenado a pagar os valores não descontados

em razão de a empresa ter praticado os termos contidos nos

Acordos Coletivos de Trabalho".

Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. sentença para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras a partir da 6ª

hora diária (e não a partir da 8ª).

Diz que "a figura do turno ininterrupto de revezamento deve seguir o

disposto no artigo 7°, inciso XIV da CF, o qual estabelece jornada

especial de 6 (seis) horas aos trabalhadores que laboram em turnos

ininterruptos de revezamento, a fim de proteger a saúde e

integridade física, pois tal alternância sistemática do turno de

trabalho, ora manhã, tarde e noite, traz inevitavelmente, prejuízos

ao organismo do trabalhador" e que "não merece ser mantida a

alegação da Recorrida no que concerne à aplicação ao caso em

tela da teoria do conglobamento, uma vez que os elastecimentos

das jornadas dos turnos de revezamento do Recorrente lhe

causaram diversos prejuízos, principalmente de ordem física e

mental, ao passo que os supostos benefícios sequer equivalem aos

malefícios causados ao Obreiro".

Analiso.

A questão não representa novidade perante este Eg. Colegiado,

pois já enfrentados diversos autos com a mesma discussão

envolvendo a mesma empresa reclamada, com julgados - à época

da interposição dos recursos - com o mesmo entendimento do

Exmo. Juízo Singular, ou seja, reconhecer a invalidade dos turnos

ininterruptos de revezamento 4x4 de 12 horas, mas limitar a

condenação ao pagamento das horas extras a partir da 8ª hora

diária, com os reflexos pertinentes.

Todavia, em julgado envolvendo a mesma empresa (RO-0012217-

72.2016.5.18.0201), evoluindo meu entendimento, acolhi

divergência ofertada pela Exma. Desembargadora IARA TEIXEIRA

RIOS, a quem peço vênia para colher seus fundamentos como

razões de decidir, tendo como corolário o Princípio da Celeridade:

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (Matéria comum a ambos os recursos)

O art. 7º, XIV, da CF estabelece a jornada de trabalho de "seis

horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de

revezamento, salvo negociação coletiva".
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No caso, os ACT's aplicáveis ao caso possuem a seguinte previsão:

"CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES

I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, 4 x 4, -- de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º turno; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO 4x4

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1 - 01 (uma) hora no 1º turno; e

2 - 01 (uma) hora no 2º turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento 4 x 4 -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Via Seca, Hidrometalurgia, Laboratório, Utilidades e

Manutenção, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo.

Único: Para os empregados abrangidos por este instrumento, será

efetuado o pagamento de adicional de turno na proporção de 12%

(doze por cento) do salário contratual".

É incontroverso que o reclamante trabalhava em regime de turnos

ininterruptos de revezamento, cumprindo jornada das 7h às 19h e

das 19h às 7h, sempre com 1 (uma) hora de intervalo, no regime

compensatório de 4 (quatro) dias de trabalho seguidos de 4 (quatro)

dias de descanso, conforme expressamente previsto nas normas

coletivas.

Importante frisar que o TST possui entendimento no sentido de

serem inválidas as normas coletivas que fixam jornada superior a 8

(oito) horas diárias para os turnos ininterruptos de revezamento, a

teor do entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Porém, atualmente, muito se tem debatido acerca da validade de

cláusulas de normas coletivas (CCT ou ACT) que preveem a

supressão e, ou, a restrição de direitos trabalhistas garantidos em

lei ou de vantagens já conferidas aos empregados.

Tal discussão se acentuou com o julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, cuja

relatoria coube ao eminente Ministro Luís Roberto Barroso, no qual

se firmou o entendimento no sentido de que a transação

extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho - em

razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa

incentivada - enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas

objeto do contrato de emprego, desde que essa condição tenha

constado expressamente de acordo coletivo que aprovou o plano,

bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

Mais recentemente, em decisão monocrática do saudoso Ministro

Teori Zavascki no Recurso Extraordinário 875.759, a matéria mais

uma vez foi apreciada no Excelso Pretório, oportunidade em que foi

reconhecida a validade de acordo coletivo de trabalho que prevê a

supressão do pagamento de horas in itinere.

O entendimento que por último vinha adotando esta Relatora era no

sentido de se dar validade às negociações coletivas, desde que, em

contrapartida à redução da vantagem (ou extinção), houvesse

demonstração da concessão de outros benefícios aos empregados,

pois, numa primeira análise do acórdão proferido no já citado RE

875.759, entendia que essa teria sido a condicionante reconhecida

pelo STF.

Não obstante, revendo o tema, constato que, ao dar provimento ao

aludido RE 875.759 para afastar a condenação que até então vinha

sendo mantida pelo Tribunal Superior do Trabalho, o STF entendeu
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que "O acórdão [recorrido] não se encontra em conformidade com a

ratio adotada no julgamento do RE-590.415, no qual esta Corte

conferiu especial relevância ao princípio da autonomia da vontade

no âmbito do direito coletivo do trabalho", pois "a própria

Constituição Federal admite que as normas coletivas de trabalho

disponham sobre salário (art. 7º, VI) e jornada de trabalho (art. 7º

XIII e XIV), inclusive reduzindo temporariamente remuneração e

fixando jornadas diversas da constitucionalidade estabelecida".

E a ratio a que alude o mencionado aresto está exposta nos

diversos itens do acórdão da lavra do eminente Ministro Luís

Roberto Barroso e pode ser assim resumida: a) quando as

categorias envolvidas na negociação resolvem discutir as bases das

relações jurídicas que irão nortear a relação entre empregados e

empregadores, não se verifica a assimetria entre os sujeitos

envolvidos na negociação; b) a Constituição de 1988 rompeu com o

padrão "corporativo-autoritário" vigorante desde a década de 1930,

inaugurando transição "para um modelo justrabalhista mais

democrático e autônomo", reconhecendo "as convenções e acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas"; c) "O novo modelo

justrabalhista proposto pela Constituição acompanha a tendência

mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, retratada na Convenção n. 154/1981 da

Organização Mundial do Trabalho [...]"; d) "[...] se a rigorosa

limitação da autonomia da vontade é a tônica no direito individual do

trabalho e na legislação infraconstitucional anterior à Constituição

de 1988, o mesmo não ocorre no que respeita ao direito coletivo do

trabalho ou às normas constitucionalmente em vigor" e) "o direito

coletivo do trabalho, em virtude das suas particularidades, é regido

por princípios próprios, entre os quais se destaca o princípio da

equivalência dos contratantes coletivos - empregador e categoria

dos empregados"; e f) observância do princípio da lealdade

processual na negociação coletiva, sem o qual, no caso de

descumprimento ou anulação dos acordos daí advindos, adviria a

desestabilização e quebra da confiança no mecanismo da

negociação coletiva.

Assim, tenho que, se não bastasse o disposto no art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal de 1988, pelo qual foram reconhecidas as

convenções e acordos coletivos de trabalho como meios aptos a

regular as relações entre empregados e patrões, com essas últimas

manifestações do STF acerca da presente questão, não pairam

mais dúvidas acerca do trato jurídico que deve ser dado ao tema.

Saliento que, num primeiro olhar, o elastecimento amplo da jornada

em turnos de revezamento por meio de norma coletiva, passando o

limite diário de 6 (seis) horas para 12 (doze) horas, poderia parecer

que estaria fora do permissivo constitucional, pois o art. 7º, XIV, da

CF não permite estabelecer jornadas exaustivas.

Contudo, o presente caso concreto apresenta particularidades que o

diferenciam dos julgamentos paradigmas levantados pelo

reclamante, onde se analisou negociações de jornadas extenuantes

em turnos ininterruptos de revezamento.

Com efeito, a cláusula do acordo coletivo, transcrita acima, não

pode ser interpretada como prejudicial ao trabalhador, pois prevê

jornada que obedece o limite legal de 44 horas semanais (11 horas

durante 4 dias, considerando o intervalo intrajornada), bem como

estabelece que o desgaste das horas trabalhadas nos 4 dias de

serviço é compensado com a folga nos 4 dias seguintes, podendo o

trabalhador recompor suas energias e ter um maior convívio com a

família.

Ademais, caso o autor trabalhasse 8 (oito) horas diárias, de

segunda a sábado, em turnos ininterruptos de revezamento, essa

jornada seria mais desgastante do que a 4x4 e reduziria o tempo

disponível para o convívio familiar. Em suma, o ACT, embora

prevendo jornada de 12 horas diárias (verdadeiramente são 11

horas de trabalho efetivo, ante o intervalo intrajornada de 1 hora),

reduziu a quantidade de dias trabalhados e, consequentemente,

aumentou o período de descanso, sendo que o sindicato da

categoria profissional considerou tal jornada benéfica ao

trabalhador.

Ainda, a previsão de pagamento de "adicional de turno", no importe

de 12% do salário contratual, pode ser considerada uma vantagem

em contrapartida ao trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Desse modo, revendo o meu posicionamento anterior, entendo que

os acordos coletivos firmados com o sindicato representante da

categoria dos empregados são válidos.

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte julgado deste Regional:

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE

12 HORAS. 4 DIAS DE DESCANSO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O art. 7º, XXVI, da CF/88 sufragou o

princípio da liberdade de negociação, assegurando o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,
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que estabelecem direitos isonômicos a todos trabalhadores na

mesma categoria. O Excelso STF, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 895.759, de relatoria do Exmo. Ministro Teori

Zavascki, reputou válida norma coletiva que restringe ou suprime

direitos do trabalhador atinentes ao tempo de percurso, prestigiando

o princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva.

Considerando que se discute jornada de trabalho mais favorável ao

trabalhador, a linha de raciocínio é exatamente a mesma. Diante da

autonomia da vontade coletiva, reconhece-se validade à norma

coletiva que elasteceu para 12 horas a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento, salvaguardando o repouso em 4 dias

na semana" (RO-0011923-20.2016.5.18.0201; TRT 18ª Região; 1ª

Turma; Relator Exmo. Juiz Convocado Israel Brasil Adourian;

julgado por unanimidade, com participação do Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa e do Exmo. Juiz

Convocado João Rodrigues Pereira; DEJT nº 2212/2017 do dia

24.04.2017).

A estes fundamentos, reformo a sentença para excluir da

condenação o pagamento de horas extras e seus consectários.

O referido entendimento foi recepcionado no julgamento do IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), com a seguinte tese:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

No mesmo norte, por relevante, transcrevo o julgado a tese do

Tema nº 1046, julgado pelo STF:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Por fim, saliento que a prestação de horas extras - especialmente

quando não habituais - não tem o condão de invalidar o sistema de

compensação pactuado em sede coletiva, no caso a jornada 4x4.

Assim, com a devida vênia ao Exmo. Juízo Singular, dou

provimento ao recurso da reclamada para excluir da condenação

as horas extras deferidas na origem e, consequentemente, nego

provimento ao recurso do reclamante que pretendia a majoração

da condenação no particular.

DAS HORAS IN ITINERE

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento de "19min por percurso, de

25/5/2011 a 14/5/2013, somente quanto ao percurso de volta; assim

como o pedido de pagamento dos reflexos no repouso semanal

remunerado, férias com 1/3, 13º salário e FGTS com a multa de

40%", observado o adicional de 80% e divisor 220.

A reclamada alega que por tudo o que ficou demonstrado, não há

falar em pagamento de horas in itinere, ou horas de transporte, e,

tampouco em reflexos, havendo tal parcela de ser extirpada da

condenação e insiste que restou incontroverso nos autos que os

locais de trabalho do Recorrido eram atendidos por transporte

público regular. De seu turno, o autor insiste que são devidas as

horas itinerárias ao Recorrente durante todo o período contratual,

nos exatos termos postulados na exordial.

Analiso.

Considera-se hora in itinere o tempo gasto pelo empregado até o

seu trabalho e vice-versa, em condução fornecida pelo empregador,

desde que o local seja de difícil acesso ou não servido por

transporte público, consoante Súmula nº 90 do C. TST e artigo 58, §

2º, da CLT.

Cabe ao empregador provar que o local é de fácil acesso ou que é

servido por transporte público regular, porque são fatos que, uma

vez demonstrados, afastam sua obrigação de pagar as horas in

itinere, vale dizer, constituem fatos impeditivos do direito ao

pagamento das horas de percurso.

No caso, porém, o reclamante trabalhava em zona rural, o que gera

presunção de local de difícil acesso.

O primeiro requisito legal é incontroverso, pois a empregadora

fornecia condução gratuita ao empregado, devendo ser ressaltado

que esse transporte não pode ser considerado apenas uma
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vantagem concedida ao empregado, mas também uma necessidade

empresarial.

Quanto ao transporte público, conquanto já tenha julgado em

sentido diverso, tenho que, conforme certidões lavradas por oficial

de justiça nos autos da RT-0001619-35.2011.5.18.0201, além da

resposta da empresa União Transporte Brasília Ltda (UTB) ao

Exmo. Juízo Singular nos autos da RT-0000970-02.2013.5.18.0201,

restou demonstrada existência de transporte público compatível

com as jornadas do reclamante (07h a 19h e 19h a 7h e variações),

até mesmo para o local da lavra/angiquinho.

Nesse sentido o julgado envolvendo a mesma reclamada nos autos

RO-0010581-71.2016.5.18.0201, de lavra da Exma.

Desembargadora Iara Teixeira Rios, ROS-

0011167.11.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador

Geraldo Rodrigues do Nascimento, RO-0002347-

51.2012.5.18.0101, de lavra do Exmo. Desembargador Eugênio

José Cesário Rosa, ROS-0010706-39.2016.5.18.0201, de lavra do

Exmo. Juiz Israel Brasil Adourian e ROS-0010752-

28.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador Paulo

Pimenta.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir a condenação relativa às horas in itinere, pelo que,

consequentemente, nego provimento ao recurso do reclamante

que pretendia a majoração da condenação.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "5. DO DIVISOR

180" do recurso obreiro, pois dependia do provimento de seu apelo,

o que não ocorreu.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "3. JUROS DE

MORA. IRRF. OJ 400 DA SDI-I DO TST. ART. 5º, DA CRFB/88.

SEGURANÇA JURIDICA" pois, com o provimento do recurso

patronal nas matérias já enfrentadas, inexiste qualquer verba a ser

quitada e, consequentemente, perde-se o objeto a discussão

aflorada no mencionado tópico.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos pelo

reclamante e reclamada para, no mérito, negar provimento ao

recurso do reclamante e dar provimento ao recurso da reclamada,

nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante fixadas em R$ 6.893,29, calculadas sobre

R$ 344.664,68, valor atribuído à causa, cujo recolhimento fica

dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário interposto pelo reclamante e, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO; conhecerdo recurso ordinário interposto pela

reclamada para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos

termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010833-37.2022.5.18.0016
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

RECORRIDO NAYARA QUEIROZ COSTA

ADVOGADO RUI JERONIMO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22164/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO TRT - ROT-0010833-37.2022.5.18.0016

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : 1. NAYARA QUEIROZ COSTA

ADVOGADO : RUI JERONIMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE : 2. ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E

RESULTADOS EM SAUDE - AGIR

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

DANO MORAL. MAJORAÇÃO.Mostra-se razoávelo valor fixado a

título de indenização por danos morais pela primeira instância

quando atendido o caráter pedagógico da reparação e apurar-se

atenção ao critério de razoabilidade.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz ÉDISON VACCARI, titular da 16ª Vara do Trabalho de

Goiânia, acolheu, em parte os pedidos formulados por NAYARA

QUEIROZ COSTA em face de ASSOCIACAO DE GESTAO,

INOVACAO E RESULTADOS EM SAÚDE - AGIR para condenar a

reclamada a pagar à parte reclamante as verbas deferidas na

fundamentação da sentença.

A reclamante apresentou recurso ordinário.

A reclamada também apresentou recurso ordinário.

As partes apresentaram contrarrazões.

Parecer do Ministério Público do Trabalho, id. 38a137d.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em proêmio, embora adequado e tempestivo, o recurso patronal

não supera o crivo de admissibilidade por ausência de procuração

regular do subscritor das razões recursais, dr. PEDRO PAULO DE

R. PORTO FILHO, OAB/GO n.º 68.882-A.

A procuração pública (ID. 5fd1a0e), conferindo amplos poderes de

representação ao Sr. Lucas Paula Silva, inclusive o de constituir

advogados, possuía validade "até a data de 29/04/2023". De sorte

que a procuração assinada pela referida pessoa (ID 20c869),

conferindo poderes para vários(as) advogados(as), inclusive ao

subscritor das razões recursais patronais, não detinha mais validade

jurídica quando da interposição do apelo em 18/12/2023 (id. -

67a2f64), representando ato inexistente.

Assim, na ausência de poderes de representação, e não se tratando

de situação excepcional que justifique a ausência de juntada, nem

mesmo de mandato tácito, o recurso não deve ser conhecido, diante

da ineficácia do ato (Súmula 383, I, do TST). Corrobora tal

conclusão o artigo 104 do CPC.

Destaco que tanto o item II da Súmula nº 383 do C. TST quanto

item III da Súmula nº 456 do TST, orientados pela redação do artigo

76, §2º, do CPC, dizem respeito a defeito de representação

formalizada e defeituosa de procuração já existente nos autos, não

incidindo, assim, aos casos de ausência de procuração, como o em

questão. Transcrevo:

Súmula nº 383 do TST

RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015)

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se
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conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015).

Súmula nº 456 do TST

REPRESENTAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PROCURAÇÃO.

INVALIDADE. IDENTIFICAÇÃO DO OUTORGANTE E DE SEU

REPRESENTANTE.

(...) III - Caso a irregularidade de representação da parte seja

constatada em fase recursal, o relator designará prazo de 5 (cinco)

dias para que seja sanado o vício. Descumprida a determinação, o

relator não conhecerá do recurso, se a providência couber ao

recorrente, ou determinará o desentranhamento das contrarrazões,

se a providência couber ao recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de

2015).

Assim, como o caso dos autos é total ausência da procuração, não

se aplica o entendimento de que seria necessária a intimação da

parte para regularização, posto que tal intimação só se faz

necessária para corrigir equívocos em procuração já existente nos

autos.

Portanto, não conheço do recurso ordinário da reclamada,

tampouco das contrarrazões por ela ofertadas, uma vez que

assinada pelo mesmo advogado, sem procuração nos autos.

De outro lado, uma vez que preenchidos os requisitos objetivos e

subjetivos de admissibilidade, conheço do recurso da reclamante.

Prejudicada à análise das contrarrazões da reclamante.

MÉRITO

ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA.

A reclamante pleiteou, em sua exordial, estabilidade provisória e a

correspondente reintegração/indenização pelos salários decorrentes

do diagnóstico de transtorno de ansiedade generalizada e

esgotamento emocional (burnout).

O D. Juízo primígeno, consubstanciado no laudo pericial, julgou

improcedente a pretensão da reclamante, sob o fundamento que a

doença que acomete a reclamante não possui nexo de causalidade

com o labor.

Irresignada a reclamante recorre objetivando a reforma ao

argumento que "Embora o laudo tenha concluído pela inexistência

de nexo entre a doença que acomete a autora e o seu labor,

existem, ao contrário do fundamentado pelo MM. Juiz, o próprio

laudo e, várias outras provas demonstram o contrário. O laudo

pericial que culminou pela inexistência de nexo, no particular, é

contraditório, pois, dele, é possível extrair vários elementos que

demonstram justamente o contrário e que justificam a procedência

dos pedidos. Isso porque a reclamante aduziu ter sido demitida sem

justa causa, mesmo tendo sido diagnosticada com doença

ocupacional do trabalho e estando inapta para fins demissionais,

fato, ao contrário do fundamentado na sentença, reconhecido pela

perícia médica."

Afirma que "Com efeito, em resposta aos quesitos complementares

da reclamada, o Sr. perito deixou claro que a reclamante

apresentou piora da enfermidade psíquica durante o labor."

Diz ainda que "Uma leitura atenta da prova pericial, dos atestados

médicos, e das circunstâncias que envolvem o caso em discussão,

conclui-se que o trabalho da autora para recorrida atuou como

concausa pelo menos temporária para o agravamento de seu

estado de saúde e a limitou profissionalmente, tanto que foi

recomendo a ela que em seu retorno não mantivesse contato com

pacientes. A recorrente laborava para reclamada como enfermeira,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1026
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sendo nítido que as crises generalizadas de ansiedade se

agravavam com o contato dela com pacientes, que faziam

rememorar a situação vivenciada com a perda do pai."

Analiso.

Para averiguação do caso, o Juízo de origem nomeou perito com

conhecimento técnico, vejamos o que constou no respectivo laudo a

analisar a situação:

"Ao exame físico: Bom estado geral, corada, hidratada, afebril,

eupneica e anictérica. Fc: 72 bpm, PA:110/80 mmHg. Abdome: nda.

Membros: sem alterações.

Ao exame psíquico: comparece com idade aparente compatível com

a idade cronológica, com compleição física normal, sem

deformidade física, vestes adequadas, asseada e colabora com

entrevista. Apetite preservado. Bom sono.

Psicomotricidade sem alterações. Entende a natureza e a finalidade

do exame demonstrando boa compreensão dos assuntos

abordados. Fala espontânea e, em resposta, volume e fluxo

normais. Inteligência dentro dos limites da normalidade. Vigil,

orientada auto e alopsiquicamente, discurso organizado e coerente,

sem alterações da sensopercepção, humor ansioso ao reviver

estressores na reclamada com a perícia de hoje e afeto congruente.

Insight, consciência de morbidade, consciência do EU, juízo crítico e

capacidade de autodeterminação presentes e inalterados.

Capacidades mentais superiores preservadas (atenção,

concentração e abstração). Memória com prejuízo para datas.

Volição e pragmatismo preservados. Refere que vem trabalhando

bem, porém, quando tem que lidar com fatos da Reclamada "volta a

ter crises de ansiedade, por isso, foi ajustada a medicação".

E assim concluiu o laudo:

Trata-se de periciada com alteração do comportamento, que iniciou

tratamento em 2020, com piora do quadro no final de 2021,

caracterizando quadro de Ansiedade generalizada - CID10: F41.1 -

Nota da CID10: "Ansiedade generalizada e persistente que não

ocorre exclusivamente nem mesmo de modo preferencial numa

situação determinada (a ansiedade é "flutuante"). Os sintomas

essenciais são variáveis, mas compreendem nervosismo

persistente, tremores, tensão

muscular, transpiração, sensação de vazio na cabeça, palpitações,

tonturas e desconforto epigástrico. Medos de

que o paciente ou um de seus próximos irá brevemente ficar doente

ou sofrer um acidente são frequentemente

expressos.".

Quadro atual de periciada em remissão com uso regular de

medicação específica.

Concluímos, neste caso, que não há nexo de causalidade do

quadro psíquico da Reclamante com o seu trabalho na Reclamada.

Contudo, ao tempo de sua demissão apresentava incapacidade

parcial - estando inapta para fins demissionais - tanto que médico

assistente lhe retornou ao labor com restrição: (...)."

Dessa forma, o aludido perito concluiu que não há nexo de

causalidade entre a doença que acomete a reclamante e a atividade

exercida por ela.

Como bem asseverou o D. Juízo primígeno, o fato desencadeador

da doença que lhe acomete, ocorreu em razão da morte de seu

genitor, por covid - 19.

Esta Justiça Especializada se solidariza com a perda obreira, no

entanto, os elementos ensejadores da respectiva

reintegração/indenização substitutiva devem estar demonstrados

nos autos.

Ademais, não lhe socorre a alegação obreira de que médicos

orientaram seu afastamento laboral, porque o transtorno que lhe

acomete seria oriundo do trabalho.

Isso porque, o afastamento laboral é indicado para que a pessoa se

reabilite emocionalmente, o que não necessariamente caracteriza a

responsabilização da empresa.

Além disso, não houve licença da obreira concedida pelo Instituto

de Seguridade Social.

Em seus esclarecimentos, o Expert, nomeado pelo Juízo, afirmou

que, ao tempo da perícia, não mais havia incapacidade absoluta

para o trabalho, o que coaduna com conclusão de inexistência de

nexo causal com o infortúnio que acometeu a obreira.

Assim, pela descrição dos eventos realizados pela obreira, constata

-se uma insatisfação da reclamante com a profissão, não

ensejando, tal fato, por si só, uma comprovação da existência de

nexo causal.

Conquanto o Juízo não esteja necessariamente vinculado ao laudo
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pericial, por certo que a análise das circunstâncias do caso é feita

por técnico, sendo assim, impõe-se respaldar a conclusão exarada.

Ressalte-se que no prontuário médico, em todos atendimentos

feitos pelo seu psiquiatra, a reclamante sempre relatou que tentava

se reabilitar da perda de parentes (id. c8216f0 - em sigilo).

Diz o artigo 118 da Lei 8.213 /1991 que "o segurado que sofreu

acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze

meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa,

após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente

de percepção de auxílio-acidente".

E o TST possui o seguinte entendimento sedimentado por meio de

súmula:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - omissis

Observação: (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em

25, 26 e 27.09.2012

Logo, verificado que no caso não há nexo de causalidade, o

pressuposto para obtenção da estabilidade provisória não foi

preenchido.

Ante o exposto, nego provimento para manter a r. sentença

primígena no ponto.

MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS

A r. sentença primígena condenou a reclamada em R$ 10.000,00, a

título de danos morais, porque entendeu que a demissão logo após

o retorno da reclamante ao trabalho foi discriminatória, posto que

ela apresentava incapacidade parcial para o labor, ou seja, poderia

trabalhar com restrições.

A reclamante almeja a majoração sustentando que "Patente a

dispensa discriminatória pois a orientação médica era de que a

reclamante voltasse ao trabalho com restrições, contudo, a empresa

preferiu demitir a funcionária, em tratamento de doença psiquiátrica

diagnosticada pelos CID's 10: F41.1 e Z73.0, a ter que acolher a

recomendação. Todavia, o valor fixado pelo julgador a título de

danos morais não reflete a gravidade da atitude da recorrida.

Cediço que os danos morais não podem constituir, nem de fonte de

enriquecimento sem causa a que os recebe, nem de motivo de

quebra de quem os deve. Também deve ser fixado em valor que

desestimule o ofensor a novas práticas da mesma natureza. A

condenação de R$ 10.000,00 não corresponde a sequer duas vezes

o salário percebido pela reclamante junto à reclamada, que era de

cerca de R$ 7.000,00."

Afirma que "Lado outro, a majoração dos danos morais não irá

acarretar na imposição de maiores dificuldades financeiras à

reclamada, que é uma OS que presta serviços ao Estado de Goiás

em vários nosocômios e em última instância, a condenação será

repassada ao órgão público que goza de excelente capacidade

financeira."

Pois bem.

Sobre danos morais, o 'caput' do artigo 223-G da CLT estabelece os

seguintes parâmetros para apreciar o pedido: a natureza do bem

jurídico tutelado; a intensidade do sofrimento ou da humilhação; a

possibilidade de superação física ou psicológica; os reflexos

pessoais e sociais da ação ou da omissão; a extensão e a duração

dos efeitos da ofensa; as condições em que ocorreu a ofensa ou o

prejuízo moral; o grau de dolo ou culpa; a ocorrência de retratação

espontânea; o esforço efetivo para minimizar a ofensa; o perdão,

tácito ou expresso; a situação social e econômica das partes

envolvidas; o grau de publicidade da ofensa.

Portanto, no tocante ao valor, a indenização deve prestar-se a

compensar o sofrimento do que suporta o dano, bem como servir de

fator inibidor de novas condutas ilícitas.

Impende ressaltar ainda que o Juízo não está obrigado a

estabelecer o valor do dano sofrido, exatamente de acordo com o
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disposto no artigo celetista, porque o rol ali disposto é apenas

exemplificativo, como um norteador à fixação do dano.

Considerando tratar-se de conduta de natureza leve e levando em

consideração o porte econômico da empresa, tenho que o valor de

R$ 10.000,00, arbitrado na origem, é razoável e compatível, não

havendo falar em majoração.

Considero a questão leve, porque a reclamante não está totalmente

incapacitada para o trabalho

Entendo também que o montante fixado possui caráter pedagógico

à Associação para que não volte a incorrer no ato, em casos

futuros.

Nego provimento ao recurso.

HONORÁRIOS EX OFFICIO

O Juízo de origem condenou as partes em 15%, a título de

honorários advocatícios.

Portanto, atingido o patamar máximo, não há que se falar em

majoração pelo labor na esfera recursal.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso da reclamada; conheço,

ademais, do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, tudo nos termos da fundamentação supra.

GDKMBA-13

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em, por maioria,

vencido o Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta, que

juntará voto vencido, não conhecer do recurso patronal; por

unanimidade, conhecer do recurso da reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

VOTO VENCIDO

ADMISSIBILIDADE

Com a devida vênia, não há falar em irregularidade de

representação.

Não se trata de substabelecimento, que teria sua validade

condic ionada à v igência da procuração outorgada ao

substabelecente porque este é que responderia perante a parte,

outorgante, à míngua de relação direta desta com o substabelecido.

Diferentemente, o que se tem no caso é que o outorgante da

procuração de ID. 20c869, que conferiu poderes ao advogado

subscritor do recurso, fê-lo como representante extrajudicial da

própria parte, por força da procuração pública - para atos da vida

civil, inclusive para constituir procurador judicial - de ID. 5fd1a0e.

Deve-se entender, então, para os fins do processo, que a própria

parte é que figura como outorgante da procuração de ID. 20c869.

Nesse contexto, o que importa é o fato de que a procuração ao

advogado subscritor do recurso (ID. 20c869) foi outorgada em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1029
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

09/09/2021, quando o Sr. LUCAS PAULA DA SILVA, que a assinou,

ainda detinha os poderes outorgados pela procuração pública de ID.

5fd1a0e, assinada em 04/12/2020 e com validade até 29/04/2023.

Importa, outrossim, a ausência de prazo determinado para a

validade da procuração de ID. 20c869.

Divirjo, pois, para afastar a causa de inadmissibilidade do recurso

patronal apontada no voto condutor, devendo o julgamento ser

suspenso para que se prossiga na análise do apelo.

PAULO PIMENTA

Desembargador

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010833-37.2022.5.18.0016
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

RECORRIDO NAYARA QUEIROZ COSTA

ADVOGADO RUI JERONIMO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 22164/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA QUEIROZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010833-37.2022.5.18.0016

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : 1. NAYARA QUEIROZ COSTA

ADVOGADO : RUI JERONIMO DA SILVA JUNIOR

RECORRENTE : 2. ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E

RESULTADOS EM SAUDE - AGIR

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

DANO MORAL. MAJORAÇÃO.Mostra-se razoávelo valor fixado a

título de indenização por danos morais pela primeira instância

quando atendido o caráter pedagógico da reparação e apurar-se

atenção ao critério de razoabilidade.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz ÉDISON VACCARI, titular da 16ª Vara do Trabalho de

Goiânia, acolheu, em parte os pedidos formulados por NAYARA

QUEIROZ COSTA em face de ASSOCIACAO DE GESTAO,

INOVACAO E RESULTADOS EM SAÚDE - AGIR para condenar a

reclamada a pagar à parte reclamante as verbas deferidas na

fundamentação da sentença.

A reclamante apresentou recurso ordinário.

A reclamada também apresentou recurso ordinário.

As partes apresentaram contrarrazões.

Parecer do Ministério Público do Trabalho, id. 38a137d.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em proêmio, embora adequado e tempestivo, o recurso patronal

não supera o crivo de admissibilidade por ausência de procuração

regular do subscritor das razões recursais, dr. PEDRO PAULO DE

R. PORTO FILHO, OAB/GO n.º 68.882-A.
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A procuração pública (ID. 5fd1a0e), conferindo amplos poderes de

representação ao Sr. Lucas Paula Silva, inclusive o de constituir

advogados, possuía validade "até a data de 29/04/2023". De sorte

que a procuração assinada pela referida pessoa (ID 20c869),

conferindo poderes para vários(as) advogados(as), inclusive ao

subscritor das razões recursais patronais, não detinha mais validade

jurídica quando da interposição do apelo em 18/12/2023 (id. -

67a2f64), representando ato inexistente.

Assim, na ausência de poderes de representação, e não se tratando

de situação excepcional que justifique a ausência de juntada, nem

mesmo de mandato tácito, o recurso não deve ser conhecido, diante

da ineficácia do ato (Súmula 383, I, do TST). Corrobora tal

conclusão o artigo 104 do CPC.

Destaco que tanto o item II da Súmula nº 383 do C. TST quanto

item III da Súmula nº 456 do TST, orientados pela redação do artigo

76, §2º, do CPC, dizem respeito a defeito de representação

formalizada e defeituosa de procuração já existente nos autos, não

incidindo, assim, aos casos de ausência de procuração, como o em

questão. Transcrevo:

Súmula nº 383 do TST

RECURSO. MANDATO. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO. CPC DE 2015, ARTS. 104 E 76, § 2º (nova

redação em decorrência do CPC de 2015)

I - É inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração

juntada aos autos até o momento da sua interposição, salvo

mandato tácito. Em caráter excepcional (art. 104 do CPC de 2015),

admite-se que o advogado, independentemente de intimação, exiba

a procuração no prazo de 5 (cinco) dias após a interposição do

recurso, prorrogável por igual período mediante despacho do juiz.

Caso não a exiba, considera-se ineficaz o ato praticado e não se

conhece do recurso.

II - Verificada a irregularidade de representação da parte em fase

recursal, em procuração ou substabelecimento já constante dos

autos, o relator ou o órgão competente para julgamento do recurso

designará prazo de 5 (cinco) dias para que seja sanado o vício.

Descumprida a determinação, o relator não conhecerá do recurso,

se a providência couber ao recorrente, ou determinará o

desentranhamento das contrarrazões, se a providência couber ao

recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de 2015).

Súmula nº 456 do TST

REPRESENTAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PROCURAÇÃO.

INVALIDADE. IDENTIFICAÇÃO DO OUTORGANTE E DE SEU

REPRESENTANTE.

(...) III - Caso a irregularidade de representação da parte seja

constatada em fase recursal, o relator designará prazo de 5 (cinco)

dias para que seja sanado o vício. Descumprida a determinação, o

relator não conhecerá do recurso, se a providência couber ao

recorrente, ou determinará o desentranhamento das contrarrazões,

se a providência couber ao recorrido (art. 76, § 2º, do CPC de

2015).

Assim, como o caso dos autos é total ausência da procuração, não

se aplica o entendimento de que seria necessária a intimação da

parte para regularização, posto que tal intimação só se faz

necessária para corrigir equívocos em procuração já existente nos

autos.

Portanto, não conheço do recurso ordinário da reclamada,

tampouco das contrarrazões por ela ofertadas, uma vez que

assinada pelo mesmo advogado, sem procuração nos autos.

De outro lado, uma vez que preenchidos os requisitos objetivos e

subjetivos de admissibilidade, conheço do recurso da reclamante.

Prejudicada à análise das contrarrazões da reclamante.

MÉRITO

ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA.

A reclamante pleiteou, em sua exordial, estabilidade provisória e a

correspondente reintegração/indenização pelos salários decorrentes
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do diagnóstico de transtorno de ansiedade generalizada e

esgotamento emocional (burnout).

O D. Juízo primígeno, consubstanciado no laudo pericial, julgou

improcedente a pretensão da reclamante, sob o fundamento que a

doença que acomete a reclamante não possui nexo de causalidade

com o labor.

Irresignada a reclamante recorre objetivando a reforma ao

argumento que "Embora o laudo tenha concluído pela inexistência

de nexo entre a doença que acomete a autora e o seu labor,

existem, ao contrário do fundamentado pelo MM. Juiz, o próprio

laudo e, várias outras provas demonstram o contrário. O laudo

pericial que culminou pela inexistência de nexo, no particular, é

contraditório, pois, dele, é possível extrair vários elementos que

demonstram justamente o contrário e que justificam a procedência

dos pedidos. Isso porque a reclamante aduziu ter sido demitida sem

justa causa, mesmo tendo sido diagnosticada com doença

ocupacional do trabalho e estando inapta para fins demissionais,

fato, ao contrário do fundamentado na sentença, reconhecido pela

perícia médica."

Afirma que "Com efeito, em resposta aos quesitos complementares

da reclamada, o Sr. perito deixou claro que a reclamante

apresentou piora da enfermidade psíquica durante o labor."

Diz ainda que "Uma leitura atenta da prova pericial, dos atestados

médicos, e das circunstâncias que envolvem o caso em discussão,

conclui-se que o trabalho da autora para recorrida atuou como

concausa pelo menos temporária para o agravamento de seu

estado de saúde e a limitou profissionalmente, tanto que foi

recomendo a ela que em seu retorno não mantivesse contato com

pacientes. A recorrente laborava para reclamada como enfermeira,

sendo nítido que as crises generalizadas de ansiedade se

agravavam com o contato dela com pacientes, que faziam

rememorar a situação vivenciada com a perda do pai."

Analiso.

Para averiguação do caso, o Juízo de origem nomeou perito com

conhecimento técnico, vejamos o que constou no respectivo laudo a

analisar a situação:

"Ao exame físico: Bom estado geral, corada, hidratada, afebril,

eupneica e anictérica. Fc: 72 bpm, PA:110/80 mmHg. Abdome: nda.

Membros: sem alterações.

Ao exame psíquico: comparece com idade aparente compatível com

a idade cronológica, com compleição física normal, sem

deformidade física, vestes adequadas, asseada e colabora com

entrevista. Apetite preservado. Bom sono.

Psicomotricidade sem alterações. Entende a natureza e a finalidade

do exame demonstrando boa compreensão dos assuntos

abordados. Fala espontânea e, em resposta, volume e fluxo

normais. Inteligência dentro dos limites da normalidade. Vigil,

orientada auto e alopsiquicamente, discurso organizado e coerente,

sem alterações da sensopercepção, humor ansioso ao reviver

estressores na reclamada com a perícia de hoje e afeto congruente.

Insight, consciência de morbidade, consciência do EU, juízo crítico e

capacidade de autodeterminação presentes e inalterados.

Capacidades mentais superiores preservadas (atenção,

concentração e abstração). Memória com prejuízo para datas.

Volição e pragmatismo preservados. Refere que vem trabalhando

bem, porém, quando tem que lidar com fatos da Reclamada "volta a

ter crises de ansiedade, por isso, foi ajustada a medicação".

E assim concluiu o laudo:

Trata-se de periciada com alteração do comportamento, que iniciou

tratamento em 2020, com piora do quadro no final de 2021,

caracterizando quadro de Ansiedade generalizada - CID10: F41.1 -

Nota da CID10: "Ansiedade generalizada e persistente que não

ocorre exclusivamente nem mesmo de modo preferencial numa

situação determinada (a ansiedade é "flutuante"). Os sintomas

essenciais são variáveis, mas compreendem nervosismo

persistente, tremores, tensão

muscular, transpiração, sensação de vazio na cabeça, palpitações,

tonturas e desconforto epigástrico. Medos de

que o paciente ou um de seus próximos irá brevemente ficar doente

ou sofrer um acidente são frequentemente

expressos.".

Quadro atual de periciada em remissão com uso regular de

medicação específica.

Concluímos, neste caso, que não há nexo de causalidade do

quadro psíquico da Reclamante com o seu trabalho na Reclamada.

Contudo, ao tempo de sua demissão apresentava incapacidade

parcial - estando inapta para fins demissionais - tanto que médico

assistente lhe retornou ao labor com restrição: (...)."

Dessa forma, o aludido perito concluiu que não há nexo de

causalidade entre a doença que acomete a reclamante e a atividade
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exercida por ela.

Como bem asseverou o D. Juízo primígeno, o fato desencadeador

da doença que lhe acomete, ocorreu em razão da morte de seu

genitor, por covid - 19.

Esta Justiça Especializada se solidariza com a perda obreira, no

entanto, os elementos ensejadores da respectiva

reintegração/indenização substitutiva devem estar demonstrados

nos autos.

Ademais, não lhe socorre a alegação obreira de que médicos

orientaram seu afastamento laboral, porque o transtorno que lhe

acomete seria oriundo do trabalho.

Isso porque, o afastamento laboral é indicado para que a pessoa se

reabilite emocionalmente, o que não necessariamente caracteriza a

responsabilização da empresa.

Além disso, não houve licença da obreira concedida pelo Instituto

de Seguridade Social.

Em seus esclarecimentos, o Expert, nomeado pelo Juízo, afirmou

que, ao tempo da perícia, não mais havia incapacidade absoluta

para o trabalho, o que coaduna com conclusão de inexistência de

nexo causal com o infortúnio que acometeu a obreira.

Assim, pela descrição dos eventos realizados pela obreira, constata

-se uma insatisfação da reclamante com a profissão, não

ensejando, tal fato, por si só, uma comprovação da existência de

nexo causal.

Conquanto o Juízo não esteja necessariamente vinculado ao laudo

pericial, por certo que a análise das circunstâncias do caso é feita

por técnico, sendo assim, impõe-se respaldar a conclusão exarada.

Ressalte-se que no prontuário médico, em todos atendimentos

feitos pelo seu psiquiatra, a reclamante sempre relatou que tentava

se reabilitar da perda de parentes (id. c8216f0 - em sigilo).

Diz o artigo 118 da Lei 8.213 /1991 que "o segurado que sofreu

acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze

meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa,

após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente

de percepção de auxílio-acidente".

E o TST possui o seguinte entendimento sedimentado por meio de

súmula:

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991.

I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego. (primeira parte - ex-OJ nº 230 da

SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - omissis

Observação: (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT divulgado em

25, 26 e 27.09.2012

Logo, verificado que no caso não há nexo de causalidade, o

pressuposto para obtenção da estabilidade provisória não foi

preenchido.

Ante o exposto, nego provimento para manter a r. sentença

primígena no ponto.

MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS

A r. sentença primígena condenou a reclamada em R$ 10.000,00, a

título de danos morais, porque entendeu que a demissão logo após

o retorno da reclamante ao trabalho foi discriminatória, posto que

ela apresentava incapacidade parcial para o labor, ou seja, poderia

trabalhar com restrições.

A reclamante almeja a majoração sustentando que "Patente a

dispensa discriminatória pois a orientação médica era de que a

reclamante voltasse ao trabalho com restrições, contudo, a empresa

preferiu demitir a funcionária, em tratamento de doença psiquiátrica

diagnosticada pelos CID's 10: F41.1 e Z73.0, a ter que acolher a

recomendação. Todavia, o valor fixado pelo julgador a título de

danos morais não reflete a gravidade da atitude da recorrida.

Cediço que os danos morais não podem constituir, nem de fonte de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1033
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

enriquecimento sem causa a que os recebe, nem de motivo de

quebra de quem os deve. Também deve ser fixado em valor que

desestimule o ofensor a novas práticas da mesma natureza. A

condenação de R$ 10.000,00 não corresponde a sequer duas vezes

o salário percebido pela reclamante junto à reclamada, que era de

cerca de R$ 7.000,00."

Afirma que "Lado outro, a majoração dos danos morais não irá

acarretar na imposição de maiores dificuldades financeiras à

reclamada, que é uma OS que presta serviços ao Estado de Goiás

em vários nosocômios e em última instância, a condenação será

repassada ao órgão público que goza de excelente capacidade

financeira."

Pois bem.

Sobre danos morais, o 'caput' do artigo 223-G da CLT estabelece os

seguintes parâmetros para apreciar o pedido: a natureza do bem

jurídico tutelado; a intensidade do sofrimento ou da humilhação; a

possibilidade de superação física ou psicológica; os reflexos

pessoais e sociais da ação ou da omissão; a extensão e a duração

dos efeitos da ofensa; as condições em que ocorreu a ofensa ou o

prejuízo moral; o grau de dolo ou culpa; a ocorrência de retratação

espontânea; o esforço efetivo para minimizar a ofensa; o perdão,

tácito ou expresso; a situação social e econômica das partes

envolvidas; o grau de publicidade da ofensa.

Portanto, no tocante ao valor, a indenização deve prestar-se a

compensar o sofrimento do que suporta o dano, bem como servir de

fator inibidor de novas condutas ilícitas.

Impende ressaltar ainda que o Juízo não está obrigado a

estabelecer o valor do dano sofrido, exatamente de acordo com o

disposto no artigo celetista, porque o rol ali disposto é apenas

exemplificativo, como um norteador à fixação do dano.

Considerando tratar-se de conduta de natureza leve e levando em

consideração o porte econômico da empresa, tenho que o valor de

R$ 10.000,00, arbitrado na origem, é razoável e compatível, não

havendo falar em majoração.

Considero a questão leve, porque a reclamante não está totalmente

incapacitada para o trabalho

Entendo também que o montante fixado possui caráter pedagógico

à Associação para que não volte a incorrer no ato, em casos

futuros.

Nego provimento ao recurso.

HONORÁRIOS EX OFFICIO

O Juízo de origem condenou as partes em 15%, a título de

honorários advocatícios.

Portanto, atingido o patamar máximo, não há que se falar em

majoração pelo labor na esfera recursal.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso da reclamada; conheço,

ademais, do recurso do reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, tudo nos termos da fundamentação supra.

GDKMBA-13

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em, por maioria,

vencido o Excelentíssimo Desembargador Paulo Pimenta, que

juntará voto vencido, não conhecer do recurso patronal; por

unanimidade, conhecer do recurso da reclamante e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos
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D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

VOTO VENCIDO

ADMISSIBILIDADE

Com a devida vênia, não há falar em irregularidade de

representação.

Não se trata de substabelecimento, que teria sua validade

condic ionada à v igência da procuração outorgada ao

substabelecente porque este é que responderia perante a parte,

outorgante, à míngua de relação direta desta com o substabelecido.

Diferentemente, o que se tem no caso é que o outorgante da

procuração de ID. 20c869, que conferiu poderes ao advogado

subscritor do recurso, fê-lo como representante extrajudicial da

própria parte, por força da procuração pública - para atos da vida

civil, inclusive para constituir procurador judicial - de ID. 5fd1a0e.

Deve-se entender, então, para os fins do processo, que a própria

parte é que figura como outorgante da procuração de ID. 20c869.

Nesse contexto, o que importa é o fato de que a procuração ao

advogado subscritor do recurso (ID. 20c869) foi outorgada em

09/09/2021, quando o Sr. LUCAS PAULA DA SILVA, que a assinou,

ainda detinha os poderes outorgados pela procuração pública de ID.

5fd1a0e, assinada em 04/12/2020 e com validade até 29/04/2023.

Importa, outrossim, a ausência de prazo determinado para a

validade da procuração de ID. 20c869.

Divirjo, pois, para afastar a causa de inadmissibilidade do recurso

patronal apontada no voto condutor, devendo o julgamento ser

suspenso para que se prossiga na análise do apelo.

PAULO PIMENTA

Desembargador

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010063-52.2023.5.18.0002
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MCV COMERCIO DE PECAS LTDA

ADVOGADO JACKELINE DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 38631/GO)

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
33010/GO)

RECORRIDO VICTOR HUGO DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCV COMERCIO DE PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010063-52.2023.5.18.0002

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : MCV COMERCIO DE PECAS LTDA

ADVOGADA : JACKELINE DE SOUZA SANTIAGO

RECORRIDO : VICTOR HUGO DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : GABRIEL GOMES BARBOSA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RONIE CARLOS BENTO DE SOUZA

EMENTA

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação" (Tema Repetitivo 1059/STJ).

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, da 2ª VARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados pelo reclamante VICTOR HUGO DE LIMA

CARVALHO em face de MCV COMERCIO DE PECAS LTDA, para

condenar o reclamado a pagar ao reclamante as parcelas

enumeradas na fundamentação do julgado.

Recurso ordinário do reclamado.

Contrarrazões pelo reclamante.
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Sem parecer ministerial, conforme Regimento Interno desta Corte.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Eis que preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso da empresa.

PRELIMINARMENTE

PERÍODO EM QUE RECLAMANTE E SUA TESTEMUNHA

LABORARAM JUNTOS

A reclamada objetiva, em síntese, que a prova oral seja limitada ao

período de 01/11/2018 a 05/04/2019, em razão de autor e sua

testemunhas terem trabalhado juntos apenas nesse período.

Analiso.

Sem maiores delongas, a questão será analisada junto ao mérito,

uma vez que se trata de matéria não sujeita à preliminar recursal.

MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS

O autor informou, na inicial, que laborava de segunda a sexta-feira

das 08h às 18h20, com uma hora de intervalo intrajornada, sendo

que aos sábados a jornada era compreendida das 08h às 12h.

Dessa forma, sustentou a nulidade do cartão de ponto manual da

empresa e a nulidade do registro de intervalo intrajornada, uma vez

que nos cartões eram registradas duas horas, todavia, era usufruído

apenas uma hora.

O Juízo, de acordo com sua análise motivada e com supedâneo na

única prova produzida nos autos, fixou a jornada das 08h às 18h15,

de segunda a sexta, com uma hora de intervalo intrajornada e, aos

sábados, das 08h às 12h.

Irresignada a reclamada objetiva a reforma sustentando que

"Conforme discorrido alhures, o Recorrido e a sua testemunha

laboraram juntos somente de 01.11.2018 a 05.04.2019, tendo o

Recorrido prestado os seus serviços para a Recorrente por 49

(quarenta e nove) meses, dos quais 05(cinco) foram com a

testemunha o que equivale a 10% (dez por cento) do contrato total

de trabalho. Assim, a única testemunha ouvida, em depoimento,

disse que trabalhou na empresa em 2018, por quase 2 anos, sem

saber precisar qual período foi, todavia, conforme peticionado em id.

05aec8b/c41c1ee, a Reclamada comprovou que ele foi admitido em

02/10/2017 e foi dispensado em 05/04/2019, ou seja, de fato

laborou com o Reclamante apenas de novembro/2018 a

05/04/2019, os cinco primeiros meses de contrato de trabalho do

Reclamante. Mas, na sentença reconheceu-se o direito ao

pagamento de hora extra e pagamento por fora, durante todo o

contrato de trabalho, "tendo em vista a prova colhida nos autos" e

"compulsando a prova testemunhal".

Aduz que "A Recorrente colacionou aos autos os registros de ponto

do Recorrido (Id. d84f8bc, Id. 8ae0dea, Id. b7e35d8, Id. 8407241 e

Id. 2082aba), constando horários variáveis de entrada e saída, bem

como da concessão do intervalo intrajornada de 2h. Assim,

conforme demostrado nos autos originários o Recorrido sempre

anotou os registros de pontos corretamente, mesmo sem a

obrigação do controle de jornada a Recorrente implementou a folha

de ponto para ter um controle de frequência de seus

colaboradores."

Analiso.

Para provar suas assertivas, o ente empregador trouxe aos autos os

espelhos de ponto do reclamante, elemento que conta com registros

flexíveis de entrada e saída, anotação do intervalo intrajornada,

sendo que tais documentos foram assinados e preenchidos pelo

trabalhador, o que lhes confere maior grau de credibilidade.

Dessa forma, os cartões de ponto atendem aos termos do

entendimento sedimentado por meio da Súmula n.º 338 do C. TST.

Logo, como essa regra foi atendida, é do Autor o ônus da prova,

especialmente porque se trata de fato constitutivo do direito alegado

(CLT, 818, I).

E o autor trouxe aos autos uma única testemunha com vista a dar

azo às suas alegações, vejamos o depoimento quanto às horas-

extras:

"que que trabalhou na mesma empresa que o Reclamante; que o

horário de trabalho era das 8 às 18, com uma hora extra todo dia;

que ficavam sempre até 19; que faziam transportadora depois do

horário; que tinha uma hora de intervalo para refeição; que o

intervalo para refeição era anotado em folha, mas anotavam duas

horas;(...) que anotava a folha de ponto com horário exato de

entrada e saída, além da hora extra; que anotava as horas extras na

folha de ponto e não falhava a anotação;"

Pois bem.

Ante a credibilidade dos cartões de ponto juntados (id. d84f8bc e ss

- fls. 71 e ss), a prova testemunhal obreira deveria ter sido firme em
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suas alegações, sem entrar em contradições.

Em seu depoimento, a testemunha obreira entrou em contradição

com as alegações expostas na inicial, bem como aquelas ditas pelo

reclamante em seu depoimento pessoal e, ainda, com suas próprias

afirmações.

O contrassenso de suas próprias declarações ocorreu no momento

em que, ao fim de seu depoimento, afirmou que sempre anotava as

folhas com horário exato de entrada e saída. Situação contrária ao

início de suas declarações.

Frise-se ainda que o próprio autor também entrou em oposição aos

seus próprios argumentos, pois, como visto, afirmou que laborava,

na inicial, até ás 18h20min, já, em audiência, afirmou laborar até às

18h15/30min.

Logo, data vênia ao entendimento apresentado na origem, entendo

que os espelhos de ponto são fidedignos, impondo a reversão do

julgado de primeira instância para excluir a condenação em horas

extras.

O pedido subsidiário de limitação feito pela reclamada resta

prejudicado, no tópico.

Dou provimento.

DO SALÁRIO POR FORA

O autor disse, na inicial, que a sua remuneração descrita no

contracheque correspondia a média de R$ 1.550,00 e que ainda era

lhe paga, extrafolha, a quantia média de R$ 1.250,00. Dessa forma,

pretendeu a integração do valor para cálculo das demais verbas.

Sustentou que houve simulação de aluguel de motos do

empregador para o reclamante, com o fim de mascarar o

pagamento por fora.

O D. Juízo primígeno deferiu a pretensão e determinou a integração

de R$ 1.250,00 e reconheceu que a remuneração média, em todo

período contratual, era de R$ 2.800,00 mensais.

A reclamada recorre afirmando que "Todavia, a testemunha afirmou

categoricamente: "que ganhava por mês o salário de entregador +

periculosidade + R$1,50 por entrega por fora; que por mês fazia

muitas entregas; que por dia fazia aproximadamente 20 entregas ou

mais; que trabalhou na empresa em 2018 e foram quase dois anos".

Disse ainda que "no total, final do mês, recebiam cerca de R$2.600;

que não conseguia fazer mais que isso; que todos recebiam mais

ou menos o mesmo valor".

Sustenta que "Conforme demonstrado em simples cálculo

matemático, além de estarem divergentes as informações dadas

pelo Recorrido e sua testemunha, os próprios valores e quantidades

de entregas NÃO convergem. Outrossim, a testemunha afirmou que

deu seu depoimento falando por si, destaca-se "que fala isso se

baseando por si" e "que quando recebia, havia o valor do

contracheque e o pagamento por fora; que chamava um por um

para pagar", logo, jamais presenciou pagamento realizado ao

Recorrido, quiçá poderia afirmar o valor percebido por ele."

Aduz, por fim, que "Como dito no item 5.2.6 se for considerada tal

informação e que faziam 20 entregas todos os dias, o que se admite

por argumentar, pois a Recorrente não tem demanda suficiente para

exigir que 4 motoristas façam 20 entregas por dia cada um, tem-se

o recebimento do valor de R$ 30,00/dia, R$ 180,00/semana, R$

720,00/mês, e não o valor de R$ 1.250,00, considerado na

sentença. Deste modo, ante as divergências de informação entre o

depoimento do Recorrido e sua testemunha, somado ao fato que

ambos laboraram somente 05 (cinco) meses "juntos", a Recorrente

requer a reforma da sentença e a improcedência do pedido."

Subsidiariamente, requer que seja reconhecida apenas a quantia de

R$ 660,00 pagas por fora.

Ao exame.

Compete ao autor o ônus da prova, quanto ao recebimento de

pagamento extrafolha, nos termos do artigo 818 da CLT.

Sendo assim, no ponto, a testemunha obreira não entrou em

contradição e elucidou a questão, vejamos o seu depoimento:

(...)que ganhava por mês o salário de entregador + periculosidade +

R$1,50 por entrega por fora; que por mês fazia muitas entregas;

que por dia fazia aproximadamente 20 entregas ou mais; que

trabalhou na empresa em 2018 e foram quase dois anos". (...)que

todos recebiam mais ou menos o mesmo valor; que se o entregador

se esforçasse mais, recebia um pouco mais; que todos os sábados

eram trabalhados, das 8 às 12/13, mais ou menos isso; (...)que

somente recebia em dinheiro" (...) havia o valor do contracheque e o

pagamento por fora; que chamava um por um para pagar; que tinha

um pagamento de R$1,50 por entrega e na época eram 4/5

motociclistas; que fazia cerca de 20 entregas por dia e não tem uma

base das entregas do Reclamante; que o Reclamante recebia um

salário mínimo, mais a periculosidade, mais R$1,50 por entrega;
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que todos os motoqueiros recebiam essa base; que fala isso se

baseando por si, mas que todos faziam aproximadamente a mesma

coisa;(...)

Após análise do depoimento, a testemunha obreira não entrou em

contrassenso sequer em algum momento, consubstanciando que

fora uma prova robusta quanto ao pagamento mensal de valor de

forma extrafolha, sobretudo no momento em que afirmou que a

quantia representava o valor de R$ 1,50 por entrega e que eram

realizadas, em média, 20 entregas.

Todavia, conquanto a prova trazida pelo autor tenha sido

contundente na comprovação das alegações apostas na inicial, há

que se fazer uma ressalva em relação ao montante apresentado

(média de R$ 1.250,00 por fora).

Isso porque, se pegarmos a quantia de R$ 1,50 e considerarmos

que eram feitas, em média, 20 entregas por semana, a quantia

obtida é inferior a aduzida pelo obreiro, ainda que se considere os

sábados trabalhados, já que essa mesma média de entregas não

poderia ser realizada em metade do tempo laborado se comparado

a quantidade de horas laboradas de segunda à sexta.

De acordo com a média de entregas e o respectivo valor trazido

pela testemunha obreira (R$ 1,50 por entrega), podemos obter a

quantia diária de R$ 30,00 e o valor médio semanal de R$ 150,00.

Conforme os reiterados manuais de cálculos trabalhistas, um mês

possui, em média, 4,3 semanas; logo o valor mensal é R$ 645,00,

isso para o labor de segunda à sexta.

Tendo em vista que a testemunha obreira não relatou a média de

entregas realizadas aos sábados, fixo-a em 10 (metade de horas

laboradas).

Sendo assim, o montante pelos sábados laborados corresponde a

quantia de R$ 15,00/sábado, multiplicados pela média de sábados

no mês (4), aferimos R$ 60,00.

Logo, o valor médio mensal obtido pelo reclamante e sua

testemunha (R$ 705,00) é bem menor do que o afirmado na inicial

(R$ 1.250,00).

De outro lado, não houve qualquer prova produzida quanto ao

suposto aluguel de motocicleta ao reclamante, a fim de se verificar

valor maior ao que o acima obtido.

Quanto à limitação da condenação ao período que o trabalhador e

sua testemunha laboraram juntos, a sorte não socorre à reclamada.

Eles laboraram no começo do trabalho obreiro e pelo período de

menos de um ano, conforme documentos trazidos pela reclamada,

todavia não seria crível que o pagamento extrafolha tivesse sido

suprimido, após a demissão da testemunha, posto que a diminuição

de salários faria com que o reclamante buscasse também sua saída

da empresa.

De sorte que o reclamante ainda continuou laborando até 12/2022.

A ilação é feita pelo que ordinariamente ocorre em situações

análogas, a teor do que dispõe o artigo 375 do CPC.

Logo, data vênia, reformo parcialmente a r. sentença de origem

para reconhecer o pagamento da importância média extrafolha de

R$ 705,00 (setecentos e cinco reais). Mantenho as incidências e

demais condenações da origem.

Dou parcial provimento.

HONORÁRIOS EX OFFICIO

De acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo:

A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação.

Dessa forma, deixo de majorar os honorários devidos por ambas as

partes.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso patronal e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, tudo nos termos supra.
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Custas reduzidas, R$ 400,00; calculadas sobre o novo valor da

causa, ora arbitrado, R$ 20.000,00.

GDKMBA-13

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso patronal e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque. Sustentou oralmente, pelo

recorrente/reclamado (MCV Comércio de Peças Ltda), a advogada

Jackeline de Souza Santiago Barreto.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010063-52.2023.5.18.0002
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE MCV COMERCIO DE PECAS LTDA

ADVOGADO JACKELINE DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 38631/GO)

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
33010/GO)

RECORRIDO VICTOR HUGO DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO DE LIMA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010063-52.2023.5.18.0002

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : MCV COMERCIO DE PECAS LTDA

ADVOGADA : JACKELINE DE SOUZA SANTIAGO

RECORRIDO : VICTOR HUGO DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO : GABRIEL GOMES BARBOSA

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RONIE CARLOS BENTO DE SOUZA

EMENTA

"A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação" (Tema Repetitivo 1059/STJ).

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, da 2ª VARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados pelo reclamante VICTOR HUGO DE LIMA

CARVALHO em face de MCV COMERCIO DE PECAS LTDA, para

condenar o reclamado a pagar ao reclamante as parcelas

enumeradas na fundamentação do julgado.

Recurso ordinário do reclamado.

Contrarrazões pelo reclamante.

Sem parecer ministerial, conforme Regimento Interno desta Corte.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Eis que preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso da empresa.

PRELIMINARMENTE

PERÍODO EM QUE RECLAMANTE E SUA TESTEMUNHA

LABORARAM JUNTOS

A reclamada objetiva, em síntese, que a prova oral seja limitada ao

período de 01/11/2018 a 05/04/2019, em razão de autor e sua

testemunhas terem trabalhado juntos apenas nesse período.

Analiso.

Sem maiores delongas, a questão será analisada junto ao mérito,

uma vez que se trata de matéria não sujeita à preliminar recursal.

MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS

O autor informou, na inicial, que laborava de segunda a sexta-feira
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das 08h às 18h20, com uma hora de intervalo intrajornada, sendo

que aos sábados a jornada era compreendida das 08h às 12h.

Dessa forma, sustentou a nulidade do cartão de ponto manual da

empresa e a nulidade do registro de intervalo intrajornada, uma vez

que nos cartões eram registradas duas horas, todavia, era usufruído

apenas uma hora.

O Juízo, de acordo com sua análise motivada e com supedâneo na

única prova produzida nos autos, fixou a jornada das 08h às 18h15,

de segunda a sexta, com uma hora de intervalo intrajornada e, aos

sábados, das 08h às 12h.

Irresignada a reclamada objetiva a reforma sustentando que

"Conforme discorrido alhures, o Recorrido e a sua testemunha

laboraram juntos somente de 01.11.2018 a 05.04.2019, tendo o

Recorrido prestado os seus serviços para a Recorrente por 49

(quarenta e nove) meses, dos quais 05(cinco) foram com a

testemunha o que equivale a 10% (dez por cento) do contrato total

de trabalho. Assim, a única testemunha ouvida, em depoimento,

disse que trabalhou na empresa em 2018, por quase 2 anos, sem

saber precisar qual período foi, todavia, conforme peticionado em id.

05aec8b/c41c1ee, a Reclamada comprovou que ele foi admitido em

02/10/2017 e foi dispensado em 05/04/2019, ou seja, de fato

laborou com o Reclamante apenas de novembro/2018 a

05/04/2019, os cinco primeiros meses de contrato de trabalho do

Reclamante. Mas, na sentença reconheceu-se o direito ao

pagamento de hora extra e pagamento por fora, durante todo o

contrato de trabalho, "tendo em vista a prova colhida nos autos" e

"compulsando a prova testemunhal".

Aduz que "A Recorrente colacionou aos autos os registros de ponto

do Recorrido (Id. d84f8bc, Id. 8ae0dea, Id. b7e35d8, Id. 8407241 e

Id. 2082aba), constando horários variáveis de entrada e saída, bem

como da concessão do intervalo intrajornada de 2h. Assim,

conforme demostrado nos autos originários o Recorrido sempre

anotou os registros de pontos corretamente, mesmo sem a

obrigação do controle de jornada a Recorrente implementou a folha

de ponto para ter um controle de frequência de seus

colaboradores."

Analiso.

Para provar suas assertivas, o ente empregador trouxe aos autos os

espelhos de ponto do reclamante, elemento que conta com registros

flexíveis de entrada e saída, anotação do intervalo intrajornada,

sendo que tais documentos foram assinados e preenchidos pelo

trabalhador, o que lhes confere maior grau de credibilidade.

Dessa forma, os cartões de ponto atendem aos termos do

entendimento sedimentado por meio da Súmula n.º 338 do C. TST.

Logo, como essa regra foi atendida, é do Autor o ônus da prova,

especialmente porque se trata de fato constitutivo do direito alegado

(CLT, 818, I).

E o autor trouxe aos autos uma única testemunha com vista a dar

azo às suas alegações, vejamos o depoimento quanto às horas-

extras:

"que que trabalhou na mesma empresa que o Reclamante; que o

horário de trabalho era das 8 às 18, com uma hora extra todo dia;

que ficavam sempre até 19; que faziam transportadora depois do

horário; que tinha uma hora de intervalo para refeição; que o

intervalo para refeição era anotado em folha, mas anotavam duas

horas;(...) que anotava a folha de ponto com horário exato de

entrada e saída, além da hora extra; que anotava as horas extras na

folha de ponto e não falhava a anotação;"

Pois bem.

Ante a credibilidade dos cartões de ponto juntados (id. d84f8bc e ss

- fls. 71 e ss), a prova testemunhal obreira deveria ter sido firme em

suas alegações, sem entrar em contradições.

Em seu depoimento, a testemunha obreira entrou em contradição

com as alegações expostas na inicial, bem como aquelas ditas pelo

reclamante em seu depoimento pessoal e, ainda, com suas próprias

afirmações.

O contrassenso de suas próprias declarações ocorreu no momento

em que, ao fim de seu depoimento, afirmou que sempre anotava as

folhas com horário exato de entrada e saída. Situação contrária ao

início de suas declarações.

Frise-se ainda que o próprio autor também entrou em oposição aos

seus próprios argumentos, pois, como visto, afirmou que laborava,

na inicial, até ás 18h20min, já, em audiência, afirmou laborar até às

18h15/30min.

Logo, data vênia ao entendimento apresentado na origem, entendo

que os espelhos de ponto são fidedignos, impondo a reversão do
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julgado de primeira instância para excluir a condenação em horas

extras.

O pedido subsidiário de limitação feito pela reclamada resta

prejudicado, no tópico.

Dou provimento.

DO SALÁRIO POR FORA

O autor disse, na inicial, que a sua remuneração descrita no

contracheque correspondia a média de R$ 1.550,00 e que ainda era

lhe paga, extrafolha, a quantia média de R$ 1.250,00. Dessa forma,

pretendeu a integração do valor para cálculo das demais verbas.

Sustentou que houve simulação de aluguel de motos do

empregador para o reclamante, com o fim de mascarar o

pagamento por fora.

O D. Juízo primígeno deferiu a pretensão e determinou a integração

de R$ 1.250,00 e reconheceu que a remuneração média, em todo

período contratual, era de R$ 2.800,00 mensais.

A reclamada recorre afirmando que "Todavia, a testemunha afirmou

categoricamente: "que ganhava por mês o salário de entregador +

periculosidade + R$1,50 por entrega por fora; que por mês fazia

muitas entregas; que por dia fazia aproximadamente 20 entregas ou

mais; que trabalhou na empresa em 2018 e foram quase dois anos".

Disse ainda que "no total, final do mês, recebiam cerca de R$2.600;

que não conseguia fazer mais que isso; que todos recebiam mais

ou menos o mesmo valor".

Sustenta que "Conforme demonstrado em simples cálculo

matemático, além de estarem divergentes as informações dadas

pelo Recorrido e sua testemunha, os próprios valores e quantidades

de entregas NÃO convergem. Outrossim, a testemunha afirmou que

deu seu depoimento falando por si, destaca-se "que fala isso se

baseando por si" e "que quando recebia, havia o valor do

contracheque e o pagamento por fora; que chamava um por um

para pagar", logo, jamais presenciou pagamento realizado ao

Recorrido, quiçá poderia afirmar o valor percebido por ele."

Aduz, por fim, que "Como dito no item 5.2.6 se for considerada tal

informação e que faziam 20 entregas todos os dias, o que se admite

por argumentar, pois a Recorrente não tem demanda suficiente para

exigir que 4 motoristas façam 20 entregas por dia cada um, tem-se

o recebimento do valor de R$ 30,00/dia, R$ 180,00/semana, R$

720,00/mês, e não o valor de R$ 1.250,00, considerado na

sentença. Deste modo, ante as divergências de informação entre o

depoimento do Recorrido e sua testemunha, somado ao fato que

ambos laboraram somente 05 (cinco) meses "juntos", a Recorrente

requer a reforma da sentença e a improcedência do pedido."

Subsidiariamente, requer que seja reconhecida apenas a quantia de

R$ 660,00 pagas por fora.

Ao exame.

Compete ao autor o ônus da prova, quanto ao recebimento de

pagamento extrafolha, nos termos do artigo 818 da CLT.

Sendo assim, no ponto, a testemunha obreira não entrou em

contradição e elucidou a questão, vejamos o seu depoimento:

(...)que ganhava por mês o salário de entregador + periculosidade +

R$1,50 por entrega por fora; que por mês fazia muitas entregas;

que por dia fazia aproximadamente 20 entregas ou mais; que

trabalhou na empresa em 2018 e foram quase dois anos". (...)que

todos recebiam mais ou menos o mesmo valor; que se o entregador

se esforçasse mais, recebia um pouco mais; que todos os sábados

eram trabalhados, das 8 às 12/13, mais ou menos isso; (...)que

somente recebia em dinheiro" (...) havia o valor do contracheque e o

pagamento por fora; que chamava um por um para pagar; que tinha

um pagamento de R$1,50 por entrega e na época eram 4/5

motociclistas; que fazia cerca de 20 entregas por dia e não tem uma

base das entregas do Reclamante; que o Reclamante recebia um

salário mínimo, mais a periculosidade, mais R$1,50 por entrega;

que todos os motoqueiros recebiam essa base; que fala isso se

baseando por si, mas que todos faziam aproximadamente a mesma

coisa;(...)

Após análise do depoimento, a testemunha obreira não entrou em

contrassenso sequer em algum momento, consubstanciando que

fora uma prova robusta quanto ao pagamento mensal de valor de

forma extrafolha, sobretudo no momento em que afirmou que a

quantia representava o valor de R$ 1,50 por entrega e que eram

realizadas, em média, 20 entregas.

Todavia, conquanto a prova trazida pelo autor tenha sido

contundente na comprovação das alegações apostas na inicial, há

que se fazer uma ressalva em relação ao montante apresentado

(média de R$ 1.250,00 por fora).

Isso porque, se pegarmos a quantia de R$ 1,50 e considerarmos

que eram feitas, em média, 20 entregas por semana, a quantia

obtida é inferior a aduzida pelo obreiro, ainda que se considere os
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sábados trabalhados, já que essa mesma média de entregas não

poderia ser realizada em metade do tempo laborado se comparado

a quantidade de horas laboradas de segunda à sexta.

De acordo com a média de entregas e o respectivo valor trazido

pela testemunha obreira (R$ 1,50 por entrega), podemos obter a

quantia diária de R$ 30,00 e o valor médio semanal de R$ 150,00.

Conforme os reiterados manuais de cálculos trabalhistas, um mês

possui, em média, 4,3 semanas; logo o valor mensal é R$ 645,00,

isso para o labor de segunda à sexta.

Tendo em vista que a testemunha obreira não relatou a média de

entregas realizadas aos sábados, fixo-a em 10 (metade de horas

laboradas).

Sendo assim, o montante pelos sábados laborados corresponde a

quantia de R$ 15,00/sábado, multiplicados pela média de sábados

no mês (4), aferimos R$ 60,00.

Logo, o valor médio mensal obtido pelo reclamante e sua

testemunha (R$ 705,00) é bem menor do que o afirmado na inicial

(R$ 1.250,00).

De outro lado, não houve qualquer prova produzida quanto ao

suposto aluguel de motocicleta ao reclamante, a fim de se verificar

valor maior ao que o acima obtido.

Quanto à limitação da condenação ao período que o trabalhador e

sua testemunha laboraram juntos, a sorte não socorre à reclamada.

Eles laboraram no começo do trabalho obreiro e pelo período de

menos de um ano, conforme documentos trazidos pela reclamada,

todavia não seria crível que o pagamento extrafolha tivesse sido

suprimido, após a demissão da testemunha, posto que a diminuição

de salários faria com que o reclamante buscasse também sua saída

da empresa.

De sorte que o reclamante ainda continuou laborando até 12/2022.

A ilação é feita pelo que ordinariamente ocorre em situações

análogas, a teor do que dispõe o artigo 375 do CPC.

Logo, data vênia, reformo parcialmente a r. sentença de origem

para reconhecer o pagamento da importância média extrafolha de

R$ 705,00 (setecentos e cinco reais). Mantenho as incidências e

demais condenações da origem.

Dou parcial provimento.

HONORÁRIOS EX OFFICIO

De acordo com o artigo 85, § 11, do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo do trabalho por força do artigo 15 do

mesmo diploma e do artigo 769 da CLT, "O tribunal, ao julgar

recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em

conta o trabalho adicional realizado em grau recursal".

E, ao interpretar o dispositivo, o STJ definiu a seguinte tese para o

tema 1059 de recurso especial repetitivo:

A majoração dos honorários de sucumbência prevista no artigo 85,

parágrafo 11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido

integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal,

monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se

aplica o artigo 85, parágrafo 11, do CPC em caso de provimento

total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do

resultado do julgamento ou limitada a consectários da condenação.

Dessa forma, deixo de majorar os honorários devidos por ambas as

partes.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso patronal e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, tudo nos termos supra.

Custas reduzidas, R$ 400,00; calculadas sobre o novo valor da

causa, ora arbitrado, R$ 20.000,00.

GDKMBA-13

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso patronal e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque. Sustentou oralmente, pelo

recorrente/reclamado (MCV Comércio de Peças Ltda), a advogada

Jackeline de Souza Santiago Barreto.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do
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Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010385-54.2023.5.18.0008
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO DEIVSON PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010385-54.2023.5.18.0008

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE(S) : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO(S) : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO(S) : DEIVSON PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO(S) : BRUNO ALBERTO MAIA DA SILVA

ORIGEM : 8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : LUIZ GUSTAVO DE SOUZA ALVES

EMENTA

"VÍNCULO DE EMPREGO. AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem se manifestando que "Em

relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

RELATÓRIO

Dispensado (art. 852, I, da CLT).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo e a representação processual das partes

está regular.

O preparo foi efetuado (IDs d99f721; 8868283; e9fb512; 1feb9ca e

02965a8).

Quanto à impugnação aos termos da sentença, anoto que o art. 899

da CLT, prevê que os recursos serão interpostos por simples

petição, o que não exime o recorrente de expor, ainda que

sucintamente, os motivos do pedido de reforma da sentença. E no

caso em desate, a reclamada expôs as razões pelas quais entende

deve ser reformada a sentença. Assim, rejeito a arguição de não

conhecimento do recurso ordinário, formulada pelo reclamante em

contrarrazões.

Conheço, pois, do recurso patronal (ID 8c13dff) e das contrarrazões

(ID 8c13dff).

MÉRITO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A recorrente defendendo, em estreita síntese, que "a relação

jurídica travada entre a Reclamante e a Uber é unicamente

comercial, decorrente da prestação de serviços de intermediação

digital pela Uber ao motorista autônomo", ou seja, é de cunho civil,

reafirma a incompetência da Justiça do Trabalho "para julgar a

presente demanda, conforme decidido pelo STJ em Conflito de

Competência". Requer seja "dado provimento ao recurso para, ao

reformar a sentença, determinar a extinção do feito, sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC."

Aprecio.

A Constituição Federal estatui:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

I- as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de

direito público externo e da administração pública direta e indireta
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da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

(...)

IX- outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na

forma da lei.

Como se vê, o preceito constitucional não distingue a natureza do

pedido para efeito de competência, tampouco os elementos

qualitativos pessoais (trabalhador, empregador, empregado ou

prestador), de modo que esta Especializada detém competência

para dirimir questões decorrentes da relação estabelecida entre o

autor e a recorrente UBER, em que postulado o reconhecimento do

vínculo de emprego e a condenação ela no pagamento de verbas

trabalhistas.

Pontuo ainda que, a decisão proferida pelo STJ, no julgamento do

Conflito de Competência nº 164.544, não altera a competência

material desta Justiça Especializada para julgar a presente ação,

pois ao decidir que a competência da Justiça Comum para "julgar

ação de obrigação de fazer c/c. reparação de danos materiais e

morais ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a

reativação de sua conta UBER para que possa voltar a usar o

aplicativo e realizar seus serviços", ressalvou de forma expressa

que os "fundamentos de fato e de direito da causa não dizem

respeito a eventual relação de emprego havida entre as partes,

tampouco veiculam a pretensão de recebimento de verbas de

natureza trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com

empresa detentora de aplicativo de celular, de cunho

eminentemente civil". Importa concluir, pois, que o mencionado

Conflito de Competência foi analisado apenas sob o aspecto de

reativação da conta, com expressa ressalva das pretensões

inerentes à prestação de serviços.

O C. TST, a respeito da questão, assim já se pronunciou:

(...) II-AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA. EM RECURSO DE REVISTA

ADESIVO. ACÓRDÃO REGIONAL NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RELAÇÃO DE TRABALHO. 1. A competência material

da Justiça do Trabalho é fixada pelo pedido e pela causa de pedir. É

definida a partir da existência de relação de trabalho ( lato sensu )

mantida pelos litigantes, quanto aos conflitos dela decorrentes,

considerando a ampliação trazida pela Emenda Constitucional nº

45/2004, que atribuiu a esta Justiça especializada a competência

para processar e julgar todas as ações oriundas da relação de

trabalho, inclusive as que versem sobre indenização por danos

moral e material (art. 114, I e VI, da CR). 2. No caso, a pretensão

autoral, de pagamento de indenização por danos moral e material

decorrentes de acidente sofrido por motorista de aplicativo, está

fundada na relação de trabalho estabelecida com a empresa UBER,

na condição de trabalhador autônomo, na execução de serviço

prestado com pessoalidade. Sendo assim, não há como afastar a

competência da Justiça do Trabalho para o exame do pedido, até

porque a Súmula 392 desta Corte estabelece que: " Nos termos do

art. 114, inc. VI, da Constituição da República, a Justiça do Trabalho

é competente para processar e julgar ações de indenização por

dano moral e material, decorrentes da relação de trabalho, inclusive

as oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equiparadas,

ainda que propostas pelos dependentes ou sucessores do

trabalhador falecido". 3. Este Relator não desconhece que o

Superior Tribunal de Justiça, dirimindo o conflito negativo de

competência nº 164.555/MG, decidiu ser da Justiça Comum o

exame de controvérsia estabelecida entre um motorista de

aplicativo e a empresa UBER. No entanto, deve ser destacado que

o referido julgado tratou apenas do pedido de motorista atinente à

reativação de sua conta no aplicativo e ao consequente

ressarcimento por danos morais e materiais. Ou seja, a pretensão

examinada pelo STJ se funda tão somente no desligamento do

motorista da plataforma digital ou aplicativo oferecido pela empresa,

e não como no caso sub judice, em questão decorrente da

execução do trabalho. Incólume, pois, o art. 114, I, da CR. Agravo

de instrumento conhecido e desprovido.(TST, RRAg-849-

82.2019.5.07.0002, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 17/12/2021 - grifei).

Neste mesmo sentido já decidiu esta Turma julgadora:

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. MOTORISTA DE

APLICATIVO.- PEDIDOS E CAUSAS DE PEDIR TRABALHISTAS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A verificação da

competência ocorre mediante análise do pedido e da causa de pedir

formulados na petição inicial. Se estes são apresentados em

contornos trabalhistas, adstritos às matérias constantes no art. 114

da Constituição Federal, recai sobre esta Especializada a

competência para o processamento do feito. Preliminar que se

rejeita" (RORSum-0011365-07.2022.5.18.0082, relator:

Desembargador Daniel Viana Júnior, Data de julgamento: 4/8/2023).

Por fim, pontuo que a decisão monocrática proferida pelo Exmo.

Ministro Alexandre de Moraes, na Reclamação n. 59.795, não foi
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referendada pelo Pleno da Corte Superior, de modo que não possui

eficácia erga omnes até o presente momento. Portanto,

incensurável a decisão que rejeitou a preliminar de incompetência

material.

Nego provimento, tendo por prequestionada toda a matéria e

preceitos legais referidos no recurso.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS TRABALHISTAS.

A recorrente não se conforma com a decisão que reconheceu o

vínculo de emprego com o reclamante. Recorre alegando, em

estreitíssima síntese, que "é empresa de tecnologia e disponibiliza

sua plataforma para aqueles que atuam no transporte individual

privado de passageiros, tal como o Recorrido, regulado pela Lei

12.587/2012, em seus artigos 3º e 4º" e que não estão presentes os

requisitos caracterizadores do vínculo (arts 2º e 3º da CLT). Requer

a reforma da sentença para afastar o vínculo de emprego e,

consequentemente seja "afastada a condenação da Recorrente em

anotação de CTPS, férias vencidas e proporcionais + 1/3, 13º

salário, recolhimento do FGTS, contribuições previdenciárias e

parcelas rescisórias."

Ao exame.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem manifestando que:

Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

Para a configuração de uma relação empregatícia é imprescindível

a conjugação dos requisitos descritos nos artigos 2º e 3º da CLT, a

saber: a) prestação de trabalho por pessoa física, com pessoalidade

(intuitu personae); b) não eventualidade; c) subordinação; e d)

onerosidade.

Trata-se, pois, de relação contratual específica que tem por objeto

uma obrigação de fazer prestada com habitualidade, onerosamente,

de modo subordinado e em caráter de pessoalidade, valendo

realçar que a subordinação jurídica é o elemento característico, por

excelência, do contrato de trabalho stricto sensu.

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho, especificamente em caso

envolvendo a mesma reclamada (UBER), vem se manifestando

sobre a impossibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício

entre motoristas de aplicativos (como o reclamante) e a reclamada

(empresa provedora de plataforma de tecnologia).

Segundo o entendimento da C. Corte, nessa relação não existe

subordinação, vez que a empresa não dá ordens ao motorista e

nem coordena sua prestação de serviço; a imposição de regras

mínimas pela empresa para uso do aplicativo não configura

ingerência da reclamada no modo de trabalho do motorista, não

sendo suficiente para afastar a sua autonomia; o motorista possui

ampla liberdade e autodeterminação na prestação de seus serviços,

porquanto tem o poder de ligar e desligar o aplicativo livremente,

planejar suas corridas conforme seu interesse e pelo tempo que

bem desejar; embora a empresa retire um percentual dos ganhos

captados em decorrência do aproveitamento do aplicativo para

captação de clientes pelo motorista, certo é que este usufrui da

tecnologia ofertada pela empresa de aplicativo UBER, mas é um

autônomo que presta serviços diretamente aos passageiros.

Transcrevo precedentes da Corte Superior Trabalhista, neste

sentido, envolvendo a reclamada destes autos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

RITO SUMARÍSSIMO. UBER E MOTORISTA DE APLICATIVO.

INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. 1. Não se desconhece que, em

tempos atuais, a economia globalizada e a tecnologia aproximam

pessoas que, conjugando interesses em um mundo em constante

evolução e transformação, erigem novas modalidades de contrato

atividade. Dentre o extenso rol de novas atividades surgidas ao

longo dos últimos anos, destaca-se a do motorista de aplicativo, que

propiciou maior dinamismo e facilidade no transporte de

pessoas/produtos. 2. A controvérsia dos autos diz respeito ao

enquadramento jurídico dessa nova relação de trabalho que

aproxima o motorista e a empresa que oferece tecnologia para o
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transporte de pessoas/produtos por meio de uma interface entre o

prestador do serviço e o usuário-cliente. 3. A respeito do tema é

oportuna e atual a advertência de PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE

VILHENA: -Na atual conjuntura do Direito do Trabalho brasileiro,

não podem o juiz, o intérprete, o aplicador do direito, deixar de ver

que se está processando um gradual e respingado deslocamento do

eixo dos princípios que alicerçam o Direito do Trabalho,

representado pelos arts. 2º, 3º, 9º e 448 da CLT, o que torna, nestes

dias que correm, incompreensível e indiscriminada, arbitrária e

porque não dizer fanática e tendenciosa canalização de qualquer

relação de trabalho, de qualquer contrato atividade (Molitor), tais

como na representação comercial, franchising, a dos sócios

diretores de empresas, a das empreitadas, ou na das cooperativas

para o agasalho da relação de emprego como se a ordem jurídica e

a infra-estrutura que ela cobre estivessem impregnadas de uma

permanente fraude geral. (VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro; Relação

de emprego. Estrutura legal e supostos; São Paulo: LTR, 1999, pág.

138). 4. Os fatos retratados no acórdão regional evidenciam que a

relação jurídica que se estabeleceu entre a empresa de aplicativo e

o autor não era de emprego, especialmente pela falta de

subordinação jurídica, pois a empresa não dava ordens aos

motoristas e nem coordenava a prestação do serviço (ausente o

poder direito da empresa). 5. Registrou-se que o motorista

liga/desliga seu aplicativo a hora que bem entender, faz as suas

corridas na hora que quiser, pelo tempo que quiser, escolhendo os

clientes que quiser, onde quiser. Essa ampla margem de liberdade

e autodeterminação evidencia autonomia, o que é incompatível com

a relação de emprego, que tem como pressuposto intrínseco a

subordinação jurídica. 6. Impende destacar, ainda, que a

observância de regras mínimas estabelecidas pela empresa para

uso do aplicativo não significa ingerência desta no modo de trabalho

prestado, e não tem o condão de afastar a autonomia do motorista,

uma vez que, tratando-se de obrigações contratuais, serve apenas

para preservar a credibilidade do aplicativo, mantendo-se a

fidelidade dos seus usuários, em prol do sucesso do negócio

jurídico entabulado. 7. Nesse contexto, nota-se claramente que: a) a

UBER é uma empresa de aplicativo, que pactua negócio jurídico

com motorista autônomo, para que este possa usufruir da

tecnologia ofertada e, em contrapartida, como consequência lógica

do aproveitamento do aplicativo para captação de clientes, retira um

percentual dos ganhos auferidos; b) o motorista presta serviços

diretamente para o passageiro, por meio dessa ferramenta

tecnológica (instrumento de trabalho) que possibilita a interação

entre motorista e usuário-cliente, com autodeterminação na

execução do serviço contratado e assunção do ônus econômico da

sua atividade. O motorista usa o aplicativo, não é usado por ele. 8.

Não se desconhece a notória necessidade de proteção jurídica aos

motoristas de aplicativo, porém, tal desiderato protetivo deve ser

alcançado via legislativa, nada justificando trazê-los ao abrigo de

uma relação de emprego que não foi pactuada, almejada e muito

menos concretizada durante o desenvolvimento cotidiano da

atividade. 9. Nessa perspectiva, não se divisa ofensa direta e literal

aos dispositivos constitucionais invocados pelo autor. Recurso de

revista de que não se conhece. ( TST RR - 271-74.2022.5.13.0026,

Relator Ministro: Amaury Rodrigues Pinto Junior, Data de

Julgamento: 19/04 /2023, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

28/04/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467 /2017. RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE

EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO. UBER DO BRASIL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. A relação de emprego

definida pela CLT (1943) tem como padrão a relação clássica de

trabalho industrial, comercial e de serviços. As novas formas de

trabalho devem ser reguladas por lei própria e, enquanto o

legislador não a editar, não pode o julgador aplicar o padrão da

relação de emprego para todos os casos. O contrato regido pela

CLT exige a convergência de quatro elementos configuradores:

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da empresa e se

desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador, regulamentar e

disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a respectiva plataforma deve se dar

com aquela prevista no ordenamento jurídico com maior afinidade,

como é o caso da definida pela Lei nº 11.442/2007, do transportador

autônomo, assim configurado aquele que é proprietário do veículo e

tem relação de natureza comercial. II. As inovações tecnológicas

estão transformando todas e cada parte de nossas vidas. A

tecnologia não pede licença, mas sim, desculpa. A capacidade de

trocar de forma rápida e barata grandes quantidades de dados e

informações permitiu o surgimento da economia digital e do trabalho

pelas plataformas digitais. Tanto nos países desenvolvidos quanto

nos países em desenvolvimento, os consumidores adotaram essa

transformação, pois serviços e bens são entregues de maneiras

mais baratas e convenientes. Assim, as empresas se adaptaram

para atender essa demanda do mercado consumidor. III. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por
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período, de faturamento mínimo. No presente caso, o próprio

motorista reconheceu que exercia outra atividade e ativava o

aplicativo apenas nas horas vagas e quando assim desejasse. IV.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. V. Agravo

de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da

multa de 1% sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (TST Ag-AIRR -

20614-50.2020.5.04.0014, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos,

Data de Julgamento: 14/02/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/03/2023)

Ressalto que esta Turma, também, posicionou-se pela ausência dos

elementos necessários a configuração de vínculo empregatício nas

relações de trabalho entre motoristas de aplicativo e a reclamada

(UBER). Cito alguns precedentes: RORSum-0010962-

81.2022.5.18.0003 (de relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta,

julgado em 28.04.2023), RORSum-0010583-08.2022.5.18.0241 (de

relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta, julgado em 03.03.2023) e

ROT-0010358-05.2022.5.18.0009 (de relatoria do Exmo. Des.

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 10.02.2023).

Na esteira deste entendimento, data venia, entendo que não existe

vínculo de emprego entre as partes litigantes, razão pela qual dou

provimento ao recurso para julgar improcedentes os pedidos

elencados na exordial.

Saliento, por fim, que todos os fatos, argumentos, teses ou

dispositivos constitucionais, legais e normativos invocados pelas

partes foram todos analisados e considerados para o julgamento e

que, para fins de prequestionamento, é desnecessária a referência

a todos os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais

apontados pelas partes, consoante o disposto na súmula 297 do

TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, DOU-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima

expendida.

Provido o recurso patronal extirpando toda a condenação

pecuniária, absolvo a reclamada do pagamento de honorários

sucumbenciais. Majoro os honorários devidos pelo autor para 12%,

mantida, a suspensão da exigibilidade, nos termos da sentença.

Custas invertidas, no percentual de 2% sobre o valor da causa.

Isento o autor, por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA 03

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO; absolver

a reclamada do pagamento de honorários sucumbenciais e majorar

os honorários devidos pelo autor, nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria Bomtempo

de Albuquerque. Sustentou oralmente pelo recorrente/reclamado

(Uber do Brasil Tecnologia Ltda) a advogada Alessandra Santos de

Brito Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010385-54.2023.5.18.0008
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO DEIVSON PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO BRUNO ALBERTO MAIA DA
SILVA(OAB: 133184/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVSON PEREIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010385-54.2023.5.18.0008

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE(S) : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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ADVOGADO(S) : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO(S) : DEIVSON PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO(S) : BRUNO ALBERTO MAIA DA SILVA

ORIGEM : 8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : LUIZ GUSTAVO DE SOUZA ALVES

EMENTA

"VÍNCULO DE EMPREGO. AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem se manifestando que "Em

relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

RELATÓRIO

Dispensado (art. 852, I, da CLT).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é tempestivo e a representação processual das partes

está regular.

O preparo foi efetuado (IDs d99f721; 8868283; e9fb512; 1feb9ca e

02965a8).

Quanto à impugnação aos termos da sentença, anoto que o art. 899

da CLT, prevê que os recursos serão interpostos por simples

petição, o que não exime o recorrente de expor, ainda que

sucintamente, os motivos do pedido de reforma da sentença. E no

caso em desate, a reclamada expôs as razões pelas quais entende

deve ser reformada a sentença. Assim, rejeito a arguição de não

conhecimento do recurso ordinário, formulada pelo reclamante em

contrarrazões.

Conheço, pois, do recurso patronal (ID 8c13dff) e das contrarrazões

(ID 8c13dff).

MÉRITO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A recorrente defendendo, em estreita síntese, que "a relação

jurídica travada entre a Reclamante e a Uber é unicamente

comercial, decorrente da prestação de serviços de intermediação

digital pela Uber ao motorista autônomo", ou seja, é de cunho civil,

reafirma a incompetência da Justiça do Trabalho "para julgar a

presente demanda, conforme decidido pelo STJ em Conflito de

Competência". Requer seja "dado provimento ao recurso para, ao

reformar a sentença, determinar a extinção do feito, sem resolução

de mérito, nos termos do art. 485, IV do CPC."

Aprecio.

A Constituição Federal estatui:

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

I- as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de

direito público externo e da administração pública direta e indireta

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

(...)

IX- outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na

forma da lei.

Como se vê, o preceito constitucional não distingue a natureza do

pedido para efeito de competência, tampouco os elementos

qualitativos pessoais (trabalhador, empregador, empregado ou

prestador), de modo que esta Especializada detém competência

para dirimir questões decorrentes da relação estabelecida entre o

autor e a recorrente UBER, em que postulado o reconhecimento do

vínculo de emprego e a condenação ela no pagamento de verbas

trabalhistas.

Pontuo ainda que, a decisão proferida pelo STJ, no julgamento do

Conflito de Competência nº 164.544, não altera a competência

material desta Justiça Especializada para julgar a presente ação,

pois ao decidir que a competência da Justiça Comum para "julgar

ação de obrigação de fazer c/c. reparação de danos materiais e

morais ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a

reativação de sua conta UBER para que possa voltar a usar o

aplicativo e realizar seus serviços", ressalvou de forma expressa

que os "fundamentos de fato e de direito da causa não dizem

respeito a eventual relação de emprego havida entre as partes,

tampouco veiculam a pretensão de recebimento de verbas de

natureza trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com

empresa detentora de aplicativo de celular, de cunho

eminentemente civil". Importa concluir, pois, que o mencionado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1048
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Conflito de Competência foi analisado apenas sob o aspecto de

reativação da conta, com expressa ressalva das pretensões

inerentes à prestação de serviços.

O C. TST, a respeito da questão, assim já se pronunciou:

(...) II-AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA. EM RECURSO DE REVISTA

ADESIVO. ACÓRDÃO REGIONAL NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. RELAÇÃO DE TRABALHO. 1. A competência material

da Justiça do Trabalho é fixada pelo pedido e pela causa de pedir. É

definida a partir da existência de relação de trabalho ( lato sensu )

mantida pelos litigantes, quanto aos conflitos dela decorrentes,

considerando a ampliação trazida pela Emenda Constitucional nº

45/2004, que atribuiu a esta Justiça especializada a competência

para processar e julgar todas as ações oriundas da relação de

trabalho, inclusive as que versem sobre indenização por danos

moral e material (art. 114, I e VI, da CR). 2. No caso, a pretensão

autoral, de pagamento de indenização por danos moral e material

decorrentes de acidente sofrido por motorista de aplicativo, está

fundada na relação de trabalho estabelecida com a empresa UBER,

na condição de trabalhador autônomo, na execução de serviço

prestado com pessoalidade. Sendo assim, não há como afastar a

competência da Justiça do Trabalho para o exame do pedido, até

porque a Súmula 392 desta Corte estabelece que: " Nos termos do

art. 114, inc. VI, da Constituição da República, a Justiça do Trabalho

é competente para processar e julgar ações de indenização por

dano moral e material, decorrentes da relação de trabalho, inclusive

as oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equiparadas,

ainda que propostas pelos dependentes ou sucessores do

trabalhador falecido". 3. Este Relator não desconhece que o

Superior Tribunal de Justiça, dirimindo o conflito negativo de

competência nº 164.555/MG, decidiu ser da Justiça Comum o

exame de controvérsia estabelecida entre um motorista de

aplicativo e a empresa UBER. No entanto, deve ser destacado que

o referido julgado tratou apenas do pedido de motorista atinente à

reativação de sua conta no aplicativo e ao consequente

ressarcimento por danos morais e materiais. Ou seja, a pretensão

examinada pelo STJ se funda tão somente no desligamento do

motorista da plataforma digital ou aplicativo oferecido pela empresa,

e não como no caso sub judice, em questão decorrente da

execução do trabalho. Incólume, pois, o art. 114, I, da CR. Agravo

de instrumento conhecido e desprovido.(TST, RRAg-849-

82.2019.5.07.0002, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 17/12/2021 - grifei).

Neste mesmo sentido já decidiu esta Turma julgadora:

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. MOTORISTA DE

APLICATIVO.- PEDIDOS E CAUSAS DE PEDIR TRABALHISTAS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A verificação da

competência ocorre mediante análise do pedido e da causa de pedir

formulados na petição inicial. Se estes são apresentados em

contornos trabalhistas, adstritos às matérias constantes no art. 114

da Constituição Federal, recai sobre esta Especializada a

competência para o processamento do feito. Preliminar que se

rejeita" (RORSum-0011365-07.2022.5.18.0082, relator:

Desembargador Daniel Viana Júnior, Data de julgamento: 4/8/2023).

Por fim, pontuo que a decisão monocrática proferida pelo Exmo.

Ministro Alexandre de Moraes, na Reclamação n. 59.795, não foi

referendada pelo Pleno da Corte Superior, de modo que não possui

eficácia erga omnes até o presente momento. Portanto,

incensurável a decisão que rejeitou a preliminar de incompetência

material.

Nego provimento, tendo por prequestionada toda a matéria e

preceitos legais referidos no recurso.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VERBAS TRABALHISTAS.

A recorrente não se conforma com a decisão que reconheceu o

vínculo de emprego com o reclamante. Recorre alegando, em

estreitíssima síntese, que "é empresa de tecnologia e disponibiliza

sua plataforma para aqueles que atuam no transporte individual

privado de passageiros, tal como o Recorrido, regulado pela Lei

12.587/2012, em seus artigos 3º e 4º" e que não estão presentes os

requisitos caracterizadores do vínculo (arts 2º e 3º da CLT). Requer

a reforma da sentença para afastar o vínculo de emprego e,

consequentemente seja "afastada a condenação da Recorrente em

anotação de CTPS, férias vencidas e proporcionais + 1/3, 13º

salário, recolhimento do FGTS, contribuições previdenciárias e

parcelas rescisórias."

Ao exame.

O agenciamento de mão de obra é uma nova forma de trabalho, por

meio do qual o trabalhador se conecta com o beneficiário dos

serviços e, não havendo fraude no seu uso, e não se verificando no

caso analisado a presença da subordinação jurídica com a

empresa, não há como reconhecer o pretendido pacto de emprego.

Saliente-se que o Colendo TST vem manifestando que:
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Em relação às novas formas de trabalho e à incorporação de

tecnologias digitais no trato das relações interpessoais - que estão

provocando uma transformação profunda no Direito do Trabalho,

mas carentes ainda de regulamentação legislativa específica - deve

o Estado-Juiz, atento a essas mudanças, distinguir os novos

formatos de trabalho daqueles em que se está diante de uma típica

fraude à relação de emprego, de modo a não frear o

desenvolvimento socioeconômico do país no afã de aplicar regras

protetivas do direito laboral a toda e qualquer forma de trabalho".

(TST, 4ª T., AIRR - 1000031-71.2021.5.02.0006, Relator: Ives

Gandra da Silva Martins Filho).

Para a configuração de uma relação empregatícia é imprescindível

a conjugação dos requisitos descritos nos artigos 2º e 3º da CLT, a

saber: a) prestação de trabalho por pessoa física, com pessoalidade

(intuitu personae); b) não eventualidade; c) subordinação; e d)

onerosidade.

Trata-se, pois, de relação contratual específica que tem por objeto

uma obrigação de fazer prestada com habitualidade, onerosamente,

de modo subordinado e em caráter de pessoalidade, valendo

realçar que a subordinação jurídica é o elemento característico, por

excelência, do contrato de trabalho stricto sensu.

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho, especificamente em caso

envolvendo a mesma reclamada (UBER), vem se manifestando

sobre a impossibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício

entre motoristas de aplicativos (como o reclamante) e a reclamada

(empresa provedora de plataforma de tecnologia).

Segundo o entendimento da C. Corte, nessa relação não existe

subordinação, vez que a empresa não dá ordens ao motorista e

nem coordena sua prestação de serviço; a imposição de regras

mínimas pela empresa para uso do aplicativo não configura

ingerência da reclamada no modo de trabalho do motorista, não

sendo suficiente para afastar a sua autonomia; o motorista possui

ampla liberdade e autodeterminação na prestação de seus serviços,

porquanto tem o poder de ligar e desligar o aplicativo livremente,

planejar suas corridas conforme seu interesse e pelo tempo que

bem desejar; embora a empresa retire um percentual dos ganhos

captados em decorrência do aproveitamento do aplicativo para

captação de clientes pelo motorista, certo é que este usufrui da

tecnologia ofertada pela empresa de aplicativo UBER, mas é um

autônomo que presta serviços diretamente aos passageiros.

Transcrevo precedentes da Corte Superior Trabalhista, neste

sentido, envolvendo a reclamada destes autos:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA.

RITO SUMARÍSSIMO. UBER E MOTORISTA DE APLICATIVO.

INEXISTÊNCIA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. 1. Não se desconhece que, em

tempos atuais, a economia globalizada e a tecnologia aproximam

pessoas que, conjugando interesses em um mundo em constante

evolução e transformação, erigem novas modalidades de contrato

atividade. Dentre o extenso rol de novas atividades surgidas ao

longo dos últimos anos, destaca-se a do motorista de aplicativo, que

propiciou maior dinamismo e facilidade no transporte de

pessoas/produtos. 2. A controvérsia dos autos diz respeito ao

enquadramento jurídico dessa nova relação de trabalho que

aproxima o motorista e a empresa que oferece tecnologia para o

transporte de pessoas/produtos por meio de uma interface entre o

prestador do serviço e o usuário-cliente. 3. A respeito do tema é

oportuna e atual a advertência de PAULO EMÍLIO RIBEIRO DE

VILHENA: -Na atual conjuntura do Direito do Trabalho brasileiro,

não podem o juiz, o intérprete, o aplicador do direito, deixar de ver

que se está processando um gradual e respingado deslocamento do

eixo dos princípios que alicerçam o Direito do Trabalho,

representado pelos arts. 2º, 3º, 9º e 448 da CLT, o que torna, nestes

dias que correm, incompreensível e indiscriminada, arbitrária e

porque não dizer fanática e tendenciosa canalização de qualquer

relação de trabalho, de qualquer contrato atividade (Molitor), tais

como na representação comercial, franchising, a dos sócios

diretores de empresas, a das empreitadas, ou na das cooperativas

para o agasalho da relação de emprego como se a ordem jurídica e

a infra-estrutura que ela cobre estivessem impregnadas de uma

permanente fraude geral. (VILHENA, Paulo Emílio Ribeiro; Relação

de emprego. Estrutura legal e supostos; São Paulo: LTR, 1999, pág.

138). 4. Os fatos retratados no acórdão regional evidenciam que a

relação jurídica que se estabeleceu entre a empresa de aplicativo e

o autor não era de emprego, especialmente pela falta de

subordinação jurídica, pois a empresa não dava ordens aos

motoristas e nem coordenava a prestação do serviço (ausente o

poder direito da empresa). 5. Registrou-se que o motorista

liga/desliga seu aplicativo a hora que bem entender, faz as suas

corridas na hora que quiser, pelo tempo que quiser, escolhendo os

clientes que quiser, onde quiser. Essa ampla margem de liberdade

e autodeterminação evidencia autonomia, o que é incompatível com

a relação de emprego, que tem como pressuposto intrínseco a

subordinação jurídica. 6. Impende destacar, ainda, que a

observância de regras mínimas estabelecidas pela empresa para
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uso do aplicativo não significa ingerência desta no modo de trabalho

prestado, e não tem o condão de afastar a autonomia do motorista,

uma vez que, tratando-se de obrigações contratuais, serve apenas

para preservar a credibilidade do aplicativo, mantendo-se a

fidelidade dos seus usuários, em prol do sucesso do negócio

jurídico entabulado. 7. Nesse contexto, nota-se claramente que: a) a

UBER é uma empresa de aplicativo, que pactua negócio jurídico

com motorista autônomo, para que este possa usufruir da

tecnologia ofertada e, em contrapartida, como consequência lógica

do aproveitamento do aplicativo para captação de clientes, retira um

percentual dos ganhos auferidos; b) o motorista presta serviços

diretamente para o passageiro, por meio dessa ferramenta

tecnológica (instrumento de trabalho) que possibilita a interação

entre motorista e usuário-cliente, com autodeterminação na

execução do serviço contratado e assunção do ônus econômico da

sua atividade. O motorista usa o aplicativo, não é usado por ele. 8.

Não se desconhece a notória necessidade de proteção jurídica aos

motoristas de aplicativo, porém, tal desiderato protetivo deve ser

alcançado via legislativa, nada justificando trazê-los ao abrigo de

uma relação de emprego que não foi pactuada, almejada e muito

menos concretizada durante o desenvolvimento cotidiano da

atividade. 9. Nessa perspectiva, não se divisa ofensa direta e literal

aos dispositivos constitucionais invocados pelo autor. Recurso de

revista de que não se conhece. ( TST RR - 271-74.2022.5.13.0026,

Relator Ministro: Amaury Rodrigues Pinto Junior, Data de

Julgamento: 19/04 /2023, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT

28/04/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467 /2017. RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE

EMPREGO. MOTORISTA DE APLICATIVO. UBER DO BRASIL.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. A relação de emprego

definida pela CLT (1943) tem como padrão a relação clássica de

trabalho industrial, comercial e de serviços. As novas formas de

trabalho devem ser reguladas por lei própria e, enquanto o

legislador não a editar, não pode o julgador aplicar o padrão da

relação de emprego para todos os casos. O contrato regido pela

CLT exige a convergência de quatro elementos configuradores:

pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subordinação

jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da empresa e se

desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador, regulamentar e

disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a respectiva plataforma deve se dar

com aquela prevista no ordenamento jurídico com maior afinidade,

como é o caso da definida pela Lei nº 11.442/2007, do transportador

autônomo, assim configurado aquele que é proprietário do veículo e

tem relação de natureza comercial. II. As inovações tecnológicas

estão transformando todas e cada parte de nossas vidas. A

tecnologia não pede licença, mas sim, desculpa. A capacidade de

trocar de forma rápida e barata grandes quantidades de dados e

informações permitiu o surgimento da economia digital e do trabalho

pelas plataformas digitais. Tanto nos países desenvolvidos quanto

nos países em desenvolvimento, os consumidores adotaram essa

transformação, pois serviços e bens são entregues de maneiras

mais baratas e convenientes. Assim, as empresas se adaptaram

para atender essa demanda do mercado consumidor. III. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo. No presente caso, o próprio

motorista reconheceu que exercia outra atividade e ativava o

aplicativo apenas nas horas vagas e quando assim desejasse. IV.

Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. V. Agravo

de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da

multa de 1% sobre o valor da causa, em favor da parte Agravada,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (TST Ag-AIRR -

20614-50.2020.5.04.0014, Relator Ministro: Alexandre Luiz Ramos,

Data de Julgamento: 14/02/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/03/2023)

Ressalto que esta Turma, também, posicionou-se pela ausência dos

elementos necessários a configuração de vínculo empregatício nas

relações de trabalho entre motoristas de aplicativo e a reclamada

(UBER). Cito alguns precedentes: RORSum-0010962-

81.2022.5.18.0003 (de relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta,

julgado em 28.04.2023), RORSum-0010583-08.2022.5.18.0241 (de

relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta, julgado em 03.03.2023) e

ROT-0010358-05.2022.5.18.0009 (de relatoria do Exmo. Des.

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 10.02.2023).

Na esteira deste entendimento, data venia, entendo que não existe

vínculo de emprego entre as partes litigantes, razão pela qual dou

provimento ao recurso para julgar improcedentes os pedidos

elencados na exordial.

Saliento, por fim, que todos os fatos, argumentos, teses ou

dispositivos constitucionais, legais e normativos invocados pelas

partes foram todos analisados e considerados para o julgamento e

que, para fins de prequestionamento, é desnecessária a referência
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a todos os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais

apontados pelas partes, consoante o disposto na súmula 297 do

TST.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, DOU-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima

expendida.

Provido o recurso patronal extirpando toda a condenação

pecuniária, absolvo a reclamada do pagamento de honorários

sucumbenciais. Majoro os honorários devidos pelo autor para 12%,

mantida, a suspensão da exigibilidade, nos termos da sentença.

Custas invertidas, no percentual de 2% sobre o valor da causa.

Isento o autor, por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA 03

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO; absolver

a reclamada do pagamento de honorários sucumbenciais e majorar

os honorários devidos pelo autor, nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria Bomtempo

de Albuquerque. Sustentou oralmente pelo recorrente/reclamado

(Uber do Brasil Tecnologia Ltda) a advogada Alessandra Santos de

Brito Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010091-08.2023.5.18.0006
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRIDO ANA LUIZA SANTOS MIRANDA

ADVOGADO CARLA REJANE ROCHA
SANTANA(OAB: 30526/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM SAUDE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010091-08.2023.5.18.0006

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM

SAUDE LTDA.

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO

RECORRIDA : ANA LUIZA SANTOS MIRANDA

ADVOGADA : CARLA REJANE ROCHA

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Negada a natureza

empregatícia do liame laboral, porém admitida a prestação de

serviços pelo reclamante em benefício da reclamada, a esta cabe o

ônus da prova pertinente aos fatos modificativos, impeditivos ou

extintivos do direito vindicado pelo autor (artigo 818, inciso II, da

CLT). Não se desincumbindo do seu encargo processual, impõe-se

o reconhecimento do vínculo empregatício.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Rui Barbosa de Carvalho Santos, da em exercício

perante a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por NA LUÍZA SANTOS

MIRANDA em face de PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM

SAÚDE LTDA.

Recurso ordinário da reclamada.

Contrarrazões oferecidas.

Sem parecer ministerial (art. 97 do Regimento Interno desta Corte).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo e a representação processual

das partes está regular. O preparo foi regularmente efetuado e

comprovado.

Conheço do recurso da reclamada.
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MÉRITO

DO VÍNCULO DE EMPREGO E SEUS CONSECTÁRIOS

A reclamada recorre da sentença que reconheceu a existência de

um contrato de emprego.

Diz que "não há nenhuma prova nos autos que confirme, de fato,

que estavam presentes, concomitantemente, todos os requisitos do

art. 3º da CLT no período da prestação de serviços, tendo ficado

evidenciada uma relação estritamente autônoma e ampla liberdade

na realização dos serviços, além da ausência dos elementos

caracterizadores do vínculo empregatício".

Também diz que "no depoimento pessoal da parte autora, esta

confessou não ter prestado serviços de modo subordinado e

pessoal, tendo sempre recebido por meio de diárias proporcionais a

sua prestação de serviços".

Afirma que "não restou comprovado nos autos que a autora havia

qualquer ligação ou sujeição às ordens e controle da empresa,

sendo evidente que havia ampla liberdade na realização de serviços

esporádicos, além da completa ausência de pessoalidade".

Sustenta ser "incontroversa a natureza comercial autônoma da

relação em face da ré, uma vez que não há de se falar em qualquer

indício de pessoalidade ou subordinação na prestação de serviços".

Requer a reforma da sentença para que seja afastado o vínculo de

emprego e, por consectário, a condenação atinente a verbas

contratuais e aviso prévio, férias, 13º, FGTS e anotação CTPS.

Na mesma linha, questiona a condenação relativa ao pagamento de

hora extra em razão de supressão de intervalo intrajornada, vale-

transporte e indenização estabilitária em razão de gravidez, sob os

seguintes argumentos "Ocorre que, durante a realização dos

serviços, as prestadoras de serviços sempre puderam fazer quantas

pausas fossem necessárias, até por períodos superiores a uma

hora. Ainda, habitualmente, no valor da diária cobrada já estavam

englobados eventuais adicionais de horas extras ou de transporte,

não havendo falar em qualquer diferença devida. No tocante à

alegada gestação, ressalta-se que a reclamante não logrou em

comprovar o nascimento da criança nos autos, sendo que o

documento mais recente acerca de seu estado gravídico é de

janeiro de 2023. Cabe ressaltar que a reclamada apenas tomou

ciência do estado gravídico da reclamante por meio da presente

ação, tendo em vista que a reclamante não era sua empregada".

Aprecio.

O caso dos autos é o seguinte, a petição inicial acusa a existência

de vínculo de emprego, admitida para trabalhar como Técnica de

Enfermagem, sujeita à jornada 12 x 36. A reclamada confirmou a

prestação de serviços, mas alegou que isso se deu de modo

autônomo, veja: "A reclamante prestou serviços avulsos para a ré,

em períodos de alta demanda em que sua equipe técnica não era o

suficiente, de forma totalmente autônoma no ano de 2022. Neste

sentido, a referida prestação de serviços ocorria de forma eventual

e avulsa, em média de uma a duas vezes por semana, quando a

autora não estava prestando seus. serviços particularmente para

outras pessoas, físicas ou jurídicas e estava e disposta a realizar tal

prestação de serviços".

Pois bem.

Passo a analisar a matéria.

Para a configuração de uma relação empregatícia, necessária se

faz a conjugação dos requisitos descritos nos artigos 2º e 3º da

CLT, a saber: a) prestação de trabalho por pessoa física, com

pessoalidade (intuitu personae); b) não eventualidade; c)

subordinação; e d) onerosidade.

Trata-se, pois, de relação contratual específica que tem por objeto

uma obrigação de fazer prestada com habitualidade, onerosamente,

de modo subordinado e em caráter de pessoalidade, valendo

realçar que a subordinação jurídica é o elemento característico, por

excelência, do contrato de trabalho stricto sensu.

No caso, a reclamada admitiu a prestação de serviços pela autora,

de modo eventual na qualidade de autônoma, atraindo para si o

ônus de provar a ausência dos elementos fáticos jurídicos

caracterizadores da relação de emprego, consoante artigo 818,

inciso II, da CLT, principalmente a ausência de habitualidade e

subordinação. Resta saber se a ré se desincumbiu de tal encargo

probatório.

Como é sabido, o Direito do Trabalho tem como um de seus

princípios norteadores o da primazia da realidade. Noutras palavras,

quer dizer que a forma sempre ficará em segundo plano se o acervo

probatório dos autos evidenciar cenário fático diverso do

documentado.

Embora a reclamada tenha assumido o ônus da prova, sequer
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pretendeu produzir prova testemunhal. Na audiência de instrução,

verifico que somente foram colhido o depoimento pessoal da Autora

e de uma testemunha por ela indicada. Vejamos o que foi dito por

elas:

Depoimento pessoal do(a) autor(a): " trabalhava em escala de 12 x

36; não escolhia o horário de trabalho, esclarecendo que o horário

era fixado pela empresa; não havia intervalo para alimentação, tinha

que comer e retornar imediatamente ao trabalho, gastando para

isso cerca de 15 minutos; não podia se recusar a trabalhar porque

nesse caso não receberia o pagamento; seria descontado o dia até

no caso de ter que comparecer ao médico para consultas; quando

tinha que se ausentar para consultas médicas, trocava o plantão

com outra técnica de enfermagem, trabalhando dobrado em outro

dia; a escala de plantões era comunicada pela empresa por meio de

um grupo de whatsapp; no mesmo grupo de whatsapp a depoente

tinha que postar foto da evolução do paciente para comprovar o

comparecimento ao trabalho; recebia aproximadamente

R$2.300,00, esclarecendo que esse valor sofria oscilação quando o

mês tinha 31 dias, esclarecendo que não sabe como era calculado

o valor do salário; era subordinada à coordenadora Paula, de quem

recebia as orientações para a execução do serviço; prestava serviço

exclusivamente para a reclamada; começou a trabalhar dia

14/10/2021 e encerrou no dia 31/01/2023; comunicou para a

empresa que estava grávida no mês de agosto de 2022. Nada

mais".

Dispensado o depoimento da preposta.

Primeira testemunha do(a) reclamante: NOME: SHIRLEY VILELA

BORGES PEIXOTO, CPF nº 000607671-89, residente e

domiciliado(a) na AV DONA MARIA CARDOSO RESIDENCIAL

CARMELO, APT 106, BLOCO E VILA SÃO TOMAZ, APARECIDA

DE GOIÂNIA-GO. Advertida (dos termos da lei penal e do art.793-D

da CLT) e compromissada. " conhece a autora porque Depoimento:

ela era uma das profissionais que cuidaram do irmão da depoente

por meio da empresa reclamada; o serviço de assistência domiciliar

foi obtido pela família da depoente por meio do plano de saúde

Unimed que indicou a reclamada para prestar o serviço; a

reclamada disponibilizou três técnicas de enfermagem para prestar

serviço de saúde domiciliar ao irmão da depoente; a reclamante era

uma das técnicas que atendia o irmão da depoente; a reclamante

comparecia na casa do irmão da depoente três vezes por semana,

em revezamento com as outras técnicas de enfermagem,

acreditando que trabalhavam em escala 12x36; quando alguma

técnica faltava ao trabalho, as outras dobravam o turno; a

reclamante já trabalhou dobrando o turno do serviço; o irmão da

depoente não podia ficar só, em razão do estado de saúde, por isso

as técnicas de enfermagem não gozavam intervalo para refeição,

tomavam a refeição sem se ausentar e interromper o trabalho; a

reclamante trabalhava no horário das 7h às 19h ou, das 19h às 7h,

conforme o dia. Nada mais".

A reclamada não possui testemunhas

Perceba que a testemunha Shirley Vilela Borges Peixoto confirmou

que a reclamante prestava serviços de modo habitual,

comparecendo no domicílio para prestar cuidados médicos 3 vezes

por semana, o que confirma a sujeição ao regime de 12 por 36.

Também perceba que o depoimento pessoal da reclamante, ao

contrário do que foi dito nas razões recursais, não está cravado por

confissão a respeito de ausência de subordinação, pessoalidade ou

onerosidade. Na verdade, é o contrário disso. Ao juízo, a

reclamante confirmou que era subordinada, eis que eventuais trocas

de plantão eram comunicadas à empresa e resultavam em dobra

em outra oportunidade. Sobre onerosidade, confirmou receber por

mês, de acordo com o número de plantões, o que não compromete

o critério do vínculo de emprego.

Assim, vejo que foi acertada a sentença ao reconhecer a existência

de um vínculo de emprego, eis que a parte Ré confirmou a

prestação de serviços e sequer produziu prova oral capaz de abalar

a presunção do que foi alegado na inicial, cujos fatos, ademais,

foram confirmados pela prova oral produzida pela reclamante.

Mantenho o vínculo e seus consectários diretos.

Quanto ao intervalo intrajornada e vale-transporte, rememoro que o

argumento recursal foi de gozo e quitação, senão vejamos: "durante

a realização dos serviços, as prestadoras de serviços sempre

puderam fazer quantas pausas fossem necessárias, até por

períodos superiores a uma hora. Ainda, habitualmente, no valor da

diária cobrada já estavam englobados eventuais adicionais de horas

extras ou de transporte, não havendo falar em qualquer diferença

devida".

O caso aqui se resolve praticamente pelo reconhecimento do

vínculo de emprego em juízo, em uma relação jurídica que não traz

aos autos nenhuma documentação da realidade fática da

trabalhadora.
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A jornada de trabalho deveria estar registrada, com pré-assinalação

do intervalo intrajornada, na forma do § 2º do artigo 74 da CLT.

Sabe-se que a reclamante prestava serviços fora do

estabelecimento da reclamada, mas o fazia em local certo, fixo,

sendo perfeitamente possível o controle da jornada. Inaplicável,

pois, o inciso I do artigo 62 da CLT.

Rememoro que a reclamada não produziu prova testemunhal e, não

bastasse, a supressão do intervalo intrajornada ficou confirmada

pela testemunha conduzida a juízo pela Autora: "o irmão da

depoente não podia ficar só, em razão do estado de saúde, por isso

as técnicas de enfermagem não gozavam intervalo para refeição,

tomavam a refeição sem se ausentar e interromper o trabalho".

Sobre o vale-transporte, a tese de que o consequente valor estaria

englobado no valor da diária cobrada importaria em salário

complessivo, cuja adoção é vedada nos termos da Súmula nº

91/TST.

No que diz respeito à estabilidade da trabalhadora grávida,

considero que a matéria foi bem analisada e enfrentados todos os

pontos relevantes para o solver da celeuma, lanço mão da didática

motivação da r. sentença para reforçar os fundamentos aqui

explicitados: "Restou decidido nesta sentença que a ré incidiu em

violações contratuais e legais bastantes para propiciar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, sem prejuízo dos direitos da

trabalhadora, inclusive os direitos decorrentes da estabilidade

provisória no emprego. De fato, a autora tem direito à indenização

correspondente aos salários e outras parcelas legais desde

02/03/2023, até a data na qual se encerraria o período de

estabilidade provisória da trabalhadora gestante, prevista no art. 10

do ADCT. Portanto, considerando que a rescisão contratual se deu

quando a trabalhadora estava ao abrigo da estabilidade provisória

da gestante, condeno a ré a pagar os salários e demais direitos

correspondentes ao período de estabilidade, de 02/03/2023 a

11/08/2023 (salários, FGTS, multa de 40% sobre o FGTS, 13º

salário, férias com abono de um terço)".

Sem mais, mantenho a sentença proferida integralmente.

O § 11 do artigo 85 do CPC firma que "O tribunal, ao julgar recurso,

majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o

trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento"

Interpretando esse dispositivo, o STJ firmou a seguinte tese jurídica

no Tema Repetitivo 1059, verbis:

A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação.

Como o recurso da reclamada foi improvido, elevo, de ofício, o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais por ela

devidos, passando de 5% para 10%.

Nego provimento ao recurso e elevo honorários recursais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento e majoro honorários recursais, nos termos da

fundamentação acima expendida.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, majorando os honorários recursais, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010091-08.2023.5.18.0006
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE PIONEIRA ATENDIMENTO
DOMICILIAR EM SAUDE LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

RECORRIDO ANA LUIZA SANTOS MIRANDA

ADVOGADO CARLA REJANE ROCHA
SANTANA(OAB: 30526/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010091-08.2023.5.18.0006

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM

SAUDE LTDA.

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO

RECORRIDA : ANA LUIZA SANTOS MIRANDA

ADVOGADA : CARLA REJANE ROCHA

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Negada a natureza

empregatícia do liame laboral, porém admitida a prestação de

serviços pelo reclamante em benefício da reclamada, a esta cabe o

ônus da prova pertinente aos fatos modificativos, impeditivos ou

extintivos do direito vindicado pelo autor (artigo 818, inciso II, da

CLT). Não se desincumbindo do seu encargo processual, impõe-se

o reconhecimento do vínculo empregatício.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Rui Barbosa de Carvalho Santos, da em exercício

perante a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por NA LUÍZA SANTOS

MIRANDA em face de PIONEIRA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM

SAÚDE LTDA.

Recurso ordinário da reclamada.

Contrarrazões oferecidas.

Sem parecer ministerial (art. 97 do Regimento Interno desta Corte).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo e a representação processual

das partes está regular. O preparo foi regularmente efetuado e

comprovado.

Conheço do recurso da reclamada.

MÉRITO

DO VÍNCULO DE EMPREGO E SEUS CONSECTÁRIOS

A reclamada recorre da sentença que reconheceu a existência de

um contrato de emprego.

Diz que "não há nenhuma prova nos autos que confirme, de fato,

que estavam presentes, concomitantemente, todos os requisitos do

art. 3º da CLT no período da prestação de serviços, tendo ficado

evidenciada uma relação estritamente autônoma e ampla liberdade

na realização dos serviços, além da ausência dos elementos

caracterizadores do vínculo empregatício".

Também diz que "no depoimento pessoal da parte autora, esta

confessou não ter prestado serviços de modo subordinado e

pessoal, tendo sempre recebido por meio de diárias proporcionais a

sua prestação de serviços".

Afirma que "não restou comprovado nos autos que a autora havia

qualquer ligação ou sujeição às ordens e controle da empresa,

sendo evidente que havia ampla liberdade na realização de serviços

esporádicos, além da completa ausência de pessoalidade".

Sustenta ser "incontroversa a natureza comercial autônoma da

relação em face da ré, uma vez que não há de se falar em qualquer

indício de pessoalidade ou subordinação na prestação de serviços".

Requer a reforma da sentença para que seja afastado o vínculo de

emprego e, por consectário, a condenação atinente a verbas

contratuais e aviso prévio, férias, 13º, FGTS e anotação CTPS.

Na mesma linha, questiona a condenação relativa ao pagamento de

hora extra em razão de supressão de intervalo intrajornada, vale-

transporte e indenização estabilitária em razão de gravidez, sob os

seguintes argumentos "Ocorre que, durante a realização dos

serviços, as prestadoras de serviços sempre puderam fazer quantas

pausas fossem necessárias, até por períodos superiores a uma

hora. Ainda, habitualmente, no valor da diária cobrada já estavam

englobados eventuais adicionais de horas extras ou de transporte,

não havendo falar em qualquer diferença devida. No tocante à

alegada gestação, ressalta-se que a reclamante não logrou em

comprovar o nascimento da criança nos autos, sendo que o
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documento mais recente acerca de seu estado gravídico é de

janeiro de 2023. Cabe ressaltar que a reclamada apenas tomou

ciência do estado gravídico da reclamante por meio da presente

ação, tendo em vista que a reclamante não era sua empregada".

Aprecio.

O caso dos autos é o seguinte, a petição inicial acusa a existência

de vínculo de emprego, admitida para trabalhar como Técnica de

Enfermagem, sujeita à jornada 12 x 36. A reclamada confirmou a

prestação de serviços, mas alegou que isso se deu de modo

autônomo, veja: "A reclamante prestou serviços avulsos para a ré,

em períodos de alta demanda em que sua equipe técnica não era o

suficiente, de forma totalmente autônoma no ano de 2022. Neste

sentido, a referida prestação de serviços ocorria de forma eventual

e avulsa, em média de uma a duas vezes por semana, quando a

autora não estava prestando seus. serviços particularmente para

outras pessoas, físicas ou jurídicas e estava e disposta a realizar tal

prestação de serviços".

Pois bem.

Passo a analisar a matéria.

Para a configuração de uma relação empregatícia, necessária se

faz a conjugação dos requisitos descritos nos artigos 2º e 3º da

CLT, a saber: a) prestação de trabalho por pessoa física, com

pessoalidade (intuitu personae); b) não eventualidade; c)

subordinação; e d) onerosidade.

Trata-se, pois, de relação contratual específica que tem por objeto

uma obrigação de fazer prestada com habitualidade, onerosamente,

de modo subordinado e em caráter de pessoalidade, valendo

realçar que a subordinação jurídica é o elemento característico, por

excelência, do contrato de trabalho stricto sensu.

No caso, a reclamada admitiu a prestação de serviços pela autora,

de modo eventual na qualidade de autônoma, atraindo para si o

ônus de provar a ausência dos elementos fáticos jurídicos

caracterizadores da relação de emprego, consoante artigo 818,

inciso II, da CLT, principalmente a ausência de habitualidade e

subordinação. Resta saber se a ré se desincumbiu de tal encargo

probatório.

Como é sabido, o Direito do Trabalho tem como um de seus

princípios norteadores o da primazia da realidade. Noutras palavras,

quer dizer que a forma sempre ficará em segundo plano se o acervo

probatório dos autos evidenciar cenário fático diverso do

documentado.

Embora a reclamada tenha assumido o ônus da prova, sequer

pretendeu produzir prova testemunhal. Na audiência de instrução,

verifico que somente foram colhido o depoimento pessoal da Autora

e de uma testemunha por ela indicada. Vejamos o que foi dito por

elas:

Depoimento pessoal do(a) autor(a): " trabalhava em escala de 12 x

36; não escolhia o horário de trabalho, esclarecendo que o horário

era fixado pela empresa; não havia intervalo para alimentação, tinha

que comer e retornar imediatamente ao trabalho, gastando para

isso cerca de 15 minutos; não podia se recusar a trabalhar porque

nesse caso não receberia o pagamento; seria descontado o dia até

no caso de ter que comparecer ao médico para consultas; quando

tinha que se ausentar para consultas médicas, trocava o plantão

com outra técnica de enfermagem, trabalhando dobrado em outro

dia; a escala de plantões era comunicada pela empresa por meio de

um grupo de whatsapp; no mesmo grupo de whatsapp a depoente

tinha que postar foto da evolução do paciente para comprovar o

comparecimento ao trabalho; recebia aproximadamente

R$2.300,00, esclarecendo que esse valor sofria oscilação quando o

mês tinha 31 dias, esclarecendo que não sabe como era calculado

o valor do salário; era subordinada à coordenadora Paula, de quem

recebia as orientações para a execução do serviço; prestava serviço

exclusivamente para a reclamada; começou a trabalhar dia

14/10/2021 e encerrou no dia 31/01/2023; comunicou para a

empresa que estava grávida no mês de agosto de 2022. Nada

mais".

Dispensado o depoimento da preposta.

Primeira testemunha do(a) reclamante: NOME: SHIRLEY VILELA

BORGES PEIXOTO, CPF nº 000607671-89, residente e

domiciliado(a) na AV DONA MARIA CARDOSO RESIDENCIAL

CARMELO, APT 106, BLOCO E VILA SÃO TOMAZ, APARECIDA

DE GOIÂNIA-GO. Advertida (dos termos da lei penal e do art.793-D

da CLT) e compromissada. " conhece a autora porque Depoimento:

ela era uma das profissionais que cuidaram do irmão da depoente

por meio da empresa reclamada; o serviço de assistência domiciliar

foi obtido pela família da depoente por meio do plano de saúde

Unimed que indicou a reclamada para prestar o serviço; a

reclamada disponibilizou três técnicas de enfermagem para prestar

serviço de saúde domiciliar ao irmão da depoente; a reclamante era
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uma das técnicas que atendia o irmão da depoente; a reclamante

comparecia na casa do irmão da depoente três vezes por semana,

em revezamento com as outras técnicas de enfermagem,

acreditando que trabalhavam em escala 12x36; quando alguma

técnica faltava ao trabalho, as outras dobravam o turno; a

reclamante já trabalhou dobrando o turno do serviço; o irmão da

depoente não podia ficar só, em razão do estado de saúde, por isso

as técnicas de enfermagem não gozavam intervalo para refeição,

tomavam a refeição sem se ausentar e interromper o trabalho; a

reclamante trabalhava no horário das 7h às 19h ou, das 19h às 7h,

conforme o dia. Nada mais".

A reclamada não possui testemunhas

Perceba que a testemunha Shirley Vilela Borges Peixoto confirmou

que a reclamante prestava serviços de modo habitual,

comparecendo no domicílio para prestar cuidados médicos 3 vezes

por semana, o que confirma a sujeição ao regime de 12 por 36.

Também perceba que o depoimento pessoal da reclamante, ao

contrário do que foi dito nas razões recursais, não está cravado por

confissão a respeito de ausência de subordinação, pessoalidade ou

onerosidade. Na verdade, é o contrário disso. Ao juízo, a

reclamante confirmou que era subordinada, eis que eventuais trocas

de plantão eram comunicadas à empresa e resultavam em dobra

em outra oportunidade. Sobre onerosidade, confirmou receber por

mês, de acordo com o número de plantões, o que não compromete

o critério do vínculo de emprego.

Assim, vejo que foi acertada a sentença ao reconhecer a existência

de um vínculo de emprego, eis que a parte Ré confirmou a

prestação de serviços e sequer produziu prova oral capaz de abalar

a presunção do que foi alegado na inicial, cujos fatos, ademais,

foram confirmados pela prova oral produzida pela reclamante.

Mantenho o vínculo e seus consectários diretos.

Quanto ao intervalo intrajornada e vale-transporte, rememoro que o

argumento recursal foi de gozo e quitação, senão vejamos: "durante

a realização dos serviços, as prestadoras de serviços sempre

puderam fazer quantas pausas fossem necessárias, até por

períodos superiores a uma hora. Ainda, habitualmente, no valor da

diária cobrada já estavam englobados eventuais adicionais de horas

extras ou de transporte, não havendo falar em qualquer diferença

devida".

O caso aqui se resolve praticamente pelo reconhecimento do

vínculo de emprego em juízo, em uma relação jurídica que não traz

aos autos nenhuma documentação da realidade fática da

trabalhadora.

A jornada de trabalho deveria estar registrada, com pré-assinalação

do intervalo intrajornada, na forma do § 2º do artigo 74 da CLT.

Sabe-se que a reclamante prestava serviços fora do

estabelecimento da reclamada, mas o fazia em local certo, fixo,

sendo perfeitamente possível o controle da jornada. Inaplicável,

pois, o inciso I do artigo 62 da CLT.

Rememoro que a reclamada não produziu prova testemunhal e, não

bastasse, a supressão do intervalo intrajornada ficou confirmada

pela testemunha conduzida a juízo pela Autora: "o irmão da

depoente não podia ficar só, em razão do estado de saúde, por isso

as técnicas de enfermagem não gozavam intervalo para refeição,

tomavam a refeição sem se ausentar e interromper o trabalho".

Sobre o vale-transporte, a tese de que o consequente valor estaria

englobado no valor da diária cobrada importaria em salário

complessivo, cuja adoção é vedada nos termos da Súmula nº

91/TST.

No que diz respeito à estabilidade da trabalhadora grávida,

considero que a matéria foi bem analisada e enfrentados todos os

pontos relevantes para o solver da celeuma, lanço mão da didática

motivação da r. sentença para reforçar os fundamentos aqui

explicitados: "Restou decidido nesta sentença que a ré incidiu em

violações contratuais e legais bastantes para propiciar a rescisão

indireta do contrato de trabalho, sem prejuízo dos direitos da

trabalhadora, inclusive os direitos decorrentes da estabilidade

provisória no emprego. De fato, a autora tem direito à indenização

correspondente aos salários e outras parcelas legais desde

02/03/2023, até a data na qual se encerraria o período de

estabilidade provisória da trabalhadora gestante, prevista no art. 10

do ADCT. Portanto, considerando que a rescisão contratual se deu

quando a trabalhadora estava ao abrigo da estabilidade provisória

da gestante, condeno a ré a pagar os salários e demais direitos

correspondentes ao período de estabilidade, de 02/03/2023 a

11/08/2023 (salários, FGTS, multa de 40% sobre o FGTS, 13º

salário, férias com abono de um terço)".

Sem mais, mantenho a sentença proferida integralmente.

O § 11 do artigo 85 do CPC firma que "O tribunal, ao julgar recurso,
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majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o

trabalho adicional realizado em grau recursal, observando,

conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao

tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao

advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites

estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento"

Interpretando esse dispositivo, o STJ firmou a seguinte tese jurídica

no Tema Repetitivo 1059, verbis:

A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, §

11, do CPC pressupõe que o recurso tenha sido integralmente

desprovido ou não conhecido pelo tribunal, monocraticamente ou

pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do

CPC em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que

mínima a alteração do resultado do julgamento ou limitada a

consectários da condenação.

Como o recurso da reclamada foi improvido, elevo, de ofício, o

percentual dos honorários advocatícios sucumbenciais por ela

devidos, passando de 5% para 10%.

Nego provimento ao recurso e elevo honorários recursais.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento e majoro honorários recursais, nos termos da

fundamentação acima expendida.

GDKMBA - 9

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, majorando os honorários recursais, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011421-48.2022.5.18.0241
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE BRIGIDA RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRIGIDA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011421-48.2022.5.18.0241

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE(S) : BRIGIDA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO(S) : LEANDRO PAIM RIOS

RECORRIDO(S) : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO(S) : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

EMENTA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ELEMENTOS CARACTERIZADORES.

A relação de emprego se caracteriza quando preenchidos os

requisitos dispostos nos artigos 2º e 3º da CLT. Ou seja, quando

houver a prestação de serviços por pessoa física; de modo não

eventual, oneroso e subordinado. A ausência de qualquer um

desses requisitos descaracteriza a existência do vínculo

empregatício. Não preenchidos os pressupostos fático-jurídicos

referidos, impõe-se rejeitar o pedido de reconhecimento de vínculo

de emprego. Recurso improvido.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza CAROLINA DE JESUS NUNES, da VARA DO

TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, nos autos da ação

ajuizada por BRIGIDA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE em face

de NATURA COSMETICOS S/A, julgou improcedentes os pedidos
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deduzidos na inicial.

Recurso ordinário da reclamante (ID 40436f1).

Contrarrazões no ID a7b88e4.

Sem parecer ministerial (art. 97 do Regimento Interno desta Corte).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo e a representação processual

das partes está regular.

Sem exigência de preparo.

Conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E

DO CONTRATO INVÁLIDO.

A reclamante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego com a reclamada. Recorre

alegando, em síntese, que a reclamada atraiu para si o ônus

probante, por ter admitido o trabalho autônomo; que ela "não trouxe

aos autos o contrato de prestação de serviços atípicos como alega

e sim um contrato de parceria comercial"; que o documento

apresentado "sequer contêm os dados da reclamante, assinatura

desta e data em que foi firmado", portanto, "não condiz com a

realidade fática".

Acrescenta que, mesmo que o contrato fosse válido, ele "teria sido

uma mera tentativa de burlar a CLT, pejotizando uma relação clara

de emprego, o que ficou bastante claro, pois como confessado pela

reclamada, a reclamante começou o labor em 27.09.2013."

Argumenta que "o pagamento deveria ocorrer por CNPJ. Ocorre

que a reclamada anexou aos autos único "Comprovante de

Pagamento" em nome da Reclamante, com o seu CPF,

evidenciando ainda mais a fraude contratual. Portanto, a reclamante

não era MEI, evidenciada a fraude contratual e a pejotização da

relação de emprego."

Aduz que a reclamada "não anexou aos autos todas as cartilhas das

campanhas, pois estas comprovam a existência de metas"; que o

contrato anexado comprova que era exigida sua participação nas

reuniões/treinamentos; que a prova oral provou "de forma

inequívoca, a presença da subordinação jurídica entre as partes,

bem como da pessoalidade" e que a preposta da reclamada, em

seu depoimento pessoal, "confessou diversos fatos que comprovam

a existência da subordinação jurídica entre as partes, bem como os

demais requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT."

Assevera que a prova testemunhal emprestada corrobora a

existência de subordinação jurídica entre as partes, pois as Líderes

eram obrigadas a seguir as ordens da reclamada e eram advertidas;

que o "print" de conversas do whatsapp de ID 6b57d63 demonstra

que a participação nas reuniões era obrigatória; que havia

fiscalização de horário.

Diz que "Tudo isso demonstra claramente que a CNO/Líder

representava a empresa para as consultoras, bem como que estava

envolvida diretamente na atividade fim da ré, pois suas atividades

faziam com que as consultoras vendessem mais produtos e

pagassem seus débitos, o que implicava diretamente na obtenção

de lucro pela reclamada."

Argumenta que há prova de que "não podia transferir seu login e

senha para outra pessoa", o que prova a pessoalidade; que "ficou

comprovada a existência de jornada de trabalho pré-estabelecida";

que restou demonstrado que "a reclamada garantiu uma

remuneração de R$ 1.000,00 durante a pandemia; que antes da

pandemia havia uma remuneração mínima de R$ 74,00", o que

revela que ela, reclamante, não suportava os riscos do negócio, ou

seja, "laborava sem qualquer ônus de prejuízo, estando presente a

alteridade, portanto, não há que se falar em relação de autonomia."

Argumenta que "a CNO/Líder representava a empresa para as

consultoras, bem como que estava envolvida diretamente na

atividade fim da ré, pois suas atividades faziam com que as

consultoras vendessem mais produtos e pagassem seus débitos, o

que implicava diretamente na obtenção de lucro pela reclamada.

Tudo isso demonstra a presença da subordinação jurídica, pois

completamente ausente qualquer autonomia da reclamante no

desempenho de suas funções, além da constante cobrança e

vigilância das gerentes em relação ao cumprimento de metas e

controle dos horários de trabalho da reclamante."

Em suma, defende que "ficou cabalmente comprovada a presença

de todos os requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT ensejadores do

vínculo de emprego, bem como a fiscalização da rotina de trabalho

da autora pela reclamada. Contrário ao entendimento do

sentenciante, não restam dúvidas de que a reclamante era, sim,

subordinada à reclamada, e que tinha o seu trabalho fiscalizado

pela reclamada, de forma que o desempenho de suas funções era

controlado pela Natura, completamente em contrariedade com o

afirmado pela sentença, já que não importava à ré somente o

resultado alcançado, mas sim como se desenvolvia o trabalho."
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Requer a reforma da sentença "para reconhecer o vínculo de

emprego entre as partes, no período de 10/10/2003 a 27/10/2022,

condenando a ré ao pagamento de todas as verbas rescisórias e

contratuais, nos termos da petição inicial."

A matéria devolvida no recurso foi percucientemente analisada na

instância singular, cujos fundamentos, ora transcritos, com a devida

permissão, adoto como razão de decidir, in verbis:

No caso sob análise, a reclamada negou a existência de vínculo de

emprego conforme pretendido pela autora, porém admitiu a

prestação de serviços na condição de trabalhadora autônoma, como

Consultora Natura e Consultora Natura Orientadora.

Destarte, admitida a prestação de serviços, presume-se a relação

de emprego em face do princípio da proteção, competindo à parte

reclamada o ônus de demonstrar que a prestação de serviço se deu

em modalidade outra, que não a de contrato de emprego - encargo

processual do qual a demandada se desincumbiu a contento.

Com efeito, a testemunha Kellen Antunes da Silva (indicada como

prova emprestada pela parte ré) atestou que inexistia subordinação

direta, com a própria CNO organizando seus horários e sendo

possível vender produtos de outras marcas de cosméticos, bem

como que inexistiam punições caso não atingisse as metas, que

não tinha que enviar fotos, vídeos ou fazer videochamadas para

fazer prova de sua atividade, ao revés do que fora aduzido pela

reclamante. Demonstrou tampouco existir pessoalidade, declarando

poder utilizar outras pessoas para o desempenho de tarefas de seu

interesse junto à parte ré (ID. 3f63817 - fls.: 1480/1483).

Por sua vez, a testemunha Marlene dos Santos Braga (prova

emprestada anexada pela reclamada, mas que atuou como

testemunha conduzida por outra parte reclamante em processo

contra a demandada), corroborou as afirmações acima. Isso porque

afirmou que trabalhou por quase um mês e meio sem realizar

qualquer pedido e inclusive sem saber quem era a sua gerente, o

que revela a inexistência de subordinação e de ausência de

qualquer tipo de punição caso não fosse realizado o trabalho e/ou

atingimento de metas. Não bastasse, declarou que a sua própria

filha (que também era Consultora Natura) jamais teve que participar

de reuniões como líder, além de "em um período em que a

reclamante estava doente, a", demonstrando sua filha era quem

repassava as mensagens enviadas por ela ausência de

pessoalidade na prestação dos serviços (ID. 458ac0c, fls. 1007).

Sobressai o fato de a obreira ter asseverado possuir rígidos horários

de trabalho, com fiscalização da reclamada com chamadas de vídeo

e registros fotográficos, além de ser "obrigado a fazer um vídeo

abrindo o kit e apresentando às consultoras", mas não ter

apresentado nenhuma prova de tal fiscalização. Ademais,

igualmente deixou de demonstrar que "as consultora) impunham

que para participar do grupo a líder tinha que passar os pedidos" e

ser a responsável por realizar "pedido de 90% das consultoras" (ID.

53741b0, grifo nosso).

Não bastasse, a obreira narra o controle de jornada por login no

sistema, o que não é razoável, dada a própria narrativa de também

labor externo, além da especificação extremamente estrita das

jornadas trabalhadas.

Note-se, ainda, que as capturas de tela dos diálogos em grupos de

trocas de mensagens apresentadas pela parte autora não

comprovam subordinação ou pessoalidade na prestação dos

serviços em favor da ré.

Com efeito, se, por exemplo, após longos anos de contrato, a prova

da subordinação e cobranças, para além de outras provas

emprestadas, é o diálogo carreado no documento de ID. dfa0938,

com sugestão de comparecimento para evento no Dia dos

Namorados (ou nas conversas de ID. fde7676 a ID. 6B57d63), sem

qualquer meio de verificação ou cobrança, tem-se por efetivamente

evidenciada a ausência da própria subordinação que se pretendia

demonstrar.

Ressalta-se que a parte autora e testemunhas por ela indicada

narram situações, de forma veemente, com exigência de

demonstração de atividades por vídeos e fotos, por exemplo, o que

de modo algum se verifica nas esparsas capturas de tela

apresentadas neste processo Outrossim, ainda em relação à prova

dos fatos alegados, registra-se que a testemunha Gisele Arrais

(prova emprestada indicada pela autora), afirmou que "quando

comprava o kit flex recebia as notas fiscais dos produtos" (ID.

f0f30e3, grifo nosso) - todavia, apesar do relato exposto pela autora

e do tempo de duração da relação com a ré, não consta nenhuma

prova quanto à compra dos referidos kits de forma regular pela

autora (com apresentação de nota fiscal), tampouco a

obrigatoriedade de adquirir tal item a cada ciclo de 21 dias.

Nessa senda, novamente se ressalta o testemunho da sra. Kellen

Antunes Da Silva, que demonstrou a inexistência do elemento

subordinação, principal diferenciador da relação de emprego da

relação de trabalho autônomo.
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Ademais, tampouco o requisito da pessoalidade se sustentou.

Registra-se que a subordinação consiste na situação jurídica,

derivada do contrato celebrado entre as partes, na qual o

empregado aliena a terceiro o poder de direção sobre o seu

trabalho, sujeitando-se como consequência ao poder de

organização, ao poder de controle e ao poder disciplinar deste,

conforme explanado no aresto adiante:

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. SUBORDINAÇÃO. DEPOIMENTO DO

RECLAMANTE. A subordinação, no magistério de Maurício

Godinho Delgado, é o principal elemento a diferenciar o trabalho

autônomo da relação de emprego. O depoimento do reclamante, no

qual ficou evidenciado sua autonomia na execução das atividades,

afastou a caracterização do vínculo empregatício por ausência de

subordinação. (TRT-18.731200918118006 GO 00731-2009-181-18-

00-6, Relator: KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

Data de Publicação: DJ

Eletrônico Ano III, Nº 210, de 18.11.2009, pág.7)

Nesse contexto, tem-se que a prestação de serviços contratada foi

"como resultado e não como processo" (Maurício Godinho Delgado,

Curso de Direito do Trabalho, Ltr, 12ª ed. p. 341). Interessava ao

tomador dos serviços o resultado da prestação de serviços

contratada e não a forma como o trabalho seria prestado pela

consultora.

Essencial destacar que a eventual fixação de metas ou incentivos

para o prestador de serviços alcançar posição superior e,

consequentemente, obter maior rendimento, em nada afeta a

ausência de subordinação na relação existente. Isso porque o mero

estímulo ao alcance de determinados resultados, mas sem

ingerência sobre o modo como o trabalho é prestado, não induz à

configuração da subordinação jurídica típica da relação de emprego.

(...)

Do contrário, sequer se cogitaria a existência de contrato de

representação comercial como espécie distinta do contrato de

emprego. Afinal, todo contrato de prestação de serviços está,

natural e obviamente, vinculado a algum tipo de resultado mínimo.

O que deve ser observado, como alhures mencionado, é se a

prestação de serviços foi contratada como resultado e não como

processo - sendo que, in casu, restou demonstrado que o objetivo

da empresa ré era apenas no resultado da prestação de serviços da

reclamante, que dependia de seu esforço e tempo despendido nas

tarefas que optava por realizar a fim alcançar bons resultados e, a

partir disso, auferir rendimento.

(...)

Destarte, a eventual cobrança de resultados não comprova, por si

só, a existência de subordinação, pois na relação autônoma de

representação comercial é ônus do representante fornecer ao

representado informações sobre os negócios.

Por fim, registra-se que a observância de procedimentos na

realização do serviço se faz necessário para organização e

desenvolvimento de qualquer atividade, não importando, por conta

disso, subordinação estrutural, considerando, ainda, o fato de que a

autora trabalhava em seu próprio local, definindo o seu horário de

trabalho, além de custear as atividades desenvolvidas.

Conforme explanado, restou comprovado que a autora não era

controlada ou monitorada pela parte reclamada, que não era

subordinada, e que não era obrigada a participar de treinamentos

na empresa - o que resulta na conclusão lógica de que havia a

prestação de serviços de natureza autônoma, sem horários

preestabelecidos e sem subordinação jurídica -, além de inexistir o

requisito da pessoalidade na prestação de serviços, conforme se

depreende da prova oral.

Nesse norte, considerando as provas produzidas aos autos, tem-se

por indevida a pretensão de reconhecimento de vínculo de emprego

com a parte reclamada, pois inexistente comprovação de

subordinação direta da trabalhadora ou mesmo pessoalidade no

serviço prestado. Destarte, improcedente julgo o pedido de

reconhecimento do vínculo de emprego.

Por corolário lógico, rejeito os pleitos dele decorrentes, quais sejam,

anotação na CTPS, diferenças salariais, horas extras, domingos e

feriados em dobro, descanso semanal remunerado, aviso prévio,

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro, FGTS e

multa de 40%, entrega de guias para saque do FGTS e seguro-

desemprego (ou indenização equivalente) e a multa do art. 477 da

CLT.

Em acréscimo, pontuo que a utilização de termos como "ordens",

"cobranças", dentre outros, contam com certo aspecto subjetivo, e

por isso devem ser analisados dentro de todo o contexto fático para

caracterização, ou não, da subordinação jurídica. Ou seja, só se
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enquadram neste contexto de subordinação jurídica quando há a

possibilidade de uma sanção pelo descumprimento, a partir do

poder diretivo do empregador, não ocorrendo quando o

descumprimento implica tão somente na não obtenção de um

benefício.

E no caso em desate, o conjunto probante, friso, demonstra que há

um sistema colaborativo, em que tanto as gerentes como as

Consultoras Orientadoras (CNOs) recebiam premiações pelo

desenvolvimento das atividades das Consultoras Natura (Cns) e

que a cobrança de metas aludida nada mais é do que um incentivo

para alcance dos objetivos, que beneficiaria ambas as

trabalhadoras. Aliás, não há efetivamente punição em caso de

descumprimento.

Dessarte, as circunstâncias revelam autonomia na prestação dos

serviços, afastando o vínculo de emprego, conforme sentenciado.

Nego provimento ao recurso. Ficam prequestionadas todas as

matérias e preceitos legais referidos no recurso.

DO RESSARCIMENTO DE VALORES PELA AQUISIÇÃO DE KIT

FLEX.

O pedido em comento está fundamentado na suposta relação de

emprego, que não foi reconhecida. Assim, é improcedente o pedido.

Nego provimento, por este fundamento.

DO USO E DESGASTE DE VEÍCULO PRÓPRIO.

O pedido em comento está fundamentado na suposta relação de

emprego, que não foi reconhecida. Assim, é improcedente o pedido.

Nego provimento, por este fundamento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A reclamante se insurge contra a condenação no pagamento de

honorários sucumbenciais, que foram fixados no importe de 5%

sobre os pedidos julgados improcedentes. Alega que "A decisão do

STF busca conferir eficácia concreta, também na Justiça do

Trabalho, ao inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, que

preconiza que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Desta

forma, requer a reforma da sentença para que a reclamante seja

isenta do pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais,

nos termos da decisão da ADI 5766 do STF."

Por outro lado, diz que "em caso de reforma da sentença,

considerando o grau de zelo do patrono da reclamante, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, a

qualidade do trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço", deve ser condenada a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios aos seus patronos, no

importe de 15%, nos termos do artigo 791-A da CLT.

O TST pacificou o entendimento sobre o tema no âmbito da SDI-1

do TST, no sentido de que o beneficiário da justiça gratuita não

ficou automaticamente isento do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, pois o caput do artigo 791-A da CLT

não foi declarado inconstitucional, mas apenas parte do § 4º desse

dispositivo.

Confira-se a ementa do acórdão do C. TST:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador
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regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Na esteira deste posicionamento, a parte reclamante é devedora de

honorários sucumbenciais, mesmo sendo beneficiária da justiça

gratuita.

Disso decorre que a reclamante, sucumbente na demanda, deve ser

condenada, sim, ao pagamento da verba em comento, todavia deve

ficar a exigibilidade sobre condição suspensiva nos termos

estabelecidos no § 4º, do artigo 791-A, da CLT, conforme

sentenciado,

E não havendo condenação da reclamada, improcede o pedido de

condenação dela no pagamento da parcela em comento.

Com base na decisão do C. STJ ao apreciar o Tema 1059, majoro

dos honorários sucumbenciais de 5% para 6%.

Nada a prover.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima expendida.

Com base na decisão do C. STJ ao apreciar o Tema 1059, majoro

dos honorários sucumbenciais de 5% para 6%.

GDKMBA 03

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque. Sustentou oralmente, pela

recorrida/reclamada (Natura Cosméticos S/A), a advogada

Alessandra Santos de Brito Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011421-48.2022.5.18.0241
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE BRIGIDA RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011421-48.2022.5.18.0241

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE(S) : BRIGIDA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO(S) : LEANDRO PAIM RIOS

RECORRIDO(S) : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO(S) : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUIZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

EMENTA
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VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ELEMENTOS CARACTERIZADORES.

A relação de emprego se caracteriza quando preenchidos os

requisitos dispostos nos artigos 2º e 3º da CLT. Ou seja, quando

houver a prestação de serviços por pessoa física; de modo não

eventual, oneroso e subordinado. A ausência de qualquer um

desses requisitos descaracteriza a existência do vínculo

empregatício. Não preenchidos os pressupostos fático-jurídicos

referidos, impõe-se rejeitar o pedido de reconhecimento de vínculo

de emprego. Recurso improvido.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza CAROLINA DE JESUS NUNES, da VARA DO

TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, nos autos da ação

ajuizada por BRIGIDA RODRIGUES DE ALBUQUERQUE em face

de NATURA COSMETICOS S/A, julgou improcedentes os pedidos

deduzidos na inicial.

Recurso ordinário da reclamante (ID 40436f1).

Contrarrazões no ID a7b88e4.

Sem parecer ministerial (art. 97 do Regimento Interno desta Corte).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

O recurso é adequado, tempestivo e a representação processual

das partes está regular.

Sem exigência de preparo.

Conheço do recurso e das contrarrazões.

MÉRITO

VÍNCULO DE EMPREGO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E

DO CONTRATO INVÁLIDO.

A reclamante se insurge contra a decisão que indeferiu o pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego com a reclamada. Recorre

alegando, em síntese, que a reclamada atraiu para si o ônus

probante, por ter admitido o trabalho autônomo; que ela "não trouxe

aos autos o contrato de prestação de serviços atípicos como alega

e sim um contrato de parceria comercial"; que o documento

apresentado "sequer contêm os dados da reclamante, assinatura

desta e data em que foi firmado", portanto, "não condiz com a

realidade fática".

Acrescenta que, mesmo que o contrato fosse válido, ele "teria sido

uma mera tentativa de burlar a CLT, pejotizando uma relação clara

de emprego, o que ficou bastante claro, pois como confessado pela

reclamada, a reclamante começou o labor em 27.09.2013."

Argumenta que "o pagamento deveria ocorrer por CNPJ. Ocorre

que a reclamada anexou aos autos único "Comprovante de

Pagamento" em nome da Reclamante, com o seu CPF,

evidenciando ainda mais a fraude contratual. Portanto, a reclamante

não era MEI, evidenciada a fraude contratual e a pejotização da

relação de emprego."

Aduz que a reclamada "não anexou aos autos todas as cartilhas das

campanhas, pois estas comprovam a existência de metas"; que o

contrato anexado comprova que era exigida sua participação nas

reuniões/treinamentos; que a prova oral provou "de forma

inequívoca, a presença da subordinação jurídica entre as partes,

bem como da pessoalidade" e que a preposta da reclamada, em

seu depoimento pessoal, "confessou diversos fatos que comprovam

a existência da subordinação jurídica entre as partes, bem como os

demais requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT."

Assevera que a prova testemunhal emprestada corrobora a

existência de subordinação jurídica entre as partes, pois as Líderes

eram obrigadas a seguir as ordens da reclamada e eram advertidas;

que o "print" de conversas do whatsapp de ID 6b57d63 demonstra

que a participação nas reuniões era obrigatória; que havia

fiscalização de horário.

Diz que "Tudo isso demonstra claramente que a CNO/Líder

representava a empresa para as consultoras, bem como que estava

envolvida diretamente na atividade fim da ré, pois suas atividades

faziam com que as consultoras vendessem mais produtos e

pagassem seus débitos, o que implicava diretamente na obtenção

de lucro pela reclamada."

Argumenta que há prova de que "não podia transferir seu login e

senha para outra pessoa", o que prova a pessoalidade; que "ficou

comprovada a existência de jornada de trabalho pré-estabelecida";

que restou demonstrado que "a reclamada garantiu uma

remuneração de R$ 1.000,00 durante a pandemia; que antes da

pandemia havia uma remuneração mínima de R$ 74,00", o que

revela que ela, reclamante, não suportava os riscos do negócio, ou

seja, "laborava sem qualquer ônus de prejuízo, estando presente a

alteridade, portanto, não há que se falar em relação de autonomia."

Argumenta que "a CNO/Líder representava a empresa para as

consultoras, bem como que estava envolvida diretamente na

atividade fim da ré, pois suas atividades faziam com que as

consultoras vendessem mais produtos e pagassem seus débitos, o

que implicava diretamente na obtenção de lucro pela reclamada.

Tudo isso demonstra a presença da subordinação jurídica, pois

completamente ausente qualquer autonomia da reclamante no

desempenho de suas funções, além da constante cobrança e
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vigilância das gerentes em relação ao cumprimento de metas e

controle dos horários de trabalho da reclamante."

Em suma, defende que "ficou cabalmente comprovada a presença

de todos os requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT ensejadores do

vínculo de emprego, bem como a fiscalização da rotina de trabalho

da autora pela reclamada. Contrário ao entendimento do

sentenciante, não restam dúvidas de que a reclamante era, sim,

subordinada à reclamada, e que tinha o seu trabalho fiscalizado

pela reclamada, de forma que o desempenho de suas funções era

controlado pela Natura, completamente em contrariedade com o

afirmado pela sentença, já que não importava à ré somente o

resultado alcançado, mas sim como se desenvolvia o trabalho."

Requer a reforma da sentença "para reconhecer o vínculo de

emprego entre as partes, no período de 10/10/2003 a 27/10/2022,

condenando a ré ao pagamento de todas as verbas rescisórias e

contratuais, nos termos da petição inicial."

A matéria devolvida no recurso foi percucientemente analisada na

instância singular, cujos fundamentos, ora transcritos, com a devida

permissão, adoto como razão de decidir, in verbis:

No caso sob análise, a reclamada negou a existência de vínculo de

emprego conforme pretendido pela autora, porém admitiu a

prestação de serviços na condição de trabalhadora autônoma, como

Consultora Natura e Consultora Natura Orientadora.

Destarte, admitida a prestação de serviços, presume-se a relação

de emprego em face do princípio da proteção, competindo à parte

reclamada o ônus de demonstrar que a prestação de serviço se deu

em modalidade outra, que não a de contrato de emprego - encargo

processual do qual a demandada se desincumbiu a contento.

Com efeito, a testemunha Kellen Antunes da Silva (indicada como

prova emprestada pela parte ré) atestou que inexistia subordinação

direta, com a própria CNO organizando seus horários e sendo

possível vender produtos de outras marcas de cosméticos, bem

como que inexistiam punições caso não atingisse as metas, que

não tinha que enviar fotos, vídeos ou fazer videochamadas para

fazer prova de sua atividade, ao revés do que fora aduzido pela

reclamante. Demonstrou tampouco existir pessoalidade, declarando

poder utilizar outras pessoas para o desempenho de tarefas de seu

interesse junto à parte ré (ID. 3f63817 - fls.: 1480/1483).

Por sua vez, a testemunha Marlene dos Santos Braga (prova

emprestada anexada pela reclamada, mas que atuou como

testemunha conduzida por outra parte reclamante em processo

contra a demandada), corroborou as afirmações acima. Isso porque

afirmou que trabalhou por quase um mês e meio sem realizar

qualquer pedido e inclusive sem saber quem era a sua gerente, o

que revela a inexistência de subordinação e de ausência de

qualquer tipo de punição caso não fosse realizado o trabalho e/ou

atingimento de metas. Não bastasse, declarou que a sua própria

filha (que também era Consultora Natura) jamais teve que participar

de reuniões como líder, além de "em um período em que a

reclamante estava doente, a", demonstrando sua filha era quem

repassava as mensagens enviadas por ela ausência de

pessoalidade na prestação dos serviços (ID. 458ac0c, fls. 1007).

Sobressai o fato de a obreira ter asseverado possuir rígidos horários

de trabalho, com fiscalização da reclamada com chamadas de vídeo

e registros fotográficos, além de ser "obrigado a fazer um vídeo

abrindo o kit e apresentando às consultoras", mas não ter

apresentado nenhuma prova de tal fiscalização. Ademais,

igualmente deixou de demonstrar que "as consultora) impunham

que para participar do grupo a líder tinha que passar os pedidos" e

ser a responsável por realizar "pedido de 90% das consultoras" (ID.

53741b0, grifo nosso).

Não bastasse, a obreira narra o controle de jornada por login no

sistema, o que não é razoável, dada a própria narrativa de também

labor externo, além da especificação extremamente estrita das

jornadas trabalhadas.

Note-se, ainda, que as capturas de tela dos diálogos em grupos de

trocas de mensagens apresentadas pela parte autora não

comprovam subordinação ou pessoalidade na prestação dos

serviços em favor da ré.

Com efeito, se, por exemplo, após longos anos de contrato, a prova

da subordinação e cobranças, para além de outras provas

emprestadas, é o diálogo carreado no documento de ID. dfa0938,

com sugestão de comparecimento para evento no Dia dos

Namorados (ou nas conversas de ID. fde7676 a ID. 6B57d63), sem

qualquer meio de verificação ou cobrança, tem-se por efetivamente

evidenciada a ausência da própria subordinação que se pretendia

demonstrar.

Ressalta-se que a parte autora e testemunhas por ela indicada

narram situações, de forma veemente, com exigência de

demonstração de atividades por vídeos e fotos, por exemplo, o que

de modo algum se verifica nas esparsas capturas de tela
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apresentadas neste processo Outrossim, ainda em relação à prova

dos fatos alegados, registra-se que a testemunha Gisele Arrais

(prova emprestada indicada pela autora), afirmou que "quando

comprava o kit flex recebia as notas fiscais dos produtos" (ID.

f0f30e3, grifo nosso) - todavia, apesar do relato exposto pela autora

e do tempo de duração da relação com a ré, não consta nenhuma

prova quanto à compra dos referidos kits de forma regular pela

autora (com apresentação de nota fiscal), tampouco a

obrigatoriedade de adquirir tal item a cada ciclo de 21 dias.

Nessa senda, novamente se ressalta o testemunho da sra. Kellen

Antunes Da Silva, que demonstrou a inexistência do elemento

subordinação, principal diferenciador da relação de emprego da

relação de trabalho autônomo.

Ademais, tampouco o requisito da pessoalidade se sustentou.

Registra-se que a subordinação consiste na situação jurídica,

derivada do contrato celebrado entre as partes, na qual o

empregado aliena a terceiro o poder de direção sobre o seu

trabalho, sujeitando-se como consequência ao poder de

organização, ao poder de controle e ao poder disciplinar deste,

conforme explanado no aresto adiante:

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. SUBORDINAÇÃO. DEPOIMENTO DO

RECLAMANTE. A subordinação, no magistério de Maurício

Godinho Delgado, é o principal elemento a diferenciar o trabalho

autônomo da relação de emprego. O depoimento do reclamante, no

qual ficou evidenciado sua autonomia na execução das atividades,

afastou a caracterização do vínculo empregatício por ausência de

subordinação. (TRT-18.731200918118006 GO 00731-2009-181-18-

00-6, Relator: KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

Data de Publicação: DJ

Eletrônico Ano III, Nº 210, de 18.11.2009, pág.7)

Nesse contexto, tem-se que a prestação de serviços contratada foi

"como resultado e não como processo" (Maurício Godinho Delgado,

Curso de Direito do Trabalho, Ltr, 12ª ed. p. 341). Interessava ao

tomador dos serviços o resultado da prestação de serviços

contratada e não a forma como o trabalho seria prestado pela

consultora.

Essencial destacar que a eventual fixação de metas ou incentivos

para o prestador de serviços alcançar posição superior e,

consequentemente, obter maior rendimento, em nada afeta a

ausência de subordinação na relação existente. Isso porque o mero

estímulo ao alcance de determinados resultados, mas sem

ingerência sobre o modo como o trabalho é prestado, não induz à

configuração da subordinação jurídica típica da relação de emprego.

(...)

Do contrário, sequer se cogitaria a existência de contrato de

representação comercial como espécie distinta do contrato de

emprego. Afinal, todo contrato de prestação de serviços está,

natural e obviamente, vinculado a algum tipo de resultado mínimo.

O que deve ser observado, como alhures mencionado, é se a

prestação de serviços foi contratada como resultado e não como

processo - sendo que, in casu, restou demonstrado que o objetivo

da empresa ré era apenas no resultado da prestação de serviços da

reclamante, que dependia de seu esforço e tempo despendido nas

tarefas que optava por realizar a fim alcançar bons resultados e, a

partir disso, auferir rendimento.

(...)

Destarte, a eventual cobrança de resultados não comprova, por si

só, a existência de subordinação, pois na relação autônoma de

representação comercial é ônus do representante fornecer ao

representado informações sobre os negócios.

Por fim, registra-se que a observância de procedimentos na

realização do serviço se faz necessário para organização e

desenvolvimento de qualquer atividade, não importando, por conta

disso, subordinação estrutural, considerando, ainda, o fato de que a

autora trabalhava em seu próprio local, definindo o seu horário de

trabalho, além de custear as atividades desenvolvidas.

Conforme explanado, restou comprovado que a autora não era

controlada ou monitorada pela parte reclamada, que não era

subordinada, e que não era obrigada a participar de treinamentos

na empresa - o que resulta na conclusão lógica de que havia a

prestação de serviços de natureza autônoma, sem horários

preestabelecidos e sem subordinação jurídica -, além de inexistir o

requisito da pessoalidade na prestação de serviços, conforme se

depreende da prova oral.

Nesse norte, considerando as provas produzidas aos autos, tem-se

por indevida a pretensão de reconhecimento de vínculo de emprego

com a parte reclamada, pois inexistente comprovação de

subordinação direta da trabalhadora ou mesmo pessoalidade no

serviço prestado. Destarte, improcedente julgo o pedido de
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reconhecimento do vínculo de emprego.

Por corolário lógico, rejeito os pleitos dele decorrentes, quais sejam,

anotação na CTPS, diferenças salariais, horas extras, domingos e

feriados em dobro, descanso semanal remunerado, aviso prévio,

férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro, FGTS e

multa de 40%, entrega de guias para saque do FGTS e seguro-

desemprego (ou indenização equivalente) e a multa do art. 477 da

CLT.

Em acréscimo, pontuo que a utilização de termos como "ordens",

"cobranças", dentre outros, contam com certo aspecto subjetivo, e

por isso devem ser analisados dentro de todo o contexto fático para

caracterização, ou não, da subordinação jurídica. Ou seja, só se

enquadram neste contexto de subordinação jurídica quando há a

possibilidade de uma sanção pelo descumprimento, a partir do

poder diretivo do empregador, não ocorrendo quando o

descumprimento implica tão somente na não obtenção de um

benefício.

E no caso em desate, o conjunto probante, friso, demonstra que há

um sistema colaborativo, em que tanto as gerentes como as

Consultoras Orientadoras (CNOs) recebiam premiações pelo

desenvolvimento das atividades das Consultoras Natura (Cns) e

que a cobrança de metas aludida nada mais é do que um incentivo

para alcance dos objetivos, que beneficiaria ambas as

trabalhadoras. Aliás, não há efetivamente punição em caso de

descumprimento.

Dessarte, as circunstâncias revelam autonomia na prestação dos

serviços, afastando o vínculo de emprego, conforme sentenciado.

Nego provimento ao recurso. Ficam prequestionadas todas as

matérias e preceitos legais referidos no recurso.

DO RESSARCIMENTO DE VALORES PELA AQUISIÇÃO DE KIT

FLEX.

O pedido em comento está fundamentado na suposta relação de

emprego, que não foi reconhecida. Assim, é improcedente o pedido.

Nego provimento, por este fundamento.

DO USO E DESGASTE DE VEÍCULO PRÓPRIO.

O pedido em comento está fundamentado na suposta relação de

emprego, que não foi reconhecida. Assim, é improcedente o pedido.

Nego provimento, por este fundamento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A reclamante se insurge contra a condenação no pagamento de

honorários sucumbenciais, que foram fixados no importe de 5%

sobre os pedidos julgados improcedentes. Alega que "A decisão do

STF busca conferir eficácia concreta, também na Justiça do

Trabalho, ao inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal, que

preconiza que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Desta

forma, requer a reforma da sentença para que a reclamante seja

isenta do pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais,

nos termos da decisão da ADI 5766 do STF."

Por outro lado, diz que "em caso de reforma da sentença,

considerando o grau de zelo do patrono da reclamante, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, a

qualidade do trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço", deve ser condenada a reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios aos seus patronos, no

importe de 15%, nos termos do artigo 791-A da CLT.

O TST pacificou o entendimento sobre o tema no âmbito da SDI-1

do TST, no sentido de que o beneficiário da justiça gratuita não

ficou automaticamente isento do pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, pois o caput do artigo 791-A da CLT

não foi declarado inconstitucional, mas apenas parte do § 4º desse

dispositivo.

Confira-se a ementa do acórdão do C. TST:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,
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o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Na esteira deste posicionamento, a parte reclamante é devedora de

honorários sucumbenciais, mesmo sendo beneficiária da justiça

gratuita.

Disso decorre que a reclamante, sucumbente na demanda, deve ser

condenada, sim, ao pagamento da verba em comento, todavia deve

ficar a exigibilidade sobre condição suspensiva nos termos

estabelecidos no § 4º, do artigo 791-A, da CLT, conforme

sentenciado,

E não havendo condenação da reclamada, improcede o pedido de

condenação dela no pagamento da parcela em comento.

Com base na decisão do C. STJ ao apreciar o Tema 1059, majoro

dos honorários sucumbenciais de 5% para 6%.

Nada a prover.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, nos termos da fundamentação acima expendida.

Com base na decisão do C. STJ ao apreciar o Tema 1059, majoro

dos honorários sucumbenciais de 5% para 6%.

GDKMBA 03

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer do

recurso do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,

nos termos do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora,

Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque. Sustentou oralmente, pela

recorrida/reclamada (Natura Cosméticos S/A), a advogada

Alessandra Santos de Brito Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010748-62.2023.5.18.0001
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS
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ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

AGRAVADO SILVIO LOPES CARDOSO

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AIAP-0010748-62.2023.5.18.0001

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : LONZICO DE PAULA TIMOTEO

ADVOGADO : KERMANYA SILVA VALENTE MAIA GOULART

ADVOGADO : WILLIAM HERRISON CUNHA BERNARDO

ADVOGADO : VANESSA GONCALVES DA LUZ VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO DE FREITAS MUNDIM LOBO REZENDE

AGRAVADO : SILVIO LOPES CARDOSO

ADVOGADO : ALCILENE MARGARIDA DE CARVALHO

AGRAVADO :  S INDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO : MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZES : VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA (AI)

JOSÉ LUCIANO LEONEL DE CARVALHO (AP)

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO EM FACE

DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.  RECORRIBILIDADE.

HIPÓTESE DE CABIMENTO. É cabível agravo de petição quando a

parte interessada não dispõe de outra oportunidade para,

futuramente, impugnar a decisão interlocutória agravada, na fase de

execução. Trata-se de exceção ao princípio da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias, na medida em que a decisão

atacada reveste-se de caráter definitivo.

RELATÓRIO

O Exmº. Juiz VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA,

denegou seguimento agravo de petição interposto pela executada,

por inadequado.

A executada interpõe agravo de instrumento.

O exequente apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade conheço do

agravo de instrumento.

PRELIMINARMENTE

O agravante alega que "Foi reconhecida pelo Juízo de origem, em

sua decisão inicial, a dependência em face da conexão entre

presente execução individual e a ação coletiva n. 0011990-

03.2016.5.18.0001.Considerando que recentemente foi julgado pela

Primeira Turma desse egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, sob a relatoria do eminente Des. WELLINGTON LUIS

PEIXOTO, agravo de petição desta Empresa Pública contra decisão

prolatada pelo Juízo da ação coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001,

esse relator se tornou prevento para julgar o presente agravo de

petição, nos termos do art. 930, parágrafo único, do CPC".

Requer "seja o presente recurso distribuído ao Des.WELLINGTON

LUIS PEIXOTO, em razão da conexão existente entre a ação

coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001 e a presente execução

individual".

Analiso.

A jurisprudência deste Tribunal sedimentou-se no sentido de que a

ação de execução de título individual, originada de sentença

condenatória proferida no julgamento de ação coletiva, constitui

processo autônomo, inexistindo prevenção em relação ao órgão que

fez análise de eventual recurso no processo que deu origem ao

título executivo.

Nesse sentido o seguinte julgado:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NO JULGAMENTO DE

AÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO DO JUÍZO

QUE EXAMINOU O MÉRITO DA AÇÃO COLETIVA. A ação de

execução a título individual, originada de sentença condenatória

proferida no julgamento de ação coletiva, constitui processo

autônomo, a ser distribuída dentre as diversas Varas do Trabalho,

inexistindo prevenção em relação à Vara da qual se originou o título

executivo. Inteligência dos arts. 95, 98, § 2º, I, 99 e 100 da Lei

8.078/90." (TRT17, SUM-13) (TRT18, CCCiv - 0010168-

6.2021.5.18.0000, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, TRIBUNAL

PLENO, 26/03/2021).

Rejeito.
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MÉRITO

DA RECORRIBILIDADE DA DECISÃO

O juízo "a quo" denegou seguimento ao agravo de petição

interposto pela executada tendo assim fundamentado a sua

decisão:

"DECISÃO

Vistos os autos.

A executada interpõe Agravo de Petição (ID.0c684eb) contra o

despacho de ID. 30e684c que indeferiu o pedido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-

03.2016.5.18.0001, em razão do Acórdão publicado naqueles autos.

Denego seguimento ao agravo de petição interposto, por

inadequado.

As decisões interlocutórias ou de mero expediente não podem ser

impugnadas via Agravo de Petição. Entende a doutrina que o

agravo de petição só se justifica contra decisões definitivas ou

sentenças prolatadas na execução, diante do comando do art. 897

da CLT.

Intimem-se.

Após o prazo recursal, intime-se a CEF para apresentar os

documentos solicitados pela Contadoria na manifestação de

ID.b0d444f. Prazo de 10 dias.

Apresentados os documentos e, considerando que ainda não houve

homologação da conta, ante a enorme discrepância entre os

cálculos apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos a

Contadoria para liquidação do julgado"

Inconformada, a parte executada interpõe agravo de instrumento.

Sustenta que "a situação deve ser analisada de forma concreta, à

luz dos atos processuais já praticados tanto na execução coletiva

quanto nas execuções individuais e que o sobrestamento das

individuais deve ser levado à cabo, de imediato, porquanto há

questão de fato que exige perícia complexa no curso da ação

coletiva, apresentamos agravo de petição".

E que "As execuções iniciais também não podem prosseguir pois há

risco de resultarem em decisões discrepantes, com interpretações

divergentes das questões levantadas pelas partes, o que poderá

ensejar injustiças no tratamento dos substituídos. Não há outra

medida a ser apresentada para tentar afastar a decisão do

magistrado que não seja o agravo de petição".

Diz que "Prevalecendo o entendimento de que a decisão

interlocutória não comporta agravo de petição, a parte não terá

como levar essa questão para debate no Tribunal. Poder-se-á dizer

que neste caso a reclamada poderia manejar o mandado de

segurança".

Ao final requer "seja conhecido e provido o agravo de instrumento

para destrancar o agravo de petição, por ser a única via cabível

para atacar a ecisão que não suspendeu a ação individual em

detrimento do avançado estágio da execução coletiva, o risco de

decisões conflitantes, pagamento em duplicidade de verbas

honorárias e periciais, pagamento em duplicidade de custas de

execução".

Analiso.

É certo que, conforme disposto no art. 893, §1º, da CLT, impera no

processo trabalhista o princípio da irrecorribilidade imediata das

decisões interlocutórias.

Por sua vez, o artigo 897, caput, "a", da legislação trabalhista

consolidada, assim estabelece:

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções;

Feitas essas observações, passo ao exame da efetiva natureza da

decisão agravada.

Com efeito, a decisão que indeferiu o pedido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-03.2016.5.18.000, apresenta caráter de

definitividade acerca da matéria decidida, pois, se não impugnada

imediatamente pela parte prejudicada, importaria solução

terminativa da questão, em nítida afronta ao princípio da efetividade

da prestação jurisdicional.

O ato aqui vergastado efetivamente possui cunho decisório, pois

envolve apreciação de questão fundamental para a marcha

procedimental.

Nesse sentido, cabível interposição de agravo de petição, conforme

expressa dicção do artigo 897, "a", da CLT, em face da

definitividade da decisão agravada.

Isto posto, data venia do entendimento esposado pela Exmo. Juiz

de 1º grau, dou provimento ao agravo de instrumento. Por corolário
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passo à imediata análise do agravo de petição interposto, nos

termos do art. 897, §7º, da CLT.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADA

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, da 1ª

Vara do Trabalho de Goiânia, indeferiu o pedido da executada de

suspensão das ações de Cumprimento de Sentença relativas à

Ação Civil Coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001.

Inconformada, a executada interpôs agravo de petição.

O exequente apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

MÉRITO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou petição informando

que "o dia 18/10/2023 foi publicado acórdão prolatado em sede de

agravo de petição da CAIXA na ação coletiva 0011990-

03.2016.5.18.0001, reformando a decisão prolatada na referida

ação coletiva".

Diz que " a ação coletiva retomará seu curso normal com a

nomeação de outro perito para adequar os cálculos à sentença de

ID 6aa94fe, que julgou as impugnações da CAIXA e do Sindicato,

razão pela qual cai por terra a alegação da parte exequente para

justificar o ajuizamento de execução individual: a de que a ação

coletiva não está prosseguindo".

E que "O manejo de execuções individuais poderá resultar em

decisões discrepantes, com interpretações divergentes das

questões levantadas pelas partes, o que poderá ensejar injustiças

no tratamento dos substituídos que, embora possuam situações

distintas - como tempo de exercício na função de tesoureiro, por

exemplo -, demandam tratamento igual, pois a coisa julgada é a

mesma para todos e não pode ter interpretações divergentes

durante a execução".

Requereu "a imediata SUSPENSÃO da presente execução

individual para que esse juízo de primeiro grau possa obedecer ao

comando já exarado pelo TRT no julgamento do Agravo de Petição

na ação coletiva, processo 0011990-03.2016.5.18.0001 (documento

anexo), dando seguimento à referida ação coletiva com a nomeação

de novo perito para que sejam feitos os ajustes ao cálculo já

determinados pelo juízo após a apresentação do laudo pericial

inicial".

O Exmo. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido.

Inconformada, a executada apresenta agravo de petição. Destaca,

inicialmente, que "referido acórdão transitou em julgado no dia

01/11/2023. O destaque para a decisão acima, proferida em sede

de ação coletiva já em avançado estágio do processo de execução

de sentença, serve para lastrear o presente recurso em sede de

execução individual relativo à mesma sentença coletiva em exame,

razão pela qual invocamos a interdependência das decisões para

que uma não seja conflitante ou contraditória com a outra,

objetivando sempre a boa-fé processual, a legalidade, a celeridade

e o princípio do não enriquecimento ilícito, que devem ser

resguardados pelas partes e pelo juízo".

E que "o que é mais preocupante é a postura do Juízo de primeiro

grau, que não adota o procedimento previsto nos artigos 879 e

seguintes da CLT, mas, ANTES da homologação dos cálculos,

determina que a executada, no momento da impugnação, JÁ

deposite o valor incontroverso, o que é um absurdo pois fere

frontalmente a legislação que rege a matéria (...) Como se vê, o

Juízo de primeiro grau está invertendo, não só o rito processual da

execução trabalhista, mas a própria ordem natural das coisas, pois,

na sua ótica, primeiro se paga e depois se apura o valor pelo Perito

Judicial para, finalmente, ele homologar os cálculos.".

Alega que "a execução deve se dar pelo modo menos gravoso ao

devedor. Trata-se de um princípio da fase executiva que implica em

que, quando por vários meios o credor puder promover a execução,

deve ela ser levada a efeito da forma que traga menos impacto ao

patrimônio do executado, mormente, em se tratando de uma

Empresa Pública Federal, como é a Agravante. Veja-se que a ação

coletiva retomará seu curso normal para liquidação dos cálculos,

não podendo coexistir com a presente execução individual. Do

contrário, haverá cobrança em duplicidade do quantum devido. A

parte agravada não pode buscar receber seu crédito na ação

coletiva e também na presente execução individual, sob pena de

configurar bis in idem, o que é vedado pelo ordenamento jurídico".

Entende que "deve ser acolhido o presente Agravo de Petição para

reformar a decisão agravada e determinar a suspensão da presente

execução - assim como de todas as demais execuções constantes

da lista anexa, para as quais também houve a interposição de

agravo de petição com o mesmo teor do presente -, a fim de que a

execução se dê da forma menos gravosa para a Agravante".
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Esta Turma recentemente analisou matéria idêntica em julgamento

capitaneado por voto do Exmo. Desembargador Paulo Pimenta

(AIAP-0010616-05.2023.5.18.0001, julgado em 09.02.2024), do qual

participei, e, por essa razão, adoto-os como razões de decidir:

"(...)

Não obstante as razões recursais, verifico que a r. decisão analisou

adequadamente a presente questão, não comportando quaisquer

reparos. Assim, em homenagem aos princípios da economia e

celeridade processuais, e, sobretudo, por comungar com os motivos

ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como razões de

decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r. decisão atacada:

'Manifestação da reclamada no sentido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001, em razão do Acórdão

publicado naqueles autos, ainda pendente de trânsito em julgado.

Também requer designação de perito na ACC e outras providências

oriundas de referida extinção das ações individuais.

Em linhas gerais, o acórdão determina o prosseguimento da ACC

com novo perito judicial para elaboração de conta, ou,

alternativamente, remessa ao setor de cálculos para elaboração da

conta. Dispõe, também, acerca de não devolução dos honorários já

recebidos pelo perito então nomeado pelo juízo, PAULO CÉSAR

PANSINI.

Pois bem, é o relato, passo a DECIDIR.

Como se sabe, há dezenas de ações propostas a partir da ACC

supramencionada, todas em trâmite nesta unidade. Deste modo

qualquer decisão emanada do E. Tribunal e deste Juízo terá forte

impacto para as partes e para as atividades da secretaria.

Importante registrar que o referido Acórdão ainda não transitou em

julgado.

Quanto às ações individuais de execução, estas por sua vez

vinculadas à ACC, não havia então óbice em sua distribuição, tendo

em conta que a ACC estava em um impasse em razão da perícia.

Resta saber se este juízo pode determinar suspensão ou extinção

das mesmas, ou até obstar que novas ações desta natureza sejam

distribuídas. Como se sabe há ações de cumprimento de sentença

que estão em todo tipo de momento processual, algumas inclusive

em que houve acordo.

De fato, mantida a execução unificada na ACC haveria grande

benefício no tocante à uniformidade das decisões, bem como

julgamento de impugnações e demais atos. Por outro lado, haverá

atraso na entrega da prestação jurisdicional, quando considerados

os substituídos individualmente, uma vez que a análise individual de

cada caso beneficiaria sua agilidade. Finalmente, este Juízo não

pode inviabilizar o direito público subjetivo de apresentação de

ações.

Por todo o exposto entendo que não há que se falar em suspensão

das ações de Cumprimento de Sentença em trâmite. Indefiro a

pretendida suspensão.

Prossiga-se observando os prazos e determinações retro.' (ID.

7670e83 - destaques originais)

Acresço que a marcha processual da presente execução individual

encontra-se relativamente adiantada, tendo sido apresentados

cálculos de liquidação pela exequente, os quais foram

oportunamente impugnados pela executada (art. 879, § 2º, da CLT),

que já garantiu a execução e a ela opôs seus embargos.

Ademais, todas as execuções (tanto a coletiva como as individuais)

estão sendo processadas perante o mesmo Juízo (1ª Vara do

Trabalho de Goiânia), não havendo, pois, risco de decisões

conflitantes.

Por fim, reputo prejudicada a análise das demais questões

levantadas no agravo de petição interposto, como a alegação de

subversão da ordem processual na condução da execução

individual, pagamento em duplicidade de honorários advocatícios e

periciais, sob pena de supressão de instância, pois ainda não foram

analisadas pelo d. Juízo de origem, valendo relembrar que pendem

de julgamento os embargos à execução já opostos.

Nego provimento".

Acrescento que o fato de já ter transitado em julgado o acórdão na

ACC não altera esse entendimento.

Registro, por fim, que a decisão de primeiro grau transcrita no

julgado acima reproduzido é igual à que foi proferida nestes autos.

Assim, nos termos do julgado acima transcrito, nego provimento ao

agravo de petição.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Instrumento e, no mérito, DOU-LHE

PROVIMENTO, passando à imediata apreciação do agravo de

petição.

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

GDKMBA 01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

Agravo de Instrumento e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO;
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conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010748-62.2023.5.18.0001
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

AGRAVADO SILVIO LOPES CARDOSO

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO LOPES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AIAP-0010748-62.2023.5.18.0001

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : LONZICO DE PAULA TIMOTEO

ADVOGADO : KERMANYA SILVA VALENTE MAIA GOULART

ADVOGADO : WILLIAM HERRISON CUNHA BERNARDO

ADVOGADO : VANESSA GONCALVES DA LUZ VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO DE FREITAS MUNDIM LOBO REZENDE

AGRAVADO : SILVIO LOPES CARDOSO

ADVOGADO : ALCILENE MARGARIDA DE CARVALHO

AGRAVADO :  S INDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO : MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZES : VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA (AI)

JOSÉ LUCIANO LEONEL DE CARVALHO (AP)

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO EM FACE

DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.  RECORRIBILIDADE.

HIPÓTESE DE CABIMENTO. É cabível agravo de petição quando a

parte interessada não dispõe de outra oportunidade para,

futuramente, impugnar a decisão interlocutória agravada, na fase de

execução. Trata-se de exceção ao princípio da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias, na medida em que a decisão

atacada reveste-se de caráter definitivo.

RELATÓRIO

O Exmº. Juiz VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA,

denegou seguimento agravo de petição interposto pela executada,

por inadequado.

A executada interpõe agravo de instrumento.

O exequente apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade conheço do

agravo de instrumento.

PRELIMINARMENTE

O agravante alega que "Foi reconhecida pelo Juízo de origem, em

sua decisão inicial, a dependência em face da conexão entre

presente execução individual e a ação coletiva n. 0011990-

03.2016.5.18.0001.Considerando que recentemente foi julgado pela

Primeira Turma desse egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, sob a relatoria do eminente Des. WELLINGTON LUIS

PEIXOTO, agravo de petição desta Empresa Pública contra decisão

prolatada pelo Juízo da ação coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001,

esse relator se tornou prevento para julgar o presente agravo de

petição, nos termos do art. 930, parágrafo único, do CPC".
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Requer "seja o presente recurso distribuído ao Des.WELLINGTON

LUIS PEIXOTO, em razão da conexão existente entre a ação

coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001 e a presente execução

individual".

Analiso.

A jurisprudência deste Tribunal sedimentou-se no sentido de que a

ação de execução de título individual, originada de sentença

condenatória proferida no julgamento de ação coletiva, constitui

processo autônomo, inexistindo prevenção em relação ao órgão que

fez análise de eventual recurso no processo que deu origem ao

título executivo.

Nesse sentido o seguinte julgado:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NO JULGAMENTO DE

AÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO DO JUÍZO

QUE EXAMINOU O MÉRITO DA AÇÃO COLETIVA. A ação de

execução a título individual, originada de sentença condenatória

proferida no julgamento de ação coletiva, constitui processo

autônomo, a ser distribuída dentre as diversas Varas do Trabalho,

inexistindo prevenção em relação à Vara da qual se originou o título

executivo. Inteligência dos arts. 95, 98, § 2º, I, 99 e 100 da Lei

8.078/90." (TRT17, SUM-13) (TRT18, CCCiv - 0010168-

6.2021.5.18.0000, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, TRIBUNAL

PLENO, 26/03/2021).

Rejeito.

MÉRITO

DA RECORRIBILIDADE DA DECISÃO

O juízo "a quo" denegou seguimento ao agravo de petição

interposto pela executada tendo assim fundamentado a sua

decisão:

"DECISÃO

Vistos os autos.

A executada interpõe Agravo de Petição (ID.0c684eb) contra o

despacho de ID. 30e684c que indeferiu o pedido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-

03.2016.5.18.0001, em razão do Acórdão publicado naqueles autos.

Denego seguimento ao agravo de petição interposto, por

inadequado.

As decisões interlocutórias ou de mero expediente não podem ser

impugnadas via Agravo de Petição. Entende a doutrina que o

agravo de petição só se justifica contra decisões definitivas ou

sentenças prolatadas na execução, diante do comando do art. 897

da CLT.

Intimem-se.

Após o prazo recursal, intime-se a CEF para apresentar os

documentos solicitados pela Contadoria na manifestação de

ID.b0d444f. Prazo de 10 dias.

Apresentados os documentos e, considerando que ainda não houve

homologação da conta, ante a enorme discrepância entre os

cálculos apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos a

Contadoria para liquidação do julgado"

Inconformada, a parte executada interpõe agravo de instrumento.

Sustenta que "a situação deve ser analisada de forma concreta, à

luz dos atos processuais já praticados tanto na execução coletiva

quanto nas execuções individuais e que o sobrestamento das

individuais deve ser levado à cabo, de imediato, porquanto há

questão de fato que exige perícia complexa no curso da ação

coletiva, apresentamos agravo de petição".

E que "As execuções iniciais também não podem prosseguir pois há

risco de resultarem em decisões discrepantes, com interpretações

divergentes das questões levantadas pelas partes, o que poderá

ensejar injustiças no tratamento dos substituídos. Não há outra

medida a ser apresentada para tentar afastar a decisão do

magistrado que não seja o agravo de petição".

Diz que "Prevalecendo o entendimento de que a decisão

interlocutória não comporta agravo de petição, a parte não terá

como levar essa questão para debate no Tribunal. Poder-se-á dizer

que neste caso a reclamada poderia manejar o mandado de

segurança".

Ao final requer "seja conhecido e provido o agravo de instrumento

para destrancar o agravo de petição, por ser a única via cabível

para atacar a ecisão que não suspendeu a ação individual em

detrimento do avançado estágio da execução coletiva, o risco de

decisões conflitantes, pagamento em duplicidade de verbas

honorárias e periciais, pagamento em duplicidade de custas de

execução".

Analiso.

É certo que, conforme disposto no art. 893, §1º, da CLT, impera no

processo trabalhista o princípio da irrecorribilidade imediata das
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decisões interlocutórias.

Por sua vez, o artigo 897, caput, "a", da legislação trabalhista

consolidada, assim estabelece:

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções;

Feitas essas observações, passo ao exame da efetiva natureza da

decisão agravada.

Com efeito, a decisão que indeferiu o pedido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-03.2016.5.18.000, apresenta caráter de

definitividade acerca da matéria decidida, pois, se não impugnada

imediatamente pela parte prejudicada, importaria solução

terminativa da questão, em nítida afronta ao princípio da efetividade

da prestação jurisdicional.

O ato aqui vergastado efetivamente possui cunho decisório, pois

envolve apreciação de questão fundamental para a marcha

procedimental.

Nesse sentido, cabível interposição de agravo de petição, conforme

expressa dicção do artigo 897, "a", da CLT, em face da

definitividade da decisão agravada.

Isto posto, data venia do entendimento esposado pela Exmo. Juiz

de 1º grau, dou provimento ao agravo de instrumento. Por corolário

passo à imediata análise do agravo de petição interposto, nos

termos do art. 897, §7º, da CLT.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADA

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, da 1ª

Vara do Trabalho de Goiânia, indeferiu o pedido da executada de

suspensão das ações de Cumprimento de Sentença relativas à

Ação Civil Coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001.

Inconformada, a executada interpôs agravo de petição.

O exequente apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

MÉRITO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou petição informando

que "o dia 18/10/2023 foi publicado acórdão prolatado em sede de

agravo de petição da CAIXA na ação coletiva 0011990-

03.2016.5.18.0001, reformando a decisão prolatada na referida

ação coletiva".

Diz que " a ação coletiva retomará seu curso normal com a

nomeação de outro perito para adequar os cálculos à sentença de

ID 6aa94fe, que julgou as impugnações da CAIXA e do Sindicato,

razão pela qual cai por terra a alegação da parte exequente para

justificar o ajuizamento de execução individual: a de que a ação

coletiva não está prosseguindo".

E que "O manejo de execuções individuais poderá resultar em

decisões discrepantes, com interpretações divergentes das

questões levantadas pelas partes, o que poderá ensejar injustiças

no tratamento dos substituídos que, embora possuam situações

distintas - como tempo de exercício na função de tesoureiro, por

exemplo -, demandam tratamento igual, pois a coisa julgada é a

mesma para todos e não pode ter interpretações divergentes

durante a execução".

Requereu "a imediata SUSPENSÃO da presente execução

individual para que esse juízo de primeiro grau possa obedecer ao

comando já exarado pelo TRT no julgamento do Agravo de Petição

na ação coletiva, processo 0011990-03.2016.5.18.0001 (documento

anexo), dando seguimento à referida ação coletiva com a nomeação

de novo perito para que sejam feitos os ajustes ao cálculo já

determinados pelo juízo após a apresentação do laudo pericial

inicial".

O Exmo. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido.

Inconformada, a executada apresenta agravo de petição. Destaca,

inicialmente, que "referido acórdão transitou em julgado no dia

01/11/2023. O destaque para a decisão acima, proferida em sede

de ação coletiva já em avançado estágio do processo de execução

de sentença, serve para lastrear o presente recurso em sede de

execução individual relativo à mesma sentença coletiva em exame,

razão pela qual invocamos a interdependência das decisões para

que uma não seja conflitante ou contraditória com a outra,

objetivando sempre a boa-fé processual, a legalidade, a celeridade

e o princípio do não enriquecimento ilícito, que devem ser

resguardados pelas partes e pelo juízo".
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E que "o que é mais preocupante é a postura do Juízo de primeiro

grau, que não adota o procedimento previsto nos artigos 879 e

seguintes da CLT, mas, ANTES da homologação dos cálculos,

determina que a executada, no momento da impugnação, JÁ

deposite o valor incontroverso, o que é um absurdo pois fere

frontalmente a legislação que rege a matéria (...) Como se vê, o

Juízo de primeiro grau está invertendo, não só o rito processual da

execução trabalhista, mas a própria ordem natural das coisas, pois,

na sua ótica, primeiro se paga e depois se apura o valor pelo Perito

Judicial para, finalmente, ele homologar os cálculos.".

Alega que "a execução deve se dar pelo modo menos gravoso ao

devedor. Trata-se de um princípio da fase executiva que implica em

que, quando por vários meios o credor puder promover a execução,

deve ela ser levada a efeito da forma que traga menos impacto ao

patrimônio do executado, mormente, em se tratando de uma

Empresa Pública Federal, como é a Agravante. Veja-se que a ação

coletiva retomará seu curso normal para liquidação dos cálculos,

não podendo coexistir com a presente execução individual. Do

contrário, haverá cobrança em duplicidade do quantum devido. A

parte agravada não pode buscar receber seu crédito na ação

coletiva e também na presente execução individual, sob pena de

configurar bis in idem, o que é vedado pelo ordenamento jurídico".

Entende que "deve ser acolhido o presente Agravo de Petição para

reformar a decisão agravada e determinar a suspensão da presente

execução - assim como de todas as demais execuções constantes

da lista anexa, para as quais também houve a interposição de

agravo de petição com o mesmo teor do presente -, a fim de que a

execução se dê da forma menos gravosa para a Agravante".

Esta Turma recentemente analisou matéria idêntica em julgamento

capitaneado por voto do Exmo. Desembargador Paulo Pimenta

(AIAP-0010616-05.2023.5.18.0001, julgado em 09.02.2024), do qual

participei, e, por essa razão, adoto-os como razões de decidir:

"(...)

Não obstante as razões recursais, verifico que a r. decisão analisou

adequadamente a presente questão, não comportando quaisquer

reparos. Assim, em homenagem aos princípios da economia e

celeridade processuais, e, sobretudo, por comungar com os motivos

ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como razões de

decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r. decisão atacada:

'Manifestação da reclamada no sentido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001, em razão do Acórdão

publicado naqueles autos, ainda pendente de trânsito em julgado.

Também requer designação de perito na ACC e outras providências

oriundas de referida extinção das ações individuais.

Em linhas gerais, o acórdão determina o prosseguimento da ACC

com novo perito judicial para elaboração de conta, ou,

alternativamente, remessa ao setor de cálculos para elaboração da

conta. Dispõe, também, acerca de não devolução dos honorários já

recebidos pelo perito então nomeado pelo juízo, PAULO CÉSAR

PANSINI.

Pois bem, é o relato, passo a DECIDIR.

Como se sabe, há dezenas de ações propostas a partir da ACC

supramencionada, todas em trâmite nesta unidade. Deste modo

qualquer decisão emanada do E. Tribunal e deste Juízo terá forte

impacto para as partes e para as atividades da secretaria.

Importante registrar que o referido Acórdão ainda não transitou em

julgado.

Quanto às ações individuais de execução, estas por sua vez

vinculadas à ACC, não havia então óbice em sua distribuição, tendo

em conta que a ACC estava em um impasse em razão da perícia.

Resta saber se este juízo pode determinar suspensão ou extinção

das mesmas, ou até obstar que novas ações desta natureza sejam

distribuídas. Como se sabe há ações de cumprimento de sentença

que estão em todo tipo de momento processual, algumas inclusive

em que houve acordo.

De fato, mantida a execução unificada na ACC haveria grande

benefício no tocante à uniformidade das decisões, bem como

julgamento de impugnações e demais atos. Por outro lado, haverá

atraso na entrega da prestação jurisdicional, quando considerados

os substituídos individualmente, uma vez que a análise individual de

cada caso beneficiaria sua agilidade. Finalmente, este Juízo não

pode inviabilizar o direito público subjetivo de apresentação de

ações.

Por todo o exposto entendo que não há que se falar em suspensão

das ações de Cumprimento de Sentença em trâmite. Indefiro a

pretendida suspensão.

Prossiga-se observando os prazos e determinações retro.' (ID.

7670e83 - destaques originais)

Acresço que a marcha processual da presente execução individual

encontra-se relativamente adiantada, tendo sido apresentados

cálculos de liquidação pela exequente, os quais foram

oportunamente impugnados pela executada (art. 879, § 2º, da CLT),

que já garantiu a execução e a ela opôs seus embargos.

Ademais, todas as execuções (tanto a coletiva como as individuais)

estão sendo processadas perante o mesmo Juízo (1ª Vara do
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Trabalho de Goiânia), não havendo, pois, risco de decisões

conflitantes.

Por fim, reputo prejudicada a análise das demais questões

levantadas no agravo de petição interposto, como a alegação de

subversão da ordem processual na condução da execução

individual, pagamento em duplicidade de honorários advocatícios e

periciais, sob pena de supressão de instância, pois ainda não foram

analisadas pelo d. Juízo de origem, valendo relembrar que pendem

de julgamento os embargos à execução já opostos.

Nego provimento".

Acrescento que o fato de já ter transitado em julgado o acórdão na

ACC não altera esse entendimento.

Registro, por fim, que a decisão de primeiro grau transcrita no

julgado acima reproduzido é igual à que foi proferida nestes autos.

Assim, nos termos do julgado acima transcrito, nego provimento ao

agravo de petição.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Instrumento e, no mérito, DOU-LHE

PROVIMENTO, passando à imediata apreciação do agravo de

petição.

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

GDKMBA 01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

Agravo de Instrumento e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0010748-62.2023.5.18.0001
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

AGRAVADO SILVIO LOPES CARDOSO

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS NO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AIAP-0010748-62.2023.5.18.0001

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : LONZICO DE PAULA TIMOTEO

ADVOGADO : KERMANYA SILVA VALENTE MAIA GOULART

ADVOGADO : WILLIAM HERRISON CUNHA BERNARDO

ADVOGADO : VANESSA GONCALVES DA LUZ VIEIRA

ADVOGADO : RODRIGO DE FREITAS MUNDIM LOBO REZENDE

AGRAVADO : SILVIO LOPES CARDOSO

ADVOGADO : ALCILENE MARGARIDA DE CARVALHO

AGRAVADO :  S INDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO : MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZES : VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA (AI)

JOSÉ LUCIANO LEONEL DE CARVALHO (AP)

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO EM FACE

DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.  RECORRIBILIDADE.
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HIPÓTESE DE CABIMENTO. É cabível agravo de petição quando a

parte interessada não dispõe de outra oportunidade para,

futuramente, impugnar a decisão interlocutória agravada, na fase de

execução. Trata-se de exceção ao princípio da irrecorribilidade

imediata das decisões interlocutórias, na medida em que a decisão

atacada reveste-se de caráter definitivo.

RELATÓRIO

O Exmº. Juiz VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA,

denegou seguimento agravo de petição interposto pela executada,

por inadequado.

A executada interpõe agravo de instrumento.

O exequente apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade conheço do

agravo de instrumento.

PRELIMINARMENTE

O agravante alega que "Foi reconhecida pelo Juízo de origem, em

sua decisão inicial, a dependência em face da conexão entre

presente execução individual e a ação coletiva n. 0011990-

03.2016.5.18.0001.Considerando que recentemente foi julgado pela

Primeira Turma desse egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, sob a relatoria do eminente Des. WELLINGTON LUIS

PEIXOTO, agravo de petição desta Empresa Pública contra decisão

prolatada pelo Juízo da ação coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001,

esse relator se tornou prevento para julgar o presente agravo de

petição, nos termos do art. 930, parágrafo único, do CPC".

Requer "seja o presente recurso distribuído ao Des.WELLINGTON

LUIS PEIXOTO, em razão da conexão existente entre a ação

coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001 e a presente execução

individual".

Analiso.

A jurisprudência deste Tribunal sedimentou-se no sentido de que a

ação de execução de título individual, originada de sentença

condenatória proferida no julgamento de ação coletiva, constitui

processo autônomo, inexistindo prevenção em relação ao órgão que

fez análise de eventual recurso no processo que deu origem ao

título executivo.

Nesse sentido o seguinte julgado:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NO JULGAMENTO DE

AÇÃO COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO DO JUÍZO

QUE EXAMINOU O MÉRITO DA AÇÃO COLETIVA. A ação de

execução a título individual, originada de sentença condenatória

proferida no julgamento de ação coletiva, constitui processo

autônomo, a ser distribuída dentre as diversas Varas do Trabalho,

inexistindo prevenção em relação à Vara da qual se originou o título

executivo. Inteligência dos arts. 95, 98, § 2º, I, 99 e 100 da Lei

8.078/90." (TRT17, SUM-13) (TRT18, CCCiv - 0010168-

6.2021.5.18.0000, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, TRIBUNAL

PLENO, 26/03/2021).

Rejeito.

MÉRITO

DA RECORRIBILIDADE DA DECISÃO

O juízo "a quo" denegou seguimento ao agravo de petição

interposto pela executada tendo assim fundamentado a sua

decisão:

"DECISÃO

Vistos os autos.

A executada interpõe Agravo de Petição (ID.0c684eb) contra o

despacho de ID. 30e684c que indeferiu o pedido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-

03.2016.5.18.0001, em razão do Acórdão publicado naqueles autos.

Denego seguimento ao agravo de petição interposto, por

inadequado.

As decisões interlocutórias ou de mero expediente não podem ser

impugnadas via Agravo de Petição. Entende a doutrina que o

agravo de petição só se justifica contra decisões definitivas ou

sentenças prolatadas na execução, diante do comando do art. 897

da CLT.

Intimem-se.

Após o prazo recursal, intime-se a CEF para apresentar os

documentos solicitados pela Contadoria na manifestação de

ID.b0d444f. Prazo de 10 dias.

Apresentados os documentos e, considerando que ainda não houve

homologação da conta, ante a enorme discrepância entre os

cálculos apresentados pelas partes, encaminhem-se os autos a

Contadoria para liquidação do julgado"

Inconformada, a parte executada interpõe agravo de instrumento.

Sustenta que "a situação deve ser analisada de forma concreta, à

luz dos atos processuais já praticados tanto na execução coletiva
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quanto nas execuções individuais e que o sobrestamento das

individuais deve ser levado à cabo, de imediato, porquanto há

questão de fato que exige perícia complexa no curso da ação

coletiva, apresentamos agravo de petição".

E que "As execuções iniciais também não podem prosseguir pois há

risco de resultarem em decisões discrepantes, com interpretações

divergentes das questões levantadas pelas partes, o que poderá

ensejar injustiças no tratamento dos substituídos. Não há outra

medida a ser apresentada para tentar afastar a decisão do

magistrado que não seja o agravo de petição".

Diz que "Prevalecendo o entendimento de que a decisão

interlocutória não comporta agravo de petição, a parte não terá

como levar essa questão para debate no Tribunal. Poder-se-á dizer

que neste caso a reclamada poderia manejar o mandado de

segurança".

Ao final requer "seja conhecido e provido o agravo de instrumento

para destrancar o agravo de petição, por ser a única via cabível

para atacar a ecisão que não suspendeu a ação individual em

detrimento do avançado estágio da execução coletiva, o risco de

decisões conflitantes, pagamento em duplicidade de verbas

honorárias e periciais, pagamento em duplicidade de custas de

execução".

Analiso.

É certo que, conforme disposto no art. 893, §1º, da CLT, impera no

processo trabalhista o princípio da irrecorribilidade imediata das

decisões interlocutórias.

Por sua vez, o artigo 897, caput, "a", da legislação trabalhista

consolidada, assim estabelece:

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias:

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções;

Feitas essas observações, passo ao exame da efetiva natureza da

decisão agravada.

Com efeito, a decisão que indeferiu o pedido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-03.2016.5.18.000, apresenta caráter de

definitividade acerca da matéria decidida, pois, se não impugnada

imediatamente pela parte prejudicada, importaria solução

terminativa da questão, em nítida afronta ao princípio da efetividade

da prestação jurisdicional.

O ato aqui vergastado efetivamente possui cunho decisório, pois

envolve apreciação de questão fundamental para a marcha

procedimental.

Nesse sentido, cabível interposição de agravo de petição, conforme

expressa dicção do artigo 897, "a", da CLT, em face da

definitividade da decisão agravada.

Isto posto, data venia do entendimento esposado pela Exmo. Juiz

de 1º grau, dou provimento ao agravo de instrumento. Por corolário

passo à imediata análise do agravo de petição interposto, nos

termos do art. 897, §7º, da CLT.

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADA

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, da 1ª

Vara do Trabalho de Goiânia, indeferiu o pedido da executada de

suspensão das ações de Cumprimento de Sentença relativas à

Ação Civil Coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001.

Inconformada, a executada interpôs agravo de petição.

O exequente apresentou contraminuta.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, conforme

disposição regimental.

É, em síntese, o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do agravo

de petição.

MÉRITO

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou petição informando

que "o dia 18/10/2023 foi publicado acórdão prolatado em sede de

agravo de petição da CAIXA na ação coletiva 0011990-

03.2016.5.18.0001, reformando a decisão prolatada na referida

ação coletiva".

Diz que " a ação coletiva retomará seu curso normal com a

nomeação de outro perito para adequar os cálculos à sentença de

ID 6aa94fe, que julgou as impugnações da CAIXA e do Sindicato,

razão pela qual cai por terra a alegação da parte exequente para

justificar o ajuizamento de execução individual: a de que a ação

coletiva não está prosseguindo".

E que "O manejo de execuções individuais poderá resultar em
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decisões discrepantes, com interpretações divergentes das

questões levantadas pelas partes, o que poderá ensejar injustiças

no tratamento dos substituídos que, embora possuam situações

distintas - como tempo de exercício na função de tesoureiro, por

exemplo -, demandam tratamento igual, pois a coisa julgada é a

mesma para todos e não pode ter interpretações divergentes

durante a execução".

Requereu "a imediata SUSPENSÃO da presente execução

individual para que esse juízo de primeiro grau possa obedecer ao

comando já exarado pelo TRT no julgamento do Agravo de Petição

na ação coletiva, processo 0011990-03.2016.5.18.0001 (documento

anexo), dando seguimento à referida ação coletiva com a nomeação

de novo perito para que sejam feitos os ajustes ao cálculo já

determinados pelo juízo após a apresentação do laudo pericial

inicial".

O Exmo. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido.

Inconformada, a executada apresenta agravo de petição. Destaca,

inicialmente, que "referido acórdão transitou em julgado no dia

01/11/2023. O destaque para a decisão acima, proferida em sede

de ação coletiva já em avançado estágio do processo de execução

de sentença, serve para lastrear o presente recurso em sede de

execução individual relativo à mesma sentença coletiva em exame,

razão pela qual invocamos a interdependência das decisões para

que uma não seja conflitante ou contraditória com a outra,

objetivando sempre a boa-fé processual, a legalidade, a celeridade

e o princípio do não enriquecimento ilícito, que devem ser

resguardados pelas partes e pelo juízo".

E que "o que é mais preocupante é a postura do Juízo de primeiro

grau, que não adota o procedimento previsto nos artigos 879 e

seguintes da CLT, mas, ANTES da homologação dos cálculos,

determina que a executada, no momento da impugnação, JÁ

deposite o valor incontroverso, o que é um absurdo pois fere

frontalmente a legislação que rege a matéria (...) Como se vê, o

Juízo de primeiro grau está invertendo, não só o rito processual da

execução trabalhista, mas a própria ordem natural das coisas, pois,

na sua ótica, primeiro se paga e depois se apura o valor pelo Perito

Judicial para, finalmente, ele homologar os cálculos.".

Alega que "a execução deve se dar pelo modo menos gravoso ao

devedor. Trata-se de um princípio da fase executiva que implica em

que, quando por vários meios o credor puder promover a execução,

deve ela ser levada a efeito da forma que traga menos impacto ao

patrimônio do executado, mormente, em se tratando de uma

Empresa Pública Federal, como é a Agravante. Veja-se que a ação

coletiva retomará seu curso normal para liquidação dos cálculos,

não podendo coexistir com a presente execução individual. Do

contrário, haverá cobrança em duplicidade do quantum devido. A

parte agravada não pode buscar receber seu crédito na ação

coletiva e também na presente execução individual, sob pena de

configurar bis in idem, o que é vedado pelo ordenamento jurídico".

Entende que "deve ser acolhido o presente Agravo de Petição para

reformar a decisão agravada e determinar a suspensão da presente

execução - assim como de todas as demais execuções constantes

da lista anexa, para as quais também houve a interposição de

agravo de petição com o mesmo teor do presente -, a fim de que a

execução se dê da forma menos gravosa para a Agravante".

Esta Turma recentemente analisou matéria idêntica em julgamento

capitaneado por voto do Exmo. Desembargador Paulo Pimenta

(AIAP-0010616-05.2023.5.18.0001, julgado em 09.02.2024), do qual

participei, e, por essa razão, adoto-os como razões de decidir:

"(...)

Não obstante as razões recursais, verifico que a r. decisão analisou

adequadamente a presente questão, não comportando quaisquer

reparos. Assim, em homenagem aos princípios da economia e

celeridade processuais, e, sobretudo, por comungar com os motivos

ali assentados pelo MM. Juízo de origem, adoto como razões de

decidir, com a devida vênia, os fundamentos da r. decisão atacada:

'Manifestação da reclamada no sentido de suspensão das

execuções de Cumprimento de Sentença emanadas da Ação Civil

Coletiva 0011990-03.2016.5.18.0001, em razão do Acórdão

publicado naqueles autos, ainda pendente de trânsito em julgado.

Também requer designação de perito na ACC e outras providências

oriundas de referida extinção das ações individuais.

Em linhas gerais, o acórdão determina o prosseguimento da ACC

com novo perito judicial para elaboração de conta, ou,

alternativamente, remessa ao setor de cálculos para elaboração da

conta. Dispõe, também, acerca de não devolução dos honorários já

recebidos pelo perito então nomeado pelo juízo, PAULO CÉSAR

PANSINI.

Pois bem, é o relato, passo a DECIDIR.

Como se sabe, há dezenas de ações propostas a partir da ACC

supramencionada, todas em trâmite nesta unidade. Deste modo

qualquer decisão emanada do E. Tribunal e deste Juízo terá forte

impacto para as partes e para as atividades da secretaria.

Importante registrar que o referido Acórdão ainda não transitou em
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julgado.

Quanto às ações individuais de execução, estas por sua vez

vinculadas à ACC, não havia então óbice em sua distribuição, tendo

em conta que a ACC estava em um impasse em razão da perícia.

Resta saber se este juízo pode determinar suspensão ou extinção

das mesmas, ou até obstar que novas ações desta natureza sejam

distribuídas. Como se sabe há ações de cumprimento de sentença

que estão em todo tipo de momento processual, algumas inclusive

em que houve acordo.

De fato, mantida a execução unificada na ACC haveria grande

benefício no tocante à uniformidade das decisões, bem como

julgamento de impugnações e demais atos. Por outro lado, haverá

atraso na entrega da prestação jurisdicional, quando considerados

os substituídos individualmente, uma vez que a análise individual de

cada caso beneficiaria sua agilidade. Finalmente, este Juízo não

pode inviabilizar o direito público subjetivo de apresentação de

ações.

Por todo o exposto entendo que não há que se falar em suspensão

das ações de Cumprimento de Sentença em trâmite. Indefiro a

pretendida suspensão.

Prossiga-se observando os prazos e determinações retro.' (ID.

7670e83 - destaques originais)

Acresço que a marcha processual da presente execução individual

encontra-se relativamente adiantada, tendo sido apresentados

cálculos de liquidação pela exequente, os quais foram

oportunamente impugnados pela executada (art. 879, § 2º, da CLT),

que já garantiu a execução e a ela opôs seus embargos.

Ademais, todas as execuções (tanto a coletiva como as individuais)

estão sendo processadas perante o mesmo Juízo (1ª Vara do

Trabalho de Goiânia), não havendo, pois, risco de decisões

conflitantes.

Por fim, reputo prejudicada a análise das demais questões

levantadas no agravo de petição interposto, como a alegação de

subversão da ordem processual na condução da execução

individual, pagamento em duplicidade de honorários advocatícios e

periciais, sob pena de supressão de instância, pois ainda não foram

analisadas pelo d. Juízo de origem, valendo relembrar que pendem

de julgamento os embargos à execução já opostos.

Nego provimento".

Acrescento que o fato de já ter transitado em julgado o acórdão na

ACC não altera esse entendimento.

Registro, por fim, que a decisão de primeiro grau transcrita no

julgado acima reproduzido é igual à que foi proferida nestes autos.

Assim, nos termos do julgado acima transcrito, nego provimento ao

agravo de petição.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Instrumento e, no mérito, DOU-LHE

PROVIMENTO, passando à imediata apreciação do agravo de

petição.

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

GDKMBA 01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

Agravo de Instrumento e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO;

conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011270-14.2022.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO ARISTOTELES DE CASTRO BARROS

AGRAVADO LG ASSESSORIA MEDICA
HOSPITALAR LTDA

AGRAVADO GUSTAVO SAFATLE BARROS

AGRAVADO LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA DAS FLORES
BARROS(OAB: 21013/GO)
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ADVOGADO ELIZANGELA MARQUES
FRANCO(OAB: 58510/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011270-14.2022.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVADO : LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANA DAS FLORES BARROS

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOAO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. Prevalece na Justiça do

Trabalho a adoção da chamada Teor ia Menor para a

desconsideração da personalidade jurídica, segundo a qual são

desnecessários elementos configuradores de abuso de direito,

confusão patrimonial, desvio de finalidade ou fraude, para que seja

deferida a indisponibilização de bens de sócios, bastando a

insuficiência de recursos da empresa executada para a satisfação

do crédito exequendo.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOAO RODRIGUES PEREIRA, da 5ª Vara do

Trabalho de Goiânia, acolheu o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face dos sócios WILLIAM MULLER

SALOMÃO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR, TATIANNE

CAUDINA DA SILVA, ARISTÓTELES DE CASTRO BARROS,

GUSTAVO SAFATLE BARROS, e LG ASSESSORIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA, que deverão ser mantidos no polo passivo da

presente execução.

WILLIAM MULLER SALOMAO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

E TATIANNE CLAUDINA DA SILVA interpuseram agravo de petição

de forma conjunta.

Houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO
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DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Os agravantes inconformam-se com a decisão de primeiro grau que

acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

as manteve no polo passivo da execução.

Dizem que "conforme cabalmente demonstrado em manifestação

nos autos, não foram exauridas todas as possibilidades de

recebimento em detrimento da devedora principal, devendo primeiro

a presente execução exaurir todas as possibilidades jurídicas

possíveis de recebimento da devedora principal, antes de direcionar

a execução a terceiros. Assim, ousa o executado discordar desta

decisão, pois a pessoa jurídica da empresa não se confunde com a

pessoa física dos sócios e seu patrimônio. Os sócios e a sociedade

são sujeitos distintos, as obrigações de um não se podem imputar

ao outro. Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade"

E que "Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade. Os sócios apenas respondem pelas

dívidas societárias em caso de insolvência ou de fraude à

execução, o que não é o caso da reclamada. Vale lembrar que a

despersonalização da personalidade jurídica só deve ser aplicada

caso em que restar comprovada o desvio de finalidade que não é o

caso da pessoa jurídica em apreço. Vale ressaltar, que s pessoa

jurídica em questão, possuem valores para pagar créditos

trabalhistas, não obstante solicitou audiência de conciliação para

tentativa de acordo. Em momento nenhum demonstra que as

reclamadas não pretendem fazer o encerramento da pessoa

jurídica, a fim de lesar os credores trabalhista"

Sustenta que "o Direito Trabalhista consagra a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, quando assim

configura a inadimplência da empresa, esse caso pode se

configurar quando da ausência de bens da devedora principal são

insuficientes para garantir a execução, autorizando que os bens

patrimoniais dos sócios respondam pelas dívidas contraídas pela

empresa executada".

Destaca que "desconsiderar a personalidade e atingir o patrimônio

dos sócios seria comprometer ainda mais a saúde da empresa que

já se encontra em dificuldades. Portanto, deve preponderar a

preservação da empresa, até mesmo para, depois, levantar

recursos para o pagamento de seus credores. Ainda assim, em

caso de apurada alguma responsabilidade, cabe destacar que a

responsabilidades dos sócios são subsidiárias em relação às

sociedades, nos termos do artigo 1024 do Código Civil".

Requer "seja conhecido o presente agravo de petição e provido

para o fim de reformar a decisão que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado,

determinando a exclusão destes sócios agravantes do polo passivo

até que se exaure todas as possibilidades de recebimento do debito

em detrimento da reclamada, demandada principal".

Analiso.

A desconsideração da personalidade jurídica está regulamentada

expressamente no art. 50 do Código Civil e no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor e no art. 4º da Lei nº 9.605/1998.

Essa medida legal foi criada para impedir que os sócios das

empresas utilizem-se da pessoa jurídica para blindar o seu

patrimônio como pessoa física e não responder por dívidas, por

isso, verificando-se a insuficiência de recursos para saldar o crédito

obreiro, é permitido o direcionamento da execução em face dos

sócios da empresa, com arrimo nos arts 8º, § 1º, da CLT, c/c artigo

28, § 5º do CDC (Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica).

E no Processo do Trabalho, prevaleceu o entendimento de

aplicação da TEORIA MENOR, segundo a qual basta o

descumprimento de uma obrigação ou estado de insolvência para

autorizar a desconsideração da personalidade jurídica.

Nesse diapasão, são desnecessários elementos configuradores de

abuso de direito, confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude, para que seja deferida a indisponibilização de bens de

sócios, bastando a insuficiência de recursos da devedora principal

para a satisfação do crédito exequendo.

Destaco que esse é o entendimento pacífico no âmbito deste Eg.

TRT da 18ª Região, conforme demonstram as ementas dos

seguintes julgados:
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"PROCESSO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. INCIDÊNCIA. No

âmbito da Justiça do Trabalho, predomina a aplicação da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, § 5°, da Lei nº 8.078/90, exigindo-se a frustração da

execução com a demonstração de inadimplemento da sociedade

para que se admitam a desconsideração da personalidade e a

execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade de

comprovação de fraude ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto se presume a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos" (TRT 18ª Região, 2ª Turma,

AP-0010696-65.2021.5.18.0121, Relator: Desembargador PAULO

PIMENTA, julgamento: 26.01.2023) (TRT da 18ª Região; Processo:

0010006-02.2022.5.18.0121; Data: 23-06-2023; 2ª Turma; Relatora:

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE).

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIOS.

Doutrinariamente, entende-se que o conteúdo jurídico da

desconsideração da personalidade jurídica visa coibir o uso abusivo

do princípio da autonomia patrimonial. Existem duas correntes

doutrinárias que orientam a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica: Teoria Maior e Teoria Menor. No processo

do trabalho, dada as especificidades da relação obrigacional e a

hipossuficiência do trabalhador frente à empresa, aplica-se a Teoria

Menor. Disso resulta que a desconsideração da personalidade

jurídica é cabível quando, após realizadas diligências em atos de

execução contra o devedor principal, não forem encontrados bens

passíveis de penhora que satisfaçam a dívida trabalhista,

perseguindo-se o patrimônio de sócios do devedor principal,

admitindo-se, inclusive, a desconsideração inversa. Vale lembrar,

não se exige a demonstração de abuso ou fraude como

pressuposto para decretação da desconsideração da personalidade

jurídica, prevista no art. 50 do CC. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010726-60.2021.5.18.0005; Data: 22-06-2023; 3ª TURMA;

Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. MICROEMPRESA.

PLURALIDADE DE SÓCIOS. POSSIBILIDADE. Considerando que

a empresa executada foi constituída sob a modalidade de

microempresa, com pluralidade de sócios, e considerando que o

patrimônio da pessoa jurídica não se confunde com o patrimônio da

pessoa física, o redirecionamento da execução em face dos sócios

da executada só é possível pelo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos dos arts. 133 e seguintes do

CPC e 878 da CLT, fundada na teoria menor ( 28, § 5°, da Lei nº

8.078/90), a qual autoriza, sem necessidade de comprovação de

fraude ou confusão patrimonial, o afastamento da personalidade

jurídica da sociedade executada para responsabilizar os seus

sócios pelos débitos trabalhistas devidos pela executada. (TRT da

18ª Região; Processo: 0010873-91.2020.5.18.0241; Data: 22-06-

2023; 3ª TURMA; Relator(a): WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA)

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REQUISITOS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO DOS

SÓCIOS. Na jurisprudência trabalhista foi acolhida a Teoria Menor

da Desconsideração da Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do

CDC), em detrimento da Teoria Maior (art. 50 do Código Civil),

atribuindo aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das

dívidas da pessoa jurídica no caso de insuficiência patrimonial

desta, estando dispensada a necessidade de prova do desvio de

finalidade, da confusão patrimonial ou do abuso de direito. (TRT18,

AP - 0205700-65.2006.5.18.0121, Rel. ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, 3ª TURMA, 10/09/2020)" (TRT18, AP-0011337-

22.2017.5.18.0015, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª TURMA,

19/08/2021) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010184-

03.2021.5.18.0018; Data: 21-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA; Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

No caso, constatou-se que não há possibilidade de adimplemento

rápido e efetivo da obrigação pela empresa devedora, incidindo a

possibilidade de prosseguimento da execução em face dos

agravantes.

Conforme bem fundamento pelo Exmo. Ministro AUGUSTO CÉSAR

LEITE DE CARVALHO no julgamento do AIRR-1582-

87.2015.5.02.0047, nos créditos trabalhistas, "à semelhança dos

créditos consumeristas ambientam-se em relações jurídicas

assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do

Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º , da Lei n. 8078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria

menor" permite a execução dos bens do sócio quando há

insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou

dissolução irregular de seu capital social não ferindo os princípios

do devido processo legal e do contraditório o acórdão regional que,

atento à condição de vulnerabilidade do empregado, assim se

posiciona.

Por fim, conforme bem destacado na sentença agravada "em que
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pese tenham os suscitados alegado que as executadas principais

possuem meios para garantir a execução trabalhista, não indicou

bens passíveis de penhora para solução da pendência financeira

objeto desta execução".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011270-14.2022.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO ARISTOTELES DE CASTRO BARROS

AGRAVADO LG ASSESSORIA MEDICA
HOSPITALAR LTDA

AGRAVADO GUSTAVO SAFATLE BARROS

AGRAVADO LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA DAS FLORES
BARROS(OAB: 21013/GO)

ADVOGADO ELIZANGELA MARQUES
FRANCO(OAB: 58510/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MULLER SALOMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011270-14.2022.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVADO : LEDA MACHADO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : FABIANA DAS FLORES BARROS

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOAO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. Prevalece na Justiça do

Trabalho a adoção da chamada Teor ia Menor para a

desconsideração da personalidade jurídica, segundo a qual são

desnecessários elementos configuradores de abuso de direito,

confusão patrimonial, desvio de finalidade ou fraude, para que seja

deferida a indisponibilização de bens de sócios, bastando a

insuficiência de recursos da empresa executada para a satisfação

do crédito exequendo.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOAO RODRIGUES PEREIRA, da 5ª Vara do

Trabalho de Goiânia, acolheu o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face dos sócios WILLIAM MULLER

SALOMÃO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR, TATIANNE

CAUDINA DA SILVA, ARISTÓTELES DE CASTRO BARROS,

GUSTAVO SAFATLE BARROS, e LG ASSESSORIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA, que deverão ser mantidos no polo passivo da

presente execução.

WILLIAM MULLER SALOMAO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

E TATIANNE CLAUDINA DA SILVA interpuseram agravo de petição

de forma conjunta.

Houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Os agravantes inconformam-se com a decisão de primeiro grau que

acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

as manteve no polo passivo da execução.

Dizem que "conforme cabalmente demonstrado em manifestação

nos autos, não foram exauridas todas as possibilidades de

recebimento em detrimento da devedora principal, devendo primeiro

a presente execução exaurir todas as possibilidades jurídicas

possíveis de recebimento da devedora principal, antes de direcionar

a execução a terceiros. Assim, ousa o executado discordar desta

decisão, pois a pessoa jurídica da empresa não se confunde com a

pessoa física dos sócios e seu patrimônio. Os sócios e a sociedade
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são sujeitos distintos, as obrigações de um não se podem imputar

ao outro. Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade"

E que "Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade. Os sócios apenas respondem pelas

dívidas societárias em caso de insolvência ou de fraude à

execução, o que não é o caso da reclamada. Vale lembrar que a

despersonalização da personalidade jurídica só deve ser aplicada

caso em que restar comprovada o desvio de finalidade que não é o

caso da pessoa jurídica em apreço. Vale ressaltar, que s pessoa

jurídica em questão, possuem valores para pagar créditos

trabalhistas, não obstante solicitou audiência de conciliação para

tentativa de acordo. Em momento nenhum demonstra que as

reclamadas não pretendem fazer o encerramento da pessoa

jurídica, a fim de lesar os credores trabalhista"

Sustenta que "o Direito Trabalhista consagra a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, quando assim

configura a inadimplência da empresa, esse caso pode se

configurar quando da ausência de bens da devedora principal são

insuficientes para garantir a execução, autorizando que os bens

patrimoniais dos sócios respondam pelas dívidas contraídas pela

empresa executada".

Destaca que "desconsiderar a personalidade e atingir o patrimônio

dos sócios seria comprometer ainda mais a saúde da empresa que

já se encontra em dificuldades. Portanto, deve preponderar a

preservação da empresa, até mesmo para, depois, levantar

recursos para o pagamento de seus credores. Ainda assim, em

caso de apurada alguma responsabilidade, cabe destacar que a

responsabilidades dos sócios são subsidiárias em relação às

sociedades, nos termos do artigo 1024 do Código Civil".

Requer "seja conhecido o presente agravo de petição e provido

para o fim de reformar a decisão que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado,

determinando a exclusão destes sócios agravantes do polo passivo

até que se exaure todas as possibilidades de recebimento do debito

em detrimento da reclamada, demandada principal".

Analiso.

A desconsideração da personalidade jurídica está regulamentada

expressamente no art. 50 do Código Civil e no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor e no art. 4º da Lei nº 9.605/1998.

Essa medida legal foi criada para impedir que os sócios das

empresas utilizem-se da pessoa jurídica para blindar o seu

patrimônio como pessoa física e não responder por dívidas, por

isso, verificando-se a insuficiência de recursos para saldar o crédito

obreiro, é permitido o direcionamento da execução em face dos

sócios da empresa, com arrimo nos arts 8º, § 1º, da CLT, c/c artigo

28, § 5º do CDC (Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica).

E no Processo do Trabalho, prevaleceu o entendimento de

aplicação da TEORIA MENOR, segundo a qual basta o

descumprimento de uma obrigação ou estado de insolvência para

autorizar a desconsideração da personalidade jurídica.

Nesse diapasão, são desnecessários elementos configuradores de

abuso de direito, confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude, para que seja deferida a indisponibilização de bens de

sócios, bastando a insuficiência de recursos da devedora principal

para a satisfação do crédito exequendo.

Destaco que esse é o entendimento pacífico no âmbito deste Eg.

TRT da 18ª Região, conforme demonstram as ementas dos

seguintes julgados:

"PROCESSO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. INCIDÊNCIA. No

âmbito da Justiça do Trabalho, predomina a aplicação da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, § 5°, da Lei nº 8.078/90, exigindo-se a frustração da

execução com a demonstração de inadimplemento da sociedade

para que se admitam a desconsideração da personalidade e a

execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade de

comprovação de fraude ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto se presume a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos" (TRT 18ª Região, 2ª Turma,

AP-0010696-65.2021.5.18.0121, Relator: Desembargador PAULO

PIMENTA, julgamento: 26.01.2023) (TRT da 18ª Região; Processo:

0010006-02.2022.5.18.0121; Data: 23-06-2023; 2ª Turma; Relatora:

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE).

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIOS.
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Doutrinariamente, entende-se que o conteúdo jurídico da

desconsideração da personalidade jurídica visa coibir o uso abusivo

do princípio da autonomia patrimonial. Existem duas correntes

doutrinárias que orientam a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica: Teoria Maior e Teoria Menor. No processo

do trabalho, dada as especificidades da relação obrigacional e a

hipossuficiência do trabalhador frente à empresa, aplica-se a Teoria

Menor. Disso resulta que a desconsideração da personalidade

jurídica é cabível quando, após realizadas diligências em atos de

execução contra o devedor principal, não forem encontrados bens

passíveis de penhora que satisfaçam a dívida trabalhista,

perseguindo-se o patrimônio de sócios do devedor principal,

admitindo-se, inclusive, a desconsideração inversa. Vale lembrar,

não se exige a demonstração de abuso ou fraude como

pressuposto para decretação da desconsideração da personalidade

jurídica, prevista no art. 50 do CC. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010726-60.2021.5.18.0005; Data: 22-06-2023; 3ª TURMA;

Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. MICROEMPRESA.

PLURALIDADE DE SÓCIOS. POSSIBILIDADE. Considerando que

a empresa executada foi constituída sob a modalidade de

microempresa, com pluralidade de sócios, e considerando que o

patrimônio da pessoa jurídica não se confunde com o patrimônio da

pessoa física, o redirecionamento da execução em face dos sócios

da executada só é possível pelo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos dos arts. 133 e seguintes do

CPC e 878 da CLT, fundada na teoria menor ( 28, § 5°, da Lei nº

8.078/90), a qual autoriza, sem necessidade de comprovação de

fraude ou confusão patrimonial, o afastamento da personalidade

jurídica da sociedade executada para responsabilizar os seus

sócios pelos débitos trabalhistas devidos pela executada. (TRT da

18ª Região; Processo: 0010873-91.2020.5.18.0241; Data: 22-06-

2023; 3ª TURMA; Relator(a): WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA)

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REQUISITOS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO DOS

SÓCIOS. Na jurisprudência trabalhista foi acolhida a Teoria Menor

da Desconsideração da Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do

CDC), em detrimento da Teoria Maior (art. 50 do Código Civil),

atribuindo aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das

dívidas da pessoa jurídica no caso de insuficiência patrimonial

desta, estando dispensada a necessidade de prova do desvio de

finalidade, da confusão patrimonial ou do abuso de direito. (TRT18,

AP - 0205700-65.2006.5.18.0121, Rel. ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, 3ª TURMA, 10/09/2020)" (TRT18, AP-0011337-

22.2017.5.18.0015, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª TURMA,

19/08/2021) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010184-

03.2021.5.18.0018; Data: 21-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA; Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

No caso, constatou-se que não há possibilidade de adimplemento

rápido e efetivo da obrigação pela empresa devedora, incidindo a

possibilidade de prosseguimento da execução em face dos

agravantes.

Conforme bem fundamento pelo Exmo. Ministro AUGUSTO CÉSAR

LEITE DE CARVALHO no julgamento do AIRR-1582-

87.2015.5.02.0047, nos créditos trabalhistas, "à semelhança dos

créditos consumeristas ambientam-se em relações jurídicas

assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do

Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º , da Lei n. 8078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria

menor" permite a execução dos bens do sócio quando há

insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou

dissolução irregular de seu capital social não ferindo os princípios

do devido processo legal e do contraditório o acórdão regional que,

atento à condição de vulnerabilidade do empregado, assim se

posiciona.

Por fim, conforme bem destacado na sentença agravada "em que

pese tenham os suscitados alegado que as executadas principais

possuem meios para garantir a execução trabalhista, não indicou

bens passíveis de penhora para solução da pendência financeira

objeto desta execução".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011270-14.2022.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO ARISTOTELES DE CASTRO BARROS

AGRAVADO LG ASSESSORIA MEDICA
HOSPITALAR LTDA

AGRAVADO GUSTAVO SAFATLE BARROS

AGRAVADO LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA DAS FLORES
BARROS(OAB: 21013/GO)

ADVOGADO ELIZANGELA MARQUES
FRANCO(OAB: 58510/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011270-14.2022.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVADO : LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANA DAS FLORES BARROS

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOAO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. Prevalece na Justiça do

Trabalho a adoção da chamada Teor ia Menor para a

desconsideração da personalidade jurídica, segundo a qual são

desnecessários elementos configuradores de abuso de direito,

confusão patrimonial, desvio de finalidade ou fraude, para que seja

deferida a indisponibilização de bens de sócios, bastando a
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insuficiência de recursos da empresa executada para a satisfação

do crédito exequendo.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOAO RODRIGUES PEREIRA, da 5ª Vara do

Trabalho de Goiânia, acolheu o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face dos sócios WILLIAM MULLER

SALOMÃO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR, TATIANNE

CAUDINA DA SILVA, ARISTÓTELES DE CASTRO BARROS,

GUSTAVO SAFATLE BARROS, e LG ASSESSORIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA, que deverão ser mantidos no polo passivo da

presente execução.

WILLIAM MULLER SALOMAO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

E TATIANNE CLAUDINA DA SILVA interpuseram agravo de petição

de forma conjunta.

Houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Os agravantes inconformam-se com a decisão de primeiro grau que

acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

as manteve no polo passivo da execução.

Dizem que "conforme cabalmente demonstrado em manifestação

nos autos, não foram exauridas todas as possibilidades de

recebimento em detrimento da devedora principal, devendo primeiro

a presente execução exaurir todas as possibilidades jurídicas

possíveis de recebimento da devedora principal, antes de direcionar

a execução a terceiros. Assim, ousa o executado discordar desta

decisão, pois a pessoa jurídica da empresa não se confunde com a

pessoa física dos sócios e seu patrimônio. Os sócios e a sociedade

são sujeitos distintos, as obrigações de um não se podem imputar

ao outro. Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade"

E que "Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade. Os sócios apenas respondem pelas

dívidas societárias em caso de insolvência ou de fraude à

execução, o que não é o caso da reclamada. Vale lembrar que a

despersonalização da personalidade jurídica só deve ser aplicada

caso em que restar comprovada o desvio de finalidade que não é o

caso da pessoa jurídica em apreço. Vale ressaltar, que s pessoa

jurídica em questão, possuem valores para pagar créditos

trabalhistas, não obstante solicitou audiência de conciliação para

tentativa de acordo. Em momento nenhum demonstra que as

reclamadas não pretendem fazer o encerramento da pessoa

jurídica, a fim de lesar os credores trabalhista"
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Sustenta que "o Direito Trabalhista consagra a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, quando assim

configura a inadimplência da empresa, esse caso pode se

configurar quando da ausência de bens da devedora principal são

insuficientes para garantir a execução, autorizando que os bens

patrimoniais dos sócios respondam pelas dívidas contraídas pela

empresa executada".

Destaca que "desconsiderar a personalidade e atingir o patrimônio

dos sócios seria comprometer ainda mais a saúde da empresa que

já se encontra em dificuldades. Portanto, deve preponderar a

preservação da empresa, até mesmo para, depois, levantar

recursos para o pagamento de seus credores. Ainda assim, em

caso de apurada alguma responsabilidade, cabe destacar que a

responsabilidades dos sócios são subsidiárias em relação às

sociedades, nos termos do artigo 1024 do Código Civil".

Requer "seja conhecido o presente agravo de petição e provido

para o fim de reformar a decisão que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica instaurado,

determinando a exclusão destes sócios agravantes do polo passivo

até que se exaure todas as possibilidades de recebimento do debito

em detrimento da reclamada, demandada principal".

Analiso.

A desconsideração da personalidade jurídica está regulamentada

expressamente no art. 50 do Código Civil e no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor e no art. 4º da Lei nº 9.605/1998.

Essa medida legal foi criada para impedir que os sócios das

empresas utilizem-se da pessoa jurídica para blindar o seu

patrimônio como pessoa física e não responder por dívidas, por

isso, verificando-se a insuficiência de recursos para saldar o crédito

obreiro, é permitido o direcionamento da execução em face dos

sócios da empresa, com arrimo nos arts 8º, § 1º, da CLT, c/c artigo

28, § 5º do CDC (Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica).

E no Processo do Trabalho, prevaleceu o entendimento de

aplicação da TEORIA MENOR, segundo a qual basta o

descumprimento de uma obrigação ou estado de insolvência para

autorizar a desconsideração da personalidade jurídica.

Nesse diapasão, são desnecessários elementos configuradores de

abuso de direito, confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude, para que seja deferida a indisponibilização de bens de

sócios, bastando a insuficiência de recursos da devedora principal

para a satisfação do crédito exequendo.

Destaco que esse é o entendimento pacífico no âmbito deste Eg.

TRT da 18ª Região, conforme demonstram as ementas dos

seguintes julgados:

"PROCESSO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. INCIDÊNCIA. No

âmbito da Justiça do Trabalho, predomina a aplicação da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, § 5°, da Lei nº 8.078/90, exigindo-se a frustração da

execução com a demonstração de inadimplemento da sociedade

para que se admitam a desconsideração da personalidade e a

execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade de

comprovação de fraude ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto se presume a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos" (TRT 18ª Região, 2ª Turma,

AP-0010696-65.2021.5.18.0121, Relator: Desembargador PAULO

PIMENTA, julgamento: 26.01.2023) (TRT da 18ª Região; Processo:

0010006-02.2022.5.18.0121; Data: 23-06-2023; 2ª Turma; Relatora:

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE).

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIOS.

Doutrinariamente, entende-se que o conteúdo jurídico da

desconsideração da personalidade jurídica visa coibir o uso abusivo

do princípio da autonomia patrimonial. Existem duas correntes

doutrinárias que orientam a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica: Teoria Maior e Teoria Menor. No processo

do trabalho, dada as especificidades da relação obrigacional e a

hipossuficiência do trabalhador frente à empresa, aplica-se a Teoria

Menor. Disso resulta que a desconsideração da personalidade

jurídica é cabível quando, após realizadas diligências em atos de

execução contra o devedor principal, não forem encontrados bens

passíveis de penhora que satisfaçam a dívida trabalhista,

perseguindo-se o patrimônio de sócios do devedor principal,

admitindo-se, inclusive, a desconsideração inversa. Vale lembrar,

não se exige a demonstração de abuso ou fraude como

pressuposto para decretação da desconsideração da personalidade

jurídica, prevista no art. 50 do CC. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010726-60.2021.5.18.0005; Data: 22-06-2023; 3ª TURMA;

Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)
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AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. MICROEMPRESA.

PLURALIDADE DE SÓCIOS. POSSIBILIDADE. Considerando que

a empresa executada foi constituída sob a modalidade de

microempresa, com pluralidade de sócios, e considerando que o

patrimônio da pessoa jurídica não se confunde com o patrimônio da

pessoa física, o redirecionamento da execução em face dos sócios

da executada só é possível pelo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos dos arts. 133 e seguintes do

CPC e 878 da CLT, fundada na teoria menor ( 28, § 5°, da Lei nº

8.078/90), a qual autoriza, sem necessidade de comprovação de

fraude ou confusão patrimonial, o afastamento da personalidade

jurídica da sociedade executada para responsabilizar os seus

sócios pelos débitos trabalhistas devidos pela executada. (TRT da

18ª Região; Processo: 0010873-91.2020.5.18.0241; Data: 22-06-

2023; 3ª TURMA; Relator(a): WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA)

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. REQUISITOS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO DOS

SÓCIOS. Na jurisprudência trabalhista foi acolhida a Teoria Menor

da Desconsideração da Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do

CDC), em detrimento da Teoria Maior (art. 50 do Código Civil),

atribuindo aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das

dívidas da pessoa jurídica no caso de insuficiência patrimonial

desta, estando dispensada a necessidade de prova do desvio de

finalidade, da confusão patrimonial ou do abuso de direito. (TRT18,

AP - 0205700-65.2006.5.18.0121, Rel. ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, 3ª TURMA, 10/09/2020)" (TRT18, AP-0011337-

22.2017.5.18.0015, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª TURMA,

19/08/2021) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010184-

03.2021.5.18.0018; Data: 21-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA; Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

No caso, constatou-se que não há possibilidade de adimplemento

rápido e efetivo da obrigação pela empresa devedora, incidindo a

possibilidade de prosseguimento da execução em face dos

agravantes.

Conforme bem fundamento pelo Exmo. Ministro AUGUSTO CÉSAR

LEITE DE CARVALHO no julgamento do AIRR-1582-

87.2015.5.02.0047, nos créditos trabalhistas, "à semelhança dos

créditos consumeristas ambientam-se em relações jurídicas

assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do

Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º , da Lei n. 8078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria

menor" permite a execução dos bens do sócio quando há

insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou

dissolução irregular de seu capital social não ferindo os princípios

do devido processo legal e do contraditório o acórdão regional que,

atento à condição de vulnerabilidade do empregado, assim se

posiciona.

Por fim, conforme bem destacado na sentença agravada "em que

pese tenham os suscitados alegado que as executadas principais

possuem meios para garantir a execução trabalhista, não indicou

bens passíveis de penhora para solução da pendência financeira

objeto desta execução".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),
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PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011270-14.2022.5.18.0005
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO ARISTOTELES DE CASTRO BARROS

AGRAVADO LG ASSESSORIA MEDICA
HOSPITALAR LTDA

AGRAVADO GUSTAVO SAFATLE BARROS

AGRAVADO LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA DAS FLORES
BARROS(OAB: 21013/GO)

ADVOGADO ELIZANGELA MARQUES
FRANCO(OAB: 58510/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP 0011270-14.2022.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

AGRAVANTE : KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : WILLIAM MULLER SALOMAO

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVANTE : TATIANNE CLAUDINA DA SILVA

ADVOGADO : AURELIO FERNANDES PEIXOTO

AGRAVADO : LEDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANA DAS FLORES BARROS

ADVOGADO : CARLO ADRIANO VENCIO VAZPAGIN

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOAO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA TEORIA MENOR. Prevalece na Justiça do

Trabalho a adoção da chamada Teor ia Menor para a

desconsideração da personalidade jurídica, segundo a qual são

desnecessários elementos configuradores de abuso de direito,

confusão patrimonial, desvio de finalidade ou fraude, para que seja

deferida a indisponibilização de bens de sócios, bastando a

insuficiência de recursos da empresa executada para a satisfação

do crédito exequendo.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOAO RODRIGUES PEREIRA, da 5ª Vara do

Trabalho de Goiânia, acolheu o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face dos sócios WILLIAM MULLER

SALOMÃO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR, TATIANNE

CAUDINA DA SILVA, ARISTÓTELES DE CASTRO BARROS,

GUSTAVO SAFATLE BARROS, e LG ASSESSORIA MÉDICA

HOSPITALAR LTDA, que deverão ser mantidos no polo passivo da

presente execução.

WILLIAM MULLER SALOMAO, KAROLY GYULA OLIVAS HUNKAR

E TATIANNE CLAUDINA DA SILVA interpuseram agravo de petição
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de forma conjunta.

Houve apresentação de contraminuta.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

porquanto não caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 97

do Regimento Interno desta Corte Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do agravo de petição.

MÉRITO

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Os agravantes inconformam-se com a decisão de primeiro grau que

acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

as manteve no polo passivo da execução.

Dizem que "conforme cabalmente demonstrado em manifestação

nos autos, não foram exauridas todas as possibilidades de

recebimento em detrimento da devedora principal, devendo primeiro

a presente execução exaurir todas as possibilidades jurídicas

possíveis de recebimento da devedora principal, antes de direcionar

a execução a terceiros. Assim, ousa o executado discordar desta

decisão, pois a pessoa jurídica da empresa não se confunde com a

pessoa física dos sócios e seu patrimônio. Os sócios e a sociedade

são sujeitos distintos, as obrigações de um não se podem imputar

ao outro. Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade"

E que "Desse modo, nas sociedades limitadas, como é o caso da

empresa executada, a regra é a da irresponsabilidade dos sócios

pelas dívidas da entidade. Os sócios apenas respondem pelas

dívidas societárias em caso de insolvência ou de fraude à

execução, o que não é o caso da reclamada. Vale lembrar que a

despersonalização da personalidade jurídica só deve ser aplicada

caso em que restar comprovada o desvio de finalidade que não é o

caso da pessoa jurídica em apreço. Vale ressaltar, que s pessoa

jurídica em questão, possuem valores para pagar créditos

trabalhistas, não obstante solicitou audiência de conciliação para

tentativa de acordo. Em momento nenhum demonstra que as

reclamadas não pretendem fazer o encerramento da pessoa

jurídica, a fim de lesar os credores trabalhista"

Sustenta que "o Direito Trabalhista consagra a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica, quando assim

configura a inadimplência da empresa, esse caso pode se

configurar quando da ausência de bens da devedora principal são

insuficientes para garantir a execução, autorizando que os bens

patrimoniais dos sócios respondam pelas dívidas contraídas pela

empresa executada".

Destaca que "desconsiderar a personalidade e atingir o patrimônio

dos sócios seria comprometer ainda mais a saúde da empresa que

já se encontra em dificuldades. Portanto, deve preponderar a

preservação da empresa, até mesmo para, depois, levantar

recursos para o pagamento de seus credores. Ainda assim, em

caso de apurada alguma responsabilidade, cabe destacar que a

responsabilidades dos sócios são subsidiárias em relação às

sociedades, nos termos do artigo 1024 do Código Civil".

Requer "seja conhecido o presente agravo de petição e provido

para o fim de reformar a decisão que acolheu o incidente de
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desconsideração da personalidade jurídica instaurado,

determinando a exclusão destes sócios agravantes do polo passivo

até que se exaure todas as possibilidades de recebimento do debito

em detrimento da reclamada, demandada principal".

Analiso.

A desconsideração da personalidade jurídica está regulamentada

expressamente no art. 50 do Código Civil e no art. 28 do Código de

Defesa do Consumidor e no art. 4º da Lei nº 9.605/1998.

Essa medida legal foi criada para impedir que os sócios das

empresas utilizem-se da pessoa jurídica para blindar o seu

patrimônio como pessoa física e não responder por dívidas, por

isso, verificando-se a insuficiência de recursos para saldar o crédito

obreiro, é permitido o direcionamento da execução em face dos

sócios da empresa, com arrimo nos arts 8º, § 1º, da CLT, c/c artigo

28, § 5º do CDC (Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica).

E no Processo do Trabalho, prevaleceu o entendimento de

aplicação da TEORIA MENOR, segundo a qual basta o

descumprimento de uma obrigação ou estado de insolvência para

autorizar a desconsideração da personalidade jurídica.

Nesse diapasão, são desnecessários elementos configuradores de

abuso de direito, confusão patrimonial, desvio de finalidade ou

fraude, para que seja deferida a indisponibilização de bens de

sócios, bastando a insuficiência de recursos da devedora principal

para a satisfação do crédito exequendo.

Destaco que esse é o entendimento pacífico no âmbito deste Eg.

TRT da 18ª Região, conforme demonstram as ementas dos

seguintes julgados:

"PROCESSO DO TRABALHO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. INCIDÊNCIA. No

âmbito da Justiça do Trabalho, predomina a aplicação da teoria

menor da desconsideração da personalidade jurídica, prevista no

artigo 28, § 5°, da Lei nº 8.078/90, exigindo-se a frustração da

execução com a demonstração de inadimplemento da sociedade

para que se admitam a desconsideração da personalidade e a

execução diretamente aos bens dos sócios, sem necessidade de

comprovação de fraude ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto se presume a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos" (TRT 18ª Região, 2ª Turma,

AP-0010696-65.2021.5.18.0121, Relator: Desembargador PAULO

PIMENTA, julgamento: 26.01.2023) (TRT da 18ª Região; Processo:

0010006-02.2022.5.18.0121; Data: 23-06-2023; 2ª Turma; Relatora:

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE).

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIOS.

Doutrinariamente, entende-se que o conteúdo jurídico da

desconsideração da personalidade jurídica visa coibir o uso abusivo

do princípio da autonomia patrimonial. Existem duas correntes

doutrinárias que orientam a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica: Teoria Maior e Teoria Menor. No processo

do trabalho, dada as especificidades da relação obrigacional e a

hipossuficiência do trabalhador frente à empresa, aplica-se a Teoria

Menor. Disso resulta que a desconsideração da personalidade

jurídica é cabível quando, após realizadas diligências em atos de

execução contra o devedor principal, não forem encontrados bens

passíveis de penhora que satisfaçam a dívida trabalhista,

perseguindo-se o patrimônio de sócios do devedor principal,

admitindo-se, inclusive, a desconsideração inversa. Vale lembrar,

não se exige a demonstração de abuso ou fraude como

pressuposto para decretação da desconsideração da personalidade

jurídica, prevista no art. 50 do CC. (TRT da 18ª Região; Processo:

0010726-60.2021.5.18.0005; Data: 22-06-2023; 3ª TURMA;

Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIOS. MICROEMPRESA.

PLURALIDADE DE SÓCIOS. POSSIBILIDADE. Considerando que

a empresa executada foi constituída sob a modalidade de

microempresa, com pluralidade de sócios, e considerando que o

patrimônio da pessoa jurídica não se confunde com o patrimônio da

pessoa física, o redirecionamento da execução em face dos sócios

da executada só é possível pelo incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos dos arts. 133 e seguintes do

CPC e 878 da CLT, fundada na teoria menor ( 28, § 5°, da Lei nº

8.078/90), a qual autoriza, sem necessidade de comprovação de

fraude ou confusão patrimonial, o afastamento da personalidade

jurídica da sociedade executada para responsabilizar os seus

sócios pelos débitos trabalhistas devidos pela executada. (TRT da

18ª Região; Processo: 0010873-91.2020.5.18.0241; Data: 22-06-

2023; 3ª TURMA; Relator(a): WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA)

"INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
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JURÍDICA. REQUISITOS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO DOS

SÓCIOS. Na jurisprudência trabalhista foi acolhida a Teoria Menor

da Desconsideração da Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do

CDC), em detrimento da Teoria Maior (art. 50 do Código Civil),

atribuindo aos sócios a responsabilidade pelo pagamento das

dívidas da pessoa jurídica no caso de insuficiência patrimonial

desta, estando dispensada a necessidade de prova do desvio de

finalidade, da confusão patrimonial ou do abuso de direito. (TRT18,

AP - 0205700-65.2006.5.18.0121, Rel. ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, 3ª TURMA, 10/09/2020)" (TRT18, AP-0011337-

22.2017.5.18.0015, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª TURMA,

19/08/2021) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010184-

03.2021.5.18.0018; Data: 21-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA; Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)

No caso, constatou-se que não há possibilidade de adimplemento

rápido e efetivo da obrigação pela empresa devedora, incidindo a

possibilidade de prosseguimento da execução em face dos

agravantes.

Conforme bem fundamento pelo Exmo. Ministro AUGUSTO CÉSAR

LEITE DE CARVALHO no julgamento do AIRR-1582-

87.2015.5.02.0047, nos créditos trabalhistas, "à semelhança dos

créditos consumeristas ambientam-se em relações jurídicas

assimétricas - não se aplica a "teoria maior" prevista no artigo 50 do

Código Civil, mas sim o artigo 28, § 5º , da Lei n. 8078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor - CDC, que ao embasar a "teoria

menor" permite a execução dos bens do sócio quando há

insolvência da pessoa jurídica, insuficiência de seus bens ou

dissolução irregular de seu capital social não ferindo os princípios

do devido processo legal e do contraditório o acórdão regional que,

atento à condição de vulnerabilidade do empregado, assim se

posiciona.

Por fim, conforme bem destacado na sentença agravada "em que

pese tenham os suscitados alegado que as executadas principais

possuem meios para garantir a execução trabalhista, não indicou

bens passíveis de penhora para solução da pendência financeira

objeto desta execução".

Isso posto, nego provimento, tendo por prequestionada toda a

matéria recursal e preceitos legais referidos pela agravante.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, tudo nos termos da fundamentação supra.

01

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto da Excelent íssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011864-41.2023.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE OCIVAL DIAS NERYS

ADVOGADO RODRIGO GARCEIS
RODRIGUES(OAB: 34749/GO)

RECORRIDO FUNDACAO ANTONIO E HELENA
ZERRENNER INST. NAC. DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO MARIANA DE LIMA ROCHA
GOLOMBEK(OAB: 154298/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE MENEZES
CORIGLIANO(OAB: 139495/SP)

ADVOGADO KATIA CAROLINE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 460365/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCIVAL DIAS NERYS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011864-41.2023.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : OCIVAL DIAS NERYS

ADVOGADO : RODRIGO GARCEIS RODRIGUES

RECORRIDO : AMBEV S.A.

ADVOGADO : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

RECORRIDO : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENNER

INSTITUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : MARIANA DE LIMA ROCHA GOLOMBEK

ADVOGADO : ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

"INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE COM BASE NA

LEI  Nº  9 .656 /1998 .  INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. No julgamento do Incidente

de Assunção de Competência no REsp nº 1.799.343/SP, julgado em

11 de março de 2020, o Eg. STJ firmou tese de que 'Compete à

Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for regulado em

contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em

que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do trabalhador'

(STJ, Segunda Seção, IAC nº 5 proposto no Recurso Especial nº

1.799.343/SP, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e

de 18/03/2020)". (RRAg - 11815-66.2016.5.15.0009, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 03/11/2021,

Publicação: 19/11/2021)

RELATÓRIO

Relatório dispensado face à previsão contida no artigo 852-I, da

CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A 1ª reclamada - AMBEV S.A. - apresenta contrarrazões

tempestivamente (id 6644184) e pugna pelo não conhecimento do

recurso obreiro argumentando que não impugnou os termos da

sentença e por ausência de dialeticidade.

Contudo, razão não lhe ampara, pois das razões recursais infere-se

que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053, em

interpretação ao disposto pelo artigo 899 da CLT, firmou

convencimento de que, na seara processual trabalhista é admitida a

interposição de recurso por simples petição e que a contraposição

expressa aos fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não

se aplicando analogicamente, em sede ordinária, a sinalização

emergente da Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769).

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

Assim, preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário do reclamante.
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MÉRITO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Por se tratar de matéria de ordem de pública e considerando que a

matéria afeta diretamente o mérito dos pleitos iniciais, passo a

analisar, de ofício, se os pedidos formulados pelo autor estão na

competência material desta Especializada.

O reclamante, em exordial, relatou:

O reclamante foi contratado pela reclamada, na modalidade

Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado, laborando em

diversas funções, dentre elas, "OPERADOR DE UTILIDADES I" E

"TECNICO OPERADOR MASTER FABRIL", sendo que a relação

de emprego se iniciou em 20 de outubro de 2003.

15. O contrato de trabalho foi rescindido, por aposentadoria do

reclamante, na data de 03 de outubro de 2022, conforme faz prova

o TRTC anexo a presente. O contrato de trabalho perdurou por mais

de 19 (dezenove) anos de vigência, sendo certo que o reclamante e

dependentes recebiam das reclamadas os benefícios de assistência

médica/odontológica.

16. Acontece que ao ter seu contrato rescindido pela primeira

reclamada, em virtude de aposentadoria, ambas as reclamadas

cancelaram o plano de saúde do reclamante:

(...)

O Estatuto da Fundação Assistencial Brahma prevê, como objetivo

básico da entidade, "proporcionar, prioritariamente, aos empregados

e Diretores da Instituidora, das Patrocinadas e da Fundação,

extensivo aos respectivos dependentes, assistência médico

hospitalar e dentária" (art. 2º, I) sendo considerados beneficiários os

"aposentados da Instituidora, das Patrocinadoras e da Fundação" e

os "dependentes dos beneficiários" (art. 6º, II).

24. Ainda, o mesmo Regimento Interno da Fundação Assistencial

Brahma estabelece serem beneficiários "os aposentados que na

data da concessão da aposentadoria, de qualquer tipo, pela

Previdência Oficial, mantenham vínculo empregatício com a

Instituidora, as Patrocinadoras ou a Fundação, e desde que

concedida a aposentadoria, após a Constituição da Fundação, ou

seja, 06 de dezembro de 1982" e seus dependentes (art. 3º, § 4º, b

e c).

25. O reclamante faz jus à condição de beneficiário, pois, admitido

na vigência do Regimento Interno da Fundação Assistencial Brahma

de 1983, implementou as condições nele previstas, quais sejam,

aposentar-se pela Previdência Social após 06.12.1982 e na

constância do vínculo com a segunda reclamada (art. 3º, § 4º, b e c

da norma).

(...)

Considerando as disposições do Estatuto e do Regimento Interno

da Fundação vigentes na data da admissão, observa-se que o

reclamante, por ocasião do seu desligamento da primeira

reclamada, tinha preenchido todos os pressupostos para

permanecer vinculado à primeira reclamada, quais sejam: estar com

o vínculo de emprego ativo com a Instituidora por ocasião da

aposentadoria, devendo esta ter sido concedida após 06/12/1982. A

Fundação, por sua vez, deveria permanecer proporcionando ao

autor e a seus dependentes os benefícios da assistência médico-

hospitalar e odontológica.

35. Os empregados aposentados quando em vigor o vínculo com a

reclamada, permanecem com o direito ao plano de saúde, perdendo

tal condição apenas aqueles que se desligam da empresa antes de

sua aposentadoria.

36. Portanto, é evidente que a norma em questão autorizou,

expressamente, a manutenção do plano de médico-odontológico ao

empregado aposentado e aos seus dependentes e não poderá ser

suprido a bel-prazer das reclamadas, mormente quando a

Fundação foi constituída para este fim, sendo o cancelamento

verdadeira violação ao seu estatuto.

37. Assim, deve ser determinado que as reclamadas reincluam o

autor e seus dependentes no plano de saúde ao qual estavam

vinculados durante o período de vigência do contrato de trabalho

"nos mesmos moldes oferecidos quando do contrato de trabalho",

porquanto o benefício em apreço foi instituído por Estatuto anterior

à vigência da Lei 9.656/98.

(...)

Pelo exposto, requer seja determinado às reclamadas a

manutenção do plano de saúde da parte autora e seus

dependentes, nos moldes vigentes quando de sua admissão, com

as mesmas garantias que possuíam antes da exclusão unilateral,

com pagamento de todos os gastos médicos, ambulatoriais,

exames, odontológicos e outros que eram cobertos pelo plano que

foram pagos pelo Reclamante e seus dependentes até que

efetivamente ocorra a reinclusão e liberação para o uso do plano de

saúde/odontológico.

Pois bem.

O Exmo. Juiz a quo, com relação a alegação das reclamadas de

incompetência da Justiça Trabalho, assim decidiu a matéria:

Primeiramente, em análise preliminar, registre-se que não se aplica

ao caso o IAC STJ de n. 5 de 2020, a prever que a competência na

matéria é da Justiça Comum quando se trata de plano de saúde

operado pela própria empresa (autogestão) e sem regulamento em
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contrato individual e coletivo de trabalho. No caso presente o plano

não é regulado efetivamente por contrato individual nem coletivo de

trabalho, mas não há autogestão, visto que o plano é

operado/gerido pela Unimed com intermédio de fundação, e não

pela empresa empregadora, sendo assim desta Especializada a

competência para processar e julgar o feito. Precedente no Ag-ARR

- 1414-36.2017.5.07.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 15/09/2023.

Entretanto, entendo que a decisão merece reparo, pois a Fundação

foi constituída para autogerir o plano de saúde de seus

beneficiários, sendo que o fato de o plano ser da Unimed não lhe

retira a qualidade de autogestão do plano.

E, mais, já existe um Conflito de Competência que foi julgado pelo

STJ, Incidente de Assunção de Competência 05 do STJ, no qual

firmou-se a seguinte tese: "Tese firmada para efeito do art. 947 do

CPC/15: Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a

plano de saúde de autogestão empresarial, exceto quando o

benefício for instituído em contrato de trabalho, convenção ou

acordo coletivo, hipótese em que a competência será da Justiça do

Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado ou

dependente do trabalhador."

Assim, somente as demandas relativas a contrato de plano de

saúde assegurado em contrato de trabalho, acordo ou convenção

coletiva, é que serão analisadas e julgadas pela Justiça do

Trabalho, o que não é o caso, uma vez que inexiste previsão de

assistência médico-hospitalar e odontológica nas convenções e

acordos coletivos juntados aos autos, nem provas de que tal

benefício de saúde tenha sido regulado por meio do contrato de

trabalho do autor.

Observa-se que situação semelhante foi analisada pelo Exmo.

Desembargador Paulo Pimenta, quando do julgamento do RORSum

-0010769-47.2021.5.18.0053, em 19.04.2022. Tendo em vista o

princípio da celeridade e econômica processual e ainda por

comungar com o entendimento exarado no julgado, adoto como

razões de decidir, as razões expostas no referido acórdão:

O art. 2º, b, do Estatuto Social da fundação ora recorrente

estabelece que ela foi criada para "proporcionar a empregados e

administradores das patrocinadoras adiante definidas e da

Fundação, inclusive aos respectivos dependentes, assim

considerados esposas e filhos menores, assistência médico-

hospitalar e dentária" (ID. 48E0586).

O §3º do art. 2º do mesmo documento aponta as patrocinadoras da

Fundação (segunda reclamada), dentre as quais encontra-se a

AMBEV, primeira demandada.

Prosseguindo, a Resolução Normativa 137/2006 da ANS define, em

seu art. 2º, II, como sendo operadora de planos privados de

assistência à saúde na modalidade de autogestão:

"II - a pessoa jurídica de direito privado de fins não econômicos que,

vinculada à entidade pública ou privada patrocinadora, instituidora

ou mantenedora, opera plano privado de assistência à saúde

exclusivamente aos seguintes beneficiários: (Redação dada pela

RN nº 148, de 2007).

a) empregados e servidores públicos ativos da entidade pública

patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

b) empregados e servidores públicos aposentados da entidade

pública patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

c) ex-empregados e ex-servidores públicos da entidade pública

patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

d) pensionistas dos beneficiários descritos nas alíneas anteriores;

(Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

e) sócios ou associados da entidade privada patrocinadora ou

mantenedora da entidade de autogestão; (Redação dada pela RN

nº 355, de 2014)

f) empregados e ex-empregados, administradores e ex-

administradores da entidade privada patrocinadora ou mantenedora

da entidade de autogestão".

Dito isso, patente tratar-se o caso em deslinde de questão

envolvendo contrato de plano de saúde na modalidade de

autogestão, operado por entidade privada sem fins lucrativos

(segunda demandada - FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA

ZERRENNER INSTITUTO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA), para

fornecimento de assistência médica aos empregados e ex-

empregados de suas patrocinadoras, figurando entre essas últimas

a primeira reclamada (AMBEV).

Destarte, não se pode olvidar que a questão em deslinde, ou seja, a

competência para analisar questões que envolvam plano de saúde

fornecido pelo empregador, foi objeto do Incidente de Assunção de

Competência 05 do STJ, tendo sido firmada a seguinte tese jurídica

já transitada em julgado:

"INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE

PLANO DE SAÚDE. MODALIDADE DE AUTOGESTÃO

INSTITUÍDA. INATIVIDADE DO EX-EMPREGADO. MANUTENÇÃO

DAS MESMAS CONDIÇÕES. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM.

1. Ação de obrigação de fazer ajuizada em 2015, da qual foi

extraído o presente recurso especial, interposto em 06/11/2017.

2. Incidente de assunção de competência instaurado para decidir
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sobre a Justiça competente para julgamento de demanda relativa a

contrato de plano de saúde assegurado em contrato de trabalho,

acordo ou convenção coletiva.

3. A jurisprudência da Segunda Seção reconhece a autonomia da

saúde suplementar em relação ao Direito do Trabalho, tendo em

vista que o plano de saúde coletivo disponibilizado pelo empregador

ao empregado não é considerado salário, a operadora de plano de

saúde de autogestão, vinculada à instituição empregadora, é

disciplinada no âmbito do sistema de saúde suplementar, e o

fundamento jurídico para avaliar a procedência ou improcedência do

pedido está estritamente vinculado à interpretação da Lei dos

Planos de Saúde, o que evidencia a natureza eminentemente civil

da demanda.

4. Tese firmada para efeito do art. 947 do CPC/15: Compete à

Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for instituído em

contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em

que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do trabalhador.

5. Hipótese que trata de contrato de plano de saúde na modalidade

autogestão instituída, pois operado por uma fundação instituída pelo

empregador, o que impõe seja declarada a competência da Justiça

comum Estadual.

6. Recurso especial conhecido e provido". (destaquei)

Patente, portanto, a competência da Justiça Comum para dirimir

questões afetas a plano de saúde fornecido pelo empregador na

modalidade de autogestão empresarial, à exceção daqueles

instituídos no contrato de trabalho ou por norma coletiva.

Nesse mesmo diapasão tem decidido o c. TST, razão pela qual

trago à baila o seguinte precedente que analisou caso

demasiadamente similar ao ora em questão:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO (ECONOMUS

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL). ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE COM BASE NA

LEI Nº 9.656/1998. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I. No julgamento do Incidente de Assunção de Competência no

REsp nº 1.799.343/SP, julgado em 11 de março de 2020, o Eg. STJ

firmou tese de que 'Compete à Justiça comum julgar as demandas

relativas a plano de saúde de autogestão empresarial, exceto

quando o benefício for regulado em contrato de trabalho, convenção

ou acordo coletivo, hipótese em que a competência será da Justiça

do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado

ou dependente do trabalhador' (STJ, Segunda Seção, IAC nº 5

proposto no Recurso Especial nº 1.799.343/SP, Relatora para

acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e de 18/03/2020). II.

Demonstrada transcendência política da causa e violação do art.

114, IX, da Constituição Federal. III. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, observando-se o disposto no

ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST.

B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SEGUNDO

RECLAMADO (ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL). ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO

DE SAÚDE COM BASE NA LEI Nº 9.656/1998. INCIDENTE DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I. Hipótese em que a Corte Regional reconheceu a competência

desta Justiça Especializada para o julgamento da demanda e

afastou a aplicação do entendimento do Supremo Tribunal Federal

em sede de repercussão geral, ao fundamento de que 'neste

processo não se discute o benefício da complementação de

aposentadoria, mas trata de plano de saúde, benefício decorrente

da relação de emprego'. II. No julgamento do Incidente de Assunção

de Competência no REsp nº 1.799.343/SP, julgado em 11 de março

de 2020, o Eg. STJ firmou tese de que 'Compete à Justiça comum

julgar as demandas relativas a plano de saúde de autogestão

empresarial, exceto quando o benefício for regulado em contrato de

trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em que a

competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure como

parte trabalhador (STJ, Segunda aposentado ou dependente do

trabalhador' Seção, IAC nº 5 proposto no Recurso Especial nº

1.799.343/SP, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e

de 18/03/2020). III. A tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça,

portanto, apenas possibilita a consideração de competência da

Justiça do Trabalho quando cumuladas duas condições, quais

sejam: a) a existência de autogestão empresarial (instituída e gerida

pela própria empregadora); e b) que seja regulado no contrato de

trabalho, ou por convenção ou acordo coletivo. IV. Cabe destacar

que IAC 5 do STJ detém a possibilidade de a eficácia vinculante do

julgado se projetar para além da área de jurisdição do Superior

Tribunal de Justiça, por se tratar de precedente qualificado que irá

orientar as instâncias ordinárias, bem como deverá ser aplicada em

todo o território nacional e a todos os processos individuais ou

coletivos que versem sobre idêntica questão de direito. Assim, o
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julgamento do apontado precedente qualificado é relevante porque

tende a eliminar o grande desperdício de tempo, causado pela

repetição de atos processuais quando há declinação de

competência para a Justiça do Trabalho em ação sobre plano de

saúde que seria da competência da Justiça comum. V. No caso em

exame, a Reclamante, ex-empregada do banco ora demandado,

objetiva a abertura de prazo para a sua adesão ao antigo plano de

saúde e a manutenção das suas regras, sem que haja a imposição

de contribuição pelos Reclamados. Requer, ainda, a devolução dos

valores pagos ao novo plano de saúde instituído . Contudo, sua

pretensão vai de encontro à tese pelo Reclamado firmada no IAC 5

do STF, que concluiu que a pretensão de ex-empregado de

manutenção no plano de assistência à saúde, fornecido pela ex-

empregadora, não se adequa ao ramo do Direito do Trabalho, em

virtude da autonomia jurídica da saúde complementar após o

surgimento da Lei nº 9.656/1998 (reguladora dos planos de saúde),

da Lei nº 9.961/2000 (criadora da ANS - Agência Nacional de Saúde

Suplementar) e da Lei nº 10.243/2001 (que deu nova redação ao §

2º do art. 458 da CLT). Além do mais, não se trata de plano

regulado pelo contrato de trabalho ou por norma coletiva, sendo

certo que o regulamento do Economus não pode ser considerado

integrado ao contrato de trabalho. VI. Demonstrada transcendência

política da causa e violação do art. 114, IX, da Constituição Federal.

VII. Recurso de Revista de que se conhece, e a que se dá

provimento". (RRAg - 11815-66.2016.5.15.0009, 4ª Turma, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 03/11/2021, Publicação:

19/11/2021)

Na situação presente, da análise das normas coletivas jungidas

pelas partes (IDs. 18A44cf e seguintes) não se observa a existência

de cláusulas a respeito de assistência médico-hospitalar e

odontológica, também não havendo provas de disposição nesse

sentido no contrato de trabalho.

Conclui-se, por conseguinte, que o caso em deslinde consubstancia

-se em plano de saúde fornecido pela primeira reclamada - sem

regulação em contrato de trabalho ou norma coletiva -, por meio da

instituição da segunda (entidade sem fins lucrativos), pela

modalidade de autogestão, o que afasta a competência desta

Especializada para apreciação da matéria.

Nesse mesmo sentido já decidiu este Regional, nos autos do MSCiv

-0010395-30.2020.5.18.0000 e do RO-0010176-52.2020.5.18.0053,

tendo os Exmos. Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo e

Eugênio José Cesário Rosa, respectivamente, apreciado pedidos

semelhantes, envolvendo as mesmas reclamadas.

A tais fundamentos, declaro a incompetência da Justiça do Trabalho

para processar e julgar o pedido relativo à manutenção do plano de

saúde da parte autora.

Destarte, acolho a preliminar eriçada e determino o

encaminhamento dos autos à Justiça Comum para o

processamento e julgamento do feito, nos termos do art. 64, §3º, do

CPC.

Prejudicada a análise das demais matérias e recursos.

Entendimento semelhante foi adotado pelo Exmo. Desembargador

Platon Teixeira de Azevedo Filho, no julgamento do ROT - 0011344-

32.2019.5.18.0051, em 07.06.2022.

Portanto, de ofício, declaro a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à

manutenção do plano de saúde.

Determino, ainda, que os presentes autos sejam encaminhados à

Justiça Comum para o processamento e julgamento do feito, nos

termos do artigo 64, §3º, do CPC.

Prejudicada a análise das matérias ventiladas no recurso interposto

pelo autor.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso, mas, de ofício, declaro a incompetência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à

manutenção do plano de saúde, nos termos da fundamentação

supra.

Determino a remessa dos autos à Justiça Comum.

GDKMBA 08

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso mas, de ofício, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à manutenção

do plano de saúde e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum, tudo nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque. Sustentou oralmente, pela recorrida/reclamada

(Ambev S/A), a advogada Bianca de Almeida Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 
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 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011864-41.2023.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE OCIVAL DIAS NERYS

ADVOGADO RODRIGO GARCEIS
RODRIGUES(OAB: 34749/GO)

RECORRIDO FUNDACAO ANTONIO E HELENA
ZERRENNER INST. NAC. DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO MARIANA DE LIMA ROCHA
GOLOMBEK(OAB: 154298/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE MENEZES
CORIGLIANO(OAB: 139495/SP)

ADVOGADO KATIA CAROLINE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 460365/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011864-41.2023.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : OCIVAL DIAS NERYS

ADVOGADO : RODRIGO GARCEIS RODRIGUES

RECORRIDO : AMBEV S.A.

ADVOGADO : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

RECORRIDO : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENNER

INSTITUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : MARIANA DE LIMA ROCHA GOLOMBEK

ADVOGADO : ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

"INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE COM BASE NA

LEI  Nº  9 .656 /1998 .  INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. No julgamento do Incidente

de Assunção de Competência no REsp nº 1.799.343/SP, julgado em

11 de março de 2020, o Eg. STJ firmou tese de que 'Compete à

Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for regulado em

contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em

que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do trabalhador'

(STJ, Segunda Seção, IAC nº 5 proposto no Recurso Especial nº

1.799.343/SP, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e

de 18/03/2020)". (RRAg - 11815-66.2016.5.15.0009, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 03/11/2021,

Publicação: 19/11/2021)

RELATÓRIO

Relatório dispensado face à previsão contida no artigo 852-I, da

CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A 1ª reclamada - AMBEV S.A. - apresenta contrarrazões

tempestivamente (id 6644184) e pugna pelo não conhecimento do

recurso obreiro argumentando que não impugnou os termos da

sentença e por ausência de dialeticidade.

Contudo, razão não lhe ampara, pois das razões recursais infere-se

que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053, em

interpretação ao disposto pelo artigo 899 da CLT, firmou

convencimento de que, na seara processual trabalhista é admitida a

interposição de recurso por simples petição e que a contraposição

expressa aos fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não

se aplicando analogicamente, em sede ordinária, a sinalização

emergente da Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769).
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Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

Assim, preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Por se tratar de matéria de ordem de pública e considerando que a

matéria afeta diretamente o mérito dos pleitos iniciais, passo a

analisar, de ofício, se os pedidos formulados pelo autor estão na

competência material desta Especializada.

O reclamante, em exordial, relatou:

O reclamante foi contratado pela reclamada, na modalidade

Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado, laborando em

diversas funções, dentre elas, "OPERADOR DE UTILIDADES I" E

"TECNICO OPERADOR MASTER FABRIL", sendo que a relação

de emprego se iniciou em 20 de outubro de 2003.

15. O contrato de trabalho foi rescindido, por aposentadoria do

reclamante, na data de 03 de outubro de 2022, conforme faz prova

o TRTC anexo a presente. O contrato de trabalho perdurou por mais

de 19 (dezenove) anos de vigência, sendo certo que o reclamante e

dependentes recebiam das reclamadas os benefícios de assistência

médica/odontológica.

16. Acontece que ao ter seu contrato rescindido pela primeira

reclamada, em virtude de aposentadoria, ambas as reclamadas

cancelaram o plano de saúde do reclamante:

(...)

O Estatuto da Fundação Assistencial Brahma prevê, como objetivo

básico da entidade, "proporcionar, prioritariamente, aos empregados

e Diretores da Instituidora, das Patrocinadas e da Fundação,

extensivo aos respectivos dependentes, assistência médico

hospitalar e dentária" (art. 2º, I) sendo considerados beneficiários os

"aposentados da Instituidora, das Patrocinadoras e da Fundação" e

os "dependentes dos beneficiários" (art. 6º, II).

24. Ainda, o mesmo Regimento Interno da Fundação Assistencial

Brahma estabelece serem beneficiários "os aposentados que na

data da concessão da aposentadoria, de qualquer tipo, pela

Previdência Oficial, mantenham vínculo empregatício com a

Instituidora, as Patrocinadoras ou a Fundação, e desde que

concedida a aposentadoria, após a Constituição da Fundação, ou

seja, 06 de dezembro de 1982" e seus dependentes (art. 3º, § 4º, b

e c).

25. O reclamante faz jus à condição de beneficiário, pois, admitido

na vigência do Regimento Interno da Fundação Assistencial Brahma

de 1983, implementou as condições nele previstas, quais sejam,

aposentar-se pela Previdência Social após 06.12.1982 e na

constância do vínculo com a segunda reclamada (art. 3º, § 4º, b e c

da norma).

(...)

Considerando as disposições do Estatuto e do Regimento Interno

da Fundação vigentes na data da admissão, observa-se que o

reclamante, por ocasião do seu desligamento da primeira

reclamada, tinha preenchido todos os pressupostos para

permanecer vinculado à primeira reclamada, quais sejam: estar com

o vínculo de emprego ativo com a Instituidora por ocasião da

aposentadoria, devendo esta ter sido concedida após 06/12/1982. A

Fundação, por sua vez, deveria permanecer proporcionando ao

autor e a seus dependentes os benefícios da assistência médico-

hospitalar e odontológica.

35. Os empregados aposentados quando em vigor o vínculo com a

reclamada, permanecem com o direito ao plano de saúde, perdendo

tal condição apenas aqueles que se desligam da empresa antes de

sua aposentadoria.

36. Portanto, é evidente que a norma em questão autorizou,

expressamente, a manutenção do plano de médico-odontológico ao

empregado aposentado e aos seus dependentes e não poderá ser

suprido a bel-prazer das reclamadas, mormente quando a

Fundação foi constituída para este fim, sendo o cancelamento

verdadeira violação ao seu estatuto.

37. Assim, deve ser determinado que as reclamadas reincluam o

autor e seus dependentes no plano de saúde ao qual estavam

vinculados durante o período de vigência do contrato de trabalho

"nos mesmos moldes oferecidos quando do contrato de trabalho",

porquanto o benefício em apreço foi instituído por Estatuto anterior

à vigência da Lei 9.656/98.

(...)

Pelo exposto, requer seja determinado às reclamadas a

manutenção do plano de saúde da parte autora e seus

dependentes, nos moldes vigentes quando de sua admissão, com

as mesmas garantias que possuíam antes da exclusão unilateral,

com pagamento de todos os gastos médicos, ambulatoriais,

exames, odontológicos e outros que eram cobertos pelo plano que

foram pagos pelo Reclamante e seus dependentes até que

efetivamente ocorra a reinclusão e liberação para o uso do plano de

saúde/odontológico.

Pois bem.

O Exmo. Juiz a quo, com relação a alegação das reclamadas de

incompetência da Justiça Trabalho, assim decidiu a matéria:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1104
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Primeiramente, em análise preliminar, registre-se que não se aplica

ao caso o IAC STJ de n. 5 de 2020, a prever que a competência na

matéria é da Justiça Comum quando se trata de plano de saúde

operado pela própria empresa (autogestão) e sem regulamento em

contrato individual e coletivo de trabalho. No caso presente o plano

não é regulado efetivamente por contrato individual nem coletivo de

trabalho, mas não há autogestão, visto que o plano é

operado/gerido pela Unimed com intermédio de fundação, e não

pela empresa empregadora, sendo assim desta Especializada a

competência para processar e julgar o feito. Precedente no Ag-ARR

- 1414-36.2017.5.07.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 15/09/2023.

Entretanto, entendo que a decisão merece reparo, pois a Fundação

foi constituída para autogerir o plano de saúde de seus

beneficiários, sendo que o fato de o plano ser da Unimed não lhe

retira a qualidade de autogestão do plano.

E, mais, já existe um Conflito de Competência que foi julgado pelo

STJ, Incidente de Assunção de Competência 05 do STJ, no qual

firmou-se a seguinte tese: "Tese firmada para efeito do art. 947 do

CPC/15: Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a

plano de saúde de autogestão empresarial, exceto quando o

benefício for instituído em contrato de trabalho, convenção ou

acordo coletivo, hipótese em que a competência será da Justiça do

Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado ou

dependente do trabalhador."

Assim, somente as demandas relativas a contrato de plano de

saúde assegurado em contrato de trabalho, acordo ou convenção

coletiva, é que serão analisadas e julgadas pela Justiça do

Trabalho, o que não é o caso, uma vez que inexiste previsão de

assistência médico-hospitalar e odontológica nas convenções e

acordos coletivos juntados aos autos, nem provas de que tal

benefício de saúde tenha sido regulado por meio do contrato de

trabalho do autor.

Observa-se que situação semelhante foi analisada pelo Exmo.

Desembargador Paulo Pimenta, quando do julgamento do RORSum

-0010769-47.2021.5.18.0053, em 19.04.2022. Tendo em vista o

princípio da celeridade e econômica processual e ainda por

comungar com o entendimento exarado no julgado, adoto como

razões de decidir, as razões expostas no referido acórdão:

O art. 2º, b, do Estatuto Social da fundação ora recorrente

estabelece que ela foi criada para "proporcionar a empregados e

administradores das patrocinadoras adiante definidas e da

Fundação, inclusive aos respectivos dependentes, assim

considerados esposas e filhos menores, assistência médico-

hospitalar e dentária" (ID. 48E0586).

O §3º do art. 2º do mesmo documento aponta as patrocinadoras da

Fundação (segunda reclamada), dentre as quais encontra-se a

AMBEV, primeira demandada.

Prosseguindo, a Resolução Normativa 137/2006 da ANS define, em

seu art. 2º, II, como sendo operadora de planos privados de

assistência à saúde na modalidade de autogestão:

"II - a pessoa jurídica de direito privado de fins não econômicos que,

vinculada à entidade pública ou privada patrocinadora, instituidora

ou mantenedora, opera plano privado de assistência à saúde

exclusivamente aos seguintes beneficiários: (Redação dada pela

RN nº 148, de 2007).

a) empregados e servidores públicos ativos da entidade pública

patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

b) empregados e servidores públicos aposentados da entidade

pública patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

c) ex-empregados e ex-servidores públicos da entidade pública

patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

d) pensionistas dos beneficiários descritos nas alíneas anteriores;

(Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

e) sócios ou associados da entidade privada patrocinadora ou

mantenedora da entidade de autogestão; (Redação dada pela RN

nº 355, de 2014)

f) empregados e ex-empregados, administradores e ex-

administradores da entidade privada patrocinadora ou mantenedora

da entidade de autogestão".

Dito isso, patente tratar-se o caso em deslinde de questão

envolvendo contrato de plano de saúde na modalidade de

autogestão, operado por entidade privada sem fins lucrativos

(segunda demandada - FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA

ZERRENNER INSTITUTO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA), para

fornecimento de assistência médica aos empregados e ex-

empregados de suas patrocinadoras, figurando entre essas últimas

a primeira reclamada (AMBEV).

Destarte, não se pode olvidar que a questão em deslinde, ou seja, a

competência para analisar questões que envolvam plano de saúde

fornecido pelo empregador, foi objeto do Incidente de Assunção de

Competência 05 do STJ, tendo sido firmada a seguinte tese jurídica

já transitada em julgado:

"INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE

PLANO DE SAÚDE. MODALIDADE DE AUTOGESTÃO

INSTITUÍDA. INATIVIDADE DO EX-EMPREGADO. MANUTENÇÃO
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DAS MESMAS CONDIÇÕES. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM.

1. Ação de obrigação de fazer ajuizada em 2015, da qual foi

extraído o presente recurso especial, interposto em 06/11/2017.

2. Incidente de assunção de competência instaurado para decidir

sobre a Justiça competente para julgamento de demanda relativa a

contrato de plano de saúde assegurado em contrato de trabalho,

acordo ou convenção coletiva.

3. A jurisprudência da Segunda Seção reconhece a autonomia da

saúde suplementar em relação ao Direito do Trabalho, tendo em

vista que o plano de saúde coletivo disponibilizado pelo empregador

ao empregado não é considerado salário, a operadora de plano de

saúde de autogestão, vinculada à instituição empregadora, é

disciplinada no âmbito do sistema de saúde suplementar, e o

fundamento jurídico para avaliar a procedência ou improcedência do

pedido está estritamente vinculado à interpretação da Lei dos

Planos de Saúde, o que evidencia a natureza eminentemente civil

da demanda.

4. Tese firmada para efeito do art. 947 do CPC/15: Compete à

Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for instituído em

contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em

que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do trabalhador.

5. Hipótese que trata de contrato de plano de saúde na modalidade

autogestão instituída, pois operado por uma fundação instituída pelo

empregador, o que impõe seja declarada a competência da Justiça

comum Estadual.

6. Recurso especial conhecido e provido". (destaquei)

Patente, portanto, a competência da Justiça Comum para dirimir

questões afetas a plano de saúde fornecido pelo empregador na

modalidade de autogestão empresarial, à exceção daqueles

instituídos no contrato de trabalho ou por norma coletiva.

Nesse mesmo diapasão tem decidido o c. TST, razão pela qual

trago à baila o seguinte precedente que analisou caso

demasiadamente similar ao ora em questão:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO (ECONOMUS

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL). ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE COM BASE NA

LEI Nº 9.656/1998. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I. No julgamento do Incidente de Assunção de Competência no

REsp nº 1.799.343/SP, julgado em 11 de março de 2020, o Eg. STJ

firmou tese de que 'Compete à Justiça comum julgar as demandas

relativas a plano de saúde de autogestão empresarial, exceto

quando o benefício for regulado em contrato de trabalho, convenção

ou acordo coletivo, hipótese em que a competência será da Justiça

do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado

ou dependente do trabalhador' (STJ, Segunda Seção, IAC nº 5

proposto no Recurso Especial nº 1.799.343/SP, Relatora para

acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e de 18/03/2020). II.

Demonstrada transcendência política da causa e violação do art.

114, IX, da Constituição Federal. III. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, observando-se o disposto no

ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST.

B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SEGUNDO

RECLAMADO (ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL). ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO

DE SAÚDE COM BASE NA LEI Nº 9.656/1998. INCIDENTE DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I. Hipótese em que a Corte Regional reconheceu a competência

desta Justiça Especializada para o julgamento da demanda e

afastou a aplicação do entendimento do Supremo Tribunal Federal

em sede de repercussão geral, ao fundamento de que 'neste

processo não se discute o benefício da complementação de

aposentadoria, mas trata de plano de saúde, benefício decorrente

da relação de emprego'. II. No julgamento do Incidente de Assunção

de Competência no REsp nº 1.799.343/SP, julgado em 11 de março

de 2020, o Eg. STJ firmou tese de que 'Compete à Justiça comum

julgar as demandas relativas a plano de saúde de autogestão

empresarial, exceto quando o benefício for regulado em contrato de

trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em que a

competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure como

parte trabalhador (STJ, Segunda aposentado ou dependente do

trabalhador' Seção, IAC nº 5 proposto no Recurso Especial nº

1.799.343/SP, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e

de 18/03/2020). III. A tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça,

portanto, apenas possibilita a consideração de competência da

Justiça do Trabalho quando cumuladas duas condições, quais

sejam: a) a existência de autogestão empresarial (instituída e gerida

pela própria empregadora); e b) que seja regulado no contrato de

trabalho, ou por convenção ou acordo coletivo. IV. Cabe destacar

que IAC 5 do STJ detém a possibilidade de a eficácia vinculante do

julgado se projetar para além da área de jurisdição do Superior

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1106
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tribunal de Justiça, por se tratar de precedente qualificado que irá

orientar as instâncias ordinárias, bem como deverá ser aplicada em

todo o território nacional e a todos os processos individuais ou

coletivos que versem sobre idêntica questão de direito. Assim, o

julgamento do apontado precedente qualificado é relevante porque

tende a eliminar o grande desperdício de tempo, causado pela

repetição de atos processuais quando há declinação de

competência para a Justiça do Trabalho em ação sobre plano de

saúde que seria da competência da Justiça comum. V. No caso em

exame, a Reclamante, ex-empregada do banco ora demandado,

objetiva a abertura de prazo para a sua adesão ao antigo plano de

saúde e a manutenção das suas regras, sem que haja a imposição

de contribuição pelos Reclamados. Requer, ainda, a devolução dos

valores pagos ao novo plano de saúde instituído . Contudo, sua

pretensão vai de encontro à tese pelo Reclamado firmada no IAC 5

do STF, que concluiu que a pretensão de ex-empregado de

manutenção no plano de assistência à saúde, fornecido pela ex-

empregadora, não se adequa ao ramo do Direito do Trabalho, em

virtude da autonomia jurídica da saúde complementar após o

surgimento da Lei nº 9.656/1998 (reguladora dos planos de saúde),

da Lei nº 9.961/2000 (criadora da ANS - Agência Nacional de Saúde

Suplementar) e da Lei nº 10.243/2001 (que deu nova redação ao §

2º do art. 458 da CLT). Além do mais, não se trata de plano

regulado pelo contrato de trabalho ou por norma coletiva, sendo

certo que o regulamento do Economus não pode ser considerado

integrado ao contrato de trabalho. VI. Demonstrada transcendência

política da causa e violação do art. 114, IX, da Constituição Federal.

VII. Recurso de Revista de que se conhece, e a que se dá

provimento". (RRAg - 11815-66.2016.5.15.0009, 4ª Turma, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 03/11/2021, Publicação:

19/11/2021)

Na situação presente, da análise das normas coletivas jungidas

pelas partes (IDs. 18A44cf e seguintes) não se observa a existência

de cláusulas a respeito de assistência médico-hospitalar e

odontológica, também não havendo provas de disposição nesse

sentido no contrato de trabalho.

Conclui-se, por conseguinte, que o caso em deslinde consubstancia

-se em plano de saúde fornecido pela primeira reclamada - sem

regulação em contrato de trabalho ou norma coletiva -, por meio da

instituição da segunda (entidade sem fins lucrativos), pela

modalidade de autogestão, o que afasta a competência desta

Especializada para apreciação da matéria.

Nesse mesmo sentido já decidiu este Regional, nos autos do MSCiv

-0010395-30.2020.5.18.0000 e do RO-0010176-52.2020.5.18.0053,

tendo os Exmos. Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo e

Eugênio José Cesário Rosa, respectivamente, apreciado pedidos

semelhantes, envolvendo as mesmas reclamadas.

A tais fundamentos, declaro a incompetência da Justiça do Trabalho

para processar e julgar o pedido relativo à manutenção do plano de

saúde da parte autora.

Destarte, acolho a preliminar eriçada e determino o

encaminhamento dos autos à Justiça Comum para o

processamento e julgamento do feito, nos termos do art. 64, §3º, do

CPC.

Prejudicada a análise das demais matérias e recursos.

Entendimento semelhante foi adotado pelo Exmo. Desembargador

Platon Teixeira de Azevedo Filho, no julgamento do ROT - 0011344-

32.2019.5.18.0051, em 07.06.2022.

Portanto, de ofício, declaro a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à

manutenção do plano de saúde.

Determino, ainda, que os presentes autos sejam encaminhados à

Justiça Comum para o processamento e julgamento do feito, nos

termos do artigo 64, §3º, do CPC.

Prejudicada a análise das matérias ventiladas no recurso interposto

pelo autor.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso, mas, de ofício, declaro a incompetência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à

manutenção do plano de saúde, nos termos da fundamentação

supra.

Determino a remessa dos autos à Justiça Comum.

GDKMBA 08

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso mas, de ofício, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à manutenção

do plano de saúde e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum, tudo nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque. Sustentou oralmente, pela recorrida/reclamada

(Ambev S/A), a advogada Bianca de Almeida Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do
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Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011864-41.2023.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE OCIVAL DIAS NERYS

ADVOGADO RODRIGO GARCEIS
RODRIGUES(OAB: 34749/GO)

RECORRIDO FUNDACAO ANTONIO E HELENA
ZERRENNER INST. NAC. DE
BENEFICENCIA

ADVOGADO MARIANA DE LIMA ROCHA
GOLOMBEK(OAB: 154298/SP)

ADVOGADO ROGERIO DE MENEZES
CORIGLIANO(OAB: 139495/SP)

ADVOGADO KATIA CAROLINE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 460365/SP)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST. NAC.
DE BENEFICENCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011864-41.2023.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : OCIVAL DIAS NERYS

ADVOGADO : RODRIGO GARCEIS RODRIGUES

RECORRIDO : AMBEV S.A.

ADVOGADO : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

RECORRIDO : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENNER

INSTITUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : MARIANA DE LIMA ROCHA GOLOMBEK

ADVOGADO : ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

"INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE COM BASE NA

LEI  Nº  9 .656 /1998 .  INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. No julgamento do Incidente

de Assunção de Competência no REsp nº 1.799.343/SP, julgado em

11 de março de 2020, o Eg. STJ firmou tese de que 'Compete à

Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for regulado em

contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em

que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do trabalhador'

(STJ, Segunda Seção, IAC nº 5 proposto no Recurso Especial nº

1.799.343/SP, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e

de 18/03/2020)". (RRAg - 11815-66.2016.5.15.0009, 4ª Turma,

Relator: Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 03/11/2021,

Publicação: 19/11/2021)

RELATÓRIO

Relatório dispensado face à previsão contida no artigo 852-I, da

CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A 1ª reclamada - AMBEV S.A. - apresenta contrarrazões

tempestivamente (id 6644184) e pugna pelo não conhecimento do

recurso obreiro argumentando que não impugnou os termos da

sentença e por ausência de dialeticidade.

Contudo, razão não lhe ampara, pois das razões recursais infere-se

que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053, em

interpretação ao disposto pelo artigo 899 da CLT, firmou

convencimento de que, na seara processual trabalhista é admitida a

interposição de recurso por simples petição e que a contraposição

expressa aos fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não

se aplicando analogicamente, em sede ordinária, a sinalização

emergente da Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
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INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769).

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

Assim, preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Por se tratar de matéria de ordem de pública e considerando que a

matéria afeta diretamente o mérito dos pleitos iniciais, passo a

analisar, de ofício, se os pedidos formulados pelo autor estão na

competência material desta Especializada.

O reclamante, em exordial, relatou:

O reclamante foi contratado pela reclamada, na modalidade

Contrato de Trabalho por Prazo Indeterminado, laborando em

diversas funções, dentre elas, "OPERADOR DE UTILIDADES I" E

"TECNICO OPERADOR MASTER FABRIL", sendo que a relação

de emprego se iniciou em 20 de outubro de 2003.

15. O contrato de trabalho foi rescindido, por aposentadoria do

reclamante, na data de 03 de outubro de 2022, conforme faz prova

o TRTC anexo a presente. O contrato de trabalho perdurou por mais

de 19 (dezenove) anos de vigência, sendo certo que o reclamante e

dependentes recebiam das reclamadas os benefícios de assistência

médica/odontológica.

16. Acontece que ao ter seu contrato rescindido pela primeira

reclamada, em virtude de aposentadoria, ambas as reclamadas

cancelaram o plano de saúde do reclamante:

(...)

O Estatuto da Fundação Assistencial Brahma prevê, como objetivo

básico da entidade, "proporcionar, prioritariamente, aos empregados

e Diretores da Instituidora, das Patrocinadas e da Fundação,

extensivo aos respectivos dependentes, assistência médico

hospitalar e dentária" (art. 2º, I) sendo considerados beneficiários os

"aposentados da Instituidora, das Patrocinadoras e da Fundação" e

os "dependentes dos beneficiários" (art. 6º, II).

24. Ainda, o mesmo Regimento Interno da Fundação Assistencial

Brahma estabelece serem beneficiários "os aposentados que na

data da concessão da aposentadoria, de qualquer tipo, pela

Previdência Oficial, mantenham vínculo empregatício com a

Instituidora, as Patrocinadoras ou a Fundação, e desde que

concedida a aposentadoria, após a Constituição da Fundação, ou

seja, 06 de dezembro de 1982" e seus dependentes (art. 3º, § 4º, b

e c).

25. O reclamante faz jus à condição de beneficiário, pois, admitido

na vigência do Regimento Interno da Fundação Assistencial Brahma

de 1983, implementou as condições nele previstas, quais sejam,

aposentar-se pela Previdência Social após 06.12.1982 e na

constância do vínculo com a segunda reclamada (art. 3º, § 4º, b e c

da norma).

(...)

Considerando as disposições do Estatuto e do Regimento Interno

da Fundação vigentes na data da admissão, observa-se que o

reclamante, por ocasião do seu desligamento da primeira

reclamada, tinha preenchido todos os pressupostos para

permanecer vinculado à primeira reclamada, quais sejam: estar com

o vínculo de emprego ativo com a Instituidora por ocasião da

aposentadoria, devendo esta ter sido concedida após 06/12/1982. A

Fundação, por sua vez, deveria permanecer proporcionando ao

autor e a seus dependentes os benefícios da assistência médico-

hospitalar e odontológica.

35. Os empregados aposentados quando em vigor o vínculo com a

reclamada, permanecem com o direito ao plano de saúde, perdendo

tal condição apenas aqueles que se desligam da empresa antes de

sua aposentadoria.

36. Portanto, é evidente que a norma em questão autorizou,

expressamente, a manutenção do plano de médico-odontológico ao

empregado aposentado e aos seus dependentes e não poderá ser

suprido a bel-prazer das reclamadas, mormente quando a

Fundação foi constituída para este fim, sendo o cancelamento

verdadeira violação ao seu estatuto.

37. Assim, deve ser determinado que as reclamadas reincluam o

autor e seus dependentes no plano de saúde ao qual estavam

vinculados durante o período de vigência do contrato de trabalho

"nos mesmos moldes oferecidos quando do contrato de trabalho",

porquanto o benefício em apreço foi instituído por Estatuto anterior

à vigência da Lei 9.656/98.

(...)

Pelo exposto, requer seja determinado às reclamadas a

manutenção do plano de saúde da parte autora e seus

dependentes, nos moldes vigentes quando de sua admissão, com

as mesmas garantias que possuíam antes da exclusão unilateral,

com pagamento de todos os gastos médicos, ambulatoriais,

exames, odontológicos e outros que eram cobertos pelo plano que

foram pagos pelo Reclamante e seus dependentes até que

efetivamente ocorra a reinclusão e liberação para o uso do plano de

saúde/odontológico.
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Pois bem.

O Exmo. Juiz a quo, com relação a alegação das reclamadas de

incompetência da Justiça Trabalho, assim decidiu a matéria:

Primeiramente, em análise preliminar, registre-se que não se aplica

ao caso o IAC STJ de n. 5 de 2020, a prever que a competência na

matéria é da Justiça Comum quando se trata de plano de saúde

operado pela própria empresa (autogestão) e sem regulamento em

contrato individual e coletivo de trabalho. No caso presente o plano

não é regulado efetivamente por contrato individual nem coletivo de

trabalho, mas não há autogestão, visto que o plano é

operado/gerido pela Unimed com intermédio de fundação, e não

pela empresa empregadora, sendo assim desta Especializada a

competência para processar e julgar o feito. Precedente no Ag-ARR

- 1414-36.2017.5.07.0028, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 15/09/2023.

Entretanto, entendo que a decisão merece reparo, pois a Fundação

foi constituída para autogerir o plano de saúde de seus

beneficiários, sendo que o fato de o plano ser da Unimed não lhe

retira a qualidade de autogestão do plano.

E, mais, já existe um Conflito de Competência que foi julgado pelo

STJ, Incidente de Assunção de Competência 05 do STJ, no qual

firmou-se a seguinte tese: "Tese firmada para efeito do art. 947 do

CPC/15: Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a

plano de saúde de autogestão empresarial, exceto quando o

benefício for instituído em contrato de trabalho, convenção ou

acordo coletivo, hipótese em que a competência será da Justiça do

Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado ou

dependente do trabalhador."

Assim, somente as demandas relativas a contrato de plano de

saúde assegurado em contrato de trabalho, acordo ou convenção

coletiva, é que serão analisadas e julgadas pela Justiça do

Trabalho, o que não é o caso, uma vez que inexiste previsão de

assistência médico-hospitalar e odontológica nas convenções e

acordos coletivos juntados aos autos, nem provas de que tal

benefício de saúde tenha sido regulado por meio do contrato de

trabalho do autor.

Observa-se que situação semelhante foi analisada pelo Exmo.

Desembargador Paulo Pimenta, quando do julgamento do RORSum

-0010769-47.2021.5.18.0053, em 19.04.2022. Tendo em vista o

princípio da celeridade e econômica processual e ainda por

comungar com o entendimento exarado no julgado, adoto como

razões de decidir, as razões expostas no referido acórdão:

O art. 2º, b, do Estatuto Social da fundação ora recorrente

estabelece que ela foi criada para "proporcionar a empregados e

administradores das patrocinadoras adiante definidas e da

Fundação, inclusive aos respectivos dependentes, assim

considerados esposas e filhos menores, assistência médico-

hospitalar e dentária" (ID. 48E0586).

O §3º do art. 2º do mesmo documento aponta as patrocinadoras da

Fundação (segunda reclamada), dentre as quais encontra-se a

AMBEV, primeira demandada.

Prosseguindo, a Resolução Normativa 137/2006 da ANS define, em

seu art. 2º, II, como sendo operadora de planos privados de

assistência à saúde na modalidade de autogestão:

"II - a pessoa jurídica de direito privado de fins não econômicos que,

vinculada à entidade pública ou privada patrocinadora, instituidora

ou mantenedora, opera plano privado de assistência à saúde

exclusivamente aos seguintes beneficiários: (Redação dada pela

RN nº 148, de 2007).

a) empregados e servidores públicos ativos da entidade pública

patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

b) empregados e servidores públicos aposentados da entidade

pública patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

c) ex-empregados e ex-servidores públicos da entidade pública

patrocinadora; (Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

d) pensionistas dos beneficiários descritos nas alíneas anteriores;

(Redação dada pela RN nº 148, de 2007).

e) sócios ou associados da entidade privada patrocinadora ou

mantenedora da entidade de autogestão; (Redação dada pela RN

nº 355, de 2014)

f) empregados e ex-empregados, administradores e ex-

administradores da entidade privada patrocinadora ou mantenedora

da entidade de autogestão".

Dito isso, patente tratar-se o caso em deslinde de questão

envolvendo contrato de plano de saúde na modalidade de

autogestão, operado por entidade privada sem fins lucrativos

(segunda demandada - FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA

ZERRENNER INSTITUTO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA), para

fornecimento de assistência médica aos empregados e ex-

empregados de suas patrocinadoras, figurando entre essas últimas

a primeira reclamada (AMBEV).

Destarte, não se pode olvidar que a questão em deslinde, ou seja, a

competência para analisar questões que envolvam plano de saúde

fornecido pelo empregador, foi objeto do Incidente de Assunção de

Competência 05 do STJ, tendo sido firmada a seguinte tese jurídica
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já transitada em julgado:

"INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONTRATO DE

PLANO DE SAÚDE. MODALIDADE DE AUTOGESTÃO

INSTITUÍDA. INATIVIDADE DO EX-EMPREGADO. MANUTENÇÃO

DAS MESMAS CONDIÇÕES. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM.

1. Ação de obrigação de fazer ajuizada em 2015, da qual foi

extraído o presente recurso especial, interposto em 06/11/2017.

2. Incidente de assunção de competência instaurado para decidir

sobre a Justiça competente para julgamento de demanda relativa a

contrato de plano de saúde assegurado em contrato de trabalho,

acordo ou convenção coletiva.

3. A jurisprudência da Segunda Seção reconhece a autonomia da

saúde suplementar em relação ao Direito do Trabalho, tendo em

vista que o plano de saúde coletivo disponibilizado pelo empregador

ao empregado não é considerado salário, a operadora de plano de

saúde de autogestão, vinculada à instituição empregadora, é

disciplinada no âmbito do sistema de saúde suplementar, e o

fundamento jurídico para avaliar a procedência ou improcedência do

pedido está estritamente vinculado à interpretação da Lei dos

Planos de Saúde, o que evidencia a natureza eminentemente civil

da demanda.

4. Tese firmada para efeito do art. 947 do CPC/15: Compete à

Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de

autogestão empresarial, exceto quando o benefício for instituído em

contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em

que a competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure

como parte trabalhador aposentado ou dependente do trabalhador.

5. Hipótese que trata de contrato de plano de saúde na modalidade

autogestão instituída, pois operado por uma fundação instituída pelo

empregador, o que impõe seja declarada a competência da Justiça

comum Estadual.

6. Recurso especial conhecido e provido". (destaquei)

Patente, portanto, a competência da Justiça Comum para dirimir

questões afetas a plano de saúde fornecido pelo empregador na

modalidade de autogestão empresarial, à exceção daqueles

instituídos no contrato de trabalho ou por norma coletiva.

Nesse mesmo diapasão tem decidido o c. TST, razão pela qual

trago à baila o seguinte precedente que analisou caso

demasiadamente similar ao ora em questão:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO (ECONOMUS

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL). ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA

MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE COM BASE NA

LEI Nº 9.656/1998. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE

COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I. No julgamento do Incidente de Assunção de Competência no

REsp nº 1.799.343/SP, julgado em 11 de março de 2020, o Eg. STJ

firmou tese de que 'Compete à Justiça comum julgar as demandas

relativas a plano de saúde de autogestão empresarial, exceto

quando o benefício for regulado em contrato de trabalho, convenção

ou acordo coletivo, hipótese em que a competência será da Justiça

do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado

ou dependente do trabalhador' (STJ, Segunda Seção, IAC nº 5

proposto no Recurso Especial nº 1.799.343/SP, Relatora para

acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e de 18/03/2020). II.

Demonstrada transcendência política da causa e violação do art.

114, IX, da Constituição Federal. III. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se dá provimento, para determinar o

processamento do recurso de revista, observando-se o disposto no

ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST.

B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SEGUNDO

RECLAMADO (ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE

SOCIAL). ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. MANUTENÇÃO DO PLANO

DE SAÚDE COM BASE NA LEI Nº 9.656/1998. INCIDENTE DE

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 5 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I. Hipótese em que a Corte Regional reconheceu a competência

desta Justiça Especializada para o julgamento da demanda e

afastou a aplicação do entendimento do Supremo Tribunal Federal

em sede de repercussão geral, ao fundamento de que 'neste

processo não se discute o benefício da complementação de

aposentadoria, mas trata de plano de saúde, benefício decorrente

da relação de emprego'. II. No julgamento do Incidente de Assunção

de Competência no REsp nº 1.799.343/SP, julgado em 11 de março

de 2020, o Eg. STJ firmou tese de que 'Compete à Justiça comum

julgar as demandas relativas a plano de saúde de autogestão

empresarial, exceto quando o benefício for regulado em contrato de

trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em que a

competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure como

parte trabalhador (STJ, Segunda aposentado ou dependente do

trabalhador' Seção, IAC nº 5 proposto no Recurso Especial nº

1.799.343/SP, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ-e

de 18/03/2020). III. A tese firmada pelo Superior Tribunal de Justiça,

portanto, apenas possibilita a consideração de competência da

Justiça do Trabalho quando cumuladas duas condições, quais
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sejam: a) a existência de autogestão empresarial (instituída e gerida

pela própria empregadora); e b) que seja regulado no contrato de

trabalho, ou por convenção ou acordo coletivo. IV. Cabe destacar

que IAC 5 do STJ detém a possibilidade de a eficácia vinculante do

julgado se projetar para além da área de jurisdição do Superior

Tribunal de Justiça, por se tratar de precedente qualificado que irá

orientar as instâncias ordinárias, bem como deverá ser aplicada em

todo o território nacional e a todos os processos individuais ou

coletivos que versem sobre idêntica questão de direito. Assim, o

julgamento do apontado precedente qualificado é relevante porque

tende a eliminar o grande desperdício de tempo, causado pela

repetição de atos processuais quando há declinação de

competência para a Justiça do Trabalho em ação sobre plano de

saúde que seria da competência da Justiça comum. V. No caso em

exame, a Reclamante, ex-empregada do banco ora demandado,

objetiva a abertura de prazo para a sua adesão ao antigo plano de

saúde e a manutenção das suas regras, sem que haja a imposição

de contribuição pelos Reclamados. Requer, ainda, a devolução dos

valores pagos ao novo plano de saúde instituído . Contudo, sua

pretensão vai de encontro à tese pelo Reclamado firmada no IAC 5

do STF, que concluiu que a pretensão de ex-empregado de

manutenção no plano de assistência à saúde, fornecido pela ex-

empregadora, não se adequa ao ramo do Direito do Trabalho, em

virtude da autonomia jurídica da saúde complementar após o

surgimento da Lei nº 9.656/1998 (reguladora dos planos de saúde),

da Lei nº 9.961/2000 (criadora da ANS - Agência Nacional de Saúde

Suplementar) e da Lei nº 10.243/2001 (que deu nova redação ao §

2º do art. 458 da CLT). Além do mais, não se trata de plano

regulado pelo contrato de trabalho ou por norma coletiva, sendo

certo que o regulamento do Economus não pode ser considerado

integrado ao contrato de trabalho. VI. Demonstrada transcendência

política da causa e violação do art. 114, IX, da Constituição Federal.

VII. Recurso de Revista de que se conhece, e a que se dá

provimento". (RRAg - 11815-66.2016.5.15.0009, 4ª Turma, Relator:

Alexandre Luiz Ramos, Julgamento: 03/11/2021, Publicação:

19/11/2021)

Na situação presente, da análise das normas coletivas jungidas

pelas partes (IDs. 18A44cf e seguintes) não se observa a existência

de cláusulas a respeito de assistência médico-hospitalar e

odontológica, também não havendo provas de disposição nesse

sentido no contrato de trabalho.

Conclui-se, por conseguinte, que o caso em deslinde consubstancia

-se em plano de saúde fornecido pela primeira reclamada - sem

regulação em contrato de trabalho ou norma coletiva -, por meio da

instituição da segunda (entidade sem fins lucrativos), pela

modalidade de autogestão, o que afasta a competência desta

Especializada para apreciação da matéria.

Nesse mesmo sentido já decidiu este Regional, nos autos do MSCiv

-0010395-30.2020.5.18.0000 e do RO-0010176-52.2020.5.18.0053,

tendo os Exmos. Desembargadores Mário Sérgio Bottazzo e

Eugênio José Cesário Rosa, respectivamente, apreciado pedidos

semelhantes, envolvendo as mesmas reclamadas.

A tais fundamentos, declaro a incompetência da Justiça do Trabalho

para processar e julgar o pedido relativo à manutenção do plano de

saúde da parte autora.

Destarte, acolho a preliminar eriçada e determino o

encaminhamento dos autos à Justiça Comum para o

processamento e julgamento do feito, nos termos do art. 64, §3º, do

CPC.

Prejudicada a análise das demais matérias e recursos.

Entendimento semelhante foi adotado pelo Exmo. Desembargador

Platon Teixeira de Azevedo Filho, no julgamento do ROT - 0011344-

32.2019.5.18.0051, em 07.06.2022.

Portanto, de ofício, declaro a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à

manutenção do plano de saúde.

Determino, ainda, que os presentes autos sejam encaminhados à

Justiça Comum para o processamento e julgamento do feito, nos

termos do artigo 64, §3º, do CPC.

Prejudicada a análise das matérias ventiladas no recurso interposto

pelo autor.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso, mas, de ofício, declaro a incompetência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à

manutenção do plano de saúde, nos termos da fundamentação

supra.

Determino a remessa dos autos à Justiça Comum.

GDKMBA 08

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso mas, de ofício, declarar a incompetência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar os pedidos relativos à manutenção

do plano de saúde e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum, tudo nos termos do voto da Excelent íss ima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque. Sustentou oralmente, pela recorrida/reclamada
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(Ambev S/A), a advogada Bianca de Almeida Silva.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

 Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NALCISA DE ALMEIDA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011119-87.2023.5.18.0013
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SARA VITORIA CRUVINEL

ADVOGADO FRANCISCO ROMARIO DE SOUZA
DA SILVA(OAB: 53496/GO)

ADVOGADO PHILLIPE CARLO CASTRO
ALVES(OAB: 55974/GO)

ADVOGADO THARYK ARMO VALE
FERREIRA(OAB: 52979/GO)

ADVOGADO VITOR KANO CASTRO(OAB:
57032/GO)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO TELECIMP TELECOMUNICACOES
LTDA

RECORRIDO IMPERIO TELEFONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA VITORIA CRUVINEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011119-87.2023.5.18.0013

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SARA VITÓRIA CRUVINEL

ADVOGADO : FRANCISCO ROMÁRIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : PHILLIPE CARLO CASTRO ALVES

ADVOGADO : THARYK ARMO VALE FERREIRA

ADVOGADO : VITOR KANO CASTRO

RECORRIDA : CLARO S.A.

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS

BARBOSA

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDA : IMPERIO TELEFÔNICA LTDA

RECORRIDA : TELECIMP TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : FERNANDO ROSSETTO

EMENTA. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Constatado que não houve

terceirização de serviços, mas sim contrato de representação

comercial  f i rmado entre as reclamadas, sem prova de

desvirtuamento, não há falar em responsabilidade subsidiária da

empresa contratante. Recurso da reclamante a que se nega

provimento.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Fernando Rossetto, da Eg. 13ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, julgou improcedentes os pedidos formulados em face

da 3ª reclamada, CLARO S.A., e parcialmente procedentes os

pedidos formulados por SARA VITORIA CRUVINEL em face de

IMPÉRIO TELEFÔNICA LTDA, TELECIMP TELECOMUNICAÇÕES

LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário, buscando a reforma do

julgado quanto à responsabilidade subsidiária da 3ª reclamada.

Contrarrazões pela 3ª reclamada.

Dispensada a manifestação da D. Procuradoria Regional do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário da reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante recorre da sentença que indeferiu a condenação

subsidiária da 3ª reclamada, CLARO S.A., pelo pagamento das

verbas devidas pelo ente empregador.

Afirma que prestou serviços em benefício da 3ª reclamada e invoca

a aplicação da Súmula 331, IV e VI, do C. TST. Aduz que a

tomadora de serviços deve responder por todas as obrigações de

pagar decorrentes do vínculo de emprego, sendo responsável

subsidiária. Requer a reforma da r. sentença.

Pois bem.

A reclamante foi contratada pela 1ª reclamada (Império Telefônica

Ltda) como operadora de telemarketing e atuava na venda de

planos e produtos da 3ª reclamada (Claro S.A.). Além disso,

realizava atendimento de clientes via telefone fornecendo

informações sobre preços e benefícios dos produtos ofertados pela

3ª reclamada.

As 1ª e 2ª reclamadas foram revéis.

A 3ª reclamada, por sua vez, defendeu-se alegando, em suma, que

firmou contrato de natureza comercial com as 1ª e 2ª reclamadas,

reais empregadoras da reclamante, para comercialização de

produtos e serviços, não se tratando de terceirização, mas sim de

relação de consumo mercantil.

Pois bem.

A 3ª reclamada juntou aos autos os contratos de parceria comercial

que manteve com a 1ª reclamada, cujos objetos eram a

comercialização de produtos e serviços da CLARO, pelo parceiro

comercial, na modalidade de vendas (fls. 233, 235, 337 e 340).

Em que pese este Relator já tenha julgado de forma diversa, essa

Eg. Turma tem entendido que o caso dos autos não é de

terceirização, mas sim típico contrato de representação comercial.

Com efeito, o art. 1º da Lei nº 4.886/65, dispõe que "Exerce a

representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa

física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não

eventual por conta de uma ou mais pessoas, a mediação para a

realização de negócios mercantis, agenciando propostas ou

pedidos, para, transmiti-los aos representados, praticando ou não

atos relacionados com a execução dos negócios".

O contrato celebrado entre as reclamadas não deixa dúvidas de que

trata-se de típica representação comercial e não de terceirização de

serviços, já que a empresa contratada não fornece mão de obra

para a empresa contratante (Claro S.A), mas utiliza os seus

empregados na atividade econômica por aquela explorada, não

havendo alegação ou provas de desvirtuamento do contrato de

natureza mercantil firmado pelas reclamadas.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST que considerou

inaplicável a Súmula 331, IV, daquela Corte, em casos de contrato

de representação comercial. Confira-se os recentes julgados:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO AGRAVADO

- DESPROVIMENTO. 1. Na decisão ora agravada, reconhecendo a

transcendência política da causa, deu-se provimento ao recurso de

revista da 2ª Reclamada, Claro S.A.,  para excluir  sua
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responsabilidade subsidiária quanto às verbas da condenação, por

se tratar de contrato de representação comercial. 2. No agravo, a

Reclamante não trouxe nenhum argumento que infirmasse os

fundamentos do despacho hostilizado, motivo pelo qual este merece

ser mantido, com aplicação de multa, por ser o agravo

manifestamente inadmissível e protelatório (CPC, art. 1.021, §4º).

Agravo desprovido, com multa" (Ag-RR-10023-84.2023.5.03.0100,

4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT

23/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

SEGUNDA RECLAMADA (OI S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

C O N T R A T O  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  C O M E R C I A L  -

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONFIGURADA -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Vislumbrada

contrariedade à Súmula nº 331, item IV, do TST, dá-se provimento

ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento do

Recurso de Revista. II - RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA

RECLAMADA (OI S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRATO

DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS NÃO CONFIGURADA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA A jurisprudência desta Eg. Corte firma-se no

sentido de que o contrato de representação comercial não se

confunde com a terceirização de serviços, tornando-se inaplicável a

Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de Revista conhecido e

provido" (RR-24574-55.2021.5.24.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/02/2024).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROVIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL (AGENTE

AUTORIZADO). Afastado o óbice que motivou a negativa de

seguimento do agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 7º; TST,

Súmula 333), impõe-se o provimento do apelo. Agravo conhecido e

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROVIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL (AGENTE

AUTORIZADO) .  TRANSCENDÊNCIA  RECONHECIDA.

Vislumbrada má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, processa-se

o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. III

- RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL (AGENTE

AUTORIZADO). TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. Discute-

se nos autos a responsabilização subsidiária da empresa de

telecomunicações. 2. Na hipótese em apreço, assentou o Tribunal

Regional "que vieram aos autos o contrato de prestação de serviços

entre a primeira e a terceira rés, tendo como objeto a regulação da

contratação do agente autorizado (primeira reclamada) para

comercialização de produtos e serviços da Claro S.A. (Id 3a489f1)"

(sic). 3. Na esteira do entendimento desta Corte, o contrato de

representação comercial não autoriza a responsabilização

subsidiaria da empresa de telefonia/telecomunicações, por não

caracterizar terceirização típica de mão de obra. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-20867-93.2016.5.04.0332, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 09/02/2024).

Entende-se que, tratando-se de representação comercial, não

incumbe à empresa representada realizar fiscalização dos contratos

de trabalho mantidos pelas empresas que negociam seus serviços e

produtos, não prosperando as alegações da autora de que a

reclamada escolheu mal sua prestadora de serviços e negligenciou

a fiscalização contratual. Consequentemente, não há autorização

legal para o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

empresa representada.

Portanto, mantenho a r. sentença que afastou a responsabilidade

subsidiária da 3ª reclamada.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário da reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011119-87.2023.5.18.0013
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE SARA VITORIA CRUVINEL

ADVOGADO FRANCISCO ROMARIO DE SOUZA
DA SILVA(OAB: 53496/GO)

ADVOGADO PHILLIPE CARLO CASTRO
ALVES(OAB: 55974/GO)

ADVOGADO THARYK ARMO VALE
FERREIRA(OAB: 52979/GO)

ADVOGADO VITOR KANO CASTRO(OAB:
57032/GO)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO TELECIMP TELECOMUNICACOES
LTDA

RECORRIDO IMPERIO TELEFONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011119-87.2023.5.18.0013

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : SARA VITÓRIA CRUVINEL

ADVOGADO : FRANCISCO ROMÁRIO DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : PHILLIPE CARLO CASTRO ALVES

ADVOGADO : THARYK ARMO VALE FERREIRA

ADVOGADO : VITOR KANO CASTRO

RECORRIDA : CLARO S.A.

ADVOGADO : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS

BARBOSA

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDA : IMPERIO TELEFÔNICA LTDA

RECORRIDA : TELECIMP TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : FERNANDO ROSSETTO

EMENTA. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Constatado que não houve

terceirização de serviços, mas sim contrato de representação

comercial  f i rmado entre as reclamadas, sem prova de

desvirtuamento, não há falar em responsabilidade subsidiária da

empresa contratante. Recurso da reclamante a que se nega

provimento.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz Fernando Rossetto, da Eg. 13ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, julgou improcedentes os pedidos formulados em face

da 3ª reclamada, CLARO S.A., e parcialmente procedentes os

pedidos formulados por SARA VITORIA CRUVINEL em face de

IMPÉRIO TELEFÔNICA LTDA, TELECIMP TELECOMUNICAÇÕES

LTDA.

A reclamante interpõe recurso ordinário, buscando a reforma do

julgado quanto à responsabilidade subsidiária da 3ª reclamada.
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Contrarrazões pela 3ª reclamada.

Dispensada a manifestação da D. Procuradoria Regional do

Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário da reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMANTE

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamante recorre da sentença que indeferiu a condenação

subsidiária da 3ª reclamada, CLARO S.A., pelo pagamento das

verbas devidas pelo ente empregador.

Afirma que prestou serviços em benefício da 3ª reclamada e invoca

a aplicação da Súmula 331, IV e VI, do C. TST. Aduz que a

tomadora de serviços deve responder por todas as obrigações de

pagar decorrentes do vínculo de emprego, sendo responsável

subsidiária. Requer a reforma da r. sentença.

Pois bem.

A reclamante foi contratada pela 1ª reclamada (Império Telefônica

Ltda) como operadora de telemarketing e atuava na venda de

planos e produtos da 3ª reclamada (Claro S.A.). Além disso,

realizava atendimento de clientes via telefone fornecendo

informações sobre preços e benefícios dos produtos ofertados pela

3ª reclamada.

As 1ª e 2ª reclamadas foram revéis.

A 3ª reclamada, por sua vez, defendeu-se alegando, em suma, que

firmou contrato de natureza comercial com as 1ª e 2ª reclamadas,

reais empregadoras da reclamante, para comercialização de

produtos e serviços, não se tratando de terceirização, mas sim de

relação de consumo mercantil.

Pois bem.

A 3ª reclamada juntou aos autos os contratos de parceria comercial

que manteve com a 1ª reclamada, cujos objetos eram a

comercialização de produtos e serviços da CLARO, pelo parceiro

comercial, na modalidade de vendas (fls. 233, 235, 337 e 340).

Em que pese este Relator já tenha julgado de forma diversa, essa

Eg. Turma tem entendido que o caso dos autos não é de

terceirização, mas sim típico contrato de representação comercial.

Com efeito, o art. 1º da Lei nº 4.886/65, dispõe que "Exerce a

representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa

física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não

eventual por conta de uma ou mais pessoas, a mediação para a

realização de negócios mercantis, agenciando propostas ou

pedidos, para, transmiti-los aos representados, praticando ou não

atos relacionados com a execução dos negócios".

O contrato celebrado entre as reclamadas não deixa dúvidas de que

trata-se de típica representação comercial e não de terceirização de

serviços, já que a empresa contratada não fornece mão de obra

para a empresa contratante (Claro S.A), mas utiliza os seus
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empregados na atividade econômica por aquela explorada, não

havendo alegação ou provas de desvirtuamento do contrato de

natureza mercantil firmado pelas reclamadas.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST que considerou

inaplicável a Súmula 331, IV, daquela Corte, em casos de contrato

de representação comercial. Confira-se os recentes julgados:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO AGRAVADO

- DESPROVIMENTO. 1. Na decisão ora agravada, reconhecendo a

transcendência política da causa, deu-se provimento ao recurso de

revista da 2ª Reclamada, Claro S.A.,  para excluir  sua

responsabilidade subsidiária quanto às verbas da condenação, por

se tratar de contrato de representação comercial. 2. No agravo, a

Reclamante não trouxe nenhum argumento que infirmasse os

fundamentos do despacho hostilizado, motivo pelo qual este merece

ser mantido, com aplicação de multa, por ser o agravo

manifestamente inadmissível e protelatório (CPC, art. 1.021, §4º).

Agravo desprovido, com multa" (Ag-RR-10023-84.2023.5.03.0100,

4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT

23/02/2024).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

SEGUNDA RECLAMADA (OI S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

C O N T R A T O  D E  R E P R E S E N T A Ç Ã O  C O M E R C I A L  -

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONFIGURADA -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA Vislumbrada

contrariedade à Súmula nº 331, item IV, do TST, dá-se provimento

ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento do

Recurso de Revista. II - RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA

RECLAMADA (OI S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CONTRATO

DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - TERCEIRIZAÇÃO DE

SERVIÇOS NÃO CONFIGURADA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA A jurisprudência desta Eg. Corte firma-se no

sentido de que o contrato de representação comercial não se

confunde com a terceirização de serviços, tornando-se inaplicável a

Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de Revista conhecido e

provido" (RR-24574-55.2021.5.24.0003, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/02/2024).

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROVIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL (AGENTE

AUTORIZADO). Afastado o óbice que motivou a negativa de

seguimento do agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 7º; TST,

Súmula 333), impõe-se o provimento do apelo. Agravo conhecido e

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROVIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL (AGENTE

AUTORIZADO) .  TRANSCENDÊNCIA  RECONHECIDA.

Vislumbrada má aplicação da Súmula 331, IV, do TST, processa-se

o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. III

- RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL (AGENTE

AUTORIZADO). TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. Discute-

se nos autos a responsabilização subsidiária da empresa de

telecomunicações. 2. Na hipótese em apreço, assentou o Tribunal

Regional "que vieram aos autos o contrato de prestação de serviços

entre a primeira e a terceira rés, tendo como objeto a regulação da

contratação do agente autorizado (primeira reclamada) para

comercialização de produtos e serviços da Claro S.A. (Id 3a489f1)"

(sic). 3. Na esteira do entendimento desta Corte, o contrato de

representação comercial não autoriza a responsabilização

subsidiaria da empresa de telefonia/telecomunicações, por não

caracterizar terceirização típica de mão de obra. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-20867-93.2016.5.04.0332, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT 09/02/2024).

Entende-se que, tratando-se de representação comercial, não

incumbe à empresa representada realizar fiscalização dos contratos

de trabalho mantidos pelas empresas que negociam seus serviços e

produtos, não prosperando as alegações da autora de que a

reclamada escolheu mal sua prestadora de serviços e negligenciou

a fiscalização contratual. Consequentemente, não há autorização

legal para o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da

empresa representada.

Portanto, mantenho a r. sentença que afastou a responsabilidade

subsidiária da 3ª reclamada.

Nego provimento.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso ordinário da reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março 2024

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011687-68.2016.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ZEFERINO ATAIDES DA SILVA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO ZEFERINO ATAIDES DA SILVA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEFERINO ATAIDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0011687-68.2016.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : ZEFERINO ATAIDES DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO DAMÁSIO MOURA

ADVOGADO : FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ADVOGADO : MARCELO GOMES DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : DÂNIA CARBONERA SOARES

EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o
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elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais". (IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema nº 4)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza DÂNIA CARBONERA SOARES, em exercício na

Vara do Trabalho de Uruaçu, por meio da r. sentença juntada ao

sistema dia 08/06/2017 (ID 66699de), julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por ZEFERINO ATAIDES DA

SILVA em desfavor de COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO.

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema dia 21/06/2017

(ID 40cd635).

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema dia 21/06/2017

(ID 676657e).

Contrarrazões ofertadas pelo reclamante dia 29/06/2017 (ID

6cafbba) e pela reclamada dia 05/07/2017, pugnando pela negativa

de provimento ao recurso interposto pela parte adversa.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

Saliento que, conforme decisão monocrática desta relatora

juntada ao sistema no dia 05.10.2017 (ID a0a3f87), os presentes

autos foram sobrestados em decorrência do discutido no então

IUJ nº 0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), posteriormente

convertido em IRDR com o mesmo número, recentemente

julgado na sessão plenária virtual realizada no período de 29 de

janeiro a 2 de fevereiro de 2024, retornando-se os autos para

prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários das partes.

MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária, com o adicional pactuado em norma

coletiva (80%) e reflexos postulados, afastando a validade do ACT

no que pertine aos turnos ininterruptos de revezamento 4x4 de 12

horas (2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h a 7h), com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Recorre a reclamada aduzindo, em síntese, que o reclamante

praticava escala de trabalho, laborando sempre em turnos

ininterruptos de revezamento, nos horários das 7h às 19h e das 19h

às 7h, e que sempre recebeu pelas horas extras praticadas.

Alega que firmou acordo coletivo de trabalho com o SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE

NIQUELÂNDIA com o objetivo de fixar a jornada diária dos turnos

ininterruptos de revezamento em 12 (doze) horas diárias, em

atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XIV, da CF.
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Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. sentença para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras a partir da 6ª

hora diária (e não a partir da 8ª).

Diz, em suma, que "não merecem guarida as alegações da

Recorrida, pois a figura do turno ininterrupto de revezamento deve

seguir o disposto no artigo 7°, inciso XIV da CF, o qual estabelece

jornada especial de 6 (seis) horas aos trabalhadores que laboram

em turnos ininterruptos de revezamento, a fim de proteger a saúde

e integridade física, pois tal alternância sistemática do turno de

trabalho, ora manhã, tarde e noite, traz inevitavelmente, prejuízos

ao organismo do trabalhador" e que "a norma constitucional autoriza

a possibilidade de cumprimento de jornada superior, desde que haja

pactuação coletiva. No entanto, a aludida pactuação coletiva

possibilita o elastecimento da jornada de 6 (seis) horas para jornada

de NO MÁXIMO 8 (oito) horas diárias, sendo que a 7ª (sétima) e a

8ª (oitava) horas não serão devidas como extraordinárias, conforme

entendimento do TST manifestado por meio da súmula 423".

Analiso.

A questão não representa novidade perante este Eg. Colegiado,

pois já enfrentados diversos autos com a mesma discussão

envolvendo a mesma empresa reclamada, com julgados - à época

da interposição dos recursos - com o mesmo entendimento do

Exmo. Juízo Singular, ou seja, reconhecer a invalidade dos turnos

ininterruptos de revezamento 4x4 de 12 horas, mas limitar a

condenação ao pagamento das horas extras a partir da 8ª hora

diária, com os reflexos pertinentes.

Todavia, em julgado envolvendo a mesma empresa (RO-0012217-

72.2016.5.18.0201), evoluindo meu entendimento, acolhi

divergência ofertada pela Exma. Desembargadora IARA TEIXEIRA

RIOS, a quem peço vênia para colher seus fundamentos como

razões de decidir, tendo como corolário o Princípio da Celeridade:

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (Matéria comum a ambos os recursos)

O art. 7º, XIV, da CF estabelece a jornada de trabalho de "seis

horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de

revezamento, salvo negociação coletiva".

No caso, os ACT's aplicáveis ao caso possuem a seguinte previsão:

"CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES

I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, 4 x 4, -- de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º turno; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO 4x4

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1 - 01 (uma) hora no 1º turno; e

2 - 01 (uma) hora no 2º turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento 4 x 4 -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Via Seca, Hidrometalurgia, Laboratório, Utilidades e

Manutenção, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em

razão do presente acordo.

Único: Para os empregados abrangidos por este instrumento, será

efetuado o pagamento de adicional de turno na proporção de 12%

(doze por cento) do salário contratual".

É incontroverso que o reclamante trabalhava em regime de turnos

ininterruptos de revezamento, cumprindo jornada das 7h às 19h e
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das 19h às 7h, sempre com 1 (uma) hora de intervalo, no regime

compensatório de 4 (quatro) dias de trabalho seguidos de 4 (quatro)

dias de descanso, conforme expressamente previsto nas normas

coletivas.

Importante frisar que o TST possui entendimento no sentido de

serem inválidas as normas coletivas que fixam jornada superior a 8

(oito) horas diárias para os turnos ininterruptos de revezamento, a

teor do entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Porém, atualmente, muito se tem debatido acerca da validade de

cláusulas de normas coletivas (CCT ou ACT) que preveem a

supressão e, ou, a restrição de direitos trabalhistas garantidos em

lei ou de vantagens já conferidas aos empregados.

Tal discussão se acentuou com o julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, cuja

relatoria coube ao eminente Ministro Luís Roberto Barroso, no qual

se firmou o entendimento no sentido de que a transação

extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho - em

razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa

incentivada - enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas

objeto do contrato de emprego, desde que essa condição tenha

constado expressamente de acordo coletivo que aprovou o plano,

bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

Mais recentemente, em decisão monocrática do saudoso Ministro

Teori Zavascki no Recurso Extraordinário 875.759, a matéria mais

uma vez foi apreciada no Excelso Pretório, oportunidade em que foi

reconhecida a validade de acordo coletivo de trabalho que prevê a

supressão do pagamento de horas in itinere.

O entendimento que por último vinha adotando esta Relatora era no

sentido de se dar validade às negociações coletivas, desde que, em

contrapartida à redução da vantagem (ou extinção), houvesse

demonstração da concessão de outros benefícios aos empregados,

pois, numa primeira análise do acórdão proferido no já citado RE

875.759, entendia que essa teria sido a condicionante reconhecida

pelo STF.

Não obstante, revendo o tema, constato que, ao dar provimento ao

aludido RE 875.759 para afastar a condenação que até então vinha

sendo mantida pelo Tribunal Superior do Trabalho, o STF entendeu

que "O acórdão [recorrido] não se encontra em conformidade com a

ratio adotada no julgamento do RE-590.415, no qual esta Corte

conferiu especial relevância ao princípio da autonomia da vontade

no âmbito do direito coletivo do trabalho", pois "a própria

Constituição Federal admite que as normas coletivas de trabalho

disponham sobre salário (art. 7º, VI) e jornada de trabalho (art. 7º

XIII e XIV), inclusive reduzindo temporariamente remuneração e

fixando jornadas diversas da constitucionalidade estabelecida".

E a ratio a que alude o mencionado aresto está exposta nos

diversos itens do acórdão da lavra do eminente Ministro Luís

Roberto Barroso e pode ser assim resumida: a) quando as

categorias envolvidas na negociação resolvem discutir as bases das

relações jurídicas que irão nortear a relação entre empregados e

empregadores, não se verifica a assimetria entre os sujeitos

envolvidos na negociação; b) a Constituição de 1988 rompeu com o

padrão "corporativo-autoritário" vigorante desde a década de 1930,

inaugurando transição "para um modelo justrabalhista mais

democrático e autônomo", reconhecendo "as convenções e acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas"; c) "O novo modelo

justrabalhista proposto pela Constituição acompanha a tendência

mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, retratada na Convenção n. 154/1981 da

Organização Mundial do Trabalho [...]"; d) "[...] se a rigorosa

limitação da autonomia da vontade é a tônica no direito individual do

trabalho e na legislação infraconstitucional anterior à Constituição

de 1988, o mesmo não ocorre no que respeita ao direito coletivo do

trabalho ou às normas constitucionalmente em vigor" e) "o direito

coletivo do trabalho, em virtude das suas particularidades, é regido

por princípios próprios, entre os quais se destaca o princípio da

equivalência dos contratantes coletivos - empregador e categoria

dos empregados"; e f) observância do princípio da lealdade

processual na negociação coletiva, sem o qual, no caso de

descumprimento ou anulação dos acordos daí advindos, adviria a

desestabilização e quebra da confiança no mecanismo da

negociação coletiva.

Assim, tenho que, se não bastasse o disposto no art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal de 1988, pelo qual foram reconhecidas as

convenções e acordos coletivos de trabalho como meios aptos a

regular as relações entre empregados e patrões, com essas últimas

manifestações do STF acerca da presente questão, não pairam

mais dúvidas acerca do trato jurídico que deve ser dado ao tema.

Saliento que, num primeiro olhar, o elastecimento amplo da jornada

em turnos de revezamento por meio de norma coletiva, passando o

limite diário de 6 (seis) horas para 12 (doze) horas, poderia parecer

que estaria fora do permissivo constitucional, pois o art. 7º, XIV, da
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CF não permite estabelecer jornadas exaustivas.

Contudo, o presente caso concreto apresenta particularidades que o

diferenciam dos julgamentos paradigmas levantados pelo

reclamante, onde se analisou negociações de jornadas extenuantes

em turnos ininterruptos de revezamento.

Com efeito, a cláusula do acordo coletivo, transcrita acima, não

pode ser interpretada como prejudicial ao trabalhador, pois prevê

jornada que obedece o limite legal de 44 horas semanais (11 horas

durante 4 dias, considerando o intervalo intrajornada), bem como

estabelece que o desgaste das horas trabalhadas nos 4 dias de

serviço é compensado com a folga nos 4 dias seguintes, podendo o

trabalhador recompor suas energias e ter um maior convívio com a

família.

Ademais, caso o autor trabalhasse 8 (oito) horas diárias, de

segunda a sábado, em turnos ininterruptos de revezamento, essa

jornada seria mais desgastante do que a 4x4 e reduziria o tempo

disponível para o convívio familiar. Em suma, o ACT, embora

prevendo jornada de 12 horas diárias (verdadeiramente são 11

horas de trabalho efetivo, ante o intervalo intrajornada de 1 hora),

reduziu a quantidade de dias trabalhados e, consequentemente,

aumentou o período de descanso, sendo que o sindicato da

categoria profissional considerou tal jornada benéfica ao

trabalhador.

Ainda, a previsão de pagamento de "adicional de turno", no importe

de 12% do salário contratual, pode ser considerada uma vantagem

em contrapartida ao trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Desse modo, revendo o meu posicionamento anterior, entendo que

os acordos coletivos firmados com o sindicato representante da

categoria dos empregados são válidos.

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte julgado deste Regional:

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE

12 HORAS. 4 DIAS DE DESCANSO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O art. 7º, XXVI, da CF/88 sufragou o

princípio da liberdade de negociação, assegurando o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

que estabelecem direitos isonômicos a todos trabalhadores na

mesma categoria. O Excelso STF, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 895.759, de relatoria do Exmo. Ministro Teori

Zavascki, reputou válida norma coletiva que restringe ou suprime

direitos do trabalhador atinentes ao tempo de percurso, prestigiando

o princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva.

Considerando que se discute jornada de trabalho mais favorável ao

trabalhador, a linha de raciocínio é exatamente a mesma. Diante da

autonomia da vontade coletiva, reconhece-se validade à norma

coletiva que elasteceu para 12 horas a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento, salvaguardando o repouso em 4 dias

na semana" (RO-0011923-20.2016.5.18.0201; TRT 18ª Região; 1ª

Turma; Relator Exmo. Juiz Convocado Israel Brasil Adourian;

julgado por unanimidade, com participação do Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa e do Exmo. Juiz

Convocado João Rodrigues Pereira; DEJT nº 2212/2017 do dia

24.04.2017).

A estes fundamentos, reformo a sentença para excluir da

condenação o pagamento de horas extras e seus consectários.

O referido entendimento foi recepcionado no julgamento do IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), com a seguinte tese:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

No mesmo norte, por relevante, transcrevo o julgado a tese do

Tema nº 1046, julgado pelo STF:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.

Por fim, saliento que a prestação de horas extras - especialmente

quando não habituais - não tem o condão de invalidar o sistema de

compensação pactuado em sede coletiva, no caso a jornada 4x4.

Assim, com a devida vênia ao Exmo. Juízo Singular, dou

provimento ao recurso da reclamada para excluir da condenação

as horas extras deferidas na origem e, consequentemente, fica

prejudicado o recurso do reclamante que pretendia a majoração
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da condenação no particular.

DAS HORAS IN ITINERE (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular julgou parcialmente procedente o pedido

relativo ao tempo de percurso, condenando a reclamada ao

pagamento de 19 minutos diários no período de 02/06/2011 (marco

prescricional) até 14/05/2013, data que entendeu implantado o

serviço público de transporte, "quanto ao horário de ida no segundo

turno e de volta em ambos", com o adicional convencional de 80% e

reflexos postulados.

Recorrem ambos os litigantes.

A reclamada alega que por tudo o que ficou demonstrado, não há

falar em pagamento de horas in itinere, ou horas de transporte, e,

tampouco de reflexos, havendo tal parcela de ser extirpada da

condenação e insiste que restou incontroverso nos autos que os

locais de trabalho do Recorrido eram atendidos por transporte

público regular. De seu turno, o autor insiste que são devidas as

horas itinerárias ao Recorrente durante todo o período contratual,

nos termos postulados na exordial.

Analiso.

Considera-se hora in itinere o tempo gasto pelo empregado até o

seu trabalho e vice-versa, em condução fornecida pelo empregador,

desde que o local seja de difícil acesso ou não servido por

transporte público, consoante Súmula nº 90 do C. TST e artigo 58, §

2º, da CLT.

Cabe ao empregador provar que o local é de fácil acesso ou que é

servido por transporte público regular, porque são fatos que, uma

vez demonstrados, afastam sua obrigação de pagar as horas in

itinere, vale dizer, constituem fatos impeditivos do direito ao

pagamento das horas de percurso.

No caso, porém, o reclamante trabalhava em zona rural, o que gera

presunção de local de difícil acesso.

O primeiro requisito legal é incontroverso, pois a empregadora

fornecia condução gratuita ao empregado, devendo ser ressaltado

que esse transporte não pode ser considerado apenas uma

vantagem concedida ao empregado, mas também uma necessidade

empresarial.

Quanto ao transporte público, conquanto já tenha julgado em

sentido diverso, tenho que, conforme certidões lavradas por oficial

de justiça nos autos da RT-0001619-35.2011.5.18.0201, além da

resposta da empresa União Transporte Brasília Ltda (UTB) ao

Exmo. Juízo Singular nos autos da RT-0000970-02.2013.5.18.0201,

restou demonstrada existência de transporte público compatível

com as jornadas do reclamante (07h a 19h e 19h a 7h e variações),

até mesmo para o local da lavra/angiquinho.

Nesse sentido recentes julgados envolvendo a mesma reclamada

nos autos RO-0010581-71.2016.5.18.0201, de lavra da Exma.

Desembargadora Iara Teixeira Rios, ROS-

0011167.11.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador

Geraldo Rodrigues do Nascimento, RO-0002347-

51.2012.5.18.0101, de lavra do Exmo. Desembargador Eugênio

José Cesário Rosa, ROS-0010706-39.2016.5.18.0201, de lavra do

Exmo. Juiz Israel Brasil Adourian e ROS-0010752-

28.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador Paulo

Pimenta.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir a condenação relativa às horas in itinere. Nesse particular,

fica prejudicado o recurso do autor que pretendia a majoração da

condenação.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "DO DIVISOR

180" do recurso obreiro, pois dependia do provimento de seu apelo,

o que não ocorreu.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "3. JUROS DE

MORA. IRRF. OJ 400 DA SDI-I DO TST. ART. 5º, DA CRFB/88.

SEGURANÇA JURIDICA" pois, com o provimento do recurso

patronal nas matérias já enfrentadas, inexiste qualquer verba a ser

quitada e, consequentemente, perde-se o objeto a discussão

aflorada no mencionado tópico.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e da
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reclamada para, no mérito, negar provimento ao recurso do

reclamante e dar provimento ao recurso da reclamada, nos termos

da fundamentação.

Custas pelo reclamante fixadas em R$ 7.695,27, calculadas sobre

R$ 384.763,27, valor atribuído à causa, cujo recolhimento é

dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO;conhecerdo recurso ordinárioda reclamada e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria Bomtempo

de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011687-68.2016.5.18.0201
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ZEFERINO ATAIDES DA SILVA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO ZEFERINO ATAIDES DA SILVA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LEILA DE LUCCIA(OAB: 51677/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0011687-68.2016.5.18.0201

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : ZEFERINO ATAIDES DA SILVA

ADVOGADO : WELLINGTON DE BESSA OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO DAMÁSIO MOURA

ADVOGADO : FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

ADVOGADO : RAMIRO BORGES FORTES

ADVOGADO : MARCELO GOMES DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUÍZA : DÂNIA CARBONERA SOARES
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EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais". (IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 - Tema nº 4)

RELATÓRIO

A Exma. Juíza DÂNIA CARBONERA SOARES, em exercício na

Vara do Trabalho de Uruaçu, por meio da r. sentença juntada ao

sistema dia 08/06/2017 (ID 66699de), julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por ZEFERINO ATAIDES DA

SILVA em desfavor de COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO.

Recurso ordinário do reclamante juntado ao sistema dia 21/06/2017

(ID 40cd635).

Recurso ordinário da reclamada juntado ao sistema dia 21/06/2017

(ID 676657e).

Contrarrazões ofertadas pelo reclamante dia 29/06/2017 (ID

6cafbba) e pela reclamada dia 05/07/2017, pugnando pela negativa

de provimento ao recurso interposto pela parte adversa.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, na forma regimental.

Saliento que, conforme decisão monocrática desta relatora

juntada ao sistema no dia 05.10.2017 (ID a0a3f87), os presentes

autos foram sobrestados em decorrência do discutido no então

IUJ nº 0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), posteriormente

convertido em IRDR com o mesmo número, recentemente

julgado na sessão plenária virtual realizada no período de 29 de

janeiro a 2 de fevereiro de 2024, retornando-se os autos para

prosseguimento do feito.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

recursos ordinários das partes.

MÉRITO

DAS HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular deferiu parcialmente o pleito obreiro para

condenar a reclamada ao pagamento, como extra, das horas

laboradas após a 8ª diária, com o adicional pactuado em norma

coletiva (80%) e reflexos postulados, afastando a validade do ACT

no que pertine aos turnos ininterruptos de revezamento 4x4 de 12

horas (2 dias de 7h a 19h e 2 dias de 19h a 7h), com 1 hora de

intervalo intrajornada.

Recorre a reclamada aduzindo, em síntese, que o reclamante

praticava escala de trabalho, laborando sempre em turnos

ininterruptos de revezamento, nos horários das 7h às 19h e das 19h
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às 7h, e que sempre recebeu pelas horas extras praticadas.

Alega que firmou acordo coletivo de trabalho com o SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE

NIQUELÂNDIA com o objetivo de fixar a jornada diária dos turnos

ininterruptos de revezamento em 12 (doze) horas diárias, em

atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso XIV, da CF.

Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. sentença para

condenar a reclamada ao pagamento das horas extras a partir da 6ª

hora diária (e não a partir da 8ª).

Diz, em suma, que "não merecem guarida as alegações da

Recorrida, pois a figura do turno ininterrupto de revezamento deve

seguir o disposto no artigo 7°, inciso XIV da CF, o qual estabelece

jornada especial de 6 (seis) horas aos trabalhadores que laboram

em turnos ininterruptos de revezamento, a fim de proteger a saúde

e integridade física, pois tal alternância sistemática do turno de

trabalho, ora manhã, tarde e noite, traz inevitavelmente, prejuízos

ao organismo do trabalhador" e que "a norma constitucional autoriza

a possibilidade de cumprimento de jornada superior, desde que haja

pactuação coletiva. No entanto, a aludida pactuação coletiva

possibilita o elastecimento da jornada de 6 (seis) horas para jornada

de NO MÁXIMO 8 (oito) horas diárias, sendo que a 7ª (sétima) e a

8ª (oitava) horas não serão devidas como extraordinárias, conforme

entendimento do TST manifestado por meio da súmula 423".

Analiso.

A questão não representa novidade perante este Eg. Colegiado,

pois já enfrentados diversos autos com a mesma discussão

envolvendo a mesma empresa reclamada, com julgados - à época

da interposição dos recursos - com o mesmo entendimento do

Exmo. Juízo Singular, ou seja, reconhecer a invalidade dos turnos

ininterruptos de revezamento 4x4 de 12 horas, mas limitar a

condenação ao pagamento das horas extras a partir da 8ª hora

diária, com os reflexos pertinentes.

Todavia, em julgado envolvendo a mesma empresa (RO-0012217-

72.2016.5.18.0201), evoluindo meu entendimento, acolhi

divergência ofertada pela Exma. Desembargadora IARA TEIXEIRA

RIOS, a quem peço vênia para colher seus fundamentos como

razões de decidir, tendo como corolário o Princípio da Celeridade:

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO (Matéria comum a ambos os recursos)

O art. 7º, XIV, da CF estabelece a jornada de trabalho de "seis

horas diárias para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de

revezamento, salvo negociação coletiva".

No caso, os ACT's aplicáveis ao caso possuem a seguinte previsão:

"CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES

I - Os empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12

(doze) horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte

integrante do presente acordo, 4 x 4, -- de quatro dias trabalhados

por quatro dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e

intervalo abaixo:

a) TURNOS DE TRABALHO

1 - Das 07:00 às 19:00 hs, no 1º turno; e

2 - Das 19:00 às 07:00 hs, no 2º turno.

b) ESCALAS DE REVEZAMENTO 4x4

1 - 02 (dois) dias iniciais no 1º turno; e

2 - 02 (dois) dias seguintes no 2º turno.

c) FOLGAS: 4 (quatro) dias consecutivos.

d) INTERVALO PARA REFEIÇÃO:

1 - 01 (uma) hora no 1º turno; e

2 - 01 (uma) hora no 2º turno;

II - O horário de trabalho em escala de revezamento 4 x 4 -, de

quatro dias trabalhados por quatro dias de descanso consecutivos

aqui estipulado, abrange os setores/áreas/seções da EMPRESA

definidas como: Via Seca, Hidrometalurgia, Laboratório, Utilidades e

Manutenção, estando excluídos do presente os empregados que

tenham jornada de trabalho regida por acordo específico.

III - Não será devida remuneração de horas extras pelo

excedimento das 44 (quarenta e quatro) horas de trabalho em uma

semana pela correspondente diminuição da jornada nas semanas

seguintes, tampouco pelo excedimento da jornada diária, tudo em
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razão do presente acordo.

Único: Para os empregados abrangidos por este instrumento, será

efetuado o pagamento de adicional de turno na proporção de 12%

(doze por cento) do salário contratual".

É incontroverso que o reclamante trabalhava em regime de turnos

ininterruptos de revezamento, cumprindo jornada das 7h às 19h e

das 19h às 7h, sempre com 1 (uma) hora de intervalo, no regime

compensatório de 4 (quatro) dias de trabalho seguidos de 4 (quatro)

dias de descanso, conforme expressamente previsto nas normas

coletivas.

Importante frisar que o TST possui entendimento no sentido de

serem inválidas as normas coletivas que fixam jornada superior a 8

(oito) horas diárias para os turnos ininterruptos de revezamento, a

teor do entendimento cristalizado na Súmula 423 do TST.

Porém, atualmente, muito se tem debatido acerca da validade de

cláusulas de normas coletivas (CCT ou ACT) que preveem a

supressão e, ou, a restrição de direitos trabalhistas garantidos em

lei ou de vantagens já conferidas aos empregados.

Tal discussão se acentuou com o julgamento do Recurso

Extraordinário 590.415 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, cuja

relatoria coube ao eminente Ministro Luís Roberto Barroso, no qual

se firmou o entendimento no sentido de que a transação

extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho - em

razão de adesão voluntária do empregado a plano de dispensa

incentivada - enseja quitação ampla e irrestrita de todas as parcelas

objeto do contrato de emprego, desde que essa condição tenha

constado expressamente de acordo coletivo que aprovou o plano,

bem como dos demais instrumentos celebrados com o empregado.

Mais recentemente, em decisão monocrática do saudoso Ministro

Teori Zavascki no Recurso Extraordinário 875.759, a matéria mais

uma vez foi apreciada no Excelso Pretório, oportunidade em que foi

reconhecida a validade de acordo coletivo de trabalho que prevê a

supressão do pagamento de horas in itinere.

O entendimento que por último vinha adotando esta Relatora era no

sentido de se dar validade às negociações coletivas, desde que, em

contrapartida à redução da vantagem (ou extinção), houvesse

demonstração da concessão de outros benefícios aos empregados,

pois, numa primeira análise do acórdão proferido no já citado RE

875.759, entendia que essa teria sido a condicionante reconhecida

pelo STF.

Não obstante, revendo o tema, constato que, ao dar provimento ao

aludido RE 875.759 para afastar a condenação que até então vinha

sendo mantida pelo Tribunal Superior do Trabalho, o STF entendeu

que "O acórdão [recorrido] não se encontra em conformidade com a

ratio adotada no julgamento do RE-590.415, no qual esta Corte

conferiu especial relevância ao princípio da autonomia da vontade

no âmbito do direito coletivo do trabalho", pois "a própria

Constituição Federal admite que as normas coletivas de trabalho

disponham sobre salário (art. 7º, VI) e jornada de trabalho (art. 7º

XIII e XIV), inclusive reduzindo temporariamente remuneração e

fixando jornadas diversas da constitucionalidade estabelecida".

E a ratio a que alude o mencionado aresto está exposta nos

diversos itens do acórdão da lavra do eminente Ministro Luís

Roberto Barroso e pode ser assim resumida: a) quando as

categorias envolvidas na negociação resolvem discutir as bases das

relações jurídicas que irão nortear a relação entre empregados e

empregadores, não se verifica a assimetria entre os sujeitos

envolvidos na negociação; b) a Constituição de 1988 rompeu com o

padrão "corporativo-autoritário" vigorante desde a década de 1930,

inaugurando transição "para um modelo justrabalhista mais

democrático e autônomo", reconhecendo "as convenções e acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas"; c) "O novo modelo

justrabalhista proposto pela Constituição acompanha a tendência

mundial ao crescente reconhecimento dos mecanismos de

negociação coletiva, retratada na Convenção n. 154/1981 da

Organização Mundial do Trabalho [...]"; d) "[...] se a rigorosa

limitação da autonomia da vontade é a tônica no direito individual do

trabalho e na legislação infraconstitucional anterior à Constituição

de 1988, o mesmo não ocorre no que respeita ao direito coletivo do

trabalho ou às normas constitucionalmente em vigor" e) "o direito

coletivo do trabalho, em virtude das suas particularidades, é regido

por princípios próprios, entre os quais se destaca o princípio da

equivalência dos contratantes coletivos - empregador e categoria

dos empregados"; e f) observância do princípio da lealdade

processual na negociação coletiva, sem o qual, no caso de

descumprimento ou anulação dos acordos daí advindos, adviria a

desestabilização e quebra da confiança no mecanismo da

negociação coletiva.

Assim, tenho que, se não bastasse o disposto no art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal de 1988, pelo qual foram reconhecidas as

convenções e acordos coletivos de trabalho como meios aptos a
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regular as relações entre empregados e patrões, com essas últimas

manifestações do STF acerca da presente questão, não pairam

mais dúvidas acerca do trato jurídico que deve ser dado ao tema.

Saliento que, num primeiro olhar, o elastecimento amplo da jornada

em turnos de revezamento por meio de norma coletiva, passando o

limite diário de 6 (seis) horas para 12 (doze) horas, poderia parecer

que estaria fora do permissivo constitucional, pois o art. 7º, XIV, da

CF não permite estabelecer jornadas exaustivas.

Contudo, o presente caso concreto apresenta particularidades que o

diferenciam dos julgamentos paradigmas levantados pelo

reclamante, onde se analisou negociações de jornadas extenuantes

em turnos ininterruptos de revezamento.

Com efeito, a cláusula do acordo coletivo, transcrita acima, não

pode ser interpretada como prejudicial ao trabalhador, pois prevê

jornada que obedece o limite legal de 44 horas semanais (11 horas

durante 4 dias, considerando o intervalo intrajornada), bem como

estabelece que o desgaste das horas trabalhadas nos 4 dias de

serviço é compensado com a folga nos 4 dias seguintes, podendo o

trabalhador recompor suas energias e ter um maior convívio com a

família.

Ademais, caso o autor trabalhasse 8 (oito) horas diárias, de

segunda a sábado, em turnos ininterruptos de revezamento, essa

jornada seria mais desgastante do que a 4x4 e reduziria o tempo

disponível para o convívio familiar. Em suma, o ACT, embora

prevendo jornada de 12 horas diárias (verdadeiramente são 11

horas de trabalho efetivo, ante o intervalo intrajornada de 1 hora),

reduziu a quantidade de dias trabalhados e, consequentemente,

aumentou o período de descanso, sendo que o sindicato da

categoria profissional considerou tal jornada benéfica ao

trabalhador.

Ainda, a previsão de pagamento de "adicional de turno", no importe

de 12% do salário contratual, pode ser considerada uma vantagem

em contrapartida ao trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento.

Desse modo, revendo o meu posicionamento anterior, entendo que

os acordos coletivos firmados com o sindicato representante da

categoria dos empregados são válidos.

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte julgado deste Regional:

"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE

12 HORAS. 4 DIAS DE DESCANSO. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA. VALIDADE. O art. 7º, XXVI, da CF/88 sufragou o

princípio da liberdade de negociação, assegurando o

reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho,

que estabelecem direitos isonômicos a todos trabalhadores na

mesma categoria. O Excelso STF, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 895.759, de relatoria do Exmo. Ministro Teori

Zavascki, reputou válida norma coletiva que restringe ou suprime

direitos do trabalhador atinentes ao tempo de percurso, prestigiando

o princípio constitucional da autonomia da vontade coletiva.

Considerando que se discute jornada de trabalho mais favorável ao

trabalhador, a linha de raciocínio é exatamente a mesma. Diante da

autonomia da vontade coletiva, reconhece-se validade à norma

coletiva que elasteceu para 12 horas a jornada em turnos

ininterruptos de revezamento, salvaguardando o repouso em 4 dias

na semana" (RO-0011923-20.2016.5.18.0201; TRT 18ª Região; 1ª

Turma; Relator Exmo. Juiz Convocado Israel Brasil Adourian;

julgado por unanimidade, com participação do Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa e do Exmo. Juiz

Convocado João Rodrigues Pereira; DEJT nº 2212/2017 do dia

24.04.2017).

A estes fundamentos, reformo a sentença para excluir da

condenação o pagamento de horas extras e seus consectários.

O referido entendimento foi recepcionado no julgamento do IRDR nº

0010706-26.2017.5.18.0000 (Tema nº 4), com a seguinte tese:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

No mesmo norte, por relevante, transcrevo o julgado a tese do

Tema nº 1046, julgado pelo STF:

São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao

considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações

ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da

explicitação especificada de vantagens compensatórias, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis.
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Por fim, saliento que a prestação de horas extras - especialmente

quando não habituais - não tem o condão de invalidar o sistema de

compensação pactuado em sede coletiva, no caso a jornada 4x4.

Assim, com a devida vênia ao Exmo. Juízo Singular, dou

provimento ao recurso da reclamada para excluir da condenação

as horas extras deferidas na origem e, consequentemente, fica

prejudicado o recurso do reclamante que pretendia a majoração

da condenação no particular.

DAS HORAS IN ITINERE (ANÁLISE CONJUNTA)

O Exmo. Juízo Singular julgou parcialmente procedente o pedido

relativo ao tempo de percurso, condenando a reclamada ao

pagamento de 19 minutos diários no período de 02/06/2011 (marco

prescricional) até 14/05/2013, data que entendeu implantado o

serviço público de transporte, "quanto ao horário de ida no segundo

turno e de volta em ambos", com o adicional convencional de 80% e

reflexos postulados.

Recorrem ambos os litigantes.

A reclamada alega que por tudo o que ficou demonstrado, não há

falar em pagamento de horas in itinere, ou horas de transporte, e,

tampouco de reflexos, havendo tal parcela de ser extirpada da

condenação e insiste que restou incontroverso nos autos que os

locais de trabalho do Recorrido eram atendidos por transporte

público regular. De seu turno, o autor insiste que são devidas as

horas itinerárias ao Recorrente durante todo o período contratual,

nos termos postulados na exordial.

Analiso.

Considera-se hora in itinere o tempo gasto pelo empregado até o

seu trabalho e vice-versa, em condução fornecida pelo empregador,

desde que o local seja de difícil acesso ou não servido por

transporte público, consoante Súmula nº 90 do C. TST e artigo 58, §

2º, da CLT.

Cabe ao empregador provar que o local é de fácil acesso ou que é

servido por transporte público regular, porque são fatos que, uma

vez demonstrados, afastam sua obrigação de pagar as horas in

itinere, vale dizer, constituem fatos impeditivos do direito ao

pagamento das horas de percurso.

No caso, porém, o reclamante trabalhava em zona rural, o que gera

presunção de local de difícil acesso.

O primeiro requisito legal é incontroverso, pois a empregadora

fornecia condução gratuita ao empregado, devendo ser ressaltado

que esse transporte não pode ser considerado apenas uma

vantagem concedida ao empregado, mas também uma necessidade

empresarial.

Quanto ao transporte público, conquanto já tenha julgado em

sentido diverso, tenho que, conforme certidões lavradas por oficial

de justiça nos autos da RT-0001619-35.2011.5.18.0201, além da

resposta da empresa União Transporte Brasília Ltda (UTB) ao

Exmo. Juízo Singular nos autos da RT-0000970-02.2013.5.18.0201,

restou demonstrada existência de transporte público compatível

com as jornadas do reclamante (07h a 19h e 19h a 7h e variações),

até mesmo para o local da lavra/angiquinho.

Nesse sentido recentes julgados envolvendo a mesma reclamada

nos autos RO-0010581-71.2016.5.18.0201, de lavra da Exma.

Desembargadora Iara Teixeira Rios, ROS-

0011167.11.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador

Geraldo Rodrigues do Nascimento, RO-0002347-

51.2012.5.18.0101, de lavra do Exmo. Desembargador Eugênio

José Cesário Rosa, ROS-0010706-39.2016.5.18.0201, de lavra do

Exmo. Juiz Israel Brasil Adourian e ROS-0010752-

28.2016.5.18.0201, de lavra do Exmo. Desembargador Paulo

Pimenta.

Assim, data venia, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir a condenação relativa às horas in itinere. Nesse particular,

fica prejudicado o recurso do autor que pretendia a majoração da

condenação.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "DO DIVISOR

180" do recurso obreiro, pois dependia do provimento de seu apelo,

o que não ocorreu.

Prejudicada a análise da matéria tratada no tópico "3. JUROS DE

MORA. IRRF. OJ 400 DA SDI-I DO TST. ART. 5º, DA CRFB/88.

SEGURANÇA JURIDICA" pois, com o provimento do recurso

patronal nas matérias já enfrentadas, inexiste qualquer verba a ser

quitada e, consequentemente, perde-se o objeto a discussão

aflorada no mencionado tópico.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e da

reclamada para, no mérito, negar provimento ao recurso do

reclamante e dar provimento ao recurso da reclamada, nos termos

da fundamentação.

Custas pelo reclamante fixadas em R$ 7.695,27, calculadas sobre

R$ 384.763,27, valor atribuído à causa, cujo recolhimento é

dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso ordinário do reclamante e, no mérito, NEGAR-LHE

PROVIMENTO;conhecerdo recurso ordinárioda reclamada e, no

mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos do voto da

Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria Bomtempo

de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010206-47.2023.5.18.0291
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

RECORRENTE PAULO SERGIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO PAULO SERGIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

ADVOGADO CASSIANA DE JESUS FARIA(OAB:
34405/GO)

RECORRIDO URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010206-47.2023.5.18.0291

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARCELO JOSÉ BORGES E OUTRO(S)

RECORRENTE : PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VICTOR MAGNUS GOMES

ADVOGADO : JORGE PAULO FERREIRA DE SOUSA
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RECORRIDOS : OS MESMOS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

ADVOGADA : CASSIANA DE JESUS FARIA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BERNARDO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

JUIZ : GUILHERME BRINGEL MURICI

EMENTA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA DE PAGAMENTO SOBRE O SALÁRIO BASE. Havendo

previsão em norma coletiva que o adicional de insalubridade deverá

ser pago sobre o salário- base, devida a condenação da empresa

às diferenças decorrentes do pagamento realizado sobre o salário-

mínimo.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Guilherme Bringel Murici, da Vara do Trabalho de

Palmeiras de Goiás, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados por PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS em face

de URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A e do MUNICÍPIO DE

PALMEIRAS DE GOIÁS, condenando o último de forma subsidiária,

nos termos previstos na sentença de ID. b173f68.

O reclamante opôs embargos de declaração (ID. 3b09c1c), os quais

foram acolhidos, sanando omissão quanto ao valor que era para ser

pago no dia 10/03/2023 relativo ao auxílio-alimentação.

Recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada, Urban Tecnologia e

Inovação S.A. (IDs. ae2c9ed e 5adee81).

Recurso ordinário apresentado pelo reclamante (ID. d81f26a).

Contrarrazões ofertadas pela 1ª reclamante, Urban Tecnologia e

Inovação (ID. b2da80a).

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e não provimento dos recursos (ID. 849652c).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

Todavia, conheço parcialmente do recurso ordinário

apresentado pela 1ª reclamada (Urban Tecnologia e Inovação),

deixando de fazê-lo quanto aos depoimentos juntados no corpo do

recurso por não tratarem-se de prova nova, porquanto não se

referem a fato posterior à sentença (dizem respeito à audiência

realizada em 23/08/2023 e a sentença data de 05/10/2023), nem

mesmo há alegação de impedimento para sua oportuna

apresentação (Súmula nº 8 do TST).

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

AVISO PRÉVIO
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O juízo singular reconheceu que o autor foi dispensado sem justa

causa, declarou a nulidade do TRCT e condenou a reclamada ao

pagamento do aviso prévio indenizado de 48 dias.

A reclamada recorre afirmando que "a referida rescisão se deu de

forma abrupta entre as partes. A Reclamada não tinha ciência de

que não seria dada continuidade na concessão, o que lhe pegou de

surpresa, deixando a empresa sem qualquer respaldo. De forma

imediata, comunicou a todos os empregados acerca do findar do

referido contrato, e com esta situação, eles seriam desligados da

empresa. Com isto, inviabilizou que o pagamento fosse realizado

diante dos termos do acordo, e, agindo a Reclamada na boa-fé,

realizou sua rescisão, emitiu o TRCT, recolheu a última parcela do

FGTS, e efetuou o pagamento de TODAS AS VERBAS

RESCISÓRIAS que eram devidas à Reclamante, na data de

06/04/2023, conforme comprovante de pagamento anexo nos

autos".

Sustenta que "a aplicação da modalidade de "dispensa sem justa

causa" com projeção de aviso prévio não é cabível tendo em vista

que ficou devidamente comprovado que os empregados não

deixaram de trabalhar sequer um dia, tendo começado o labor na

empresa sucessora no dia subsequente ao término do contrato do

município com a empresa, sendo totalmente incontroverso".

Defende que "O r. julgado desconsiderou o fato de que as rescisões

dos contratos dos empregados da Recorrente se deram em razão

do término abrupto do contrato de prestação de serviços entre a

Recorrente e o Município de Palmeiras de Goiás e que eles

iniciaram imediatamente a prestação de serviços para a nova

contratada do Município, tanto é que a prova oral é uníssona no

sentido de que não houve sequer interrupção da prestação de

serviços, utilizando-se de prova empresta, nos termos do art. 372 do

CPC".

Defende, ainda, que "No caso dos autos, totalmente dispensável o

aviso prévio, já que a reclamante já estava empregada quando

houve a rescisão contratual".

Diz que "a reclamada possuía contrato de prestação de serviço de

limpeza pública com o município de Palmeiras de Goiás no qual a

vigência seria até o dia 13.05.2023, conforme contrato anexo: [...].

Simplesmente, em 10.03.2023 recebeu uma NOTIFICAÇÃO

EXTRAJUDICIAL de que o contrato seria rescindido dia 13.03.2023

(doce d Id 24558f9) e foi exatamente nesta data que o contrato de

trabalho do autor foi rescindido. Não foi transferido ao empregado

os riscos do empreendimento, tanto é que não houve desconto do

aviso prévio e o reclamante já estava empregado na empresa que

sucedeu a Recorrente. Ademais, as verbas rescisórias devidas

foram pagas corretamente, conforme TRCT anexo".

Requer a "reforma da decisão para excluir a condenação no aviso

prévio de 48 dias".

Analiso.

A reclamada não comprovou nos autos o pagamento de aviso

prévio ao reclamante.

A sentença reconheceu a rescisão sem justa causa do reclamante,

matéria esta que não é objeto de irresignação recursal.

Em que pese a reclamada afirme que o reclamante iniciou serviços

na nova contratada pelo Município no dia seguinte ao último dia em

que laborou para a reclamada (13/03/2023), não comprova o

alegado. Assim, não há que se falar em ser indevida a condenação

da reclamada ao pagamento de aviso prévio ao reclamante por ter

este iniciado serviço para outra empresa durante o período do aviso

prévio.

Nego provimento.

FGTS

O juízo monocrático determinou à reclamada que "comprove nos

autos os depósitos para o FGTS referentes a todo contrato de

trabalho remanescente, incluindo a indenização de 40% sobre o

saldo da conta vinculada e as diferenças incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação, (Lei 8.036/90, art. 15 e art.

18, §1°), com subsequente liberação à parte autora".

Autorizou "a dedução de eventuais valores pagos sob idênticos

título e finalidade aos das parcelas objeto desta condenação".

A reclamada recorre afirmando que "Conforme se verifica nas Ids:

dc70523, b269148 e 1f0cfd9, foi devidamente paga a multa. Em se

tratando dos depósitos do FGTS, a recorrente comprova, conforme

extrato analítico anexo, a devida regularidade. Assim, não há que se
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falar em condenação em obrigação de fazer referente ao FGTS

condenou a reclamada ao pagamento".

Sem razão.

Existem verbas deferidas em sentença que incidem sobre os

depósitos de FGTS (a título de exemplo cita-se o aviso prévio de 48

dias), o que leva à conclusão de que as verbas fundiárias não foram

quitadas em sua totalidade, sendo devida a condenação da

reclamada em fazê-la.

Observo que a sentença autorizou "a dedução de eventuais valores

pagos sob idênticos título e finalidade".

Assim, não há que se falar em exclusão da condenação da

reclamada à obrigação de fazer em análise, qual seja comprovação

nos autos dos "depósitos para o FGTS referentes a todo contrato de

trabalho remanescente, incluindo a indenização de 40% sobre o

saldo da conta vinculada e as diferenças incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação, (Lei 8.036/90, art. 15 e art.

18, §1°)".

Nego provimento.

DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante pleiteou em exordial o pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade afirmando que a reclamada realizou o

pagamento de 40% de insalubridade sobre o salário-mínimo,

enquanto deveria tê-lo feito sobre o salário-base.

A sentença deferiu o pleito condenando a reclamada ao pagamento

"das diferenças não pagas do adicional de insalubridade de 40%,

tendo como base de cálculo, o salário-base do autor, conforme os

limites da Inicial, observando o período de 01/03/2021 a 13

/03/2023, de acordo com a CCT 2021/2023".

A reclamada requer a reforma da sentença alegando que "a

insalubridade sempre fora paga de forma correta na sua

integralidade, conforme se verifica pelos contracheques jungidos

aos autos, em grau máximo de 40%".

Sem razão.

O reclamante, em sede de impugnação à contestação, comprovou

que a reclamada realizava o pagamento do adicional de

insalubridade com base no salário-mínimo (ID. 57ddfca - fl.6).

Na Cláusula Décima da CCT/2021/2023, celebrada entre o sindicato

patronal (representa a classe da reclamada) e o sindicato obreiro

(representante da classe do reclamante), constou (ID. 9c19e38):

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica assegurado aos empregados, o pagamento do adicional de

insalubridade, tendo como base de cálculo o salário base, sendo

em grau máximo 40% (quarenta por cento) para os coletores de

lixo, varredores de logradouros públicos, TLU e TLP.

Assim, como bem pontuou o juízo singular, pactuado na CCT

2021/2023 que a base de cálculo para o adicional de insalubridade

seria o salário-base, tendo a reclamada pago o adicional como base

no salário-mínimo, devida a condenação da reclamada ao

pagamento da diferença referente ao período de vigência da norma

coletiva.

Nego provimento.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A reclamada recorre da condenação referente ao pagamento da

multa prevista no artigo 477 da CLT

Dispõe que "as verbas rescisórias foram atempadamente pagas,

conforme comprovantes juntados nos autos".

Alega que "a modalidade da rescisão estava sob judice, não tendo

que se falar em atraso de pagamento das verbas antes da sentença

que determinou a modalidade da rescisão".

Requer "a reforma da sentença tendo em vista que não há

cabimento de aplicação de multa por atraso no pagamento das

verbas rescisórias do caso em tela".

Examino.
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A reclamada não trouxe aos autos comprovação do pagamento das

verbas rescisórias. Desta feita, devida a condenação ao pagamento

da multa prevista no §8º do artigo 477 da CLT.

Observo que a rescisão do contrato de prestação de serviço de

limpeza urbana pela 2ª reclamada, não têm o condão de afastar a

obrigatoriedade da empregadora em quitar as verbas rescisórias no

prazo legal, mesmo porque o risco no negócio é inerente à atividade

empresarial, não podendo ser transferido ao empregado.

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Em exordial, o reclamante afirmou que "A Reclamada fornece ao

Autor a quantia mensal de R$400,00 (quatrocentos reais) a título de

cesta básica, pago com crédito em uma espécie de cartão de

crédito, como prêmio ajustado verbalmente, tendo, portanto,

natureza salarial, nos termos dos artigos 457 e 458 da CLT. O

referido valor, era creditado todo dia 10 de cada mês, porém, nos

meses em que o autor gozava das férias a reclamada não creditou

o referido valor".

Alegou que "No que tange ao período imprescrito, o autor teve 5

vezes negado o crédito em seu cartão, bem como não teve o valor

creditado no último dia 10/03/2023, quando a reclamada estava

prestes à encerrar suas atividades. Sendo assim, o autor faz juz de

6 vezes o valor do crédito que a reclamada não creditou em sua

conta".

Alegou, ainda, "Resta inequívoco a caracterização do salário 'in

natura' do valor acima declinado, este deve integrar a remuneração

obreira para todos fins de direito, inclusive reflexos nas parcelas

remuneratórias, fundiárias e rescisórias (aviso prévio, 13º salário,

férias+1/3 e FGTS+40%, horas extras + reflexos, adicional noturno

e reflexos, adicional de insalubridade e reflexos) e demais parcelas

de natureza salarial ora requeridas".

O juízo singular, rejeitou a pretensão.

Na sentença que analisou embargos de declaração opostos pelo

reclamante, sanou-se a omissão e rejeitou o pleito quanto ao

pagamento do ticket refeição referente ao último mês laborado,

observando que a reclamada juntou aos autos o comprovante de

pagamento deste às fls. 196, sendo indevida a condenação da

empresa.

O reclamante recorre afirmando que "A r. Sentença não abordou

questão essencial para o julgamento da demanda, a respeito do

pedido do reclamante de pagamento dos valores decorrentes do

último mês trabalhado e que foi postulado na petição inicial,

pairando, assim, omissão sobre o julgado".

Defende que "a convenção coletiva não é aplicável ao caso em tela,

visto que como mencionado, era realizado o pagamento de uma

cesta básica, por meio de cartão, se tratando claramente de

pagamento de salário em todos os meses, afastando a aplicação da

norma coletiva ao caso concreto".

Sustenta que "Ademais, a habitualidade no pagamento igualmente

afasta a aplicação da norma, ao passo que em todos os dias de

labor a jornada do reclamante excedeu as 06hs de trabalho e, por

assim ser, também é devido o pagamento durante o período das

férias".

Apresenta print de documento diverso ao constante em fl. 196 dos

autos e afirma que referido documento "não traz qualquer

comprovação do pagamento do valo" referente ao pagamento do

último mês do auxílio-alimentação.

Insiste na caracterização do salário "in natura" da verba paga pela

empresa devendo integrar a remuneração para todos os fins,

inclusive reflexos nas parcelas remuneratórias, fundiárias e

rescisórias "(aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e FGTS+40%,

horas extras + reflexos, adicional noturno e reflexos, adicional de

insalubridade e reflexos) e demais parcelas de natureza salarial ora

requeridas".

Requer "a reforma da r. decisão recorrida, para o fim de que seja

deferida a integração do salário in natura à remuneração obreira

para todos os fins, assim como que seja determinado o pagamento

dos valores devidos nos períodos de férias e no último mês

trabalhado, correspondendo à 6 vezes o valor do crédito, tudo nos
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termos do pedido inicial".

Analiso.

Dispõe a cláusula décima terceira da CCT 2021/2023:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Parágrafo Primeiro da

Cláusula Terceira da CCT, com valor de R$ 14,39 (quatorze reais e

trinta e nove centavos) por dia trabalhado em 01º/03/2020, será

reajustado no percentual de 5,6622% (cinco vírgula seis mil

seiscentos e vinte e dois por cento) a partir de 01º/03/2021,

conforme disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia

trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas) diária, e

somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao

PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em tíquete alimentação

exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição

propriamente dita entregues em refeitório que atendam as

exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de

marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22

(vinte e dois dias) no mês, a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo

quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos

empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a

6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio

concedido no mês de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à

sujeição ao adimplemento de condições para a sua concessão, o

Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de

custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário

contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras,

gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador,

inclusive nas verbas rescisórias.

Alegando o autor que o valor por ele recebido a título de

alimentação não se referia ao direito previsto na cláusula décima

terceira da norma coletiva, recaía sobre ele o ônus de comprovar o

alegado. Não tendo se desincumbido a contento do ônus que lhe

competia, presume-se que o valor pago pela empresa a título de

alimentação decorre do pactuado na convenção coletiva.

Como bem pontuou o juízo singular, a norma coletiva previu que o

auxílio-alimentação seria devido por dia trabalhado cuja a jornada

ultrapassasse 06h (seis horas) diária, e somente seria devido nos

dias efetivamente trabalhados, donde conclui-se que não há que se

falar em obrigação ao pagamento de mencionado benefício durante

os períodos de férias.

A norma previu, ainda, que o auxílio-alimentação não integraria o

salário contratual.

Ademais, o §2º do artigo 457 da CLT estabelece que o valor pago a

título de auxílio-alimentação, ainda que de forma habitual, não

integrará a remuneração do empregado, não sendo incorporado ao

contrato de trabalho e não constituindo "base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário".

Observo que a reclamada juntou aos autos comprovante de

pagamento do auxílio-alimentação referente ao último mês laborado

pelo obreiro. Não tendo o reclamante impugnado especificamente

referido documento, demonstrando irregularidades no documento

ou na quitação do auxílio-alimentação, indevida a condenação da

reclamada ao pagamento do benefício.

Face ao exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

obreiro referente ao auxílio-alimentação.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

MULTA CONVENCIONAL

O juízo monocrático entendeu que "restou comprovado o

descumprimento da CCT da categoria obreira quanto às diferenças

não pagas do adicional de insalubridade".

Em razão do descumprimento da cláusula décima da CCT

2021/2023 condenou a reclamada ao pagamento da multa descrita

na cláusula SEPTUAGÉSIMA da mesma norma convencional.

Todavia, entendeu que "as referidas cláusulas possuem natureza

punitiva e, como tal, só comporta interpretação restritiva. Restringe-

se a penalidade à uma multa única por instrumento coletivo. Não se
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pode dar-lhe interpretação extensiva para estender sua aplicação a

cada infração, com incidência mês a mês, como requer a autora".

A reclamada recorre pleiteando a reforma do decisum, excluindo a

condenação ao pagamento da multa convencional.

Alega que "a Recorrente não descumpriu a CCT, já que a recorrente

não deixou de pagar o adicional de insalubridade corretamente ao

reclamante".

Por sua vez, o reclamante recorre requerendo "a reforma da

decisão recorrida para que a reclamada seja condenada ao

pagamento da multa prevista na CCT, por cada infração cometida

mês a mês, conforme consta do referido instrumento coletivo,

durante todo o período do contrato de trabalho".

Afirma que "a reclamada deixou de cumprir vários pontos

determinados nas CCT´s da categoria, tomando como parâmetro a

CCT 2021/2023, sendo certo que deve ser condenada ao

pagamento da multa estipulada na cláusula 70ª".

Diz que "a multa é devida por cada infração cometida, 'por

ocorrência', portanto, as infrações ocorriam mês a mês, bem como

deve ser fixadas no valor correspondente à 20% (vinte por cento) do

salário-base. A multa não é devida mês a mês, tão somente pelo

fato da parte autora ter requerido, mas o pedido é fundamentado na

própria Convenção Coletiva que é explícita em prever o pagamento

da multa 'por ocorrência', sendo que de fato a interpretação é

restritiva e deve respeitar o disposto no instrumento coletivo, que é

claro e explícito que a multa incide por cada infração cometida".

Insiste que "Se a reclamada não respeitava o previsto na convenção

coletiva mês a mês, como por exemplo o não pagamento do

adicional de insalubridade da maneira ali estabelecida, todos os

meses e mês a mês havia uma infração à norma coletiva, fazendo,

assim, incidir a multa".

Diz que "verifica-se que a reclamada infringiu diversos dispositivos

da CCT, mais do que aqueles já enumerados, senão vejamos: - A

reclamada não pagou o auxílio-alimentação ao reclamante,

infringindo as cláusulas 13ª; - A reclamada não pagou o valor

correto do adicional de insalubridade, não tomando como base o

salário-base profissional como determina a cláusula 10ª; - A

reclamada não concedeu o auxílio-saúde ao reclamante, infringindo

a cláusula 16ª; - A reclamada não contratou o seguro de vida em

grupo para o reclamante, infringindo a cláusula 17ª".

Ao exame.

Eis o teor da cláusula septuagésima da CCT 2021/2023:

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - MULTA PELO

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a

20% (vinte por cento) do salário básico mensal da função de Artífice

de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente

Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido,

obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

Em inicial, o reclamante apontou as seguintes infrações:

- não pagamento de auxílio-alimentação ao reclamante, infringindo

as cláusulas 13ª;

- não pagamento do valor correto do adicional de insalubridade, não

tomando como base o salário-base profissional como determina a

cláusula 10ª;

- não concessão do auxílio-saúde ao reclamante, infringindo a

cláusula 16ª;

- não contratação do seguro de vida em grupo para o reclamante,

infringindo a cláusula 17ª.

Como analisado em item anterior, a reclamada não realizou o

pagamento correto do adicional de insalubridade, tendo-o pago com

base no salário-mínimo e não no salário-base. Portanto comprovado

o descumprimento da cláusula 10ª.

Quanto ao descumprimento da cláusula 16ª (não concessão do

auxílio-saúde ao reclamante) e da cláusula 17ª (não contratação do

seguro de vida em grupo para o reclamante), observo que o

reclamante sequer pleiteou nos autos a condenação da reclamada

ao cumprimento de referidos direitos (auxílio-saúde e seguro de

vida), sendo indevida a condenação da reclamada ao pagamento da

multa convencional sem a análise da obrigação principal.

Observa-se que não houve descumprimento da cláusula 13ª

(referente ao auxílio-alimentação), como analisado em item anterior.

Portanto, entende-se por parcialmente descumprida apenas a

cláusula 10ª, vez que a reclamada pagou o adicional de

insalubridade em grau máximo, todavia, fazendo-o com base no

salário-mínimo e não no salário-base.
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Com o devido respeito ao entendimento do juízo monocrático, do

texto da cláusula septuagésima depreende-se que esta estipulou

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal

da função de Artífice de Limpeza, por infração de cláusula e por

ocorrência.

Entretanto, considerando que a cláusula penal não pode exceder o

valor da obrigação principal (art. 412 do CC), o valor total devido à

reclamante a título de multa convencional não deverá ultrapassar o

valor equivalente a 40% do salário-base corrigido.

São precedentes desta Turma: ROT-001072-33.2023.5.18.0013 (de

minha relatoria), ROT-0010380-19.2020.5.18.0014 (de relatoria do

Exmo. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho); ROT-0010497-

36.2022.5.18.0015 (de relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta) e

ROT-0010598-54.2023.5.18.0010 (de relatoria do Exmo. Des.

Daniel Viana Junior).

Este também vem sendo o entendimento adotado pelo C. TST.

Transcrevo julgado sobre a matéria:

'I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. LEI 13.467/2017. MULTA

CONVENCIONAL. LIMITAÇÃO DO VALOR AO MONTANTE DA

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a multa

normativa possui natureza de cláusula penal, razão pela qual não

poderá ser superior à obrigação principal corrigida. Tal

posicionamento foi reiterado em 2018, pela SBDI-1 desta Corte,

no julgamento do E-ARR-12481-66.2014.5.14.0041, de relatoria do

Ministro Augusto César Leite de Carvalho. Incidência da Orientação

Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1. Agravo de instrumento não

provido." (AIRR-10105-70.2021.5.03.0073, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 19-12-2022)'

(destaquei)

Nego provimento ao recurso da reclamada e dou parcial

provimento ao recurso obreiro.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS "EX OFFICIO"

Não há falar em majoração de honorários advocatícios, visto que o

Juízo singular já estabeleceu o patamar máximo previsto em lei

(15%).

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso interposto pela 1ª reclamada e,

no mérito, nego-lhe provimento.

Conheço do recurso ordinário apresentado pelo reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento.

Tudo nos termos da fundamentação.

Valor da condenação e custas processuais inalterados, porquanto,

ainda razoáveis.

GDKMBA - 12

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer

parcialmente do recurso da 1ª reclamada (Urban Tecnologia e

Inovação S/A) e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; conhecer

integralmente do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria
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AGRAVADA : VERA LUCIA ALVES PESSOA

ADVOGADA : ELAINE RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUÍZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

EMENTA

"SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º, DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Tese jurídica firmada no IRDR 0010066

-47.2022.5.18.0000 - Tema nº 27)

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 611-616) interposto pelo

exequente RANIELY MORAIS DA SILVA em face da decisão que

indeferiu a penhora de 30% do benefício previdenciário recebido

pela executada VERA LÚCIA ALVES PESSOA, face a

impenhorabilidade dos salários/proventos.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do art. 25 do Regimento Interno deste Eg.

Regional.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".
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ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu a expedição

de ofício ao INSS, por considerar a impenhorabilidade do benefício

previdenciário.

Sem razão.

O Tribunal Pleno deste Regional pronunciou-se, no julgamento do

IRDR 0010066-47.2022.5.18.0000 (Tema nº 27), que manteve o

entendimento fixado na Súmula 14 deste E. TRT, com a seguinte

tese jurídica:

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º, DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais."

Desse modo, de acordo com a tese cogente, a exceção para a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes é

apenas a hipótese em que as importâncias excedam a 50

(cinquenta) salários-mínimos, o que não é o caso dos autos.

No caso em tela, a penhora de salário ou benefício previdenciário

mostra-se inviável, uma vez que o teto máximo a ser pago pela

autarquia federal é de R$7.786,02 em 2024, conforme estabelecido

pela Portaria MTP/ME n.º 26 de 10 de janeiro de 2024.

Ademais, não há nos autos indícios de que as executadas

percebam salário/benefício com valor superior ao mínimo mensal

(50 salários-mínimos) passível de recair sobre ele eventual penhora.

Portanto, apresenta-se neste momento ineficiente a expedição de

ofício ao INSS, como requerido pela exequente.

Nesse sentido:

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais. (Tese fixada no IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 pelo Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região)" (TRT da 18ª Região; Processo: AP-0010096-

43.2022.5.18.0013; Data: 3-3-2023; Órgão Julgador: 2ª TURMA;

Relator Desembargador PAULO PIMENTA)

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida, que indeferiu o pedido

de expedição de ofício ao INSS, considerando a impenhorabilidade

de eventual salário/benefício previdenciário das executadas.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual
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realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012251-19.2019.5.18.0241
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

AGRAVANTE RANIELY MORAIS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS BIAZUTTI DE
AGUIAR(OAB: 58308/DF)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

AGRAVADO VERA LUCIA ALVES PESSOA

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES PEREIRA(OAB:
32514/DF)

AGRAVADO JOYCE ALVES PESSOA

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES PEREIRA(OAB:
32514/DF)

AGRAVADO REDE MAIS TELECOMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ALVES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0012251-19.2019.5.18.0241

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

AGRAVANTE : RANIELY MORAIS DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS BIAZUTTI DE AGUIAR

ADVOGADO : EDUARDO BATISTA BITTAR

AGRAVADA : REDE MAIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA

AGRAVADA : JOYCE ALVES PESSOA

ADVOGADA : ELAINE RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADA : VERA LUCIA ALVES PESSOA

ADVOGADA : ELAINE RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUÍZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

EMENTA

"SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º, DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Tese jurídica firmada no IRDR 0010066

-47.2022.5.18.0000 - Tema nº 27)

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 611-616) interposto pelo

exequente RANIELY MORAIS DA SILVA em face da decisão que

indeferiu a penhora de 30% do benefício previdenciário recebido

pela executada VERA LÚCIA ALVES PESSOA, face a

impenhorabilidade dos salários/proventos.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do art. 25 do Regimento Interno deste Eg.

Regional.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente
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decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu a expedição

de ofício ao INSS, por considerar a impenhorabilidade do benefício

previdenciário.

Sem razão.

O Tribunal Pleno deste Regional pronunciou-se, no julgamento do

IRDR 0010066-47.2022.5.18.0000 (Tema nº 27), que manteve o

entendimento fixado na Súmula 14 deste E. TRT, com a seguinte

tese jurídica:

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º, DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais."

Desse modo, de acordo com a tese cogente, a exceção para a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes é

apenas a hipótese em que as importâncias excedam a 50

(cinquenta) salários-mínimos, o que não é o caso dos autos.

No caso em tela, a penhora de salário ou benefício previdenciário

mostra-se inviável, uma vez que o teto máximo a ser pago pela

autarquia federal é de R$7.786,02 em 2024, conforme estabelecido

pela Portaria MTP/ME n.º 26 de 10 de janeiro de 2024.

Ademais, não há nos autos indícios de que as executadas

percebam salário/benefício com valor superior ao mínimo mensal

(50 salários-mínimos) passível de recair sobre ele eventual penhora.

Portanto, apresenta-se neste momento ineficiente a expedição de

ofício ao INSS, como requerido pela exequente.

Nesse sentido:

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais. (Tese fixada no IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 pelo Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região)" (TRT da 18ª Região; Processo: AP-0010096-

43.2022.5.18.0013; Data: 3-3-2023; Órgão Julgador: 2ª TURMA;

Relator Desembargador PAULO PIMENTA)

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida, que indeferiu o pedido

de expedição de ofício ao INSS, considerando a impenhorabilidade

de eventual salário/benefício previdenciário das executadas.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0012251-19.2019.5.18.0241
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

AGRAVANTE RANIELY MORAIS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS BIAZUTTI DE
AGUIAR(OAB: 58308/DF)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

AGRAVADO VERA LUCIA ALVES PESSOA

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES PEREIRA(OAB:
32514/DF)

AGRAVADO JOYCE ALVES PESSOA

ADVOGADO ELAINE RODRIGUES PEREIRA(OAB:
32514/DF)

AGRAVADO REDE MAIS TELECOMUNICACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA ALVES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0012251-19.2019.5.18.0241

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

AGRAVANTE : RANIELY MORAIS DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS BIAZUTTI DE AGUIAR

ADVOGADO : EDUARDO BATISTA BITTAR

AGRAVADA : REDE MAIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA

AGRAVADA : JOYCE ALVES PESSOA

ADVOGADA : ELAINE RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADA : VERA LUCIA ALVES PESSOA

ADVOGADA : ELAINE RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

JUÍZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

EMENTA

"SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º, DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Tese jurídica firmada no IRDR 0010066

-47.2022.5.18.0000 - Tema nº 27)

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 611-616) interposto pelo

exequente RANIELY MORAIS DA SILVA em face da decisão que

indeferiu a penhora de 30% do benefício previdenciário recebido

pela executada VERA LÚCIA ALVES PESSOA, face a

impenhorabilidade dos salários/proventos.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do art. 25 do Regimento Interno deste Eg.

Regional.

É o relatório.
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VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do agravo de petição.

MÉRITO

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS. PENHORA DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO

A agravante se insurge contra a decisão que indeferiu a expedição

de ofício ao INSS, por considerar a impenhorabilidade do benefício

previdenciário.

Sem razão.

O Tribunal Pleno deste Regional pronunciou-se, no julgamento do

IRDR 0010066-47.2022.5.18.0000 (Tema nº 27), que manteve o

entendimento fixado na Súmula 14 deste E. TRT, com a seguinte

tese jurídica:

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º, DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais."

Desse modo, de acordo com a tese cogente, a exceção para a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes é

apenas a hipótese em que as importâncias excedam a 50

(cinquenta) salários-mínimos, o que não é o caso dos autos.

No caso em tela, a penhora de salário ou benefício previdenciário

mostra-se inviável, uma vez que o teto máximo a ser pago pela

autarquia federal é de R$7.786,02 em 2024, conforme estabelecido

pela Portaria MTP/ME n.º 26 de 10 de janeiro de 2024.

Ademais, não há nos autos indícios de que as executadas

percebam salário/benefício com valor superior ao mínimo mensal

(50 salários-mínimos) passível de recair sobre ele eventual penhora.

Portanto, apresenta-se neste momento ineficiente a expedição de

ofício ao INSS, como requerido pela exequente.

Nesse sentido:

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais. (Tese fixada no IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 pelo Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região)" (TRT da 18ª Região; Processo: AP-0010096-

43.2022.5.18.0013; Data: 3-3-2023; Órgão Julgador: 2ª TURMA;

Relator Desembargador PAULO PIMENTA)

Assim sendo, mantenho a decisão recorrida, que indeferiu o pedido

de expedição de ofício ao INSS, considerando a impenhorabilidade

de eventual salário/benefício previdenciário das executadas.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, nego-lhe provimento,
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nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº RORSum-0011679-44.2023.5.18.0008
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE PAMILLA VITORIA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUIZ ESPINDULA
GONZAGA CARDOSO(OAB:
31604/GO)

RECORRIDO JF UNIVERSITARIO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JF UNIVERSITARIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0011679-44.2023.5.18.0008

Autor: RECORRENTE: PAMILLA VITORIA DE SOUSA SILVA

Réu: RECORRIDO: JF UNIVERSITARIO COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA - ME

De ordem do Excelentíssimo Desembargador PAULO PIMENTA,

Presidente da 2ª Turma Julgadora do Eg. Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei, faz saber a quantos virem o presente Edital, ou que dele tiver

conhecimento, que por intermédio deste, FICA o(a) recorrido(a) JF

Universitario Comercial de Alimentos Ltda - ME, CNPJ:

15.112.498/0001-51, atualmente em lugar incerto e não sabido,

INTIMADO(A) acerca do v. acórdãoproferido nestes autos

eletrônicos de 2º grau, cuja conclusão segue abaixo transcrita (o

inteiro teor está disponível para consulta dos interessados no

endereço eletrônico http://www.trt18.jus.br):

"ACÓRDÃO: ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em conhecer do recurso da autora e, no mérito, por maioria,

vencido o Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior, que

juntará o voto vencido, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.Participaram da sessão de julgamento

os Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho PAULO

PIMENTA (Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura. Goiânia, 15 de março 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE

Desembargadora Relatora

E, para que chegue ao conhecimento dele e não alegue ignorância,

é mandado publicar o presente Edital no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

Eu, MÁRCIA PEREIRA DA SILVA, Diretora, em exercício, da

Coordenadoria de Apoio à Segunda Turma Julgadora, mandei

digitar e, com amparo na Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 14/2015,
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alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 352/2017, subscrevi este

EDITAL.

Goiânia, 18 de março de 2024.

(assinatura eletrônica)

MÁRCIA PEREIRA DA SILVA

Diretora de Coordenadoria em exercício- Segunda Turma

Julgadora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0085300-85.2006.5.18.0003
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

AGRAVANTE EVANGEVALDO NEVES DE CASTRO

ADVOGADO GENI PRAXEDES(OAB: 8099/GO)

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO FRANCISCO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE LIMA
BORGES(OAB: 28416/GO)

AGRAVADO IVO JOSE DE ALMEIDA

AGRAVADO CARLOS RUBENS SOARES

AGRAVADO ANTONIO CARLOS GOMES

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE ARTIAGA
ANDRADE(OAB: 3556/GO)

AGRAVADO CRISTAL REALTY S.A.

AGRAVADO COOP DE P S MULTIDISCIPLINARES
ESTADO GOIAS MUND-COOP

AGRAVADO CRISTAL CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIO CAMOZZI NETO(OAB:
16846/GO)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE ARTIAGA
ANDRADE(OAB: 3556/GO)

AGRAVADO CRISTAL INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANUBIO DIAS NASCIMENTO(OAB:
23923/GO)

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DE ARTIAGA
ANDRADE(OAB: 3556/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP DE P S MULTIDISCIPLINARES ESTADO GOIAS MUND
-COOP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

COORDENADORIA DE APOIO À SEGUNDA TURMA

JULGADORA

Rua T-52 (Orestes Ribeiro) esq. c/ Rua T-29, Fórum Trabalhista,

Setor Bueno, Goiânia-GO, tel. 62-3222-

5387/5388/5389/5761/5524/5209/5540.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0085300-85.2006.5.18.0003

Autor: AGRAVANTE: EVANGEVALDO NEVES DE CASTRO

Réu: AGRAVADO: CRISTAL INCORPORACOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA e outros (7)

De ordem do Excelentíssimo Desembargador PAULO PIMENTA,

Presidente da 2ª Turma Julgadora do Eg. Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei, faz saber a quantos virem o presente Edital, ou que dele tiver

conhecimento, que por intermédio deste, FICAM os(as)

recorridos(as) COOP DE P S MULTIDISCIPLINARES ESTADO

GOIAS MUND-COOP CNPJ: 01.009.543/0001-32 , CARLOS

RUBENS SOARES CPF: 058.934.531-15 atualmente em lugar

incerto e não sabido, INTIMADOS(AS) acerca do v.

acórdãoproferido nestes autos eletrônicos de 2º grau, cuja

conclusão segue abaixo transcrita (o inteiro teor está disponível

para consulta dos interessados no endereço eletrônico

http://www.trt18.jus.br):

"ACÓRDÃO:

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer do agravo de petição do exequente e, no mérito,

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Excelentíssimo

Desembargador Relator, Daniel Viana Júnior.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA(Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, DANIEL VIANA

JÚNIOR, e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

E, para que chegue ao conhecimento dele e não alegue ignorância,

é mandado publicar o presente Edital no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

Eu, MÁRCIA PEREIRA DA SILVA, Diretora, em exercício, da
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Coordenadoria de Apoio à Segunda Turma Julgadora, mandei

digitar e, com amparo na Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 14/2015,

alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 352/2017, subscrevi este

EDITAL.

Goiânia, 18 de março de 2024.

(assinatura eletrônica)

MARCIA PEREIRA DA SILVA

Secretária de Coordenadoria - Segunda Turma Julgadora (Em

exercício)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA PEREIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ROT-0011296-33.2013.5.18.0003
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE DANILLO DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RECORRIDO SOTELGO CONSTRUCOES
ELETRICA E CIVIL LTDA

ADVOGADO MARIO CHRISTIAN PEDROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 24913/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO DE SOUSA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011296-33.2013.5.18.0003

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : DANILLO DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA

RECORRIDA : SOTELGO CONSTRUÇÕES ELÉTRICA E CIVIL

LTDA

ADVOGADO : MARIO CHRISTIAN PEDROSO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRÍCIO DE MELO BARCELOS COSTA

ADVOGADO : RAFAEL NARITA DE BARROS NUNES

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : LUCIANO LOPES FORTINI

EMENTA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. NEGLIGÊNCIA. Consoante o julgamento proferido pelo

Supremo Tribunal Federal no AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 40.005

GOIÁS, "somente está autorizada a mitigação da regra do art. 71, §

1º, da Lei nº 8.666/93 - que é a da não responsabilização da

Administração - caso demonstrado que a Administração teve ciência

do reiterado descumprimento de deveres trabalhistas relativamente

ao mesmo contrato de terceirização e que, a despeito disso,

permaneceu inerte". Ausentes estas provas, indevida a

responsabil ização do ente público.

RELATÓRIO

Aproveito o relatório do acórdão juntado ao sistema no dia

19.12.2014 (ID ec5be40):

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante contra a r.

sentença juntada ao sistema dia 08/08/2014, de lavra do Exmo. Juiz

Luciano Lopes Fortini, em exercício na Vara do Trabalho de

Luziânia que, após rejeitar as preliminares arguida pelas

reclamadas, julgou parcialmente procedentes os pedidos da

exordial.

Pretende o reclamante a reforma da r. sentença que reconheceu a

legalidade da terceirização entre as reclamadas e julgou

improcedente o pleito de isonomia salarial do obreiro com os

eletricistas da 2ª reclamada (Celg D), pretendendo ainda a

condenação solidária das reclamadas, tudo conforme postulado na

exordial. (recurso juntado ao sistema dia 03/09/2014) Contrarrazões

da 1ª e 2ª reclamadas juntadas dia 25/09/2014 e 24/09/2014,

respectivamente, pugnando pela negativa de provimento ao apelo

obreiro.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho na forma regimental.

Saliento que os presentes autos retornaram a este Eg. Colegiado

em razão do decidido pelo c. TST, conforme acórdão colacionado

no dia 30.05.2019 (ID b59395f), decisão que prevaleceu - a
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despeito de diversos recursos posteriores, inclusive para o STF -

onde constou a determinação de "retorno dos autos ao TRT de

origem para que se reexamine a possibilidade de se atribuir a

responsabilidade subsidiária quanto a eventuais parcelas

inadimplidas pela empregadora".

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Já exercida.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA TOMADORA

De plano, saliento que inexistem verbas a serem quitadas pela

empregadora direta do reclamante (SOTELGO CONSTRUÇÕES

ELÉTRICA E CIVIL LTDA), pois o c. TST deu provimento ao recurso

patronal para, conforme consta no acórdão de ID b59395f

"restabelecer a sentença que julgou totalmente improcedentes os

pedidos formulados na presente ação, calcados na declaração de

ilicitude da terceirização", o que, observado que todos os pleitos da

exordial estão "calcados na declaração de ilicitude da terceirização"

e que a r. sentença (que indeferiu todos os pleitos da exordial) foi

reestabelecida, ter-se-ia como prejudicada a análise quanto à

responsabilidade da tomadora.

Ocorre que, diante da determinação do c. TST, em obediência ao

comando da decisão colegiada supra, passo ao enfrentamento da

questão.

Dito isso, vejamos, no que interessa, o v. acórdão anterior deste Eg.

Regional:

O reclamante não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que reconheceu a regularidade da terceirização pactuada

entre as reclamadas, pretendendo a reforma do julgado nos termos

da exordial, inclusive quanto a responsabilidade solidária.

Aponta diversos julgados, , deste mutatis mutandis Eg. Regional e

TST onde restou reconhecida a ilicitude da malgrada terceirização,

pois não é admitida quanto a atividade fim.

Analiso.

Destaco inicialmente que esta Relatora adotava o entendimento de

que o art. 25, § 1º da Lei 8.987/95 conferia a possibilidade de a 2ª

Reclamada (CELG) contratar empresa terceirizada para execução

de sua atividade-fim.

Todavia, melhor revendo a matéria, encampei o entendimento da d.

maioria desse Eg. Colegiado no sentido de que o aludido dispositivo

legal não permite a contratação de terceirizados para a execução de

tarefas afetas à atividade-fim da empresa, mas apenas das

atividades-meio.

Nesse particular, com a devida vênia, adoto os fundamentos do

Exmo. Desembargador Gentil Pio de Oliveira que, com a

competência que lhe é peculiar, bem enfrentou questão similar

envolvendo a 2ª Reclamada (CELG), lançados no acórdão dos

autos RO-0010078-20.2013.5.18.0051, como razões de decidir:

O artigo 25, parágrafo 1º, da Lei 8.987/95, ao prever a possibilidade

de contratação de terceiros para a realização de atividades

inerentes às concessionárias de serviço público, limita-se às

atividades-meio da contratante, e sem prejuízo da responsabilidade

da concessionária por todos os prejuízos causados ao poder

concedente, aos usuários ou a terceiros, sendo que a fiscalização

exercida pelo órgão competente não exclui ou atenua essa

responsabilidade (artigo 25 da Lei 8.987/95).

Entender de forma diversa implicaria admitir-se a prática de ato com

o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na

CLT, o que é vedado (artigo 9º da CLT).
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Também implicaria admitir-se a execução do serviço público por

empregados de empresas terceirizadas, burlando a exigência

constitucional de realização de concurso público para a investidura

em cargo ou emprego público (artigo 7º, inciso II, da Constituição

Federal).

No caso em tela, são incontroversos os seguintes fatos, os quais

prescindem de prova (artigo 334, inciso III, do CPC): a) o

reclamante foi contratado pela 1ª reclamada (CONSELT

ENGENHARIA LTDA.) em 8/10/2007, na função de eletricista; b)

aquela empresa celebrou contrato com a 2ª reclamada (CELG

Distribuição S.A. - CELG D) para a prestação de serviços contínuos

de manutenção preventiva e de emergência em rede de distribuição

de energia elétrica (ID 291819) em 2012; 2011 (ID 291795); e em

2009 (ID 291793).

Portanto, dúvidas não há de que 2ª reclamada beneficiou-se do

trabalho do reclamante como eletricista - instalador de linhas

elétricas - desde sua admissão na 1ª reclamada de 8/10/2007 até a

propositura da ação, sobretudo porque a prova oral confirmou que

desde de 2007 os empregados da CONSELT prestam serviços para

a CELG (ID 291830 - Pág. 2).

Também entendo que houve terceirização ilícita de serviços, pois o

objeto do contrato celebrado entre as empresas demandadas

(serviços contínuos de manutenção preventiva e de emergência em

rede de distribuição de energia elétrica) trata-se de atividade-fim da

CELG Distribuição S.A., empresa concessionária de serviço público

cujo objeto social é "a exploração técnica e comercial da distribuição

de energia elétrica, conforme outorgado pelo Poder Concedente".

[...]

Consequentemente, as reclamadas devem responder

solidariamente pelo adimplemento de todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, com

base no artigo 942 do Código Civil e no artigo 25 da Lei 8.987/95.

(destaquei)

Nesse mesmo sentido o julgado nos autos RO-0000570-

84.2012.5.18.0051, de relatoria do Exmo. Desembargador Geraldo

Rodrigues do Nascimento.

Frise-se que a análise da culpa, sugerida pela 2ª Reclamada em

sua defesa, se afigura irrelevante, pois o caso reflete hipótese de

terceirização irregular de atividade-fim, e, não, de regular

contratação de prestadora de serviços para a execução de

atividades-meio da contratante, razão pela qual não atrai a

incidência do inciso V da Súmula 331 do TST.

Também não há falar em responsabilidade exclusiva da 2ª

reclamada (Celg D), na medida em que a 1ª reclamada (Sotelgo)

também valeu-se de sua força de trabalho para o atingimento de

seu principal objetivo social: o lucro. Ademais, é a empregadora do

reclamante e, como tal, deve responder por eventuais verbas

devidas ao trabalhador.

Nem se diga que o Exmo. Julgador de Origem violou cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante nº 10 do STF) pois, como é

sabido, a sentença é ato singular (monocrático), infenso à

discussão/julgamento em plenário na instância de origem.

De toda sorte, adiantando-me a eventual alegação recursal das

reclamadas em sede superior, mesmo a cláusula de reserva de

plenário não é sempre de cunho obrigatório, conferindo a lei

processual exceções, tal como disposto no art. 481, parágrafo único

do CPC, onde dispensa a submissão da questão sempre que já

houver pronunciamento anterior.

No caso, o TST, por meio da SDI1, já pronunciou-se em diversas

situações pela impossibilidade da empresa concessionária de

energia contratar empresa terceirizada para a execução de sua

atividade fim, tal como julgado por aquele órgão especial nos autos

E-ED-RR - 621-49.2011.5.05.0421, de relatoria do Exmo. Ministro

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, julgado em 03/04/2014.

Ainda que se assim não fosse, ou seja, mesmo que ainda não

tivesse havido enfrentamento por orgão especial (ou pleno), seja

deste Regional, TST ou mesmo do STF, impedimento nenhuma

haveria para esse Eg. Colegiado pois "quando os órgãos

fracionários dos Tribunais trabalhistas interpretam preceitos legais

como os ora examinados, não estão eles, em absoluto, infringindo o

disposto na Súmula Vinculante nº 10, tampouco, violando o artigo

97 da Constituição Federal, que estabelece a cláusula de reserva

de plenário para a declaração de inconstitucionalidade das leis em

sede de controle difuso, pois não se estará, nesses casos, nem

mesmo de forma implícita, deixando de aplicar aqueles dispositivos

legais por considerá-los inconstitucionais" (TST- 2ª Turma - AIRR-

1372-79.2013.5.03.0111, Min. JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA,

publicação: 23/05/2014)

Pelo exposto, data venia, dou provimento ao apelo do reclamante

para reconhecer a ilicitude da terceirização pactuada entre as

reclamadas, bem como para reconhecer sua responsabilidade

solidária.

Vejamos agora a parte dispositiva do v. acórdão da Eg. 5ª Turma do

c. TST:

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: a) conhecer do agravo da SOTELGO -

CONSTRUÇÕES ELÉTRICA E CIVIL LTDA. e, no mérito negar-lhe

provimento; b) conhecer do agravo da CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -

CELG D e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do

agravo de instrumento; c) conhecer do agravo de instrumento e, no
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mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de

revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da

certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos

interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na

primeira sessão ordinária subsequente à data da referida

publicação, nos termos dos arts. 256 e 257 do Regimento Interno

desta Corte; d) conhecer do recurso de revista, por má aplicação da

OJ 383 da SDBI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para

restabelecer a sentença que julgou totalmente improcedentes os

pedidos formulados na presente ação, calcados na declaração de

ilicitude da terceirização, e, considerando que a tomadora era

integrante da Administração Pública, assim como o teor da

Súmula 331, V, do TST, determino o retorno dos autos ao TRT

de origem para que se reexamine a possibilidade de se atribuir

a responsabilidade subsidiária quanto a eventuais parcelas

inadimplidas pela empregadora. Custas, em reversão, pela parte

demandante, das quais fica isenta, por ser beneficiária da justiça

gratuita. (destaquei)

Sem dilações, o reclamante foi contratado pela 1ª reclamada

(Sotelgo) em 08.06.2011 na função de eletricista, sendo dispensado

em 17.01.2012, sem a projeção do aviso prévio indenizado (vide

TRCT de ID 1407023 - Pág. 3).

Assim, durante todo o contrato de emprego, ou seja, de 08.06.2011

até 17.01.2012, a tomadora pertencia à administração pública

indireta, passando ao controle da iniciativa privada, conforme é de

conhecimento público neste Estado, apenas em fevereiro de 2017.

O STF, no julgamento do RE 958.252 e da ADPF 324, reconheceu

a licitude da terceirização de serviços, inclusive em atividade-fim,

mas manteve a responsabilização subsidiária da contratante no

caso de inadimplemento das verbas trabalhistas.

Vejamos a tese firmada:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993 (...)".

Portanto, a mera legalidade da terceirização e a plena observância

das regras necessárias para a contratação (Lei 8.666/93) não

afasta, de modo algum, a possibilidade de que o tomador venha a

ser responsabilizado a pagar pelas verbas trabalhistas inadimplidas

pelo ente empregador.

De outro lado, a responsabilidade subsidiária do Poder Público

não é automática, pelo mero inadimplemento das parcelas

trabalhistas devidas ao empregado, devendo ser constatada a

culpa in vigilando, conforme ressalva constante na Súmula 331,

V, do TST.

Tal entendimento também foi expressamente consagrado pelo STF

no julgamento do RE 760.931, em que foi fixada a seguinte tese

jurídica:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Tal questão também foi pormenorizadamente analisada em diversas

Reclamações ajuizadas perante o Supremo Tribunal Federal em

face de decisões proferidas por esta Especializada. Neste sentido:

"DIREITO DO TRABALHO E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INTERNO EM RECLAMAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS EM CASO DE TERCEIRIZAÇÃO. 1. O Supremo

Tribunal Federal firmou, no julgamento do RE 760.931, redator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, a seguinte tese: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246 da repercussão geral). 2. Nesse contexto, a responsabilização

do ente público depende da demonstração de que ele possuía

conhecimento da situação de ilegalidade e que, apesar disso,

deixou de adotar as medidas necessárias para combatê-la. Nessa

mesma linha são as Rcls 36.958-AgR e 40.652-AgR. 3. A

responsabilidade subsidiária da ora reclamante encontra-se

embasada exclusivamente na condição de beneficiária do serviço

prestado. De modo que foi violada a tese jurídica firmada na ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, à luz da interpretação que lhe foi dada

no RE 760.931, Redator p/o acórdão o Ministro Luiz Fux. 4. Agravo

interno a que se nega provimento." (Rcl 39234 AgR, Relator(a):

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 26-02-2021) -
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destaquei.

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO.

RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE ATRIBUIU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA À PARTE RECLAMANTE

SEM A DEMONSTRAÇÃO DE COMPORTAMENTO

SISTEMATICAMENTE NEGLIGENTE OU DE NEXO DE

CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA DO PODER PÚBLICO E O

DANO SOFRIDO PELO TRABALHADOR. ALEGADA VIOLAÇÃO

AO QUE DECIDIDO NA ADC 16 E NO RE 760.931. OCORRÊNCIA.

RECURSO PROVIDO. 1. Por ocasião do julgamento do RE

760.931, sob a sistemática da Repercussão Geral, o Plenário desta

SUPREMA CORTE afirmou que inexiste responsabilidade do

Estado por débitos trabalhistas de terceiros, alavancada pela

premissa da inversão do ônus da prova em favor do trabalhador. 2.

No caso sob exame, não houve a comprovação real de um

comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados, tampouco há prova do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva do Poder Público e o dano sofrido

pelo trabalhador, a revelar presunção de responsabilidade da ora

agravante - conclusão não admitida por esta CORTE quando do

julgamento da ADC 16. 3. Recurso de agravo ao qual se dá

provimento." (Rcl 40300 AgR-segundo, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe 28-05-2021) -

destaquei.

Segundo o STF, portanto, para que haja responsabilização do

Poder Público por culpa in vigilando, é necessária comprovação: i)

do conhecimento da Administração Pública quanto ao

descumprimento contratual; e ii) de que, apesar disso, deixou de

adotar as medidas necessárias para combatê-lo (nexo de

causalidade entre sua conduta e o dano sofrido pelo trabalhador).

Por disciplina judiciária acato o entendimento, ressalvando,

entretanto, minha posição pessoal de que a ausência de

demonstração de fiscalização eficaz pelo Poder Público, por si só, já

seria suficiente para demonstrar a culpa in vigilando apta a ensejar

a responsabilidade subsidiária.

No caso, não há comprovação nos autos de um comportamento

sistematicamente negligente do ente público em relação aos

empregados terceirizados, nem tampouco de que, ciente de

supostas irregularidades praticadas pela prestadora dos serviços,

tenha permanecido inerte, causando assim prejuízos ao Autor.

Assim, ainda que sob fundamentos diversos, mantenho a r.

sentença que indeferiu o reconhecimento da responsabilidade

solidária ou subsidiária da 2ª reclamada (Equatorial - à época da r.

sentença o nome era CELG).

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, em continuidade ao julgamento conforme

determinado pelo c. TST, nego provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em continuidade ao julgamento conforme determinado pelo C. TST,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011296-33.2013.5.18.0003
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE DANILLO DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RECORRIDO SOTELGO CONSTRUCOES
ELETRICA E CIVIL LTDA

ADVOGADO MARIO CHRISTIAN PEDROSO DE
OLIVEIRA(OAB: 24913/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTELGO CONSTRUCOES ELETRICA E CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011296-33.2013.5.18.0003

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : DANILLO DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA

RECORRIDA : SOTELGO CONSTRUÇÕES ELÉTRICA E CIVIL

LTDA

ADVOGADO : MARIO CHRISTIAN PEDROSO DE OLIVEIRA

RECORRIDA : EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

ADVOGADO : FABRÍCIO DE MELO BARCELOS COSTA

ADVOGADO : RAFAEL NARITA DE BARROS NUNES

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : LUCIANO LOPES FORTINI

EMENTA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. NEGLIGÊNCIA. Consoante o julgamento proferido pelo

Supremo Tribunal Federal no AG.REG. NA RECLAMAÇÃO 40.005

GOIÁS, "somente está autorizada a mitigação da regra do art. 71, §

1º, da Lei nº 8.666/93 - que é a da não responsabilização da

Administração - caso demonstrado que a Administração teve ciência

do reiterado descumprimento de deveres trabalhistas relativamente

ao mesmo contrato de terceirização e que, a despeito disso,

permaneceu inerte". Ausentes estas provas, indevida a

responsabil ização do ente público.

RELATÓRIO

Aproveito o relatório do acórdão juntado ao sistema no dia

19.12.2014 (ID ec5be40):

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante contra a r.

sentença juntada ao sistema dia 08/08/2014, de lavra do Exmo. Juiz

Luciano Lopes Fortini, em exercício na Vara do Trabalho de

Luziânia que, após rejeitar as preliminares arguida pelas

reclamadas, julgou parcialmente procedentes os pedidos da

exordial.

Pretende o reclamante a reforma da r. sentença que reconheceu a

legalidade da terceirização entre as reclamadas e julgou

improcedente o pleito de isonomia salarial do obreiro com os

eletricistas da 2ª reclamada (Celg D), pretendendo ainda a

condenação solidária das reclamadas, tudo conforme postulado na

exordial. (recurso juntado ao sistema dia 03/09/2014) Contrarrazões

da 1ª e 2ª reclamadas juntadas dia 25/09/2014 e 24/09/2014,

respectivamente, pugnando pela negativa de provimento ao apelo

obreiro.

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho na forma regimental.

Saliento que os presentes autos retornaram a este Eg. Colegiado

em razão do decidido pelo c. TST, conforme acórdão colacionado

no dia 30.05.2019 (ID b59395f), decisão que prevaleceu - a

despeito de diversos recursos posteriores, inclusive para o STF -

onde constou a determinação de "retorno dos autos ao TRT de

origem para que se reexamine a possibilidade de se atribuir a

responsabilidade subsidiária quanto a eventuais parcelas

inadimplidas pela empregadora".

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Já exercida.

MÉRITO

DA RESPONSABILIDADE DA EMPRESA TOMADORA

De plano, saliento que inexistem verbas a serem quitadas pela

empregadora direta do reclamante (SOTELGO CONSTRUÇÕES

ELÉTRICA E CIVIL LTDA), pois o c. TST deu provimento ao recurso

patronal para, conforme consta no acórdão de ID b59395f

"restabelecer a sentença que julgou totalmente improcedentes os

pedidos formulados na presente ação, calcados na declaração de

ilicitude da terceirização", o que, observado que todos os pleitos da

exordial estão "calcados na declaração de ilicitude da terceirização"

e que a r. sentença (que indeferiu todos os pleitos da exordial) foi

reestabelecida, ter-se-ia como prejudicada a análise quanto à

responsabilidade da tomadora.

Ocorre que, diante da determinação do c. TST, em obediência ao

comando da decisão colegiada supra, passo ao enfrentamento da

questão.

Dito isso, vejamos, no que interessa, o v. acórdão anterior deste Eg.

Regional:

O reclamante não se conforma com a r. sentença do Exmo. Juízo

Singular que reconheceu a regularidade da terceirização pactuada

entre as reclamadas, pretendendo a reforma do julgado nos termos

da exordial, inclusive quanto a responsabilidade solidária.

Aponta diversos julgados, , deste mutatis mutandis Eg. Regional e

TST onde restou reconhecida a ilicitude da malgrada terceirização,

pois não é admitida quanto a atividade fim.

Analiso.

Destaco inicialmente que esta Relatora adotava o entendimento de

que o art. 25, § 1º da Lei 8.987/95 conferia a possibilidade de a 2ª

Reclamada (CELG) contratar empresa terceirizada para execução

de sua atividade-fim.

Todavia, melhor revendo a matéria, encampei o entendimento da d.

maioria desse Eg. Colegiado no sentido de que o aludido dispositivo

legal não permite a contratação de terceirizados para a execução de

tarefas afetas à atividade-fim da empresa, mas apenas das

atividades-meio.

Nesse particular, com a devida vênia, adoto os fundamentos do

Exmo. Desembargador Gentil Pio de Oliveira que, com a

competência que lhe é peculiar, bem enfrentou questão similar

envolvendo a 2ª Reclamada (CELG), lançados no acórdão dos

autos RO-0010078-20.2013.5.18.0051, como razões de decidir:

O artigo 25, parágrafo 1º, da Lei 8.987/95, ao prever a possibilidade

de contratação de terceiros para a realização de atividades

inerentes às concessionárias de serviço público, limita-se às

atividades-meio da contratante, e sem prejuízo da responsabilidade

da concessionária por todos os prejuízos causados ao poder

concedente, aos usuários ou a terceiros, sendo que a fiscalização

exercida pelo órgão competente não exclui ou atenua essa

responsabilidade (artigo 25 da Lei 8.987/95).

Entender de forma diversa implicaria admitir-se a prática de ato com

o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na

CLT, o que é vedado (artigo 9º da CLT).

Também implicaria admitir-se a execução do serviço público por

empregados de empresas terceirizadas, burlando a exigência

constitucional de realização de concurso público para a investidura

em cargo ou emprego público (artigo 7º, inciso II, da Constituição

Federal).

No caso em tela, são incontroversos os seguintes fatos, os quais

prescindem de prova (artigo 334, inciso III, do CPC): a) o

reclamante foi contratado pela 1ª reclamada (CONSELT

ENGENHARIA LTDA.) em 8/10/2007, na função de eletricista; b)

aquela empresa celebrou contrato com a 2ª reclamada (CELG
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Distribuição S.A. - CELG D) para a prestação de serviços contínuos

de manutenção preventiva e de emergência em rede de distribuição

de energia elétrica (ID 291819) em 2012; 2011 (ID 291795); e em

2009 (ID 291793).

Portanto, dúvidas não há de que 2ª reclamada beneficiou-se do

trabalho do reclamante como eletricista - instalador de linhas

elétricas - desde sua admissão na 1ª reclamada de 8/10/2007 até a

propositura da ação, sobretudo porque a prova oral confirmou que

desde de 2007 os empregados da CONSELT prestam serviços para

a CELG (ID 291830 - Pág. 2).

Também entendo que houve terceirização ilícita de serviços, pois o

objeto do contrato celebrado entre as empresas demandadas

(serviços contínuos de manutenção preventiva e de emergência em

rede de distribuição de energia elétrica) trata-se de atividade-fim da

CELG Distribuição S.A., empresa concessionária de serviço público

cujo objeto social é "a exploração técnica e comercial da distribuição

de energia elétrica, conforme outorgado pelo Poder Concedente".

[...]

Consequentemente, as reclamadas devem responder

solidariamente pelo adimplemento de todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, com

base no artigo 942 do Código Civil e no artigo 25 da Lei 8.987/95.

(destaquei)

Nesse mesmo sentido o julgado nos autos RO-0000570-

84.2012.5.18.0051, de relatoria do Exmo. Desembargador Geraldo

Rodrigues do Nascimento.

Frise-se que a análise da culpa, sugerida pela 2ª Reclamada em

sua defesa, se afigura irrelevante, pois o caso reflete hipótese de

terceirização irregular de atividade-fim, e, não, de regular

contratação de prestadora de serviços para a execução de

atividades-meio da contratante, razão pela qual não atrai a

incidência do inciso V da Súmula 331 do TST.

Também não há falar em responsabilidade exclusiva da 2ª

reclamada (Celg D), na medida em que a 1ª reclamada (Sotelgo)

também valeu-se de sua força de trabalho para o atingimento de

seu principal objetivo social: o lucro. Ademais, é a empregadora do

reclamante e, como tal, deve responder por eventuais verbas

devidas ao trabalhador.

Nem se diga que o Exmo. Julgador de Origem violou cláusula de

reserva de plenário (Súmula Vinculante nº 10 do STF) pois, como é

sabido, a sentença é ato singular (monocrático), infenso à

discussão/julgamento em plenário na instância de origem.

De toda sorte, adiantando-me a eventual alegação recursal das

reclamadas em sede superior, mesmo a cláusula de reserva de

plenário não é sempre de cunho obrigatório, conferindo a lei

processual exceções, tal como disposto no art. 481, parágrafo único

do CPC, onde dispensa a submissão da questão sempre que já

houver pronunciamento anterior.

No caso, o TST, por meio da SDI1, já pronunciou-se em diversas

situações pela impossibilidade da empresa concessionária de

energia contratar empresa terceirizada para a execução de sua

atividade fim, tal como julgado por aquele órgão especial nos autos

E-ED-RR - 621-49.2011.5.05.0421, de relatoria do Exmo. Ministro

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, julgado em 03/04/2014.

Ainda que se assim não fosse, ou seja, mesmo que ainda não

tivesse havido enfrentamento por orgão especial (ou pleno), seja

deste Regional, TST ou mesmo do STF, impedimento nenhuma

haveria para esse Eg. Colegiado pois "quando os órgãos

fracionários dos Tribunais trabalhistas interpretam preceitos legais

como os ora examinados, não estão eles, em absoluto, infringindo o

disposto na Súmula Vinculante nº 10, tampouco, violando o artigo

97 da Constituição Federal, que estabelece a cláusula de reserva

de plenário para a declaração de inconstitucionalidade das leis em

sede de controle difuso, pois não se estará, nesses casos, nem

mesmo de forma implícita, deixando de aplicar aqueles dispositivos

legais por considerá-los inconstitucionais" (TST- 2ª Turma - AIRR-

1372-79.2013.5.03.0111, Min. JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA,

publicação: 23/05/2014)

Pelo exposto, data venia, dou provimento ao apelo do reclamante

para reconhecer a ilicitude da terceirização pactuada entre as

reclamadas, bem como para reconhecer sua responsabilidade

solidária.

Vejamos agora a parte dispositiva do v. acórdão da Eg. 5ª Turma do

c. TST:

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do

Trabalho, por unanimidade: a) conhecer do agravo da SOTELGO -

CONSTRUÇÕES ELÉTRICA E CIVIL LTDA. e, no mérito negar-lhe

provimento; b) conhecer do agravo da CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. -

CELG D e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do

agravo de instrumento; c) conhecer do agravo de instrumento e, no

mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de

revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da

certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos

interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na

primeira sessão ordinária subsequente à data da referida

publicação, nos termos dos arts. 256 e 257 do Regimento Interno

desta Corte; d) conhecer do recurso de revista, por má aplicação da

OJ 383 da SDBI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para

restabelecer a sentença que julgou totalmente improcedentes os

pedidos formulados na presente ação, calcados na declaração de
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ilicitude da terceirização, e, considerando que a tomadora era

integrante da Administração Pública, assim como o teor da

Súmula 331, V, do TST, determino o retorno dos autos ao TRT

de origem para que se reexamine a possibilidade de se atribuir

a responsabilidade subsidiária quanto a eventuais parcelas

inadimplidas pela empregadora. Custas, em reversão, pela parte

demandante, das quais fica isenta, por ser beneficiária da justiça

gratuita. (destaquei)

Sem dilações, o reclamante foi contratado pela 1ª reclamada

(Sotelgo) em 08.06.2011 na função de eletricista, sendo dispensado

em 17.01.2012, sem a projeção do aviso prévio indenizado (vide

TRCT de ID 1407023 - Pág. 3).

Assim, durante todo o contrato de emprego, ou seja, de 08.06.2011

até 17.01.2012, a tomadora pertencia à administração pública

indireta, passando ao controle da iniciativa privada, conforme é de

conhecimento público neste Estado, apenas em fevereiro de 2017.

O STF, no julgamento do RE 958.252 e da ADPF 324, reconheceu

a licitude da terceirização de serviços, inclusive em atividade-fim,

mas manteve a responsabilização subsidiária da contratante no

caso de inadimplemento das verbas trabalhistas.

Vejamos a tese firmada:

"1. É lícita a terceirização de toda e qualquer atividade, meio ou fim,

não se configurando relação de emprego entre a contratante e o

empregado da contratada. 2. Na terceirização, compete à

contratante: i) verificar a idoneidade e a capacidade econômica da

terceirizada; e ii) responder subsidiariamente pelo descumprimento

das normas trabalhistas, bem como por obrigações previdenciárias,

na forma do art. 31 da Lei 8.212/1993 (...)".

Portanto, a mera legalidade da terceirização e a plena observância

das regras necessárias para a contratação (Lei 8.666/93) não

afasta, de modo algum, a possibilidade de que o tomador venha a

ser responsabilizado a pagar pelas verbas trabalhistas inadimplidas

pelo ente empregador.

De outro lado, a responsabilidade subsidiária do Poder Público

não é automática, pelo mero inadimplemento das parcelas

trabalhistas devidas ao empregado, devendo ser constatada a

culpa in vigilando, conforme ressalva constante na Súmula 331,

V, do TST.

Tal entendimento também foi expressamente consagrado pelo STF

no julgamento do RE 760.931, em que foi fixada a seguinte tese

jurídica:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Tal questão também foi pormenorizadamente analisada em diversas

Reclamações ajuizadas perante o Supremo Tribunal Federal em

face de decisões proferidas por esta Especializada. Neste sentido:

"DIREITO DO TRABALHO E ADMINISTRATIVO. AGRAVO

INTERNO EM RECLAMAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO POR DÍVIDAS

TRABALHISTAS EM CASO DE TERCEIRIZAÇÃO. 1. O Supremo

Tribunal Federal firmou, no julgamento do RE 760.931, redator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, a seguinte tese: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Tema

246 da repercussão geral). 2. Nesse contexto, a responsabilização

do ente público depende da demonstração de que ele possuía

conhecimento da situação de ilegalidade e que, apesar disso,

deixou de adotar as medidas necessárias para combatê-la. Nessa

mesma linha são as Rcls 36.958-AgR e 40.652-AgR. 3. A

responsabilidade subsidiária da ora reclamante encontra-se

embasada exclusivamente na condição de beneficiária do serviço

prestado. De modo que foi violada a tese jurídica firmada na ADC

16, Rel. Min. Cezar Peluso, à luz da interpretação que lhe foi dada

no RE 760.931, Redator p/o acórdão o Ministro Luiz Fux. 4. Agravo

interno a que se nega provimento." (Rcl 39234 AgR, Relator(a):

ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe 26-02-2021) -

destaquei.

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO.

RECLAMAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE ATRIBUIU

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA À PARTE RECLAMANTE

SEM A DEMONSTRAÇÃO DE COMPORTAMENTO

SISTEMATICAMENTE NEGLIGENTE OU DE NEXO DE

CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA DO PODER PÚBLICO E O

DANO SOFRIDO PELO TRABALHADOR. ALEGADA VIOLAÇÃO

AO QUE DECIDIDO NA ADC 16 E NO RE 760.931. OCORRÊNCIA.
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RECURSO PROVIDO. 1. Por ocasião do julgamento do RE

760.931, sob a sistemática da Repercussão Geral, o Plenário desta

SUPREMA CORTE afirmou que inexiste responsabilidade do

Estado por débitos trabalhistas de terceiros, alavancada pela

premissa da inversão do ônus da prova em favor do trabalhador. 2.

No caso sob exame, não houve a comprovação real de um

comportamento sistematicamente negligente em relação aos

terceirizados, tampouco há prova do nexo de causalidade entre a

conduta comissiva ou omissiva do Poder Público e o dano sofrido

pelo trabalhador, a revelar presunção de responsabilidade da ora

agravante - conclusão não admitida por esta CORTE quando do

julgamento da ADC 16. 3. Recurso de agravo ao qual se dá

provimento." (Rcl 40300 AgR-segundo, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, DJe 28-05-2021) -

destaquei.

Segundo o STF, portanto, para que haja responsabilização do

Poder Público por culpa in vigilando, é necessária comprovação: i)

do conhecimento da Administração Pública quanto ao

descumprimento contratual; e ii) de que, apesar disso, deixou de

adotar as medidas necessárias para combatê-lo (nexo de

causalidade entre sua conduta e o dano sofrido pelo trabalhador).

Por disciplina judiciária acato o entendimento, ressalvando,

entretanto, minha posição pessoal de que a ausência de

demonstração de fiscalização eficaz pelo Poder Público, por si só, já

seria suficiente para demonstrar a culpa in vigilando apta a ensejar

a responsabilidade subsidiária.

No caso, não há comprovação nos autos de um comportamento

sistematicamente negligente do ente público em relação aos

empregados terceirizados, nem tampouco de que, ciente de

supostas irregularidades praticadas pela prestadora dos serviços,

tenha permanecido inerte, causando assim prejuízos ao Autor.

Assim, ainda que sob fundamentos diversos, mantenho a r.

sentença que indeferiu o reconhecimento da responsabilidade

solidária ou subsidiária da 2ª reclamada (Equatorial - à época da r.

sentença o nome era CELG).

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, em continuidade ao julgamento conforme

determinado pelo c. TST, nego provimento ao recurso do

reclamante, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/03/2024 a 15/03/2024, por unanimidade,

em continuidade ao julgamento conforme determinado pelo C. TST,

NEGAR PROVIMENTO ao recurso do reclamante, nos termos do

voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do TrabalhoPAULO PIMENTA (Presidente),

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE e o douto representante do

Ministério Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves

de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010502-08.2022.5.18.0161
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)
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RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRENTE THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO NOVA GESTAO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

RECORRIDO WAM ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

RECORRIDO W 30 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SPE PORTO SEGURO 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRIDO THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO HOUSE WAM ADMINISTRADORA
LTDA

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECORRIDO ESCOLA DE FORMACAO WAM LTDA

RECORRIDO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO BARROS DA SILVA(OAB:
54477/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO TADEU PACHECO JUNQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - EDROT-0010502-08.2022.5.18.0161

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : THIAGO TADEU PACHECO JUNQUEIRA

ADVOGADO : REGINALDO ROMUALDO PEREIRA

EMBARGADA : (1) WAM COMERCIALIZAÇÃO S/A

ADVOGADA : ESTER LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADA :  MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI

ALBRECHT

E M B A R G A D A  :  ( 2 )  S P E  P O R T O  S E G U R O  0 2

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I Á R I O S  S . A

EMBARGADA : (3) W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

EMBARGADA : (4) WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

EMBARGADA : (5) WAM BRASIL ADMINISTRADORA HOTELEIRA

LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

EMBARGADA : (6) W7 BRASIL NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO : LUCIANO BARROS DA SILVA

EMBARGADA : (7) ESCOLA DE FORMAÇÃO WAM LTDA

EMBARGADA : (8) HOUSE WAM ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

RECORRENTE : (9) LA BAS DE CAMPOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (atual denominação de W 70

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA)

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

RECORRIDA : (10) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO GRANDE DO SUL LTDA

RECORRIDA : (11) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDA : (12) NOVA GESTÃO INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO.

ESCLARECIMENTOS. As hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros
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materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT). Embargos acolhidos

apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

RELATÓRIO

O reclamante opôs embargos de declaração no dia 06.03.2024 (ID

7e84736), apontando a existência de vícios no v. acórdão juntado

ao sistema no dia 29.02.2024 (ID 972c6b5), pugnando por seu

saneamento.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Sustenta o reclamante/embargante que o v. acórdão anterior restou

omisso quando do enfrentamento da exclusão do período da

Pandemia do Covid-19 para efeito de cálculo das comissões, bem

como quanto à multa por litigância de má-fé.

Diz que "O ponto central da análise diz respeito se houve ou não

vendas no período da pandemia" e que "nos parece muito séria a

acusação, em uma sessão de julgamento (pública), de que o

advogado está agindo de má-fé (mentindo), com a intenção de

induzir os nobres julgadores a erro. Logo, com o objetivo de

demonstrar que o v. acórdão não enfrentou todos os argumentos

deduzidos no processo (e na tribuna) que, em tese, são capazes de

infirmar a conclusão adotada, o Embargante passa a demonstrar

que no período da pandemia (20/03/2020 a agosto/2020) não houve

NENHUMA VENDA, conforme afirmado pelo advogado na tribuna".

Diz que "A própria defesa apresentada pela Reclamada, ora

Embargada, é clara ao dizer que as operações das salas de vendas

foram suspensas no período da pandemia, se não, vejamos (fls.

1.160/1.162 - id. a8e3fe5 - pág. 16/18)" e que "conforme explicado

na tribuna pelo advogado do Embargante, esclarecendo questão de

fato, as notas fiscais são emitidas por ocasião do PAGAMENTO da

comissão, e não por ocasião da VENDA, até porque, conforme

também explicado, o pagamento da comissão sobre a venda é

realizado em carteira, ou seja, de forma parcelada (...) No relatório

geral de vendas, apresentado pelo Embargante, às fls. 443/465 (id.

4d6387c), se pode constatar, de forma precisa, que não houve

vendas no período de 14/03/2020 a 28/08/2020".

Conclui que "A par disso, fica inexoravelmente demonstrado que

não houve vendas no 'período de pandemia', mas tão somente

emissão de notas fiscais das parcelas das comissões relativas às

vendas pretéritas, razão pela qual se pode concluir que o advogado

do Embargante NÃO MENTIU na tribuna e, ademais, faz jus o

trabalhador à apuração da média de comissão apenas do período

efetivamente trabalhado (excluindo o 'período da pandemia')" e que

"Por todo o exposto, requer a intimação das Embargadas para,

querendo, manifestarem-se no prazo legal, e, por fim, sejam

conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, a fim

de suprir a omissão supra-apontada e, por conseguinte, seja

conferido efeito modificativo ao julgado, a fim de fixar a média de

comissões no período efetivamente trabalhado, de 23 meses, assim

como seja excluída a condenação imposta por suposta litigância de

má-fé, uma vez que ficara claramente demonstrado que o advogado
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do Embargante não alterou a verdade dos fatos".

Analiso.

De plano, saliento que as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT)

Dito isso, vejamos o v. acórdão anterior no que interessa:

DA APURAÇÃO DAS MÉDIA DAS COMISSÕES AO PERÍODO

EFETIVAMENTE LABORADO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DA

PANDEMIA DO COVID-19

Diz o reclamante que "A r. sentença, ao consignar a média das

comissões (pagas e suprimidas), utilizou, como parâmetro, 28

meses do pacto laboral (de 12/06/2018 a 16/10/2020 = 28 meses)

(...)" e que "Ocorre que, na exordial, o Recorrente pleiteou que a

média das comissões (pagas e suprimidas) fosse apurada levando

em conta o 'período efetivamente trabalhado, (ou seja, excluindo

aquele período de suspensão das atividades das salas de vendas

em decorrência da pandemia - de 20/03/2020 a agosto/2020 -, uma

vez que não houve nenhuma venda nesse interregno)' (fl. 37 - id.

971D5f6)".

Pugna pela "reforma da r. sentença, a fim de determinar a apuração

da média das comissões (pagas e suprimidas) do período

efetivamente trabalhado, ou seja, suprimindo aquele em que houve

suspensão das atividades de vendas, em decorrência da pandemia

(de 20/03/2020 a agosto /2020), o que resultaria em 23 meses

efetivamente trabalhados".

Analiso.

Conquanto inicialmente estivesse tendenciosa a não conhecer da

matéria do presente tópico em razão de possível afronta ao

Princípio do "non reformatio in pejus" já que imporia, em hipótese, a

redução do período da condenação de 28 meses para 23 meses,

melhor revendo a questão, tem-se que não há afronta ao citado

princípio, pois acabaria por majorar o valor da média nos outros

meses, bem como possibilitaria, conforme se verá em linhas futuras,

a discussão quanto ao recebimento do salário-mínimo no período

de suspensão da atividade em razão dos efeitos de atos do poder

público no combate à Pandemia do Covid-19, que no caso seria de

20.03.2020 a 08.2020.

Sem dilações, ao contrário do que faz crer o reclamante, a

empregadora juntou várias notas fiscais do "período da pandemia" e

em quantidade e valores consideráveis (ID 5712603 e seguintes),

demonstrando que foram efetivadas várias vendas também no

citado período, pelo que, entendo correta a observância de todo o

período do vínculo reconhecido para efeito de aferição da média

das comissões não quitadas.

Nego provimento.

Prejudicada a análise em apartado da matéria do tópico "IV.

SALÁRIO MÍNIMO DE MARÇO, JUNHO E SETEMBRO DE 2020"

pois, de sua leitura, dependia do reconhecimento de que não houve

vendas no período da pandemia, o que, como visto, não ocorreu.

(...)

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO

Em razão das palavras ditas da tribuna, no dia do julgamento, pelo

patrono do reclamante, serem dissociadas da verdade, aplico à

parte reclamante multa por litigância de má-fé no importe de 1,1%

sobre o valor dado à causa (art. 81 do CPC).

Sem dilações, as alegações trazidas pelo reclamante/embargante

representam inovação recursal, pois nada disse na exordial ou, em

especial, em sua impugnação quanto às diversas notas fiscais de

prestação de serviços "durante o período da pandemia", mesmo

tendo a empregadora colacionado vários documentos do dito

período e em valores consideráveis.

Saliento que as notas fiscais de prestação de serviços - que são

emitidas pelos municípios para o recolhimento do ISSQN, ainda que

com informações fornecidas pelos contribuintes (inclusive

configurando, em tese, irregularidade tributária o pagamento

deslocado da época da efetiva prestação de serviços) - pressupõe a

ocorrência da prestação de serviço naquela ocasião, representando

elemento contrário à tese do reclamante/embargante de que

inexistiu prestação de serviços no período da pandemia,

notadamente quando, como se sabe, poderia muito bem ocorrer de

forma remota, adaptação utilizada por diversas empresas - e setor

público, tal como este Eg. Regional - no dito período, estando ainda

em harmonia com a defesa da empregadora de que houve o

fechamento dos estabelecimentos comerciais, com a suspensão

das atividades em tais locais.

Por fim, pontuo que, a par da orientação contida na Súmula nº 297

do C. TST, o prequestionamento não se confunde com

interpretação literal de dispositivo de lei. Cumpre, sim, avaliar a

prova e discorrer sobre os motivos que formaram o convencimento
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do magistrado, aplicando as normas do ordenamento jurídico

incidente no caso, no sentido de conferir plena prestação

jurisdicional, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

Dessarte, dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo reclamante apenas para prestar os esclarecimentos, sem

efeitos modificativos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, WELINGTON

LUIS PEIXOTO e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010502-08.2022.5.18.0161
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRENTE THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO NOVA GESTAO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

RECORRIDO WAM ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

RECORRIDO W 30 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SPE PORTO SEGURO 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRIDO THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO HOUSE WAM ADMINISTRADORA
LTDA

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)
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RECORRIDO ESCOLA DE FORMACAO WAM LTDA

RECORRIDO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO BARROS DA SILVA(OAB:
54477/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W 70 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - EDROT-0010502-08.2022.5.18.0161

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : THIAGO TADEU PACHECO JUNQUEIRA

ADVOGADO : REGINALDO ROMUALDO PEREIRA

EMBARGADA : (1) WAM COMERCIALIZAÇÃO S/A

ADVOGADA : ESTER LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADA :  MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI

ALBRECHT

E M B A R G A D A  :  ( 2 )  S P E  P O R T O  S E G U R O  0 2

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I Á R I O S  S . A

EMBARGADA : (3) W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

EMBARGADA : (4) WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

EMBARGADA : (5) WAM BRASIL ADMINISTRADORA HOTELEIRA

LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

EMBARGADA : (6) W7 BRASIL NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO : LUCIANO BARROS DA SILVA

EMBARGADA : (7) ESCOLA DE FORMAÇÃO WAM LTDA

EMBARGADA : (8) HOUSE WAM ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

RECORRENTE : (9) LA BAS DE CAMPOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (atual denominação de W 70

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA)

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

RECORRIDA : (10) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO GRANDE DO SUL LTDA

RECORRIDA : (11) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDA : (12) NOVA GESTÃO INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO.

ESCLARECIMENTOS. As hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT). Embargos acolhidos

apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

RELATÓRIO

O reclamante opôs embargos de declaração no dia 06.03.2024 (ID

7e84736), apontando a existência de vícios no v. acórdão juntado

ao sistema no dia 29.02.2024 (ID 972c6b5), pugnando por seu

saneamento.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.
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MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Sustenta o reclamante/embargante que o v. acórdão anterior restou

omisso quando do enfrentamento da exclusão do período da

Pandemia do Covid-19 para efeito de cálculo das comissões, bem

como quanto à multa por litigância de má-fé.

Diz que "O ponto central da análise diz respeito se houve ou não

vendas no período da pandemia" e que "nos parece muito séria a

acusação, em uma sessão de julgamento (pública), de que o

advogado está agindo de má-fé (mentindo), com a intenção de

induzir os nobres julgadores a erro. Logo, com o objetivo de

demonstrar que o v. acórdão não enfrentou todos os argumentos

deduzidos no processo (e na tribuna) que, em tese, são capazes de

infirmar a conclusão adotada, o Embargante passa a demonstrar

que no período da pandemia (20/03/2020 a agosto/2020) não houve

NENHUMA VENDA, conforme afirmado pelo advogado na tribuna".

Diz que "A própria defesa apresentada pela Reclamada, ora

Embargada, é clara ao dizer que as operações das salas de vendas

foram suspensas no período da pandemia, se não, vejamos (fls.

1.160/1.162 - id. a8e3fe5 - pág. 16/18)" e que "conforme explicado

na tribuna pelo advogado do Embargante, esclarecendo questão de

fato, as notas fiscais são emitidas por ocasião do PAGAMENTO da

comissão, e não por ocasião da VENDA, até porque, conforme

também explicado, o pagamento da comissão sobre a venda é

realizado em carteira, ou seja, de forma parcelada (...) No relatório

geral de vendas, apresentado pelo Embargante, às fls. 443/465 (id.

4d6387c), se pode constatar, de forma precisa, que não houve

vendas no período de 14/03/2020 a 28/08/2020".

Conclui que "A par disso, fica inexoravelmente demonstrado que

não houve vendas no 'período de pandemia', mas tão somente

emissão de notas fiscais das parcelas das comissões relativas às

vendas pretéritas, razão pela qual se pode concluir que o advogado

do Embargante NÃO MENTIU na tribuna e, ademais, faz jus o

trabalhador à apuração da média de comissão apenas do período

efetivamente trabalhado (excluindo o 'período da pandemia')" e que

"Por todo o exposto, requer a intimação das Embargadas para,

querendo, manifestarem-se no prazo legal, e, por fim, sejam

conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, a fim

de suprir a omissão supra-apontada e, por conseguinte, seja

conferido efeito modificativo ao julgado, a fim de fixar a média de

comissões no período efetivamente trabalhado, de 23 meses, assim

como seja excluída a condenação imposta por suposta litigância de

má-fé, uma vez que ficara claramente demonstrado que o advogado

do Embargante não alterou a verdade dos fatos".

Analiso.

De plano, saliento que as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT)

Dito isso, vejamos o v. acórdão anterior no que interessa:

DA APURAÇÃO DAS MÉDIA DAS COMISSÕES AO PERÍODO

EFETIVAMENTE LABORADO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DA

PANDEMIA DO COVID-19

Diz o reclamante que "A r. sentença, ao consignar a média das

comissões (pagas e suprimidas), utilizou, como parâmetro, 28

meses do pacto laboral (de 12/06/2018 a 16/10/2020 = 28 meses)

(...)" e que "Ocorre que, na exordial, o Recorrente pleiteou que a

média das comissões (pagas e suprimidas) fosse apurada levando

em conta o 'período efetivamente trabalhado, (ou seja, excluindo

aquele período de suspensão das atividades das salas de vendas

em decorrência da pandemia - de 20/03/2020 a agosto/2020 -, uma

vez que não houve nenhuma venda nesse interregno)' (fl. 37 - id.

971D5f6)".

Pugna pela "reforma da r. sentença, a fim de determinar a apuração

da média das comissões (pagas e suprimidas) do período
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efetivamente trabalhado, ou seja, suprimindo aquele em que houve

suspensão das atividades de vendas, em decorrência da pandemia

(de 20/03/2020 a agosto /2020), o que resultaria em 23 meses

efetivamente trabalhados".

Analiso.

Conquanto inicialmente estivesse tendenciosa a não conhecer da

matéria do presente tópico em razão de possível afronta ao

Princípio do "non reformatio in pejus" já que imporia, em hipótese, a

redução do período da condenação de 28 meses para 23 meses,

melhor revendo a questão, tem-se que não há afronta ao citado

princípio, pois acabaria por majorar o valor da média nos outros

meses, bem como possibilitaria, conforme se verá em linhas futuras,

a discussão quanto ao recebimento do salário-mínimo no período

de suspensão da atividade em razão dos efeitos de atos do poder

público no combate à Pandemia do Covid-19, que no caso seria de

20.03.2020 a 08.2020.

Sem dilações, ao contrário do que faz crer o reclamante, a

empregadora juntou várias notas fiscais do "período da pandemia" e

em quantidade e valores consideráveis (ID 5712603 e seguintes),

demonstrando que foram efetivadas várias vendas também no

citado período, pelo que, entendo correta a observância de todo o

período do vínculo reconhecido para efeito de aferição da média

das comissões não quitadas.

Nego provimento.

Prejudicada a análise em apartado da matéria do tópico "IV.

SALÁRIO MÍNIMO DE MARÇO, JUNHO E SETEMBRO DE 2020"

pois, de sua leitura, dependia do reconhecimento de que não houve

vendas no período da pandemia, o que, como visto, não ocorreu.

(...)

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO

Em razão das palavras ditas da tribuna, no dia do julgamento, pelo

patrono do reclamante, serem dissociadas da verdade, aplico à

parte reclamante multa por litigância de má-fé no importe de 1,1%

sobre o valor dado à causa (art. 81 do CPC).

Sem dilações, as alegações trazidas pelo reclamante/embargante

representam inovação recursal, pois nada disse na exordial ou, em

especial, em sua impugnação quanto às diversas notas fiscais de

prestação de serviços "durante o período da pandemia", mesmo

tendo a empregadora colacionado vários documentos do dito

período e em valores consideráveis.

Saliento que as notas fiscais de prestação de serviços - que são

emitidas pelos municípios para o recolhimento do ISSQN, ainda que

com informações fornecidas pelos contribuintes (inclusive

configurando, em tese, irregularidade tributária o pagamento

deslocado da época da efetiva prestação de serviços) - pressupõe a

ocorrência da prestação de serviço naquela ocasião, representando

elemento contrário à tese do reclamante/embargante de que

inexistiu prestação de serviços no período da pandemia,

notadamente quando, como se sabe, poderia muito bem ocorrer de

forma remota, adaptação utilizada por diversas empresas - e setor

público, tal como este Eg. Regional - no dito período, estando ainda

em harmonia com a defesa da empregadora de que houve o

fechamento dos estabelecimentos comerciais, com a suspensão

das atividades em tais locais.

Por fim, pontuo que, a par da orientação contida na Súmula nº 297

do C. TST, o prequestionamento não se confunde com

interpretação literal de dispositivo de lei. Cumpre, sim, avaliar a

prova e discorrer sobre os motivos que formaram o convencimento

do magistrado, aplicando as normas do ordenamento jurídico

incidente no caso, no sentido de conferir plena prestação

jurisdicional, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

Dessarte, dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo reclamante apenas para prestar os esclarecimentos, sem

efeitos modificativos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO
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ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, WELINGTON

LUIS PEIXOTO e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010502-08.2022.5.18.0161
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRENTE THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO NOVA GESTAO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

RECORRIDO WAM ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

RECORRIDO W 30 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SPE PORTO SEGURO 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRIDO THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO HOUSE WAM ADMINISTRADORA
LTDA

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECORRIDO ESCOLA DE FORMACAO WAM LTDA

RECORRIDO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO BARROS DA SILVA(OAB:
54477/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAM COMERCIALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - EDROT-0010502-08.2022.5.18.0161

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : THIAGO TADEU PACHECO JUNQUEIRA

ADVOGADO : REGINALDO ROMUALDO PEREIRA

EMBARGADA : (1) WAM COMERCIALIZAÇÃO S/A

ADVOGADA : ESTER LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADA :  MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI

ALBRECHT

E M B A R G A D A  :  ( 2 )  S P E  P O R T O  S E G U R O  0 2

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I Á R I O S  S . A

EMBARGADA : (3) W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA
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EMBARGADA : (4) WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

EMBARGADA : (5) WAM BRASIL ADMINISTRADORA HOTELEIRA

LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

EMBARGADA : (6) W7 BRASIL NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO : LUCIANO BARROS DA SILVA

EMBARGADA : (7) ESCOLA DE FORMAÇÃO WAM LTDA

EMBARGADA : (8) HOUSE WAM ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

RECORRENTE : (9) LA BAS DE CAMPOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (atual denominação de W 70

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA)

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

RECORRIDA : (10) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO GRANDE DO SUL LTDA

RECORRIDA : (11) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDA : (12) NOVA GESTÃO INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO.

ESCLARECIMENTOS. As hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT). Embargos acolhidos

apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

RELATÓRIO

O reclamante opôs embargos de declaração no dia 06.03.2024 (ID

7e84736), apontando a existência de vícios no v. acórdão juntado

ao sistema no dia 29.02.2024 (ID 972c6b5), pugnando por seu

saneamento.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Sustenta o reclamante/embargante que o v. acórdão anterior restou

omisso quando do enfrentamento da exclusão do período da

Pandemia do Covid-19 para efeito de cálculo das comissões, bem

como quanto à multa por litigância de má-fé.

Diz que "O ponto central da análise diz respeito se houve ou não

vendas no período da pandemia" e que "nos parece muito séria a

acusação, em uma sessão de julgamento (pública), de que o
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advogado está agindo de má-fé (mentindo), com a intenção de

induzir os nobres julgadores a erro. Logo, com o objetivo de

demonstrar que o v. acórdão não enfrentou todos os argumentos

deduzidos no processo (e na tribuna) que, em tese, são capazes de

infirmar a conclusão adotada, o Embargante passa a demonstrar

que no período da pandemia (20/03/2020 a agosto/2020) não houve

NENHUMA VENDA, conforme afirmado pelo advogado na tribuna".

Diz que "A própria defesa apresentada pela Reclamada, ora

Embargada, é clara ao dizer que as operações das salas de vendas

foram suspensas no período da pandemia, se não, vejamos (fls.

1.160/1.162 - id. a8e3fe5 - pág. 16/18)" e que "conforme explicado

na tribuna pelo advogado do Embargante, esclarecendo questão de

fato, as notas fiscais são emitidas por ocasião do PAGAMENTO da

comissão, e não por ocasião da VENDA, até porque, conforme

também explicado, o pagamento da comissão sobre a venda é

realizado em carteira, ou seja, de forma parcelada (...) No relatório

geral de vendas, apresentado pelo Embargante, às fls. 443/465 (id.

4d6387c), se pode constatar, de forma precisa, que não houve

vendas no período de 14/03/2020 a 28/08/2020".

Conclui que "A par disso, fica inexoravelmente demonstrado que

não houve vendas no 'período de pandemia', mas tão somente

emissão de notas fiscais das parcelas das comissões relativas às

vendas pretéritas, razão pela qual se pode concluir que o advogado

do Embargante NÃO MENTIU na tribuna e, ademais, faz jus o

trabalhador à apuração da média de comissão apenas do período

efetivamente trabalhado (excluindo o 'período da pandemia')" e que

"Por todo o exposto, requer a intimação das Embargadas para,

querendo, manifestarem-se no prazo legal, e, por fim, sejam

conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, a fim

de suprir a omissão supra-apontada e, por conseguinte, seja

conferido efeito modificativo ao julgado, a fim de fixar a média de

comissões no período efetivamente trabalhado, de 23 meses, assim

como seja excluída a condenação imposta por suposta litigância de

má-fé, uma vez que ficara claramente demonstrado que o advogado

do Embargante não alterou a verdade dos fatos".

Analiso.

De plano, saliento que as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT)

Dito isso, vejamos o v. acórdão anterior no que interessa:

DA APURAÇÃO DAS MÉDIA DAS COMISSÕES AO PERÍODO

EFETIVAMENTE LABORADO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DA

PANDEMIA DO COVID-19

Diz o reclamante que "A r. sentença, ao consignar a média das

comissões (pagas e suprimidas), utilizou, como parâmetro, 28

meses do pacto laboral (de 12/06/2018 a 16/10/2020 = 28 meses)

(...)" e que "Ocorre que, na exordial, o Recorrente pleiteou que a

média das comissões (pagas e suprimidas) fosse apurada levando

em conta o 'período efetivamente trabalhado, (ou seja, excluindo

aquele período de suspensão das atividades das salas de vendas

em decorrência da pandemia - de 20/03/2020 a agosto/2020 -, uma

vez que não houve nenhuma venda nesse interregno)' (fl. 37 - id.

971D5f6)".

Pugna pela "reforma da r. sentença, a fim de determinar a apuração

da média das comissões (pagas e suprimidas) do período

efetivamente trabalhado, ou seja, suprimindo aquele em que houve

suspensão das atividades de vendas, em decorrência da pandemia

(de 20/03/2020 a agosto /2020), o que resultaria em 23 meses

efetivamente trabalhados".

Analiso.

Conquanto inicialmente estivesse tendenciosa a não conhecer da

matéria do presente tópico em razão de possível afronta ao

Princípio do "non reformatio in pejus" já que imporia, em hipótese, a

redução do período da condenação de 28 meses para 23 meses,

melhor revendo a questão, tem-se que não há afronta ao citado

princípio, pois acabaria por majorar o valor da média nos outros

meses, bem como possibilitaria, conforme se verá em linhas futuras,

a discussão quanto ao recebimento do salário-mínimo no período

de suspensão da atividade em razão dos efeitos de atos do poder

público no combate à Pandemia do Covid-19, que no caso seria de

20.03.2020 a 08.2020.

Sem dilações, ao contrário do que faz crer o reclamante, a

empregadora juntou várias notas fiscais do "período da pandemia" e

em quantidade e valores consideráveis (ID 5712603 e seguintes),

demonstrando que foram efetivadas várias vendas também no

citado período, pelo que, entendo correta a observância de todo o

período do vínculo reconhecido para efeito de aferição da média

das comissões não quitadas.

Nego provimento.

Prejudicada a análise em apartado da matéria do tópico "IV.

SALÁRIO MÍNIMO DE MARÇO, JUNHO E SETEMBRO DE 2020"

pois, de sua leitura, dependia do reconhecimento de que não houve

vendas no período da pandemia, o que, como visto, não ocorreu.
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(...)

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO

Em razão das palavras ditas da tribuna, no dia do julgamento, pelo

patrono do reclamante, serem dissociadas da verdade, aplico à

parte reclamante multa por litigância de má-fé no importe de 1,1%

sobre o valor dado à causa (art. 81 do CPC).

Sem dilações, as alegações trazidas pelo reclamante/embargante

representam inovação recursal, pois nada disse na exordial ou, em

especial, em sua impugnação quanto às diversas notas fiscais de

prestação de serviços "durante o período da pandemia", mesmo

tendo a empregadora colacionado vários documentos do dito

período e em valores consideráveis.

Saliento que as notas fiscais de prestação de serviços - que são

emitidas pelos municípios para o recolhimento do ISSQN, ainda que

com informações fornecidas pelos contribuintes (inclusive

configurando, em tese, irregularidade tributária o pagamento

deslocado da época da efetiva prestação de serviços) - pressupõe a

ocorrência da prestação de serviço naquela ocasião, representando

elemento contrário à tese do reclamante/embargante de que

inexistiu prestação de serviços no período da pandemia,

notadamente quando, como se sabe, poderia muito bem ocorrer de

forma remota, adaptação utilizada por diversas empresas - e setor

público, tal como este Eg. Regional - no dito período, estando ainda

em harmonia com a defesa da empregadora de que houve o

fechamento dos estabelecimentos comerciais, com a suspensão

das atividades em tais locais.

Por fim, pontuo que, a par da orientação contida na Súmula nº 297

do C. TST, o prequestionamento não se confunde com

interpretação literal de dispositivo de lei. Cumpre, sim, avaliar a

prova e discorrer sobre os motivos que formaram o convencimento

do magistrado, aplicando as normas do ordenamento jurídico

incidente no caso, no sentido de conferir plena prestação

jurisdicional, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

Dessarte, dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo reclamante apenas para prestar os esclarecimentos, sem

efeitos modificativos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, WELINGTON

LUIS PEIXOTO e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010502-08.2022.5.18.0161
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRENTE THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO NOVA GESTAO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

RECORRIDO WAM ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

RECORRIDO W 30 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SPE PORTO SEGURO 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRIDO THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO HOUSE WAM ADMINISTRADORA
LTDA

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECORRIDO ESCOLA DE FORMACAO WAM LTDA

RECORRIDO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO BARROS DA SILVA(OAB:
54477/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAM BRASIL ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - EDROT-0010502-08.2022.5.18.0161

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : THIAGO TADEU PACHECO JUNQUEIRA

ADVOGADO : REGINALDO ROMUALDO PEREIRA

EMBARGADA : (1) WAM COMERCIALIZAÇÃO S/A

ADVOGADA : ESTER LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADA :  MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI

ALBRECHT

E M B A R G A D A  :  ( 2 )  S P E  P O R T O  S E G U R O  0 2

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I Á R I O S  S . A

EMBARGADA : (3) W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

EMBARGADA : (4) WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

EMBARGADA : (5) WAM BRASIL ADMINISTRADORA HOTELEIRA

LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

EMBARGADA : (6) W7 BRASIL NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO : LUCIANO BARROS DA SILVA

EMBARGADA : (7) ESCOLA DE FORMAÇÃO WAM LTDA

EMBARGADA : (8) HOUSE WAM ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

RECORRENTE : (9) LA BAS DE CAMPOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (atual denominação de W 70

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA)

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

RECORRIDA : (10) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO GRANDE DO SUL LTDA

RECORRIDA : (11) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDA : (12) NOVA GESTÃO INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO.

ESCLARECIMENTOS. As hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT). Embargos acolhidos

apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

RELATÓRIO

O reclamante opôs embargos de declaração no dia 06.03.2024 (ID

7e84736), apontando a existência de vícios no v. acórdão juntado

ao sistema no dia 29.02.2024 (ID 972c6b5), pugnando por seu

saneamento.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Sustenta o reclamante/embargante que o v. acórdão anterior restou

omisso quando do enfrentamento da exclusão do período da

Pandemia do Covid-19 para efeito de cálculo das comissões, bem

como quanto à multa por litigância de má-fé.

Diz que "O ponto central da análise diz respeito se houve ou não

vendas no período da pandemia" e que "nos parece muito séria a

acusação, em uma sessão de julgamento (pública), de que o

advogado está agindo de má-fé (mentindo), com a intenção de

induzir os nobres julgadores a erro. Logo, com o objetivo de

demonstrar que o v. acórdão não enfrentou todos os argumentos

deduzidos no processo (e na tribuna) que, em tese, são capazes de

infirmar a conclusão adotada, o Embargante passa a demonstrar

que no período da pandemia (20/03/2020 a agosto/2020) não houve

NENHUMA VENDA, conforme afirmado pelo advogado na tribuna".

Diz que "A própria defesa apresentada pela Reclamada, ora

Embargada, é clara ao dizer que as operações das salas de vendas

foram suspensas no período da pandemia, se não, vejamos (fls.

1.160/1.162 - id. a8e3fe5 - pág. 16/18)" e que "conforme explicado

na tribuna pelo advogado do Embargante, esclarecendo questão de

fato, as notas fiscais são emitidas por ocasião do PAGAMENTO da

comissão, e não por ocasião da VENDA, até porque, conforme

também explicado, o pagamento da comissão sobre a venda é

realizado em carteira, ou seja, de forma parcelada (...) No relatório

geral de vendas, apresentado pelo Embargante, às fls. 443/465 (id.

4d6387c), se pode constatar, de forma precisa, que não houve

vendas no período de 14/03/2020 a 28/08/2020".

Conclui que "A par disso, fica inexoravelmente demonstrado que

não houve vendas no 'período de pandemia', mas tão somente

emissão de notas fiscais das parcelas das comissões relativas às

vendas pretéritas, razão pela qual se pode concluir que o advogado

do Embargante NÃO MENTIU na tribuna e, ademais, faz jus o

trabalhador à apuração da média de comissão apenas do período

efetivamente trabalhado (excluindo o 'período da pandemia')" e que
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"Por todo o exposto, requer a intimação das Embargadas para,

querendo, manifestarem-se no prazo legal, e, por fim, sejam

conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, a fim

de suprir a omissão supra-apontada e, por conseguinte, seja

conferido efeito modificativo ao julgado, a fim de fixar a média de

comissões no período efetivamente trabalhado, de 23 meses, assim

como seja excluída a condenação imposta por suposta litigância de

má-fé, uma vez que ficara claramente demonstrado que o advogado

do Embargante não alterou a verdade dos fatos".

Analiso.

De plano, saliento que as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT)

Dito isso, vejamos o v. acórdão anterior no que interessa:

DA APURAÇÃO DAS MÉDIA DAS COMISSÕES AO PERÍODO

EFETIVAMENTE LABORADO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DA

PANDEMIA DO COVID-19

Diz o reclamante que "A r. sentença, ao consignar a média das

comissões (pagas e suprimidas), utilizou, como parâmetro, 28

meses do pacto laboral (de 12/06/2018 a 16/10/2020 = 28 meses)

(...)" e que "Ocorre que, na exordial, o Recorrente pleiteou que a

média das comissões (pagas e suprimidas) fosse apurada levando

em conta o 'período efetivamente trabalhado, (ou seja, excluindo

aquele período de suspensão das atividades das salas de vendas

em decorrência da pandemia - de 20/03/2020 a agosto/2020 -, uma

vez que não houve nenhuma venda nesse interregno)' (fl. 37 - id.

971D5f6)".

Pugna pela "reforma da r. sentença, a fim de determinar a apuração

da média das comissões (pagas e suprimidas) do período

efetivamente trabalhado, ou seja, suprimindo aquele em que houve

suspensão das atividades de vendas, em decorrência da pandemia

(de 20/03/2020 a agosto /2020), o que resultaria em 23 meses

efetivamente trabalhados".

Analiso.

Conquanto inicialmente estivesse tendenciosa a não conhecer da

matéria do presente tópico em razão de possível afronta ao

Princípio do "non reformatio in pejus" já que imporia, em hipótese, a

redução do período da condenação de 28 meses para 23 meses,

melhor revendo a questão, tem-se que não há afronta ao citado

princípio, pois acabaria por majorar o valor da média nos outros

meses, bem como possibilitaria, conforme se verá em linhas futuras,

a discussão quanto ao recebimento do salário-mínimo no período

de suspensão da atividade em razão dos efeitos de atos do poder

público no combate à Pandemia do Covid-19, que no caso seria de

20.03.2020 a 08.2020.

Sem dilações, ao contrário do que faz crer o reclamante, a

empregadora juntou várias notas fiscais do "período da pandemia" e

em quantidade e valores consideráveis (ID 5712603 e seguintes),

demonstrando que foram efetivadas várias vendas também no

citado período, pelo que, entendo correta a observância de todo o

período do vínculo reconhecido para efeito de aferição da média

das comissões não quitadas.

Nego provimento.

Prejudicada a análise em apartado da matéria do tópico "IV.

SALÁRIO MÍNIMO DE MARÇO, JUNHO E SETEMBRO DE 2020"

pois, de sua leitura, dependia do reconhecimento de que não houve

vendas no período da pandemia, o que, como visto, não ocorreu.

(...)

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO

Em razão das palavras ditas da tribuna, no dia do julgamento, pelo

patrono do reclamante, serem dissociadas da verdade, aplico à

parte reclamante multa por litigância de má-fé no importe de 1,1%

sobre o valor dado à causa (art. 81 do CPC).

Sem dilações, as alegações trazidas pelo reclamante/embargante

representam inovação recursal, pois nada disse na exordial ou, em

especial, em sua impugnação quanto às diversas notas fiscais de

prestação de serviços "durante o período da pandemia", mesmo

tendo a empregadora colacionado vários documentos do dito

período e em valores consideráveis.

Saliento que as notas fiscais de prestação de serviços - que são

emitidas pelos municípios para o recolhimento do ISSQN, ainda que

com informações fornecidas pelos contribuintes (inclusive

configurando, em tese, irregularidade tributária o pagamento

deslocado da época da efetiva prestação de serviços) - pressupõe a

ocorrência da prestação de serviço naquela ocasião, representando

elemento contrário à tese do reclamante/embargante de que

inexistiu prestação de serviços no período da pandemia,

notadamente quando, como se sabe, poderia muito bem ocorrer de

forma remota, adaptação utilizada por diversas empresas - e setor

público, tal como este Eg. Regional - no dito período, estando ainda
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em harmonia com a defesa da empregadora de que houve o

fechamento dos estabelecimentos comerciais, com a suspensão

das atividades em tais locais.

Por fim, pontuo que, a par da orientação contida na Súmula nº 297

do C. TST, o prequestionamento não se confunde com

interpretação literal de dispositivo de lei. Cumpre, sim, avaliar a

prova e discorrer sobre os motivos que formaram o convencimento

do magistrado, aplicando as normas do ordenamento jurídico

incidente no caso, no sentido de conferir plena prestação

jurisdicional, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

Dessarte, dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo reclamante apenas para prestar os esclarecimentos, sem

efeitos modificativos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, WELINGTON

LUIS PEIXOTO e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010502-08.2022.5.18.0161
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRENTE THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO NOVA GESTAO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

RECORRIDO WAM ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

RECORRIDO W 30 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SPE PORTO SEGURO 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)
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RECORRIDO THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO HOUSE WAM ADMINISTRADORA
LTDA

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECORRIDO ESCOLA DE FORMACAO WAM LTDA

RECORRIDO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO BARROS DA SILVA(OAB:
54477/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W7 BRASIL NEGOCIOS INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - EDROT-0010502-08.2022.5.18.0161

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : THIAGO TADEU PACHECO JUNQUEIRA

ADVOGADO : REGINALDO ROMUALDO PEREIRA

EMBARGADA : (1) WAM COMERCIALIZAÇÃO S/A

ADVOGADA : ESTER LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADA :  MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI

ALBRECHT

E M B A R G A D A  :  ( 2 )  S P E  P O R T O  S E G U R O  0 2

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I Á R I O S  S . A

EMBARGADA : (3) W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

EMBARGADA : (4) WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

EMBARGADA : (5) WAM BRASIL ADMINISTRADORA HOTELEIRA

LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

EMBARGADA : (6) W7 BRASIL NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO : LUCIANO BARROS DA SILVA

EMBARGADA : (7) ESCOLA DE FORMAÇÃO WAM LTDA

EMBARGADA : (8) HOUSE WAM ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

RECORRENTE : (9) LA BAS DE CAMPOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (atual denominação de W 70

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA)

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

RECORRIDA : (10) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO GRANDE DO SUL LTDA

RECORRIDA : (11) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDA : (12) NOVA GESTÃO INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO.

ESCLARECIMENTOS. As hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT). Embargos acolhidos

apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

RELATÓRIO

O reclamante opôs embargos de declaração no dia 06.03.2024 (ID

7e84736), apontando a existência de vícios no v. acórdão juntado

ao sistema no dia 29.02.2024 (ID 972c6b5), pugnando por seu

saneamento.

É, em síntese, o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Sustenta o reclamante/embargante que o v. acórdão anterior restou

omisso quando do enfrentamento da exclusão do período da

Pandemia do Covid-19 para efeito de cálculo das comissões, bem

como quanto à multa por litigância de má-fé.

Diz que "O ponto central da análise diz respeito se houve ou não

vendas no período da pandemia" e que "nos parece muito séria a

acusação, em uma sessão de julgamento (pública), de que o

advogado está agindo de má-fé (mentindo), com a intenção de

induzir os nobres julgadores a erro. Logo, com o objetivo de

demonstrar que o v. acórdão não enfrentou todos os argumentos

deduzidos no processo (e na tribuna) que, em tese, são capazes de

infirmar a conclusão adotada, o Embargante passa a demonstrar

que no período da pandemia (20/03/2020 a agosto/2020) não houve

NENHUMA VENDA, conforme afirmado pelo advogado na tribuna".

Diz que "A própria defesa apresentada pela Reclamada, ora

Embargada, é clara ao dizer que as operações das salas de vendas

foram suspensas no período da pandemia, se não, vejamos (fls.

1.160/1.162 - id. a8e3fe5 - pág. 16/18)" e que "conforme explicado

na tribuna pelo advogado do Embargante, esclarecendo questão de

fato, as notas fiscais são emitidas por ocasião do PAGAMENTO da

comissão, e não por ocasião da VENDA, até porque, conforme

também explicado, o pagamento da comissão sobre a venda é

realizado em carteira, ou seja, de forma parcelada (...) No relatório

geral de vendas, apresentado pelo Embargante, às fls. 443/465 (id.

4d6387c), se pode constatar, de forma precisa, que não houve

vendas no período de 14/03/2020 a 28/08/2020".

Conclui que "A par disso, fica inexoravelmente demonstrado que

não houve vendas no 'período de pandemia', mas tão somente

emissão de notas fiscais das parcelas das comissões relativas às

vendas pretéritas, razão pela qual se pode concluir que o advogado

do Embargante NÃO MENTIU na tribuna e, ademais, faz jus o

trabalhador à apuração da média de comissão apenas do período

efetivamente trabalhado (excluindo o 'período da pandemia')" e que

"Por todo o exposto, requer a intimação das Embargadas para,

querendo, manifestarem-se no prazo legal, e, por fim, sejam

conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, a fim

de suprir a omissão supra-apontada e, por conseguinte, seja

conferido efeito modificativo ao julgado, a fim de fixar a média de

comissões no período efetivamente trabalhado, de 23 meses, assim

como seja excluída a condenação imposta por suposta litigância de

má-fé, uma vez que ficara claramente demonstrado que o advogado

do Embargante não alterou a verdade dos fatos".

Analiso.

De plano, saliento que as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT)

Dito isso, vejamos o v. acórdão anterior no que interessa:

DA APURAÇÃO DAS MÉDIA DAS COMISSÕES AO PERÍODO

EFETIVAMENTE LABORADO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DA

PANDEMIA DO COVID-19

Diz o reclamante que "A r. sentença, ao consignar a média das

comissões (pagas e suprimidas), utilizou, como parâmetro, 28

meses do pacto laboral (de 12/06/2018 a 16/10/2020 = 28 meses)

(...)" e que "Ocorre que, na exordial, o Recorrente pleiteou que a
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média das comissões (pagas e suprimidas) fosse apurada levando

em conta o 'período efetivamente trabalhado, (ou seja, excluindo

aquele período de suspensão das atividades das salas de vendas

em decorrência da pandemia - de 20/03/2020 a agosto/2020 -, uma

vez que não houve nenhuma venda nesse interregno)' (fl. 37 - id.

971D5f6)".

Pugna pela "reforma da r. sentença, a fim de determinar a apuração

da média das comissões (pagas e suprimidas) do período

efetivamente trabalhado, ou seja, suprimindo aquele em que houve

suspensão das atividades de vendas, em decorrência da pandemia

(de 20/03/2020 a agosto /2020), o que resultaria em 23 meses

efetivamente trabalhados".

Analiso.

Conquanto inicialmente estivesse tendenciosa a não conhecer da

matéria do presente tópico em razão de possível afronta ao

Princípio do "non reformatio in pejus" já que imporia, em hipótese, a

redução do período da condenação de 28 meses para 23 meses,

melhor revendo a questão, tem-se que não há afronta ao citado

princípio, pois acabaria por majorar o valor da média nos outros

meses, bem como possibilitaria, conforme se verá em linhas futuras,

a discussão quanto ao recebimento do salário-mínimo no período

de suspensão da atividade em razão dos efeitos de atos do poder

público no combate à Pandemia do Covid-19, que no caso seria de

20.03.2020 a 08.2020.

Sem dilações, ao contrário do que faz crer o reclamante, a

empregadora juntou várias notas fiscais do "período da pandemia" e

em quantidade e valores consideráveis (ID 5712603 e seguintes),

demonstrando que foram efetivadas várias vendas também no

citado período, pelo que, entendo correta a observância de todo o

período do vínculo reconhecido para efeito de aferição da média

das comissões não quitadas.

Nego provimento.

Prejudicada a análise em apartado da matéria do tópico "IV.

SALÁRIO MÍNIMO DE MARÇO, JUNHO E SETEMBRO DE 2020"

pois, de sua leitura, dependia do reconhecimento de que não houve

vendas no período da pandemia, o que, como visto, não ocorreu.

(...)

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO

Em razão das palavras ditas da tribuna, no dia do julgamento, pelo

patrono do reclamante, serem dissociadas da verdade, aplico à

parte reclamante multa por litigância de má-fé no importe de 1,1%

sobre o valor dado à causa (art. 81 do CPC).

Sem dilações, as alegações trazidas pelo reclamante/embargante

representam inovação recursal, pois nada disse na exordial ou, em

especial, em sua impugnação quanto às diversas notas fiscais de

prestação de serviços "durante o período da pandemia", mesmo

tendo a empregadora colacionado vários documentos do dito

período e em valores consideráveis.

Saliento que as notas fiscais de prestação de serviços - que são

emitidas pelos municípios para o recolhimento do ISSQN, ainda que

com informações fornecidas pelos contribuintes (inclusive

configurando, em tese, irregularidade tributária o pagamento

deslocado da época da efetiva prestação de serviços) - pressupõe a

ocorrência da prestação de serviço naquela ocasião, representando

elemento contrário à tese do reclamante/embargante de que

inexistiu prestação de serviços no período da pandemia,

notadamente quando, como se sabe, poderia muito bem ocorrer de

forma remota, adaptação utilizada por diversas empresas - e setor

público, tal como este Eg. Regional - no dito período, estando ainda

em harmonia com a defesa da empregadora de que houve o

fechamento dos estabelecimentos comerciais, com a suspensão

das atividades em tais locais.

Por fim, pontuo que, a par da orientação contida na Súmula nº 297

do C. TST, o prequestionamento não se confunde com

interpretação literal de dispositivo de lei. Cumpre, sim, avaliar a

prova e discorrer sobre os motivos que formaram o convencimento

do magistrado, aplicando as normas do ordenamento jurídico

incidente no caso, no sentido de conferir plena prestação

jurisdicional, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

Dessarte, dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo reclamante apenas para prestar os esclarecimentos, sem

efeitos modificativos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11
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ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, WELINGTON

LUIS PEIXOTO e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010502-08.2022.5.18.0161
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRENTE THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO NOVA GESTAO INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDO WAM BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS RIO GRANDE DO SUL
LTDA

RECORRIDO WAM ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

RECORRIDO W 30 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO SPE PORTO SEGURO 02
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S.A

RECORRIDO WAM COMERCIALIZACAO S/A

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

RECORRIDO THIAGO TADEU PACHECO
JUNQUEIRA

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

RECORRIDO W 70 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO HOUSE WAM ADMINISTRADORA
LTDA

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RECORRIDO ESCOLA DE FORMACAO WAM LTDA

RECORRIDO W7 BRASIL NEGOCIOS
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO LUCIANO BARROS DA SILVA(OAB:
54477/GO)

RECORRIDO WAM BRASIL ADMINISTRADORA
HOTELEIRA LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

ADVOGADO ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE
BRITO(OAB: 30658/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOUSE WAM ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - EDROT-0010502-08.2022.5.18.0161

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

EMBARGANTE : THIAGO TADEU PACHECO JUNQUEIRA

ADVOGADO : REGINALDO ROMUALDO PEREIRA
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EMBARGADA : (1) WAM COMERCIALIZAÇÃO S/A

ADVOGADA : ESTER LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADA :  MAYRA FERNANDA IANETA PALOPOLI

ALBRECHT

E M B A R G A D A  :  ( 2 )  S P E  P O R T O  S E G U R O  0 2

E M P R E E N D I M E N T O S  I M O B I L I Á R I O S  S . A

EMBARGADA : (3) W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

EMBARGADA : (4) WAM ADMINISTRADORA HOTELEIRA LTDA

EMBARGADA : (5) WAM BRASIL ADMINISTRADORA HOTELEIRA

LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

EMBARGADA : (6) W7 BRASIL NEGÓCIOS INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO : LUCIANO BARROS DA SILVA

EMBARGADA : (7) ESCOLA DE FORMAÇÃO WAM LTDA

EMBARGADA : (8) HOUSE WAM ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

RECORRENTE : (9) LA BAS DE CAMPOS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA (atual denominação de W 70

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA)

ADVOGADO : RAFAEL LARA MARTINS

RECORRIDA : (10) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO GRANDE DO SUL LTDA

RECORRIDA : (11) WAM BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS RIO DE JANEIRO LTDA

RECORRIDA : (12) NOVA GESTÃO INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO : ADAILTON ALEXANDRE SILVA DE BRITO

ADVOGADO : LUCAS SANTIAGO DE MELO E AGUIAR

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS

JUÍZA : LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO DO TRABALHO.

ESCLARECIMENTOS. As hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT). Embargos acolhidos

apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efeito

modificativo ao julgado.

RELATÓRIO

O reclamante opôs embargos de declaração no dia 06.03.2024 (ID

7e84736), apontando a existência de vícios no v. acórdão juntado

ao sistema no dia 29.02.2024 (ID 972c6b5), pugnando por seu

saneamento.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço dos

embargos de declaração opostos pelo reclamante.

MÉRITO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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Sustenta o reclamante/embargante que o v. acórdão anterior restou

omisso quando do enfrentamento da exclusão do período da

Pandemia do Covid-19 para efeito de cálculo das comissões, bem

como quanto à multa por litigância de má-fé.

Diz que "O ponto central da análise diz respeito se houve ou não

vendas no período da pandemia" e que "nos parece muito séria a

acusação, em uma sessão de julgamento (pública), de que o

advogado está agindo de má-fé (mentindo), com a intenção de

induzir os nobres julgadores a erro. Logo, com o objetivo de

demonstrar que o v. acórdão não enfrentou todos os argumentos

deduzidos no processo (e na tribuna) que, em tese, são capazes de

infirmar a conclusão adotada, o Embargante passa a demonstrar

que no período da pandemia (20/03/2020 a agosto/2020) não houve

NENHUMA VENDA, conforme afirmado pelo advogado na tribuna".

Diz que "A própria defesa apresentada pela Reclamada, ora

Embargada, é clara ao dizer que as operações das salas de vendas

foram suspensas no período da pandemia, se não, vejamos (fls.

1.160/1.162 - id. a8e3fe5 - pág. 16/18)" e que "conforme explicado

na tribuna pelo advogado do Embargante, esclarecendo questão de

fato, as notas fiscais são emitidas por ocasião do PAGAMENTO da

comissão, e não por ocasião da VENDA, até porque, conforme

também explicado, o pagamento da comissão sobre a venda é

realizado em carteira, ou seja, de forma parcelada (...) No relatório

geral de vendas, apresentado pelo Embargante, às fls. 443/465 (id.

4d6387c), se pode constatar, de forma precisa, que não houve

vendas no período de 14/03/2020 a 28/08/2020".

Conclui que "A par disso, fica inexoravelmente demonstrado que

não houve vendas no 'período de pandemia', mas tão somente

emissão de notas fiscais das parcelas das comissões relativas às

vendas pretéritas, razão pela qual se pode concluir que o advogado

do Embargante NÃO MENTIU na tribuna e, ademais, faz jus o

trabalhador à apuração da média de comissão apenas do período

efetivamente trabalhado (excluindo o 'período da pandemia')" e que

"Por todo o exposto, requer a intimação das Embargadas para,

querendo, manifestarem-se no prazo legal, e, por fim, sejam

conhecidos e providos os presentes Embargos de Declaração, a fim

de suprir a omissão supra-apontada e, por conseguinte, seja

conferido efeito modificativo ao julgado, a fim de fixar a média de

comissões no período efetivamente trabalhado, de 23 meses, assim

como seja excluída a condenação imposta por suposta litigância de

má-fé, uma vez que ficara claramente demonstrado que o advogado

do Embargante não alterou a verdade dos fatos".

Analiso.

De plano, saliento que as hipóteses autorizadoras da oposição de

embargos de declaração no Processo do Trabalho são a ocorrência

de omissão, contradição, manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso ou para correção de erros

materiais (art. 897-A, caput e § 1º, da CLT)

Dito isso, vejamos o v. acórdão anterior no que interessa:

DA APURAÇÃO DAS MÉDIA DAS COMISSÕES AO PERÍODO

EFETIVAMENTE LABORADO. EXCLUSÃO DO PERÍODO DA

PANDEMIA DO COVID-19

Diz o reclamante que "A r. sentença, ao consignar a média das

comissões (pagas e suprimidas), utilizou, como parâmetro, 28

meses do pacto laboral (de 12/06/2018 a 16/10/2020 = 28 meses)

(...)" e que "Ocorre que, na exordial, o Recorrente pleiteou que a

média das comissões (pagas e suprimidas) fosse apurada levando

em conta o 'período efetivamente trabalhado, (ou seja, excluindo

aquele período de suspensão das atividades das salas de vendas

em decorrência da pandemia - de 20/03/2020 a agosto/2020 -, uma

vez que não houve nenhuma venda nesse interregno)' (fl. 37 - id.

971D5f6)".

Pugna pela "reforma da r. sentença, a fim de determinar a apuração

da média das comissões (pagas e suprimidas) do período

efetivamente trabalhado, ou seja, suprimindo aquele em que houve

suspensão das atividades de vendas, em decorrência da pandemia

(de 20/03/2020 a agosto /2020), o que resultaria em 23 meses

efetivamente trabalhados".

Analiso.

Conquanto inicialmente estivesse tendenciosa a não conhecer da

matéria do presente tópico em razão de possível afronta ao

Princípio do "non reformatio in pejus" já que imporia, em hipótese, a

redução do período da condenação de 28 meses para 23 meses,

melhor revendo a questão, tem-se que não há afronta ao citado

princípio, pois acabaria por majorar o valor da média nos outros

meses, bem como possibilitaria, conforme se verá em linhas futuras,

a discussão quanto ao recebimento do salário-mínimo no período

de suspensão da atividade em razão dos efeitos de atos do poder

público no combate à Pandemia do Covid-19, que no caso seria de

20.03.2020 a 08.2020.

Sem dilações, ao contrário do que faz crer o reclamante, a

empregadora juntou várias notas fiscais do "período da pandemia" e

em quantidade e valores consideráveis (ID 5712603 e seguintes),

demonstrando que foram efetivadas várias vendas também no
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citado período, pelo que, entendo correta a observância de todo o

período do vínculo reconhecido para efeito de aferição da média

das comissões não quitadas.

Nego provimento.

Prejudicada a análise em apartado da matéria do tópico "IV.

SALÁRIO MÍNIMO DE MARÇO, JUNHO E SETEMBRO DE 2020"

pois, de sua leitura, dependia do reconhecimento de que não houve

vendas no período da pandemia, o que, como visto, não ocorreu.

(...)

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO

Em razão das palavras ditas da tribuna, no dia do julgamento, pelo

patrono do reclamante, serem dissociadas da verdade, aplico à

parte reclamante multa por litigância de má-fé no importe de 1,1%

sobre o valor dado à causa (art. 81 do CPC).

Sem dilações, as alegações trazidas pelo reclamante/embargante

representam inovação recursal, pois nada disse na exordial ou, em

especial, em sua impugnação quanto às diversas notas fiscais de

prestação de serviços "durante o período da pandemia", mesmo

tendo a empregadora colacionado vários documentos do dito

período e em valores consideráveis.

Saliento que as notas fiscais de prestação de serviços - que são

emitidas pelos municípios para o recolhimento do ISSQN, ainda que

com informações fornecidas pelos contribuintes (inclusive

configurando, em tese, irregularidade tributária o pagamento

deslocado da época da efetiva prestação de serviços) - pressupõe a

ocorrência da prestação de serviço naquela ocasião, representando

elemento contrário à tese do reclamante/embargante de que

inexistiu prestação de serviços no período da pandemia,

notadamente quando, como se sabe, poderia muito bem ocorrer de

forma remota, adaptação utilizada por diversas empresas - e setor

público, tal como este Eg. Regional - no dito período, estando ainda

em harmonia com a defesa da empregadora de que houve o

fechamento dos estabelecimentos comerciais, com a suspensão

das atividades em tais locais.

Por fim, pontuo que, a par da orientação contida na Súmula nº 297

do C. TST, o prequestionamento não se confunde com

interpretação literal de dispositivo de lei. Cumpre, sim, avaliar a

prova e discorrer sobre os motivos que formaram o convencimento

do magistrado, aplicando as normas do ordenamento jurídico

incidente no caso, no sentido de conferir plena prestação

jurisdicional, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição

Federal.

Dessarte, dou provimento aos embargos de declaração opostos

pelo reclamante apenas para prestar os esclarecimentos, sem

efeitos modificativos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhe provimento apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação.

GDKMBA-11

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária virtual

realizada no período de 14/3/2024 a 15/3/2024, por unanimidade,

em conhecer dos embargos opostos pelo reclamante e, no mérito,

ACOLHÊ-LOS, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos

do voto da Excelentíssima Desembargadora Relatora, Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamentoos Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PAULO PIMENTA (Presidente),

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, WELINGTON

LUIS PEIXOTO e o douto representante do Ministério Público do

Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010808-23.2023.5.18.0005
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE EDUARDO FARIA DE ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS SERV E
SERVENTUARIOS DA JUSTICA DE
GOIAS

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

RECORRIDO GOIANIA TENIS CLUBE

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FARIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ROT-0010808-23.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : EDUARDO FARIA DE ARAÚJO

ADVOGADO : ERLON FERNANDES CÂNDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS FERNANDES

RECORRIDO : GOIÂNIA TÊNIS CLUBE

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO : MURILO GUEDES CHAVES

RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES E

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS -

SINDJUSTIÇA

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO : MURILO GUEDES CHAVES

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA: DIRIGENTE SINDICAL. VÍNCULO DE EMPREGO. O

integrante da categoria profissional que é eleito para cargo de

direção sindical e exerce as atribuições próprias da função sem

subordinação jurídica, sujeitando-se apenas as limitações

estabelecidas no respectivo estatuto, não faz jus ao reconhecimento

de vínculo de emprego com a entidade sindical. Recurso a que se

nega provimento.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz João Rodrigues Pereira, da Eg. 5ª Vara do Trabalho

de Goânia-GO, proferiu sentença, julgando improcedentes os

pedidos formulados na reclamação trabalhista proposta por

EDUARDO FARIA DE ARAÚJO em face de SINDICATO DOS

SERVIDORES E SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE

GOIÁS - SINDJUSTIÇA e GOIÂNIA TÊNIS CLUBE.

O reclamante recorre, arguindo preliminar de nulidade processual

por negativa de prestação jurisdicional e requerendo a reforma da r.

sentença quanto ao vínculo de emprego, à indenização de danos

decorrentes de assédio moral e aos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Os reclamados apresentaram contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao douto Ministério Público do

Trabalho, em virtude da não configuração das hipóteses

regimentais.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR

NULIDADE PROCESSUAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O reclamante argui preliminar de nulidade processual por negativa

de prestação jurisdicional ao argumento de que, apesar da oposição

de embargos de declaração, "houve omissão na sentença na

exploração de argumentação e a análise específica das provas

documentais ou testemunhais que sustentam a existência ou

inexistência do vínculo empregatício, além de sequer mencionar a

jurisprudência aplicável ao caso" (ID. 9cb444e - Págs. 6/7).

Como se vê, a omissão apontada diz respeito ao exame da prova e

aos fundamentos jurídicos da sentença, questões que não se

inserem no âmbito restrito de cabimento dos embargos de

declaração e que foram devolvidas ao conhecimento desta instância

revisora pelo recurso interposto pelo reclamante.

Assim, diante da manifesta improcedência da arguição de negativa

de prestação jurisdicional e da consequente inexistência de

nulidade processual, rejeito a preliminar suscitada pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

SINDICATO - DIRETOR ESTATUTÁRIO - VÍNCULO DE

EMPREGO - ASSÉDIO MORAL

O principal tema controvertido neste feito refere-se à existência de

vínculo empregatício, cujo reconhecimento foi postulado pelo

reclamante ao argumento de que, apesar de ter sido eleito por duas

vezes para compor a diretoria do Sindicato dos Servidores e

Serventuários da Justiça do Estado de Goiás - Sindjustiça, as suas

atribuições foram desrespeitadas e ele teria prestado serviços

subordinados diretamente aos presidentes eleitos nos dois

mandatos, com pessoalidade, habitualidade e onerosidade.

Afirma que, na tentativa de mascarar a relação de emprego, os

salários eram denominados "verba de representação" e eram pagos

por meio de recibos emitidos pelo segundo reclamado, Goiânia

Tênis Clube, entidade associativa que teria sido adquirida pelo

Sindjustiça de forma fraudulenta e na qual os seus dirigentes

passaram a desempenhar funções remuneradas sob a alegação de

que as respectivas diretorias teriam sido fundidas, violando o art.

521 da CLT, que prevê a gratuidade do exercício de cargos

sindicais eletivos.

Alega que, durante o segundo mandato de dirigente sindical, no

qual exercia o cargo de vice-presidente de comunicação, passou a

ser vítima de assédio moral por parte do presidente do sindicato

após sugerir a rescisão do contrato celebrado com empresa

prestadora de serviços de comunicação, tendo sido colocado em

regime de home office, sem receber tarefas, excluído das reuniões

e retirado do grupo de WhatsApp da diretoria, além de ter sofrido

uma tentativa de revogação do ato que o colocou á disposição do

sindicato.

Portanto, além das verbas trabalhistas e rescisórias decorrentes da

rescisão imotivada da relação de emprego que teria perdurado de
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fevereiro de 2017 a fevereiro de 2023, faria jus a indenização por

danos morais no importe de R$50.000,00.

Pois bem.

O reclamante é servidor público do Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás e foi eleito para mandatos de dirigente do Sindjustiça,

ocupando os cargos de Vice-Presidente para assuntos esportivos e

socioculturais no período de 2017 a 2020 (ID. 40410bb), e de Vice-

Presidente para assuntos de secretaria, comunicação, divulgação e

imprensa, de 2020 a 2023 (ID. 02a362c).

É incontroverso que esses cargos são remunerados, conforme foi

decidido em reunião da diretoria executiva do sindicato realizada em

2014 a fim de regulamentar o pagamento de verba de

representação aos seus membros (ID. 56bf534), e que os

respectivos dirigentes também desempenham atividades

administrativas no segundo reclamado, Goiânia Tênis Clube, uma

vez que as diretorias do Sindjustiça e dessa entidade associativa,

que teve 92% das suas cotas adquiridas pelo sindicato, foram

unificadas mediante deliberação em assembleia geral extraordinária

realizada em 2015 (ID. b84272e).

Na inicial, o reclamante asseverou que, no primeiro período, a sua

função, consistente em "administrar o clube, fazer todas as

contratações e demissões de pessoal, compras de suprimentos,

administração direta dos funcionários, resolução dos problemas de

gestão etc.", era exercida em regime de subordinação direta à

presidente do sindicato à época, e que, no segundo, a incumbência

de "gerir a parte de comunicação da 1ª Reclamada" teria sido

desrespeitada pelo novo presidente ao avocar para si as atribuições

do seu cargo, em represália à proposta de rescisão do contrato de

terceirização de serviços de telecomunicação (ID. 9c8a738 - Pág.

3).

Todavia, examinando o estatuto do Sindjustiça, verifica-se que sua

Diretoria Executiva obedece ao sistema colegiado, competindo-lhe,

entre outras atribuições, a administração da entidade, a gestão do

respectivo patrimônio e a ordenação de despesas (arts. 29 e 30,

incisos II, IV e XI, ID. 448e1f2 - Pág. 9).

Desse modo, embora seja reservada a cada um dos Vice-

Presidentes do sindicato uma área específica de atuação, nenhum

deles tem total autonomia para decidir de forma isolada sobre os

assuntos da sua alçada, especialmente aqueles que envolvem a

realização de eventuais despesas, e as suas propostas podem não

ser aceitas pelos demais integrantes da Diretoria Executiva, sem

que isso importe em ofensa às prerrogativas estatutárias do cargo

exercido ou em configuração de subordinação jurídica.

Acrescento que a prova oral não foi capaz de demonstrar a

existência de subordinação direta, em moldes empregatícios, entre

o reclamante e a presidência do sindicato, transcrevendo-se os

depoimentos que formam o acervo probatório, com destaques nos

trechos relevantes:

"que cada membro da diretoria era eleito para uma pasta específica,

o que poderia ser mudado apenas em uma nova eleição, mas

existia uma colaboração interna, já que nem todos os diretores

estavam à disposição do sindicato, sendo que os diretores que

estavam à disposição ou sempre no sindicato auxiliavam os outros

diretores; que a diretoria do clube era composta pela mesma

diretoria eleita para o sindicato, sendo duas atas de posse, ou seja,

elegiam os diretores do sindicato e automaticamente passavam

para diretores do clube, não existindo eleição específica para

diretores do clube, sendo que os sócios remidos do clube, que são

6%, não participavam da eleição; que não tem frequência ou horário

estabelecido para os diretores comparecerem ao sindicato, cada um

comparece de acordo com seu horário e demanda; que o diretor

que estava à disposição não tinha horário controlado nem horário

especificado para trabalhar; que todos os diretores recebem verba

de representação, inclusive o reclamante, não sabendo especificar

o valor, mas era quatro mil e qualquer coisa, sendo o cheque

emitido pela diretoria financeira do clube; que o dirigente sindical

não recebe salário, recebe verba de representação; que mesmo

estando à disposição do sindicato, o reclamante também recebia do

Tribunal de Justiça, salário normal; que eram pagas 12 verbas de

representação e no final do ano uma bonificação, esse tipo de

coisa; que o 13º pagamento quase sempre era o mesmo valor das

outras parcelas; que o valor da representação foi apresentado em

reunião da diretoria e referendado pela diretoria; que o reclamante

era diretor de comunicação e não prestava serviços ao clube, quem

prestava mais era o diretor administrativo, financeiro e de esportes;

que o reclamante foi diretor de esportes de 2017 a 2020, de 2020 a

2023 da área de comunicação; que o reclamante como diretor de

esportes ia ao clube eventualmente, como diretor mesmo, já que o

clube tinha um gestor; que o clube tem empregados, mas não sabe

se eles são registrados pelo sindicato ou pelo clube, achando que é

pelo clube; que o dia a dia do clube era gerido pelo gerente, como a

área de limpeza, sendo que o diretor de esportes apenas

organizava alguma campeonato; que existe uma hierarquia, mas é

mais uma decisão colegiada; que ao que saiba outra pessoa não
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exerceu a diretoria de esportes de 2017 a 2020; que se o

reclamante estivesse afastado por doença ou alguma coisa algum

outro o substituiria quanto ao clube; que o gerente do clube é

subordinado ao diretor de esporte, presidente e outros diretores;

que atualmente a dispensa de algum funcionário do clube não é

decidida apenas por uma pessoa, mas conjuntamente pelo diretor

de esporte, diretor administrativo e presidente, não sabendo se na

época do reclamante era assim; que durante a pandemia o clube

ficou fechado, de março a outubro/novembro de 2020, sendo que os

contratos de trabalho dos empregados do clube foram mantidos,

existindo revezamento entre os funcionários para manutenção do

clube; que o reclamante tinha sala no sindicato e a mesma não foi

retirada, mas foram colocadas camisetas de uma campanha, bem

como móveis da reforma da pousada em tal sala, sendo que

quando o reclamante compareceu a sala estava cheia, mas depois

foram retiradas tais coisas e ele voltou a ter a sala normalmente;

que o presidente não avocou as funções do reclamante, sendo que

o sindicato possui uma empresa terceirizada que cuida do site do

mesmo; (...)." (Depoimento pessoal da preposta dos reclamados, ID.

61dc65d - Págs. 2/3).

"que o depoente tinha CTPS assinada pelo clube, do final de 2016

até o final de 2019, trabalhando na recepção, das 8h às 14h, de

segunda a sexta-feira, aos sábados das 8h às 18h, com intervalo de

1h, trabalhando aos domingos das 8h às 18h, com intervalo de 1h,

com folga na segunda-feira; que trabalhou junto com a reclamante

no período supracitado, sendo que ele era o diretor de esporte do

clube, sendo que ele comparecia frequente no clube, sendo que ele

ia quase todos os dias, vendo o depoente o mesmo na parte da

manhã, não sabendo se ele comparecia a tarde; que não sabe se o

reclamante tinha que cumprir horário no clube; que não sabe se

o reclamante recebia pagamento do sindicato ou do clube; que não

sabe informar direito se o reclamante recebia ordens de

alguém, mas a maior lá era a presidente, Sra. Rosângela e o

reclamante era diretor; que o depoente foi indicado pelo

reclamante e dispensado pela Sra. Rosângela, sem autorização do

reclamante; que não sabe se o reclamante podia enviar

substituto, não sabendo se algum diretor podia substituir o

reclamante; (...) que o depoente não via os outros diretores do

sindicato no clube com frequência; que às vezes o reclamante ia no

carro do sindicato no clube e no final de semana no carro particular

dele para resolver alguma intercorrência; (...) que na época o

gerente do clube era o Sr. Fábio, sendo que ele ficava por conta de

tomar conta dos funcionários; que o clube tinha 5 funcionários na

época; que quem cuidava da limpeza do clube era o gerente, mas

sempre inspecionado pelo reclamante." (Depoimento de Diego da

Silva Leite, primeira testemunha indicada pelo reclamante, ID.

61dc65d - Págs. 3/4).

"que o depoente trabalhou como diretor do sindicato e do clube de

2020 a 2023, na diretoria administrativa, sendo que o depoente

não ficou à disposição do sindicato, sendo que comparecia ao

sindicato uma vez por semana, uma vez a cada 15 dias, quando

convocado, sendo que na pandemia fazia serviço remoto; que

trabalhou junto com o reclamante, no período supracitado, sendo

que ele era diretor de comunicação, tanto do sindicato quanto do

clube; que o reclamante trabalhava no sindicato, mas quando

necessário ia ao clube, não sabendo o horário de trabalho dele,

porque no período do depoente o reclamante foi colocado em

teletrabalho; que no início o presidente esvaziou as atribuições do

reclamante, concentrando as mesmas em uma empresa de

comunicação; que o depoente e o reclamante recebiam valores

através do clube, são que o depoente recebia em torno de

R$4.100,00, não sabendo qual valor o reclamante recebia, sendo

que tal pagamento era feito a título de remuneração do serviço

prestado, tanto no sindicato quanto no clube; que ao que saiba o

reclamante não podia ser substituído por outro diretor, sendo que os

diretores faziam algumas tarefas juntos; que no começo o

reclamante recebia ordens do presidente, mas depois ele mandava

recados pelos outros diretores; (...) que o presidente tinha

problemas pessoais com o reclamante, por isso esvaziou as

funções dele e falava com ele por outros diretores, evitando

encontrá-lo; que no início da administração o presidente criou

um grupo de whatsapp paralelo, no qual eram distribuídas

atividades e o reclamante era excluído; que a distribuição das

tarefas eram feitas pelo presidente; que o reclamante tinha uma

sala, a qual foi desocupada para dar lugar ao arquivo do

presidente, que estava lá há várias gestões; que o reclamante

chegou a ligar para o depoente reclamando da exclusão do grupo

de whatsapp e do alijamento de suas atribuições; que o presidente

dizia que não iria passar nenhuma atividade para o reclamante

na área de comunicação porque ele já tinha terceirizado tal

atividade; que não sabe se o pagamento do clube para o

reclamante foi cortado por algum período, sendo que o presidente

disse que iria diminuir tal pagamento e cortar, mas não sabe se foi

feito; que os outros diretores também participavam da organização

de eventos no clube, sendo que o comparecimento era por

demanda do gerente e de eventos; (...) que quando o depoente

começou como diretor já existia a empresa terceirizada de

comunicação; que existia a função de diretor de comunicação nas

gestões anteriores; que o diretor de comunicação deveria fazer

toda comunicação com os associados e filiados, divulgar

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1182
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eventos, revizar as matérias, cuidar da comunicação social;

que todas as referida funções foram retiradas do reclamante

passando para o presidente; que tomou conhecimento que seria

diretor do sindicato e do clube no dia em que assinou a ata da

posse; que o clube ficou fechado na pandemia, achando que

integralmente de 2 a 3 meses; que o presidente tomou as funções

do reclamante logo em março de 2020, logo após a posse."

(Depoimento de Marcus Vinícius de Souza Silva, segunda

testemunha indicada pelo reclamante, ID. 61dc65d - Pág. 4/5).

"que o depoente foi diretor jurídico do Sindjustiça e ao mesmo

tempo do Goiânia Tênis Clube, de 2017 a 2020 e de 2020 a 2023;

que o depoente recebia uma verba de representação do sindicato,

mas paga pelo clube, no primeiro mandato em torno de R$3.600,00

e no segundo mandato no valor de R$4.100,00, sendo que o

depoente ficou à disposição do sindicato, recebendo salário do

Tribunal de Justiça; que trabalhou junto com o reclamante, sendo

que o conheceu nas reuniões preliminares para montagem da

chapa, de 2017 a 2023, conforme mandatos, mas não estava com

ele todos os dias; que o reclamante foi eleito para diretor de

esporte, trabalhando no clube onde era a base de tal atividade, não

integralmente, já que ele também ficava no sindicato, no segundo

mandato ele foi eleito diretor de comunicação; que o reclamante

trabalhou pouco tempo no clube, sendo que também tinha a

atividade política do sindicato; que o reclamante foi convocado

para várias reuniões mas não compareceu, sendo que ele se

indispôs com a empresa Ample, de comunicação, pedindo a

rescisão do contrato com a mesma, o que não foi feito, por isso

ele deixou suas funções; que foi criado um grupo de whatsapp

fora do grupo normal da diretoria, sem a participação do

reclamante para que nós pudéssemos deliberar sem a

participação dele; (...) que não existia controle de jornada, mas

os mesmos ficavam no sindicato das 8h às 18h, de segunda a

sexta-feira, com intervalo de 1h, sendo que o reclamante

cumpria tal horário quando comparecia, sendo que no início do

primeiro mandato ele comparecia com frequência, mas no

segundo mandato a frequência era quase zero; que a empresa

Ampla já era contratada desde o primeiro mandato; (...) que o

depoente não ia com frequência ao clube, apenas em eventos; que

não sabe dizer quantas vezes por mês o reclamante comparecia ao

clube no primeiro mandato; que não sabe dizer o motivo pelo qual o

reclamante se indispôs com a empresa Ample; que o reclamante

não concordava em pagar uma empresa de comunicação,

manifestando insatisfação nas reuniões desde o primeiro mandato;

que não sabe dizer o valor pago para a empresa Ampla; que o

depoente tomava decisões sozinho, mas quando a questão era

mais complexa ou política levava para a diretoria, sendo que isso

também ocorria com o reclamante quanto às questões menos

complexas; que no primeiro mandato apenas era liberado às quintas

-feiras para trabalhar no sindicato, não tendo ficado à disposição no

primeiro mandato; que o reclamante deixou de ter sala específica

em face da falta de comparecimento e de uma reforma da

pousada, sendo que quando ele comparecia era fornecida uma

sala para ele; que tal sala ficava ao lado da sala do depoente,

onde hoje está a informática; (...)." (Depoimento de Luzo Gonçalves

dos Santos, primeira testemunha indicada pelos reclamados, ID.

61dc65d - Págs. 5/6)

"que trabalha no clube desde 2011, sendo que passou a ser gerente

a partir de abril de 2017, laborando, em média, das 8h às 17h, de

terça a sexta-feira, aos sábados e domingo das 8h às 18h, com 2h

de intervalo; que trabalhou com o reclamante de 2017 a 2019,

sendo que ele era diretor esportivo, não sabendo dizer se ele

recebia algum pagamento do clube; que o reclamante quem

indicou o depoente para o cargo de gerente, sendo que no

início da gestão ele comparecia 4 vezes por semana no clube,

às vezes das 8h às 12h, outras vezes ele intercalava e também

quando solicitado; que depois a frequência foi diminuindo,

resolvendo o depoente os assuntos com ele pelo telefone e

quando solicitava ele também comparecia ao clube; que não

sabe se o reclamante tinha sala no sindicato, mas quando foi

chamado para ser gerente o encontrou em uma sala no sindicato;

que o reclamante foi diretor de comunicação, não sabendo se o

presidente tirou as funções de comunicação dele por algum

motivo; que não sabe se o reclamante excluído de algum grupo

de whatsapp da diretoria; (...) que não se lembra quem tirou os

primeiros alvarás do clube, mas o depoente já tirou alguns alvarás;

que o reclamante também auxiliava na tirada dos alvarás; que a

Sra. Juliana veio a trabalhar no clube através do reclamante; que o

reclamante também ajudava em reuniões da diretoria no clube; que

no primeiro mês o reclamante fazia compra de materiais para a

piscina, mas depois o depoente assumiu tal parte; que às vezes o

reclamante ia ao clube com o carro do sindicato e motorista do

sindicato e às vezes em carro particular também." (Depoimento de

Pablo Fernandes Santiago Mendanha, segunda testemunha

indicada pelos reclamados, ID. 61dc65d - Págs. 6/7).

O exame desses depoimentos evidencia que não houve confissão

por parte da preposta dos reclamados e que as testemunhas

indicadas pelo reclamante incorreram em contradições que

comprometem a sua eficácia probatória.
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Com efeito, a primeira não soube informar se ele tinha de cumprir

horário no clube, se recebia ordens de alguém ou se podia enviar

substituto, enquanto a segunda comparecia ao sindicato apenas

uma vez a cada uma ou duas semanas, não presenciando o modo

de execução das atividades do reclamante, além de ter declarado

que a sala dele teria sido desocupada para dar lugar ao arquivo do

presidente, "que estava lá há várias gestões", quando, na verdade,

o presidente em exercício à época estava em seu primeiro mandato.

As indicadas pelos reclamados, por sua vez, disseram que não

havia controle de horário e que, após a rejeição da proposta de

rescisão do contrato de prestação de serviços terceirizados de

comunicação, o reclamante começou a reduzir a frequência do seu

comparecimento ao clube recreativo da categoria até deixar de fazê

-lo de forma regular, passando a resolver os assuntos

administrativos pertinentes ao seu cargo por meio de ligações

telefônicas.

Ao contrário do alegado na exordial e reiterado em sede recursal, o

reclamante não se encontrava sujeito a um estado de subordinação

jurídica similar àquele que impõe ao empregado a obediência às

ordens dos seus superiores hierárquicos, estando apenas inserido

em um regime de limitação de poderes e competências

estabelecido pelo estatuto da entidade sindical.

Ele não foi contratado pelo sindicato para trabalhar de forma

subordinada, mas eleito pelos integrantes da categoria profissional

para ocupar cargos de direção sindical que dispunham de poderes e

atribuições, a serem exercidas com observância dos limites

estatutários, o que é incompatível com o reconhecimento do vínculo

empregatício postulado neste feito.

Nesse sentido, cito julgado do C. TST:

"(...) VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE DIRIGENTE SINDICAL E

C O N F E D E R A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H A D O R E S .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. VEDAÇÃO IMPOSTA NO ARTIGO 521, ALÍNEA

'B', DA CLT. No caso, não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual se

concluiu pela inexistência de vínculo de emprego entre o

reclamante, eleito como dirigente sindical, e a Confederação

Nacional dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do

Mobiliário - CONTRICON. Na hipótese, a relação jurídica existente

entre o autor e a Confederação reclamada possui natureza

estatutária, haja vista aquele ter exercido cargo eletivo, o que afasta

os requisitos essenciais para o reconhecimento do vínculo

laborativo entre as partes, mormente a subordinação jurídica. O

pleito autoral tem expressa vedação legal no art. 521, alínea 'b' da

CLT, visto que é proibido o exercício de cargo elet ivo

cumulativamente com o de emprego remunerado pelo sindicato ou

por entidade sindical de grau superior. Agravo desprovido." (Ag-ED-

AIRR-1001609-71.2019.5.02.0028, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 20/04/2023).

Ressalto que, mesmo no caso de sociedades empresárias, o fato de

o diretor ser eleito para o respectivo cargo e exercer suas

atribuições com subordinação somente as normas estatutárias

constitui óbice para a formação do vínculo empregatício, como

mostra o seguinte aresto, também do C. TST:

"(...) DIRETOR ESTATUTÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO.

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA 333/TST.

Caso em que o Tribunal Regional manteve a sentença em que não

reconhecido o vínculo de emprego no período em que o

Reclamante atuou na condição de diretor estatutário da sociedade

anônima, reconhecendo a prescrição da pretensão quanto ao

período anterior. Registrou que 'a partir de 2008 passou o autor a

exercer cargo de confiança e de representação da empresa, o que

afasta a possibilidade da existência de vínculo empregatício, eis que

inexistente qualquer tipo de subordinação jurídica, eis que na

qualidade de diretor, o recorrente compunha o corpo executivo da

sociedade, com poderes de representação social, competindo a ele

administrar a empresa em seus diferentes aspectos e com amplos

poderes para geri-la, tendo como foco o seu objetivo social.'. O

entendimento desta Corte Superior é no sentido de que o diretor

eleito de sociedade anônima, não é empregado da empresa, dado o

alto grau de autonomia e confiança, próprios da função ocupada.

Apenas com a comprovação da circunstância excepcional da

existência de subordinação jurídica típica da relação de emprego,

poderia afastar a aplicação da regra geral. Nesse sentido, dispõe a

Súmula 269 desta Corte. Julgados. Nesse contexto, a Corte

Regional, ao não reconhecer o vínculo de emprego no período em

que o Autor foi eleito diretor estatutário de sociedade anônima, por

ausência da subordinação jurídica, proferiu decisão em consonância

com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte. Incide o

óbice da Súmula 333/TST como óbice ao processamento do

recurso de revista. Decisão agravada mantida, com acréscimo de

fundamentação. (...)." (Ag-AIRR-10735-77.2015.5.01.0046, Rel. Min.

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 24/04/2023).

É certo que o acervo probatório demonstrou que havia problemas

de relacionamento entre o reclamante e o presidente do sindicato
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durante o segundo mandato de dirigente da entidade, cumprido de

2020 a 2023.

No entanto, a relação interna entre os membros da diretoria do

sindicato não tem caráter empregatício, nem se qualifica como

relação de trabalho lato sensu, uma vez que entre eles não há

obrigações consistentes em prestações recíprocas decorrentes do

labor humano.

Nesse contexto, o exame das consequências de tais desavenças,

inclusive sob o aspecto da configuração do assédio moral alegado

na inicial, não se insere no âmbito da jurisdição desta Justiça

Especial, devendo eventuais indenizações serem postuladas

perante o juízo competente.

Em hipótese similar, assim já decidiu o C. TST:

"(...) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

EXAME DAS ALEGADAS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS.

DIRETOR ESTATUTÁRIO. MEMBRO DO CONSELHO DE

A D M I N I S T R A Ç Ã O .  V Í N C U L O  D E  E M P R E G O  N Ã O

DEMONSTRADO. Hipótese em que o Tribunal Regional concluiu

que a relação havida entre as partes era de natureza civil, pois os

requisitos necessários ao reconhecimento do vínculo de emprego,

especialmente a subordinação jurídica, não se faziam presentes na

relação estabelecida, dado o alto grau de autonomia do reclamante.

Foi ressaltado ainda que 'a relação de trabalho havida entre os

litigantes se deu sob a forma de contrato de gestão, firmado após

regular eleição do autor para o cargo de diretor financeiro e

administrativo da sociedade reclamada, atuando como efetivo

representante da empresa'. Com efeito, o diretor de sociedade

anônima eleito em assembleia pelo conselho de administração

(artigo 143 da Lei 6404/76) não é empregado, desde que exerça

suas atividades sem o traço de subordinação jurídica, inerente à

relação de emprego, nos moldes previstos no artigo 3° da CLT,

hipótese dos autos. Nesse sentido, dispõe a Súmula 269 desta

Corte. Logo, a controvérsia é afeta ao direito empresarial/civil, não

havendo relação de trabalho a atrair a competência desta Justiça

Especializada, nos termos do art. 114 da Constituição Federal.

Precedentes. Agravo não provido." (Ag-AIRR-1000699-

10.2017.5.02.0062, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

DEJT 10/02/2023).

As asserções relativas às supostas fraudes cometidas na aquisição

do controle do Goiânia Tênis Clube pelo Sindjustiça, que teria sido

realizada sem a anuência dos sócios remidos e desconsiderando

cláusula de inalienabilidade do imóvel doado pelo Município de

Goiânia, à ilegitimidade da fusão das respectivas diretorias, uma

vez que a ata da respectiva assembleia não conteria assinaturas

dos associados do segundo reclamado, e à utilização dessa

entidade associativa para o fim de remunerar os diretores do

sindicato, violando o art. 521 da CLT, tampouco favorecem o

provimento do recurso.

Nenhum desses argumentos supera o fato de que, para a formação

do vínculo empregatício e a produção de todos os efeitos que lhe

são inerentes e correlatos, é indispensável que a relação

estabelecida entre tomador e prestador de serviços apresente o

elemento distintivo central da subordinação jurídica. E, no caso, não

foi evidenciada a presença desse requisito e nem sequer restou

configurada a existência de relação de trabalho lato sensu.

Por fim, vale salientar que não há relação autônoma entre os

diretores do Sindjustiça e o segundo reclamado, de modo a

caracterizar vínculo empregatício entre ambos, uma vez que o

exercício de atividades administrativas no clube recreativo mantido

e gerido pela entidade que representa a categoria profissional é

apenas uma das responsabilidades e tarefas assumidas pelos

respectivos membros ao serem eleitos para cargos de direção

sindical.

A tais fundamentos, nego provimento ao recurso, mantendo a

decisão que julgou improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo de emprego, com os seus corolários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O douto Juízo a quo isentou o reclamante do pagamento de

honorários advocatícios, em virtude do benefício da gratuidade da

justiça.

O reclamante insurge-se, requerendo o pagamento da verba aos

seus procuradores, em montante equivalente a 15% do valor que

resultar da liquidação da r. sentença ou do proveito econômico

obtido.

Todavia, mantido o indeferimento de todos os pedidos de natureza

pecuniária, os advogados do reclamante não fazem jus a honorários

de sucumbência, frisando-se que os reclamados não recorreram
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contra a decisão que deixou de condená-lo ao pagamento da verba

aos seus procuradores.

Nada a reformar.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante para, no mérito, negar-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso do reclamante para e, no mérito,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante (Eduardo Faria de

Araújo), a advogada Adriana Ananias do Santos Fernandes e, pelo

recorrido/reclamado (Sindicato), o advogado Gabriel Augusto de

Souza Passos.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010808-23.2023.5.18.0005
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE EDUARDO FARIA DE ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS SERV E
SERVENTUARIOS DA JUSTICA DE
GOIAS

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

RECORRIDO GOIANIA TENIS CLUBE

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIANIA TENIS CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ROT-0010808-23.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : EDUARDO FARIA DE ARAÚJO

ADVOGADO : ERLON FERNANDES CÂNDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS FERNANDES

RECORRIDO : GOIÂNIA TÊNIS CLUBE

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO : MURILO GUEDES CHAVES

RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES E

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS -

SINDJUSTIÇA

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO : MURILO GUEDES CHAVES

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA
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EMENTA: DIRIGENTE SINDICAL. VÍNCULO DE EMPREGO. O

integrante da categoria profissional que é eleito para cargo de

direção sindical e exerce as atribuições próprias da função sem

subordinação jurídica, sujeitando-se apenas as limitações

estabelecidas no respectivo estatuto, não faz jus ao reconhecimento

de vínculo de emprego com a entidade sindical. Recurso a que se

nega provimento.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz João Rodrigues Pereira, da Eg. 5ª Vara do Trabalho

de Goânia-GO, proferiu sentença, julgando improcedentes os

pedidos formulados na reclamação trabalhista proposta por

EDUARDO FARIA DE ARAÚJO em face de SINDICATO DOS

SERVIDORES E SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE

GOIÁS - SINDJUSTIÇA e GOIÂNIA TÊNIS CLUBE.

O reclamante recorre, arguindo preliminar de nulidade processual

por negativa de prestação jurisdicional e requerendo a reforma da r.

sentença quanto ao vínculo de emprego, à indenização de danos

decorrentes de assédio moral e aos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Os reclamados apresentaram contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao douto Ministério Público do

Trabalho, em virtude da não configuração das hipóteses

regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR

NULIDADE PROCESSUAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O reclamante argui preliminar de nulidade processual por negativa

de prestação jurisdicional ao argumento de que, apesar da oposição

de embargos de declaração, "houve omissão na sentença na

exploração de argumentação e a análise específica das provas

documentais ou testemunhais que sustentam a existência ou

inexistência do vínculo empregatício, além de sequer mencionar a

jurisprudência aplicável ao caso" (ID. 9cb444e - Págs. 6/7).

Como se vê, a omissão apontada diz respeito ao exame da prova e

aos fundamentos jurídicos da sentença, questões que não se

inserem no âmbito restrito de cabimento dos embargos de

declaração e que foram devolvidas ao conhecimento desta instância

revisora pelo recurso interposto pelo reclamante.

Assim, diante da manifesta improcedência da arguição de negativa

de prestação jurisdicional e da consequente inexistência de

nulidade processual, rejeito a preliminar suscitada pelo reclamante.

MÉRITO
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RECURSO DO RECLAMANTE

SINDICATO - DIRETOR ESTATUTÁRIO - VÍNCULO DE

EMPREGO - ASSÉDIO MORAL

O principal tema controvertido neste feito refere-se à existência de

vínculo empregatício, cujo reconhecimento foi postulado pelo

reclamante ao argumento de que, apesar de ter sido eleito por duas

vezes para compor a diretoria do Sindicato dos Servidores e

Serventuários da Justiça do Estado de Goiás - Sindjustiça, as suas

atribuições foram desrespeitadas e ele teria prestado serviços

subordinados diretamente aos presidentes eleitos nos dois

mandatos, com pessoalidade, habitualidade e onerosidade.

Afirma que, na tentativa de mascarar a relação de emprego, os

salários eram denominados "verba de representação" e eram pagos

por meio de recibos emitidos pelo segundo reclamado, Goiânia

Tênis Clube, entidade associativa que teria sido adquirida pelo

Sindjustiça de forma fraudulenta e na qual os seus dirigentes

passaram a desempenhar funções remuneradas sob a alegação de

que as respectivas diretorias teriam sido fundidas, violando o art.

521 da CLT, que prevê a gratuidade do exercício de cargos

sindicais eletivos.

Alega que, durante o segundo mandato de dirigente sindical, no

qual exercia o cargo de vice-presidente de comunicação, passou a

ser vítima de assédio moral por parte do presidente do sindicato

após sugerir a rescisão do contrato celebrado com empresa

prestadora de serviços de comunicação, tendo sido colocado em

regime de home office, sem receber tarefas, excluído das reuniões

e retirado do grupo de WhatsApp da diretoria, além de ter sofrido

uma tentativa de revogação do ato que o colocou á disposição do

sindicato.

Portanto, além das verbas trabalhistas e rescisórias decorrentes da

rescisão imotivada da relação de emprego que teria perdurado de

fevereiro de 2017 a fevereiro de 2023, faria jus a indenização por

danos morais no importe de R$50.000,00.

Pois bem.

O reclamante é servidor público do Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás e foi eleito para mandatos de dirigente do Sindjustiça,

ocupando os cargos de Vice-Presidente para assuntos esportivos e

socioculturais no período de 2017 a 2020 (ID. 40410bb), e de Vice-

Presidente para assuntos de secretaria, comunicação, divulgação e

imprensa, de 2020 a 2023 (ID. 02a362c).

É incontroverso que esses cargos são remunerados, conforme foi

decidido em reunião da diretoria executiva do sindicato realizada em

2014 a fim de regulamentar o pagamento de verba de

representação aos seus membros (ID. 56bf534), e que os

respectivos dirigentes também desempenham atividades

administrativas no segundo reclamado, Goiânia Tênis Clube, uma

vez que as diretorias do Sindjustiça e dessa entidade associativa,

que teve 92% das suas cotas adquiridas pelo sindicato, foram

unificadas mediante deliberação em assembleia geral extraordinária

realizada em 2015 (ID. b84272e).

Na inicial, o reclamante asseverou que, no primeiro período, a sua

função, consistente em "administrar o clube, fazer todas as

contratações e demissões de pessoal, compras de suprimentos,

administração direta dos funcionários, resolução dos problemas de

gestão etc.", era exercida em regime de subordinação direta à

presidente do sindicato à época, e que, no segundo, a incumbência

de "gerir a parte de comunicação da 1ª Reclamada" teria sido

desrespeitada pelo novo presidente ao avocar para si as atribuições

do seu cargo, em represália à proposta de rescisão do contrato de

terceirização de serviços de telecomunicação (ID. 9c8a738 - Pág.

3).

Todavia, examinando o estatuto do Sindjustiça, verifica-se que sua

Diretoria Executiva obedece ao sistema colegiado, competindo-lhe,

entre outras atribuições, a administração da entidade, a gestão do

respectivo patrimônio e a ordenação de despesas (arts. 29 e 30,

incisos II, IV e XI, ID. 448e1f2 - Pág. 9).

Desse modo, embora seja reservada a cada um dos Vice-

Presidentes do sindicato uma área específica de atuação, nenhum

deles tem total autonomia para decidir de forma isolada sobre os

assuntos da sua alçada, especialmente aqueles que envolvem a

realização de eventuais despesas, e as suas propostas podem não

ser aceitas pelos demais integrantes da Diretoria Executiva, sem

que isso importe em ofensa às prerrogativas estatutárias do cargo
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exercido ou em configuração de subordinação jurídica.

Acrescento que a prova oral não foi capaz de demonstrar a

existência de subordinação direta, em moldes empregatícios, entre

o reclamante e a presidência do sindicato, transcrevendo-se os

depoimentos que formam o acervo probatório, com destaques nos

trechos relevantes:

"que cada membro da diretoria era eleito para uma pasta específica,

o que poderia ser mudado apenas em uma nova eleição, mas

existia uma colaboração interna, já que nem todos os diretores

estavam à disposição do sindicato, sendo que os diretores que

estavam à disposição ou sempre no sindicato auxiliavam os outros

diretores; que a diretoria do clube era composta pela mesma

diretoria eleita para o sindicato, sendo duas atas de posse, ou seja,

elegiam os diretores do sindicato e automaticamente passavam

para diretores do clube, não existindo eleição específica para

diretores do clube, sendo que os sócios remidos do clube, que são

6%, não participavam da eleição; que não tem frequência ou horário

estabelecido para os diretores comparecerem ao sindicato, cada um

comparece de acordo com seu horário e demanda; que o diretor

que estava à disposição não tinha horário controlado nem horário

especificado para trabalhar; que todos os diretores recebem verba

de representação, inclusive o reclamante, não sabendo especificar

o valor, mas era quatro mil e qualquer coisa, sendo o cheque

emitido pela diretoria financeira do clube; que o dirigente sindical

não recebe salário, recebe verba de representação; que mesmo

estando à disposição do sindicato, o reclamante também recebia do

Tribunal de Justiça, salário normal; que eram pagas 12 verbas de

representação e no final do ano uma bonificação, esse tipo de

coisa; que o 13º pagamento quase sempre era o mesmo valor das

outras parcelas; que o valor da representação foi apresentado em

reunião da diretoria e referendado pela diretoria; que o reclamante

era diretor de comunicação e não prestava serviços ao clube, quem

prestava mais era o diretor administrativo, financeiro e de esportes;

que o reclamante foi diretor de esportes de 2017 a 2020, de 2020 a

2023 da área de comunicação; que o reclamante como diretor de

esportes ia ao clube eventualmente, como diretor mesmo, já que o

clube tinha um gestor; que o clube tem empregados, mas não sabe

se eles são registrados pelo sindicato ou pelo clube, achando que é

pelo clube; que o dia a dia do clube era gerido pelo gerente, como a

área de limpeza, sendo que o diretor de esportes apenas

organizava alguma campeonato; que existe uma hierarquia, mas é

mais uma decisão colegiada; que ao que saiba outra pessoa não

exerceu a diretoria de esportes de 2017 a 2020; que se o

reclamante estivesse afastado por doença ou alguma coisa algum

outro o substituiria quanto ao clube; que o gerente do clube é

subordinado ao diretor de esporte, presidente e outros diretores;

que atualmente a dispensa de algum funcionário do clube não é

decidida apenas por uma pessoa, mas conjuntamente pelo diretor

de esporte, diretor administrativo e presidente, não sabendo se na

época do reclamante era assim; que durante a pandemia o clube

ficou fechado, de março a outubro/novembro de 2020, sendo que os

contratos de trabalho dos empregados do clube foram mantidos,

existindo revezamento entre os funcionários para manutenção do

clube; que o reclamante tinha sala no sindicato e a mesma não foi

retirada, mas foram colocadas camisetas de uma campanha, bem

como móveis da reforma da pousada em tal sala, sendo que

quando o reclamante compareceu a sala estava cheia, mas depois

foram retiradas tais coisas e ele voltou a ter a sala normalmente;

que o presidente não avocou as funções do reclamante, sendo que

o sindicato possui uma empresa terceirizada que cuida do site do

mesmo; (...)." (Depoimento pessoal da preposta dos reclamados, ID.

61dc65d - Págs. 2/3).

"que o depoente tinha CTPS assinada pelo clube, do final de 2016

até o final de 2019, trabalhando na recepção, das 8h às 14h, de

segunda a sexta-feira, aos sábados das 8h às 18h, com intervalo de

1h, trabalhando aos domingos das 8h às 18h, com intervalo de 1h,

com folga na segunda-feira; que trabalhou junto com a reclamante

no período supracitado, sendo que ele era o diretor de esporte do

clube, sendo que ele comparecia frequente no clube, sendo que ele

ia quase todos os dias, vendo o depoente o mesmo na parte da

manhã, não sabendo se ele comparecia a tarde; que não sabe se o

reclamante tinha que cumprir horário no clube; que não sabe se

o reclamante recebia pagamento do sindicato ou do clube; que não

sabe informar direito se o reclamante recebia ordens de

alguém, mas a maior lá era a presidente, Sra. Rosângela e o

reclamante era diretor; que o depoente foi indicado pelo

reclamante e dispensado pela Sra. Rosângela, sem autorização do

reclamante; que não sabe se o reclamante podia enviar

substituto, não sabendo se algum diretor podia substituir o

reclamante; (...) que o depoente não via os outros diretores do

sindicato no clube com frequência; que às vezes o reclamante ia no

carro do sindicato no clube e no final de semana no carro particular

dele para resolver alguma intercorrência; (...) que na época o

gerente do clube era o Sr. Fábio, sendo que ele ficava por conta de

tomar conta dos funcionários; que o clube tinha 5 funcionários na

época; que quem cuidava da limpeza do clube era o gerente, mas

sempre inspecionado pelo reclamante." (Depoimento de Diego da

Silva Leite, primeira testemunha indicada pelo reclamante, ID.

61dc65d - Págs. 3/4).
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"que o depoente trabalhou como diretor do sindicato e do clube de

2020 a 2023, na diretoria administrativa, sendo que o depoente

não ficou à disposição do sindicato, sendo que comparecia ao

sindicato uma vez por semana, uma vez a cada 15 dias, quando

convocado, sendo que na pandemia fazia serviço remoto; que

trabalhou junto com o reclamante, no período supracitado, sendo

que ele era diretor de comunicação, tanto do sindicato quanto do

clube; que o reclamante trabalhava no sindicato, mas quando

necessário ia ao clube, não sabendo o horário de trabalho dele,

porque no período do depoente o reclamante foi colocado em

teletrabalho; que no início o presidente esvaziou as atribuições do

reclamante, concentrando as mesmas em uma empresa de

comunicação; que o depoente e o reclamante recebiam valores

através do clube, são que o depoente recebia em torno de

R$4.100,00, não sabendo qual valor o reclamante recebia, sendo

que tal pagamento era feito a título de remuneração do serviço

prestado, tanto no sindicato quanto no clube; que ao que saiba o

reclamante não podia ser substituído por outro diretor, sendo que os

diretores faziam algumas tarefas juntos; que no começo o

reclamante recebia ordens do presidente, mas depois ele mandava

recados pelos outros diretores; (...) que o presidente tinha

problemas pessoais com o reclamante, por isso esvaziou as

funções dele e falava com ele por outros diretores, evitando

encontrá-lo; que no início da administração o presidente criou

um grupo de whatsapp paralelo, no qual eram distribuídas

atividades e o reclamante era excluído; que a distribuição das

tarefas eram feitas pelo presidente; que o reclamante tinha uma

sala, a qual foi desocupada para dar lugar ao arquivo do

presidente, que estava lá há várias gestões; que o reclamante

chegou a ligar para o depoente reclamando da exclusão do grupo

de whatsapp e do alijamento de suas atribuições; que o presidente

dizia que não iria passar nenhuma atividade para o reclamante

na área de comunicação porque ele já tinha terceirizado tal

atividade; que não sabe se o pagamento do clube para o

reclamante foi cortado por algum período, sendo que o presidente

disse que iria diminuir tal pagamento e cortar, mas não sabe se foi

feito; que os outros diretores também participavam da organização

de eventos no clube, sendo que o comparecimento era por

demanda do gerente e de eventos; (...) que quando o depoente

começou como diretor já existia a empresa terceirizada de

comunicação; que existia a função de diretor de comunicação nas

gestões anteriores; que o diretor de comunicação deveria fazer

toda comunicação com os associados e filiados, divulgar

eventos, revizar as matérias, cuidar da comunicação social;

que todas as referida funções foram retiradas do reclamante

passando para o presidente; que tomou conhecimento que seria

diretor do sindicato e do clube no dia em que assinou a ata da

posse; que o clube ficou fechado na pandemia, achando que

integralmente de 2 a 3 meses; que o presidente tomou as funções

do reclamante logo em março de 2020, logo após a posse."

(Depoimento de Marcus Vinícius de Souza Silva, segunda

testemunha indicada pelo reclamante, ID. 61dc65d - Pág. 4/5).

"que o depoente foi diretor jurídico do Sindjustiça e ao mesmo

tempo do Goiânia Tênis Clube, de 2017 a 2020 e de 2020 a 2023;

que o depoente recebia uma verba de representação do sindicato,

mas paga pelo clube, no primeiro mandato em torno de R$3.600,00

e no segundo mandato no valor de R$4.100,00, sendo que o

depoente ficou à disposição do sindicato, recebendo salário do

Tribunal de Justiça; que trabalhou junto com o reclamante, sendo

que o conheceu nas reuniões preliminares para montagem da

chapa, de 2017 a 2023, conforme mandatos, mas não estava com

ele todos os dias; que o reclamante foi eleito para diretor de

esporte, trabalhando no clube onde era a base de tal atividade, não

integralmente, já que ele também ficava no sindicato, no segundo

mandato ele foi eleito diretor de comunicação; que o reclamante

trabalhou pouco tempo no clube, sendo que também tinha a

atividade política do sindicato; que o reclamante foi convocado

para várias reuniões mas não compareceu, sendo que ele se

indispôs com a empresa Ample, de comunicação, pedindo a

rescisão do contrato com a mesma, o que não foi feito, por isso

ele deixou suas funções; que foi criado um grupo de whatsapp

fora do grupo normal da diretoria, sem a participação do

reclamante para que nós pudéssemos deliberar sem a

participação dele; (...) que não existia controle de jornada, mas

os mesmos ficavam no sindicato das 8h às 18h, de segunda a

sexta-feira, com intervalo de 1h, sendo que o reclamante

cumpria tal horário quando comparecia, sendo que no início do

primeiro mandato ele comparecia com frequência, mas no

segundo mandato a frequência era quase zero; que a empresa

Ampla já era contratada desde o primeiro mandato; (...) que o

depoente não ia com frequência ao clube, apenas em eventos; que

não sabe dizer quantas vezes por mês o reclamante comparecia ao

clube no primeiro mandato; que não sabe dizer o motivo pelo qual o

reclamante se indispôs com a empresa Ample; que o reclamante

não concordava em pagar uma empresa de comunicação,

manifestando insatisfação nas reuniões desde o primeiro mandato;

que não sabe dizer o valor pago para a empresa Ampla; que o

depoente tomava decisões sozinho, mas quando a questão era

mais complexa ou política levava para a diretoria, sendo que isso

também ocorria com o reclamante quanto às questões menos
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complexas; que no primeiro mandato apenas era liberado às quintas

-feiras para trabalhar no sindicato, não tendo ficado à disposição no

primeiro mandato; que o reclamante deixou de ter sala específica

em face da falta de comparecimento e de uma reforma da

pousada, sendo que quando ele comparecia era fornecida uma

sala para ele; que tal sala ficava ao lado da sala do depoente,

onde hoje está a informática; (...)." (Depoimento de Luzo Gonçalves

dos Santos, primeira testemunha indicada pelos reclamados, ID.

61dc65d - Págs. 5/6)

"que trabalha no clube desde 2011, sendo que passou a ser gerente

a partir de abril de 2017, laborando, em média, das 8h às 17h, de

terça a sexta-feira, aos sábados e domingo das 8h às 18h, com 2h

de intervalo; que trabalhou com o reclamante de 2017 a 2019,

sendo que ele era diretor esportivo, não sabendo dizer se ele

recebia algum pagamento do clube; que o reclamante quem

indicou o depoente para o cargo de gerente, sendo que no

início da gestão ele comparecia 4 vezes por semana no clube,

às vezes das 8h às 12h, outras vezes ele intercalava e também

quando solicitado; que depois a frequência foi diminuindo,

resolvendo o depoente os assuntos com ele pelo telefone e

quando solicitava ele também comparecia ao clube; que não

sabe se o reclamante tinha sala no sindicato, mas quando foi

chamado para ser gerente o encontrou em uma sala no sindicato;

que o reclamante foi diretor de comunicação, não sabendo se o

presidente tirou as funções de comunicação dele por algum

motivo; que não sabe se o reclamante excluído de algum grupo

de whatsapp da diretoria; (...) que não se lembra quem tirou os

primeiros alvarás do clube, mas o depoente já tirou alguns alvarás;

que o reclamante também auxiliava na tirada dos alvarás; que a

Sra. Juliana veio a trabalhar no clube através do reclamante; que o

reclamante também ajudava em reuniões da diretoria no clube; que

no primeiro mês o reclamante fazia compra de materiais para a

piscina, mas depois o depoente assumiu tal parte; que às vezes o

reclamante ia ao clube com o carro do sindicato e motorista do

sindicato e às vezes em carro particular também." (Depoimento de

Pablo Fernandes Santiago Mendanha, segunda testemunha

indicada pelos reclamados, ID. 61dc65d - Págs. 6/7).

O exame desses depoimentos evidencia que não houve confissão

por parte da preposta dos reclamados e que as testemunhas

indicadas pelo reclamante incorreram em contradições que

comprometem a sua eficácia probatória.

Com efeito, a primeira não soube informar se ele tinha de cumprir

horário no clube, se recebia ordens de alguém ou se podia enviar

substituto, enquanto a segunda comparecia ao sindicato apenas

uma vez a cada uma ou duas semanas, não presenciando o modo

de execução das atividades do reclamante, além de ter declarado

que a sala dele teria sido desocupada para dar lugar ao arquivo do

presidente, "que estava lá há várias gestões", quando, na verdade,

o presidente em exercício à época estava em seu primeiro mandato.

As indicadas pelos reclamados, por sua vez, disseram que não

havia controle de horário e que, após a rejeição da proposta de

rescisão do contrato de prestação de serviços terceirizados de

comunicação, o reclamante começou a reduzir a frequência do seu

comparecimento ao clube recreativo da categoria até deixar de fazê

-lo de forma regular, passando a resolver os assuntos

administrativos pertinentes ao seu cargo por meio de ligações

telefônicas.

Ao contrário do alegado na exordial e reiterado em sede recursal, o

reclamante não se encontrava sujeito a um estado de subordinação

jurídica similar àquele que impõe ao empregado a obediência às

ordens dos seus superiores hierárquicos, estando apenas inserido

em um regime de limitação de poderes e competências

estabelecido pelo estatuto da entidade sindical.

Ele não foi contratado pelo sindicato para trabalhar de forma

subordinada, mas eleito pelos integrantes da categoria profissional

para ocupar cargos de direção sindical que dispunham de poderes e

atribuições, a serem exercidas com observância dos limites

estatutários, o que é incompatível com o reconhecimento do vínculo

empregatício postulado neste feito.

Nesse sentido, cito julgado do C. TST:

"(...) VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE DIRIGENTE SINDICAL E

C O N F E D E R A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H A D O R E S .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. VEDAÇÃO IMPOSTA NO ARTIGO 521, ALÍNEA

'B', DA CLT. No caso, não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual se

concluiu pela inexistência de vínculo de emprego entre o

reclamante, eleito como dirigente sindical, e a Confederação

Nacional dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do

Mobiliário - CONTRICON. Na hipótese, a relação jurídica existente

entre o autor e a Confederação reclamada possui natureza

estatutária, haja vista aquele ter exercido cargo eletivo, o que afasta

os requisitos essenciais para o reconhecimento do vínculo

laborativo entre as partes, mormente a subordinação jurídica. O

pleito autoral tem expressa vedação legal no art. 521, alínea 'b' da
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CLT, visto que é proibido o exercício de cargo elet ivo

cumulativamente com o de emprego remunerado pelo sindicato ou

por entidade sindical de grau superior. Agravo desprovido." (Ag-ED-

AIRR-1001609-71.2019.5.02.0028, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 20/04/2023).

Ressalto que, mesmo no caso de sociedades empresárias, o fato de

o diretor ser eleito para o respectivo cargo e exercer suas

atribuições com subordinação somente as normas estatutárias

constitui óbice para a formação do vínculo empregatício, como

mostra o seguinte aresto, também do C. TST:

"(...) DIRETOR ESTATUTÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO.

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA 333/TST.

Caso em que o Tribunal Regional manteve a sentença em que não

reconhecido o vínculo de emprego no período em que o

Reclamante atuou na condição de diretor estatutário da sociedade

anônima, reconhecendo a prescrição da pretensão quanto ao

período anterior. Registrou que 'a partir de 2008 passou o autor a

exercer cargo de confiança e de representação da empresa, o que

afasta a possibilidade da existência de vínculo empregatício, eis que

inexistente qualquer tipo de subordinação jurídica, eis que na

qualidade de diretor, o recorrente compunha o corpo executivo da

sociedade, com poderes de representação social, competindo a ele

administrar a empresa em seus diferentes aspectos e com amplos

poderes para geri-la, tendo como foco o seu objetivo social.'. O

entendimento desta Corte Superior é no sentido de que o diretor

eleito de sociedade anônima, não é empregado da empresa, dado o

alto grau de autonomia e confiança, próprios da função ocupada.

Apenas com a comprovação da circunstância excepcional da

existência de subordinação jurídica típica da relação de emprego,

poderia afastar a aplicação da regra geral. Nesse sentido, dispõe a

Súmula 269 desta Corte. Julgados. Nesse contexto, a Corte

Regional, ao não reconhecer o vínculo de emprego no período em

que o Autor foi eleito diretor estatutário de sociedade anônima, por

ausência da subordinação jurídica, proferiu decisão em consonância

com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte. Incide o

óbice da Súmula 333/TST como óbice ao processamento do

recurso de revista. Decisão agravada mantida, com acréscimo de

fundamentação. (...)." (Ag-AIRR-10735-77.2015.5.01.0046, Rel. Min.

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 24/04/2023).

É certo que o acervo probatório demonstrou que havia problemas

de relacionamento entre o reclamante e o presidente do sindicato

durante o segundo mandato de dirigente da entidade, cumprido de

2020 a 2023.

No entanto, a relação interna entre os membros da diretoria do

sindicato não tem caráter empregatício, nem se qualifica como

relação de trabalho lato sensu, uma vez que entre eles não há

obrigações consistentes em prestações recíprocas decorrentes do

labor humano.

Nesse contexto, o exame das consequências de tais desavenças,

inclusive sob o aspecto da configuração do assédio moral alegado

na inicial, não se insere no âmbito da jurisdição desta Justiça

Especial, devendo eventuais indenizações serem postuladas

perante o juízo competente.

Em hipótese similar, assim já decidiu o C. TST:

"(...) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

EXAME DAS ALEGADAS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS.

DIRETOR ESTATUTÁRIO. MEMBRO DO CONSELHO DE

A D M I N I S T R A Ç Ã O .  V Í N C U L O  D E  E M P R E G O  N Ã O

DEMONSTRADO. Hipótese em que o Tribunal Regional concluiu

que a relação havida entre as partes era de natureza civil, pois os

requisitos necessários ao reconhecimento do vínculo de emprego,

especialmente a subordinação jurídica, não se faziam presentes na

relação estabelecida, dado o alto grau de autonomia do reclamante.

Foi ressaltado ainda que 'a relação de trabalho havida entre os

litigantes se deu sob a forma de contrato de gestão, firmado após

regular eleição do autor para o cargo de diretor financeiro e

administrativo da sociedade reclamada, atuando como efetivo

representante da empresa'. Com efeito, o diretor de sociedade

anônima eleito em assembleia pelo conselho de administração

(artigo 143 da Lei 6404/76) não é empregado, desde que exerça

suas atividades sem o traço de subordinação jurídica, inerente à

relação de emprego, nos moldes previstos no artigo 3° da CLT,

hipótese dos autos. Nesse sentido, dispõe a Súmula 269 desta

Corte. Logo, a controvérsia é afeta ao direito empresarial/civil, não

havendo relação de trabalho a atrair a competência desta Justiça

Especializada, nos termos do art. 114 da Constituição Federal.

Precedentes. Agravo não provido." (Ag-AIRR-1000699-

10.2017.5.02.0062, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

DEJT 10/02/2023).

As asserções relativas às supostas fraudes cometidas na aquisição

do controle do Goiânia Tênis Clube pelo Sindjustiça, que teria sido

realizada sem a anuência dos sócios remidos e desconsiderando

cláusula de inalienabilidade do imóvel doado pelo Município de

Goiânia, à ilegitimidade da fusão das respectivas diretorias, uma
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vez que a ata da respectiva assembleia não conteria assinaturas

dos associados do segundo reclamado, e à utilização dessa

entidade associativa para o fim de remunerar os diretores do

sindicato, violando o art. 521 da CLT, tampouco favorecem o

provimento do recurso.

Nenhum desses argumentos supera o fato de que, para a formação

do vínculo empregatício e a produção de todos os efeitos que lhe

são inerentes e correlatos, é indispensável que a relação

estabelecida entre tomador e prestador de serviços apresente o

elemento distintivo central da subordinação jurídica. E, no caso, não

foi evidenciada a presença desse requisito e nem sequer restou

configurada a existência de relação de trabalho lato sensu.

Por fim, vale salientar que não há relação autônoma entre os

diretores do Sindjustiça e o segundo reclamado, de modo a

caracterizar vínculo empregatício entre ambos, uma vez que o

exercício de atividades administrativas no clube recreativo mantido

e gerido pela entidade que representa a categoria profissional é

apenas uma das responsabilidades e tarefas assumidas pelos

respectivos membros ao serem eleitos para cargos de direção

sindical.

A tais fundamentos, nego provimento ao recurso, mantendo a

decisão que julgou improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo de emprego, com os seus corolários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O douto Juízo a quo isentou o reclamante do pagamento de

honorários advocatícios, em virtude do benefício da gratuidade da

justiça.

O reclamante insurge-se, requerendo o pagamento da verba aos

seus procuradores, em montante equivalente a 15% do valor que

resultar da liquidação da r. sentença ou do proveito econômico

obtido.

Todavia, mantido o indeferimento de todos os pedidos de natureza

pecuniária, os advogados do reclamante não fazem jus a honorários

de sucumbência, frisando-se que os reclamados não recorreram

contra a decisão que deixou de condená-lo ao pagamento da verba

aos seus procuradores.

Nada a reformar.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante para, no mérito, negar-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso do reclamante para e, no mérito,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante (Eduardo Faria de

Araújo), a advogada Adriana Ananias do Santos Fernandes e, pelo

recorrido/reclamado (Sindicato), o advogado Gabriel Augusto de

Souza Passos.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho
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Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010808-23.2023.5.18.0005
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE EDUARDO FARIA DE ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS SERV E
SERVENTUARIOS DA JUSTICA DE
GOIAS

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

RECORRIDO GOIANIA TENIS CLUBE

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERV E SERVENTUARIOS DA JUSTICA DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT-ROT-0010808-23.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO

RECORRENTE : EDUARDO FARIA DE ARAÚJO

ADVOGADO : ERLON FERNANDES CÂNDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS FERNANDES

RECORRIDO : GOIÂNIA TÊNIS CLUBE

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO : MURILO GUEDES CHAVES

RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES E

SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS -

SINDJUSTIÇA

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS

ADVOGADO : MURILO GUEDES CHAVES

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOÃO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA: DIRIGENTE SINDICAL. VÍNCULO DE EMPREGO. O

integrante da categoria profissional que é eleito para cargo de

direção sindical e exerce as atribuições próprias da função sem

subordinação jurídica, sujeitando-se apenas as limitações

estabelecidas no respectivo estatuto, não faz jus ao reconhecimento

de vínculo de emprego com a entidade sindical. Recurso a que se

nega provimento.

RELATÓRIO

O Ex.mo Juiz João Rodrigues Pereira, da Eg. 5ª Vara do Trabalho

de Goânia-GO, proferiu sentença, julgando improcedentes os

pedidos formulados na reclamação trabalhista proposta por

EDUARDO FARIA DE ARAÚJO em face de SINDICATO DOS

SERVIDORES E SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE

GOIÁS - SINDJUSTIÇA e GOIÂNIA TÊNIS CLUBE.

O reclamante recorre, arguindo preliminar de nulidade processual

por negativa de prestação jurisdicional e requerendo a reforma da r.

sentença quanto ao vínculo de emprego, à indenização de danos

decorrentes de assédio moral e aos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Os reclamados apresentaram contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao douto Ministério Público do

Trabalho, em virtude da não configuração das hipóteses

regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso e das contrarrazões.

PRELIMINAR

NULIDADE PROCESSUAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

O reclamante argui preliminar de nulidade processual por negativa

de prestação jurisdicional ao argumento de que, apesar da oposição

de embargos de declaração, "houve omissão na sentença na

exploração de argumentação e a análise específica das provas

documentais ou testemunhais que sustentam a existência ou

inexistência do vínculo empregatício, além de sequer mencionar a

jurisprudência aplicável ao caso" (ID. 9cb444e - Págs. 6/7).

Como se vê, a omissão apontada diz respeito ao exame da prova e

aos fundamentos jurídicos da sentença, questões que não se

inserem no âmbito restrito de cabimento dos embargos de

declaração e que foram devolvidas ao conhecimento desta instância

revisora pelo recurso interposto pelo reclamante.

Assim, diante da manifesta improcedência da arguição de negativa

de prestação jurisdicional e da consequente inexistência de

nulidade processual, rejeito a preliminar suscitada pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

SINDICATO - DIRETOR ESTATUTÁRIO - VÍNCULO DE

EMPREGO - ASSÉDIO MORAL

O principal tema controvertido neste feito refere-se à existência de

vínculo empregatício, cujo reconhecimento foi postulado pelo

reclamante ao argumento de que, apesar de ter sido eleito por duas

vezes para compor a diretoria do Sindicato dos Servidores e

Serventuários da Justiça do Estado de Goiás - Sindjustiça, as suas

atribuições foram desrespeitadas e ele teria prestado serviços

subordinados diretamente aos presidentes eleitos nos dois

mandatos, com pessoalidade, habitualidade e onerosidade.

Afirma que, na tentativa de mascarar a relação de emprego, os

salários eram denominados "verba de representação" e eram pagos

por meio de recibos emitidos pelo segundo reclamado, Goiânia

Tênis Clube, entidade associativa que teria sido adquirida pelo

Sindjustiça de forma fraudulenta e na qual os seus dirigentes

passaram a desempenhar funções remuneradas sob a alegação de

que as respectivas diretorias teriam sido fundidas, violando o art.

521 da CLT, que prevê a gratuidade do exercício de cargos

sindicais eletivos.

Alega que, durante o segundo mandato de dirigente sindical, no

qual exercia o cargo de vice-presidente de comunicação, passou a

ser vítima de assédio moral por parte do presidente do sindicato

após sugerir a rescisão do contrato celebrado com empresa

prestadora de serviços de comunicação, tendo sido colocado em

regime de home office, sem receber tarefas, excluído das reuniões

e retirado do grupo de WhatsApp da diretoria, além de ter sofrido

uma tentativa de revogação do ato que o colocou á disposição do

sindicato.

Portanto, além das verbas trabalhistas e rescisórias decorrentes da

rescisão imotivada da relação de emprego que teria perdurado de

fevereiro de 2017 a fevereiro de 2023, faria jus a indenização por

danos morais no importe de R$50.000,00.
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Pois bem.

O reclamante é servidor público do Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás e foi eleito para mandatos de dirigente do Sindjustiça,

ocupando os cargos de Vice-Presidente para assuntos esportivos e

socioculturais no período de 2017 a 2020 (ID. 40410bb), e de Vice-

Presidente para assuntos de secretaria, comunicação, divulgação e

imprensa, de 2020 a 2023 (ID. 02a362c).

É incontroverso que esses cargos são remunerados, conforme foi

decidido em reunião da diretoria executiva do sindicato realizada em

2014 a fim de regulamentar o pagamento de verba de

representação aos seus membros (ID. 56bf534), e que os

respectivos dirigentes também desempenham atividades

administrativas no segundo reclamado, Goiânia Tênis Clube, uma

vez que as diretorias do Sindjustiça e dessa entidade associativa,

que teve 92% das suas cotas adquiridas pelo sindicato, foram

unificadas mediante deliberação em assembleia geral extraordinária

realizada em 2015 (ID. b84272e).

Na inicial, o reclamante asseverou que, no primeiro período, a sua

função, consistente em "administrar o clube, fazer todas as

contratações e demissões de pessoal, compras de suprimentos,

administração direta dos funcionários, resolução dos problemas de

gestão etc.", era exercida em regime de subordinação direta à

presidente do sindicato à época, e que, no segundo, a incumbência

de "gerir a parte de comunicação da 1ª Reclamada" teria sido

desrespeitada pelo novo presidente ao avocar para si as atribuições

do seu cargo, em represália à proposta de rescisão do contrato de

terceirização de serviços de telecomunicação (ID. 9c8a738 - Pág.

3).

Todavia, examinando o estatuto do Sindjustiça, verifica-se que sua

Diretoria Executiva obedece ao sistema colegiado, competindo-lhe,

entre outras atribuições, a administração da entidade, a gestão do

respectivo patrimônio e a ordenação de despesas (arts. 29 e 30,

incisos II, IV e XI, ID. 448e1f2 - Pág. 9).

Desse modo, embora seja reservada a cada um dos Vice-

Presidentes do sindicato uma área específica de atuação, nenhum

deles tem total autonomia para decidir de forma isolada sobre os

assuntos da sua alçada, especialmente aqueles que envolvem a

realização de eventuais despesas, e as suas propostas podem não

ser aceitas pelos demais integrantes da Diretoria Executiva, sem

que isso importe em ofensa às prerrogativas estatutárias do cargo

exercido ou em configuração de subordinação jurídica.

Acrescento que a prova oral não foi capaz de demonstrar a

existência de subordinação direta, em moldes empregatícios, entre

o reclamante e a presidência do sindicato, transcrevendo-se os

depoimentos que formam o acervo probatório, com destaques nos

trechos relevantes:

"que cada membro da diretoria era eleito para uma pasta específica,

o que poderia ser mudado apenas em uma nova eleição, mas

existia uma colaboração interna, já que nem todos os diretores

estavam à disposição do sindicato, sendo que os diretores que

estavam à disposição ou sempre no sindicato auxiliavam os outros

diretores; que a diretoria do clube era composta pela mesma

diretoria eleita para o sindicato, sendo duas atas de posse, ou seja,

elegiam os diretores do sindicato e automaticamente passavam

para diretores do clube, não existindo eleição específica para

diretores do clube, sendo que os sócios remidos do clube, que são

6%, não participavam da eleição; que não tem frequência ou horário

estabelecido para os diretores comparecerem ao sindicato, cada um

comparece de acordo com seu horário e demanda; que o diretor

que estava à disposição não tinha horário controlado nem horário

especificado para trabalhar; que todos os diretores recebem verba

de representação, inclusive o reclamante, não sabendo especificar

o valor, mas era quatro mil e qualquer coisa, sendo o cheque

emitido pela diretoria financeira do clube; que o dirigente sindical

não recebe salário, recebe verba de representação; que mesmo

estando à disposição do sindicato, o reclamante também recebia do

Tribunal de Justiça, salário normal; que eram pagas 12 verbas de

representação e no final do ano uma bonificação, esse tipo de

coisa; que o 13º pagamento quase sempre era o mesmo valor das

outras parcelas; que o valor da representação foi apresentado em

reunião da diretoria e referendado pela diretoria; que o reclamante

era diretor de comunicação e não prestava serviços ao clube, quem

prestava mais era o diretor administrativo, financeiro e de esportes;

que o reclamante foi diretor de esportes de 2017 a 2020, de 2020 a

2023 da área de comunicação; que o reclamante como diretor de

esportes ia ao clube eventualmente, como diretor mesmo, já que o

clube tinha um gestor; que o clube tem empregados, mas não sabe

se eles são registrados pelo sindicato ou pelo clube, achando que é

pelo clube; que o dia a dia do clube era gerido pelo gerente, como a

área de limpeza, sendo que o diretor de esportes apenas

organizava alguma campeonato; que existe uma hierarquia, mas é

mais uma decisão colegiada; que ao que saiba outra pessoa não

exerceu a diretoria de esportes de 2017 a 2020; que se o

reclamante estivesse afastado por doença ou alguma coisa algum

outro o substituiria quanto ao clube; que o gerente do clube é
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subordinado ao diretor de esporte, presidente e outros diretores;

que atualmente a dispensa de algum funcionário do clube não é

decidida apenas por uma pessoa, mas conjuntamente pelo diretor

de esporte, diretor administrativo e presidente, não sabendo se na

época do reclamante era assim; que durante a pandemia o clube

ficou fechado, de março a outubro/novembro de 2020, sendo que os

contratos de trabalho dos empregados do clube foram mantidos,

existindo revezamento entre os funcionários para manutenção do

clube; que o reclamante tinha sala no sindicato e a mesma não foi

retirada, mas foram colocadas camisetas de uma campanha, bem

como móveis da reforma da pousada em tal sala, sendo que

quando o reclamante compareceu a sala estava cheia, mas depois

foram retiradas tais coisas e ele voltou a ter a sala normalmente;

que o presidente não avocou as funções do reclamante, sendo que

o sindicato possui uma empresa terceirizada que cuida do site do

mesmo; (...)." (Depoimento pessoal da preposta dos reclamados, ID.

61dc65d - Págs. 2/3).

"que o depoente tinha CTPS assinada pelo clube, do final de 2016

até o final de 2019, trabalhando na recepção, das 8h às 14h, de

segunda a sexta-feira, aos sábados das 8h às 18h, com intervalo de

1h, trabalhando aos domingos das 8h às 18h, com intervalo de 1h,

com folga na segunda-feira; que trabalhou junto com a reclamante

no período supracitado, sendo que ele era o diretor de esporte do

clube, sendo que ele comparecia frequente no clube, sendo que ele

ia quase todos os dias, vendo o depoente o mesmo na parte da

manhã, não sabendo se ele comparecia a tarde; que não sabe se o

reclamante tinha que cumprir horário no clube; que não sabe se

o reclamante recebia pagamento do sindicato ou do clube; que não

sabe informar direito se o reclamante recebia ordens de

alguém, mas a maior lá era a presidente, Sra. Rosângela e o

reclamante era diretor; que o depoente foi indicado pelo

reclamante e dispensado pela Sra. Rosângela, sem autorização do

reclamante; que não sabe se o reclamante podia enviar

substituto, não sabendo se algum diretor podia substituir o

reclamante; (...) que o depoente não via os outros diretores do

sindicato no clube com frequência; que às vezes o reclamante ia no

carro do sindicato no clube e no final de semana no carro particular

dele para resolver alguma intercorrência; (...) que na época o

gerente do clube era o Sr. Fábio, sendo que ele ficava por conta de

tomar conta dos funcionários; que o clube tinha 5 funcionários na

época; que quem cuidava da limpeza do clube era o gerente, mas

sempre inspecionado pelo reclamante." (Depoimento de Diego da

Silva Leite, primeira testemunha indicada pelo reclamante, ID.

61dc65d - Págs. 3/4).

"que o depoente trabalhou como diretor do sindicato e do clube de

2020 a 2023, na diretoria administrativa, sendo que o depoente

não ficou à disposição do sindicato, sendo que comparecia ao

sindicato uma vez por semana, uma vez a cada 15 dias, quando

convocado, sendo que na pandemia fazia serviço remoto; que

trabalhou junto com o reclamante, no período supracitado, sendo

que ele era diretor de comunicação, tanto do sindicato quanto do

clube; que o reclamante trabalhava no sindicato, mas quando

necessário ia ao clube, não sabendo o horário de trabalho dele,

porque no período do depoente o reclamante foi colocado em

teletrabalho; que no início o presidente esvaziou as atribuições do

reclamante, concentrando as mesmas em uma empresa de

comunicação; que o depoente e o reclamante recebiam valores

através do clube, são que o depoente recebia em torno de

R$4.100,00, não sabendo qual valor o reclamante recebia, sendo

que tal pagamento era feito a título de remuneração do serviço

prestado, tanto no sindicato quanto no clube; que ao que saiba o

reclamante não podia ser substituído por outro diretor, sendo que os

diretores faziam algumas tarefas juntos; que no começo o

reclamante recebia ordens do presidente, mas depois ele mandava

recados pelos outros diretores; (...) que o presidente tinha

problemas pessoais com o reclamante, por isso esvaziou as

funções dele e falava com ele por outros diretores, evitando

encontrá-lo; que no início da administração o presidente criou

um grupo de whatsapp paralelo, no qual eram distribuídas

atividades e o reclamante era excluído; que a distribuição das

tarefas eram feitas pelo presidente; que o reclamante tinha uma

sala, a qual foi desocupada para dar lugar ao arquivo do

presidente, que estava lá há várias gestões; que o reclamante

chegou a ligar para o depoente reclamando da exclusão do grupo

de whatsapp e do alijamento de suas atribuições; que o presidente

dizia que não iria passar nenhuma atividade para o reclamante

na área de comunicação porque ele já tinha terceirizado tal

atividade; que não sabe se o pagamento do clube para o

reclamante foi cortado por algum período, sendo que o presidente

disse que iria diminuir tal pagamento e cortar, mas não sabe se foi

feito; que os outros diretores também participavam da organização

de eventos no clube, sendo que o comparecimento era por

demanda do gerente e de eventos; (...) que quando o depoente

começou como diretor já existia a empresa terceirizada de

comunicação; que existia a função de diretor de comunicação nas

gestões anteriores; que o diretor de comunicação deveria fazer

toda comunicação com os associados e filiados, divulgar

eventos, revizar as matérias, cuidar da comunicação social;

que todas as referida funções foram retiradas do reclamante

passando para o presidente; que tomou conhecimento que seria
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diretor do sindicato e do clube no dia em que assinou a ata da

posse; que o clube ficou fechado na pandemia, achando que

integralmente de 2 a 3 meses; que o presidente tomou as funções

do reclamante logo em março de 2020, logo após a posse."

(Depoimento de Marcus Vinícius de Souza Silva, segunda

testemunha indicada pelo reclamante, ID. 61dc65d - Pág. 4/5).

"que o depoente foi diretor jurídico do Sindjustiça e ao mesmo

tempo do Goiânia Tênis Clube, de 2017 a 2020 e de 2020 a 2023;

que o depoente recebia uma verba de representação do sindicato,

mas paga pelo clube, no primeiro mandato em torno de R$3.600,00

e no segundo mandato no valor de R$4.100,00, sendo que o

depoente ficou à disposição do sindicato, recebendo salário do

Tribunal de Justiça; que trabalhou junto com o reclamante, sendo

que o conheceu nas reuniões preliminares para montagem da

chapa, de 2017 a 2023, conforme mandatos, mas não estava com

ele todos os dias; que o reclamante foi eleito para diretor de

esporte, trabalhando no clube onde era a base de tal atividade, não

integralmente, já que ele também ficava no sindicato, no segundo

mandato ele foi eleito diretor de comunicação; que o reclamante

trabalhou pouco tempo no clube, sendo que também tinha a

atividade política do sindicato; que o reclamante foi convocado

para várias reuniões mas não compareceu, sendo que ele se

indispôs com a empresa Ample, de comunicação, pedindo a

rescisão do contrato com a mesma, o que não foi feito, por isso

ele deixou suas funções; que foi criado um grupo de whatsapp

fora do grupo normal da diretoria, sem a participação do

reclamante para que nós pudéssemos deliberar sem a

participação dele; (...) que não existia controle de jornada, mas

os mesmos ficavam no sindicato das 8h às 18h, de segunda a

sexta-feira, com intervalo de 1h, sendo que o reclamante

cumpria tal horário quando comparecia, sendo que no início do

primeiro mandato ele comparecia com frequência, mas no

segundo mandato a frequência era quase zero; que a empresa

Ampla já era contratada desde o primeiro mandato; (...) que o

depoente não ia com frequência ao clube, apenas em eventos; que

não sabe dizer quantas vezes por mês o reclamante comparecia ao

clube no primeiro mandato; que não sabe dizer o motivo pelo qual o

reclamante se indispôs com a empresa Ample; que o reclamante

não concordava em pagar uma empresa de comunicação,

manifestando insatisfação nas reuniões desde o primeiro mandato;

que não sabe dizer o valor pago para a empresa Ampla; que o

depoente tomava decisões sozinho, mas quando a questão era

mais complexa ou política levava para a diretoria, sendo que isso

também ocorria com o reclamante quanto às questões menos

complexas; que no primeiro mandato apenas era liberado às quintas

-feiras para trabalhar no sindicato, não tendo ficado à disposição no

primeiro mandato; que o reclamante deixou de ter sala específica

em face da falta de comparecimento e de uma reforma da

pousada, sendo que quando ele comparecia era fornecida uma

sala para ele; que tal sala ficava ao lado da sala do depoente,

onde hoje está a informática; (...)." (Depoimento de Luzo Gonçalves

dos Santos, primeira testemunha indicada pelos reclamados, ID.

61dc65d - Págs. 5/6)

"que trabalha no clube desde 2011, sendo que passou a ser gerente

a partir de abril de 2017, laborando, em média, das 8h às 17h, de

terça a sexta-feira, aos sábados e domingo das 8h às 18h, com 2h

de intervalo; que trabalhou com o reclamante de 2017 a 2019,

sendo que ele era diretor esportivo, não sabendo dizer se ele

recebia algum pagamento do clube; que o reclamante quem

indicou o depoente para o cargo de gerente, sendo que no

início da gestão ele comparecia 4 vezes por semana no clube,

às vezes das 8h às 12h, outras vezes ele intercalava e também

quando solicitado; que depois a frequência foi diminuindo,

resolvendo o depoente os assuntos com ele pelo telefone e

quando solicitava ele também comparecia ao clube; que não

sabe se o reclamante tinha sala no sindicato, mas quando foi

chamado para ser gerente o encontrou em uma sala no sindicato;

que o reclamante foi diretor de comunicação, não sabendo se o

presidente tirou as funções de comunicação dele por algum

motivo; que não sabe se o reclamante excluído de algum grupo

de whatsapp da diretoria; (...) que não se lembra quem tirou os

primeiros alvarás do clube, mas o depoente já tirou alguns alvarás;

que o reclamante também auxiliava na tirada dos alvarás; que a

Sra. Juliana veio a trabalhar no clube através do reclamante; que o

reclamante também ajudava em reuniões da diretoria no clube; que

no primeiro mês o reclamante fazia compra de materiais para a

piscina, mas depois o depoente assumiu tal parte; que às vezes o

reclamante ia ao clube com o carro do sindicato e motorista do

sindicato e às vezes em carro particular também." (Depoimento de

Pablo Fernandes Santiago Mendanha, segunda testemunha

indicada pelos reclamados, ID. 61dc65d - Págs. 6/7).

O exame desses depoimentos evidencia que não houve confissão

por parte da preposta dos reclamados e que as testemunhas

indicadas pelo reclamante incorreram em contradições que

comprometem a sua eficácia probatória.

Com efeito, a primeira não soube informar se ele tinha de cumprir

horário no clube, se recebia ordens de alguém ou se podia enviar

substituto, enquanto a segunda comparecia ao sindicato apenas
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uma vez a cada uma ou duas semanas, não presenciando o modo

de execução das atividades do reclamante, além de ter declarado

que a sala dele teria sido desocupada para dar lugar ao arquivo do

presidente, "que estava lá há várias gestões", quando, na verdade,

o presidente em exercício à época estava em seu primeiro mandato.

As indicadas pelos reclamados, por sua vez, disseram que não

havia controle de horário e que, após a rejeição da proposta de

rescisão do contrato de prestação de serviços terceirizados de

comunicação, o reclamante começou a reduzir a frequência do seu

comparecimento ao clube recreativo da categoria até deixar de fazê

-lo de forma regular, passando a resolver os assuntos

administrativos pertinentes ao seu cargo por meio de ligações

telefônicas.

Ao contrário do alegado na exordial e reiterado em sede recursal, o

reclamante não se encontrava sujeito a um estado de subordinação

jurídica similar àquele que impõe ao empregado a obediência às

ordens dos seus superiores hierárquicos, estando apenas inserido

em um regime de limitação de poderes e competências

estabelecido pelo estatuto da entidade sindical.

Ele não foi contratado pelo sindicato para trabalhar de forma

subordinada, mas eleito pelos integrantes da categoria profissional

para ocupar cargos de direção sindical que dispunham de poderes e

atribuições, a serem exercidas com observância dos limites

estatutários, o que é incompatível com o reconhecimento do vínculo

empregatício postulado neste feito.

Nesse sentido, cito julgado do C. TST:

"(...) VÍNCULO DE EMPREGO ENTRE DIRIGENTE SINDICAL E

C O N F E D E R A Ç Ã O  D O S  T R A B A L H A D O R E S .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. VEDAÇÃO IMPOSTA NO ARTIGO 521, ALÍNEA

'B', DA CLT. No caso, não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual se

concluiu pela inexistência de vínculo de emprego entre o

reclamante, eleito como dirigente sindical, e a Confederação

Nacional dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do

Mobiliário - CONTRICON. Na hipótese, a relação jurídica existente

entre o autor e a Confederação reclamada possui natureza

estatutária, haja vista aquele ter exercido cargo eletivo, o que afasta

os requisitos essenciais para o reconhecimento do vínculo

laborativo entre as partes, mormente a subordinação jurídica. O

pleito autoral tem expressa vedação legal no art. 521, alínea 'b' da

CLT, visto que é proibido o exercício de cargo elet ivo

cumulativamente com o de emprego remunerado pelo sindicato ou

por entidade sindical de grau superior. Agravo desprovido." (Ag-ED-

AIRR-1001609-71.2019.5.02.0028, Rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, 3ª Turma, DEJT 20/04/2023).

Ressalto que, mesmo no caso de sociedades empresárias, o fato de

o diretor ser eleito para o respectivo cargo e exercer suas

atribuições com subordinação somente as normas estatutárias

constitui óbice para a formação do vínculo empregatício, como

mostra o seguinte aresto, também do C. TST:

"(...) DIRETOR ESTATUTÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO.

AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA 333/TST.

Caso em que o Tribunal Regional manteve a sentença em que não

reconhecido o vínculo de emprego no período em que o

Reclamante atuou na condição de diretor estatutário da sociedade

anônima, reconhecendo a prescrição da pretensão quanto ao

período anterior. Registrou que 'a partir de 2008 passou o autor a

exercer cargo de confiança e de representação da empresa, o que

afasta a possibilidade da existência de vínculo empregatício, eis que

inexistente qualquer tipo de subordinação jurídica, eis que na

qualidade de diretor, o recorrente compunha o corpo executivo da

sociedade, com poderes de representação social, competindo a ele

administrar a empresa em seus diferentes aspectos e com amplos

poderes para geri-la, tendo como foco o seu objetivo social.'. O

entendimento desta Corte Superior é no sentido de que o diretor

eleito de sociedade anônima, não é empregado da empresa, dado o

alto grau de autonomia e confiança, próprios da função ocupada.

Apenas com a comprovação da circunstância excepcional da

existência de subordinação jurídica típica da relação de emprego,

poderia afastar a aplicação da regra geral. Nesse sentido, dispõe a

Súmula 269 desta Corte. Julgados. Nesse contexto, a Corte

Regional, ao não reconhecer o vínculo de emprego no período em

que o Autor foi eleito diretor estatutário de sociedade anônima, por

ausência da subordinação jurídica, proferiu decisão em consonância

com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte. Incide o

óbice da Súmula 333/TST como óbice ao processamento do

recurso de revista. Decisão agravada mantida, com acréscimo de

fundamentação. (...)." (Ag-AIRR-10735-77.2015.5.01.0046, Rel. Min.

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 24/04/2023).

É certo que o acervo probatório demonstrou que havia problemas

de relacionamento entre o reclamante e o presidente do sindicato

durante o segundo mandato de dirigente da entidade, cumprido de

2020 a 2023.
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No entanto, a relação interna entre os membros da diretoria do

sindicato não tem caráter empregatício, nem se qualifica como

relação de trabalho lato sensu, uma vez que entre eles não há

obrigações consistentes em prestações recíprocas decorrentes do

labor humano.

Nesse contexto, o exame das consequências de tais desavenças,

inclusive sob o aspecto da configuração do assédio moral alegado

na inicial, não se insere no âmbito da jurisdição desta Justiça

Especial, devendo eventuais indenizações serem postuladas

perante o juízo competente.

Em hipótese similar, assim já decidiu o C. TST:

"(...) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA

EXAME DAS ALEGADAS DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS.

DIRETOR ESTATUTÁRIO. MEMBRO DO CONSELHO DE

A D M I N I S T R A Ç Ã O .  V Í N C U L O  D E  E M P R E G O  N Ã O

DEMONSTRADO. Hipótese em que o Tribunal Regional concluiu

que a relação havida entre as partes era de natureza civil, pois os

requisitos necessários ao reconhecimento do vínculo de emprego,

especialmente a subordinação jurídica, não se faziam presentes na

relação estabelecida, dado o alto grau de autonomia do reclamante.

Foi ressaltado ainda que 'a relação de trabalho havida entre os

litigantes se deu sob a forma de contrato de gestão, firmado após

regular eleição do autor para o cargo de diretor financeiro e

administrativo da sociedade reclamada, atuando como efetivo

representante da empresa'. Com efeito, o diretor de sociedade

anônima eleito em assembleia pelo conselho de administração

(artigo 143 da Lei 6404/76) não é empregado, desde que exerça

suas atividades sem o traço de subordinação jurídica, inerente à

relação de emprego, nos moldes previstos no artigo 3° da CLT,

hipótese dos autos. Nesse sentido, dispõe a Súmula 269 desta

Corte. Logo, a controvérsia é afeta ao direito empresarial/civil, não

havendo relação de trabalho a atrair a competência desta Justiça

Especializada, nos termos do art. 114 da Constituição Federal.

Precedentes. Agravo não provido." (Ag-AIRR-1000699-

10.2017.5.02.0062, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 2ª Turma,

DEJT 10/02/2023).

As asserções relativas às supostas fraudes cometidas na aquisição

do controle do Goiânia Tênis Clube pelo Sindjustiça, que teria sido

realizada sem a anuência dos sócios remidos e desconsiderando

cláusula de inalienabilidade do imóvel doado pelo Município de

Goiânia, à ilegitimidade da fusão das respectivas diretorias, uma

vez que a ata da respectiva assembleia não conteria assinaturas

dos associados do segundo reclamado, e à utilização dessa

entidade associativa para o fim de remunerar os diretores do

sindicato, violando o art. 521 da CLT, tampouco favorecem o

provimento do recurso.

Nenhum desses argumentos supera o fato de que, para a formação

do vínculo empregatício e a produção de todos os efeitos que lhe

são inerentes e correlatos, é indispensável que a relação

estabelecida entre tomador e prestador de serviços apresente o

elemento distintivo central da subordinação jurídica. E, no caso, não

foi evidenciada a presença desse requisito e nem sequer restou

configurada a existência de relação de trabalho lato sensu.

Por fim, vale salientar que não há relação autônoma entre os

diretores do Sindjustiça e o segundo reclamado, de modo a

caracterizar vínculo empregatício entre ambos, uma vez que o

exercício de atividades administrativas no clube recreativo mantido

e gerido pela entidade que representa a categoria profissional é

apenas uma das responsabilidades e tarefas assumidas pelos

respectivos membros ao serem eleitos para cargos de direção

sindical.

A tais fundamentos, nego provimento ao recurso, mantendo a

decisão que julgou improcedente o pedido de reconhecimento do

vínculo de emprego, com os seus corolários.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O douto Juízo a quo isentou o reclamante do pagamento de

honorários advocatícios, em virtude do benefício da gratuidade da

justiça.

O reclamante insurge-se, requerendo o pagamento da verba aos

seus procuradores, em montante equivalente a 15% do valor que

resultar da liquidação da r. sentença ou do proveito econômico

obtido.

Todavia, mantido o indeferimento de todos os pedidos de natureza

pecuniária, os advogados do reclamante não fazem jus a honorários

de sucumbência, frisando-se que os reclamados não recorreram

contra a decisão que deixou de condená-lo ao pagamento da verba

aos seus procuradores.
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Nada a reformar.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante para, no mérito, negar-lhe

provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecerdo

recurso do reclamante para e, no mérito,  NEGAR-LHE

PROVIMENTO ,  nos termos do voto do Excelent íssimo

Desembargador Relator, Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Sustentou oralmente, pelo recorrente/reclamante (Eduardo Faria de

Araújo), a advogada Adriana Ananias do Santos Fernandes e, pelo

recorrido/reclamado (Sindicato), o advogado Gabriel Augusto de

Souza Passos.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

Desembargadores do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO (Pres idente) ,KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto

representante do Ministério Público do Trabalho. Secretário da

sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

Platon Teixeira de Azevedo Filho

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010206-47.2023.5.18.0291
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

RECORRENTE PAULO SERGIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO PAULO SERGIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

ADVOGADO CASSIANA DE JESUS FARIA(OAB:
34405/GO)

RECORRIDO URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010206-47.2023.5.18.0291

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARCELO JOSÉ BORGES E OUTRO(S)

RECORRENTE : PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VICTOR MAGNUS GOMES

ADVOGADO : JORGE PAULO FERREIRA DE SOUSA

RECORRIDOS : OS MESMOS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

ADVOGADA : CASSIANA DE JESUS FARIA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BERNARDO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS
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JUIZ : GUILHERME BRINGEL MURICI

EMENTA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA DE PAGAMENTO SOBRE O SALÁRIO BASE. Havendo

previsão em norma coletiva que o adicional de insalubridade deverá

ser pago sobre o salário- base, devida a condenação da empresa

às diferenças decorrentes do pagamento realizado sobre o salário-

mínimo.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Guilherme Bringel Murici, da Vara do Trabalho de

Palmeiras de Goiás, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados por PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS em face

de URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A e do MUNICÍPIO DE

PALMEIRAS DE GOIÁS, condenando o último de forma subsidiária,

nos termos previstos na sentença de ID. b173f68.

O reclamante opôs embargos de declaração (ID. 3b09c1c), os quais

foram acolhidos, sanando omissão quanto ao valor que era para ser

pago no dia 10/03/2023 relativo ao auxílio-alimentação.

Recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada, Urban Tecnologia e

Inovação S.A. (IDs. ae2c9ed e 5adee81).

Recurso ordinário apresentado pelo reclamante (ID. d81f26a).

Contrarrazões ofertadas pela 1ª reclamante, Urban Tecnologia e

Inovação (ID. b2da80a).

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e não provimento dos recursos (ID. 849652c).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

Todavia, conheço parcialmente do recurso ordinário

apresentado pela 1ª reclamada (Urban Tecnologia e Inovação),

deixando de fazê-lo quanto aos depoimentos juntados no corpo do

recurso por não tratarem-se de prova nova, porquanto não se

referem a fato posterior à sentença (dizem respeito à audiência

realizada em 23/08/2023 e a sentença data de 05/10/2023), nem

mesmo há alegação de impedimento para sua oportuna

apresentação (Súmula nº 8 do TST).

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

AVISO PRÉVIO

O juízo singular reconheceu que o autor foi dispensado sem justa

causa, declarou a nulidade do TRCT e condenou a reclamada ao

pagamento do aviso prévio indenizado de 48 dias.
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A reclamada recorre afirmando que "a referida rescisão se deu de

forma abrupta entre as partes. A Reclamada não tinha ciência de

que não seria dada continuidade na concessão, o que lhe pegou de

surpresa, deixando a empresa sem qualquer respaldo. De forma

imediata, comunicou a todos os empregados acerca do findar do

referido contrato, e com esta situação, eles seriam desligados da

empresa. Com isto, inviabilizou que o pagamento fosse realizado

diante dos termos do acordo, e, agindo a Reclamada na boa-fé,

realizou sua rescisão, emitiu o TRCT, recolheu a última parcela do

FGTS, e efetuou o pagamento de TODAS AS VERBAS

RESCISÓRIAS que eram devidas à Reclamante, na data de

06/04/2023, conforme comprovante de pagamento anexo nos

autos".

Sustenta que "a aplicação da modalidade de "dispensa sem justa

causa" com projeção de aviso prévio não é cabível tendo em vista

que ficou devidamente comprovado que os empregados não

deixaram de trabalhar sequer um dia, tendo começado o labor na

empresa sucessora no dia subsequente ao término do contrato do

município com a empresa, sendo totalmente incontroverso".

Defende que "O r. julgado desconsiderou o fato de que as rescisões

dos contratos dos empregados da Recorrente se deram em razão

do término abrupto do contrato de prestação de serviços entre a

Recorrente e o Município de Palmeiras de Goiás e que eles

iniciaram imediatamente a prestação de serviços para a nova

contratada do Município, tanto é que a prova oral é uníssona no

sentido de que não houve sequer interrupção da prestação de

serviços, utilizando-se de prova empresta, nos termos do art. 372 do

CPC".

Defende, ainda, que "No caso dos autos, totalmente dispensável o

aviso prévio, já que a reclamante já estava empregada quando

houve a rescisão contratual".

Diz que "a reclamada possuía contrato de prestação de serviço de

limpeza pública com o município de Palmeiras de Goiás no qual a

vigência seria até o dia 13.05.2023, conforme contrato anexo: [...].

Simplesmente, em 10.03.2023 recebeu uma NOTIFICAÇÃO

EXTRAJUDICIAL de que o contrato seria rescindido dia 13.03.2023

(doce d Id 24558f9) e foi exatamente nesta data que o contrato de

trabalho do autor foi rescindido. Não foi transferido ao empregado

os riscos do empreendimento, tanto é que não houve desconto do

aviso prévio e o reclamante já estava empregado na empresa que

sucedeu a Recorrente. Ademais, as verbas rescisórias devidas

foram pagas corretamente, conforme TRCT anexo".

Requer a "reforma da decisão para excluir a condenação no aviso

prévio de 48 dias".

Analiso.

A reclamada não comprovou nos autos o pagamento de aviso

prévio ao reclamante.

A sentença reconheceu a rescisão sem justa causa do reclamante,

matéria esta que não é objeto de irresignação recursal.

Em que pese a reclamada afirme que o reclamante iniciou serviços

na nova contratada pelo Município no dia seguinte ao último dia em

que laborou para a reclamada (13/03/2023), não comprova o

alegado. Assim, não há que se falar em ser indevida a condenação

da reclamada ao pagamento de aviso prévio ao reclamante por ter

este iniciado serviço para outra empresa durante o período do aviso

prévio.

Nego provimento.

FGTS

O juízo monocrático determinou à reclamada que "comprove nos

autos os depósitos para o FGTS referentes a todo contrato de

trabalho remanescente, incluindo a indenização de 40% sobre o

saldo da conta vinculada e as diferenças incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação, (Lei 8.036/90, art. 15 e art.

18, §1°), com subsequente liberação à parte autora".

Autorizou "a dedução de eventuais valores pagos sob idênticos

título e finalidade aos das parcelas objeto desta condenação".

A reclamada recorre afirmando que "Conforme se verifica nas Ids:

dc70523, b269148 e 1f0cfd9, foi devidamente paga a multa. Em se

tratando dos depósitos do FGTS, a recorrente comprova, conforme

extrato analítico anexo, a devida regularidade. Assim, não há que se

falar em condenação em obrigação de fazer referente ao FGTS

condenou a reclamada ao pagamento".

Sem razão.
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Existem verbas deferidas em sentença que incidem sobre os

depósitos de FGTS (a título de exemplo cita-se o aviso prévio de 48

dias), o que leva à conclusão de que as verbas fundiárias não foram

quitadas em sua totalidade, sendo devida a condenação da

reclamada em fazê-la.

Observo que a sentença autorizou "a dedução de eventuais valores

pagos sob idênticos título e finalidade".

Assim, não há que se falar em exclusão da condenação da

reclamada à obrigação de fazer em análise, qual seja comprovação

nos autos dos "depósitos para o FGTS referentes a todo contrato de

trabalho remanescente, incluindo a indenização de 40% sobre o

saldo da conta vinculada e as diferenças incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação, (Lei 8.036/90, art. 15 e art.

18, §1°)".

Nego provimento.

DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante pleiteou em exordial o pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade afirmando que a reclamada realizou o

pagamento de 40% de insalubridade sobre o salário-mínimo,

enquanto deveria tê-lo feito sobre o salário-base.

A sentença deferiu o pleito condenando a reclamada ao pagamento

"das diferenças não pagas do adicional de insalubridade de 40%,

tendo como base de cálculo, o salário-base do autor, conforme os

limites da Inicial, observando o período de 01/03/2021 a 13

/03/2023, de acordo com a CCT 2021/2023".

A reclamada requer a reforma da sentença alegando que "a

insalubridade sempre fora paga de forma correta na sua

integralidade, conforme se verifica pelos contracheques jungidos

aos autos, em grau máximo de 40%".

Sem razão.

O reclamante, em sede de impugnação à contestação, comprovou

que a reclamada realizava o pagamento do adicional de

insalubridade com base no salário-mínimo (ID. 57ddfca - fl.6).

Na Cláusula Décima da CCT/2021/2023, celebrada entre o sindicato

patronal (representa a classe da reclamada) e o sindicato obreiro

(representante da classe do reclamante), constou (ID. 9c19e38):

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica assegurado aos empregados, o pagamento do adicional de

insalubridade, tendo como base de cálculo o salário base, sendo

em grau máximo 40% (quarenta por cento) para os coletores de

lixo, varredores de logradouros públicos, TLU e TLP.

Assim, como bem pontuou o juízo singular, pactuado na CCT

2021/2023 que a base de cálculo para o adicional de insalubridade

seria o salário-base, tendo a reclamada pago o adicional como base

no salário-mínimo, devida a condenação da reclamada ao

pagamento da diferença referente ao período de vigência da norma

coletiva.

Nego provimento.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A reclamada recorre da condenação referente ao pagamento da

multa prevista no artigo 477 da CLT

Dispõe que "as verbas rescisórias foram atempadamente pagas,

conforme comprovantes juntados nos autos".

Alega que "a modalidade da rescisão estava sob judice, não tendo

que se falar em atraso de pagamento das verbas antes da sentença

que determinou a modalidade da rescisão".

Requer "a reforma da sentença tendo em vista que não há

cabimento de aplicação de multa por atraso no pagamento das

verbas rescisórias do caso em tela".

Examino.

A reclamada não trouxe aos autos comprovação do pagamento das

verbas rescisórias. Desta feita, devida a condenação ao pagamento

da multa prevista no §8º do artigo 477 da CLT.

Observo que a rescisão do contrato de prestação de serviço de
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limpeza urbana pela 2ª reclamada, não têm o condão de afastar a

obrigatoriedade da empregadora em quitar as verbas rescisórias no

prazo legal, mesmo porque o risco no negócio é inerente à atividade

empresarial, não podendo ser transferido ao empregado.

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Em exordial, o reclamante afirmou que "A Reclamada fornece ao

Autor a quantia mensal de R$400,00 (quatrocentos reais) a título de

cesta básica, pago com crédito em uma espécie de cartão de

crédito, como prêmio ajustado verbalmente, tendo, portanto,

natureza salarial, nos termos dos artigos 457 e 458 da CLT. O

referido valor, era creditado todo dia 10 de cada mês, porém, nos

meses em que o autor gozava das férias a reclamada não creditou

o referido valor".

Alegou que "No que tange ao período imprescrito, o autor teve 5

vezes negado o crédito em seu cartão, bem como não teve o valor

creditado no último dia 10/03/2023, quando a reclamada estava

prestes à encerrar suas atividades. Sendo assim, o autor faz juz de

6 vezes o valor do crédito que a reclamada não creditou em sua

conta".

Alegou, ainda, "Resta inequívoco a caracterização do salário 'in

natura' do valor acima declinado, este deve integrar a remuneração

obreira para todos fins de direito, inclusive reflexos nas parcelas

remuneratórias, fundiárias e rescisórias (aviso prévio, 13º salário,

férias+1/3 e FGTS+40%, horas extras + reflexos, adicional noturno

e reflexos, adicional de insalubridade e reflexos) e demais parcelas

de natureza salarial ora requeridas".

O juízo singular, rejeitou a pretensão.

Na sentença que analisou embargos de declaração opostos pelo

reclamante, sanou-se a omissão e rejeitou o pleito quanto ao

pagamento do ticket refeição referente ao último mês laborado,

observando que a reclamada juntou aos autos o comprovante de

pagamento deste às fls. 196, sendo indevida a condenação da

empresa.

O reclamante recorre afirmando que "A r. Sentença não abordou

questão essencial para o julgamento da demanda, a respeito do

pedido do reclamante de pagamento dos valores decorrentes do

último mês trabalhado e que foi postulado na petição inicial,

pairando, assim, omissão sobre o julgado".

Defende que "a convenção coletiva não é aplicável ao caso em tela,

visto que como mencionado, era realizado o pagamento de uma

cesta básica, por meio de cartão, se tratando claramente de

pagamento de salário em todos os meses, afastando a aplicação da

norma coletiva ao caso concreto".

Sustenta que "Ademais, a habitualidade no pagamento igualmente

afasta a aplicação da norma, ao passo que em todos os dias de

labor a jornada do reclamante excedeu as 06hs de trabalho e, por

assim ser, também é devido o pagamento durante o período das

férias".

Apresenta print de documento diverso ao constante em fl. 196 dos

autos e afirma que referido documento "não traz qualquer

comprovação do pagamento do valo" referente ao pagamento do

último mês do auxílio-alimentação.

Insiste na caracterização do salário "in natura" da verba paga pela

empresa devendo integrar a remuneração para todos os fins,

inclusive reflexos nas parcelas remuneratórias, fundiárias e

rescisórias "(aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e FGTS+40%,

horas extras + reflexos, adicional noturno e reflexos, adicional de

insalubridade e reflexos) e demais parcelas de natureza salarial ora

requeridas".

Requer "a reforma da r. decisão recorrida, para o fim de que seja

deferida a integração do salário in natura à remuneração obreira

para todos os fins, assim como que seja determinado o pagamento

dos valores devidos nos períodos de férias e no último mês

trabalhado, correspondendo à 6 vezes o valor do crédito, tudo nos

termos do pedido inicial".

Analiso.

Dispõe a cláusula décima terceira da CCT 2021/2023:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Parágrafo Primeiro da

Cláusula Terceira da CCT, com valor de R$ 14,39 (quatorze reais e

trinta e nove centavos) por dia trabalhado em 01º/03/2020, será

reajustado no percentual de 5,6622% (cinco vírgula seis mil

seiscentos e vinte e dois por cento) a partir de 01º/03/2021,

conforme disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia

trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas) diária, e

somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao

PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em tíquete alimentação

exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição

propriamente dita entregues em refeitório que atendam as

exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de

marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22

(vinte e dois dias) no mês, a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo

quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos

empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a

6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio

concedido no mês de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à

sujeição ao adimplemento de condições para a sua concessão, o

Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de

custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário

contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras,

gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador,

inclusive nas verbas rescisórias.

Alegando o autor que o valor por ele recebido a título de

alimentação não se referia ao direito previsto na cláusula décima

terceira da norma coletiva, recaía sobre ele o ônus de comprovar o

alegado. Não tendo se desincumbido a contento do ônus que lhe

competia, presume-se que o valor pago pela empresa a título de

alimentação decorre do pactuado na convenção coletiva.

Como bem pontuou o juízo singular, a norma coletiva previu que o

auxílio-alimentação seria devido por dia trabalhado cuja a jornada

ultrapassasse 06h (seis horas) diária, e somente seria devido nos

dias efetivamente trabalhados, donde conclui-se que não há que se

falar em obrigação ao pagamento de mencionado benefício durante

os períodos de férias.

A norma previu, ainda, que o auxílio-alimentação não integraria o

salário contratual.

Ademais, o §2º do artigo 457 da CLT estabelece que o valor pago a

título de auxílio-alimentação, ainda que de forma habitual, não

integrará a remuneração do empregado, não sendo incorporado ao

contrato de trabalho e não constituindo "base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário".

Observo que a reclamada juntou aos autos comprovante de

pagamento do auxílio-alimentação referente ao último mês laborado

pelo obreiro. Não tendo o reclamante impugnado especificamente

referido documento, demonstrando irregularidades no documento

ou na quitação do auxílio-alimentação, indevida a condenação da

reclamada ao pagamento do benefício.

Face ao exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

obreiro referente ao auxílio-alimentação.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

MULTA CONVENCIONAL

O juízo monocrático entendeu que "restou comprovado o

descumprimento da CCT da categoria obreira quanto às diferenças

não pagas do adicional de insalubridade".

Em razão do descumprimento da cláusula décima da CCT

2021/2023 condenou a reclamada ao pagamento da multa descrita

na cláusula SEPTUAGÉSIMA da mesma norma convencional.

Todavia, entendeu que "as referidas cláusulas possuem natureza

punitiva e, como tal, só comporta interpretação restritiva. Restringe-

se a penalidade à uma multa única por instrumento coletivo. Não se

pode dar-lhe interpretação extensiva para estender sua aplicação a

cada infração, com incidência mês a mês, como requer a autora".

A reclamada recorre pleiteando a reforma do decisum, excluindo a

condenação ao pagamento da multa convencional.
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Alega que "a Recorrente não descumpriu a CCT, já que a recorrente

não deixou de pagar o adicional de insalubridade corretamente ao

reclamante".

Por sua vez, o reclamante recorre requerendo "a reforma da

decisão recorrida para que a reclamada seja condenada ao

pagamento da multa prevista na CCT, por cada infração cometida

mês a mês, conforme consta do referido instrumento coletivo,

durante todo o período do contrato de trabalho".

Afirma que "a reclamada deixou de cumprir vários pontos

determinados nas CCT´s da categoria, tomando como parâmetro a

CCT 2021/2023, sendo certo que deve ser condenada ao

pagamento da multa estipulada na cláusula 70ª".

Diz que "a multa é devida por cada infração cometida, 'por

ocorrência', portanto, as infrações ocorriam mês a mês, bem como

deve ser fixadas no valor correspondente à 20% (vinte por cento) do

salário-base. A multa não é devida mês a mês, tão somente pelo

fato da parte autora ter requerido, mas o pedido é fundamentado na

própria Convenção Coletiva que é explícita em prever o pagamento

da multa 'por ocorrência', sendo que de fato a interpretação é

restritiva e deve respeitar o disposto no instrumento coletivo, que é

claro e explícito que a multa incide por cada infração cometida".

Insiste que "Se a reclamada não respeitava o previsto na convenção

coletiva mês a mês, como por exemplo o não pagamento do

adicional de insalubridade da maneira ali estabelecida, todos os

meses e mês a mês havia uma infração à norma coletiva, fazendo,

assim, incidir a multa".

Diz que "verifica-se que a reclamada infringiu diversos dispositivos

da CCT, mais do que aqueles já enumerados, senão vejamos: - A

reclamada não pagou o auxílio-alimentação ao reclamante,

infringindo as cláusulas 13ª; - A reclamada não pagou o valor

correto do adicional de insalubridade, não tomando como base o

salário-base profissional como determina a cláusula 10ª; - A

reclamada não concedeu o auxílio-saúde ao reclamante, infringindo

a cláusula 16ª; - A reclamada não contratou o seguro de vida em

grupo para o reclamante, infringindo a cláusula 17ª".

Ao exame.

Eis o teor da cláusula septuagésima da CCT 2021/2023:

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - MULTA PELO

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a

20% (vinte por cento) do salário básico mensal da função de Artífice

de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente

Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido,

obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

Em inicial, o reclamante apontou as seguintes infrações:

- não pagamento de auxílio-alimentação ao reclamante, infringindo

as cláusulas 13ª;

- não pagamento do valor correto do adicional de insalubridade, não

tomando como base o salário-base profissional como determina a

cláusula 10ª;

- não concessão do auxílio-saúde ao reclamante, infringindo a

cláusula 16ª;

- não contratação do seguro de vida em grupo para o reclamante,

infringindo a cláusula 17ª.

Como analisado em item anterior, a reclamada não realizou o

pagamento correto do adicional de insalubridade, tendo-o pago com

base no salário-mínimo e não no salário-base. Portanto comprovado

o descumprimento da cláusula 10ª.

Quanto ao descumprimento da cláusula 16ª (não concessão do

auxílio-saúde ao reclamante) e da cláusula 17ª (não contratação do

seguro de vida em grupo para o reclamante), observo que o

reclamante sequer pleiteou nos autos a condenação da reclamada

ao cumprimento de referidos direitos (auxílio-saúde e seguro de

vida), sendo indevida a condenação da reclamada ao pagamento da

multa convencional sem a análise da obrigação principal.

Observa-se que não houve descumprimento da cláusula 13ª

(referente ao auxílio-alimentação), como analisado em item anterior.

Portanto, entende-se por parcialmente descumprida apenas a

cláusula 10ª, vez que a reclamada pagou o adicional de

insalubridade em grau máximo, todavia, fazendo-o com base no

salário-mínimo e não no salário-base.

Com o devido respeito ao entendimento do juízo monocrático, do

texto da cláusula septuagésima depreende-se que esta estipulou

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal

da função de Artífice de Limpeza, por infração de cláusula e por

ocorrência.
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Entretanto, considerando que a cláusula penal não pode exceder o

valor da obrigação principal (art. 412 do CC), o valor total devido à

reclamante a título de multa convencional não deverá ultrapassar o

valor equivalente a 40% do salário-base corrigido.

São precedentes desta Turma: ROT-001072-33.2023.5.18.0013 (de

minha relatoria), ROT-0010380-19.2020.5.18.0014 (de relatoria do

Exmo. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho); ROT-0010497-

36.2022.5.18.0015 (de relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta) e

ROT-0010598-54.2023.5.18.0010 (de relatoria do Exmo. Des.

Daniel Viana Junior).

Este também vem sendo o entendimento adotado pelo C. TST.

Transcrevo julgado sobre a matéria:

'I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. LEI 13.467/2017. MULTA

CONVENCIONAL. LIMITAÇÃO DO VALOR AO MONTANTE DA

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a multa

normativa possui natureza de cláusula penal, razão pela qual não

poderá ser superior à obrigação principal corrigida. Tal

posicionamento foi reiterado em 2018, pela SBDI-1 desta Corte,

no julgamento do E-ARR-12481-66.2014.5.14.0041, de relatoria do

Ministro Augusto César Leite de Carvalho. Incidência da Orientação

Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1. Agravo de instrumento não

provido." (AIRR-10105-70.2021.5.03.0073, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 19-12-2022)'

(destaquei)

Nego provimento ao recurso da reclamada e dou parcial

provimento ao recurso obreiro.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS "EX OFFICIO"

Não há falar em majoração de honorários advocatícios, visto que o

Juízo singular já estabeleceu o patamar máximo previsto em lei

(15%).

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso interposto pela 1ª reclamada e,

no mérito, nego-lhe provimento.

Conheço do recurso ordinário apresentado pelo reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento.

Tudo nos termos da fundamentação.

Valor da condenação e custas processuais inalterados, porquanto,

ainda razoáveis.

GDKMBA - 12

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer

parcialmente do recurso da 1ª reclamada (Urban Tecnologia e

Inovação S/A) e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; conhecer

integralmente do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.
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KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010206-47.2023.5.18.0291
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

RECORRENTE PAULO SERGIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO PAULO SERGIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

ADVOGADO CASSIANA DE JESUS FARIA(OAB:
34405/GO)

RECORRIDO URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSÉ BORGES(OAB:
26031/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010206-47.2023.5.18.0291

RELATORA : DESEMBARGADORA KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE : URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A.

ADVOGADO : MARCELO JOSÉ BORGES E OUTRO(S)

RECORRENTE : PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : VICTOR MAGNUS GOMES

ADVOGADO : JORGE PAULO FERREIRA DE SOUSA

RECORRIDOS : OS MESMOS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

ADVOGADA : CASSIANA DE JESUS FARIA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BERNARDO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

JUIZ : GUILHERME BRINGEL MURICI

EMENTA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PREVISÃO EM NORMA

COLETIVA DE PAGAMENTO SOBRE O SALÁRIO BASE. Havendo

previsão em norma coletiva que o adicional de insalubridade deverá

ser pago sobre o salário- base, devida a condenação da empresa

às diferenças decorrentes do pagamento realizado sobre o salário-

mínimo.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Guilherme Bringel Murici, da Vara do Trabalho de

Palmeiras de Goiás, julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados por PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS em face

de URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A e do MUNICÍPIO DE

PALMEIRAS DE GOIÁS, condenando o último de forma subsidiária,

nos termos previstos na sentença de ID. b173f68.

O reclamante opôs embargos de declaração (ID. 3b09c1c), os quais

foram acolhidos, sanando omissão quanto ao valor que era para ser

pago no dia 10/03/2023 relativo ao auxílio-alimentação.

Recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada, Urban Tecnologia e

Inovação S.A. (IDs. ae2c9ed e 5adee81).

Recurso ordinário apresentado pelo reclamante (ID. d81f26a).

Contrarrazões ofertadas pela 1ª reclamante, Urban Tecnologia e

Inovação (ID. b2da80a).

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pelo conhecimento

e não provimento dos recursos (ID. 849652c).
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É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

Todavia, conheço parcialmente do recurso ordinário

apresentado pela 1ª reclamada (Urban Tecnologia e Inovação),

deixando de fazê-lo quanto aos depoimentos juntados no corpo do

recurso por não tratarem-se de prova nova, porquanto não se

referem a fato posterior à sentença (dizem respeito à audiência

realizada em 23/08/2023 e a sentença data de 05/10/2023), nem

mesmo há alegação de impedimento para sua oportuna

apresentação (Súmula nº 8 do TST).

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

AVISO PRÉVIO

O juízo singular reconheceu que o autor foi dispensado sem justa

causa, declarou a nulidade do TRCT e condenou a reclamada ao

pagamento do aviso prévio indenizado de 48 dias.

A reclamada recorre afirmando que "a referida rescisão se deu de

forma abrupta entre as partes. A Reclamada não tinha ciência de

que não seria dada continuidade na concessão, o que lhe pegou de

surpresa, deixando a empresa sem qualquer respaldo. De forma

imediata, comunicou a todos os empregados acerca do findar do

referido contrato, e com esta situação, eles seriam desligados da

empresa. Com isto, inviabilizou que o pagamento fosse realizado

diante dos termos do acordo, e, agindo a Reclamada na boa-fé,

realizou sua rescisão, emitiu o TRCT, recolheu a última parcela do

FGTS, e efetuou o pagamento de TODAS AS VERBAS

RESCISÓRIAS que eram devidas à Reclamante, na data de

06/04/2023, conforme comprovante de pagamento anexo nos

autos".

Sustenta que "a aplicação da modalidade de "dispensa sem justa

causa" com projeção de aviso prévio não é cabível tendo em vista

que ficou devidamente comprovado que os empregados não

deixaram de trabalhar sequer um dia, tendo começado o labor na

empresa sucessora no dia subsequente ao término do contrato do

município com a empresa, sendo totalmente incontroverso".

Defende que "O r. julgado desconsiderou o fato de que as rescisões

dos contratos dos empregados da Recorrente se deram em razão

do término abrupto do contrato de prestação de serviços entre a

Recorrente e o Município de Palmeiras de Goiás e que eles

iniciaram imediatamente a prestação de serviços para a nova

contratada do Município, tanto é que a prova oral é uníssona no

sentido de que não houve sequer interrupção da prestação de

serviços, utilizando-se de prova empresta, nos termos do art. 372 do

CPC".

Defende, ainda, que "No caso dos autos, totalmente dispensável o

aviso prévio, já que a reclamante já estava empregada quando

houve a rescisão contratual".

Diz que "a reclamada possuía contrato de prestação de serviço de

limpeza pública com o município de Palmeiras de Goiás no qual a

vigência seria até o dia 13.05.2023, conforme contrato anexo: [...].

Simplesmente, em 10.03.2023 recebeu uma NOTIFICAÇÃO

EXTRAJUDICIAL de que o contrato seria rescindido dia 13.03.2023

(doce d Id 24558f9) e foi exatamente nesta data que o contrato de

trabalho do autor foi rescindido. Não foi transferido ao empregado
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os riscos do empreendimento, tanto é que não houve desconto do

aviso prévio e o reclamante já estava empregado na empresa que

sucedeu a Recorrente. Ademais, as verbas rescisórias devidas

foram pagas corretamente, conforme TRCT anexo".

Requer a "reforma da decisão para excluir a condenação no aviso

prévio de 48 dias".

Analiso.

A reclamada não comprovou nos autos o pagamento de aviso

prévio ao reclamante.

A sentença reconheceu a rescisão sem justa causa do reclamante,

matéria esta que não é objeto de irresignação recursal.

Em que pese a reclamada afirme que o reclamante iniciou serviços

na nova contratada pelo Município no dia seguinte ao último dia em

que laborou para a reclamada (13/03/2023), não comprova o

alegado. Assim, não há que se falar em ser indevida a condenação

da reclamada ao pagamento de aviso prévio ao reclamante por ter

este iniciado serviço para outra empresa durante o período do aviso

prévio.

Nego provimento.

FGTS

O juízo monocrático determinou à reclamada que "comprove nos

autos os depósitos para o FGTS referentes a todo contrato de

trabalho remanescente, incluindo a indenização de 40% sobre o

saldo da conta vinculada e as diferenças incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação, (Lei 8.036/90, art. 15 e art.

18, §1°), com subsequente liberação à parte autora".

Autorizou "a dedução de eventuais valores pagos sob idênticos

título e finalidade aos das parcelas objeto desta condenação".

A reclamada recorre afirmando que "Conforme se verifica nas Ids:

dc70523, b269148 e 1f0cfd9, foi devidamente paga a multa. Em se

tratando dos depósitos do FGTS, a recorrente comprova, conforme

extrato analítico anexo, a devida regularidade. Assim, não há que se

falar em condenação em obrigação de fazer referente ao FGTS

condenou a reclamada ao pagamento".

Sem razão.

Existem verbas deferidas em sentença que incidem sobre os

depósitos de FGTS (a título de exemplo cita-se o aviso prévio de 48

dias), o que leva à conclusão de que as verbas fundiárias não foram

quitadas em sua totalidade, sendo devida a condenação da

reclamada em fazê-la.

Observo que a sentença autorizou "a dedução de eventuais valores

pagos sob idênticos título e finalidade".

Assim, não há que se falar em exclusão da condenação da

reclamada à obrigação de fazer em análise, qual seja comprovação

nos autos dos "depósitos para o FGTS referentes a todo contrato de

trabalho remanescente, incluindo a indenização de 40% sobre o

saldo da conta vinculada e as diferenças incidentes sobre as

parcelas objeto da presente condenação, (Lei 8.036/90, art. 15 e art.

18, §1°)".

Nego provimento.

DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante pleiteou em exordial o pagamento de diferenças do

adicional de insalubridade afirmando que a reclamada realizou o

pagamento de 40% de insalubridade sobre o salário-mínimo,

enquanto deveria tê-lo feito sobre o salário-base.

A sentença deferiu o pleito condenando a reclamada ao pagamento

"das diferenças não pagas do adicional de insalubridade de 40%,

tendo como base de cálculo, o salário-base do autor, conforme os

limites da Inicial, observando o período de 01/03/2021 a 13

/03/2023, de acordo com a CCT 2021/2023".

A reclamada requer a reforma da sentença alegando que "a

insalubridade sempre fora paga de forma correta na sua

integralidade, conforme se verifica pelos contracheques jungidos

aos autos, em grau máximo de 40%".

Sem razão.
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O reclamante, em sede de impugnação à contestação, comprovou

que a reclamada realizava o pagamento do adicional de

insalubridade com base no salário-mínimo (ID. 57ddfca - fl.6).

Na Cláusula Décima da CCT/2021/2023, celebrada entre o sindicato

patronal (representa a classe da reclamada) e o sindicato obreiro

(representante da classe do reclamante), constou (ID. 9c19e38):

CLÁUSULA DÉCIMA - INSALUBRIDADE

Fica assegurado aos empregados, o pagamento do adicional de

insalubridade, tendo como base de cálculo o salário base, sendo

em grau máximo 40% (quarenta por cento) para os coletores de

lixo, varredores de logradouros públicos, TLU e TLP.

Assim, como bem pontuou o juízo singular, pactuado na CCT

2021/2023 que a base de cálculo para o adicional de insalubridade

seria o salário-base, tendo a reclamada pago o adicional como base

no salário-mínimo, devida a condenação da reclamada ao

pagamento da diferença referente ao período de vigência da norma

coletiva.

Nego provimento.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

A reclamada recorre da condenação referente ao pagamento da

multa prevista no artigo 477 da CLT

Dispõe que "as verbas rescisórias foram atempadamente pagas,

conforme comprovantes juntados nos autos".

Alega que "a modalidade da rescisão estava sob judice, não tendo

que se falar em atraso de pagamento das verbas antes da sentença

que determinou a modalidade da rescisão".

Requer "a reforma da sentença tendo em vista que não há

cabimento de aplicação de multa por atraso no pagamento das

verbas rescisórias do caso em tela".

Examino.

A reclamada não trouxe aos autos comprovação do pagamento das

verbas rescisórias. Desta feita, devida a condenação ao pagamento

da multa prevista no §8º do artigo 477 da CLT.

Observo que a rescisão do contrato de prestação de serviço de

limpeza urbana pela 2ª reclamada, não têm o condão de afastar a

obrigatoriedade da empregadora em quitar as verbas rescisórias no

prazo legal, mesmo porque o risco no negócio é inerente à atividade

empresarial, não podendo ser transferido ao empregado.

Nego provimento.

RECURSO DO RECLAMANTE

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Em exordial, o reclamante afirmou que "A Reclamada fornece ao

Autor a quantia mensal de R$400,00 (quatrocentos reais) a título de

cesta básica, pago com crédito em uma espécie de cartão de

crédito, como prêmio ajustado verbalmente, tendo, portanto,

natureza salarial, nos termos dos artigos 457 e 458 da CLT. O

referido valor, era creditado todo dia 10 de cada mês, porém, nos

meses em que o autor gozava das férias a reclamada não creditou

o referido valor".

Alegou que "No que tange ao período imprescrito, o autor teve 5

vezes negado o crédito em seu cartão, bem como não teve o valor

creditado no último dia 10/03/2023, quando a reclamada estava

prestes à encerrar suas atividades. Sendo assim, o autor faz juz de

6 vezes o valor do crédito que a reclamada não creditou em sua

conta".

Alegou, ainda, "Resta inequívoco a caracterização do salário 'in

natura' do valor acima declinado, este deve integrar a remuneração

obreira para todos fins de direito, inclusive reflexos nas parcelas

remuneratórias, fundiárias e rescisórias (aviso prévio, 13º salário,

férias+1/3 e FGTS+40%, horas extras + reflexos, adicional noturno

e reflexos, adicional de insalubridade e reflexos) e demais parcelas

de natureza salarial ora requeridas".
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O juízo singular, rejeitou a pretensão.

Na sentença que analisou embargos de declaração opostos pelo

reclamante, sanou-se a omissão e rejeitou o pleito quanto ao

pagamento do ticket refeição referente ao último mês laborado,

observando que a reclamada juntou aos autos o comprovante de

pagamento deste às fls. 196, sendo indevida a condenação da

empresa.

O reclamante recorre afirmando que "A r. Sentença não abordou

questão essencial para o julgamento da demanda, a respeito do

pedido do reclamante de pagamento dos valores decorrentes do

último mês trabalhado e que foi postulado na petição inicial,

pairando, assim, omissão sobre o julgado".

Defende que "a convenção coletiva não é aplicável ao caso em tela,

visto que como mencionado, era realizado o pagamento de uma

cesta básica, por meio de cartão, se tratando claramente de

pagamento de salário em todos os meses, afastando a aplicação da

norma coletiva ao caso concreto".

Sustenta que "Ademais, a habitualidade no pagamento igualmente

afasta a aplicação da norma, ao passo que em todos os dias de

labor a jornada do reclamante excedeu as 06hs de trabalho e, por

assim ser, também é devido o pagamento durante o período das

férias".

Apresenta print de documento diverso ao constante em fl. 196 dos

autos e afirma que referido documento "não traz qualquer

comprovação do pagamento do valo" referente ao pagamento do

último mês do auxílio-alimentação.

Insiste na caracterização do salário "in natura" da verba paga pela

empresa devendo integrar a remuneração para todos os fins,

inclusive reflexos nas parcelas remuneratórias, fundiárias e

rescisórias "(aviso prévio, 13º salário, férias+1/3 e FGTS+40%,

horas extras + reflexos, adicional noturno e reflexos, adicional de

insalubridade e reflexos) e demais parcelas de natureza salarial ora

requeridas".

Requer "a reforma da r. decisão recorrida, para o fim de que seja

deferida a integração do salário in natura à remuneração obreira

para todos os fins, assim como que seja determinado o pagamento

dos valores devidos nos períodos de férias e no último mês

trabalhado, correspondendo à 6 vezes o valor do crédito, tudo nos

termos do pedido inicial".

Analiso.

Dispõe a cláusula décima terceira da CCT 2021/2023:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

O auxílio alimentação, de que trata o Parágrafo Primeiro da

Cláusula Terceira da CCT, com valor de R$ 14,39 (quatorze reais e

trinta e nove centavos) por dia trabalhado em 01º/03/2020, será

reajustado no percentual de 5,6622% (cinco vírgula seis mil

seiscentos e vinte e dois por cento) a partir de 01º/03/2021,

conforme disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira.

Parágrafo Primeiro. O auxílio alimentação será devido por dia

trabalhado cuja a jornada seja acima de 06h (seis horas) diária, e

somente será fornecido nos dias efetivamente trabalhados.

Parágrafo Segundo. Fica facultado às empresas que aderirem ao

PAT, o pagamento do Auxílio Alimentação, em tíquete alimentação

exclusivamente em vales ou cartão magnético, ou a refeição

propriamente dita entregues em refeitório que atendam as

exigências do atual Ministério da Economia, vedado a entrega de

marmitas ou marmitex, pagos por dia trabalhado, limitado a 22

(vinte e dois dias) no mês, a ser pago ou entregue no 25º (vigésimo

quinto) dia do mês subsequente.

Parágrafo Terceiro. As empresas terão o direito de descontar dos

empregados, em seus contracheques mensais, o correspondente a

6,5% (seis vírgula cinco por cento) do valor total do auxílio

concedido no mês de competência.

Parágrafo Quarto. Ante a inabitualidade de seu pagamento, face à

sujeição ao adimplemento de condições para a sua concessão, o

Auxílio Alimentação, diárias para viagem, ou qualquer ajuda de

custo ainda que habitual em nenhuma hipótese integrará o salário

contratual, não se computando nas férias, 13º salário, horas extras,

gratificações, adicionais, e outros prêmios pagos pelo empregador,

inclusive nas verbas rescisórias.

Alegando o autor que o valor por ele recebido a título de

alimentação não se referia ao direito previsto na cláusula décima

terceira da norma coletiva, recaía sobre ele o ônus de comprovar o

alegado. Não tendo se desincumbido a contento do ônus que lhe

competia, presume-se que o valor pago pela empresa a título de

alimentação decorre do pactuado na convenção coletiva.

Como bem pontuou o juízo singular, a norma coletiva previu que o

auxílio-alimentação seria devido por dia trabalhado cuja a jornada

ultrapassasse 06h (seis horas) diária, e somente seria devido nos
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dias efetivamente trabalhados, donde conclui-se que não há que se

falar em obrigação ao pagamento de mencionado benefício durante

os períodos de férias.

A norma previu, ainda, que o auxílio-alimentação não integraria o

salário contratual.

Ademais, o §2º do artigo 457 da CLT estabelece que o valor pago a

título de auxílio-alimentação, ainda que de forma habitual, não

integrará a remuneração do empregado, não sendo incorporado ao

contrato de trabalho e não constituindo "base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário".

Observo que a reclamada juntou aos autos comprovante de

pagamento do auxílio-alimentação referente ao último mês laborado

pelo obreiro. Não tendo o reclamante impugnado especificamente

referido documento, demonstrando irregularidades no documento

ou na quitação do auxílio-alimentação, indevida a condenação da

reclamada ao pagamento do benefício.

Face ao exposto, mantenho a sentença que indeferiu o pleito

obreiro referente ao auxílio-alimentação.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

MULTA CONVENCIONAL

O juízo monocrático entendeu que "restou comprovado o

descumprimento da CCT da categoria obreira quanto às diferenças

não pagas do adicional de insalubridade".

Em razão do descumprimento da cláusula décima da CCT

2021/2023 condenou a reclamada ao pagamento da multa descrita

na cláusula SEPTUAGÉSIMA da mesma norma convencional.

Todavia, entendeu que "as referidas cláusulas possuem natureza

punitiva e, como tal, só comporta interpretação restritiva. Restringe-

se a penalidade à uma multa única por instrumento coletivo. Não se

pode dar-lhe interpretação extensiva para estender sua aplicação a

cada infração, com incidência mês a mês, como requer a autora".

A reclamada recorre pleiteando a reforma do decisum, excluindo a

condenação ao pagamento da multa convencional.

Alega que "a Recorrente não descumpriu a CCT, já que a recorrente

não deixou de pagar o adicional de insalubridade corretamente ao

reclamante".

Por sua vez, o reclamante recorre requerendo "a reforma da

decisão recorrida para que a reclamada seja condenada ao

pagamento da multa prevista na CCT, por cada infração cometida

mês a mês, conforme consta do referido instrumento coletivo,

durante todo o período do contrato de trabalho".

Afirma que "a reclamada deixou de cumprir vários pontos

determinados nas CCT´s da categoria, tomando como parâmetro a

CCT 2021/2023, sendo certo que deve ser condenada ao

pagamento da multa estipulada na cláusula 70ª".

Diz que "a multa é devida por cada infração cometida, 'por

ocorrência', portanto, as infrações ocorriam mês a mês, bem como

deve ser fixadas no valor correspondente à 20% (vinte por cento) do

salário-base. A multa não é devida mês a mês, tão somente pelo

fato da parte autora ter requerido, mas o pedido é fundamentado na

própria Convenção Coletiva que é explícita em prever o pagamento

da multa 'por ocorrência', sendo que de fato a interpretação é

restritiva e deve respeitar o disposto no instrumento coletivo, que é

claro e explícito que a multa incide por cada infração cometida".

Insiste que "Se a reclamada não respeitava o previsto na convenção

coletiva mês a mês, como por exemplo o não pagamento do

adicional de insalubridade da maneira ali estabelecida, todos os

meses e mês a mês havia uma infração à norma coletiva, fazendo,

assim, incidir a multa".

Diz que "verifica-se que a reclamada infringiu diversos dispositivos

da CCT, mais do que aqueles já enumerados, senão vejamos: - A

reclamada não pagou o auxílio-alimentação ao reclamante,

infringindo as cláusulas 13ª; - A reclamada não pagou o valor

correto do adicional de insalubridade, não tomando como base o

salário-base profissional como determina a cláusula 10ª; - A

reclamada não concedeu o auxílio-saúde ao reclamante, infringindo

a cláusula 16ª; - A reclamada não contratou o seguro de vida em

grupo para o reclamante, infringindo a cláusula 17ª".
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Ao exame.

Eis o teor da cláusula septuagésima da CCT 2021/2023:

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - MULTA PELO

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS

Fica estabelecida às partes convenentes, a multa equivalente a

20% (vinte por cento) do salário básico mensal da função de Artífice

de Limpeza, por infração de qualquer das cláusulas da presente

Convenção, por ocorrência, cujo valor será revertido,

obrigatoriamente, à parte prejudicada e ao sindicato profissional.

Em inicial, o reclamante apontou as seguintes infrações:

- não pagamento de auxílio-alimentação ao reclamante, infringindo

as cláusulas 13ª;

- não pagamento do valor correto do adicional de insalubridade, não

tomando como base o salário-base profissional como determina a

cláusula 10ª;

- não concessão do auxílio-saúde ao reclamante, infringindo a

cláusula 16ª;

- não contratação do seguro de vida em grupo para o reclamante,

infringindo a cláusula 17ª.

Como analisado em item anterior, a reclamada não realizou o

pagamento correto do adicional de insalubridade, tendo-o pago com

base no salário-mínimo e não no salário-base. Portanto comprovado

o descumprimento da cláusula 10ª.

Quanto ao descumprimento da cláusula 16ª (não concessão do

auxílio-saúde ao reclamante) e da cláusula 17ª (não contratação do

seguro de vida em grupo para o reclamante), observo que o

reclamante sequer pleiteou nos autos a condenação da reclamada

ao cumprimento de referidos direitos (auxílio-saúde e seguro de

vida), sendo indevida a condenação da reclamada ao pagamento da

multa convencional sem a análise da obrigação principal.

Observa-se que não houve descumprimento da cláusula 13ª

(referente ao auxílio-alimentação), como analisado em item anterior.

Portanto, entende-se por parcialmente descumprida apenas a

cláusula 10ª, vez que a reclamada pagou o adicional de

insalubridade em grau máximo, todavia, fazendo-o com base no

salário-mínimo e não no salário-base.

Com o devido respeito ao entendimento do juízo monocrático, do

texto da cláusula septuagésima depreende-se que esta estipulou

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do salário básico mensal

da função de Artífice de Limpeza, por infração de cláusula e por

ocorrência.

Entretanto, considerando que a cláusula penal não pode exceder o

valor da obrigação principal (art. 412 do CC), o valor total devido à

reclamante a título de multa convencional não deverá ultrapassar o

valor equivalente a 40% do salário-base corrigido.

São precedentes desta Turma: ROT-001072-33.2023.5.18.0013 (de

minha relatoria), ROT-0010380-19.2020.5.18.0014 (de relatoria do

Exmo. Des. Platon Teixeira de Azevedo Filho); ROT-0010497-

36.2022.5.18.0015 (de relatoria do Exmo. Des. Paulo Pimenta) e

ROT-0010598-54.2023.5.18.0010 (de relatoria do Exmo. Des.

Daniel Viana Junior).

Este também vem sendo o entendimento adotado pelo C. TST.

Transcrevo julgado sobre a matéria:

'I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. LEI 13.467/2017. MULTA

CONVENCIONAL. LIMITAÇÃO DO VALOR AO MONTANTE DA

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a multa

normativa possui natureza de cláusula penal, razão pela qual não

poderá ser superior à obrigação principal corrigida. Tal

posicionamento foi reiterado em 2018, pela SBDI-1 desta Corte,

no julgamento do E-ARR-12481-66.2014.5.14.0041, de relatoria do

Ministro Augusto César Leite de Carvalho. Incidência da Orientação

Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1. Agravo de instrumento não

provido." (AIRR-10105-70.2021.5.03.0073, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, DEJT 19-12-2022)'

(destaquei)

Nego provimento ao recurso da reclamada e dou parcial

provimento ao recurso obreiro.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS "EX OFFICIO"

Não há falar em majoração de honorários advocatícios, visto que o

Juízo singular já estabeleceu o patamar máximo previsto em lei

(15%).
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CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso interposto pela 1ª reclamada e,

no mérito, nego-lhe provimento.

Conheço do recurso ordinário apresentado pelo reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento.

Tudo nos termos da fundamentação.

Valor da condenação e custas processuais inalterados, porquanto,

ainda razoáveis.

GDKMBA - 12

ACÓRDÃO

ACORDAM os magistrados da Segunda Turma do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial realizada nesta data, por unanimidade, em conhecer

parcialmente do recurso da 1ª reclamada (Urban Tecnologia e

Inovação S/A) e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; conhecer

integralmente do recurso do reclamante e, no mérito, DAR-LHE

PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da Excelentíssima

Desembargadora Relatora,  Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque.

Participaram da sessão de julgamento os Excelentíssimos

D e s e m b a r g a d o r e s  d o  T r a b a l h o  P A U L O  P I M E N T A

(Presidente),KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE,

DANIEL VIANA JÚNIOR e o douto representante do Ministério

Público do Trabalho. Secretário da sessão, Celso Alves de Moura.

Goiânia, 15 de março de 2024.

KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

BRUNA SILVA DE AQUINO DO PRADO

Diretor de Secretaria

COORDENADORIA DA 3ª TURMA JULGADORA

Edital

Processo Nº ROT-0011411-04.2022.5.18.0241
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE ELIEZER MARTINS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ROSA NAVES(OAB:
42102/DF)

RECORRIDO PARK CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO WALBER MARTINS MOUZINHO(OAB:
25711/DF)

RECORRIDO ATLANTA SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTA SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0001000-24.2005.5.18.0102

Recorrente: AGRAVANTE: ADEMAR SOARES DE CASTRO

Recorrido: AGRAVADO: AROLDO FRANCO DE RIBEIRO e

outros (1)

De ordem do Excelentíssimo Desembargadora ROSA NAIR DA

SILVA NOGUEIRA REIS , Presidente da E. 3ª Turma Julgadora, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei, faz saber a quantos virem

o presente Edital, ou que dele tiver conhecimento, que por

intermédio deste, FICA a parte recorrida AGRAVADO: ATLANTA
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SEGURANCA LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,

INTIMADA acerca do v. acórdão proferido nestes autos eletrônicos

de 2º grau, cuja conclusão segue abaixo transcrita (o inteiro teor

está disponível para consulta dos interessados no endereço

eletrônico http://www.trt18.jus.br) :

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em

sessão ordinária virtual hoje realizada, por unanimidade,

conhecer do recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.

E, para que chegue ao conhecimento dele e não alegue ignorância,

é mandado publicar o presente Edital no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

Eu, MARIA VALDETE MACHADO TELES, Diretora da Divisão de

Apoio à Terceira Turma Julgadora Subistituto, mandei digitar e, com

amparo na Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 14/2015, alterada pela

Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 352/2017, subscrevo este EDITAL.

MARIA VALDETE MACHADO TELES

COORDENADORA DE APOIO À TERCEIRA TURMA

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIA VALDETE MACHADO TELES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº AP-0010671-69.2022.5.18.0201
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE PAULA DAIANE GONZAGA DE
SOUZA

ADVOGADO ALLINE FIDELES DE AGUIAR(OAB:
53990/GO)

AGRAVADO BAILON E FERREIRA
COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DAIANE GONZAGA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010671-69.2022.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE : PAULA DAIANE GONZAGA DE SOUZA

ADVOGADO : ALLINE FIDELES DE AGUIAR

AGRAVADO : BAILON E FERREIRA COMBUSTIVEIS LTDA

ORIGEM : POSTO AVANÇADO DE PORANGATU

JUIZ(ÍZA) : CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE BEM GRAVADO POR

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Nos termos dos artigos 11, VIII, da Lei

n.º 6.830/80 e art. 835, XII, do CPC/15, é permitida a penhora de

direitos aquisitivos derivados de alienação fiduciária em garantia.

Conquanto válida a penhora, necessário verificar se os direitos

incidentes sobre o bem gravado possuem expressão econômica

suficiente para ensejar um provimento útil à execução, pois de nada

adiantará a providência se o produto da expropriação revelar-se

insuficiente para cobrir sequer o saldo devedor do financiamento.

RELATÓRIO

A MM. Juíza CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN, do

Eg. Posto Avançado de Porangatu-GO, por meio da r. decisão de

fls. 234/253 (ID 21015f9) determinou o cancelamento da hasta

pública determinada e da penhora do veículo MARCA I/VW,

AMAROK CD 4X4 HIGH,  PLACA OGL4818,  CHASSI

WV1DB42HXCA053833,  ANO 2012.

A Exequente recorre às fls. 249/265 (ID 33f2797).

Não foi apresentada contraminuta.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos moldes regimentais.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

DA PENHORA DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE

A Agravante recorre da decisão que determinou o cancelamento da

hasta pública determinada e da penhora do veículo MARCA I/VW,

AMAROK CD 4X4 HIGH,  PLACA OGL4818,  CHASSI

WV1DB42HXCA053833,  ANO 2012.

Diz que "a jurisprudência tem sido favorável no tocante à

possibilidade da penhora de bens alienados" (ID 33f2797 - fl. 256).

Sustenta que "No caso dos autos, ocorreu a prescrição quinquenal

para a cobrança da dívida (artigo 206, § 5º, inciso I, do Código

Civil). Portanto, diante da ocorrência da prescrição quinquenal

requer o reconhecimento da inexistência da dívida. Logo, com a

declaração de inexistência do débito o gravame fiduciário deve ser

baixado do documento do veículo" (fl. 259).

Requer "seja designada data para que seja feito o leilão do bem

constrito" e manifesta "ao juízo o interesse em adjudicar o bem

penhorado por 50% do valor da avaliação" (fl. 264).

De plano, registra-se que o fato de o veículo MARCA I/VW,

AMAROK CD 4X4 HIGH,  PLACA OGL4818,  CHASSI

WV1DB42HXCA053833, ANO 2012, encontrar-se alienado

fiduciariamente (ID 4fffb49 - fls. 303) não obsta, em princípio, a sua

penhorao, uma vez que, nos termos dos artigos 11, VIII, da Lei n.º

6.830/80 e 835, inciso XII, do CPC/15, é permitida a penhora de

direitos aquisitivos derivados de alienação fiduciária em garantia.

Por outro lado, embora possível a penhora, necessário verificar se

os direitos incidentes sobre o bem gravado com alienação fiduciária

possuem expressão econômica suficiente para ensejar um

provimento útil à execução, pois nada de prático resultará da

constrição se o produto da expropriação revelar-se insuficiente para

cobrir sequer o saldo devedor do financiamento.

Isso porque o bem gravado pertence, de fato, à instituição credora

fiduciária, logo, devem ser respeitados os direitos respectivos, com

prior idade no pagamento,  t ransfer indo-se o bem ao

adquirente/arrematante com a manutenção do direito real de

garantia, respondendo o adquirente pelo restante das parcelas do

financiamento, sendo que, neste caso, somente o que sobejar em

favor da Executada será revertido em prol da execução.

Nesse sentido, citam-se precedentes desta Corte:

"PENHORA DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE.

VIABILIDADE. O atual Diploma Processual Cível permite

expressamente a penhora sobre os créditos decorrentes da

alienação fiduciária, conforme inteligência do art. 835, XII. Logo, é

perfeitamente possível a indisponibilidade e penhora de direito

sobre imóveis com incidência de alienação fiduciária, desde que

referido bem tenha expressão econômica e as parcelas pagas pelo

devedor já tenham atingido montante suficiente a permitir a

satisfação do crédito e a reposição do saldo da venda judicial à

instituição financeira, ensejando, desta forma, provimento útil para a

execução. Verificando-se tal situação no particular, impõe-se manter

a r. sentença que assim também entendeu e confirmou a penhora

efetivada sobre o bem gravado fiduciariamente." (TRT18, AP -

0011165-11.2020.5.18.0004, Rel. EUGENIO JOSE CESARIO

ROSA, 1ª TURMA, 25/03/2021) (TRT18, AP - 0010553-

27.2020.5.18.0181, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 11/05/2021).

"ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA DE BEM. POSSIBILIDADE.

O bem gravado com alienação fiduciária pode sofrer penhora,

devendo, porém, ser verificada a utilidade desta. Vislumbrando-se

que pelo menos parte do crédito trabalhista pode ser quitado com o

produto da expropriação dos bens penhorados, após a dedução do

valor devido ao credor fiduciário, impõe-se a manutenção da

penho ra . "  (AP -0011059 -34 .2018 .5 .18 .0161 .  Re la to r :

DESEMBARGADOR GENTIL PIO DE OLIVEIRA. 1ª Turma. Sessão

de julgamento: 06/11/2019)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE BEM GRAVADO POR

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O fato de o bem encontrar-se gravado

com alienação fiduciária não invalida a constrição. Contudo, de

nenhuma utilidade seria a constrição se o produto de eventual

expropriação não for suficiente para satisfazer o crédito do

exequente. Desta forma, necessária a análise da situação contratual

da alienação, a fim de verificar a razoabilidade da realização da

penhora. (AP - 0011435-43.2013.5.18.0016, Rel. Desembargador

Iara Teixeira Rios, j. 10/04/2015).
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"ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA DA PARTE QUE JÁ FOI

PAGA. Na alienação fiduciária, transfere-se, ao credor, o domínio

resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada. Porém, não se

deve olvidar que o bem objeto de alienação fiduciária, com a

quitação paulatina das parcelas do financiamento, vai se integrando

ao patrimônio do adquirente, na proporção das prestações e valores

adimplidos. Portanto, é possível penhora de bem alienado

fiduciariamente com relação àquela parte que já foi transferida à

propriedade do devedor em decorrência dos pagamentos

e f e t u a d o s "  ( A P  -  0 0 0 0 8 3 3 - 7 6 . 2 0 1 4 . 5 . 1 8 . 0 1 7 1 ,  R e l .

Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, j.

09/03/2015).

"EXECUÇÃO. PENHORA. BEM GRAVADO POR ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. Desde que se respeitem os direitos

do credor fiduciário - o que se faz pagando-lhe em primeiro lugar ou

transferindo o bem ao arrematante com a manutenção do direito

real de garantia -, é possível a penhora de bem gravado por

alienação fiduciária para satisfação de crédito trabalhista" (AP-

01102-2007-011-18-00-2, Rel. Desembargador Platon Teixeira de

Azevedo Filho, j. 21.10.2009).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. IMÓVEL PENHORADO GRAVADO POR

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SALDO DEVEDOR MUITO SUPERIOR

AO VALOR DA AVALIAÇÃO. HASTA PÚBLICA. MEDIDA INÚTIL.

De nenhuma utilidade é a realização de hasta pública para a

alienação de bem imóvel com saldo devedor bem superior ao valor

da avaliação, pois a medida não se mostra eficaz para a satisfação

do crédito da exequente. Agravo a que se nega provimento.(TRT da

18ª Região; Processo: 0010454-03.2019.5.18.0081; Data de

assinatura: 02-09-2021; Órgão Julgador: Gab. Des. Iara Teixeira

Rios - 1ª TURMA; Relator(a): IARA TEIXEIRA RIOS)"

No caso dos autos, observa-se que o veículo MARCA I/VW,

AMAROK CD 4X4 HIGH,  PLACA OGL4818,  CHASSI

WV1DB42HXCA053833, ANO 2012 encontra-se alienado

fiduciariamente junto à Caixa Econômica Federal e que o saldo

devedor junto à referida instituição correspondia, em 10/10/2023, a

R$ 615.621,59 (ID 0610167 - fl. 209 e ID 3f3d4a9 - fl. 222).

Com efeito, considerando que, de acordo com o d. Oficial de

Justiça, o valor do veículo corresponde a R$ 90.000,00 (ID 01d3d80

- fl. 215); tendo em vista, ainda, que a arrematação costuma ser

realizada por 50% do preço da avaliação - que, no caso,

corresponderia a R$ 45.000,00; e sopesando, por fim, que o saldo

devedor do contrato de alienação é de R$ 615.621,59, tem-se que a

realização de atos constritivos sobre veículo MARCA I/VW,

AMAROK CD 4X4 HIGH,  PLACA OGL4818,  CHASSI

WV1DB42HXCA053833, ANO 2012, seria inútil, já que não haveria

saldo remanescente a ser revertido em prol da execução.

Dessa forma, entende-se que a hasta pública do bem não é meio

viável para satisfação do crédito exequente sem prejuízo do crédito

da Caixa Econômica Federal.

No mais, registra-se que, ao contrário do alegado pela Exequente,

esta Especializada não possui competência para pronunciar

eventual prescrição da dívida contraída mediante alienação

fiduciária, por indiscutível vulneração ao disposto no art. 114 da

CF/88.

Por fim, tendo em vista o acima decidido, resta prejudicada a

análise dos pedidos relativos à designação de leilão e adjudicação

do bem.

Nega-se provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Agravo de Petição interposto pela Exequente conhecido e ao qual

se nega provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pela Exequente e negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada
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pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010258-98.2023.5.18.0014
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO SILAS FERNANDES
GONCALVES(OAB: 27405/GO)

ADVOGADO DIOGENES FERNANDES DE
AVELAR(OAB: 23756/GO)

RECORRIDO LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS
UNIPESSOAL LTDA

RECORRIDO BORGES SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO RICHARDY VINICIUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 41534/GO)

ADVOGADO GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE
ALCANTARA(OAB: 41120/GO)

RECORRIDO SANTOS SUPERMERCADO EIRELI -
ME

ADVOGADO RICHARDY VINICIUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 41534/GO)

ADVOGADO GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE
ALCANTARA(OAB: 41120/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010258-98.2023.5.18.0014

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO(S) : DIOGENES FERNANDES DE AVELAR

ADVOGADO(S) : SILAS FERNANDES GONCALVES

RECORRENTE(S) : BORGES SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO(S) : GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE

ALCANTARA

ADVOGADO(S) : RICHARDY VINICIUS DA SILVA SANTOS

RECORRENTE(S) : LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA

RECORRENTE(S) : SANTOS SUPERMERCADO EIRELI - ME

ADVOGADO(S) : GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE

ALCANTARA

ADVOGADO(S) : RICHARDY VINICIUS DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E

SOUZA

EMENTA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. Não elididas

por elementos de prova em contrário, prevalecem as conclusões

do perito judicial que apontam o direito do reclamante à percepção

de adicional por trabalho realizado em condições insalubres.

RELATÓRIO

A MM. Juíza TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E

SOUZA, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, pela r. sentença

de ID. 5e9e908, julgou procedente em parte os pedidos formulados

na reclamação trabalhista ajuizada por PAULO CÉSAR DE SOUZA

em face de SANTOS SUPERMERCADO EIRELI ME, BORGES

SUPERMERCADO LTDA e LF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA.

As partes interpõem recursos ordinários, sendo o reclamante sob Id

60c49d2 e reclamados sob ID. B8b7e11

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante sob ID. D659bed e

reclamados ID. 20F974d.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Eg. Regional.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos,

conhece-se do recurso do reclamante.

Em relação aos recursos dos reclamados, não ultrapassa a

admissibilidade quanto à reclamada LF SERVICOS

ADMINISTRATIVOS UNIPESSOAL LTDA., haja vista que no

despacho de ID. 6C78a82, fl. 555, foi intimada para regularizar sua

representação processual (ausência de mandato) e não o fez.

Quanto ao capítulo destinado ao desvio de função, enseja

conhecimento apenas em parte, não quanto às alegações de que

"trata-se de benesse ao trabalhador que, apesar de ter sido

desviado de função, permaneceu recebendo a remuneração

inerente à função que melhor paga." bem como de que "Tal

benesse foi claramente reconhecida até mesmo pelo perito

nomeado pelo douto juízo recorrido, que concluiu ser o ambiente de

trabalho do reclamante insalubre tão somente em razão do frio,

agente a que o reclamante não encontrava-se exposto quando

desempenhava a função de churrasqueiro."

A alegação de que o desvio de função teria gerado vantagem ao

reclamante é inovatória.

Presentes os demais pressupostos processuais objetivos conhece-

se em parte do recurso dos reclamados BORGES

SUPERMERCADO LTDA e SANTOS SUPERMERCADO EIRELI -

ME.

Conhecem-se das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

TRABALHO AOS DOMINGOS

Pugna o reclamante pela reforma do julgado de origem para

condenar os reclamados ao pagamento do labor prestado aos

domingos, alegando, in verbis:

"O autor foi contratado para trabalhar de segunda a sexta-feira.

Somente no início de 2019 é que o autor passou a acumular a

função de churrasqueiro aos sábados e domingos também.

Assim, a folga semanal que gozava se referia ao trabalho que o

autor realizava durante a semana.

Considerando a semana de segunda a sábado, a partir de 2019 o

autor trabalhava de segunda a sábado (e folgava um dia entre a

segunda e o sábado). E também trabalhava aos domingos, que

nunca foi remunerado.

Em outras palavras, a folga semanal não se destinava a compensar

o trabalho aos domingos, mas o trabalho de segunda a sábado.

Destaca-se também, como consta da impugnação à contestação,

que as requeridas não apresentaram cartões de ponto dos meses

anteriores a fev/2019.

Por essa razão, que a sentença seja reformada para deferimento da

remuneração dos 175 domingos trabalhados."

Conforme emerge da própria narrativa posta nas razões recursais, o
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reclamante reconhece que havia folga compensatória.

Infere-se, desde a inicial, a narrativa de alteração do pactuado, com

a introdução de um dia a mais de labor por semana, sendo que no

trabalhava de segunda a sexta-feira, com folga em sábados e

domingos, e passou a trabalhar de segunda a domingo com uma

folga semanal às terças.

Não há falar em provimento recursal, portanto, seja porque o

reclamante reconhece que havia o gozo do descanso semanal em

outro dia da semana, seja porque lhe foi concedida diferença

salarial pelo exercício da função de churrasqueiro nos dias de

sábado e domingo (10% do salário).

Logo, referido labor passou a ser remunerado por meio da diferença

salarial deferida, sendo que o deferimento de remuneração pelo

mesmo trabalho configuraria "bis in idem".

Nega-se provimento.

FÉRIAS

Requer o reclamante o provimento recursal para condenar os

reclamados ao pagamento de três férias trabalhadas, pois, "como

consta da impugnação à contestação, o autor, ora recorrente,

impugnou todos os avisos e recibos de férias juntados pelas

requeridas, dos períodos concessivos de 9/10/19 a 7/11/2019;

1°/12/2020 a 30/12/2020; 16/8/2021 a 14/9/2021 (o autor usufruiu

somente 20 dias nesse período) e de 1°/9/2022 a 30/9/2022, pois

não representam a verdade fática, uma vez que o autor vendeu as

férias de todos os períodos e trabalhou nos períodos

correspondentes (exceto, 20 dias em set/2021, quando de fato

gozou férias).

Sustenta que "o recibo juntado pela requerida à fl. 207 (vale no

valor de R$ 107,00) que comprova trabalho do autor no dia

12/10/2019 (que seria período de férias, de 9/10/2019 a

7/11/2019, como alegado pelas requeridas)."

Disse o reclamante na peça de ingresso que "... apenas usufruiu

férias uma vez, no total 20 dias (em set/2021); as outras férias

foram vendidas e o autor trabalhou no período corresponde, mas

somente recebeu a remuneração do período trabalhado com

adicional de 1/3. O autor não recebeu a remuneração do trabalho

nas férias."

Emerge dos autos que o pacto laboral perdurou de 1º.08.2018 a

17.01.2023 (TRCT ID. 4018621).

Os reclamados juntaram aos autos aviso de férias do período

aquisitivo de 2018/2019, com fruição de 09.10.2019 a 07.11.2019

(ID. 0edb843), do período aquisitivo de 2019/2020, com gozo de

1º.12.2020 a 30.12.2020 (ID. 4018621), do período aquisitivo

2020/2021, com fruição de 16.08.2021 a 14.09.2021 (ID.

0Edb843), e período aquisitivo 2021/2022, com fruição de

1º.09.2022 a 30.09.2022 (ID. 0Edb843).

Destaca-se que nos cartões de ponto jungidos há o registro das

férias nos mesmos períodos.

Quanto ao recibo de pagamento do dia trabalhado em 12.10.2019,

trata-se de pagamento de feriado e não demonstra, por si só, que

não houve fruição de todo o período de férias, mas tão somente o

pagamento pelo labor naquele dia.

Em que pese a confissão ficta dos reclamados, cabia ao reclamante

o ônus probante de desconstituir a validade da documentação

juntada pelas empresas, conforme Súmula 74 do col. TST.

Nega-se provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos morais, alegando

que "ao se considerar o acúmulo em desvio de função (açougueiro

durante a semana e churrasqueiro aos sábados e domingos);

apenas uma folga semanal; não utilização de EPIs no trabalho de

churrasqueiro (fato não contestado); insalubridade pelo frio (apesar

do contato com calor de churrasqueira) e ausência de intervalos

intrajornadas mínimos, é imperioso concluir que não se trata de

mero descumprimento de obrigações trabalhistas: houve de fato

dano moral ao trabalhador causado pelas condições degradantes."

Acerca da responsabilidade civil por ato ilícito, estabelece o art. 927,

caput, do Código Civil que "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e
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187), causar dano a outrem, é obrigado a repará-lo".

A configuração da responsabilidade civil do empregador é subjetiva,

do tipo aquiliana. Para sua responsabilização é necessário o

preenchimento de certos requisitos, quais sejam: a) prática de ato

antijurídico, promanado de ação ou omissão voluntária, negligência

ou imperícia; b) efetiva ocorrência de dano, ou seja, que o ato ou

omissão perpetrada seja de comprovada gravidade; c) existência de

relação ou nexo de causalidade ou concausalidade entre a conduta

ilícita praticada e o dano causado.

O dano moral atinge fundamentalmente bens incorpóreos, como a

imagem, a honra, a privacidade, a intimidade, a autoestima. Daí

resulta a desnecessidade da vítima provar a efetiva existência da

lesão em si, na instrução do processo, bastando a presteza em

comprovar a existência do fato lesivo ao patrimônio moral.

Ressalta-se que a configuração do dano, na maioria das vezes, é

sinuosa devendo o julgador agir com razoabilidade, para não

transformar esta via de justiça numa forma de favorecimento

daqueles que apenas buscam obter proveito econômico.

No caso, o reclamante sustentou que:

"O autor sofreu danos morais em razão das condições degradantes

de trabalho, pois trabalhava na churrasqueira em todos os sábados

e domingos (3 domingos por mês de meados de 2021 a 17/1/2023),

sem EPI (sem óculos), o que lhe provocava dores e irritação nos

olhos causadas pela fumaça. Por várias vezes, o autor pediu que o

empregador comprasse óculos para proteção dos olhos. Ademais, o

autor tinha que entrar na câmara fria mesmo quando estava

trabalhando na churrasqueira (em uma ocasião, passou mal e

precisou ser medicado). Por esse fato, que as requeridas sejam

condenadas ao pagamento de indenização pelos danos morais

causados ao autor."

O descumprimento de obrigações contratuais como configurador da

hipótese autorizadora da pretendida indenização deve se

caracterizar pela prática de ato ofensivo à honra, à imagem ou a

outros atributos da personalidade do trabalhador e em que pese a

condenação dos reclamados ao pagamento de várias parcelas, tais

violações não implicam a produção de danos morais, porquanto

não dotadas de gravidade suficiente para afrontar a dignidade da

pessoa humana, CF/88, art. 1, III, pedra de toque do ordenamento

jurídico em tal matéria, enquadrando-se como descumprimento

contratual.

Nega-se provimento.

RECURSO DOS RECLAMADOS. INTERVALO INTRAJORNADA.

O d. Juízo singular condenou os reclamados ao pagamento de "uma

hora quando verificada prestação de serviços aos sábados e

domingos, a partir de 01/01/2019. Defere-se também pagamento de

trinta minutos por dia a partir de 01/10/2019, sendo referidas horas

extras devidas pela supressão do intervalo intrajornada mínimo

(Súmula 437 do TST), acrescido do adicional de 60% (conforme

CCT), sem repercussão nas demais verbas, conforme prevê o § 4º

do art. 71 da CLT. Divisor 220."

Insurgem-se os reclamados, afirmando que "Em sua peça de

ingresso, o próprio reclamante, ora recorrido, afirma que, a partir do

mês de outubro de 2019, sua jornada de trabalho semanal passou

de segunda à sexta-feira, das 13:45h até às 21:30h, com 30min de

intervalo para repouso e alimentação, e que essa situação perdurou

até o final do contrato de trabalho."

Sustentam que "ainda que tenha afirmado em outras partes da

petição inicial, jornada de trabalho superior, deve prevalecer esta,

por tratar-se de confissão expressa."

Requerem "que seja reformada a sentença recorrida para que seja

retirada a condenação de qualquer que seja a espécie de jornada

extraordinária às terças-feiras, a partir de 01/01/2019 até o fim do

contrato de trabalho."

De início é importante destacar que a condenação em horas extras

se deu a partir de janeiro de 2019, quando verificada a prestação de

serviços aos sábados e domingos.

Observa-se ainda que os cartões de ponto foram afastados tão

somente quanto às horas extras de sábado e domingo e intervalo

intrajornada.

Dessa forma, despicienda análise dos argumentos lançados sobre

os horários de trabalho do reclamante, trazidos na peça de

ingresso.

Quanto às folgas semanais, não houve condenação por supressão
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do intervalo intrajornada nesses dias, sobretudo diante do que

consta da r. sentença: "Infere-se dos cartões de ponto jungidos aos

autos que há registros de labor aos domingos, mas sempre existia

fruição de folga respectiva."

Nega-se provimento.

DESVIO DE FUNÇÃO

Insurgem-se os reclamados em face da r. sentença que deferiu ao

reclamante diferenças salariais decorrentes do desvio de função.

Diante do não conhecimento em parte do capítulo, restou análise

quanto à alegação de que a "...consideração da situação como

acúmulo de função é completamente inaplicável ao caso em tela,

tendo-se em vista ser impossível do reclamante desempenhar, ao

mesmo tempo, as funções de açougueiro e churrasqueiro ao

observar-se que os ambientes de trabalho são completamente

diferentes e distantes um do outro, além de incompatíveis, conforme

confesso pelo próprio obreiro em sua peça de ingresso."

A prova dos autos demonstra que, após janeiro de 2019, o

reclamante, que já exercia função de açougueiro, passou a exercer

também função de churrasqueiro aos finais de semana, sendo estas

funções completamente diversas das originalmente contratadas,

uma vez que não se inserem na dinâmica laboral uma da outra.

Ademais, os reclamados não compareceram à audiência de

instrução, Súmula 74 do col. TST, razão pela qual, demonstrado

nos autos que o reclamante trabalhava em função diversa daquela

para a qual fora contratado, durante os finais de semana, devido o

acréscimo salarial.

Nega-se provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que indeferiu

pedido de diferenças do adicional de insalubridade, afirmando que

"... consta da impugnação ao laudo pericial, há razões para

deferimento do adicional no grau máximo (40%), a seguir

colacionada:"

Por sua vez, os reclamados alegam que "todos os agentes

apontados como geradores de insalubridade nos ambientes de

trabalho do reclamante somente tinham contato intermitente à sua

pessoa, o que por si só já inviabilizam a condenação das

reclamadas ao pagamento de adicional."

Sustentam que "... restou registrado no laudo pericial que quando o

reclamante desempenhava a função de churrasqueiro, aos sábados

e domingos, não encontrava-se exposto a qualquer agente que

tornasse seu ambiente de trabalho insalubre, tendo-se em vista que

a fumaça (risco biológico) e a temperatura do ambiente onde

encontrava-se a churrasqueira (calor) não se encontravam acima

dos limites de consideração do ambiente de trabalho como salubre."

Alegam que "não há o que se falar em remuneração do adicional de

insalubridade durante os sábados e domingos que trabalhava, tendo

em vista que o ambiente de trabalho inerente à função de

churrasqueiro, não foi considerado insalubre."

Requerem "a reforma da sentença recorrida para que seja retirada a

condenação das reclamadas a remunerem o trabalho

desempenhado aos sábados e domingos, com o acréscimo do

adicional de insalubridade, a partir de 01/01/2019 até o final do

contrato de trabalho."

A caracterização e a classificação da insalubridade devem ser feitas

por meio de prova técnica específica para a apuração das

condições de trabalho que envolvam risco para a saúde do

empregado, conforme previsão do artigo 195 da CLT.

Se por um lado o Juiz não está adstrito às conclusões do laudo

técnico, podendo formar suas convicções com outras provas e

elementos contidos nos autos, a teor do que dispõe o artigo 479 do

CPC, também é certo que não pode desprezar a prova técnica, sem

qualquer fundamentação a respeito.

Assim, as questões fáticas em que se assentam as conclusões da

prova pericial só podem ser infirmadas por prova robusta em

sentido contrário.

No presente caso, o Perito concluiu sob ID. 5E2d2df, fl. 357:
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"PAULO CESAR DE SOUZA, na função de açougueiro da empresa

reclamada, executou atividades em ambientes considerados

INSALUBRES POR FRIO, em que a reclamada não comprova o

fornecimento de EPIs térmicos.

Assim, há o enquadramento legal que justifica o adicional de

insalubridade em grau médio (20 %), ao longo de todo o pacto

laboral.

Ademais, o autor executou atividades em ambientes considerados

SALUBRES POR CALOR, uma vez que o nível desse agente se

revelou abaixo do limite especificado em norma.

Por fim, executou atividades em ambientes considerados

SALUBRES POR ÁLCALIS CÁUSTICOS, devido ao fornecimento

de luvas impermeáveis, capazes de neutralizar os agentes químicos

identificados."

Em relação ao recurso dos reclamados, incabível a reforma do

julgado para excluir a condenação quanto ao adicional de

insalubridade durante sábados e domingos, haja vista que a parcela

é calculada com base no salário mínimo mensal, não sendo paga

por dia de exposição, além de ser devida inclusive em caso de

trabalho intermitente, consoante Súmula 47 do col. TST.

Quanto ao recurso do reclamante, pretendendo a majoração do

adicional de insalubridade para 40%, em relação à exposição ao

calor na churrasqueira, a NR-15, em seu anexo 3, item 2.6 dispõe

que "As situações de exposição ocupacional ao calor,

caracterizadas como insalubres, serão classificadas em grau

médio." e já houve deferimento do percentual de 20%.

Despicienda a análise do tempo que o reclamante permanecia

trabalhando na função de churrasqueiro.

Quanto à exposição do reclamante a "agentes biológicos (como

sangue de bovinos e aves)" em relação ao trabalho aos finais de

semana na churrasqueira, emerge do laudo pericial que "Não foram

encontrados outros agentes físicos, químicos ou biológicos que, em

função do agente ou tempo de exposição, pudessem causar danos

à saúde do reclamante."

Portanto, nega-se provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O d. Juízo singular fixou a verba honorária a cargo das partes em

10%.

Busca o reclamante o provimento recursal, pois, "Considerando a

complexidade da causa (que necessitou de perícia técnica e

envolve direitos advindos de normas coletivas), assim como a

pluralidade de partes requeridas e também a revelia delas, que a

sentença seja reformada para majoração dos honorários de

sucumbências das requeridas, de 10 para 15% sobre o valor da

condenação."

Por sua vez, os reclamados insurgem-se em face da suspensão de

exigibilidade determinada na origem, haja vista que "Cediço é que

os créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, no entanto de

igual sorte, os créditos oriundos de honorários sucumbenciais

também, de acordo com a Súmula Vinculante de nº 47, do colendo

STF."

Pugnam pela reforma "... para que seja deferida a retenção dos

honorários sucumbenciais dos patronos das reclamadas dos

créditos trabalhistas resultantes da presente reclamatória

trabalhista."

Também requerem a majoração do percentual fixado na origem.

O princípio da processual da paridade de armas e o princípio da

isonomia obstam a fixação do percentual para cálculo dos

honorários advocatícios decorrentes da sucumbência em valores

diferentes, com base tão somente no fato de o causídico

representar empregado ou empregador. Não havendo indicação

objetiva de outros elementos que fundamentem a fixação do

referido percentual de forma discrepante, deve a remuneração dos

advogados ser calculada no mesmo percentual, de sorte que a

diferença no valor final devido a cada um observe a proporção em

que seus constituintes tenham sido sucumbentes.

Como se verifica, o artigo 791-A da CLT generalizou o cabimento de

honorários de sucumbência a todas as causas submetidas à Justiça

do Trabalho e a exegese de tal dispositivo é no sentido de que o

deferimento desta parcela decorre de norma cogente. Assim,

havendo sucumbência das partes, são devidos os honorários

advocatícios.

No caso em tela, não houve provimento recursal para as partes e,
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considerando que o juiz, ao fixar os honorários, deve observar o

grau e zelo do profissional; o lugar da prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, § 2º, da

CLT), tem-se por razoável mantê-lo em 10% (dez por cento),

considerando os trabalhos efetuados pelos causídicos na fase

recursal.

Noutro vértice, no julgamento daADI 5766, a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória, sendo correta a condenação com

subsequente suspensão de exigibilidade.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso do reclamante conhecido e ao qual se nega provimento.

Recurso do reclamado LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA não conhecido, por irregularidade de

representação.

Recurso dos demais reclamados conhecido em parte e ao qual se

nega provimento.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do recurso do

Reclamado LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS UNIPESSOAL

LTDA, por irregularidade de representação; ainda por unanimidade,

conhecer integralmente do recurso do Reclamante e parcialmente

dos demais Reclamados (SANTOS SUPERMERCADO EIRELI - ME

e BORGES SUPERMERCADO LTDA) e negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010258-98.2023.5.18.0014
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO SILAS FERNANDES
GONCALVES(OAB: 27405/GO)

ADVOGADO DIOGENES FERNANDES DE
AVELAR(OAB: 23756/GO)

RECORRIDO LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS
UNIPESSOAL LTDA

RECORRIDO BORGES SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO RICHARDY VINICIUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 41534/GO)

ADVOGADO GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE
ALCANTARA(OAB: 41120/GO)

RECORRIDO SANTOS SUPERMERCADO EIRELI -
ME
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ADVOGADO RICHARDY VINICIUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 41534/GO)

ADVOGADO GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE
ALCANTARA(OAB: 41120/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS SUPERMERCADO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010258-98.2023.5.18.0014

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO(S) : DIOGENES FERNANDES DE AVELAR

ADVOGADO(S) : SILAS FERNANDES GONCALVES

RECORRENTE(S) : BORGES SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO(S) : GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE

ALCANTARA

ADVOGADO(S) : RICHARDY VINICIUS DA SILVA SANTOS

RECORRENTE(S) : LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA

RECORRENTE(S) : SANTOS SUPERMERCADO EIRELI - ME

ADVOGADO(S) : GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE

ALCANTARA

ADVOGADO(S) : RICHARDY VINICIUS DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E

SOUZA

EMENTA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. Não elididas

por elementos de prova em contrário, prevalecem as conclusões

do perito judicial que apontam o direito do reclamante à percepção

de adicional por trabalho realizado em condições insalubres.

RELATÓRIO

A MM. Juíza TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E

SOUZA, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, pela r. sentença

de ID. 5e9e908, julgou procedente em parte os pedidos formulados

na reclamação trabalhista ajuizada por PAULO CÉSAR DE SOUZA

em face de SANTOS SUPERMERCADO EIRELI ME, BORGES

SUPERMERCADO LTDA e LF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA.

As partes interpõem recursos ordinários, sendo o reclamante sob Id

60c49d2 e reclamados sob ID. B8b7e11

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante sob ID. D659bed e

reclamados ID. 20F974d.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Eg. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos,

conhece-se do recurso do reclamante.

Em relação aos recursos dos reclamados, não ultrapassa a

admissibilidade quanto à reclamada LF SERVICOS

ADMINISTRATIVOS UNIPESSOAL LTDA., haja vista que no

despacho de ID. 6C78a82, fl. 555, foi intimada para regularizar sua

representação processual (ausência de mandato) e não o fez.

Quanto ao capítulo destinado ao desvio de função, enseja

conhecimento apenas em parte, não quanto às alegações de que

"trata-se de benesse ao trabalhador que, apesar de ter sido

desviado de função, permaneceu recebendo a remuneração

inerente à função que melhor paga." bem como de que "Tal

benesse foi claramente reconhecida até mesmo pelo perito

nomeado pelo douto juízo recorrido, que concluiu ser o ambiente de

trabalho do reclamante insalubre tão somente em razão do frio,
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agente a que o reclamante não encontrava-se exposto quando

desempenhava a função de churrasqueiro."

A alegação de que o desvio de função teria gerado vantagem ao

reclamante é inovatória.

Presentes os demais pressupostos processuais objetivos conhece-

se em parte do recurso dos reclamados BORGES

SUPERMERCADO LTDA e SANTOS SUPERMERCADO EIRELI -

ME.

Conhecem-se das contrarrazões.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

TRABALHO AOS DOMINGOS

Pugna o reclamante pela reforma do julgado de origem para

condenar os reclamados ao pagamento do labor prestado aos

domingos, alegando, in verbis:

"O autor foi contratado para trabalhar de segunda a sexta-feira.

Somente no início de 2019 é que o autor passou a acumular a

função de churrasqueiro aos sábados e domingos também.

Assim, a folga semanal que gozava se referia ao trabalho que o

autor realizava durante a semana.

Considerando a semana de segunda a sábado, a partir de 2019 o

autor trabalhava de segunda a sábado (e folgava um dia entre a

segunda e o sábado). E também trabalhava aos domingos, que

nunca foi remunerado.

Em outras palavras, a folga semanal não se destinava a compensar

o trabalho aos domingos, mas o trabalho de segunda a sábado.

Destaca-se também, como consta da impugnação à contestação,

que as requeridas não apresentaram cartões de ponto dos meses

anteriores a fev/2019.

Por essa razão, que a sentença seja reformada para deferimento da

remuneração dos 175 domingos trabalhados."

Conforme emerge da própria narrativa posta nas razões recursais, o

reclamante reconhece que havia folga compensatória.

Infere-se, desde a inicial, a narrativa de alteração do pactuado, com

a introdução de um dia a mais de labor por semana, sendo que no

trabalhava de segunda a sexta-feira, com folga em sábados e

domingos, e passou a trabalhar de segunda a domingo com uma

folga semanal às terças.

Não há falar em provimento recursal, portanto, seja porque o

reclamante reconhece que havia o gozo do descanso semanal em

outro dia da semana, seja porque lhe foi concedida diferença

salarial pelo exercício da função de churrasqueiro nos dias de

sábado e domingo (10% do salário).

Logo, referido labor passou a ser remunerado por meio da diferença

salarial deferida, sendo que o deferimento de remuneração pelo

mesmo trabalho configuraria "bis in idem".

Nega-se provimento.

FÉRIAS

Requer o reclamante o provimento recursal para condenar os

reclamados ao pagamento de três férias trabalhadas, pois, "como

consta da impugnação à contestação, o autor, ora recorrente,
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impugnou todos os avisos e recibos de férias juntados pelas

requeridas, dos períodos concessivos de 9/10/19 a 7/11/2019;

1°/12/2020 a 30/12/2020; 16/8/2021 a 14/9/2021 (o autor usufruiu

somente 20 dias nesse período) e de 1°/9/2022 a 30/9/2022, pois

não representam a verdade fática, uma vez que o autor vendeu as

férias de todos os períodos e trabalhou nos períodos

correspondentes (exceto, 20 dias em set/2021, quando de fato

gozou férias).

Sustenta que "o recibo juntado pela requerida à fl. 207 (vale no

valor de R$ 107,00) que comprova trabalho do autor no dia

12/10/2019 (que seria período de férias, de 9/10/2019 a

7/11/2019, como alegado pelas requeridas)."

Disse o reclamante na peça de ingresso que "... apenas usufruiu

férias uma vez, no total 20 dias (em set/2021); as outras férias

foram vendidas e o autor trabalhou no período corresponde, mas

somente recebeu a remuneração do período trabalhado com

adicional de 1/3. O autor não recebeu a remuneração do trabalho

nas férias."

Emerge dos autos que o pacto laboral perdurou de 1º.08.2018 a

17.01.2023 (TRCT ID. 4018621).

Os reclamados juntaram aos autos aviso de férias do período

aquisitivo de 2018/2019, com fruição de 09.10.2019 a 07.11.2019

(ID. 0edb843), do período aquisitivo de 2019/2020, com gozo de

1º.12.2020 a 30.12.2020 (ID. 4018621), do período aquisitivo

2020/2021, com fruição de 16.08.2021 a 14.09.2021 (ID.

0Edb843), e período aquisitivo 2021/2022, com fruição de

1º.09.2022 a 30.09.2022 (ID. 0Edb843).

Destaca-se que nos cartões de ponto jungidos há o registro das

férias nos mesmos períodos.

Quanto ao recibo de pagamento do dia trabalhado em 12.10.2019,

trata-se de pagamento de feriado e não demonstra, por si só, que

não houve fruição de todo o período de férias, mas tão somente o

pagamento pelo labor naquele dia.

Em que pese a confissão ficta dos reclamados, cabia ao reclamante

o ônus probante de desconstituir a validade da documentação

juntada pelas empresas, conforme Súmula 74 do col. TST.

Nega-se provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos morais, alegando

que "ao se considerar o acúmulo em desvio de função (açougueiro

durante a semana e churrasqueiro aos sábados e domingos);

apenas uma folga semanal; não utilização de EPIs no trabalho de

churrasqueiro (fato não contestado); insalubridade pelo frio (apesar

do contato com calor de churrasqueira) e ausência de intervalos

intrajornadas mínimos, é imperioso concluir que não se trata de

mero descumprimento de obrigações trabalhistas: houve de fato

dano moral ao trabalhador causado pelas condições degradantes."

Acerca da responsabilidade civil por ato ilícito, estabelece o art. 927,

caput, do Código Civil que "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e

187), causar dano a outrem, é obrigado a repará-lo".

A configuração da responsabilidade civil do empregador é subjetiva,

do tipo aquiliana. Para sua responsabilização é necessário o

preenchimento de certos requisitos, quais sejam: a) prática de ato

antijurídico, promanado de ação ou omissão voluntária, negligência

ou imperícia; b) efetiva ocorrência de dano, ou seja, que o ato ou

omissão perpetrada seja de comprovada gravidade; c) existência de

relação ou nexo de causalidade ou concausalidade entre a conduta

ilícita praticada e o dano causado.

O dano moral atinge fundamentalmente bens incorpóreos, como a

imagem, a honra, a privacidade, a intimidade, a autoestima. Daí

resulta a desnecessidade da vítima provar a efetiva existência da

lesão em si, na instrução do processo, bastando a presteza em

comprovar a existência do fato lesivo ao patrimônio moral.

Ressalta-se que a configuração do dano, na maioria das vezes, é

sinuosa devendo o julgador agir com razoabilidade, para não

transformar esta via de justiça numa forma de favorecimento

daqueles que apenas buscam obter proveito econômico.

No caso, o reclamante sustentou que:

"O autor sofreu danos morais em razão das condições degradantes

de trabalho, pois trabalhava na churrasqueira em todos os sábados

e domingos (3 domingos por mês de meados de 2021 a 17/1/2023),

sem EPI (sem óculos), o que lhe provocava dores e irritação nos
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olhos causadas pela fumaça. Por várias vezes, o autor pediu que o

empregador comprasse óculos para proteção dos olhos. Ademais, o

autor tinha que entrar na câmara fria mesmo quando estava

trabalhando na churrasqueira (em uma ocasião, passou mal e

precisou ser medicado). Por esse fato, que as requeridas sejam

condenadas ao pagamento de indenização pelos danos morais

causados ao autor."

O descumprimento de obrigações contratuais como configurador da

hipótese autorizadora da pretendida indenização deve se

caracterizar pela prática de ato ofensivo à honra, à imagem ou a

outros atributos da personalidade do trabalhador e em que pese a

condenação dos reclamados ao pagamento de várias parcelas, tais

violações não implicam a produção de danos morais, porquanto

não dotadas de gravidade suficiente para afrontar a dignidade da

pessoa humana, CF/88, art. 1, III, pedra de toque do ordenamento

jurídico em tal matéria, enquadrando-se como descumprimento

contratual.

Nega-se provimento.

RECURSO DOS RECLAMADOS. INTERVALO INTRAJORNADA.

O d. Juízo singular condenou os reclamados ao pagamento de "uma

hora quando verificada prestação de serviços aos sábados e

domingos, a partir de 01/01/2019. Defere-se também pagamento de

trinta minutos por dia a partir de 01/10/2019, sendo referidas horas

extras devidas pela supressão do intervalo intrajornada mínimo

(Súmula 437 do TST), acrescido do adicional de 60% (conforme

CCT), sem repercussão nas demais verbas, conforme prevê o § 4º

do art. 71 da CLT. Divisor 220."

Insurgem-se os reclamados, afirmando que "Em sua peça de

ingresso, o próprio reclamante, ora recorrido, afirma que, a partir do

mês de outubro de 2019, sua jornada de trabalho semanal passou

de segunda à sexta-feira, das 13:45h até às 21:30h, com 30min de

intervalo para repouso e alimentação, e que essa situação perdurou

até o final do contrato de trabalho."

Sustentam que "ainda que tenha afirmado em outras partes da

petição inicial, jornada de trabalho superior, deve prevalecer esta,

por tratar-se de confissão expressa."

Requerem "que seja reformada a sentença recorrida para que seja

retirada a condenação de qualquer que seja a espécie de jornada

extraordinária às terças-feiras, a partir de 01/01/2019 até o fim do

contrato de trabalho."

De início é importante destacar que a condenação em horas extras

se deu a partir de janeiro de 2019, quando verificada a prestação de

serviços aos sábados e domingos.

Observa-se ainda que os cartões de ponto foram afastados tão

somente quanto às horas extras de sábado e domingo e intervalo

intrajornada.

Dessa forma, despicienda análise dos argumentos lançados sobre

os horários de trabalho do reclamante, trazidos na peça de

ingresso.

Quanto às folgas semanais, não houve condenação por supressão

do intervalo intrajornada nesses dias, sobretudo diante do que

consta da r. sentença: "Infere-se dos cartões de ponto jungidos aos

autos que há registros de labor aos domingos, mas sempre existia

fruição de folga respectiva."

Nega-se provimento.

DESVIO DE FUNÇÃO

Insurgem-se os reclamados em face da r. sentença que deferiu ao

reclamante diferenças salariais decorrentes do desvio de função.

Diante do não conhecimento em parte do capítulo, restou análise

quanto à alegação de que a "...consideração da situação como

acúmulo de função é completamente inaplicável ao caso em tela,

tendo-se em vista ser impossível do reclamante desempenhar, ao

mesmo tempo, as funções de açougueiro e churrasqueiro ao

observar-se que os ambientes de trabalho são completamente

diferentes e distantes um do outro, além de incompatíveis, conforme

confesso pelo próprio obreiro em sua peça de ingresso."

A prova dos autos demonstra que, após janeiro de 2019, o

reclamante, que já exercia função de açougueiro, passou a exercer

também função de churrasqueiro aos finais de semana, sendo estas

funções completamente diversas das originalmente contratadas,
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uma vez que não se inserem na dinâmica laboral uma da outra.

Ademais, os reclamados não compareceram à audiência de

instrução, Súmula 74 do col. TST, razão pela qual, demonstrado

nos autos que o reclamante trabalhava em função diversa daquela

para a qual fora contratado, durante os finais de semana, devido o

acréscimo salarial.

Nega-se provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que indeferiu

pedido de diferenças do adicional de insalubridade, afirmando que

"... consta da impugnação ao laudo pericial, há razões para

deferimento do adicional no grau máximo (40%), a seguir

colacionada:"

Por sua vez, os reclamados alegam que "todos os agentes

apontados como geradores de insalubridade nos ambientes de

trabalho do reclamante somente tinham contato intermitente à sua

pessoa, o que por si só já inviabilizam a condenação das

reclamadas ao pagamento de adicional."

Sustentam que "... restou registrado no laudo pericial que quando o

reclamante desempenhava a função de churrasqueiro, aos sábados

e domingos, não encontrava-se exposto a qualquer agente que

tornasse seu ambiente de trabalho insalubre, tendo-se em vista que

a fumaça (risco biológico) e a temperatura do ambiente onde

encontrava-se a churrasqueira (calor) não se encontravam acima

dos limites de consideração do ambiente de trabalho como salubre."

Alegam que "não há o que se falar em remuneração do adicional de

insalubridade durante os sábados e domingos que trabalhava, tendo

em vista que o ambiente de trabalho inerente à função de

churrasqueiro, não foi considerado insalubre."

Requerem "a reforma da sentença recorrida para que seja retirada a

condenação das reclamadas a remunerem o trabalho

desempenhado aos sábados e domingos, com o acréscimo do

adicional de insalubridade, a partir de 01/01/2019 até o final do

contrato de trabalho."

A caracterização e a classificação da insalubridade devem ser feitas

por meio de prova técnica específica para a apuração das

condições de trabalho que envolvam risco para a saúde do

empregado, conforme previsão do artigo 195 da CLT.

Se por um lado o Juiz não está adstrito às conclusões do laudo

técnico, podendo formar suas convicções com outras provas e

elementos contidos nos autos, a teor do que dispõe o artigo 479 do

CPC, também é certo que não pode desprezar a prova técnica, sem

qualquer fundamentação a respeito.

Assim, as questões fáticas em que se assentam as conclusões da

prova pericial só podem ser infirmadas por prova robusta em

sentido contrário.

No presente caso, o Perito concluiu sob ID. 5E2d2df, fl. 357:

"PAULO CESAR DE SOUZA, na função de açougueiro da empresa

reclamada, executou atividades em ambientes considerados

INSALUBRES POR FRIO, em que a reclamada não comprova o

fornecimento de EPIs térmicos.

Assim, há o enquadramento legal que justifica o adicional de

insalubridade em grau médio (20 %), ao longo de todo o pacto

laboral.

Ademais, o autor executou atividades em ambientes considerados

SALUBRES POR CALOR, uma vez que o nível desse agente se

revelou abaixo do limite especificado em norma.

Por fim, executou atividades em ambientes considerados

SALUBRES POR ÁLCALIS CÁUSTICOS, devido ao fornecimento

de luvas impermeáveis, capazes de neutralizar os agentes químicos

identificados."

Em relação ao recurso dos reclamados, incabível a reforma do

julgado para excluir a condenação quanto ao adicional de

insalubridade durante sábados e domingos, haja vista que a parcela

é calculada com base no salário mínimo mensal, não sendo paga

por dia de exposição, além de ser devida inclusive em caso de

trabalho intermitente, consoante Súmula 47 do col. TST.

Quanto ao recurso do reclamante, pretendendo a majoração do

adicional de insalubridade para 40%, em relação à exposição ao

calor na churrasqueira, a NR-15, em seu anexo 3, item 2.6 dispõe

que "As situações de exposição ocupacional ao calor,
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caracterizadas como insalubres, serão classificadas em grau

médio." e já houve deferimento do percentual de 20%.

Despicienda a análise do tempo que o reclamante permanecia

trabalhando na função de churrasqueiro.

Quanto à exposição do reclamante a "agentes biológicos (como

sangue de bovinos e aves)" em relação ao trabalho aos finais de

semana na churrasqueira, emerge do laudo pericial que "Não foram

encontrados outros agentes físicos, químicos ou biológicos que, em

função do agente ou tempo de exposição, pudessem causar danos

à saúde do reclamante."

Portanto, nega-se provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O d. Juízo singular fixou a verba honorária a cargo das partes em

10%.

Busca o reclamante o provimento recursal, pois, "Considerando a

complexidade da causa (que necessitou de perícia técnica e

envolve direitos advindos de normas coletivas), assim como a

pluralidade de partes requeridas e também a revelia delas, que a

sentença seja reformada para majoração dos honorários de

sucumbências das requeridas, de 10 para 15% sobre o valor da

condenação."

Por sua vez, os reclamados insurgem-se em face da suspensão de

exigibilidade determinada na origem, haja vista que "Cediço é que

os créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, no entanto de

igual sorte, os créditos oriundos de honorários sucumbenciais

também, de acordo com a Súmula Vinculante de nº 47, do colendo

STF."

Pugnam pela reforma "... para que seja deferida a retenção dos

honorários sucumbenciais dos patronos das reclamadas dos

créditos trabalhistas resultantes da presente reclamatória

trabalhista."

Também requerem a majoração do percentual fixado na origem.

O princípio da processual da paridade de armas e o princípio da

isonomia obstam a fixação do percentual para cálculo dos

honorários advocatícios decorrentes da sucumbência em valores

diferentes, com base tão somente no fato de o causídico

representar empregado ou empregador. Não havendo indicação

objetiva de outros elementos que fundamentem a fixação do

referido percentual de forma discrepante, deve a remuneração dos

advogados ser calculada no mesmo percentual, de sorte que a

diferença no valor final devido a cada um observe a proporção em

que seus constituintes tenham sido sucumbentes.

Como se verifica, o artigo 791-A da CLT generalizou o cabimento de

honorários de sucumbência a todas as causas submetidas à Justiça

do Trabalho e a exegese de tal dispositivo é no sentido de que o

deferimento desta parcela decorre de norma cogente. Assim,

havendo sucumbência das partes, são devidos os honorários

advocatícios.

No caso em tela, não houve provimento recursal para as partes e,

considerando que o juiz, ao fixar os honorários, deve observar o

grau e zelo do profissional; o lugar da prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, § 2º, da

CLT), tem-se por razoável mantê-lo em 10% (dez por cento),

considerando os trabalhos efetuados pelos causídicos na fase

recursal.

Noutro vértice, no julgamento daADI 5766, a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória, sendo correta a condenação com

subsequente suspensão de exigibilidade.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO
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Recurso do reclamante conhecido e ao qual se nega provimento.

Recurso do reclamado LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA não conhecido, por irregularidade de

representação.

Recurso dos demais reclamados conhecido em parte e ao qual se

nega provimento.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do recurso do

Reclamado LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS UNIPESSOAL

LTDA, por irregularidade de representação; ainda por unanimidade,

conhecer integralmente do recurso do Reclamante e parcialmente

dos demais Reclamados (SANTOS SUPERMERCADO EIRELI - ME

e BORGES SUPERMERCADO LTDA) e negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010258-98.2023.5.18.0014
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO SILAS FERNANDES
GONCALVES(OAB: 27405/GO)

ADVOGADO DIOGENES FERNANDES DE
AVELAR(OAB: 23756/GO)

RECORRIDO LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS
UNIPESSOAL LTDA

RECORRIDO BORGES SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO RICHARDY VINICIUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 41534/GO)

ADVOGADO GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE
ALCANTARA(OAB: 41120/GO)

RECORRIDO SANTOS SUPERMERCADO EIRELI -
ME

ADVOGADO RICHARDY VINICIUS DA SILVA
SANTOS(OAB: 41534/GO)

ADVOGADO GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE
ALCANTARA(OAB: 41120/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORGES SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010258-98.2023.5.18.0014

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO(S) : DIOGENES FERNANDES DE AVELAR

ADVOGADO(S) : SILAS FERNANDES GONCALVES

RECORRENTE(S) : BORGES SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO(S) : GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE

ALCANTARA

ADVOGADO(S) : RICHARDY VINICIUS DA SILVA SANTOS

RECORRENTE(S) : LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA

RECORRENTE(S) : SANTOS SUPERMERCADO EIRELI - ME

ADVOGADO(S) : GUSTAVO VINICYUS LAVRINHA DE

ALCANTARA

ADVOGADO(S) : RICHARDY VINICIUS DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO(S) : OS MESMOS
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ORIGEM : 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E

SOUZA

EMENTA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL. Não elididas

por elementos de prova em contrário, prevalecem as conclusões

do perito judicial que apontam o direito do reclamante à percepção

de adicional por trabalho realizado em condições insalubres.

RELATÓRIO

A MM. Juíza TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E

SOUZA, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, pela r. sentença

de ID. 5e9e908, julgou procedente em parte os pedidos formulados

na reclamação trabalhista ajuizada por PAULO CÉSAR DE SOUZA

em face de SANTOS SUPERMERCADO EIRELI ME, BORGES

SUPERMERCADO LTDA e LF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA.

As partes interpõem recursos ordinários, sendo o reclamante sob Id

60c49d2 e reclamados sob ID. B8b7e11

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante sob ID. D659bed e

reclamados ID. 20F974d.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Eg. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos,

conhece-se do recurso do reclamante.

Em relação aos recursos dos reclamados, não ultrapassa a

admissibilidade quanto à reclamada LF SERVICOS

ADMINISTRATIVOS UNIPESSOAL LTDA., haja vista que no

despacho de ID. 6C78a82, fl. 555, foi intimada para regularizar sua

representação processual (ausência de mandato) e não o fez.

Quanto ao capítulo destinado ao desvio de função, enseja

conhecimento apenas em parte, não quanto às alegações de que

"trata-se de benesse ao trabalhador que, apesar de ter sido

desviado de função, permaneceu recebendo a remuneração

inerente à função que melhor paga." bem como de que "Tal

benesse foi claramente reconhecida até mesmo pelo perito

nomeado pelo douto juízo recorrido, que concluiu ser o ambiente de

trabalho do reclamante insalubre tão somente em razão do frio,

agente a que o reclamante não encontrava-se exposto quando

desempenhava a função de churrasqueiro."

A alegação de que o desvio de função teria gerado vantagem ao

reclamante é inovatória.

Presentes os demais pressupostos processuais objetivos conhece-

se em parte do recurso dos reclamados BORGES

SUPERMERCADO LTDA e SANTOS SUPERMERCADO EIRELI -

ME.

Conhecem-se das contrarrazões.

MÉRITO
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RECURSO DO RECLAMANTE

TRABALHO AOS DOMINGOS

Pugna o reclamante pela reforma do julgado de origem para

condenar os reclamados ao pagamento do labor prestado aos

domingos, alegando, in verbis:

"O autor foi contratado para trabalhar de segunda a sexta-feira.

Somente no início de 2019 é que o autor passou a acumular a

função de churrasqueiro aos sábados e domingos também.

Assim, a folga semanal que gozava se referia ao trabalho que o

autor realizava durante a semana.

Considerando a semana de segunda a sábado, a partir de 2019 o

autor trabalhava de segunda a sábado (e folgava um dia entre a

segunda e o sábado). E também trabalhava aos domingos, que

nunca foi remunerado.

Em outras palavras, a folga semanal não se destinava a compensar

o trabalho aos domingos, mas o trabalho de segunda a sábado.

Destaca-se também, como consta da impugnação à contestação,

que as requeridas não apresentaram cartões de ponto dos meses

anteriores a fev/2019.

Por essa razão, que a sentença seja reformada para deferimento da

remuneração dos 175 domingos trabalhados."

Conforme emerge da própria narrativa posta nas razões recursais, o

reclamante reconhece que havia folga compensatória.

Infere-se, desde a inicial, a narrativa de alteração do pactuado, com

a introdução de um dia a mais de labor por semana, sendo que no

trabalhava de segunda a sexta-feira, com folga em sábados e

domingos, e passou a trabalhar de segunda a domingo com uma

folga semanal às terças.

Não há falar em provimento recursal, portanto, seja porque o

reclamante reconhece que havia o gozo do descanso semanal em

outro dia da semana, seja porque lhe foi concedida diferença

salarial pelo exercício da função de churrasqueiro nos dias de

sábado e domingo (10% do salário).

Logo, referido labor passou a ser remunerado por meio da diferença

salarial deferida, sendo que o deferimento de remuneração pelo

mesmo trabalho configuraria "bis in idem".

Nega-se provimento.

FÉRIAS

Requer o reclamante o provimento recursal para condenar os

reclamados ao pagamento de três férias trabalhadas, pois, "como

consta da impugnação à contestação, o autor, ora recorrente,

impugnou todos os avisos e recibos de férias juntados pelas

requeridas, dos períodos concessivos de 9/10/19 a 7/11/2019;

1°/12/2020 a 30/12/2020; 16/8/2021 a 14/9/2021 (o autor usufruiu

somente 20 dias nesse período) e de 1°/9/2022 a 30/9/2022, pois

não representam a verdade fática, uma vez que o autor vendeu as

férias de todos os períodos e trabalhou nos períodos

correspondentes (exceto, 20 dias em set/2021, quando de fato

gozou férias).

Sustenta que "o recibo juntado pela requerida à fl. 207 (vale no

valor de R$ 107,00) que comprova trabalho do autor no dia

12/10/2019 (que seria período de férias, de 9/10/2019 a

7/11/2019, como alegado pelas requeridas)."

Disse o reclamante na peça de ingresso que "... apenas usufruiu

férias uma vez, no total 20 dias (em set/2021); as outras férias

foram vendidas e o autor trabalhou no período corresponde, mas

somente recebeu a remuneração do período trabalhado com

adicional de 1/3. O autor não recebeu a remuneração do trabalho

nas férias."

Emerge dos autos que o pacto laboral perdurou de 1º.08.2018 a

17.01.2023 (TRCT ID. 4018621).

Os reclamados juntaram aos autos aviso de férias do período

aquisitivo de 2018/2019, com fruição de 09.10.2019 a 07.11.2019

(ID. 0edb843), do período aquisitivo de 2019/2020, com gozo de
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1º.12.2020 a 30.12.2020 (ID. 4018621), do período aquisitivo

2020/2021, com fruição de 16.08.2021 a 14.09.2021 (ID.

0Edb843), e período aquisitivo 2021/2022, com fruição de

1º.09.2022 a 30.09.2022 (ID. 0Edb843).

Destaca-se que nos cartões de ponto jungidos há o registro das

férias nos mesmos períodos.

Quanto ao recibo de pagamento do dia trabalhado em 12.10.2019,

trata-se de pagamento de feriado e não demonstra, por si só, que

não houve fruição de todo o período de férias, mas tão somente o

pagamento pelo labor naquele dia.

Em que pese a confissão ficta dos reclamados, cabia ao reclamante

o ônus probante de desconstituir a validade da documentação

juntada pelas empresas, conforme Súmula 74 do col. TST.

Nega-se provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos morais, alegando

que "ao se considerar o acúmulo em desvio de função (açougueiro

durante a semana e churrasqueiro aos sábados e domingos);

apenas uma folga semanal; não utilização de EPIs no trabalho de

churrasqueiro (fato não contestado); insalubridade pelo frio (apesar

do contato com calor de churrasqueira) e ausência de intervalos

intrajornadas mínimos, é imperioso concluir que não se trata de

mero descumprimento de obrigações trabalhistas: houve de fato

dano moral ao trabalhador causado pelas condições degradantes."

Acerca da responsabilidade civil por ato ilícito, estabelece o art. 927,

caput, do Código Civil que "Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e

187), causar dano a outrem, é obrigado a repará-lo".

A configuração da responsabilidade civil do empregador é subjetiva,

do tipo aquiliana. Para sua responsabilização é necessário o

preenchimento de certos requisitos, quais sejam: a) prática de ato

antijurídico, promanado de ação ou omissão voluntária, negligência

ou imperícia; b) efetiva ocorrência de dano, ou seja, que o ato ou

omissão perpetrada seja de comprovada gravidade; c) existência de

relação ou nexo de causalidade ou concausalidade entre a conduta

ilícita praticada e o dano causado.

O dano moral atinge fundamentalmente bens incorpóreos, como a

imagem, a honra, a privacidade, a intimidade, a autoestima. Daí

resulta a desnecessidade da vítima provar a efetiva existência da

lesão em si, na instrução do processo, bastando a presteza em

comprovar a existência do fato lesivo ao patrimônio moral.

Ressalta-se que a configuração do dano, na maioria das vezes, é

sinuosa devendo o julgador agir com razoabilidade, para não

transformar esta via de justiça numa forma de favorecimento

daqueles que apenas buscam obter proveito econômico.

No caso, o reclamante sustentou que:

"O autor sofreu danos morais em razão das condições degradantes

de trabalho, pois trabalhava na churrasqueira em todos os sábados

e domingos (3 domingos por mês de meados de 2021 a 17/1/2023),

sem EPI (sem óculos), o que lhe provocava dores e irritação nos

olhos causadas pela fumaça. Por várias vezes, o autor pediu que o

empregador comprasse óculos para proteção dos olhos. Ademais, o

autor tinha que entrar na câmara fria mesmo quando estava

trabalhando na churrasqueira (em uma ocasião, passou mal e

precisou ser medicado). Por esse fato, que as requeridas sejam

condenadas ao pagamento de indenização pelos danos morais

causados ao autor."

O descumprimento de obrigações contratuais como configurador da

hipótese autorizadora da pretendida indenização deve se

caracterizar pela prática de ato ofensivo à honra, à imagem ou a

outros atributos da personalidade do trabalhador e em que pese a

condenação dos reclamados ao pagamento de várias parcelas, tais

violações não implicam a produção de danos morais, porquanto

não dotadas de gravidade suficiente para afrontar a dignidade da

pessoa humana, CF/88, art. 1, III, pedra de toque do ordenamento

jurídico em tal matéria, enquadrando-se como descumprimento

contratual.

Nega-se provimento.

RECURSO DOS RECLAMADOS. INTERVALO INTRAJORNADA.

O d. Juízo singular condenou os reclamados ao pagamento de "uma
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hora quando verificada prestação de serviços aos sábados e

domingos, a partir de 01/01/2019. Defere-se também pagamento de

trinta minutos por dia a partir de 01/10/2019, sendo referidas horas

extras devidas pela supressão do intervalo intrajornada mínimo

(Súmula 437 do TST), acrescido do adicional de 60% (conforme

CCT), sem repercussão nas demais verbas, conforme prevê o § 4º

do art. 71 da CLT. Divisor 220."

Insurgem-se os reclamados, afirmando que "Em sua peça de

ingresso, o próprio reclamante, ora recorrido, afirma que, a partir do

mês de outubro de 2019, sua jornada de trabalho semanal passou

de segunda à sexta-feira, das 13:45h até às 21:30h, com 30min de

intervalo para repouso e alimentação, e que essa situação perdurou

até o final do contrato de trabalho."

Sustentam que "ainda que tenha afirmado em outras partes da

petição inicial, jornada de trabalho superior, deve prevalecer esta,

por tratar-se de confissão expressa."

Requerem "que seja reformada a sentença recorrida para que seja

retirada a condenação de qualquer que seja a espécie de jornada

extraordinária às terças-feiras, a partir de 01/01/2019 até o fim do

contrato de trabalho."

De início é importante destacar que a condenação em horas extras

se deu a partir de janeiro de 2019, quando verificada a prestação de

serviços aos sábados e domingos.

Observa-se ainda que os cartões de ponto foram afastados tão

somente quanto às horas extras de sábado e domingo e intervalo

intrajornada.

Dessa forma, despicienda análise dos argumentos lançados sobre

os horários de trabalho do reclamante, trazidos na peça de

ingresso.

Quanto às folgas semanais, não houve condenação por supressão

do intervalo intrajornada nesses dias, sobretudo diante do que

consta da r. sentença: "Infere-se dos cartões de ponto jungidos aos

autos que há registros de labor aos domingos, mas sempre existia

fruição de folga respectiva."

Nega-se provimento.

DESVIO DE FUNÇÃO

Insurgem-se os reclamados em face da r. sentença que deferiu ao

reclamante diferenças salariais decorrentes do desvio de função.

Diante do não conhecimento em parte do capítulo, restou análise

quanto à alegação de que a "...consideração da situação como

acúmulo de função é completamente inaplicável ao caso em tela,

tendo-se em vista ser impossível do reclamante desempenhar, ao

mesmo tempo, as funções de açougueiro e churrasqueiro ao

observar-se que os ambientes de trabalho são completamente

diferentes e distantes um do outro, além de incompatíveis, conforme

confesso pelo próprio obreiro em sua peça de ingresso."

A prova dos autos demonstra que, após janeiro de 2019, o

reclamante, que já exercia função de açougueiro, passou a exercer

também função de churrasqueiro aos finais de semana, sendo estas

funções completamente diversas das originalmente contratadas,

uma vez que não se inserem na dinâmica laboral uma da outra.

Ademais, os reclamados não compareceram à audiência de

instrução, Súmula 74 do col. TST, razão pela qual, demonstrado

nos autos que o reclamante trabalhava em função diversa daquela

para a qual fora contratado, durante os finais de semana, devido o

acréscimo salarial.

Nega-se provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.

Insurge-se o reclamante em face da r. sentença que indeferiu

pedido de diferenças do adicional de insalubridade, afirmando que

"... consta da impugnação ao laudo pericial, há razões para

deferimento do adicional no grau máximo (40%), a seguir

colacionada:"

Por sua vez, os reclamados alegam que "todos os agentes

apontados como geradores de insalubridade nos ambientes de

trabalho do reclamante somente tinham contato intermitente à sua

pessoa, o que por si só já inviabilizam a condenação das

reclamadas ao pagamento de adicional."
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Sustentam que "... restou registrado no laudo pericial que quando o

reclamante desempenhava a função de churrasqueiro, aos sábados

e domingos, não encontrava-se exposto a qualquer agente que

tornasse seu ambiente de trabalho insalubre, tendo-se em vista que

a fumaça (risco biológico) e a temperatura do ambiente onde

encontrava-se a churrasqueira (calor) não se encontravam acima

dos limites de consideração do ambiente de trabalho como salubre."

Alegam que "não há o que se falar em remuneração do adicional de

insalubridade durante os sábados e domingos que trabalhava, tendo

em vista que o ambiente de trabalho inerente à função de

churrasqueiro, não foi considerado insalubre."

Requerem "a reforma da sentença recorrida para que seja retirada a

condenação das reclamadas a remunerem o trabalho

desempenhado aos sábados e domingos, com o acréscimo do

adicional de insalubridade, a partir de 01/01/2019 até o final do

contrato de trabalho."

A caracterização e a classificação da insalubridade devem ser feitas

por meio de prova técnica específica para a apuração das

condições de trabalho que envolvam risco para a saúde do

empregado, conforme previsão do artigo 195 da CLT.

Se por um lado o Juiz não está adstrito às conclusões do laudo

técnico, podendo formar suas convicções com outras provas e

elementos contidos nos autos, a teor do que dispõe o artigo 479 do

CPC, também é certo que não pode desprezar a prova técnica, sem

qualquer fundamentação a respeito.

Assim, as questões fáticas em que se assentam as conclusões da

prova pericial só podem ser infirmadas por prova robusta em

sentido contrário.

No presente caso, o Perito concluiu sob ID. 5E2d2df, fl. 357:

"PAULO CESAR DE SOUZA, na função de açougueiro da empresa

reclamada, executou atividades em ambientes considerados

INSALUBRES POR FRIO, em que a reclamada não comprova o

fornecimento de EPIs térmicos.

Assim, há o enquadramento legal que justifica o adicional de

insalubridade em grau médio (20 %), ao longo de todo o pacto

laboral.

Ademais, o autor executou atividades em ambientes considerados

SALUBRES POR CALOR, uma vez que o nível desse agente se

revelou abaixo do limite especificado em norma.

Por fim, executou atividades em ambientes considerados

SALUBRES POR ÁLCALIS CÁUSTICOS, devido ao fornecimento

de luvas impermeáveis, capazes de neutralizar os agentes químicos

identificados."

Em relação ao recurso dos reclamados, incabível a reforma do

julgado para excluir a condenação quanto ao adicional de

insalubridade durante sábados e domingos, haja vista que a parcela

é calculada com base no salário mínimo mensal, não sendo paga

por dia de exposição, além de ser devida inclusive em caso de

trabalho intermitente, consoante Súmula 47 do col. TST.

Quanto ao recurso do reclamante, pretendendo a majoração do

adicional de insalubridade para 40%, em relação à exposição ao

calor na churrasqueira, a NR-15, em seu anexo 3, item 2.6 dispõe

que "As situações de exposição ocupacional ao calor,

caracterizadas como insalubres, serão classificadas em grau

médio." e já houve deferimento do percentual de 20%.

Despicienda a análise do tempo que o reclamante permanecia

trabalhando na função de churrasqueiro.

Quanto à exposição do reclamante a "agentes biológicos (como

sangue de bovinos e aves)" em relação ao trabalho aos finais de

semana na churrasqueira, emerge do laudo pericial que "Não foram

encontrados outros agentes físicos, químicos ou biológicos que, em

função do agente ou tempo de exposição, pudessem causar danos

à saúde do reclamante."

Portanto, nega-se provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O d. Juízo singular fixou a verba honorária a cargo das partes em

10%.

Busca o reclamante o provimento recursal, pois, "Considerando a

complexidade da causa (que necessitou de perícia técnica e

envolve direitos advindos de normas coletivas), assim como a

pluralidade de partes requeridas e também a revelia delas, que a
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sentença seja reformada para majoração dos honorários de

sucumbências das requeridas, de 10 para 15% sobre o valor da

condenação."

Por sua vez, os reclamados insurgem-se em face da suspensão de

exigibilidade determinada na origem, haja vista que "Cediço é que

os créditos trabalhistas possuem natureza alimentar, no entanto de

igual sorte, os créditos oriundos de honorários sucumbenciais

também, de acordo com a Súmula Vinculante de nº 47, do colendo

STF."

Pugnam pela reforma "... para que seja deferida a retenção dos

honorários sucumbenciais dos patronos das reclamadas dos

créditos trabalhistas resultantes da presente reclamatória

trabalhista."

Também requerem a majoração do percentual fixado na origem.

O princípio da processual da paridade de armas e o princípio da

isonomia obstam a fixação do percentual para cálculo dos

honorários advocatícios decorrentes da sucumbência em valores

diferentes, com base tão somente no fato de o causídico

representar empregado ou empregador. Não havendo indicação

objetiva de outros elementos que fundamentem a fixação do

referido percentual de forma discrepante, deve a remuneração dos

advogados ser calculada no mesmo percentual, de sorte que a

diferença no valor final devido a cada um observe a proporção em

que seus constituintes tenham sido sucumbentes.

Como se verifica, o artigo 791-A da CLT generalizou o cabimento de

honorários de sucumbência a todas as causas submetidas à Justiça

do Trabalho e a exegese de tal dispositivo é no sentido de que o

deferimento desta parcela decorre de norma cogente. Assim,

havendo sucumbência das partes, são devidos os honorários

advocatícios.

No caso em tela, não houve provimento recursal para as partes e,

considerando que o juiz, ao fixar os honorários, deve observar o

grau e zelo do profissional; o lugar da prestação do serviço; a

natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, § 2º, da

CLT), tem-se por razoável mantê-lo em 10% (dez por cento),

considerando os trabalhos efetuados pelos causídicos na fase

recursal.

Noutro vértice, no julgamento daADI 5766, a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória, sendo correta a condenação com

subsequente suspensão de exigibilidade.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso do reclamante conhecido e ao qual se nega provimento.

Recurso do reclamado LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS

UNIPESSOAL LTDA não conhecido, por irregularidade de

representação.

Recurso dos demais reclamados conhecido em parte e ao qual se

nega provimento.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do recurso do

Reclamado LF SERVICOS ADMINISTRATIVOS UNIPESSOAL
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LTDA, por irregularidade de representação; ainda por unanimidade,

conhecer integralmente do recurso do Reclamante e parcialmente

dos demais Reclamados (SANTOS SUPERMERCADO EIRELI - ME

e BORGES SUPERMERCADO LTDA) e negar-lhes provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011459-63.2020.5.18.0004
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE POLIVANIA DE OLIVEIRA COSTA
RAMOS

ADVOGADO VALDIR LEITE QUEIROZ(OAB:
27294/GO)

AGRAVANTE PEQUIZINHO BERCARIO E CRECHE
LTDA

AGRAVADO ABIGAIL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO MAIA ESCHER
DIAS(OAB: 38463/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIVANIA DE OLIVEIRA COSTA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011459-63.2020.5.18.0004

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE : PEQUIZINHO BERCARIO E CRECHE LTDA

AGRAVANTE : POLIVANIA DE OLIVEIRA COSTA RAMOS

ADVOGADO : VALDIR LEITE QUEIROZ

AGRAVADA : ABIGAIL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO GUSTAVO MAIA ESCHER DIAS

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE

EMENTA

"QUESTÕES JÁ DECIDIDAS RELATIVAS À MESMA LIDE.

Conforme o art. 505 do CPC, nenhum juiz decidirá novamente as

questões já decididas relativas à mesma lide." (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011430-59.2016.5.18.0131; Data de assinatura: 14-12-

2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene Aparecida Coelho - 3ª

TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO)

RELATÓRIO

A d. juíza THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Goiânia-GO, pela r. decisão de Id 9854219,

determinou a alienação judicial de ágio penhorado.

A executada opôs embargos declaratórios (b8a1582), os quais

foram rejeitados com aplicação de multa por embargos

protelatórios. (5ade727).

A executada interpôs agravo de petição (ID. 16f22b8).

Contrarrazões apresentada pela exequente (Id a3b7768).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

nos termos regimentais.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

A exequente pugna, em sede de contrarrazões, pelo não

conhecimento do recurso por ausência de delimitação das matérias

e dos valores impugnados.

Não obstante, observa-se que a executada delimitou a matéria e o

valor, qual seja a penhora de ágio de imóvel.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, conhece-

se do agravo de petição interposto pela executada.

MÉRITO

PENHORABILIDADE DE ÁGIO. BEM DE FAMÍLIA. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

Insurge-se a executada contra decisão do juízo de origem de

determinou a alienação judicial de ágio de imóvel penhorado.

Afirma que o imóvel, cujo ágio foi penhorado, trata-se do único

imóvel da executada, não sendo autorizada penhora de bem família,

nos termos da Súmula 486 do STJ.

Requer o conhecimento do presente recurso e no mérito o seu

integral provimento a fim de se determinar a imediata

desconstituição da penhora imposta sobre o bem de família e sobre

qualquer direito creditório oriundo deste único imóvel em questão,

como no caso em específico o chamado "ágil", pois até o momento

da consolidação da propriedade deve prevalecer a regra de

impenhorabilidade, conforme atual entendimento do STJ.

Trata-se de execução movida por Abigail Goncalves da Silva em

face Pequizinho Bercario e Creche LTDA e outros.

Diante das várias tentativas infrutíferas de execução em face da

primeira executada, houve o redirecionamento da execução, por

meio de IDPJ, em face de Polivania de Oliveira Costa Ramos, ora

agravante.

Em 12/02/2023, foi determinada a expedição de mandado de

penhora dos direitos creditórios (ágio) da executada. (Fls. 286 e

seguintes).

Em 19/04/2023, as partes foram intimadas quanto a penhora do

crédito realizada, nos termos do art. 884 da CLT (Fls. 310).

Em 26/05/2023, a executada apresentou impugnação à penhora,

aduzindo a impenhorabilidade de bem de família e do crédito

relacionado diretamente à aquisição deste, ou seja, o ágio (Fls. 320

e seguintes).

Em 09/08/2023, o juízo de origem rejeitou a impugnação à penhora

oposta pela executada, ao fundamento de ser cabível a penhora de

direito creditório (ágio) sobre o contrato de financiamento (Fls. 349 e

seguintes).

Esta decisão transitou em julgado.

Em 04/09/2023 o juízo de origem determinou a alienação judicial do

bem penhorado (Fls. 363).

Em 07/09/2023 a executada opôs Embargos declaratórios,

alegando contradição entre a decisão que determinou a alienação

judicial do bem penhorado (Fls. 363) e a decisão que entendeu ser

cabível a penhora de direito creditório (fls. 349 e seguintes).

Em 16.11.2023 foi negado provimento aos referidos embargos e

aplicada multa de 2%, nos termos do art. 1.026, § 2º do CPC. (Fls.

389).

Em 27.11.2023 a agravante opõe o presente agravo de petição.

Pois bem.

Conforme visto acima, em 09/08/2023, o juízo de origem rejeitou a

impugnação à penhora oposta pela executada, ao fundamento de
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ser cabível a penhora de direito creditório (ágio) sobre o contrato de

financiamento (Fls. 349 e seguintes), tendo a decisão transitado em

julgado.

Desta forma, há coisa julgada acerca da matéria, operando-se a

preclusão consumativa, vez que, a teor do art. 505 do CPC e 836 da

CLT, nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas

relativas à mesma lide.

Do exposto, nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Agravo de petição conhecido e ao qual se nega provimento, nos

termos da fundamentação.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pela Executada e negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011459-63.2020.5.18.0004
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE POLIVANIA DE OLIVEIRA COSTA
RAMOS

ADVOGADO VALDIR LEITE QUEIROZ(OAB:
27294/GO)

AGRAVANTE PEQUIZINHO BERCARIO E CRECHE
LTDA

AGRAVADO ABIGAIL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO MAIA ESCHER
DIAS(OAB: 38463/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011459-63.2020.5.18.0004

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE : PEQUIZINHO BERCARIO E CRECHE LTDA

AGRAVANTE : POLIVANIA DE OLIVEIRA COSTA RAMOS

ADVOGADO : VALDIR LEITE QUEIROZ

AGRAVADA : ABIGAIL GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : JOAO GUSTAVO MAIA ESCHER DIAS

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE

EMENTA
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"QUESTÕES JÁ DECIDIDAS RELATIVAS À MESMA LIDE.

Conforme o art. 505 do CPC, nenhum juiz decidirá novamente as

questões já decididas relativas à mesma lide." (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011430-59.2016.5.18.0131; Data de assinatura: 14-12-

2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene Aparecida Coelho - 3ª

TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO)

RELATÓRIO

A d. juíza THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE, da 4ª Vara

do Trabalho de Goiânia-GO, pela r. decisão de Id 9854219,

determinou a alienação judicial de ágio penhorado.

A executada opôs embargos declaratórios (b8a1582), os quais

foram rejeitados com aplicação de multa por embargos

protelatórios. (5ade727).

A executada interpôs agravo de petição (ID. 16f22b8).

Contrarrazões apresentada pela exequente (Id a3b7768).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

nos termos regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A exequente pugna, em sede de contrarrazões, pelo não

conhecimento do recurso por ausência de delimitação das matérias

e dos valores impugnados.

Não obstante, observa-se que a executada delimitou a matéria e o

valor, qual seja a penhora de ágio de imóvel.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade, conhece-

se do agravo de petição interposto pela executada.

MÉRITO

PENHORABILIDADE DE ÁGIO. BEM DE FAMÍLIA. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

Insurge-se a executada contra decisão do juízo de origem de

determinou a alienação judicial de ágio de imóvel penhorado.

Afirma que o imóvel, cujo ágio foi penhorado, trata-se do único

imóvel da executada, não sendo autorizada penhora de bem família,

nos termos da Súmula 486 do STJ.

Requer o conhecimento do presente recurso e no mérito o seu

integral provimento a fim de se determinar a imediata

desconstituição da penhora imposta sobre o bem de família e sobre

qualquer direito creditório oriundo deste único imóvel em questão,

como no caso em específico o chamado "ágil", pois até o momento

da consolidação da propriedade deve prevalecer a regra de

impenhorabilidade, conforme atual entendimento do STJ.

Trata-se de execução movida por Abigail Goncalves da Silva em

face Pequizinho Bercario e Creche LTDA e outros.

Diante das várias tentativas infrutíferas de execução em face da

primeira executada, houve o redirecionamento da execução, por

meio de IDPJ, em face de Polivania de Oliveira Costa Ramos, ora

agravante.

Em 12/02/2023, foi determinada a expedição de mandado de

penhora dos direitos creditórios (ágio) da executada. (Fls. 286 e
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seguintes).

Em 19/04/2023, as partes foram intimadas quanto a penhora do

crédito realizada, nos termos do art. 884 da CLT (Fls. 310).

Em 26/05/2023, a executada apresentou impugnação à penhora,

aduzindo a impenhorabilidade de bem de família e do crédito

relacionado diretamente à aquisição deste, ou seja, o ágio (Fls. 320

e seguintes).

Em 09/08/2023, o juízo de origem rejeitou a impugnação à penhora

oposta pela executada, ao fundamento de ser cabível a penhora de

direito creditório (ágio) sobre o contrato de financiamento (Fls. 349 e

seguintes).

Esta decisão transitou em julgado.

Em 04/09/2023 o juízo de origem determinou a alienação judicial do

bem penhorado (Fls. 363).

Em 07/09/2023 a executada opôs Embargos declaratórios,

alegando contradição entre a decisão que determinou a alienação

judicial do bem penhorado (Fls. 363) e a decisão que entendeu ser

cabível a penhora de direito creditório (fls. 349 e seguintes).

Em 16.11.2023 foi negado provimento aos referidos embargos e

aplicada multa de 2%, nos termos do art. 1.026, § 2º do CPC. (Fls.

389).

Em 27.11.2023 a agravante opõe o presente agravo de petição.

Pois bem.

Conforme visto acima, em 09/08/2023, o juízo de origem rejeitou a

impugnação à penhora oposta pela executada, ao fundamento de

ser cabível a penhora de direito creditório (ágio) sobre o contrato de

financiamento (Fls. 349 e seguintes), tendo a decisão transitado em

julgado.

Desta forma, há coisa julgada acerca da matéria, operando-se a

preclusão consumativa, vez que, a teor do art. 505 do CPC e 836 da

CLT, nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas

relativas à mesma lide.

Do exposto, nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Agravo de petição conhecido e ao qual se nega provimento, nos

termos da fundamentação.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pela Executada e negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0078300-74.2005.5.18.0001
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO LARA RAYSA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 60276/GO)

AGRAVADO ANDREA BRÍGIDA GOMES DE
MIRANDA - ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO BROOKLIN LOGISTICA E
MERCHANDISING LTDA - ME

AGRAVADO FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA -
ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0078300-74.2005.5.18.0001

RELATORA: WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE: MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: RODRIGO SILVA MENEZES

ADVOGADO: LARA RAYSA TAVARES DE SOUZA

AGRAVADO: POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. -

ME

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES

AGRAVADO: BROOKLIN LOGÍSTICA E MERCHANDISING LTDA

- ME

AGRAVADO: FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA - ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

AGRAVADO: ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA -

ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

EMENTA

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 05/06/2020).

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelo exequente MARCELO

ANTONIO DA SILVA contra a decisão proferida no ID. 62Fc5a2 (e

decisão integrativa de ID. 4edc368), nos autos da execução movida

em desfavor de POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

- ME e outros.

Contraminuta pelos Agravados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE

MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA no ID. 34B6feb.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.
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É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelo exequente.

MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

IMÓVEL DE ALTO VALOR

O d. juízo a quo acolheu os embargos à execução opostos pelos

executados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA e

ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA, ora

agravados, por considerar que os embargantes lograram comprovar

a condição de bem de família do imóvel outrora penhorado para

garantia da execução, localizado nesta Capital, na Av. Edmundo

Pinheiro de Abreu, no 283, Ed. Caiobá Plaza, Apto 1001, Setor

Pedro Ludovico, restando determinado o cancelamento da

constrição incidente sobre o bem, ante sua impenhorabilidade.

Insurge-se o exequente/agravante, obtemperando que os

executados não se desincumbiram de comprovar que, de fato, trata-

se de bem de família, complementando que, por tratar-se de imóvel

de alto valor, "deve ser aplicado o método da ponderação de

princípios constitucionais, devendo ser preservado o direito da

exequente ao crédito trabalhista, de natureza alimentar,

especialmente diante da possibilidade de satisfação de seu crédito

sem prejuízo da sobra de montante suficiente para que os

executados adquiram imóvel de padrão similar" (fl. 401).

Arremata que "diante da ausência de provas robustas da

inexistência de outros bens, assim como do elevado valor do imóvel

em questão, pugna pela reforma da sentença proferida, com

,posterior agendamento de hasta pública do imóvel penhorado" (fl.

402).

Sem razão.

Conforme relatado, discute-se o caráter de bem de família e a

possibilidade de manutenção da penhora incidente sobre o imóvel

consistente em "uma fração ideal de 104,38m2 ou 7,73% da área do

lote de terras nº 07/08/09, da quadra 64, sito à Avenida Edmundo

Pinheiro de Abreu, SETOR PEDRO LUDOVICO, que corresponderá

ao APARTAMENTO nº 1001, com direito aos Boxes de Garagem

nºs 10A, 10B, 10C e 10D, e o Escaninho nº 10 do 'EDIFÍCIO

CAIOBÁ PLAZA'", consoante descrito na certidão de matrícula

acostada no ID. 867B07f, avaliado pelo valor de R$ 1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais), consoante consta do auto de

penhora e avaliação de ID. a01d644.

Pr imeiramente, insta sal ientar que, malgrado af i rme o

agravante/exequente que não há nos autos prova suficiente quanto

à caracterização do imóvel como bem de família, reporto aos

fundamentos constantes da decisão recorrida para elucidar que não

paira dúvida quanto ao particular:

Os documentos de fls. 329/352 - carreados juntamente com a

petição de embargos, indicam como endereço dos embargantes

exatamente o do imóvel constrito.

Na certidão do Oficial de Justiça, a herdeira Tamires foi intimada da

penhora no endereço do imóvel constritado, o que demonstra que a

devedora reside naquele logradouro.

Há inúmeras decisões proferidas por ilustres magistrados dessa

justiça especializada que consideraram o imóvel em questão é bem

de família, conforme se verifica nos processos 0205600-

13.2005.5.18.0003 - 3a Vara do Trabalho de Goiânia-GO, 01426-
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2005-011-18-00-9 - 11a Vara do Trabalho de Goiânia-GO e 01692-

2006-005-18-00-0 - 5aVara do Trabalho de Goiânia-GO.

Importante esclarecer, outrossim, que, ao revés do que afirma o

agravante, o fato de não ser a herdeira TAMIRIS GOMES DE

MIRANDA (quem reside no imóvel) a inventariante ou a

representante dos espólios ora agravados, não exclui a proteção ao

bem de família no bojo da presente execução, eis que, a uma, como

filha e herdeira dos autores da herança, ela possui legitimidade para

residir no imóvel de titularidade dos espólios de seus genitores,

independentemente da conclusão da partilha decorrente do

inventár io, a duas, porque incumbe ao inventar iante a

representação processual dos espólios, ainda que não seja ele

quem reside em cada um dos imóveis que eventualmente o

constituam. Logo, o fato de não ser ela quem integra o polo passivo

da execução não exclui a proteção constitucional incidente sobre o

bem de família, dada a peculiaridade do caso em questão.

Ademais, a suposta inexistência de comprovação que referida

pessoa não possui outros imóveis em outros municípios contíguos

também não influi na proteção conferida ao imóvel de sua

residência nesta Capital, conforme excerto jurisprudencial que

segue transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE

FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. EXISTÊNCIA DE OUTROS IMÓVEIS

DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. AVERBAÇÃO CARTORÁRIA

COMO BEM DE FAMILÍA PARA FINS DE EXERCICÍO DO

DIREITO PREVISTO NA LEI Nº 8.009/1990. INEXIGIBILIDADE. Na

esteira dos precedentes do STJ, "não é necessária a prova de que o

imóvel onde reside o devedor seja o único de sua propriedade, para

o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, com

base na Lei 8.009/90" (...) "a exigência legal fica adstrita apenas à

prova de que o imóvel é utilizado para a residência da família"

(AgInt no AREsp julgado em 18/02/2020, DJe 12/03/2020). O bem

de família legal ou involuntário (Lei nº8.009/1990), institui-se

automaticamente, bastando, para tanto, a realização de dois

eventos, quais sejam, a propriedade do bem e sua utilização como

residência. O parágrafo único do artigo 5º da Lei nº8.009/1990

dispõe expressamente que a impenhorabilidade recairá sobre o

bem de menor valor na hipótese em que a parte possuir vários

imóveis utilizados como residência. A Lei nº 8.009/90 e a

jurisprudência do Colendo TST não autorizam mitigar a garantia da

impenhorabilidade do bem de família legal, em face da condição

privilegiada do crédito trabalhista. Trago à colação as palavras do

Desembargador Convocado Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, em precedente de recurso de revista: "eis que o princípio

constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da Constituição

Federal consagra proteção especial à família, com o fim de

preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana"  (RR1837-49.2012.5.15.0092.  Rela tor

Desembargador Convocado: Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/08/2015 julgado em

19/08/2015). Contexto fático probatório em que demonstrado se

t ra tar  de bem de famí l ia ,  impondo-se a  garant ia  da

impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-26.2020.5.18.0211; Data de assinatura: 22-06-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

- 3ª TURMA; Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Prosseguindo, melhor sorte não assiste ao agravante quanto à tese

de prevalência do caráter alimentar do crédito trabalhista sobre a

proteção do bem de família de alto valor, na esteira do que ensina a

reiterada jurisprudência deste Eg. Regional, à luz do entendimento

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nessa senda, por medida de economia e celeridade processuais, e

também por adequarem-se perfeitamente à quaestio em testilha,

reporto aos fundamentos ventilados pelo Exmo. Juiz César Silveira,

no julgamento do AP-0010422-80.2021.5.18.0128, como minhas

razões complementares de decidir, in verbis:

"Sobre a impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º da

Lei 8.009/90:

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza,

contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta

lei."

Por sua vez, assim reza a Lei nº 8.009/90 em seu o art. 5º e

parágrafo único:

"Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser

possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro
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tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na

forma do art. 70 do Código Civil."

Como se vê, o que determina a impenhorabilidade do bem de

família é o fato de ser utilizado como a residência da família, que

goza da proteção constitucional à moradia.

Os documentos de fl. 28 (id 4909919 - Pág. 1), fl. 37-39 (id fa4d753)

e fl. 48 (id b52571c) comprovam que o imóvel sobre o qual recaiu a

penhora constitui a residência da entidade familiar à qual pertence a

terceira embargante, menor de idade filha dos devedores SLDOJ e

VLVDSO [anonimizado].

E não há nos autos prova de que a entidade familiar possua outro

imóvel que utilize como residência permanente.

Desse modo, nos termos do art. 1º, caput, da Lei nº 8.009/90, o

imóvel em questão é impenhorável e não responde por qualquer

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, sendo que, nos termos do art. 3º, I, do mesmo diploma

legal, a impenhorabilidade somente não abrange o indigitado bem

se o processo de execução for movido "em razão dos créditos de

trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições

previdenciárias", o que não é o caso dos autos.

Tratando-se de imóvel destinado à residência da entidade familiar, a

lei não excepciona a impenhorabilidade em razão do valor do

imóvel. Nesse sentido é a jurisprudência do prevalecente no âmbito

do TST, conforme se observa das ementas abaixo transcritas:

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 05/06/2020)

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. PROVIMENTO. Deve ser provido o agravo de

instrumento dos executados, com o fim de melhor exame da

violação do art. 6º da Constituição Federal, em face da

determinação de penhora de bem de família. Agravo de instrumento

p r o v i d o .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. O princípio da efetividade jurisdicional não

viabiliza mitigar o princípio constitucional que impede a penhora do

bem de família, em respeito à garantia da moradia, que viabiliza a

harmonia e o equilíbrio das relações sociais. Nesse sentido, não se

recepciona a tese de que o pagamento da execução, pela penhora

do bem de família, pode ser flexibilizada em casos em que o valor

do imóvel é de importe superior ao valor objeto da condenação, eis

que o princípio constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da

Constituição Federal consagra proteção especial à família, com o

fim de preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR

-709800-06.2006.5.09.0008, Ministro Relator ALOYSIO CORRÊA

DA VEIGA, 6ª Turma do TST, DEJT 04/08/2017)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA

DE ELEVADO VALOR. Constatada possível afronta ao artigo 6º da

Constituição Federal, merece provimento o agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE.

BEM DE FAMÍLIA DE ELEVADO VALOR. O TST firmou

entendimento no sentido de que a impenhorabilidade do bem de

família independe do valor do imóvel, de modo que o fato de ele

possuir alto valor não lhe retira a proteção atribuída ao bem de

família. Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 1982300-

15.2005.5.09.0005, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 14/12/2016, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 19/12/2016)"

Destaco apenas que, no caso transcrito, o imóvel possuía boxes de
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garagem com matrícula própria no registro de imóveis, esses

passíveis de constrição, o que não é o caso presente, como consta

da transcrição da descrição do bem constante do primeiro parágrafo

desta fundamentação.

Como visto, comprovado que uma herdeira dos espólios agravados

tem o imóvel em epígrafe como sua residência e não subsistindo a

tese de desconstituição da proteção do bem de família em razão de

seu alto valor, mister manter-se a sentença que acolheu os

embargos à execução opostos pelos espólios ora agravados e

determinou o cancelamento da constrição incidente sobre o bem.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelo

exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Registre-se que o

patrono dos Agravados/Executados, Dr. Cristiano Mocellin

Grzybowski, estava inscrito para sustentar oralmente na sessão

presencial designada para o dia 14.03.2024, mas que, conforme

previsto no art. 153, II, § 2º, do Regimento Interno desse egrégio

Regional, o recurso foi julgado nesta sessão virtual, em razão de o

resultado do julgamento ter sido favorável à parte inscrita.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0078300-74.2005.5.18.0001
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO LARA RAYSA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 60276/GO)

AGRAVADO ANDREA BRÍGIDA GOMES DE
MIRANDA - ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO BROOKLIN LOGISTICA E
MERCHANDISING LTDA - ME

AGRAVADO FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA -
ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLISHOW IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0078300-74.2005.5.18.0001

RELATORA: WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE: MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: RODRIGO SILVA MENEZES

ADVOGADO: LARA RAYSA TAVARES DE SOUZA

AGRAVADO: POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. -

ME

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES

AGRAVADO: BROOKLIN LOGÍSTICA E MERCHANDISING LTDA

- ME

AGRAVADO: FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA - ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

AGRAVADO: ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA -

ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

EMENTA

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 05/06/2020).

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelo exequente MARCELO

ANTONIO DA SILVA contra a decisão proferida no ID. 62Fc5a2 (e

decisão integrativa de ID. 4edc368), nos autos da execução movida

em desfavor de POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

- ME e outros.

Contraminuta pelos Agravados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE

MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA no ID. 34B6feb.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelo exequente.
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MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

IMÓVEL DE ALTO VALOR

O d. juízo a quo acolheu os embargos à execução opostos pelos

executados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA e

ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA, ora

agravados, por considerar que os embargantes lograram comprovar

a condição de bem de família do imóvel outrora penhorado para

garantia da execução, localizado nesta Capital, na Av. Edmundo

Pinheiro de Abreu, no 283, Ed. Caiobá Plaza, Apto 1001, Setor

Pedro Ludovico, restando determinado o cancelamento da

constrição incidente sobre o bem, ante sua impenhorabilidade.

Insurge-se o exequente/agravante, obtemperando que os

executados não se desincumbiram de comprovar que, de fato, trata-

se de bem de família, complementando que, por tratar-se de imóvel

de alto valor, "deve ser aplicado o método da ponderação de

princípios constitucionais, devendo ser preservado o direito da

exequente ao crédito trabalhista, de natureza alimentar,

especialmente diante da possibilidade de satisfação de seu crédito

sem prejuízo da sobra de montante suficiente para que os

executados adquiram imóvel de padrão similar" (fl. 401).

Arremata que "diante da ausência de provas robustas da

inexistência de outros bens, assim como do elevado valor do imóvel

em questão, pugna pela reforma da sentença proferida, com

,posterior agendamento de hasta pública do imóvel penhorado" (fl.

402).

Sem razão.

Conforme relatado, discute-se o caráter de bem de família e a

possibilidade de manutenção da penhora incidente sobre o imóvel

consistente em "uma fração ideal de 104,38m2 ou 7,73% da área do

lote de terras nº 07/08/09, da quadra 64, sito à Avenida Edmundo

Pinheiro de Abreu, SETOR PEDRO LUDOVICO, que corresponderá

ao APARTAMENTO nº 1001, com direito aos Boxes de Garagem

nºs 10A, 10B, 10C e 10D, e o Escaninho nº 10 do 'EDIFÍCIO

CAIOBÁ PLAZA'", consoante descrito na certidão de matrícula

acostada no ID. 867B07f, avaliado pelo valor de R$ 1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais), consoante consta do auto de

penhora e avaliação de ID. a01d644.

Pr imeiramente, insta sal ientar que, malgrado af i rme o

agravante/exequente que não há nos autos prova suficiente quanto

à caracterização do imóvel como bem de família, reporto aos

fundamentos constantes da decisão recorrida para elucidar que não

paira dúvida quanto ao particular:

Os documentos de fls. 329/352 - carreados juntamente com a

petição de embargos, indicam como endereço dos embargantes

exatamente o do imóvel constrito.

Na certidão do Oficial de Justiça, a herdeira Tamires foi intimada da

penhora no endereço do imóvel constritado, o que demonstra que a

devedora reside naquele logradouro.

Há inúmeras decisões proferidas por ilustres magistrados dessa

justiça especializada que consideraram o imóvel em questão é bem

de família, conforme se verifica nos processos 0205600-

13.2005.5.18.0003 - 3a Vara do Trabalho de Goiânia-GO, 01426-

2005-011-18-00-9 - 11a Vara do Trabalho de Goiânia-GO e 01692-

2006-005-18-00-0 - 5aVara do Trabalho de Goiânia-GO.

Importante esclarecer, outrossim, que, ao revés do que afirma o

agravante, o fato de não ser a herdeira TAMIRIS GOMES DE

MIRANDA (quem reside no imóvel) a inventariante ou a

representante dos espólios ora agravados, não exclui a proteção ao

bem de família no bojo da presente execução, eis que, a uma, como

filha e herdeira dos autores da herança, ela possui legitimidade para

residir no imóvel de titularidade dos espólios de seus genitores,

independentemente da conclusão da partilha decorrente do

inventár io, a duas, porque incumbe ao inventar iante a

representação processual dos espólios, ainda que não seja ele

quem reside em cada um dos imóveis que eventualmente o

constituam. Logo, o fato de não ser ela quem integra o polo passivo

da execução não exclui a proteção constitucional incidente sobre o

bem de família, dada a peculiaridade do caso em questão.

Ademais, a suposta inexistência de comprovação que referida

pessoa não possui outros imóveis em outros municípios contíguos

também não influi na proteção conferida ao imóvel de sua

residência nesta Capital, conforme excerto jurisprudencial que

segue transcrito:
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AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE

FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. EXISTÊNCIA DE OUTROS IMÓVEIS

DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. AVERBAÇÃO CARTORÁRIA

COMO BEM DE FAMILÍA PARA FINS DE EXERCICÍO DO

DIREITO PREVISTO NA LEI Nº 8.009/1990. INEXIGIBILIDADE. Na

esteira dos precedentes do STJ, "não é necessária a prova de que o

imóvel onde reside o devedor seja o único de sua propriedade, para

o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, com

base na Lei 8.009/90" (...) "a exigência legal fica adstrita apenas à

prova de que o imóvel é utilizado para a residência da família"

(AgInt no AREsp julgado em 18/02/2020, DJe 12/03/2020). O bem

de família legal ou involuntário (Lei nº8.009/1990), institui-se

automaticamente, bastando, para tanto, a realização de dois

eventos, quais sejam, a propriedade do bem e sua utilização como

residência. O parágrafo único do artigo 5º da Lei nº8.009/1990

dispõe expressamente que a impenhorabilidade recairá sobre o

bem de menor valor na hipótese em que a parte possuir vários

imóveis utilizados como residência. A Lei nº 8.009/90 e a

jurisprudência do Colendo TST não autorizam mitigar a garantia da

impenhorabilidade do bem de família legal, em face da condição

privilegiada do crédito trabalhista. Trago à colação as palavras do

Desembargador Convocado Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, em precedente de recurso de revista: "eis que o princípio

constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da Constituição

Federal consagra proteção especial à família, com o fim de

preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana"  (RR1837-49.2012.5.15.0092.  Rela tor

Desembargador Convocado: Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/08/2015 julgado em

19/08/2015). Contexto fático probatório em que demonstrado se

t ra tar  de bem de famí l ia ,  impondo-se a  garant ia  da

impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-26.2020.5.18.0211; Data de assinatura: 22-06-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

- 3ª TURMA; Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Prosseguindo, melhor sorte não assiste ao agravante quanto à tese

de prevalência do caráter alimentar do crédito trabalhista sobre a

proteção do bem de família de alto valor, na esteira do que ensina a

reiterada jurisprudência deste Eg. Regional, à luz do entendimento

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nessa senda, por medida de economia e celeridade processuais, e

também por adequarem-se perfeitamente à quaestio em testilha,

reporto aos fundamentos ventilados pelo Exmo. Juiz César Silveira,

no julgamento do AP-0010422-80.2021.5.18.0128, como minhas

razões complementares de decidir, in verbis:

"Sobre a impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º da

Lei 8.009/90:

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza,

contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta

lei."

Por sua vez, assim reza a Lei nº 8.009/90 em seu o art. 5º e

parágrafo único:

"Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser

possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro

tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na

forma do art. 70 do Código Civil."

Como se vê, o que determina a impenhorabilidade do bem de

família é o fato de ser utilizado como a residência da família, que

goza da proteção constitucional à moradia.

Os documentos de fl. 28 (id 4909919 - Pág. 1), fl. 37-39 (id fa4d753)

e fl. 48 (id b52571c) comprovam que o imóvel sobre o qual recaiu a

penhora constitui a residência da entidade familiar à qual pertence a

terceira embargante, menor de idade filha dos devedores SLDOJ e

VLVDSO [anonimizado].

E não há nos autos prova de que a entidade familiar possua outro

imóvel que utilize como residência permanente.

Desse modo, nos termos do art. 1º, caput, da Lei nº 8.009/90, o

imóvel em questão é impenhorável e não responde por qualquer

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, sendo que, nos termos do art. 3º, I, do mesmo diploma

legal, a impenhorabilidade somente não abrange o indigitado bem

se o processo de execução for movido "em razão dos créditos de

trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições
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previdenciárias", o que não é o caso dos autos.

Tratando-se de imóvel destinado à residência da entidade familiar, a

lei não excepciona a impenhorabilidade em razão do valor do

imóvel. Nesse sentido é a jurisprudência do prevalecente no âmbito

do TST, conforme se observa das ementas abaixo transcritas:

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 05/06/2020)

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. PROVIMENTO. Deve ser provido o agravo de

instrumento dos executados, com o fim de melhor exame da

violação do art. 6º da Constituição Federal, em face da

determinação de penhora de bem de família. Agravo de instrumento

p r o v i d o .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. O princípio da efetividade jurisdicional não

viabiliza mitigar o princípio constitucional que impede a penhora do

bem de família, em respeito à garantia da moradia, que viabiliza a

harmonia e o equilíbrio das relações sociais. Nesse sentido, não se

recepciona a tese de que o pagamento da execução, pela penhora

do bem de família, pode ser flexibilizada em casos em que o valor

do imóvel é de importe superior ao valor objeto da condenação, eis

que o princípio constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da

Constituição Federal consagra proteção especial à família, com o

fim de preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR

-709800-06.2006.5.09.0008, Ministro Relator ALOYSIO CORRÊA

DA VEIGA, 6ª Turma do TST, DEJT 04/08/2017)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA

DE ELEVADO VALOR. Constatada possível afronta ao artigo 6º da

Constituição Federal, merece provimento o agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE.

BEM DE FAMÍLIA DE ELEVADO VALOR. O TST firmou

entendimento no sentido de que a impenhorabilidade do bem de

família independe do valor do imóvel, de modo que o fato de ele

possuir alto valor não lhe retira a proteção atribuída ao bem de

família. Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 1982300-

15.2005.5.09.0005, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 14/12/2016, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 19/12/2016)"

Destaco apenas que, no caso transcrito, o imóvel possuía boxes de

garagem com matrícula própria no registro de imóveis, esses

passíveis de constrição, o que não é o caso presente, como consta

da transcrição da descrição do bem constante do primeiro parágrafo

desta fundamentação.

Como visto, comprovado que uma herdeira dos espólios agravados

tem o imóvel em epígrafe como sua residência e não subsistindo a

tese de desconstituição da proteção do bem de família em razão de

seu alto valor, mister manter-se a sentença que acolheu os

embargos à execução opostos pelos espólios ora agravados e

determinou o cancelamento da constrição incidente sobre o bem.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelo

exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Registre-se que o

patrono dos Agravados/Executados, Dr. Cristiano Mocellin

Grzybowski, estava inscrito para sustentar oralmente na sessão

presencial designada para o dia 14.03.2024, mas que, conforme

previsto no art. 153, II, § 2º, do Regimento Interno desse egrégio

Regional, o recurso foi julgado nesta sessão virtual, em razão de o

resultado do julgamento ter sido favorável à parte inscrita.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0078300-74.2005.5.18.0001
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO LARA RAYSA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 60276/GO)

AGRAVADO ANDREA BRÍGIDA GOMES DE
MIRANDA - ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO BROOKLIN LOGISTICA E
MERCHANDISING LTDA - ME

AGRAVADO FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA -
ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA - ESPÓLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0078300-74.2005.5.18.0001

RELATORA: WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE: MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: RODRIGO SILVA MENEZES

ADVOGADO: LARA RAYSA TAVARES DE SOUZA

AGRAVADO: POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. -

ME

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES

AGRAVADO: BROOKLIN LOGÍSTICA E MERCHANDISING LTDA

- ME

AGRAVADO: FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA - ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

AGRAVADO: ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA -

ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO
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EMENTA

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 05/06/2020).

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelo exequente MARCELO

ANTONIO DA SILVA contra a decisão proferida no ID. 62Fc5a2 (e

decisão integrativa de ID. 4edc368), nos autos da execução movida

em desfavor de POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

- ME e outros.

Contraminuta pelos Agravados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE

MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA no ID. 34B6feb.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelo exequente.

MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

IMÓVEL DE ALTO VALOR

O d. juízo a quo acolheu os embargos à execução opostos pelos

executados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA e

ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA, ora

agravados, por considerar que os embargantes lograram comprovar

a condição de bem de família do imóvel outrora penhorado para

garantia da execução, localizado nesta Capital, na Av. Edmundo

Pinheiro de Abreu, no 283, Ed. Caiobá Plaza, Apto 1001, Setor

Pedro Ludovico, restando determinado o cancelamento da

constrição incidente sobre o bem, ante sua impenhorabilidade.

Insurge-se o exequente/agravante, obtemperando que os

executados não se desincumbiram de comprovar que, de fato, trata-
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se de bem de família, complementando que, por tratar-se de imóvel

de alto valor, "deve ser aplicado o método da ponderação de

princípios constitucionais, devendo ser preservado o direito da

exequente ao crédito trabalhista, de natureza alimentar,

especialmente diante da possibilidade de satisfação de seu crédito

sem prejuízo da sobra de montante suficiente para que os

executados adquiram imóvel de padrão similar" (fl. 401).

Arremata que "diante da ausência de provas robustas da

inexistência de outros bens, assim como do elevado valor do imóvel

em questão, pugna pela reforma da sentença proferida, com

,posterior agendamento de hasta pública do imóvel penhorado" (fl.

402).

Sem razão.

Conforme relatado, discute-se o caráter de bem de família e a

possibilidade de manutenção da penhora incidente sobre o imóvel

consistente em "uma fração ideal de 104,38m2 ou 7,73% da área do

lote de terras nº 07/08/09, da quadra 64, sito à Avenida Edmundo

Pinheiro de Abreu, SETOR PEDRO LUDOVICO, que corresponderá

ao APARTAMENTO nº 1001, com direito aos Boxes de Garagem

nºs 10A, 10B, 10C e 10D, e o Escaninho nº 10 do 'EDIFÍCIO

CAIOBÁ PLAZA'", consoante descrito na certidão de matrícula

acostada no ID. 867B07f, avaliado pelo valor de R$ 1.300.000,00

(um milhão e trezentos mil reais), consoante consta do auto de

penhora e avaliação de ID. a01d644.

Pr imeiramente, insta sal ientar que, malgrado af i rme o

agravante/exequente que não há nos autos prova suficiente quanto

à caracterização do imóvel como bem de família, reporto aos

fundamentos constantes da decisão recorrida para elucidar que não

paira dúvida quanto ao particular:

Os documentos de fls. 329/352 - carreados juntamente com a

petição de embargos, indicam como endereço dos embargantes

exatamente o do imóvel constrito.

Na certidão do Oficial de Justiça, a herdeira Tamires foi intimada da

penhora no endereço do imóvel constritado, o que demonstra que a

devedora reside naquele logradouro.

Há inúmeras decisões proferidas por ilustres magistrados dessa

justiça especializada que consideraram o imóvel em questão é bem

de família, conforme se verifica nos processos 0205600-

13.2005.5.18.0003 - 3a Vara do Trabalho de Goiânia-GO, 01426-

2005-011-18-00-9 - 11a Vara do Trabalho de Goiânia-GO e 01692-

2006-005-18-00-0 - 5aVara do Trabalho de Goiânia-GO.

Importante esclarecer, outrossim, que, ao revés do que afirma o

agravante, o fato de não ser a herdeira TAMIRIS GOMES DE

MIRANDA (quem reside no imóvel) a inventariante ou a

representante dos espólios ora agravados, não exclui a proteção ao

bem de família no bojo da presente execução, eis que, a uma, como

filha e herdeira dos autores da herança, ela possui legitimidade para

residir no imóvel de titularidade dos espólios de seus genitores,

independentemente da conclusão da partilha decorrente do

inventár io, a duas, porque incumbe ao inventar iante a

representação processual dos espólios, ainda que não seja ele

quem reside em cada um dos imóveis que eventualmente o

constituam. Logo, o fato de não ser ela quem integra o polo passivo

da execução não exclui a proteção constitucional incidente sobre o

bem de família, dada a peculiaridade do caso em questão.

Ademais, a suposta inexistência de comprovação que referida

pessoa não possui outros imóveis em outros municípios contíguos

também não influi na proteção conferida ao imóvel de sua

residência nesta Capital, conforme excerto jurisprudencial que

segue transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE

FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. EXISTÊNCIA DE OUTROS IMÓVEIS

DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. AVERBAÇÃO CARTORÁRIA

COMO BEM DE FAMILÍA PARA FINS DE EXERCICÍO DO

DIREITO PREVISTO NA LEI Nº 8.009/1990. INEXIGIBILIDADE. Na

esteira dos precedentes do STJ, "não é necessária a prova de que o

imóvel onde reside o devedor seja o único de sua propriedade, para

o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, com

base na Lei 8.009/90" (...) "a exigência legal fica adstrita apenas à

prova de que o imóvel é utilizado para a residência da família"

(AgInt no AREsp julgado em 18/02/2020, DJe 12/03/2020). O bem

de família legal ou involuntário (Lei nº8.009/1990), institui-se

automaticamente, bastando, para tanto, a realização de dois

eventos, quais sejam, a propriedade do bem e sua utilização como

residência. O parágrafo único do artigo 5º da Lei nº8.009/1990

dispõe expressamente que a impenhorabilidade recairá sobre o

bem de menor valor na hipótese em que a parte possuir vários

imóveis utilizados como residência. A Lei nº 8.009/90 e a

jurisprudência do Colendo TST não autorizam mitigar a garantia da

impenhorabilidade do bem de família legal, em face da condição

privilegiada do crédito trabalhista. Trago à colação as palavras do

Desembargador Convocado Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, em precedente de recurso de revista: "eis que o princípio

constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da Constituição
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Federal consagra proteção especial à família, com o fim de

preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana"  (RR1837-49.2012.5.15.0092.  Rela tor

Desembargador Convocado: Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/08/2015 julgado em

19/08/2015). Contexto fático probatório em que demonstrado se

t ra tar  de bem de famí l ia ,  impondo-se a  garant ia  da

impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-26.2020.5.18.0211; Data de assinatura: 22-06-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

- 3ª TURMA; Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Prosseguindo, melhor sorte não assiste ao agravante quanto à tese

de prevalência do caráter alimentar do crédito trabalhista sobre a

proteção do bem de família de alto valor, na esteira do que ensina a

reiterada jurisprudência deste Eg. Regional, à luz do entendimento

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nessa senda, por medida de economia e celeridade processuais, e

também por adequarem-se perfeitamente à quaestio em testilha,

reporto aos fundamentos ventilados pelo Exmo. Juiz César Silveira,

no julgamento do AP-0010422-80.2021.5.18.0128, como minhas

razões complementares de decidir, in verbis:

"Sobre a impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º da

Lei 8.009/90:

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza,

contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta

lei."

Por sua vez, assim reza a Lei nº 8.009/90 em seu o art. 5º e

parágrafo único:

"Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser

possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro

tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na

forma do art. 70 do Código Civil."

Como se vê, o que determina a impenhorabilidade do bem de

família é o fato de ser utilizado como a residência da família, que

goza da proteção constitucional à moradia.

Os documentos de fl. 28 (id 4909919 - Pág. 1), fl. 37-39 (id fa4d753)

e fl. 48 (id b52571c) comprovam que o imóvel sobre o qual recaiu a

penhora constitui a residência da entidade familiar à qual pertence a

terceira embargante, menor de idade filha dos devedores SLDOJ e

VLVDSO [anonimizado].

E não há nos autos prova de que a entidade familiar possua outro

imóvel que utilize como residência permanente.

Desse modo, nos termos do art. 1º, caput, da Lei nº 8.009/90, o

imóvel em questão é impenhorável e não responde por qualquer

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, sendo que, nos termos do art. 3º, I, do mesmo diploma

legal, a impenhorabilidade somente não abrange o indigitado bem

se o processo de execução for movido "em razão dos créditos de

trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições

previdenciárias", o que não é o caso dos autos.

Tratando-se de imóvel destinado à residência da entidade familiar, a

lei não excepciona a impenhorabilidade em razão do valor do

imóvel. Nesse sentido é a jurisprudência do prevalecente no âmbito

do TST, conforme se observa das ementas abaixo transcritas:

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra
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Belmonte, DEJT 05/06/2020)

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. PROVIMENTO. Deve ser provido o agravo de

instrumento dos executados, com o fim de melhor exame da

violação do art. 6º da Constituição Federal, em face da

determinação de penhora de bem de família. Agravo de instrumento

p r o v i d o .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. O princípio da efetividade jurisdicional não

viabiliza mitigar o princípio constitucional que impede a penhora do

bem de família, em respeito à garantia da moradia, que viabiliza a

harmonia e o equilíbrio das relações sociais. Nesse sentido, não se

recepciona a tese de que o pagamento da execução, pela penhora

do bem de família, pode ser flexibilizada em casos em que o valor

do imóvel é de importe superior ao valor objeto da condenação, eis

que o princípio constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da

Constituição Federal consagra proteção especial à família, com o

fim de preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR

-709800-06.2006.5.09.0008, Ministro Relator ALOYSIO CORRÊA

DA VEIGA, 6ª Turma do TST, DEJT 04/08/2017)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA

DE ELEVADO VALOR. Constatada possível afronta ao artigo 6º da

Constituição Federal, merece provimento o agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE.

BEM DE FAMÍLIA DE ELEVADO VALOR. O TST firmou

entendimento no sentido de que a impenhorabilidade do bem de

família independe do valor do imóvel, de modo que o fato de ele

possuir alto valor não lhe retira a proteção atribuída ao bem de

família. Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 1982300-

15.2005.5.09.0005, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 14/12/2016, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 19/12/2016)"

Destaco apenas que, no caso transcrito, o imóvel possuía boxes de

garagem com matrícula própria no registro de imóveis, esses

passíveis de constrição, o que não é o caso presente, como consta

da transcrição da descrição do bem constante do primeiro parágrafo

desta fundamentação.

Como visto, comprovado que uma herdeira dos espólios agravados

tem o imóvel em epígrafe como sua residência e não subsistindo a

tese de desconstituição da proteção do bem de família em razão de

seu alto valor, mister manter-se a sentença que acolheu os

embargos à execução opostos pelos espólios ora agravados e

determinou o cancelamento da constrição incidente sobre o bem.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelo

exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Registre-se que o

patrono dos Agravados/Executados, Dr. Cristiano Mocellin

Grzybowski, estava inscrito para sustentar oralmente na sessão
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presencial designada para o dia 14.03.2024, mas que, conforme

previsto no art. 153, II, § 2º, do Regimento Interno desse egrégio

Regional, o recurso foi julgado nesta sessão virtual, em razão de o

resultado do julgamento ter sido favorável à parte inscrita.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0078300-74.2005.5.18.0001
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO LARA RAYSA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 60276/GO)

AGRAVADO ANDREA BRÍGIDA GOMES DE
MIRANDA - ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO BROOKLIN LOGISTICA E
MERCHANDISING LTDA - ME

AGRAVADO FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA -
ESPÓLIO

ADVOGADO CRISTIANO MOCELLIN
GRZYBOWSKI(OAB: 17282/GO)

AGRAVADO POLISHOW IMPORTACAO
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA - ESPÓLIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0078300-74.2005.5.18.0001

RELATORA: WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE: MARCELO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: RODRIGO SILVA MENEZES

ADVOGADO: LARA RAYSA TAVARES DE SOUZA

AGRAVADO: POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. -

ME

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES

AGRAVADO: BROOKLIN LOGÍSTICA E MERCHANDISING LTDA

- ME

AGRAVADO: FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA - ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

AGRAVADO: ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA -

ESPÓLIO

INVENTARIANTE: FLAVIO ANDREY GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO: CRISTIANO MOCELLIN GRZYBOWSKI

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

EMENTA

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 05/06/2020).
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelo exequente MARCELO

ANTONIO DA SILVA contra a decisão proferida no ID. 62Fc5a2 (e

decisão integrativa de ID. 4edc368), nos autos da execução movida

em desfavor de POLISHOW IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

- ME e outros.

Contraminuta pelos Agravados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE

MIRANDA e ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE

MIRANDA no ID. 34B6feb.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelo exequente.

MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

IMÓVEL DE ALTO VALOR

O d. juízo a quo acolheu os embargos à execução opostos pelos

executados ESPÓLIO DE FLÁVIO ALOISO DE MIRANDA e

ESPÓLIO DE ANDREA BRÍGIDA GOMES DE MIRANDA, ora

agravados, por considerar que os embargantes lograram comprovar

a condição de bem de família do imóvel outrora penhorado para

garantia da execução, localizado nesta Capital, na Av. Edmundo

Pinheiro de Abreu, no 283, Ed. Caiobá Plaza, Apto 1001, Setor

Pedro Ludovico, restando determinado o cancelamento da

constrição incidente sobre o bem, ante sua impenhorabilidade.

Insurge-se o exequente/agravante, obtemperando que os

executados não se desincumbiram de comprovar que, de fato, trata-

se de bem de família, complementando que, por tratar-se de imóvel

de alto valor, "deve ser aplicado o método da ponderação de

princípios constitucionais, devendo ser preservado o direito da

exequente ao crédito trabalhista, de natureza alimentar,

especialmente diante da possibilidade de satisfação de seu crédito

sem prejuízo da sobra de montante suficiente para que os

executados adquiram imóvel de padrão similar" (fl. 401).

Arremata que "diante da ausência de provas robustas da

inexistência de outros bens, assim como do elevado valor do imóvel

em questão, pugna pela reforma da sentença proferida, com

,posterior agendamento de hasta pública do imóvel penhorado" (fl.

402).

Sem razão.

Conforme relatado, discute-se o caráter de bem de família e a

possibilidade de manutenção da penhora incidente sobre o imóvel

consistente em "uma fração ideal de 104,38m2 ou 7,73% da área do

lote de terras nº 07/08/09, da quadra 64, sito à Avenida Edmundo

Pinheiro de Abreu, SETOR PEDRO LUDOVICO, que corresponderá

ao APARTAMENTO nº 1001, com direito aos Boxes de Garagem

nºs 10A, 10B, 10C e 10D, e o Escaninho nº 10 do 'EDIFÍCIO

CAIOBÁ PLAZA'", consoante descrito na certidão de matrícula

acostada no ID. 867B07f, avaliado pelo valor de R$ 1.300.000,00
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(um milhão e trezentos mil reais), consoante consta do auto de

penhora e avaliação de ID. a01d644.

Pr imeiramente, insta sal ientar que, malgrado af i rme o

agravante/exequente que não há nos autos prova suficiente quanto

à caracterização do imóvel como bem de família, reporto aos

fundamentos constantes da decisão recorrida para elucidar que não

paira dúvida quanto ao particular:

Os documentos de fls. 329/352 - carreados juntamente com a

petição de embargos, indicam como endereço dos embargantes

exatamente o do imóvel constrito.

Na certidão do Oficial de Justiça, a herdeira Tamires foi intimada da

penhora no endereço do imóvel constritado, o que demonstra que a

devedora reside naquele logradouro.

Há inúmeras decisões proferidas por ilustres magistrados dessa

justiça especializada que consideraram o imóvel em questão é bem

de família, conforme se verifica nos processos 0205600-

13.2005.5.18.0003 - 3a Vara do Trabalho de Goiânia-GO, 01426-

2005-011-18-00-9 - 11a Vara do Trabalho de Goiânia-GO e 01692-

2006-005-18-00-0 - 5aVara do Trabalho de Goiânia-GO.

Importante esclarecer, outrossim, que, ao revés do que afirma o

agravante, o fato de não ser a herdeira TAMIRIS GOMES DE

MIRANDA (quem reside no imóvel) a inventariante ou a

representante dos espólios ora agravados, não exclui a proteção ao

bem de família no bojo da presente execução, eis que, a uma, como

filha e herdeira dos autores da herança, ela possui legitimidade para

residir no imóvel de titularidade dos espólios de seus genitores,

independentemente da conclusão da partilha decorrente do

inventár io, a duas, porque incumbe ao inventar iante a

representação processual dos espólios, ainda que não seja ele

quem reside em cada um dos imóveis que eventualmente o

constituam. Logo, o fato de não ser ela quem integra o polo passivo

da execução não exclui a proteção constitucional incidente sobre o

bem de família, dada a peculiaridade do caso em questão.

Ademais, a suposta inexistência de comprovação que referida

pessoa não possui outros imóveis em outros municípios contíguos

também não influi na proteção conferida ao imóvel de sua

residência nesta Capital, conforme excerto jurisprudencial que

segue transcrito:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE

FAMÍLIA. LEI Nº 8.009/1990. EXISTÊNCIA DE OUTROS IMÓVEIS

DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. AVERBAÇÃO CARTORÁRIA

COMO BEM DE FAMILÍA PARA FINS DE EXERCICÍO DO

DIREITO PREVISTO NA LEI Nº 8.009/1990. INEXIGIBILIDADE. Na

esteira dos precedentes do STJ, "não é necessária a prova de que o

imóvel onde reside o devedor seja o único de sua propriedade, para

o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, com

base na Lei 8.009/90" (...) "a exigência legal fica adstrita apenas à

prova de que o imóvel é utilizado para a residência da família"

(AgInt no AREsp julgado em 18/02/2020, DJe 12/03/2020). O bem

de família legal ou involuntário (Lei nº8.009/1990), institui-se

automaticamente, bastando, para tanto, a realização de dois

eventos, quais sejam, a propriedade do bem e sua utilização como

residência. O parágrafo único do artigo 5º da Lei nº8.009/1990

dispõe expressamente que a impenhorabilidade recairá sobre o

bem de menor valor na hipótese em que a parte possuir vários

imóveis utilizados como residência. A Lei nº 8.009/90 e a

jurisprudência do Colendo TST não autorizam mitigar a garantia da

impenhorabilidade do bem de família legal, em face da condição

privilegiada do crédito trabalhista. Trago à colação as palavras do

Desembargador Convocado Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, em precedente de recurso de revista: "eis que o princípio

constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da Constituição

Federal consagra proteção especial à família, com o fim de

preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana"  (RR1837-49.2012.5.15.0092.  Rela tor

Desembargador Convocado: Paulo Américo Maia de Vasconcelos

Filho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/08/2015 julgado em

19/08/2015). Contexto fático probatório em que demonstrado se

t ra tar  de bem de famí l ia ,  impondo-se a  garant ia  da

impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010366-26.2020.5.18.0211; Data de assinatura: 22-06-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis

- 3ª TURMA; Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Prosseguindo, melhor sorte não assiste ao agravante quanto à tese

de prevalência do caráter alimentar do crédito trabalhista sobre a

proteção do bem de família de alto valor, na esteira do que ensina a

reiterada jurisprudência deste Eg. Regional, à luz do entendimento

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nessa senda, por medida de economia e celeridade processuais, e

também por adequarem-se perfeitamente à quaestio em testilha,

reporto aos fundamentos ventilados pelo Exmo. Juiz César Silveira,

no julgamento do AP-0010422-80.2021.5.18.0128, como minhas

razões complementares de decidir, in verbis:

"Sobre a impenhorabilidade do bem de família, dispõe o art. 1º da
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Lei 8.009/90:

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza,

contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta

lei."

Por sua vez, assim reza a Lei nº 8.009/90 em seu o art. 5º e

parágrafo único:

"Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser

possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro

tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na

forma do art. 70 do Código Civil."

Como se vê, o que determina a impenhorabilidade do bem de

família é o fato de ser utilizado como a residência da família, que

goza da proteção constitucional à moradia.

Os documentos de fl. 28 (id 4909919 - Pág. 1), fl. 37-39 (id fa4d753)

e fl. 48 (id b52571c) comprovam que o imóvel sobre o qual recaiu a

penhora constitui a residência da entidade familiar à qual pertence a

terceira embargante, menor de idade filha dos devedores SLDOJ e

VLVDSO [anonimizado].

E não há nos autos prova de que a entidade familiar possua outro

imóvel que utilize como residência permanente.

Desse modo, nos termos do art. 1º, caput, da Lei nº 8.009/90, o

imóvel em questão é impenhorável e não responde por qualquer

tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, sendo que, nos termos do art. 3º, I, do mesmo diploma

legal, a impenhorabilidade somente não abrange o indigitado bem

se o processo de execução for movido "em razão dos créditos de

trabalhadores da própria residência e das respectivas contribuições

previdenciárias", o que não é o caso dos autos.

Tratando-se de imóvel destinado à residência da entidade familiar, a

lei não excepciona a impenhorabilidade em razão do valor do

imóvel. Nesse sentido é a jurisprudência do prevalecente no âmbito

do TST, conforme se observa das ementas abaixo transcritas:

"PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DE ALTO VALOR.

PRETENSÃO DESCONSTITUTIVA FUNDADA NO ART. 966, V,

DO CPC/15. VIOLAÇÃO DO ART. 6º DA CR CONFIGURADA. 1.

Trata-se de pio da proporcionalidade e, no caso, retirar a proteção

constitucional dada à moradia e a impenhorabilidade do bem de

família pelo fato de ser suntuoso ou ter alto valor não se afigura

razoável. 3. Nem mesmo as exceções ao direito social à moradia

previstas no art. 3º da Lei 8.009/93 fazem referência a 'alto padrão

do imóvel residencial'. A jurisprudência desta Corte Superior e,

também, o Superior Tribunal de Justiça asseguram a condição de

bem de família ainda que o imóvel residencial tenha alto valor. 4.

Conclusivo que a manutenção de constrição judicial sobre bem de

famí l i a  a fe ta  o  d i r e i t o  soc i a l  à  mo rad ia  ga ran t i do

constitucionalmente, motivo pelo qual se reforma a decisão

recorrida para reconhecer a viabilidade do corte rescisório pela

alegada ofensa ao art. 6º da CR. Recurso ordinário conhecido e

provido." (RO-58-65.2019.5.09.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 05/06/2020)

" A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. PROVIMENTO. Deve ser provido o agravo de

instrumento dos executados, com o fim de melhor exame da

violação do art. 6º da Constituição Federal, em face da

determinação de penhora de bem de família. Agravo de instrumento

p r o v i d o .  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  E X E C U Ç Ã O .

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL

SUNTUOSO. RELATIVIZAÇÃO INDEVIDA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE. O princípio da efetividade jurisdicional não

viabiliza mitigar o princípio constitucional que impede a penhora do

bem de família, em respeito à garantia da moradia, que viabiliza a

harmonia e o equilíbrio das relações sociais. Nesse sentido, não se

recepciona a tese de que o pagamento da execução, pela penhora

do bem de família, pode ser flexibilizada em casos em que o valor

do imóvel é de importe superior ao valor objeto da condenação, eis

que o princípio constitucional insculpido no art. 226 c/c art. 6º da

Constituição Federal consagra proteção especial à família, com o

fim de preservar, pelo direito à moradia, o princípio da dignidade da

pessoa humana. Recurso de revista conhecido e provido." (TST-RR

-709800-06.2006.5.09.0008, Ministro Relator ALOYSIO CORRÊA

DA VEIGA, 6ª Turma do TST, DEJT 04/08/2017)
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"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA

DE ELEVADO VALOR. Constatada possível afronta ao artigo 6º da

Constituição Federal, merece provimento o agravo de instrumento

para determinar o processamento do recurso de revista. II -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/14. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE.

BEM DE FAMÍLIA DE ELEVADO VALOR. O TST firmou

entendimento no sentido de que a impenhorabilidade do bem de

família independe do valor do imóvel, de modo que o fato de ele

possuir alto valor não lhe retira a proteção atribuída ao bem de

família. Recurso de revista conhecido e provido." (RR - 1982300-

15.2005.5.09.0005, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro,

Data de Julgamento: 14/12/2016, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 19/12/2016)"

Destaco apenas que, no caso transcrito, o imóvel possuía boxes de

garagem com matrícula própria no registro de imóveis, esses

passíveis de constrição, o que não é o caso presente, como consta

da transcrição da descrição do bem constante do primeiro parágrafo

desta fundamentação.

Como visto, comprovado que uma herdeira dos espólios agravados

tem o imóvel em epígrafe como sua residência e não subsistindo a

tese de desconstituição da proteção do bem de família em razão de

seu alto valor, mister manter-se a sentença que acolheu os

embargos à execução opostos pelos espólios ora agravados e

determinou o cancelamento da constrição incidente sobre o bem.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelo

exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Registre-se que o

patrono dos Agravados/Executados, Dr. Cristiano Mocellin

Grzybowski, estava inscrito para sustentar oralmente na sessão

presencial designada para o dia 14.03.2024, mas que, conforme

previsto no art. 153, II, § 2º, do Regimento Interno desse egrégio

Regional, o recurso foi julgado nesta sessão virtual, em razão de o

resultado do julgamento ter sido favorável à parte inscrita.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000543-33.2012.5.18.0009
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA
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AGRAVANTE MIRIAN GUIMARAES DA SILVA
SANTANA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

AGRAVADO LYON - SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

AGRAVADO GERMANO OLIVEIRA DE CARVALHO

AGRAVADO IDELMA RODRIGUES 03705460161

AGRAVADO CARLOS ADRIANO DOS SANTOS
ROCHA

AGRAVADO IDELMA RODRIGUES

AGRAVADO CHRISTIANNE GUEDES MANZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN GUIMARAES DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0000543-33.2012.5.18.0009

RELATORA: WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE(S) : MIRIAN GUIMARÃES DA SILVA SANTANA

ADVOGADO(S) : LILIANE VANUSA SODRE BARROSO

COUTINHO

AGRAVADO(S): CARLOS ADRIANO DOS SANTOS ROCHA

AGRAVADO(S): GERMANO OLIVEIRA DE CARVALHO

AGRAVADO(S): LYON - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA .

AGRAVADO(S): CHRISTIANNE GUEDES MANZI

AGRAVADO(S): IDELMA RODRIGUES

AGRAVADO(S): IDELMA RODRIGUES 03705460161

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ: VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

EMENTA

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 11-A DA CLT. TERMO

INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO BIENAL. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 41 DO TST. A contagem do prazo prescricional de

2 anos previsto no art. 11-A da CLT é feita a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que ocorrida após 11/11/2017 e que tenha

constado, expressamente, na intimação da parte exequente a

cominação pelo descumprimento da ordem (art .  2º da

RECOMENDAÇÃO Nº 3/GCGJT, DE 24 DE JULHO DE 2018)"

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010619-74.2016.5.18.0010; Data:

22-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva

Nogueira Reis - 3ª TURMA; Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS).

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pela exequente MIRIAN

GUIMARÃES DA SILVA SANTANA contra a decisão proferida no

ID. 8e44738, nos autos da execução movida em desfavor de

CARLOS ADRIANO DOS SANTOS ROCHA e outros.

Apesar de devidamente intimados (ID. fda7e9a), os agravados não

apresentaram contraminuta.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pela exequente.

MÉRITO
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PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Em 3 de Julho de 2018, o Excelentíssimo Juiz WANDERLEY

RODRIGUES DA SILVA declarou, de ofício, a prescrição

intercorrente e, por conseguinte, julgou extinta a presente execução,

movida por MIRIAN GUIMARÃES DA SILVA SANTANA em face de

CARLOS ADRIANO DOS SANTOS ROCHA, GERMANO OLIVEIRA

DE CARVALHO, LYON - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.,

CHRISTIANNE GUEDES MANZI e IDELMA RODRIGUES. (ID.

7D5c5d8).

Ao julgar o agravo de petição então interposto pela exequente, no

dia 15 de maio de 2019, o Eg. Colegiado Recursal deu provimento

ao apelo, ao fundamento que, "após a entrada em vigor da reforma

trabalhista, competia ao d. Juízo de origem intimar a exequente

para indicar meios para o prosseguimento da execução, na forma

do §1º do art. 11-A da CLT, sendo que apenas na hipótese de

inércia da credora é que começaria a fluir o biênio da prescrição

intercorrente" (ID. 5B0b266).

Retornando os autos ao primeiro grau, em 5 de junho de 2019,

intimou-se a exequente "para tomar ciência de todos os atos

executórios praticados pelo Juízo, devendo fornecer meios efetivos

ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos

termos do art. 878, CLT, ciente da cominação do art. 11-A, §1º, da

CLT" (ID. B619b14), ao que manifestou-se nos termos da petição de

ID. D391fc7, indicando as medidas executivas que entendia

cabíveis para o momento, restando todas infrutíferas.

Em 3 de março de 2020, proferiu-se novo despacho, determinando

a reiteração dos convênios à disposição do Juízo, a inclusão da

devedora no BNDT, no CNIB e no SERASAJUD, e instruindo que,

acaso restassem novamente infrutíferas as medidas, fosse a

exequente intimada "para, no prazo de 30 dias, indicar meios claros

e objetivos ao prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, com fulcro no art. 11-A, § 1o, da

CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, o que já fica ordenado no

caso de omissão" (ID 50621aa).

Adotadas todas as medidas indicadas, inclusive com a inserção dos

dados dos executados no Sistema Automatizado de Bloqueios

Bancários (SABB) - ID. C4348b6, não foram obtidos resultados

proveitosos à execução, sendo a exequente novamente intimada,

em 04 de junho de 2020, nos termos do 11-A, § 1º, da CLT (ID.

837B513), restando ali determinado o arquivamento provisório dos

autos no caso de omissão da exequente.

Em 8 de março de 2021, por meio da petição de ID. 0df891c, a

exequente postulou que fossem realizadas novas pesquisas do

SISBAJUD, no RENAJUD, pugnando também que fosse "oficiado a

RECEITA FEDERAL para apresentar as ultimas declarações de

renda dos reclamados e ainda seja expedido oficio para DETRAN,

para que informe se há alguma "comunicação de venda" registrada

em nome dos devedores, na qual estes figure como comprador, vez

que tem sido de praxe a compra de veiculo sem a transferência do

mesmo, mas o vendedor faz a comunicação conforme permitido

pelo código de transito para não ficar responsável por multas e

outros ônus".

Todas as medidas adotadas foram infrutíferas, ficando os autos sem

movimentação até o dia 28 de setembro de 2022, quando a

exequente requereu a reiteração das pesquisas via SISBAJUD,

ainda sem proveito para a execução, conforme consta do ID.

Ba27380 (pesquisas realizadas de 29/09/2022 a 29/10/2022 - data

limite de repetição).

Sem registro de quaisquer medidas executivas proveitosas nos

autos até então, em 25 de agosto de 2023, a exequente foi intimada

"para, em 15 (quinze) dias, comprovar(em) a existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional (§4o, do art. 40, da

Lei 6.830/80 c/c o art. 921, §5º, do CPC, aplicados supletivamente),

sob pena de decretação de prescrição (art. 11-A da CLT)" (ID.

E899c6b), defendendo ela, em suma, que suas manifestações

requerendo a realização de pesquisas e efetivação de convênios,

bem como a suposta ausência de int imação para dar

prosseguimento ao feito, afastariam a possibilidade de declaração

de prescrição intercorrente, sob pena de prolação de decisão

surpresa (ID. Cbc08c0).

Sobreveio, em 20 de setembro de 2023, nova sentença de

declaração de prescrição intercorrente (ID. 8E44738), ora objeto de

impugnação, tendo o Juízo destacado o esgotamento de todos os

meios executivos à sua disposição, a frustração quanto ao objeto da

execução e a ausência de comprovação de causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição pela autora.

Insurge-se a exequente (ID. ae35c6c), alegando que foram

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1265
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

solicitadas, no caso em comento, todas as medidas constritivas

possíveis, defendendo que "não se pode afirmar que a reiteração de

pesquisas não se tratam de meios efetivos e que não são

suficientes para interromper o prazo prescricional, por ausência de

previsão legal nesse sentido".

Aduz que "como não houve uma intimação especifica para a parte

autora para dar prosseguimento ao processo, referida situação se

trata de causa suspensiva do prazo prescricional, especialmente

levando em consideração os termos do artigo 10, CPC, de

aplicação subsidiária no processo do trabalho" (ID. Ae35c6c).

Reitera que "não fluiu o prazo prescricional, não houve intimação

específica para dar prosseguimento ao feito, o que evidenciaria a

decisão surpresa", arrematando que "como não houve uma recente

e prévia intimação da exequente para impulsionar a execução, por

ora não há que se falar em prescrição intercorrente, posto que a

credora não deixou de cumprir determinação judicial no curso da

execução" (ID. Ae35c6c). Pugna pela reforma.

Sem razão.

É certo que, antes da reforma trabalhista implementada pela Lei

13.467/17, não havia consenso tanto na doutrina como na

jurisprudência quanto à aplicabilidade da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho.

No âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento quanto à

matéria não era convergente, conforme expressa a Súmula 327 do

Excelso STF, a qual dispõe que "[o] direito trabalhista admite a

prescrição intercorrente", sendo que, por sua vez, no Colendo TST

predominava o entendimento sumular de que "[é] inaplicável na

Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente", nos termos da

Súmula 114.

De qualquer maneira, a doutrina e a jurisprudência trabalhistas

mitigavam a aplicação do entendimento consubstanciado na citada

Súmula 114, conferindo-lhe interpretação intermediária para admitir

a possibilidade de incidência da prescrição intercorrente nas

hipóteses em que o próprio exequente tivesse dado causa à

paralisação da execução.

No TRT da 18ª Regional, a matéria restou pacificada por meio da

edição da Súmula 33 com o seguinte teor:

"SÚMULA Nº 33 (Mantida)

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. PRAZO.

I. Na execução trabalhista a prescrição intercorrente será declarada,

inclusive de ofício, nos casos de paralisação por exclusiva inércia

do credor e de exaurimento dos meios de coerção do devedor (STF,

súmula 327).

II. O prazo de prescrição é quinquenal, contado do exaurimento do

prazo previsto no art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80."

Ocorre que, com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, em

11/11/2017, tornou-se incontestável a aplicabilidade do instituto da

prescrição intercorrente ao processo do trabalho, nos moldes do

artigo 11-A da CLT, que assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição".

Prosseguindo, importante destacar que o prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, previsto na Lei 13.467/17, produz efeitos

apenas prospectivos, nos termos da Instrução Normativa nº 41/2018

do C. TST e da Recomendação nº 03/2018 da CGJT, as quais

dispõem sobre a aplicação das normas processuais, determinando

que o fluxo do aludido prazo inicia-se com o descumprimento da

determinação judicial, desde que emanada após 11/11/2017.

Com efeito, segue o texto do primeiro ato normativo mencionado:

"Art. 2° O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)".

Na mesma linha, colaciono o trecho pertinente da Recomendação

nº 3/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

"Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do
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descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018)

Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º da

IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018)".

No caso dos autos, conforme relatado em linhas volvidas, desde o

retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição, em 5 de junho de

2019, a exequente vem sendo reiteradamente intimada para

fornecer meios claros e objetivos para prosseguimento da

execução, advertida das cominações prescritas no art. 11-A, § 1º da

CLT, sendo que todos os meios indicados pela ora agravante

restaram infrutíferos, não tendo a presente execução demonstrado,

em nenhum momento desde então, potencial de adimplemento do

débito em questão.

Da mesma forma, intimada a exequente para indicar eventuais

causas suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional

intercorrente, não logrou êxito, não prosperando a tese recursal ora

aventada de que "não se pode afirmar que a reiteração de

pesquisas não se tratam de meios efetivos e que não são

suficientes para interromper o prazo prescricional, por ausência de

previsão legal nesse sentido", eis que, ao revés, as causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição é que decorrem de

previsão legal específica, não se podendo elevar a esse status a

mera reiteração de medidas executivas outrora intentadas e

repetidamente frustradas.

Trago, por pertinentes, os fundamentos ventilados pelo d. Juízo

singular ao declarar a prescrição intercorrente na decisão ora

vergastada, in verbis:

"À luz da recomendação no 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018 em

seu art. 5º e § 1º a 5º, o Juízo não decretará a prescrição

intercorrente ou determinará o arquivamento dos autos, definitivo ou

provisório, antes da realização dos atos de pesquisa patrimonial

como o BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD, entre outros previstos

no art. 159 PGC deste Regional ou ainda esgotados todos os meios

de garantir a execução após processamento e julgamento do

incidente de desconsideração de personalidade jurídica da

reclamada.

Esgotados todos os meios à disposição do Juízo e não encontrados

meios de satisfazer a execução, remanesce com a parte

interessada a obrigação de prosseguir com o comando executório

até o seu fim, já que as lides não podem eternizar-se, além do que

existem atos que somente o interessado pode praticar.

Com efeito, a ideia de uma execução perpétua afronta os

postulados da segurança jurídica e da ordem social. As ações

imprescritíveis são uma exceção em relação à regra geral e devem

ser rechaçadas, tendo em vista que possibilitam a cobrança eterna

da dívida e geram insegurança jurídica.

Verifico que diversas tentativas de pesquisa patrimonial foram

realizadas de acordo com a recomendação da Corregedoria Geral

da Justiça do Trabalho, inclusive com o auxílio dos convênios

existentes nesse Regional, porém, sem sucesso.

No caso, o exequente foi intimado para indicar meios para o

andamento da execução em 04-06-2020 [ID.837b513], tendo

requerido a renovação do convênio SISBAJUD, RENAJUD [ID.

0df891c - Pág. 1 E ID. 38ef1da - Pág. 1], o que não interrompe o

prazo prescricional, já que limitou-se a requerer novas buscas.

Ressalto que a simples reiteração de pesquisas por meio de

convênios, por não se tratarem de meios efetivos para o

prosseguimento da execução, não interromperam nem

suspenderam o curso da prescrição bienal intercorrente.

Destaco que apenas a manifestação com indicação precisa de bens

dos executados, passíveis de alienação judicial, é apta a impedir a

declaração da

prescrição intercorrente.

Nesses termos, não resta outra alternativa senão a de decretar a

ocorrência da prescrição intercorrente, já que decorrido o prazo de 2

anos, a contar de 04-07-2020, sem indicação precisa de bens do

executado passíveis de penhora."

Como visto, no caso em análise, a exequente foi reiteradamente

intimada, desde 5 de junho de 2019, para indicar meios viáveis de

prosseguimento da execução, sempre advertida nos termos do

artigo 11-A da CLT, encontrando-se a demanda em arquivo

provisório desde 04 de julho de 2020, conforme consta da decisão

recorrida, sem a indicação de meios executivos efetivamente

proveitosos, tampouco de causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional, nos termos legais. Não se cogita, nesse

contexto, falar em prolação de decisão surpresa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Portanto, a partir dos fatos narrados, tem-se que, entre a intimação

da exequente ocorrida em 05/06/2019 (ID. b619b14) e a decisão

proferida em 20/09/2023 (ID. 8E44738), houve o transcurso de

prazo superior a 02 anos ininterruptos sem que a exequente tenha

sido capaz de apontar meios efetivos de satisfação da execução,

conforme estabelecido no art. 11-A da CLT, o que autoriza a

declaração da prescrição intercorrente, tal como decidido na origem,

incumbindo repisar que as diversas providências reiteradas ao

longo do curso do processo, todas negativas, não são capazes de

obstar a contagem do prazo da prescrição intercorrente, já que não

se mostraram viáveis à efetividade da execução.

Nesse contexto, mantenho a r. sentença que declarou a prescrição

intercorrente e a extinção da presente execução.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pela

exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pela Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001531-31.2010.5.18.0007
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE MARTHA DE SOUZA FRANCA

ADVOGADO JANAINA DE CARLA DOS SANTOS
CALANDRINI GUIMARAES(OAB:
8003/PA)

AGRAVANTE ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANAINA DE CARLA DOS SANTOS
CALANDRINI GUIMARAES(OAB:
8003/PA)

AGRAVANTE TOTALTECH DO BRASIL COMERCIO
E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAISLTDA - ME

AGRAVANTE WILTON JOSE NASCIMENTO
BASTOS

AGRAVADO CLIDE DE ALMEIDA BESSA

ADVOGADO LUCILA VIEIRA SILVA(OAB:
19995/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0001531-31.2010.5.18.0007

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA
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AGRAVANTES : TOTALTECH DO BRASIL COMERCIO E

INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAISLTDA - ME,

WILTON JOSE NASCIMENTO BASTOS, ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA, MARTHA DE SOUZA FRANCA

ADVOGADA : JANAINA DE CARLA DOS SANTOS CALANDRINI

GUIMARAES

AGRAVADA : CLIDE DE ALMEIDA BESSA

ORIGEM : 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

EMENTA

AGRAVO DE  PET IÇÃO.  INTEMPEST IV IDADE.  NÃO

CONHECIMENTO. O agravo de petição interposto após o

transcurso do octídio legal não deve ser conhecido, por ausência de

preenchimento do pressuposto extrínseco da tempestividade.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA e outros contra a decisão proferida pela Exma. Juíza

MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA, da 7ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA, que julgou improcedente o pedido de retirada de

indisponibilidade dos bens dos executados.

Embora devidamente intimada, a exequente não apresentou

contraminuta.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Insurgem-se os executados contra a decisão que indeferiu o pedido

de retirada de indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968.

Em que pese os argumentos expendidos pelos agravantes, constato

que o agravo de petição por eles interposto não merece

conhecimento, por serem intempestivos, conforme passo a explicar.

Compulsando os autos, verifico que, no dia 26/01/2023, o

executado ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA, ora agravante,

p e t i c i o n o u  n o s  a u t o s ,  r e q u e r e n d o  " a  r e t i r a d a  d a

'INDISPONIBILIDADE DE BENS' do apartamento pertencente ao

Sr. WILTON JOSÉ BASTOS e seus irmãos, que consta em seus

registros do no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Notas

de Ananindeua/Pa (Matrícula 35.968/Ficha n° 01F/ Livro n° 2)." (sic,

ID. 6b6af96).

O d. Juízo singular, por meio do despacho de ID. 5ee89ac, proferido

em 10/02/2023, indeferiu o referido pleito, nos seguintes termos:

"(...)

As partes entabularam acordo para o pagamento do crédito líquido

do(a) exequente, sendo a última parcela prevista para novembro de

2016.

A  t r a n s a ç ã o  f o i  h o m o l o g a d a  p o r  e s s e  J u í z o  e m

12/05/2017.Consoante manifestação do(a) exequente sob ID

4ec4be2, o acordo vem sendo cumprido.

A execução prossegue quanto à cobrança da contribuição

previdenciária e das custas processuais, as quais totalizam

R$18.371,24 (ID b945d6f).

O fato do imóvel atingido pela indisponibilidade no CNIB ter

coproprietários não impede a sua constrição.

Outrossim, o executado ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA não

pode pleitear direito alheio em nome próprio (art. 18 do CPC).

No que diz respeito ao parcelamento da contribuição previdenciária

no valor de R$12.885,85, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias

para que os executados comprovem o deferimento do parcelamento

junto à Receita Federal, devendo juntar os documentos nos autos.

Caso comprovado o parcelamento, esse Juízo analisará o

requerimento de parcelamento das custas processuais em 12

(doze) vezes."
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Após isso, em 23/03/2023, o executado ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA voltou a manifestar-se nos autos, reiterando o pedido de

baixa da indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968 (ID.

e7a6385), o que foi novamente inferido pelo d. Juízo singular,

conforme despacho de ID. a58d7d2, proferido em 24/04/2023.

Intimados, os executados, em 08/05/2023, interpuseram o presente

agravo de petição.

Pelos fatos acima narrados, nota-se que a questão referente à

indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968 já havia sido

apreciada pelo d. Juízo de primeiro grau em 10/02/2023, não tendo

a referida decisão sido objeto de recurso naquela ocasião.

Com efeito, é forçoso reconhecer que ocorreu a preclusão temporal

com relação à referida matéria, uma vez que somente quase 90

(noventa) dias depois, em 08/05/2023, os executados se insurgiram

quanto ao indeferimento do pedido de retirada da indisponibilidade

do bem imóvel.

Frisa-se que o prazo de oito dias previsto no art. 897 da CLT para a

interposição de agravo de petição conta-se da data em que a parte

teve ciência inequívoca da decisão impugnada, o que, no caso,

ocorreu com a publicação da decisão de ID. 5ee89ac, que julgou

improcedente o pedido de cancelamento da indisponibilidade

lançada sobre o imóvel.

Ademais, impende destacar que, ao reiterar o pedido de baixa da

indisponibilidade do bem, os executados, na verdade, estavam

querendo a reconsideração da decisão que já havia rejeitado o

referido pleito, sendo que o indeferimento deste segundo pedido

não teve nenhum conteúdo decisório novo.

Nesse sentido, mutatis mutandis, cito os seguintes precedentes

deste Eg. Regional, in verbis:

"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO . NÃO INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL.  O  ped ido  de

reconsideração não possui previsão legal, não tendo o condão de

interromper ou suspender o prazo recursal, que começa a correr da

ciência inequívoca da decisão desfavorável. Não observado o prazo

de oito dias para interposição do agravo de petição, este é

intempestivo. Recurso da executada que não se conhece. " (TRT18,

AP - 0010920-5.2017.5.18.0101, Rel. KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 12/02/2021).

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O  C O N H E C I M E N T O .

INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o recurso interposto depois

de esgotado o prazo de 8 (oito) dias úteis da decisão que julgou

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, para reconhecer a existência de grupo econômico, quando

a parte recorrente insurge-se contra esta matéria. O pedido de

reconsideração não tem aptidão para suspender ou interromper o

prazo recursal. Agravo de petição de que não se conhece." (TRT18,

AP - 0011181-88.2018.5.18.0018, Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª

TURMA, 06/11/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO APRESENTADO CONTRA O

DESPACHO DENEGATÓRIO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração

apresentado em face do despacho denegatório do recurso ordinário

não interrompe o prazo recursal. Portanto, o agravo de instrumento,

interposto após o decurso do octódio legal contado da data da

ciência do referido despacho, é intempestivo. Agravo de

Instrumento não conhecido. " (TRT18, AIRO - 0011946-

47.2017.5.18.0001, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 22/03/2019).

Nesse mesmo rumo são os seguintes precedentes do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE

NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. 2. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

INTEMPESTIVO. A jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista

possui entendimento pacífico de que o pedido de reconsideração

não interrompe nem suspende o prazo recursal, por manifesta

ausência de previsão legal nesse sentido. Assim, interposto o

agravo de petição fora do octídio legal, não há como alterar a

conclusão do Tribunal Regional acerca da intempestividade do

apelo. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, III e IV, 'a', do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-

AIRR-40700-13.2005.5.17.0012, 3ª Turma, Relator Ministro

Maurício Godinho Delgado, DEJT 01/07/2022). (destacou-se).

"AGRAVO INTERNO -  EMBARGOS EM AGRAVO DE
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INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE 1. O

pedido de reconsideração apresentado após a decisão denegatória

dos Embargos não interrompe ou suspende o prazo para

interposição do Agravo Interno. Precedentes. 2. A oposição de

Embargos incabíveis (Orientação Jurisprudencial nº 378 da C. SBDI

-I) evidencia o caráter manifestamente protelatório do recurso, o que

impõe a aplicação de multa por litigância de má-fé. Agravo Interno

não conhecido, por ser intempestivo, com aplicação de multa" (Ag-E

-ED-AIRR-90700-44.1989.5.01.0005, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. OFERECIMENTO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

DA DECISÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O processamento do recurso

de revista na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa

apresente transcendência com relação aos aspectos de natureza

econômica, política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT).

Sucede que, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista

empresarial não atende a nenhum dos requisitos referidos. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-1145-

22.2015.5.06.0019, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 17/06/2022).

Assim, à luz do art. 897, "a", da CLT, não conheço do agravo de

petição interposto pelos executados, por ser manifestamente

intempestivo.

Por pertinente, cito como precedente desta Eg. 3ª Turma o AP-

0128600 -39 .2003 .5 .18 .0121 ,  de  r e l a t o r i a  da  Exma .

Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, julgado em

01/12/2023, que envolvia caso similar.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição interposto pelos

executados, por intempestivo, nos termos da fundamentação

expendida.

É o meu voto.

GWLRS/acf

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do agravo de

petição interposto pelos Executados, por intempestisco, nos termos

do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.
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WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001531-31.2010.5.18.0007
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE MARTHA DE SOUZA FRANCA

ADVOGADO JANAINA DE CARLA DOS SANTOS
CALANDRINI GUIMARAES(OAB:
8003/PA)

AGRAVANTE ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANAINA DE CARLA DOS SANTOS
CALANDRINI GUIMARAES(OAB:
8003/PA)

AGRAVANTE TOTALTECH DO BRASIL COMERCIO
E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAISLTDA - ME

AGRAVANTE WILTON JOSE NASCIMENTO
BASTOS

AGRAVADO CLIDE DE ALMEIDA BESSA

ADVOGADO LUCILA VIEIRA SILVA(OAB:
19995/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA DE SOUZA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0001531-31.2010.5.18.0007

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTES : TOTALTECH DO BRASIL COMERCIO E

INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAISLTDA - ME,

WILTON JOSE NASCIMENTO BASTOS, ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA, MARTHA DE SOUZA FRANCA

ADVOGADA : JANAINA DE CARLA DOS SANTOS CALANDRINI

GUIMARAES

AGRAVADA : CLIDE DE ALMEIDA BESSA

ORIGEM : 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

EMENTA

AGRAVO DE  PET IÇÃO.  INTEMPEST IV IDADE.  NÃO

CONHECIMENTO. O agravo de petição interposto após o

transcurso do octídio legal não deve ser conhecido, por ausência de

preenchimento do pressuposto extrínseco da tempestividade.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA e outros contra a decisão proferida pela Exma. Juíza

MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA, da 7ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA, que julgou improcedente o pedido de retirada de

indisponibilidade dos bens dos executados.

Embora devidamente intimada, a exequente não apresentou

contraminuta.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Insurgem-se os executados contra a decisão que indeferiu o pedido

de retirada de indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968.

Em que pese os argumentos expendidos pelos agravantes, constato

que o agravo de petição por eles interposto não merece
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conhecimento, por serem intempestivos, conforme passo a explicar.

Compulsando os autos, verifico que, no dia 26/01/2023, o

executado ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA, ora agravante,

p e t i c i o n o u  n o s  a u t o s ,  r e q u e r e n d o  " a  r e t i r a d a  d a

'INDISPONIBILIDADE DE BENS' do apartamento pertencente ao

Sr. WILTON JOSÉ BASTOS e seus irmãos, que consta em seus

registros do no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Notas

de Ananindeua/Pa (Matrícula 35.968/Ficha n° 01F/ Livro n° 2)." (sic,

ID. 6b6af96).

O d. Juízo singular, por meio do despacho de ID. 5ee89ac, proferido

em 10/02/2023, indeferiu o referido pleito, nos seguintes termos:

"(...)

As partes entabularam acordo para o pagamento do crédito líquido

do(a) exequente, sendo a última parcela prevista para novembro de

2016.

A  t r a n s a ç ã o  f o i  h o m o l o g a d a  p o r  e s s e  J u í z o  e m

12/05/2017.Consoante manifestação do(a) exequente sob ID

4ec4be2, o acordo vem sendo cumprido.

A execução prossegue quanto à cobrança da contribuição

previdenciária e das custas processuais, as quais totalizam

R$18.371,24 (ID b945d6f).

O fato do imóvel atingido pela indisponibilidade no CNIB ter

coproprietários não impede a sua constrição.

Outrossim, o executado ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA não

pode pleitear direito alheio em nome próprio (art. 18 do CPC).

No que diz respeito ao parcelamento da contribuição previdenciária

no valor de R$12.885,85, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias

para que os executados comprovem o deferimento do parcelamento

junto à Receita Federal, devendo juntar os documentos nos autos.

Caso comprovado o parcelamento, esse Juízo analisará o

requerimento de parcelamento das custas processuais em 12

(doze) vezes."

Após isso, em 23/03/2023, o executado ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA voltou a manifestar-se nos autos, reiterando o pedido de

baixa da indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968 (ID.

e7a6385), o que foi novamente inferido pelo d. Juízo singular,

conforme despacho de ID. a58d7d2, proferido em 24/04/2023.

Intimados, os executados, em 08/05/2023, interpuseram o presente

agravo de petição.

Pelos fatos acima narrados, nota-se que a questão referente à

indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968 já havia sido

apreciada pelo d. Juízo de primeiro grau em 10/02/2023, não tendo

a referida decisão sido objeto de recurso naquela ocasião.

Com efeito, é forçoso reconhecer que ocorreu a preclusão temporal

com relação à referida matéria, uma vez que somente quase 90

(noventa) dias depois, em 08/05/2023, os executados se insurgiram

quanto ao indeferimento do pedido de retirada da indisponibilidade

do bem imóvel.

Frisa-se que o prazo de oito dias previsto no art. 897 da CLT para a

interposição de agravo de petição conta-se da data em que a parte

teve ciência inequívoca da decisão impugnada, o que, no caso,

ocorreu com a publicação da decisão de ID. 5ee89ac, que julgou

improcedente o pedido de cancelamento da indisponibilidade

lançada sobre o imóvel.

Ademais, impende destacar que, ao reiterar o pedido de baixa da

indisponibilidade do bem, os executados, na verdade, estavam

querendo a reconsideração da decisão que já havia rejeitado o

referido pleito, sendo que o indeferimento deste segundo pedido

não teve nenhum conteúdo decisório novo.

Nesse sentido, mutatis mutandis, cito os seguintes precedentes

deste Eg. Regional, in verbis:

"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO . NÃO INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL.  O  ped ido  de

reconsideração não possui previsão legal, não tendo o condão de

interromper ou suspender o prazo recursal, que começa a correr da

ciência inequívoca da decisão desfavorável. Não observado o prazo

de oito dias para interposição do agravo de petição, este é

intempestivo. Recurso da executada que não se conhece. " (TRT18,

AP - 0010920-5.2017.5.18.0101, Rel. KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 12/02/2021).

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O  C O N H E C I M E N T O .

INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o recurso interposto depois

de esgotado o prazo de 8 (oito) dias úteis da decisão que julgou

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, para reconhecer a existência de grupo econômico, quando

a parte recorrente insurge-se contra esta matéria. O pedido de

reconsideração não tem aptidão para suspender ou interromper o

prazo recursal. Agravo de petição de que não se conhece." (TRT18,

AP - 0011181-88.2018.5.18.0018, Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª

TURMA, 06/11/2020).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO APRESENTADO CONTRA O

DESPACHO DENEGATÓRIO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração

apresentado em face do despacho denegatório do recurso ordinário

não interrompe o prazo recursal. Portanto, o agravo de instrumento,

interposto após o decurso do octódio legal contado da data da

ciência do referido despacho, é intempestivo. Agravo de

Instrumento não conhecido. " (TRT18, AIRO - 0011946-

47.2017.5.18.0001, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 22/03/2019).

Nesse mesmo rumo são os seguintes precedentes do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE

NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. 2. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

INTEMPESTIVO. A jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista

possui entendimento pacífico de que o pedido de reconsideração

não interrompe nem suspende o prazo recursal, por manifesta

ausência de previsão legal nesse sentido. Assim, interposto o

agravo de petição fora do octídio legal, não há como alterar a

conclusão do Tribunal Regional acerca da intempestividade do

apelo. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, III e IV, 'a', do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-

AIRR-40700-13.2005.5.17.0012, 3ª Turma, Relator Ministro

Maurício Godinho Delgado, DEJT 01/07/2022). (destacou-se).

"AGRAVO INTERNO -  EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE 1. O

pedido de reconsideração apresentado após a decisão denegatória

dos Embargos não interrompe ou suspende o prazo para

interposição do Agravo Interno. Precedentes. 2. A oposição de

Embargos incabíveis (Orientação Jurisprudencial nº 378 da C. SBDI

-I) evidencia o caráter manifestamente protelatório do recurso, o que

impõe a aplicação de multa por litigância de má-fé. Agravo Interno

não conhecido, por ser intempestivo, com aplicação de multa" (Ag-E

-ED-AIRR-90700-44.1989.5.01.0005, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. OFERECIMENTO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

DA DECISÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O processamento do recurso

de revista na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa

apresente transcendência com relação aos aspectos de natureza

econômica, política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT).

Sucede que, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista

empresarial não atende a nenhum dos requisitos referidos. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-1145-

22.2015.5.06.0019, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 17/06/2022).

Assim, à luz do art. 897, "a", da CLT, não conheço do agravo de

petição interposto pelos executados, por ser manifestamente

intempestivo.

Por pertinente, cito como precedente desta Eg. 3ª Turma o AP-

0128600 -39 .2003 .5 .18 .0121 ,  de  r e l a t o r i a  da  Exma .

Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, julgado em

01/12/2023, que envolvia caso similar.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição interposto pelos

executados, por intempestivo, nos termos da fundamentação

expendida.

É o meu voto.

GWLRS/acf

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do agravo de

petição interposto pelos Executados, por intempestisco, nos termos

do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001531-31.2010.5.18.0007
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE MARTHA DE SOUZA FRANCA

ADVOGADO JANAINA DE CARLA DOS SANTOS
CALANDRINI GUIMARAES(OAB:
8003/PA)

AGRAVANTE ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JANAINA DE CARLA DOS SANTOS
CALANDRINI GUIMARAES(OAB:
8003/PA)

AGRAVANTE TOTALTECH DO BRASIL COMERCIO
E INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAISLTDA - ME

AGRAVANTE WILTON JOSE NASCIMENTO
BASTOS

AGRAVADO CLIDE DE ALMEIDA BESSA

ADVOGADO LUCILA VIEIRA SILVA(OAB:
19995/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIDE DE ALMEIDA BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0001531-31.2010.5.18.0007

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTES : TOTALTECH DO BRASIL COMERCIO E

INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAISLTDA - ME,

WILTON JOSE NASCIMENTO BASTOS, ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA, MARTHA DE SOUZA FRANCA

ADVOGADA : JANAINA DE CARLA DOS SANTOS CALANDRINI

GUIMARAES

AGRAVADA : CLIDE DE ALMEIDA BESSA

ORIGEM : 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

EMENTA

AGRAVO DE  PET IÇÃO.  INTEMPEST IV IDADE.  NÃO

CONHECIMENTO. O agravo de petição interposto após o

transcurso do octídio legal não deve ser conhecido, por ausência de

preenchimento do pressuposto extrínseco da tempestividade.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA e outros contra a decisão proferida pela Exma. Juíza

MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA, da 7ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA, que julgou improcedente o pedido de retirada de

indisponibilidade dos bens dos executados.

Embora devidamente intimada, a exequente não apresentou

contraminuta.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Insurgem-se os executados contra a decisão que indeferiu o pedido

de retirada de indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968.

Em que pese os argumentos expendidos pelos agravantes, constato

que o agravo de petição por eles interposto não merece

conhecimento, por serem intempestivos, conforme passo a explicar.

Compulsando os autos, verifico que, no dia 26/01/2023, o

executado ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA, ora agravante,

p e t i c i o n o u  n o s  a u t o s ,  r e q u e r e n d o  " a  r e t i r a d a  d a

'INDISPONIBILIDADE DE BENS' do apartamento pertencente ao

Sr. WILTON JOSÉ BASTOS e seus irmãos, que consta em seus

registros do no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Notas

de Ananindeua/Pa (Matrícula 35.968/Ficha n° 01F/ Livro n° 2)." (sic,

ID. 6b6af96).

O d. Juízo singular, por meio do despacho de ID. 5ee89ac, proferido

em 10/02/2023, indeferiu o referido pleito, nos seguintes termos:

"(...)

As partes entabularam acordo para o pagamento do crédito líquido

do(a) exequente, sendo a última parcela prevista para novembro de

2016.

A  t r a n s a ç ã o  f o i  h o m o l o g a d a  p o r  e s s e  J u í z o  e m

12/05/2017.Consoante manifestação do(a) exequente sob ID

4ec4be2, o acordo vem sendo cumprido.

A execução prossegue quanto à cobrança da contribuição

previdenciária e das custas processuais, as quais totalizam

R$18.371,24 (ID b945d6f).

O fato do imóvel atingido pela indisponibilidade no CNIB ter

coproprietários não impede a sua constrição.

Outrossim, o executado ODEILDO GARCIA DE OLIVEIRA não

pode pleitear direito alheio em nome próprio (art. 18 do CPC).

No que diz respeito ao parcelamento da contribuição previdenciária

no valor de R$12.885,85, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias

para que os executados comprovem o deferimento do parcelamento

junto à Receita Federal, devendo juntar os documentos nos autos.

Caso comprovado o parcelamento, esse Juízo analisará o

requerimento de parcelamento das custas processuais em 12

(doze) vezes."

Após isso, em 23/03/2023, o executado ODEILDO GARCIA DE

OLIVEIRA voltou a manifestar-se nos autos, reiterando o pedido de

baixa da indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968 (ID.

e7a6385), o que foi novamente inferido pelo d. Juízo singular,

conforme despacho de ID. a58d7d2, proferido em 24/04/2023.

Intimados, os executados, em 08/05/2023, interpuseram o presente

agravo de petição.

Pelos fatos acima narrados, nota-se que a questão referente à

indisponibilidade do imóvel de matrícula 35.968 já havia sido

apreciada pelo d. Juízo de primeiro grau em 10/02/2023, não tendo

a referida decisão sido objeto de recurso naquela ocasião.

Com efeito, é forçoso reconhecer que ocorreu a preclusão temporal

com relação à referida matéria, uma vez que somente quase 90

(noventa) dias depois, em 08/05/2023, os executados se insurgiram

quanto ao indeferimento do pedido de retirada da indisponibilidade

do bem imóvel.

Frisa-se que o prazo de oito dias previsto no art. 897 da CLT para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1276
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

interposição de agravo de petição conta-se da data em que a parte

teve ciência inequívoca da decisão impugnada, o que, no caso,

ocorreu com a publicação da decisão de ID. 5ee89ac, que julgou

improcedente o pedido de cancelamento da indisponibilidade

lançada sobre o imóvel.

Ademais, impende destacar que, ao reiterar o pedido de baixa da

indisponibilidade do bem, os executados, na verdade, estavam

querendo a reconsideração da decisão que já havia rejeitado o

referido pleito, sendo que o indeferimento deste segundo pedido

não teve nenhum conteúdo decisório novo.

Nesse sentido, mutatis mutandis, cito os seguintes precedentes

deste Eg. Regional, in verbis:

"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO . NÃO INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL.  O  ped ido  de

reconsideração não possui previsão legal, não tendo o condão de

interromper ou suspender o prazo recursal, que começa a correr da

ciência inequívoca da decisão desfavorável. Não observado o prazo

de oito dias para interposição do agravo de petição, este é

intempestivo. Recurso da executada que não se conhece. " (TRT18,

AP - 0010920-5.2017.5.18.0101, Rel. KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 12/02/2021).

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  N Ã O  C O N H E C I M E N T O .

INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o recurso interposto depois

de esgotado o prazo de 8 (oito) dias úteis da decisão que julgou

procedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, para reconhecer a existência de grupo econômico, quando

a parte recorrente insurge-se contra esta matéria. O pedido de

reconsideração não tem aptidão para suspender ou interromper o

prazo recursal. Agravo de petição de que não se conhece." (TRT18,

AP - 0011181-88.2018.5.18.0018, Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª

TURMA, 06/11/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO APRESENTADO CONTRA O

DESPACHO DENEGATÓRIO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. O pedido de reconsideração

apresentado em face do despacho denegatório do recurso ordinário

não interrompe o prazo recursal. Portanto, o agravo de instrumento,

interposto após o decurso do octódio legal contado da data da

ciência do referido despacho, é intempestivo. Agravo de

Instrumento não conhecido. " (TRT18, AIRO - 0011946-

47.2017.5.18.0001, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 22/03/2019).

Nesse mesmo rumo são os seguintes precedentes do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. PRELIMINAR DE

NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. 2. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

INTEMPESTIVO. A jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista

possui entendimento pacífico de que o pedido de reconsideração

não interrompe nem suspende o prazo recursal, por manifesta

ausência de previsão legal nesse sentido. Assim, interposto o

agravo de petição fora do octídio legal, não há como alterar a

conclusão do Tribunal Regional acerca da intempestividade do

apelo. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, III e IV, 'a', do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-

AIRR-40700-13.2005.5.17.0012, 3ª Turma, Relator Ministro

Maurício Godinho Delgado, DEJT 01/07/2022). (destacou-se).

"AGRAVO INTERNO -  EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU

SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE 1. O

pedido de reconsideração apresentado após a decisão denegatória

dos Embargos não interrompe ou suspende o prazo para

interposição do Agravo Interno. Precedentes. 2. A oposição de

Embargos incabíveis (Orientação Jurisprudencial nº 378 da C. SBDI

-I) evidencia o caráter manifestamente protelatório do recurso, o que

impõe a aplicação de multa por litigância de má-fé. Agravo Interno

não conhecido, por ser intempestivo, com aplicação de multa" (Ag-E

-ED-AIRR-90700-44.1989.5.01.0005, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

PETIÇÃO. OFERECIMENTO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

DA DECISÃO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O processamento do recurso

de revista na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa

apresente transcendência com relação aos aspectos de natureza
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econômica, política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT).

Sucede que, pelo prisma da transcendência, o recurso de revista

empresarial não atende a nenhum dos requisitos referidos. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-1145-

22.2015.5.06.0019, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 17/06/2022).

Assim, à luz do art. 897, "a", da CLT, não conheço do agravo de

petição interposto pelos executados, por ser manifestamente

intempestivo.

Por pertinente, cito como precedente desta Eg. 3ª Turma o AP-

0128600 -39 .2003 .5 .18 .0121 ,  de  r e l a t o r i a  da  Exma .

Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, julgado em

01/12/2023, que envolvia caso similar.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição interposto pelos

executados, por intempestivo, nos termos da fundamentação

expendida.

É o meu voto.

GWLRS/acf

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do agravo de

petição interposto pelos Executados, por intempestisco, nos termos

do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010102-15.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE V & L COMERCIO ALIMENTICIO
LTDA - ME

AGRAVANTE C & P COMERCIO ALIMENTICIO
EIRELI

AGRAVANTE JARDINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
RODRIGUES(OAB: 28016/GO)

AGRAVANTE GERDA LUCIA SALDANHA
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AGRAVANTE PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVANTE LUCIANA BASTOS DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO HUGO SERGIO FERREIRA DE
MELO(OAB: 29404/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDACIO SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010102-15.2020.5.18.0015

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE(S): VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVANTE(S): LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVADO(S): CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO(S): HUGO SERGIO FERREIRA DE MELO

AGRAVADO(S): V & L COMERCIO ALIMENTÍCIO LTDA. - ME

AGRAVADO(S): C & P COMERCIO ALIMENTÍCIO EIRELI

AGRAVADO(S): JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO(S): GERDA LUCIA SALDANHA

AGRAVADO(S): PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVADO(S): JARDINS EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE JESUS RODRIGUES

ORIGEM: 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: CAMILA BAIÃO VIGILATO

EMENTA

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABILIDADE. Para o redirecionamento da execução em

desfavor do ex-sócio, exige-se a presença de dois requisitos: que o

ex-sócio tenha se beneficiado do labor do reclamante e que não

tenha decorrido mais de 2 anos entre a data em que se averbou a

sua saída e a data do ajuizamento da ação.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelos executados

VANDACIO SILVA PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS

SILVA contra a decisão proferida no ID. a679ca4, que os incluiu no

polo passivo da execução movida por CLEVERSON FERREIRA DE

SOUSA em face de V&L COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA. e C&P

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios

GERDA LUCIA SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO

VITOR SOUZA VAZ, bem como a empresa sucessora JARDINS

EMPREENDIMENTOS LTDA.

Contrarrazões pelo exequente no ID. 6907F16.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelos executados.

MÉRITO
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INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS RETIRANTES

Consoante relatado, insurgem-se os executados VANDACIO SILVA

PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA contra a

decisão proferida no ID. a679ca4, que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado pelo

exequente e os incluiu no polo passivo da execução movida por

CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA, incialmente em face de V&L

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA.  e  C&P COMÉRCIO

ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios GERDA LUCIA

SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO VITOR SOUZA

VAZ e a empresa sucessora JARDINS EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Aduzem que "já não figuram como Sócios da Primeira Reclamada

(Executada) há um bom tempo (desde abril de 2019), conforme

documentos da JUCEG acostados aos autos" (fl. 472), defendendo

que não houve fraude na transferência do estabelecimento

comercial aos novos proprietários.

Asseveram que "houve transferência integral do estabelecimento

comercial, uma vez que os Agravantes repassaram, aos novos

proprietários, os móveis, os utensílios e o fundo de comércio, para

funcionamento de uma Hamburgueria", complementando que "[a]

boa-fé dos Agravantes foi tamanha que, dos R$ 375.000,00 que

totalizavam o negócio, autorizaram a retenção de R$ 225.000,00,

para quitação de acertos trabalhistas, impostos, encargos

previdenciários, pagamento de FGTS e débitos na SEFAZ -

inclusive, constou no mencionado documento que a retenção seria

utilizada para pagamento dos créditos trabalhistas de quatro

funcionários, dentre eles o Exequente/Agravado" (fl. 476).

Acerca dos requisitos para a desconsideração da personalidade

jurídica, discorrem que, "no caso em tela, não houve abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social ou falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração" (fl. 480), argumentando que a

propositura do IDPJ quase quatro anos após a retirada da

sociedade empresária fere a segurança jurídica, e que "o biênio

deve estar compreendido entre a data da saída do sócio da

sociedade e a data de redirecionamento da execução (e não da

data do protocolo da Reclamatória Trabalhista" (fl. 482).

Postulam a reforma da decisão recorrida, com a consequente

exclusão dos agravantes do polo passivo da execução.

Analiso.

No processo do trabalho, em razão do princípio da proteção ao

hipossuficiente, adota-se a Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do CDC), o que torna possível

declarar a responsabilidade patrimonial dos sócios por meio da

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa devedora, exigindo-se apenas a comprovação

da insolvência ou o descumprimento de uma obrigação.

Logo, diante da aplicação da teoria menor, prevista no artigo 28, §

5°, da Lei nº 8.078/90, constatada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, está autorizado o redirecionamento da

execução em face do sócio, não sendo necessária a comprovação

de fraude, desvio de finalidade ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto presume-se a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos.

Portanto, na seara trabalhista está autorizada a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade sempre que a personalidade

jurídica revelar-se um obstáculo para o prosseguimento da

execução.

Nesse sentido, são os seguintes julgados do C. TST e também

desta Eg. Corte, inclusive de minha relatoria, in verbis:

"(. . .)  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA PAQUETÁ

CALÇADOS LTDA., INTEGRANTE DO GRUPO SOCIETÁRIO DA

VIA UNO S.A. - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA. A personificação das

sociedades empresárias possui incontestável relevância para o

ordenamento jurídico e para a sociedade. De fato, a proteção do

patrimônio dos sócios é medida que, por limitar os riscos do

empreendimento, incentiva o desenvolvimento da atividade

econômica, o que acaba por se reverter em incremento da

arrecadação tributária e da produção de empregos, dentre outros
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benefícios sociais. E justamente por se tratar de instrumento

imprescindível ao progresso econômico e social é que a superação

desse postulado deve ficar restrita a hipóteses especialíssimas. A

primeira delas ocorre quando a personalidade jurídica é utilizada

como uma espécie de escudo para a prática de atos ilícitos ou

abusivos. O desvio dos princípios e finalidades da empresa e a

promiscuidade entre os bens da entidade e de seus sócios ou

administradores, via de regra, caracterizam conduta dolosa com a

finalidade única de embaraçar interesses de credores. O

ordenamento jurídico pátrio possui disciplina específica para essas

situações no artigo 50 do CCB, que confere ao Poder Judiciário a

prerrogativa de levantar o véu da pessoa jurídica para que as

obrigações desta sejam estendidas aos bens particulares dos

integrantes de seus quadros societários e administrativos. Trata-se

da positivação da chamada Teoria Maior, amplamente reconhecida

pela doutrina civilista. A segunda possibilidade abraçada pela

doutr ina e pela jur isprudência encontra fundamento na

desigualdade material intrínseca à relação entre a empresa

devedora e seu credor. A hipossuficiência de quem persegue o

crédito é considerada o único pressuposto do afastamento da

personalidade jurídica por aqueles que defendem a Teoria Menor,

formalizada, no plano legislativo, pelos artigos 28, §5º, do CDC e 4º

da Lei nº 9.605/1998. Por não encontrarem disciplina específica no

âmbito da CLT, os trabalhadores são jurisprudencialmente

equiparados aos atores hipossuficientes do microssistema

consumerista. (...)" (TST, ARR-2312-21.2014.5.05.0251, Relator:

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Julgamento: 24/10/2018).

"EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DO SÓCIO. Em razão do Princípio da

Proteção ao hipossuficiente, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica (art. 28, § 5º, do CDC),

na qual a simples obstrução pela empresa da obtenção do crédito

pelo exequente enseja o alcance do patrimônio dos sócios para

satisfazer a execução. Assim, a evidência da ausência de

patrimônio da pessoa jurídica executada para arcar com os créditos

devidos ao exequente é circunstância bastante para autorizar o

direcionamento da execução em face de seu sócio. AGRAVO DE

INSTRUMENTO" (TRT da 18ª Região; Processo: 0011220-

66.2016.5.18.0241; Data: 04-05-2023; Órgão Julgador 3ª TURMA;

Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do

Trabalho é aplicada a teoria menor para fins de inclusão de sócios

no polo passivo em decorrência da desconsideração da

personalidade jurídica. A teoria menor embasa-se no artigo 28 do

CDC, e apenas exige que se comprove a insolvência ou o

descumprimento de uma obrigação. Agravo de petição a que se

nega provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011540-

55.2019.5.18.0001; Data: 01-05-2023; Órgão Julgador 3ª Turma:

Relatora. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva).

Nesse contexto, quanto à tese de boa-fé dos agravantes, ou

ausência de comprovação, pelo exequente/agravado, de abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, não merece prosperar

como óbice à desconsideração procedida no ato fustigado.

Prosseguindo, no que se refere à responsabilidade do sócio

retirante, conforme estabelece o art. 10-A da CLT, sua

responsabilidade ocorre "em ações ajuizadas até dois anos depois

de averbada a modificação do contrato".

No caso, verifica-se que os agravantes se retiraram da sociedade

em 05/04/2019 (contrato social - ID. 20D730d), tendo a presente

ação sido proposta em 24/01/2020, portanto, antes do decurso do

prazo de dois anos.

Ademais, pelo teor da defesa apresentada pelos ora agravantes,

restou incontroverso que eles beneficiaram-se do labor do

reclamante, cujo contrato de trabalho perdurou de01/06/2015 a

06/06/2019

Nesse toar, não prospera também a tese recursal de que o biênio

previsto nos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil c/c art. 10-A da

CLT conta-se da saída da sociedade empresária até a propositura

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ),

até porque tal fato é uma possibilidade da execução ante o

inadimplemento dos devedores principais e não uma certeza no

processo, não podendo, de igual forma, arcar o trabalhador

hipossuficiente com o lapso temporal extendido da execução, que

ocorre, em regra, justamente em virtude da mora - em outras

palavras, aplicar a tese defendida pelos agravantes resultaria na

perda de meios executivos pelo exequente, sempre que a mora do

devedor estendesse a duração do processo executivo, o que

contraria diametralmente os princípios vigentes no processo e no

direito material trabalhista.

Nesse sentido, eis o iterativo entendimento deste Eg. Tribunal
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quanto à possibilidade de inclusão dos sócios retirantes, quando

não decorrido o biênio legal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. No tocante à

responsabilidade dos sócios retirantes, o artigo 10-A da CLT é claro

ao dispor que estes respondem subsidiariamente pelo pagamento

das dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade da qual

participou, desde que as ações trabalhistas tenham sido

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato social e desde que observada a ordem de preferência

legal. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010833-40.2017.5.18.0201;

Data de assinatura: 29-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene

Aparecida Coelho - 3ª TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

(Realcei.)

EXECUÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. A responsabilização do

sócio retirante pelas dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade

limita-se ao período em que ele tenha se beneficiado da prestação

de serviços do empregado, até o período de 2 (dois) anos após a

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. No caso, considerando que

os sócios não se beneficiaram da prestação de serviços do

empregado já falecido, a confirmação da r. decisão que julgou

improcedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica é medida que se impõe. Agravo de petição interposto pela

parte exequente a que se nega provimento. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011911-18.2016.5.18.0003; Data de assinatura: 28-03-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª

TURMA; Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Destaquei.)

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. A

responsabilização do sócio retirante pelas dívidas trabalhistas

contraídas pela sociedade limita-se ao período em que tenha se

beneficiado da prestação de serviços do empregado, devendo o

ajuizamento da ação ocorrer dentro dos dois anos seguintes à

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. Agravo de Petição a que se

nega provimento. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010735-

54.2019.5.18.0017; Data de assinatura: 01-12-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Grifos nossos.)

Nessa senda, observados os requisitos legais aplicáveis à espécie,

mantenho a decisão vergastada, que incluiu os ora agravantes no

polo passivo da execução, determinando a observância da ordem

de preferência estabelecida no art. 10-A da CLT.

Por outro lado, em atenção ao dispositivo legal acima mencionado,

dou parcial provimento ao apelo apenas para l imitar a

responsabilidade dos agravantes à data em que foi averbada a

retirada destes da empresa executada (05/04/2019).

Dou parcial provimento.

Conclusão

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelos

executados e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelos Executados (VANDACIO SILVA PEREIRA

e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA
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LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010102-15.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE V & L COMERCIO ALIMENTICIO
LTDA - ME

AGRAVANTE C & P COMERCIO ALIMENTICIO
EIRELI

AGRAVANTE JARDINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
RODRIGUES(OAB: 28016/GO)

AGRAVANTE GERDA LUCIA SALDANHA

AGRAVANTE PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVANTE LUCIANA BASTOS DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO HUGO SERGIO FERREIRA DE
MELO(OAB: 29404/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010102-15.2020.5.18.0015

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE(S): VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVANTE(S): LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVADO(S): CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO(S): HUGO SERGIO FERREIRA DE MELO

AGRAVADO(S): V & L COMERCIO ALIMENTÍCIO LTDA. - ME

AGRAVADO(S): C & P COMERCIO ALIMENTÍCIO EIRELI

AGRAVADO(S): JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO(S): GERDA LUCIA SALDANHA

AGRAVADO(S): PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVADO(S): JARDINS EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE JESUS RODRIGUES

ORIGEM: 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: CAMILA BAIÃO VIGILATO

EMENTA

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABILIDADE. Para o redirecionamento da execução em

desfavor do ex-sócio, exige-se a presença de dois requisitos: que o

ex-sócio tenha se beneficiado do labor do reclamante e que não

tenha decorrido mais de 2 anos entre a data em que se averbou a

sua saída e a data do ajuizamento da ação.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelos executados

VANDACIO SILVA PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS

SILVA contra a decisão proferida no ID. a679ca4, que os incluiu no

polo passivo da execução movida por CLEVERSON FERREIRA DE

SOUSA em face de V&L COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA. e C&P

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios

GERDA LUCIA SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO

VITOR SOUZA VAZ, bem como a empresa sucessora JARDINS

EMPREENDIMENTOS LTDA.

Contrarrazões pelo exequente no ID. 6907F16.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,
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conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelos executados.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS RETIRANTES

Consoante relatado, insurgem-se os executados VANDACIO SILVA

PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA contra a

decisão proferida no ID. a679ca4, que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado pelo

exequente e os incluiu no polo passivo da execução movida por

CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA, incialmente em face de V&L

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA.  e  C&P COMÉRCIO

ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios GERDA LUCIA

SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO VITOR SOUZA

VAZ e a empresa sucessora JARDINS EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Aduzem que "já não figuram como Sócios da Primeira Reclamada

(Executada) há um bom tempo (desde abril de 2019), conforme

documentos da JUCEG acostados aos autos" (fl. 472), defendendo

que não houve fraude na transferência do estabelecimento

comercial aos novos proprietários.

Asseveram que "houve transferência integral do estabelecimento

comercial, uma vez que os Agravantes repassaram, aos novos

proprietários, os móveis, os utensílios e o fundo de comércio, para

funcionamento de uma Hamburgueria", complementando que "[a]

boa-fé dos Agravantes foi tamanha que, dos R$ 375.000,00 que

totalizavam o negócio, autorizaram a retenção de R$ 225.000,00,

para quitação de acertos trabalhistas, impostos, encargos

previdenciários, pagamento de FGTS e débitos na SEFAZ -

inclusive, constou no mencionado documento que a retenção seria

utilizada para pagamento dos créditos trabalhistas de quatro

funcionários, dentre eles o Exequente/Agravado" (fl. 476).

Acerca dos requisitos para a desconsideração da personalidade

jurídica, discorrem que, "no caso em tela, não houve abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social ou falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração" (fl. 480), argumentando que a

propositura do IDPJ quase quatro anos após a retirada da

sociedade empresária fere a segurança jurídica, e que "o biênio

deve estar compreendido entre a data da saída do sócio da

sociedade e a data de redirecionamento da execução (e não da

data do protocolo da Reclamatória Trabalhista" (fl. 482).

Postulam a reforma da decisão recorrida, com a consequente

exclusão dos agravantes do polo passivo da execução.

Analiso.

No processo do trabalho, em razão do princípio da proteção ao

hipossuficiente, adota-se a Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do CDC), o que torna possível

declarar a responsabilidade patrimonial dos sócios por meio da

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa devedora, exigindo-se apenas a comprovação
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da insolvência ou o descumprimento de uma obrigação.

Logo, diante da aplicação da teoria menor, prevista no artigo 28, §

5°, da Lei nº 8.078/90, constatada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, está autorizado o redirecionamento da

execução em face do sócio, não sendo necessária a comprovação

de fraude, desvio de finalidade ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto presume-se a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos.

Portanto, na seara trabalhista está autorizada a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade sempre que a personalidade

jurídica revelar-se um obstáculo para o prosseguimento da

execução.

Nesse sentido, são os seguintes julgados do C. TST e também

desta Eg. Corte, inclusive de minha relatoria, in verbis:

"(. . .)  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA PAQUETÁ

CALÇADOS LTDA., INTEGRANTE DO GRUPO SOCIETÁRIO DA

VIA UNO S.A. - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA. A personificação das

sociedades empresárias possui incontestável relevância para o

ordenamento jurídico e para a sociedade. De fato, a proteção do

patrimônio dos sócios é medida que, por limitar os riscos do

empreendimento, incentiva o desenvolvimento da atividade

econômica, o que acaba por se reverter em incremento da

arrecadação tributária e da produção de empregos, dentre outros

benefícios sociais. E justamente por se tratar de instrumento

imprescindível ao progresso econômico e social é que a superação

desse postulado deve ficar restrita a hipóteses especialíssimas. A

primeira delas ocorre quando a personalidade jurídica é utilizada

como uma espécie de escudo para a prática de atos ilícitos ou

abusivos. O desvio dos princípios e finalidades da empresa e a

promiscuidade entre os bens da entidade e de seus sócios ou

administradores, via de regra, caracterizam conduta dolosa com a

finalidade única de embaraçar interesses de credores. O

ordenamento jurídico pátrio possui disciplina específica para essas

situações no artigo 50 do CCB, que confere ao Poder Judiciário a

prerrogativa de levantar o véu da pessoa jurídica para que as

obrigações desta sejam estendidas aos bens particulares dos

integrantes de seus quadros societários e administrativos. Trata-se

da positivação da chamada Teoria Maior, amplamente reconhecida

pela doutrina civilista. A segunda possibilidade abraçada pela

doutr ina e pela jur isprudência encontra fundamento na

desigualdade material intrínseca à relação entre a empresa

devedora e seu credor. A hipossuficiência de quem persegue o

crédito é considerada o único pressuposto do afastamento da

personalidade jurídica por aqueles que defendem a Teoria Menor,

formalizada, no plano legislativo, pelos artigos 28, §5º, do CDC e 4º

da Lei nº 9.605/1998. Por não encontrarem disciplina específica no

âmbito da CLT, os trabalhadores são jurisprudencialmente

equiparados aos atores hipossuficientes do microssistema

consumerista. (...)" (TST, ARR-2312-21.2014.5.05.0251, Relator:

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Julgamento: 24/10/2018).

"EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DO SÓCIO. Em razão do Princípio da

Proteção ao hipossuficiente, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica (art. 28, § 5º, do CDC),

na qual a simples obstrução pela empresa da obtenção do crédito

pelo exequente enseja o alcance do patrimônio dos sócios para

satisfazer a execução. Assim, a evidência da ausência de

patrimônio da pessoa jurídica executada para arcar com os créditos

devidos ao exequente é circunstância bastante para autorizar o

direcionamento da execução em face de seu sócio. AGRAVO DE

INSTRUMENTO" (TRT da 18ª Região; Processo: 0011220-

66.2016.5.18.0241; Data: 04-05-2023; Órgão Julgador 3ª TURMA;

Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do

Trabalho é aplicada a teoria menor para fins de inclusão de sócios

no polo passivo em decorrência da desconsideração da

personalidade jurídica. A teoria menor embasa-se no artigo 28 do

CDC, e apenas exige que se comprove a insolvência ou o

descumprimento de uma obrigação. Agravo de petição a que se

nega provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011540-

55.2019.5.18.0001; Data: 01-05-2023; Órgão Julgador 3ª Turma:

Relatora. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva).

Nesse contexto, quanto à tese de boa-fé dos agravantes, ou

ausência de comprovação, pelo exequente/agravado, de abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, não merece prosperar

como óbice à desconsideração procedida no ato fustigado.

Prosseguindo, no que se refere à responsabilidade do sócio

retirante, conforme estabelece o art. 10-A da CLT, sua

responsabilidade ocorre "em ações ajuizadas até dois anos depois
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de averbada a modificação do contrato".

No caso, verifica-se que os agravantes se retiraram da sociedade

em 05/04/2019 (contrato social - ID. 20D730d), tendo a presente

ação sido proposta em 24/01/2020, portanto, antes do decurso do

prazo de dois anos.

Ademais, pelo teor da defesa apresentada pelos ora agravantes,

restou incontroverso que eles beneficiaram-se do labor do

reclamante, cujo contrato de trabalho perdurou de01/06/2015 a

06/06/2019

Nesse toar, não prospera também a tese recursal de que o biênio

previsto nos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil c/c art. 10-A da

CLT conta-se da saída da sociedade empresária até a propositura

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ),

até porque tal fato é uma possibilidade da execução ante o

inadimplemento dos devedores principais e não uma certeza no

processo, não podendo, de igual forma, arcar o trabalhador

hipossuficiente com o lapso temporal extendido da execução, que

ocorre, em regra, justamente em virtude da mora - em outras

palavras, aplicar a tese defendida pelos agravantes resultaria na

perda de meios executivos pelo exequente, sempre que a mora do

devedor estendesse a duração do processo executivo, o que

contraria diametralmente os princípios vigentes no processo e no

direito material trabalhista.

Nesse sentido, eis o iterativo entendimento deste Eg. Tribunal

quanto à possibilidade de inclusão dos sócios retirantes, quando

não decorrido o biênio legal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. No tocante à

responsabilidade dos sócios retirantes, o artigo 10-A da CLT é claro

ao dispor que estes respondem subsidiariamente pelo pagamento

das dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade da qual

participou, desde que as ações trabalhistas tenham sido

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato social e desde que observada a ordem de preferência

legal. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010833-40.2017.5.18.0201;

Data de assinatura: 29-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene

Aparecida Coelho - 3ª TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

(Realcei.)

EXECUÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. A responsabilização do

sócio retirante pelas dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade

limita-se ao período em que ele tenha se beneficiado da prestação

de serviços do empregado, até o período de 2 (dois) anos após a

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. No caso, considerando que

os sócios não se beneficiaram da prestação de serviços do

empregado já falecido, a confirmação da r. decisão que julgou

improcedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica é medida que se impõe. Agravo de petição interposto pela

parte exequente a que se nega provimento. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011911-18.2016.5.18.0003; Data de assinatura: 28-03-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª

TURMA; Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Destaquei.)

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. A

responsabilização do sócio retirante pelas dívidas trabalhistas

contraídas pela sociedade limita-se ao período em que tenha se

beneficiado da prestação de serviços do empregado, devendo o

ajuizamento da ação ocorrer dentro dos dois anos seguintes à

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. Agravo de Petição a que se

nega provimento. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010735-

54.2019.5.18.0017; Data de assinatura: 01-12-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Grifos nossos.)

Nessa senda, observados os requisitos legais aplicáveis à espécie,

mantenho a decisão vergastada, que incluiu os ora agravantes no

polo passivo da execução, determinando a observância da ordem

de preferência estabelecida no art. 10-A da CLT.

Por outro lado, em atenção ao dispositivo legal acima mencionado,

dou parcial provimento ao apelo apenas para l imitar a

responsabilidade dos agravantes à data em que foi averbada a

retirada destes da empresa executada (05/04/2019).

Dou parcial provimento.

Conclusão
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Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelos

executados e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelos Executados (VANDACIO SILVA PEREIRA

e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010102-15.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE V & L COMERCIO ALIMENTICIO
LTDA - ME

AGRAVANTE C & P COMERCIO ALIMENTICIO
EIRELI

AGRAVANTE JARDINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
RODRIGUES(OAB: 28016/GO)

AGRAVANTE GERDA LUCIA SALDANHA

AGRAVANTE PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVANTE LUCIANA BASTOS DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO HUGO SERGIO FERREIRA DE
MELO(OAB: 29404/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDINS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010102-15.2020.5.18.0015

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE(S): VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVANTE(S): LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVADO(S): CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO(S): HUGO SERGIO FERREIRA DE MELO

AGRAVADO(S): V & L COMERCIO ALIMENTÍCIO LTDA. - ME

AGRAVADO(S): C & P COMERCIO ALIMENTÍCIO EIRELI

AGRAVADO(S): JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO(S): GERDA LUCIA SALDANHA

AGRAVADO(S): PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVADO(S): JARDINS EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE JESUS RODRIGUES

ORIGEM: 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: CAMILA BAIÃO VIGILATO
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EMENTA

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABILIDADE. Para o redirecionamento da execução em

desfavor do ex-sócio, exige-se a presença de dois requisitos: que o

ex-sócio tenha se beneficiado do labor do reclamante e que não

tenha decorrido mais de 2 anos entre a data em que se averbou a

sua saída e a data do ajuizamento da ação.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelos executados

VANDACIO SILVA PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS

SILVA contra a decisão proferida no ID. a679ca4, que os incluiu no

polo passivo da execução movida por CLEVERSON FERREIRA DE

SOUSA em face de V&L COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA. e C&P

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios

GERDA LUCIA SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO

VITOR SOUZA VAZ, bem como a empresa sucessora JARDINS

EMPREENDIMENTOS LTDA.

Contrarrazões pelo exequente no ID. 6907F16.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelos executados.

MÉRITO

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS RETIRANTES

Consoante relatado, insurgem-se os executados VANDACIO SILVA

PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA contra a

decisão proferida no ID. a679ca4, que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado pelo

exequente e os incluiu no polo passivo da execução movida por

CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA, incialmente em face de V&L

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA.  e  C&P COMÉRCIO

ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios GERDA LUCIA

SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO VITOR SOUZA

VAZ e a empresa sucessora JARDINS EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Aduzem que "já não figuram como Sócios da Primeira Reclamada

(Executada) há um bom tempo (desde abril de 2019), conforme

documentos da JUCEG acostados aos autos" (fl. 472), defendendo

que não houve fraude na transferência do estabelecimento

comercial aos novos proprietários.

Asseveram que "houve transferência integral do estabelecimento

comercial, uma vez que os Agravantes repassaram, aos novos

proprietários, os móveis, os utensílios e o fundo de comércio, para

funcionamento de uma Hamburgueria", complementando que "[a]

boa-fé dos Agravantes foi tamanha que, dos R$ 375.000,00 que

totalizavam o negócio, autorizaram a retenção de R$ 225.000,00,

para quitação de acertos trabalhistas, impostos, encargos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1288
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

previdenciários, pagamento de FGTS e débitos na SEFAZ -

inclusive, constou no mencionado documento que a retenção seria

utilizada para pagamento dos créditos trabalhistas de quatro

funcionários, dentre eles o Exequente/Agravado" (fl. 476).

Acerca dos requisitos para a desconsideração da personalidade

jurídica, discorrem que, "no caso em tela, não houve abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social ou falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração" (fl. 480), argumentando que a

propositura do IDPJ quase quatro anos após a retirada da

sociedade empresária fere a segurança jurídica, e que "o biênio

deve estar compreendido entre a data da saída do sócio da

sociedade e a data de redirecionamento da execução (e não da

data do protocolo da Reclamatória Trabalhista" (fl. 482).

Postulam a reforma da decisão recorrida, com a consequente

exclusão dos agravantes do polo passivo da execução.

Analiso.

No processo do trabalho, em razão do princípio da proteção ao

hipossuficiente, adota-se a Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do CDC), o que torna possível

declarar a responsabilidade patrimonial dos sócios por meio da

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa devedora, exigindo-se apenas a comprovação

da insolvência ou o descumprimento de uma obrigação.

Logo, diante da aplicação da teoria menor, prevista no artigo 28, §

5°, da Lei nº 8.078/90, constatada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, está autorizado o redirecionamento da

execução em face do sócio, não sendo necessária a comprovação

de fraude, desvio de finalidade ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto presume-se a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos.

Portanto, na seara trabalhista está autorizada a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade sempre que a personalidade

jurídica revelar-se um obstáculo para o prosseguimento da

execução.

Nesse sentido, são os seguintes julgados do C. TST e também

desta Eg. Corte, inclusive de minha relatoria, in verbis:

"(. . .)  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA PAQUETÁ

CALÇADOS LTDA., INTEGRANTE DO GRUPO SOCIETÁRIO DA

VIA UNO S.A. - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA. A personificação das

sociedades empresárias possui incontestável relevância para o

ordenamento jurídico e para a sociedade. De fato, a proteção do

patrimônio dos sócios é medida que, por limitar os riscos do

empreendimento, incentiva o desenvolvimento da atividade

econômica, o que acaba por se reverter em incremento da

arrecadação tributária e da produção de empregos, dentre outros

benefícios sociais. E justamente por se tratar de instrumento

imprescindível ao progresso econômico e social é que a superação

desse postulado deve ficar restrita a hipóteses especialíssimas. A

primeira delas ocorre quando a personalidade jurídica é utilizada

como uma espécie de escudo para a prática de atos ilícitos ou

abusivos. O desvio dos princípios e finalidades da empresa e a

promiscuidade entre os bens da entidade e de seus sócios ou

administradores, via de regra, caracterizam conduta dolosa com a

finalidade única de embaraçar interesses de credores. O

ordenamento jurídico pátrio possui disciplina específica para essas

situações no artigo 50 do CCB, que confere ao Poder Judiciário a

prerrogativa de levantar o véu da pessoa jurídica para que as

obrigações desta sejam estendidas aos bens particulares dos

integrantes de seus quadros societários e administrativos. Trata-se

da positivação da chamada Teoria Maior, amplamente reconhecida

pela doutrina civilista. A segunda possibilidade abraçada pela

doutr ina e pela jur isprudência encontra fundamento na

desigualdade material intrínseca à relação entre a empresa

devedora e seu credor. A hipossuficiência de quem persegue o

crédito é considerada o único pressuposto do afastamento da

personalidade jurídica por aqueles que defendem a Teoria Menor,

formalizada, no plano legislativo, pelos artigos 28, §5º, do CDC e 4º

da Lei nº 9.605/1998. Por não encontrarem disciplina específica no

âmbito da CLT, os trabalhadores são jurisprudencialmente

equiparados aos atores hipossuficientes do microssistema

consumerista. (...)" (TST, ARR-2312-21.2014.5.05.0251, Relator:

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Julgamento: 24/10/2018).

"EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DO SÓCIO. Em razão do Princípio da

Proteção ao hipossuficiente, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica (art. 28, § 5º, do CDC),

na qual a simples obstrução pela empresa da obtenção do crédito

pelo exequente enseja o alcance do patrimônio dos sócios para
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satisfazer a execução. Assim, a evidência da ausência de

patrimônio da pessoa jurídica executada para arcar com os créditos

devidos ao exequente é circunstância bastante para autorizar o

direcionamento da execução em face de seu sócio. AGRAVO DE

INSTRUMENTO" (TRT da 18ª Região; Processo: 0011220-

66.2016.5.18.0241; Data: 04-05-2023; Órgão Julgador 3ª TURMA;

Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do

Trabalho é aplicada a teoria menor para fins de inclusão de sócios

no polo passivo em decorrência da desconsideração da

personalidade jurídica. A teoria menor embasa-se no artigo 28 do

CDC, e apenas exige que se comprove a insolvência ou o

descumprimento de uma obrigação. Agravo de petição a que se

nega provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011540-

55.2019.5.18.0001; Data: 01-05-2023; Órgão Julgador 3ª Turma:

Relatora. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva).

Nesse contexto, quanto à tese de boa-fé dos agravantes, ou

ausência de comprovação, pelo exequente/agravado, de abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, não merece prosperar

como óbice à desconsideração procedida no ato fustigado.

Prosseguindo, no que se refere à responsabilidade do sócio

retirante, conforme estabelece o art. 10-A da CLT, sua

responsabilidade ocorre "em ações ajuizadas até dois anos depois

de averbada a modificação do contrato".

No caso, verifica-se que os agravantes se retiraram da sociedade

em 05/04/2019 (contrato social - ID. 20D730d), tendo a presente

ação sido proposta em 24/01/2020, portanto, antes do decurso do

prazo de dois anos.

Ademais, pelo teor da defesa apresentada pelos ora agravantes,

restou incontroverso que eles beneficiaram-se do labor do

reclamante, cujo contrato de trabalho perdurou de01/06/2015 a

06/06/2019

Nesse toar, não prospera também a tese recursal de que o biênio

previsto nos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil c/c art. 10-A da

CLT conta-se da saída da sociedade empresária até a propositura

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ),

até porque tal fato é uma possibilidade da execução ante o

inadimplemento dos devedores principais e não uma certeza no

processo, não podendo, de igual forma, arcar o trabalhador

hipossuficiente com o lapso temporal extendido da execução, que

ocorre, em regra, justamente em virtude da mora - em outras

palavras, aplicar a tese defendida pelos agravantes resultaria na

perda de meios executivos pelo exequente, sempre que a mora do

devedor estendesse a duração do processo executivo, o que

contraria diametralmente os princípios vigentes no processo e no

direito material trabalhista.

Nesse sentido, eis o iterativo entendimento deste Eg. Tribunal

quanto à possibilidade de inclusão dos sócios retirantes, quando

não decorrido o biênio legal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. No tocante à

responsabilidade dos sócios retirantes, o artigo 10-A da CLT é claro

ao dispor que estes respondem subsidiariamente pelo pagamento

das dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade da qual

participou, desde que as ações trabalhistas tenham sido

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato social e desde que observada a ordem de preferência

legal. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010833-40.2017.5.18.0201;

Data de assinatura: 29-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene

Aparecida Coelho - 3ª TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

(Realcei.)

EXECUÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. A responsabilização do

sócio retirante pelas dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade

limita-se ao período em que ele tenha se beneficiado da prestação

de serviços do empregado, até o período de 2 (dois) anos após a

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. No caso, considerando que

os sócios não se beneficiaram da prestação de serviços do

empregado já falecido, a confirmação da r. decisão que julgou

improcedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica é medida que se impõe. Agravo de petição interposto pela

parte exequente a que se nega provimento. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011911-18.2016.5.18.0003; Data de assinatura: 28-03-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª

TURMA; Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Destaquei.)

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. A

responsabilização do sócio retirante pelas dívidas trabalhistas
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contraídas pela sociedade limita-se ao período em que tenha se

beneficiado da prestação de serviços do empregado, devendo o

ajuizamento da ação ocorrer dentro dos dois anos seguintes à

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. Agravo de Petição a que se

nega provimento. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010735-

54.2019.5.18.0017; Data de assinatura: 01-12-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Grifos nossos.)

Nessa senda, observados os requisitos legais aplicáveis à espécie,

mantenho a decisão vergastada, que incluiu os ora agravantes no

polo passivo da execução, determinando a observância da ordem

de preferência estabelecida no art. 10-A da CLT.

Por outro lado, em atenção ao dispositivo legal acima mencionado,

dou parcial provimento ao apelo apenas para l imitar a

responsabilidade dos agravantes à data em que foi averbada a

retirada destes da empresa executada (05/04/2019).

Dou parcial provimento.

Conclusão

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelos

executados e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelos Executados (VANDACIO SILVA PEREIRA

e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010102-15.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE V & L COMERCIO ALIMENTICIO
LTDA - ME

AGRAVANTE C & P COMERCIO ALIMENTICIO
EIRELI

AGRAVANTE JARDINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE JESUS
RODRIGUES(OAB: 28016/GO)

AGRAVANTE GERDA LUCIA SALDANHA

AGRAVANTE PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVANTE LUCIANA BASTOS DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 25620/GO)

AGRAVANTE JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO HUGO SERGIO FERREIRA DE
MELO(OAB: 29404/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010102-15.2020.5.18.0015

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE(S): VANDACIO SILVA PEREIRA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVANTE(S): LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

AGRAVADO(S): CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO(S): HUGO SERGIO FERREIRA DE MELO

AGRAVADO(S): V & L COMERCIO ALIMENTÍCIO LTDA. - ME

AGRAVADO(S): C & P COMERCIO ALIMENTÍCIO EIRELI

AGRAVADO(S): JESSICA DA SILVA SOUSA

AGRAVADO(S): GERDA LUCIA SALDANHA

AGRAVADO(S): PEDRO VITOR SOUZA VAZ

AGRAVADO(S): JARDINS EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE JESUS RODRIGUES

ORIGEM: 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: CAMILA BAIÃO VIGILATO

EMENTA

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  S Ó C I O  R E T I R A N T E .

RESPONSABILIDADE. Para o redirecionamento da execução em

desfavor do ex-sócio, exige-se a presença de dois requisitos: que o

ex-sócio tenha se beneficiado do labor do reclamante e que não

tenha decorrido mais de 2 anos entre a data em que se averbou a

sua saída e a data do ajuizamento da ação.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelos executados

VANDACIO SILVA PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS

SILVA contra a decisão proferida no ID. a679ca4, que os incluiu no

polo passivo da execução movida por CLEVERSON FERREIRA DE

SOUSA em face de V&L COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA. e C&P

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios

GERDA LUCIA SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO

VITOR SOUZA VAZ, bem como a empresa sucessora JARDINS

EMPREENDIMENTOS LTDA.

Contrarrazões pelo exequente no ID. 6907F16.

Dispensado o parecer do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pelos executados.

MÉRITO
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INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. SÓCIOS RETIRANTES

Consoante relatado, insurgem-se os executados VANDACIO SILVA

PEREIRA e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA contra a

decisão proferida no ID. a679ca4, que acolheu o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica suscitado pelo

exequente e os incluiu no polo passivo da execução movida por

CLEVERSON FERREIRA DE SOUSA, incialmente em face de V&L

COMÉRCIO ALIMENTÍCIO LTDA.  e  C&P COMÉRCIO

ALIMENTÍCIO EIRELI, incluindo também os sócios GERDA LUCIA

SALDANHA, JESSICA DA SILVA SOUSA e PEDRO VITOR SOUZA

VAZ e a empresa sucessora JARDINS EMPREENDIMENTOS

LTDA.

Aduzem que "já não figuram como Sócios da Primeira Reclamada

(Executada) há um bom tempo (desde abril de 2019), conforme

documentos da JUCEG acostados aos autos" (fl. 472), defendendo

que não houve fraude na transferência do estabelecimento

comercial aos novos proprietários.

Asseveram que "houve transferência integral do estabelecimento

comercial, uma vez que os Agravantes repassaram, aos novos

proprietários, os móveis, os utensílios e o fundo de comércio, para

funcionamento de uma Hamburgueria", complementando que "[a]

boa-fé dos Agravantes foi tamanha que, dos R$ 375.000,00 que

totalizavam o negócio, autorizaram a retenção de R$ 225.000,00,

para quitação de acertos trabalhistas, impostos, encargos

previdenciários, pagamento de FGTS e débitos na SEFAZ -

inclusive, constou no mencionado documento que a retenção seria

utilizada para pagamento dos créditos trabalhistas de quatro

funcionários, dentre eles o Exequente/Agravado" (fl. 476).

Acerca dos requisitos para a desconsideração da personalidade

jurídica, discorrem que, "no caso em tela, não houve abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social ou falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração" (fl. 480), argumentando que a

propositura do IDPJ quase quatro anos após a retirada da

sociedade empresária fere a segurança jurídica, e que "o biênio

deve estar compreendido entre a data da saída do sócio da

sociedade e a data de redirecionamento da execução (e não da

data do protocolo da Reclamatória Trabalhista" (fl. 482).

Postulam a reforma da decisão recorrida, com a consequente

exclusão dos agravantes do polo passivo da execução.

Analiso.

No processo do trabalho, em razão do princípio da proteção ao

hipossuficiente, adota-se a Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica (art. 28, § 5º, do CDC), o que torna possível

declarar a responsabilidade patrimonial dos sócios por meio da

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa devedora, exigindo-se apenas a comprovação

da insolvência ou o descumprimento de uma obrigação.

Logo, diante da aplicação da teoria menor, prevista no artigo 28, §

5°, da Lei nº 8.078/90, constatada a insuficiência patrimonial da

empresa executada, está autorizado o redirecionamento da

execução em face do sócio, não sendo necessária a comprovação

de fraude, desvio de finalidade ou confusão patrimonial, nos termos

previstos pelo art. 50 do CC, porquanto presume-se a violação da

lei, do contrato social ou dos estatutos.

Portanto, na seara trabalhista está autorizada a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade sempre que a personalidade

jurídica revelar-se um obstáculo para o prosseguimento da

execução.

Nesse sentido, são os seguintes julgados do C. TST e também

desta Eg. Corte, inclusive de minha relatoria, in verbis:

"(. . .)  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA PAQUETÁ

CALÇADOS LTDA., INTEGRANTE DO GRUPO SOCIETÁRIO DA

VIA UNO S.A. - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA PRIMEIRA RECLAMADA. A personificação das

sociedades empresárias possui incontestável relevância para o

ordenamento jurídico e para a sociedade. De fato, a proteção do

patrimônio dos sócios é medida que, por limitar os riscos do

empreendimento, incentiva o desenvolvimento da atividade

econômica, o que acaba por se reverter em incremento da

arrecadação tributária e da produção de empregos, dentre outros

benefícios sociais. E justamente por se tratar de instrumento

imprescindível ao progresso econômico e social é que a superação

desse postulado deve ficar restrita a hipóteses especialíssimas. A

primeira delas ocorre quando a personalidade jurídica é utilizada

como uma espécie de escudo para a prática de atos ilícitos ou

abusivos. O desvio dos princípios e finalidades da empresa e a

promiscuidade entre os bens da entidade e de seus sócios ou

administradores, via de regra, caracterizam conduta dolosa com a
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finalidade única de embaraçar interesses de credores. O

ordenamento jurídico pátrio possui disciplina específica para essas

situações no artigo 50 do CCB, que confere ao Poder Judiciário a

prerrogativa de levantar o véu da pessoa jurídica para que as

obrigações desta sejam estendidas aos bens particulares dos

integrantes de seus quadros societários e administrativos. Trata-se

da positivação da chamada Teoria Maior, amplamente reconhecida

pela doutrina civilista. A segunda possibilidade abraçada pela

doutr ina e pela jur isprudência encontra fundamento na

desigualdade material intrínseca à relação entre a empresa

devedora e seu credor. A hipossuficiência de quem persegue o

crédito é considerada o único pressuposto do afastamento da

personalidade jurídica por aqueles que defendem a Teoria Menor,

formalizada, no plano legislativo, pelos artigos 28, §5º, do CDC e 4º

da Lei nº 9.605/1998. Por não encontrarem disciplina específica no

âmbito da CLT, os trabalhadores são jurisprudencialmente

equiparados aos atores hipossuficientes do microssistema

consumerista. (...)" (TST, ARR-2312-21.2014.5.05.0251, Relator:

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Julgamento: 24/10/2018).

"EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DO SÓCIO. Em razão do Princípio da

Proteção ao hipossuficiente, adota-se a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica (art. 28, § 5º, do CDC),

na qual a simples obstrução pela empresa da obtenção do crédito

pelo exequente enseja o alcance do patrimônio dos sócios para

satisfazer a execução. Assim, a evidência da ausência de

patrimônio da pessoa jurídica executada para arcar com os créditos

devidos ao exequente é circunstância bastante para autorizar o

direcionamento da execução em face de seu sócio. AGRAVO DE

INSTRUMENTO" (TRT da 18ª Região; Processo: 0011220-

66.2016.5.18.0241; Data: 04-05-2023; Órgão Julgador 3ª TURMA;

Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. No Processo do

Trabalho é aplicada a teoria menor para fins de inclusão de sócios

no polo passivo em decorrência da desconsideração da

personalidade jurídica. A teoria menor embasa-se no artigo 28 do

CDC, e apenas exige que se comprove a insolvência ou o

descumprimento de uma obrigação. Agravo de petição a que se

nega provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0011540-

55.2019.5.18.0001; Data: 01-05-2023; Órgão Julgador 3ª Turma:

Relatora. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva).

Nesse contexto, quanto à tese de boa-fé dos agravantes, ou

ausência de comprovação, pelo exequente/agravado, de abuso de

direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, não merece prosperar

como óbice à desconsideração procedida no ato fustigado.

Prosseguindo, no que se refere à responsabilidade do sócio

retirante, conforme estabelece o art. 10-A da CLT, sua

responsabilidade ocorre "em ações ajuizadas até dois anos depois

de averbada a modificação do contrato".

No caso, verifica-se que os agravantes se retiraram da sociedade

em 05/04/2019 (contrato social - ID. 20D730d), tendo a presente

ação sido proposta em 24/01/2020, portanto, antes do decurso do

prazo de dois anos.

Ademais, pelo teor da defesa apresentada pelos ora agravantes,

restou incontroverso que eles beneficiaram-se do labor do

reclamante, cujo contrato de trabalho perdurou de01/06/2015 a

06/06/2019

Nesse toar, não prospera também a tese recursal de que o biênio

previsto nos artigos 1.003 e 1.032 do Código Civil c/c art. 10-A da

CLT conta-se da saída da sociedade empresária até a propositura

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ),

até porque tal fato é uma possibilidade da execução ante o

inadimplemento dos devedores principais e não uma certeza no

processo, não podendo, de igual forma, arcar o trabalhador

hipossuficiente com o lapso temporal extendido da execução, que

ocorre, em regra, justamente em virtude da mora - em outras

palavras, aplicar a tese defendida pelos agravantes resultaria na

perda de meios executivos pelo exequente, sempre que a mora do

devedor estendesse a duração do processo executivo, o que

contraria diametralmente os princípios vigentes no processo e no

direito material trabalhista.

Nesse sentido, eis o iterativo entendimento deste Eg. Tribunal

quanto à possibilidade de inclusão dos sócios retirantes, quando

não decorrido o biênio legal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. No tocante à

responsabilidade dos sócios retirantes, o artigo 10-A da CLT é claro

ao dispor que estes respondem subsidiariamente pelo pagamento

das dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade da qual
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participou, desde que as ações trabalhistas tenham sido

ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do

contrato social e desde que observada a ordem de preferência

legal. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010833-40.2017.5.18.0201;

Data de assinatura: 29-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene

Aparecida Coelho - 3ª TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

(Realcei.)

EXECUÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. A responsabilização do

sócio retirante pelas dívidas trabalhistas contraídas pela sociedade

limita-se ao período em que ele tenha se beneficiado da prestação

de serviços do empregado, até o período de 2 (dois) anos após a

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. No caso, considerando que

os sócios não se beneficiaram da prestação de serviços do

empregado já falecido, a confirmação da r. decisão que julgou

improcedente o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica é medida que se impõe. Agravo de petição interposto pela

parte exequente a que se nega provimento. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011911-18.2016.5.18.0003; Data de assinatura: 28-03-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª

TURMA; Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Destaquei.)

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO RETIRANTE. A

responsabilização do sócio retirante pelas dívidas trabalhistas

contraídas pela sociedade limita-se ao período em que tenha se

beneficiado da prestação de serviços do empregado, devendo o

ajuizamento da ação ocorrer dentro dos dois anos seguintes à

averbação do seu desligamento do quadro societário. Aplicação

dos arts. 1.003 e 1.032 do Código Civil. Agravo de Petição a que se

nega provimento. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010735-

54.2019.5.18.0017; Data de assinatura: 01-12-2022; Órgão

Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS) (Grifos nossos.)

Nessa senda, observados os requisitos legais aplicáveis à espécie,

mantenho a decisão vergastada, que incluiu os ora agravantes no

polo passivo da execução, determinando a observância da ordem

de preferência estabelecida no art. 10-A da CLT.

Por outro lado, em atenção ao dispositivo legal acima mencionado,

dou parcial provimento ao apelo apenas para l imitar a

responsabilidade dos agravantes à data em que foi averbada a

retirada destes da empresa executada (05/04/2019).

Dou parcial provimento.

Conclusão

Pelo exposto, conheço do agravo de petição interposto pelos

executados e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GWLRS/GLRSF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelos Executados (VANDACIO SILVA PEREIRA

e LUCIANA BASTOS DOS SANTOS SILVA) e, no mérito, dar-lhe

parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.
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WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010657-49.2017.5.18.0011
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE PEDRO GUSTAVO DE ALMEIDA

ADVOGADO KARLA MYLLIANE DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 49749/GO)

ADVOGADO EDIVALDO COSTA DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 43797/GO)

AGRAVADO LAERCIO DA COSTA

AGRAVADO L & L PRESTADORA DE SERVICOS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GUSTAVO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010657-49.2017.5.18.0011

RELATOR : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE(S) : PEDRO GUSTAVO DE ALMEIDA

ADVOGADO(S) : KARLA MYLLIANE DIAS DE OLIVEIRA e

EDIVALDO COSTA DE FREITAS JUNIOR

AGRAVADO(S) : L & L PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI -

ME E LAERCIO DA COSTA

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA: VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

EMENTA

"PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  ART.  11 -A ,  CLT .

PARALISAÇÃO PROCESSUAL POR MAIS DE 2 ANOS.

INCIDÊNCIA. A contagem do prazo prescricional de 2 (dois) anos

previsto no art. 11-A da CLT é feita a partir do descumprimento da

determinação judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde

que ocorrida após 11/11/2017. No caso, considerando que o

processo permaneceu paralisado por inércia do Exequente, por

mais de 2 anos, como previsto no art. 11-A da CLT, deve ser

mantida a sentença que declarou a ocorrência da prescrição

intercorrente. Agravo de petição do Exequente a que se nega

provimento." (Processo AP-0011392-62.2015.5.18.0008, Relatora

Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, julgado em

02/06/2023).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (ID. bd4bd82) interposto por PEDRO

GUSTAVO DE ALMEIDA em face da decisão de ID. 7a1529f ,

proferida pela Exma. Juíza VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, da 2ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO, que declarou a prescrição

intercorrente do crédito trabalhista e extinguiu o feito, nos termos do

art. 11-A da CLT.

Embora regularmente intimados, os agravados não apresentaram

contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do disposto no art. 97 do Regimento Interno

deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Por regular, conheço do agravo de petição apresentado pelo

exequente.
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MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O exequente insurge-se contra a r. decisão de origem que

reconheceu a prescrição intercorrente e, por conseguinte, extinguiu

a execução.

Alega que "a decisão Id. 1a852d3, fls. De nº 774 foi determinado a

intimação do reclamante após o decurso de 2 anos, a intimação do

Reclamante para requerer o que entendesse de direito, e

persistindo a inércia seria declarada a prescrição intercorrente, e a

referida intimação NÃO ACONTECEU. Logo, a decisão extinguindo

o processo por prescrição intercorrente, mostra-se contrária ao

DEVIDO PROCESSO LEGAL." (sic, petição id- bd4bd82).

Ao final, requer a reforma da r. sentença, para que a execução seja

retomada.

Analiso.

É certo que, antes da reforma trabalhista implementada pela Lei

13.467/17, não havia consenso tanto na doutrina como na

jurisprudência quanto à aplicabilidade da prescrição intercorrente na

Justiça do Trabalho.

No âmbito dos Tribunais Superiores, o entendimento quanto à

matéria não era convergente, conforme expressa a Súmula 327 do

Excelso STF, a qual dispõe que "O direito trabalhista admite a

prescrição intercorrente", sendo que, por sua vez, no Colendo TST

predominava o entendimento sumular de que "É inaplicável na

Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente", nos termos da

Súmula 114. De qualquer maneira, a doutrina e a jurisprudência

t raba lh is tas  mi t igavam a  ap l i cação do  en tend imento

consubstanciado na ci tada Súmula 114, confer indo-lhe

interpretação intermediária para admitir a possibilidade de

incidência da prescrição intercorrente nas hipóteses em que o

próprio exequente tivesse dado causa à paralisação da execução.

No TRT da 18ª Regional, a matéria restou pacificada por meio da

edição da Súmula 33 com o seguinte teor:

"SÚMULA Nº 33 (Mantida)

EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. PRAZO.

I. Na execução trabalhista a prescrição intercorrente será declarada,

inclusive de ofício, nos casos de paralisação por exclusiva inércia

do credor e de exaurimento dos meios de coerção do devedor (STF,

súmula 327).

II. O prazo de prescrição é quinquenal, contado do exaurimento do

prazo previsto no art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80."

Ocorre que, com a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, em

11/11/2017, tornou-se incontestável a aplicabilidade do instituto da

prescrição intercorrente ao processo do trabalho, nos moldes do

artigo 11-A da CLT, que assim dispõe:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição". (destaquei)

Prosseguindo, importante destacar que o prazo de dois anos da

prescrição intercorrente, previsto na Lei 13.467/17, produz efeitos

apenas prospectivos, nos termos da Instrução Normativa nº 41/2018

do C. TST e da Recomendação nº 03/2018 da CGJT, as quais

dispõem sobre a aplicação das normas processuais, determinando

que o fluxo do aludido prazo inicia-se com o descumprimento da

determinação judicial, desde que emanada após 11/11/2017.

Com efeito, segue o texto do primeiro ato normativo mencionado:

"Art. 2° O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)". (destaquei)

Na mesma linha, colaciono o trecho pertinente da Recomendação
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nº 3/2018, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho:

"Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do

descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018)".

No caso específico dos autos, verifico que, após as tentativas

frustradas de localizar bens do executado, o d. Juízo de origem, em

25/01/2021, determinou a intimação do Exequente, para indicar

meios efetivos para o prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento dos autos e declaração da prescrição intercorrente

(ID. af319f9).

Diante da inércia do Exequente, o d. Juízo singular, em 17/07/2023,

determinou a intimação daquele, para informar eventuais causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição.

O Exequente, então, no dia 19/07/2023, manifestou-se nos autos

por meio da petição de ID. 3011ac8, requerendo o prosseguimento

da Execução, com a realização de pesquisa SISBAJUD e a adoção

de medidas como bloqueio de Cartão de Crédito e CNH do

executado.

Após isso, o d. Juízo singular, por meio da sentença de ID. 7a1529f,

proferida em 05/08/2023, declarou a prescrição intercorrente e

extinguiu a execução.

Pois bem.

De plano, diferentemente do que alega o agravante, verifico

que,antes de ser declarada a prescrição intercorrente, o Exequente

foi devidamente intimado para apresentar causas suspensivas e

interruptivas do prazo prescricional (despacho de ID. 12da270 e

intimação de ID.836f89f).

Avançando, no caso em análise, conforme narrado anteriormente, o

exequente foi intimado, em 26/01/2021, para indicar, no prazo de 05

dias, meios de prosseguimento da execução, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 02 anos, nos termos

do artigo 11-A da CLT.

Diante da inércia do exequente, a partir de 03/02/2021, os autos

foram remetidos ao arquivo provisório, conforme se observa dos

lançamentos constantes do sistema PJE-JT.

Portanto, a partir dos fatos narrados, tem-se que, entre a intimação

do exequente ocorrida em 26/01/2021 e a decisão proferida em

05/08/2023, houve o transcurso de prazo superior a 02 anos

ininterruptos, conforme estabelecido no art. 11-A da CLT, o que

autoriza a declaração da prescrição intercorrente, tal como decidido

na origem.

Ressalto que, ainda que se considere o período de suspensão do

prazo prescricional previsto no art. 3° da Lei 14.010/2020 (de

12/06/2020 a 30/10/2020), a intimação do exequente ocorreu em

data posterior, sendo que, na data em que foi proferida a sentença

que reconheceu a prescrição intercorrente (15/03/2023), já havia

sido ultrapassado o prazo de 02 anos.

Nesse contexto, mantenho a r. sentença que declarou a prescrição

intercorrente e a extinção da presente execução.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição apresentado pelo

exequente e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

ACF

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária
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virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011225-26.2023.5.18.0053
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE LUCIANA HELRIGUEL DE ANDRADE

ADVOGADO MICAELA SANTOS GOMES(OAB:
52671/GO)

RECORRIDO NMF TELECOMUNICACOES E
PROVEDORES DE INTERNET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA HELRIGUEL DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0011225-26.2023.5.18.0053

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : LUCIANA HELRIGUEL DE ANDRADE

ADVOGADO : MICAELA SANTOS GOMES

RECORRIDO: : NMF TELECOMUNICAÇÕES E PROVEDORES

DE INTERNET LTDA

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ(ÍZA) : LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

"RITO SUMARÍSSIMO. ENDEREÇO INCORRETO. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Conforme o disposto no

artigo 852-B, inciso II e parágrafo 1º, da CLT, nas reclamações

enquadradas no procedimento sumaríssimo, incumbe ao autor a

correta indicação do nome e endereço do reclamado, sendo que o

não atendimento a tal requisito importa no arquivamento da

reclamação." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010863-

44.2023.5.18.0014; Data: 29-09-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE

OLIVEIRA).

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do artigo 852-I da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço, por falta de interesse recursal, do pedido de

deferimento dos benefícios da justiça gratuita, uma vez que tal pleito

já foi deferido pelo d. juízo a quo, isentando-a das custas.

No mais, preenchidos todos os requisitos legais, conheço

parcialmente do recurso ordinário interposto pela reclamante.
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MÉRITO

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

NULIDADE.

O Exmo. Juiz de 1º grau extinguiu o processo, sem resolução do

mérito, considerando a devolução do aviso de recebimento ao

ID.9957f30, com informação "Objeto não entregue - cliente mudou-

se".

Inconformada, a reclamante recorre, alegando, em suma, que o

"Pelo que se vê no andamento processual especialmente no AR

(aviso de recebimento) da Notificação endereçada ao reclamado, o

carteiro dos CORREIOS não informou que o endereço estava

INCORRETO conforme consta na r. Sentença, mas sim "MUDOU-

SE" e "NÃO ENCONTRADO", um fato que é comum, onde

empresas aqui se instalam e diante de mudanças internas faz-se

necessária a mudança de endereço." (sic, ID. 05e596e, fl. 69).

Acrescenta que "o endereço descrito na Inicial, é sim um endereço

utilizado pela empresa que possui por nome fantasia e atuante no

município como ExplorerNet, o que ocorre é que de forma recente

deixaram de fazer atendimentos no local, passando apenas a

funcionar com trabalhos internos." (sic, ID. 05e596e, fl. 69).

Afirma que, "ao pesquisar no Google, existe foto recente, tirada em

dezembro de 2023 com o local agora, com as portas cobertas por

adesivo, no entanto, sim, a empresa funciona no local, mesmo que

de forma interna." E que "a empresa estava e ainda está instalada

no endereço, sendo o mesmo endereço do registro do contrato de

trabalho constante na CTPS da reclamante." (sic, ID. 05e596e, fl.

70).

Aduz que "a r. Decisão atacada fere os princípios constitucionais de

acesso ao judiciário e afronta o direito do jurisdicionado de ingressar

na Justiça, vez que, em nenhum momento foi lhe ofertada a

oportunidade de manifestar nos autos, ou requerer o que lhe é de

direito." (sic, ID. 05e596e, fl. 70).

Ao final, requer a "nulidade da r. Sentença monocrática da

Reclamatória Trabalhista, a fim permitir o acesso do reclamante ao

Judiciário, até porque o indeferimento do pleito trará graves

prejuízos ao obreiro, que está ingressando pela 2ª vez com a ação,

em razão de ter sido também frustrada a primeira notificação e

colocando novamente a máquina da Justiça novamente." (sic, ID.

05e596e, fl. 71).

Pugna, ainda, que "seja determinada a notificação do Reclamado

via oficial de justiça, ou alternativamente, seja o rito sumaríssimo

convertido em rito ordinário, a fim de oportunizar ao obreiro que seja

realizada com êxito a notificação citatória." (sic, ID. 05e596e, fl. 72).

Analiso.

Conforme artigo 852-B, inciso II e § 1º, da CLT, nas reclamações

enquadradas no procedimento sumaríssimo, como é o caso dos

autos, incumbe à parte autora a correta indicação do nome e do

endereço da parte reclamada e o não atendimento a tal requisito

traz como consequência processual o arquivamento do feito.

Não se pode dizer que a extinção do processo sem resolução de

mérito na hipótese supracitada retira da parte demandante o direito

fundamental de acesso à justiça por uma simples e breve razão: a

legislação infraconstitucional, especif icamente a laboral

consolidada, confere à reclamante a possibilidade de, não tendo

conhecimento do local em que atualmente se situa a reclamada,

ajuizar ação no rito ordinário, procedimento em que assegurada

citação por edital.

No caso dos autos, a parte autora ajuizou a presente reclamação

trabalh ista em face de NMF TELECOMUNICACOES E

PROVEDORES DE INTERNET LTDA, sendo promovida sua

notificação no endereço constante da petição inicial (Avenida Vale

do Sol, Quadra 51, Lote 03/04, Loja 03, s/n, Centro, CEP 72930-

000, Alexânia/GO).

No entanto, consoante consulta de rastreamento da notificação (ID.

9957f30, fl. 62), a notificação não foi entregue à empresa

demandada, cujo motivo informado foi "Objeto não entregue -

cliente mudou-se".
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Após, o d. juízo de origem extinguiu o processo, sem resolução do

mérito, e determinou o arquivamento do feito.

Por oportuno, esclareço que, em que pese a reclamante tenha dito

que a reclamada se encontra no mesmo endereço anotado na

CTPS e que o nome de fantasia é "explorenet", consultando o

google (https://cadastroempresa.com.br/cnpj/06.111.200/0001-06-

nmf-telecomunicacoes-e-provedores-de-internet-ltda), verifiquei que

a empresa NMF TELECOMUNICACOES E PROVEDORES DE

INTERNET LTDA, CNPJ nº 06.111.200/0001-06, tem nome de

fantasia diverso, qual seja, "Nmf Telecom", estando situada em

outro endereço.

Assim, correto o entendimento do d. juízo de origem que,

considerando que a reclamante não indicou corretamente o

endereço da ré, determinou o arquivamento do feito, extinguindo o

processo sem julgamento do mérito.

Por pertinente, cito como precedente de minha relatoria o RORSum

- 0010769-79.2023.5.18.0052, julgado perante esta Eg. Turma em

11/10/2023.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso interposto pela

reclamante e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GDWLRS/cacn

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso da Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011411-04.2022.5.18.0241
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE ELIEZER MARTINS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ROSA NAVES(OAB:
42102/DF)

RECORRIDO PARK CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO WALBER MARTINS MOUZINHO(OAB:
25711/DF)

RECORRIDO ATLANTA SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER MARTINS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011411-04.2022.5.18.0241

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : ELIEZER MARTINS SANTOS

ADVOGADO: FERNANDO ROSA NAVES

RECORRIDO: ATLANTA SEGURANCA LTDA
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RECORRIDO: PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE

IMOVEIS LTDA

ADVOGADO: WALBER MARTINS MOUZINHO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO

JUÍZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

EMENTA

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  L IMITAÇÃO.  Na

terceirização, o tomador de serviços/beneficiado responde,

subsidiariamente, pela inadimplência do empregador, porém

limitado ao período comprovado em que foi beneficiário da

prestação de serviço do empregado.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho CAROLINA DE JESUS NUNES, da Eg.

Vara do Trabalho de Valparaíso-GO, por meio da r. sentença de fls.

1885/1899 (ID. fc55a73), julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados por ELIEZER MARTINS SANTOS na ação

trabalhista proposta em desfavor de ATLANTA SEGURANCA LTDA

e PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS

LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário (id 98f2622).

Contrarrazões apresentadas somente pela 2ª reclamada (id.

f963ec5).

Não houve manifestação do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGUIDA EM

CONTRARRAZÕES PELA 2ª RECLAMADA

Em contrarrazões, a 2ª reclamada pugna pelo não conhecimento do

recurso do reclamante, aduzindo, em suma, que "o Recurso

Ordinário interposto pelo Recorrente não pode ser conhecido em

virtude de estar em desacordo com o entendimento do TRT18 e do

TST" (id f963ec5).

Ocorre que, ainda que a tese defendida no recurso interposto pelo

reclamante esteja em desacordo com o entendimento deste Eg.

Tribunal e do C. TST, tal fato não é motivo suficiente para o não

conhecimento do apelo, devendo a matéria controvertida ser

apreciada em sede meritória.

No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço

do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A Exma. Juíza de 1º grau entendeu que a petição inicial é inepta

quanto ao pleito de pagamento de R$1.600,00 decorrente de acordo

não cumprido, sob o fundamento de que o reclamante não
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esclareceu com qual das partes teria celebrado o referido ajuste, do

que se trata o acordo ou mesmo delimitar adequadamente a causa

de pedir e apresentar o pedido a ele correlato.

O reclamante insurge-se, alegando que a "causa de pedir restou

descrita no tópico 'contrato de trabalho', obviamente de refere a

transação celebrada com a 1ª Reclamada, mormente porque o

pedido em relação à 2ª Ré é tão somente subsidiário" (sic, ID.

98f2622).

Requer que "seja reconsiderada a inépcia aplicada e julgado

procedente o pedido, ante a revelia da 1ª Reclamada.". (sic, ID.

98f2622).

Analiso.

A inépcia da petição inicial, como é cediço, caracteriza-se quando

lhe faltar pedido ou causa de pedir, quando o pedido for

indeterminado (ressalvadas as hipóteses legais em que se admite o

pedido genérico), quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e quando a petição inicial contiver pedidos

incompatíveis entre si (art. 330, §1º, CPC/2015).

No Processo do Trabalho, porém, como vigoram os princípios do

informalismo e do "jus postulandi", a questão relativa à inépcia da

inicial deve ser examinada sem o mesmo rigor técnico do direito

processual comum.

Assim, o § 1º do artigo 330 do CPC deve ser interpretado na esfera

trabalhista em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que de substancial exigem, como conteúdo das reclamações

escritas e verbais, apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, quanto ao acordo não cumprido, no tópico contrato de

trabalho, o reclamante disse apenas que "a empresa ré deixou de

pagar valor extras de R$ 1.600,00 conforme acordo não cumprido

pela mesma.". (sic, ID. 210D322 - fl. 09).

Verifico, outrossim, que no rol de pedidos (sic, ID. 210D322 -

flS.28/29), sequer foi formulado algum pedido de pagamento neste

sentido.

Destarte, assim como a Exma. Juíza de origem, entendo que, de

fato, a petição encontra-se inepta, no particular, uma vez que o

reclamante não apresentou a causa de pedir próxima/imediata,

esclarecendo os fatos acerca do acordo não cumprido, além de não

formular o pedido a ele correlato.

Rejeito.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Insurge-se o reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pleito de responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada.

Alega que o "contrato de prestação de serviços entre as Rés não foi

negado pela tomadora, sendo certo que, embora a mesma impugne

a prestação de serviços pelo Reclamante, os holerites de

pagamento acostados à defesa comprovam o labor no posto da 2ª

Reclamada a partir de abril de 2018" (sic, id. 98F2622 - fl. 173)

Analiso.

A 1ª reclamada não compareceu à audiência que deveria depor e

não apresentou defesa, sendo, com efeito, considerada revel e

confessa quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A 2ª reclamada, por sua vez, apresentou defesa e negou que tenha

sido beneficiado pela prestação de serviços do reclamante (id.

4468e50).

Observo, contudo, que restou incontroverso nos autos que a 1ª e a

2ª reclamadas firmaram contrato de prestação de serviços de

vigilância, segurança, monitoramento de bens patrimoniais (id.

27911be).

Outrossim, nos contracheques juntados aos autos (id. f84e8cc - fls.

55 e ss), consta o nome da 2ª reclamada em alguns meses (março,

abril e maio/2018, março, setembro e outubro/2019, maio, junho e

dezembro/2020 e fevereiro/2021), o que revela que o reclamante

(vigilante), de fato, prestou serviços nas dependências da 2ª ré.

Neste ponto, sobreleva destacar que a 2ª reclamada, na defesa (id.

4468e50), não impugnou, especificamente, tais documentos.
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Na audiência de instrução (id. a6afdf3 - fl. 149 e ss), foram colhidos

os seguintes depoimentos:

"Depoimento do autor(a): que trabalhou aproximadamente 9 anos e

2 meses na 1º reclamada, na função de vigilante; que questionado

dos postos de trabalho, informou que é difícil especificar diante de

tantas mudanças, mas que os últimos foram na Vecto automação,

na obra do Corumbá e na Park Construtora, desde janeiro de 2018;

que na Park Construtora trabalhou no depósito de material; (...) que

na Park trabalhava no plantão 12h/36h, das 17h às 07h, estando

sozinho no plantão; (...) que pegou a anotação que possuía para

informar que trabalhou na 2º reclamada de 31/01/2018 a

10/02/2021; que quando trabalhou para a 2º reclamada, não prestou

serviços em outros postos de trabalho; (...) que em casos de atrasos

ou falta era contactado pelo operacional da 1º reclamada,

esclarecendo que o gerente da Park ligava para o operacional da 1º

reclamada que entrava em contato com o depoente; que o depoente

quando iniciava a jornada, pegava a chave do local, em mãos do Sr.

Zedequias, enrolado a 2º reclamada; que no fim de sua jornada,

entregava a chave do depósito ao trabalhador da 2º reclamada;"

Primeira testemunha do(a) reclamante: ROSIMARIO SANTOS DE

OLIVEIRA, (...) que trabalhou na 1º reclamada de 15/09/2019 a

janeiro de 2020; que quando trabalhou na 1º reclamada, prestou

serviço unicamente na obra do Corumbá; que trabalhou com o

reclamante no posto do trabalho mencionado, no mesmo plantão;

que reafirma que só trabalhou com o reclamante na obra do

Corumbá. (...) que quando trabalhou na reclamada no período de

setembro de 2019 a janeiro de 2020, trabalhou junto no mesmo

posto, com o reclamante; que não se recorda se o reclamante

realizava dobras de setembro de 2019 a janeiro de 2020".

(destaquei)

Nesse contexto, considerando que a testemunha arrolada pelo autor

disse que, no período que trabalhou na 1ª reclamada (de setembro

de 2019 a janeiro de 2020), prestou serviços unicamente na obra de

Corumbá, com o reclamante, e que os contracheques juntados aos

autos, e não impugnados pela 2ª reclamada, demonstram que em

alguns meses o autor esteve lotado nas dependências da 2ª ré, à

exceção dos meses de setembro e outubro de 2019, em que,

conforme o depoimento da testemunha obreira, ele estava lotado

em Corumbá-GO, entendo que nos demais meses constantes dos

contracheques juntados aos autos (março, abril e maio/2018,

março/2019, maio, junho e dezembro/2020 e fevereiro/2021) o

reclamante (vigilante) prestou serviços em favor da 2ª reclamada.

Assim, conclui-se que o caso em testilha amolda-se ao item IV da

Súmula 331 do TST, "in verbis":

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

(...)

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial."

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes oriundos do c. TST:

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO. VIGILÂNCIA DE

ESCOLTA ARMADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Em face de possível

contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, dá-se provimento ao

agravo, para determinar o exame do agravo de instrumento. Agravo

conhecido e provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO.

VIGILÂNCIA DE ESCOLTA ARMADA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Em face de

possível contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, dá-se provimento

ao agravo de instrumento, para melhor exame do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO. VIGILÂNCIA DE

ESCOLTA ARMADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1304
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. A Corte Regional deu

provimento ao recurso ordinário das rés, que se utilizavam dos

serviços de escolta armada de veículos prestados pelo empregador

do autor, a fim de afastar a responsabilidade subsidiária das

mesmas. Esta Corte Superior sedimentou o entendimento no

sentido de que a terceirização de serviços de vigilância, por meio de

escolta armada, enquadra-se na hipótese da Súmula nº 331, IV, do

TST, segundo a qual 'o inadimplemento das obrigações trabalhistas,

por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial'. Portanto, o fato de o reclamante ter prestado

serviços a várias empresas durante o contrato de trabalho, por si só,

não elide a responsabilidade subsidiária de cada uma das empresas

tomadoras, incluídas no polo passivo. Precedentes. Recurso de

revista conhecido por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e

provido." (RR-1002253-37.2016.5.02.0604, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/05/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR

DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA. SÚMULA Nº 331, IV.

Ante possível divergência jurisprudencial, deve ser provido o agravo

de instrumento para o processamento do recurso de revista. Agravo

de instrumento a que se dá provimento . II - RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixa-se de

analisar a preliminar de negativa de prestação jurisdicional com

fundamento no art. 282, § 2º, do CPC/2015. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

ARMADA. SÚMULA Nº 331, IV. Extrai-se do acórdão regional que o

reclamante foi contratado pela 1ª reclamada (SIVUCA - VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA.) e prestou seus serviços de "escolta armada",

concomitantemente, em benefício do 2°, 3° e 4º demandados. Esta

Corte tem reconhecido a responsabilidade subsidiária dos múltiplos

tomadores de serviços pelos créditos trabalhistas, mesmo que o

empregado preste serviços a todos eles, de forma simultânea, em

conformidade a Súmula 331, IV, do TST. Dessa forma, em termos

de responsabilidade dos tomadores de serviços, o período a ser

considerado será o de vigência do contrato de prestação de

serviços celebrado entre a empresa prestadora do serviço e as

empresas tomadoras de serviços. Recurso de revista a que se dá

provimento." (RR-49300-51.2013.5.17.0009, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 28/08/2020).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante para, data vênia, reformar a r. sentença e condenar a 2ª

reclamada, subsidiariamente, ao pagamento das verbas deferidas

na presente demanda, especificamente nos meses de março, abril e

maio/2018, março/2019, maio, junho e dezembro/2020 e

fevereiro/2021, nos quais foi beneficiada pelos serviços do

reclamante.

Reformo parcialmente.

VERBAS RESCISÓRIAS

A r. sentença, com base no TRCT juntado aos autos, julgou

improcedente o pleito de pagamento de verbas rescisórias.

O reclamante recorre, alegando que o "fato do próprio Reclamante

juntar aos autos TRCT assinada não implica na confissão quanto ao

pagamento se o mesmo ingressa com reclamação trabalhista

pleiteando o pagamento dos valores. A quitação das verbas

rescisórias se demonstra com o comprovante do depósito bancário,

o que não se verificou, ante a revelia e confissão da 1ª

Reclamada.". (sic, id. 98F2622 - fl. 174).

Requer a reforma da r. sentença.

Sem razão.

Consta do TRCT juntado8 aos autos, devidamente assinado pelo

próprio reclamante, que, naquele ato, houve "o efetivo pagamento

das verbas rescisórias especificadas no corpo do TRCT, no valor

líquido de R$ 7.874,77 (sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais,

setenta e sete centavos), o qual, devidamente rubricado pelas

partes, é parte integrante do presente Termo de Homologação."

(sic, id. Bec0444 - fl. 41, destaquei).

Outrossim, o reclamante não provou, tampouco alegou, qualquer
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vício de consentimento no referido documento.

Nego provimento.

FÉRIAS. DOBRA

A r. sentença julgou improcedente o pleito de pagamento em dobro

de férias.

O reclamante recorre, aduzindo, apenas, que "a quitação de férias

se comprova com a apresentação de recibos de pagamento, não

obstante o nervosismo do Reclamante ao prestar depoimento

pessoal, (...) Assim, tendo em vista o não comparecimento da

Reclamada e a consequente ausência de apresentação de

contestação documentos, a reforma da sentença é medida que se

impõe.". (sic, id. 98F2622 - fl. 174).

Sem razão.

Por comungar do entendimento exarado na r. sentença e, em

atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, peço

vênia para adotar os bem lançados fundamentos como razões de

decidir, in verbis:

"Férias. Pagamento em dobro.

O autor apresenta pedido relativo a férias, mas ora aduz que a

empresa 'deixou de pagar ao reclamante as férias', ora alega 'o não

pagamento no prazo legal' (sem observar o art. 145 da CLT),

indicando os períodos aquisitivos de 2012/2013, 2018/2019,

2019/2020, 2020/2021 e 2021/2021 (proporcional). Não esclarece,

portanto, se não houve nenhum pagamento em relação a esses

períodos ou se apenas não ocorreu o pagamento no prazo previsto

no art. 145 da CLT.

Diferente do exposto na exordial, em audiência o demandante

confessa que 'usufruiu de férias no período em que trabalhou na

Park (...) apenas uma, que antecedeu a sua dispensa; que relata

que usufruiu férias recebendo o valor' (ID.a6afdf3, grifo nosso).

Ademais, reitera-se que o próprio autor anexou ao processo TRCT

no qual consta a discriminação de férias do período aquisitivo

2020/2021 e férias proporcionais acrescidas do terço constitucional

- sem qualquer alegação e comprovação de ausência de

pagamento das verbas listadas no termo rescisório que foi assinado

pelo trabalhador (ID. c3e3874 e ID. bec0444).

Nesse norte, considerando a divergência de informações prestadas

pelo autor na exordial, aliado ao TRCT anexado ao processo e sua

declaração em audiência, reputo que as férias foram integralmente

quitadas.

Em relação a eventual atraso no pagamento do período de férias,

esclarece-se à parte autora que a legislação trabalhista prescreve o

pagamento dobrado das fér ias apenas quando houver

descumprimento do prazo para fruição do período concessivo (art.

137 da CLT), sem qualquer referência ao descumprimento do prazo

estabelecido no art. 145 da CLT.

No presente caso, considerando que o reclamante cita o 'ATRASO

NO PAGAMENTO DAS FÉRIAS' a justificar o pedido de pagamento

em dobro, sem informar a efetiva ausência de fruição - aliado ao

declarado em audiência -, não faz jus o autor à dobra do pagamento

de férias, em observância aos artigos supracitados e ao disposto no

art. 8º, § 2º da CLT. Rejeito." (id. fc55a73 - fls. 156/157).

Assim, considerando que o reclamante indicou na petição inicial os

períodos aquisitivos de 02/01/2012 a 01/01/2013, os quais estão

prescritos, uma vez que a r. sentença declarou a prescrição

quinquenal das parcelas exigíveis anteriores a 20/09/2017 (id.

fc55a73 - fl. 152), e que, nos demais períodos (2018/2019,

2019/2020, 2020/2021 e 2021/2021 - proporcional), o autor declarou

que usufruiu e recebeu as férias no período em que trabalhou na 2ª

reclamada (ID.a6afdf3), bem como que consta no TRCT, o qual foi

considerado válido, a discriminação de férias do período aquisitivo

2020/2021 e férias proporcionais 2021/2021 acrescidas do terço

constitucional (ID. c3e3874 e ID. Bec0444), mantenho a r. sentença

que julgou improcedente o pleito de dobra de férias.

Nego provimento.
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MULTAS DOS ARTS. 467 e 477 DA CLT

O reclamante recorre, aduzindo que, "sendo revertida a sentença

quanto ao reconhecimento da ausência de pagamento das verbas

rescisórias, de forma reflexa, deverá ser deferida também a

aplicação das referidas multas, que são decorrentes do

inadimplemento da Ré.". (sic, id. 98F2622 - f l .  175).

Sem razão.

Como constou do capítulo anterior, foi mantida a r. sentença que

julgou improcedente o pleito de pagamento das verbas rescisórias.

Com efeito, são indevidas também as multas dos art. 467 e 477 da

CLT, uma vez que não ficou provada a ausência de pagamento das

verbas rescisórias incontroversas na primeira audiência, bem como

o atraso do pagamento das referidas verbas.

Nego provimento.

DANO MORAL

O reclamante aduz que, "ante a ausência de pagamento de verbas

rescisórias, deverá ser revertida a sentença de origem, deferindo-se

os danos morais, conforme pleiteados na origem." . (sic, id.

98F2622 - fl. 175).

Sem razão.

Mantida a r. sentença que julgou improcedente o pleito de

pagamento das verbas rescisórias, com efeito, não há falar em

indenização por danos morais pela ausência de pagamento das

referidas verbas.

Ainda que assim não fosse, ad argumentandum, entendo que a

ausência de quitação das verbas rescisórias, por si só, não gera

dano moral, na medida em que os prejuízos causados ao

reclamante, decorrentes de descumprimentos de obrigações

contratuais, são de ordem material e podem ser reparados

judicialmente.

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Eg. Regional, consolidada

pela Súmula nº 49, que assim dispõe:

"DANOS MORAIS. MERO ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS INCONTROVERSAS E NA ENTREGA

DAS GUIAS CORRESPONDENTES (FGTS E SEGURO-

DESEMPREGO). O mero atraso no pagamento das verbas

rescisórias incontroversas e na entrega de guias para levantamento

do FGTS e requerimento do seguro-desemprego, embora configure

ato ilícito, por si só, não implica dano moral. (RA nº 055/2016 -

DEJT: 06.05.2016, 09.05.2016, 10.05.2016)".

Nessa mesma linha, transcrevo alguns precedentes da Corte

Superior:

"[...] B) RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DANO

MORAL .  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO DE  VERBAS

RESCISÓRIAS. Consoante o entendimento desta Corte Superior, o

simples atraso ou inadimplemento das verbas rescisórias não é

suficiente para gerar um desconforto tamanho ao homem médio,

capaz de fazer presumir a ocorrência de lesão à sua honra e reputar

caracterizado o dano moral. In casu, não houve premissa fática na

decisão recorrida de repercussão efetiva do fato na imagem ou na

reputação do empregado ante a sociedade, de modo a justificar a

indenização pretendida. Nesse contexto, a ausência de regular

quitação das verbas rescisórias, por si só, não enseja a indenização

por dano moral quando não demonstrada a efetiva repercussão na

esfera íntima do empregado, hipótese dos autos. Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-12143-51.2017.5.18.0017, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 18/02/2022,

destaquei).
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"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º13.015/2014. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A

jurisprudência desta Corte entende ser incabível a condenação ao

pagamento de compensação por danos morais em razão do mero

atraso ou inadimplemento de verbas rescisórias, sendo necessária

a efetiva comprovação do prejuízo daí decorrente, o que não

ocorreu no caso, conforme se extrai do acórdão regional.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-

10590-47.2016.5.18.0261, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 06/08/2021).

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou o autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais tão somente em benefício do advogado da da 2ª

reclamada (PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE

IMOVEIS LTDA), arbitrados em 5% sobre o valor da causa, "visto

que julgado improcedente o pedido de responsabilização da referida

parte", cujo "débito do reclamante quanto aos honorários

sucumbenciais ficará em condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado deste decisum,

após o qual será extinta sua obrigação.". (id. fc55a73 - fl.161)

O reclamante requer a reforma da r. sentença, para que seja

afastada tal condenação.

Analiso.

Sem delongas, considerando que a r. sentença foi reformada para

reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada em

parte do período contratual, por corolário, o reclamante deixou de

ser totalmente sucumbente quanto ao referido pleito, razão pela

qual afasto a condenação deste ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono daquela.

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação

supra.

Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Mantenho o valor arbitrado (R$20.000,00) à condenação.

CGS

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do

voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 
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Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011411-04.2022.5.18.0241
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE ELIEZER MARTINS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ROSA NAVES(OAB:
42102/DF)

RECORRIDO PARK CONSTRUTORA E
INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA

ADVOGADO WALBER MARTINS MOUZINHO(OAB:
25711/DF)

RECORRIDO ATLANTA SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011411-04.2022.5.18.0241

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : ELIEZER MARTINS SANTOS

ADVOGADO: FERNANDO ROSA NAVES

RECORRIDO: ATLANTA SEGURANCA LTDA

RECORRIDO: PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE

IMOVEIS LTDA

ADVOGADO: WALBER MARTINS MOUZINHO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO

JUÍZA : CAROLINA DE JESUS NUNES

EMENTA

RESPONSABIL IDADE SUBSIDIÁRIA.  L IMITAÇÃO.  Na

terceirização, o tomador de serviços/beneficiado responde,

subsidiariamente, pela inadimplência do empregador, porém

limitado ao período comprovado em que foi beneficiário da

prestação de serviço do empregado.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho CAROLINA DE JESUS NUNES, da Eg.

Vara do Trabalho de Valparaíso-GO, por meio da r. sentença de fls.

1885/1899 (ID. fc55a73), julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados por ELIEZER MARTINS SANTOS na ação

trabalhista proposta em desfavor de ATLANTA SEGURANCA LTDA

e PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE IMOVEIS

LTDA.

O reclamante interpôs recurso ordinário (id 98f2622).

Contrarrazões apresentadas somente pela 2ª reclamada (id.

f963ec5).

Não houve manifestação do douto Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGUIDA EM

CONTRARRAZÕES PELA 2ª RECLAMADA

Em contrarrazões, a 2ª reclamada pugna pelo não conhecimento do

recurso do reclamante, aduzindo, em suma, que "o Recurso

Ordinário interposto pelo Recorrente não pode ser conhecido em

virtude de estar em desacordo com o entendimento do TRT18 e do

TST" (id f963ec5).

Ocorre que, ainda que a tese defendida no recurso interposto pelo

reclamante esteja em desacordo com o entendimento deste Eg.

Tribunal e do C. TST, tal fato não é motivo suficiente para o não
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conhecimento do apelo, devendo a matéria controvertida ser

apreciada em sede meritória.

No mais, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço

do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

A Exma. Juíza de 1º grau entendeu que a petição inicial é inepta

quanto ao pleito de pagamento de R$1.600,00 decorrente de acordo

não cumprido, sob o fundamento de que o reclamante não

esclareceu com qual das partes teria celebrado o referido ajuste, do

que se trata o acordo ou mesmo delimitar adequadamente a causa

de pedir e apresentar o pedido a ele correlato.

O reclamante insurge-se, alegando que a "causa de pedir restou

descrita no tópico 'contrato de trabalho', obviamente de refere a

transação celebrada com a 1ª Reclamada, mormente porque o

pedido em relação à 2ª Ré é tão somente subsidiário" (sic, ID.

98f2622).

Requer que "seja reconsiderada a inépcia aplicada e julgado

procedente o pedido, ante a revelia da 1ª Reclamada.". (sic, ID.

98f2622).

Analiso.

A inépcia da petição inicial, como é cediço, caracteriza-se quando

lhe faltar pedido ou causa de pedir, quando o pedido for

indeterminado (ressalvadas as hipóteses legais em que se admite o

pedido genérico), quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e quando a petição inicial contiver pedidos

incompatíveis entre si (art. 330, §1º, CPC/2015).

No Processo do Trabalho, porém, como vigoram os princípios do

informalismo e do "jus postulandi", a questão relativa à inépcia da

inicial deve ser examinada sem o mesmo rigor técnico do direito

processual comum.

Assim, o § 1º do artigo 330 do CPC deve ser interpretado na esfera

trabalhista em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que de substancial exigem, como conteúdo das reclamações

escritas e verbais, apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, quanto ao acordo não cumprido, no tópico contrato de

trabalho, o reclamante disse apenas que "a empresa ré deixou de

pagar valor extras de R$ 1.600,00 conforme acordo não cumprido

pela mesma.". (sic, ID. 210D322 - fl. 09).

Verifico, outrossim, que no rol de pedidos (sic, ID. 210D322 -

flS.28/29), sequer foi formulado algum pedido de pagamento neste

sentido.

Destarte, assim como a Exma. Juíza de origem, entendo que, de

fato, a petição encontra-se inepta, no particular, uma vez que o

reclamante não apresentou a causa de pedir próxima/imediata,

esclarecendo os fatos acerca do acordo não cumprido, além de não

formular o pedido a ele correlato.

Rejeito.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Insurge-se o reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pleito de responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada.

Alega que o "contrato de prestação de serviços entre as Rés não foi

negado pela tomadora, sendo certo que, embora a mesma impugne

a prestação de serviços pelo Reclamante, os holerites de

pagamento acostados à defesa comprovam o labor no posto da 2ª

Reclamada a partir de abril de 2018" (sic, id. 98F2622 - fl. 173)

Analiso.
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A 1ª reclamada não compareceu à audiência que deveria depor e

não apresentou defesa, sendo, com efeito, considerada revel e

confessa quanto à matéria de fato, presumindo-se verdadeiros os

fatos alegados na petição inicial.

A 2ª reclamada, por sua vez, apresentou defesa e negou que tenha

sido beneficiado pela prestação de serviços do reclamante (id.

4468e50).

Observo, contudo, que restou incontroverso nos autos que a 1ª e a

2ª reclamadas firmaram contrato de prestação de serviços de

vigilância, segurança, monitoramento de bens patrimoniais (id.

27911be).

Outrossim, nos contracheques juntados aos autos (id. f84e8cc - fls.

55 e ss), consta o nome da 2ª reclamada em alguns meses (março,

abril e maio/2018, março, setembro e outubro/2019, maio, junho e

dezembro/2020 e fevereiro/2021), o que revela que o reclamante

(vigilante), de fato, prestou serviços nas dependências da 2ª ré.

Neste ponto, sobreleva destacar que a 2ª reclamada, na defesa (id.

4468e50), não impugnou, especificamente, tais documentos.

Na audiência de instrução (id. a6afdf3 - fl. 149 e ss), foram colhidos

os seguintes depoimentos:

"Depoimento do autor(a): que trabalhou aproximadamente 9 anos e

2 meses na 1º reclamada, na função de vigilante; que questionado

dos postos de trabalho, informou que é difícil especificar diante de

tantas mudanças, mas que os últimos foram na Vecto automação,

na obra do Corumbá e na Park Construtora, desde janeiro de 2018;

que na Park Construtora trabalhou no depósito de material; (...) que

na Park trabalhava no plantão 12h/36h, das 17h às 07h, estando

sozinho no plantão; (...) que pegou a anotação que possuía para

informar que trabalhou na 2º reclamada de 31/01/2018 a

10/02/2021; que quando trabalhou para a 2º reclamada, não prestou

serviços em outros postos de trabalho; (...) que em casos de atrasos

ou falta era contactado pelo operacional da 1º reclamada,

esclarecendo que o gerente da Park ligava para o operacional da 1º

reclamada que entrava em contato com o depoente; que o depoente

quando iniciava a jornada, pegava a chave do local, em mãos do Sr.

Zedequias, enrolado a 2º reclamada; que no fim de sua jornada,

entregava a chave do depósito ao trabalhador da 2º reclamada;"

Primeira testemunha do(a) reclamante: ROSIMARIO SANTOS DE

OLIVEIRA, (...) que trabalhou na 1º reclamada de 15/09/2019 a

janeiro de 2020; que quando trabalhou na 1º reclamada, prestou

serviço unicamente na obra do Corumbá; que trabalhou com o

reclamante no posto do trabalho mencionado, no mesmo plantão;

que reafirma que só trabalhou com o reclamante na obra do

Corumbá. (...) que quando trabalhou na reclamada no período de

setembro de 2019 a janeiro de 2020, trabalhou junto no mesmo

posto, com o reclamante; que não se recorda se o reclamante

realizava dobras de setembro de 2019 a janeiro de 2020".

(destaquei)

Nesse contexto, considerando que a testemunha arrolada pelo autor

disse que, no período que trabalhou na 1ª reclamada (de setembro

de 2019 a janeiro de 2020), prestou serviços unicamente na obra de

Corumbá, com o reclamante, e que os contracheques juntados aos

autos, e não impugnados pela 2ª reclamada, demonstram que em

alguns meses o autor esteve lotado nas dependências da 2ª ré, à

exceção dos meses de setembro e outubro de 2019, em que,

conforme o depoimento da testemunha obreira, ele estava lotado

em Corumbá-GO, entendo que nos demais meses constantes dos

contracheques juntados aos autos (março, abril e maio/2018,

março/2019, maio, junho e dezembro/2020 e fevereiro/2021) o

reclamante (vigilante) prestou serviços em favor da 2ª reclamada.

Assim, conclui-se que o caso em testilha amolda-se ao item IV da

Súmula 331 do TST, "in verbis":

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

(...)

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
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empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial."

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes oriundos do c. TST:

"I - AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO. VIGILÂNCIA DE

ESCOLTA ARMADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Em face de possível

contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, dá-se provimento ao

agravo, para determinar o exame do agravo de instrumento. Agravo

conhecido e provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO.

VIGILÂNCIA DE ESCOLTA ARMADA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. Em face de

possível contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, dá-se provimento

ao agravo de instrumento, para melhor exame do recurso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido. III - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO. VIGILÂNCIA DE

ESCOLTA ARMADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. A Corte Regional deu

provimento ao recurso ordinário das rés, que se utilizavam dos

serviços de escolta armada de veículos prestados pelo empregador

do autor, a fim de afastar a responsabilidade subsidiária das

mesmas. Esta Corte Superior sedimentou o entendimento no

sentido de que a terceirização de serviços de vigilância, por meio de

escolta armada, enquadra-se na hipótese da Súmula nº 331, IV, do

TST, segundo a qual 'o inadimplemento das obrigações trabalhistas,

por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial'. Portanto, o fato de o reclamante ter prestado

serviços a várias empresas durante o contrato de trabalho, por si só,

não elide a responsabilidade subsidiária de cada uma das empresas

tomadoras, incluídas no polo passivo. Precedentes. Recurso de

revista conhecido por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e

provido." (RR-1002253-37.2016.5.02.0604, 8ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 16/05/2022).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.015/2014. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR

DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA. SÚMULA Nº 331, IV.

Ante possível divergência jurisprudencial, deve ser provido o agravo

de instrumento para o processamento do recurso de revista. Agravo

de instrumento a que se dá provimento . II - RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixa-se de

analisar a preliminar de negativa de prestação jurisdicional com

fundamento no art. 282, § 2º, do CPC/2015. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

ARMADA. SÚMULA Nº 331, IV. Extrai-se do acórdão regional que o

reclamante foi contratado pela 1ª reclamada (SIVUCA - VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA.) e prestou seus serviços de "escolta armada",

concomitantemente, em benefício do 2°, 3° e 4º demandados. Esta

Corte tem reconhecido a responsabilidade subsidiária dos múltiplos

tomadores de serviços pelos créditos trabalhistas, mesmo que o

empregado preste serviços a todos eles, de forma simultânea, em

conformidade a Súmula 331, IV, do TST. Dessa forma, em termos

de responsabilidade dos tomadores de serviços, o período a ser

considerado será o de vigência do contrato de prestação de

serviços celebrado entre a empresa prestadora do serviço e as

empresas tomadoras de serviços. Recurso de revista a que se dá

provimento." (RR-49300-51.2013.5.17.0009, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 28/08/2020).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante para, data vênia, reformar a r. sentença e condenar a 2ª

reclamada, subsidiariamente, ao pagamento das verbas deferidas

na presente demanda, especificamente nos meses de março, abril e

maio/2018, março/2019, maio, junho e dezembro/2020 e

fevereiro/2021, nos quais foi beneficiada pelos serviços do

reclamante.

Reformo parcialmente.

VERBAS RESCISÓRIAS

A r. sentença, com base no TRCT juntado aos autos, julgou
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improcedente o pleito de pagamento de verbas rescisórias.

O reclamante recorre, alegando que o "fato do próprio Reclamante

juntar aos autos TRCT assinada não implica na confissão quanto ao

pagamento se o mesmo ingressa com reclamação trabalhista

pleiteando o pagamento dos valores. A quitação das verbas

rescisórias se demonstra com o comprovante do depósito bancário,

o que não se verificou, ante a revelia e confissão da 1ª

Reclamada.". (sic, id. 98F2622 - fl. 174).

Requer a reforma da r. sentença.

Sem razão.

Consta do TRCT juntado8 aos autos, devidamente assinado pelo

próprio reclamante, que, naquele ato, houve "o efetivo pagamento

das verbas rescisórias especificadas no corpo do TRCT, no valor

líquido de R$ 7.874,77 (sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais,

setenta e sete centavos), o qual, devidamente rubricado pelas

partes, é parte integrante do presente Termo de Homologação."

(sic, id. Bec0444 - fl. 41, destaquei).

Outrossim, o reclamante não provou, tampouco alegou, qualquer

vício de consentimento no referido documento.

Nego provimento.

FÉRIAS. DOBRA

A r. sentença julgou improcedente o pleito de pagamento em dobro

de férias.

O reclamante recorre, aduzindo, apenas, que "a quitação de férias

se comprova com a apresentação de recibos de pagamento, não

obstante o nervosismo do Reclamante ao prestar depoimento

pessoal, (...) Assim, tendo em vista o não comparecimento da

Reclamada e a consequente ausência de apresentação de

contestação documentos, a reforma da sentença é medida que se

impõe.". (sic, id. 98F2622 - fl. 174).

Sem razão.

Por comungar do entendimento exarado na r. sentença e, em

atenção aos princípios da economia e celeridade processuais, peço

vênia para adotar os bem lançados fundamentos como razões de

decidir, in verbis:

"Férias. Pagamento em dobro.

O autor apresenta pedido relativo a férias, mas ora aduz que a

empresa 'deixou de pagar ao reclamante as férias', ora alega 'o não

pagamento no prazo legal' (sem observar o art. 145 da CLT),

indicando os períodos aquisitivos de 2012/2013, 2018/2019,

2019/2020, 2020/2021 e 2021/2021 (proporcional). Não esclarece,

portanto, se não houve nenhum pagamento em relação a esses

períodos ou se apenas não ocorreu o pagamento no prazo previsto

no art. 145 da CLT.

Diferente do exposto na exordial, em audiência o demandante

confessa que 'usufruiu de férias no período em que trabalhou na

Park (...) apenas uma, que antecedeu a sua dispensa; que relata

que usufruiu férias recebendo o valor' (ID.a6afdf3, grifo nosso).

Ademais, reitera-se que o próprio autor anexou ao processo TRCT

no qual consta a discriminação de férias do período aquisitivo

2020/2021 e férias proporcionais acrescidas do terço constitucional

- sem qualquer alegação e comprovação de ausência de

pagamento das verbas listadas no termo rescisório que foi assinado

pelo trabalhador (ID. c3e3874 e ID. bec0444).

Nesse norte, considerando a divergência de informações prestadas

pelo autor na exordial, aliado ao TRCT anexado ao processo e sua

declaração em audiência, reputo que as férias foram integralmente

quitadas.

Em relação a eventual atraso no pagamento do período de férias,

esclarece-se à parte autora que a legislação trabalhista prescreve o

pagamento dobrado das fér ias apenas quando houver
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descumprimento do prazo para fruição do período concessivo (art.

137 da CLT), sem qualquer referência ao descumprimento do prazo

estabelecido no art. 145 da CLT.

No presente caso, considerando que o reclamante cita o 'ATRASO

NO PAGAMENTO DAS FÉRIAS' a justificar o pedido de pagamento

em dobro, sem informar a efetiva ausência de fruição - aliado ao

declarado em audiência -, não faz jus o autor à dobra do pagamento

de férias, em observância aos artigos supracitados e ao disposto no

art. 8º, § 2º da CLT. Rejeito." (id. fc55a73 - fls. 156/157).

Assim, considerando que o reclamante indicou na petição inicial os

períodos aquisitivos de 02/01/2012 a 01/01/2013, os quais estão

prescritos, uma vez que a r. sentença declarou a prescrição

quinquenal das parcelas exigíveis anteriores a 20/09/2017 (id.

fc55a73 - fl. 152), e que, nos demais períodos (2018/2019,

2019/2020, 2020/2021 e 2021/2021 - proporcional), o autor declarou

que usufruiu e recebeu as férias no período em que trabalhou na 2ª

reclamada (ID.a6afdf3), bem como que consta no TRCT, o qual foi

considerado válido, a discriminação de férias do período aquisitivo

2020/2021 e férias proporcionais 2021/2021 acrescidas do terço

constitucional (ID. c3e3874 e ID. Bec0444), mantenho a r. sentença

que julgou improcedente o pleito de dobra de férias.

Nego provimento.

MULTAS DOS ARTS. 467 e 477 DA CLT

O reclamante recorre, aduzindo que, "sendo revertida a sentença

quanto ao reconhecimento da ausência de pagamento das verbas

rescisórias, de forma reflexa, deverá ser deferida também a

aplicação das referidas multas, que são decorrentes do

inadimplemento da Ré.". (sic, id. 98F2622 - f l .  175).

Sem razão.

Como constou do capítulo anterior, foi mantida a r. sentença que

julgou improcedente o pleito de pagamento das verbas rescisórias.

Com efeito, são indevidas também as multas dos art. 467 e 477 da

CLT, uma vez que não ficou provada a ausência de pagamento das

verbas rescisórias incontroversas na primeira audiência, bem como

o atraso do pagamento das referidas verbas.

Nego provimento.

DANO MORAL

O reclamante aduz que, "ante a ausência de pagamento de verbas

rescisórias, deverá ser revertida a sentença de origem, deferindo-se

os danos morais, conforme pleiteados na origem." . (sic, id.

98F2622 - fl. 175).

Sem razão.

Mantida a r. sentença que julgou improcedente o pleito de

pagamento das verbas rescisórias, com efeito, não há falar em

indenização por danos morais pela ausência de pagamento das

referidas verbas.

Ainda que assim não fosse, ad argumentandum, entendo que a

ausência de quitação das verbas rescisórias, por si só, não gera

dano moral, na medida em que os prejuízos causados ao

reclamante, decorrentes de descumprimentos de obrigações

contratuais, são de ordem material e podem ser reparados

judicialmente.

Nesse sentido, é a jurisprudência deste Eg. Regional, consolidada

pela Súmula nº 49, que assim dispõe:

"DANOS MORAIS. MERO ATRASO NO PAGAMENTO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS INCONTROVERSAS E NA ENTREGA

DAS GUIAS CORRESPONDENTES (FGTS E SEGURO-
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DESEMPREGO). O mero atraso no pagamento das verbas

rescisórias incontroversas e na entrega de guias para levantamento

do FGTS e requerimento do seguro-desemprego, embora configure

ato ilícito, por si só, não implica dano moral. (RA nº 055/2016 -

DEJT: 06.05.2016, 09.05.2016, 10.05.2016)".

Nessa mesma linha, transcrevo alguns precedentes da Corte

Superior:

"[...] B) RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DANO

MORAL .  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO DE  VERBAS

RESCISÓRIAS. Consoante o entendimento desta Corte Superior, o

simples atraso ou inadimplemento das verbas rescisórias não é

suficiente para gerar um desconforto tamanho ao homem médio,

capaz de fazer presumir a ocorrência de lesão à sua honra e reputar

caracterizado o dano moral. In casu, não houve premissa fática na

decisão recorrida de repercussão efetiva do fato na imagem ou na

reputação do empregado ante a sociedade, de modo a justificar a

indenização pretendida. Nesse contexto, a ausência de regular

quitação das verbas rescisórias, por si só, não enseja a indenização

por dano moral quando não demonstrada a efetiva repercussão na

esfera íntima do empregado, hipótese dos autos. Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-12143-51.2017.5.18.0017, 8ª Turma,

Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 18/02/2022,

destaquei).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

N.º13.015/2014. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A

jurisprudência desta Corte entende ser incabível a condenação ao

pagamento de compensação por danos morais em razão do mero

atraso ou inadimplemento de verbas rescisórias, sendo necessária

a efetiva comprovação do prejuízo daí decorrente, o que não

ocorreu no caso, conforme se extrai do acórdão regional.

Precedentes . Recurso de revista conhecido e provido. (...)" (RR-

10590-47.2016.5.18.0261, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 06/08/2021).

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou o autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais tão somente em benefício do advogado da da 2ª

reclamada (PARK CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE

IMOVEIS LTDA), arbitrados em 5% sobre o valor da causa, "visto

que julgado improcedente o pedido de responsabilização da referida

parte", cujo "débito do reclamante quanto aos honorários

sucumbenciais ficará em condição suspensiva de exigibilidade, pelo

prazo de dois anos contados do trânsito em julgado deste decisum,

após o qual será extinta sua obrigação.". (id. fc55a73 - fl.161)

O reclamante requer a reforma da r. sentença, para que seja

afastada tal condenação.

Analiso.

Sem delongas, considerando que a r. sentença foi reformada para

reconhecer a responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada em

parte do período contratual, por corolário, o reclamante deixou de

ser totalmente sucumbente quanto ao referido pleito, razão pela

qual afasto a condenação deste ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do patrono daquela.

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário do reclamante e, no

mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação

supra.

Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Mantenho o valor arbitrado (R$20.000,00) à condenação.

CGS
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ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do

voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010351-39.2015.5.18.0015
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

AGRAVANTE RODRIGO ALVES GOMES SILVA

ADVOGADO DANIELA BATISTA ALENCAR(OAB:
10748-A/TO)

AGRAVADO PAX ESTACAO LUZ
METROPOLITANA LTDA

AGRAVADO PAX UNIVERSO LTDA - ME

AGRAVADO ROBERTO JOAO DE ARAUJO

AGRAVADO ROBERTTA TRYCOLYNNY
GRASYELY DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010351-39.2015.5.18.0015

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

AGRAVANTE(S) : RODRIGO ALVES GOMES SILVA

ADVOGADO(S) : DANIELA BATISTA ALENCAR

AGRAVADO(S) : PAX ESTACAO LUZ METROPOLITANA LTDA

AGRAVADO(S) : PAX UNIVERSO LTDA - ME

AGRAVADO(S) : ROBERTO JOAO DE ARAUJO

AGRAVADO(S) : ROBERTTA TRYCOLYNNY GRASYELY DE

ARAUJO

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SUCESSÃO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO TRABALHADOR. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. INVIABILIDADE. No caso de alegação de fraude na

sucessão trabalhista, a hipossuficiência do trabalhador não autoriza,

por si só, a inversão do ônus da prova, que permanece sendo do

autor, por se tratar de fato constitutivo do seu direito (art. 818, I, da

CLT.). Na verdade, atribuir à empresa sucedida o ônus de

demonstrar que atuou de forma ilícita ao promover a sucessão

empresarial equivale a obrigá-la a produzir provas contra si mesma,

o que é vedado pelo art. 379 do CPC. Ademais, também não há

falar em aplicação do princípio da aptidão para prova, pois não se

trata de apresentar a documentação alusiva ao pacto laboral, mas

de comprovar a prática de ato ilícito." (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011251-87.2022.5.18.0011; Data de assinatura: 21-09-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva - 3ª

TURMA; Relator(a): CELSO MOREDO GARCIA)

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo de petição (Num. 7c7e6dd) interposto por

RODRIGO ALVES GOMES SILVA (exequente) em face da decisão

em pedido de reconsideração, proferida pelo MM Juízo da execução

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia, que excluiu a empresa PAX

UNIVERSO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ

24.661.860/0001-34 do polo passivo da presente execução, ao

argumento de que tal empresa não integra o mesmo grupo

econômico da executada PAX ESTAÇÃO LUZ METROPOLITANA

LTDA (Num. cd78b32).

Os executados não apresentaram contraminuta.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste e.

Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos para a admissibilidade, conheço do

agravo de petição interposto pelo exequente.

MÉRITO

A r. sentença atacada excluiu a empresa PAX UNIVERSO

SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ 24.661.860/0001-34 do polo

passivo da presente execução, nos seguintes termos:

"Por meio da petição juntada em 14/04/2023, requereu a parte

exequente a inclusão de PAX UNIVERSO LTDA - CNPJ

24.661.860/0001-34 no polo passivo da presente execução, ao

argumento de que tal empresa integra o mesmo grupo econômico

da executada PAX ESTAÇÃO LUZ METROPOLITANA LTDA (ID.

30e4e8b).

Devidamente intimada, a suscitada não apresentou defesa, o que

resultou no deferimento do pedido acima, conforme consignado na

decisão prolatada em 31/05/2023 (ID. c186500)

Em 19/06/2023, a requerida postulou a reconsideração da decisão,

mas não obteve êxito, conforme decisão proferida em 27/07/2023

(ID. d66b86e)

Nada obstante, em 08/08/2023, a parte renova o pedido de

reconsideração e anexa outros documentos.

Constam nos autos as manifestações do reclamante (ID. e9ddb5f;

ID. 36bfa79).

Como já destacado no despacho publicado em 09/08/2023,

considerando-se que a peticionante argui matéria de ordem pública

(ilegitimidade passiva), cognoscível até mesmo de ofício, a qualquer

tempo e grau de jurisdição, e que apresenta evidências em seu

favor, impõe-se a reanálise do pedido.

Verifica-se, da análise dos elementos de prova coligidos nos autos,

não haver respaldo para o acolhimento da tese do autor, quanto à

existência de um grupo econômico apta a legitimar a presença da

PAX UNIVERSO LTDA. no polo passivo da execução. Isso porque

não há evidências, para além de certa semelhança na razão social

e atividade econômica, de que PAX UNIVERSO LTDA figure como

sucessora das executadas, tampouco que integre o mesmo grupo

econômico.

A alegação do reclamante tem como principal substrato fático uma

conversa pelo aplicativo de mensagens WhatsApp que, em tese,

comprovaria que "a movimentação financeira está ocorrendo em

nome de pessoa física (VITORIA RAPHAELA MORATO SILVA, filha

de ROBERTO JOÃO DE ARAÚJO" (ID. 30e4e8b - Fls.: 886/888).

Ocorre que tal conversa, ao revés do aduzido, não comprova a

suposta relação havida entre as empresas e/ou entre o sócio da

pessoa jurídica PAX UNIVERSO LTDA, o Sr. WILSON DE

OLIVEIRA JUNIOR, e as pessoas mencionadas acima.

A tais fundamentos, a decisão reconsidera-se prolatada em

31/05/2023 e determina-se a exclusão de PAX UNIVERSO LTDA -
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CNPJ 24.661.860/0001-34 do polo passivo da presente execução.

(Num. cd78b32 - Pág.s 1 e 2)

Sem atacar diretamente os fundamentos da r. sentença, o

exequente contra ela se insurge, afirmando, de forma confusa, que

a empresa PAX UNIVERSO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ

24.661.860/0001-34 seria sucessora ou integraria com a executada

o mesmo grupo econômico, in verbis:

"Sabe-se que a sucessão irregular de empresas é um meio de

frustrar as obrigações da empresa inadimplente, constituindo-se em

indubitável confusão patrimonial entre a sucedida e a sucessora,

pois todo o ativo da empresa devedora, inclusive seu faturamento,

que na verdade deveria honrar com as obrigações daquela, é

transferido para a sucessora, sem o ônus das dívidas.

As empresas inadimplentes, ao atuarem com o ânimo de fraudar a

execução, não deixam nenhum real na titularidade da Executada,

revelando absoluta insuficiência de patrimônio livre e suficiente para

honrar com o pagamento da dívida executada.

Assim, no presente caso tal manobra resta configurada.

Dessa forma, foi requerido que fosse determinada a penhora do

faturamento da nova empresa, a sucessora, constituída e utilizada

de forma abusiva pelo devedor que prosseguiu na exploração de

sua atividade por meio de uma nova empresa sem apresentar bens

particulares para saldar suas obrigações frente aos credores da

empresa sucedida.

Diante disso, nota-se claramente que os devedores se utilizaram de

manobras para frustrar as execuções e satisfação dos créditos

exequendos e que tal atitude deve ser rechaçada pelo judiciário,

devendo a i. decisão id. cd78b32 ser reformada em todos os seus

termos, reconhecendo e determinando a manutenção da empresa

PAX UNIVERSO LTDA - CNPJ 24.661.860/0001-34 no polo passivo

da demanda, conforme já decidido anteriormente id. c186500, tendo

em vista que restou comprovado a deflagrada FRAUDE À

EXECUÇÃO POR SUCESSÃO EMPRESARIAL.

Destarte, considerando que a empresa PAX UNIVERSO LTDA -

CNPJ 24.661.860/0001-34 faz parte do mesmo grupo econômico da

executada, bem como figura como sua sucessora, estando

devidamente comprovado nos autos tais fatos, e ainda, levando em

conta que a executada litiga de má-fé, e se opõe maliciosamente à

execução, empregando ardis e meios artificioso, além de apresentar

resistência injustificada ao andamento do processo, a reforma da

decisão aqui recorrida id. cd78b32, determinando a manutenção da

PAX UNIVERSO LTDA no polo passivo, é medida de inteira de

justiça." (Num. 7c7e6dd - Pág. 5)

Inicialmente, verifica-se que a questão processual de o MM Juízo da

execução ter reanalisado matéria já decidida, a despeito do disposto

no art. 505 do CPC, sob o fundamento de ela ser de ordem pública

(ilegitimidade passiva), não foi objeto de recurso.

Assim, com base no art. 1013 do CPC, a questão devolvida por

meio do presente agravo de petição se limita saber se a empresa

PAX UNIVERSO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ

24.661.860/0001-34 deve ou não compor o polo passivo da

presente execução.

Pois bem.

Julgada procedente em parte, em 08/06/2015, a ação ajuizada pelo

exequente, a reclamada PAX ESTAÇÃO LUZ METROPOLITANA

LTDA - CNPJ 10.627.039/0001-97 - foi condenada "a registrar o

vínculo na CTPS do reclamante e a pagar-lhe as verbas deferidas

na fundamentação, conforme se apurar em liquidação, deduzidas as

contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da lei e da

jurisprudência do C.TST." (Num. b765b44 - Pág. 3)

Elaborados os cálculos de liquidação (Num. c5fb8c5 - Págs. 1 a 9),

a conta foi homologada em 30/03/2016 (Num. fdb9bdb - Pág. 1).

Citada (Num. 034757e - Pág. 1), a executada não pagou a dívida e,

mesmo com a utilização dos convênios DETRAN e RENAJUD, SIR

e INFOJUD, não foram encontrados bens em seu nome (Num.

167cd05 - Pág. 1).

Desse modo, os sócios ROBERTO JOÃO DE ARAÚJO (CPF

147.477.311-72) e ROBERTA TRYCOLLYNNY GRASYELY DE

ARAÚJO (CPF 006.352.851-77) foram incluídos no polo passivo do

feito (Num. 35ef0f2 - Pág. 1). Todavia, a despeito de pequenos

valores bloqueados nas contas do primeiro sócio, também não

foram localizados bens registrados em seus nomes (Num. 868d813

- Pág. 1).

Não sendo localizados bens dos executados, o exequente afirmou

que a executada, para frustrar a presente execução, estaria se

utilizando de dois CNPJs, um da executada PAX ESTACAO LUZ

METROPOLITANA LTDA - CNPJ: 10.627.039/0001-97 e o outro da

PAX UNIVERSO LTDA - ME - CNPJ: 00.069.312/0001-51. Assim,

diante da alegada fraude, requereu a desconsideração inversa da

personalidade jurídica desta, para que fosse determinada a penhora

de seu faturamento (ID Num. d411202).
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Em 23/11/2022, o MM Juízo da execução declarou que houve

sucessão empresarial, determinando a inclusão da empresa PAX

UNIVERSO LTDA - ME - CNPJ 00.069.312/0001-51 no polo passivo

da presente demanda (ID Num. 6038189).

Não sendo encontrados bens das empresas executadas, o

exequente informou que a PAX UNIVERSO LTDA - ME estaria se

utilizando de um novo CNPJ, 24.661.860/0001-34, para fraudar a

execução. Objetivando provar suas alegações, juntou print de

mensagem de whattsapp, que supostamente teve com uma

vendedora de planos da executada PAX ESTAÇÃO LUZ

METROPOLITANA LTDA - CNPJ 10.627.039/0001-97, que nada

relata sobre a alegada fraude. Assim, requereu a declaração de

sucessão desta por fraude. (ID Num. ca34186)

O pedido foi indeferido em 20/03/2023, sob o fundamento "de que a

empresa sucedida está em pleno funcionamento, sendo o seu

endereço localizado na cidade de Goiânia-GO (Avenida da Sede,

Setor Novo Planalto, Goiânia-GO, CEP 74480-355). Em sendo

assim, tem-se por não configurada, no caso, a alegada sucessão de

empresas, a teor dos artigos 10 e 448 da CLT, visto inexistir

qualquer evidência de transferência do estabelecimento ou mesmo

de patrimônio, não estando preenchidos os requisitos da não

descontinuidade da exploração econômica (ramo de negócio e

"ponto")." (ID Num. d669dc8)

O exequente novamente requereu a declaração de fraude, juntando

prints de conversa por whatsapp que teve com uma vendedora de

planos da executada PAX ESTAÇÃO LUZ METROPOLITANA LTDA

- CNPJ 10.627.039/0001-97, que nada relata sobre a alegada

fraude, e dizendo que "após diligências, foi descoberto que os

devedores estão utilizando o CNPJ: 10.627.039/0001-97 - PAX

ESTAÇÃO LUZ METROPOLITANA LTDA, de acordo com o

contrato de prestação de serviços em anexo, todavia, o CNPJ

encontra-se inativo e a movimentação financeira está ocorrendo em

nome de pessoa física (VITORIA RAPHAELA MORATO SILVA, filha

de ROBERTO JOÃO DE ARAÚJO) de acordo com o comprovante

de pagamento em anexo, configurando claramente fraude à

execução." (Num. 30e4e8b - Pág. 2)

O pedido foi deferido em 31/05/2023, nos seguintes termos:

"Requer a parte exequente a inclusão da empresa PAX UNIVERSO

LTDA - CNPJ 24.661.860/0001-34 no polo passivo da presente

execução ao argumento de que tal pessoa jurídica integra o mesmo

grupo econômico da executada PAX ESTACAO LUZ

METROPOLITANA LTDA.

Devidamente intimada, a suscitada não apresentou manifestação.

A ausência de defesa conduz à presunção de veracidade do que foi

afirmado pelo reclamante em sua petição.

Ademais, diante das provas coligidas nos autos, que não se viram

derruídas por outros elementos de convicção, tem-se por

demonstrada a existência do grupo econômico entre a executada e

a empresa PAX UNIVERSO LTDA - CNPJ 24.661.860/0001-34, nos

termos do art. 2º da CLT." (ID Num. c186500 - Pág. 1)

Após indeferir dois pedidos de reconsideração, o MM Juízo da

execução reformou referida decisão, excluindo a PAX UNIVERSO

LTDA - CNPJ 24.661.860/0001-34 do polo passivo desta execução.

Pois bem.

Sobre a sucessão trabalhista, a CLT dispõe:

"Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados.

Art. 448-A - Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida , são de

responsabilidade do sucessor.

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente

com a sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência".

Isso quer dizer que haverá sucessão de empresas quando uma

unidade econômica de um titular é transferida para outro ou haja

alteração na estrutura jurídica da unidade antes constituída, com a

continuidade do empreendimento econômico.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Eg. TRT:

SUCESSÃO DE EMPRESAS. CARACTERIZAÇÃO. Para

caracterizar-se a sucessão empresarial é necessária a transferência

de uma unidade econômica de um titular para outro ou a alteração

na estrutura jurídica da unidade antes constituída e a continuidade

do empreendimento econômico. Comprovados tais elementos,

imperioso reconhecer-se a sucessão. (TRT18, AP - 0010592-

20.2018.5.18.0011, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª TURMA,

01/04/2022);

SUCESSÃO TRABALHISTA. REQUISITOS. Para que o instituto da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1319
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sucessão trabalhista sobeje caracterizado, necessário haja ocorrido

a transferência da propriedade do estabelecimento comercial, total

ou parcialmente. Assim, comprovada a efetiva transferência da

unidade econômico-jurídica da empresa, o sucessor passa a ser

responsável pelo adimplemento dos créditos trabalhistas devidos

pelo sucedido. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010225-

63.2022.5.18.0008; Data de assinatura: 25-07-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva - 3ª TURMA;

Relator(a): CESAR SILVEIRA).

Registre-se que a prova da ocorrência de tais elementos é do

trabalhador, conforme já decidiu este Regional, in verbis:

SUCESSÃO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE FRAUDE.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO TRABALHADOR. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA. INVIABILIDADE. No caso de alegação de fraude na

sucessão trabalhista, a hipossuficiência do trabalhador não autoriza,

por si só, a inversão do ônus da prova, que permanece sendo do

autor, por se tratar de fato constitutivo do seu direito (art. 818, I, da

CLT.). Na verdade, atribuir à empresa sucedida o ônus de

demonstrar que atuou de forma ilícita ao promover a sucessão

empresarial equivale a obrigá-la a produzir provas contra si mesma,

o que é vedado pelo art. 379 do CPC. Ademais, também não há

falar em aplicação do princípio da aptidão para prova, pois não se

trata de apresentar a documentação alusiva ao pacto laboral, mas

de comprovar a prática de ato ilícito. (TRT da 18ª Região; Processo:

0011251-87.2022.5.18.0011; Data de assinatura: 21-09-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva - 3ª

TURMA; Relator(a): CELSO MOREDO GARCIA)

No caso, conforme narrado acima, a alegação do exequente de

haver sucessão consiste apenas no fato de as empresas, executada

e a que se pretende declarar sucessora, possuírem o mesmo nome

e explorarem atividades idênticas. Todavia, só isso não é bastante

para a declaração pretendida, conforme se extrai do aresto abaixo

transcrito:

SUCESSÃO EMPRESARIAL. CARACTERIZAÇÃO. A sucessão de

empresa não se resume ao reconhecimento do exercício de

atividade idêntica, ou que a suposta sucessora esteja localizada no

mesmo endereço da outra, fazendo-se necessário que haja

transferência de parte significativa de sua unidade econômico-

jurídica.(TRT da 18ª Região; Processo: 0010646-

79.2019.5.18.0001; Data de assinatura: 24-08-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia Ramos da Silva - 3ª TURMA;

Relator(a): WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA)

Registre-se que não há qualquer prova nos autos no sentido de que

a executada realize suas transações comerciais por intermédio da

empresa PAX UNIVERSO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ

24.661.860/0001-34, situada em outro Estado (Mato Grosso do Sul).

Ademais, não há prova de transferência da unidade econômica ou

alteração da estrutura jurídica antes constituída, não havendo que

se falar em sucessão trabalhista.

Quanto à alegação de as empresas executada e a empresa PAX

UNIVERSO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ

24.661.860/0001-34 pertencerem ao mesmo grupo econômico, o

art. 2º, § 2º, da CLT dispõe:

"Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da

relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de

beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem

fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra,ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes."

Isso quer dizer que o grupo econômico, para fins trabalhistas, não

se reveste das modalidades jurídicas típicas do Direito Comercial,

bastando que fique evidenciado o liame de direção ou coordenação

entre as empresas componentes do conglobamento. Mesmo nos

casos de grupo por coordenação, impende demonstrar a existência

de algum controle central sobre elas. É o que consta em julgado do

TST cuja ementa segue transcrita:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO POR COORDENAÇÃO. I. A

Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais do

TST firmou jurisprudência no sentido de que, para a configuração
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de grupo econômico, não basta apenas a situação de coordenação

entre as empresas, sendo necessária a presença de relação

hierárquica entre elas, de efetivo controle de uma empresa sobre as

outras. II. Não consta do acórdão regional elementos que

demonstrem a existência de direção, controle e administração de

uma empresa sobre a outra. A Corte Regional se limita a

fundamentar sua decisão estritamente com a coordenação entre as

empresas. III. Recurso de revista de que se conhece, por

divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento (TST-RR-

10180-94.2015.5.03.0146. Ministro Relator ALEXANDRE LUIZ

RAMOS, 4ª TURMA. Publicado DJT 10/08/2018).

Registre-se que, em 18.08.2020, o C. TST enfrenta a questão do

grupo econômico à luz da atual redação normativa. Ocasião em que

a Sexta Turma do TST confere ao texto da lei interpretação pela

dispensa da subordinação e nas palavras do Ministro Relator "a lei

está finalmente a explicitar que também as sociedades empresárias

em regime de coordenação, sem hierarquia entre elas, formam

grupo econômico e são solidariamente responsáveis pelas

obrigações trabalhistas contraídas por qualquer delas".

Dada a clareza e robustez de fundamentos, transcrevo a íntegra da

ementa do acórdão TST-AIRR-174-15.2019.5.14.0006, Ministro

Relator AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO, 6ª Turma,

julgado em 18.08.2020:

"A. N. L.EM RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM PERÍODO

ANTERIOR E POSTERIOR A LEI 13.467/2017.

CARACTERIZAÇÃO DO GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA. Insurge-se a reclamada contra a responsabilidade

solidária diante da caracterização do grupo econômico entre as

reclamadas. No caso em tela, extrai-se dos autos que o contrato de

trabalho foi de 8/4/2016 a 4/3/2019. A controvérsia gira acerca de

questão inédita da legislação trabalhista, pois envolve o artigo 2º, §§

2º e 3º, da CLT, alterado pela Lei 13.467/2017. Assim, verifica-se

que o debate detém transcendência jurídica, nos termos do art. 896-

A, § 1º, IV, da CLT. Transcendência jurídica reconhecida. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM PERÍODO ANTERIOR E

POSTERIOR A LEI 13.467/2017. CARACTERIZAÇÃO DO GRUPO

ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ARTIGO 2º, §§

2º E 3º, DA CLT. Insurge-se a recorrente contra a decisão que

manteve a responsabilidade solidária diante da caracterização do

grupo econômico entre as rés. No caso em tela, extrai-se dos autos

que o contrato de trabalho foi de 8/4/2016 a 4/3/2019. No texto

anterior à Lei n.13.467/2017, o art. 2º, § 2º da CLT fazia alusão

apenas à forma piramidal de grupo econômico, na qual uma

empresa-mãe ou holding estaria sempre a comandar a gestão das

demais empresas consorciadas. E é fato que, nesse contexto, a

SBDI I claramente sinalizou sua compreensão de exigir-se, para o

grupo empresarial do setor urbano, a exigência de sociedade

controladora - por todos. Porém, e em clara inflexão, a nova

redação do art. 2º, § 2º da CLT adota a solidariedade passiva

também "quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, (as

sociedades empresárias) integrem grupo econômico". Logo, a lei

está finalmente a explicitar que também as sociedades empresárias

em regime de coordenação, sem hierarquia entre elas, formam

grupo econômico e são solidariamente responsáveis pelas

obrigações trabalhistas contraídas por qualquer delas. O Direito do

Trabalho, nesse ponto, deve haurir a experiência jurídica acumulada

em outras regiões do Direito onde a concepção de grupo

econômico, ou grupo societário, ganha igual relevo. Inclusive

porque a controvérsia jurídica não se esgota na mera dicotomia

entre grupos hierarquizados e grupos por coordenação, tema único

enfrentado pela SBDI I quando fixou, sob a regência do preceito

contido no art. 2º, §2º da CLT até antes da Lei n. 13.467/2017, que

a solidariedade ali prevista pressupunha a "demonstração da

existência de comando hierárquico de uma empresa sobre as

demais". É certo que a Lei nº. 13.467/2017 acresceu ao art. 2º da

CLT o § 3º, a enunciar que "não caracteriza grupo econômico a

mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração

do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele

integrantes". Se decompomos o preceito, vamos compreender,

inicialmente, que o só fato de haver sócios coincidentes entre duas

ou mais sociedades não configura a existência de grupo econômico,

o que se revela ponderável. Os demais elementos mencionados no

novo art. 2º. §3º da CLT (interesse integrado, efetiva comunhão de

interesses e atuação conjunta das empresas) estão em harmonia

com a necessidade de apurar-se a existência de direção econômica

unitária. O Regional, tanto no tocante ao período anterior à Lei

n.13.467/2017 quanto ao período por esta regido, reporta-se a

outros vários aspectos que remetem à percepção in casu de

"influência significativa" entre as empresas que formam grupo

societário com a agravante, noutras vezes, à existência evidente de

interlocking (administração comum), tudo a revelar que, desde o

início da relação laboral, tal grupo econômico já existia, dado que

outras formas de controle, diferentes da preeminência formal de

empresa holding, foram adotadas para que as empresas se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1321
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

unissem. Por fim, o e. TRT remete a forte conjunto probatório que

evidencia a existência de grupo empresarial e lhe assiste razão

quando, conjecturando sobre hipótese de prova insuficiente, atribui

à sociedade acionada a aptidão e o ônus de provar que, não

obstante a presença de indícios na direção de revelar empresas

agrupadas, esse agrupamento em rigor não existiria. A. N. L.não

provido. (TST-AIRR-174-15.2019.5.14.0006, Ministro Relator

AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO, 6ª Turma, julgado em

18/08/2020 - Destaquei)

No mesmo sentido é o entendimento deste Tribunal Regional do

Trabalho, conforme se extrai dos arestos abaixo colacionados:

GRUPO ECONÔMICO. FORMAÇÃO. À luz dos dispositivos

celetistas, arts. 2º e 3º, o termo grupo econômico designa um

conjunto de empresas que, mesmo se juridicamente independentes

entre si, possuem uma interligação formal ou informal caracterizada

pelo interesse integrado, efetiva comunhão de interesses e atuação

conjunta, nesse sentido, a configuração do grupo econômico

independe da existência de uma controladora principal, bastando

que entre as empresas coligadas haja interesses interligados. (TRT

da 18ª Região; Processo: 0010403-21.2018.5.18.0018; Data de

assinatura: 26-05-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia

Ramos da Silva - 3ª TURMA; Relator(a): WANDA LUCIA RAMOS

DA SILVA);

GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO. Nos termos do artigo 2º,

§3º, da CLT, a mera identidade de sócios não é apta a caracterizar

grupo econômico, sendo necessárias, para a configuração do

grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão

de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.

O autor provou a comunhão de interesses e a interligação entre as

empresas reclamadas, sendo que dentre algumas restou

caracterizada a sucessão trabalhista e com outras o grupo

econômico, sendo todas responsáveis pelo pagamento do crédito

exequendo. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010393-

61.2021.5.18.0053; Data de assinatura: 30-03-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque - 2ª

TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE).

No caso, o exequente não trouxe aos autos qualquer prova das

suas alegações. Repita-se, os prints de conversas no whatsapp

havida com a executada PAX ESTAÇÃO LUZ METROPOLITANA

LTDA. sequer mencionam o nome da empresa PAX UNIVERSO

SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ 24.661.860/0001-34 ou dos

sócios desta.

Assim, mantenho a r. decisão agravada, que excluiu a PAX

UNIVERSO SERVIÇOS POSTUMOS LTDA - CNPJ

24.661.860/0001-34 do polo passivo desta execução.

Nego provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição interposto pelo exequente e, no

mérito, nego lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Desembargadoras

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente) e WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e, compondo o quórum da Turma, o

Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR (art. 20, §

1º, do Regimento Interno). Presente na assentada de julgamento o

d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de

julgamento secretariada pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à

Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.
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Goiânia, 08 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010589-67.2023.5.18.0083
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE KENNIA CUNHA DOS SANTOS
NUNES

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RECORRIDO CNV MEDICINA AVANCADA LTDA. -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNIA CUNHA DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010589-67.2023.5.18.0083

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : KENNIA CUNHA DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO(S) : WANESSA APARECIDA SILVA LOPES

RECORRIDO(S) : CNV MEDICINA AVANÇADA LTDA. - EPP

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA

RESCISÃO INDIRETA CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DE SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DE

FGTS. A ausência de pagamento de salários em alguns meses do

contrato de trabalho, por se tratar de grave violação das obrigações

trabalhistas, enseja a rescisão indireta do contrato de trabalho, com

espeque no art. 483, "d", da CLT. Recurso ordinário patronal a que

se dá provimento.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

da parte autora.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA

A d. Juíza de Origem julgou como improcedente o pedido de

rescisão indireta da reclamante, argumentando que "acerca da

alegada falta de depósitos do FGTS, embora a Reclamante alegue
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que não estariam sendo efetuados os depósitos desde abril/2022, o

extrato de id 2eb3b97 cuja conta vinculada corresponde ao contrato

de trabalho havido com a Reclamada, demonstra a existência de

crédito posterior ao mês em questão, sob a rubrica AC

REPOSIÇÃO DEP, no valor de R$ 987,43, efetuado em

setembro/2022; gerando dúvidas sobre a real ausência dos

depósitos". (Id - 0a7b45b, Pág. 2, fl. 66)

Irresignada, a reclamante recorre.

Aduz que "o depósito informado pela ilustre julgadora não se tratava

de depósitos fundiários feitos pelo empregador e sim de devolução

do crédito não resgatado pela autora do saque extraordinário do

FGTS liberado pelo Governo Federal em 2022, tendo sido os

embargos julgados improcedentes, conforme sentença de ID

dc2fef0." (Id - 0471537, Pág. 4, fl. 100)

Analiso.

O contrato de trabalho da obreira se iniciou em 06.05.2021 (Id -

f68ca42, Pág. 2, fl. 4)

A reclamada é revel e confessa, haja vista seu não comparecimento

à audiência. (Id - 20bf68e, fls. 62/64)

Observo que os depósitos de FGTS realizados com a nominação

AC REPOSIÇÃO DEP não possuem correlação com os FGTS

devido pela reclamada à autora, haja vista que se trata do

ressarcimento de um saque extraordinário que não foi realizado

pela obreira, em razão da Medida Provisória 1105/2022. (Id -

d615988, fls. 82/83)

Ademais, como consta no Extrato do FGTS da obreira (Id -

2eb3b97, fls. 24/26), houve o atraso do FGTS nos meses de

setembro de 2021, novembro de 2021, julho de 2021, abril de 2022

e março de 2022.

Pontuo, também, que não há registro do recolhimento do FGTS da

obreira no período de março de 2022 até janeiro de 2023.

Cumpre registrar que o C. TST vem reiteradamente decidido que a

ausência ou o atraso no recolhimento do FGTS autoriza a rescisão

indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483, "d", da CLT.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA PARCIAL DOS

DEPÓSITOS DO FGTS. No caso em exame, conforme se infere da

decisão regional, houve descumprimento da obrigação de

recolhimentos dos depósitos do FGTS em alguns meses do contrato

de trabalho. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de

que a ausência de recolhimentos dos depósitos de FGTS configura

conduta grave a ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho.

Importante ressaltar que, ainda que conste do acórdão regional que

o reclamante deixou o emprego para laborar em outra empresa, tal

fato não tem o condão de alterar o entendimento aqui exarado,

porquanto restou comprovado nos autos o recolhimento irregular

dos depósitos de FGTS, fato que configura falta patronal suficiente

a ensejar o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, nos termos do art. 483, "d", da CLT. Agravo não provido "

(Ag-RR-2113-34.2016.5.17.0141, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 08/10/2021).

"1. AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA. não

recolhimento de FGTS. DANO MORAL. Nega-se provimento a

agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se

pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos

pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não

conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado. Agravo

de Instrumento a que se nega provimento. 2. RECURSO DE

REVISTA . LEI 13.467/2017. RESCISÃO INDIRETA. FGTS.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS . A ausência dos depósitos do FGTS

ou o depósito irregular, constitui falta grave a justificar a rescisão

indireta do contrato de trabalho. Hipótese de incidência do art. 483,

alínea "d", da CLT ("não cumprir o empregador as obrigações do

contrato"). Precedentes. Recurso de Revista de que se conhece e a

que se dá provimento" (ARR-636-10.2015.5.09.0892, 8ª Turma,

Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 09/03/2021).

" (...) B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA

LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1. RESCISÃO

INDIRETA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS DURANTE

O PACTO LABORAL E FREQUENTES ATRASOS SALARIAIS.

GRAVIDADE DA INFRAÇÃO. Em conformidade com a

jurisprudência desta Corte, o descumprimento de obrigações

essenciais do contrato de trabalho, tais como o atraso reiterado no

pagamento de salários, ausência de regularidade no recolhimento

dos depósitos do FGTS- considerado um período significativo de

tempo -, ausência de anotação do vínculo de emprego na CTPS do

trabalhador, falta de pagamento de salários, 13º e férias,

consubstancia justificativa suficientemente grave para configurar a
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justa causa, por culpa do empregador, a ensejar a rescisão indireta

do pacto laboral, nos termos do artigo 483, "d", da CLT. O atraso

reiterado no pagamento de salários constitui infração grave do

empregador, em face da natureza alimentar da parcela e do caráter

absolutamente indispensável que a verba tem para atender

necessidades inerentes à própria dignidade da pessoa natural, tais

como alimentação, moradia, saúde, educação, bem-estar, todos

esses sendo direitos sociais fundamentais na ordem jurídica do País

(art. 6º, CF). Quanto ao FGTS, além do prejuízo direto ao patrimônio

jurídico mensal do empregado, há a inviabilização do seu

levantamento pelas mais diversas situações previstas em lei,

independentemente de rescisão contratual, causando prejuízo ao

obreiro a falta de seu recolhimento no curso do pacto laboral. Além

disso, o Fundo de Garantia, considerada a globalidade de seus

valores, constitui importante fundo social dirigido a viabilizar,

financeiramente, a execução de programas de habitação popular,

saneamento básico, e infraestrutura urbana- (art. 6º, IV, VI e VII; art.

9º, § 2º, Lei n. 8.036/90), causando, por conseguinte, a ausência de

seu recolhimento, enorme prejuízo não só ao trabalhador credor do

direito trabalhista, mas também ao Estado credor da obrigação

parafiscal e toda a sociedade beneficiária dos projetos sociais

custeados com recursos oriundos desse fundo. Nesse contexto, do

atraso e/ou da falta de pagamento das referidas verbas, emerge

manifesto dano material bem como ao patrimônio moral do ser

humano que vive de sua força de trabalho, em face do caráter

absolutamente indispensável que a verba tem para atender

necessidades inerentes à própria dignidade da pessoa natural, tais

como alimentação, moradia, saúde, educação, bem-estar, todos

esses sendo direitos sociais fundamentais na ordem jurídica do País

(art. 6º, CF). Esclareça-se, contudo, que, sendo o atraso meramente

esporádico, por curtos dias, manifestamente excepcional, não terá a

aptidão de provocar rescisão indireta e tampouco a incidência das

regras de indenização por dano moral. Na hipótese, a Reclamada

efetuava, frequentemente, o pagamento dos salários com atraso,

além de não ter recolhido regularmente o FGTS durante o vínculo

empregatício. Assim, diante dos descumprimentos contratuais

confirmados pela Instância Ordinária, a decisão regional, ao não

reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho, decidiu em

dissonância ao entendimento jurisprudencial desta Corte. Recurso

de revista conhecido e provido no aspecto. (...) . Recurso de revista

não conhecido quanto aos temas" (RR-1071-81.2014.5.19.0005, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

20/11/2020).

Como se vê, a ausência de recolhimentos do FGTS, por si só,

configura falta grave apta a autorizar a rescisão contratual. Logo,

torna-se desnecessária a demonstração de efetivo prejuízo por

parte da autora.

Assim, dou provimento ao recurso da reclamante para, reformando

a sentença de origem, reconhecer a rescisão indireta do contrato de

trabalho havido entre as partes, em razão da falta grave do

empregador.

Dessa forma, estando ativo o contrato de trabalho, determino que a

data da dispensa a ser anotada na CTPS seja a data do trânsito em

julgado da presente decisão.

São devidas à reclamante as seguintes verbas: aviso prévio

indenizado, salário atrasado, saldo de salário, férias vencidas + 1/3,

férias proporcionais + 1/3, 13ª salário proporcional, bem como

recolhimento da indenização de 40% sobre o FGTS e a multa do

art. 477 da CLT.

Após o trânsito em julgado, deverá a reclamada ser intimada para

providenciar a baixa na CTPS da reclamante, observada a projeção

do aviso prévio, bem como, fornecer as guias para levantamento do

FGTS.

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamante e, no mérito, dou-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1325
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso da

Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto da

Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010496-20.2023.5.18.0111
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE JOSIEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO NATAN MACHT(OAB: 21535/MS)

ADVOGADO ILLI MORETTI CIRQUEIRA
MACHT(OAB: 19686/MS)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010496-20.2023.5.18.0111

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. JOSIEL JOÃO DA SILVA

ADVOGADO : NATAN MACHT

RECORRENTE : 2. RAÍZEN ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

JUÍZA : MARIANA PATRÍCIA GLASGOW

EMENTA

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PARCELAS VINCENDAS. Em face da plausibilidade da indicada

afronta ao art. 323 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de

Instrumento para o amplo julgamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. PARCELAS VINCENDAS. A

jurisprudência desta Corte ao interpretar o art. 323 do CPC de 2015

definiu o entendimento de que, enquanto perdurar a situação de fato

que amparou o acolhimento do pedido, todas as parcelas vincendas

constatadas durante o processo passam a integrar o título

condenatório, evitando-se o ajuizamento de várias ações

sucessivas discutindo a mesma questão. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST - RR:

14354620175090322, 8ª Turma, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Data de Julgamento: 07/04/2021, Data de Publicação:

12/04/2021)

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários interpostos pelo Reclamante (ID

406ee8e) e pela Reclamada (ID 9c6dfd8) em face da r. sentença (ID

bbad220), proferida pela MM. Juíza Mariana Patrícia Glasgow, que

julgou procedentes em parte os pedidos formulados na inicial.

Regularmente intimadas, ambas as partes apresentaram

contrarrazões (ID 506d847 e ID 6ca6d8e).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,
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conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A Reclamada afirma que o presente recurso preencheria os

requisitos de admissibilidade, informando que "o depósito recursal

foi substituído pelo seguro garantia (Apólice anexa), conforme

autoriza o artigo 899, § 11, da CLT, comprovando assim a garantia

do juízo."

Sustenta que "a Apólice de Seguro Recursal atende aos requisitos

legais, em conformidade com o Ato Conjunto n.1/TST.CSJT.CGJT

de 16 de outubro de 201."

Acrescenta que "o processo de consulta do Registro da Apólice

pode ser feito no site www.susep.gov.br, após sete dias úteis da

emissão do documento, por meio do número informado na Apólice,

ou ainda, em caso de dúvidas pelo telefone SUSEP de atendimento

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita)."

Aduz que "o documento foi emitido em 03/11/2023, razão pela qual

deixa de juntar aos autos o comprovante do registro da apólice."

Pede que a apólice seja aceita como garantia do Juízo.

Sem razão.

Nos termos do art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, "o depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial".

Com o objetivo de regulamentar o uso do seguro garantia judicial e

da fiança bancária em substituição ao depósito recursal, foi editado

o Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019, que

estabelece, dentre outras regras, in verbis:

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP".

A Reclamada apresentou, no prazo alusivo ao recurso, a apólice do

seguro garantia, no importe de R$ 16.464,68, correspondente ao

valor do limite do depósito recursal, acrescido de 30% (ID aabf655,

fl. 327), bem como a certidão de regularidade da seguradora (ID

aabf655, fl. 349).

Entretanto, não apresentou a comprovação de registro da apólice

na SUSEP, deixando de atender ao disposto no inciso II do art. 5º

supracitado.

O artigo 6º, inciso II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16

de outubro de 2019, prevê de forma clara, que:

Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará: II - no caso de seguro garantia judicial

para substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

No mesmo sentido, cito o seguinte precedente deste Regional, in

verbis:

"ATO CONJUNTO Nº 1/TST.CSJT.CGJT. IRREGULARIDADE NO

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. DESERÇÃO. A reclamada não

apresentou a comprovação de registro da apólice na SUSEP,

deixando de atender ao disposto no inciso II, do art. 5º do Ato. Em

razão do vício verificado, o recurso da reclamada encontra-se

deserto, nos termos do art. 6º, II, do ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT." (TRT18, ROT - 0010486-42.2019.5.18.0005,

Rel. Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

OJC de Análise de Recurso, 06/08/2020).

A concessão de prazo para adequação de que trata o art. 12 do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16/10/2019 diz respeito aos

seguros garantia apresentados no interstício entre a vigência da Lei

nº 13.467/2017, que incluiu o art. 899, § 11, da CLT, e a publicação
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do referido Ato Conjunto, que estabeleceu condições para a

apresentação dos documentos substitutivos do depósito recursal.

Como o recurso da Reclamada foi interposto em 14/11/2023, não é

admissível a regularização do preparo, por ausência de previsão

legal.

Registre-se que, no caso, não incidem as disposições da OJ 140 da

SDI-1 do TST e do art. 1.007, §2º, do CPC, uma vez que não trata

de insuficiência no recolhimento do depósito recursal realizado, mas

da inobservância dos critérios necessários para sua substituição por

seguro garantia judicial.

Por pertinentes, trago à colação os seguintes precedentes do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL APRESENTADA

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019. NÃO COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A VALIDADE DO SEGURO

JUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE

NA SUSEP. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa à possibilidade de substituição do depósito recursal

por seguro garantia judicial envolve discussão nova em torno da

legislação trabalhista, razão pela qual apresenta transcendência

jurídica. Não obstante, na hipótese, o acórdão da Corte de origem

registrou que a ré não comprovou o atendimento de todos os

requisitos exigidos para a validade do seguro garantia judicial,

deixando de juntar aos autos as condições gerais da apólice, a

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP e a comprovação de registro da apólice na SUSEP. O

entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na Súmula

nº 245, é o de que o depósito recursal deve ser feito e comprovado

no prazo alusivo ao recurso. Em se tratando de apólice apresentada

posteriormente à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de

16/10/2019, tem-se por inaplicável a concessão de prazo para

regularização do depósito recursal. Confirma-se, portanto, a decisão

agravada. Agravo a que se nega provimento " (Ag-AIRR-10283-

47.2019.5.15.0043, 1ª Turma, Relator: Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 18/02/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DAS LEIS 13.015/2014 E LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NA

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO

CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

APRESENTAÇÃO TARDIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO

TST. A Reclamada, ao interpor o recurso de revista, não apresentou

a certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP, conforme determina o art. 5º, inciso III e § 1º, do Ato

Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de forma a demonstrar idoneidade

da empresa seguradora. Nos termos do inciso II do art. 6º do

referido Ato Conjunto, a apresentação de apólice sem a observância

do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP, visto que,

nos termos do § 4º do Art 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a Parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso, - na hipótese dos autos , no

prazo legal de 8 dias relativo ao recurso de revista. Não se

identifica, ainda, caso dos autos com as hipóteses contidas na OJ

140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de

recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal.

Julgados desta Corte Superior. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido." (Ag-RR-11061-85.2017.5.15.0043, 3ª Turma, Relator:

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 26/03/2021).

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

N.º 13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. CLÁUSULA ESPECIAL SEM

COBERTURA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. A Vice-Presidência

do TRT denegou seguimento ao recurso de revista, porque deserto,

uma vez que a cobertura do seguro garantia judicial destoava da

prevista no art. 10, II, 'a' do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº

1/2019, que prevê o pagamento de sinistro na hipótese de trânsito

em julgado de decisão ou em virtude de determinação judicial de

verba incontroversa. Com efeito, a cláusula 1.2 do Capítulo II da

apólice do seguro garantia em substituição ao depósito recursal, ao

estabelecer que 'A cobertura desta apólice, até o limite máximo da

importância segurada, somente terá efeito depois de transitada em

julgado o recurso garantido, cujo valor da condenação ou da quantia

acordada não haja sido paga pelo tomador', impossibilita a

utilização da quantia segurada em caso de execução provisória.
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Tendo em vista a interposição do recurso na vigência do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 29 de maio de 2019, não há que

se falar em concessão do prazo para adequação, conforme disposto

no seu art. 12. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR-20204-02.2018.5.04.0292, Rel. Min. Maria Helena Mallmann,

2ª Turma, DEJT de 15/10/2021)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017 RECURSO DE REVISTA NÃO

ADMITIDO POR DESERÇÃO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16/10/2019. AUSÊNCIA DE JUNTADA

DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP E

DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SEGURADORA.

INCIDÊNCIA DO ART. 6º, II, DO ATO CONJUNTO 1 - O recurso de

revista interposto pela reclamada foi denegado por deserção, visto

que a apólice de seguro garantia apresentada em substituição ao

depósito recursal não veio acompanhada do documento

comprobatório do seu registro na SUSEP e nem da certidão de

regularidade da seguradora perante este órgão fiscalizador,

conforme estabelecido no art. 5º, II e III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019. Os comprovantes vieram aos

autos somente quando da interposição do agravo de instrumento. 2

- O art. 6º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019

dispõe que a apresentação da apólice de segura garantia em

substituição ao depósito recursal, sem a observância das exigências

dos arts. 2º, 4º e 5º, implica o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. 3 - O entendimento

prevalecente no âmbito da Sexta Turma é de que a apresentação

dos comprovantes de registro da apólice e de regularidade da

seguradora perante a SUSEP trata-se de formalidade essencial à

validade do ato e de que a concessão de prazo para adequação

prevista no art. 12 do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de

16/10/2019 não se aplica às apólices apresentadas sob sua

vigência. Julgados. 4 - No caso dos autos, a apólice de seguro

garantia judicial foi emitida na vigência do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019, em 11/11/2020. Logo, não se

aplica ao caso o disposto no art. 12 do referido ato normativo,

considerando-se absolutamente intempestiva a apresentação dos

comprovantes por ocasião da interposição do agravo de

instrumento, pois o depósito recursal deve ser feito e comprovado

no prazo alusivo ao recurso a que se refere (Súmula nº 245 do TST)

. 5 - Fica prejudicada a análise de transcendência quando não

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 6 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (AIRR-0000170-

37.2019.5.09.0872, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

DEJT de 17/12/2021)

Assim, não conheço do recurso ordinário interposto pela Reclamada

RAÍZEN ENERGIA S.A., por deserção, nos termos do artigo 6º,

inciso II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro

de 2019.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso interposto pelo Reclamante, bem como

das contrarrazões apresentadas.

MÉRITO

.RECURSO DO RECLAMANTE

DO ADICIONAL DE PRODUÇÃO. DAS PRESTAÇÕES

VINCENDAS.

O Reclamante busca a reforma da r. sentença que indeferiu o

pedido de pagamento das parcelas vincendas referentes às

diferenças do adicional de produção.

Assevera que "trata-se de relação de trato continuado, de modo que

as prestações vincendas devem ser incluídas na fase de liquidação,

nos termos do art. 323, do CPC."

Afirma que tal medida "visa evitar que o reclamante seja obrigado a

repropor diversas ações postulando direitos já reconhecidos em

sentença."

Por fim, pede que "a condenação ao pagamento das diferenças do

adicional de produção com base no maior valor pago durante o

contrato de trabalho abranja toda a relação jurídica, até a data de

futura rescisão, haja vista se tratar de relação de emprego ativa."

Com razão.

Consta da r. sentença:

"(...) a parte-demandante aponta as diferenças que entende

devidas, razão pela qual julgo procedente o pedido de pagamento

de diferenças do adicional de produção decorrentes da não
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observação do valor devido de R$ 1.002,58 por mês de efetiva

prestação de serviços, conforme se apurar dos documentos

anexados, da admissão até o ajuizamento.

Considerando o fato de o contrato estar em curso, bem como as

demais especificidades do caso, deixo de deferir diferenças de

adicional de produção 'enquanto perdurar a relação jurídica'."

Pois bem. O art. 323 do CPC, dispõe que "Na ação que tiver por

objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas

serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de

declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação,

enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo,

deixar de pagá-las ou de consigná-las".

Referido preceito legal revela o desejo do legislador em atribuir

concretude aos princípios da economia e celeridade processuais,

como corolários da razoável duração do processo, evitando-se,

assim, nova demanda em busca de uma mesma satisfação

jurisdicional, envolvendo as mesmas partes e o mesmo objeto desta

lide.

Desse modo, verifico a continuidade do vínculo empregatício, e, por

conseguinte, a possibilidade de se deferir tais parcelas, mormente

porque não há nos autos prova de que a situação jurídica

subjacente à condenação sofreu qualquer alteração no curso do

processo.

Sobre o tema, cito precedentes do TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

LIMITES DA COISA JULGADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

PARCELAS VINCENDAS. INCLUSÃO NA CONDENAÇÃO. A

propósito do pedido de inclusão das parcelas vincendas na

condenação, o Tribunal Regional asseverou que 'não obstante o

contrato de trabalho da reclamante ainda se encontre em vigência e

da r. sentença de primeiro grau, transitada, em julgado, ter acolhido

o pedido durante todo o período contratual, evidencia-se que em

nenhum momento constou do julgado o deferimento de parcelas

vincendas e tampouco a determinação para inclusão do adicional de

insalubridade na folha de pagamento da obreira '.. Nos termos do

artigo 323 do CPC/2015, 'Na ação que tiver por objeto cumprimento

de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas

incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do

autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a

obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las

ou de consigná-las' . À luz do referido dispositivo, a jurisprudência

desta c. Corte Superior se consolidou no sentido de que, ajuizada a

reclamação trabalhista na vigência do contrato de trabalho (hipótese

dos autos), é admitida a condenação ao pagamento de parcelas

vincendas, enquanto perdurarem as condições fáticas que geraram

a obrigação, de modo a evitar a propositura de sucessivas ações

com o mesmo objeto. Precedentes. No caso, o título executivo

explicitou a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade pelo período contratual, o qual, por sua vez, continua

vigente, de modo que há de se reconhecer que as parcelas

vincendas estão incluídas. Recurso de revista conhecido, por

violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e provido."

(TST - RR: 100433420155150064, 3ª Turma, Relator: Ministro

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

16/02/2022, Data de Publicação: 18/02/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PARCELAS VINCENDAS. Em face da plausibilidade da indicada

afronta ao art. 323 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de

Instrumento para o amplo julgamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA.  PARCELAS VINCENDAS.  A

jurisprudência desta Corte ao interpretar o art. 323 do CPC de 2015

definiu o entendimento de que, enquanto perdurar a situação de fato

que amparou o acolhimento do pedido, todas as parcelas vincendas

constatadas durante o processo passam a integrar o título

condenatório, evitando-se o ajuizamento de várias ações

sucessivas discutindo a mesma questão. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST - RR:

14354620175090322, 8ª Turma, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Data de Julgamento: 07/04/2021, Data de Publicação:

12/04/2021)

Saliento que este Regional também já se manifestou no sentido do

exposto:

"CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE. QUADRO FÁTICO

AUTORIZADOR INALTERADO. PRESTAÇÕES VINCENDAS.

CONDENAÇÃO. PERTINÊNCIA. À medida que o contrato

empregatício permanece em vigor após o ajuizamento da

reclamação trabalhista, as obrigações perseguidas assumem ares

de prestações sucessivas, as quais partem do reconhecimento de

um quadro fático gerador dos direitos vindicados. Por isso,

enquanto não alterado o estado das coisas, o pedido, ainda que

implícito, formulado sem restrição temporal, engloba também as

parcelas vincendas, em prestígio à segurança jurídica (art. 323 do

CPC e OJ 172 da SDI-1 do TST aplicada analogicamente)." (TRT-

18 -  RORSUM: 00102662220205180001 GO 0010266-

22.2020.5.18.0001, 2ª Turma, Relator: Desembargador Paulo

Pimenta, Data de Julgamento: 17/12/2021)

Vale ressaltar que não há nenhum prejuízo na condenação da

Reclamada ao pagamento de parcelas vincendas, pois, conforme

dispõe o inciso I, do art. 505 do NCPC, eventual alteração da

situação fática pode ser reanalisada pelo órgão jurisdicional

competente.
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Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para determinar que

a condenação da Reclamada ao pagamento das diferenças do

adicional de produção englobe, também, as parcelas vincendas,

enquanto perdurarem as condições fáticas que geraram a

obrigação.

Dou provimento.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O Reclamante insurge-se contra a r. sentença que determinou que

o montante da condenação seja limitado aos valores discriminados

na inicial.

Com razão.

Meu voto foi proferido no sentido de dar provimento ao recurso do

Autor, nos seguintes termos:

"Na esteira do atual entendimento da SBDI-1 do Colendo TST sobre

a matéria, se o valor constante da inicial for dado como mera

estimativa, não podemos limitar a condenação a esse valor. A

contrario sensu, se a parte não registrar na petição inicial que se

trata de mera estimativa, aí sim, a condenação fica limitada aos

valores ali indicados.

A este respeito, destaco o seguinte precedente do TST, verbis:

'RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO "ULTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

"pagamento de 432 horas 'in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 -

numeração eletrônica)" traduziu 'mera estimativa, tendo o

magistrado feito a adequação de acordo com as provas do

processo', razão pela qual não reputou violados os arts. 141 e 492

do CPC. 2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento

no sentido de que a parte autora, ao formular pedidos com valores

líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a

condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do

CPC. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido'.

(TST-E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211, SDI-1, de 21/05/2020).

No caso, consta da exordial: 'Na presente inicial, os pedidos são

feitos com valores 'estimados', dado a impossibilidade técnica de

liquidá-los quando da propositura da ação. Requer, ante o exposto,

seja eventual condenação não limitada ao valor dos pedidos

estimados na presente inicial, que representam mera estimativa da

pretensão cuja liquidação exige a escorreita análise dos

documentos que estão em poder da reclamada.'

Assim, 'data venia' do entendimento adotado na origem, não há que

se falar em limitação da condenação aos valores postulados na

inicial."

Durante a Sessão de Julgamento, acolhi a sugestão do

Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, "verbis":

"No tópico LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA

INICIAL, sugere-se a menção, no voto, à recente decisão oriunda

da SDI 1 do TST, no sentido de ser incabível a limitação da

condenação aos valores declinados na inicial, independentemente

de haver qualquer ressalva acerca de seu caráter estimativo (Emb-

RR-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023.)"

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, não conheço do recurso interposto pela Reclamada,

por deserção. Conheço do recurso interposto pelo Reclamante e

dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Custas pela Reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, novo valor provisoriamente arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do recurso da

Reclamada, por deserto; ainda por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos

do voto do Relator que fará acréscimos de fundamentação quanto à

limitação da condenação aos valores indicados na inicial para citar o

recente precedente da SDI-1 do TST.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO
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MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010496-20.2023.5.18.0111
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE JOSIEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO NATAN MACHT(OAB: 21535/MS)

ADVOGADO ILLI MORETTI CIRQUEIRA
MACHT(OAB: 19686/MS)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010496-20.2023.5.18.0111

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. JOSIEL JOÃO DA SILVA

ADVOGADO : NATAN MACHT

RECORRENTE : 2. RAÍZEN ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

JUÍZA : MARIANA PATRÍCIA GLASGOW

EMENTA

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PARCELAS VINCENDAS. Em face da plausibilidade da indicada

afronta ao art. 323 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de

Instrumento para o amplo julgamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. PARCELAS VINCENDAS. A

jurisprudência desta Corte ao interpretar o art. 323 do CPC de 2015

definiu o entendimento de que, enquanto perdurar a situação de fato

que amparou o acolhimento do pedido, todas as parcelas vincendas

constatadas durante o processo passam a integrar o título

condenatório, evitando-se o ajuizamento de várias ações

sucessivas discutindo a mesma questão. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST - RR:

14354620175090322, 8ª Turma, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Data de Julgamento: 07/04/2021, Data de Publicação:

12/04/2021)

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários interpostos pelo Reclamante (ID

406ee8e) e pela Reclamada (ID 9c6dfd8) em face da r. sentença (ID

bbad220), proferida pela MM. Juíza Mariana Patrícia Glasgow, que

julgou procedentes em parte os pedidos formulados na inicial.

Regularmente intimadas, ambas as partes apresentaram

contrarrazões (ID 506d847 e ID 6ca6d8e).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

A Reclamada afirma que o presente recurso preencheria os

requisitos de admissibilidade, informando que "o depósito recursal

foi substituído pelo seguro garantia (Apólice anexa), conforme

autoriza o artigo 899, § 11, da CLT, comprovando assim a garantia

do juízo."

Sustenta que "a Apólice de Seguro Recursal atende aos requisitos

legais, em conformidade com o Ato Conjunto n.1/TST.CSJT.CGJT

de 16 de outubro de 201."

Acrescenta que "o processo de consulta do Registro da Apólice

pode ser feito no site www.susep.gov.br, após sete dias úteis da

emissão do documento, por meio do número informado na Apólice,

ou ainda, em caso de dúvidas pelo telefone SUSEP de atendimento

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita)."

Aduz que "o documento foi emitido em 03/11/2023, razão pela qual

deixa de juntar aos autos o comprovante do registro da apólice."

Pede que a apólice seja aceita como garantia do Juízo.

Sem razão.

Nos termos do art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, "o depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial".

Com o objetivo de regulamentar o uso do seguro garantia judicial e

da fiança bancária em substituição ao depósito recursal, foi editado

o Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019, que

estabelece, dentre outras regras, in verbis:

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP".

A Reclamada apresentou, no prazo alusivo ao recurso, a apólice do

seguro garantia, no importe de R$ 16.464,68, correspondente ao

valor do limite do depósito recursal, acrescido de 30% (ID aabf655,

fl. 327), bem como a certidão de regularidade da seguradora (ID

aabf655, fl. 349).

Entretanto, não apresentou a comprovação de registro da apólice

na SUSEP, deixando de atender ao disposto no inciso II do art. 5º

supracitado.

O artigo 6º, inciso II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16

de outubro de 2019, prevê de forma clara, que:

Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará: II - no caso de seguro garantia judicial

para substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

No mesmo sentido, cito o seguinte precedente deste Regional, in

verbis:

"ATO CONJUNTO Nº 1/TST.CSJT.CGJT. IRREGULARIDADE NO

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. DESERÇÃO. A reclamada não

apresentou a comprovação de registro da apólice na SUSEP,

deixando de atender ao disposto no inciso II, do art. 5º do Ato. Em

razão do vício verificado, o recurso da reclamada encontra-se

deserto, nos termos do art. 6º, II, do ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT." (TRT18, ROT - 0010486-42.2019.5.18.0005,

Rel. Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

OJC de Análise de Recurso, 06/08/2020).

A concessão de prazo para adequação de que trata o art. 12 do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16/10/2019 diz respeito aos

seguros garantia apresentados no interstício entre a vigência da Lei

nº 13.467/2017, que incluiu o art. 899, § 11, da CLT, e a publicação

do referido Ato Conjunto, que estabeleceu condições para a

apresentação dos documentos substitutivos do depósito recursal.

Como o recurso da Reclamada foi interposto em 14/11/2023, não é

admissível a regularização do preparo, por ausência de previsão

legal.

Registre-se que, no caso, não incidem as disposições da OJ 140 da

SDI-1 do TST e do art. 1.007, §2º, do CPC, uma vez que não trata

de insuficiência no recolhimento do depósito recursal realizado, mas

da inobservância dos critérios necessários para sua substituição por
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seguro garantia judicial.

Por pertinentes, trago à colação os seguintes precedentes do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL APRESENTADA

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019. NÃO COMPROVAÇÃO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A VALIDADE DO SEGURO

JUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE

NA SUSEP. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa à possibilidade de substituição do depósito recursal

por seguro garantia judicial envolve discussão nova em torno da

legislação trabalhista, razão pela qual apresenta transcendência

jurídica. Não obstante, na hipótese, o acórdão da Corte de origem

registrou que a ré não comprovou o atendimento de todos os

requisitos exigidos para a validade do seguro garantia judicial,

deixando de juntar aos autos as condições gerais da apólice, a

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP e a comprovação de registro da apólice na SUSEP. O

entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na Súmula

nº 245, é o de que o depósito recursal deve ser feito e comprovado

no prazo alusivo ao recurso. Em se tratando de apólice apresentada

posteriormente à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de

16/10/2019, tem-se por inaplicável a concessão de prazo para

regularização do depósito recursal. Confirma-se, portanto, a decisão

agravada. Agravo a que se nega provimento " (Ag-AIRR-10283-

47.2019.5.15.0043, 1ª Turma, Relator: Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 18/02/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DAS LEIS 13.015/2014 E LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NA

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO

CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

APRESENTAÇÃO TARDIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO

TST. A Reclamada, ao interpor o recurso de revista, não apresentou

a certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP, conforme determina o art. 5º, inciso III e § 1º, do Ato

Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de forma a demonstrar idoneidade

da empresa seguradora. Nos termos do inciso II do art. 6º do

referido Ato Conjunto, a apresentação de apólice sem a observância

do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP, visto que,

nos termos do § 4º do Art 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a Parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso, - na hipótese dos autos , no

prazo legal de 8 dias relativo ao recurso de revista. Não se

identifica, ainda, caso dos autos com as hipóteses contidas na OJ

140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de

recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal.

Julgados desta Corte Superior. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido." (Ag-RR-11061-85.2017.5.15.0043, 3ª Turma, Relator:

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 26/03/2021).

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

N.º 13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. CLÁUSULA ESPECIAL SEM

COBERTURA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. A Vice-Presidência

do TRT denegou seguimento ao recurso de revista, porque deserto,

uma vez que a cobertura do seguro garantia judicial destoava da

prevista no art. 10, II, 'a' do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº

1/2019, que prevê o pagamento de sinistro na hipótese de trânsito

em julgado de decisão ou em virtude de determinação judicial de

verba incontroversa. Com efeito, a cláusula 1.2 do Capítulo II da

apólice do seguro garantia em substituição ao depósito recursal, ao

estabelecer que 'A cobertura desta apólice, até o limite máximo da

importância segurada, somente terá efeito depois de transitada em

julgado o recurso garantido, cujo valor da condenação ou da quantia

acordada não haja sido paga pelo tomador', impossibilita a

utilização da quantia segurada em caso de execução provisória.

Tendo em vista a interposição do recurso na vigência do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 29 de maio de 2019, não há que

se falar em concessão do prazo para adequação, conforme disposto

no seu art. 12. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR-20204-02.2018.5.04.0292, Rel. Min. Maria Helena Mallmann,

2ª Turma, DEJT de 15/10/2021)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017 RECURSO DE REVISTA NÃO

ADMITIDO POR DESERÇÃO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO
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TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16/10/2019. AUSÊNCIA DE JUNTADA

DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP E

DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SEGURADORA.

INCIDÊNCIA DO ART. 6º, II, DO ATO CONJUNTO 1 - O recurso de

revista interposto pela reclamada foi denegado por deserção, visto

que a apólice de seguro garantia apresentada em substituição ao

depósito recursal não veio acompanhada do documento

comprobatório do seu registro na SUSEP e nem da certidão de

regularidade da seguradora perante este órgão fiscalizador,

conforme estabelecido no art. 5º, II e III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019. Os comprovantes vieram aos

autos somente quando da interposição do agravo de instrumento. 2

- O art. 6º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019

dispõe que a apresentação da apólice de segura garantia em

substituição ao depósito recursal, sem a observância das exigências

dos arts. 2º, 4º e 5º, implica o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. 3 - O entendimento

prevalecente no âmbito da Sexta Turma é de que a apresentação

dos comprovantes de registro da apólice e de regularidade da

seguradora perante a SUSEP trata-se de formalidade essencial à

validade do ato e de que a concessão de prazo para adequação

prevista no art. 12 do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de

16/10/2019 não se aplica às apólices apresentadas sob sua

vigência. Julgados. 4 - No caso dos autos, a apólice de seguro

garantia judicial foi emitida na vigência do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019, em 11/11/2020. Logo, não se

aplica ao caso o disposto no art. 12 do referido ato normativo,

considerando-se absolutamente intempestiva a apresentação dos

comprovantes por ocasião da interposição do agravo de

instrumento, pois o depósito recursal deve ser feito e comprovado

no prazo alusivo ao recurso a que se refere (Súmula nº 245 do TST)

. 5 - Fica prejudicada a análise de transcendência quando não

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 6 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (AIRR-0000170-

37.2019.5.09.0872, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

DEJT de 17/12/2021)

Assim, não conheço do recurso ordinário interposto pela Reclamada

RAÍZEN ENERGIA S.A., por deserção, nos termos do artigo 6º,

inciso II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro

de 2019.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso interposto pelo Reclamante, bem como

das contrarrazões apresentadas.

MÉRITO

.RECURSO DO RECLAMANTE

DO ADICIONAL DE PRODUÇÃO. DAS PRESTAÇÕES

VINCENDAS.

O Reclamante busca a reforma da r. sentença que indeferiu o

pedido de pagamento das parcelas vincendas referentes às

diferenças do adicional de produção.

Assevera que "trata-se de relação de trato continuado, de modo que

as prestações vincendas devem ser incluídas na fase de liquidação,

nos termos do art. 323, do CPC."

Afirma que tal medida "visa evitar que o reclamante seja obrigado a

repropor diversas ações postulando direitos já reconhecidos em

sentença."

Por fim, pede que "a condenação ao pagamento das diferenças do

adicional de produção com base no maior valor pago durante o

contrato de trabalho abranja toda a relação jurídica, até a data de

futura rescisão, haja vista se tratar de relação de emprego ativa."

Com razão.

Consta da r. sentença:

"(...) a parte-demandante aponta as diferenças que entende

devidas, razão pela qual julgo procedente o pedido de pagamento

de diferenças do adicional de produção decorrentes da não

observação do valor devido de R$ 1.002,58 por mês de efetiva

prestação de serviços, conforme se apurar dos documentos

anexados, da admissão até o ajuizamento.

Considerando o fato de o contrato estar em curso, bem como as

demais especificidades do caso, deixo de deferir diferenças de

adicional de produção 'enquanto perdurar a relação jurídica'."

Pois bem. O art. 323 do CPC, dispõe que "Na ação que tiver por

objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas

serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de

declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação,

enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo,
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deixar de pagá-las ou de consigná-las".

Referido preceito legal revela o desejo do legislador em atribuir

concretude aos princípios da economia e celeridade processuais,

como corolários da razoável duração do processo, evitando-se,

assim, nova demanda em busca de uma mesma satisfação

jurisdicional, envolvendo as mesmas partes e o mesmo objeto desta

lide.

Desse modo, verifico a continuidade do vínculo empregatício, e, por

conseguinte, a possibilidade de se deferir tais parcelas, mormente

porque não há nos autos prova de que a situação jurídica

subjacente à condenação sofreu qualquer alteração no curso do

processo.

Sobre o tema, cito precedentes do TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

LIMITES DA COISA JULGADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

PARCELAS VINCENDAS. INCLUSÃO NA CONDENAÇÃO. A

propósito do pedido de inclusão das parcelas vincendas na

condenação, o Tribunal Regional asseverou que 'não obstante o

contrato de trabalho da reclamante ainda se encontre em vigência e

da r. sentença de primeiro grau, transitada, em julgado, ter acolhido

o pedido durante todo o período contratual, evidencia-se que em

nenhum momento constou do julgado o deferimento de parcelas

vincendas e tampouco a determinação para inclusão do adicional de

insalubridade na folha de pagamento da obreira '.. Nos termos do

artigo 323 do CPC/2015, 'Na ação que tiver por objeto cumprimento

de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas

incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do

autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a

obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las

ou de consigná-las' . À luz do referido dispositivo, a jurisprudência

desta c. Corte Superior se consolidou no sentido de que, ajuizada a

reclamação trabalhista na vigência do contrato de trabalho (hipótese

dos autos), é admitida a condenação ao pagamento de parcelas

vincendas, enquanto perdurarem as condições fáticas que geraram

a obrigação, de modo a evitar a propositura de sucessivas ações

com o mesmo objeto. Precedentes. No caso, o título executivo

explicitou a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade pelo período contratual, o qual, por sua vez, continua

vigente, de modo que há de se reconhecer que as parcelas

vincendas estão incluídas. Recurso de revista conhecido, por

violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e provido."

(TST - RR: 100433420155150064, 3ª Turma, Relator: Ministro

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

16/02/2022, Data de Publicação: 18/02/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PARCELAS VINCENDAS. Em face da plausibilidade da indicada

afronta ao art. 323 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de

Instrumento para o amplo julgamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA.  PARCELAS VINCENDAS.  A

jurisprudência desta Corte ao interpretar o art. 323 do CPC de 2015

definiu o entendimento de que, enquanto perdurar a situação de fato

que amparou o acolhimento do pedido, todas as parcelas vincendas

constatadas durante o processo passam a integrar o título

condenatório, evitando-se o ajuizamento de várias ações

sucessivas discutindo a mesma questão. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST - RR:

14354620175090322, 8ª Turma, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Data de Julgamento: 07/04/2021, Data de Publicação:

12/04/2021)

Saliento que este Regional também já se manifestou no sentido do

exposto:

"CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE. QUADRO FÁTICO

AUTORIZADOR INALTERADO. PRESTAÇÕES VINCENDAS.

CONDENAÇÃO. PERTINÊNCIA. À medida que o contrato

empregatício permanece em vigor após o ajuizamento da

reclamação trabalhista, as obrigações perseguidas assumem ares

de prestações sucessivas, as quais partem do reconhecimento de

um quadro fático gerador dos direitos vindicados. Por isso,

enquanto não alterado o estado das coisas, o pedido, ainda que

implícito, formulado sem restrição temporal, engloba também as

parcelas vincendas, em prestígio à segurança jurídica (art. 323 do

CPC e OJ 172 da SDI-1 do TST aplicada analogicamente)." (TRT-

18 -  RORSUM: 00102662220205180001 GO 0010266-

22.2020.5.18.0001, 2ª Turma, Relator: Desembargador Paulo

Pimenta, Data de Julgamento: 17/12/2021)

Vale ressaltar que não há nenhum prejuízo na condenação da

Reclamada ao pagamento de parcelas vincendas, pois, conforme

dispõe o inciso I, do art. 505 do NCPC, eventual alteração da

situação fática pode ser reanalisada pelo órgão jurisdicional

competente.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para determinar que

a condenação da Reclamada ao pagamento das diferenças do

adicional de produção englobe, também, as parcelas vincendas,

enquanto perdurarem as condições fáticas que geraram a

obrigação.

Dou provimento.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O Reclamante insurge-se contra a r. sentença que determinou que

o montante da condenação seja limitado aos valores discriminados

na inicial.

Com razão.
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Meu voto foi proferido no sentido de dar provimento ao recurso do

Autor, nos seguintes termos:

"Na esteira do atual entendimento da SBDI-1 do Colendo TST sobre

a matéria, se o valor constante da inicial for dado como mera

estimativa, não podemos limitar a condenação a esse valor. A

contrario sensu, se a parte não registrar na petição inicial que se

trata de mera estimativa, aí sim, a condenação fica limitada aos

valores ali indicados.

A este respeito, destaco o seguinte precedente do TST, verbis:

'RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO "ULTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

"pagamento de 432 horas 'in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 -

numeração eletrônica)" traduziu 'mera estimativa, tendo o

magistrado feito a adequação de acordo com as provas do

processo', razão pela qual não reputou violados os arts. 141 e 492

do CPC. 2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento

no sentido de que a parte autora, ao formular pedidos com valores

líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a

condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do

CPC. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido'.

(TST-E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211, SDI-1, de 21/05/2020).

No caso, consta da exordial: 'Na presente inicial, os pedidos são

feitos com valores 'estimados', dado a impossibilidade técnica de

liquidá-los quando da propositura da ação. Requer, ante o exposto,

seja eventual condenação não limitada ao valor dos pedidos

estimados na presente inicial, que representam mera estimativa da

pretensão cuja liquidação exige a escorreita análise dos

documentos que estão em poder da reclamada.'

Assim, 'data venia' do entendimento adotado na origem, não há que

se falar em limitação da condenação aos valores postulados na

inicial."

Durante a Sessão de Julgamento, acolhi a sugestão do

Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, "verbis":

"No tópico LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA

INICIAL, sugere-se a menção, no voto, à recente decisão oriunda

da SDI 1 do TST, no sentido de ser incabível a limitação da

condenação aos valores declinados na inicial, independentemente

de haver qualquer ressalva acerca de seu caráter estimativo (Emb-

RR-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023.)"

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, não conheço do recurso interposto pela Reclamada,

por deserção. Conheço do recurso interposto pelo Reclamante e

dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Custas pela Reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, novo valor provisoriamente arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do recurso da

Reclamada, por deserto; ainda por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos

do voto do Relator que fará acréscimos de fundamentação quanto à

limitação da condenação aos valores indicados na inicial para citar o

recente precedente da SDI-1 do TST.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.
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ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010496-20.2023.5.18.0111
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE JOSIEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO NATAN MACHT(OAB: 21535/MS)

ADVOGADO ILLI MORETTI CIRQUEIRA
MACHT(OAB: 19686/MS)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RECORRIDO RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010496-20.2023.5.18.0111

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. JOSIEL JOÃO DA SILVA

ADVOGADO : NATAN MACHT

RECORRENTE : 2. RAÍZEN ENERGIA S.A.

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE JATAÍ

JUÍZA : MARIANA PATRÍCIA GLASGOW

EMENTA

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PARCELAS VINCENDAS. Em face da plausibilidade da indicada

afronta ao art. 323 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de

Instrumento para o amplo julgamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA. PARCELAS VINCENDAS. A

jurisprudência desta Corte ao interpretar o art. 323 do CPC de 2015

definiu o entendimento de que, enquanto perdurar a situação de fato

que amparou o acolhimento do pedido, todas as parcelas vincendas

constatadas durante o processo passam a integrar o título

condenatório, evitando-se o ajuizamento de várias ações

sucessivas discutindo a mesma questão. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST - RR:

14354620175090322, 8ª Turma, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Data de Julgamento: 07/04/2021, Data de Publicação:

12/04/2021)

RELATÓRIO

Trata-se de Recursos Ordinários interpostos pelo Reclamante (ID

406ee8e) e pela Reclamada (ID 9c6dfd8) em face da r. sentença (ID

bbad220), proferida pela MM. Juíza Mariana Patrícia Glasgow, que

julgou procedentes em parte os pedidos formulados na inicial.

Regularmente intimadas, ambas as partes apresentaram

contrarrazões (ID 506d847 e ID 6ca6d8e).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A Reclamada afirma que o presente recurso preencheria os

requisitos de admissibilidade, informando que "o depósito recursal

foi substituído pelo seguro garantia (Apólice anexa), conforme

autoriza o artigo 899, § 11, da CLT, comprovando assim a garantia

do juízo."

Sustenta que "a Apólice de Seguro Recursal atende aos requisitos
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legais, em conformidade com o Ato Conjunto n.1/TST.CSJT.CGJT

de 16 de outubro de 201."

Acrescenta que "o processo de consulta do Registro da Apólice

pode ser feito no site www.susep.gov.br, após sete dias úteis da

emissão do documento, por meio do número informado na Apólice,

ou ainda, em caso de dúvidas pelo telefone SUSEP de atendimento

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita)."

Aduz que "o documento foi emitido em 03/11/2023, razão pela qual

deixa de juntar aos autos o comprovante do registro da apólice."

Pede que a apólice seja aceita como garantia do Juízo.

Sem razão.

Nos termos do art. 899, § 11, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, "o depósito recursal poderá ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial".

Com o objetivo de regulamentar o uso do seguro garantia judicial e

da fiança bancária em substituição ao depósito recursal, foi editado

o Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019, que

estabelece, dentre outras regras, in verbis:

"Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - apólice do seguro garantia;

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;

III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP".

A Reclamada apresentou, no prazo alusivo ao recurso, a apólice do

seguro garantia, no importe de R$ 16.464,68, correspondente ao

valor do limite do depósito recursal, acrescido de 30% (ID aabf655,

fl. 327), bem como a certidão de regularidade da seguradora (ID

aabf655, fl. 349).

Entretanto, não apresentou a comprovação de registro da apólice

na SUSEP, deixando de atender ao disposto no inciso II do art. 5º

supracitado.

O artigo 6º, inciso II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16

de outubro de 2019, prevê de forma clara, que:

Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará: II - no caso de seguro garantia judicial

para substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção.

No mesmo sentido, cito o seguinte precedente deste Regional, in

verbis:

"ATO CONJUNTO Nº 1/TST.CSJT.CGJT. IRREGULARIDADE NO

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. DESERÇÃO. A reclamada não

apresentou a comprovação de registro da apólice na SUSEP,

deixando de atender ao disposto no inciso II, do art. 5º do Ato. Em

razão do vício verificado, o recurso da reclamada encontra-se

deserto, nos termos do art. 6º, II, do ATO CONJUNTO Nº

1/TST.CSJT.CGJT." (TRT18, ROT - 0010486-42.2019.5.18.0005,

Rel. Desembargadora ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

OJC de Análise de Recurso, 06/08/2020).

A concessão de prazo para adequação de que trata o art. 12 do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16/10/2019 diz respeito aos

seguros garantia apresentados no interstício entre a vigência da Lei

nº 13.467/2017, que incluiu o art. 899, § 11, da CLT, e a publicação

do referido Ato Conjunto, que estabeleceu condições para a

apresentação dos documentos substitutivos do depósito recursal.

Como o recurso da Reclamada foi interposto em 14/11/2023, não é

admissível a regularização do preparo, por ausência de previsão

legal.

Registre-se que, no caso, não incidem as disposições da OJ 140 da

SDI-1 do TST e do art. 1.007, §2º, do CPC, uma vez que não trata

de insuficiência no recolhimento do depósito recursal realizado, mas

da inobservância dos critérios necessários para sua substituição por

seguro garantia judicial.

Por pertinentes, trago à colação os seguintes precedentes do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL APRESENTADA

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019. NÃO COMPROVAÇÃO DOS
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REQUISITOS EXIGIDOS PARA A VALIDADE DO SEGURO

JUDICIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE

NA SUSEP. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A

questão relativa à possibilidade de substituição do depósito recursal

por seguro garantia judicial envolve discussão nova em torno da

legislação trabalhista, razão pela qual apresenta transcendência

jurídica. Não obstante, na hipótese, o acórdão da Corte de origem

registrou que a ré não comprovou o atendimento de todos os

requisitos exigidos para a validade do seguro garantia judicial,

deixando de juntar aos autos as condições gerais da apólice, a

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP e a comprovação de registro da apólice na SUSEP. O

entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na Súmula

nº 245, é o de que o depósito recursal deve ser feito e comprovado

no prazo alusivo ao recurso. Em se tratando de apólice apresentada

posteriormente à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de

16/10/2019, tem-se por inaplicável a concessão de prazo para

regularização do depósito recursal. Confirma-se, portanto, a decisão

agravada. Agravo a que se nega provimento " (Ag-AIRR-10283-

47.2019.5.15.0043, 1ª Turma, Relator: Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 18/02/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DAS LEIS 13.015/2014 E LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NA

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO

CONJUNTO N. 1/TST.CSJT.CGJT. JUÍZO NÃO GARANTIDO.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

APRESENTAÇÃO TARDIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 245 DO

TST. A Reclamada, ao interpor o recurso de revista, não apresentou

a certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP, conforme determina o art. 5º, inciso III e § 1º, do Ato

Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de forma a demonstrar idoneidade

da empresa seguradora. Nos termos do inciso II do art. 6º do

referido Ato Conjunto, a apresentação de apólice sem a observância

do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará, no caso de seguro

garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção.

Registre-se que não se acolhe a apresentação tardia da certidão de

regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP, visto que,

nos termos do § 4º do Art 5º do Ato Conjunto, bem como da Súmula

245/TST, a Parte deve comprovar o preenchimento do preparo no

momento da interposição do recurso, - na hipótese dos autos , no

prazo legal de 8 dias relativo ao recurso de revista. Não se

identifica, ainda, caso dos autos com as hipóteses contidas na OJ

140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de

recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal.

Julgados desta Corte Superior. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido." (Ag-RR-11061-85.2017.5.15.0043, 3ª Turma, Relator:

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 26/03/2021).

"(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI

N.º 13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. CLÁUSULA ESPECIAL SEM

COBERTURA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. A Vice-Presidência

do TRT denegou seguimento ao recurso de revista, porque deserto,

uma vez que a cobertura do seguro garantia judicial destoava da

prevista no art. 10, II, 'a' do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº

1/2019, que prevê o pagamento de sinistro na hipótese de trânsito

em julgado de decisão ou em virtude de determinação judicial de

verba incontroversa. Com efeito, a cláusula 1.2 do Capítulo II da

apólice do seguro garantia em substituição ao depósito recursal, ao

estabelecer que 'A cobertura desta apólice, até o limite máximo da

importância segurada, somente terá efeito depois de transitada em

julgado o recurso garantido, cujo valor da condenação ou da quantia

acordada não haja sido paga pelo tomador', impossibilita a

utilização da quantia segurada em caso de execução provisória.

Tendo em vista a interposição do recurso na vigência do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 29 de maio de 2019, não há que

se falar em concessão do prazo para adequação, conforme disposto

no seu art. 12. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR-20204-02.2018.5.04.0292, Rel. Min. Maria Helena Mallmann,

2ª Turma, DEJT de 15/10/2021)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017 RECURSO DE REVISTA NÃO

ADMITIDO POR DESERÇÃO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16/10/2019. AUSÊNCIA DE JUNTADA

DO COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP E

DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA SEGURADORA.

INCIDÊNCIA DO ART. 6º, II, DO ATO CONJUNTO 1 - O recurso de

revista interposto pela reclamada foi denegado por deserção, visto

que a apólice de seguro garantia apresentada em substituição ao

depósito recursal não veio acompanhada do documento

comprobatório do seu registro na SUSEP e nem da certidão de

regularidade da seguradora perante este órgão fiscalizador,

conforme estabelecido no art. 5º, II e III, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019. Os comprovantes vieram aos
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autos somente quando da interposição do agravo de instrumento. 2

- O art. 6º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019

dispõe que a apresentação da apólice de segura garantia em

substituição ao depósito recursal, sem a observância das exigências

dos arts. 2º, 4º e 5º, implica o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. 3 - O entendimento

prevalecente no âmbito da Sexta Turma é de que a apresentação

dos comprovantes de registro da apólice e de regularidade da

seguradora perante a SUSEP trata-se de formalidade essencial à

validade do ato e de que a concessão de prazo para adequação

prevista no art. 12 do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, de

16/10/2019 não se aplica às apólices apresentadas sob sua

vigência. Julgados. 4 - No caso dos autos, a apólice de seguro

garantia judicial foi emitida na vigência do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT Nº 1, de 16/10/2019, em 11/11/2020. Logo, não se

aplica ao caso o disposto no art. 12 do referido ato normativo,

considerando-se absolutamente intempestiva a apresentação dos

comprovantes por ocasião da interposição do agravo de

instrumento, pois o depósito recursal deve ser feito e comprovado

no prazo alusivo ao recurso a que se refere (Súmula nº 245 do TST)

. 5 - Fica prejudicada a análise de transcendência quando não

preenchidos os requisitos de admissibilidade. 6 - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (AIRR-0000170-

37.2019.5.09.0872, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma,

DEJT de 17/12/2021)

Assim, não conheço do recurso ordinário interposto pela Reclamada

RAÍZEN ENERGIA S.A., por deserção, nos termos do artigo 6º,

inciso II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro

de 2019.

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,

conheço do recurso interposto pelo Reclamante, bem como

das contrarrazões apresentadas.

MÉRITO

.RECURSO DO RECLAMANTE

DO ADICIONAL DE PRODUÇÃO. DAS PRESTAÇÕES

VINCENDAS.

O Reclamante busca a reforma da r. sentença que indeferiu o

pedido de pagamento das parcelas vincendas referentes às

diferenças do adicional de produção.

Assevera que "trata-se de relação de trato continuado, de modo que

as prestações vincendas devem ser incluídas na fase de liquidação,

nos termos do art. 323, do CPC."

Afirma que tal medida "visa evitar que o reclamante seja obrigado a

repropor diversas ações postulando direitos já reconhecidos em

sentença."

Por fim, pede que "a condenação ao pagamento das diferenças do

adicional de produção com base no maior valor pago durante o

contrato de trabalho abranja toda a relação jurídica, até a data de

futura rescisão, haja vista se tratar de relação de emprego ativa."

Com razão.

Consta da r. sentença:

"(...) a parte-demandante aponta as diferenças que entende

devidas, razão pela qual julgo procedente o pedido de pagamento

de diferenças do adicional de produção decorrentes da não

observação do valor devido de R$ 1.002,58 por mês de efetiva

prestação de serviços, conforme se apurar dos documentos

anexados, da admissão até o ajuizamento.

Considerando o fato de o contrato estar em curso, bem como as

demais especificidades do caso, deixo de deferir diferenças de

adicional de produção 'enquanto perdurar a relação jurídica'."

Pois bem. O art. 323 do CPC, dispõe que "Na ação que tiver por

objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas

serão consideradas incluídas no pedido, independentemente de

declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação,

enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo,

deixar de pagá-las ou de consigná-las".

Referido preceito legal revela o desejo do legislador em atribuir

concretude aos princípios da economia e celeridade processuais,

como corolários da razoável duração do processo, evitando-se,

assim, nova demanda em busca de uma mesma satisfação

jurisdicional, envolvendo as mesmas partes e o mesmo objeto desta

lide.

Desse modo, verifico a continuidade do vínculo empregatício, e, por

conseguinte, a possibilidade de se deferir tais parcelas, mormente

porque não há nos autos prova de que a situação jurídica

subjacente à condenação sofreu qualquer alteração no curso do
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processo.

Sobre o tema, cito precedentes do TST:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

LIMITES DA COISA JULGADA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

PARCELAS VINCENDAS. INCLUSÃO NA CONDENAÇÃO. A

propósito do pedido de inclusão das parcelas vincendas na

condenação, o Tribunal Regional asseverou que 'não obstante o

contrato de trabalho da reclamante ainda se encontre em vigência e

da r. sentença de primeiro grau, transitada, em julgado, ter acolhido

o pedido durante todo o período contratual, evidencia-se que em

nenhum momento constou do julgado o deferimento de parcelas

vincendas e tampouco a determinação para inclusão do adicional de

insalubridade na folha de pagamento da obreira '.. Nos termos do

artigo 323 do CPC/2015, 'Na ação que tiver por objeto cumprimento

de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas

incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do

autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a

obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las

ou de consigná-las' . À luz do referido dispositivo, a jurisprudência

desta c. Corte Superior se consolidou no sentido de que, ajuizada a

reclamação trabalhista na vigência do contrato de trabalho (hipótese

dos autos), é admitida a condenação ao pagamento de parcelas

vincendas, enquanto perdurarem as condições fáticas que geraram

a obrigação, de modo a evitar a propositura de sucessivas ações

com o mesmo objeto. Precedentes. No caso, o título executivo

explicitou a condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade pelo período contratual, o qual, por sua vez, continua

vigente, de modo que há de se reconhecer que as parcelas

vincendas estão incluídas. Recurso de revista conhecido, por

violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e provido."

(TST - RR: 100433420155150064, 3ª Turma, Relator: Ministro

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

16/02/2022, Data de Publicação: 18/02/2022)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PARCELAS VINCENDAS. Em face da plausibilidade da indicada

afronta ao art. 323 do CPC, dá-se provimento ao Agravo de

Instrumento para o amplo julgamento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA.  PARCELAS VINCENDAS.  A

jurisprudência desta Corte ao interpretar o art. 323 do CPC de 2015

definiu o entendimento de que, enquanto perdurar a situação de fato

que amparou o acolhimento do pedido, todas as parcelas vincendas

constatadas durante o processo passam a integrar o título

condenatório, evitando-se o ajuizamento de várias ações

sucessivas discutindo a mesma questão. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se dá provimento." (TST - RR:

14354620175090322, 8ª Turma, Relator: Ministro João Batista Brito

Pereira, Data de Julgamento: 07/04/2021, Data de Publicação:

12/04/2021)

Saliento que este Regional também já se manifestou no sentido do

exposto:

"CONTRATO DE TRABALHO VIGENTE. QUADRO FÁTICO

AUTORIZADOR INALTERADO. PRESTAÇÕES VINCENDAS.

CONDENAÇÃO. PERTINÊNCIA. À medida que o contrato

empregatício permanece em vigor após o ajuizamento da

reclamação trabalhista, as obrigações perseguidas assumem ares

de prestações sucessivas, as quais partem do reconhecimento de

um quadro fático gerador dos direitos vindicados. Por isso,

enquanto não alterado o estado das coisas, o pedido, ainda que

implícito, formulado sem restrição temporal, engloba também as

parcelas vincendas, em prestígio à segurança jurídica (art. 323 do

CPC e OJ 172 da SDI-1 do TST aplicada analogicamente)." (TRT-

18 -  RORSUM: 00102662220205180001 GO 0010266-

22.2020.5.18.0001, 2ª Turma, Relator: Desembargador Paulo

Pimenta, Data de Julgamento: 17/12/2021)

Vale ressaltar que não há nenhum prejuízo na condenação da

Reclamada ao pagamento de parcelas vincendas, pois, conforme

dispõe o inciso I, do art. 505 do NCPC, eventual alteração da

situação fática pode ser reanalisada pelo órgão jurisdicional

competente.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para determinar que

a condenação da Reclamada ao pagamento das diferenças do

adicional de produção englobe, também, as parcelas vincendas,

enquanto perdurarem as condições fáticas que geraram a

obrigação.

Dou provimento.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

O Reclamante insurge-se contra a r. sentença que determinou que

o montante da condenação seja limitado aos valores discriminados

na inicial.

Com razão.

Meu voto foi proferido no sentido de dar provimento ao recurso do

Autor, nos seguintes termos:

"Na esteira do atual entendimento da SBDI-1 do Colendo TST sobre

a matéria, se o valor constante da inicial for dado como mera

estimativa, não podemos limitar a condenação a esse valor. A

contrario sensu, se a parte não registrar na petição inicial que se

trata de mera estimativa, aí sim, a condenação fica limitada aos

valores ali indicados.

A este respeito, destaco o seguinte precedente do TST, verbis:

'RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO "ULTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO
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AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

"pagamento de 432 horas 'in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11 -

numeração eletrônica)" traduziu 'mera estimativa, tendo o

magistrado feito a adequação de acordo com as provas do

processo', razão pela qual não reputou violados os arts. 141 e 492

do CPC. 2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento

no sentido de que a parte autora, ao formular pedidos com valores

líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, limita a

condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art. 492 do

CPC. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e provido'.

(TST-E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211, SDI-1, de 21/05/2020).

No caso, consta da exordial: 'Na presente inicial, os pedidos são

feitos com valores 'estimados', dado a impossibilidade técnica de

liquidá-los quando da propositura da ação. Requer, ante o exposto,

seja eventual condenação não limitada ao valor dos pedidos

estimados na presente inicial, que representam mera estimativa da

pretensão cuja liquidação exige a escorreita análise dos

documentos que estão em poder da reclamada.'

Assim, 'data venia' do entendimento adotado na origem, não há que

se falar em limitação da condenação aos valores postulados na

inicial."

Durante a Sessão de Julgamento, acolhi a sugestão do

Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, "verbis":

"No tópico LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA

INICIAL, sugere-se a menção, no voto, à recente decisão oriunda

da SDI 1 do TST, no sentido de ser incabível a limitação da

condenação aos valores declinados na inicial, independentemente

de haver qualquer ressalva acerca de seu caráter estimativo (Emb-

RR-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023.)"

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, não conheço do recurso interposto pela Reclamada,

por deserção. Conheço do recurso interposto pelo Reclamante e

dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Custas pela Reclamada, no valor de R$ 600,00, calculadas sobre

R$ 30.000,00, novo valor provisoriamente arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, não conhecer do recurso da

Reclamada, por deserto; ainda por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos

do voto do Relator que fará acréscimos de fundamentação quanto à

limitação da condenação aos valores indicados na inicial para citar o

recente precedente da SDI-1 do TST.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010781-16.2023.5.18.0013
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE BRENDA CHAUANA REIS NERES
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ADVOGADO EDUARDO RAFAEL AFONSO DE
OLIVEIRA(OAB: 47883/GO)

RECORRIDO HEBER DIVINO SILVA - ME

RECORRIDO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CHAUANA REIS NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010781-16.2023.5.18.0013

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : BRENDA CHAUANA REIS NERES

ADVOGADO(S) : EDUARDO RAFAEL AFONSO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : HEBER DIVINO SILVA - ME

RECORRIDO(S) : TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A

ADVOGADO(S) : MARTA CRISTINA DE FARIA ALVES

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : LUCIANO SANTANA CRISPIM

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. CONFIRMAÇÃO

DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO

895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Em se tratando de processo sujeito

ao procedimento sumaríssimo, a r. sentença proferida de acordo

com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto

merece confirmação por seus próprios fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

da parte autora e das contrarrazões da parte ré.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Não obstante o inconformismo da parte autora quanto às matérias

em epígrafe, a r. sentença não merece reforma, uma vez que

proferida de acordo com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso concreto. Em se tratando de processo sujeito ao rito

sumaríssimo, confirmo a r. sentença por seus próprios

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso da reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso da

Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da Relatora. Registre-se que a patrona da Recorrida/2ª Reclamada

(TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A), Dra. Marta Cristina Alves

de Farias, estava inscrita para sustentar oralmente na sessão

presencial designada para o dia 14.03.2024, mas que, conforme

previsto no art. 153, II, § 2º, do Regimento Interno desse egrégio

Regional, o recurso foi julgado nesta sessão virtual, em razão de o

resultado do julgamento ter sido favorável à parte inscrita.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010781-16.2023.5.18.0013
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE BRENDA CHAUANA REIS NERES

ADVOGADO EDUARDO RAFAEL AFONSO DE
OLIVEIRA(OAB: 47883/GO)

RECORRIDO HEBER DIVINO SILVA - ME

RECORRIDO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010781-16.2023.5.18.0013

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : BRENDA CHAUANA REIS NERES

ADVOGADO(S) : EDUARDO RAFAEL AFONSO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : HEBER DIVINO SILVA - ME

RECORRIDO(S) : TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A

ADVOGADO(S) : MARTA CRISTINA DE FARIA ALVES

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : LUCIANO SANTANA CRISPIM

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. CONFIRMAÇÃO

DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO

895, § 1º, INCISO IV, DA CLT. Em se tratando de processo sujeito

ao procedimento sumaríssimo, a r. sentença proferida de acordo

com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto

merece confirmação por seus próprios fundamentos, nos termos do

art. 895, § 1º, IV, da CLT.

RELATÓRIO
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Dispensado o relatório, na forma do artigo 852-I da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

da parte autora e das contrarrazões da parte ré.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Não obstante o inconformismo da parte autora quanto às matérias

em epígrafe, a r. sentença não merece reforma, uma vez que

proferida de acordo com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes

ao caso concreto. Em se tratando de processo sujeito ao rito

sumaríssimo, confirmo a r. sentença por seus próprios

fundamentos, nos termos do artigo 895, § 1º, IV, da CLT.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamante e, no mérito, nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso da

Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da Relatora. Registre-se que a patrona da Recorrida/2ª Reclamada

(TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A), Dra. Marta Cristina Alves

de Farias, estava inscrita para sustentar oralmente na sessão

presencial designada para o dia 14.03.2024, mas que, conforme

previsto no art. 153, II, § 2º, do Regimento Interno desse egrégio

Regional, o recurso foi julgado nesta sessão virtual, em razão de o

resultado do julgamento ter sido favorável à parte inscrita.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-04.2023.5.18.0211
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010587-04.2023.5.18.0211

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TELES GOMES

RECORRENTE : 2. ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA

S.A. e CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA

ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

JUIZ : WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

EMENTA

DANO MORAL. MERO ATRASO NO PAGAMENTO SALARIAL.

INEXISTÊNCIA DO DEVER DE REPARAÇÃO. É indevida a

indenização a título de danos morais por atraso salarial, quando,

além de não demonstrada contumácia por parte da Reclamada, o

postulante não logrou provar que passou por constrangimento em

decorrência da alegara mora salarial.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, consoante disposto no art. 852-I, da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do recurso do Reclamante na parte em que pugna

pela suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais, por falta de interesse, pois a r. sentença já assim

determinou.

Assim, atento aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço

parcialmente do recurso obreiro e, in totum, do recurso patronal.

Conheço das contrarrazões apresentadas por ambas as partes.

Conheço, ainda, dos documentos colacionados pelas Reclamadas,

por se tratar de arestos jurisprudenciais (ID 8b32dd6 e ID f41ab56).
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MÉRITO

.PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

MATÉRIA DO RECURSO DO RECLAMANTE

DOS DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E

CONFORTO.

MATÉRIA DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DAS HORAS EXTRAS. PAUSA PREVISTA NA NR-31.

Não obstante o inconformismo do Reclamante e das Reclamadas

quanto às matérias elencadas neste item, a r. decisão de primeiro

grau não merece nenhuma reforma, uma vez que foi proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos inerentes ao caso

concreto. Incide, na espécie, o disposto no art. 895, § 1º, inciso IV,

da CLT, razão pela qual confirmo a r. sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

O MM. Juiz de origem condenou as Reclamadas ao pagamento de

R$ 1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais,

em decorrência do alegado atraso no pagamento dos salários.

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "não basta a simples

narrativa, na peça inicial, de situações que possam configurar o

dano, cabendo ao autor fazer prova de suas alegações para que

haja a condenação".

Pontuam que "a testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmou

apenas que 'o pagamento da produção atrasou em alguns

períodos'", sendo que "a testemunha nem sequer apontou quais

seriam esses 'alguns períodos'".

O Autor também insurge-se, requerendo a majoração do quantum

indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), "em face de todo o

constrangimento passado pelo recorrente, que sempre trabalhou e

cumpriu com suas obrigações e que o salário tem CARÁTER

ALIMENTAR".

Com razão, as Reclamadas.

Sem razão, o Reclamante.

Na seara trabalhista, o dano moral se configura quando qualquer

dos direitos de personalidade da pessoa é atingido por ato de abuso

de poder ou acusação infundada no âmbito da relação de trabalho.

A indenização por dano moral, advindo do contrato de trabalho,

deve ser fundamentada em ato ou fato do empregador que exponha

o empregado a uma si tuação que lhe cause evidente

constrangimento, sofrimento, humilhação, dor etc., o que significa

dizer que referido dano somente se configura quando for

demonstrada efetiva violação ao patrimônio moral do empregado.

Destaco que a questão concernente à indenização por dano moral

em decorrência do atraso no pagamento de salários importa a

análise sob duas perspectivas: a primeira, em que há o mero e

pontual atraso no pagamento e, a segunda, quando esse atraso é

contumaz, verificado reiteradamente. Entende-se que apenas a

segunda hipótese enseja a reparação indenizatória.

Assim, a mora salarial, por si só, não conduz ao arbitramento do

dano moral, fazendo-se necessária prova da sua reiteração e do

prejuízo sofrido.

Acerca do tema, destaco o seguinte precedente deste Regional:

"DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Alçada ao status de direito fundamental, conforme art. 7º, X, da

Constituição Federal, a proteção ao salário constitui fonte de

dignidade do trabalhador, sendo a contraprestação salarial -

expressão da onerosidade do contrato de trabalho - a principal

obrigação do empregador, devendo ser creditada mensalmente ao

empregado, ou, no máximo, até o quinto dia do mês subsequente,

salvo exceções contidas no art. 459 da CLT. Esta eg. Turma tem

firmado posicionamento no sentido de que o atraso singelo no

pagamento de salários não é capaz de ensejar mácula à integridade

moral do trabalhador. Contudo, o atraso reiterado do salário ofende

o patrimônio moral do indivíduo, resultando na incerteza quanto à

possibilidade de concretizar outros direitos sociais, alcançáveis por

meio do trabalho." (TRT-18 - ROT: 00112380520195180008, 2ª

Turma, Relator: Desembargador Eugenio José Cesario Rosa, Data

de Julgamento: 21/05/2020)

No caso vertente, o Autor não declinou os meses em que as

Reclamadas teriam atrasado o pagamento salarial, tampouco

informou qual o tempo do alegado atraso, limitando-se a declarar

que "durante todo o contrato de trabalho teve atrasos recorrentes no

pagamento dos seus salários".

Pontuo que a prova oral colhida aos autos é pouco esclarecedora

neste aspecto.

A testemunha Iago Conceição dos Santos, indicada pelo

Reclamante, apenas declarou que "os pagamentos de salário

atrasavam".

Por sua vez, a testemunha Antônio Leonardo Nascimento da

Conceição, também conduzida pelo Autor, afirmou que "o

pagamento de salário ocorreu no dia 14 do mês seguinte",

indicando que teria havido 1 (um) pagamento em atraso, no dia 14.
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Além disso, embora nos recibos não constem a data em que os

pagamentos foram efetuados, ressalta-se que o que gera o dever

de indenizar é o atraso reiterado do salário, o que não restou

provado no caso em tela, sobretudo porque o contrato de trabalho

entre as partes vigorou de 08/06/2022 a 07/10/2022 e 06/02/2023 a

11/05/2023, prazos notoriamente exíguos.

Reitero que o Autor deixou de demonstrar efetivo prejuízo

eventualmente suportado ou situação vexatória e degradante a que

tenha experimentado, quer por não ter honrado seus compromissos

financeiros, quer por não conseguir dar condições mínimas à

manutenção de sua família.

Assim, considerando a inexistência de provas acerca da contumácia

das Reclamadas em efetuar os pagamentos salariais em atraso,

bem como não verificado abalo aos direitos da personalidade do

Autor, tenho que é indevida a indenização em tela.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para excluir a

condenação das Reclamadas ao pagamento de R$ 1.000,00, a

título de indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso das Reclamadas.

Nego provimento ao recurso do Reclamante.

MATÉRIAS DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DA JUSTIÇA GRATUITA

As Reclamadas pedem a reforma da r. sentença em relação ao

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça ao Reclamante,

sob a alegação de que o Autor não preencheria os requisitos legais

para a concessão.

Sem razão.

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, a regra é que o

requerente dos benefícios da justiça gratuita tenha que comprovar a

sua insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo ou que ganha salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sem

necessidade de produção de prova.

Ocorre que o STF decidiu que a "assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" prevista no

art. 5º, LXXIV da Constituição Federal de 1988, não revogou a Lei

nº 1.060/1950 na parte em que trata sobre os benefícios da justiça

gratuita. Assim, basta, para a obtenção da gratuidade, a simples

declaração da parte interessada de que "sua situação econômica

não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua

família".

Assim, de acordo com o STF, a pessoa humana não tem que

comprovar insuficiência de recursos: ela faz jus aos benefícios da

gratuidade da justiça, desde que declare que "sua situação

econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção

ou de sua família".

No caso, o Reclamante requereu, tanto na inicial (ID 765c205),

quanto por meio de declaração de hipossuficiência por ele assinada

e juntada aos autos (ID 01b7d4e), os benefícios da justiça gratuita,

declarando que não tem condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.

Não existindo, nestes autos, provas que possam elidir o teor da

referida declaração, o Reclamante faz jus aos benefícios da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS EXTRAS.

O MM. Juiz de origem fixou a jornada laboral do Autor como sendo

"(...) das 06h00 às 16h00, de segunda-feira a sábado, com 20

(vinte) minutos de intervalo intrajornada, sendo que era obrigado,

ainda, a aguardar pelo transporte oferecido pela reclamada até as

16h20, em média, horário este que deve ser considerado como de

término da jornada diária".

Por conseguinte, condenou as Reclamadas ao pagamento de horas

extras "(...) excedentes à 8ª diária (apenas o adicional) e à 44ª

semanal (hora normal acrescida do adicional devido), observada a

jornada acima fixada, acrescidas do adicional de 50%, durante todo

o contrato de trabalho (...). Na oportunidade, ainda deferiu o

pagamento de "(...) 40 (quarenta) minutos de intervalo intrajornada,

durante todo o contrato de trabalho, com acréscimo de 50%, por dia

laborado".

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "a jornada de trabalho

era, na verdade, assinalada nos cartões de ponto, não havendo que

se falar em jornada exercida das 06h às 16h".

Aduzem que "apresentaram provas orais, sendo duas testemunhas,

e documentais, conforme se verificam dos documentos que

acompanham e instruem a contestação, cujas provas apuram que

não houve labor em sobrejornada".

Pugnam pela exclusão da condenação ao pagamento de horas

ex t ras ,  i nc lus ive  as  re la t i vas  ao  per íodo  in te rva la r .

Subsidiariamente, pontuam que "o Reclamante teve dois contratos

de trabalho com a Reclamada, sendo nos anos de 2022 e 2023,

respectivamente em 08/06/2022 a 07/10/2022 e de 06/02/2023 a

11/05/2023, em caso de manutenção da sentença, o que não se

espera, que seja delimitado o período abrangido pela condenação

ora recorrida".

Especificamente em relação ao tempo à disposição, afirmam que

"no período em que o reclamante estava aguardando o ônibus, este

não executava nenhuma tarefa relativa ao seu serviço, até porque o

serviço que era prestado pelo reclamante era dentro da lavoura, não

sendo este o local em que aguardava o ônibus."

Acrescentam que "esse período não excedia a jornada de oito horas

diárias do reclamante, pois esta era variável bem como por não ser
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considerado como tempo à disposição não era computada na

jornada de trabalho e caso excedesse a jornada dos funcionários

eram reguladas por acordo de compensação de horas."

Com razão, em parte.

Inicialmente, observo que as Reclamadas acostaram os controles

de ponto do Autor, os quais, todavia, não revelam sequer jornadas

britânicas, vez que se limitam ao registro do quantitativo de horas

da jornada (ID 9413ce4).

Com isso, tenho que os registros de horário trazidos pelas

Reclamadas são imprestáveis como meio de prova, de modo que

há presunção relativa de veracidade da jornada declinada na inicial,

conforme dispõe a Súmula 338, do TST.

Consta da inicial que o Reclamante laborava das 6h às 16h, bem

como fruía de 20 minutos de intervalo intrajornada.

Sopesando a prova oral colhida, entendo que os depoimentos

acostados aos autos corroboram as alegações iniciais do Autor,

notadamente em relação aos horários de início e término da jornada

e à hora intervalar.

Convém pontuar, ainda, que a prova emprestada trazida pelas

Reclamadas não é apta a afastar a presunção de veracidade da

jornada indicada na inicial, à qual aliam-se os depoimentos das

testemunhas conduzidas pelo Autor. Aliás, a este respeito, tenho

por oportuno destacar a fundamentação tecida pelo MM. Juiz de

primeiro grau, entendimento ao qual me filio:

"(...) da análise da prova oral, tem-se que a prova testemunhal

produzida a requerimento do reclamante confirma as afirmações

constantes na petição inicial.

Por seu turno, a testemunha Rômulo Souza, cuja oitiva foi trazida

pelas rés, executava a função de técnico em segurança do trabalho

e apenas 'visitava' a frente de trabalho do reclamante e permanecia

somente '30/35 minutos' no local.

De outra banda, a testemunha Amélia Roberto, cuja oitiva também

foi juntada aos autos a rogo das reclamadas, não presenciava o

efetivo labor do autor, na medida em que ficava apenas no

alojamento, relatando tão somente a sua própria jornada laboral,

como auxiliar de serviços gerais.

Não apresentou a reclamada, ademais, quaisquer outras provas

tocantes à jornada laboral obreira".

Acresço que, atento ao princípio da imediatidade, prestigio a

valoração probatória fundamentada feita pelo Juízo de primeiro grau

e que manteve contato direto com a prova oral produzida.

Assim, entendo que deve prevalecer a jornada de trabalho

informada pelo Reclamante na exordial.

Tendo em vista a correlação entre os temas, passo à análise do

tópico recursal "Da inexistência de tempo à disposição - art. 4º da

CLT".

O meu voto foi proferido originalmente no sentido de reformar

parcialmente a r. sentença apenas para excluir a condenação ao

pagamento do tempo à disposição e declarar que a jornada de

trabalho do Autor se findava às 16h00, sob os seguintes

fundamentos:

"Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe

são aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação,

entre elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.

É sabido que este Regional firmou entendimento quanto ao tema

em pauta da seguinte forma:

'SÚMULA N° 17. TEMPO À DISPOSIÇÃO. PERÍODO EM QUE O

OBREIRO ESPERA PELO TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. O tempo de espera ao final da jornada é

considerado à d isposição,  se o t rabalhador  depende,

exclusivamente, do transporte fornecido pelo empregador.'

Todavia, o Reclamante sequer demonstrou nos autos que dependia

exclusivamente do transporte fornecido pela empresa Reclamada,

razão pela qual entendo não ser devido o pagamento de 20 minutos

a título de tempo à disposição.

Por esses fundamentos, reformo parcialmente a r. sentença apenas

para excluir a condenação ao pagamento do tempo à disposição e

declarar que a jornada de trabalho do Autor se findava às 16h00,

confirmando-se, quanto ao mais, a r. sentença proferida pelo MM.

Juiz de origem.

Por fim, a título de esclarecimento, saliento que a condenação em

tela diz respeito a todo o período contratual, abrangendo os dois

contratos de trabalho firmados com o Reclamante (de 08/06/2022 a

07/10/2022 e de 06/02/2023 a 11/05/2023), sobretudo porque a

situação fática narrada se deu durante toda a contratualidade,

aplicando-se os fundamentos supramencionados a ambos os

contratos.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência de

fundamentação apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo

Nogueira Pedra, conforme in verbis:

"HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO - DIVERGÊNCIA

APENAS DE FUNDAMENTAÇÃO

Consoante o voto do d. relator:
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Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe são

aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação, entre

elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.'

Do mesmo modo é de se entender, no tocante a eventual tempo de

espera por condução fornecida pelo empregador para o retorno, que

outra coisa não é senão parcela do tempo despendido pelo

empregado no seu deslocamento de retorno ao final da jornada, o

qual, por expressa definição legal, não se enquadra na figura do

tempo à disposição.

Nesse contexto, é juridicamente irrelevante o fato de o empregado

depender exclusivamente do transporte fornecido pelo empregado.

Tem-se por superada, portanto, pela legislação superveniente, o

entendimento vertido na Súmula 17 deste Regional, quanto aos

fatos ocorridos após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017".

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso do Reclamante e, in totum, do

recurso das Reclamadas, dou parcial provimento ao apelo patronal

e nego provimento ao apelo obreiro, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso do Reclamante e integralmente do recurso das Reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo patronal e, por maioria,

negar provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator que acolheu a divergência parcial de fundamentação

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto

ao tempo à disposição e adaptará o voto, neste particular. Votou

vencido, em parte, por sua vez, o Desembargador Marcelo Nogueira

Pedra que reformava a r. sentença de origem para excluir a

condenação da Ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31

do MTE e que juntará voto vencido, neste ponto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

PAUSA DA NR-31 (RECURSO DAS RECLAMADAS)

Estabelece a NR-31, do MTE, verbis:

"31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente

em pé, devem ser garantidas pausas para descanso.

[...]

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou

dinâmica devem ser incluídas pausas para descanso e outras

medidas que preservem a saúde do trabalhador."

É incontroverso que a atividade do reclamante se enquadra na

hipótese regulamentada acima. Todavia, a norma não estabelece a

quantidade e a alternância dos intervalos cabíveis.

Diante disso, este E. Tribunal firmou entendimento para aplicação

da norma, por meio da Súmula nº 27.

Nada obstante, adota-se o entendimento já encampado na E. 1ª

Turma deste Regional, de que o verbete acima fere o princípio da

legalidade, estampado na disposição do § 2º do art. 8º, da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017, tendo em vista que acaba por criar,

para o empregador, obrigação não estabelecida em lei.

Neste sent ido,  os  fundamentos exarados pe lo  Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, no julgamento do

RORSum - 0010832-04.2020.5.18.0281, in verbis:

"[...]

A propósito, em 14/06/2016, foi acolhido o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 27, que visava a pacificar as

divergências entre os órgãos fracionários deste eg. Regional acerca

da matéria 'INTERVALOS ESTABELECIDOS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. INTERVALOS QUE PODEM

SER DEDUZIDOS DO TOTAL PREVISTO NO REFERIDO

ARTIGO', havendo alteração do verbete sumular nº 27 deste eg.

Tribunal, com a redação abaixo transcrita:

PAUSAS PARA DESCANSO PREVISTAS NA NR-31 .

INEXISTÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE RISCO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 CONSOLIDADO. DEDUÇÃO E

REMUNERAÇÃO.

I - Inexistindo a avaliação de risco exigida pela NR-31 (item 31.3.3,

b) são devidas as pausas estipuladas pelo art. 72 da CLT, aplicado

por analogia (CLT, art. 8º e LINDB, art. 4º).

II - As pausas concedidas em desacordo com o disposto no art. 72

da CLT (10 minutos a cada 90 de trabalho consecutivo) não serão

deduzidas por não atenderem ao escopo de proteção do

trabalhador.

III - A não concessão ou a concessão parcial das pausas para

descanso implica o pagamento total do período correspondente,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho. (RA nº 084/2016 - DEJT 21.06.2016.)

Entretanto, depois da Reforma Trabalhista não é mais permitida a

criação de obrigações por súmula ou enunciados que não estejam

asseguradas por lei - vide art. 8º, § 2º da CLT, litteris:

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo

Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do

Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos nem

criar obrigações que não estejam previstas em lei.

Data venia, este eg. Regional, em junho de 2016, "criou" obrigação

não estabelecida em lei, o que é expressamente vedado pelo novo

ordenamento jurídico depois da Reforma Trabalhista, que sufragou

o princípio da legalidade.

Nem há dizer que a referida súmula apenas estabeleceu um critério

para a aplicação da Norma Regulamentadora. Se a NR é

claudicante, estabelecendo obrigação indefinida, sua aplicação

deve ser restrita (ou deixar de ser aplicada), não cabendo ao

Judiciário, ao fundamento de, por analogia, a pretexto de suprir

lacuna legislativa, criar uma obrigação não prescrita em lei. A

súmula deste eg. Tribunal está a merecer revisão.

Nos autos, a prova produzida demonstrou que o reclamante fruía de

dois intervalos de 15 minutos e de uma hora de intervalo

intrajornada (Id. Num.8e0ce78 - Pág. ½).

Não há na NR 31 do MTE a quantidade de intervalos devidas ao

trabalhador - 31.10.9 'Nas atividades que exijam sobrecarga

muscular estática ou dinâmica devem ser incluídas pausas para

descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador.'

Assim, no caso, tendo concedido o empregador duas pausas, não

se pode dizer que havia irregularidade ou contrariedade à norma,

que é omissa a respeito.

Em conclusão, não pode o empregador ser punido, sendo

condenado a pagamento de um direito que não estava disciplinado

e que, por jurisprudência e aplicação analógica de outro preceito

legal, exige-lhe uma obrigação, inclusive com efeitos retroativos a

período anterior de sua edição."

Nesse sentido, transcreve-se também a seguinte ementa:

CONCESSÃO DE PAUSAS PREVISTAS NA  NR 31 .

TRABALHADOR RURAL. SÚMULA 27 DESTE REGIONAL.

INAPLICABILIDADE. A NR 31 do MTE não fixa quantidade nem

duração dos intervalos devidos ao trabalhador que labora em

atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica. A

aplicação dessa norma deve ser restrita, não cabendo ao judiciário

restringir direitos ou criar obrigações não previstos em lei, por meio

de súmulas e enunciados, a pretexto de suprir lacuna legislativa

(parágrafo 2º, artigo 8º da CLT). Por tais razões, é inaplicável a

súmula 27 deste Regional. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010482

-16.2022.5.18.0129; Data: 16-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO).

Assim, por ausência de disciplina legal, não se pode impor à ré

obrigação de pagamento dos intervalos requeridos.

Destarte, reforma-se a r. sentença de origem para excluir a

condenação da ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31 do
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MTE.

Dá-se provimento.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-04.2023.5.18.0211
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010587-04.2023.5.18.0211

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TELES GOMES

RECORRENTE : 2. ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA

S.A. e CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA

ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

JUIZ : WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

EMENTA

DANO MORAL. MERO ATRASO NO PAGAMENTO SALARIAL.

INEXISTÊNCIA DO DEVER DE REPARAÇÃO. É indevida a

indenização a título de danos morais por atraso salarial, quando,

além de não demonstrada contumácia por parte da Reclamada, o

postulante não logrou provar que passou por constrangimento em

decorrência da alegara mora salarial.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, consoante disposto no art. 852-I, da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do recurso do Reclamante na parte em que pugna

pela suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais, por falta de interesse, pois a r. sentença já assim

determinou.

Assim, atento aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço

parcialmente do recurso obreiro e, in totum, do recurso patronal.

Conheço das contrarrazões apresentadas por ambas as partes.

Conheço, ainda, dos documentos colacionados pelas Reclamadas,
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por se tratar de arestos jurisprudenciais (ID 8b32dd6 e ID f41ab56).

MÉRITO

.PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

MATÉRIA DO RECURSO DO RECLAMANTE

DOS DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E

CONFORTO.

MATÉRIA DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DAS HORAS EXTRAS. PAUSA PREVISTA NA NR-31.

Não obstante o inconformismo do Reclamante e das Reclamadas

quanto às matérias elencadas neste item, a r. decisão de primeiro

grau não merece nenhuma reforma, uma vez que foi proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos inerentes ao caso

concreto. Incide, na espécie, o disposto no art. 895, § 1º, inciso IV,

da CLT, razão pela qual confirmo a r. sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

O MM. Juiz de origem condenou as Reclamadas ao pagamento de

R$ 1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais,

em decorrência do alegado atraso no pagamento dos salários.

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "não basta a simples

narrativa, na peça inicial, de situações que possam configurar o

dano, cabendo ao autor fazer prova de suas alegações para que

haja a condenação".

Pontuam que "a testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmou

apenas que 'o pagamento da produção atrasou em alguns

períodos'", sendo que "a testemunha nem sequer apontou quais

seriam esses 'alguns períodos'".

O Autor também insurge-se, requerendo a majoração do quantum

indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), "em face de todo o

constrangimento passado pelo recorrente, que sempre trabalhou e

cumpriu com suas obrigações e que o salário tem CARÁTER

ALIMENTAR".

Com razão, as Reclamadas.

Sem razão, o Reclamante.

Na seara trabalhista, o dano moral se configura quando qualquer

dos direitos de personalidade da pessoa é atingido por ato de abuso

de poder ou acusação infundada no âmbito da relação de trabalho.

A indenização por dano moral, advindo do contrato de trabalho,

deve ser fundamentada em ato ou fato do empregador que exponha

o empregado a uma si tuação que lhe cause evidente

constrangimento, sofrimento, humilhação, dor etc., o que significa

dizer que referido dano somente se configura quando for

demonstrada efetiva violação ao patrimônio moral do empregado.

Destaco que a questão concernente à indenização por dano moral

em decorrência do atraso no pagamento de salários importa a

análise sob duas perspectivas: a primeira, em que há o mero e

pontual atraso no pagamento e, a segunda, quando esse atraso é

contumaz, verificado reiteradamente. Entende-se que apenas a

segunda hipótese enseja a reparação indenizatória.

Assim, a mora salarial, por si só, não conduz ao arbitramento do

dano moral, fazendo-se necessária prova da sua reiteração e do

prejuízo sofrido.

Acerca do tema, destaco o seguinte precedente deste Regional:

"DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Alçada ao status de direito fundamental, conforme art. 7º, X, da

Constituição Federal, a proteção ao salário constitui fonte de

dignidade do trabalhador, sendo a contraprestação salarial -

expressão da onerosidade do contrato de trabalho - a principal

obrigação do empregador, devendo ser creditada mensalmente ao

empregado, ou, no máximo, até o quinto dia do mês subsequente,

salvo exceções contidas no art. 459 da CLT. Esta eg. Turma tem

firmado posicionamento no sentido de que o atraso singelo no

pagamento de salários não é capaz de ensejar mácula à integridade

moral do trabalhador. Contudo, o atraso reiterado do salário ofende

o patrimônio moral do indivíduo, resultando na incerteza quanto à

possibilidade de concretizar outros direitos sociais, alcançáveis por

meio do trabalho." (TRT-18 - ROT: 00112380520195180008, 2ª

Turma, Relator: Desembargador Eugenio José Cesario Rosa, Data

de Julgamento: 21/05/2020)

No caso vertente, o Autor não declinou os meses em que as

Reclamadas teriam atrasado o pagamento salarial, tampouco

informou qual o tempo do alegado atraso, limitando-se a declarar

que "durante todo o contrato de trabalho teve atrasos recorrentes no
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pagamento dos seus salários".

Pontuo que a prova oral colhida aos autos é pouco esclarecedora

neste aspecto.

A testemunha Iago Conceição dos Santos, indicada pelo

Reclamante, apenas declarou que "os pagamentos de salário

atrasavam".

Por sua vez, a testemunha Antônio Leonardo Nascimento da

Conceição, também conduzida pelo Autor, afirmou que "o

pagamento de salário ocorreu no dia 14 do mês seguinte",

indicando que teria havido 1 (um) pagamento em atraso, no dia 14.

Além disso, embora nos recibos não constem a data em que os

pagamentos foram efetuados, ressalta-se que o que gera o dever

de indenizar é o atraso reiterado do salário, o que não restou

provado no caso em tela, sobretudo porque o contrato de trabalho

entre as partes vigorou de 08/06/2022 a 07/10/2022 e 06/02/2023 a

11/05/2023, prazos notoriamente exíguos.

Reitero que o Autor deixou de demonstrar efetivo prejuízo

eventualmente suportado ou situação vexatória e degradante a que

tenha experimentado, quer por não ter honrado seus compromissos

financeiros, quer por não conseguir dar condições mínimas à

manutenção de sua família.

Assim, considerando a inexistência de provas acerca da contumácia

das Reclamadas em efetuar os pagamentos salariais em atraso,

bem como não verificado abalo aos direitos da personalidade do

Autor, tenho que é indevida a indenização em tela.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para excluir a

condenação das Reclamadas ao pagamento de R$ 1.000,00, a

título de indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso das Reclamadas.

Nego provimento ao recurso do Reclamante.

MATÉRIAS DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DA JUSTIÇA GRATUITA

As Reclamadas pedem a reforma da r. sentença em relação ao

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça ao Reclamante,

sob a alegação de que o Autor não preencheria os requisitos legais

para a concessão.

Sem razão.

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, a regra é que o

requerente dos benefícios da justiça gratuita tenha que comprovar a

sua insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo ou que ganha salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sem

necessidade de produção de prova.

Ocorre que o STF decidiu que a "assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" prevista no

art. 5º, LXXIV da Constituição Federal de 1988, não revogou a Lei

nº 1.060/1950 na parte em que trata sobre os benefícios da justiça

gratuita. Assim, basta, para a obtenção da gratuidade, a simples

declaração da parte interessada de que "sua situação econômica

não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua

família".

Assim, de acordo com o STF, a pessoa humana não tem que

comprovar insuficiência de recursos: ela faz jus aos benefícios da

gratuidade da justiça, desde que declare que "sua situação

econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção

ou de sua família".

No caso, o Reclamante requereu, tanto na inicial (ID 765c205),

quanto por meio de declaração de hipossuficiência por ele assinada

e juntada aos autos (ID 01b7d4e), os benefícios da justiça gratuita,

declarando que não tem condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.

Não existindo, nestes autos, provas que possam elidir o teor da

referida declaração, o Reclamante faz jus aos benefícios da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS EXTRAS.

O MM. Juiz de origem fixou a jornada laboral do Autor como sendo

"(...) das 06h00 às 16h00, de segunda-feira a sábado, com 20

(vinte) minutos de intervalo intrajornada, sendo que era obrigado,

ainda, a aguardar pelo transporte oferecido pela reclamada até as

16h20, em média, horário este que deve ser considerado como de

término da jornada diária".

Por conseguinte, condenou as Reclamadas ao pagamento de horas

extras "(...) excedentes à 8ª diária (apenas o adicional) e à 44ª

semanal (hora normal acrescida do adicional devido), observada a

jornada acima fixada, acrescidas do adicional de 50%, durante todo

o contrato de trabalho (...). Na oportunidade, ainda deferiu o

pagamento de "(...) 40 (quarenta) minutos de intervalo intrajornada,

durante todo o contrato de trabalho, com acréscimo de 50%, por dia

laborado".

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "a jornada de trabalho

era, na verdade, assinalada nos cartões de ponto, não havendo que

se falar em jornada exercida das 06h às 16h".

Aduzem que "apresentaram provas orais, sendo duas testemunhas,

e documentais, conforme se verificam dos documentos que

acompanham e instruem a contestação, cujas provas apuram que

não houve labor em sobrejornada".

Pugnam pela exclusão da condenação ao pagamento de horas

ex t ras ,  i nc lus ive  as  re la t i vas  ao  per íodo  in te rva la r .

Subsidiariamente, pontuam que "o Reclamante teve dois contratos

de trabalho com a Reclamada, sendo nos anos de 2022 e 2023,

respectivamente em 08/06/2022 a 07/10/2022 e de 06/02/2023 a
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11/05/2023, em caso de manutenção da sentença, o que não se

espera, que seja delimitado o período abrangido pela condenação

ora recorrida".

Especificamente em relação ao tempo à disposição, afirmam que

"no período em que o reclamante estava aguardando o ônibus, este

não executava nenhuma tarefa relativa ao seu serviço, até porque o

serviço que era prestado pelo reclamante era dentro da lavoura, não

sendo este o local em que aguardava o ônibus."

Acrescentam que "esse período não excedia a jornada de oito horas

diárias do reclamante, pois esta era variável bem como por não ser

considerado como tempo à disposição não era computada na

jornada de trabalho e caso excedesse a jornada dos funcionários

eram reguladas por acordo de compensação de horas."

Com razão, em parte.

Inicialmente, observo que as Reclamadas acostaram os controles

de ponto do Autor, os quais, todavia, não revelam sequer jornadas

britânicas, vez que se limitam ao registro do quantitativo de horas

da jornada (ID 9413ce4).

Com isso, tenho que os registros de horário trazidos pelas

Reclamadas são imprestáveis como meio de prova, de modo que

há presunção relativa de veracidade da jornada declinada na inicial,

conforme dispõe a Súmula 338, do TST.

Consta da inicial que o Reclamante laborava das 6h às 16h, bem

como fruía de 20 minutos de intervalo intrajornada.

Sopesando a prova oral colhida, entendo que os depoimentos

acostados aos autos corroboram as alegações iniciais do Autor,

notadamente em relação aos horários de início e término da jornada

e à hora intervalar.

Convém pontuar, ainda, que a prova emprestada trazida pelas

Reclamadas não é apta a afastar a presunção de veracidade da

jornada indicada na inicial, à qual aliam-se os depoimentos das

testemunhas conduzidas pelo Autor. Aliás, a este respeito, tenho

por oportuno destacar a fundamentação tecida pelo MM. Juiz de

primeiro grau, entendimento ao qual me filio:

"(...) da análise da prova oral, tem-se que a prova testemunhal

produzida a requerimento do reclamante confirma as afirmações

constantes na petição inicial.

Por seu turno, a testemunha Rômulo Souza, cuja oitiva foi trazida

pelas rés, executava a função de técnico em segurança do trabalho

e apenas 'visitava' a frente de trabalho do reclamante e permanecia

somente '30/35 minutos' no local.

De outra banda, a testemunha Amélia Roberto, cuja oitiva também

foi juntada aos autos a rogo das reclamadas, não presenciava o

efetivo labor do autor, na medida em que ficava apenas no

alojamento, relatando tão somente a sua própria jornada laboral,

como auxiliar de serviços gerais.

Não apresentou a reclamada, ademais, quaisquer outras provas

tocantes à jornada laboral obreira".

Acresço que, atento ao princípio da imediatidade, prestigio a

valoração probatória fundamentada feita pelo Juízo de primeiro grau

e que manteve contato direto com a prova oral produzida.

Assim, entendo que deve prevalecer a jornada de trabalho

informada pelo Reclamante na exordial.

Tendo em vista a correlação entre os temas, passo à análise do

tópico recursal "Da inexistência de tempo à disposição - art. 4º da

CLT".

O meu voto foi proferido originalmente no sentido de reformar

parcialmente a r. sentença apenas para excluir a condenação ao

pagamento do tempo à disposição e declarar que a jornada de

trabalho do Autor se findava às 16h00, sob os seguintes

fundamentos:

"Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe

são aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação,

entre elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.

É sabido que este Regional firmou entendimento quanto ao tema

em pauta da seguinte forma:

'SÚMULA N° 17. TEMPO À DISPOSIÇÃO. PERÍODO EM QUE O

OBREIRO ESPERA PELO TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. O tempo de espera ao final da jornada é

considerado à d isposição,  se o t rabalhador  depende,

exclusivamente, do transporte fornecido pelo empregador.'

Todavia, o Reclamante sequer demonstrou nos autos que dependia

exclusivamente do transporte fornecido pela empresa Reclamada,

razão pela qual entendo não ser devido o pagamento de 20 minutos

a título de tempo à disposição.

Por esses fundamentos, reformo parcialmente a r. sentença apenas

para excluir a condenação ao pagamento do tempo à disposição e

declarar que a jornada de trabalho do Autor se findava às 16h00,

confirmando-se, quanto ao mais, a r. sentença proferida pelo MM.

Juiz de origem.

Por fim, a título de esclarecimento, saliento que a condenação em

tela diz respeito a todo o período contratual, abrangendo os dois

contratos de trabalho firmados com o Reclamante (de 08/06/2022 a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1356
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

07/10/2022 e de 06/02/2023 a 11/05/2023), sobretudo porque a

situação fática narrada se deu durante toda a contratualidade,

aplicando-se os fundamentos supramencionados a ambos os

contratos.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência de

fundamentação apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo

Nogueira Pedra, conforme in verbis:

"HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO - DIVERGÊNCIA

APENAS DE FUNDAMENTAÇÃO

Consoante o voto do d. relator:

Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe são

aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação, entre

elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.'

Do mesmo modo é de se entender, no tocante a eventual tempo de

espera por condução fornecida pelo empregador para o retorno, que

outra coisa não é senão parcela do tempo despendido pelo

empregado no seu deslocamento de retorno ao final da jornada, o

qual, por expressa definição legal, não se enquadra na figura do

tempo à disposição.

Nesse contexto, é juridicamente irrelevante o fato de o empregado

depender exclusivamente do transporte fornecido pelo empregado.

Tem-se por superada, portanto, pela legislação superveniente, o

entendimento vertido na Súmula 17 deste Regional, quanto aos

fatos ocorridos após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017".

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso do Reclamante e, in totum, do

recurso das Reclamadas, dou parcial provimento ao apelo patronal

e nego provimento ao apelo obreiro, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso do Reclamante e integralmente do recurso das Reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo patronal e, por maioria,

negar provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator que acolheu a divergência parcial de fundamentação

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto

ao tempo à disposição e adaptará o voto, neste particular. Votou

vencido, em parte, por sua vez, o Desembargador Marcelo Nogueira

Pedra que reformava a r. sentença de origem para excluir a

condenação da Ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31

do MTE e que juntará voto vencido, neste ponto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator
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PAUSA DA NR-31 (RECURSO DAS RECLAMADAS)

Estabelece a NR-31, do MTE, verbis:

"31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente

em pé, devem ser garantidas pausas para descanso.

[...]

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou

dinâmica devem ser incluídas pausas para descanso e outras

medidas que preservem a saúde do trabalhador."

É incontroverso que a atividade do reclamante se enquadra na

hipótese regulamentada acima. Todavia, a norma não estabelece a

quantidade e a alternância dos intervalos cabíveis.

Diante disso, este E. Tribunal firmou entendimento para aplicação

da norma, por meio da Súmula nº 27.

Nada obstante, adota-se o entendimento já encampado na E. 1ª

Turma deste Regional, de que o verbete acima fere o princípio da

legalidade, estampado na disposição do § 2º do art. 8º, da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017, tendo em vista que acaba por criar,

para o empregador, obrigação não estabelecida em lei.

Neste sent ido,  os  fundamentos exarados pe lo  Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, no julgamento do

RORSum - 0010832-04.2020.5.18.0281, in verbis:

"[...]

A propósito, em 14/06/2016, foi acolhido o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 27, que visava a pacificar as

divergências entre os órgãos fracionários deste eg. Regional acerca

da matéria 'INTERVALOS ESTABELECIDOS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. INTERVALOS QUE PODEM

SER DEDUZIDOS DO TOTAL PREVISTO NO REFERIDO

ARTIGO', havendo alteração do verbete sumular nº 27 deste eg.

Tribunal, com a redação abaixo transcrita:

PAUSAS PARA DESCANSO PREVISTAS NA NR-31 .

INEXISTÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE RISCO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 CONSOLIDADO. DEDUÇÃO E

REMUNERAÇÃO.

I - Inexistindo a avaliação de risco exigida pela NR-31 (item 31.3.3,

b) são devidas as pausas estipuladas pelo art. 72 da CLT, aplicado

por analogia (CLT, art. 8º e LINDB, art. 4º).

II - As pausas concedidas em desacordo com o disposto no art. 72

da CLT (10 minutos a cada 90 de trabalho consecutivo) não serão

deduzidas por não atenderem ao escopo de proteção do

trabalhador.

III - A não concessão ou a concessão parcial das pausas para

descanso implica o pagamento total do período correspondente,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho. (RA nº 084/2016 - DEJT 21.06.2016.)

Entretanto, depois da Reforma Trabalhista não é mais permitida a

criação de obrigações por súmula ou enunciados que não estejam

asseguradas por lei - vide art. 8º, § 2º da CLT, litteris:

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo

Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do

Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos nem

criar obrigações que não estejam previstas em lei.

Data venia, este eg. Regional, em junho de 2016, "criou" obrigação

não estabelecida em lei, o que é expressamente vedado pelo novo

ordenamento jurídico depois da Reforma Trabalhista, que sufragou

o princípio da legalidade.

Nem há dizer que a referida súmula apenas estabeleceu um critério

para a aplicação da Norma Regulamentadora. Se a NR é

claudicante, estabelecendo obrigação indefinida, sua aplicação

deve ser restrita (ou deixar de ser aplicada), não cabendo ao

Judiciário, ao fundamento de, por analogia, a pretexto de suprir

lacuna legislativa, criar uma obrigação não prescrita em lei. A

súmula deste eg. Tribunal está a merecer revisão.

Nos autos, a prova produzida demonstrou que o reclamante fruía de

dois intervalos de 15 minutos e de uma hora de intervalo

intrajornada (Id. Num.8e0ce78 - Pág. ½).

Não há na NR 31 do MTE a quantidade de intervalos devidas ao

trabalhador - 31.10.9 'Nas atividades que exijam sobrecarga

muscular estática ou dinâmica devem ser incluídas pausas para

descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador.'

Assim, no caso, tendo concedido o empregador duas pausas, não

se pode dizer que havia irregularidade ou contrariedade à norma,

que é omissa a respeito.

Em conclusão, não pode o empregador ser punido, sendo

condenado a pagamento de um direito que não estava disciplinado

e que, por jurisprudência e aplicação analógica de outro preceito

legal, exige-lhe uma obrigação, inclusive com efeitos retroativos a

período anterior de sua edição."

Nesse sentido, transcreve-se também a seguinte ementa:

CONCESSÃO DE PAUSAS PREVISTAS NA  NR 31 .

TRABALHADOR RURAL. SÚMULA 27 DESTE REGIONAL.

INAPLICABILIDADE. A NR 31 do MTE não fixa quantidade nem

duração dos intervalos devidos ao trabalhador que labora em

atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica. A

aplicação dessa norma deve ser restrita, não cabendo ao judiciário

restringir direitos ou criar obrigações não previstos em lei, por meio
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de súmulas e enunciados, a pretexto de suprir lacuna legislativa

(parágrafo 2º, artigo 8º da CLT). Por tais razões, é inaplicável a

súmula 27 deste Regional. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010482

-16.2022.5.18.0129; Data: 16-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO).

Assim, por ausência de disciplina legal, não se pode impor à ré

obrigação de pagamento dos intervalos requeridos.

Destarte, reforma-se a r. sentença de origem para excluir a

condenação da ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31 do

MTE.

Dá-se provimento.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-04.2023.5.18.0211
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010587-04.2023.5.18.0211

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TELES GOMES

RECORRENTE : 2. ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA

S.A. e CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA

ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

JUIZ : WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

EMENTA

DANO MORAL. MERO ATRASO NO PAGAMENTO SALARIAL.

INEXISTÊNCIA DO DEVER DE REPARAÇÃO. É indevida a

indenização a título de danos morais por atraso salarial, quando,

além de não demonstrada contumácia por parte da Reclamada, o

postulante não logrou provar que passou por constrangimento em

decorrência da alegara mora salarial.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, consoante disposto no art. 852-I, da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Não conheço do recurso do Reclamante na parte em que pugna

pela suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais, por falta de interesse, pois a r. sentença já assim

determinou.

Assim, atento aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço

parcialmente do recurso obreiro e, in totum, do recurso patronal.

Conheço das contrarrazões apresentadas por ambas as partes.

Conheço, ainda, dos documentos colacionados pelas Reclamadas,

por se tratar de arestos jurisprudenciais (ID 8b32dd6 e ID f41ab56).

MÉRITO

.PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

MATÉRIA DO RECURSO DO RECLAMANTE

DOS DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E

CONFORTO.

MATÉRIA DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DAS HORAS EXTRAS. PAUSA PREVISTA NA NR-31.

Não obstante o inconformismo do Reclamante e das Reclamadas

quanto às matérias elencadas neste item, a r. decisão de primeiro

grau não merece nenhuma reforma, uma vez que foi proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos inerentes ao caso

concreto. Incide, na espécie, o disposto no art. 895, § 1º, inciso IV,

da CLT, razão pela qual confirmo a r. sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

O MM. Juiz de origem condenou as Reclamadas ao pagamento de

R$ 1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais,

em decorrência do alegado atraso no pagamento dos salários.

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "não basta a simples

narrativa, na peça inicial, de situações que possam configurar o

dano, cabendo ao autor fazer prova de suas alegações para que

haja a condenação".

Pontuam que "a testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmou

apenas que 'o pagamento da produção atrasou em alguns

períodos'", sendo que "a testemunha nem sequer apontou quais

seriam esses 'alguns períodos'".

O Autor também insurge-se, requerendo a majoração do quantum

indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), "em face de todo o

constrangimento passado pelo recorrente, que sempre trabalhou e

cumpriu com suas obrigações e que o salário tem CARÁTER

ALIMENTAR".

Com razão, as Reclamadas.

Sem razão, o Reclamante.

Na seara trabalhista, o dano moral se configura quando qualquer

dos direitos de personalidade da pessoa é atingido por ato de abuso

de poder ou acusação infundada no âmbito da relação de trabalho.

A indenização por dano moral, advindo do contrato de trabalho,

deve ser fundamentada em ato ou fato do empregador que exponha

o empregado a uma si tuação que lhe cause evidente

constrangimento, sofrimento, humilhação, dor etc., o que significa

dizer que referido dano somente se configura quando for

demonstrada efetiva violação ao patrimônio moral do empregado.

Destaco que a questão concernente à indenização por dano moral

em decorrência do atraso no pagamento de salários importa a

análise sob duas perspectivas: a primeira, em que há o mero e

pontual atraso no pagamento e, a segunda, quando esse atraso é

contumaz, verificado reiteradamente. Entende-se que apenas a

segunda hipótese enseja a reparação indenizatória.

Assim, a mora salarial, por si só, não conduz ao arbitramento do

dano moral, fazendo-se necessária prova da sua reiteração e do

prejuízo sofrido.

Acerca do tema, destaco o seguinte precedente deste Regional:

"DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Alçada ao status de direito fundamental, conforme art. 7º, X, da

Constituição Federal, a proteção ao salário constitui fonte de

dignidade do trabalhador, sendo a contraprestação salarial -

expressão da onerosidade do contrato de trabalho - a principal

obrigação do empregador, devendo ser creditada mensalmente ao

empregado, ou, no máximo, até o quinto dia do mês subsequente,

salvo exceções contidas no art. 459 da CLT. Esta eg. Turma tem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

firmado posicionamento no sentido de que o atraso singelo no

pagamento de salários não é capaz de ensejar mácula à integridade

moral do trabalhador. Contudo, o atraso reiterado do salário ofende

o patrimônio moral do indivíduo, resultando na incerteza quanto à

possibilidade de concretizar outros direitos sociais, alcançáveis por

meio do trabalho." (TRT-18 - ROT: 00112380520195180008, 2ª

Turma, Relator: Desembargador Eugenio José Cesario Rosa, Data

de Julgamento: 21/05/2020)

No caso vertente, o Autor não declinou os meses em que as

Reclamadas teriam atrasado o pagamento salarial, tampouco

informou qual o tempo do alegado atraso, limitando-se a declarar

que "durante todo o contrato de trabalho teve atrasos recorrentes no

pagamento dos seus salários".

Pontuo que a prova oral colhida aos autos é pouco esclarecedora

neste aspecto.

A testemunha Iago Conceição dos Santos, indicada pelo

Reclamante, apenas declarou que "os pagamentos de salário

atrasavam".

Por sua vez, a testemunha Antônio Leonardo Nascimento da

Conceição, também conduzida pelo Autor, afirmou que "o

pagamento de salário ocorreu no dia 14 do mês seguinte",

indicando que teria havido 1 (um) pagamento em atraso, no dia 14.

Além disso, embora nos recibos não constem a data em que os

pagamentos foram efetuados, ressalta-se que o que gera o dever

de indenizar é o atraso reiterado do salário, o que não restou

provado no caso em tela, sobretudo porque o contrato de trabalho

entre as partes vigorou de 08/06/2022 a 07/10/2022 e 06/02/2023 a

11/05/2023, prazos notoriamente exíguos.

Reitero que o Autor deixou de demonstrar efetivo prejuízo

eventualmente suportado ou situação vexatória e degradante a que

tenha experimentado, quer por não ter honrado seus compromissos

financeiros, quer por não conseguir dar condições mínimas à

manutenção de sua família.

Assim, considerando a inexistência de provas acerca da contumácia

das Reclamadas em efetuar os pagamentos salariais em atraso,

bem como não verificado abalo aos direitos da personalidade do

Autor, tenho que é indevida a indenização em tela.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para excluir a

condenação das Reclamadas ao pagamento de R$ 1.000,00, a

título de indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso das Reclamadas.

Nego provimento ao recurso do Reclamante.

MATÉRIAS DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DA JUSTIÇA GRATUITA

As Reclamadas pedem a reforma da r. sentença em relação ao

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça ao Reclamante,

sob a alegação de que o Autor não preencheria os requisitos legais

para a concessão.

Sem razão.

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, a regra é que o

requerente dos benefícios da justiça gratuita tenha que comprovar a

sua insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo ou que ganha salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sem

necessidade de produção de prova.

Ocorre que o STF decidiu que a "assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" prevista no

art. 5º, LXXIV da Constituição Federal de 1988, não revogou a Lei

nº 1.060/1950 na parte em que trata sobre os benefícios da justiça

gratuita. Assim, basta, para a obtenção da gratuidade, a simples

declaração da parte interessada de que "sua situação econômica

não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua

família".

Assim, de acordo com o STF, a pessoa humana não tem que

comprovar insuficiência de recursos: ela faz jus aos benefícios da

gratuidade da justiça, desde que declare que "sua situação

econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção

ou de sua família".

No caso, o Reclamante requereu, tanto na inicial (ID 765c205),

quanto por meio de declaração de hipossuficiência por ele assinada

e juntada aos autos (ID 01b7d4e), os benefícios da justiça gratuita,

declarando que não tem condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.

Não existindo, nestes autos, provas que possam elidir o teor da

referida declaração, o Reclamante faz jus aos benefícios da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS EXTRAS.

O MM. Juiz de origem fixou a jornada laboral do Autor como sendo

"(...) das 06h00 às 16h00, de segunda-feira a sábado, com 20

(vinte) minutos de intervalo intrajornada, sendo que era obrigado,

ainda, a aguardar pelo transporte oferecido pela reclamada até as

16h20, em média, horário este que deve ser considerado como de

término da jornada diária".

Por conseguinte, condenou as Reclamadas ao pagamento de horas

extras "(...) excedentes à 8ª diária (apenas o adicional) e à 44ª

semanal (hora normal acrescida do adicional devido), observada a

jornada acima fixada, acrescidas do adicional de 50%, durante todo

o contrato de trabalho (...). Na oportunidade, ainda deferiu o

pagamento de "(...) 40 (quarenta) minutos de intervalo intrajornada,

durante todo o contrato de trabalho, com acréscimo de 50%, por dia

laborado".
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As Reclamadas recorrem. Sustentam que "a jornada de trabalho

era, na verdade, assinalada nos cartões de ponto, não havendo que

se falar em jornada exercida das 06h às 16h".

Aduzem que "apresentaram provas orais, sendo duas testemunhas,

e documentais, conforme se verificam dos documentos que

acompanham e instruem a contestação, cujas provas apuram que

não houve labor em sobrejornada".

Pugnam pela exclusão da condenação ao pagamento de horas

ex t ras ,  i nc lus ive  as  re la t i vas  ao  per íodo  in te rva la r .

Subsidiariamente, pontuam que "o Reclamante teve dois contratos

de trabalho com a Reclamada, sendo nos anos de 2022 e 2023,

respectivamente em 08/06/2022 a 07/10/2022 e de 06/02/2023 a

11/05/2023, em caso de manutenção da sentença, o que não se

espera, que seja delimitado o período abrangido pela condenação

ora recorrida".

Especificamente em relação ao tempo à disposição, afirmam que

"no período em que o reclamante estava aguardando o ônibus, este

não executava nenhuma tarefa relativa ao seu serviço, até porque o

serviço que era prestado pelo reclamante era dentro da lavoura, não

sendo este o local em que aguardava o ônibus."

Acrescentam que "esse período não excedia a jornada de oito horas

diárias do reclamante, pois esta era variável bem como por não ser

considerado como tempo à disposição não era computada na

jornada de trabalho e caso excedesse a jornada dos funcionários

eram reguladas por acordo de compensação de horas."

Com razão, em parte.

Inicialmente, observo que as Reclamadas acostaram os controles

de ponto do Autor, os quais, todavia, não revelam sequer jornadas

britânicas, vez que se limitam ao registro do quantitativo de horas

da jornada (ID 9413ce4).

Com isso, tenho que os registros de horário trazidos pelas

Reclamadas são imprestáveis como meio de prova, de modo que

há presunção relativa de veracidade da jornada declinada na inicial,

conforme dispõe a Súmula 338, do TST.

Consta da inicial que o Reclamante laborava das 6h às 16h, bem

como fruía de 20 minutos de intervalo intrajornada.

Sopesando a prova oral colhida, entendo que os depoimentos

acostados aos autos corroboram as alegações iniciais do Autor,

notadamente em relação aos horários de início e término da jornada

e à hora intervalar.

Convém pontuar, ainda, que a prova emprestada trazida pelas

Reclamadas não é apta a afastar a presunção de veracidade da

jornada indicada na inicial, à qual aliam-se os depoimentos das

testemunhas conduzidas pelo Autor. Aliás, a este respeito, tenho

por oportuno destacar a fundamentação tecida pelo MM. Juiz de

primeiro grau, entendimento ao qual me filio:

"(...) da análise da prova oral, tem-se que a prova testemunhal

produzida a requerimento do reclamante confirma as afirmações

constantes na petição inicial.

Por seu turno, a testemunha Rômulo Souza, cuja oitiva foi trazida

pelas rés, executava a função de técnico em segurança do trabalho

e apenas 'visitava' a frente de trabalho do reclamante e permanecia

somente '30/35 minutos' no local.

De outra banda, a testemunha Amélia Roberto, cuja oitiva também

foi juntada aos autos a rogo das reclamadas, não presenciava o

efetivo labor do autor, na medida em que ficava apenas no

alojamento, relatando tão somente a sua própria jornada laboral,

como auxiliar de serviços gerais.

Não apresentou a reclamada, ademais, quaisquer outras provas

tocantes à jornada laboral obreira".

Acresço que, atento ao princípio da imediatidade, prestigio a

valoração probatória fundamentada feita pelo Juízo de primeiro grau

e que manteve contato direto com a prova oral produzida.

Assim, entendo que deve prevalecer a jornada de trabalho

informada pelo Reclamante na exordial.

Tendo em vista a correlação entre os temas, passo à análise do

tópico recursal "Da inexistência de tempo à disposição - art. 4º da

CLT".

O meu voto foi proferido originalmente no sentido de reformar

parcialmente a r. sentença apenas para excluir a condenação ao

pagamento do tempo à disposição e declarar que a jornada de

trabalho do Autor se findava às 16h00, sob os seguintes

fundamentos:

"Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe

são aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação,

entre elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.

É sabido que este Regional firmou entendimento quanto ao tema

em pauta da seguinte forma:

'SÚMULA N° 17. TEMPO À DISPOSIÇÃO. PERÍODO EM QUE O

OBREIRO ESPERA PELO TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. O tempo de espera ao final da jornada é

considerado à d isposição,  se o t rabalhador  depende,

exclusivamente, do transporte fornecido pelo empregador.'
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Todavia, o Reclamante sequer demonstrou nos autos que dependia

exclusivamente do transporte fornecido pela empresa Reclamada,

razão pela qual entendo não ser devido o pagamento de 20 minutos

a título de tempo à disposição.

Por esses fundamentos, reformo parcialmente a r. sentença apenas

para excluir a condenação ao pagamento do tempo à disposição e

declarar que a jornada de trabalho do Autor se findava às 16h00,

confirmando-se, quanto ao mais, a r. sentença proferida pelo MM.

Juiz de origem.

Por fim, a título de esclarecimento, saliento que a condenação em

tela diz respeito a todo o período contratual, abrangendo os dois

contratos de trabalho firmados com o Reclamante (de 08/06/2022 a

07/10/2022 e de 06/02/2023 a 11/05/2023), sobretudo porque a

situação fática narrada se deu durante toda a contratualidade,

aplicando-se os fundamentos supramencionados a ambos os

contratos.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência de

fundamentação apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo

Nogueira Pedra, conforme in verbis:

"HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO - DIVERGÊNCIA

APENAS DE FUNDAMENTAÇÃO

Consoante o voto do d. relator:

Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe são

aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação, entre

elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.'

Do mesmo modo é de se entender, no tocante a eventual tempo de

espera por condução fornecida pelo empregador para o retorno, que

outra coisa não é senão parcela do tempo despendido pelo

empregado no seu deslocamento de retorno ao final da jornada, o

qual, por expressa definição legal, não se enquadra na figura do

tempo à disposição.

Nesse contexto, é juridicamente irrelevante o fato de o empregado

depender exclusivamente do transporte fornecido pelo empregado.

Tem-se por superada, portanto, pela legislação superveniente, o

entendimento vertido na Súmula 17 deste Regional, quanto aos

fatos ocorridos após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017".

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso do Reclamante e, in totum, do

recurso das Reclamadas, dou parcial provimento ao apelo patronal

e nego provimento ao apelo obreiro, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso do Reclamante e integralmente do recurso das Reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo patronal e, por maioria,

negar provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator que acolheu a divergência parcial de fundamentação

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto

ao tempo à disposição e adaptará o voto, neste particular. Votou

vencido, em parte, por sua vez, o Desembargador Marcelo Nogueira

Pedra que reformava a r. sentença de origem para excluir a

condenação da Ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31

do MTE e que juntará voto vencido, neste ponto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria
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Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

PAUSA DA NR-31 (RECURSO DAS RECLAMADAS)

Estabelece a NR-31, do MTE, verbis:

"31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente

em pé, devem ser garantidas pausas para descanso.

[...]

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou

dinâmica devem ser incluídas pausas para descanso e outras

medidas que preservem a saúde do trabalhador."

É incontroverso que a atividade do reclamante se enquadra na

hipótese regulamentada acima. Todavia, a norma não estabelece a

quantidade e a alternância dos intervalos cabíveis.

Diante disso, este E. Tribunal firmou entendimento para aplicação

da norma, por meio da Súmula nº 27.

Nada obstante, adota-se o entendimento já encampado na E. 1ª

Turma deste Regional, de que o verbete acima fere o princípio da

legalidade, estampado na disposição do § 2º do art. 8º, da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017, tendo em vista que acaba por criar,

para o empregador, obrigação não estabelecida em lei.

Neste sent ido,  os  fundamentos exarados pe lo  Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, no julgamento do

RORSum - 0010832-04.2020.5.18.0281, in verbis:

"[...]

A propósito, em 14/06/2016, foi acolhido o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 27, que visava a pacificar as

divergências entre os órgãos fracionários deste eg. Regional acerca

da matéria 'INTERVALOS ESTABELECIDOS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. INTERVALOS QUE PODEM

SER DEDUZIDOS DO TOTAL PREVISTO NO REFERIDO

ARTIGO', havendo alteração do verbete sumular nº 27 deste eg.

Tribunal, com a redação abaixo transcrita:

PAUSAS PARA DESCANSO PREVISTAS NA NR-31 .

INEXISTÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE RISCO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 CONSOLIDADO. DEDUÇÃO E

REMUNERAÇÃO.

I - Inexistindo a avaliação de risco exigida pela NR-31 (item 31.3.3,

b) são devidas as pausas estipuladas pelo art. 72 da CLT, aplicado

por analogia (CLT, art. 8º e LINDB, art. 4º).

II - As pausas concedidas em desacordo com o disposto no art. 72

da CLT (10 minutos a cada 90 de trabalho consecutivo) não serão

deduzidas por não atenderem ao escopo de proteção do

trabalhador.

III - A não concessão ou a concessão parcial das pausas para

descanso implica o pagamento total do período correspondente,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho. (RA nº 084/2016 - DEJT 21.06.2016.)

Entretanto, depois da Reforma Trabalhista não é mais permitida a

criação de obrigações por súmula ou enunciados que não estejam

asseguradas por lei - vide art. 8º, § 2º da CLT, litteris:

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo

Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do

Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos nem

criar obrigações que não estejam previstas em lei.

Data venia, este eg. Regional, em junho de 2016, "criou" obrigação

não estabelecida em lei, o que é expressamente vedado pelo novo

ordenamento jurídico depois da Reforma Trabalhista, que sufragou

o princípio da legalidade.

Nem há dizer que a referida súmula apenas estabeleceu um critério

para a aplicação da Norma Regulamentadora. Se a NR é

claudicante, estabelecendo obrigação indefinida, sua aplicação

deve ser restrita (ou deixar de ser aplicada), não cabendo ao

Judiciário, ao fundamento de, por analogia, a pretexto de suprir

lacuna legislativa, criar uma obrigação não prescrita em lei. A

súmula deste eg. Tribunal está a merecer revisão.

Nos autos, a prova produzida demonstrou que o reclamante fruía de

dois intervalos de 15 minutos e de uma hora de intervalo

intrajornada (Id. Num.8e0ce78 - Pág. ½).

Não há na NR 31 do MTE a quantidade de intervalos devidas ao

trabalhador - 31.10.9 'Nas atividades que exijam sobrecarga

muscular estática ou dinâmica devem ser incluídas pausas para

descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador.'

Assim, no caso, tendo concedido o empregador duas pausas, não

se pode dizer que havia irregularidade ou contrariedade à norma,

que é omissa a respeito.

Em conclusão, não pode o empregador ser punido, sendo
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condenado a pagamento de um direito que não estava disciplinado

e que, por jurisprudência e aplicação analógica de outro preceito

legal, exige-lhe uma obrigação, inclusive com efeitos retroativos a

período anterior de sua edição."

Nesse sentido, transcreve-se também a seguinte ementa:

CONCESSÃO DE PAUSAS PREVISTAS NA  NR 31 .

TRABALHADOR RURAL. SÚMULA 27 DESTE REGIONAL.

INAPLICABILIDADE. A NR 31 do MTE não fixa quantidade nem

duração dos intervalos devidos ao trabalhador que labora em

atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica. A

aplicação dessa norma deve ser restrita, não cabendo ao judiciário

restringir direitos ou criar obrigações não previstos em lei, por meio

de súmulas e enunciados, a pretexto de suprir lacuna legislativa

(parágrafo 2º, artigo 8º da CLT). Por tais razões, é inaplicável a

súmula 27 deste Regional. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010482

-16.2022.5.18.0129; Data: 16-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO).

Assim, por ausência de disciplina legal, não se pode impor à ré

obrigação de pagamento dos intervalos requeridos.

Destarte, reforma-se a r. sentença de origem para excluir a

condenação da ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31 do

MTE.

Dá-se provimento.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-04.2023.5.18.0211
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010587-04.2023.5.18.0211

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TELES GOMES

RECORRENTE : 2. ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA

S.A. e CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA

ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

JUIZ : WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

EMENTA

DANO MORAL. MERO ATRASO NO PAGAMENTO SALARIAL.

INEXISTÊNCIA DO DEVER DE REPARAÇÃO. É indevida a

indenização a título de danos morais por atraso salarial, quando,

além de não demonstrada contumácia por parte da Reclamada, o

postulante não logrou provar que passou por constrangimento em

decorrência da alegara mora salarial.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, consoante disposto no art. 852-I, da CLT.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do recurso do Reclamante na parte em que pugna

pela suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais, por falta de interesse, pois a r. sentença já assim

determinou.

Assim, atento aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço

parcialmente do recurso obreiro e, in totum, do recurso patronal.

Conheço das contrarrazões apresentadas por ambas as partes.

Conheço, ainda, dos documentos colacionados pelas Reclamadas,

por se tratar de arestos jurisprudenciais (ID 8b32dd6 e ID f41ab56).

MÉRITO

.PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

MATÉRIA DO RECURSO DO RECLAMANTE

DOS DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E

CONFORTO.

MATÉRIA DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DAS HORAS EXTRAS. PAUSA PREVISTA NA NR-31.

Não obstante o inconformismo do Reclamante e das Reclamadas

quanto às matérias elencadas neste item, a r. decisão de primeiro

grau não merece nenhuma reforma, uma vez que foi proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos inerentes ao caso

concreto. Incide, na espécie, o disposto no art. 895, § 1º, inciso IV,

da CLT, razão pela qual confirmo a r. sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

O MM. Juiz de origem condenou as Reclamadas ao pagamento de

R$ 1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais,

em decorrência do alegado atraso no pagamento dos salários.

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "não basta a simples

narrativa, na peça inicial, de situações que possam configurar o

dano, cabendo ao autor fazer prova de suas alegações para que

haja a condenação".

Pontuam que "a testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmou

apenas que 'o pagamento da produção atrasou em alguns

períodos'", sendo que "a testemunha nem sequer apontou quais

seriam esses 'alguns períodos'".

O Autor também insurge-se, requerendo a majoração do quantum

indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), "em face de todo o

constrangimento passado pelo recorrente, que sempre trabalhou e

cumpriu com suas obrigações e que o salário tem CARÁTER

ALIMENTAR".

Com razão, as Reclamadas.

Sem razão, o Reclamante.

Na seara trabalhista, o dano moral se configura quando qualquer

dos direitos de personalidade da pessoa é atingido por ato de abuso

de poder ou acusação infundada no âmbito da relação de trabalho.

A indenização por dano moral, advindo do contrato de trabalho,

deve ser fundamentada em ato ou fato do empregador que exponha

o empregado a uma si tuação que lhe cause evidente

constrangimento, sofrimento, humilhação, dor etc., o que significa

dizer que referido dano somente se configura quando for

demonstrada efetiva violação ao patrimônio moral do empregado.

Destaco que a questão concernente à indenização por dano moral

em decorrência do atraso no pagamento de salários importa a

análise sob duas perspectivas: a primeira, em que há o mero e

pontual atraso no pagamento e, a segunda, quando esse atraso é

contumaz, verificado reiteradamente. Entende-se que apenas a

segunda hipótese enseja a reparação indenizatória.

Assim, a mora salarial, por si só, não conduz ao arbitramento do
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dano moral, fazendo-se necessária prova da sua reiteração e do

prejuízo sofrido.

Acerca do tema, destaco o seguinte precedente deste Regional:

"DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Alçada ao status de direito fundamental, conforme art. 7º, X, da

Constituição Federal, a proteção ao salário constitui fonte de

dignidade do trabalhador, sendo a contraprestação salarial -

expressão da onerosidade do contrato de trabalho - a principal

obrigação do empregador, devendo ser creditada mensalmente ao

empregado, ou, no máximo, até o quinto dia do mês subsequente,

salvo exceções contidas no art. 459 da CLT. Esta eg. Turma tem

firmado posicionamento no sentido de que o atraso singelo no

pagamento de salários não é capaz de ensejar mácula à integridade

moral do trabalhador. Contudo, o atraso reiterado do salário ofende

o patrimônio moral do indivíduo, resultando na incerteza quanto à

possibilidade de concretizar outros direitos sociais, alcançáveis por

meio do trabalho." (TRT-18 - ROT: 00112380520195180008, 2ª

Turma, Relator: Desembargador Eugenio José Cesario Rosa, Data

de Julgamento: 21/05/2020)

No caso vertente, o Autor não declinou os meses em que as

Reclamadas teriam atrasado o pagamento salarial, tampouco

informou qual o tempo do alegado atraso, limitando-se a declarar

que "durante todo o contrato de trabalho teve atrasos recorrentes no

pagamento dos seus salários".

Pontuo que a prova oral colhida aos autos é pouco esclarecedora

neste aspecto.

A testemunha Iago Conceição dos Santos, indicada pelo

Reclamante, apenas declarou que "os pagamentos de salário

atrasavam".

Por sua vez, a testemunha Antônio Leonardo Nascimento da

Conceição, também conduzida pelo Autor, afirmou que "o

pagamento de salário ocorreu no dia 14 do mês seguinte",

indicando que teria havido 1 (um) pagamento em atraso, no dia 14.

Além disso, embora nos recibos não constem a data em que os

pagamentos foram efetuados, ressalta-se que o que gera o dever

de indenizar é o atraso reiterado do salário, o que não restou

provado no caso em tela, sobretudo porque o contrato de trabalho

entre as partes vigorou de 08/06/2022 a 07/10/2022 e 06/02/2023 a

11/05/2023, prazos notoriamente exíguos.

Reitero que o Autor deixou de demonstrar efetivo prejuízo

eventualmente suportado ou situação vexatória e degradante a que

tenha experimentado, quer por não ter honrado seus compromissos

financeiros, quer por não conseguir dar condições mínimas à

manutenção de sua família.

Assim, considerando a inexistência de provas acerca da contumácia

das Reclamadas em efetuar os pagamentos salariais em atraso,

bem como não verificado abalo aos direitos da personalidade do

Autor, tenho que é indevida a indenização em tela.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para excluir a

condenação das Reclamadas ao pagamento de R$ 1.000,00, a

título de indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso das Reclamadas.

Nego provimento ao recurso do Reclamante.

MATÉRIAS DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DA JUSTIÇA GRATUITA

As Reclamadas pedem a reforma da r. sentença em relação ao

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça ao Reclamante,

sob a alegação de que o Autor não preencheria os requisitos legais

para a concessão.

Sem razão.

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, a regra é que o

requerente dos benefícios da justiça gratuita tenha que comprovar a

sua insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo ou que ganha salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sem

necessidade de produção de prova.

Ocorre que o STF decidiu que a "assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" prevista no

art. 5º, LXXIV da Constituição Federal de 1988, não revogou a Lei

nº 1.060/1950 na parte em que trata sobre os benefícios da justiça

gratuita. Assim, basta, para a obtenção da gratuidade, a simples

declaração da parte interessada de que "sua situação econômica

não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua

família".

Assim, de acordo com o STF, a pessoa humana não tem que

comprovar insuficiência de recursos: ela faz jus aos benefícios da

gratuidade da justiça, desde que declare que "sua situação

econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção

ou de sua família".

No caso, o Reclamante requereu, tanto na inicial (ID 765c205),

quanto por meio de declaração de hipossuficiência por ele assinada

e juntada aos autos (ID 01b7d4e), os benefícios da justiça gratuita,

declarando que não tem condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.

Não existindo, nestes autos, provas que possam elidir o teor da

referida declaração, o Reclamante faz jus aos benefícios da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS EXTRAS.

O MM. Juiz de origem fixou a jornada laboral do Autor como sendo

"(...) das 06h00 às 16h00, de segunda-feira a sábado, com 20

(vinte) minutos de intervalo intrajornada, sendo que era obrigado,
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ainda, a aguardar pelo transporte oferecido pela reclamada até as

16h20, em média, horário este que deve ser considerado como de

término da jornada diária".

Por conseguinte, condenou as Reclamadas ao pagamento de horas

extras "(...) excedentes à 8ª diária (apenas o adicional) e à 44ª

semanal (hora normal acrescida do adicional devido), observada a

jornada acima fixada, acrescidas do adicional de 50%, durante todo

o contrato de trabalho (...). Na oportunidade, ainda deferiu o

pagamento de "(...) 40 (quarenta) minutos de intervalo intrajornada,

durante todo o contrato de trabalho, com acréscimo de 50%, por dia

laborado".

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "a jornada de trabalho

era, na verdade, assinalada nos cartões de ponto, não havendo que

se falar em jornada exercida das 06h às 16h".

Aduzem que "apresentaram provas orais, sendo duas testemunhas,

e documentais, conforme se verificam dos documentos que

acompanham e instruem a contestação, cujas provas apuram que

não houve labor em sobrejornada".

Pugnam pela exclusão da condenação ao pagamento de horas

ex t ras ,  i nc lus ive  as  re la t i vas  ao  per íodo  in te rva la r .

Subsidiariamente, pontuam que "o Reclamante teve dois contratos

de trabalho com a Reclamada, sendo nos anos de 2022 e 2023,

respectivamente em 08/06/2022 a 07/10/2022 e de 06/02/2023 a

11/05/2023, em caso de manutenção da sentença, o que não se

espera, que seja delimitado o período abrangido pela condenação

ora recorrida".

Especificamente em relação ao tempo à disposição, afirmam que

"no período em que o reclamante estava aguardando o ônibus, este

não executava nenhuma tarefa relativa ao seu serviço, até porque o

serviço que era prestado pelo reclamante era dentro da lavoura, não

sendo este o local em que aguardava o ônibus."

Acrescentam que "esse período não excedia a jornada de oito horas

diárias do reclamante, pois esta era variável bem como por não ser

considerado como tempo à disposição não era computada na

jornada de trabalho e caso excedesse a jornada dos funcionários

eram reguladas por acordo de compensação de horas."

Com razão, em parte.

Inicialmente, observo que as Reclamadas acostaram os controles

de ponto do Autor, os quais, todavia, não revelam sequer jornadas

britânicas, vez que se limitam ao registro do quantitativo de horas

da jornada (ID 9413ce4).

Com isso, tenho que os registros de horário trazidos pelas

Reclamadas são imprestáveis como meio de prova, de modo que

há presunção relativa de veracidade da jornada declinada na inicial,

conforme dispõe a Súmula 338, do TST.

Consta da inicial que o Reclamante laborava das 6h às 16h, bem

como fruía de 20 minutos de intervalo intrajornada.

Sopesando a prova oral colhida, entendo que os depoimentos

acostados aos autos corroboram as alegações iniciais do Autor,

notadamente em relação aos horários de início e término da jornada

e à hora intervalar.

Convém pontuar, ainda, que a prova emprestada trazida pelas

Reclamadas não é apta a afastar a presunção de veracidade da

jornada indicada na inicial, à qual aliam-se os depoimentos das

testemunhas conduzidas pelo Autor. Aliás, a este respeito, tenho

por oportuno destacar a fundamentação tecida pelo MM. Juiz de

primeiro grau, entendimento ao qual me filio:

"(...) da análise da prova oral, tem-se que a prova testemunhal

produzida a requerimento do reclamante confirma as afirmações

constantes na petição inicial.

Por seu turno, a testemunha Rômulo Souza, cuja oitiva foi trazida

pelas rés, executava a função de técnico em segurança do trabalho

e apenas 'visitava' a frente de trabalho do reclamante e permanecia

somente '30/35 minutos' no local.

De outra banda, a testemunha Amélia Roberto, cuja oitiva também

foi juntada aos autos a rogo das reclamadas, não presenciava o

efetivo labor do autor, na medida em que ficava apenas no

alojamento, relatando tão somente a sua própria jornada laboral,

como auxiliar de serviços gerais.

Não apresentou a reclamada, ademais, quaisquer outras provas

tocantes à jornada laboral obreira".

Acresço que, atento ao princípio da imediatidade, prestigio a

valoração probatória fundamentada feita pelo Juízo de primeiro grau

e que manteve contato direto com a prova oral produzida.

Assim, entendo que deve prevalecer a jornada de trabalho

informada pelo Reclamante na exordial.

Tendo em vista a correlação entre os temas, passo à análise do

tópico recursal "Da inexistência de tempo à disposição - art. 4º da

CLT".

O meu voto foi proferido originalmente no sentido de reformar

parcialmente a r. sentença apenas para excluir a condenação ao

pagamento do tempo à disposição e declarar que a jornada de

trabalho do Autor se findava às 16h00, sob os seguintes

fundamentos:

"Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe

são aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação,

entre elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de
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trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.

É sabido que este Regional firmou entendimento quanto ao tema

em pauta da seguinte forma:

'SÚMULA N° 17. TEMPO À DISPOSIÇÃO. PERÍODO EM QUE O

OBREIRO ESPERA PELO TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. O tempo de espera ao final da jornada é

considerado à d isposição,  se o t rabalhador  depende,

exclusivamente, do transporte fornecido pelo empregador.'

Todavia, o Reclamante sequer demonstrou nos autos que dependia

exclusivamente do transporte fornecido pela empresa Reclamada,

razão pela qual entendo não ser devido o pagamento de 20 minutos

a título de tempo à disposição.

Por esses fundamentos, reformo parcialmente a r. sentença apenas

para excluir a condenação ao pagamento do tempo à disposição e

declarar que a jornada de trabalho do Autor se findava às 16h00,

confirmando-se, quanto ao mais, a r. sentença proferida pelo MM.

Juiz de origem.

Por fim, a título de esclarecimento, saliento que a condenação em

tela diz respeito a todo o período contratual, abrangendo os dois

contratos de trabalho firmados com o Reclamante (de 08/06/2022 a

07/10/2022 e de 06/02/2023 a 11/05/2023), sobretudo porque a

situação fática narrada se deu durante toda a contratualidade,

aplicando-se os fundamentos supramencionados a ambos os

contratos.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência de

fundamentação apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo

Nogueira Pedra, conforme in verbis:

"HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO - DIVERGÊNCIA

APENAS DE FUNDAMENTAÇÃO

Consoante o voto do d. relator:

Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe são

aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação, entre

elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.'

Do mesmo modo é de se entender, no tocante a eventual tempo de

espera por condução fornecida pelo empregador para o retorno, que

outra coisa não é senão parcela do tempo despendido pelo

empregado no seu deslocamento de retorno ao final da jornada, o

qual, por expressa definição legal, não se enquadra na figura do

tempo à disposição.

Nesse contexto, é juridicamente irrelevante o fato de o empregado

depender exclusivamente do transporte fornecido pelo empregado.

Tem-se por superada, portanto, pela legislação superveniente, o

entendimento vertido na Súmula 17 deste Regional, quanto aos

fatos ocorridos após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017".

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso do Reclamante e, in totum, do

recurso das Reclamadas, dou parcial provimento ao apelo patronal

e nego provimento ao apelo obreiro, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso do Reclamante e integralmente do recurso das Reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo patronal e, por maioria,

negar provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator que acolheu a divergência parcial de fundamentação

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto
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ao tempo à disposição e adaptará o voto, neste particular. Votou

vencido, em parte, por sua vez, o Desembargador Marcelo Nogueira

Pedra que reformava a r. sentença de origem para excluir a

condenação da Ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31

do MTE e que juntará voto vencido, neste ponto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

PAUSA DA NR-31 (RECURSO DAS RECLAMADAS)

Estabelece a NR-31, do MTE, verbis:

"31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente

em pé, devem ser garantidas pausas para descanso.

[...]

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou

dinâmica devem ser incluídas pausas para descanso e outras

medidas que preservem a saúde do trabalhador."

É incontroverso que a atividade do reclamante se enquadra na

hipótese regulamentada acima. Todavia, a norma não estabelece a

quantidade e a alternância dos intervalos cabíveis.

Diante disso, este E. Tribunal firmou entendimento para aplicação

da norma, por meio da Súmula nº 27.

Nada obstante, adota-se o entendimento já encampado na E. 1ª

Turma deste Regional, de que o verbete acima fere o princípio da

legalidade, estampado na disposição do § 2º do art. 8º, da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017, tendo em vista que acaba por criar,

para o empregador, obrigação não estabelecida em lei.

Neste sent ido,  os  fundamentos exarados pe lo  Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, no julgamento do

RORSum - 0010832-04.2020.5.18.0281, in verbis:

"[...]

A propósito, em 14/06/2016, foi acolhido o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 27, que visava a pacificar as

divergências entre os órgãos fracionários deste eg. Regional acerca

da matéria 'INTERVALOS ESTABELECIDOS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. INTERVALOS QUE PODEM

SER DEDUZIDOS DO TOTAL PREVISTO NO REFERIDO

ARTIGO', havendo alteração do verbete sumular nº 27 deste eg.

Tribunal, com a redação abaixo transcrita:

PAUSAS PARA DESCANSO PREVISTAS NA NR-31 .

INEXISTÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE RISCO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 CONSOLIDADO. DEDUÇÃO E

REMUNERAÇÃO.

I - Inexistindo a avaliação de risco exigida pela NR-31 (item 31.3.3,

b) são devidas as pausas estipuladas pelo art. 72 da CLT, aplicado

por analogia (CLT, art. 8º e LINDB, art. 4º).

II - As pausas concedidas em desacordo com o disposto no art. 72

da CLT (10 minutos a cada 90 de trabalho consecutivo) não serão

deduzidas por não atenderem ao escopo de proteção do

trabalhador.

III - A não concessão ou a concessão parcial das pausas para

descanso implica o pagamento total do período correspondente,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho. (RA nº 084/2016 - DEJT 21.06.2016.)

Entretanto, depois da Reforma Trabalhista não é mais permitida a

criação de obrigações por súmula ou enunciados que não estejam

asseguradas por lei - vide art. 8º, § 2º da CLT, litteris:

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo

Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do

Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos nem

criar obrigações que não estejam previstas em lei.

Data venia, este eg. Regional, em junho de 2016, "criou" obrigação

não estabelecida em lei, o que é expressamente vedado pelo novo

ordenamento jurídico depois da Reforma Trabalhista, que sufragou

o princípio da legalidade.

Nem há dizer que a referida súmula apenas estabeleceu um critério

para a aplicação da Norma Regulamentadora. Se a NR é

claudicante, estabelecendo obrigação indefinida, sua aplicação

deve ser restrita (ou deixar de ser aplicada), não cabendo ao

Judiciário, ao fundamento de, por analogia, a pretexto de suprir

lacuna legislativa, criar uma obrigação não prescrita em lei. A

súmula deste eg. Tribunal está a merecer revisão.
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Nos autos, a prova produzida demonstrou que o reclamante fruía de

dois intervalos de 15 minutos e de uma hora de intervalo

intrajornada (Id. Num.8e0ce78 - Pág. ½).

Não há na NR 31 do MTE a quantidade de intervalos devidas ao

trabalhador - 31.10.9 'Nas atividades que exijam sobrecarga

muscular estática ou dinâmica devem ser incluídas pausas para

descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador.'

Assim, no caso, tendo concedido o empregador duas pausas, não

se pode dizer que havia irregularidade ou contrariedade à norma,

que é omissa a respeito.

Em conclusão, não pode o empregador ser punido, sendo

condenado a pagamento de um direito que não estava disciplinado

e que, por jurisprudência e aplicação analógica de outro preceito

legal, exige-lhe uma obrigação, inclusive com efeitos retroativos a

período anterior de sua edição."

Nesse sentido, transcreve-se também a seguinte ementa:

CONCESSÃO DE PAUSAS PREVISTAS NA  NR 31 .

TRABALHADOR RURAL. SÚMULA 27 DESTE REGIONAL.

INAPLICABILIDADE. A NR 31 do MTE não fixa quantidade nem

duração dos intervalos devidos ao trabalhador que labora em

atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica. A

aplicação dessa norma deve ser restrita, não cabendo ao judiciário

restringir direitos ou criar obrigações não previstos em lei, por meio

de súmulas e enunciados, a pretexto de suprir lacuna legislativa

(parágrafo 2º, artigo 8º da CLT). Por tais razões, é inaplicável a

súmula 27 deste Regional. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010482

-16.2022.5.18.0129; Data: 16-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO).

Assim, por ausência de disciplina legal, não se pode impor à ré

obrigação de pagamento dos intervalos requeridos.

Destarte, reforma-se a r. sentença de origem para excluir a

condenação da ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31 do

MTE.

Dá-se provimento.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-04.2023.5.18.0211
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010587-04.2023.5.18.0211

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TELES GOMES

RECORRENTE : 2. ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA

S.A. e CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA

ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

JUIZ : WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

EMENTA

DANO MORAL. MERO ATRASO NO PAGAMENTO SALARIAL.

INEXISTÊNCIA DO DEVER DE REPARAÇÃO. É indevida a

indenização a título de danos morais por atraso salarial, quando,

além de não demonstrada contumácia por parte da Reclamada, o
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postulante não logrou provar que passou por constrangimento em

decorrência da alegara mora salarial.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, consoante disposto no art. 852-I, da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do recurso do Reclamante na parte em que pugna

pela suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais, por falta de interesse, pois a r. sentença já assim

determinou.

Assim, atento aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço

parcialmente do recurso obreiro e, in totum, do recurso patronal.

Conheço das contrarrazões apresentadas por ambas as partes.

Conheço, ainda, dos documentos colacionados pelas Reclamadas,

por se tratar de arestos jurisprudenciais (ID 8b32dd6 e ID f41ab56).

MÉRITO

.PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

MATÉRIA DO RECURSO DO RECLAMANTE

DOS DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E

CONFORTO.

MATÉRIA DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DAS HORAS EXTRAS. PAUSA PREVISTA NA NR-31.

Não obstante o inconformismo do Reclamante e das Reclamadas

quanto às matérias elencadas neste item, a r. decisão de primeiro

grau não merece nenhuma reforma, uma vez que foi proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos inerentes ao caso

concreto. Incide, na espécie, o disposto no art. 895, § 1º, inciso IV,

da CLT, razão pela qual confirmo a r. sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

O MM. Juiz de origem condenou as Reclamadas ao pagamento de

R$ 1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais,

em decorrência do alegado atraso no pagamento dos salários.

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "não basta a simples

narrativa, na peça inicial, de situações que possam configurar o

dano, cabendo ao autor fazer prova de suas alegações para que

haja a condenação".

Pontuam que "a testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmou

apenas que 'o pagamento da produção atrasou em alguns

períodos'", sendo que "a testemunha nem sequer apontou quais

seriam esses 'alguns períodos'".

O Autor também insurge-se, requerendo a majoração do quantum

indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), "em face de todo o

constrangimento passado pelo recorrente, que sempre trabalhou e

cumpriu com suas obrigações e que o salário tem CARÁTER

ALIMENTAR".

Com razão, as Reclamadas.

Sem razão, o Reclamante.

Na seara trabalhista, o dano moral se configura quando qualquer

dos direitos de personalidade da pessoa é atingido por ato de abuso

de poder ou acusação infundada no âmbito da relação de trabalho.

A indenização por dano moral, advindo do contrato de trabalho,

deve ser fundamentada em ato ou fato do empregador que exponha

o empregado a uma si tuação que lhe cause evidente
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constrangimento, sofrimento, humilhação, dor etc., o que significa

dizer que referido dano somente se configura quando for

demonstrada efetiva violação ao patrimônio moral do empregado.

Destaco que a questão concernente à indenização por dano moral

em decorrência do atraso no pagamento de salários importa a

análise sob duas perspectivas: a primeira, em que há o mero e

pontual atraso no pagamento e, a segunda, quando esse atraso é

contumaz, verificado reiteradamente. Entende-se que apenas a

segunda hipótese enseja a reparação indenizatória.

Assim, a mora salarial, por si só, não conduz ao arbitramento do

dano moral, fazendo-se necessária prova da sua reiteração e do

prejuízo sofrido.

Acerca do tema, destaco o seguinte precedente deste Regional:

"DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Alçada ao status de direito fundamental, conforme art. 7º, X, da

Constituição Federal, a proteção ao salário constitui fonte de

dignidade do trabalhador, sendo a contraprestação salarial -

expressão da onerosidade do contrato de trabalho - a principal

obrigação do empregador, devendo ser creditada mensalmente ao

empregado, ou, no máximo, até o quinto dia do mês subsequente,

salvo exceções contidas no art. 459 da CLT. Esta eg. Turma tem

firmado posicionamento no sentido de que o atraso singelo no

pagamento de salários não é capaz de ensejar mácula à integridade

moral do trabalhador. Contudo, o atraso reiterado do salário ofende

o patrimônio moral do indivíduo, resultando na incerteza quanto à

possibilidade de concretizar outros direitos sociais, alcançáveis por

meio do trabalho." (TRT-18 - ROT: 00112380520195180008, 2ª

Turma, Relator: Desembargador Eugenio José Cesario Rosa, Data

de Julgamento: 21/05/2020)

No caso vertente, o Autor não declinou os meses em que as

Reclamadas teriam atrasado o pagamento salarial, tampouco

informou qual o tempo do alegado atraso, limitando-se a declarar

que "durante todo o contrato de trabalho teve atrasos recorrentes no

pagamento dos seus salários".

Pontuo que a prova oral colhida aos autos é pouco esclarecedora

neste aspecto.

A testemunha Iago Conceição dos Santos, indicada pelo

Reclamante, apenas declarou que "os pagamentos de salário

atrasavam".

Por sua vez, a testemunha Antônio Leonardo Nascimento da

Conceição, também conduzida pelo Autor, afirmou que "o

pagamento de salário ocorreu no dia 14 do mês seguinte",

indicando que teria havido 1 (um) pagamento em atraso, no dia 14.

Além disso, embora nos recibos não constem a data em que os

pagamentos foram efetuados, ressalta-se que o que gera o dever

de indenizar é o atraso reiterado do salário, o que não restou

provado no caso em tela, sobretudo porque o contrato de trabalho

entre as partes vigorou de 08/06/2022 a 07/10/2022 e 06/02/2023 a

11/05/2023, prazos notoriamente exíguos.

Reitero que o Autor deixou de demonstrar efetivo prejuízo

eventualmente suportado ou situação vexatória e degradante a que

tenha experimentado, quer por não ter honrado seus compromissos

financeiros, quer por não conseguir dar condições mínimas à

manutenção de sua família.

Assim, considerando a inexistência de provas acerca da contumácia

das Reclamadas em efetuar os pagamentos salariais em atraso,

bem como não verificado abalo aos direitos da personalidade do

Autor, tenho que é indevida a indenização em tela.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para excluir a

condenação das Reclamadas ao pagamento de R$ 1.000,00, a

título de indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso das Reclamadas.

Nego provimento ao recurso do Reclamante.

MATÉRIAS DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DA JUSTIÇA GRATUITA

As Reclamadas pedem a reforma da r. sentença em relação ao

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça ao Reclamante,

sob a alegação de que o Autor não preencheria os requisitos legais

para a concessão.

Sem razão.

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, a regra é que o

requerente dos benefícios da justiça gratuita tenha que comprovar a

sua insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo ou que ganha salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sem

necessidade de produção de prova.

Ocorre que o STF decidiu que a "assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" prevista no

art. 5º, LXXIV da Constituição Federal de 1988, não revogou a Lei

nº 1.060/1950 na parte em que trata sobre os benefícios da justiça

gratuita. Assim, basta, para a obtenção da gratuidade, a simples

declaração da parte interessada de que "sua situação econômica

não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua

família".

Assim, de acordo com o STF, a pessoa humana não tem que

comprovar insuficiência de recursos: ela faz jus aos benefícios da

gratuidade da justiça, desde que declare que "sua situação

econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção

ou de sua família".

No caso, o Reclamante requereu, tanto na inicial (ID 765c205),

quanto por meio de declaração de hipossuficiência por ele assinada

e juntada aos autos (ID 01b7d4e), os benefícios da justiça gratuita,
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declarando que não tem condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.

Não existindo, nestes autos, provas que possam elidir o teor da

referida declaração, o Reclamante faz jus aos benefícios da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS EXTRAS.

O MM. Juiz de origem fixou a jornada laboral do Autor como sendo

"(...) das 06h00 às 16h00, de segunda-feira a sábado, com 20

(vinte) minutos de intervalo intrajornada, sendo que era obrigado,

ainda, a aguardar pelo transporte oferecido pela reclamada até as

16h20, em média, horário este que deve ser considerado como de

término da jornada diária".

Por conseguinte, condenou as Reclamadas ao pagamento de horas

extras "(...) excedentes à 8ª diária (apenas o adicional) e à 44ª

semanal (hora normal acrescida do adicional devido), observada a

jornada acima fixada, acrescidas do adicional de 50%, durante todo

o contrato de trabalho (...). Na oportunidade, ainda deferiu o

pagamento de "(...) 40 (quarenta) minutos de intervalo intrajornada,

durante todo o contrato de trabalho, com acréscimo de 50%, por dia

laborado".

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "a jornada de trabalho

era, na verdade, assinalada nos cartões de ponto, não havendo que

se falar em jornada exercida das 06h às 16h".

Aduzem que "apresentaram provas orais, sendo duas testemunhas,

e documentais, conforme se verificam dos documentos que

acompanham e instruem a contestação, cujas provas apuram que

não houve labor em sobrejornada".

Pugnam pela exclusão da condenação ao pagamento de horas

ex t ras ,  i nc lus ive  as  re la t i vas  ao  per íodo  in te rva la r .

Subsidiariamente, pontuam que "o Reclamante teve dois contratos

de trabalho com a Reclamada, sendo nos anos de 2022 e 2023,

respectivamente em 08/06/2022 a 07/10/2022 e de 06/02/2023 a

11/05/2023, em caso de manutenção da sentença, o que não se

espera, que seja delimitado o período abrangido pela condenação

ora recorrida".

Especificamente em relação ao tempo à disposição, afirmam que

"no período em que o reclamante estava aguardando o ônibus, este

não executava nenhuma tarefa relativa ao seu serviço, até porque o

serviço que era prestado pelo reclamante era dentro da lavoura, não

sendo este o local em que aguardava o ônibus."

Acrescentam que "esse período não excedia a jornada de oito horas

diárias do reclamante, pois esta era variável bem como por não ser

considerado como tempo à disposição não era computada na

jornada de trabalho e caso excedesse a jornada dos funcionários

eram reguladas por acordo de compensação de horas."

Com razão, em parte.

Inicialmente, observo que as Reclamadas acostaram os controles

de ponto do Autor, os quais, todavia, não revelam sequer jornadas

britânicas, vez que se limitam ao registro do quantitativo de horas

da jornada (ID 9413ce4).

Com isso, tenho que os registros de horário trazidos pelas

Reclamadas são imprestáveis como meio de prova, de modo que

há presunção relativa de veracidade da jornada declinada na inicial,

conforme dispõe a Súmula 338, do TST.

Consta da inicial que o Reclamante laborava das 6h às 16h, bem

como fruía de 20 minutos de intervalo intrajornada.

Sopesando a prova oral colhida, entendo que os depoimentos

acostados aos autos corroboram as alegações iniciais do Autor,

notadamente em relação aos horários de início e término da jornada

e à hora intervalar.

Convém pontuar, ainda, que a prova emprestada trazida pelas

Reclamadas não é apta a afastar a presunção de veracidade da

jornada indicada na inicial, à qual aliam-se os depoimentos das

testemunhas conduzidas pelo Autor. Aliás, a este respeito, tenho

por oportuno destacar a fundamentação tecida pelo MM. Juiz de

primeiro grau, entendimento ao qual me filio:

"(...) da análise da prova oral, tem-se que a prova testemunhal

produzida a requerimento do reclamante confirma as afirmações

constantes na petição inicial.

Por seu turno, a testemunha Rômulo Souza, cuja oitiva foi trazida

pelas rés, executava a função de técnico em segurança do trabalho

e apenas 'visitava' a frente de trabalho do reclamante e permanecia

somente '30/35 minutos' no local.

De outra banda, a testemunha Amélia Roberto, cuja oitiva também

foi juntada aos autos a rogo das reclamadas, não presenciava o

efetivo labor do autor, na medida em que ficava apenas no

alojamento, relatando tão somente a sua própria jornada laboral,

como auxiliar de serviços gerais.

Não apresentou a reclamada, ademais, quaisquer outras provas

tocantes à jornada laboral obreira".

Acresço que, atento ao princípio da imediatidade, prestigio a

valoração probatória fundamentada feita pelo Juízo de primeiro grau

e que manteve contato direto com a prova oral produzida.

Assim, entendo que deve prevalecer a jornada de trabalho

informada pelo Reclamante na exordial.

Tendo em vista a correlação entre os temas, passo à análise do

tópico recursal "Da inexistência de tempo à disposição - art. 4º da

CLT".

O meu voto foi proferido originalmente no sentido de reformar

parcialmente a r. sentença apenas para excluir a condenação ao

pagamento do tempo à disposição e declarar que a jornada de
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trabalho do Autor se findava às 16h00, sob os seguintes

fundamentos:

"Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe

são aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação,

entre elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.

É sabido que este Regional firmou entendimento quanto ao tema

em pauta da seguinte forma:

'SÚMULA N° 17. TEMPO À DISPOSIÇÃO. PERÍODO EM QUE O

OBREIRO ESPERA PELO TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. O tempo de espera ao final da jornada é

considerado à d isposição,  se o t rabalhador  depende,

exclusivamente, do transporte fornecido pelo empregador.'

Todavia, o Reclamante sequer demonstrou nos autos que dependia

exclusivamente do transporte fornecido pela empresa Reclamada,

razão pela qual entendo não ser devido o pagamento de 20 minutos

a título de tempo à disposição.

Por esses fundamentos, reformo parcialmente a r. sentença apenas

para excluir a condenação ao pagamento do tempo à disposição e

declarar que a jornada de trabalho do Autor se findava às 16h00,

confirmando-se, quanto ao mais, a r. sentença proferida pelo MM.

Juiz de origem.

Por fim, a título de esclarecimento, saliento que a condenação em

tela diz respeito a todo o período contratual, abrangendo os dois

contratos de trabalho firmados com o Reclamante (de 08/06/2022 a

07/10/2022 e de 06/02/2023 a 11/05/2023), sobretudo porque a

situação fática narrada se deu durante toda a contratualidade,

aplicando-se os fundamentos supramencionados a ambos os

contratos.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência de

fundamentação apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo

Nogueira Pedra, conforme in verbis:

"HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO - DIVERGÊNCIA

APENAS DE FUNDAMENTAÇÃO

Consoante o voto do d. relator:

Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe são

aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação, entre

elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.'

Do mesmo modo é de se entender, no tocante a eventual tempo de

espera por condução fornecida pelo empregador para o retorno, que

outra coisa não é senão parcela do tempo despendido pelo

empregado no seu deslocamento de retorno ao final da jornada, o

qual, por expressa definição legal, não se enquadra na figura do

tempo à disposição.

Nesse contexto, é juridicamente irrelevante o fato de o empregado

depender exclusivamente do transporte fornecido pelo empregado.

Tem-se por superada, portanto, pela legislação superveniente, o

entendimento vertido na Súmula 17 deste Regional, quanto aos

fatos ocorridos após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017".

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso do Reclamante e, in totum, do

recurso das Reclamadas, dou parcial provimento ao apelo patronal

e nego provimento ao apelo obreiro, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso do Reclamante e integralmente do recurso das Reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo patronal e, por maioria,

negar provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator que acolheu a divergência parcial de fundamentação

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto

ao tempo à disposição e adaptará o voto, neste particular. Votou

vencido, em parte, por sua vez, o Desembargador Marcelo Nogueira

Pedra que reformava a r. sentença de origem para excluir a

condenação da Ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31

do MTE e que juntará voto vencido, neste ponto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

PAUSA DA NR-31 (RECURSO DAS RECLAMADAS)

Estabelece a NR-31, do MTE, verbis:

"31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente

em pé, devem ser garantidas pausas para descanso.

[...]

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou

dinâmica devem ser incluídas pausas para descanso e outras

medidas que preservem a saúde do trabalhador."

É incontroverso que a atividade do reclamante se enquadra na

hipótese regulamentada acima. Todavia, a norma não estabelece a

quantidade e a alternância dos intervalos cabíveis.

Diante disso, este E. Tribunal firmou entendimento para aplicação

da norma, por meio da Súmula nº 27.

Nada obstante, adota-se o entendimento já encampado na E. 1ª

Turma deste Regional, de que o verbete acima fere o princípio da

legalidade, estampado na disposição do § 2º do art. 8º, da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017, tendo em vista que acaba por criar,

para o empregador, obrigação não estabelecida em lei.

Neste sent ido,  os  fundamentos exarados pe lo  Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, no julgamento do

RORSum - 0010832-04.2020.5.18.0281, in verbis:

"[...]

A propósito, em 14/06/2016, foi acolhido o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 27, que visava a pacificar as

divergências entre os órgãos fracionários deste eg. Regional acerca

da matéria 'INTERVALOS ESTABELECIDOS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. INTERVALOS QUE PODEM

SER DEDUZIDOS DO TOTAL PREVISTO NO REFERIDO

ARTIGO', havendo alteração do verbete sumular nº 27 deste eg.

Tribunal, com a redação abaixo transcrita:

PAUSAS PARA DESCANSO PREVISTAS NA NR-31 .

INEXISTÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE RISCO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 CONSOLIDADO. DEDUÇÃO E

REMUNERAÇÃO.

I - Inexistindo a avaliação de risco exigida pela NR-31 (item 31.3.3,

b) são devidas as pausas estipuladas pelo art. 72 da CLT, aplicado

por analogia (CLT, art. 8º e LINDB, art. 4º).

II - As pausas concedidas em desacordo com o disposto no art. 72

da CLT (10 minutos a cada 90 de trabalho consecutivo) não serão

deduzidas por não atenderem ao escopo de proteção do

trabalhador.

III - A não concessão ou a concessão parcial das pausas para

descanso implica o pagamento total do período correspondente,

com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho. (RA nº 084/2016 - DEJT 21.06.2016.)

Entretanto, depois da Reforma Trabalhista não é mais permitida a

criação de obrigações por súmula ou enunciados que não estejam

asseguradas por lei - vide art. 8º, § 2º da CLT, litteris:

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo

Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do

Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos nem

criar obrigações que não estejam previstas em lei.

Data venia, este eg. Regional, em junho de 2016, "criou" obrigação
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não estabelecida em lei, o que é expressamente vedado pelo novo

ordenamento jurídico depois da Reforma Trabalhista, que sufragou

o princípio da legalidade.

Nem há dizer que a referida súmula apenas estabeleceu um critério

para a aplicação da Norma Regulamentadora. Se a NR é

claudicante, estabelecendo obrigação indefinida, sua aplicação

deve ser restrita (ou deixar de ser aplicada), não cabendo ao

Judiciário, ao fundamento de, por analogia, a pretexto de suprir

lacuna legislativa, criar uma obrigação não prescrita em lei. A

súmula deste eg. Tribunal está a merecer revisão.

Nos autos, a prova produzida demonstrou que o reclamante fruía de

dois intervalos de 15 minutos e de uma hora de intervalo

intrajornada (Id. Num.8e0ce78 - Pág. ½).

Não há na NR 31 do MTE a quantidade de intervalos devidas ao

trabalhador - 31.10.9 'Nas atividades que exijam sobrecarga

muscular estática ou dinâmica devem ser incluídas pausas para

descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador.'

Assim, no caso, tendo concedido o empregador duas pausas, não

se pode dizer que havia irregularidade ou contrariedade à norma,

que é omissa a respeito.

Em conclusão, não pode o empregador ser punido, sendo

condenado a pagamento de um direito que não estava disciplinado

e que, por jurisprudência e aplicação analógica de outro preceito

legal, exige-lhe uma obrigação, inclusive com efeitos retroativos a

período anterior de sua edição."

Nesse sentido, transcreve-se também a seguinte ementa:

CONCESSÃO DE PAUSAS PREVISTAS NA  NR 31 .

TRABALHADOR RURAL. SÚMULA 27 DESTE REGIONAL.

INAPLICABILIDADE. A NR 31 do MTE não fixa quantidade nem

duração dos intervalos devidos ao trabalhador que labora em

atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica. A

aplicação dessa norma deve ser restrita, não cabendo ao judiciário

restringir direitos ou criar obrigações não previstos em lei, por meio

de súmulas e enunciados, a pretexto de suprir lacuna legislativa

(parágrafo 2º, artigo 8º da CLT). Por tais razões, é inaplicável a

súmula 27 deste Regional. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010482

-16.2022.5.18.0129; Data: 16-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO).

Assim, por ausência de disciplina legal, não se pode impor à ré

obrigação de pagamento dos intervalos requeridos.

Destarte, reforma-se a r. sentença de origem para excluir a

condenação da ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31 do

MTE.

Dá-se provimento.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010587-04.2023.5.18.0211
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RECORRIDO CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010587-04.2023.5.18.0211

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : 1. ROMARIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO TELES GOMES

RECORRENTE : 2. ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA

S.A. e CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA

ADVOGADO : AURÉLIO FERNANDES PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE FORMOSA

JUIZ : WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA
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EMENTA

DANO MORAL. MERO ATRASO NO PAGAMENTO SALARIAL.

INEXISTÊNCIA DO DEVER DE REPARAÇÃO. É indevida a

indenização a título de danos morais por atraso salarial, quando,

além de não demonstrada contumácia por parte da Reclamada, o

postulante não logrou provar que passou por constrangimento em

decorrência da alegara mora salarial.

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, consoante disposto no art. 852-I, da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço do recurso do Reclamante na parte em que pugna

pela suspensão da exigibilidade do pagamento dos honorários

sucumbenciais, por falta de interesse, pois a r. sentença já assim

determinou.

Assim, atento aos pressupostos legais de admissibilidade, conheço

parcialmente do recurso obreiro e, in totum, do recurso patronal.

Conheço das contrarrazões apresentadas por ambas as partes.

Conheço, ainda, dos documentos colacionados pelas Reclamadas,

por se tratar de arestos jurisprudenciais (ID 8b32dd6 e ID f41ab56).

MÉRITO

.PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA

CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS

MATÉRIA DO RECURSO DO RECLAMANTE

DOS DANOS MORAIS. CONDIÇÕES DE TRABALHO, HIGIENE E

CONFORTO.

MATÉRIA DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DAS HORAS EXTRAS. PAUSA PREVISTA NA NR-31.

Não obstante o inconformismo do Reclamante e das Reclamadas

quanto às matérias elencadas neste item, a r. decisão de primeiro

grau não merece nenhuma reforma, uma vez que foi proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos inerentes ao caso

concreto. Incide, na espécie, o disposto no art. 895, § 1º, inciso IV,

da CLT, razão pela qual confirmo a r. sentença, por seus próprios

fundamentos.

Nego provimento.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

DOS DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

O MM. Juiz de origem condenou as Reclamadas ao pagamento de

R$ 1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais,

em decorrência do alegado atraso no pagamento dos salários.

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "não basta a simples

narrativa, na peça inicial, de situações que possam configurar o

dano, cabendo ao autor fazer prova de suas alegações para que

haja a condenação".

Pontuam que "a testemunha ouvida a rogo do reclamante afirmou

apenas que 'o pagamento da produção atrasou em alguns

períodos'", sendo que "a testemunha nem sequer apontou quais

seriam esses 'alguns períodos'".

O Autor também insurge-se, requerendo a majoração do quantum

indenizatório para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), "em face de todo o

constrangimento passado pelo recorrente, que sempre trabalhou e
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cumpriu com suas obrigações e que o salário tem CARÁTER

ALIMENTAR".

Com razão, as Reclamadas.

Sem razão, o Reclamante.

Na seara trabalhista, o dano moral se configura quando qualquer

dos direitos de personalidade da pessoa é atingido por ato de abuso

de poder ou acusação infundada no âmbito da relação de trabalho.

A indenização por dano moral, advindo do contrato de trabalho,

deve ser fundamentada em ato ou fato do empregador que exponha

o empregado a uma si tuação que lhe cause evidente

constrangimento, sofrimento, humilhação, dor etc., o que significa

dizer que referido dano somente se configura quando for

demonstrada efetiva violação ao patrimônio moral do empregado.

Destaco que a questão concernente à indenização por dano moral

em decorrência do atraso no pagamento de salários importa a

análise sob duas perspectivas: a primeira, em que há o mero e

pontual atraso no pagamento e, a segunda, quando esse atraso é

contumaz, verificado reiteradamente. Entende-se que apenas a

segunda hipótese enseja a reparação indenizatória.

Assim, a mora salarial, por si só, não conduz ao arbitramento do

dano moral, fazendo-se necessária prova da sua reiteração e do

prejuízo sofrido.

Acerca do tema, destaco o seguinte precedente deste Regional:

"DANO MORAL. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS.

Alçada ao status de direito fundamental, conforme art. 7º, X, da

Constituição Federal, a proteção ao salário constitui fonte de

dignidade do trabalhador, sendo a contraprestação salarial -

expressão da onerosidade do contrato de trabalho - a principal

obrigação do empregador, devendo ser creditada mensalmente ao

empregado, ou, no máximo, até o quinto dia do mês subsequente,

salvo exceções contidas no art. 459 da CLT. Esta eg. Turma tem

firmado posicionamento no sentido de que o atraso singelo no

pagamento de salários não é capaz de ensejar mácula à integridade

moral do trabalhador. Contudo, o atraso reiterado do salário ofende

o patrimônio moral do indivíduo, resultando na incerteza quanto à

possibilidade de concretizar outros direitos sociais, alcançáveis por

meio do trabalho." (TRT-18 - ROT: 00112380520195180008, 2ª

Turma, Relator: Desembargador Eugenio José Cesario Rosa, Data

de Julgamento: 21/05/2020)

No caso vertente, o Autor não declinou os meses em que as

Reclamadas teriam atrasado o pagamento salarial, tampouco

informou qual o tempo do alegado atraso, limitando-se a declarar

que "durante todo o contrato de trabalho teve atrasos recorrentes no

pagamento dos seus salários".

Pontuo que a prova oral colhida aos autos é pouco esclarecedora

neste aspecto.

A testemunha Iago Conceição dos Santos, indicada pelo

Reclamante, apenas declarou que "os pagamentos de salário

atrasavam".

Por sua vez, a testemunha Antônio Leonardo Nascimento da

Conceição, também conduzida pelo Autor, afirmou que "o

pagamento de salário ocorreu no dia 14 do mês seguinte",

indicando que teria havido 1 (um) pagamento em atraso, no dia 14.

Além disso, embora nos recibos não constem a data em que os

pagamentos foram efetuados, ressalta-se que o que gera o dever

de indenizar é o atraso reiterado do salário, o que não restou

provado no caso em tela, sobretudo porque o contrato de trabalho

entre as partes vigorou de 08/06/2022 a 07/10/2022 e 06/02/2023 a

11/05/2023, prazos notoriamente exíguos.

Reitero que o Autor deixou de demonstrar efetivo prejuízo

eventualmente suportado ou situação vexatória e degradante a que

tenha experimentado, quer por não ter honrado seus compromissos

financeiros, quer por não conseguir dar condições mínimas à

manutenção de sua família.

Assim, considerando a inexistência de provas acerca da contumácia

das Reclamadas em efetuar os pagamentos salariais em atraso,

bem como não verificado abalo aos direitos da personalidade do

Autor, tenho que é indevida a indenização em tela.

Por esses fundamentos, reformo a r. sentença para excluir a

condenação das Reclamadas ao pagamento de R$ 1.000,00, a

título de indenização por danos morais.

Dou provimento ao recurso das Reclamadas.

Nego provimento ao recurso do Reclamante.

MATÉRIAS DO RECURSO DAS RECLAMADAS

DA JUSTIÇA GRATUITA

As Reclamadas pedem a reforma da r. sentença em relação ao

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça ao Reclamante,

sob a alegação de que o Autor não preencheria os requisitos legais

para a concessão.

Sem razão.

Nos termos do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, a regra é que o

requerente dos benefícios da justiça gratuita tenha que comprovar a

sua insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo ou que ganha salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sem

necessidade de produção de prova.

Ocorre que o STF decidiu que a "assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" prevista no

art. 5º, LXXIV da Constituição Federal de 1988, não revogou a Lei

nº 1.060/1950 na parte em que trata sobre os benefícios da justiça

gratuita. Assim, basta, para a obtenção da gratuidade, a simples

declaração da parte interessada de que "sua situação econômica
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não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua

família".

Assim, de acordo com o STF, a pessoa humana não tem que

comprovar insuficiência de recursos: ela faz jus aos benefícios da

gratuidade da justiça, desde que declare que "sua situação

econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção

ou de sua família".

No caso, o Reclamante requereu, tanto na inicial (ID 765c205),

quanto por meio de declaração de hipossuficiência por ele assinada

e juntada aos autos (ID 01b7d4e), os benefícios da justiça gratuita,

declarando que não tem condições de arcar com as despesas do

processo, sem prejuízo do seu sustento e de sua família.

Não existindo, nestes autos, provas que possam elidir o teor da

referida declaração, o Reclamante faz jus aos benefícios da Justiça

Gratuita.

Nego provimento.

DA JORNADA DE TRABALHO. DAS HORAS EXTRAS.

O MM. Juiz de origem fixou a jornada laboral do Autor como sendo

"(...) das 06h00 às 16h00, de segunda-feira a sábado, com 20

(vinte) minutos de intervalo intrajornada, sendo que era obrigado,

ainda, a aguardar pelo transporte oferecido pela reclamada até as

16h20, em média, horário este que deve ser considerado como de

término da jornada diária".

Por conseguinte, condenou as Reclamadas ao pagamento de horas

extras "(...) excedentes à 8ª diária (apenas o adicional) e à 44ª

semanal (hora normal acrescida do adicional devido), observada a

jornada acima fixada, acrescidas do adicional de 50%, durante todo

o contrato de trabalho (...). Na oportunidade, ainda deferiu o

pagamento de "(...) 40 (quarenta) minutos de intervalo intrajornada,

durante todo o contrato de trabalho, com acréscimo de 50%, por dia

laborado".

As Reclamadas recorrem. Sustentam que "a jornada de trabalho

era, na verdade, assinalada nos cartões de ponto, não havendo que

se falar em jornada exercida das 06h às 16h".

Aduzem que "apresentaram provas orais, sendo duas testemunhas,

e documentais, conforme se verificam dos documentos que

acompanham e instruem a contestação, cujas provas apuram que

não houve labor em sobrejornada".

Pugnam pela exclusão da condenação ao pagamento de horas

ex t ras ,  i nc lus ive  as  re la t i vas  ao  per íodo  in te rva la r .

Subsidiariamente, pontuam que "o Reclamante teve dois contratos

de trabalho com a Reclamada, sendo nos anos de 2022 e 2023,

respectivamente em 08/06/2022 a 07/10/2022 e de 06/02/2023 a

11/05/2023, em caso de manutenção da sentença, o que não se

espera, que seja delimitado o período abrangido pela condenação

ora recorrida".

Especificamente em relação ao tempo à disposição, afirmam que

"no período em que o reclamante estava aguardando o ônibus, este

não executava nenhuma tarefa relativa ao seu serviço, até porque o

serviço que era prestado pelo reclamante era dentro da lavoura, não

sendo este o local em que aguardava o ônibus."

Acrescentam que "esse período não excedia a jornada de oito horas

diárias do reclamante, pois esta era variável bem como por não ser

considerado como tempo à disposição não era computada na

jornada de trabalho e caso excedesse a jornada dos funcionários

eram reguladas por acordo de compensação de horas."

Com razão, em parte.

Inicialmente, observo que as Reclamadas acostaram os controles

de ponto do Autor, os quais, todavia, não revelam sequer jornadas

britânicas, vez que se limitam ao registro do quantitativo de horas

da jornada (ID 9413ce4).

Com isso, tenho que os registros de horário trazidos pelas

Reclamadas são imprestáveis como meio de prova, de modo que

há presunção relativa de veracidade da jornada declinada na inicial,

conforme dispõe a Súmula 338, do TST.

Consta da inicial que o Reclamante laborava das 6h às 16h, bem

como fruía de 20 minutos de intervalo intrajornada.

Sopesando a prova oral colhida, entendo que os depoimentos

acostados aos autos corroboram as alegações iniciais do Autor,

notadamente em relação aos horários de início e término da jornada

e à hora intervalar.

Convém pontuar, ainda, que a prova emprestada trazida pelas

Reclamadas não é apta a afastar a presunção de veracidade da

jornada indicada na inicial, à qual aliam-se os depoimentos das

testemunhas conduzidas pelo Autor. Aliás, a este respeito, tenho

por oportuno destacar a fundamentação tecida pelo MM. Juiz de

primeiro grau, entendimento ao qual me filio:

"(...) da análise da prova oral, tem-se que a prova testemunhal

produzida a requerimento do reclamante confirma as afirmações

constantes na petição inicial.

Por seu turno, a testemunha Rômulo Souza, cuja oitiva foi trazida

pelas rés, executava a função de técnico em segurança do trabalho

e apenas 'visitava' a frente de trabalho do reclamante e permanecia

somente '30/35 minutos' no local.

De outra banda, a testemunha Amélia Roberto, cuja oitiva também

foi juntada aos autos a rogo das reclamadas, não presenciava o

efetivo labor do autor, na medida em que ficava apenas no

alojamento, relatando tão somente a sua própria jornada laboral,

como auxiliar de serviços gerais.

Não apresentou a reclamada, ademais, quaisquer outras provas

tocantes à jornada laboral obreira".

Acresço que, atento ao princípio da imediatidade, prestigio a
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valoração probatória fundamentada feita pelo Juízo de primeiro grau

e que manteve contato direto com a prova oral produzida.

Assim, entendo que deve prevalecer a jornada de trabalho

informada pelo Reclamante na exordial.

Tendo em vista a correlação entre os temas, passo à análise do

tópico recursal "Da inexistência de tempo à disposição - art. 4º da

CLT".

O meu voto foi proferido originalmente no sentido de reformar

parcialmente a r. sentença apenas para excluir a condenação ao

pagamento do tempo à disposição e declarar que a jornada de

trabalho do Autor se findava às 16h00, sob os seguintes

fundamentos:

"Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado

após a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe

são aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação,

entre elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.

É sabido que este Regional firmou entendimento quanto ao tema

em pauta da seguinte forma:

'SÚMULA N° 17. TEMPO À DISPOSIÇÃO. PERÍODO EM QUE O

OBREIRO ESPERA PELO TRANSPORTE FORNECIDO PELO

EMPREGADOR. O tempo de espera ao final da jornada é

considerado à d isposição,  se o t rabalhador  depende,

exclusivamente, do transporte fornecido pelo empregador.'

Todavia, o Reclamante sequer demonstrou nos autos que dependia

exclusivamente do transporte fornecido pela empresa Reclamada,

razão pela qual entendo não ser devido o pagamento de 20 minutos

a título de tempo à disposição.

Por esses fundamentos, reformo parcialmente a r. sentença apenas

para excluir a condenação ao pagamento do tempo à disposição e

declarar que a jornada de trabalho do Autor se findava às 16h00,

confirmando-se, quanto ao mais, a r. sentença proferida pelo MM.

Juiz de origem.

Por fim, a título de esclarecimento, saliento que a condenação em

tela diz respeito a todo o período contratual, abrangendo os dois

contratos de trabalho firmados com o Reclamante (de 08/06/2022 a

07/10/2022 e de 06/02/2023 a 11/05/2023), sobretudo porque a

situação fática narrada se deu durante toda a contratualidade,

aplicando-se os fundamentos supramencionados a ambos os

contratos.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência de

fundamentação apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo

Nogueira Pedra, conforme in verbis:

"HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO - DIVERGÊNCIA

APENAS DE FUNDAMENTAÇÃO

Consoante o voto do d. relator:

Observo que o contrato de trabalho do Reclamante foi firmado após

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, razão pela qual lhe são

aplicadas as alterações promovidas pela referida legislação, entre

elas a nova redação do art. 58, § 2º, da CLT. Veja-se:

'Art. 58 § 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua

residência até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu

retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

Com isso, o tempo gasto no trajeto até o local de trabalho não mais

se configura como tempo à disposição do empregador, ainda que o

local seja difícil acesso e o empregador forneça o transporte.'

Do mesmo modo é de se entender, no tocante a eventual tempo de

espera por condução fornecida pelo empregador para o retorno, que

outra coisa não é senão parcela do tempo despendido pelo

empregado no seu deslocamento de retorno ao final da jornada, o

qual, por expressa definição legal, não se enquadra na figura do

tempo à disposição.

Nesse contexto, é juridicamente irrelevante o fato de o empregado

depender exclusivamente do transporte fornecido pelo empregado.

Tem-se por superada, portanto, pela legislação superveniente, o

entendimento vertido na Súmula 17 deste Regional, quanto aos

fatos ocorridos após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017".

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço parcialmente do recurso do Reclamante e, in totum, do

recurso das Reclamadas, dou parcial provimento ao apelo patronal

e nego provimento ao apelo obreiro, nos termos da fundamentação

expendida.

Custas inalteradas.

É o meu voto.
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ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso do Reclamante e integralmente do recurso das Reclamadas

e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo patronal e, por maioria,

negar provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator que acolheu a divergência parcial de fundamentação

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto

ao tempo à disposição e adaptará o voto, neste particular. Votou

vencido, em parte, por sua vez, o Desembargador Marcelo Nogueira

Pedra que reformava a r. sentença de origem para excluir a

condenação da Ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31

do MTE e que juntará voto vencido, neste ponto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

PAUSA DA NR-31 (RECURSO DAS RECLAMADAS)

Estabelece a NR-31, do MTE, verbis:

"31.10.7 Para as atividades que forem realizadas necessariamente

em pé, devem ser garantidas pausas para descanso.

[...]

31.10.9 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou

dinâmica devem ser incluídas pausas para descanso e outras

medidas que preservem a saúde do trabalhador."

É incontroverso que a atividade do reclamante se enquadra na

hipótese regulamentada acima. Todavia, a norma não estabelece a

quantidade e a alternância dos intervalos cabíveis.

Diante disso, este E. Tribunal firmou entendimento para aplicação

da norma, por meio da Súmula nº 27.

Nada obstante, adota-se o entendimento já encampado na E. 1ª

Turma deste Regional, de que o verbete acima fere o princípio da

legalidade, estampado na disposição do § 2º do art. 8º, da CLT,

incluído pela Lei n. 13.467/2017, tendo em vista que acaba por criar,

para o empregador, obrigação não estabelecida em lei.

Neste sent ido,  os  fundamentos exarados pe lo  Exmo.

Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, no julgamento do

RORSum - 0010832-04.2020.5.18.0281, in verbis:

"[...]

A propósito, em 14/06/2016, foi acolhido o Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 27, que visava a pacificar as

divergências entre os órgãos fracionários deste eg. Regional acerca

da matéria 'INTERVALOS ESTABELECIDOS NA NR-31 DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 DA CLT. INTERVALOS QUE PODEM

SER DEDUZIDOS DO TOTAL PREVISTO NO REFERIDO

ARTIGO', havendo alteração do verbete sumular nº 27 deste eg.

Tribunal, com a redação abaixo transcrita:

PAUSAS PARA DESCANSO PREVISTAS NA NR-31 .

INEXISTÊNCIA DA AVALIAÇÃO DE RISCO. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 72 CONSOLIDADO. DEDUÇÃO E

REMUNERAÇÃO.

I - Inexistindo a avaliação de risco exigida pela NR-31 (item 31.3.3,

b) são devidas as pausas estipuladas pelo art. 72 da CLT, aplicado

por analogia (CLT, art. 8º e LINDB, art. 4º).

II - As pausas concedidas em desacordo com o disposto no art. 72

da CLT (10 minutos a cada 90 de trabalho consecutivo) não serão

deduzidas por não atenderem ao escopo de proteção do

trabalhador.

III - A não concessão ou a concessão parcial das pausas para

descanso implica o pagamento total do período correspondente,
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com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração

da hora normal de trabalho. (RA nº 084/2016 - DEJT 21.06.2016.)

Entretanto, depois da Reforma Trabalhista não é mais permitida a

criação de obrigações por súmula ou enunciados que não estejam

asseguradas por lei - vide art. 8º, § 2º da CLT, litteris:

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo

Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do

Trabalho não poderão restringir direitos legalmente previstos nem

criar obrigações que não estejam previstas em lei.

Data venia, este eg. Regional, em junho de 2016, "criou" obrigação

não estabelecida em lei, o que é expressamente vedado pelo novo

ordenamento jurídico depois da Reforma Trabalhista, que sufragou

o princípio da legalidade.

Nem há dizer que a referida súmula apenas estabeleceu um critério

para a aplicação da Norma Regulamentadora. Se a NR é

claudicante, estabelecendo obrigação indefinida, sua aplicação

deve ser restrita (ou deixar de ser aplicada), não cabendo ao

Judiciário, ao fundamento de, por analogia, a pretexto de suprir

lacuna legislativa, criar uma obrigação não prescrita em lei. A

súmula deste eg. Tribunal está a merecer revisão.

Nos autos, a prova produzida demonstrou que o reclamante fruía de

dois intervalos de 15 minutos e de uma hora de intervalo

intrajornada (Id. Num.8e0ce78 - Pág. ½).

Não há na NR 31 do MTE a quantidade de intervalos devidas ao

trabalhador - 31.10.9 'Nas atividades que exijam sobrecarga

muscular estática ou dinâmica devem ser incluídas pausas para

descanso e outras medidas que preservem a saúde do trabalhador.'

Assim, no caso, tendo concedido o empregador duas pausas, não

se pode dizer que havia irregularidade ou contrariedade à norma,

que é omissa a respeito.

Em conclusão, não pode o empregador ser punido, sendo

condenado a pagamento de um direito que não estava disciplinado

e que, por jurisprudência e aplicação analógica de outro preceito

legal, exige-lhe uma obrigação, inclusive com efeitos retroativos a

período anterior de sua edição."

Nesse sentido, transcreve-se também a seguinte ementa:

CONCESSÃO DE PAUSAS PREVISTAS NA  NR 31 .

TRABALHADOR RURAL. SÚMULA 27 DESTE REGIONAL.

INAPLICABILIDADE. A NR 31 do MTE não fixa quantidade nem

duração dos intervalos devidos ao trabalhador que labora em

atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica. A

aplicação dessa norma deve ser restrita, não cabendo ao judiciário

restringir direitos ou criar obrigações não previstos em lei, por meio

de súmulas e enunciados, a pretexto de suprir lacuna legislativa

(parágrafo 2º, artigo 8º da CLT). Por tais razões, é inaplicável a

súmula 27 deste Regional. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010482

-16.2022.5.18.0129; Data: 16-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO).

Assim, por ausência de disciplina legal, não se pode impor à ré

obrigação de pagamento dos intervalos requeridos.

Destarte, reforma-se a r. sentença de origem para excluir a

condenação da ré ao pagamento das pausas previstas na NR 31 do

MTE.

Dá-se provimento.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010835-79.2023.5.18.0013
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE NOEMIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA SIQUEIRA
LESSA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEMIA CANDIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010835-79.2023.5.18.0013

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : NOEMIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO(S) : ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR,

LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE SOUZA BORGES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA -

COMURG

ADVOGADO(S) : ANNA LUISA BATISTA FREIRE GRATAO,
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APARECIDA DE FATIMA SIQUEIRA LESSA

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : LUCIANO SANTANA CRISPIM

EMENTA

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO COM REGISTROS

VARIÁVEIS. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO

RECLAMANTE. A exibição, pela reclamada, de cartões de ponto

contendo registros variáveis de jornada de trabalho, inclusive com

anotação de sobrejornada, transfere para a parte autora o ônus de

provar a invalidade desses documentos.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário (fls. 331/352) interposto pela

Reclamante contra a r. sentença (fls. 325/329) proferida pelo MM.

Juiz Luciano Santana Crispim, da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia -

GO, que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

A Reclamada apresentou contrarrazões (fls.354/356).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço da alegação de que, conquanto o trabalhador

exercesse atividade insalubre, a Reclamada não possui permissão

dos órgãos competentes para compensação/prorrogação de

jornada, como fundamento para deferimento de horas extras. Tal

causa de pedir não constou da inicial, tratando-se de inovação à

lide.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço parcialmente do recurso interposto pela parte Reclamante,

bem como das contrarrazões respectivas.

MÉRITO

.JORNADA. HORAS EXTRAS (SÁBADOS E DOMINGOS).

INVALIDADE DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO

O MM. Juiz de primeiro grau, na sentença, sopesando a prova

produzida, verificou que, "diferentemente do alegado na petição
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inicial, a jornada de trabalho era das 16h às 22h, com 15 minutos de

intervalo intrajornada, e não das 7h às 16h com 1 hora de intervalo.

Somente a partir de 13/02/2023 (fl. 216) é que passou a laborar das

7h às 16h com 1 hora de intervalo." (fl. 326)

Nestes termos, diante da ausência de prova, considerou válidos os

cartões de ponto juntados aos autos e indeferiu o pleito de horas

extras e reflexos decorrentes do labor aos sábados e domingos.

A parte Reclamante insurge-se aduzindo que "mesmo que o horário

seja divergente entre os períodos laborados, isso não prejudica a

análise dos pedidos no que concerne ao descanso semanal

remunerado, visto que a autora laborou aos domingos, conforme

demonstração constante na impugnação à contestação de ID

1144559." (fl. 337)

Ao final, pretende "a reforma da sentença proferida, com o objetivo

de conceder as horas extraordinárias trabalhadas, assim como os

domingos trabalhados e descanso semanal não gozados com

acréscimo de 100%, visto que restou cabalmente demonstrada a

jornada extraordinária." (fl. 349)

Sem razão.

No particular, por comungar com o entendimento do MM. Juiz de

origem, que analisou corretamente a matéria, atento aos princípios

da celeridade e economia processuais, adoto, com a devida vênia,

os fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"A reclamante alega que cumpria jornada de trabalho de segunda a

sábado das 7h às 16h, com 1 hora de intervalo intrajornada,

inclusive em dois domingos por mês, sem a devida contrapartida, o

que ora requer.

A reclamada aduz que os domingos trabalhados foram devidamente

quitados ou compensados, conforme comprovam os registros de

frequência e as fichas financeira dos autos, sendo improcedente o

pedido.

O ordinário se presume e o extraordinário se prova, cabendo à

reclamante o ônus de comprovar o direito alegado, nos termos do

art. 818, I, da CLT.

Analisando-se os registros de frequência da reclamante (fls.

160/220), verifica-se que, diferentemente do alegado na petição

inicial, a jornada de trabalho era das 16h às 22h, com 15 minutos de

intervalo intrajornada, e não das 7h às 16h com 1 hora de intervalo.

Somente a partir de 13/02/2023 (fl. 216) é que passou a laborar das

7h às 16h com 1 hora de intervalo.

Ora, tamanha dissociação com a realidade fática vivenciada pela

obreira inviabiliza o pedido de horas extras, deixando patente que a

tese inicial é inverossímil.

Ademais, não fez a reclamante nenhum apontamento de

irregularidade nas marcações a partir de 13/02/2023, quando sua

jornada passou a ser a informada na inicial.

Vale destacar que também não produziu prova em audiência, não

havendo nada nos autos que comprove a inidoneidade dos

controles de jornada.

(...)

Destarte, sem delongas, forçoso concluir que a reclamante não se

desincumbiu a contento do seu ônus de prova (art. 818, I, da CLT),

razão pela qual indefere-se o pedido de pagamento de horas extras

(sábados) e de domingos em dobro, além dos reflexos." (fls.

326/327)

Nego provimento.

RECOLHIMENTOS DO FGTS. ALEGADA COISA JULGADA

A Reclamante insurge-se em face da não condenação da parte ré à

integralização dos "depósitos do FGTS com incidência das

correções monetárias legais do período de maio/2022 até

maio/2023". (fl. 30)

Alega que "o acordo firmado entre a reclamada e o sindicato se

refere tão somente ao período de abril de 2022 a janeiro de 2023,

enquanto nestes autos, requer a comprovação de recolhimento até

o mês de maio de 2023, logo, não há que se falar em coisa julgada."

(fl. 350)

Prossegue dizendo que "a ação coletiva, por ser ajuizada por um

legitimado extraordinário - que no caso se deu pelo sindicato da

categoria, não induz a litispendência e, tampouco, a coisa julgada

para a ação individual, diante da ausência de identidade subjetiva

entre as referidas ações." (fl. 350)

Ao final, requer a condenação da "Recorrida ao recolhimento do

FGTS em atraso, nos termos contidos na exordial". (fl. 352)

Com razão.

Meu voto foi proferido inicialmente no sentido de negar provimento

ao recurso.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência

apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra,

nos seguintes termos:

"Nesta ação, segundo o d. relator, o reclamante pleiteou a

regularização do FGTS em sua conta vinculada 'com incidência das

correções monetárias legais do período de maio/2022 até

maio/2023'. (fl. 30)

A reclamada, em sede de contestação, pugnou, quanto a este

ponto, pela extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos

do art. 458, V, do CPC, ante a decisão transitada em julgado

proferida no processo nº ACC 0011141-09.2022.5.18.000.

O sindicato profissional, na condição de autêntico substituto

processual, pode propor ação trabalhista de forma plena, pois atua

no interesse da categoria profissional representada, valendo

lembrar que o artigo 3º da Lei nº 8.073/90 dispõe que as entidades
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sindicais podem atuar na defesa dos direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria, como substitutos

processuais.

A ação coletiva ajuizada pelo sindicato não induz litispendência ou

coisa julgada com a ação individual, por ausente a tríplice

identidade exigida pelo artigo 337, §2º, do CPC.

Esse, aliás, o entendimento também da jurisprudência do Egrégio

Regional, cristalizada na Súmula n. 46.

Por outro lado, caso a parte beneficie-se com a procedência da

ação coletiva, por meio de aderência expressa ao título executivo,

entende-se pelo reconhecimento da coisa julgada. Neste sentido:

'HORAS IN ITINERE. COISA JULGADA. AÇÃO COLETIVA E

AÇÃO INDIVIDUAL. PROVA DE ADESÃO DO RECLAMANTE AO

ACORDO FIRMADO PELO SINDICATO NA AÇÃO COLETIVA,

COM RECEBIMENTO DO VALOR ACORDADO E OUTORGA DE

QUITAÇÃO PLENA E IRREVOGÁVEL À PARCELA. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. INAPLICABILIDADE DO ART. 104 DO CDC. O Tribunal

Regional manteve a sentença quanto ao reconhecimento da coisa

julgada, relativamente ao pedido de horas in itinere, em decorrência

de acordo firmado pelo Sindicato, como substituto processual, na

ação coletiva nº 0039000-44.2010.5.17.0006, ao qual o Reclamante

expressamente aderiu. Esta Corte manifesta o entendimento de

que, consoante o art. 104, do Código de Defesa do Consumidor (Lei

n.º 8.078/90), as ações coletivas não induzem litispendência ou

fazem coisa julgada em relação às ações individuais, tampouco

obstam o direito subjetivo ao ajuizamento e ao regular

prosseguimento de ação individual proposta pelo titular do direito

material: 'Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e

do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as

ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou

ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida

sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos

autos do ajuizamento da ação coletiva.' Tal entendimento se aplica,

inclusive, quanto a eventual acordo firmado em ação coletiva

ajuizada pelo Sindicato como substituto processual, ante a ausência

da necessária identidade subjetiva, conforme julgados. Assim, a

mera existência de acordo judicial, firmado pelo Sindicato na ação

coletiva, não implicaria o reconhecimento da coisa julgada, em face

da inexistência de identidade de partes. Na hipótese, contudo, o

Regional registrou serem incontroversos tanto o acordo entabulado

na ação coletiva nº 0039000- 44.2010.5.17.0006, acerca das horas

in itinere, como o valor recebido pelo Reclamante a esse título, por

meio de cheque nominal, pontuando ser '(...) imperioso consignar

que o autor, em réplica, não impugna as alegações patronais, quer

quanto ao acordo na ação coletiva, quer quanto ao Termo de

Adesão, tampouco quanto à comprovação da quitação referente à

cópia do cheque nominal à sua pessoa ou mesmo quanto ao valor

nele discriminado. (...) Do termo de Adesão consta que o ex-

empregado, ora reclamante adere ao mesmo 'dando plena, rasa e

irrevogável quitação quanto aos valores recebidos e quanto ao

direito de pagamento de horas 'in itineres', para não mais reclamá-

las seja a que título ou pretexto for.' Portanto, o reclamante já foi

beneficiado, quanto ao pleito de horas in itinere, conforme consta do

Termo de Adesão trazido pela ré, desincumbindo-se do ônus da

prova de sua alegação.' O caso em apreço, portanto, revela

distinção em relação à jurisprudência deste Tribunal Superior

Trabalhista sobre a matéria. Ademais, o Código de Defesa do

Consumidor, ao disciplinar os efeitos da coisa julgada produzidos na

ação coletiva (arts. 103 e 104, CDC), tem o claro objetivo de não

prejudicar os substituídos processualmente, que são os verdadeiros

detentores dos direitos e interesses em litígio. A propósito, nos

termos do art. 103, III, do CDC, a coisa julgada produzirá efeitos

erga omnes, mas apenas em caso de procedência da ação coletiva

e sempre para beneficiar os titulares de direitos subjetivos

individuais. Em caso de improcedência, os titulares sempre poderão

propor ações individuais com o mesmo objeto, conforme estipula o

§ 2º do citado art. 103 do CDC. No presente caso, não se constata

prejuízo ao Recorrente, que aderiu ao acordo firmado na ação

coletiva, recebeu o valor estipulado e deu plena e irrevogável

quitação quanto à parcela e aos valores recebidos, sem ressalvas e

sem alegação de vício de consentimento. Solucionada a

controvérsia e garantido o direito por uma das vias judiciais

escolhidas pelo Autor, não pairam dúvidas da existência de coisa

julgada no presente caso, pelo que restam ilesos os dispositivos

legais tidos por violados (arts. 103, § 3º e 104, do CDC). Os arestos

colacionados desservem ao confronto de teses, pois não abordam a

premissa fática de que houve adesão do substituído ao acordo

firmado pelo Sindicato, com recebimento do valor acordado e

outorga de quitação plena e irrevogável a determinada parcela.

Carecem, pois, da especificidade exigida pela Súmula 296, I/TST.

Recurso de revista não conhecido no aspecto.' (ARR-43000-

82.2013.5.17.0006, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 31/05/2019).

Nesse contexto e com base na mesma orientação, tem-se que a

homologação de acordo na demanda coletiva não representa óbice

ao ajuizamento de ação individual pelo substituído, não se operando

a coisa julgada, salvo prova da aderência expressa do exequente

ao título executivo.

No caso, ver i f ica-se que nos autos da ACC-0011141-

09.2022.5.18.0005, o Sindicato da categoria do reclamante,

SEACONS, e a COMURG celebraram o seguinte acordo:
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'DECISÃO

Vistos, etc.

Em razão de que o acordo apresentado pelas partes está dentro da

normalidade, legalidade e razoabilidade, homologo-o da forma

como se contém (às fls. 314/315), para que surta os seus regulares

efeitos.

A Reclamada depositará, a título de FGTS, referente ao período de

abril de 2022 a janeiro de 2023, na conta fundiária de todo

trabalhador, todo dia 10 de cada mês, uma competência de FGTS

que se encontra em atraso, concomitantemente, depositará o FGTS

da competência atual, referente ao mês que estive vencendo. Os

recolhimentos iniciarão em 10/03/2023, quando será recolhido o

FGTS devido para a competência de abril/2022 e fevereiro/2023 e

isto ocorrerá até a quitação de todo FGTS devido para as

competências em atraso, com quitação da última em atraso

(jan/2023), no dia 10/12/2023.

Deverá a Reclamada comprovar nos autos, todos os recolhimentos,

sob pena de multa de 5% sobre o valor da competência não paga

conforme convencionado.

Caso o trabalhador seja demitido sem justa causa, efetuar compra

de habitação, ou esteja com neoplasia, HIV ou doença rara nos

termos da lei, a Reclamada se compromete a antecipar o

pagamento.

A Reclamada pagará os honorários advocatícios, sobre a soma dos

valores devidos a título de FGTS, diretamente aos patronos do

autor.

Com o cumprimento do acordo, o autor dará quitação geral, plena e

irrestrita a presente reclamação trabalhista e extinto o contrato de

trabalho, para nada mais reclamar em juízo ou fora dele.'

Não há notícias de que o autor tenha aderido expressamente ao

acordo homologado.

Outrossim, da documentação juntada não se permite inferir pela

integralização do FGTS do reclamante, já que não foi juntado o

extrato individualizado.

Nesse contexto, à míngua de comprovação do recolhimento do

FGTS do autor, ônus que cabia à reclamada (Súmula 461 do TST),

dá-se provimento ao recurso para condená-la a efetuar o

recolhimento da parcela diretamente em conta vinculada do período

postulado, eis que o contrato continua em vigor e considerando os

limites do pedido, no prazo de 08 dias, após intimação específica

para tanto.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores porventura recolhidos

na demanda coletiva, cuja comprovação caberá à demandada.

Por fim, ressalte-se que esta Eg. Turma já decidiu no mesmo

sentido em processo idêntico ao presente, envolvendo a mesma

reclamada:

'HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL EM AÇÃO

COLETIVA ANTERIOR. PROPOSITURA DE AÇÃO INDIVIDUAL

PELO EMPREGADO. AUSÊNCIA DE AQUIESCÊNCIA EXPRESSA

PARA A QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. COISA

JULGADA. NÃO CONFIGURADA. Nos termos do art. 831,

parágrafo único, da CLT, a homologação judicial de acordo

celebrado entre as partes é irrecorrível e tem eficácia de coisa

julgada, somente podendo ser desconstituída por ação rescisória.

No caso, entretanto, o acordo extrajudicial foi homologado em ação

coletiva e é notória e iterativa a jurisprudência do C. TST no sentido

de que o ajuizamento de ação coletiva pelo sindicato, na qualidade

de substituto processual, não impede o ajuizamento de ação

individual idêntica pelo titular do direito material. Assim, não

havendo provas da autorização expressa do empregado para que o

sindicato transacionasse em seu nome na ação coletiva, e até

mesmo ante a ausência da necessária identidade subjetiva, não se

mostra possível o reconhecimento da coisa julgada. Dou

provimento. '  (TRT da 18ª Região; Processo: 0010602-

46.2022.5.18.0004; Data: 13-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO) (TRT da 18ª  Região;  Processo:  0010067-

92.2023.5.18.0001; Data: 10-11-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª TURMA; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Sobre a mesma matéria, tem-se decisão da relatoria deste relator

no RORSum-0011040-11.2023.5.18.0013, julgado em 15/12/2023."

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ANÁLISE DE OFÍCIO)

Com a reforma parcial da r. sentença, a Reclamada também restou

sucumbente na demanda, razão pela qual, observados os

parâmetros do art. 791-A, § 2º, da CLT, condeno-a ao pagamento

de honorários sucumbenciais, no importe de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação, sem dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SBDI-1 do TST).

CONCLUSÃO

Conheço, parcialmente, do recurso interposto pela Reclamante e

dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação

expendida.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas pela Reclamada no importe

de R$ 100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, valor provisoriamente
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arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso da Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do Relator que acolheu que acolheu a divergência

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto

ao recolhimento do FGTS do período postulado e, por

consequência, quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais e

adaptará o voto, nestes pontos.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010835-79.2023.5.18.0013
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE NOEMIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

RECORRIDO COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA SIQUEIRA
LESSA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010835-79.2023.5.18.0013

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : NOEMIA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO(S) : ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR,

LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE SOUZA BORGES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA -

COMURG

ADVOGADO(S) : ANNA LUISA BATISTA FREIRE GRATAO,

APARECIDA DE FATIMA SIQUEIRA LESSA

ORIGEM : 13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : LUCIANO SANTANA CRISPIM

EMENTA

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO COM REGISTROS

VARIÁVEIS. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO

RECLAMANTE. A exibição, pela reclamada, de cartões de ponto

contendo registros variáveis de jornada de trabalho, inclusive com

anotação de sobrejornada, transfere para a parte autora o ônus de

provar a invalidade desses documentos.
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RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário (fls. 331/352) interposto pela

Reclamante contra a r. sentença (fls. 325/329) proferida pelo MM.

Juiz Luciano Santana Crispim, da 13ª Vara do Trabalho de Goiânia -

GO, que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

A Reclamada apresentou contrarrazões (fls.354/356).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não conheço da alegação de que, conquanto o trabalhador

exercesse atividade insalubre, a Reclamada não possui permissão

dos órgãos competentes para compensação/prorrogação de

jornada, como fundamento para deferimento de horas extras. Tal

causa de pedir não constou da inicial, tratando-se de inovação à

lide.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço parcialmente do recurso interposto pela parte Reclamante,

bem como das contrarrazões respectivas.

MÉRITO

.JORNADA. HORAS EXTRAS (SÁBADOS E DOMINGOS).

INVALIDADE DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO

O MM. Juiz de primeiro grau, na sentença, sopesando a prova

produzida, verificou que, "diferentemente do alegado na petição

inicial, a jornada de trabalho era das 16h às 22h, com 15 minutos de

intervalo intrajornada, e não das 7h às 16h com 1 hora de intervalo.

Somente a partir de 13/02/2023 (fl. 216) é que passou a laborar das

7h às 16h com 1 hora de intervalo." (fl. 326)

Nestes termos, diante da ausência de prova, considerou válidos os

cartões de ponto juntados aos autos e indeferiu o pleito de horas

extras e reflexos decorrentes do labor aos sábados e domingos.

A parte Reclamante insurge-se aduzindo que "mesmo que o horário

seja divergente entre os períodos laborados, isso não prejudica a

análise dos pedidos no que concerne ao descanso semanal

remunerado, visto que a autora laborou aos domingos, conforme

demonstração constante na impugnação à contestação de ID

1144559." (fl. 337)

Ao final, pretende "a reforma da sentença proferida, com o objetivo

de conceder as horas extraordinárias trabalhadas, assim como os

domingos trabalhados e descanso semanal não gozados com

acréscimo de 100%, visto que restou cabalmente demonstrada a

jornada extraordinária." (fl. 349)

Sem razão.

No particular, por comungar com o entendimento do MM. Juiz de

origem, que analisou corretamente a matéria, atento aos princípios

da celeridade e economia processuais, adoto, com a devida vênia,

os fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,
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"verbis":

"A reclamante alega que cumpria jornada de trabalho de segunda a

sábado das 7h às 16h, com 1 hora de intervalo intrajornada,

inclusive em dois domingos por mês, sem a devida contrapartida, o

que ora requer.

A reclamada aduz que os domingos trabalhados foram devidamente

quitados ou compensados, conforme comprovam os registros de

frequência e as fichas financeira dos autos, sendo improcedente o

pedido.

O ordinário se presume e o extraordinário se prova, cabendo à

reclamante o ônus de comprovar o direito alegado, nos termos do

art. 818, I, da CLT.

Analisando-se os registros de frequência da reclamante (fls.

160/220), verifica-se que, diferentemente do alegado na petição

inicial, a jornada de trabalho era das 16h às 22h, com 15 minutos de

intervalo intrajornada, e não das 7h às 16h com 1 hora de intervalo.

Somente a partir de 13/02/2023 (fl. 216) é que passou a laborar das

7h às 16h com 1 hora de intervalo.

Ora, tamanha dissociação com a realidade fática vivenciada pela

obreira inviabiliza o pedido de horas extras, deixando patente que a

tese inicial é inverossímil.

Ademais, não fez a reclamante nenhum apontamento de

irregularidade nas marcações a partir de 13/02/2023, quando sua

jornada passou a ser a informada na inicial.

Vale destacar que também não produziu prova em audiência, não

havendo nada nos autos que comprove a inidoneidade dos

controles de jornada.

(...)

Destarte, sem delongas, forçoso concluir que a reclamante não se

desincumbiu a contento do seu ônus de prova (art. 818, I, da CLT),

razão pela qual indefere-se o pedido de pagamento de horas extras

(sábados) e de domingos em dobro, além dos reflexos." (fls.

326/327)

Nego provimento.

RECOLHIMENTOS DO FGTS. ALEGADA COISA JULGADA

A Reclamante insurge-se em face da não condenação da parte ré à

integralização dos "depósitos do FGTS com incidência das

correções monetárias legais do período de maio/2022 até

maio/2023". (fl. 30)

Alega que "o acordo firmado entre a reclamada e o sindicato se

refere tão somente ao período de abril de 2022 a janeiro de 2023,

enquanto nestes autos, requer a comprovação de recolhimento até

o mês de maio de 2023, logo, não há que se falar em coisa julgada."

(fl. 350)

Prossegue dizendo que "a ação coletiva, por ser ajuizada por um

legitimado extraordinário - que no caso se deu pelo sindicato da

categoria, não induz a litispendência e, tampouco, a coisa julgada

para a ação individual, diante da ausência de identidade subjetiva

entre as referidas ações." (fl. 350)

Ao final, requer a condenação da "Recorrida ao recolhimento do

FGTS em atraso, nos termos contidos na exordial". (fl. 352)

Com razão.

Meu voto foi proferido inicialmente no sentido de negar provimento

ao recurso.

Todavia, na sessão de julgamento, acolhi a divergência

apresentada pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra,

nos seguintes termos:

"Nesta ação, segundo o d. relator, o reclamante pleiteou a

regularização do FGTS em sua conta vinculada 'com incidência das

correções monetárias legais do período de maio/2022 até

maio/2023'. (fl. 30)

A reclamada, em sede de contestação, pugnou, quanto a este

ponto, pela extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos

do art. 458, V, do CPC, ante a decisão transitada em julgado

proferida no processo nº ACC 0011141-09.2022.5.18.000.

O sindicato profissional, na condição de autêntico substituto

processual, pode propor ação trabalhista de forma plena, pois atua

no interesse da categoria profissional representada, valendo

lembrar que o artigo 3º da Lei nº 8.073/90 dispõe que as entidades

sindicais podem atuar na defesa dos direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria, como substitutos

processuais.

A ação coletiva ajuizada pelo sindicato não induz litispendência ou

coisa julgada com a ação individual, por ausente a tríplice

identidade exigida pelo artigo 337, §2º, do CPC.

Esse, aliás, o entendimento também da jurisprudência do Egrégio

Regional, cristalizada na Súmula n. 46.

Por outro lado, caso a parte beneficie-se com a procedência da

ação coletiva, por meio de aderência expressa ao título executivo,

entende-se pelo reconhecimento da coisa julgada. Neste sentido:

'HORAS IN ITINERE. COISA JULGADA. AÇÃO COLETIVA E

AÇÃO INDIVIDUAL. PROVA DE ADESÃO DO RECLAMANTE AO

ACORDO FIRMADO PELO SINDICATO NA AÇÃO COLETIVA,

COM RECEBIMENTO DO VALOR ACORDADO E OUTORGA DE

QUITAÇÃO PLENA E IRREVOGÁVEL À PARCELA. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. INAPLICABILIDADE DO ART. 104 DO CDC. O Tribunal

Regional manteve a sentença quanto ao reconhecimento da coisa

julgada, relativamente ao pedido de horas in itinere, em decorrência

de acordo firmado pelo Sindicato, como substituto processual, na

ação coletiva nº 0039000-44.2010.5.17.0006, ao qual o Reclamante

expressamente aderiu. Esta Corte manifesta o entendimento de

que, consoante o art. 104, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
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n.º 8.078/90), as ações coletivas não induzem litispendência ou

fazem coisa julgada em relação às ações individuais, tampouco

obstam o direito subjetivo ao ajuizamento e ao regular

prosseguimento de ação individual proposta pelo titular do direito

material: 'Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e

do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as

ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou

ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não

beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida

sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos

autos do ajuizamento da ação coletiva.' Tal entendimento se aplica,

inclusive, quanto a eventual acordo firmado em ação coletiva

ajuizada pelo Sindicato como substituto processual, ante a ausência

da necessária identidade subjetiva, conforme julgados. Assim, a

mera existência de acordo judicial, firmado pelo Sindicato na ação

coletiva, não implicaria o reconhecimento da coisa julgada, em face

da inexistência de identidade de partes. Na hipótese, contudo, o

Regional registrou serem incontroversos tanto o acordo entabulado

na ação coletiva nº 0039000- 44.2010.5.17.0006, acerca das horas

in itinere, como o valor recebido pelo Reclamante a esse título, por

meio de cheque nominal, pontuando ser '(...) imperioso consignar

que o autor, em réplica, não impugna as alegações patronais, quer

quanto ao acordo na ação coletiva, quer quanto ao Termo de

Adesão, tampouco quanto à comprovação da quitação referente à

cópia do cheque nominal à sua pessoa ou mesmo quanto ao valor

nele discriminado. (...) Do termo de Adesão consta que o ex-

empregado, ora reclamante adere ao mesmo 'dando plena, rasa e

irrevogável quitação quanto aos valores recebidos e quanto ao

direito de pagamento de horas 'in itineres', para não mais reclamá-

las seja a que título ou pretexto for.' Portanto, o reclamante já foi

beneficiado, quanto ao pleito de horas in itinere, conforme consta do

Termo de Adesão trazido pela ré, desincumbindo-se do ônus da

prova de sua alegação.' O caso em apreço, portanto, revela

distinção em relação à jurisprudência deste Tribunal Superior

Trabalhista sobre a matéria. Ademais, o Código de Defesa do

Consumidor, ao disciplinar os efeitos da coisa julgada produzidos na

ação coletiva (arts. 103 e 104, CDC), tem o claro objetivo de não

prejudicar os substituídos processualmente, que são os verdadeiros

detentores dos direitos e interesses em litígio. A propósito, nos

termos do art. 103, III, do CDC, a coisa julgada produzirá efeitos

erga omnes, mas apenas em caso de procedência da ação coletiva

e sempre para beneficiar os titulares de direitos subjetivos

individuais. Em caso de improcedência, os titulares sempre poderão

propor ações individuais com o mesmo objeto, conforme estipula o

§ 2º do citado art. 103 do CDC. No presente caso, não se constata

prejuízo ao Recorrente, que aderiu ao acordo firmado na ação

coletiva, recebeu o valor estipulado e deu plena e irrevogável

quitação quanto à parcela e aos valores recebidos, sem ressalvas e

sem alegação de vício de consentimento. Solucionada a

controvérsia e garantido o direito por uma das vias judiciais

escolhidas pelo Autor, não pairam dúvidas da existência de coisa

julgada no presente caso, pelo que restam ilesos os dispositivos

legais tidos por violados (arts. 103, § 3º e 104, do CDC). Os arestos

colacionados desservem ao confronto de teses, pois não abordam a

premissa fática de que houve adesão do substituído ao acordo

firmado pelo Sindicato, com recebimento do valor acordado e

outorga de quitação plena e irrevogável a determinada parcela.

Carecem, pois, da especificidade exigida pela Súmula 296, I/TST.

Recurso de revista não conhecido no aspecto.' (ARR-43000-

82.2013.5.17.0006, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 31/05/2019).

Nesse contexto e com base na mesma orientação, tem-se que a

homologação de acordo na demanda coletiva não representa óbice

ao ajuizamento de ação individual pelo substituído, não se operando

a coisa julgada, salvo prova da aderência expressa do exequente

ao título executivo.

No caso, ver i f ica-se que nos autos da ACC-0011141-

09.2022.5.18.0005, o Sindicato da categoria do reclamante,

SEACONS, e a COMURG celebraram o seguinte acordo:

'DECISÃO

Vistos, etc.

Em razão de que o acordo apresentado pelas partes está dentro da

normalidade, legalidade e razoabilidade, homologo-o da forma

como se contém (às fls. 314/315), para que surta os seus regulares

efeitos.

A Reclamada depositará, a título de FGTS, referente ao período de

abril de 2022 a janeiro de 2023, na conta fundiária de todo

trabalhador, todo dia 10 de cada mês, uma competência de FGTS

que se encontra em atraso, concomitantemente, depositará o FGTS

da competência atual, referente ao mês que estive vencendo. Os

recolhimentos iniciarão em 10/03/2023, quando será recolhido o

FGTS devido para a competência de abril/2022 e fevereiro/2023 e

isto ocorrerá até a quitação de todo FGTS devido para as

competências em atraso, com quitação da última em atraso

(jan/2023), no dia 10/12/2023.

Deverá a Reclamada comprovar nos autos, todos os recolhimentos,

sob pena de multa de 5% sobre o valor da competência não paga

conforme convencionado.

Caso o trabalhador seja demitido sem justa causa, efetuar compra

de habitação, ou esteja com neoplasia, HIV ou doença rara nos

termos da lei, a Reclamada se compromete a antecipar o

pagamento.
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A Reclamada pagará os honorários advocatícios, sobre a soma dos

valores devidos a título de FGTS, diretamente aos patronos do

autor.

Com o cumprimento do acordo, o autor dará quitação geral, plena e

irrestrita a presente reclamação trabalhista e extinto o contrato de

trabalho, para nada mais reclamar em juízo ou fora dele.'

Não há notícias de que o autor tenha aderido expressamente ao

acordo homologado.

Outrossim, da documentação juntada não se permite inferir pela

integralização do FGTS do reclamante, já que não foi juntado o

extrato individualizado.

Nesse contexto, à míngua de comprovação do recolhimento do

FGTS do autor, ônus que cabia à reclamada (Súmula 461 do TST),

dá-se provimento ao recurso para condená-la a efetuar o

recolhimento da parcela diretamente em conta vinculada do período

postulado, eis que o contrato continua em vigor e considerando os

limites do pedido, no prazo de 08 dias, após intimação específica

para tanto.

Autoriza-se, desde já, a dedução dos valores porventura recolhidos

na demanda coletiva, cuja comprovação caberá à demandada.

Por fim, ressalte-se que esta Eg. Turma já decidiu no mesmo

sentido em processo idêntico ao presente, envolvendo a mesma

reclamada:

'HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL EM AÇÃO

COLETIVA ANTERIOR. PROPOSITURA DE AÇÃO INDIVIDUAL

PELO EMPREGADO. AUSÊNCIA DE AQUIESCÊNCIA EXPRESSA

PARA A QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. COISA

JULGADA. NÃO CONFIGURADA. Nos termos do art. 831,

parágrafo único, da CLT, a homologação judicial de acordo

celebrado entre as partes é irrecorrível e tem eficácia de coisa

julgada, somente podendo ser desconstituída por ação rescisória.

No caso, entretanto, o acordo extrajudicial foi homologado em ação

coletiva e é notória e iterativa a jurisprudência do C. TST no sentido

de que o ajuizamento de ação coletiva pelo sindicato, na qualidade

de substituto processual, não impede o ajuizamento de ação

individual idêntica pelo titular do direito material. Assim, não

havendo provas da autorização expressa do empregado para que o

sindicato transacionasse em seu nome na ação coletiva, e até

mesmo ante a ausência da necessária identidade subjetiva, não se

mostra possível o reconhecimento da coisa julgada. Dou

provimento. '  (TRT da 18ª Região; Processo: 0010602-

46.2022.5.18.0004; Data: 13-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Welington Luis Peixoto - 1ª TURMA; Relator(a): WELINGTON LUIS

PEIXOTO) (TRT da 18ª  Região;  Processo:  0010067-

92.2023.5.18.0001; Data: 10-11-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª TURMA; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

Sobre a mesma matéria, tem-se decisão da relatoria deste relator

no RORSum-0011040-11.2023.5.18.0013, julgado em 15/12/2023."

Dou provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ANÁLISE DE OFÍCIO)

Com a reforma parcial da r. sentença, a Reclamada também restou

sucumbente na demanda, razão pela qual, observados os

parâmetros do art. 791-A, § 2º, da CLT, condeno-a ao pagamento

de honorários sucumbenciais, no importe de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação, sem dedução dos descontos fiscais e

previdenciários (OJ nº 348 da SBDI-1 do TST).

CONCLUSÃO

Conheço, parcialmente, do recurso interposto pela Reclamante e

dou-lhe parcial provimento, nos termos da fundamentação

expendida.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas pela Reclamada no importe

de R$ 100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, valor provisoriamente

arbitrado à condenação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer parcialmente do

recurso da Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do Relator que acolheu que acolheu a divergência

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra quanto

ao recolhimento do FGTS do período postulado e, por
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consequência, quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais e

adaptará o voto, nestes pontos.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010457-09.2023.5.18.0051
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO CEREALISTA SAO JOAQUIM LTDA

ADVOGADO SALMA REGINA FLORENCIO DE
MORAIS(OAB: 15036/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA SAO JOAQUIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT 0010457-09.2023.5.18.0051

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

ADVOGADO(S) : JEAN PESSANHA JARDIM

RECORRIDO(S) : CEREALISTA SAO JOAQUIM LTDA

ADVOGADO(S) : SALMA REGINA FLORENCIO DE MORAIS

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ(ÍZA) : ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. Ficou demonstrada a

ilegalidade e a arbitrariedade da citação da por edital da R, tendo

em vista que, como destacado na sentença "a prévia ciência da

empresa sobre o processo administrativo e a presunção de

legalidade do ato administrativo do Poder Público não podem

prevalecer sobre os fundamentos constitucionais mais elementares

do contraditório e ampla defesa para o devido processo legal, na

seara judicial e também administrativa, conforme art. 5º, LIV e LV,

da Lei Maior." Assim, impõe-se a confirmação da sentença que

declarou a nulidade dos auto de infração lavrados pela

SRTE/MTPS/MTE e objeto da lide.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela Ré (fls. 974/988)

contra a r. sentença de fls. 951/956, complementada pela r. decisão

de fls. 967/968, que julgou procedentes os pedidos formulados na

inicial.

Regularmente intimado, a Autora não apresentou contrarrazões.

O douto Ministério Público do Trabalho manifestou-se conhecimento

e provimento do recurso (fls. 995/998).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço
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interposto pela Ré.

MÉRITO

.NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO

Meu voto foi proferido no sentido de dar provimento ao recurso para

para julgar improcedente o pedido de declaração de nulidade dos

autos de infração objeto da lide (22.141.879-6, 22.141.881-8,

22.241.880- 0, 22.141.883-4, 22.241.876-1, 22.241.878-8,

22.241.867-2, 22.241.877-0 e 22.241.882-6).

Todavia, na sessão de julgamento acolhi a divergência apresentada

pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes

termos:

"Peço vênia para divergir, por entender que a sentença não carece

de reforma, tendo em vista que proferida de acordo com os

aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso concreto, razão pela

qual mantenho-a pelos seus próprios fundamentos:

'Seguindo, acerca da validade ou não da intimação por edital

incontroversamente fei ta em todos os nove processos

administrativos objeto da lide, argumentação da União não

prospera.

A uma porque o art. 26, §4º, da Lei 9.784/90 (Lei do Processo

Administrativo) dispõe em seu que 'O órgão competente perante

caput o qual tramita o processo administrativo determinará a

intimação do interessado para ciência de decisão ou a efetivação de

diligências.

Quer dizer, mesmo tivesse o requerido/investigado ciência do

processo administrativo, como no presente caso, o Estado estava

obrigado por lei específica a intimar da decisão, especialmente

quando esta é desfavorável ao cidadão investigado. Não foi

facultado ao Estado deixar de intimar, nem escolher a forma mais

conveniente de intimação nem foi tal obrigação condicionada ao

desconhecimento prévio do investigado sobre a investigação

administrativa.

A duas porque art. 636, §2º, da CLT, no título celetista do processo

de multas administrativas pela fiscalização do trabalho, prevê que 'A

notificação somente será realizada por meio de edital, publicada no

órgão oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido

.

Certamente não estava a empresa requerida em local incerto e não

sabido, visto que o auditor fiscal do trabalho foi ao local,

pessoalmente, no início da diligência, ao notificar a empresa para

apresentação de documentos, pelo termo de f. 21 e 22 dos

presentes autos (id. 6D6fbe3).

Além disso, se não queria ou não podia, por força de disponibilidade

de força de trabalho disponível para notificação pessoal, onde fica a

empresa, o Ministério do Trabalho, ao proferir a decisão no

processo administrativo, poderia notificar a empresa no mesmo e-

mail em que conversaram antes, de modo que, se respondido o e-

mail dando ciência, seria efetiva a notificação e desnecessária a

diligência no local ou mesmo a remessa de notificação por correio.

A três porque o atendimento do local onde está a empresa,

incontroversamente em zona rural, não é presumido para a época

da notificação. E mesmo seja atendido o local, o próprio agente do

correio público oficial, da EBCT, registrou no que seria o AR (aviso

de recebimento), a expressão 'não procurado', em afronta ao

regulamento de atuação do órgão fiscalizador pela Portaria

MTPS/MTE 667 de 2021, a prever, no seu art. 20, II, que a

notificação por meio postal deverá ter aviso de recebimento ou outra

forma que assegure a ciência do interessado. A expressão 'não

procurado' não é aviso de recebimento, não é registro de 'mudou-se'

e não assegura nem de longe a ciência do contribuinte.

Ainda, inciso II do mesmo art. 20 da portaria ministerial acima

determina que a notificação por publicação oficial (edital) ocorrerá

somente "quando o interessado estiver em local incerto e não

sabido, não for encontrado ou recusar-se a receber o documento".

Já visto, não estava a requerente em local desconhecido. Não há

recusa de receber notificação. E o endereço foi encontrado, mas

sem a diligência correta da EBCT via postal nem do MTE que já

sabia o caminho para a notificação pessoal e também o endereço

eletrônico e telefone para evitar deslocamento, disponíveis no

extrato público do CNPJ da empresa, f. 20 dos autos (id. 2Ea0165).

Portanto, tenho por precipitada, ilegal e arbitrária a notificação da

requerida por edital.

A prévia ciência da empresa sobre o processo administrativo e a

presunção de legalidade do ato administrativo do Poder Público não

podem prevalecer sobre os fundamentos constitucionais mais

elementares do contraditório e ampla defesa para o devido

processo legal, na seara judicial e também administrativa, conforme

art. 5º, LIV e LV, da Lei Maior.
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Em outras palavras, cabe ao Estado, seja pelo Judiciário, PGFN ou

MTE/MTPS, zelar pela prática efetiva do direito fundamental de

defesa, assim com interpretação favorável ao cidadão e contribuinte

alocado no polo passivo do processo judicial e administrativo, e não

com interpretação desfavorável por mera presunção de que a

pessoa deva saber do ato administrativo ou processual para efeito

inclusive de impugnação e recurso apenas porque já tivera ciência

do início do processo.

É dever assim acolher o pedido e anular os autos de infração

lavrados pela SRTE/MTPS/MTE e objeto da lide (22.141.879-6,

22.141.881-8, 22.241.880- 0, 22.141.883-4, 22.241.876-1,

22.241.878-8, 22.241.867-2, 22.241.877-0 e 22.241.882-6) com os

acessórios tais como multas e negativações em cadastros de dívida

ativa - a inscrição da empresa em cadastro de devedores

continuará, claro, se houver outras infrações com penalidade sem

suspensão/anulação."

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso interposto pela União e nego-lhe

provimento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso da

UNIÃO e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator  que aco lheu a d ivergênc ia  apresentada pe lo

Desembargador Marcelo Nogueira Pedra e adaptará o voto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-02.2023.5.18.0221
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 58417/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

RECORRIDO MINERACAO CURRAL DE PEDRA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SERTAO MINERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO PILAR DE GOIAS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 88561/RJ)

RECORRIDO ORINOCO BRASIL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO TRT - ROT- 0010805-02.2023.5.18.0221

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE(S) : WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO : DIOGO ALMEIDA DE SOUZA E OUTROS

RECORRIDO(S) : MINERACAO CURRAL DE PEDRA LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : ORINOCO BRASIL MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : SERTAO MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S/A

ADVOGADO(S) : MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIAS

JUIZ(ÍZA) : ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO

MENEGAZ DE ALMEIDA

EMENTA

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em
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essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios
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Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho Andressa Kalliny de Andrade Carvalho

Menegaz de Almeida, pela sentença de id. 217d016, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por Wesley José

da Silva na ação ajuizada em face de MINERAÇÃO CURRAL DE

PEDRA LTDA, ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA, SERTÃO

MINERAÇÃO LTDA e PILAR DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S.A.

O reclamante interpôs recurso ordinário ao id. 0fb405.

A primeira, segunda e terceira reclamadas apresentaram

conjuntamente os embargos declaratórios de id. 5fad2e4 e a quarta

reclamada o fez ao id. 928dafb, todos conhecidos e rejeitados, nos

termos da decisão de id. e7cb7da.

Contrarrazões pela quarta reclamada ao id. 53e8caa e pelas demais

reclamadas ao id. fb01310.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Nas contrarrazões, a quarta reclamada sustenta que "a recorrente

NÃO elabora recurso específico com relação às partes do decisium

primevo objetos de seu inconformismo e, portanto, não observa o

princípio da dialeticidade, já que sequer impugna a sentença em

seus fundamentos, não devendo ser conhecido no que tange às

alegações de reforma quanto às multas dos artigos 467 e 477, §8º

da CLT" (sic, fl. 623, id. 53e8caa).

Contudo, entendo não prosperar tais alegações.

No caso, o princípio da dialeticidade foi observado pelo reclamante,

pois os argumentos lançados na peça recursal são aptos a atacar

os fundamentos da r. sentença.

Ao contrário do alegado pela quarta reclamada, verifica-se que o

recurso interposto está devidamente fundamentado, não incidindo,

neste caso, o disposto na Súmula 422 do C. TST.

Ademais, dispõem as Súmulas 28 deste Eg. Regional e 422 do C.

TST:

"SÚMULA Nº 28. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA
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O SEGUNDO GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21.08.2014,

22.08.2014, 25.08.2014)".

"Súmula nº 422. RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU

DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO (redação alterada, com

inserção dos itens I, II e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24,

25 e 26.06.2015. Com errata publicado no DEJT divulgado em

01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

Como se vê, a exigência concernente à impugnação específica dos

fundamentos da decisão recorrida não se aplica aos recursos de

competência de Tribunal Regional do Trabalho, salvo se a

motivação do recurso for inteiramente dissociada dos fundamentos

da sentença, o que não é o caso dos autos.

Desse modo, rejeito a preliminar de admissibilidade arguidas pela

quarta reclamada em suas contrarrazões.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

A Exma. Juíza a quo não reconheceu a rescisão indireta vindicada

pelo autor.

O reclamante recorre, afirmando que "a empresa paralisou

parcialmente suas atividades em dezembro de 2019, deixando o

Reclamante e diversos trabalhadores de sobreaviso até a

presente data, realizando algumas atividades pontuais e específicas

a pedido da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053, grifo nosso).

Consigna que, "após referida data, a 1ª Reclamada começou a

atrasar os salários de todos os trabalhadores, realizando

pagamentos descontínuos e irregulares de seus salários. Embora

tenha a MM. Juíza Sentenciante reconhecido apenas 10, mas o

Autor/Recorrente possui 14 (quatorze) salários em atraso desde a

paralização das atividades da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053).

Defende que, "desde a sua admissão até a presente data, o

R e c l a m a n t e  N Ã O  T E V E  S E U  F G T S  D E P O S I T A D O

CORRETAMENTE, tendo a Reclamada efetuado apenas alguns

depósitos descontínuos e irregulares em sua conta de FGTS" (sic,

id. 0fb4053).

Acrescenta que "o fato de o Reclamante ter saído do país, conforme

depoimento, não afasta o direito vindicado, uma vez que as

Reclamadas promoveram diversas infrações contratuais que

provocaram, inarredavelmente, a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Ademais, NÃO PODERIA O AUTOR AGUARDAR

INFINITAMENTE a boa vontade das Reclamadas, já que se assim o

fosse, estariam sem nada até a presente data" (sic, id. 0fb4053).

Requer a reforma da sentença, "para rescindir indiretamente o

contrato de trabalho do Recorrente, por culpa da Reclamada, nos

termos do art. 483, "d" da CLT, condenando a Recorrida no

pagamento das seguintes verbas: salários em atraso (14 MESES E

NÃO APENAS 10, COMO DEFERIDO NA V. SENTENÇA), aviso

prévio indenizado (e projeção sobre as demais verbas), 13º salários

integrais e proporcional, férias integrais e proporcionais + 1/3, FGTS

e regularização dos depósitos fundiários, acrescidos da multa

rescisória (40%)" (sic, fl. 611, id. 0fb4053).

Pois bem.

Inicialmente, por entender que a Exma. Juíza a quo tinha apreciado

com acerto a matéria, aplicando o direito ao caso concreto, esta
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Relatora adotava os fundamentos da sentença como razões de

decidir, negando provimento ao recurso obreiro, no particular.

Contudo, por ocasião da sessão de julgamento, fiquei vencida neste

ponto, tendo prevalecido, por maioria, a divergência apresentada

pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes

termos:

"A quantidade de descumprimentos contratuais da reclamada é

avassaladora, culminando com uma mora salarial de quatorze (14)

meses.

O fato de o reclamante permanecer ou não no emprego, quando do

pedido de rescisão indireta, é uma faculdade legal.

A intenção de deixar o emprego é pressuposto do referido pedido e,

no caso, pelo "conjunto da obra" da reclamada, aquela intenção

guarda nexo de causalidade com os inadimplementos.

Dou provimento ao recurso para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, conforme postulada.".

Com efeito, reconhecida a rescisão indireta, fica a reclamada

condenada ao pagamento das verbas decorrentes de tal

modalidade rescisória, observados os limites do pedido inicial.

Recurso provido.

DA L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA PETIÇÃO IN IC IAL

O d. Juízo de origem, na r. sentença, determinou a limitação da

condenação aos valores líquidos indicados na petição inicial,

ressalvados os juros e a atualização monetária.

O reclamante recorre, alegando que "a v. Sentença labora em

equívoco, na medida em que o Recorrente realizou a correta

indicação dos valores dos pedidos, obedecendo a regra prevista no

Artigo 840 da CLT, mas ressalvou que tais valores eram apenas

estimativos, portanto, não poderiam ser limites para efeito de

condenação" (sic, fl. 614, id. 0fb4053).

Pois bem.

Em acórdão recente, a SDI-1 do colendo TST firmou entendimento

de que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda

que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF), in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais
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complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do
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trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte reclamante devem

ser considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias nela discriminadas. Inclusive,

no caso em tela, constou expressamente da exordial a ressalva de

que os valores foram indicados como mera estimativa, razão pela

qual, sob qualquer ângulo, não há falar em limitação da condenação

aos valores nela constantes.

Dou provimento.

DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A r. sentença foi expressa nos seguintes termos:

"Tratando-se de pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

inexistem verbas rescisórias incontroversas. Indefiro a multa do

artigo 467 da CLT. No mesmo sentido, o reconhecimento das

verbas rescisórias operou-se apenas em Juízo, não há que se falar

em atraso no pagamento das mesmas. Indefiro, pois, a multa do

artigo 477 da CLT." (sentença da fl. 551, id. 217d016).

Inconformado o reclamante recorre, alegando que "permaneceu

mais de 14 meses sem receber um mísero centavo de salário. Além

disso, deixou de receber férias vencidas e 13º salário, durante o

liame empregatício. Não houve recolhimento integral do FGTS.

Portanto, as parcelas em discussão são totalmente incontroversas,

até mesmo porque não houve apresentação de comprovante de

pagamento ou de regularidade das parcelas (ônus da prova das

Recorridas)" (sic, id. 0fb4053).

Aduz que, "em se tratando de verbas salariais e rescisórias, não se

afasta controvérsia apenas com teses, mas sim, com documentos

que demonstram situação diametralmente oposta, o que não

aconteceu no presente caso, tornando assim, o direito vindicado e

deferido TOTALMENTE INCONTROVERSO" (sic, id. 0fb4053).
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Pugna pela condenação das rés ao pagamento das multas previstas

nos artigos 467 e 477 da CLT.

Aprecio.

De plano, considerando a controvérsia estabelecida nos autos

acerca da modalidade de dispensa, entendo que a ré ofereceu

resistência a todos os pleitos rescisórios do autor.

Logo, não há falar em verba rescisória incontroversa e, por

conseguinte, é indevida a aplicação da multa prescrita no art. 467

da CLT, tal como decidido na r. sentença.

Com relação à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, o colendo

TST tem se posicionado no sentido de que a existência de

controvérsia em relação ao vínculo de emprego ou à forma de

rescisão do contrato não afasta a aplicação da referida penalidade.

Assim, reconhecido em juízo a rescisão contratual por pedido de

demissão e inexistindo evidência de que o inadimplemento seja

imputável à parte autora, é devida a multa do art. 477, da CLT.

Nesse sentido, cito ementa de precedente desta egrégia 3ª Turma:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. PEDIDO DE DEMISSÃO

RECONHECIDO EM JUÍZO. A jurisprudência do TST se consolidou

no sentido de que a existência de controvérsia a respeito da forma

de rescisão do contrato, por si só, não obsta a incidência da multa

do § 8º, do art. 477 celetista. Noutro ponto, também restou

consolidado pelo eg TST que somente é indevida no caso de mora

no pagamento por culpa do empregado, não sendo o caso em tela.

Recurso conhecido e desprovido."  (RORSum-0010854-

46.2022.5.18.0005, 3ª Turma deste Eg. Regional, relatora:

Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em 17.03.2023).

Cito, ainda, como precedente desta egrégia 3ª Turma o RORSum -

0011048-22.2022.5.18.0013, da relatoria do Exmo. Desembargador

Elvecio Moura dos Santos, julgado em 24.03.2023.

Por tais fundamentos, reformo a r. sentença, para condenar as

reclamadas ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Dou parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou as partes em honorários advocatícios

sucumbenciais, fixando-os em 5% (cinco por cento).

O reclamante pugna pela majoração dos honorários advocatícios

devidos pela parte reclamada de 5% (cinco por cento) para 15%

(quinze por cento).

Pois bem.

Quanto ao percentual arbitrado, o § 2º do art. 791-A da CLT, dispõe

que o Juízo, ao fixar os honorários, observará o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, além do trabalho realizado pelo advogado e

do tempo exigido para o seu serviço.

Ressalvados os casos de flagrante desproporcionalidade, não há

falar em alteração do percentual de honorários sucumbenciais, uma

vez que o Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores

condições de aferir os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

pois o seu contato direto com as partes, seja por ocasião das

audiências ou ainda no desenrolar dos incidentes processuais,

viabiliza uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais

condizente com a situação concreta.

No tocante ao prescrito no art. 85, § 11, do CPC, adoto o

posicionamento prevalecente nesta Turma, no sentido de que este

não se aplica ao processo do trabalho, tendo em vista haver

regramento especí f ico na CLT acerca dos honorár ios

sucumbenciais, não havendo motivo para a aplicação subsidiária e

supletiva do CPC.

Nesse cenário, reputo razoável o valor fixado na origem (5%) para

ambas as partes, razão pela qual o mantenho.

Nego provimento.

DA SENTENÇA LÍQUIDA. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS

Alega o recorrente que "Com o provimento do Apelo Ordinário e,

considerando que a v. Sentença é líquida, requer a retificação dos

cálculos, nos limites fixados nas razões recursais, especialmente

quanto às parcelas reconhecidas em decorrência do Apelo

Ordinário" (sic, fl. 617, id. 0fb4053).

Analiso.
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Consoante decidido em tópico supra, no presente caso, o autor

apontou que os pedidos foram formulados por mera estimativa, não

havendo se falar em limitação do valor da condenação.

Ademais, a r. sentença está sendo reformada para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho bem como para deferir ao

autor a multa do art. 477, §8º, da CLT.

Assim, diante das reformas havidas, acolho o pedido de retificação

dos cálculos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, nos termos

da fundamentação expendida.

Fixo novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o meu voto.

GDWLRS/NBAC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento,

vencida, em parte, a Relatora que lhe dava provimento parcial mais

amplo e que adaptará o voto nos termos da divergência

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como

juntará voto vencido, neste particular.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

No particular, entendo que a Juíza a quo muito bem apreciou a

matéria, aplicando o direito ao caso concreto, de modo que peço

vênia para adotar os fundamentos da sentença como razões de

decidir, in verbis:

"Sabe-se que o descumprimento das obrigações contratuais capaz

de ensejar o rompimento do vínculo empregatício por culpa do

empregador, nos termos do artigo 483, alínea "d", da CLT, deve ser

de natureza grave, que impeça o prosseguimento da execução do

contrato de trabalho e justifique sua extinção. A referida modalidade

de extinção do contrato ocorre em razão de falta praticada pelo

empregador, grave o suficiente para causar prejuízos ao trabalhador

e tornar insustentável a continuidade do liame empregatício.

No caso dos presentes autos, embora afirmem o pagamento dos

salários até dezembro de 2022, as reclamadas não comprovaram

tal fato, ônus que lhes incumbia. Os contracheques trazidos não se

encontram assinados pelo autor e tampouco acompanhados dos
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respectivos comprovantes de pagamento.

E, nos termos da prova oral colhida, o autor permaneceu à

disposição das reclamadas mesmo após a paralisação das

atividades em dezembro de 2019.

Nestes termos, o depoimento da preposta da primeira, segunda e

terceira reclamadas:

(...); Que Wesley José da Silva trabalhava na T.I; Que durante a

paralisação da mina ele era chamado quando acontecia alguma

emergência; Que ele dava suporte presencial ou remoto quando

havia necessidade; (...).".

Deste modo, ficou comprovado que o autor, à disposição, não

recebeu os salários respectivos. A tese de licença remunerada,

alegada pelas empresas reclamadas, não se sustenta.

O extrato do FGTS trazido pelas reclamadas não comprova o

regular recolhimento das parcelas do contrato de trabalho.

E, sabe-se, o não recolhimento do FGTS e o atraso no

pagamento dos salários são motivos aptos a ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

conforme ampla jurisprudência nacional, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

RESCISÃO INDIRETA. MORA SALARIAL. O entendimento do v.

acórdão regional é de que o contumaz atraso no pagamento dos

salários caracteriza inadimplemento das obrigações contratuais por

parte da empresa reclamada, ensejando a resolução do contrato por

ato culposo desta na forma do artigo 483, d da CLT. Partindo desse

prisma (mora salarial contumaz), verifica-se que a decisão está de

acordo com o art. 483, d, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido. (TST - AIRR: 13492220165130024, Relator:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

06/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06 /2018)

(...)

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. FGTS.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. CONSEQUÊNCIA. A ausência dos

depósitos do FGTS ou o depósito irregular, constitui falta grave a

justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Hipótese de

incidência do art. 483, alínea d, da CLT ("não cumprir o empregador

as obrigações do contrato"). Precedentes. Recurso de Revista de

que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

118242220175150032, Relator: Joao Batista Brito Pereira, Data de

Julgamento: 24/02 /2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

01/03/2021)

No caso em apreço, conforme ressaltado, as rés não

comprovaram a regularidade no recolhimento das parcelas do

FGTS e tampouco o pagamento dos salários requeridos pelo

autor, ônus que também lhes competia.

Ocorre que o caso dos autos indica vontade do reclamante de

se afastar do posto de trabalho, tendo afirmado em seu

depoimento "Que Trabalhou para reclamada de 2018 até janeiro de

2023; Que como não estava recebendo procurou outro serviço;

Que começou a trabalhar em outro serviço em fevereiro de 2023;

Que o reclamante trabalhava como analista de T.I e por isso a sua

atividade não paralisou; Que quando as atividades da reclamada

f icaram paral isadas o depoente cont inuou trabalhando

normalmente; Que quando parou de trabalhar para reclamada

estava com mais de 10 salários atrasados; (...)".

Tal fato, entendo, demonstra inequívoca vontade de se desligar do

posto de trabalho. Aqui o trabalhador deixou certo em seu

depoimento que resolveu deixar de trabalhar, antes mesmo de

ingressar com a ação de rescisão indireta.

Assim, o autor não se utilizou da opção de permanecer ou não

trabalhando e pedir a rescisão indireta, mas sim preferiu se desligar

do posto de trabalho em procura de outro.

Consequentemente, entendo que o contrato de trabalho em apreço

encerrou-se em razão de pedido de demissão do reclamante, em

31.01.2023, data indicada no depoimento do autor como sendo o

último dia trabalhado.

Assim, julgo improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Como consequência do reconhecimento do pedido de demissão,

julgo improcedentes os pedidos de aviso-prévio indenizado, assim

como sua projeção nas verbas e no contrato de trabalho, a multa de

40% sobre o FGTS e o fornecimento de TRCT e guias aptas ao

saque do FGTS e habilitação junto ao seguro-desemprego.

Lado outro, ante a não comprovação pelas reclamadas, ônus que

lhes incumbia, julgo procedente o pleito para condenar as

reclamadas ao pagamento de 14 meses de salário do

reclamante, incluído o último trabalhado (janeiro de 2023)

Não comprovada a licença remunerada alegada pelas reclamadas,

faz jus o autor às férias dos períodos 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021, 2021/2022, não tendo havido a comprovação de

pagamento e concessão.

Deste modo, julgo parcialmente procedente o pleito para condená-

las ao pagamento das férias do período de 19.06.2018 a

18.06.2019, de 19.06.2019 a 18.06.2020 e de 19.06.2020 a

18.06.2021, todas de forma dobrada e acrescidas do terço legal,

assim como às férias de 19.06.2021 a 18.06.2022, de forma simples

e acrescidas do terço legal.

No mesmo sentido, julgo procedente para condená-las ao

pagamento dos décimos terceiros salários integrais de 2021 e 2022

Como consequência do reconhecimento da rescisão indireta,

determino o pagamento das seguintes verbas, limitada ao pleito

inicial: férias proporcionais (19.06.2022 a 31.01.2023), na razão de
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07/12, acrescidas do terço legal; décimo terceiro salário

proporcional de 2023, na razão de 01/12.

Deverá ser considerada a remuneração mensal indicada nos

contracheques trazidos aos autos, os quais, embora não assinados,

não foram impugnados pelo autor. Com relação aos meses não

trazidos, deverá ser considerada a média dos valores daqueles

juntados.

No mesmo sentido, julgo procedente o pleito e condeno a ré

MINERAÇÃO CURRAL DE PEDRA LTDA ao recolhimento das

parcelas do FGTS do contrato de trabalho (19.06.2018 a

31.01.2023), à exceção das parcelas comprovadamente recolhidas,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de

responder por multa diária de R$ 100,00, até o máximo de R$

500,00. Em caso de não comprovação dos referidos recolhimentos

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, a obrigação de

pagar mediante depósito converter-se-á automaticamente em

obrigação de pagar por execução direta." (sentença de id. 217d016,

grifo nosso).

Friso, por oportuno, que, a despeito do recorrente alegar que a r.

sentença reconheceu apenas 10 salários em atraso, a Exma. Juíza

de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de 14

meses de salário do reclamante, incluído o último trabalhado.

Assim, a sentença não comporta reforma.

Nego provimento.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-02.2023.5.18.0221
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 58417/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

RECORRIDO MINERACAO CURRAL DE PEDRA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SERTAO MINERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO PILAR DE GOIAS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 88561/RJ)

RECORRIDO ORINOCO BRASIL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CURRAL DE PEDRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010805-02.2023.5.18.0221

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE(S) : WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO : DIOGO ALMEIDA DE SOUZA E OUTROS

RECORRIDO(S) : MINERACAO CURRAL DE PEDRA LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : ORINOCO BRASIL MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : SERTAO MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S/A

ADVOGADO(S) : MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIAS

JUIZ(ÍZA) : ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO

MENEGAZ DE ALMEIDA

EMENTA

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da
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causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou
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extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

RELATÓRIO
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A Exma. Juíza do Trabalho Andressa Kalliny de Andrade Carvalho

Menegaz de Almeida, pela sentença de id. 217d016, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por Wesley José

da Silva na ação ajuizada em face de MINERAÇÃO CURRAL DE

PEDRA LTDA, ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA, SERTÃO

MINERAÇÃO LTDA e PILAR DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S.A.

O reclamante interpôs recurso ordinário ao id. 0fb405.

A primeira, segunda e terceira reclamadas apresentaram

conjuntamente os embargos declaratórios de id. 5fad2e4 e a quarta

reclamada o fez ao id. 928dafb, todos conhecidos e rejeitados, nos

termos da decisão de id. e7cb7da.

Contrarrazões pela quarta reclamada ao id. 53e8caa e pelas demais

reclamadas ao id. fb01310.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Nas contrarrazões, a quarta reclamada sustenta que "a recorrente

NÃO elabora recurso específico com relação às partes do decisium

primevo objetos de seu inconformismo e, portanto, não observa o

princípio da dialeticidade, já que sequer impugna a sentença em

seus fundamentos, não devendo ser conhecido no que tange às

alegações de reforma quanto às multas dos artigos 467 e 477, §8º

da CLT" (sic, fl. 623, id. 53e8caa).

Contudo, entendo não prosperar tais alegações.

No caso, o princípio da dialeticidade foi observado pelo reclamante,

pois os argumentos lançados na peça recursal são aptos a atacar

os fundamentos da r. sentença.

Ao contrário do alegado pela quarta reclamada, verifica-se que o

recurso interposto está devidamente fundamentado, não incidindo,

neste caso, o disposto na Súmula 422 do C. TST.

Ademais, dispõem as Súmulas 28 deste Eg. Regional e 422 do C.

TST:

"SÚMULA Nº 28. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA

O SEGUNDO GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21.08.2014,

22.08.2014, 25.08.2014)".

"Súmula nº 422. RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU

DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO (redação alterada, com

inserção dos itens I, II e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24,

25 e 26.06.2015. Com errata publicado no DEJT divulgado em

01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

Como se vê, a exigência concernente à impugnação específica dos

fundamentos da decisão recorrida não se aplica aos recursos de

competência de Tribunal Regional do Trabalho, salvo se a

motivação do recurso for inteiramente dissociada dos fundamentos

da sentença, o que não é o caso dos autos.

Desse modo, rejeito a preliminar de admissibilidade arguidas pela

quarta reclamada em suas contrarrazões.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,
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conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

A Exma. Juíza a quo não reconheceu a rescisão indireta vindicada

pelo autor.

O reclamante recorre, afirmando que "a empresa paralisou

parcialmente suas atividades em dezembro de 2019, deixando o

Reclamante e diversos trabalhadores de sobreaviso até a

presente data, realizando algumas atividades pontuais e específicas

a pedido da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053, grifo nosso).

Consigna que, "após referida data, a 1ª Reclamada começou a

atrasar os salários de todos os trabalhadores, realizando

pagamentos descontínuos e irregulares de seus salários. Embora

tenha a MM. Juíza Sentenciante reconhecido apenas 10, mas o

Autor/Recorrente possui 14 (quatorze) salários em atraso desde a

paralização das atividades da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053).

Defende que, "desde a sua admissão até a presente data, o

R e c l a m a n t e  N Ã O  T E V E  S E U  F G T S  D E P O S I T A D O

CORRETAMENTE, tendo a Reclamada efetuado apenas alguns

depósitos descontínuos e irregulares em sua conta de FGTS" (sic,

id. 0fb4053).

Acrescenta que "o fato de o Reclamante ter saído do país, conforme

depoimento, não afasta o direito vindicado, uma vez que as

Reclamadas promoveram diversas infrações contratuais que

provocaram, inarredavelmente, a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Ademais, NÃO PODERIA O AUTOR AGUARDAR

INFINITAMENTE a boa vontade das Reclamadas, já que se assim o

fosse, estariam sem nada até a presente data" (sic, id. 0fb4053).

Requer a reforma da sentença, "para rescindir indiretamente o

contrato de trabalho do Recorrente, por culpa da Reclamada, nos

termos do art. 483, "d" da CLT, condenando a Recorrida no

pagamento das seguintes verbas: salários em atraso (14 MESES E

NÃO APENAS 10, COMO DEFERIDO NA V. SENTENÇA), aviso

prévio indenizado (e projeção sobre as demais verbas), 13º salários

integrais e proporcional, férias integrais e proporcionais + 1/3, FGTS

e regularização dos depósitos fundiários, acrescidos da multa

rescisória (40%)" (sic, fl. 611, id. 0fb4053).

Pois bem.

Inicialmente, por entender que a Exma. Juíza a quo tinha apreciado

com acerto a matéria, aplicando o direito ao caso concreto, esta

Relatora adotava os fundamentos da sentença como razões de

decidir, negando provimento ao recurso obreiro, no particular.

Contudo, por ocasião da sessão de julgamento, fiquei vencida neste

ponto, tendo prevalecido, por maioria, a divergência apresentada

pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes

termos:

"A quantidade de descumprimentos contratuais da reclamada é

avassaladora, culminando com uma mora salarial de quatorze (14)

meses.

O fato de o reclamante permanecer ou não no emprego, quando do

pedido de rescisão indireta, é uma faculdade legal.

A intenção de deixar o emprego é pressuposto do referido pedido e,

no caso, pelo "conjunto da obra" da reclamada, aquela intenção

guarda nexo de causalidade com os inadimplementos.

Dou provimento ao recurso para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, conforme postulada.".

Com efeito, reconhecida a rescisão indireta, fica a reclamada

condenada ao pagamento das verbas decorrentes de tal

modalidade rescisória, observados os limites do pedido inicial.

Recurso provido.

DA L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA PETIÇÃO IN IC IAL

O d. Juízo de origem, na r. sentença, determinou a limitação da

condenação aos valores líquidos indicados na petição inicial,

ressalvados os juros e a atualização monetária.

O reclamante recorre, alegando que "a v. Sentença labora em
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equívoco, na medida em que o Recorrente realizou a correta

indicação dos valores dos pedidos, obedecendo a regra prevista no

Artigo 840 da CLT, mas ressalvou que tais valores eram apenas

estimativos, portanto, não poderiam ser limites para efeito de

condenação" (sic, fl. 614, id. 0fb4053).

Pois bem.

Em acórdão recente, a SDI-1 do colendo TST firmou entendimento

de que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda

que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF), in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em
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desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº
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13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte reclamante devem

ser considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias nela discriminadas. Inclusive,

no caso em tela, constou expressamente da exordial a ressalva de

que os valores foram indicados como mera estimativa, razão pela

qual, sob qualquer ângulo, não há falar em limitação da condenação

aos valores nela constantes.

Dou provimento.

DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A r. sentença foi expressa nos seguintes termos:

"Tratando-se de pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

inexistem verbas rescisórias incontroversas. Indefiro a multa do

artigo 467 da CLT. No mesmo sentido, o reconhecimento das

verbas rescisórias operou-se apenas em Juízo, não há que se falar

em atraso no pagamento das mesmas. Indefiro, pois, a multa do

artigo 477 da CLT." (sentença da fl. 551, id. 217d016).

Inconformado o reclamante recorre, alegando que "permaneceu

mais de 14 meses sem receber um mísero centavo de salário. Além

disso, deixou de receber férias vencidas e 13º salário, durante o

liame empregatício. Não houve recolhimento integral do FGTS.

Portanto, as parcelas em discussão são totalmente incontroversas,

até mesmo porque não houve apresentação de comprovante de

pagamento ou de regularidade das parcelas (ônus da prova das

Recorridas)" (sic, id. 0fb4053).

Aduz que, "em se tratando de verbas salariais e rescisórias, não se

afasta controvérsia apenas com teses, mas sim, com documentos

que demonstram situação diametralmente oposta, o que não

aconteceu no presente caso, tornando assim, o direito vindicado e

deferido TOTALMENTE INCONTROVERSO" (sic, id. 0fb4053).

Pugna pela condenação das rés ao pagamento das multas previstas

nos artigos 467 e 477 da CLT.

Aprecio.

De plano, considerando a controvérsia estabelecida nos autos

acerca da modalidade de dispensa, entendo que a ré ofereceu

resistência a todos os pleitos rescisórios do autor.

Logo, não há falar em verba rescisória incontroversa e, por

conseguinte, é indevida a aplicação da multa prescrita no art. 467

da CLT, tal como decidido na r. sentença.

Com relação à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, o colendo

TST tem se posicionado no sentido de que a existência de

controvérsia em relação ao vínculo de emprego ou à forma de

rescisão do contrato não afasta a aplicação da referida penalidade.

Assim, reconhecido em juízo a rescisão contratual por pedido de

demissão e inexistindo evidência de que o inadimplemento seja

imputável à parte autora, é devida a multa do art. 477, da CLT.

Nesse sentido, cito ementa de precedente desta egrégia 3ª Turma:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. PEDIDO DE DEMISSÃO

RECONHECIDO EM JUÍZO. A jurisprudência do TST se consolidou

no sentido de que a existência de controvérsia a respeito da forma

de rescisão do contrato, por si só, não obsta a incidência da multa

do § 8º, do art. 477 celetista. Noutro ponto, também restou

consolidado pelo eg TST que somente é indevida no caso de mora

no pagamento por culpa do empregado, não sendo o caso em tela.

Recurso conhecido e desprovido."  (RORSum-0010854-

46.2022.5.18.0005, 3ª Turma deste Eg. Regional, relatora:
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Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em 17.03.2023).

Cito, ainda, como precedente desta egrégia 3ª Turma o RORSum -

0011048-22.2022.5.18.0013, da relatoria do Exmo. Desembargador

Elvecio Moura dos Santos, julgado em 24.03.2023.

Por tais fundamentos, reformo a r. sentença, para condenar as

reclamadas ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Dou parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou as partes em honorários advocatícios

sucumbenciais, fixando-os em 5% (cinco por cento).

O reclamante pugna pela majoração dos honorários advocatícios

devidos pela parte reclamada de 5% (cinco por cento) para 15%

(quinze por cento).

Pois bem.

Quanto ao percentual arbitrado, o § 2º do art. 791-A da CLT, dispõe

que o Juízo, ao fixar os honorários, observará o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, além do trabalho realizado pelo advogado e

do tempo exigido para o seu serviço.

Ressalvados os casos de flagrante desproporcionalidade, não há

falar em alteração do percentual de honorários sucumbenciais, uma

vez que o Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores

condições de aferir os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

pois o seu contato direto com as partes, seja por ocasião das

audiências ou ainda no desenrolar dos incidentes processuais,

viabiliza uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais

condizente com a situação concreta.

No tocante ao prescrito no art. 85, § 11, do CPC, adoto o

posicionamento prevalecente nesta Turma, no sentido de que este

não se aplica ao processo do trabalho, tendo em vista haver

regramento especí f ico na CLT acerca dos honorár ios

sucumbenciais, não havendo motivo para a aplicação subsidiária e

supletiva do CPC.

Nesse cenário, reputo razoável o valor fixado na origem (5%) para

ambas as partes, razão pela qual o mantenho.

Nego provimento.

DA SENTENÇA LÍQUIDA. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS

Alega o recorrente que "Com o provimento do Apelo Ordinário e,

considerando que a v. Sentença é líquida, requer a retificação dos

cálculos, nos limites fixados nas razões recursais, especialmente

quanto às parcelas reconhecidas em decorrência do Apelo

Ordinário" (sic, fl. 617, id. 0fb4053).

Analiso.

Consoante decidido em tópico supra, no presente caso, o autor

apontou que os pedidos foram formulados por mera estimativa, não

havendo se falar em limitação do valor da condenação.

Ademais, a r. sentença está sendo reformada para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho bem como para deferir ao

autor a multa do art. 477, §8º, da CLT.

Assim, diante das reformas havidas, acolho o pedido de retificação

dos cálculos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, nos termos

da fundamentação expendida.

Fixo novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o meu voto.

GDWLRS/NBAC
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ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento,

vencida, em parte, a Relatora que lhe dava provimento parcial mais

amplo e que adaptará o voto nos termos da divergência

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como

juntará voto vencido, neste particular.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

No particular, entendo que a Juíza a quo muito bem apreciou a

matéria, aplicando o direito ao caso concreto, de modo que peço

vênia para adotar os fundamentos da sentença como razões de

decidir, in verbis:

"Sabe-se que o descumprimento das obrigações contratuais capaz

de ensejar o rompimento do vínculo empregatício por culpa do

empregador, nos termos do artigo 483, alínea "d", da CLT, deve ser

de natureza grave, que impeça o prosseguimento da execução do

contrato de trabalho e justifique sua extinção. A referida modalidade

de extinção do contrato ocorre em razão de falta praticada pelo

empregador, grave o suficiente para causar prejuízos ao trabalhador

e tornar insustentável a continuidade do liame empregatício.

No caso dos presentes autos, embora afirmem o pagamento dos

salários até dezembro de 2022, as reclamadas não comprovaram

tal fato, ônus que lhes incumbia. Os contracheques trazidos não se

encontram assinados pelo autor e tampouco acompanhados dos

respectivos comprovantes de pagamento.

E, nos termos da prova oral colhida, o autor permaneceu à

disposição das reclamadas mesmo após a paralisação das

atividades em dezembro de 2019.

Nestes termos, o depoimento da preposta da primeira, segunda e

terceira reclamadas:

(...); Que Wesley José da Silva trabalhava na T.I; Que durante a

paralisação da mina ele era chamado quando acontecia alguma

emergência; Que ele dava suporte presencial ou remoto quando

havia necessidade; (...).".

Deste modo, ficou comprovado que o autor, à disposição, não

recebeu os salários respectivos. A tese de licença remunerada,

alegada pelas empresas reclamadas, não se sustenta.

O extrato do FGTS trazido pelas reclamadas não comprova o

regular recolhimento das parcelas do contrato de trabalho.

E, sabe-se, o não recolhimento do FGTS e o atraso no

pagamento dos salários são motivos aptos a ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

conforme ampla jurisprudência nacional, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

RESCISÃO INDIRETA. MORA SALARIAL. O entendimento do v.

acórdão regional é de que o contumaz atraso no pagamento dos

salários caracteriza inadimplemento das obrigações contratuais por

parte da empresa reclamada, ensejando a resolução do contrato por

ato culposo desta na forma do artigo 483, d da CLT. Partindo desse

prisma (mora salarial contumaz), verifica-se que a decisão está de

acordo com o art. 483, d, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido. (TST - AIRR: 13492220165130024, Relator:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

06/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06 /2018)

(...)

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. FGTS.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. CONSEQUÊNCIA. A ausência dos

depósitos do FGTS ou o depósito irregular, constitui falta grave a
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justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Hipótese de

incidência do art. 483, alínea d, da CLT ("não cumprir o empregador

as obrigações do contrato"). Precedentes. Recurso de Revista de

que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

118242220175150032, Relator: Joao Batista Brito Pereira, Data de

Julgamento: 24/02 /2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

01/03/2021)

No caso em apreço, conforme ressaltado, as rés não

comprovaram a regularidade no recolhimento das parcelas do

FGTS e tampouco o pagamento dos salários requeridos pelo

autor, ônus que também lhes competia.

Ocorre que o caso dos autos indica vontade do reclamante de

se afastar do posto de trabalho, tendo afirmado em seu

depoimento "Que Trabalhou para reclamada de 2018 até janeiro de

2023; Que como não estava recebendo procurou outro serviço;

Que começou a trabalhar em outro serviço em fevereiro de 2023;

Que o reclamante trabalhava como analista de T.I e por isso a sua

atividade não paralisou; Que quando as atividades da reclamada

f icaram paral isadas o depoente cont inuou trabalhando

normalmente; Que quando parou de trabalhar para reclamada

estava com mais de 10 salários atrasados; (...)".

Tal fato, entendo, demonstra inequívoca vontade de se desligar do

posto de trabalho. Aqui o trabalhador deixou certo em seu

depoimento que resolveu deixar de trabalhar, antes mesmo de

ingressar com a ação de rescisão indireta.

Assim, o autor não se utilizou da opção de permanecer ou não

trabalhando e pedir a rescisão indireta, mas sim preferiu se desligar

do posto de trabalho em procura de outro.

Consequentemente, entendo que o contrato de trabalho em apreço

encerrou-se em razão de pedido de demissão do reclamante, em

31.01.2023, data indicada no depoimento do autor como sendo o

último dia trabalhado.

Assim, julgo improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Como consequência do reconhecimento do pedido de demissão,

julgo improcedentes os pedidos de aviso-prévio indenizado, assim

como sua projeção nas verbas e no contrato de trabalho, a multa de

40% sobre o FGTS e o fornecimento de TRCT e guias aptas ao

saque do FGTS e habilitação junto ao seguro-desemprego.

Lado outro, ante a não comprovação pelas reclamadas, ônus que

lhes incumbia, julgo procedente o pleito para condenar as

reclamadas ao pagamento de 14 meses de salário do

reclamante, incluído o último trabalhado (janeiro de 2023)

Não comprovada a licença remunerada alegada pelas reclamadas,

faz jus o autor às férias dos períodos 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021, 2021/2022, não tendo havido a comprovação de

pagamento e concessão.

Deste modo, julgo parcialmente procedente o pleito para condená-

las ao pagamento das férias do período de 19.06.2018 a

18.06.2019, de 19.06.2019 a 18.06.2020 e de 19.06.2020 a

18.06.2021, todas de forma dobrada e acrescidas do terço legal,

assim como às férias de 19.06.2021 a 18.06.2022, de forma simples

e acrescidas do terço legal.

No mesmo sentido, julgo procedente para condená-las ao

pagamento dos décimos terceiros salários integrais de 2021 e 2022

Como consequência do reconhecimento da rescisão indireta,

determino o pagamento das seguintes verbas, limitada ao pleito

inicial: férias proporcionais (19.06.2022 a 31.01.2023), na razão de

07/12, acrescidas do terço legal; décimo terceiro salário

proporcional de 2023, na razão de 01/12.

Deverá ser considerada a remuneração mensal indicada nos

contracheques trazidos aos autos, os quais, embora não assinados,

não foram impugnados pelo autor. Com relação aos meses não

trazidos, deverá ser considerada a média dos valores daqueles

juntados.

No mesmo sentido, julgo procedente o pleito e condeno a ré

MINERAÇÃO CURRAL DE PEDRA LTDA ao recolhimento das

parcelas do FGTS do contrato de trabalho (19.06.2018 a

31.01.2023), à exceção das parcelas comprovadamente recolhidas,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de

responder por multa diária de R$ 100,00, até o máximo de R$

500,00. Em caso de não comprovação dos referidos recolhimentos

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, a obrigação de

pagar mediante depósito converter-se-á automaticamente em

obrigação de pagar por execução direta." (sentença de id. 217d016,

grifo nosso).

Friso, por oportuno, que, a despeito do recorrente alegar que a r.

sentença reconheceu apenas 10 salários em atraso, a Exma. Juíza

de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de 14

meses de salário do reclamante, incluído o último trabalhado.

Assim, a sentença não comporta reforma.

Nego provimento.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0010805-02.2023.5.18.0221
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 58417/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

RECORRIDO MINERACAO CURRAL DE PEDRA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SERTAO MINERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO PILAR DE GOIAS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 88561/RJ)

RECORRIDO ORINOCO BRASIL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORINOCO BRASIL MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010805-02.2023.5.18.0221

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE(S) : WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO : DIOGO ALMEIDA DE SOUZA E OUTROS

RECORRIDO(S) : MINERACAO CURRAL DE PEDRA LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : ORINOCO BRASIL MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : SERTAO MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S/A

ADVOGADO(S) : MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIAS

JUIZ(ÍZA) : ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO

MENEGAZ DE ALMEIDA

EMENTA

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de
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ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que
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se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho Andressa Kalliny de Andrade Carvalho

Menegaz de Almeida, pela sentença de id. 217d016, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por Wesley José

da Silva na ação ajuizada em face de MINERAÇÃO CURRAL DE

PEDRA LTDA, ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA, SERTÃO

MINERAÇÃO LTDA e PILAR DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S.A.

O reclamante interpôs recurso ordinário ao id. 0fb405.

A primeira, segunda e terceira reclamadas apresentaram

conjuntamente os embargos declaratórios de id. 5fad2e4 e a quarta

reclamada o fez ao id. 928dafb, todos conhecidos e rejeitados, nos

termos da decisão de id. e7cb7da.

Contrarrazões pela quarta reclamada ao id. 53e8caa e pelas demais

reclamadas ao id. fb01310.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Nas contrarrazões, a quarta reclamada sustenta que "a recorrente

NÃO elabora recurso específico com relação às partes do decisium

primevo objetos de seu inconformismo e, portanto, não observa o

princípio da dialeticidade, já que sequer impugna a sentença em

seus fundamentos, não devendo ser conhecido no que tange às

alegações de reforma quanto às multas dos artigos 467 e 477, §8º

da CLT" (sic, fl. 623, id. 53e8caa).

Contudo, entendo não prosperar tais alegações.

No caso, o princípio da dialeticidade foi observado pelo reclamante,

pois os argumentos lançados na peça recursal são aptos a atacar

os fundamentos da r. sentença.

Ao contrário do alegado pela quarta reclamada, verifica-se que o

recurso interposto está devidamente fundamentado, não incidindo,

neste caso, o disposto na Súmula 422 do C. TST.

Ademais, dispõem as Súmulas 28 deste Eg. Regional e 422 do C.

TST:

"SÚMULA Nº 28. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA

O SEGUNDO GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21.08.2014,

22.08.2014, 25.08.2014)".

"Súmula nº 422. RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU

DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO (redação alterada, com

inserção dos itens I, II e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24,

25 e 26.06.2015. Com errata publicado no DEJT divulgado em

01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

Como se vê, a exigência concernente à impugnação específica dos

fundamentos da decisão recorrida não se aplica aos recursos de

competência de Tribunal Regional do Trabalho, salvo se a

motivação do recurso for inteiramente dissociada dos fundamentos

da sentença, o que não é o caso dos autos.

Desse modo, rejeito a preliminar de admissibilidade arguidas pela

quarta reclamada em suas contrarrazões.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

A Exma. Juíza a quo não reconheceu a rescisão indireta vindicada

pelo autor.

O reclamante recorre, afirmando que "a empresa paralisou

parcialmente suas atividades em dezembro de 2019, deixando o

Reclamante e diversos trabalhadores de sobreaviso até a

presente data, realizando algumas atividades pontuais e específicas

a pedido da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053, grifo nosso).

Consigna que, "após referida data, a 1ª Reclamada começou a

atrasar os salários de todos os trabalhadores, realizando

pagamentos descontínuos e irregulares de seus salários. Embora

tenha a MM. Juíza Sentenciante reconhecido apenas 10, mas o

Autor/Recorrente possui 14 (quatorze) salários em atraso desde a

paralização das atividades da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053).

Defende que, "desde a sua admissão até a presente data, o

R e c l a m a n t e  N Ã O  T E V E  S E U  F G T S  D E P O S I T A D O

CORRETAMENTE, tendo a Reclamada efetuado apenas alguns

depósitos descontínuos e irregulares em sua conta de FGTS" (sic,

id. 0fb4053).
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Acrescenta que "o fato de o Reclamante ter saído do país, conforme

depoimento, não afasta o direito vindicado, uma vez que as

Reclamadas promoveram diversas infrações contratuais que

provocaram, inarredavelmente, a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Ademais, NÃO PODERIA O AUTOR AGUARDAR

INFINITAMENTE a boa vontade das Reclamadas, já que se assim o

fosse, estariam sem nada até a presente data" (sic, id. 0fb4053).

Requer a reforma da sentença, "para rescindir indiretamente o

contrato de trabalho do Recorrente, por culpa da Reclamada, nos

termos do art. 483, "d" da CLT, condenando a Recorrida no

pagamento das seguintes verbas: salários em atraso (14 MESES E

NÃO APENAS 10, COMO DEFERIDO NA V. SENTENÇA), aviso

prévio indenizado (e projeção sobre as demais verbas), 13º salários

integrais e proporcional, férias integrais e proporcionais + 1/3, FGTS

e regularização dos depósitos fundiários, acrescidos da multa

rescisória (40%)" (sic, fl. 611, id. 0fb4053).

Pois bem.

Inicialmente, por entender que a Exma. Juíza a quo tinha apreciado

com acerto a matéria, aplicando o direito ao caso concreto, esta

Relatora adotava os fundamentos da sentença como razões de

decidir, negando provimento ao recurso obreiro, no particular.

Contudo, por ocasião da sessão de julgamento, fiquei vencida neste

ponto, tendo prevalecido, por maioria, a divergência apresentada

pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes

termos:

"A quantidade de descumprimentos contratuais da reclamada é

avassaladora, culminando com uma mora salarial de quatorze (14)

meses.

O fato de o reclamante permanecer ou não no emprego, quando do

pedido de rescisão indireta, é uma faculdade legal.

A intenção de deixar o emprego é pressuposto do referido pedido e,

no caso, pelo "conjunto da obra" da reclamada, aquela intenção

guarda nexo de causalidade com os inadimplementos.

Dou provimento ao recurso para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, conforme postulada.".

Com efeito, reconhecida a rescisão indireta, fica a reclamada

condenada ao pagamento das verbas decorrentes de tal

modalidade rescisória, observados os limites do pedido inicial.

Recurso provido.

DA L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA PETIÇÃO IN IC IAL

O d. Juízo de origem, na r. sentença, determinou a limitação da

condenação aos valores líquidos indicados na petição inicial,

ressalvados os juros e a atualização monetária.

O reclamante recorre, alegando que "a v. Sentença labora em

equívoco, na medida em que o Recorrente realizou a correta

indicação dos valores dos pedidos, obedecendo a regra prevista no

Artigo 840 da CLT, mas ressalvou que tais valores eram apenas

estimativos, portanto, não poderiam ser limites para efeito de

condenação" (sic, fl. 614, id. 0fb4053).

Pois bem.

Em acórdão recente, a SDI-1 do colendo TST firmou entendimento

de que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda

que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF), in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do
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conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem
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devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte reclamante devem

ser considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias nela discriminadas. Inclusive,

no caso em tela, constou expressamente da exordial a ressalva de

que os valores foram indicados como mera estimativa, razão pela

qual, sob qualquer ângulo, não há falar em limitação da condenação

aos valores nela constantes.

Dou provimento.

DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT
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A r. sentença foi expressa nos seguintes termos:

"Tratando-se de pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

inexistem verbas rescisórias incontroversas. Indefiro a multa do

artigo 467 da CLT. No mesmo sentido, o reconhecimento das

verbas rescisórias operou-se apenas em Juízo, não há que se falar

em atraso no pagamento das mesmas. Indefiro, pois, a multa do

artigo 477 da CLT." (sentença da fl. 551, id. 217d016).

Inconformado o reclamante recorre, alegando que "permaneceu

mais de 14 meses sem receber um mísero centavo de salário. Além

disso, deixou de receber férias vencidas e 13º salário, durante o

liame empregatício. Não houve recolhimento integral do FGTS.

Portanto, as parcelas em discussão são totalmente incontroversas,

até mesmo porque não houve apresentação de comprovante de

pagamento ou de regularidade das parcelas (ônus da prova das

Recorridas)" (sic, id. 0fb4053).

Aduz que, "em se tratando de verbas salariais e rescisórias, não se

afasta controvérsia apenas com teses, mas sim, com documentos

que demonstram situação diametralmente oposta, o que não

aconteceu no presente caso, tornando assim, o direito vindicado e

deferido TOTALMENTE INCONTROVERSO" (sic, id. 0fb4053).

Pugna pela condenação das rés ao pagamento das multas previstas

nos artigos 467 e 477 da CLT.

Aprecio.

De plano, considerando a controvérsia estabelecida nos autos

acerca da modalidade de dispensa, entendo que a ré ofereceu

resistência a todos os pleitos rescisórios do autor.

Logo, não há falar em verba rescisória incontroversa e, por

conseguinte, é indevida a aplicação da multa prescrita no art. 467

da CLT, tal como decidido na r. sentença.

Com relação à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, o colendo

TST tem se posicionado no sentido de que a existência de

controvérsia em relação ao vínculo de emprego ou à forma de

rescisão do contrato não afasta a aplicação da referida penalidade.

Assim, reconhecido em juízo a rescisão contratual por pedido de

demissão e inexistindo evidência de que o inadimplemento seja

imputável à parte autora, é devida a multa do art. 477, da CLT.

Nesse sentido, cito ementa de precedente desta egrégia 3ª Turma:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. PEDIDO DE DEMISSÃO

RECONHECIDO EM JUÍZO. A jurisprudência do TST se consolidou

no sentido de que a existência de controvérsia a respeito da forma

de rescisão do contrato, por si só, não obsta a incidência da multa

do § 8º, do art. 477 celetista. Noutro ponto, também restou

consolidado pelo eg TST que somente é indevida no caso de mora

no pagamento por culpa do empregado, não sendo o caso em tela.

Recurso conhecido e desprovido."  (RORSum-0010854-

46.2022.5.18.0005, 3ª Turma deste Eg. Regional, relatora:

Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em 17.03.2023).

Cito, ainda, como precedente desta egrégia 3ª Turma o RORSum -

0011048-22.2022.5.18.0013, da relatoria do Exmo. Desembargador

Elvecio Moura dos Santos, julgado em 24.03.2023.

Por tais fundamentos, reformo a r. sentença, para condenar as

reclamadas ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Dou parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou as partes em honorários advocatícios

sucumbenciais, fixando-os em 5% (cinco por cento).

O reclamante pugna pela majoração dos honorários advocatícios

devidos pela parte reclamada de 5% (cinco por cento) para 15%

(quinze por cento).

Pois bem.

Quanto ao percentual arbitrado, o § 2º do art. 791-A da CLT, dispõe

que o Juízo, ao fixar os honorários, observará o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, além do trabalho realizado pelo advogado e

do tempo exigido para o seu serviço.

Ressalvados os casos de flagrante desproporcionalidade, não há

falar em alteração do percentual de honorários sucumbenciais, uma

vez que o Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores

condições de aferir os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

pois o seu contato direto com as partes, seja por ocasião das

audiências ou ainda no desenrolar dos incidentes processuais,

viabiliza uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais
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condizente com a situação concreta.

No tocante ao prescrito no art. 85, § 11, do CPC, adoto o

posicionamento prevalecente nesta Turma, no sentido de que este

não se aplica ao processo do trabalho, tendo em vista haver

regramento especí f ico na CLT acerca dos honorár ios

sucumbenciais, não havendo motivo para a aplicação subsidiária e

supletiva do CPC.

Nesse cenário, reputo razoável o valor fixado na origem (5%) para

ambas as partes, razão pela qual o mantenho.

Nego provimento.

DA SENTENÇA LÍQUIDA. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS

Alega o recorrente que "Com o provimento do Apelo Ordinário e,

considerando que a v. Sentença é líquida, requer a retificação dos

cálculos, nos limites fixados nas razões recursais, especialmente

quanto às parcelas reconhecidas em decorrência do Apelo

Ordinário" (sic, fl. 617, id. 0fb4053).

Analiso.

Consoante decidido em tópico supra, no presente caso, o autor

apontou que os pedidos foram formulados por mera estimativa, não

havendo se falar em limitação do valor da condenação.

Ademais, a r. sentença está sendo reformada para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho bem como para deferir ao

autor a multa do art. 477, §8º, da CLT.

Assim, diante das reformas havidas, acolho o pedido de retificação

dos cálculos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, nos termos

da fundamentação expendida.

Fixo novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o meu voto.

GDWLRS/NBAC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento,

vencida, em parte, a Relatora que lhe dava provimento parcial mais

amplo e que adaptará o voto nos termos da divergência

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como

juntará voto vencido, neste particular.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora
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Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

No particular, entendo que a Juíza a quo muito bem apreciou a

matéria, aplicando o direito ao caso concreto, de modo que peço

vênia para adotar os fundamentos da sentença como razões de

decidir, in verbis:

"Sabe-se que o descumprimento das obrigações contratuais capaz

de ensejar o rompimento do vínculo empregatício por culpa do

empregador, nos termos do artigo 483, alínea "d", da CLT, deve ser

de natureza grave, que impeça o prosseguimento da execução do

contrato de trabalho e justifique sua extinção. A referida modalidade

de extinção do contrato ocorre em razão de falta praticada pelo

empregador, grave o suficiente para causar prejuízos ao trabalhador

e tornar insustentável a continuidade do liame empregatício.

No caso dos presentes autos, embora afirmem o pagamento dos

salários até dezembro de 2022, as reclamadas não comprovaram

tal fato, ônus que lhes incumbia. Os contracheques trazidos não se

encontram assinados pelo autor e tampouco acompanhados dos

respectivos comprovantes de pagamento.

E, nos termos da prova oral colhida, o autor permaneceu à

disposição das reclamadas mesmo após a paralisação das

atividades em dezembro de 2019.

Nestes termos, o depoimento da preposta da primeira, segunda e

terceira reclamadas:

(...); Que Wesley José da Silva trabalhava na T.I; Que durante a

paralisação da mina ele era chamado quando acontecia alguma

emergência; Que ele dava suporte presencial ou remoto quando

havia necessidade; (...).".

Deste modo, ficou comprovado que o autor, à disposição, não

recebeu os salários respectivos. A tese de licença remunerada,

alegada pelas empresas reclamadas, não se sustenta.

O extrato do FGTS trazido pelas reclamadas não comprova o

regular recolhimento das parcelas do contrato de trabalho.

E, sabe-se, o não recolhimento do FGTS e o atraso no

pagamento dos salários são motivos aptos a ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

conforme ampla jurisprudência nacional, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

RESCISÃO INDIRETA. MORA SALARIAL. O entendimento do v.

acórdão regional é de que o contumaz atraso no pagamento dos

salários caracteriza inadimplemento das obrigações contratuais por

parte da empresa reclamada, ensejando a resolução do contrato por

ato culposo desta na forma do artigo 483, d da CLT. Partindo desse

prisma (mora salarial contumaz), verifica-se que a decisão está de

acordo com o art. 483, d, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido. (TST - AIRR: 13492220165130024, Relator:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

06/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06 /2018)

(...)

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. FGTS.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. CONSEQUÊNCIA. A ausência dos

depósitos do FGTS ou o depósito irregular, constitui falta grave a

justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Hipótese de

incidência do art. 483, alínea d, da CLT ("não cumprir o empregador

as obrigações do contrato"). Precedentes. Recurso de Revista de

que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

118242220175150032, Relator: Joao Batista Brito Pereira, Data de

Julgamento: 24/02 /2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

01/03/2021)

No caso em apreço, conforme ressaltado, as rés não

comprovaram a regularidade no recolhimento das parcelas do

FGTS e tampouco o pagamento dos salários requeridos pelo

autor, ônus que também lhes competia.

Ocorre que o caso dos autos indica vontade do reclamante de

se afastar do posto de trabalho, tendo afirmado em seu

depoimento "Que Trabalhou para reclamada de 2018 até janeiro de

2023; Que como não estava recebendo procurou outro serviço;

Que começou a trabalhar em outro serviço em fevereiro de 2023;

Que o reclamante trabalhava como analista de T.I e por isso a sua

atividade não paralisou; Que quando as atividades da reclamada

f icaram paral isadas o depoente cont inuou trabalhando

normalmente; Que quando parou de trabalhar para reclamada

estava com mais de 10 salários atrasados; (...)".

Tal fato, entendo, demonstra inequívoca vontade de se desligar do

posto de trabalho. Aqui o trabalhador deixou certo em seu

depoimento que resolveu deixar de trabalhar, antes mesmo de

ingressar com a ação de rescisão indireta.

Assim, o autor não se utilizou da opção de permanecer ou não

trabalhando e pedir a rescisão indireta, mas sim preferiu se desligar

do posto de trabalho em procura de outro.

Consequentemente, entendo que o contrato de trabalho em apreço

encerrou-se em razão de pedido de demissão do reclamante, em

31.01.2023, data indicada no depoimento do autor como sendo o

último dia trabalhado.

Assim, julgo improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Como consequência do reconhecimento do pedido de demissão,
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julgo improcedentes os pedidos de aviso-prévio indenizado, assim

como sua projeção nas verbas e no contrato de trabalho, a multa de

40% sobre o FGTS e o fornecimento de TRCT e guias aptas ao

saque do FGTS e habilitação junto ao seguro-desemprego.

Lado outro, ante a não comprovação pelas reclamadas, ônus que

lhes incumbia, julgo procedente o pleito para condenar as

reclamadas ao pagamento de 14 meses de salário do

reclamante, incluído o último trabalhado (janeiro de 2023)

Não comprovada a licença remunerada alegada pelas reclamadas,

faz jus o autor às férias dos períodos 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021, 2021/2022, não tendo havido a comprovação de

pagamento e concessão.

Deste modo, julgo parcialmente procedente o pleito para condená-

las ao pagamento das férias do período de 19.06.2018 a

18.06.2019, de 19.06.2019 a 18.06.2020 e de 19.06.2020 a

18.06.2021, todas de forma dobrada e acrescidas do terço legal,

assim como às férias de 19.06.2021 a 18.06.2022, de forma simples

e acrescidas do terço legal.

No mesmo sentido, julgo procedente para condená-las ao

pagamento dos décimos terceiros salários integrais de 2021 e 2022

Como consequência do reconhecimento da rescisão indireta,

determino o pagamento das seguintes verbas, limitada ao pleito

inicial: férias proporcionais (19.06.2022 a 31.01.2023), na razão de

07/12, acrescidas do terço legal; décimo terceiro salário

proporcional de 2023, na razão de 01/12.

Deverá ser considerada a remuneração mensal indicada nos

contracheques trazidos aos autos, os quais, embora não assinados,

não foram impugnados pelo autor. Com relação aos meses não

trazidos, deverá ser considerada a média dos valores daqueles

juntados.

No mesmo sentido, julgo procedente o pleito e condeno a ré

MINERAÇÃO CURRAL DE PEDRA LTDA ao recolhimento das

parcelas do FGTS do contrato de trabalho (19.06.2018 a

31.01.2023), à exceção das parcelas comprovadamente recolhidas,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de

responder por multa diária de R$ 100,00, até o máximo de R$

500,00. Em caso de não comprovação dos referidos recolhimentos

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, a obrigação de

pagar mediante depósito converter-se-á automaticamente em

obrigação de pagar por execução direta." (sentença de id. 217d016,

grifo nosso).

Friso, por oportuno, que, a despeito do recorrente alegar que a r.

sentença reconheceu apenas 10 salários em atraso, a Exma. Juíza

de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de 14

meses de salário do reclamante, incluído o último trabalhado.

Assim, a sentença não comporta reforma.

Nego provimento.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-02.2023.5.18.0221
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE WESLEY JOSE DA SILVA
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RECORRIDO(S) : PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S/A

ADVOGADO(S) : MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIAS

JUIZ(ÍZA) : ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO

MENEGAZ DE ALMEIDA

EMENTA

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a
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cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
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razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho Andressa Kalliny de Andrade Carvalho

Menegaz de Almeida, pela sentença de id. 217d016, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por Wesley José

da Silva na ação ajuizada em face de MINERAÇÃO CURRAL DE

PEDRA LTDA, ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA, SERTÃO

MINERAÇÃO LTDA e PILAR DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S.A.

O reclamante interpôs recurso ordinário ao id. 0fb405.

A primeira, segunda e terceira reclamadas apresentaram

conjuntamente os embargos declaratórios de id. 5fad2e4 e a quarta

reclamada o fez ao id. 928dafb, todos conhecidos e rejeitados, nos

termos da decisão de id. e7cb7da.

Contrarrazões pela quarta reclamada ao id. 53e8caa e pelas demais

reclamadas ao id. fb01310.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Nas contrarrazões, a quarta reclamada sustenta que "a recorrente

NÃO elabora recurso específico com relação às partes do decisium

primevo objetos de seu inconformismo e, portanto, não observa o

princípio da dialeticidade, já que sequer impugna a sentença em

seus fundamentos, não devendo ser conhecido no que tange às

alegações de reforma quanto às multas dos artigos 467 e 477, §8º

da CLT" (sic, fl. 623, id. 53e8caa).

Contudo, entendo não prosperar tais alegações.

No caso, o princípio da dialeticidade foi observado pelo reclamante,

pois os argumentos lançados na peça recursal são aptos a atacar

os fundamentos da r. sentença.

Ao contrário do alegado pela quarta reclamada, verifica-se que o

recurso interposto está devidamente fundamentado, não incidindo,

neste caso, o disposto na Súmula 422 do C. TST.

Ademais, dispõem as Súmulas 28 deste Eg. Regional e 422 do C.

TST:

"SÚMULA Nº 28. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA

O SEGUNDO GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21.08.2014,

22.08.2014, 25.08.2014)".

"Súmula nº 422. RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU

DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO (redação alterada, com

inserção dos itens I, II e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24,

25 e 26.06.2015. Com errata publicado no DEJT divulgado em

01.07.2015
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I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

Como se vê, a exigência concernente à impugnação específica dos

fundamentos da decisão recorrida não se aplica aos recursos de

competência de Tribunal Regional do Trabalho, salvo se a

motivação do recurso for inteiramente dissociada dos fundamentos

da sentença, o que não é o caso dos autos.

Desse modo, rejeito a preliminar de admissibilidade arguidas pela

quarta reclamada em suas contrarrazões.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

A Exma. Juíza a quo não reconheceu a rescisão indireta vindicada

pelo autor.

O reclamante recorre, afirmando que "a empresa paralisou

parcialmente suas atividades em dezembro de 2019, deixando o

Reclamante e diversos trabalhadores de sobreaviso até a

presente data, realizando algumas atividades pontuais e específicas

a pedido da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053, grifo nosso).

Consigna que, "após referida data, a 1ª Reclamada começou a

atrasar os salários de todos os trabalhadores, realizando

pagamentos descontínuos e irregulares de seus salários. Embora

tenha a MM. Juíza Sentenciante reconhecido apenas 10, mas o

Autor/Recorrente possui 14 (quatorze) salários em atraso desde a

paralização das atividades da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053).

Defende que, "desde a sua admissão até a presente data, o

R e c l a m a n t e  N Ã O  T E V E  S E U  F G T S  D E P O S I T A D O

CORRETAMENTE, tendo a Reclamada efetuado apenas alguns

depósitos descontínuos e irregulares em sua conta de FGTS" (sic,

id. 0fb4053).

Acrescenta que "o fato de o Reclamante ter saído do país, conforme

depoimento, não afasta o direito vindicado, uma vez que as

Reclamadas promoveram diversas infrações contratuais que

provocaram, inarredavelmente, a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Ademais, NÃO PODERIA O AUTOR AGUARDAR

INFINITAMENTE a boa vontade das Reclamadas, já que se assim o

fosse, estariam sem nada até a presente data" (sic, id. 0fb4053).

Requer a reforma da sentença, "para rescindir indiretamente o

contrato de trabalho do Recorrente, por culpa da Reclamada, nos

termos do art. 483, "d" da CLT, condenando a Recorrida no

pagamento das seguintes verbas: salários em atraso (14 MESES E

NÃO APENAS 10, COMO DEFERIDO NA V. SENTENÇA), aviso

prévio indenizado (e projeção sobre as demais verbas), 13º salários

integrais e proporcional, férias integrais e proporcionais + 1/3, FGTS

e regularização dos depósitos fundiários, acrescidos da multa

rescisória (40%)" (sic, fl. 611, id. 0fb4053).

Pois bem.

Inicialmente, por entender que a Exma. Juíza a quo tinha apreciado

com acerto a matéria, aplicando o direito ao caso concreto, esta

Relatora adotava os fundamentos da sentença como razões de

decidir, negando provimento ao recurso obreiro, no particular.

Contudo, por ocasião da sessão de julgamento, fiquei vencida neste

ponto, tendo prevalecido, por maioria, a divergência apresentada

pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes

termos:

"A quantidade de descumprimentos contratuais da reclamada é

avassaladora, culminando com uma mora salarial de quatorze (14)

meses.

O fato de o reclamante permanecer ou não no emprego, quando do
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pedido de rescisão indireta, é uma faculdade legal.

A intenção de deixar o emprego é pressuposto do referido pedido e,

no caso, pelo "conjunto da obra" da reclamada, aquela intenção

guarda nexo de causalidade com os inadimplementos.

Dou provimento ao recurso para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, conforme postulada.".

Com efeito, reconhecida a rescisão indireta, fica a reclamada

condenada ao pagamento das verbas decorrentes de tal

modalidade rescisória, observados os limites do pedido inicial.

Recurso provido.

DA L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA PETIÇÃO IN IC IAL

O d. Juízo de origem, na r. sentença, determinou a limitação da

condenação aos valores líquidos indicados na petição inicial,

ressalvados os juros e a atualização monetária.

O reclamante recorre, alegando que "a v. Sentença labora em

equívoco, na medida em que o Recorrente realizou a correta

indicação dos valores dos pedidos, obedecendo a regra prevista no

Artigo 840 da CLT, mas ressalvou que tais valores eram apenas

estimativos, portanto, não poderiam ser limites para efeito de

condenação" (sic, fl. 614, id. 0fb4053).

Pois bem.

Em acórdão recente, a SDI-1 do colendo TST firmou entendimento

de que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda

que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF), in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de
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contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária
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aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte reclamante devem

ser considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias nela discriminadas. Inclusive,

no caso em tela, constou expressamente da exordial a ressalva de

que os valores foram indicados como mera estimativa, razão pela

qual, sob qualquer ângulo, não há falar em limitação da condenação

aos valores nela constantes.

Dou provimento.

DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A r. sentença foi expressa nos seguintes termos:

"Tratando-se de pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

inexistem verbas rescisórias incontroversas. Indefiro a multa do

artigo 467 da CLT. No mesmo sentido, o reconhecimento das

verbas rescisórias operou-se apenas em Juízo, não há que se falar

em atraso no pagamento das mesmas. Indefiro, pois, a multa do

artigo 477 da CLT." (sentença da fl. 551, id. 217d016).

Inconformado o reclamante recorre, alegando que "permaneceu

mais de 14 meses sem receber um mísero centavo de salário. Além

disso, deixou de receber férias vencidas e 13º salário, durante o

liame empregatício. Não houve recolhimento integral do FGTS.

Portanto, as parcelas em discussão são totalmente incontroversas,

até mesmo porque não houve apresentação de comprovante de

pagamento ou de regularidade das parcelas (ônus da prova das

Recorridas)" (sic, id. 0fb4053).

Aduz que, "em se tratando de verbas salariais e rescisórias, não se

afasta controvérsia apenas com teses, mas sim, com documentos

que demonstram situação diametralmente oposta, o que não

aconteceu no presente caso, tornando assim, o direito vindicado e

deferido TOTALMENTE INCONTROVERSO" (sic, id. 0fb4053).

Pugna pela condenação das rés ao pagamento das multas previstas

nos artigos 467 e 477 da CLT.

Aprecio.

De plano, considerando a controvérsia estabelecida nos autos

acerca da modalidade de dispensa, entendo que a ré ofereceu

resistência a todos os pleitos rescisórios do autor.

Logo, não há falar em verba rescisória incontroversa e, por

conseguinte, é indevida a aplicação da multa prescrita no art. 467
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da CLT, tal como decidido na r. sentença.

Com relação à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, o colendo

TST tem se posicionado no sentido de que a existência de

controvérsia em relação ao vínculo de emprego ou à forma de

rescisão do contrato não afasta a aplicação da referida penalidade.

Assim, reconhecido em juízo a rescisão contratual por pedido de

demissão e inexistindo evidência de que o inadimplemento seja

imputável à parte autora, é devida a multa do art. 477, da CLT.

Nesse sentido, cito ementa de precedente desta egrégia 3ª Turma:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. PEDIDO DE DEMISSÃO

RECONHECIDO EM JUÍZO. A jurisprudência do TST se consolidou

no sentido de que a existência de controvérsia a respeito da forma

de rescisão do contrato, por si só, não obsta a incidência da multa

do § 8º, do art. 477 celetista. Noutro ponto, também restou

consolidado pelo eg TST que somente é indevida no caso de mora

no pagamento por culpa do empregado, não sendo o caso em tela.

Recurso conhecido e desprovido."  (RORSum-0010854-

46.2022.5.18.0005, 3ª Turma deste Eg. Regional, relatora:

Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em 17.03.2023).

Cito, ainda, como precedente desta egrégia 3ª Turma o RORSum -

0011048-22.2022.5.18.0013, da relatoria do Exmo. Desembargador

Elvecio Moura dos Santos, julgado em 24.03.2023.

Por tais fundamentos, reformo a r. sentença, para condenar as

reclamadas ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Dou parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença condenou as partes em honorários advocatícios

sucumbenciais, fixando-os em 5% (cinco por cento).

O reclamante pugna pela majoração dos honorários advocatícios

devidos pela parte reclamada de 5% (cinco por cento) para 15%

(quinze por cento).

Pois bem.

Quanto ao percentual arbitrado, o § 2º do art. 791-A da CLT, dispõe

que o Juízo, ao fixar os honorários, observará o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, além do trabalho realizado pelo advogado e

do tempo exigido para o seu serviço.

Ressalvados os casos de flagrante desproporcionalidade, não há

falar em alteração do percentual de honorários sucumbenciais, uma

vez que o Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores

condições de aferir os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

pois o seu contato direto com as partes, seja por ocasião das

audiências ou ainda no desenrolar dos incidentes processuais,

viabiliza uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais

condizente com a situação concreta.

No tocante ao prescrito no art. 85, § 11, do CPC, adoto o

posicionamento prevalecente nesta Turma, no sentido de que este

não se aplica ao processo do trabalho, tendo em vista haver

regramento especí f ico na CLT acerca dos honorár ios

sucumbenciais, não havendo motivo para a aplicação subsidiária e

supletiva do CPC.

Nesse cenário, reputo razoável o valor fixado na origem (5%) para

ambas as partes, razão pela qual o mantenho.

Nego provimento.

DA SENTENÇA LÍQUIDA. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS

Alega o recorrente que "Com o provimento do Apelo Ordinário e,

considerando que a v. Sentença é líquida, requer a retificação dos

cálculos, nos limites fixados nas razões recursais, especialmente

quanto às parcelas reconhecidas em decorrência do Apelo

Ordinário" (sic, fl. 617, id. 0fb4053).

Analiso.

Consoante decidido em tópico supra, no presente caso, o autor

apontou que os pedidos foram formulados por mera estimativa, não

havendo se falar em limitação do valor da condenação.

Ademais, a r. sentença está sendo reformada para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho bem como para deferir ao

autor a multa do art. 477, §8º, da CLT.

Assim, diante das reformas havidas, acolho o pedido de retificação

dos cálculos.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, nos termos

da fundamentação expendida.

Fixo novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o meu voto.

GDWLRS/NBAC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento,

vencida, em parte, a Relatora que lhe dava provimento parcial mais

amplo e que adaptará o voto nos termos da divergência

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como

juntará voto vencido, neste particular.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

No particular, entendo que a Juíza a quo muito bem apreciou a

matéria, aplicando o direito ao caso concreto, de modo que peço

vênia para adotar os fundamentos da sentença como razões de

decidir, in verbis:

"Sabe-se que o descumprimento das obrigações contratuais capaz

de ensejar o rompimento do vínculo empregatício por culpa do

empregador, nos termos do artigo 483, alínea "d", da CLT, deve ser

de natureza grave, que impeça o prosseguimento da execução do

contrato de trabalho e justifique sua extinção. A referida modalidade

de extinção do contrato ocorre em razão de falta praticada pelo

empregador, grave o suficiente para causar prejuízos ao trabalhador

e tornar insustentável a continuidade do liame empregatício.

No caso dos presentes autos, embora afirmem o pagamento dos

salários até dezembro de 2022, as reclamadas não comprovaram

tal fato, ônus que lhes incumbia. Os contracheques trazidos não se

encontram assinados pelo autor e tampouco acompanhados dos

respectivos comprovantes de pagamento.

E, nos termos da prova oral colhida, o autor permaneceu à

disposição das reclamadas mesmo após a paralisação das

atividades em dezembro de 2019.

Nestes termos, o depoimento da preposta da primeira, segunda e

terceira reclamadas:

(...); Que Wesley José da Silva trabalhava na T.I; Que durante a

paralisação da mina ele era chamado quando acontecia alguma

emergência; Que ele dava suporte presencial ou remoto quando

havia necessidade; (...).".

Deste modo, ficou comprovado que o autor, à disposição, não

recebeu os salários respectivos. A tese de licença remunerada,
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alegada pelas empresas reclamadas, não se sustenta.

O extrato do FGTS trazido pelas reclamadas não comprova o

regular recolhimento das parcelas do contrato de trabalho.

E, sabe-se, o não recolhimento do FGTS e o atraso no

pagamento dos salários são motivos aptos a ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

conforme ampla jurisprudência nacional, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

RESCISÃO INDIRETA. MORA SALARIAL. O entendimento do v.

acórdão regional é de que o contumaz atraso no pagamento dos

salários caracteriza inadimplemento das obrigações contratuais por

parte da empresa reclamada, ensejando a resolução do contrato por

ato culposo desta na forma do artigo 483, d da CLT. Partindo desse

prisma (mora salarial contumaz), verifica-se que a decisão está de

acordo com o art. 483, d, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido. (TST - AIRR: 13492220165130024, Relator:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

06/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06 /2018)

(...)

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. FGTS.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. CONSEQUÊNCIA. A ausência dos

depósitos do FGTS ou o depósito irregular, constitui falta grave a

justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Hipótese de

incidência do art. 483, alínea d, da CLT ("não cumprir o empregador

as obrigações do contrato"). Precedentes. Recurso de Revista de

que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

118242220175150032, Relator: Joao Batista Brito Pereira, Data de

Julgamento: 24/02 /2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

01/03/2021)

No caso em apreço, conforme ressaltado, as rés não

comprovaram a regularidade no recolhimento das parcelas do

FGTS e tampouco o pagamento dos salários requeridos pelo

autor, ônus que também lhes competia.

Ocorre que o caso dos autos indica vontade do reclamante de

se afastar do posto de trabalho, tendo afirmado em seu

depoimento "Que Trabalhou para reclamada de 2018 até janeiro de

2023; Que como não estava recebendo procurou outro serviço;

Que começou a trabalhar em outro serviço em fevereiro de 2023;

Que o reclamante trabalhava como analista de T.I e por isso a sua

atividade não paralisou; Que quando as atividades da reclamada

f icaram paral isadas o depoente cont inuou trabalhando

normalmente; Que quando parou de trabalhar para reclamada

estava com mais de 10 salários atrasados; (...)".

Tal fato, entendo, demonstra inequívoca vontade de se desligar do

posto de trabalho. Aqui o trabalhador deixou certo em seu

depoimento que resolveu deixar de trabalhar, antes mesmo de

ingressar com a ação de rescisão indireta.

Assim, o autor não se utilizou da opção de permanecer ou não

trabalhando e pedir a rescisão indireta, mas sim preferiu se desligar

do posto de trabalho em procura de outro.

Consequentemente, entendo que o contrato de trabalho em apreço

encerrou-se em razão de pedido de demissão do reclamante, em

31.01.2023, data indicada no depoimento do autor como sendo o

último dia trabalhado.

Assim, julgo improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Como consequência do reconhecimento do pedido de demissão,

julgo improcedentes os pedidos de aviso-prévio indenizado, assim

como sua projeção nas verbas e no contrato de trabalho, a multa de

40% sobre o FGTS e o fornecimento de TRCT e guias aptas ao

saque do FGTS e habilitação junto ao seguro-desemprego.

Lado outro, ante a não comprovação pelas reclamadas, ônus que

lhes incumbia, julgo procedente o pleito para condenar as

reclamadas ao pagamento de 14 meses de salário do

reclamante, incluído o último trabalhado (janeiro de 2023)

Não comprovada a licença remunerada alegada pelas reclamadas,

faz jus o autor às férias dos períodos 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021, 2021/2022, não tendo havido a comprovação de

pagamento e concessão.

Deste modo, julgo parcialmente procedente o pleito para condená-

las ao pagamento das férias do período de 19.06.2018 a

18.06.2019, de 19.06.2019 a 18.06.2020 e de 19.06.2020 a

18.06.2021, todas de forma dobrada e acrescidas do terço legal,

assim como às férias de 19.06.2021 a 18.06.2022, de forma simples

e acrescidas do terço legal.

No mesmo sentido, julgo procedente para condená-las ao

pagamento dos décimos terceiros salários integrais de 2021 e 2022

Como consequência do reconhecimento da rescisão indireta,

determino o pagamento das seguintes verbas, limitada ao pleito

inicial: férias proporcionais (19.06.2022 a 31.01.2023), na razão de

07/12, acrescidas do terço legal; décimo terceiro salário

proporcional de 2023, na razão de 01/12.

Deverá ser considerada a remuneração mensal indicada nos

contracheques trazidos aos autos, os quais, embora não assinados,

não foram impugnados pelo autor. Com relação aos meses não

trazidos, deverá ser considerada a média dos valores daqueles

juntados.

No mesmo sentido, julgo procedente o pleito e condeno a ré

MINERAÇÃO CURRAL DE PEDRA LTDA ao recolhimento das

parcelas do FGTS do contrato de trabalho (19.06.2018 a

31.01.2023), à exceção das parcelas comprovadamente recolhidas,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de
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responder por multa diária de R$ 100,00, até o máximo de R$

500,00. Em caso de não comprovação dos referidos recolhimentos

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, a obrigação de

pagar mediante depósito converter-se-á automaticamente em

obrigação de pagar por execução direta." (sentença de id. 217d016,

grifo nosso).

Friso, por oportuno, que, a despeito do recorrente alegar que a r.

sentença reconheceu apenas 10 salários em atraso, a Exma. Juíza

de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de 14

meses de salário do reclamante, incluído o último trabalhado.

Assim, a sentença não comporta reforma.

Nego provimento.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010805-02.2023.5.18.0221
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 58417/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

RECORRIDO MINERACAO CURRAL DE PEDRA
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO SERTAO MINERACAO LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO PILAR DE GOIAS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 88561/RJ)

RECORRIDO ORINOCO BRASIL MINERACAO
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010805-02.2023.5.18.0221

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE(S) : WESLEY JOSE DA SILVA

ADVOGADO : DIOGO ALMEIDA DE SOUZA E OUTROS

RECORRIDO(S) : MINERACAO CURRAL DE PEDRA LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : ORINOCO BRASIL MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : SERTAO MINERACAO LTDA.

ADVOGADO(S) : JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR

RECORRIDO(S) : PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S/A

ADVOGADO(S) : MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIAS

JUIZ(ÍZA) : ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO

MENEGAZ DE ALMEIDA

EMENTA

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica
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que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo
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acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho Andressa Kalliny de Andrade Carvalho

Menegaz de Almeida, pela sentença de id. 217d016, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por Wesley José

da Silva na ação ajuizada em face de MINERAÇÃO CURRAL DE

PEDRA LTDA, ORINOCO BRASIL MINERAÇÃO LTDA, SERTÃO

MINERAÇÃO LTDA e PILAR DE GOIÁS DESENVOLVIMENTO

MINERAL S.A.

O reclamante interpôs recurso ordinário ao id. 0fb405.

A primeira, segunda e terceira reclamadas apresentaram

conjuntamente os embargos declaratórios de id. 5fad2e4 e a quarta

reclamada o fez ao id. 928dafb, todos conhecidos e rejeitados, nos
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termos da decisão de id. e7cb7da.

Contrarrazões pela quarta reclamada ao id. 53e8caa e pelas demais

reclamadas ao id. fb01310.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Nas contrarrazões, a quarta reclamada sustenta que "a recorrente

NÃO elabora recurso específico com relação às partes do decisium

primevo objetos de seu inconformismo e, portanto, não observa o

princípio da dialeticidade, já que sequer impugna a sentença em

seus fundamentos, não devendo ser conhecido no que tange às

alegações de reforma quanto às multas dos artigos 467 e 477, §8º

da CLT" (sic, fl. 623, id. 53e8caa).

Contudo, entendo não prosperar tais alegações.

No caso, o princípio da dialeticidade foi observado pelo reclamante,

pois os argumentos lançados na peça recursal são aptos a atacar

os fundamentos da r. sentença.

Ao contrário do alegado pela quarta reclamada, verifica-se que o

recurso interposto está devidamente fundamentado, não incidindo,

neste caso, o disposto na Súmula 422 do C. TST.

Ademais, dispõem as Súmulas 28 deste Eg. Regional e 422 do C.

TST:

"SÚMULA Nº 28. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA

O SEGUNDO GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21.08.2014,

22.08.2014, 25.08.2014)".

"Súmula nº 422. RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU

DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO (redação alterada, com

inserção dos itens I, II e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24,

25 e 26.06.2015. Com errata publicado no DEJT divulgado em

01.07.2015

I - Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho

se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida.

II - O entendimento referido no item anterior não se aplica em

relação à motivação secundária e impertinente, consubstanciada

em despacho de admissibilidade de recurso ou em decisão

monocrática.

III - Inaplicável a exigência do item I relativamente ao recurso

ordinário da competência de Tribunal Regional do Trabalho, exceto

em caso de recurso cuja motivação é inteiramente dissociada dos

fundamentos da sentença".

Como se vê, a exigência concernente à impugnação específica dos

fundamentos da decisão recorrida não se aplica aos recursos de

competência de Tribunal Regional do Trabalho, salvo se a

motivação do recurso for inteiramente dissociada dos fundamentos

da sentença, o que não é o caso dos autos.

Desse modo, rejeito a preliminar de admissibilidade arguidas pela

quarta reclamada em suas contrarrazões.

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA
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A Exma. Juíza a quo não reconheceu a rescisão indireta vindicada

pelo autor.

O reclamante recorre, afirmando que "a empresa paralisou

parcialmente suas atividades em dezembro de 2019, deixando o

Reclamante e diversos trabalhadores de sobreaviso até a

presente data, realizando algumas atividades pontuais e específicas

a pedido da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053, grifo nosso).

Consigna que, "após referida data, a 1ª Reclamada começou a

atrasar os salários de todos os trabalhadores, realizando

pagamentos descontínuos e irregulares de seus salários. Embora

tenha a MM. Juíza Sentenciante reconhecido apenas 10, mas o

Autor/Recorrente possui 14 (quatorze) salários em atraso desde a

paralização das atividades da 1ª Reclamada" (sic, id. 0fb4053).

Defende que, "desde a sua admissão até a presente data, o

R e c l a m a n t e  N Ã O  T E V E  S E U  F G T S  D E P O S I T A D O

CORRETAMENTE, tendo a Reclamada efetuado apenas alguns

depósitos descontínuos e irregulares em sua conta de FGTS" (sic,

id. 0fb4053).

Acrescenta que "o fato de o Reclamante ter saído do país, conforme

depoimento, não afasta o direito vindicado, uma vez que as

Reclamadas promoveram diversas infrações contratuais que

provocaram, inarredavelmente, a rescisão indireta do contrato de

trabalho. Ademais, NÃO PODERIA O AUTOR AGUARDAR

INFINITAMENTE a boa vontade das Reclamadas, já que se assim o

fosse, estariam sem nada até a presente data" (sic, id. 0fb4053).

Requer a reforma da sentença, "para rescindir indiretamente o

contrato de trabalho do Recorrente, por culpa da Reclamada, nos

termos do art. 483, "d" da CLT, condenando a Recorrida no

pagamento das seguintes verbas: salários em atraso (14 MESES E

NÃO APENAS 10, COMO DEFERIDO NA V. SENTENÇA), aviso

prévio indenizado (e projeção sobre as demais verbas), 13º salários

integrais e proporcional, férias integrais e proporcionais + 1/3, FGTS

e regularização dos depósitos fundiários, acrescidos da multa

rescisória (40%)" (sic, fl. 611, id. 0fb4053).

Pois bem.

Inicialmente, por entender que a Exma. Juíza a quo tinha apreciado

com acerto a matéria, aplicando o direito ao caso concreto, esta

Relatora adotava os fundamentos da sentença como razões de

decidir, negando provimento ao recurso obreiro, no particular.

Contudo, por ocasião da sessão de julgamento, fiquei vencida neste

ponto, tendo prevalecido, por maioria, a divergência apresentada

pelo Exmo. Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes

termos:

"A quantidade de descumprimentos contratuais da reclamada é

avassaladora, culminando com uma mora salarial de quatorze (14)

meses.

O fato de o reclamante permanecer ou não no emprego, quando do

pedido de rescisão indireta, é uma faculdade legal.

A intenção de deixar o emprego é pressuposto do referido pedido e,

no caso, pelo "conjunto da obra" da reclamada, aquela intenção

guarda nexo de causalidade com os inadimplementos.

Dou provimento ao recurso para declarar a rescisão indireta do

contrato de trabalho, conforme postulada.".

Com efeito, reconhecida a rescisão indireta, fica a reclamada

condenada ao pagamento das verbas decorrentes de tal

modalidade rescisória, observados os limites do pedido inicial.

Recurso provido.

DA L IMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA PETIÇÃO IN IC IAL

O d. Juízo de origem, na r. sentença, determinou a limitação da

condenação aos valores líquidos indicados na petição inicial,

ressalvados os juros e a atualização monetária.

O reclamante recorre, alegando que "a v. Sentença labora em

equívoco, na medida em que o Recorrente realizou a correta

indicação dos valores dos pedidos, obedecendo a regra prevista no

Artigo 840 da CLT, mas ressalvou que tais valores eram apenas

estimativos, portanto, não poderiam ser limites para efeito de

condenação" (sic, fl. 614, id. 0fb4053).

Pois bem.

Em acórdão recente, a SDI-1 do colendo TST firmou entendimento

de que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda

que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em
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especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF), in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte
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perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1444
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023 - destaquei).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte reclamante devem

ser considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias nela discriminadas. Inclusive,

no caso em tela, constou expressamente da exordial a ressalva de

que os valores foram indicados como mera estimativa, razão pela

qual, sob qualquer ângulo, não há falar em limitação da condenação

aos valores nela constantes.

Dou provimento.

DAS MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

A r. sentença foi expressa nos seguintes termos:

"Tratando-se de pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho,

inexistem verbas rescisórias incontroversas. Indefiro a multa do

artigo 467 da CLT. No mesmo sentido, o reconhecimento das

verbas rescisórias operou-se apenas em Juízo, não há que se falar

em atraso no pagamento das mesmas. Indefiro, pois, a multa do

artigo 477 da CLT." (sentença da fl. 551, id. 217d016).

Inconformado o reclamante recorre, alegando que "permaneceu

mais de 14 meses sem receber um mísero centavo de salário. Além

disso, deixou de receber férias vencidas e 13º salário, durante o

liame empregatício. Não houve recolhimento integral do FGTS.

Portanto, as parcelas em discussão são totalmente incontroversas,

até mesmo porque não houve apresentação de comprovante de

pagamento ou de regularidade das parcelas (ônus da prova das

Recorridas)" (sic, id. 0fb4053).

Aduz que, "em se tratando de verbas salariais e rescisórias, não se

afasta controvérsia apenas com teses, mas sim, com documentos

que demonstram situação diametralmente oposta, o que não

aconteceu no presente caso, tornando assim, o direito vindicado e

deferido TOTALMENTE INCONTROVERSO" (sic, id. 0fb4053).

Pugna pela condenação das rés ao pagamento das multas previstas

nos artigos 467 e 477 da CLT.

Aprecio.

De plano, considerando a controvérsia estabelecida nos autos

acerca da modalidade de dispensa, entendo que a ré ofereceu

resistência a todos os pleitos rescisórios do autor.

Logo, não há falar em verba rescisória incontroversa e, por

conseguinte, é indevida a aplicação da multa prescrita no art. 467

da CLT, tal como decidido na r. sentença.

Com relação à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, o colendo

TST tem se posicionado no sentido de que a existência de

controvérsia em relação ao vínculo de emprego ou à forma de

rescisão do contrato não afasta a aplicação da referida penalidade.

Assim, reconhecido em juízo a rescisão contratual por pedido de

demissão e inexistindo evidência de que o inadimplemento seja

imputável à parte autora, é devida a multa do art. 477, da CLT.

Nesse sentido, cito ementa de precedente desta egrégia 3ª Turma:

"MULTA DO ART. 477 DA CLT. PEDIDO DE DEMISSÃO

RECONHECIDO EM JUÍZO. A jurisprudência do TST se consolidou

no sentido de que a existência de controvérsia a respeito da forma

de rescisão do contrato, por si só, não obsta a incidência da multa

do § 8º, do art. 477 celetista. Noutro ponto, também restou

consolidado pelo eg TST que somente é indevida no caso de mora

no pagamento por culpa do empregado, não sendo o caso em tela.

Recurso conhecido e desprovido."  (RORSum-0010854-

46.2022.5.18.0005, 3ª Turma deste Eg. Regional, relatora:

Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em 17.03.2023).

Cito, ainda, como precedente desta egrégia 3ª Turma o RORSum -

0011048-22.2022.5.18.0013, da relatoria do Exmo. Desembargador

Elvecio Moura dos Santos, julgado em 24.03.2023.

Por tais fundamentos, reformo a r. sentença, para condenar as

reclamadas ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Dou parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
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A r. sentença condenou as partes em honorários advocatícios

sucumbenciais, fixando-os em 5% (cinco por cento).

O reclamante pugna pela majoração dos honorários advocatícios

devidos pela parte reclamada de 5% (cinco por cento) para 15%

(quinze por cento).

Pois bem.

Quanto ao percentual arbitrado, o § 2º do art. 791-A da CLT, dispõe

que o Juízo, ao fixar os honorários, observará o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, além do trabalho realizado pelo advogado e

do tempo exigido para o seu serviço.

Ressalvados os casos de flagrante desproporcionalidade, não há

falar em alteração do percentual de honorários sucumbenciais, uma

vez que o Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores

condições de aferir os critérios previstos no art. 791-A, § 2º, da CLT,

pois o seu contato direto com as partes, seja por ocasião das

audiências ou ainda no desenrolar dos incidentes processuais,

viabiliza uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais

condizente com a situação concreta.

No tocante ao prescrito no art. 85, § 11, do CPC, adoto o

posicionamento prevalecente nesta Turma, no sentido de que este

não se aplica ao processo do trabalho, tendo em vista haver

regramento especí f ico na CLT acerca dos honorár ios

sucumbenciais, não havendo motivo para a aplicação subsidiária e

supletiva do CPC.

Nesse cenário, reputo razoável o valor fixado na origem (5%) para

ambas as partes, razão pela qual o mantenho.

Nego provimento.

DA SENTENÇA LÍQUIDA. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS

Alega o recorrente que "Com o provimento do Apelo Ordinário e,

considerando que a v. Sentença é líquida, requer a retificação dos

cálculos, nos limites fixados nas razões recursais, especialmente

quanto às parcelas reconhecidas em decorrência do Apelo

Ordinário" (sic, fl. 617, id. 0fb4053).

Analiso.

Consoante decidido em tópico supra, no presente caso, o autor

apontou que os pedidos foram formulados por mera estimativa, não

havendo se falar em limitação do valor da condenação.

Ademais, a r. sentença está sendo reformada para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho bem como para deferir ao

autor a multa do art. 477, §8º, da CLT.

Assim, diante das reformas havidas, acolho o pedido de retificação

dos cálculos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, nos termos

da fundamentação expendida.

Fixo novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o meu voto.

GDWLRS/NBAC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do
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Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial provimento,

vencida, em parte, a Relatora que lhe dava provimento parcial mais

amplo e que adaptará o voto nos termos da divergência

apresentada pelo Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como

juntará voto vencido, neste particular.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 01 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

No particular, entendo que a Juíza a quo muito bem apreciou a

matéria, aplicando o direito ao caso concreto, de modo que peço

vênia para adotar os fundamentos da sentença como razões de

decidir, in verbis:

"Sabe-se que o descumprimento das obrigações contratuais capaz

de ensejar o rompimento do vínculo empregatício por culpa do

empregador, nos termos do artigo 483, alínea "d", da CLT, deve ser

de natureza grave, que impeça o prosseguimento da execução do

contrato de trabalho e justifique sua extinção. A referida modalidade

de extinção do contrato ocorre em razão de falta praticada pelo

empregador, grave o suficiente para causar prejuízos ao trabalhador

e tornar insustentável a continuidade do liame empregatício.

No caso dos presentes autos, embora afirmem o pagamento dos

salários até dezembro de 2022, as reclamadas não comprovaram

tal fato, ônus que lhes incumbia. Os contracheques trazidos não se

encontram assinados pelo autor e tampouco acompanhados dos

respectivos comprovantes de pagamento.

E, nos termos da prova oral colhida, o autor permaneceu à

disposição das reclamadas mesmo após a paralisação das

atividades em dezembro de 2019.

Nestes termos, o depoimento da preposta da primeira, segunda e

terceira reclamadas:

(...); Que Wesley José da Silva trabalhava na T.I; Que durante a

paralisação da mina ele era chamado quando acontecia alguma

emergência; Que ele dava suporte presencial ou remoto quando

havia necessidade; (...).".

Deste modo, ficou comprovado que o autor, à disposição, não

recebeu os salários respectivos. A tese de licença remunerada,

alegada pelas empresas reclamadas, não se sustenta.

O extrato do FGTS trazido pelas reclamadas não comprova o

regular recolhimento das parcelas do contrato de trabalho.

E, sabe-se, o não recolhimento do FGTS e o atraso no

pagamento dos salários são motivos aptos a ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho,

conforme ampla jurisprudência nacional, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA .

RESCISÃO INDIRETA. MORA SALARIAL. O entendimento do v.

acórdão regional é de que o contumaz atraso no pagamento dos

salários caracteriza inadimplemento das obrigações contratuais por

parte da empresa reclamada, ensejando a resolução do contrato por

ato culposo desta na forma do artigo 483, d da CLT. Partindo desse

prisma (mora salarial contumaz), verifica-se que a decisão está de

acordo com o art. 483, d, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e desprovido. (TST - AIRR: 13492220165130024, Relator:

Alexandre de Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

06/06/2018, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 08/06 /2018)

(...)

RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. FGTS.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS. CONSEQUÊNCIA. A ausência dos

depósitos do FGTS ou o depósito irregular, constitui falta grave a

justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. Hipótese de

incidência do art. 483, alínea d, da CLT ("não cumprir o empregador

as obrigações do contrato"). Precedentes. Recurso de Revista de

que se conhece e a que se dá provimento. (TST - RR:

118242220175150032, Relator: Joao Batista Brito Pereira, Data de

Julgamento: 24/02 /2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

01/03/2021)

No caso em apreço, conforme ressaltado, as rés não

comprovaram a regularidade no recolhimento das parcelas do

FGTS e tampouco o pagamento dos salários requeridos pelo

autor, ônus que também lhes competia.

Ocorre que o caso dos autos indica vontade do reclamante de

se afastar do posto de trabalho, tendo afirmado em seu
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depoimento "Que Trabalhou para reclamada de 2018 até janeiro de

2023; Que como não estava recebendo procurou outro serviço;

Que começou a trabalhar em outro serviço em fevereiro de 2023;

Que o reclamante trabalhava como analista de T.I e por isso a sua

atividade não paralisou; Que quando as atividades da reclamada

f icaram paral isadas o depoente cont inuou trabalhando

normalmente; Que quando parou de trabalhar para reclamada

estava com mais de 10 salários atrasados; (...)".

Tal fato, entendo, demonstra inequívoca vontade de se desligar do

posto de trabalho. Aqui o trabalhador deixou certo em seu

depoimento que resolveu deixar de trabalhar, antes mesmo de

ingressar com a ação de rescisão indireta.

Assim, o autor não se utilizou da opção de permanecer ou não

trabalhando e pedir a rescisão indireta, mas sim preferiu se desligar

do posto de trabalho em procura de outro.

Consequentemente, entendo que o contrato de trabalho em apreço

encerrou-se em razão de pedido de demissão do reclamante, em

31.01.2023, data indicada no depoimento do autor como sendo o

último dia trabalhado.

Assim, julgo improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato

de trabalho.

Como consequência do reconhecimento do pedido de demissão,

julgo improcedentes os pedidos de aviso-prévio indenizado, assim

como sua projeção nas verbas e no contrato de trabalho, a multa de

40% sobre o FGTS e o fornecimento de TRCT e guias aptas ao

saque do FGTS e habilitação junto ao seguro-desemprego.

Lado outro, ante a não comprovação pelas reclamadas, ônus que

lhes incumbia, julgo procedente o pleito para condenar as

reclamadas ao pagamento de 14 meses de salário do

reclamante, incluído o último trabalhado (janeiro de 2023)

Não comprovada a licença remunerada alegada pelas reclamadas,

faz jus o autor às férias dos períodos 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021, 2021/2022, não tendo havido a comprovação de

pagamento e concessão.

Deste modo, julgo parcialmente procedente o pleito para condená-

las ao pagamento das férias do período de 19.06.2018 a

18.06.2019, de 19.06.2019 a 18.06.2020 e de 19.06.2020 a

18.06.2021, todas de forma dobrada e acrescidas do terço legal,

assim como às férias de 19.06.2021 a 18.06.2022, de forma simples

e acrescidas do terço legal.

No mesmo sentido, julgo procedente para condená-las ao

pagamento dos décimos terceiros salários integrais de 2021 e 2022

Como consequência do reconhecimento da rescisão indireta,

determino o pagamento das seguintes verbas, limitada ao pleito

inicial: férias proporcionais (19.06.2022 a 31.01.2023), na razão de

07/12, acrescidas do terço legal; décimo terceiro salário

proporcional de 2023, na razão de 01/12.

Deverá ser considerada a remuneração mensal indicada nos

contracheques trazidos aos autos, os quais, embora não assinados,

não foram impugnados pelo autor. Com relação aos meses não

trazidos, deverá ser considerada a média dos valores daqueles

juntados.

No mesmo sentido, julgo procedente o pleito e condeno a ré

MINERAÇÃO CURRAL DE PEDRA LTDA ao recolhimento das

parcelas do FGTS do contrato de trabalho (19.06.2018 a

31.01.2023), à exceção das parcelas comprovadamente recolhidas,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, sob pena de

responder por multa diária de R$ 100,00, até o máximo de R$

500,00. Em caso de não comprovação dos referidos recolhimentos

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado, a obrigação de

pagar mediante depósito converter-se-á automaticamente em

obrigação de pagar por execução direta." (sentença de id. 217d016,

grifo nosso).

Friso, por oportuno, que, a despeito do recorrente alegar que a r.

sentença reconheceu apenas 10 salários em atraso, a Exma. Juíza

de primeiro grau condenou as reclamadas ao pagamento de 14

meses de salário do reclamante, incluído o último trabalhado.

Assim, a sentença não comporta reforma.

Nego provimento.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010314-04.2023.5.18.0121
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

RECORRENTE RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)
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ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010314-04.2023.5.18.0121

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

RECORRENTE(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL

LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

RECORRIDO(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

JUIZ(ÍZA) : ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

EMENTA

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou

que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por

RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA CRUZ, em face de

TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA, nos termos da

sentença de ID. b6aa7fb.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada foram

parcialmente providos (ID. 5b9ef04).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso ordinário (ID.

9d87328).

O reclamante ofertou contrarrazões (ID. 0da1e0a) e recorreu

adesivamente (ID. 8229383).

A reclamada ofertou contrarrazões quanto ao recurso obreiro (ID.

bedd628).

Desnecessário o encaminhamento ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Não se conhece do recurso da reclamada no tópico em que argui a

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a

pretensão atinente ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, por falta de interesse.

Com efeito, a recorrente pugna pela reforma da sentença para que

seja o feito extinto sem resolução do mérito "em relação à

condenação em recolhimento da contribuição previdenciária do

período contratual" (ID. 9d87328, item A).

Ocorre que a sentença decidiu em conformidade com o disposto na

Súmula Vinculante 53 do STF e Súmula 368 do TST, declarando a

competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício,

apenas "as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, no que se refere às cotas do empregado e do

empregador", o que, diversamente do alegado pela reclamada,

não abrange as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

salários pagos durante o período contratual.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se

parcialmente do recursos da reclamada e integralmente do recurso

do reclamante.

PRELIMINAR

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada alega inépcia, por entender que "o Reclamante foi

genérico em seu pleito, além de não consignar o intervalo

intrajornada, os feriados supostamente laborados e não especificar

como era de fato o tempo de espera", bem assim que "está inepto o

pedido relativo aos domingos e feriados laborados, na medida em

que foram pleiteadas horas extras nos mesmos moldes, ou seja,

com base em jornada de trabalho informada de forma genérica em

desconformidade com o que determina a legislação trabalhista

aplicada ao caso."

Requer seja reconhecida a inépcia e extinta a ação sem resolução

de mérito.

O art. 330, § 1º, do CPC, estabelece ser inepta a petição inicial

quando lhe faltar pedido ou causa de pedir, quando o pedido for

indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o

pedido genérico; quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e, por fim, quando contiver pedidos

incompatíveis entre si.

No Processo do Trabalho, porém, vigoram os princípios da

simplicidade, do informalismo e do "jus postulandi", pelo que a

questão relativa à inépcia não recebe o mesmo rigor técnico que

recebe no direito processual comum.

Ademais, na esfera trabalhista, a norma processual acima deve ser

interpretada em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da

CLT, que exigem apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, o autor postulou o pagamento de horas extras, inclusive

em dobro dos domingos e feriados, intervalo interjornada e tempo

de espera.

Em relação aos pedidos de horas extras, intervalo interjornada,

tempo de espera e pagamento em dobro dos domingos, a petição

inicial apresenta breve exposição dos fatos e os correspondentes

pedidos (certos, determinados e com indicação de valores),

atendendo as disposições do art. 840 da CLT e permitindo à

reclamada a apresentação de defesa.

Ademais, cabe ao empregador o controle quanto aos dias de labor e

efetiva jornada, razão pela qual não se verifica prejuízo para

elaboração da defesa.

Quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados laborados,

este relator inicialmente entendeu que não se falava em inépcia.

No entanto, por ocasião da sessão de julgamento, resolvi acolher a

divergência apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva, nos seguintes termos:

"A inépcia da petição inicial, como é cediço, caracteriza-se quando

lhe faltar pedido ou causa de pedir; quando o pedido for

indeterminado (ressalvadas as hipóteses legais em que se admite o

pedido genérico), quando da narração dos fatos não decorrer
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logicamente a conclusão e quando a petição inicial contiver pedidos

incompatíveis entre si (art. 330, §1º, NCPC).

No Processo do Trabalho, porém, como vigoram os princípios do

informalismo e do "jus postulandi", a questão relativa à inépcia da

inicial deve ser examinada sem o mesmo rigor técnico do direito

processual comum.

Assim, o § 1º do artigo 330 do CPC deve ser interpretado na esfera

trabalhista em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que de substancial exigem, como conteúdo das reclamações

escritas e verbais, apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, com base na jornada de trabalho alegada na inicial, o

autor pugnou pelo pagamento de horas extras, inclusive em dobro

dos domingos, bem como em intervalos intra e interjornada

suprimidos, postulando o pagamento do tempo de espera, na

proporção de 30% sobre o salário, conforme art. 9º, da Lei nº

13.103/2015.

Com relação aos pedidos de horas extras, intervalos e tempo de

espera, como bem aferido na sentença, "A petição inicial apresenta

breve exposição dos fatos e os correspondentes pedidos (certos,

determinados e com indicação de valores), atendendo as

disposições do art. 840 da CLT; e permitindo a(o) Reclamado(a) a

apresentação de ampla defesa.".

Todavia, percebo que o reclamante não apontou quais feriados

trabalhou (municipais, estaduais e federais), sendo o pedido

genérico nesse ponto, o que dificulta a sua análise e também a

apresentação de defesa pela ré.

Nesse sentido, cito como precedente desta Eg. 3ª Turma o ROT-

0011157-88.2021.5.18.0007, de relatoria do Exmo. Desembargador

Elvécio Moura dos Santos, julgado em 01/07/2023, bem como ROT-

0010712-82.2022.5.18.0121, de minha relatoria, julgado por esta

Eg. 3ª Turma em 06/10/2023.

Assim, acolho em parte a preliminar arguida para declarar a inépcia

da inicial quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados

laborados, extinguindo-os sem resolução do mérito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC.

Dou parcial provimento".

Acolha-se em parte.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

COMISSÕES. NULIDADE DOS COMPROVANTES DE

PAGAMENTO

A MM. juíza de origem decidiu, quanto ao pleito de pagamento de

reflexos de comissões:

"O Reclamante afirma que recebia comissões de 10% a 12% sobre

o faturamento do veículo, sendo que parte delas era registrada no

holerite sobre a rubrica comissão e outra parte era "camuflada sob a

rubrica de outras parcelas salariais", como tempo de espera, diárias,

horas extras etc. Postula a nulidade dos contracheques e a

integração da totalidade das comissões em sua remuneração,

sendo devidos os reflexos no DSR, horas extras, 13º salários, férias

+ 1/3 e FGTS.

A Reclamada rechaçou o pedido, sustentando que nos termos do

ACT aplicado as partes a remuneração do autor era 100% a base

de comissões (6,5% sobre o frete líquido), com respeito ao piso

mínimo da categoria.

In casu, as declarações da testemunha JOSÉ JORGE SOARES,

que trabalhou para a Reclamada na mesma função do Autor, são

esclarecedoras quanto ao pagamento por comissões, que variavam

entre 10% a 12%.

Com efeito, declarou a testemunha: "que o depoente recebia de 10

a 12% de comissão sobre o faturamento do veículo; que o

caminhão faturava entre 60 /70mil reais por mês, sendo

descontadas as despesas do caminhão e sobre o que sobrava

aplicava a comissão; que o depoente ganhava de 5mil a 6mil por

mês"...; que o depoente não recebia horas extras, nem diárias; que

a empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo que no final do mês era descontado esse

adiantamento na comissão". (prova emprestada, ID e4e5be8).

A pactuação de comissão alegada pelo Autor (10/12%) também

restou evidenciada através dos relatórios de fechamento mensal
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juntados pela Reclamada. No documento de ID n. 11478a6, fls. 338,

por exemplo, relativo ao mês de dezembro de 2021, constam

diversos lançamentos como diárias, tempo de espera,

complemento/bonificação e ao final a rubrica "total produtividade

12,63%", no valor total de R$4.615,52.

Diante de tais fatos, entendo comprovada a tese invocada na inicial,

de que todo o valor lançado no contracheque se refere ao

pagamento da comissão pré-pactuada, que variava de 10 a 12%.

Em consequência, declaro a nulidade dos recibos salariais quanto a

discriminação de parcelas.

Exemplificando: no contracheque do mês 12/2021 (fls. 458) consta

total de proventos a quantia de R$4.755,12, valor que se refere ao

pagamento da comissão, sendo nula a discriminação das demais

rubricas, como tempo de espera, diárias, horas extras e outras.

Assim, defiro as diferenças de DSR, 13º salários, férias + 1/3, aviso

e FGTS + 40%, em razão do aumento da base de cálculo. "

A reclamada recorre, alegando, em suma, que o reclamante "não

comprovou o percebimento de comissão no percentual de 10/12%",

bem assim que o documento mencionado na r. sentença para

fundamentar a decisão, peça de ID n. 11478a6, fls. 338, seria

referente à produtividade "de um ponto de vista de quantitativo de

trabalho".

Alega, ainda, ter juntado depoimento apto a comprovar sua tese.

Pugna pela reforma da decisão.

Sucessivamente, requer seja observado como base de cálculo dos

reflexos deferidos o piso da categoria, e que seja efetuada dedução

dos valores pagos.

A par de alegar que o documento referenciado na sentença, de ID

n. 11478a6, fls. 338 não faz prova da percepção de comissões da

ordem de 10% a 12%, a reclamada não explicitou o que seria a

produtividade "de um ponto de vista quantitativo", tampouco indicou

eventual impacto desse indicador na apuração das comissões,

fazendo alegação genérica.

Observa-se, ainda, que nos meses em que os documentos

denominados de "Relatório de Fechamento Mensal por Motorista"

(ID. 11478a6, fls. 332 e seguintes) discriminam menores comissões

sobre faturamento líquido, ou seja, meses de menor produtividade,

há discriminação de "bonificação" em valores mais elevados, de

maneira que a remuneração acaba por oscilar sempre na média

apontada na exordial, indício de que havia manipulação dos valores

ao alvedrio da realidade.

O depoimento da testemunha José Jorge Soares confirma a

conclusão acima, tendo o depoente asseverado que recebia de 10 a

12% de comissão sobre o faturamento do veículo, confirmando

também que não recebia horas extras e nem diárias e que a

empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo o valor descontado da comissão ao final do mês.

(ID. d836d66).

A testemunha Fábio Júnior (ID. a1f9e00), cujo depoimento foi

indicado pela reclamada como apto a comprovar sua tese, tão

somente declara "que não recebia valores a título de sobra de óleo

diesel, que tudo que recebia constava em seu holerite", o que não

influencia na questão em exame, vez que as afirmações são

genéricas, não sendo possível saber se o depoimento versa os

valores ou a denominação das parcelas constantes dos

contracheques.

Destarte, diante do restante da prova, que aponta para a

dissimulação das comissões, mantém-se a sentença que

reconheceu que os valores lançados nos contracheques a títulos

diversos se referem às comissões devidas ao autor, condenando a

empresa a pagar reflexos.

Rejeita-se a pretensão sucessiva da reclamada, de que haja

apuração dos reflexos sobre o piso da categoria, vez que a

pretensão equivale à tentativa de perpetuar a ilicitude, a partir da

utilização de base de cálculo fictícia

Nega-se provimento.

DIÁRIAS

A d. magistrada condenou a reclamada a pagar diárias ao

reclamante, nos seguintes termos:

"No tocante as diárias de viagens, a cláusula décima quarta da CCT
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de Rondonópolis (ID 950b2a1 e e633e62) estabeleceu diária com

alimentação no importe de R$44,11 no período de 2021/2022 e

R$49,60 para 2022/2023:

Restou incontroverso que o Reclamante pernoitava no caminhão,

não sendo devida a diária pernoite.

Quanto a alimentação, a testemunha JOSÉ JORGE disse "que na

contratação, recebeu cartão da empresa para alimentação (vale

alimentação ou tíquete), que o depoente usava para alimentação da

família".

Contudo, trata-se de benefício diverso ao previsto nas CCT como

diárias. Neste caso, a diária alimentação tem a finalidade de

remunerar o trabalhador pelas duas refeições principais realizadas

no dia (almoço e jantar).

Sobre o assunto, transcrevo as declarações da testemunha

LUISMAR CAETANO DOS SANTOS como prova emprestada: "que

todo motorista possui o cartão BrasilCard, onde é creditado valor de

cesta-básica; que se trata de convênio que a empresa possui com

sindicato; que as diárias de viagem são pagas pelo cartão

PanCard, no valor de R$300,00 por semana; que sempre foi pago

dessa forma; que tem que prestar contas a empresa da utilização

do valor desse cartão, mediante apresentação de notas fiscais; que

se não prestar contas, o valor entra como vale /adiantamento para o

motorista; que se houver custo extra com o caminhão, como

mecânica, orçam valores de peças em oficina, informam a empresa,

que faz o depósito através do cartão acima; que então prestam

contas mediante nota fiscal".

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES confirmou que recebiam

adiantamento no valor de R$350,00 por semana, valor este que

representa o pagamento da diária prevista na CCT.

Contudo, da prova testemunhal constata-se que a empresa

descontava no holerite tais valores caso não fossem apresentadas

notas fiscais, situação que reputo ilegal, eis que a norma coletiva

não previu tal condição. A título de exemplo, o relatório de fls. 323

(ID 01b70f1) mostra que o Autor recebeu R$350,00 por semana, de

21.10.2021 a 20.11.2022, totalizando R$1.500,00, constando ao

final do relatório que a quantia de R$1.450,00 seria debitada em

folha. No holerite de novembro de 2021 (ID c99f0cb, fls. 457) há o

registro do desconto da quantia de R$1500,00 como "adiantamento

de frota".

Por todo o exposto, tendo em vista que a reclamada efetuava o

pagamento das diárias, mas descontava posteriormente em folha,

defiro o pagamento do valor previsto nas CCT de Rondonópolis

para alimentação (R$44,11 no período de 2021/2022 e R$49,60

para 2022/2023)."

A reclamada recorre, alegando que "considerando que o pleito da

exordial fora considerando a CCT de Rio Verde/GO e Itumbiara,

condenar a Recorrente/Reclamada ao pagamento de Diárias para

com a CCT de Rondonópolis, ultrapassa os limites impostos pelos

artigos 141 e 492 do CPC, ensejando a nulidade da sentença para

com tal pleito".

Sustenta, ainda, que:

"As diárias de viagem são creditadas no cartão 'Pamcard / Vólus',

tal cartão, além de conter as Diárias pagas, também pode ser usado

pelo colaborador para despesas pessoais e ainda com os custos do

caminhão.

Além das Diárias, os obreiros recebem também um 'vale-

alimentação', o que não se confunde com as Diárias.

Assim, o valor que ultrapassar as Diárias, e não for apresentado os

comprovantes com o custo do caminhão, entra como adiantamento

de salário e é descontado do motorista."

Requer a reforma da sentença para exclusão da condenação.

Sucessivamente, postula a dedução dos valores pagos a mesmo

título.

A alegação da exordial é a de que a reclamada lança o pagamento

de diárias e posteriormente desconta no valor das comissões,

questão já analisada no item anterior, tendo sido mantida a

condenação da reclamada ao pagamento de reflexos das parcelas

discriminadas nos contracheques, por constatado que a totalidade

daquelas parcelas representa a comissão devida ao autor.

Dessa forma, o valor discriminado a título de "diárias" refere-se, na

verdade a adiantamento das comissões, sendo posteriormente

descontadas. Nesse passo, não cabe a dedução requerida pela

empresa.

Diversamente do que foi alegado, o reclamante formulou pedidos
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com base nas normas coletivas firmadas em Rio Verde, Itumbiara e

Rondonópolis, tendo a d. juíza decidido, considerando a contratação

do autor em Rondonópolis e sua vinculação à filial localizada

naquele Município, pela aplicação das normas coletivas firmadas

entre SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO

TRANSPORTE TERRESTRE DE RONDONÓPOLIS E REGIAO -

STTRR E SETCARR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE CARGAS DE RONDONÓPOLIS E REGIÃO

(item 3 da sentença).

Destarte, não se verifica violação dos limites impostos pelos artigos

141 e 492 do CPC.

Ainda que assim não fosse, a reclamada não comprovou vinculação

do autor a filial diversa daquela em que foi contratado.

Não cabe qualquer dedução, por constatado que não houve o

pagamento da parcela no curso do vínculo.

Nega-se provimento.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA INICIAL

Requer a reclamada a reforma do julgado para obter a limitação da

condenação aos valores trazidos pelo reclamante na peça de

ingresso.

Embora já tenha adotado o entendimento segundo o qual o valor

atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringe a

condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram

declinados, diante de acórdão recente da SDI-1 do TST, órgão

incumbido da uniformização da jurisprudência trabalhista, passo a

entender que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial,

ainda que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgamento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e
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determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualística trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT,

aliada aos princípios mencionados permite chegar à conclusão

de que, tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial,

pedido certo e determinado com indicação de valor - estimado -

, por um lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT.

Por outro lado, possibilita ao polo passivo o integral exercício

da ampla defesa e do contraditório, assegurados pelo artigo 5º,

LV, da CF. Trata-se, assim, de interpretação que observa os

princípios constitucionais do trabalho, conferindo, igualmente,

efetivamente ao referido artigo celetista. 19. Assim, a Instrução

Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor estimado da causa"

acaba por delimitar que o pedido apresentado na petição inicial

"com indicação de seu valor" a que se refere o art. 840, §1º, da

CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que inexiste

nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo

291, do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se
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refere à necessidade de indicação de "valor certo" da causa,

inexistindo, portanto, qualquer obrigação de liquidação do

valor da causa, tampouco do pedido, com efeito vinculativo à

condenação. Ainda, considerando-se a necessária aplicação

supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se

oportunizar à parte a possibilidade de saneamento do defeito,

no prazo de 15 dias, por aplicação analógica da Súmula 263

deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo

sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º do artigo 12

da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art. 840, §1º,

da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido

de que os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial devem ser considerados apenas

como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1,

do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer

ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por expressa

dicção do art. 492 do CPC. Ocorre que o precedente em

questão configura situação singular, eis que o recurso de

embargos analisado foi interposto em ação ajuizada antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 e, portanto, da alteração

do art. 840, §1º, da CLT c/c Instrução Normativa 41/2018. Assim,

não sem razão, a matéria não foi analisada sob a ótica destas

normas. Portanto, trata-se o caso concreto de hipótese que

revela singularidades quanto àquela analisada pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, razão pela qual esta

Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do exposto, na

hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em 04/08/2021,

incidem as normas processuais previstas na CLT após as

alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023)

Nega-se, portanto, provimento ao recurso da reclamada.

DO RECURSO DO RECLAMANTE

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 340 DO C. TST

Insurge-se o reclamante contra a aplicação da Súmula n. 340, do C.

TST, alegando que "a comissão recebida era calculada somente

com base no faturamento do frete, ou seja, não sofria qualquer

aumento mesmo que em labor extraordinário, portanto, não se pode

considerar que as horas extras laboradas já se encontram

remuneradas nos termos do verbete citado."

No caso, restou constatado que o reclamante é comissionista puro,

vez que as parcelas discriminadas em seus contracheques tão

somente dissimulam o pagamento das comissões sobre fretes.

Nesse passo, cabível a aplicação da Súmula n. 340, do C. TST, que

não faz distinção de atividade exercida pelo trabalhador.

Ademais, cabe ressaltar que, ainda que a prestação de horas extras

pelo motorista carreteiro implica maior tempo de dedicação à

atividade, implicando a possibilidade de realização de maior número

de viagens e, consequentemente, de ganhos.

Nesse sentido, os recentes julgados do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou
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que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS . MOTORISTA DE CAMINHÃO.

COMISSIONISTA MISTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

da aplicação da Súmula 340 do TST aos motoristas de caminhão,

remunerados por salário fixo e comissão, detém transcendência

política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT. Transcendência

reconhecida. Consta do acórdão que o empregado recebia por

comissões, sendo-lhe aplicável a Súmula 340 do TST,

independentemente da atividade profissional realizada, inclusive

aos comissionistas mistos - quanto à parcela variável de seu salário,

nos termos da OJ 397 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista

conhecido e provido." (...) (RR-222-58.2017.5.17.0006, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

15/12/2023).

"(...)TRANSCENDÊNCIA . HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE

CAMINHÃO. COMISSIONISTA PURO. APLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - Há transcendência política quando se

constata em exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do TST. 2 - Aconselhável o provimento do

agravo de instrumento, para determinar o processamento do

recurso de revista, em razão da provável contrariedade à Súmula nº

340 do TST. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. RECLAMADA .

HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMISSIONISTA

PURO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - O TRT

registrou que o reclamante era remunerado exclusivamente por

comissão calculada pelo valor da carga transportada, durante todo o

contrato de trabalho. Porém, afastou a aplicação da Súmula nº 340

do TST ao motorista de caminhão, comissionista puro,

considerando que " o cálculo da comissão é realizado pelo valor da

carga transportada, ou seja, a rota a ser percorrida pelo trabalhador

é preestabelecida pelo empregador, assim como o frete que será

pago pelo transporte da mercadoria, razão pela qual, se o motorista

precisa laborar em sobrejornada para percorrer a mesma distância,

o frete não aumenta, o que não ocorre com as comissões do

vendedor comissionado, já que este incrementa suas vendas no

período de labor extraordinário ", sendo que o cálculo das horas

extras deve observar o valor da hora normal acrescidas do

adicional. 2 - Uma vez registrado que o reclamante era

comissionista puro, verifica-se que, sob o enfoque de direito, a

decisão do TRT está em dissonância com o entendimento desta

Corte consubstanciado na Súmula nº 340 do TST, que assim

dispõe: " O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à

base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50%

(cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado

sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-

se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas. " 3 -

Registra-se que essa Corte Superior tem se manifestado no sentido

de que, quanto às horas extras, a Súmula nº 340 do TST é aplicável

também aos motoristas de caminhão remunerados exclusivamente

por meio de comissões, as quais são calculadas sobre o valor do

frete ou da carga transportada. 4 - Recurso de revista a que se dá

provimento " (RRAg-1487-24.2019.5.17.0007, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 13/06/2023).

Nega-se provimento.

MATÉRIAS COMUNS AOS RECURSOS DAS PARTES

DA JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A d. juíza decidiu, quanto ao pleito de pagamento de horas extras e

intervalares:

"O Autor afirma que trabalhava, em média, das 5h às 20h/22h, com

02/04 folgas mensais. Postula o pagamento das horas extras

prestadas acima da 8ª diária e/ou 44ª semanal, pagamento em

dobro dos domingos e feriados laborados e intervalo interjornadas

suprimido. Alternativamente, postula o pagamento de 01/02 horas

em que permanecia auxiliando o carregamento/descarregamento do

veículo como tempo de espera (na proporção de 30% do salário

hora-normal).

A Reclamada impugnou os pedidos, aduzindo que nos termos do
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artigo 2º, V, 'b' da Lei 13.103/2015 constitui obrigação do motorista

a correta anotação da jornada de trabalho nos cartões de ponto

(papeletas), cabendo a ele a prova quanto a jornada alegada.

Assevera que o labor apontado na inicial é inverossímil e que o

obreiro sempre teve as horas extras pagas, o usufruto dos

intervalos durante a jornada e a garantia do DSR, sendo que

eventual labor em domingos e feriados foi compensado com folga

posterior.

A Reclamada anexou os cartões de ponto (papeletas) com

assinatura do Reclamante. Porém, constata-se horários invariáveis,

sempre das 6h às 18h, com pequenas alterações nunca superiores

a 15min, o que entendo caracterizar marcações britânicas. Tal fato

evidencia que havia orientação da empresa quanto aos horários a

serem lançados em tais documentos, tornando os mesmos inválidos

como meio de prova.

O artigo 2º, V, letra 'b', da Lei 13.103/2015, aplicável aos motoristas

de transporte rodoviário de carga, prevê que o empregado motorista

deverá "ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a critério do empregador".

A prova testemunhal comprovou que os caminhões da empresa

possuem tacógrafos e localizador, documentos que não foram

anexados aos autos.

Diante a invalidade das papeletas/registros de bordo e não havendo

nos autos outros documentos que comprovem o efetivo controle da

jornada por parte do empregador, o ônus da prova é invertido,

passando a ser da Reclamada.

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES asseverou que laborava das

05/06h às 22h/23h, usufruindo, em média, uma folga por semana,

laborando também nos feriados, sem compensação/folga.

A testemunha LUISMAR CAETANO declarou que poderia acontecer

de estender a jornada até às 19h/19h30 e que usufruía intervalo de

30min a cada 4 horas, gozando de 4/5 dias de folgas no mês (prova

emprestada, ID 03262ac).

Por fim, a testemunha SIDIMAR ALVES afirmou: "que trabalhava

das 06 às 18hs, sendo o mais comum; que havia alguns dias que

prolongava até 21hs, dirigindo, ou até a noite toda, quando iam

descarregar carreta, tocando o caminhão na fila; que acontecia de

laborar duas ou três vezes na semana até as 21/22hs, até acabar

de chegar no destino; (...) que o intervalo para refeição era de 01h

ou até 02hs, mas alguns dias não paravam para almoçar, tocando

direto, dependendo do agendamento para a descarga; que cerca de

03 vezes na semana acontecia de ficar sem o intervalo de 01h para

almoço, isso principalmente quando o depoente fazia viagens

curtas, no entorno de Rio Verde/ que nas viagens longas o comum

era usufruir o intervalo de refeição corretamente; que cada motorista

conduzia um caminhão (...) que na papeleta de bordo tinham que

rodar das 06 às 18h, sendo que havia um espaço na papeleta para

anotarem o trabalho extra, sendo que anotavam, mas a empresa

não pagava certinho as horas extras trabalhadas; que o tempo de

espera poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média

acontecia de ficar um dia ou um dia e meio de espera..." (prova

emprestada, ID 476e56a).

As declarações da testemunha FÁBIO JUNIOR, ao dizer que

anotava todos os horários na papeleta e que cumpria jornada até às

18h, não se mostram verossímeis porque tal jornada "britânica" é

incompatível com a realidade de trabalho dos motoristas

caminhoneiros.

Sopesando a prova testemunhal, fixo jornada média praticada pelo

Reclamante das 6h às 21h, com intervalo intrajornada de 1h para

refeição e duas pausas de 30min cada. Fixo que o Autor usufruía 01

folga semanal ou 04 folgas no mês, e que laborava em feriados,

sem a folga compensatória.

Válido pontuar que a lei do motorista profissional (13.103/2015), no

seu artigo 235-D, permite que em razão de viagens de longa

distância, o DSR seja usufruído no retorno do motorista à base.

Diante do exposto, e considerando a declaração de JOSÉ JORGE

de que usufruía 4 folgas no mês, fica rejeitado o pedido de

pagamento do DSR.

Conforme jornada fixada, constata-se que havia a observância do

intervalo interjornadas mínimo de 8h, conforme permissão lançada

no artigo 235-C, § 3º da lei 13.103/15, eis que das 6h às 21h o

obreiro usufruía intervalo intrajornada, pausas e também

permanecia em espera. Rejeito, pois, o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas e reflexos.

A testemunha LUISMAR CAETANO afirmou que poderia ocorrer "01

carga e 01 descarga por semana, em média; que cada uma pode

demorar 02/03hs ou até o dia todo..." Já a testemunha SIDIMAR

ALVES disse que o "o tempo de espera

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1458
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média acontecia de

ficar um dia ou um dia e meio de espera, por semana, isso

aguardando carregamento ou descarregamento....".

Computando a média de tempo de carregamento /descarregamento

apontada pelas testemunhas, fixo o tempo de espera do

Reclamante (carga/descarga e outros eventos) em 01 (um) dia na

semana (estando incluído na jornada de trabalho acima fixada).

Assim, considerando o labor das 06h às 21h, excluindo-se o

intervalo (1h), as pausas (1h), o tempo de espera (1 dia), durante 06

dias/semana, defiro o adicional de 50% para as horas realizadas

acima da 44ª semanal (100% para o labor nos feriados federais),

com reflexos em aviso prévio, DSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS

+ 40%.

Levando-se em conta que o Autor percebia comissões que

variavam de acordo com o faturamento do veículo (ou seja,

variando os ganhos de acordo com a produtividade do motorista e

respectivo caminhão), tem-se que as horas base trabalhadas já

eram remuneradas pelo consequente aumento nas comissões

auferidas. Logo, há que ser observada a Súmula 340 do TST. Fica

rejeitada a tese da exordial.

Defiro o tempo de espera (1 dia, ou seja, das 6h às 21h) no

percentual de 30% do valor do salário-hora normal (art. 235-C, § 8º

e § 9º da Lei 13.103 /15), ficando rejeitados os reflexos por se tratar

de parcela indenizatória.

Em razão da nulidade dos holerites, não deverão ser compensados

valores lançados ao título de horas extras ou tempo de espera.

A reclamada recorre, alegando não ter sido trazida alegação de

nulidade dos controles de jornada. Alega, ainda, que

"A Magistrada, para fundamentear sua sentença, extraiu apenas os

trechos pertinentes ao convenciomento, do depoimento das

testemunhas, desconsiderando os dep=mais termos dos

depoimentos.

Também não fora analisada as papeletas de controle de jornada

juntadas aos autos..."

Requer a reforma da decisão, para reconhecimento da validade das

papeletas e exclusão da condenação. Requer ainda que, em caso

de manutenção da sentença, sejam observados os horários

lançados nas papeletas e deduzidos os valores pagos a mesmo

título daqueles que foram objeto de condenação, ou, ainda, que seja

fixada a jornada "I) de segunda-feira a sábado:das 06h00 às 19h00,

com uma hora de intervalo intrajornada, estando incluído o tempo

em espera na jornada reconhecida; II) uma folga por semana, aos

domingos; III) Labor aos feriados com folga compensatória."

O reclamante, por sua vez, requer a reforma da sentença para que

seja deferido o intervalo interjornadas requerido com os devidos

reflexos, conforme pleiteado na inicial, bem como, que seja feita a

integração do tempo de espera para cômputo da jornada de

trabalho. Pugna pela observância da decisão proferida pelo STF no

bojo da ADI n. 5.322, no que se refere ao intervalo interjornadas e

horas de espera.

Requer, ainda, a reforma da sentença para determinar que a

apuração das horas extras seja feita pelo módulo diário ou semanal,

o que for mais benéfico ao reclamante.

O reclamante afirmou, na exordial, ter laborado em média das 5h às

20h/22h, inclusive em feriados, com duas a quatro folgas mensais, e

por conseguinte, postulou o pagamento das horas extras, folgas e

feriados em dobro, intervalos interjornadas suprimidos e tempo de

espera.

Em sua defesa, a reclamada anexou papeletas de viagens e alegou

que as horas extras laboradas foram pagas, que foram usufruídos

os intervalos durante a jornada e garantido o DSR, sendo o eventual

labor em domingos e feriados compensado com folga posterior.

Diante do que foi dito, conclui-se não ter ocorrido o julgamento ultra

petita alegado pela reclamada, vez que a solução da controvérsia

quanto à jornada efetivamente observada no curso do vínculo exige

análise preliminar da validade dos registros trazidos pela empresa.

Quanto à validade das papeletas, mesmo aquela transcrita na peça

do recurso confirma a conclusão trazida na sentença: de que tais

documentos contém horários invariáveis, com início sempre por

volta das 6:00 horas e término sempre por volta das 18:00 horas,

com pequenas alterações nunca superiores a 15min, incompatíveis

com a natureza da atividade, caracterizando o que se denomina

marcação "britânica", pelo que mantém-se a sentença que declarou

a invalidade de tais documentos e rejeita-se a pretensão de fixação

da jornada conforme parâmetros trazidos na peça recursal.
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A reclamada também não logrou demonstrar que a MM. juíza teria

pinçado do depoimento de cada testemunha apenas os trechos

pertinentes ao seu convencimento, desconsiderando o restante das

declarações, vez que não apontou de forma objetiva as eventuais

declarações que pudessem contradizer ou fragilizar os depoimentos

mencionados na sentença.

Observe-se que mesmo a testemunha SIDIMAR ALVES

SOBRINHO, depoimento juntado pela própria empresa, atesta que

acontecia de laborar duas ou três vezes na semana até as

21:00/22:00 horas, bem assim que "a empresa não pagava certinho

as horas extras trabalhadas" (ID. 476e56a).

Destarte, nada a reformar, quanto aos tópicos apontados pela

reclamada.

Quanto ao recurso obreiro, cabe ressaltar que no julgamento da ADI

n. 5.322, o E. STF decidiu pela inconstitucionalidade da previsão

legal de fracionamento do intervalo interjornadas, previsto no § 3º

do art. 235-C, bem assim do decote do "tempo de espera" da

jornada normal de trabalho.

No presente caso, a sentença rejeitou o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas por constatado que havia a observância do

mínimo de oito horas autorizado no § 3º do art. 235-C, da CLT, bem

assim deferiu o pagamento do "tempo de espera", fixado em um dia

por semana, no percentual de 30% do salário-hora. Todavia, a

decisão proferida pelo STF tem efeito vinculante e eficácia erga

omnes, independentemente do trânsito em julgado, consoante

julgado a seguir:

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 1. Desnecessário

o trânsito em julgado para que a decisão proferida no julgamento do

mérito em ADI seja cumprida. Ao ser julgada improcedente a ação

direta de inconstitucionalidade - ADI nº 2.335 - a Corte, tacitamente,

revogou a decisão contrária, proferida em sede de medida cautelar.

Por outro lado, a lei goza da presunção de constitucionalidade.

Além disso, é de ser aplicado o critério adotado por esta Corte,

quando do julgamento da Questão de Ordem, na ADI 711 em que a

decisão, em julgamento de liminar, é válida a partir da data da

publicação no Diário da Justiça da ata da sessão de julgamento. 2.

A interposição de embargos de declaração, cuja conseqüência

fundamental é a interrupção do prazo para interposição de outros

recursos (art. 538 do CPC), não impede a implementação da

decisão. Nosso sistema processual permite o cumprimento de

decisões judiciais, em razão do poder geral de cautela, antes do

julgamento final da lide. 3. Reclamação procedente.' (STF.

Rcl/2576. Relatora: MIN. ELLEN GRACIE. Julgamento em Plenário

em 23/06/2004. Publicado no DJ 161 em 20/08/2004).

Nesse sentido também o recente julgado do C. TST, cuja ementa se

transcreve com seus destaques originais:

"[...] MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À

JORNADA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO

STF NO JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do

art. 235-C, § 1º, da CLT, "Será considerado como trabalho efetivo o

tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do

empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso e

descanso e o tempo de espera". 2. Por sua vez, o § 8º do

dispositivo acima referido dispõe que "São considerados tempo de

espera as horas em que o motorista profissional empregado ficar

aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do

embarcador ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização

da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias,

não sendo computados como jornada de trabalho e nem como

horas extraordinárias". 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo

que: "As horas relativas ao período do tempo de espera serão

indenizadas com base no salário-hora normal acrescido de 30%

(trinta por cento)". 4. E em seu § 12 prescreve que, "Durante o

tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como

parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as

expressas disposições legais mencionadas, esta Corte Superior

consolidou o entendimento de que o tempo de espera do motorista

profissional não é computado na jornada de trabalho e nem como

horas extras, mas indenizado na proporção de 30% (trinta por

cento) do salário-hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN n.º 5322, declarou

inconstitucionais: a) a expressão " não sendo computadas

como jornada de trabalho e nem como horas extraordinárias ",

prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a expressão " e o

tempo de espera ", disposta na parte final do § 1º do art. 235-C;

c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório; d) a

expressão " as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º " do §

12 do art. 235-C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal

Federal, ao declarar inconstitucionais os dispositivos retro
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mencionados, firmou entendimento no sentido de que, no

tempo de espera, o motorista está disponível para o

empregador, sendo, esse período, de trabalho efetivo. Assim, o

tempo de espera para carga e descarga do caminhão, bem

como o período de fiscalização da mercadoria em barreiras,

seguindo a decisão do STF, será parte da contagem da jornada

e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o caráter

vinculante e "erga omnes" da decisão proferida pela Suprema

Corte, resta superado o entendimento sedimentado no âmbito

deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o "tempo de

espera" do motorista profissional ser integrado à sua jornada

de trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como

horas extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-10701-58.2018.5.03.0041, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 22/09/2023).

Assegurado o intervalo interjornadas diário de 11 horas, e vedado o

seu fracionamento, consoante decisão do STF, reforma-se a

sentença para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as

horas subtraídas do intervalo interjornadas diário, com adicional de

50%, por aplicação analógica da Súmula n. 110/TST e OJ-SDI1-355

da SDI-1/TST. Considerando que o último verbete prevê a

incidência dos efeitos previstos no § 4º do art. 71, da CLT, não

cabem os reflexos postulados.

Outrossim, reforma-se a sentença para determinar-se a integração

do período fixado como de "tempo de espera" (um dia por semana,

das 06:00 às 21:00 horas) à jornada, como tempo de efetivo labor,

consoante pedido da exordial, restando expurgada da sentença a

condenação ao pagamento do período "no percentual de 30% do

valor do salário-hora normal".

No que se refere aos parâmetros de liquidação, reforma-se a

sentença para determinar-se a apuração como extras das horas que

superarem a oitava diárias ou 44ª semanal, o que for mais favorável

ao autor, vez que ambos os limites são fixados no art. 7º, XIII, da

CF.

Nega-se provimento ao recurso da reclamada.

Dá-se provimento ao recurso do reclamante.

MATÉRIAS REMANESCENTES

DA IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO APRESENTADA PELO

RECLAMANTE

O reclamante impugna os cálculos apresentados alegando que "Na

apuração dos feriados não foram consideradas a totalidade das

horas laboradas, tendo sido registrado somente o excedente da

jornada. Tal apuração não está correta, devendo ser remunerada a

jornada completa a 100% e não somente o excedente da jornada

diária."

Acusa, ainda, não terem sido considerados os reflexos em RSR

apurados na base de cálculo dos demais reflexos, tampouco

apurada a incidência dos reflexos em FGTS + 40%.

No que se refere aos juros, invoca o disposto na Súmula n. 200 do

C. TST, alegando que "os juros de mora incidem sobre o valor do

principal, corrigido monetariamente, sem nenhuma dedução, não

havendo que se excluir de sua base de cálculo a cota previdenciária

de responsabilidade do reclamante, cuja parcela deve ser deduzida

por ocasião do pagamento do crédito ao exequente".

Analisa-se.

Verifica-se que, de fato, houve apuração com adicional de 100%

apenas das horas laboradas após a oitava diária em alguns

feriados. A análise das planilhas de jornada elaboradas pela

Secretaria de Cálculos Judiciais (ID. 9d7c283 - Pág. 4 e seguintes)

evidencia, exemplificativamente, a atribuição de cinco horas extras

nos dias 02/11/2021, 15/11/2021 e 25/12/2021, a despeito de

registrar o total de 13 horas trabalhadas em cada um desses

feriados, conforme jornada fixada pelo Juízo. Já em outros períodos

há registro de realização de 13 horas extras em feriados, o que

ocorre em relação a 25/12/2022 e 01/01/2023.

Essa disparidade é ilustrada, de maneira sintética, no quadro de ID.

9d7c283 - Pág. 54 (fls. 858) e não encontra justificativa no comando

sentencial, que reconheceu que o autor laborava em feriados sem

compensação e condenou a reclamada a pagar "adicional de 50%

para as horas realizadas acima da 44ª semanal (100% para o labor

nos feriados federais)...".
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Desse modo, acolhe-se a impugnação e determina-se a retificação

para aplicação do adicional de 100% sobre a totalidade das horas

laboradas em feriados federais, consoante os termos da r.

sentença.

Em relação aos reflexos dos repousos, colhe-se da redação da OJ-

SDI1-394, com redação alterada a partir do julgamento do

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS. (nova redação - IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, Tribunal Pleno, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 31/03/2023)

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de "bis in idem"

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, o autor foi dispensado em 02/06/2023, data limite da

apuração.

Ante o entendimento vertido no verbete acima transcrito, acolhe-se

a impugnação do autor no particular e determina-se a apuração de

reflexos dos repousos apurados em férias + 1/3, gratificação

natalina, aviso prévio indenizado e FGTS + 40% a partir de

20/03/2023.

Quanto à incidência dos reflexos de outras parcelas no FGTS, a

despeito de não haver determinação expressa, cabe observar que a

base de cálculo da parcela é determinada expressamente no art. 15

da Lei n.º 8.036/1990, consoante Súmula n.º 63 do TST, não

havendo necessidade de determinação expressa na sentença

quanto ao tópico.

Logo, deferidos reflexos de horas extras e comissões em outras

parcelas de natureza salarial, tais reflexos passam a compor a base

de cálculo do FGTS.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"(...) 2. FGTS. O processamento do recurso de revista não se

viabiliza por ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da CF, porque, conforme se

depreende do acórdão regional, trata-se de integração das parcelas

deferidas na base de cálculo do FGTS em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), razão pela qual é desnecessária

a menção expressa na sentença (...)" (TST - AIRR:

5445520115030143, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 22/08/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

24/08/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...).

4. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS DAS

DIFERENÇAS SALARIAIS. OFENSA À COISA JULGADA. O

Tribunal de origem não deixou de cumprir o comando da sentença,

mas apenas deu ao título exequendo a correta interpretação,

consignando que a incidência do FGTS sobre os reflexos das

diferenças salariais em adicional por tempo de serviço, férias

acrescidas de 1/3 e em gratificações natalinas decorre de lei, não

sendo necessária a sua determinação específica na sentença que

deferiu os pleitos formulados na petição inicial, relativamente à

verba principal, de maneira que não há falar em ofensa à coisa

julgada, permanecendo incólume o art. 5º, XXXVI, da CF. Agravo de

instrumento conhecido e não provido" (AIRR-14400-

45.2009.5.03.0147, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 05/02/2014, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/02/2014).

"(...) FGTS + 40%. BASE DE CÁLCULO. OFENSA À COISA

JULGADA . A integração de parcelas salariais (e seus

correspondentes reflexos) na base de cálculo do FGTS decorre de

imposição legal, sendo desnecessária sua menção no título

executivo. Assim, somente se haveria de falar em violação da coisa

julgada caso a sentença exequenda tivesse determinado,

expressamente, a exclusão do cálculo do FGTS sobre os reflexos

deferidos, o que não foi o caso. Incidência, por analogia, da

Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-II desta Corte. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (TST - AIRR:

3171620115030030, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, Data

de Julgamento: 27/04/2016, 7ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016).

Nesse sentido também os seguintes julgados, deste Regional:

"APURAÇÃO DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS. Havendo
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determinação expressa no art. 15 da Lei n.º 8.036/1990 e na

Súmula n.º 63 do e. TST acerca de qual é a base de cálculo do

FGTS, não se faz necessária a referência específica na sentença

transitada em julgado acerca dessa temática". (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011347-89.2019.5.18.0017; Data: 06-12-2022; Órgão

Julgador: 3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO)".

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010906-73.2022.5.18.0221; Data:

16-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene Aparecida Coelho -

3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

"FGTS DEFERIDO. APURAÇÃO SOBRE A PARCELA PRINCIPAL

E DEMAIS PARCELAS ACESSÓRIAS DEFERIDAS. INEXIGÊNCIA

DE MENÇÃO EXPRESSA NO TÍTULO JUDICIAL. Tendo o crédito

principal sido deferido com reflexos em FGTS e outras parcelas

acessórias, é devida a apuração do FGTS incidente sobre essas

parcelas acessórias, independentemente de menção expressa no

título judicial, por se tratar de corolário lógico do deferimento em

conjunto desses reflexos, não havendo que se falar em violação à

coisa julgada. Ao contrário, a repercussão do FGTS na parcela

principal e nas acessórias visa alcançar o que efetivamente restou

decidido no título executivo judicial exequendo, bem como observa

os dispositivos legais que regem o FGTS (Lei nº 8.036/90 e Decreto

nº 99.684/90). Agravo de petição interposto pelo Exequente a que

se dá provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010308-

70.2022.5.18.0011; Data: 10-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA; Relator(a): ELVECIO

MOURA DOS SANTOS).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor também nesse

particular e determina-se a apuração da incidência, sobre o FGTS,

dos reflexos deferidos sobre as parcelas de natureza salarial.

No que se refere aos juros de mora, razão também assiste ao

obreiro, vez que os juros de mora incidem sobre o valor do crédito

trabalhista a partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 883

da CLT, cabendo a aplicação consoante os parâmetros definidos na

sentença (SELIC a partir do ajuizamento - o que engloba juros de

mora e correção monetária), não havendo que se falar na prévia

dedução da contribuição previdenciária.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INCLUSÃO DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE FONTE DE

CUSTEIO. 1. A Sexta Turma firmou entendimento no sentido de

que, " embora a cota-parte devida pelo reclamante seja crédito de

fundo de previdência privada, a responsabilidade pelo pagamento

de juros é da empregadora, o que leva a sua inclusão no montante

da condenação para o fim de incidência dos juros". 2. Conforme a

diretriz contida na Súmula nº 200 do TST, os juros de mora incidem

sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente. Não há

previsão, no referido Verbete, de abatimento do crédito devido pelo

reclamante em favor da entidade de previdência privada, a título de

fonte de custeio. 3. O cálculo do valor da condenação, com inclusão

do montante devido pelo reclamante para o custeio das diferenças

de complementação de aposentadoria judicialmente não implica

enriquecimento ilícito, por se tratar de crédito destinado à Petros

sobre o qual incidem juros, de responsabilidade da patrocinadora .

Recurso de embargos conhecido e desprovido." (E-ED-RR-90900-

91.2008.5.04.0202, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

21/06/2019 - grifos acrescidos ).

"[...] AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS JUROS DE

MORA. NÃO DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Não merece provimento o agravo, pois a reclamada não

desconstitui o fundamento da decisão monocrática pela qual

denegou seguimento ao apelo quanto ao tema impugnado,

relativamente à alegação de violação do artigo 5º, incisos XXII e

XXXVI, da Constituição Federal, qual seja o óbice contido na

Súmula nº 297, itens I e II, do TST. Ademais, conforme registrado

na decisão agravada, depreende-se do artigo 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91 e da Súmula nº 200 desta Corte que os juros de mora

incidem desde o ajuizamento da ação e sobre a condenação já

corrigida monetariamente. Assim, no cálculo dos juros de mora, não

há falar em dedução dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária . Foram citados, inclusive, diversos precedentes

desta Corte. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-10115-

71.2016.5.18.0009, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/11/2021 - grifos acrescidos).

Colhem-se, ainda, os seguintes arestos deste Regional, no tocante

ao tema:

DOS JUROS DE MORA. DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. Os

juros de mora incidentes sobre o crédito trabalhista são devidos a

partir do ajuizamento da açã o, nos termos do art. 883 da CLT,

devendo ser calculados sobre o valor da condenação já corrigido

monetariamente (Súmula nº 200 do TST), não havendo que se falar
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na prévia dedução da contribuição previdenciária da cota parte do

obreiro. O fato de incidir tributos sobre o crédito trabalhista não

altera o valor da condenação, que é objeto da incidência dos juros

de mora. Agravo de petição da executada a que se nega

provimento, no particular. (AP - 0011943-75.2016.5.18.0018.

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, 3ª Turma, julgado em 04/02/2021).

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. Os juros

de mora são calculados conforme os paradigmas expressos na

Súmula n. 200 do c. TST, que determina a incidência sobre o total

da condenação. Logo, não há falar em aplicação dos índices de

juros de mora sobre o crédito líquido do exequente, excluindo-se a

contribuição previdenciária. Agravo a que se nega provimento. (TRT

da 18ª Região; Processo: 0000815-58.2015.5.18.0191; Data de

assinatura: 21-03-2019; Órgão Julgador: Gab. Des. Eugênio José

Cesário Rosa - 2ª TURMA; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO

ROSA).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor, para determinar-se a

retificação do cálculo também nesse particular.

Dá-se provimento.

DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA PELA

RECLAMADA

A reclamada apresenta impugnação aos cálculos alegando

equívoco quanto ao multiplicador a ser utilizado na apuração das

horas extras. Quanto ao tempo de espera, alega que a apuração

não segue uma padronização, vez que o campo destinado ao

multiplicador, divisor e quantidade são divergentes.

Acusa, ainda, equívoco em razão da apuração das parcelas "multa

convencional" (no valor de R$ 25.500,00) e da verba "Seguro de

Acidente de Trabalho".

Consoante já explicitado nos esclarecimentos da Secretaria de

Cálculos Judiciais e na sentença de embargos de declaração de ID.

5b9ef04, o multiplicador 1.0 foi utilizado na apuração das horas com

adicional de 100%, não havendo equívoco nesse particular.

A ausência de "padronização" decorre da variação de quantidade

de dias trabalhados. Nada obstante, considerando o quanto

decidido acima quanto ao "tempo de espera", caberá retificação do

cálculo para integração do período fixado como de "tempo de

espera" (um dia por semana, das 06:00 às 21:00 horas) à jornada,

como tempo de efetivo labor.

Não se verifica dos cálculos a alegada apuração de multa

convencional. Na verdade, o valor de RS 25.500,00, aludido pela

reclamada, decorre da soma de parcelas que foram indeferidas,

sendo o valor utilizado como base de cálculo dos honorários que

cabem ao autor. Nada a retificar, nesse particular.

Quanto à verba "Seguro de Acidente de Trabalho", não há equívoco

na apuração, vez que compete a esta Especializada a execução da

contribuição, consoante Súmula n. 454, do C. TST.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conhece-se parcialmente do recurso da reclamada

e integralmente do recurso adesivo do reclamante, acolha-se em

parte a preliminar de inépcia e, no mérito, nega-se provimento ao

recurso da reclamada e dá-se provimento parcial ao recurso do

reclamante.

Fixa-se novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o voto.

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamada e integralmente do recurso

adesivo do Reclamante e acolher, em parte, a preliminar arguida

pela Reclamada para declarar a inépcia da inicial quanto ao pedido

de pagamento em dobro de feriados laborados, extinguindo o

processo sem resolução do mérito quanto a tal pleito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC; ainda por

unanimidade, no mérito, negar provimento ao apelo patronal e dar

parcial provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator  que aco lheu a d ivergênc ia  apresentada pe la

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva quanto à inépcia

declarada e adaptará o voto, neste particular. Sustentou oralmente,

pela Recorrente/Reclamada, a Dra. Naiara Caroline da Silva

Guilherme.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010314-04.2023.5.18.0121
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

RECORRENTE RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010314-04.2023.5.18.0121

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

RECORRENTE(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL

LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

RECORRIDO(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

JUIZ(ÍZA) : ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

EMENTA
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"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou

que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por

RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA CRUZ, em face de

TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA, nos termos da

sentença de ID. b6aa7fb.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada foram

parcialmente providos (ID. 5b9ef04).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso ordinário (ID.

9d87328).

O reclamante ofertou contrarrazões (ID. 0da1e0a) e recorreu

adesivamente (ID. 8229383).

A reclamada ofertou contrarrazões quanto ao recurso obreiro (ID.

bedd628).

Desnecessário o encaminhamento ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não se conhece do recurso da reclamada no tópico em que argui a

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a

pretensão atinente ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, por falta de interesse.

Com efeito, a recorrente pugna pela reforma da sentença para que

seja o feito extinto sem resolução do mérito "em relação à

condenação em recolhimento da contribuição previdenciária do

período contratual" (ID. 9d87328, item A).

Ocorre que a sentença decidiu em conformidade com o disposto na

Súmula Vinculante 53 do STF e Súmula 368 do TST, declarando a

competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício,

apenas "as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, no que se refere às cotas do empregado e do

empregador", o que, diversamente do alegado pela reclamada,

não abrange as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

salários pagos durante o período contratual.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se

parcialmente do recursos da reclamada e integralmente do recurso

do reclamante.

PRELIMINAR

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada alega inépcia, por entender que "o Reclamante foi
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genérico em seu pleito, além de não consignar o intervalo

intrajornada, os feriados supostamente laborados e não especificar

como era de fato o tempo de espera", bem assim que "está inepto o

pedido relativo aos domingos e feriados laborados, na medida em

que foram pleiteadas horas extras nos mesmos moldes, ou seja,

com base em jornada de trabalho informada de forma genérica em

desconformidade com o que determina a legislação trabalhista

aplicada ao caso."

Requer seja reconhecida a inépcia e extinta a ação sem resolução

de mérito.

O art. 330, § 1º, do CPC, estabelece ser inepta a petição inicial

quando lhe faltar pedido ou causa de pedir, quando o pedido for

indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o

pedido genérico; quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e, por fim, quando contiver pedidos

incompatíveis entre si.

No Processo do Trabalho, porém, vigoram os princípios da

simplicidade, do informalismo e do "jus postulandi", pelo que a

questão relativa à inépcia não recebe o mesmo rigor técnico que

recebe no direito processual comum.

Ademais, na esfera trabalhista, a norma processual acima deve ser

interpretada em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da

CLT, que exigem apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, o autor postulou o pagamento de horas extras, inclusive

em dobro dos domingos e feriados, intervalo interjornada e tempo

de espera.

Em relação aos pedidos de horas extras, intervalo interjornada,

tempo de espera e pagamento em dobro dos domingos, a petição

inicial apresenta breve exposição dos fatos e os correspondentes

pedidos (certos, determinados e com indicação de valores),

atendendo as disposições do art. 840 da CLT e permitindo à

reclamada a apresentação de defesa.

Ademais, cabe ao empregador o controle quanto aos dias de labor e

efetiva jornada, razão pela qual não se verifica prejuízo para

elaboração da defesa.

Quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados laborados,

este relator inicialmente entendeu que não se falava em inépcia.

No entanto, por ocasião da sessão de julgamento, resolvi acolher a

divergência apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva, nos seguintes termos:

"A inépcia da petição inicial, como é cediço, caracteriza-se quando

lhe faltar pedido ou causa de pedir; quando o pedido for

indeterminado (ressalvadas as hipóteses legais em que se admite o

pedido genérico), quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e quando a petição inicial contiver pedidos

incompatíveis entre si (art. 330, §1º, NCPC).

No Processo do Trabalho, porém, como vigoram os princípios do

informalismo e do "jus postulandi", a questão relativa à inépcia da

inicial deve ser examinada sem o mesmo rigor técnico do direito

processual comum.

Assim, o § 1º do artigo 330 do CPC deve ser interpretado na esfera

trabalhista em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que de substancial exigem, como conteúdo das reclamações

escritas e verbais, apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, com base na jornada de trabalho alegada na inicial, o

autor pugnou pelo pagamento de horas extras, inclusive em dobro

dos domingos, bem como em intervalos intra e interjornada

suprimidos, postulando o pagamento do tempo de espera, na

proporção de 30% sobre o salário, conforme art. 9º, da Lei nº

13.103/2015.

Com relação aos pedidos de horas extras, intervalos e tempo de

espera, como bem aferido na sentença, "A petição inicial apresenta

breve exposição dos fatos e os correspondentes pedidos (certos,

determinados e com indicação de valores), atendendo as

disposições do art. 840 da CLT; e permitindo a(o) Reclamado(a) a

apresentação de ampla defesa.".

Todavia, percebo que o reclamante não apontou quais feriados

trabalhou (municipais, estaduais e federais), sendo o pedido

genérico nesse ponto, o que dificulta a sua análise e também a

apresentação de defesa pela ré.

Nesse sentido, cito como precedente desta Eg. 3ª Turma o ROT-

0011157-88.2021.5.18.0007, de relatoria do Exmo. Desembargador

Elvécio Moura dos Santos, julgado em 01/07/2023, bem como ROT-

0010712-82.2022.5.18.0121, de minha relatoria, julgado por esta

Eg. 3ª Turma em 06/10/2023.

Assim, acolho em parte a preliminar arguida para declarar a inépcia

da inicial quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados

laborados, extinguindo-os sem resolução do mérito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC.
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Dou parcial provimento".

Acolha-se em parte.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

COMISSÕES. NULIDADE DOS COMPROVANTES DE

PAGAMENTO

A MM. juíza de origem decidiu, quanto ao pleito de pagamento de

reflexos de comissões:

"O Reclamante afirma que recebia comissões de 10% a 12% sobre

o faturamento do veículo, sendo que parte delas era registrada no

holerite sobre a rubrica comissão e outra parte era "camuflada sob a

rubrica de outras parcelas salariais", como tempo de espera, diárias,

horas extras etc. Postula a nulidade dos contracheques e a

integração da totalidade das comissões em sua remuneração,

sendo devidos os reflexos no DSR, horas extras, 13º salários, férias

+ 1/3 e FGTS.

A Reclamada rechaçou o pedido, sustentando que nos termos do

ACT aplicado as partes a remuneração do autor era 100% a base

de comissões (6,5% sobre o frete líquido), com respeito ao piso

mínimo da categoria.

In casu, as declarações da testemunha JOSÉ JORGE SOARES,

que trabalhou para a Reclamada na mesma função do Autor, são

esclarecedoras quanto ao pagamento por comissões, que variavam

entre 10% a 12%.

Com efeito, declarou a testemunha: "que o depoente recebia de 10

a 12% de comissão sobre o faturamento do veículo; que o

caminhão faturava entre 60 /70mil reais por mês, sendo

descontadas as despesas do caminhão e sobre o que sobrava

aplicava a comissão; que o depoente ganhava de 5mil a 6mil por

mês"...; que o depoente não recebia horas extras, nem diárias; que

a empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo que no final do mês era descontado esse

adiantamento na comissão". (prova emprestada, ID e4e5be8).

A pactuação de comissão alegada pelo Autor (10/12%) também

restou evidenciada através dos relatórios de fechamento mensal

juntados pela Reclamada. No documento de ID n. 11478a6, fls. 338,

por exemplo, relativo ao mês de dezembro de 2021, constam

diversos lançamentos como diárias, tempo de espera,

complemento/bonificação e ao final a rubrica "total produtividade

12,63%", no valor total de R$4.615,52.

Diante de tais fatos, entendo comprovada a tese invocada na inicial,

de que todo o valor lançado no contracheque se refere ao

pagamento da comissão pré-pactuada, que variava de 10 a 12%.

Em consequência, declaro a nulidade dos recibos salariais quanto a

discriminação de parcelas.

Exemplificando: no contracheque do mês 12/2021 (fls. 458) consta

total de proventos a quantia de R$4.755,12, valor que se refere ao

pagamento da comissão, sendo nula a discriminação das demais

rubricas, como tempo de espera, diárias, horas extras e outras.

Assim, defiro as diferenças de DSR, 13º salários, férias + 1/3, aviso

e FGTS + 40%, em razão do aumento da base de cálculo. "

A reclamada recorre, alegando, em suma, que o reclamante "não

comprovou o percebimento de comissão no percentual de 10/12%",

bem assim que o documento mencionado na r. sentença para

fundamentar a decisão, peça de ID n. 11478a6, fls. 338, seria

referente à produtividade "de um ponto de vista de quantitativo de

trabalho".

Alega, ainda, ter juntado depoimento apto a comprovar sua tese.

Pugna pela reforma da decisão.

Sucessivamente, requer seja observado como base de cálculo dos

reflexos deferidos o piso da categoria, e que seja efetuada dedução

dos valores pagos.

A par de alegar que o documento referenciado na sentença, de ID
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n. 11478a6, fls. 338 não faz prova da percepção de comissões da

ordem de 10% a 12%, a reclamada não explicitou o que seria a

produtividade "de um ponto de vista quantitativo", tampouco indicou

eventual impacto desse indicador na apuração das comissões,

fazendo alegação genérica.

Observa-se, ainda, que nos meses em que os documentos

denominados de "Relatório de Fechamento Mensal por Motorista"

(ID. 11478a6, fls. 332 e seguintes) discriminam menores comissões

sobre faturamento líquido, ou seja, meses de menor produtividade,

há discriminação de "bonificação" em valores mais elevados, de

maneira que a remuneração acaba por oscilar sempre na média

apontada na exordial, indício de que havia manipulação dos valores

ao alvedrio da realidade.

O depoimento da testemunha José Jorge Soares confirma a

conclusão acima, tendo o depoente asseverado que recebia de 10 a

12% de comissão sobre o faturamento do veículo, confirmando

também que não recebia horas extras e nem diárias e que a

empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo o valor descontado da comissão ao final do mês.

(ID. d836d66).

A testemunha Fábio Júnior (ID. a1f9e00), cujo depoimento foi

indicado pela reclamada como apto a comprovar sua tese, tão

somente declara "que não recebia valores a título de sobra de óleo

diesel, que tudo que recebia constava em seu holerite", o que não

influencia na questão em exame, vez que as afirmações são

genéricas, não sendo possível saber se o depoimento versa os

valores ou a denominação das parcelas constantes dos

contracheques.

Destarte, diante do restante da prova, que aponta para a

dissimulação das comissões, mantém-se a sentença que

reconheceu que os valores lançados nos contracheques a títulos

diversos se referem às comissões devidas ao autor, condenando a

empresa a pagar reflexos.

Rejeita-se a pretensão sucessiva da reclamada, de que haja

apuração dos reflexos sobre o piso da categoria, vez que a

pretensão equivale à tentativa de perpetuar a ilicitude, a partir da

utilização de base de cálculo fictícia

Nega-se provimento.

DIÁRIAS

A d. magistrada condenou a reclamada a pagar diárias ao

reclamante, nos seguintes termos:

"No tocante as diárias de viagens, a cláusula décima quarta da CCT

de Rondonópolis (ID 950b2a1 e e633e62) estabeleceu diária com

alimentação no importe de R$44,11 no período de 2021/2022 e

R$49,60 para 2022/2023:

Restou incontroverso que o Reclamante pernoitava no caminhão,

não sendo devida a diária pernoite.

Quanto a alimentação, a testemunha JOSÉ JORGE disse "que na

contratação, recebeu cartão da empresa para alimentação (vale

alimentação ou tíquete), que o depoente usava para alimentação da

família".

Contudo, trata-se de benefício diverso ao previsto nas CCT como

diárias. Neste caso, a diária alimentação tem a finalidade de

remunerar o trabalhador pelas duas refeições principais realizadas

no dia (almoço e jantar).

Sobre o assunto, transcrevo as declarações da testemunha

LUISMAR CAETANO DOS SANTOS como prova emprestada: "que

todo motorista possui o cartão BrasilCard, onde é creditado valor de

cesta-básica; que se trata de convênio que a empresa possui com

sindicato; que as diárias de viagem são pagas pelo cartão

PanCard, no valor de R$300,00 por semana; que sempre foi pago

dessa forma; que tem que prestar contas a empresa da utilização

do valor desse cartão, mediante apresentação de notas fiscais; que

se não prestar contas, o valor entra como vale /adiantamento para o

motorista; que se houver custo extra com o caminhão, como

mecânica, orçam valores de peças em oficina, informam a empresa,

que faz o depósito através do cartão acima; que então prestam

contas mediante nota fiscal".

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES confirmou que recebiam

adiantamento no valor de R$350,00 por semana, valor este que

representa o pagamento da diária prevista na CCT.

Contudo, da prova testemunhal constata-se que a empresa
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descontava no holerite tais valores caso não fossem apresentadas

notas fiscais, situação que reputo ilegal, eis que a norma coletiva

não previu tal condição. A título de exemplo, o relatório de fls. 323

(ID 01b70f1) mostra que o Autor recebeu R$350,00 por semana, de

21.10.2021 a 20.11.2022, totalizando R$1.500,00, constando ao

final do relatório que a quantia de R$1.450,00 seria debitada em

folha. No holerite de novembro de 2021 (ID c99f0cb, fls. 457) há o

registro do desconto da quantia de R$1500,00 como "adiantamento

de frota".

Por todo o exposto, tendo em vista que a reclamada efetuava o

pagamento das diárias, mas descontava posteriormente em folha,

defiro o pagamento do valor previsto nas CCT de Rondonópolis

para alimentação (R$44,11 no período de 2021/2022 e R$49,60

para 2022/2023)."

A reclamada recorre, alegando que "considerando que o pleito da

exordial fora considerando a CCT de Rio Verde/GO e Itumbiara,

condenar a Recorrente/Reclamada ao pagamento de Diárias para

com a CCT de Rondonópolis, ultrapassa os limites impostos pelos

artigos 141 e 492 do CPC, ensejando a nulidade da sentença para

com tal pleito".

Sustenta, ainda, que:

"As diárias de viagem são creditadas no cartão 'Pamcard / Vólus',

tal cartão, além de conter as Diárias pagas, também pode ser usado

pelo colaborador para despesas pessoais e ainda com os custos do

caminhão.

Além das Diárias, os obreiros recebem também um 'vale-

alimentação', o que não se confunde com as Diárias.

Assim, o valor que ultrapassar as Diárias, e não for apresentado os

comprovantes com o custo do caminhão, entra como adiantamento

de salário e é descontado do motorista."

Requer a reforma da sentença para exclusão da condenação.

Sucessivamente, postula a dedução dos valores pagos a mesmo

título.

A alegação da exordial é a de que a reclamada lança o pagamento

de diárias e posteriormente desconta no valor das comissões,

questão já analisada no item anterior, tendo sido mantida a

condenação da reclamada ao pagamento de reflexos das parcelas

discriminadas nos contracheques, por constatado que a totalidade

daquelas parcelas representa a comissão devida ao autor.

Dessa forma, o valor discriminado a título de "diárias" refere-se, na

verdade a adiantamento das comissões, sendo posteriormente

descontadas. Nesse passo, não cabe a dedução requerida pela

empresa.

Diversamente do que foi alegado, o reclamante formulou pedidos

com base nas normas coletivas firmadas em Rio Verde, Itumbiara e

Rondonópolis, tendo a d. juíza decidido, considerando a contratação

do autor em Rondonópolis e sua vinculação à filial localizada

naquele Município, pela aplicação das normas coletivas firmadas

entre SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO

TRANSPORTE TERRESTRE DE RONDONÓPOLIS E REGIAO -

STTRR E SETCARR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE CARGAS DE RONDONÓPOLIS E REGIÃO

(item 3 da sentença).

Destarte, não se verifica violação dos limites impostos pelos artigos

141 e 492 do CPC.

Ainda que assim não fosse, a reclamada não comprovou vinculação

do autor a filial diversa daquela em que foi contratado.

Não cabe qualquer dedução, por constatado que não houve o

pagamento da parcela no curso do vínculo.

Nega-se provimento.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA INICIAL

Requer a reclamada a reforma do julgado para obter a limitação da

condenação aos valores trazidos pelo reclamante na peça de

ingresso.

Embora já tenha adotado o entendimento segundo o qual o valor

atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringe a

condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram
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declinados, diante de acórdão recente da SDI-1 do TST, órgão

incumbido da uniformização da jurisprudência trabalhista, passo a

entender que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial,

ainda que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgamento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualística trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em
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decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT,

aliada aos princípios mencionados permite chegar à conclusão

de que, tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial,

pedido certo e determinado com indicação de valor - estimado -

, por um lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT.

Por outro lado, possibilita ao polo passivo o integral exercício

da ampla defesa e do contraditório, assegurados pelo artigo 5º,

LV, da CF. Trata-se, assim, de interpretação que observa os

princípios constitucionais do trabalho, conferindo, igualmente,

efetivamente ao referido artigo celetista. 19. Assim, a Instrução

Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor estimado da causa"

acaba por delimitar que o pedido apresentado na petição inicial

"com indicação de seu valor" a que se refere o art. 840, §1º, da

CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que inexiste

nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo

291, do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se

refere à necessidade de indicação de "valor certo" da causa,

inexistindo, portanto, qualquer obrigação de liquidação do

valor da causa, tampouco do pedido, com efeito vinculativo à

condenação. Ainda, considerando-se a necessária aplicação

supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se

oportunizar à parte a possibilidade de saneamento do defeito,

no prazo de 15 dias, por aplicação analógica da Súmula 263

deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo

sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º do artigo 12

da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art. 840, §1º,

da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido

de que os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial devem ser considerados apenas

como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1,

do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer

ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por expressa

dicção do art. 492 do CPC. Ocorre que o precedente em

questão configura situação singular, eis que o recurso de

embargos analisado foi interposto em ação ajuizada antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 e, portanto, da alteração

do art. 840, §1º, da CLT c/c Instrução Normativa 41/2018. Assim,

não sem razão, a matéria não foi analisada sob a ótica destas

normas. Portanto, trata-se o caso concreto de hipótese que

revela singularidades quanto àquela analisada pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, razão pela qual esta

Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do exposto, na

hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em 04/08/2021,

incidem as normas processuais previstas na CLT após as
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alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023)

Nega-se, portanto, provimento ao recurso da reclamada.

DO RECURSO DO RECLAMANTE

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 340 DO C. TST

Insurge-se o reclamante contra a aplicação da Súmula n. 340, do C.

TST, alegando que "a comissão recebida era calculada somente

com base no faturamento do frete, ou seja, não sofria qualquer

aumento mesmo que em labor extraordinário, portanto, não se pode

considerar que as horas extras laboradas já se encontram

remuneradas nos termos do verbete citado."

No caso, restou constatado que o reclamante é comissionista puro,

vez que as parcelas discriminadas em seus contracheques tão

somente dissimulam o pagamento das comissões sobre fretes.

Nesse passo, cabível a aplicação da Súmula n. 340, do C. TST, que

não faz distinção de atividade exercida pelo trabalhador.

Ademais, cabe ressaltar que, ainda que a prestação de horas extras

pelo motorista carreteiro implica maior tempo de dedicação à

atividade, implicando a possibilidade de realização de maior número

de viagens e, consequentemente, de ganhos.

Nesse sentido, os recentes julgados do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou

que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS . MOTORISTA DE CAMINHÃO.

COMISSIONISTA MISTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

da aplicação da Súmula 340 do TST aos motoristas de caminhão,

remunerados por salário fixo e comissão, detém transcendência

política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT. Transcendência

reconhecida. Consta do acórdão que o empregado recebia por

comissões, sendo-lhe aplicável a Súmula 340 do TST,

independentemente da atividade profissional realizada, inclusive

aos comissionistas mistos - quanto à parcela variável de seu salário,

nos termos da OJ 397 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista

conhecido e provido." (...) (RR-222-58.2017.5.17.0006, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

15/12/2023).

"(...)TRANSCENDÊNCIA . HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE

CAMINHÃO. COMISSIONISTA PURO. APLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - Há transcendência política quando se

constata em exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do TST. 2 - Aconselhável o provimento do

agravo de instrumento, para determinar o processamento do

recurso de revista, em razão da provável contrariedade à Súmula nº

340 do TST. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. RECLAMADA .

HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMISSIONISTA

PURO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - O TRT

registrou que o reclamante era remunerado exclusivamente por
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comissão calculada pelo valor da carga transportada, durante todo o

contrato de trabalho. Porém, afastou a aplicação da Súmula nº 340

do TST ao motorista de caminhão, comissionista puro,

considerando que " o cálculo da comissão é realizado pelo valor da

carga transportada, ou seja, a rota a ser percorrida pelo trabalhador

é preestabelecida pelo empregador, assim como o frete que será

pago pelo transporte da mercadoria, razão pela qual, se o motorista

precisa laborar em sobrejornada para percorrer a mesma distância,

o frete não aumenta, o que não ocorre com as comissões do

vendedor comissionado, já que este incrementa suas vendas no

período de labor extraordinário ", sendo que o cálculo das horas

extras deve observar o valor da hora normal acrescidas do

adicional. 2 - Uma vez registrado que o reclamante era

comissionista puro, verifica-se que, sob o enfoque de direito, a

decisão do TRT está em dissonância com o entendimento desta

Corte consubstanciado na Súmula nº 340 do TST, que assim

dispõe: " O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à

base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50%

(cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado

sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-

se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas. " 3 -

Registra-se que essa Corte Superior tem se manifestado no sentido

de que, quanto às horas extras, a Súmula nº 340 do TST é aplicável

também aos motoristas de caminhão remunerados exclusivamente

por meio de comissões, as quais são calculadas sobre o valor do

frete ou da carga transportada. 4 - Recurso de revista a que se dá

provimento " (RRAg-1487-24.2019.5.17.0007, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 13/06/2023).

Nega-se provimento.

MATÉRIAS COMUNS AOS RECURSOS DAS PARTES

DA JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A d. juíza decidiu, quanto ao pleito de pagamento de horas extras e

intervalares:

"O Autor afirma que trabalhava, em média, das 5h às 20h/22h, com

02/04 folgas mensais. Postula o pagamento das horas extras

prestadas acima da 8ª diária e/ou 44ª semanal, pagamento em

dobro dos domingos e feriados laborados e intervalo interjornadas

suprimido. Alternativamente, postula o pagamento de 01/02 horas

em que permanecia auxiliando o carregamento/descarregamento do

veículo como tempo de espera (na proporção de 30% do salário

hora-normal).

A Reclamada impugnou os pedidos, aduzindo que nos termos do

artigo 2º, V, 'b' da Lei 13.103/2015 constitui obrigação do motorista

a correta anotação da jornada de trabalho nos cartões de ponto

(papeletas), cabendo a ele a prova quanto a jornada alegada.

Assevera que o labor apontado na inicial é inverossímil e que o

obreiro sempre teve as horas extras pagas, o usufruto dos

intervalos durante a jornada e a garantia do DSR, sendo que

eventual labor em domingos e feriados foi compensado com folga

posterior.

A Reclamada anexou os cartões de ponto (papeletas) com

assinatura do Reclamante. Porém, constata-se horários invariáveis,

sempre das 6h às 18h, com pequenas alterações nunca superiores

a 15min, o que entendo caracterizar marcações britânicas. Tal fato

evidencia que havia orientação da empresa quanto aos horários a

serem lançados em tais documentos, tornando os mesmos inválidos

como meio de prova.

O artigo 2º, V, letra 'b', da Lei 13.103/2015, aplicável aos motoristas

de transporte rodoviário de carga, prevê que o empregado motorista

deverá "ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a critério do empregador".

A prova testemunhal comprovou que os caminhões da empresa

possuem tacógrafos e localizador, documentos que não foram

anexados aos autos.

Diante a invalidade das papeletas/registros de bordo e não havendo

nos autos outros documentos que comprovem o efetivo controle da

jornada por parte do empregador, o ônus da prova é invertido,

passando a ser da Reclamada.

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES asseverou que laborava das

05/06h às 22h/23h, usufruindo, em média, uma folga por semana,

laborando também nos feriados, sem compensação/folga.
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A testemunha LUISMAR CAETANO declarou que poderia acontecer

de estender a jornada até às 19h/19h30 e que usufruía intervalo de

30min a cada 4 horas, gozando de 4/5 dias de folgas no mês (prova

emprestada, ID 03262ac).

Por fim, a testemunha SIDIMAR ALVES afirmou: "que trabalhava

das 06 às 18hs, sendo o mais comum; que havia alguns dias que

prolongava até 21hs, dirigindo, ou até a noite toda, quando iam

descarregar carreta, tocando o caminhão na fila; que acontecia de

laborar duas ou três vezes na semana até as 21/22hs, até acabar

de chegar no destino; (...) que o intervalo para refeição era de 01h

ou até 02hs, mas alguns dias não paravam para almoçar, tocando

direto, dependendo do agendamento para a descarga; que cerca de

03 vezes na semana acontecia de ficar sem o intervalo de 01h para

almoço, isso principalmente quando o depoente fazia viagens

curtas, no entorno de Rio Verde/ que nas viagens longas o comum

era usufruir o intervalo de refeição corretamente; que cada motorista

conduzia um caminhão (...) que na papeleta de bordo tinham que

rodar das 06 às 18h, sendo que havia um espaço na papeleta para

anotarem o trabalho extra, sendo que anotavam, mas a empresa

não pagava certinho as horas extras trabalhadas; que o tempo de

espera poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média

acontecia de ficar um dia ou um dia e meio de espera..." (prova

emprestada, ID 476e56a).

As declarações da testemunha FÁBIO JUNIOR, ao dizer que

anotava todos os horários na papeleta e que cumpria jornada até às

18h, não se mostram verossímeis porque tal jornada "britânica" é

incompatível com a realidade de trabalho dos motoristas

caminhoneiros.

Sopesando a prova testemunhal, fixo jornada média praticada pelo

Reclamante das 6h às 21h, com intervalo intrajornada de 1h para

refeição e duas pausas de 30min cada. Fixo que o Autor usufruía 01

folga semanal ou 04 folgas no mês, e que laborava em feriados,

sem a folga compensatória.

Válido pontuar que a lei do motorista profissional (13.103/2015), no

seu artigo 235-D, permite que em razão de viagens de longa

distância, o DSR seja usufruído no retorno do motorista à base.

Diante do exposto, e considerando a declaração de JOSÉ JORGE

de que usufruía 4 folgas no mês, fica rejeitado o pedido de

pagamento do DSR.

Conforme jornada fixada, constata-se que havia a observância do

intervalo interjornadas mínimo de 8h, conforme permissão lançada

no artigo 235-C, § 3º da lei 13.103/15, eis que das 6h às 21h o

obreiro usufruía intervalo intrajornada, pausas e também

permanecia em espera. Rejeito, pois, o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas e reflexos.

A testemunha LUISMAR CAETANO afirmou que poderia ocorrer "01

carga e 01 descarga por semana, em média; que cada uma pode

demorar 02/03hs ou até o dia todo..." Já a testemunha SIDIMAR

ALVES disse que o "o tempo de espera

poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média acontecia de

ficar um dia ou um dia e meio de espera, por semana, isso

aguardando carregamento ou descarregamento....".

Computando a média de tempo de carregamento /descarregamento

apontada pelas testemunhas, fixo o tempo de espera do

Reclamante (carga/descarga e outros eventos) em 01 (um) dia na

semana (estando incluído na jornada de trabalho acima fixada).

Assim, considerando o labor das 06h às 21h, excluindo-se o

intervalo (1h), as pausas (1h), o tempo de espera (1 dia), durante 06

dias/semana, defiro o adicional de 50% para as horas realizadas

acima da 44ª semanal (100% para o labor nos feriados federais),

com reflexos em aviso prévio, DSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS

+ 40%.

Levando-se em conta que o Autor percebia comissões que

variavam de acordo com o faturamento do veículo (ou seja,

variando os ganhos de acordo com a produtividade do motorista e

respectivo caminhão), tem-se que as horas base trabalhadas já

eram remuneradas pelo consequente aumento nas comissões

auferidas. Logo, há que ser observada a Súmula 340 do TST. Fica

rejeitada a tese da exordial.

Defiro o tempo de espera (1 dia, ou seja, das 6h às 21h) no

percentual de 30% do valor do salário-hora normal (art. 235-C, § 8º

e § 9º da Lei 13.103 /15), ficando rejeitados os reflexos por se tratar

de parcela indenizatória.

Em razão da nulidade dos holerites, não deverão ser compensados

valores lançados ao título de horas extras ou tempo de espera.

A reclamada recorre, alegando não ter sido trazida alegação de

nulidade dos controles de jornada. Alega, ainda, que
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"A Magistrada, para fundamentear sua sentença, extraiu apenas os

trechos pertinentes ao convenciomento, do depoimento das

testemunhas, desconsiderando os dep=mais termos dos

depoimentos.

Também não fora analisada as papeletas de controle de jornada

juntadas aos autos..."

Requer a reforma da decisão, para reconhecimento da validade das

papeletas e exclusão da condenação. Requer ainda que, em caso

de manutenção da sentença, sejam observados os horários

lançados nas papeletas e deduzidos os valores pagos a mesmo

título daqueles que foram objeto de condenação, ou, ainda, que seja

fixada a jornada "I) de segunda-feira a sábado:das 06h00 às 19h00,

com uma hora de intervalo intrajornada, estando incluído o tempo

em espera na jornada reconhecida; II) uma folga por semana, aos

domingos; III) Labor aos feriados com folga compensatória."

O reclamante, por sua vez, requer a reforma da sentença para que

seja deferido o intervalo interjornadas requerido com os devidos

reflexos, conforme pleiteado na inicial, bem como, que seja feita a

integração do tempo de espera para cômputo da jornada de

trabalho. Pugna pela observância da decisão proferida pelo STF no

bojo da ADI n. 5.322, no que se refere ao intervalo interjornadas e

horas de espera.

Requer, ainda, a reforma da sentença para determinar que a

apuração das horas extras seja feita pelo módulo diário ou semanal,

o que for mais benéfico ao reclamante.

O reclamante afirmou, na exordial, ter laborado em média das 5h às

20h/22h, inclusive em feriados, com duas a quatro folgas mensais, e

por conseguinte, postulou o pagamento das horas extras, folgas e

feriados em dobro, intervalos interjornadas suprimidos e tempo de

espera.

Em sua defesa, a reclamada anexou papeletas de viagens e alegou

que as horas extras laboradas foram pagas, que foram usufruídos

os intervalos durante a jornada e garantido o DSR, sendo o eventual

labor em domingos e feriados compensado com folga posterior.

Diante do que foi dito, conclui-se não ter ocorrido o julgamento ultra

petita alegado pela reclamada, vez que a solução da controvérsia

quanto à jornada efetivamente observada no curso do vínculo exige

análise preliminar da validade dos registros trazidos pela empresa.

Quanto à validade das papeletas, mesmo aquela transcrita na peça

do recurso confirma a conclusão trazida na sentença: de que tais

documentos contém horários invariáveis, com início sempre por

volta das 6:00 horas e término sempre por volta das 18:00 horas,

com pequenas alterações nunca superiores a 15min, incompatíveis

com a natureza da atividade, caracterizando o que se denomina

marcação "britânica", pelo que mantém-se a sentença que declarou

a invalidade de tais documentos e rejeita-se a pretensão de fixação

da jornada conforme parâmetros trazidos na peça recursal.

A reclamada também não logrou demonstrar que a MM. juíza teria

pinçado do depoimento de cada testemunha apenas os trechos

pertinentes ao seu convencimento, desconsiderando o restante das

declarações, vez que não apontou de forma objetiva as eventuais

declarações que pudessem contradizer ou fragilizar os depoimentos

mencionados na sentença.

Observe-se que mesmo a testemunha SIDIMAR ALVES

SOBRINHO, depoimento juntado pela própria empresa, atesta que

acontecia de laborar duas ou três vezes na semana até as

21:00/22:00 horas, bem assim que "a empresa não pagava certinho

as horas extras trabalhadas" (ID. 476e56a).

Destarte, nada a reformar, quanto aos tópicos apontados pela

reclamada.

Quanto ao recurso obreiro, cabe ressaltar que no julgamento da ADI

n. 5.322, o E. STF decidiu pela inconstitucionalidade da previsão

legal de fracionamento do intervalo interjornadas, previsto no § 3º

do art. 235-C, bem assim do decote do "tempo de espera" da

jornada normal de trabalho.

No presente caso, a sentença rejeitou o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas por constatado que havia a observância do

mínimo de oito horas autorizado no § 3º do art. 235-C, da CLT, bem

assim deferiu o pagamento do "tempo de espera", fixado em um dia

por semana, no percentual de 30% do salário-hora. Todavia, a

decisão proferida pelo STF tem efeito vinculante e eficácia erga

omnes, independentemente do trânsito em julgado, consoante

julgado a seguir:

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 1. Desnecessário

o trânsito em julgado para que a decisão proferida no julgamento do

mérito em ADI seja cumprida. Ao ser julgada improcedente a ação

direta de inconstitucionalidade - ADI nº 2.335 - a Corte, tacitamente,
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revogou a decisão contrária, proferida em sede de medida cautelar.

Por outro lado, a lei goza da presunção de constitucionalidade.

Além disso, é de ser aplicado o critério adotado por esta Corte,

quando do julgamento da Questão de Ordem, na ADI 711 em que a

decisão, em julgamento de liminar, é válida a partir da data da

publicação no Diário da Justiça da ata da sessão de julgamento. 2.

A interposição de embargos de declaração, cuja conseqüência

fundamental é a interrupção do prazo para interposição de outros

recursos (art. 538 do CPC), não impede a implementação da

decisão. Nosso sistema processual permite o cumprimento de

decisões judiciais, em razão do poder geral de cautela, antes do

julgamento final da lide. 3. Reclamação procedente.' (STF.

Rcl/2576. Relatora: MIN. ELLEN GRACIE. Julgamento em Plenário

em 23/06/2004. Publicado no DJ 161 em 20/08/2004).

Nesse sentido também o recente julgado do C. TST, cuja ementa se

transcreve com seus destaques originais:

"[...] MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À

JORNADA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO

STF NO JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do

art. 235-C, § 1º, da CLT, "Será considerado como trabalho efetivo o

tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do

empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso e

descanso e o tempo de espera". 2. Por sua vez, o § 8º do

dispositivo acima referido dispõe que "São considerados tempo de

espera as horas em que o motorista profissional empregado ficar

aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do

embarcador ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização

da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias,

não sendo computados como jornada de trabalho e nem como

horas extraordinárias". 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo

que: "As horas relativas ao período do tempo de espera serão

indenizadas com base no salário-hora normal acrescido de 30%

(trinta por cento)". 4. E em seu § 12 prescreve que, "Durante o

tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como

parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as

expressas disposições legais mencionadas, esta Corte Superior

consolidou o entendimento de que o tempo de espera do motorista

profissional não é computado na jornada de trabalho e nem como

horas extras, mas indenizado na proporção de 30% (trinta por

cento) do salário-hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN n.º 5322, declarou

inconstitucionais: a) a expressão " não sendo computadas

como jornada de trabalho e nem como horas extraordinárias ",

prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a expressão " e o

tempo de espera ", disposta na parte final do § 1º do art. 235-C;

c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório; d) a

expressão " as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º " do §

12 do art. 235-C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal

Federal, ao declarar inconstitucionais os dispositivos retro

mencionados, firmou entendimento no sentido de que, no

tempo de espera, o motorista está disponível para o

empregador, sendo, esse período, de trabalho efetivo. Assim, o

tempo de espera para carga e descarga do caminhão, bem

como o período de fiscalização da mercadoria em barreiras,

seguindo a decisão do STF, será parte da contagem da jornada

e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o caráter

vinculante e "erga omnes" da decisão proferida pela Suprema

Corte, resta superado o entendimento sedimentado no âmbito

deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o "tempo de

espera" do motorista profissional ser integrado à sua jornada

de trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como

horas extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-10701-58.2018.5.03.0041, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 22/09/2023).

Assegurado o intervalo interjornadas diário de 11 horas, e vedado o

seu fracionamento, consoante decisão do STF, reforma-se a

sentença para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as

horas subtraídas do intervalo interjornadas diário, com adicional de

50%, por aplicação analógica da Súmula n. 110/TST e OJ-SDI1-355

da SDI-1/TST. Considerando que o último verbete prevê a

incidência dos efeitos previstos no § 4º do art. 71, da CLT, não

cabem os reflexos postulados.

Outrossim, reforma-se a sentença para determinar-se a integração

do período fixado como de "tempo de espera" (um dia por semana,

das 06:00 às 21:00 horas) à jornada, como tempo de efetivo labor,

consoante pedido da exordial, restando expurgada da sentença a

condenação ao pagamento do período "no percentual de 30% do

valor do salário-hora normal".

No que se refere aos parâmetros de liquidação, reforma-se a

sentença para determinar-se a apuração como extras das horas que

superarem a oitava diárias ou 44ª semanal, o que for mais favorável

ao autor, vez que ambos os limites são fixados no art. 7º, XIII, da
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CF.

Nega-se provimento ao recurso da reclamada.

Dá-se provimento ao recurso do reclamante.

MATÉRIAS REMANESCENTES

DA IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO APRESENTADA PELO

RECLAMANTE

O reclamante impugna os cálculos apresentados alegando que "Na

apuração dos feriados não foram consideradas a totalidade das

horas laboradas, tendo sido registrado somente o excedente da

jornada. Tal apuração não está correta, devendo ser remunerada a

jornada completa a 100% e não somente o excedente da jornada

diária."

Acusa, ainda, não terem sido considerados os reflexos em RSR

apurados na base de cálculo dos demais reflexos, tampouco

apurada a incidência dos reflexos em FGTS + 40%.

No que se refere aos juros, invoca o disposto na Súmula n. 200 do

C. TST, alegando que "os juros de mora incidem sobre o valor do

principal, corrigido monetariamente, sem nenhuma dedução, não

havendo que se excluir de sua base de cálculo a cota previdenciária

de responsabilidade do reclamante, cuja parcela deve ser deduzida

por ocasião do pagamento do crédito ao exequente".

Analisa-se.

Verifica-se que, de fato, houve apuração com adicional de 100%

apenas das horas laboradas após a oitava diária em alguns

feriados. A análise das planilhas de jornada elaboradas pela

Secretaria de Cálculos Judiciais (ID. 9d7c283 - Pág. 4 e seguintes)

evidencia, exemplificativamente, a atribuição de cinco horas extras

nos dias 02/11/2021, 15/11/2021 e 25/12/2021, a despeito de

registrar o total de 13 horas trabalhadas em cada um desses

feriados, conforme jornada fixada pelo Juízo. Já em outros períodos

há registro de realização de 13 horas extras em feriados, o que

ocorre em relação a 25/12/2022 e 01/01/2023.

Essa disparidade é ilustrada, de maneira sintética, no quadro de ID.

9d7c283 - Pág. 54 (fls. 858) e não encontra justificativa no comando

sentencial, que reconheceu que o autor laborava em feriados sem

compensação e condenou a reclamada a pagar "adicional de 50%

para as horas realizadas acima da 44ª semanal (100% para o labor

nos feriados federais)...".

Desse modo, acolhe-se a impugnação e determina-se a retificação

para aplicação do adicional de 100% sobre a totalidade das horas

laboradas em feriados federais, consoante os termos da r.

sentença.

Em relação aos reflexos dos repousos, colhe-se da redação da OJ-

SDI1-394, com redação alterada a partir do julgamento do

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS. (nova redação - IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, Tribunal Pleno, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 31/03/2023)

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de "bis in idem"

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, o autor foi dispensado em 02/06/2023, data limite da

apuração.

Ante o entendimento vertido no verbete acima transcrito, acolhe-se

a impugnação do autor no particular e determina-se a apuração de

reflexos dos repousos apurados em férias + 1/3, gratificação

natalina, aviso prévio indenizado e FGTS + 40% a partir de

20/03/2023.

Quanto à incidência dos reflexos de outras parcelas no FGTS, a
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despeito de não haver determinação expressa, cabe observar que a

base de cálculo da parcela é determinada expressamente no art. 15

da Lei n.º 8.036/1990, consoante Súmula n.º 63 do TST, não

havendo necessidade de determinação expressa na sentença

quanto ao tópico.

Logo, deferidos reflexos de horas extras e comissões em outras

parcelas de natureza salarial, tais reflexos passam a compor a base

de cálculo do FGTS.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"(...) 2. FGTS. O processamento do recurso de revista não se

viabiliza por ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da CF, porque, conforme se

depreende do acórdão regional, trata-se de integração das parcelas

deferidas na base de cálculo do FGTS em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), razão pela qual é desnecessária

a menção expressa na sentença (...)" (TST - AIRR:

5445520115030143, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 22/08/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

24/08/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...).

4. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS DAS

DIFERENÇAS SALARIAIS. OFENSA À COISA JULGADA. O

Tribunal de origem não deixou de cumprir o comando da sentença,

mas apenas deu ao título exequendo a correta interpretação,

consignando que a incidência do FGTS sobre os reflexos das

diferenças salariais em adicional por tempo de serviço, férias

acrescidas de 1/3 e em gratificações natalinas decorre de lei, não

sendo necessária a sua determinação específica na sentença que

deferiu os pleitos formulados na petição inicial, relativamente à

verba principal, de maneira que não há falar em ofensa à coisa

julgada, permanecendo incólume o art. 5º, XXXVI, da CF. Agravo de

instrumento conhecido e não provido" (AIRR-14400-

45.2009.5.03.0147, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 05/02/2014, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/02/2014).

"(...) FGTS + 40%. BASE DE CÁLCULO. OFENSA À COISA

JULGADA . A integração de parcelas salariais (e seus

correspondentes reflexos) na base de cálculo do FGTS decorre de

imposição legal, sendo desnecessária sua menção no título

executivo. Assim, somente se haveria de falar em violação da coisa

julgada caso a sentença exequenda tivesse determinado,

expressamente, a exclusão do cálculo do FGTS sobre os reflexos

deferidos, o que não foi o caso. Incidência, por analogia, da

Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-II desta Corte. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (TST - AIRR:

3171620115030030, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, Data

de Julgamento: 27/04/2016, 7ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016).

Nesse sentido também os seguintes julgados, deste Regional:

"APURAÇÃO DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS. Havendo

determinação expressa no art. 15 da Lei n.º 8.036/1990 e na

Súmula n.º 63 do e. TST acerca de qual é a base de cálculo do

FGTS, não se faz necessária a referência específica na sentença

transitada em julgado acerca dessa temática". (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011347-89.2019.5.18.0017; Data: 06-12-2022; Órgão

Julgador: 3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO)".

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010906-73.2022.5.18.0221; Data:

16-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene Aparecida Coelho -

3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

"FGTS DEFERIDO. APURAÇÃO SOBRE A PARCELA PRINCIPAL

E DEMAIS PARCELAS ACESSÓRIAS DEFERIDAS. INEXIGÊNCIA

DE MENÇÃO EXPRESSA NO TÍTULO JUDICIAL. Tendo o crédito

principal sido deferido com reflexos em FGTS e outras parcelas

acessórias, é devida a apuração do FGTS incidente sobre essas

parcelas acessórias, independentemente de menção expressa no

título judicial, por se tratar de corolário lógico do deferimento em

conjunto desses reflexos, não havendo que se falar em violação à

coisa julgada. Ao contrário, a repercussão do FGTS na parcela

principal e nas acessórias visa alcançar o que efetivamente restou

decidido no título executivo judicial exequendo, bem como observa

os dispositivos legais que regem o FGTS (Lei nº 8.036/90 e Decreto

nº 99.684/90). Agravo de petição interposto pelo Exequente a que

se dá provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010308-

70.2022.5.18.0011; Data: 10-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA; Relator(a): ELVECIO

MOURA DOS SANTOS).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor também nesse

particular e determina-se a apuração da incidência, sobre o FGTS,

dos reflexos deferidos sobre as parcelas de natureza salarial.

No que se refere aos juros de mora, razão também assiste ao

obreiro, vez que os juros de mora incidem sobre o valor do crédito

trabalhista a partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 883

da CLT, cabendo a aplicação consoante os parâmetros definidos na
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sentença (SELIC a partir do ajuizamento - o que engloba juros de

mora e correção monetária), não havendo que se falar na prévia

dedução da contribuição previdenciária.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INCLUSÃO DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE FONTE DE

CUSTEIO. 1. A Sexta Turma firmou entendimento no sentido de

que, " embora a cota-parte devida pelo reclamante seja crédito de

fundo de previdência privada, a responsabilidade pelo pagamento

de juros é da empregadora, o que leva a sua inclusão no montante

da condenação para o fim de incidência dos juros". 2. Conforme a

diretriz contida na Súmula nº 200 do TST, os juros de mora incidem

sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente. Não há

previsão, no referido Verbete, de abatimento do crédito devido pelo

reclamante em favor da entidade de previdência privada, a título de

fonte de custeio. 3. O cálculo do valor da condenação, com inclusão

do montante devido pelo reclamante para o custeio das diferenças

de complementação de aposentadoria judicialmente não implica

enriquecimento ilícito, por se tratar de crédito destinado à Petros

sobre o qual incidem juros, de responsabilidade da patrocinadora .

Recurso de embargos conhecido e desprovido." (E-ED-RR-90900-

91.2008.5.04.0202, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

21/06/2019 - grifos acrescidos ).

"[...] AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS JUROS DE

MORA. NÃO DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Não merece provimento o agravo, pois a reclamada não

desconstitui o fundamento da decisão monocrática pela qual

denegou seguimento ao apelo quanto ao tema impugnado,

relativamente à alegação de violação do artigo 5º, incisos XXII e

XXXVI, da Constituição Federal, qual seja o óbice contido na

Súmula nº 297, itens I e II, do TST. Ademais, conforme registrado

na decisão agravada, depreende-se do artigo 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91 e da Súmula nº 200 desta Corte que os juros de mora

incidem desde o ajuizamento da ação e sobre a condenação já

corrigida monetariamente. Assim, no cálculo dos juros de mora, não

há falar em dedução dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária . Foram citados, inclusive, diversos precedentes

desta Corte. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-10115-

71.2016.5.18.0009, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/11/2021 - grifos acrescidos).

Colhem-se, ainda, os seguintes arestos deste Regional, no tocante

ao tema:

DOS JUROS DE MORA. DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. Os

juros de mora incidentes sobre o crédito trabalhista são devidos a

partir do ajuizamento da açã o, nos termos do art. 883 da CLT,

devendo ser calculados sobre o valor da condenação já corrigido

monetariamente (Súmula nº 200 do TST), não havendo que se falar

na prévia dedução da contribuição previdenciária da cota parte do

obreiro. O fato de incidir tributos sobre o crédito trabalhista não

altera o valor da condenação, que é objeto da incidência dos juros

de mora. Agravo de petição da executada a que se nega

provimento, no particular. (AP - 0011943-75.2016.5.18.0018.

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, 3ª Turma, julgado em 04/02/2021).

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. Os juros

de mora são calculados conforme os paradigmas expressos na

Súmula n. 200 do c. TST, que determina a incidência sobre o total

da condenação. Logo, não há falar em aplicação dos índices de

juros de mora sobre o crédito líquido do exequente, excluindo-se a

contribuição previdenciária. Agravo a que se nega provimento. (TRT

da 18ª Região; Processo: 0000815-58.2015.5.18.0191; Data de

assinatura: 21-03-2019; Órgão Julgador: Gab. Des. Eugênio José

Cesário Rosa - 2ª TURMA; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO

ROSA).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor, para determinar-se a

retificação do cálculo também nesse particular.

Dá-se provimento.

DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA PELA

RECLAMADA

A reclamada apresenta impugnação aos cálculos alegando

equívoco quanto ao multiplicador a ser utilizado na apuração das

horas extras. Quanto ao tempo de espera, alega que a apuração

não segue uma padronização, vez que o campo destinado ao

multiplicador, divisor e quantidade são divergentes.
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Acusa, ainda, equívoco em razão da apuração das parcelas "multa

convencional" (no valor de R$ 25.500,00) e da verba "Seguro de

Acidente de Trabalho".

Consoante já explicitado nos esclarecimentos da Secretaria de

Cálculos Judiciais e na sentença de embargos de declaração de ID.

5b9ef04, o multiplicador 1.0 foi utilizado na apuração das horas com

adicional de 100%, não havendo equívoco nesse particular.

A ausência de "padronização" decorre da variação de quantidade

de dias trabalhados. Nada obstante, considerando o quanto

decidido acima quanto ao "tempo de espera", caberá retificação do

cálculo para integração do período fixado como de "tempo de

espera" (um dia por semana, das 06:00 às 21:00 horas) à jornada,

como tempo de efetivo labor.

Não se verifica dos cálculos a alegada apuração de multa

convencional. Na verdade, o valor de RS 25.500,00, aludido pela

reclamada, decorre da soma de parcelas que foram indeferidas,

sendo o valor utilizado como base de cálculo dos honorários que

cabem ao autor. Nada a retificar, nesse particular.

Quanto à verba "Seguro de Acidente de Trabalho", não há equívoco

na apuração, vez que compete a esta Especializada a execução da

contribuição, consoante Súmula n. 454, do C. TST.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conhece-se parcialmente do recurso da reclamada

e integralmente do recurso adesivo do reclamante, acolha-se em

parte a preliminar de inépcia e, no mérito, nega-se provimento ao

recurso da reclamada e dá-se provimento parcial ao recurso do

reclamante.

Fixa-se novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamada e integralmente do recurso

adesivo do Reclamante e acolher, em parte, a preliminar arguida

pela Reclamada para declarar a inépcia da inicial quanto ao pedido

de pagamento em dobro de feriados laborados, extinguindo o

processo sem resolução do mérito quanto a tal pleito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC; ainda por

unanimidade, no mérito, negar provimento ao apelo patronal e dar

parcial provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator  que aco lheu a d ivergênc ia  apresentada pe la

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva quanto à inépcia

declarada e adaptará o voto, neste particular. Sustentou oralmente,

pela Recorrente/Reclamada, a Dra. Naiara Caroline da Silva

Guilherme.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 
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Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010314-04.2023.5.18.0121
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

RECORRENTE RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010314-04.2023.5.18.0121

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

RECORRENTE(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL

LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

RECORRIDO(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

JUIZ(ÍZA) : ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

EMENTA

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou

que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por

RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA CRUZ, em face de

TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA, nos termos da

sentença de ID. b6aa7fb.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada foram

parcialmente providos (ID. 5b9ef04).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso ordinário (ID.

9d87328).

O reclamante ofertou contrarrazões (ID. 0da1e0a) e recorreu

adesivamente (ID. 8229383).

A reclamada ofertou contrarrazões quanto ao recurso obreiro (ID.
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bedd628).

Desnecessário o encaminhamento ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não se conhece do recurso da reclamada no tópico em que argui a

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a

pretensão atinente ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, por falta de interesse.

Com efeito, a recorrente pugna pela reforma da sentença para que

seja o feito extinto sem resolução do mérito "em relação à

condenação em recolhimento da contribuição previdenciária do

período contratual" (ID. 9d87328, item A).

Ocorre que a sentença decidiu em conformidade com o disposto na

Súmula Vinculante 53 do STF e Súmula 368 do TST, declarando a

competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício,

apenas "as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, no que se refere às cotas do empregado e do

empregador", o que, diversamente do alegado pela reclamada,

não abrange as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

salários pagos durante o período contratual.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se

parcialmente do recursos da reclamada e integralmente do recurso

do reclamante.

PRELIMINAR

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada alega inépcia, por entender que "o Reclamante foi

genérico em seu pleito, além de não consignar o intervalo

intrajornada, os feriados supostamente laborados e não especificar

como era de fato o tempo de espera", bem assim que "está inepto o

pedido relativo aos domingos e feriados laborados, na medida em

que foram pleiteadas horas extras nos mesmos moldes, ou seja,

com base em jornada de trabalho informada de forma genérica em

desconformidade com o que determina a legislação trabalhista

aplicada ao caso."

Requer seja reconhecida a inépcia e extinta a ação sem resolução

de mérito.

O art. 330, § 1º, do CPC, estabelece ser inepta a petição inicial

quando lhe faltar pedido ou causa de pedir, quando o pedido for

indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o

pedido genérico; quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e, por fim, quando contiver pedidos

incompatíveis entre si.

No Processo do Trabalho, porém, vigoram os princípios da

simplicidade, do informalismo e do "jus postulandi", pelo que a

questão relativa à inépcia não recebe o mesmo rigor técnico que

recebe no direito processual comum.

Ademais, na esfera trabalhista, a norma processual acima deve ser

interpretada em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da

CLT, que exigem apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, o autor postulou o pagamento de horas extras, inclusive

em dobro dos domingos e feriados, intervalo interjornada e tempo

de espera.

Em relação aos pedidos de horas extras, intervalo interjornada,

tempo de espera e pagamento em dobro dos domingos, a petição

inicial apresenta breve exposição dos fatos e os correspondentes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pedidos (certos, determinados e com indicação de valores),

atendendo as disposições do art. 840 da CLT e permitindo à

reclamada a apresentação de defesa.

Ademais, cabe ao empregador o controle quanto aos dias de labor e

efetiva jornada, razão pela qual não se verifica prejuízo para

elaboração da defesa.

Quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados laborados,

este relator inicialmente entendeu que não se falava em inépcia.

No entanto, por ocasião da sessão de julgamento, resolvi acolher a

divergência apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva, nos seguintes termos:

"A inépcia da petição inicial, como é cediço, caracteriza-se quando

lhe faltar pedido ou causa de pedir; quando o pedido for

indeterminado (ressalvadas as hipóteses legais em que se admite o

pedido genérico), quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e quando a petição inicial contiver pedidos

incompatíveis entre si (art. 330, §1º, NCPC).

No Processo do Trabalho, porém, como vigoram os princípios do

informalismo e do "jus postulandi", a questão relativa à inépcia da

inicial deve ser examinada sem o mesmo rigor técnico do direito

processual comum.

Assim, o § 1º do artigo 330 do CPC deve ser interpretado na esfera

trabalhista em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que de substancial exigem, como conteúdo das reclamações

escritas e verbais, apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, com base na jornada de trabalho alegada na inicial, o

autor pugnou pelo pagamento de horas extras, inclusive em dobro

dos domingos, bem como em intervalos intra e interjornada

suprimidos, postulando o pagamento do tempo de espera, na

proporção de 30% sobre o salário, conforme art. 9º, da Lei nº

13.103/2015.

Com relação aos pedidos de horas extras, intervalos e tempo de

espera, como bem aferido na sentença, "A petição inicial apresenta

breve exposição dos fatos e os correspondentes pedidos (certos,

determinados e com indicação de valores), atendendo as

disposições do art. 840 da CLT; e permitindo a(o) Reclamado(a) a

apresentação de ampla defesa.".

Todavia, percebo que o reclamante não apontou quais feriados

trabalhou (municipais, estaduais e federais), sendo o pedido

genérico nesse ponto, o que dificulta a sua análise e também a

apresentação de defesa pela ré.

Nesse sentido, cito como precedente desta Eg. 3ª Turma o ROT-

0011157-88.2021.5.18.0007, de relatoria do Exmo. Desembargador

Elvécio Moura dos Santos, julgado em 01/07/2023, bem como ROT-

0010712-82.2022.5.18.0121, de minha relatoria, julgado por esta

Eg. 3ª Turma em 06/10/2023.

Assim, acolho em parte a preliminar arguida para declarar a inépcia

da inicial quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados

laborados, extinguindo-os sem resolução do mérito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC.

Dou parcial provimento".

Acolha-se em parte.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

COMISSÕES. NULIDADE DOS COMPROVANTES DE

PAGAMENTO

A MM. juíza de origem decidiu, quanto ao pleito de pagamento de

reflexos de comissões:

"O Reclamante afirma que recebia comissões de 10% a 12% sobre

o faturamento do veículo, sendo que parte delas era registrada no

holerite sobre a rubrica comissão e outra parte era "camuflada sob a

rubrica de outras parcelas salariais", como tempo de espera, diárias,

horas extras etc. Postula a nulidade dos contracheques e a

integração da totalidade das comissões em sua remuneração,

sendo devidos os reflexos no DSR, horas extras, 13º salários, férias

+ 1/3 e FGTS.

A Reclamada rechaçou o pedido, sustentando que nos termos do

ACT aplicado as partes a remuneração do autor era 100% a base
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de comissões (6,5% sobre o frete líquido), com respeito ao piso

mínimo da categoria.

In casu, as declarações da testemunha JOSÉ JORGE SOARES,

que trabalhou para a Reclamada na mesma função do Autor, são

esclarecedoras quanto ao pagamento por comissões, que variavam

entre 10% a 12%.

Com efeito, declarou a testemunha: "que o depoente recebia de 10

a 12% de comissão sobre o faturamento do veículo; que o

caminhão faturava entre 60 /70mil reais por mês, sendo

descontadas as despesas do caminhão e sobre o que sobrava

aplicava a comissão; que o depoente ganhava de 5mil a 6mil por

mês"...; que o depoente não recebia horas extras, nem diárias; que

a empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo que no final do mês era descontado esse

adiantamento na comissão". (prova emprestada, ID e4e5be8).

A pactuação de comissão alegada pelo Autor (10/12%) também

restou evidenciada através dos relatórios de fechamento mensal

juntados pela Reclamada. No documento de ID n. 11478a6, fls. 338,

por exemplo, relativo ao mês de dezembro de 2021, constam

diversos lançamentos como diárias, tempo de espera,

complemento/bonificação e ao final a rubrica "total produtividade

12,63%", no valor total de R$4.615,52.

Diante de tais fatos, entendo comprovada a tese invocada na inicial,

de que todo o valor lançado no contracheque se refere ao

pagamento da comissão pré-pactuada, que variava de 10 a 12%.

Em consequência, declaro a nulidade dos recibos salariais quanto a

discriminação de parcelas.

Exemplificando: no contracheque do mês 12/2021 (fls. 458) consta

total de proventos a quantia de R$4.755,12, valor que se refere ao

pagamento da comissão, sendo nula a discriminação das demais

rubricas, como tempo de espera, diárias, horas extras e outras.

Assim, defiro as diferenças de DSR, 13º salários, férias + 1/3, aviso

e FGTS + 40%, em razão do aumento da base de cálculo. "

A reclamada recorre, alegando, em suma, que o reclamante "não

comprovou o percebimento de comissão no percentual de 10/12%",

bem assim que o documento mencionado na r. sentença para

fundamentar a decisão, peça de ID n. 11478a6, fls. 338, seria

referente à produtividade "de um ponto de vista de quantitativo de

trabalho".

Alega, ainda, ter juntado depoimento apto a comprovar sua tese.

Pugna pela reforma da decisão.

Sucessivamente, requer seja observado como base de cálculo dos

reflexos deferidos o piso da categoria, e que seja efetuada dedução

dos valores pagos.

A par de alegar que o documento referenciado na sentença, de ID

n. 11478a6, fls. 338 não faz prova da percepção de comissões da

ordem de 10% a 12%, a reclamada não explicitou o que seria a

produtividade "de um ponto de vista quantitativo", tampouco indicou

eventual impacto desse indicador na apuração das comissões,

fazendo alegação genérica.

Observa-se, ainda, que nos meses em que os documentos

denominados de "Relatório de Fechamento Mensal por Motorista"

(ID. 11478a6, fls. 332 e seguintes) discriminam menores comissões

sobre faturamento líquido, ou seja, meses de menor produtividade,

há discriminação de "bonificação" em valores mais elevados, de

maneira que a remuneração acaba por oscilar sempre na média

apontada na exordial, indício de que havia manipulação dos valores

ao alvedrio da realidade.

O depoimento da testemunha José Jorge Soares confirma a

conclusão acima, tendo o depoente asseverado que recebia de 10 a

12% de comissão sobre o faturamento do veículo, confirmando

também que não recebia horas extras e nem diárias e que a

empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo o valor descontado da comissão ao final do mês.

(ID. d836d66).

A testemunha Fábio Júnior (ID. a1f9e00), cujo depoimento foi

indicado pela reclamada como apto a comprovar sua tese, tão

somente declara "que não recebia valores a título de sobra de óleo

diesel, que tudo que recebia constava em seu holerite", o que não

influencia na questão em exame, vez que as afirmações são

genéricas, não sendo possível saber se o depoimento versa os

valores ou a denominação das parcelas constantes dos

contracheques.

Destarte, diante do restante da prova, que aponta para a

dissimulação das comissões, mantém-se a sentença que

reconheceu que os valores lançados nos contracheques a títulos

diversos se referem às comissões devidas ao autor, condenando a
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empresa a pagar reflexos.

Rejeita-se a pretensão sucessiva da reclamada, de que haja

apuração dos reflexos sobre o piso da categoria, vez que a

pretensão equivale à tentativa de perpetuar a ilicitude, a partir da

utilização de base de cálculo fictícia

Nega-se provimento.

DIÁRIAS

A d. magistrada condenou a reclamada a pagar diárias ao

reclamante, nos seguintes termos:

"No tocante as diárias de viagens, a cláusula décima quarta da CCT

de Rondonópolis (ID 950b2a1 e e633e62) estabeleceu diária com

alimentação no importe de R$44,11 no período de 2021/2022 e

R$49,60 para 2022/2023:

Restou incontroverso que o Reclamante pernoitava no caminhão,

não sendo devida a diária pernoite.

Quanto a alimentação, a testemunha JOSÉ JORGE disse "que na

contratação, recebeu cartão da empresa para alimentação (vale

alimentação ou tíquete), que o depoente usava para alimentação da

família".

Contudo, trata-se de benefício diverso ao previsto nas CCT como

diárias. Neste caso, a diária alimentação tem a finalidade de

remunerar o trabalhador pelas duas refeições principais realizadas

no dia (almoço e jantar).

Sobre o assunto, transcrevo as declarações da testemunha

LUISMAR CAETANO DOS SANTOS como prova emprestada: "que

todo motorista possui o cartão BrasilCard, onde é creditado valor de

cesta-básica; que se trata de convênio que a empresa possui com

sindicato; que as diárias de viagem são pagas pelo cartão

PanCard, no valor de R$300,00 por semana; que sempre foi pago

dessa forma; que tem que prestar contas a empresa da utilização

do valor desse cartão, mediante apresentação de notas fiscais; que

se não prestar contas, o valor entra como vale /adiantamento para o

motorista; que se houver custo extra com o caminhão, como

mecânica, orçam valores de peças em oficina, informam a empresa,

que faz o depósito através do cartão acima; que então prestam

contas mediante nota fiscal".

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES confirmou que recebiam

adiantamento no valor de R$350,00 por semana, valor este que

representa o pagamento da diária prevista na CCT.

Contudo, da prova testemunhal constata-se que a empresa

descontava no holerite tais valores caso não fossem apresentadas

notas fiscais, situação que reputo ilegal, eis que a norma coletiva

não previu tal condição. A título de exemplo, o relatório de fls. 323

(ID 01b70f1) mostra que o Autor recebeu R$350,00 por semana, de

21.10.2021 a 20.11.2022, totalizando R$1.500,00, constando ao

final do relatório que a quantia de R$1.450,00 seria debitada em

folha. No holerite de novembro de 2021 (ID c99f0cb, fls. 457) há o

registro do desconto da quantia de R$1500,00 como "adiantamento

de frota".

Por todo o exposto, tendo em vista que a reclamada efetuava o

pagamento das diárias, mas descontava posteriormente em folha,

defiro o pagamento do valor previsto nas CCT de Rondonópolis

para alimentação (R$44,11 no período de 2021/2022 e R$49,60

para 2022/2023)."

A reclamada recorre, alegando que "considerando que o pleito da

exordial fora considerando a CCT de Rio Verde/GO e Itumbiara,

condenar a Recorrente/Reclamada ao pagamento de Diárias para

com a CCT de Rondonópolis, ultrapassa os limites impostos pelos

artigos 141 e 492 do CPC, ensejando a nulidade da sentença para

com tal pleito".

Sustenta, ainda, que:

"As diárias de viagem são creditadas no cartão 'Pamcard / Vólus',

tal cartão, além de conter as Diárias pagas, também pode ser usado

pelo colaborador para despesas pessoais e ainda com os custos do

caminhão.

Além das Diárias, os obreiros recebem também um 'vale-

alimentação', o que não se confunde com as Diárias.

Assim, o valor que ultrapassar as Diárias, e não for apresentado os

comprovantes com o custo do caminhão, entra como adiantamento
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de salário e é descontado do motorista."

Requer a reforma da sentença para exclusão da condenação.

Sucessivamente, postula a dedução dos valores pagos a mesmo

título.

A alegação da exordial é a de que a reclamada lança o pagamento

de diárias e posteriormente desconta no valor das comissões,

questão já analisada no item anterior, tendo sido mantida a

condenação da reclamada ao pagamento de reflexos das parcelas

discriminadas nos contracheques, por constatado que a totalidade

daquelas parcelas representa a comissão devida ao autor.

Dessa forma, o valor discriminado a título de "diárias" refere-se, na

verdade a adiantamento das comissões, sendo posteriormente

descontadas. Nesse passo, não cabe a dedução requerida pela

empresa.

Diversamente do que foi alegado, o reclamante formulou pedidos

com base nas normas coletivas firmadas em Rio Verde, Itumbiara e

Rondonópolis, tendo a d. juíza decidido, considerando a contratação

do autor em Rondonópolis e sua vinculação à filial localizada

naquele Município, pela aplicação das normas coletivas firmadas

entre SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO

TRANSPORTE TERRESTRE DE RONDONÓPOLIS E REGIAO -

STTRR E SETCARR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE CARGAS DE RONDONÓPOLIS E REGIÃO

(item 3 da sentença).

Destarte, não se verifica violação dos limites impostos pelos artigos

141 e 492 do CPC.

Ainda que assim não fosse, a reclamada não comprovou vinculação

do autor a filial diversa daquela em que foi contratado.

Não cabe qualquer dedução, por constatado que não houve o

pagamento da parcela no curso do vínculo.

Nega-se provimento.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA INICIAL

Requer a reclamada a reforma do julgado para obter a limitação da

condenação aos valores trazidos pelo reclamante na peça de

ingresso.

Embora já tenha adotado o entendimento segundo o qual o valor

atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringe a

condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram

declinados, diante de acórdão recente da SDI-1 do TST, órgão

incumbido da uniformização da jurisprudência trabalhista, passo a

entender que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial,

ainda que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgamento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito
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disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualística trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa
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nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT,

aliada aos princípios mencionados permite chegar à conclusão

de que, tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial,

pedido certo e determinado com indicação de valor - estimado -

, por um lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT.

Por outro lado, possibilita ao polo passivo o integral exercício

da ampla defesa e do contraditório, assegurados pelo artigo 5º,

LV, da CF. Trata-se, assim, de interpretação que observa os

princípios constitucionais do trabalho, conferindo, igualmente,

efetivamente ao referido artigo celetista. 19. Assim, a Instrução

Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor estimado da causa"

acaba por delimitar que o pedido apresentado na petição inicial

"com indicação de seu valor" a que se refere o art. 840, §1º, da

CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que inexiste

nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo

291, do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se

refere à necessidade de indicação de "valor certo" da causa,

inexistindo, portanto, qualquer obrigação de liquidação do

valor da causa, tampouco do pedido, com efeito vinculativo à

condenação. Ainda, considerando-se a necessária aplicação

supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se

oportunizar à parte a possibilidade de saneamento do defeito,

no prazo de 15 dias, por aplicação analógica da Súmula 263

deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo

sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º do artigo 12

da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art. 840, §1º,

da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido

de que os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial devem ser considerados apenas

como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1,

do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer

ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por expressa

dicção do art. 492 do CPC. Ocorre que o precedente em

questão configura situação singular, eis que o recurso de

embargos analisado foi interposto em ação ajuizada antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 e, portanto, da alteração

do art. 840, §1º, da CLT c/c Instrução Normativa 41/2018. Assim,

não sem razão, a matéria não foi analisada sob a ótica destas

normas. Portanto, trata-se o caso concreto de hipótese que

revela singularidades quanto àquela analisada pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, razão pela qual esta

Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do exposto, na

hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em 04/08/2021,

incidem as normas processuais previstas na CLT após as

alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023)

Nega-se, portanto, provimento ao recurso da reclamada.

DO RECURSO DO RECLAMANTE

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 340 DO C. TST

Insurge-se o reclamante contra a aplicação da Súmula n. 340, do C.

TST, alegando que "a comissão recebida era calculada somente

com base no faturamento do frete, ou seja, não sofria qualquer

aumento mesmo que em labor extraordinário, portanto, não se pode

considerar que as horas extras laboradas já se encontram

remuneradas nos termos do verbete citado."
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No caso, restou constatado que o reclamante é comissionista puro,

vez que as parcelas discriminadas em seus contracheques tão

somente dissimulam o pagamento das comissões sobre fretes.

Nesse passo, cabível a aplicação da Súmula n. 340, do C. TST, que

não faz distinção de atividade exercida pelo trabalhador.

Ademais, cabe ressaltar que, ainda que a prestação de horas extras

pelo motorista carreteiro implica maior tempo de dedicação à

atividade, implicando a possibilidade de realização de maior número

de viagens e, consequentemente, de ganhos.

Nesse sentido, os recentes julgados do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou

que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS . MOTORISTA DE CAMINHÃO.

COMISSIONISTA MISTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

da aplicação da Súmula 340 do TST aos motoristas de caminhão,

remunerados por salário fixo e comissão, detém transcendência

política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT. Transcendência

reconhecida. Consta do acórdão que o empregado recebia por

comissões, sendo-lhe aplicável a Súmula 340 do TST,

independentemente da atividade profissional realizada, inclusive

aos comissionistas mistos - quanto à parcela variável de seu salário,

nos termos da OJ 397 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista

conhecido e provido." (...) (RR-222-58.2017.5.17.0006, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

15/12/2023).

"(...)TRANSCENDÊNCIA . HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE

CAMINHÃO. COMISSIONISTA PURO. APLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - Há transcendência política quando se

constata em exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do TST. 2 - Aconselhável o provimento do

agravo de instrumento, para determinar o processamento do

recurso de revista, em razão da provável contrariedade à Súmula nº

340 do TST. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. RECLAMADA .

HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMISSIONISTA

PURO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - O TRT

registrou que o reclamante era remunerado exclusivamente por

comissão calculada pelo valor da carga transportada, durante todo o

contrato de trabalho. Porém, afastou a aplicação da Súmula nº 340

do TST ao motorista de caminhão, comissionista puro,

considerando que " o cálculo da comissão é realizado pelo valor da

carga transportada, ou seja, a rota a ser percorrida pelo trabalhador

é preestabelecida pelo empregador, assim como o frete que será

pago pelo transporte da mercadoria, razão pela qual, se o motorista

precisa laborar em sobrejornada para percorrer a mesma distância,

o frete não aumenta, o que não ocorre com as comissões do

vendedor comissionado, já que este incrementa suas vendas no

período de labor extraordinário ", sendo que o cálculo das horas

extras deve observar o valor da hora normal acrescidas do

adicional. 2 - Uma vez registrado que o reclamante era

comissionista puro, verifica-se que, sob o enfoque de direito, a

decisão do TRT está em dissonância com o entendimento desta

Corte consubstanciado na Súmula nº 340 do TST, que assim

dispõe: " O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à

base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50%

(cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado

sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-

se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas. " 3 -

Registra-se que essa Corte Superior tem se manifestado no sentido

de que, quanto às horas extras, a Súmula nº 340 do TST é aplicável

também aos motoristas de caminhão remunerados exclusivamente

por meio de comissões, as quais são calculadas sobre o valor do

frete ou da carga transportada. 4 - Recurso de revista a que se dá

provimento " (RRAg-1487-24.2019.5.17.0007, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 13/06/2023).

Nega-se provimento.

MATÉRIAS COMUNS AOS RECURSOS DAS PARTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1490
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DA JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A d. juíza decidiu, quanto ao pleito de pagamento de horas extras e

intervalares:

"O Autor afirma que trabalhava, em média, das 5h às 20h/22h, com

02/04 folgas mensais. Postula o pagamento das horas extras

prestadas acima da 8ª diária e/ou 44ª semanal, pagamento em

dobro dos domingos e feriados laborados e intervalo interjornadas

suprimido. Alternativamente, postula o pagamento de 01/02 horas

em que permanecia auxiliando o carregamento/descarregamento do

veículo como tempo de espera (na proporção de 30% do salário

hora-normal).

A Reclamada impugnou os pedidos, aduzindo que nos termos do

artigo 2º, V, 'b' da Lei 13.103/2015 constitui obrigação do motorista

a correta anotação da jornada de trabalho nos cartões de ponto

(papeletas), cabendo a ele a prova quanto a jornada alegada.

Assevera que o labor apontado na inicial é inverossímil e que o

obreiro sempre teve as horas extras pagas, o usufruto dos

intervalos durante a jornada e a garantia do DSR, sendo que

eventual labor em domingos e feriados foi compensado com folga

posterior.

A Reclamada anexou os cartões de ponto (papeletas) com

assinatura do Reclamante. Porém, constata-se horários invariáveis,

sempre das 6h às 18h, com pequenas alterações nunca superiores

a 15min, o que entendo caracterizar marcações britânicas. Tal fato

evidencia que havia orientação da empresa quanto aos horários a

serem lançados em tais documentos, tornando os mesmos inválidos

como meio de prova.

O artigo 2º, V, letra 'b', da Lei 13.103/2015, aplicável aos motoristas

de transporte rodoviário de carga, prevê que o empregado motorista

deverá "ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a critério do empregador".

A prova testemunhal comprovou que os caminhões da empresa

possuem tacógrafos e localizador, documentos que não foram

anexados aos autos.

Diante a invalidade das papeletas/registros de bordo e não havendo

nos autos outros documentos que comprovem o efetivo controle da

jornada por parte do empregador, o ônus da prova é invertido,

passando a ser da Reclamada.

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES asseverou que laborava das

05/06h às 22h/23h, usufruindo, em média, uma folga por semana,

laborando também nos feriados, sem compensação/folga.

A testemunha LUISMAR CAETANO declarou que poderia acontecer

de estender a jornada até às 19h/19h30 e que usufruía intervalo de

30min a cada 4 horas, gozando de 4/5 dias de folgas no mês (prova

emprestada, ID 03262ac).

Por fim, a testemunha SIDIMAR ALVES afirmou: "que trabalhava

das 06 às 18hs, sendo o mais comum; que havia alguns dias que

prolongava até 21hs, dirigindo, ou até a noite toda, quando iam

descarregar carreta, tocando o caminhão na fila; que acontecia de

laborar duas ou três vezes na semana até as 21/22hs, até acabar

de chegar no destino; (...) que o intervalo para refeição era de 01h

ou até 02hs, mas alguns dias não paravam para almoçar, tocando

direto, dependendo do agendamento para a descarga; que cerca de

03 vezes na semana acontecia de ficar sem o intervalo de 01h para

almoço, isso principalmente quando o depoente fazia viagens

curtas, no entorno de Rio Verde/ que nas viagens longas o comum

era usufruir o intervalo de refeição corretamente; que cada motorista

conduzia um caminhão (...) que na papeleta de bordo tinham que

rodar das 06 às 18h, sendo que havia um espaço na papeleta para

anotarem o trabalho extra, sendo que anotavam, mas a empresa

não pagava certinho as horas extras trabalhadas; que o tempo de

espera poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média

acontecia de ficar um dia ou um dia e meio de espera..." (prova

emprestada, ID 476e56a).

As declarações da testemunha FÁBIO JUNIOR, ao dizer que

anotava todos os horários na papeleta e que cumpria jornada até às

18h, não se mostram verossímeis porque tal jornada "britânica" é

incompatível com a realidade de trabalho dos motoristas

caminhoneiros.

Sopesando a prova testemunhal, fixo jornada média praticada pelo

Reclamante das 6h às 21h, com intervalo intrajornada de 1h para

refeição e duas pausas de 30min cada. Fixo que o Autor usufruía 01

folga semanal ou 04 folgas no mês, e que laborava em feriados,
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sem a folga compensatória.

Válido pontuar que a lei do motorista profissional (13.103/2015), no

seu artigo 235-D, permite que em razão de viagens de longa

distância, o DSR seja usufruído no retorno do motorista à base.

Diante do exposto, e considerando a declaração de JOSÉ JORGE

de que usufruía 4 folgas no mês, fica rejeitado o pedido de

pagamento do DSR.

Conforme jornada fixada, constata-se que havia a observância do

intervalo interjornadas mínimo de 8h, conforme permissão lançada

no artigo 235-C, § 3º da lei 13.103/15, eis que das 6h às 21h o

obreiro usufruía intervalo intrajornada, pausas e também

permanecia em espera. Rejeito, pois, o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas e reflexos.

A testemunha LUISMAR CAETANO afirmou que poderia ocorrer "01

carga e 01 descarga por semana, em média; que cada uma pode

demorar 02/03hs ou até o dia todo..." Já a testemunha SIDIMAR

ALVES disse que o "o tempo de espera

poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média acontecia de

ficar um dia ou um dia e meio de espera, por semana, isso

aguardando carregamento ou descarregamento....".

Computando a média de tempo de carregamento /descarregamento

apontada pelas testemunhas, fixo o tempo de espera do

Reclamante (carga/descarga e outros eventos) em 01 (um) dia na

semana (estando incluído na jornada de trabalho acima fixada).

Assim, considerando o labor das 06h às 21h, excluindo-se o

intervalo (1h), as pausas (1h), o tempo de espera (1 dia), durante 06

dias/semana, defiro o adicional de 50% para as horas realizadas

acima da 44ª semanal (100% para o labor nos feriados federais),

com reflexos em aviso prévio, DSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS

+ 40%.

Levando-se em conta que o Autor percebia comissões que

variavam de acordo com o faturamento do veículo (ou seja,

variando os ganhos de acordo com a produtividade do motorista e

respectivo caminhão), tem-se que as horas base trabalhadas já

eram remuneradas pelo consequente aumento nas comissões

auferidas. Logo, há que ser observada a Súmula 340 do TST. Fica

rejeitada a tese da exordial.

Defiro o tempo de espera (1 dia, ou seja, das 6h às 21h) no

percentual de 30% do valor do salário-hora normal (art. 235-C, § 8º

e § 9º da Lei 13.103 /15), ficando rejeitados os reflexos por se tratar

de parcela indenizatória.

Em razão da nulidade dos holerites, não deverão ser compensados

valores lançados ao título de horas extras ou tempo de espera.

A reclamada recorre, alegando não ter sido trazida alegação de

nulidade dos controles de jornada. Alega, ainda, que

"A Magistrada, para fundamentear sua sentença, extraiu apenas os

trechos pertinentes ao convenciomento, do depoimento das

testemunhas, desconsiderando os dep=mais termos dos

depoimentos.

Também não fora analisada as papeletas de controle de jornada

juntadas aos autos..."

Requer a reforma da decisão, para reconhecimento da validade das

papeletas e exclusão da condenação. Requer ainda que, em caso

de manutenção da sentença, sejam observados os horários

lançados nas papeletas e deduzidos os valores pagos a mesmo

título daqueles que foram objeto de condenação, ou, ainda, que seja

fixada a jornada "I) de segunda-feira a sábado:das 06h00 às 19h00,

com uma hora de intervalo intrajornada, estando incluído o tempo

em espera na jornada reconhecida; II) uma folga por semana, aos

domingos; III) Labor aos feriados com folga compensatória."

O reclamante, por sua vez, requer a reforma da sentença para que

seja deferido o intervalo interjornadas requerido com os devidos

reflexos, conforme pleiteado na inicial, bem como, que seja feita a

integração do tempo de espera para cômputo da jornada de

trabalho. Pugna pela observância da decisão proferida pelo STF no

bojo da ADI n. 5.322, no que se refere ao intervalo interjornadas e

horas de espera.

Requer, ainda, a reforma da sentença para determinar que a

apuração das horas extras seja feita pelo módulo diário ou semanal,

o que for mais benéfico ao reclamante.

O reclamante afirmou, na exordial, ter laborado em média das 5h às

20h/22h, inclusive em feriados, com duas a quatro folgas mensais, e

por conseguinte, postulou o pagamento das horas extras, folgas e

feriados em dobro, intervalos interjornadas suprimidos e tempo de

espera.
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Em sua defesa, a reclamada anexou papeletas de viagens e alegou

que as horas extras laboradas foram pagas, que foram usufruídos

os intervalos durante a jornada e garantido o DSR, sendo o eventual

labor em domingos e feriados compensado com folga posterior.

Diante do que foi dito, conclui-se não ter ocorrido o julgamento ultra

petita alegado pela reclamada, vez que a solução da controvérsia

quanto à jornada efetivamente observada no curso do vínculo exige

análise preliminar da validade dos registros trazidos pela empresa.

Quanto à validade das papeletas, mesmo aquela transcrita na peça

do recurso confirma a conclusão trazida na sentença: de que tais

documentos contém horários invariáveis, com início sempre por

volta das 6:00 horas e término sempre por volta das 18:00 horas,

com pequenas alterações nunca superiores a 15min, incompatíveis

com a natureza da atividade, caracterizando o que se denomina

marcação "britânica", pelo que mantém-se a sentença que declarou

a invalidade de tais documentos e rejeita-se a pretensão de fixação

da jornada conforme parâmetros trazidos na peça recursal.

A reclamada também não logrou demonstrar que a MM. juíza teria

pinçado do depoimento de cada testemunha apenas os trechos

pertinentes ao seu convencimento, desconsiderando o restante das

declarações, vez que não apontou de forma objetiva as eventuais

declarações que pudessem contradizer ou fragilizar os depoimentos

mencionados na sentença.

Observe-se que mesmo a testemunha SIDIMAR ALVES

SOBRINHO, depoimento juntado pela própria empresa, atesta que

acontecia de laborar duas ou três vezes na semana até as

21:00/22:00 horas, bem assim que "a empresa não pagava certinho

as horas extras trabalhadas" (ID. 476e56a).

Destarte, nada a reformar, quanto aos tópicos apontados pela

reclamada.

Quanto ao recurso obreiro, cabe ressaltar que no julgamento da ADI

n. 5.322, o E. STF decidiu pela inconstitucionalidade da previsão

legal de fracionamento do intervalo interjornadas, previsto no § 3º

do art. 235-C, bem assim do decote do "tempo de espera" da

jornada normal de trabalho.

No presente caso, a sentença rejeitou o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas por constatado que havia a observância do

mínimo de oito horas autorizado no § 3º do art. 235-C, da CLT, bem

assim deferiu o pagamento do "tempo de espera", fixado em um dia

por semana, no percentual de 30% do salário-hora. Todavia, a

decisão proferida pelo STF tem efeito vinculante e eficácia erga

omnes, independentemente do trânsito em julgado, consoante

julgado a seguir:

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 1. Desnecessário

o trânsito em julgado para que a decisão proferida no julgamento do

mérito em ADI seja cumprida. Ao ser julgada improcedente a ação

direta de inconstitucionalidade - ADI nº 2.335 - a Corte, tacitamente,

revogou a decisão contrária, proferida em sede de medida cautelar.

Por outro lado, a lei goza da presunção de constitucionalidade.

Além disso, é de ser aplicado o critério adotado por esta Corte,

quando do julgamento da Questão de Ordem, na ADI 711 em que a

decisão, em julgamento de liminar, é válida a partir da data da

publicação no Diário da Justiça da ata da sessão de julgamento. 2.

A interposição de embargos de declaração, cuja conseqüência

fundamental é a interrupção do prazo para interposição de outros

recursos (art. 538 do CPC), não impede a implementação da

decisão. Nosso sistema processual permite o cumprimento de

decisões judiciais, em razão do poder geral de cautela, antes do

julgamento final da lide. 3. Reclamação procedente.' (STF.

Rcl/2576. Relatora: MIN. ELLEN GRACIE. Julgamento em Plenário

em 23/06/2004. Publicado no DJ 161 em 20/08/2004).

Nesse sentido também o recente julgado do C. TST, cuja ementa se

transcreve com seus destaques originais:

"[...] MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À

JORNADA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO

STF NO JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do

art. 235-C, § 1º, da CLT, "Será considerado como trabalho efetivo o

tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do

empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso e

descanso e o tempo de espera". 2. Por sua vez, o § 8º do

dispositivo acima referido dispõe que "São considerados tempo de

espera as horas em que o motorista profissional empregado ficar

aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do

embarcador ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização

da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias,

não sendo computados como jornada de trabalho e nem como

horas extraordinárias". 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo

que: "As horas relativas ao período do tempo de espera serão

indenizadas com base no salário-hora normal acrescido de 30%

(trinta por cento)". 4. E em seu § 12 prescreve que, "Durante o
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tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como

parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as

expressas disposições legais mencionadas, esta Corte Superior

consolidou o entendimento de que o tempo de espera do motorista

profissional não é computado na jornada de trabalho e nem como

horas extras, mas indenizado na proporção de 30% (trinta por

cento) do salário-hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN n.º 5322, declarou

inconstitucionais: a) a expressão " não sendo computadas

como jornada de trabalho e nem como horas extraordinárias ",

prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a expressão " e o

tempo de espera ", disposta na parte final do § 1º do art. 235-C;

c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório; d) a

expressão " as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º " do §

12 do art. 235-C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal

Federal, ao declarar inconstitucionais os dispositivos retro

mencionados, firmou entendimento no sentido de que, no

tempo de espera, o motorista está disponível para o

empregador, sendo, esse período, de trabalho efetivo. Assim, o

tempo de espera para carga e descarga do caminhão, bem

como o período de fiscalização da mercadoria em barreiras,

seguindo a decisão do STF, será parte da contagem da jornada

e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o caráter

vinculante e "erga omnes" da decisão proferida pela Suprema

Corte, resta superado o entendimento sedimentado no âmbito

deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o "tempo de

espera" do motorista profissional ser integrado à sua jornada

de trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como

horas extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-10701-58.2018.5.03.0041, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 22/09/2023).

Assegurado o intervalo interjornadas diário de 11 horas, e vedado o

seu fracionamento, consoante decisão do STF, reforma-se a

sentença para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as

horas subtraídas do intervalo interjornadas diário, com adicional de

50%, por aplicação analógica da Súmula n. 110/TST e OJ-SDI1-355

da SDI-1/TST. Considerando que o último verbete prevê a

incidência dos efeitos previstos no § 4º do art. 71, da CLT, não

cabem os reflexos postulados.

Outrossim, reforma-se a sentença para determinar-se a integração

do período fixado como de "tempo de espera" (um dia por semana,

das 06:00 às 21:00 horas) à jornada, como tempo de efetivo labor,

consoante pedido da exordial, restando expurgada da sentença a

condenação ao pagamento do período "no percentual de 30% do

valor do salário-hora normal".

No que se refere aos parâmetros de liquidação, reforma-se a

sentença para determinar-se a apuração como extras das horas que

superarem a oitava diárias ou 44ª semanal, o que for mais favorável

ao autor, vez que ambos os limites são fixados no art. 7º, XIII, da

CF.

Nega-se provimento ao recurso da reclamada.

Dá-se provimento ao recurso do reclamante.

MATÉRIAS REMANESCENTES

DA IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO APRESENTADA PELO

RECLAMANTE

O reclamante impugna os cálculos apresentados alegando que "Na

apuração dos feriados não foram consideradas a totalidade das

horas laboradas, tendo sido registrado somente o excedente da

jornada. Tal apuração não está correta, devendo ser remunerada a

jornada completa a 100% e não somente o excedente da jornada

diária."

Acusa, ainda, não terem sido considerados os reflexos em RSR

apurados na base de cálculo dos demais reflexos, tampouco

apurada a incidência dos reflexos em FGTS + 40%.

No que se refere aos juros, invoca o disposto na Súmula n. 200 do

C. TST, alegando que "os juros de mora incidem sobre o valor do

principal, corrigido monetariamente, sem nenhuma dedução, não

havendo que se excluir de sua base de cálculo a cota previdenciária

de responsabilidade do reclamante, cuja parcela deve ser deduzida

por ocasião do pagamento do crédito ao exequente".
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Analisa-se.

Verifica-se que, de fato, houve apuração com adicional de 100%

apenas das horas laboradas após a oitava diária em alguns

feriados. A análise das planilhas de jornada elaboradas pela

Secretaria de Cálculos Judiciais (ID. 9d7c283 - Pág. 4 e seguintes)

evidencia, exemplificativamente, a atribuição de cinco horas extras

nos dias 02/11/2021, 15/11/2021 e 25/12/2021, a despeito de

registrar o total de 13 horas trabalhadas em cada um desses

feriados, conforme jornada fixada pelo Juízo. Já em outros períodos

há registro de realização de 13 horas extras em feriados, o que

ocorre em relação a 25/12/2022 e 01/01/2023.

Essa disparidade é ilustrada, de maneira sintética, no quadro de ID.

9d7c283 - Pág. 54 (fls. 858) e não encontra justificativa no comando

sentencial, que reconheceu que o autor laborava em feriados sem

compensação e condenou a reclamada a pagar "adicional de 50%

para as horas realizadas acima da 44ª semanal (100% para o labor

nos feriados federais)...".

Desse modo, acolhe-se a impugnação e determina-se a retificação

para aplicação do adicional de 100% sobre a totalidade das horas

laboradas em feriados federais, consoante os termos da r.

sentença.

Em relação aos reflexos dos repousos, colhe-se da redação da OJ-

SDI1-394, com redação alterada a partir do julgamento do

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS. (nova redação - IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, Tribunal Pleno, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 31/03/2023)

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de "bis in idem"

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, o autor foi dispensado em 02/06/2023, data limite da

apuração.

Ante o entendimento vertido no verbete acima transcrito, acolhe-se

a impugnação do autor no particular e determina-se a apuração de

reflexos dos repousos apurados em férias + 1/3, gratificação

natalina, aviso prévio indenizado e FGTS + 40% a partir de

20/03/2023.

Quanto à incidência dos reflexos de outras parcelas no FGTS, a

despeito de não haver determinação expressa, cabe observar que a

base de cálculo da parcela é determinada expressamente no art. 15

da Lei n.º 8.036/1990, consoante Súmula n.º 63 do TST, não

havendo necessidade de determinação expressa na sentença

quanto ao tópico.

Logo, deferidos reflexos de horas extras e comissões em outras

parcelas de natureza salarial, tais reflexos passam a compor a base

de cálculo do FGTS.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"(...) 2. FGTS. O processamento do recurso de revista não se

viabiliza por ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da CF, porque, conforme se

depreende do acórdão regional, trata-se de integração das parcelas

deferidas na base de cálculo do FGTS em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), razão pela qual é desnecessária

a menção expressa na sentença (...)" (TST - AIRR:

5445520115030143, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 22/08/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

24/08/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...).

4. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS DAS

DIFERENÇAS SALARIAIS. OFENSA À COISA JULGADA. O

Tribunal de origem não deixou de cumprir o comando da sentença,

mas apenas deu ao título exequendo a correta interpretação,

consignando que a incidência do FGTS sobre os reflexos das

diferenças salariais em adicional por tempo de serviço, férias

acrescidas de 1/3 e em gratificações natalinas decorre de lei, não

sendo necessária a sua determinação específica na sentença que

deferiu os pleitos formulados na petição inicial, relativamente à

verba principal, de maneira que não há falar em ofensa à coisa

julgada, permanecendo incólume o art. 5º, XXXVI, da CF. Agravo de

instrumento conhecido e não provido" (AIRR-14400-

45.2009.5.03.0147, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de
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Julgamento: 05/02/2014, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/02/2014).

"(...) FGTS + 40%. BASE DE CÁLCULO. OFENSA À COISA

JULGADA . A integração de parcelas salariais (e seus

correspondentes reflexos) na base de cálculo do FGTS decorre de

imposição legal, sendo desnecessária sua menção no título

executivo. Assim, somente se haveria de falar em violação da coisa

julgada caso a sentença exequenda tivesse determinado,

expressamente, a exclusão do cálculo do FGTS sobre os reflexos

deferidos, o que não foi o caso. Incidência, por analogia, da

Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-II desta Corte. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (TST - AIRR:

3171620115030030, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, Data

de Julgamento: 27/04/2016, 7ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016).

Nesse sentido também os seguintes julgados, deste Regional:

"APURAÇÃO DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS. Havendo

determinação expressa no art. 15 da Lei n.º 8.036/1990 e na

Súmula n.º 63 do e. TST acerca de qual é a base de cálculo do

FGTS, não se faz necessária a referência específica na sentença

transitada em julgado acerca dessa temática". (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011347-89.2019.5.18.0017; Data: 06-12-2022; Órgão

Julgador: 3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO)".

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010906-73.2022.5.18.0221; Data:

16-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene Aparecida Coelho -

3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

"FGTS DEFERIDO. APURAÇÃO SOBRE A PARCELA PRINCIPAL

E DEMAIS PARCELAS ACESSÓRIAS DEFERIDAS. INEXIGÊNCIA

DE MENÇÃO EXPRESSA NO TÍTULO JUDICIAL. Tendo o crédito

principal sido deferido com reflexos em FGTS e outras parcelas

acessórias, é devida a apuração do FGTS incidente sobre essas

parcelas acessórias, independentemente de menção expressa no

título judicial, por se tratar de corolário lógico do deferimento em

conjunto desses reflexos, não havendo que se falar em violação à

coisa julgada. Ao contrário, a repercussão do FGTS na parcela

principal e nas acessórias visa alcançar o que efetivamente restou

decidido no título executivo judicial exequendo, bem como observa

os dispositivos legais que regem o FGTS (Lei nº 8.036/90 e Decreto

nº 99.684/90). Agravo de petição interposto pelo Exequente a que

se dá provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010308-

70.2022.5.18.0011; Data: 10-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA; Relator(a): ELVECIO

MOURA DOS SANTOS).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor também nesse

particular e determina-se a apuração da incidência, sobre o FGTS,

dos reflexos deferidos sobre as parcelas de natureza salarial.

No que se refere aos juros de mora, razão também assiste ao

obreiro, vez que os juros de mora incidem sobre o valor do crédito

trabalhista a partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 883

da CLT, cabendo a aplicação consoante os parâmetros definidos na

sentença (SELIC a partir do ajuizamento - o que engloba juros de

mora e correção monetária), não havendo que se falar na prévia

dedução da contribuição previdenciária.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INCLUSÃO DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE FONTE DE

CUSTEIO. 1. A Sexta Turma firmou entendimento no sentido de

que, " embora a cota-parte devida pelo reclamante seja crédito de

fundo de previdência privada, a responsabilidade pelo pagamento

de juros é da empregadora, o que leva a sua inclusão no montante

da condenação para o fim de incidência dos juros". 2. Conforme a

diretriz contida na Súmula nº 200 do TST, os juros de mora incidem

sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente. Não há

previsão, no referido Verbete, de abatimento do crédito devido pelo

reclamante em favor da entidade de previdência privada, a título de

fonte de custeio. 3. O cálculo do valor da condenação, com inclusão

do montante devido pelo reclamante para o custeio das diferenças

de complementação de aposentadoria judicialmente não implica

enriquecimento ilícito, por se tratar de crédito destinado à Petros

sobre o qual incidem juros, de responsabilidade da patrocinadora .

Recurso de embargos conhecido e desprovido." (E-ED-RR-90900-

91.2008.5.04.0202, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

21/06/2019 - grifos acrescidos ).

"[...] AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS JUROS DE

MORA. NÃO DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Não merece provimento o agravo, pois a reclamada não

desconstitui o fundamento da decisão monocrática pela qual

denegou seguimento ao apelo quanto ao tema impugnado,

relativamente à alegação de violação do artigo 5º, incisos XXII e

XXXVI, da Constituição Federal, qual seja o óbice contido na
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Súmula nº 297, itens I e II, do TST. Ademais, conforme registrado

na decisão agravada, depreende-se do artigo 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91 e da Súmula nº 200 desta Corte que os juros de mora

incidem desde o ajuizamento da ação e sobre a condenação já

corrigida monetariamente. Assim, no cálculo dos juros de mora, não

há falar em dedução dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária . Foram citados, inclusive, diversos precedentes

desta Corte. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-10115-

71.2016.5.18.0009, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/11/2021 - grifos acrescidos).

Colhem-se, ainda, os seguintes arestos deste Regional, no tocante

ao tema:

DOS JUROS DE MORA. DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. Os

juros de mora incidentes sobre o crédito trabalhista são devidos a

partir do ajuizamento da açã o, nos termos do art. 883 da CLT,

devendo ser calculados sobre o valor da condenação já corrigido

monetariamente (Súmula nº 200 do TST), não havendo que se falar

na prévia dedução da contribuição previdenciária da cota parte do

obreiro. O fato de incidir tributos sobre o crédito trabalhista não

altera o valor da condenação, que é objeto da incidência dos juros

de mora. Agravo de petição da executada a que se nega

provimento, no particular. (AP - 0011943-75.2016.5.18.0018.

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, 3ª Turma, julgado em 04/02/2021).

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. Os juros

de mora são calculados conforme os paradigmas expressos na

Súmula n. 200 do c. TST, que determina a incidência sobre o total

da condenação. Logo, não há falar em aplicação dos índices de

juros de mora sobre o crédito líquido do exequente, excluindo-se a

contribuição previdenciária. Agravo a que se nega provimento. (TRT

da 18ª Região; Processo: 0000815-58.2015.5.18.0191; Data de

assinatura: 21-03-2019; Órgão Julgador: Gab. Des. Eugênio José

Cesário Rosa - 2ª TURMA; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO

ROSA).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor, para determinar-se a

retificação do cálculo também nesse particular.

Dá-se provimento.

DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA PELA

RECLAMADA

A reclamada apresenta impugnação aos cálculos alegando

equívoco quanto ao multiplicador a ser utilizado na apuração das

horas extras. Quanto ao tempo de espera, alega que a apuração

não segue uma padronização, vez que o campo destinado ao

multiplicador, divisor e quantidade são divergentes.

Acusa, ainda, equívoco em razão da apuração das parcelas "multa

convencional" (no valor de R$ 25.500,00) e da verba "Seguro de

Acidente de Trabalho".

Consoante já explicitado nos esclarecimentos da Secretaria de

Cálculos Judiciais e na sentença de embargos de declaração de ID.

5b9ef04, o multiplicador 1.0 foi utilizado na apuração das horas com

adicional de 100%, não havendo equívoco nesse particular.

A ausência de "padronização" decorre da variação de quantidade

de dias trabalhados. Nada obstante, considerando o quanto

decidido acima quanto ao "tempo de espera", caberá retificação do

cálculo para integração do período fixado como de "tempo de

espera" (um dia por semana, das 06:00 às 21:00 horas) à jornada,

como tempo de efetivo labor.

Não se verifica dos cálculos a alegada apuração de multa

convencional. Na verdade, o valor de RS 25.500,00, aludido pela

reclamada, decorre da soma de parcelas que foram indeferidas,

sendo o valor utilizado como base de cálculo dos honorários que

cabem ao autor. Nada a retificar, nesse particular.

Quanto à verba "Seguro de Acidente de Trabalho", não há equívoco

na apuração, vez que compete a esta Especializada a execução da

contribuição, consoante Súmula n. 454, do C. TST.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO
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Ante o exposto, conhece-se parcialmente do recurso da reclamada

e integralmente do recurso adesivo do reclamante, acolha-se em

parte a preliminar de inépcia e, no mérito, nega-se provimento ao

recurso da reclamada e dá-se provimento parcial ao recurso do

reclamante.

Fixa-se novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamada e integralmente do recurso

adesivo do Reclamante e acolher, em parte, a preliminar arguida

pela Reclamada para declarar a inépcia da inicial quanto ao pedido

de pagamento em dobro de feriados laborados, extinguindo o

processo sem resolução do mérito quanto a tal pleito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC; ainda por

unanimidade, no mérito, negar provimento ao apelo patronal e dar

parcial provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do

Relator  que aco lheu a d ivergênc ia  apresentada pe la

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva quanto à inépcia

declarada e adaptará o voto, neste particular. Sustentou oralmente,

pela Recorrente/Reclamada, a Dra. Naiara Caroline da Silva

Guilherme.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010314-04.2023.5.18.0121
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

RECORRENTE RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO RONNIE PETERSON CARNEIRO DA
CUNHA CRUZ

ADVOGADO VALQUIRIA RAMOS DO
BRASIL(OAB: 110438/MG)

ADVOGADO CAROLINA BEATRIZ BATISTA
ANDRADE(OAB: 145512/MG)

ADVOGADO TATIANA DIWO DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 136498/MG)

RECORRIDO TRANSPORTADORA BRASIL
CENTRAL LTDA

ADVOGADO NAIARA CAROLINE DA SILVA
GUILHERME(OAB: 23069-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010314-04.2023.5.18.0121

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

RECORRENTE(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE
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ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL

LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

RECORRIDO(S) : RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA

CRUZ

ADVOGADO(S) : CAROLINA BEATRIZ BATISTA ANDRADE

ADVOGADO(S) : TATIANA DIWO DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO(S) : VALQUIRIA RAMOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA

ADVOGADO(S) : NAIARA CAROLINE DA SILVA GUILHERME

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA

JUIZ(ÍZA) : ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

EMENTA

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou

que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por

RONNIE PETERSON CARNEIRO DA CUNHA CRUZ, em face de

TRANSPORTADORA BRASIL CENTRAL LTDA, nos termos da

sentença de ID. b6aa7fb.

Os embargos de declaração opostos pela reclamada foram

parcialmente providos (ID. 5b9ef04).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso ordinário (ID.

9d87328).

O reclamante ofertou contrarrazões (ID. 0da1e0a) e recorreu

adesivamente (ID. 8229383).

A reclamada ofertou contrarrazões quanto ao recurso obreiro (ID.

bedd628).

Desnecessário o encaminhamento ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não se conhece do recurso da reclamada no tópico em que argui a

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a

pretensão atinente ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, por falta de interesse.

Com efeito, a recorrente pugna pela reforma da sentença para que

seja o feito extinto sem resolução do mérito "em relação à

condenação em recolhimento da contribuição previdenciária do

período contratual" (ID. 9d87328, item A).

Ocorre que a sentença decidiu em conformidade com o disposto na

Súmula Vinculante 53 do STF e Súmula 368 do TST, declarando a

competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício,

apenas "as contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças

que proferir, no que se refere às cotas do empregado e do

empregador", o que, diversamente do alegado pela reclamada,
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não abrange as contribuições previdenciárias incidentes sobre os

salários pagos durante o período contratual.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se

parcialmente do recursos da reclamada e integralmente do recurso

do reclamante.

PRELIMINAR

INÉPCIA DA INICIAL

A reclamada alega inépcia, por entender que "o Reclamante foi

genérico em seu pleito, além de não consignar o intervalo

intrajornada, os feriados supostamente laborados e não especificar

como era de fato o tempo de espera", bem assim que "está inepto o

pedido relativo aos domingos e feriados laborados, na medida em

que foram pleiteadas horas extras nos mesmos moldes, ou seja,

com base em jornada de trabalho informada de forma genérica em

desconformidade com o que determina a legislação trabalhista

aplicada ao caso."

Requer seja reconhecida a inépcia e extinta a ação sem resolução

de mérito.

O art. 330, § 1º, do CPC, estabelece ser inepta a petição inicial

quando lhe faltar pedido ou causa de pedir, quando o pedido for

indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o

pedido genérico; quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e, por fim, quando contiver pedidos

incompatíveis entre si.

No Processo do Trabalho, porém, vigoram os princípios da

simplicidade, do informalismo e do "jus postulandi", pelo que a

questão relativa à inépcia não recebe o mesmo rigor técnico que

recebe no direito processual comum.

Ademais, na esfera trabalhista, a norma processual acima deve ser

interpretada em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da

CLT, que exigem apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, o autor postulou o pagamento de horas extras, inclusive

em dobro dos domingos e feriados, intervalo interjornada e tempo

de espera.

Em relação aos pedidos de horas extras, intervalo interjornada,

tempo de espera e pagamento em dobro dos domingos, a petição

inicial apresenta breve exposição dos fatos e os correspondentes

pedidos (certos, determinados e com indicação de valores),

atendendo as disposições do art. 840 da CLT e permitindo à

reclamada a apresentação de defesa.

Ademais, cabe ao empregador o controle quanto aos dias de labor e

efetiva jornada, razão pela qual não se verifica prejuízo para

elaboração da defesa.

Quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados laborados,

este relator inicialmente entendeu que não se falava em inépcia.

No entanto, por ocasião da sessão de julgamento, resolvi acolher a

divergência apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva, nos seguintes termos:

"A inépcia da petição inicial, como é cediço, caracteriza-se quando

lhe faltar pedido ou causa de pedir; quando o pedido for

indeterminado (ressalvadas as hipóteses legais em que se admite o

pedido genérico), quando da narração dos fatos não decorrer

logicamente a conclusão e quando a petição inicial contiver pedidos

incompatíveis entre si (art. 330, §1º, NCPC).

No Processo do Trabalho, porém, como vigoram os princípios do

informalismo e do "jus postulandi", a questão relativa à inépcia da

inicial deve ser examinada sem o mesmo rigor técnico do direito

processual comum.

Assim, o § 1º do artigo 330 do CPC deve ser interpretado na esfera

trabalhista em combinação com os §§ 1º e 2º do artigo 840 da CLT,

que de substancial exigem, como conteúdo das reclamações

escritas e verbais, apenas "uma breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio" e "o pedido".

No caso, com base na jornada de trabalho alegada na inicial, o

autor pugnou pelo pagamento de horas extras, inclusive em dobro

dos domingos, bem como em intervalos intra e interjornada

suprimidos, postulando o pagamento do tempo de espera, na

proporção de 30% sobre o salário, conforme art. 9º, da Lei nº
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13.103/2015.

Com relação aos pedidos de horas extras, intervalos e tempo de

espera, como bem aferido na sentença, "A petição inicial apresenta

breve exposição dos fatos e os correspondentes pedidos (certos,

determinados e com indicação de valores), atendendo as

disposições do art. 840 da CLT; e permitindo a(o) Reclamado(a) a

apresentação de ampla defesa.".

Todavia, percebo que o reclamante não apontou quais feriados

trabalhou (municipais, estaduais e federais), sendo o pedido

genérico nesse ponto, o que dificulta a sua análise e também a

apresentação de defesa pela ré.

Nesse sentido, cito como precedente desta Eg. 3ª Turma o ROT-

0011157-88.2021.5.18.0007, de relatoria do Exmo. Desembargador

Elvécio Moura dos Santos, julgado em 01/07/2023, bem como ROT-

0010712-82.2022.5.18.0121, de minha relatoria, julgado por esta

Eg. 3ª Turma em 06/10/2023.

Assim, acolho em parte a preliminar arguida para declarar a inépcia

da inicial quanto ao pedido de pagamento em dobro de feriados

laborados, extinguindo-os sem resolução do mérito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC.

Dou parcial provimento".

Acolha-se em parte.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

COMISSÕES. NULIDADE DOS COMPROVANTES DE

PAGAMENTO

A MM. juíza de origem decidiu, quanto ao pleito de pagamento de

reflexos de comissões:

"O Reclamante afirma que recebia comissões de 10% a 12% sobre

o faturamento do veículo, sendo que parte delas era registrada no

holerite sobre a rubrica comissão e outra parte era "camuflada sob a

rubrica de outras parcelas salariais", como tempo de espera, diárias,

horas extras etc. Postula a nulidade dos contracheques e a

integração da totalidade das comissões em sua remuneração,

sendo devidos os reflexos no DSR, horas extras, 13º salários, férias

+ 1/3 e FGTS.

A Reclamada rechaçou o pedido, sustentando que nos termos do

ACT aplicado as partes a remuneração do autor era 100% a base

de comissões (6,5% sobre o frete líquido), com respeito ao piso

mínimo da categoria.

In casu, as declarações da testemunha JOSÉ JORGE SOARES,

que trabalhou para a Reclamada na mesma função do Autor, são

esclarecedoras quanto ao pagamento por comissões, que variavam

entre 10% a 12%.

Com efeito, declarou a testemunha: "que o depoente recebia de 10

a 12% de comissão sobre o faturamento do veículo; que o

caminhão faturava entre 60 /70mil reais por mês, sendo

descontadas as despesas do caminhão e sobre o que sobrava

aplicava a comissão; que o depoente ganhava de 5mil a 6mil por

mês"...; que o depoente não recebia horas extras, nem diárias; que

a empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo que no final do mês era descontado esse

adiantamento na comissão". (prova emprestada, ID e4e5be8).

A pactuação de comissão alegada pelo Autor (10/12%) também

restou evidenciada através dos relatórios de fechamento mensal

juntados pela Reclamada. No documento de ID n. 11478a6, fls. 338,

por exemplo, relativo ao mês de dezembro de 2021, constam

diversos lançamentos como diárias, tempo de espera,

complemento/bonificação e ao final a rubrica "total produtividade

12,63%", no valor total de R$4.615,52.

Diante de tais fatos, entendo comprovada a tese invocada na inicial,

de que todo o valor lançado no contracheque se refere ao

pagamento da comissão pré-pactuada, que variava de 10 a 12%.

Em consequência, declaro a nulidade dos recibos salariais quanto a

discriminação de parcelas.

Exemplificando: no contracheque do mês 12/2021 (fls. 458) consta

total de proventos a quantia de R$4.755,12, valor que se refere ao

pagamento da comissão, sendo nula a discriminação das demais

rubricas, como tempo de espera, diárias, horas extras e outras.
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Assim, defiro as diferenças de DSR, 13º salários, férias + 1/3, aviso

e FGTS + 40%, em razão do aumento da base de cálculo. "

A reclamada recorre, alegando, em suma, que o reclamante "não

comprovou o percebimento de comissão no percentual de 10/12%",

bem assim que o documento mencionado na r. sentença para

fundamentar a decisão, peça de ID n. 11478a6, fls. 338, seria

referente à produtividade "de um ponto de vista de quantitativo de

trabalho".

Alega, ainda, ter juntado depoimento apto a comprovar sua tese.

Pugna pela reforma da decisão.

Sucessivamente, requer seja observado como base de cálculo dos

reflexos deferidos o piso da categoria, e que seja efetuada dedução

dos valores pagos.

A par de alegar que o documento referenciado na sentença, de ID

n. 11478a6, fls. 338 não faz prova da percepção de comissões da

ordem de 10% a 12%, a reclamada não explicitou o que seria a

produtividade "de um ponto de vista quantitativo", tampouco indicou

eventual impacto desse indicador na apuração das comissões,

fazendo alegação genérica.

Observa-se, ainda, que nos meses em que os documentos

denominados de "Relatório de Fechamento Mensal por Motorista"

(ID. 11478a6, fls. 332 e seguintes) discriminam menores comissões

sobre faturamento líquido, ou seja, meses de menor produtividade,

há discriminação de "bonificação" em valores mais elevados, de

maneira que a remuneração acaba por oscilar sempre na média

apontada na exordial, indício de que havia manipulação dos valores

ao alvedrio da realidade.

O depoimento da testemunha José Jorge Soares confirma a

conclusão acima, tendo o depoente asseverado que recebia de 10 a

12% de comissão sobre o faturamento do veículo, confirmando

também que não recebia horas extras e nem diárias e que a

empresa fazia adiantamento para as viagens, de R$350,00 por

semana, sendo o valor descontado da comissão ao final do mês.

(ID. d836d66).

A testemunha Fábio Júnior (ID. a1f9e00), cujo depoimento foi

indicado pela reclamada como apto a comprovar sua tese, tão

somente declara "que não recebia valores a título de sobra de óleo

diesel, que tudo que recebia constava em seu holerite", o que não

influencia na questão em exame, vez que as afirmações são

genéricas, não sendo possível saber se o depoimento versa os

valores ou a denominação das parcelas constantes dos

contracheques.

Destarte, diante do restante da prova, que aponta para a

dissimulação das comissões, mantém-se a sentença que

reconheceu que os valores lançados nos contracheques a títulos

diversos se referem às comissões devidas ao autor, condenando a

empresa a pagar reflexos.

Rejeita-se a pretensão sucessiva da reclamada, de que haja

apuração dos reflexos sobre o piso da categoria, vez que a

pretensão equivale à tentativa de perpetuar a ilicitude, a partir da

utilização de base de cálculo fictícia

Nega-se provimento.

DIÁRIAS

A d. magistrada condenou a reclamada a pagar diárias ao

reclamante, nos seguintes termos:

"No tocante as diárias de viagens, a cláusula décima quarta da CCT

de Rondonópolis (ID 950b2a1 e e633e62) estabeleceu diária com

alimentação no importe de R$44,11 no período de 2021/2022 e

R$49,60 para 2022/2023:

Restou incontroverso que o Reclamante pernoitava no caminhão,

não sendo devida a diária pernoite.

Quanto a alimentação, a testemunha JOSÉ JORGE disse "que na

contratação, recebeu cartão da empresa para alimentação (vale

alimentação ou tíquete), que o depoente usava para alimentação da

família".

Contudo, trata-se de benefício diverso ao previsto nas CCT como

diárias. Neste caso, a diária alimentação tem a finalidade de

remunerar o trabalhador pelas duas refeições principais realizadas

no dia (almoço e jantar).
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Sobre o assunto, transcrevo as declarações da testemunha

LUISMAR CAETANO DOS SANTOS como prova emprestada: "que

todo motorista possui o cartão BrasilCard, onde é creditado valor de

cesta-básica; que se trata de convênio que a empresa possui com

sindicato; que as diárias de viagem são pagas pelo cartão

PanCard, no valor de R$300,00 por semana; que sempre foi pago

dessa forma; que tem que prestar contas a empresa da utilização

do valor desse cartão, mediante apresentação de notas fiscais; que

se não prestar contas, o valor entra como vale /adiantamento para o

motorista; que se houver custo extra com o caminhão, como

mecânica, orçam valores de peças em oficina, informam a empresa,

que faz o depósito através do cartão acima; que então prestam

contas mediante nota fiscal".

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES confirmou que recebiam

adiantamento no valor de R$350,00 por semana, valor este que

representa o pagamento da diária prevista na CCT.

Contudo, da prova testemunhal constata-se que a empresa

descontava no holerite tais valores caso não fossem apresentadas

notas fiscais, situação que reputo ilegal, eis que a norma coletiva

não previu tal condição. A título de exemplo, o relatório de fls. 323

(ID 01b70f1) mostra que o Autor recebeu R$350,00 por semana, de

21.10.2021 a 20.11.2022, totalizando R$1.500,00, constando ao

final do relatório que a quantia de R$1.450,00 seria debitada em

folha. No holerite de novembro de 2021 (ID c99f0cb, fls. 457) há o

registro do desconto da quantia de R$1500,00 como "adiantamento

de frota".

Por todo o exposto, tendo em vista que a reclamada efetuava o

pagamento das diárias, mas descontava posteriormente em folha,

defiro o pagamento do valor previsto nas CCT de Rondonópolis

para alimentação (R$44,11 no período de 2021/2022 e R$49,60

para 2022/2023)."

A reclamada recorre, alegando que "considerando que o pleito da

exordial fora considerando a CCT de Rio Verde/GO e Itumbiara,

condenar a Recorrente/Reclamada ao pagamento de Diárias para

com a CCT de Rondonópolis, ultrapassa os limites impostos pelos

artigos 141 e 492 do CPC, ensejando a nulidade da sentença para

com tal pleito".

Sustenta, ainda, que:

"As diárias de viagem são creditadas no cartão 'Pamcard / Vólus',

tal cartão, além de conter as Diárias pagas, também pode ser usado

pelo colaborador para despesas pessoais e ainda com os custos do

caminhão.

Além das Diárias, os obreiros recebem também um 'vale-

alimentação', o que não se confunde com as Diárias.

Assim, o valor que ultrapassar as Diárias, e não for apresentado os

comprovantes com o custo do caminhão, entra como adiantamento

de salário e é descontado do motorista."

Requer a reforma da sentença para exclusão da condenação.

Sucessivamente, postula a dedução dos valores pagos a mesmo

título.

A alegação da exordial é a de que a reclamada lança o pagamento

de diárias e posteriormente desconta no valor das comissões,

questão já analisada no item anterior, tendo sido mantida a

condenação da reclamada ao pagamento de reflexos das parcelas

discriminadas nos contracheques, por constatado que a totalidade

daquelas parcelas representa a comissão devida ao autor.

Dessa forma, o valor discriminado a título de "diárias" refere-se, na

verdade a adiantamento das comissões, sendo posteriormente

descontadas. Nesse passo, não cabe a dedução requerida pela

empresa.

Diversamente do que foi alegado, o reclamante formulou pedidos

com base nas normas coletivas firmadas em Rio Verde, Itumbiara e

Rondonópolis, tendo a d. juíza decidido, considerando a contratação

do autor em Rondonópolis e sua vinculação à filial localizada

naquele Município, pela aplicação das normas coletivas firmadas

entre SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO

TRANSPORTE TERRESTRE DE RONDONÓPOLIS E REGIAO -

STTRR E SETCARR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE CARGAS DE RONDONÓPOLIS E REGIÃO

(item 3 da sentença).

Destarte, não se verifica violação dos limites impostos pelos artigos

141 e 492 do CPC.

Ainda que assim não fosse, a reclamada não comprovou vinculação

do autor a filial diversa daquela em que foi contratado.
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Não cabe qualquer dedução, por constatado que não houve o

pagamento da parcela no curso do vínculo.

Nega-se provimento.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

POSTULADOS NA INICIAL

Requer a reclamada a reforma do julgado para obter a limitação da

condenação aos valores trazidos pelo reclamante na peça de

ingresso.

Embora já tenha adotado o entendimento segundo o qual o valor

atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringe a

condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram

declinados, diante de acórdão recente da SDI-1 do TST, órgão

incumbido da uniformização da jurisprudência trabalhista, passo a

entender que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial,

ainda que sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação.

Transcrevo, por oportuno, a ementa do julgamento:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualística trabalhista, conduz a um
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estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT,

aliada aos princípios mencionados permite chegar à conclusão

de que, tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial,

pedido certo e determinado com indicação de valor - estimado -

, por um lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT.

Por outro lado, possibilita ao polo passivo o integral exercício

da ampla defesa e do contraditório, assegurados pelo artigo 5º,

LV, da CF. Trata-se, assim, de interpretação que observa os

princípios constitucionais do trabalho, conferindo, igualmente,

efetivamente ao referido artigo celetista. 19. Assim, a Instrução

Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor estimado da causa"

acaba por delimitar que o pedido apresentado na petição inicial

"com indicação de seu valor" a que se refere o art. 840, §1º, da

CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que inexiste

nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo

291, do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se

refere à necessidade de indicação de "valor certo" da causa,

inexistindo, portanto, qualquer obrigação de liquidação do

valor da causa, tampouco do pedido, com efeito vinculativo à

condenação. Ainda, considerando-se a necessária aplicação

supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se

oportunizar à parte a possibilidade de saneamento do defeito,

no prazo de 15 dias, por aplicação analógica da Súmula 263

deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo

sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º do artigo 12

da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art. 840, §1º,

da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido

de que os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial devem ser considerados apenas
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como fim estimado, não havendo limitação da condenação

àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1,

do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer

ressalva, limita a condenação a tais parâmetros, por expressa

dicção do art. 492 do CPC. Ocorre que o precedente em

questão configura situação singular, eis que o recurso de

embargos analisado foi interposto em ação ajuizada antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 e, portanto, da alteração

do art. 840, §1º, da CLT c/c Instrução Normativa 41/2018. Assim,

não sem razão, a matéria não foi analisada sob a ótica destas

normas. Portanto, trata-se o caso concreto de hipótese que

revela singularidades quanto àquela analisada pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, razão pela qual esta

Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do exposto, na

hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em 04/08/2021,

incidem as normas processuais previstas na CLT após as

alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023)

Nega-se, portanto, provimento ao recurso da reclamada.

DO RECURSO DO RECLAMANTE

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 340 DO C. TST

Insurge-se o reclamante contra a aplicação da Súmula n. 340, do C.

TST, alegando que "a comissão recebida era calculada somente

com base no faturamento do frete, ou seja, não sofria qualquer

aumento mesmo que em labor extraordinário, portanto, não se pode

considerar que as horas extras laboradas já se encontram

remuneradas nos termos do verbete citado."

No caso, restou constatado que o reclamante é comissionista puro,

vez que as parcelas discriminadas em seus contracheques tão

somente dissimulam o pagamento das comissões sobre fretes.

Nesse passo, cabível a aplicação da Súmula n. 340, do C. TST, que

não faz distinção de atividade exercida pelo trabalhador.

Ademais, cabe ressaltar que, ainda que a prestação de horas extras

pelo motorista carreteiro implica maior tempo de dedicação à

atividade, implicando a possibilidade de realização de maior número

de viagens e, consequentemente, de ganhos.

Nesse sentido, os recentes julgados do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

EMPREGADO COMISSIONISTA. ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. SÚMULA Nº 340 DO TST. O acórdão regional registrou

que o autor era comissionista puro, portanto as horas extras seriam

remuneradas conforme dispõe a Súmula nº 340 do TST. Decisão

agravada em consonância com a jurisprudência desta Corte. Agravo

a que se nega provimento" (Ag-AIRR-1148-05.2018.5.17.0006, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

01/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. HORAS EXTRAS . MOTORISTA DE CAMINHÃO.

COMISSIONISTA MISTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca

da aplicação da Súmula 340 do TST aos motoristas de caminhão,

remunerados por salário fixo e comissão, detém transcendência

política, nos termos do art. 896-A, § 1º, II, da CLT. Transcendência

reconhecida. Consta do acórdão que o empregado recebia por

comissões, sendo-lhe aplicável a Súmula 340 do TST,
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independentemente da atividade profissional realizada, inclusive

aos comissionistas mistos - quanto à parcela variável de seu salário,

nos termos da OJ 397 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista

conhecido e provido." (...) (RR-222-58.2017.5.17.0006, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

15/12/2023).

"(...)TRANSCENDÊNCIA . HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE

CAMINHÃO. COMISSIONISTA PURO. APLICABILIDADE DA

SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - Há transcendência política quando se

constata em exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do TST. 2 - Aconselhável o provimento do

agravo de instrumento, para determinar o processamento do

recurso de revista, em razão da provável contrariedade à Súmula nº

340 do TST. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. RECLAMADA .

HORAS EXTRAS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMISSIONISTA

PURO. APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 340 DO TST 1 - O TRT

registrou que o reclamante era remunerado exclusivamente por

comissão calculada pelo valor da carga transportada, durante todo o

contrato de trabalho. Porém, afastou a aplicação da Súmula nº 340

do TST ao motorista de caminhão, comissionista puro,

considerando que " o cálculo da comissão é realizado pelo valor da

carga transportada, ou seja, a rota a ser percorrida pelo trabalhador

é preestabelecida pelo empregador, assim como o frete que será

pago pelo transporte da mercadoria, razão pela qual, se o motorista

precisa laborar em sobrejornada para percorrer a mesma distância,

o frete não aumenta, o que não ocorre com as comissões do

vendedor comissionado, já que este incrementa suas vendas no

período de labor extraordinário ", sendo que o cálculo das horas

extras deve observar o valor da hora normal acrescidas do

adicional. 2 - Uma vez registrado que o reclamante era

comissionista puro, verifica-se que, sob o enfoque de direito, a

decisão do TRT está em dissonância com o entendimento desta

Corte consubstanciado na Súmula nº 340 do TST, que assim

dispõe: " O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à

base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50%

(cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado

sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-

se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas. " 3 -

Registra-se que essa Corte Superior tem se manifestado no sentido

de que, quanto às horas extras, a Súmula nº 340 do TST é aplicável

também aos motoristas de caminhão remunerados exclusivamente

por meio de comissões, as quais são calculadas sobre o valor do

frete ou da carga transportada. 4 - Recurso de revista a que se dá

provimento " (RRAg-1487-24.2019.5.17.0007, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 13/06/2023).

Nega-se provimento.

MATÉRIAS COMUNS AOS RECURSOS DAS PARTES

DA JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS

A d. juíza decidiu, quanto ao pleito de pagamento de horas extras e

intervalares:

"O Autor afirma que trabalhava, em média, das 5h às 20h/22h, com

02/04 folgas mensais. Postula o pagamento das horas extras

prestadas acima da 8ª diária e/ou 44ª semanal, pagamento em

dobro dos domingos e feriados laborados e intervalo interjornadas

suprimido. Alternativamente, postula o pagamento de 01/02 horas

em que permanecia auxiliando o carregamento/descarregamento do

veículo como tempo de espera (na proporção de 30% do salário

hora-normal).

A Reclamada impugnou os pedidos, aduzindo que nos termos do

artigo 2º, V, 'b' da Lei 13.103/2015 constitui obrigação do motorista

a correta anotação da jornada de trabalho nos cartões de ponto

(papeletas), cabendo a ele a prova quanto a jornada alegada.

Assevera que o labor apontado na inicial é inverossímil e que o

obreiro sempre teve as horas extras pagas, o usufruto dos

intervalos durante a jornada e a garantia do DSR, sendo que

eventual labor em domingos e feriados foi compensado com folga

posterior.

A Reclamada anexou os cartões de ponto (papeletas) com

assinatura do Reclamante. Porém, constata-se horários invariáveis,

sempre das 6h às 18h, com pequenas alterações nunca superiores

a 15min, o que entendo caracterizar marcações britânicas. Tal fato

evidencia que havia orientação da empresa quanto aos horários a

serem lançados em tais documentos, tornando os mesmos inválidos

como meio de prova.
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O artigo 2º, V, letra 'b', da Lei 13.103/2015, aplicável aos motoristas

de transporte rodoviário de carga, prevê que o empregado motorista

deverá "ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira

fidedigna mediante anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha

de trabalho externo, ou sistema e meios eletrônicos instalados nos

veículos, a critério do empregador".

A prova testemunhal comprovou que os caminhões da empresa

possuem tacógrafos e localizador, documentos que não foram

anexados aos autos.

Diante a invalidade das papeletas/registros de bordo e não havendo

nos autos outros documentos que comprovem o efetivo controle da

jornada por parte do empregador, o ônus da prova é invertido,

passando a ser da Reclamada.

A testemunha JOSÉ JORGE SOARES asseverou que laborava das

05/06h às 22h/23h, usufruindo, em média, uma folga por semana,

laborando também nos feriados, sem compensação/folga.

A testemunha LUISMAR CAETANO declarou que poderia acontecer

de estender a jornada até às 19h/19h30 e que usufruía intervalo de

30min a cada 4 horas, gozando de 4/5 dias de folgas no mês (prova

emprestada, ID 03262ac).

Por fim, a testemunha SIDIMAR ALVES afirmou: "que trabalhava

das 06 às 18hs, sendo o mais comum; que havia alguns dias que

prolongava até 21hs, dirigindo, ou até a noite toda, quando iam

descarregar carreta, tocando o caminhão na fila; que acontecia de

laborar duas ou três vezes na semana até as 21/22hs, até acabar

de chegar no destino; (...) que o intervalo para refeição era de 01h

ou até 02hs, mas alguns dias não paravam para almoçar, tocando

direto, dependendo do agendamento para a descarga; que cerca de

03 vezes na semana acontecia de ficar sem o intervalo de 01h para

almoço, isso principalmente quando o depoente fazia viagens

curtas, no entorno de Rio Verde/ que nas viagens longas o comum

era usufruir o intervalo de refeição corretamente; que cada motorista

conduzia um caminhão (...) que na papeleta de bordo tinham que

rodar das 06 às 18h, sendo que havia um espaço na papeleta para

anotarem o trabalho extra, sendo que anotavam, mas a empresa

não pagava certinho as horas extras trabalhadas; que o tempo de

espera poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média

acontecia de ficar um dia ou um dia e meio de espera..." (prova

emprestada, ID 476e56a).

As declarações da testemunha FÁBIO JUNIOR, ao dizer que

anotava todos os horários na papeleta e que cumpria jornada até às

18h, não se mostram verossímeis porque tal jornada "britânica" é

incompatível com a realidade de trabalho dos motoristas

caminhoneiros.

Sopesando a prova testemunhal, fixo jornada média praticada pelo

Reclamante das 6h às 21h, com intervalo intrajornada de 1h para

refeição e duas pausas de 30min cada. Fixo que o Autor usufruía 01

folga semanal ou 04 folgas no mês, e que laborava em feriados,

sem a folga compensatória.

Válido pontuar que a lei do motorista profissional (13.103/2015), no

seu artigo 235-D, permite que em razão de viagens de longa

distância, o DSR seja usufruído no retorno do motorista à base.

Diante do exposto, e considerando a declaração de JOSÉ JORGE

de que usufruía 4 folgas no mês, fica rejeitado o pedido de

pagamento do DSR.

Conforme jornada fixada, constata-se que havia a observância do

intervalo interjornadas mínimo de 8h, conforme permissão lançada

no artigo 235-C, § 3º da lei 13.103/15, eis que das 6h às 21h o

obreiro usufruía intervalo intrajornada, pausas e também

permanecia em espera. Rejeito, pois, o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas e reflexos.

A testemunha LUISMAR CAETANO afirmou que poderia ocorrer "01

carga e 01 descarga por semana, em média; que cada uma pode

demorar 02/03hs ou até o dia todo..." Já a testemunha SIDIMAR

ALVES disse que o "o tempo de espera

poderia ser de 02 ou 03 dias parados; que em média acontecia de

ficar um dia ou um dia e meio de espera, por semana, isso

aguardando carregamento ou descarregamento....".

Computando a média de tempo de carregamento /descarregamento

apontada pelas testemunhas, fixo o tempo de espera do

Reclamante (carga/descarga e outros eventos) em 01 (um) dia na

semana (estando incluído na jornada de trabalho acima fixada).

Assim, considerando o labor das 06h às 21h, excluindo-se o

intervalo (1h), as pausas (1h), o tempo de espera (1 dia), durante 06

dias/semana, defiro o adicional de 50% para as horas realizadas

acima da 44ª semanal (100% para o labor nos feriados federais),

com reflexos em aviso prévio, DSR, 13º salário, férias + 1/3 e FGTS

+ 40%.
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Levando-se em conta que o Autor percebia comissões que

variavam de acordo com o faturamento do veículo (ou seja,

variando os ganhos de acordo com a produtividade do motorista e

respectivo caminhão), tem-se que as horas base trabalhadas já

eram remuneradas pelo consequente aumento nas comissões

auferidas. Logo, há que ser observada a Súmula 340 do TST. Fica

rejeitada a tese da exordial.

Defiro o tempo de espera (1 dia, ou seja, das 6h às 21h) no

percentual de 30% do valor do salário-hora normal (art. 235-C, § 8º

e § 9º da Lei 13.103 /15), ficando rejeitados os reflexos por se tratar

de parcela indenizatória.

Em razão da nulidade dos holerites, não deverão ser compensados

valores lançados ao título de horas extras ou tempo de espera.

A reclamada recorre, alegando não ter sido trazida alegação de

nulidade dos controles de jornada. Alega, ainda, que

"A Magistrada, para fundamentear sua sentença, extraiu apenas os

trechos pertinentes ao convenciomento, do depoimento das

testemunhas, desconsiderando os dep=mais termos dos

depoimentos.

Também não fora analisada as papeletas de controle de jornada

juntadas aos autos..."

Requer a reforma da decisão, para reconhecimento da validade das

papeletas e exclusão da condenação. Requer ainda que, em caso

de manutenção da sentença, sejam observados os horários

lançados nas papeletas e deduzidos os valores pagos a mesmo

título daqueles que foram objeto de condenação, ou, ainda, que seja

fixada a jornada "I) de segunda-feira a sábado:das 06h00 às 19h00,

com uma hora de intervalo intrajornada, estando incluído o tempo

em espera na jornada reconhecida; II) uma folga por semana, aos

domingos; III) Labor aos feriados com folga compensatória."

O reclamante, por sua vez, requer a reforma da sentença para que

seja deferido o intervalo interjornadas requerido com os devidos

reflexos, conforme pleiteado na inicial, bem como, que seja feita a

integração do tempo de espera para cômputo da jornada de

trabalho. Pugna pela observância da decisão proferida pelo STF no

bojo da ADI n. 5.322, no que se refere ao intervalo interjornadas e

horas de espera.

Requer, ainda, a reforma da sentença para determinar que a

apuração das horas extras seja feita pelo módulo diário ou semanal,

o que for mais benéfico ao reclamante.

O reclamante afirmou, na exordial, ter laborado em média das 5h às

20h/22h, inclusive em feriados, com duas a quatro folgas mensais, e

por conseguinte, postulou o pagamento das horas extras, folgas e

feriados em dobro, intervalos interjornadas suprimidos e tempo de

espera.

Em sua defesa, a reclamada anexou papeletas de viagens e alegou

que as horas extras laboradas foram pagas, que foram usufruídos

os intervalos durante a jornada e garantido o DSR, sendo o eventual

labor em domingos e feriados compensado com folga posterior.

Diante do que foi dito, conclui-se não ter ocorrido o julgamento ultra

petita alegado pela reclamada, vez que a solução da controvérsia

quanto à jornada efetivamente observada no curso do vínculo exige

análise preliminar da validade dos registros trazidos pela empresa.

Quanto à validade das papeletas, mesmo aquela transcrita na peça

do recurso confirma a conclusão trazida na sentença: de que tais

documentos contém horários invariáveis, com início sempre por

volta das 6:00 horas e término sempre por volta das 18:00 horas,

com pequenas alterações nunca superiores a 15min, incompatíveis

com a natureza da atividade, caracterizando o que se denomina

marcação "britânica", pelo que mantém-se a sentença que declarou

a invalidade de tais documentos e rejeita-se a pretensão de fixação

da jornada conforme parâmetros trazidos na peça recursal.

A reclamada também não logrou demonstrar que a MM. juíza teria

pinçado do depoimento de cada testemunha apenas os trechos

pertinentes ao seu convencimento, desconsiderando o restante das

declarações, vez que não apontou de forma objetiva as eventuais

declarações que pudessem contradizer ou fragilizar os depoimentos

mencionados na sentença.

Observe-se que mesmo a testemunha SIDIMAR ALVES

SOBRINHO, depoimento juntado pela própria empresa, atesta que

acontecia de laborar duas ou três vezes na semana até as

21:00/22:00 horas, bem assim que "a empresa não pagava certinho

as horas extras trabalhadas" (ID. 476e56a).

Destarte, nada a reformar, quanto aos tópicos apontados pela

reclamada.
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Quanto ao recurso obreiro, cabe ressaltar que no julgamento da ADI

n. 5.322, o E. STF decidiu pela inconstitucionalidade da previsão

legal de fracionamento do intervalo interjornadas, previsto no § 3º

do art. 235-C, bem assim do decote do "tempo de espera" da

jornada normal de trabalho.

No presente caso, a sentença rejeitou o pedido de pagamento de

intervalo interjornadas por constatado que havia a observância do

mínimo de oito horas autorizado no § 3º do art. 235-C, da CLT, bem

assim deferiu o pagamento do "tempo de espera", fixado em um dia

por semana, no percentual de 30% do salário-hora. Todavia, a

decisão proferida pelo STF tem efeito vinculante e eficácia erga

omnes, independentemente do trânsito em julgado, consoante

julgado a seguir:

'AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 1. Desnecessário

o trânsito em julgado para que a decisão proferida no julgamento do

mérito em ADI seja cumprida. Ao ser julgada improcedente a ação

direta de inconstitucionalidade - ADI nº 2.335 - a Corte, tacitamente,

revogou a decisão contrária, proferida em sede de medida cautelar.

Por outro lado, a lei goza da presunção de constitucionalidade.

Além disso, é de ser aplicado o critério adotado por esta Corte,

quando do julgamento da Questão de Ordem, na ADI 711 em que a

decisão, em julgamento de liminar, é válida a partir da data da

publicação no Diário da Justiça da ata da sessão de julgamento. 2.

A interposição de embargos de declaração, cuja conseqüência

fundamental é a interrupção do prazo para interposição de outros

recursos (art. 538 do CPC), não impede a implementação da

decisão. Nosso sistema processual permite o cumprimento de

decisões judiciais, em razão do poder geral de cautela, antes do

julgamento final da lide. 3. Reclamação procedente.' (STF.

Rcl/2576. Relatora: MIN. ELLEN GRACIE. Julgamento em Plenário

em 23/06/2004. Publicado no DJ 161 em 20/08/2004).

Nesse sentido também o recente julgado do C. TST, cuja ementa se

transcreve com seus destaques originais:

"[...] MOTORISTA. HORAS DE ESPERA. INTEGRAÇÃO À

JORNADA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA TESE FIXADA PELO

STF NO JULGAMENTO DA ADIN N.º 5322/DF.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 1. Nos termos do

art. 235-C, § 1º, da CLT, "Será considerado como trabalho efetivo o

tempo em que o motorista empregado estiver à disposição do

empregador, excluídos os intervalos para refeição, repouso e

descanso e o tempo de espera". 2. Por sua vez, o § 8º do

dispositivo acima referido dispõe que "São considerados tempo de

espera as horas em que o motorista profissional empregado ficar

aguardando carga ou descarga do veículo nas dependências do

embarcador ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização

da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias,

não sendo computados como jornada de trabalho e nem como

horas extraordinárias". 3. Ainda normatiza o § 9º do citado artigo

que: "As horas relativas ao período do tempo de espera serão

indenizadas com base no salário-hora normal acrescido de 30%

(trinta por cento)". 4. E em seu § 12 prescreve que, "Durante o

tempo de espera, o motorista poderá realizar movimentações

necessárias do veículo, as quais não serão consideradas como

parte da jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º". 5. Ante as

expressas disposições legais mencionadas, esta Corte Superior

consolidou o entendimento de que o tempo de espera do motorista

profissional não é computado na jornada de trabalho e nem como

horas extras, mas indenizado na proporção de 30% (trinta por

cento) do salário-hora normal. 6. Todavia, o Supremo Tribunal

Federal, no julgamento da ADIN n.º 5322, declarou

inconstitucionais: a) a expressão " não sendo computadas

como jornada de trabalho e nem como horas extraordinárias ",

prevista na parte final do § 8º do art. 235-C; b) a expressão " e o

tempo de espera ", disposta na parte final do § 1º do art. 235-C;

c) o § 9º do art. 235-C da CLT, sem efeito repristinatório; d) a

expressão " as quais não serão consideradas como parte da

jornada de trabalho, ficando garantido, porém, o gozo do

descanso de 8 (oito) horas ininterruptas aludido no § 3º " do §

12 do art. 235-C. 7. Constata-se, pois, que o Supremo Tribunal

Federal, ao declarar inconstitucionais os dispositivos retro

mencionados, firmou entendimento no sentido de que, no

tempo de espera, o motorista está disponível para o

empregador, sendo, esse período, de trabalho efetivo. Assim, o

tempo de espera para carga e descarga do caminhão, bem

como o período de fiscalização da mercadoria em barreiras,

seguindo a decisão do STF, será parte da contagem da jornada

e do controle de ponto dos motoristas. 8. Logo, ante o caráter

vinculante e "erga omnes" da decisão proferida pela Suprema

Corte, resta superado o entendimento sedimentado no âmbito

deste Tribunal Superior do Trabalho, devendo o "tempo de

espera" do motorista profissional ser integrado à sua jornada

de trabalho, e, na parte em que extrapolada, ser pago como

horas extraordinárias. Recurso de revista conhecido e provido"

(RR-10701-58.2018.5.03.0041, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 22/09/2023).
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Assegurado o intervalo interjornadas diário de 11 horas, e vedado o

seu fracionamento, consoante decisão do STF, reforma-se a

sentença para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as

horas subtraídas do intervalo interjornadas diário, com adicional de

50%, por aplicação analógica da Súmula n. 110/TST e OJ-SDI1-355

da SDI-1/TST. Considerando que o último verbete prevê a

incidência dos efeitos previstos no § 4º do art. 71, da CLT, não

cabem os reflexos postulados.

Outrossim, reforma-se a sentença para determinar-se a integração

do período fixado como de "tempo de espera" (um dia por semana,

das 06:00 às 21:00 horas) à jornada, como tempo de efetivo labor,

consoante pedido da exordial, restando expurgada da sentença a

condenação ao pagamento do período "no percentual de 30% do

valor do salário-hora normal".

No que se refere aos parâmetros de liquidação, reforma-se a

sentença para determinar-se a apuração como extras das horas que

superarem a oitava diárias ou 44ª semanal, o que for mais favorável

ao autor, vez que ambos os limites são fixados no art. 7º, XIII, da

CF.

Nega-se provimento ao recurso da reclamada.

Dá-se provimento ao recurso do reclamante.

MATÉRIAS REMANESCENTES

DA IMPUGNAÇÃO AO CÁLCULO APRESENTADA PELO

RECLAMANTE

O reclamante impugna os cálculos apresentados alegando que "Na

apuração dos feriados não foram consideradas a totalidade das

horas laboradas, tendo sido registrado somente o excedente da

jornada. Tal apuração não está correta, devendo ser remunerada a

jornada completa a 100% e não somente o excedente da jornada

diária."

Acusa, ainda, não terem sido considerados os reflexos em RSR

apurados na base de cálculo dos demais reflexos, tampouco

apurada a incidência dos reflexos em FGTS + 40%.

No que se refere aos juros, invoca o disposto na Súmula n. 200 do

C. TST, alegando que "os juros de mora incidem sobre o valor do

principal, corrigido monetariamente, sem nenhuma dedução, não

havendo que se excluir de sua base de cálculo a cota previdenciária

de responsabilidade do reclamante, cuja parcela deve ser deduzida

por ocasião do pagamento do crédito ao exequente".

Analisa-se.

Verifica-se que, de fato, houve apuração com adicional de 100%

apenas das horas laboradas após a oitava diária em alguns

feriados. A análise das planilhas de jornada elaboradas pela

Secretaria de Cálculos Judiciais (ID. 9d7c283 - Pág. 4 e seguintes)

evidencia, exemplificativamente, a atribuição de cinco horas extras

nos dias 02/11/2021, 15/11/2021 e 25/12/2021, a despeito de

registrar o total de 13 horas trabalhadas em cada um desses

feriados, conforme jornada fixada pelo Juízo. Já em outros períodos

há registro de realização de 13 horas extras em feriados, o que

ocorre em relação a 25/12/2022 e 01/01/2023.

Essa disparidade é ilustrada, de maneira sintética, no quadro de ID.

9d7c283 - Pág. 54 (fls. 858) e não encontra justificativa no comando

sentencial, que reconheceu que o autor laborava em feriados sem

compensação e condenou a reclamada a pagar "adicional de 50%

para as horas realizadas acima da 44ª semanal (100% para o labor

nos feriados federais)...".

Desse modo, acolhe-se a impugnação e determina-se a retificação

para aplicação do adicional de 100% sobre a totalidade das horas

laboradas em feriados federais, consoante os termos da r.

sentença.

Em relação aos reflexos dos repousos, colhe-se da redação da OJ-

SDI1-394, com redação alterada a partir do julgamento do

IncJulgRREmbRep-10169-57.2013.5.05.0024:

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS. REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS FÉRIAS,

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E DEPÓSITOS

DO FGTS. (nova redação - IncJulgRREmbRep-10169-

57.2013.5.05.0024, Tribunal Pleno, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 31/03/2023)
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I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de "bis in idem"

por sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, o autor foi dispensado em 02/06/2023, data limite da

apuração.

Ante o entendimento vertido no verbete acima transcrito, acolhe-se

a impugnação do autor no particular e determina-se a apuração de

reflexos dos repousos apurados em férias + 1/3, gratificação

natalina, aviso prévio indenizado e FGTS + 40% a partir de

20/03/2023.

Quanto à incidência dos reflexos de outras parcelas no FGTS, a

despeito de não haver determinação expressa, cabe observar que a

base de cálculo da parcela é determinada expressamente no art. 15

da Lei n.º 8.036/1990, consoante Súmula n.º 63 do TST, não

havendo necessidade de determinação expressa na sentença

quanto ao tópico.

Logo, deferidos reflexos de horas extras e comissões em outras

parcelas de natureza salarial, tais reflexos passam a compor a base

de cálculo do FGTS.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"(...) 2. FGTS. O processamento do recurso de revista não se

viabiliza por ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da CF, porque, conforme se

depreende do acórdão regional, trata-se de integração das parcelas

deferidas na base de cálculo do FGTS em virtude de imposição

legal (artigo 15 da Lei nº 8.036/90), razão pela qual é desnecessária

a menção expressa na sentença (...)" (TST - AIRR:

5445520115030143, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 22/08/2018, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

24/08/2018).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. (...).

4. INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS DAS

DIFERENÇAS SALARIAIS. OFENSA À COISA JULGADA. O

Tribunal de origem não deixou de cumprir o comando da sentença,

mas apenas deu ao título exequendo a correta interpretação,

consignando que a incidência do FGTS sobre os reflexos das

diferenças salariais em adicional por tempo de serviço, férias

acrescidas de 1/3 e em gratificações natalinas decorre de lei, não

sendo necessária a sua determinação específica na sentença que

deferiu os pleitos formulados na petição inicial, relativamente à

verba principal, de maneira que não há falar em ofensa à coisa

julgada, permanecendo incólume o art. 5º, XXXVI, da CF. Agravo de

instrumento conhecido e não provido" (AIRR-14400-

45.2009.5.03.0147, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 05/02/2014, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

07/02/2014).

"(...) FGTS + 40%. BASE DE CÁLCULO. OFENSA À COISA

JULGADA . A integração de parcelas salariais (e seus

correspondentes reflexos) na base de cálculo do FGTS decorre de

imposição legal, sendo desnecessária sua menção no título

executivo. Assim, somente se haveria de falar em violação da coisa

julgada caso a sentença exequenda tivesse determinado,

expressamente, a exclusão do cálculo do FGTS sobre os reflexos

deferidos, o que não foi o caso. Incidência, por analogia, da

Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-II desta Corte. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (TST - AIRR:

3171620115030030, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, Data

de Julgamento: 27/04/2016, 7ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2016).

Nesse sentido também os seguintes julgados, deste Regional:

"APURAÇÃO DO FGTS SOBRE OS REFLEXOS. Havendo

determinação expressa no art. 15 da Lei n.º 8.036/1990 e na

Súmula n.º 63 do e. TST acerca de qual é a base de cálculo do

FGTS, não se faz necessária a referência específica na sentença

transitada em julgado acerca dessa temática". (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011347-89.2019.5.18.0017; Data: 06-12-2022; Órgão

Julgador: 3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO)".

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010906-73.2022.5.18.0221; Data:

16-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Silene Aparecida Coelho -

3ª TURMA; Relator(a): SILENE APARECIDA COELHO).

"FGTS DEFERIDO. APURAÇÃO SOBRE A PARCELA PRINCIPAL

E DEMAIS PARCELAS ACESSÓRIAS DEFERIDAS. INEXIGÊNCIA

DE MENÇÃO EXPRESSA NO TÍTULO JUDICIAL. Tendo o crédito

principal sido deferido com reflexos em FGTS e outras parcelas

acessórias, é devida a apuração do FGTS incidente sobre essas

parcelas acessórias, independentemente de menção expressa no
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título judicial, por se tratar de corolário lógico do deferimento em

conjunto desses reflexos, não havendo que se falar em violação à

coisa julgada. Ao contrário, a repercussão do FGTS na parcela

principal e nas acessórias visa alcançar o que efetivamente restou

decidido no título executivo judicial exequendo, bem como observa

os dispositivos legais que regem o FGTS (Lei nº 8.036/90 e Decreto

nº 99.684/90). Agravo de petição interposto pelo Exequente a que

se dá provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010308-

70.2022.5.18.0011; Data: 10-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA; Relator(a): ELVECIO

MOURA DOS SANTOS).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor também nesse

particular e determina-se a apuração da incidência, sobre o FGTS,

dos reflexos deferidos sobre as parcelas de natureza salarial.

No que se refere aos juros de mora, razão também assiste ao

obreiro, vez que os juros de mora incidem sobre o valor do crédito

trabalhista a partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 883

da CLT, cabendo a aplicação consoante os parâmetros definidos na

sentença (SELIC a partir do ajuizamento - o que engloba juros de

mora e correção monetária), não havendo que se falar na prévia

dedução da contribuição previdenciária.

Nesse sentido, os seguintes julgados do C. TST:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. VALOR DA CONDENAÇÃO.

INCLUSÃO DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE FONTE DE

CUSTEIO. 1. A Sexta Turma firmou entendimento no sentido de

que, " embora a cota-parte devida pelo reclamante seja crédito de

fundo de previdência privada, a responsabilidade pelo pagamento

de juros é da empregadora, o que leva a sua inclusão no montante

da condenação para o fim de incidência dos juros". 2. Conforme a

diretriz contida na Súmula nº 200 do TST, os juros de mora incidem

sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente. Não há

previsão, no referido Verbete, de abatimento do crédito devido pelo

reclamante em favor da entidade de previdência privada, a título de

fonte de custeio. 3. O cálculo do valor da condenação, com inclusão

do montante devido pelo reclamante para o custeio das diferenças

de complementação de aposentadoria judicialmente não implica

enriquecimento ilícito, por se tratar de crédito destinado à Petros

sobre o qual incidem juros, de responsabilidade da patrocinadora .

Recurso de embargos conhecido e desprovido." (E-ED-RR-90900-

91.2008.5.04.0202, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

21/06/2019 - grifos acrescidos ).

"[...] AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO DOS JUROS DE

MORA. NÃO DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Não merece provimento o agravo, pois a reclamada não

desconstitui o fundamento da decisão monocrática pela qual

denegou seguimento ao apelo quanto ao tema impugnado,

relativamente à alegação de violação do artigo 5º, incisos XXII e

XXXVI, da Constituição Federal, qual seja o óbice contido na

Súmula nº 297, itens I e II, do TST. Ademais, conforme registrado

na decisão agravada, depreende-se do artigo 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91 e da Súmula nº 200 desta Corte que os juros de mora

incidem desde o ajuizamento da ação e sobre a condenação já

corrigida monetariamente. Assim, no cálculo dos juros de mora, não

há falar em dedução dos valores devidos a título de contribuição

previdenciária . Foram citados, inclusive, diversos precedentes

desta Corte. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-10115-

71.2016.5.18.0009, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 03/11/2021 - grifos acrescidos).

Colhem-se, ainda, os seguintes arestos deste Regional, no tocante

ao tema:

DOS JUROS DE MORA. DEDUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. Os

juros de mora incidentes sobre o crédito trabalhista são devidos a

partir do ajuizamento da açã o, nos termos do art. 883 da CLT,

devendo ser calculados sobre o valor da condenação já corrigido

monetariamente (Súmula nº 200 do TST), não havendo que se falar

na prévia dedução da contribuição previdenciária da cota parte do

obreiro. O fato de incidir tributos sobre o crédito trabalhista não

altera o valor da condenação, que é objeto da incidência dos juros

de mora. Agravo de petição da executada a que se nega

provimento, no particular. (AP - 0011943-75.2016.5.18.0018.

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, 3ª Turma, julgado em 04/02/2021).

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. Os juros

de mora são calculados conforme os paradigmas expressos na

Súmula n. 200 do c. TST, que determina a incidência sobre o total

da condenação. Logo, não há falar em aplicação dos índices de

juros de mora sobre o crédito líquido do exequente, excluindo-se a

contribuição previdenciária. Agravo a que se nega provimento. (TRT

da 18ª Região; Processo: 0000815-58.2015.5.18.0191; Data de

assinatura: 21-03-2019; Órgão Julgador: Gab. Des. Eugênio José
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Cesário Rosa - 2ª TURMA; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO

ROSA).

Destarte, acolhe-se a impugnação do autor, para determinar-se a

retificação do cálculo também nesse particular.

Dá-se provimento.

DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRESENTADA PELA

RECLAMADA

A reclamada apresenta impugnação aos cálculos alegando

equívoco quanto ao multiplicador a ser utilizado na apuração das

horas extras. Quanto ao tempo de espera, alega que a apuração

não segue uma padronização, vez que o campo destinado ao

multiplicador, divisor e quantidade são divergentes.

Acusa, ainda, equívoco em razão da apuração das parcelas "multa

convencional" (no valor de R$ 25.500,00) e da verba "Seguro de

Acidente de Trabalho".

Consoante já explicitado nos esclarecimentos da Secretaria de

Cálculos Judiciais e na sentença de embargos de declaração de ID.

5b9ef04, o multiplicador 1.0 foi utilizado na apuração das horas com

adicional de 100%, não havendo equívoco nesse particular.

A ausência de "padronização" decorre da variação de quantidade

de dias trabalhados. Nada obstante, considerando o quanto

decidido acima quanto ao "tempo de espera", caberá retificação do

cálculo para integração do período fixado como de "tempo de

espera" (um dia por semana, das 06:00 às 21:00 horas) à jornada,

como tempo de efetivo labor.

Não se verifica dos cálculos a alegada apuração de multa

convencional. Na verdade, o valor de RS 25.500,00, aludido pela

reclamada, decorre da soma de parcelas que foram indeferidas,

sendo o valor utilizado como base de cálculo dos honorários que

cabem ao autor. Nada a retificar, nesse particular.

Quanto à verba "Seguro de Acidente de Trabalho", não há equívoco

na apuração, vez que compete a esta Especializada a execução da

contribuição, consoante Súmula n. 454, do C. TST.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conhece-se parcialmente do recurso da reclamada

e integralmente do recurso adesivo do reclamante, acolha-se em

parte a preliminar de inépcia e, no mérito, nega-se provimento ao

recurso da reclamada e dá-se provimento parcial ao recurso do

reclamante.

Fixa-se novo valor à condenação, no importe devidamente

atualizado, refletindo o "quantum debeatur", conforme planilha

anexa, parte integrante deste acórdão líquido.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamada e integralmente do recurso

adesivo do Reclamante e acolher, em parte, a preliminar arguida

pela Reclamada para declarar a inépcia da inicial quanto ao pedido

de pagamento em dobro de feriados laborados, extinguindo o

processo sem resolução do mérito quanto a tal pleito, conforme

estabelecem os arts. 330, I, c/c 485, IV, do CPC; ainda por

unanimidade, no mérito, negar provimento ao apelo patronal e dar

parcial provimento ao apelo do obreiro, nos termos do voto do
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Relator  que aco lheu a d ivergênc ia  apresentada pe la

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva quanto à inépcia

declarada e adaptará o voto, neste particular. Sustentou oralmente,

pela Recorrente/Reclamada, a Dra. Naiara Caroline da Silva

Guilherme.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010781-49.2023.5.18.0002
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE LUCAS GOMES RABELO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
GARCIA(OAB: 11854/GO)

RECORRIDO GC CLASSIC MOVEIS LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO MARCOS BISPO SOUSA
00283114185

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA LEMES(OAB:
41018/GO)

RECORRIDO EMYFER MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GOMES RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010781-49.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : LUCAS GOMES RABELO

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA GARCIA

RECORRIDO : EMYFER MOVEIS PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO : MARCOS BISPO SOUSA,

ADVOGADO : RAFAEL VIEIRA LEMES

RECORRIDO : GC CLASSIC MOVEIS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO : LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

ORIGEM : 02ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. Vencido

este Relator, esta Terceira Turma entendeu que, em que pese o

pagamento extrafolha e a jornada extenuante não tenham sido

confirmados pelas provas produzidas nos autos, os documentos

juntados revelam que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS. Assim, prevalece o entendimento de que a irregularidade ou

a ausência dos depósitos enseja a rescisão indireta do contrato de

trabalho, impondo-se a reforma da r. sentença de origem.

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo (CLT, art. 852-I).

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Em contrarrazões, a 1ª Reclamada e o 2º Reclamado suscitam

preliminar de não conhecimento do recurso interposto pelo Autor

por ausência de dialeticidade.

Razão não lhes ampara, contudo, pois, das razões recursais

proveniente do recurso ordinário interposto pelo Reclamante infere-

se que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053,

levado a cabo na sessão do dia 15/5/2014, em interpretação ao

disposto pelo art. 899 da CLT, firmou convencimento de que, na

seara processual trabalhista é admitida a interposição de recurso

por simples petição e que a contraposição expressa aos

fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não se aplicando

analogicamente, em sede ordinária, a sinalização emergente da

Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

"PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

G R A U .  F U N D A M E N T O S  D E  F A T O  E  D E  D I R E I T O .

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21-8-2014,

22-8-2014, 25-8-2014)".

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

No mais, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se do recurso interposto e conhece-se

parcialmente das contrarrazões apresentadas.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA

Suscita o Reclamante preliminar de nulidade da r. sentença

alegando que o d. Juízo "a quo" cerceou o seu direito à ampla

defesa e ao contraditório ao não notificá-lo quanto à designação da

audiência de instrução.

Na audiência inaugural restou consignado que "Com base no

Princípio da Colaboração, com objetivo da maior celeridade

processual, informam as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensando suas comunicações pessoais" (ID 5ff0328 - fl. 178).

Não obstante isso, o d. Juízo "a quo", após designar audiência de

instrução e julgamento por videoconferência para o dia 17/10/2023,

às 11h30min (ID a54d895 - fl. 185), determinou a intimação das

partes, tanto pessoalmente quanto através de seus respectivos

patronos, e fez constar expressamente do comunicado que as

partes deveriam comparecer à audiência "para depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos da

Súmula nº 74, TST, podendo indicar espontaneamente suas

testemunhas, independentemente de intimação, caso em que

caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz,

valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha

ausente." (ID af2244b e seguintes - fls. 186/195).

A intimação pessoal do Reclamante é confirmada pela certidão de

fl. 210 (ID fd12384).

Ato contínuo, designou-se audiência de tentativa de conciliação

para o dia 20/09/2023, às 09h, a respeito da qual as partes foram

devidamente intimadas (ID fbc30a9 - fls. 219/229).

No dia designado, se fizeram presentes apenas as reclamadas,

restando prejudicada a conciliação.

O d. Juízo "a quo", na ocasião, registrou em ata que seria mantida a

audiência de instrução agendada para o dia 17/10/2023 às

11h30min (ID ea385a7 - fls. 230/231).

No dia 17/10/2023, no entanto, o Reclamante, em que pese

devidamente notificado, não compareceu (ID ba0f625 - fls.

239/240).

Dessa forma, não há como reconhecer a ocorrência, no caso, do

alegado cerceamento de defesa, porquanto o Autor foi

pessoalmente intimado acerca da data em que seria realizada a

audiência de instrução e julgamento, tendo sido expressamente

advertido de que o seu não comparecimento importaria em

confissão, nos exatos termos em que determinam o art. 385, §1º, do

CPC/2015 e o item I da Súmula n.º 74 do C. TST.

O fato de ter havido uma nova audiência de tentativa de conciliação

antes da audiência de instrução não anula a int imação

anteriormente feita ao Reclamante (e ao seu patrono) para

comparecimento no dia 17/10/2023, mormente porque naquela

nenhuma alteração foi realizada quanto à data e horário já

comunicados às partes.

Rejeita-se a preliminar soerguida e mantém-se, por conseguinte,

incólume a r. sentença que fez incidir em desfavor do Reclamante

os efeitos da confissão ficta, na forma da lei.
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MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

Insurge-se o Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que "as provas coligidas aos autos com a inicial, são

suficientes para comprovarem as alegações do recorrente, da

existência de não cumprimento das obrigações contratuais pela

empregadora Emyfer", pois, "a empregadora não havia recolhido o

FGTS corretamente, bem como, procedia pagamento extra caixa,

no importe de R$220,00" (ID 58fa183 - fl. 252).

Diz que "Cuidou o Recorrente de trazer aos autos alguns dos

recibos de salários recebidos dos recorridos, inclusive, no valor

declinado na exordial, 220,00, recebido em 09/06, desta forma

demonstrando o recebimento pago de forma clandestina" e que "a

Reclamada não comprovou a regularidade dos pagamentos do

FGTS, ônus que lhe competia, assim como os contracheques,

requeridos desde a inicial, que embora determinado o recolhimento

na r. sentença atacada" (fl. 252).

Requer "seja provido o presente para que seja reconhecido a

rescisão indireta do contrato de trabalho e deferidos, todas as

verbas rescisórias, pleiteadas na inicial, bem como a data de

desligamento" (fl. 252).

Sucessivamente, assevera que "há que sofrer modificação o

julgado, pois, o MM. Juizo sentenciante, reconheceu ser devido o

saldo salarial de 08 dias, gratificação natalina 3/12 avos e férias

proporcionais 03/12 avos acrescido do terço constitucional, se viu

ao final concluindo pela improcedência, o que deverá ser corrigido,

para que se evite o prejuízo ao reclamante e o enriquecimento sem

causa das recorridas, pede provimento".

Ao exame.

Este relator entendia que a sentença de origem restou correta

quanto ao indeferimento do pleito de rescisão indireta.

No entanto, por ocasião do julgamento, prevaleceu a divergência

apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da

Silva, nos seguintes termos:

"Na petição inicial, o reclamante requereu a rescisão indireta do

contrato de trabalho, apontando, para tanto, as seguintes

irregularidades: pagamento "por fora", ausência de recolhimento do

FGTS e jornada excessiva.

Em que pese o pagamento extrafolha e a jornada extenuante não

tenham sido confirmados pela prova produzida nos autos, o extrato

de ID. 9651f4b revela que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS, uma vez que a parcela de abril foi paga em atraso (somente

no dia 22/05) e a de maio não foi recolhida, de modo que, durante o

pacto laboral (10/03/2023 a 08/06/2023), somente a parcela

referente ao mês de março foi recolhida regularmente.

Nesse aspecto, prevalece nesta Turma e no C. TST o entendimento

de que a irregularidade ou a ausência dos depósitos enseja a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Vejamos:

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

GRAVE DO EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E

IRREGULARIDADES NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO

CONTRATO DE TRABALHO.  DESNECESSIDADE DE

IMEDIATIDADE.  TRANSCENDÊNCIA.  Reconhec ida  a

transcendência política da causa e demonstrada provável violação

do art. 483, ' d', da CLT, deve ser processado o recurso de revista

para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FALTA GRAVE DO

EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E IRREGULARIDADES

NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO CONTRATO DE

TRABALHO. DESNECESSIDADE DE IMEDIATIDADE. O

descumprimento de obrigação pela reclamada quanto ao

pagamento de verbas salariais e recolhimento irregular dos

depósitos do FGTS constitui justo motivo para a rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos do art. 483, 'd', da CLT. O fato de o

empregado continuar na empresa, permitindo essas irregularidades,

não descaracteriza a aplicação do instituto por ausência de

imediatidade, visto que evidencia apenas a sua condição de

hipossuficiente e a necessidade em manter o seu meio de

subsistência. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - ARR-

11515-18.2015.5.01.0078, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, DEJT 14/02/2020, destaquei).

" i  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, a decisão

contraria a jurisprudência reiterada desta Corte acerca da

irregularidade de recolhimento de FGTS justificar a rescisão

indireta, circunstância apta a demonstrar o indicador de

transcendência política. Transcendência reconhecida. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO FGTS. Agravo de
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instrumento provido para verificar possível violação do art. 483, d,

da CLT. II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ARTIGO

896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO

FGTS. O artigo 483, d, da CLT, faculta ao empregado, no caso de

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador, a rescisão indireta do contrato de trabalho. Nesse

sentido, o fato de não recolher os depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador, cuja

gravidade é suficiente para acarretar a rescisão indireta do contrato

de trabalho. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT, faculta ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho antes de

pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão indireta.

Comprovada em juízo a justa causa do empregador, presume-se a

relação entre a falta patronal e a iniciativa do empregado de

rescindir o contrato de trabalho. Esse é o entendimento assente na

jurisprudência majoritária desta Corte Superior, em julgados da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, bem como das

Turmas, no sentido de que a ausência de recolhimento de valores

devidos a título de FGTS, por parte do empregador, no curso do

contrato de trabalho autoriza a rescisão indireta. Esse entendimento

ampara-se justamente no artigo 483, d, da CLT, segundo o qual o

empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a

devida indenização quando o empregador não cumprir as

obrigações do contrato. Recurso de revista (TST - RR-1588-

33.2014.5.02.0014, conhecido e provido" 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/02/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. 1.  RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. FALTA GRAVE

DO EMPREGADOR. Esta Corte Superior entende que a ausência

ou irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS constitui

motivo suficiente para dar ensejo à rescisão indireta do contrato de

trabalho, configurando falta grave do empregador. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 2ª Turma, RR -

1356-58.2011.5.15.0048, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

DEJT 17/03/2017)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. O artigo 483, 'd', da CLT faculta ao

empregado 'considerar rescindido o contrato' quando o empregador

não cumprir as obrigações do contrato. Em face do disposto do

referido dispositivo, a jurisprudência desta Corte pacificou o

entendimento de que a ausência de recolhimentos dos depósitos de

FGTS configura conduta grave a ensejar a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento." (RR - 12063-54.2016.5.15.0131 Data de

Julgamento: 23/05/2018, Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/05/2018)." (TRT18, ROT - 0011107-24.2019.5.18.0010, Rel.

SILENE APARECIDA COELHO, 3ª TURMA, 11/02/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO. O

não recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, conferindo, por

conseguinte, o direito às verbas rescisórias amplas da chamada

dispensa injusta." (TRT18, RORSum - 0010675-86.2020.5.18.0101,

Rel. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA,

25/06/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DE

FGTS. A ausência de regular recolhimento do FGTS durante o

período laboral implica descumprimento de obrigação legal e

contratual suficientemente grave a ensejar a rescisão indireta do

pacto empregatício, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos previstos na alínea "d" do artigo 483 da CLT."

(TRT18, RORSum - 0011107-62.2020.5.18.0083, Rel. KATHIA

MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 17/05/2021).

Com efeito, comprovado o descumprimento contratual quanto ao

FGTS, reformo a r. sentença, para reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho do autor, no dia 08/06/2023 (último dia

laborado, conforme petição inicial), ficando a reclamada condenada

ao pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

Dou parcial provimento (mais amplo).

Dá-se parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença de origem isentou o autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais, tendo em vista a decisão proferida na

ADIN 5766, do Supremo Tribunal Federal.

O reclamante recorre pedindo que, com a reforma da sentença, haja

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 15%.

Com efeito, o §4º do art. 791-A da CLT prevê que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pelo Ex. STF foi assim ementada:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (Grifei).

A condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ver i f ica-se a sucumbência recíproca, já que

improcedentes os pedidos de multa do art. 477 e art. 479 da CLT,

bem como restou reformada a r. sentença para deferir a rescisão

indireta.

Todavia, para evitar a "reformatio in pejus", tendo em vista que as

reclamadas não se insurgiram contra a r. sentença que declarou ser

o Autor isento do pagamento de honorários de sucumbência, fixo

que somente as reclamadas devem responder pelo pagamento de

aludida verba.

Quanto ao percentual por elas devidos, considerando que o juiz, ao

fixar os honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o

lugar da prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por razoável fixá-lo em

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Dá-se parcial provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas pelas Reclamadas

no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação (R$ 10.000,00).

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos mediante apresentação da

GPS e respectiva GFIP - Guia de Recolhimento à Previdência

Social (art.177 e parágrafos do Provimento Geral Consolidado), sob

pena de expedição de ofício à SRFB para aplicação das multas e

demais sanções administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A,
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da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048,

de 6 de maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT, ficando nesta hipótese determinado,

desde logo, o encaminhamento dos autos à Contadoria.

Deverá ainda ser efetivada a retenção e o recolhimento do IRPF

incidente sobre as parcelas tributáveis à época da liberação do

crédito, sendo que a apuração do imposto de renda sobre os

rendimentos deverá observar o disposto na Instrução Normativa

RFB nº 1.127.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial

provimento, vencido, em parte, o Relator que lhe dava provimento

parcial menos amplo e que adaptará o voto nos termos da

divergência apresentada pela Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva para, reformando a r. sentença, reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como juntará voto

vencido, neste particular. Sustentou oralmente, pelas Recorridas/ 1ª

(EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA), 3ª (GC CLASSIC

MOVEIS LTDA) e 4ª (LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA)

Reclamadas, o Dr. Addson Lourenço Barbosa.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

A forma de rompimento contratual denominada rescisão indireta

está prevista pelo art. 483 da CLT e se dá quando o empregador

passa a agir de forma incompatível com a lisura e o respeito que

devem existir em uma relação de trabalho.

Dito de outra forma, o empregador passa a agir de forma a tornar

impossível a continuidade do contrato de trabalho, em razão do

prejuízo imediato que causa ao empregado, seja ele de ordem

financeira ou psicológica.

"In casu", era do Autor o encargo de provar a conduta gravosa da 1ª

Ré (art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015).

Posto isto, destaca-se que, embora o não comparecimento do

Reclamante tenha importado em confissão ficta quanto às matérias

de fato, é cediço daí decorre uma presunção relativa de veracidade

dos fatos narrados na contestação, passível de ser infirmada pelas

demais provas produzidas nos autos.

No presente caso, contudo, em razão da inexistência de provas pré-

constituídas em sentido contrário, presume-se verdadeira a

alegação das Recorridas de que o Autor não estava submetido à

jornada de trabalho extrema.

Presumem-se verdadeiras, outrossim, as alegações das Rés de que

não existe grupo econômico entre elas; bem como que o Autor

prestou serviços de forma autônoma para o 2º Reclamado

(MARCOS BISPO SOUSA - BREJEIRO CARPINTARIA); que foi

"esporadicamente contratado para suprir lacunas ou demandas

específicas" pela GC CLASSIC MOVEIS LTDA (3ª Reclamada) e

LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA (4ª Reclamada), sem qualquer

vínculo empregatício, e que a atuação do Autor nas referidas

empresas não teve qualquer relação com o contrato de trabalho

firmado entre o Reclamante e a 1ª Reclamada (EMYFER MÓVEIS

PLANEJADOS LTDA).

A ausência de relação entre o contrato de trabalho firmado entre o

Reclamante e a 1ª Reclamada com o labor prestado pelo Autor em
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benefício das demais Reclamadas é corroborada, a propósito, pelos

documentos exibidos pelo próprio Reclamante, haja vista que

indicam a existência de pagamentos em período anterior à sua

admissão pela EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA (ID

0bb90d5 - fls. 22/23, 31, 35/36).

Mesmo que se considerem as transferências bancárias feitas pelos

demais reclamados nos meses cujo contrato de trabalho do Autor

com a 1ª Ré estava vigente (ID 0bb90d5 - fls. 11, 13/18, 21/23,

25/28, 30/36), tal fato não prova a existência de grupo econômico,

máxime diante da presunção de veracidade da tese defensiva,

segundo a qual o labor em prol dos demais reclamados ocorria

apenas após expediente do obreiro na 1ª Reclamada, presunção

não infirmada por prova em sentido contrário.

Os comprovantes de transferência bancária acostados às fls. 12,

19/20, 24 e 29 (ID 0bb90d5) não comprovam tenha a 1ª Reclamada

realizado pagamentos à margem dos contracheques, inclusive

porque os referidos valores não foram, em nenhum momento,

objeto de abordagem específica por parte do Reclamante.

Note-se que a alegação trazida na inicial é de que teria recebido

"habitualmente o valor de R$220,00, por dia laborado, cuja

anotação não constou da CTPS", ao passo que, ao coligir os citados

comprovantes, deixou de esclarecer a quais ou a quantos dias de

labor se refeririam tais documentos.

Diante das particularidades do caso em apreço, da confissão do

Reclamante e tendo em vista, ainda, que as Reclamadas atuavam

conjuntamente em uma mesma obra, utilizando-se dos préstimos do

Reclamante, conclui-se que os valores indicados nos citados

comprovantes podem ter sido transferidos pela 1ª Reclamada pelos

mais diversos motivos.

Destaca-se: o reconhecimento de pagamentos à margem dos

contracheques depende de prova apta a infirmar os registros

constantes da CTPS e dos recibos salariais - não tendo o

Reclamante se desincumbido de tal ônus.

Mantém-se incólume a r. sentença que indeferiu o pedido de

rescisão indireta do contrato, reconhecendo, por outro lado, que o

seu término se deu a pedido do Reclamante, tendo deferido ao

Autor, em face da ausência de prova do adimplemento, os pedidos

de pagamento de 08 dias de saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional (3/12), férias proporcionais + 1/3 (3/12),

recolhimento dos valores do FGTS 8% ao longo de todo o pacto,

autorizada a dedução dos valores porventura recolhidos.

Por fim, observa-se que há flagrante contradição entre o que

consta dos fundamentos da r. sentença e o seu dispositivo,

uma vez que, conquanto deferido o pagamento de verbas

rescisórias, a conclusão aponta para a improcedência dos

pedidos.

Por conseguinte, reforma-se a parte dispositiva da r. sentença para

declarar que os pedidos foram julgados parcialmente procedentes.

Dá-se parcial provimento ao recurso.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria
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ORIGEM : 02ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. Vencido

este Relator, esta Terceira Turma entendeu que, em que pese o

pagamento extrafolha e a jornada extenuante não tenham sido

confirmados pelas provas produzidas nos autos, os documentos

juntados revelam que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS. Assim, prevalece o entendimento de que a irregularidade ou

a ausência dos depósitos enseja a rescisão indireta do contrato de

trabalho, impondo-se a reforma da r. sentença de origem.

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo (CLT, art. 852-I).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em contrarrazões, a 1ª Reclamada e o 2º Reclamado suscitam

preliminar de não conhecimento do recurso interposto pelo Autor

por ausência de dialeticidade.

Razão não lhes ampara, contudo, pois, das razões recursais

proveniente do recurso ordinário interposto pelo Reclamante infere-

se que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053,

levado a cabo na sessão do dia 15/5/2014, em interpretação ao

disposto pelo art. 899 da CLT, firmou convencimento de que, na

seara processual trabalhista é admitida a interposição de recurso

por simples petição e que a contraposição expressa aos

fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não se aplicando

analogicamente, em sede ordinária, a sinalização emergente da

Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

"PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

G R A U .  F U N D A M E N T O S  D E  F A T O  E  D E  D I R E I T O .

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21-8-2014,

22-8-2014, 25-8-2014)".

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

No mais, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se do recurso interposto e conhece-se

parcialmente das contrarrazões apresentadas.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA

Suscita o Reclamante preliminar de nulidade da r. sentença

alegando que o d. Juízo "a quo" cerceou o seu direito à ampla

defesa e ao contraditório ao não notificá-lo quanto à designação da

audiência de instrução.

Na audiência inaugural restou consignado que "Com base no

Princípio da Colaboração, com objetivo da maior celeridade

processual, informam as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensando suas comunicações pessoais" (ID 5ff0328 - fl. 178).

Não obstante isso, o d. Juízo "a quo", após designar audiência de

instrução e julgamento por videoconferência para o dia 17/10/2023,

às 11h30min (ID a54d895 - fl. 185), determinou a intimação das

partes, tanto pessoalmente quanto através de seus respectivos

patronos, e fez constar expressamente do comunicado que as

partes deveriam comparecer à audiência "para depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos da

Súmula nº 74, TST, podendo indicar espontaneamente suas

testemunhas, independentemente de intimação, caso em que

caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz,

valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha

ausente." (ID af2244b e seguintes - fls. 186/195).

A intimação pessoal do Reclamante é confirmada pela certidão de
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fl. 210 (ID fd12384).

Ato contínuo, designou-se audiência de tentativa de conciliação

para o dia 20/09/2023, às 09h, a respeito da qual as partes foram

devidamente intimadas (ID fbc30a9 - fls. 219/229).

No dia designado, se fizeram presentes apenas as reclamadas,

restando prejudicada a conciliação.

O d. Juízo "a quo", na ocasião, registrou em ata que seria mantida a

audiência de instrução agendada para o dia 17/10/2023 às

11h30min (ID ea385a7 - fls. 230/231).

No dia 17/10/2023, no entanto, o Reclamante, em que pese

devidamente notificado, não compareceu (ID ba0f625 - fls.

239/240).

Dessa forma, não há como reconhecer a ocorrência, no caso, do

alegado cerceamento de defesa, porquanto o Autor foi

pessoalmente intimado acerca da data em que seria realizada a

audiência de instrução e julgamento, tendo sido expressamente

advertido de que o seu não comparecimento importaria em

confissão, nos exatos termos em que determinam o art. 385, §1º, do

CPC/2015 e o item I da Súmula n.º 74 do C. TST.

O fato de ter havido uma nova audiência de tentativa de conciliação

antes da audiência de instrução não anula a int imação

anteriormente feita ao Reclamante (e ao seu patrono) para

comparecimento no dia 17/10/2023, mormente porque naquela

nenhuma alteração foi realizada quanto à data e horário já

comunicados às partes.

Rejeita-se a preliminar soerguida e mantém-se, por conseguinte,

incólume a r. sentença que fez incidir em desfavor do Reclamante

os efeitos da confissão ficta, na forma da lei.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

Insurge-se o Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que "as provas coligidas aos autos com a inicial, são

suficientes para comprovarem as alegações do recorrente, da

existência de não cumprimento das obrigações contratuais pela

empregadora Emyfer", pois, "a empregadora não havia recolhido o

FGTS corretamente, bem como, procedia pagamento extra caixa,

no importe de R$220,00" (ID 58fa183 - fl. 252).

Diz que "Cuidou o Recorrente de trazer aos autos alguns dos

recibos de salários recebidos dos recorridos, inclusive, no valor

declinado na exordial, 220,00, recebido em 09/06, desta forma

demonstrando o recebimento pago de forma clandestina" e que "a

Reclamada não comprovou a regularidade dos pagamentos do

FGTS, ônus que lhe competia, assim como os contracheques,

requeridos desde a inicial, que embora determinado o recolhimento

na r. sentença atacada" (fl. 252).

Requer "seja provido o presente para que seja reconhecido a

rescisão indireta do contrato de trabalho e deferidos, todas as

verbas rescisórias, pleiteadas na inicial, bem como a data de

desligamento" (fl. 252).

Sucessivamente, assevera que "há que sofrer modificação o

julgado, pois, o MM. Juizo sentenciante, reconheceu ser devido o

saldo salarial de 08 dias, gratificação natalina 3/12 avos e férias

proporcionais 03/12 avos acrescido do terço constitucional, se viu

ao final concluindo pela improcedência, o que deverá ser corrigido,

para que se evite o prejuízo ao reclamante e o enriquecimento sem

causa das recorridas, pede provimento".

Ao exame.

Este relator entendia que a sentença de origem restou correta

quanto ao indeferimento do pleito de rescisão indireta.

No entanto, por ocasião do julgamento, prevaleceu a divergência

apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da

Silva, nos seguintes termos:

"Na petição inicial, o reclamante requereu a rescisão indireta do

contrato de trabalho, apontando, para tanto, as seguintes

irregularidades: pagamento "por fora", ausência de recolhimento do

FGTS e jornada excessiva.

Em que pese o pagamento extrafolha e a jornada extenuante não

tenham sido confirmados pela prova produzida nos autos, o extrato

de ID. 9651f4b revela que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS, uma vez que a parcela de abril foi paga em atraso (somente

no dia 22/05) e a de maio não foi recolhida, de modo que, durante o

pacto laboral (10/03/2023 a 08/06/2023), somente a parcela

referente ao mês de março foi recolhida regularmente.

Nesse aspecto, prevalece nesta Turma e no C. TST o entendimento

de que a irregularidade ou a ausência dos depósitos enseja a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Vejamos:
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"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

GRAVE DO EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E

IRREGULARIDADES NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO

CONTRATO DE TRABALHO.  DESNECESSIDADE DE

IMEDIATIDADE.  TRANSCENDÊNCIA.  Reconhec ida  a

transcendência política da causa e demonstrada provável violação

do art. 483, ' d', da CLT, deve ser processado o recurso de revista

para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FALTA GRAVE DO

EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E IRREGULARIDADES

NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO CONTRATO DE

TRABALHO. DESNECESSIDADE DE IMEDIATIDADE. O

descumprimento de obrigação pela reclamada quanto ao

pagamento de verbas salariais e recolhimento irregular dos

depósitos do FGTS constitui justo motivo para a rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos do art. 483, 'd', da CLT. O fato de o

empregado continuar na empresa, permitindo essas irregularidades,

não descaracteriza a aplicação do instituto por ausência de

imediatidade, visto que evidencia apenas a sua condição de

hipossuficiente e a necessidade em manter o seu meio de

subsistência. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - ARR-

11515-18.2015.5.01.0078, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, DEJT 14/02/2020, destaquei).

" i  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, a decisão

contraria a jurisprudência reiterada desta Corte acerca da

irregularidade de recolhimento de FGTS justificar a rescisão

indireta, circunstância apta a demonstrar o indicador de

transcendência política. Transcendência reconhecida. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO FGTS. Agravo de

instrumento provido para verificar possível violação do art. 483, d,

da CLT. II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ARTIGO

896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO

FGTS. O artigo 483, d, da CLT, faculta ao empregado, no caso de

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador, a rescisão indireta do contrato de trabalho. Nesse

sentido, o fato de não recolher os depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador, cuja

gravidade é suficiente para acarretar a rescisão indireta do contrato

de trabalho. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT, faculta ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho antes de

pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão indireta.

Comprovada em juízo a justa causa do empregador, presume-se a

relação entre a falta patronal e a iniciativa do empregado de

rescindir o contrato de trabalho. Esse é o entendimento assente na

jurisprudência majoritária desta Corte Superior, em julgados da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, bem como das

Turmas, no sentido de que a ausência de recolhimento de valores

devidos a título de FGTS, por parte do empregador, no curso do

contrato de trabalho autoriza a rescisão indireta. Esse entendimento

ampara-se justamente no artigo 483, d, da CLT, segundo o qual o

empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a

devida indenização quando o empregador não cumprir as

obrigações do contrato. Recurso de revista (TST - RR-1588-

33.2014.5.02.0014, conhecido e provido" 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/02/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. 1.  RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. FALTA GRAVE

DO EMPREGADOR. Esta Corte Superior entende que a ausência

ou irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS constitui

motivo suficiente para dar ensejo à rescisão indireta do contrato de

trabalho, configurando falta grave do empregador. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 2ª Turma, RR -

1356-58.2011.5.15.0048, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

DEJT 17/03/2017)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. O artigo 483, 'd', da CLT faculta ao

empregado 'considerar rescindido o contrato' quando o empregador

não cumprir as obrigações do contrato. Em face do disposto do

referido dispositivo, a jurisprudência desta Corte pacificou o

entendimento de que a ausência de recolhimentos dos depósitos de

FGTS configura conduta grave a ensejar a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento." (RR - 12063-54.2016.5.15.0131 Data de

Julgamento: 23/05/2018, Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/05/2018)." (TRT18, ROT - 0011107-24.2019.5.18.0010, Rel.

SILENE APARECIDA COELHO, 3ª TURMA, 11/02/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO. O

não recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, conferindo, por

conseguinte, o direito às verbas rescisórias amplas da chamada

dispensa injusta." (TRT18, RORSum - 0010675-86.2020.5.18.0101,

Rel. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA,
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25/06/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DE

FGTS. A ausência de regular recolhimento do FGTS durante o

período laboral implica descumprimento de obrigação legal e

contratual suficientemente grave a ensejar a rescisão indireta do

pacto empregatício, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos previstos na alínea "d" do artigo 483 da CLT."

(TRT18, RORSum - 0011107-62.2020.5.18.0083, Rel. KATHIA

MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 17/05/2021).

Com efeito, comprovado o descumprimento contratual quanto ao

FGTS, reformo a r. sentença, para reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho do autor, no dia 08/06/2023 (último dia

laborado, conforme petição inicial), ficando a reclamada condenada

ao pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

Dou parcial provimento (mais amplo).

Dá-se parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença de origem isentou o autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais, tendo em vista a decisão proferida na

ADIN 5766, do Supremo Tribunal Federal.

O reclamante recorre pedindo que, com a reforma da sentença, haja

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 15%.

Com efeito, o §4º do art. 791-A da CLT prevê que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pelo Ex. STF foi assim ementada:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (Grifei).

A condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ver i f ica-se a sucumbência recíproca, já que

improcedentes os pedidos de multa do art. 477 e art. 479 da CLT,

bem como restou reformada a r. sentença para deferir a rescisão

indireta.
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Todavia, para evitar a "reformatio in pejus", tendo em vista que as

reclamadas não se insurgiram contra a r. sentença que declarou ser

o Autor isento do pagamento de honorários de sucumbência, fixo

que somente as reclamadas devem responder pelo pagamento de

aludida verba.

Quanto ao percentual por elas devidos, considerando que o juiz, ao

fixar os honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o

lugar da prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por razoável fixá-lo em

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Dá-se parcial provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas pelas Reclamadas

no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação (R$ 10.000,00).

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos mediante apresentação da

GPS e respectiva GFIP - Guia de Recolhimento à Previdência

Social (art.177 e parágrafos do Provimento Geral Consolidado), sob

pena de expedição de ofício à SRFB para aplicação das multas e

demais sanções administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A,

da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048,

de 6 de maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT, ficando nesta hipótese determinado,

desde logo, o encaminhamento dos autos à Contadoria.

Deverá ainda ser efetivada a retenção e o recolhimento do IRPF

incidente sobre as parcelas tributáveis à época da liberação do

crédito, sendo que a apuração do imposto de renda sobre os

rendimentos deverá observar o disposto na Instrução Normativa

RFB nº 1.127.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial

provimento, vencido, em parte, o Relator que lhe dava provimento

parcial menos amplo e que adaptará o voto nos termos da

divergência apresentada pela Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva para, reformando a r. sentença, reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como juntará voto

vencido, neste particular. Sustentou oralmente, pelas Recorridas/ 1ª

(EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA), 3ª (GC CLASSIC

MOVEIS LTDA) e 4ª (LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA)

Reclamadas, o Dr. Addson Lourenço Barbosa.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA
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A forma de rompimento contratual denominada rescisão indireta

está prevista pelo art. 483 da CLT e se dá quando o empregador

passa a agir de forma incompatível com a lisura e o respeito que

devem existir em uma relação de trabalho.

Dito de outra forma, o empregador passa a agir de forma a tornar

impossível a continuidade do contrato de trabalho, em razão do

prejuízo imediato que causa ao empregado, seja ele de ordem

financeira ou psicológica.

"In casu", era do Autor o encargo de provar a conduta gravosa da 1ª

Ré (art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015).

Posto isto, destaca-se que, embora o não comparecimento do

Reclamante tenha importado em confissão ficta quanto às matérias

de fato, é cediço daí decorre uma presunção relativa de veracidade

dos fatos narrados na contestação, passível de ser infirmada pelas

demais provas produzidas nos autos.

No presente caso, contudo, em razão da inexistência de provas pré-

constituídas em sentido contrário, presume-se verdadeira a

alegação das Recorridas de que o Autor não estava submetido à

jornada de trabalho extrema.

Presumem-se verdadeiras, outrossim, as alegações das Rés de que

não existe grupo econômico entre elas; bem como que o Autor

prestou serviços de forma autônoma para o 2º Reclamado

(MARCOS BISPO SOUSA - BREJEIRO CARPINTARIA); que foi

"esporadicamente contratado para suprir lacunas ou demandas

específicas" pela GC CLASSIC MOVEIS LTDA (3ª Reclamada) e

LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA (4ª Reclamada), sem qualquer

vínculo empregatício, e que a atuação do Autor nas referidas

empresas não teve qualquer relação com o contrato de trabalho

firmado entre o Reclamante e a 1ª Reclamada (EMYFER MÓVEIS

PLANEJADOS LTDA).

A ausência de relação entre o contrato de trabalho firmado entre o

Reclamante e a 1ª Reclamada com o labor prestado pelo Autor em

benefício das demais Reclamadas é corroborada, a propósito, pelos

documentos exibidos pelo próprio Reclamante, haja vista que

indicam a existência de pagamentos em período anterior à sua

admissão pela EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA (ID

0bb90d5 - fls. 22/23, 31, 35/36).

Mesmo que se considerem as transferências bancárias feitas pelos

demais reclamados nos meses cujo contrato de trabalho do Autor

com a 1ª Ré estava vigente (ID 0bb90d5 - fls. 11, 13/18, 21/23,

25/28, 30/36), tal fato não prova a existência de grupo econômico,

máxime diante da presunção de veracidade da tese defensiva,

segundo a qual o labor em prol dos demais reclamados ocorria

apenas após expediente do obreiro na 1ª Reclamada, presunção

não infirmada por prova em sentido contrário.

Os comprovantes de transferência bancária acostados às fls. 12,

19/20, 24 e 29 (ID 0bb90d5) não comprovam tenha a 1ª Reclamada

realizado pagamentos à margem dos contracheques, inclusive

porque os referidos valores não foram, em nenhum momento,

objeto de abordagem específica por parte do Reclamante.

Note-se que a alegação trazida na inicial é de que teria recebido

"habitualmente o valor de R$220,00, por dia laborado, cuja

anotação não constou da CTPS", ao passo que, ao coligir os citados

comprovantes, deixou de esclarecer a quais ou a quantos dias de

labor se refeririam tais documentos.

Diante das particularidades do caso em apreço, da confissão do

Reclamante e tendo em vista, ainda, que as Reclamadas atuavam

conjuntamente em uma mesma obra, utilizando-se dos préstimos do

Reclamante, conclui-se que os valores indicados nos citados

comprovantes podem ter sido transferidos pela 1ª Reclamada pelos

mais diversos motivos.

Destaca-se: o reconhecimento de pagamentos à margem dos

contracheques depende de prova apta a infirmar os registros

constantes da CTPS e dos recibos salariais - não tendo o

Reclamante se desincumbido de tal ônus.

Mantém-se incólume a r. sentença que indeferiu o pedido de

rescisão indireta do contrato, reconhecendo, por outro lado, que o

seu término se deu a pedido do Reclamante, tendo deferido ao

Autor, em face da ausência de prova do adimplemento, os pedidos

de pagamento de 08 dias de saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional (3/12), férias proporcionais + 1/3 (3/12),

recolhimento dos valores do FGTS 8% ao longo de todo o pacto,

autorizada a dedução dos valores porventura recolhidos.

Por fim, observa-se que há flagrante contradição entre o que

consta dos fundamentos da r. sentença e o seu dispositivo,

uma vez que, conquanto deferido o pagamento de verbas

rescisórias, a conclusão aponta para a improcedência dos

pedidos.

Por conseguinte, reforma-se a parte dispositiva da r. sentença para

declarar que os pedidos foram julgados parcialmente procedentes.

Dá-se parcial provimento ao recurso.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0010781-49.2023.5.18.0002
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EMENTA

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. Vencido

este Relator, esta Terceira Turma entendeu que, em que pese o

pagamento extrafolha e a jornada extenuante não tenham sido

confirmados pelas provas produzidas nos autos, os documentos

juntados revelam que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS. Assim, prevalece o entendimento de que a irregularidade ou

a ausência dos depósitos enseja a rescisão indireta do contrato de

trabalho, impondo-se a reforma da r. sentença de origem.

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo (CLT, art. 852-I).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em contrarrazões, a 1ª Reclamada e o 2º Reclamado suscitam

preliminar de não conhecimento do recurso interposto pelo Autor

por ausência de dialeticidade.

Razão não lhes ampara, contudo, pois, das razões recursais

proveniente do recurso ordinário interposto pelo Reclamante infere-

se que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053,

levado a cabo na sessão do dia 15/5/2014, em interpretação ao

disposto pelo art. 899 da CLT, firmou convencimento de que, na

seara processual trabalhista é admitida a interposição de recurso

por simples petição e que a contraposição expressa aos

fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não se aplicando

analogicamente, em sede ordinária, a sinalização emergente da

Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

"PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

G R A U .  F U N D A M E N T O S  D E  F A T O  E  D E  D I R E I T O .

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21-8-2014,

22-8-2014, 25-8-2014)".
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Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

No mais, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se do recurso interposto e conhece-se

parcialmente das contrarrazões apresentadas.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA

Suscita o Reclamante preliminar de nulidade da r. sentença

alegando que o d. Juízo "a quo" cerceou o seu direito à ampla

defesa e ao contraditório ao não notificá-lo quanto à designação da

audiência de instrução.

Na audiência inaugural restou consignado que "Com base no

Princípio da Colaboração, com objetivo da maior celeridade

processual, informam as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensando suas comunicações pessoais" (ID 5ff0328 - fl. 178).

Não obstante isso, o d. Juízo "a quo", após designar audiência de

instrução e julgamento por videoconferência para o dia 17/10/2023,

às 11h30min (ID a54d895 - fl. 185), determinou a intimação das

partes, tanto pessoalmente quanto através de seus respectivos

patronos, e fez constar expressamente do comunicado que as

partes deveriam comparecer à audiência "para depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos da

Súmula nº 74, TST, podendo indicar espontaneamente suas

testemunhas, independentemente de intimação, caso em que

caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz,

valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha

ausente." (ID af2244b e seguintes - fls. 186/195).

A intimação pessoal do Reclamante é confirmada pela certidão de

fl. 210 (ID fd12384).

Ato contínuo, designou-se audiência de tentativa de conciliação

para o dia 20/09/2023, às 09h, a respeito da qual as partes foram

devidamente intimadas (ID fbc30a9 - fls. 219/229).

No dia designado, se fizeram presentes apenas as reclamadas,

restando prejudicada a conciliação.

O d. Juízo "a quo", na ocasião, registrou em ata que seria mantida a

audiência de instrução agendada para o dia 17/10/2023 às

11h30min (ID ea385a7 - fls. 230/231).

No dia 17/10/2023, no entanto, o Reclamante, em que pese

devidamente notificado, não compareceu (ID ba0f625 - fls.

239/240).

Dessa forma, não há como reconhecer a ocorrência, no caso, do

alegado cerceamento de defesa, porquanto o Autor foi

pessoalmente intimado acerca da data em que seria realizada a

audiência de instrução e julgamento, tendo sido expressamente

advertido de que o seu não comparecimento importaria em

confissão, nos exatos termos em que determinam o art. 385, §1º, do

CPC/2015 e o item I da Súmula n.º 74 do C. TST.

O fato de ter havido uma nova audiência de tentativa de conciliação

antes da audiência de instrução não anula a int imação

anteriormente feita ao Reclamante (e ao seu patrono) para

comparecimento no dia 17/10/2023, mormente porque naquela

nenhuma alteração foi realizada quanto à data e horário já

comunicados às partes.

Rejeita-se a preliminar soerguida e mantém-se, por conseguinte,

incólume a r. sentença que fez incidir em desfavor do Reclamante

os efeitos da confissão ficta, na forma da lei.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

Insurge-se o Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que "as provas coligidas aos autos com a inicial, são

suficientes para comprovarem as alegações do recorrente, da

existência de não cumprimento das obrigações contratuais pela

empregadora Emyfer", pois, "a empregadora não havia recolhido o

FGTS corretamente, bem como, procedia pagamento extra caixa,

no importe de R$220,00" (ID 58fa183 - fl. 252).

Diz que "Cuidou o Recorrente de trazer aos autos alguns dos

recibos de salários recebidos dos recorridos, inclusive, no valor

declinado na exordial, 220,00, recebido em 09/06, desta forma

demonstrando o recebimento pago de forma clandestina" e que "a

Reclamada não comprovou a regularidade dos pagamentos do

FGTS, ônus que lhe competia, assim como os contracheques,

requeridos desde a inicial, que embora determinado o recolhimento
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na r. sentença atacada" (fl. 252).

Requer "seja provido o presente para que seja reconhecido a

rescisão indireta do contrato de trabalho e deferidos, todas as

verbas rescisórias, pleiteadas na inicial, bem como a data de

desligamento" (fl. 252).

Sucessivamente, assevera que "há que sofrer modificação o

julgado, pois, o MM. Juizo sentenciante, reconheceu ser devido o

saldo salarial de 08 dias, gratificação natalina 3/12 avos e férias

proporcionais 03/12 avos acrescido do terço constitucional, se viu

ao final concluindo pela improcedência, o que deverá ser corrigido,

para que se evite o prejuízo ao reclamante e o enriquecimento sem

causa das recorridas, pede provimento".

Ao exame.

Este relator entendia que a sentença de origem restou correta

quanto ao indeferimento do pleito de rescisão indireta.

No entanto, por ocasião do julgamento, prevaleceu a divergência

apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da

Silva, nos seguintes termos:

"Na petição inicial, o reclamante requereu a rescisão indireta do

contrato de trabalho, apontando, para tanto, as seguintes

irregularidades: pagamento "por fora", ausência de recolhimento do

FGTS e jornada excessiva.

Em que pese o pagamento extrafolha e a jornada extenuante não

tenham sido confirmados pela prova produzida nos autos, o extrato

de ID. 9651f4b revela que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS, uma vez que a parcela de abril foi paga em atraso (somente

no dia 22/05) e a de maio não foi recolhida, de modo que, durante o

pacto laboral (10/03/2023 a 08/06/2023), somente a parcela

referente ao mês de março foi recolhida regularmente.

Nesse aspecto, prevalece nesta Turma e no C. TST o entendimento

de que a irregularidade ou a ausência dos depósitos enseja a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Vejamos:

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

GRAVE DO EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E

IRREGULARIDADES NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO

CONTRATO DE TRABALHO.  DESNECESSIDADE DE

IMEDIATIDADE.  TRANSCENDÊNCIA.  Reconhec ida  a

transcendência política da causa e demonstrada provável violação

do art. 483, ' d', da CLT, deve ser processado o recurso de revista

para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FALTA GRAVE DO

EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E IRREGULARIDADES

NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO CONTRATO DE

TRABALHO. DESNECESSIDADE DE IMEDIATIDADE. O

descumprimento de obrigação pela reclamada quanto ao

pagamento de verbas salariais e recolhimento irregular dos

depósitos do FGTS constitui justo motivo para a rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos do art. 483, 'd', da CLT. O fato de o

empregado continuar na empresa, permitindo essas irregularidades,

não descaracteriza a aplicação do instituto por ausência de

imediatidade, visto que evidencia apenas a sua condição de

hipossuficiente e a necessidade em manter o seu meio de

subsistência. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - ARR-

11515-18.2015.5.01.0078, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, DEJT 14/02/2020, destaquei).

" i  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, a decisão

contraria a jurisprudência reiterada desta Corte acerca da

irregularidade de recolhimento de FGTS justificar a rescisão

indireta, circunstância apta a demonstrar o indicador de

transcendência política. Transcendência reconhecida. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO FGTS. Agravo de

instrumento provido para verificar possível violação do art. 483, d,

da CLT. II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ARTIGO

896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO

FGTS. O artigo 483, d, da CLT, faculta ao empregado, no caso de

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador, a rescisão indireta do contrato de trabalho. Nesse

sentido, o fato de não recolher os depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador, cuja

gravidade é suficiente para acarretar a rescisão indireta do contrato

de trabalho. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT, faculta ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho antes de

pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão indireta.

Comprovada em juízo a justa causa do empregador, presume-se a

relação entre a falta patronal e a iniciativa do empregado de

rescindir o contrato de trabalho. Esse é o entendimento assente na

jurisprudência majoritária desta Corte Superior, em julgados da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, bem como das

Turmas, no sentido de que a ausência de recolhimento de valores

devidos a título de FGTS, por parte do empregador, no curso do

contrato de trabalho autoriza a rescisão indireta. Esse entendimento

ampara-se justamente no artigo 483, d, da CLT, segundo o qual o

empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a

devida indenização quando o empregador não cumprir as

obrigações do contrato. Recurso de revista (TST - RR-1588-
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33.2014.5.02.0014, conhecido e provido" 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/02/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. 1.  RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. FALTA GRAVE

DO EMPREGADOR. Esta Corte Superior entende que a ausência

ou irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS constitui

motivo suficiente para dar ensejo à rescisão indireta do contrato de

trabalho, configurando falta grave do empregador. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 2ª Turma, RR -

1356-58.2011.5.15.0048, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

DEJT 17/03/2017)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. O artigo 483, 'd', da CLT faculta ao

empregado 'considerar rescindido o contrato' quando o empregador

não cumprir as obrigações do contrato. Em face do disposto do

referido dispositivo, a jurisprudência desta Corte pacificou o

entendimento de que a ausência de recolhimentos dos depósitos de

FGTS configura conduta grave a ensejar a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento." (RR - 12063-54.2016.5.15.0131 Data de

Julgamento: 23/05/2018, Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/05/2018)." (TRT18, ROT - 0011107-24.2019.5.18.0010, Rel.

SILENE APARECIDA COELHO, 3ª TURMA, 11/02/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO. O

não recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, conferindo, por

conseguinte, o direito às verbas rescisórias amplas da chamada

dispensa injusta." (TRT18, RORSum - 0010675-86.2020.5.18.0101,

Rel. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA,

25/06/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DE

FGTS. A ausência de regular recolhimento do FGTS durante o

período laboral implica descumprimento de obrigação legal e

contratual suficientemente grave a ensejar a rescisão indireta do

pacto empregatício, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos previstos na alínea "d" do artigo 483 da CLT."

(TRT18, RORSum - 0011107-62.2020.5.18.0083, Rel. KATHIA

MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 17/05/2021).

Com efeito, comprovado o descumprimento contratual quanto ao

FGTS, reformo a r. sentença, para reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho do autor, no dia 08/06/2023 (último dia

laborado, conforme petição inicial), ficando a reclamada condenada

ao pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

Dou parcial provimento (mais amplo).

Dá-se parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença de origem isentou o autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais, tendo em vista a decisão proferida na

ADIN 5766, do Supremo Tribunal Federal.

O reclamante recorre pedindo que, com a reforma da sentença, haja

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 15%.

Com efeito, o §4º do art. 791-A da CLT prevê que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pelo Ex. STF foi assim ementada:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.
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1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (Grifei).

A condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ver i f ica-se a sucumbência recíproca, já que

improcedentes os pedidos de multa do art. 477 e art. 479 da CLT,

bem como restou reformada a r. sentença para deferir a rescisão

indireta.

Todavia, para evitar a "reformatio in pejus", tendo em vista que as

reclamadas não se insurgiram contra a r. sentença que declarou ser

o Autor isento do pagamento de honorários de sucumbência, fixo

que somente as reclamadas devem responder pelo pagamento de

aludida verba.

Quanto ao percentual por elas devidos, considerando que o juiz, ao

fixar os honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o

lugar da prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por razoável fixá-lo em

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Dá-se parcial provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas pelas Reclamadas

no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação (R$ 10.000,00).

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos mediante apresentação da

GPS e respectiva GFIP - Guia de Recolhimento à Previdência

Social (art.177 e parágrafos do Provimento Geral Consolidado), sob

pena de expedição de ofício à SRFB para aplicação das multas e

demais sanções administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A,

da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048,

de 6 de maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT, ficando nesta hipótese determinado,

desde logo, o encaminhamento dos autos à Contadoria.

Deverá ainda ser efetivada a retenção e o recolhimento do IRPF

incidente sobre as parcelas tributáveis à época da liberação do

crédito, sendo que a apuração do imposto de renda sobre os

rendimentos deverá observar o disposto na Instrução Normativa

RFB nº 1.127.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer do
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recurso do Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial

provimento, vencido, em parte, o Relator que lhe dava provimento

parcial menos amplo e que adaptará o voto nos termos da

divergência apresentada pela Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva para, reformando a r. sentença, reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como juntará voto

vencido, neste particular. Sustentou oralmente, pelas Recorridas/ 1ª

(EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA), 3ª (GC CLASSIC

MOVEIS LTDA) e 4ª (LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA)

Reclamadas, o Dr. Addson Lourenço Barbosa.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

A forma de rompimento contratual denominada rescisão indireta

está prevista pelo art. 483 da CLT e se dá quando o empregador

passa a agir de forma incompatível com a lisura e o respeito que

devem existir em uma relação de trabalho.

Dito de outra forma, o empregador passa a agir de forma a tornar

impossível a continuidade do contrato de trabalho, em razão do

prejuízo imediato que causa ao empregado, seja ele de ordem

financeira ou psicológica.

"In casu", era do Autor o encargo de provar a conduta gravosa da 1ª

Ré (art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015).

Posto isto, destaca-se que, embora o não comparecimento do

Reclamante tenha importado em confissão ficta quanto às matérias

de fato, é cediço daí decorre uma presunção relativa de veracidade

dos fatos narrados na contestação, passível de ser infirmada pelas

demais provas produzidas nos autos.

No presente caso, contudo, em razão da inexistência de provas pré-

constituídas em sentido contrário, presume-se verdadeira a

alegação das Recorridas de que o Autor não estava submetido à

jornada de trabalho extrema.

Presumem-se verdadeiras, outrossim, as alegações das Rés de que

não existe grupo econômico entre elas; bem como que o Autor

prestou serviços de forma autônoma para o 2º Reclamado

(MARCOS BISPO SOUSA - BREJEIRO CARPINTARIA); que foi

"esporadicamente contratado para suprir lacunas ou demandas

específicas" pela GC CLASSIC MOVEIS LTDA (3ª Reclamada) e

LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA (4ª Reclamada), sem qualquer

vínculo empregatício, e que a atuação do Autor nas referidas

empresas não teve qualquer relação com o contrato de trabalho

firmado entre o Reclamante e a 1ª Reclamada (EMYFER MÓVEIS

PLANEJADOS LTDA).

A ausência de relação entre o contrato de trabalho firmado entre o

Reclamante e a 1ª Reclamada com o labor prestado pelo Autor em

benefício das demais Reclamadas é corroborada, a propósito, pelos

documentos exibidos pelo próprio Reclamante, haja vista que

indicam a existência de pagamentos em período anterior à sua

admissão pela EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA (ID

0bb90d5 - fls. 22/23, 31, 35/36).

Mesmo que se considerem as transferências bancárias feitas pelos

demais reclamados nos meses cujo contrato de trabalho do Autor

com a 1ª Ré estava vigente (ID 0bb90d5 - fls. 11, 13/18, 21/23,

25/28, 30/36), tal fato não prova a existência de grupo econômico,

máxime diante da presunção de veracidade da tese defensiva,

segundo a qual o labor em prol dos demais reclamados ocorria

apenas após expediente do obreiro na 1ª Reclamada, presunção

não infirmada por prova em sentido contrário.

Os comprovantes de transferência bancária acostados às fls. 12,

19/20, 24 e 29 (ID 0bb90d5) não comprovam tenha a 1ª Reclamada

realizado pagamentos à margem dos contracheques, inclusive

porque os referidos valores não foram, em nenhum momento,

objeto de abordagem específica por parte do Reclamante.

Note-se que a alegação trazida na inicial é de que teria recebido

"habitualmente o valor de R$220,00, por dia laborado, cuja

anotação não constou da CTPS", ao passo que, ao coligir os citados

comprovantes, deixou de esclarecer a quais ou a quantos dias de

labor se refeririam tais documentos.

Diante das particularidades do caso em apreço, da confissão do

Reclamante e tendo em vista, ainda, que as Reclamadas atuavam

conjuntamente em uma mesma obra, utilizando-se dos préstimos do
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Reclamante, conclui-se que os valores indicados nos citados

comprovantes podem ter sido transferidos pela 1ª Reclamada pelos

mais diversos motivos.

Destaca-se: o reconhecimento de pagamentos à margem dos

contracheques depende de prova apta a infirmar os registros

constantes da CTPS e dos recibos salariais - não tendo o

Reclamante se desincumbido de tal ônus.

Mantém-se incólume a r. sentença que indeferiu o pedido de

rescisão indireta do contrato, reconhecendo, por outro lado, que o

seu término se deu a pedido do Reclamante, tendo deferido ao

Autor, em face da ausência de prova do adimplemento, os pedidos

de pagamento de 08 dias de saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional (3/12), férias proporcionais + 1/3 (3/12),

recolhimento dos valores do FGTS 8% ao longo de todo o pacto,

autorizada a dedução dos valores porventura recolhidos.

Por fim, observa-se que há flagrante contradição entre o que

consta dos fundamentos da r. sentença e o seu dispositivo,

uma vez que, conquanto deferido o pagamento de verbas

rescisórias, a conclusão aponta para a improcedência dos

pedidos.

Por conseguinte, reforma-se a parte dispositiva da r. sentença para

declarar que os pedidos foram julgados parcialmente procedentes.

Dá-se parcial provimento ao recurso.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010781-49.2023.5.18.0002
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE LUCAS GOMES RABELO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
GARCIA(OAB: 11854/GO)

RECORRIDO GC CLASSIC MOVEIS LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO MARCOS BISPO SOUSA
00283114185

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA LEMES(OAB:
41018/GO)

RECORRIDO EMYFER MOVEIS PLANEJADOS
LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GC CLASSIC MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010781-49.2023.5.18.0002

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : LUCAS GOMES RABELO

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA GARCIA

RECORRIDO : EMYFER MOVEIS PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO : MARCOS BISPO SOUSA,

ADVOGADO : RAFAEL VIEIRA LEMES

RECORRIDO : GC CLASSIC MOVEIS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO : LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

ORIGEM : 02ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. Vencido

este Relator, esta Terceira Turma entendeu que, em que pese o

pagamento extrafolha e a jornada extenuante não tenham sido

confirmados pelas provas produzidas nos autos, os documentos

juntados revelam que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS. Assim, prevalece o entendimento de que a irregularidade ou

a ausência dos depósitos enseja a rescisão indireta do contrato de

trabalho, impondo-se a reforma da r. sentença de origem.

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo (CLT, art. 852-I).
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em contrarrazões, a 1ª Reclamada e o 2º Reclamado suscitam

preliminar de não conhecimento do recurso interposto pelo Autor

por ausência de dialeticidade.

Razão não lhes ampara, contudo, pois, das razões recursais

proveniente do recurso ordinário interposto pelo Reclamante infere-

se que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053,

levado a cabo na sessão do dia 15/5/2014, em interpretação ao

disposto pelo art. 899 da CLT, firmou convencimento de que, na

seara processual trabalhista é admitida a interposição de recurso

por simples petição e que a contraposição expressa aos

fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não se aplicando

analogicamente, em sede ordinária, a sinalização emergente da

Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

"PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

G R A U .  F U N D A M E N T O S  D E  F A T O  E  D E  D I R E I T O .

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21-8-2014,

22-8-2014, 25-8-2014)".

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

No mais, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se do recurso interposto e conhece-se

parcialmente das contrarrazões apresentadas.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA

Suscita o Reclamante preliminar de nulidade da r. sentença

alegando que o d. Juízo "a quo" cerceou o seu direito à ampla

defesa e ao contraditório ao não notificá-lo quanto à designação da

audiência de instrução.

Na audiência inaugural restou consignado que "Com base no

Princípio da Colaboração, com objetivo da maior celeridade

processual, informam as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensando suas comunicações pessoais" (ID 5ff0328 - fl. 178).

Não obstante isso, o d. Juízo "a quo", após designar audiência de

instrução e julgamento por videoconferência para o dia 17/10/2023,

às 11h30min (ID a54d895 - fl. 185), determinou a intimação das

partes, tanto pessoalmente quanto através de seus respectivos

patronos, e fez constar expressamente do comunicado que as

partes deveriam comparecer à audiência "para depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos da

Súmula nº 74, TST, podendo indicar espontaneamente suas

testemunhas, independentemente de intimação, caso em que

caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz,

valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha

ausente." (ID af2244b e seguintes - fls. 186/195).

A intimação pessoal do Reclamante é confirmada pela certidão de

fl. 210 (ID fd12384).

Ato contínuo, designou-se audiência de tentativa de conciliação

para o dia 20/09/2023, às 09h, a respeito da qual as partes foram

devidamente intimadas (ID fbc30a9 - fls. 219/229).

No dia designado, se fizeram presentes apenas as reclamadas,

restando prejudicada a conciliação.

O d. Juízo "a quo", na ocasião, registrou em ata que seria mantida a

audiência de instrução agendada para o dia 17/10/2023 às

11h30min (ID ea385a7 - fls. 230/231).

No dia 17/10/2023, no entanto, o Reclamante, em que pese

devidamente notificado, não compareceu (ID ba0f625 - fls.

239/240).

Dessa forma, não há como reconhecer a ocorrência, no caso, do

alegado cerceamento de defesa, porquanto o Autor foi

pessoalmente intimado acerca da data em que seria realizada a

audiência de instrução e julgamento, tendo sido expressamente

advertido de que o seu não comparecimento importaria em

confissão, nos exatos termos em que determinam o art. 385, §1º, do

CPC/2015 e o item I da Súmula n.º 74 do C. TST.

O fato de ter havido uma nova audiência de tentativa de conciliação

antes da audiência de instrução não anula a int imação

anteriormente feita ao Reclamante (e ao seu patrono) para

comparecimento no dia 17/10/2023, mormente porque naquela

nenhuma alteração foi realizada quanto à data e horário já

comunicados às partes.

Rejeita-se a preliminar soerguida e mantém-se, por conseguinte,
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incólume a r. sentença que fez incidir em desfavor do Reclamante

os efeitos da confissão ficta, na forma da lei.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

Insurge-se o Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que "as provas coligidas aos autos com a inicial, são

suficientes para comprovarem as alegações do recorrente, da

existência de não cumprimento das obrigações contratuais pela

empregadora Emyfer", pois, "a empregadora não havia recolhido o

FGTS corretamente, bem como, procedia pagamento extra caixa,

no importe de R$220,00" (ID 58fa183 - fl. 252).

Diz que "Cuidou o Recorrente de trazer aos autos alguns dos

recibos de salários recebidos dos recorridos, inclusive, no valor

declinado na exordial, 220,00, recebido em 09/06, desta forma

demonstrando o recebimento pago de forma clandestina" e que "a

Reclamada não comprovou a regularidade dos pagamentos do

FGTS, ônus que lhe competia, assim como os contracheques,

requeridos desde a inicial, que embora determinado o recolhimento

na r. sentença atacada" (fl. 252).

Requer "seja provido o presente para que seja reconhecido a

rescisão indireta do contrato de trabalho e deferidos, todas as

verbas rescisórias, pleiteadas na inicial, bem como a data de

desligamento" (fl. 252).

Sucessivamente, assevera que "há que sofrer modificação o

julgado, pois, o MM. Juizo sentenciante, reconheceu ser devido o

saldo salarial de 08 dias, gratificação natalina 3/12 avos e férias

proporcionais 03/12 avos acrescido do terço constitucional, se viu

ao final concluindo pela improcedência, o que deverá ser corrigido,

para que se evite o prejuízo ao reclamante e o enriquecimento sem

causa das recorridas, pede provimento".

Ao exame.

Este relator entendia que a sentença de origem restou correta

quanto ao indeferimento do pleito de rescisão indireta.

No entanto, por ocasião do julgamento, prevaleceu a divergência

apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da

Silva, nos seguintes termos:

"Na petição inicial, o reclamante requereu a rescisão indireta do

contrato de trabalho, apontando, para tanto, as seguintes

irregularidades: pagamento "por fora", ausência de recolhimento do

FGTS e jornada excessiva.

Em que pese o pagamento extrafolha e a jornada extenuante não

tenham sido confirmados pela prova produzida nos autos, o extrato

de ID. 9651f4b revela que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS, uma vez que a parcela de abril foi paga em atraso (somente

no dia 22/05) e a de maio não foi recolhida, de modo que, durante o

pacto laboral (10/03/2023 a 08/06/2023), somente a parcela

referente ao mês de março foi recolhida regularmente.

Nesse aspecto, prevalece nesta Turma e no C. TST o entendimento

de que a irregularidade ou a ausência dos depósitos enseja a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Vejamos:

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

GRAVE DO EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E

IRREGULARIDADES NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO

CONTRATO DE TRABALHO.  DESNECESSIDADE DE

IMEDIATIDADE.  TRANSCENDÊNCIA.  Reconhec ida  a

transcendência política da causa e demonstrada provável violação

do art. 483, ' d', da CLT, deve ser processado o recurso de revista

para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FALTA GRAVE DO

EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E IRREGULARIDADES

NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO CONTRATO DE

TRABALHO. DESNECESSIDADE DE IMEDIATIDADE. O

descumprimento de obrigação pela reclamada quanto ao

pagamento de verbas salariais e recolhimento irregular dos

depósitos do FGTS constitui justo motivo para a rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos do art. 483, 'd', da CLT. O fato de o

empregado continuar na empresa, permitindo essas irregularidades,

não descaracteriza a aplicação do instituto por ausência de

imediatidade, visto que evidencia apenas a sua condição de

hipossuficiente e a necessidade em manter o seu meio de

subsistência. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - ARR-

11515-18.2015.5.01.0078, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, DEJT 14/02/2020, destaquei).

" i  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  LEI  13 .467 /2017 .
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TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, a decisão

contraria a jurisprudência reiterada desta Corte acerca da

irregularidade de recolhimento de FGTS justificar a rescisão

indireta, circunstância apta a demonstrar o indicador de

transcendência política. Transcendência reconhecida. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO FGTS. Agravo de

instrumento provido para verificar possível violação do art. 483, d,

da CLT. II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ARTIGO

896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO

FGTS. O artigo 483, d, da CLT, faculta ao empregado, no caso de

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador, a rescisão indireta do contrato de trabalho. Nesse

sentido, o fato de não recolher os depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador, cuja

gravidade é suficiente para acarretar a rescisão indireta do contrato

de trabalho. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT, faculta ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho antes de

pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão indireta.

Comprovada em juízo a justa causa do empregador, presume-se a

relação entre a falta patronal e a iniciativa do empregado de

rescindir o contrato de trabalho. Esse é o entendimento assente na

jurisprudência majoritária desta Corte Superior, em julgados da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, bem como das

Turmas, no sentido de que a ausência de recolhimento de valores

devidos a título de FGTS, por parte do empregador, no curso do

contrato de trabalho autoriza a rescisão indireta. Esse entendimento

ampara-se justamente no artigo 483, d, da CLT, segundo o qual o

empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a

devida indenização quando o empregador não cumprir as

obrigações do contrato. Recurso de revista (TST - RR-1588-

33.2014.5.02.0014, conhecido e provido" 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/02/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. 1.  RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. FALTA GRAVE

DO EMPREGADOR. Esta Corte Superior entende que a ausência

ou irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS constitui

motivo suficiente para dar ensejo à rescisão indireta do contrato de

trabalho, configurando falta grave do empregador. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 2ª Turma, RR -

1356-58.2011.5.15.0048, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

DEJT 17/03/2017)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. O artigo 483, 'd', da CLT faculta ao

empregado 'considerar rescindido o contrato' quando o empregador

não cumprir as obrigações do contrato. Em face do disposto do

referido dispositivo, a jurisprudência desta Corte pacificou o

entendimento de que a ausência de recolhimentos dos depósitos de

FGTS configura conduta grave a ensejar a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento." (RR - 12063-54.2016.5.15.0131 Data de

Julgamento: 23/05/2018, Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/05/2018)." (TRT18, ROT - 0011107-24.2019.5.18.0010, Rel.

SILENE APARECIDA COELHO, 3ª TURMA, 11/02/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO. O

não recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, conferindo, por

conseguinte, o direito às verbas rescisórias amplas da chamada

dispensa injusta." (TRT18, RORSum - 0010675-86.2020.5.18.0101,

Rel. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA,

25/06/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DE

FGTS. A ausência de regular recolhimento do FGTS durante o

período laboral implica descumprimento de obrigação legal e

contratual suficientemente grave a ensejar a rescisão indireta do

pacto empregatício, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos previstos na alínea "d" do artigo 483 da CLT."

(TRT18, RORSum - 0011107-62.2020.5.18.0083, Rel. KATHIA

MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 17/05/2021).

Com efeito, comprovado o descumprimento contratual quanto ao

FGTS, reformo a r. sentença, para reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho do autor, no dia 08/06/2023 (último dia

laborado, conforme petição inicial), ficando a reclamada condenada

ao pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

Dou parcial provimento (mais amplo).

Dá-se parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença de origem isentou o autor ao pagamento de
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honorários sucumbenciais, tendo em vista a decisão proferida na

ADIN 5766, do Supremo Tribunal Federal.

O reclamante recorre pedindo que, com a reforma da sentença, haja

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 15%.

Com efeito, o §4º do art. 791-A da CLT prevê que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pelo Ex. STF foi assim ementada:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (Grifei).

A condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ver i f ica-se a sucumbência recíproca, já que

improcedentes os pedidos de multa do art. 477 e art. 479 da CLT,

bem como restou reformada a r. sentença para deferir a rescisão

indireta.

Todavia, para evitar a "reformatio in pejus", tendo em vista que as

reclamadas não se insurgiram contra a r. sentença que declarou ser

o Autor isento do pagamento de honorários de sucumbência, fixo

que somente as reclamadas devem responder pelo pagamento de

aludida verba.

Quanto ao percentual por elas devidos, considerando que o juiz, ao

fixar os honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o

lugar da prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por razoável fixá-lo em

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Dá-se parcial provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas pelas Reclamadas

no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação (R$ 10.000,00).
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Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos mediante apresentação da

GPS e respectiva GFIP - Guia de Recolhimento à Previdência

Social (art.177 e parágrafos do Provimento Geral Consolidado), sob

pena de expedição de ofício à SRFB para aplicação das multas e

demais sanções administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A,

da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048,

de 6 de maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT, ficando nesta hipótese determinado,

desde logo, o encaminhamento dos autos à Contadoria.

Deverá ainda ser efetivada a retenção e o recolhimento do IRPF

incidente sobre as parcelas tributáveis à época da liberação do

crédito, sendo que a apuração do imposto de renda sobre os

rendimentos deverá observar o disposto na Instrução Normativa

RFB nº 1.127.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial

provimento, vencido, em parte, o Relator que lhe dava provimento

parcial menos amplo e que adaptará o voto nos termos da

divergência apresentada pela Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva para, reformando a r. sentença, reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como juntará voto

vencido, neste particular. Sustentou oralmente, pelas Recorridas/ 1ª

(EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA), 3ª (GC CLASSIC

MOVEIS LTDA) e 4ª (LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA)

Reclamadas, o Dr. Addson Lourenço Barbosa.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

A forma de rompimento contratual denominada rescisão indireta

está prevista pelo art. 483 da CLT e se dá quando o empregador

passa a agir de forma incompatível com a lisura e o respeito que

devem existir em uma relação de trabalho.

Dito de outra forma, o empregador passa a agir de forma a tornar

impossível a continuidade do contrato de trabalho, em razão do

prejuízo imediato que causa ao empregado, seja ele de ordem

financeira ou psicológica.

"In casu", era do Autor o encargo de provar a conduta gravosa da 1ª

Ré (art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015).

Posto isto, destaca-se que, embora o não comparecimento do

Reclamante tenha importado em confissão ficta quanto às matérias

de fato, é cediço daí decorre uma presunção relativa de veracidade

dos fatos narrados na contestação, passível de ser infirmada pelas

demais provas produzidas nos autos.

No presente caso, contudo, em razão da inexistência de provas pré-

constituídas em sentido contrário, presume-se verdadeira a

alegação das Recorridas de que o Autor não estava submetido à

jornada de trabalho extrema.

Presumem-se verdadeiras, outrossim, as alegações das Rés de que

não existe grupo econômico entre elas; bem como que o Autor

prestou serviços de forma autônoma para o 2º Reclamado

(MARCOS BISPO SOUSA - BREJEIRO CARPINTARIA); que foi

"esporadicamente contratado para suprir lacunas ou demandas

específicas" pela GC CLASSIC MOVEIS LTDA (3ª Reclamada) e
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LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA (4ª Reclamada), sem qualquer

vínculo empregatício, e que a atuação do Autor nas referidas

empresas não teve qualquer relação com o contrato de trabalho

firmado entre o Reclamante e a 1ª Reclamada (EMYFER MÓVEIS

PLANEJADOS LTDA).

A ausência de relação entre o contrato de trabalho firmado entre o

Reclamante e a 1ª Reclamada com o labor prestado pelo Autor em

benefício das demais Reclamadas é corroborada, a propósito, pelos

documentos exibidos pelo próprio Reclamante, haja vista que

indicam a existência de pagamentos em período anterior à sua

admissão pela EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA (ID

0bb90d5 - fls. 22/23, 31, 35/36).

Mesmo que se considerem as transferências bancárias feitas pelos

demais reclamados nos meses cujo contrato de trabalho do Autor

com a 1ª Ré estava vigente (ID 0bb90d5 - fls. 11, 13/18, 21/23,

25/28, 30/36), tal fato não prova a existência de grupo econômico,

máxime diante da presunção de veracidade da tese defensiva,

segundo a qual o labor em prol dos demais reclamados ocorria

apenas após expediente do obreiro na 1ª Reclamada, presunção

não infirmada por prova em sentido contrário.

Os comprovantes de transferência bancária acostados às fls. 12,

19/20, 24 e 29 (ID 0bb90d5) não comprovam tenha a 1ª Reclamada

realizado pagamentos à margem dos contracheques, inclusive

porque os referidos valores não foram, em nenhum momento,

objeto de abordagem específica por parte do Reclamante.

Note-se que a alegação trazida na inicial é de que teria recebido

"habitualmente o valor de R$220,00, por dia laborado, cuja

anotação não constou da CTPS", ao passo que, ao coligir os citados

comprovantes, deixou de esclarecer a quais ou a quantos dias de

labor se refeririam tais documentos.

Diante das particularidades do caso em apreço, da confissão do

Reclamante e tendo em vista, ainda, que as Reclamadas atuavam

conjuntamente em uma mesma obra, utilizando-se dos préstimos do

Reclamante, conclui-se que os valores indicados nos citados

comprovantes podem ter sido transferidos pela 1ª Reclamada pelos

mais diversos motivos.

Destaca-se: o reconhecimento de pagamentos à margem dos

contracheques depende de prova apta a infirmar os registros

constantes da CTPS e dos recibos salariais - não tendo o

Reclamante se desincumbido de tal ônus.

Mantém-se incólume a r. sentença que indeferiu o pedido de

rescisão indireta do contrato, reconhecendo, por outro lado, que o

seu término se deu a pedido do Reclamante, tendo deferido ao

Autor, em face da ausência de prova do adimplemento, os pedidos

de pagamento de 08 dias de saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional (3/12), férias proporcionais + 1/3 (3/12),

recolhimento dos valores do FGTS 8% ao longo de todo o pacto,

autorizada a dedução dos valores porventura recolhidos.

Por fim, observa-se que há flagrante contradição entre o que

consta dos fundamentos da r. sentença e o seu dispositivo,

uma vez que, conquanto deferido o pagamento de verbas

rescisórias, a conclusão aponta para a improcedência dos

pedidos.

Por conseguinte, reforma-se a parte dispositiva da r. sentença para

declarar que os pedidos foram julgados parcialmente procedentes.

Dá-se parcial provimento ao recurso.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010781-49.2023.5.18.0002
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE LUCAS GOMES RABELO

ADVOGADO MARCELO DE ALMEIDA
GARCIA(OAB: 11854/GO)

RECORRIDO GC CLASSIC MOVEIS LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

RECORRIDO MARCOS BISPO SOUSA
00283114185

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA LEMES(OAB:
41018/GO)
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LTDA

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
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ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO : MARCOS BISPO SOUSA,

ADVOGADO : RAFAEL VIEIRA LEMES

RECORRIDO : GC CLASSIC MOVEIS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

RECORRIDO : LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA

ADVOGADO : TABAJARA FRANCISCO POVOA NETO

ORIGEM : 02ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

EMENTA

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. Vencido

este Relator, esta Terceira Turma entendeu que, em que pese o

pagamento extrafolha e a jornada extenuante não tenham sido

confirmados pelas provas produzidas nos autos, os documentos

juntados revelam que houve irregularidade no recolhimento do

FGTS. Assim, prevalece o entendimento de que a irregularidade ou

a ausência dos depósitos enseja a rescisão indireta do contrato de

trabalho, impondo-se a reforma da r. sentença de origem.

RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo (CLT, art. 852-I).

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Em contrarrazões, a 1ª Reclamada e o 2º Reclamado suscitam

preliminar de não conhecimento do recurso interposto pelo Autor

por ausência de dialeticidade.

Razão não lhes ampara, contudo, pois, das razões recursais

proveniente do recurso ordinário interposto pelo Reclamante infere-

se que houve o enfrentamento da fundamentação exarada pelo d.

Juízo singular.

Ademais, este Eg. Tribunal, no julgamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência 0000473-78.2012.5.18.0053,

levado a cabo na sessão do dia 15/5/2014, em interpretação ao

disposto pelo art. 899 da CLT, firmou convencimento de que, na

seara processual trabalhista é admitida a interposição de recurso

por simples petição e que a contraposição expressa aos

fundamentos da decisão recorrida é dispensável, não se aplicando

analogicamente, em sede ordinária, a sinalização emergente da

Súmula 422 do TST.

Neste sentido, foi editada a Súmula 28 deste Regional, assim

redigida:

"PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO

G R A U .  F U N D A M E N T O S  D E  F A T O  E  D E  D I R E I T O .

INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o

segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e

por isso não é exigível o requisito de admissibilidade inscrito no art.

514, II do CPC (CLT, art. 769). (RA nº 090/2014, DEJT-21-8-2014,

22-8-2014, 25-8-2014)".

Não prospera, portanto, a preliminar de não conhecimento.

No mais, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se do recurso interposto e conhece-se

parcialmente das contrarrazões apresentadas.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE

DEFESA

Suscita o Reclamante preliminar de nulidade da r. sentença

alegando que o d. Juízo "a quo" cerceou o seu direito à ampla

defesa e ao contraditório ao não notificá-lo quanto à designação da

audiência de instrução.

Na audiência inaugural restou consignado que "Com base no

Princípio da Colaboração, com objetivo da maior celeridade

processual, informam as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensando suas comunicações pessoais" (ID 5ff0328 - fl. 178).

Não obstante isso, o d. Juízo "a quo", após designar audiência de

instrução e julgamento por videoconferência para o dia 17/10/2023,

às 11h30min (ID a54d895 - fl. 185), determinou a intimação das

partes, tanto pessoalmente quanto através de seus respectivos

patronos, e fez constar expressamente do comunicado que as

partes deveriam comparecer à audiência "para depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos da
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Súmula nº 74, TST, podendo indicar espontaneamente suas

testemunhas, independentemente de intimação, caso em que

caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz,

valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha

ausente." (ID af2244b e seguintes - fls. 186/195).

A intimação pessoal do Reclamante é confirmada pela certidão de

fl. 210 (ID fd12384).

Ato contínuo, designou-se audiência de tentativa de conciliação

para o dia 20/09/2023, às 09h, a respeito da qual as partes foram

devidamente intimadas (ID fbc30a9 - fls. 219/229).

No dia designado, se fizeram presentes apenas as reclamadas,

restando prejudicada a conciliação.

O d. Juízo "a quo", na ocasião, registrou em ata que seria mantida a

audiência de instrução agendada para o dia 17/10/2023 às

11h30min (ID ea385a7 - fls. 230/231).

No dia 17/10/2023, no entanto, o Reclamante, em que pese

devidamente notificado, não compareceu (ID ba0f625 - fls.

239/240).

Dessa forma, não há como reconhecer a ocorrência, no caso, do

alegado cerceamento de defesa, porquanto o Autor foi

pessoalmente intimado acerca da data em que seria realizada a

audiência de instrução e julgamento, tendo sido expressamente

advertido de que o seu não comparecimento importaria em

confissão, nos exatos termos em que determinam o art. 385, §1º, do

CPC/2015 e o item I da Súmula n.º 74 do C. TST.

O fato de ter havido uma nova audiência de tentativa de conciliação

antes da audiência de instrução não anula a int imação

anteriormente feita ao Reclamante (e ao seu patrono) para

comparecimento no dia 17/10/2023, mormente porque naquela

nenhuma alteração foi realizada quanto à data e horário já

comunicados às partes.

Rejeita-se a preliminar soerguida e mantém-se, por conseguinte,

incólume a r. sentença que fez incidir em desfavor do Reclamante

os efeitos da confissão ficta, na forma da lei.

MÉRITO

DA RESCISÃO INDIRETA

Insurge-se o Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho.

Alega que "as provas coligidas aos autos com a inicial, são

suficientes para comprovarem as alegações do recorrente, da

existência de não cumprimento das obrigações contratuais pela

empregadora Emyfer", pois, "a empregadora não havia recolhido o

FGTS corretamente, bem como, procedia pagamento extra caixa,

no importe de R$220,00" (ID 58fa183 - fl. 252).

Diz que "Cuidou o Recorrente de trazer aos autos alguns dos

recibos de salários recebidos dos recorridos, inclusive, no valor

declinado na exordial, 220,00, recebido em 09/06, desta forma

demonstrando o recebimento pago de forma clandestina" e que "a

Reclamada não comprovou a regularidade dos pagamentos do

FGTS, ônus que lhe competia, assim como os contracheques,

requeridos desde a inicial, que embora determinado o recolhimento

na r. sentença atacada" (fl. 252).

Requer "seja provido o presente para que seja reconhecido a

rescisão indireta do contrato de trabalho e deferidos, todas as

verbas rescisórias, pleiteadas na inicial, bem como a data de

desligamento" (fl. 252).

Sucessivamente, assevera que "há que sofrer modificação o

julgado, pois, o MM. Juizo sentenciante, reconheceu ser devido o

saldo salarial de 08 dias, gratificação natalina 3/12 avos e férias

proporcionais 03/12 avos acrescido do terço constitucional, se viu

ao final concluindo pela improcedência, o que deverá ser corrigido,

para que se evite o prejuízo ao reclamante e o enriquecimento sem

causa das recorridas, pede provimento".

Ao exame.

Este relator entendia que a sentença de origem restou correta

quanto ao indeferimento do pleito de rescisão indireta.

No entanto, por ocasião do julgamento, prevaleceu a divergência

apresentada pela Exma. Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da

Silva, nos seguintes termos:

"Na petição inicial, o reclamante requereu a rescisão indireta do

contrato de trabalho, apontando, para tanto, as seguintes

irregularidades: pagamento "por fora", ausência de recolhimento do

FGTS e jornada excessiva.

Em que pese o pagamento extrafolha e a jornada extenuante não

tenham sido confirmados pela prova produzida nos autos, o extrato

de ID. 9651f4b revela que houve irregularidade no recolhimento do
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FGTS, uma vez que a parcela de abril foi paga em atraso (somente

no dia 22/05) e a de maio não foi recolhida, de modo que, durante o

pacto laboral (10/03/2023 a 08/06/2023), somente a parcela

referente ao mês de março foi recolhida regularmente.

Nesse aspecto, prevalece nesta Turma e no C. TST o entendimento

de que a irregularidade ou a ausência dos depósitos enseja a

rescisão indireta do contrato de trabalho. Vejamos:

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO. FALTA

GRAVE DO EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E

IRREGULARIDADES NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO

CONTRATO DE TRABALHO.  DESNECESSIDADE DE

IMEDIATIDADE.  TRANSCENDÊNCIA.  Reconhec ida  a

transcendência política da causa e demonstrada provável violação

do art. 483, ' d', da CLT, deve ser processado o recurso de revista

para melhor exame da matéria. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/2017. FALTA GRAVE DO

EMPREGADOR. ARTIGO 483, "D", DA CLT. AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DE VERBAS SALARIAIS E IRREGULARIDADES

NOS DEPÓSITOS DO FGTS AO LONGO DO CONTRATO DE

TRABALHO. DESNECESSIDADE DE IMEDIATIDADE. O

descumprimento de obrigação pela reclamada quanto ao

pagamento de verbas salariais e recolhimento irregular dos

depósitos do FGTS constitui justo motivo para a rescisão indireta do

contrato de trabalho, nos termos do art. 483, 'd', da CLT. O fato de o

empregado continuar na empresa, permitindo essas irregularidades,

não descaracteriza a aplicação do instituto por ausência de

imediatidade, visto que evidencia apenas a sua condição de

hipossuficiente e a necessidade em manter o seu meio de

subsistência. Recurso de revista conhecido e provido" (TST - ARR-

11515-18.2015.5.01.0078, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, DEJT 14/02/2020, destaquei).

" i  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO.  LEI  13 .467 /2017 .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. No caso em tela, a decisão

contraria a jurisprudência reiterada desta Corte acerca da

irregularidade de recolhimento de FGTS justificar a rescisão

indireta, circunstância apta a demonstrar o indicador de

transcendência política. Transcendência reconhecida. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO FGTS. Agravo de

instrumento provido para verificar possível violação do art. 483, d,

da CLT. II - RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. REQUISITOS DO ARTIGO

896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. RECOLHIMENTO IRREGULAR DO

FGTS. O artigo 483, d, da CLT, faculta ao empregado, no caso de

descumprimento das obrigações contratuais por parte do

empregador, a rescisão indireta do contrato de trabalho. Nesse

sentido, o fato de não recolher os depósitos do FGTS, ou seu

recolhimento irregular, configura ato faltoso do empregador, cuja

gravidade é suficiente para acarretar a rescisão indireta do contrato

de trabalho. O artigo 483, caput e § 3º, da CLT, faculta ao

empregado considerar rescindido o contrato de trabalho antes de

pleitear em juízo as verbas decorrentes da rescisão indireta.

Comprovada em juízo a justa causa do empregador, presume-se a

relação entre a falta patronal e a iniciativa do empregado de

rescindir o contrato de trabalho. Esse é o entendimento assente na

jurisprudência majoritária desta Corte Superior, em julgados da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, bem como das

Turmas, no sentido de que a ausência de recolhimento de valores

devidos a título de FGTS, por parte do empregador, no curso do

contrato de trabalho autoriza a rescisão indireta. Esse entendimento

ampara-se justamente no artigo 483, d, da CLT, segundo o qual o

empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a

devida indenização quando o empregador não cumprir as

obrigações do contrato. Recurso de revista (TST - RR-1588-

33.2014.5.02.0014, conhecido e provido" 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 14/02/2020).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. 1.  RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. FALTA GRAVE

DO EMPREGADOR. Esta Corte Superior entende que a ausência

ou irregularidade no recolhimento dos depósitos do FGTS constitui

motivo suficiente para dar ensejo à rescisão indireta do contrato de

trabalho, configurando falta grave do empregador. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST, 2ª Turma, RR -

1356-58.2011.5.15.0048, Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

DEJT 17/03/2017)

"RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DO FGTS. O artigo 483, 'd', da CLT faculta ao

empregado 'considerar rescindido o contrato' quando o empregador

não cumprir as obrigações do contrato. Em face do disposto do

referido dispositivo, a jurisprudência desta Corte pacificou o

entendimento de que a ausência de recolhimentos dos depósitos de

FGTS configura conduta grave a ensejar a rescisão indireta do

contrato de trabalho. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento." (RR - 12063-54.2016.5.15.0131 Data de

Julgamento: 23/05/2018, Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

25/05/2018)." (TRT18, ROT - 0011107-24.2019.5.18.0010, Rel.

SILENE APARECIDA COELHO, 3ª TURMA, 11/02/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.
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AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. CONFIGURAÇÃO. O

não recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, conferindo, por

conseguinte, o direito às verbas rescisórias amplas da chamada

dispensa injusta." (TRT18, RORSum - 0010675-86.2020.5.18.0101,

Rel. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA,

25/06/2021)

"RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DE

FGTS. A ausência de regular recolhimento do FGTS durante o

período laboral implica descumprimento de obrigação legal e

contratual suficientemente grave a ensejar a rescisão indireta do

pacto empregatício, com o pagamento das verbas rescisórias

correlatas, nos termos previstos na alínea "d" do artigo 483 da CLT."

(TRT18, RORSum - 0011107-62.2020.5.18.0083, Rel. KATHIA

MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 17/05/2021).

Com efeito, comprovado o descumprimento contratual quanto ao

FGTS, reformo a r. sentença, para reconhecer a rescisão indireta do

contrato de trabalho do autor, no dia 08/06/2023 (último dia

laborado, conforme petição inicial), ficando a reclamada condenada

ao pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

Dou parcial provimento (mais amplo).

Dá-se parcial provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A r. sentença de origem isentou o autor ao pagamento de

honorários sucumbenciais, tendo em vista a decisão proferida na

ADIN 5766, do Supremo Tribunal Federal.

O reclamante recorre pedindo que, com a reforma da sentença, haja

a condenação das reclamadas ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 15%.

Com efeito, o §4º do art. 791-A da CLT prevê que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

A decisão proferida pelo Ex. STF foi assim ementada:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (Grifei).

A condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, por si só, não se revelou

inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na possibilidade de

determinar a compensação da verba honorária com os créditos

trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda, consistindo tal

circunstância em presunção absoluta de que o trabalhador deixou

de ser hipossuficiente.

Assim, considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante

da decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é

de observância obrigatória.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de
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sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ver i f ica-se a sucumbência recíproca, já que

improcedentes os pedidos de multa do art. 477 e art. 479 da CLT,

bem como restou reformada a r. sentença para deferir a rescisão

indireta.

Todavia, para evitar a "reformatio in pejus", tendo em vista que as

reclamadas não se insurgiram contra a r. sentença que declarou ser

o Autor isento do pagamento de honorários de sucumbência, fixo

que somente as reclamadas devem responder pelo pagamento de

aludida verba.

Quanto ao percentual por elas devidos, considerando que o juiz, ao

fixar os honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o

lugar da prestação do serviço; a natureza e a importância da causa;

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por razoável fixá-lo em

10% (dez por cento) sobre o valor que resultar da liquidação da

sentença.

Dá-se parcial provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas pelas Reclamadas

no importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisoriamente

arbitrado à condenação (R$ 10.000,00).

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos mediante apresentação da

GPS e respectiva GFIP - Guia de Recolhimento à Previdência

Social (art.177 e parágrafos do Provimento Geral Consolidado), sob

pena de expedição de ofício à SRFB para aplicação das multas e

demais sanções administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A,

da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048,

de 6 de maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT, ficando nesta hipótese determinado,

desde logo, o encaminhamento dos autos à Contadoria.

Deverá ainda ser efetivada a retenção e o recolhimento do IRPF

incidente sobre as parcelas tributáveis à época da liberação do

crédito, sendo que a apuração do imposto de renda sobre os

rendimentos deverá observar o disposto na Instrução Normativa

RFB nº 1.127.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 01.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, por maioria, dar-lhe parcial

provimento, vencido, em parte, o Relator que lhe dava provimento

parcial menos amplo e que adaptará o voto nos termos da

divergência apresentada pela Desembargadora Wanda Lúcia

Ramos da Silva para, reformando a r. sentença, reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho, bem como juntará voto

vencido, neste particular. Sustentou oralmente, pelas Recorridas/ 1ª

(EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA), 3ª (GC CLASSIC

MOVEIS LTDA) e 4ª (LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA)

Reclamadas, o Dr. Addson Lourenço Barbosa.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 07 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 
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Relator

Voto vencido

DA RESCISÃO INDIRETA

A forma de rompimento contratual denominada rescisão indireta

está prevista pelo art. 483 da CLT e se dá quando o empregador

passa a agir de forma incompatível com a lisura e o respeito que

devem existir em uma relação de trabalho.

Dito de outra forma, o empregador passa a agir de forma a tornar

impossível a continuidade do contrato de trabalho, em razão do

prejuízo imediato que causa ao empregado, seja ele de ordem

financeira ou psicológica.

"In casu", era do Autor o encargo de provar a conduta gravosa da 1ª

Ré (art. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC/2015).

Posto isto, destaca-se que, embora o não comparecimento do

Reclamante tenha importado em confissão ficta quanto às matérias

de fato, é cediço daí decorre uma presunção relativa de veracidade

dos fatos narrados na contestação, passível de ser infirmada pelas

demais provas produzidas nos autos.

No presente caso, contudo, em razão da inexistência de provas pré-

constituídas em sentido contrário, presume-se verdadeira a

alegação das Recorridas de que o Autor não estava submetido à

jornada de trabalho extrema.

Presumem-se verdadeiras, outrossim, as alegações das Rés de que

não existe grupo econômico entre elas; bem como que o Autor

prestou serviços de forma autônoma para o 2º Reclamado

(MARCOS BISPO SOUSA - BREJEIRO CARPINTARIA); que foi

"esporadicamente contratado para suprir lacunas ou demandas

específicas" pela GC CLASSIC MOVEIS LTDA (3ª Reclamada) e

LFG MOVEIS E DECORADOS LTDA (4ª Reclamada), sem qualquer

vínculo empregatício, e que a atuação do Autor nas referidas

empresas não teve qualquer relação com o contrato de trabalho

firmado entre o Reclamante e a 1ª Reclamada (EMYFER MÓVEIS

PLANEJADOS LTDA).

A ausência de relação entre o contrato de trabalho firmado entre o

Reclamante e a 1ª Reclamada com o labor prestado pelo Autor em

benefício das demais Reclamadas é corroborada, a propósito, pelos

documentos exibidos pelo próprio Reclamante, haja vista que

indicam a existência de pagamentos em período anterior à sua

admissão pela EMYFER MÓVEIS PLANEJADOS LTDA (ID

0bb90d5 - fls. 22/23, 31, 35/36).

Mesmo que se considerem as transferências bancárias feitas pelos

demais reclamados nos meses cujo contrato de trabalho do Autor

com a 1ª Ré estava vigente (ID 0bb90d5 - fls. 11, 13/18, 21/23,

25/28, 30/36), tal fato não prova a existência de grupo econômico,

máxime diante da presunção de veracidade da tese defensiva,

segundo a qual o labor em prol dos demais reclamados ocorria

apenas após expediente do obreiro na 1ª Reclamada, presunção

não infirmada por prova em sentido contrário.

Os comprovantes de transferência bancária acostados às fls. 12,

19/20, 24 e 29 (ID 0bb90d5) não comprovam tenha a 1ª Reclamada

realizado pagamentos à margem dos contracheques, inclusive

porque os referidos valores não foram, em nenhum momento,

objeto de abordagem específica por parte do Reclamante.

Note-se que a alegação trazida na inicial é de que teria recebido

"habitualmente o valor de R$220,00, por dia laborado, cuja

anotação não constou da CTPS", ao passo que, ao coligir os citados

comprovantes, deixou de esclarecer a quais ou a quantos dias de

labor se refeririam tais documentos.

Diante das particularidades do caso em apreço, da confissão do

Reclamante e tendo em vista, ainda, que as Reclamadas atuavam

conjuntamente em uma mesma obra, utilizando-se dos préstimos do

Reclamante, conclui-se que os valores indicados nos citados

comprovantes podem ter sido transferidos pela 1ª Reclamada pelos

mais diversos motivos.

Destaca-se: o reconhecimento de pagamentos à margem dos

contracheques depende de prova apta a infirmar os registros

constantes da CTPS e dos recibos salariais - não tendo o

Reclamante se desincumbido de tal ônus.

Mantém-se incólume a r. sentença que indeferiu o pedido de

rescisão indireta do contrato, reconhecendo, por outro lado, que o

seu término se deu a pedido do Reclamante, tendo deferido ao

Autor, em face da ausência de prova do adimplemento, os pedidos

de pagamento de 08 dias de saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional (3/12), férias proporcionais + 1/3 (3/12),

recolhimento dos valores do FGTS 8% ao longo de todo o pacto,

autorizada a dedução dos valores porventura recolhidos.

Por fim, observa-se que há flagrante contradição entre o que

consta dos fundamentos da r. sentença e o seu dispositivo,

uma vez que, conquanto deferido o pagamento de verbas

rescisórias, a conclusão aponta para a improcedência dos

pedidos.

Por conseguinte, reforma-se a parte dispositiva da r. sentença para

declarar que os pedidos foram julgados parcialmente procedentes.

Dá-se parcial provimento ao recurso.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA

Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011577-16.2014.5.18.0015
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO HARLLON NUNES FERREIRA(OAB:
27292/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
ALVES FILHO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011577-16.2014.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE : GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

AGRAVADO : EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO : LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

AGRAVADO : ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

AGRAVADO : ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

ADVOGADO : HARLLON NUNES FERREIRA

AGRAVADO : ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM

RECUPERACAOJUDICIAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Súmula nº 14 do TRT 18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte Exequente

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Marcelo Nogueira Pedra,

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimada, a parte Executada não apresentou contrarrazões.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

PENHORA DE APOSENTADORIA

A parte Agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de origem

que indeferiu o bloqueio via sistema SISBAJUD das contas da

Agravada LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Pugna pela reforma da r. decisão para que se mantenha o referido

bloqueio até a garantia integral da execução ou se proceda a

retenção mensal de no mínimo 30% dos valores recebidos pela

Executada a título de pensão.

Sem razão.

Por comungar com o entendimento do MM. Juiz de origem, que

analisou corretamente a matéria, atento aos princípios da celeridade

e economia processuais, adoto, com a devida vênia, os

fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"Verifica-se às fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, decisão indeferindo o

desbloqueio de contas bancárias da Executada LÁZARA MARIA DA

SILVEIRA RAMOS considerando que não restara comprovada a

natureza salarial do valor bloqueado via SISBAJUD.

Entretanto, em cumprimento à decisão proferida nos autos do

MSCiv 0011915-20.2023.5.18.0000, determinou-se, às fls.

3562/3563 - ID. 73406b9, o desbloqueio da conta da Executada

junto ao Banco Bradesco, agência 0140, conta 0569927-4 e a

devolução de valores que já haviam sido bloqueados e transferidos

para a conta judicial.

A Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS requer, em

manifestação às fls. 3585/3614 - ID. d86cf9c, a suspensão da

presente execução invocando as decisões proferidas no RE

1387795, até que o STF fixe tese jurídica acerca da possibilidade de

inclusão de pessoas que não participaram do processo de

conhecimento no polo passivo na fase de execução.

(...)

A Executada reitera ainda que "vem sofrendo bloqueios de valores

provenientes de PENSÃO POR MORTE, ou seja, sua ÚNICA

FONTE DE RENDA QUE É IMPENHORÁVEL" e que "possui duas

pensões por morte (GoiásPrev do primeiro marido e INSS do

segundo marido, pois é viúva duas vezes). O fato é que a

reclamada não pode esperar, pois sua única fonte de renda não

pode ser penhorada e restrita, pois prejudicará sua própria

sobrevivência (verba alimentar)".

Conforme acima mencionado a matéria foi apreciada na decisão de

fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, sendo que o desbloqueio foi

indeferido.

Tratando-se a impenhorabilidade de matéria dotada de dimensão

potencial de ordem pública, pode vir a ser apreciada novamente no

curso do mesmo processo, todavia para que a decisão tome outro

rumo, necessário que o interessado traga aos autos fatos e

documentos novos a fim de comprovar suas alegações.

A Executada esclarece que recebe a primeira pensão por morte

pela Goiás Previdência - GoiasPrev, no valor bruto de R$ 9.693,71

e que "Para comprovar o alegado a reclamada apresenta todos os

contracheques da primeira pensão por morte a qual recebe pela

Goiás Previdência referente ao ano de 2022 e 2023".

Informa ainda que "possui uma segunda pensão por morte no valor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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de R$ 1.212,00" e que "Para comprovar o alegado a reclamada

apresenta todos os contracheques da segunda pensão por morte a

qual recebe pelo INSS referente ao ano de 2022 e 2023".

Observa-se à fl. 3602 - ID. d86cf9c, extrato de conta junto à Caixa

Econômica Federal 1340 001 00028491-2 constando o recebimento

de R$ 5.169,70 com a identificação "CT SALARIO" e contracheque

da Goiás Previdência - GoiasPrev com valor líquido coincidente.

À fl. 3603 - ID. d86cf9c consta extrato bancário com recebimento do

valor de R$ 1.047,77, identificado como "TRANSF PGT INSS",

contudo não há identificação da conta, agência e instituição

bancária a que se refere. À fl. 3604 - ID. d86cf9c verifica-se

"histórico de créditos" junto ao INSS com indicação de pagamento

de benefício em conta do Bradesco, Operação 12755. À fl. 3620 -

ID. 8b0251c. Também foi juntado aos autos, extrato bancário com

crédito no valor de R$ 1.725,77 com identificação "TRANSF PGT

INSS" e débito no valor de R$ 1.398,39 com identificação "BLOQ.

JUDICIAL" (fl. 3620 - ID. 8b0251c). Confrontando referido extrato

bancário com a consulta SISBAJUD à fl. 3488 - ID. 8b69856,

constata-se que o valor bloqueado realmente refere-se ao valor da

pensão por morte que a Executada recebe pelo INSS.

A documentação juntada aos autos com referida manifestação,

comprova que os valores bloqueados nas contas de titularidade da

Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao

Bradesco e à CEF referem-se a benefícios previdenciários, com

natureza salarial, portanto.

Conforme consta da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, situação que não se amolda ao caso dos

presentes autos.

Destarte, declara-se a impenhorabilidade dos valores bloqueados

via convênio SISBAJUD nas contas de titularidade da Executada

LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao Bradesco e à CEF,

nos termos do artigo 833, IV, do CPC.

Liberem-se DE IMEDIATO referidos valores à Executada LÁZARA

MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Determina-se ainda sejam interrompidas as tentativas de bloqueio

via SISBAJUD em referidas contas, considerando que são utilizadas

para recebimento das pensões por morte da executada.

(...)"

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Petição interposto pela parte Exequente e

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DA SILVA e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA. Presente

na assentada de julgamento o d. representante do Ministério

Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela

Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011577-16.2014.5.18.0015
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO HARLLON NUNES FERREIRA(OAB:
27292/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
ALVES FILHO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011577-16.2014.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE : GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

AGRAVADO : EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO : LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

AGRAVADO : ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

AGRAVADO : ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

ADVOGADO : HARLLON NUNES FERREIRA

AGRAVADO : ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM

RECUPERACAOJUDICIAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Súmula nº 14 do TRT 18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte Exequente

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Marcelo Nogueira Pedra,

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimada, a parte Executada não apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

PENHORA DE APOSENTADORIA

A parte Agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de origem

que indeferiu o bloqueio via sistema SISBAJUD das contas da

Agravada LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Pugna pela reforma da r. decisão para que se mantenha o referido

bloqueio até a garantia integral da execução ou se proceda a

retenção mensal de no mínimo 30% dos valores recebidos pela

Executada a título de pensão.

Sem razão.

Por comungar com o entendimento do MM. Juiz de origem, que

analisou corretamente a matéria, atento aos princípios da celeridade

e economia processuais, adoto, com a devida vênia, os

fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"Verifica-se às fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, decisão indeferindo o

desbloqueio de contas bancárias da Executada LÁZARA MARIA DA

SILVEIRA RAMOS considerando que não restara comprovada a

natureza salarial do valor bloqueado via SISBAJUD.

Entretanto, em cumprimento à decisão proferida nos autos do

MSCiv 0011915-20.2023.5.18.0000, determinou-se, às fls.

3562/3563 - ID. 73406b9, o desbloqueio da conta da Executada

junto ao Banco Bradesco, agência 0140, conta 0569927-4 e a

devolução de valores que já haviam sido bloqueados e transferidos

para a conta judicial.

A Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS requer, em

manifestação às fls. 3585/3614 - ID. d86cf9c, a suspensão da

presente execução invocando as decisões proferidas no RE

1387795, até que o STF fixe tese jurídica acerca da possibilidade de

inclusão de pessoas que não participaram do processo de

conhecimento no polo passivo na fase de execução.

(...)

A Executada reitera ainda que "vem sofrendo bloqueios de valores

provenientes de PENSÃO POR MORTE, ou seja, sua ÚNICA

FONTE DE RENDA QUE É IMPENHORÁVEL" e que "possui duas

pensões por morte (GoiásPrev do primeiro marido e INSS do

segundo marido, pois é viúva duas vezes). O fato é que a

reclamada não pode esperar, pois sua única fonte de renda não

pode ser penhorada e restrita, pois prejudicará sua própria

sobrevivência (verba alimentar)".

Conforme acima mencionado a matéria foi apreciada na decisão de

fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, sendo que o desbloqueio foi

indeferido.

Tratando-se a impenhorabilidade de matéria dotada de dimensão

potencial de ordem pública, pode vir a ser apreciada novamente no

curso do mesmo processo, todavia para que a decisão tome outro

rumo, necessário que o interessado traga aos autos fatos e

documentos novos a fim de comprovar suas alegações.

A Executada esclarece que recebe a primeira pensão por morte

pela Goiás Previdência - GoiasPrev, no valor bruto de R$ 9.693,71

e que "Para comprovar o alegado a reclamada apresenta todos os

contracheques da primeira pensão por morte a qual recebe pela

Goiás Previdência referente ao ano de 2022 e 2023".

Informa ainda que "possui uma segunda pensão por morte no valor

de R$ 1.212,00" e que "Para comprovar o alegado a reclamada

apresenta todos os contracheques da segunda pensão por morte a
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qual recebe pelo INSS referente ao ano de 2022 e 2023".

Observa-se à fl. 3602 - ID. d86cf9c, extrato de conta junto à Caixa

Econômica Federal 1340 001 00028491-2 constando o recebimento

de R$ 5.169,70 com a identificação "CT SALARIO" e contracheque

da Goiás Previdência - GoiasPrev com valor líquido coincidente.

À fl. 3603 - ID. d86cf9c consta extrato bancário com recebimento do

valor de R$ 1.047,77, identificado como "TRANSF PGT INSS",

contudo não há identificação da conta, agência e instituição

bancária a que se refere. À fl. 3604 - ID. d86cf9c verifica-se

"histórico de créditos" junto ao INSS com indicação de pagamento

de benefício em conta do Bradesco, Operação 12755. À fl. 3620 -

ID. 8b0251c. Também foi juntado aos autos, extrato bancário com

crédito no valor de R$ 1.725,77 com identificação "TRANSF PGT

INSS" e débito no valor de R$ 1.398,39 com identificação "BLOQ.

JUDICIAL" (fl. 3620 - ID. 8b0251c). Confrontando referido extrato

bancário com a consulta SISBAJUD à fl. 3488 - ID. 8b69856,

constata-se que o valor bloqueado realmente refere-se ao valor da

pensão por morte que a Executada recebe pelo INSS.

A documentação juntada aos autos com referida manifestação,

comprova que os valores bloqueados nas contas de titularidade da

Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao

Bradesco e à CEF referem-se a benefícios previdenciários, com

natureza salarial, portanto.

Conforme consta da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, situação que não se amolda ao caso dos

presentes autos.

Destarte, declara-se a impenhorabilidade dos valores bloqueados

via convênio SISBAJUD nas contas de titularidade da Executada

LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao Bradesco e à CEF,

nos termos do artigo 833, IV, do CPC.

Liberem-se DE IMEDIATO referidos valores à Executada LÁZARA

MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Determina-se ainda sejam interrompidas as tentativas de bloqueio

via SISBAJUD em referidas contas, considerando que são utilizadas

para recebimento das pensões por morte da executada.

(...)"

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Petição interposto pela parte Exequente e

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DA SILVA e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA. Presente

na assentada de julgamento o d. representante do Ministério

Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela

Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011577-16.2014.5.18.0015
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO HARLLON NUNES FERREIRA(OAB:
27292/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
ALVES FILHO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011577-16.2014.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE : GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

AGRAVADO : EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO : LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

AGRAVADO : ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

AGRAVADO : ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

ADVOGADO : HARLLON NUNES FERREIRA

AGRAVADO : ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM

RECUPERACAOJUDICIAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Súmula nº 14 do TRT 18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte Exequente

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Marcelo Nogueira Pedra,

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimada, a parte Executada não apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

PENHORA DE APOSENTADORIA

A parte Agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de origem

que indeferiu o bloqueio via sistema SISBAJUD das contas da

Agravada LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Pugna pela reforma da r. decisão para que se mantenha o referido

bloqueio até a garantia integral da execução ou se proceda a

retenção mensal de no mínimo 30% dos valores recebidos pela

Executada a título de pensão.

Sem razão.

Por comungar com o entendimento do MM. Juiz de origem, que

analisou corretamente a matéria, atento aos princípios da celeridade

e economia processuais, adoto, com a devida vênia, os

fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"Verifica-se às fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, decisão indeferindo o

desbloqueio de contas bancárias da Executada LÁZARA MARIA DA

SILVEIRA RAMOS considerando que não restara comprovada a

natureza salarial do valor bloqueado via SISBAJUD.

Entretanto, em cumprimento à decisão proferida nos autos do

MSCiv 0011915-20.2023.5.18.0000, determinou-se, às fls.

3562/3563 - ID. 73406b9, o desbloqueio da conta da Executada

junto ao Banco Bradesco, agência 0140, conta 0569927-4 e a

devolução de valores que já haviam sido bloqueados e transferidos

para a conta judicial.

A Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS requer, em

manifestação às fls. 3585/3614 - ID. d86cf9c, a suspensão da

presente execução invocando as decisões proferidas no RE

1387795, até que o STF fixe tese jurídica acerca da possibilidade de

inclusão de pessoas que não participaram do processo de

conhecimento no polo passivo na fase de execução.

(...)

A Executada reitera ainda que "vem sofrendo bloqueios de valores

provenientes de PENSÃO POR MORTE, ou seja, sua ÚNICA

FONTE DE RENDA QUE É IMPENHORÁVEL" e que "possui duas

pensões por morte (GoiásPrev do primeiro marido e INSS do

segundo marido, pois é viúva duas vezes). O fato é que a

reclamada não pode esperar, pois sua única fonte de renda não

pode ser penhorada e restrita, pois prejudicará sua própria

sobrevivência (verba alimentar)".

Conforme acima mencionado a matéria foi apreciada na decisão de

fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, sendo que o desbloqueio foi

indeferido.

Tratando-se a impenhorabilidade de matéria dotada de dimensão

potencial de ordem pública, pode vir a ser apreciada novamente no

curso do mesmo processo, todavia para que a decisão tome outro

rumo, necessário que o interessado traga aos autos fatos e

documentos novos a fim de comprovar suas alegações.

A Executada esclarece que recebe a primeira pensão por morte

pela Goiás Previdência - GoiasPrev, no valor bruto de R$ 9.693,71

e que "Para comprovar o alegado a reclamada apresenta todos os

contracheques da primeira pensão por morte a qual recebe pela

Goiás Previdência referente ao ano de 2022 e 2023".

Informa ainda que "possui uma segunda pensão por morte no valor

de R$ 1.212,00" e que "Para comprovar o alegado a reclamada

apresenta todos os contracheques da segunda pensão por morte a

qual recebe pelo INSS referente ao ano de 2022 e 2023".

Observa-se à fl. 3602 - ID. d86cf9c, extrato de conta junto à Caixa

Econômica Federal 1340 001 00028491-2 constando o recebimento
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de R$ 5.169,70 com a identificação "CT SALARIO" e contracheque

da Goiás Previdência - GoiasPrev com valor líquido coincidente.

À fl. 3603 - ID. d86cf9c consta extrato bancário com recebimento do

valor de R$ 1.047,77, identificado como "TRANSF PGT INSS",

contudo não há identificação da conta, agência e instituição

bancária a que se refere. À fl. 3604 - ID. d86cf9c verifica-se

"histórico de créditos" junto ao INSS com indicação de pagamento

de benefício em conta do Bradesco, Operação 12755. À fl. 3620 -

ID. 8b0251c. Também foi juntado aos autos, extrato bancário com

crédito no valor de R$ 1.725,77 com identificação "TRANSF PGT

INSS" e débito no valor de R$ 1.398,39 com identificação "BLOQ.

JUDICIAL" (fl. 3620 - ID. 8b0251c). Confrontando referido extrato

bancário com a consulta SISBAJUD à fl. 3488 - ID. 8b69856,

constata-se que o valor bloqueado realmente refere-se ao valor da

pensão por morte que a Executada recebe pelo INSS.

A documentação juntada aos autos com referida manifestação,

comprova que os valores bloqueados nas contas de titularidade da

Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao

Bradesco e à CEF referem-se a benefícios previdenciários, com

natureza salarial, portanto.

Conforme consta da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, situação que não se amolda ao caso dos

presentes autos.

Destarte, declara-se a impenhorabilidade dos valores bloqueados

via convênio SISBAJUD nas contas de titularidade da Executada

LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao Bradesco e à CEF,

nos termos do artigo 833, IV, do CPC.

Liberem-se DE IMEDIATO referidos valores à Executada LÁZARA

MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Determina-se ainda sejam interrompidas as tentativas de bloqueio

via SISBAJUD em referidas contas, considerando que são utilizadas

para recebimento das pensões por morte da executada.

(...)"

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Petição interposto pela parte Exequente e

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DA SILVA e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA. Presente

na assentada de julgamento o d. representante do Ministério

Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela

Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0011577-16.2014.5.18.0015
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO HARLLON NUNES FERREIRA(OAB:
27292/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
ALVES FILHO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011577-16.2014.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE : GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

AGRAVADO : EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO : LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

AGRAVADO : ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

AGRAVADO : ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

ADVOGADO : HARLLON NUNES FERREIRA

AGRAVADO : ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM

RECUPERACAOJUDICIAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Súmula nº 14 do TRT 18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte Exequente

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Marcelo Nogueira Pedra,

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimada, a parte Executada não apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

PENHORA DE APOSENTADORIA

A parte Agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de origem

que indeferiu o bloqueio via sistema SISBAJUD das contas da

Agravada LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Pugna pela reforma da r. decisão para que se mantenha o referido

bloqueio até a garantia integral da execução ou se proceda a

retenção mensal de no mínimo 30% dos valores recebidos pela

Executada a título de pensão.

Sem razão.

Por comungar com o entendimento do MM. Juiz de origem, que

analisou corretamente a matéria, atento aos princípios da celeridade

e economia processuais, adoto, com a devida vênia, os

fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"Verifica-se às fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, decisão indeferindo o

desbloqueio de contas bancárias da Executada LÁZARA MARIA DA

SILVEIRA RAMOS considerando que não restara comprovada a

natureza salarial do valor bloqueado via SISBAJUD.

Entretanto, em cumprimento à decisão proferida nos autos do

MSCiv 0011915-20.2023.5.18.0000, determinou-se, às fls.

3562/3563 - ID. 73406b9, o desbloqueio da conta da Executada

junto ao Banco Bradesco, agência 0140, conta 0569927-4 e a

devolução de valores que já haviam sido bloqueados e transferidos

para a conta judicial.

A Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS requer, em

manifestação às fls. 3585/3614 - ID. d86cf9c, a suspensão da

presente execução invocando as decisões proferidas no RE

1387795, até que o STF fixe tese jurídica acerca da possibilidade de

inclusão de pessoas que não participaram do processo de

conhecimento no polo passivo na fase de execução.

(...)

A Executada reitera ainda que "vem sofrendo bloqueios de valores

provenientes de PENSÃO POR MORTE, ou seja, sua ÚNICA

FONTE DE RENDA QUE É IMPENHORÁVEL" e que "possui duas

pensões por morte (GoiásPrev do primeiro marido e INSS do

segundo marido, pois é viúva duas vezes). O fato é que a

reclamada não pode esperar, pois sua única fonte de renda não

pode ser penhorada e restrita, pois prejudicará sua própria

sobrevivência (verba alimentar)".

Conforme acima mencionado a matéria foi apreciada na decisão de

fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, sendo que o desbloqueio foi

indeferido.

Tratando-se a impenhorabilidade de matéria dotada de dimensão

potencial de ordem pública, pode vir a ser apreciada novamente no

curso do mesmo processo, todavia para que a decisão tome outro

rumo, necessário que o interessado traga aos autos fatos e

documentos novos a fim de comprovar suas alegações.

A Executada esclarece que recebe a primeira pensão por morte

pela Goiás Previdência - GoiasPrev, no valor bruto de R$ 9.693,71

e que "Para comprovar o alegado a reclamada apresenta todos os

contracheques da primeira pensão por morte a qual recebe pela

Goiás Previdência referente ao ano de 2022 e 2023".

Informa ainda que "possui uma segunda pensão por morte no valor

de R$ 1.212,00" e que "Para comprovar o alegado a reclamada

apresenta todos os contracheques da segunda pensão por morte a

qual recebe pelo INSS referente ao ano de 2022 e 2023".

Observa-se à fl. 3602 - ID. d86cf9c, extrato de conta junto à Caixa

Econômica Federal 1340 001 00028491-2 constando o recebimento

de R$ 5.169,70 com a identificação "CT SALARIO" e contracheque

da Goiás Previdência - GoiasPrev com valor líquido coincidente.
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À fl. 3603 - ID. d86cf9c consta extrato bancário com recebimento do

valor de R$ 1.047,77, identificado como "TRANSF PGT INSS",

contudo não há identificação da conta, agência e instituição

bancária a que se refere. À fl. 3604 - ID. d86cf9c verifica-se

"histórico de créditos" junto ao INSS com indicação de pagamento

de benefício em conta do Bradesco, Operação 12755. À fl. 3620 -

ID. 8b0251c. Também foi juntado aos autos, extrato bancário com

crédito no valor de R$ 1.725,77 com identificação "TRANSF PGT

INSS" e débito no valor de R$ 1.398,39 com identificação "BLOQ.

JUDICIAL" (fl. 3620 - ID. 8b0251c). Confrontando referido extrato

bancário com a consulta SISBAJUD à fl. 3488 - ID. 8b69856,

constata-se que o valor bloqueado realmente refere-se ao valor da

pensão por morte que a Executada recebe pelo INSS.

A documentação juntada aos autos com referida manifestação,

comprova que os valores bloqueados nas contas de titularidade da

Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao

Bradesco e à CEF referem-se a benefícios previdenciários, com

natureza salarial, portanto.

Conforme consta da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, situação que não se amolda ao caso dos

presentes autos.

Destarte, declara-se a impenhorabilidade dos valores bloqueados

via convênio SISBAJUD nas contas de titularidade da Executada

LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao Bradesco e à CEF,

nos termos do artigo 833, IV, do CPC.

Liberem-se DE IMEDIATO referidos valores à Executada LÁZARA

MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Determina-se ainda sejam interrompidas as tentativas de bloqueio

via SISBAJUD em referidas contas, considerando que são utilizadas

para recebimento das pensões por morte da executada.

(...)"

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Petição interposto pela parte Exequente e

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DA SILVA e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA. Presente

na assentada de julgamento o d. representante do Ministério

Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela

Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011577-16.2014.5.18.0015
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY
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ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO HARLLON NUNES FERREIRA(OAB:
27292/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
ALVES FILHO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011577-16.2014.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE : GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

AGRAVADO : EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO : LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

AGRAVADO : ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

AGRAVADO : ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

ADVOGADO : HARLLON NUNES FERREIRA

AGRAVADO : ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM

RECUPERACAOJUDICIAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Súmula nº 14 do TRT 18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte Exequente

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Marcelo Nogueira Pedra,

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimada, a parte Executada não apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

PENHORA DE APOSENTADORIA

A parte Agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de origem

que indeferiu o bloqueio via sistema SISBAJUD das contas da

Agravada LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Pugna pela reforma da r. decisão para que se mantenha o referido

bloqueio até a garantia integral da execução ou se proceda a

retenção mensal de no mínimo 30% dos valores recebidos pela

Executada a título de pensão.

Sem razão.

Por comungar com o entendimento do MM. Juiz de origem, que

analisou corretamente a matéria, atento aos princípios da celeridade

e economia processuais, adoto, com a devida vênia, os

fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"Verifica-se às fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, decisão indeferindo o

desbloqueio de contas bancárias da Executada LÁZARA MARIA DA

SILVEIRA RAMOS considerando que não restara comprovada a

natureza salarial do valor bloqueado via SISBAJUD.

Entretanto, em cumprimento à decisão proferida nos autos do

MSCiv 0011915-20.2023.5.18.0000, determinou-se, às fls.

3562/3563 - ID. 73406b9, o desbloqueio da conta da Executada

junto ao Banco Bradesco, agência 0140, conta 0569927-4 e a

devolução de valores que já haviam sido bloqueados e transferidos

para a conta judicial.

A Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS requer, em

manifestação às fls. 3585/3614 - ID. d86cf9c, a suspensão da

presente execução invocando as decisões proferidas no RE

1387795, até que o STF fixe tese jurídica acerca da possibilidade de

inclusão de pessoas que não participaram do processo de

conhecimento no polo passivo na fase de execução.

(...)

A Executada reitera ainda que "vem sofrendo bloqueios de valores

provenientes de PENSÃO POR MORTE, ou seja, sua ÚNICA

FONTE DE RENDA QUE É IMPENHORÁVEL" e que "possui duas

pensões por morte (GoiásPrev do primeiro marido e INSS do

segundo marido, pois é viúva duas vezes). O fato é que a

reclamada não pode esperar, pois sua única fonte de renda não

pode ser penhorada e restrita, pois prejudicará sua própria

sobrevivência (verba alimentar)".

Conforme acima mencionado a matéria foi apreciada na decisão de

fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, sendo que o desbloqueio foi

indeferido.

Tratando-se a impenhorabilidade de matéria dotada de dimensão

potencial de ordem pública, pode vir a ser apreciada novamente no

curso do mesmo processo, todavia para que a decisão tome outro

rumo, necessário que o interessado traga aos autos fatos e

documentos novos a fim de comprovar suas alegações.

A Executada esclarece que recebe a primeira pensão por morte

pela Goiás Previdência - GoiasPrev, no valor bruto de R$ 9.693,71

e que "Para comprovar o alegado a reclamada apresenta todos os

contracheques da primeira pensão por morte a qual recebe pela

Goiás Previdência referente ao ano de 2022 e 2023".

Informa ainda que "possui uma segunda pensão por morte no valor

de R$ 1.212,00" e que "Para comprovar o alegado a reclamada

apresenta todos os contracheques da segunda pensão por morte a

qual recebe pelo INSS referente ao ano de 2022 e 2023".

Observa-se à fl. 3602 - ID. d86cf9c, extrato de conta junto à Caixa

Econômica Federal 1340 001 00028491-2 constando o recebimento

de R$ 5.169,70 com a identificação "CT SALARIO" e contracheque

da Goiás Previdência - GoiasPrev com valor líquido coincidente.

À fl. 3603 - ID. d86cf9c consta extrato bancário com recebimento do

valor de R$ 1.047,77, identificado como "TRANSF PGT INSS",

contudo não há identificação da conta, agência e instituição
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bancária a que se refere. À fl. 3604 - ID. d86cf9c verifica-se

"histórico de créditos" junto ao INSS com indicação de pagamento

de benefício em conta do Bradesco, Operação 12755. À fl. 3620 -

ID. 8b0251c. Também foi juntado aos autos, extrato bancário com

crédito no valor de R$ 1.725,77 com identificação "TRANSF PGT

INSS" e débito no valor de R$ 1.398,39 com identificação "BLOQ.

JUDICIAL" (fl. 3620 - ID. 8b0251c). Confrontando referido extrato

bancário com a consulta SISBAJUD à fl. 3488 - ID. 8b69856,

constata-se que o valor bloqueado realmente refere-se ao valor da

pensão por morte que a Executada recebe pelo INSS.

A documentação juntada aos autos com referida manifestação,

comprova que os valores bloqueados nas contas de titularidade da

Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao

Bradesco e à CEF referem-se a benefícios previdenciários, com

natureza salarial, portanto.

Conforme consta da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, situação que não se amolda ao caso dos

presentes autos.

Destarte, declara-se a impenhorabilidade dos valores bloqueados

via convênio SISBAJUD nas contas de titularidade da Executada

LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao Bradesco e à CEF,

nos termos do artigo 833, IV, do CPC.

Liberem-se DE IMEDIATO referidos valores à Executada LÁZARA

MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Determina-se ainda sejam interrompidas as tentativas de bloqueio

via SISBAJUD em referidas contas, considerando que são utilizadas

para recebimento das pensões por morte da executada.

(...)"

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Petição interposto pela parte Exequente e

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DA SILVA e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA. Presente

na assentada de julgamento o d. representante do Ministério

Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela

Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011577-16.2014.5.18.0015
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.
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ADVOGADO HARLLON NUNES FERREIRA(OAB:
27292/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
ALVES FILHO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011577-16.2014.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE : GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

AGRAVADO : EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO : LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

AGRAVADO : ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

AGRAVADO : ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

ADVOGADO : HARLLON NUNES FERREIRA

AGRAVADO : ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM

RECUPERACAOJUDICIAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Súmula nº 14 do TRT 18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte Exequente

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Marcelo Nogueira Pedra,

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimada, a parte Executada não apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

PENHORA DE APOSENTADORIA

A parte Agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de origem

que indeferiu o bloqueio via sistema SISBAJUD das contas da

Agravada LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Pugna pela reforma da r. decisão para que se mantenha o referido

bloqueio até a garantia integral da execução ou se proceda a

retenção mensal de no mínimo 30% dos valores recebidos pela

Executada a título de pensão.

Sem razão.

Por comungar com o entendimento do MM. Juiz de origem, que

analisou corretamente a matéria, atento aos princípios da celeridade

e economia processuais, adoto, com a devida vênia, os

fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"Verifica-se às fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, decisão indeferindo o

desbloqueio de contas bancárias da Executada LÁZARA MARIA DA

SILVEIRA RAMOS considerando que não restara comprovada a

natureza salarial do valor bloqueado via SISBAJUD.

Entretanto, em cumprimento à decisão proferida nos autos do

MSCiv 0011915-20.2023.5.18.0000, determinou-se, às fls.

3562/3563 - ID. 73406b9, o desbloqueio da conta da Executada

junto ao Banco Bradesco, agência 0140, conta 0569927-4 e a

devolução de valores que já haviam sido bloqueados e transferidos

para a conta judicial.

A Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS requer, em

manifestação às fls. 3585/3614 - ID. d86cf9c, a suspensão da

presente execução invocando as decisões proferidas no RE

1387795, até que o STF fixe tese jurídica acerca da possibilidade de

inclusão de pessoas que não participaram do processo de

conhecimento no polo passivo na fase de execução.

(...)

A Executada reitera ainda que "vem sofrendo bloqueios de valores

provenientes de PENSÃO POR MORTE, ou seja, sua ÚNICA

FONTE DE RENDA QUE É IMPENHORÁVEL" e que "possui duas

pensões por morte (GoiásPrev do primeiro marido e INSS do

segundo marido, pois é viúva duas vezes). O fato é que a

reclamada não pode esperar, pois sua única fonte de renda não

pode ser penhorada e restrita, pois prejudicará sua própria

sobrevivência (verba alimentar)".

Conforme acima mencionado a matéria foi apreciada na decisão de

fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, sendo que o desbloqueio foi

indeferido.

Tratando-se a impenhorabilidade de matéria dotada de dimensão

potencial de ordem pública, pode vir a ser apreciada novamente no

curso do mesmo processo, todavia para que a decisão tome outro

rumo, necessário que o interessado traga aos autos fatos e

documentos novos a fim de comprovar suas alegações.

A Executada esclarece que recebe a primeira pensão por morte

pela Goiás Previdência - GoiasPrev, no valor bruto de R$ 9.693,71

e que "Para comprovar o alegado a reclamada apresenta todos os

contracheques da primeira pensão por morte a qual recebe pela

Goiás Previdência referente ao ano de 2022 e 2023".

Informa ainda que "possui uma segunda pensão por morte no valor

de R$ 1.212,00" e que "Para comprovar o alegado a reclamada

apresenta todos os contracheques da segunda pensão por morte a

qual recebe pelo INSS referente ao ano de 2022 e 2023".

Observa-se à fl. 3602 - ID. d86cf9c, extrato de conta junto à Caixa

Econômica Federal 1340 001 00028491-2 constando o recebimento

de R$ 5.169,70 com a identificação "CT SALARIO" e contracheque

da Goiás Previdência - GoiasPrev com valor líquido coincidente.

À fl. 3603 - ID. d86cf9c consta extrato bancário com recebimento do

valor de R$ 1.047,77, identificado como "TRANSF PGT INSS",

contudo não há identificação da conta, agência e instituição

bancária a que se refere. À fl. 3604 - ID. d86cf9c verifica-se

"histórico de créditos" junto ao INSS com indicação de pagamento

de benefício em conta do Bradesco, Operação 12755. À fl. 3620 -
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ID. 8b0251c. Também foi juntado aos autos, extrato bancário com

crédito no valor de R$ 1.725,77 com identificação "TRANSF PGT

INSS" e débito no valor de R$ 1.398,39 com identificação "BLOQ.

JUDICIAL" (fl. 3620 - ID. 8b0251c). Confrontando referido extrato

bancário com a consulta SISBAJUD à fl. 3488 - ID. 8b69856,

constata-se que o valor bloqueado realmente refere-se ao valor da

pensão por morte que a Executada recebe pelo INSS.

A documentação juntada aos autos com referida manifestação,

comprova que os valores bloqueados nas contas de titularidade da

Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao

Bradesco e à CEF referem-se a benefícios previdenciários, com

natureza salarial, portanto.

Conforme consta da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, situação que não se amolda ao caso dos

presentes autos.

Destarte, declara-se a impenhorabilidade dos valores bloqueados

via convênio SISBAJUD nas contas de titularidade da Executada

LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao Bradesco e à CEF,

nos termos do artigo 833, IV, do CPC.

Liberem-se DE IMEDIATO referidos valores à Executada LÁZARA

MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Determina-se ainda sejam interrompidas as tentativas de bloqueio

via SISBAJUD em referidas contas, considerando que são utilizadas

para recebimento das pensões por morte da executada.

(...)"

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Petição interposto pela parte Exequente e

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DA SILVA e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA. Presente

na assentada de julgamento o d. representante do Ministério

Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela

Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011577-16.2014.5.18.0015
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

AGRAVADO ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

AGRAVADO ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO HARLLON NUNES FERREIRA(OAB:
27292/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO
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AGRAVADO ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO WENCESLAU GONCALVES RAMOS
ALVES FILHO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

AGRAVADO MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

AGRAVADO LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

AGRAVADO EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011577-16.2014.5.18.0015

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE : GLEISSON PAIXAO ITACARAMBY

ADVOGADO : ZULMIRA PRAXEDES

AGRAVADO : EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS ALVES FILHO

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

AGRAVADO : LEANDRO REGIS FERREIRA MAGALHAES

AGRAVADO : ANTONIO JULIO CAVALCANTI JUNIOR

AGRAVADO : WENCESLAU GONCALVES RAMOS NETO

AGRAVADO : CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO : LYS HEMMY ALCANTARA

AGRAVADO : ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

AGRAVADO : ENGEFORT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA

ADVOGADO : HARLLON NUNES FERREIRA

AGRAVADO : ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA EM

RECUPERACAOJUDICIAL

ADVOGADO : JOSE RICARDO PEIXOTO DA SILVA

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : MARCELO NOGUEIRA PEDRA

EMENTA

"SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais." (Súmula nº 14 do TRT 18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte Exequente

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Marcelo Nogueira Pedra,

da 15ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

Intimada, a parte Executada não apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do Agravo de Petição interposto.

MÉRITO

PENHORA DE APOSENTADORIA

A parte Agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de origem

que indeferiu o bloqueio via sistema SISBAJUD das contas da

Agravada LAZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Pugna pela reforma da r. decisão para que se mantenha o referido

bloqueio até a garantia integral da execução ou se proceda a

retenção mensal de no mínimo 30% dos valores recebidos pela

Executada a título de pensão.

Sem razão.

Por comungar com o entendimento do MM. Juiz de origem, que

analisou corretamente a matéria, atento aos princípios da celeridade

e economia processuais, adoto, com a devida vênia, os

fundamentos lançados na r. sentença como razões de decidir,

"verbis":

"Verifica-se às fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, decisão indeferindo o

desbloqueio de contas bancárias da Executada LÁZARA MARIA DA

SILVEIRA RAMOS considerando que não restara comprovada a

natureza salarial do valor bloqueado via SISBAJUD.

Entretanto, em cumprimento à decisão proferida nos autos do

MSCiv 0011915-20.2023.5.18.0000, determinou-se, às fls.

3562/3563 - ID. 73406b9, o desbloqueio da conta da Executada

junto ao Banco Bradesco, agência 0140, conta 0569927-4 e a

devolução de valores que já haviam sido bloqueados e transferidos

para a conta judicial.

A Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS requer, em

manifestação às fls. 3585/3614 - ID. d86cf9c, a suspensão da

presente execução invocando as decisões proferidas no RE

1387795, até que o STF fixe tese jurídica acerca da possibilidade de

inclusão de pessoas que não participaram do processo de

conhecimento no polo passivo na fase de execução.

(...)

A Executada reitera ainda que "vem sofrendo bloqueios de valores

provenientes de PENSÃO POR MORTE, ou seja, sua ÚNICA

FONTE DE RENDA QUE É IMPENHORÁVEL" e que "possui duas

pensões por morte (GoiásPrev do primeiro marido e INSS do

segundo marido, pois é viúva duas vezes). O fato é que a

reclamada não pode esperar, pois sua única fonte de renda não

pode ser penhorada e restrita, pois prejudicará sua própria

sobrevivência (verba alimentar)".

Conforme acima mencionado a matéria foi apreciada na decisão de

fls. 3437/3438 - ID. 0606c06, sendo que o desbloqueio foi

indeferido.

Tratando-se a impenhorabilidade de matéria dotada de dimensão

potencial de ordem pública, pode vir a ser apreciada novamente no

curso do mesmo processo, todavia para que a decisão tome outro

rumo, necessário que o interessado traga aos autos fatos e

documentos novos a fim de comprovar suas alegações.

A Executada esclarece que recebe a primeira pensão por morte

pela Goiás Previdência - GoiasPrev, no valor bruto de R$ 9.693,71

e que "Para comprovar o alegado a reclamada apresenta todos os

contracheques da primeira pensão por morte a qual recebe pela

Goiás Previdência referente ao ano de 2022 e 2023".

Informa ainda que "possui uma segunda pensão por morte no valor

de R$ 1.212,00" e que "Para comprovar o alegado a reclamada

apresenta todos os contracheques da segunda pensão por morte a

qual recebe pelo INSS referente ao ano de 2022 e 2023".

Observa-se à fl. 3602 - ID. d86cf9c, extrato de conta junto à Caixa

Econômica Federal 1340 001 00028491-2 constando o recebimento

de R$ 5.169,70 com a identificação "CT SALARIO" e contracheque

da Goiás Previdência - GoiasPrev com valor líquido coincidente.

À fl. 3603 - ID. d86cf9c consta extrato bancário com recebimento do

valor de R$ 1.047,77, identificado como "TRANSF PGT INSS",

contudo não há identificação da conta, agência e instituição

bancária a que se refere. À fl. 3604 - ID. d86cf9c verifica-se

"histórico de créditos" junto ao INSS com indicação de pagamento

de benefício em conta do Bradesco, Operação 12755. À fl. 3620 -

ID. 8b0251c. Também foi juntado aos autos, extrato bancário com

crédito no valor de R$ 1.725,77 com identificação "TRANSF PGT

INSS" e débito no valor de R$ 1.398,39 com identificação "BLOQ.
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JUDICIAL" (fl. 3620 - ID. 8b0251c). Confrontando referido extrato

bancário com a consulta SISBAJUD à fl. 3488 - ID. 8b69856,

constata-se que o valor bloqueado realmente refere-se ao valor da

pensão por morte que a Executada recebe pelo INSS.

A documentação juntada aos autos com referida manifestação,

comprova que os valores bloqueados nas contas de titularidade da

Executada LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao

Bradesco e à CEF referem-se a benefícios previdenciários, com

natureza salarial, portanto.

Conforme consta da Súmula 14 deste Egrégio Tribunal a

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, situação que não se amolda ao caso dos

presentes autos.

Destarte, declara-se a impenhorabilidade dos valores bloqueados

via convênio SISBAJUD nas contas de titularidade da Executada

LÁZARA MARIA DA SILVEIRA RAMOS junto ao Bradesco e à CEF,

nos termos do artigo 833, IV, do CPC.

Liberem-se DE IMEDIATO referidos valores à Executada LÁZARA

MARIA DA SILVEIRA RAMOS.

Determina-se ainda sejam interrompidas as tentativas de bloqueio

via SISBAJUD em referidas contas, considerando que são utilizadas

para recebimento das pensões por morte da executada.

(...)"

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Petição interposto pela parte Exequente e

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação expedida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pelo Exequente e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DA SILVA e WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA. Presente

na assentada de julgamento o d. representante do Ministério

Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela

Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010904-32.2023.5.18.0104
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE SOUSA E FRANCISCO LTDA

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

RECORRIDO JOSE ALESSANDRINO ALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON CARMO
RAMOS(OAB: 62430/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA E FRANCISCO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010904-32.2023.5.18.0104

RELATOR(A) : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : SOUSA E FRANCISCO LTDA

ADVOGADO(S) : CAMILA DA SILVA BONFIM

ADVOGADO(S) : DENNER DOUGLAS GOMES CLEMENTE

RECORRIDO(S) : JOSE ALESSANDRINO ALVES DA SILVA

ADVOGADO(S) : JOSE WELLINGTON CARMO RAMOS

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUIZ(ÍZA) : TULIO MACEDO ROSA E SILVA

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS PARA CONFIGURAÇÃO.

Para a caracterização da relação de emprego torna-se necessária a

concomitância dos elementos descritos no artigo 3º da CLT quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, subordinação e

onerosidade. Presentes os requisitos deverá ser reconhecida a

relação empregatícia. Recurso da reclamada a que se nega

provimento.  (TRT da 18ª Região;  Processo:  0011275-

82.2021.5.18.0001; Data de assinatura: 19-12-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª TURMA;

Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz do Trabalho, TULIO MACEDO ROSA E SILVA, da 4ª

VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE/GO, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por JOSE ALESSANDRINO

ALVES DA SILVA em face de SOUSA E FRANCISCO LTDA.

(sentença fls. 131/142).

A reclamada interpôs recurso ordinário (fls. 145/153).

Contrarrazões ofertadas pelo reclamante (fls. 178/183).

Por meio da decisão de fls. 188/191, foi indeferido o pedido da

reclamada de gratuidade da justiça e determinada a intimação para

regularização do preparo recursal.

A reclamada opôs embargos de declaração (fls. 196/201) em face

da decisão acima referida, nos quais alegou que o pedido de justiça

gratuita tratou-se de erro material, sustentando que "é empresa

considerada Microempresa, conforme descrição junto à Receita

Federal", podendo recolher o depósito recursal reduzido à metade,

nos termos do art. 899, § 9º, da CLT.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Tendo a reclamada recolhido a menor o depósito recursal, intimada

para complementar o preparo, sob pena de não conhecimento do

recurso, não o fez, invocando o disposto no art. 899, § 9º, da CLT.

Passo, então, à análise da regularidade do preparo recursal, na

especificidade dos autos.

Pois bem.

Vejo que, de fato, os documentos de fls. 20/21 comprovam a

condição de microempresa da reclamada, pelo que faz jus à

aplicação do disposto no art. 899, §11º, da CLT.

A reclamada juntou apólice de seguro em substituição ao depósito

recursal - fls. 175/176 (art. 899, §11º da CLT), com importância

segurada de R$ 8.232,35, vigência de 23/11/2023 a 21/11/2026. Tal
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valor corresponde à metade do valor do depósito recursal, acrescido

de 30% do valor a ser garantido, observados os limites

estabelecidos pela lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST.

Ademais, trouxe aos autos a certidão de regularidade da sociedade

seguradora perante a SUSEP (fl. 170) e apresentou a comprovação

de registro da apólice na SUSEP, atendendo assim ao disposto no

inciso II do art. 5º do Ato Conjunto Nº1/TST.CSJT.CGJT.

Custas recolhidas, fls. 172/173.

Regular, portanto, o preparo recursal.

Em razão do que foi ora decidido, perdeu o objeto os embargos

declaratórios opostos pela reclamada, às fls. 196/201. A

secretaria deverá proceder aos devidos registros para fins

estatísticos.

No mais, preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso interposto pela reclamada.

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A reclamada, no tópico "RELAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO AUTÔNOMO", suscita preliminar de incompetência

material da Justiça do Trabalho para apreciar a presente ação, em

decorrência da forma de prestação de serviços pelo autor, nos

seguintes termos: "A modalidade de trabalho praticada pela

Reclamante se assemelha muito mais à situação prevista na Lei

11.442/2007, que trata do transportador autônomo, proprietário de

vínculo próprio, cuja relação é de natureza comercial. Portanto, as

controvérsias sobre essas situações jurídicas devem ser analisadas

pela Justiça Comum, e não pela Justiça do Trabalho" (fl. 152).

Sem embates, registro que a competência da Justiça do Trabalho é

fixada de acordo com o pedido e a causa de pedir indicados na

peça inaugural.

Nesses termos, tendo o reclamante postulado o reconhecimento de

vínculo de emprego entre as partes, fundado nos artigos 2º e 3º da

CLT, bem como as verbas trabalhistas pertinentes à relação de

trabalho, na modalidade empregatícia, a competência para

processamento e julgamento do feito é desta Especializada,

conforme dispõe o art. 114, I, da CF/88.

Explico que a caracterização ou não do vínculo de emprego diz

respeito ao mérito da demanda e como tal será analisada no

momento oportuno.

Registro que a reclamada não levantou, em contestação, a

preliminar aventada em fase recursal, nem mesmo juntou

documentos a comprovar que se trata de transportador autônomo

de cargas, nos termos da Lei 11.442/2007.

Sendo assim, não há que falar em incompetência material da

Justiça do Trabalho em razão do tipo de relação havida entre as

partes, uma vez alegada relação de emprego pelo autor, sendo

requeridas parcelas decorrentes dessa relação jurídica, objeto da

demanda.

Rejeito.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O d. Juízo de origem reconheceu o vínculo de emprego entre as

partes e condenou a reclamada a pagar as verbas rescisórias

pleiteadas inerentes à dispensa sem justa causa.

A reclamada recorre, alegando que a prestação de serviços do

autor não contempla os requisitos necessários para caracterização

da relação de emprego.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aduz que não estava presente o requisito subordinação, vez que "o

Reclamante possuía relação de amizade com os Réus, e por essa

razão, chegou a residir na residência do Réu, bem como, em um

quarto que fica no galpão de sua empresa" (fl. 147).

Afirma que "O Reclamante, no presente caso, detinha autonomia na

gestão de suas atividades laborais, sem interferência direta por

parte da Reclamada, em relação à metodologia de trabalho ou

horários, conforme as provas que foram colhidas" (fl. 148).

Sustenta que o d. Magistrado prolator da sentença desconsiderou "o

depoimento dos outros prestadores de serviço, que realizavam da

mesma forma de trabalho do Reclamante" (fl. 149).

Assevera que o autor não recebia um valor fixo mensal, posto que

"os próprios documentos juntados pelo Reclamante, demonstram

que os valores pagos pelo serviço, eram conforme a quantidade de

corridas realizadas" (fl. 149).

Salienta que também não havia pessoalidade na relação de

trabalho entre ela e o reclamante, pois ele poderia faltar ao trabalho

se quisesse e se não pudesse realizar o trabalho podia se fazer

substituir.

Pugna pela reforma para que seja extirpada a condenação que lhe

foi imposta.

Analiso.

Para a caracterização da relação de emprego torna-se necessária a

concomitância dos elementos descritos no artigo 3º da CLT quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, subordinação e

onerosidade. Presentes os requisitos citados deverá ser

reconhecida a relação empregatícia.

Nas razões recursais aqui postas, a reclamada alega que o d. Juízo

de origem não considerou os depoimentos das testemunhas que

faziam o mesmo trabalho do reclamante.

Sem maiores delongas, como bem pontuou o d. Juízo de origem,

extrai-se do depoimento da reclamada a existência dos requisitos

da relação de emprego no vínculo estabelecido com o reclamante.

Embora as testemunhas apresentadas nos autos tenham relatado

em seus depoimentos a dinâmica da prestação de serviço de

entregadores autônomos, analisando o depoimento da reclamada,

infere-se que o reclamante não só exercia a função de entregador,

mas ficava à disposição da empresa para receber mercadorias,

sendo esse fato relevante na relação de emprego estabelecida

entre reclamante e reclamada. E, ainda, importante para diferenciar

a relação de trabalho entre o autor e a reclamada e a relação

estabelecida entre os demais entregadores e a reclamada.

Salutar se faz lembrar que a confissão real se sobrepõe às demais

provas existentes nos autos e torna desnecessária a produção de

provas quanto à matéria, conforme art. 374, II, do CPC.

No tocante à subordinação, embora a reclamada valha-se do

depoimento do reclamante para descaracterizá-la, dizendo que este

confessa "que o Sr. Mirton passava no escritório, mas não com

muita frequência, ele não fiscalizava o depoente" (fl. 149), registro

que também em outro trecho do depoimento o autor demonstra que

era subordinado à reclamante. Vejamos: "que o Sr. Mirton cobrava

do depoente por mensagens de WhatsApp" (fl. 120).

Assim, os argumentos apresentados pela reclamada não são

suficientes para afastar o reconhecimento do vínculo de emprego

declarado em sua confissão.

Não obstante o inconformismo da parte reclamada, a decisão

recorrida, a meu ver, analisou adequadamente a questão, estando

de acordo com os elementos de prova constantes dos autos, sendo

que os argumentos apresentados nas razões recursais não são

hábeis para sobrepor-se aos fundamentos expostos na sentença.

Dada a clareza e robustez de fundamentos, em homenagem aos

princípios da economia e celeridade processual, e sobretudo por

comungar com os motivos assentados pelo Juízo de origem, com a

devida vênia, adoto como razões de decidir, os fundamentos da r.

decisão atacada, in verbis (fl. 131/133):

1) RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

O reclamante alega que "integrou-se ao quadro funcional da

Reclamada em 04 de abril de 2022, para exercer a função de

entregador" e foi "dispensado sem justo motivo no dia 12/06/2023.".

Assim, requer o reconhecimento do vínculo empregatício e o

pagamento das verbas rescisórias.

A reclamada, por sua vez, afirma que o reclamante "passou a
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prestar serviços para o Reclamado, bem como, para diversas outras

empresas como entregador de mercadorias. O Reclamante nunca

cumpriu cumulativamente os requisitos previstos no art. 3º da CLT,

quais sejam, subordinação, pessoalidade, habitualidade e

onerosidade.".

Pugna, assim, pela improcedência do pedido.

Analiso.

A configuração do vínculo pleiteado requer a análise da existência

dos requisitos previstos no artigo 3º da CLT, quais sejam, a

onerosidade, a habitualidade, pessoalidade e a subordinação.

Caso o reclamado admita a prestação de serviços diversa da

relação de emprego, atrai para si o ônus de comprovar as suas

alegações, nos termos dos arts. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do

CPC, conforme a jurisprudência abaixo transcrita:

(...)

No caso dos autos, o reclamado admite, em contestação, que

houve a prestação de serviços, atraindo para si o ônus da prova. E

desse ônus entendo que não se desincumbiu, pois não trouxe

qualquer prova a respeito da inexistência dos requisitos

configuradores do vínculo empregatício.

Pelo contrário, em depoimento pessoal o reclamado confessa:

"Que não tem empregados, possui prestadores de serviços; que

esses entregadores utilizam motocicletas e outros utilizam veículos;

que a comunicação com os prestadores de serviços e feita por meio

de ligação de celular, e as vezes WhatsApp (...) e o depoente

colocou o reclamante em sua residência novamente, em um

cômodo na empresa do depoente para receber cargas, e ficou

morando lá por mais de ano (...) que as mercadorias não tem

horário certo para serem entregues; que o reclamante recebia as

mercadorias em troca da moradia" (destaquei)

Diante do depoimento acima, ficou provado que o reclamante ficava

à disposição do empregador. Além disso, pelo conteúdo da

confissão, o trabalho era habitual, oneroso (conforme ID 's 3e3fadb

e seguintes), subordinado, e o reclamante não participava dos

riscos do empreendimento.

Dessa forma, diante de todas as informações acima destacadas e

com fundamento no princípio da primazia da realidade existente no

Direito do Trabalho, é possível constatar que o vínculo empregatício

ocorreu diretamente entre a reclamante e o reclamado.

Em relação ao período do contrato de trabalho, o reclamado possui

o dever de informar sua duração, nos termos do artigo 843, §1º da

CLT. Não sabendo exatamente a informação, considero como

verdadeira a alegação do reclamante quanto ao prazo de vigência

do contrato trazido pela exordial.

Portanto, declaro o vínculo empregatício entre o reclamante e o

reclamado no período entre e (considerando a projeção

do04/04/2022 15/07/2023 aviso prévio)". (destaquei)

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada, rejeito a

preliminar de incompetência material suscitada e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação acima expendida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do
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recurso da Reclamada e, por maioria, rejeitar a preliminar de

incompetência suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Relatora. Votou vencida, em parte, a

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva que acolhia a

preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho e

determinava a remessa dos autos à Justiça Comum e que juntará

voto vencido. Sustentou oralmente, pela Recorrente/Reclamada, o

Dr. Denner Douglas Gomes Clemente.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

Voto vencido

PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Data venia, por disciplina judiciária, divirjo do voto condutor.

Em recente julgado da 5ª Turma do C. TST, apreciando caso

semelhante, restou decidido, com base em precedentes das 1ª e 2ª

Turmas do Excelso STF e de reclamação constitucional contra

acórdão da 8ª Turma do TST, que o exame prévio da natureza

jurídica da relação estabelecida entre o prestador e o tomador dos

serviços de transporte, à luz das condições e requisitos

estabelecidos na Lei 11.442/2007, é matéria afeta à competência da

Justiça Comum, de modo que somente após evidenciada fraude

nessa relação jurídica haveria a competência desta Especializada,

de forma residual. Confira-se:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE TRANSPORTE.

INTERPRETAÇÃO DO ALCANCE DA TESE FIRMADA PELO STF

NA AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 48.

DEFINIÇÃO PRELIMINAR DA NATUREZA JURÍDICA DA

RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE O TRABALHADOR E O

TOMADOR DO SERVIÇO DE TRANSPORTE. COMPETÊNCIA DA

J U S T I Ç A  C O M U M .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA . O e. TRT, de ofício, declarou a incompetência

material desta Justiça especializada para processar e julgar o

presente feito, sob o fundamento de que 'os Ministros do STF vêm

decidindo que a análise dos parâmetros da Lei nº 11.442/07 deve

ser feita, primeiramente, no âmbito da Justiça Comum, ainda que

haja alegação de fraude com fundamento nos artigos 2º e 3º da

CLT. Somente após esta análise e, caso evidenciada a fraude na

relação jurídica estabelecida, é que surgiria, num segundo

momento, a competência material da Justiça do Trabalho'. De fato,

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº 48, declarou

a constitucionalidade da Lei nº 11.442/2007, que trata da disciplina

jurídica do contrato de transportes. Naquela oportunidade, a

Suprema Corte fixou a seguinte tese no julgamento proferido em

sede de controle concentrado de constitucionalidade: '1 - A Lei nº

11.442/2007 é constitucional, uma vez que a Constituição não veda

a terceirização, de atividade-meio ou fim. 2 - O prazo prescricional

estabelecido no art. 18 da Lei nº 11.442/2007 é válido porque não

se trata de créditos resultantes de relação de trabalho, mas de

relação comercial, não incidindo na hipótese o art. 7º, XXIX, CF. 3 -

Uma vez preenchidos os requisitos dispostos na Lei nº 11.442/2007,

estará configurada a relação comercial de natureza civil e afastada

a configuração de vínculo trabalhista.' Diante dessa decisão, alguns

órgãos jurisdicionais vêm compreendendo que, quando não se

discute vínculo de emprego, a competência para o exame da

relação jurídica travada entre o prestador e o tomador dos serviços

de transporte é inequivocamente da Justiça Comum. Precedente da

SbDI-1. Por outro lado, quando há alegação de fraude trabalhista e,

por conseguinte, pedido de reconhecimento de vínculo de emprego,

há uma tendência crescente de se reconhecer a competência desta

Justiça especializada, sobretudo pela natureza da causa de pedir

alegada em juízo. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal,

enfrentando essa questão especí f ica  em a lgumas

oportunidades, vem reconhecendo no âmbito de suas duas

Turmas que o exame preliminar da natureza jurídica da relação

firmada entre o prestador e o tomador dos serviços de

transporte, à luz das condições e requisitos estabelecidos na

Lei nº 11.442/2007, é matéria afeta à competência da Justiça

Comum. Precedentes da 1ª e 2ª Turma do STF. Colhe-se, ainda,

da jurisprudência do TST um acórdão proferido pela 8ª Turma, no

qual aquele colegiado retratou-se de uma decisão que havia firmado

a competência da Justiça do Trabalho, em obediência a uma

determinação emanada do STF em reclamação constitucional (ED-

AIRR-1002052-69.2015.5.02.0381, Relator Ministro Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 20/06/2022). Esses elementos, em conjunto,
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revelam que a decisão do Regional está em consonância com a

jurisprudência do STF, que vem construindo o entendimento de

que é meramente residual a competência desta Justiça

especializada em tais hipóteses - sujeita, em todo caso, ao

exame prévio da questão pela Justiça Comum. Logo, em que

pese a transcendência jurídica reconhecida, o recurso de revista

não merece conhecimento. Recurso de revista não conhecido" (RR-

10231-07.2020.5.03.0025, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 23/02/2024, destaquei).

Ante o exposto, acolho a preliminar arguida para, neste momento,

em análise prévia, declarar a incompetência desta Justiça

Especializada, determinando a remessa dos autos à Justiça

Comum.

Acolho.

Conclusão: Conheço do recurso da reclamada e acolho a

preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho,

determinando a remessa dos autos à Justiça Comum.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

Desembargadora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010904-32.2023.5.18.0104
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE SOUSA E FRANCISCO LTDA

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

RECORRIDO JOSE ALESSANDRINO ALVES DA
SILVA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON CARMO
RAMOS(OAB: 62430/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALESSANDRINO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010904-32.2023.5.18.0104

RELATOR(A) : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : SOUSA E FRANCISCO LTDA

ADVOGADO(S) : CAMILA DA SILVA BONFIM

ADVOGADO(S) : DENNER DOUGLAS GOMES CLEMENTE

RECORRIDO(S) : JOSE ALESSANDRINO ALVES DA SILVA

ADVOGADO(S) : JOSE WELLINGTON CARMO RAMOS

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

JUIZ(ÍZA) : TULIO MACEDO ROSA E SILVA

EMENTA

VÍNCULO DE EMPREGO. REQUISITOS PARA CONFIGURAÇÃO.

Para a caracterização da relação de emprego torna-se necessária a

concomitância dos elementos descritos no artigo 3º da CLT quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, subordinação e

onerosidade. Presentes os requisitos deverá ser reconhecida a

relação empregatícia. Recurso da reclamada a que se nega

provimento.  (TRT da 18ª Região;  Processo:  0011275-

82.2021.5.18.0001; Data de assinatura: 19-12-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª TURMA;

Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz do Trabalho, TULIO MACEDO ROSA E SILVA, da 4ª

VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE/GO, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por JOSE ALESSANDRINO

ALVES DA SILVA em face de SOUSA E FRANCISCO LTDA.

(sentença fls. 131/142).

A reclamada interpôs recurso ordinário (fls. 145/153).

Contrarrazões ofertadas pelo reclamante (fls. 178/183).

Por meio da decisão de fls. 188/191, foi indeferido o pedido da

reclamada de gratuidade da justiça e determinada a intimação para

regularização do preparo recursal.

A reclamada opôs embargos de declaração (fls. 196/201) em face

da decisão acima referida, nos quais alegou que o pedido de justiça

gratuita tratou-se de erro material, sustentando que "é empresa
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considerada Microempresa, conforme descrição junto à Receita

Federal", podendo recolher o depósito recursal reduzido à metade,

nos termos do art. 899, § 9º, da CLT.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Tendo a reclamada recolhido a menor o depósito recursal, intimada

para complementar o preparo, sob pena de não conhecimento do

recurso, não o fez, invocando o disposto no art. 899, § 9º, da CLT.

Passo, então, à análise da regularidade do preparo recursal, na

especificidade dos autos.

Pois bem.

Vejo que, de fato, os documentos de fls. 20/21 comprovam a

condição de microempresa da reclamada, pelo que faz jus à

aplicação do disposto no art. 899, §11º, da CLT.

A reclamada juntou apólice de seguro em substituição ao depósito

recursal - fls. 175/176 (art. 899, §11º da CLT), com importância

segurada de R$ 8.232,35, vigência de 23/11/2023 a 21/11/2026. Tal

valor corresponde à metade do valor do depósito recursal, acrescido

de 30% do valor a ser garantido, observados os limites

estabelecidos pela lei 8.177 e pela Instrução Normativa 3 do TST.

Ademais, trouxe aos autos a certidão de regularidade da sociedade

seguradora perante a SUSEP (fl. 170) e apresentou a comprovação

de registro da apólice na SUSEP, atendendo assim ao disposto no

inciso II do art. 5º do Ato Conjunto Nº1/TST.CSJT.CGJT.

Custas recolhidas, fls. 172/173.

Regular, portanto, o preparo recursal.

Em razão do que foi ora decidido, perdeu o objeto os embargos

declaratórios opostos pela reclamada, às fls. 196/201. A

secretaria deverá proceder aos devidos registros para fins

estatísticos.

No mais, preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso interposto pela reclamada.

PRELIMINAR

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A reclamada, no tópico "RELAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO AUTÔNOMO", suscita preliminar de incompetência

material da Justiça do Trabalho para apreciar a presente ação, em

decorrência da forma de prestação de serviços pelo autor, nos

seguintes termos: "A modalidade de trabalho praticada pela

Reclamante se assemelha muito mais à situação prevista na Lei

11.442/2007, que trata do transportador autônomo, proprietário de

vínculo próprio, cuja relação é de natureza comercial. Portanto, as

controvérsias sobre essas situações jurídicas devem ser analisadas

pela Justiça Comum, e não pela Justiça do Trabalho" (fl. 152).

Sem embates, registro que a competência da Justiça do Trabalho é

fixada de acordo com o pedido e a causa de pedir indicados na

peça inaugural.

Nesses termos, tendo o reclamante postulado o reconhecimento de

vínculo de emprego entre as partes, fundado nos artigos 2º e 3º da

CLT, bem como as verbas trabalhistas pertinentes à relação de

trabalho, na modalidade empregatícia, a competência para

processamento e julgamento do feito é desta Especializada,

conforme dispõe o art. 114, I, da CF/88.

Explico que a caracterização ou não do vínculo de emprego diz
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respeito ao mérito da demanda e como tal será analisada no

momento oportuno.

Registro que a reclamada não levantou, em contestação, a

preliminar aventada em fase recursal, nem mesmo juntou

documentos a comprovar que se trata de transportador autônomo

de cargas, nos termos da Lei 11.442/2007.

Sendo assim, não há que falar em incompetência material da

Justiça do Trabalho em razão do tipo de relação havida entre as

partes, uma vez alegada relação de emprego pelo autor, sendo

requeridas parcelas decorrentes dessa relação jurídica, objeto da

demanda.

Rejeito.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O d. Juízo de origem reconheceu o vínculo de emprego entre as

partes e condenou a reclamada a pagar as verbas rescisórias

pleiteadas inerentes à dispensa sem justa causa.

A reclamada recorre, alegando que a prestação de serviços do

autor não contempla os requisitos necessários para caracterização

da relação de emprego.

Aduz que não estava presente o requisito subordinação, vez que "o

Reclamante possuía relação de amizade com os Réus, e por essa

razão, chegou a residir na residência do Réu, bem como, em um

quarto que fica no galpão de sua empresa" (fl. 147).

Afirma que "O Reclamante, no presente caso, detinha autonomia na

gestão de suas atividades laborais, sem interferência direta por

parte da Reclamada, em relação à metodologia de trabalho ou

horários, conforme as provas que foram colhidas" (fl. 148).

Sustenta que o d. Magistrado prolator da sentença desconsiderou "o

depoimento dos outros prestadores de serviço, que realizavam da

mesma forma de trabalho do Reclamante" (fl. 149).

Assevera que o autor não recebia um valor fixo mensal, posto que

"os próprios documentos juntados pelo Reclamante, demonstram

que os valores pagos pelo serviço, eram conforme a quantidade de

corridas realizadas" (fl. 149).

Salienta que também não havia pessoalidade na relação de

trabalho entre ela e o reclamante, pois ele poderia faltar ao trabalho

se quisesse e se não pudesse realizar o trabalho podia se fazer

substituir.

Pugna pela reforma para que seja extirpada a condenação que lhe

foi imposta.

Analiso.

Para a caracterização da relação de emprego torna-se necessária a

concomitância dos elementos descritos no artigo 3º da CLT quais

sejam: pessoalidade, não eventualidade, subordinação e

onerosidade. Presentes os requisitos citados deverá ser

reconhecida a relação empregatícia.

Nas razões recursais aqui postas, a reclamada alega que o d. Juízo

de origem não considerou os depoimentos das testemunhas que

faziam o mesmo trabalho do reclamante.

Sem maiores delongas, como bem pontuou o d. Juízo de origem,

extrai-se do depoimento da reclamada a existência dos requisitos

da relação de emprego no vínculo estabelecido com o reclamante.

Embora as testemunhas apresentadas nos autos tenham relatado

em seus depoimentos a dinâmica da prestação de serviço de

entregadores autônomos, analisando o depoimento da reclamada,

infere-se que o reclamante não só exercia a função de entregador,

mas ficava à disposição da empresa para receber mercadorias,

sendo esse fato relevante na relação de emprego estabelecida

entre reclamante e reclamada. E, ainda, importante para diferenciar

a relação de trabalho entre o autor e a reclamada e a relação

estabelecida entre os demais entregadores e a reclamada.

Salutar se faz lembrar que a confissão real se sobrepõe às demais

provas existentes nos autos e torna desnecessária a produção de
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provas quanto à matéria, conforme art. 374, II, do CPC.

No tocante à subordinação, embora a reclamada valha-se do

depoimento do reclamante para descaracterizá-la, dizendo que este

confessa "que o Sr. Mirton passava no escritório, mas não com

muita frequência, ele não fiscalizava o depoente" (fl. 149), registro

que também em outro trecho do depoimento o autor demonstra que

era subordinado à reclamante. Vejamos: "que o Sr. Mirton cobrava

do depoente por mensagens de WhatsApp" (fl. 120).

Assim, os argumentos apresentados pela reclamada não são

suficientes para afastar o reconhecimento do vínculo de emprego

declarado em sua confissão.

Não obstante o inconformismo da parte reclamada, a decisão

recorrida, a meu ver, analisou adequadamente a questão, estando

de acordo com os elementos de prova constantes dos autos, sendo

que os argumentos apresentados nas razões recursais não são

hábeis para sobrepor-se aos fundamentos expostos na sentença.

Dada a clareza e robustez de fundamentos, em homenagem aos

princípios da economia e celeridade processual, e sobretudo por

comungar com os motivos assentados pelo Juízo de origem, com a

devida vênia, adoto como razões de decidir, os fundamentos da r.

decisão atacada, in verbis (fl. 131/133):

1) RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

O reclamante alega que "integrou-se ao quadro funcional da

Reclamada em 04 de abril de 2022, para exercer a função de

entregador" e foi "dispensado sem justo motivo no dia 12/06/2023.".

Assim, requer o reconhecimento do vínculo empregatício e o

pagamento das verbas rescisórias.

A reclamada, por sua vez, afirma que o reclamante "passou a

prestar serviços para o Reclamado, bem como, para diversas outras

empresas como entregador de mercadorias. O Reclamante nunca

cumpriu cumulativamente os requisitos previstos no art. 3º da CLT,

quais sejam, subordinação, pessoalidade, habitualidade e

onerosidade.".

Pugna, assim, pela improcedência do pedido.

Analiso.

A configuração do vínculo pleiteado requer a análise da existência

dos requisitos previstos no artigo 3º da CLT, quais sejam, a

onerosidade, a habitualidade, pessoalidade e a subordinação.

Caso o reclamado admita a prestação de serviços diversa da

relação de emprego, atrai para si o ônus de comprovar as suas

alegações, nos termos dos arts. 818, II, da CLT c/c art. 373, II, do

CPC, conforme a jurisprudência abaixo transcrita:

(...)

No caso dos autos, o reclamado admite, em contestação, que

houve a prestação de serviços, atraindo para si o ônus da prova. E

desse ônus entendo que não se desincumbiu, pois não trouxe

qualquer prova a respeito da inexistência dos requisitos

configuradores do vínculo empregatício.

Pelo contrário, em depoimento pessoal o reclamado confessa:

"Que não tem empregados, possui prestadores de serviços; que

esses entregadores utilizam motocicletas e outros utilizam veículos;

que a comunicação com os prestadores de serviços e feita por meio

de ligação de celular, e as vezes WhatsApp (...) e o depoente

colocou o reclamante em sua residência novamente, em um

cômodo na empresa do depoente para receber cargas, e ficou

morando lá por mais de ano (...) que as mercadorias não tem

horário certo para serem entregues; que o reclamante recebia as

mercadorias em troca da moradia" (destaquei)

Diante do depoimento acima, ficou provado que o reclamante ficava

à disposição do empregador. Além disso, pelo conteúdo da

confissão, o trabalho era habitual, oneroso (conforme ID 's 3e3fadb

e seguintes), subordinado, e o reclamante não participava dos

riscos do empreendimento.

Dessa forma, diante de todas as informações acima destacadas e

com fundamento no princípio da primazia da realidade existente no

Direito do Trabalho, é possível constatar que o vínculo empregatício

ocorreu diretamente entre a reclamante e o reclamado.

Em relação ao período do contrato de trabalho, o reclamado possui

o dever de informar sua duração, nos termos do artigo 843, §1º da

CLT. Não sabendo exatamente a informação, considero como

verdadeira a alegação do reclamante quanto ao prazo de vigência

do contrato trazido pela exordial.
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Portanto, declaro o vínculo empregatício entre o reclamante e o

reclamado no período entre e (considerando a projeção

do04/04/2022 15/07/2023 aviso prévio)". (destaquei)

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário interposto pela reclamada, rejeito a

preliminar de incompetência material suscitada e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação acima expendida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, por maioria, rejeitar a preliminar de

incompetência suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Relatora. Votou vencida, em parte, a

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva que acolhia a

preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho e

determinava a remessa dos autos à Justiça Comum e que juntará

voto vencido. Sustentou oralmente, pela Recorrente/Reclamada, o

Dr. Denner Douglas Gomes Clemente.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

Voto vencido

PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Data venia, por disciplina judiciária, divirjo do voto condutor.

Em recente julgado da 5ª Turma do C. TST, apreciando caso

semelhante, restou decidido, com base em precedentes das 1ª e 2ª

Turmas do Excelso STF e de reclamação constitucional contra

acórdão da 8ª Turma do TST, que o exame prévio da natureza

jurídica da relação estabelecida entre o prestador e o tomador dos

serviços de transporte, à luz das condições e requisitos

estabelecidos na Lei 11.442/2007, é matéria afeta à competência da

Justiça Comum, de modo que somente após evidenciada fraude

nessa relação jurídica haveria a competência desta Especializada,

de forma residual. Confira-se:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. CONTRATO DE TRANSPORTE.

INTERPRETAÇÃO DO ALCANCE DA TESE FIRMADA PELO STF

NA AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE Nº 48.

DEFINIÇÃO PRELIMINAR DA NATUREZA JURÍDICA DA

RELAÇÃO EXISTENTE ENTRE O TRABALHADOR E O

TOMADOR DO SERVIÇO DE TRANSPORTE. COMPETÊNCIA DA

J U S T I Ç A  C O M U M .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA . O e. TRT, de ofício, declarou a incompetência

material desta Justiça especializada para processar e julgar o

presente feito, sob o fundamento de que 'os Ministros do STF vêm

decidindo que a análise dos parâmetros da Lei nº 11.442/07 deve

ser feita, primeiramente, no âmbito da Justiça Comum, ainda que

haja alegação de fraude com fundamento nos artigos 2º e 3º da

CLT. Somente após esta análise e, caso evidenciada a fraude na

relação jurídica estabelecida, é que surgiria, num segundo
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momento, a competência material da Justiça do Trabalho'. De fato,

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC nº 48, declarou

a constitucionalidade da Lei nº 11.442/2007, que trata da disciplina

jurídica do contrato de transportes. Naquela oportunidade, a

Suprema Corte fixou a seguinte tese no julgamento proferido em

sede de controle concentrado de constitucionalidade: '1 - A Lei nº

11.442/2007 é constitucional, uma vez que a Constituição não veda

a terceirização, de atividade-meio ou fim. 2 - O prazo prescricional

estabelecido no art. 18 da Lei nº 11.442/2007 é válido porque não

se trata de créditos resultantes de relação de trabalho, mas de

relação comercial, não incidindo na hipótese o art. 7º, XXIX, CF. 3 -

Uma vez preenchidos os requisitos dispostos na Lei nº 11.442/2007,

estará configurada a relação comercial de natureza civil e afastada

a configuração de vínculo trabalhista.' Diante dessa decisão, alguns

órgãos jurisdicionais vêm compreendendo que, quando não se

discute vínculo de emprego, a competência para o exame da

relação jurídica travada entre o prestador e o tomador dos serviços

de transporte é inequivocamente da Justiça Comum. Precedente da

SbDI-1. Por outro lado, quando há alegação de fraude trabalhista e,

por conseguinte, pedido de reconhecimento de vínculo de emprego,

há uma tendência crescente de se reconhecer a competência desta

Justiça especializada, sobretudo pela natureza da causa de pedir

alegada em juízo. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal,

enfrentando essa questão especí f ica  em a lgumas

oportunidades, vem reconhecendo no âmbito de suas duas

Turmas que o exame preliminar da natureza jurídica da relação

firmada entre o prestador e o tomador dos serviços de

transporte, à luz das condições e requisitos estabelecidos na

Lei nº 11.442/2007, é matéria afeta à competência da Justiça

Comum. Precedentes da 1ª e 2ª Turma do STF. Colhe-se, ainda,

da jurisprudência do TST um acórdão proferido pela 8ª Turma, no

qual aquele colegiado retratou-se de uma decisão que havia firmado

a competência da Justiça do Trabalho, em obediência a uma

determinação emanada do STF em reclamação constitucional (ED-

AIRR-1002052-69.2015.5.02.0381, Relator Ministro Aloysio Correa

da Veiga, DEJT 20/06/2022). Esses elementos, em conjunto,

revelam que a decisão do Regional está em consonância com a

jurisprudência do STF, que vem construindo o entendimento de

que é meramente residual a competência desta Justiça

especializada em tais hipóteses - sujeita, em todo caso, ao

exame prévio da questão pela Justiça Comum. Logo, em que

pese a transcendência jurídica reconhecida, o recurso de revista

não merece conhecimento. Recurso de revista não conhecido" (RR-

10231-07.2020.5.03.0025, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 23/02/2024, destaquei).

Ante o exposto, acolho a preliminar arguida para, neste momento,

em análise prévia, declarar a incompetência desta Justiça

Especializada, determinando a remessa dos autos à Justiça

Comum.

Acolho.

Conclusão: Conheço do recurso da reclamada e acolho a

preliminar de incompetência material da Justiça do Trabalho,

determinando a remessa dos autos à Justiça Comum.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

Desembargadora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010850-84.2023.5.18.0001
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE SANEAMENTO DE GOIAS S/A

RECORRIDO NIVALCIR VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALCIR VENANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010850-84.2023.5.18.0001

RELATOR(A) : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : SANEAMENTO DE GOIAS S/A

RECORRIDO(S) : NIVALCIR VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO(S) : GENTILLE SANTOS OLIVEIRA

ORIGEM : 1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

EMENTA

"CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .

POSSIBILIDADE. A decisão proferida na ADI 5766/DF não concluiu
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pela isenção ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita. A declaração de

inconstitucionalidade refere-se à expressão do § 4º do art. 791-A

CLT "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", que presume

uma situação de perda automática do benefício da justiça gratuita,

em face do ganho obtido nesta ação ou noutra ação. Logo,

remanesce a possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita

responder por despesas de honorários advocatícios sucumbenciais,

desde que comprovado, pela parte interessada, que cessou o

estado de hipossuficiência do beneficiário, o que não se verifica no

caso dos autos." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010038-

17.2023.5.18.0171; Data: 31-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª TURMA; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, da 1ª

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, por meio da sentença Id. 4ba799c

(fls. 1367/1378), declarou prescritas as verbas trabalhistas exigíveis

no período anterior a 13.07.2018, no mais, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por NIVALCIR VENANCIO DA

SILVA em face de SANEAMENTO DE GOIAS S/A.

Reclamada interpôs recurso ordinário (Id. 4bbaa32, fls. 1386/1406).

Comprovado o recolhimento das custas (Id. ee9c382, fl. 1410) e do

depósito recursal (Id. 2bdda7e, fl. 1408).

Contrarrazões ofertadas pelo reclamante (Id. 9ebc6ab, fls.

1414/1429).

Dispensada remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Porquanto presentes os pressupostos processuais objetivos e

subjetivos de admissibilidade, conheço do recurso ordinário

interposto pela reclamada.

Conheço das contrarrazões ofertadas pelo reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

INTERVALO INTRAJORNADA

O Exmo. Juízo de primeiro grau condenou a reclamada a pagar ao

autor o período que tiver sido suprimido do intervalo intrajornada de

1 (uma) hora, para o labor superior a 06 horas diárias, e de 15

(quinze) minutos para o labor superior a 04 horas até 06 horas

diárias, conforme apurado em liquidação, com acréscimo de 50%,

nos moldes do art. 71, §4º, da CLT.

A reclamada recorre alegando, em suma, que "as teses de defesa

foram comprovadas ao longo da instrução processual, confirmando-
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se, pois, que o reclamante, conquanto não tivesse anotado o

intervalo intrajornada durante todo período imprescrito, efetivamente

o usufruiu e na hipótese de não ter, em algum dia, usufruído em sua

integralidade como alega, se deu por liberalidade da qual a

reclamada não pode ser penalizada" (Id. 4bbaa32, fl. 1388).

Insurge-se contra a prova emprestada coligida ao feito pelo autor.

Examino.

O reclamante alegou, na exordial, que "durante todo período em

que o contrato de trabalho esteve vigente o reclamante foi

submetido a uma jornada de trabalho de 12 horas diárias, tendo em

vista sua escala de 12x24x12x72 ou 12x36, sendo que por vezes o

autor também laborava em escala de 06 horas diárias sendo que,

nessa última hipótese a jornada de labor poderia ocorrer entre às

00h00min as 06h00min; 06h00min as 12h00min; 12h00min as

18h00min; 18h00min as 24h00min (podendo ainda admitir

exceções)" (Id. 5420b27, fl. 11).

A reclamada, na peça defensiva, refutou as alegações obreiras e

carreou aos autos os controles de ponto do reclamante, que não

contém pré-assinalação do intervalo intrajornada e, em sua maioria,

não demonstram marcação do referido intervalo. (Id. 57e7e7c, fls.

215/242).

No que se refere à prova produzida, observo que as partes

requereram a utilização de prova emprestada:

"que no turno e setor operacional do reclamante havia um ou dois

operadores, dependia da escala e do dia; que a estação não pode

ficar sem operador; que o operador pode sair da estação, por

exemplo, para buscar almoço, com aviso a outro setor de

operação; que se houvesse alguma emergência durante a

ausência do operador, ele era chamado, mas onde o reclamante

trabalhava não era lugar onde ocorriam emergências; que o

reclamante trabalhava num bombeamento, comandando a remessa

da água do rio para a estação de tratamento; que o reclamante

normalmente almoçava dentro da estação de tratamento de

água; que não há normativa sobre emergência durante horário

de refeições." Nada mais." (ATOrd 0010845-56.2023.5.18.0003,

Depoimento do preposto BRUNO ARAUJO DE GUSMAO, Id.

5e29117, fls. 1324/1328 - Destaquei)

"que trabalhou para a reclamada por quarenta anos, saindo em

7.3.2022, como operador de sistema; que o depoente trabalhou nos

últimos vinte e seis anos em uma estação de bombeamento de

água bruta, no Setor Santa Genoveva, sendo que o depoente

trabalhava num turno e o reclamante em outro; que ambos

trabalhavam sozinhos na estação; que havia uma equipe de cinco

trabalhadores, que laboravam em jornadas de doze horas por trinta

e seis; que o depoente não podia sair da estação durante as

doze horas de trabalho; que levava almoço, marmita, de casa;

que o reclamante levava a janta dele direto; que ele deixava a

marmita em cima da bomba, para esquentar; que se o depoente

estivesse almoçando e ocorresse alguma emergência, largava

o almoço e ia socorrer o que estava acontecendo; que tinha uma

geladeira lá, mas ninguém usava ela, e o depoente levava um

fogãozinho a álcool, mas a reclamada não tinha, não dava; que já

usou o seu próprio fogão várias vezes; que trabalhavam lá apenas

os operadores, e se ocorresse alguma coisa, pegavam o interfone e

falavam com o preposto aqui presente, que ficava na ETAG, no

Setor Negrão de Lima; que ninguém disse ao depoente que era

proibido tirar intervalo, mas tinham de ficar lá constantemente."

Nada mais. (ATOrd 0010845-56.2023.5.18.0003, Testemunha

VALDO SOARES BRAGA, Id. 5e29117, fls. 1324/1328 - Destaquei)

"que trabalhou na reclamada até março de 2022; que nos últimos 5

anos trabalhava na supervisão do sistema Meia Ponte; que

trabalhava como operador de sistema; que de maneira alguma

poderia se ausentar da estação durante sua jornada, pois a

estação estava sob a responsabilidade do depoente durante as

12 horas de trabalho; que não tinha como gozar intervalo

intrajornada, pois haviam muitas emergências; que não

trabalhavam na ETA mas sim no sistema de bombeamento; que o

sistema de tratamento é um e o sistema de bombeamento é outro;

que faziam relatórios de hora em hora mas as emergências não

tinham hora para acontecer; que não tinham um horário para

fazer refeição, sendo que comiam enquanto trabalhavam; que

nunca foram autorizados a fazer intervalo, sendo que o horário

de trabalho era de 12 horas corridas; que nunca receberam

recomendação de tirar intervalo; que eram fiscalizados pelo

supervisor e não poderiam sair do local de trabalho antes do

substituto; que o supervisor não ia todos os dias ao local, nem havia

necessidade pois a jornada era cumprida rigorosamente". Nada

mais. (ATOrd 0010838-49.2023.5.18.0008, Testemunha JEOVÁ

CÂNDIDO ALVES, Id. bebbbe9, fls. 1330/1333 - Destaquei)

" 1. Trabalha na reclamada desde 15/06/2016, sempre na função de

agente administrativo;

2. Trabalhou na ETAG até janeiro/2023, depois, passou a trabalhar
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na estação Mauro Borges a partir de fevereiro/2023;

3. Na ETAG, trabalhava das 07h30 às 16h30, com 01 hora de

intervalo intrajornada, de segunda a sexta-feira;

4. Como agente administrativo, trabalha com fechamento de ponto,

elaboração de escala, entrega de EPI, fiscalização de uso de EPIs e

outras questões ligadas à parte administrativa;

5. O reclamante trabalhava em turno de 12x24, em seguida, 12x72;

6. Questionado se presenciava o trabalho do reclamante, afirma

que, no período em que ele trabalhou na ETAG, sim, mas, quando

ele trabalhava na captação João Leite, o depoente só o via quando

ia até aquele local, o que ocorria cerca de duas vezes por semana;

7. O reclamante trabalhou na ETAG entre 2018 e 2019, não sabe

dizer as datas exatas;

8. Confirma que o reclamante trabalhou por mais de um ano na

ETAG, sendo que ele ficava no supervisório, o depoente trabalhava

na área administrativa, que se localizava no andar superior na

ETAG;

9. Na ETAG, o reclamante sempre trabalhava em dupla, sempre

havia outro operador no turno dele;

10. Questionado se na ETAG o reclamante usufruía de intervalo

intrajornada, afirma que os operadores se revezavam para

fazerem as refeições, não sabe dizer como se organizavam

quanto ao repouso, esclarece que não sabe dizer como

funcionava no período noturno; sabe que o reclamante

revezava com o colega para fazer as refeições porque o via no

refeitório;

11. Não sabe dizer se ocorria do reclamante ter que interromper

a refeição para atender a alguma necessidade do serviço;

12. Na captação João Leite, o reclamante também trabalhava

em dupla, não sabe dizer se ele usufruía do intervalo

intrajornada naquele local, mas acrescenta que havia uma

cozinha toda montada no local;

13. Perguntas da reclamada: Não sabe dizer se na captação João

Leite era comum ter queda de energia, pois não era sua área;

14. O reclamante não registrava o horário de início do intervalo,

apenas de entrada e saída; 15. Perguntas do reclamante: O

depoente faz registro do seu próprio horário de início e término

de intervalo;

16. Pelo que sabe, nenhum operador tem autorização para sair

da estação durante o expediente, pois podem ocorrer

problemas na operação;

17. Questionado sobre qual era a orientação da empresa caso

ocorresse algum problema operacional durante o intervalo

intrajornada, afirma que, como o reclamante trabalhava em

dupla, se houvesse algum problema, o outro colega resolvia.

Nada mais." (ATOrd 0011200-73.2022.5.18.0012, Testemunha

WESLEY FERREIRA DE OLIVEIRA, Id. b4df88d, fls. 1338/1342 -

Destaquei)

"Que trabalhou os últimos cinco anos como operador de tratador de

água, no município de Iporá-GO; que sempre trabalhou sozinho,

havendo apenas um operador por turno; que não há cozinha na

estação de tratamento de água em Iporá; que não há local para

fazer lanche na unidade; que a maior parte do tempo não é feito

sentado no computador; que utilizava o computador para verificar o

nível dos reservatórios e para lançar os resultados das análises que

são feitas de 2 em 2 horas; que era possível fazer intervalo para

lanche, mas tinha que ficar sempre em alerta caso surgisse

uma situação de emergência; que fazia pausas para lanchar;

que quando a jornada era de 12h, fazia uma pausa para almoçar

ou jantar; que não desligava o sistema quando fazia a refeição.

PERGUNTAS DA RECLAMADA: que o depoente frequentava a

copa do prédio da regional; que o prédio da regional fica no mesmo

imóvel que a ETA; que do local de trabalho do depoente até a copa

fica distante cerca de 70 metros." Nada mais. (ATOrd 0010043-

09.2023.5.18.0181, Depoimento do reclamante WILSON

MOREIRA VITORINO, Id. e435af5, fls. 1346/1348 - Destaquei)

"que o depoente é operador de sistemas e trabalha na estação de

tratamento de Inhumas; que o depoente trabalhou de 2014 a 2017

na mesma estação de tratamento que o reclamante; que o depoente

fazia 06:00 diárias; que o depoente não saia durante o turno quando

atuou na ETA de Taquaral; que para o depoente "era inviável" sair

da ETA de Taquaral pois a mesma ficava a dois quilômetros da

cidade; que o depoente, nos 15 minutos de intervalo, levava o

próprio lanche ou fazia o lanche no local; que neste momento

está no intervalo de 15 minutos e participando da audiência e o

sistema está trabalhando normalmente na ETA de Inhumas; que

na ETA de Inhumas o depoente esta sozinho; que o depoente está

no horário de intervalo, mas participando da audiência; que o

depoente foi chamado pela reclamada para ser testemunha; que o

depoente vai marcar este período que está em audiência como

intervalo; que o depoente já fez o lanche antes da audiência;

que o depoente lanchou bolacha e maçã; que o depoente a

partir de 2016 passou a registrar o intervalo de 15 minutos; que

se o depoente quisesse poderia sair nos 15 minutos de

intervalo; às perguntas da reclamada respondeu: que desde 2014 o

sistema de reservatório é automatizado; que no painel há um

marcador que mostra o reservatório de água da estação; que o

depoente controlava apenas um reservatório na cidade de Taquaral;

que o nível do reservatório não sofre alteração brusca; que o

depoente fazia o controle da qualidade da água de hora em hora;
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que algumas vezes a televisão ficava ligada em Taquaral; que a

televisão fica no laboratório; que o depoente fazia lanche no

laboratório ou na copa; que o laboratório fica no andar de cima e a

copa no andar de baixo; que o sofá fica no laboratório; que a maior

parte do tempo o depoente ficava no laboratório onde são feitas as

análises e onde fica o painel com o supervisório; que as vezes o

depoente ia dar uma volta no pátio ou ficava no laboratório; que o

depoente não via muito televisão; que no local não tem internet; que

o depoente não cozinhava no local; que o depoente esquentava o

sanduíche que levava; às perguntas do reclamante respondeu: que

recebeu valor de uma ação do Sindicato mas não sabe informar

qual ação da qual resultou o recebimento do valor; que não sabe

informar de qual processo recebeu o valor da ação coletiva; que

quando o depoente entrou não se tirava o intervalo; que em

2016 o depoente passou a usufruir intervalo." Nada mais".

(ATOrd 0010817-98.2021.5.18.0281, Testemunha THALLES

BRUNO DE SOUSA BRITO, Id. 7b129c6, fls. 1343/1345 -

Destaquei)

Muito bem.

Não obstante o inconformismo da reclamada, a decisão recorrida, a

meu ver, analisou adequadamente a questão, estando de acordo

com os elementos de prova constantes dos autos, sendo que os

argumentos apresentados nas razões recursais não são hábeis

para sobrepor-se aos fundamentos expostos na sentença.

Dada a clareza e robustez de fundamentos, em homenagem aos

princípios da economia e celeridade processual, e sobretudo por

comungar com os motivos assentados pelo Juízo de origem, com a

devida vênia, adoto como razões de decidir os fundamentos da r.

decisão atacada, in verbis (Id. 4ba799c, fls. 1370/1372):

"Não há prova a invalidar os controles de ponto quanto aos horários

de início e término da jornada.

(...)

Os controles de ponto em sua maioria não informam marcação

do intervalo intrajornada, não havendo intervalo pré-

assinalado.

Diante do registro de horários de entrada e saída diversos, era

do autor o ônus da prova quanto ao intervalo intrajornada não

usufruído, exceto quanto aos intervalos intrajornada não

registrados ou pré-assinalados, em que cabe à ré o ônus da

prova de sua correta concessão, conforme jurisprudência:

"RECURSO ORDINÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA.

CONCESSÃO REGULAR. ADESÃO A PROGRAMA DE

DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO (PDV). EFEITOS DA QUITAÇÃO.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

EXPRESSAMENTE DISCRIMINADOS NA PETIÇÃO INICIAL.

RESSALVA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE

RECURSAL. MAJORAÇÃO.1. Não havendo nos cartões de ponto a

pré-assinalação do intervalo intrajornada, conforme prevê o artigo

74, parágrafo 2º, da CLT, compete à reclamada comprovar a regular

fruição do intervalo. Tendo o reclamante confessado que lhe era

permitida a realização das respectivas pausas, deve ser mantida a

sentença que indeferiu o pleito.2. Nos termos do item I, da Súmula

48, do TRT da 18ª Região, "A transação extrajudicial que importa

rescisão do contrato de trabalho, em razão de adesão voluntária do

empregado a plano de dispensa incentivada, não enseja quitação

ampla e irrestrita de todas as parcelas objeto do contrato de

emprego se a condição constar apenas em regulamento interno,

sem aprovação por acordo coletivo".3. Considerando que o autor

apontou de forma expressa na petição inicial que os valores

consignados aos pedidos representariam mera estimativa e não

efetiva liquidação, a condenação dessas parcelas não pode ser

limitada aos seus valores.4. Deve-se majorar os honorários de

sucumbência sempre que o feito for submetido à instância recursal.

Aplicação subsidiária do artigo 85, parágrafo 11, do CPC. (TRT da

18ª Região; Processo: 0010043-09.2023.5.18.0181; Data: 25-08-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA;

Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

Considerando que a prova emprestada restou dividida quanto à

fruição do intervalo intrajornada, fixo a validade dos controles

de ponto apresentados, sendo que, quando não registrado/pré-

assinalado, o intervalo intrajornada deverá ser considerado

como não concedido.

Ante o exposto, no período imprescrito, condeno a ré a pagar ao

autor o período que tiver sido suprimido do intervalo intrajornada de

1 (uma) hora, para o labor superior a 06 horas diárias, e de 15

(quinze) minutos para o labor superior a 04 horas até 06 horas

diárias, conforme apurado em liquidação, com acréscimo de 50%,

nos moldes do art. 71, §4º, da CLT (Redação dada pela Lei no

13.467, de 2017). Tal pagamento tem natureza indenizatória, pelo

que indefiro os reflexos pleiteados.

(...) ". (Destaquei)
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Muito bem.

Esclareço que, nos termos dos art. 370 e 371 do CPC, cabe ao juiz

conduzir a instrução do processo, observados os princípios da

celeridade e economia processual.

Consoante inteligência dos arts. 442 e 443 do CPC, a prova oral é

sempre admissível (não dispondo a lei de modo diverso), podendo

ser dispensada a sua produção, dentre outras hipóteses, em

relação aos fatos já provados por documento ou confissão da parte.

A utilização de prova emprestada de autos em que a reclamada

participou da relação processual é medida que encontra guarida em

preceitos da economia processual, duração razoável do processo e

da unidade da jurisdição, evitando-se a repetição de atos

processuais, otimizando-se, ao máximo, as provas já produzidas,

tendo a parte dela participado.

A validade da prova emprestada assim o é em si mesma, e não pelo

resultado pretendido pela parte interessada no acolhimento ou

rejeição da pretensão.

Logo, sem razão a insurgência da reclamada pela utilização de

prova emprestada, e sequer vislumbro, nesse procedimento, afronta

a preceitos constitucionais.

Tendo-se em vista as transcrições supra, assim como concluiu o

Exmo. Juízo singular, também entendo que a prova oral produzida

restou dividida, sendo circunstância que impõe que a questão seja

decidida contra quem possui o ônus da prova, razão pela qual

mantenho intacta a r. sentença.

Nego provimento ao recurso da reclamada.

Esse era o meu voto. No entanto, por ocasião da sessão de

julgamento, prevaleceu a divergência apresentada pelo Exmo.

Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes termos:

Peço vênia para divergir, quanto ao intervalo intrajornada. O

reclamante laborava em estação de tratamento, na função de

operador estação de tratamento, sem fiscalização direta do

empregador, e sua atividade rotineira consistia em fazer a análise

da água em intervalos de duas em duas horas, como é de

conhecimento em razão processos anteriormente julgados sobre

mesma matéria, bem como deduzido da dinâmica de trabalho

descrita nos depoimentos testemunhais oriundos da prova

emprestada e juntados sob id 6df7f98.

Nada indica a existência de gozo inferior a 15 minutos ou 1 hora da

depender da jornada de trabalho do período que se considere. Ao

contrário disso, a rotina do reclamante não exigia o exercício

constante de atividades, denotando-se da natureza das funções

desempenhadas que o labor dentro da jornada ocorria de forma

intermitente.

Dou provimento para absolver a reclamada da condenação relativa

aos intervalo intrajornada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Reclamada pretende a exclusão de sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios. Sucessivamente, pugna pela redução

do valor da condenação.

Sentença deliberou sobre honorários advocatícios sucumbenciais

da seguinte forma:

"Considerando que o art. 791-A da CLT fixa os honorários entre 5%

e 15%, forte nos parâmetros fixados no §2º do mesmo artigo,

condeno a ré no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença a título de honorários

advocatícios.

Havendo sucumbência recíproca, condeno a parte autora no

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos pedidos

rejeitados integralmente, conforme entendimento deste Egrégio TRT

da 18a Região.

(...)

Por último, na ADI 5766 o STF decidiu pela inconstitucionalidade da

cobrança desses honorários sobre os valores recebidos pela parte

autora neste ou em outro processo. Desta forma, a parte autora só

poderá ser executada por tais valores se o credor provar, num prazo

de até 02 anos após o trânsito em julgado desta decisão, "que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade" (art. 791-A, §4º, da CLT).

Nestes termos, quanto aos honorários devidos pela parte autora,
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fixo a "suspensão da exigibilidade da obrigação, até que se

comprove que a autora deixou de ser hipossuficiente", nos mesmos

moldes do acórdão citado." (Id. 4ba799c, fls. 1373/1375)

Analiso.

Nesta ação, foi deferida a justiça gratuita à parte autora (Id.

4ba799c, fl. 1373).

Pois bem.

Conforme linhas volvidas, restou mantida a sucumbência recíproca.

Logo, não há falar em exclusão dos honorários advocatícios de

sucumbência, em favor de nenhuma das partes.

No que se refere ao percentual arbitrado em favor do advogado do

reclamante (15%), considerando os parâmetros estabelecidos no

artigo 791-A, § 2º, da CLT, reputo razoável o valor fixado na origem.

Pelo exposto, nego provimento.

Esse era o meu voto. No entanto, por ocasião da sessão de

julgamento, prevaleceu a divergência apresentada pelo Exmo.

Desembargador Marcelo Nogueira Pedra, nos seguintes termos:

Absolvo a reclamada da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais, por ausência de sucumbência.

Honorários fixados em 5% do valor dos pedidos e custas a cargo do

reclamante, que fica dispensado do pagamento das últimas,

permanecendo sob condição suspensiva de exigibilidade do

primeiro.

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Conhecido o recurso ordinário interposto pela reclamada, sendo-lhe

dado provimento, nos termos da fundamentação expendida.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento,

vencida a Relatora que lhe negava provimento e que adaptará o

voto nos termos da divergência apresentada pelo Desembargador

Marcelo Nogueira Pedra, para absolver a Reclamada da

condenação relativa ao intervalo intrajornada e honorários

sucumbenciais por ausência de sucumbência, fixando os honorários

advocatícios a cargo do obreiro em 5% do valor dos pedidos, sob

condição suspensiva de exigibilidade, bem como juntará voto

vencido. Sustentou oralmente, pelo Recorrido/Reclamante, o Dr.

Gen t i l l e  San tos  O l i ve i ra .  P resen te  na  t r i buna ,  pe la

Recorrente/Reclamada, a Dra. Maria Eduarda Sousa Tavares.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010978-42.2023.5.18.0054
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A
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ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO VIVIANE CAMILA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHAS DE FREITAS
TEIXEIRA(OAB: 49367/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010978-42.2023.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

AGRAVANTE : LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO : VIVIANE CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JONATHAS DE FREITAS TEIXEIRA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JOHNNY GONCALVES VIEIRA

EMENTA

A Ç Ã O  D E  C U M P R I M E N T O .  S E N T E N Ç A  C O L E T I V A .

INEXISTÊNCIA DE ROL TAXATIVO. ACORDO FORMULADO

APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO. No presente caso, emergiu

processualmente provado que a agravante foi contemplada na ação

coletiva e não alcança o acordo firmado entre o sindicato e a

empresa agravada. Dessa forma, o crédito a que faz jus na ação

coletiva deve ser buscado por meio de ação de cumprimento

individual. Recurso a que nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelo executado (fls.

1019/1036) contra a decisão do Exmo. Juiz do Trabalho Johnny

Gonçalves Vieira, da 54ª Vara do Trabalho de Anápolis (fls.

1019/1036), que julgou improcedentes os embargos à execução.

A exequente apresentou contraminuta (fls. 1078/1089).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

MÉRITO

SENTENÇA COLETIVA. ROL TAXATIVO. DECISÃO

TERMINATIVA

O juiz de origem reconheceu que a autora é beneficiária da decisão

por satisfazer as condições previstas na sentença coletiva.

A reclamada se insurgiu contra a decisão fundamentando que "o

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e

Farmacêuticas de Anápolis/GO ajuizou a Ação Coletiva nº

001006456.2015.5.18.0054 em face da Agravada, por meio da qual
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pleiteava horas extras pelo tempo gasto na troca de uniformes. A

ação foi julgada procedente em parte e, já em fase de liquidação e

execução (que se deu nos autos do Cumprimento de Sentença

001056216.2019.5.18.0054), foi determinada a realização de perícia

contábil para apuração do crédito dos substituídos" (fl. 1021).

Disse que "A I. Perita daquele Juízo apresentou seu laudo pericial

(id. Fe244da do Cumprimento de Sentença na Ação Coletiva),

elencando explicitamente quais são os trabalhadores substituídos

titulares de crédito." (fl. 1021).

Sustentou que "as partes reconheceram "expressamente que os

trabalhadores titulares de crédito em razão da decisão proferida na

ação nº 001006456.2015.18.0054 está restrita àqueles listado na

planilha anexa (Anexo I)" do acordo" e que "no item 5 do acordo -

para eliminar de uma vez por todas eventuais dúvidas sobre quem

seriam os titulares do crédito - as partes reiteraram os critérios que

nortearam a elaboração do Anexo I (relação dos substituídos) e

deixaram claro, mais uma vez" (fl. 1022).

Ventilou que "os termos que foram homologados sem qualquer

ressalva e que constituem coisa julgada imutável, nos termos do art.

5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e do art. 487, III, "b", do

Código de Processo Civil. Ocorre que, embora a Agravada não

conste no Anexo I do acordo celebrado pelo Sindicato, a r. decisão

agravada reconheceu sua qualidade de credor da Ação Coletiva,

em nítida violação à coisa julgada" (fl. 1024).

Afirmou que "o Agravado não está abrangido pela decisão judicial

vez que não seu nome não constou dentre os substituídos titulares

de crédito no acordo celebrado pelo Sindicato, cujos beneficiários

limitamse a um rol taxativo, do qual, repitase, o Agravado não faz

parte" (fl. 1025).

Pontuou que "tendo o Sindicato definido o rol de substituídos no

ACORDO, INCLUSIVE COM VALORES INDIVIDUALIZADOS, de

maneira a delimitar os limites subjetivos da lide, não é possível

alargaremse os perímetros subjetivos para incluir trabalhadores nas

vantagens alcançadas na ação original, sob pena de afronta aos

princípios do devido processo legal (art. 5° , LIV, da CF/88), (art. 5°,

XXXVI, CF/88)." (fl. 1031).

Muito bem.

Sem maiores delongas, os argumentos apresentados pelo

agravante não são suficientes para ensejar a reforma da decisão.

Ao contrário do que tenta fazer o agravante, relembro que na ação

coletiva (RT-0010064-56.2015.5.18.0054) não houve apresentação

de rol de substituídos, sendo determinado que "todos os

empregados e ex-empregados com término da relação de

emprego, computado eventual período de aviso prévio indenizado,

ocorrida após 20/01/2013 e que laboraram entre 19/01/2010 e

21/11/2016 (...)." (fl. 49).

Observo que o juiz de origem reconheceu, por meio do laudo

pericial, que a autora "se enquadrava na condição de beneficiária da

coisa julgada por satisfazer as condições previstas na sentença

coletiva, julgou-se improcedente a impugnação apresentada pela

parte executada, nesse particular." (fl. 1005).

Como se vê, a autora é beneficiária das verbas deferidas na

ação coletiva e, por meio da presente ação de cumprimento

pretende recebê-las.

Anoto que a presente ação de cumprimento de sentença foi

proposta em 18/04/2023.

Vejo que o executado entabulou acordo com o sindicato (em

08/05/2023), o qual foi homologado pelo juízo de origem em

22/05/2023. Analisando a proposta de acordo homologada, vejo que

restou disposto:

"4. As Partes reconhecem expressamente que os trabalhadores da

Reclamada titulares de crédito em razão da decisão proferida na

ação no 0010064-56.2015.5.18.0054 está restrita àqueles

listadona planilha anexa (Anexo I), elaborada com a

observância cumulativa dos seguintes critérios:

(A) trabalhadores que, durante o período não abrangido pela

prescrição, trabalharam nos seguintes setores da Reclamada: (1)

injetáveis; (i) líquidos; (ii) acondicionamento; (iv) compressão; (V)

manipulação; (vi) cefalosporínicos, e; (vii) penicilínicos, e;

(B) trabalhadores que não ajuizaram processo individual para

cumprimento de sentença e/ou execução da decisão proferida

na ação no 0010064-56.2015.5.18.0054.

5. Em síntese, os titulares de crédito são exclusivamente aqueles

trabalhadores que foram mencionados pela I. Perita contadora em

seu laudo (id.fe244da), excluídos os empregados que ajuizaram

execução ou cumprimento de sentença individual após a data
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considerada pela I. Perita contadora quando da elaboração de

sua relação de substituídos." (fls.406/407).

Como se vê, os titulares do crédito do acordo firmado e homologado

seriam apenas aqueles trabalhadores que estariam na planilha

apresentada, pois preencheriam os requisitos cumulativos

estabelecidos no acordo.

De fato, vejo que o nome da autora não consta da planilha

apresentada, de modo que não poderá ser beneficiária do acordo

firmado e homologado.

Registro que o fato de não estar na planilha não significa dizer que

os trabalhadores deixariam de fazer jus às verbas deferidas na ação

coletiva.

Mais uma vez, os trabalhadores elencados na planilha fariam jus

aos valores estabelecidos no acordo e não em execução da

sentença em ação individual.

Como se vê, essa não é a situação da autora, porque não será

beneficiada pelo acordo uma vez que propôs ação de cumprimento

da sentença coletiva.

Assim, diante do exposto, nada a reformar.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação expendida.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A,

IV, da CLT).

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010978-42.2023.5.18.0054
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO VIVIANE CAMILA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHAS DE FREITAS
TEIXEIRA(OAB: 49367/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010978-42.2023.5.18.0054

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

AGRAVANTE : LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO : ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO : VIVIANE CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JONATHAS DE FREITAS TEIXEIRA

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ : JOHNNY GONCALVES VIEIRA

EMENTA

A Ç Ã O  D E  C U M P R I M E N T O .  S E N T E N Ç A  C O L E T I V A .

INEXISTÊNCIA DE ROL TAXATIVO. ACORDO FORMULADO

APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO. No presente caso, emergiu

processualmente provado que a agravante foi contemplada na ação

coletiva e não alcança o acordo firmado entre o sindicato e a

empresa agravada. Dessa forma, o crédito a que faz jus na ação

coletiva deve ser buscado por meio de ação de cumprimento

individual. Recurso a que nega provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto pelo executado (fls.

1019/1036) contra a decisão do Exmo. Juiz do Trabalho Johnny

Gonçalves Vieira, da 54ª Vara do Trabalho de Anápolis (fls.

1019/1036), que julgou improcedentes os embargos à execução.

A exequente apresentou contraminuta (fls. 1078/1089).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

MÉRITO

SENTENÇA COLETIVA. ROL TAXATIVO. DECISÃO

TERMINATIVA

O juiz de origem reconheceu que a autora é beneficiária da decisão

por satisfazer as condições previstas na sentença coletiva.

A reclamada se insurgiu contra a decisão fundamentando que "o

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e

Farmacêuticas de Anápolis/GO ajuizou a Ação Coletiva nº

001006456.2015.5.18.0054 em face da Agravada, por meio da qual

pleiteava horas extras pelo tempo gasto na troca de uniformes. A

ação foi julgada procedente em parte e, já em fase de liquidação e

execução (que se deu nos autos do Cumprimento de Sentença

001056216.2019.5.18.0054), foi determinada a realização de perícia
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contábil para apuração do crédito dos substituídos" (fl. 1021).

Disse que "A I. Perita daquele Juízo apresentou seu laudo pericial

(id. Fe244da do Cumprimento de Sentença na Ação Coletiva),

elencando explicitamente quais são os trabalhadores substituídos

titulares de crédito." (fl. 1021).

Sustentou que "as partes reconheceram "expressamente que os

trabalhadores titulares de crédito em razão da decisão proferida na

ação nº 001006456.2015.18.0054 está restrita àqueles listado na

planilha anexa (Anexo I)" do acordo" e que "no item 5 do acordo -

para eliminar de uma vez por todas eventuais dúvidas sobre quem

seriam os titulares do crédito - as partes reiteraram os critérios que

nortearam a elaboração do Anexo I (relação dos substituídos) e

deixaram claro, mais uma vez" (fl. 1022).

Ventilou que "os termos que foram homologados sem qualquer

ressalva e que constituem coisa julgada imutável, nos termos do art.

5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e do art. 487, III, "b", do

Código de Processo Civil. Ocorre que, embora a Agravada não

conste no Anexo I do acordo celebrado pelo Sindicato, a r. decisão

agravada reconheceu sua qualidade de credor da Ação Coletiva,

em nítida violação à coisa julgada" (fl. 1024).

Afirmou que "o Agravado não está abrangido pela decisão judicial

vez que não seu nome não constou dentre os substituídos titulares

de crédito no acordo celebrado pelo Sindicato, cujos beneficiários

limitamse a um rol taxativo, do qual, repitase, o Agravado não faz

parte" (fl. 1025).

Pontuou que "tendo o Sindicato definido o rol de substituídos no

ACORDO, INCLUSIVE COM VALORES INDIVIDUALIZADOS, de

maneira a delimitar os limites subjetivos da lide, não é possível

alargaremse os perímetros subjetivos para incluir trabalhadores nas

vantagens alcançadas na ação original, sob pena de afronta aos

princípios do devido processo legal (art. 5° , LIV, da CF/88), (art. 5°,

XXXVI, CF/88)." (fl. 1031).

Muito bem.

Sem maiores delongas, os argumentos apresentados pelo

agravante não são suficientes para ensejar a reforma da decisão.

Ao contrário do que tenta fazer o agravante, relembro que na ação

coletiva (RT-0010064-56.2015.5.18.0054) não houve apresentação

de rol de substituídos, sendo determinado que "todos os

empregados e ex-empregados com término da relação de

emprego, computado eventual período de aviso prévio indenizado,

ocorrida após 20/01/2013 e que laboraram entre 19/01/2010 e

21/11/2016 (...)." (fl. 49).

Observo que o juiz de origem reconheceu, por meio do laudo

pericial, que a autora "se enquadrava na condição de beneficiária da

coisa julgada por satisfazer as condições previstas na sentença

coletiva, julgou-se improcedente a impugnação apresentada pela

parte executada, nesse particular." (fl. 1005).

Como se vê, a autora é beneficiária das verbas deferidas na

ação coletiva e, por meio da presente ação de cumprimento

pretende recebê-las.

Anoto que a presente ação de cumprimento de sentença foi

proposta em 18/04/2023.

Vejo que o executado entabulou acordo com o sindicato (em

08/05/2023), o qual foi homologado pelo juízo de origem em

22/05/2023. Analisando a proposta de acordo homologada, vejo que

restou disposto:

"4. As Partes reconhecem expressamente que os trabalhadores da

Reclamada titulares de crédito em razão da decisão proferida na

ação no 0010064-56.2015.5.18.0054 está restrita àqueles

listadona planilha anexa (Anexo I), elaborada com a

observância cumulativa dos seguintes critérios:

(A) trabalhadores que, durante o período não abrangido pela

prescrição, trabalharam nos seguintes setores da Reclamada: (1)

injetáveis; (i) líquidos; (ii) acondicionamento; (iv) compressão; (V)

manipulação; (vi) cefalosporínicos, e; (vii) penicilínicos, e;

(B) trabalhadores que não ajuizaram processo individual para

cumprimento de sentença e/ou execução da decisão proferida

na ação no 0010064-56.2015.5.18.0054.

5. Em síntese, os titulares de crédito são exclusivamente aqueles

trabalhadores que foram mencionados pela I. Perita contadora em

seu laudo (id.fe244da), excluídos os empregados que ajuizaram

execução ou cumprimento de sentença individual após a data

considerada pela I. Perita contadora quando da elaboração de

sua relação de substituídos." (fls.406/407).

Como se vê, os titulares do crédito do acordo firmado e homologado
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seriam apenas aqueles trabalhadores que estariam na planilha

apresentada, pois preencheriam os requisitos cumulativos

estabelecidos no acordo.

De fato, vejo que o nome da autora não consta da planilha

apresentada, de modo que não poderá ser beneficiária do acordo

firmado e homologado.

Registro que o fato de não estar na planilha não significa dizer que

os trabalhadores deixariam de fazer jus às verbas deferidas na ação

coletiva.

Mais uma vez, os trabalhadores elencados na planilha fariam jus

aos valores estabelecidos no acordo e não em execução da

sentença em ação individual.

Como se vê, essa não é a situação da autora, porque não será

beneficiada pelo acordo uma vez que propôs ação de cumprimento

da sentença coletiva.

Assim, diante do exposto, nada a reformar.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do agravo de petição e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação expendida.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 44,26 (art. 789-A,

IV, da CLT).

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011073-39.2022.5.18.0141
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE JOSE MARCIO DO VALE PARREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO CMOC BRASIL MINERACAO,
INDUSTRIA E PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO DO VALE PARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0011073-39.2022.5.18.0141

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRCIO DO VALE PARREIRA

ADVOGADO(S) : PAULO ROBERTO SANTOS

ADVOGADO(S) : NATHALIA MOTA BORGES

ADVOGADO(S) : GABRIEL SANTOS LEMOS

ADVOGADO(S) : LEONARDO GUIMARÃES BORGES

RECORRIDO(S) : CMOC BRASIL MINERAÇÃO, INDUSTRIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO(S) : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUIZ : MARCELO ALVES GOMES

EMENTA

JUSTA CAUSA. COMPROVAÇÃO. Uma vez comprovado nos autos

ato faltoso praticado pelo empregado, tipificado no art. 482 da CLT,

que culminou na quebra da fidúcia necessária à relação de

emprego, impõe-se a confirmação da dispensa por justa causa.

(TRT18, ROT - 0010546-75.2020.5.18.0103, Rel. ROSA NAIR DA

SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 12/08/2021)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz de Origem MARCELO ALVES GOMES, da VARA DO

TRABALHO DE CATALÃO prolatou sentença (fls.504/523), julgando

improcedentes os pedidos formulados por JOSÉ MÁRCIO DO

VALE PARREIRA na reclamatória trabalhista movida em face de

CMOC BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

A reclamada opôs embargos de declaração (fls.524/525), os quais

foram acolhidos em parte, apenas para prestar esclarecimentos (fls.

526/529).

Recurso ordinário interposto pelo reclamante (fls. 531/539).

A reclamada apresentou contrarrazões (fls.541/570).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR SUSCITADA PELA RECLAMADA. INOVAÇÃO

RECURSAL

ADMISSIBILIDADE

De plano, registro que não houve inovação recursal no tocante ao

argumento de que a "documentação vazada supostamente não

tem cunho confidencial e que seria de amplo acesso a

terceiros".

Isso porque, embora o reclamante não tenha alegado tal fato na

petição inicial, a reclamada o arguiu em defesa.

Em impugnação e razões finais, o reclamante não contestou tal

alegação.

Assim, a mencionada alegação tornou-se incontroversa, tendo
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inclusive sido acolhida pelo Exmo. Juiz de 1º grau.

Logo, não há inovação recursal.

No mais, preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

MÉRITO

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O d. Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

reversão da justa causa e, assim, os pleitos consequentes.

O reclamante pugna pela reforma, sob a alegação de que não

cometeu nenhuma falta que ensejasse a sua dispensa por justa

causa.

Alega, ainda, que o "e-mail" corporativo disponibilizado para o

Recorrente não foi por ele utilizado de forma inadequada - (...) - eis

que o Recorrente já vinha sendo ameaçado de dispensa por justa

causa em face dos fatos alardeados na inicial. O "e-mail"

corporativo cedido ao Recorrente por se tratar de propriedade do

empregador visa somente proteção para evitar que terceiros tenham

acesso às informações confidenciais da empresa. No vertente caso

as informações ainda que chegasse ao conhecimento de terceiros

seriam inócuas - eis que não eram confidenciais".

Argumenta que não houve a necessária gradação da pena.

Sucessivamente, argumenta que, caso se entenda pela prática de

falta grave, não houve imediatidade na aplicação da penalidade

pela reclamada.

Analiso.

De início, registro que o empregador é detentor do poder disciplinar

na relação de emprego, facultando-lhe a lei aplicar as penalidades

advertência, suspensão e dispensa por justa causa, impondo-lhe

também o ônus de provar a falta grave alegada, dentre aquelas

capituladas no artigo 482 da CLT.

Ao Judiciário incumbe a aferição da legalidade da conduta dos

contratantes, inclusive se o empregador exorbita no exercício de

seu poder disciplinar (art. 187 do CC), a prova dos fatos sobre os

quais amparada a penalidade imposta e a repercussão do ato

censurável na relação de emprego, de modo que não convém ao

magistrado trabalhista fazer gradação de pena e decidir por essa ou

aquela punição (advertência, suspensão, dispensa), se os fatos

relatados e devidamente comprovados forem graves o suficiente

para romper a fidúcia entre empregado e empregador.

Portanto, é a gravidade do fato que importa na aferição da justa

causa, incorrendo numa das hipóteses capituladas no artigo 482 da

CLT, a cujo respeito a ninguém é dado alegar desconhecimento,

tampouco exorbitar no exercício do direito, devendo sempre

observar os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela

boa-fé e pelos bons costumes, na forma do que preconiza o artigo

187 do CC.

Nesse sentido, cito julgado da SDI-1/TST, E - RR-132200-

79.2008.5.15.0120, em 29/11/2018 "(...) 3. A jurisprudência desta

Corte Superior sinaliza não ser exigível a gradação de sanções,

quando a gravidade do ato praticado justifica a sumária

dispensa por justa causa, hipótese dos autos".

Em suma, a justa causa, por se tratar de penalidade máxima, que

certamente impacta a vida funcional do trabalhador, deve ser

comprovada de forma robusta, sem deixar dúvidas quanto ao ilícito

imputado ao empregado, em seus contornos objetivos de

materialidade e autoria.

No tocante à imediatidade e perdão tácito, sem razão o autor.

Isso porque, conforme observou o Exmo. Juiz de 1º grau, o

resultado da apuração dos fatos/auditoria ocorreu em junho de

2022, sendo que a rescisão por justa causa foi efetivada em

15/06/2022.

Assim, não houve ausência de imediatidade ou existência de
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perdão tácito.

No tocante aos fatos propriamente ditos, a sentença, a meu ver,

analisou adequadamente a presente questão. Assim, em

homenagem aos princípios da economia e celeridade processual,

por aquiescer com os fundamentos adotados e, ainda, porque o

dever de fundamentar não exige que o juízo de revisão se assente

em fundamentos diferentes daqueles constantes na decisão revista,

adoto os fundamentos da sentença recorrida abaixo transcritos:

"Em depoimento pessoal, o reclamante confirmou 'que enviou do e-

mail da empresa para o seu e-mail pessoal documentos que

entendia que resguardavam suas condutas; que assim fez por estar

se sentindo pressionado/acuado'.

A conduta é grave o suficiente a amparar a rescisão por justa, pois

quebra a fidúcia necessária à manutenção do contrato de trabalho.

Do contrato de trabalho assinado pelo reclamante consta:

CLÁUSULA 3 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO(A)

EMPREGADO(A)

[...]

3.2 Além do disposto na legislação trabalhista em vigor constituem

obrigações do(a) EMPREGADO:

[...]

d) observar a Política de Segurança da Informação da

EMPREGADORA, e zelar pela confidencialidade e integridade

das informações;" grifei que lhe forem confiadas no exercício

de suas funções" (ID da8ae8e) grifei

O código de conduta da reclamada (ID 559dc0e) estabelece dentre

várias regras, a vedação ao empregado de "Utilizar a sua conta de e

-mail pessoal para enviar ou receber e-mails referentes ao nosso

negócio." (fl. 202).

Outrossim, o código de conduta também dispõe:

"Proibição do uso dos nossos sistemas.

O mau uso ou o uso pessoal excessivo do nosso sistema telefônico

ou de e-mail, ou o uso impróprio da internet, será tratado no âmbito

do nosso Procedimento Disciplinar para empregados, e pode levar

à rescisão do respectivo contrato para não empregados.

O uso indevido da internet pode, em alguns casos, ser uma infração

penal.

Criar, visualizar, acessar, transmitir ou baixar qualquer um dos

seguintes materiais normalmente será considerado falta grave,

resultando na demissão do empregado em questão ou na rescisão

do contrato pessoal com o respectivo não empregado (esta lista não

é exaustiva):

[...]

-Informações confidenciais sobre a Empresa ou sobre qualquer

um dos nossos empregados ou clientes (salvo conforme

autorizado para o devido desempenho das suas funções)" (ID

559dc0e, fl. 204) grifei

Logo, em face da confissão do reclamante de ter se apropriado e

enviado documentos importantes/sensíveis da conduta da

reclamada para seu e-mail pessoal/particular, resta comprovado o

descumprimento de regra do código de ada passível de rescisão do

contrato de trabalho por justa causa, posto que o reclamante

infringiu regra de "Proteção de dados - Informações confidenciais".

(...)

Isto posto, o ato praticado pelo reclamante, como salientado acima,

é dotado de gravidade suficiente a ensejar a rescisão por justa

causa, tendo em vista que há a quebra de regra explícita da

reclamada e da fidúcia necessária ao prosseguimento da relação de

emprego.

(...) Aos fundamentos supra, indefiro o pedido de "reversão" da

rescisão contratual por justa causa para sem justa causa, seguindo

a mesma sorte seus acessórios, a saber, "aviso prévio, com

observância na Súmula 441 C.TST; do 13º salário proporcional de

2022; férias proporcionais 2022/2023, assim como da liberação do

FGTS, acrescido da multa de 40% prevista na lei que regulamenta a

matéria" e, multa prevista no artigo 477 da CLT e entrega de "Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho- código "01", acompanhado

da pertinente chave de conectividade para o levantamento dos

depósitos do FGTS - bem como das guias para o levantamento do

benefício destinado ao Seguro Desemprego, sob pena do

pagamento da indenização substitutiva".
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Desta forma, assim como o d. Magistrado, entendo que o ato

cometido pelo autor possui gravidade suficiente para rescisão com

justa causa, uma vez que quebra a fidúcia que deve haver entre as

partes.

Isso porque trata-se do envio para e-mail pessoal de documentos

referentes a negócios da empresa, negócios estes de elevado valor

econômico, que estavam em poder do reclamante em razão do

cargo que ocupava, sendo certo que na ocasião do envio havia uma

sindicância em curso para apuração da conduta do autor (suspeita

de fraude cometida) que veio a ser a causa da penalidade aplicada.

Mantenho a sentença.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O reclamante pretende a reforma da r. sentença que afastou a

indenização por danos morais, insistindo na tese da inicial no

sentido que "a decisão da reclamada veio (...) - eivada de vício, eis

que não obedeceu aos mais comezinhos princípios da legalidade,

da legitimidade, do contraditório e da verdade real, não restando,

pois, comprovado qualquer procedimento irregular da reclamante,

hábeis a amparar sua dispensa por justa causa - com fundamento

em ter infringido normas regulamentares na Reclamada"

A reclamada nega os fatos.

A dispensa por justa causa foi mantida, conforme tópico anterior.

Assim, correta a r. sentença ao fixar que não houve a prática, pela

reclamada, de procedimento irregular ou situação vexatória que

configurasse dano moral. Sentença mantida.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O Exmo juízo de origem condenou o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais, no importe de 7,5% sobre o valor dos

pedidos integralmente indeferidos.

O reclamante pretende a inversão do ônus da sucumbência.

Pretende, ainda, a exclusão do pagamento da verba honorária, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

Pois bem.

De início, registro que não há que falar em inversão em ônus da

sucumbência, pois a sentença foi mantida.

No tocante ao debate em torno de honorários de sucumbência por

beneficiário da justiça gratuita, registro que a matéria foi objeto de

Ação Direta de Inconstitucionalidade - STF ADI 5.766/DF.

A mencionada ação analisou a norma do art. 791-A da CLT,

parágrafo 4º, a qual está assim grafada:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017) (Vide ADIN 5766)".

Em 03/05/2022, foi publicado acórdão STF ADI 5.766/DF, cuja
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ementa e parte dispositiva da decisão seguem transcritas abaixo:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, em Plenário, sob a Presidência do Senhor Ministro

LUIZ FUX, em conformidade com a ata de julgamento e as notas

taquigráficas, por maioria, acordam em julgar parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do

Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Redator para o acórdão,

vencidos, em parte, os Ministros ROBERTO BARROSO (Relator),

LUIZ FUX (Presidente), NUNES MARQUES e GILMAR MENDES. E

acordam, por maioria, em julgar improcedente a ação no tocante ao

art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e ROSA

WEBER. Brasília, 20 de outubro de 2021."

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente."

O Exmo. Ministro Redator do acórdão Alexandre de Moraes

destacou que "Uma eventual vitória judicial em outro ambiente

processual não descaracteriza, por si só, a condição de

hipossuficiência. Não há nenhuma razão para entender que o

proveito econômico apurado no outro processo seja suficiente para

alterar a condição econômica do jurisdicionado, em vista da

infinidade de situações a se verificar em cada caso. Nessa hipótese

em que se pretende utilizar o proveito de uma ação para arcar com

a sucumbência de outro processo - uma 'compensação' -,o

resultado prático é mitigar a sua vitória e manter a sua condição de

hipossuficiência. Ora, onde está a prova de que cessou a

hipossuficiência para afastar os benefícios da justiça gratuita? A

forma como a lei estabeleceu a incidência de encargos quanto a

honorários de perícia e da sucumbência - como bem destacado pelo

Ministro EDSON FACHIN em seu voto divergente, e também no

parecer da Procuradoria-Geral da República - feriu a razoabilidade e

a proporcionalidade e estipulam restrições inconstitucionais,

inclusive pela sua forma absoluta de aplicação da garantia da

gratuidade judiciária aos que comprovam insuficiência de recurso.

Então, Presidente, entendo inconstitucionais os arts. 790-B, caput e

o §4º, 791-A, §4º. Nesse aspecto, julgo procedente a ação por

serem inconstitucionais.".

Mais adiante, quando dos debates, o Exmo. Ministro Alexandre de

Moraes acrescentou o seguinte:

"OBSERVAÇÃO

(...)

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES - Não, Ministro

Barroso, não é essa a inconstitucionalidade. A inconstitucionalidade

é antes:

"§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa (...)."

Ou seja, se ele perdeu um processo, tinha que pagar três, ganhou

no outro três, ele é obrigado a pagar. E aqui não há necessidade de

demonstração de que deixou de ser hipossuficiente. Essa é a

grande inconstitucionalidade, não a sequência."

Tecidas as suas considerações, o Exmo. Ministro Alexandre de

Moraes, em seu voto, concluiu da seguinte forma:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'ainda que beneficiária da justiça

gratuita', constante do caput do art.790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do §4º do mesmo art.790-B; declarar a
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inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do §4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017."

Constato que a declaração de inconstitucionalidade refere-se à

expressão do § 4º do art. 791-A CLT "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", que presume uma situação de perda

automática do benefício da justiça gratuita, em face do ganho obtido

nesta ação ou noutra ação.

Não houve pronúncia de inconstitucionalidade do caput do art. 791-

A CLT, que trata da despesa de honorários advocatícios

sucumbenciais no processo do trabalho.

Logo, remanesce a possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita

responder por despesas de honorários advocatícios sucumbenciais,

desde que comprovado, pela parte interessada, que cessou o

estado de hipossuficiência do beneficiário.

Portanto, não se trata de isenção ao pagamento de despesa de

honorários advocatícios sucumbenciais, e sim hipótese de imediata

suspensão da exigibilidade, em virtude da concessão dos benefícios

da justiça gratuita, independente do ganho auferido nesta ação ou

noutra ação. A perda dessa condição de beneficiário não se

presume, depende de prova.

Em 11/05/2022, foram interpostos embargos de declaração na ADI

5.766/DF, com acórdão publicado em 29/06/2022, cuja ementa

transcrevo abaixo:

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a oposição de

Embargos de Declaração nas ações de controle concentrado de

constitucionalidade. Precedentes.

2. O acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e

com fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante.

3. Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as partes

impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem matéria alheia

ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são alheios às hipóteses

de cabimento típicas do recurso (art. 1.022 do CPC/2015).

4. Ausência, no caso de razões de segurança jurídica e interesse

social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar a excepcional

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade.

5. Embargos de Declaração rejeitados."

Destarte, mantenho a sentença que condenou o reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em benefício

do advogado da reclamada, no importe de 7,5%, que devem ser

apurados sobre pedidos julgados totalmente improcedentes,

mantida a condição suspensiva da exigibilidade.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso interposto pelo reclamante e, no mérito, nego-

lhe provimento.

É como voto.

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recuso do Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Relatora. Sustentou oralmente, pelo

Recorrente/Reclamante, o Dr. Gabriel Santos Lemos. Presente na

tribuna, pela Recorrida/Reclamada, a Dra. Mariah Barbosa Escobar.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011073-39.2022.5.18.0141
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE JOSE MARCIO DO VALE PARREIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SANTOS(OAB:
55570/MG)

ADVOGADO NATHALIA MOTA BORGES(OAB:
157187/MG)

ADVOGADO GABRIEL SANTOS LEMOS(OAB:
130030/MG)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES
BORGES(OAB: 96681/MG)

RECORRIDO CMOC BRASIL MINERACAO,
INDUSTRIA E PARTICIPACOES
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL MINERACAO, INDUSTRIA E PARTICIPACOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0011073-39.2022.5.18.0141

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : JOSÉ MÁRCIO DO VALE PARREIRA

ADVOGADO(S) : PAULO ROBERTO SANTOS

ADVOGADO(S) : NATHALIA MOTA BORGES

ADVOGADO(S) : GABRIEL SANTOS LEMOS

ADVOGADO(S) : LEONARDO GUIMARÃES BORGES

RECORRIDO(S) : CMOC BRASIL MINERAÇÃO, INDUSTRIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA

ADVOGADO(S) : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUIZ : MARCELO ALVES GOMES

EMENTA

JUSTA CAUSA. COMPROVAÇÃO. Uma vez comprovado nos autos

ato faltoso praticado pelo empregado, tipificado no art. 482 da CLT,

que culminou na quebra da fidúcia necessária à relação de

emprego, impõe-se a confirmação da dispensa por justa causa.

(TRT18, ROT - 0010546-75.2020.5.18.0103, Rel. ROSA NAIR DA

SILVA NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 12/08/2021)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz de Origem MARCELO ALVES GOMES, da VARA DO

TRABALHO DE CATALÃO prolatou sentença (fls.504/523), julgando

improcedentes os pedidos formulados por JOSÉ MÁRCIO DO

VALE PARREIRA na reclamatória trabalhista movida em face de

CMOC BRASIL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

A reclamada opôs embargos de declaração (fls.524/525), os quais
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foram acolhidos em parte, apenas para prestar esclarecimentos (fls.

526/529).

Recurso ordinário interposto pelo reclamante (fls. 531/539).

A reclamada apresentou contrarrazões (fls.541/570).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR SUSCITADA PELA RECLAMADA. INOVAÇÃO

RECURSAL

ADMISSIBILIDADE

De plano, registro que não houve inovação recursal no tocante ao

argumento de que a "documentação vazada supostamente não

tem cunho confidencial e que seria de amplo acesso a

terceiros".

Isso porque, embora o reclamante não tenha alegado tal fato na

petição inicial, a reclamada o arguiu em defesa.

Em impugnação e razões finais, o reclamante não contestou tal

alegação.

Assim, a mencionada alegação tornou-se incontroversa, tendo

inclusive sido acolhida pelo Exmo. Juiz de 1º grau.

Logo, não há inovação recursal.

No mais, preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pelo

reclamante.

MÉRITO

REVERSÃO DA JUSTA CAUSA

O d. Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido de

reversão da justa causa e, assim, os pleitos consequentes.

O reclamante pugna pela reforma, sob a alegação de que não

cometeu nenhuma falta que ensejasse a sua dispensa por justa

causa.

Alega, ainda, que o "e-mail" corporativo disponibilizado para o

Recorrente não foi por ele utilizado de forma inadequada - (...) - eis

que o Recorrente já vinha sendo ameaçado de dispensa por justa

causa em face dos fatos alardeados na inicial. O "e-mail"

corporativo cedido ao Recorrente por se tratar de propriedade do

empregador visa somente proteção para evitar que terceiros tenham

acesso às informações confidenciais da empresa. No vertente caso

as informações ainda que chegasse ao conhecimento de terceiros

seriam inócuas - eis que não eram confidenciais".

Argumenta que não houve a necessária gradação da pena.

Sucessivamente, argumenta que, caso se entenda pela prática de

falta grave, não houve imediatidade na aplicação da penalidade

pela reclamada.

Analiso.

De início, registro que o empregador é detentor do poder disciplinar
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na relação de emprego, facultando-lhe a lei aplicar as penalidades

advertência, suspensão e dispensa por justa causa, impondo-lhe

também o ônus de provar a falta grave alegada, dentre aquelas

capituladas no artigo 482 da CLT.

Ao Judiciário incumbe a aferição da legalidade da conduta dos

contratantes, inclusive se o empregador exorbita no exercício de

seu poder disciplinar (art. 187 do CC), a prova dos fatos sobre os

quais amparada a penalidade imposta e a repercussão do ato

censurável na relação de emprego, de modo que não convém ao

magistrado trabalhista fazer gradação de pena e decidir por essa ou

aquela punição (advertência, suspensão, dispensa), se os fatos

relatados e devidamente comprovados forem graves o suficiente

para romper a fidúcia entre empregado e empregador.

Portanto, é a gravidade do fato que importa na aferição da justa

causa, incorrendo numa das hipóteses capituladas no artigo 482 da

CLT, a cujo respeito a ninguém é dado alegar desconhecimento,

tampouco exorbitar no exercício do direito, devendo sempre

observar os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela

boa-fé e pelos bons costumes, na forma do que preconiza o artigo

187 do CC.

Nesse sentido, cito julgado da SDI-1/TST, E - RR-132200-

79.2008.5.15.0120, em 29/11/2018 "(...) 3. A jurisprudência desta

Corte Superior sinaliza não ser exigível a gradação de sanções,

quando a gravidade do ato praticado justifica a sumária

dispensa por justa causa, hipótese dos autos".

Em suma, a justa causa, por se tratar de penalidade máxima, que

certamente impacta a vida funcional do trabalhador, deve ser

comprovada de forma robusta, sem deixar dúvidas quanto ao ilícito

imputado ao empregado, em seus contornos objetivos de

materialidade e autoria.

No tocante à imediatidade e perdão tácito, sem razão o autor.

Isso porque, conforme observou o Exmo. Juiz de 1º grau, o

resultado da apuração dos fatos/auditoria ocorreu em junho de

2022, sendo que a rescisão por justa causa foi efetivada em

15/06/2022.

Assim, não houve ausência de imediatidade ou existência de

perdão tácito.

No tocante aos fatos propriamente ditos, a sentença, a meu ver,

analisou adequadamente a presente questão. Assim, em

homenagem aos princípios da economia e celeridade processual,

por aquiescer com os fundamentos adotados e, ainda, porque o

dever de fundamentar não exige que o juízo de revisão se assente

em fundamentos diferentes daqueles constantes na decisão revista,

adoto os fundamentos da sentença recorrida abaixo transcritos:

"Em depoimento pessoal, o reclamante confirmou 'que enviou do e-

mail da empresa para o seu e-mail pessoal documentos que

entendia que resguardavam suas condutas; que assim fez por estar

se sentindo pressionado/acuado'.

A conduta é grave o suficiente a amparar a rescisão por justa, pois

quebra a fidúcia necessária à manutenção do contrato de trabalho.

Do contrato de trabalho assinado pelo reclamante consta:

CLÁUSULA 3 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO(A)

EMPREGADO(A)

[...]

3.2 Além do disposto na legislação trabalhista em vigor constituem

obrigações do(a) EMPREGADO:

[...]

d) observar a Política de Segurança da Informação da

EMPREGADORA, e zelar pela confidencialidade e integridade

das informações;" grifei que lhe forem confiadas no exercício

de suas funções" (ID da8ae8e) grifei

O código de conduta da reclamada (ID 559dc0e) estabelece dentre

várias regras, a vedação ao empregado de "Utilizar a sua conta de e

-mail pessoal para enviar ou receber e-mails referentes ao nosso

negócio." (fl. 202).

Outrossim, o código de conduta também dispõe:

"Proibição do uso dos nossos sistemas.

O mau uso ou o uso pessoal excessivo do nosso sistema telefônico

ou de e-mail, ou o uso impróprio da internet, será tratado no âmbito

do nosso Procedimento Disciplinar para empregados, e pode levar

à rescisão do respectivo contrato para não empregados.
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O uso indevido da internet pode, em alguns casos, ser uma infração

penal.

Criar, visualizar, acessar, transmitir ou baixar qualquer um dos

seguintes materiais normalmente será considerado falta grave,

resultando na demissão do empregado em questão ou na rescisão

do contrato pessoal com o respectivo não empregado (esta lista não

é exaustiva):

[...]

-Informações confidenciais sobre a Empresa ou sobre qualquer

um dos nossos empregados ou clientes (salvo conforme

autorizado para o devido desempenho das suas funções)" (ID

559dc0e, fl. 204) grifei

Logo, em face da confissão do reclamante de ter se apropriado e

enviado documentos importantes/sensíveis da conduta da

reclamada para seu e-mail pessoal/particular, resta comprovado o

descumprimento de regra do código de ada passível de rescisão do

contrato de trabalho por justa causa, posto que o reclamante

infringiu regra de "Proteção de dados - Informações confidenciais".

(...)

Isto posto, o ato praticado pelo reclamante, como salientado acima,

é dotado de gravidade suficiente a ensejar a rescisão por justa

causa, tendo em vista que há a quebra de regra explícita da

reclamada e da fidúcia necessária ao prosseguimento da relação de

emprego.

(...) Aos fundamentos supra, indefiro o pedido de "reversão" da

rescisão contratual por justa causa para sem justa causa, seguindo

a mesma sorte seus acessórios, a saber, "aviso prévio, com

observância na Súmula 441 C.TST; do 13º salário proporcional de

2022; férias proporcionais 2022/2023, assim como da liberação do

FGTS, acrescido da multa de 40% prevista na lei que regulamenta a

matéria" e, multa prevista no artigo 477 da CLT e entrega de "Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho- código "01", acompanhado

da pertinente chave de conectividade para o levantamento dos

depósitos do FGTS - bem como das guias para o levantamento do

benefício destinado ao Seguro Desemprego, sob pena do

pagamento da indenização substitutiva".

Desta forma, assim como o d. Magistrado, entendo que o ato

cometido pelo autor possui gravidade suficiente para rescisão com

justa causa, uma vez que quebra a fidúcia que deve haver entre as

partes.

Isso porque trata-se do envio para e-mail pessoal de documentos

referentes a negócios da empresa, negócios estes de elevado valor

econômico, que estavam em poder do reclamante em razão do

cargo que ocupava, sendo certo que na ocasião do envio havia uma

sindicância em curso para apuração da conduta do autor (suspeita

de fraude cometida) que veio a ser a causa da penalidade aplicada.

Mantenho a sentença.

Nego provimento.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O reclamante pretende a reforma da r. sentença que afastou a

indenização por danos morais, insistindo na tese da inicial no

sentido que "a decisão da reclamada veio (...) - eivada de vício, eis

que não obedeceu aos mais comezinhos princípios da legalidade,

da legitimidade, do contraditório e da verdade real, não restando,

pois, comprovado qualquer procedimento irregular da reclamante,

hábeis a amparar sua dispensa por justa causa - com fundamento

em ter infringido normas regulamentares na Reclamada"

A reclamada nega os fatos.

A dispensa por justa causa foi mantida, conforme tópico anterior.

Assim, correta a r. sentença ao fixar que não houve a prática, pela

reclamada, de procedimento irregular ou situação vexatória que

configurasse dano moral. Sentença mantida.

Nego provimento.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
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O Exmo juízo de origem condenou o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais, no importe de 7,5% sobre o valor dos

pedidos integralmente indeferidos.

O reclamante pretende a inversão do ônus da sucumbência.

Pretende, ainda, a exclusão do pagamento da verba honorária, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

Pois bem.

De início, registro que não há que falar em inversão em ônus da

sucumbência, pois a sentença foi mantida.

No tocante ao debate em torno de honorários de sucumbência por

beneficiário da justiça gratuita, registro que a matéria foi objeto de

Ação Direta de Inconstitucionalidade - STF ADI 5.766/DF.

A mencionada ação analisou a norma do art. 791-A da CLT,

parágrafo 4º, a qual está assim grafada:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(...)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017) (Vide ADIN 5766)".

Em 03/05/2022, foi publicado acórdão STF ADI 5.766/DF, cuja

ementa e parte dispositiva da decisão seguem transcritas abaixo:

"A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal, em Plenário, sob a Presidência do Senhor Ministro

LUIZ FUX, em conformidade com a ata de julgamento e as notas

taquigráficas, por maioria, acordam em julgar parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), nos termos do voto do

Ministro ALEXANDRE DE MORAES, Redator para o acórdão,

vencidos, em parte, os Ministros ROBERTO BARROSO (Relator),

LUIZ FUX (Presidente), NUNES MARQUES e GILMAR MENDES. E

acordam, por maioria, em julgar improcedente a ação no tocante ao

art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros EDSON FACHIN, RICARDO LEWANDOWSKI e ROSA

WEBER. Brasília, 20 de outubro de 2021."

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente."

O Exmo. Ministro Redator do acórdão Alexandre de Moraes

destacou que "Uma eventual vitória judicial em outro ambiente

processual não descaracteriza, por si só, a condição de

hipossuficiência. Não há nenhuma razão para entender que o

proveito econômico apurado no outro processo seja suficiente para

alterar a condição econômica do jurisdicionado, em vista da
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infinidade de situações a se verificar em cada caso. Nessa hipótese

em que se pretende utilizar o proveito de uma ação para arcar com

a sucumbência de outro processo - uma 'compensação' -,o

resultado prático é mitigar a sua vitória e manter a sua condição de

hipossuficiência. Ora, onde está a prova de que cessou a

hipossuficiência para afastar os benefícios da justiça gratuita? A

forma como a lei estabeleceu a incidência de encargos quanto a

honorários de perícia e da sucumbência - como bem destacado pelo

Ministro EDSON FACHIN em seu voto divergente, e também no

parecer da Procuradoria-Geral da República - feriu a razoabilidade e

a proporcionalidade e estipulam restrições inconstitucionais,

inclusive pela sua forma absoluta de aplicação da garantia da

gratuidade judiciária aos que comprovam insuficiência de recurso.

Então, Presidente, entendo inconstitucionais os arts. 790-B, caput e

o §4º, 791-A, §4º. Nesse aspecto, julgo procedente a ação por

serem inconstitucionais.".

Mais adiante, quando dos debates, o Exmo. Ministro Alexandre de

Moraes acrescentou o seguinte:

"OBSERVAÇÃO

(...)

O SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES - Não, Ministro

Barroso, não é essa a inconstitucionalidade. A inconstitucionalidade

é antes:

"§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa (...)."

Ou seja, se ele perdeu um processo, tinha que pagar três, ganhou

no outro três, ele é obrigado a pagar. E aqui não há necessidade de

demonstração de que deixou de ser hipossuficiente. Essa é a

grande inconstitucionalidade, não a sequência."

Tecidas as suas considerações, o Exmo. Ministro Alexandre de

Moraes, em seu voto, concluiu da seguinte forma:

"Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'ainda que beneficiária da justiça

gratuita', constante do caput do art.790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do §4º do mesmo art.790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do §4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017."

Constato que a declaração de inconstitucionalidade refere-se à

expressão do § 4º do art. 791-A CLT "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", que presume uma situação de perda

automática do benefício da justiça gratuita, em face do ganho obtido

nesta ação ou noutra ação.

Não houve pronúncia de inconstitucionalidade do caput do art. 791-

A CLT, que trata da despesa de honorários advocatícios

sucumbenciais no processo do trabalho.

Logo, remanesce a possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita

responder por despesas de honorários advocatícios sucumbenciais,

desde que comprovado, pela parte interessada, que cessou o

estado de hipossuficiência do beneficiário.

Portanto, não se trata de isenção ao pagamento de despesa de

honorários advocatícios sucumbenciais, e sim hipótese de imediata

suspensão da exigibilidade, em virtude da concessão dos benefícios

da justiça gratuita, independente do ganho auferido nesta ação ou

noutra ação. A perda dessa condição de beneficiário não se

presume, depende de prova.

Em 11/05/2022, foram interpostos embargos de declaração na ADI

5.766/DF, com acórdão publicado em 29/06/2022, cuja ementa

transcrevo abaixo:

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a oposição de

Embargos de Declaração nas ações de controle concentrado de

constitucionalidade. Precedentes.

2. O acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e

com fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante.
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3. Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as partes

impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem matéria alheia

ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são alheios às hipóteses

de cabimento típicas do recurso (art. 1.022 do CPC/2015).

4. Ausência, no caso de razões de segurança jurídica e interesse

social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar a excepcional

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade.

5. Embargos de Declaração rejeitados."

Destarte, mantenho a sentença que condenou o reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em benefício

do advogado da reclamada, no importe de 7,5%, que devem ser

apurados sobre pedidos julgados totalmente improcedentes,

mantida a condição suspensiva da exigibilidade.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso interposto pelo reclamante e, no mérito, nego-

lhe provimento.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recuso do Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Relatora. Sustentou oralmente, pelo

Recorrente/Reclamante, o Dr. Gabriel Santos Lemos. Presente na

tribuna, pela Recorrida/Reclamada, a Dra. Mariah Barbosa Escobar.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011069-58.2019.5.18.0221
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

AGRAVANTE MARIA CINTIA DE SOUSA

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

ADVOGADO IGOR CAVALCANTE
FERNANDES(OAB: 49445/GO)

AGRAVADO MARIA APARECIDA DOS SANTOS
FARIA

AGRAVADO PEDRO AUGUSTO SANTOS FARIA

AGRAVADO SANTOS E FARIA CONFECCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CINTIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0011069-58.2019.5.18.0221

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS
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AGRAVANTE(S) : MARIA CINTIA DE SOUSA

ADVOGADO(S) : IGOR CAVALCANTE FERNANDES

AGRAVADO(S) : SANTOS E FARIA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO(S) : ANA PAULA WOLPP DA CONCEIÇÃO

AGRAVADO (S) : FOCCUS ESTILO LTDA

ADVOGADO(S) : ALCIMINIO SIMOES CORREA JUNIOR

AGRAVADO (S) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS FARIA E

OUTRO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIÁS

JUIZ(ÍZA) : WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

EMENTA

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ATUAÇÃO

NO MESMO PONTO COMERCIAL E NO MESMO RAMO DE

ATIVIDADE. A atuação no mesmo ponto comercial e no mesmo

ramo de atividade não caracteriza, por si só, a sucessão de

empresas. (TRT18, AP - 0010311- 33.2014.5.18.0002, Rel. Mário

Sérgio Bottazzo, 3ª Turma, 08/04/2020)."

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela Exequente (fls.

659/677) contra a r. decisão de fls. 644/649.

Regularmente intimadas as partes, somente a terceira interessada

apresentou contraminuta (fls. 693/695).

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Agravo de Petição interposto

MÉRITO

SUCESSÃO DE EMPRESAS

A Exequente insurge-se contra a r. decisão que não declarou a

ocorrência de sucessão de empresas.

Alega que "ao contrário do entendimento exarado nos autos, infere-

se, que o direcionamento da execução em face da agravada é justa,

pois, restou demonstrado de forma inequívoca nos autos, pois,

agiram COM O OBJETIVO CLARO DE FRUSTRAR OS CRÉDITOS

DE SEUS CREDORES."

Sustenta que "é possível verificar a existência de outra empresa

aberta no ano de 2021, em nome da preposta da reclamada que

participara da audiência de instrução representando a empresa

demandada ab initio, de modo a evidenciar a existência de sócios

ocultos, grupo econômico e sucessão empresarial" e que "a partir

desta, conforme id. 8c2a8ca, fora requerido redirecionamento da

execução, tendo em vista a sucessão empresarial, onde a empresa

FOCCUS ESTILO LTDA sucedeu a reclamada, com o objetivo de

fraudar credores, inclusive adotando praticamente o mesmo nome

de fantasia de outrora passando de FOCCO para FOCCUS, em

clara tentativa de ludibriar a Justiça obreira e frustrar o pagamento
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da obreira, sendo que todas as provas possíveis foram juntadas,

inclusive fotos que comprovam que a empresa sequer fechou as

portas e somente trocou a placa e mudou a cor da pintura, não

fechando um dia sequer."

Prossegue dizendo que "a reclamada sob o CNPJ n°

11.940.204/0001-29, com abertura em 13/05/2010, situação

cadastral ativa, com nome empresarial: SANTOS E FARIA

CONFECÇÕES LTDA, nome fantasia: FOCCO CONFECÇÃO, com

sede à Av. Marechal Rondon, n° 836, Q. 02, L. 44, Centro,

Jussara/GO, CEP 76.270-000, tendo como sócios: Maria Aparecida

dos Santos Faria e Pedro Augusto dos Santos Faria. Ocorre que,

durante a execução processual, houve sucessão empresarial, tendo

como empresa sucedida: FOCCUS ESTILO LTDA (FOCCUS

ESTILO), CNPJ: 41.455.815/0001-42, com sede à Av. Marechal

Rondon, n° 836, Q. 02, L. 44, Centro, Jussara/GO, CEP 76.270-000,

tendo como proprietária: EVA ELIETE FERREIRA DA ABADIA, CPF

n° 013.284.711-60, que na audiência de instrução realizada na data

de 18 de outubro de 2019, comparecera como preposta da empresa

sucedida e hoje é sócia da empresa sucessora, [...]."

Cita trechos da prova oral.

Assevera que "é neste panorama que claramente se inclui a fraude

à execução por sucessão empresarial, onde uma empresa nova é

constituída para continuar com as operações de uma empresa

inadimplente, sem, contudo, carregar para a nova empresa todas as

dívidas e má reputação da empresa anterior, COM O OBJETIVO

CLARO DE FRUSTRAR OS CRÉDITOS DE SEUS CREDORES, há

de se elencar Excelências que após a procedência do RECURSO

ORDINARIO interposto junto a esse Egrégio Sodalício, uma vez que

a demanda foi julgada improcedente pela douta Juíza de primeiro

grau, as 13 lojas desapareceram num passe de mágica, e a Sra.

Eliete abriu a nova empresa em nome de sua babá e sobrinha que

nunca teve condições e nunca sequer laborou por um dia sequer na

loja, e depois passou para si, em claro conluio, tal fato é tão

escancarado que a loja não pertence a Eliete, que é fato notório em

Jussara, que toda negociata foi feita no afã de impedir a execução

da dívida devida, e ainda, causa espécie maior ainda que ELIETE

está dentro de todas as transações, colocando inclusive sua babá e

sobrinha como laranja para depois passar as quotas da suposta

nova empresa para si, se fossem pelo menos terceiros, talvez

comprovaria a boa-fé, mais in casu, é um escarnio na cara da

Justiça tal ardil fraudulento, ainda mais, com aval desse impoluto

Poder Judiciário."

Pontua que :

"i. Houve minúscula alteração do nome do estabelecimento

(FOCCO para FOCCUS);

ii. A estrutura do estabelecimento continua a mesma, nada mudou

inclusive móveis, decoração e utensílios, mesas, cadeiras, balcão,

fogões, e todos os outros;

iii. O ramo de atividade é o mesmo;

iv. O público-alvo e público que frequenta o estabelecimento

comercial não modificou, é o mesmo da região;

v. A empresa sucessora continua usando o mesmo local;

vi. Isabela nunca fora proprietária da Foccus Estilo, e sim Eliete;

vii. Eva Eliete Ferreira D Abadia, sabia da situação da empresa

sucedida e de sua dívida trabalhista, pois, fora preposta na presente

reclamação trabalhista e participou das negociações;

viii. Houve simulação ocorrida para que a Sra. Eva Eliete configure

como sócia da empresa sucessora;"

Requer que seja declarada "a existência da sucessão empresarial

suscitada e seja a sucedida responsabilizada pelos créditos

trabalhistas e consentâneos."

Sem razão.

Tendo em vista que o MM. Juiz de primeiro grau analisou a matéria

de forma correta, adoto, com a devida vênia, os fundamentos

lançados na r. sentença como razões de decidir, verbis:

"Trata-se de pedido de reconhecimento de sucessão trabalhista

face à empresa - FOCCUS ESTILO LTDA - FOCCUS ESTILO, nos

autos da reclamação trabalhista movida por MARIA CINTIA DE

SOUSA em desfavor de SANTOS E FARIA CONFECÇÕES LTDA,

PEDRO AUGUSTO SANTOS FARIA e MARIA APARECIDA DOS

SANTOS, ora em fase executiva.

Para esclarecimentos dos fatos e oitiva de testemunhas, o feito foi

incluído na pauta de instrução, nos termos do despacho de Id

c49e3d6.

A exequente apresentou alegações finais, sob Id e6b47c9,

reiterando o pleito de sucessão empresarial, e por consequência, o

redirecionamento da execução para a empresa sucessora.

Consta na certidão do Oficial de Justiça de Id fe36b86, em diligência

visando a penhora de bens da empresa executada SANTOS E

FARIA CONFECÇÕES LTDA (nome fantasia: FOCCO

CONFECÇÃO), verbis:

"Certifico que, na data de 01/11/2021, às 17:30 horas, em

cumprimento ao mandado extraído dos autos supra, procurei no

endereço e encontrei a loja Foccus Estilo fechada. Retornei no dia
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03/11/2021, às 10:15 horas e fui recebido pela Sra. Eva Eliete

Ferreira da Abadia, que tomou conhecimento de todo o teor do

mandado e disse que a empresa reclamada fechou em Fevereiro de

2021. Também disse que trabalhou por mais de 10 anos para os

reclamados e assim que a empresa encerrou as atividades, ela e

sua sobrinha, a Sra. Isabella das Dores Ferreira de Lima abriram a

nova empresa em 09/04/2021, conforme cópias dos alvarás de

funcionamento e do Corpo de Bombeiros anexos. A Sra. Eva

enfatizou que não foi aproveitado nada da empresa anterior, que

todos os móveis e mercadorias existentes atualmente foram

comprados por ela e sua sobrinha, que apenas o ponto é o mesmo."

Na ocasião, foi apresentado ao oficial de justiça cópia do alvará de

licença para funcionamento, da FOCCUS ESTILO, em 2021 (Id

9740cb8).

Analiso.

A sucessão empresarial está prevista nos arts. 10 e 448 da CLT e

depende de prova robusta para assegurar seu reconhecimento em

juízo.

Regra geral, a sucessão pressupõe os seguintes requisitos:

a) mudança na estrutura jurídica ou na propriedade da empresa,

como ocorre na compra e venda, sucessão hereditária,

arrendamento, incorporação, fusão, cisão, etc. (...)

b) continuidade do ramo do negócio;

c) continuidade dos contratos de trabalho com a unidade econômica

de produção e não com a pessoa natural que a explora.

Este último requisito não é imprescindível para que haja sucessão,

pois poderá ocorrer que o empregador dispense seus empregados

antes da transferência da empresa ou do estabelecimento, sem lhes

pagar os direitos sociais.

No caso concreto, para bom entendimento, é necessário pequeno

resumo do que se extrai dos autos, especificamente no que diz

respeito ao presente incidente.

O senhor Francismar Alves de Melo é proprietário do imóvel

onde funcionou a Focco Comercial e ainda funciona a Foccus Estilo.

Conforme se extrai de seu depoimento, a senhora Maria Luzimar

Alves de Melo (ouvida em juízo como informante) é irmã e

cogestora no que diz respeito ao aluguel desse bem.

A senhora Eva Eliete Ferreira D Abadia (terceira interessada) foi

preposta do reclamado e supervisionava várias lojas de Pedro,

inclusive a executada Santos e Faria Confeccções Ltda - ME (Focco

Comercial), onde a reclamante-exequente Maria Cíntia de Sousa

trabalhou até 2019.

A senhora Isabela das Dores Ferreira de Lima foi a proprietária da

loja que substituiu a de Pedro no mesmo imóvel e ramo (venda de

roupas no varejo) em março de 2021, com início de atividade em

abril do mesmo ano (Id d7ebbde - fl. 558).

Eliete é a proprietária da Foccus Estilo desde janeiro de 2022 (Id

cb20534 - fl. 552), ante a transformação da Empresa Individual de

Isabella das Dores Ferreira de Lima em Sociedade Empresária

Limitada (com ingresso de Eliete e saída de Isabella).

De acordo com Luzimar, o segundo contrato de locação foi feito

diretamente por seu irmão com 'uma moça [Isabella], que não

conseguiu levar adiante.'

Isabella é sobrinha de Eliete.

Pois bem.

Embora seja inverossímil que Luzimar sequer conheça Isabella, a

declaração da informante apenas corrobora a condição 'apagada'

de Isabella e o ascendente de Eliete sobre sua sobrinha, a ponto de

a segunda testemunha indicada pela própria terceira interessada,

senhora Lídia Ferreira Sales dizer , '"que não conhece Isabela das

Dores', o que está em comunhão com o que havia sido dito pela

segunda testemunha da reclamante (senhora Luzia Camelo de

Oliveira) que declarou, expressamente, 'que não sabe quem é

Isabela das Dores'. No mesmo sentido o depoimento da primeira

testemunha da reclamante (senhora Sueli de Jesus dos Santos),

quando declara '(...) Que não conheceu e não sabe quem é Isabela

das Dores; (...)'.

Ainda a reforçar a grande probabilidade de que foi Eliete quem

substituiu Pedro no ponto comercial, vejamos as seguintes

declarações prestadas em audiência:

['Que conheceu a senhora Eva Eliete nessa loja e ela era

vendedora; Que sabe que depois ela assumiu outros cargos, mas

não sabe dizer quais; Que os proprietários da loja eram dois

homens, mas não sabe dizer o nome deles; Que a mesma loja

ainda funciona atualmente; Que sabe que atualmente é proprietário

da loja é a senhora Eva Eliete;' (...) - testemunha Sueli];

['Que a loja nunca fechou na cidade; (...) Que soube dentro da loja

que houve mudança de proprietário; Que a nova proprietária era a

senhora Eva; Que não sabe quando isso aconteceu; (...) Que só

sabe da troca de propriedade da loja

uma única vez; Que se houve outras, não sabe' (...) - testemunha

Luzia];

['Que desde que a reclamante saiu da loja em nenhum momento a

loja fechou; (...) Que não sabe dizer se houve mudança de

propriedade da loja; (...) Que não sabe se em algum momento a

senhora Eva se tornou o proprietário da loja; Que muda o

depoimento para dizer que sabe que atualmente a senhora Eva é

proprietária da loja, mas não sabe dizer desde quando;' (...) -

testemunha Lídia].

Os depoimentos, analisados em conjunto, só levam à conclusão de

que Isabela nunca fora proprietária da Foccus Estilo, e sim Eliete.

Nada obstante tal reconhecimento, não vislumbro a presença dos
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requisitos legais para a configuração da sucessão de

empregadores, na medida em que, após o término das atividades

da SANTOS E FARIA CONFECÇÕES LTDA (nome fantasia:

FOCCO CONFECÇÃO) em Jussara-GO, não há qualquer prova de

relação fática e jurídica entre essa empresa de Pedro e a FOCCUS

ESTILO LTDA (SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA), empresa

UNIPESSOAL de Eva Eliete e/ou permanência de vínculo entre as

pessoas naturais de Pedro e Eliete, depois que esta deixou de ser

sua empregada.

Veja que mesmo antes da fraudulenta Declaração de

Enquadramento de Microempresa por Isabela (Id d7ebbde), Eliete

sempre reuniu todas as condições de conduzir os negócios da loja,

tanto que era supervisora geral das lojas de Pedro. E essa

capacidade gerencial perdura até hoje, com atuação diuturna da

dona da Foccus Estilo (como não pode deixar de ser relativamente

a empresas de pequeno porte), tudo a apontar que Eliete pode

contar com sua própria expertise para conduzir seu negócio.

Embora Eliete deva ter contado com mais recursos do que aquele

levantada em 2021, decorrente de empréstimo de pessoa ligada ao

seu círculo de amizade, o que, ao contrário do que pretende fazer

crer a exequente, não deve causar espécie, já que isso é razoável

ante as regras da experiência comum, tal circunstância só reforça o

poder de movimentação e negociação de Eliete.

Não há qualquer indício de transferência de valores entre Pedro e

Eliete ou de estrutura da empresa de Pedro para a de Eliete. Aliás,

o chamado fundo de comércio de que fala a exequente se trata, na

realidade dos autos, de apenas algumas araras e móveis

(prateleiras e balcão) com tempo considerável de uso, de

propriedade do dono do imóvel. Também não existe provas de que

houve transferência de sistema ou cadastro de carteira de clientes,

mas apenas de alguma clientela - de forma espontânea.

Igualmente, não há prova de recebimento de mercadorias vindas de

Pedro para Eliete.

Trata-se de um pequeno negócio, de subsistência familiar de

Eliete, que conta com a ajuda de uma empregada. De notar que

uma criança, filha de Eliete, é presença habitual na loja, a

demonstrar a pequena estrutura do empreendimento. Assim, o

pouco que se tem nos autos é totalmente insuficiente para justificar

o redirecionamento da execução para terceira pessoa.

Por fim (e isso é o mais relevante de tudo quanto já se disse aqui

até agora), as testemunhas ou conhecem só 'de vista" ou sequer

sabem quem foi Pedro, não tendo nenhuma condição de provar

eventual relação sua com Eliete de 2021 em diante. Ao contrário, o

que se extrai do incidente, é que Pedro simplesmente deixou de

atuar comercialmente em Jussara-GO, tendo encerrado sua

atuação neste município especialmente após o ano seguinte à

pandemia do Covid-19.

A jurisprudência do TRT 18ª Região é pacífica ao afirmar que a

mera atuação no mesmo ponto comercial não caracteriza a

sucessão, sendo necessária a transferência de parte significativa da

unidade econômico jurídica da empresa.

Vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ATUAÇÃO

NO MESMO PONTO COMERCIAL E NO MESMO RAMO DE

ATIVIDADE. A atuação no mesmo ponto

comercial e no mesmo ramo de atividade não caracteriza, por si só,

a sucessão de empresas. (TRT18, AP - 0010311-

33.2014.5.18.0002, Rel. MARIO SERGIO BOTTAZZO, 3ª TURMA,

08 /04/2020). (TRT18, AP - 0010564-70.2017.5.18.0081, Rel.

CESAR SILVEIRA, 3ª TURMA, 16/11/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCESSÃO

EMPRESARIAL. NÃO CONFIGURADA. O simples fato de uma

empresa se instalar no mesmo endereço de outra e explorar a

mesma atividade econômica, por si só, não é suficiente para

configurar a sucessão de empresas. São necessários requisitos que

demonstrem ter havido transmissão de propriedade ou alteração na

estrutura jurídica da empresa ou, ainda, fraude à legislação

trabalhista, o que não restou provado na hipótese em análise.

Agravo de Petição parcialmente provido.(TRT-13 - AP 0000774-

89.2021.5.13.0007, 2ª Turma, RELATOR: Desembargador

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA , Data de Publicação:

16/05/2022)

Ante o exposto, forçoso reconhecer que não procede as alegações

da parte autora, ora exequente, motivo pelo qual, rejeito a

pretensão.

Intimem-se as partes e o terceiro incluído no polo passivo (FOCCUS

ESTILO LTDA)." (fls. 644/649).

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ATUAÇÃO

NO MESMO PONTO COMERCIAL E NO MESMO RAMO DE

ATIVIDADE. A atuação no mesmo ponto comercial e no mesmo

ramo de atividade não caracteriza, por si só, a sucessão de

empresas." (AP-0010311-33.2014.5.18.0002. Relator:

Desembargador Mario Sérgio Bottazzo. Sessão de Julgamento:

27/03/2020).

"SUCESSÃO DE EMPREGADORES. INEXISTÊNCIA. VOCAÇÃO

ESPECÍFICA DE IMÓVEL COMERCIAL. EXPLORAÇÃO DAS
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MESMAS ATIVIDADES NA MESMA LOCALIDADE DE EMPRESA

EXECUTADA. O simples fato de uma empresa se instalar no antigo

endereço da empresa devedora e explorar o mesmo ramo de

atividade não é bastante para caracterizar a sucessão trabalhista,

mormente quando o estabelecimento é alugado e o local tem

vocação específica para determinada atividade. Recurso da

exequente a que se nega provimento." (AP-0011269-

67.2015.5.18.0104. 2ª Turma. Relator: Desembargador Eugênio

José Cesário Rosa. Sessão de Julgamento: 20/08/2019).

"SUCESSÃO EMPRESARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. O fato de a

empresa apontada como sucessora ter o mesmo ramo de atividade

da empresa sucedida e funcionar no mesmo local constitui indício

da sucessão, mas não é prova suficiente para o seu

reconhecimento." (TRT 18ª REGIÃO, 3ª Turma, RO-0011244-

77.2017.5.18.0009, Rel. Des. Daniel Viana Júnior, julgado em

7/11/2018)

"SUCESSÃO TRABALHISTA. INOCORRÊNCIA. Não se caracteriza

a sucessão trabalhista, na forma prevista nos arts. 10 e 448 da CLT,

o fato de ter se instalado no mesmo local nova empresa, com o

mesmo ramo de atividade, não se comprovando que houve a

transferência do fundo de comércio. Agravo de petição a que se dá

provimento." (TRT 18ª Região, 2ª Turma, AP-0012101-

26.2017.5.18.0009, Rel. Desª Iara Teixeira Rios, julgado em

9/10/2018).

"SUCESSÃO TRABALHISTA. REQUISITOS. A sucessão trabalhista

não decorre simplesmente da continuidade da exploração do

negócio, sendo imprescindível o transpasse, ainda que parcial, da

unidade produtiva. Sem que tenha ficado caracterizada a presença

desse requisito, a mera circunstância de a nova empresa tirar

proveito de uma oportunidade de negócio, aberta com a

desocupação de um imóvel comercial em que já era explorado o

mesmo ramo de atividade econômica, não a torna sucessora de

empresas anteriormente existentes no local." (TRT 18ª Região, 3ª

Turma, RO-0011907-63.2016.5.18.0008, Rel. Desª Rosa Nair da

Silva Nogueira Reis, julgado em 26/7/2018)

Assim, inexistindo provas efetivas quanto à alegada sucessão de

empresas, confirmo a r. decisão que afastou o reconhecimento da

sucessão empresarial pretendida pela Exequente.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso interposto pela Exequente e nego

-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição interposto pela Exequente e negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
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Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011248-03.2018.5.18.0261
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE LEANDRO MENDANHA BORGES

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO YAGO DIAS ARAUJO(OAB:
55226/GO)

RECORRIDO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MENDANHA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011248-03.2018.5.18.0261

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : LEANDRO MENDANHA BORGES

ADVOGADO : DARLEY DE CARVALHO BILIO

ADVOGADO : YAGO DIAS ARAUJO

RECORRIDO : ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ADVOGADO(S) : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

MARTTINS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUIZ(ÍZA) : QUESSIO CESAR RABELO

EMENTA

"TESE JURÍDICA. NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE

ESTIPULA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO SUPERIOR A 8 HORAS.  VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais".(PROCESSO TRT - IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000, DEJT - 06/02/2024).

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Quéssio César Rabelo, da Vara do Trabalho de

Goianésia, julgou improcedentes os pedidos formulados por

LEANDRO MENDANHA BORGES contra ANGLO AMERICAN

NÍQUEL BRASIL LTDA (fls. 631/650).

O reclamante interpôs recuso ordinário (fls. 652/661) pugnando pela

reforma da sentença quanto ao turno ininterrupto de revezamento.

A reclamada apresentou contrarrazões (fls. 664/680).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
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MÉRITO

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

O juiz de origem reconheceu a validade do turno de ininterrupto de

revezamento e indeferiu o pedido de pagamento de horas extras.

O reclamante se insurgiu contra a decisão fundamentando que

"qualquer norma coletiva que tenha por finalidade o elastecimento

da jornada além da oitava hora diária estará eivada de completa

nulidade, hipótese em que será devido ao trabalhador o pagamento,

como jornada extraordinária, da integralidade do tempo laborado

além da sexta hora diária" (fl. 654).

Ventilou que "a norma coletiva que visa retirar ou restringir direitos

deve ser analisada não como imperativo, mas como ofensa aos

princípios e normas dentro do acervo jurídico do país, no caso em

tela, em que pese o julgador decidir pela validade da negociação

coletiva com previsão de duração de trabalho superior a 08 (oito)

horas em turno ininterrupto de revezamento e, por conseguinte,

julgou improcedente o pedido de pagamento de horas extras acima

da 6ª diária e seus reflexos por acessórios, julgou ainda

improcedentes o pedido de horas extras com adicional de 100%

pelo labor em domingos e feriados" (fl. 656).

Asseverou que "qualquer norma coletiva que tenha por finalidade o

elastecimento da jornada além da oitava hora diária estará eivada

de completa nulidade, hipótese em que será devido ao trabalhador

o pagamento, como jornada extraordinária, da integralidade do

tempo laborado além da sexta hora diária" (fl. 658)

Sustentou que "reconhecimento das negociações coletivas para fins

de jornada de trabalho nos turnos interruptos de revezamento, nos

termos do art. 7º, XIV, da Constituição Federal, não autoriza a

empregadora a exigir a prestação habitual de horas extras, sob

pena de desconsiderar norma de caráter imperativo, que visa à

proteção da saúde do empregado. Segundo a iterativa, notória e

atual jurisprudência do TST, a prestação habitual de horas extras

invalida a prorrogação para até 8 horas diárias em turnos

interruptos, fazendo jus o empregado à remuneração das horas

extraordinárias a partir da 6ª hora diária nos termos apontados em

inicial" (fl. 658).

Requereu, assim, a reforma da sentença.

Muito bem.

Sem maiores delongas, não assiste razão ao reclamante.

Examinando os autos, vejo de que restou firmada norma coletiva

instituindo turnos ininterruptos de revezamento com jornada de

trabalho superior a 8 horas diárias.

Ocorre que, por meio do julgamento do IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000 (Tema 04), realizado em 06/02/2024, tendo

como causa piloto o ROT-0010615-69.2017.5.18.0201, restou

firmada a seguinte tese jurídica:

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Registro que, ao ser julgado o citado IRDR, não houve modulação

de efeitos, o que implica aplicação retroativa da tese jurídica

firmada.

Diante do exposto, nego provimento.

Esse era o meu voto. No entanto, por ocasião da sessão de

julgamento, acolhi divergência apresentada pela Exma.

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva, nos seguintes

termos:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

Data venia, divirjo em parte do voto condutor.

Inicialmente, registro que os pedidos do reclamante referem-se aos

períodos contratuais de 25.09.2013 a 10.07.2016 e 01.01.2018 a

10.08.2018.

Compulsando os autos, vejo que a reclamada, no que diz respeito

aos turnos ininterruptos, apresentou os ACTs 2012/2014 (vigente de

1º/07/2012 a 30/06/2014 - ID. 065066d), 2014/2015 (vigente de

1º/07/2014 a 30/06/2015 - ID. 79413fc), 2016/2017 (vigente de
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1º/01/2016 a 31/12/2017 - ID. d9d1cea) e 2017/2018 (vigente de

1º/11/2017 a 31/10/2018 - ID. 82dc4ed).

Desse modo, tem-se que o período contratual de 1º/07/2015 a

31/12/2015 não está abarcado por nenhuma das normas coletivas

apresentadas pela reclamada, não havendo, quanto ao referido

interregno, autorização para o elastecimento da jornada em turno

ininterrupto.

A partir disso, reformo a r. sentença, para condenar a reclamada ao

pagamento das horas extras excedentes à 6ª diária, com o adicional

de 50% (ou o adicional convencional, acrescida do adicional

convencional, ou, na falta, do adicional legal, bem como os reflexos

legais, observados os limites do pedido, no período de 1º/07/2015 a

31/12/2015.

Quanto ao período contratual abarcado pelas normas coletivas,

acompanho a Relatora.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação expendida.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto da Relatora que acolheu a divergência apresentada

pela Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva quanto ao

turno ininterrupto de revezamento e adaptará o voto, neste

particular. Presente na tribuna, pela Recorrida/Reclamada, o Dr.

Luiz Antônio Neto Junqueira.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011248-03.2018.5.18.0261
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE LEANDRO MENDANHA BORGES

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO YAGO DIAS ARAUJO(OAB:
55226/GO)

RECORRIDO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0011248-03.2018.5.18.0261

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : LEANDRO MENDANHA BORGES
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ADVOGADO : DARLEY DE CARVALHO BILIO

ADVOGADO : YAGO DIAS ARAUJO

RECORRIDO : ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ADVOGADO(S) : EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA

MARTTINS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUIZ(ÍZA) : QUESSIO CESAR RABELO

EMENTA

"TESE JURÍDICA. NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE

ESTIPULA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO SUPERIOR A 8 HORAS.  VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais".(PROCESSO TRT - IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000, DEJT - 06/02/2024).

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz Quéssio César Rabelo, da Vara do Trabalho de

Goianésia, julgou improcedentes os pedidos formulados por

LEANDRO MENDANHA BORGES contra ANGLO AMERICAN

NÍQUEL BRASIL LTDA (fls. 631/650).

O reclamante interpôs recuso ordinário (fls. 652/661) pugnando pela

reforma da sentença quanto ao turno ininterrupto de revezamento.

A reclamada apresentou contrarrazões (fls. 664/680).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno deste Eg. Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

MÉRITO

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

O juiz de origem reconheceu a validade do turno de ininterrupto de

revezamento e indeferiu o pedido de pagamento de horas extras.

O reclamante se insurgiu contra a decisão fundamentando que

"qualquer norma coletiva que tenha por finalidade o elastecimento

da jornada além da oitava hora diária estará eivada de completa

nulidade, hipótese em que será devido ao trabalhador o pagamento,

como jornada extraordinária, da integralidade do tempo laborado

além da sexta hora diária" (fl. 654).

Ventilou que "a norma coletiva que visa retirar ou restringir direitos

deve ser analisada não como imperativo, mas como ofensa aos

princípios e normas dentro do acervo jurídico do país, no caso em

tela, em que pese o julgador decidir pela validade da negociação

coletiva com previsão de duração de trabalho superior a 08 (oito)

horas em turno ininterrupto de revezamento e, por conseguinte,
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julgou improcedente o pedido de pagamento de horas extras acima

da 6ª diária e seus reflexos por acessórios, julgou ainda

improcedentes o pedido de horas extras com adicional de 100%

pelo labor em domingos e feriados" (fl. 656).

Asseverou que "qualquer norma coletiva que tenha por finalidade o

elastecimento da jornada além da oitava hora diária estará eivada

de completa nulidade, hipótese em que será devido ao trabalhador

o pagamento, como jornada extraordinária, da integralidade do

tempo laborado além da sexta hora diária" (fl. 658)

Sustentou que "reconhecimento das negociações coletivas para fins

de jornada de trabalho nos turnos interruptos de revezamento, nos

termos do art. 7º, XIV, da Constituição Federal, não autoriza a

empregadora a exigir a prestação habitual de horas extras, sob

pena de desconsiderar norma de caráter imperativo, que visa à

proteção da saúde do empregado. Segundo a iterativa, notória e

atual jurisprudência do TST, a prestação habitual de horas extras

invalida a prorrogação para até 8 horas diárias em turnos

interruptos, fazendo jus o empregado à remuneração das horas

extraordinárias a partir da 6ª hora diária nos termos apontados em

inicial" (fl. 658).

Requereu, assim, a reforma da sentença.

Muito bem.

Sem maiores delongas, não assiste razão ao reclamante.

Examinando os autos, vejo de que restou firmada norma coletiva

instituindo turnos ininterruptos de revezamento com jornada de

trabalho superior a 8 horas diárias.

Ocorre que, por meio do julgamento do IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000 (Tema 04), realizado em 06/02/2024, tendo

como causa piloto o ROT-0010615-69.2017.5.18.0201, restou

firmada a seguinte tese jurídica:

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais."

Registro que, ao ser julgado o citado IRDR, não houve modulação

de efeitos, o que implica aplicação retroativa da tese jurídica

firmada.

Diante do exposto, nego provimento.

Esse era o meu voto. No entanto, por ocasião da sessão de

julgamento, acolhi divergência apresentada pela Exma.

Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva, nos seguintes

termos:

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO

Data venia, divirjo em parte do voto condutor.

Inicialmente, registro que os pedidos do reclamante referem-se aos

períodos contratuais de 25.09.2013 a 10.07.2016 e 01.01.2018 a

10.08.2018.

Compulsando os autos, vejo que a reclamada, no que diz respeito

aos turnos ininterruptos, apresentou os ACTs 2012/2014 (vigente de

1º/07/2012 a 30/06/2014 - ID. 065066d), 2014/2015 (vigente de

1º/07/2014 a 30/06/2015 - ID. 79413fc), 2016/2017 (vigente de

1º/01/2016 a 31/12/2017 - ID. d9d1cea) e 2017/2018 (vigente de

1º/11/2017 a 31/10/2018 - ID. 82dc4ed).

Desse modo, tem-se que o período contratual de 1º/07/2015 a

31/12/2015 não está abarcado por nenhuma das normas coletivas

apresentadas pela reclamada, não havendo, quanto ao referido

interregno, autorização para o elastecimento da jornada em turno

ininterrupto.

A partir disso, reformo a r. sentença, para condenar a reclamada ao

pagamento das horas extras excedentes à 6ª diária, com o adicional

de 50% (ou o adicional convencional, acrescida do adicional

convencional, ou, na falta, do adicional legal, bem como os reflexos

legais, observados os limites do pedido, no período de 1º/07/2015 a

31/12/2015.

Quanto ao período contratual abarcado pelas normas coletivas,

acompanho a Relatora.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos

termos da fundamentação expendida.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto da Relatora que acolheu a divergência apresentada

pela Desembargadora Wanda Lúcia Ramos da Silva quanto ao

turno ininterrupto de revezamento e adaptará o voto, neste

particular. Presente na tribuna, pela Recorrida/Reclamada, o Dr.

Luiz Antônio Neto Junqueira.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011408-17.2023.5.18.0014
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE P.D.D.P.L.

ADVOGADO CRISTHIANNE MIRANDA
PESSOA(OAB: 19465/GO)

RECORRIDO K.K.A.C.

ADVOGADO JANAINNA RODRIGUES RIBEIRO
MARTINS(OAB: 63905/GO)

ADVOGADO ROBSON RAMOS MARTINS(OAB:
24249/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.D.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 029de75.

Processo Nº ROT-0011408-17.2023.5.18.0014
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE P.D.D.P.L.

ADVOGADO CRISTHIANNE MIRANDA
PESSOA(OAB: 19465/GO)

RECORRIDO K.K.A.C.

ADVOGADO JANAINNA RODRIGUES RIBEIRO
MARTINS(OAB: 63905/GO)

ADVOGADO ROBSON RAMOS MARTINS(OAB:
24249/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.K.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6721b03.

Processo Nº ROT-0010145-84.2023.5.18.0131
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO JOAO ANTONIO VACCARO
FACHINELLO(OAB: 53881/GO)

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DE MORAES
FURTUNATO(OAB: 66103/GO)

RECORRIDO RICARDO FRITSCH WALENDORFF

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO ADEMIR CENCI

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS
SINUELO DA SAUDADE

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO RENATO ALVES LAMB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PROCESSO TRT - ROT - 0010145-84.2023.5.18.0131

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO VACCARO FACHINELLO

RECORRIDO : CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SINUELO

DA SAUDADE

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : ADEMIR CENCI

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO : PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO : RICARDO FRITSCH WALENDORFF

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA

SÚMULA Nº 42 DO TRT 18ª REGIÃO. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. ART. 651 DA CLT. FLEXIBILIZAÇÃO. Apenas

excepcionalmente, admite-se a flexibilização das regras de

competência territorial fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir

o ajuizamento de reclamação trabalhista no foro do domicílio do

empregado, desde que não seja prejudicado o acesso do

réu/empregador a uma ordem jurídica justa e efetiva.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juiz Rafael Vitor de Macedo

Guimarães, nos autos da Vara do Trabalho de Luziânia-GO, que

acolheu a exceção de incompetência oposta pela Reclamada,

determinando a remessa dos autos para uma das Varas do

Trabalho de Brasília-DF.

Regularmente intimada, a Reclamada apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso interposto pelo Reclamante, bem como das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

O Reclamante insurge-se contra a decisão que acolheu a exceção

de incompetência oposta pela Reclamada.

Aduz que "tanto o local de prestação dos serviços quanto o local da

assinatura do contrato revelam-se prejudiciais ao amplo acesso à

justiça, pois distantes e inacessíveis ao trabalhador."

Acrescenta que "a distância de onde o autor prestou serviço e onde

o reclamado pleita para o julgamento da ação se encontra a mais de

100KM de distância da sua residência e a mais de 400 KM para as

testemunhas que serão arroladas no processo."
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Assim, requer seja mantida a competência territorial em função do

domicílio do Reclamante.

Sem razão.

No particular, por comungar com o entendimento do MM. Juiz de

origem, que analisou corretamente a matéria, atento aos princípios

da celeridade e economia processuais, adoto, com a devida vênia,

os fundamentos lançados na r. decisão como razões de decidir,

verbis:

"A teor do art. 651, da CLT, a competência territorial das Varas do

Trabalho 'é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro'.

No caso dos autos, é incontroverso que o obreiro prestou serviços

em Brasilia/DF, razão pela qual aplica-se a regra prevista no caput

do aludido artigo.

Interpretação elastecida tem sido atribuída ao parágrafo 3º do

referido artigo pela doutrina e principalmente pela jurisprudência nos

casos em que a prestação de serviços tenha ocorrido em local

diverso daquele em que o reclamante atualmente reside, como

forma de garantir o amplo exercício do seu direito de acesso à

justiça, ao contraditório e à sua defesa.

Ao caso, porém, sequer há de se aplicar esta exegese, vez que a

cidade de Luziânia (competente para demandas provenientes da

cidade em que reside o reclamante, Cristalina) é próxima à

Brasília/DF e tanto a prestação de serviços, como a contratação,

ocorreram em Brasília/DF. Nesta perspectiva, declara-se a

incompetência territorial desta Vara do Trabalho."

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso apresentado pelo

Reclamante e nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010145-84.2023.5.18.0131
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO JOAO ANTONIO VACCARO
FACHINELLO(OAB: 53881/GO)

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DE MORAES
FURTUNATO(OAB: 66103/GO)

RECORRIDO RICARDO FRITSCH WALENDORFF
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ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO ADEMIR CENCI

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS
SINUELO DA SAUDADE

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS SINUELO DA SAUDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010145-84.2023.5.18.0131

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO VACCARO FACHINELLO

RECORRIDO : CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SINUELO

DA SAUDADE

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : ADEMIR CENCI

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO : PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO : RICARDO FRITSCH WALENDORFF

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA

SÚMULA Nº 42 DO TRT 18ª REGIÃO. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. ART. 651 DA CLT. FLEXIBILIZAÇÃO. Apenas

excepcionalmente, admite-se a flexibilização das regras de

competência territorial fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir

o ajuizamento de reclamação trabalhista no foro do domicílio do

empregado, desde que não seja prejudicado o acesso do

réu/empregador a uma ordem jurídica justa e efetiva.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juiz Rafael Vitor de Macedo

Guimarães, nos autos da Vara do Trabalho de Luziânia-GO, que

acolheu a exceção de incompetência oposta pela Reclamada,

determinando a remessa dos autos para uma das Varas do

Trabalho de Brasília-DF.

Regularmente intimada, a Reclamada apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso interposto pelo Reclamante, bem como das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO
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DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

O Reclamante insurge-se contra a decisão que acolheu a exceção

de incompetência oposta pela Reclamada.

Aduz que "tanto o local de prestação dos serviços quanto o local da

assinatura do contrato revelam-se prejudiciais ao amplo acesso à

justiça, pois distantes e inacessíveis ao trabalhador."

Acrescenta que "a distância de onde o autor prestou serviço e onde

o reclamado pleita para o julgamento da ação se encontra a mais de

100KM de distância da sua residência e a mais de 400 KM para as

testemunhas que serão arroladas no processo."

Assim, requer seja mantida a competência territorial em função do

domicílio do Reclamante.

Sem razão.

No particular, por comungar com o entendimento do MM. Juiz de

origem, que analisou corretamente a matéria, atento aos princípios

da celeridade e economia processuais, adoto, com a devida vênia,

os fundamentos lançados na r. decisão como razões de decidir,

verbis:

"A teor do art. 651, da CLT, a competência territorial das Varas do

Trabalho 'é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro'.

No caso dos autos, é incontroverso que o obreiro prestou serviços

em Brasilia/DF, razão pela qual aplica-se a regra prevista no caput

do aludido artigo.

Interpretação elastecida tem sido atribuída ao parágrafo 3º do

referido artigo pela doutrina e principalmente pela jurisprudência nos

casos em que a prestação de serviços tenha ocorrido em local

diverso daquele em que o reclamante atualmente reside, como

forma de garantir o amplo exercício do seu direito de acesso à

justiça, ao contraditório e à sua defesa.

Ao caso, porém, sequer há de se aplicar esta exegese, vez que a

cidade de Luziânia (competente para demandas provenientes da

cidade em que reside o reclamante, Cristalina) é próxima à

Brasília/DF e tanto a prestação de serviços, como a contratação,

ocorreram em Brasília/DF. Nesta perspectiva, declara-se a

incompetência territorial desta Vara do Trabalho."

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso apresentado pelo

Reclamante e nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.
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ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010145-84.2023.5.18.0131
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO JOAO ANTONIO VACCARO
FACHINELLO(OAB: 53881/GO)

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DE MORAES
FURTUNATO(OAB: 66103/GO)

RECORRIDO RICARDO FRITSCH WALENDORFF

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO ADEMIR CENCI

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS
SINUELO DA SAUDADE

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR CENCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010145-84.2023.5.18.0131

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO VACCARO FACHINELLO

RECORRIDO : CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SINUELO

DA SAUDADE

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : ADEMIR CENCI

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO : PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO : RICARDO FRITSCH WALENDORFF

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA

SÚMULA Nº 42 DO TRT 18ª REGIÃO. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. ART. 651 DA CLT. FLEXIBILIZAÇÃO. Apenas

excepcionalmente, admite-se a flexibilização das regras de

competência territorial fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir

o ajuizamento de reclamação trabalhista no foro do domicílio do

empregado, desde que não seja prejudicado o acesso do

réu/empregador a uma ordem jurídica justa e efetiva.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juiz Rafael Vitor de Macedo

Guimarães, nos autos da Vara do Trabalho de Luziânia-GO, que

acolheu a exceção de incompetência oposta pela Reclamada,

determinando a remessa dos autos para uma das Varas do

Trabalho de Brasília-DF.

Regularmente intimada, a Reclamada apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso interposto pelo Reclamante, bem como das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

O Reclamante insurge-se contra a decisão que acolheu a exceção

de incompetência oposta pela Reclamada.

Aduz que "tanto o local de prestação dos serviços quanto o local da

assinatura do contrato revelam-se prejudiciais ao amplo acesso à

justiça, pois distantes e inacessíveis ao trabalhador."

Acrescenta que "a distância de onde o autor prestou serviço e onde

o reclamado pleita para o julgamento da ação se encontra a mais de

100KM de distância da sua residência e a mais de 400 KM para as

testemunhas que serão arroladas no processo."

Assim, requer seja mantida a competência territorial em função do

domicílio do Reclamante.

Sem razão.

No particular, por comungar com o entendimento do MM. Juiz de

origem, que analisou corretamente a matéria, atento aos princípios

da celeridade e economia processuais, adoto, com a devida vênia,

os fundamentos lançados na r. decisão como razões de decidir,

verbis:

"A teor do art. 651, da CLT, a competência territorial das Varas do

Trabalho 'é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro'.

No caso dos autos, é incontroverso que o obreiro prestou serviços

em Brasilia/DF, razão pela qual aplica-se a regra prevista no caput

do aludido artigo.

Interpretação elastecida tem sido atribuída ao parágrafo 3º do

referido artigo pela doutrina e principalmente pela jurisprudência nos

casos em que a prestação de serviços tenha ocorrido em local

diverso daquele em que o reclamante atualmente reside, como

forma de garantir o amplo exercício do seu direito de acesso à

justiça, ao contraditório e à sua defesa.

Ao caso, porém, sequer há de se aplicar esta exegese, vez que a

cidade de Luziânia (competente para demandas provenientes da

cidade em que reside o reclamante, Cristalina) é próxima à

Brasília/DF e tanto a prestação de serviços, como a contratação,

ocorreram em Brasília/DF. Nesta perspectiva, declara-se a

incompetência territorial desta Vara do Trabalho."

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, conheço do recurso apresentado pelo

Reclamante e nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010145-84.2023.5.18.0131
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO JOAO ANTONIO VACCARO
FACHINELLO(OAB: 53881/GO)

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DE MORAES
FURTUNATO(OAB: 66103/GO)

RECORRIDO RICARDO FRITSCH WALENDORFF

ADVOGADO DAIANA MARIA SANTOS DE
SOUSA(OAB: 41394/DF)

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO ADEMIR CENCI

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

RECORRIDO CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS
SINUELO DA SAUDADE

ADVOGADO PRISCILA MUNIZ CENCI(OAB:
44975/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FRITSCH WALENDORFF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010145-84.2023.5.18.0131

RELATOR : DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE : SANDRO RENATO ALVES LAMB

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO VACCARO FACHINELLO

RECORRIDO : CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SINUELO

DA SAUDADE

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : ADEMIR CENCI

ADVOGADA : PRISCILA MUNIZ CENCI

RECORRIDO : FRANCESKA BORGES CENCI

RECORRIDO : PAULO LUIS KRUGER

RECORRIDO : RICARDO FRITSCH WALENDORFF

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

JUIZ : RAFAEL VITOR DE MACEDO GUIMARÃES

EMENTA

SÚMULA Nº 42 DO TRT 18ª REGIÃO. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. ART. 651 DA CLT. FLEXIBILIZAÇÃO. Apenas

excepcionalmente, admite-se a flexibilização das regras de

competência territorial fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir

o ajuizamento de reclamação trabalhista no foro do domicílio do

empregado, desde que não seja prejudicado o acesso do

réu/empregador a uma ordem jurídica justa e efetiva.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante contra a

r. decisão proferida pelo MM. Juiz Rafael Vitor de Macedo

Guimarães, nos autos da Vara do Trabalho de Luziânia-GO, que

acolheu a exceção de incompetência oposta pela Reclamada,

determinando a remessa dos autos para uma das Varas do

Trabalho de Brasília-DF.
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Regularmente intimada, a Reclamada apresentou contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

recurso interposto pelo Reclamante, bem como das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

DA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

O Reclamante insurge-se contra a decisão que acolheu a exceção

de incompetência oposta pela Reclamada.

Aduz que "tanto o local de prestação dos serviços quanto o local da

assinatura do contrato revelam-se prejudiciais ao amplo acesso à

justiça, pois distantes e inacessíveis ao trabalhador."

Acrescenta que "a distância de onde o autor prestou serviço e onde

o reclamado pleita para o julgamento da ação se encontra a mais de

100KM de distância da sua residência e a mais de 400 KM para as

testemunhas que serão arroladas no processo."

Assim, requer seja mantida a competência territorial em função do

domicílio do Reclamante.

Sem razão.

No particular, por comungar com o entendimento do MM. Juiz de

origem, que analisou corretamente a matéria, atento aos princípios

da celeridade e economia processuais, adoto, com a devida vênia,

os fundamentos lançados na r. decisão como razões de decidir,

verbis:

"A teor do art. 651, da CLT, a competência territorial das Varas do

Trabalho 'é determinada pela localidade onde o empregado,

reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda

que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro'.

No caso dos autos, é incontroverso que o obreiro prestou serviços

em Brasilia/DF, razão pela qual aplica-se a regra prevista no caput

do aludido artigo.

Interpretação elastecida tem sido atribuída ao parágrafo 3º do

referido artigo pela doutrina e principalmente pela jurisprudência nos

casos em que a prestação de serviços tenha ocorrido em local

diverso daquele em que o reclamante atualmente reside, como

forma de garantir o amplo exercício do seu direito de acesso à

justiça, ao contraditório e à sua defesa.

Ao caso, porém, sequer há de se aplicar esta exegese, vez que a

cidade de Luziânia (competente para demandas provenientes da

cidade em que reside o reclamante, Cristalina) é próxima à

Brasília/DF e tanto a prestação de serviços, como a contratação,

ocorreram em Brasília/DF. Nesta perspectiva, declara-se a

incompetência territorial desta Vara do Trabalho."

A tais fundamentos, nego provimento.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, conheço do recurso apresentado pelo

Reclamante e nego-lhe provimento.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do recurso do

Reclamante e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010193-33.2023.5.18.0005
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE JOSE LUIZ GUERREIRO NETO

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ GUERREIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010193-33.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : JOSE LUIZ GUERREIRO NETO

ADVOGADO(S) : ALUISIO DOS REIS AMARAL

ADVOGADO(S) : RODRIGO DE SOUZA SILVEIRA
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EMENTA

"CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .

POSSIBILIDADE. A decisão proferida na ADI 5766/DF não concluiu

pela isenção ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita. A declaração de

inconstitucionalidade refere-se à expressão do § 4º do art. 791-A

CLT "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", que presume

uma situação de perda automática do benefício da justiça gratuita,

em face do ganho obtido nesta ação ou noutra ação. Logo,

remanesce a possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita

responder por despesas de honorários advocatícios sucumbenciais,

desde que comprovado, pela parte interessada, que cessou o

estado de hipossuficiência do beneficiário, o que não se verifica no

caso dos autos." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010038-

17.2023.5.18.0171; Data: 31-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.
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Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª TURMA; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS) (TRT da 18ª Região; Processo:

0010836-19.2022.5.18.0007; Data de assinatura: 19-12-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª

TURMA; Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza CEUMARA DE SOUZA FREITAS, da 5ª

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, por meio da r. sentença de Id.

116abb0 (fls. 666/676), rejeitou as preliminares arguidas, declarou a

prescrição das pretensões condenatórias exigíveis no período

anterior a 21.02.2018, extinguindo-se o processo, quanto a elas,

com resolução de mérito, nos moldes do art. 487, II, do CPC c /c art.

769 da CLT e, no mérito, julgou improcedentes os pedidos

formulados por JOSE LUIZ GUERREIRO NETO na reclamatória

trabalhista movida em face de BANCO BRADESCO S.A.

Reclamante interpôs recurso ordinário (Id. 19ddc66; fls. 678/702).

Reclamado ofertou contrarrazões (Id. 8557bf6, fls. 704/711).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De plano, anoto que não conheço da matéria quanto à

determinação de "suspensão da exigibilidade" dos honorários

advocatícios devidos pelo autor (Id. 19ddc66, fl. 701), inserta no

recurso ordinário interposto pelo reclamante, por falta de interesse

recursal. Isso, porque, a Exma. Juíza de primeiro grau já fez

determinação nesse sentido: "Por ser a parte reclamante

beneficiária da Justiça gratuita (deferimento no tópico acima),

deverá ser observado o teor da decisão definitiva da ADI 5766, do

E. STF" (Id. 116abb0, fl. 675).

No mais, porquanto presentes os pressupostos processuais

objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço, parcialmente, do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

Conheço das contrarrazões ofertadas pelo reclamado.

PRELIMINAR. JULGAMENTO EXTRA PETITA

Reclamante, em sede de preliminar, sustenta que "ao revés do

entendimento de instância prímeva, nesta reclamatória não se

busca discutir a aplicabilidade da CCT em detrimento do legislado.

Ao contrário. O que se busca é justamente a aplicação literal do que

restou consignado na CCT, nos temos delimitados no art. 8º, §3º, da

CLT, art. 7º, XXVI, da CF/88 e do decidido no tema 1046 do STF"

(Id. 19ddc66, fl. 681).

Sem razão.

De plano, esclareço que o julgamento extra petita não implica em

nulidade do julgado, mas apenas impõe a sua reforma, extirpando-

se da condenação aquilo que está fora dos limites da lide.

Apreciando os presentes autos, observo que, na peça vestibular, o

autor afirmou que "Durante todo o período imprescrito a parte

Reclamante foi enquadrada no art. 224, § 2º. da CLT, atuando como

Gerente Administrativo" e que "As CCT's da categoria dos

bancários, no caput da Clausula 11, declina majoração desse

percentual para 55% (cinquenta e cinco por cento)" (...) "a partir de

agosto de 2018 houve pactuação entre os entes sindicais

representantes de empregadores e empregados no sentido de que

a "gratificação de função" paga à parte Reclamante remunera o

labor prestado além da 6ª hora de trabalho" (Id. e04f03f, fls. 4/5).

Postulou "pagamento da gratificação prevista no § 2º. do artigo 224

da CLT, em percentual acordado no caput da cláusula 11, qual seja,

55% (cinquenta e cinco por cento) de sua remuneração (desde
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setembro de 2018 - quando entrou em vigor a CCT 2018/2020), isso

em razão da maior fidúcia e maiores responsabilidades que lhe

foram atribuídas quando fora designada para o cargo gerencial" (Id.

e04f03f, fl. 7).

Em seu recurso ordinário, o reclamante aduziu que "Se bancos e

sindicato convencionaram que a gratificação de função de chefia

atualmente paga aos bancários tem natureza diversa (remunerar

jornada diária entre a 6ª e 8ª horas trabalhadas), logo, não está

remunerada a maior responsabilidade oriunda do exercício de cargo

de confiança na forma exigida pelo § 2º. do artigo 224 da CLT." (Id.

19ddc66, fl. 698)

Disse que "não cabe qualquer interpretação na oração acima

destacada vez que a conjunção explicativa "é" não deixa qualquer

dúvida a respeito de que a partir de 2018 a "gratificação de função"

passou a remunerar Jornada de Trabalho e não a maior

responsabilidade do obreiro" (Id. 19ddc66, fl. 696).

Argumentou que "Em que pese o nomen iuris semelhante, tratar

como se idênticas fossem, de um lado a remuneração paga pelas

horas extras além da 6ª. hora diária, e de outro a remuneração

exigida legalmente para o exercício de maior responsabilidade é um

erro grave conceitual, além de violar frontalmente a S. 191 do TST.

(Id. 19ddc66, fl. 698)

Por fim, disse que "Sendo certo que a verba é salarial, eis que

remunera a maior responsabilidade atribuída a Reclamante, pede-

se o pagamento de reflexos em férias, 13º salário, FGTS+40%,

INSS, PRL e PDE, e todas as demais vantagens garantidas aos

trabalhadores ativos." (Id. 19ddc66, fls. 699/700)

Pois bem.

Nesse liame, a alegação de que houve julgamento extra petita não

subsiste, uma vez que, no rol de pedidos, o autor postulou

"pagamento da Gratificação prevista no § 2º, do art. 224, da CLT, a

ser paga na forma prevista no caput da cláusula 11 da CCT" (Id.

e04f03f, fl. 120), tendo a decisão de origem indeferido o pleito sob o

fundamento de que "restou provado via dos demonstrativos de

pagamento que a gratificação de função (rubrica Gratif. Função

Chefia) percebida pelo autor era quitada em valor bastante superior

a 1/3 do salário do cargo efetivo, inclusive maior do que os 55%

previstos em norma coletiva" (Id. 116abb0, fl. 674).

Observo que o recurso interposto pelo autor devolveu a esta Eg.

Corte o reexame da matéria que será analisada no mérito, não

havendo falar em declaração de nulidade da sentença em sede

preliminar.

Rejeito.

MÉRITO

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. CLÁUSULA 11ª DA CCT

Sentença indeferiu o pagamento da gratificação prevista no § 2º. do

artigo 224 da CLT, em percentual acordado no caput da cláusula

11, qual seja, 55% (cinquenta e cinco por cento) de sua

remuneração (desde setembro de 2018 - quando entrou em vigor a

CCT 2018/2020) bem como o pedido subsidiário de aplicação do

percentual de 1/3 de sua remuneração, conforme previsão do art.

224, § 2º, da CLT.

Reclamante pretende a condenação do reclamado ao pagamento

de "gratificação prevista no art. 224, §2º, da CLT, 1/3 da totalidade

de sua remuneração, desde setembro de 2018 (quando entrou em

vigor a supracitada CCT), até a data da rescisão do contrato de

trabalho" e reflexos em "férias, 13º salário, FGTS+40%, INSS, PRL

e PDE, e todas as demais vantagens garantidas aos trabalhadores

ativos" (Id. 19ddc66, fls. 699/700).

Alega que "não cabe qualquer interpretação na oração acima

destacada vez que a conjunção explicativa "é" não deixa qualquer

dúvida a respeito de que a partir de 2018 a "gratificação de função"

passou a remunerar Jornada de Trabalho e não a maior

responsabilidade do obreiro" (Id. 19ddc66, fl. 696).

Argumenta que "Se bancos e sindicato convencionaram que a

gratificação de função de chefia atualmente paga aos bancários tem

natureza diversa (remunerar jornada diária entre a 6ª e 8ª horas

trabalhadas), logo, não está remunerada a maior responsabilidade
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oriunda do exercício de cargo de confiança na forma exigida pelo §

2º. do artigo 224 da CLT." (Id. 19ddc66, fl. 698)

Aprecio.

A categoria dos bancários possui regramento próprio - artigo 224 e

seguintes da CLT.

Desse modo, qualquer que seja a terminologia do cargo adotada

pelo empregador ou por norma coletiva de bancários para fins de

enquadramento do empregado na hipótese do artigo 224, 2º, da

CLT (cargo de confiança) exige-se que os fatos correspondam à

hipótese normativa para fins de se concluir por cargo de confiança

bancária, e uma vez ausente a subsunção dos fatos à hipótese

normativa, afasta-se a consequência da lei, conforme pretendido.

Essa análise não se restringe a um termo designativo de cargo. A

criatividade humana para nominar fatos e coisas é ilimitada.

São as efetivas condições da relação de trabalho do bancário que

irão demonstrar se a hipótese analisada enquadra-se no caput do

artigo 224 da CLT (jornada de 6h) ou no parágrafo 2º do artigo 224

da CLT (cargo de confiança), sob pena de transformar em vazio

normativo o suporte fático especificado na lei. Transcrevo:

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(Redação dada pela Lei nº 7.430, de 17.12.1985).

§ 1º A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará

compreendida entre sete e vinte e duas horas, assegurando-se ao

empregado, no horário diário, um intervalo de quinze minutos para

alimentação. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 1969).

Tecidas tais considerações, passo à análise da casuística.

Na inicial, o autor alegou que "Durante todo o período imprescrito a

parte Reclamante foi enquadrada no art. 224, § 2º. da CLT, atuando

como Gerente Administrativo" e que "As CCT's da categoria dos

bancários, no caput da Clausula 11, declina majoração desse

percentual para 55% (cinquenta e cinco por cento)" (Id. e04f03f, fl.

4).

Afirmou que a "partir de agosto de 2018 houve pactuação entre os

entes sindicais representantes de empregadores e empregados no

sentido de que a "gratificação de função" paga à parte Reclamante

remunera o labor prestado além da 6ª hora de trabalho" (Id. e04f03f,

fls. 4/5).

Asseverou que "a parte Reclamante exercia a função de Gerente

Administrativo, com jornada de 8 horas diárias, sendo certo que não

recebeu a devida gratificação prevista no § 2º. do art. 224, da CLT"

(Id. e04f03f, fl. 5).

Sustentou que "é pacífico e sumulado pelo TST a vedação do

pagamento de salário complessivo, ou seja, uma verba não pode

ser ao mesmo tempo pagar pelo labor prestado além da 6ª hora

diária (7ª e 8ª horas) e pela gratificação prevista no art. 224, § 2º. da

CLT" (Id. e04f03f, fl. 6).

Argumentou que "a parte Reclamante faz jus ao pagamento da

gratificação prevista no § 2º. do artigo 224 da CLT, em percentual

acordado no caput da cláusula 11, qual seja, 55% (cinquenta e

cinco por cento) de sua remuneração (desde setembro de 2018 -

quando entrou em vigor a CCT 2018/2020), isso em razão da maior

fidúcia e maiores responsabilidades que lhe foram atribuídas

quando fora designada para o cargo gerencial" (Id. e04f03f, fl. 7).

Por sua vez, o reclamado pontuou que "o reclamante requereu uma

gratificação que já recebia e em valor superior ao pretendido na

petição inicial" (Id. 635c8aa, fl. 319).

Acresceu que "a CCT apenas especificou como ocorre o pagamento

da gratificação de função, isto é, estabeleceu diretrizes para seu

cálculo e pagamento da gratificação de função. Ou seja, a CCT não

criou gratificação em relação a gratificação do §2º, da CCT, mas

apenas definiu critérios para seu pagamento" (Id. 635c8aa, fl. 320).

Sublinhou que "veja-se que os contracheques da Reclamada

possuem as verbas de modo discriminado, quantificado e

corretamente valorado. Além disso, tais documentos também

demonstram que o obreiro recebia gratificação de função MAIOR do

que o previsto na CLT e até mesmo do que na CCT; ainda sim, de

maneira surpreendente, vem em juízo, postular pelo recebimento de

valores menores ao que fora percebido durante o pacto laboral" (Id.

635c8aa, fl. 322).
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Pontuou que "impõe se dizer que pela prova documental (seja os

contracheques adunados pelo autor, seja por aqueles ora

apresentados pela reclamada) é incontroverso que o Reclamante

recebeu gratificação de função acima dos 55% (cinquenta e cinco

por cento) previstos na CCT; o que por lógico, também é superior

ao 1/3 previsto no §2º do artigo 224 da CLT" (Id. 635c8aa, fl. 323).

No caso, o autor foi admitido pelo reclamado, em 01.10.2012, para

laborar na função de "Gerente Administrativo", com dispensa em

09.08.2022 (CTPS, Id. dbb447c, fls. 24/25; TRCT, Id. 4eda206, fl.

20).

Compulsando os presentes autos, observo que o reclamado

colacionou aos autos Convenção Coletiva da categoria de

2018/2020 (Id. 81e8b4d, fls. 45/113), que versa sobre a dedução

das horas extras, considerado o valor da gratificação de função de

confiança bancária.

Por bem, transcrevo mencionada cláusula, relevante para o

deslinde da controvérsia posta:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no

parágrafo acima deverá observar os seguintes requisitos,

cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo." (Id. 81e8b4d, fl. 85)

Em 02.06.2022, foi julgado o mérito do Tema 1046 com

repercussão geral - STF ARE 1121633 - cuja certidão de julgamento

transcrevo abaixo:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022".

Nesse liame, considerando o disposto no art. 7º, XXVI, da CF/88,

bem como tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal,

intérprete maior da Constituição, se posicionou no sentido de

conferir validade às normas coletivas livremente pactuadas,

considero válida a norma coletiva da categoria que estipula

compensação entre a remuneração equivalente a sétima e oitava

horas diárias e a gratificação de função, quando afastado o

enquadramento do trabalhador na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT.

Em audiência realizada no dia 12.04.2023, o autor manifestou-se

nos seguintes termos: "MM Juiz, por entender que a discussão não

tem cunho fático e sim essencialmente de direito, a parte

reclamante requer a dispensa de audiência de instrução para

colheita de prova oral de ambas as partes" (Id. 0c37c36, fls. 305).

No caso dos autos, os demonstrativos de pagamento revelam que o

reclamante exerceu o cargo de "Supervisor Administrativo I" e
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recebeu gratificação acima de 1/3 dos ganhos salariais (Id.

731788d, fls. 403/447).

Não obstante o inconformismo do reclamante, a decisão recorrida, a

meu ver, analisou adequadamente a questão, estando de acordo

com os elementos de prova constantes dos autos, sendo que os

argumentos apresentados nas razões recursais não são hábeis

para sobrepor-se aos fundamentos expostos na sentença.

Dada a clareza e robustez de fundamentos, em homenagem aos

princípios da economia e celeridade processual, e sobretudo por

comungar com os motivos assentados pelo Juízo de origem, com a

devida vênia, adoto como razões de decidir os fundamentos da r.

decisão atacada, in verbis (Id. 116abb0, fls. 671/674):

"Restou incontroverso que o reclamante estava inserido na

exceção prevista no § 2º do artigo 224 da CLT.

Além disso, os Demonstrativos de Pagamento aos autos

coligidos (Fls.: 405 a seguintes) evidenciam que as verbas

foram pagas de modo discriminado, bem como que a

gratificação de função (rubrica Gratif. Função Chefia) era

quitada em valor bastante superior a 1/3 do salário do cargo

efetivo, inclusive maior do que os 55% previstos em norma

coletiva. Incabível, pois, a tese de pagamento de salário

complessivo.

Ademais, é sabido que a Súmula 109 do TST dispõe que "o

bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba

gratificação de função, não pode ter o salário relativo a horas

extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem".

Contudo, a vedação sumulada pelo TST não consta expressamente

de nenhuma norma legal, sendo resultado de um entendimento

jurisprudencial.

(...)

Dispõe a cláusula 11ª das CCTs de 2018/2019, 2020/2021 (fls.

85/134):

(...)

A CCT 2020/2022, com vigência no período de 01/09/2020 a

29/08/2022, manteve a referida cláusula.

Nos termos do art. 7º, XXVI da CF é inquestionável que se deve

prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, vez

que obedece ao princípio primordial de composição dos conflitos

pelas próprias partes interessadas.

Assim, perfeitamente válida a CCT por não violar norma cogente.

(...)

Infere-se dos termos da decisão que deve prevalecer o que se

ajustou em negociação coletiva, salvo se desrespeitado direito

absolutamente indisponível, o que não é o caso dos autos (dedução

da gratificação de função do valor das horas extras), eis que não se

vislumbra desrespeito a direito absolutamente indisponível. Veja-se,

a propósito, que o art. 611-A, I, da CLT, expressamente prescreve a

prevalência da negociação coletiva que dispõe sobre a temática da

jornada de trabalho.

(...)

Face o exposto e considerando que restou provado via dos

demonstrativos de pagamento que a gratificação de função

(rubrica Gratif. Função Chefia) percebida pelo autor era quitada

em valor bastante superior a 1/3 do salário do cargo efetivo,

inclusive maior do que os 55% previstos em norma coletiva,

INDEFIRO a íntegra da pretensão deduzida na inicial."

A par do conjunto probatório, repiso que as razões contidas na peça

recursal do obreiro não são suficientes para afastar o resultado da r.

sentença, sobretudo porque todos os aspectos relevantes ao

deslinde da controvérsia em torno da pretensão supra foram

devidamente enfrentados.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Reclamante pretende a exclusão da condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado do

reclamado. Pugna, ainda, pela condenação do reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.
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Aprecio.

O d. Juízo de primeira instância assim decidiu acerca dos

honorários de sucumbência:

"A presente ação foi protocolada depois de 11.11.17, pelo que,

aplicável, in casu, o novel art. 791-A da CLT, acrescido pela lei

13.467/17, conforme fundamentos lançados no tópico inicial deste

decisum, que tratou das regras de direito intertemporal.

Neste contexto legal, e diante da sua sucumbência em todos os

pedidos, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

ao advogado da parte reclamada, no percentual de 10% do

valor atribuído à causa, nos termos previstos no caput do já

invocado art. 791-A da CLT.

Destaco que o percentual fixado levou em consideração o grau de

zelo do advogado envolvido; o lugar da prestação dos serviços; a

natureza e importância da causa, assim como o trabalho realizado

pelo profissional e o tempo dele exigido para tanto (§ 2º do art. 791-

A, CLT).

Por ser a parte reclamante beneficiária da Justiça gratuita

(deferimento no tópico acima), deverá ser observado o teor da

decisão definitiva da ADI 5766, do E. STF." (Id. 116abb0, fl. 675 -

Destaquei)

Nesta ação, foi deferida a justiça gratuita à parte autora (Id.

116abb0, fls. 674/675).

Mantida a improcedência da ação, correta a r. sentença de origem

que condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais e que determinou a imediata suspensão da

exigibilidade da verba honorária, nos termos da decisão STF-ADI

5.766.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço, parcialmente, do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso do Reclamante e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Sustentou oralmente,

pelo Recorrente/Reclamante, o Dr. Rodrigo de Souza Silveira.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Desembargadoras

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente) e WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e, compondo o quórum da Turma, o

Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR (art. 20, §

1º, do Regimento Interno). Presente na assentada de julgamento o

d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de

julgamento secretariada pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à

Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010193-33.2023.5.18.0005
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS
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RECORRENTE JOSE LUIZ GUERREIRO NETO

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010193-33.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS

RECORRENTE(S) : JOSE LUIZ GUERREIRO NETO

ADVOGADO(S) : ALUISIO DOS REIS AMARAL

ADVOGADO(S) : RODRIGO DE SOUZA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO(S) : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA : CEUMARA DE SOUZA FREITAS

EMENTA

"CONDENAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA AO

P A G A M E N T O  D E  H O N O R Á R I O S  S U C U M B E N C I A I S .

POSSIBILIDADE. A decisão proferida na ADI 5766/DF não concluiu

pela isenção ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais ao beneficiário da justiça gratuita. A declaração de

inconstitucionalidade refere-se à expressão do § 4º do art. 791-A

CLT "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", que presume

uma situação de perda automática do benefício da justiça gratuita,

em face do ganho obtido nesta ação ou noutra ação. Logo,

remanesce a possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita

responder por despesas de honorários advocatícios sucumbenciais,

desde que comprovado, pela parte interessada, que cessou o

estado de hipossuficiência do beneficiário, o que não se verifica no

caso dos autos." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010038-

17.2023.5.18.0171; Data: 31-07-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª TURMA; Relator(a): ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS) (TRT da 18ª Região; Processo:

0010836-19.2022.5.18.0007; Data de assinatura: 19-12-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis - 3ª

TURMA; Relator(a): ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS)

RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza CEUMARA DE SOUZA FREITAS, da 5ª

Vara do Trabalho de Goiânia/GO, por meio da r. sentença de Id.

116abb0 (fls. 666/676), rejeitou as preliminares arguidas, declarou a

prescrição das pretensões condenatórias exigíveis no período

anterior a 21.02.2018, extinguindo-se o processo, quanto a elas,

com resolução de mérito, nos moldes do art. 487, II, do CPC c /c art.

769 da CLT e, no mérito, julgou improcedentes os pedidos

formulados por JOSE LUIZ GUERREIRO NETO na reclamatória

trabalhista movida em face de BANCO BRADESCO S.A.

Reclamante interpôs recurso ordinário (Id. 19ddc66; fls. 678/702).

Reclamado ofertou contrarrazões (Id. 8557bf6, fls. 704/711).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97 do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De plano, anoto que não conheço da matéria quanto à

determinação de "suspensão da exigibilidade" dos honorários

advocatícios devidos pelo autor (Id. 19ddc66, fl. 701), inserta no

recurso ordinário interposto pelo reclamante, por falta de interesse
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recursal. Isso, porque, a Exma. Juíza de primeiro grau já fez

determinação nesse sentido: "Por ser a parte reclamante

beneficiária da Justiça gratuita (deferimento no tópico acima),

deverá ser observado o teor da decisão definitiva da ADI 5766, do

E. STF" (Id. 116abb0, fl. 675).

No mais, porquanto presentes os pressupostos processuais

objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço, parcialmente, do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

Conheço das contrarrazões ofertadas pelo reclamado.

PRELIMINAR. JULGAMENTO EXTRA PETITA

Reclamante, em sede de preliminar, sustenta que "ao revés do

entendimento de instância prímeva, nesta reclamatória não se

busca discutir a aplicabilidade da CCT em detrimento do legislado.

Ao contrário. O que se busca é justamente a aplicação literal do que

restou consignado na CCT, nos temos delimitados no art. 8º, §3º, da

CLT, art. 7º, XXVI, da CF/88 e do decidido no tema 1046 do STF"

(Id. 19ddc66, fl. 681).

Sem razão.

De plano, esclareço que o julgamento extra petita não implica em

nulidade do julgado, mas apenas impõe a sua reforma, extirpando-

se da condenação aquilo que está fora dos limites da lide.

Apreciando os presentes autos, observo que, na peça vestibular, o

autor afirmou que "Durante todo o período imprescrito a parte

Reclamante foi enquadrada no art. 224, § 2º. da CLT, atuando como

Gerente Administrativo" e que "As CCT's da categoria dos

bancários, no caput da Clausula 11, declina majoração desse

percentual para 55% (cinquenta e cinco por cento)" (...) "a partir de

agosto de 2018 houve pactuação entre os entes sindicais

representantes de empregadores e empregados no sentido de que

a "gratificação de função" paga à parte Reclamante remunera o

labor prestado além da 6ª hora de trabalho" (Id. e04f03f, fls. 4/5).

Postulou "pagamento da gratificação prevista no § 2º. do artigo 224

da CLT, em percentual acordado no caput da cláusula 11, qual seja,

55% (cinquenta e cinco por cento) de sua remuneração (desde

setembro de 2018 - quando entrou em vigor a CCT 2018/2020), isso

em razão da maior fidúcia e maiores responsabilidades que lhe

foram atribuídas quando fora designada para o cargo gerencial" (Id.

e04f03f, fl. 7).

Em seu recurso ordinário, o reclamante aduziu que "Se bancos e

sindicato convencionaram que a gratificação de função de chefia

atualmente paga aos bancários tem natureza diversa (remunerar

jornada diária entre a 6ª e 8ª horas trabalhadas), logo, não está

remunerada a maior responsabilidade oriunda do exercício de cargo

de confiança na forma exigida pelo § 2º. do artigo 224 da CLT." (Id.

19ddc66, fl. 698)

Disse que "não cabe qualquer interpretação na oração acima

destacada vez que a conjunção explicativa "é" não deixa qualquer

dúvida a respeito de que a partir de 2018 a "gratificação de função"

passou a remunerar Jornada de Trabalho e não a maior

responsabilidade do obreiro" (Id. 19ddc66, fl. 696).

Argumentou que "Em que pese o nomen iuris semelhante, tratar

como se idênticas fossem, de um lado a remuneração paga pelas

horas extras além da 6ª. hora diária, e de outro a remuneração

exigida legalmente para o exercício de maior responsabilidade é um

erro grave conceitual, além de violar frontalmente a S. 191 do TST.

(Id. 19ddc66, fl. 698)

Por fim, disse que "Sendo certo que a verba é salarial, eis que

remunera a maior responsabilidade atribuída a Reclamante, pede-

se o pagamento de reflexos em férias, 13º salário, FGTS+40%,

INSS, PRL e PDE, e todas as demais vantagens garantidas aos

trabalhadores ativos." (Id. 19ddc66, fls. 699/700)

Pois bem.

Nesse liame, a alegação de que houve julgamento extra petita não

subsiste, uma vez que, no rol de pedidos, o autor postulou

"pagamento da Gratificação prevista no § 2º, do art. 224, da CLT, a

ser paga na forma prevista no caput da cláusula 11 da CCT" (Id.

e04f03f, fl. 120), tendo a decisão de origem indeferido o pleito sob o

fundamento de que "restou provado via dos demonstrativos de

pagamento que a gratificação de função (rubrica Gratif. Função

Chefia) percebida pelo autor era quitada em valor bastante superior

a 1/3 do salário do cargo efetivo, inclusive maior do que os 55%

previstos em norma coletiva" (Id. 116abb0, fl. 674).

Observo que o recurso interposto pelo autor devolveu a esta Eg.
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Corte o reexame da matéria que será analisada no mérito, não

havendo falar em declaração de nulidade da sentença em sede

preliminar.

Rejeito.

MÉRITO

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. CLÁUSULA 11ª DA CCT

Sentença indeferiu o pagamento da gratificação prevista no § 2º. do

artigo 224 da CLT, em percentual acordado no caput da cláusula

11, qual seja, 55% (cinquenta e cinco por cento) de sua

remuneração (desde setembro de 2018 - quando entrou em vigor a

CCT 2018/2020) bem como o pedido subsidiário de aplicação do

percentual de 1/3 de sua remuneração, conforme previsão do art.

224, § 2º, da CLT.

Reclamante pretende a condenação do reclamado ao pagamento

de "gratificação prevista no art. 224, §2º, da CLT, 1/3 da totalidade

de sua remuneração, desde setembro de 2018 (quando entrou em

vigor a supracitada CCT), até a data da rescisão do contrato de

trabalho" e reflexos em "férias, 13º salário, FGTS+40%, INSS, PRL

e PDE, e todas as demais vantagens garantidas aos trabalhadores

ativos" (Id. 19ddc66, fls. 699/700).

Alega que "não cabe qualquer interpretação na oração acima

destacada vez que a conjunção explicativa "é" não deixa qualquer

dúvida a respeito de que a partir de 2018 a "gratificação de função"

passou a remunerar Jornada de Trabalho e não a maior

responsabilidade do obreiro" (Id. 19ddc66, fl. 696).

Argumenta que "Se bancos e sindicato convencionaram que a

gratificação de função de chefia atualmente paga aos bancários tem

natureza diversa (remunerar jornada diária entre a 6ª e 8ª horas

trabalhadas), logo, não está remunerada a maior responsabilidade

oriunda do exercício de cargo de confiança na forma exigida pelo §

2º. do artigo 224 da CLT." (Id. 19ddc66, fl. 698)

Aprecio.

A categoria dos bancários possui regramento próprio - artigo 224 e

seguintes da CLT.

Desse modo, qualquer que seja a terminologia do cargo adotada

pelo empregador ou por norma coletiva de bancários para fins de

enquadramento do empregado na hipótese do artigo 224, 2º, da

CLT (cargo de confiança) exige-se que os fatos correspondam à

hipótese normativa para fins de se concluir por cargo de confiança

bancária, e uma vez ausente a subsunção dos fatos à hipótese

normativa, afasta-se a consequência da lei, conforme pretendido.

Essa análise não se restringe a um termo designativo de cargo. A

criatividade humana para nominar fatos e coisas é ilimitada.

São as efetivas condições da relação de trabalho do bancário que

irão demonstrar se a hipótese analisada enquadra-se no caput do

artigo 224 da CLT (jornada de 6h) ou no parágrafo 2º do artigo 224

da CLT (cargo de confiança), sob pena de transformar em vazio

normativo o suporte fático especificado na lei. Transcrevo:

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(Redação dada pela Lei nº 7.430, de 17.12.1985).

§ 1º A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará

compreendida entre sete e vinte e duas horas, assegurando-se ao

empregado, no horário diário, um intervalo de quinze minutos para

alimentação. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 1969).

Tecidas tais considerações, passo à análise da casuística.

Na inicial, o autor alegou que "Durante todo o período imprescrito a

parte Reclamante foi enquadrada no art. 224, § 2º. da CLT, atuando

como Gerente Administrativo" e que "As CCT's da categoria dos

bancários, no caput da Clausula 11, declina majoração desse

percentual para 55% (cinquenta e cinco por cento)" (Id. e04f03f, fl.
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4).

Afirmou que a "partir de agosto de 2018 houve pactuação entre os

entes sindicais representantes de empregadores e empregados no

sentido de que a "gratificação de função" paga à parte Reclamante

remunera o labor prestado além da 6ª hora de trabalho" (Id. e04f03f,

fls. 4/5).

Asseverou que "a parte Reclamante exercia a função de Gerente

Administrativo, com jornada de 8 horas diárias, sendo certo que não

recebeu a devida gratificação prevista no § 2º. do art. 224, da CLT"

(Id. e04f03f, fl. 5).

Sustentou que "é pacífico e sumulado pelo TST a vedação do

pagamento de salário complessivo, ou seja, uma verba não pode

ser ao mesmo tempo pagar pelo labor prestado além da 6ª hora

diária (7ª e 8ª horas) e pela gratificação prevista no art. 224, § 2º. da

CLT" (Id. e04f03f, fl. 6).

Argumentou que "a parte Reclamante faz jus ao pagamento da

gratificação prevista no § 2º. do artigo 224 da CLT, em percentual

acordado no caput da cláusula 11, qual seja, 55% (cinquenta e

cinco por cento) de sua remuneração (desde setembro de 2018 -

quando entrou em vigor a CCT 2018/2020), isso em razão da maior

fidúcia e maiores responsabilidades que lhe foram atribuídas

quando fora designada para o cargo gerencial" (Id. e04f03f, fl. 7).

Por sua vez, o reclamado pontuou que "o reclamante requereu uma

gratificação que já recebia e em valor superior ao pretendido na

petição inicial" (Id. 635c8aa, fl. 319).

Acresceu que "a CCT apenas especificou como ocorre o pagamento

da gratificação de função, isto é, estabeleceu diretrizes para seu

cálculo e pagamento da gratificação de função. Ou seja, a CCT não

criou gratificação em relação a gratificação do §2º, da CCT, mas

apenas definiu critérios para seu pagamento" (Id. 635c8aa, fl. 320).

Sublinhou que "veja-se que os contracheques da Reclamada

possuem as verbas de modo discriminado, quantificado e

corretamente valorado. Além disso, tais documentos também

demonstram que o obreiro recebia gratificação de função MAIOR do

que o previsto na CLT e até mesmo do que na CCT; ainda sim, de

maneira surpreendente, vem em juízo, postular pelo recebimento de

valores menores ao que fora percebido durante o pacto laboral" (Id.

635c8aa, fl. 322).

Pontuou que "impõe se dizer que pela prova documental (seja os

contracheques adunados pelo autor, seja por aqueles ora

apresentados pela reclamada) é incontroverso que o Reclamante

recebeu gratificação de função acima dos 55% (cinquenta e cinco

por cento) previstos na CCT; o que por lógico, também é superior

ao 1/3 previsto no §2º do artigo 224 da CLT" (Id. 635c8aa, fl. 323).

No caso, o autor foi admitido pelo reclamado, em 01.10.2012, para

laborar na função de "Gerente Administrativo", com dispensa em

09.08.2022 (CTPS, Id. dbb447c, fls. 24/25; TRCT, Id. 4eda206, fl.

20).

Compulsando os presentes autos, observo que o reclamado

colacionou aos autos Convenção Coletiva da categoria de

2018/2020 (Id. 81e8b4d, fls. 45/113), que versa sobre a dedução

das horas extras, considerado o valor da gratificação de função de

confiança bancária.

Por bem, transcrevo mencionada cláusula, relevante para o

deslinde da controvérsia posta:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no

parágrafo acima deverá observar os seguintes requisitos,
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cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo." (Id. 81e8b4d, fl. 85)

Em 02.06.2022, foi julgado o mérito do Tema 1046 com

repercussão geral - STF ARE 1121633 - cuja certidão de julgamento

transcrevo abaixo:

"Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.046 da

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário, nos

termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin e

Rosa Weber. Em seguida, por unanimidade, foi fixada a seguinte

tese: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos

que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

independentemente da explicitação especificada de vantagens

compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente

indisponíveis". Ausentes, justificadamente, o Ministro Luiz Fux

(Presidente), impedido neste julgamento, e o Ministro Ricardo

Lewandowski. Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber, Vice-

Presidente. Plenário, 2.6.2022".

Nesse liame, considerando o disposto no art. 7º, XXVI, da CF/88,

bem como tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal,

intérprete maior da Constituição, se posicionou no sentido de

conferir validade às normas coletivas livremente pactuadas,

considero válida a norma coletiva da categoria que estipula

compensação entre a remuneração equivalente a sétima e oitava

horas diárias e a gratificação de função, quando afastado o

enquadramento do trabalhador na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT.

Em audiência realizada no dia 12.04.2023, o autor manifestou-se

nos seguintes termos: "MM Juiz, por entender que a discussão não

tem cunho fático e sim essencialmente de direito, a parte

reclamante requer a dispensa de audiência de instrução para

colheita de prova oral de ambas as partes" (Id. 0c37c36, fls. 305).

No caso dos autos, os demonstrativos de pagamento revelam que o

reclamante exerceu o cargo de "Supervisor Administrativo I" e

recebeu gratificação acima de 1/3 dos ganhos salariais (Id.

731788d, fls. 403/447).

Não obstante o inconformismo do reclamante, a decisão recorrida, a

meu ver, analisou adequadamente a questão, estando de acordo

com os elementos de prova constantes dos autos, sendo que os

argumentos apresentados nas razões recursais não são hábeis

para sobrepor-se aos fundamentos expostos na sentença.

Dada a clareza e robustez de fundamentos, em homenagem aos

princípios da economia e celeridade processual, e sobretudo por

comungar com os motivos assentados pelo Juízo de origem, com a

devida vênia, adoto como razões de decidir os fundamentos da r.

decisão atacada, in verbis (Id. 116abb0, fls. 671/674):

"Restou incontroverso que o reclamante estava inserido na

exceção prevista no § 2º do artigo 224 da CLT.

Além disso, os Demonstrativos de Pagamento aos autos

coligidos (Fls.: 405 a seguintes) evidenciam que as verbas

foram pagas de modo discriminado, bem como que a

gratificação de função (rubrica Gratif. Função Chefia) era

quitada em valor bastante superior a 1/3 do salário do cargo

efetivo, inclusive maior do que os 55% previstos em norma

coletiva. Incabível, pois, a tese de pagamento de salário

complessivo.

Ademais, é sabido que a Súmula 109 do TST dispõe que "o

bancário não enquadrado no § 2º do art. 224 da CLT, que receba

gratificação de função, não pode ter o salário relativo a horas

extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem".

Contudo, a vedação sumulada pelo TST não consta expressamente

de nenhuma norma legal, sendo resultado de um entendimento

jurisprudencial.

(...)

Dispõe a cláusula 11ª das CCTs de 2018/2019, 2020/2021 (fls.

85/134):

(...)

A CCT 2020/2022, com vigência no período de 01/09/2020 a

29/08/2022, manteve a referida cláusula.
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Nos termos do art. 7º, XXVI da CF é inquestionável que se deve

prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, vez

que obedece ao princípio primordial de composição dos conflitos

pelas próprias partes interessadas.

Assim, perfeitamente válida a CCT por não violar norma cogente.

(...)

Infere-se dos termos da decisão que deve prevalecer o que se

ajustou em negociação coletiva, salvo se desrespeitado direito

absolutamente indisponível, o que não é o caso dos autos (dedução

da gratificação de função do valor das horas extras), eis que não se

vislumbra desrespeito a direito absolutamente indisponível. Veja-se,

a propósito, que o art. 611-A, I, da CLT, expressamente prescreve a

prevalência da negociação coletiva que dispõe sobre a temática da

jornada de trabalho.

(...)

Face o exposto e considerando que restou provado via dos

demonstrativos de pagamento que a gratificação de função

(rubrica Gratif. Função Chefia) percebida pelo autor era quitada

em valor bastante superior a 1/3 do salário do cargo efetivo,

inclusive maior do que os 55% previstos em norma coletiva,

INDEFIRO a íntegra da pretensão deduzida na inicial."

A par do conjunto probatório, repiso que as razões contidas na peça

recursal do obreiro não são suficientes para afastar o resultado da r.

sentença, sobretudo porque todos os aspectos relevantes ao

deslinde da controvérsia em torno da pretensão supra foram

devidamente enfrentados.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Reclamante pretende a exclusão da condenação ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do advogado do

reclamado. Pugna, ainda, pela condenação do reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.

Aprecio.

O d. Juízo de primeira instância assim decidiu acerca dos

honorários de sucumbência:

"A presente ação foi protocolada depois de 11.11.17, pelo que,

aplicável, in casu, o novel art. 791-A da CLT, acrescido pela lei

13.467/17, conforme fundamentos lançados no tópico inicial deste

decisum, que tratou das regras de direito intertemporal.

Neste contexto legal, e diante da sua sucumbência em todos os

pedidos, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

ao advogado da parte reclamada, no percentual de 10% do

valor atribuído à causa, nos termos previstos no caput do já

invocado art. 791-A da CLT.

Destaco que o percentual fixado levou em consideração o grau de

zelo do advogado envolvido; o lugar da prestação dos serviços; a

natureza e importância da causa, assim como o trabalho realizado

pelo profissional e o tempo dele exigido para tanto (§ 2º do art. 791-

A, CLT).

Por ser a parte reclamante beneficiária da Justiça gratuita

(deferimento no tópico acima), deverá ser observado o teor da

decisão definitiva da ADI 5766, do E. STF." (Id. 116abb0, fl. 675 -

Destaquei)

Nesta ação, foi deferida a justiça gratuita à parte autora (Id.

116abb0, fls. 674/675).

Mantida a improcedência da ação, correta a r. sentença de origem

que condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais e que determinou a imediata suspensão da

exigibilidade da verba honorária, nos termos da decisão STF-ADI

5.766.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço, parcialmente, do recurso ordinário interposto pelo

reclamante e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da
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fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso do Reclamante e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Sustentou oralmente,

pelo Recorrente/Reclamante, o Dr. Rodrigo de Souza Silveira.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Desembargadoras

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente) e WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e, compondo o quórum da Turma, o

Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR (art. 20, §

1º, do Regimento Interno). Presente na assentada de julgamento o

d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de

julgamento secretariada pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à

Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 

 Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011175-75.2022.5.18.0007
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE JOSE ANTONIO MATOS DOS
SANTOS

ADVOGADO DIOGENES AUGUSTO GONCALVES
SEVERO(OAB: 41478/GO)

RECORRIDO SPE IMPERIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

RECORRIDO W.V. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MATOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0011175-75.2022.5.18.0007

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : JOSE ANTONIO MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGENES AUGUSTO GONCALVES SEVERO

RECORRIDO :  SPE IMPERIAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE SOUSA CARNEIRO

RECORRIDO : FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : ANDRE SOUSA CARNEIRO

RECORRIDO : WR.OVC. EEMSSPOR_EPEJNEDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA.

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de

que é incabível o pronunciamento da prescrição de ofício pelo juiz,

diante da incompatibilidade do art. 487, II, CPC/2015 com os

princípios que regem o direito do trabalho, competindo à parte

interessada arguir a prescrição no momento oportuno. Dessa forma,

o TRT, ao pronunciar a prescrição quinquenal de ofício, ao simples

fundamento de que a matéria detém natureza de ordem pública,
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aplicou equivocadamente o art. 487, II, do CPC/2015. Recurso de

revista conhecido e provido."  (Processo: RR - 24097-

10.2015.5.24.0046 Data de Julgamento: 06/02/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/02/2019).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, da 3ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia, pronunciou, de ofício, a

prescrição bienal e julgou extinto o feito, na forma do art. 487, II, do

CPC, conforme sentença de id. 3af782b.

Recurso ordinário interposto pelo autor ao id. d3e28c4.

Contrarrazões apresentadas pelas rés ao id. 5dda428

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria Regional do

Trabalho (art. 97 do Regimento Interno desta eg. Corte).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL. FORMA DE RUPTURA DO CONTRATO.

DANO MORAL

A douta Julgadora a quo declarou, de ofício, a prescrição bienal e

julgou extinto o feito, na forma do art. 487, II, do CPC.

O reclamante recorre, alegando que a documentação acostada com

a inicial não foi analisada adequadamente.

Diz que "os últimos requerimentos realizados junto ao INSS em

nome do autor foi feito pela própria empresa, demonstrando de

forma clara que ele se reapresentou a empresa e ela não o realocou

e/ou reintegrou, pois, se realizou esses agendamentos por óbvio

tinha ciência da negativa do INSS quanto a extensão do seu pedido

de auxílio doença [...]" (sic, fl. 413, id. d3e28c4).

Afirma que "a empresa tinha ciência da sua alta previdenciária, pois,

era ela quem solicitava o agendamento no INSS para o autor

realizar as perícias para uma possível prorrogação do seu

benefício." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Assevera que "A empresa sequer junta algum documento que

comprove ela solicitando a reintegração do obreiro a suas

atividades laborais, pelo contrário, a farta documentação juntada

pelo obreiro demonstra a falta de intenção da empresa em

reintegrar e/ou realocar o trabalhador, mas este por sua vez nunca

foi reintegrado." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Argumenta que "Pelos documentos anexados também resta

comprovado que o trabalhador sempre se apresentou junto a

empresa e demonstra que essa por sua vez tinha ciência da sua

alta previdenciária, tanto que ela própria agendava as perícias do
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obreiro junto ao INSS, mas que sempre negou a sua reintegração."

(sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Sustenta que "ela nunca realocou o trabalhador em uma função

compatível com sua limitação, muito menos o reintegrou, somado a

isso, deixou de realizar os pagamentos devidos de seus salários e

consectários legais durante todo o período em que ele esteve

afastado pelo INSS e pelo atestado do médico da empresa." (sic, fl.

414, id. d3e28c4).

Salienta que "pela data do último requerimento realizado pela

empresa em 02/06/2022 resta evidente que não ocorreu qualquer

prescrição bienal." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Aduz que, "No que diz respeito ao médico que a magistrada afirma

que não é o da empresa, primeiro ponto a esclarecer é que não tem

qualquer prova neste sentido juntado pela reclamada, segundo

ponto é que, o obreiro sempre que se apresentava na empresa para

ser realocado/reintegrado, essa por sua vez o encaminhava ao

médico vinculado a empresa, médico do SECONCI, o qual em todos

os seus relatórios deixou claro que o autor não poderia retornar ao

trabalho para exercer a mesma função e solicitava o seu

afastamento, terceiro ponto, que foi o atestado do SECONCI que

gerou o primeiro afastamento do obreiro, comprovando que o

médico é vinculado a empresa." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Afirma que, "se o médico é o da empresa ou não, não tem

relevância, pois, o obreiro sempre era encaminhado pela empresa

para este profissional do SECONCI para realizar os seus exames

de retorno ao trabalho, ele cumpria apenas determinações dada

pela própria reclamada, se ela o encaminha a este profissional, por

óbvio ele irá neste local." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Ressalta que "O que não pode é a empresa sempre o encaminhar

ao mesmo profissional durante todo este imbróglio e posteriormente

alegar que não tem qualquer vínculo com o referido médico, já que,

ele é do sindicato vinculado a empresa ré e é pago pela empresa

para ela utilizar de seus serviços, em razão de ser um Sindicato

Patronal." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Diz que "na própria descrição do SECONCI é informado que este é

um sindicato Patronal, administrado e mantido pelas empresas da

construção civil para ela atender aos seus trabalhadores, como dito,

é um sindicato patronal e não laboral." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Observa que, "em diversos momentos do depoimento do obreiro,

ele informa que era encaminhado ao médico do SECONCI pela

empresa e este não autorizava o seu retorno ao trabalho, mas que

também é intencionalmente desconsiderado/ignorado pela juíza de

primeiro grau [...]" (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Salienta que "sempre esteve à disposição das empresas

reclamadas, disposto a retornar ao seu posto de trabalho, mas que,

por motivos alheios a sua vontade não teve sua reintegração

efetivada." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Destaca que "o último relatório médico emitido pelo profissional

vinculado a empresa requerida, este datado de 22/05/2022, o

médico da empresa solicita novamente o afastamento do obreiro,

demonstrando de forma clara que ela negava o seu retorno a

empresa e nem o realocava em função compatível com sua

limitação, como pode se ver (doc. juntado no ID e4fbfa0):." (sic, fl.

415, id. d3e28c4).

Assevera que "Outro ponto negligenciado pela magistrada

sentenciante é que o atestado que enseja o primeiro afastamento

do autor também foi emitido pelo médico do SECONCI, datado de

22/09/2016, como pode se ver pelo documento juntado no ID

d6d713f." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

E que "todos os atestados posteriores que obstaram o retorno do

obreiro ao seu posto de trabalho, da mesma forma que o primeiro,

foram emitidos pelo mesmo médico do SECONCI vinculado a

empresa, demonstrando que ele se reapresentou em diversos

momentos para sua reintegração e realocação, mas a empesa por

sua vez não fez nada, somente o encaminhava para o a perícia

administrativa, essa informava a impossibilidade de retorno, tendo

em vista que o obreiro era servente de pedreiro, e a empresa

agendava o requerimento de afastamento do obreiro junto ao INSS,

os quais foram negados, restando devidamente comprovado que

houve negativa por parte da empresa em realocar e/ou reintegrar à

parte autora." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Afirma que, "pela farta documentação ignorada pelo juízo

sentenciante, não há de falar em prescrição bienal, pois, como

restou comprovado, o último requerimento feito junto ao INSS pela

empresa é datado de 02/06/2022, muito menos em abandono de

emprego, já que, ele se reapresentava na empresa, essa o

encaminhava para perícia administrativa, que retornava solicitando

o afastamento e a empresa agendava a perícia do Autor no INSS."

(sic, fl. 416, id. d3e28c4).
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Insiste que "restou comprovado que o obreiro se apresentou em

diversos momentos junto a empresa (atestados médicos e

agendamento junto ao INSS feitos pela empresa juntados com a

inicial) e essa nunca o realocou e/ou o reintegrou, deixando assim

de pagar os seus salários, bem. como, não fez prova de qualquer

solicitação de retorno do obreiro ao trabalho, fazendo o obreiro jus

ao recebimento de todas suas verbas referentes ao limbo

previdenciário." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Nesse passo, pugna pela reforma da r. sentença.

Examino.

De plano, registro que, por incompatibilidade com os princípios

norteiam o Direito do Trabalho, não cabe a declaração, de ofício, da

prescrição bienal.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do colendo TST:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 487, II, do

CPC/2015. IMPOSSIBILIDADE. O entendimento firmado nesta

Corte Superior é de que não cabe o pronunciamento da prescrição

de ofício pelo juiz, em face da incompatibilidade do art. 487, II, do

CPC/2015 com os princípios que norteiam o direito do trabalho,

incumbindo à parte interessada arguir a prescrição no momento

oportuno, consoante a diretriz da Súmula 153 do TST. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-2245-24.2012.5.02.0085, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

04/10/2019).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. PRESCRIÇÃO.

PRONÚNCIA DE OFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE COM OS

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. A regra

inscrita no art. 219, § 5º, do CPC, no sentido da decretação de ofício

da prescrição, é incompatível com os princípios que orientam o

Direito do Trabalho, especialmente o da proteção ao

hipossuficiente. O mencionado dispositivo mudou o sentido de

prescrição - que é um conceito contemplado no ordenamento

constitucional - ao retirar-lhe a característica de exceção substancial

e lhe emprestar a conotação de matéria de ordem pública. Essa

nova regra pode ser bem recebida em outras searas, mas não se

pode olvidar que o art. 7º da Constituição Federal revela-se como

uma centelha de proteção ao trabalhador a deflagrar um programa

ascendente, sempre ascendente, de afirmação dos direitos

fundamentais. Quando o caput do mencionado preceito

constitucional enuncia que irá detalhar o conteúdo indisponível de

uma relação de emprego, e de logo põe a salvo 'outros direitos que

visem à melhoria de sua condição social', atende a um postulado

imanente aos direitos fundamentais, da proibição de retrocesso. O

direito de ação trabalhista não há de sofrer, por mutação de sentido

promovida pela lei processual civil, restrição maior que a prescrição

que já o limitava por decisão pública do poder constituinte originário.

Recurso de revista conhecido e provido. (...)." (ARR-898-

75.2012.5.12.0020, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 30/08/2019.)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de

que é incabível o pronunciamento da prescrição de ofício pelo juiz,

diante da incompatibilidade do art. 487, II, CPC/2015 com os

princípios que regem o direito do trabalho, competindo à parte

interessada arguir a prescrição no momento oportuno. Dessa forma,

o TRT, ao pronunciar a prescrição quinquenal de ofício, ao simples

fundamento de que a matéria detém natureza de ordem pública,

aplicou equivocadamente o art. 487, II, do CPC/2015. Recurso de

revista conhecido e provido." (Processo: RR - 24097-

10.2015.5.24.0046 Data de Julgamento: 06/02/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/02/2019)

Assim, por ser inaplicável na Justiça do Trabalho, afasto o

reconhecimento, de ofício, da prejudicial de mérito.

Prosseguindo, vejo que o reclamante esteve em gozo de auxílio-

doença comum de 07/10/2016 a 23/03/2018 (vide documentos de

id. 8f4faba e id. 8f4faba).

Com a cessação do benefício, o autor ajuizou ação previdenciária

na Justiça Federal, por meio da qual postulou a concessão de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez (Processo nº 2720-

06.2018.4.01.3504).

O pleito, no entanto, foi julgado improcedente, pois a prova pericial

concluiu que não havia incapacidade laboral para a função que o

autor exercia habitualmente, conforme sentença de id. 8f4faba.

Interposto recurso inominado, o apelo não ultrapassou o juízo de

admissibilidade, por intempestividade e, em 07/08/2019, foi

certificado o trânsito em julgado.

Irresignado, o reclamante ajuizou nova ação previdenciária
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(Processo nº 1001475-69.2020.4.01.3504), que novamente foi

julgada improcedente, conforme sentença de id. - 8f4faba, mantida

pela 2ª Turma Recursal da SJGO, com trânsito em julgado em

20/10/2021.

Observo também que o autor anexou com a petição inicial o

requerimento de benefício por incapacidade nº 207261211, com

data de 28/02/2021 (id. bdf8832), e o requerimento nº 214944820

(id. ac0cb3e), com data de 02/06/2022, ambos subscritos pela

empresa.

Feitas essas digressões, vê-se que o reclamante, mesmo após o

encerramento do auxílio-doença, em 23/03/2018, não retornou as

suas funções.

Como alegava estar incapacitado para o trabalho, entendeu que

não deveria ter-se apresentado à empresa.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante declarou expressamente

que "ninguém da empresa o impediu de trabalhar".

É certo, portanto, que partiu dele a decisão de não retomar o

exercício de suas funções.

Por outro lado, como o autor não obteve êxito nas ações

previdenciárias e, ainda, tendo em vista que ficou constatada a sua

aptidão para o trabalho, desde 20/10/2021, não havia elementos

para justificar a suspensão do contrato de trabalho.

Saliento, outrossim, que apenas na hipótese de a empresa não

aceitar o retorno do autor é que estaria caracterizado limbo

previdenciário, o que, como visto, não ficou comprovado.

Nesse contexto, afastada a alegação de limbo previdenciário,

declaro que o contrato foi extinto a pedido do autor em 21/10/2021.

Assim sendo, defiro ao reclamante as verbas consectárias do

pedido de demissão, devendo ser observados os termos da inicial

(art. 141 e 492 do CPC).

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos ao autor.

Os eventuais créditos do reclamante deverão ser atualizados na

fase pré-judicial pelo IPCA-E, com juros legais do "caput" do art. 39

da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação, a correção será

feita unicamente pela SELIC, que já engloba juros e correção

monetária, na forma definida no julgamento conjunto das ADC's 58

e 59 e das ADI's 5.867 e 6.021.

Por fim, não configurada a obrigação da empresa de pagar os

salários do período alusivo ao suposto limbo previdenciário, não há

falar em dano moral indenizável.

Dou parcial provimento ao recurso.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES APONTADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

O reclamante requer também que a condenação seja limitada aos

valores apontados na inicial.

Pois bem.

Por meio de acórdão recente, a SDI-1 do TST, órgão incumbido da

uniformização da jurisprudência trabalhista, firmou entendimento de

que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda que

sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica
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que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo
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acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte autora devem ser

considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias por ela discriminadas.

De qualquer forma, no caso, vejo que o reclamante consignou

expressamente na peça de ingresso que os valores apurados

representavam mera estimativa.

Assim sendo, sob qualquer ângulo, a condenação não deverá limitar

-se aos montantes discriminados na peça inicial.

Dou provimento.

CONCLUSÃO
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Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pelas rés, no importe de R$

100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado de R$

5.000,00.

É o meu voto.

smf

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto da Relatora. Presente na tr ibuna, pelas

Recorridas/Reclamadas, o Dr. André Sousa Carneiro.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011175-75.2022.5.18.0007
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE JOSE ANTONIO MATOS DOS
SANTOS

ADVOGADO DIOGENES AUGUSTO GONCALVES
SEVERO(OAB: 41478/GO)

RECORRIDO SPE IMPERIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

RECORRIDO W.V. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE IMPERIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0011175-75.2022.5.18.0007

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : JOSE ANTONIO MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGENES AUGUSTO GONCALVES SEVERO

RECORRIDO :  SPE IMPERIAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE SOUSA CARNEIRO

RECORRIDO : FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : ANDRE SOUSA CARNEIRO

RECORRIDO : WR.OVC. EEMSSPOR_EPEJNEDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA.

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE
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OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de

que é incabível o pronunciamento da prescrição de ofício pelo juiz,

diante da incompatibilidade do art. 487, II, CPC/2015 com os

princípios que regem o direito do trabalho, competindo à parte

interessada arguir a prescrição no momento oportuno. Dessa forma,

o TRT, ao pronunciar a prescrição quinquenal de ofício, ao simples

fundamento de que a matéria detém natureza de ordem pública,

aplicou equivocadamente o art. 487, II, do CPC/2015. Recurso de

revista conhecido e provido."  (Processo: RR - 24097-

10.2015.5.24.0046 Data de Julgamento: 06/02/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/02/2019).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, da 3ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia, pronunciou, de ofício, a

prescrição bienal e julgou extinto o feito, na forma do art. 487, II, do

CPC, conforme sentença de id. 3af782b.

Recurso ordinário interposto pelo autor ao id. d3e28c4.

Contrarrazões apresentadas pelas rés ao id. 5dda428

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria Regional do

Trabalho (art. 97 do Regimento Interno desta eg. Corte).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL. FORMA DE RUPTURA DO CONTRATO.

DANO MORAL

A douta Julgadora a quo declarou, de ofício, a prescrição bienal e

julgou extinto o feito, na forma do art. 487, II, do CPC.

O reclamante recorre, alegando que a documentação acostada com

a inicial não foi analisada adequadamente.

Diz que "os últimos requerimentos realizados junto ao INSS em

nome do autor foi feito pela própria empresa, demonstrando de

forma clara que ele se reapresentou a empresa e ela não o realocou

e/ou reintegrou, pois, se realizou esses agendamentos por óbvio

tinha ciência da negativa do INSS quanto a extensão do seu pedido

de auxílio doença [...]" (sic, fl. 413, id. d3e28c4).

Afirma que "a empresa tinha ciência da sua alta previdenciária, pois,

era ela quem solicitava o agendamento no INSS para o autor

realizar as perícias para uma possível prorrogação do seu

benefício." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Assevera que "A empresa sequer junta algum documento que

comprove ela solicitando a reintegração do obreiro a suas

atividades laborais, pelo contrário, a farta documentação juntada

pelo obreiro demonstra a falta de intenção da empresa em
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reintegrar e/ou realocar o trabalhador, mas este por sua vez nunca

foi reintegrado." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Argumenta que "Pelos documentos anexados também resta

comprovado que o trabalhador sempre se apresentou junto a

empresa e demonstra que essa por sua vez tinha ciência da sua

alta previdenciária, tanto que ela própria agendava as perícias do

obreiro junto ao INSS, mas que sempre negou a sua reintegração."

(sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Sustenta que "ela nunca realocou o trabalhador em uma função

compatível com sua limitação, muito menos o reintegrou, somado a

isso, deixou de realizar os pagamentos devidos de seus salários e

consectários legais durante todo o período em que ele esteve

afastado pelo INSS e pelo atestado do médico da empresa." (sic, fl.

414, id. d3e28c4).

Salienta que "pela data do último requerimento realizado pela

empresa em 02/06/2022 resta evidente que não ocorreu qualquer

prescrição bienal." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Aduz que, "No que diz respeito ao médico que a magistrada afirma

que não é o da empresa, primeiro ponto a esclarecer é que não tem

qualquer prova neste sentido juntado pela reclamada, segundo

ponto é que, o obreiro sempre que se apresentava na empresa para

ser realocado/reintegrado, essa por sua vez o encaminhava ao

médico vinculado a empresa, médico do SECONCI, o qual em todos

os seus relatórios deixou claro que o autor não poderia retornar ao

trabalho para exercer a mesma função e solicitava o seu

afastamento, terceiro ponto, que foi o atestado do SECONCI que

gerou o primeiro afastamento do obreiro, comprovando que o

médico é vinculado a empresa." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Afirma que, "se o médico é o da empresa ou não, não tem

relevância, pois, o obreiro sempre era encaminhado pela empresa

para este profissional do SECONCI para realizar os seus exames

de retorno ao trabalho, ele cumpria apenas determinações dada

pela própria reclamada, se ela o encaminha a este profissional, por

óbvio ele irá neste local." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Ressalta que "O que não pode é a empresa sempre o encaminhar

ao mesmo profissional durante todo este imbróglio e posteriormente

alegar que não tem qualquer vínculo com o referido médico, já que,

ele é do sindicato vinculado a empresa ré e é pago pela empresa

para ela utilizar de seus serviços, em razão de ser um Sindicato

Patronal." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Diz que "na própria descrição do SECONCI é informado que este é

um sindicato Patronal, administrado e mantido pelas empresas da

construção civil para ela atender aos seus trabalhadores, como dito,

é um sindicato patronal e não laboral." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Observa que, "em diversos momentos do depoimento do obreiro,

ele informa que era encaminhado ao médico do SECONCI pela

empresa e este não autorizava o seu retorno ao trabalho, mas que

também é intencionalmente desconsiderado/ignorado pela juíza de

primeiro grau [...]" (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Salienta que "sempre esteve à disposição das empresas

reclamadas, disposto a retornar ao seu posto de trabalho, mas que,

por motivos alheios a sua vontade não teve sua reintegração

efetivada." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Destaca que "o último relatório médico emitido pelo profissional

vinculado a empresa requerida, este datado de 22/05/2022, o

médico da empresa solicita novamente o afastamento do obreiro,

demonstrando de forma clara que ela negava o seu retorno a

empresa e nem o realocava em função compatível com sua

limitação, como pode se ver (doc. juntado no ID e4fbfa0):." (sic, fl.

415, id. d3e28c4).

Assevera que "Outro ponto negligenciado pela magistrada

sentenciante é que o atestado que enseja o primeiro afastamento

do autor também foi emitido pelo médico do SECONCI, datado de

22/09/2016, como pode se ver pelo documento juntado no ID

d6d713f." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

E que "todos os atestados posteriores que obstaram o retorno do

obreiro ao seu posto de trabalho, da mesma forma que o primeiro,

foram emitidos pelo mesmo médico do SECONCI vinculado a

empresa, demonstrando que ele se reapresentou em diversos

momentos para sua reintegração e realocação, mas a empesa por

sua vez não fez nada, somente o encaminhava para o a perícia

administrativa, essa informava a impossibilidade de retorno, tendo

em vista que o obreiro era servente de pedreiro, e a empresa

agendava o requerimento de afastamento do obreiro junto ao INSS,

os quais foram negados, restando devidamente comprovado que

houve negativa por parte da empresa em realocar e/ou reintegrar à

parte autora." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Afirma que, "pela farta documentação ignorada pelo juízo

sentenciante, não há de falar em prescrição bienal, pois, como
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restou comprovado, o último requerimento feito junto ao INSS pela

empresa é datado de 02/06/2022, muito menos em abandono de

emprego, já que, ele se reapresentava na empresa, essa o

encaminhava para perícia administrativa, que retornava solicitando

o afastamento e a empresa agendava a perícia do Autor no INSS."

(sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Insiste que "restou comprovado que o obreiro se apresentou em

diversos momentos junto a empresa (atestados médicos e

agendamento junto ao INSS feitos pela empresa juntados com a

inicial) e essa nunca o realocou e/ou o reintegrou, deixando assim

de pagar os seus salários, bem. como, não fez prova de qualquer

solicitação de retorno do obreiro ao trabalho, fazendo o obreiro jus

ao recebimento de todas suas verbas referentes ao limbo

previdenciário." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Nesse passo, pugna pela reforma da r. sentença.

Examino.

De plano, registro que, por incompatibilidade com os princípios

norteiam o Direito do Trabalho, não cabe a declaração, de ofício, da

prescrição bienal.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do colendo TST:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 487, II, do

CPC/2015. IMPOSSIBILIDADE. O entendimento firmado nesta

Corte Superior é de que não cabe o pronunciamento da prescrição

de ofício pelo juiz, em face da incompatibilidade do art. 487, II, do

CPC/2015 com os princípios que norteiam o direito do trabalho,

incumbindo à parte interessada arguir a prescrição no momento

oportuno, consoante a diretriz da Súmula 153 do TST. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-2245-24.2012.5.02.0085, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

04/10/2019).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. PRESCRIÇÃO.

PRONÚNCIA DE OFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE COM OS

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. A regra

inscrita no art. 219, § 5º, do CPC, no sentido da decretação de ofício

da prescrição, é incompatível com os princípios que orientam o

Direito do Trabalho, especialmente o da proteção ao

hipossuficiente. O mencionado dispositivo mudou o sentido de

prescrição - que é um conceito contemplado no ordenamento

constitucional - ao retirar-lhe a característica de exceção substancial

e lhe emprestar a conotação de matéria de ordem pública. Essa

nova regra pode ser bem recebida em outras searas, mas não se

pode olvidar que o art. 7º da Constituição Federal revela-se como

uma centelha de proteção ao trabalhador a deflagrar um programa

ascendente, sempre ascendente, de afirmação dos direitos

fundamentais. Quando o caput do mencionado preceito

constitucional enuncia que irá detalhar o conteúdo indisponível de

uma relação de emprego, e de logo põe a salvo 'outros direitos que

visem à melhoria de sua condição social', atende a um postulado

imanente aos direitos fundamentais, da proibição de retrocesso. O

direito de ação trabalhista não há de sofrer, por mutação de sentido

promovida pela lei processual civil, restrição maior que a prescrição

que já o limitava por decisão pública do poder constituinte originário.

Recurso de revista conhecido e provido. (...)." (ARR-898-

75.2012.5.12.0020, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 30/08/2019.)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de

que é incabível o pronunciamento da prescrição de ofício pelo juiz,

diante da incompatibilidade do art. 487, II, CPC/2015 com os

princípios que regem o direito do trabalho, competindo à parte

interessada arguir a prescrição no momento oportuno. Dessa forma,

o TRT, ao pronunciar a prescrição quinquenal de ofício, ao simples

fundamento de que a matéria detém natureza de ordem pública,

aplicou equivocadamente o art. 487, II, do CPC/2015. Recurso de

revista conhecido e provido." (Processo: RR - 24097-

10.2015.5.24.0046 Data de Julgamento: 06/02/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/02/2019)

Assim, por ser inaplicável na Justiça do Trabalho, afasto o

reconhecimento, de ofício, da prejudicial de mérito.

Prosseguindo, vejo que o reclamante esteve em gozo de auxílio-

doença comum de 07/10/2016 a 23/03/2018 (vide documentos de

id. 8f4faba e id. 8f4faba).

Com a cessação do benefício, o autor ajuizou ação previdenciária

na Justiça Federal, por meio da qual postulou a concessão de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez (Processo nº 2720-

06.2018.4.01.3504).

O pleito, no entanto, foi julgado improcedente, pois a prova pericial

concluiu que não havia incapacidade laboral para a função que o
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autor exercia habitualmente, conforme sentença de id. 8f4faba.

Interposto recurso inominado, o apelo não ultrapassou o juízo de

admissibilidade, por intempestividade e, em 07/08/2019, foi

certificado o trânsito em julgado.

Irresignado, o reclamante ajuizou nova ação previdenciária

(Processo nº 1001475-69.2020.4.01.3504), que novamente foi

julgada improcedente, conforme sentença de id. - 8f4faba, mantida

pela 2ª Turma Recursal da SJGO, com trânsito em julgado em

20/10/2021.

Observo também que o autor anexou com a petição inicial o

requerimento de benefício por incapacidade nº 207261211, com

data de 28/02/2021 (id. bdf8832), e o requerimento nº 214944820

(id. ac0cb3e), com data de 02/06/2022, ambos subscritos pela

empresa.

Feitas essas digressões, vê-se que o reclamante, mesmo após o

encerramento do auxílio-doença, em 23/03/2018, não retornou as

suas funções.

Como alegava estar incapacitado para o trabalho, entendeu que

não deveria ter-se apresentado à empresa.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante declarou expressamente

que "ninguém da empresa o impediu de trabalhar".

É certo, portanto, que partiu dele a decisão de não retomar o

exercício de suas funções.

Por outro lado, como o autor não obteve êxito nas ações

previdenciárias e, ainda, tendo em vista que ficou constatada a sua

aptidão para o trabalho, desde 20/10/2021, não havia elementos

para justificar a suspensão do contrato de trabalho.

Saliento, outrossim, que apenas na hipótese de a empresa não

aceitar o retorno do autor é que estaria caracterizado limbo

previdenciário, o que, como visto, não ficou comprovado.

Nesse contexto, afastada a alegação de limbo previdenciário,

declaro que o contrato foi extinto a pedido do autor em 21/10/2021.

Assim sendo, defiro ao reclamante as verbas consectárias do

pedido de demissão, devendo ser observados os termos da inicial

(art. 141 e 492 do CPC).

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos ao autor.

Os eventuais créditos do reclamante deverão ser atualizados na

fase pré-judicial pelo IPCA-E, com juros legais do "caput" do art. 39

da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação, a correção será

feita unicamente pela SELIC, que já engloba juros e correção

monetária, na forma definida no julgamento conjunto das ADC's 58

e 59 e das ADI's 5.867 e 6.021.

Por fim, não configurada a obrigação da empresa de pagar os

salários do período alusivo ao suposto limbo previdenciário, não há

falar em dano moral indenizável.

Dou parcial provimento ao recurso.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES APONTADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

O reclamante requer também que a condenação seja limitada aos

valores apontados na inicial.

Pois bem.

Por meio de acórdão recente, a SDI-1 do TST, órgão incumbido da

uniformização da jurisprudência trabalhista, firmou entendimento de

que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda que

sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era
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observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1648
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte autora devem ser

considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias por ela discriminadas.

De qualquer forma, no caso, vejo que o reclamante consignou

expressamente na peça de ingresso que os valores apurados

representavam mera estimativa.

Assim sendo, sob qualquer ângulo, a condenação não deverá limitar

-se aos montantes discriminados na peça inicial.
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Dou provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pelas rés, no importe de R$

100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado de R$

5.000,00.

É o meu voto.

smf

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto da Relatora. Presente na tr ibuna, pelas

Recorridas/Reclamadas, o Dr. André Sousa Carneiro.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0011175-75.2022.5.18.0007
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE JOSE ANTONIO MATOS DOS
SANTOS

ADVOGADO DIOGENES AUGUSTO GONCALVES
SEVERO(OAB: 41478/GO)

RECORRIDO SPE IMPERIAL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

RECORRIDO W.V. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RECORRIDO FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0011175-75.2022.5.18.0007

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : JOSE ANTONIO MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DIOGENES AUGUSTO GONCALVES SEVERO

RECORRIDO :  SPE IMPERIAL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE SOUSA CARNEIRO

RECORRIDO : FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : ANDRE SOUSA CARNEIRO

RECORRIDO : WR.OVC. EEMSSPOR_EPEJNEDIMENTOS E

PARTICIPACOES LTDA.

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA

JUÍZA : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA
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EMENTA

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de

que é incabível o pronunciamento da prescrição de ofício pelo juiz,

diante da incompatibilidade do art. 487, II, CPC/2015 com os

princípios que regem o direito do trabalho, competindo à parte

interessada arguir a prescrição no momento oportuno. Dessa forma,

o TRT, ao pronunciar a prescrição quinquenal de ofício, ao simples

fundamento de que a matéria detém natureza de ordem pública,

aplicou equivocadamente o art. 487, II, do CPC/2015. Recurso de

revista conhecido e provido."  (Processo: RR - 24097-

10.2015.5.24.0046 Data de Julgamento: 06/02/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/02/2019).

RELATÓRIO

A Exma. Juíza NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, da 3ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia, pronunciou, de ofício, a

prescrição bienal e julgou extinto o feito, na forma do art. 487, II, do

CPC, conforme sentença de id. 3af782b.

Recurso ordinário interposto pelo autor ao id. d3e28c4.

Contrarrazões apresentadas pelas rés ao id. 5dda428

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria Regional do

Trabalho (art. 97 do Regimento Interno desta eg. Corte).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Atendidos os requisitos legais de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário do reclamante.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO BIENAL. FORMA DE RUPTURA DO CONTRATO.

DANO MORAL

A douta Julgadora a quo declarou, de ofício, a prescrição bienal e

julgou extinto o feito, na forma do art. 487, II, do CPC.

O reclamante recorre, alegando que a documentação acostada com

a inicial não foi analisada adequadamente.

Diz que "os últimos requerimentos realizados junto ao INSS em

nome do autor foi feito pela própria empresa, demonstrando de

forma clara que ele se reapresentou a empresa e ela não o realocou

e/ou reintegrou, pois, se realizou esses agendamentos por óbvio

tinha ciência da negativa do INSS quanto a extensão do seu pedido

de auxílio doença [...]" (sic, fl. 413, id. d3e28c4).

Afirma que "a empresa tinha ciência da sua alta previdenciária, pois,

era ela quem solicitava o agendamento no INSS para o autor
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realizar as perícias para uma possível prorrogação do seu

benefício." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Assevera que "A empresa sequer junta algum documento que

comprove ela solicitando a reintegração do obreiro a suas

atividades laborais, pelo contrário, a farta documentação juntada

pelo obreiro demonstra a falta de intenção da empresa em

reintegrar e/ou realocar o trabalhador, mas este por sua vez nunca

foi reintegrado." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Argumenta que "Pelos documentos anexados também resta

comprovado que o trabalhador sempre se apresentou junto a

empresa e demonstra que essa por sua vez tinha ciência da sua

alta previdenciária, tanto que ela própria agendava as perícias do

obreiro junto ao INSS, mas que sempre negou a sua reintegração."

(sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Sustenta que "ela nunca realocou o trabalhador em uma função

compatível com sua limitação, muito menos o reintegrou, somado a

isso, deixou de realizar os pagamentos devidos de seus salários e

consectários legais durante todo o período em que ele esteve

afastado pelo INSS e pelo atestado do médico da empresa." (sic, fl.

414, id. d3e28c4).

Salienta que "pela data do último requerimento realizado pela

empresa em 02/06/2022 resta evidente que não ocorreu qualquer

prescrição bienal." (sic, fl. 414, id. d3e28c4).

Aduz que, "No que diz respeito ao médico que a magistrada afirma

que não é o da empresa, primeiro ponto a esclarecer é que não tem

qualquer prova neste sentido juntado pela reclamada, segundo

ponto é que, o obreiro sempre que se apresentava na empresa para

ser realocado/reintegrado, essa por sua vez o encaminhava ao

médico vinculado a empresa, médico do SECONCI, o qual em todos

os seus relatórios deixou claro que o autor não poderia retornar ao

trabalho para exercer a mesma função e solicitava o seu

afastamento, terceiro ponto, que foi o atestado do SECONCI que

gerou o primeiro afastamento do obreiro, comprovando que o

médico é vinculado a empresa." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Afirma que, "se o médico é o da empresa ou não, não tem

relevância, pois, o obreiro sempre era encaminhado pela empresa

para este profissional do SECONCI para realizar os seus exames

de retorno ao trabalho, ele cumpria apenas determinações dada

pela própria reclamada, se ela o encaminha a este profissional, por

óbvio ele irá neste local." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Ressalta que "O que não pode é a empresa sempre o encaminhar

ao mesmo profissional durante todo este imbróglio e posteriormente

alegar que não tem qualquer vínculo com o referido médico, já que,

ele é do sindicato vinculado a empresa ré e é pago pela empresa

para ela utilizar de seus serviços, em razão de ser um Sindicato

Patronal." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Diz que "na própria descrição do SECONCI é informado que este é

um sindicato Patronal, administrado e mantido pelas empresas da

construção civil para ela atender aos seus trabalhadores, como dito,

é um sindicato patronal e não laboral." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Observa que, "em diversos momentos do depoimento do obreiro,

ele informa que era encaminhado ao médico do SECONCI pela

empresa e este não autorizava o seu retorno ao trabalho, mas que

também é intencionalmente desconsiderado/ignorado pela juíza de

primeiro grau [...]" (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Salienta que "sempre esteve à disposição das empresas

reclamadas, disposto a retornar ao seu posto de trabalho, mas que,

por motivos alheios a sua vontade não teve sua reintegração

efetivada." (sic, fl. 415, id. d3e28c4).

Destaca que "o último relatório médico emitido pelo profissional

vinculado a empresa requerida, este datado de 22/05/2022, o

médico da empresa solicita novamente o afastamento do obreiro,

demonstrando de forma clara que ela negava o seu retorno a

empresa e nem o realocava em função compatível com sua

limitação, como pode se ver (doc. juntado no ID e4fbfa0):." (sic, fl.

415, id. d3e28c4).

Assevera que "Outro ponto negligenciado pela magistrada

sentenciante é que o atestado que enseja o primeiro afastamento

do autor também foi emitido pelo médico do SECONCI, datado de

22/09/2016, como pode se ver pelo documento juntado no ID

d6d713f." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

E que "todos os atestados posteriores que obstaram o retorno do

obreiro ao seu posto de trabalho, da mesma forma que o primeiro,

foram emitidos pelo mesmo médico do SECONCI vinculado a

empresa, demonstrando que ele se reapresentou em diversos

momentos para sua reintegração e realocação, mas a empesa por

sua vez não fez nada, somente o encaminhava para o a perícia

administrativa, essa informava a impossibilidade de retorno, tendo

em vista que o obreiro era servente de pedreiro, e a empresa
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agendava o requerimento de afastamento do obreiro junto ao INSS,

os quais foram negados, restando devidamente comprovado que

houve negativa por parte da empresa em realocar e/ou reintegrar à

parte autora." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Afirma que, "pela farta documentação ignorada pelo juízo

sentenciante, não há de falar em prescrição bienal, pois, como

restou comprovado, o último requerimento feito junto ao INSS pela

empresa é datado de 02/06/2022, muito menos em abandono de

emprego, já que, ele se reapresentava na empresa, essa o

encaminhava para perícia administrativa, que retornava solicitando

o afastamento e a empresa agendava a perícia do Autor no INSS."

(sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Insiste que "restou comprovado que o obreiro se apresentou em

diversos momentos junto a empresa (atestados médicos e

agendamento junto ao INSS feitos pela empresa juntados com a

inicial) e essa nunca o realocou e/ou o reintegrou, deixando assim

de pagar os seus salários, bem. como, não fez prova de qualquer

solicitação de retorno do obreiro ao trabalho, fazendo o obreiro jus

ao recebimento de todas suas verbas referentes ao limbo

previdenciário." (sic, fl. 416, id. d3e28c4).

Nesse passo, pugna pela reforma da r. sentença.

Examino.

De plano, registro que, por incompatibilidade com os princípios

norteiam o Direito do Trabalho, não cabe a declaração, de ofício, da

prescrição bienal.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do colendo TST:

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 487, II, do

CPC/2015. IMPOSSIBILIDADE. O entendimento firmado nesta

Corte Superior é de que não cabe o pronunciamento da prescrição

de ofício pelo juiz, em face da incompatibilidade do art. 487, II, do

CPC/2015 com os princípios que norteiam o direito do trabalho,

incumbindo à parte interessada arguir a prescrição no momento

oportuno, consoante a diretriz da Súmula 153 do TST. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-2245-24.2012.5.02.0085, 2ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT

04/10/2019).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. PRESCRIÇÃO.

PRONÚNCIA DE OFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE COM OS

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. A regra

inscrita no art. 219, § 5º, do CPC, no sentido da decretação de ofício

da prescrição, é incompatível com os princípios que orientam o

Direito do Trabalho, especialmente o da proteção ao

hipossuficiente. O mencionado dispositivo mudou o sentido de

prescrição - que é um conceito contemplado no ordenamento

constitucional - ao retirar-lhe a característica de exceção substancial

e lhe emprestar a conotação de matéria de ordem pública. Essa

nova regra pode ser bem recebida em outras searas, mas não se

pode olvidar que o art. 7º da Constituição Federal revela-se como

uma centelha de proteção ao trabalhador a deflagrar um programa

ascendente, sempre ascendente, de afirmação dos direitos

fundamentais. Quando o caput do mencionado preceito

constitucional enuncia que irá detalhar o conteúdo indisponível de

uma relação de emprego, e de logo põe a salvo 'outros direitos que

visem à melhoria de sua condição social', atende a um postulado

imanente aos direitos fundamentais, da proibição de retrocesso. O

direito de ação trabalhista não há de sofrer, por mutação de sentido

promovida pela lei processual civil, restrição maior que a prescrição

que já o limitava por decisão pública do poder constituinte originário.

Recurso de revista conhecido e provido. (...)." (ARR-898-

75.2012.5.12.0020, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto César Leite

de Carvalho, DEJT 30/08/2019.)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. Esta Corte firmou o entendimento de

que é incabível o pronunciamento da prescrição de ofício pelo juiz,

diante da incompatibilidade do art. 487, II, CPC/2015 com os

princípios que regem o direito do trabalho, competindo à parte

interessada arguir a prescrição no momento oportuno. Dessa forma,

o TRT, ao pronunciar a prescrição quinquenal de ofício, ao simples

fundamento de que a matéria detém natureza de ordem pública,

aplicou equivocadamente o art. 487, II, do CPC/2015. Recurso de

revista conhecido e provido." (Processo: RR - 24097-

10.2015.5.24.0046 Data de Julgamento: 06/02/2019, Relator

Ministro: Breno Medeiros, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT

08/02/2019)

Assim, por ser inaplicável na Justiça do Trabalho, afasto o

reconhecimento, de ofício, da prejudicial de mérito.

Prosseguindo, vejo que o reclamante esteve em gozo de auxílio-

doença comum de 07/10/2016 a 23/03/2018 (vide documentos de

id. 8f4faba e id. 8f4faba).
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Com a cessação do benefício, o autor ajuizou ação previdenciária

na Justiça Federal, por meio da qual postulou a concessão de

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez (Processo nº 2720-

06.2018.4.01.3504).

O pleito, no entanto, foi julgado improcedente, pois a prova pericial

concluiu que não havia incapacidade laboral para a função que o

autor exercia habitualmente, conforme sentença de id. 8f4faba.

Interposto recurso inominado, o apelo não ultrapassou o juízo de

admissibilidade, por intempestividade e, em 07/08/2019, foi

certificado o trânsito em julgado.

Irresignado, o reclamante ajuizou nova ação previdenciária

(Processo nº 1001475-69.2020.4.01.3504), que novamente foi

julgada improcedente, conforme sentença de id. - 8f4faba, mantida

pela 2ª Turma Recursal da SJGO, com trânsito em julgado em

20/10/2021.

Observo também que o autor anexou com a petição inicial o

requerimento de benefício por incapacidade nº 207261211, com

data de 28/02/2021 (id. bdf8832), e o requerimento nº 214944820

(id. ac0cb3e), com data de 02/06/2022, ambos subscritos pela

empresa.

Feitas essas digressões, vê-se que o reclamante, mesmo após o

encerramento do auxílio-doença, em 23/03/2018, não retornou as

suas funções.

Como alegava estar incapacitado para o trabalho, entendeu que

não deveria ter-se apresentado à empresa.

Em seu depoimento pessoal, o reclamante declarou expressamente

que "ninguém da empresa o impediu de trabalhar".

É certo, portanto, que partiu dele a decisão de não retomar o

exercício de suas funções.

Por outro lado, como o autor não obteve êxito nas ações

previdenciárias e, ainda, tendo em vista que ficou constatada a sua

aptidão para o trabalho, desde 20/10/2021, não havia elementos

para justificar a suspensão do contrato de trabalho.

Saliento, outrossim, que apenas na hipótese de a empresa não

aceitar o retorno do autor é que estaria caracterizado limbo

previdenciário, o que, como visto, não ficou comprovado.

Nesse contexto, afastada a alegação de limbo previdenciário,

declaro que o contrato foi extinto a pedido do autor em 21/10/2021.

Assim sendo, defiro ao reclamante as verbas consectárias do

pedido de demissão, devendo ser observados os termos da inicial

(art. 141 e 492 do CPC).

Autorizo a dedução dos valores comprovadamente pagos ao autor.

Os eventuais créditos do reclamante deverão ser atualizados na

fase pré-judicial pelo IPCA-E, com juros legais do "caput" do art. 39

da Lei 8.177/91. E, a partir do ajuizamento da ação, a correção será

feita unicamente pela SELIC, que já engloba juros e correção

monetária, na forma definida no julgamento conjunto das ADC's 58

e 59 e das ADI's 5.867 e 6.021.

Por fim, não configurada a obrigação da empresa de pagar os

salários do período alusivo ao suposto limbo previdenciário, não há

falar em dano moral indenizável.

Dou parcial provimento ao recurso.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES APONTADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

O reclamante requer também que a condenação seja limitada aos

valores apontados na inicial.

Pois bem.

Por meio de acórdão recente, a SDI-1 do TST, órgão incumbido da

uniformização da jurisprudência trabalhista, firmou entendimento de

que os valores atribuídos aos pedidos na petição inicial, ainda que

sem nenhuma ressalva, não limitam a condenação, in verbis:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o
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reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho. 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi, em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma
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demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT

após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação, por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos." (grifos acrescidos - Emb-RR - 555-

36.2021.5.09.0024 , Relator Ministro: Alberto Bastos Balazeiro, Data

de Julgamento: 30/11/2023, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 07/12/2023).

Com efeito, independentemente da existência de ressalva ou não

na petição inicial, os valores indicados pela parte autora devem ser

considerados como mera estimativa, não havendo falar em

limitação da condenação às quantias por ela discriminadas.
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De qualquer forma, no caso, vejo que o reclamante consignou

expressamente na peça de ingresso que os valores apurados

representavam mera estimativa.

Assim sendo, sob qualquer ângulo, a condenação não deverá limitar

-se aos montantes discriminados na peça inicial.

Dou provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso ordinário do reclamante e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Inverto o ônus da sucumbência. Custas, pelas rés, no importe de R$

100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado de R$

5.000,00.

É o meu voto.

smf

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto da Relatora. Presente na tr ibuna, pelas

Recorridas/Reclamadas, o Dr. André Sousa Carneiro.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010024-28.2023.5.18.0011
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRENTE SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO CENTRAL MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

RECORRIDO USE LOGISTICA LTDA

RECORRIDO USE MOVEIS PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO FRANCISCO PAULA DE DEUS
EIRELI - ME

RECORRIDO USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRIDO RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI -
ME

RECORRIDO PARTNER ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL EIRELI - ME

RECORRIDO SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO FABIANE FERNANDES VEIGA EIRELI
- ME

RECORRIDO ALVINA ADMINISTRACAO DE
HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AI - ROT - 0010024-28.2023.5.18.0011

RELATOR: DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE(S)/RECORRENTE(S): SUZANI SIMPLICIO DE

SOUZA (RECLAMANTE)

ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES, JOSE

DANIEL PAULO DE LIMA

RECORRENTE(S): USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA)

ADVOGADO(S): HUMBERTO DE SOUZA BARBOSA

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): OS MESMOS

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): PARTNER ADMINISTRACAO

EMPRESARIAL EIRELI - ME, RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI

- ME, FRANCISCO PAULA DE DEUS EIRELI - ME, USE MOVEIS

PARTICIPACOES S/A, USE LOGISTICA LTDA, CENTRAL

MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, ALVINA ADMINISTRACAO

DE HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME, FABIANE FERNANDES

VEIGA EIRELI - ME

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

EMENTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. INDEFERIMENTO. A

assistência judiciária gratuita pode ser estendida ao empregador

pessoa jurídica em casos excepcionais, desde que fique provada a

sua insuficiência patrimonial. Inexistindo prova nos autos para

demonstrar a alegada precariedade financeira, o benefício em

questão não merece acolhida.

RELATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 343/349) interposto pela

Reclamante contra a r. decisão (fls. 339/340) proferida pela MM.

Juíza Narayana Teixeira Hannas, da 11ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que "ante a inércia da autora em responder aos termos

da intimação de id. 5ac6dcb", não conheceu "da petição de

id.8ae85bb" (fl. 339).

Não foi apresentada contraminuta.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante.

PRECLUSÃO TEMPORAL. NÃO CONHECIMENTO DO

RECURSO ORDINÁRIO

A Reclamante insurge-se em face da decisão de ID b5cc326 (fls.

339/340) que denegou prosseguimento ao recurso por ela

interposto (ID 8ae85bb).
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Aduz que "houve apenas um pequeno equívoco no preenchimento

do modelo do recurso, sendo que os fundamentos aprestados neste

ainda são do objeto da ação, bem como ainda possui referência às

partes corretas e número do processo correto". (sic, fl. 347)

Prossegue dizendo que "a orientação jurisprudencial estabelecida

por este Tribunal aponta para que o princípio da instrumentalidade

das formas sejam aplicados para que não exista prejuízo ao pleito

do autor". (sic, fl. 347)

Pleiteia "o provimento do presente agravo de instrumento, para

determinar o processamento do recurso de ordinário, para seu

regular conhecimento e provimento perante esse E. Tribunal." (sic,

fls. 347/348)

Sem razão.

Com efeito, a Reclamante foi regularmente intimada para se

manifestar acerca da juntada de peça recursal com partes diversas

das presentes nos autos em análise. Vejamos o teor da intimação

de ID 5ac6dcb:

"Fica o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) para esclarecer a juntada

da petição de id. 8ae85bb, vez que as partes nela descritas não se

referem aos presentes autos.

Intimação expedida em consonância com a Portaria 01/2010 da 11ª

Vara do Trabalho de Goiânia." (fl. 338)

Prosseguindo, diante da ausência de manifestação da obreira, a

MM. Juíza de 1º grau proferiu decisão (ID b5cc326), nos seguintes

termos: "ante a inércia da autora em responder aos termos da

intimação de id. 5ac6dcb, não conheço da petição de id.8ae85bb".

(fl. 339)

Nesse contexto, tenho que a falta de manifestação no prazo

ofertado é causa suficiente para configurar a preclusão.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário (fls. 317324/) interposto pela 1ª

Reclamada, USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS, contra a r. sentença (fls.

233/245), integrada pela decisão de Embargos de Declaração (fls.

314315), proferida pela MM. Juíza Narayana Teixeira Hannas, da

11ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A 1ª Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL), nas razões recursais, postulou a

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

O pleito em comento foi indeferido, conforme fundamentos expostos

na decisão de fls. 350/354, tendo sido determinada a intimação da

1ª Reclamada para efetuar o preparo recursal relativo ao Recurso

Ordinário, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, à luz do

disposto no art. 99, § 7º do CPC e no item II da OJ n.º 269 da SDI-I

do TST.

Regularmente intimada, a 1ª Reclamada não efetuou o preparo na

oportunidade que lhe foi concedida, ficando configurada a deserção,

o que importa no não conhecimento do recurso por ela interposto.

Neste sentido o entendimento desta Corte:
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"RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

NÃO CONHECIMENTO. Se o recorrente não efetua o preparo,

mesmo após o indeferimento do benefício da justiça gratuita e a

concessão de prazo para recolhimento de custas e depósito

recursal, não merece ser conhecido o recurso, por deserto. (TRT18,

ROT-0010914-34.2019.5.18.0131, Rel. ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 03/04/2020)." (TRT18, RORSum -

0010629-50.2020.5.18.0052, Rel. SILENE APARECIDA COELHO,

05/05/2021).

"EMENTA. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA

DE PREPARO. DESERÇÃO. Para a concessão do benefício da

justiça gratuita é indispensável que a parte reclamada comprove, de

maneira inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar as

despesas do processo. Ausente tal comprovação, impõe-se o

indeferimento do benefício e, por conseguinte, não se conhece do

recurso, por deserção, quando este não estiver devidamente

preparado. Recurso ordinário da reclamada não conhecido."

(TRT18, ROT - 0010620-95.2020.5.18.0082, Rel. PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA, 04/11/2021).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO" [...] II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (TST, SUM-463). (TRT18,

AIRO - 0010046-34.2021.5.18.0051, Rel. MARIO SERGIO

BOTTAZZO, 10/09/2021).

Assim, não conheço do recurso interposto pela 1ª Reclamada, por

deserção.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante e

nego-lhe provimento.

Não conheço do Recurso Ordinário interposto pela 1ª Reclamada

(USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL), por deserção, nos termos da fundamentação expendida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento interposto pela Reclamante e negar-lhe provimento;

ainda por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário da 1ª

Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA), por

deserto, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010024-28.2023.5.18.0011
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRENTE SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO CENTRAL MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

RECORRIDO USE LOGISTICA LTDA

RECORRIDO USE MOVEIS PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO FRANCISCO PAULA DE DEUS
EIRELI - ME

RECORRIDO USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRIDO RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI -
ME

RECORRIDO PARTNER ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL EIRELI - ME

RECORRIDO SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO FABIANE FERNANDES VEIGA EIRELI
- ME

RECORRIDO ALVINA ADMINISTRACAO DE
HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AI - ROT - 0010024-28.2023.5.18.0011

RELATOR: DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE(S)/RECORRENTE(S): SUZANI SIMPLICIO DE

SOUZA (RECLAMANTE)

ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES, JOSE

DANIEL PAULO DE LIMA

RECORRENTE(S): USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA)

ADVOGADO(S): HUMBERTO DE SOUZA BARBOSA

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): OS MESMOS

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): PARTNER ADMINISTRACAO

EMPRESARIAL EIRELI - ME, RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI

- ME, FRANCISCO PAULA DE DEUS EIRELI - ME, USE MOVEIS

PARTICIPACOES S/A, USE LOGISTICA LTDA, CENTRAL

MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, ALVINA ADMINISTRACAO

DE HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME, FABIANE FERNANDES

VEIGA EIRELI - ME

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

EMENTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. INDEFERIMENTO. A

assistência judiciária gratuita pode ser estendida ao empregador

pessoa jurídica em casos excepcionais, desde que fique provada a

sua insuficiência patrimonial. Inexistindo prova nos autos para

demonstrar a alegada precariedade financeira, o benefício em

questão não merece acolhida.

RELATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 343/349) interposto pela

Reclamante contra a r. decisão (fls. 339/340) proferida pela MM.

Juíza Narayana Teixeira Hannas, da 11ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que "ante a inércia da autora em responder aos termos

da intimação de id. 5ac6dcb", não conheceu "da petição de

id.8ae85bb" (fl. 339).

Não foi apresentada contraminuta.
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Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante.

PRECLUSÃO TEMPORAL. NÃO CONHECIMENTO DO

RECURSO ORDINÁRIO

A Reclamante insurge-se em face da decisão de ID b5cc326 (fls.

339/340) que denegou prosseguimento ao recurso por ela

interposto (ID 8ae85bb).

Aduz que "houve apenas um pequeno equívoco no preenchimento

do modelo do recurso, sendo que os fundamentos aprestados neste

ainda são do objeto da ação, bem como ainda possui referência às

partes corretas e número do processo correto". (sic, fl. 347)

Prossegue dizendo que "a orientação jurisprudencial estabelecida

por este Tribunal aponta para que o princípio da instrumentalidade

das formas sejam aplicados para que não exista prejuízo ao pleito

do autor". (sic, fl. 347)

Pleiteia "o provimento do presente agravo de instrumento, para

determinar o processamento do recurso de ordinário, para seu

regular conhecimento e provimento perante esse E. Tribunal." (sic,

fls. 347/348)

Sem razão.

Com efeito, a Reclamante foi regularmente intimada para se

manifestar acerca da juntada de peça recursal com partes diversas

das presentes nos autos em análise. Vejamos o teor da intimação

de ID 5ac6dcb:

"Fica o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) para esclarecer a juntada

da petição de id. 8ae85bb, vez que as partes nela descritas não se

referem aos presentes autos.

Intimação expedida em consonância com a Portaria 01/2010 da 11ª

Vara do Trabalho de Goiânia." (fl. 338)

Prosseguindo, diante da ausência de manifestação da obreira, a

MM. Juíza de 1º grau proferiu decisão (ID b5cc326), nos seguintes

termos: "ante a inércia da autora em responder aos termos da

intimação de id. 5ac6dcb, não conheço da petição de id.8ae85bb".

(fl. 339)

Nesse contexto, tenho que a falta de manifestação no prazo

ofertado é causa suficiente para configurar a preclusão.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário (fls. 317324/) interposto pela 1ª

Reclamada, USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS, contra a r. sentença (fls.

233/245), integrada pela decisão de Embargos de Declaração (fls.

314315), proferida pela MM. Juíza Narayana Teixeira Hannas, da

11ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Não foram apresentadas contrarrazões.
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Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A 1ª Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL), nas razões recursais, postulou a

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

O pleito em comento foi indeferido, conforme fundamentos expostos

na decisão de fls. 350/354, tendo sido determinada a intimação da

1ª Reclamada para efetuar o preparo recursal relativo ao Recurso

Ordinário, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, à luz do

disposto no art. 99, § 7º do CPC e no item II da OJ n.º 269 da SDI-I

do TST.

Regularmente intimada, a 1ª Reclamada não efetuou o preparo na

oportunidade que lhe foi concedida, ficando configurada a deserção,

o que importa no não conhecimento do recurso por ela interposto.

Neste sentido o entendimento desta Corte:

"RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

NÃO CONHECIMENTO. Se o recorrente não efetua o preparo,

mesmo após o indeferimento do benefício da justiça gratuita e a

concessão de prazo para recolhimento de custas e depósito

recursal, não merece ser conhecido o recurso, por deserto. (TRT18,

ROT-0010914-34.2019.5.18.0131, Rel. ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 03/04/2020)." (TRT18, RORSum -

0010629-50.2020.5.18.0052, Rel. SILENE APARECIDA COELHO,

05/05/2021).

"EMENTA. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA

DE PREPARO. DESERÇÃO. Para a concessão do benefício da

justiça gratuita é indispensável que a parte reclamada comprove, de

maneira inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar as

despesas do processo. Ausente tal comprovação, impõe-se o

indeferimento do benefício e, por conseguinte, não se conhece do

recurso, por deserção, quando este não estiver devidamente

preparado. Recurso ordinário da reclamada não conhecido."

(TRT18, ROT - 0010620-95.2020.5.18.0082, Rel. PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA, 04/11/2021).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO" [...] II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (TST, SUM-463). (TRT18,

AIRO - 0010046-34.2021.5.18.0051, Rel. MARIO SERGIO

BOTTAZZO, 10/09/2021).

Assim, não conheço do recurso interposto pela 1ª Reclamada, por

deserção.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante e

nego-lhe provimento.

Não conheço do Recurso Ordinário interposto pela 1ª Reclamada

(USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL), por deserção, nos termos da fundamentação expendida.

É o meu voto.
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ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento interposto pela Reclamante e negar-lhe provimento;

ainda por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário da 1ª

Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA), por

deserto, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010024-28.2023.5.18.0011
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRENTE SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO CENTRAL MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

RECORRIDO USE LOGISTICA LTDA

RECORRIDO USE MOVEIS PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO FRANCISCO PAULA DE DEUS
EIRELI - ME

RECORRIDO USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRIDO RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI -
ME

RECORRIDO PARTNER ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL EIRELI - ME

RECORRIDO SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO FABIANE FERNANDES VEIGA EIRELI
- ME

RECORRIDO ALVINA ADMINISTRACAO DE
HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AI - ROT - 0010024-28.2023.5.18.0011

RELATOR: DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE(S)/RECORRENTE(S): SUZANI SIMPLICIO DE

SOUZA (RECLAMANTE)

ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES, JOSE

DANIEL PAULO DE LIMA

RECORRENTE(S): USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA)

ADVOGADO(S): HUMBERTO DE SOUZA BARBOSA

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): OS MESMOS

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): PARTNER ADMINISTRACAO

EMPRESARIAL EIRELI - ME, RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI

- ME, FRANCISCO PAULA DE DEUS EIRELI - ME, USE MOVEIS

PARTICIPACOES S/A, USE LOGISTICA LTDA, CENTRAL

MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, ALVINA ADMINISTRACAO

DE HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME, FABIANE FERNANDES

VEIGA EIRELI - ME

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

EMENTA
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. INDEFERIMENTO. A

assistência judiciária gratuita pode ser estendida ao empregador

pessoa jurídica em casos excepcionais, desde que fique provada a

sua insuficiência patrimonial. Inexistindo prova nos autos para

demonstrar a alegada precariedade financeira, o benefício em

questão não merece acolhida.

RELATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 343/349) interposto pela

Reclamante contra a r. decisão (fls. 339/340) proferida pela MM.

Juíza Narayana Teixeira Hannas, da 11ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que "ante a inércia da autora em responder aos termos

da intimação de id. 5ac6dcb", não conheceu "da petição de

id.8ae85bb" (fl. 339).

Não foi apresentada contraminuta.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante.

PRECLUSÃO TEMPORAL. NÃO CONHECIMENTO DO

RECURSO ORDINÁRIO

A Reclamante insurge-se em face da decisão de ID b5cc326 (fls.

339/340) que denegou prosseguimento ao recurso por ela

interposto (ID 8ae85bb).

Aduz que "houve apenas um pequeno equívoco no preenchimento

do modelo do recurso, sendo que os fundamentos aprestados neste

ainda são do objeto da ação, bem como ainda possui referência às

partes corretas e número do processo correto". (sic, fl. 347)

Prossegue dizendo que "a orientação jurisprudencial estabelecida

por este Tribunal aponta para que o princípio da instrumentalidade

das formas sejam aplicados para que não exista prejuízo ao pleito

do autor". (sic, fl. 347)

Pleiteia "o provimento do presente agravo de instrumento, para

determinar o processamento do recurso de ordinário, para seu

regular conhecimento e provimento perante esse E. Tribunal." (sic,

fls. 347/348)

Sem razão.

Com efeito, a Reclamante foi regularmente intimada para se

manifestar acerca da juntada de peça recursal com partes diversas

das presentes nos autos em análise. Vejamos o teor da intimação

de ID 5ac6dcb:

"Fica o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) para esclarecer a juntada

da petição de id. 8ae85bb, vez que as partes nela descritas não se

referem aos presentes autos.

Intimação expedida em consonância com a Portaria 01/2010 da 11ª

Vara do Trabalho de Goiânia." (fl. 338)
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Prosseguindo, diante da ausência de manifestação da obreira, a

MM. Juíza de 1º grau proferiu decisão (ID b5cc326), nos seguintes

termos: "ante a inércia da autora em responder aos termos da

intimação de id. 5ac6dcb, não conheço da petição de id.8ae85bb".

(fl. 339)

Nesse contexto, tenho que a falta de manifestação no prazo

ofertado é causa suficiente para configurar a preclusão.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário (fls. 317324/) interposto pela 1ª

Reclamada, USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS, contra a r. sentença (fls.

233/245), integrada pela decisão de Embargos de Declaração (fls.

314315), proferida pela MM. Juíza Narayana Teixeira Hannas, da

11ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A 1ª Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL), nas razões recursais, postulou a

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

O pleito em comento foi indeferido, conforme fundamentos expostos

na decisão de fls. 350/354, tendo sido determinada a intimação da

1ª Reclamada para efetuar o preparo recursal relativo ao Recurso

Ordinário, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, à luz do

disposto no art. 99, § 7º do CPC e no item II da OJ n.º 269 da SDI-I

do TST.

Regularmente intimada, a 1ª Reclamada não efetuou o preparo na

oportunidade que lhe foi concedida, ficando configurada a deserção,

o que importa no não conhecimento do recurso por ela interposto.

Neste sentido o entendimento desta Corte:

"RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

NÃO CONHECIMENTO. Se o recorrente não efetua o preparo,

mesmo após o indeferimento do benefício da justiça gratuita e a

concessão de prazo para recolhimento de custas e depósito

recursal, não merece ser conhecido o recurso, por deserto. (TRT18,

ROT-0010914-34.2019.5.18.0131, Rel. ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 03/04/2020)." (TRT18, RORSum -

0010629-50.2020.5.18.0052, Rel. SILENE APARECIDA COELHO,

05/05/2021).

"EMENTA. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA

DE PREPARO. DESERÇÃO. Para a concessão do benefício da

justiça gratuita é indispensável que a parte reclamada comprove, de

maneira inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar as

despesas do processo. Ausente tal comprovação, impõe-se o

indeferimento do benefício e, por conseguinte, não se conhece do

recurso, por deserção, quando este não estiver devidamente

preparado. Recurso ordinário da reclamada não conhecido."

(TRT18, ROT - 0010620-95.2020.5.18.0082, Rel. PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA, 04/11/2021).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO" [...] II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (TST, SUM-463). (TRT18,

AIRO - 0010046-34.2021.5.18.0051, Rel. MARIO SERGIO

BOTTAZZO, 10/09/2021).
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Assim, não conheço do recurso interposto pela 1ª Reclamada, por

deserção.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante e

nego-lhe provimento.

Não conheço do Recurso Ordinário interposto pela 1ª Reclamada

(USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL), por deserção, nos termos da fundamentação expendida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento interposto pela Reclamante e negar-lhe provimento;

ainda por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário da 1ª

Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA), por

deserto, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.

ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010024-28.2023.5.18.0011
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRENTE SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO CENTRAL MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

RECORRIDO USE LOGISTICA LTDA

RECORRIDO USE MOVEIS PARTICIPACOES S/A

RECORRIDO FRANCISCO PAULA DE DEUS
EIRELI - ME

RECORRIDO USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RECORRIDO RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI -
ME

RECORRIDO PARTNER ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL EIRELI - ME

RECORRIDO SUZANI SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

ADVOGADO JOSE DANIEL PAULO DE LIMA(OAB:
55446/GO)

RECORRIDO FABIANE FERNANDES VEIGA EIRELI
- ME

RECORRIDO ALVINA ADMINISTRACAO DE
HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):
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  - USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AI - ROT - 0010024-28.2023.5.18.0011

RELATOR: DESEMBARGADOR ELVECIO MOURA DOS SANTOS

AGRAVANTE(S)/RECORRENTE(S): SUZANI SIMPLICIO DE

SOUZA (RECLAMANTE)

ADVOGADO(S): LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA SOARES, JOSE

DANIEL PAULO DE LIMA

RECORRENTE(S): USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL (1ª RECLAMADA)

ADVOGADO(S): HUMBERTO DE SOUZA BARBOSA

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): OS MESMOS

AGRAVADO(S)/RECORRIDO(S): PARTNER ADMINISTRACAO

EMPRESARIAL EIRELI - ME, RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI

- ME, FRANCISCO PAULA DE DEUS EIRELI - ME, USE MOVEIS

PARTICIPACOES S/A, USE LOGISTICA LTDA, CENTRAL

MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, ALVINA ADMINISTRACAO

DE HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME, FABIANE FERNANDES

VEIGA EIRELI - ME

ORIGEM : 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

EMENTA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA. SITUAÇÃO DE

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. INDEFERIMENTO. A

assistência judiciária gratuita pode ser estendida ao empregador

pessoa jurídica em casos excepcionais, desde que fique provada a

sua insuficiência patrimonial. Inexistindo prova nos autos para

demonstrar a alegada precariedade financeira, o benefício em

questão não merece acolhida.

RELATÓRIO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 343/349) interposto pela

Reclamante contra a r. decisão (fls. 339/340) proferida pela MM.

Juíza Narayana Teixeira Hannas, da 11ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO, que "ante a inércia da autora em responder aos termos

da intimação de id. 5ac6dcb", não conheceu "da petição de

id.8ae85bb" (fl. 339).

Não foi apresentada contraminuta.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do

Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante.

PRECLUSÃO TEMPORAL. NÃO CONHECIMENTO DO

RECURSO ORDINÁRIO
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A Reclamante insurge-se em face da decisão de ID b5cc326 (fls.

339/340) que denegou prosseguimento ao recurso por ela

interposto (ID 8ae85bb).

Aduz que "houve apenas um pequeno equívoco no preenchimento

do modelo do recurso, sendo que os fundamentos aprestados neste

ainda são do objeto da ação, bem como ainda possui referência às

partes corretas e número do processo correto". (sic, fl. 347)

Prossegue dizendo que "a orientação jurisprudencial estabelecida

por este Tribunal aponta para que o princípio da instrumentalidade

das formas sejam aplicados para que não exista prejuízo ao pleito

do autor". (sic, fl. 347)

Pleiteia "o provimento do presente agravo de instrumento, para

determinar o processamento do recurso de ordinário, para seu

regular conhecimento e provimento perante esse E. Tribunal." (sic,

fls. 347/348)

Sem razão.

Com efeito, a Reclamante foi regularmente intimada para se

manifestar acerca da juntada de peça recursal com partes diversas

das presentes nos autos em análise. Vejamos o teor da intimação

de ID 5ac6dcb:

"Fica o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) para esclarecer a juntada

da petição de id. 8ae85bb, vez que as partes nela descritas não se

referem aos presentes autos.

Intimação expedida em consonância com a Portaria 01/2010 da 11ª

Vara do Trabalho de Goiânia." (fl. 338)

Prosseguindo, diante da ausência de manifestação da obreira, a

MM. Juíza de 1º grau proferiu decisão (ID b5cc326), nos seguintes

termos: "ante a inércia da autora em responder aos termos da

intimação de id. 5ac6dcb, não conheço da petição de id.8ae85bb".

(fl. 339)

Nesse contexto, tenho que a falta de manifestação no prazo

ofertado é causa suficiente para configurar a preclusão.

Nego provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA 1ª RECLAMADA

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário (fls. 317324/) interposto pela 1ª

Reclamada, USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS, contra a r. sentença (fls.

233/245), integrada pela decisão de Embargos de Declaração (fls.

314315), proferida pela MM. Juíza Narayana Teixeira Hannas, da

11ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho,

conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A 1ª Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL), nas razões recursais, postulou a

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.

O pleito em comento foi indeferido, conforme fundamentos expostos

na decisão de fls. 350/354, tendo sido determinada a intimação da

1ª Reclamada para efetuar o preparo recursal relativo ao Recurso

Ordinário, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, à luz do

disposto no art. 99, § 7º do CPC e no item II da OJ n.º 269 da SDI-I

do TST.

Regularmente intimada, a 1ª Reclamada não efetuou o preparo na

oportunidade que lhe foi concedida, ficando configurada a deserção,
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o que importa no não conhecimento do recurso por ela interposto.

Neste sentido o entendimento desta Corte:

"RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

NÃO CONHECIMENTO. Se o recorrente não efetua o preparo,

mesmo após o indeferimento do benefício da justiça gratuita e a

concessão de prazo para recolhimento de custas e depósito

recursal, não merece ser conhecido o recurso, por deserto. (TRT18,

ROT-0010914-34.2019.5.18.0131, Rel. ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 03/04/2020)." (TRT18, RORSum -

0010629-50.2020.5.18.0052, Rel. SILENE APARECIDA COELHO,

05/05/2021).

"EMENTA. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA

DE PREPARO. DESERÇÃO. Para a concessão do benefício da

justiça gratuita é indispensável que a parte reclamada comprove, de

maneira inequívoca, a insuficiência de recursos para suportar as

despesas do processo. Ausente tal comprovação, impõe-se o

indeferimento do benefício e, por conseguinte, não se conhece do

recurso, por deserção, quando este não estiver devidamente

preparado. Recurso ordinário da reclamada não conhecido."

(TRT18, ROT - 0010620-95.2020.5.18.0082, Rel. PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA, 04/11/2021).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO" [...] II -

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo." (TST, SUM-463). (TRT18,

AIRO - 0010046-34.2021.5.18.0051, Rel. MARIO SERGIO

BOTTAZZO, 10/09/2021).

Assim, não conheço do recurso interposto pela 1ª Reclamada, por

deserção.

CONCLUSÃO

Conheço do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante e

nego-lhe provimento.

Não conheço do Recurso Ordinário interposto pela 1ª Reclamada

(USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL), por deserção, nos termos da fundamentação expendida.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

virtual hoje realizada, por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento interposto pela Reclamante e negar-lhe provimento;

ainda por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário da 1ª

Reclamada (USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA), por

deserto, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), ELVECIO

MOURA DOS SANTOS e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 08 de março de 2024.
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ELVECIO MOURA DOS SANTOS 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010236-17.2023.5.18.0054
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO DEINY RAIANE FERNANDES SILVA

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010236-17.2023.5.18.0054

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO: DEINY RAIANE FERNANDES SILVA

ADVOGADO: JOSE WANDO JESUS DE MENDONCA

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ADMISSIBILIDADE. IRRECORRIBILIDADE. A decisão que acolhe a

exceção de pré-executividade tem natureza terminativa e comporta

o manejo de agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da

matéria em sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão

que rejeita a exceção de pré-executividade tem natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme art.

893, § 1º, da CLT. (item II, da Súmula 15, do TRT18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-09302b7) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-e39496c, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO

DA SILVA PARAGUASSU, que julgou improcedente sua exceção

de pré-executividade.

Apresentada contraminuta pela exequente (id-1eee7ea)

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Inicialmente, importante observar que a exceção de pré-

executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do

processo de execução, restrita a matérias de ordem pública, por

meio da qual o devedor ou terceiro de boa-fé busca defender-se da

execução antes de sua garantia.

Assim, o seu manejo justifica-se apenas nos casos em que se

discutam as condições da ação, pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, além de outras

questões que ensejem a nulidade absoluta do processo executivo

ou sua própria extinção e, ainda, matérias de mérito que importem

prejuízo definitivo à execução, tais como pagamento, transação,

novação ou quitação do débito exequendo.

Consoante o §1º do artigo 893 da CLT, as decisões interlocutórias,

em regra, são irrecorríveis de imediato, ou seja, não atraem o

manejo do agravo de petição. Vejamos:
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"Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

(...)

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido, a Súmula 214 do C. TST assim dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

No âmbito deste E. Regional, é o entendimento consolidado na

Súmula 15:

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.

RECORRIBILIDADE.

I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT."

Portanto, é cabível o manejo do agravo de petição para atacar tão

somente decisão que acolhe exceção de pré-executividade, o que

não ocorreu na situação sob exame.

Com efeito, no caso ora em apreço, o d. juízo de origem conheceu

parcialmente da exceção de pré-executividade e, no mérito, julgou-a

improcedente. Assim, tratando-se de decisão que rejeita ou julga

improcedente a exceção de pré-executividade, nos termos do artigo

893, §1º da CLT, é irrecorrível de imediato, em razão de sua

natureza interlocutória.

Nesse rumo são os seguintes precedentes deste Regional, in

verbis:

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E  R E J E I T A D A .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que rejeita a exceção

de pré-executividade guarda natureza interlocutória, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Inteligência da Súmula 15, II, deste Regional. " (DEJT-09/10/2020)."

(TRT da 18ª Região; AP-0011541-36.2023.5.18.0054; Relator: Des.

Paulo Pimenta; 2ª Turma; Data: 04/10/2023).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. Consoante termos da Súmula nº 15 deste eg. Regional,

a decisão que não conhece ou que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme prescreve o art. 893, § 1º, da

CLT." (TRT da 18 Região, AP-0000355-27.2015.5.18.0141, Relator:

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª Turma, Data

de Julgamento: 30/10/2019) (TRT18, AIAP - 0001542-

74.2012.5.18.0012, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

3ª TURMA, 09/02/2022)" (TRT da 18ª Região; AP-0011966-

42.2016.5.18.0011; Relatora: Des. Iara Teixeira Rios; 1ª Turma;

Data: 10/10/2023).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Aplicando-se o

entendimento consubstanciado na Súmula 15, II, deste E. TRT, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme o

ar t igo  893 ,  §  1 º ,  da  CLT. "  (TRT18,  A IAP-0011003-

55.2023.5.18.0054, Rel. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, 2ª Turma, Data de Julgamento: 27/10/2023).

Nesse contexto, tenho que o agravo de petição mostra-se

inadequado, uma vez que interposto em face de decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade, a qual, como dito, possui

natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato.

Não conheço.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição do executado,

nos termos da fundamentação expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, não conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado, nos termos do voto da

Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010236-17.2023.5.18.0054
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO DEINY RAIANE FERNANDES SILVA

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEINY RAIANE FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010236-17.2023.5.18.0054

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO: DEINY RAIANE FERNANDES SILVA

ADVOGADO: JOSE WANDO JESUS DE MENDONCA

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ADMISSIBILIDADE. IRRECORRIBILIDADE. A decisão que acolhe a

exceção de pré-executividade tem natureza terminativa e comporta

o manejo de agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da

matéria em sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão

que rejeita a exceção de pré-executividade tem natureza

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1673
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme art.

893, § 1º, da CLT. (item II, da Súmula 15, do TRT18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-09302b7) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-e39496c, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO

DA SILVA PARAGUASSU, que julgou improcedente sua exceção

de pré-executividade.

Apresentada contraminuta pela exequente (id-1eee7ea)

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Inicialmente, importante observar que a exceção de pré-

executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do

processo de execução, restrita a matérias de ordem pública, por

meio da qual o devedor ou terceiro de boa-fé busca defender-se da

execução antes de sua garantia.

Assim, o seu manejo justifica-se apenas nos casos em que se

discutam as condições da ação, pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, além de outras

questões que ensejem a nulidade absoluta do processo executivo

ou sua própria extinção e, ainda, matérias de mérito que importem

prejuízo definitivo à execução, tais como pagamento, transação,

novação ou quitação do débito exequendo.

Consoante o §1º do artigo 893 da CLT, as decisões interlocutórias,

em regra, são irrecorríveis de imediato, ou seja, não atraem o

manejo do agravo de petição. Vejamos:

"Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

(...)

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido, a Súmula 214 do C. TST assim dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

No âmbito deste E. Regional, é o entendimento consolidado na

Súmula 15:

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.

RECORRIBILIDADE.

I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT."

Portanto, é cabível o manejo do agravo de petição para atacar tão

somente decisão que acolhe exceção de pré-executividade, o que

não ocorreu na situação sob exame.

Com efeito, no caso ora em apreço, o d. juízo de origem conheceu

parcialmente da exceção de pré-executividade e, no mérito, julgou-a

improcedente. Assim, tratando-se de decisão que rejeita ou julga
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improcedente a exceção de pré-executividade, nos termos do artigo

893, §1º da CLT, é irrecorrível de imediato, em razão de sua

natureza interlocutória.

Nesse rumo são os seguintes precedentes deste Regional, in

verbis:

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E  R E J E I T A D A .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que rejeita a exceção

de pré-executividade guarda natureza interlocutória, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Inteligência da Súmula 15, II, deste Regional. " (DEJT-09/10/2020)."

(TRT da 18ª Região; AP-0011541-36.2023.5.18.0054; Relator: Des.

Paulo Pimenta; 2ª Turma; Data: 04/10/2023).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. Consoante termos da Súmula nº 15 deste eg. Regional,

a decisão que não conhece ou que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme prescreve o art. 893, § 1º, da

CLT." (TRT da 18 Região, AP-0000355-27.2015.5.18.0141, Relator:

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª Turma, Data

de Julgamento: 30/10/2019) (TRT18, AIAP - 0001542-

74.2012.5.18.0012, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

3ª TURMA, 09/02/2022)" (TRT da 18ª Região; AP-0011966-

42.2016.5.18.0011; Relatora: Des. Iara Teixeira Rios; 1ª Turma;

Data: 10/10/2023).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Aplicando-se o

entendimento consubstanciado na Súmula 15, II, deste E. TRT, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme o

ar t igo  893 ,  §  1 º ,  da  CLT. "  (TRT18,  A IAP-0011003-

55.2023.5.18.0054, Rel. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, 2ª Turma, Data de Julgamento: 27/10/2023).

Nesse contexto, tenho que o agravo de petição mostra-se

inadequado, uma vez que interposto em face de decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade, a qual, como dito, possui

natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato.

Não conheço.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição do executado,

nos termos da fundamentação expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, não conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado, nos termos do voto da

Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.
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Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010360-77.2021.5.18.0051
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

AGRAVADO ANA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010360-77.2021.5.18.0051

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADO: INGRID DEYARA E PLATON

AGRAVADO: ANA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO: RHAMAYANA SAANA VIANA GUEDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO: EDSON JOSE TEODORO

AGRAVADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS QUIMICAS,

FARMACEUTICAS, DE MATERIAL PLASTICO E DO ALCOOL

NO MUNICIPIO DE

ANAPOLIS - GO

ADVOGADO: FERNANDO PESSOA DA NOBREGA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. TERMO INICIAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. Nos

termos do disposto no artigo 884 da CLT, o prazo para a oposição

dos embargos à execução é de cinco dias, contados a partir da

garantia da execução. Tratando-se, portanto, de prazo peremptório,

não merece reparo a decisão que considerou intempestivos os

embargos à execução opostos após o decurso do prazo legal.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-bbb49c0) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-0d21ab5, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho ARMANDO

BENEDITO BIANKI, que não conheceu de seus embargos à

execução, por intempestividade.

Apesar de regularmente int imados, os exequentes não

apresentaram contraminuta.

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pela executada.

MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO INICIAL PARA A

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO

JUÍZO.

O d. julgador a quo, ao apreciar os embargos à execução opostos

pela ora agravante, assim decidiu:

"Não conheço dos Embargos à Execução opostos por

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A no ID. b44cf7e,

porquanto intempestivos.

O prazo para oposição dos Embargos à Execução inicia-se com a

ciência da penhora integral, nos termos do art. 884 da CLT.

O depósito para a garantia da execução foi realizado no dia

12/04/2023, conforme se verifica do evento de ID. 8987c7e, assim,

o prazo para oposição, dos Embargos à Execução findou-se em

19/04/2023.

Registre-se que o Juízo já havia autorizado a liberação de valores

na decisão de ID. f077056 proferida em 18/05/2023, ante o

transcurso in albis do prazo do art. 884 da CLT.

Os Embargos à Execução opostos pela executada são, portanto,

intempestivos, eis foram apresentados apenas no dia 28.09.2023,

razão pela qual deixo de conhecê-los, ante a ausência do requisito

de admissibilidade processual.

Pelo exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos por

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, autos do Cumprimento

de Sentença ajuizada por ANA MARIA DA ROCHA nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas processuais pelo embargante, no valor de R$44,26,

conforme dispõe o art. 789-A, V, da CLT, que deverão ser

acrescidas na conta de liquidação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.". (sentença id- 0d21ab5).

Inconformada, a executada, ora agravante, apresenta agravo de

petição (id-0d21ab5) requerendo a reforma da referida decisão.

Alega que "a decisão de impugnação aos cálculos, de ID c3ab63a,

foi publicada em 21/09/2023." (id-0d21ab5)

Sustenta que "No acordo homologado NOS AUTOS de número

0011065-32.2022.5.18.0054 que tramita na 3ª vara do Trabalho de

Anápolis, a Reclamante outorga ao Reclamado quitação geral,

inclusive em relação a QUAISQUER ações coletivas em que

EVENTUALMENTE se encontre como substituída, SEJA COLETIVA

OU INDIVIDUAL" (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Argumenta que "ante a inequívoca configuração da COISA

JULGADA MATERIAL, é completamente impossível e inadmissível

o revolvimento de qualquer matéria concernente ao vínculo

empregatício que a Reclamante manteve com a Reclamada.

Portanto, sob pena de inadmissível violação à coisa julgada,

completamente impossível a reapreciação do contrato de trabalho

mantido entre as partes." (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Afirma que "Na remotíssima e improvável hipótese de ser

suplantada a prefacial articulada, a Reclamada REITERA QUE OS

CÁLCULOS HOMOLOGADOS estão em dissonância com a decisão

exequenda. Isso porque os cálculos apuram de maneira equivocada

o prêmio permanência, já que cuidam os autos de CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA, em ação executiva proposta individualmente pelo

Autor, referente à ação coletiva 0001078-30.2012.5.18.0051." (sic,

agravo de petição id- bbb49c0).

Assevera que "Os cálculos devem observar a desincorporação do

prêmio permanência em 08/2009 e a apuração das eventuais

diferenças considerando a evolução salarial do período, exatamente

como o v. acórdão determinou. E como a própria contadoria

reconheceu inúmeras vezes" (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Requer, assim, "a EXTINÇÃO DO FEITO, COM EXAME DO

MÉRITO, no tocante ao contrato de trabalho mantido entre

Reclamante e Reclamada, nos termos do art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil" e, na remota hipótese de ser afastada a

extinção do feito, pugna que os cálculos judiciais sejam adequados
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aos limites do comando sentencial. (sic, agravo de petição id-

bbb49c0).

Pois bem.

Dispõe o art. 884, caput, da CLT, o seguinte:

"Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exequente para impugnação."

Trata-se, portanto, de prazo peremptório, contado a partir da

garantia da execução. Desse modo, a contagem do prazo de cinco

dias para a apresentação de Embargos à Execução inicia-se no

primeiro dia útil imediato à data de efetivação do depósito que

garantiu a execução ou da intimação da executada acerca da

penhora de bens.

Saliento que, consoante a jurisprudência do C. TST, o mencionado

prazo conta-se da efetiva garantia da execução e não da juntada do

comprovante nos autos. Por pertinente, cito o seguinte julgado da

Corte Superior Trabalhista, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO NOVO CPC.

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO INICIAL DO PRAZO.

De acordo com a dicção literal do artigo 884 da CLT, o prazo para a

apresentação dos embargos flui a partir do momento em que

garantida a execução, e não do momento em que comprovada nos

autos. Agravo de Instrumento conhecido e não provido." (TST, 4ª T.,

AIRR - 11-96.2015.5.04.0024, Relatora:Maria de Assis Calsing,

julgado em 22/02/2017).

No caso, a Executada garantiu a execução em 12/04/2023,

conforme se observa do comprovante de depósito judicial de id-

8987c7e. Com efeito, a própria executada peticionou nos autos (id-

be5a15c) informando a juntada da "guia de depósito judicial no valor

e R$ 27.733,94, referente a GARANTIA DA EXECUÇÃO.".

Logo, considerando que a execução foi garantida em 12/04/2023, o

prazo para a interposição dos embargos à execução iniciou-se em

13/04/2023, findando em 19/04/2023.

Desse modo, é flagrante a intempestividade dos embargos à

execução opostos em 28/09/2023, porquanto não observado o

prazo legal.

Friso, por oportuno, que embora a ora agravante afirme ter

apresentado embargos à execução em face da decisão de

impugnação aos cálculos, a qual foi publicada em 21/09/2023 (id-

c3ab63a), o fato é que, como a execução já estava garantida,

deveria ter sido interposto, na ocasião, agravo de petição e não

embargos à execução.

Ante o exposto, não merece reparo a decisão de origem que não

conheceu dos embargos à execução, por intempestivos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto,conheço do agravo de petição da executada e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação

expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.
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Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010360-77.2021.5.18.0051
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

AGRAVADO ANA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010360-77.2021.5.18.0051

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADO: INGRID DEYARA E PLATON

AGRAVADO: ANA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO: RHAMAYANA SAANA VIANA GUEDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO: EDSON JOSE TEODORO

AGRAVADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS QUIMICAS,

FARMACEUTICAS, DE MATERIAL PLASTICO E DO ALCOOL

NO MUNICIPIO DE

ANAPOLIS - GO

ADVOGADO: FERNANDO PESSOA DA NOBREGA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. TERMO INICIAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. Nos

termos do disposto no artigo 884 da CLT, o prazo para a oposição

dos embargos à execução é de cinco dias, contados a partir da

garantia da execução. Tratando-se, portanto, de prazo peremptório,

não merece reparo a decisão que considerou intempestivos os

embargos à execução opostos após o decurso do prazo legal.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-bbb49c0) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-0d21ab5, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho ARMANDO

BENEDITO BIANKI, que não conheceu de seus embargos à

execução, por intempestividade.

Apesar de regularmente int imados, os exequentes não

apresentaram contraminuta.

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pela executada.

MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO INICIAL PARA A

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO

JUÍZO.

O d. julgador a quo, ao apreciar os embargos à execução opostos

pela ora agravante, assim decidiu:

"Não conheço dos Embargos à Execução opostos por

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A no ID. b44cf7e,

porquanto intempestivos.

O prazo para oposição dos Embargos à Execução inicia-se com a

ciência da penhora integral, nos termos do art. 884 da CLT.

O depósito para a garantia da execução foi realizado no dia

12/04/2023, conforme se verifica do evento de ID. 8987c7e, assim,

o prazo para oposição, dos Embargos à Execução findou-se em

19/04/2023.

Registre-se que o Juízo já havia autorizado a liberação de valores

na decisão de ID. f077056 proferida em 18/05/2023, ante o

transcurso in albis do prazo do art. 884 da CLT.

Os Embargos à Execução opostos pela executada são, portanto,

intempestivos, eis foram apresentados apenas no dia 28.09.2023,

razão pela qual deixo de conhecê-los, ante a ausência do requisito

de admissibilidade processual.

Pelo exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos por

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, autos do Cumprimento

de Sentença ajuizada por ANA MARIA DA ROCHA nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas processuais pelo embargante, no valor de R$44,26,

conforme dispõe o art. 789-A, V, da CLT, que deverão ser

acrescidas na conta de liquidação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.". (sentença id- 0d21ab5).

Inconformada, a executada, ora agravante, apresenta agravo de

petição (id-0d21ab5) requerendo a reforma da referida decisão.

Alega que "a decisão de impugnação aos cálculos, de ID c3ab63a,

foi publicada em 21/09/2023." (id-0d21ab5)

Sustenta que "No acordo homologado NOS AUTOS de número

0011065-32.2022.5.18.0054 que tramita na 3ª vara do Trabalho de

Anápolis, a Reclamante outorga ao Reclamado quitação geral,

inclusive em relação a QUAISQUER ações coletivas em que

EVENTUALMENTE se encontre como substituída, SEJA COLETIVA

OU INDIVIDUAL" (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Argumenta que "ante a inequívoca configuração da COISA

JULGADA MATERIAL, é completamente impossível e inadmissível

o revolvimento de qualquer matéria concernente ao vínculo

empregatício que a Reclamante manteve com a Reclamada.

Portanto, sob pena de inadmissível violação à coisa julgada,

completamente impossível a reapreciação do contrato de trabalho

mantido entre as partes." (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Afirma que "Na remotíssima e improvável hipótese de ser

suplantada a prefacial articulada, a Reclamada REITERA QUE OS

CÁLCULOS HOMOLOGADOS estão em dissonância com a decisão

exequenda. Isso porque os cálculos apuram de maneira equivocada

o prêmio permanência, já que cuidam os autos de CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA, em ação executiva proposta individualmente pelo

Autor, referente à ação coletiva 0001078-30.2012.5.18.0051." (sic,

agravo de petição id- bbb49c0).

Assevera que "Os cálculos devem observar a desincorporação do

prêmio permanência em 08/2009 e a apuração das eventuais

diferenças considerando a evolução salarial do período, exatamente

como o v. acórdão determinou. E como a própria contadoria

reconheceu inúmeras vezes" (sic, agravo de petição id- bbb49c0).
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Requer, assim, "a EXTINÇÃO DO FEITO, COM EXAME DO

MÉRITO, no tocante ao contrato de trabalho mantido entre

Reclamante e Reclamada, nos termos do art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil" e, na remota hipótese de ser afastada a

extinção do feito, pugna que os cálculos judiciais sejam adequados

aos limites do comando sentencial. (sic, agravo de petição id-

bbb49c0).

Pois bem.

Dispõe o art. 884, caput, da CLT, o seguinte:

"Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exequente para impugnação."

Trata-se, portanto, de prazo peremptório, contado a partir da

garantia da execução. Desse modo, a contagem do prazo de cinco

dias para a apresentação de Embargos à Execução inicia-se no

primeiro dia útil imediato à data de efetivação do depósito que

garantiu a execução ou da intimação da executada acerca da

penhora de bens.

Saliento que, consoante a jurisprudência do C. TST, o mencionado

prazo conta-se da efetiva garantia da execução e não da juntada do

comprovante nos autos. Por pertinente, cito o seguinte julgado da

Corte Superior Trabalhista, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO NOVO CPC.

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO INICIAL DO PRAZO.

De acordo com a dicção literal do artigo 884 da CLT, o prazo para a

apresentação dos embargos flui a partir do momento em que

garantida a execução, e não do momento em que comprovada nos

autos. Agravo de Instrumento conhecido e não provido." (TST, 4ª T.,

AIRR - 11-96.2015.5.04.0024, Relatora:Maria de Assis Calsing,

julgado em 22/02/2017).

No caso, a Executada garantiu a execução em 12/04/2023,

conforme se observa do comprovante de depósito judicial de id-

8987c7e. Com efeito, a própria executada peticionou nos autos (id-

be5a15c) informando a juntada da "guia de depósito judicial no valor

e R$ 27.733,94, referente a GARANTIA DA EXECUÇÃO.".

Logo, considerando que a execução foi garantida em 12/04/2023, o

prazo para a interposição dos embargos à execução iniciou-se em

13/04/2023, findando em 19/04/2023.

Desse modo, é flagrante a intempestividade dos embargos à

execução opostos em 28/09/2023, porquanto não observado o

prazo legal.

Friso, por oportuno, que embora a ora agravante afirme ter

apresentado embargos à execução em face da decisão de

impugnação aos cálculos, a qual foi publicada em 21/09/2023 (id-

c3ab63a), o fato é que, como a execução já estava garantida,

deveria ter sido interposto, na ocasião, agravo de petição e não

embargos à execução.

Ante o exposto, não merece reparo a decisão de origem que não

conheceu dos embargos à execução, por intempestivos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto,conheço do agravo de petição da executada e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação

expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010360-77.2021.5.18.0051
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

AGRAVADO ANA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS, FARMACEUTICAS, DE MATERIAL PLASTICO E DO
ALCOOL NO MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010360-77.2021.5.18.0051

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADO: INGRID DEYARA E PLATON

AGRAVADO: ANA MARIA DA ROCHA

ADVOGADO: RHAMAYANA SAANA VIANA GUEDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO: EDSON JOSE TEODORO

AGRAVADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS QUIMICAS,

FARMACEUTICAS, DE MATERIAL PLASTICO E DO ALCOOL

NO MUNICIPIO DE

ANAPOLIS - GO

ADVOGADO: FERNANDO PESSOA DA NOBREGA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO. TERMO INICIAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. Nos

termos do disposto no artigo 884 da CLT, o prazo para a oposição

dos embargos à execução é de cinco dias, contados a partir da

garantia da execução. Tratando-se, portanto, de prazo peremptório,

não merece reparo a decisão que considerou intempestivos os

embargos à execução opostos após o decurso do prazo legal.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-bbb49c0) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-0d21ab5, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho ARMANDO

BENEDITO BIANKI, que não conheceu de seus embargos à

execução, por intempestividade.

Apesar de regularmente int imados, os exequentes não
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apresentaram contraminuta.

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, conheço do agravo de

petição interposto pela executada.

MÉRITO

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO INICIAL PARA A

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO

JUÍZO.

O d. julgador a quo, ao apreciar os embargos à execução opostos

pela ora agravante, assim decidiu:

"Não conheço dos Embargos à Execução opostos por

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A no ID. b44cf7e,

porquanto intempestivos.

O prazo para oposição dos Embargos à Execução inicia-se com a

ciência da penhora integral, nos termos do art. 884 da CLT.

O depósito para a garantia da execução foi realizado no dia

12/04/2023, conforme se verifica do evento de ID. 8987c7e, assim,

o prazo para oposição, dos Embargos à Execução findou-se em

19/04/2023.

Registre-se que o Juízo já havia autorizado a liberação de valores

na decisão de ID. f077056 proferida em 18/05/2023, ante o

transcurso in albis do prazo do art. 884 da CLT.

Os Embargos à Execução opostos pela executada são, portanto,

intempestivos, eis foram apresentados apenas no dia 28.09.2023,

razão pela qual deixo de conhecê-los, ante a ausência do requisito

de admissibilidade processual.

Pelo exposto, não conheço dos Embargos à Execução opostos por

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, autos do Cumprimento

de Sentença ajuizada por ANA MARIA DA ROCHA nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas processuais pelo embargante, no valor de R$44,26,

conforme dispõe o art. 789-A, V, da CLT, que deverão ser

acrescidas na conta de liquidação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.". (sentença id- 0d21ab5).

Inconformada, a executada, ora agravante, apresenta agravo de

petição (id-0d21ab5) requerendo a reforma da referida decisão.

Alega que "a decisão de impugnação aos cálculos, de ID c3ab63a,

foi publicada em 21/09/2023." (id-0d21ab5)

Sustenta que "No acordo homologado NOS AUTOS de número

0011065-32.2022.5.18.0054 que tramita na 3ª vara do Trabalho de

Anápolis, a Reclamante outorga ao Reclamado quitação geral,

inclusive em relação a QUAISQUER ações coletivas em que

EVENTUALMENTE se encontre como substituída, SEJA COLETIVA

OU INDIVIDUAL" (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Argumenta que "ante a inequívoca configuração da COISA

JULGADA MATERIAL, é completamente impossível e inadmissível

o revolvimento de qualquer matéria concernente ao vínculo

empregatício que a Reclamante manteve com a Reclamada.

Portanto, sob pena de inadmissível violação à coisa julgada,

completamente impossível a reapreciação do contrato de trabalho

mantido entre as partes." (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Afirma que "Na remotíssima e improvável hipótese de ser

suplantada a prefacial articulada, a Reclamada REITERA QUE OS

CÁLCULOS HOMOLOGADOS estão em dissonância com a decisão

exequenda. Isso porque os cálculos apuram de maneira equivocada

o prêmio permanência, já que cuidam os autos de CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA, em ação executiva proposta individualmente pelo
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Autor, referente à ação coletiva 0001078-30.2012.5.18.0051." (sic,

agravo de petição id- bbb49c0).

Assevera que "Os cálculos devem observar a desincorporação do

prêmio permanência em 08/2009 e a apuração das eventuais

diferenças considerando a evolução salarial do período, exatamente

como o v. acórdão determinou. E como a própria contadoria

reconheceu inúmeras vezes" (sic, agravo de petição id- bbb49c0).

Requer, assim, "a EXTINÇÃO DO FEITO, COM EXAME DO

MÉRITO, no tocante ao contrato de trabalho mantido entre

Reclamante e Reclamada, nos termos do art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil" e, na remota hipótese de ser afastada a

extinção do feito, pugna que os cálculos judiciais sejam adequados

aos limites do comando sentencial. (sic, agravo de petição id-

bbb49c0).

Pois bem.

Dispõe o art. 884, caput, da CLT, o seguinte:

"Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) dias para apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exequente para impugnação."

Trata-se, portanto, de prazo peremptório, contado a partir da

garantia da execução. Desse modo, a contagem do prazo de cinco

dias para a apresentação de Embargos à Execução inicia-se no

primeiro dia útil imediato à data de efetivação do depósito que

garantiu a execução ou da intimação da executada acerca da

penhora de bens.

Saliento que, consoante a jurisprudência do C. TST, o mencionado

prazo conta-se da efetiva garantia da execução e não da juntada do

comprovante nos autos. Por pertinente, cito o seguinte julgado da

Corte Superior Trabalhista, in verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO NOVO CPC.

PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO INICIAL DO PRAZO.

De acordo com a dicção literal do artigo 884 da CLT, o prazo para a

apresentação dos embargos flui a partir do momento em que

garantida a execução, e não do momento em que comprovada nos

autos. Agravo de Instrumento conhecido e não provido." (TST, 4ª T.,

AIRR - 11-96.2015.5.04.0024, Relatora:Maria de Assis Calsing,

julgado em 22/02/2017).

No caso, a Executada garantiu a execução em 12/04/2023,

conforme se observa do comprovante de depósito judicial de id-

8987c7e. Com efeito, a própria executada peticionou nos autos (id-

be5a15c) informando a juntada da "guia de depósito judicial no valor

e R$ 27.733,94, referente a GARANTIA DA EXECUÇÃO.".

Logo, considerando que a execução foi garantida em 12/04/2023, o

prazo para a interposição dos embargos à execução iniciou-se em

13/04/2023, findando em 19/04/2023.

Desse modo, é flagrante a intempestividade dos embargos à

execução opostos em 28/09/2023, porquanto não observado o

prazo legal.

Friso, por oportuno, que embora a ora agravante afirme ter

apresentado embargos à execução em face da decisão de

impugnação aos cálculos, a qual foi publicada em 21/09/2023 (id-

c3ab63a), o fato é que, como a execução já estava garantida,

deveria ter sido interposto, na ocasião, agravo de petição e não

embargos à execução.

Ante o exposto, não merece reparo a decisão de origem que não

conheceu dos embargos à execução, por intempestivos.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto,conheço do agravo de petição da executada e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação

expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010431-52.2023.5.18.0005
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE IVANETE SANTOS DE ALMEIDA LIRA

ADVOGADO EDUARDO VALDERRAMAS
FILHO(OAB: 19653/GO)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO THAIS MASSAE KANAZAWA(OAB:
279814/SP)

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE SANTOS DE ALMEIDA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010431-52.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE: IVANETE SANTOS DE ALMEIDA LIRA

ADVOGADO: EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

RECORRIDO: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: WAGNER YUKITO KOHATSU e OUTRO(S)

JUÍZA: CEUMARA DE SOUZA FREITAS

EMENTA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. EMPREGADA

AFASTADO POR AUXÍLIO DOENÇA. Sendo incontroverso que a

empregada encontrava-se com o contrato de trabalho suspenso,

percebendo auxílio-doença, não há falar em direito ao pagamento

de participação nos lucros e resultados durante a percepção do

benefício previdenciário, uma uma vez que, neste período, não

contribuiu com os lucros para a empresa.

RELATÓRIO

Pela r. sentença de id. e4be4a8, a Exma. Juíza do Trabalho

CEUMARA DE SOUZA FREITAS, da Eg. 5ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, julgou improcedentes os pleitos formulados, à

exceção da justiça gratuita, na ação proposta por IVANETE

SANTOS DE ALMEIDA LIRA em face de WMB SUPERMERCADOS

DO BRASIL LTDA. (ATACADÃO S/A).

A reclamante interpôs recurso ordinário (ID. e56af4c).

Apresentadas contrarrazões pela reclamada (ID. 34f30af).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno desta Corte.
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É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

PLANO DE SAÚDE. DANO MORAIS

A r. sentença julgou improcedentes os pleitos de restabelecimento

de plano de saúde e, por corolário, de danos morais.

A reclamante recorre, alegando que, "ao informar a condição

corporativa/empresarial do plano de saúde, a Reclamada ora

Recorrida deixara claro que participa da gestão do contrato,

entretanto, NÃO TROUXE AO FEITO UM DOCUMENTO SEQUER

ACERCA DA REFERIDA CONTRATAÇÃO OU PLANO, claramente

omitindo-se de seu dever social e processual, na forma da teoria da

aptidão probatória." (id. e56af4c - fl. 476).

Sustenta que "Exigir prova de recusa de atendimento da Recorrente

é o mesmo que impor a ela a prova impossível ou diabólica, em

uma clara negativa de prestação jurisdicional, além de uma absurda

insensibi l idade, pois somente o contratante corporativo

(Reclamado/Recorrido) dispõe de tais acessos e informações, tendo

se furtado em trazê-las em defesa. Mesmo assim, a Recorrente veio

aos autos e comprovou a NEGATIVA e RECUSA DE

ATENDIMENTO, conforme demonstra a petição de ID 6b774e7" (id.

e56af4c - fl. 476).

Diz que "demonstrou eficazmente, a rigor do art. 818, I da CLT que

a mudança do plano de saúde ocorrera em total lesividade a sua

condição, já que está claro que no novo plano, como não houve

portabilidade, conforme comprovado no documento de fls. 162 (id:

d722d87), portanto, com a mudança houve sim carência, não tendo

a recorrida cumprido sequer com a ordem dada em razão da tutela

de urgência concedida no início" (id. e56af4c - fl. 477).

Requer "a reforma da sentença na parte em que indeferiu os

pedidos relacionados ao plano de saúde determinando a

manutenção do plano de saúde nos termos exatos anteriormente a

mudança de operadora, inclusive sem qualquer tipo de carência,

com a manutenção da medicação necessária fornecida a recorrente

pela empregadora, sob custeio dessa, bem como a manutenção do

custeio do plano de saúde pela recorrida" (id. e56af4c - fl. 477).

Por fim, requer a condenação da reclamada ao pagamento de

danos morais.

Analiso.

Cinge-se a controvérsia em saber se a mudança de plano de saúde

UNIMED para o HAPVIDA, ofertada pela reclamada, caracterizou

alteração contratual lesiva e se causou prejuízos à reclamante.

Com efeito, é da reclamante o ônus da prova sobre as suas

alegações, fatos constitutivos do direito vindicado (art. 818 da CLT),

do qual não se desincumbiu a contento.

Sem delongas, vejo que a Exma. Juíza a quo analisou com

propriedade a provas dos autos, aplicando corretamente o direito ao

caso concreto, razão pela qual, em observância ao princípio da

economia processual, peço vênia para adotar os fundamentos da r.

sentença como razões de decidir, verbis:

"3. Da Suspensão do Contrato de Trabalho. Afastamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1686
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Previdenciário. Plano de Saúde

A reclamante relata que desde 2017 encontra-se com seu contrato

de trabalho em vigor, porém suspenso em razão do seu

afastamento para tratamento de CARCINOMA MAMÁRIO E

ANEURISMA CEREBRAL, encontrando-se em tratamento médico

permanente.

A prova documental confirma o afastamento da reclamante pelo

INSS desde 27/01/2017 (fl. 22).

Informa que a Reclamada efetivou alteração ilícita em seu contrato

de trabalho ao cancelar o plano ativo da UNIMED e indicar como

única alternativa a migração para o plano HAPVIDA, o que entende

se tratar de violação a direito adquirido. Acrescenta que a

Reclamada não comunicou formalmente o Reclamante a tempo da

referida mudança de plano, o que ocasionou o cancelamento do

plano de saúde junto a UNIMED.

Aduz, ainda, que 'até tentou ser inserido no plano HAPVIDA,

entretanto, a Reclamada e o plano lhe impuseram carência de

atendimentos, causando GRAVE DANO E PREJUÍZO, pois o

Reclamante encontra-se em permanente tratamento de sua doença

grave'.

Diante disso, requer a condenação da reclamada à obrigação de

fazer, consistente em 'determinar à Reclamada a manutenção do

plano de saúde do Reclamante, na Unimed ou Hapvida, sem

qualquer carência ou restrição de atendimentos'.

Sucessivamente, postula 'indenização substitutiva, por arbitramento

e fixação na medida de 05 (cinco) salários mínimos mensais,

devidos enquanto perdurar a SUSPENSÃO do contrato de trabalho

e a inaptidão do trabalhador.'.

Nos termos da decisão de fls. 177/179 foi deferida liminar em sede

de tutela de urgência no sentido de determinar à reclamada que

providenciasse o restabelecimento do plano de saúde da autora,

nas mesmas condições, no prazo de 10 dias, comprovando nos

autos, sob pena de aplicação de multa diária, no importe de R$

1.000,00, limitada por 30 (trinta) dias.

Em defesa, o reclamado nega que a reclamante tenha ficado

desprovida de cobertura de plano de saúde. Nesse sentido, informa

que 'a Reclamante está com o plano de saúde ativo, sendo certo

que tendo em vista a alteração de todos os colaboradores da

referida loja foram migrados para Atacadão S/A, assim os planos de

saúde contemplado será do convenio HAPVIDA, a qual a

Reclamante está com plano ativo- 04RJ7000399000 (...) todos os

benefícios inclusive o plano de sáude foi/está migrado para

operadora Hapvida do contrato de trabalho, ora suspenso, da autora

(...) o plano de saúde continua ativo, sendo que houve uma

alteração do Grupo Big para o Grupo Carrefour, assim a operadora

do benefício do plano de saúde é Hapvida'.

Argumenta que não consta nos autos nenhuma negativa de

prestação médica, bem como nega ter havido carência para os

colaboradores migrados do grupo Big.

Ao exame.

Restou incontroverso nos autos que o contrato de trabalho da

reclamante está suspenso em razão da percepção de auxílio-

doença previdenciário (art. 476 da CLT).

O documento de fls. 162 (ID. d722d87), acostado aos autos pela

própria reclamante evidencia que houve portabilidade do plano

de saúde anterior da reclamante para a HAPVIDA, em

01/04/2023, bem como que se trata de contrato empresarial

coletivo, o qual encontra-se ativo.

É de conhecimento público e notório que a portabilidade permite a

mudança de operadora de plano de saúde sem, todavia, perder as

carências já cumpridas.

Em que pese a reclamante alegue que foi submetida à carência do

plano, é certo que não produziu nenhuma contraprova ao

supramencionado documento.

A respeito do print de conversa no whatsapp de fl. 4, este não

corrobora a tese obreira, eis que a funcionária, ao ser questionada

sobre carência, responde que a carência vai incidir caso os

documentos tenham sido entregues fora do prazo. E prontamente, a

reclamante diz não ser novata, que seu caso é de migração de

plano.

Além disso, via do link apresentado na petição de fl. 190, a

reclamante tentou provar que 'está submetida a carência do plano,

estando restrita a atendimento de urgência, mas não podendo ser

atendida em consultas ou exames, como demonstra o atendimento,

comprovado pela gravação constante do link abaixo'.

Todavia, o acesso ao referido link é inviável ('Verifique se o

URL está correto e se o arquivo existe)'.

Imperioso frisar que a autora não logrou demonstrar nos autos

que a migração do plano de saúde ocorrida lhe foi prejudicial,

na medida em que não apontou, tampouco comprovou

deficiências do novo plano em relação ao antigo.

Ademais, não há nenhuma prova nos autos da recusa de

atendimento por parte do plano de saúde.

Assim, não houve violação ao disposto no art. 468 da CLT,

porquanto inexistente alteração ilícita no contrato de trabalho.

Por derradeiro, sobreleva observar que a preferência por

determinado profissional médico não se constitui, por si só,

elemento bastante para que se configure eventual prejuízo

decorrente da migração ocorrida, notadamente porque que a

alteração da operadora do plano de saúde ocorreu sem nenhuma

carência e não há nenhuma prova da recusa de atendimento por

parte do plano de saúde.
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Por todo o exposto, considerando que não restou provado que a

autora tenha ficado desprovida da cobertura de plano de

saúde, revogo a tutela de urgência deferida às fls. 177/179, que

havia determinado o restabelecimento do plano de saúde, eis

que não há restabelecimento a ser feito vez que os elementos

constantes nos autos conduzem à conclusão que de que houve

migração, sem carência, mantendo-se o plano ininterrupto e

ìntegro.

Em consequência de toda a fundamentação acima, INDEFIRO a

íntegra da pretensão apresentada pela autora."(sentença id.

E4be4a8 - fls. 464/466)

Como destacou a Exma. Juíza a quo, é de conhecimento público e

notório que a portabilidade permite a mudança de operadora de

plano de saúde sem, todavia, perder as carências já cumpridas, e a

reclamante não comprovou que a portabilidade do plano de saúde

UNIMED para o HAPVIDA acarretou-lhe algum prejuízo.

O "print" de conversa no whatsapp de fl. 4, por si só, não confirma a

tese obreira, uma vez que, segundo a funcionária que respondeu o

questionamento da reclamante sobre a carência, esta incidiria

apenas caso os documentos fossem entregues fora do prazo, tendo

a reclamante afirmado que não era novata e que seu caso é de

migração de plano.

Outrossim, o link apontado na petição de fl. 190 não prova que a

autora estava submetida à carência do plano, restrita à atendimento

de urgência, sem atendimento em consultas ou exames, conforme

alegado na referida petição, uma vez que o acesso ao referido link

não foi possível, constando as seguintes mensagens "O arquivo que

você solicitou não existe. Verifique se o URL está correto e se o

arquivo existe."

Por fim, a reclamante não provou recusa de atendimento por parte

do plano HAPVIDA.

Destarte, à míngua de provas, mantenho a r. sentença que

entendeu que não houve violação ao disposto no art. 468 da CLT,

porquanto inexistente alteração ilícita no contrato de trabalho em

decorrência do plano UNIMED para o HAPVIDA.

Pelos mesmos fundamentos acima expostos, mantenho também a

r. sentença que julgou improcedente o pleito de indenização por

danos morais, relativos à alteração de plano de saúde.

Nego provimento.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

A reclamante insurge-se contra a r. sentença que julgou

improcedente o pleito de participação nos lucros e resultados

relativo aos anos de 2018, 2019 e 2020.

Aduz que, "na ficha financeira de ID 59ebec9, fls. 268 a 274, que

NÃO CONSTA NENHUM PAGAMENTO extraordinário, os valores

são os mesmos de todos os meses, idênticos, o que nos leva a

conclusão de que NUNCA FOI PAGO O PLR a recorrente.", que "a

recorrida nada trouxe acerca das regras de cálculo, resultado da

loja, ou qualquer outro indicativo que pudesse ser usado para

mensurar o PLR devido, omitindo de seu ônus probatório na forma

da teoria da aptidão probatória, logo, deve pagar o valor máximo e

total pedido na inicial, por admissão tácita, neste sentido.". (sic, ID.

E56af4c - fl. 487).

Requer a reforma da r. sentença.

Sem razão.

É incontroverso que o contrato de trabalho da reclamante encontra-

se suspenso desde 27/01/2017, em razão da percepção de auxílio-

doença previdenciário.

Com efeito, estando suspenso o contrato de trabalho por percepção

do benefício previdenciário, a autora não contribuiu com os lucros

para a empresa, não havendo falar, portanto, em pagamento de

PLR relativa aos anos de 2018, 2019 e 2020, pois, em tal período,

como bem destacou a Exma. Juíza de 1º grau, as cláusulas

principais do contrato de trabalho deixaram de ter eficácia, entre

elas, a exigência de trabalho do empregado e a de pagamento da

remuneração pelo empregador, dentre outros.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamante pugna pela reforma da r. sentença, para que, caso

provido o seu recurso, sejam arbitrados honorários sucumbenciais

em favor de seu(s) advogado(s), no percentual de 15% sobre o

valor da condenação.

Pois bem.
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Com a manutenção da r. sentença, a reclamante restou

integralmente sucumbente nos pleitos formulados na petição inicial,

à exceção da justiça gratuita, que lhe foi deferida na r. sentença (ID.

e4be4a8 - fl. 468).

Por corolário lógico, não há falar em condenação da reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios.

Avançando, a teor do julgamento da ADI 5766 levado a efeito pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal, remanesce a possibilidade de

condenação do beneficiário da justiça gratuita na Justiça do

Trabalho, com suspensão da exigibilidade por 2 (dois) anos, quando

tal obrigação deixará de existir, ou se restar provado pelo credor

que cessou o estado de hipossuficiência do beneficiário, assim

como decidido na origem.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamante e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

É o meu voto.

CGS

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010431-52.2023.5.18.0005
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE IVANETE SANTOS DE ALMEIDA LIRA

ADVOGADO EDUARDO VALDERRAMAS
FILHO(OAB: 19653/GO)

RECORRIDO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO THAIS MASSAE KANAZAWA(OAB:
279814/SP)

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010431-52.2023.5.18.0005

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE: IVANETE SANTOS DE ALMEIDA LIRA

ADVOGADO: EDUARDO VALDERRAMAS FILHO
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RECORRIDO: WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO: WAGNER YUKITO KOHATSU e OUTRO(S)

JUÍZA: CEUMARA DE SOUZA FREITAS

EMENTA

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. EMPREGADA

AFASTADO POR AUXÍLIO DOENÇA. Sendo incontroverso que a

empregada encontrava-se com o contrato de trabalho suspenso,

percebendo auxílio-doença, não há falar em direito ao pagamento

de participação nos lucros e resultados durante a percepção do

benefício previdenciário, uma uma vez que, neste período, não

contribuiu com os lucros para a empresa.

RELATÓRIO

Pela r. sentença de id. e4be4a8, a Exma. Juíza do Trabalho

CEUMARA DE SOUZA FREITAS, da Eg. 5ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, julgou improcedentes os pleitos formulados, à

exceção da justiça gratuita, na ação proposta por IVANETE

SANTOS DE ALMEIDA LIRA em face de WMB SUPERMERCADOS

DO BRASIL LTDA. (ATACADÃO S/A).

A reclamante interpôs recurso ordinário (ID. e56af4c).

Apresentadas contrarrazões pela reclamada (ID. 34f30af).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do art. 97 do Regimento Interno desta Corte.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso

ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

PLANO DE SAÚDE. DANO MORAIS

A r. sentença julgou improcedentes os pleitos de restabelecimento

de plano de saúde e, por corolário, de danos morais.

A reclamante recorre, alegando que, "ao informar a condição

corporativa/empresarial do plano de saúde, a Reclamada ora

Recorrida deixara claro que participa da gestão do contrato,

entretanto, NÃO TROUXE AO FEITO UM DOCUMENTO SEQUER

ACERCA DA REFERIDA CONTRATAÇÃO OU PLANO, claramente

omitindo-se de seu dever social e processual, na forma da teoria da

aptidão probatória." (id. e56af4c - fl. 476).

Sustenta que "Exigir prova de recusa de atendimento da Recorrente

é o mesmo que impor a ela a prova impossível ou diabólica, em

uma clara negativa de prestação jurisdicional, além de uma absurda

insensibi l idade, pois somente o contratante corporativo

(Reclamado/Recorrido) dispõe de tais acessos e informações, tendo

se furtado em trazê-las em defesa. Mesmo assim, a Recorrente veio

aos autos e comprovou a NEGATIVA e RECUSA DE

ATENDIMENTO, conforme demonstra a petição de ID 6b774e7" (id.

e56af4c - fl. 476).
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Diz que "demonstrou eficazmente, a rigor do art. 818, I da CLT que

a mudança do plano de saúde ocorrera em total lesividade a sua

condição, já que está claro que no novo plano, como não houve

portabilidade, conforme comprovado no documento de fls. 162 (id:

d722d87), portanto, com a mudança houve sim carência, não tendo

a recorrida cumprido sequer com a ordem dada em razão da tutela

de urgência concedida no início" (id. e56af4c - fl. 477).

Requer "a reforma da sentença na parte em que indeferiu os

pedidos relacionados ao plano de saúde determinando a

manutenção do plano de saúde nos termos exatos anteriormente a

mudança de operadora, inclusive sem qualquer tipo de carência,

com a manutenção da medicação necessária fornecida a recorrente

pela empregadora, sob custeio dessa, bem como a manutenção do

custeio do plano de saúde pela recorrida" (id. e56af4c - fl. 477).

Por fim, requer a condenação da reclamada ao pagamento de

danos morais.

Analiso.

Cinge-se a controvérsia em saber se a mudança de plano de saúde

UNIMED para o HAPVIDA, ofertada pela reclamada, caracterizou

alteração contratual lesiva e se causou prejuízos à reclamante.

Com efeito, é da reclamante o ônus da prova sobre as suas

alegações, fatos constitutivos do direito vindicado (art. 818 da CLT),

do qual não se desincumbiu a contento.

Sem delongas, vejo que a Exma. Juíza a quo analisou com

propriedade a provas dos autos, aplicando corretamente o direito ao

caso concreto, razão pela qual, em observância ao princípio da

economia processual, peço vênia para adotar os fundamentos da r.

sentença como razões de decidir, verbis:

"3. Da Suspensão do Contrato de Trabalho. Afastamento

Previdenciário. Plano de Saúde

A reclamante relata que desde 2017 encontra-se com seu contrato

de trabalho em vigor, porém suspenso em razão do seu

afastamento para tratamento de CARCINOMA MAMÁRIO E

ANEURISMA CEREBRAL, encontrando-se em tratamento médico

permanente.

A prova documental confirma o afastamento da reclamante pelo

INSS desde 27/01/2017 (fl. 22).

Informa que a Reclamada efetivou alteração ilícita em seu contrato

de trabalho ao cancelar o plano ativo da UNIMED e indicar como

única alternativa a migração para o plano HAPVIDA, o que entende

se tratar de violação a direito adquirido. Acrescenta que a

Reclamada não comunicou formalmente o Reclamante a tempo da

referida mudança de plano, o que ocasionou o cancelamento do

plano de saúde junto a UNIMED.

Aduz, ainda, que 'até tentou ser inserido no plano HAPVIDA,

entretanto, a Reclamada e o plano lhe impuseram carência de

atendimentos, causando GRAVE DANO E PREJUÍZO, pois o

Reclamante encontra-se em permanente tratamento de sua doença

grave'.

Diante disso, requer a condenação da reclamada à obrigação de

fazer, consistente em 'determinar à Reclamada a manutenção do

plano de saúde do Reclamante, na Unimed ou Hapvida, sem

qualquer carência ou restrição de atendimentos'.

Sucessivamente, postula 'indenização substitutiva, por arbitramento

e fixação na medida de 05 (cinco) salários mínimos mensais,

devidos enquanto perdurar a SUSPENSÃO do contrato de trabalho

e a inaptidão do trabalhador.'.

Nos termos da decisão de fls. 177/179 foi deferida liminar em sede

de tutela de urgência no sentido de determinar à reclamada que

providenciasse o restabelecimento do plano de saúde da autora,

nas mesmas condições, no prazo de 10 dias, comprovando nos

autos, sob pena de aplicação de multa diária, no importe de R$

1.000,00, limitada por 30 (trinta) dias.

Em defesa, o reclamado nega que a reclamante tenha ficado

desprovida de cobertura de plano de saúde. Nesse sentido, informa

que 'a Reclamante está com o plano de saúde ativo, sendo certo

que tendo em vista a alteração de todos os colaboradores da

referida loja foram migrados para Atacadão S/A, assim os planos de

saúde contemplado será do convenio HAPVIDA, a qual a

Reclamante está com plano ativo- 04RJ7000399000 (...) todos os

benefícios inclusive o plano de sáude foi/está migrado para

operadora Hapvida do contrato de trabalho, ora suspenso, da autora

(...) o plano de saúde continua ativo, sendo que houve uma

alteração do Grupo Big para o Grupo Carrefour, assim a operadora

do benefício do plano de saúde é Hapvida'.

Argumenta que não consta nos autos nenhuma negativa de

prestação médica, bem como nega ter havido carência para os

colaboradores migrados do grupo Big.

Ao exame.

Restou incontroverso nos autos que o contrato de trabalho da

reclamante está suspenso em razão da percepção de auxílio-

doença previdenciário (art. 476 da CLT).

O documento de fls. 162 (ID. d722d87), acostado aos autos pela

própria reclamante evidencia que houve portabilidade do plano

de saúde anterior da reclamante para a HAPVIDA, em
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01/04/2023, bem como que se trata de contrato empresarial

coletivo, o qual encontra-se ativo.

É de conhecimento público e notório que a portabilidade permite a

mudança de operadora de plano de saúde sem, todavia, perder as

carências já cumpridas.

Em que pese a reclamante alegue que foi submetida à carência do

plano, é certo que não produziu nenhuma contraprova ao

supramencionado documento.

A respeito do print de conversa no whatsapp de fl. 4, este não

corrobora a tese obreira, eis que a funcionária, ao ser questionada

sobre carência, responde que a carência vai incidir caso os

documentos tenham sido entregues fora do prazo. E prontamente, a

reclamante diz não ser novata, que seu caso é de migração de

plano.

Além disso, via do link apresentado na petição de fl. 190, a

reclamante tentou provar que 'está submetida a carência do plano,

estando restrita a atendimento de urgência, mas não podendo ser

atendida em consultas ou exames, como demonstra o atendimento,

comprovado pela gravação constante do link abaixo'.

Todavia, o acesso ao referido link é inviável ('Verifique se o

URL está correto e se o arquivo existe)'.

Imperioso frisar que a autora não logrou demonstrar nos autos

que a migração do plano de saúde ocorrida lhe foi prejudicial,

na medida em que não apontou, tampouco comprovou

deficiências do novo plano em relação ao antigo.

Ademais, não há nenhuma prova nos autos da recusa de

atendimento por parte do plano de saúde.

Assim, não houve violação ao disposto no art. 468 da CLT,

porquanto inexistente alteração ilícita no contrato de trabalho.

Por derradeiro, sobreleva observar que a preferência por

determinado profissional médico não se constitui, por si só,

elemento bastante para que se configure eventual prejuízo

decorrente da migração ocorrida, notadamente porque que a

alteração da operadora do plano de saúde ocorreu sem nenhuma

carência e não há nenhuma prova da recusa de atendimento por

parte do plano de saúde.

Por todo o exposto, considerando que não restou provado que a

autora tenha ficado desprovida da cobertura de plano de

saúde, revogo a tutela de urgência deferida às fls. 177/179, que

havia determinado o restabelecimento do plano de saúde, eis

que não há restabelecimento a ser feito vez que os elementos

constantes nos autos conduzem à conclusão que de que houve

migração, sem carência, mantendo-se o plano ininterrupto e

ìntegro.

Em consequência de toda a fundamentação acima, INDEFIRO a

íntegra da pretensão apresentada pela autora."(sentença id.

E4be4a8 - fls. 464/466)

Como destacou a Exma. Juíza a quo, é de conhecimento público e

notório que a portabilidade permite a mudança de operadora de

plano de saúde sem, todavia, perder as carências já cumpridas, e a

reclamante não comprovou que a portabilidade do plano de saúde

UNIMED para o HAPVIDA acarretou-lhe algum prejuízo.

O "print" de conversa no whatsapp de fl. 4, por si só, não confirma a

tese obreira, uma vez que, segundo a funcionária que respondeu o

questionamento da reclamante sobre a carência, esta incidiria

apenas caso os documentos fossem entregues fora do prazo, tendo

a reclamante afirmado que não era novata e que seu caso é de

migração de plano.

Outrossim, o link apontado na petição de fl. 190 não prova que a

autora estava submetida à carência do plano, restrita à atendimento

de urgência, sem atendimento em consultas ou exames, conforme

alegado na referida petição, uma vez que o acesso ao referido link

não foi possível, constando as seguintes mensagens "O arquivo que

você solicitou não existe. Verifique se o URL está correto e se o

arquivo existe."

Por fim, a reclamante não provou recusa de atendimento por parte

do plano HAPVIDA.

Destarte, à míngua de provas, mantenho a r. sentença que

entendeu que não houve violação ao disposto no art. 468 da CLT,

porquanto inexistente alteração ilícita no contrato de trabalho em

decorrência do plano UNIMED para o HAPVIDA.

Pelos mesmos fundamentos acima expostos, mantenho também a

r. sentença que julgou improcedente o pleito de indenização por

danos morais, relativos à alteração de plano de saúde.

Nego provimento.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS

A reclamante insurge-se contra a r. sentença que julgou

improcedente o pleito de participação nos lucros e resultados

relativo aos anos de 2018, 2019 e 2020.

Aduz que, "na ficha financeira de ID 59ebec9, fls. 268 a 274, que

NÃO CONSTA NENHUM PAGAMENTO extraordinário, os valores

são os mesmos de todos os meses, idênticos, o que nos leva a
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conclusão de que NUNCA FOI PAGO O PLR a recorrente.", que "a

recorrida nada trouxe acerca das regras de cálculo, resultado da

loja, ou qualquer outro indicativo que pudesse ser usado para

mensurar o PLR devido, omitindo de seu ônus probatório na forma

da teoria da aptidão probatória, logo, deve pagar o valor máximo e

total pedido na inicial, por admissão tácita, neste sentido.". (sic, ID.

E56af4c - fl. 487).

Requer a reforma da r. sentença.

Sem razão.

É incontroverso que o contrato de trabalho da reclamante encontra-

se suspenso desde 27/01/2017, em razão da percepção de auxílio-

doença previdenciário.

Com efeito, estando suspenso o contrato de trabalho por percepção

do benefício previdenciário, a autora não contribuiu com os lucros

para a empresa, não havendo falar, portanto, em pagamento de

PLR relativa aos anos de 2018, 2019 e 2020, pois, em tal período,

como bem destacou a Exma. Juíza de 1º grau, as cláusulas

principais do contrato de trabalho deixaram de ter eficácia, entre

elas, a exigência de trabalho do empregado e a de pagamento da

remuneração pelo empregador, dentre outros.

Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamante pugna pela reforma da r. sentença, para que, caso

provido o seu recurso, sejam arbitrados honorários sucumbenciais

em favor de seu(s) advogado(s), no percentual de 15% sobre o

valor da condenação.

Pois bem.

Com a manutenção da r. sentença, a reclamante restou

integralmente sucumbente nos pleitos formulados na petição inicial,

à exceção da justiça gratuita, que lhe foi deferida na r. sentença (ID.

e4be4a8 - fl. 468).

Por corolário lógico, não há falar em condenação da reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios.

Avançando, a teor do julgamento da ADI 5766 levado a efeito pelo

Excelso Supremo Tribunal Federal, remanesce a possibilidade de

condenação do beneficiário da justiça gratuita na Justiça do

Trabalho, com suspensão da exigibilidade por 2 (dois) anos, quando

tal obrigação deixará de existir, ou se restar provado pelo credor

que cessou o estado de hipossuficiência do beneficiário, assim

como decidido na origem.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamante e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

É o meu voto.

CGS

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria
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Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010781-87.2023.5.18.0054
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO CAMILA TRINDADE RIBEIRO

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010781-87.2023.5.18.0054

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO: CAMILA TRINDADE RIBEIRO

ADVOGADO: JOSE WANDO JESUS DE MENDONCA

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ADMISSIBILIDADE. IRRECORRIBILIDADE. A decisão que acolhe a

exceção de pré-executividade tem natureza terminativa e comporta

o manejo de agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da

matéria em sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão

que rejeita a exceção de pré-executividade tem natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme art.

893, § 1º, da CLT. (item II, da Súmula 15, do TRT18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-5a10a07) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-a1f3c93, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO

DA SILVA PARAGUASSU, que julgou improcedente sua exceção

de pré-executividade.

Apresentada contraminuta pela exequente (id-ecae656).

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Inicialmente, importante observar que a exceção de pré-

executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do

processo de execução, restrita a matérias de ordem pública, por

meio da qual o devedor ou terceiro de boa-fé busca defender-se da

execução antes de sua garantia.

Assim, o seu manejo justifica-se apenas nos casos em que se

discutam as condições da ação, pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, além de outras

questões que ensejem a nulidade absoluta do processo executivo

ou sua própria extinção e, ainda, matérias de mérito que importem
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prejuízo definitivo à execução, tais como pagamento, transação,

novação ou quitação do débito exequendo.

Consoante o §1º do artigo 893 da CLT, as decisões interlocutórias,

em regra, são irrecorríveis de imediato, ou seja, não atraem o

manejo do agravo de petição. Vejamos:

"Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

(...)

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido, a Súmula 214 do C. TST assim dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

No âmbito deste E. Regional, é o entendimento consolidado na

Súmula 15:

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.

RECORRIBILIDADE.

I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT."

Portanto, é cabível o manejo do agravo de petição para atacar tão

somente decisão que acolhe exceção de pré-executividade, o que

não ocorreu na situação sob exame.

Com efeito, no caso ora em apreço, embora conste na parte

dispositiva da r. sentença a expressão "NÃO CONHEÇO da

exceção de pré-executividade", extrai-se da leitura integral da peça

decisória que a questão referente à possibilidade de manejo da

exceção de pré-executividade para a discussão da matéria posta

em juízo foi devidamente enfrentada pelo juízo singular.

Nesse contexto, a meu ver, houve, na verdade, o conhecimento e a

rejeição do incidente em questão. Tanto é verdade que consta da

própria parte dispositiva da decisão de origem a menção ao

disposto no art. 893, §1º, da CLT e no item II da Súmula 15 deste

Regional, ambos acima transcritos.

Por esta razão, entendo que a expressão "não conheço" revela-se

mero erro material, o qual fica, desde já, saneado.

Assim, tratando-se de decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade e, portanto, com natureza interlocutória, é irrecorrível

de imediato, nos termos do artigo 893, §1º da CLT.

Nesse rumo são os seguintes precedentes deste Regional, in

verbis:

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E  R E J E I T A D A .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que rejeita a exceção

de pré-executividade guarda natureza interlocutória, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Inteligência da Súmula 15, II, deste Regional. " (DEJT-09/10/2020)."

(TRT da 18ª Região; AP-0011541-36.2023.5.18.0054; Relator: Des.

Paulo Pimenta; 2ª Turma; Data: 04/10/2023).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. Consoante termos da Súmula nº 15 deste eg. Regional,

a decisão que não conhece ou que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme prescreve o art. 893, § 1º, da

CLT." (TRT da 18 Região, AP-0000355-27.2015.5.18.0141, Relator:

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª Turma, Data

de Julgamento: 30/10/2019) (TRT18, AIAP - 0001542-

74.2012.5.18.0012, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

3ª TURMA, 09/02/2022)" (TRT da 18ª Região; AP-0011966-

42.2016.5.18.0011; Relatora: Des. Iara Teixeira Rios; 1ª Turma;

Data: 10/10/2023).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Aplicando-se o

entendimento consubstanciado na Súmula 15, II, deste E. TRT, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade possui natureza
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interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme o

ar t igo  893 ,  §  1 º ,  da  CLT. "  (TRT18,  A IAP-0011003-

55.2023.5.18.0054, Rel. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, 2ª Turma, Data de Julgamento: 27/10/2023).

Nesse contexto, tenho que o agravo de petição mostra-se

inadequado, uma vez que interposto em face de decisão que rejeita

a exceção de pré-executividade, a qual, como dito, possui natureza

interlocutória, sendo irrecorrível de imediato.

Não conheço.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição do executado,

nos termos da fundamentação expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, não conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado, nos termos do voto da

Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010781-87.2023.5.18.0054
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO CAMILA TRINDADE RIBEIRO

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA TRINDADE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0010781-87.2023.5.18.0054

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA
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AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO: CAMILA TRINDADE RIBEIRO

ADVOGADO: JOSE WANDO JESUS DE MENDONCA

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ADMISSIBILIDADE. IRRECORRIBILIDADE. A decisão que acolhe a

exceção de pré-executividade tem natureza terminativa e comporta

o manejo de agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da

matéria em sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão

que rejeita a exceção de pré-executividade tem natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme art.

893, § 1º, da CLT. (item II, da Súmula 15, do TRT18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-5a10a07) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-a1f3c93, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO

DA SILVA PARAGUASSU, que julgou improcedente sua exceção

de pré-executividade.

Apresentada contraminuta pela exequente (id-ecae656).

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Inicialmente, importante observar que a exceção de pré-

executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do

processo de execução, restrita a matérias de ordem pública, por

meio da qual o devedor ou terceiro de boa-fé busca defender-se da

execução antes de sua garantia.

Assim, o seu manejo justifica-se apenas nos casos em que se

discutam as condições da ação, pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, além de outras

questões que ensejem a nulidade absoluta do processo executivo

ou sua própria extinção e, ainda, matérias de mérito que importem

prejuízo definitivo à execução, tais como pagamento, transação,

novação ou quitação do débito exequendo.

Consoante o §1º do artigo 893 da CLT, as decisões interlocutórias,

em regra, são irrecorríveis de imediato, ou seja, não atraem o

manejo do agravo de petição. Vejamos:

"Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

(...)

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido, a Súmula 214 do C. TST assim dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

No âmbito deste E. Regional, é o entendimento consolidado na

Súmula 15:

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.

RECORRIBILIDADE.
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I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT."

Portanto, é cabível o manejo do agravo de petição para atacar tão

somente decisão que acolhe exceção de pré-executividade, o que

não ocorreu na situação sob exame.

Com efeito, no caso ora em apreço, embora conste na parte

dispositiva da r. sentença a expressão "NÃO CONHEÇO da

exceção de pré-executividade", extrai-se da leitura integral da peça

decisória que a questão referente à possibilidade de manejo da

exceção de pré-executividade para a discussão da matéria posta

em juízo foi devidamente enfrentada pelo juízo singular.

Nesse contexto, a meu ver, houve, na verdade, o conhecimento e a

rejeição do incidente em questão. Tanto é verdade que consta da

própria parte dispositiva da decisão de origem a menção ao

disposto no art. 893, §1º, da CLT e no item II da Súmula 15 deste

Regional, ambos acima transcritos.

Por esta razão, entendo que a expressão "não conheço" revela-se

mero erro material, o qual fica, desde já, saneado.

Assim, tratando-se de decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade e, portanto, com natureza interlocutória, é irrecorrível

de imediato, nos termos do artigo 893, §1º da CLT.

Nesse rumo são os seguintes precedentes deste Regional, in

verbis:

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E  R E J E I T A D A .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que rejeita a exceção

de pré-executividade guarda natureza interlocutória, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Inteligência da Súmula 15, II, deste Regional. " (DEJT-09/10/2020)."

(TRT da 18ª Região; AP-0011541-36.2023.5.18.0054; Relator: Des.

Paulo Pimenta; 2ª Turma; Data: 04/10/2023).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. Consoante termos da Súmula nº 15 deste eg. Regional,

a decisão que não conhece ou que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme prescreve o art. 893, § 1º, da

CLT." (TRT da 18 Região, AP-0000355-27.2015.5.18.0141, Relator:

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª Turma, Data

de Julgamento: 30/10/2019) (TRT18, AIAP - 0001542-

74.2012.5.18.0012, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

3ª TURMA, 09/02/2022)" (TRT da 18ª Região; AP-0011966-

42.2016.5.18.0011; Relatora: Des. Iara Teixeira Rios; 1ª Turma;

Data: 10/10/2023).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Aplicando-se o

entendimento consubstanciado na Súmula 15, II, deste E. TRT, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme o

ar t igo  893 ,  §  1 º ,  da  CLT. "  (TRT18,  A IAP-0011003-

55.2023.5.18.0054, Rel. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, 2ª Turma, Data de Julgamento: 27/10/2023).

Nesse contexto, tenho que o agravo de petição mostra-se

inadequado, uma vez que interposto em face de decisão que rejeita

a exceção de pré-executividade, a qual, como dito, possui natureza

interlocutória, sendo irrecorrível de imediato.

Não conheço.

CONCLUSÃO
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Ante o exposto, não conheço do agravo de petição do executado,

nos termos da fundamentação expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, não conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado, nos termos do voto da

Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010909-44.2018.5.18.0261
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE TCHARLES ALVES OZORIO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 41476/GO)

RECORRIDO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCHARLES ALVES OZORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010909-44.2018.5.18.0261

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE: TCHARLES ALVES OZORIO

ADVOGADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS DIAS

RECORRIDO: ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ADVOGADO: EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUIZ: QUESSIO CESAR RABEL

EMENTA

"TESE JURÍDICA: NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE

ESTIPULA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO SUPERIOR A 8 HORAS.  VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais." (TRT 18ª Região - IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000 - Tema 004, publicado no DEJT em 06/02/2024)

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de recurso em procedimento

sumaríssimo, nos termos do art. 852-I da CLT.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso obreiro.

MÉRITO

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS

O d. Juízo de origem reconheceu a validade da negociação coletiva

com previsão de duração de trabalho superior a 08 (oito) horas em

turno ininterrupto de revezamento e, por conseguinte, julgou

improcedente o pedido de pagamento de horas extras acima da 6ª

diária e seus reflexos.

Insurge-se o reclamante contra tal decisão argumentando que a

jornada de 12 horas em turnos ininterruptos de revezamento afronta

o art. 7º, XIV, da CF/88, bem como afronta o entendimento fixado na

Súmula 423 do TST.

Acrescenta que "as normas de higiene e segurança, constituem

ordem pública, sendo inválidas tais cláusulas de acordo e

convenções que tratem de forma diversas." (ID. 4751939 - Pág. 6).

Aduz, ainda, que "no RE 895.759 (1159) o que se verificou foi que

houve troca de horas extras por outros benefícios, o que não se

aplica no caso em análise, vez que a empresa apenas suprimiu

direitos do trabalhador, sem qualquer contraproposta/vantagem.

Assim, no RE o STF apenas considerou legal o trato entre as partes

uma vez que as outras coisas oferecidas compensam a perda das

horas extras." (ID. 4751939 - Pág. 7).

Analiso.

Em audiência, as partes informaram que "até 31.12.2015 o

reclamante trabalhava no regime de 3x3, com duração de 12 horas,

com alternância dos horários de trabalho das 07h às 19h e das 19h

às 07h, com 01 hora de intervalo, conforme consta dos registros; a

partir de 01.01.2018, a Reclamada implementou nova escala de

trabalho no regime de 4x4, da seguinte forma: dois dias das 07h às

19h, com 01h de intervalo e mais uma pausa de 30 minutos para

lanche; uma folga de 24h e retorno em mais dois dias consecutivos

das 19h às 07h, com 01h de intervalo e mais uma pausa de 45

minutos para lanche; na sequência, 04 dias consecutivos de folga e

assim sucessivamente, mediante novo ACT." (ID. 284d8f6 - Pág. 2).

Ademais, o d. Juízo concluiu que "a causa de pedir está relacionada

apenas no que tange ao regime de 3x3, razão pela qual, em

respeito aos limites da litiscontestação, não haverá apreciação e

julgamento de eventuais horas extras na escala de 4x4 acima

mencionada, em relação ao qual o pedido de horas extras fica

extinto sem resolução do mérito", o que não foi objeto de

insurgência por parte do autor.

Compulsando os autos, observa-se que a reclamada, no que diz

respeito aos turnos ininterruptos, apresentou os ACTs 2012/2014

(vigente de 1º/07/2012 a 30/06/2014) e 2014/2015 (vigente de

1º/07/2014 a 30/06/2015) (ID. 1f2dd90; ID. f157bea).

Eis o teor da cláusula:

"CLÁUSULA 1 .0  -  DO TURNO IN INTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

CLÁUSULA 1.1 - DOS HORÁRIOS DE TRABALHO - Turmas A,

B, C e D

Os empregados que trabalharem em sistema de turnos ininterruptos

de revezamento, obedecerão aos seguintes horários:

a) das 07h00min às 19h00min, com intervalo intrajornada de uma

hora para refeição e descanso;
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b) das 19h00min às 07h00, com intervalo intrajoranda de uma hora

para refeição e descanso.

Cada turno compreenderá um ciclo de 3 (três) dias de trabalho

consecutivos e haverá 3 (três) dias consecutivos de descanso, de

forma que, quando a Turma A e C prestar serviços, a Turma B e D

estará em descanso e, quando a Turma B e D prestar serviços, a

Turma A e C está em descanso."

A Súmula 423 do TST prevê que "Estabelecida jornada superior a

seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação

coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de

revezamento não tem direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como

extras."

Não obstante, o STF, ao julgar o Tema 1046 de Repercussão Geral,

constante do Recurso Extraordinário com Agravo nº 1121633,

adotou entendimento de que acordos e convenções coletivas de

trabalho que limitam ou suprimem direitos trabalhistas,

independentemente da concessão de vantagens compensatórias,

são válidos, desde que observem o princípio da adequação setorial

negociada e resguardem um patamar civilizatório mínimo ao

trabalhador.

Nessa toada, este Tribunal, no julgamento do IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000 (Tema 004), publicado no DEJT em 06/02/2024,

adotou a seguinte tese:

"TESE JURÍDICA: NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE

ESTIPULA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO SUPERIOR A 8 HORAS. VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais."

Assim, diante da tese acima, são válidos os ACTs juntados pela

reclamada que estipularam jornada de 12 horas diárias em turnos

de revezamento.

Não obstante, tem-se que o período contratual de 1º/07/2015 a

31/12/2015 não está abarcado por nenhuma das normas coletivas

apresentadas pela reclamada, não havendo, quanto ao referido

interregno, autorização para o elastecimento da jornada em turno

ininterrupto.

Ante o exposto, reformo a r. sentença para condenar a reclamada

ao pagamento das horas extras excedentes à 6ª diária, com o

adicional de 50% (ou o adicional convencional), bem como os

reflexos legais, observados os limites do pedido, no período de

1º/07/2015 a 31/12/2015.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra expendida.

Arbitro em R$3.000,00 o valor da condenação. Custas pela

reclamada no importe de R$60,00.

É o voto.

JLBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto da Relatora. Presente na tr ibuna, pela

Recorrida/Reclamada, o Dr. Luiz Antonio Neto Junqueira.
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Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010909-44.2018.5.18.0261
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE TCHARLES ALVES OZORIO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 41476/GO)

RECORRIDO ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum - 0010909-44.2018.5.18.0261

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE: TCHARLES ALVES OZORIO

ADVOGADO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS DIAS

RECORRIDO: ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

ADVOGADO: EDUARDO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA MARTINS

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

JUIZ: QUESSIO CESAR RABEL

EMENTA

"TESE JURÍDICA: NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE

ESTIPULA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO SUPERIOR A 8 HORAS.  VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais." (TRT 18ª Região - IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000 - Tema 004, publicado no DEJT em 06/02/2024)

RELATÓRIO

Dispensado o relatório, por se tratar de recurso em procedimento

sumaríssimo, nos termos do art. 852-I da CLT.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso obreiro.

MÉRITO
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TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS

O d. Juízo de origem reconheceu a validade da negociação coletiva

com previsão de duração de trabalho superior a 08 (oito) horas em

turno ininterrupto de revezamento e, por conseguinte, julgou

improcedente o pedido de pagamento de horas extras acima da 6ª

diária e seus reflexos.

Insurge-se o reclamante contra tal decisão argumentando que a

jornada de 12 horas em turnos ininterruptos de revezamento afronta

o art. 7º, XIV, da CF/88, bem como afronta o entendimento fixado na

Súmula 423 do TST.

Acrescenta que "as normas de higiene e segurança, constituem

ordem pública, sendo inválidas tais cláusulas de acordo e

convenções que tratem de forma diversas." (ID. 4751939 - Pág. 6).

Aduz, ainda, que "no RE 895.759 (1159) o que se verificou foi que

houve troca de horas extras por outros benefícios, o que não se

aplica no caso em análise, vez que a empresa apenas suprimiu

direitos do trabalhador, sem qualquer contraproposta/vantagem.

Assim, no RE o STF apenas considerou legal o trato entre as partes

uma vez que as outras coisas oferecidas compensam a perda das

horas extras." (ID. 4751939 - Pág. 7).

Analiso.

Em audiência, as partes informaram que "até 31.12.2015 o

reclamante trabalhava no regime de 3x3, com duração de 12 horas,

com alternância dos horários de trabalho das 07h às 19h e das 19h

às 07h, com 01 hora de intervalo, conforme consta dos registros; a

partir de 01.01.2018, a Reclamada implementou nova escala de

trabalho no regime de 4x4, da seguinte forma: dois dias das 07h às

19h, com 01h de intervalo e mais uma pausa de 30 minutos para

lanche; uma folga de 24h e retorno em mais dois dias consecutivos

das 19h às 07h, com 01h de intervalo e mais uma pausa de 45

minutos para lanche; na sequência, 04 dias consecutivos de folga e

assim sucessivamente, mediante novo ACT." (ID. 284d8f6 - Pág. 2).

Ademais, o d. Juízo concluiu que "a causa de pedir está relacionada

apenas no que tange ao regime de 3x3, razão pela qual, em

respeito aos limites da litiscontestação, não haverá apreciação e

julgamento de eventuais horas extras na escala de 4x4 acima

mencionada, em relação ao qual o pedido de horas extras fica

extinto sem resolução do mérito", o que não foi objeto de

insurgência por parte do autor.

Compulsando os autos, observa-se que a reclamada, no que diz

respeito aos turnos ininterruptos, apresentou os ACTs 2012/2014

(vigente de 1º/07/2012 a 30/06/2014) e 2014/2015 (vigente de

1º/07/2014 a 30/06/2015) (ID. 1f2dd90; ID. f157bea).

Eis o teor da cláusula:

"CLÁUSULA 1 .0  -  DO TURNO IN INTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

CLÁUSULA 1.1 - DOS HORÁRIOS DE TRABALHO - Turmas A,

B, C e D

Os empregados que trabalharem em sistema de turnos ininterruptos

de revezamento, obedecerão aos seguintes horários:

a) das 07h00min às 19h00min, com intervalo intrajornada de uma

hora para refeição e descanso;

b) das 19h00min às 07h00, com intervalo intrajoranda de uma hora

para refeição e descanso.

Cada turno compreenderá um ciclo de 3 (três) dias de trabalho

consecutivos e haverá 3 (três) dias consecutivos de descanso, de

forma que, quando a Turma A e C prestar serviços, a Turma B e D

estará em descanso e, quando a Turma B e D prestar serviços, a

Turma A e C está em descanso."

A Súmula 423 do TST prevê que "Estabelecida jornada superior a

seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação

coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de

revezamento não tem direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como

extras."

Não obstante, o STF, ao julgar o Tema 1046 de Repercussão Geral,

constante do Recurso Extraordinário com Agravo nº 1121633,

adotou entendimento de que acordos e convenções coletivas de

trabalho que limitam ou suprimem direitos trabalhistas,

independentemente da concessão de vantagens compensatórias,

são válidos, desde que observem o princípio da adequação setorial

negociada e resguardem um patamar civilizatório mínimo ao
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trabalhador.

Nessa toada, este Tribunal, no julgamento do IRDR-0010706-

26.2017.5.18.0000 (Tema 004), publicado no DEJT em 06/02/2024,

adotou a seguinte tese:

"TESE JURÍDICA: NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE

ESTIPULA JORNADA EM TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO SUPERIOR A 8 HORAS. VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais."

Assim, diante da tese acima, são válidos os ACTs juntados pela

reclamada que estipularam jornada de 12 horas diárias em turnos

de revezamento.

Não obstante, tem-se que o período contratual de 1º/07/2015 a

31/12/2015 não está abarcado por nenhuma das normas coletivas

apresentadas pela reclamada, não havendo, quanto ao referido

interregno, autorização para o elastecimento da jornada em turno

ininterrupto.

Ante o exposto, reformo a r. sentença para condenar a reclamada

ao pagamento das horas extras excedentes à 6ª diária, com o

adicional de 50% (ou o adicional convencional), bem como os

reflexos legais, observados os limites do pedido, no período de

1º/07/2015 a 31/12/2015.

Dou parcial provimento.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso do reclamante e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação supra expendida.

Arbitro em R$3.000,00 o valor da condenação. Custas pela

reclamada no importe de R$60,00.

É o voto.

JLBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto da Relatora. Presente na tr ibuna, pela

Recorrida/Reclamada, o Dr. Luiz Antonio Neto Junqueira.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010949-79.2022.5.18.0004
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA
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RECORRENTE ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

RECORRIDO KELLY CRISTINA LOURENCO ELOI
OLIVEIRA

ADVOGADO BRENO ARAUJO NEIVA FOGIA(OAB:
57403/GO)

ADVOGADO RAFAELA APARECIDA SEABRA
SILVA(OAB: 53251/GO)

ADVOGADO KAMYLLA GIOVANNA DA ROCHA
NEGRAO PIRES(OAB: 63929/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010949-79.2022.5.18.0004

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO E

OUTROS

RECORRIDA : KELLY CRISTINA LOURENÇO ELOI OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : RAFAELA APARECIDA SEABRA SILVA E

OUTROS

RECORRIDO : ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO(S) : JOSÉ ANTONIO DE PODESTA FILHO

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

EMENTA

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

PERCENTUAL. Nos termos do artigo 791-A, § 2º, da CLT, o Juízo,

ao fixar os honorários, observará o grau de zelo do profissional, o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

além do trabalho realizado pelo advogado e do tempo exigido para

o  s e u  s e r v i ç o .  À  e x c e ç ã o  d e  c a s o s  d e  f l a g r a n t e

desproporcionalidade, não há falar em alteração do percentual de

honorários sucumbenciais fixados na r. sentença, uma vez que o

Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores condições de

aferir os critérios estabelecidos no art. 791-A, § 2º, da CLT, pois o

seu contato direto com as partes, seja por ocasião das audiências

ou ainda no desenrolar dos incidentes processuais, viabiliza uma

mensuração acerca do trabalho do causídico mais condizente com

a situação concreta. Destarte, sem situação excepcional que

justif ique, deve ser mantido o percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixado na origem.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho, GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO,

pela sentença de id. c2e1138, julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados por KELLY CRISTINA LOURENÇO ELOI

OLIVEIRA na ação ajuizada em face da ASSOCIAÇÃO DE

GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR e do

ESTADO DE GOIÁS, indeferindo o pedido de responsabilidade

subsidiária deste.

A 1ª reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR) apresentou embargos

declaratórios (id. b9696e2), os quais foram conhecidos e

parcialmente acolhidos, nos termos da decisão de id. b40e964.

A 1ª reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR) interpôs recurso ordinário ao id.

76d85e1.

Contrarrazões pela autora ao id. 6625157, apenas.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97, do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada

(ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM

SAÚDE- AGIR).

MÉRITO

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS

Na petição inicial, a reclamante narrou que laborou para a

reclamada, exercendo a função de Técnica em Enfermagem na

unidade HUGOL - Hospital Estadual de Urgências Governador

Otávio Lage de Siqueira, que é gerido e controlado pela 1ª

Reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR), de 13.07.2017 ate 16.11.2021,

quando foi dispensada sem justa causa, com aviso prévio

indenizado e recebeu corretamente as suas verbas rescisórias.

Declarou que sempre atuou no setor de UTI Adulto, sendo que a

reclamada "apenas quitava 20% (vinte por cento) a título de

adicional de insalubridade, quando, na verdade, deveria ser quitado

o percentual de 40% (quarenta por cento), nos termos do anexo 14

da NR nº 15 do MTE, tendo em vista o contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados" (sic, fl. 06,

id. c847086).

Sustentou que "atuou na linha de frente no combate à pandemia de

COVID-19, fazendo jus ao pagamento do adicional em grau

máximo" (sic, fl. 07, id. c847086).

Pleiteou a condenação da ré ao pagamento de adicional de

insalubridade, "em grau máximo, bem como os reflexos em aviso

prévio, 13º salários, férias anuais + 1/3, FGTS e multa fundiária,

horas extras, adicional noturno, DSR e feriados laborados e outras

verbas quitadas em folha de pagamento"(sic, fl. 09, id. c847086).

O Exmo. Juízo a quo condenou a 1ª reclamada ao pagamento do

referido adicional, no percentual de 40% sobre o salário mínimo e

respectivos reflexos apenas no período da pandemia, ou seja, "de

13/03/2020, a partir do Decreto Estadual 9.633/2020, reconhecendo

a situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, até

a data da dispensa da autora, considerando os dados registrados

no boletim epidemiológico COVID-19 nº 77" (sentença da fl. 822, id.

c2e1138).

A 1ª reclamada recorre, argumentando que a r. sentença

"fundamentou-se tão somente no depoimento da testemunha da

Recorrida que informou que a UTI onde trabalhava recebiam

pacientes submetidos ao tratamento de hemodiálise, além de

tratarem de pacientes com COVID na época da pandemia,

desprezando a conclusão dos esclarecimentos periciais que

RATIFICOU todos os termos do laudo pericial, (...)" (sic, fl. 886, id.

76d85e1).

Destaca no recurso que "restou demonstrado na perícia realizada

que faz jus a Recorrida ao adicional de insalubridade em grau

médio, o que, diga -se de passagem, foi efetuado pela Recorrente

durante todo o período contratual" (sic, id. 76d85e1).

Assevera que "o I. Perito judicial afirma e ratifica que a Recorrida

não ficou exposta permanentemente e em contato habitual com

agentes insalubres, fazendo jus tão SOMENTE ao adicional de

insalubridade em grau médio, não podendo considerar o D. Juízo

que havia exposição permanente a pacientes e por determinado

período quando o laudo pericial sequer cita tal interação" (sic, fl.

889, id. 76d85e1).

Acrescenta que "durante todo o contrato de trabalho, a Recorrida

fez o devido uso dos equipamentos de proteção, os quais eram

fornecidos corretamente e de forma abundante, bem como havia

fiscalização da utilização destes, conforme constatado no laudo

pericial" (sic, fl. 891, id. 76d85e1).

Requer a exclusão da condenação.

Analiso.

O art. 189 da CLT classifica como atividades insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,
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exponham os empregados a agentes nocivos à saúde acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Pois bem.

A CTPS da autora registra que ela foi admitida pela 1ª reclamada

em 13.07.2017, no cargo de Técnico de Enfermagem, e que a

rescisão contratual ocorreu em 16.11.2021 (CTPS de id. 208e65f).

Os cartões de ponto da autora demonstram que ela laborou no

SEETI - SERVIÇO DE UTI ADULTO, PED E QUIMADO - HUGOL

(id. f9cd489).

No caso, restou incontroverso que, durante o período postulado

(13.07.2017 a 16.11.2021), a reclamante exerceu a função de

"Técnica de Enfermagem" e recebeu adicional de insalubridade em

grau médio (20%).

Também restou incontroverso que a parte autora laborava em

condições insalubres, remanescendo a divergência tão só em

relação ao grau de insalubridade.

Determinada a realização de perícia técnica, nos moldes do art. 195

da CLT, o i. perito constatou que:

"15. Sr. Perito, informe se durante todo o período de estado de

calamidade pública, a contaminação pelo COVID-19 poderia ser

seguramente evitada por uso de equipamentos de proteção

individual.

RESPOSTA: Sim. Tanto que com conforme relatado pela

reclamante, nunca pegou a doença.

16. A Reclamada possuía leitos exclusivos destinados à pacientes

infectados pela COVID-19?

RESPOSTA: Sim. No período de maior incidência da doença existia

uma ala do hospital para cuidados de pacientes com COVID. Mas a

reclamante não fazia para da Equipe de profissionais.

(...)

1. Quais setores que o Reclamante prestou serviços e por qual

período?

RESPOSTA: UTI Adulto.

2. Quais as atividades realizadas pela reclamante em cada setor em

que trabalhou?

RESPOSTA: Na função de Técnica em Enfermagem atuava

(Assistência/Apoio):

Na Assistência: Responsável por Executar as ações assistenciais

de enfermagem, no cuidado direto ao paciente, exceto as privativas

do enfermeiro; Prestar cuidados de enfermagem, por delegação do

enfermeiro, tais como: alimentação; cuidados de higiene e conforto;

administração da medicação prescrita; Controlar sinais vitais;

Mudanças de decúbito. Auxiliar médico ou enfermeiro na realização

exames ou procedimentos; Participar dos procedimentos pós-morte;

Registrar em prontuário todas as atividades executadas. No Apoio:

Auxiliar os colegas conforme a necessidade; Levar materiais sujos

para CME e trazer materiais limpos; Acompanhar os pacientes na

realização de exames ou a outras atividades prescritas quando

especificado pelo enfermeiro; Auxiliar na entrega de materiais na

UTI; Verificar o carrinho de emergência; Realizar conferência de

medicamentos." (sic, laudo pericial de id. 32bed50, destaquei).

O laudo pericial produzido nos presentes autos foi conclusivo no

seguinte sentido:

"Tendo em vista o exposto no corpo do presente Laudo concluímos

que a reclamante KELLY CRISTINA LOURENÇO ELOI OLIVEIRA,

FAZ jus ao adicional de insalubridade de GRAU MÉDIO de 20% do

salário mínimo." (sic, laudo pericial de id. 32bed50).

Prosseguindo, em audiência foi colhido o depoimento de apenas

uma testemunha indicada pela parte autora e deferida a utilização,

como prova emprestada, do depoimento da preposta da reclamada,

prestado nos autos 0010703-86.2022.5.18.0003, os quais

demonstraram a dinâmica que se instalou no HUGOL durante o

período crítico da pandemia da covid-19.

Nesse aspecto, verifico que o Exmo. Juízo a quo analisou com

percuciência as provas dos autos, mormente a pericial e

testemunhal, aplicando corretamente o direito incidente à espécie,

de modo que em observância ao princípio da economia processual

e, a fim de evitar repetições desnecessárias, peço vênia para adotar

os seus fundamentos como razões de decidir, in verbis:

"O sr. perito concluiu no laudo pericial que a reclamante fazia jus

apenas ao adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Na audiência de instrução, a única testemunha dos autos, sra.

Vanderleia Mariano Soares, ouvida a pedido da autora, deixou claro

que a reclamante, em que pese laborasse na UTI-A, onde deveriam

alojar somente pacientes cardíacos, na prática, recebiam pacientes

submetidos a hemodiálise, além de ter trabalhado na época da

pandemia, contando com leitos de isolamento destinados a

pacientes com COVID, acrescentando que, quando da pandemia,

"os pacientes que chegavam e que deveriam ser encaminhados

imediatamente para a UTI eram submetidos a testes de COVID,
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mas não se aguardava o resultado; que depois que eles já estavam

na UTI, é que o resultado positivo saía e então tinham que fazer

todo o bloqueio da UTI; que tal situação aconteceu por várias vezes

na época da pandemia; que inicialmente a reclamada fornecia

apenas um capote de material bem fino, sendo que após insistência

dos funcionários e o elevado número de mortes é que passaram a

fornecer macacão" e, além disso, declarou que as técnicas de

enfermagem tinham que fazer administração de medicação e dar

banho.

Com as declarações da testemunha, este Juízo determinou a

intimação do sr. perito para manifestação, indicando as razões de

seu convencimento quanto ao grau de insalubridade.

Em resposta, ele manteve a conclusão pericial, dizendo que "Não

encontramos enquadramento legal para a exposição em GRAU

MÁXIMO".

Contudo, necessário fazer algumas ponderações em razão do

contexto probatório dos autos

Primeiro registro que, no sentir desta Magistrada enquanto

instrutora do feito, a única testemunha dos autos mostrou-se firme,

contundente, merecendo crédito o seu depoimento.

A prova testemunhal nesse sentido é corroborada pelo depoimento

pessoal da preposta, mostrando exatamente a dinâmica que se

instalou no hospital na época de pandemia, vale dizer, alas do

hospital que não seriam destinadas a pacientes com covid,

passaram a ser, considerando o número de pessoas infectadas e

que precisavam de suporte hospitalar.

Diante disso, restando claro que a autora não cuidava tão somente

de pacientes cardíacos no seu posto de trabalho, o grau médio para

o adicional de insalubridade como entendeu o perito, mostra-se

insuficiente, especialmente durante o período crítico da pandemia

da covid-19.

Consoante se deflui dos arts. 189 e 190 c/c 195, todos da CLT, para

que o empregado tenha direito ao recebimento do adicional de

insalubridade é necessária a constatação do respectivo agente por

meio de laudo pericial, bem como a classificação da atividade na

relação oficial editada pelo Ministério do Trabalho.

É certo que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar seu convencimento a partir de outras provas constantes dos

autos, nos termos do artigo 436 do CPC.

Registro que a insalubridade no caso concreto é feita de forma

qualitativa, de modo que a caracterização prescinde de análise de

tempo ou exposição.

Por outro lado, as provas produzidas pela reclamante não

demonstraram o contato permanente com pacientes com doenças

infecto-contagiosas para além do período da pandemia,

prevalecendo nesse aspecto o laudo pericial.

Destarte, reconheço o labor em ambiente insalubre com contato

permanente com pacientes com doenças infecto-contagiosas, nos

moldes previstos na NR 15, anexo 14, fazendo jus a empregada ao

adicional de insalubridade em grau máximo, no período de

13/03/2020, a partir do Decreto Estadual 9.633/2020, reconhecendo

a situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, até

a data da dispensa da autora, considerando os dados registrados

no boletim epidemiológico COVID-19 nº 77.

Julgo procedente o pedido nesse aspecto para condenar a primeira

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade à ordem de

40% sobre o salário-mínimo para o período acima estabelecido, nos

termos da decisão do STF estabelecendo a declaração de

inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade quanto ao disposto

no artigo 192 da CLT, amparado ainda pela Súmula Vinculante 4 do

STF.

Corolário, são devidos reflexos em aviso prévio, horas extras, férias

acrescidas do terço constitucional, 13º salários, adicional noturno e

FGTS + 40%.

O adicional de insalubridade calculado sobre o salário-mínimo já

considera a parcela do repouso semanal remunerado, nos termos

da OJ 103 da SDI-I do TST, razão por que não há que se falar em

reflexos do adicional nessa parcela.

Deverão ser abatidos da condenação os valores comprovadamente

pagos nos contracheques a título de adicional de insalubridade, e

que foram apurados a partir do percentual de 20%." (sentença de id.

c2e1138).

Registro, por oportuno, que, em observância ao princípio da

imediatidade, prestigiei a valoração dada à prova oral feita pela

Excelentíssima Juíza sentenciante, que manteve contato direto com

as partes e a testemunha Vanderleia Mariano Soares, tendo

oportunidade de avaliar diretamente a credibilidade do depoimento

desta última.

Com efeito, a prova testemunhal demonstrou que o grau médio para

o adicional de insalubridade como entendeu o perito, mostrou-se

insuficiente no período da condenação (13.03.2020, a partir do

Decreto Estadual 9.633/2020, até a data da dispensa da autora em

16.11.2021, considerando os dados registrados no boletim

epidemiológico COVID-19 nº 77).

Isso porque restou robustamente provado que a reclamante, como

técnica de enfermagem, diariamente, prestava serviços de

assistência de enfermagem aos pacientes hospitalizados na UTI -

Unidade de Terapia Intensiva do HUGOL (UTI adulto, conforme

laudo pericial, fl. 740), atendendo pacientes portadores ou não do
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vírus da COVID-19, no período crítico da pandemia, mantendo, por

corolário lógico, contato com agentes infectocontagiosos no período

de maior contágio e propagação do referido vírus.

E, como o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial,

podendo formar convicção com base em outros elementos

existentes nos autos, a teor do artigo 479 do CPC, acompanho o d.

Juízo de origem quanto ao reconhecimento do labor da reclamante

em ambiente insalubre com contato permanente com pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas, nos moldes previstos

na NR 5, anexo 14, fazendo jus, a reclamante, ao pagamento do

grau máximo do adicional de insalubridade.

Nego provimento.

DA JUSTIÇA GRATUITA

O Exmo. Juízo de primeiro grau indeferiu o pleito de deferimento da

justiça gratuita à 1ª reclamada, nos seguintes termos:

"Conquanto seja possível a concessão dos benefícios da justiça

gratuita à pessoa jurídica, não basta a simples declaração de seu

estado econômico- financeiro. A só circunstância de a empresa

figurar como entidade beneficente sem fins lucrativos não é

suficiente para que lhe sejam deferidos os benefícios da justiça

gratuita. É necessária a comprovação de sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais, nos termos da

Súmula nº 463, II, do TST. No caso em tela, não há nenhuma prova

contundente quanto à inviabilidade econômica da 2ª reclamada."

(decisão que julgou os embargos de declaração de fl. 878, id.

b40e964, grifo nosso)

Em sede de recurso, a 1ª reclamada alega, em suma, estar

dispensada do dever de garantir integralmente o juízo, por ser

enquadrada como entidade filantrópica.

Pondera que "comprova através da juntada nos autos dos

documentos referentes ao CEBAS e balanços financeiros, a

precariedade da sua situação financeira e, portanto, o atendimento

aos requisitos capazes de lhe outorgar o direito à justiça gratuita"

(sic, fl. 893, id. 76d85e1).

Pugna pela "reforma da sentença de primeiro grau para a

concessão da justiça gratuita" (sic, fl. 897, id. 76d85e1).

Pois bem.

Nos termos previstos pelo art. 98 do CPC, admite-se a possibilidade

de concessão do benefício da justiça gratuita a toda pessoa jurídica.

No entanto, a presunção de veracidade da declaração de

miserabil idade somente alcança a pessoa natural, como

estabelecido no art. 99, § 3º, do mesmo diploma legal.

Assim, tratando-se de pessoa jurídica, para fazer jus à assistência

judiciária gratuita deveria a ré comprovar cabalmente sua

insuficiência financeira que a impossibilitasse de arcar com as

despesas do processo, conforme previsto pelo art. 790, § 4º da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

Nesse sentido é entendimento do C. TST, conforme item II da

Súmula 463. Senão, vejamos:

'Súmula  463.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.' (destaquei).

No caso, vejo que a 1ª reclamada cuidou de apresentar, quando da

interposição de seu embargos de declaração (em 28.07.2023), a

PORTARIA Nº 639, de 22.09.2022, emitida pelo Ministério da

Saúde, que renovou a validade do seu Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social (CEBAS), ativo, pelo período de

29.06.2021 a 28.06.2024 (documento id. 6ad13f4)

Desse modo, considerando a regularidade do Certificado CEBAS

apresentado pela 1ª reclamada, entendo que ela enquadra-se como

entidade filantrópica, nos termos do art. 884, §6º, CLT.

Por outro lado, observo que, a 1ª reclamada juntou, aos presentes

autos, documentação financeira relativa aos anos de 2017, 2018 e

2019, apresentando superavit, com balanço patrimonial positivo no

ano de 2019, demonstrando sua capacidade econômica (fls. 473-

635, id. 9511acc até id. bea8622).

Quanto ao período posterior, a 1ª reclamada não colacionou aos
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autos qualquer documento para a comprovação de sua situação de

insuficiência de recursos alegada. Não vieram aos autos

balancetes, balanços patrimoniais, demonstração de resultados de

exercícios, declaração de imposto de renda e extrato de contas em

instituições financeiras, para apresentar uma visão completa da

situação financeira da empresa reclamada.

Portanto, entendo que a 1ª reclamada não se desincumbiu do ônus

de provar sua miserabilidade financeira, não havendo respaldo para

sua tese, de forma a permitir que lhe sejam deferidos os benefícios

da gratuidade da justiça e, por conseguinte, da dispensa da

realização do preparo recursal.

Cito como precedentes, o ROT - 0010656-73.2022.5.18.0016, da

relatoria do Exmo. Desembargador Elvecio Moura dos Santos, 3ª

Turma - TRT 18ª Região, julgado em 06.10.2023 e o ROT-0010391-

68.2022.5.18.0017, da relatoria do Exmo. Juiz Convocado César

Silveira, 3ª Turma - TRT 18ª Região, julgado em 05.12.2023, nos

quais a reclamada destes autos também figurou no polo passivo, de

cujos julgamentos participei.

Logo, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Nego provimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a sucumbência recíproca, a r sentença foi expressa nos

seguintes termos:

"condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 5% sobre o valor líquido da condenação em favor do

reclamante, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários

(OJ 348 da SBDI-1, do C. TST), levando em análise o grau de zelo

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o serviço (art. 791-A da CLT).

Em relação aos pedidos que foram julgados improcedentes e,

portanto, sucumbente o autor, arbitro honorários no importe de 5%

sobre o valor indicado na petição inicial para cada pretensão.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em sede de ADI 5766,

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 791-A, parágrafo 4º da

CLT, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais para a parte adversa quando o reclamante for

beneficiário da justiça gratuita, como no presente caso.

Assim, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de 2 anos,

devendo, nesse prazo, o credor demonstrar que deixou de existir

situação de insuficiência de recursos do trabalhador que justificou a

concessão da gratuidade." (sentença de id. c2e1138, original sem

grifo).

Nas razões recursais, a 1ª ré alega que "a Lei 13.467/17 inseriu na

CLT artigo que garante a exigibilidade de honorários advocatícios

pelas partes sucumbentes, sejam elas beneficiárias da justiça

gratuita ou não" (sic, fl. 897, id. 76d85e1).

Pugna pela condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 15%.

Pois bem.

No caso, a ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei

13.467/2017, de modo que incide o disposto no art. 791-A, §2º,

CLT.

Avançando, impõe-se observar que o parágrafo 4º do citado artigo

791-A da CLT estabelece o seguinte:

"§ 4º- Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)".

Em relação aos critérios para a fixação da verba honorária, a

legislação estabelece que o juiz deve observar: o grau de zelo do

profissional; o lugar da prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado; o tempo

exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º, CLT).

No particular, tendo em vista os precedentes desta Eg. 3ª Turma e

os parâmetros estabelecidos no art. 791-A da CLT, entendo

razoável o percentual arbitrado em sentença (5%) a cargo da

reclamante e da 1ª reclamada.
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Nesse contexto, considerando os critérios constantes do art. 791-A,

§ 2º, da CLT, mantenho a r. sentença que condenou a parte autora

ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor da

procuradora do reclamado no importe de 5% sobre os valores dos

pedidos totalmente improcedentes, os quais ficarão sob imediata

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo vir a ser

executada caso implementadas as condições estabelecidas no §4º

do artigo 791-A da CLT, uma vez que lhe foram concedidos os

benefícios da gratuidade de justiça.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela 1ª

reclamada e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

GDWLRS/NBAC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da 1ª Reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO

E RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR) e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010949-79.2022.5.18.0004
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

RECORRIDO KELLY CRISTINA LOURENCO ELOI
OLIVEIRA

ADVOGADO BRENO ARAUJO NEIVA FOGIA(OAB:
57403/GO)

ADVOGADO RAFAELA APARECIDA SEABRA
SILVA(OAB: 53251/GO)

ADVOGADO KAMYLLA GIOVANNA DA ROCHA
NEGRAO PIRES(OAB: 63929/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CRISTINA LOURENCO ELOI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT- 0010949-79.2022.5.18.0004

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1711
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO E

OUTROS

RECORRIDA : KELLY CRISTINA LOURENÇO ELOI OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : RAFAELA APARECIDA SEABRA SILVA E

OUTROS

RECORRIDO : ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO(S) : JOSÉ ANTONIO DE PODESTA FILHO

ORIGEM : 4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

EMENTA

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

PERCENTUAL. Nos termos do artigo 791-A, § 2º, da CLT, o Juízo,

ao fixar os honorários, observará o grau de zelo do profissional, o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

além do trabalho realizado pelo advogado e do tempo exigido para

o  s e u  s e r v i ç o .  À  e x c e ç ã o  d e  c a s o s  d e  f l a g r a n t e

desproporcionalidade, não há falar em alteração do percentual de

honorários sucumbenciais fixados na r. sentença, uma vez que o

Juízo "a quo", via de regra, é quem tem melhores condições de

aferir os critérios estabelecidos no art. 791-A, § 2º, da CLT, pois o

seu contato direto com as partes, seja por ocasião das audiências

ou ainda no desenrolar dos incidentes processuais, viabiliza uma

mensuração acerca do trabalho do causídico mais condizente com

a situação concreta. Destarte, sem situação excepcional que

justif ique, deve ser mantido o percentual dos honorários

advocatícios sucumbenciais fixado na origem.

RELATÓRIO

A Exma. Juíza do Trabalho, GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO,

pela sentença de id. c2e1138, julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados por KELLY CRISTINA LOURENÇO ELOI

OLIVEIRA na ação ajuizada em face da ASSOCIAÇÃO DE

GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR e do

ESTADO DE GOIÁS, indeferindo o pedido de responsabilidade

subsidiária deste.

A 1ª reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR) apresentou embargos

declaratórios (id. b9696e2), os quais foram conhecidos e

parcialmente acolhidos, nos termos da decisão de id. b40e964.

A 1ª reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR) interpôs recurso ordinário ao id.

76d85e1.

Contrarrazões pela autora ao id. 6625157, apenas.

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do artigo 97, do Regimento Interno deste E. Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada

(ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM

SAÚDE- AGIR).

MÉRITO

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS

Na petição inicial, a reclamante narrou que laborou para a

reclamada, exercendo a função de Técnica em Enfermagem na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1712
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

unidade HUGOL - Hospital Estadual de Urgências Governador

Otávio Lage de Siqueira, que é gerido e controlado pela 1ª

Reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR), de 13.07.2017 ate 16.11.2021,

quando foi dispensada sem justa causa, com aviso prévio

indenizado e recebeu corretamente as suas verbas rescisórias.

Declarou que sempre atuou no setor de UTI Adulto, sendo que a

reclamada "apenas quitava 20% (vinte por cento) a título de

adicional de insalubridade, quando, na verdade, deveria ser quitado

o percentual de 40% (quarenta por cento), nos termos do anexo 14

da NR nº 15 do MTE, tendo em vista o contato permanente com

pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados" (sic, fl. 06,

id. c847086).

Sustentou que "atuou na linha de frente no combate à pandemia de

COVID-19, fazendo jus ao pagamento do adicional em grau

máximo" (sic, fl. 07, id. c847086).

Pleiteou a condenação da ré ao pagamento de adicional de

insalubridade, "em grau máximo, bem como os reflexos em aviso

prévio, 13º salários, férias anuais + 1/3, FGTS e multa fundiária,

horas extras, adicional noturno, DSR e feriados laborados e outras

verbas quitadas em folha de pagamento"(sic, fl. 09, id. c847086).

O Exmo. Juízo a quo condenou a 1ª reclamada ao pagamento do

referido adicional, no percentual de 40% sobre o salário mínimo e

respectivos reflexos apenas no período da pandemia, ou seja, "de

13/03/2020, a partir do Decreto Estadual 9.633/2020, reconhecendo

a situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, até

a data da dispensa da autora, considerando os dados registrados

no boletim epidemiológico COVID-19 nº 77" (sentença da fl. 822, id.

c2e1138).

A 1ª reclamada recorre, argumentando que a r. sentença

"fundamentou-se tão somente no depoimento da testemunha da

Recorrida que informou que a UTI onde trabalhava recebiam

pacientes submetidos ao tratamento de hemodiálise, além de

tratarem de pacientes com COVID na época da pandemia,

desprezando a conclusão dos esclarecimentos periciais que

RATIFICOU todos os termos do laudo pericial, (...)" (sic, fl. 886, id.

76d85e1).

Destaca no recurso que "restou demonstrado na perícia realizada

que faz jus a Recorrida ao adicional de insalubridade em grau

médio, o que, diga -se de passagem, foi efetuado pela Recorrente

durante todo o período contratual" (sic, id. 76d85e1).

Assevera que "o I. Perito judicial afirma e ratifica que a Recorrida

não ficou exposta permanentemente e em contato habitual com

agentes insalubres, fazendo jus tão SOMENTE ao adicional de

insalubridade em grau médio, não podendo considerar o D. Juízo

que havia exposição permanente a pacientes e por determinado

período quando o laudo pericial sequer cita tal interação" (sic, fl.

889, id. 76d85e1).

Acrescenta que "durante todo o contrato de trabalho, a Recorrida

fez o devido uso dos equipamentos de proteção, os quais eram

fornecidos corretamente e de forma abundante, bem como havia

fiscalização da utilização destes, conforme constatado no laudo

pericial" (sic, fl. 891, id. 76d85e1).

Requer a exclusão da condenação.

Analiso.

O art. 189 da CLT classifica como atividades insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Pois bem.

A CTPS da autora registra que ela foi admitida pela 1ª reclamada

em 13.07.2017, no cargo de Técnico de Enfermagem, e que a

rescisão contratual ocorreu em 16.11.2021 (CTPS de id. 208e65f).

Os cartões de ponto da autora demonstram que ela laborou no

SEETI - SERVIÇO DE UTI ADULTO, PED E QUIMADO - HUGOL

(id. f9cd489).

No caso, restou incontroverso que, durante o período postulado

(13.07.2017 a 16.11.2021), a reclamante exerceu a função de

"Técnica de Enfermagem" e recebeu adicional de insalubridade em

grau médio (20%).

Também restou incontroverso que a parte autora laborava em

condições insalubres, remanescendo a divergência tão só em

relação ao grau de insalubridade.

Determinada a realização de perícia técnica, nos moldes do art. 195
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da CLT, o i. perito constatou que:

"15. Sr. Perito, informe se durante todo o período de estado de

calamidade pública, a contaminação pelo COVID-19 poderia ser

seguramente evitada por uso de equipamentos de proteção

individual.

RESPOSTA: Sim. Tanto que com conforme relatado pela

reclamante, nunca pegou a doença.

16. A Reclamada possuía leitos exclusivos destinados à pacientes

infectados pela COVID-19?

RESPOSTA: Sim. No período de maior incidência da doença existia

uma ala do hospital para cuidados de pacientes com COVID. Mas a

reclamante não fazia para da Equipe de profissionais.

(...)

1. Quais setores que o Reclamante prestou serviços e por qual

período?

RESPOSTA: UTI Adulto.

2. Quais as atividades realizadas pela reclamante em cada setor em

que trabalhou?

RESPOSTA: Na função de Técnica em Enfermagem atuava

(Assistência/Apoio):

Na Assistência: Responsável por Executar as ações assistenciais

de enfermagem, no cuidado direto ao paciente, exceto as privativas

do enfermeiro; Prestar cuidados de enfermagem, por delegação do

enfermeiro, tais como: alimentação; cuidados de higiene e conforto;

administração da medicação prescrita; Controlar sinais vitais;

Mudanças de decúbito. Auxiliar médico ou enfermeiro na realização

exames ou procedimentos; Participar dos procedimentos pós-morte;

Registrar em prontuário todas as atividades executadas. No Apoio:

Auxiliar os colegas conforme a necessidade; Levar materiais sujos

para CME e trazer materiais limpos; Acompanhar os pacientes na

realização de exames ou a outras atividades prescritas quando

especificado pelo enfermeiro; Auxiliar na entrega de materiais na

UTI; Verificar o carrinho de emergência; Realizar conferência de

medicamentos." (sic, laudo pericial de id. 32bed50, destaquei).

O laudo pericial produzido nos presentes autos foi conclusivo no

seguinte sentido:

"Tendo em vista o exposto no corpo do presente Laudo concluímos

que a reclamante KELLY CRISTINA LOURENÇO ELOI OLIVEIRA,

FAZ jus ao adicional de insalubridade de GRAU MÉDIO de 20% do

salário mínimo." (sic, laudo pericial de id. 32bed50).

Prosseguindo, em audiência foi colhido o depoimento de apenas

uma testemunha indicada pela parte autora e deferida a utilização,

como prova emprestada, do depoimento da preposta da reclamada,

prestado nos autos 0010703-86.2022.5.18.0003, os quais

demonstraram a dinâmica que se instalou no HUGOL durante o

período crítico da pandemia da covid-19.

Nesse aspecto, verifico que o Exmo. Juízo a quo analisou com

percuciência as provas dos autos, mormente a pericial e

testemunhal, aplicando corretamente o direito incidente à espécie,

de modo que em observância ao princípio da economia processual

e, a fim de evitar repetições desnecessárias, peço vênia para adotar

os seus fundamentos como razões de decidir, in verbis:

"O sr. perito concluiu no laudo pericial que a reclamante fazia jus

apenas ao adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Na audiência de instrução, a única testemunha dos autos, sra.

Vanderleia Mariano Soares, ouvida a pedido da autora, deixou claro

que a reclamante, em que pese laborasse na UTI-A, onde deveriam

alojar somente pacientes cardíacos, na prática, recebiam pacientes

submetidos a hemodiálise, além de ter trabalhado na época da

pandemia, contando com leitos de isolamento destinados a

pacientes com COVID, acrescentando que, quando da pandemia,

"os pacientes que chegavam e que deveriam ser encaminhados

imediatamente para a UTI eram submetidos a testes de COVID,

mas não se aguardava o resultado; que depois que eles já estavam

na UTI, é que o resultado positivo saía e então tinham que fazer

todo o bloqueio da UTI; que tal situação aconteceu por várias vezes

na época da pandemia; que inicialmente a reclamada fornecia

apenas um capote de material bem fino, sendo que após insistência

dos funcionários e o elevado número de mortes é que passaram a

fornecer macacão" e, além disso, declarou que as técnicas de

enfermagem tinham que fazer administração de medicação e dar

banho.

Com as declarações da testemunha, este Juízo determinou a

intimação do sr. perito para manifestação, indicando as razões de

seu convencimento quanto ao grau de insalubridade.

Em resposta, ele manteve a conclusão pericial, dizendo que "Não

encontramos enquadramento legal para a exposição em GRAU

MÁXIMO".

Contudo, necessário fazer algumas ponderações em razão do

contexto probatório dos autos

Primeiro registro que, no sentir desta Magistrada enquanto

instrutora do feito, a única testemunha dos autos mostrou-se firme,

contundente, merecendo crédito o seu depoimento.

A prova testemunhal nesse sentido é corroborada pelo depoimento

pessoal da preposta, mostrando exatamente a dinâmica que se

instalou no hospital na época de pandemia, vale dizer, alas do
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hospital que não seriam destinadas a pacientes com covid,

passaram a ser, considerando o número de pessoas infectadas e

que precisavam de suporte hospitalar.

Diante disso, restando claro que a autora não cuidava tão somente

de pacientes cardíacos no seu posto de trabalho, o grau médio para

o adicional de insalubridade como entendeu o perito, mostra-se

insuficiente, especialmente durante o período crítico da pandemia

da covid-19.

Consoante se deflui dos arts. 189 e 190 c/c 195, todos da CLT, para

que o empregado tenha direito ao recebimento do adicional de

insalubridade é necessária a constatação do respectivo agente por

meio de laudo pericial, bem como a classificação da atividade na

relação oficial editada pelo Ministério do Trabalho.

É certo que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar seu convencimento a partir de outras provas constantes dos

autos, nos termos do artigo 436 do CPC.

Registro que a insalubridade no caso concreto é feita de forma

qualitativa, de modo que a caracterização prescinde de análise de

tempo ou exposição.

Por outro lado, as provas produzidas pela reclamante não

demonstraram o contato permanente com pacientes com doenças

infecto-contagiosas para além do período da pandemia,

prevalecendo nesse aspecto o laudo pericial.

Destarte, reconheço o labor em ambiente insalubre com contato

permanente com pacientes com doenças infecto-contagiosas, nos

moldes previstos na NR 15, anexo 14, fazendo jus a empregada ao

adicional de insalubridade em grau máximo, no período de

13/03/2020, a partir do Decreto Estadual 9.633/2020, reconhecendo

a situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, até

a data da dispensa da autora, considerando os dados registrados

no boletim epidemiológico COVID-19 nº 77.

Julgo procedente o pedido nesse aspecto para condenar a primeira

reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade à ordem de

40% sobre o salário-mínimo para o período acima estabelecido, nos

termos da decisão do STF estabelecendo a declaração de

inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade quanto ao disposto

no artigo 192 da CLT, amparado ainda pela Súmula Vinculante 4 do

STF.

Corolário, são devidos reflexos em aviso prévio, horas extras, férias

acrescidas do terço constitucional, 13º salários, adicional noturno e

FGTS + 40%.

O adicional de insalubridade calculado sobre o salário-mínimo já

considera a parcela do repouso semanal remunerado, nos termos

da OJ 103 da SDI-I do TST, razão por que não há que se falar em

reflexos do adicional nessa parcela.

Deverão ser abatidos da condenação os valores comprovadamente

pagos nos contracheques a título de adicional de insalubridade, e

que foram apurados a partir do percentual de 20%." (sentença de id.

c2e1138).

Registro, por oportuno, que, em observância ao princípio da

imediatidade, prestigiei a valoração dada à prova oral feita pela

Excelentíssima Juíza sentenciante, que manteve contato direto com

as partes e a testemunha Vanderleia Mariano Soares, tendo

oportunidade de avaliar diretamente a credibilidade do depoimento

desta última.

Com efeito, a prova testemunhal demonstrou que o grau médio para

o adicional de insalubridade como entendeu o perito, mostrou-se

insuficiente no período da condenação (13.03.2020, a partir do

Decreto Estadual 9.633/2020, até a data da dispensa da autora em

16.11.2021, considerando os dados registrados no boletim

epidemiológico COVID-19 nº 77).

Isso porque restou robustamente provado que a reclamante, como

técnica de enfermagem, diariamente, prestava serviços de

assistência de enfermagem aos pacientes hospitalizados na UTI -

Unidade de Terapia Intensiva do HUGOL (UTI adulto, conforme

laudo pericial, fl. 740), atendendo pacientes portadores ou não do

vírus da COVID-19, no período crítico da pandemia, mantendo, por

corolário lógico, contato com agentes infectocontagiosos no período

de maior contágio e propagação do referido vírus.

E, como o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial,

podendo formar convicção com base em outros elementos

existentes nos autos, a teor do artigo 479 do CPC, acompanho o d.

Juízo de origem quanto ao reconhecimento do labor da reclamante

em ambiente insalubre com contato permanente com pacientes

portadores de doenças infecto-contagiosas, nos moldes previstos

na NR 5, anexo 14, fazendo jus, a reclamante, ao pagamento do

grau máximo do adicional de insalubridade.

Nego provimento.

DA JUSTIÇA GRATUITA

O Exmo. Juízo de primeiro grau indeferiu o pleito de deferimento da

justiça gratuita à 1ª reclamada, nos seguintes termos:

"Conquanto seja possível a concessão dos benefícios da justiça

gratuita à pessoa jurídica, não basta a simples declaração de seu
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estado econômico- financeiro. A só circunstância de a empresa

figurar como entidade beneficente sem fins lucrativos não é

suficiente para que lhe sejam deferidos os benefícios da justiça

gratuita. É necessária a comprovação de sua incapacidade

econômica para arcar com as despesas processuais, nos termos da

Súmula nº 463, II, do TST. No caso em tela, não há nenhuma prova

contundente quanto à inviabilidade econômica da 2ª reclamada."

(decisão que julgou os embargos de declaração de fl. 878, id.

b40e964, grifo nosso)

Em sede de recurso, a 1ª reclamada alega, em suma, estar

dispensada do dever de garantir integralmente o juízo, por ser

enquadrada como entidade filantrópica.

Pondera que "comprova através da juntada nos autos dos

documentos referentes ao CEBAS e balanços financeiros, a

precariedade da sua situação financeira e, portanto, o atendimento

aos requisitos capazes de lhe outorgar o direito à justiça gratuita"

(sic, fl. 893, id. 76d85e1).

Pugna pela "reforma da sentença de primeiro grau para a

concessão da justiça gratuita" (sic, fl. 897, id. 76d85e1).

Pois bem.

Nos termos previstos pelo art. 98 do CPC, admite-se a possibilidade

de concessão do benefício da justiça gratuita a toda pessoa jurídica.

No entanto, a presunção de veracidade da declaração de

miserabil idade somente alcança a pessoa natural, como

estabelecido no art. 99, § 3º, do mesmo diploma legal.

Assim, tratando-se de pessoa jurídica, para fazer jus à assistência

judiciária gratuita deveria a ré comprovar cabalmente sua

insuficiência financeira que a impossibilitasse de arcar com as

despesas do processo, conforme previsto pelo art. 790, § 4º da

CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

Nesse sentido é entendimento do C. TST, conforme item II da

Súmula 463. Senão, vejamos:

'Súmula  463.  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.' (destaquei).

No caso, vejo que a 1ª reclamada cuidou de apresentar, quando da

interposição de seu embargos de declaração (em 28.07.2023), a

PORTARIA Nº 639, de 22.09.2022, emitida pelo Ministério da

Saúde, que renovou a validade do seu Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social (CEBAS), ativo, pelo período de

29.06.2021 a 28.06.2024 (documento id. 6ad13f4)

Desse modo, considerando a regularidade do Certificado CEBAS

apresentado pela 1ª reclamada, entendo que ela enquadra-se como

entidade filantrópica, nos termos do art. 884, §6º, CLT.

Por outro lado, observo que, a 1ª reclamada juntou, aos presentes

autos, documentação financeira relativa aos anos de 2017, 2018 e

2019, apresentando superavit, com balanço patrimonial positivo no

ano de 2019, demonstrando sua capacidade econômica (fls. 473-

635, id. 9511acc até id. bea8622).

Quanto ao período posterior, a 1ª reclamada não colacionou aos

autos qualquer documento para a comprovação de sua situação de

insuficiência de recursos alegada. Não vieram aos autos

balancetes, balanços patrimoniais, demonstração de resultados de

exercícios, declaração de imposto de renda e extrato de contas em

instituições financeiras, para apresentar uma visão completa da

situação financeira da empresa reclamada.

Portanto, entendo que a 1ª reclamada não se desincumbiu do ônus

de provar sua miserabilidade financeira, não havendo respaldo para

sua tese, de forma a permitir que lhe sejam deferidos os benefícios

da gratuidade da justiça e, por conseguinte, da dispensa da

realização do preparo recursal.

Cito como precedentes, o ROT - 0010656-73.2022.5.18.0016, da

relatoria do Exmo. Desembargador Elvecio Moura dos Santos, 3ª

Turma - TRT 18ª Região, julgado em 06.10.2023 e o ROT-0010391-

68.2022.5.18.0017, da relatoria do Exmo. Juiz Convocado César

Silveira, 3ª Turma - TRT 18ª Região, julgado em 05.12.2023, nos

quais a reclamada destes autos também figurou no polo passivo, de

cujos julgamentos participei.

Logo, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.
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Nego provimento.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a sucumbência recíproca, a r sentença foi expressa nos

seguintes termos:

"condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 5% sobre o valor líquido da condenação em favor do

reclamante, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários

(OJ 348 da SBDI-1, do C. TST), levando em análise o grau de zelo

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o serviço (art. 791-A da CLT).

Em relação aos pedidos que foram julgados improcedentes e,

portanto, sucumbente o autor, arbitro honorários no importe de 5%

sobre o valor indicado na petição inicial para cada pretensão.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em sede de ADI 5766,

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 791-A, parágrafo 4º da

CLT, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais para a parte adversa quando o reclamante for

beneficiário da justiça gratuita, como no presente caso.

Assim, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de 2 anos,

devendo, nesse prazo, o credor demonstrar que deixou de existir

situação de insuficiência de recursos do trabalhador que justificou a

concessão da gratuidade." (sentença de id. c2e1138, original sem

grifo).

Nas razões recursais, a 1ª ré alega que "a Lei 13.467/17 inseriu na

CLT artigo que garante a exigibilidade de honorários advocatícios

pelas partes sucumbentes, sejam elas beneficiárias da justiça

gratuita ou não" (sic, fl. 897, id. 76d85e1).

Pugna pela condenação da parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 15%.

Pois bem.

No caso, a ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei

13.467/2017, de modo que incide o disposto no art. 791-A, §2º,

CLT.

Avançando, impõe-se observar que o parágrafo 4º do citado artigo

791-A da CLT estabelece o seguinte:

"§ 4º- Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)".

Em relação aos critérios para a fixação da verba honorária, a

legislação estabelece que o juiz deve observar: o grau de zelo do

profissional; o lugar da prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado; o tempo

exigido para o seu serviço (art. 791-A, §2º, CLT).

No particular, tendo em vista os precedentes desta Eg. 3ª Turma e

os parâmetros estabelecidos no art. 791-A da CLT, entendo

razoável o percentual arbitrado em sentença (5%) a cargo da

reclamante e da 1ª reclamada.

Nesse contexto, considerando os critérios constantes do art. 791-A,

§ 2º, da CLT, mantenho a r. sentença que condenou a parte autora

ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor da

procuradora do reclamado no importe de 5% sobre os valores dos

pedidos totalmente improcedentes, os quais ficarão sob imediata

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo vir a ser

executada caso implementadas as condições estabelecidas no §4º

do artigo 791-A da CLT, uma vez que lhe foram concedidos os

benefícios da gratuidade de justiça.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela 1ª

reclamada e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.
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Honorários de sucumbência conforme fundamentação.

Custas inalteradas.

É o meu voto.

GDWLRS/NBAC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da 1ª Reclamada (ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO

E RESULTADOS EM SAÚDE- AGIR) e, no mérito, negar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011054-66.2023.5.18.0054
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO RODRIGO MOREIRA DE GODOI DA
ROCHA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0011054-66.2023.5.18.0054

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: INGRID DEYARA E PLATON

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO: RODRIGO MOREIRA DE GODOI DA ROCHA

ADVOGADO: JESSE EMMANUEL ANTERIO RIBEIRO

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ADMISSIBILIDADE. IRRECORRIBILIDADE. A decisão que acolhe a

exceção de pré-executividade tem natureza terminativa e comporta

o manejo de agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da

matéria em sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão

que rejeita a exceção de pré-executividade tem natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme art.

893, § 1º, da CLT. (item II, da Súmula 15, do TRT18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-cffac08) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de
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id-a1f3c93, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO

DA SILVA PARAGUASSU, que julgou improcedente sua exceção

de pré-executividade.

Apresentada contraminuta pela exequente (id- 4e594e8)

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Inicialmente, importante observar que a exceção de pré-

executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do

processo de execução, restrita a matérias de ordem pública, por

meio da qual o devedor ou terceiro de boa-fé busca defender-se da

execução antes de sua garantia.

Assim, o seu manejo justifica-se apenas nos casos em que se

discutam as condições da ação, pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, além de outras

questões que ensejem a nulidade absoluta do processo executivo

ou sua própria extinção e, ainda, matérias de mérito que importem

prejuízo definitivo à execução, tais como pagamento, transação,

novação ou quitação do débito exequendo.

Consoante o §1º do artigo 893 da CLT, as decisões interlocutórias,

em regra, são irrecorríveis de imediato, ou seja, não atraem o

manejo do agravo de petição. Vejamos:

"Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

(...)

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido, a Súmula 214 do C. TST assim dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

No âmbito deste E. Regional, é o entendimento consolidado na

Súmula 15:

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.

RECORRIBILIDADE.

I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT."

Portanto, é cabível o manejo do agravo de petição para atacar tão

somente decisão que acolhe exceção de pré-executividade, o que

não ocorreu na situação sob exame.

Com efeito, no caso ora em apreço, o d. juízo de origem conheceu

parcialmente da exceção de pré-executividade e, no mérito, julgou-a

improcedente. Assim, tratando-se de decisão que rejeita ou julga

improcedente a exceção de pré-executividade, nos termos do artigo

893, §1º da CLT, é irrecorrível de imediato, em razão de sua

natureza interlocutória.

Nesse rumo são os seguintes precedentes deste Regional, in

verbis:

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E  R E J E I T A D A .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que rejeita a exceção

de pré-executividade guarda natureza interlocutória, sendo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1719
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Inteligência da Súmula 15, II, deste Regional. " (DEJT-09/10/2020)."

(TRT da 18ª Região; AP-0011541-36.2023.5.18.0054; Relator: Des.

Paulo Pimenta; 2ª Turma; Data: 04/10/2023).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. Consoante termos da Súmula nº 15 deste eg. Regional,

a decisão que não conhece ou que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme prescreve o art. 893, § 1º, da

CLT." (TRT da 18 Região, AP-0000355-27.2015.5.18.0141, Relator:

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª Turma, Data

de Julgamento: 30/10/2019) (TRT18, AIAP - 0001542-

74.2012.5.18.0012, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

3ª TURMA, 09/02/2022)" (TRT da 18ª Região; AP-0011966-

42.2016.5.18.0011; Relatora: Des. Iara Teixeira Rios; 1ª Turma;

Data: 10/10/2023).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Aplicando-se o

entendimento consubstanciado na Súmula 15, II, deste E. TRT, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme o

ar t igo  893 ,  §  1 º ,  da  CLT. "  (TRT18,  A IAP-0011003-

55.2023.5.18.0054, Rel. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, 2ª Turma, Data de Julgamento: 27/10/2023).

Nesse contexto, tenho que o agravo de petição mostra-se

inadequado, uma vez que interposto em face de decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade, a qual, como dito, possui

natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato.

Não conheço.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição do executado,

nos termos da fundamentação expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, não conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado, nos termos do voto da

Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011054-66.2023.5.18.0054
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO RODRIGO MOREIRA DE GODOI DA
ROCHA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MOREIRA DE GODOI DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP - 0011054-66.2023.5.18.0054

RELATORA: DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO: INGRID DEYARA E PLATON

ADVOGADO: ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

AGRAVADO: RODRIGO MOREIRA DE GODOI DA ROCHA

ADVOGADO: JESSE EMMANUEL ANTERIO RIBEIRO

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

JUIZ: LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ADMISSIBILIDADE. IRRECORRIBILIDADE. A decisão que acolhe a

exceção de pré-executividade tem natureza terminativa e comporta

o manejo de agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da

matéria em sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão

que rejeita a exceção de pré-executividade tem natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme art.

893, § 1º, da CLT. (item II, da Súmula 15, do TRT18).

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-cffac08) interposto por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A em face da decisão de

id-a1f3c93, proferida pelo Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO

DA SILVA PARAGUASSU, que julgou improcedente sua exceção

de pré-executividade.

Apresentada contraminuta pela exequente (id- 4e594e8)

Dispensada a manifestação da douta Procuradoria Regional do

Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

Inicialmente, importante observar que a exceção de pré-

executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do

processo de execução, restrita a matérias de ordem pública, por

meio da qual o devedor ou terceiro de boa-fé busca defender-se da

execução antes de sua garantia.

Assim, o seu manejo justifica-se apenas nos casos em que se

discutam as condições da ação, pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, além de outras

questões que ensejem a nulidade absoluta do processo executivo

ou sua própria extinção e, ainda, matérias de mérito que importem

prejuízo definitivo à execução, tais como pagamento, transação,

novação ou quitação do débito exequendo.

Consoante o §1º do artigo 893 da CLT, as decisões interlocutórias,

em regra, são irrecorríveis de imediato, ou seja, não atraem o

manejo do agravo de petição. Vejamos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1721
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

(...)

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

Nesse sentido, a Súmula 214 do C. TST assim dispõe:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE (nova

redação) - Res. 127/2005, DJ 14, 15 e 16.03.2005. Na Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."

No âmbito deste E. Regional, é o entendimento consolidado na

Súmula 15:

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.

RECORRIBILIDADE.

I - Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída.

II - A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade tem

natureza terminativa e comporta o manejo de agravo de petição,

ficando vedada a rediscussão da matéria em sede de embargos à

execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT."

Portanto, é cabível o manejo do agravo de petição para atacar tão

somente decisão que acolhe exceção de pré-executividade, o que

não ocorreu na situação sob exame.

Com efeito, no caso ora em apreço, o d. juízo de origem conheceu

parcialmente da exceção de pré-executividade e, no mérito, julgou-a

improcedente. Assim, tratando-se de decisão que rejeita ou julga

improcedente a exceção de pré-executividade, nos termos do artigo

893, §1º da CLT, é irrecorrível de imediato, em razão de sua

natureza interlocutória.

Nesse rumo são os seguintes precedentes deste Regional, in

verbis:

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E  R E J E I T A D A .

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. A decisão que rejeita a exceção

de pré-executividade guarda natureza interlocutória, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

Inteligência da Súmula 15, II, deste Regional. " (DEJT-09/10/2020)."

(TRT da 18ª Região; AP-0011541-36.2023.5.18.0054; Relator: Des.

Paulo Pimenta; 2ª Turma; Data: 04/10/2023).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILIDADE

IMEDIATA. Consoante termos da Súmula nº 15 deste eg. Regional,

a decisão que não conhece ou que rejeita a exceção de pré-

executividade tem natureza interlocutória, sendo, portanto,

irrecorrível de imediato, conforme prescreve o art. 893, § 1º, da

CLT." (TRT da 18 Região, AP-0000355-27.2015.5.18.0141, Relator:

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª Turma, Data

de Julgamento: 30/10/2019) (TRT18, AIAP - 0001542-

74.2012.5.18.0012, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

3ª TURMA, 09/02/2022)" (TRT da 18ª Região; AP-0011966-

42.2016.5.18.0011; Relatora: Des. Iara Teixeira Rios; 1ª Turma;

Data: 10/10/2023).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO QUE REJEITA EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Aplicando-se o

entendimento consubstanciado na Súmula 15, II, deste E. TRT, a

decisão que rejeita a exceção de pré-executividade possui natureza

interlocutória, sendo, portanto, irrecorrível de imediato, conforme o

ar t igo  893 ,  §  1 º ,  da  CLT. "  (TRT18,  A IAP-0011003-

55.2023.5.18.0054, Rel. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque, 2ª Turma, Data de Julgamento: 27/10/2023).

Nesse contexto, tenho que o agravo de petição mostra-se

inadequado, uma vez que interposto em face de decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade, a qual, como dito, possui

natureza interlocutória, sendo irrecorrível de imediato.

Não conheço.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição do executado,

nos termos da fundamentação expendida.

É como voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, não conhecer do

agravo de petição interposto pelo Executado, nos termos do voto da

Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011391-22.2020.5.18.0002
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE SOMOS EDUCACAO
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE EDITORA SCIPIONE S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO KLEBER DE GODOY SILVA

ADVOGADO RICARDO CAMPOS(OAB: 176819/SP)

ADVOGADO ANTONY ARAUJO COUTO(OAB:
226033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA SCIPIONE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP- 0011391-22.2020.5.18.0002

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: EDITORA SCIPIONE S.A.

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE: SOMOS EDUCACAO INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO: KLEBER DE GODOY SILVA

ADVOGADO: RICARDO CAMPOS

ADVOGADO: ANTONY ARAUJO COUTO

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

JUIZ(ÍZA) : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA

EXECUÇÃO. LIMITES DA COISA JULGADA. A execução deve

observar os limites estabelecidos pelos comandos decisórios dos
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autos, não podendo na liquidação de sentença alterar, modificar,

nem reduzir a decisão exequenda (art. 879, § 1º, da CLT), sob pena

de violação à coisa julgada.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-b54f92c) interposto por EDITORA

SCIPIONE S.A. em face da decisão de id-b3455ff, proferida pelo

Exmo. Juiz ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, da 2ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, que julgou improcedentes os embargos à

execução aviados pela ora agravante.

O exequente, ora agravado, apresentou contraminuta (id-e7c8f45).

Posteriormente, em 12/03/2024, o exequente, ora agravado,

peticionou novamente nos autos juntando documentos que já

constam dos autos principais (petição id- 49ebe43).

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do disposto no art. 97 do Regimento Interno

deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, especialmente a garantia

do juízo, conheço do agravo de petição interposto pela executada.

MÉRITO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APURAÇÃO SOBRE A

VERBA "BÔNUS DE RETENÇÃO".

A agravante alega que "os cálculos periciais foram elaborados em

desacordo aos limites previstos na coisa julgada" (sic, id-b54f92c).

Sustenta que foi "mantida a indevida apuração de contribuição

previdenciária sobre a verba 'bônus de retenção'." (sic, id-b54f92c).

Argumenta que "não há determinação da sentença para apuração

de contribuição previdenciária sobre a indenização do 'bônus de

retenção'" (sic, id-b54f92c).

Aduz que " a condenação relativa ao bônus de retenção foi fixada a

título de indenização, logo não deve sofrer a incidência de

contribuição previdenciária Por tais razões, requer seja determinada

a retificação dos cálculos." (sic, id-b54f92c).

Afirma que "Em relação a contribuição previdenciária na realidade

sentença determinou a apuração conforme estabelecido nos artigos

28 e 43 da Lei 8.212/91" e que "O bônus de retenção não se

enquadra como salário de contribuição nos termos prescritos pelo

Art. 28 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a

organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá

outras providências".

Pois bem.

De plano, destaco que, na execução, se deve observar os limites da

coisa julgada, não sendo possível na liquidação de sentença alterar,

modificar, nem reduzir a decisão exequenda (art. 879, § 1º, da CLT).

Avançando, verifico que, com relação ao denominado "bônus

retenção" constou a r. sentença o seguinte:

"Dessa forma, com toda a prova testemunhal colhida, bem como a

documentação acostada, o reclamante fora dispensado dias antes

do término do período de fechamento do ano comercial da

reclamada. Assim, julgo procedente o pagamento das diferenças de
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gratificação, devendo se observar o valor já pago (R$323.410,35)".

(sentença de id-2c9d4e0).

A referida decisão foi mantida pelo v. acórdão proferido na fase de

conhecimento, tendo a Eg. Turma Julgadora manifestado-se nos

seguintes termos:

"[...] considerando que o reclamante foi dispensado apenas 11 dias

antes do término de fechamento do ciclo comercial da reclamada

(30/03/2019), mantenho a r. sentença que julgou procedente o

pedido de pagamento das diferenças de gratificação, devendo se

observar o valor já pago (R$323.410,35)." (acórdão id-19f6f73

proferido nos autos do ROT-0010107-76.2020.5.18.0002).

De igual modo, na decisão que julgou os embargos declaratórios

aviados pela reclamada, ora agravante, a Eg. Turma Julgadora

esclareceu que:

"[...] depreende-se das alegações das embargantes que as

reclamadas visam a rediscussão da matéria enfrentada (BÔNUS

RETENÇÃO) na decisão embargada desta Eg. 3ª Turma, a qual

manteve a r. sentença que julgou procedente o pedido de

pagamento das diferenças de gratificação, devendo se observar o

valor já pago (R$323.410,35).

Apenas visando a completa entrega da prestação jurisdicional,

esclareço às embargantes que foi deferido o pedido de diferença,

conforme requerido na petição inicial, considerando o valor de

R$500.000,00 (Item VIII - fl. 10 - ID. 57125b5 - Pág. 9), devendo ser

observado o valor já pago (R$323.410,35), observados os limites do

pedido." (acórdão id-17dfd08 proferido nos autos do ROT-0010107-

76.2020.5.18.0002).

Instada a manifestar-se acerca da forma de cálculo das diferenças

salariais apuradas a título de "bônus retenção", a d. Contadoria

prestou os seguintes esclarecimentos:

"A reclamada impugnou os cálculos sob o argumento de ter havido

a incidência de contribuição previdenciária sobre os bônus apurados

apesar de terem sido fixados "a título de indenização", motivo pelo

qual discorda da conta apresentada.

Acerca de referida alegação, cumpre-nos informar que não

localizamos informação nos autos acerca da natureza indenizatória

da parcela em comento, inclusive porque houve deferimento de

seus reflexos, o que contraria referida alegação, senão vejamos:

'Sabendo-se que o ciclo se iniciou em 01.04.2018 e foi encerrado

em 30.03.2019, conforme dito na peça contestatória, e tendo o

reclamante sido dispensado em 19.03.2019, julgo procedente o

pagamento do bônus de resultado de forma proporcional. Deverão

ser observados os termos da inicial, para fins de pagamento (8

(oito) salários a título de bônus), bem como de reflexos.' (Grifo

nosso)." (manifestação id- 10dc7a4).

Ocorre que o trecho mencionado pela d. Contadoria Judicial refere-

se ao tópico da r. sentença relativo à verba denominada "Bônus

sobre o resultado/metas", o qual difere daquele objeto da

insurgência da ora agravante ("bônus de retenção/gratificação").

De fato, conforme se observa dos trechos acima transcritos da r.

sentença e do v. acórdão proferidos na fase de conhecimento, foi

deferida apenas a diferença entre o valor postulado na inicial a título

de "bônus retenção" (R$500.000,00) e aquele reconhecidamente já

pago pelas demandadas (R$323.410,35). Não há, portanto,

nenhuma menção quanto ao deferimento de reflexos da referida

parcela.

Frise-se, por oportuno, que o v. acórdão que apreciou os embargos

declaratórios aviados pela reclamada esclareceu de forma expressa

"que foi deferido o pedido de diferença, conforme requerido na

petição inicial, considerando o valor de R$500.000,00 (Item VIII - fl.

10 - ID. 57125b5 - Pág. 9), devendo ser observado o valor já pago

(R$323.410,35), observados os limites do pedido" (destaque de

agora).

Nesse contexto, cabe observar que o pedido relativo ao "bônus

retenção" foi deduzido pelo reclamante, ora agravado, em sua

petição inicial, nos seguintes termos:

"Assim, faz jus o reclamante ao pagamento integral da mencionada

gratificação, a título de indenização, eis que criou expectativa,

uma falsa sensação de segurança/estabilidade de no mínimo um

ano de emprego e, posteriormente a frustrou, lhe causando danos

indeléveis." (petição inicial id-57125b5 dos autos do ROT-0010107-

76.2020.5.18.0002).

Portanto, considerando que a execução deve observar os limites

estabelecidos pelos comandos decisórios (art. 879, § 1º, da CLT),

dou provimento ao recurso para determinar a retificação dos

cálculos com a exclusão da incidência de contr ibuição

previdenciária sobre os valores apurados a título de "bônus

retenção".

Dou provimento.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição apresentado pela

executada e, no mérito, dou-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito, dar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Presente na tribuna,

pelo Agravado/Exequente, o Dr. Antony Araujo Couto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011391-22.2020.5.18.0002
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE SOMOS EDUCACAO
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE EDITORA SCIPIONE S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO KLEBER DE GODOY SILVA

ADVOGADO RICARDO CAMPOS(OAB: 176819/SP)

ADVOGADO ANTONY ARAUJO COUTO(OAB:
226033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMOS EDUCACAO INVESTIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP- 0011391-22.2020.5.18.0002

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: EDITORA SCIPIONE S.A.

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE: SOMOS EDUCACAO INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO: KLEBER DE GODOY SILVA

ADVOGADO: RICARDO CAMPOS

ADVOGADO: ANTONY ARAUJO COUTO

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

JUIZ(ÍZA) : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA

EXECUÇÃO. LIMITES DA COISA JULGADA. A execução deve

observar os limites estabelecidos pelos comandos decisórios dos

autos, não podendo na liquidação de sentença alterar, modificar,

nem reduzir a decisão exequenda (art. 879, § 1º, da CLT), sob pena

de violação à coisa julgada.
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição (id-b54f92c) interposto por EDITORA

SCIPIONE S.A. em face da decisão de id-b3455ff, proferida pelo

Exmo. Juiz ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, da 2ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, que julgou improcedentes os embargos à

execução aviados pela ora agravante.

O exequente, ora agravado, apresentou contraminuta (id-e7c8f45).

Posteriormente, em 12/03/2024, o exequente, ora agravado,

peticionou novamente nos autos juntando documentos que já

constam dos autos principais (petição id- 49ebe43).

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do disposto no art. 97 do Regimento Interno

deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, especialmente a garantia

do juízo, conheço do agravo de petição interposto pela executada.

MÉRITO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APURAÇÃO SOBRE A

VERBA "BÔNUS DE RETENÇÃO".

A agravante alega que "os cálculos periciais foram elaborados em

desacordo aos limites previstos na coisa julgada" (sic, id-b54f92c).

Sustenta que foi "mantida a indevida apuração de contribuição

previdenciária sobre a verba 'bônus de retenção'." (sic, id-b54f92c).

Argumenta que "não há determinação da sentença para apuração

de contribuição previdenciária sobre a indenização do 'bônus de

retenção'" (sic, id-b54f92c).

Aduz que " a condenação relativa ao bônus de retenção foi fixada a

título de indenização, logo não deve sofrer a incidência de

contribuição previdenciária Por tais razões, requer seja determinada

a retificação dos cálculos." (sic, id-b54f92c).

Afirma que "Em relação a contribuição previdenciária na realidade

sentença determinou a apuração conforme estabelecido nos artigos

28 e 43 da Lei 8.212/91" e que "O bônus de retenção não se

enquadra como salário de contribuição nos termos prescritos pelo

Art. 28 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a

organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá

outras providências".

Pois bem.

De plano, destaco que, na execução, se deve observar os limites da

coisa julgada, não sendo possível na liquidação de sentença alterar,

modificar, nem reduzir a decisão exequenda (art. 879, § 1º, da CLT).

Avançando, verifico que, com relação ao denominado "bônus

retenção" constou a r. sentença o seguinte:

"Dessa forma, com toda a prova testemunhal colhida, bem como a

documentação acostada, o reclamante fora dispensado dias antes

do término do período de fechamento do ano comercial da

reclamada. Assim, julgo procedente o pagamento das diferenças de

gratificação, devendo se observar o valor já pago (R$323.410,35)".

(sentença de id-2c9d4e0).

A referida decisão foi mantida pelo v. acórdão proferido na fase de
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conhecimento, tendo a Eg. Turma Julgadora manifestado-se nos

seguintes termos:

"[...] considerando que o reclamante foi dispensado apenas 11 dias

antes do término de fechamento do ciclo comercial da reclamada

(30/03/2019), mantenho a r. sentença que julgou procedente o

pedido de pagamento das diferenças de gratificação, devendo se

observar o valor já pago (R$323.410,35)." (acórdão id-19f6f73

proferido nos autos do ROT-0010107-76.2020.5.18.0002).

De igual modo, na decisão que julgou os embargos declaratórios

aviados pela reclamada, ora agravante, a Eg. Turma Julgadora

esclareceu que:

"[...] depreende-se das alegações das embargantes que as

reclamadas visam a rediscussão da matéria enfrentada (BÔNUS

RETENÇÃO) na decisão embargada desta Eg. 3ª Turma, a qual

manteve a r. sentença que julgou procedente o pedido de

pagamento das diferenças de gratificação, devendo se observar o

valor já pago (R$323.410,35).

Apenas visando a completa entrega da prestação jurisdicional,

esclareço às embargantes que foi deferido o pedido de diferença,

conforme requerido na petição inicial, considerando o valor de

R$500.000,00 (Item VIII - fl. 10 - ID. 57125b5 - Pág. 9), devendo ser

observado o valor já pago (R$323.410,35), observados os limites do

pedido." (acórdão id-17dfd08 proferido nos autos do ROT-0010107-

76.2020.5.18.0002).

Instada a manifestar-se acerca da forma de cálculo das diferenças

salariais apuradas a título de "bônus retenção", a d. Contadoria

prestou os seguintes esclarecimentos:

"A reclamada impugnou os cálculos sob o argumento de ter havido

a incidência de contribuição previdenciária sobre os bônus apurados

apesar de terem sido fixados "a título de indenização", motivo pelo

qual discorda da conta apresentada.

Acerca de referida alegação, cumpre-nos informar que não

localizamos informação nos autos acerca da natureza indenizatória

da parcela em comento, inclusive porque houve deferimento de

seus reflexos, o que contraria referida alegação, senão vejamos:

'Sabendo-se que o ciclo se iniciou em 01.04.2018 e foi encerrado

em 30.03.2019, conforme dito na peça contestatória, e tendo o

reclamante sido dispensado em 19.03.2019, julgo procedente o

pagamento do bônus de resultado de forma proporcional. Deverão

ser observados os termos da inicial, para fins de pagamento (8

(oito) salários a título de bônus), bem como de reflexos.' (Grifo

nosso)." (manifestação id- 10dc7a4).

Ocorre que o trecho mencionado pela d. Contadoria Judicial refere-

se ao tópico da r. sentença relativo à verba denominada "Bônus

sobre o resultado/metas", o qual difere daquele objeto da

insurgência da ora agravante ("bônus de retenção/gratificação").

De fato, conforme se observa dos trechos acima transcritos da r.

sentença e do v. acórdão proferidos na fase de conhecimento, foi

deferida apenas a diferença entre o valor postulado na inicial a título

de "bônus retenção" (R$500.000,00) e aquele reconhecidamente já

pago pelas demandadas (R$323.410,35). Não há, portanto,

nenhuma menção quanto ao deferimento de reflexos da referida

parcela.

Frise-se, por oportuno, que o v. acórdão que apreciou os embargos

declaratórios aviados pela reclamada esclareceu de forma expressa

"que foi deferido o pedido de diferença, conforme requerido na

petição inicial, considerando o valor de R$500.000,00 (Item VIII - fl.

10 - ID. 57125b5 - Pág. 9), devendo ser observado o valor já pago

(R$323.410,35), observados os limites do pedido" (destaque de

agora).

Nesse contexto, cabe observar que o pedido relativo ao "bônus

retenção" foi deduzido pelo reclamante, ora agravado, em sua

petição inicial, nos seguintes termos:

"Assim, faz jus o reclamante ao pagamento integral da mencionada

gratificação, a título de indenização, eis que criou expectativa,

uma falsa sensação de segurança/estabilidade de no mínimo um

ano de emprego e, posteriormente a frustrou, lhe causando danos

indeléveis." (petição inicial id-57125b5 dos autos do ROT-0010107-

76.2020.5.18.0002).

Portanto, considerando que a execução deve observar os limites

estabelecidos pelos comandos decisórios (art. 879, § 1º, da CLT),

dou provimento ao recurso para determinar a retificação dos

cálculos com a exclusão da incidência de contr ibuição

previdenciária sobre os valores apurados a título de "bônus

retenção".

Dou provimento.
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CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição apresentado pela

executada e, no mérito, dou-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito, dar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Presente na tribuna,

pelo Agravado/Exequente, o Dr. Antony Araujo Couto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011391-22.2020.5.18.0002
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE SOMOS EDUCACAO
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVANTE EDITORA SCIPIONE S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO KLEBER DE GODOY SILVA

ADVOGADO RICARDO CAMPOS(OAB: 176819/SP)

ADVOGADO ANTONY ARAUJO COUTO(OAB:
226033/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DE GODOY SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP- 0011391-22.2020.5.18.0002

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LUCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE: EDITORA SCIPIONE S.A.

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVANTE: SOMOS EDUCACAO INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO: TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

AGRAVADO: KLEBER DE GODOY SILVA

ADVOGADO: RICARDO CAMPOS

ADVOGADO: ANTONY ARAUJO COUTO

ORIGEM : 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

JUIZ(ÍZA) : ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

EMENTA

EXECUÇÃO. LIMITES DA COISA JULGADA. A execução deve

observar os limites estabelecidos pelos comandos decisórios dos

autos, não podendo na liquidação de sentença alterar, modificar,

nem reduzir a decisão exequenda (art. 879, § 1º, da CLT), sob pena

de violação à coisa julgada.

RELATÓRIO
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Trata-se de Agravo de Petição (id-b54f92c) interposto por EDITORA

SCIPIONE S.A. em face da decisão de id-b3455ff, proferida pelo

Exmo. Juiz ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, da 2ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, que julgou improcedentes os embargos à

execução aviados pela ora agravante.

O exequente, ora agravado, apresentou contraminuta (id-e7c8f45).

Posteriormente, em 12/03/2024, o exequente, ora agravado,

peticionou novamente nos autos juntando documentos que já

constam dos autos principais (petição id- 49ebe43).

Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do disposto no art. 97 do Regimento Interno

deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos necessários, especialmente a garantia

do juízo, conheço do agravo de petição interposto pela executada.

MÉRITO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APURAÇÃO SOBRE A

VERBA "BÔNUS DE RETENÇÃO".

A agravante alega que "os cálculos periciais foram elaborados em

desacordo aos limites previstos na coisa julgada" (sic, id-b54f92c).

Sustenta que foi "mantida a indevida apuração de contribuição

previdenciária sobre a verba 'bônus de retenção'." (sic, id-b54f92c).

Argumenta que "não há determinação da sentença para apuração

de contribuição previdenciária sobre a indenização do 'bônus de

retenção'" (sic, id-b54f92c).

Aduz que " a condenação relativa ao bônus de retenção foi fixada a

título de indenização, logo não deve sofrer a incidência de

contribuição previdenciária Por tais razões, requer seja determinada

a retificação dos cálculos." (sic, id-b54f92c).

Afirma que "Em relação a contribuição previdenciária na realidade

sentença determinou a apuração conforme estabelecido nos artigos

28 e 43 da Lei 8.212/91" e que "O bônus de retenção não se

enquadra como salário de contribuição nos termos prescritos pelo

Art. 28 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a

organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá

outras providências".

Pois bem.

De plano, destaco que, na execução, se deve observar os limites da

coisa julgada, não sendo possível na liquidação de sentença alterar,

modificar, nem reduzir a decisão exequenda (art. 879, § 1º, da CLT).

Avançando, verifico que, com relação ao denominado "bônus

retenção" constou a r. sentença o seguinte:

"Dessa forma, com toda a prova testemunhal colhida, bem como a

documentação acostada, o reclamante fora dispensado dias antes

do término do período de fechamento do ano comercial da

reclamada. Assim, julgo procedente o pagamento das diferenças de

gratificação, devendo se observar o valor já pago (R$323.410,35)".

(sentença de id-2c9d4e0).

A referida decisão foi mantida pelo v. acórdão proferido na fase de

conhecimento, tendo a Eg. Turma Julgadora manifestado-se nos

seguintes termos:

"[...] considerando que o reclamante foi dispensado apenas 11 dias
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antes do término de fechamento do ciclo comercial da reclamada

(30/03/2019), mantenho a r. sentença que julgou procedente o

pedido de pagamento das diferenças de gratificação, devendo se

observar o valor já pago (R$323.410,35)." (acórdão id-19f6f73

proferido nos autos do ROT-0010107-76.2020.5.18.0002).

De igual modo, na decisão que julgou os embargos declaratórios

aviados pela reclamada, ora agravante, a Eg. Turma Julgadora

esclareceu que:

"[...] depreende-se das alegações das embargantes que as

reclamadas visam a rediscussão da matéria enfrentada (BÔNUS

RETENÇÃO) na decisão embargada desta Eg. 3ª Turma, a qual

manteve a r. sentença que julgou procedente o pedido de

pagamento das diferenças de gratificação, devendo se observar o

valor já pago (R$323.410,35).

Apenas visando a completa entrega da prestação jurisdicional,

esclareço às embargantes que foi deferido o pedido de diferença,

conforme requerido na petição inicial, considerando o valor de

R$500.000,00 (Item VIII - fl. 10 - ID. 57125b5 - Pág. 9), devendo ser

observado o valor já pago (R$323.410,35), observados os limites do

pedido." (acórdão id-17dfd08 proferido nos autos do ROT-0010107-

76.2020.5.18.0002).

Instada a manifestar-se acerca da forma de cálculo das diferenças

salariais apuradas a título de "bônus retenção", a d. Contadoria

prestou os seguintes esclarecimentos:

"A reclamada impugnou os cálculos sob o argumento de ter havido

a incidência de contribuição previdenciária sobre os bônus apurados

apesar de terem sido fixados "a título de indenização", motivo pelo

qual discorda da conta apresentada.

Acerca de referida alegação, cumpre-nos informar que não

localizamos informação nos autos acerca da natureza indenizatória

da parcela em comento, inclusive porque houve deferimento de

seus reflexos, o que contraria referida alegação, senão vejamos:

'Sabendo-se que o ciclo se iniciou em 01.04.2018 e foi encerrado

em 30.03.2019, conforme dito na peça contestatória, e tendo o

reclamante sido dispensado em 19.03.2019, julgo procedente o

pagamento do bônus de resultado de forma proporcional. Deverão

ser observados os termos da inicial, para fins de pagamento (8

(oito) salários a título de bônus), bem como de reflexos.' (Grifo

nosso)." (manifestação id- 10dc7a4).

Ocorre que o trecho mencionado pela d. Contadoria Judicial refere-

se ao tópico da r. sentença relativo à verba denominada "Bônus

sobre o resultado/metas", o qual difere daquele objeto da

insurgência da ora agravante ("bônus de retenção/gratificação").

De fato, conforme se observa dos trechos acima transcritos da r.

sentença e do v. acórdão proferidos na fase de conhecimento, foi

deferida apenas a diferença entre o valor postulado na inicial a título

de "bônus retenção" (R$500.000,00) e aquele reconhecidamente já

pago pelas demandadas (R$323.410,35). Não há, portanto,

nenhuma menção quanto ao deferimento de reflexos da referida

parcela.

Frise-se, por oportuno, que o v. acórdão que apreciou os embargos

declaratórios aviados pela reclamada esclareceu de forma expressa

"que foi deferido o pedido de diferença, conforme requerido na

petição inicial, considerando o valor de R$500.000,00 (Item VIII - fl.

10 - ID. 57125b5 - Pág. 9), devendo ser observado o valor já pago

(R$323.410,35), observados os limites do pedido" (destaque de

agora).

Nesse contexto, cabe observar que o pedido relativo ao "bônus

retenção" foi deduzido pelo reclamante, ora agravado, em sua

petição inicial, nos seguintes termos:

"Assim, faz jus o reclamante ao pagamento integral da mencionada

gratificação, a título de indenização, eis que criou expectativa,

uma falsa sensação de segurança/estabilidade de no mínimo um

ano de emprego e, posteriormente a frustrou, lhe causando danos

indeléveis." (petição inicial id-57125b5 dos autos do ROT-0010107-

76.2020.5.18.0002).

Portanto, considerando que a execução deve observar os limites

estabelecidos pelos comandos decisórios (art. 879, § 1º, da CLT),

dou provimento ao recurso para determinar a retificação dos

cálculos com a exclusão da incidência de contr ibuição

previdenciária sobre os valores apurados a título de "bônus

retenção".

Dou provimento.

CONCLUSÃO
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Ante o exposto, conheço do agravo de petição apresentado pela

executada e, no mérito, dou-lhe provimento, nos termos da

fundamentação expendida.

É o meu voto.

GDWLRS/SPFBC

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pela Executada e, no mérito, dar-lhe

provimento, nos termos do voto da Relatora. Presente na tribuna,

pelo Agravado/Exequente, o Dr. Antony Araujo Couto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010814-05.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

AGRAVADO MARCELA VILELA MEDEIROS
BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO CASTELO GOIANIA ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010814-05.2020.5.18.0015

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE : ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : RHAMAYANA SAANA VIANA GUEDES DE

OLIVEIRA

AGRAVADO : 1. RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 2. MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 3. CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

JUIZ : CAMILA BAIÃO VIGILATO

EMENTA

"SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". (TRT-18, Súmula 14; IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 - Tema 27). Apelo desprovido.
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 490/497, ID 232d0f8) interposto

pelo exequente ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA em face da

decisão de fls. 486/487 (ID 10782be), proferida pelo Exma. Juíza do

Trabalho CAMILA BAIÃO VIGILATO, nos autos da execução

movida em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA -

ME, de RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ e de MARCELA

VILELA MEDEIROS BARBOSA.

Contraminuta ofertada pelo executado RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ às fls. 500/504 (ID ef5d898).

É o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se

ao arquivo eletrônico disponível no site deste Regional, por meio de

simples busca processual, e não ao disponibilizado no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto pelo exequente é adequado, tempestivo, a

representação processual está regular, conforme procuração de fl.

15 (primeiro volume ID 2807605)), e ele está dispensado do

preparo. Portanto, dele conheço.

Por igualmente regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIO

Cuidam os autos de ação trabalhista proposta por Antônio Costa de

Oliveira em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA.

Na fase cognitiva, os pedidos formulados pelo autor foram julgados

parcialmente procedentes (ID 104ed51) e a sentença líquida fixou a

condenação em R$10.626,49.

O trânsito em julgado ocorreu em 07/02/2022 (ID 4b499e4).

Iniciada a execução, não foram encontrados bens disponíveis da

executada,  razão pela qual  fo i  defer ido o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da CASTELO GOIÂNIA

ALIMENTOS LTDA - ME e determinada a inclusão de seus sócios

MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA - CPF: 029.666.601-71

e RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ - CPF: 253.517.371- 91 no

polo passivo da execução (ID 1eaf3a2).

Mesmo com o prosseguimento dos atos executórios, não foram

localizados bens nem valores capazes de satisfazer o crédito

exequendo.

Em 17/03/2023, o exequente requereu (ID 8f69119) a determinação

de penhora de 20% dos rendimentos de RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ das fontes apontadas em sua Declaração de Imposto

de Renda do ano-calendário 2021. Alegou que o executado possuía

múltiplas fontes de renda, o que lhe permitia levar vida luxuosa.

Coligiu aos autos documentos que supostamente fariam prova de

suas alegações.

O pedido foi indeferido, em 22/03/3023, pela decisão de ID.

e724f99, com espeque na Súmula 14 deste Eg. Regional.
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No documento de ID 51ee34e, foi deferida a penhora no rosto dos

autos do Processo nº 0001057-59.2009.8.09.0051, que tramita

perante a 26ª Vara Cível da Comarca de Goiânia. Nesta demanda,

o Executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ figura como

credor, havendo sido penhorado imóvel avaliado em R$ 420.000,00

para satisfazer seu crédito.

Em 27/09/2023, o exequente renovou o pedido de penhora de

rendimento do executado. Insistiu na tese de que ele possui elevado

padrão de vida, denunciou que seus gastos com cartão de crédito

em 2022 superaram duzentos mil reais, e "que o imposto de renda

exercício 2023, aponta rendimento anual de R$ 364.513,11, ou seja,

uma média mensal de R$ 30.376,09" (fl. 465, ID f492075).

Assim, requereu que fosse "realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos" (ID f492075). Confira-se o pedido formulado pelo

exequente:

"Não se desconhece o IRDR do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região (0010066-47.2022.5.18.0000) que decidiu inviabilizar

esse tipo de constrição, porém, necessário salientar que predomina

na Corte Superior entendimento diverso, onde se acredita

fortemente que o referido entendimento será superado.

No caso concreto é perfeitamente possível a penhora de

rendimentos, dada as múltiplas fontes de renda do Executado e o

elevado padrão de vida que leva, com base no art. 100, § 1º, da CF,

art. 529, § 3º, do CPC/15.

Dessa forma, requer sejam realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, os quais passa a indicar os órgãos a serem oficiados:

- SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA. CNPJ nº 01.587.609/0001-

71.  Endereço:  AV PRIMEIRA AVENIDA,  656,  SETOR

UNIVERSITARIO,  GOIANIA,  GO, CEP 74605020;

- GOIAS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

CNPJ nº 02.474.419/0001-00. Endereço: AL BURITIS, SN,

CENTRO, GOIANIA/GO, CEP 74015080;

- ABBVIE FARMACÊUTICA. CNPJ nº 15.800.545/0001-50.

Endereço: AV GUIDO CALOI, ANDAR 01, BLOCO C, NUMERO

1935, SANTO AMARO, SAO PAULO/SP, CEP 05802140;

- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO II

CNPJ nº 00.848.758/0001-84. Endereço: ALM DAS ROSAS, SN,

QD H4 LT 72/74, ST OESTE, GOIANIA/GO, CEP 74110060." (ID

f492075)

O requerimento foi indeferido pela decisão de ID 10782be.

Inconformado, o exequente maneja o presente agravo de petição

insistindo que seu crédito detém natureza alimentar e que os

documentos constantes dos autos demonstram que há rendimentos

"relevantes do Executado Rafael Navarrete Fernandez perante a

SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, GOIAS ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, ABBVIE FARMACÊUTICA

E CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO" (ID

232d0f8 - Pág. 4), em razão do seu labor como médico.

Brada, assim, pela modificação da decisão primeva.

Analiso.

Como é cediço, o art. 833 do CPC/2015, alterando o teor do art. 649

do CPC/1973, previu a impenhorabilidade de "vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal" (inciso IV), salvo

quanto "às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais" (§ 2º do art. 833 do CPC/2015).

Exsurge-se daí que a impenhorabilidade do salário ou, de forma

equivalente, do benefício social recebido, foi mantida pelo novo

CPC, limitada, contudo, à quantia de 50 salários-mínimos.

Nesse sentido é o entendimento consubstanciado na Súmula 14

desta Egrégia Corte, que menciona a impenhorabilidade de salários

e outras espécies semelhantes, in verbis:

S A L Á R I O S  E  O U T R A S  E S P É C I E S  S E M E L H A N T E S .

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais".

Frisa-se, ainda, que, quando do julgamento do IRDR-0010066-
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47.2022.5.18.0000 (Tema 27), na sessão presencial realizada no

dia 14/02/2023, o Eg. Tribunal Pleno deste Regional, por maioria,

ratificou o teor do verbete sumular acima transcrito, firmando tese

jurídica no mesmo sentido.

No caso em exame, data venia das alegações recursais, não há

provas de que o executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

aufere remuneração superior a 50 (cinquenta) salários mínimos. Em

verdade, a declaração de imposto de renda de 2023 (ano-base

2022) coligida com o presente apelo contraria a tese do agravante,

haja vista que o total de rendimentos tributáveis recebidos pelo

devedor ao longo de 2022 (R$ 364.513,11) indica que a média

remuneratória mensal é inferior ao limite a que se refere a Súmula

14 deste TRT18.

Além disso, considerando que os documentos trazidos pelo

exequente referem-se ao exercício de 2022 (ano-base), o

provimento de seu apelo dependeria de demonstração cabal de que

o executado mantém, atualmente, vínculo remunerado com as

instituições indicadas no recurso.

Assim, considerando que não ficou demonstrado nos autos que o

executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ recebe

remuneração superior a 50 salários-mínimos mensais, é incabível a

determinação da penhora.

Apelo desprovido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do apelo do exequente e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.

É o voto.

LCS

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pelo Exequente (ANTÔNIO COSTA DE

OLIVEIRA) e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da Relatora.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Desembargadoras

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente) e WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e, compondo o quórum da Turma, o

Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR (art. 20, §

1º, do Regimento Interno). Presente na assentada de julgamento o

d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de

julgamento secretariada pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à

Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010814-05.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

AGRAVADO MARCELA VILELA MEDEIROS
BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO CASTELO GOIANIA ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTELO GOIANIA ALIMENTOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010814-05.2020.5.18.0015

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE : ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : RHAMAYANA SAANA VIANA GUEDES DE

OLIVEIRA

AGRAVADO : 1. RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 2. MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 3. CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

JUIZ : CAMILA BAIÃO VIGILATO

EMENTA

"SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". (TRT-18, Súmula 14; IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 - Tema 27). Apelo desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 490/497, ID 232d0f8) interposto

pelo exequente ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA em face da

decisão de fls. 486/487 (ID 10782be), proferida pelo Exma. Juíza do

Trabalho CAMILA BAIÃO VIGILATO, nos autos da execução

movida em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA -

ME, de RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ e de MARCELA

VILELA MEDEIROS BARBOSA.

Contraminuta ofertada pelo executado RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ às fls. 500/504 (ID ef5d898).

É o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se

ao arquivo eletrônico disponível no site deste Regional, por meio de

simples busca processual, e não ao disponibilizado no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto pelo exequente é adequado, tempestivo, a

representação processual está regular, conforme procuração de fl.

15 (primeiro volume ID 2807605)), e ele está dispensado do

preparo. Portanto, dele conheço.

Por igualmente regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO
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PENHORA DE SALÁRIO

Cuidam os autos de ação trabalhista proposta por Antônio Costa de

Oliveira em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA.

Na fase cognitiva, os pedidos formulados pelo autor foram julgados

parcialmente procedentes (ID 104ed51) e a sentença líquida fixou a

condenação em R$10.626,49.

O trânsito em julgado ocorreu em 07/02/2022 (ID 4b499e4).

Iniciada a execução, não foram encontrados bens disponíveis da

executada,  razão pela qual  fo i  defer ido o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da CASTELO GOIÂNIA

ALIMENTOS LTDA - ME e determinada a inclusão de seus sócios

MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA - CPF: 029.666.601-71

e RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ - CPF: 253.517.371- 91 no

polo passivo da execução (ID 1eaf3a2).

Mesmo com o prosseguimento dos atos executórios, não foram

localizados bens nem valores capazes de satisfazer o crédito

exequendo.

Em 17/03/2023, o exequente requereu (ID 8f69119) a determinação

de penhora de 20% dos rendimentos de RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ das fontes apontadas em sua Declaração de Imposto

de Renda do ano-calendário 2021. Alegou que o executado possuía

múltiplas fontes de renda, o que lhe permitia levar vida luxuosa.

Coligiu aos autos documentos que supostamente fariam prova de

suas alegações.

O pedido foi indeferido, em 22/03/3023, pela decisão de ID.

e724f99, com espeque na Súmula 14 deste Eg. Regional.

No documento de ID 51ee34e, foi deferida a penhora no rosto dos

autos do Processo nº 0001057-59.2009.8.09.0051, que tramita

perante a 26ª Vara Cível da Comarca de Goiânia. Nesta demanda,

o Executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ figura como

credor, havendo sido penhorado imóvel avaliado em R$ 420.000,00

para satisfazer seu crédito.

Em 27/09/2023, o exequente renovou o pedido de penhora de

rendimento do executado. Insistiu na tese de que ele possui elevado

padrão de vida, denunciou que seus gastos com cartão de crédito

em 2022 superaram duzentos mil reais, e "que o imposto de renda

exercício 2023, aponta rendimento anual de R$ 364.513,11, ou seja,

uma média mensal de R$ 30.376,09" (fl. 465, ID f492075).

Assim, requereu que fosse "realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos" (ID f492075). Confira-se o pedido formulado pelo

exequente:

"Não se desconhece o IRDR do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região (0010066-47.2022.5.18.0000) que decidiu inviabilizar

esse tipo de constrição, porém, necessário salientar que predomina

na Corte Superior entendimento diverso, onde se acredita

fortemente que o referido entendimento será superado.

No caso concreto é perfeitamente possível a penhora de

rendimentos, dada as múltiplas fontes de renda do Executado e o

elevado padrão de vida que leva, com base no art. 100, § 1º, da CF,

art. 529, § 3º, do CPC/15.

Dessa forma, requer sejam realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, os quais passa a indicar os órgãos a serem oficiados:

- SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA. CNPJ nº 01.587.609/0001-

71.  Endereço:  AV PRIMEIRA AVENIDA,  656,  SETOR

UNIVERSITARIO,  GOIANIA,  GO, CEP 74605020;

- GOIAS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

CNPJ nº 02.474.419/0001-00. Endereço: AL BURITIS, SN,

CENTRO, GOIANIA/GO, CEP 74015080;

- ABBVIE FARMACÊUTICA. CNPJ nº 15.800.545/0001-50.

Endereço: AV GUIDO CALOI, ANDAR 01, BLOCO C, NUMERO

1935, SANTO AMARO, SAO PAULO/SP, CEP 05802140;

- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO II

CNPJ nº 00.848.758/0001-84. Endereço: ALM DAS ROSAS, SN,

QD H4 LT 72/74, ST OESTE, GOIANIA/GO, CEP 74110060." (ID

f492075)

O requerimento foi indeferido pela decisão de ID 10782be.

Inconformado, o exequente maneja o presente agravo de petição

insistindo que seu crédito detém natureza alimentar e que os

documentos constantes dos autos demonstram que há rendimentos

"relevantes do Executado Rafael Navarrete Fernandez perante a

SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, GOIAS ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, ABBVIE FARMACÊUTICA
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E CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO" (ID

232d0f8 - Pág. 4), em razão do seu labor como médico.

Brada, assim, pela modificação da decisão primeva.

Analiso.

Como é cediço, o art. 833 do CPC/2015, alterando o teor do art. 649

do CPC/1973, previu a impenhorabilidade de "vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal" (inciso IV), salvo

quanto "às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais" (§ 2º do art. 833 do CPC/2015).

Exsurge-se daí que a impenhorabilidade do salário ou, de forma

equivalente, do benefício social recebido, foi mantida pelo novo

CPC, limitada, contudo, à quantia de 50 salários-mínimos.

Nesse sentido é o entendimento consubstanciado na Súmula 14

desta Egrégia Corte, que menciona a impenhorabilidade de salários

e outras espécies semelhantes, in verbis:

S A L Á R I O S  E  O U T R A S  E S P É C I E S  S E M E L H A N T E S .

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais".

Frisa-se, ainda, que, quando do julgamento do IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 (Tema 27), na sessão presencial realizada no

dia 14/02/2023, o Eg. Tribunal Pleno deste Regional, por maioria,

ratificou o teor do verbete sumular acima transcrito, firmando tese

jurídica no mesmo sentido.

No caso em exame, data venia das alegações recursais, não há

provas de que o executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

aufere remuneração superior a 50 (cinquenta) salários mínimos. Em

verdade, a declaração de imposto de renda de 2023 (ano-base

2022) coligida com o presente apelo contraria a tese do agravante,

haja vista que o total de rendimentos tributáveis recebidos pelo

devedor ao longo de 2022 (R$ 364.513,11) indica que a média

remuneratória mensal é inferior ao limite a que se refere a Súmula

14 deste TRT18.

Além disso, considerando que os documentos trazidos pelo

exequente referem-se ao exercício de 2022 (ano-base), o

provimento de seu apelo dependeria de demonstração cabal de que

o executado mantém, atualmente, vínculo remunerado com as

instituições indicadas no recurso.

Assim, considerando que não ficou demonstrado nos autos que o

executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ recebe

remuneração superior a 50 salários-mínimos mensais, é incabível a

determinação da penhora.

Apelo desprovido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do apelo do exequente e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.

É o voto.

LCS

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pelo Exequente (ANTÔNIO COSTA DE

OLIVEIRA) e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da Relatora.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Desembargadoras

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente) e WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e, compondo o quórum da Turma, o
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Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR (art. 20, §

1º, do Regimento Interno). Presente na assentada de julgamento o

d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de

julgamento secretariada pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à

Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010814-05.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

AGRAVADO MARCELA VILELA MEDEIROS
BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO CASTELO GOIANIA ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010814-05.2020.5.18.0015

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE : ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : RHAMAYANA SAANA VIANA GUEDES DE

OLIVEIRA

AGRAVADO : 1. RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 2. MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 3. CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

JUIZ : CAMILA BAIÃO VIGILATO

EMENTA

"SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". (TRT-18, Súmula 14; IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 - Tema 27). Apelo desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 490/497, ID 232d0f8) interposto

pelo exequente ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA em face da

decisão de fls. 486/487 (ID 10782be), proferida pelo Exma. Juíza do

Trabalho CAMILA BAIÃO VIGILATO, nos autos da execução

movida em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA -

ME, de RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ e de MARCELA

VILELA MEDEIROS BARBOSA.

Contraminuta ofertada pelo executado RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ às fls. 500/504 (ID ef5d898).

É o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se
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ao arquivo eletrônico disponível no site deste Regional, por meio de

simples busca processual, e não ao disponibilizado no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto pelo exequente é adequado, tempestivo, a

representação processual está regular, conforme procuração de fl.

15 (primeiro volume ID 2807605)), e ele está dispensado do

preparo. Portanto, dele conheço.

Por igualmente regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIO

Cuidam os autos de ação trabalhista proposta por Antônio Costa de

Oliveira em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA.

Na fase cognitiva, os pedidos formulados pelo autor foram julgados

parcialmente procedentes (ID 104ed51) e a sentença líquida fixou a

condenação em R$10.626,49.

O trânsito em julgado ocorreu em 07/02/2022 (ID 4b499e4).

Iniciada a execução, não foram encontrados bens disponíveis da

executada,  razão pela qual  fo i  defer ido o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da CASTELO GOIÂNIA

ALIMENTOS LTDA - ME e determinada a inclusão de seus sócios

MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA - CPF: 029.666.601-71

e RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ - CPF: 253.517.371- 91 no

polo passivo da execução (ID 1eaf3a2).

Mesmo com o prosseguimento dos atos executórios, não foram

localizados bens nem valores capazes de satisfazer o crédito

exequendo.

Em 17/03/2023, o exequente requereu (ID 8f69119) a determinação

de penhora de 20% dos rendimentos de RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ das fontes apontadas em sua Declaração de Imposto

de Renda do ano-calendário 2021. Alegou que o executado possuía

múltiplas fontes de renda, o que lhe permitia levar vida luxuosa.

Coligiu aos autos documentos que supostamente fariam prova de

suas alegações.

O pedido foi indeferido, em 22/03/3023, pela decisão de ID.

e724f99, com espeque na Súmula 14 deste Eg. Regional.

No documento de ID 51ee34e, foi deferida a penhora no rosto dos

autos do Processo nº 0001057-59.2009.8.09.0051, que tramita

perante a 26ª Vara Cível da Comarca de Goiânia. Nesta demanda,

o Executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ figura como

credor, havendo sido penhorado imóvel avaliado em R$ 420.000,00

para satisfazer seu crédito.

Em 27/09/2023, o exequente renovou o pedido de penhora de

rendimento do executado. Insistiu na tese de que ele possui elevado

padrão de vida, denunciou que seus gastos com cartão de crédito

em 2022 superaram duzentos mil reais, e "que o imposto de renda

exercício 2023, aponta rendimento anual de R$ 364.513,11, ou seja,

uma média mensal de R$ 30.376,09" (fl. 465, ID f492075).

Assim, requereu que fosse "realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos" (ID f492075). Confira-se o pedido formulado pelo

exequente:

"Não se desconhece o IRDR do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região (0010066-47.2022.5.18.0000) que decidiu inviabilizar

esse tipo de constrição, porém, necessário salientar que predomina

na Corte Superior entendimento diverso, onde se acredita

fortemente que o referido entendimento será superado.

No caso concreto é perfeitamente possível a penhora de
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rendimentos, dada as múltiplas fontes de renda do Executado e o

elevado padrão de vida que leva, com base no art. 100, § 1º, da CF,

art. 529, § 3º, do CPC/15.

Dessa forma, requer sejam realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, os quais passa a indicar os órgãos a serem oficiados:

- SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA. CNPJ nº 01.587.609/0001-

71.  Endereço:  AV PRIMEIRA AVENIDA,  656,  SETOR

UNIVERSITARIO,  GOIANIA,  GO, CEP 74605020;

- GOIAS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

CNPJ nº 02.474.419/0001-00. Endereço: AL BURITIS, SN,

CENTRO, GOIANIA/GO, CEP 74015080;

- ABBVIE FARMACÊUTICA. CNPJ nº 15.800.545/0001-50.

Endereço: AV GUIDO CALOI, ANDAR 01, BLOCO C, NUMERO

1935, SANTO AMARO, SAO PAULO/SP, CEP 05802140;

- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO II

CNPJ nº 00.848.758/0001-84. Endereço: ALM DAS ROSAS, SN,

QD H4 LT 72/74, ST OESTE, GOIANIA/GO, CEP 74110060." (ID

f492075)

O requerimento foi indeferido pela decisão de ID 10782be.

Inconformado, o exequente maneja o presente agravo de petição

insistindo que seu crédito detém natureza alimentar e que os

documentos constantes dos autos demonstram que há rendimentos

"relevantes do Executado Rafael Navarrete Fernandez perante a

SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, GOIAS ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, ABBVIE FARMACÊUTICA

E CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO" (ID

232d0f8 - Pág. 4), em razão do seu labor como médico.

Brada, assim, pela modificação da decisão primeva.

Analiso.

Como é cediço, o art. 833 do CPC/2015, alterando o teor do art. 649

do CPC/1973, previu a impenhorabilidade de "vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal" (inciso IV), salvo

quanto "às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais" (§ 2º do art. 833 do CPC/2015).

Exsurge-se daí que a impenhorabilidade do salário ou, de forma

equivalente, do benefício social recebido, foi mantida pelo novo

CPC, limitada, contudo, à quantia de 50 salários-mínimos.

Nesse sentido é o entendimento consubstanciado na Súmula 14

desta Egrégia Corte, que menciona a impenhorabilidade de salários

e outras espécies semelhantes, in verbis:

S A L Á R I O S  E  O U T R A S  E S P É C I E S  S E M E L H A N T E S .

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais".

Frisa-se, ainda, que, quando do julgamento do IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 (Tema 27), na sessão presencial realizada no

dia 14/02/2023, o Eg. Tribunal Pleno deste Regional, por maioria,

ratificou o teor do verbete sumular acima transcrito, firmando tese

jurídica no mesmo sentido.

No caso em exame, data venia das alegações recursais, não há

provas de que o executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

aufere remuneração superior a 50 (cinquenta) salários mínimos. Em

verdade, a declaração de imposto de renda de 2023 (ano-base

2022) coligida com o presente apelo contraria a tese do agravante,

haja vista que o total de rendimentos tributáveis recebidos pelo

devedor ao longo de 2022 (R$ 364.513,11) indica que a média

remuneratória mensal é inferior ao limite a que se refere a Súmula

14 deste TRT18.

Além disso, considerando que os documentos trazidos pelo

exequente referem-se ao exercício de 2022 (ano-base), o

provimento de seu apelo dependeria de demonstração cabal de que

o executado mantém, atualmente, vínculo remunerado com as

instituições indicadas no recurso.

Assim, considerando que não ficou demonstrado nos autos que o

executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ recebe

remuneração superior a 50 salários-mínimos mensais, é incabível a

determinação da penhora.
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Apelo desprovido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do apelo do exequente e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.

É o voto.

LCS

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pelo Exequente (ANTÔNIO COSTA DE

OLIVEIRA) e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da Relatora.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Desembargadoras

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente) e WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e, compondo o quórum da Turma, o

Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR (art. 20, §

1º, do Regimento Interno). Presente na assentada de julgamento o

d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de

julgamento secretariada pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à

Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0010814-05.2020.5.18.0015
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

AGRAVADO MARCELA VILELA MEDEIROS
BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

AGRAVADO CASTELO GOIANIA ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0010814-05.2020.5.18.0015

RELATORA : DESEMBARGADORA WANDA LÚCIA RAMOS DA

SILVA

AGRAVANTE : ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S) : RHAMAYANA SAANA VIANA GUEDES DE

OLIVEIRA

AGRAVADO : 1. RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 2. MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

AGRAVADO : 3. CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO(S) : RODRIGO CORTIZO VIDAL

ORIGEM : 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

JUIZ : CAMILA BAIÃO VIGILATO

EMENTA
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"SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais". (TRT-18, Súmula 14; IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 - Tema 27). Apelo desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 490/497, ID 232d0f8) interposto

pelo exequente ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA em face da

decisão de fls. 486/487 (ID 10782be), proferida pelo Exma. Juíza do

Trabalho CAMILA BAIÃO VIGILATO, nos autos da execução

movida em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA -

ME, de RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ e de MARCELA

VILELA MEDEIROS BARBOSA.

Contraminuta ofertada pelo executado RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ às fls. 500/504 (ID ef5d898).

É o relatório.

VOTO

Antes de principiar a análise das insurgências recursais, importa

esclarecer que as folhas citadas no corpo deste decisum referem-se

ao arquivo eletrônico disponível no site deste Regional, por meio de

simples busca processual, e não ao disponibilizado no sistema PJE.

ADMISSIBILIDADE

O recurso interposto pelo exequente é adequado, tempestivo, a

representação processual está regular, conforme procuração de fl.

15 (primeiro volume ID 2807605)), e ele está dispensado do

preparo. Portanto, dele conheço.

Por igualmente regulares e tempestivas, conheço das contrarrazões

ofertadas.

MÉRITO

PENHORA DE SALÁRIO

Cuidam os autos de ação trabalhista proposta por Antônio Costa de

Oliveira em desfavor de CASTELO GOIÂNIA ALIMENTOS LTDA.

Na fase cognitiva, os pedidos formulados pelo autor foram julgados

parcialmente procedentes (ID 104ed51) e a sentença líquida fixou a

condenação em R$10.626,49.

O trânsito em julgado ocorreu em 07/02/2022 (ID 4b499e4).

Iniciada a execução, não foram encontrados bens disponíveis da

executada,  razão pela qual  fo i  defer ido o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica da CASTELO GOIÂNIA

ALIMENTOS LTDA - ME e determinada a inclusão de seus sócios

MARCELA VILELA MEDEIROS BARBOSA - CPF: 029.666.601-71

e RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ - CPF: 253.517.371- 91 no

polo passivo da execução (ID 1eaf3a2).

Mesmo com o prosseguimento dos atos executórios, não foram

localizados bens nem valores capazes de satisfazer o crédito

exequendo.

Em 17/03/2023, o exequente requereu (ID 8f69119) a determinação

de penhora de 20% dos rendimentos de RAFAEL NAVARRETE

FERNANDEZ das fontes apontadas em sua Declaração de Imposto

de Renda do ano-calendário 2021. Alegou que o executado possuía
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múltiplas fontes de renda, o que lhe permitia levar vida luxuosa.

Coligiu aos autos documentos que supostamente fariam prova de

suas alegações.

O pedido foi indeferido, em 22/03/3023, pela decisão de ID.

e724f99, com espeque na Súmula 14 deste Eg. Regional.

No documento de ID 51ee34e, foi deferida a penhora no rosto dos

autos do Processo nº 0001057-59.2009.8.09.0051, que tramita

perante a 26ª Vara Cível da Comarca de Goiânia. Nesta demanda,

o Executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ figura como

credor, havendo sido penhorado imóvel avaliado em R$ 420.000,00

para satisfazer seu crédito.

Em 27/09/2023, o exequente renovou o pedido de penhora de

rendimento do executado. Insistiu na tese de que ele possui elevado

padrão de vida, denunciou que seus gastos com cartão de crédito

em 2022 superaram duzentos mil reais, e "que o imposto de renda

exercício 2023, aponta rendimento anual de R$ 364.513,11, ou seja,

uma média mensal de R$ 30.376,09" (fl. 465, ID f492075).

Assim, requereu que fosse "realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos" (ID f492075). Confira-se o pedido formulado pelo

exequente:

"Não se desconhece o IRDR do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região (0010066-47.2022.5.18.0000) que decidiu inviabilizar

esse tipo de constrição, porém, necessário salientar que predomina

na Corte Superior entendimento diverso, onde se acredita

fortemente que o referido entendimento será superado.

No caso concreto é perfeitamente possível a penhora de

rendimentos, dada as múltiplas fontes de renda do Executado e o

elevado padrão de vida que leva, com base no art. 100, § 1º, da CF,

art. 529, § 3º, do CPC/15.

Dessa forma, requer sejam realizada penhora de rendimento do

executado, no limite de cinquenta por cento de seus ganhos

líquidos, os quais passa a indicar os órgãos a serem oficiados:

- SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA. CNPJ nº 01.587.609/0001-

71.  Endereço:  AV PRIMEIRA AVENIDA,  656,  SETOR

UNIVERSITARIO,  GOIANIA,  GO, CEP 74605020;

- GOIAS ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

CNPJ nº 02.474.419/0001-00. Endereço: AL BURITIS, SN,

CENTRO, GOIANIA/GO, CEP 74015080;

- ABBVIE FARMACÊUTICA. CNPJ nº 15.800.545/0001-50.

Endereço: AV GUIDO CALOI, ANDAR 01, BLOCO C, NUMERO

1935, SANTO AMARO, SAO PAULO/SP, CEP 05802140;

- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO II

CNPJ nº 00.848.758/0001-84. Endereço: ALM DAS ROSAS, SN,

QD H4 LT 72/74, ST OESTE, GOIANIA/GO, CEP 74110060." (ID

f492075)

O requerimento foi indeferido pela decisão de ID 10782be.

Inconformado, o exequente maneja o presente agravo de petição

insistindo que seu crédito detém natureza alimentar e que os

documentos constantes dos autos demonstram que há rendimentos

"relevantes do Executado Rafael Navarrete Fernandez perante a

SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, GOIAS ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, ABBVIE FARMACÊUTICA

E CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MICHELANGELO" (ID

232d0f8 - Pág. 4), em razão do seu labor como médico.

Brada, assim, pela modificação da decisão primeva.

Analiso.

Como é cediço, o art. 833 do CPC/2015, alterando o teor do art. 649

do CPC/1973, previu a impenhorabilidade de "vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal" (inciso IV), salvo

quanto "às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-

mínimos mensais" (§ 2º do art. 833 do CPC/2015).

Exsurge-se daí que a impenhorabilidade do salário ou, de forma

equivalente, do benefício social recebido, foi mantida pelo novo

CPC, limitada, contudo, à quantia de 50 salários-mínimos.

Nesse sentido é o entendimento consubstanciado na Súmula 14

desta Egrégia Corte, que menciona a impenhorabilidade de salários

e outras espécies semelhantes, in verbis:

S A L Á R I O S  E  O U T R A S  E S P É C I E S  S E M E L H A N T E S .
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POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais".

Frisa-se, ainda, que, quando do julgamento do IRDR-0010066-

47.2022.5.18.0000 (Tema 27), na sessão presencial realizada no

dia 14/02/2023, o Eg. Tribunal Pleno deste Regional, por maioria,

ratificou o teor do verbete sumular acima transcrito, firmando tese

jurídica no mesmo sentido.

No caso em exame, data venia das alegações recursais, não há

provas de que o executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ

aufere remuneração superior a 50 (cinquenta) salários mínimos. Em

verdade, a declaração de imposto de renda de 2023 (ano-base

2022) coligida com o presente apelo contraria a tese do agravante,

haja vista que o total de rendimentos tributáveis recebidos pelo

devedor ao longo de 2022 (R$ 364.513,11) indica que a média

remuneratória mensal é inferior ao limite a que se refere a Súmula

14 deste TRT18.

Além disso, considerando que os documentos trazidos pelo

exequente referem-se ao exercício de 2022 (ano-base), o

provimento de seu apelo dependeria de demonstração cabal de que

o executado mantém, atualmente, vínculo remunerado com as

instituições indicadas no recurso.

Assim, considerando que não ficou demonstrado nos autos que o

executado RAFAEL NAVARRETE FERNANDEZ recebe

remuneração superior a 50 salários-mínimos mensais, é incabível a

determinação da penhora.

Apelo desprovido.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do apelo do exequente e, no mérito, nego-

lhe provimento, nos termos da fundamentação expendida.

É o voto.

LCS

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

agravo de petição interposto pelo Exequente (ANTÔNIO COSTA DE

OLIVEIRA) e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto

da Relatora.

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Desembargadoras

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente) e WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e, compondo o quórum da Turma, o

Excelentíssimo Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR (art. 20, §

1º, do Regimento Interno). Presente na assentada de julgamento o

d. representante do Ministério Público do Trabalho. Sessão de

julgamento secretariada pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à

Terceira Turma, Maria Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA 

Desembargadora Relatora

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011969-97.2016.5.18.0010
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GEISSLER SARAIVA DE GOIAZ
JÚNIOR(OAB: 25609/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

ADVOGADO PATRICIA MOTA MARINHO
VICHMEYER(OAB: 2245/TO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)
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ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR BONACHELA DE
PADUA(OAB: 34565/GO)

ADVOGADO LUCAS JABUR CHAVES(OAB:
46248/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011969-97.2016.5.18.0010

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : GEISSLER SARAIVA DE GOIAZ JÚNIOR

ADVOGADO : KERMANYA SILVA VALENTE MAIA GOULART

ADVOGADA : PATRICIA MOTA MARINHO VICHMEYER

ADVOGADO : LONZICO DE PAULA TIMOTEO

ADVOGADO : WILLIAM HERRISON CUNHA BERNARDO

ADVOGADA : VANESSA GONÇALVES DA LUZ VIEIRA

AGRAVADO :  S INDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

ADVOGADO : JOÃO VITOR BONACHELA DE PÁDUA PAGINA

ADVOGADO : LUCAS JABUR CHAVES

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : CELSO MOREDO GARCIA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESERVA DA COISA JULGADA. Iniciada

a execução, não é permitida a modificação dos comandos

decisórios, que devem ser interpretados de forma literal e restritiva.

Inteligência do art. 879, § 1º, da CLT.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição (fls. 9745-9761) interposto pela

executada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) em face de sentença

proferida pelo Exmo. Juiz CELSO MOREDO GARCIA, em exercício

na Eg. 10ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que acolheu

parcialmente a impugnação aos cálculos por ela oposta (decisão de

fls. 9721-9728).

Contraminuta apresentada às fls. 9951-9961.

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria Regional do

Trabalho, nos moldes Regimentais.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

Conheço apenas em parte do agravo de petição da executada.

Explico.

A executada, ao final das suas razões recursais, elaborou a

seguinte lista de pedidos:

"b) apurar os reflexos da parcela deferida considerando a correta

quantidade de horas extras pagas para os substituídos ;

c) excluir a apuração de juros à taxa SELIC em data anterior a

quitação do crédito devido ao trabalhador, efetivo fato gerador do

tributo;

d) excluir os nomes que não foram previamente habilitados nos

presentes autos, a fim de se evitar tumulto na execução;

(...)

f) Apurar os reflexos, nos ESTRITOS ditames da Lei. para se apurar

os reflexos no RSR;"

No entanto, os referidos pedidos, embora tenham sido elaborados
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também na petição de embargos à execução (fl. 9462), deixaram de

ser apreciados na sentença de embargos à execução fls. 9721-9728

e a executada, apesar de ter oposto embargos de declaração às fls.

9731-9734, não apontou a existência de omissão com relação aos

referidos pedidos.

Dessa forma, não conheço dos pedidos acima listados, porquanto o

MM. Juiz de origem não se manifestou quanto aos referidos pedidos

na sentença recorrida e não foram opostos embargos de declaração

pelo reclamante, operando-se, portanto, os efeitos da preclusão.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

DIAS EFETIVAMENTE TRABALHADOS. FALTAS E AUSÊNCIAS

DO EMPREGADO

Na r. sentença de origem, o MM Juiz de primeiro grau,

considerando que só houve a indicação de um empregado, pela

executada, em que não tenha sido observada a exclusão dos dias

de falta e demais afastamentos no cálculo, deferiu, em parte, o

pedido para determinar a retificação dos cálculos apenas com

relação ao empregado BRENO AUGUSTO TENUTA.

Inconformada, a executada recorre argumentando o seguinte:

"Defendeu que merecem reforma as contas apresentadas, a fim de

apurar a parcela Quebra de Caixa apenas nos dias em que os

empregados efetivamente prestaram serviço excluídas as faltas, a

fim de evitar o enriquecimento sem causa dos empregados e do

sindicato autor e, aplicando o raciocínio de que o acessório segue a

sorte do principal, estão igualmente equivocados todos os reflexos

ali apurados.

O Juízo primígeno, pois, ignorou que o caso apresentado era

apenas EXEMPLIFICATIVO, e julgou procedente o pleito de

exclusão dos dias não trabalhados apenas do exemplo, rejeitando o

pedido em relação aos demais.

Portanto, além de equivocada a decisão é injusta, pois, estará

beneficiando um empregado em detrimento de centenas de outros

que possuem exatamente a mesma situação.

Portanto, requer a esse d. Colegiado que reforme a decisão do

Juízo a quo para estender a determinação de exclusão dos dias não

trabalhados a TODOS os demais substituídos que se encontrarem

na mesma situação.

Caso não seja este o entendimento de Vossas Excelências, segue

anexo o relatório com os nomes dos substituídos e suas respectivas

ausências, a fim de que seja determinada a exclusão dos dias não

trabalhados em relação aos nomes constantes do rol ora

apresentado. " (Fl. 9757)

Analiso.

É cediço que a execução encontra limites nos parâmetros da coisa

julgada. Assim, não é permitida a interpretação modificativa do título

executivo, devendo os cálculos de liquidação obedecer estritamente

aos critérios estabelecidos na fase de conhecimento, sob pena de

ofensa à coisa julgada.

O título executivo judicial (acórdão de fls. 1886-1899), ao deferir o

pagamento do adicional de quebra de caixa, consignou

expressamente os seguintes parâmetros:

"Pelo exposto, reformo a sentença para condenar a ré ao

pagamento da parcela denominada 'quebra de caixa' aos

empregados que exercem ou exerceram nos últimos 5 (cinco) anos,

a contar da data do ajuizamento da presente ação, a função de

Avaliador Executivo e Avaliador de Penhor, tendo como referência o

valor constante no PCC da CAIXA (R$ 460,00), o qual foi

efetivamente regulamentado por meio da normativa CI GEARU

055/98 (item 2.3 - fl. 1737), devidamente atualizado de acordo com

os reajustes salariais previstos nos acordos coletivos juntados aos

autos, sob pena de se admitir o congelamento do valor da parcela

desde 1998.

Na apuração, deverão ser consideradas as parcelas vencidas e

vincendas, observado-se o efetivo período de duração do exercício,

pelos substituídos, da função/cargo comissionado de Avaliador

Executivo/Penhor.

Tratando-se de verba de natureza salarial (Súmula n. 247 do TST),

a sua integração ao salário é medida que se impõe, com reflexos

nas férias com 1/3, nos 13° salários, no adicional noturno, nas
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licenças-prêmio e APIPs (eventualmente convertidas em pecúnia

tendo como base de cálculo a remuneração do obreiro) e no FGTS.

Considerando que a parcela remunera o mês trabalhado, não há

falar em reflexos nos RSR. Também não são devidas as

repercussões na PLR, pois ao contrário do que sustenta o autor, é

estabelecida e especificada levando em consideração os cargos

exercidos e não a remuneração, sendo indevidos, portanto, os

reflexos pretendidos em tal parcela.

Com relação ao pedido formulado pela reclamada, em sede de

defesa (fl. 424), de exclusão dos períodos em que os substituídos

tenham exercido outras funções que não aquela de Avaliador,

entendo que nada há para ser deferido neste caso, uma vez que o

pedido formulado na inicial refere-se apenas ao período em que

cada substituído efetivamente desempenhou essa função.

Assim, considerando os parâmetros fixados acima, a ré deverá, no

prazo de 30 dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão,

implementar na folha de pagamento dos substituídos a parcela

denominada 'quebra de caixa', enquanto perdurar o exercício da

função de Avaliador por cada um dos substituídos.

Considerando que a 'quebra de caixa' é uma parcela de natureza

salarial e à míngua de prova em sentido contrário, sobre ele deve

incidir a contribuição previdenciária, cabendo aqui destacar que nos

termos da Súmula nº 62 deste Regional esta Especializada é

competente para apreciar o pedido de recolhimento pelo

empregador, em prol de entidade de previdência complementar

privada, de contribuições incidentes sobre parcelas trabalhistas

deferidas em juízo. Assim, a reclamada deverá efetuar o

recolhimento de diferenças de contribuições previdenciárias,

autorizada a dedução da cota-parte do empregado." (Fls. 1895-

1896)

Em decisão integrativa, que também compõe o título executivo

judicial, não há nenhuma previsão de afastamento dos dias

destinados a licenças e ausências justificadas/concedidas (fls. 1925

-1932).

Portanto, os cálculos apresentados nos presentes autos, ao não

deduzirem os períodos de licenças e ausências

justificadas/concedidas, encontram-se em observância literal e

estrita dos parâmetros fixados no título executivo judicial, conforme

determina o art. 879, § 1º, da CLT, já que não foi prevista a referida

dedução nos parâmetros fixados tanto no acórdão retrotranscrito

como na decisão integrativa.

Para além disso, consta expressamente no título executivo judicial

que a quebra de caixa é uma "verba de natureza salarial (Súmula n.

247 do TST), a sua integração ao salário é medida que se impõe" e

que remunera "o mês trabalhado", não existindo, portanto, nenhuma

diretriz no acórdão ou na decisão integrativa definindo-a como

salário-condição.

Dessa forma, interpretando de forma restrita o título executivo

judicial, concluo que, com a devida vênia do entendimento

perfilhado na origem, não é possível autorizar a dedução dos dias

de licenças e ausências justificadas/concedidas.

Nesse sentido:

"APURAÇÃO DA PARCELA "QUEBRA DE CAIXA" NOS DIAS NÃO

TRABALHADOS. LIMITES E PARÂMETROS DO COMANDO

EXEQUENDO. COISA JULGADA. A teor do art. 879, § 1º da CLT,

na liquidação não se poderá modificar ou inovar a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal,

estando o juízo de execução adstrito ao cumprimento do decisum,

devendo observar seu exato teor, em atenção aos limites da coisa

julgada. Do comando exequendo não extraio determinação de

exclusão dos dias de ausências legais ao trabalho (férias, licenças

etc.) na apuração da gratificação da quebra de caixa. Agravo de

petição da executada desprovido." (TRT-18 - AP: 0010489-

94.2019.5.18.0005, Relator: GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO, 2ª TURMA, julgado em 18-12-2020)

Nesse sentido, também foram decididos os seguintes arestos: AP-

0010828-46.2021.5.18.0017, 2ª Turma, de lavra do Desembargador

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 27-1-2023; e AP-

0010242-16.2019.5.18.0005, 3ª Turma, de lavra da

Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em 22-7-2020.

Ante o exposto, indefiro o pedido de dedução dos dias de faltas,

licenças e demais afastamentos.

Registro que, em razão do princípio de impossibilidade de reforma

em prejuízo de quem recorrente, mantenho a r. sentença que

determinou a dedução dos dias de afastamento apenas com relação

ao empregado BRENO AUGUSTO TENUTA.

Nego provimento.

PERÍODO DE EXERCÍCIO DE CARGO NÃO EFETIVO

A executada novamente requer a exclusão dos períodos de

exercício da função não efetiva gerencial ou outros cargos em

comissão, com base nos seguintes fundamentos:

"a) Não houve a exclusão do cômputo da Quebra de Caixa os

períodos em que exerceu em caráter não efetivo e por prazo

quaisquer outros cargos em comissão que não o expressamente

deferido no título executivo de Avaliador de Penhor.

b) A coisa julgada por si só limita a sua liquidação, haja vista que se
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o empregado exerceu durante o qüinqüênio prescricional quaisquer

atividades que não aquelas expressamente citadas na coisa julgada

este período deverá ser excluído do cálculo.

c) O substituído processual exerceu em caráter não efetivo ou por

prazo funções gerenciais, como: Gerente, Supervisor ou

Coordenador, em período concomitante com o exercício da função

de Avaliador de Penhor, contudo nestes interregnos o empregado

não foi o responsável pelo manuseio de numerário, que está

abrangido na sentença não podendo a CAIXA ser condenada ao

pagamento de Quebra de Caixa.

d) Não foram excluídos os períodos de exercício da função não

efetiva gerencial descritos no documento histórico de exercício de

função EXFC,C, indicados no relatório abaixo:

(...)

e) Logo, a CAIXA impugna a quebra de caixa, pois não foram

excluídos os períodos de designação não efetiva para os cargos

gerenciais e de supervisão." (Fls. 9754-9756)

Analiso.

Em decisão integrativa, que também compõe o título executivo

judicial, assim restou decidido:

"Aduz a embargante que o acórdão delimitou quem deve receber a

gratificação (avaliador executivo e avaliador de penhor, nos cinco

anos antecedentes ao do ajuizamento da ação), mas foi silente ao

delimitar que dita obrigação se delimita também em razão do

período em que foram efetivamente exercidas referidas funções.

Requer o acolhimento destes aclaratórios quanto ao tema.

Sem razão.

No v. acórdão embargado constou expressamente que 'Na

apuração, deverão ser consideradas as parcelas vencidas e

vincendas, observado-se o efetivo período de duração do exercício,

pelos substituídos, da função/cargo comissionado de Avaliador

Executivo/Penhor.' (fl. 1895, destaquei).

Outrossim, restou expressamente consignado 'Com relação ao

pedido formulado pela reclamada, em sede de defesa (fl. 424), de

exclusão dos períodos em que os substituídos tenham exercido

outras funções que não aquela de Avaliador, entendo que nada há

para ser deferido neste caso, uma vez que o pedido formulado na

inicial refere-se apenas ao período em que cada substituído

efetivamente desempenhou essa função.' (fls. 1895/1896).

Inexistindo omissão, rejeito.(...)" (Fl. 1928)

Portanto, adstrito aos parâmetros definidos no título executivo

judicial, entendo que os cálculos deveriam ter sido elaborados

considerado apenas o período de efetivo labor na função de

Avaliador Executivo/Penhor, porém não foi o que aconteceu.

Isso porque, mesmo após o MM Juiz de origem ter determinado a

retificação dos cálculos pelo Sindicato exequente, consta na

planilha de cálculo apresentada em 22-5-2023, que foram inseridos

para pagamento da parcela "quebra de caixa" empregados que

estavam desempenhando cargos diversos de Avaliador

Executivo/Penhor.

A título de exemplo, constato que a empregada ANA PAULA DE

SOUZA, no período de 1º-12-2011 a 27-2-2015, estava

desempenhando funções de supervisor de atendimento/gerente de

atendimento, porém foram apuradas as parcelas de quebra de caixa

com relação ao referido período, mesmo não exercendo

efetivamente a função de avaliadora executiva/penhor, conforme

infere-se das planilhas de fls. 8985-8986, elaboradas pelo Sindicato-

autor.

O mesmo aconteceu com outros empregados, como CRISTIANO

FERREIRA PERES, que se ativou como supervisor de atendimento

no período de 30-5-2016 a 27-6-2016, e, mesmo assim, consta na

planilha o pagamento da "quebra de caixa" (fl. 9051).

Ante todo o exposto, determino que a exequente retifique as

planilhas apresentadas para excluir destas os períodos em que os

empregados nela elencados tenham comprovadamente

desempenhado funções não efetiva de gerência/supervisão ou

outros cargos em comissão

Dou provimento.

ESTÁGIO SUPERVISIONADO

A executada defende que "Os cálculos apresentados não

observaram os dias em que houve efetiva prestação de serviço na

função de Avaliador para pagamento da parcela Quebra de Caixa, o

que deve ser retificado, a fim de dar fiel cumprimento ao julgado."

(fl. 9751).

A título de exemplo, cita o empregado "WISLEY ALVES DE

MENDONCA (matrícula 028148-2) que iniciou o exercício da função

de Avaliador de Penhor no dia 03.08.2016, conforme comprovado

no documento histórico de exercício de função EXFC,C, mas o

Expert indevidamente está incluindo o período de treinamento em

estágio supervisionado, quando o empregado não era o

responsável pelo manuseio de numerário e portanto não poderia ser

responsabilizado por falta de numerário" (fl. 9751).

Pois bem.

O título executivo judicial (acórdão de fls. 1886-1899) dispôs

expressamente ser devida a parcela de "quebra de caixa" aos

"empregados que exercem ou exerceram nos últimos 5 (cinco)
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anos, a contar da data do ajuizamento da presente ação, a função

de Avaliador Executivo e Avaliador de Penhor"(fl.1895, grifei) e,

mais a frente, fez constar que "deverão ser consideradas as

parcelas vencidas e vincendas, observado-se o efetivo período de

duração do exercício, pelos substituídos, da função/cargo

comissionado de Avaliador Executivo/Penhor" (fl.1895, grifei).

Portanto, o título executivo estabelece claramente a obrigação de

pagar a parcela "quebra de caixa" aos empregados que tenham

exercido a função de avaliador de penhor/executivo nos últimos 5

anos, não englobando, assim, os empregados que estavam em

estágio supervisionado, já que estes ainda não ocupavam

efetivamente a referida função.

Nesse sentido:

"EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. RESPEITO À

COISA JULGADA. SUBSTITUÍDO NÃO CONTEMPLADO. Em

respeito à coisa julgada, estabelece a lei processual trabalhista que,

na liquidação, não se poderá modificar ou inovar a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal ( CLT,

art. 879, § 1º). Dessa forma, determinado no título executivo o

pagamento da parcela "quebra de caixa" aosempregados que

exerçam ou que exerceram a função de avaliador de penhor, nega-

se provimento à pretensão de inclusão, na conta de liquidação, de

empregado que havia recém iniciado o estágio supervisionado para

o ingresso na referida função. Isto porquanto não atendida a

condição especificada no provimento de 1º grau." (TRT-12 - AP:

00003552920175120010, Relator: LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, julgado em 5-3-2020, grifei)

No caso em apreço, infere-se dos cálculos apresentados pelo

Sindicato-exequente que foram listados como beneficiários do

adicional de "quebra de caixa" empregados que ainda não exerciam

efetivamente a função de avaliador de penhor/executivo, pois, nos

períodos indicados na planilha, estavam em estágio supervisionado.

Portanto, adstrito ao título executivo judicial, determino a retificação

dos cálculos para determinar a exclusão dos períodos em que os

empregados estavam em estágio supervisionado.

Dou provimento ao agravo, no particular.

REFLEXOS EM FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3

A executada insiste na existência de erro de cálculo com relação

aos reflexos da parcela de "quebra de caixa" em férias acrescidas

de 1/3, sob o argumento de que "Deixou a parte reclamante de

respeitar a quantidade exata de dias de gozo de férias, conforme

tela FEUT,C já anexada aos autos, pois o procedimento correto é

calcular tais reflexos a partir das diferenças computadas nos

respectivos períodos aquisitivos e de forma proporcional aos dias de

gozo." (fl. 9758).

Sem razão.

O título executivo judicial não fez qualquer restrição sobre os dias

de férias não gozados, ou seja, convertidos em pecúnia. Pelo

contrário, determinou a incidência de reflexos sobre todas as

parcelas salariais. Eis o teor do acórdão, no que diz respeito à

matéria:

"Tratando-se de verba de natureza salarial (Súmula n. 247 do TST),

a sua integração ao salário é medida que se impõe, com reflexos

nas férias com 1/3, nos 13° salários, no adicional noturno, nas

licenças-prêmio e APIPs (eventualmente convertidas em pecúnia

tendo como base de cálculo a remuneração do obreiro) e no FGTS."

(Fl. 1895, grifei)

Ausente limitação expressa no referido título judicial, os reflexos da

parcela de "quebra de caixa" deve incidir sobre todas as parcelas de

natureza salarial relativas às férias, independentemente de alguns

dias de férias terem sido convertidos em pecúnia, na medida que

estes não perdem a natureza jurídica salarial.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

AÇÃO COLETIVA. "QUEBRA DE CAIXA". REFLEXOS SOBRE AS

DEMAIS PARCELAS DE NATUREZA SALARIAL. FÉRIAS.

CONVERSÃO EM PECÚNIA. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL.

Constando do título executivo judicial a determinação para que a

parcela denominada "quebra de caixa" incida reflexos sobre todas

as demais verbas de natureza salarial, também deverão ser

computados, para tal finalidade, os dias de férias convertidos em

pecúnia, vez que sujeitos ao efeito expansionista circular das

parcelas salariais. Recurso a que se dá provimento." (TRT-23 - AP:

00004281420205230002 MT, Relator: ELINEY BEZERRA VELOSO,

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso, Data de Publicação: 28-5-2021)

Assim, mantenho os cálculos inalterados com relação aos reflexos

nas férias.

Nego provimento.

CONTRIBUIÇÃO PARA A FUNCEF

A executada insiste ser incorreta a apuração da contribuição para a
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FUNCEF, sob o argumento de que não há nenhuma determinação

no acórdão de recurso ordinário para a incidência das verbas

deferidas em contribuições à Previdência Fechada - FUNCEF.

Pois bem.

Sem maiores delongas, porquanto desnecessárias, consta

expressamente, na decisão integrativa ao acórdão (título executivo

judicial), que a executada deverá proceder ao recolhimento sobre o

valor da parcela "quebra de caixa" para a FUNCEF. Eis o teor da

decisão, no que diz respeito à matéria.

"Destaca a embargante que em suas contrarrazões esclareceu-se

inexistir previsão no Regulamento do Novo Plano (em que estão

quase a totalidade dos empregados da CAIXA) previsão específica

de recolhimento de quebra de CAIXA, bem como 'caso mantida

referida obrigação, de o empregado beneficiado recolher a cota que

lhe cabe, em concurso com aquela paga pelo empregador'.

Requer a integração do julgado para sanar essa omissão.

Analiso.

Acerca do tema, restou consignado no v. acórdão:

'Considerando que a 'quebra de caixa' é uma parcela de natureza

salarial e à míngua de prova em sentido contrário, sobre ele deve

incidir a contribuição previdenciária, cabendo aqui destacar que nos

termos da Súmula nº 62 deste Regional esta Especializada é

competente para apreciar o pedido de recolhimento pelo

empregador, em prol de entidade de previdência complementar

privada, de contribuições incidentes sobre parcelas trabalhistas

deferidas em juízo. Assim, a reclamada deverá efetuar o

recolhimento de diferenças de contribuições previdenciárias,

autorizada a dedução da cota-parte do empregado.' (fl. 1896).

Portanto, com relação ao repasse a FUNCEF, considerando que a

verba deferida, por ser habitual, integra o salário, tanto é verdade,

que foi deferido também os reflexos, está claro que, se os

substituídos contribuam com a FUNCEF, deverá haver o

repasse.Ademais, restou expressamente consignado que no

recolhimento efetuado pela reclamada devera haver a dedução da

cota-parte do empregado.

Rejeito." (Fls. 1929-1930, grifei)

Assim, encontrando-se o título executivo acobertado pelo manto da

coisa julgada, incabível a rediscussão da condenação da

executada.

Nesse sentido:

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RESPEITO À COISA JULGADA.

Na fase de liquidação da sentença transitada em julgada, cabe ao

julgador tão somente interpretar o comando extraído da coisa

julgada, que constitui o título executivo, não podendo inovar ou

alterar qualquer ponto. Exegese do artigo 879, §1º, da CLT. Nesses

termos, considerando que no título executivo liquidando foi

determinado que o FGTS incidente sobre as verbas deferidas

(percentual de 8%) fosse depositado na conta vinculada, e não

liberado ao exequente, e tendo em vista que à época do trânsito em

julgado da decisão liquidanda não havia notícias da rescisão

contratual, fato noticiado apenas após a extinção da execução,

incabível a expedição de alvará para levantamento do valor do

FGTS depositado na conta vinculada do agravante." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0011234-69.2017.5.18.0191; Data: 2-6-2023;

Órgão Julgador: 2ª TURMA; Relator: Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO)

A tais fundamentos, nego provimento ao agravo de petição.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO

CONFORME DECISÃO DO STF

Inconformado com a atualização monetária aplicada nos cálculos

apresentados pelo Sindicato exequente, a executada recorre.

Defende que "os cálculos devem ser refeitos para que o índice IPCA

-E tenha como marco final a data da citação, sendo aplicável

somente na fase pré-processual e os juros sejam substituídos pela

taxa SELIC como determina o Supremo Tribunal Federal." (fl. 9760).

Analiso.

No título executivo judicial consta, com relação aos juros de mora e

à correção monetária, o seguinte:

"Juros de mora a partir da data de ajuizamento da reclamação

trabalhista (CLT, art. 883).

O índice de correção a ser utilizado é o IPCA-e, uma vez que o STF

julgou improcedente o pleito formulado na RCL 22012, ajuizada pela

FEBRABAN em face de decisão do TST que determinou a adoção

do IPCA-E no lugar da TRD para atualização dos débitos

trabalhistas.

Logo, a liminar do Ministro Dias Toffoli, deferida na Reclamação em

tela, que determinava aplicação da TR como índice de atualização

monetária dos créditos trabalhistas, perdeu seu efeito. Destaco que

a Quinta Turma do TST (AIRR-25823- 78.2015.5.24.0091), em

13.12.2017, após referida decisão do Supremo Tribunal Federal,

manteve a aplicação do IPCA-E para atualização dos créditos

trabalhistas." (Fl. 1896)

De uma simples leitura do referido título, verifico que há duas

situações distintas.

Explico.

Com relação à correção monetária, o título executivo judicial previu
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expressamente que "O índice de correção a ser utilizado é o IPCA-

e".

Logo, encontrando-se o título executivo acobertado pelo manto da

coisa julgada, incabível a rediscussão sobre a aplicação do índice

de correção monetária.

Nesse sentido:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. COISA

JULGADA. No caso dos autos, constou expressamente da sentença

exequenda, transitada em julgado, que "A correção dos valores

deverá observar a correção monetária pelo Índice TR". Logo, a

questão não comporta mais discussão nesta fase processual, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Agravo de petição a que se nega

provimento." (TRT18, AP - 0010282-95.2019.5.18.0005, Rel.

CESAR SILVEIRA, 1ª TURMA, 02/10/2020)

Por outro lado, não constou no título executivo judicial o índice que

deveria ser aplicado com relação aos juros, havendo previsão

apenas no que diz respeito ao momento da sua incidência, pois

assim previsto no título em questão: "Juros de mora a partir da data

de ajuizamento da reclamação trabalhista (CLT, art. 883)".

Portanto, reformo a r. sentença para determinar que seja aplicada, a

partir da data de ajuizamento da reclamação trabalhista, a taxa

SELIC com relação apenas à correção dos juros de mora.

Nesse sentido:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

CEF. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS

TRABALHISTAS. ÍNDICE APLICÁVEL. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA NA DECISÃO RECORRIDA. 1. A executada Caixa

Econômica Federal é uma empresa pública que não está submetida

ao regime de precatório. 2. Nesse contexto, para o caso dos autos,

a matéria relativa aos critérios para recomposição dos débitos

judiciais, consubstanciada nos juros e na correção monetária, restou

sedimentada com o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, do mérito das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021. A

decisão majoritária da Suprema Corte em controle concentrado de

constitucionalidade das leis enseja a aplicação imediata do

comando nos processos em curso, sem que isso represente

julgamento extra petita ou reformatio in pejus a qualquer das partes.

Logo, determina-se a observância das decisões e diretrizes

definidas pelo E. STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

mediante aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de

juros de mora (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), e, a partir do

ajuizamento da ação, fase judicial, da taxa Selic (que já integra os

juros de mora), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos

termos da primeira parte do item i da modulação. Agravo conhecido

e provido." (TST - Ag-RR: 00010422220125150002, Relator:

Morgana De Almeida Richa, Data de Julgamento: 14-6-2023, 5ª

Turma, Data de Publicação: 16-6-2023)

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO

A executada requer a condenação do Sindicato exequente para

pagar honorários advocatícios de sucumbência aos seus patronos

sobre os valores que forem deduzidos dos cálculos em razão das

impugnações apresentadas.

Sem razão.

Os honorários de sucumbência não são devidos na fase de

execução por ausência de previsão legal nesse sentido no art. 791-

A, da CLT.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAS. Nos termos do

§ 2º do art. 896 da CLT, os embargos de terceiro possuem natureza

de incidente na fase de execução. Assim, considerando que a

inovação legislativa trazida pelo art. 791-A da CLT restringe-se

à sucumbência oriunda da decisão na fase de conhecimento,

são indevidos os honorários advocatícios sucumbenciais em

embargos de terceiro." (TRT18, AP - 0010158-95.2020.5.18.0161,

Rel. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, 3ª Turma, 05/05/2021)" (TRT

da 18ª Região; Processo: 0010761-58.2023.5.18.0002; Data de

assinatura: 31-1-2024; Órgão Julgador: 3ª TURMA; Relator:

ELVECIO MOURA DOS SANTOS, grifei)

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço, em parte, do agravo de petição interposto pela executada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 14.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do agravo de petição interposto pela Executada e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), DANIEL

VIANA JÚNIOR e MARCELO NOGUEIRA PEDRA. Presente na

assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público

do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela Diretora da

Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria Valdete Machado

Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011969-97.2016.5.18.0010
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GEISSLER SARAIVA DE GOIAZ
JÚNIOR(OAB: 25609/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

ADVOGADO PATRICIA MOTA MARINHO
VICHMEYER(OAB: 2245/TO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR BONACHELA DE
PADUA(OAB: 34565/GO)

ADVOGADO LUCAS JABUR CHAVES(OAB:
46248/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS NO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011969-97.2016.5.18.0010

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : GEISSLER SARAIVA DE GOIAZ JÚNIOR

ADVOGADO : KERMANYA SILVA VALENTE MAIA GOULART

ADVOGADA : PATRICIA MOTA MARINHO VICHMEYER

ADVOGADO : LONZICO DE PAULA TIMOTEO

ADVOGADO : WILLIAM HERRISON CUNHA BERNARDO

ADVOGADA : VANESSA GONÇALVES DA LUZ VIEIRA

AGRAVADO :  S INDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADO : MARLUS RODRIGO DE MELO SALES

ADVOGADO : JOÃO VITOR BONACHELA DE PÁDUA PAGINA

ADVOGADO : LUCAS JABUR CHAVES

ORIGEM : 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : CELSO MOREDO GARCIA

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESERVA DA COISA JULGADA. Iniciada

a execução, não é permitida a modificação dos comandos

decisórios, que devem ser interpretados de forma literal e restritiva.

Inteligência do art. 879, § 1º, da CLT.

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo de petição (fls. 9745-9761) interposto pela

executada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) em face de sentença

proferida pelo Exmo. Juiz CELSO MOREDO GARCIA, em exercício

na Eg. 10ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, que acolheu

parcialmente a impugnação aos cálculos por ela oposta (decisão de

fls. 9721-9728).

Contraminuta apresentada às fls. 9951-9961.

Dispensada a remessa dos autos à douta Procuradoria Regional do

Trabalho, nos moldes Regimentais.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

Conheço apenas em parte do agravo de petição da executada.

Explico.

A executada, ao final das suas razões recursais, elaborou a

seguinte lista de pedidos:

"b) apurar os reflexos da parcela deferida considerando a correta

quantidade de horas extras pagas para os substituídos ;

c) excluir a apuração de juros à taxa SELIC em data anterior a

quitação do crédito devido ao trabalhador, efetivo fato gerador do

tributo;

d) excluir os nomes que não foram previamente habilitados nos

presentes autos, a fim de se evitar tumulto na execução;

(...)

f) Apurar os reflexos, nos ESTRITOS ditames da Lei. para se apurar

os reflexos no RSR;"

No entanto, os referidos pedidos, embora tenham sido elaborados

também na petição de embargos à execução (fl. 9462), deixaram de

ser apreciados na sentença de embargos à execução fls. 9721-9728

e a executada, apesar de ter oposto embargos de declaração às fls.

9731-9734, não apontou a existência de omissão com relação aos

referidos pedidos.

Dessa forma, não conheço dos pedidos acima listados, porquanto o

MM. Juiz de origem não se manifestou quanto aos referidos pedidos

na sentença recorrida e não foram opostos embargos de declaração

pelo reclamante, operando-se, portanto, os efeitos da preclusão.

MÉRITO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

DIAS EFETIVAMENTE TRABALHADOS. FALTAS E AUSÊNCIAS

DO EMPREGADO

Na r. sentença de origem, o MM Juiz de primeiro grau,

considerando que só houve a indicação de um empregado, pela

executada, em que não tenha sido observada a exclusão dos dias

de falta e demais afastamentos no cálculo, deferiu, em parte, o

pedido para determinar a retificação dos cálculos apenas com

relação ao empregado BRENO AUGUSTO TENUTA.

Inconformada, a executada recorre argumentando o seguinte:

"Defendeu que merecem reforma as contas apresentadas, a fim de

apurar a parcela Quebra de Caixa apenas nos dias em que os

empregados efetivamente prestaram serviço excluídas as faltas, a

fim de evitar o enriquecimento sem causa dos empregados e do

sindicato autor e, aplicando o raciocínio de que o acessório segue a

sorte do principal, estão igualmente equivocados todos os reflexos
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ali apurados.

O Juízo primígeno, pois, ignorou que o caso apresentado era

apenas EXEMPLIFICATIVO, e julgou procedente o pleito de

exclusão dos dias não trabalhados apenas do exemplo, rejeitando o

pedido em relação aos demais.

Portanto, além de equivocada a decisão é injusta, pois, estará

beneficiando um empregado em detrimento de centenas de outros

que possuem exatamente a mesma situação.

Portanto, requer a esse d. Colegiado que reforme a decisão do

Juízo a quo para estender a determinação de exclusão dos dias não

trabalhados a TODOS os demais substituídos que se encontrarem

na mesma situação.

Caso não seja este o entendimento de Vossas Excelências, segue

anexo o relatório com os nomes dos substituídos e suas respectivas

ausências, a fim de que seja determinada a exclusão dos dias não

trabalhados em relação aos nomes constantes do rol ora

apresentado. " (Fl. 9757)

Analiso.

É cediço que a execução encontra limites nos parâmetros da coisa

julgada. Assim, não é permitida a interpretação modificativa do título

executivo, devendo os cálculos de liquidação obedecer estritamente

aos critérios estabelecidos na fase de conhecimento, sob pena de

ofensa à coisa julgada.

O título executivo judicial (acórdão de fls. 1886-1899), ao deferir o

pagamento do adicional de quebra de caixa, consignou

expressamente os seguintes parâmetros:

"Pelo exposto, reformo a sentença para condenar a ré ao

pagamento da parcela denominada 'quebra de caixa' aos

empregados que exercem ou exerceram nos últimos 5 (cinco) anos,

a contar da data do ajuizamento da presente ação, a função de

Avaliador Executivo e Avaliador de Penhor, tendo como referência o

valor constante no PCC da CAIXA (R$ 460,00), o qual foi

efetivamente regulamentado por meio da normativa CI GEARU

055/98 (item 2.3 - fl. 1737), devidamente atualizado de acordo com

os reajustes salariais previstos nos acordos coletivos juntados aos

autos, sob pena de se admitir o congelamento do valor da parcela

desde 1998.

Na apuração, deverão ser consideradas as parcelas vencidas e

vincendas, observado-se o efetivo período de duração do exercício,

pelos substituídos, da função/cargo comissionado de Avaliador

Executivo/Penhor.

Tratando-se de verba de natureza salarial (Súmula n. 247 do TST),

a sua integração ao salário é medida que se impõe, com reflexos

nas férias com 1/3, nos 13° salários, no adicional noturno, nas

licenças-prêmio e APIPs (eventualmente convertidas em pecúnia

tendo como base de cálculo a remuneração do obreiro) e no FGTS.

Considerando que a parcela remunera o mês trabalhado, não há

falar em reflexos nos RSR. Também não são devidas as

repercussões na PLR, pois ao contrário do que sustenta o autor, é

estabelecida e especificada levando em consideração os cargos

exercidos e não a remuneração, sendo indevidos, portanto, os

reflexos pretendidos em tal parcela.

Com relação ao pedido formulado pela reclamada, em sede de

defesa (fl. 424), de exclusão dos períodos em que os substituídos

tenham exercido outras funções que não aquela de Avaliador,

entendo que nada há para ser deferido neste caso, uma vez que o

pedido formulado na inicial refere-se apenas ao período em que

cada substituído efetivamente desempenhou essa função.

Assim, considerando os parâmetros fixados acima, a ré deverá, no

prazo de 30 dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão,

implementar na folha de pagamento dos substituídos a parcela

denominada 'quebra de caixa', enquanto perdurar o exercício da

função de Avaliador por cada um dos substituídos.

Considerando que a 'quebra de caixa' é uma parcela de natureza

salarial e à míngua de prova em sentido contrário, sobre ele deve

incidir a contribuição previdenciária, cabendo aqui destacar que nos

termos da Súmula nº 62 deste Regional esta Especializada é

competente para apreciar o pedido de recolhimento pelo

empregador, em prol de entidade de previdência complementar

privada, de contribuições incidentes sobre parcelas trabalhistas

deferidas em juízo. Assim, a reclamada deverá efetuar o

recolhimento de diferenças de contribuições previdenciárias,

autorizada a dedução da cota-parte do empregado." (Fls. 1895-

1896)

Em decisão integrativa, que também compõe o título executivo

judicial, não há nenhuma previsão de afastamento dos dias

destinados a licenças e ausências justificadas/concedidas (fls. 1925

-1932).

Portanto, os cálculos apresentados nos presentes autos, ao não

deduzirem os períodos de licenças e ausências

justificadas/concedidas, encontram-se em observância literal e

estrita dos parâmetros fixados no título executivo judicial, conforme

determina o art. 879, § 1º, da CLT, já que não foi prevista a referida

dedução nos parâmetros fixados tanto no acórdão retrotranscrito

como na decisão integrativa.

Para além disso, consta expressamente no título executivo judicial

que a quebra de caixa é uma "verba de natureza salarial (Súmula n.

247 do TST), a sua integração ao salário é medida que se impõe" e

que remunera "o mês trabalhado", não existindo, portanto, nenhuma

diretriz no acórdão ou na decisão integrativa definindo-a como

salário-condição.

Dessa forma, interpretando de forma restrita o título executivo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1755
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

judicial, concluo que, com a devida vênia do entendimento

perfilhado na origem, não é possível autorizar a dedução dos dias

de licenças e ausências justificadas/concedidas.

Nesse sentido:

"APURAÇÃO DA PARCELA "QUEBRA DE CAIXA" NOS DIAS NÃO

TRABALHADOS. LIMITES E PARÂMETROS DO COMANDO

EXEQUENDO. COISA JULGADA. A teor do art. 879, § 1º da CLT,

na liquidação não se poderá modificar ou inovar a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal,

estando o juízo de execução adstrito ao cumprimento do decisum,

devendo observar seu exato teor, em atenção aos limites da coisa

julgada. Do comando exequendo não extraio determinação de

exclusão dos dias de ausências legais ao trabalho (férias, licenças

etc.) na apuração da gratificação da quebra de caixa. Agravo de

petição da executada desprovido." (TRT-18 - AP: 0010489-

94.2019.5.18.0005, Relator: GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO, 2ª TURMA, julgado em 18-12-2020)

Nesse sentido, também foram decididos os seguintes arestos: AP-

0010828-46.2021.5.18.0017, 2ª Turma, de lavra do Desembargador

Platon Teixeira de Azevedo Filho, julgado em 27-1-2023; e AP-

0010242-16.2019.5.18.0005, 3ª Turma, de lavra da

Desembargadora Silene Aparecida Coelho, julgado em 22-7-2020.

Ante o exposto, indefiro o pedido de dedução dos dias de faltas,

licenças e demais afastamentos.

Registro que, em razão do princípio de impossibilidade de reforma

em prejuízo de quem recorrente, mantenho a r. sentença que

determinou a dedução dos dias de afastamento apenas com relação

ao empregado BRENO AUGUSTO TENUTA.

Nego provimento.

PERÍODO DE EXERCÍCIO DE CARGO NÃO EFETIVO

A executada novamente requer a exclusão dos períodos de

exercício da função não efetiva gerencial ou outros cargos em

comissão, com base nos seguintes fundamentos:

"a) Não houve a exclusão do cômputo da Quebra de Caixa os

períodos em que exerceu em caráter não efetivo e por prazo

quaisquer outros cargos em comissão que não o expressamente

deferido no título executivo de Avaliador de Penhor.

b) A coisa julgada por si só limita a sua liquidação, haja vista que se

o empregado exerceu durante o qüinqüênio prescricional quaisquer

atividades que não aquelas expressamente citadas na coisa julgada

este período deverá ser excluído do cálculo.

c) O substituído processual exerceu em caráter não efetivo ou por

prazo funções gerenciais, como: Gerente, Supervisor ou

Coordenador, em período concomitante com o exercício da função

de Avaliador de Penhor, contudo nestes interregnos o empregado

não foi o responsável pelo manuseio de numerário, que está

abrangido na sentença não podendo a CAIXA ser condenada ao

pagamento de Quebra de Caixa.

d) Não foram excluídos os períodos de exercício da função não

efetiva gerencial descritos no documento histórico de exercício de

função EXFC,C, indicados no relatório abaixo:

(...)

e) Logo, a CAIXA impugna a quebra de caixa, pois não foram

excluídos os períodos de designação não efetiva para os cargos

gerenciais e de supervisão." (Fls. 9754-9756)

Analiso.

Em decisão integrativa, que também compõe o título executivo

judicial, assim restou decidido:

"Aduz a embargante que o acórdão delimitou quem deve receber a

gratificação (avaliador executivo e avaliador de penhor, nos cinco

anos antecedentes ao do ajuizamento da ação), mas foi silente ao

delimitar que dita obrigação se delimita também em razão do

período em que foram efetivamente exercidas referidas funções.

Requer o acolhimento destes aclaratórios quanto ao tema.

Sem razão.

No v. acórdão embargado constou expressamente que 'Na

apuração, deverão ser consideradas as parcelas vencidas e

vincendas, observado-se o efetivo período de duração do exercício,

pelos substituídos, da função/cargo comissionado de Avaliador

Executivo/Penhor.' (fl. 1895, destaquei).

Outrossim, restou expressamente consignado 'Com relação ao

pedido formulado pela reclamada, em sede de defesa (fl. 424), de

exclusão dos períodos em que os substituídos tenham exercido

outras funções que não aquela de Avaliador, entendo que nada há

para ser deferido neste caso, uma vez que o pedido formulado na

inicial refere-se apenas ao período em que cada substituído

efetivamente desempenhou essa função.' (fls. 1895/1896).

Inexistindo omissão, rejeito.(...)" (Fl. 1928)

Portanto, adstrito aos parâmetros definidos no título executivo

judicial, entendo que os cálculos deveriam ter sido elaborados

considerado apenas o período de efetivo labor na função de

Avaliador Executivo/Penhor, porém não foi o que aconteceu.

Isso porque, mesmo após o MM Juiz de origem ter determinado a

retificação dos cálculos pelo Sindicato exequente, consta na

planilha de cálculo apresentada em 22-5-2023, que foram inseridos

para pagamento da parcela "quebra de caixa" empregados que
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estavam desempenhando cargos diversos de Avaliador

Executivo/Penhor.

A título de exemplo, constato que a empregada ANA PAULA DE

SOUZA, no período de 1º-12-2011 a 27-2-2015, estava

desempenhando funções de supervisor de atendimento/gerente de

atendimento, porém foram apuradas as parcelas de quebra de caixa

com relação ao referido período, mesmo não exercendo

efetivamente a função de avaliadora executiva/penhor, conforme

infere-se das planilhas de fls. 8985-8986, elaboradas pelo Sindicato-

autor.

O mesmo aconteceu com outros empregados, como CRISTIANO

FERREIRA PERES, que se ativou como supervisor de atendimento

no período de 30-5-2016 a 27-6-2016, e, mesmo assim, consta na

planilha o pagamento da "quebra de caixa" (fl. 9051).

Ante todo o exposto, determino que a exequente retifique as

planilhas apresentadas para excluir destas os períodos em que os

empregados nela elencados tenham comprovadamente

desempenhado funções não efetiva de gerência/supervisão ou

outros cargos em comissão

Dou provimento.

ESTÁGIO SUPERVISIONADO

A executada defende que "Os cálculos apresentados não

observaram os dias em que houve efetiva prestação de serviço na

função de Avaliador para pagamento da parcela Quebra de Caixa, o

que deve ser retificado, a fim de dar fiel cumprimento ao julgado."

(fl. 9751).

A título de exemplo, cita o empregado "WISLEY ALVES DE

MENDONCA (matrícula 028148-2) que iniciou o exercício da função

de Avaliador de Penhor no dia 03.08.2016, conforme comprovado

no documento histórico de exercício de função EXFC,C, mas o

Expert indevidamente está incluindo o período de treinamento em

estágio supervisionado, quando o empregado não era o

responsável pelo manuseio de numerário e portanto não poderia ser

responsabilizado por falta de numerário" (fl. 9751).

Pois bem.

O título executivo judicial (acórdão de fls. 1886-1899) dispôs

expressamente ser devida a parcela de "quebra de caixa" aos

"empregados que exercem ou exerceram nos últimos 5 (cinco)

anos, a contar da data do ajuizamento da presente ação, a função

de Avaliador Executivo e Avaliador de Penhor"(fl.1895, grifei) e,

mais a frente, fez constar que "deverão ser consideradas as

parcelas vencidas e vincendas, observado-se o efetivo período de

duração do exercício, pelos substituídos, da função/cargo

comissionado de Avaliador Executivo/Penhor" (fl.1895, grifei).

Portanto, o título executivo estabelece claramente a obrigação de

pagar a parcela "quebra de caixa" aos empregados que tenham

exercido a função de avaliador de penhor/executivo nos últimos 5

anos, não englobando, assim, os empregados que estavam em

estágio supervisionado, já que estes ainda não ocupavam

efetivamente a referida função.

Nesse sentido:

"EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. RESPEITO À

COISA JULGADA. SUBSTITUÍDO NÃO CONTEMPLADO. Em

respeito à coisa julgada, estabelece a lei processual trabalhista que,

na liquidação, não se poderá modificar ou inovar a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal ( CLT,

art. 879, § 1º). Dessa forma, determinado no título executivo o

pagamento da parcela "quebra de caixa" aosempregados que

exerçam ou que exerceram a função de avaliador de penhor, nega-

se provimento à pretensão de inclusão, na conta de liquidação, de

empregado que havia recém iniciado o estágio supervisionado para

o ingresso na referida função. Isto porquanto não atendida a

condição especificada no provimento de 1º grau." (TRT-12 - AP:

00003552920175120010, Relator: LIGIA MARIA TEIXEIRA

GOUVEA, 5ª Câmara, julgado em 5-3-2020, grifei)

No caso em apreço, infere-se dos cálculos apresentados pelo

Sindicato-exequente que foram listados como beneficiários do

adicional de "quebra de caixa" empregados que ainda não exerciam

efetivamente a função de avaliador de penhor/executivo, pois, nos

períodos indicados na planilha, estavam em estágio supervisionado.

Portanto, adstrito ao título executivo judicial, determino a retificação

dos cálculos para determinar a exclusão dos períodos em que os

empregados estavam em estágio supervisionado.

Dou provimento ao agravo, no particular.

REFLEXOS EM FÉRIAS ACRESCIDAS DE 1/3

A executada insiste na existência de erro de cálculo com relação

aos reflexos da parcela de "quebra de caixa" em férias acrescidas

de 1/3, sob o argumento de que "Deixou a parte reclamante de

respeitar a quantidade exata de dias de gozo de férias, conforme

tela FEUT,C já anexada aos autos, pois o procedimento correto é
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calcular tais reflexos a partir das diferenças computadas nos

respectivos períodos aquisitivos e de forma proporcional aos dias de

gozo." (fl. 9758).

Sem razão.

O título executivo judicial não fez qualquer restrição sobre os dias

de férias não gozados, ou seja, convertidos em pecúnia. Pelo

contrário, determinou a incidência de reflexos sobre todas as

parcelas salariais. Eis o teor do acórdão, no que diz respeito à

matéria:

"Tratando-se de verba de natureza salarial (Súmula n. 247 do TST),

a sua integração ao salário é medida que se impõe, com reflexos

nas férias com 1/3, nos 13° salários, no adicional noturno, nas

licenças-prêmio e APIPs (eventualmente convertidas em pecúnia

tendo como base de cálculo a remuneração do obreiro) e no FGTS."

(Fl. 1895, grifei)

Ausente limitação expressa no referido título judicial, os reflexos da

parcela de "quebra de caixa" deve incidir sobre todas as parcelas de

natureza salarial relativas às férias, independentemente de alguns

dias de férias terem sido convertidos em pecúnia, na medida que

estes não perdem a natureza jurídica salarial.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.

AÇÃO COLETIVA. "QUEBRA DE CAIXA". REFLEXOS SOBRE AS

DEMAIS PARCELAS DE NATUREZA SALARIAL. FÉRIAS.

CONVERSÃO EM PECÚNIA. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL.

Constando do título executivo judicial a determinação para que a

parcela denominada "quebra de caixa" incida reflexos sobre todas

as demais verbas de natureza salarial, também deverão ser

computados, para tal finalidade, os dias de férias convertidos em

pecúnia, vez que sujeitos ao efeito expansionista circular das

parcelas salariais. Recurso a que se dá provimento." (TRT-23 - AP:

00004281420205230002 MT, Relator: ELINEY BEZERRA VELOSO,

Gab. Des. Eliney Bezerra Veloso, Data de Publicação: 28-5-2021)

Assim, mantenho os cálculos inalterados com relação aos reflexos

nas férias.

Nego provimento.

CONTRIBUIÇÃO PARA A FUNCEF

A executada insiste ser incorreta a apuração da contribuição para a

FUNCEF, sob o argumento de que não há nenhuma determinação

no acórdão de recurso ordinário para a incidência das verbas

deferidas em contribuições à Previdência Fechada - FUNCEF.

Pois bem.

Sem maiores delongas, porquanto desnecessárias, consta

expressamente, na decisão integrativa ao acórdão (título executivo

judicial), que a executada deverá proceder ao recolhimento sobre o

valor da parcela "quebra de caixa" para a FUNCEF. Eis o teor da

decisão, no que diz respeito à matéria.

"Destaca a embargante que em suas contrarrazões esclareceu-se

inexistir previsão no Regulamento do Novo Plano (em que estão

quase a totalidade dos empregados da CAIXA) previsão específica

de recolhimento de quebra de CAIXA, bem como 'caso mantida

referida obrigação, de o empregado beneficiado recolher a cota que

lhe cabe, em concurso com aquela paga pelo empregador'.

Requer a integração do julgado para sanar essa omissão.

Analiso.

Acerca do tema, restou consignado no v. acórdão:

'Considerando que a 'quebra de caixa' é uma parcela de natureza

salarial e à míngua de prova em sentido contrário, sobre ele deve

incidir a contribuição previdenciária, cabendo aqui destacar que nos

termos da Súmula nº 62 deste Regional esta Especializada é

competente para apreciar o pedido de recolhimento pelo

empregador, em prol de entidade de previdência complementar

privada, de contribuições incidentes sobre parcelas trabalhistas

deferidas em juízo. Assim, a reclamada deverá efetuar o

recolhimento de diferenças de contribuições previdenciárias,

autorizada a dedução da cota-parte do empregado.' (fl. 1896).

Portanto, com relação ao repasse a FUNCEF, considerando que a

verba deferida, por ser habitual, integra o salário, tanto é verdade,

que foi deferido também os reflexos, está claro que, se os

substituídos contribuam com a FUNCEF, deverá haver o

repasse.Ademais, restou expressamente consignado que no

recolhimento efetuado pela reclamada devera haver a dedução da

cota-parte do empregado.

Rejeito." (Fls. 1929-1930, grifei)

Assim, encontrando-se o título executivo acobertado pelo manto da

coisa julgada, incabível a rediscussão da condenação da

executada.

Nesse sentido:

"LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. RESPEITO À COISA JULGADA.

Na fase de liquidação da sentença transitada em julgada, cabe ao

julgador tão somente interpretar o comando extraído da coisa

julgada, que constitui o título executivo, não podendo inovar ou

alterar qualquer ponto. Exegese do artigo 879, §1º, da CLT. Nesses

termos, considerando que no título executivo liquidando foi

determinado que o FGTS incidente sobre as verbas deferidas

(percentual de 8%) fosse depositado na conta vinculada, e não
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liberado ao exequente, e tendo em vista que à época do trânsito em

julgado da decisão liquidanda não havia notícias da rescisão

contratual, fato noticiado apenas após a extinção da execução,

incabível a expedição de alvará para levantamento do valor do

FGTS depositado na conta vinculada do agravante." (TRT da 18ª

Região; Processo: 0011234-69.2017.5.18.0191; Data: 2-6-2023;

Órgão Julgador: 2ª TURMA; Relator: Desembargador PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO)

A tais fundamentos, nego provimento ao agravo de petição.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO

CONFORME DECISÃO DO STF

Inconformado com a atualização monetária aplicada nos cálculos

apresentados pelo Sindicato exequente, a executada recorre.

Defende que "os cálculos devem ser refeitos para que o índice IPCA

-E tenha como marco final a data da citação, sendo aplicável

somente na fase pré-processual e os juros sejam substituídos pela

taxa SELIC como determina o Supremo Tribunal Federal." (fl. 9760).

Analiso.

No título executivo judicial consta, com relação aos juros de mora e

à correção monetária, o seguinte:

"Juros de mora a partir da data de ajuizamento da reclamação

trabalhista (CLT, art. 883).

O índice de correção a ser utilizado é o IPCA-e, uma vez que o STF

julgou improcedente o pleito formulado na RCL 22012, ajuizada pela

FEBRABAN em face de decisão do TST que determinou a adoção

do IPCA-E no lugar da TRD para atualização dos débitos

trabalhistas.

Logo, a liminar do Ministro Dias Toffoli, deferida na Reclamação em

tela, que determinava aplicação da TR como índice de atualização

monetária dos créditos trabalhistas, perdeu seu efeito. Destaco que

a Quinta Turma do TST (AIRR-25823- 78.2015.5.24.0091), em

13.12.2017, após referida decisão do Supremo Tribunal Federal,

manteve a aplicação do IPCA-E para atualização dos créditos

trabalhistas." (Fl. 1896)

De uma simples leitura do referido título, verifico que há duas

situações distintas.

Explico.

Com relação à correção monetária, o título executivo judicial previu

expressamente que "O índice de correção a ser utilizado é o IPCA-

e".

Logo, encontrando-se o título executivo acobertado pelo manto da

coisa julgada, incabível a rediscussão sobre a aplicação do índice

de correção monetária.

Nesse sentido:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. COISA

JULGADA. No caso dos autos, constou expressamente da sentença

exequenda, transitada em julgado, que "A correção dos valores

deverá observar a correção monetária pelo Índice TR". Logo, a

questão não comporta mais discussão nesta fase processual, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Agravo de petição a que se nega

provimento." (TRT18, AP - 0010282-95.2019.5.18.0005, Rel.

CESAR SILVEIRA, 1ª TURMA, 02/10/2020)

Por outro lado, não constou no título executivo judicial o índice que

deveria ser aplicado com relação aos juros, havendo previsão

apenas no que diz respeito ao momento da sua incidência, pois

assim previsto no título em questão: "Juros de mora a partir da data

de ajuizamento da reclamação trabalhista (CLT, art. 883)".

Portanto, reformo a r. sentença para determinar que seja aplicada, a

partir da data de ajuizamento da reclamação trabalhista, a taxa

SELIC com relação apenas à correção dos juros de mora.

Nesse sentido:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

CEF. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS

TRABALHISTAS. ÍNDICE APLICÁVEL. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA NA DECISÃO RECORRIDA. 1. A executada Caixa

Econômica Federal é uma empresa pública que não está submetida

ao regime de precatório. 2. Nesse contexto, para o caso dos autos,

a matéria relativa aos critérios para recomposição dos débitos

judiciais, consubstanciada nos juros e na correção monetária, restou

sedimentada com o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, do mérito das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021. A

decisão majoritária da Suprema Corte em controle concentrado de

constitucionalidade das leis enseja a aplicação imediata do

comando nos processos em curso, sem que isso represente

julgamento extra petita ou reformatio in pejus a qualquer das partes.

Logo, determina-se a observância das decisões e diretrizes

definidas pelo E. STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867 e 6021,

mediante aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E, acrescido de

juros de mora (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), e, a partir do

ajuizamento da ação, fase judicial, da taxa Selic (que já integra os

juros de mora), ressalvados os valores eventualmente pagos, nos

termos da primeira parte do item i da modulação. Agravo conhecido

e provido." (TST - Ag-RR: 00010422220125150002, Relator:

Morgana De Almeida Richa, Data de Julgamento: 14-6-2023, 5ª

Turma, Data de Publicação: 16-6-2023)
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HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO

A executada requer a condenação do Sindicato exequente para

pagar honorários advocatícios de sucumbência aos seus patronos

sobre os valores que forem deduzidos dos cálculos em razão das

impugnações apresentadas.

Sem razão.

Os honorários de sucumbência não são devidos na fase de

execução por ausência de previsão legal nesse sentido no art. 791-

A, da CLT.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAS. Nos termos do

§ 2º do art. 896 da CLT, os embargos de terceiro possuem natureza

de incidente na fase de execução. Assim, considerando que a

inovação legislativa trazida pelo art. 791-A da CLT restringe-se

à sucumbência oriunda da decisão na fase de conhecimento,

são indevidos os honorários advocatícios sucumbenciais em

embargos de terceiro." (TRT18, AP - 0010158-95.2020.5.18.0161,

Rel. Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, 3ª Turma, 05/05/2021)" (TRT

da 18ª Região; Processo: 0010761-58.2023.5.18.0002; Data de

assinatura: 31-1-2024; Órgão Julgador: 3ª TURMA; Relator:

ELVECIO MOURA DOS SANTOS, grifei)

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Conheço, em parte, do agravo de petição interposto pela executada

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 14.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do agravo de petição interposto pela Executada e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), DANIEL

VIANA JÚNIOR e MARCELO NOGUEIRA PEDRA. Presente na

assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público

do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela Diretora da

Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria Valdete Machado

Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012942-61.2016.5.18.0201
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO MARCOS MILHIANY FERNANDES
MEDEIROS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0012942-61.2016.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDO : MARCOS MILHIANY FERNANDES MEDEIROS

ADVOGADO : DARLEY DE CARVALHO BILIO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS

EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais." (Tese Jurídica

nº 04)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JULIANO BRAGA SANTOS, da eg. Vara do Trabalho

de Uruaçu-GO, em sentença proferida às fls. 626-636, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por MARCOS

MILHIANY FERNANDES MEDEIROS nos autos da reclamação

trabalhista movida em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO.

A reclamada interpõe recurso ordinário buscando a reforma da r.

decisão de origem com relação às horas extras, adicional noturno e

gratuidade da justiça (fls. 648-658).

O reclamante não ofertou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do art. 25 do Regimento Interno deste Eg.

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é adequado, tempestivo, a representação

processual encontra-se regular e a reclamada comprovou o

recolhimento do preparo às fls. 659-662, razão pela qual dele

conheço.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO

O MM. Juiz de origem condenou a reclamada, no período de 15-4-
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2014 até o rompimento do contrato, ao pagamento, como extras,

das horas trabalhadas nos turnos ininterruptos de revezamento

acima da 6ª diária, com base nas jornadas registradas nos cartões

de ponto, por considerar inválida a negociação coletiva que

estendeu a jornada do reclamante para 12 horas por turno.

Insurge-se a reclamada, argumentando que o inciso XIV do art. 7º

da CF/88 autoriza o elastecimento da jornada de trabalho nos

turnos ininterruptos de revezamento, mediante negociação coletiva,

o que foi observado. Nessa senda, aduz que os acordos coletivos

acostados aos autos autorizam a compensação de jornada.

Por fim, alega que o reclamante não se desincumbiu do ônus de

comprovar a alegada realização de horas extras. Pugna pela

reforma do julgado.

Analiso.

De plano, cumpre destacar ser incontroverso o fato de que o

reclamante laborou em turno ininterrupto de revezamento, em

jornada de 12 horas diárias, sendo 2 dias das 7h às 19h e 2 dias

das 19h às 7h, usufruindo de 1 hora de intervalo intrajornada e folga

de 4 dias após os 4 dias de labor. A reclamada não nega a jornada

declinada na exordial, sustentando, apenas, que restou acordada

através de norma coletiva firmada com o sindicato da categoria

profissional do reclamante.

De fato, consta dos autos o ACT firmado entre a reclamada e o

sindicato da categoria profissional do reclamante (fls. 529-535),

estabelecendo, em sua cláusula 3ª, de forma expressa, que "Os

empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12 (doze)

horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte integrante do

presente acordo, " 4 x 4 ", -- de quatro dias trabalhados por quatro

dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e intervalo abaixo"

(fl. 529).

Pois bem.

É entendimento deste Relator que as normas coletivas devem ser

devidamente observadas, porquanto a Constituição Federal, além

de reconhecer expressamente as convenções e acordos coletivos

de trabalho em seu art. 7º, inciso XXVI, também prestigia a

negociação coletiva como forma preferencial de prevenir e

solucionar conflitos, como se pode concluir da leitura do § 2º do art.

114.

Verifica-se, desse modo, que a atual Carta Magna incentiva o

entendimento direto das categorias, independente da intervenção

do Estado.

Esse é o entendimento que se pode extrair igualmente do

julgamento do TEMA 1046, pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

com repercussão geral reconhecida, no qual foi reafirmado o

prestígio dos acordos e convenções coletivos de trabalho,

reconhecendo-se que somente os direitos absolutamente

indisponíveis não são passíveis de negociação.

Por sua vez, o Pleno deste Eg. Tribunal Regional debruçou-se

recentemente sobre a matéria ora em debate (turno ininterrupto de

revezamento com jornada superior a 8 horas), no julgamento do

IRDR-0010706-26.2017.5.18.0000, que tinha, inclusive, em sua

causa-piloto, idêntica escala 4x4 de 12 horas, fixando a seguinte

tese jurídica, de aplicação obrigatória nas unidades judiciárias da

18ª Região:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais.

Assim, privilegiando a vontade das partes acordantes e sendo

inquestionável que os empregados da reclamada, através do

sindicato de sua categoria profissional, concordaram com a

prorrogação da jornada, inexistindo qualquer alegação de vício de

consentimento ou irregularidade formal no ACT em questão, nem a

extrapolação da jornada de 12 horas estipulada, reformo a r.

sentença para dar validade ao acordo e, por sua vez, indeferir o

pedido de pagamento de horas extras formulado pelo autor.

Dou provimento.

PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido do autor para condenar a

reclamada a pagar como noturno o trabalho realizado após as 5h

(jornada noturna em prorrogação).

Insurge-se a reclamada buscando a reforma da sentença, sob o

argumento de que a Súmula nº 60 do c. TST determina pagamento

do adicional apenas nos casos em que a jornada seja cumprida

integralmente no período noturno, o que não se aplica no presente

caso, uma vez que a jornada do reclamante é mista, ou seja, tanto

noturna como diurna.

Examino.

Incontroverso nos autos que o reclamante se ativou em turnos

ininterruptos de revezamento, das 7h às 19h ou das 19h às 7h.

Com isso, denoto que a jornada das 19h às 7h compreendia a maior
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parte no horário de trabalho noturno.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que, embora a escala

do trabalhador não compreenda todo o período noturno (22h às 5h),

a prorrogação do adicional noturno se aplica, porquanto a jornada

era cumprida preponderantemente dentro desse período.

A matéria foi definitivamente pacificada no âmbito deste Tribunal,

por meio de sua Súmula nº 56, com a qual a r. sentença guarda

perfeita harmonia, e que assim dispõe:

"JORNADA MISTA PREPONDERANTEMENTE NOTURNA.

ADICIONAL NOTURNO E HORA FICTA REDUZIDA. EXTENSÃO

ÀS HORAS DIURNAS. O empregado submetido à jornada mista

preponderantemente noturna - assim considerada aquela cuja

duração compreenda mais da metade do horário legalmente

noturno - tem direito ao adicional noturno e à hora ficta reduzida em

relação às horas diurnas subsequentes ao horário legalmente

noturno, assim como ocorre em relação às horas de prorrogação de

jornadas integralmente noturnas, a que se refere o item II da

Súmula 60 do TST."

Destarte, sendo incontroverso que a reclamada não considerava a

prorrogação da jornada para o pagamento do adicional noturno, o

reclamante faz jus ao pagamento das diferenças perseguidas.

Ante o exposto, mantenho a r. sentença e nego provimento ao

recurso.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Insurge-se a reclamada em face da r. sentença que deferiu os

benefícios da justiça gratuita requeridos pelo reclamante,

argumentando que tal benefício só pode ser concedido aos

empregados assistidos por seu Sindicato de Classe e o autor não é

pobre no sentido legal.

Sem razão.

Considerando que o reclamante prestou declaração de que não tem

condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento

próprio ou de sua família (fl. 27) e que tal declaração de

miserabilidade é suficiente para se presumir fazer jus ao benefício

da assistência judiciária (artigo 4º da Lei 1.060/50), mostra-se

devida a concessão da justiça gratuita, com fulcro na parte primeira

do art. 790, § 3º, da CLT, ainda mais quando a reclamada não

produziu prova em sentido contrário nos autos.

Logo, mantenho o deferimento ao autor dos benefícios da justiça

gratuita.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Por razoável, mantenho o valor arbitrado à condenação. Custas já

recolhidas pelo reclamado.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, após o processo ter sido retirado de pauta

pa ra  aguarda r  o  j u lgamen to  do  IRDR- IUJ -0010706-

26.2017.5.18.0000 e prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), DANIEL

VIANA JÚNIOR e MARCELO NOGUEIRA PEDRA. Presente na

assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público

do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela Diretora da

Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria Valdete Machado

Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012942-61.2016.5.18.0201
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO MARCOS MILHIANY FERNANDES
MEDEIROS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MILHIANY FERNANDES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RO-0012942-61.2016.5.18.0201

RELATOR : DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADA : LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDO : MARCOS MILHIANY FERNANDES MEDEIROS

ADVOGADO : DARLEY DE CARVALHO BILIO

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE URUAÇU

JUIZ : JULIANO BRAGA SANTOS

EMENTA

"NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE. Considerando o princípio da adequação

setorial negociada, é válida cláusula de norma coletiva que prevê o

elastecimento da jornada de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento além de 8 (oito) horas, ainda que seja ultrapassado o

módulo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais." (Tese Jurídica

nº 04)

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz JULIANO BRAGA SANTOS, da eg. Vara do Trabalho

de Uruaçu-GO, em sentença proferida às fls. 626-636, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados por MARCOS

MILHIANY FERNANDES MEDEIROS nos autos da reclamação

trabalhista movida em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE

ALUMÍNIO.

A reclamada interpõe recurso ordinário buscando a reforma da r.

decisão de origem com relação às horas extras, adicional noturno e

gratuidade da justiça (fls. 648-658).

O reclamante não ofertou contrarrazões.

Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria Regional do

Trabalho, nos termos do art. 25 do Regimento Interno deste Eg.

Tribunal.

É o relatório.

VOTO

NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DOS AUTOS

Inicialmente, ressalto que, a fim de facilitar a leitura da presente

decisão, as folhas aqui mencionadas referem-se ao arquivo

eletrônico obtido pelo descarregamento (download) integral dos

presentes autos, via PJe, por meio da opção "Baixar processo

completo", constante do "Menu do processo", em "Detalhes do

Processo".

ADMISSIBILIDADE

O recurso ordinário é adequado, tempestivo, a representação

processual encontra-se regular e a reclamada comprovou o

recolhimento do preparo às fls. 659-662, razão pela qual dele
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conheço.

MÉRITO

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE

REVEZAMENTO

O MM. Juiz de origem condenou a reclamada, no período de 15-4-

2014 até o rompimento do contrato, ao pagamento, como extras,

das horas trabalhadas nos turnos ininterruptos de revezamento

acima da 6ª diária, com base nas jornadas registradas nos cartões

de ponto, por considerar inválida a negociação coletiva que

estendeu a jornada do reclamante para 12 horas por turno.

Insurge-se a reclamada, argumentando que o inciso XIV do art. 7º

da CF/88 autoriza o elastecimento da jornada de trabalho nos

turnos ininterruptos de revezamento, mediante negociação coletiva,

o que foi observado. Nessa senda, aduz que os acordos coletivos

acostados aos autos autorizam a compensação de jornada.

Por fim, alega que o reclamante não se desincumbiu do ônus de

comprovar a alegada realização de horas extras. Pugna pela

reforma do julgado.

Analiso.

De plano, cumpre destacar ser incontroverso o fato de que o

reclamante laborou em turno ininterrupto de revezamento, em

jornada de 12 horas diárias, sendo 2 dias das 7h às 19h e 2 dias

das 19h às 7h, usufruindo de 1 hora de intervalo intrajornada e folga

de 4 dias após os 4 dias de labor. A reclamada não nega a jornada

declinada na exordial, sustentando, apenas, que restou acordada

através de norma coletiva firmada com o sindicato da categoria

profissional do reclamante.

De fato, consta dos autos o ACT firmado entre a reclamada e o

sindicato da categoria profissional do reclamante (fls. 529-535),

estabelecendo, em sua cláusula 3ª, de forma expressa, que "Os

empregados da EMPRESA cumprirão jornada diária de 12 (doze)

horas, conforme escala de revezamento inclusa, parte integrante do

presente acordo, " 4 x 4 ", -- de quatro dias trabalhados por quatro

dias de descanso --, nos turnos, escalas, folgas e intervalo abaixo"

(fl. 529).

Pois bem.

É entendimento deste Relator que as normas coletivas devem ser

devidamente observadas, porquanto a Constituição Federal, além

de reconhecer expressamente as convenções e acordos coletivos

de trabalho em seu art. 7º, inciso XXVI, também prestigia a

negociação coletiva como forma preferencial de prevenir e

solucionar conflitos, como se pode concluir da leitura do § 2º do art.

114.

Verifica-se, desse modo, que a atual Carta Magna incentiva o

entendimento direto das categorias, independente da intervenção

do Estado.

Esse é o entendimento que se pode extrair igualmente do

julgamento do TEMA 1046, pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

com repercussão geral reconhecida, no qual foi reafirmado o

prestígio dos acordos e convenções coletivos de trabalho,

reconhecendo-se que somente os direitos absolutamente

indisponíveis não são passíveis de negociação.

Por sua vez, o Pleno deste Eg. Tribunal Regional debruçou-se

recentemente sobre a matéria ora em debate (turno ininterrupto de

revezamento com jornada superior a 8 horas), no julgamento do

IRDR-0010706-26.2017.5.18.0000, que tinha, inclusive, em sua

causa-piloto, idêntica escala 4x4 de 12 horas, fixando a seguinte

tese jurídica, de aplicação obrigatória nas unidades judiciárias da

18ª Região:

NORMA COLETIVA DE TRABALHO QUE ESTIPULA JORNADA

EM TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO SUPERIOR

A 8 HORAS. VALIDADE.

Considerando o princípio da adequação setorial negociada, é válida

cláusula de norma coletiva que prevê o elastecimento da jornada de

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

trabalho em turnos ininterruptos de revezamento além de 8 (oito)

horas, ainda que seja ultrapassado o módulo de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais.

Assim, privilegiando a vontade das partes acordantes e sendo

inquestionável que os empregados da reclamada, através do

sindicato de sua categoria profissional, concordaram com a

prorrogação da jornada, inexistindo qualquer alegação de vício de

consentimento ou irregularidade formal no ACT em questão, nem a

extrapolação da jornada de 12 horas estipulada, reformo a r.

sentença para dar validade ao acordo e, por sua vez, indeferir o

pedido de pagamento de horas extras formulado pelo autor.

Dou provimento.
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PRORROGAÇÃO DA JORNADA NOTURNA

O MM. Juízo de origem deferiu o pedido do autor para condenar a

reclamada a pagar como noturno o trabalho realizado após as 5h

(jornada noturna em prorrogação).

Insurge-se a reclamada buscando a reforma da sentença, sob o

argumento de que a Súmula nº 60 do c. TST determina pagamento

do adicional apenas nos casos em que a jornada seja cumprida

integralmente no período noturno, o que não se aplica no presente

caso, uma vez que a jornada do reclamante é mista, ou seja, tanto

noturna como diurna.

Examino.

Incontroverso nos autos que o reclamante se ativou em turnos

ininterruptos de revezamento, das 7h às 19h ou das 19h às 7h.

Com isso, denoto que a jornada das 19h às 7h compreendia a maior

parte no horário de trabalho noturno.

A jurisprudência consolidou-se no sentido de que, embora a escala

do trabalhador não compreenda todo o período noturno (22h às 5h),

a prorrogação do adicional noturno se aplica, porquanto a jornada

era cumprida preponderantemente dentro desse período.

A matéria foi definitivamente pacificada no âmbito deste Tribunal,

por meio de sua Súmula nº 56, com a qual a r. sentença guarda

perfeita harmonia, e que assim dispõe:

"JORNADA MISTA PREPONDERANTEMENTE NOTURNA.

ADICIONAL NOTURNO E HORA FICTA REDUZIDA. EXTENSÃO

ÀS HORAS DIURNAS. O empregado submetido à jornada mista

preponderantemente noturna - assim considerada aquela cuja

duração compreenda mais da metade do horário legalmente

noturno - tem direito ao adicional noturno e à hora ficta reduzida em

relação às horas diurnas subsequentes ao horário legalmente

noturno, assim como ocorre em relação às horas de prorrogação de

jornadas integralmente noturnas, a que se refere o item II da

Súmula 60 do TST."

Destarte, sendo incontroverso que a reclamada não considerava a

prorrogação da jornada para o pagamento do adicional noturno, o

reclamante faz jus ao pagamento das diferenças perseguidas.

Ante o exposto, mantenho a r. sentença e nego provimento ao

recurso.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Insurge-se a reclamada em face da r. sentença que deferiu os

benefícios da justiça gratuita requeridos pelo reclamante,

argumentando que tal benefício só pode ser concedido aos

empregados assistidos por seu Sindicato de Classe e o autor não é

pobre no sentido legal.

Sem razão.

Considerando que o reclamante prestou declaração de que não tem

condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento

próprio ou de sua família (fl. 27) e que tal declaração de

miserabilidade é suficiente para se presumir fazer jus ao benefício

da assistência judiciária (artigo 4º da Lei 1.060/50), mostra-se

devida a concessão da justiça gratuita, com fulcro na parte primeira

do art. 790, § 3º, da CLT, ainda mais quando a reclamada não

produziu prova em sentido contrário nos autos.

Logo, mantenho o deferimento ao autor dos benefícios da justiça

gratuita.

CONCLUSÃO

Conheço do recurso da reclamada e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, nos termos da fundamentação expendida.

Por razoável, mantenho o valor arbitrado à condenação. Custas já

recolhidas pelo reclamado.

É o meu voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, após o processo ter sido retirado de pauta

pa ra  aguarda r  o  j u lgamen to  do  IRDR- IUJ -0010706-
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26.2017.5.18.0000 e prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), DANIEL

VIANA JÚNIOR e MARCELO NOGUEIRA PEDRA. Presente na

assentada de julgamento o d. representante do Ministério Público

do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada pela Diretora da

Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria Valdete Machado

Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

DANIEL VIANA JUNIOR 

 RELATOR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010319-63.2023.5.18.0141
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ELMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO BATISTA ROSA(OAB:
22122/GO)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHÃES(OAB:
24115/GO)

RECORRIDO GILBERTO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA ALVES DE PAULA(OAB:
44539/GO)

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA(OAB:
33700/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010319-63.2023.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : ELMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO(S) : BRUNO BATISTA ROSA

ADVOGADO(S) : BRUNO PEREIRA MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : GILBERTO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO(S) : CRISTINA ALVES DE PAULA

ADVOGADO(S) : JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUIZ(ÍZA) : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA

HORAS EXTRAS.  REGISTROS DE PONTO.  PROVA

TESTEMUNHAL. Demonstrando a prova testemunhal que os

registros de ponto não retratam o labor prestado em dias de

sábado, devidas as horas extras realizadas em tais dias.

RELATÓRIO

Dispensado, conforme CLT, art. 852-I.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos,

conhece-se do recurso ordinário interposto pela reclamada e das

respectivas contrarrazões.
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MÉRITO

HORAS EXTRAS

Pugna a reclamada pelo provimento recursal para reformar a r.

sentença que a condenou ao pagamento de horas extras,

afirmando que "Os depoimentos utilizados para deferir parcialmente

as horas extras não merecem prosperar, posto que, as testemunhas

não laboraram para a Recorrente, mas sim para empresa

prestadora de serviço, ou seja, foram empregados de outra

empresa. A testemunha que laborou para a Recorrente procurou a

todo momento ser tendencioso, tendo, inclusive, afirmado fatos que

o próprio reclamante/recorrido sequer apontou em sua Inicial e

deposição."

Sustenta que "A testemunha Raimundo Martins além de ter

afirmado ser amigo do reclamante, laborava como Segurança da

Recorrente, e que o Recorrido laborava aos sábados até as 16h00,

mas, tentando beneficiá-lo afirmou ainda que o

reclamante/recorrido, laborava em alguns sábados até as 18h00.,

diz ainda que às vezes que ele testemunha laborava o reclamante

também laborava."

Requer a reforma do julgado.

O d. Juízo singular, amparado na prova oral constatou "que houve

labor extraordinário aos sábados sem o respectivo pagamento, nos

períodos de novembro a dezembro de 2022, em todos os sábados,

e de setembro de 2022 a outubro de 2022, em sábados alternados,

das 07h às 16h, com uma hora intervalar."

O reclamante disse que foi admitido em 1º.09.2022 e trouxe na peça

de ingresso o seguinte horário de trabalho:

"Desde a data de admissão até a respectiva saída, o reclamante,

prestou serviços para a reclamada nos seguintes horários:

- De segunda a sexta das 07h10m aos 17h, com intervalo de 1h

para refeição no próprio local de trabalho.

- Aos sábados das 07h10m aos 16h, com intervalo de 1 hora para

refeição no próprio local de trabalho." (ID. 3Ac486d fl. 5)

Os registros de ponto não apontam labor aos sábados (ID.

1Fd7d0e, fls. 72/79, cabendo ao reclamante o ônus probante de

desconstituí-los, CLT, art. 818, I.

A primeira testemunha conduzida pelo autor, José Roberto, disse

"que trabalhou para a reclamada; que não conhece o reclamante;

que trabalhou na mesma empresa que o reclamante, porém não

tem amizade com ele; que o depoente era carpinteiro; que o

depoente iniciava às 07h10 às 17h, com 1h de almoço, de segunda

a sexta-feira; que todos os sábados também trabalhava, das 07h10

às 16h; que fazia o registro da jornada por escrito; que iniciou na

reclamada em 07/11/2022 e saiu em dezembro de 2022; (...) que

registrava a jornada todos os sábados, pois era obrigado a registrar;

que todos os sábados em que o depoente trabalhou, o reclamante

estava lá; perguntas da reclamada: sem perguntas".

Destaca-se que não há segurança quanto à alegação da reclamada

de que a referida testemunha não seria seu empregado, porquanto

a narrativa posta a torna um tanto quanto controversa, diante da

informação do depoente de "que recebia o salário da ELMO; que a

ELMO que convidou o depoente para trabalhar, porém o registro foi

feito pela empresa PROSPERAR". De todo modo, trata-se de

aspecto secundário, que em nada interfere na análise da prova.

Por sua vez, a segunda testemunha conduzida pelo reclamante, Sr.

Raimundo Martins, apesar de se dizer amigo do reclamante,

acrescentou "que tem relacionamento apenas profissional com o

reclamante".

Ademais, não houve contradita pela reclamada, sendo válida a

colheita do depoimento sob compromisso, cujo conteúdo será

objeto de avaliação, adiante.

Eis o teor do depoimento:

"que é amigo do reclamante; que conheceu o reclamante na

empresa na qual trabalharam juntos; que tem relacionamento

apenas profissional com o reclamante; que começou a trabalhar na

reclamada em março de 2022 e saiu em outubro de 2022; que

trabalhava na portaria da empresa reclamada, como segurança; que

o depoente trabalhava na Avenida Dr. Lamartine; que o depoente

trabalhava somente durante o dia, das 07h às 17h; que almoçava
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na empresa e tinha 1h de almoço; que o depoente trabalhava aos

sábados alternados; que o horário de trabalho aos sábados era das

07h às 17h, com 1h de intervalo para refeição; que no início

registrava a jornada manualmente; que a jornada era anotada pela

secretária; que depois passou a ter um ponto eletrônico; que

quando passou a ser eletrônico, o depoente registrava corretamente

o horário, porém alguns colegas relataram que estava havendo

divergência no ponto; que como cumpria jornada 12x36, então não

recebia hora extra; que o depoente trabalhou com o reclamante

cerca de 3 ou 4 meses; que o reclamante trabalhava das 07h às

17h; que o reclamante tinha horário de almoço, de 1h; que o

reclamante, aos sábados, trabalhava até às 16h; que acontecia de o

reclamante trabalhar até às 18h no sábado; que às vezes, nos

sábados em que o depoente estava trabalhando, o reclamante

também estava; perguntas do reclamante: que os carpinteiros e os

pedreiros tinham encarregados diferentes; que não pode afirmar

que as pessoas que trabalhavam nestas funções trabalhavam todos

os sábados, pois o depoente não trabalhava todos os sábados;

perguntas da reclamada: sem perguntas".

Correta, pois, a análise da prova realizada pela magistrada "a

quo", que deve ser prestigiada porquanto teve contato direto com

os depoentes:

"Em cumprimento ao disposto na Súmula 338, I, do TST e no art.

74, §2º, da CLT, a Reclamada apresentou os controles da jornada

de trabalho do obreiro referentes a todo o pacto laboral.

Nessas circunstâncias, por força do artigo 818, I, da CLT, compete

ao reclamante comprovar a alegação de que prestou horas extras

não pagas e /ou não compensadas durante o contrato de trabalho,

por se tratar de fato constitutivo de seu direito.

Ao analisar os cartões de ponto (fls. 72/80), verifico que as jornadas

de trabalho eram registradas, de segunda à sexta-feira, com

horários variáveis tanto na entrada quanto na saída com alguns

registros antes das 7h e outros registros posteriores às 17h,

constando, ao final, o somatório das horas extras trabalhadas.

Além disso, nos respectivos recibos de pagamento de salário

constam os pagamentos de horas extras com adicional de 50%

referentes aos períodos computados nos registros de pontos dos

meses anteriores.

Já em relação aos trabalhos realizados aos sábados não há

qualquer registro efetuado nos cartões de ponto do reclamante em

todo o período laborado. No entanto, em análise à prova oral

produzida, verifico a existência de horas extras trabalhadas aos

sábados.

O depoente afirma, em seu depoimento, que trabalhava de segunda

a sexta-feira, das 07h às 17h, e aos sábados das 07h às 16h, com 1

hora de intervalo, sendo que trabalhava quase todos os sábados do

mês.

A testemunha José Roberto, que trabalhou junto com o reclamante

no período de novembro a dezembro de 2022, numa empresa que

prestava serviço junto a reclamada, afirmou em seu depoimento:

"que todos os sábados também trabalhava, das 07h10 às 16h (...)

que o reclamante trabalhava no mesmo horário do depoente (...)

que todos os sábados que o depoente trabalhou o reclamante

estava lá."

A segunda testemunha Raimundo Martins, que trabalhou de março

de 2022 a outubro do mesmo ano na reclamada, confirma em seu

depoimento "que o depoente trabalhava aos sábados alternados

(...), que o reclamante, aos sábados, trabalhava até as 16h (...) que,

às vezes, nos sábados em que o depoente estava trabalhando o

reclamante também estava."

A partir da prova produzida, constato que houve labor extraordinário

aos sábados sem o respectivo pagamento, nos períodos de

novembro a dezembro de 2022, em todos os sábados, e de

setembro de 2022 a outubro de 2022, em sábados alternados, das

07h às 16h, com uma hora intervalar.

Portanto, entendo que os controles da jornada de trabalho do

reclamante são válidos, com exceção dos registros aos sábados

nos períodos acima mencionados.

Em razão do exposto, julgo procedente os pedidos de pagamento

das horas extras e suas repercussões em repouso semanal

remunerado, 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e

FGTS + 40%, referentes aos sábados extraordinariamente

trabalhados nos períodos acima mencionados."

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso da reclamada conhecido e ao qual se nega provimento,

nos termos da fundamentação.

É o voto.

ACÓRDÃO
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ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0010319-63.2023.5.18.0141
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ELMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BRUNO BATISTA ROSA(OAB:
22122/GO)

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHÃES(OAB:
24115/GO)

RECORRIDO GILBERTO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO CRISTINA ALVES DE PAULA(OAB:
44539/GO)

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA(OAB:
33700/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0010319-63.2023.5.18.0141

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : ELMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO(S) : BRUNO BATISTA ROSA

ADVOGADO(S) : BRUNO PEREIRA MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : GILBERTO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO(S) : CRISTINA ALVES DE PAULA

ADVOGADO(S) : JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUIZ(ÍZA) : NAYARA DOS SANTOS SOUZA

EMENTA

HORAS EXTRAS.  REGISTROS DE PONTO.  PROVA

TESTEMUNHAL. Demonstrando a prova testemunhal que os

registros de ponto não retratam o labor prestado em dias de

sábado, devidas as horas extras realizadas em tais dias.

RELATÓRIO

Dispensado, conforme CLT, art. 852-I.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos,

conhece-se do recurso ordinário interposto pela reclamada e das
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respectivas contrarrazões.

MÉRITO

HORAS EXTRAS

Pugna a reclamada pelo provimento recursal para reformar a r.

sentença que a condenou ao pagamento de horas extras,

afirmando que "Os depoimentos utilizados para deferir parcialmente

as horas extras não merecem prosperar, posto que, as testemunhas

não laboraram para a Recorrente, mas sim para empresa

prestadora de serviço, ou seja, foram empregados de outra

empresa. A testemunha que laborou para a Recorrente procurou a

todo momento ser tendencioso, tendo, inclusive, afirmado fatos que

o próprio reclamante/recorrido sequer apontou em sua Inicial e

deposição."

Sustenta que "A testemunha Raimundo Martins além de ter

afirmado ser amigo do reclamante, laborava como Segurança da

Recorrente, e que o Recorrido laborava aos sábados até as 16h00,

mas, tentando beneficiá-lo afirmou ainda que o

reclamante/recorrido, laborava em alguns sábados até as 18h00.,

diz ainda que às vezes que ele testemunha laborava o reclamante

também laborava."

Requer a reforma do julgado.

O d. Juízo singular, amparado na prova oral constatou "que houve

labor extraordinário aos sábados sem o respectivo pagamento, nos

períodos de novembro a dezembro de 2022, em todos os sábados,

e de setembro de 2022 a outubro de 2022, em sábados alternados,

das 07h às 16h, com uma hora intervalar."

O reclamante disse que foi admitido em 1º.09.2022 e trouxe na peça

de ingresso o seguinte horário de trabalho:

"Desde a data de admissão até a respectiva saída, o reclamante,

prestou serviços para a reclamada nos seguintes horários:

- De segunda a sexta das 07h10m aos 17h, com intervalo de 1h

para refeição no próprio local de trabalho.

- Aos sábados das 07h10m aos 16h, com intervalo de 1 hora para

refeição no próprio local de trabalho." (ID. 3Ac486d fl. 5)

Os registros de ponto não apontam labor aos sábados (ID.

1Fd7d0e, fls. 72/79, cabendo ao reclamante o ônus probante de

desconstituí-los, CLT, art. 818, I.

A primeira testemunha conduzida pelo autor, José Roberto, disse

"que trabalhou para a reclamada; que não conhece o reclamante;

que trabalhou na mesma empresa que o reclamante, porém não

tem amizade com ele; que o depoente era carpinteiro; que o

depoente iniciava às 07h10 às 17h, com 1h de almoço, de segunda

a sexta-feira; que todos os sábados também trabalhava, das 07h10

às 16h; que fazia o registro da jornada por escrito; que iniciou na

reclamada em 07/11/2022 e saiu em dezembro de 2022; (...) que

registrava a jornada todos os sábados, pois era obrigado a registrar;

que todos os sábados em que o depoente trabalhou, o reclamante

estava lá; perguntas da reclamada: sem perguntas".

Destaca-se que não há segurança quanto à alegação da reclamada

de que a referida testemunha não seria seu empregado, porquanto

a narrativa posta a torna um tanto quanto controversa, diante da

informação do depoente de "que recebia o salário da ELMO; que a

ELMO que convidou o depoente para trabalhar, porém o registro foi

feito pela empresa PROSPERAR". De todo modo, trata-se de

aspecto secundário, que em nada interfere na análise da prova.

Por sua vez, a segunda testemunha conduzida pelo reclamante, Sr.

Raimundo Martins, apesar de se dizer amigo do reclamante,

acrescentou "que tem relacionamento apenas profissional com o

reclamante".

Ademais, não houve contradita pela reclamada, sendo válida a

colheita do depoimento sob compromisso, cujo conteúdo será

objeto de avaliação, adiante.
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Eis o teor do depoimento:

"que é amigo do reclamante; que conheceu o reclamante na

empresa na qual trabalharam juntos; que tem relacionamento

apenas profissional com o reclamante; que começou a trabalhar na

reclamada em março de 2022 e saiu em outubro de 2022; que

trabalhava na portaria da empresa reclamada, como segurança; que

o depoente trabalhava na Avenida Dr. Lamartine; que o depoente

trabalhava somente durante o dia, das 07h às 17h; que almoçava

na empresa e tinha 1h de almoço; que o depoente trabalhava aos

sábados alternados; que o horário de trabalho aos sábados era das

07h às 17h, com 1h de intervalo para refeição; que no início

registrava a jornada manualmente; que a jornada era anotada pela

secretária; que depois passou a ter um ponto eletrônico; que

quando passou a ser eletrônico, o depoente registrava corretamente

o horário, porém alguns colegas relataram que estava havendo

divergência no ponto; que como cumpria jornada 12x36, então não

recebia hora extra; que o depoente trabalhou com o reclamante

cerca de 3 ou 4 meses; que o reclamante trabalhava das 07h às

17h; que o reclamante tinha horário de almoço, de 1h; que o

reclamante, aos sábados, trabalhava até às 16h; que acontecia de o

reclamante trabalhar até às 18h no sábado; que às vezes, nos

sábados em que o depoente estava trabalhando, o reclamante

também estava; perguntas do reclamante: que os carpinteiros e os

pedreiros tinham encarregados diferentes; que não pode afirmar

que as pessoas que trabalhavam nestas funções trabalhavam todos

os sábados, pois o depoente não trabalhava todos os sábados;

perguntas da reclamada: sem perguntas".

Correta, pois, a análise da prova realizada pela magistrada "a

quo", que deve ser prestigiada porquanto teve contato direto com

os depoentes:

"Em cumprimento ao disposto na Súmula 338, I, do TST e no art.

74, §2º, da CLT, a Reclamada apresentou os controles da jornada

de trabalho do obreiro referentes a todo o pacto laboral.

Nessas circunstâncias, por força do artigo 818, I, da CLT, compete

ao reclamante comprovar a alegação de que prestou horas extras

não pagas e /ou não compensadas durante o contrato de trabalho,

por se tratar de fato constitutivo de seu direito.

Ao analisar os cartões de ponto (fls. 72/80), verifico que as jornadas

de trabalho eram registradas, de segunda à sexta-feira, com

horários variáveis tanto na entrada quanto na saída com alguns

registros antes das 7h e outros registros posteriores às 17h,

constando, ao final, o somatório das horas extras trabalhadas.

Além disso, nos respectivos recibos de pagamento de salário

constam os pagamentos de horas extras com adicional de 50%

referentes aos períodos computados nos registros de pontos dos

meses anteriores.

Já em relação aos trabalhos realizados aos sábados não há

qualquer registro efetuado nos cartões de ponto do reclamante em

todo o período laborado. No entanto, em análise à prova oral

produzida, verifico a existência de horas extras trabalhadas aos

sábados.

O depoente afirma, em seu depoimento, que trabalhava de segunda

a sexta-feira, das 07h às 17h, e aos sábados das 07h às 16h, com 1

hora de intervalo, sendo que trabalhava quase todos os sábados do

mês.

A testemunha José Roberto, que trabalhou junto com o reclamante

no período de novembro a dezembro de 2022, numa empresa que

prestava serviço junto a reclamada, afirmou em seu depoimento:

"que todos os sábados também trabalhava, das 07h10 às 16h (...)

que o reclamante trabalhava no mesmo horário do depoente (...)

que todos os sábados que o depoente trabalhou o reclamante

estava lá."

A segunda testemunha Raimundo Martins, que trabalhou de março

de 2022 a outubro do mesmo ano na reclamada, confirma em seu

depoimento "que o depoente trabalhava aos sábados alternados

(...), que o reclamante, aos sábados, trabalhava até as 16h (...) que,

às vezes, nos sábados em que o depoente estava trabalhando o

reclamante também estava."

A partir da prova produzida, constato que houve labor extraordinário

aos sábados sem o respectivo pagamento, nos períodos de

novembro a dezembro de 2022, em todos os sábados, e de

setembro de 2022 a outubro de 2022, em sábados alternados, das

07h às 16h, com uma hora intervalar.

Portanto, entendo que os controles da jornada de trabalho do

reclamante são válidos, com exceção dos registros aos sábados

nos períodos acima mencionados.

Em razão do exposto, julgo procedente os pedidos de pagamento

das horas extras e suas repercussões em repouso semanal

remunerado, 13º salário, férias acrescidas do terço constitucional e

FGTS + 40%, referentes aos sábados extraordinariamente

trabalhados nos períodos acima mencionados."

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1772
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Recurso da reclamada conhecido e ao qual se nega provimento,

nos termos da fundamentação.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010387-39.2023.5.18.0003
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

RECORRIDO HELLEM JULIA ALMEIDA FONSECA

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

ADVOGADO BRUNA ALVES BULHOES(OAB:
64190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE - EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010387-39.2023.5.18.0003

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : GARRA FORTE - EMPRESA DE

SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO(S) : THIAGO ALVES DE BARROS

RECORRIDO(S) : HELLEM JÚLIA ALMEIDA FONSECA

ADVOGADO(S) : BRUNA ALVES BULHÕES

ADVOGADO(S) : IGOR MATHEUS RODRIGUES DE SOUSA

REZENDE

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : RODRIGO DIAS DA FONSECA

EMENTA

"AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. 1. O Tribunal Regional manteve a condenação das

reclamadas ao pagamento de indenização por danos morais em

razão de não ter havido o pagamento das verbas rescisórias. 2.

Contudo, à luz da jurisprudência desta Corte Superior, tanto o

atraso quanto a ausência de quitação das verbas rescisórias não

gera, de per si, indenização por dano moral, uma vez que não

caracteriza ato ilícito capaz de agredir direitos da personalidade do

empregado. 3. Assim, não é possível a condenação da empresa ao

pagamento de indenização com base unicamente na ausência de

pagamento das verbas trabalhistas devidas pelo encerramento do

contrato de trabalho. 4. Configurada a violação do art. 5º, X, da CF.

Recurso de revista conhecido por divergência jurisprudencial e

provido." (RR - 11583-35.2014.5.18.0011, Relator Ministro: Hugo

Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 12/06/2019, 1ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/06/2019)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1773
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RELATÓRIO

O MM. Juiz RODRIGO DIAS DA FONSECA, da Eg. 3ª Vara do

Trabalho de Goiânia/GO, por meio da r. Sentença de ID. 9d090993,

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por

HELLEM JÚLIA ALMEIDA FONSECA na reclamatória trabalhista

ajuizada em face de GARRA FORTE - EMPRESA DE

SEGURANÇA LTDA.

Inconformada, a reclamada interpôs recurso ordinário (ID. 173f442).

A reclamante apresentou contrarrazões (ID. 85d2cd4).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso ordinário interposto pela

reclamada, bem como das contrarrazões apresentadas pela

reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de indenização

por danos morais, em razão do inadimplemento das verbas

rescisórias.

O reclamado recorre, postulando a reforma da sentença quanto à

indenização, com amparo na Súmula 49 deste Regional, que tem o

seguinte teor:

"O mero atraso no pagamento das verbas rescisórias incontroversas

e na entrega de guias para levantamento do FGTS e requerimento

do seguro-desemprego, embora configure ato ilícito, por si só, não

implica dano moral."

 Nota-se, do confronto entre as razões

recursais e os fundamentos da r. sentença, não ter a

recorrente apresentado nenhum argumento apto a infirmá-los.

 Com efeito, o juízo "a quo" teceu os

fundamentos da sentença distinguindo, de forma objetiva e

articulada, a situação retratada nos autos daquela que serve

de moldura fática à adoção do verbete jurisprudencial acima

transcrito: neste, a premissa é que tenha havido mero atraso

no adimplemento das obrigações rescisórias; naquela, se

verifica o inadimplemento puro e simples de tais obrigações.

 Eis o conteúdo da sentença, no particular:

"A reclamante pede o pagamento de indenização por danos morais

com fundamento em duas causas de pedir distintas: o fato de ter a

reclamada ter se aproveitado de sua vulnerabilidade para fazer

acordo "totalmente fraudado de ilegalidade" e o fato de as

verbas rescisórias não terem sido pagas.

Em relação à primeira causa de pedir, não tem razão a autora.

O que se vê no caso dos autos, como já exposto retro, é que a

decisão da reclamada em dispensar a reclamante sem justa causa

não representa ilegalidade, considerando que não há nos autos

prova de que tenha havido por parte da primeira a exigência de

devolução de quaisquer dos valores que foram devidos em virtude
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da modalidade de rescisão que foi objeto de opção.

Por outro lado, tem razão a obreira quanto aos danos morais

decorrentes da ausência de acerto rescisório.

A inadimplência das verbas rescisórias é incontroversa e a ré não

se desincumbiu de provar que a ausência de pagamento ocorreu

por culpa da autora.

E não é difícil concluir que a ausência de pagamento das verbas

rescisórias é capaz de ocasionar transtornos contundentes o

suficiente para causar danos à intimidade e à dignidade da

reclamante, que se viu privado de prover o seu próprio sustento,

bem como o de sua família.

Importante mencionar que a ausência total de pagamento das

verbas rescisórias não se confunde com mero atraso do

adimplemento, não havendo que falar em aplicação do teor da

Súmula 49 deste Regional. Nesse sentido:

"AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO MORAL. O dano moral revela-se evidente e presumível pela

ausência de pagamento das verbas rescisórias, em razão da

inconteste violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ultrapassando a seara de meros dissabores. Não se trata do atraso

no pagamento previsto na Súmula nº 49 deste Regional, mas sim da

completa ausência de pagamento destas, acarretando o dever de

indenizar. (TRT18, ROT - 0010181-71.2020.5.18.0054, Rel. GENTIL

PIO DEOLIVEIRA, 1ª TURMA, 03/08/2020)"

Ante o exposto, defiro o pedido de pagamento de indenização por

danos morais.

Considerando a extensão do dano e a condição financeira das

partes e norteado pelos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, arbitro o valor da condenação em R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais)."

Nada obstante os judiciosos fundamentos da r. sentença, o Eg.

TST vem decidindo de modo reiterado que a ausência do

pagamento das verbas rescisórias, por si só, não se mostra apta a

produzir dano moral. A título ilustrativo, transcrevem-se os

seguintes precedentes:

"AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. 1. O Tribunal Regional manteve a condenação das

reclamadas ao pagamento de indenização por danos morais em

razão de não ter havido o pagamento das verbas rescisórias. 2.

Contudo, à luz da jurisprudência desta Corte Superior, tanto o

atraso quanto a ausência de quitação das verbas rescisórias não

gera, de per si, indenização por dano moral, uma vez que não

caracteriza ato ilícito capaz de agredir direitos da personalidade do

empregado. 3. Assim, não é possível a condenação da empresa ao

pagamento de indenização com base unicamente na ausência de

pagamento das verbas trabalhistas devidas pelo encerramento do

contrato de trabalho. 4. Configurada a violação do art. 5º, X, da CF.

Recurso de revista conhecido por divergência jurisprudencial e

provido." (RR - 11583-35.2014.5.18.0011, Relator Ministro: Hugo

Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 12/06/2019, 1ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/06/2019)

"[...] INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL DANO MORAL E

MATERIAL - VERBAS RESCISÓRIAS. Tal como proferido, o v.

acórdão regional está em consonância com a jurisprudência desta

Corte, de que a ausência de pagamento das verbas rescisórias, por

si só, não enseja indenização por danos morais, sendo necessária

para a configuração do dano a existência de efetiva lesão à esfera

moral do empregado, com demonstração efetiva dos prejuízos

causados à imagem e à honra do trabalhador. Precedentes.

Incidem, portanto, a Súmula nº 333 desta Corte e o art. 896, § 7º, da

CLT como óbices ao prosseguimento da revista, a pretexto da

alegada ofensa aos dispositivos apontados, bem como da

divergência jurisprudencial transcrita. Agravo não provido." (Ag-

AIRR - 3233-17.2013.5.02.0083, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 05/06/2019, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 07/06/2019)

Acrescente-se que, no caso, a reclamante reconheceu em

seu depoimento pessoal que "... passou em um concurso e, por

conta de indisponibilidade de horário, não poderia continuar na

empresa, então pediu demissão ...", sendo que o desligamento

foi formalizado como dispensa imotivada por liberalidade da

reclamada, peculiaridade a ser considerada, na análise do

contexto em que se deram os fatos.

Dá-se provimento para excluir da condenação o pagamento de

indenização por dano moral.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

A r. sentença do juízo a quo reconheceu a rescisão contratual por

dispensa sem justa causa e condenou a reclamada ao pagamento

de verbas dessa modalidade rescisória.

Insurge-se a reclamada afirmando que a reclamante "não juntou aos

autos provas de que houve vicio de consentimento no seu pedido
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de demissão, única hipóteses de anulabilidade do seu pedido".

Frisa ainda que "Conforme entendimento dos tribunais superiores é

ônus da parte reclamante a comprovação de vício de consentimento

apto a justificar a reversão do pedido de demissão em rescisão

indireta(arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC)".

Ao final, acrescenta que "não há que se falar em condenação em

aviso prévio e outras verbas decorrentes da demissão sem justa

causa".

Ao exame.

No caso em tela, as provas juntadas aos autos demonstram que a

reclamante tomou a iniciativa para a rescisão contratual, solicitando

que a reclamada a dispensasse sem justa causa, fato que foi

prontamente aceito.

Irretocável a r. sentença no presente capítulo, porquanto emerge da

fundamentação posta vasta análise sobre a matéria invocada, razão

pela qual com base nos princípios da economia e celeridade

processual, peço vênia para utilizar a técnica "per relationem":

"Na petição inicial há a alegação de que

"a Reclamante foi contratada pela Reclamada,para laborar na

função de agente de monitoramento, em que fora admitida em 01

de agosto de 2021, com jornada de trabalho na modalidade 12x36

das 19:00h as 07:00h, sem gozar de intervalo intrajornada.

[...]

Todavia, a Reclamada por não mais precisar dos serviços da

Reclamante, fez um acordo para a sua demissão, acordo este

ilegal, e pela vulnerabilidade da Reclamante a mesma

aceitou,sendo o seu último dia de labor na data de 12 de fevereiro

de 2022, como aviso prévio.

Ademais, dentre as obrigações do acordo que fora feito, a

Reclamante deveria devolver o valor de sua multa rescisória do

FGTS no importe de 40%, fato este que nunca ocorreu, pois, a

Reclamada não pagou nenhum de seus acertos rescisórios nem

mesmo o seu salário até o presente momento.

Diante do exposto, pela ilegalidade do acordo, bem como pelo

decurso do tempo do desligamento da empresa sem perceber

nenhum de seus valores rescisórios, pleiteia-se pela presente

demanda a conversão do acordo para demissão sem justa causa,

fazendo jus de todas as verbas rescisórias de direito.

Diante de todo o exposto, as condições do acordo feito entre a

Reclamada e Reclamante por serem ilegais por si só anulam o

mesmo, todavia além de toda a ilegalidade a Reclamada não

cumpriu com suas obrigações, deixando de pagar as devidas

verbas rescisórias em que a Reclamante faz jus, bem como o seu

salário.

Insta salientar, que o acordo com o empregador em que devolvem

para ele o valor da multa de 40% do FGTS, além de não ser

indicada esta prática de acordo, o ato é ilegal."

A reclamada, de outro lado, alega que

"a reclamante pediu demissão do emprego, por livre e espontânea

vontade (doc anexo). Nesse contexto, cumpre ressaltar que ao

contrário do que alega o reclamante não houve nenhum tipo de

acordo, conforme doc anexo a reclamante pediu demissão.

Sendo assim, desde já, impugna-se todos os argumentos alegados

pelo Reclamante em sua peça inicial, principalmente a alegação de

um suposto acordo entra reclamante e reclamada."

Pois bem.

Acerca do que ora se analisa, as partes, na audiência de instrução,

afirmaram o seguinte:

"que a depoente passou em um concurso e, por conta de

indisponibilidade de horário, não poderia continuar na empresa,

então pediu demissão; que não recebeu salário de janeiro, nem

proporcional de fevereiro, nem as verbas rescisórias, nada até

hoje." (Depoimento pessoal da reclamante)

"que a reclamante foi aprovada em um concurso e por isso saiu da

empresa; que ela conversou com o pessoal do RH sobre a saída

dela, disseram ao depoente que tinham feito um acordo; que não foi

feito nenhum pagamento a ela depois que ela saiu."(Depoimento

pessoal do preposto da reclamada)

Como visto, não procede a tese contida na exordial de que a

rescisão contratual teria sido motivada pela reclamada que,

segundo as palavras da própria obreira, "por não mais precisar dos

serviços da Reclamante, fez um acordo para a sua demissão".

A autora não só admitiu que pediu demissão como afirmou que não

poderia continuar a prestar serviços à ré, já que teria passado em

concurso público e viria a assumir cargo que a impossibilitaria de

manter o vínculo de emprego.

Por outro lado, o preposto da reclamada afirmou que a reclamante

"conversou com o pessoal do RH sobre a saída dela, disseram ao

depoente que tinham feito um acordo".

Além disso, não obstante a ré afirme em defesa que a autora pediu

demissão e que não houve o acordo alegado na petição inicial, toda

a documentação rescisória por ela mesma juntada aos autos indica

a ocorrência de dispensa sem justa causa da obreira, como o TRCT

com essa indicação, guias CD/SD, comprovação de recolhimento

da indenização de 40% do FGTS, etc.

Diante de todo exposto, temos delineado o seguinte quadro: a
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iniciativa para a rescisão contratual foi da autora que, no intuito de

evitar os encargos de um pedido de demissão, solicitou à reclamada

que a dispensasse sem justa causa, o que foi prontamente aceito.

Vale destacar que a atitude do empregador em acatar requisição

desse tipo não constitui ilicitude, desde que arque com todos os

ônus que normalmente não teria caso o contrato fosse extinto por

pedido de demissão, como no caso da indenização de 40% dos

depósitos de FGTS.

No caso dos autos, em que pese a reclamante tenha afirmado que a

reclamada exigiu a devolução da parcela mencionada no parágrafo

anterior, não produziu nenhuma prova nesse sentido.

Dito isso, forçosa a conclusão de que a reclamante, em ato de

liberalidade por parte da reclamada, foi dispensada sem justa

causa, devendo ser esta a modalidade de rescisão contratual a ser

reconhecida.

Por conseguinte, considerando que é incontroverso que não houve

o pagamento das verbas rescisórias, defiro o pedido de pagamento

das seguintes parcelas: saldo de salário de 30 (trinta) dias, férias

proporcionais com 1/3 (6/12) e 13º salário proporcional (1/12).

Para efeito de cálculo, deverá ser observada a remuneração de R$

1.871,00 (um mil, oitocentos e setenta e um reais) informada na

exordial. Em que pese tenha afirmado que tal remuneração não

corresponde à que deve ser adotada para fins rescisórios, a

reclamada deixou de apontar a remuneração que entende como

correta.

Cumpre fazer, ainda sobre as verbas rescisórias, as observações

que seguem.

A reclamante não pede saldo de salário, mas sim o pagamento de

aviso prévio trabalhado de 30 (trinta) dias, o que, a despeito da

impropriedade da nomenclatura utilizada, trata-se de saldo de

salário.

Todavia, em que pese a ré não tenha provado o pagamento dos

salários do mês de janeiro de 2022 e dos onze dias trabalhados no

mês de fevereiro do mesmo ano, o saldo de salário pleiteado, nos

termos da petição inicial, se restringe ao período do cumprimento

aviso prévio, ou seja, de 12.1.2022 a 11.2.2023, o que foi deferido,

não cabendo ao juízo extrapolar os limites estabelecidos na petição

inicial (CPC, arts. 141 e 492).

Indefiro o pedido de condenação da reclamada a comprovar o

recolhimento da indenização de 40% do FGTS depositado pois, de

acordo com o extrato de FGTS juntado pela própria obreira (ID.

2f2c184, fls. 34), referida indenização não só foi depositada pela

reclamada em 21.2.2022, como foi levantada pela reclamante em

8.8.2022.

Por fim, indefiro o pedido de pagamento do 13º salário de 2021,vez

que a ré provou o pagamento através do contracheque respectivo

devidamente assinado e datado pela obreira (ID. 520756d, fls. 63).

Quanto ao seguro-desemprego, as guias CD/SD já foram juntadas

aos autos e, ainda que não tivessem, desnecessário o seu

fornecimento pois,de acordo com o art. 4º, inciso IV, da Resolução

CODEFAT nº 467, de 21/12/2005, para requerer o benefício basta

que a parte autora apresente cópia da sentença judicial transitada

em julgado, acórdão ou certidão judicial, onde constem os dados do

trabalhador, da empresa e se o motivo da demissão foi sem justa

causa, devendo aparte autora, ao requerer o benefício, comprovar

que preenche os demais requisitos legais exigidos.

Deverá a reclamante, após o trânsito em julgado, juntar aos autos

sua CTPS. Ato contínuo, devem-se intimar reclamada para que

proceda à anotação da data de saída, fazendo constar 11.2.2022.

Deverá ser observado o prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara, com expedição de ofício à SRTE, para a

imposição de multa administrativa e/ou outras medidas que

entender cabíveis."

Nesse contexto fático, demonstrado que a recorrida, em ato de

liberalidade por parte da recorrente, foi dispensada sem justa causa,

não há que se falar em reforma da sentença.

Nega-se provimento.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

A recorrente pugna pela reforma da sentença que a condenou ao

pagamento de honorários de sucumbência no importe de 7% sobre

o valor que resultar da liquidação, pretendendo que a verba

honorária seja minorada ao patamar de 5%.

Tratando-se de ação ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

consoante nova redação do art. 791-A e parágrafos da CLT.

Quanto ao percentual devido, o juiz, ao fixar os honorários, deve

observar o grau e zelo do profissional; o lugar da prestação do

serviço; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §

2º, da CLT).

Tendo em vista os critérios previstos no art. 791-A da CLT, entendo

razoável o valor arbitrado na origem e mantenho os honorários
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sucumbenciais devidos pelo reclamado no percentual de 7% sobre

o valor que resultar da liquidação.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso da reclamada conhecido e ao qual se dá parcial

provimento, nos termos da fundamentação.

Inalterado o valor provisoriamente arbitrado à condenação.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010387-39.2023.5.18.0003
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

RECORRIDO HELLEM JULIA ALMEIDA FONSECA

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

ADVOGADO BRUNA ALVES BULHOES(OAB:
64190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEM JULIA ALMEIDA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010387-39.2023.5.18.0003

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : GARRA FORTE - EMPRESA DE

SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO(S) : THIAGO ALVES DE BARROS

RECORRIDO(S) : HELLEM JÚLIA ALMEIDA FONSECA

ADVOGADO(S) : BRUNA ALVES BULHÕES

ADVOGADO(S) : IGOR MATHEUS RODRIGUES DE SOUSA

REZENDE

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : RODRIGO DIAS DA FONSECA

EMENTA

"AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. 1. O Tribunal Regional manteve a condenação das

reclamadas ao pagamento de indenização por danos morais em

razão de não ter havido o pagamento das verbas rescisórias. 2.

Contudo, à luz da jurisprudência desta Corte Superior, tanto o
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atraso quanto a ausência de quitação das verbas rescisórias não

gera, de per si, indenização por dano moral, uma vez que não

caracteriza ato ilícito capaz de agredir direitos da personalidade do

empregado. 3. Assim, não é possível a condenação da empresa ao

pagamento de indenização com base unicamente na ausência de

pagamento das verbas trabalhistas devidas pelo encerramento do

contrato de trabalho. 4. Configurada a violação do art. 5º, X, da CF.

Recurso de revista conhecido por divergência jurisprudencial e

provido." (RR - 11583-35.2014.5.18.0011, Relator Ministro: Hugo

Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 12/06/2019, 1ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/06/2019)

RELATÓRIO

O MM. Juiz RODRIGO DIAS DA FONSECA, da Eg. 3ª Vara do

Trabalho de Goiânia/GO, por meio da r. Sentença de ID. 9d090993,

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados por

HELLEM JÚLIA ALMEIDA FONSECA na reclamatória trabalhista

ajuizada em face de GARRA FORTE - EMPRESA DE

SEGURANÇA LTDA.

Inconformada, a reclamada interpôs recurso ordinário (ID. 173f442).

A reclamante apresentou contrarrazões (ID. 85d2cd4).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho na

forma regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso ordinário interposto pela

reclamada, bem como das contrarrazões apresentadas pela

reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL

A r. sentença condenou a reclamada ao pagamento de indenização

por danos morais, em razão do inadimplemento das verbas

rescisórias.

O reclamado recorre, postulando a reforma da sentença quanto à

indenização, com amparo na Súmula 49 deste Regional, que tem o

seguinte teor:

"O mero atraso no pagamento das verbas rescisórias incontroversas

e na entrega de guias para levantamento do FGTS e requerimento

do seguro-desemprego, embora configure ato ilícito, por si só, não

implica dano moral."

 Nota-se, do confronto entre as razões

recursais e os fundamentos da r. sentença, não ter a

recorrente apresentado nenhum argumento apto a infirmá-los.

 Com efeito, o juízo "a quo" teceu os

fundamentos da sentença distinguindo, de forma objetiva e

articulada, a situação retratada nos autos daquela que serve

de moldura fática à adoção do verbete jurisprudencial acima

transcrito: neste, a premissa é que tenha havido mero atraso

no adimplemento das obrigações rescisórias; naquela, se

verifica o inadimplemento puro e simples de tais obrigações.

 Eis o conteúdo da sentença, no particular:
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"A reclamante pede o pagamento de indenização por danos morais

com fundamento em duas causas de pedir distintas: o fato de ter a

reclamada ter se aproveitado de sua vulnerabilidade para fazer

acordo "totalmente fraudado de ilegalidade" e o fato de as

verbas rescisórias não terem sido pagas.

Em relação à primeira causa de pedir, não tem razão a autora.

O que se vê no caso dos autos, como já exposto retro, é que a

decisão da reclamada em dispensar a reclamante sem justa causa

não representa ilegalidade, considerando que não há nos autos

prova de que tenha havido por parte da primeira a exigência de

devolução de quaisquer dos valores que foram devidos em virtude

da modalidade de rescisão que foi objeto de opção.

Por outro lado, tem razão a obreira quanto aos danos morais

decorrentes da ausência de acerto rescisório.

A inadimplência das verbas rescisórias é incontroversa e a ré não

se desincumbiu de provar que a ausência de pagamento ocorreu

por culpa da autora.

E não é difícil concluir que a ausência de pagamento das verbas

rescisórias é capaz de ocasionar transtornos contundentes o

suficiente para causar danos à intimidade e à dignidade da

reclamante, que se viu privado de prover o seu próprio sustento,

bem como o de sua família.

Importante mencionar que a ausência total de pagamento das

verbas rescisórias não se confunde com mero atraso do

adimplemento, não havendo que falar em aplicação do teor da

Súmula 49 deste Regional. Nesse sentido:

"AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO MORAL. O dano moral revela-se evidente e presumível pela

ausência de pagamento das verbas rescisórias, em razão da

inconteste violação ao princípio da dignidade da pessoa humana,

ultrapassando a seara de meros dissabores. Não se trata do atraso

no pagamento previsto na Súmula nº 49 deste Regional, mas sim da

completa ausência de pagamento destas, acarretando o dever de

indenizar. (TRT18, ROT - 0010181-71.2020.5.18.0054, Rel. GENTIL

PIO DEOLIVEIRA, 1ª TURMA, 03/08/2020)"

Ante o exposto, defiro o pedido de pagamento de indenização por

danos morais.

Considerando a extensão do dano e a condição financeira das

partes e norteado pelos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, arbitro o valor da condenação em R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais)."

Nada obstante os judiciosos fundamentos da r. sentença, o Eg.

TST vem decidindo de modo reiterado que a ausência do

pagamento das verbas rescisórias, por si só, não se mostra apta a

produzir dano moral. A título ilustrativo, transcrevem-se os

seguintes precedentes:

"AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA. 1. O Tribunal Regional manteve a condenação das

reclamadas ao pagamento de indenização por danos morais em

razão de não ter havido o pagamento das verbas rescisórias. 2.

Contudo, à luz da jurisprudência desta Corte Superior, tanto o

atraso quanto a ausência de quitação das verbas rescisórias não

gera, de per si, indenização por dano moral, uma vez que não

caracteriza ato ilícito capaz de agredir direitos da personalidade do

empregado. 3. Assim, não é possível a condenação da empresa ao

pagamento de indenização com base unicamente na ausência de

pagamento das verbas trabalhistas devidas pelo encerramento do

contrato de trabalho. 4. Configurada a violação do art. 5º, X, da CF.

Recurso de revista conhecido por divergência jurisprudencial e

provido." (RR - 11583-35.2014.5.18.0011, Relator Ministro: Hugo

Carlos Scheuermann, Data de Julgamento: 12/06/2019, 1ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 14/06/2019)

"[...] INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL DANO MORAL E

MATERIAL - VERBAS RESCISÓRIAS. Tal como proferido, o v.

acórdão regional está em consonância com a jurisprudência desta

Corte, de que a ausência de pagamento das verbas rescisórias, por

si só, não enseja indenização por danos morais, sendo necessária

para a configuração do dano a existência de efetiva lesão à esfera

moral do empregado, com demonstração efetiva dos prejuízos

causados à imagem e à honra do trabalhador. Precedentes.

Incidem, portanto, a Súmula nº 333 desta Corte e o art. 896, § 7º, da

CLT como óbices ao prosseguimento da revista, a pretexto da

alegada ofensa aos dispositivos apontados, bem como da

divergência jurisprudencial transcrita. Agravo não provido." (Ag-

AIRR - 3233-17.2013.5.02.0083, Relator Ministro: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 05/06/2019, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 07/06/2019)

Acrescente-se que, no caso, a reclamante reconheceu em

seu depoimento pessoal que "... passou em um concurso e, por

conta de indisponibilidade de horário, não poderia continuar na

empresa, então pediu demissão ...", sendo que o desligamento

foi formalizado como dispensa imotivada por liberalidade da

reclamada, peculiaridade a ser considerada, na análise do

contexto em que se deram os fatos.

Dá-se provimento para excluir da condenação o pagamento de

indenização por dano moral.
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RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

A r. sentença do juízo a quo reconheceu a rescisão contratual por

dispensa sem justa causa e condenou a reclamada ao pagamento

de verbas dessa modalidade rescisória.

Insurge-se a reclamada afirmando que a reclamante "não juntou aos

autos provas de que houve vicio de consentimento no seu pedido

de demissão, única hipóteses de anulabilidade do seu pedido".

Frisa ainda que "Conforme entendimento dos tribunais superiores é

ônus da parte reclamante a comprovação de vício de consentimento

apto a justificar a reversão do pedido de demissão em rescisão

indireta(arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC)".

Ao final, acrescenta que "não há que se falar em condenação em

aviso prévio e outras verbas decorrentes da demissão sem justa

causa".

Ao exame.

No caso em tela, as provas juntadas aos autos demonstram que a

reclamante tomou a iniciativa para a rescisão contratual, solicitando

que a reclamada a dispensasse sem justa causa, fato que foi

prontamente aceito.

Irretocável a r. sentença no presente capítulo, porquanto emerge da

fundamentação posta vasta análise sobre a matéria invocada, razão

pela qual com base nos princípios da economia e celeridade

processual, peço vênia para utilizar a técnica "per relationem":

"Na petição inicial há a alegação de que

"a Reclamante foi contratada pela Reclamada,para laborar na

função de agente de monitoramento, em que fora admitida em 01

de agosto de 2021, com jornada de trabalho na modalidade 12x36

das 19:00h as 07:00h, sem gozar de intervalo intrajornada.

[...]

Todavia, a Reclamada por não mais precisar dos serviços da

Reclamante, fez um acordo para a sua demissão, acordo este

ilegal, e pela vulnerabilidade da Reclamante a mesma

aceitou,sendo o seu último dia de labor na data de 12 de fevereiro

de 2022, como aviso prévio.

Ademais, dentre as obrigações do acordo que fora feito, a

Reclamante deveria devolver o valor de sua multa rescisória do

FGTS no importe de 40%, fato este que nunca ocorreu, pois, a

Reclamada não pagou nenhum de seus acertos rescisórios nem

mesmo o seu salário até o presente momento.

Diante do exposto, pela ilegalidade do acordo, bem como pelo

decurso do tempo do desligamento da empresa sem perceber

nenhum de seus valores rescisórios, pleiteia-se pela presente

demanda a conversão do acordo para demissão sem justa causa,

fazendo jus de todas as verbas rescisórias de direito.

Diante de todo o exposto, as condições do acordo feito entre a

Reclamada e Reclamante por serem ilegais por si só anulam o

mesmo, todavia além de toda a ilegalidade a Reclamada não

cumpriu com suas obrigações, deixando de pagar as devidas

verbas rescisórias em que a Reclamante faz jus, bem como o seu

salário.

Insta salientar, que o acordo com o empregador em que devolvem

para ele o valor da multa de 40% do FGTS, além de não ser

indicada esta prática de acordo, o ato é ilegal."

A reclamada, de outro lado, alega que

"a reclamante pediu demissão do emprego, por livre e espontânea

vontade (doc anexo). Nesse contexto, cumpre ressaltar que ao

contrário do que alega o reclamante não houve nenhum tipo de

acordo, conforme doc anexo a reclamante pediu demissão.

Sendo assim, desde já, impugna-se todos os argumentos alegados

pelo Reclamante em sua peça inicial, principalmente a alegação de

um suposto acordo entra reclamante e reclamada."

Pois bem.

Acerca do que ora se analisa, as partes, na audiência de instrução,

afirmaram o seguinte:

"que a depoente passou em um concurso e, por conta de

indisponibilidade de horário, não poderia continuar na empresa,

então pediu demissão; que não recebeu salário de janeiro, nem

proporcional de fevereiro, nem as verbas rescisórias, nada até

hoje." (Depoimento pessoal da reclamante)

"que a reclamante foi aprovada em um concurso e por isso saiu da

empresa; que ela conversou com o pessoal do RH sobre a saída

dela, disseram ao depoente que tinham feito um acordo; que não foi

feito nenhum pagamento a ela depois que ela saiu."(Depoimento

pessoal do preposto da reclamada)

Como visto, não procede a tese contida na exordial de que a

rescisão contratual teria sido motivada pela reclamada que,

segundo as palavras da própria obreira, "por não mais precisar dos

serviços da Reclamante, fez um acordo para a sua demissão".

A autora não só admitiu que pediu demissão como afirmou que não

poderia continuar a prestar serviços à ré, já que teria passado em

concurso público e viria a assumir cargo que a impossibilitaria de
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manter o vínculo de emprego.

Por outro lado, o preposto da reclamada afirmou que a reclamante

"conversou com o pessoal do RH sobre a saída dela, disseram ao

depoente que tinham feito um acordo".

Além disso, não obstante a ré afirme em defesa que a autora pediu

demissão e que não houve o acordo alegado na petição inicial, toda

a documentação rescisória por ela mesma juntada aos autos indica

a ocorrência de dispensa sem justa causa da obreira, como o TRCT

com essa indicação, guias CD/SD, comprovação de recolhimento

da indenização de 40% do FGTS, etc.

Diante de todo exposto, temos delineado o seguinte quadro: a

iniciativa para a rescisão contratual foi da autora que, no intuito de

evitar os encargos de um pedido de demissão, solicitou à reclamada

que a dispensasse sem justa causa, o que foi prontamente aceito.

Vale destacar que a atitude do empregador em acatar requisição

desse tipo não constitui ilicitude, desde que arque com todos os

ônus que normalmente não teria caso o contrato fosse extinto por

pedido de demissão, como no caso da indenização de 40% dos

depósitos de FGTS.

No caso dos autos, em que pese a reclamante tenha afirmado que a

reclamada exigiu a devolução da parcela mencionada no parágrafo

anterior, não produziu nenhuma prova nesse sentido.

Dito isso, forçosa a conclusão de que a reclamante, em ato de

liberalidade por parte da reclamada, foi dispensada sem justa

causa, devendo ser esta a modalidade de rescisão contratual a ser

reconhecida.

Por conseguinte, considerando que é incontroverso que não houve

o pagamento das verbas rescisórias, defiro o pedido de pagamento

das seguintes parcelas: saldo de salário de 30 (trinta) dias, férias

proporcionais com 1/3 (6/12) e 13º salário proporcional (1/12).

Para efeito de cálculo, deverá ser observada a remuneração de R$

1.871,00 (um mil, oitocentos e setenta e um reais) informada na

exordial. Em que pese tenha afirmado que tal remuneração não

corresponde à que deve ser adotada para fins rescisórios, a

reclamada deixou de apontar a remuneração que entende como

correta.

Cumpre fazer, ainda sobre as verbas rescisórias, as observações

que seguem.

A reclamante não pede saldo de salário, mas sim o pagamento de

aviso prévio trabalhado de 30 (trinta) dias, o que, a despeito da

impropriedade da nomenclatura utilizada, trata-se de saldo de

salário.

Todavia, em que pese a ré não tenha provado o pagamento dos

salários do mês de janeiro de 2022 e dos onze dias trabalhados no

mês de fevereiro do mesmo ano, o saldo de salário pleiteado, nos

termos da petição inicial, se restringe ao período do cumprimento

aviso prévio, ou seja, de 12.1.2022 a 11.2.2023, o que foi deferido,

não cabendo ao juízo extrapolar os limites estabelecidos na petição

inicial (CPC, arts. 141 e 492).

Indefiro o pedido de condenação da reclamada a comprovar o

recolhimento da indenização de 40% do FGTS depositado pois, de

acordo com o extrato de FGTS juntado pela própria obreira (ID.

2f2c184, fls. 34), referida indenização não só foi depositada pela

reclamada em 21.2.2022, como foi levantada pela reclamante em

8.8.2022.

Por fim, indefiro o pedido de pagamento do 13º salário de 2021,vez

que a ré provou o pagamento através do contracheque respectivo

devidamente assinado e datado pela obreira (ID. 520756d, fls. 63).

Quanto ao seguro-desemprego, as guias CD/SD já foram juntadas

aos autos e, ainda que não tivessem, desnecessário o seu

fornecimento pois,de acordo com o art. 4º, inciso IV, da Resolução

CODEFAT nº 467, de 21/12/2005, para requerer o benefício basta

que a parte autora apresente cópia da sentença judicial transitada

em julgado, acórdão ou certidão judicial, onde constem os dados do

trabalhador, da empresa e se o motivo da demissão foi sem justa

causa, devendo aparte autora, ao requerer o benefício, comprovar

que preenche os demais requisitos legais exigidos.

Deverá a reclamante, após o trânsito em julgado, juntar aos autos

sua CTPS. Ato contínuo, devem-se intimar reclamada para que

proceda à anotação da data de saída, fazendo constar 11.2.2022.

Deverá ser observado o prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara, com expedição de ofício à SRTE, para a

imposição de multa administrativa e/ou outras medidas que

entender cabíveis."

Nesse contexto fático, demonstrado que a recorrida, em ato de

liberalidade por parte da recorrente, foi dispensada sem justa causa,

não há que se falar em reforma da sentença.

Nega-se provimento.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

A recorrente pugna pela reforma da sentença que a condenou ao

pagamento de honorários de sucumbência no importe de 7% sobre

o valor que resultar da liquidação, pretendendo que a verba

honorária seja minorada ao patamar de 5%.

Tratando-se de ação ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais
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consoante nova redação do art. 791-A e parágrafos da CLT.

Quanto ao percentual devido, o juiz, ao fixar os honorários, deve

observar o grau e zelo do profissional; o lugar da prestação do

serviço; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço (art. 791-A, §

2º, da CLT).

Tendo em vista os critérios previstos no art. 791-A da CLT, entendo

razoável o valor arbitrado na origem e mantenho os honorários

sucumbenciais devidos pelo reclamado no percentual de 7% sobre

o valor que resultar da liquidação.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso da reclamada conhecido e ao qual se dá parcial

provimento, nos termos da fundamentação.

Inalterado o valor provisoriamente arbitrado à condenação.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010403-51.2023.5.18.0016
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE MAX MILER CAVALCANTE DOS REIS

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX MILER CAVALCANTE DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010403-51.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : MAX MILER CAVALCANTE DOS REIS

ADVOGADO : STELA RIBEIRO DE AQUINO

RECORRIDA : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA
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MOTORISTA DE APLICATIVO. EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. No caso, a relação

havida entre o reclamante - motorista - e a plataforma tecnológica

atrai a competência da Justiça do Trabalho, uma vez que a

pretensão envolve o reconhecimento do vínculo empregatício e o

pagamento de verbas tipicamente trabalhistas. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010684-43.2023.5.18.0004; Data de assinatura: 30-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA;

Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

RELATÓRIO

O Exmo Juiz ÉDISON VACCARI, da 16ª Vara do Trabalho de

Goiânia, por meio da decisão de ID. 9346d9f, acolheu a preliminar

de incompetência material, para determinar o envio dos autos à

Justiça Estadual Comum, na ação movida por MAX MILER

CAVALCANTE DOS REIS em face da UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

O reclamante apresentou recurso ordinário. (ID. 8b5a63c).

A reclamada apresentou contrarrazões. (ID. 51ae834).

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme disposição constante do Regimento Interno

deste Regional.

É o Voto.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A reclamada pugna, em sede de contrarrazões, pelo não

conhecimento do recurso por ausência de dialeticidade.

Observa-se que o reclamante refuta os motivos expostos no r.

julgado de primeiro grau, não havendo falar-se em ausência de

dialeticidade.

Ainda que assim não fosse, este eg. Tribunal fixou o entendimento

de que, a teor do art. 899, "caput", da CLT, em sede de instância

ordinária, os recursos nesta Justiça Especializada podem ser

interpostos inclusive por simples petição, prescindindo tanto de

fundamentação como de contraposição aos argumentos da decisão

recorrida.

Rejeita-se.

Presentes os demais pressupostos recursais de admissibilidade,

conhece-se do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O juízo de origem acolheu a preliminar de incompetência material,

suscitada pela reclamada, e determinou o enviou dos autos à

Justiça Comum Estadual.

Recorre o autor, afirmando ser "indiscutível que compete à Justiça

do Trabalho declarar a existência ou não de vínculo de emprego,

porque nenhum outro ramo do Poder Judiciário pode, efetivamente,

apreciar e declarar este tipo de relação jurídica, diante do que

dispõe o artigo 114 da Carta Magna" (fls. 474).

Acresce que "a configuração ou não do liame empregatício é
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matéria afeta ao mérito da demanda, implicando a procedência ou

improcedência do pedido inicial" (fls. 474)

Afirma que "a decisão do STF não se aplica ao caso em tela, uma

vez que, não é vinculante aos demais casos, como também a

demanda se deu contra Reclamada diversa (Cabify), com sua

própria sistemática de trabalho, não podendo, de forma automática,

se aplicar à presente Reclamada (UBER)" (fls. 474).

Requer "que se mantenha os autos na justiça do trabalho, sendo a

questão decidida no mérito (improcedente ou procedente) e não

retirada da competência da Justiça do Trabalho" (fls. 476).

Com razão.

Sobre o tema, importante destacar que a competência é definida

com base no pedido e na causa de pedir, os quais são oferecidos

na petição inicial.

Vislumbra-se que, no caso concreto, o reclamante postulou o

reconhecimento de vínculo de emprego no pedido "a" da peça

inaugural (ID. 6b7aa95, fls. fl. 16).

Nessa perspectiva, com fulcro no art. 114, I, da CF/1988, cristalina a

competência da Justiça do Trabalho para examinar a matéria.

Por oportuno:

MOTORISTA DE APLICATIVO. EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. No caso, a relação

havida entre o reclamante - motorista - e a plataforma tecnológica

atrai a competência da Justiça do Trabalho, uma vez que a

pretensão envolve o reconhecimento do vínculo empregatício e o

pagamento de verbas tipicamente trabalhistas. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010684-43.2023.5.18.0004; Data de assinatura: 30-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA;

Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

Por tais fundamentos, dá-se provimento ao recurso do reclamante,

para declarar a competência desta Especializada. Como a causa

ainda não se encontra madura, determina-se o retorno dos autos à

Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

CONCLUSÃO

Conhece-se do recurso ordinário interposto pelo reclamante e dá-se

provimento, determinando o retorno dos autos à Vara de origem

para regular prosseguimento do feito.

É o Voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e dar-lhe provimento, para declarar a

competência desta Especializada para dirimir a lide, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do

feito, nos termos do voto do Relator. Sustentou oralmente, pela

Recorrida/Reclamada, o Dr. Artur Antunes Orsine Lage.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura
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MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010403-51.2023.5.18.0016
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE MAX MILER CAVALCANTE DOS REIS

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0010403-51.2023.5.18.0016

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : MAX MILER CAVALCANTE DOS REIS

ADVOGADO : STELA RIBEIRO DE AQUINO

RECORRIDA : UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM : 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ : ÉDISON VACCARI

EMENTA

MOTORISTA DE APLICATIVO. EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. No caso, a relação

havida entre o reclamante - motorista - e a plataforma tecnológica

atrai a competência da Justiça do Trabalho, uma vez que a

pretensão envolve o reconhecimento do vínculo empregatício e o

pagamento de verbas tipicamente trabalhistas. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010684-43.2023.5.18.0004; Data de assinatura: 30-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA;

Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

RELATÓRIO

O Exmo Juiz ÉDISON VACCARI, da 16ª Vara do Trabalho de

Goiânia, por meio da decisão de ID. 9346d9f, acolheu a preliminar

de incompetência material, para determinar o envio dos autos à

Justiça Estadual Comum, na ação movida por MAX MILER

CAVALCANTE DOS REIS em face da UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

O reclamante apresentou recurso ordinário. (ID. 8b5a63c).

A reclamada apresentou contrarrazões. (ID. 51ae834).

Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do

Trabalho, conforme disposição constante do Regimento Interno

deste Regional.

É o Voto.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A reclamada pugna, em sede de contrarrazões, pelo não

conhecimento do recurso por ausência de dialeticidade.

Observa-se que o reclamante refuta os motivos expostos no r.

julgado de primeiro grau, não havendo falar-se em ausência de

dialeticidade.

Ainda que assim não fosse, este eg. Tribunal fixou o entendimento

de que, a teor do art. 899, "caput", da CLT, em sede de instância

ordinária, os recursos nesta Justiça Especializada podem ser

interpostos inclusive por simples petição, prescindindo tanto de

fundamentação como de contraposição aos argumentos da decisão
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recorrida.

Rejeita-se.

Presentes os demais pressupostos recursais de admissibilidade,

conhece-se do recurso ordinário interposto pelo reclamante.

MÉRITO

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

O juízo de origem acolheu a preliminar de incompetência material,

suscitada pela reclamada, e determinou o enviou dos autos à

Justiça Comum Estadual.

Recorre o autor, afirmando ser "indiscutível que compete à Justiça

do Trabalho declarar a existência ou não de vínculo de emprego,

porque nenhum outro ramo do Poder Judiciário pode, efetivamente,

apreciar e declarar este tipo de relação jurídica, diante do que

dispõe o artigo 114 da Carta Magna" (fls. 474).

Acresce que "a configuração ou não do liame empregatício é

matéria afeta ao mérito da demanda, implicando a procedência ou

improcedência do pedido inicial" (fls. 474)

Afirma que "a decisão do STF não se aplica ao caso em tela, uma

vez que, não é vinculante aos demais casos, como também a

demanda se deu contra Reclamada diversa (Cabify), com sua

própria sistemática de trabalho, não podendo, de forma automática,

se aplicar à presente Reclamada (UBER)" (fls. 474).

Requer "que se mantenha os autos na justiça do trabalho, sendo a

questão decidida no mérito (improcedente ou procedente) e não

retirada da competência da Justiça do Trabalho" (fls. 476).

Com razão.

Sobre o tema, importante destacar que a competência é definida

com base no pedido e na causa de pedir, os quais são oferecidos

na petição inicial.

Vislumbra-se que, no caso concreto, o reclamante postulou o

reconhecimento de vínculo de emprego no pedido "a" da peça

inaugural (ID. 6b7aa95, fls. fl. 16).

Nessa perspectiva, com fulcro no art. 114, I, da CF/1988, cristalina a

competência da Justiça do Trabalho para examinar a matéria.

Por oportuno:

MOTORISTA DE APLICATIVO. EXISTÊNCIA DE PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. No caso, a relação

havida entre o reclamante - motorista - e a plataforma tecnológica

atrai a competência da Justiça do Trabalho, uma vez que a

pretensão envolve o reconhecimento do vínculo empregatício e o

pagamento de verbas tipicamente trabalhistas. (TRT da 18ª Região;

Processo: 0010684-43.2023.5.18.0004; Data de assinatura: 30-11-

2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª TURMA;

Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

Por tais fundamentos, dá-se provimento ao recurso do reclamante,

para declarar a competência desta Especializada. Como a causa

ainda não se encontra madura, determina-se o retorno dos autos à

Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

CONCLUSÃO

Conhece-se do recurso ordinário interposto pelo reclamante e dá-se

provimento, determinando o retorno dos autos à Vara de origem

para regular prosseguimento do feito.

É o Voto.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1787
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e dar-lhe provimento, para declarar a

competência desta Especializada para dirimir a lide, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do

feito, nos termos do voto do Relator. Sustentou oralmente, pela

Recorrida/Reclamada, o Dr. Artur Antunes Orsine Lage.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010795-55.2022.5.18.0006
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRENTE CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRIDO CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010795-55.2022.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO(S) : GUSTAVO CARVALHO DE GOUVEA

ADVOGADO(S) : VITOR RODRIGUES MOURA

RECORRENTE : ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO(S) : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUÍZ(ÍZA) : ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

EMENTA

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos
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trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas em

que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de salarial

para indenizatória, mesmo em relação a contratos de trabalho

firmados antes da norma que instituiu a verba e da adesão do

empregador ao PAT, mostra-se consonante com a tese de

repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do ARE

1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral do

STF). Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023)".

RELATÓRIO

A MM. Juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, da Vara

do Trabalho de Inhumas-GO, pela r. sentença de fls. 2528/2580 (ID

9123ca4), declarou inexigíveis as parcelas de gratificação semestral

por estarem fulminadas pela prescrição total; declarou prescritas as

parcelas anteriores a 24/04/2018 e, no mérito, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por CLAUDIA MARTINS

RODRIGUES em face de ITAU UNIBANCO S.A.

Embargos de declaração opostos pela Autora às fls. 2585/2591 (ID

cc76e46), parcialmente acolhidos, nos moldes da decisão de fls.

2596/2604 (ID d21f917).

A Reclamante recorre às fls. 2606/2637 (ID 1b2bb79) e o Banco

Reclamado às fls. 2638/2711 (ID b418c42).

Contrarrazões apresentadas pela Autora às fls. 2731/2768 (ID

0c502cf) e pelo Reclamado às fls. 2769/2812 (ID b43de17).

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria do Trabalho, nos

moldes regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De plano, por ausência de interesse recursal, não se conhece do

recurso interposto pela Autora na parte em que alega não haver

prescrição total do pedido relativo à integração do auxílio refeição e

da cesta alimentação à sua remuneração, máxime porque o d. Juízo

"a quo" já expressamente afastou a prescrição bienal em relação a

aludido pedido.

Assim, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se em parte do apelo manejado pela parte

reclamante e integralmente do recurso interposto pelo Banco

Reclamado e das contrarrazões apresentadas pelas partes.

No mais, esclarece-se que as matérias veiculadas nos recursos

serão apreciadas com observância do critério de prejudicialidade.

PRELIMINARMENTE

DO DIREITO INTERTEMPORAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

Pugna a Reclamante pelo afastamento das alterações advindas da

Lei n.º 13.467/2017.

Diz "o presente caso trata de relação contratual iniciada em antes

da alteração legislativa levada a efeito (admissão da recorrente

26/01/1994), não haveria na incidência dos ditames da Lei n.º

13.467, de 13.07.2017, inclusive com as alterações da Medida

Provisória nº 808, de 14.11.2017, e da Lei n.º 13.509, de

22.11.2017, uma vez que nenhum problema oferece o advento da

nova lei quanto às relações findas, vigorando o princípio da

irretroatividade das leis" (ID 1b2bb79 - fl. 2608).

As alterações advindas da Lei 13.467/2017 não decorrem de

alteração do contrato de trabalho em si, mas de mudanças

implantadas no âmbito do respectivo regime jurídico, não

havendo, a teor da jurisprudência do STF, direito adquirido, no

particular. Prevalece, no tocante à matéria, a "ratio legis"

emanada da regra do art. 912 da CLT. 

Assim, em que pese iniciado o pacto em 26/01/1994, são aplicáveis

ao contrato de trabalho da reclamante as inovações advindas da

Lei nº 13.467/2017.
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Nesse sentido o aresto adiante:

"DIREITO INTERTEMPORAL. REFORMA TRABALHISTA.

NORMAS DE DIREITO MATERIAL. A despeito de toda a

controvérsia doutrinária, e muito embora o próprio Paul Roubier (em

cuja Teoria Objetiva da Situação Jurídica se apoia a norma do art.

6º da LINDB) excepcionasse os contratos da aplicação imediata da

lei, este Regional firmou entendimento no sentido de que as normas

de natureza material inseridas no ordenamento jurídico pela Lei

13.467/2017 possuem aplicação imediata, a partir de sua vigência,

para alcançar fatos presentes e futuros. E isso é assim porque as

normas materiais trabalhistas são essencialmente cogentes, nas

quais predomina o interesse da ordem pública e que se sobrepõe

aos meros interesses individuais, de modo que, a partir de sua

vigência, produzem efeitos imediatos, salvo se a própria norma

dispuser de forma diversa. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010835

-71.2021.5.18.0103; Data: 02-06-2023; Órgão Julgador:3ª TURMA;

Relator(a): CESAR SILVEIRA)"

Nega-se provimento.

DA QUITAÇÃO DECORRENTE DE ACORDO FIRMADO

PERANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO VOLUNTÁRIA

(RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO)

Insurge-se o Banco Reclamado contra a r. sentença que o

condenou ao pagamento de "diferenças referente a "Programa de

Metas AGIR - PR", Prêmio Mensal AGIR, diferenças salariais

decorrentes da inobservância de critérios de enquadramento, mérito

e promoção, acúmulo de função, integração do auxílio alimentação",

sem considerar, no entanto, que "a parte Recorrida conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV), como prova o Termo de Transação

Extrajudicial".

Diz que "o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, V do CPC, em respeito ao princípio da coisa

julgada, inteligência do art. 337, VII do CPC, já que o Termo de

Conciliação firmado perante a Comissão de Conciliação Voluntária

é título executivo extrajudicial, sendo ato jurídico perfeito e com

eficácia liberatória geral, conferindo quitação geral ao extinto

contrato de trabalho, vez que sem oposição de qualquer ressalva,

de acordo com os exatos termos do art. 625-E, parágrafo único, da

CLT, sendo, portanto, ônus da parte reclamante provar qualquer

vício de vontade, inteligência dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I,

do CPC" (ID b418c42-fl. 2648).

Ao exame.

A Reclamante ajuizou a presente reclamação pretendendo a

condenação do Banco Reclamado ao pagamento das seguintes

parcelas: 1) diferenças salariais decorrentes da equiparação

salarial; 2) diferenças salariais decorrentes do acúmulo de funções;

3) di ferenças salar iais decorrentes da incorporação da

"PREMIAÇÃO POR RESULTADOS DO PROGRAMA AGIR" ("PR -

PARTICIPAÇÃO NOS RSULTADOS") no seu salário; 4) diferenças

de "PR - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS", por transferência

do risco do empreendimento; 5) diferenças da remuneração variável

AGIR - AÇÃO GERENCIAL ITAU RESULTADOS, 6) diferenças

salar ia is  em razão da inobservância dos cr i tér ios de

enquadramento, mérito e promoção previstos na norma interna do

Banco; 7) gratificação semestral; 8) diferenças salariais decorrentes

da incorporação do auxílio-alimentação e da cesta alimentação à

sua remuneração; 9)  indenização por danos mater ia is

correspondente à complementação do valor recebido a título de

aposentadoria (ID 9463080 e ID 7c49042).

O Reclamado, por sua vez, requereu a extinção do feito, sem

resolução do mérito, sob a alegação de que a Autora "conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV)" (ID 3109b72).

E, com o fito de provar suas alegações, coligiu aos autos "Termo de

Transação Extrajudicial" celebrado perante a Comissão de

Conciliação Voluntária no âmbito do Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Estado de Goiás, em cujo teor

consta que os ob jetos abrangidos pe la avença eram

especi f icamente:

"A) Pagamento de horas extras (7ª e 8ª inclusive recálculo das

horas extras pagas com divisor 180) e reflexos [...],

B) Pagamento de horas extras (excedentes à 8ª h) e reflexos [...],

C) Pagamento de horas extras (intervalo intrajornada) e reflexos

[...],

D) Pagamento de horas extras (intervalo da mulheres) e reflexos

[...],

E) Pagamento de diferenças salariais (equiparação salarial) com

integração nas horas extras pleiteadas e reflexos [...]" (ID c7f0bec -

fl. 518)

Em referido termo constou, ainda, que:

"Por conta da presente transação extrajudicial, realizada perante a

Comissão de Conciliação Voluntária no âmbito do sindicato, o ex-

empregado outorga ao ITAÚ UNIBANCO S.A., A MAIS AMPLA E

IRRETRATÁVEL QUITAÇÃO GERAL DO EXTINTO CONTRATO

DE TRABALHO, com eficácia liberatória geral, conforme o disposto

no art. 625-E da CLT.

Assim, fica ciente o ex-empregado que, com a conclusão desta

transação, nada mais poderá reclamar em face do ITAÚ
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UNIBANCO S.A., seja a que título for, em juízo ou fora dele." (ID

c7f0bec - fl. 518)

Registra-se, por oportuno, que a Reclamante estava devidamente

assistida pelo Sindicato da categoria, que ela não opôs qualquer

ressalva às parcelas e/ou aos valores discriminados no acordo e

que, além disso, não há nos autos indícios de que houve vício de

consentimento na manifestação de vontade por ela externada.

Logo, conclui-se pela validade do termo de conciliação firmado

perante a Comissão de Conciliação Voluntária.

Impõe-se esclarecer, no entanto, que o STF, ao julgar a ADI 2.237,

decidiu que a eficácia liberatória do termo de acordo celebrado

perante a CCV diz respeito tão somente às parcelas nele

discriminadas, senão vejamos:

"4. A interpretação sistemática das normas controvertidas nesta

sede de controle abstrato conduz à compreensão de que a "eficácia

liberatória geral", prevista na regra do parágrafo único do art. 625-E

da CLT, diz respeito aos valores discutidos em eventual

procedimento conciliatório, não se transmudando em quitação geral

e indiscriminada de verbas trabalhistas".

Assim, reconhece-se, no caso, a eficácia liberatória em relação aos

pedidos de pagamento de diferenças salariais decorrentes de

equiparação salarial e em razão do acúmulo de funções, uma vez

que se tratam de parcelas expressamente discriminadas no "Termo

de Transação Extrajudicial".

Por conseguinte, em relação aos pedidos de diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial e do acúmulo de funções,

extingue-se o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, I, do CPC/2015.

Dá-se parcial provimento.

Fica prejudicada, portanto, a análise do recurso ordinário interposto

pela Reclamante no tocante aos tópicos do "DO CERCEAMENTO

DE DEFESA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL ACERCA DO PEDIDO DE EQUIPARAÇÃO" e da

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL" e do tópico "DO ACÚMULO DE

FUNÇÕES", constante no apelo do Réu.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO BIENAL DA

PRETENSÃO RELATIVA AO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

A Reclamante requer a reforma da r. sentença que declarou a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral.

Alega que "que não se aplica aqui a Súmula 294 do TST, porque

neste caso, O DIREITO ÀS PARCELAS REIVINDICADAS ESTÁ

ASSEGURADO EM LEI, no caso em que Constituição Federal

assegura o tratamento isonômico aos trabalhadores, NÃO SENDO

CASO DE SE DECRETAR A PRESCRIÇÃO TOTAL" (ID 1b2bb79 -

fl. 2613).

Sustenta que "Tratando-se de pleito que envolve parcelas

sucessivas, a prescrição alcança apenas as parcelas anteriores ao

quinquênio que antecede a data do ajuizamento da ação, não

alcançando o direito de ação para a defesa de interesses lesados

pelo empregador. Desta forma deve ser afastada a aplicação da

Sum. 294 do TST e enfrentando o mérito da postulação. Portanto,

deve ser afastada o acolhimento a prescrição total ao pedido".

Sem razão.

"In casu", em que pese o inconformismo da Reclamante, a r.

sentença não carece de qualquer reforma, porquanto proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso

concreto, pelo que, por economia e celeridade processuais, bem

como para evitar meras repetições, adoto os seus fundamentos

como minhas razões de decidir, "in verbis":

"Já em relação ao pedido de pagamento de gratificação semestral

por isonomia, restou incontroverso nos autos que referida parcela

foi incorporada, em 1996, apenas às remunerações dos

funcionários provenientes do Banco Nacional, que lá ingressaram

até Dezembro de 1995, adquirido pelo Banco Unibanco, o qual foi,

posteriormente, adquirido pelo Banco Itaú, que passou a se chamar

Itaú Unibanco S.A (fls. 1669/1970 - ID. 64dfa56).

O que não é o caso da autora, proveniente do Banco BEG S.A.,

adquirido pelo Banco Itaú Unibanco S.A. somente em 01/05/2002

(vide Ficha de Registro de fls. 1863/1864 - ID. b0b868c) e que

jamais recebeu a rubrica de "Vantagem Pessoal Dissídio

Coletivo/77" ou "Gratificação Semestral".

Assim, considerando que esta Ação Trabalhista foi ajuizada apenas

em 27/07/2022, ou seja, há mais de 26 anos após a alegada

supressão/alteração salarial lesiva, não resta dúvidas de que a

pretensão arguida está fulminada pela prescrição total a que se

refere a Súmula nº 294, do C. TST, eis que fundada em ato único do

empregador, que não está prevista em lei, mas apenas em norma

interna da empresa, e que foi alterada por ato que data de 1996.

No mesmo sentido, colaciono ementas do C. TST, in verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. ITAU UNIBANCO S.A.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DIFERENÇAS. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO

TOTAL. A gratificação semestral não se encontra assegurada por

texto de lei, mas prevista em norma interna. Portanto, aplicável à

hipótese a prescrição extintiva de que trata a primeira parte da

Súmula 294 do C. TST. A Súmula 294 do C. TST estabelece que,
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em se tratando de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei, in verbis:"294 - Prescrição. Alteração contratual.

Trabalhador urbano (Cancela as Súmulas nºs 168 e 198 - Res.

4/1989, DJ 14.04.1989). Tratando-se de ação que envolva pedido

de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei.". PRECEDENTES emanados pelo

C. TST, sendo parte o próprio recorrente - Itau Unibanco S. A.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO para pronunciar a prescrição total quanto

à pretensão da autora relativa à gratificação semestral, extinguindo

o processo com resolução de mérito, no particular, nos termos do

artigo 487, II do NCPC. (...)". (TRT-1 - RO: 01002305220185010071

RJ, Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM, Data de Julgamento:

16/04/2019, Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim,

Data de Publicação: 09/05/2019)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. FÉRIAS-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO

TOTAL. O Regional verificou que as parcelas" gratificação

semestral "e" férias-prêmio "foram previstas apenas em norma

regulamentar e foram suprimidas em 1999 por ato único do

empregador, ao passo que a presente ação somente foi ajuizada

em 17/4/2017. Concluiu aquela Corte pela incidência da prescrição

total, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Em face desse

contexto, verifica-se que o recurso de revista não se viabiliza por

violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da CF; e 468 da CLT ou por

contrariedade à Súmula nº 51 do TST, porque não versam sobre a

matéria afeta à prescrição e sequer foram objeto de análise pelo

Regional. 2. (...). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista nº TST-AIRR-10522-77.2017.5.03.0068, em

que é Agravante PAULO ROBERTO LOPES SOARES e (TST.AIRR

- 10522-77.2017.5.03.0068 Agravado ITAÚ UNIBANCO S.A." Data

de Julgamento: 14/11/2018, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/11/2018).

Por todo o exposto, declaro totalmente prescrita a pretensão ao

pagamento da parcela de gratificação semestral, nos termos

requeridos pela autora".

Rejeita-se.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO

PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO REFEIÇÃO E DA CESTA

ALIMENTAÇÃO (RECURSO DO RECLAMADO)

Pugna o Banco Reclamado pelo reconhecimento da prescrição total

da pretensão pecuniária relativa à integração do auxílio-alimentação

e cesta alimentação.

Assevera que "a adesão Recorrente ao PAT em 1992" e que "desde

a Convenção Coletiva de Trabalho de 1994/1995, de abrangência

nacional, há estipulação de desvinculação dos auxílios alimentação

e refeição do salário", de modo que resta totalmente prescrita a

pretensão da parte Recorrida" (ID b418c42 - fl. 2645).

Ao exame.

A jurisprudência do C. TST é firme no sentido de que a pretensão

de recebimento de diferenças salariais decorrente da alteração da

natureza jurídica do auxíl io-alimentação de salarial para

indenizatória, seja pela superveniência de norma coletiva ou pela

adesão do empregador ao PAT, submete-se à prescrição parcial.

Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes:

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. 1. O

Tribunal Regional declarou a prescrição total da pretensão de

integração do auxílio-alimentação à remuneração a partir de 1991,

data em que teria sido alterada a natureza jurídica da parcela

salarial para indenizatória, ante a adesão da empregadora ao

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). 2. A jurisprudência

desta Corte é pacífica quanto à aplicação da prescrição parcial na

hipótese em que o auxílio-alimentação continua sendo pago após a

transmudação da natureza jurídica salarial para indenizatória,

mediante negociação coletiva ou adesão ao PAT, porque a lesão se

renova a cada mês em que o empregador não efetuar a integração

da parcela no cálculo da remuneração. Recurso de revista

conhecido e provido, no tema. (...)" (RR-1434-79.2011.5.03.0050, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

03/04/2020).

"(...) 2. PRESCRIÇÃO PARCIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA. POSTERIOR ADESÃO

AO PAT. NORMAS COLETIVAS. ÓBICES DO ART. 896, § 7°, DA

CLT E DA SÚMULA 333 DO TST. Acórdão regional em

consonância com a atual jurisprudência desta Corte superior, no

sentido de que a modificação da natureza jurídica do auxílio-

alimentação, de salarial para indenizatória, em decorrência de

norma coletiva específica ou de adesão ao PAT, não configura

alteração contratual de qualquer espécie, na medida em que a

verba continua a ser paga, não se submetendo, portanto, aos

efeitos da prescrição total. Incidência do art. 896, § 7°, da CLT e da

Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. (...)" (RR-
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1429-58.2013.5.09.0749, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 13/03/2020).

"(...) 3. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA

JURÍDICA. NÃO PROVIMENTO. Esta colenda Corte, em decisão

da Subseção I de Dissídios Individuais, firmou o entendimento de

que a alteração da natureza jurídica do auxílio-alimentação

caracteriza o não reconhecimento pelo empregador da natureza

salarial da referida parcela, não havendo falar em modificação das

condições pactuadas. Assim, a prescrição a ser aplicada ao caso é

a parcial quinquenal, uma vez que se trata de lesão que se renova a

cada mês em que o empregador não efetua a integração do auxílio-

alimentação no cálculo de outras verbas salariais. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (ARR-257-

11.2010.5.01.0070, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020).

Rejeita-se, portanto, a prejudicial de mérito arguida.

MÉRITO

DAS MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS

DAS DIFERENÇAS DE AGIR MENSAL/GERA MENSAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto

no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,

FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "requerimento da recorrente é de receber

a diferença deixou de receber no valor de R$3.000,00. Assim, não

se trata de apenas um valor único ou limitado ao valor, conforme

fora deferido" (ID 1b2bb79 - fl. 2620).

Sustenta que "restou comprovado que o recorrido não apresenta os

indicadores para cálculos das diferenças, apenas insurge a

argumentar que as verbas de pagamento mensal, eram quitadas de

forma correta" e que, portanto, "há que se reformar a r. sentença,

pois, comprovada a existência da remuneração variável, no qual o

recorrido se recusou a juntar documentos aos autos prejudicando o

trabalho da perícia, deve ser aplicada a pena prevista no artigo 400

do CPC, devendo ser considerados os fatos narrados na inicial,

bem como a indicação dos valores apontados no importe mensal de

R$ 3.000,00, com os devidos reflexos por todo período contratual"

(fl. 2622).

O Reclamado, por sua vez, aduz que "é ônus da parte Recorrida a

prova cabal dos fatos constitutivos dos direitos alegados, nos

termos dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC" e que "a

parte reclamante alega a existência de suposta diferença mensal no

importe de R$ 3.000,00, mas não apresenta qualquer prova da

incorreção no pagamento efetuado, o que leva a clara conclusão

de improcedência do pedido" (fl. 2660).

Nega ter "deixado de respeitar as regras de pagamento da verba

Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor inferior

ao devido" e que "Todas as regras e alterações com o detalhamento

de cada cesta de produtos e pontuação do agir/gera mensal

constam nos regulamentos e cartilhas disponibilizados a todos os

empregados, via informativo intitulado BDI, no 1º dia útil de cada

mês, e ficam disponíveis para consulta de todos os funcionários a

qualquer tempo no Painel de Serviços" (fl. 2661).

Assevera que "a parte Recorrida tinha pleno conhecimento de todas

as regras para pagamento e recebimento da sua remuneração
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variável, podendo, inclusive contestar os valores recebidos".

Argumenta ser "incabível a aplicação do art. 400 do CPC, pois toda

documentação necessária para demonstração do correto

pagamento da verba já foi apresentada aos autos e os demais

documentos solicitados não são necessários para cálculo da

parcela variável. Além disso, toda a documentação referente ao

pagamento da verba variável, conforme claramente demonstrado, é

disponível a parte Recorrida durante seu contrato de trabalho" (fl.

2666).

Obtempera que "parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST"; que "Também não há que se falar em pagamento de reflexos

da parcela AGIR mensal nas horas extras, por conta do dispositivo

normativo que estabelece: "O cálculo do valor da hora extra será

feito tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais

fixas, tais como ordenado, adicional por tempo de serviço,

gratificação de caixa e gratificação de compensador." (Parágrafo 2º,

cláusula 8ª, da CCT dos bancários)" e que "Não é devido, também,

reflexos do AGIR Mensal na PLR e na PLR Adicional, pois a

primeira toma como base de cálculo as verbas mensais fixas e a

segunda, trata-se de valor fixo, pago para todos os empregados da

empresa" (fl. 2669).

Sucessivamente, "em caso de manutenção da condenação, o que

não se espera, pede-se a utilização dos contracheques juntados

com a defesa, pois neles estão discriminadas todas as verbas

recebidas pela parte Recorrida, afastando, desta forma, a aplicação

do art. 400 do CPC e rechaçada a média mensal deferida no r.

julgado, até mesmo porque a parte Recorrida não aponta qualquer

diferença da verba discutida, mas sim, apenas a sua integração".

Requer "Ainda, caso haja integração da verba AGIR Mensal na

base de cálculo de horas extras eventualmente deferidas, o que não

se espera, requer-se a aplicação da Súmula 340 do TST c/c OJ 397

da SDI 1 do TST" (fl. 2672).

Ao exame.

A Reclamante, na exordial, afirmou, que "O Banco Reclamado

mantinha um sistema de remuneração variável intitulado AGIR -

AÇAO GERENCIAL ITAÚ RESULTADOS, quitado sob variadas

rubricas PRÊMIO AGIR MENSAL e AGIR MENSAL regulado por

normas internas através de cartilhas denominadas AGIR" (ID

9463080 - fl. 11).

Disse que, "apesar de sempre obter bons resultados, a autora

recebia valores irrisórios e, em alguns meses, sequer recebia tal

parcela, sem que jamais fosse lhe demonstrado e explicado quais

os critérios para o recebimento da parcela variável, ficando à mercê

somente do Banco Reclamado, visto que modificava a todo

momento as regras de seu pagamento, DIFICULTANDO A

CONFERÊNCIA DE SUA APURAÇÃO E DOS VALORES PAGOS"

(ID 9463080 - fl. 11).

Requereu a condenação do Banco ao pagamento de uma diferença

mensal estimada em R$ 3.000,00 a título de PRÊMIO AGIR

MENSAL.

O Reclamado, por sua vez, contestou as alegações obreiras

dizendo que "o "AGIR Mensal e "outros Prêmios" referem-se ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o

índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

anexa. O pagamento é feito aos empregados elegíveis, dois meses

após a produção, utilizando como base o valor de referência

definido anualmente, bem como tabela de pontuação mensal" (ID

3109b72 - fl. 663).

Negou que "tenha deixado de respeitar as regras de pagamento da

verba Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor

inferior ao devido. Assim, cabe a parte reclamante provar suas

alegações, detalhando em quais pontos os cálculos do Banco

reclamado estavam equivocados" (fl. 664).

Desse modo, sendo incontroverso o pagamento de remuneração

variável e considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua

contestação, que adimpliu corretamente todos os valores devidos a

título de "PROGRAMA AGIR MENSAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu.

Vejamos.

A leitura do regulamento do PROGRAMA AGIR revela a instituição

de diversos incentivos de produtividade, havendo prêmios mensais

e semestrais, envolvendo metas individuais e coletivas e uma série

de fatores para sua apuração, tais como atingimento de metas de

produtividade de desempenho, avaliação em pesquisa de satisfação

dos clientes, tempo de fila do cliente na agência, ausência de

penalizações e outros (ID 1d28858 - fls. 239/371).

Logo, diante da sua complexidade, tem-se que era imprescindível

que fosse dado aos empregados amplo conhecimento acerca das

regras do programa e que fossem fornecidos, ainda, eficientes

mecanismos de controle, de modo a permitir ao trabalhador aferir,

sem dificuldades, se os valores recebidos a título de "AGIR

MENSAL"/ "GERA MENSAL" estavam corretos.

A prova oral produzida nos autos demonstrou, no entanto, que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco
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Reclamado para fins de apuração dos valores devidos a título de

remuneração variável, senão vejamos:

"que a depoente tinha acesso às regras do programa AGIR; que

não tinha acesso à memória de cálculo; que a depoente, durante o

transcorrer do mês, tinha acesso às metas de produção; que a

reclamante tinha acesso ao cockpit; que não tinha como se fazer

uma reclamação porque não havia acesso ao cálculo; que tinham

metas de satisfação ao cliente" (depoimento pessoal da Reclamante

- ID aa79faa, fl. 2427).

"que não tinha acesso à memória de cálculo do programa AGIR

tanto mensal quanto semestral; que o cálculo já vinha pronto; que

no recibo salarial a rubrica que consta é Gratificação do Programa

AGIR; que a PR decorria de critérios internos do Banco já a PLR

resulta de acerto Sindical; que a PR (participação nos resultados)

não era verba fixa; que não tinha acesso à memória de cálculo da

PR" (depoimento da testemunha Katia Cristina Guedes Prata Pinto -

ID aa79faa, fl. 2428).

Registra-se, por oportuno, que as declarações do informante

Marcos Malaquias Nunes no sentido de "que o gerente gerais têm

acesso à memória de cálculo do programa AGIR; às perguntas da

reclamante respondeu: que a memória de calculo fica arquivada no

sistema durante o semestre; que todos os critérios do AGIR e do

GERA, ficam na plataforma do banco" não foram corroboradas por

outras provas e, por isso, não se sobrepõem ao depoimento

prestado pela testemunha Katia Cristina, visto que ela, ao contrário

do Sr. Marcos, prestou suas declarações sob o compromisso de

dizer a verdade.

Ademais, determinada a produção de prova pericial, a "Expert"

informou que a documentação relativa às metas e ao desempenho

pertinente ao caso não foi disponibilizada pelo Reclamado,

prejudicando, assim, a apuração. Por elucidativo, citam-se excertos

do laudo pericial:

"24. O banco disponibilizou as metas estabelecidas para a parte

reclamante para o pagamento de sua remuneração variável

mensal? Quais eram estas metas; o que a parte reclamante deveria

vender/produzir?

Resposta: Não. O banco não apresentou o relatório das metas

estabelecidas e metas realizadas não sendo possível indicar

quantos e quais produtos a reclamante vendeu mensalmente.

25. Queira o I. Perito informar se o banco juntou as planilhas

mensais com os respectivos resultados alcançados pela parte

reclamante, que demonstre de forma detalhada a produção mensal

da parte reclamante no curso do pacto laboral.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

26. O banco apresentou os relatórios analíticos que demonstrem a

produção mensal da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

27. Considerando que o Extrato de Pontuação GGC (ID.17659f0-

fl.754) apresenta apenas as pontuações mensais finais, é possível a

perícia saber qual a MEMÓRIA DA PRODUÇÃO da parte

reclamante que gerou a pontuação de 1.250 que classificou a parte

reclamante na 3ª faixa de premiação (quantos e quais foram os

produtos vendidos)?

Resposta: Não, quesito prejudicado visto que a memória de

produção não foi juntada.

28. É possível a perícia saber se a pontuação indicada no Extrato

de Pontuação GGC (fls.752 a 755) condiz com a real produção da

parte reclamante? Em caso positivo, queira a perícia apresentar a

memória de apuração da pontuação, indicando de forma detalhada

a produção realizada pela parte reclamante.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

29. Uma vez que não se sabe como foi apurada a pontuação da

parte reclamante que deu origem aos valores de prêmios mensais

quitados, é possível a perícia afirmar, com absoluta certeza que os

prêmios restaram certamente quitados consoante a real produção

da parte reclamante? Em caso positivo queira a perícia detalhar

qual a produção realizada pela parte reclamante e como foi obtida a

pontuação que gerou a premiação quitada no mês de Jun/18, por

exemplo (ID. c62f714-fl.1567).

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento" (ID

ec0b42c - fl. 2487).

Com efeito, se a avaliação para atribuição dos prêmios depende de

resultados individuais e coletivos, cabia ao Reclamado disponibilizar

toda a documentação pertinente, de modo a permitir a análise da

regularidade dos pagamentos, a teor do art. 14, "b" da Convenção

n. 95/OIT.

As obrigações patronais concernentes à remuneração dos

trabalhadores assumem um aspecto central nas relações de

emprego, visto tratar-se de elemento indissociável da referida

relação, tanto que fator essencial para sua caracterização

(onerosidade), constituindo-se, ademais, em fonte de subsistência

para o trabalhador, de sorte a atrair a proteção da lei por meio de

múltiplas normas e princípios jurídicos como os da irredutibilidade,

inalterabilidade, impenhorabilidade, intangibilidade e não retenção.

Vale lembrar ainda o texto da mencionada Convenção 95/OIT,

especificamente destinada à proteção do salário, em plena vigência

no território pátrio mercê de sua aprovação e promulgação pelos

Poderes competentes da República.

Fazendo tábula rasa de todo esse arcabouço jurídico, a empresa

não traz aos autos os relatórios aptos a demonstrar o desempenho

que determina o pagamento da premiação, frustrando a apuração

de eventuais diferenças por meio de prova pericial.
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Diante do exposto, impõe-se a aplicação do art. 400 do CPC, para

acolhimento dos valores indicados na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças mensais

de R$ 3.000,00 decorrentes do PROGRAMA AGIR MENSAL.

No que tange à natureza jurídica da parcela, ficou processualmente

demonstrado que ela está atrelada aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas, tendo, portanto, nítido caráter

salarial, consoante os seguintes precedentes do C. TST:

"AGRAVO DO RECLAMADO. [...] PROGRAMA "AGIR". "PR".

"PCR". INTEGRAÇÃO 1- Consoante se depreende dos trechos do

acórdão transcritos no recurso de revista, as parcelas Participação

nos Resultados (PR) e Participação Complementar nos Resultados

(PCR) foram criadas no âmbito do Ação Gerencial Itaú para

Resultados - AGIR por meio de norma interna do banco reclamado.

Não se confundem, portanto, com a típica parcela Participação nos

Lucros e Resultados prevista nas normas coletivas da categoria

profissional. 2- Desse modo, nos autos, não se discute a validade

de norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente (ARE 1121633). 3- Na espécie, a

Corte Regional soberana no exame do fatos e provas, assentou que

'apenas a PLR CCT e a PLR Adicional prevista nas CCTs são

efetiva participação nos lucros e resultados da empresa e detêm

natureza indenizatória, sendo as demais (PR/PCR ou demais

rubricas de 'participação nos resultados' prevista na política AGIR)

espécie de premiação entabulada pelo empregador por liberalidade,

mormente quando são rubricas vinculadas a metas individuais e

coletivas da empresa e não calcadas em abstrato no lucro final

obtido (como o são as típicas PLRs).' 4- Percebe-se que as verbas

'participação nos resultados' (PR) e Participação Complementar nos

Resultados (PCR), atrelavam-se aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas. Verificam-se, assim, o caráter

contraprestativo e a natureza salarial da 'PR' e da 'PCR'. 5- Nessa

linha, a jurisprudência do TST firmou-se no sentido de verba

relacionada à premiação por resultados, condicionada à

concretização individual de metas, ostenta natureza salarial, não se

confundindo com participação nos lucros e resultados. 6- Agravo a

que se nega provimento." (Ag-ARR-21353-09.2014.5.04.0022,

Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/12/2019; baixa em 28/02/2020)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PREMIAÇÃO POR RESULTADOS.

PROGRAMA 'AGIR'. NATUREZA JURÍDICA. No presente caso, o

Tribunal Regional assentou que o programa 'AGIR' tem natureza

salarial, pois é, na verdade, um incentivo ao melhor desempenho de

determinados funcionários. Consignou, também, que não foram

preenchidos os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 para ver

reconhecida a natureza indenizatória da PR nos moldes da PLR.

Esta Corte tem entendido que a parcela estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, tendo como requisito para o seu

percebimento o atendimento de metas pelo empregado, não possui

a mesma natureza jurídica da verba estabelecida no art. 2º, § 1º, I,

da Lei nº 10.101/2000, não configurando, assim, participação nos

lucros ou resultados. Precedentes. Intactos, portanto, os

dispositivos invocados. Por divergência jurisprudencial tampouco

merece conhecimento a revista. Os arestos indicados são

inespecíficos, nos termos da Súmula 296, I, do TST, pois partem de

premissas inexistentes nos autos. Recurso de revista não

conhecido.' (RR - 10274-58.2015.5.03.0076, Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 12/09/2018, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/09/2018).

Destarte, considerando a natureza salarial da referida parcela,

deferem-se reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

Indeferem-se, contudo, os reflexos sobre RSR, pois, nos termos da

Súmula n.º 225 do C. TST, a produtividade, paga mensalmente, não

repercute no cálculo do repouso semanal remunerado.

Este, aliás, foi o entendimento adotado por esta Eg. Corte no ROT-

0010355-26.2022.5.18.0211, julgado em 26/05/2023, de relatoria da

Exma. Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Não cabem, ainda, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto a

CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas salariais

fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454; CCT

2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl.

2036).

No mais, indefere-se a dedução da parcela postulada com os

valores pagos sob o mesmo título, pois o pedido é de diferenças de

valores não adimplidos.

Dá-se parcial provimento aos recursos.

DAS DIFERENÇAS DE AGIR SEMESTRAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto
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no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,

FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "jamais recebeu CORRETAMENTE, na

INTEGRALIDADE as verbas que fazia jus a título de PR Semestral,

bem como, jamais lhe foram apresentados fatores ou relatórios,

assim como, a REAL METODOLOGIA DE APURAÇÃO (MEMÓRIA

ANALÍTICA) a fim de justificar as constantes reduções das PR

pagas".

Requereu a aplicação da pena prevista no artigo 400 do CPC, pois,

comprovado inclusive por este douto juízo a quo que o recorrido

recusou a juntar os documentos pertinentes devendo ser

considerados os fatos narrados na inicial, bem como a indicação

dos valores apontados" (ID 1b2bb79 - fls. 2623 e 2625).

O Reclamado, por sua vez, assevera que "o Agir/Gera semestral é

um programa próprio de participação nos resultados negociado com

o sindicato, no qual são considerados os resultados da Reclamada,

resultados da agência e resultados das carteiras de clientes" (fl.

2677).

Alega que "os valores pagos a título de PR sempre foram pagos de

forma correta, respeitando as regras negociadas por meio de

Acordo Coletivo de distribuição de lucros da empresa, bem como o

caráter não habitual (art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000)", sendo

indevida qualquer diferença (fl. 2678).

Sucessivamente, "caso o entendimento da C. Turma seja da

existência de diferenças, requer sejam abatidos os valores já

recebidos pela parte Recorrida à título de PR - Participação nos

Resultados".

Ao exame.

Sendo incontroverso o pagamento de remuneração variável e

considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua contestação, que

adimpliu corretamente todos os valores devidos a título de

"PROGRAMA AGIR SEMESTRAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu, pois, conforme visto

no tópico antecedente, a prova oral demonstrou que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco para fins

de apuração dos valores devidos a título de remuneração variável.

No laudo pericial restou expressamente consignado, ainda, que o

Banco Reclamado não disponibilizou a documentação relativa às

metas e ao desempenho, tampouco apresentou as memórias de

cálculo dos valores das PR's já quitados à parte reclamante, de

modo que não foi possível aferir se o Réu mantinha transparência

na fórmula de cálculo e nas métricas utilizadas, nem se foram feitos

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, senão vejamos:

"11. Queira o I. Perito informar, considerando os documentos

acostados pelo banco reclamado se é possível afirmar, com

absoluta certeza, que os valores pagos a parte reclamada sob as

rubricas "PR-Participação por resultado" estão corretos consoante a

sua produção? Em caso afirmativo favor detalhar seus cálculos.

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

12. Queira o I. Perito informar em relação ao RISCO DO PRÓPRIO

NEGÓCIO, se o banco reclamado matinha a transparência na

fórmula de cálculo e suas métricas utilizadas?

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

[...]

14. Favor informar I. Expert se a reclamada acostou aos autos todos

os contratos de metas que trazem os itens de peso do referente ao

pacto laboral da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

15. Se acaso acostado o Contrato de Metas, tal documento indica

que havia desconto de despesas trabalhistas?

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

16. Constam nos autos as memórias de cálculo dos valores das

PR's quitadas a parte reclamante, com a demonstração dos

descontos que o mesmo sofria em suas premiações?

Resposta: Não, embora tenha sido solicitada a juntada das

memórias de cálculo das PR's quitadas e os Demonstrativos

Contábeis através do Termo de Diligência (ID. 73aaefa) em
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03/07/2023.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

18. Queira informar I. Perito, se de acordo com o art.462, § 1º da

CLT, o empregador está autorizado a descontar da remuneração do

colaborador os danos que foram causados por este em razão de

culpa, com exceção dos riscos inerentes ao negócio?

Resposta: Não, o banco não pode transferir o risco do negócio ao

reclamante.

19. O banco reclamado acostou aos autos os documentos que

trazem as despesas trabalhistas e o relatório das ações trabalhistas

ajuizadas?

Resposta: Quesito prejudicado. Não há nos autos documentação

que demonstre o quantitativo com as despesas e ações trabalhistas.

20. O I. Perito pode afirmar com absoluta certeza que os valores

recebidos de PR pela parte reclamante foram quitados sem nenhum

tipo de desconto?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento. (ID

ec0b42c - fl. 2484/2485).

Assim, diante do acima exposto e considerando que o Réu não

apresentou os documentos necessários para apuração dos prêmios

efetivamente devidos, impõe-se a aplicação do disposto no art. 400

do CPC, para acolhimento do valor indicado na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças de R$

40.000,00 por ano, sendo R$ 20.000,00 por semestre em razão do

pagamento irregular da parcela e R$ 10.000,00 por semestre em

virtude dos descontos indevidos por inadimplência e/ou despesas

com reclamações trabalhistas, durante o período não prescrito.

Ademais, a jurisprudência do C. TST firmou posicionamento no

sentido de a parcela AGIR SEMESTRAL possui natureza salarial,

visto que as metas são individuais e estão atreladas ao

desempenho pessoal do empregado no exercício de suas funções e

que, além disso, possui natureza distinta da verba estabelecida no

art. 2º, § 1º, I, da Lei n.º 10.101/2000, não configurando, pois,

participação nos lucros ou resultados (PLR).

Por elucidativo, transcreve-se os seguintes precedentes:

"PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - PROGRAMA AGIR -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência deste

Tribunal orienta-se no sentido de que a verba estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, ao eleger como requisito para o seu

percebimento o atendimento de metas pelo empregado, está em

desacordo com os critérios 'índices de produtividade, qualidade ou

lucratividade da empresa', fixados pelo art. 2º, § 1º, I, da Lei nº

10.101/2000, configurando, assim, parcela com natureza salarial

distinta da participação nos lucros ou resultados. Julgados." (RRAg-

12509-47.2016.5.15.0102, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 23/06/2023).

"III - RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PROGRAMA DE RESULTADOS. PARCELA DENOMINADA "PR".

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA DA PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS (PLR). COMPENSAÇÃO INDEVIDA.

REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. É firme

a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a parcela

estabelecida por regulamento empresarial, tendo como requisito

para o seu percebimento a produtividade individual do empregado

(PR/PCR), não possui a mesma natureza jurídica da verba

estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei 10.101/2000, não

configurando, pois, participação nos lucros ou resultados (PLR).

Precedentes do TST envolvendo o mesmo banco reclamado.

Fixado que as parcelas "PR" e "PLR" possuem natureza jurídica

distinta, afasta-se a equiparação entre os institutos e, portanto, a

possibilidade de compensação entre as parcelas referidas pelo

Regional, devendo prestigiar-se as normas coletivas, nos termos do

art. 7º, XXVI, da CF, que garantiam ao autor o pagamento da

participação nos lucros e resultados. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-11399-83.2015.5.01.0022, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 13/06/2023).

Ante a natureza salarial da referida parcela, deferem-se reflexos em

RSR, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

Indeferem-se, porém, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto

a CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas

salariais fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454;

Cláusula 8ª da CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e Cláusula 8ª

da CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl. 2036).

No mais, não cabe a dedução da parcela com os valores pagos a

mesmo título, pois o pedido é de diferenças não pagas.

E, por fim, por se tratarem de parcelas com natureza jurídica

distintas, não cabe também a dedução da "AGIR SEMESTRAL"/

"PR", parcela ora deferida, com a PLR paga no curso do vínculo.

Dá-se parcial provimento ao recurso da Autora.

Dá-se parcial provimento do recurso do Reclamado.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. DO ENQUADRAMENTO
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A Exma. Juíza de primeiro grau concluiu que o Banco Reclamado

deixou de aplicar o correto enquadramento no primeiro ponto da

faixa salarial, para cada um dos diferentes cargos ocupados pela

Autora. Constatou, ainda, que não foram juntadas as avaliações de

desempenho da Reclamante e, em razão disso, julgou "devidas as

diferenças salariais pela inobservância dos cri térios de

"enquadramento, mérito e promoção" previstos na RP-52, tomando-

se por base os percentuais de reajustes máximos previstos na

referida norma, nas situações de "enquadramento" e "mérito" (com

direito a aumento, no máximo, de 10%) e nas situações de

"promoção" (com direito a aumento recomendado de 10% a 15%,

sendo no máximo de 25%), com reflexos em aviso prévio

indenizado, saldo de salário, repousos semanais remunerados),

horas extras quitadas, "PIP", "AGIR /MENSAL, "VAI QUE DÁ",

"GERA MENSAL", "GERA SEMESTRAL",13º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

demonstrativos de pagamentos juntados aos autos".

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "em que pese a natureza indenizatória da

PLR, o seu pagamento é feito com base no salário auferido pela

reclamante, conforme previsto na CCT dos bancários e deste modo,

DEVEM constar os reflexos das diferenças na PLR" (ID 1b2bb79 - fl.

2634).

Diz, ainda, que "restou equivocado o juízo primevo vez que não

consta na decisão a base de cálculo das diferenças. Visto isso,

cumpre salientar que essas consideram o salário total da recorrente

observando SALÁRIO BASE + GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(parcela não personalíssima, que se destina à remuneração da

função desempenhada pelo reclamante, sofrendo inclusive os

reajustes convencionais), devendo compor a base de cálculo das

diferenças deferidas" (fl. 2635).

O Banco Reclamado, por sua vez, recorre alegando que "não há se

falar em aplicação das penas do art. 400 do CPC ao caso presente,

já que todos os documentos existentes foram devidamente

apresentados e o Recorrente afirmou não possuir qualquer política

salarial objetiva, ou mesmo tabela de faixas salariais" (ID b418c42 -

fl. 2696).

Sustenta que "não há qualquer determinação legal que imponha ao

Recorrente a obrigação de possuir tabelas salariais, tampouco de

criar e juntar documentos que não possui, de modo que a r.

sentença ainda afronta o disposto no art. 5º, II, da CF" (fl. 2696).

Destaca que "não possui Plano de Cargos e Salários, com quadro

de pessoal organizado em carreira, tampouco política salarial

interna com critérios claros e objetivos para concessão de mérito e

promoção" e que "o único documento interno que o Recorrente

possui é uma Circular Normativa Permanente, chamada RP-52/PR

690 ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA, que visa

somente estabelecer diretrizes aos gestores para organizar os

empregados, visando a meritocracia. Ou seja, trata-se de um

norteador para a tomada de decisões, baseado em fatores

absolutamente subjetivos e condicionantes" (fl. 2697).

Ao exame.

A Autora alegou, na inicial, que o Reclamado adotava uma política

de administração da remuneração fixa, "conforme Regulamento

Interno da empresa, consubstanciado na Circular Normativa

Permanente RP-52", sendo estabelecido que "cada cargo possui

várias faixas/níveis salariais, devendo ser respeitado o primeiro

ponto da faixa como referência salarial do cargo ocupado" e que, no

entanto, apesar de sempre ter tido as melhores avaliações, o Banco

"não respeitou sua própria política de cargos e salários, pagando

remuneração mensal muito inferior do que o realmente devido" (ID

9463080 - fl. 15).

Com efeito, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, cabia à

Reclamante provar suas alegações (art. 818 da CLT c/c art. 373 do

CPC/15) e deste encargo, contudo, não se desvencilhou

Isso porque a Circular Normativa Permanente RP-52 não se trata,

data máxima vênia, de uma política de cargos e salários com

critérios vinculantes e obrigatórios de enquadramento, promoções e

progressões salariais.

Trata-se, na verdade, de uma mera recomendação administrativa,

com direcionamentos genéricos, para orientar os gestores quanto à

seleção, contratação e promoção dos empregados do Banco.

Na citada circular não há qualquer menção à obrigatoriedade de

enquadramento e de promoção dos empregados por mérito,

antiguidade ou merecimento, tampouco estabelecimento de critérios

objetivos para a concessão desses aumentos, mas apenas

definição de parâmetros para aumentos salariais que, todavia,

dependem do poder discricionário do empregador.

Logo, ainda que a Reclamante, ao longo de todo o período

contratual, tenha sempre recebido boas avaliações, essa

circunstância, só por si, não lhe assegura o direito à promoção ou

aumento salarial por mérito, já que a decisão de promoção do

empregado é discricionária do gestor.

Dessa forma, conclui-se, com a devida vênia, que a Autora não

logrou comprovar que o Banco Reclamado estabeleceu uma política

interna de enquadramento, promoções e progressões a qual teria se

obrigado.

Por conseguinte, não há como deferir as diferenças salariais

postuladas, sob pena de impingir ao Reclamado obrigação não

prevista em lei.
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Absolve-se, portanto, o Banco da condenação relativa ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da alegada

inobservância dos critérios de "enquadramento, mérito e promoção"

previstos na RP-52.

Nesse sentido, aliás, já se posicionou este Eg. Regional em

situação semelhante à dos autos. Cita-se os seguintes precedentes:

ROT 0010678-46.2020.5.18.0261, relatado pelo Exmo. Juiz

Convocado Dr. César Silveira, 3ª Turma, Julgado em 09/02/2022;

ROT-0010502-04.2023.5.18.0054, de relatoria da Exma.

Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª

Turma, Julgado em 31/01/2024.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Fica prejudicada a análise do recurso da Reclamante.

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DA CESTA ALIMENTAÇÃO. DA

NATUREZA JURÍDICA E REPERCUSSÕES

O d. Juízo "a quo", por considerar que não houve provas de que

"havia norma coletiva, à época de contratação da autora, prevendo

que a parcela de auxílio-refeição e/ou cesta alimentação teria

caráter indenizatório" e que o Réu não comprovou "sua adesão ao

PAT antes do início do pagamento destes benefícios ao

reclamante", concluiu que a "parcela tem caráter salarial, devendo

integrar a remuneração da autora para todos os fins, até

31/08/2018, observado o período prescrito".

Quanto ao período posterior, de 01/09/2018 em diante, por

considerar que "as cláusulas que conferem natureza indenizatória

ao auxílio refeição e cesta alimentação são plenamente válidas e

eficazes", julgou improcedente o pedido de integração do auxílio

refeição e cesta alimentação à remuneração obreira.

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante alega que "é incontroverso nos autos, que a

recorrente foi admitida em 26/01/1994, e quando da sua contratação

recebeu o auxílio alimentação e auxílio refeição, com a devida

integração ao seu salário" e que é "vedado ao recorrido proceder à

alteração para retirar vantagens incorporadas ao contrato de

trabalho do trabalhador" (ID 1b2bb79 - fl. 2635).

Diz que é devida a integração do auxílio refeição e da cesta

alimentação à sua remuneração por todo o seu contrato de trabalho.

Sustenta que "a CCT, o auxílio refeição era quitado no valor

equivalente a média de 22 DIAS LABORADOS (sendo de segunda

a sexta), não contemplando assim o RSR, por tanto faz jus aos

reflexos também sobre o descanso semanal remunerado" (fl. 2636).

O Banco Reclamado, por sua vez, afirma que "é cadastrada junto

ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT desde 1992,

com respaldo no artigo 3º da Lei 6.321/76, artigo 6º do Decreto

05/1991 e na OJ 133 da SBDI-1, C. TS" e que "o PAT atribui

natureza indenizatória à verba. Assim, não há fundamento para

integrar a verba à remuneração, devendo ser respeitada a

Convenção Coletiva da categoria, o acordo e a liberdade de

negociação das partes, prevista no Art. 7º, inciso XXVI da CF 88"

(ID b418c42 - fl. 2693).

Sucessivamente, requer sejam "afastados os reflexos destas verbas

em repousos semanais remunerados, sábados e feriados, pois se

tratam de benefícios alcançados em caráter mensal, devendo ser

observado o disposto no parágrafo 2º, artigo 7º, da Lei nº 605/49.

Também deve ser aplicada a OJ 394 da SBDI-1 do TST, afastando-

se a repercussão no cálculo de férias, 13.º salários, aviso prévio e

FGTS".

Requer, ainda, que sejam afastados "os reflexos do benefício em

PLR, uma vez que esta última parcela possui caráter indenizatório

não sendo passível de sofrer quaisquer reflexos de outras parcelas

por ausência de supedâneo legal que rege a parcela, Lei

10.101/00".

Ao exame.

O art. 458 da CLT determina compreender "no salário, para todos

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras

prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado".

A Súmula n.º 241 do C. TST, por sua vez, interpretando aludido

dispositivo, consigna que "o vale para refeição, fornecido por força

do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais".

Dessa forma, a regra geral é que, até o início da vigência da Lei n.º

13.467/2017, em 11/11/2017, o auxílio-alimentação fornecido por

força do contrato de trabalho tem caráter salarial.

Excepcionalmente, contudo, a verba alimentar deixará de ter caráter

salarial quando o empregador aderir ao Programa de Alimentação

do Trabalhador - PAT (OJ n.º 133 da SBDI-I do C. TST), bem como

se houver pactuação, em sede coletiva, do caráter indenizatório da

citada parcela.

Outrossim, conforme proclama a jurisprudência do C. TST e deste

Eg. Regional, será indevida a integração ao salário do auxílio-

alimentação na hipótese em que houver participação do empregado

no custeio do benefício.

Posto isto, verifica-se que, no caso, o Banco Reclamado não logrou

comprovar a alegação de que promoveu sua inscrição no PAT em

1992.

Não obstante isso, coligiu aos autos normas coletivas referentes ao

período não prescrito do contrato de trabalho (27/07/2017 a
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03/05/2022), as quais, ao tratarem do pagamento do auxílio refeição

e da cesta alimentação, expressamente dispuseram que aludidos

benefícios não possuem natureza salarial (CCT 2016/2018 - ID

8f26cad, fls. 1942/1943; CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1994/1995;

CCT 2020/22022 - ID 74ce854, fls. 2039/2040).

Desse modo, ainda que o contrato da Autora tenha iniciado em

26/01/1994, as previsões convencionais acima mencionadas devem

ser consideradas, porquanto o art. 7º, XXVI, da CF/88 prestigia

expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ademais, o STF, ao apreciar o tema 1046 de Repercussão Geral,

fixou a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os acordos e

as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

Com efeito, mesmo que a Autora tenha recebido o auxílio cesta

alimentação e auxílio-refeição desde a sua admissão, com a edição

das normas coletivas supracitadas, as quais, frisa-se, possuem

plena eficácia sobre o seu contrato de trabalho, referidas parcelas

passaram a ter natureza jurídica apenas indenizatória.

A respeito do tema, cita-se o recente julgado do col. TST:

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas

em que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de

salarial para indenizatória, mesmo em relação a contratos de

trabalho firmados antes da norma que instituiu a verba e da

adesão do empregador ao PAT, mostra-se consonante com a

tese de repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do

ARE 1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral

do STF).Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023).

Destaca-se, ademais, que, após a vigência da Lei nº 13.467/17, em

11/11/2017, o auxílio-alimentação não integra a remuneração do

empregado, conforme a nova redação do art. 457, 2º, da CLT.

Destarte, reforma-se a r. sentença para reconhecer que, do marco

prescricional (27/07/2017) até o término do contrato de trabalho da

Autora, o auxílio-refeição e o auxílio cesta alimentação têm natureza

indenizatória.

Por conseguinte, julga-se improcedente o pedido de reflexos

decorrentes da integração de aludidas parcelas à remuneração

obreira.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Nega-se provimento ao recurso da Reclamante.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMANTE

DA MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que a condenou ao

pagamento de multa por embargos protelatórios no importe de 1%

sobre o valor atualizado da causa.

Com razão.

Antes de mais nada, lembro que os arts. 1.022 do CPC/2015 e 897-

A da CLT, ao regularem a interposição de embargos declaratórios,

estabeleceram serem cabíveis em caso de contradição, omissão ou

obscuridade na decisão embargada, bem como, em caso de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

No presente caso, a Reclamante sustentou em seus embargos de

declaração a existência de obscuridade, omissão e contradição na r.

sentença quanto aos temas: diferenças de verbas variáveis,

diferenças no pagamento da PR - Participação nos Resultados

(AGIR SEMESTRAL), reflexos em acúmulo de função, dedução das

diferenças das verbas variáveis, reflexos das diferenças de RP-52
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na PLR e reflexos do auxílio alimentação e refeição no RSR (ID

cc76e46 - fls. 2585/2591).

Ocorre que, analisando a fundamentação invocada pela Autora

quanto aos tópicos diferenças de verbas variáveis, diferenças no

pagamento da PR - Participação nos Resultados (AGIR

SEMESTRAL), dedução das diferenças das verbas variáveis,

reflexos das diferenças de RP-52 na PLR e reflexos do auxílio

alimentação e refeição no RSR, observa-se que tinha nítida

intenção protelatória, haja vista que a d. Magistrada "a quo" já havia

expressamente se pronunciado sobre as questões que suscitou.

Quanto aos reflexos em acúmulo de função, por outro lado, a r.

sentença efetivamente continha erro material, tanto que a d.

Julgadora de piso retificou o trecho final da sentença embargada no

tópico que tratou sobre "DO ACÚMULO DE FUNÇÃO" para que

passasse a constar o seguinte:

"Face ao exposto, defiro o valor de 30% sobre o salário recebido

como gerente geral de agências e consignado em seu contracheque

(fls. 1620 - ID. c62f714) a título de adicional de acúmulo de função,

por entender razoável esta percentagem, por equidade, bem como

os reflexos aviso prévio indenizado, em férias acrescidas do 1/3,

salários trezenos, depósitos do FGTS acrescido da indenização de

40% sobre o saldo, bem como para compor a base de cálculo das

horas extraordinárias, premiações do programa de metas e

resultados "AGIR" que estiverem registradas nos contracheques da

autora, bem como na PLR e demais parcelas de natureza salarial".

Diante disso, tem-se que os embargos procediam no particular,

razão por que se afasta a penalidade aplicada.

Dá-se provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. DA PERDA DE UMA

CHANCE. DOS VALORES REPASSADOS À MENOR PARA A

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. DOS PREJUÍZOS IMPOSTOS

À OBREIRA

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos materiais.

Assevera que "laborou para o reclamado por aproximadamente 28

anos e se vinculou ao plano de aposentadoria privada criado pelo

Banco Itaú (patrocinador), administrado pela Fundação Itaú

Unibanco"; que "o plano de aposentadoria ao qual a recorrente se

vinculou, o custeio deste plano é feito com base nas contribuições

mensais do reclamante e do reclamado com base no valor da

remuneração do empregado" e que, "o benefício do seu plano de

previdência privado é calculado com base no montante total

aportado pela autora e pelo banco, tendo por base as parcelas

percebidas pelo funcionário com natureza eminentemente salarial"

(ID 1b2bb79 - fl. 2636).

Sustenta que "os valores foram sonegados pelo banco em relação

aos pedidos existentes na presente reclamatório trabalhista, e caso

o banco tivesse recolhidos os direitos ora pleiteados a tempo e

modo, quando do contrato de trabalho da reclamante estivesse

ativo, nenhum prejuízo existiria em relação a verba existente na

previdência privada da obreira".

Diz que "não sendo observadas as verbas salariais reconhecidas na

Justiça do Trabalho por direito, requer a reformada a presente

sentença, por terem natureza salarial devem ser integradas,

reconhecidas e que devem ser indenizadas a obreira pela perda de

uma chance" (fl. 2367).

Ao exame.

A Reclamante pretende o pagamento de indenização pelos

supostos prejuízos que sofreu com o recebimento a menor de seu

benefício de complementação de aposentadoria, em razão da falta

de recolhimentos pelo Banco Reclamado das contribuições

previdenciárias sobre as seguintes verbas salariais: "equiparação

salarial, gratificação de função, integração e diferenças do programa

agir mensal e semestral, diferenças salariais em razão da ausência

de enquadramento da RP-52" (ID 7c49042 - fl. 558).

Ocorre que, conforme visto em linhas volvidas, foi reconhecida a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral e foram julgados improcedentes os pleitos de pagamento

de diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial e do

enquadramento da RP-52.

Com efeito, cinge-se a controvérsia em saber se as diferenças

reconhecidas na presente reclamação a título de remuneração

variável do Programa AGIR MENSAL e SEMESTRAL, de fato,

deveriam compor a base de cálculo dos recolhimentos destinados

ao fundo de previdência privada.

E, nesse cenário, incumbia à Autora o ônus da prova, por se tratar

de fato constitutivo do seu direito.

Deste encargo, contudo, não se desvencilhou, primeiro porque não

comprovou que atualmente recebe benefício de aposentadoria

complementar de entidade fechada de previdência privada.

Veja, a propósito, que não há na petição inicial sequer menção

acerca do valor do benefício que supostamente lhe foi concedido.

Além disso, não foram coligidos aos autos o Regulamento do Plano

de Benefícios da Fundação Itaú ou qualquer outro documento capaz

de indicar qual seria a base de cálculo da aposentadoria

complementar.

Ademais, não prospera a pretensão obreira de que referida

documentação fosse exibida pelo Banco Reclamado, máxime
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porque a Lei Complementar n.º 109/2001, que dispõe sobre o

Regime de Previdência Complementar, expressamente prevê em

seu artigo 10, §1º, que, no momento da inscrição no plano de

benefícios é entregue ao participante uma cópia do "certificado onde

estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a

manutenção da qualidade de participante, bem como os requisitos

de elegibilidade e forma de cálculo dos benefícios" e uma cópia "do

regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo

que descreva, em linguagem simples e precisa, as características

do plano".

Logo, não tendo a Reclamante provado que as verbas deferidas na

presente reclamação compunham a base de cálculo do salário de

participação; não tendo ela demonstrado que atualmente recebe

benefício de aposentadoria complementar de entidade fechada de

previdência privada e não tendo ela sequer indicado o valor do

benefício que supostamente lhe foi concedido, outra não é a

conclusão se não a de que, no caso, é indevida a indenização por

danos materiais pleiteada.

Nega-se provimento.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO RECLAMADO

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que

indeferiu o pedido de limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

Afirma que "a Recorrida nem ao menos apresentou planilha de

cálculo nos autos, demonstrando que os valores indicados são

meramente estimativos, e sem qualquer vinculação à liquidação dos

pedidos na fase de execução" (ID b418c42 - fl. 2643).

Diz que "o valor atribuído pelo reclamante a cada uma de suas

pretensões líquidas integra o pedido, e uma condenação com

pagamento de valores superiores é um julgamento ultra petita" (fl.

2644).

Sem razão.

Prevalecia, no âmbito desta Turma, o entendimento segundo o qual

o valor atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringiria

a condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram

declinados.

Em decisão recente, a SDI-1 do TST, órgão incumbido da

uniformização da jurisprudência na órbita da Justiça do Trabalho,

expressou o entendimento segundo o qual os valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial, independentemente de menção ao seu

cunho estimativo, não estabeleceriam limites à condenação.

Transcreve-se a ementa do acórdão:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma
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equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi , em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,
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possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos" (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023. Grifei.).

Assim, irretocável a r. sentença.

DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer o Banco Reclamado a condenação da Autora ao pagamento

de multa por litigância de má-fé.

Sem razão.

Litiga de má-fé quem, intencional e conscientemente, incorre em

algum dos ilícitos processuais elencados pela norma do art. 793-B

da CLT, ou seja, aquele que adota, de forma intencional, algum dos

comportamentos alí apontados.

No presente caso, porém, não se vislumbra a configuração de

nenhuma das hipóteses de litigância de má-fé, tendo a Autora

apenas exercido o seu direito à ampla defesa e ao contraditório,

garantidos constitucionalmente.

Nega-se provimento.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que deferiu à Autora

os benefícios da justiça gratuita.

Alega que "a parte Recorrida não preencheu os requisitos

necessários para obter o benefício em questão, nos termos do art.

790 da NCLT" e que "pelos documentos anexados, resta evidente

que a parte reclamante tem condições de arcar com as custas do

processo e não pode ser considerado pobre no sentido legal" (ID

b418c42 - fl. 2704).

Sem razão.

A teor dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos
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tr ibunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

Como se vê, a percepção pela parte reclamante de salário superior

a 40% do teto do RGPS não afasta o direito à gratuidade da justiça,

o qual poderá ser concedido àquele que, mesmo percebendo

valores superiores, demonstre insuficiência de recursos para arcar

com os custos da demanda.

A jurisprudência, por sua vez, atendendo ao disposto no art. 1º da

Lei nº 7.115/83, entende suficiente para suprir tal demonstração a

apresentação de declaração destinada a fazer prova de pobreza,

firmada pelo próprio interessado ou por procurador com poderes

para tanto.

No mesmo sentido, a regra do art. 99, § 3º do CPC/2015

estabelece: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural".

O item I da Súmula n.º 463 do E. TST enuncia, por sua vez, que "a

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim".

No caso, com a exordial a Autora anexou documento por ela

assinado no qual declara não ter condições financeiras para

demandar em juízo, sem prejuízo do próprio sustento (ID. a457ec3 -

fl. 30).

Assim, correto no caso o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Reclamante.

Nega-se provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que o

condenou ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Afirma que "é indevido o pagamento de honorários sucumbenciais

pelo Recorrente, já que os pedidos são improcedentes" ou,

sucessivamente, que seja reduzida a condenação para o patamar

de 5% (ID b418c42 - fl. 2706).

Diz que, "caso mantida a condenação parcial, a decisão que

afastou os honorários de sucumbência pela parte autora, deve ser

reformada, pois fere o Art. 5º, II, da CF, uma vez que não existe

determinação legal que garanta a exclusão da obrigação dos

honorários sucumbenciais pela Recorrida, quando notadamente o

beneficiário da justiça gratuita alcançou procedência em parte de

seus pedidos, no mesmo processo".

Ao exame.

Tratando-se de ação ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

consoante nova redação do art. 791-A e parágrafos da CLT e não

mais conforme as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das

Súmulas 219 e 329 do TST.

O referido artigo celetista prevê, por sua vez, que são devidos

honorários advocatícios de sucumbência no processo trabalhista,

fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% do valor que

resultar da liquidação de sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, do valor atualizado da causa.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ambas as partes restaram sucumbentes, razão pela qual

devem responder pelo pagamento de honorários sucumbenciais.

Quanto ao percentual, considerando que o juiz, ao fixar os

honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o lugar da

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por justo e razoável o

importe de 15% arbitrado na origem, sendo que os devidos pela

Reclamante devem recair apenas sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes e os devidos pelo Réu, a seu turno, sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença.

Anota-se que o §4º do art. 791-A da CLT previa que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a
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despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

Logo, a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por si só,

não se revelou inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na

possibilidade de determinar a compensação da verba honorária com

os créditos trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda,

consistindo tal circunstância em presunção absoluta de que o

trabalhador deixou de ser hipossuficiente.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é de

observância obrigatória.

Pelo exposto, condena-se a Autora ao pagamento de honorários no

importe de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, contudo, ficam sob condição suspensiva

de exigibilidade nos moldes do disposto no art. 791-A, §4º, da CLT,

haja vista encontrar-se sob o pálio da justiça gratuita.

Mantém-se, por outro lado, a condenação do Reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 15% sobre o

montante que resultar da liquidação de sentença.

Dá-se, portanto, parcial provimento ao recurso do Réu.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que o condenou ao

pagamento de honorários periciais no importe de R$ 5.000,00.

Ao exame.

Como visto em tópicos precedentes, o Reclamado permaneceu

sucumbente no objeto da perícia, sendo assim, responsável pelo

pagamento dos referidos honorários.

No tocante ao valor devido, é cediço que o Julgador, ao arbitrá-lo,

deve observar, dentre outros aspectos, a complexidade e qualidade

do trabalho investigativo, o tempo gasto para sua realização, a

eventual exigência de deslocamento e de enfrentamento de

despesas correlatas pelo perito, a extensão e complexidade dos

quesitos apresentados, pautando-se sempre pelos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade.

No caso dos autos, impõe-se reduzir o valor arbitrado em R$

5.000,00, a título de honorários periciais, para R$ 3.000,00, que

atende às premissas acima, além de coadunar-se com a

importância média adotada pela jurisprudência desta Turma, em

situações processuais semelhantes.

Dá-se parcial provimento.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Banco Reclamado recorre contra a r. sentença que determinou a

incidência do índice IPCA_E, acrescido de juros TRD ao mês para o

período pré-processual e taxa SELIC, para o período processual, a

partir do ajuizamento da reclamação.

Assevera que "a sentença deve ser reformada para aplicar na fase

pré-judicial apenas o IPCA-E, sem quaisquer juros, e a partir da

citação a Selic" (ID b418c42- fl. 2711).

Ao exame.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC) 58, ajuizada pela CONFEDERACAO

NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO-CONSIF, proferiu decisão

assim ementada:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
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11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes".

Ressalta-se que em sessão virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal acolheu, parcialmente, os

embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes.

Portanto, tem-se por irretocável a r. sentença que determinou que

na apuração dos créditos trabalhistas devem ser aplicados o IPCA e

os juros legais do "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, em relação à

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

que já compreende, em sua natureza, juros e correção monetária.

Nega-se provimento.
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CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido em parte e ao

qual se dá parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Recurso ordinário da parte reclamada conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Arbitra-se provisoriamente à condenação o valor de R$ 250.000,00.

Custas pelo Banco Reclamado no importe de R$ 5.000,00

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamante e integralmente do recurso

do Banco Reclamado e dar-lhes parcial provimento, nos termos do

v o t o  d o  R e l a t o r .  S u s t e n t a r a m  o r a l m e n t e ,  p e l a

Recorrente/Reclamante e pelo Recorrente/Reclamado, a Dra.

Kamilla Aparecida de Freitas e o Dr. Douglas Siqueira Artigas,

respectivamente.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010795-55.2022.5.18.0006
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRENTE CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRIDO CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010795-55.2022.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO(S) : GUSTAVO CARVALHO DE GOUVEA

ADVOGADO(S) : VITOR RODRIGUES MOURA

RECORRENTE : ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO(S) : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUÍZ(ÍZA) : ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

EMENTA

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.
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AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas em

que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de salarial

para indenizatória, mesmo em relação a contratos de trabalho

firmados antes da norma que instituiu a verba e da adesão do

empregador ao PAT, mostra-se consonante com a tese de

repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do ARE

1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral do

STF). Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023)".

RELATÓRIO

A MM. Juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, da Vara

do Trabalho de Inhumas-GO, pela r. sentença de fls. 2528/2580 (ID

9123ca4), declarou inexigíveis as parcelas de gratificação semestral

por estarem fulminadas pela prescrição total; declarou prescritas as

parcelas anteriores a 24/04/2018 e, no mérito, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por CLAUDIA MARTINS

RODRIGUES em face de ITAU UNIBANCO S.A.

Embargos de declaração opostos pela Autora às fls. 2585/2591 (ID

cc76e46), parcialmente acolhidos, nos moldes da decisão de fls.

2596/2604 (ID d21f917).

A Reclamante recorre às fls. 2606/2637 (ID 1b2bb79) e o Banco

Reclamado às fls. 2638/2711 (ID b418c42).

Contrarrazões apresentadas pela Autora às fls. 2731/2768 (ID

0c502cf) e pelo Reclamado às fls. 2769/2812 (ID b43de17).

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria do Trabalho, nos

moldes regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De plano, por ausência de interesse recursal, não se conhece do

recurso interposto pela Autora na parte em que alega não haver

prescrição total do pedido relativo à integração do auxílio refeição e

da cesta alimentação à sua remuneração, máxime porque o d. Juízo

"a quo" já expressamente afastou a prescrição bienal em relação a

aludido pedido.

Assim, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se em parte do apelo manejado pela parte

reclamante e integralmente do recurso interposto pelo Banco

Reclamado e das contrarrazões apresentadas pelas partes.

No mais, esclarece-se que as matérias veiculadas nos recursos

serão apreciadas com observância do critério de prejudicialidade.

PRELIMINARMENTE

DO DIREITO INTERTEMPORAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

Pugna a Reclamante pelo afastamento das alterações advindas da

Lei n.º 13.467/2017.

Diz "o presente caso trata de relação contratual iniciada em antes

da alteração legislativa levada a efeito (admissão da recorrente

26/01/1994), não haveria na incidência dos ditames da Lei n.º

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1810
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

13.467, de 13.07.2017, inclusive com as alterações da Medida

Provisória nº 808, de 14.11.2017, e da Lei n.º 13.509, de

22.11.2017, uma vez que nenhum problema oferece o advento da

nova lei quanto às relações findas, vigorando o princípio da

irretroatividade das leis" (ID 1b2bb79 - fl. 2608).

As alterações advindas da Lei 13.467/2017 não decorrem de

alteração do contrato de trabalho em si, mas de mudanças

implantadas no âmbito do respectivo regime jurídico, não

havendo, a teor da jurisprudência do STF, direito adquirido, no

particular. Prevalece, no tocante à matéria, a "ratio legis"

emanada da regra do art. 912 da CLT. 

Assim, em que pese iniciado o pacto em 26/01/1994, são aplicáveis

ao contrato de trabalho da reclamante as inovações advindas da

Lei nº 13.467/2017.

Nesse sentido o aresto adiante:

"DIREITO INTERTEMPORAL. REFORMA TRABALHISTA.

NORMAS DE DIREITO MATERIAL. A despeito de toda a

controvérsia doutrinária, e muito embora o próprio Paul Roubier (em

cuja Teoria Objetiva da Situação Jurídica se apoia a norma do art.

6º da LINDB) excepcionasse os contratos da aplicação imediata da

lei, este Regional firmou entendimento no sentido de que as normas

de natureza material inseridas no ordenamento jurídico pela Lei

13.467/2017 possuem aplicação imediata, a partir de sua vigência,

para alcançar fatos presentes e futuros. E isso é assim porque as

normas materiais trabalhistas são essencialmente cogentes, nas

quais predomina o interesse da ordem pública e que se sobrepõe

aos meros interesses individuais, de modo que, a partir de sua

vigência, produzem efeitos imediatos, salvo se a própria norma

dispuser de forma diversa. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010835

-71.2021.5.18.0103; Data: 02-06-2023; Órgão Julgador:3ª TURMA;

Relator(a): CESAR SILVEIRA)"

Nega-se provimento.

DA QUITAÇÃO DECORRENTE DE ACORDO FIRMADO

PERANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO VOLUNTÁRIA

(RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO)

Insurge-se o Banco Reclamado contra a r. sentença que o

condenou ao pagamento de "diferenças referente a "Programa de

Metas AGIR - PR", Prêmio Mensal AGIR, diferenças salariais

decorrentes da inobservância de critérios de enquadramento, mérito

e promoção, acúmulo de função, integração do auxílio alimentação",

sem considerar, no entanto, que "a parte Recorrida conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV), como prova o Termo de Transação

Extrajudicial".

Diz que "o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, V do CPC, em respeito ao princípio da coisa

julgada, inteligência do art. 337, VII do CPC, já que o Termo de

Conciliação firmado perante a Comissão de Conciliação Voluntária

é título executivo extrajudicial, sendo ato jurídico perfeito e com

eficácia liberatória geral, conferindo quitação geral ao extinto

contrato de trabalho, vez que sem oposição de qualquer ressalva,

de acordo com os exatos termos do art. 625-E, parágrafo único, da

CLT, sendo, portanto, ônus da parte reclamante provar qualquer

vício de vontade, inteligência dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I,

do CPC" (ID b418c42-fl. 2648).

Ao exame.

A Reclamante ajuizou a presente reclamação pretendendo a

condenação do Banco Reclamado ao pagamento das seguintes

parcelas: 1) diferenças salariais decorrentes da equiparação

salarial; 2) diferenças salariais decorrentes do acúmulo de funções;

3) di ferenças salar iais decorrentes da incorporação da

"PREMIAÇÃO POR RESULTADOS DO PROGRAMA AGIR" ("PR -

PARTICIPAÇÃO NOS RSULTADOS") no seu salário; 4) diferenças

de "PR - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS", por transferência

do risco do empreendimento; 5) diferenças da remuneração variável

AGIR - AÇÃO GERENCIAL ITAU RESULTADOS, 6) diferenças

salar ia is  em razão da inobservância dos cr i tér ios de

enquadramento, mérito e promoção previstos na norma interna do

Banco; 7) gratificação semestral; 8) diferenças salariais decorrentes

da incorporação do auxílio-alimentação e da cesta alimentação à

sua remuneração; 9)  indenização por danos mater ia is

correspondente à complementação do valor recebido a título de

aposentadoria (ID 9463080 e ID 7c49042).

O Reclamado, por sua vez, requereu a extinção do feito, sem

resolução do mérito, sob a alegação de que a Autora "conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV)" (ID 3109b72).

E, com o fito de provar suas alegações, coligiu aos autos "Termo de

Transação Extrajudicial" celebrado perante a Comissão de

Conciliação Voluntária no âmbito do Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Estado de Goiás, em cujo teor

consta que os ob jetos abrangidos pe la avença eram

especi f icamente:

"A) Pagamento de horas extras (7ª e 8ª inclusive recálculo das

horas extras pagas com divisor 180) e reflexos [...],

B) Pagamento de horas extras (excedentes à 8ª h) e reflexos [...],

C) Pagamento de horas extras (intervalo intrajornada) e reflexos
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[...],

D) Pagamento de horas extras (intervalo da mulheres) e reflexos

[...],

E) Pagamento de diferenças salariais (equiparação salarial) com

integração nas horas extras pleiteadas e reflexos [...]" (ID c7f0bec -

fl. 518)

Em referido termo constou, ainda, que:

"Por conta da presente transação extrajudicial, realizada perante a

Comissão de Conciliação Voluntária no âmbito do sindicato, o ex-

empregado outorga ao ITAÚ UNIBANCO S.A., A MAIS AMPLA E

IRRETRATÁVEL QUITAÇÃO GERAL DO EXTINTO CONTRATO

DE TRABALHO, com eficácia liberatória geral, conforme o disposto

no art. 625-E da CLT.

Assim, fica ciente o ex-empregado que, com a conclusão desta

transação, nada mais poderá reclamar em face do ITAÚ

UNIBANCO S.A., seja a que título for, em juízo ou fora dele." (ID

c7f0bec - fl. 518)

Registra-se, por oportuno, que a Reclamante estava devidamente

assistida pelo Sindicato da categoria, que ela não opôs qualquer

ressalva às parcelas e/ou aos valores discriminados no acordo e

que, além disso, não há nos autos indícios de que houve vício de

consentimento na manifestação de vontade por ela externada.

Logo, conclui-se pela validade do termo de conciliação firmado

perante a Comissão de Conciliação Voluntária.

Impõe-se esclarecer, no entanto, que o STF, ao julgar a ADI 2.237,

decidiu que a eficácia liberatória do termo de acordo celebrado

perante a CCV diz respeito tão somente às parcelas nele

discriminadas, senão vejamos:

"4. A interpretação sistemática das normas controvertidas nesta

sede de controle abstrato conduz à compreensão de que a "eficácia

liberatória geral", prevista na regra do parágrafo único do art. 625-E

da CLT, diz respeito aos valores discutidos em eventual

procedimento conciliatório, não se transmudando em quitação geral

e indiscriminada de verbas trabalhistas".

Assim, reconhece-se, no caso, a eficácia liberatória em relação aos

pedidos de pagamento de diferenças salariais decorrentes de

equiparação salarial e em razão do acúmulo de funções, uma vez

que se tratam de parcelas expressamente discriminadas no "Termo

de Transação Extrajudicial".

Por conseguinte, em relação aos pedidos de diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial e do acúmulo de funções,

extingue-se o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, I, do CPC/2015.

Dá-se parcial provimento.

Fica prejudicada, portanto, a análise do recurso ordinário interposto

pela Reclamante no tocante aos tópicos do "DO CERCEAMENTO

DE DEFESA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL ACERCA DO PEDIDO DE EQUIPARAÇÃO" e da

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL" e do tópico "DO ACÚMULO DE

FUNÇÕES", constante no apelo do Réu.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO BIENAL DA

PRETENSÃO RELATIVA AO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

A Reclamante requer a reforma da r. sentença que declarou a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral.

Alega que "que não se aplica aqui a Súmula 294 do TST, porque

neste caso, O DIREITO ÀS PARCELAS REIVINDICADAS ESTÁ

ASSEGURADO EM LEI, no caso em que Constituição Federal

assegura o tratamento isonômico aos trabalhadores, NÃO SENDO

CASO DE SE DECRETAR A PRESCRIÇÃO TOTAL" (ID 1b2bb79 -

fl. 2613).

Sustenta que "Tratando-se de pleito que envolve parcelas

sucessivas, a prescrição alcança apenas as parcelas anteriores ao

quinquênio que antecede a data do ajuizamento da ação, não

alcançando o direito de ação para a defesa de interesses lesados

pelo empregador. Desta forma deve ser afastada a aplicação da

Sum. 294 do TST e enfrentando o mérito da postulação. Portanto,

deve ser afastada o acolhimento a prescrição total ao pedido".

Sem razão.

"In casu", em que pese o inconformismo da Reclamante, a r.

sentença não carece de qualquer reforma, porquanto proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso

concreto, pelo que, por economia e celeridade processuais, bem

como para evitar meras repetições, adoto os seus fundamentos

como minhas razões de decidir, "in verbis":

"Já em relação ao pedido de pagamento de gratificação semestral

por isonomia, restou incontroverso nos autos que referida parcela

foi incorporada, em 1996, apenas às remunerações dos

funcionários provenientes do Banco Nacional, que lá ingressaram

até Dezembro de 1995, adquirido pelo Banco Unibanco, o qual foi,

posteriormente, adquirido pelo Banco Itaú, que passou a se chamar

Itaú Unibanco S.A (fls. 1669/1970 - ID. 64dfa56).

O que não é o caso da autora, proveniente do Banco BEG S.A.,

adquirido pelo Banco Itaú Unibanco S.A. somente em 01/05/2002

(vide Ficha de Registro de fls. 1863/1864 - ID. b0b868c) e que

jamais recebeu a rubrica de "Vantagem Pessoal Dissídio

Coletivo/77" ou "Gratificação Semestral".
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Assim, considerando que esta Ação Trabalhista foi ajuizada apenas

em 27/07/2022, ou seja, há mais de 26 anos após a alegada

supressão/alteração salarial lesiva, não resta dúvidas de que a

pretensão arguida está fulminada pela prescrição total a que se

refere a Súmula nº 294, do C. TST, eis que fundada em ato único do

empregador, que não está prevista em lei, mas apenas em norma

interna da empresa, e que foi alterada por ato que data de 1996.

No mesmo sentido, colaciono ementas do C. TST, in verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. ITAU UNIBANCO S.A.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DIFERENÇAS. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO

TOTAL. A gratificação semestral não se encontra assegurada por

texto de lei, mas prevista em norma interna. Portanto, aplicável à

hipótese a prescrição extintiva de que trata a primeira parte da

Súmula 294 do C. TST. A Súmula 294 do C. TST estabelece que,

em se tratando de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei, in verbis:"294 - Prescrição. Alteração contratual.

Trabalhador urbano (Cancela as Súmulas nºs 168 e 198 - Res.

4/1989, DJ 14.04.1989). Tratando-se de ação que envolva pedido

de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei.". PRECEDENTES emanados pelo

C. TST, sendo parte o próprio recorrente - Itau Unibanco S. A.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO para pronunciar a prescrição total quanto

à pretensão da autora relativa à gratificação semestral, extinguindo

o processo com resolução de mérito, no particular, nos termos do

artigo 487, II do NCPC. (...)". (TRT-1 - RO: 01002305220185010071

RJ, Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM, Data de Julgamento:

16/04/2019, Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim,

Data de Publicação: 09/05/2019)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. FÉRIAS-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO

TOTAL. O Regional verificou que as parcelas" gratificação

semestral "e" férias-prêmio "foram previstas apenas em norma

regulamentar e foram suprimidas em 1999 por ato único do

empregador, ao passo que a presente ação somente foi ajuizada

em 17/4/2017. Concluiu aquela Corte pela incidência da prescrição

total, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Em face desse

contexto, verifica-se que o recurso de revista não se viabiliza por

violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da CF; e 468 da CLT ou por

contrariedade à Súmula nº 51 do TST, porque não versam sobre a

matéria afeta à prescrição e sequer foram objeto de análise pelo

Regional. 2. (...). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista nº TST-AIRR-10522-77.2017.5.03.0068, em

que é Agravante PAULO ROBERTO LOPES SOARES e (TST.AIRR

- 10522-77.2017.5.03.0068 Agravado ITAÚ UNIBANCO S.A." Data

de Julgamento: 14/11/2018, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/11/2018).

Por todo o exposto, declaro totalmente prescrita a pretensão ao

pagamento da parcela de gratificação semestral, nos termos

requeridos pela autora".

Rejeita-se.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO

PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO REFEIÇÃO E DA CESTA

ALIMENTAÇÃO (RECURSO DO RECLAMADO)

Pugna o Banco Reclamado pelo reconhecimento da prescrição total

da pretensão pecuniária relativa à integração do auxílio-alimentação

e cesta alimentação.

Assevera que "a adesão Recorrente ao PAT em 1992" e que "desde

a Convenção Coletiva de Trabalho de 1994/1995, de abrangência

nacional, há estipulação de desvinculação dos auxílios alimentação

e refeição do salário", de modo que resta totalmente prescrita a

pretensão da parte Recorrida" (ID b418c42 - fl. 2645).

Ao exame.

A jurisprudência do C. TST é firme no sentido de que a pretensão

de recebimento de diferenças salariais decorrente da alteração da

natureza jurídica do auxíl io-alimentação de salarial para

indenizatória, seja pela superveniência de norma coletiva ou pela

adesão do empregador ao PAT, submete-se à prescrição parcial.

Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes:

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. 1. O

Tribunal Regional declarou a prescrição total da pretensão de

integração do auxílio-alimentação à remuneração a partir de 1991,

data em que teria sido alterada a natureza jurídica da parcela

salarial para indenizatória, ante a adesão da empregadora ao

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). 2. A jurisprudência

desta Corte é pacífica quanto à aplicação da prescrição parcial na

hipótese em que o auxílio-alimentação continua sendo pago após a

transmudação da natureza jurídica salarial para indenizatória,

mediante negociação coletiva ou adesão ao PAT, porque a lesão se

renova a cada mês em que o empregador não efetuar a integração

da parcela no cálculo da remuneração. Recurso de revista
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conhecido e provido, no tema. (...)" (RR-1434-79.2011.5.03.0050, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

03/04/2020).

"(...) 2. PRESCRIÇÃO PARCIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA. POSTERIOR ADESÃO

AO PAT. NORMAS COLETIVAS. ÓBICES DO ART. 896, § 7°, DA

CLT E DA SÚMULA 333 DO TST. Acórdão regional em

consonância com a atual jurisprudência desta Corte superior, no

sentido de que a modificação da natureza jurídica do auxílio-

alimentação, de salarial para indenizatória, em decorrência de

norma coletiva específica ou de adesão ao PAT, não configura

alteração contratual de qualquer espécie, na medida em que a

verba continua a ser paga, não se submetendo, portanto, aos

efeitos da prescrição total. Incidência do art. 896, § 7°, da CLT e da

Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. (...)" (RR-

1429-58.2013.5.09.0749, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 13/03/2020).

"(...) 3. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA

JURÍDICA. NÃO PROVIMENTO. Esta colenda Corte, em decisão

da Subseção I de Dissídios Individuais, firmou o entendimento de

que a alteração da natureza jurídica do auxílio-alimentação

caracteriza o não reconhecimento pelo empregador da natureza

salarial da referida parcela, não havendo falar em modificação das

condições pactuadas. Assim, a prescrição a ser aplicada ao caso é

a parcial quinquenal, uma vez que se trata de lesão que se renova a

cada mês em que o empregador não efetua a integração do auxílio-

alimentação no cálculo de outras verbas salariais. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (ARR-257-

11.2010.5.01.0070, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020).

Rejeita-se, portanto, a prejudicial de mérito arguida.

MÉRITO

DAS MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS

DAS DIFERENÇAS DE AGIR MENSAL/GERA MENSAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto

no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,

FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "requerimento da recorrente é de receber

a diferença deixou de receber no valor de R$3.000,00. Assim, não

se trata de apenas um valor único ou limitado ao valor, conforme

fora deferido" (ID 1b2bb79 - fl. 2620).

Sustenta que "restou comprovado que o recorrido não apresenta os

indicadores para cálculos das diferenças, apenas insurge a

argumentar que as verbas de pagamento mensal, eram quitadas de

forma correta" e que, portanto, "há que se reformar a r. sentença,

pois, comprovada a existência da remuneração variável, no qual o

recorrido se recusou a juntar documentos aos autos prejudicando o

trabalho da perícia, deve ser aplicada a pena prevista no artigo 400

do CPC, devendo ser considerados os fatos narrados na inicial,

bem como a indicação dos valores apontados no importe mensal de

R$ 3.000,00, com os devidos reflexos por todo período contratual"

(fl. 2622).

O Reclamado, por sua vez, aduz que "é ônus da parte Recorrida a

prova cabal dos fatos constitutivos dos direitos alegados, nos
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termos dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC" e que "a

parte reclamante alega a existência de suposta diferença mensal no

importe de R$ 3.000,00, mas não apresenta qualquer prova da

incorreção no pagamento efetuado, o que leva a clara conclusão

de improcedência do pedido" (fl. 2660).

Nega ter "deixado de respeitar as regras de pagamento da verba

Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor inferior

ao devido" e que "Todas as regras e alterações com o detalhamento

de cada cesta de produtos e pontuação do agir/gera mensal

constam nos regulamentos e cartilhas disponibilizados a todos os

empregados, via informativo intitulado BDI, no 1º dia útil de cada

mês, e ficam disponíveis para consulta de todos os funcionários a

qualquer tempo no Painel de Serviços" (fl. 2661).

Assevera que "a parte Recorrida tinha pleno conhecimento de todas

as regras para pagamento e recebimento da sua remuneração

variável, podendo, inclusive contestar os valores recebidos".

Argumenta ser "incabível a aplicação do art. 400 do CPC, pois toda

documentação necessária para demonstração do correto

pagamento da verba já foi apresentada aos autos e os demais

documentos solicitados não são necessários para cálculo da

parcela variável. Além disso, toda a documentação referente ao

pagamento da verba variável, conforme claramente demonstrado, é

disponível a parte Recorrida durante seu contrato de trabalho" (fl.

2666).

Obtempera que "parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST"; que "Também não há que se falar em pagamento de reflexos

da parcela AGIR mensal nas horas extras, por conta do dispositivo

normativo que estabelece: "O cálculo do valor da hora extra será

feito tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais

fixas, tais como ordenado, adicional por tempo de serviço,

gratificação de caixa e gratificação de compensador." (Parágrafo 2º,

cláusula 8ª, da CCT dos bancários)" e que "Não é devido, também,

reflexos do AGIR Mensal na PLR e na PLR Adicional, pois a

primeira toma como base de cálculo as verbas mensais fixas e a

segunda, trata-se de valor fixo, pago para todos os empregados da

empresa" (fl. 2669).

Sucessivamente, "em caso de manutenção da condenação, o que

não se espera, pede-se a utilização dos contracheques juntados

com a defesa, pois neles estão discriminadas todas as verbas

recebidas pela parte Recorrida, afastando, desta forma, a aplicação

do art. 400 do CPC e rechaçada a média mensal deferida no r.

julgado, até mesmo porque a parte Recorrida não aponta qualquer

diferença da verba discutida, mas sim, apenas a sua integração".

Requer "Ainda, caso haja integração da verba AGIR Mensal na

base de cálculo de horas extras eventualmente deferidas, o que não

se espera, requer-se a aplicação da Súmula 340 do TST c/c OJ 397

da SDI 1 do TST" (fl. 2672).

Ao exame.

A Reclamante, na exordial, afirmou, que "O Banco Reclamado

mantinha um sistema de remuneração variável intitulado AGIR -

AÇAO GERENCIAL ITAÚ RESULTADOS, quitado sob variadas

rubricas PRÊMIO AGIR MENSAL e AGIR MENSAL regulado por

normas internas através de cartilhas denominadas AGIR" (ID

9463080 - fl. 11).

Disse que, "apesar de sempre obter bons resultados, a autora

recebia valores irrisórios e, em alguns meses, sequer recebia tal

parcela, sem que jamais fosse lhe demonstrado e explicado quais

os critérios para o recebimento da parcela variável, ficando à mercê

somente do Banco Reclamado, visto que modificava a todo

momento as regras de seu pagamento, DIFICULTANDO A

CONFERÊNCIA DE SUA APURAÇÃO E DOS VALORES PAGOS"

(ID 9463080 - fl. 11).

Requereu a condenação do Banco ao pagamento de uma diferença

mensal estimada em R$ 3.000,00 a título de PRÊMIO AGIR

MENSAL.

O Reclamado, por sua vez, contestou as alegações obreiras

dizendo que "o "AGIR Mensal e "outros Prêmios" referem-se ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o

índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

anexa. O pagamento é feito aos empregados elegíveis, dois meses

após a produção, utilizando como base o valor de referência

definido anualmente, bem como tabela de pontuação mensal" (ID

3109b72 - fl. 663).

Negou que "tenha deixado de respeitar as regras de pagamento da

verba Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor

inferior ao devido. Assim, cabe a parte reclamante provar suas

alegações, detalhando em quais pontos os cálculos do Banco

reclamado estavam equivocados" (fl. 664).

Desse modo, sendo incontroverso o pagamento de remuneração

variável e considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua

contestação, que adimpliu corretamente todos os valores devidos a

título de "PROGRAMA AGIR MENSAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu.

Vejamos.

A leitura do regulamento do PROGRAMA AGIR revela a instituição
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de diversos incentivos de produtividade, havendo prêmios mensais

e semestrais, envolvendo metas individuais e coletivas e uma série

de fatores para sua apuração, tais como atingimento de metas de

produtividade de desempenho, avaliação em pesquisa de satisfação

dos clientes, tempo de fila do cliente na agência, ausência de

penalizações e outros (ID 1d28858 - fls. 239/371).

Logo, diante da sua complexidade, tem-se que era imprescindível

que fosse dado aos empregados amplo conhecimento acerca das

regras do programa e que fossem fornecidos, ainda, eficientes

mecanismos de controle, de modo a permitir ao trabalhador aferir,

sem dificuldades, se os valores recebidos a título de "AGIR

MENSAL"/ "GERA MENSAL" estavam corretos.

A prova oral produzida nos autos demonstrou, no entanto, que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco

Reclamado para fins de apuração dos valores devidos a título de

remuneração variável, senão vejamos:

"que a depoente tinha acesso às regras do programa AGIR; que

não tinha acesso à memória de cálculo; que a depoente, durante o

transcorrer do mês, tinha acesso às metas de produção; que a

reclamante tinha acesso ao cockpit; que não tinha como se fazer

uma reclamação porque não havia acesso ao cálculo; que tinham

metas de satisfação ao cliente" (depoimento pessoal da Reclamante

- ID aa79faa, fl. 2427).

"que não tinha acesso à memória de cálculo do programa AGIR

tanto mensal quanto semestral; que o cálculo já vinha pronto; que

no recibo salarial a rubrica que consta é Gratificação do Programa

AGIR; que a PR decorria de critérios internos do Banco já a PLR

resulta de acerto Sindical; que a PR (participação nos resultados)

não era verba fixa; que não tinha acesso à memória de cálculo da

PR" (depoimento da testemunha Katia Cristina Guedes Prata Pinto -

ID aa79faa, fl. 2428).

Registra-se, por oportuno, que as declarações do informante

Marcos Malaquias Nunes no sentido de "que o gerente gerais têm

acesso à memória de cálculo do programa AGIR; às perguntas da

reclamante respondeu: que a memória de calculo fica arquivada no

sistema durante o semestre; que todos os critérios do AGIR e do

GERA, ficam na plataforma do banco" não foram corroboradas por

outras provas e, por isso, não se sobrepõem ao depoimento

prestado pela testemunha Katia Cristina, visto que ela, ao contrário

do Sr. Marcos, prestou suas declarações sob o compromisso de

dizer a verdade.

Ademais, determinada a produção de prova pericial, a "Expert"

informou que a documentação relativa às metas e ao desempenho

pertinente ao caso não foi disponibilizada pelo Reclamado,

prejudicando, assim, a apuração. Por elucidativo, citam-se excertos

do laudo pericial:

"24. O banco disponibilizou as metas estabelecidas para a parte

reclamante para o pagamento de sua remuneração variável

mensal? Quais eram estas metas; o que a parte reclamante deveria

vender/produzir?

Resposta: Não. O banco não apresentou o relatório das metas

estabelecidas e metas realizadas não sendo possível indicar

quantos e quais produtos a reclamante vendeu mensalmente.

25. Queira o I. Perito informar se o banco juntou as planilhas

mensais com os respectivos resultados alcançados pela parte

reclamante, que demonstre de forma detalhada a produção mensal

da parte reclamante no curso do pacto laboral.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

26. O banco apresentou os relatórios analíticos que demonstrem a

produção mensal da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

27. Considerando que o Extrato de Pontuação GGC (ID.17659f0-

fl.754) apresenta apenas as pontuações mensais finais, é possível a

perícia saber qual a MEMÓRIA DA PRODUÇÃO da parte

reclamante que gerou a pontuação de 1.250 que classificou a parte

reclamante na 3ª faixa de premiação (quantos e quais foram os

produtos vendidos)?

Resposta: Não, quesito prejudicado visto que a memória de

produção não foi juntada.

28. É possível a perícia saber se a pontuação indicada no Extrato

de Pontuação GGC (fls.752 a 755) condiz com a real produção da

parte reclamante? Em caso positivo, queira a perícia apresentar a

memória de apuração da pontuação, indicando de forma detalhada

a produção realizada pela parte reclamante.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

29. Uma vez que não se sabe como foi apurada a pontuação da

parte reclamante que deu origem aos valores de prêmios mensais

quitados, é possível a perícia afirmar, com absoluta certeza que os

prêmios restaram certamente quitados consoante a real produção

da parte reclamante? Em caso positivo queira a perícia detalhar

qual a produção realizada pela parte reclamante e como foi obtida a

pontuação que gerou a premiação quitada no mês de Jun/18, por

exemplo (ID. c62f714-fl.1567).

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento" (ID

ec0b42c - fl. 2487).

Com efeito, se a avaliação para atribuição dos prêmios depende de

resultados individuais e coletivos, cabia ao Reclamado disponibilizar

toda a documentação pertinente, de modo a permitir a análise da

regularidade dos pagamentos, a teor do art. 14, "b" da Convenção

n. 95/OIT.

As obrigações patronais concernentes à remuneração dos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1816
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trabalhadores assumem um aspecto central nas relações de

emprego, visto tratar-se de elemento indissociável da referida

relação, tanto que fator essencial para sua caracterização

(onerosidade), constituindo-se, ademais, em fonte de subsistência

para o trabalhador, de sorte a atrair a proteção da lei por meio de

múltiplas normas e princípios jurídicos como os da irredutibilidade,

inalterabilidade, impenhorabilidade, intangibilidade e não retenção.

Vale lembrar ainda o texto da mencionada Convenção 95/OIT,

especificamente destinada à proteção do salário, em plena vigência

no território pátrio mercê de sua aprovação e promulgação pelos

Poderes competentes da República.

Fazendo tábula rasa de todo esse arcabouço jurídico, a empresa

não traz aos autos os relatórios aptos a demonstrar o desempenho

que determina o pagamento da premiação, frustrando a apuração

de eventuais diferenças por meio de prova pericial.

Diante do exposto, impõe-se a aplicação do art. 400 do CPC, para

acolhimento dos valores indicados na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças mensais

de R$ 3.000,00 decorrentes do PROGRAMA AGIR MENSAL.

No que tange à natureza jurídica da parcela, ficou processualmente

demonstrado que ela está atrelada aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas, tendo, portanto, nítido caráter

salarial, consoante os seguintes precedentes do C. TST:

"AGRAVO DO RECLAMADO. [...] PROGRAMA "AGIR". "PR".

"PCR". INTEGRAÇÃO 1- Consoante se depreende dos trechos do

acórdão transcritos no recurso de revista, as parcelas Participação

nos Resultados (PR) e Participação Complementar nos Resultados

(PCR) foram criadas no âmbito do Ação Gerencial Itaú para

Resultados - AGIR por meio de norma interna do banco reclamado.

Não se confundem, portanto, com a típica parcela Participação nos

Lucros e Resultados prevista nas normas coletivas da categoria

profissional. 2- Desse modo, nos autos, não se discute a validade

de norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente (ARE 1121633). 3- Na espécie, a

Corte Regional soberana no exame do fatos e provas, assentou que

'apenas a PLR CCT e a PLR Adicional prevista nas CCTs são

efetiva participação nos lucros e resultados da empresa e detêm

natureza indenizatória, sendo as demais (PR/PCR ou demais

rubricas de 'participação nos resultados' prevista na política AGIR)

espécie de premiação entabulada pelo empregador por liberalidade,

mormente quando são rubricas vinculadas a metas individuais e

coletivas da empresa e não calcadas em abstrato no lucro final

obtido (como o são as típicas PLRs).' 4- Percebe-se que as verbas

'participação nos resultados' (PR) e Participação Complementar nos

Resultados (PCR), atrelavam-se aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas. Verificam-se, assim, o caráter

contraprestativo e a natureza salarial da 'PR' e da 'PCR'. 5- Nessa

linha, a jurisprudência do TST firmou-se no sentido de verba

relacionada à premiação por resultados, condicionada à

concretização individual de metas, ostenta natureza salarial, não se

confundindo com participação nos lucros e resultados. 6- Agravo a

que se nega provimento." (Ag-ARR-21353-09.2014.5.04.0022,

Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/12/2019; baixa em 28/02/2020)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PREMIAÇÃO POR RESULTADOS.

PROGRAMA 'AGIR'. NATUREZA JURÍDICA. No presente caso, o

Tribunal Regional assentou que o programa 'AGIR' tem natureza

salarial, pois é, na verdade, um incentivo ao melhor desempenho de

determinados funcionários. Consignou, também, que não foram

preenchidos os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 para ver

reconhecida a natureza indenizatória da PR nos moldes da PLR.

Esta Corte tem entendido que a parcela estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, tendo como requisito para o seu

percebimento o atendimento de metas pelo empregado, não possui

a mesma natureza jurídica da verba estabelecida no art. 2º, § 1º, I,

da Lei nº 10.101/2000, não configurando, assim, participação nos

lucros ou resultados. Precedentes. Intactos, portanto, os

dispositivos invocados. Por divergência jurisprudencial tampouco

merece conhecimento a revista. Os arestos indicados são

inespecíficos, nos termos da Súmula 296, I, do TST, pois partem de

premissas inexistentes nos autos. Recurso de revista não

conhecido.' (RR - 10274-58.2015.5.03.0076, Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 12/09/2018, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/09/2018).

Destarte, considerando a natureza salarial da referida parcela,

deferem-se reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

Indeferem-se, contudo, os reflexos sobre RSR, pois, nos termos da

Súmula n.º 225 do C. TST, a produtividade, paga mensalmente, não

repercute no cálculo do repouso semanal remunerado.

Este, aliás, foi o entendimento adotado por esta Eg. Corte no ROT-

0010355-26.2022.5.18.0211, julgado em 26/05/2023, de relatoria da

Exma. Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Não cabem, ainda, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto a

CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas salariais

fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454; CCT

2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl.
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2036).

No mais, indefere-se a dedução da parcela postulada com os

valores pagos sob o mesmo título, pois o pedido é de diferenças de

valores não adimplidos.

Dá-se parcial provimento aos recursos.

DAS DIFERENÇAS DE AGIR SEMESTRAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto

no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,

FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "jamais recebeu CORRETAMENTE, na

INTEGRALIDADE as verbas que fazia jus a título de PR Semestral,

bem como, jamais lhe foram apresentados fatores ou relatórios,

assim como, a REAL METODOLOGIA DE APURAÇÃO (MEMÓRIA

ANALÍTICA) a fim de justificar as constantes reduções das PR

pagas".

Requereu a aplicação da pena prevista no artigo 400 do CPC, pois,

comprovado inclusive por este douto juízo a quo que o recorrido

recusou a juntar os documentos pertinentes devendo ser

considerados os fatos narrados na inicial, bem como a indicação

dos valores apontados" (ID 1b2bb79 - fls. 2623 e 2625).

O Reclamado, por sua vez, assevera que "o Agir/Gera semestral é

um programa próprio de participação nos resultados negociado com

o sindicato, no qual são considerados os resultados da Reclamada,

resultados da agência e resultados das carteiras de clientes" (fl.

2677).

Alega que "os valores pagos a título de PR sempre foram pagos de

forma correta, respeitando as regras negociadas por meio de

Acordo Coletivo de distribuição de lucros da empresa, bem como o

caráter não habitual (art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000)", sendo

indevida qualquer diferença (fl. 2678).

Sucessivamente, "caso o entendimento da C. Turma seja da

existência de diferenças, requer sejam abatidos os valores já

recebidos pela parte Recorrida à título de PR - Participação nos

Resultados".

Ao exame.

Sendo incontroverso o pagamento de remuneração variável e

considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua contestação, que

adimpliu corretamente todos os valores devidos a título de

"PROGRAMA AGIR SEMESTRAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu, pois, conforme visto

no tópico antecedente, a prova oral demonstrou que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco para fins

de apuração dos valores devidos a título de remuneração variável.

No laudo pericial restou expressamente consignado, ainda, que o

Banco Reclamado não disponibilizou a documentação relativa às

metas e ao desempenho, tampouco apresentou as memórias de

cálculo dos valores das PR's já quitados à parte reclamante, de

modo que não foi possível aferir se o Réu mantinha transparência

na fórmula de cálculo e nas métricas utilizadas, nem se foram feitos

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, senão vejamos:

"11. Queira o I. Perito informar, considerando os documentos

acostados pelo banco reclamado se é possível afirmar, com

absoluta certeza, que os valores pagos a parte reclamada sob as

rubricas "PR-Participação por resultado" estão corretos consoante a

sua produção? Em caso afirmativo favor detalhar seus cálculos.

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

12. Queira o I. Perito informar em relação ao RISCO DO PRÓPRIO

NEGÓCIO, se o banco reclamado matinha a transparência na

fórmula de cálculo e suas métricas utilizadas?
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Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

[...]

14. Favor informar I. Expert se a reclamada acostou aos autos todos

os contratos de metas que trazem os itens de peso do referente ao

pacto laboral da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

15. Se acaso acostado o Contrato de Metas, tal documento indica

que havia desconto de despesas trabalhistas?

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

16. Constam nos autos as memórias de cálculo dos valores das

PR's quitadas a parte reclamante, com a demonstração dos

descontos que o mesmo sofria em suas premiações?

Resposta: Não, embora tenha sido solicitada a juntada das

memórias de cálculo das PR's quitadas e os Demonstrativos

Contábeis através do Termo de Diligência (ID. 73aaefa) em

03/07/2023.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

18. Queira informar I. Perito, se de acordo com o art.462, § 1º da

CLT, o empregador está autorizado a descontar da remuneração do

colaborador os danos que foram causados por este em razão de

culpa, com exceção dos riscos inerentes ao negócio?

Resposta: Não, o banco não pode transferir o risco do negócio ao

reclamante.

19. O banco reclamado acostou aos autos os documentos que

trazem as despesas trabalhistas e o relatório das ações trabalhistas

ajuizadas?

Resposta: Quesito prejudicado. Não há nos autos documentação

que demonstre o quantitativo com as despesas e ações trabalhistas.

20. O I. Perito pode afirmar com absoluta certeza que os valores

recebidos de PR pela parte reclamante foram quitados sem nenhum

tipo de desconto?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento. (ID

ec0b42c - fl. 2484/2485).

Assim, diante do acima exposto e considerando que o Réu não

apresentou os documentos necessários para apuração dos prêmios

efetivamente devidos, impõe-se a aplicação do disposto no art. 400

do CPC, para acolhimento do valor indicado na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças de R$

40.000,00 por ano, sendo R$ 20.000,00 por semestre em razão do

pagamento irregular da parcela e R$ 10.000,00 por semestre em

virtude dos descontos indevidos por inadimplência e/ou despesas

com reclamações trabalhistas, durante o período não prescrito.

Ademais, a jurisprudência do C. TST firmou posicionamento no

sentido de a parcela AGIR SEMESTRAL possui natureza salarial,

visto que as metas são individuais e estão atreladas ao

desempenho pessoal do empregado no exercício de suas funções e

que, além disso, possui natureza distinta da verba estabelecida no

art. 2º, § 1º, I, da Lei n.º 10.101/2000, não configurando, pois,

participação nos lucros ou resultados (PLR).

Por elucidativo, transcreve-se os seguintes precedentes:

"PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - PROGRAMA AGIR -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência deste

Tribunal orienta-se no sentido de que a verba estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, ao eleger como requisito para o seu

percebimento o atendimento de metas pelo empregado, está em

desacordo com os critérios 'índices de produtividade, qualidade ou

lucratividade da empresa', fixados pelo art. 2º, § 1º, I, da Lei nº

10.101/2000, configurando, assim, parcela com natureza salarial

distinta da participação nos lucros ou resultados. Julgados." (RRAg-

12509-47.2016.5.15.0102, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 23/06/2023).

"III - RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PROGRAMA DE RESULTADOS. PARCELA DENOMINADA "PR".

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA DA PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS (PLR). COMPENSAÇÃO INDEVIDA.

REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. É firme

a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a parcela

estabelecida por regulamento empresarial, tendo como requisito

para o seu percebimento a produtividade individual do empregado

(PR/PCR), não possui a mesma natureza jurídica da verba

estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei 10.101/2000, não

configurando, pois, participação nos lucros ou resultados (PLR).

Precedentes do TST envolvendo o mesmo banco reclamado.

Fixado que as parcelas "PR" e "PLR" possuem natureza jurídica

distinta, afasta-se a equiparação entre os institutos e, portanto, a

possibilidade de compensação entre as parcelas referidas pelo

Regional, devendo prestigiar-se as normas coletivas, nos termos do

art. 7º, XXVI, da CF, que garantiam ao autor o pagamento da

participação nos lucros e resultados. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-11399-83.2015.5.01.0022, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 13/06/2023).

Ante a natureza salarial da referida parcela, deferem-se reflexos em

RSR, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.
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Indeferem-se, porém, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto

a CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas

salariais fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454;

Cláusula 8ª da CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e Cláusula 8ª

da CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl. 2036).

No mais, não cabe a dedução da parcela com os valores pagos a

mesmo título, pois o pedido é de diferenças não pagas.

E, por fim, por se tratarem de parcelas com natureza jurídica

distintas, não cabe também a dedução da "AGIR SEMESTRAL"/

"PR", parcela ora deferida, com a PLR paga no curso do vínculo.

Dá-se parcial provimento ao recurso da Autora.

Dá-se parcial provimento do recurso do Reclamado.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. DO ENQUADRAMENTO

A Exma. Juíza de primeiro grau concluiu que o Banco Reclamado

deixou de aplicar o correto enquadramento no primeiro ponto da

faixa salarial, para cada um dos diferentes cargos ocupados pela

Autora. Constatou, ainda, que não foram juntadas as avaliações de

desempenho da Reclamante e, em razão disso, julgou "devidas as

diferenças salariais pela inobservância dos cri térios de

"enquadramento, mérito e promoção" previstos na RP-52, tomando-

se por base os percentuais de reajustes máximos previstos na

referida norma, nas situações de "enquadramento" e "mérito" (com

direito a aumento, no máximo, de 10%) e nas situações de

"promoção" (com direito a aumento recomendado de 10% a 15%,

sendo no máximo de 25%), com reflexos em aviso prévio

indenizado, saldo de salário, repousos semanais remunerados),

horas extras quitadas, "PIP", "AGIR /MENSAL, "VAI QUE DÁ",

"GERA MENSAL", "GERA SEMESTRAL",13º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

demonstrativos de pagamentos juntados aos autos".

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "em que pese a natureza indenizatória da

PLR, o seu pagamento é feito com base no salário auferido pela

reclamante, conforme previsto na CCT dos bancários e deste modo,

DEVEM constar os reflexos das diferenças na PLR" (ID 1b2bb79 - fl.

2634).

Diz, ainda, que "restou equivocado o juízo primevo vez que não

consta na decisão a base de cálculo das diferenças. Visto isso,

cumpre salientar que essas consideram o salário total da recorrente

observando SALÁRIO BASE + GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(parcela não personalíssima, que se destina à remuneração da

função desempenhada pelo reclamante, sofrendo inclusive os

reajustes convencionais), devendo compor a base de cálculo das

diferenças deferidas" (fl. 2635).

O Banco Reclamado, por sua vez, recorre alegando que "não há se

falar em aplicação das penas do art. 400 do CPC ao caso presente,

já que todos os documentos existentes foram devidamente

apresentados e o Recorrente afirmou não possuir qualquer política

salarial objetiva, ou mesmo tabela de faixas salariais" (ID b418c42 -

fl. 2696).

Sustenta que "não há qualquer determinação legal que imponha ao

Recorrente a obrigação de possuir tabelas salariais, tampouco de

criar e juntar documentos que não possui, de modo que a r.

sentença ainda afronta o disposto no art. 5º, II, da CF" (fl. 2696).

Destaca que "não possui Plano de Cargos e Salários, com quadro

de pessoal organizado em carreira, tampouco política salarial

interna com critérios claros e objetivos para concessão de mérito e

promoção" e que "o único documento interno que o Recorrente

possui é uma Circular Normativa Permanente, chamada RP-52/PR

690 ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA, que visa

somente estabelecer diretrizes aos gestores para organizar os

empregados, visando a meritocracia. Ou seja, trata-se de um

norteador para a tomada de decisões, baseado em fatores

absolutamente subjetivos e condicionantes" (fl. 2697).

Ao exame.

A Autora alegou, na inicial, que o Reclamado adotava uma política

de administração da remuneração fixa, "conforme Regulamento

Interno da empresa, consubstanciado na Circular Normativa

Permanente RP-52", sendo estabelecido que "cada cargo possui

várias faixas/níveis salariais, devendo ser respeitado o primeiro

ponto da faixa como referência salarial do cargo ocupado" e que, no

entanto, apesar de sempre ter tido as melhores avaliações, o Banco

"não respeitou sua própria política de cargos e salários, pagando

remuneração mensal muito inferior do que o realmente devido" (ID

9463080 - fl. 15).

Com efeito, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, cabia à

Reclamante provar suas alegações (art. 818 da CLT c/c art. 373 do

CPC/15) e deste encargo, contudo, não se desvencilhou

Isso porque a Circular Normativa Permanente RP-52 não se trata,

data máxima vênia, de uma política de cargos e salários com

critérios vinculantes e obrigatórios de enquadramento, promoções e

progressões salariais.

Trata-se, na verdade, de uma mera recomendação administrativa,

com direcionamentos genéricos, para orientar os gestores quanto à

seleção, contratação e promoção dos empregados do Banco.

Na citada circular não há qualquer menção à obrigatoriedade de

enquadramento e de promoção dos empregados por mérito,

antiguidade ou merecimento, tampouco estabelecimento de critérios
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objetivos para a concessão desses aumentos, mas apenas

definição de parâmetros para aumentos salariais que, todavia,

dependem do poder discricionário do empregador.

Logo, ainda que a Reclamante, ao longo de todo o período

contratual, tenha sempre recebido boas avaliações, essa

circunstância, só por si, não lhe assegura o direito à promoção ou

aumento salarial por mérito, já que a decisão de promoção do

empregado é discricionária do gestor.

Dessa forma, conclui-se, com a devida vênia, que a Autora não

logrou comprovar que o Banco Reclamado estabeleceu uma política

interna de enquadramento, promoções e progressões a qual teria se

obrigado.

Por conseguinte, não há como deferir as diferenças salariais

postuladas, sob pena de impingir ao Reclamado obrigação não

prevista em lei.

Absolve-se, portanto, o Banco da condenação relativa ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da alegada

inobservância dos critérios de "enquadramento, mérito e promoção"

previstos na RP-52.

Nesse sentido, aliás, já se posicionou este Eg. Regional em

situação semelhante à dos autos. Cita-se os seguintes precedentes:

ROT 0010678-46.2020.5.18.0261, relatado pelo Exmo. Juiz

Convocado Dr. César Silveira, 3ª Turma, Julgado em 09/02/2022;

ROT-0010502-04.2023.5.18.0054, de relatoria da Exma.

Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª

Turma, Julgado em 31/01/2024.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Fica prejudicada a análise do recurso da Reclamante.

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DA CESTA ALIMENTAÇÃO. DA

NATUREZA JURÍDICA E REPERCUSSÕES

O d. Juízo "a quo", por considerar que não houve provas de que

"havia norma coletiva, à época de contratação da autora, prevendo

que a parcela de auxílio-refeição e/ou cesta alimentação teria

caráter indenizatório" e que o Réu não comprovou "sua adesão ao

PAT antes do início do pagamento destes benefícios ao

reclamante", concluiu que a "parcela tem caráter salarial, devendo

integrar a remuneração da autora para todos os fins, até

31/08/2018, observado o período prescrito".

Quanto ao período posterior, de 01/09/2018 em diante, por

considerar que "as cláusulas que conferem natureza indenizatória

ao auxílio refeição e cesta alimentação são plenamente válidas e

eficazes", julgou improcedente o pedido de integração do auxílio

refeição e cesta alimentação à remuneração obreira.

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante alega que "é incontroverso nos autos, que a

recorrente foi admitida em 26/01/1994, e quando da sua contratação

recebeu o auxílio alimentação e auxílio refeição, com a devida

integração ao seu salário" e que é "vedado ao recorrido proceder à

alteração para retirar vantagens incorporadas ao contrato de

trabalho do trabalhador" (ID 1b2bb79 - fl. 2635).

Diz que é devida a integração do auxílio refeição e da cesta

alimentação à sua remuneração por todo o seu contrato de trabalho.

Sustenta que "a CCT, o auxílio refeição era quitado no valor

equivalente a média de 22 DIAS LABORADOS (sendo de segunda

a sexta), não contemplando assim o RSR, por tanto faz jus aos

reflexos também sobre o descanso semanal remunerado" (fl. 2636).

O Banco Reclamado, por sua vez, afirma que "é cadastrada junto

ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT desde 1992,

com respaldo no artigo 3º da Lei 6.321/76, artigo 6º do Decreto

05/1991 e na OJ 133 da SBDI-1, C. TS" e que "o PAT atribui

natureza indenizatória à verba. Assim, não há fundamento para

integrar a verba à remuneração, devendo ser respeitada a

Convenção Coletiva da categoria, o acordo e a liberdade de

negociação das partes, prevista no Art. 7º, inciso XXVI da CF 88"

(ID b418c42 - fl. 2693).

Sucessivamente, requer sejam "afastados os reflexos destas verbas

em repousos semanais remunerados, sábados e feriados, pois se

tratam de benefícios alcançados em caráter mensal, devendo ser

observado o disposto no parágrafo 2º, artigo 7º, da Lei nº 605/49.

Também deve ser aplicada a OJ 394 da SBDI-1 do TST, afastando-

se a repercussão no cálculo de férias, 13.º salários, aviso prévio e

FGTS".

Requer, ainda, que sejam afastados "os reflexos do benefício em

PLR, uma vez que esta última parcela possui caráter indenizatório

não sendo passível de sofrer quaisquer reflexos de outras parcelas

por ausência de supedâneo legal que rege a parcela, Lei

10.101/00".

Ao exame.

O art. 458 da CLT determina compreender "no salário, para todos

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras

prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado".

A Súmula n.º 241 do C. TST, por sua vez, interpretando aludido

dispositivo, consigna que "o vale para refeição, fornecido por força

do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais".

Dessa forma, a regra geral é que, até o início da vigência da Lei n.º

13.467/2017, em 11/11/2017, o auxílio-alimentação fornecido por
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força do contrato de trabalho tem caráter salarial.

Excepcionalmente, contudo, a verba alimentar deixará de ter caráter

salarial quando o empregador aderir ao Programa de Alimentação

do Trabalhador - PAT (OJ n.º 133 da SBDI-I do C. TST), bem como

se houver pactuação, em sede coletiva, do caráter indenizatório da

citada parcela.

Outrossim, conforme proclama a jurisprudência do C. TST e deste

Eg. Regional, será indevida a integração ao salário do auxílio-

alimentação na hipótese em que houver participação do empregado

no custeio do benefício.

Posto isto, verifica-se que, no caso, o Banco Reclamado não logrou

comprovar a alegação de que promoveu sua inscrição no PAT em

1992.

Não obstante isso, coligiu aos autos normas coletivas referentes ao

período não prescrito do contrato de trabalho (27/07/2017 a

03/05/2022), as quais, ao tratarem do pagamento do auxílio refeição

e da cesta alimentação, expressamente dispuseram que aludidos

benefícios não possuem natureza salarial (CCT 2016/2018 - ID

8f26cad, fls. 1942/1943; CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1994/1995;

CCT 2020/22022 - ID 74ce854, fls. 2039/2040).

Desse modo, ainda que o contrato da Autora tenha iniciado em

26/01/1994, as previsões convencionais acima mencionadas devem

ser consideradas, porquanto o art. 7º, XXVI, da CF/88 prestigia

expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ademais, o STF, ao apreciar o tema 1046 de Repercussão Geral,

fixou a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os acordos e

as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

Com efeito, mesmo que a Autora tenha recebido o auxílio cesta

alimentação e auxílio-refeição desde a sua admissão, com a edição

das normas coletivas supracitadas, as quais, frisa-se, possuem

plena eficácia sobre o seu contrato de trabalho, referidas parcelas

passaram a ter natureza jurídica apenas indenizatória.

A respeito do tema, cita-se o recente julgado do col. TST:

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas

em que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de

salarial para indenizatória, mesmo em relação a contratos de

trabalho firmados antes da norma que instituiu a verba e da

adesão do empregador ao PAT, mostra-se consonante com a

tese de repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do

ARE 1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral

do STF).Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023).

Destaca-se, ademais, que, após a vigência da Lei nº 13.467/17, em

11/11/2017, o auxílio-alimentação não integra a remuneração do

empregado, conforme a nova redação do art. 457, 2º, da CLT.

Destarte, reforma-se a r. sentença para reconhecer que, do marco

prescricional (27/07/2017) até o término do contrato de trabalho da

Autora, o auxílio-refeição e o auxílio cesta alimentação têm natureza

indenizatória.

Por conseguinte, julga-se improcedente o pedido de reflexos

decorrentes da integração de aludidas parcelas à remuneração

obreira.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Nega-se provimento ao recurso da Reclamante.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMANTE

DA MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que a condenou ao
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pagamento de multa por embargos protelatórios no importe de 1%

sobre o valor atualizado da causa.

Com razão.

Antes de mais nada, lembro que os arts. 1.022 do CPC/2015 e 897-

A da CLT, ao regularem a interposição de embargos declaratórios,

estabeleceram serem cabíveis em caso de contradição, omissão ou

obscuridade na decisão embargada, bem como, em caso de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

No presente caso, a Reclamante sustentou em seus embargos de

declaração a existência de obscuridade, omissão e contradição na r.

sentença quanto aos temas: diferenças de verbas variáveis,

diferenças no pagamento da PR - Participação nos Resultados

(AGIR SEMESTRAL), reflexos em acúmulo de função, dedução das

diferenças das verbas variáveis, reflexos das diferenças de RP-52

na PLR e reflexos do auxílio alimentação e refeição no RSR (ID

cc76e46 - fls. 2585/2591).

Ocorre que, analisando a fundamentação invocada pela Autora

quanto aos tópicos diferenças de verbas variáveis, diferenças no

pagamento da PR - Participação nos Resultados (AGIR

SEMESTRAL), dedução das diferenças das verbas variáveis,

reflexos das diferenças de RP-52 na PLR e reflexos do auxílio

alimentação e refeição no RSR, observa-se que tinha nítida

intenção protelatória, haja vista que a d. Magistrada "a quo" já havia

expressamente se pronunciado sobre as questões que suscitou.

Quanto aos reflexos em acúmulo de função, por outro lado, a r.

sentença efetivamente continha erro material, tanto que a d.

Julgadora de piso retificou o trecho final da sentença embargada no

tópico que tratou sobre "DO ACÚMULO DE FUNÇÃO" para que

passasse a constar o seguinte:

"Face ao exposto, defiro o valor de 30% sobre o salário recebido

como gerente geral de agências e consignado em seu contracheque

(fls. 1620 - ID. c62f714) a título de adicional de acúmulo de função,

por entender razoável esta percentagem, por equidade, bem como

os reflexos aviso prévio indenizado, em férias acrescidas do 1/3,

salários trezenos, depósitos do FGTS acrescido da indenização de

40% sobre o saldo, bem como para compor a base de cálculo das

horas extraordinárias, premiações do programa de metas e

resultados "AGIR" que estiverem registradas nos contracheques da

autora, bem como na PLR e demais parcelas de natureza salarial".

Diante disso, tem-se que os embargos procediam no particular,

razão por que se afasta a penalidade aplicada.

Dá-se provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. DA PERDA DE UMA

CHANCE. DOS VALORES REPASSADOS À MENOR PARA A

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. DOS PREJUÍZOS IMPOSTOS

À OBREIRA

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos materiais.

Assevera que "laborou para o reclamado por aproximadamente 28

anos e se vinculou ao plano de aposentadoria privada criado pelo

Banco Itaú (patrocinador), administrado pela Fundação Itaú

Unibanco"; que "o plano de aposentadoria ao qual a recorrente se

vinculou, o custeio deste plano é feito com base nas contribuições

mensais do reclamante e do reclamado com base no valor da

remuneração do empregado" e que, "o benefício do seu plano de

previdência privado é calculado com base no montante total

aportado pela autora e pelo banco, tendo por base as parcelas

percebidas pelo funcionário com natureza eminentemente salarial"

(ID 1b2bb79 - fl. 2636).

Sustenta que "os valores foram sonegados pelo banco em relação

aos pedidos existentes na presente reclamatório trabalhista, e caso

o banco tivesse recolhidos os direitos ora pleiteados a tempo e

modo, quando do contrato de trabalho da reclamante estivesse

ativo, nenhum prejuízo existiria em relação a verba existente na

previdência privada da obreira".

Diz que "não sendo observadas as verbas salariais reconhecidas na

Justiça do Trabalho por direito, requer a reformada a presente

sentença, por terem natureza salarial devem ser integradas,

reconhecidas e que devem ser indenizadas a obreira pela perda de

uma chance" (fl. 2367).

Ao exame.

A Reclamante pretende o pagamento de indenização pelos

supostos prejuízos que sofreu com o recebimento a menor de seu

benefício de complementação de aposentadoria, em razão da falta

de recolhimentos pelo Banco Reclamado das contribuições

previdenciárias sobre as seguintes verbas salariais: "equiparação

salarial, gratificação de função, integração e diferenças do programa

agir mensal e semestral, diferenças salariais em razão da ausência

de enquadramento da RP-52" (ID 7c49042 - fl. 558).

Ocorre que, conforme visto em linhas volvidas, foi reconhecida a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral e foram julgados improcedentes os pleitos de pagamento

de diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial e do

enquadramento da RP-52.

Com efeito, cinge-se a controvérsia em saber se as diferenças

reconhecidas na presente reclamação a título de remuneração

variável do Programa AGIR MENSAL e SEMESTRAL, de fato,
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deveriam compor a base de cálculo dos recolhimentos destinados

ao fundo de previdência privada.

E, nesse cenário, incumbia à Autora o ônus da prova, por se tratar

de fato constitutivo do seu direito.

Deste encargo, contudo, não se desvencilhou, primeiro porque não

comprovou que atualmente recebe benefício de aposentadoria

complementar de entidade fechada de previdência privada.

Veja, a propósito, que não há na petição inicial sequer menção

acerca do valor do benefício que supostamente lhe foi concedido.

Além disso, não foram coligidos aos autos o Regulamento do Plano

de Benefícios da Fundação Itaú ou qualquer outro documento capaz

de indicar qual seria a base de cálculo da aposentadoria

complementar.

Ademais, não prospera a pretensão obreira de que referida

documentação fosse exibida pelo Banco Reclamado, máxime

porque a Lei Complementar n.º 109/2001, que dispõe sobre o

Regime de Previdência Complementar, expressamente prevê em

seu artigo 10, §1º, que, no momento da inscrição no plano de

benefícios é entregue ao participante uma cópia do "certificado onde

estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a

manutenção da qualidade de participante, bem como os requisitos

de elegibilidade e forma de cálculo dos benefícios" e uma cópia "do

regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo

que descreva, em linguagem simples e precisa, as características

do plano".

Logo, não tendo a Reclamante provado que as verbas deferidas na

presente reclamação compunham a base de cálculo do salário de

participação; não tendo ela demonstrado que atualmente recebe

benefício de aposentadoria complementar de entidade fechada de

previdência privada e não tendo ela sequer indicado o valor do

benefício que supostamente lhe foi concedido, outra não é a

conclusão se não a de que, no caso, é indevida a indenização por

danos materiais pleiteada.

Nega-se provimento.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO RECLAMADO

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que

indeferiu o pedido de limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

Afirma que "a Recorrida nem ao menos apresentou planilha de

cálculo nos autos, demonstrando que os valores indicados são

meramente estimativos, e sem qualquer vinculação à liquidação dos

pedidos na fase de execução" (ID b418c42 - fl. 2643).

Diz que "o valor atribuído pelo reclamante a cada uma de suas

pretensões líquidas integra o pedido, e uma condenação com

pagamento de valores superiores é um julgamento ultra petita" (fl.

2644).

Sem razão.

Prevalecia, no âmbito desta Turma, o entendimento segundo o qual

o valor atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringiria

a condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram

declinados.

Em decisão recente, a SDI-1 do TST, órgão incumbido da

uniformização da jurisprudência na órbita da Justiça do Trabalho,

expressou o entendimento segundo o qual os valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial, independentemente de menção ao seu

cunho estimativo, não estabeleceriam limites à condenação.

Transcreve-se a ementa do acórdão:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica
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que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi , em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo
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acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos" (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023. Grifei.).

Assim, irretocável a r. sentença.

DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer o Banco Reclamado a condenação da Autora ao pagamento

de multa por litigância de má-fé.

Sem razão.

Litiga de má-fé quem, intencional e conscientemente, incorre em

algum dos ilícitos processuais elencados pela norma do art. 793-B

da CLT, ou seja, aquele que adota, de forma intencional, algum dos

comportamentos alí apontados.

No presente caso, porém, não se vislumbra a configuração de

nenhuma das hipóteses de litigância de má-fé, tendo a Autora

apenas exercido o seu direito à ampla defesa e ao contraditório,

garantidos constitucionalmente.

Nega-se provimento.
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DA JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que deferiu à Autora

os benefícios da justiça gratuita.

Alega que "a parte Recorrida não preencheu os requisitos

necessários para obter o benefício em questão, nos termos do art.

790 da NCLT" e que "pelos documentos anexados, resta evidente

que a parte reclamante tem condições de arcar com as custas do

processo e não pode ser considerado pobre no sentido legal" (ID

b418c42 - fl. 2704).

Sem razão.

A teor dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

Como se vê, a percepção pela parte reclamante de salário superior

a 40% do teto do RGPS não afasta o direito à gratuidade da justiça,

o qual poderá ser concedido àquele que, mesmo percebendo

valores superiores, demonstre insuficiência de recursos para arcar

com os custos da demanda.

A jurisprudência, por sua vez, atendendo ao disposto no art. 1º da

Lei nº 7.115/83, entende suficiente para suprir tal demonstração a

apresentação de declaração destinada a fazer prova de pobreza,

firmada pelo próprio interessado ou por procurador com poderes

para tanto.

No mesmo sentido, a regra do art. 99, § 3º do CPC/2015

estabelece: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural".

O item I da Súmula n.º 463 do E. TST enuncia, por sua vez, que "a

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim".

No caso, com a exordial a Autora anexou documento por ela

assinado no qual declara não ter condições financeiras para

demandar em juízo, sem prejuízo do próprio sustento (ID. a457ec3 -

fl. 30).

Assim, correto no caso o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Reclamante.

Nega-se provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que o

condenou ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Afirma que "é indevido o pagamento de honorários sucumbenciais

pelo Recorrente, já que os pedidos são improcedentes" ou,

sucessivamente, que seja reduzida a condenação para o patamar

de 5% (ID b418c42 - fl. 2706).

Diz que, "caso mantida a condenação parcial, a decisão que

afastou os honorários de sucumbência pela parte autora, deve ser

reformada, pois fere o Art. 5º, II, da CF, uma vez que não existe

determinação legal que garanta a exclusão da obrigação dos

honorários sucumbenciais pela Recorrida, quando notadamente o

beneficiário da justiça gratuita alcançou procedência em parte de

seus pedidos, no mesmo processo".

Ao exame.

Tratando-se de ação ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

consoante nova redação do art. 791-A e parágrafos da CLT e não

mais conforme as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das

Súmulas 219 e 329 do TST.

O referido artigo celetista prevê, por sua vez, que são devidos

honorários advocatícios de sucumbência no processo trabalhista,

fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% do valor que

resultar da liquidação de sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, do valor atualizado da causa.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ambas as partes restaram sucumbentes, razão pela qual

devem responder pelo pagamento de honorários sucumbenciais.

Quanto ao percentual, considerando que o juiz, ao fixar os

honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o lugar da

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por justo e razoável o

importe de 15% arbitrado na origem, sendo que os devidos pela

Reclamante devem recair apenas sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes e os devidos pelo Réu, a seu turno, sobre
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o valor que resultar da liquidação da sentença.

Anota-se que o §4º do art. 791-A da CLT previa que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

Logo, a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por si só,

não se revelou inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na

possibilidade de determinar a compensação da verba honorária com

os créditos trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda,

consistindo tal circunstância em presunção absoluta de que o

trabalhador deixou de ser hipossuficiente.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é de

observância obrigatória.

Pelo exposto, condena-se a Autora ao pagamento de honorários no

importe de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, contudo, ficam sob condição suspensiva

de exigibilidade nos moldes do disposto no art. 791-A, §4º, da CLT,

haja vista encontrar-se sob o pálio da justiça gratuita.

Mantém-se, por outro lado, a condenação do Reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 15% sobre o

montante que resultar da liquidação de sentença.

Dá-se, portanto, parcial provimento ao recurso do Réu.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que o condenou ao

pagamento de honorários periciais no importe de R$ 5.000,00.

Ao exame.

Como visto em tópicos precedentes, o Reclamado permaneceu

sucumbente no objeto da perícia, sendo assim, responsável pelo

pagamento dos referidos honorários.

No tocante ao valor devido, é cediço que o Julgador, ao arbitrá-lo,

deve observar, dentre outros aspectos, a complexidade e qualidade

do trabalho investigativo, o tempo gasto para sua realização, a

eventual exigência de deslocamento e de enfrentamento de

despesas correlatas pelo perito, a extensão e complexidade dos

quesitos apresentados, pautando-se sempre pelos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade.

No caso dos autos, impõe-se reduzir o valor arbitrado em R$

5.000,00, a título de honorários periciais, para R$ 3.000,00, que

atende às premissas acima, além de coadunar-se com a

importância média adotada pela jurisprudência desta Turma, em

situações processuais semelhantes.

Dá-se parcial provimento.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Banco Reclamado recorre contra a r. sentença que determinou a

incidência do índice IPCA_E, acrescido de juros TRD ao mês para o

período pré-processual e taxa SELIC, para o período processual, a

partir do ajuizamento da reclamação.

Assevera que "a sentença deve ser reformada para aplicar na fase

pré-judicial apenas o IPCA-E, sem quaisquer juros, e a partir da

citação a Selic" (ID b418c42- fl. 2711).

Ao exame.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC) 58, ajuizada pela CONFEDERACAO

NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO-CONSIF, proferiu decisão

assim ementada:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE
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CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes".
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Ressalta-se que em sessão virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal acolheu, parcialmente, os

embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes.

Portanto, tem-se por irretocável a r. sentença que determinou que

na apuração dos créditos trabalhistas devem ser aplicados o IPCA e

os juros legais do "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, em relação à

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

que já compreende, em sua natureza, juros e correção monetária.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido em parte e ao

qual se dá parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Recurso ordinário da parte reclamada conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Arbitra-se provisoriamente à condenação o valor de R$ 250.000,00.

Custas pelo Banco Reclamado no importe de R$ 5.000,00

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamante e integralmente do recurso

do Banco Reclamado e dar-lhes parcial provimento, nos termos do

v o t o  d o  R e l a t o r .  S u s t e n t a r a m  o r a l m e n t e ,  p e l a

Recorrente/Reclamante e pelo Recorrente/Reclamado, a Dra.

Kamilla Aparecida de Freitas e o Dr. Douglas Siqueira Artigas,

respectivamente.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010795-55.2022.5.18.0006
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRENTE CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRIDO CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010795-55.2022.5.18.0006
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RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO(S) : GUSTAVO CARVALHO DE GOUVEA

ADVOGADO(S) : VITOR RODRIGUES MOURA

RECORRENTE : ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO(S) : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUÍZ(ÍZA) : ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

EMENTA

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas em

que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de salarial

para indenizatória, mesmo em relação a contratos de trabalho

firmados antes da norma que instituiu a verba e da adesão do

empregador ao PAT, mostra-se consonante com a tese de

repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do ARE

1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral do

STF). Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023)".

RELATÓRIO

A MM. Juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, da Vara

do Trabalho de Inhumas-GO, pela r. sentença de fls. 2528/2580 (ID

9123ca4), declarou inexigíveis as parcelas de gratificação semestral

por estarem fulminadas pela prescrição total; declarou prescritas as

parcelas anteriores a 24/04/2018 e, no mérito, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por CLAUDIA MARTINS

RODRIGUES em face de ITAU UNIBANCO S.A.

Embargos de declaração opostos pela Autora às fls. 2585/2591 (ID

cc76e46), parcialmente acolhidos, nos moldes da decisão de fls.

2596/2604 (ID d21f917).

A Reclamante recorre às fls. 2606/2637 (ID 1b2bb79) e o Banco

Reclamado às fls. 2638/2711 (ID b418c42).

Contrarrazões apresentadas pela Autora às fls. 2731/2768 (ID

0c502cf) e pelo Reclamado às fls. 2769/2812 (ID b43de17).

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria do Trabalho, nos

moldes regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

De plano, por ausência de interesse recursal, não se conhece do

recurso interposto pela Autora na parte em que alega não haver

prescrição total do pedido relativo à integração do auxílio refeição e

da cesta alimentação à sua remuneração, máxime porque o d. Juízo

"a quo" já expressamente afastou a prescrição bienal em relação a

aludido pedido.

Assim, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se em parte do apelo manejado pela parte

reclamante e integralmente do recurso interposto pelo Banco

Reclamado e das contrarrazões apresentadas pelas partes.

No mais, esclarece-se que as matérias veiculadas nos recursos

serão apreciadas com observância do critério de prejudicialidade.
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PRELIMINARMENTE

DO DIREITO INTERTEMPORAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

Pugna a Reclamante pelo afastamento das alterações advindas da

Lei n.º 13.467/2017.

Diz "o presente caso trata de relação contratual iniciada em antes

da alteração legislativa levada a efeito (admissão da recorrente

26/01/1994), não haveria na incidência dos ditames da Lei n.º

13.467, de 13.07.2017, inclusive com as alterações da Medida

Provisória nº 808, de 14.11.2017, e da Lei n.º 13.509, de

22.11.2017, uma vez que nenhum problema oferece o advento da

nova lei quanto às relações findas, vigorando o princípio da

irretroatividade das leis" (ID 1b2bb79 - fl. 2608).

As alterações advindas da Lei 13.467/2017 não decorrem de

alteração do contrato de trabalho em si, mas de mudanças

implantadas no âmbito do respectivo regime jurídico, não

havendo, a teor da jurisprudência do STF, direito adquirido, no

particular. Prevalece, no tocante à matéria, a "ratio legis"

emanada da regra do art. 912 da CLT. 

Assim, em que pese iniciado o pacto em 26/01/1994, são aplicáveis

ao contrato de trabalho da reclamante as inovações advindas da

Lei nº 13.467/2017.

Nesse sentido o aresto adiante:

"DIREITO INTERTEMPORAL. REFORMA TRABALHISTA.

NORMAS DE DIREITO MATERIAL. A despeito de toda a

controvérsia doutrinária, e muito embora o próprio Paul Roubier (em

cuja Teoria Objetiva da Situação Jurídica se apoia a norma do art.

6º da LINDB) excepcionasse os contratos da aplicação imediata da

lei, este Regional firmou entendimento no sentido de que as normas

de natureza material inseridas no ordenamento jurídico pela Lei

13.467/2017 possuem aplicação imediata, a partir de sua vigência,

para alcançar fatos presentes e futuros. E isso é assim porque as

normas materiais trabalhistas são essencialmente cogentes, nas

quais predomina o interesse da ordem pública e que se sobrepõe

aos meros interesses individuais, de modo que, a partir de sua

vigência, produzem efeitos imediatos, salvo se a própria norma

dispuser de forma diversa. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010835

-71.2021.5.18.0103; Data: 02-06-2023; Órgão Julgador:3ª TURMA;

Relator(a): CESAR SILVEIRA)"

Nega-se provimento.

DA QUITAÇÃO DECORRENTE DE ACORDO FIRMADO

PERANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO VOLUNTÁRIA

(RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO)

Insurge-se o Banco Reclamado contra a r. sentença que o

condenou ao pagamento de "diferenças referente a "Programa de

Metas AGIR - PR", Prêmio Mensal AGIR, diferenças salariais

decorrentes da inobservância de critérios de enquadramento, mérito

e promoção, acúmulo de função, integração do auxílio alimentação",

sem considerar, no entanto, que "a parte Recorrida conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV), como prova o Termo de Transação

Extrajudicial".

Diz que "o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, V do CPC, em respeito ao princípio da coisa

julgada, inteligência do art. 337, VII do CPC, já que o Termo de

Conciliação firmado perante a Comissão de Conciliação Voluntária

é título executivo extrajudicial, sendo ato jurídico perfeito e com

eficácia liberatória geral, conferindo quitação geral ao extinto

contrato de trabalho, vez que sem oposição de qualquer ressalva,

de acordo com os exatos termos do art. 625-E, parágrafo único, da

CLT, sendo, portanto, ônus da parte reclamante provar qualquer

vício de vontade, inteligência dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I,

do CPC" (ID b418c42-fl. 2648).

Ao exame.

A Reclamante ajuizou a presente reclamação pretendendo a

condenação do Banco Reclamado ao pagamento das seguintes

parcelas: 1) diferenças salariais decorrentes da equiparação

salarial; 2) diferenças salariais decorrentes do acúmulo de funções;

3) di ferenças salar iais decorrentes da incorporação da

"PREMIAÇÃO POR RESULTADOS DO PROGRAMA AGIR" ("PR -

PARTICIPAÇÃO NOS RSULTADOS") no seu salário; 4) diferenças

de "PR - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS", por transferência

do risco do empreendimento; 5) diferenças da remuneração variável

AGIR - AÇÃO GERENCIAL ITAU RESULTADOS, 6) diferenças

salar ia is  em razão da inobservância dos cr i tér ios de

enquadramento, mérito e promoção previstos na norma interna do

Banco; 7) gratificação semestral; 8) diferenças salariais decorrentes

da incorporação do auxílio-alimentação e da cesta alimentação à

sua remuneração; 9)  indenização por danos mater ia is

correspondente à complementação do valor recebido a título de
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aposentadoria (ID 9463080 e ID 7c49042).

O Reclamado, por sua vez, requereu a extinção do feito, sem

resolução do mérito, sob a alegação de que a Autora "conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV)" (ID 3109b72).

E, com o fito de provar suas alegações, coligiu aos autos "Termo de

Transação Extrajudicial" celebrado perante a Comissão de

Conciliação Voluntária no âmbito do Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Estado de Goiás, em cujo teor

consta que os ob jetos abrangidos pe la avença eram

especi f icamente:

"A) Pagamento de horas extras (7ª e 8ª inclusive recálculo das

horas extras pagas com divisor 180) e reflexos [...],

B) Pagamento de horas extras (excedentes à 8ª h) e reflexos [...],

C) Pagamento de horas extras (intervalo intrajornada) e reflexos

[...],

D) Pagamento de horas extras (intervalo da mulheres) e reflexos

[...],

E) Pagamento de diferenças salariais (equiparação salarial) com

integração nas horas extras pleiteadas e reflexos [...]" (ID c7f0bec -

fl. 518)

Em referido termo constou, ainda, que:

"Por conta da presente transação extrajudicial, realizada perante a

Comissão de Conciliação Voluntária no âmbito do sindicato, o ex-

empregado outorga ao ITAÚ UNIBANCO S.A., A MAIS AMPLA E

IRRETRATÁVEL QUITAÇÃO GERAL DO EXTINTO CONTRATO

DE TRABALHO, com eficácia liberatória geral, conforme o disposto

no art. 625-E da CLT.

Assim, fica ciente o ex-empregado que, com a conclusão desta

transação, nada mais poderá reclamar em face do ITAÚ

UNIBANCO S.A., seja a que título for, em juízo ou fora dele." (ID

c7f0bec - fl. 518)

Registra-se, por oportuno, que a Reclamante estava devidamente

assistida pelo Sindicato da categoria, que ela não opôs qualquer

ressalva às parcelas e/ou aos valores discriminados no acordo e

que, além disso, não há nos autos indícios de que houve vício de

consentimento na manifestação de vontade por ela externada.

Logo, conclui-se pela validade do termo de conciliação firmado

perante a Comissão de Conciliação Voluntária.

Impõe-se esclarecer, no entanto, que o STF, ao julgar a ADI 2.237,

decidiu que a eficácia liberatória do termo de acordo celebrado

perante a CCV diz respeito tão somente às parcelas nele

discriminadas, senão vejamos:

"4. A interpretação sistemática das normas controvertidas nesta

sede de controle abstrato conduz à compreensão de que a "eficácia

liberatória geral", prevista na regra do parágrafo único do art. 625-E

da CLT, diz respeito aos valores discutidos em eventual

procedimento conciliatório, não se transmudando em quitação geral

e indiscriminada de verbas trabalhistas".

Assim, reconhece-se, no caso, a eficácia liberatória em relação aos

pedidos de pagamento de diferenças salariais decorrentes de

equiparação salarial e em razão do acúmulo de funções, uma vez

que se tratam de parcelas expressamente discriminadas no "Termo

de Transação Extrajudicial".

Por conseguinte, em relação aos pedidos de diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial e do acúmulo de funções,

extingue-se o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, I, do CPC/2015.

Dá-se parcial provimento.

Fica prejudicada, portanto, a análise do recurso ordinário interposto

pela Reclamante no tocante aos tópicos do "DO CERCEAMENTO

DE DEFESA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL ACERCA DO PEDIDO DE EQUIPARAÇÃO" e da

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL" e do tópico "DO ACÚMULO DE

FUNÇÕES", constante no apelo do Réu.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO BIENAL DA

PRETENSÃO RELATIVA AO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

A Reclamante requer a reforma da r. sentença que declarou a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral.

Alega que "que não se aplica aqui a Súmula 294 do TST, porque

neste caso, O DIREITO ÀS PARCELAS REIVINDICADAS ESTÁ

ASSEGURADO EM LEI, no caso em que Constituição Federal

assegura o tratamento isonômico aos trabalhadores, NÃO SENDO

CASO DE SE DECRETAR A PRESCRIÇÃO TOTAL" (ID 1b2bb79 -

fl. 2613).

Sustenta que "Tratando-se de pleito que envolve parcelas

sucessivas, a prescrição alcança apenas as parcelas anteriores ao

quinquênio que antecede a data do ajuizamento da ação, não

alcançando o direito de ação para a defesa de interesses lesados

pelo empregador. Desta forma deve ser afastada a aplicação da

Sum. 294 do TST e enfrentando o mérito da postulação. Portanto,

deve ser afastada o acolhimento a prescrição total ao pedido".

Sem razão.

"In casu", em que pese o inconformismo da Reclamante, a r.

sentença não carece de qualquer reforma, porquanto proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso
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concreto, pelo que, por economia e celeridade processuais, bem

como para evitar meras repetições, adoto os seus fundamentos

como minhas razões de decidir, "in verbis":

"Já em relação ao pedido de pagamento de gratificação semestral

por isonomia, restou incontroverso nos autos que referida parcela

foi incorporada, em 1996, apenas às remunerações dos

funcionários provenientes do Banco Nacional, que lá ingressaram

até Dezembro de 1995, adquirido pelo Banco Unibanco, o qual foi,

posteriormente, adquirido pelo Banco Itaú, que passou a se chamar

Itaú Unibanco S.A (fls. 1669/1970 - ID. 64dfa56).

O que não é o caso da autora, proveniente do Banco BEG S.A.,

adquirido pelo Banco Itaú Unibanco S.A. somente em 01/05/2002

(vide Ficha de Registro de fls. 1863/1864 - ID. b0b868c) e que

jamais recebeu a rubrica de "Vantagem Pessoal Dissídio

Coletivo/77" ou "Gratificação Semestral".

Assim, considerando que esta Ação Trabalhista foi ajuizada apenas

em 27/07/2022, ou seja, há mais de 26 anos após a alegada

supressão/alteração salarial lesiva, não resta dúvidas de que a

pretensão arguida está fulminada pela prescrição total a que se

refere a Súmula nº 294, do C. TST, eis que fundada em ato único do

empregador, que não está prevista em lei, mas apenas em norma

interna da empresa, e que foi alterada por ato que data de 1996.

No mesmo sentido, colaciono ementas do C. TST, in verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. ITAU UNIBANCO S.A.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DIFERENÇAS. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO

TOTAL. A gratificação semestral não se encontra assegurada por

texto de lei, mas prevista em norma interna. Portanto, aplicável à

hipótese a prescrição extintiva de que trata a primeira parte da

Súmula 294 do C. TST. A Súmula 294 do C. TST estabelece que,

em se tratando de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei, in verbis:"294 - Prescrição. Alteração contratual.

Trabalhador urbano (Cancela as Súmulas nºs 168 e 198 - Res.

4/1989, DJ 14.04.1989). Tratando-se de ação que envolva pedido

de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei.". PRECEDENTES emanados pelo

C. TST, sendo parte o próprio recorrente - Itau Unibanco S. A.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO para pronunciar a prescrição total quanto

à pretensão da autora relativa à gratificação semestral, extinguindo

o processo com resolução de mérito, no particular, nos termos do

artigo 487, II do NCPC. (...)". (TRT-1 - RO: 01002305220185010071

RJ, Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM, Data de Julgamento:

16/04/2019, Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim,

Data de Publicação: 09/05/2019)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. FÉRIAS-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO

TOTAL. O Regional verificou que as parcelas" gratificação

semestral "e" férias-prêmio "foram previstas apenas em norma

regulamentar e foram suprimidas em 1999 por ato único do

empregador, ao passo que a presente ação somente foi ajuizada

em 17/4/2017. Concluiu aquela Corte pela incidência da prescrição

total, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Em face desse

contexto, verifica-se que o recurso de revista não se viabiliza por

violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da CF; e 468 da CLT ou por

contrariedade à Súmula nº 51 do TST, porque não versam sobre a

matéria afeta à prescrição e sequer foram objeto de análise pelo

Regional. 2. (...). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista nº TST-AIRR-10522-77.2017.5.03.0068, em

que é Agravante PAULO ROBERTO LOPES SOARES e (TST.AIRR

- 10522-77.2017.5.03.0068 Agravado ITAÚ UNIBANCO S.A." Data

de Julgamento: 14/11/2018, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/11/2018).

Por todo o exposto, declaro totalmente prescrita a pretensão ao

pagamento da parcela de gratificação semestral, nos termos

requeridos pela autora".

Rejeita-se.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO

PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO REFEIÇÃO E DA CESTA

ALIMENTAÇÃO (RECURSO DO RECLAMADO)

Pugna o Banco Reclamado pelo reconhecimento da prescrição total

da pretensão pecuniária relativa à integração do auxílio-alimentação

e cesta alimentação.

Assevera que "a adesão Recorrente ao PAT em 1992" e que "desde

a Convenção Coletiva de Trabalho de 1994/1995, de abrangência

nacional, há estipulação de desvinculação dos auxílios alimentação

e refeição do salário", de modo que resta totalmente prescrita a

pretensão da parte Recorrida" (ID b418c42 - fl. 2645).

Ao exame.

A jurisprudência do C. TST é firme no sentido de que a pretensão

de recebimento de diferenças salariais decorrente da alteração da

natureza jurídica do auxíl io-alimentação de salarial para

indenizatória, seja pela superveniência de norma coletiva ou pela

adesão do empregador ao PAT, submete-se à prescrição parcial.
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Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes:

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. 1. O

Tribunal Regional declarou a prescrição total da pretensão de

integração do auxílio-alimentação à remuneração a partir de 1991,

data em que teria sido alterada a natureza jurídica da parcela

salarial para indenizatória, ante a adesão da empregadora ao

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). 2. A jurisprudência

desta Corte é pacífica quanto à aplicação da prescrição parcial na

hipótese em que o auxílio-alimentação continua sendo pago após a

transmudação da natureza jurídica salarial para indenizatória,

mediante negociação coletiva ou adesão ao PAT, porque a lesão se

renova a cada mês em que o empregador não efetuar a integração

da parcela no cálculo da remuneração. Recurso de revista

conhecido e provido, no tema. (...)" (RR-1434-79.2011.5.03.0050, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

03/04/2020).

"(...) 2. PRESCRIÇÃO PARCIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA. POSTERIOR ADESÃO

AO PAT. NORMAS COLETIVAS. ÓBICES DO ART. 896, § 7°, DA

CLT E DA SÚMULA 333 DO TST. Acórdão regional em

consonância com a atual jurisprudência desta Corte superior, no

sentido de que a modificação da natureza jurídica do auxílio-

alimentação, de salarial para indenizatória, em decorrência de

norma coletiva específica ou de adesão ao PAT, não configura

alteração contratual de qualquer espécie, na medida em que a

verba continua a ser paga, não se submetendo, portanto, aos

efeitos da prescrição total. Incidência do art. 896, § 7°, da CLT e da

Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. (...)" (RR-

1429-58.2013.5.09.0749, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 13/03/2020).

"(...) 3. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA

JURÍDICA. NÃO PROVIMENTO. Esta colenda Corte, em decisão

da Subseção I de Dissídios Individuais, firmou o entendimento de

que a alteração da natureza jurídica do auxílio-alimentação

caracteriza o não reconhecimento pelo empregador da natureza

salarial da referida parcela, não havendo falar em modificação das

condições pactuadas. Assim, a prescrição a ser aplicada ao caso é

a parcial quinquenal, uma vez que se trata de lesão que se renova a

cada mês em que o empregador não efetua a integração do auxílio-

alimentação no cálculo de outras verbas salariais. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (ARR-257-

11.2010.5.01.0070, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020).

Rejeita-se, portanto, a prejudicial de mérito arguida.

MÉRITO

DAS MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS

DAS DIFERENÇAS DE AGIR MENSAL/GERA MENSAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto

no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,

FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "requerimento da recorrente é de receber

a diferença deixou de receber no valor de R$3.000,00. Assim, não
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se trata de apenas um valor único ou limitado ao valor, conforme

fora deferido" (ID 1b2bb79 - fl. 2620).

Sustenta que "restou comprovado que o recorrido não apresenta os

indicadores para cálculos das diferenças, apenas insurge a

argumentar que as verbas de pagamento mensal, eram quitadas de

forma correta" e que, portanto, "há que se reformar a r. sentença,

pois, comprovada a existência da remuneração variável, no qual o

recorrido se recusou a juntar documentos aos autos prejudicando o

trabalho da perícia, deve ser aplicada a pena prevista no artigo 400

do CPC, devendo ser considerados os fatos narrados na inicial,

bem como a indicação dos valores apontados no importe mensal de

R$ 3.000,00, com os devidos reflexos por todo período contratual"

(fl. 2622).

O Reclamado, por sua vez, aduz que "é ônus da parte Recorrida a

prova cabal dos fatos constitutivos dos direitos alegados, nos

termos dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC" e que "a

parte reclamante alega a existência de suposta diferença mensal no

importe de R$ 3.000,00, mas não apresenta qualquer prova da

incorreção no pagamento efetuado, o que leva a clara conclusão

de improcedência do pedido" (fl. 2660).

Nega ter "deixado de respeitar as regras de pagamento da verba

Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor inferior

ao devido" e que "Todas as regras e alterações com o detalhamento

de cada cesta de produtos e pontuação do agir/gera mensal

constam nos regulamentos e cartilhas disponibilizados a todos os

empregados, via informativo intitulado BDI, no 1º dia útil de cada

mês, e ficam disponíveis para consulta de todos os funcionários a

qualquer tempo no Painel de Serviços" (fl. 2661).

Assevera que "a parte Recorrida tinha pleno conhecimento de todas

as regras para pagamento e recebimento da sua remuneração

variável, podendo, inclusive contestar os valores recebidos".

Argumenta ser "incabível a aplicação do art. 400 do CPC, pois toda

documentação necessária para demonstração do correto

pagamento da verba já foi apresentada aos autos e os demais

documentos solicitados não são necessários para cálculo da

parcela variável. Além disso, toda a documentação referente ao

pagamento da verba variável, conforme claramente demonstrado, é

disponível a parte Recorrida durante seu contrato de trabalho" (fl.

2666).

Obtempera que "parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST"; que "Também não há que se falar em pagamento de reflexos

da parcela AGIR mensal nas horas extras, por conta do dispositivo

normativo que estabelece: "O cálculo do valor da hora extra será

feito tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais

fixas, tais como ordenado, adicional por tempo de serviço,

gratificação de caixa e gratificação de compensador." (Parágrafo 2º,

cláusula 8ª, da CCT dos bancários)" e que "Não é devido, também,

reflexos do AGIR Mensal na PLR e na PLR Adicional, pois a

primeira toma como base de cálculo as verbas mensais fixas e a

segunda, trata-se de valor fixo, pago para todos os empregados da

empresa" (fl. 2669).

Sucessivamente, "em caso de manutenção da condenação, o que

não se espera, pede-se a utilização dos contracheques juntados

com a defesa, pois neles estão discriminadas todas as verbas

recebidas pela parte Recorrida, afastando, desta forma, a aplicação

do art. 400 do CPC e rechaçada a média mensal deferida no r.

julgado, até mesmo porque a parte Recorrida não aponta qualquer

diferença da verba discutida, mas sim, apenas a sua integração".

Requer "Ainda, caso haja integração da verba AGIR Mensal na

base de cálculo de horas extras eventualmente deferidas, o que não

se espera, requer-se a aplicação da Súmula 340 do TST c/c OJ 397

da SDI 1 do TST" (fl. 2672).

Ao exame.

A Reclamante, na exordial, afirmou, que "O Banco Reclamado

mantinha um sistema de remuneração variável intitulado AGIR -

AÇAO GERENCIAL ITAÚ RESULTADOS, quitado sob variadas

rubricas PRÊMIO AGIR MENSAL e AGIR MENSAL regulado por

normas internas através de cartilhas denominadas AGIR" (ID

9463080 - fl. 11).

Disse que, "apesar de sempre obter bons resultados, a autora

recebia valores irrisórios e, em alguns meses, sequer recebia tal

parcela, sem que jamais fosse lhe demonstrado e explicado quais

os critérios para o recebimento da parcela variável, ficando à mercê

somente do Banco Reclamado, visto que modificava a todo

momento as regras de seu pagamento, DIFICULTANDO A

CONFERÊNCIA DE SUA APURAÇÃO E DOS VALORES PAGOS"

(ID 9463080 - fl. 11).

Requereu a condenação do Banco ao pagamento de uma diferença

mensal estimada em R$ 3.000,00 a título de PRÊMIO AGIR

MENSAL.

O Reclamado, por sua vez, contestou as alegações obreiras

dizendo que "o "AGIR Mensal e "outros Prêmios" referem-se ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o

índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

anexa. O pagamento é feito aos empregados elegíveis, dois meses

após a produção, utilizando como base o valor de referência

definido anualmente, bem como tabela de pontuação mensal" (ID

3109b72 - fl. 663).

Negou que "tenha deixado de respeitar as regras de pagamento da
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verba Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor

inferior ao devido. Assim, cabe a parte reclamante provar suas

alegações, detalhando em quais pontos os cálculos do Banco

reclamado estavam equivocados" (fl. 664).

Desse modo, sendo incontroverso o pagamento de remuneração

variável e considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua

contestação, que adimpliu corretamente todos os valores devidos a

título de "PROGRAMA AGIR MENSAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu.

Vejamos.

A leitura do regulamento do PROGRAMA AGIR revela a instituição

de diversos incentivos de produtividade, havendo prêmios mensais

e semestrais, envolvendo metas individuais e coletivas e uma série

de fatores para sua apuração, tais como atingimento de metas de

produtividade de desempenho, avaliação em pesquisa de satisfação

dos clientes, tempo de fila do cliente na agência, ausência de

penalizações e outros (ID 1d28858 - fls. 239/371).

Logo, diante da sua complexidade, tem-se que era imprescindível

que fosse dado aos empregados amplo conhecimento acerca das

regras do programa e que fossem fornecidos, ainda, eficientes

mecanismos de controle, de modo a permitir ao trabalhador aferir,

sem dificuldades, se os valores recebidos a título de "AGIR

MENSAL"/ "GERA MENSAL" estavam corretos.

A prova oral produzida nos autos demonstrou, no entanto, que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco

Reclamado para fins de apuração dos valores devidos a título de

remuneração variável, senão vejamos:

"que a depoente tinha acesso às regras do programa AGIR; que

não tinha acesso à memória de cálculo; que a depoente, durante o

transcorrer do mês, tinha acesso às metas de produção; que a

reclamante tinha acesso ao cockpit; que não tinha como se fazer

uma reclamação porque não havia acesso ao cálculo; que tinham

metas de satisfação ao cliente" (depoimento pessoal da Reclamante

- ID aa79faa, fl. 2427).

"que não tinha acesso à memória de cálculo do programa AGIR

tanto mensal quanto semestral; que o cálculo já vinha pronto; que

no recibo salarial a rubrica que consta é Gratificação do Programa

AGIR; que a PR decorria de critérios internos do Banco já a PLR

resulta de acerto Sindical; que a PR (participação nos resultados)

não era verba fixa; que não tinha acesso à memória de cálculo da

PR" (depoimento da testemunha Katia Cristina Guedes Prata Pinto -

ID aa79faa, fl. 2428).

Registra-se, por oportuno, que as declarações do informante

Marcos Malaquias Nunes no sentido de "que o gerente gerais têm

acesso à memória de cálculo do programa AGIR; às perguntas da

reclamante respondeu: que a memória de calculo fica arquivada no

sistema durante o semestre; que todos os critérios do AGIR e do

GERA, ficam na plataforma do banco" não foram corroboradas por

outras provas e, por isso, não se sobrepõem ao depoimento

prestado pela testemunha Katia Cristina, visto que ela, ao contrário

do Sr. Marcos, prestou suas declarações sob o compromisso de

dizer a verdade.

Ademais, determinada a produção de prova pericial, a "Expert"

informou que a documentação relativa às metas e ao desempenho

pertinente ao caso não foi disponibilizada pelo Reclamado,

prejudicando, assim, a apuração. Por elucidativo, citam-se excertos

do laudo pericial:

"24. O banco disponibilizou as metas estabelecidas para a parte

reclamante para o pagamento de sua remuneração variável

mensal? Quais eram estas metas; o que a parte reclamante deveria

vender/produzir?

Resposta: Não. O banco não apresentou o relatório das metas

estabelecidas e metas realizadas não sendo possível indicar

quantos e quais produtos a reclamante vendeu mensalmente.

25. Queira o I. Perito informar se o banco juntou as planilhas

mensais com os respectivos resultados alcançados pela parte

reclamante, que demonstre de forma detalhada a produção mensal

da parte reclamante no curso do pacto laboral.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

26. O banco apresentou os relatórios analíticos que demonstrem a

produção mensal da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

27. Considerando que o Extrato de Pontuação GGC (ID.17659f0-

fl.754) apresenta apenas as pontuações mensais finais, é possível a

perícia saber qual a MEMÓRIA DA PRODUÇÃO da parte

reclamante que gerou a pontuação de 1.250 que classificou a parte

reclamante na 3ª faixa de premiação (quantos e quais foram os

produtos vendidos)?

Resposta: Não, quesito prejudicado visto que a memória de

produção não foi juntada.

28. É possível a perícia saber se a pontuação indicada no Extrato

de Pontuação GGC (fls.752 a 755) condiz com a real produção da

parte reclamante? Em caso positivo, queira a perícia apresentar a

memória de apuração da pontuação, indicando de forma detalhada

a produção realizada pela parte reclamante.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

29. Uma vez que não se sabe como foi apurada a pontuação da
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parte reclamante que deu origem aos valores de prêmios mensais

quitados, é possível a perícia afirmar, com absoluta certeza que os

prêmios restaram certamente quitados consoante a real produção

da parte reclamante? Em caso positivo queira a perícia detalhar

qual a produção realizada pela parte reclamante e como foi obtida a

pontuação que gerou a premiação quitada no mês de Jun/18, por

exemplo (ID. c62f714-fl.1567).

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento" (ID

ec0b42c - fl. 2487).

Com efeito, se a avaliação para atribuição dos prêmios depende de

resultados individuais e coletivos, cabia ao Reclamado disponibilizar

toda a documentação pertinente, de modo a permitir a análise da

regularidade dos pagamentos, a teor do art. 14, "b" da Convenção

n. 95/OIT.

As obrigações patronais concernentes à remuneração dos

trabalhadores assumem um aspecto central nas relações de

emprego, visto tratar-se de elemento indissociável da referida

relação, tanto que fator essencial para sua caracterização

(onerosidade), constituindo-se, ademais, em fonte de subsistência

para o trabalhador, de sorte a atrair a proteção da lei por meio de

múltiplas normas e princípios jurídicos como os da irredutibilidade,

inalterabilidade, impenhorabilidade, intangibilidade e não retenção.

Vale lembrar ainda o texto da mencionada Convenção 95/OIT,

especificamente destinada à proteção do salário, em plena vigência

no território pátrio mercê de sua aprovação e promulgação pelos

Poderes competentes da República.

Fazendo tábula rasa de todo esse arcabouço jurídico, a empresa

não traz aos autos os relatórios aptos a demonstrar o desempenho

que determina o pagamento da premiação, frustrando a apuração

de eventuais diferenças por meio de prova pericial.

Diante do exposto, impõe-se a aplicação do art. 400 do CPC, para

acolhimento dos valores indicados na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças mensais

de R$ 3.000,00 decorrentes do PROGRAMA AGIR MENSAL.

No que tange à natureza jurídica da parcela, ficou processualmente

demonstrado que ela está atrelada aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas, tendo, portanto, nítido caráter

salarial, consoante os seguintes precedentes do C. TST:

"AGRAVO DO RECLAMADO. [...] PROGRAMA "AGIR". "PR".

"PCR". INTEGRAÇÃO 1- Consoante se depreende dos trechos do

acórdão transcritos no recurso de revista, as parcelas Participação

nos Resultados (PR) e Participação Complementar nos Resultados

(PCR) foram criadas no âmbito do Ação Gerencial Itaú para

Resultados - AGIR por meio de norma interna do banco reclamado.

Não se confundem, portanto, com a típica parcela Participação nos

Lucros e Resultados prevista nas normas coletivas da categoria

profissional. 2- Desse modo, nos autos, não se discute a validade

de norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente (ARE 1121633). 3- Na espécie, a

Corte Regional soberana no exame do fatos e provas, assentou que

'apenas a PLR CCT e a PLR Adicional prevista nas CCTs são

efetiva participação nos lucros e resultados da empresa e detêm

natureza indenizatória, sendo as demais (PR/PCR ou demais

rubricas de 'participação nos resultados' prevista na política AGIR)

espécie de premiação entabulada pelo empregador por liberalidade,

mormente quando são rubricas vinculadas a metas individuais e

coletivas da empresa e não calcadas em abstrato no lucro final

obtido (como o são as típicas PLRs).' 4- Percebe-se que as verbas

'participação nos resultados' (PR) e Participação Complementar nos

Resultados (PCR), atrelavam-se aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas. Verificam-se, assim, o caráter

contraprestativo e a natureza salarial da 'PR' e da 'PCR'. 5- Nessa

linha, a jurisprudência do TST firmou-se no sentido de verba

relacionada à premiação por resultados, condicionada à

concretização individual de metas, ostenta natureza salarial, não se

confundindo com participação nos lucros e resultados. 6- Agravo a

que se nega provimento." (Ag-ARR-21353-09.2014.5.04.0022,

Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/12/2019; baixa em 28/02/2020)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PREMIAÇÃO POR RESULTADOS.

PROGRAMA 'AGIR'. NATUREZA JURÍDICA. No presente caso, o

Tribunal Regional assentou que o programa 'AGIR' tem natureza

salarial, pois é, na verdade, um incentivo ao melhor desempenho de

determinados funcionários. Consignou, também, que não foram

preenchidos os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 para ver

reconhecida a natureza indenizatória da PR nos moldes da PLR.

Esta Corte tem entendido que a parcela estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, tendo como requisito para o seu

percebimento o atendimento de metas pelo empregado, não possui

a mesma natureza jurídica da verba estabelecida no art. 2º, § 1º, I,

da Lei nº 10.101/2000, não configurando, assim, participação nos

lucros ou resultados. Precedentes. Intactos, portanto, os

dispositivos invocados. Por divergência jurisprudencial tampouco

merece conhecimento a revista. Os arestos indicados são

inespecíficos, nos termos da Súmula 296, I, do TST, pois partem de

premissas inexistentes nos autos. Recurso de revista não
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conhecido.' (RR - 10274-58.2015.5.03.0076, Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 12/09/2018, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/09/2018).

Destarte, considerando a natureza salarial da referida parcela,

deferem-se reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

Indeferem-se, contudo, os reflexos sobre RSR, pois, nos termos da

Súmula n.º 225 do C. TST, a produtividade, paga mensalmente, não

repercute no cálculo do repouso semanal remunerado.

Este, aliás, foi o entendimento adotado por esta Eg. Corte no ROT-

0010355-26.2022.5.18.0211, julgado em 26/05/2023, de relatoria da

Exma. Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Não cabem, ainda, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto a

CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas salariais

fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454; CCT

2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl.

2036).

No mais, indefere-se a dedução da parcela postulada com os

valores pagos sob o mesmo título, pois o pedido é de diferenças de

valores não adimplidos.

Dá-se parcial provimento aos recursos.

DAS DIFERENÇAS DE AGIR SEMESTRAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto

no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,

FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "jamais recebeu CORRETAMENTE, na

INTEGRALIDADE as verbas que fazia jus a título de PR Semestral,

bem como, jamais lhe foram apresentados fatores ou relatórios,

assim como, a REAL METODOLOGIA DE APURAÇÃO (MEMÓRIA

ANALÍTICA) a fim de justificar as constantes reduções das PR

pagas".

Requereu a aplicação da pena prevista no artigo 400 do CPC, pois,

comprovado inclusive por este douto juízo a quo que o recorrido

recusou a juntar os documentos pertinentes devendo ser

considerados os fatos narrados na inicial, bem como a indicação

dos valores apontados" (ID 1b2bb79 - fls. 2623 e 2625).

O Reclamado, por sua vez, assevera que "o Agir/Gera semestral é

um programa próprio de participação nos resultados negociado com

o sindicato, no qual são considerados os resultados da Reclamada,

resultados da agência e resultados das carteiras de clientes" (fl.

2677).

Alega que "os valores pagos a título de PR sempre foram pagos de

forma correta, respeitando as regras negociadas por meio de

Acordo Coletivo de distribuição de lucros da empresa, bem como o

caráter não habitual (art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000)", sendo

indevida qualquer diferença (fl. 2678).

Sucessivamente, "caso o entendimento da C. Turma seja da

existência de diferenças, requer sejam abatidos os valores já

recebidos pela parte Recorrida à título de PR - Participação nos

Resultados".

Ao exame.

Sendo incontroverso o pagamento de remuneração variável e

considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua contestação, que

adimpliu corretamente todos os valores devidos a título de

"PROGRAMA AGIR SEMESTRAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu, pois, conforme visto

no tópico antecedente, a prova oral demonstrou que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco para fins

de apuração dos valores devidos a título de remuneração variável.

No laudo pericial restou expressamente consignado, ainda, que o

Banco Reclamado não disponibilizou a documentação relativa às
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metas e ao desempenho, tampouco apresentou as memórias de

cálculo dos valores das PR's já quitados à parte reclamante, de

modo que não foi possível aferir se o Réu mantinha transparência

na fórmula de cálculo e nas métricas utilizadas, nem se foram feitos

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, senão vejamos:

"11. Queira o I. Perito informar, considerando os documentos

acostados pelo banco reclamado se é possível afirmar, com

absoluta certeza, que os valores pagos a parte reclamada sob as

rubricas "PR-Participação por resultado" estão corretos consoante a

sua produção? Em caso afirmativo favor detalhar seus cálculos.

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

12. Queira o I. Perito informar em relação ao RISCO DO PRÓPRIO

NEGÓCIO, se o banco reclamado matinha a transparência na

fórmula de cálculo e suas métricas utilizadas?

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

[...]

14. Favor informar I. Expert se a reclamada acostou aos autos todos

os contratos de metas que trazem os itens de peso do referente ao

pacto laboral da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

15. Se acaso acostado o Contrato de Metas, tal documento indica

que havia desconto de despesas trabalhistas?

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

16. Constam nos autos as memórias de cálculo dos valores das

PR's quitadas a parte reclamante, com a demonstração dos

descontos que o mesmo sofria em suas premiações?

Resposta: Não, embora tenha sido solicitada a juntada das

memórias de cálculo das PR's quitadas e os Demonstrativos

Contábeis através do Termo de Diligência (ID. 73aaefa) em

03/07/2023.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

18. Queira informar I. Perito, se de acordo com o art.462, § 1º da

CLT, o empregador está autorizado a descontar da remuneração do

colaborador os danos que foram causados por este em razão de

culpa, com exceção dos riscos inerentes ao negócio?

Resposta: Não, o banco não pode transferir o risco do negócio ao

reclamante.

19. O banco reclamado acostou aos autos os documentos que

trazem as despesas trabalhistas e o relatório das ações trabalhistas

ajuizadas?

Resposta: Quesito prejudicado. Não há nos autos documentação

que demonstre o quantitativo com as despesas e ações trabalhistas.

20. O I. Perito pode afirmar com absoluta certeza que os valores

recebidos de PR pela parte reclamante foram quitados sem nenhum

tipo de desconto?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento. (ID

ec0b42c - fl. 2484/2485).

Assim, diante do acima exposto e considerando que o Réu não

apresentou os documentos necessários para apuração dos prêmios

efetivamente devidos, impõe-se a aplicação do disposto no art. 400

do CPC, para acolhimento do valor indicado na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças de R$

40.000,00 por ano, sendo R$ 20.000,00 por semestre em razão do

pagamento irregular da parcela e R$ 10.000,00 por semestre em

virtude dos descontos indevidos por inadimplência e/ou despesas

com reclamações trabalhistas, durante o período não prescrito.

Ademais, a jurisprudência do C. TST firmou posicionamento no

sentido de a parcela AGIR SEMESTRAL possui natureza salarial,

visto que as metas são individuais e estão atreladas ao

desempenho pessoal do empregado no exercício de suas funções e

que, além disso, possui natureza distinta da verba estabelecida no

art. 2º, § 1º, I, da Lei n.º 10.101/2000, não configurando, pois,

participação nos lucros ou resultados (PLR).

Por elucidativo, transcreve-se os seguintes precedentes:

"PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - PROGRAMA AGIR -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência deste

Tribunal orienta-se no sentido de que a verba estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, ao eleger como requisito para o seu

percebimento o atendimento de metas pelo empregado, está em

desacordo com os critérios 'índices de produtividade, qualidade ou

lucratividade da empresa', fixados pelo art. 2º, § 1º, I, da Lei nº

10.101/2000, configurando, assim, parcela com natureza salarial

distinta da participação nos lucros ou resultados. Julgados." (RRAg-

12509-47.2016.5.15.0102, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 23/06/2023).

"III - RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PROGRAMA DE RESULTADOS. PARCELA DENOMINADA "PR".

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA DA PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS (PLR). COMPENSAÇÃO INDEVIDA.

REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. É firme

a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a parcela

estabelecida por regulamento empresarial, tendo como requisito
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para o seu percebimento a produtividade individual do empregado

(PR/PCR), não possui a mesma natureza jurídica da verba

estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei 10.101/2000, não

configurando, pois, participação nos lucros ou resultados (PLR).

Precedentes do TST envolvendo o mesmo banco reclamado.

Fixado que as parcelas "PR" e "PLR" possuem natureza jurídica

distinta, afasta-se a equiparação entre os institutos e, portanto, a

possibilidade de compensação entre as parcelas referidas pelo

Regional, devendo prestigiar-se as normas coletivas, nos termos do

art. 7º, XXVI, da CF, que garantiam ao autor o pagamento da

participação nos lucros e resultados. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-11399-83.2015.5.01.0022, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 13/06/2023).

Ante a natureza salarial da referida parcela, deferem-se reflexos em

RSR, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

Indeferem-se, porém, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto

a CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas

salariais fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454;

Cláusula 8ª da CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e Cláusula 8ª

da CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl. 2036).

No mais, não cabe a dedução da parcela com os valores pagos a

mesmo título, pois o pedido é de diferenças não pagas.

E, por fim, por se tratarem de parcelas com natureza jurídica

distintas, não cabe também a dedução da "AGIR SEMESTRAL"/

"PR", parcela ora deferida, com a PLR paga no curso do vínculo.

Dá-se parcial provimento ao recurso da Autora.

Dá-se parcial provimento do recurso do Reclamado.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. DO ENQUADRAMENTO

A Exma. Juíza de primeiro grau concluiu que o Banco Reclamado

deixou de aplicar o correto enquadramento no primeiro ponto da

faixa salarial, para cada um dos diferentes cargos ocupados pela

Autora. Constatou, ainda, que não foram juntadas as avaliações de

desempenho da Reclamante e, em razão disso, julgou "devidas as

diferenças salariais pela inobservância dos cri térios de

"enquadramento, mérito e promoção" previstos na RP-52, tomando-

se por base os percentuais de reajustes máximos previstos na

referida norma, nas situações de "enquadramento" e "mérito" (com

direito a aumento, no máximo, de 10%) e nas situações de

"promoção" (com direito a aumento recomendado de 10% a 15%,

sendo no máximo de 25%), com reflexos em aviso prévio

indenizado, saldo de salário, repousos semanais remunerados),

horas extras quitadas, "PIP", "AGIR /MENSAL, "VAI QUE DÁ",

"GERA MENSAL", "GERA SEMESTRAL",13º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

demonstrativos de pagamentos juntados aos autos".

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "em que pese a natureza indenizatória da

PLR, o seu pagamento é feito com base no salário auferido pela

reclamante, conforme previsto na CCT dos bancários e deste modo,

DEVEM constar os reflexos das diferenças na PLR" (ID 1b2bb79 - fl.

2634).

Diz, ainda, que "restou equivocado o juízo primevo vez que não

consta na decisão a base de cálculo das diferenças. Visto isso,

cumpre salientar que essas consideram o salário total da recorrente

observando SALÁRIO BASE + GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(parcela não personalíssima, que se destina à remuneração da

função desempenhada pelo reclamante, sofrendo inclusive os

reajustes convencionais), devendo compor a base de cálculo das

diferenças deferidas" (fl. 2635).

O Banco Reclamado, por sua vez, recorre alegando que "não há se

falar em aplicação das penas do art. 400 do CPC ao caso presente,

já que todos os documentos existentes foram devidamente

apresentados e o Recorrente afirmou não possuir qualquer política

salarial objetiva, ou mesmo tabela de faixas salariais" (ID b418c42 -

fl. 2696).

Sustenta que "não há qualquer determinação legal que imponha ao

Recorrente a obrigação de possuir tabelas salariais, tampouco de

criar e juntar documentos que não possui, de modo que a r.

sentença ainda afronta o disposto no art. 5º, II, da CF" (fl. 2696).

Destaca que "não possui Plano de Cargos e Salários, com quadro

de pessoal organizado em carreira, tampouco política salarial

interna com critérios claros e objetivos para concessão de mérito e

promoção" e que "o único documento interno que o Recorrente

possui é uma Circular Normativa Permanente, chamada RP-52/PR

690 ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA, que visa

somente estabelecer diretrizes aos gestores para organizar os

empregados, visando a meritocracia. Ou seja, trata-se de um

norteador para a tomada de decisões, baseado em fatores

absolutamente subjetivos e condicionantes" (fl. 2697).

Ao exame.

A Autora alegou, na inicial, que o Reclamado adotava uma política

de administração da remuneração fixa, "conforme Regulamento

Interno da empresa, consubstanciado na Circular Normativa

Permanente RP-52", sendo estabelecido que "cada cargo possui

várias faixas/níveis salariais, devendo ser respeitado o primeiro

ponto da faixa como referência salarial do cargo ocupado" e que, no

entanto, apesar de sempre ter tido as melhores avaliações, o Banco

"não respeitou sua própria política de cargos e salários, pagando
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remuneração mensal muito inferior do que o realmente devido" (ID

9463080 - fl. 15).

Com efeito, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, cabia à

Reclamante provar suas alegações (art. 818 da CLT c/c art. 373 do

CPC/15) e deste encargo, contudo, não se desvencilhou

Isso porque a Circular Normativa Permanente RP-52 não se trata,

data máxima vênia, de uma política de cargos e salários com

critérios vinculantes e obrigatórios de enquadramento, promoções e

progressões salariais.

Trata-se, na verdade, de uma mera recomendação administrativa,

com direcionamentos genéricos, para orientar os gestores quanto à

seleção, contratação e promoção dos empregados do Banco.

Na citada circular não há qualquer menção à obrigatoriedade de

enquadramento e de promoção dos empregados por mérito,

antiguidade ou merecimento, tampouco estabelecimento de critérios

objetivos para a concessão desses aumentos, mas apenas

definição de parâmetros para aumentos salariais que, todavia,

dependem do poder discricionário do empregador.

Logo, ainda que a Reclamante, ao longo de todo o período

contratual, tenha sempre recebido boas avaliações, essa

circunstância, só por si, não lhe assegura o direito à promoção ou

aumento salarial por mérito, já que a decisão de promoção do

empregado é discricionária do gestor.

Dessa forma, conclui-se, com a devida vênia, que a Autora não

logrou comprovar que o Banco Reclamado estabeleceu uma política

interna de enquadramento, promoções e progressões a qual teria se

obrigado.

Por conseguinte, não há como deferir as diferenças salariais

postuladas, sob pena de impingir ao Reclamado obrigação não

prevista em lei.

Absolve-se, portanto, o Banco da condenação relativa ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da alegada

inobservância dos critérios de "enquadramento, mérito e promoção"

previstos na RP-52.

Nesse sentido, aliás, já se posicionou este Eg. Regional em

situação semelhante à dos autos. Cita-se os seguintes precedentes:

ROT 0010678-46.2020.5.18.0261, relatado pelo Exmo. Juiz

Convocado Dr. César Silveira, 3ª Turma, Julgado em 09/02/2022;

ROT-0010502-04.2023.5.18.0054, de relatoria da Exma.

Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª

Turma, Julgado em 31/01/2024.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Fica prejudicada a análise do recurso da Reclamante.

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DA CESTA ALIMENTAÇÃO. DA

NATUREZA JURÍDICA E REPERCUSSÕES

O d. Juízo "a quo", por considerar que não houve provas de que

"havia norma coletiva, à época de contratação da autora, prevendo

que a parcela de auxílio-refeição e/ou cesta alimentação teria

caráter indenizatório" e que o Réu não comprovou "sua adesão ao

PAT antes do início do pagamento destes benefícios ao

reclamante", concluiu que a "parcela tem caráter salarial, devendo

integrar a remuneração da autora para todos os fins, até

31/08/2018, observado o período prescrito".

Quanto ao período posterior, de 01/09/2018 em diante, por

considerar que "as cláusulas que conferem natureza indenizatória

ao auxílio refeição e cesta alimentação são plenamente válidas e

eficazes", julgou improcedente o pedido de integração do auxílio

refeição e cesta alimentação à remuneração obreira.

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante alega que "é incontroverso nos autos, que a

recorrente foi admitida em 26/01/1994, e quando da sua contratação

recebeu o auxílio alimentação e auxílio refeição, com a devida

integração ao seu salário" e que é "vedado ao recorrido proceder à

alteração para retirar vantagens incorporadas ao contrato de

trabalho do trabalhador" (ID 1b2bb79 - fl. 2635).

Diz que é devida a integração do auxílio refeição e da cesta

alimentação à sua remuneração por todo o seu contrato de trabalho.

Sustenta que "a CCT, o auxílio refeição era quitado no valor

equivalente a média de 22 DIAS LABORADOS (sendo de segunda

a sexta), não contemplando assim o RSR, por tanto faz jus aos

reflexos também sobre o descanso semanal remunerado" (fl. 2636).

O Banco Reclamado, por sua vez, afirma que "é cadastrada junto

ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT desde 1992,

com respaldo no artigo 3º da Lei 6.321/76, artigo 6º do Decreto

05/1991 e na OJ 133 da SBDI-1, C. TS" e que "o PAT atribui

natureza indenizatória à verba. Assim, não há fundamento para

integrar a verba à remuneração, devendo ser respeitada a

Convenção Coletiva da categoria, o acordo e a liberdade de

negociação das partes, prevista no Art. 7º, inciso XXVI da CF 88"

(ID b418c42 - fl. 2693).

Sucessivamente, requer sejam "afastados os reflexos destas verbas

em repousos semanais remunerados, sábados e feriados, pois se

tratam de benefícios alcançados em caráter mensal, devendo ser

observado o disposto no parágrafo 2º, artigo 7º, da Lei nº 605/49.

Também deve ser aplicada a OJ 394 da SBDI-1 do TST, afastando-

se a repercussão no cálculo de férias, 13.º salários, aviso prévio e

FGTS".

Requer, ainda, que sejam afastados "os reflexos do benefício em
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PLR, uma vez que esta última parcela possui caráter indenizatório

não sendo passível de sofrer quaisquer reflexos de outras parcelas

por ausência de supedâneo legal que rege a parcela, Lei

10.101/00".

Ao exame.

O art. 458 da CLT determina compreender "no salário, para todos

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras

prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado".

A Súmula n.º 241 do C. TST, por sua vez, interpretando aludido

dispositivo, consigna que "o vale para refeição, fornecido por força

do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais".

Dessa forma, a regra geral é que, até o início da vigência da Lei n.º

13.467/2017, em 11/11/2017, o auxílio-alimentação fornecido por

força do contrato de trabalho tem caráter salarial.

Excepcionalmente, contudo, a verba alimentar deixará de ter caráter

salarial quando o empregador aderir ao Programa de Alimentação

do Trabalhador - PAT (OJ n.º 133 da SBDI-I do C. TST), bem como

se houver pactuação, em sede coletiva, do caráter indenizatório da

citada parcela.

Outrossim, conforme proclama a jurisprudência do C. TST e deste

Eg. Regional, será indevida a integração ao salário do auxílio-

alimentação na hipótese em que houver participação do empregado

no custeio do benefício.

Posto isto, verifica-se que, no caso, o Banco Reclamado não logrou

comprovar a alegação de que promoveu sua inscrição no PAT em

1992.

Não obstante isso, coligiu aos autos normas coletivas referentes ao

período não prescrito do contrato de trabalho (27/07/2017 a

03/05/2022), as quais, ao tratarem do pagamento do auxílio refeição

e da cesta alimentação, expressamente dispuseram que aludidos

benefícios não possuem natureza salarial (CCT 2016/2018 - ID

8f26cad, fls. 1942/1943; CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1994/1995;

CCT 2020/22022 - ID 74ce854, fls. 2039/2040).

Desse modo, ainda que o contrato da Autora tenha iniciado em

26/01/1994, as previsões convencionais acima mencionadas devem

ser consideradas, porquanto o art. 7º, XXVI, da CF/88 prestigia

expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ademais, o STF, ao apreciar o tema 1046 de Repercussão Geral,

fixou a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os acordos e

as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

Com efeito, mesmo que a Autora tenha recebido o auxílio cesta

alimentação e auxílio-refeição desde a sua admissão, com a edição

das normas coletivas supracitadas, as quais, frisa-se, possuem

plena eficácia sobre o seu contrato de trabalho, referidas parcelas

passaram a ter natureza jurídica apenas indenizatória.

A respeito do tema, cita-se o recente julgado do col. TST:

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas

em que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de

salarial para indenizatória, mesmo em relação a contratos de

trabalho firmados antes da norma que instituiu a verba e da

adesão do empregador ao PAT, mostra-se consonante com a

tese de repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do

ARE 1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral

do STF).Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023).

Destaca-se, ademais, que, após a vigência da Lei nº 13.467/17, em

11/11/2017, o auxílio-alimentação não integra a remuneração do

empregado, conforme a nova redação do art. 457, 2º, da CLT.

Destarte, reforma-se a r. sentença para reconhecer que, do marco

prescricional (27/07/2017) até o término do contrato de trabalho da

Autora, o auxílio-refeição e o auxílio cesta alimentação têm natureza

indenizatória.

Por conseguinte, julga-se improcedente o pedido de reflexos

decorrentes da integração de aludidas parcelas à remuneração
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obreira.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Nega-se provimento ao recurso da Reclamante.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMANTE

DA MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que a condenou ao

pagamento de multa por embargos protelatórios no importe de 1%

sobre o valor atualizado da causa.

Com razão.

Antes de mais nada, lembro que os arts. 1.022 do CPC/2015 e 897-

A da CLT, ao regularem a interposição de embargos declaratórios,

estabeleceram serem cabíveis em caso de contradição, omissão ou

obscuridade na decisão embargada, bem como, em caso de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

No presente caso, a Reclamante sustentou em seus embargos de

declaração a existência de obscuridade, omissão e contradição na r.

sentença quanto aos temas: diferenças de verbas variáveis,

diferenças no pagamento da PR - Participação nos Resultados

(AGIR SEMESTRAL), reflexos em acúmulo de função, dedução das

diferenças das verbas variáveis, reflexos das diferenças de RP-52

na PLR e reflexos do auxílio alimentação e refeição no RSR (ID

cc76e46 - fls. 2585/2591).

Ocorre que, analisando a fundamentação invocada pela Autora

quanto aos tópicos diferenças de verbas variáveis, diferenças no

pagamento da PR - Participação nos Resultados (AGIR

SEMESTRAL), dedução das diferenças das verbas variáveis,

reflexos das diferenças de RP-52 na PLR e reflexos do auxílio

alimentação e refeição no RSR, observa-se que tinha nítida

intenção protelatória, haja vista que a d. Magistrada "a quo" já havia

expressamente se pronunciado sobre as questões que suscitou.

Quanto aos reflexos em acúmulo de função, por outro lado, a r.

sentença efetivamente continha erro material, tanto que a d.

Julgadora de piso retificou o trecho final da sentença embargada no

tópico que tratou sobre "DO ACÚMULO DE FUNÇÃO" para que

passasse a constar o seguinte:

"Face ao exposto, defiro o valor de 30% sobre o salário recebido

como gerente geral de agências e consignado em seu contracheque

(fls. 1620 - ID. c62f714) a título de adicional de acúmulo de função,

por entender razoável esta percentagem, por equidade, bem como

os reflexos aviso prévio indenizado, em férias acrescidas do 1/3,

salários trezenos, depósitos do FGTS acrescido da indenização de

40% sobre o saldo, bem como para compor a base de cálculo das

horas extraordinárias, premiações do programa de metas e

resultados "AGIR" que estiverem registradas nos contracheques da

autora, bem como na PLR e demais parcelas de natureza salarial".

Diante disso, tem-se que os embargos procediam no particular,

razão por que se afasta a penalidade aplicada.

Dá-se provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. DA PERDA DE UMA

CHANCE. DOS VALORES REPASSADOS À MENOR PARA A

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. DOS PREJUÍZOS IMPOSTOS

À OBREIRA

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos materiais.

Assevera que "laborou para o reclamado por aproximadamente 28

anos e se vinculou ao plano de aposentadoria privada criado pelo

Banco Itaú (patrocinador), administrado pela Fundação Itaú

Unibanco"; que "o plano de aposentadoria ao qual a recorrente se

vinculou, o custeio deste plano é feito com base nas contribuições

mensais do reclamante e do reclamado com base no valor da

remuneração do empregado" e que, "o benefício do seu plano de

previdência privado é calculado com base no montante total

aportado pela autora e pelo banco, tendo por base as parcelas

percebidas pelo funcionário com natureza eminentemente salarial"

(ID 1b2bb79 - fl. 2636).

Sustenta que "os valores foram sonegados pelo banco em relação

aos pedidos existentes na presente reclamatório trabalhista, e caso

o banco tivesse recolhidos os direitos ora pleiteados a tempo e

modo, quando do contrato de trabalho da reclamante estivesse

ativo, nenhum prejuízo existiria em relação a verba existente na

previdência privada da obreira".

Diz que "não sendo observadas as verbas salariais reconhecidas na

Justiça do Trabalho por direito, requer a reformada a presente

sentença, por terem natureza salarial devem ser integradas,

reconhecidas e que devem ser indenizadas a obreira pela perda de

uma chance" (fl. 2367).

Ao exame.

A Reclamante pretende o pagamento de indenização pelos
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supostos prejuízos que sofreu com o recebimento a menor de seu

benefício de complementação de aposentadoria, em razão da falta

de recolhimentos pelo Banco Reclamado das contribuições

previdenciárias sobre as seguintes verbas salariais: "equiparação

salarial, gratificação de função, integração e diferenças do programa

agir mensal e semestral, diferenças salariais em razão da ausência

de enquadramento da RP-52" (ID 7c49042 - fl. 558).

Ocorre que, conforme visto em linhas volvidas, foi reconhecida a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral e foram julgados improcedentes os pleitos de pagamento

de diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial e do

enquadramento da RP-52.

Com efeito, cinge-se a controvérsia em saber se as diferenças

reconhecidas na presente reclamação a título de remuneração

variável do Programa AGIR MENSAL e SEMESTRAL, de fato,

deveriam compor a base de cálculo dos recolhimentos destinados

ao fundo de previdência privada.

E, nesse cenário, incumbia à Autora o ônus da prova, por se tratar

de fato constitutivo do seu direito.

Deste encargo, contudo, não se desvencilhou, primeiro porque não

comprovou que atualmente recebe benefício de aposentadoria

complementar de entidade fechada de previdência privada.

Veja, a propósito, que não há na petição inicial sequer menção

acerca do valor do benefício que supostamente lhe foi concedido.

Além disso, não foram coligidos aos autos o Regulamento do Plano

de Benefícios da Fundação Itaú ou qualquer outro documento capaz

de indicar qual seria a base de cálculo da aposentadoria

complementar.

Ademais, não prospera a pretensão obreira de que referida

documentação fosse exibida pelo Banco Reclamado, máxime

porque a Lei Complementar n.º 109/2001, que dispõe sobre o

Regime de Previdência Complementar, expressamente prevê em

seu artigo 10, §1º, que, no momento da inscrição no plano de

benefícios é entregue ao participante uma cópia do "certificado onde

estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a

manutenção da qualidade de participante, bem como os requisitos

de elegibilidade e forma de cálculo dos benefícios" e uma cópia "do

regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo

que descreva, em linguagem simples e precisa, as características

do plano".

Logo, não tendo a Reclamante provado que as verbas deferidas na

presente reclamação compunham a base de cálculo do salário de

participação; não tendo ela demonstrado que atualmente recebe

benefício de aposentadoria complementar de entidade fechada de

previdência privada e não tendo ela sequer indicado o valor do

benefício que supostamente lhe foi concedido, outra não é a

conclusão se não a de que, no caso, é indevida a indenização por

danos materiais pleiteada.

Nega-se provimento.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO RECLAMADO

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que

indeferiu o pedido de limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

Afirma que "a Recorrida nem ao menos apresentou planilha de

cálculo nos autos, demonstrando que os valores indicados são

meramente estimativos, e sem qualquer vinculação à liquidação dos

pedidos na fase de execução" (ID b418c42 - fl. 2643).

Diz que "o valor atribuído pelo reclamante a cada uma de suas

pretensões líquidas integra o pedido, e uma condenação com

pagamento de valores superiores é um julgamento ultra petita" (fl.

2644).

Sem razão.

Prevalecia, no âmbito desta Turma, o entendimento segundo o qual

o valor atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringiria

a condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram

declinados.

Em decisão recente, a SDI-1 do TST, órgão incumbido da

uniformização da jurisprudência na órbita da Justiça do Trabalho,

expressou o entendimento segundo o qual os valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial, independentemente de menção ao seu

cunho estimativo, não estabeleceriam limites à condenação.

Transcreve-se a ementa do acórdão:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a
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condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi , em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam

àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a
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integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos" (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023. Grifei.).

Assim, irretocável a r. sentença.

DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
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Requer o Banco Reclamado a condenação da Autora ao pagamento

de multa por litigância de má-fé.

Sem razão.

Litiga de má-fé quem, intencional e conscientemente, incorre em

algum dos ilícitos processuais elencados pela norma do art. 793-B

da CLT, ou seja, aquele que adota, de forma intencional, algum dos

comportamentos alí apontados.

No presente caso, porém, não se vislumbra a configuração de

nenhuma das hipóteses de litigância de má-fé, tendo a Autora

apenas exercido o seu direito à ampla defesa e ao contraditório,

garantidos constitucionalmente.

Nega-se provimento.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que deferiu à Autora

os benefícios da justiça gratuita.

Alega que "a parte Recorrida não preencheu os requisitos

necessários para obter o benefício em questão, nos termos do art.

790 da NCLT" e que "pelos documentos anexados, resta evidente

que a parte reclamante tem condições de arcar com as custas do

processo e não pode ser considerado pobre no sentido legal" (ID

b418c42 - fl. 2704).

Sem razão.

A teor dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

Como se vê, a percepção pela parte reclamante de salário superior

a 40% do teto do RGPS não afasta o direito à gratuidade da justiça,

o qual poderá ser concedido àquele que, mesmo percebendo

valores superiores, demonstre insuficiência de recursos para arcar

com os custos da demanda.

A jurisprudência, por sua vez, atendendo ao disposto no art. 1º da

Lei nº 7.115/83, entende suficiente para suprir tal demonstração a

apresentação de declaração destinada a fazer prova de pobreza,

firmada pelo próprio interessado ou por procurador com poderes

para tanto.

No mesmo sentido, a regra do art. 99, § 3º do CPC/2015

estabelece: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural".

O item I da Súmula n.º 463 do E. TST enuncia, por sua vez, que "a

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim".

No caso, com a exordial a Autora anexou documento por ela

assinado no qual declara não ter condições financeiras para

demandar em juízo, sem prejuízo do próprio sustento (ID. a457ec3 -

fl. 30).

Assim, correto no caso o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Reclamante.

Nega-se provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que o

condenou ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Afirma que "é indevido o pagamento de honorários sucumbenciais

pelo Recorrente, já que os pedidos são improcedentes" ou,

sucessivamente, que seja reduzida a condenação para o patamar

de 5% (ID b418c42 - fl. 2706).

Diz que, "caso mantida a condenação parcial, a decisão que

afastou os honorários de sucumbência pela parte autora, deve ser

reformada, pois fere o Art. 5º, II, da CF, uma vez que não existe

determinação legal que garanta a exclusão da obrigação dos

honorários sucumbenciais pela Recorrida, quando notadamente o

beneficiário da justiça gratuita alcançou procedência em parte de

seus pedidos, no mesmo processo".

Ao exame.

Tratando-se de ação ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

consoante nova redação do art. 791-A e parágrafos da CLT e não

mais conforme as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das

Súmulas 219 e 329 do TST.

O referido artigo celetista prevê, por sua vez, que são devidos

honorários advocatícios de sucumbência no processo trabalhista,

fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% do valor que

resultar da liquidação de sentença, do proveito econômico obtido
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ou, não sendo possível mensurá-lo, do valor atualizado da causa.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ambas as partes restaram sucumbentes, razão pela qual

devem responder pelo pagamento de honorários sucumbenciais.

Quanto ao percentual, considerando que o juiz, ao fixar os

honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o lugar da

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por justo e razoável o

importe de 15% arbitrado na origem, sendo que os devidos pela

Reclamante devem recair apenas sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes e os devidos pelo Réu, a seu turno, sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença.

Anota-se que o §4º do art. 791-A da CLT previa que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

Logo, a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por si só,

não se revelou inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na

possibilidade de determinar a compensação da verba honorária com

os créditos trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda,

consistindo tal circunstância em presunção absoluta de que o

trabalhador deixou de ser hipossuficiente.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é de

observância obrigatória.

Pelo exposto, condena-se a Autora ao pagamento de honorários no

importe de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, contudo, ficam sob condição suspensiva

de exigibilidade nos moldes do disposto no art. 791-A, §4º, da CLT,

haja vista encontrar-se sob o pálio da justiça gratuita.

Mantém-se, por outro lado, a condenação do Reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 15% sobre o

montante que resultar da liquidação de sentença.

Dá-se, portanto, parcial provimento ao recurso do Réu.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que o condenou ao

pagamento de honorários periciais no importe de R$ 5.000,00.

Ao exame.

Como visto em tópicos precedentes, o Reclamado permaneceu

sucumbente no objeto da perícia, sendo assim, responsável pelo

pagamento dos referidos honorários.

No tocante ao valor devido, é cediço que o Julgador, ao arbitrá-lo,

deve observar, dentre outros aspectos, a complexidade e qualidade

do trabalho investigativo, o tempo gasto para sua realização, a

eventual exigência de deslocamento e de enfrentamento de

despesas correlatas pelo perito, a extensão e complexidade dos

quesitos apresentados, pautando-se sempre pelos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade.

No caso dos autos, impõe-se reduzir o valor arbitrado em R$

5.000,00, a título de honorários periciais, para R$ 3.000,00, que

atende às premissas acima, além de coadunar-se com a

importância média adotada pela jurisprudência desta Turma, em

situações processuais semelhantes.

Dá-se parcial provimento.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Banco Reclamado recorre contra a r. sentença que determinou a

incidência do índice IPCA_E, acrescido de juros TRD ao mês para o

período pré-processual e taxa SELIC, para o período processual, a

partir do ajuizamento da reclamação.

Assevera que "a sentença deve ser reformada para aplicar na fase

pré-judicial apenas o IPCA-E, sem quaisquer juros, e a partir da

citação a Selic" (ID b418c42- fl. 2711).

Ao exame.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC) 58, ajuizada pela CONFEDERACAO

NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO-CONSIF, proferiu decisão
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assim ementada:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,
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a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes".

Ressalta-se que em sessão virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal acolheu, parcialmente, os

embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes.

Portanto, tem-se por irretocável a r. sentença que determinou que

na apuração dos créditos trabalhistas devem ser aplicados o IPCA e

os juros legais do "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, em relação à

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

que já compreende, em sua natureza, juros e correção monetária.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido em parte e ao

qual se dá parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Recurso ordinário da parte reclamada conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Arbitra-se provisoriamente à condenação o valor de R$ 250.000,00.

Custas pelo Banco Reclamado no importe de R$ 5.000,00

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamante e integralmente do recurso

do Banco Reclamado e dar-lhes parcial provimento, nos termos do

v o t o  d o  R e l a t o r .  S u s t e n t a r a m  o r a l m e n t e ,  p e l a

Recorrente/Reclamante e pelo Recorrente/Reclamado, a Dra.

Kamilla Aparecida de Freitas e o Dr. Douglas Siqueira Artigas,

respectivamente.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0010795-55.2022.5.18.0006
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRENTE CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)
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ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRIDO CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT - 0010795-55.2022.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE : CLAUDIA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO(S) : GUSTAVO CARVALHO DE GOUVEA

ADVOGADO(S) : VITOR RODRIGUES MOURA

RECORRENTE : ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO(S) : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

RECORRIDOS : OS MESMOS

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE INHUMAS

JUÍZ(ÍZA) : ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS

EMENTA

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas em

que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de salarial

para indenizatória, mesmo em relação a contratos de trabalho

firmados antes da norma que instituiu a verba e da adesão do

empregador ao PAT, mostra-se consonante com a tese de

repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do ARE

1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral do

STF). Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023)".

RELATÓRIO

A MM. Juíza ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS, da Vara

do Trabalho de Inhumas-GO, pela r. sentença de fls. 2528/2580 (ID

9123ca4), declarou inexigíveis as parcelas de gratificação semestral

por estarem fulminadas pela prescrição total; declarou prescritas as

parcelas anteriores a 24/04/2018 e, no mérito, julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados por CLAUDIA MARTINS

RODRIGUES em face de ITAU UNIBANCO S.A.

Embargos de declaração opostos pela Autora às fls. 2585/2591 (ID

cc76e46), parcialmente acolhidos, nos moldes da decisão de fls.

2596/2604 (ID d21f917).

A Reclamante recorre às fls. 2606/2637 (ID 1b2bb79) e o Banco

Reclamado às fls. 2638/2711 (ID b418c42).

Contrarrazões apresentadas pela Autora às fls. 2731/2768 (ID

0c502cf) e pelo Reclamado às fls. 2769/2812 (ID b43de17).

Dispensada a manifestação da d. Procuradoria do Trabalho, nos

moldes regimentais.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE
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De plano, por ausência de interesse recursal, não se conhece do

recurso interposto pela Autora na parte em que alega não haver

prescrição total do pedido relativo à integração do auxílio refeição e

da cesta alimentação à sua remuneração, máxime porque o d. Juízo

"a quo" já expressamente afastou a prescrição bienal em relação a

aludido pedido.

Assim, presentes os pressupostos processuais de admissibilidade

recursal, conhece-se em parte do apelo manejado pela parte

reclamante e integralmente do recurso interposto pelo Banco

Reclamado e das contrarrazões apresentadas pelas partes.

No mais, esclarece-se que as matérias veiculadas nos recursos

serão apreciadas com observância do critério de prejudicialidade.

PRELIMINARMENTE

DO DIREITO INTERTEMPORAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

Pugna a Reclamante pelo afastamento das alterações advindas da

Lei n.º 13.467/2017.

Diz "o presente caso trata de relação contratual iniciada em antes

da alteração legislativa levada a efeito (admissão da recorrente

26/01/1994), não haveria na incidência dos ditames da Lei n.º

13.467, de 13.07.2017, inclusive com as alterações da Medida

Provisória nº 808, de 14.11.2017, e da Lei n.º 13.509, de

22.11.2017, uma vez que nenhum problema oferece o advento da

nova lei quanto às relações findas, vigorando o princípio da

irretroatividade das leis" (ID 1b2bb79 - fl. 2608).

As alterações advindas da Lei 13.467/2017 não decorrem de

alteração do contrato de trabalho em si, mas de mudanças

implantadas no âmbito do respectivo regime jurídico, não

havendo, a teor da jurisprudência do STF, direito adquirido, no

particular. Prevalece, no tocante à matéria, a "ratio legis"

emanada da regra do art. 912 da CLT. 

Assim, em que pese iniciado o pacto em 26/01/1994, são aplicáveis

ao contrato de trabalho da reclamante as inovações advindas da

Lei nº 13.467/2017.

Nesse sentido o aresto adiante:

"DIREITO INTERTEMPORAL. REFORMA TRABALHISTA.

NORMAS DE DIREITO MATERIAL. A despeito de toda a

controvérsia doutrinária, e muito embora o próprio Paul Roubier (em

cuja Teoria Objetiva da Situação Jurídica se apoia a norma do art.

6º da LINDB) excepcionasse os contratos da aplicação imediata da

lei, este Regional firmou entendimento no sentido de que as normas

de natureza material inseridas no ordenamento jurídico pela Lei

13.467/2017 possuem aplicação imediata, a partir de sua vigência,

para alcançar fatos presentes e futuros. E isso é assim porque as

normas materiais trabalhistas são essencialmente cogentes, nas

quais predomina o interesse da ordem pública e que se sobrepõe

aos meros interesses individuais, de modo que, a partir de sua

vigência, produzem efeitos imediatos, salvo se a própria norma

dispuser de forma diversa. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010835

-71.2021.5.18.0103; Data: 02-06-2023; Órgão Julgador:3ª TURMA;

Relator(a): CESAR SILVEIRA)"

Nega-se provimento.

DA QUITAÇÃO DECORRENTE DE ACORDO FIRMADO

PERANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO VOLUNTÁRIA

(RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO)

Insurge-se o Banco Reclamado contra a r. sentença que o

condenou ao pagamento de "diferenças referente a "Programa de

Metas AGIR - PR", Prêmio Mensal AGIR, diferenças salariais

decorrentes da inobservância de critérios de enquadramento, mérito

e promoção, acúmulo de função, integração do auxílio alimentação",

sem considerar, no entanto, que "a parte Recorrida conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV), como prova o Termo de Transação

Extrajudicial".

Diz que "o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, V do CPC, em respeito ao princípio da coisa

julgada, inteligência do art. 337, VII do CPC, já que o Termo de

Conciliação firmado perante a Comissão de Conciliação Voluntária

é título executivo extrajudicial, sendo ato jurídico perfeito e com

eficácia liberatória geral, conferindo quitação geral ao extinto

contrato de trabalho, vez que sem oposição de qualquer ressalva,

de acordo com os exatos termos do art. 625-E, parágrafo único, da

CLT, sendo, portanto, ônus da parte reclamante provar qualquer

vício de vontade, inteligência dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I,

do CPC" (ID b418c42-fl. 2648).

Ao exame.

A Reclamante ajuizou a presente reclamação pretendendo a
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condenação do Banco Reclamado ao pagamento das seguintes

parcelas: 1) diferenças salariais decorrentes da equiparação

salarial; 2) diferenças salariais decorrentes do acúmulo de funções;

3) di ferenças salar iais decorrentes da incorporação da

"PREMIAÇÃO POR RESULTADOS DO PROGRAMA AGIR" ("PR -

PARTICIPAÇÃO NOS RSULTADOS") no seu salário; 4) diferenças

de "PR - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS", por transferência

do risco do empreendimento; 5) diferenças da remuneração variável

AGIR - AÇÃO GERENCIAL ITAU RESULTADOS, 6) diferenças

salar ia is  em razão da inobservância dos cr i tér ios de

enquadramento, mérito e promoção previstos na norma interna do

Banco; 7) gratificação semestral; 8) diferenças salariais decorrentes

da incorporação do auxílio-alimentação e da cesta alimentação à

sua remuneração; 9)  indenização por danos mater ia is

correspondente à complementação do valor recebido a título de

aposentadoria (ID 9463080 e ID 7c49042).

O Reclamado, por sua vez, requereu a extinção do feito, sem

resolução do mérito, sob a alegação de que a Autora "conciliou a

quitação geral do extinto contrato de trabalho na Comissão de

Conciliação Voluntária (CCV)" (ID 3109b72).

E, com o fito de provar suas alegações, coligiu aos autos "Termo de

Transação Extrajudicial" celebrado perante a Comissão de

Conciliação Voluntária no âmbito do Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários de Estado de Goiás, em cujo teor

consta que os ob jetos abrangidos pe la avença eram

especi f icamente:

"A) Pagamento de horas extras (7ª e 8ª inclusive recálculo das

horas extras pagas com divisor 180) e reflexos [...],

B) Pagamento de horas extras (excedentes à 8ª h) e reflexos [...],

C) Pagamento de horas extras (intervalo intrajornada) e reflexos

[...],

D) Pagamento de horas extras (intervalo da mulheres) e reflexos

[...],

E) Pagamento de diferenças salariais (equiparação salarial) com

integração nas horas extras pleiteadas e reflexos [...]" (ID c7f0bec -

fl. 518)

Em referido termo constou, ainda, que:

"Por conta da presente transação extrajudicial, realizada perante a

Comissão de Conciliação Voluntária no âmbito do sindicato, o ex-

empregado outorga ao ITAÚ UNIBANCO S.A., A MAIS AMPLA E

IRRETRATÁVEL QUITAÇÃO GERAL DO EXTINTO CONTRATO

DE TRABALHO, com eficácia liberatória geral, conforme o disposto

no art. 625-E da CLT.

Assim, fica ciente o ex-empregado que, com a conclusão desta

transação, nada mais poderá reclamar em face do ITAÚ

UNIBANCO S.A., seja a que título for, em juízo ou fora dele." (ID

c7f0bec - fl. 518)

Registra-se, por oportuno, que a Reclamante estava devidamente

assistida pelo Sindicato da categoria, que ela não opôs qualquer

ressalva às parcelas e/ou aos valores discriminados no acordo e

que, além disso, não há nos autos indícios de que houve vício de

consentimento na manifestação de vontade por ela externada.

Logo, conclui-se pela validade do termo de conciliação firmado

perante a Comissão de Conciliação Voluntária.

Impõe-se esclarecer, no entanto, que o STF, ao julgar a ADI 2.237,

decidiu que a eficácia liberatória do termo de acordo celebrado

perante a CCV diz respeito tão somente às parcelas nele

discriminadas, senão vejamos:

"4. A interpretação sistemática das normas controvertidas nesta

sede de controle abstrato conduz à compreensão de que a "eficácia

liberatória geral", prevista na regra do parágrafo único do art. 625-E

da CLT, diz respeito aos valores discutidos em eventual

procedimento conciliatório, não se transmudando em quitação geral

e indiscriminada de verbas trabalhistas".

Assim, reconhece-se, no caso, a eficácia liberatória em relação aos

pedidos de pagamento de diferenças salariais decorrentes de

equiparação salarial e em razão do acúmulo de funções, uma vez

que se tratam de parcelas expressamente discriminadas no "Termo

de Transação Extrajudicial".

Por conseguinte, em relação aos pedidos de diferenças salariais

decorrentes de equiparação salarial e do acúmulo de funções,

extingue-se o feito, com resolução do mérito, nos termos do art.

487, I, do CPC/2015.

Dá-se parcial provimento.

Fica prejudicada, portanto, a análise do recurso ordinário interposto

pela Reclamante no tocante aos tópicos do "DO CERCEAMENTO

DE DEFESA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA

TESTEMUNHAL ACERCA DO PEDIDO DE EQUIPARAÇÃO" e da

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL" e do tópico "DO ACÚMULO DE

FUNÇÕES", constante no apelo do Réu.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO BIENAL DA

PRETENSÃO RELATIVA AO PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL (RECURSO DA RECLAMANTE)

A Reclamante requer a reforma da r. sentença que declarou a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral.

Alega que "que não se aplica aqui a Súmula 294 do TST, porque

neste caso, O DIREITO ÀS PARCELAS REIVINDICADAS ESTÁ
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ASSEGURADO EM LEI, no caso em que Constituição Federal

assegura o tratamento isonômico aos trabalhadores, NÃO SENDO

CASO DE SE DECRETAR A PRESCRIÇÃO TOTAL" (ID 1b2bb79 -

fl. 2613).

Sustenta que "Tratando-se de pleito que envolve parcelas

sucessivas, a prescrição alcança apenas as parcelas anteriores ao

quinquênio que antecede a data do ajuizamento da ação, não

alcançando o direito de ação para a defesa de interesses lesados

pelo empregador. Desta forma deve ser afastada a aplicação da

Sum. 294 do TST e enfrentando o mérito da postulação. Portanto,

deve ser afastada o acolhimento a prescrição total ao pedido".

Sem razão.

"In casu", em que pese o inconformismo da Reclamante, a r.

sentença não carece de qualquer reforma, porquanto proferida de

acordo com os aspectos fáticos e jurídicos pertinentes ao caso

concreto, pelo que, por economia e celeridade processuais, bem

como para evitar meras repetições, adoto os seus fundamentos

como minhas razões de decidir, "in verbis":

"Já em relação ao pedido de pagamento de gratificação semestral

por isonomia, restou incontroverso nos autos que referida parcela

foi incorporada, em 1996, apenas às remunerações dos

funcionários provenientes do Banco Nacional, que lá ingressaram

até Dezembro de 1995, adquirido pelo Banco Unibanco, o qual foi,

posteriormente, adquirido pelo Banco Itaú, que passou a se chamar

Itaú Unibanco S.A (fls. 1669/1970 - ID. 64dfa56).

O que não é o caso da autora, proveniente do Banco BEG S.A.,

adquirido pelo Banco Itaú Unibanco S.A. somente em 01/05/2002

(vide Ficha de Registro de fls. 1863/1864 - ID. b0b868c) e que

jamais recebeu a rubrica de "Vantagem Pessoal Dissídio

Coletivo/77" ou "Gratificação Semestral".

Assim, considerando que esta Ação Trabalhista foi ajuizada apenas

em 27/07/2022, ou seja, há mais de 26 anos após a alegada

supressão/alteração salarial lesiva, não resta dúvidas de que a

pretensão arguida está fulminada pela prescrição total a que se

refere a Súmula nº 294, do C. TST, eis que fundada em ato único do

empregador, que não está prevista em lei, mas apenas em norma

interna da empresa, e que foi alterada por ato que data de 1996.

No mesmo sentido, colaciono ementas do C. TST, in verbis:

"RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. ITAU UNIBANCO S.A.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DIFERENÇAS. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO

TOTAL. A gratificação semestral não se encontra assegurada por

texto de lei, mas prevista em norma interna. Portanto, aplicável à

hipótese a prescrição extintiva de que trata a primeira parte da

Súmula 294 do C. TST. A Súmula 294 do C. TST estabelece que,

em se tratando de ação que envolva pedido de prestações

sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é

total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado

por preceito de lei, in verbis:"294 - Prescrição. Alteração contratual.

Trabalhador urbano (Cancela as Súmulas nºs 168 e 198 - Res.

4/1989, DJ 14.04.1989). Tratando-se de ação que envolva pedido

de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei.". PRECEDENTES emanados pelo

C. TST, sendo parte o próprio recorrente - Itau Unibanco S. A.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO para pronunciar a prescrição total quanto

à pretensão da autora relativa à gratificação semestral, extinguindo

o processo com resolução de mérito, no particular, nos termos do

artigo 487, II do NCPC. (...)". (TRT-1 - RO: 01002305220185010071

RJ, Relator: GUSTAVO TADEU ALKMIM, Data de Julgamento:

16/04/2019, Gabinete do Desembargador Gustavo Tadeu Alkmim,

Data de Publicação: 09/05/2019)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. FÉRIAS-PRÊMIO. PRESCRIÇÃO

TOTAL. O Regional verificou que as parcelas" gratificação

semestral "e" férias-prêmio "foram previstas apenas em norma

regulamentar e foram suprimidas em 1999 por ato único do

empregador, ao passo que a presente ação somente foi ajuizada

em 17/4/2017. Concluiu aquela Corte pela incidência da prescrição

total, nos termos da Súmula nº 294 do TST. Em face desse

contexto, verifica-se que o recurso de revista não se viabiliza por

violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, VI, da CF; e 468 da CLT ou por

contrariedade à Súmula nº 51 do TST, porque não versam sobre a

matéria afeta à prescrição e sequer foram objeto de análise pelo

Regional. 2. (...). Agravo de instrumento conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento

em Recurso de Revista nº TST-AIRR-10522-77.2017.5.03.0068, em

que é Agravante PAULO ROBERTO LOPES SOARES e (TST.AIRR

- 10522-77.2017.5.03.0068 Agravado ITAÚ UNIBANCO S.A." Data

de Julgamento: 14/11/2018, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 19/11/2018).

Por todo o exposto, declaro totalmente prescrita a pretensão ao

pagamento da parcela de gratificação semestral, nos termos

requeridos pela autora".

Rejeita-se.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO

PEDIDO DE INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO REFEIÇÃO E DA CESTA

ALIMENTAÇÃO (RECURSO DO RECLAMADO)
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Pugna o Banco Reclamado pelo reconhecimento da prescrição total

da pretensão pecuniária relativa à integração do auxílio-alimentação

e cesta alimentação.

Assevera que "a adesão Recorrente ao PAT em 1992" e que "desde

a Convenção Coletiva de Trabalho de 1994/1995, de abrangência

nacional, há estipulação de desvinculação dos auxílios alimentação

e refeição do salário", de modo que resta totalmente prescrita a

pretensão da parte Recorrida" (ID b418c42 - fl. 2645).

Ao exame.

A jurisprudência do C. TST é firme no sentido de que a pretensão

de recebimento de diferenças salariais decorrente da alteração da

natureza jurídica do auxíl io-alimentação de salarial para

indenizatória, seja pela superveniência de norma coletiva ou pela

adesão do empregador ao PAT, submete-se à prescrição parcial.

Nesse sentido, cita-se os seguintes precedentes:

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. 1. O

Tribunal Regional declarou a prescrição total da pretensão de

integração do auxílio-alimentação à remuneração a partir de 1991,

data em que teria sido alterada a natureza jurídica da parcela

salarial para indenizatória, ante a adesão da empregadora ao

Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). 2. A jurisprudência

desta Corte é pacífica quanto à aplicação da prescrição parcial na

hipótese em que o auxílio-alimentação continua sendo pago após a

transmudação da natureza jurídica salarial para indenizatória,

mediante negociação coletiva ou adesão ao PAT, porque a lesão se

renova a cada mês em que o empregador não efetuar a integração

da parcela no cálculo da remuneração. Recurso de revista

conhecido e provido, no tema. (...)" (RR-1434-79.2011.5.03.0050, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

03/04/2020).

"(...) 2. PRESCRIÇÃO PARCIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA. POSTERIOR ADESÃO

AO PAT. NORMAS COLETIVAS. ÓBICES DO ART. 896, § 7°, DA

CLT E DA SÚMULA 333 DO TST. Acórdão regional em

consonância com a atual jurisprudência desta Corte superior, no

sentido de que a modificação da natureza jurídica do auxílio-

alimentação, de salarial para indenizatória, em decorrência de

norma coletiva específica ou de adesão ao PAT, não configura

alteração contratual de qualquer espécie, na medida em que a

verba continua a ser paga, não se submetendo, portanto, aos

efeitos da prescrição total. Incidência do art. 896, § 7°, da CLT e da

Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. (...)" (RR-

1429-58.2013.5.09.0749, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 13/03/2020).

"(...) 3. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA

JURÍDICA. NÃO PROVIMENTO. Esta colenda Corte, em decisão

da Subseção I de Dissídios Individuais, firmou o entendimento de

que a alteração da natureza jurídica do auxílio-alimentação

caracteriza o não reconhecimento pelo empregador da natureza

salarial da referida parcela, não havendo falar em modificação das

condições pactuadas. Assim, a prescrição a ser aplicada ao caso é

a parcial quinquenal, uma vez que se trata de lesão que se renova a

cada mês em que o empregador não efetua a integração do auxílio-

alimentação no cálculo de outras verbas salariais. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (ARR-257-

11.2010.5.01.0070, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 13/03/2020).

Rejeita-se, portanto, a prejudicial de mérito arguida.

MÉRITO

DAS MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS

DAS DIFERENÇAS DE AGIR MENSAL/GERA MENSAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto

no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,
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FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "requerimento da recorrente é de receber

a diferença deixou de receber no valor de R$3.000,00. Assim, não

se trata de apenas um valor único ou limitado ao valor, conforme

fora deferido" (ID 1b2bb79 - fl. 2620).

Sustenta que "restou comprovado que o recorrido não apresenta os

indicadores para cálculos das diferenças, apenas insurge a

argumentar que as verbas de pagamento mensal, eram quitadas de

forma correta" e que, portanto, "há que se reformar a r. sentença,

pois, comprovada a existência da remuneração variável, no qual o

recorrido se recusou a juntar documentos aos autos prejudicando o

trabalho da perícia, deve ser aplicada a pena prevista no artigo 400

do CPC, devendo ser considerados os fatos narrados na inicial,

bem como a indicação dos valores apontados no importe mensal de

R$ 3.000,00, com os devidos reflexos por todo período contratual"

(fl. 2622).

O Reclamado, por sua vez, aduz que "é ônus da parte Recorrida a

prova cabal dos fatos constitutivos dos direitos alegados, nos

termos dos artigos 818 da CLT e 373, inciso I, do CPC" e que "a

parte reclamante alega a existência de suposta diferença mensal no

importe de R$ 3.000,00, mas não apresenta qualquer prova da

incorreção no pagamento efetuado, o que leva a clara conclusão

de improcedência do pedido" (fl. 2660).

Nega ter "deixado de respeitar as regras de pagamento da verba

Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor inferior

ao devido" e que "Todas as regras e alterações com o detalhamento

de cada cesta de produtos e pontuação do agir/gera mensal

constam nos regulamentos e cartilhas disponibilizados a todos os

empregados, via informativo intitulado BDI, no 1º dia útil de cada

mês, e ficam disponíveis para consulta de todos os funcionários a

qualquer tempo no Painel de Serviços" (fl. 2661).

Assevera que "a parte Recorrida tinha pleno conhecimento de todas

as regras para pagamento e recebimento da sua remuneração

variável, podendo, inclusive contestar os valores recebidos".

Argumenta ser "incabível a aplicação do art. 400 do CPC, pois toda

documentação necessária para demonstração do correto

pagamento da verba já foi apresentada aos autos e os demais

documentos solicitados não são necessários para cálculo da

parcela variável. Além disso, toda a documentação referente ao

pagamento da verba variável, conforme claramente demonstrado, é

disponível a parte Recorrida durante seu contrato de trabalho" (fl.

2666).

Obtempera que "parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST"; que "Também não há que se falar em pagamento de reflexos

da parcela AGIR mensal nas horas extras, por conta do dispositivo

normativo que estabelece: "O cálculo do valor da hora extra será

feito tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais

fixas, tais como ordenado, adicional por tempo de serviço,

gratificação de caixa e gratificação de compensador." (Parágrafo 2º,

cláusula 8ª, da CCT dos bancários)" e que "Não é devido, também,

reflexos do AGIR Mensal na PLR e na PLR Adicional, pois a

primeira toma como base de cálculo as verbas mensais fixas e a

segunda, trata-se de valor fixo, pago para todos os empregados da

empresa" (fl. 2669).

Sucessivamente, "em caso de manutenção da condenação, o que

não se espera, pede-se a utilização dos contracheques juntados

com a defesa, pois neles estão discriminadas todas as verbas

recebidas pela parte Recorrida, afastando, desta forma, a aplicação

do art. 400 do CPC e rechaçada a média mensal deferida no r.

julgado, até mesmo porque a parte Recorrida não aponta qualquer

diferença da verba discutida, mas sim, apenas a sua integração".

Requer "Ainda, caso haja integração da verba AGIR Mensal na

base de cálculo de horas extras eventualmente deferidas, o que não

se espera, requer-se a aplicação da Súmula 340 do TST c/c OJ 397

da SDI 1 do TST" (fl. 2672).

Ao exame.

A Reclamante, na exordial, afirmou, que "O Banco Reclamado

mantinha um sistema de remuneração variável intitulado AGIR -

AÇAO GERENCIAL ITAÚ RESULTADOS, quitado sob variadas

rubricas PRÊMIO AGIR MENSAL e AGIR MENSAL regulado por

normas internas através de cartilhas denominadas AGIR" (ID

9463080 - fl. 11).

Disse que, "apesar de sempre obter bons resultados, a autora

recebia valores irrisórios e, em alguns meses, sequer recebia tal

parcela, sem que jamais fosse lhe demonstrado e explicado quais

os critérios para o recebimento da parcela variável, ficando à mercê

somente do Banco Reclamado, visto que modificava a todo

momento as regras de seu pagamento, DIFICULTANDO A
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CONFERÊNCIA DE SUA APURAÇÃO E DOS VALORES PAGOS"

(ID 9463080 - fl. 11).

Requereu a condenação do Banco ao pagamento de uma diferença

mensal estimada em R$ 3.000,00 a título de PRÊMIO AGIR

MENSAL.

O Reclamado, por sua vez, contestou as alegações obreiras

dizendo que "o "AGIR Mensal e "outros Prêmios" referem-se ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o

índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

anexa. O pagamento é feito aos empregados elegíveis, dois meses

após a produção, utilizando como base o valor de referência

definido anualmente, bem como tabela de pontuação mensal" (ID

3109b72 - fl. 663).

Negou que "tenha deixado de respeitar as regras de pagamento da

verba Prêmio Mensal AGIR/GERA ou que tenha quitado em valor

inferior ao devido. Assim, cabe a parte reclamante provar suas

alegações, detalhando em quais pontos os cálculos do Banco

reclamado estavam equivocados" (fl. 664).

Desse modo, sendo incontroverso o pagamento de remuneração

variável e considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua

contestação, que adimpliu corretamente todos os valores devidos a

título de "PROGRAMA AGIR MENSAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu.

Vejamos.

A leitura do regulamento do PROGRAMA AGIR revela a instituição

de diversos incentivos de produtividade, havendo prêmios mensais

e semestrais, envolvendo metas individuais e coletivas e uma série

de fatores para sua apuração, tais como atingimento de metas de

produtividade de desempenho, avaliação em pesquisa de satisfação

dos clientes, tempo de fila do cliente na agência, ausência de

penalizações e outros (ID 1d28858 - fls. 239/371).

Logo, diante da sua complexidade, tem-se que era imprescindível

que fosse dado aos empregados amplo conhecimento acerca das

regras do programa e que fossem fornecidos, ainda, eficientes

mecanismos de controle, de modo a permitir ao trabalhador aferir,

sem dificuldades, se os valores recebidos a título de "AGIR

MENSAL"/ "GERA MENSAL" estavam corretos.

A prova oral produzida nos autos demonstrou, no entanto, que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco

Reclamado para fins de apuração dos valores devidos a título de

remuneração variável, senão vejamos:

"que a depoente tinha acesso às regras do programa AGIR; que

não tinha acesso à memória de cálculo; que a depoente, durante o

transcorrer do mês, tinha acesso às metas de produção; que a

reclamante tinha acesso ao cockpit; que não tinha como se fazer

uma reclamação porque não havia acesso ao cálculo; que tinham

metas de satisfação ao cliente" (depoimento pessoal da Reclamante

- ID aa79faa, fl. 2427).

"que não tinha acesso à memória de cálculo do programa AGIR

tanto mensal quanto semestral; que o cálculo já vinha pronto; que

no recibo salarial a rubrica que consta é Gratificação do Programa

AGIR; que a PR decorria de critérios internos do Banco já a PLR

resulta de acerto Sindical; que a PR (participação nos resultados)

não era verba fixa; que não tinha acesso à memória de cálculo da

PR" (depoimento da testemunha Katia Cristina Guedes Prata Pinto -

ID aa79faa, fl. 2428).

Registra-se, por oportuno, que as declarações do informante

Marcos Malaquias Nunes no sentido de "que o gerente gerais têm

acesso à memória de cálculo do programa AGIR; às perguntas da

reclamante respondeu: que a memória de calculo fica arquivada no

sistema durante o semestre; que todos os critérios do AGIR e do

GERA, ficam na plataforma do banco" não foram corroboradas por

outras provas e, por isso, não se sobrepõem ao depoimento

prestado pela testemunha Katia Cristina, visto que ela, ao contrário

do Sr. Marcos, prestou suas declarações sob o compromisso de

dizer a verdade.

Ademais, determinada a produção de prova pericial, a "Expert"

informou que a documentação relativa às metas e ao desempenho

pertinente ao caso não foi disponibilizada pelo Reclamado,

prejudicando, assim, a apuração. Por elucidativo, citam-se excertos

do laudo pericial:

"24. O banco disponibilizou as metas estabelecidas para a parte

reclamante para o pagamento de sua remuneração variável

mensal? Quais eram estas metas; o que a parte reclamante deveria

vender/produzir?

Resposta: Não. O banco não apresentou o relatório das metas

estabelecidas e metas realizadas não sendo possível indicar

quantos e quais produtos a reclamante vendeu mensalmente.

25. Queira o I. Perito informar se o banco juntou as planilhas

mensais com os respectivos resultados alcançados pela parte

reclamante, que demonstre de forma detalhada a produção mensal

da parte reclamante no curso do pacto laboral.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

26. O banco apresentou os relatórios analíticos que demonstrem a

produção mensal da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.
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27. Considerando que o Extrato de Pontuação GGC (ID.17659f0-

fl.754) apresenta apenas as pontuações mensais finais, é possível a

perícia saber qual a MEMÓRIA DA PRODUÇÃO da parte

reclamante que gerou a pontuação de 1.250 que classificou a parte

reclamante na 3ª faixa de premiação (quantos e quais foram os

produtos vendidos)?

Resposta: Não, quesito prejudicado visto que a memória de

produção não foi juntada.

28. É possível a perícia saber se a pontuação indicada no Extrato

de Pontuação GGC (fls.752 a 755) condiz com a real produção da

parte reclamante? Em caso positivo, queira a perícia apresentar a

memória de apuração da pontuação, indicando de forma detalhada

a produção realizada pela parte reclamante.

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

29. Uma vez que não se sabe como foi apurada a pontuação da

parte reclamante que deu origem aos valores de prêmios mensais

quitados, é possível a perícia afirmar, com absoluta certeza que os

prêmios restaram certamente quitados consoante a real produção

da parte reclamante? Em caso positivo queira a perícia detalhar

qual a produção realizada pela parte reclamante e como foi obtida a

pontuação que gerou a premiação quitada no mês de Jun/18, por

exemplo (ID. c62f714-fl.1567).

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento" (ID

ec0b42c - fl. 2487).

Com efeito, se a avaliação para atribuição dos prêmios depende de

resultados individuais e coletivos, cabia ao Reclamado disponibilizar

toda a documentação pertinente, de modo a permitir a análise da

regularidade dos pagamentos, a teor do art. 14, "b" da Convenção

n. 95/OIT.

As obrigações patronais concernentes à remuneração dos

trabalhadores assumem um aspecto central nas relações de

emprego, visto tratar-se de elemento indissociável da referida

relação, tanto que fator essencial para sua caracterização

(onerosidade), constituindo-se, ademais, em fonte de subsistência

para o trabalhador, de sorte a atrair a proteção da lei por meio de

múltiplas normas e princípios jurídicos como os da irredutibilidade,

inalterabilidade, impenhorabilidade, intangibilidade e não retenção.

Vale lembrar ainda o texto da mencionada Convenção 95/OIT,

especificamente destinada à proteção do salário, em plena vigência

no território pátrio mercê de sua aprovação e promulgação pelos

Poderes competentes da República.

Fazendo tábula rasa de todo esse arcabouço jurídico, a empresa

não traz aos autos os relatórios aptos a demonstrar o desempenho

que determina o pagamento da premiação, frustrando a apuração

de eventuais diferenças por meio de prova pericial.

Diante do exposto, impõe-se a aplicação do art. 400 do CPC, para

acolhimento dos valores indicados na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças mensais

de R$ 3.000,00 decorrentes do PROGRAMA AGIR MENSAL.

No que tange à natureza jurídica da parcela, ficou processualmente

demonstrado que ela está atrelada aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas, tendo, portanto, nítido caráter

salarial, consoante os seguintes precedentes do C. TST:

"AGRAVO DO RECLAMADO. [...] PROGRAMA "AGIR". "PR".

"PCR". INTEGRAÇÃO 1- Consoante se depreende dos trechos do

acórdão transcritos no recurso de revista, as parcelas Participação

nos Resultados (PR) e Participação Complementar nos Resultados

(PCR) foram criadas no âmbito do Ação Gerencial Itaú para

Resultados - AGIR por meio de norma interna do banco reclamado.

Não se confundem, portanto, com a típica parcela Participação nos

Lucros e Resultados prevista nas normas coletivas da categoria

profissional. 2- Desse modo, nos autos, não se discute a validade

de norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista não

assegurado constitucionalmente (ARE 1121633). 3- Na espécie, a

Corte Regional soberana no exame do fatos e provas, assentou que

'apenas a PLR CCT e a PLR Adicional prevista nas CCTs são

efetiva participação nos lucros e resultados da empresa e detêm

natureza indenizatória, sendo as demais (PR/PCR ou demais

rubricas de 'participação nos resultados' prevista na política AGIR)

espécie de premiação entabulada pelo empregador por liberalidade,

mormente quando são rubricas vinculadas a metas individuais e

coletivas da empresa e não calcadas em abstrato no lucro final

obtido (como o são as típicas PLRs).' 4- Percebe-se que as verbas

'participação nos resultados' (PR) e Participação Complementar nos

Resultados (PCR), atrelavam-se aos resultados obtidos pelo

empregado, porquanto relacionadas ao atingimento de metas de

produtividade individuais e coletivas. Verificam-se, assim, o caráter

contraprestativo e a natureza salarial da 'PR' e da 'PCR'. 5- Nessa

linha, a jurisprudência do TST firmou-se no sentido de verba

relacionada à premiação por resultados, condicionada à

concretização individual de metas, ostenta natureza salarial, não se

confundindo com participação nos lucros e resultados. 6- Agravo a

que se nega provimento." (Ag-ARR-21353-09.2014.5.04.0022,

Relatora Ministra: Kátia Magalhães Arruda, 6ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/12/2019; baixa em 28/02/2020)

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. PREMIAÇÃO POR RESULTADOS.

PROGRAMA 'AGIR'. NATUREZA JURÍDICA. No presente caso, o

Tribunal Regional assentou que o programa 'AGIR' tem natureza
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salarial, pois é, na verdade, um incentivo ao melhor desempenho de

determinados funcionários. Consignou, também, que não foram

preenchidos os requisitos previstos na Lei 10.101/2000 para ver

reconhecida a natureza indenizatória da PR nos moldes da PLR.

Esta Corte tem entendido que a parcela estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, tendo como requisito para o seu

percebimento o atendimento de metas pelo empregado, não possui

a mesma natureza jurídica da verba estabelecida no art. 2º, § 1º, I,

da Lei nº 10.101/2000, não configurando, assim, participação nos

lucros ou resultados. Precedentes. Intactos, portanto, os

dispositivos invocados. Por divergência jurisprudencial tampouco

merece conhecimento a revista. Os arestos indicados são

inespecíficos, nos termos da Súmula 296, I, do TST, pois partem de

premissas inexistentes nos autos. Recurso de revista não

conhecido.' (RR - 10274-58.2015.5.03.0076, Relator Ministro: Breno

Medeiros, Data de Julgamento: 12/09/2018, 5ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/09/2018).

Destarte, considerando a natureza salarial da referida parcela,

deferem-se reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

Indeferem-se, contudo, os reflexos sobre RSR, pois, nos termos da

Súmula n.º 225 do C. TST, a produtividade, paga mensalmente, não

repercute no cálculo do repouso semanal remunerado.

Este, aliás, foi o entendimento adotado por esta Eg. Corte no ROT-

0010355-26.2022.5.18.0211, julgado em 26/05/2023, de relatoria da

Exma. Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque.

Não cabem, ainda, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto a

CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas salariais

fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454; CCT

2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl.

2036).

No mais, indefere-se a dedução da parcela postulada com os

valores pagos sob o mesmo título, pois o pedido é de diferenças de

valores não adimplidos.

Dá-se parcial provimento aos recursos.

DAS DIFERENÇAS DE AGIR SEMESTRAL

O d. Juízo "a quo", por considerar que o Reclamado não se

desincumbiu do seu ônus probatório, deferiu o pagamento de

diferenças de remuneração variável nos seguintes termos:

"Diante dessa situação, não se desincumbindo a parte ré do ônus

probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT, aplica-se o previsto

no "caput", do art. 400, do CPC, reputando-se verdadeira a tese

inicial de que o reclamante tem direito ao pagamento de

remuneração variável/premiação (Programa de Metas AGIR - PR)

correspondente a R$2.000,00 por mês, valor que entendo adequado

e razoável ao caso dos autos, nesse valor já computados possíveis

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, durante o período contratual não prescrito, com

reflexos em aviso prévio, DSRs, férias + 1/3, 13º terceiros salários,

FGTS + 40% e horas extras pagas e devidas, dedução dos valores

pagos sob igual título que já restarem comprovados nos autos.

Em alguns meses do contrato de trabalho, não consta o pagamento

do Prêmio Mensal AGIR, devendo ser computado o valor de

R$2.000,00.

Indefiro a dedução da diferença ora deferida, uma vez que a

alegação do reclamante é justamente a quitação insuficiente da

parcela e autorizar-se a referida compensação significa a

quantificação irregular.

Esclarece-se às partes que as parcelas variáveis tem natureza

salarial pois remuneram o trabalho prestado pela produção (metas)

e revestem-se de habitualidade." (ID 9123ca4 - fl. 2557).

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "jamais recebeu CORRETAMENTE, na

INTEGRALIDADE as verbas que fazia jus a título de PR Semestral,

bem como, jamais lhe foram apresentados fatores ou relatórios,

assim como, a REAL METODOLOGIA DE APURAÇÃO (MEMÓRIA

ANALÍTICA) a fim de justificar as constantes reduções das PR

pagas".

Requereu a aplicação da pena prevista no artigo 400 do CPC, pois,

comprovado inclusive por este douto juízo a quo que o recorrido

recusou a juntar os documentos pertinentes devendo ser

considerados os fatos narrados na inicial, bem como a indicação

dos valores apontados" (ID 1b2bb79 - fls. 2623 e 2625).

O Reclamado, por sua vez, assevera que "o Agir/Gera semestral é

um programa próprio de participação nos resultados negociado com

o sindicato, no qual são considerados os resultados da Reclamada,

resultados da agência e resultados das carteiras de clientes" (fl.

2677).

Alega que "os valores pagos a título de PR sempre foram pagos de

forma correta, respeitando as regras negociadas por meio de

Acordo Coletivo de distribuição de lucros da empresa, bem como o

caráter não habitual (art. 3º, § 2º, da Lei 10.101/2000)", sendo

indevida qualquer diferença (fl. 2678).

Sucessivamente, "caso o entendimento da C. Turma seja da

existência de diferenças, requer sejam abatidos os valores já

recebidos pela parte Recorrida à título de PR - Participação nos

Resultados".

Ao exame.
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Sendo incontroverso o pagamento de remuneração variável e

considerando, ainda, que o Réu afirmou, em sua contestação, que

adimpliu corretamente todos os valores devidos a título de

"PROGRAMA AGIR SEMESTRAL", cabia a ele o ônus de

comprovar o escorreito pagamento, tanto porque se trata de fato

extintivo da pretensão obreira (art. 373, II, do NCPC), quanto porque

é o empregador quem detém o controle sobre a produtividade de

seus empregados (princípio da aptidão da prova).

Deste encargo, contudo, não se desincumbiu, pois, conforme visto

no tópico antecedente, a prova oral demonstrou que os

empregados, apesar de terem acesso às regras do PROGRAMA

AGIR, não tinham acesso aos cálculos feitos pelo Banco para fins

de apuração dos valores devidos a título de remuneração variável.

No laudo pericial restou expressamente consignado, ainda, que o

Banco Reclamado não disponibilizou a documentação relativa às

metas e ao desempenho, tampouco apresentou as memórias de

cálculo dos valores das PR's já quitados à parte reclamante, de

modo que não foi possível aferir se o Réu mantinha transparência

na fórmula de cálculo e nas métricas utilizadas, nem se foram feitos

descontos por inadimplência e/ou despesas com reclamações

trabalhistas, senão vejamos:

"11. Queira o I. Perito informar, considerando os documentos

acostados pelo banco reclamado se é possível afirmar, com

absoluta certeza, que os valores pagos a parte reclamada sob as

rubricas "PR-Participação por resultado" estão corretos consoante a

sua produção? Em caso afirmativo favor detalhar seus cálculos.

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

12. Queira o I. Perito informar em relação ao RISCO DO PRÓPRIO

NEGÓCIO, se o banco reclamado matinha a transparência na

fórmula de cálculo e suas métricas utilizadas?

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

[...]

14. Favor informar I. Expert se a reclamada acostou aos autos todos

os contratos de metas que trazem os itens de peso do referente ao

pacto laboral da parte reclamante?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento.

15. Se acaso acostado o Contrato de Metas, tal documento indica

que havia desconto de despesas trabalhistas?

Resposta: Quesito prejudicado por falta de documento.

16. Constam nos autos as memórias de cálculo dos valores das

PR's quitadas a parte reclamante, com a demonstração dos

descontos que o mesmo sofria em suas premiações?

Resposta: Não, embora tenha sido solicitada a juntada das

memórias de cálculo das PR's quitadas e os Demonstrativos

Contábeis através do Termo de Diligência (ID. 73aaefa) em

03/07/2023.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

17. Queira informar I. Perito se o banco apresentou de FORMA

CLARA a fórmula de apuração da PR- Participação nos resultados?

Resposta: Não, quesito prejudicado.

18. Queira informar I. Perito, se de acordo com o art.462, § 1º da

CLT, o empregador está autorizado a descontar da remuneração do

colaborador os danos que foram causados por este em razão de

culpa, com exceção dos riscos inerentes ao negócio?

Resposta: Não, o banco não pode transferir o risco do negócio ao

reclamante.

19. O banco reclamado acostou aos autos os documentos que

trazem as despesas trabalhistas e o relatório das ações trabalhistas

ajuizadas?

Resposta: Quesito prejudicado. Não há nos autos documentação

que demonstre o quantitativo com as despesas e ações trabalhistas.

20. O I. Perito pode afirmar com absoluta certeza que os valores

recebidos de PR pela parte reclamante foram quitados sem nenhum

tipo de desconto?

Resposta: Não, quesito prejudicado por falta de documento. (ID

ec0b42c - fl. 2484/2485).

Assim, diante do acima exposto e considerando que o Réu não

apresentou os documentos necessários para apuração dos prêmios

efetivamente devidos, impõe-se a aplicação do disposto no art. 400

do CPC, para acolhimento do valor indicado na exordial.

Considerando o valor postulado, sopesando, ainda, que não foi

apontado teto para a parcela e tendo em vista a aplicação do art.

400, do CPC, condena-se o Reclamado a pagar diferenças de R$

40.000,00 por ano, sendo R$ 20.000,00 por semestre em razão do

pagamento irregular da parcela e R$ 10.000,00 por semestre em

virtude dos descontos indevidos por inadimplência e/ou despesas

com reclamações trabalhistas, durante o período não prescrito.

Ademais, a jurisprudência do C. TST firmou posicionamento no

sentido de a parcela AGIR SEMESTRAL possui natureza salarial,

visto que as metas são individuais e estão atreladas ao

desempenho pessoal do empregado no exercício de suas funções e

que, além disso, possui natureza distinta da verba estabelecida no

art. 2º, § 1º, I, da Lei n.º 10.101/2000, não configurando, pois,

participação nos lucros ou resultados (PLR).

Por elucidativo, transcreve-se os seguintes precedentes:

"PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS - PROGRAMA AGIR -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência deste

Tribunal orienta-se no sentido de que a verba estabelecida por

regulamento empresarial e denominada pelo empregador como

Participação nos Resultados, ao eleger como requisito para o seu
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percebimento o atendimento de metas pelo empregado, está em

desacordo com os critérios 'índices de produtividade, qualidade ou

lucratividade da empresa', fixados pelo art. 2º, § 1º, I, da Lei nº

10.101/2000, configurando, assim, parcela com natureza salarial

distinta da participação nos lucros ou resultados. Julgados." (RRAg-

12509-47.2016.5.15.0102, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 23/06/2023).

"III - RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017.

PROGRAMA DE RESULTADOS. PARCELA DENOMINADA "PR".

NATUREZA JURÍDICA DIVERSA DA PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS E RESULTADOS (PLR). COMPENSAÇÃO INDEVIDA.

REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. É firme

a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que a parcela

estabelecida por regulamento empresarial, tendo como requisito

para o seu percebimento a produtividade individual do empregado

(PR/PCR), não possui a mesma natureza jurídica da verba

estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei 10.101/2000, não

configurando, pois, participação nos lucros ou resultados (PLR).

Precedentes do TST envolvendo o mesmo banco reclamado.

Fixado que as parcelas "PR" e "PLR" possuem natureza jurídica

distinta, afasta-se a equiparação entre os institutos e, portanto, a

possibilidade de compensação entre as parcelas referidas pelo

Regional, devendo prestigiar-se as normas coletivas, nos termos do

art. 7º, XXVI, da CF, que garantiam ao autor o pagamento da

participação nos lucros e resultados. Recurso de revista conhecido

e provido" (RR-11399-83.2015.5.01.0022, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 13/06/2023).

Ante a natureza salarial da referida parcela, deferem-se reflexos em

RSR, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS.

Indeferem-se, porém, reflexos sobre horas extras pagas, porquanto

a CCT estabelece como base de cálculo destas as parcelas

salariais fixas (Cláusula 8ª da CCT 2016/2018 - ID c5d2602, fl. 454;

Cláusula 8ª da CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1989 e Cláusula 8ª

da CCT 2020/2022 - ID 74ce854, fl. 2036).

No mais, não cabe a dedução da parcela com os valores pagos a

mesmo título, pois o pedido é de diferenças não pagas.

E, por fim, por se tratarem de parcelas com natureza jurídica

distintas, não cabe também a dedução da "AGIR SEMESTRAL"/

"PR", parcela ora deferida, com a PLR paga no curso do vínculo.

Dá-se parcial provimento ao recurso da Autora.

Dá-se parcial provimento do recurso do Reclamado.

DAS DIFERENÇAS SALARIAIS. DO ENQUADRAMENTO

A Exma. Juíza de primeiro grau concluiu que o Banco Reclamado

deixou de aplicar o correto enquadramento no primeiro ponto da

faixa salarial, para cada um dos diferentes cargos ocupados pela

Autora. Constatou, ainda, que não foram juntadas as avaliações de

desempenho da Reclamante e, em razão disso, julgou "devidas as

diferenças salariais pela inobservância dos cri térios de

"enquadramento, mérito e promoção" previstos na RP-52, tomando-

se por base os percentuais de reajustes máximos previstos na

referida norma, nas situações de "enquadramento" e "mérito" (com

direito a aumento, no máximo, de 10%) e nas situações de

"promoção" (com direito a aumento recomendado de 10% a 15%,

sendo no máximo de 25%), com reflexos em aviso prévio

indenizado, saldo de salário, repousos semanais remunerados),

horas extras quitadas, "PIP", "AGIR /MENSAL, "VAI QUE DÁ",

"GERA MENSAL", "GERA SEMESTRAL",13º salários, férias + 1/3,

FGTS+40%, conforme se apurar em liquidação, observando-se os

demonstrativos de pagamentos juntados aos autos".

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante afirma que "em que pese a natureza indenizatória da

PLR, o seu pagamento é feito com base no salário auferido pela

reclamante, conforme previsto na CCT dos bancários e deste modo,

DEVEM constar os reflexos das diferenças na PLR" (ID 1b2bb79 - fl.

2634).

Diz, ainda, que "restou equivocado o juízo primevo vez que não

consta na decisão a base de cálculo das diferenças. Visto isso,

cumpre salientar que essas consideram o salário total da recorrente

observando SALÁRIO BASE + GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(parcela não personalíssima, que se destina à remuneração da

função desempenhada pelo reclamante, sofrendo inclusive os

reajustes convencionais), devendo compor a base de cálculo das

diferenças deferidas" (fl. 2635).

O Banco Reclamado, por sua vez, recorre alegando que "não há se

falar em aplicação das penas do art. 400 do CPC ao caso presente,

já que todos os documentos existentes foram devidamente

apresentados e o Recorrente afirmou não possuir qualquer política

salarial objetiva, ou mesmo tabela de faixas salariais" (ID b418c42 -

fl. 2696).

Sustenta que "não há qualquer determinação legal que imponha ao

Recorrente a obrigação de possuir tabelas salariais, tampouco de

criar e juntar documentos que não possui, de modo que a r.

sentença ainda afronta o disposto no art. 5º, II, da CF" (fl. 2696).

Destaca que "não possui Plano de Cargos e Salários, com quadro

de pessoal organizado em carreira, tampouco política salarial

interna com critérios claros e objetivos para concessão de mérito e

promoção" e que "o único documento interno que o Recorrente
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possui é uma Circular Normativa Permanente, chamada RP-52/PR

690 ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA, que visa

somente estabelecer diretrizes aos gestores para organizar os

empregados, visando a meritocracia. Ou seja, trata-se de um

norteador para a tomada de decisões, baseado em fatores

absolutamente subjetivos e condicionantes" (fl. 2697).

Ao exame.

A Autora alegou, na inicial, que o Reclamado adotava uma política

de administração da remuneração fixa, "conforme Regulamento

Interno da empresa, consubstanciado na Circular Normativa

Permanente RP-52", sendo estabelecido que "cada cargo possui

várias faixas/níveis salariais, devendo ser respeitado o primeiro

ponto da faixa como referência salarial do cargo ocupado" e que, no

entanto, apesar de sempre ter tido as melhores avaliações, o Banco

"não respeitou sua própria política de cargos e salários, pagando

remuneração mensal muito inferior do que o realmente devido" (ID

9463080 - fl. 15).

Com efeito, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, cabia à

Reclamante provar suas alegações (art. 818 da CLT c/c art. 373 do

CPC/15) e deste encargo, contudo, não se desvencilhou

Isso porque a Circular Normativa Permanente RP-52 não se trata,

data máxima vênia, de uma política de cargos e salários com

critérios vinculantes e obrigatórios de enquadramento, promoções e

progressões salariais.

Trata-se, na verdade, de uma mera recomendação administrativa,

com direcionamentos genéricos, para orientar os gestores quanto à

seleção, contratação e promoção dos empregados do Banco.

Na citada circular não há qualquer menção à obrigatoriedade de

enquadramento e de promoção dos empregados por mérito,

antiguidade ou merecimento, tampouco estabelecimento de critérios

objetivos para a concessão desses aumentos, mas apenas

definição de parâmetros para aumentos salariais que, todavia,

dependem do poder discricionário do empregador.

Logo, ainda que a Reclamante, ao longo de todo o período

contratual, tenha sempre recebido boas avaliações, essa

circunstância, só por si, não lhe assegura o direito à promoção ou

aumento salarial por mérito, já que a decisão de promoção do

empregado é discricionária do gestor.

Dessa forma, conclui-se, com a devida vênia, que a Autora não

logrou comprovar que o Banco Reclamado estabeleceu uma política

interna de enquadramento, promoções e progressões a qual teria se

obrigado.

Por conseguinte, não há como deferir as diferenças salariais

postuladas, sob pena de impingir ao Reclamado obrigação não

prevista em lei.

Absolve-se, portanto, o Banco da condenação relativa ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes da alegada

inobservância dos critérios de "enquadramento, mérito e promoção"

previstos na RP-52.

Nesse sentido, aliás, já se posicionou este Eg. Regional em

situação semelhante à dos autos. Cita-se os seguintes precedentes:

ROT 0010678-46.2020.5.18.0261, relatado pelo Exmo. Juiz

Convocado Dr. César Silveira, 3ª Turma, Julgado em 09/02/2022;

ROT-0010502-04.2023.5.18.0054, de relatoria da Exma.

Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, 2ª

Turma, Julgado em 31/01/2024.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Fica prejudicada a análise do recurso da Reclamante.

DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. DA CESTA ALIMENTAÇÃO. DA

NATUREZA JURÍDICA E REPERCUSSÕES

O d. Juízo "a quo", por considerar que não houve provas de que

"havia norma coletiva, à época de contratação da autora, prevendo

que a parcela de auxílio-refeição e/ou cesta alimentação teria

caráter indenizatório" e que o Réu não comprovou "sua adesão ao

PAT antes do início do pagamento destes benefícios ao

reclamante", concluiu que a "parcela tem caráter salarial, devendo

integrar a remuneração da autora para todos os fins, até

31/08/2018, observado o período prescrito".

Quanto ao período posterior, de 01/09/2018 em diante, por

considerar que "as cláusulas que conferem natureza indenizatória

ao auxílio refeição e cesta alimentação são plenamente válidas e

eficazes", julgou improcedente o pedido de integração do auxílio

refeição e cesta alimentação à remuneração obreira.

Inconformadas, as partes recorrem.

A Reclamante alega que "é incontroverso nos autos, que a

recorrente foi admitida em 26/01/1994, e quando da sua contratação

recebeu o auxílio alimentação e auxílio refeição, com a devida

integração ao seu salário" e que é "vedado ao recorrido proceder à

alteração para retirar vantagens incorporadas ao contrato de

trabalho do trabalhador" (ID 1b2bb79 - fl. 2635).

Diz que é devida a integração do auxílio refeição e da cesta

alimentação à sua remuneração por todo o seu contrato de trabalho.

Sustenta que "a CCT, o auxílio refeição era quitado no valor

equivalente a média de 22 DIAS LABORADOS (sendo de segunda

a sexta), não contemplando assim o RSR, por tanto faz jus aos

reflexos também sobre o descanso semanal remunerado" (fl. 2636).

O Banco Reclamado, por sua vez, afirma que "é cadastrada junto

ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT desde 1992,
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com respaldo no artigo 3º da Lei 6.321/76, artigo 6º do Decreto

05/1991 e na OJ 133 da SBDI-1, C. TS" e que "o PAT atribui

natureza indenizatória à verba. Assim, não há fundamento para

integrar a verba à remuneração, devendo ser respeitada a

Convenção Coletiva da categoria, o acordo e a liberdade de

negociação das partes, prevista no Art. 7º, inciso XXVI da CF 88"

(ID b418c42 - fl. 2693).

Sucessivamente, requer sejam "afastados os reflexos destas verbas

em repousos semanais remunerados, sábados e feriados, pois se

tratam de benefícios alcançados em caráter mensal, devendo ser

observado o disposto no parágrafo 2º, artigo 7º, da Lei nº 605/49.

Também deve ser aplicada a OJ 394 da SBDI-1 do TST, afastando-

se a repercussão no cálculo de férias, 13.º salários, aviso prévio e

FGTS".

Requer, ainda, que sejam afastados "os reflexos do benefício em

PLR, uma vez que esta última parcela possui caráter indenizatório

não sendo passível de sofrer quaisquer reflexos de outras parcelas

por ausência de supedâneo legal que rege a parcela, Lei

10.101/00".

Ao exame.

O art. 458 da CLT determina compreender "no salário, para todos

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras

prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado".

A Súmula n.º 241 do C. TST, por sua vez, interpretando aludido

dispositivo, consigna que "o vale para refeição, fornecido por força

do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais".

Dessa forma, a regra geral é que, até o início da vigência da Lei n.º

13.467/2017, em 11/11/2017, o auxílio-alimentação fornecido por

força do contrato de trabalho tem caráter salarial.

Excepcionalmente, contudo, a verba alimentar deixará de ter caráter

salarial quando o empregador aderir ao Programa de Alimentação

do Trabalhador - PAT (OJ n.º 133 da SBDI-I do C. TST), bem como

se houver pactuação, em sede coletiva, do caráter indenizatório da

citada parcela.

Outrossim, conforme proclama a jurisprudência do C. TST e deste

Eg. Regional, será indevida a integração ao salário do auxílio-

alimentação na hipótese em que houver participação do empregado

no custeio do benefício.

Posto isto, verifica-se que, no caso, o Banco Reclamado não logrou

comprovar a alegação de que promoveu sua inscrição no PAT em

1992.

Não obstante isso, coligiu aos autos normas coletivas referentes ao

período não prescrito do contrato de trabalho (27/07/2017 a

03/05/2022), as quais, ao tratarem do pagamento do auxílio refeição

e da cesta alimentação, expressamente dispuseram que aludidos

benefícios não possuem natureza salarial (CCT 2016/2018 - ID

8f26cad, fls. 1942/1943; CCT 2018/2020 - ID f97a4d7, fl. 1994/1995;

CCT 2020/22022 - ID 74ce854, fls. 2039/2040).

Desse modo, ainda que o contrato da Autora tenha iniciado em

26/01/1994, as previsões convencionais acima mencionadas devem

ser consideradas, porquanto o art. 7º, XXVI, da CF/88 prestigia

expressamente as convenções e acordos coletivos de trabalho.

Ademais, o STF, ao apreciar o tema 1046 de Repercussão Geral,

fixou a seguinte tese vinculante: "São constitucionais os acordos e

as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

Com efeito, mesmo que a Autora tenha recebido o auxílio cesta

alimentação e auxílio-refeição desde a sua admissão, com a edição

das normas coletivas supracitadas, as quais, frisa-se, possuem

plena eficácia sobre o seu contrato de trabalho, referidas parcelas

passaram a ter natureza jurídica apenas indenizatória.

A respeito do tema, cita-se o recente julgado do col. TST:

"(...) III. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO DA

RECLAMADA AO PAT E À ALTERAÇÃO PROMOVIDA POR

NORMA COLETIVA. NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.

VALIDADE. MATÉRIA JULGADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (ARE 1.121.633). TEMA 1046. REPERCUSSÃO GERAL.

ARTIGO 896-A, § 1º, IV, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

02/06/2022, ao julgar o Recurso Extraordinário com Agravo

1.121.633, com repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade

das normas coletivas em que pactuada a restrição ou supressão de

direitos trabalhistas que não sejam absolutamente indisponíveis,

independente da fixação específica de vantagens compensatórias,

assentando a seguinte tese jurídica: 'São constitucionais os acordos

e as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação

setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis' (Tema 1046 do Ementário de

Repercussão Geral do STF). 2. A decisão do Tribunal Regional,

proferida no sentido de conferir validade às normas coletivas

em que alterada a natureza jurídica do auxílio-alimentação de

salarial para indenizatória, mesmo em relação a contratos de

trabalho firmados antes da norma que instituiu a verba e da

adesão do empregador ao PAT, mostra-se consonante com a
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tese de repercussão geral firmada pelo STF no julgamento do

ARE 1.121.633 (Tema 1046 do Ementário de Repercussão Geral

do STF).Embora caracterizada a transcendência jurídica do debate

proposto, não conheço do recurso de revista. Recurso de revista

não conhecido" (TST, RR-886-69.2021.5.08.0210, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 26/05/2023).

Destaca-se, ademais, que, após a vigência da Lei nº 13.467/17, em

11/11/2017, o auxílio-alimentação não integra a remuneração do

empregado, conforme a nova redação do art. 457, 2º, da CLT.

Destarte, reforma-se a r. sentença para reconhecer que, do marco

prescricional (27/07/2017) até o término do contrato de trabalho da

Autora, o auxílio-refeição e o auxílio cesta alimentação têm natureza

indenizatória.

Por conseguinte, julga-se improcedente o pedido de reflexos

decorrentes da integração de aludidas parcelas à remuneração

obreira.

Dá-se provimento ao recurso do Reclamado.

Nega-se provimento ao recurso da Reclamante.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMANTE

DA MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que a condenou ao

pagamento de multa por embargos protelatórios no importe de 1%

sobre o valor atualizado da causa.

Com razão.

Antes de mais nada, lembro que os arts. 1.022 do CPC/2015 e 897-

A da CLT, ao regularem a interposição de embargos declaratórios,

estabeleceram serem cabíveis em caso de contradição, omissão ou

obscuridade na decisão embargada, bem como, em caso de

manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso.

No presente caso, a Reclamante sustentou em seus embargos de

declaração a existência de obscuridade, omissão e contradição na r.

sentença quanto aos temas: diferenças de verbas variáveis,

diferenças no pagamento da PR - Participação nos Resultados

(AGIR SEMESTRAL), reflexos em acúmulo de função, dedução das

diferenças das verbas variáveis, reflexos das diferenças de RP-52

na PLR e reflexos do auxílio alimentação e refeição no RSR (ID

cc76e46 - fls. 2585/2591).

Ocorre que, analisando a fundamentação invocada pela Autora

quanto aos tópicos diferenças de verbas variáveis, diferenças no

pagamento da PR - Participação nos Resultados (AGIR

SEMESTRAL), dedução das diferenças das verbas variáveis,

reflexos das diferenças de RP-52 na PLR e reflexos do auxílio

alimentação e refeição no RSR, observa-se que tinha nítida

intenção protelatória, haja vista que a d. Magistrada "a quo" já havia

expressamente se pronunciado sobre as questões que suscitou.

Quanto aos reflexos em acúmulo de função, por outro lado, a r.

sentença efetivamente continha erro material, tanto que a d.

Julgadora de piso retificou o trecho final da sentença embargada no

tópico que tratou sobre "DO ACÚMULO DE FUNÇÃO" para que

passasse a constar o seguinte:

"Face ao exposto, defiro o valor de 30% sobre o salário recebido

como gerente geral de agências e consignado em seu contracheque

(fls. 1620 - ID. c62f714) a título de adicional de acúmulo de função,

por entender razoável esta percentagem, por equidade, bem como

os reflexos aviso prévio indenizado, em férias acrescidas do 1/3,

salários trezenos, depósitos do FGTS acrescido da indenização de

40% sobre o saldo, bem como para compor a base de cálculo das

horas extraordinárias, premiações do programa de metas e

resultados "AGIR" que estiverem registradas nos contracheques da

autora, bem como na PLR e demais parcelas de natureza salarial".

Diante disso, tem-se que os embargos procediam no particular,

razão por que se afasta a penalidade aplicada.

Dá-se provimento.

DA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. DA PERDA DE UMA

CHANCE. DOS VALORES REPASSADOS À MENOR PARA A

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. DOS PREJUÍZOS IMPOSTOS

À OBREIRA

Insurge-se a Reclamante contra a r. sentença que julgou

improcedente o pedido de indenização por danos materiais.

Assevera que "laborou para o reclamado por aproximadamente 28

anos e se vinculou ao plano de aposentadoria privada criado pelo

Banco Itaú (patrocinador), administrado pela Fundação Itaú

Unibanco"; que "o plano de aposentadoria ao qual a recorrente se

vinculou, o custeio deste plano é feito com base nas contribuições

mensais do reclamante e do reclamado com base no valor da

remuneração do empregado" e que, "o benefício do seu plano de

previdência privado é calculado com base no montante total

aportado pela autora e pelo banco, tendo por base as parcelas
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percebidas pelo funcionário com natureza eminentemente salarial"

(ID 1b2bb79 - fl. 2636).

Sustenta que "os valores foram sonegados pelo banco em relação

aos pedidos existentes na presente reclamatório trabalhista, e caso

o banco tivesse recolhidos os direitos ora pleiteados a tempo e

modo, quando do contrato de trabalho da reclamante estivesse

ativo, nenhum prejuízo existiria em relação a verba existente na

previdência privada da obreira".

Diz que "não sendo observadas as verbas salariais reconhecidas na

Justiça do Trabalho por direito, requer a reformada a presente

sentença, por terem natureza salarial devem ser integradas,

reconhecidas e que devem ser indenizadas a obreira pela perda de

uma chance" (fl. 2367).

Ao exame.

A Reclamante pretende o pagamento de indenização pelos

supostos prejuízos que sofreu com o recebimento a menor de seu

benefício de complementação de aposentadoria, em razão da falta

de recolhimentos pelo Banco Reclamado das contribuições

previdenciárias sobre as seguintes verbas salariais: "equiparação

salarial, gratificação de função, integração e diferenças do programa

agir mensal e semestral, diferenças salariais em razão da ausência

de enquadramento da RP-52" (ID 7c49042 - fl. 558).

Ocorre que, conforme visto em linhas volvidas, foi reconhecida a

prescrição total da pretensão relativa ao pagamento da gratificação

semestral e foram julgados improcedentes os pleitos de pagamento

de diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial e do

enquadramento da RP-52.

Com efeito, cinge-se a controvérsia em saber se as diferenças

reconhecidas na presente reclamação a título de remuneração

variável do Programa AGIR MENSAL e SEMESTRAL, de fato,

deveriam compor a base de cálculo dos recolhimentos destinados

ao fundo de previdência privada.

E, nesse cenário, incumbia à Autora o ônus da prova, por se tratar

de fato constitutivo do seu direito.

Deste encargo, contudo, não se desvencilhou, primeiro porque não

comprovou que atualmente recebe benefício de aposentadoria

complementar de entidade fechada de previdência privada.

Veja, a propósito, que não há na petição inicial sequer menção

acerca do valor do benefício que supostamente lhe foi concedido.

Além disso, não foram coligidos aos autos o Regulamento do Plano

de Benefícios da Fundação Itaú ou qualquer outro documento capaz

de indicar qual seria a base de cálculo da aposentadoria

complementar.

Ademais, não prospera a pretensão obreira de que referida

documentação fosse exibida pelo Banco Reclamado, máxime

porque a Lei Complementar n.º 109/2001, que dispõe sobre o

Regime de Previdência Complementar, expressamente prevê em

seu artigo 10, §1º, que, no momento da inscrição no plano de

benefícios é entregue ao participante uma cópia do "certificado onde

estarão indicados os requisitos que regulam a admissão e a

manutenção da qualidade de participante, bem como os requisitos

de elegibilidade e forma de cálculo dos benefícios" e uma cópia "do

regulamento atualizado do plano de benefícios e material explicativo

que descreva, em linguagem simples e precisa, as características

do plano".

Logo, não tendo a Reclamante provado que as verbas deferidas na

presente reclamação compunham a base de cálculo do salário de

participação; não tendo ela demonstrado que atualmente recebe

benefício de aposentadoria complementar de entidade fechada de

previdência privada e não tendo ela sequer indicado o valor do

benefício que supostamente lhe foi concedido, outra não é a

conclusão se não a de que, no caso, é indevida a indenização por

danos materiais pleiteada.

Nega-se provimento.

DA MATÉRIA REMANESCENTE DO RECURSO ORDINÁRIO DO

BANCO RECLAMADO

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA PETIÇÃO INICIAL

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que

indeferiu o pedido de limitação da condenação aos valores

indicados na inicial.

Afirma que "a Recorrida nem ao menos apresentou planilha de

cálculo nos autos, demonstrando que os valores indicados são

meramente estimativos, e sem qualquer vinculação à liquidação dos

pedidos na fase de execução" (ID b418c42 - fl. 2643).

Diz que "o valor atribuído pelo reclamante a cada uma de suas

pretensões líquidas integra o pedido, e uma condenação com

pagamento de valores superiores é um julgamento ultra petita" (fl.

2644).

Sem razão.

Prevalecia, no âmbito desta Turma, o entendimento segundo o qual

o valor atribuído pelo reclamante a cada um dos pedidos restringiria

a condenação, desde que não tenha havido menção, na peça de

ingresso, ao caráter estimativo com que tais valores foram
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declinados.

Em decisão recente, a SDI-1 do TST, órgão incumbido da

uniformização da jurisprudência na órbita da Justiça do Trabalho,

expressou o entendimento segundo o qual os valores atribuídos aos

pedidos na petição inicial, independentemente de menção ao seu

cunho estimativo, não estabeleceriam limites à condenação.

Transcreve-se a ementa do acórdão:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação gramatical

do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus postulandi , em

desatenção ao princípio do amplo acesso à jurisdição (art. 5º,

XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação dos valores dos

pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a

controvérsia trazida pela embargante, qual seja, a eventual

vinculação ou limitação da condenação aos valores atribuídos a

cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de acordo com

a regra da congruência entre os pedidos formulados na ação e a

condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e 492, do

CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do CPC, os

valores indicados na petição inicial de forma líquida limitariam
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àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se incorrer em

decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse cenário, a

natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação desta Corte

perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im) possibilidade

de se determinar que a condenação limite-se a exatamente os

valores indicados para cada pedido na petição inicial, sob pena de

violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No caso concreto,

diferentemente do que entendeu o acórdão regional recorrido, no

que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na petição

inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada não só

com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT, como

também com os princípios da informalidade e da simplicidade, que

orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação
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trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos" (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023. Grifei.).

Assim, irretocável a r. sentença.

DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Requer o Banco Reclamado a condenação da Autora ao pagamento

de multa por litigância de má-fé.

Sem razão.

Litiga de má-fé quem, intencional e conscientemente, incorre em

algum dos ilícitos processuais elencados pela norma do art. 793-B

da CLT, ou seja, aquele que adota, de forma intencional, algum dos

comportamentos alí apontados.

No presente caso, porém, não se vislumbra a configuração de

nenhuma das hipóteses de litigância de má-fé, tendo a Autora

apenas exercido o seu direito à ampla defesa e ao contraditório,

garantidos constitucionalmente.

Nega-se provimento.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que deferiu à Autora

os benefícios da justiça gratuita.

Alega que "a parte Recorrida não preencheu os requisitos

necessários para obter o benefício em questão, nos termos do art.

790 da NCLT" e que "pelos documentos anexados, resta evidente

que a parte reclamante tem condições de arcar com as custas do

processo e não pode ser considerado pobre no sentido legal" (ID

b418c42 - fl. 2704).

Sem razão.

A teor dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, na redação dada pela Lei

13.467/2017:

"§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

Como se vê, a percepção pela parte reclamante de salário superior

a 40% do teto do RGPS não afasta o direito à gratuidade da justiça,

o qual poderá ser concedido àquele que, mesmo percebendo

valores superiores, demonstre insuficiência de recursos para arcar

com os custos da demanda.

A jurisprudência, por sua vez, atendendo ao disposto no art. 1º da

Lei nº 7.115/83, entende suficiente para suprir tal demonstração a

apresentação de declaração destinada a fazer prova de pobreza,

firmada pelo próprio interessado ou por procurador com poderes

para tanto.

No mesmo sentido, a regra do art. 99, § 3º do CPC/2015

estabelece: "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural".

O item I da Súmula n.º 463 do E. TST enuncia, por sua vez, que "a

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim".

No caso, com a exordial a Autora anexou documento por ela

assinado no qual declara não ter condições financeiras para

demandar em juízo, sem prejuízo do próprio sustento (ID. a457ec3 -

fl. 30).

Assim, correto no caso o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita à Reclamante.

Nega-se provimento.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna o Banco Reclamado pela reforma da r. sentença que o

condenou ao pagamento de honorários sucumbenciais.

Afirma que "é indevido o pagamento de honorários sucumbenciais

pelo Recorrente, já que os pedidos são improcedentes" ou,

sucessivamente, que seja reduzida a condenação para o patamar

de 5% (ID b418c42 - fl. 2706).

Diz que, "caso mantida a condenação parcial, a decisão que

afastou os honorários de sucumbência pela parte autora, deve ser
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reformada, pois fere o Art. 5º, II, da CF, uma vez que não existe

determinação legal que garanta a exclusão da obrigação dos

honorários sucumbenciais pela Recorrida, quando notadamente o

beneficiário da justiça gratuita alcançou procedência em parte de

seus pedidos, no mesmo processo".

Ao exame.

Tratando-se de ação ajuizada após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, são devidos honorários advocatícios sucumbenciais

consoante nova redação do art. 791-A e parágrafos da CLT e não

mais conforme as diretrizes do art. 14 da Lei nº 5.584/1970 e das

Súmulas 219 e 329 do TST.

O referido artigo celetista prevê, por sua vez, que são devidos

honorários advocatícios de sucumbência no processo trabalhista,

fixados entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% do valor que

resultar da liquidação de sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, do valor atualizado da causa.

Registre-se que o §3º do artigo em comento estabeleceu que "na

hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários".

No caso, ambas as partes restaram sucumbentes, razão pela qual

devem responder pelo pagamento de honorários sucumbenciais.

Quanto ao percentual, considerando que o juiz, ao fixar os

honorários, deve observar o grau e zelo do profissional; o lugar da

prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço (art. 791-A, § 2º, da CLT), tem-se por justo e razoável o

importe de 15% arbitrado na origem, sendo que os devidos pela

Reclamante devem recair apenas sobre os pedidos julgados

totalmente improcedentes e os devidos pelo Réu, a seu turno, sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença.

Anota-se que o §4º do art. 791-A da CLT previa que "Vencido o

beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais

obrigações do beneficiário."

Entretanto, no julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o

plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, declarou

inconstitucional a expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa" constante do § 4o do art. 791-A da CLT.

Logo, a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, por si só,

não se revelou inconstitucional. A inconstitucionalidade reside na

possibilidade de determinar a compensação da verba honorária com

os créditos trabalhistas obtidos na própria ou em outra demanda,

consistindo tal circunstância em presunção absoluta de que o

trabalhador deixou de ser hipossuficiente.

Considerando a eficácia "erga omnes" e o efeito vinculante da

decisão proferida pelo STF, o precedente firmado na ADI 5766 é de

observância obrigatória.

Pelo exposto, condena-se a Autora ao pagamento de honorários no

importe de 15% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes, os quais, contudo, ficam sob condição suspensiva

de exigibilidade nos moldes do disposto no art. 791-A, §4º, da CLT,

haja vista encontrar-se sob o pálio da justiça gratuita.

Mantém-se, por outro lado, a condenação do Reclamado ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de 15% sobre o

montante que resultar da liquidação de sentença.

Dá-se, portanto, parcial provimento ao recurso do Réu.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Insurge-se o Reclamado contra a r. sentença que o condenou ao

pagamento de honorários periciais no importe de R$ 5.000,00.

Ao exame.

Como visto em tópicos precedentes, o Reclamado permaneceu

sucumbente no objeto da perícia, sendo assim, responsável pelo

pagamento dos referidos honorários.

No tocante ao valor devido, é cediço que o Julgador, ao arbitrá-lo,

deve observar, dentre outros aspectos, a complexidade e qualidade

do trabalho investigativo, o tempo gasto para sua realização, a

eventual exigência de deslocamento e de enfrentamento de

despesas correlatas pelo perito, a extensão e complexidade dos

quesitos apresentados, pautando-se sempre pelos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade.

No caso dos autos, impõe-se reduzir o valor arbitrado em R$

5.000,00, a título de honorários periciais, para R$ 3.000,00, que

atende às premissas acima, além de coadunar-se com a

importância média adotada pela jurisprudência desta Turma, em

situações processuais semelhantes.

Dá-se parcial provimento.
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DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O Banco Reclamado recorre contra a r. sentença que determinou a

incidência do índice IPCA_E, acrescido de juros TRD ao mês para o

período pré-processual e taxa SELIC, para o período processual, a

partir do ajuizamento da reclamação.

Assevera que "a sentença deve ser reformada para aplicar na fase

pré-judicial apenas o IPCA-E, sem quaisquer juros, e a partir da

citação a Selic" (ID b418c42- fl. 2711).

Ao exame.

O Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade (ADC) 58, ajuizada pela CONFEDERACAO

NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO-CONSIF, proferiu decisão

assim ementada:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84
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da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes".

Ressalta-se que em sessão virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal acolheu, parcialmente, os

embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes.

Portanto, tem-se por irretocável a r. sentença que determinou que

na apuração dos créditos trabalhistas devem ser aplicados o IPCA e

os juros legais do "caput" do art. 39 da Lei 8.177/91, em relação à

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

que já compreende, em sua natureza, juros e correção monetária.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da parte reclamante conhecido em parte e ao

qual se dá parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Recurso ordinário da parte reclamada conhecido e ao qual se dá

parcial provimento, nos termos da fundamentação supra.

Arbitra-se provisoriamente à condenação o valor de R$ 250.000,00.

Custas pelo Banco Reclamado no importe de R$ 5.000,00

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso da Reclamante e integralmente do recurso

do Banco Reclamado e dar-lhes parcial provimento, nos termos do

v o t o  d o  R e l a t o r .  S u s t e n t a r a m  o r a l m e n t e ,  p e l a

Recorrente/Reclamante e pelo Recorrente/Reclamado, a Dra.

Kamilla Aparecida de Freitas e o Dr. Douglas Siqueira Artigas,

respectivamente.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura
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MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011092-31.2023.5.18.0005
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ELIANE DE SOUZA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011092-31.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : ELIANE DE SOUZA

ADVOGADO(S) : LILIANE VANUSA SODRE BARROSO

COUTINHO

RECORRIDO(S) : RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO(S) : ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : JOÃO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. CONFIRMAÇÃO

DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO

895, §1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro grau

realizado a correta análise das provas e aplicado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso da reclamante.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

Não obstante o inconformismo da parte quanto à matéria devolvida

a exame, a sentença de primeiro grau não carece de qualquer

reforma, uma vez que proferida de acordo com os aspectos fáticos

e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Incide, no caso, o disposto no artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT,

razão pela qual confirma-se a sentença por seus próprios

fundamentos, aspecto a ser registrado na certidão de julgamento.
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Acrescenta-se apenas, em relação aos honorários sucumbenciais,

que em suas razões recursais a reclamante sustenta que "Em

sendo reformada a sentença de origem, requer a inversão do ônus

da sucumbência, com a condenação da Recorrida ao pagamento de

honorários sucumbenciais" (fl. 226, ID b713b0d).

Considerando a manutenção do julgamento de improcedência dos

pedidos, não se cogita de inversão dos ônus sucumbenciais.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da reclamante conhecido e ao qual se nega

provimento. Sentença mantida pelos próprios fundamentos (artigo

895, §1º, inciso IV, da CLT).

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamante e negar-lhe provimento, mantendo-se a r.

sentença pelos seus próprios fundamentos, conforme o artigo 895,

§1º, inciso IV, da CLT, nos termos do voto do Relator. Sustentou

oralmente, pela Recorrente/Reclamante, o Dr. Kassio Kennedy

Marques de Miranda.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011092-31.2023.5.18.0005
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE ELIANE DE SOUZA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011092-31.2023.5.18.0005

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : ELIANE DE SOUZA

ADVOGADO(S) : LILIANE VANUSA SODRE BARROSO

COUTINHO

RECORRIDO(S) : RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO(S) : ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

ORIGEM : 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : JOÃO RODRIGUES PEREIRA

EMENTA
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RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. CONFIRMAÇÃO

DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO

895, §1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro grau

realizado a correta análise das provas e aplicado

irrepreensivelmente o direito ao caso concreto, cabível a

confirmação da sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso da reclamante.

MÉRITO

RESCISÃO INDIRETA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

Não obstante o inconformismo da parte quanto à matéria devolvida

a exame, a sentença de primeiro grau não carece de qualquer

reforma, uma vez que proferida de acordo com os aspectos fáticos

e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Incide, no caso, o disposto no artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT,

razão pela qual confirma-se a sentença por seus próprios

fundamentos, aspecto a ser registrado na certidão de julgamento.

Acrescenta-se apenas, em relação aos honorários sucumbenciais,

que em suas razões recursais a reclamante sustenta que "Em

sendo reformada a sentença de origem, requer a inversão do ônus

da sucumbência, com a condenação da Recorrida ao pagamento de

honorários sucumbenciais" (fl. 226, ID b713b0d).

Considerando a manutenção do julgamento de improcedência dos

pedidos, não se cogita de inversão dos ônus sucumbenciais.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da reclamante conhecido e ao qual se nega

provimento. Sentença mantida pelos próprios fundamentos (artigo

895, §1º, inciso IV, da CLT).

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária
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presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamante e negar-lhe provimento, mantendo-se a r.

sentença pelos seus próprios fundamentos, conforme o artigo 895,

§1º, inciso IV, da CLT, nos termos do voto do Relator. Sustentou

oralmente, pela Recorrente/Reclamante, o Dr. Kassio Kennedy

Marques de Miranda.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011354-72.2022.5.18.0083
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE BELARDINO JOSE GONCALVES

ADVOGADO MARIANNE CARDOSO
SCHMIDT(OAB: 30889/GO)

AGRAVADO NATUPLAST - INDUSTRIA,
COMERCIO E RECICLAGEM DE
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELARDINO JOSE GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011354-72.2022.5.18.0083

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

AGRAVANTE(S) : BELARDINO JOSE GONCALVES

ADVOGADO(S) : MARIANNE CARDOSO SCHMIDT

AGRAVADO(S) : NATUPLAST - INDUSTRIA, COMERCIO E

RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO(S) : DAVID SOARES DA COSTA JUNIOR

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

EMENTA

"HABILITAÇÃO NO SEGURO-DESEMPREGO. CONVERSÃO EM

INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO

TÍTULO EXECUTIVO. A conversão do seguro-desemprego em

indenização é perfeitamente possível, ainda que não haja previsão

expressa no título executivo, a teor do que dispõe o artigo 499 do

CPC/2015 e Súmula n.º 389 do C. TST. Todavia, o dispositivo deve

ser interpretado de forma excepcional, ou seja, caso esgotadas as

tentativas ordinárias de recebimento, em atendimento também ao

previsto no título executivo que determinou primeiramente o

fornecimento de certidão narrativa. Agravo de petição a que se dá

parcial provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010262-

87.2022.5.18.0009; Data de assinatura: 01-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque - 2ª

TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

RELATÓRIO

Nos autos da execução movida por BELARDINO JOSÉ

GONÇALVES em face de NATUPLAST INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

RECICLAGEM DE PLÁSTICOS LTDA - EPP, a MM. juíza NARA

BORGES KAADI P. MOREIRA indeferiu o pleito do exequente de

inclusão do valor do seguro-desemprego na execução (ID.

564595d).

Inconformado, o exequente interpôs agravo de petição pugnando

pela reforma da decisão (ID. c9a3b52). Pugna, também, pela

correção da data de término do vínculo nos cálculos de liquidação.

A executada apresenta contraminuta (ID. e5e0ef1).
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Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não se conhece do agravo de petição quanto à alegação de

equívoco nos cálculos de liquidação, relativamente à data de

encerramento do contrato.

Ocorre que há previsão legal de medida apta a ensejar a

apreciação, pelo MM Juízo de origem, da questão ora mencionada,

cabendo ao exequente dela fazer uso antes de suscitar a matéria

em grau recursal, sob pena de supressão de instância.

Também não se conhece dos documentos que acompanharam a

peça recursal, por aplicação da Súmula 8, do C. TST.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se parcialmente do agravo de petição

interposto pelo exequente.

MÉRITO

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA.

Por meio da sentença de ID. 793b8ad, proferida em 25/04/2023, a

d. juíza julgou procedente a pretensão ao pagamento das verbas

rescisórias que elenca. A sentença reconheceu que o vínculo

empregatício se iniciou meses antes da data anotada pela

executada, perdurando de 03/01/2020 a 31/12/2020, já computada

a projeção do aviso prévio indenizado.

Acerca do seguro-desemprego, assim se decidiu:

"Desnecessário, ademais, o fornecimento de guias para

requerimento do seguro-desemprego e/ou indenização equivalente,

eis que segundo o art. 4º, inciso IV, da Resolução CODEFAT nº

467, de 21/12/2005, basta que a parte Autora apresente cópia da

presente decisão judicial, juntamente de sua CTPS."

Efetuados os cálculos, informou o autor, por meio da peça de ID.

561d046, lhe ter sido negado o benefício do seguro-desemprego,

requerendo a inclusão da indenização substitutiva do benefício na

conta de liquidação. Colhe-se da referida peça:

"O Reclamante conforme intervalo entre a data de registro de saída

da Reclamada e admissão em outro vínculo de trabalho que

também já foi encerrado teria direito ao Seguro Desemprego

conforme já delineado.

2- Considerando o agendamento e a reposta negativa do órgão

para levantamento do benefício em favor do Reclamante somente

na data de hoje, 11/10/2023 conforme documento em anexo,

REQUER seja incorporado aos cálculos da condenação o valor

referente a indenização substitutiva do Seguro-Desemprego

deferida na SENTENÇA"

O pedido restou indeferido, nos seguintes termos:

"Indefiro o pedido da parte autora para intimação da Ré para

determinar o pagamento do seguro desemprego no valor de R$

7.829,24 ou a inclusão do citado valor nos cálculos a título de

indenização pelos seguintes motivos:

1-não foi comprovado que o motivo da não habilitação no seguro

desemprego fora por culpa da Reclamada , pelo contrário, dos

documentos de ID b2c69f2/7aaab1c, verifica-se que se trata de

pendência a ser resolvida por terceiro (Transpanorama Transportes

- motivo reemprego na citada empresa).
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2- ademais, ficara determinado na sentença de ID 793b8ad,

transitada em julgado, "Desnecessário, ademais, o fornecimento de

guias para requerimento do seguro-desemprego e/ou indenização

equivalente, eis que segundo o art. 4º, inciso IV, da Resolução

CODEFAT nº 467, de 21/12/2005, basta que a parte Autora

apresente cópia da presente decisão judicial, juntamente de sua

CTPS".

O exequente recorre, alegando que

"... o não pagamento do Seguro Desemprego não se deu por

pendência a ser resolvida junto a terceiro empregador como consta

no despacho de V. Exª, pois naquele vínculo somente foi admitido

em 16/04/2021 e demitido em 06/07/2022 (ver ID Num. b2c69f2 -

Pág. 1), ou seja, diante da data de saída da Reclamada 31/12/2020

somente teve vínculo empregatício novamente depois de 04

(quatro) meses, período esse que se o Reclamado tivesse realizado

o acerto corretamente teria o Recorrente direito justamente as 04

(quatro) parcelas do Seguro Desemprego."

Argumenta, ainda, que o não pagamento do Seguro Desemprego

também não se deu pelo fato de não sido reconhecido o direito, mas

por deficiência da documentação, lhe sendo exigida a certidão

narrativa, que não foi fornecida pela Secretaria da Vara.

Pugna pela expedição de certidão narrativa ou inclusão do valor nos

cálculos para pagamento de indenização substitutiva.

Como visto, a sentença de mérito reconheceu que o vínculo

empregatício se iniciou meses antes da data anotada pela

executada, perdurando de 03/01/2020 a 31/12/2020, já computada

a projeção do aviso prévio indenizado.

A cópia da CTPS do trabalhador, peça de ID. b2c69f2, demonstra a

obtenção de novo emprego pelo exequente em 16/04/2021, do qual

se desligou em 06/07/2022.

A sentença reconheceu o direito do autor à percepção do seguro-

desemprego, que no caso é computado da dispensa até a

obtenção do novo emprego mencionado acima.

A peça de ID. b2c69f2, extraída do "Portal do Trabalhador", não

esclarece com exatidão os motivos de indeferimento do benefício,

tão somente trazendo anotação de obtenção de novo emprego pelo

exequente após o desligamento dos quadros da executada.

Por outro lado, não há notícia da presença, por ocasião da

dispensa, de obstáculo relacionado à pessoa do trabalhador ou a

outros requisitos, tampouco restou apontado pela agravada

qualquer impedimento.

Vale ressaltar que a irregularidade perpetrada pela empresa, ao não

formalizar corretamente o vínculo, obstou a obtenção do benefício

por via administrativa logo após o desligamento do trabalhador,

levando-o a buscar a via judicial para obter o reconhecimento do

direito, transcorrendo-se o lapso dentro do qual logrou obter nova

colocação, não cabendo lançar sobre o trabalhador as

consequências da irregularidade praticada por sua ex-empregadora.

Daí porque se mostra, em tese,  possível a conversão do direito

ao gozo do benefício do seguro-desemprego em indenização

substitutiva, mesmo sem expressa previsão no título executivo.

Todavia, tal possibilidade deve se dar de forma excepcional, ou

seja, caso esgotadas as tentativas ordinárias de recebimento.

Nesse sentido já decidiu este Eg. Regional. Transcreve-se ementa:

"HABILITAÇÃO NO SEGURO-DESEMPREGO. CONVERSÃO EM

INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO

TÍTULO EXECUTIVO. A conversão do seguro-desemprego em

indenização é perfeitamente possível, ainda que não haja previsão

expressa no título executivo, a teor do que dispõe o artigo 499 do

CPC/2015 e Súmula n.º 389 do C. TST. Todavia, o dispositivo deve

ser interpretado de forma excepcional, ou seja, caso esgotadas as

tentativas ordinárias de recebimento, em atendimento também ao

previsto no título executivo que determinou primeiramente o

fornecimento de certidão narrativa. Agravo de petição a que se dá

parcial provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010262-

87.2022.5.18.0009; Data de assinatura: 01-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque - 2ª

TURMA;  Re la tor (a) :  KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

Destaca-se que, no caso, executada não descumpriu obrigação de

fazer, visto que a sentença entendeu desnecessário que a ré

fornecesse guias, muito embora reconhecesse o direito do autor ao

benefício. O próprio exequente informa que a servidora que o

atendeu informou que o benefício não podia ser deferido porque

seria necessária certidão narrativa, não bastando a cópia da

decisão judicial.
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Nesse passo, reforma-se a decisão para determinar-se a

expedição de certidão narrativa pela Secretaria da Vara, ficando

desde já determinado que, em caso de recusa ao pagamento do

benefício, seja a indenização substitutiva incluída na conta de

liquidação, nos termos da Súmula 389, II, do C. TST, observados os

valores oficiais do benefício e o lapso em que o autor permaneceu

desempregado após seu desligamento dos quadros da executada.

Dá-se provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conhece-se em parte e, no mérito, dá-se

provimento ao agravo de petição interposto pelo exequente.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do agravo de petição interposto pelo Exequente e dar-

lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Presente na tribuna,

pelo Agravante/Exequente, a Dra. Marianne Cardoso Schmidt.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0011354-72.2022.5.18.0083
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

AGRAVANTE BELARDINO JOSE GONCALVES

ADVOGADO MARIANNE CARDOSO
SCHMIDT(OAB: 30889/GO)

AGRAVADO NATUPLAST - INDUSTRIA,
COMERCIO E RECICLAGEM DE
PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATUPLAST - INDUSTRIA, COMERCIO E RECICLAGEM DE
PLASTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - AP-0011354-72.2022.5.18.0083

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

AGRAVANTE(S) : BELARDINO JOSE GONCALVES

ADVOGADO(S) : MARIANNE CARDOSO SCHMIDT

AGRAVADO(S) : NATUPLAST - INDUSTRIA, COMERCIO E

RECICLAGEM DE PLASTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO(S) : DAVID SOARES DA COSTA JUNIOR

ORIGEM : 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : NARA BORGES KAADI P. MOREIRA
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EMENTA

"HABILITAÇÃO NO SEGURO-DESEMPREGO. CONVERSÃO EM

INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO

TÍTULO EXECUTIVO. A conversão do seguro-desemprego em

indenização é perfeitamente possível, ainda que não haja previsão

expressa no título executivo, a teor do que dispõe o artigo 499 do

CPC/2015 e Súmula n.º 389 do C. TST. Todavia, o dispositivo deve

ser interpretado de forma excepcional, ou seja, caso esgotadas as

tentativas ordinárias de recebimento, em atendimento também ao

previsto no título executivo que determinou primeiramente o

fornecimento de certidão narrativa. Agravo de petição a que se dá

parcial provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010262-

87.2022.5.18.0009; Data de assinatura: 01-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque - 2ª

TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

RELATÓRIO

Nos autos da execução movida por BELARDINO JOSÉ

GONÇALVES em face de NATUPLAST INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

RECICLAGEM DE PLÁSTICOS LTDA - EPP, a MM. juíza NARA

BORGES KAADI P. MOREIRA indeferiu o pleito do exequente de

inclusão do valor do seguro-desemprego na execução (ID.

564595d).

Inconformado, o exequente interpôs agravo de petição pugnando

pela reforma da decisão (ID. c9a3b52). Pugna, também, pela

correção da data de término do vínculo nos cálculos de liquidação.

A executada apresenta contraminuta (ID. e5e0ef1).

Dispensada a manifestação do d. Ministério Público do Trabalho,

nos termos do Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Não se conhece do agravo de petição quanto à alegação de

equívoco nos cálculos de liquidação, relativamente à data de

encerramento do contrato.

Ocorre que há previsão legal de medida apta a ensejar a

apreciação, pelo MM Juízo de origem, da questão ora mencionada,

cabendo ao exequente dela fazer uso antes de suscitar a matéria

em grau recursal, sob pena de supressão de instância.

Também não se conhece dos documentos que acompanharam a

peça recursal, por aplicação da Súmula 8, do C. TST.

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se parcialmente do agravo de petição

interposto pelo exequente.

MÉRITO

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA.

Por meio da sentença de ID. 793b8ad, proferida em 25/04/2023, a

d. juíza julgou procedente a pretensão ao pagamento das verbas

rescisórias que elenca. A sentença reconheceu que o vínculo

empregatício se iniciou meses antes da data anotada pela

executada, perdurando de 03/01/2020 a 31/12/2020, já computada

a projeção do aviso prévio indenizado.

Acerca do seguro-desemprego, assim se decidiu:
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"Desnecessário, ademais, o fornecimento de guias para

requerimento do seguro-desemprego e/ou indenização equivalente,

eis que segundo o art. 4º, inciso IV, da Resolução CODEFAT nº

467, de 21/12/2005, basta que a parte Autora apresente cópia da

presente decisão judicial, juntamente de sua CTPS."

Efetuados os cálculos, informou o autor, por meio da peça de ID.

561d046, lhe ter sido negado o benefício do seguro-desemprego,

requerendo a inclusão da indenização substitutiva do benefício na

conta de liquidação. Colhe-se da referida peça:

"O Reclamante conforme intervalo entre a data de registro de saída

da Reclamada e admissão em outro vínculo de trabalho que

também já foi encerrado teria direito ao Seguro Desemprego

conforme já delineado.

2- Considerando o agendamento e a reposta negativa do órgão

para levantamento do benefício em favor do Reclamante somente

na data de hoje, 11/10/2023 conforme documento em anexo,

REQUER seja incorporado aos cálculos da condenação o valor

referente a indenização substitutiva do Seguro-Desemprego

deferida na SENTENÇA"

O pedido restou indeferido, nos seguintes termos:

"Indefiro o pedido da parte autora para intimação da Ré para

determinar o pagamento do seguro desemprego no valor de R$

7.829,24 ou a inclusão do citado valor nos cálculos a título de

indenização pelos seguintes motivos:

1-não foi comprovado que o motivo da não habilitação no seguro

desemprego fora por culpa da Reclamada , pelo contrário, dos

documentos de ID b2c69f2/7aaab1c, verifica-se que se trata de

pendência a ser resolvida por terceiro (Transpanorama Transportes

- motivo reemprego na citada empresa).

2- ademais, ficara determinado na sentença de ID 793b8ad,

transitada em julgado, "Desnecessário, ademais, o fornecimento de

guias para requerimento do seguro-desemprego e/ou indenização

equivalente, eis que segundo o art. 4º, inciso IV, da Resolução

CODEFAT nº 467, de 21/12/2005, basta que a parte Autora

apresente cópia da presente decisão judicial, juntamente de sua

CTPS".

O exequente recorre, alegando que

"... o não pagamento do Seguro Desemprego não se deu por

pendência a ser resolvida junto a terceiro empregador como consta

no despacho de V. Exª, pois naquele vínculo somente foi admitido

em 16/04/2021 e demitido em 06/07/2022 (ver ID Num. b2c69f2 -

Pág. 1), ou seja, diante da data de saída da Reclamada 31/12/2020

somente teve vínculo empregatício novamente depois de 04

(quatro) meses, período esse que se o Reclamado tivesse realizado

o acerto corretamente teria o Recorrente direito justamente as 04

(quatro) parcelas do Seguro Desemprego."

Argumenta, ainda, que o não pagamento do Seguro Desemprego

também não se deu pelo fato de não sido reconhecido o direito, mas

por deficiência da documentação, lhe sendo exigida a certidão

narrativa, que não foi fornecida pela Secretaria da Vara.

Pugna pela expedição de certidão narrativa ou inclusão do valor nos

cálculos para pagamento de indenização substitutiva.

Como visto, a sentença de mérito reconheceu que o vínculo

empregatício se iniciou meses antes da data anotada pela

executada, perdurando de 03/01/2020 a 31/12/2020, já computada

a projeção do aviso prévio indenizado.

A cópia da CTPS do trabalhador, peça de ID. b2c69f2, demonstra a

obtenção de novo emprego pelo exequente em 16/04/2021, do qual

se desligou em 06/07/2022.

A sentença reconheceu o direito do autor à percepção do seguro-

desemprego, que no caso é computado da dispensa até a

obtenção do novo emprego mencionado acima.

A peça de ID. b2c69f2, extraída do "Portal do Trabalhador", não

esclarece com exatidão os motivos de indeferimento do benefício,

tão somente trazendo anotação de obtenção de novo emprego pelo

exequente após o desligamento dos quadros da executada.

Por outro lado, não há notícia da presença, por ocasião da

dispensa, de obstáculo relacionado à pessoa do trabalhador ou a

outros requisitos, tampouco restou apontado pela agravada

qualquer impedimento.

Vale ressaltar que a irregularidade perpetrada pela empresa, ao não

formalizar corretamente o vínculo, obstou a obtenção do benefício

por via administrativa logo após o desligamento do trabalhador,

levando-o a buscar a via judicial para obter o reconhecimento do

direito, transcorrendo-se o lapso dentro do qual logrou obter nova
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colocação, não cabendo lançar sobre o trabalhador as

consequências da irregularidade praticada por sua ex-empregadora.

Daí porque se mostra, em tese,  possível a conversão do direito

ao gozo do benefício do seguro-desemprego em indenização

substitutiva, mesmo sem expressa previsão no título executivo.

Todavia, tal possibilidade deve se dar de forma excepcional, ou

seja, caso esgotadas as tentativas ordinárias de recebimento.

Nesse sentido já decidiu este Eg. Regional. Transcreve-se ementa:

"HABILITAÇÃO NO SEGURO-DESEMPREGO. CONVERSÃO EM

INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA NO

TÍTULO EXECUTIVO. A conversão do seguro-desemprego em

indenização é perfeitamente possível, ainda que não haja previsão

expressa no título executivo, a teor do que dispõe o artigo 499 do

CPC/2015 e Súmula n.º 389 do C. TST. Todavia, o dispositivo deve

ser interpretado de forma excepcional, ou seja, caso esgotadas as

tentativas ordinárias de recebimento, em atendimento também ao

previsto no título executivo que determinou primeiramente o

fornecimento de certidão narrativa. Agravo de petição a que se dá

parcial provimento." (TRT da 18ª Região; Processo: 0010262-

87.2022.5.18.0009; Data de assinatura: 01-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque - 2ª

TURMA;  Re la tor (a) :  KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)

Destaca-se que, no caso, executada não descumpriu obrigação de

fazer, visto que a sentença entendeu desnecessário que a ré

fornecesse guias, muito embora reconhecesse o direito do autor ao

benefício. O próprio exequente informa que a servidora que o

atendeu informou que o benefício não podia ser deferido porque

seria necessária certidão narrativa, não bastando a cópia da

decisão judicial.

Nesse passo, reforma-se a decisão para determinar-se a

expedição de certidão narrativa pela Secretaria da Vara, ficando

desde já determinado que, em caso de recusa ao pagamento do

benefício, seja a indenização substitutiva incluída na conta de

liquidação, nos termos da Súmula 389, II, do C. TST, observados os

valores oficiais do benefício e o lapso em que o autor permaneceu

desempregado após seu desligamento dos quadros da executada.

Dá-se provimento.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conhece-se em parte e, no mérito, dá-se

provimento ao agravo de petição interposto pelo exequente.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer

parcialmente do agravo de petição interposto pelo Exequente e dar-

lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Presente na tribuna,

pelo Agravante/Exequente, a Dra. Marianne Cardoso Schmidt.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura
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MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012335-34.2016.5.18.0141
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE JACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

ADVOGADO VANESSA GIACOMINI
FREITAS(OAB: 34480/GO)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO DENNIS CASSIANO TEIXEIRA(OAB:
30984/GO)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
CARDOSO(OAB: 42422/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0012335-34.2016.5.18.0141

RELATOR(A) : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

RECORRENTE(S) : JACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(S) : FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

ADVOGADO(S) : VANESSA GIACOMINI FREITAS

RECORRIDO(S) : MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO(S) : CRISTIANO FREITAS FONTOURA

ADVOGADO(S) : DENNIS CASSIANO TEIXEIRA

ADVOGADO(S) : EDUARDO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO(S) : MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO(S) : VALTON DORIA PESSOA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUIZ(ÍZA) : ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

ARGUIÇÃO DE NULIDADE. INDEFERIMENTO DE COLHEITA DE

NOVOS DEPOIMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. Tendo o v. acórdão determinado,

expressamente, a providência probatória a ser adotada, qual seja,

produção de nova prova técnica, não se constata motivo para,

afastando-se das diretrizes ditadas pelas normas dos artigos 798 da

CLT (" A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que

dele dependam ou sejam conseqüência.") e 282 do CPC ("Ao

pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e

ordenará as providências necessárias a fim de que sejam repetidos

ou retificados."), estender-se a instrução processual para além do

que fora determinado.

Declarada pelo eg. Tribunal a nulidade da r. sentença com

determinação de produção de nova prova pericial, não há

cerceamento de defesa na decisão do d. Juízo singular que

indeferiu a produção de prova oral, porquanto a extensão da

nulidade restou fixada pelo v. acórdão, CPC, art. 282 e CLT, art.

798.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz ARMANDO BENEDITO BIANKI, da Vara do Trabalho

de Catalão-GO, pela sentença Id nº 650b7aa, julgou improcedentes

os pedidos formulados por JACI FERREIRA DA SILVA em face de

MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Embargos de declaração opostos pelo reclamante (ID. 84B35f5) os

quais tiveram provimento negado (ID. 8E0892c).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso ordinário (ID.

3F9a836).

Contrarrazões apresentadas pela reclamante (ID. adcc329).

A d. Procuradoria Regional do Trabalho, nos moldes regimentais,

manifestou pelo regular prosseguimento do feito (ID. 5bb1596 - Pág.

1).

É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos,

conhece-se do recurso ordinário e das contrarrazões.

MÉRITO

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.

Invoca o reclamante a nulidade do julgado de origem ao argumento

de que:

"O Douto Juízo de origem designou Audiência de Instrução e

Julgamento conforme fls., 1142 presentemente nos autos, tendo as

partes sido intimadas da Audiência de Instrução PRESENCIAL para

o dia 11.09.2023 às 13:31 horas, inclusive para comparecerem para

prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

espontaneamente as testemunhas.

2. No entanto, na Ata de Audiência na referida data de 11.09.2023,

às fls., 1161(último parágrafo e fls., 1162, o Douto Juízo entendeu

que os autos teriam retornados "apenas para realização de perícia e

que já foram realizadas duas perícias médicas após o Acórdão, que

já houve a produção de prova testemunhal na audiência realizada

em 05/09/2017, as fls., 545 do PDF", onde, teria sido "consignado

também a dispensa dos depoimentos pessoais" e a declaração de

que as partes não tinham mais provas a serem produzidas, e que;

"considerando ainda que no despacho de fls., 955/956 do PDF

constou a determinação de que a audiência a ser designada seria

de encerramento e que do referido despacho não houve insurgência

das partes", entendeu o r. Juízo de origem, que que não seria o

caso de "se falar em produção de outras provas nesta presente

assentada."

3. O recorrente consignou seus respeitosos protestos ante a r.

decisão, eis que, além da V. Determinação no ACÓRDÃO de fls.,

603/610 PDF da necessidade de complementação da prova

pericial, e que NÃO foi cumprida pelo r. Juízo de origem,

consoante se infere dos autos e alvo da segunda preliminar a

seguir:

(...)

Assim, entende o obreiro que a realização de instrução processual

em face do que decidiu o V. Acórdão, traz a exigência e o direito

processual de realização da instrução processual em homenagem

aos Princípios citados no título do presente tópico, sob pena de

ferimento de morte a tais Princípios.

Emerge do v. acórdão proferido por esta eg. Terceira Turma, da

relatoria da Exma. Desembargadora Silene Aparecida Coelho, a

declaração de nulidade da r. sentença, constando da conclusão:

"Ante o exposto, conheço do recurso interposto pelo Reclamante e,

no mérito, dou-lhe provimento para declarar a nulidade da sentença

no tocante ao pleito de indenização por danos morais e determinar

o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova

perícia médica, nos termos da fundamentação supra."

Em que pese tenha sido, desnecessariamente, inserido o

processo em pauta de audiência de instrução, não se percebe

nenhuma irregularidade no indeferimento, pelo juízo "a quo", da

produção de prova oral, inclusive porque, conforme admite o

reecorrente, já houvera "... a produção de prova testemunhal na

audiência realizada em 05/09/2017, as fls., 545 do PDF", onde, teria

sido "consignado também a dispensa dos depoimentos pessoais" e

a declaração de que as partes não tinham mais provas a serem

produzidas...".
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Na condição de condutor do feito, CLT, art. 765 e CPC, art. 370,

parágrafo único, o magistrado deve velar pelo correto andamento

processual, indeferindo provar inúteis ou impertinentes.

Ressalte-se que o v. acórdão foi expresso quanto à providência

probatória a ser adotada, qual seja, produção de nova prova

técnica, não se percebendo motivo para, afastando-se das

diretrizes ditadas pelas normas dos artigos 798 da CLT (" A

nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que dele

dependam ou sejam conseqüência.") e 282 do CPC ("Ao

pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e

ordenará as providências necessárias a fim de que sejam repetidos

ou retificados."), estender a instrução processual para além do

que fora determinado.

Nega-se provimento.

NULIDADE. DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO. COISA

JULGADA.

Requer o reclamante a nulidade do julgado de origem ao

fundamento de que "O Expert, conforme consta dos autos, fato

incontroverso e ratificado pela MM. Juíza na Ata de Audiência de

fls., 1160/1162, NÃO compareceu no local de trabalho, NÃO

realizou a perícia "in loco" e NÃO aferiu portanto, "a existência de

nexo causal ou especialmente concausal, (...)", NÃO realizou "nova

perícia médica, na qual devem ser analisadas "in loco" as condições

de trabalho a que estava submetido o Reclamante", o que somente

diante disso, "será possível estabelecer se o trabalho contribuiu

para o desencadeamento/agravamento da doença que o

acometeu." (dois últimos parágrafos das fls., 608 do V. Acórdão).

Afirma que "o V. Acórdão NÃO foi cumprido NA FORMA

DETERMINADA, NÃO foi obedecido pelo Ilustre Perito, NÃO foi

cumprida a V. Determinação do V. Acórdão no r. Juízo de origem, o

que atrai a nulidade da perícia, requerendo, seja dado provimento

ao recurso em face do ferimento à COISA JULGADA,

desobediência da ordem judicial pelo perito, para que seja tornado

nulo e sem efeito o laudo pericial, determinando-se a nomeação de

novo perito, e determinando-se que a perícia seja realizada "IN

LOCO", no local de trabalho do obreiro, conforme a ordem judicial

transitada em julgado, que deu rumo e direcionou com as diretrizes

determinadas nos fundamentos do V. Acórdão, para que a perícia

seja realizada no local de trabalho, haja vista a patente nulidade, e

ferimento aos Princípios Constitucionais e Processuais, mormente

do Cumprimento das Decisões Judiciais, do Devido Processo Legal,

Transparência, Efetividade do Direito e do Processo. Contraditório,

Ampla Atividade Jurisdicional, Legalidade, Ampla Defesa,

Celeridade e Igualdade Material."

Conforme se verifica no v. acórdão, houve a declaração de nulidade

da r. sentença com determinação de realização de nova prova

pericial.

Após o retorno dos autos à Vara de origem, foi nomeado perito o

Dr. MARCO ANTÔNIO FALCÃO LUPO, com a determinação para

proceder com a avaliação das condições de trabalho "in loco". (ID.

2d29861 - Pág. 2).

O d. expert apresentou laudo pericial sob ID. 9da504d no qual

consta a conclusão de que inexiste o nexo causal "Fundamentação:

A patologia é degenerativa e sem qualquer ligação com o labor."

Em relação ao meio ambiente do trabalho, em respostas aos

quesitos o perito respondeu diversas vezes que a "pergunta relativa

a perícia técnica".

O reclamante em impugnação ao laudo requereu nova perícia,

trazendo como um dos motivos o item 7 "Não procedeu com a

avaliação das condições de trabalho "in loco".

Em resposta, disse o perito:

"R - A pericia in loco só se justificaria se houvesse nexo causal ou

nexo concausual ou agravamento de condição pré-existente, no

caso em questão a pericia in loco perde o objeto.

Mesmo se a empresa tivesse inúmeras condições inseguras, estas

não se ligariam à patologia uma vez que a causa é degenerativa.

Sendo assim, reafirmo todas as conclusões do laudo pericial e

avalio as manifestações do reclamante apenas como um

descontentamento muito claro em relação ao laudo pericial."

Na sequência, foi proferido o seguinte despacho pelo d. Juízo

singular:

"O perito médico tem competência e autonomia técnica para sua
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análise, sem dúvida, tanto por força do ordenamento de seu

conselho profissional quanto pelo código processual vigente, e por

isso foi designado por este Judiciário, mas nem por isso deixa de

ser auxiliar do mesmo Judiciário, inclusive deste juízo, que no caso

presente precisa ver cumprida a ordem vinda do Tribunal, por

disciplina.

Assim, deverá o segundo perito médico, MARCO ANTONIO

FALCAO LUPO, realizar perícia no ambiente de trabalho do

reclamante, com foco inclusive no cargo de mesma atribuição

exercido por paradigma no local, podendo questionar pessoas e

levantar documentos no dia da perícia, caso julgue necessário,

conforme §3º do art. 473 do CPC/15.

Com a vistoria pericial, de um lado, e com o acidente de trabalho

típico narrado pelo autor e comprovado, pelo acórdão proferido (cf.

f. 606 dos autos, ID. e536b19-Pág.4, quinto parágrafo, e f. 607,

quarto parágrafo completo, dos autos), diga o perito, em

complemento ao laudo, seja para reforço ou para

revisão/modificação, se o ambiente de trabalho e/ou o acidente

típico ocorrido, não apenas o cargo em si, deram causa/concausa

para o surgimento/agravamento da enfermidade lombar verificada,

atendo-se exclusivamente à existência ou não de nexo, com os

novos elementos."

O perito solicitou sua destituição do cargo fundamentando que

"existem custos elevados do meu deslocamento até a cidade de

Catalão - GO." (ID. d3030d7 - Pág. 1), sendo nomeado Dr. SÉRGIO

TADEU SANTIAGO (ID. Bb25d7d) e na sequência outros peritos

que também não quiseram o encargo.

Após intensa busca por um profissional que se dispusesse a ir até o

local da reclamada, o encargo foi aceito pelo Dr Milton de Campos

(ID. 959Eefe), mas que diante de várias complicações foi destituído

(ID. 6Ccbff8).

Nomeado o Dr. HELDER DE OLIVEIRA ANDADRA, apresentou

laudo pericial mencionando que "...uma inspeção in loco não teria o

poder de alterar o peso da realidade. Mesmo que assim o seja, caso

a autoridade judicial que preside o processo realmente faça questão

da visita, programarei sem irresignação."

Na conclusão, manifestou:

"Contudo, não obstante sua alegação de acidente, os exames de

imagem apresentados no processo não revelaram qualquer lesão

traumática, mas apenas alterações degenerativas múltiplas na

coluna lombar.

Quanto à cogitação de acidente de trabalho, apesar de haver a

menção da periciado, não há no processo qualquer documento

(relatório de apuração, boletim de ocorrência, prontuário de

atendimento de urgência, etc) que mencione que tenha ocorrido

algum acidente na fase referida nem na circunstância por ele

relatada. Da mesma forma, não houve emissão de CAT ou outro

registro equivalente que ateste que o fato alegado tenha acontecido.

Além disso, repito que inexistem no processo documento médicos

(atestados, relatórios, exames complementares, etc) relativos ao

traumatismo narrado, dimensionando a real extensão de alguma

agressão tecidual porventura ocorrida. Nesse ponto, observo que

quando há lesões traumáticas da coluna vertebral, elas são

facilmente detectáveis, não permanecendo inaparentes em exames

de imagem apurados como os que foram realizados no autor.

Os elementos da realidade supraexposta impedem que se afirme

pela ocorrência inequívoca do acidente relatado pelo periciado na

circunstância e do modo que foram relatados. Isso não significa

desmerecer da sua palavra. Porém, uma conclusão pericial não

pode se fundamentar com exclusividade na verbalização dos

requerentes, salvo em situações raras, nas quais o relato pretere

outras evidências materiais.

Antes de minha conduta ser contestada (ou até mesmo retaliada

pela procuradoria de uma das partes do litígio), observo que, na

Medicina Pericial, a doutrina ensina que conclusões destituídas de

provas documentais podem se tornar frágeis. Suponho que no

Direito haja esse mesmo entendimento quando o assunto é a

montagem processos, mas aqui reside apenas minha suposição.

Com fundamentação na justificativa precedente, do ponto de vista

médico, não é tecnicamente possível afirmar pela existência

inequívoca de nexo causal ou concausalidade.

Se houvesse nos autos ou se o reclamante tivesse apresentado na

perícia alguma comprovação documental do acidente (ou se a

autoridade judicial acatar como suficiente o contexto apresentado

para concluir que o traumatismo narrado realmente tenha

acontecido na circunstância relatada), o entendimento passaria a

ser diferente.

No aspecto clínico, o quadro do periciado é de dor persistente na
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região lombar. Isso promove restrição parcial e definitiva para

executar atividades profissionais que exijam realizar sobrecarga

mecânica com o segmento afetado, como carregar pesos (mesmo

que não ostensivos), fazer caminhadas longas e permanecer em pé

ou em posição sentada por períodos prolongados." (ID. f2ac6ff)

Após manifestação do reclamante sobre a necessidade de

comparecimento ao local de trabalho, respondeu o perito:

"Cabe, portanto, s seguinte pergunta: o que o Sr. Advogado quer

que seja verificado no caso de uma inspeção in loco na reclamada?

Será que ele vislumbra que a tábua de madeira e o barro estejam

intactos no local do antigo acidente ocorrido entre quatorze e

dezessete anos atrás?

Como se não bastasse o peso da realidade, foi também explicado

no laudo pericial que as lesões do reclamante têm característica

degenerativa, não traumática. Ainda, foi também salientada a

fragilidade do processo, por não contar com qualquer comprovação

documental do alegado acidente.

(...)

Portanto, conforme está explícito, a visita a empresas para

finalidade de estudo pericial deve ser feita quando o médico

considerar necessário, algo que nesse caso específico, não foi.

Diante de tudo isso, uma visita à empresa teria o poder de alterar as

conclusões técnicas já estabelecidas e devidamente justificadas? A

resposta e bem simples e o bom-senso nessa hora assume o lugar."

Em audiência o d. Juízo singular proferiu a seguinte decisão:

"Pelo Juízo foi dito que, conforme justificativa apresentada pelo

perito às fls. 1089 do PDF, o ambiente de trabalho existente na

reclamada é dinâmico e as configurações estruturais se alteram,

embora muitas das tarefas permaneça, a maior parte do ambiente

profissional é mutante. Destaca ainda o ilustre expert, que o

acidente ocorreu em 2009 e os primeiros documentos relativos à

patologia são datados de 2005, ou seja, a temporalidade do

acidente se dilata para cerca de 17 anos. Além disso, o relato do

acidente apresentado pelo reclamante é de que este teria ocorrido

em um local com muito barro, onde teria sido oposta uma tábua

móvel por onde os funcionários transitavam, razão pela qual o perito

concluiu que ainda que exista uma área com muito barro e que se

utilize uma tábua móvel para transitar, este ambiente não é o

mesmo do qual ocorreu o acidente, de modo que a visita in loco não

alteraria as conclusões técnicas obtidas na perícia.

Instado a se manifestar sobre as impugnações realizadas pelo

reclamante ao laudo pericial, o perito ratificou o laudo a fls. 1119 e

1131-33 do PDF.

Desse modo, reputo que não há nenhum elemento nas

manifestações do reclamante que desconstitua a conclusão do

perito de que a visita in loco não alteraria as conclusões, tendo em

vista que o lapso temporal, o ambiente de trabalho que fosse

encontrado na reclamada não se assemelharia ao vivenciado pelo

reclamante há 17 anos atrás, razão pela qual não há que se falar

em nulidade da perícia realizada e nem mesmo em

complementação desta.

O reclamante se manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, requer

seja consignado os respeitosos protestos ante a r. decisão supra,

fundamentando na forma como exarou o v. Acordão, que não se

limitou ao acidente quando determinou o retorno dos autos a

origem, conforme fls. 608, terceiro/quarto parágrafos, sob negrito no

original, cuja determinação foi acerca do periciamento das

condições ergonômicas oferecidas pela empresa, crucial para

esclarecer se as atividades laborais desenvolvidas pelo reclamante

contribuíram para o agravamento da moléstia, tendo pontuado no

parágrafo terceiro que o perito não visitou o local de trabalho para

saber a que condições de labor o reclamante estava submetido, em

que ocorreu o acidente e nos meses que o sucederam, pelo que

requer a reconsideração da decisão acima, ficando desde já

consignado os protestos. Pede deferimento." Nada mais. Mantenho

o despacho acima pelos mesmos fundamentos expedidos.

Respeitosos protestos do reclamante." (ID. Eba113c. fl. 1164)

Em sentença, decidiu o d. Juízo singular:

"Dada aos litigantes oportunidade para manifestações, o autor

refuta também a conclusão do último perito acima, mas não

apresenta prova nenhuma a macular a imparcialidade do perito nem

a competência técnica da perícia.

Sobre o acidente típico noticiado pela única testemunha ouvida,

além de inovação à lide, já que a causa de pedir é doença pelo

exercício do labor, e não como consequência de acidente típico e

traumático do trabalho com queda do empregado, o último perito

médico registrou que, sem documentação do acidente e sem

maiores detalhes nos autos, não há como estabelecer nexo entre a
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queda e o problema (já antigo) do reclamante na coluna. Mesmo

considerada assim a surpresa da queda trazida aos autos pela

testemunha e reconhecida pela Egrégia Corte Regional no

respeitável acórdão prolatado, não se pôde estabelecer nexo de

causa/concausa

Por fim, acerca da verificação local do ambiente de trabalho pelo

perito que elaborou o laudo médico, diferentes peritos oficiais

declararam nos autos que a doença do autor já existia, ou que as

condições de trabalho contemporâneas não permitem verificação de

realidade, ou que a doença do autor está muito mais ligada mesmo

à idade com alguma obesidade e condição preexistente.

E como bem observado pela magistrada que dirigiu a derradeira

audiência, f. 1163 dos autos, após verificar o esforço homérico do

juízo e da secretaria para verificação ambiental:

(...)

O perito oficial, sabe-se, nos termos dos arts. 464, §4º, e 466 do

CPC/15, tem autonomia (que, claro, não é absoluta nem infensa aos

ditames do caso concreto) e presumida competência para formar

sua experta convicção acerca do objeto da perícia.

A posição do perito oficial, aliás, tem amplo respaldo no art. 20, §1º,

da Lei 8.213/91, que atribui causas não laborais a gravames de

origem individual/familiar, compatíveis com a idade ou de natureza

degenerativa, como no presente caso.

Sem nexo entre doença e trabalho, não há doença ocupacional

(arts. 19 a 21-A da Lei 8.213/91) e, portanto, inexiste o fato alegado

como causa de toda a pretensão em tela, sendo dever assim

indeferir os pedidos."

Feito o relato do itinerário processual, passa-se a decidir.

Quanto à formação de coisa julgada para impor a realização de

perícia in loco, ressalta-se que o v. acórdão partiu da premissa de

que o reclamante teria sofrido acidente de trabalho, demonstrado

pelo depoimento da única testemunha por ele conduzida, porquanto

disse "que presenciou um acidente envolvendo o reclamante há uns

04/05 anos mais ou menos, não está bem certo, quando o

reclamante caiu no setor de britagem; que o reclamante não foi ao

médico e nem socorrido por serviço de emergência; que continou

trabalhando por pouco tempo, com dificuldade, naquele dia; que

acredita que a direção da empresa não tenha sido comunicada

daquele fato;"

Entretanto, conforme bem trazido pelo d. Juízo singular, tal acidente

sequer foi posto na causa de pedir, sendo dito pelo reclamante que

as dores surgiram "...em um dia de trabalho, o obreiro, ao sair da

lacuna, ficou suspenso sob uma viga, pois não existiam escadas.

Assim, se manteve em posição de pêndulo, com as pernas

adormecidas, por, aproximadamente 15 minutos. Com isso, sentiu

fortes dores na coluna e, apesar de ter encerrado seu serviço, após,

aproximadamente, 20 horas de jornada, permaneceu acima das

vigas entregando parafusos para os outros trabalhadores. Após o

ocorrido, procurou um médico, se mantendo afastado por uma

semana. Quando retornou, continuou na mesma função. Depois do

episódio, necessitou se afastar por diversas vezes.'

Nesse cenário, entende-se pela incidência do CPC, art. 504, I e II,

haja vista que a verdade dos fatos e os motivos trazidos no v.

acórdão são diversos dos postos pelo reclamante na peça de

ingresso o que impõe a reanalise da questão trazida em Juízo,

quanto à efetiva necessidade de investigação in loco.

Sendo realizadas duas perícias com ambas concluindo que a

doença do reclamante é degenerativa com afastamento do nexo de

causalidade, despiciendo o deslocamento do perito até a

reclamada (CPC, art. 370, p. único), merecendo o destaque a

enorme dificuldade que se teve na busca por perito que aceitasse o

encargo, o que levou ao prolongamento da marcha processual

desde março de 2019.

Conforme bem fundamentado pelo magistrado sentenciante,

"diferentes peritos oficiais declararam nos autos que a doença do

autor já existia, ou que as condições de trabalho contemporâneas

não permitem verificação de realidade, ou que a doença do autor

está muito mais ligada mesmo à idade com alguma obesidade e

condição preexistente."

Dessa forma, considerando que os fatos e fundamentos que

levaram esta eg. Terceira Turma a determinar a realização de

perícia in loco foram fruto de inovação à lide, sequer guardando

correspondência com o narrado na peça de ingresso, tem-se por

desnecessária a providência, da realização da prova pericial (art.

504, I e II e art. 370 parágrafo único do CPC e art. 765 da CLT),

não se constatando, no caso, cerceamento de defesa.

Nega-se provimento.
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CONCLUSÃO

Recurso ordinário do reclamante conhecido e ao qual se nega

provimento.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Relator. Sustentou oralmente, pelo Recorrente/Reclamante, o Dr.

Francisco de Assis Melo Hordones.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0012335-34.2016.5.18.0141
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE JACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MELO
HORDONES(OAB: 54290/MG)

ADVOGADO VANESSA GIACOMINI
FREITAS(OAB: 34480/GO)

RECORRIDO MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO DENNIS CASSIANO TEIXEIRA(OAB:
30984/GO)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

ADVOGADO MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA
LUZ(OAB: 104292/MG)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
CARDOSO(OAB: 42422/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - ROT-0012335-34.2016.5.18.0141

RELATOR(A) : DESEMBARGADOR MARCELO PEDRA

RECORRENTE(S) : JACI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(S) : FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

ADVOGADO(S) : VANESSA GIACOMINI FREITAS

RECORRIDO(S) : MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO(S) : CRISTIANO FREITAS FONTOURA

ADVOGADO(S) : DENNIS CASSIANO TEIXEIRA

ADVOGADO(S) : EDUARDO APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO(S) : MARCONE RODRIGUES VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO(S) : VALTON DORIA PESSOA

ORIGEM : VARA DO TRABALHO DE CATALÃO

JUIZ(ÍZA) : ARMANDO BENEDITO BIANKI

EMENTA

ARGUIÇÃO DE NULIDADE. INDEFERIMENTO DE COLHEITA DE

NOVOS DEPOIMENTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. Tendo o v. acórdão determinado,
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expressamente, a providência probatória a ser adotada, qual seja,

produção de nova prova técnica, não se constata motivo para,

afastando-se das diretrizes ditadas pelas normas dos artigos 798 da

CLT (" A nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que

dele dependam ou sejam conseqüência.") e 282 do CPC ("Ao

pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e

ordenará as providências necessárias a fim de que sejam repetidos

ou retificados."), estender-se a instrução processual para além do

que fora determinado.

Declarada pelo eg. Tribunal a nulidade da r. sentença com

determinação de produção de nova prova pericial, não há

cerceamento de defesa na decisão do d. Juízo singular que

indeferiu a produção de prova oral, porquanto a extensão da

nulidade restou fixada pelo v. acórdão, CPC, art. 282 e CLT, art.

798.

RELATÓRIO

O Exmo. Juiz ARMANDO BENEDITO BIANKI, da Vara do Trabalho

de Catalão-GO, pela sentença Id nº 650b7aa, julgou improcedentes

os pedidos formulados por JACI FERREIRA DA SILVA em face de

MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

Embargos de declaração opostos pelo reclamante (ID. 84B35f5) os

quais tiveram provimento negado (ID. 8E0892c).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso ordinário (ID.

3F9a836).

Contrarrazões apresentadas pela reclamante (ID. adcc329).

A d. Procuradoria Regional do Trabalho, nos moldes regimentais,

manifestou pelo regular prosseguimento do feito (ID. 5bb1596 - Pág.

1).

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos processuais objetivos e subjetivos,

conhece-se do recurso ordinário e das contrarrazões.

MÉRITO

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.

Invoca o reclamante a nulidade do julgado de origem ao argumento

de que:

"O Douto Juízo de origem designou Audiência de Instrução e

Julgamento conforme fls., 1142 presentemente nos autos, tendo as

partes sido intimadas da Audiência de Instrução PRESENCIAL para

o dia 11.09.2023 às 13:31 horas, inclusive para comparecerem para

prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, trazendo

espontaneamente as testemunhas.

2. No entanto, na Ata de Audiência na referida data de 11.09.2023,

às fls., 1161(último parágrafo e fls., 1162, o Douto Juízo entendeu

que os autos teriam retornados "apenas para realização de perícia e

que já foram realizadas duas perícias médicas após o Acórdão, que

já houve a produção de prova testemunhal na audiência realizada

em 05/09/2017, as fls., 545 do PDF", onde, teria sido "consignado

também a dispensa dos depoimentos pessoais" e a declaração de

que as partes não tinham mais provas a serem produzidas, e que;
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"considerando ainda que no despacho de fls., 955/956 do PDF

constou a determinação de que a audiência a ser designada seria

de encerramento e que do referido despacho não houve insurgência

das partes", entendeu o r. Juízo de origem, que que não seria o

caso de "se falar em produção de outras provas nesta presente

assentada."

3. O recorrente consignou seus respeitosos protestos ante a r.

decisão, eis que, além da V. Determinação no ACÓRDÃO de fls.,

603/610 PDF da necessidade de complementação da prova

pericial, e que NÃO foi cumprida pelo r. Juízo de origem,

consoante se infere dos autos e alvo da segunda preliminar a

seguir:

(...)

Assim, entende o obreiro que a realização de instrução processual

em face do que decidiu o V. Acórdão, traz a exigência e o direito

processual de realização da instrução processual em homenagem

aos Princípios citados no título do presente tópico, sob pena de

ferimento de morte a tais Princípios.

Emerge do v. acórdão proferido por esta eg. Terceira Turma, da

relatoria da Exma. Desembargadora Silene Aparecida Coelho, a

declaração de nulidade da r. sentença, constando da conclusão:

"Ante o exposto, conheço do recurso interposto pelo Reclamante e,

no mérito, dou-lhe provimento para declarar a nulidade da sentença

no tocante ao pleito de indenização por danos morais e determinar

o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova

perícia médica, nos termos da fundamentação supra."

Em que pese tenha sido, desnecessariamente, inserido o

processo em pauta de audiência de instrução, não se percebe

nenhuma irregularidade no indeferimento, pelo juízo "a quo", da

produção de prova oral, inclusive porque, conforme admite o

reecorrente, já houvera "... a produção de prova testemunhal na

audiência realizada em 05/09/2017, as fls., 545 do PDF", onde, teria

sido "consignado também a dispensa dos depoimentos pessoais" e

a declaração de que as partes não tinham mais provas a serem

produzidas...".

Na condição de condutor do feito, CLT, art. 765 e CPC, art. 370,

parágrafo único, o magistrado deve velar pelo correto andamento

processual, indeferindo provar inúteis ou impertinentes.

Ressalte-se que o v. acórdão foi expresso quanto à providência

probatória a ser adotada, qual seja, produção de nova prova

técnica, não se percebendo motivo para, afastando-se das

diretrizes ditadas pelas normas dos artigos 798 da CLT (" A

nulidade do ato não prejudicará senão os posteriores que dele

dependam ou sejam conseqüência.") e 282 do CPC ("Ao

pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e

ordenará as providências necessárias a fim de que sejam repetidos

ou retificados."), estender a instrução processual para além do

que fora determinado.

Nega-se provimento.

NULIDADE. DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO. COISA

JULGADA.

Requer o reclamante a nulidade do julgado de origem ao

fundamento de que "O Expert, conforme consta dos autos, fato

incontroverso e ratificado pela MM. Juíza na Ata de Audiência de

fls., 1160/1162, NÃO compareceu no local de trabalho, NÃO

realizou a perícia "in loco" e NÃO aferiu portanto, "a existência de

nexo causal ou especialmente concausal, (...)", NÃO realizou "nova

perícia médica, na qual devem ser analisadas "in loco" as condições

de trabalho a que estava submetido o Reclamante", o que somente

diante disso, "será possível estabelecer se o trabalho contribuiu

para o desencadeamento/agravamento da doença que o

acometeu." (dois últimos parágrafos das fls., 608 do V. Acórdão).

Afirma que "o V. Acórdão NÃO foi cumprido NA FORMA

DETERMINADA, NÃO foi obedecido pelo Ilustre Perito, NÃO foi

cumprida a V. Determinação do V. Acórdão no r. Juízo de origem, o

que atrai a nulidade da perícia, requerendo, seja dado provimento

ao recurso em face do ferimento à COISA JULGADA,

desobediência da ordem judicial pelo perito, para que seja tornado

nulo e sem efeito o laudo pericial, determinando-se a nomeação de

novo perito, e determinando-se que a perícia seja realizada "IN

LOCO", no local de trabalho do obreiro, conforme a ordem judicial

transitada em julgado, que deu rumo e direcionou com as diretrizes

determinadas nos fundamentos do V. Acórdão, para que a perícia

seja realizada no local de trabalho, haja vista a patente nulidade, e

ferimento aos Princípios Constitucionais e Processuais, mormente

do Cumprimento das Decisões Judiciais, do Devido Processo Legal,

Transparência, Efetividade do Direito e do Processo. Contraditório,
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Ampla Atividade Jurisdicional, Legalidade, Ampla Defesa,

Celeridade e Igualdade Material."

Conforme se verifica no v. acórdão, houve a declaração de nulidade

da r. sentença com determinação de realização de nova prova

pericial.

Após o retorno dos autos à Vara de origem, foi nomeado perito o

Dr. MARCO ANTÔNIO FALCÃO LUPO, com a determinação para

proceder com a avaliação das condições de trabalho "in loco". (ID.

2d29861 - Pág. 2).

O d. expert apresentou laudo pericial sob ID. 9da504d no qual

consta a conclusão de que inexiste o nexo causal "Fundamentação:

A patologia é degenerativa e sem qualquer ligação com o labor."

Em relação ao meio ambiente do trabalho, em respostas aos

quesitos o perito respondeu diversas vezes que a "pergunta relativa

a perícia técnica".

O reclamante em impugnação ao laudo requereu nova perícia,

trazendo como um dos motivos o item 7 "Não procedeu com a

avaliação das condições de trabalho "in loco".

Em resposta, disse o perito:

"R - A pericia in loco só se justificaria se houvesse nexo causal ou

nexo concausual ou agravamento de condição pré-existente, no

caso em questão a pericia in loco perde o objeto.

Mesmo se a empresa tivesse inúmeras condições inseguras, estas

não se ligariam à patologia uma vez que a causa é degenerativa.

Sendo assim, reafirmo todas as conclusões do laudo pericial e

avalio as manifestações do reclamante apenas como um

descontentamento muito claro em relação ao laudo pericial."

Na sequência, foi proferido o seguinte despacho pelo d. Juízo

singular:

"O perito médico tem competência e autonomia técnica para sua

análise, sem dúvida, tanto por força do ordenamento de seu

conselho profissional quanto pelo código processual vigente, e por

isso foi designado por este Judiciário, mas nem por isso deixa de

ser auxiliar do mesmo Judiciário, inclusive deste juízo, que no caso

presente precisa ver cumprida a ordem vinda do Tribunal, por

disciplina.

Assim, deverá o segundo perito médico, MARCO ANTONIO

FALCAO LUPO, realizar perícia no ambiente de trabalho do

reclamante, com foco inclusive no cargo de mesma atribuição

exercido por paradigma no local, podendo questionar pessoas e

levantar documentos no dia da perícia, caso julgue necessário,

conforme §3º do art. 473 do CPC/15.

Com a vistoria pericial, de um lado, e com o acidente de trabalho

típico narrado pelo autor e comprovado, pelo acórdão proferido (cf.

f. 606 dos autos, ID. e536b19-Pág.4, quinto parágrafo, e f. 607,

quarto parágrafo completo, dos autos), diga o perito, em

complemento ao laudo, seja para reforço ou para

revisão/modificação, se o ambiente de trabalho e/ou o acidente

típico ocorrido, não apenas o cargo em si, deram causa/concausa

para o surgimento/agravamento da enfermidade lombar verificada,

atendo-se exclusivamente à existência ou não de nexo, com os

novos elementos."

O perito solicitou sua destituição do cargo fundamentando que

"existem custos elevados do meu deslocamento até a cidade de

Catalão - GO." (ID. d3030d7 - Pág. 1), sendo nomeado Dr. SÉRGIO

TADEU SANTIAGO (ID. Bb25d7d) e na sequência outros peritos

que também não quiseram o encargo.

Após intensa busca por um profissional que se dispusesse a ir até o

local da reclamada, o encargo foi aceito pelo Dr Milton de Campos

(ID. 959Eefe), mas que diante de várias complicações foi destituído

(ID. 6Ccbff8).

Nomeado o Dr. HELDER DE OLIVEIRA ANDADRA, apresentou

laudo pericial mencionando que "...uma inspeção in loco não teria o

poder de alterar o peso da realidade. Mesmo que assim o seja, caso

a autoridade judicial que preside o processo realmente faça questão

da visita, programarei sem irresignação."

Na conclusão, manifestou:

"Contudo, não obstante sua alegação de acidente, os exames de

imagem apresentados no processo não revelaram qualquer lesão

traumática, mas apenas alterações degenerativas múltiplas na

coluna lombar.

Quanto à cogitação de acidente de trabalho, apesar de haver a

menção da periciado, não há no processo qualquer documento
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(relatório de apuração, boletim de ocorrência, prontuário de

atendimento de urgência, etc) que mencione que tenha ocorrido

algum acidente na fase referida nem na circunstância por ele

relatada. Da mesma forma, não houve emissão de CAT ou outro

registro equivalente que ateste que o fato alegado tenha acontecido.

Além disso, repito que inexistem no processo documento médicos

(atestados, relatórios, exames complementares, etc) relativos ao

traumatismo narrado, dimensionando a real extensão de alguma

agressão tecidual porventura ocorrida. Nesse ponto, observo que

quando há lesões traumáticas da coluna vertebral, elas são

facilmente detectáveis, não permanecendo inaparentes em exames

de imagem apurados como os que foram realizados no autor.

Os elementos da realidade supraexposta impedem que se afirme

pela ocorrência inequívoca do acidente relatado pelo periciado na

circunstância e do modo que foram relatados. Isso não significa

desmerecer da sua palavra. Porém, uma conclusão pericial não

pode se fundamentar com exclusividade na verbalização dos

requerentes, salvo em situações raras, nas quais o relato pretere

outras evidências materiais.

Antes de minha conduta ser contestada (ou até mesmo retaliada

pela procuradoria de uma das partes do litígio), observo que, na

Medicina Pericial, a doutrina ensina que conclusões destituídas de

provas documentais podem se tornar frágeis. Suponho que no

Direito haja esse mesmo entendimento quando o assunto é a

montagem processos, mas aqui reside apenas minha suposição.

Com fundamentação na justificativa precedente, do ponto de vista

médico, não é tecnicamente possível afirmar pela existência

inequívoca de nexo causal ou concausalidade.

Se houvesse nos autos ou se o reclamante tivesse apresentado na

perícia alguma comprovação documental do acidente (ou se a

autoridade judicial acatar como suficiente o contexto apresentado

para concluir que o traumatismo narrado realmente tenha

acontecido na circunstância relatada), o entendimento passaria a

ser diferente.

No aspecto clínico, o quadro do periciado é de dor persistente na

região lombar. Isso promove restrição parcial e definitiva para

executar atividades profissionais que exijam realizar sobrecarga

mecânica com o segmento afetado, como carregar pesos (mesmo

que não ostensivos), fazer caminhadas longas e permanecer em pé

ou em posição sentada por períodos prolongados." (ID. f2ac6ff)

Após manifestação do reclamante sobre a necessidade de

comparecimento ao local de trabalho, respondeu o perito:

"Cabe, portanto, s seguinte pergunta: o que o Sr. Advogado quer

que seja verificado no caso de uma inspeção in loco na reclamada?

Será que ele vislumbra que a tábua de madeira e o barro estejam

intactos no local do antigo acidente ocorrido entre quatorze e

dezessete anos atrás?

Como se não bastasse o peso da realidade, foi também explicado

no laudo pericial que as lesões do reclamante têm característica

degenerativa, não traumática. Ainda, foi também salientada a

fragilidade do processo, por não contar com qualquer comprovação

documental do alegado acidente.

(...)

Portanto, conforme está explícito, a visita a empresas para

finalidade de estudo pericial deve ser feita quando o médico

considerar necessário, algo que nesse caso específico, não foi.

Diante de tudo isso, uma visita à empresa teria o poder de alterar as

conclusões técnicas já estabelecidas e devidamente justificadas? A

resposta e bem simples e o bom-senso nessa hora assume o lugar."

Em audiência o d. Juízo singular proferiu a seguinte decisão:

"Pelo Juízo foi dito que, conforme justificativa apresentada pelo

perito às fls. 1089 do PDF, o ambiente de trabalho existente na

reclamada é dinâmico e as configurações estruturais se alteram,

embora muitas das tarefas permaneça, a maior parte do ambiente

profissional é mutante. Destaca ainda o ilustre expert, que o

acidente ocorreu em 2009 e os primeiros documentos relativos à

patologia são datados de 2005, ou seja, a temporalidade do

acidente se dilata para cerca de 17 anos. Além disso, o relato do

acidente apresentado pelo reclamante é de que este teria ocorrido

em um local com muito barro, onde teria sido oposta uma tábua

móvel por onde os funcionários transitavam, razão pela qual o perito

concluiu que ainda que exista uma área com muito barro e que se

utilize uma tábua móvel para transitar, este ambiente não é o

mesmo do qual ocorreu o acidente, de modo que a visita in loco não

alteraria as conclusões técnicas obtidas na perícia.

Instado a se manifestar sobre as impugnações realizadas pelo

reclamante ao laudo pericial, o perito ratificou o laudo a fls. 1119 e
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1131-33 do PDF.

Desse modo, reputo que não há nenhum elemento nas

manifestações do reclamante que desconstitua a conclusão do

perito de que a visita in loco não alteraria as conclusões, tendo em

vista que o lapso temporal, o ambiente de trabalho que fosse

encontrado na reclamada não se assemelharia ao vivenciado pelo

reclamante há 17 anos atrás, razão pela qual não há que se falar

em nulidade da perícia realizada e nem mesmo em

complementação desta.

O reclamante se manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, requer

seja consignado os respeitosos protestos ante a r. decisão supra,

fundamentando na forma como exarou o v. Acordão, que não se

limitou ao acidente quando determinou o retorno dos autos a

origem, conforme fls. 608, terceiro/quarto parágrafos, sob negrito no

original, cuja determinação foi acerca do periciamento das

condições ergonômicas oferecidas pela empresa, crucial para

esclarecer se as atividades laborais desenvolvidas pelo reclamante

contribuíram para o agravamento da moléstia, tendo pontuado no

parágrafo terceiro que o perito não visitou o local de trabalho para

saber a que condições de labor o reclamante estava submetido, em

que ocorreu o acidente e nos meses que o sucederam, pelo que

requer a reconsideração da decisão acima, ficando desde já

consignado os protestos. Pede deferimento." Nada mais. Mantenho

o despacho acima pelos mesmos fundamentos expedidos.

Respeitosos protestos do reclamante." (ID. Eba113c. fl. 1164)

Em sentença, decidiu o d. Juízo singular:

"Dada aos litigantes oportunidade para manifestações, o autor

refuta também a conclusão do último perito acima, mas não

apresenta prova nenhuma a macular a imparcialidade do perito nem

a competência técnica da perícia.

Sobre o acidente típico noticiado pela única testemunha ouvida,

além de inovação à lide, já que a causa de pedir é doença pelo

exercício do labor, e não como consequência de acidente típico e

traumático do trabalho com queda do empregado, o último perito

médico registrou que, sem documentação do acidente e sem

maiores detalhes nos autos, não há como estabelecer nexo entre a

queda e o problema (já antigo) do reclamante na coluna. Mesmo

considerada assim a surpresa da queda trazida aos autos pela

testemunha e reconhecida pela Egrégia Corte Regional no

respeitável acórdão prolatado, não se pôde estabelecer nexo de

causa/concausa

Por fim, acerca da verificação local do ambiente de trabalho pelo

perito que elaborou o laudo médico, diferentes peritos oficiais

declararam nos autos que a doença do autor já existia, ou que as

condições de trabalho contemporâneas não permitem verificação de

realidade, ou que a doença do autor está muito mais ligada mesmo

à idade com alguma obesidade e condição preexistente.

E como bem observado pela magistrada que dirigiu a derradeira

audiência, f. 1163 dos autos, após verificar o esforço homérico do

juízo e da secretaria para verificação ambiental:

(...)

O perito oficial, sabe-se, nos termos dos arts. 464, §4º, e 466 do

CPC/15, tem autonomia (que, claro, não é absoluta nem infensa aos

ditames do caso concreto) e presumida competência para formar

sua experta convicção acerca do objeto da perícia.

A posição do perito oficial, aliás, tem amplo respaldo no art. 20, §1º,

da Lei 8.213/91, que atribui causas não laborais a gravames de

origem individual/familiar, compatíveis com a idade ou de natureza

degenerativa, como no presente caso.

Sem nexo entre doença e trabalho, não há doença ocupacional

(arts. 19 a 21-A da Lei 8.213/91) e, portanto, inexiste o fato alegado

como causa de toda a pretensão em tela, sendo dever assim

indeferir os pedidos."

Feito o relato do itinerário processual, passa-se a decidir.

Quanto à formação de coisa julgada para impor a realização de

perícia in loco, ressalta-se que o v. acórdão partiu da premissa de

que o reclamante teria sofrido acidente de trabalho, demonstrado

pelo depoimento da única testemunha por ele conduzida, porquanto

disse "que presenciou um acidente envolvendo o reclamante há uns

04/05 anos mais ou menos, não está bem certo, quando o

reclamante caiu no setor de britagem; que o reclamante não foi ao

médico e nem socorrido por serviço de emergência; que continou

trabalhando por pouco tempo, com dificuldade, naquele dia; que

acredita que a direção da empresa não tenha sido comunicada

daquele fato;"

Entretanto, conforme bem trazido pelo d. Juízo singular, tal acidente

sequer foi posto na causa de pedir, sendo dito pelo reclamante que

as dores surgiram "...em um dia de trabalho, o obreiro, ao sair da
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lacuna, ficou suspenso sob uma viga, pois não existiam escadas.

Assim, se manteve em posição de pêndulo, com as pernas

adormecidas, por, aproximadamente 15 minutos. Com isso, sentiu

fortes dores na coluna e, apesar de ter encerrado seu serviço, após,

aproximadamente, 20 horas de jornada, permaneceu acima das

vigas entregando parafusos para os outros trabalhadores. Após o

ocorrido, procurou um médico, se mantendo afastado por uma

semana. Quando retornou, continuou na mesma função. Depois do

episódio, necessitou se afastar por diversas vezes.'

Nesse cenário, entende-se pela incidência do CPC, art. 504, I e II,

haja vista que a verdade dos fatos e os motivos trazidos no v.

acórdão são diversos dos postos pelo reclamante na peça de

ingresso o que impõe a reanalise da questão trazida em Juízo,

quanto à efetiva necessidade de investigação in loco.

Sendo realizadas duas perícias com ambas concluindo que a

doença do reclamante é degenerativa com afastamento do nexo de

causalidade, despiciendo o deslocamento do perito até a

reclamada (CPC, art. 370, p. único), merecendo o destaque a

enorme dificuldade que se teve na busca por perito que aceitasse o

encargo, o que levou ao prolongamento da marcha processual

desde março de 2019.

Conforme bem fundamentado pelo magistrado sentenciante,

"diferentes peritos oficiais declararam nos autos que a doença do

autor já existia, ou que as condições de trabalho contemporâneas

não permitem verificação de realidade, ou que a doença do autor

está muito mais ligada mesmo à idade com alguma obesidade e

condição preexistente."

Dessa forma, considerando que os fatos e fundamentos que

levaram esta eg. Terceira Turma a determinar a realização de

perícia in loco foram fruto de inovação à lide, sequer guardando

correspondência com o narrado na peça de ingresso, tem-se por

desnecessária a providência, da realização da prova pericial (art.

504, I e II e art. 370 parágrafo único do CPC e art. 765 da CLT),

não se constatando, no caso, cerceamento de defesa.

Nega-se provimento.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário do reclamante conhecido e ao qual se nega

provimento.

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso do Reclamante e negar-lhe provimento, nos termos do voto

do Relator. Sustentou oralmente, pelo Recorrente/Reclamante, o Dr.

Francisco de Assis Melo Hordones.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NILZA DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011232-33.2021.5.18.0006
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE EDINEIA SILVA DE ARAUJO
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ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

ADVOGADO FERNANDA ALVES DA SILVA(OAB:
54034/GO)

RECORRIDO MARIA VIANA E SILVA

RECORRIDO RESTAURANTE KENKO EIRELI

ADVOGADO ONOMAR AZEVEDO GONDIM(OAB:
7561/GO)

RECORRIDO J A SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
LOCACAO E ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ILDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 11499-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIA SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011232-33.2021.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : EDINEIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO(S) : FERNANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO(S) : IGOR MATHEUS RODRIGUES DE SOUSA

REZENDE

RECORRIDO(S) : J A SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

LOCACAO E ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO(S) : ILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA VIANA E SILVA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE KENKO EIRELI

ADVOGADO(S) : ONOMAR AZEVEDO GONDIM

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : ISRAEL BRASIL ADOURIAN

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. CONFIRMAÇÃO

DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO

895, §1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro grau

realizado a correta análise das provas e aplicado adequadamente o

direito ao caso concreto, cabível a confirmação da sentença por

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A fim de se evitar alegação posterior de irregularidade de

representação processual, registra-se que, embora a procuração

juntada à fl. 21 (ID e496123) tenha sido outorgada por pessoa

estranha à lide, o advogado subscritor do recurso possui mandato

tácito, conforme se vê na ata de audiência de fls. 170/173 (ID

d10358d).

Assim, presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso da reclamante.

MÉRITO

SUCESSÃO EMPRESARIAL. RESPONSABILIDADE.

Não obstante o inconformismo da parte quanto à matéria devolvida

a exame, a sentença de primeiro grau não carece de qualquer

reforma, uma vez que proferida de acordo com os aspectos fáticos
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e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Incide, no caso, o disposto no artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT,

razão pela qual confirma-se a sentença por seus próprios

fundamentos, aspecto a ser registrado na certidão de julgamento.

Acrescenta-se que, conquanto as fotos apresentadas (fls. 07/08 e

144, ID 21d5b56 e 8d1c4f1) quanto os "prints" de páginas de redes

sociais (fls. 162/168, ID 228e714) demonstrem, em comparação aos

contratos sociais e comprovantes de inscrição e situação cadastral,

que a segunda reclamada passou a desenvolver suas atividades no

endereço em que a primeira reclamada funcionava, não restou

provado nos autos que a 2ª reclamada KENKO tenha adquirido os

móveis e os utensílios/maquinários da 1ª reclamada.

Ao contrário, extrai-se do contexto dos autos haver a primeira

reclamada fechado as portas, no período de dificuldades

econômicas advindas da pandemia da Covid 19, sendo que o

imóvel em que funcionava, destinado a locação, passou a ser

ocupado posteriormente pela segunda reclamada,  sem que tenha

sido produzida qualquer evidência da aquisição ou transferência

de uma empresa pela outra. 

Com efeito, segundo a jurisprudência prevalecente, o mero fato de

um empresário se estabelecer no endereço em que antes

funcionava outra empresa não se mostra bastante para o

reconhecimento da sucessão empresarial, mormente quando,

como no caso, o espaço em questão se destine a locação

comercial e a nova locação decorreu do encerramento das

atividades da empresa que antes o ocupara.

A tais fundamentos, que se acrescentam àqueles constantes da

r. sentença, nega-se provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da reclamante conhecido e ao qual se nega

provimento, mantendo-se a r. sentença também pelos seus

fundamentos (artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT).

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamante e negar-lhe provimento, mantendo-se a r.

sentença pelos seus próprios fundamentos, conforme o artigo 895,

§1º, inciso IV, da CLT, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011232-33.2021.5.18.0006
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE EDINEIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)
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ADVOGADO FERNANDA ALVES DA SILVA(OAB:
54034/GO)

RECORRIDO MARIA VIANA E SILVA

RECORRIDO RESTAURANTE KENKO EIRELI

ADVOGADO ONOMAR AZEVEDO GONDIM(OAB:
7561/GO)

RECORRIDO J A SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
LOCACAO E ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ILDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 11499-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A SERVICOS ESPECIALIZADOS DE LOCACAO E
ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011232-33.2021.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : EDINEIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO(S) : FERNANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO(S) : IGOR MATHEUS RODRIGUES DE SOUSA

REZENDE

RECORRIDO(S) : J A SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

LOCACAO E ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO(S) : ILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA VIANA E SILVA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE KENKO EIRELI

ADVOGADO(S) : ONOMAR AZEVEDO GONDIM

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : ISRAEL BRASIL ADOURIAN

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. CONFIRMAÇÃO

DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO

895, §1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro grau

realizado a correta análise das provas e aplicado adequadamente o

direito ao caso concreto, cabível a confirmação da sentença por

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A fim de se evitar alegação posterior de irregularidade de

representação processual, registra-se que, embora a procuração

juntada à fl. 21 (ID e496123) tenha sido outorgada por pessoa

estranha à lide, o advogado subscritor do recurso possui mandato

tácito, conforme se vê na ata de audiência de fls. 170/173 (ID

d10358d).

Assim, presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso da reclamante.

MÉRITO

SUCESSÃO EMPRESARIAL. RESPONSABILIDADE.

Não obstante o inconformismo da parte quanto à matéria devolvida

a exame, a sentença de primeiro grau não carece de qualquer

reforma, uma vez que proferida de acordo com os aspectos fáticos
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e jurídicos pertinentes ao caso concreto.

Incide, no caso, o disposto no artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT,

razão pela qual confirma-se a sentença por seus próprios

fundamentos, aspecto a ser registrado na certidão de julgamento.

Acrescenta-se que, conquanto as fotos apresentadas (fls. 07/08 e

144, ID 21d5b56 e 8d1c4f1) quanto os "prints" de páginas de redes

sociais (fls. 162/168, ID 228e714) demonstrem, em comparação aos

contratos sociais e comprovantes de inscrição e situação cadastral,

que a segunda reclamada passou a desenvolver suas atividades no

endereço em que a primeira reclamada funcionava, não restou

provado nos autos que a 2ª reclamada KENKO tenha adquirido os

móveis e os utensílios/maquinários da 1ª reclamada.

Ao contrário, extrai-se do contexto dos autos haver a primeira

reclamada fechado as portas, no período de dificuldades

econômicas advindas da pandemia da Covid 19, sendo que o

imóvel em que funcionava, destinado a locação, passou a ser

ocupado posteriormente pela segunda reclamada,  sem que tenha

sido produzida qualquer evidência da aquisição ou transferência

de uma empresa pela outra. 

Com efeito, segundo a jurisprudência prevalecente, o mero fato de

um empresário se estabelecer no endereço em que antes

funcionava outra empresa não se mostra bastante para o

reconhecimento da sucessão empresarial, mormente quando,

como no caso, o espaço em questão se destine a locação

comercial e a nova locação decorreu do encerramento das

atividades da empresa que antes o ocupara.

A tais fundamentos, que se acrescentam àqueles constantes da

r. sentença, nega-se provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da reclamante conhecido e ao qual se nega

provimento, mantendo-se a r. sentença também pelos seus

fundamentos (artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT).

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamante e negar-lhe provimento, mantendo-se a r.

sentença pelos seus próprios fundamentos, conforme o artigo 895,

§1º, inciso IV, da CLT, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0011232-33.2021.5.18.0006
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE EDINEIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)
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ADVOGADO FERNANDA ALVES DA SILVA(OAB:
54034/GO)

RECORRIDO MARIA VIANA E SILVA

RECORRIDO RESTAURANTE KENKO EIRELI

ADVOGADO ONOMAR AZEVEDO GONDIM(OAB:
7561/GO)

RECORRIDO J A SERVICOS ESPECIALIZADOS DE
LOCACAO E ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ILDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 11499-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE KENKO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PROCESSO TRT - RORSum-0011232-33.2021.5.18.0006

RELATOR : DESEMBARGADOR MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE(S) : EDINEIA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO(S) : FERNANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO(S) : IGOR MATHEUS RODRIGUES DE SOUSA

REZENDE

RECORRIDO(S) : J A SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

LOCACAO E ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO(S) : ILDO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA VIANA E SILVA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE KENKO EIRELI

ADVOGADO(S) : ONOMAR AZEVEDO GONDIM

ORIGEM : 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUIZ(ÍZA) : ISRAEL BRASIL ADOURIAN

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. CONFIRMAÇÃO

DA SENTENÇA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO

895, §1º, INCISO IV, DA CLT. Tratando-se de processo sujeito ao

procedimento sumaríssimo e tendo o Juízo de primeiro grau

realizado a correta análise das provas e aplicado adequadamente o

direito ao caso concreto, cabível a confirmação da sentença por

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV,

da CLT.

RELATÓRIO

Dispensado, nos termos do art. 852-I da Consolidação das Leis do

Trabalho.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

A fim de se evitar alegação posterior de irregularidade de

representação processual, registra-se que, embora a procuração

juntada à fl. 21 (ID e496123) tenha sido outorgada por pessoa

estranha à lide, o advogado subscritor do recurso possui mandato

tácito, conforme se vê na ata de audiência de fls. 170/173 (ID

d10358d).

Assim, presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, conhece-se do recurso da reclamante.

MÉRITO

SUCESSÃO EMPRESARIAL. RESPONSABILIDADE.

Não obstante o inconformismo da parte quanto à matéria devolvida

a exame, a sentença de primeiro grau não carece de qualquer

reforma, uma vez que proferida de acordo com os aspectos fáticos

e jurídicos pertinentes ao caso concreto.
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Incide, no caso, o disposto no artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT,

razão pela qual confirma-se a sentença por seus próprios

fundamentos, aspecto a ser registrado na certidão de julgamento.

Acrescenta-se que, conquanto as fotos apresentadas (fls. 07/08 e

144, ID 21d5b56 e 8d1c4f1) quanto os "prints" de páginas de redes

sociais (fls. 162/168, ID 228e714) demonstrem, em comparação aos

contratos sociais e comprovantes de inscrição e situação cadastral,

que a segunda reclamada passou a desenvolver suas atividades no

endereço em que a primeira reclamada funcionava, não restou

provado nos autos que a 2ª reclamada KENKO tenha adquirido os

móveis e os utensílios/maquinários da 1ª reclamada.

Ao contrário, extrai-se do contexto dos autos haver a primeira

reclamada fechado as portas, no período de dificuldades

econômicas advindas da pandemia da Covid 19, sendo que o

imóvel em que funcionava, destinado a locação, passou a ser

ocupado posteriormente pela segunda reclamada,  sem que tenha

sido produzida qualquer evidência da aquisição ou transferência

de uma empresa pela outra. 

Com efeito, segundo a jurisprudência prevalecente, o mero fato de

um empresário se estabelecer no endereço em que antes

funcionava outra empresa não se mostra bastante para o

reconhecimento da sucessão empresarial, mormente quando,

como no caso, o espaço em questão se destine a locação

comercial e a nova locação decorreu do encerramento das

atividades da empresa que antes o ocupara.

A tais fundamentos, que se acrescentam àqueles constantes da

r. sentença, nega-se provimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Recurso ordinário da reclamante conhecido e ao qual se nega

provimento, mantendo-se a r. sentença também pelos seus

fundamentos (artigo 895, §1º, inciso IV, da CLT).

É o voto.

ACÓRDÃO

ISTO POSTO, acordam os membros da Terceira Turma do Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária

presencial hoje realizada, prosseguindo no julgamento iniciado na

sessão virtual do dia 08.03.2024, por unanimidade, conhecer do

recurso da Reclamante e negar-lhe provimento, mantendo-se a r.

sentença pelos seus próprios fundamentos, conforme o artigo 895,

§1º, inciso IV, da CLT, nos termos do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores

ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (Presidente), WANDA

LÚCIA RAMOS DA SILVA e MARCELO NOGUEIRA PEDRA.

Presente na assentada de julgamento o d. representante do

Ministério Público do Trabalho. Sessão de julgamento secretariada

pela Diretora da Coordenadoria de Apoio à Terceira Turma, Maria

Valdete Machado Teles.

Goiânia, 14 de março de 2024.

Assinatura

MARCELO NOGUEIRA PEDRA 

Relator

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARILIA DORNELA DE MELO CASTRO

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010558-70.2021.5.18.0001
AUTOR JOAQUIM FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU VINICIUS ALTOE

RÉU ANGELICA D ASSUNCAO COELHO
SILVA

ADVOGADO JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
18106/GO)

RÉU PANIFICADORA BELLO PAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA BELLO PAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, Substituto da

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) INTIMADO(A/S)

o(a/s) Reclamado(a/s) PANIFICADORA BELLO PAO LTDA,

CNPJ: 37.605.417/0001-98, atualmente em lugar incerto e não

sabido, do despacho, cujo inteiro teor é o seguinte:

"Vistos os autos

A parte exequente agrava de instrumento da decisão que denegou

seguimento ao agravo de petição interposto por inadequado.

Recebo o Agravo de instrumento interposto.

Mantenho a decisão agravada.

Dê-se vista a parte agravada/executados para, no prazo de 08 (oito)

dias, querendo, apresentarem contraminuta.

Os executados Vinícius Altoé e Panificadora Bello Pão deverão ser

intimados via AR.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para tanto, subam

os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com

nossas homenagens, ficando a Secretaria dispensada de certificar o

decurso de prazo."

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a),

PANIFICADORA BELLO PAO LTDA, CNPJ: 37.605.417/0001-98,

é mandado publicar o presente Edital.

Eu, LEONARDO BRITO BARRETO, servidor, digitei, por ordem do

MM. Juiz do Trabalho.

JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

Juiz do Trabalho

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BRITO BARRETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0044400-66.2006.5.18.0001
AUTOR DAVID DOS SANTOS SIQUEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS E
CASTRO(OAB: 14646/GO)

RÉU ADILSON GERALDO DA COSTA

RÉU QUALLITTY COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
ACABAMENTO LTDA - ME

RÉU LUIS EDUARDO DA CONCEICAO
OLIVEIRA

RÉU GERCILIO DE SOUSA OLIVEIRA

RÉU MADALENA MARCIA DA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO FERREIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCILIO DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO, Substituto da

1ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) INTIMADO(A/S)

o(a/s) Reclamado(a/s) José Maria Morais – CPF 714.344.026-49,

Sonari Ferreira da Costa CPF 754.750.576-72 e Ana Maria

Ferreira da Costa – CPF 667.153.776-34, atualmente em lugar

incerto e não sabido, do despacho, cujo inteiro teor é o seguinte:

"No autos da Carta Precatória 0010257-98.2023.5.03.0057 foi

penhorado a parte ideal pertencente a executada Madalena Márcia

da Costa, conforme descrito abaixo:

1/6 da fração ideal, do apartamento nº 302, com área primitiva de

71,90 m², lote de terreno 050, quadra 68, zona 18, sub lote 006,

com área de 119,25 m², situado a Rua São João, nº 90, na Vila

Central do Divino, em Divinópolis/MG. Imóvel matriculado sob o nºª

73.548 do Cartório de Registro de Imóveis de Divinópolis/MG.

A leiloeira manifestou-se nos seguintes termos:

O imóvel penhorado pertence ao executado MADALENA MÁRCIA

DA COSTA com ADILSON GERALDO DA COSTA, JOSÉ MARIA

MORAIS, MÁRCIO FERREIRA DA CONSTA, SONARI FERREIRA

DA COSTA e ANA MARIA FERREIRA DA COSTA, os quais não

foram intimados da Penhora/Avaliação. em condomínio.

Muito embora tenha sido penhorado apenas a cota parte
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pertencente ao executado MADALENA MÁRCIA DA COSTA, trata-

se de bem indivisível, porém há coproprietário, seguindo o artigo

843 § 2º do CPC, o mesmo poderia ser levado a leilão a totalidade,

devendo nesse caso, ser reservado valores correspondentes à cota

parte do coproprietário".

Diante de tais constatações, se faz necessário a confirmação da

titularidade do imóvel penhorado, e sendo confirmada a propriedade

em condomínio, que sejam os coproprietários intimados do ato, bem

como reservada a cota parte cabente aos mesmos (art. 843 § 2º do

CPC)".

O exequente, por sua vez, disse que:

a) Os co-proprietários foram sim intimados da penhora, sendo que

Márcio Ferreira Costa e Jose Maria Morais, foram intimados em

seus respectivos endereços, via Oficial de Justiça (ID 6498622 e ID

3ca2bd9) e os demais, Sonari Ferreira e Ana Maria Ferreira, via

Edital.

b) A executada foi intimada da penhora (ID 83DOD62).

c) O Leilão foi designado para dia 21/11/2023 as 09hs e, os co-

proprietários foram devidamente intimados dessa data via Edital

(44ded43) e via AR(ID 74C3de5), conforme determinado no V

Despacho de ID e8243d6.

Requer que seja enviado Oficio ao Juízo deprecado nos autos da

CartPrecCiv 0010257-98.2023.5.03.0057, solicitando a designação

de nova data para o Leilão do bem penhorado, bem como que

sejam os co-proprietários intimados na seguinte forma:

*Márcio Ferreira no mesmo endereço onde fora intimado da

penhora (ID 6498622), na Rua Cachoeira do Campo, 265, apto 302,

Calafate, Belo Horizonte-MG, CEP 30411-278.

* José Maria Morais via whatsap (37 998721954) da mesma forma

que fora intimado da penhora(ID 3ca2bd9);

* Sonari Ferreira e Ana Maria Ferreira, via Edital, uma vez que, as

diligências realizadas no endereço constante dos autos foram

frustradas (ID 1523f20 e 1f6ab99).

*seja a executada intimada da nova data no seu endereço

cadastrado nos autos e onde a mesma recebeu a intimação de ID

83d0d65 em 21/08/2023, na DF 250 KM 04 Quadra E, Lote 22,

Residencial La Font, Paranoá, Brasilia-DF.

É o breve relatório.

Quanto as intimações expedidas, vejo que:

a) JOSÉ MARIA MORAIS foi intimado da penhora pelo Oficial de

Justiça via contato telefônico, visto que no momento da diligência

não estava no imóvel (certidão anexada no ID 3ca2bd9).

b) MARCIO FERREIRA DA CONTA foi devidamente intimado no

seu endereço (RUA CACHOEIRA DO CAMPO, N 265, AP 302,

CALAFATE, BELO HORIZONTE/MG), conforme certidão anexada

no ID 6498622.

c) ANA MARIA FERREIRA DA COSTA não foi intimada da penhora,

conforme certidão de ID 1f6ab99.

d) SONARI FERREIRA DA COSTA não foi intimada da penhora,

conforme certidão de ID 1523f20.

f) ADILSON GERALDO COSTA não foi intimado.

g) MADALENA MÁRCIA DA COSTA foi intimada da penhora,

conforme certidão de ID - 83d0d65.

Vejo também que os co-proprietários José Maria Morais – CPF

714.344.026-49, Sonari Ferreira da Costa CPF 754.750.576-72 e

Ana Maria Ferreira da Costa – CPF 667.153.776-34 foram

intimados, via EDITAL, apenas para tomarem ciência da realização

do LEILÃO, mas não da penhora.

Assim, por cautela, RENOVE-SE a intimação para ciência da

penhora efetivada nos presentes autos, via EDITAL, em nome dos

co-proprietários: José Maria Morais – CPF 714.344.026-49, Sonari

Ferreira da Costa CPF 754.750.576-72 e Ana Maria Ferreira da

Costa – CPF 667.153.776-34, para, caso queiram, opor embargos,

no prazo de 05 dias; e via CORREIOS, em nome do co-proprietário

Adilson Geraldo Costa CPF 866101986-91, cujos dados são o

seguinte: Rua João Machado, nº 200, Pompéu-MG CEP 35640-

000,

Providencie a Secretaria.

Transcorrido o prazo in albis, façam os autos conclusos."

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a), José

Maria Morais – CPF 714.344.026-49, Sonari Ferreira da Costa

CPF 754.750.576-72 e Ana Maria Ferreira da Costa – CPF

667.153.776-34, CPF: 866.101.986-91, é mandado publicar o

presente Edital.

Eu, LEONARDO BRITO BARRETO, servidor, digitei, por ordem do

MM. Juiz do Trabalho.

JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

Juiz do Trabalho

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

LEONARDO BRITO BARRETO

SERVIDOR

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

(assinado eletronicamente, por ordem)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BRITO BARRETO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ETCiv-0010325-68.2024.5.18.0001
EMBARGANTE VALDECI SIQUEIRA BATISTA

ADVOGADO MARCO ANTONIO VIANA
VIEIRA(OAB: 45920/GO)
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ADVOGADO MARCO ANTÔNIO BERNARDES DE
OLIVEIRA(OAB: 17468/GO)

EMBARGADO EMERSON MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO JOSE SILVA SANTOS(OAB:
41868/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MARTINS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e345a48

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte embargada, via procurador constituído nos autos

principais, para ciência destes embargos, bem como para

apresentar defesa. Prazo de 15 dias.

mlc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010403-62.2024.5.18.0001
EMBARGANTE HUGO CELEDONIO DE MORAES

ADVOGADO HUGO CELEDONIO DE
MORAES(OAB: 44225/GO)

EMBARGADO JOHNATHAN NEVES DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO CELEDONIO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602ab03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de Embargos de Terceiro visando o cancelamento da

indisponibilidade que recai sobre o imóveis de matrícula n° 36.961.

Certifique-se nos autos principais a oposição destes embargos

(0011148-52.2018.5.18.0001), sendo que, por medida de economia

e celeridade, a Secretaria poderá trasladar cópia deste despacho.

Cadastre-se o procurador do embargado constituído nos autos

principais neste feito, para fins de intimação via DEJT. Deverá o

procurador apresentar o instrumento de mandato para regularização

da representação processual.

Intime-se a parte embargada, via procurador constituído, para

ciência destes embargos. Prazo de 15 dias.

Transcorrendo "in albis" o prazo acima, retornem conclusos para

julgamento.

Fica a Secretaria dispensada de certificar o decurso de prazo.

mlc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010403-62.2024.5.18.0001
EMBARGANTE HUGO CELEDONIO DE MORAES

ADVOGADO HUGO CELEDONIO DE
MORAES(OAB: 44225/GO)

EMBARGADO JOHNATHAN NEVES DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATHAN NEVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602ab03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de Embargos de Terceiro visando o cancelamento da

indisponibilidade que recai sobre o imóveis de matrícula n° 36.961.

Certifique-se nos autos principais a oposição destes embargos

(0011148-52.2018.5.18.0001), sendo que, por medida de economia

e celeridade, a Secretaria poderá trasladar cópia deste despacho.

Cadastre-se o procurador do embargado constituído nos autos

principais neste feito, para fins de intimação via DEJT. Deverá o

procurador apresentar o instrumento de mandato para regularização

da representação processual.

Intime-se a parte embargada, via procurador constituído, para

ciência destes embargos. Prazo de 15 dias.

Transcorrendo "in albis" o prazo acima, retornem conclusos para

julgamento.
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Fica a Secretaria dispensada de certificar o decurso de prazo.

mlc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010135-42.2023.5.18.0001
AUTOR KALYN ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDMOM AUGUSTO MORAES
SILVA(OAB: 52315/GO)

ADVOGADO KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
52762/GO)

RÉU PREDILETA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ENGELBERG
FARIAS(OAB: 37836/GO)

RÉU J.J.P. COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO ENGELBERG
FARIAS(OAB: 37836/GO)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALYN ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b2a29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 KALYN ALVES PEREIRA em face de J.J.P. COMERCIO DE

ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI e outros (1), não conheço dos

Embargos de Declaração que não demonstraram a existência de

omissão na sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010135-42.2023.5.18.0001
AUTOR KALYN ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDMOM AUGUSTO MORAES
SILVA(OAB: 52315/GO)

ADVOGADO KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
52762/GO)

RÉU PREDILETA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO ENGELBERG
FARIAS(OAB: 37836/GO)

RÉU J.J.P. COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO ENGELBERG
FARIAS(OAB: 37836/GO)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J.P. COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI

  - PREDILETA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b2a29d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 KALYN ALVES PEREIRA em face de J.J.P. COMERCIO DE

ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI e outros (1), não conheço dos

Embargos de Declaração que não demonstraram a existência de

omissão na sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-43.2023.5.18.0001
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUDMILA BEATRIZ PEREIRA(OAB:
26944/GO)

RÉU EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 936d988

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO
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Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS em face de MRO

SERVICOS LOGISTICOS S.A. e outros (2), não conheço dos

Embargos de Declaração que não demonstraram a existência de

omissão no julgado e requer a reforma da sentença em primeiro

grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010607-43.2023.5.18.0001
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUDMILA BEATRIZ PEREIRA(OAB:
26944/GO)

RÉU EQUATORIAL ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL ENERGIA S/A

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - MRO SERVICOS LOGISTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 936d988

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS em face de MRO

SERVICOS LOGISTICOS S.A. e outros (2), não conheço dos

Embargos de Declaração que não demonstraram a existência de

omissão no julgado e requer a reforma da sentença em primeiro

grau.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010991-06.2023.5.18.0001
AUTOR IVANELCE BARROSO

ADVOGADO JOSÉ RAMIRO FREITAS(OAB:
35942/GO)

RÉU MAIS CLEAN INTELIGENCIA EM
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARNEIRO NASCENTE
JUNIOR(OAB: 30967/GO)

RÉU BLUEFIT ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO AMANDA NOVAIS GOETTEN
REIS(OAB: 244085/RJ)

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

PERITO LEONARDO OLIVEIRA METRAN

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANELCE BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33101f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

IVANELCE BARROSO em face de MAIS CLEAN INTELIGENCIA

EM LIMPEZA LTDA e outros (1), rejeito os embargos de declaração

e condeno a parte embargante a pagar à parte autora a multa de

1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, ante a natureza

meramente procrastinatória do recurso interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010991-06.2023.5.18.0001
AUTOR IVANELCE BARROSO

ADVOGADO JOSÉ RAMIRO FREITAS(OAB:
35942/GO)

RÉU MAIS CLEAN INTELIGENCIA EM
LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARNEIRO NASCENTE
JUNIOR(OAB: 30967/GO)

RÉU BLUEFIT ACADEMIAS DE
GINASTICA E PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO AMANDA NOVAIS GOETTEN
REIS(OAB: 244085/RJ)

ADVOGADO DANIEL BECKER PAES BARRETO
PINTO(OAB: 185969/RJ)

PERITO LEONARDO OLIVEIRA METRAN
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BLUEFIT ACADEMIAS DE GINASTICA E PARTICIPACOES
S.A.

  - MAIS CLEAN INTELIGENCIA EM LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33101f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

IVANELCE BARROSO em face de MAIS CLEAN INTELIGENCIA

EM LIMPEZA LTDA e outros (1), rejeito os embargos de declaração

e condeno a parte embargante a pagar à parte autora a multa de

1% (um por cento) sobre o valor dado à causa, ante a natureza

meramente procrastinatória do recurso interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011271-74.2023.5.18.0001
AUTOR RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

RÉU ARTSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NEUZA VAZ GONCALVES DE
MELO(OAB: 4113/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a1510b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS em face de  ARTSEG

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outros (1), rejeito os

embargos de declaração e condeno a parte embargante a pagar à

outra parte a multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à

causa, ante a natureza meramente procrastinatória do recurso

interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011271-74.2023.5.18.0001
AUTOR RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

RÉU ARTSEG SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NEUZA VAZ GONCALVES DE
MELO(OAB: 4113/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a1510b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 RODRIGO RIBEIRO DOS SANTOS em face de  ARTSEG

SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outros (1), rejeito os

embargos de declaração e condeno a parte embargante a pagar à

outra parte a multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à

causa, ante a natureza meramente procrastinatória do recurso

interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011455-30.2023.5.18.0001
AUTOR LAYANE RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)
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RÉU HOMEOFARMA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES BENTO(OAB:
36317/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA
RODRIGUES(OAB: 35000/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMEOFARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6db975f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 LAYANE RODRIGUES ANDRADE em face de  HOMEOFARMA

FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA, rejeito os embargos de

declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011455-30.2023.5.18.0001
AUTOR LAYANE RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU HOMEOFARMA FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES BENTO(OAB:
36317/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA
RODRIGUES(OAB: 35000/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE RODRIGUES ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6db975f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 LAYANE RODRIGUES ANDRADE em face de  HOMEOFARMA

FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA, rejeito os embargos de

declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011594-79.2023.5.18.0001
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU INTERPUMP HYDRAULICS BRASIL -
INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES HIDRAULICOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16ce7ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, julgo procedente a presente ajuizada por

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO

DE GOIAS para condenar a ré INTERPUMP HYDRAULICS

BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES

HIDRAULICOS LTDA, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Quanto aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

seguinte:

“Extrai-se da leitura do acórdão proferido em embargos de

declaração opostos na ADC 58/STF, publicado em 09/12/2021, que,

na fase pré-judicial, a atualização dos débitos trabalhistas será

efetuada aplicando-se IPCA-E (TR declarada inconstitucional),

observando-se as épocas próprias, assim consideradas o

vencimento de cada obrigação (art. 459, § 1o, da CLT e Súmula 381
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do TST). Portanto, esclarecido que não há juros de mora de 1%, na

fase pré-processual.

Na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, incide a taxa

SELIC a qual já compreende juros e correção monetária.

Vale lembrar que, para os débitos trabalhistas, os juros de mora

sempre foram computados a partir do ajuizamento da ação, tendo a

jurisprudência do STF consolidado o entendimento de que aplica-se

a taxa SELIC (juros e correção monetária).

Este Regional editou a RECOMENDAÇÃO No 4/2021,nos seguintes

termos:

(…)

I.1 - Incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, assim compreendida

entre o vencimento da obrigação e a data do ajuizamento da ação.

I.2 - Incidência da taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da

ação.

(…)

A RECOMENDAÇÃO Nº 4/2021 do TRT 18a REGIÃO, nos termos

acima transcritos, está em conformidade com acórdão STF ED-ADC

58/DF.” (TRT18, ROT-0010635-16.2020.5.18.0001, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Terceira Turma, 11/08/2022).

Conforme jurisprudência deste TRT, a aplicação da taxa SELIC,

como juros de mora e correção monetária, é meramente

indenizatória, tornando plenamente aplicável à espécie o

entendimento da OJ 400 da SDI-1 do TST. Assim, não há incidência

de imposto de renda no particular.

SELIC. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. OJ 400 DA SDI-

1 DO TST. Sobre a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, não incide imposto de renda, já que, nos termos da OJ

400 da SDI-1 do TST, os juros moratórios decorrentes do

inadimplemento da obrigação não integram a base de cálculo do

último, diante de seu cunho indenizatório (art. 404 do CC). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011223-48.2019.5.18.0004; Data: 04-11-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

Com o trânsito em julgado, intime-se a ré para que apresente a

relação nominal dos empregados, bem como RAIS e CAGED,

referentes ao período de novembro/2022 a novembro/2023, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais), até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais).

Custas processuais pela ré no importe de 2% (dois por cento),

calculadas sobre R$785,23, valor que engloba a obrigação de fazer

quanto aos débitos vencidos no período de 10/11/2022 até

10/11/2023 e respectivos honorários sucumbenciais.

Intimem-se.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011594-79.2023.5.18.0001
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU INTERPUMP HYDRAULICS BRASIL -
INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES HIDRAULICOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO FAUSTO MIELE(OAB:
18950/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERPUMP HYDRAULICS BRASIL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16ce7ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, julgo procedente a presente ajuizada por

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO

DE GOIAS para condenar a ré INTERPUMP HYDRAULICS

BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES

HIDRAULICOS LTDA, nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Quanto aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

seguinte:

“Extrai-se da leitura do acórdão proferido em embargos de

declaração opostos na ADC 58/STF, publicado em 09/12/2021, que,

na fase pré-judicial, a atualização dos débitos trabalhistas será

efetuada aplicando-se IPCA-E (TR declarada inconstitucional),

observando-se as épocas próprias, assim consideradas o

vencimento de cada obrigação (art. 459, § 1o, da CLT e Súmula 381
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do TST). Portanto, esclarecido que não há juros de mora de 1%, na

fase pré-processual.

Na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, incide a taxa

SELIC a qual já compreende juros e correção monetária.

Vale lembrar que, para os débitos trabalhistas, os juros de mora

sempre foram computados a partir do ajuizamento da ação, tendo a

jurisprudência do STF consolidado o entendimento de que aplica-se

a taxa SELIC (juros e correção monetária).

Este Regional editou a RECOMENDAÇÃO No 4/2021,nos seguintes

termos:

(…)

I.1 - Incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, assim compreendida

entre o vencimento da obrigação e a data do ajuizamento da ação.

I.2 - Incidência da taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da

ação.

(…)

A RECOMENDAÇÃO Nº 4/2021 do TRT 18a REGIÃO, nos termos

acima transcritos, está em conformidade com acórdão STF ED-ADC

58/DF.” (TRT18, ROT-0010635-16.2020.5.18.0001, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Terceira Turma, 11/08/2022).

Conforme jurisprudência deste TRT, a aplicação da taxa SELIC,

como juros de mora e correção monetária, é meramente

indenizatória, tornando plenamente aplicável à espécie o

entendimento da OJ 400 da SDI-1 do TST. Assim, não há incidência

de imposto de renda no particular.

SELIC. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. OJ 400 DA SDI-

1 DO TST. Sobre a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, não incide imposto de renda, já que, nos termos da OJ

400 da SDI-1 do TST, os juros moratórios decorrentes do

inadimplemento da obrigação não integram a base de cálculo do

último, diante de seu cunho indenizatório (art. 404 do CC). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011223-48.2019.5.18.0004; Data: 04-11-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

Com o trânsito em julgado, intime-se a ré para que apresente a

relação nominal dos empregados, bem como RAIS e CAGED,

referentes ao período de novembro/2022 a novembro/2023, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil

reais), até o limite de R$10.000,00 (dez mil reais).

Custas processuais pela ré no importe de 2% (dois por cento),

calculadas sobre R$785,23, valor que engloba a obrigação de fazer

quanto aos débitos vencidos no período de 10/11/2022 até

10/11/2023 e respectivos honorários sucumbenciais.

Intimem-se.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011576-58.2023.5.18.0001
AUTOR MARIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RÉU MOBICON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GABRIELA XAVIER MEDINA(OAB:
37884/GO)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO CINTRA(OAB:
58977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBICON CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9636ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados nesta Ação Trabalhista, para condenar a ré

MOBICON CONSTRUTORA LTDA a pagar ao autor MARIANO

FERREIRA DA SILVA as verbas deferidas nesta sentença,

conforme fundamentação, parte integrante deste dispositivo para

todos os efeitos.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Quanto aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

seguinte:

“Extrai-se da leitura do acórdão proferido em embargos de

declaração opostos na ADC 58/STF, publicado em 09/12/2021, que,

na fase pré-judicial, a atualização dos débitos trabalhistas será

efetuada aplicando-se IPCA-E (TR declarada inconstitucional),

observando-se as épocas próprias, assim consideradas o

vencimento de cada obrigação (art. 459, § 1o, da CLT e Súmula 381

do TST). Portanto, esclarecido que não há juros de mora de 1%, na
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fase pré-processual.

Na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, incide a taxa

SELIC a qual já compreende juros e correção monetária.

Vale lembrar que, para os débitos trabalhistas, os juros de mora

sempre foram computados a partir do ajuizamento da ação, tendo a

jurisprudência do STF consolidado o entendimento de que aplica-se

a taxa SELIC (juros e correção monetária).

Este Regional editou a RECOMENDAÇÃO No 4/2021,nos seguintes

termos:

(…)

I.1 - Incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, assim compreendida

entre o vencimento da obrigação e a data do ajuizamento da ação.

I.2 - Incidência da taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da

ação.

(…)

A RECOMENDAÇÃO Nº 4/2021 do TRT 18a REGIÃO, nos termos

acima transcritos, está em conformidade com acórdão STF ED-ADC

58/DF.” (TRT18, ROT-0010635-16.2020.5.18.0001, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Terceira Turma, 11/08/2022).

Quanto à indenização/compensação por dano moral, deve ser

observada a taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir desta

decisão que arbitrou o valor, na forma da jurisprudência:

“Em relação à aplicação da Súmula 439 do TST, esta Turma já

examinou a questão no ROT-0011745-08.2020.5.18.0015, relatado

pelo Exmo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, julgado na

sessão do dia 17.11.2021, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir:

‘Considerando que a Súmula 439 do TST está parcialmente

superada em razão do julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a reparação por danos morais deve ser

atualizada pela taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor, não

havendo falar em incidência de juros de mora a partir do

ajuizamento da ação.’” (TRT18, ROT - 0010224-37.2020.5.18.0012,

Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA, 05/08/2022)

Conforme jurisprudência deste TRT, a aplicação da taxa SELIC,

como juros de mora e correção monetária, é meramente

indenizatória, tornando plenamente aplicável à espécie o

entendimento da OJ 400 da SDI-1 do TST. Assim, não há incidência

de imposto de renda no particular.

SELIC. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. OJ 400 DA SDI-

1 DO TST. Sobre a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, não incide imposto de renda, já que, nos termos da OJ

400 da SDI-1 do TST, os juros moratórios decorrentes do

inadimplemento da obrigação não integram a base de cálculo do

último, diante de seu cunho indenizatório (art. 404 do CC). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011223-48.2019.5.18.0004; Data: 04-11-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pela autora.

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela ré, que deverá preencher e enviar a Guia

de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art. 177 do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Com o trânsito em julgado e iniciada a execução, intime-se a ré

para que proceda à obrigação de fazer consistente na entrega do

perfil profissiográfico previdenciário, observadas as cominações

estabelecidas nesta sentença.

Custas processuais pela ré no importe de R$292,10, calculadas

sobre R$14.605,00 valor provisório da condenação.

Intimem-se.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011576-58.2023.5.18.0001
AUTOR MARIANO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RÉU MOBICON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GABRIELA XAVIER MEDINA(OAB:
37884/GO)

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO CINTRA(OAB:
58977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9636ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados nesta Ação Trabalhista, para condenar a ré

MOBICON CONSTRUTORA LTDA a pagar ao autor MARIANO

FERREIRA DA SILVA as verbas deferidas nesta sentença,

conforme fundamentação, parte integrante deste dispositivo para

todos os efeitos.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Quanto aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

seguinte:

“Extrai-se da leitura do acórdão proferido em embargos de

declaração opostos na ADC 58/STF, publicado em 09/12/2021, que,

na fase pré-judicial, a atualização dos débitos trabalhistas será

efetuada aplicando-se IPCA-E (TR declarada inconstitucional),

observando-se as épocas próprias, assim consideradas o

vencimento de cada obrigação (art. 459, § 1o, da CLT e Súmula 381

do TST). Portanto, esclarecido que não há juros de mora de 1%, na

fase pré-processual.

Na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, incide a taxa

SELIC a qual já compreende juros e correção monetária.

Vale lembrar que, para os débitos trabalhistas, os juros de mora

sempre foram computados a partir do ajuizamento da ação, tendo a

jurisprudência do STF consolidado o entendimento de que aplica-se

a taxa SELIC (juros e correção monetária).

Este Regional editou a RECOMENDAÇÃO No 4/2021,nos seguintes

termos:

(…)

I.1 - Incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, assim compreendida

entre o vencimento da obrigação e a data do ajuizamento da ação.

I.2 - Incidência da taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da

ação.

(…)

A RECOMENDAÇÃO Nº 4/2021 do TRT 18a REGIÃO, nos termos

acima transcritos, está em conformidade com acórdão STF ED-ADC

58/DF.” (TRT18, ROT-0010635-16.2020.5.18.0001, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Terceira Turma, 11/08/2022).

Quanto à indenização/compensação por dano moral, deve ser

observada a taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir desta

decisão que arbitrou o valor, na forma da jurisprudência:

“Em relação à aplicação da Súmula 439 do TST, esta Turma já

examinou a questão no ROT-0011745-08.2020.5.18.0015, relatado

pelo Exmo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, julgado na

sessão do dia 17.11.2021, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir:

‘Considerando que a Súmula 439 do TST está parcialmente

superada em razão do julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a reparação por danos morais deve ser

atualizada pela taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor, não

havendo falar em incidência de juros de mora a partir do

ajuizamento da ação.’” (TRT18, ROT - 0010224-37.2020.5.18.0012,

Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA, 05/08/2022)

Conforme jurisprudência deste TRT, a aplicação da taxa SELIC,

como juros de mora e correção monetária, é meramente

indenizatória, tornando plenamente aplicável à espécie o

entendimento da OJ 400 da SDI-1 do TST. Assim, não há incidência

de imposto de renda no particular.

SELIC. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. OJ 400 DA SDI-

1 DO TST. Sobre a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, não incide imposto de renda, já que, nos termos da OJ

400 da SDI-1 do TST, os juros moratórios decorrentes do

inadimplemento da obrigação não integram a base de cálculo do

último, diante de seu cunho indenizatório (art. 404 do CC). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011223-48.2019.5.18.0004; Data: 04-11-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pela autora.

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela ré, que deverá preencher e enviar a Guia

de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
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Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art. 177 do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Com o trânsito em julgado e iniciada a execução, intime-se a ré

para que proceda à obrigação de fazer consistente na entrega do

perfil profissiográfico previdenciário, observadas as cominações

estabelecidas nesta sentença.

Custas processuais pela ré no importe de R$292,10, calculadas

sobre R$14.605,00 valor provisório da condenação.

Intimem-se.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010822-53.2022.5.18.0001
AUTOR ANDRIELLY DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELLY DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb19102

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se certidão narrativa para habilitação no seguro

desemprego.

Concomitantemente, intime-se a executada para, no prazo de 15

dias, comprovar a emissão da GFIP correspondente à GPS, com os

códigos corretos de recolhimento, informação do salário-de-

contribuição e período de apuração/condenação (data inicial e final

do período abrangido na condenação), com a juntada dos

documentos nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal, o que

desde já fica deferido em caso de inércia.

Tudo feito, arquivem-se os autos com as cautelas devidas.

LRF

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010822-53.2022.5.18.0001
AUTOR ANDRIELLY DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb19102

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Expeça-se certidão narrativa para habilitação no seguro

desemprego.

Concomitantemente, intime-se a executada para, no prazo de 15

dias, comprovar a emissão da GFIP correspondente à GPS, com os

códigos corretos de recolhimento, informação do salário-de-

contribuição e período de apuração/condenação (data inicial e final

do período abrangido na condenação), com a juntada dos

documentos nos autos, sob pena de ofício à Receita Federal, o que

desde já fica deferido em caso de inércia.

Tudo feito, arquivem-se os autos com as cautelas devidas.

LRF

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011540-16.2023.5.18.0001
AUTOR PEDRO VICTOR CANEDO

NASCIMENTO
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ADVOGADO NARA RUBIA RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 35834/GO)

RÉU DVM CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VICTOR CANEDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ce1591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

Ante o exposto, na ação ajuizada por PEDRO VICTOR CANEDO

NASCIMENTO em face de DVM CONSTRUTORA LTDA, acolho

parcialmente os pedidos, conforme fundamentação, parte integrante

deste dispositivo para todos os efeitos.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Quanto ao juros e correção monetária, deverá ser observado o

seguinte:

“Extrai-se da leitura do acórdão proferido em embargos de

declaração opostos na ADC 58/STF, publicado em 09/12/2021, que,

na fase pré-judicial, a atualização dos débitos trabalhistas será

efetuada aplicando-se IPCA-E (TR declarada inconstitucional),

observando-se as épocas próprias, assim consideradas o

vencimento de cada obrigação (art. 459, § 1o, da CLT e Súmula 381

do TST). Portanto, esclarecido que não há juros de mora de 1%, na

fase pré-processual.

Na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, incide a taxa

SELIC a qual já compreende juros e correção monetária.

Vale lembrar que, para os débitos trabalhistas, os juros de mora

sempre foram computados a partir do ajuizamento da ação, tendo a

jurisprudência do STF consolidado o entendimento de que aplica-se

a taxa SELIC (juros e correção monetária).

Este Regional editou a RECOMENDAÇÃO No 4/2021,nos seguintes

termos:

(...)

I.1 - Incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, assim compreendida

entre o vencimento da obrigação e a data do ajuizamento da ação.

I.2 - Incidência da taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da

ação.

(...)

A RECOMENDAÇÃO No 4/2021 do TRT 18a REGIÃO, nos termos

acima transcritos, está em conformidade com acórdão STF ED-ADC

58/DF.”

(TRT18, ROT-0010635-16.2020.5.18.0001, Rel. ROSA NAIR DA

SILVA NOGUEIRA REIS, Terceira Turma, 11/08/2022).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pela autora.

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela ré, que deverá preencher e enviar a Guia

de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art. 177 do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Custas processuais pela ré no importe de R$1.960,00, calculadas

sobre R$98.000,00, valor provisório da condenação.

Cumpra-se.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002096-76.2011.5.18.0001
AUTOR ALDEMIRA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GILBERTO FALEIRO DE RAMOS
JUNIOR(OAB: 27104/GO)

RÉU CORAL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIRA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:

Fica a parte intimada para tomar ciência da expedição nos autos da

Certidão para Habilitação de Crédito na Recuperação Judicial,

competindo à parte acessar o arquivo eletrônico diretamente no site

deste Regional (www.trt18.jus.br) para, a qualquer tempo, imprimir o

documento.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BRITO BARRETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010453-88.2024.5.18.0001
AUTOR ADAO CASSIANO DA SOLIDADE

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU FRANQUILMAR BATISTA DOS
SANTOS

RÉU GLIM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU Georton Egídio Morais Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO CASSIANO DA SOLIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5392

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: JOAO AUGUSTO DA SILVA

Data da audiência: 09/04/2024 11:30

Acesso à audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania1vt

ID da reunião: 513 159 1908

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ISABELLY NASCIMENTO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010455-58.2024.5.18.0001
AUTOR FRANSERGIO ARAUJO DA SILVA

FRANCISCO

ADVOGADO NATHALIA LOPES DE
MENEZES(OAB: 64787/GO)

RÉU ROGUE TELECOM EIRELI

RÉU ROBSON SILVA ANDRADE DOS
SANTOS

RÉU RS TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANSERGIO ARAUJO DA SILVA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5392

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: NATHALIA LOPES DE MENEZES

Data da audiência: 11/04/2024 09:10

Acesso à audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania1vt

ID da reunião: 513 159 1908

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação
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na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ISABELLY NASCIMENTO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010218-63.2020.5.18.0001
AUTOR SABRINY FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO AGUINALDO MOREIRA
SILVA(OAB: 35900/GO)

ADVOGADO EDUARDO DE CARVALHO E
LIMA(OAB: 52360/GO)

RÉU ROSA PINK COMERCIO DE ROUPAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINY FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:

Fica o reclamante intimado para imprimir a Certidão para habilitação

no seguro-desemprego e apresentar no MTE / VAPT-VUPT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BRITO BARRETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010597-72.2018.5.18.0001
AUTOR LUCIANO DOURADO DOS SANTOS

ADVOGADO LIGIA MARIA BARBOSA
CALDAS(OAB: 41547/GO)

RÉU CORAL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOURADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:

Fica a parte intimada para tomar ciência da expedição nos autos da

Certidão para Habilitação de Crédito na Recuperação Judicial,

competindo à parte acessar o arquivo eletrônico diretamente no site

deste Regional (www.trt18.jus.br) para, a qualquer tempo, imprimir o

documento.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BRITO BARRETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010418-31.2024.5.18.0001
REQUERENTES CONDOMINIO SUN SQUARE

RESIDENCE

ADVOGADO MARIO HENRIQUE DA SILVA
FLABES(OAB: 36868/GO)

REQUERENTES RAQUEL CARDOSO RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SUN SQUARE RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67e4f7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Trata-se de ação para homologação de transação extrajudicial, nos

moldes do art. 855-B da CLT, pela qual as partes pretendem que o

Juízo chancele o pagamento de indenização substitutiva ao auxílio

odontológico não englobado no plano de saúde, conforme

especificado na CCT e reconhecido nos autos de nº ACC 0011242-

47.2021.5.18.0016.

Analiso.

Acerca da matéria objeto de Ação Civil Coletiva, para quitação das

parcelas objeto da condenação, não há necessidade/utilidade da

transação extrajudicial.

Há ação em curso e, portanto, a parte autora e sua empregadora

poderão peticionar nos próprios autos e submeter a pretensão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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pagamento/quitação dos valores da condenação por meio de

TRANSAÇÃO JUDICIAL, nos autos em que houve a condenação

ou, não tendo transitado em julgado, em ação de cumprimento

provisório de sentença, com a devida participação/ assistência do

autor da ação que é a entidade sindical.

Desta forma, atento à ausência de pressupostos processuais, deixo

de homologar o acordo apresentado e, por consequência, extingo o

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485,

IV, do CPC/2015.

ANTE O EXPOSTO, nos autos da ação de Homologação de

Transação Extrajudicial ajuizada por RCAEQSUSEOL_

PCJAERDOSO RIBEIRO e CONDOMINIO SUN SQUARE

RESIDENCE, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.

Custas pela requerente CONDOMINIO SUN SQUARE RESIDENCE

no importe de R$180,00, calculadas sobre o valor do acordo de

R$9.000,00.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado e efetuado o pagamento das custas,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

dnf

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011548-90.2023.5.18.0001
EMBARGANTE MARIA DAS GRACAS BOMTEMPO

ADVOGADO CLEOMONDES OLIVEIRA
RODOVALHO(OAB: 120326/MG)

EMBARGADO JARNILDE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO RUZELL NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 43468/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS BOMTEMPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f6969f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço dos EMBARGOS DE TERCEIROS

opostos por MARIA DAS GRAÇAS BOMTEMPOem face de

JARNILDE DOS SANTOS COSTA e,  no mér i to,  ju lgo

PROCEDENTES os pedidos pelos fundamentos acima expostos.

Declaro insubsistente a penhora do imóvel de matrícula nº nº

14.851, registrado no Cartório do Primeiro Ofício de Registro de

Imóveis da Comarca de Uberaba-MG, nos autos da reclamatória

trabalhista nº 0010030-07.2019.5.18.0001.

Custas pagas, ID.0f6d448

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, junte-se cópia desta

decisão nos autos principais, fazendo-os conclusos para demais

determinações quanto à retirada da penhora do bem.

Tudo feito, arquivem-se estes autos.

dnf

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011548-90.2023.5.18.0001
EMBARGANTE MARIA DAS GRACAS BOMTEMPO

ADVOGADO CLEOMONDES OLIVEIRA
RODOVALHO(OAB: 120326/MG)

EMBARGADO JARNILDE DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO RUZELL NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 43468/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARNILDE DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6f6969f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face do exposto, conheço dos EMBARGOS DE TERCEIROS

opostos por MARIA DAS GRAÇAS BOMTEMPOem face de

JARNILDE DOS SANTOS COSTA e,  no mér i to,  ju lgo

PROCEDENTES os pedidos pelos fundamentos acima expostos.

Declaro insubsistente a penhora do imóvel de matrícula nº nº

14.851, registrado no Cartório do Primeiro Ofício de Registro de

Imóveis da Comarca de Uberaba-MG, nos autos da reclamatória

trabalhista nº 0010030-07.2019.5.18.0001.

Custas pagas, ID.0f6d448

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, certifique-se, junte-se cópia desta

decisão nos autos principais, fazendo-os conclusos para demais

determinações quanto à retirada da penhora do bem.

Tudo feito, arquivem-se estes autos.

dnf

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1917
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011082-96.2023.5.18.0001
AUTOR LENILSON MACEDO RIBEIRO

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 49734/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eefd86c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Planilha de Cálculos no valor de R$11.627,67 (ID. ed67c50).

Tendo em vista que a parte devedora satisfez a obrigação de pagar,

extingo a presente execução, nos moldes do art. 76 do CGJT e art.

924,II, do CPC/2015.

Providências:

Da conta judicial nº 2555/042/21550928-4, retenha-se o valor

referente ao FGTS, contribuição previdenciária e custas (R$

1.834,03), liberando-se à patrona do reclamante os honorários

advocatícios no valor de R$1.362,23 e ao exequente o saldo

remanescente, com observância dos dados bancários informados

na petição ID. 1b9e562.

Intime-se a executada para que faça o recolhimento do FGTS, mês

a mês, na conta vinculada, apresentando novo extrato contendo os

depósitos que são provenientes destes autos, em 15 dias, eis que é

vedado o pagamento direto ao trabalhador (Art. 26-A da Lei

8.036/90).

No mesmo prazo de 15 dias, deverá a executada apresentar a GFIP

e correspondente GPS ou DARF, nos termos do Art. 177 do

PGC/TRT, bem como a GRU referente ao valor devido à título de

custas.

Esclareça-se à reclamada que o depósito que fez para garantia do

Juízo não o exime de expedir os documentos necessários aos

recolhimentos do FGTS, contribuições previdenciárias e de

custas processuais.

A resistência injustificada poderá ensejar na aplicação de multa por

ato atentatório à dignidade da justiça.

Feitos os pagamentos, libere-se à executada o saldo remanescente

dos depósitos constantes dos autos, observando o disposto no Art.

191 do PGC/TRT.

Registrem-se os pagamentos.

Após, com a certidão de regularidade dos atos processuais e

temporalidade e arquivamento, estando em ordem, arquivem-se os

autos.

LRF

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011082-96.2023.5.18.0001
AUTOR LENILSON MACEDO RIBEIRO

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 49734/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON MACEDO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eefd86c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Planilha de Cálculos no valor de R$11.627,67 (ID. ed67c50).

Tendo em vista que a parte devedora satisfez a obrigação de pagar,

extingo a presente execução, nos moldes do art. 76 do CGJT e art.

924,II, do CPC/2015.

Providências:

Da conta judicial nº 2555/042/21550928-4, retenha-se o valor

referente ao FGTS, contribuição previdenciária e custas (R$

1.834,03), liberando-se à patrona do reclamante os honorários

advocatícios no valor de R$1.362,23 e ao exequente o saldo

remanescente, com observância dos dados bancários informados

na petição ID. 1b9e562.

Intime-se a executada para que faça o recolhimento do FGTS, mês

a mês, na conta vinculada, apresentando novo extrato contendo os

depósitos que são provenientes destes autos, em 15 dias, eis que é

vedado o pagamento direto ao trabalhador (Art. 26-A da Lei

8.036/90).
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No mesmo prazo de 15 dias, deverá a executada apresentar a GFIP

e correspondente GPS ou DARF, nos termos do Art. 177 do

PGC/TRT, bem como a GRU referente ao valor devido à título de

custas.

Esclareça-se à reclamada que o depósito que fez para garantia do

Juízo não o exime de expedir os documentos necessários aos

recolhimentos do FGTS, contribuições previdenciárias e de

custas processuais.

A resistência injustificada poderá ensejar na aplicação de multa por

ato atentatório à dignidade da justiça.

Feitos os pagamentos, libere-se à executada o saldo remanescente

dos depósitos constantes dos autos, observando o disposto no Art.

191 do PGC/TRT.

Registrem-se os pagamentos.

Após, com a certidão de regularidade dos atos processuais e

temporalidade e arquivamento, estando em ordem, arquivem-se os

autos.

LRF

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010996-67.2019.5.18.0001
AUTOR JAQUELINE GONCALVES SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ELIAS DE ALMEIDA(OAB:
45006/GO)

RÉU MEGS SERVICOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGS SERVICOS DE COBRANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eade397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Determino a secretaria que intime, pela via postal, os herdeiros de

Getúlio Mituaki Yamamura, indicados na petição de ID. 2f2befe

(WILLIAN HIDEKI YAMAMURA, CPF nº 029.233.931-39,

FERNANDO YUGO YAMAMURA, CPF nº 031.161.171-01 e ELISA

NAOMI HIOCOE YAMAMURA, CPF nº 207.710.881-91), para, no

prazo de 30 dias, regularizarem o polo passivo do presente feito,

inclusive juntando o atestado de óbito do reclamado falecido.

Regularizado o polo passivo, volvam os autos conclusos para

deliberações.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010996-67.2019.5.18.0001
AUTOR JAQUELINE GONCALVES SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ELIAS DE ALMEIDA(OAB:
45006/GO)

RÉU MEGS SERVICOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE GONCALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eade397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Determino a secretaria que intime, pela via postal, os herdeiros de

Getúlio Mituaki Yamamura, indicados na petição de ID. 2f2befe

(WILLIAN HIDEKI YAMAMURA, CPF nº 029.233.931-39,

FERNANDO YUGO YAMAMURA, CPF nº 031.161.171-01 e ELISA

NAOMI HIOCOE YAMAMURA, CPF nº 207.710.881-91), para, no

prazo de 30 dias, regularizarem o polo passivo do presente feito,

inclusive juntando o atestado de óbito do reclamado falecido.

Regularizado o polo passivo, volvam os autos conclusos para

deliberações.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010372-76.2023.5.18.0001
AUTOR EDILSON SILVA RAMOS
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ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

RÉU TODOS 001 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO MARIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 12915/GO)

ADVOGADO FABRICIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 51026/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TODOS 001 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f6af5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Processo devolvido do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, mantendo a sentença de 1º grau que julgou

IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Trânsito em julgado ocorrido em 14/03/2024. Registre-se.

Com fundamento no art. 791-A, § 4º, da CLT, registra-se que a

obrigação de pagamento de honorários advocatícios, decorrente da

sucumbência da parte autora, ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade no prazo de 02 (dois) anos subsequentes ao trânsito

em julgado, cabendo ao advogado credor, caso alterada a situação

jurídica que ensejou no deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita, ajuizar ação de Cumprimento de Sentença para a

cobrança do seu crédito.

Arquivem-se os autos definitivamente, com a certidão prevista no

artigo 336 do PGC/TRT.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011634-61.2023.5.18.0001
REQUERENTES MARLENE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA FLAVIA FERREIRA DE
ARRUDA(OAB: 52445/GO)

REQUERENTES MARIO LUCIO FRANCO JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO VARELA TORRES
JUNIOR(OAB: 39091/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96019cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Sentença de ID 6cc3c6c, julgando EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ID 6cc3c6c.

Acórdão NEGANDO PROVIMENTO ao RO da reclamante, ID

6214cb9.

Trânsito em julgado ocorrido dia08/03/2024 , ID. 2fa0219.

Providências:

a)Intime-se MARIO LUCIO FRANCO JUNIOR para, no prazo de 05

dias, comprovar o recolhimento das custas, no valor de R$ 167,00.

mlc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011372-13.2016.5.18.0016
AUTOR DOUGLAS DA SILVA MOTA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO GUILHERME GUTEMBERG ISAC
PINTO(OAB: 7551/GO)

RÉU EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b53578

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte reclamada e

concedomais 15 dias para pagamento.

Transcorrido in albis o prazo, acrescente-se 10% de multa sobre o

valor total da execução, nos termos do art. 77 e seguintes do CPC.

Intime-se.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0011634-61.2023.5.18.0001
REQUERENTES MARLENE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA FLAVIA FERREIRA DE
ARRUDA(OAB: 52445/GO)

REQUERENTES MARIO LUCIO FRANCO JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO VARELA TORRES
JUNIOR(OAB: 39091/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO LUCIO FRANCO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96019cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Sentença de ID 6cc3c6c, julgando EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ID 6cc3c6c.

Acórdão NEGANDO PROVIMENTO ao RO da reclamante, ID

6214cb9.

Trânsito em julgado ocorrido dia08/03/2024 , ID. 2fa0219.

Providências:

a)Intime-se MARIO LUCIO FRANCO JUNIOR para, no prazo de 05

dias, comprovar o recolhimento das custas, no valor de R$ 167,00.

mlc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011552-30.2023.5.18.0001

AUTOR SIND PRAT FARM EMPREG COM
DROGAS MEDIC PROD FARM EST-
GO

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND PRAT FARM EMPREG COM DROGAS MEDIC PROD
FARM EST-GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 914ec14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Nos termos do despacho de ID. 4d99500, a reclamada foi intimada

para apresentar os documentos referentes aos funcionários

admitidos e demitidos nos últimos 05 (cinco) anos, tendo juntado os

documentos de ID. 834738 (anexos), sendo que o Sindicato

reclamante se manifestou sobre os mesmos (ID. 472ca88),

alegando que não foram juntados todos os documentos requeridos.

Pois bem.

Quanto aos documentos não juntados aos autos, não houve

qualquer justificativa apresentada pela reclamada, o que enseja a

aplicação das cominações do art. 400, do CPC.

Sendo assim, havendo recusa injustificada da apresentação dos

documentos determinados e não havendo outras provas a serem

produzidas, declaro encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais por

escrito, bem como para que digam sobre a possibilidade de acordo,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para designação de

audiência conciliatória, homologação do acordo ou prolação de

sentença.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011372-13.2016.5.18.0016
AUTOR DOUGLAS DA SILVA MOTA
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ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO GUILHERME GUTEMBERG ISAC
PINTO(OAB: 7551/GO)

RÉU EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVICOS
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b53578

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte reclamada e

concedomais 15 dias para pagamento.

Transcorrido in albis o prazo, acrescente-se 10% de multa sobre o

valor total da execução, nos termos do art. 77 e seguintes do CPC.

Intime-se.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010372-76.2023.5.18.0001
AUTOR EDILSON SILVA RAMOS

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

RÉU TODOS 001 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

ADVOGADO MARIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 12915/GO)

ADVOGADO FABRICIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 51026/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f6af5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Processo devolvido do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, mantendo a sentença de 1º grau que julgou

IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Trânsito em julgado ocorrido em 14/03/2024. Registre-se.

Com fundamento no art. 791-A, § 4º, da CLT, registra-se que a

obrigação de pagamento de honorários advocatícios, decorrente da

sucumbência da parte autora, ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade no prazo de 02 (dois) anos subsequentes ao trânsito

em julgado, cabendo ao advogado credor, caso alterada a situação

jurídica que ensejou no deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita, ajuizar ação de Cumprimento de Sentença para a

cobrança do seu crédito.

Arquivem-se os autos definitivamente, com a certidão prevista no

artigo 336 do PGC/TRT.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0011552-30.2023.5.18.0001
AUTOR SIND PRAT FARM EMPREG COM

DROGAS MEDIC PROD FARM EST-
GO

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 914ec14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Nos termos do despacho de ID. 4d99500, a reclamada foi intimada

para apresentar os documentos referentes aos funcionários

admitidos e demitidos nos últimos 05 (cinco) anos, tendo juntado os

documentos de ID. 834738 (anexos), sendo que o Sindicato

reclamante se manifestou sobre os mesmos (ID. 472ca88),

alegando que não foram juntados todos os documentos requeridos.

Pois bem.

Quanto aos documentos não juntados aos autos, não houve

qualquer justificativa apresentada pela reclamada, o que enseja a

aplicação das cominações do art. 400, do CPC.

Sendo assim, havendo recusa injustificada da apresentação dos

documentos determinados e não havendo outras provas a serem

produzidas, declaro encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais por

escrito, bem como para que digam sobre a possibilidade de acordo,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para designação de

audiência conciliatória, homologação do acordo ou prolação de

sentença.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010516-50.2023.5.18.0001
AUTOR VASCONCELOS SANTANA DINIZ

LINHARES

ADVOGADO LARISSA MOURA DE
AZAMBUJA(OAB: 25813/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b87bdab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Em atenção à petição de ID. 7b8fbc5, esclareça-se à reclamada

que os autos já foram enviados à Contadoria, através de

movimentação interna, via sistema PJE, para apuração dos valores

devidos à título de contribuição previdenciária e custas.

Intime-se.

Após, aguarde-se a liquidação.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011734-21.2020.5.18.0001
AUTOR ELIZANILDE CASTRO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANILDE CASTRO RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9b017f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A exequente requer realização do convênios SNIPER e outros

convênios.

Analiso.

O SNIPER trata-se de um sistema em construção no CNJ, conforme

consta do site SNIPER/.">https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-

informacao-e-comunicacao/justica-4-0/SNIPER/. São os seguintes

dados já disponíveis em referido sistema: Dados Disponíveis* Já
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está disponível a consulta a dados dos seguintes órgãos: 

Receita Federal do Brasil: Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

•

Tribunal Superior Eleitoral (TSE): base de candidatos, com

informações sobre candidaturas e bens declarados.

•

Controladoria-Geral da União (CGU):informações sobre

sanções administrativas (caso já tenha ocupado cargo público),

empresas inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos

impedidas, empresas punidas e acordos de leniência.

•

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac):Registro

Aeronáutico Brasileiro.

•

Tribunal Marítimo:embarcações listadas no Registro Especial

Brasileiro.

•

CNJ: informações sobre processos judiciais, número de

processos, valor da causa, partes, classe e assunto dos

processos.

•

Assim, intime-se a parte autora para, em 05 dias, indicar quais dos

dados acima que ainda não constam dos autos e que teriam

efetividade para o processamento da presente execução, de forma

a justificar a consulta pela Secretaria da Vara do Trabalho.

Os dados divulgados pelo Tribunal Superior Eleitoral referem-se a

pessoas físicas e constituem em base de dados públicos, podendo

ser acessados pelos interessados sem o uso do SNIPER e sem

atuação de servidores do Poder Judiciário.

A empresa que encerrou as atividades sem possuir imóveis, sem

veículos automotores, sem atividade bancária, certamente não é

proprietária de aeronaves e embarcações, ressaltando que no

SNIPER somente aparecem as grandes aeronaves e embarcações

de grande porte que necessitam de registros na ANAC e no Tribunal

Marítimo.

No futuro o SNIPER poderá conter outras informações, o que

deverá ser objeto de consulta pela parte junto à página de internet

acima indicada (link) para que ocorra a solicitação de dados

específicos que possam auxiliar na condução da execução sem que

haja a prática de atos desnecessários pelos Servidores do Poder

Judiciário.

Transcorrido o prazo, façam os autos conclusos para apreciação

dos demais pedidos.

MLC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011136-62.2023.5.18.0001
AUTOR PEDRO PAULO DE JESUS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU IRMAOS PACHECO SERVICOS
GERAIS LTDA

ADVOGADO MOSIAH MORAES SILVA
CHAVES(OAB: 52556/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34a3569

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista da petição de ID. d28f6f0 ao reclamante, via

procuradores, para que se manifeste, no prazo de 5 dias.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010598-57.2018.5.18.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR MARIA HERMICIA BRITO DOS REIS

ADVOGADO DANIEL SOUZA BORELLI(OAB:
39702/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MIRANDA
MEDEIROS(OAB: 25041/GO)

RÉU SANDRA APARECIDA DA COSTA
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

IURE DE CASTRO SILVA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HERMICIA BRITO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31157f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Torno sem efeito a sentença de ID.b3cac60, pois ainda não foram

pagas a contribuição previdenciária e custas.

Verifica-se que as custas são no valor de R$633,05 (ID. af3c489).

A Portaria MF nº 049, de 1º de abril de 2004, em seu Art. 1º,

autoriza, no inciso I, a não inscrição, como Dívida Ativa da União,

de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou

inferior a R$1.000,00 (mil reais) e, no inciso II, o não ajuizamento

das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor

consolidado igual ou inferior a R$10.000,00 (dez mil reais).

Considerando que nos presentes autos as custas são de valores

ínfimos e que estão dentro do teto determinado na Portaria MF nº

049 bem como tendo em vista que o custo para movimentação da

máquina judiciária superaria o próprio valor devido, deixa-se de

executar as custas processuais conforme disposto no art. 924, III

do CPC, bem como Portaria MPS nº 1293/2005 e Portaria MF nº

049/ 2004.

Certidão de crédito dos honorários advocatícios já expedida,

ID.31e5343

Intime-se a executada para efetuar o pagamento da contribuição

previdenciária, em 15 dias, apresentando a GFIP/GPS, sob pena de

continuidade da execução, eis que trata-se de crédito fiscal não

sujeito aos efeitos da recuperação judicial.

dnf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011474-85.2013.5.18.0001
AUTOR ANTONIO LEILSON DE SOUZA

ARAUJO

ADVOGADO CLÁUDIO TAKEO YAMAMOTO(OAB:
30872/GO)

RÉU AUTO POSTO GM LTDA

ADVOGADO GERCINO GONCALVES
BELCHIOR(OAB: 10843/GO)

RÉU POSTO RODOVIARIO DE GOIANIA
LTDA - EPP

ADVOGADO GERCINO GONCALVES
BELCHIOR(OAB: 10843/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEILSON DE SOUZA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a16f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Sobreste-se o feito por 120 dias ou até que haja a transferência dos

valores oriundo do processo nº 0011162-79.2013.5.18.0011,

cabendo à parte autora acompanhar a movimentação daqueles

autos através de consulta pública no site do Egrégio TRT ou por

consulta de terceiros.

mlc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010598-57.2018.5.18.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR MARIA HERMICIA BRITO DOS REIS

ADVOGADO DANIEL SOUZA BORELLI(OAB:
39702/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MIRANDA
MEDEIROS(OAB: 25041/GO)

RÉU SANDRA APARECIDA DA COSTA
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

IURE DE CASTRO SILVA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTLEMAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31157f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Torno sem efeito a sentença de ID.b3cac60, pois ainda não foram
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pagas a contribuição previdenciária e custas.

Verifica-se que as custas são no valor de R$633,05 (ID. af3c489).

A Portaria MF nº 049, de 1º de abril de 2004, em seu Art. 1º,

autoriza, no inciso I, a não inscrição, como Dívida Ativa da União,

de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou

inferior a R$1.000,00 (mil reais) e, no inciso II, o não ajuizamento

das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor

consolidado igual ou inferior a R$10.000,00 (dez mil reais).

Considerando que nos presentes autos as custas são de valores

ínfimos e que estão dentro do teto determinado na Portaria MF nº

049 bem como tendo em vista que o custo para movimentação da

máquina judiciária superaria o próprio valor devido, deixa-se de

executar as custas processuais conforme disposto no art. 924, III

do CPC, bem como Portaria MPS nº 1293/2005 e Portaria MF nº

049/ 2004.

Certidão de crédito dos honorários advocatícios já expedida,

ID.31e5343

Intime-se a executada para efetuar o pagamento da contribuição

previdenciária, em 15 dias, apresentando a GFIP/GPS, sob pena de

continuidade da execução, eis que trata-se de crédito fiscal não

sujeito aos efeitos da recuperação judicial.

dnf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011002-35.2023.5.18.0001
AUTOR NADIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JOANNE KALITA ALVES LOBO(OAB:
48459/GO)

RÉU ROSANGELA GRANDE COMERCIO
DE CALCADOS EIRELI

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES MARTINS
CARDOSO(OAB: 38467/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1434b3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Não há cálculos associados ao processo.

Para apresentação da planilha de cálculo é necessário que a parte

autora utilize a petição denominada de "apresentação de cálculo"

para o requerimento; junte aos autos o documento denominado de

"planilha de cálculo" em PDF e, na nuvem que aparecerá logo

abaixo de anexar arquivos deverá juntar o arquivo PJC.

Esclareço que o reclamante poderá apresentar o arquivo

diretamente aos servidores do apoio aos usuários do PJe-JT para o

auxílio na sua inclusão na base de dados do sistema. Defiro o prazo

de 05 dias.

Tal procedimento é indispensável para homologação dos cálculos

no sistema PJE.

Tendo sido apresentada a planilha de cálculos pela parte

exequente, intime-se a parte executada a, caso queira, no prazo de

08 (oito) dias, apresentar impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, §2º, CLT.

Decorrido o prazo supra e cumprida a determinação contida no

primeiro parágrafo, retornem conclusos para homologação da conta

de liquidação.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011794-67.2015.5.18.0001
AUTOR ZILDA PEREIRA PINTO

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU CORAL SERVICOS DE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CONTAL SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CORAL EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CORAL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CARMO CAMARGO

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU CAPACITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU CORAL SAT SEGURANCA LTDA -
FALIDA
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ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU ROTTA SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU ORGANIZACAO EMPRESARIAL DE
ASSESSORAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CONTAL EMPREITEIRA DE
REFORMAS E SERVICOS LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDA PEREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4762de6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica trata-se

de Ação Incidental que deve ser ajuizada nos próprios autos,

mantendo-se as regras do peticionamento inicial, ou seja, a petição

inicial deve conter todos os requisitos legais: qualificação das

partes, causa de pedir, pedido certo e determinado com o

respectivo valor e valor da causa.

Deve a Ação Incidental ser instruída com todos os documentos

indispensáveis ao julgamento da lide, satisfazendo também os

pressupostos processuais, o que inclui a existência de procurador

com poderes específicos para o ajuizamento da ação: o instrumento

de procuração com poderes para acionar terceiros também é

indispensável.

Indefiro o processamento da Ação Incidental com o simples

peticionamento interlocutório como o de ID .- 93a7239.

Deverá a parte autora, apresentar a petição inicial corretamente

identificada no sistema PJe-JT com o nome de INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Prazo de

05 dias.

Transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

mlc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010072-90.2018.5.18.0001
AUTOR RAQUEL FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO AGRIPINO PINHEIRO
CARDOSO(OAB: 11578/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU TERRA FORTE CONSTRUTORA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIO TOMAS DE SOUZA(OAB:
22315/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUX ADMINISTRACAO JUDICIAL S/S
LTDA

ADVOGADO DIOGO SIQUEIRA JAYME(OAB:
27769/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL FERNANDES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5387b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista da manifestação da administradora judicial (ID.

cd809d7), à exequente, para que se manifeste, no prazo de 5 dias.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010200-13.2018.5.18.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR TATIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI
- ME

ADVOGADO IZADORA VITOR DIAS(OAB:
52818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938738d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Planilha de Cálculos no valor de R$281.687,51 (ID. 29cb79a.)

Certidão de crédito expedida (ID.499c287)

Em relação aos encargos legais, no entanto, considerando a

alteração da Lei nº 11.101/2005 pela Lei nº 14.112/2020, com

destaque para os novos §§ 7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º-A,

intime-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da publicação deste despacho providenciar o recolhimento

das contribuições previdenciárias e custas processuais,

comprovando nos autos do processo, ou para, querendo, depositar

o valor total em conta judicial, à disposição deste Juízo, mediante

guia judicial, sob pena de prosseguimento da execução neste Juízo.

Ressalto que a executada, ao emitir  a GFIP e GPS

correspondente com sua conectividade social promoverá a

retificação dos valores das contribuições previdenciárias,

bastando indicar o período a que se refere a conta de

liquidação e o valor do salário-de-contribuição, prevalecendo

este valor em detrimento do que foi apurado nos cálculos da

contadoria que não tem acesso à conectividade da empresa.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

Com o recolhimento dos encargos, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório por 02 (dois) anos, tendo em vista a expedição da

certidão para habilitação do crédito do reclamante junto ao Juízo da

recuperação judicial.

Decorr ido o prazo de pagamento sem comprovação do

recolhimento das custas e contribuições previdenciárias, façam os

autos conclusos.

dnf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010756-15.2018.5.18.0001
AUTOR VALMI FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU JULIA SANT ANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU TAMBORA AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMI FELICIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03a55f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Acórdão em AP NEGANDO PROVIMENTO ao agravo de petição do

exequente, ID. 63975b3.

Trânsito em julgado dia 14/03/2024 (ID. 2748dcf).

Diante da arrematação notificada pelo CRI de Jundiaí/SP (ID.

63b62c9), certifique-se, via CNIB, a retirada da restrição judicial

inserida na matrícula do imóvel nº 17.896, vinculada a este

processo, bem como às demais ações deste juízo, mencionadas no

referido expediente.

Concomitantemente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10

(dez) dias, caso queira que haja julgamento do mérito, apresentar a

petição inicial corretamente identificada no sistema PJe-JT com o

nome de INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA ou indicar meios novos, objetivos e

claros para o prosseguimento da execução, sob pena de remessa

ao arquivo provisório, pelo prazo de dois anos (art. 11-A da CLT),

tempo necessário para a implementação da prescrição

intercorrente, medida que, no silêncio, fica desde já determinada.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010200-13.2018.5.18.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR TATIANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI
- ME

ADVOGADO IZADORA VITOR DIAS(OAB:
52818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 938738d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Planilha de Cálculos no valor de R$281.687,51 (ID. 29cb79a.)

Certidão de crédito expedida (ID.499c287)

Em relação aos encargos legais, no entanto, considerando a

alteração da Lei nº 11.101/2005 pela Lei nº 14.112/2020, com

destaque para os novos §§ 7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º-A,

intime-se a reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados da publicação deste despacho providenciar o recolhimento

das contribuições previdenciárias e custas processuais,

comprovando nos autos do processo, ou para, querendo, depositar

o valor total em conta judicial, à disposição deste Juízo, mediante

guia judicial, sob pena de prosseguimento da execução neste Juízo.

Ressalto que a executada, ao emitir  a GFIP e GPS

correspondente com sua conectividade social promoverá a

retificação dos valores das contribuições previdenciárias,

bastando indicar o período a que se refere a conta de

liquidação e o valor do salário-de-contribuição, prevalecendo

este valor em detrimento do que foi apurado nos cálculos da

contadoria que não tem acesso à conectividade da empresa.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

Com o recolhimento dos encargos, encaminhem-se os autos ao

arquivo provisório por 02 (dois) anos, tendo em vista a expedição da

certidão para habilitação do crédito do reclamante junto ao Juízo da

recuperação judicial.

Decorr ido o prazo de pagamento sem comprovação do

recolhimento das custas e contribuições previdenciárias, façam os

autos conclusos.

dnf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010165-53.2018.5.18.0001
AUTOR RONAN GAMA LOPES

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES DOS
SANTOS(OAB: 67491/GO)

ADVOGADO LAURA FRANCA SILVA(OAB:
60095/GO)

ADVOGADO GILVAN ALVES ANASTACIO(OAB:
14442/GO)

RÉU MAURO SERGIO ALEXANDRINO
METZKER

RÉU NEUZA SOUZA DE ANDRADE

RÉU ALIANCA MARMORES E GRANITOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN GAMA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f42cda

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefere-se o pedido formulado pelo exequente no Id. dd038e0,

pois, os sócios não residem no endereço informado, conforme

certidão negativa do Oficial de Justiça anexada no ID 0c3aca5.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, indicar

meios efetivos para o prosseguimento do feito, sob pena de

arquivamento provisório por até 2 anos, nos termos do Art. 11-A

da CLT.

Transcorrido o prazo do arquivo provisório, intime-se o Exequente

para, no prazo de 10 dias, arguir eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente e extinção da execução

Informo que o processo arquivado provisoriamente poderá receber

nova manifestação da parte interessada, ante a possibilidade de

desarquivamento a qualquer tempo, no caso de serem encontrados

o devedor ou os bens passíveis de constrição.

MLC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010456-43.2024.5.18.0001
AUTOR LILIANE SOCORRO DO PRADO

CABRAL

ADVOGADO SALET ROSSANA ZANCHETA(OAB:
7708/GO)

ADVOGADO VINICIUS LIBORIO DE PAULA(OAB:
28575/GO)

ADVOGADO ILIANE FATIMA VERONESE DE
ALMEIDA(OAB: 43631/GO)

RÉU GARRA FORTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE SOCORRO DO PRADO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5392

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogados do AUTOR: ILIANE FATIMA VERONESE DE

ALMEIDA, SALET ROSSANA ZANCHETA, VINICIUS LIBORIO

DE PAULA

Data da audiência: 10/04/2024 10:50

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ISABELLY NASCIMENTO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010070-13.2024.5.18.0001
AUTOR EDLINE DEBREUS JEAN

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLINE DEBREUS JEAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c2036

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

As partes foram intimadas para apresentação de razões finais,

sendo que somente a 2ª reclamada apresentou (ID. c73d6ed), não

havendo proposta de acordo.

Assim, façam os autos conclusos para julgamento.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010070-13.2024.5.18.0001
AUTOR EDLINE DEBREUS JEAN

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c2036

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

As partes foram intimadas para apresentação de razões finais,

sendo que somente a 2ª reclamada apresentou (ID. c73d6ed), não

havendo proposta de acordo.

Assim, façam os autos conclusos para julgamento.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010070-13.2024.5.18.0001
AUTOR EDLINE DEBREUS JEAN

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

RÉU GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76c2036

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

As partes foram intimadas para apresentação de razões finais,

sendo que somente a 2ª reclamada apresentou (ID. c73d6ed), não

havendo proposta de acordo.

Assim, façam os autos conclusos para julgamento.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010763-31.2023.5.18.0001
EXEQUENTE SUZI LAURA PORTO ROSENTHAL

CARNEIRO CAETANO

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS NO ESTADO DE GOIAS

  - SUZI LAURA PORTO ROSENTHAL CARNEIRO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfef541

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, dos esclarecimentos

prestados pela Secretaria de Cálculos Judiciais, bem como dos

novos cálculos de liquidação de ID 4ea0577 e seguintes.

Intimem-se.

Após manifestações ou decurso do prazo supra, voltem-me

conclusos os presentes autos.

MLC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010763-31.2023.5.18.0001
EXEQUENTE SUZI LAURA PORTO ROSENTHAL

CARNEIRO CAETANO

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

EXEQUENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfef541

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias, dos esclarecimentos

prestados pela Secretaria de Cálculos Judiciais, bem como dos

novos cálculos de liquidação de ID 4ea0577 e seguintes.

Intimem-se.

Após manifestações ou decurso do prazo supra, voltem-me

conclusos os presentes autos.

MLC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011404-58.2019.5.18.0001
AUTOR JORDANA SILVA BRANDAO

ADVOGADO JOAO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369/GO)

RÉU IVAN BITES DE CASTRO E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO SILVANO SILVA DE FREITAS(OAB:
53005/MG)

RÉU BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056/MT)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN BITES DE CASTRO E ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2e092

proferido nos autos.

DESPACHO

Constou no acordo:

" 1ª ré (IVAN BITES) garante a integralidade do FGTS, inclusive da

indenização fundiária de 40%, que será recolhida na conta fundiária

da reclamante no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento da

última parcela do acordo informada no item 1".

Sendo assim, intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 05 dias,

comprovar o cumprimento da obrigação acima imposta, sob pena

de execução.

mlc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010346-44.2024.5.18.0001
AUTOR FERNANDO DE MOURA NOLETO

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 37755/GO)

ADVOGADO JAIA NARAIANA GUERRA(OAB:
33974/GO)

RÉU ILSON CRISTIANO MONTEIRO LARA

RÉU HILTON RINALDO SALLES PICCELLI

RÉU DISPOMED HOSPITALAR LTDA

RÉU LUIZ FERNANDO GALRAO
CARNEIRO - ME

RÉU KERNHOLZ S/A

RÉU FUNDACAO ADAM ZAIM DE
MEDICINA E EDUCACAO LTDA

RÉU OTAVIO GUIMARAES FAVORETO

RÉU BE MANAGER SOLUCOES DIGITAIS
LTDA

RÉU ATIVAJOB CONSULTORIA
ORGANIZACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DE MOURA NOLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9185309

proferido nos autos.
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Vistos os autos.

Diante das informações prestadas retire-se o feito de pauta.

Agende-se nova data.

Intime-se via mandado.

/rpm

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011442-31.2023.5.18.0001
AUTOR VITOR ALVES DA SILVA LIMA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CASTRO
MARCELINO(OAB: 13412/GO)

RÉU ESCRITORIO CENTRAL JARDIM
GOIAS LTDA

ADVOGADO ALISSON ARARIPE CHAGAS(OAB:
34253/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALVES DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3effd4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Trata-se de acordo descumprido.

Proceda-se ao início da execução no PJe-JT.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. 6aee408) e fixo o valor da

condenação em R$4.898,31, atualizado até 15/03/2024, sem

prejuízo de atualizações futuras.

Cite-se a parte devedora, por seus advogados, com a publicação do

presente no DJe-JT, para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento do montante apurado, sob pena de execução.

Decorrido o prazo em branco, retornem-se os autos conclusos para

deliberações sobre o prosseguimento.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010140-30.2024.5.18.0001
AUTOR THAMARA BRAZ TEIXEIRA AMARO

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMARA BRAZ TEIXEIRA AMARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5a97b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Audiência de instrução designada para o dia 21/03/2024, às 09h.

As partes apresentaram petição conjunta (ID. adea185), requerendo

o adiamento da audiência e suspensão do processo por 30 dias, em

razão de estarem em tratativas de acordo.

Nos termos do art. 362, I, do CPC, defiro o pedido.

Retiro o feito da pauta de audiência de instrução.

Ficam os autos suspensos pelo prazo de 30 dias, conforme

requerido.

Após o decurso do prazo ou apresentada petição de acordo,

venham os autos conclusos.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010140-30.2024.5.18.0001
AUTOR THAMARA BRAZ TEIXEIRA AMARO

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5a97b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Audiência de instrução designada para o dia 21/03/2024, às 09h.

As partes apresentaram petição conjunta (ID. adea185), requerendo

o adiamento da audiência e suspensão do processo por 30 dias, em

razão de estarem em tratativas de acordo.

Nos termos do art. 362, I, do CPC, defiro o pedido.

Retiro o feito da pauta de audiência de instrução.

Ficam os autos suspensos pelo prazo de 30 dias, conforme

requerido.

Após o decurso do prazo ou apresentada petição de acordo,

venham os autos conclusos.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011442-31.2023.5.18.0001
AUTOR VITOR ALVES DA SILVA LIMA

ADVOGADO PAULO ROBERTO CASTRO
MARCELINO(OAB: 13412/GO)

RÉU ESCRITORIO CENTRAL JARDIM
GOIAS LTDA

ADVOGADO ALISSON ARARIPE CHAGAS(OAB:
34253/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCRITORIO CENTRAL JARDIM GOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3effd4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Trata-se de acordo descumprido.

Proceda-se ao início da execução no PJe-JT.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. 6aee408) e fixo o valor da

condenação em R$4.898,31, atualizado até 15/03/2024, sem

prejuízo de atualizações futuras.

Cite-se a parte devedora, por seus advogados, com a publicação do

presente no DJe-JT, para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento do montante apurado, sob pena de execução.

Decorrido o prazo em branco, retornem-se os autos conclusos para

deliberações sobre o prosseguimento.

LRF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010500-29.2005.5.18.0001
AUTOR MYRELLA LOPES LEMES

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU ANGELA GONCALVES PACHECO DE
OLIVEIRA

RÉU A G P DE OLIVEIRA E CIA LTDA

RÉU JAIRO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 26203/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRELLA LOPES LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 686f865

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID 0083a77, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$ 43.773,18,

atualizado até 13/12/2023, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Cite-se a parte Executada A G P DE OLIVEIRA E CIA LTDA,

CNPJ: 02.498.690/0001-86; ANGELA GONCALVES PACHECO

DE OLIVEIRA, CPF: 510.177.681-53; JAIRO ALVES DE

OLIVEIRA, CPF: 354.882.041-72, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Os executados AG P DE OLIVEIRA E CIA LTDA e ANGELA

GONCALVES PACHECO DE OLIVEIRA deverão ser intimados

via EDITAL.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento sem que tenha ocorrido a

garantia do Juízo, façam os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, ante o valor das contribuições

previdenciárias, conforme dispõe a Portaria nº 839/2013 da

Procuradoria Geral Federal.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

MLC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010500-29.2005.5.18.0001
AUTOR MYRELLA LOPES LEMES

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU ANGELA GONCALVES PACHECO DE
OLIVEIRA

RÉU A G P DE OLIVEIRA E CIA LTDA

RÉU JAIRO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 26203/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 686f865

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID 0083a77, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$ 43.773,18,

atualizado até 13/12/2023, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Cite-se a parte Executada A G P DE OLIVEIRA E CIA LTDA,

CNPJ: 02.498.690/0001-86; ANGELA GONCALVES PACHECO

DE OLIVEIRA, CPF: 510.177.681-53; JAIRO ALVES DE

OLIVEIRA, CPF: 354.882.041-72, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

Os executados AG P DE OLIVEIRA E CIA LTDA e ANGELA

GONCALVES PACHECO DE OLIVEIRA deverão ser intimados

via EDITAL.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento sem que tenha ocorrido a

garantia do Juízo, façam os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União, ante o valor das contribuições

previdenciárias, conforme dispõe a Portaria nº 839/2013 da

Procuradoria Geral Federal.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

MLC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-56.2023.5.18.0001
AUTOR JUVANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU M & M ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA - EPP

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVANILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ac918d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados para condenar a ré M & M ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA – EPP e, de forma subsidiária, a ré VIBRA

ENERGIA S.A a pagar ao autor JUVANILDO DOS SANTOS as

verbas deferidas, conforme fundamentação, parte integrante desta

sentença para todos os efeitos.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Quanto aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

seguinte:

“Extrai-se da leitura do acórdão proferido em embargos de

declaração opostos na ADC 58/STF, publicado em 09/12/2021, que,

na fase pré-judicial, a atualização dos débitos trabalhistas será

efetuada aplicando-se IPCA-E (TR declarada inconstitucional),

observando-se as épocas próprias, assim consideradas o

vencimento de cada obrigação (art. 459, § 1o, da CLT e Súmula 381

do TST). Portanto, esclarecido que não há juros de mora de 1%, na

fase pré-processual.

Na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, incide a taxa

SELIC a qual já compreende juros e correção monetária.

Vale lembrar que, para os débitos trabalhistas, os juros de mora

sempre foram computados a partir do ajuizamento da ação, tendo a

jurisprudência do STF consolidado o entendimento de que aplica-se

a taxa SELIC (juros e correção monetária).

Este Regional editou a RECOMENDAÇÃO No 4/2021,nos seguintes

termos:

(…)

I.1 - Incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, assim compreendida

entre o vencimento da obrigação e a data do ajuizamento da ação.

I.2 - Incidência da taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da

ação.

(…)

A RECOMENDAÇÃO Nº 4/2021 do TRT 18a REGIÃO, nos termos

acima transcritos, está em conformidade com acórdão STF ED-ADC

58/DF.” (TRT18, ROT-0010635-16.2020.5.18.0001, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Terceira Turma, 11/08/2022).

Quanto à indenização/compensação por dano moral, deve ser

observada a taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir desta

decisão que arbitrou o valor, na forma da jurisprudência:

“Em relação à aplicação da Súmula 439 do TST, esta Turma já

examinou a questão no ROT-0011745-08.2020.5.18.0015, relatado

pelo Exmo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, julgado na

sessão do dia 17.11.2021, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir:

‘Considerando que a Súmula 439 do TST está parcialmente

superada em razão do julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a reparação por danos morais deve ser

atualizada pela taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor, não

havendo falar em incidência de juros de mora a partir do

ajuizamento da ação.’” (TRT18, ROT - 0010224-37.2020.5.18.0012,

Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA, 05/08/2022)

Conforme jurisprudência deste TRT, a aplicação da taxa SELIC,

como juros de mora e correção monetária, é meramente

indenizatória, tornando plenamente aplicável à espécie o

entendimento da OJ 400 da SDI-1 do TST. Assim, não há incidência

de imposto de renda no particular.

SELIC. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. OJ 400 DA SDI-

1 DO TST. Sobre a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, não incide imposto de renda, já que, nos termos da OJ

400 da SDI-1 do TST, os juros moratórios decorrentes do

inadimplemento da obrigação não integram a base de cálculo do

último, diante de seu cunho indenizatório (art. 404 do CC). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011223-48.2019.5.18.0004; Data: 04-11-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Com o trânsito em julgado e iniciada a execução, intime-se a ré M &

M ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP para que proceda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ao recolhimento dos reflexos no FGTS e respectiva multa de 40%,

no prazo de 02 dias, sob pena de execução direta.

Custas processuais pelas rés no importe de R$1.120,00, calculadas

sobre R$56.000,00 valor provisório da condenação.

Intimem-se.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010244-56.2023.5.18.0001
AUTOR JUVANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU M & M ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA - EPP

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5ac918d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados para condenar a ré M & M ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA – EPP e, de forma subsidiária, a ré VIBRA

ENERGIA S.A a pagar ao autor JUVANILDO DOS SANTOS as

verbas deferidas, conforme fundamentação, parte integrante desta

sentença para todos os efeitos.

LIQUIDAÇÃO POR CÁLCULOS.

Quanto aos juros e correção monetária, deverá ser observado o

seguinte:

“Extrai-se da leitura do acórdão proferido em embargos de

declaração opostos na ADC 58/STF, publicado em 09/12/2021, que,

na fase pré-judicial, a atualização dos débitos trabalhistas será

efetuada aplicando-se IPCA-E (TR declarada inconstitucional),

observando-se as épocas próprias, assim consideradas o

vencimento de cada obrigação (art. 459, § 1o, da CLT e Súmula 381

do TST). Portanto, esclarecido que não há juros de mora de 1%, na

fase pré-processual.

Na fase judicial, a partir do ajuizamento da ação, incide a taxa

SELIC a qual já compreende juros e correção monetária.

Vale lembrar que, para os débitos trabalhistas, os juros de mora

sempre foram computados a partir do ajuizamento da ação, tendo a

jurisprudência do STF consolidado o entendimento de que aplica-se

a taxa SELIC (juros e correção monetária).

Este Regional editou a RECOMENDAÇÃO No 4/2021,nos seguintes

termos:

(…)

I.1 - Incidência do IPCA-E, na fase pré-judicial, assim compreendida

entre o vencimento da obrigação e a data do ajuizamento da ação.

I.2 - Incidência da taxa SELIC, a partir da data do ajuizamento da

ação.

(…)

A RECOMENDAÇÃO Nº 4/2021 do TRT 18a REGIÃO, nos termos

acima transcritos, está em conformidade com acórdão STF ED-ADC

58/DF.” (TRT18, ROT-0010635-16.2020.5.18.0001, Rel. ROSA

NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, Terceira Turma, 11/08/2022).

Quanto à indenização/compensação por dano moral, deve ser

observada a taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir desta

decisão que arbitrou o valor, na forma da jurisprudência:

“Em relação à aplicação da Súmula 439 do TST, esta Turma já

examinou a questão no ROT-0011745-08.2020.5.18.0015, relatado

pelo Exmo Desembargador Gentil Pio de Oliveira, julgado na

sessão do dia 17.11.2021, cujos fundamentos adoto como razões

de decidir:

‘Considerando que a Súmula 439 do TST está parcialmente

superada em razão do julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58

e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, a reparação por danos morais deve ser

atualizada pela taxa SELIC (juros e correção monetária) a partir da

data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor, não

havendo falar em incidência de juros de mora a partir do

ajuizamento da ação.’” (TRT18, ROT - 0010224-37.2020.5.18.0012,

Rel. IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA, 05/08/2022)

Conforme jurisprudência deste TRT, a aplicação da taxa SELIC,

como juros de mora e correção monetária, é meramente

indenizatória, tornando plenamente aplicável à espécie o

entendimento da OJ 400 da SDI-1 do TST. Assim, não há incidência

de imposto de renda no particular.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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SELIC. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. OJ 400 DA SDI-

1 DO TST. Sobre a taxa SELIC, que engloba juros e correção

monetária, não incide imposto de renda, já que, nos termos da OJ

400 da SDI-1 do TST, os juros moratórios decorrentes do

inadimplemento da obrigação não integram a base de cálculo do

último, diante de seu cunho indenizatório (art. 404 do CC). (TRT da

18ª Região; Processo: 0011223-48.2019.5.18.0004; Data: 04-11-

2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Com o trânsito em julgado e iniciada a execução, intime-se a ré M &

M ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP para que proceda

ao recolhimento dos reflexos no FGTS e respectiva multa de 40%,

no prazo de 02 dias, sob pena de execução direta.

Custas processuais pelas rés no importe de R$1.120,00, calculadas

sobre R$56.000,00 valor provisório da condenação.

Intimem-se.

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011600-86.2023.5.18.0001
EMBARGANTE MATHEUS DE SOUSA FROES

ADVOGADO GUSTAVO DE BARROS
BEDRAN(OAB: 24900/GO)

EMBARGADO ALBECI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

EMBARGADO GIAROLA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE SOUSA FROES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed24204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação de EMBARGOS DE TERCEIROS

proposta por MATHEUS DE SOUSA FROES, em face de ALBECI

BARBOSA DOS SANTOS e GIAROLA CONSTRUTORA LTDA,

julgo PROCEDENTES os pedidos, nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Declaro insubsistente a constrição judicial que recaiu sobre o imóvel

de matrícula nº 127.668, box de garagem nº57, nos autos nº

0176000-26.2000.5.18.0001.

Custas pela parte executada no importe de R$ 44,26, na forma do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e junte-se cópia desta

decisão nos autos principais, bem como providencie a remoção do

registro de indisponibilidade CNIB na matrícula do imóvel nº

127.668, box nº 57.

Para retirada da indisponibilidade junto ao cartório, o embargante

deverá imprimir esta sentença, a qual confiro força de ofício, e

apresentá-la à serventia.

Ressalto que a restrição CNIB foi determinada por autoridade

competente e teve como objetivo a satisfação de crédito

exequendo, em favor de beneficiário de justiça gratuita, portanto,

isento de custas, taxas e emolumentos.

Tudo feito, arquivem-se estes autos.

dnf

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0011600-86.2023.5.18.0001
EMBARGANTE MATHEUS DE SOUSA FROES

ADVOGADO GUSTAVO DE BARROS
BEDRAN(OAB: 24900/GO)

EMBARGADO ALBECI BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

EMBARGADO GIAROLA CONSTRUTORA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBECI BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed24204

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação de EMBARGOS DE TERCEIROS

proposta por MATHEUS DE SOUSA FROES, em face de ALBECI

BARBOSA DOS SANTOS e GIAROLA CONSTRUTORA LTDA,

julgo PROCEDENTES os pedidos, nos termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo.

Declaro insubsistente a constrição judicial que recaiu sobre o imóvel

de matrícula nº 127.668, box de garagem nº57, nos autos nº

0176000-26.2000.5.18.0001.

Custas pela parte executada no importe de R$ 44,26, na forma do

artigo 789-A, V, da CLT.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, certifique-se e junte-se cópia desta

decisão nos autos principais, bem como providencie a remoção do

registro de indisponibilidade CNIB na matrícula do imóvel nº

127.668, box nº 57.

Para retirada da indisponibilidade junto ao cartório, o embargante

deverá imprimir esta sentença, a qual confiro força de ofício, e

apresentá-la à serventia.

Ressalto que a restrição CNIB foi determinada por autoridade

competente e teve como objetivo a satisfação de crédito

exequendo, em favor de beneficiário de justiça gratuita, portanto,

isento de custas, taxas e emolumentos.

Tudo feito, arquivem-se estes autos.

dnf

    JOSE LUCIANO LEONEL DE CARVALHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011067-35.2020.5.18.0001
AUTOR SIMONE RAMOS SOUSA

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL SANTOS E
MAIA LTDA

RÉU ALEXANDRO DA SILVEIRA DIAS

RÉU ALYNE GOMES DOS SANTOS DIAS

RÉU CAMILLA HELENA SANTOS MAIA

RÉU CELSO DE SOUZA BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE RAMOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE EXEQUENTE,

Fica a parte intimada para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias,

medidas claras, objetivas e ainda não tentadas para o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório pelo prazo de 02 anos (art. 11-A, da CLT), o que

desde já fica deferido em caso de inércia.

Ciente a parte credora que a simples reiteração de medidas já

tentadas ou o apontamento genérico de atos executórios ficam

desde já indeferidos, cabendo à Secretaria certificar com base nesta

decisão a não conclusão para análise daquele.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL PORTELA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002310-33.2012.5.18.0001
AUTOR ADELIANE DENISE FERREIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU VIA UNO S/A CALCADOS E
ACESSORIOS

RÉU ALAOR JESUS MARTINS

ADVOGADO TATIANA FERNANDA GOETZ(OAB:
112150/RS)

ADVOGADO TAIGARO LUIS PELLENZ(OAB:
87270/RS)

RÉU A&B COMERCIO DE CALCADOS
LTDA.

RÉU ROSANE KRAUSPENHAR

RÉU CESAR MINETTO

RÉU UNIVERSAL COMERCIO DE
CALCADOS LTDA - ME
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RÉU LUCIO MIGUEL KRAUSPENHAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIANE DENISE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE EXEQUENTE,

Fica a parte intimada para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias,

medidas claras, objetivas e ainda não tentadas para o

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório pelo prazo de 02 anos (art. 11-A, da CLT), o que

desde já fica deferido em caso de inércia.

Ciente a parte credora que a simples reiteração de medidas já

tentadas ou o apontamento genérico de atos executórios ficam

desde já indeferidos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL PORTELA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010480-18.2017.5.18.0001
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR HELTON COELHO DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL JORGE JUNIOR(OAB:
27028/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

STENIUS LACERDA BASTOS EIRELI
- ME

ADVOGADO IZADORA VITOR DIAS(OAB:
52818/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE EXEQUENTE,

Fica a parte intimada para imprimir a Certidão de Crédito (Id

da5ef1b), para que possa habilitar o crédito com os

requerimentos/ajuizamento de ação no Juízo Competente, de forma

a integrar o quadro-geral de credores da primeira executada,

conforme despacho (Id 2eec6cd).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL PORTELA MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010373-61.2023.5.18.0001
AUTOR DIOGO HENRIQUE ALVES

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO HENRIQUE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE RECLAMANTE,

Fica a parte intimada para imprimir certidão para habilitação no

Seguro Desemprego, Id 572a73b, expedida nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL PORTELA MOREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011285-58.2023.5.18.0001
AUTOR SERGIO MAIA DE FREITAS

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69cb4bb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Manifestação da advogado do reclamante para a alteração da

audiência para formato telepresencial.

Registro que a audiência encontra-se agendada desde 19/12/2023

sem irresignação das partes.

Somente agora, três dias antes da realização da audiência

manifesta-se a advogada do reclamante, este com residência em

Goiânia, para a conversão da audiência telepresencial.

Indefiro, mantenho a audiência no formato designado.

/rpm

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011285-58.2023.5.18.0001
AUTOR SERGIO MAIA DE FREITAS

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MAIA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69cb4bb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Manifestação da advogado do reclamante para a alteração da

audiência para formato telepresencial.

Registro que a audiência encontra-se agendada desde 19/12/2023

sem irresignação das partes.

Somente agora, três dias antes da realização da audiência

manifesta-se a advogada do reclamante, este com residência em

Goiânia, para a conversão da audiência telepresencial.

Indefiro, mantenho a audiência no formato designado.

/rpm

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010281-49.2024.5.18.0001
REQUERENTES DAMIAO DIEGO BARBOSA

ADVOGADO RAULINO SOARES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 27439/GO)

REQUERENTES E L FIGUEIRO EIRELI

ADVOGADO LEONARDO WASCHECK
FORTINI(OAB: 23069/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO DIEGO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9c1ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 DAMIAO DIEGO BARBOSA e  E L FIGUEIRO EIRELI, rejeito os

embargos de declaração e condeno a parte embargante a pagar à

UNIÃO FEDERAL a multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado

à causa, ante a natureza meramente procrastinatória do recurso

interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010281-49.2024.5.18.0001
REQUERENTES DAMIAO DIEGO BARBOSA
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ADVOGADO RAULINO SOARES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 27439/GO)

REQUERENTES E L FIGUEIRO EIRELI

ADVOGADO LEONARDO WASCHECK
FORTINI(OAB: 23069/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E L FIGUEIRO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9c1ba6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

 DAMIAO DIEGO BARBOSA e  E L FIGUEIRO EIRELI, rejeito os

embargos de declaração e condeno a parte embargante a pagar à

UNIÃO FEDERAL a multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado

à causa, ante a natureza meramente procrastinatória do recurso

interposto.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0001805-13.2010.5.18.0001
AUTOR THATIELLE KARLA NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU UNIGRAF-UNIDAS GRAFICAS E
EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO FALEIRO DE
FARIA(OAB: 45504/GO)

ADVOGADO JOAO LEANDRO POMPEU DE
PINA(OAB: 15119/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIGRAF-UNIDAS GRAFICAS E EDITORA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a executada para efeitos do disposto no Art.879, § 2º, da

CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELLO PENA

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011200-06.2022.5.18.0002
AUTOR WALGNES AFONSO LIMA

CARVALHO

ADVOGADO MAYTÊ FELICIANO FERREIRA(OAB:
30628/GO)

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

RÉU ANTONIO ADELINO LEAL NETO

RÉU ALPHAMED TRADE MEDICAL
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHAMED TRADE MEDICAL IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, Juiz

Federal da 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que por

intermédio deste, fica INTIMADO o/a reclamado/a ALPHAMED

TRADE MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

interposição de Agravo de Petição pela parte adversa. Prazo e fins

legais.

A íntegra dos autos poderá ser acessada através do link:

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior ou no site www.trt18.jus.br.

Assinado Assistente de Secretaria LUCIANA CASTANHEIRA, por

ordem:

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTANHEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011482-10.2023.5.18.0002
AUTOR RONALD VIANA DE CASTRO

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

RÉU ELISANGELA ROCHA MIRANDA

RÉU ROBERTO DE ANDRADE LIRA

RÉU RANDRAL MINERACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDRAL MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) Doutor(a) ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, Juiz (a) do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

INTIMADO o(a/s) reclamado(a/s) RANDRAL MINERACAO LTDA,

CNPJ: 37.835.409/0001-38, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da prolatação de Sentença nos

presentes feitos, cuja íntegra poder ser acessada por meio do

l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m, devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior ou no site www.trt18.jus.br.

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a),

RANDRAL MINERACAO LTDA, CNPJ: 37.835.409/0001-38; é

mandado publicar o presente Edital.

Dado e passado nesta cidade de GOIANIA/GO, aos 19 de

março de 2024. Eu, PEDRO PAULO DIAS SOARES, digitei.

ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

Juiz(a) do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PEDRO PAULO DIAS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010636-61.2021.5.18.0002
AUTOR ANTONIO DOS SANTOS CARMO

ADVOGADO PRISCILLA CRISOSTOMO
TAVARES(OAB: 47230/GO)

RÉU USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RÉU FRANCISCO PAULA DE DEUS

RÉU USE MOVEIS PARTICIPACOES S/A

RÉU RODRIGO ALVES DE DEUS

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PAULA DE DEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

VALOR DA EXECUÇÃO: R$42.414,48, ATUALIZADO ATÉ

28/02/2023.

De ordem do(a) Excelentíssimo Senhor(a) O(A) Doutor(a) Juiz

(a) do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

CITADO(S) o(a/s) FRANCISCO PAULA DE DEUS, CPF:

128.193.361-91, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

EM 48 HORAS PAGAR O VALOR DA EXECUÇÃO, SOB PENA

DE PENHORA.

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a)

FRANCISCO PAULA DE DEUS, CPF: 128.193.361-91 , é

mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010609-44.2022.5.18.0002
AUTOR MURILO RODRIGUES GOES

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU REGRA LOGISTICA EM
DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

PERITO TATIANE ALVES MATHEUS
GASQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGRA LOGISTICA EM DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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À RECLAMADA / AOS PROCURADORES:

Fica V.Sª intimado para, no prazo de 05 dias, indicar conta

bancária (dados bancários: número do banco, número da

agência com dígito e número da conta com dígito, nome do

titular, CPF/CNPJ) de sua titularidade para transferência de

valores.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011041-97.2021.5.18.0002
AUTOR MAIKON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

ADVOGADO IVONEIDE ESCHER MARTINS(OAB:
12624/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO MARIA EDUARDA SOUSA
TAVARES(OAB: 52350/GO)

ADVOGADO RODRIGO OCTAVIO PEREIRA
MARQUEZ JUNIOR(OAB: 34822/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

TESTEMUNHA NATAL COSTA GOMES

TESTEMUNHA WEIDER DE JESUS LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011679-62.2023.5.18.0002
AUTOR RONALDO ALVES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO MURILO MARTINS PONTES(OAB:
50123/GO)

ADVOGADO THIAGO VIEIRA CINTRA(OAB:
37453/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ALVES PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À/AO RONALDO ALVES PEREIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Fica a parte acima identificada intimada para oferecer, no prazo de

08 dias, contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

HELOISA AZEVEDO DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATSum-0011679-62.2023.5.18.0002
AUTOR RONALDO ALVES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO MURILO MARTINS PONTES(OAB:
50123/GO)

ADVOGADO THIAGO VIEIRA CINTRA(OAB:
37453/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À/AO ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E

CULTURA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica a parte acima identificada intimada para oferecer, no prazo de

08 dias, contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

HELOISA AZEVEDO DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010055-41.2024.5.18.0002
AUTOR RAILSON DO NASCIMENTO

MOREIRA

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILSON DO NASCIMENTO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À/AO RAILSON DO NASCIMENTO MOREIRA

INTIMAÇÃO

Fica a parte acima identificada intimada para oferecer, no prazo de

08 dias, contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

HELOISA AZEVEDO DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010055-41.2024.5.18.0002
AUTOR RAILSON DO NASCIMENTO

MOREIRA

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL RENAISSANCE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À/AO HOSPITAL RENAISSANCE LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

INTIMAÇÃO

Fica a parte acima identificada intimada para oferecer, no prazo de

08 dias, contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

HELOISA AZEVEDO DE BARROS

Servidor

Processo Nº ACum-0011666-63.2023.5.18.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU ELETROPEL AUTO PECAS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE PADUA
BAILAO(OAB: 36340/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROPEL AUTO PECAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À/AO ELETROPEL AUTO PECAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica a parte acima identificada intimada para oferecer, no prazo de

08 dias, contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

HELOISA AZEVEDO DE BARROS

Servidor

Processo Nº ACum-0010024-21.2024.5.18.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU AMORIM & OFUGI LTDA

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMORIM & OFUGI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À/AO AMORIM & OFUGI LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica a parte acima identificada intimada para oferecer, no prazo de

08 dias, contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

HELOISA AZEVEDO DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011704-27.2013.5.18.0002
AUTOR MARIA DE FATIMA SILVA DE

REZENDE

ADVOGADO MICHELLE SELEME LEONE(OAB:
37638/PR)

ADVOGADO GABRIEL YARED FORTE(OAB:
42410/PR)

ADVOGADO FABIANO ANSELMO WEBER(OAB:
34814/PR)

ADVOGADO KESLYANNE LINHARES
NOLETO(OAB: 35521/GO)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À/AO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

INTIMAÇÃO

Fica a parte acima identificada intimada para oferecer, no prazo de

08 dias, contrarrazões ao Recurso Ordinário adesivo.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

HELOISA AZEVEDO DE BARROS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010172-03.2022.5.18.0002
AUTOR POLIANA SOARES SILVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU RESIDENCIAL HOME BURITI

RÉU COMPLETA TERCEIRIZACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO AGAIR PLACIDO(OAB: 35257/GO)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA SOARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010452-37.2023.5.18.0002
AUTOR ISMAEL MOREIRA FRANCA

ADVOGADO LUCYMARA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 21236/GO)

RÉU CLB CONSTRUCOES E REFORMA
LTDA

RÉU FGR INCORPORACOES S/A

ADVOGADO MARINA PEIXOTO DE CARVALHO
CRAVEIRO(OAB: 11852/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FGR INCORPORACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem o Exmo. Sr. Juiz desta Vara do Trabalho, Fica V. Sa.

CITADA a pagar ou garantir a execução no valor abaixo, sob pena

de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO FIXADO NA DECISÃO: R$6.413,92,

ATUALIZADO ATÉ 31/10/2023.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010396-04.2023.5.18.0002
AUTOR LUCIANO ALVES

ADVOGADO NILSON DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 35562/GO)

RÉU NEGRAO DE LIMA COMERCIO DE
ALIMENTOS - EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRENO DELFINO AMARAL FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010015-30.2022.5.18.0002
AUTOR BRUNO BARROS GRACA

ADVOGADO MONICA BIE DE SALES(OAB:
38082/GO)

RÉU ANAIR DE PAULA SILVA

ADVOGADO THIAGO ALVES SOARES DOS
SANTOS(OAB: 52397/GO)

RÉU YADAH EDITORA E EVENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAIR DE PAULA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem o Exmo. Sr. Juiz desta Vara do Trabalho, Fica V. Sa.

CITADA a pagar ou garantir a execução no valor abaixo, sob pena

de penhora.

VALOR DA EXECUÇÃO FIXADO NA DECISÃO: R$326.480,31,

importância atualizada até 30/09/2023.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002097-24.2012.5.18.0002
AUTOR MARCIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU LUDMILA PASSOS COSTA

RÉU GANI - GRUPO DE ATENDIMENTO
NEUROLOGICO INTEGRADO S/S

RÉU NELSON TRAD

RÉU EDILENE GUIOTTI DE GREGORIO

ADVOGADO HELEN TEISA DE SOUSA LEAL(OAB:
14602/GO)

RÉU OGGO ORGANIZACAO GOIANA DE
GINECOLO E OBSTETRICIA LTDA

ADVOGADO MARCIENE MENDONCA DE
REZENDE(OAB: 13530/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010241-35.2022.5.18.0002
AUTOR PATRICIA CLAUDIA TAVARES

MACIEL GARCIA

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU BOA SORTE RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

RÉU MAURA KIEKO MASSUDA SOARES

RÉU MAURICIO SOARES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CLAUDIA TAVARES MACIEL GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010329-39.2023.5.18.0002
AUTOR MONAMICHELE RIBEIRO SOARES

ADVOGADO BRUNA KARLA DE OLIVEIRA
MENDANHA(OAB: 50664/GO)

RÉU GRILL SUICO BAR E RESTAURANTE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONAMICHELE RIBEIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010435-35.2022.5.18.0002
AUTOR MARCUS VINICIUS MOREIRA ALVES

BARBOSA

ADVOGADO IURE PAULO COELHO SILVA(OAB:
34535/GO)

RÉU STYLO MESAS RETRO EIRELI

ADVOGADO MARLO CHEROBINO DE
RESENDE(OAB: 30653/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS VINICIUS MOREIRA ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011060-35.2023.5.18.0002
AUTOR EVERLEIDE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO CHAVES
ARANTES(OAB: 59012/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

RÉU PATRICK KENNEDY LISBOA DE
CALVARES 00317471163

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLEIDE GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010275-10.2022.5.18.0002
AUTOR ERLANE DE OLIVEIRA LEAL

MONTEL

ADVOGADO RODRIGO GONCALVES DA SILVA
MELO(OAB: 54953/GO)

ADVOGADO RODOLFO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 51819/GO)

RÉU WELINGTON ANTONIO DE LIMA

RÉU ESPETOLIN PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO GILNEY SIMOES ALVES(OAB:
34638/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALZIRA FRANCISCA DOS SANTOS
LIMA

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANE DE OLIVEIRA LEAL MONTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010141-12.2024.5.18.0002
AUTOR GABRIEL DEL GROSSO CAVARZAN

CAMELO

ADVOGADO JULIA VIRGINIA DINIZ
OLIVEIRA(OAB: 62415/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

RÉU SS SERVICOS DE MANUTENCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU 5 ESTRELAS SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU INSTITUTO CEM

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DEL GROSSO CAVARZAN CAMELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA/2VT - (WhatsApp):(62)3222-5799

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 18/04/2024 14:00
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LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania2vt

ID: cejuscgoiania2vt (Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente(na audiência virtual),

preferencialmente acompanhado de advogado. O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

ROGERIO ADAO COSTA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010141-12.2024.5.18.0002
AUTOR GABRIEL DEL GROSSO CAVARZAN

CAMELO

ADVOGADO JULIA VIRGINIA DINIZ
OLIVEIRA(OAB: 62415/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

RÉU SS SERVICOS DE MANUTENCAO E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU 5 ESTRELAS SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU INSTITUTO CEM

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - 5 ESTRELAS SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - (WhatsApp):(62)3222-5799

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 18/04/2024 14:00

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania2vt

ID: cejuscgoiania2vt (Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

(Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021)

Fica o(a) RECLAMADO(A)  INTIMADO(A), na pessoa de

seu(a)advogado(a) para participar, de AUDIÊNCIA INICIAL que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18a GP/SGP No 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica informada ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7o da Portaria

TRT18a SGP/SGJ No 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente(na audiência virtual) ou,

tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor,

podendo fazer-se representar por preposto que tenha

conhecimento dos fatos alegados pelo(a) Reclamante, cujas

declarações o obrigarão, munido de documento de

identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à

audiência importará em julgamento à sua REVELIA, com a
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presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria de fato, nos

termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da

CLT, caso não seja alcançada a conciliação;

6 - Caso haja, na petição inicial, requerimento do(a/s) reclamante(s)

de exibição de documento(s) na forma do art. 397 do PC, que se

encontre(m) em poder do(a/s) reclamado(a/s), fica(m), desde já,

ciente(s) o(a/s) reclamado(a/s) que deverá(ão) apresenta-lo(s)

junto(s) à contestação, ou apresentar justificativa que impeça(m)

sua(s) juntada(s) (recusa legítima - art. 398, do CPC, sob as penas

do art. 400, do CRC de aplicação subsidiária;

7 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2o, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula no 338/TST);

7.1 - Os cartões de ponto deverão ser juntados aos autos em

PDF "a", ou seja, PDF editável. Estando em formato distinto, o

referido documento poderá ser desconsiderada por este juízo.

8 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei no 11.419/2006;

9 - OS ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR

ELETRONICAMENTE AS CONTESTAÇÕES E OS

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

10 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4o da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

ROGERIO ADAO COSTA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010283-16.2024.5.18.0002
AUTOR HIGGOR LUIZ CARMO BERNARDES

ADVOGADO UYARA ARRUDA PEREIRA(OAB:
25736/GO)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID.

19ed7ca (FF. 35/36):

"DESPACHO

Vistos, inclusive b3d95a2. A COMURG figura no polo passivo da

demanda. Considerando que consta no polo passivo da presente

ação como parte ente público ou equiparado. Considerando que a

Recomendação CGJT nº 02/2013, da Corregedoria Geral da Justiça

do Trabalho, em seu artigo primeiro, recomenda que nos processos

em que são partes os entes públicos incluídos na definição legal de

Fazenda Pública, não seja designada audiência inicial. Deixo de

realizar a audiência inicial, para determinar que a reclamada

apresente defesa, caso queira, no prazo de 30 (trinta) dias,

acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de revelia

e confissão em relação a matéria de fato. Apresentada a(s)

defesa(s), dê-se vista ao(s) autor(es) para impugná-la(s), prazo de

15 (quinze) dias. Nos mesmos prazos acima conferido, as partes

deverão informar se desejam produzir prova oral. Com a

manifestação de produção de prova oral, inclua-se o feito na pauta

para audiência de instrução processual. Intime-se o autor. Notifique-

se a reclamada COMURG (pelo sistema, conforme convênio).

GOIANIA/GO, 05 de março de 2024. ALEXANDRE VALLE

PIOVESAN Juiz do Trabalho Substituto".

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010410-51.2024.5.18.0002
AUTOR LEANDRO MANCUZI FIGUEIREDO

ADVOGADO TAMIRES FERNANDES
PEREIRA(OAB: 51429/GO)

RÉU CICAL VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MANCUZI FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Data da audiência: 24/04/2024 11:05

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2o andar do Fórum Trabalhista

de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

ROGERIO ADAO COSTA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010391-45.2024.5.18.0002
AUTOR FAGNEANNE RODRIGUES DE

SOUSA BRITO

ADVOGADO ROGERIO NATALINO ARRUDA(OAB:
29686/GO)

ADVOGADO WILMAR SOARES DE PAULA(OAB:
30191/GO)

RÉU FLAVIO GOMES DA SILVA & CIA
LTDA

RÉU DMV SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNEANNE RODRIGUES DE SOUSA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA/2VT - (WhatsApp):(62)3222-5799

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 29/04/2024 08:20

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania2vt

ID: cejuscgoiania2vt (Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente(na audiência virtual),

preferencialmente acompanhado de advogado. O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

ROGERIO ADAO COSTA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011303-13.2022.5.18.0002
AUTOR EDMILSON DE ANDRADE

NASCIMENTO
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ADVOGADO JONAS PADUA DE ABREU(OAB:
64285/GO)

RÉU NACIONAL CARGAS LIMITADA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU VIACAO ESTRELA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU NACIONAL EXPRESSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU ARGUS VIAGENS E TURISMO LTDA
- ME

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RÉU EXPRESSO ARAGUARI LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON DE ANDRADE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011944-74.2017.5.18.0002
AUTOR FILLIPE GARCIA GONZAGA DE

MELO

ADVOGADO FELIPE DE CASTRO NAVES
PEIXOTO(OAB: 32987/GO)

ADVOGADO SANTIAGO SAMPAIO LOPES(OAB:
32840/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILLIPE GARCIA GONZAGA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação, intime-se o autor para no prazo de 8 dias,

apenas ratificar sua petição de IDfb74959 (inclusive quanto à

constatação acima) ou

requerer a inclusão de outras pessoas jurídicas ou naturais que

entender de direito

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010159-38.2021.5.18.0002
AUTOR BRUNA GUIMARAES DE MELO

ADVOGADO WESLEY HENRIQUE ALVES
GOMES(OAB: 61792/GO)

ADVOGADO ELIAS MENTA MACEDO(OAB:
39405/GO)

RÉU EDUARDO PALMERSTON XAVIER
LOUREIRO EIRELI

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GUIMARAES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição
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intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010639-45.2023.5.18.0002
AUTOR JULIANA SILVA DURAO

ADVOGADO MARCOS DA COSTA E SILVA(OAB:
59262/GO)

ADVOGADO RAMON GOMES FERREIRA(OAB:
59595/GO)

RÉU FC TULIPA LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FC TULIPA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA / AOS PROCURADORES:

Fica a Reclamada intimada, na pessoa de seu advogado, via

DEJT, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos

o protocolo do envio da transmissão da DCTFWeb quanto ao

recolhimento previdenciário feito por este juízo no código 6092

na guia DARF.

Deverá a reclamada observar as novas regras para

recolhimento das contribuições previdenciárias, efetivas a

partir de 01/10/2023, em conformidade com a Instrução

Normativa da RFB nº 2.005/2021. O procedimento, em síntese,

é: a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o

vínculo laboral e informações do processo trabalhista; b)

Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária

devida.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações

supracitadas implicará na execução do montante devido, assim

como a comunicação à Receita Federal para possíveis

penalizações, incluindo multas e inscrição do devedor no

cadastro positivo, impossibilitando a emissão da Certidão

Negativa de Débito, conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-

A da Lei n.º 8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SANTOS BANGOIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011161-72.2023.5.18.0002
AUTOR MAIRA FERRO DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO DANIEL HONORIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA FERRO DE ALMEIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES/AOS PROCURADORES:

Ficam as partes intimadas, através de seus procuradores, para

se manifestarem sobre o laudo pericial juntado pelo expert do

Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SANTOS BANGOIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011161-72.2023.5.18.0002
AUTOR MAIRA FERRO DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO DANIEL HONORIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

ÀS PARTES/AOS PROCURADORES:

Ficam as partes intimadas, através de seus procuradores, para

se manifestarem sobre o laudo pericial juntado pelo expert do

Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SANTOS BANGOIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011161-72.2023.5.18.0002
AUTOR MAIRA FERRO DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO DANIEL HONORIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA FERRO DE ALMEIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAIRA FERRO DE ALMEIDA MARTINS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

POR VIDEOCONFERÊNCIA

ÀS PARTES / AOS PROCURADORES:

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 02/04/2024 09:00

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/89120651184

Ficam as partes intimadas da inclusão do feito na pauta da

Audiência de Instrução por videoconferência, por intermédio da

plataforma ZOOM, com o código de acesso à sala, dia e horário

acima designados, devendo os nobres causídicos informar aos seus

respectivos constituintes acerca da obrigatoriedade de

comparecimento à audiência de instrução para depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos da

Súmula nº 74, TST, podendo indicar espontaneamente suas

testemunhas, independentemente de intimação, caso em que

caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz,

valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha

ausente.É obrigatória a instalação do aplicativo ZOOM Cloud

Meetings para a participação da reunião via celular, tablet ou

computador. Instale-o por meio da loja de aplicativos do seu

smartphone ou acesse https://zoom.us/download e, após baixar o

arquivo, execute o instalador. Uma vez instalado, siga o passo a

passo logo abaixo.Esclareço às partes que, caso tenham dúvida de

como acessar à sala de audiência e sobre o aplicativo ZOOM, o

TRT18ª, em seu sítio eletrônico, disponibilizou um tutorial ensinando

o passo a passo:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-Audiencia-

Zoom.pdf no portal do Tribunal do TRT-18ª > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAISAs partes devem aguardar a

autorização, pelo servidor responsável, para entrada na Sala de

Audiência virtual (pelo aplicativo ZOOM), o que será feito assim que

encerrada a audiência anterior, se for o caso.As partes poderão

acompanhar o andamento e horário das audiências mediante

acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/Na data e

horário previamente agendado, as partes e testemunhas

devem ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico acima mencionado, COM UMA

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 (quinze) minutos, para realizar

testes nos equipamentos e evitar atrasos na audiência.Em caso

de dúvida entrar em contato através do Whatsapp (62)3222-5440.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SANTOS BANGOIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011161-72.2023.5.18.0002
AUTOR MAIRA FERRO DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO CLERISTON MARCONI PINHEIRO
LIMA(OAB: 107001/MG)

ADVOGADO LUIZ RENNO NETTO(OAB:
108908/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO DANIEL HONORIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

POR VIDEOCONFERÊNCIA

ÀS PARTES / AOS PROCURADORES:

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 02/04/2024 09:00

LINK DE ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/89120651184

Ficam as partes intimadas da inclusão do feito na pauta da

Audiência de Instrução por videoconferência, por intermédio da

plataforma ZOOM, com o código de acesso à sala, dia e horário

acima designados, devendo os nobres causídicos informar aos seus

respectivos constituintes acerca da obrigatoriedade de

comparecimento à audiência de instrução para depoimento pessoal,

sob pena de confissão quanto à matéria de fato, nos termos da

Súmula nº 74, TST, podendo indicar espontaneamente suas

testemunhas, independentemente de intimação, caso em que

caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz,

valendo tal procedimento como prova de convite à testemunha

ausente.É obrigatória a instalação do aplicativo ZOOM Cloud

Meetings para a participação da reunião via celular, tablet ou

computador. Instale-o por meio da loja de aplicativos do seu

smartphone ou acesse https://zoom.us/download e, após baixar o

arquivo, execute o instalador. Uma vez instalado, siga o passo a

passo logo abaixo.Esclareço às partes que, caso tenham dúvida de

como acessar à sala de audiência e sobre o aplicativo ZOOM, o

TRT18ª, em seu sítio eletrônico, disponibilizou um tutorial ensinando

o passo a passo:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-Audiencia-

Zoom.pdf no portal do Tribunal do TRT-18ª > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAISAs partes devem aguardar a

autorização, pelo servidor responsável, para entrada na Sala de

Audiência virtual (pelo aplicativo ZOOM), o que será feito assim que

encerrada a audiência anterior, se for o caso.As partes poderão

acompanhar o andamento e horário das audiências mediante

acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/Na data e

horário previamente agendado, as partes e testemunhas

devem ingressar na audiência telepresencial por meio do

endereço eletrônico acima mencionado, COM UMA

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 (quinze) minutos, para realizar

testes nos equipamentos e evitar atrasos na audiência.Em caso

de dúvida entrar em contato através do Whatsapp (62)3222-5440.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA CRISTINA SANTOS BANGOIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011269-04.2023.5.18.0002
AUTOR VALDENILCI GARCIA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SUZIN DE
FREITAS(OAB: 46784/GO)

RÉU AYKO SUSHI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS HENRIQUE PIRES DA
COSTA(OAB: 43038/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENILCI GARCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES/PROCURADORES

Ficam às partes intimadas a tomar ciência dos documentos juntados

aos autos conforme id-079066e.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011269-04.2023.5.18.0002
AUTOR VALDENILCI GARCIA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SUZIN DE
FREITAS(OAB: 46784/GO)

RÉU AYKO SUSHI BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO DOUGLAS HENRIQUE PIRES DA
COSTA(OAB: 43038/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYKO SUSHI BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES/PROCURADORES

Ficam às partes intimadas a tomar ciência dos documentos juntados

aos autos conforme id-079066e.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010630-88.2020.5.18.0002
EXEQUENTE OLAVO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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EXECUTADO CORAL EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

ADVOGADO AMANDA MILHOMEM ROCHA(OAB:
54737/GO)

ADVOGADO ARTHUR PENIDO BECH(OAB:
35558/GO)

EXECUTADO PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

EXECUTADO CAPACITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

EXECUTADO EVERALDO ROMEU SALFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVO DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Ciência da visibilidade dos documentos.

Prazos e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LYANA ANDERSON PARRODE PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010412-21.2024.5.18.0002
AUTOR MARCELO VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU DIMIVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIDAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA/2VT - (WhatsApp):(62)3222-5799

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 26/04/2024 11:40

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania2vt

ID: cejuscgoiania2vt (Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente(na audiência virtual),

preferencialmente acompanhado de advogado. O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROGERIO ADAO COSTA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010413-06.2024.5.18.0002
AUTOR MARIA DA GLORIA ALVES

ADVOGADO FERNANDA MACHADO MATSUDA
RAMOS(OAB: 51695/GO)

RÉU GOLDEN CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E LIMPEZA
URBANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA/2VT - (WhatsApp):(62)3222-5799

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 26/04/2024 08:20

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania2vt

ID: cejuscgoiania2vt (Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente(na audiência virtual),

preferencialmente acompanhado de advogado. O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROGERIO ADAO COSTA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010414-88.2024.5.18.0002
AUTOR W.G.R.

ADVOGADO GABRIEL DIAS DA SILVA
MOTA(OAB: 67634/GO)

RÉU C.A.E.C.L.

RÉU G.D.C.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f15a84c.

Processo Nº ACC-0010680-61.2013.5.18.0002
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

AUTOR MARGARET REZENDE FAGUNDES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO AMANDA GONCALVES NUNES(OAB:
49815/GO)

RÉU CHOPERIA E RESTAURANTE
FLAMINGO LTDA - EPP

ADVOGADO AMANDA GONCALVES NUNES(OAB:
49815/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU FERNANDO REZENDE FAGUNDES

ADVOGADO AMANDA GONCALVES NUNES(OAB:
49815/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU CHOPERIA E RESTAURANTE
PINGUIM DE GOIANIA LTDA - EPP

ADVOGADO AMANDA GONCALVES NUNES(OAB:
49815/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FORTUNATO FAGUNDES BORGES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

ARREMATANTE ACHEI INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HANNA CAROLINA SOARES
CHAVES PEDREIRA(OAB: 22498/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

ADVOGADO BEATRIZ DE PAULA
MENDONCA(OAB: 60167/GO)

ADVOGADO NIVEA CRISTINA RIBEIRO DE
PAULA(OAB: 17182/GO)

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO VARELA TORRES
JUNIOR(OAB: 39091/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHEI INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada para os fins do art. 903, §1º, CPC,

decorrido o prazo os autos retornarão conclusos para homologação

da arrematação id. f6bc25c .

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DILERMAN RODRIGUES BROTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010398-37.2024.5.18.0002
AUTOR RODRIGO VIEIRA DE MORAES

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
58054/GO)

RÉU J C DA SILVA - GESSO ATUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VIEIRA DE MORAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA/2VT - (WhatsApp):(62)3222-5799

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 02/05/2024 11:40

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania2vt

ID: cejuscgoiania2vt (Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente(na audiência virtual),

preferencialmente acompanhado de advogado. O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROGERIO ADAO COSTA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010071-10.2015.5.18.0002
AUTOR JOELSON DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU WILSON BATISTA DOS SANTOS

RÉU GABRIEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO PEREIRA(OAB:
30832/GO)

RÉU ALBA VALERIA PASSOS

RÉU LUMITECH MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURO ZICA NETO(OAB: 34460/GO)

RÉU LUMITECH TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da interposição de Agravo

de Petição pela parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTANHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010071-10.2015.5.18.0002
AUTOR JOELSON DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU WILSON BATISTA DOS SANTOS

RÉU GABRIEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO GILBERTO PEREIRA(OAB:
30832/GO)

RÉU ALBA VALERIA PASSOS

RÉU LUMITECH MATERIAIS ELETRICOS
LTDA - ME

ADVOGADO MAURO ZICA NETO(OAB: 34460/GO)

RÉU LUMITECH TRATAMENTO DE
RESIDUOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMITECH MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência da interposição de Agravo

de Petição pela parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTANHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012093-70.2017.5.18.0002
AUTOR MARCOS VENICIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO FABRÍCIO NUNES DA SILVA(OAB:
25239/GO)
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ADVOGADO JARED OZEAS DE SANTANA(OAB:
24642/GO)

RÉU 5 ESTRELAS SISTEMA DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THAMARA AKEMI WATANABE(OAB:
52968/GO)

ADVOGADO MARIA BARBARA PERILLO
RODRIGUES(OAB: 54380/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

TESTEMUNHA NAELDES GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VENICIO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada da interposição de Impugnação aos

cálculos pela parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTANHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000883-66.2010.5.18.0002
AUTOR CELI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO LORENA MARIA AIRES DE
CARVALHO UMBELINO LOUSA(OAB:
14606/GO)

ADVOGADO ZACARIAS MIGUEL ZENID
FERREIRA VIRGOLINO(OAB:
28450/GO)

ADVOGADO ALLAN MATHEUS ALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 23928-B/PB)

ADVOGADO DAYANE ALMEIDA TIMOTEO(OAB:
36686/GO)

ADVOGADO WANESSA MENDES CARVALHO
LENARD(OAB: 30493/GO)

ADVOGADO AMANDA MORAIS
FERNANDES(OAB: 38300/DF)

ADVOGADO JOSE FREDERICO FLEURY
CURADO BROM(OAB: 15245/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELI BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CELI BARBOSA DE OLIVEIRA

Fica intimado para, no prazo de 5 dias, informar os dados

bancários de sua titularidade (instituição bancária, o número da

agência, COM DÍGITO, o número da conta, COM DÍGITO, nº da

operação, se houver), ou de procurador/a com poderes

específicos para tanto, para transferência dos valores que lhe são

devidos, em virtude destes autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA CASTANHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011279-82.2022.5.18.0002
AUTOR LETICIA MARIA BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU CASINHA FELIZ LTDA

ADVOGADO CESAR DA COSTA DE SOUZA(OAB:
38977/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FERNANDO SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARIA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6f3523

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e julgo PROCEDENTE o pedido de

direcionamento da execução em face do sócio, tudo em

consonância com a fundamentação supra, que deste decisum é

parte integrante.

Como o IDPJ possui natureza incidental, não cabe se falar em

honorários advocatícios (art. 791-A da CLT e § 1o do art. 85 do

CPC).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se a inclusão

do sócio JOSE FERNANDO SOUZA SILVA e cite-se o mesmo

para tomar ciência dessa decisão e efetuar o pagamento do

crédito exequendo no importe de R$16.139,05, atualizado até

31/05/2023, em 48h, nos termos do art. 880,CLT, sob pena de

execução, sem prejuízo da correção monetários e juros até a data

do pagamento.
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Transcorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se à

execução em face dos suscitados, com remessa de ordem junto ao

SISBAJUD e consulta aos convênios previstos no PGC deste

Regional.

Ciência automática do exequente.

Intime-se o suscitado.

Determino, desde já, a intimação do suscitado através de edital,

caso não seja encontrados nos endereços do INFOJUD ou

SERPRO.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011279-82.2022.5.18.0002
AUTOR LETICIA MARIA BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU CASINHA FELIZ LTDA

ADVOGADO CESAR DA COSTA DE SOUZA(OAB:
38977/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE FERNANDO SOUZA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASINHA FELIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6f3523

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica e julgo PROCEDENTE o pedido de

direcionamento da execução em face do sócio, tudo em

consonância com a fundamentação supra, que deste decisum é

parte integrante.

Como o IDPJ possui natureza incidental, não cabe se falar em

honorários advocatícios (art. 791-A da CLT e § 1o do art. 85 do

CPC).

Após o trânsito em julgado da presente decisão, anote-se a inclusão

do sócio JOSE FERNANDO SOUZA SILVA e cite-se o mesmo

para tomar ciência dessa decisão e efetuar o pagamento do

crédito exequendo no importe de R$16.139,05, atualizado até

31/05/2023, em 48h, nos termos do art. 880,CLT, sob pena de

execução, sem prejuízo da correção monetários e juros até a data

do pagamento.

Transcorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se à

execução em face dos suscitados, com remessa de ordem junto ao

SISBAJUD e consulta aos convênios previstos no PGC deste

Regional.

Ciência automática do exequente.

Intime-se o suscitado.

Determino, desde já, a intimação do suscitado através de edital,

caso não seja encontrados nos endereços do INFOJUD ou

SERPRO.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010933-34.2022.5.18.0002
AUTOR RAFAEL NUNES LEMES

ADVOGADO CLAUDIONOR AMORIM FRAZAO
NETO(OAB: 50741/GO)

RÉU CALDAS SERVICE EIRELI

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL NUNES LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab80fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive e7dac3d.

Int imado a mani festar-se indicando meios efet ivos ao

prosseguimento da execução, o exequente requer a utilização dos

convênios RENAJUD/DETRANNET, SIR,INFOJUD, SERASAJUD,

BNDT e CNIB,

Em aná l ise  dos autos ,  ver i f i ca-se que os  convên ios

supramencionados foram consultados em 11/2023:, contudo, sem

qualquer êxito (certidão de e759c19).

Portanto, não considero plausível a execução das medidas

requeridas.

Esclarece-se que não incumbe ao Poder Público reiterar diligências

sabidamente infrutíferas, mormente quando o foram determinadas

há pouco tempo nos autos, sem sucesso. Ademais, não é a simples

manifestação requerendo repetidamente as mesmas medidas

constritivas, já realizadas, sem resultado positivo, que caracteriza a

movimentação efetiva do feito pelo autor, mas a indicação de

formas úteis e viáveis de levar a execução a efeito.
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Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

claros e objetivos para prosseguimento da execução COM

OBSERVÂNCIA DE TODAS AS MEDIDAS JÁ REALIZADAS OU

INDEFERIDAS PELO JUÍZO, sob pena de arquivamento provisório

dos autos, por dois (02) anos; frise-se que após o decurso do prazo

de dois (02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da

prescrição intercorrente, com a consequente extinção do crédito,

nos termos do art. 11 - A da CLT.

No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente para fins de

estatística;

b) após o decurso do prazo assinalado, intime-se o credor para

alegar eventual causa suspensiva ou interruptiva de prescrição, no

prazo de 05 dias.

c) persistindo a inércia, façam-me conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010343-86.2024.5.18.0002
REQUERENTE ALAN MAYKE SOUZA DA PAIXAO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

REQUERIDO TECNOSEG TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MAYKE SOUZA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbea09f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive ID. e227b31.

Trata-se de CumPrSen vinculado aos principais 0010559-

81.2023.5.18.0002.

Em consulta aos autos principais no momento da confecção desta

minuta (18/3/2024), verifica-se que o acórdão em ED-RO fora

publicada nesta data (18/3/24) e que ainda não houve interposição

de Recurso de Revista.

Assim, se não for interposto RR, ocorrerá o trânsito em julgado e o

presente CmPrSen perderá a razão de existir.

Por tal motivo, determino que por ora aguarde-se pelo prazo de 8

dias para novas deliberações do juízo.

Registro que nos autos principais há seguro garantia no valor de R$

12.665,14, conforme apólice de 1836ec0 nos principais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011373-30.2022.5.18.0002
AUTOR EDILSON DE JESUS ALVES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU SAVOY INDUSTRIA DE
COSMETICOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON DE JESUS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e8cde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive d0316c2.

Até a data da confecção desta minuta, o perito Engenheiro RONE

ANTONIO DE AZEVEDO não entregou o laudo pericial mesmo

após o juízo ter deferido o pedido de prorrogação para tanto (fls.

1822, 1826 e 1832).

Assim, com fulcro no art. 468, II do CPC/15 destituo do encargo o

perito RONE ANTONIO DE AZEVEDO.

Em  substituição ,  nomeio como o Perito Engenheiro,

especialidade SEGURANÇA DO TRABALHO, Elmo Bruno

Portilho Mendes, CPF: 004.462.711-44,bruno.elmo@gmail.com,

TELEFONE: (62) 992983748.

Intime-se ambos os peritos e dê-se ciência às partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011373-30.2022.5.18.0002
AUTOR EDILSON DE JESUS ALVES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU SAVOY INDUSTRIA DE
COSMETICOS S.A.
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ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVOY INDUSTRIA DE COSMETICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e8cde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive d0316c2.

Até a data da confecção desta minuta, o perito Engenheiro RONE

ANTONIO DE AZEVEDO não entregou o laudo pericial mesmo

após o juízo ter deferido o pedido de prorrogação para tanto (fls.

1822, 1826 e 1832).

Assim, com fulcro no art. 468, II do CPC/15 destituo do encargo o

perito RONE ANTONIO DE AZEVEDO.

Em  substituição ,  nomeio como o Perito Engenheiro,

especialidade SEGURANÇA DO TRABALHO, Elmo Bruno

Portilho Mendes, CPF: 004.462.711-44,bruno.elmo@gmail.com,

TELEFONE: (62) 992983748.

Intime-se ambos os peritos e dê-se ciência às partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010396-67.2024.5.18.0002
AUTOR ELAINE CRISTINA DA MATA DIAS

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA DA MOTA DE
MORAIS REZENDE(OAB: 30993/GO)

RÉU SO TOYOTA COMERCIO DE PECAS
E SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA MATA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d49bc3e

proferida nos autos.

DECISÃO

ELAINE CRISTINA DA MATA DIAS ajuizou RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA em face de ELAINE CRISTINA DA MATA DIAS

requerendo, em sede de antecipação de tutela, sua reintegração ao

emprego e o restabelecimento de seu plano de saúde.

Alega que, devido à fortes dores, procurou ajuda médica, sendo

concedido atestado de 180 dias. Após, deu entrada em seu pedido

de licença médica junto ao INSS, sendo concedido até 30/12/2023.

Afirma que, após findado o prazo, não renovou o pedido de licença,

visto que se sentiu apta ao retorno ao trabalho.

Relata que ao procurar a empresa para retornar a sua função, foi

negado o seu retorno até que fosse apresentado atestado

comprovando estar apta ao labor. A reclamante informa que

apresentou laudo assinado por médico informando a aptidão ao

trabalho.

Afirma que, após a emissão do laudo, retornou ao RH, que por sua

vez a direcionou para a realização de um ASO –Atestado de Saúde

Ocupacional –para retorno ao trabalho. Relata ainda que em

14/02/2024 a Dra. Isadora De Bessa Guimarães (CRM 28068)

atestou novamente a aptidão da parte autora e a liberou para

retornar para as suas atividades laborais.

Sustenta que retornou ao trabalho em 16/02/2024, mas após duas

horas de trabalho, foi chamada ao Setor de Recursos Humanos da

empresa, tendo sido informada que não poderia retornar ao trabalho

até que o período do primeiro atestado chegasse ao fim

(10/04/2024).

Acostou documento comprobatório da concessão do benefício de

auxílio saúde. Atestado médico fornecido à época do afastamento e

atestado de saúde ocupacional sob id. cf99cf0 que atestou a

aptidão ao trabalho em 14/02/2024.

Analiso.

O CPC dispõe que a tutela provisória poderá ser de urgência ou de

evidência.

A antecipação dos efeitos da tutela de urgência tem como

requisitos: a probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo (art. 300 do CPC); e reversibilidade da

medida, nos termos do artigo 300 e § 3º do CPC.

A recusa da reclamada em permitir o retorno da parte reclamante ao

trabalho, após a obreira ter sido considerada apta para o trabalho

indica, por si só, o receio de dano, tendo em vista que, nessa

situação, a trabalhadora permanece sem salário e sem benefício

previdenciário, ou seja, sem fonte de sustento para si e sua família.

Resta perquirir a existência de elementos probatórios suficientes

para fomentar o convencimento deste Juízo acerca da probabilidade

do direito pleiteado pela parte autora. Então, sigamos.

Inicialmente, verifico que a prova inequívoca na relação de emprego

havida entre as partes está demonstrada, conforme cópia da CTPS
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do obreiro (id. 177f331).

Entretanto, em que pese haver nos autos a comprovação de

concessão de benefício previdenciário, bem como atestado médico

que considera a reclamante apta ao trabalho, não há qualquer

comprovação robusta das supostas tentativas de retorno ao

trabalho.

Além disso, o único formulário Atestado de Saúde Ocupacional, de

retorno ao trabalho, id. cf99cf0, é insuficiente à comprovação da

aptidão, visto estar sem parecer. Portanto, não considero os

documentos suficientes à comprovação da alegação da autora; ou

seja, não está caracterizado o requisito autorizador da medida, qual

seja, a probabilidade do direito.

Conclui-se, portanto, que, nada obstante o esforço da parte

reclamante, no presente caso, não foi possível, em sede de

cognição sumária, constatar, indubitavelmente, a recusa da

reclamada em autorizar seu retorno ao trabalho, após ter sido

considerada apta ao trabalho pelo INSS, conforme alega.

Isso posto, por ora, indefiro o pedido de concessão de tutela

provisória de urgência antecipada.

Intime-se o reclamante.

Inclua-se o feito em pauta inicial, com a maior brevidade possível,

haja vista a matéria discutida nos autos.

Por fim, aguarde-se a realização da audiência de instrução.

Ciência automática da reclamante.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012003-33.2015.5.18.0002
AUTOR EDINE TEIXEIRA DE CASTRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU SABOR E TEMPERO BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU ANA PAULA SANTOS LIMA

ADVOGADO GABRIELA GOMES RAMOS(OAB:
55561/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINE TEIXEIRA DE CASTRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957cff7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive 4f5fb04.

Defiro o pedido formulado através da petição de 4f5fb04.

Em diligência à residência da executada Ana Paula fora encontrado

"na garagem da sua casa o automóvel Fiat/Mobi Like, cor branca,

placa, RVU8G38, em nome de Chanderlon Jorge Borges".

Assim, realize-se pesquisa junto ao RENAJUD visando obter as

informações referentes ao veículo de placa RVU8G38.

Vindo aos autos, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da

execução COM OBSERVÂNCIA DE TODAS AS MEDIDAS JÁ

REALIZADAS OU INDEFERIDAS PELO JUÍZO, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por dois (02) anos; frise-se que

após o decurso do prazo de dois (02) anos, a inércia do credor

implicará na declaração da prescrição intercorrente, com a

consequente extinção do crédito, nos termos do art. 11 - A da CLT.

No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente para fins de

estatística;

b) após o decurso do prazo assinalado, intime-se o credor para

alegar eventual causa suspensiva ou interruptiva de prescrição, no

prazo de 05 dias.

c) persistindo a inércia, façam-me conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012003-33.2015.5.18.0002
AUTOR EDINE TEIXEIRA DE CASTRO DOS

SANTOS

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU SABOR E TEMPERO BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU ANA PAULA SANTOS LIMA

ADVOGADO GABRIELA GOMES RAMOS(OAB:
55561/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957cff7

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, inclusive 4f5fb04.

Defiro o pedido formulado através da petição de 4f5fb04.

Em diligência à residência da executada Ana Paula fora encontrado

"na garagem da sua casa o automóvel Fiat/Mobi Like, cor branca,

placa, RVU8G38, em nome de Chanderlon Jorge Borges".

Assim, realize-se pesquisa junto ao RENAJUD visando obter as

informações referentes ao veículo de placa RVU8G38.

Vindo aos autos, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da

execução COM OBSERVÂNCIA DE TODAS AS MEDIDAS JÁ

REALIZADAS OU INDEFERIDAS PELO JUÍZO, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por dois (02) anos; frise-se que

após o decurso do prazo de dois (02) anos, a inércia do credor

implicará na declaração da prescrição intercorrente, com a

consequente extinção do crédito, nos termos do art. 11 - A da CLT.

No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente para fins de

estatística;

b) após o decurso do prazo assinalado, intime-se o credor para

alegar eventual causa suspensiva ou interruptiva de prescrição, no

prazo de 05 dias.

c) persistindo a inércia, façam-me conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ALEXANDRE VALLE PIOVESAN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011530-69.2023.5.18.0001
AUTOR COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

RÉU ROSALVINA PEREIRA LIMA

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimo o reclamante dos embargos à execução com id: 95e85bd.

Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PEDRO PAULO DIAS SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010823-79.2015.5.18.0002
AUTOR JOAQUIM ROQUE SOARES

ADVOGADO NELIANA FRAGA DE SOUSA(OAB:
21804/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

TESTEMUNHA WALTER PEREIRA DE MELO

TESTEMUNHA EMANUEL DORNELES GOMES

TESTEMUNHA EDSON GOMES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a6ff21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1. RELATÓRIO

JOAQUIM ROQUE SOARES opôs embargos de declaração

alegando omissão e/ou contradição na decisão de Id c0cf696, no

que pertine à liberação do valor incontroverso.

A executada Equatorial apresentou contrarrazões aos Embargos

autoral através do fa9607f.

Autos conclusos com 2608 páginas.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Conhecimento

Por tempestivamente opostos e à vista da inexigibilidade de

preparo, conheço dos embargos declaratórios opostos pelo autor.

2.2 – Mérito

Alega o embargante que “Do valor já liberado exclusivamente ao

Reclamante (R$30.566,71 + R$113.399,71), que totaliza

R$143.966,42, temos que faltam ainda a título de incontroverso –

R$ 234.895,05"

Requer "liberação imediata dos créditos alimentares, determinando

a expedição de alvará de transferência do crédito líquido

remanescente ao Exequente, R$ 94.328,89, bem como dos

honorários advocatícios, R$40.311,60".

Pois bem.

Constou na decisão de c0cf696:
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"Passemos ao pedido de liberação do incontroverso.

No Agravo de petição de a487972 ou fls. 2426 consta "houve a

necessidade de apresentar novos cálculos, observando-se os

parâmetros liquidatários contidos no título executivo, onde o valor

totalapresentado pela reclamada foi de R$ 378.861,47, e o valor da

execução apresentado pela r. Contadoria Judicial foi de R$

434.194,07, havendo um excesso de R$ 55.332,60" Constou na

sentença de embargos à execução: "estando garantida a execução

via apólice de ID1248648 no valor de R$ 539.770,66 (R$

415.208,20 + 30% R$ 124.562,46).

Atualização ao cálculo no ID. 47edd96 ou fls. 2346 na qual consta

total de R$ 445.534,68 até 22/3/2023, sendo R$ 320.732,30 do

valor líquido exequente. Valor homologado via decisão de 8973b33

ou fls. 2352.).

Despacho de fls. 2361 determinou a liberação dos depósitos

recursais e "cite-se a executada, na pessoa de seu procurador (fls.

2299/2303), observando-se o disposto no art. 880 e parágrafos da

CLT, para pagar ou garantir o saldo remanescente da dívida (R$

415.208,20 = 445.534,68 - 30.326,48).

Depósitos recursais liberados (fls. 2383/4) e fls. 2390.

Há disponível R$ 113.399,71 em duas contas judiciais

(21539936-5 e 21539935-7).

Libere-se ao exequente o valor depositado nos autos, zerando

o saldo das contas judiciais acima"

Observa-se pois que, à época em que a decisão fora proferida

em 26/1/2024, o juízo determinou a liberação de TODO o valor

disponível nos autos, ZERANDO O SALDO das contas.

Cabe registrar que POSTERIORMENTE fora depositado pela ré 2

parcelas no valor de R$ 44.123,12 cada em 30/1 e 29/2/2024

referente às parcelas do parcelamento que fora indeferido pelo juízo

e que é objeto do Agravo de Petição Patronal de dd8d394.

Portanto, a irresignação do embargante refere-se à própria reforma

do decidido, devendo ser ventilada em recurso próprio para

instância reformadora e não em embargos de declaração.

Nesse sentido, não se cuida de omissão e/ou contradição do

julgado. A questão foi apreciada em decisão e só poderá ser

reapreciada na oportunidade recursal.

Trata-se os embargos declaratórios de recurso a ser manejado para

aclarar obscuridade, omissão ou contradição e não para rediscutir

matérias que foram relatadas, discutidas e já apreciadas nos autos,

como tenta fazer o Embargante no ponto mencionado.

Logo, qualquer inconformismo da parte deve ser revelado através

de recurso adequado, razão pela qual rejeito os embargos.

3. DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, REJEITO-OS conforme fundamentação

acima, que integra esta conclusão para todos os efeitos.

Intimem-se,

Decorrido o prazo recursal, voltem conclusos para juízo de

admissibilidade do Agravo de Petição Patronal de dd8d394, com

observância de que consta na decisão de IDc0cf696 a

admissibilidade de outros dois Agravos de Petição (recebe-se o

agravo de petição de IDa487972, aviado pela executada e f67a97a

aviado pelo exequente).

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010823-79.2015.5.18.0002
AUTOR JOAQUIM ROQUE SOARES

ADVOGADO NELIANA FRAGA DE SOUSA(OAB:
21804/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

TESTEMUNHA WALTER PEREIRA DE MELO

TESTEMUNHA EMANUEL DORNELES GOMES

TESTEMUNHA EDSON GOMES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ROQUE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a6ff21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

1. RELATÓRIO

JOAQUIM ROQUE SOARES opôs embargos de declaração

alegando omissão e/ou contradição na decisão de Id c0cf696, no

que pertine à liberação do valor incontroverso.

A executada Equatorial apresentou contrarrazões aos Embargos

autoral através do fa9607f.

Autos conclusos com 2608 páginas.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Conhecimento

Por tempestivamente opostos e à vista da inexigibilidade de

preparo, conheço dos embargos declaratórios opostos pelo autor.

2.2 – Mérito

Alega o embargante que “Do valor já liberado exclusivamente ao
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Reclamante (R$30.566,71 + R$113.399,71), que totaliza

R$143.966,42, temos que faltam ainda a título de incontroverso –

R$ 234.895,05"

Requer "liberação imediata dos créditos alimentares, determinando

a expedição de alvará de transferência do crédito líquido

remanescente ao Exequente, R$ 94.328,89, bem como dos

honorários advocatícios, R$40.311,60".

Pois bem.

Constou na decisão de c0cf696:

"Passemos ao pedido de liberação do incontroverso.

No Agravo de petição de a487972 ou fls. 2426 consta "houve a

necessidade de apresentar novos cálculos, observando-se os

parâmetros liquidatários contidos no título executivo, onde o valor

totalapresentado pela reclamada foi de R$ 378.861,47, e o valor da

execução apresentado pela r. Contadoria Judicial foi de R$

434.194,07, havendo um excesso de R$ 55.332,60" Constou na

sentença de embargos à execução: "estando garantida a execução

via apólice de ID1248648 no valor de R$ 539.770,66 (R$

415.208,20 + 30% R$ 124.562,46).

Atualização ao cálculo no ID. 47edd96 ou fls. 2346 na qual consta

total de R$ 445.534,68 até 22/3/2023, sendo R$ 320.732,30 do

valor líquido exequente. Valor homologado via decisão de 8973b33

ou fls. 2352.).

Despacho de fls. 2361 determinou a liberação dos depósitos

recursais e "cite-se a executada, na pessoa de seu procurador (fls.

2299/2303), observando-se o disposto no art. 880 e parágrafos da

CLT, para pagar ou garantir o saldo remanescente da dívida (R$

415.208,20 = 445.534,68 - 30.326,48).

Depósitos recursais liberados (fls. 2383/4) e fls. 2390.

Há disponível R$ 113.399,71 em duas contas judiciais

(21539936-5 e 21539935-7).

Libere-se ao exequente o valor depositado nos autos, zerando

o saldo das contas judiciais acima"

Observa-se pois que, à época em que a decisão fora proferida

em 26/1/2024, o juízo determinou a liberação de TODO o valor

disponível nos autos, ZERANDO O SALDO das contas.

Cabe registrar que POSTERIORMENTE fora depositado pela ré 2

parcelas no valor de R$ 44.123,12 cada em 30/1 e 29/2/2024

referente às parcelas do parcelamento que fora indeferido pelo juízo

e que é objeto do Agravo de Petição Patronal de dd8d394.

Portanto, a irresignação do embargante refere-se à própria reforma

do decidido, devendo ser ventilada em recurso próprio para

instância reformadora e não em embargos de declaração.

Nesse sentido, não se cuida de omissão e/ou contradição do

julgado. A questão foi apreciada em decisão e só poderá ser

reapreciada na oportunidade recursal.

Trata-se os embargos declaratórios de recurso a ser manejado para

aclarar obscuridade, omissão ou contradição e não para rediscutir

matérias que foram relatadas, discutidas e já apreciadas nos autos,

como tenta fazer o Embargante no ponto mencionado.

Logo, qualquer inconformismo da parte deve ser revelado através

de recurso adequado, razão pela qual rejeito os embargos.

3. DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo

reclamante e, no mérito, REJEITO-OS conforme fundamentação

acima, que integra esta conclusão para todos os efeitos.

Intimem-se,

Decorrido o prazo recursal, voltem conclusos para juízo de

admissibilidade do Agravo de Petição Patronal de dd8d394, com

observância de que consta na decisão de IDc0cf696 a

admissibilidade de outros dois Agravos de Petição (recebe-se o

agravo de petição de IDa487972, aviado pela executada e f67a97a

aviado pelo exequente).

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010213-96.2024.5.18.0002
REQUERENTES CASSIO BORGES VASCONCELOS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

REQUERENTES LIFYDI AUTO SOM E ACESSORIOS
LTDA - ME

ADVOGADO IRON FONSECA DE BRITO
FILHO(OAB: 33447/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO BORGES VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93951c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

 Prolatada a sentença de456d193 a reclamada opôs embargos

declaratórios de b12393e, alegando a existência de contradição no

julgado, conforme especifica.

O primeiro requerente, conquanto intimado, quedou-se inerte.

 II – ADMISSIBILIDADE
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 Conheço dos embargos declaratórios, vez que presentes os

pressupostos de admissibilidade.

  III – FUNDAMENTAÇÃO

 O escopo dos embargos declaratórios consiste em sanar

omissão, contradição ou obscuridade do julgado, bem como

manifesto equívoca na análise dos pressupostos extrínsecos dos

recursos, consoante previsão contida no art. 897 A da CLT.

 A embargante afirma que há "contradição constante nos autos

ao determinar que o Tomador recolha 31% (trinta e um por cento)

sobre o valor do acordo, quando a fundamentação apontada dispõe

de modo diverso, devendo, nos moldes da ressalva, cada parte ser

responsabilizada de acordo com a OJ 398 da SDI 1 do TST.

Poisbem. 

Em que pese ser devido o recolhimento da contribuição

previdenciária, mediante a alíquota de 20% a cargo do tomador de

serviços e de 11% por parte do prestador de serviços, na qualidade

de contribuinte individual (OJ 398 da SDI-I), cabe à empresa

tomadora de serviço o recolhimento da contribuição

previdenciária do contribuinte individual que lhe presta

atividade, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.666/2003 que assim

dispõe:

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do

segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a

da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado

juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do

mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente

anterior se não houver expediente bancário naquele dia.

Neste sentido, a ementa abaixo reproduzida.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL PRESTADOR DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE

DE RECOLHIMENTO DO TOMADOR. RECONHECIMENTO.

TEMPO ESPECIAL. TRABALHADOR EM INDÚSTRIA

CALÇADISTA. ENQUADRAMENTO. DEMAIS PERÍODOS.

INSUFICIÊNCIA DE PROVA. EXTINÇÃO. TEMA 629 DO STJ.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O contribuinte individual,

independentemente da situação de trabalho, até 03/2003 precisa

comprovar o recolhimento das contribuições, ou seja, o próprio

prestador de serviços, deve, por conta própria, recolher

contribuições por meio de GPS. Por sua vez, a partir de 04/2003,

quando a pessoa física prestar serviço para pessoa jurídica ou

cooperativa, é obrigação do contratante, tomador de serviço,

descontar o equivalente a 11% do valor da prestação de

serviço. […] (TRF4, AC 5011664-48.2016.4.04.7108, DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA, Relatora ELIANA PAGGIARIN MARINHO,

juntado aos autos em 18/05/2023, com grifos acrescidos).

Rejeito, assim, os Declaratórios.

IV – DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos Declaratórios opostos

porLIFYDI AUTO SOM E ACESSORIOS LTDA - ME, e os rejeito,

tudo na forma da fundamentação supra, que a este dispositivo

adere para todos os efeitos legais.

Intimem-se, sendo a empresa embargante inclusive para se

manifestatr sobre a denúncia de fls. 34.

Devolva-se o prazo recursal.

Decorrido in albis, remetam-se à Contadoria para em

decorrência de acordo não cumprido.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010213-96.2024.5.18.0002
REQUERENTES CASSIO BORGES VASCONCELOS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

REQUERENTES LIFYDI AUTO SOM E ACESSORIOS
LTDA - ME

ADVOGADO IRON FONSECA DE BRITO
FILHO(OAB: 33447/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFYDI AUTO SOM E ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93951c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À DECLARAÇÃO

I – RELATÓRIO

 Prolatada a sentença de456d193 a reclamada opôs embargos

declaratórios de b12393e, alegando a existência de contradição no

julgado, conforme especifica.

O primeiro requerente, conquanto intimado, quedou-se inerte.

 II – ADMISSIBILIDADE

 Conheço dos embargos declaratórios, vez que presentes os

pressupostos de admissibilidade.

  III – FUNDAMENTAÇÃO

 O escopo dos embargos declaratórios consiste em sanar

omissão, contradição ou obscuridade do julgado, bem como

manifesto equívoca na análise dos pressupostos extrínsecos dos

recursos, consoante previsão contida no art. 897 A da CLT.
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 A embargante afirma que há "contradição constante nos autos

ao determinar que o Tomador recolha 31% (trinta e um por cento)

sobre o valor do acordo, quando a fundamentação apontada dispõe

de modo diverso, devendo, nos moldes da ressalva, cada parte ser

responsabilizada de acordo com a OJ 398 da SDI 1 do TST.

Poisbem. 

Em que pese ser devido o recolhimento da contribuição

previdenciária, mediante a alíquota de 20% a cargo do tomador de

serviços e de 11% por parte do prestador de serviços, na qualidade

de contribuinte individual (OJ 398 da SDI-I), cabe à empresa

tomadora de serviço o recolhimento da contribuição

previdenciária do contribuinte individual que lhe presta

atividade, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.666/2003 que assim

dispõe:

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do

segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a

da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado

juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do

mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente

anterior se não houver expediente bancário naquele dia.

Neste sentido, a ementa abaixo reproduzida.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL PRESTADOR DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE

DE RECOLHIMENTO DO TOMADOR. RECONHECIMENTO.

TEMPO ESPECIAL. TRABALHADOR EM INDÚSTRIA

CALÇADISTA. ENQUADRAMENTO. DEMAIS PERÍODOS.

INSUFICIÊNCIA DE PROVA. EXTINÇÃO. TEMA 629 DO STJ.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O contribuinte individual,

independentemente da situação de trabalho, até 03/2003 precisa

comprovar o recolhimento das contribuições, ou seja, o próprio

prestador de serviços, deve, por conta própria, recolher

contribuições por meio de GPS. Por sua vez, a partir de 04/2003,

quando a pessoa física prestar serviço para pessoa jurídica ou

cooperativa, é obrigação do contratante, tomador de serviço,

descontar o equivalente a 11% do valor da prestação de

serviço. […] (TRF4, AC 5011664-48.2016.4.04.7108, DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA, Relatora ELIANA PAGGIARIN MARINHO,

juntado aos autos em 18/05/2023, com grifos acrescidos).

Rejeito, assim, os Declaratórios.

IV – DISPOSITIVO

Isto posto, conheço dos Embargos Declaratórios opostos

porLIFYDI AUTO SOM E ACESSORIOS LTDA - ME, e os rejeito,

tudo na forma da fundamentação supra, que a este dispositivo

adere para todos os efeitos legais.

Intimem-se, sendo a empresa embargante inclusive para se

manifestatr sobre a denúncia de fls. 34.

Devolva-se o prazo recursal.

Decorrido in albis, remetam-se à Contadoria para em

decorrência de acordo não cumprido.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010563-65.2016.5.18.0002
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU NALDY-OFICINA E SERVICOS DE
EQUIPAMENTOS ROD LTDA - ME

ADVOGADO ONESIO SOARES BARBOSA
NETO(OAB: 38126/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOVIMENTO JOVENS LIVRES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NALDY-OFICINA E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ROD
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99e7ce4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Através da petição de IDe998ab9 a empresa E M CAVALCANTE -

OFICINA E PECAS LTDA requer "a Extinção, Baixa e Arquivamento

dos autos da presente execução"

Aduz que "Com base na Ata da Audiência (Id. 811dc97), mediante

acordo firmado entre as partes e integralmente cumprido,junta todos

os comprovantes de pagamento".

O MPT às fls. 1019 manifesta-se no sentido de que "a requerida

comprovou o cumprimento do acordo firmado, restando promover a

destinação dos recursos vinculados ao feito".

Já através da petição de ID. 597e9b0 "considerando o novo

contexto de destinação de valores oriundos da atuação finalística do

MPT, o Ministério Público do Trabalho requer o

recolhimento do montante existente nas contas judiciais

vinculadas a este feito ao Fundo de Direitos Difusos - FDD, nos

termos do art. 13 da Lei 7.347/85, da Lei 9.008/1995 e da decisão

do TCU.

Sendo assim, extingo a presente execução, com fulcro no art.

924,II, do CPC.
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A Secretaria da Vara deverá expedir alvarás para recolher o valor

atualizado de R$14.193,11 via GRU a ser preenchida de acordo

com os dados informados às fls. 1029 ou ID. 597e9b0 - Pág. 2.

Ultimadas as providências, revisem-se os autos, removendo-se

eventuais restrições em face da empresa executada.

Tudo feito, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as

cautelas de estilo.

Intimem-se.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010938-22.2023.5.18.0002
AUTOR JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO RILVIA OLIVEIRA DA SILVA
ALVES(OAB: 55505/GO)

ADVOGADO DANILO DE SOUSA GOMES
RODRIGUES(OAB: 63373/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

RÉU ADALZIRA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

RÉU MARCOS ETERNO MARIANI

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE - EMPRESA DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2145738

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

A reclamada, por meio da petição de ID da7e761, requer que seja

deferido o parcelamento do débito, nos moldes do art. 916 CPC,

com entrada de 30% do valor e o restante em 6 parcelas

sucessivas.

Pois bem.

A resolução nº 203/TST, de 15/03/2016, que edita a Instrução

Normativa n° 39/TST, dispõe sobre as normas do Código de

Processo Civil de 2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do

Trabalho, e disciplina em seu art. 3º, XXI, da seguinte forma:

"Art. 3° Sem prejuízo de outros, aplicam-se ao Processo do

Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os preceitos do

Código de Processo Civil que regulam os seguintes temas:

(...) XXI - art. 916 e parágrafos (parcelamento do crédito

exequendo);"

Sendo assim, defiro o parcelamento do valor devido ao exequente

(R$4.248,25) e honorários sucumbenciais (R$561,63). Suspenda-se

o curso da execução.

Os tributos deverão ser pagos em até 30 dias após o pagamento

da última parcela.

Defere-se ao executado o pagamento do débito da seguinte forma:

a) O valor depositado sob id. 964641b refere-se à entrada do

parcelamento (R$1.782,36). Expeça-se alvará em favor do

reclamante para liberação da quantia. Para tanto, deverá o

autor indicar conta bancária, no prazo de cinco dias;

b) pagamento do saldo remanescente será em 06 (seis) parcelas

vencíveis todo dia 10 de cada mês, iniciando-se em 10/04/2024, ou

primeiro dia útil subsequente; o devedor deverá trazer aos autos, 48

(quarenta e oito) horas após o vencimento de cada parcela, o

comprovante de depósito em conta judicial;

c) com o depósito judicial de cada parcela, deverá a secretaria

liberar os valores depositados mensalmente e atualizar os

cálculos, mês a mês, de modo a deduzir o valor efetivamente

levantado.

d) efetuado o pagamento das parcelas e dos tributos devidos, não

restando nenhuma pendência, voltem-me os autos conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010938-22.2023.5.18.0002
AUTOR JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO RILVIA OLIVEIRA DA SILVA
ALVES(OAB: 55505/GO)

ADVOGADO DANILO DE SOUSA GOMES
RODRIGUES(OAB: 63373/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

RÉU ADALZIRA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

RÉU MARCOS ETERNO MARIANI

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2145738

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

A reclamada, por meio da petição de ID da7e761, requer que seja

deferido o parcelamento do débito, nos moldes do art. 916 CPC,

com entrada de 30% do valor e o restante em 6 parcelas

sucessivas.

Pois bem.

A resolução nº 203/TST, de 15/03/2016, que edita a Instrução

Normativa n° 39/TST, dispõe sobre as normas do Código de

Processo Civil de 2015 aplicáveis e inaplicáveis ao Processo do

Trabalho, e disciplina em seu art. 3º, XXI, da seguinte forma:

"Art. 3° Sem prejuízo de outros, aplicam-se ao Processo do

Trabalho, em face de omissão e compatibilidade, os preceitos do

Código de Processo Civil que regulam os seguintes temas:

(...) XXI - art. 916 e parágrafos (parcelamento do crédito

exequendo);"

Sendo assim, defiro o parcelamento do valor devido ao exequente

(R$4.248,25) e honorários sucumbenciais (R$561,63). Suspenda-se

o curso da execução.

Os tributos deverão ser pagos em até 30 dias após o pagamento

da última parcela.

Defere-se ao executado o pagamento do débito da seguinte forma:

a) O valor depositado sob id. 964641b refere-se à entrada do

parcelamento (R$1.782,36). Expeça-se alvará em favor do

reclamante para liberação da quantia. Para tanto, deverá o

autor indicar conta bancária, no prazo de cinco dias;

b) pagamento do saldo remanescente será em 06 (seis) parcelas

vencíveis todo dia 10 de cada mês, iniciando-se em 10/04/2024, ou

primeiro dia útil subsequente; o devedor deverá trazer aos autos, 48

(quarenta e oito) horas após o vencimento de cada parcela, o

comprovante de depósito em conta judicial;

c) com o depósito judicial de cada parcela, deverá a secretaria

liberar os valores depositados mensalmente e atualizar os

cálculos, mês a mês, de modo a deduzir o valor efetivamente

levantado.

d) efetuado o pagamento das parcelas e dos tributos devidos, não

restando nenhuma pendência, voltem-me os autos conclusos para

extinção da execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010506-03.2023.5.18.0002
AUTOR PAULO FREITAS DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO RENATA ANDRADE SIMOES(OAB:
33647/GO)

RÉU GOIANIA COMERCIO DE PECAS E
PNEUS LTDA

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

RÉU GOIANIA ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO LTDA

ADVOGADO LETICIA CARLINI MENDES
RIBEIRO(OAB: 350470/SP)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIANIA ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1593a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamado, quando da interposição do recurso ordinário, pleiteou

o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita,

argumentando que se encontra em dificuldade financeira.

Pois bem.

É bem verdade que a Constituição Federal de 1988 garantiu a todos

o acesso ao Judiciário, para ver tutelados seus direitos, bem como o

direito do contraditório e da ampla defesa, ao prever que "o Estado

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos" (inciso LXXIV do art. 5º).

Dessa forma, garantiu a concessão da assistência judiciária a

qualquer um, autor ou réu, que comprove insuficiência de recursos

para litigar em juízo.

O § 10º do art. 899 da CLT, acrescentado pela Lei 13.467/2017,

prevê que "são isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial".

E o §4º do art. 790 dispõe que "O benefício da justiça gratuita será
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concedido à parte que comprovar insuficiência de recursos para o

pagamento das custas do processo."

De fato, nesta Especializada, os benefícios da justiça gratuita

podem ser concedidos tanto ao empregado, quanto ao empregador

(pessoa física ou pessoa jurídica). Neste caso, porém, isso somente

poderá ocorrer se for demonstrada contundentemente a falta de

condições financeiras para o pagamento das despesas processuais.

No caso, a reclamada, pessoa jurídica, não logrou comprovar que

preenche os requisitos previstos no art. 790, §§ 3º e 4º da CLT, para

a concessão do benefício da gratuidade da Justiça.

Assim sendo, rejeito o pedido de assistência judiciária gratuita.

Nada obstante, à luz do disposto no art. 99, §7º, do NCPC e no item

II da OJ 269 da SDI-I do C. TST, uma vez indeferido o requerimento

de justiça gratuita formulado na fase recursal, cumpre ao relator

fixar prazo para que o recorrente efetue o preparo.

Outrossim, OJ 140 da SDI-1 do C. TST dispõe que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de 5 (cinco) dias, previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de

2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor devido".

Desta feita, aplicando analogicamente o prazo previsto na

Orientação Jurisprudencial supracitada, suspendo o andamento do

feito e determino a intimação da reclamada para efetuar o preparo

(depósito recursal e custas) relativo ao recurso ordinário, no prazo

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do

recurso.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011916-09.2017.5.18.0002
AUTOR GERSON AUGUSTO LEONETO

RIBEIRO

ADVOGADO WILLIAM MULLER SALOMAO
FILHO(OAB: 32641/GO)

RÉU PIERRO ANDRETT PASSOS

RÉU UNIVERSE CONECTION EIRELI - ME

ADVOGADO HANS BRASIEL DA SILVA
CHAVES(OAB: 40908/GO)

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

ARREMATANTE SIDENILTO CORREA DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON AUGUSTO LEONETO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b6b404

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que não foi encontrado imóvel em nome dos executados

na consulta DOI acostada sob id.9fbc070.

Portanto, intime-se o exequente para, no prazo de dez dias, indicar

meios efetivos ao prosseguimento da execução, mantidas as

cominações constantes do despacho id.325f8f9.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011567-75.2023.5.18.0008
EXEQUENTE JOSEMAR DELFINO ALVES

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR DELFINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7e4e58

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de tutela de evidência para fins de determinação de

liberação do valor incontroverso. Requer o autor que seja expedido

"mandado de pagamento do valor de R$ 101.073,77, concedendo

ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da obrigação

de pagar o valor incontroverso e para que faça o pagamento de

honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à

causa."

Analiso.

O art. 311 do CPC enumera em seus incisos as hipóteses de

concessão da chamada tutela de evidência.
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In verbis:

"Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando: I - ficar caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; II - as

alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante; III - se tratar de pedido

reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato

de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do

objeto custodiado, sob cominação de multa; IV - a petição inicial for

instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do

direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar

dúvida razoável. Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III,

o juiz poderá decidir liminarmente. "

Como é cediço, o objetivo da tutela de evidência é antecipar o

resultado útil do processo naqueles casos em que o direito material

se mostra evidente.

Contudo, no caso dos autos, não reputo caracterizada a evidência,

visto que o valor indicado como incontroverso pelo autor pode não

ser o adequado, visto que pendente de análise e julgamento de

impugnação aos cálculos da reclamada.

Ressalta-se que o valor incontroverso deve ser indicado pela parte

executada, sendo a exigência legal de que tal valor seja

apresentado apenas quando da oposição de embargos à

execução.

Pelo exposto, não reputo atendido o requisito concessório da

medida e, por conseguinte, indefiro a tutela.

Aguarde-se a devolução dos autos da contadoria.

Ciência automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011567-75.2023.5.18.0008
EXEQUENTE JOSEMAR DELFINO ALVES

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7e4e58

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de tutela de evidência para fins de determinação de

liberação do valor incontroverso. Requer o autor que seja expedido

"mandado de pagamento do valor de R$ 101.073,77, concedendo

ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da obrigação

de pagar o valor incontroverso e para que faça o pagamento de

honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à

causa."

Analiso.

O art. 311 do CPC enumera em seus incisos as hipóteses de

concessão da chamada tutela de evidência.

In verbis:

"Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando: I - ficar caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; II - as

alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante; III - se tratar de pedido

reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato

de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do

objeto custodiado, sob cominação de multa; IV - a petição inicial for

instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do

direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar

dúvida razoável. Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III,

o juiz poderá decidir liminarmente. "

Como é cediço, o objetivo da tutela de evidência é antecipar o

resultado útil do processo naqueles casos em que o direito material

se mostra evidente.

Contudo, no caso dos autos, não reputo caracterizada a evidência,

visto que o valor indicado como incontroverso pelo autor pode não

ser o adequado, visto que pendente de análise e julgamento de

impugnação aos cálculos da reclamada.

Ressalta-se que o valor incontroverso deve ser indicado pela parte

executada, sendo a exigência legal de que tal valor seja

apresentado apenas quando da oposição de embargos à

execução.
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Pelo exposto, não reputo atendido o requisito concessório da

medida e, por conseguinte, indefiro a tutela.

Aguarde-se a devolução dos autos da contadoria.

Ciência automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010116-96.2024.5.18.0002
AUTOR SINOMAR CRISTIANO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINOMAR CRISTIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a020a

proferido nos autos.

Considerando o pedido relativo à diferenças de remuneração

variável, determino a realização de perícia contábil. Nomeio para

esse mister a perita TATIANE ALVES MATHEUS GASQUES (e-

mail: tatianegasquesperita@gmail.com ), e adoto as seguintes

deliberações:

1 - Apresentação do laudo em trinta (30) dias.

2 - As partes poderão oferecer quesitos e assistente técnico no

prazo comum de 5 dias.

3 - Os autos deverão ser disponibilizados ao perito após o prazo

deferido às partes para a apresentação de quesitos.

4 - A perita deverá informar nos autos e às partes, com

antecedência mínima de 10 dias, a data, horário e o local de

realização da perícia, devendo o reclamante comparecer no local

designado.

5 - Após a apresentação do laudo intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias.

6- Com ou sem manifestação dos interessados, inclua-se o feito em

pauta de instrução.

7 - Os honorários periciais serão suportados pelo sucumbente, e

arbitrados na sentença.

Intimem-se as partes e a perita.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011567-75.2023.5.18.0008
EXEQUENTE JOSEMAR DELFINO ALVES

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO WILLIAM HERRISON CUNHA
BERNARDO(OAB: 40723/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCARIOS NO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7e4e58

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de tutela de evidência para fins de determinação de

liberação do valor incontroverso. Requer o autor que seja expedido

"mandado de pagamento do valor de R$ 101.073,77, concedendo

ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento da obrigação

de pagar o valor incontroverso e para que faça o pagamento de

honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à

causa."

Analiso.

O art. 311 do CPC enumera em seus incisos as hipóteses de

concessão da chamada tutela de evidência.

In verbis:

"Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente

da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, quando: I - ficar caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte; II - as

alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante; III - se tratar de pedido

reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato
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de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do

objeto custodiado, sob cominação de multa; IV - a petição inicial for

instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do

direito do autor, a que o réu não oponha prova capaz de gerar

dúvida razoável. Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III,

o juiz poderá decidir liminarmente. "

Como é cediço, o objetivo da tutela de evidência é antecipar o

resultado útil do processo naqueles casos em que o direito material

se mostra evidente.

Contudo, no caso dos autos, não reputo caracterizada a evidência,

visto que o valor indicado como incontroverso pelo autor pode não

ser o adequado, visto que pendente de análise e julgamento de

impugnação aos cálculos da reclamada.

Ressalta-se que o valor incontroverso deve ser indicado pela parte

executada, sendo a exigência legal de que tal valor seja

apresentado apenas quando da oposição de embargos à

execução.

Pelo exposto, não reputo atendido o requisito concessório da

medida e, por conseguinte, indefiro a tutela.

Aguarde-se a devolução dos autos da contadoria.

Ciência automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010116-96.2024.5.18.0002
AUTOR SINOMAR CRISTIANO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a020a

proferido nos autos.

Considerando o pedido relativo à diferenças de remuneração

variável, determino a realização de perícia contábil. Nomeio para

esse mister a perita TATIANE ALVES MATHEUS GASQUES (e-

mail: tatianegasquesperita@gmail.com ), e adoto as seguintes

deliberações:

1 - Apresentação do laudo em trinta (30) dias.

2 - As partes poderão oferecer quesitos e assistente técnico no

prazo comum de 5 dias.

3 - Os autos deverão ser disponibilizados ao perito após o prazo

deferido às partes para a apresentação de quesitos.

4 - A perita deverá informar nos autos e às partes, com

antecedência mínima de 10 dias, a data, horário e o local de

realização da perícia, devendo o reclamante comparecer no local

designado.

5 - Após a apresentação do laudo intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias.

6- Com ou sem manifestação dos interessados, inclua-se o feito em

pauta de instrução.

7 - Os honorários periciais serão suportados pelo sucumbente, e

arbitrados na sentença.

Intimem-se as partes e a perita.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010440-57.2022.5.18.0002
AUTOR CLAUDE LEUDE FIGUEREDO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO ANDRE LUIZ FREITAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDE LEUDE FIGUEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1759609

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifesta-se a reclamada requerendo a dilação por dez dias do

prazo para apresentação dos documentos necessários à

complementação do laudo pericial.

Considerando a imprescindibilidade dos documentos, conforme

relato do perito, defiro o requerido.

Deverá a reclamada apresentar os documentos até 04/04/2024.

Apresentados os documentos, intime-se o perito para concluir seus
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esclarecimentos ao laudo pericial, no prazo de trinta dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução e intimem-se as

partes.

Ciência automática das partes e do perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010440-57.2022.5.18.0002
AUTOR CLAUDE LEUDE FIGUEREDO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO ANDRE LUIZ FREITAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1759609

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifesta-se a reclamada requerendo a dilação por dez dias do

prazo para apresentação dos documentos necessários à

complementação do laudo pericial.

Considerando a imprescindibilidade dos documentos, conforme

relato do perito, defiro o requerido.

Deverá a reclamada apresentar os documentos até 04/04/2024.

Apresentados os documentos, intime-se o perito para concluir seus

esclarecimentos ao laudo pericial, no prazo de trinta dias.

Após, inclua-se o feito em pauta de instrução e intimem-se as

partes.

Ciência automática das partes e do perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010118-66.2024.5.18.0002
AUTOR EDMILSON VENTURA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU TAPAJOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU SPE SERRINHA 02
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU TAPAJOS - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE SERRINHA 02 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

  - TAPAJOS - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - TAPAJOS PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f96bee

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão da manifestação das partes

ocorrida em audiência.

Primeiramente o reclamante manifesta-se discordando da intimação

por intermédio de seu procurador, requerendo a intimação pessoal.

O reclamante requer a realização de perícia médica nesse momento

processual. A reclamada discorda, requerendo a realização da

perícia após a audiência de instrução.

Analiso.

Defiro a intimação pessoal do reclamante para os atos seguintes,

nos termos requeridos, devendo a secretaria anotar nos autos.

Em razão do pedido de indenização decorrente de acidente de

trabalho, reputo imprescindível a realização de perícia

anteriormente à audiência de instrução processual, como é de praxe

por este juízo.

Considerando a alegação de doença ocupacional, determino a

realização de perícia médica. Nomeio para esse mister o

Dr.ALEXANDRE LOUZA GARCIA, médico ortopedista, CPF:

032.639.051-04, e adoto as seguintes deliberações:

1 - Apresentação do laudo em trinta (30) dias.

2 - As partes poderão oferecer quesitos e assistente técnico no

prazo comum de 5 dias.

3 - Deverá a reclamada juntar aos autos cópias legíveis do Laudo

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, do

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e

do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA de todo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1976
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

período de vigência do contrato de trabalho, com vistas ao

reclamante em 05 dias sucessivos.

4 - Os autos deverão ser disponibilizados ao perito após o prazo

deferido às partes para a apresentação de quesitos.

5 - O perito deverá informar nos autos e às partes, com

antecedência mínima de 10 dias, a data, horário e o local de

realização da perícia, devendo o reclamante comparecer no local

designado.

6 - O perito deverá manifestar-se sobre as condições ergonômicas

em que trabalhava o reclamante, a existência das doenças ou

sequelas alegadas, o nexo causal, concausal ou técnico

epidemiológico entre tais doenças e o trabalho e sobre a existência

de redução da capacidade laboral, especificando o grau da redução

quando possível.

7 - Na lavratura do laudo, que deverá ser conclusivo e tecnicamente

fundamentado, deverá o perito nomeado obedecer ao que dispõe a

Resolução nº 2297 de 18/8/21 do CFM, especialmente quanto ao

artigo segundo.

8 - Após a apresentação do laudo intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias.

9 - Com ou sem manifestação dos interessados, reinclua-se o feito

em pauta de instrução.

10 - Os honorários periciais serão suportados pelo sucumbente, e

arbitrados na sentença.

Intimem-se as partes e o perito.

Como medida de economia e celeridade processuais, a

intimação do perito deverá ser feita por telefone, com certidão

nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010118-66.2024.5.18.0002
AUTOR EDMILSON VENTURA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU TAPAJOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU SPE SERRINHA 02
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU TAPAJOS - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON VENTURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f96bee

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão da manifestação das partes

ocorrida em audiência.

Primeiramente o reclamante manifesta-se discordando da intimação

por intermédio de seu procurador, requerendo a intimação pessoal.

O reclamante requer a realização de perícia médica nesse momento

processual. A reclamada discorda, requerendo a realização da

perícia após a audiência de instrução.

Analiso.

Defiro a intimação pessoal do reclamante para os atos seguintes,

nos termos requeridos, devendo a secretaria anotar nos autos.

Em razão do pedido de indenização decorrente de acidente de

trabalho, reputo imprescindível a realização de perícia

anteriormente à audiência de instrução processual, como é de praxe

por este juízo.

Considerando a alegação de doença ocupacional, determino a

realização de perícia médica. Nomeio para esse mister o

Dr.ALEXANDRE LOUZA GARCIA, médico ortopedista, CPF:

032.639.051-04, e adoto as seguintes deliberações:

1 - Apresentação do laudo em trinta (30) dias.

2 - As partes poderão oferecer quesitos e assistente técnico no

prazo comum de 5 dias.

3 - Deverá a reclamada juntar aos autos cópias legíveis do Laudo

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT, do

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e

do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA de todo

período de vigência do contrato de trabalho, com vistas ao

reclamante em 05 dias sucessivos.

4 - Os autos deverão ser disponibilizados ao perito após o prazo

deferido às partes para a apresentação de quesitos.

5 - O perito deverá informar nos autos e às partes, com

antecedência mínima de 10 dias, a data, horário e o local de

realização da perícia, devendo o reclamante comparecer no local

designado.
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6 - O perito deverá manifestar-se sobre as condições ergonômicas

em que trabalhava o reclamante, a existência das doenças ou

sequelas alegadas, o nexo causal, concausal ou técnico

epidemiológico entre tais doenças e o trabalho e sobre a existência

de redução da capacidade laboral, especificando o grau da redução

quando possível.

7 - Na lavratura do laudo, que deverá ser conclusivo e tecnicamente

fundamentado, deverá o perito nomeado obedecer ao que dispõe a

Resolução nº 2297 de 18/8/21 do CFM, especialmente quanto ao

artigo segundo.

8 - Após a apresentação do laudo intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 dias.

9 - Com ou sem manifestação dos interessados, reinclua-se o feito

em pauta de instrução.

10 - Os honorários periciais serão suportados pelo sucumbente, e

arbitrados na sentença.

Intimem-se as partes e o perito.

Como medida de economia e celeridade processuais, a

intimação do perito deverá ser feita por telefone, com certidão

nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010042-86.2017.5.18.0002
AUTOR KARLA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RANNIBIE RICCELLI ALVES
BATISTA(OAB: 26625/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e140edf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive d5f0d25.

Intime-se a autora para, no prazo de 8 dias, se manifestar sobre a

petição de b92d380 especialmente quanto ao pedido 2 de fls. 3634:

"Que a Reclamante seja notificada para apresentar nos autos os

dados de sua CTPS, numero e série, bem como número de PIS".

Após, voltem conclusos para deliberar sobre os pedidos 1 e 3 de fls.

3634.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010662-88.2023.5.18.0002
AUTOR MICHAEL RIBEIRO E SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERTO GONCALVES
BASTOS(OAB: 11289/GO)

RÉU FGR CASAS JARDINS FRANCA SPE
LTDA

ADVOGADO MARINA PEIXOTO DE CARVALHO
CRAVEIRO(OAB: 11852/GO)

RÉU JOSE AUGUSTO TEIXEIRA DA
CUNHA NETO ENGENHARIA - EPP

ADVOGADO PEDRO ADOLFO BITTAR
LEMOS(OAB: 33719/GO)

ADVOGADO MARIANA MELO LIRA LEMOS(OAB:
25862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL RIBEIRO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecafaeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive 9f9d7d6.

Através da petição de fls. 237 o autor requer seja determinado à

Secretaria que proceda a transferência dos valores relativos ao

‘Depósito Recursal’ cujo recurso fora interposto pela 2ª. Reclamada

(ID-5928bcf, 18/10/23, valor nominal de R$ 12.665,14), e liberado

por este juízo por ser o valor dos créditos do reclamante bem

superior ao valor do recursal.

Indefiro por ora o pedido tendo em vista que, conforme informado

pelo requerente, o depósito recursal (valor atualizado de

R$13.247,46) fora realizado pela devedora subsidiária e a

execução ainda não fora a ela direcionada.

Aguarde-se por ora pelo resultado do SISBAJUD de fls. 236

(data limite da repetição até 20/3/2024).

Após, observe-se determinações contidas no 6f242ed.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010042-86.2017.5.18.0002
AUTOR KARLA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO RANNIBIE RICCELLI ALVES
BATISTA(OAB: 26625/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE DE ABREU

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e140edf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, inclusive d5f0d25.

Intime-se a autora para, no prazo de 8 dias, se manifestar sobre a

petição de b92d380 especialmente quanto ao pedido 2 de fls. 3634:

"Que a Reclamante seja notificada para apresentar nos autos os

dados de sua CTPS, numero e série, bem como número de PIS".

Após, voltem conclusos para deliberar sobre os pedidos 1 e 3 de fls.

3634.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010498-26.2023.5.18.0002
AUTOR WALYSON ROBERTO COELHO DE

MEDEIROS

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

RÉU ELIVI DE LACERDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALYSON ROBERTO COELHO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f439e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que os autos 0010052-87.2023.5.18.0013, nos quais foi

requerida penhora por este juízo, encontram-se arquivados

provisoriamente por execução frustrada.

Portanto, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão do curso da execução por 30 dias, o que já

fica determinado em caso de omissão, com a ressalva de que a

inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por dois (02)

anos; frise-se que após o decurso do prazo de dois (02) anos, a

inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

2. No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente para fins de

estatística.

b) após o decurso do prazo assinalado, intime-se a parte credora a

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 05 dias.

c) persistindo a inércia, façam-me conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010126-43.2024.5.18.0002
AUTOR SAMARONE FAGUNDES ROCHA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU YUME MOVEIS PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO JESSICA YOKOYAMA
MARQUES(OAB: 49495/GO)

ADVOGADO ARIANNE CARDOSO SILVA(OAB:
64173/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARONE FAGUNDES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ÀS PARTES/PROCURADORES:

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência da certidão de id-

7300f49, conforme abaixo transcrita:

"CERTIDÃO

Certifico que, de ordem do MM. Juiz,a audiência de INSTRUÇÃO

designada anteriormente para o dia 03/04/2024, às 09h foi

ANTECIPADA para o dia 01/04/2024 às 14h00, mantidas as

cominações anteriores.

Era o que me cumpria certificar."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010126-43.2024.5.18.0002
AUTOR SAMARONE FAGUNDES ROCHA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU YUME MOVEIS PLANEJADOS LTDA

ADVOGADO JESSICA YOKOYAMA
MARQUES(OAB: 49495/GO)

ADVOGADO ARIANNE CARDOSO SILVA(OAB:
64173/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YUME MOVEIS PLANEJADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES/PROCURADORES:

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência da certidão de id-

7300f49, conforme abaixo transcrita:

"CERTIDÃO

Certifico que, de ordem do MM. Juiz,a audiência de INSTRUÇÃO

designada anteriormente para o dia 03/04/2024, às 09h foi

ANTECIPADA para o dia 01/04/2024 às 14h00, mantidas as

cominações anteriores.

Era o que me cumpria certificar."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010012-07.2024.5.18.0002

AUTOR MARCIO DA SILVA E SILVA
NOBERTO

ADVOGADO THAIS PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
58186/GO)

RÉU CASERATTO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA E SILVA NOBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

ÀS PARTES/PROCURADORES:

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência da certidão de id-

39863c7, conforme abaixo transcrita:

"CERTIDÃO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL:

04/04/2024 às 15:00

De ordem, certifico que, para readequação da pauta, redesigna-se a

audiência de instrução anteriormente designada para o dia

03/04/2024 às 10:00, para o dia 04/04/2024 às 15:00, mantidas as

cominações anteriores.

Era o que me cumpria certificar."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010012-07.2024.5.18.0002
AUTOR MARCIO DA SILVA E SILVA

NOBERTO

ADVOGADO THAIS PINHEIRO DE SOUSA(OAB:
58186/GO)

RÉU CASERATTO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASERATTO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO:

ÀS PARTES/PROCURADORES:

Fica Vossa Senhoria intimada a tomar ciência da certidão de id-

39863c7, conforme abaixo transcrita:

"CERTIDÃO DE REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL:

04/04/2024 às 15:00

De ordem, certifico que, para readequação da pauta, redesigna-se a

audiência de instrução anteriormente designada para o dia

03/04/2024 às 10:00, para o dia 04/04/2024 às 15:00, mantidas as

cominações anteriores.

Era o que me cumpria certificar."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE APARECIDA QUEIROZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011087-18.2023.5.18.0002
AUTOR ANTONIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
47333/GO)

RÉU ICOL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, acostar

os documentos solicitados pela Contadoria às fls. retro.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011087-18.2023.5.18.0002

AUTOR ANTONIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
47333/GO)

RÉU ICOL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICOL CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, acostar

os documentos solicitados pela Contadoria às fls. retro.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011087-18.2023.5.18.0002
AUTOR ANTONIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
47333/GO)

RÉU ICOL CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de cinco dias, acostar

os documentos solicitados pela Contadoria às fls. retro.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1981
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010560-66.2023.5.18.0002
AUTOR REINALDO CORREA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

RÉU SPE 131 BRASIL INCORPORACAO
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CORREA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, acerca dos cálculos acostados às fls. retro pela Contadoria.

Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010560-66.2023.5.18.0002
AUTOR REINALDO CORREA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

RÉU SPE 131 BRASIL INCORPORACAO
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE 131 BRASIL INCORPORACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, acerca dos cálculos acostados às fls. retro pela Contadoria.

Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011012-13.2022.5.18.0002
AUTOR CECILIA VALERIA QUEIROZ

RODRIGUES

ADVOGADO PRICYLLA SAUDER DE OLIVEIRA
PERES(OAB: 52667/GO)

RÉU KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LEOPOLDO SIQUEIRA
MUNDEL(OAB: 31829/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA VALERIA QUEIROZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da retificação dos cálculos

para, no prazo de 08 (oito) dias, SOMENTE SER FOR PRECISO,

apontar eventual equívoco no que diz respeito à adequação da

conta liquidada ao decidido no V. Acórdão, ficando, portanto, o

objeto restrito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DILERMAN RODRIGUES BROTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011012-13.2022.5.18.0002
AUTOR CECILIA VALERIA QUEIROZ

RODRIGUES

ADVOGADO PRICYLLA SAUDER DE OLIVEIRA
PERES(OAB: 52667/GO)

RÉU KABANAS COMERCIAL DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LEOPOLDO SIQUEIRA
MUNDEL(OAB: 31829/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KABANAS COMERCIAL DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

Fica Vossa Senhoria intimada acerca da retificação dos cálculos

para, no prazo de 08 (oito) dias, SOMENTE SER FOR PRECISO,

apontar eventual equívoco no que diz respeito à adequação da

conta liquidada ao decidido no V. Acórdão, ficando, portanto, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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objeto restrito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DILERMAN RODRIGUES BROTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010356-85.2024.5.18.0002
AUTOR ADRIANA SOUZA DE MELO

ADVOGADO THIAGO SOUZA MUNIZ(OAB:
35459/GO)

RÉU NASCIMENTO E NASCIMENTO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS SOARES(OAB:
43544/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA SOUZA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE AUTORA: para tomar ciência de que deverá ratificar os

termos do acordo, assim a parte deverá comparecer,

PESSOALMENTE, na secretaria desta VT (prazo de 5 dias) OU

acessar o link de atendimento ao público, o ´´Balcão Virtual´´ OU

aguardar a audiência inicial designada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LYANA ANDERSON PARRODE PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010664-68.2017.5.18.0002
AUTOR PAULO ROBERIO PINTO PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318/GO)

RÉU RUBENS MIRANDA DA SILVA

RÉU SANDRA HELENA DE CARVALHO
MIRANDA

RÉU TELELUZ CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERIO PINTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE CONVÊNIO

Certifico e do fé, para conhecimento do MM. Juiz, que, em consulta

ao INFOSEG, conforme determinado, constatei que os sócios

devedores, Rubens Miranda da Silva e Sandra Helena de Carvalho

Miranda, são sócios das empresas AGRONEGOCIO BRASIL

INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A –

CPNJ: 01.686.856/0001-25; CONSTRUCT CONSTRUCOES E

MONTAGENS LTDA – CPNJ: 01.957.379/0001-95 e TELUZBRASIL

INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO S/A –

CNPJ: 04.731.747/0001-70.

Certifico, por fim, que esta foi a única diligência que restou

"positiva".

Era o que me cumpria certificar.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DILERMAN RODRIGUES BROTA

Diretor de Secretaria

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DILERMAN RODRIGUES BROTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011244-25.2022.5.18.0002
AUTOR MATHEUS HENRIQUE GOMES

VALADAO

ADVOGADO EZEQUIEL ESDRAS LENCIONE
PEREIRA(OAB: 51464/GO)

RÉU LAZARO DE F N NETO

ADVOGADO DENNY VALADAO DA COSTA(OAB:
59293/GO)

ADVOGADO CLEIDIANNE CRISTINA FERREIRA
DOS SANTOS(OAB: 50977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE GOMES VALADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) RECLAMANTE(S)/PROCURADOR(ES):

Fica a parte acima identificada intimada para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão no prazo de trinta (30) dias , com a ressalva

de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos autos, por

dois (02) anos, bem como de que, após o decurso do prazo de dois

(02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da prescrição

intercorrente, com a consequente extinção do crédito, nos termos

do art. 11 - A da nova CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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JARDEL LOPES DA SILVA

Diretor de Secretaria

3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ACC-0010544-51.2019.5.18.0003
AUTOR SIND DOS TRAB IND

METALURGICAS MEC MAT ELET
GOIANIA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RÉU JOAO PAULO SOUZA RODRIGUES

RÉU NERCI RIBEIRO DE SOUZA
RODRIGUES

RÉU LUCIMONE RODRIGUES DE JESUS

RÉU MASTER INDUSTRIA E COM DE
ARTEF DE ALUMINIO LTDA

ADVOGADO PABLO DYEGO ARAUJO
CARVALHO(OAB: 8414/TO)

ADVOGADO willian jose da silva(OAB: 14966/GO)

RÉU L S INDUSTRIA, COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PABLO DYEGO ARAUJO
CARVALHO(OAB: 8414/TO)

ADVOGADO willian jose da silva(OAB: 14966/GO)

RÉU MARARUBIA RIBEIRO DE SOUZA

PERITO WALLAN AFONSO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARARUBIA RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Por ordem do MM. Juiz do Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, ficam INTIMADOS:

MARARUBIA RIBEIRO DE SOUZA, CPF: 409.196.251-34 e

LUCIMONE RODRIGUES DE JESUS, CPF: 973.651.061-15,

sócios das executadas, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para pagamento no prazo de 15 dias ou nomeação de bens à

penhora (R$99.982,08, ATUALIZADO ATÉ 28/02/2023), sob pena

de execução nos termos do artigo 159 do PGC/TRT18.

Assinado por ordem.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010233-21.2023.5.18.0003
AUTOR DANILLO BORBA DE SOUZA

ADVOGADO KARLLA ANDRIELLE RIBEIRO(OAB:
37461/GO)

RÉU SUIT PREMIUM BAR E HOKAAH
LTDA

RÉU PRIVILAGE CLUB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUIT PREMIUM BAR E HOKAAH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Por ordem do MM. Juiz (a) do Trabalho da 3ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

INTIMADOS os reclamados, Suit Premium Bar e Hokaah LTDA,

CNPJ: 37.526.341/0001-05 e Privilage Club LTDA, CNPJ:

49.082.554/0001-74, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para fins do art. 879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8

dias.

Assinado por ordem.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011668-30.2023.5.18.0003
AUTOR FRANCIENE MARIN MARQUES

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU JK ADMINISTRACAO E SERVICOS
EIRELI

RÉU PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
FAYYAD

RÉU C D O - CENTRO DE DIAGNOSTICO
ODONTOLOGICO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU DIOGO NASCIMENTO FAYYAD

RÉU CENTRO DE DIAGNÓSTICO
ODONTOLÓGICO (CDO MARISTA-
FILIAL)

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU T C O - TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU JK VIGILANCIA E TECNOLOGIA
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO NASCIMENTO FAYYAD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

** JUÍZO 100% DIGITAL ** CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp): (62) 3222-5082

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 16/04/2024 09:00

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

Orientações para participação no ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

O Juiz do Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s)

DIOGO NASCIMENTO FAYYAD , o(s) qual(is) se encontra(m)

atualmente em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 42

do PGC TRT18, para tomar ciência da presente ação bem como

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que: 1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL.

FICA ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE

OPOR À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR

DA NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM

CASO DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as

partes poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021); 2 - É de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e

acesso à internet para participação na audiência por

videoconferência; 3 - Deverá comparecer pessoalmente ou,

tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor, podendo

fazer-se representar por preposto que tenha conhecimento dos

fatos alegados pelo(a) Reclamante, cujas declarações o obrigarão,

munido de documento de identificação e com carta de preposto,

preferencialmente acompanhado de advogado. O não-

comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT. 4 - Na audiência, será

tentada, inicialmente, a conciliação das partes. NÃO HAVENDO

ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A DEFESA E OS DOCUMENTOS

NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação; 6 - Incidindo a hipótese prevista

no art. 74, § 2º, da CLT, a parte reclamada deverá, juntamente com

a defesa, apresentar os cartões de ponto, sob pena de presumir-se

verdadeira a jornada alegada pela parte autora (Súmula nº

338/TST); 7 - Os originais dos documentos utilizados como provas

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado

da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006; 8 - OS ADVOGADOS

DEVERÃO ENCAMINHAR ELETRONICAMENTE AS

CONTESTAÇÕES E OS DOCUMENTOS, ANTES DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem prescindir de sua presença

àquele ato processual, ficando facultada a apresentação de defesa

oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme art. 847 da CLT e art.

20 do Provimento Geral Consolidado. 9 - Fica vedada a gravação,

por qualquer meio, das audiências iniciais e de conciliação, em

atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art.

1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte

final, da Resolução 174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10

do artigo 4º da Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022. 

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF; e em SENHA:

solicitar senha por meio do 3222.5082 (WhatsApp).

E para que chegue ao conhecimento do reclamado, JK

ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 23.811.558/0001-

52; C D O - CENTRO DE DIAGNOSTICO ODONTOLOGICO LTDA

- EPP, CNPJ: 01.575.666/0001-30; T C O - TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA ODONTOLOGICA LTDA, CNPJ:

07.818.744/0001-67; CENTRO DE DIAGNÓSTICO

ODONTOLÓGICO (CDO MARISTA- FILIAL); JK VIGILANCIA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 16.886.479/0001-45; PEDRO

HENRIQUE NASCIMENTO FAYYAD, CPF: 701.195.491-07;

DIOGO NASCIMENTO FAYYAD, é mandado publicar o presente
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Edital.

GOIANIA/GO/GO, aos 19 de março de 2024. Elaborado e assinado

por GILMAR FRANCISCO DE SOUSA , Servidor DA 3ª VT

Goiânia/GO.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011668-30.2023.5.18.0003
AUTOR FRANCIENE MARIN MARQUES

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU JK ADMINISTRACAO E SERVICOS
EIRELI

RÉU PEDRO HENRIQUE NASCIMENTO
FAYYAD

RÉU C D O - CENTRO DE DIAGNOSTICO
ODONTOLOGICO LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU DIOGO NASCIMENTO FAYYAD

RÉU CENTRO DE DIAGNÓSTICO
ODONTOLÓGICO (CDO MARISTA-
FILIAL)

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU T C O - TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA
ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU JK VIGILANCIA E TECNOLOGIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JK VIGILANCIA E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

** JUÍZO 100% DIGITAL ** CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp): (62) 3222-5082

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 16/04/2024 09:00

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

Orientações para participação no ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

O Juiz do Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s)

JK VIGILANCIA E TECNOLOGIA LTDA , o(s) qual(is) se

encontra(m) atualmente em lugar incerto e não sabido, nos termos

do artigo 42 do PGC TRT18, para tomar ciência da presente ação

bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que: 1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO

100% DIGITAL. FICA ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA

QUE PODERÁ SE OPOR À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS

ÚTEIS, A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO

ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica

esclarecida ainda que as partes poderão retratar-se, por uma única

vez, até a prolação da sentença, preservados todos os atos

processuais já praticados e as audiências telepresenciais já

designadas (artigo 7º da Portaria TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021); 2

- É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência; 3 - Deverá comparecer

pessoalmente ou, tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio

ou diretor, podendo fazer-se representar por preposto que tenha

conhecimento dos fatos alegados pelo(a) Reclamante, cujas

declarações o obrigarão, munido de documento de identificação e

com carta de preposto, preferencialmente acompanhado de

advogado. O não-comparecimento à audiência importará em

julgamento à sua REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO

quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844 da CLT. 4 - Na

audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das partes. NÃO

HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A DEFESA E OS

DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E PARÁGRAFO

ÚNICO DA CLT; 5 - A contestação, reconvenção e documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta

conciliatória infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da

CLT, caso não seja alcançada a conciliação; 6 - Incidindo a hipótese

prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte reclamada deverá,

juntamente com a defesa, apresentar os cartões de ponto, sob pena

de presumir-se verdadeira a jornada alegada pela parte autora

(Súmula nº 338/TST); 7 - Os originais dos documentos utilizados

como provas deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando for o caso, até o final do

prazo para ação rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006; 8 - OS

ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR ELETRONICAMENTE AS
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CONTESTAÇÕES E OS DOCUMENTOS, ANTES DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem prescindir de sua presença

àquele ato processual, ficando facultada a apresentação de defesa

oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme art. 847 da CLT e art.

20 do Provimento Geral Consolidado. 9 - Fica vedada a gravação,

por qualquer meio, das audiências iniciais e de conciliação, em

atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art.

1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte

final, da Resolução 174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10

do artigo 4º da Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022. 

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF; e em SENHA:

solicitar senha por meio do 3222.5082 (WhatsApp).

E para que chegue ao conhecimento do reclamado, JK

ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 23.811.558/0001-

52; C D O - CENTRO DE DIAGNOSTICO ODONTOLOGICO LTDA

- EPP, CNPJ: 01.575.666/0001-30; T C O - TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA ODONTOLOGICA LTDA, CNPJ:

07.818.744/0001-67; CENTRO DE DIAGNÓSTICO

ODONTOLÓGICO (CDO MARISTA- FILIAL); JK VIGILANCIA E

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 16.886.479/0001-45; PEDRO

HENRIQUE NASCIMENTO FAYYAD, CPF: 701.195.491-07;

DIOGO NASCIMENTO FAYYAD, é mandado publicar o presente

Edital.

GOIANIA/GO/GO, aos 19 de março de 2024. Elaborado e assinado

por GILMAR FRANCISCO DE SOUSA , Servidor da 3ª VT

Goiânia/GO.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010640-27.2023.5.18.0003
AUTOR PEDRO HENRIQUE SOUZA

ADVOGADO ANA RAQUEL SKAF DO LAGO(OAB:
56829/GO)

RÉU CAIO PATRICK GUIMARAES

RÉU PONTO DO PORCO GYN
RESTAURANTE E BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO PATRICK GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

O Doutor RODRIGO DIAS DA FONSECA, Juiz do Trabalho da 3ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou

dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica

INTIMADO CAIO PATRICK GUIMARAES - CPF: 020.984.051-03,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

prolatação de sentença nos presentes feitos, cuja íntegra poderá

ser acessada através do link:

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior ou no site www.trt18.jus.br.

Segue abaixo transcrito o teor do Dispositivo da referida decisão:

"CONCLUSÃO

Do exposto, na ação trabalhista movida por PEDRO HENRIQUE

SOUZA em face de PONTO DO PORCO GYN RESTAURANTE E

BAR LTDA e CAIO PATRICK GUIMARAES, decide-se, -rejeitar a

preliminar deduzida na defesa; - julgar PROCEDENTE, EM PARTE,

o pedido, para condenar os reclamados, sendo o segundo de forma

subsidiária, a pagarem ao reclamante as parcelas deferidas nos

tópicos II, IV, V e VI da fundamentação. Condena-se, ainda, o

primeiro reclamado ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer, observando-se o procedimento a seguir delimitado,

respondendo subsidiariamente o segundo reclamado pelas multas e

valores decorrentes da conversão da obrigação de fazer em

indenização em pecúnia: Após o reclamante requerer a execução

da obrigação e providenciar o necessário para o cumprimento, o

reclamado será intimado,em razão do que dispõe o Provimento

Geral Consolidado do TRT18, art. 150, § 2º, para a prática dos

seguintes atos: I – anotar a a data de saída (dia 11/06/2023) retificar

a função; do reclamante; II) comprovar o recolhimento da

integralidade do FGTS e da indenização de 40%, com observância

do disposto na Lei 8.036/1990, art. 15, Decreto 99.684/1990, art. 27

a 30, e OJ 42 SBDI-1 /TST. III) entregar o Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho, com código SJ2 e chave de conectividade,

tudo devidamente preenchido e assinado; IV) praticar os demais

atos necessários para saque do FGTS depositado (CLT, art. 477,

§§6º e 10º), devendo comprová-los nos autos. O não-cumprimento

das obrigações no prazo acima fixado acarretará multa diária de R$

200,00 por dia de atraso, até o limite de R$ 1.000,00 (CPC, arts.

536/537), a qual será devida mesmo se houver a conversão em

indenização ou se ato do Juízo propiciar resultado prático

equivalente (CPC, art. 499 /500). Após o decurso do prazo acima

concedido: I) os registros cabíveis serão feitos pela Secretaria da
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Vara do Trabalho (CLT, art. 39, § 2º); II) o valor do FGTS + 40% não

depositado deverá ser incluído na conta de liquidação, para

execução do equivalente em pecúnia para cumprimento da

obrigação de fazer. Deferem-se ao reclamante os benefícios da

justiça gratuita Os honorários de advogado, juros, correção

monetária, descontos previdenciários e fiscais incidentes sobre as

parcelas deferidas devem obedecer o disposto no tópico VII. Os

valores devem ser apurados em liquidação, autorizados os

descontos legais, levando-se em conta os limites dos pedidos e a

observância da legislação pertinente em todos os seus termos, bem

como dos fundamentos da decisão, que integram este dispositivo.

Para fins do artigo 832, § 3º, da

CLT, são indenizatórias as seguintes parcelas: aviso prévio

indenizado, férias proporcionais + 1/3; FGTS + 40%; reflexos de

parcelas deferidas no aviso prévio indenizado, férias proporcionais +

1/3 e As parcelas FGTS + 40%; multa prevista na CLT, art. 477, §

8º; adicional de assiduidade. restantes têm natureza salarial. Texto

inserido por determinação do PGC TRT18, para ciência da parte:

Art. 81. Deverá constar das sentenças e decisões homologatórias

de acordos: - a obrigação de o empregador, observado o prazo

legal, preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -

GFIP, em conformidade com o disposto no art. 177 e parágrafos

deste Provimento; II - a advertência expressa de que o

descumprimento sujeitará o infrator a pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da

Lei nº 8.212 /91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de

6 de maio de 1999. Parágrafo único. O devedor deverá ser intimado

para o cumprimento das obrigações de que trata o caput deste

artigo concomitantemente à intimação do credor para o

levantamento do crédito trabalhista. Custas, pelo reclamado, no

importe de R$ 300,00, calculadas sobre R$ 15.000,00, valor

arbitrado à condenação. Oficie-se à União (CLT, art. 832, § 4º), a

não ser que se faça presente a hipótese de dispensa prevista na

Portaria do

Ministério da Fazenda n. 582 de 11/12/2013 e art. 175 do

Provimento Geral Consolidado deste Regional. Intimem-se. A

comunicação aos procuradores renunciantes será válida, uma vez

que veio aos autos apenas em 16/01/2024 (id 9a674e). Nada mais.

EDUARDO DO NASCIMENTO Juiz do Trabalho Substituto".

Assinado por ordem.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011373-66.2018.5.18.0003
AUTOR EDILSON ALMEIDA DE ABREU

ADVOGADO IRON FONSECA DE BRITO
FILHO(OAB: 33447/GO)

ADVOGADO IRON FONSECA DE BRITO(OAB:
5976/GO)

RÉU VALNEIDE DE OLIVEIRA BARCELOS

RÉU V. DE OLIVEIRA BARCELOS
MATERIAIS DE CONSTRUCAO

ADVOGADO LUIS CESAR CHAVEIRO(OAB:
19415/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALNEIDE DE OLIVEIRA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Por ordem do MM. Juiz (a) do Trabalho da 3ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

INTIMADO o(a/s)VALNEIDE DE OLIVEIRA BARCELOS, , CPF:

306.985.881-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

que pague ou garanta o valor do débito (R$ 7.788,88, atualizado até

31/03/2022), no prazo de 15 dias, sob pena de penhora (art. 880,

CLT, c/c art. 523, CPC).

Assinado por ordem.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011139-16.2020.5.18.0003
AUTOR ADRIANA JUSTINO DE SOUZA DE

ALMEIDA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU VALDEIR OLIVEIRA DA COSTA

RÉU DROGARIA M G SILVA LTDA

RÉU POLIANA MOURA DOS SANTOS
MARTINS

RÉU WANDERSON GOMES E SILVA

ADVOGADO FILIPE VICENTE DA SILVA
BATISTA(OAB: 62213/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERSON GOMES E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLIANA MOURA DOS SANTOS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEIR OLIVEIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA MOURA DOS SANTOS MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

O Doutor RODRIGO DIAS DA FONSECA, Juiz(a) do Trabalho,

Juiz do Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica INTIMADA a sócia POLIANA MOURA DOS

SANTOS MARTINS, CPF nº 040.358.311-07 e sócio VALDEIR

OLIVEIRA DA COSTA, CPF nº 626.777.623-90, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença Id

ce7bda1, nos presentes feitos, cuja íntegra poderá ser acessada

através do link:

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior ou no site www.trt18.jus.br.

Segue abaixo transcrito o teor do Dispositivo da referida decisão:

(...) "Com base na CLT, artigo 10-A e CÓDIGO CIVIL artigo 1003,

parágrafo único, determino o prosseguimento da execução em face

do atual sócio VALDEIR OLIVEIRA DA COSTA - CPF: 626.777.623-

90 e dos sócios retirantes POLIANA MOURA DOS SANTOS

MARTINS – CPF: 040.358.311-07 e WANDERSON GOMES E

SILVA - CPF: 946.008.991-72.

Intimem-se. Prazo e fins legais.

Após o trânsito em julgado, intimem-se POLIANA MOURA DOS

SANTOS MARTINS, WANDERSON GOMES E SILVA e VALDEIR

OLIVEIRA DA COSTA para pagamento no prazo de 15 (quinze)

dias ou nomeação de bens à penhora, sob pena de execução nos

termos do artigo 159 do PGC/TRT18.

Havendo bloqueio de numerário ou outros bens, intimem-se os

executados para os fins do art. 884/CLT.

Por outro lado, não obtendo êxito as medidas implementadas,

intime-se a exequente a indicar meios efetivos para garantir a

execução, em 10 (dez) dias.

Advirta-se que no silêncio ou na indicação de meios já utilizados

sem sucesso, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos

termos do artigo 11-A da CLT, o que fica desde já determinado.

À falta de previsão legal específica não incidem custas (art. 789-A

da CLT).

Intimem-se.

RODRIGO DIAS DA FONSECA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado por ordem

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011139-16.2020.5.18.0003
AUTOR ADRIANA JUSTINO DE SOUZA DE

ALMEIDA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU VALDEIR OLIVEIRA DA COSTA

RÉU DROGARIA M G SILVA LTDA

RÉU POLIANA MOURA DOS SANTOS
MARTINS

RÉU WANDERSON GOMES E SILVA

ADVOGADO FILIPE VICENTE DA SILVA
BATISTA(OAB: 62213/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

WANDERSON GOMES E SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLIANA MOURA DOS SANTOS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDEIR OLIVEIRA DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR OLIVEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

O Doutor RODRIGO DIAS DA FONSECA, Juiz(a) do Trabalho,

Juiz do Trabalho da 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica INTIMADA a sócia POLIANA MOURA DOS

SANTOS MARTINS, CPF nº 040.358.311-07 e sócio VALDEIR

OLIVEIRA DA COSTA, CPF nº 626.777.623-90, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença Id

ce7bda1, nos presentes feitos, cuja íntegra poderá ser acessada

através do link:

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior ou no site www.trt18.jus.br.
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Segue abaixo transcrito o teor do Dispositivo da referida decisão:

(...) "Com base na CLT, artigo 10-A e CÓDIGO CIVIL artigo 1003,

parágrafo único, determino o prosseguimento da execução em face

do atual sócio VALDEIR OLIVEIRA DA COSTA - CPF: 626.777.623-

90 e dos sócios retirantes POLIANA MOURA DOS SANTOS

MARTINS – CPF: 040.358.311-07 e WANDERSON GOMES E

SILVA - CPF: 946.008.991-72.

Intimem-se. Prazo e fins legais.

Após o trânsito em julgado, intimem-se POLIANA MOURA DOS

SANTOS MARTINS, WANDERSON GOMES E SILVA e VALDEIR

OLIVEIRA DA COSTA para pagamento no prazo de 15 (quinze)

dias ou nomeação de bens à penhora, sob pena de execução nos

termos do artigo 159 do PGC/TRT18.

Havendo bloqueio de numerário ou outros bens, intimem-se os

executados para os fins do art. 884/CLT.

Por outro lado, não obtendo êxito as medidas implementadas,

intime-se a exequente a indicar meios efetivos para garantir a

execução, em 10 (dez) dias.

Advirta-se que no silêncio ou na indicação de meios já utilizados

sem sucesso, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, nos

termos do artigo 11-A da CLT, o que fica desde já determinado.

À falta de previsão legal específica não incidem custas (art. 789-A

da CLT).

Intimem-se.

RODRIGO DIAS DA FONSECA

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado por ordem

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0011067-24.2023.5.18.0003
AUTOR ANTONIA CELIA DE CARVALHO

GOMES

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU COMS SERVICE TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO LEMOS DA SILVA(OAB:
21489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CELIA DE CARVALHO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, fica a parte intimada para, querendo,

apresentar contrarrazões à impugnação aos cálculos pela parte

adversa. Prazos e fins legais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011495-06.2023.5.18.0003
AUTOR JAMES DALANE RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES DALANE RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f116136

proferido nos autos.

Despacho

Correção de fluxo, para o Magistrado Dr.Rodrigo Dias da Fonseca.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011495-06.2023.5.18.0003
AUTOR JAMES DALANE RODRIGUES

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f116136

proferido nos autos.

Despacho

Correção de fluxo, para o Magistrado Dr.Rodrigo Dias da Fonseca.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010242-90.2017.5.18.0003
AUTOR FRANCISCO ROCHA DE SOUSA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
FERNANDES(OAB: 35246/GO)

RÉU PANIFICADORA DOCE MANIA LTDA
- ME

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE
SANTANA(OAB: 14992/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROCHA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, considerando que o feito permaneceu por

mais de 2 anos em arquivo provisório, fica o exequente intimado

para, em 15 (quinze) dias, comprovar a existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional (§4º, do art. 40, da

Lei 6.830/80 c/c o art. 921, §5º, do CPC, aplicados supletivamente),

sob pena de decretação de prescrição (art. 11-A da CLT).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GILBERTO SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011044-78.2023.5.18.0003
AUTOR WILLAMES CARDOSO CRAVEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMES CARDOSO CRAVEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por ordem do MM. Juiz ficam as partes intimadas acerca da

manifestação Id fdca071, apresentada pelo Sr. Perito Judicial,

quanto ao agendamento da perícia técnica para o dia 25

demarço de 2024 às 7:30 hs, com ponto de encontro no balcão de

atendimento ao cliente do Assaí - Loja Buriti - Av. Padre Orlando de

Morais, s/n - Parque Amazonia, Goiânia – GO e demais diretrizes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011044-78.2023.5.18.0003
AUTOR WILLAMES CARDOSO CRAVEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Por ordem do MM. Juiz ficam as partes intimadas acerca da

manifestação Id fdca071, apresentada pelo Sr. Perito Judicial,

quanto ao agendamento da perícia técnica para o dia 25

demarço de 2024 às 7:30 hs, com ponto de encontro no balcão de

atendimento ao cliente do Assaí - Loja Buriti - Av. Padre Orlando de

Morais, s/n - Parque Amazonia, Goiânia – GO e demais diretrizes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010244-60.2017.5.18.0003
AUTOR ANTONIO MARCOS DA SILVA
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ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

ADVOGADO DIOGO RODRIGUES PORTO(OAB:
38519/GO)

RÉU SICPRESS SISTEMA DE CARGAS
EXPRESSAS LTDA

RÉU LUCIANA FERNANDES MENDONCA

RÉU TRANSPLUNA TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

RÉU BEIRA CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO JORGE LIMA(OAB:
85028/SP)

RÉU SICALL - SISTEMA INTERNACIONAL
DE CARGAS ARMAZENAGEM E
LOGISTICA LTDA - EPP

RÉU MAURICI BEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, fica Vossa senhoria intimada para ciência

dos atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, não

se considerando, para tanto, o mero requerimento de repetição dos

atos executórios já praticados por este juízo e frustrados, sob pena

de sobrestamento do feito, iniciando-se a contagem do prazo

prescricional (art. 11-A, §1º, da CLT).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010637-87.2014.5.18.0003
AUTOR VERONICA REGINA PEREIRA

RODRIGUES

ADVOGADO LUDMILA SILVA BORGES(OAB:
27476/GO)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PRATES
RODRIGUES(OAB: 20740/GO)

RÉU DESTAK CALCADOS E ESPORTES
EIRELI - ME

RÉU ADRIANO LIMA PAIXAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA REGINA PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, considerando que o feito permaneceu por

mais de 2 anos em arquivo provisório, fica o exequente intimado

para, em 15 (quinze) dias, comprovar a existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional (§4º, do art. 40, da

Lei 6.830/80 c/c o art. 921, §5º, do CPC, aplicados supletivamente),

sob pena de decretação de prescrição (art. 11-A da CLT).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GILBERTO SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011534-13.2017.5.18.0003
AUTOR FRANCISCO NILO COUTINHO

CARDOSO NETO

ADVOGADO MURILLO DIEGO DE OLIVEIRA(OAB:
32062/GO)

RÉU HICATUR PASSAGENS
TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA NAVES(OAB:
18338/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NILO COUTINHO CARDOSO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, considerando que o feito permaneceu por

mais de 2 anos em arquivo provisório, fica o exequente intimado

para, em 15 (quinze) dias, comprovar a existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional (§4º, do art. 40, da

Lei 6.830/80 c/c o art. 921, §5º, do CPC, aplicados supletivamente),

sob pena de decretação de prescrição (art. 11-A da CLT).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GILBERTO SILVA MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0011607-72.2023.5.18.0003
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU CALIFORNIA COMERCIO DE
VEICULOS EIRELI - ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4beefa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO

ESTADO DE GOIÁS em face de CALIFÓRNIA COMÉRCIO DE

VEÍCULOS EIRELI - ME.

Tudo nos termos da fundamentação retro, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pelo autor, no importe de R$ 60,50 (sessenta reais e

cinquenta centavos), calculadas sobre R$ 3.024,92 (três mil e vinte

e quatro reais e noventa e dois centavos), valor da causa.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011451-84.2023.5.18.0003
AUTOR NIAME DE JESUS LOIOLA

ADVOGADO BRUNA DE SA ARAUJO(OAB:
45693/GO)

ADVOGADO GABRIELA EMIDIO FALCHI(OAB:
37407/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIAME DE JESUS LOIOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3679bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a prejudicial de mérito de prescrição

quinquenal e, no mérito em sentido estrito, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por NIAME DE JESUS

LOIOLA em face de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE

GOIÂNIA – COMURG.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 5.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 700,57 (setecentos reais

e cinquenta e sete centavos), calculadas sobre R$ 35.028,53 (trinta

e cinco mil e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos), valor da

causa, dispensada do recolhimento.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011451-84.2023.5.18.0003
AUTOR NIAME DE JESUS LOIOLA

ADVOGADO BRUNA DE SA ARAUJO(OAB:
45693/GO)

ADVOGADO GABRIELA EMIDIO FALCHI(OAB:
37407/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3679bd7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a prejudicial de mérito de prescrição

quinquenal e, no mérito em sentido estrito, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por NIAME DE JESUS

LOIOLA em face de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE

GOIÂNIA – COMURG.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 5.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 700,57 (setecentos reais

e cinquenta e sete centavos), calculadas sobre R$ 35.028,53 (trinta
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e cinco mil e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos), valor da

causa, dispensada do recolhimento.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011051-70.2023.5.18.0003
AUTOR VALTERLICE VIEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO DANNYLO BENTO MARTINS
PINHEIRO(OAB: 57308/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTERLICE VIEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d57ff35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a preliminar de mérito de ausência de

interesse processual e a prejudicial de mérito de prescrição

quinquenal e, no mérito em sentido estrito, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por VALTERLICE

VIEIRA DOS ANJOS em face de COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 9.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 1.239,56 (um mil,

duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos),

calculadas sobre R$ 61.978,22 (sessenta e um mil, novecentos e

setenta e oito reais e vinte e dois centavos), valor da causa,

dispensada do recolhimento.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011051-70.2023.5.18.0003
AUTOR VALTERLICE VIEIRA DOS ANJOS

ADVOGADO DANNYLO BENTO MARTINS
PINHEIRO(OAB: 57308/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d57ff35

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a preliminar de mérito de ausência de

interesse processual e a prejudicial de mérito de prescrição

quinquenal e, no mérito em sentido estrito, JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por VALTERLICE

VIEIRA DOS ANJOS em face de COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 9.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 1.239,56 (um mil,

duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos),

calculadas sobre R$ 61.978,22 (sessenta e um mil, novecentos e

setenta e oito reais e vinte e dois centavos), valor da causa,

dispensada do recolhimento.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010561-48.2023.5.18.0003
AUTOR RENATO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU SEGURPRO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA.
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ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb5018d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada SEGURPRO TECNOLOGIA

EM SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA E INCÊNDIOS

LTDA. a pagar a RENATO HENRIQUE DA SILVA horas extras e

reflexos e devolução de descontos indevidos.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 5.

Contribuição previdenciária e imposto de renda nos termos do item

6.

Juros e correção monetária nos termos do item 7.

Tudo nos termos da fundamentação retro, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Liquidação por cálculos, devendo ser observados os limites do valor

postulado para cada pedido (CPC, arts. 141 e 492).

Comprove a demandada, no prazo da Lei 8.212/91, o recolhimento

previdenciário devido, sob pena de execução (CF/88 art.114, § 3º,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98).

A comprovação deverá ser feita mediante juntada aos autos das

guias GPS (código 2801/pessoa física – CEI ou 2909/pessoa

jurídica – CNPJ) e guias GFIP (código 650), com o Protocolo de

Envio de Conectividade Social, salvo quanto a este último, se for

dispensado nos termos da regulamentação específica. Nas guias

GPS deverá constar o número do processo judicial (art. 889-A da

CLT).

Registre-se que o débito poderá ser parcelado junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

O descumprimento das obrigações supracitadas, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator à

pena de multa e demais sanções administrativas (Lei 8.212/91 e

Decreto nº 3.048/99) com a consequente expedição de ofício à

Receita Federal do Brasil, nos termos do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais),

calculadas sobre R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor provisoriamente

arbitrado à condenação, sujeito à complementação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010561-48.2023.5.18.0003
AUTOR RENATO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU SEGURPRO TECNOLOGIA EM
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICA E INCENDIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb5018d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada SEGURPRO TECNOLOGIA

EM SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA E INCÊNDIOS

LTDA. a pagar a RENATO HENRIQUE DA SILVA horas extras e

reflexos e devolução de descontos indevidos.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 5.

Contribuição previdenciária e imposto de renda nos termos do item

6.

Juros e correção monetária nos termos do item 7.

Tudo nos termos da fundamentação retro, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Liquidação por cálculos, devendo ser observados os limites do valor

postulado para cada pedido (CPC, arts. 141 e 492).

Comprove a demandada, no prazo da Lei 8.212/91, o recolhimento

previdenciário devido, sob pena de execução (CF/88 art.114, § 3º,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98).

A comprovação deverá ser feita mediante juntada aos autos das

guias GPS (código 2801/pessoa física – CEI ou 2909/pessoa

jurídica – CNPJ) e guias GFIP (código 650), com o Protocolo de

Envio de Conectividade Social, salvo quanto a este último, se for
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dispensado nos termos da regulamentação específica. Nas guias

GPS deverá constar o número do processo judicial (art. 889-A da

CLT).

Registre-se que o débito poderá ser parcelado junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

O descumprimento das obrigações supracitadas, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator à

pena de multa e demais sanções administrativas (Lei 8.212/91 e

Decreto nº 3.048/99) com a consequente expedição de ofício à

Receita Federal do Brasil, nos termos do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais),

calculadas sobre R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor provisoriamente

arbitrado à condenação, sujeito à complementação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011383-37.2023.5.18.0003
AUTOR GEOVANA RODRIGUES

DELMONDES

ADVOGADO JOAO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369/GO)

RÉU NUAY - EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA RODRIGUES DELMONDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83fb947

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES os pedidos da exordial

para condenar a reclamada NUAY – EMPREENDIMENTOS LTDA

a pagar à reclamante GEOVANA RODRIGUES DELMONDES

saldo de salário de 30 (trinta) dias (todo o período trabalhado), aviso

prévio indenizado de 30 (trinta) dias, férias proporcionais com 1/3

(2/12, computado o período de aviso prévio), 13º salário

proporcional (2/12, computado o período de aviso prévio), reflexos

do auxílio-alimentação, multa do art. 467 da CLT, multa do art. 477

da CLT e indenização por danos morais.

A reclamada também deverá comprovar o recolhimento, em conta

vinculada da reclamante, do FGTS e indenização de 40%, proceder

à anotação do vínculo de emprego em sua CTPS e entregar a

documentação necessária para o seguro-desemprego, observados

o modo e o prazo determinados e as cominações estabelecidas

para o caso de descumprimento.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 9.

Contribuição previdenciária e imposto de renda nos termos do item

10.

Juros e correção monetária nos termos do item 11.

Tudo nos termos da fundamentação retro, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Liquidação por cálculos, devendo ser observados os limites do valor

postulado para cada pedido (CPC, arts. 141 e 492).

Comprove a demandada, no prazo da Lei 8.212/91, o recolhimento

previdenciário devido, sob pena de execução (CF/88 art.114, § 3º,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98).

A comprovação deverá ser feita mediante juntada aos autos das

guias GPS (código 2801/pessoa física – CEI ou 2909/pessoa

jurídica – CNPJ) e guias GFIP (código 650), com o Protocolo de

Envio de Conectividade Social, salvo quanto a este último, se for

dispensado nos termos da regulamentação específica. Nas guias

GPS deverá constar o número do processo judicial (art. 889-A da

CLT).

Registre-se que o débito poderá ser parcelado junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

O descumprimento das obrigações supracitadas, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator à

pena de multa e demais sanções administrativas (Lei 8.212/91 e

Decreto nº 3.048/99) com a consequente expedição de ofício à

Receita Federal do Brasil, nos termos do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor

provisoriamente arbitrado à condenação, sujeito à

complementação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011261-24.2023.5.18.0003
AUTOR ELIZETE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RIVANIA SANTOS MORAES
PENA(OAB: 8893/GO)

ADVOGADO FLAVIA MARIA MIRANDA DE LIMA
SOBRINHO(OAB: 63850/GO)
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RÉU AMAZONAS SERVICOS DE LIMPEZA
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE NIJAR SAUAIA NETO(OAB:
7983/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSCELINO MALTA
LAUDARES(OAB: 8474/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67c55a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO as preliminares de mérito de ausência de

liquidação de pedidos e de ilegitimidade passiva; ACOLHO a

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal; e no mérito em

sentido estrito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada AMAZONAS SERVIÇOS DE

LIMPEZA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA – ME a pagar a FÁBIA MARTINS DA SILVA GOMES multa

do art. 477 da CLT.

INDEFIRO todos os pedidos formulados em face da reclamada

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 13.

Juros e correção monetária nos termos do item 15.

Não incidem contribuição previdenciária e imposto de renda.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela primeira reclamada, no importe de R$ 27,60 (vinte e

sete reais e sessenta centavos), calculadas sobre R$ 1.380,00 (um

mil trezentos e oitenta reais), valor provisoriamente arbitrado à

condenação, sujeito à complementação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011261-24.2023.5.18.0003
AUTOR ELIZETE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO RIVANIA SANTOS MORAES
PENA(OAB: 8893/GO)

ADVOGADO FLAVIA MARIA MIRANDA DE LIMA
SOBRINHO(OAB: 63850/GO)

RÉU AMAZONAS SERVICOS DE LIMPEZA
E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE NIJAR SAUAIA NETO(OAB:
7983/MA)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSCELINO MALTA
LAUDARES(OAB: 8474/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZONAS SERVICOS DE LIMPEZA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67c55a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO as preliminares de mérito de ausência de

liquidação de pedidos e de ilegitimidade passiva; ACOLHO a

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal; e no mérito em

sentido estrito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada AMAZONAS SERVIÇOS DE

LIMPEZA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA – ME a pagar a FÁBIA MARTINS DA SILVA GOMES multa

do art. 477 da CLT.

INDEFIRO todos os pedidos formulados em face da reclamada

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 13.

Juros e correção monetária nos termos do item 15.

Não incidem contribuição previdenciária e imposto de renda.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela primeira reclamada, no importe de R$ 27,60 (vinte e

sete reais e sessenta centavos), calculadas sobre R$ 1.380,00 (um

mil trezentos e oitenta reais), valor provisoriamente arbitrado à

condenação, sujeito à complementação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000741-88.2012.5.18.0003
AUTOR VIVIANE NASCIMETO GUEIROS

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
SOBREIRO(OAB: 33398/GO)
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RÉU CARDS SERVICE PRESTACAO DE
SERVICO DE CARTAO DE CREDITO
S/S LTDA

RÉU INACIO ADRIANO MORETTO

RÉU ADRIANA DE FATIMA RIBEIRO

RÉU RODRIGO DE OLIVEIRA TONON

ADVOGADO CESAR GUIDOTI(OAB: 221162/SP)

RÉU ART CONSULTORIA E COBRANCA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE NASCIMETO GUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação para fins de controle de prazo: Aguardando retorno

correios.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010767-09.2016.5.18.0003
AUTOR IVANI OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO SYRLENIA MARIA COUTINHO
BEZERRA(OAB: 33087/GO)

RÉU CHRISTIANO DE CARVALHO
SESTER

RÉU NIZETE CANDIDO DOS SANTOS

RÉU EMPRESA NACIONAL DE
PRESTACAO INTELIGENTE DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANI OLIVEIRA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, fica Vossa senhoria intimada para ciência

dos atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, não

se considerando, para tanto, o mero requerimento de repetição dos

atos executórios já praticados por este juízo e frustrados, sob pena

de sobrestamento do feito, iniciando-se a contagem do prazo

prescricional (art. 11-A, §1º, da CLT).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010231-17.2024.5.18.0003
AUTOR CHARMANIA SAMPAIO DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARMANIA SAMPAIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte autora intimada para impugnação à contestação e

documentos, no prazo de 5 dias, sob pena de preclusão.

Fica a parte advertida sobre a necessidade de se manifestar

expressamente sobre eventual interesse em produzir prova oral e

especificar o seu objeto, bem como que o silêncio será interpretado

como desinteresse.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010678-39.2023.5.18.0003
AUTOR VALMIR ARAUJO ALVES

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU SINAURB SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ARAUJO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab1b9eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Do exposto, decide-se, na ação trabalhista movida por VALMIR

ARAUJO ALVES em face de SINAURB SERVICOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA:

- julgar PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido, para condenar a

reclamada a pagar so reclamante as parcelas deferidas nos tópicos

II e III da fundamentação.

Condena-se, ainda, a reclamada ao cumprimento das seguintes

obrigações de fazer, observando-se o procedimento a seguir

delimitado:

Após o(a) reclamante requerer a execução da obrigação e

providenciar o necessário para o cumprimento (entrega da CTPS

física em Secretaria ou fornecimento de seus dados pessoais

previstos na Portaria Nº 1.195/2019 do Ministério da

Economia/Secretaria Especial de Previdência e Trabalho), o(a)

reclamado(a) será intimado(a), em razão do que dispõe o

Provimento Geral Consolidado do TRT18, art. 150, § 2º, para a

prática dos seguintes atos:

I) registrar o contrato de trabalho, observando o que consta do

referido ato administrativo normativo; para tanto, será observada a

admissão em 02/01/2023, a saída em 30/06/2023, atendendo-se a

projeção do aviso prévio (Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-

1 do TST e Nota Técnica nº 184/2012 do Ministério do Trabalho e

Emprego) , o cargo de servente, o salário de R$ 1.800,00 e os

dados fornecidos ou a serem fornecidos pel reclamante;

II) comprovar o recolhimento da integralidade do FGTS e da

indenização de 40%, com observância do disposto na Lei

8.036/1990, art. 15, Decreto 99.684/1990, art. 27 a 30, e OJ 42

SBDI-1/TST.

III) entregar o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, com

código RI2 e chave de conectividade, tudo devidamente preenchido

e assinado, bem como as Guias de Seguro-Desemprego (CD/SD);

IV) praticar os demais atos necessários para saque do FGTS

depositado (CLT, art. 477, §6º), devendo comprová-los nos autos.

O não-cumprimento das obrigações de fazer no prazo acima fixado

acarretará multa diária de R$ 200,00 por dia de atraso, até o limite

de R$ 1.000,00 (CPC, arts. 536/537), a qual será devida mesmo se

houver a conversão em indenização ou se ato do Juízo propiciar

resultado prático equivalente (CPC, art. 499/500).

Após o decurso do prazo acima concedido:

I) os registros cabíveis serão feitos pela Secretaria da Vara do

Trabalho (CLT, art. 39, § 2º);

II) o(a) reclamante, no prazo de dez dias poderá, à sua escolha,

requerer a expedição de Certidão Narrativa para habilitação ao

recebimento do benefício ou a inclusão do valor correspondente à

indenização substitutiva (SUM-389, II/TST) nos cálculos,

presumindo-se, no silêncio, a opção pela segunda possibilidade;

III) o valor do FGTS + 40% não depositado deverá ser incluído na

conta de liquidação, para execução do equivalente em pecúnia para

cumprimento da obrigação de fazer.

Deferem-se o(a) reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Os honorários de advogado, juros, correção monetária, descontos

previdenciários e fiscais incidentes sobre as parcelas deferidas

devem obedecer o disposto no tópico IV.

Os valores devem ser apurados em liquidação, autorizados os

descontos legais, levando-se em conta os limites dos pedidos e a

observância da legislação pertinente em todos os seus termos, bem

como dos fundamentos da decisão, que integram este dispositivo.

Para fins do artigo 832, § 3º, da CLT, são indenizatórias as

seguintes parcelas: aviso prévio indenizado, férias proporcionais

+ 1/3; FGTS + 40%; multa prevista na CLT, art. 477, § 8º As

parcelas restantes têm natureza salarial.

Texto inserido por determinação do PGC TRT18, para ciência da

parte.

Art. 81. Deverá constar das sentenças e decisões

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

homologatórias de acordos:

I - a obrigação de o empregador, observado o prazo legal,

preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência

Social - GFIP, em conformidade com o disposto no art. 177 e

parágrafos deste Provimento;

II - a advertência expressa de que o descumprimento sujeitará

o infrator a pena de multa e demais sanções administrativas,

nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem

como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de

1999.

Parágrafo único. O devedor deverá ser intimado para o

cumprimento das obrigações de que trata o caput deste artigo

concomitantemente à intimação do credor para o levantamento

do crédito trabalhista.

Custas, pelo(a) reclamado(a), no importe de R$ 300,00, calculadas

sobre R$15.000,00, valor arbitrado à condenação.

Oficie-se à União (CLT, art. 832, § 4º), a não ser que se faça

presente a hipótese de dispensa prevista na Portaria do Ministério

da Fazenda n. 582 de 11/12/2013 e art. 175 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Intimem-se.

Nada mais.

EDUARDO DO NASCIMENTO

Juiz do Trabalho Substituto

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011103-66.2023.5.18.0003
AUTOR D.W.F.

ADVOGADO RODRIGO FARIA BASTOS
CAMPOS(OAB: 30617/GO)

ADVOGADO ARLETE MESQUITA(OAB: 13680/GO)

RÉU P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO M.M.O.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.G.C.D.T.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.W.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fcd0959.

Processo Nº ATSum-0011103-66.2023.5.18.0003
AUTOR D.W.F.

ADVOGADO RODRIGO FARIA BASTOS
CAMPOS(OAB: 30617/GO)

ADVOGADO ARLETE MESQUITA(OAB: 13680/GO)

RÉU P.B.S.T.D.V.E.S.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO M.M.O.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

U.G.C.D.T.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.B.S.T.D.V.E.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e817c0f.

Processo Nº ATSum-0010798-87.2020.5.18.0003
AUTOR CLEBER DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIEL MELQUISEDEQUE DE
SOUZA(OAB: 36982/GO)

RÉU L F VENANCIO - EMBORRACHADOS

RÉU LIFE EXTREME SPORT EIRELI

RÉU JENNYFFER DA SILVA VENANCIO
11194168680

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, fica Vossa senhoria intimada para ciência

dos atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias, não se considerando, para tanto, o mero requerimento de

repetição dos atos executórios já praticados por este juízo e

frustrados, sob pena de início da fluência do prazo de prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, da CLT), ficando o feito sobrestado por

2 (dois) anos, desde já determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011610-27.2023.5.18.0003
AUTOR SOLANGE DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU P H DA SILVA RESTAURANTE

ADVOGADO CLOVIS VAZ DA FONSECA(OAB:
25259/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE DE OLIVEIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para, querendo,

manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum

de 5 (cinco) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das

partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011610-27.2023.5.18.0003
AUTOR SOLANGE DE OLIVEIRA FRANCO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU P H DA SILVA RESTAURANTE

ADVOGADO CLOVIS VAZ DA FONSECA(OAB:
25259/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P H DA SILVA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para, querendo,

manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum

de 5 (cinco) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das

partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0010534-70.2020.5.18.0003
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU LEONICE MACHADO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Exequente, na pessoa de seu procurador(a), de que

foi enviado alvará eletrônico de transferência para a Caixa

Econômica Federal e que o prazo de cumprimento é de até 10 dias

a contar desta intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011609-09.2023.5.18.0014
AUTOR LEUCIMAR BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUCIMAR BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam advertidas as partes sobre a

necessidade de se manifestarem expressamente, no prazo de 05

dias, sobre eventual interesse em produzir prova oral e

especificarem o seu objeto, bem como que o silêncio será

interpretado como desinteresse.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

MARCIA THAYANNE ALVES MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011609-09.2023.5.18.0014
AUTOR LEUCIMAR BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam advertidas as partes sobre a

necessidade de se manifestarem expressamente, no prazo de 05

dias, sobre eventual interesse em produzir prova oral e

especificarem o seu objeto, bem como que o silêncio será

interpretado como desinteresse.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA THAYANNE ALVES MARTINS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010712-19.2020.5.18.0003
AUTOR CHARLIANNE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PAULA DE SOUSA SANTOS(OAB:
46591/GO)

RÉU INEILDES SOUZA SANTOS

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE
CASTRO(OAB: 13743/BA)

RÉU ERICK CLAYTON QUIRINO DOS
SANTOS

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE
CASTRO(OAB: 13743/BA)

RÉU ROMULO QUIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE
CASTRO(OAB: 13743/BA)

RÉU VERDALL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE
CASTRO(OAB: 13743/BA)

RÉU CASA NOSSA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SIMONE TEIXEIRA DE
CASTRO(OAB: 13743/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLIANNE PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, fica Vossa senhoria intimada para ciência

dos atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias, não se considerando, para tanto, o mero requerimento de

repetição dos atos executórios já praticados por este juízo e

frustrados, sob pena de início da fluência do prazo de prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, da CLT), ficando o feito sobrestado por

2 (dois) anos, desde já determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LETICIA BRESSAN VIEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010152-38.2024.5.18.0003
AUTOR LEVI WELLINGTON ROCHA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU VIEIRA SERVICOS DE BUFFET
EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI WELLINGTON ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, fica a parte reclamante intimada para

comprovar o recolhimento das custas ou apresentar justificativa

legal para ausência do seu constituinte, sob pena de execução.

Prazo de 15 dias a contar da audiência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010513-02.2017.5.18.0003
AUTOR ALEF FABRICIO BRITO RAMOS

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2002
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

RÉU EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS
E BEBIDAS S/A

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER B SUPERMERCADO LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL DE ALIMENTOS
ITATICO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA MULTICANAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF FABRICIO BRITO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010513-02.2017.5.18.0003
AUTOR ALEF FABRICIO BRITO RAMOS

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

RÉU EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS
E BEBIDAS S/A

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER B SUPERMERCADO LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL DE ALIMENTOS
ITATICO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA MULTICANAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010513-02.2017.5.18.0003
AUTOR ALEF FABRICIO BRITO RAMOS

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

RÉU EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS
E BEBIDAS S/A

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER B SUPERMERCADO LTDA -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

ATACADAO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL DE ALIMENTOS
ITATICO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA MULTICANAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS E BEBIDAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011577-37.2023.5.18.0003
AUTOR DEBORA LORRAYNE PEREIRA

SILVA

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

RÉU R A DOS SANTOS COMERCIO DE
CARNES

ADVOGADO NAYARA MOREIRA RAMOS(OAB:
36358/GO)

ADVOGADO BRENNO SALES GALVÃO DE
REZENDE(OAB: 33113/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA LORRAYNE PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para, querendo,

manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum

de 5 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das

partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011577-37.2023.5.18.0003
AUTOR DEBORA LORRAYNE PEREIRA

SILVA

ADVOGADO MURILO ROSA DA COSTA(OAB:
50744/GO)

ADVOGADO LUNNA AGATHA SILVA DA
COSTA(OAB: 61407/GO)

RÉU R A DOS SANTOS COMERCIO DE
CARNES

ADVOGADO NAYARA MOREIRA RAMOS(OAB:
36358/GO)

ADVOGADO BRENNO SALES GALVÃO DE
REZENDE(OAB: 33113/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R A DOS SANTOS COMERCIO DE CARNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para, querendo,

manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo no prazo comum

de 5 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das

partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010177-51.2024.5.18.0003
REQUERENTE ANDRE LUIS DE FARIA FERIS

ADVOGADO NATALIA BUTIGNOLI SEGALA(OAB:
57471/DF)

REQUERIDO RERQ COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DE FARIA FERIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010177-51.2024.5.18.0003
REQUERENTE ANDRE LUIS DE FARIA FERIS

ADVOGADO NATALIA BUTIGNOLI SEGALA(OAB:
57471/DF)

REQUERIDO RERQ COMUNICACOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RERQ COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010414-90.2021.5.18.0003
AUTOR THIAGO MENDES ROCHA

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUSA(OAB:
18455/GO)

RÉU WSJ TELECOM SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RÉU PRIMOS TELECOM INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA MOREIRA(OAB:
43336/DF)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MENDES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010414-90.2021.5.18.0003
AUTOR THIAGO MENDES ROCHA

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUSA(OAB:
18455/GO)

RÉU WSJ TELECOM SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RÉU PRIMOS TELECOM INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA MOREIRA(OAB:
43336/DF)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMOS TELECOM INSTALACAO E MANUTENCAO DE
REDES DE TELECOMUNICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010414-90.2021.5.18.0003
AUTOR THIAGO MENDES ROCHA

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUSA(OAB:
18455/GO)

RÉU WSJ TELECOM SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RÉU PRIMOS TELECOM INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO PATRICIA PEREIRA MOREIRA(OAB:
43336/DF)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELE PERFORMANCE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010227-83.2024.5.18.0001
AUTOR ADAO RUFINO DE AZEVEDO

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO RUFINO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM. Juiz, fica a reclamante intimada para, querendo,

apresentar impugnação à contestação e documentos, no prazo de

5 dias, sob pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011222-61.2022.5.18.0003
AUTOR EDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VAZ DA SILVA(OAB:
32726/GO)

ADVOGADO OCIDENES MARTINS SIRIANO DA
PAIXAO(OAB: 55049/GO)

RÉU R DE CASTRO BESSA MARMORES
E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU SUELIO RODRIGUES BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU RODRIGO DE CASTRO BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU S R BESSA MARMORES GRANITOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMORARIA PAI & FILHO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
QUEIROZ(OAB: 107259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011222-61.2022.5.18.0003
AUTOR EDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VAZ DA SILVA(OAB:
32726/GO)

ADVOGADO OCIDENES MARTINS SIRIANO DA
PAIXAO(OAB: 55049/GO)

RÉU R DE CASTRO BESSA MARMORES
E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU SUELIO RODRIGUES BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU RODRIGO DE CASTRO BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU S R BESSA MARMORES GRANITOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMORARIA PAI & FILHO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
QUEIROZ(OAB: 107259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R DE CASTRO BESSA MARMORES E GRANITOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011222-61.2022.5.18.0003
AUTOR EDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VAZ DA SILVA(OAB:
32726/GO)

ADVOGADO OCIDENES MARTINS SIRIANO DA
PAIXAO(OAB: 55049/GO)

RÉU R DE CASTRO BESSA MARMORES
E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU SUELIO RODRIGUES BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU RODRIGO DE CASTRO BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU S R BESSA MARMORES GRANITOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMORARIA PAI & FILHO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
QUEIROZ(OAB: 107259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE CASTRO BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011222-61.2022.5.18.0003
AUTOR EDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VAZ DA SILVA(OAB:
32726/GO)

ADVOGADO OCIDENES MARTINS SIRIANO DA
PAIXAO(OAB: 55049/GO)

RÉU R DE CASTRO BESSA MARMORES
E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU SUELIO RODRIGUES BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU RODRIGO DE CASTRO BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU S R BESSA MARMORES GRANITOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMORARIA PAI & FILHO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
QUEIROZ(OAB: 107259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S R BESSA MARMORES GRANITOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011222-61.2022.5.18.0003
AUTOR EDIMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL VAZ DA SILVA(OAB:
32726/GO)

ADVOGADO OCIDENES MARTINS SIRIANO DA
PAIXAO(OAB: 55049/GO)

RÉU R DE CASTRO BESSA MARMORES
E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU SUELIO RODRIGUES BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU RODRIGO DE CASTRO BESSA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)
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ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

RÉU S R BESSA MARMORES GRANITOS

ADVOGADO MARCUS VINICIUS SOUSA
DUARTE(OAB: 33757/GO)

ADVOGADO MARCIO NOGUEIRA LEMOS(OAB:
49629/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMORARIA PAI & FILHO LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
QUEIROZ(OAB: 107259/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELIO RODRIGUES BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

879, § 2º, da CLT, sob pena de preclusão. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NARAH NAYANNE ALVES MARTINS

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0010239-91.2024.5.18.0003
AUTOR MARILIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DA SILVA ARAUJO
FILHO(OAB: 27592/GO)

RÉU SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS E DE MATERIAL
PLASTICO NO ESTADO DE GOIAS -
SIND-Q.F.P.-GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO MARIO ANTUNES FERREIRA DA
SILVA BASTOS(OAB: 65264/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

RÉU FRANCISLEY MARTINS DE MOURA
PERES

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO MARIO ANTUNES FERREIRA DA
SILVA BASTOS(OAB: 65264/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM. Juiz, fica a reclamante intimada para, querendo,

apresentar impugnação à contestação e documentos, no prazo de

15 dias, sob pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010391-24.2024.5.18.0009
AUTOR ELIENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
52762/GO)

RÉU FUNDACAO DE APOIO AO
HOSPITAL DAS CLINICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

RÉU REAL JG SERVICOS GERAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 10:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0011728-14.2023.5.18.0161
AUTOR CRISTIANE DA SILVA BACELAR

VALONGO

ADVOGADO OTAVIO BATISTA CARNEIRO(OAB:
8707/GO)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DA SILVA BACELAR VALONGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 10:20

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: OTAVIO BATISTA CARNEIRO

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0011728-14.2023.5.18.0161
AUTOR CRISTIANE DA SILVA BACELAR

VALONGO

ADVOGADO OTAVIO BATISTA CARNEIRO(OAB:
8707/GO)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

** JUÍZO 100% DIGITAL ** CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp): (62) 3222-5082

DESTINATÁRIO: GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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LTDA

NOTIFICAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 10:20

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o destinatário NOTIFICADO da ação proposta em seu

desfavor, bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

8 - OS ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR

ELETRONICAMENTE AS CONTESTAÇÕES E OS

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

site

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF; e em SENHA:

solicitar senha por meio do 3222.5082 (WhatsApp).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0011728-14.2023.5.18.0161
AUTOR CRISTIANE DA SILVA BACELAR

VALONGO

ADVOGADO OTAVIO BATISTA CARNEIRO(OAB:
8707/GO)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 10:20

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A)(S) DO(S) RECLAMADO(S):

Advogados do RÉU: FABIO GINDLER DE OLIVEIRA, JULIANA

NEVES CRISOSTOMO

Fica o(a) reclamado, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima,na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

4 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

5 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010401-86.2024.5.18.0003
AUTOR LUCAS HENDERSON SOUSA LIMA

ADVOGADO ELSON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
64471/GO)

RÉU SRM - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS HENDERSON SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 10:50

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: ELSON OLIVEIRA DA SILVA

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;
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4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 10:50

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: ELSON OLIVEIRA DA SILVA

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010399-97.2016.5.18.0003
AUTOR MEIRE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LAZARO SOBRINHO DE
OLIVEIRA(OAB: 6505/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM. Juiz, fica a parte exequente intimada para, no

prazo de 5 (cinco) dias, informar os dados bancários do beneficiário

ou do procurador com poderes para receber quantias, para

transferência de valor disponível nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010170-59.2024.5.18.0003
AUTOR GIOVANA CAMILLY FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANA CAMILLY FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

465, do CPC, diante da designação de perito. Prazo de 15 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010170-59.2024.5.18.0003
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AUTOR GIOVANA CAMILLY FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por ordem do MM Juiz, ficam as partes intimadas para fins do art.

465, do CPC, diante da designação de perito. Prazo de 15 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NAYARA NAYANE RODRIGUES PIRETTI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011275-08.2023.5.18.0003
AUTOR MARCOS FARIAS DA SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU FRX LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO SAMUEL JUNIO PEREIRA(OAB:
23649/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FARIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689fdbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sede de contestação, ID. 73349cd, protocolada em 27/10/2023

a reclamada apresenta exceção de incompetência em razão do

lugar, alegando, em síntese que o fora competente para processar

o presente feito é uma das Varas do Trabalho de Goianésia/GO.

Pois bem.

Eis a norma contida no artigo 800 da CLT, vejamos:

Art. 800. Apresentada exceção de incompetência territorial no

prazo de cinco dias a contar da notificação, antes da audiência e

em peça que sinalize a existência desta exceção, seguir-se-á o

procedimento estabelecido neste artigo.

(…)

No presente caso, o mandado de intimação destinado à reclamada

fora recebida em 03/10/2023, conforme ID. c478c3d.

Destarte, em consonância com o Dispositivo Legal citado, a

reclamada deveria ter processado sua exceção de incompetência,

no prazo de 05 dias a contar da notificação de modo que seu prazo

transcorreu em 10.10.2023 e em peça que sinalizasse tal incidente.

Dito isso e considerando que a insurgência em razão do lugar fora

apresentada tão somente em 27/10/2023 e em desconformidade

com o art. 800 da CLT, não conheço da exceção de incompetência,

nos moldes ofertados pela reclamada e, por conseguinte, declara-se

a competência deste Juízo para processar o presente feito.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência já designada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011275-08.2023.5.18.0003
AUTOR MARCOS FARIAS DA SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU FRX LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO SAMUEL JUNIO PEREIRA(OAB:
23649/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRX LOGISTICA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 689fdbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sede de contestação, ID. 73349cd, protocolada em 27/10/2023

a reclamada apresenta exceção de incompetência em razão do

lugar, alegando, em síntese que o fora competente para processar

o presente feito é uma das Varas do Trabalho de Goianésia/GO.

Pois bem.

Eis a norma contida no artigo 800 da CLT, vejamos:

Art. 800. Apresentada exceção de incompetência territorial no

prazo de cinco dias a contar da notificação, antes da audiência e
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em peça que sinalize a existência desta exceção, seguir-se-á o

procedimento estabelecido neste artigo.

(…)

No presente caso, o mandado de intimação destinado à reclamada

fora recebida em 03/10/2023, conforme ID. c478c3d.

Destarte, em consonância com o Dispositivo Legal citado, a

reclamada deveria ter processado sua exceção de incompetência,

no prazo de 05 dias a contar da notificação de modo que seu prazo

transcorreu em 10.10.2023 e em peça que sinalizasse tal incidente.

Dito isso e considerando que a insurgência em razão do lugar fora

apresentada tão somente em 27/10/2023 e em desconformidade

com o art. 800 da CLT, não conheço da exceção de incompetência,

nos moldes ofertados pela reclamada e, por conseguinte, declara-se

a competência deste Juízo para processar o presente feito.

Intimem-se as partes e aguarde-se a audiência já designada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010043-24.2024.5.18.0003
AUTOR ALCIONE DOS SANTOS LEAO

ADVOGADO ROBERTA KELDY FERREIRA PAES
LEME(OAB: 24409/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

PERITO CESAR PENTEADO KOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE DOS SANTOS LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76698ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a controvérsia quanto as atividades realizadas pela

reclamante, no que respeita a atuação em ambiente insalubre, a

prova técnica será realizada após a audiência de instrução.

Intimem-se as partes e o perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010043-24.2024.5.18.0003
AUTOR ALCIONE DOS SANTOS LEAO

ADVOGADO ROBERTA KELDY FERREIRA PAES
LEME(OAB: 24409/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

PERITO CESAR PENTEADO KOSSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76698ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a controvérsia quanto as atividades realizadas pela

reclamante, no que respeita a atuação em ambiente insalubre, a

prova técnica será realizada após a audiência de instrução.

Intimem-se as partes e o perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011267-31.2023.5.18.0003
AUTOR DIVAIR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVAIR PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7377d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a preliminar de mérito de coisa julgada e a

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e, no mérito em

sentido estrito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG a pagar a DIVAIR

PEREIRA SANTOS a remuneração pelo trabalho nos dias de

descanso semanal.

A reclamada também foi condenada a comprovar o recolhimento,

em conta vinculada da reclamante, do FGTS devido desde maio de

2022, a ser apurado na liquidação, autorizado o desconto dos

valores que comprovadamente já foram objeto de recolhimento em

decorrência do acordo firmado na ACC 0011141-

09.2022.5.18.0005.

Deverão ser observados o modo e o prazo estipulados e a

cominação determinada para o caso de descumprimento.

Acolhido o requerimento da reclamada de concessão dos privilégios

próprios da Fazenda Pública.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 14.

Contribuição previdenciária e imposto de renda nos termos do item

15.

Juros e correção monetária nos termos do item 14.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Liquidação por cálculos, devendo ser observados os limites do valor

postulado para cada pedido (CPC, arts. 141 e 492).

Comprove a demandada, no prazo da Lei 8.212/91, o recolhimento

previdenciário devido, sob pena de execução (CF/88 art.114, § 3º,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98).

A comprovação deverá ser feita mediante juntada aos autos das

guias GPS (código 2801/pessoa física – CEI ou 2909/pessoa

jurídica – CNPJ) e guias GFIP (código 650), com o Protocolo de

Envio de Conectividade Social, salvo quanto a este último, se for

dispensado nos termos da regulamentação específica. Nas guias

GPS deverá constar o número do processo judicial (art. 889-A da

CLT).

Registre-se que o débito poderá ser parcelado junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

O descumprimento das obrigações supracitadas, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator à

pena de multa e demais sanções administrativas (Lei 8.212/91 e

Decreto nº 3.048/99) com a consequente expedição de ofício à

Receita Federal do Brasil, nos termos do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor

provisoriamente arbitrado à condenação, sujeito à

complementação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011267-31.2023.5.18.0003
AUTOR DIVAIR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba7377d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a preliminar de mérito de coisa julgada e a

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e, no mérito em

sentido estrito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG a pagar a DIVAIR

PEREIRA SANTOS a remuneração pelo trabalho nos dias de

descanso semanal.

A reclamada também foi condenada a comprovar o recolhimento,

em conta vinculada da reclamante, do FGTS devido desde maio de

2022, a ser apurado na liquidação, autorizado o desconto dos

valores que comprovadamente já foram objeto de recolhimento em

decorrência do acordo firmado na ACC 0011141-

09.2022.5.18.0005.

Deverão ser observados o modo e o prazo estipulados e a

cominação determinada para o caso de descumprimento.

Acolhido o requerimento da reclamada de concessão dos privilégios

próprios da Fazenda Pública.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 14.
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Contribuição previdenciária e imposto de renda nos termos do item

15.

Juros e correção monetária nos termos do item 14.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Liquidação por cálculos, devendo ser observados os limites do valor

postulado para cada pedido (CPC, arts. 141 e 492).

Comprove a demandada, no prazo da Lei 8.212/91, o recolhimento

previdenciário devido, sob pena de execução (CF/88 art.114, § 3º,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98).

A comprovação deverá ser feita mediante juntada aos autos das

guias GPS (código 2801/pessoa física – CEI ou 2909/pessoa

jurídica – CNPJ) e guias GFIP (código 650), com o Protocolo de

Envio de Conectividade Social, salvo quanto a este último, se for

dispensado nos termos da regulamentação específica. Nas guias

GPS deverá constar o número do processo judicial (art. 889-A da

CLT).

Registre-se que o débito poderá ser parcelado junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

O descumprimento das obrigações supracitadas, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator à

pena de multa e demais sanções administrativas (Lei 8.212/91 e

Decreto nº 3.048/99) com a consequente expedição de ofício à

Receita Federal do Brasil, nos termos do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),

calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor

provisoriamente arbitrado à condenação, sujeito à

complementação.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011490-81.2023.5.18.0003
AUTOR IVANILDES COSTA ATAIDES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDES COSTA ATAIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b9f19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a preliminar de mérito de coisa julgada e a

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e, no mérito em

sentido estrito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG a comprovar o

recolhimento, em conta vinculada da reclamante IVANILDES

COSTA ATAÍDES, do FGTS devido desde maio de 2022, a ser

apurado na liquidação, autorizado o desconto dos valores que

comprovadamente já foram objeto de recolhimento em decorrência

do acordo firmado na ACC 0011141-09.2022.5.18.0005.

Deverão ser observados o modo e o prazo estipulados e a

cominação determinada para o caso de descumprimento.

Acolhido o requerimento da reclamada de concessão dos privilégios

próprios da Fazenda Pública.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 11.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00 (cem reais),

calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor

provisoriamente arbitrado à condenação, sujeito a complementação,

isenta do recolhimento.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011490-81.2023.5.18.0003
AUTOR IVANILDES COSTA ATAIDES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66b9f19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, REJEITO a preliminar de mérito de coisa julgada e a

prejudicial de mérito de prescrição quinquenal e, no mérito em

sentido estrito, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

exordial para condenar a reclamada COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG a comprovar o

recolhimento, em conta vinculada da reclamante IVANILDES

COSTA ATAÍDES, do FGTS devido desde maio de 2022, a ser

apurado na liquidação, autorizado o desconto dos valores que

comprovadamente já foram objeto de recolhimento em decorrência

do acordo firmado na ACC 0011141-09.2022.5.18.0005.

Deverão ser observados o modo e o prazo estipulados e a

cominação determinada para o caso de descumprimento.

Acolhido o requerimento da reclamada de concessão dos privilégios

próprios da Fazenda Pública.

Honorários advocatícios de sucumbência nos termos do item 11.

Tudo nos termos da fundamentação, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 100,00 (cem reais),

calculadas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor

provisoriamente arbitrado à condenação, sujeito a complementação,

isenta do recolhimento.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010402-71.2024.5.18.0003
AUTOR IGOR DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RÉU ATUAL ADMINISTRACAO E
REFORMAS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DE JESUS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 11:20

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: RODRIGO AMARAL SAID

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010404-41.2024.5.18.0003
AUTOR EDSON FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON FERREIRA ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 11:50

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: HELTON VIEIRA PORTO DO NASCIMENTO

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0010409-63.2024.5.18.0003
AUTOR VICKTOR PEREIRA MENDES

ADVOGADO ALMIR FERNANDES DE SOUZA
NETO(OAB: 43254/GO)

RÉU OLIVEIRA E LIMA COMERCIO E
SERVICOS VETERINARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICKTOR PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5082

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 24/04/2024 08:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania3vt

ID 651 405 2826

Orientações para participação pelo

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: ALMIR FERNANDES DE SOUZA NETO

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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SUZANA SILVA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0011009-55.2022.5.18.0003
AUTOR RAIMUNDO DE MATOS DINIZ

ADVOGADO NEUZELI DE SOUZA LEAL
SANTOS(OAB: 61549/GO)

RÉU ENEC EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
SILVEIRA(OAB: 21532/GO)

ADVOGADO ALUISIO DOS REIS AMARAL(OAB:
117048/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO DE MATOS DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Exequente, na pessoa de seu procurador(a), de que

foi enviado alvará eletrônico de transferência para a Caixa

Econômica Federal e Banco do Brasil e que o prazo de

cumprimento é de até 10 dias a contar desta intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILMAR FRANCISCO DE SOUSA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011151-59.2022.5.18.0003
AUTOR CALLINCA DE LARA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO MENEZES DE LIMA(OAB:
34743/GO)

RÉU DIMENSAO SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RÉU HAUS SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO KASSIA ALVES GARCIA(OAB:
44072/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALLINCA DE LARA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d470ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de responsabilidade solidária das reclamadas.

Esclareça-se que a procuradora da empresa reclamada fez prova

de suas alegações quanto a comunicação da renúncia aos poderes

que lhe foram outorgados.

Para o fim específico, juntou aos autos comprovante de entrega de

telegrama, ID. 8cd3a6f com data de entrega ao destinatário em

01.03.2024.

Dito isso, verifica-se que durante o prazo para impugnação aos

cálculos, § 2º do art. 879 da CLT, a reclamada ainda se encontrava

devidamente representada. Porém, não houve insurgências em

relação às contas de liquidação.

Portanto, após a intimação deste despacho, providencie a

Secretaria a inativação, nesses autos, da advogada Kassia Alves

Garcia, CPF: 016.016.511-39 - OAB: GO44.072.

Avançando, decorrido em branco o prazo para impugnação e diante

do interesse da parte reclamante no cumprimento da sentença,

homologo os cálculos apresentados pela Contadoria, fixando o

valor da execução em R$26.440,72, atualizado até 31.01.2024,

sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

Ficam intimadas as reclamadas, por mandado, para que paguem

ou garantam o valor do débito, no importe de R$ 26.440,72, no

prazo de 15 dias.

Determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 02 anos (art.

11-A,§1º, CLT), aguardado-se manifestação do credor quanto

ao início dos atos executórios (CLT, art. 880).

Informo às partes sobre a possibilidade de celebração de acordo

que ponha termo ao processo (art. 764, § 3º, CLT) e de

parcelamento do débito (art. 916, CPC).

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011151-59.2022.5.18.0003
AUTOR CALLINCA DE LARA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO MENEZES DE LIMA(OAB:
34743/GO)

RÉU DIMENSAO SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RÉU HAUS SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO KASSIA ALVES GARCIA(OAB:
44072/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAUS SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d470ec

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de responsabilidade solidária das reclamadas.

Esclareça-se que a procuradora da empresa reclamada fez prova

de suas alegações quanto a comunicação da renúncia aos poderes

que lhe foram outorgados.

Para o fim específico, juntou aos autos comprovante de entrega de

telegrama, ID. 8cd3a6f com data de entrega ao destinatário em

01.03.2024.

Dito isso, verifica-se que durante o prazo para impugnação aos

cálculos, § 2º do art. 879 da CLT, a reclamada ainda se encontrava

devidamente representada. Porém, não houve insurgências em

relação às contas de liquidação.

Portanto, após a intimação deste despacho, providencie a

Secretaria a inativação, nesses autos, da advogada Kassia Alves

Garcia, CPF: 016.016.511-39 - OAB: GO44.072.

Avançando, decorrido em branco o prazo para impugnação e diante

do interesse da parte reclamante no cumprimento da sentença,

homologo os cálculos apresentados pela Contadoria, fixando o

valor da execução em R$26.440,72, atualizado até 31.01.2024,

sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

Ficam intimadas as reclamadas, por mandado, para que paguem

ou garantam o valor do débito, no importe de R$ 26.440,72, no

prazo de 15 dias.

Determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 02 anos (art.

11-A,§1º, CLT), aguardado-se manifestação do credor quanto

ao início dos atos executórios (CLT, art. 880).

Informo às partes sobre a possibilidade de celebração de acordo

que ponha termo ao processo (art. 764, § 3º, CLT) e de

parcelamento do débito (art. 916, CPC).

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010113-75.2023.5.18.0003
AUTOR R.L.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

RÉU R.B.I.E.C.L.

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

S.E.P.L.

PERITO M.E.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.L.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 67ec92e.

Processo Nº ATOrd-0010875-28.2022.5.18.0003
AUTOR AGNALDO LIMA GUIMARAES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES DA
SILVA(OAB: 49658/GO)

RÉU DIAS TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

RÉU URUACU TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

  - URUACU TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243c55d

proferida nos autos.

Homologação de Acordo

RELATÓRIO

Sentença transitada em julgado em 22/06/2023.

Cálculos elaborados em 06.03.2024, conforme planilha ID. e466667

cujo valores apurados como devidos pelos reclamados é a quantia

de R$ 217.796,70 .

Não houve homologação dos cálculos de liquidação.

Acordo em execução apresentado sob o #id:3b4a389, protocolizado

no dia 14.03.2024, celebrado entre DIAS TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA. e AGNALDO LIMA GUIMARÃES.

Em linhas gerais, foi previsto o pagamento de R$ 4.000,00 em

parcela única, vencimento em 3 dias após a intimação da decisão

de homologação.
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As partes requerem a retirada das restrições sobre os veículos

listados na petição de acordo, #id:3b4a389.

O instrumento mandato outorgado pelo reclamante ao seu

procurador possui poderes específicos para transigir/assinar

acordos, conforme ID. 1ba13b6.

Autos conclusos.

FUNDAMENTOS

Homologo, na forma abaixo descrita, o acordo formalizado pelas

partes litigantes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

Foi previsto o pagamento de R$ 4.000,00 em parcela única,

vencível em 3 dias após a intimação acerca da presente

homologação mediante transferência bancária na conta bancária de

titularidade do procurador do reclamante.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em até 10 dias

após a data prevista para o cumprimento da obrigação entabulada,

advertindo-se o reclamante que o silêncio importará em presunção

de regular cumprimento da avença.

As partes pactuam que em caso de inadimplemento ou atraso do

acordo haverá incidência de multa no percentual de 100% e

vencimento antecipado das parcelas vincendas.

Em que pese as partes terem declarado que as parcelas que

compõe o presente acordo são indenizatórias, verifica-se que no

presente caso já houve o trânsito em julgado em 22/06/2023.

Destarte, contribuições previdenciárias e custas, a cargo da

reclamada, observando-se os valores apurados pela Contadoria,

observando-se a proporcionalidade de que trata a OJ-SDI1-376 do

C.TST. Não se pode alterar, após homologado o cálculo, a natureza

das parcelas que integram o valor devido (CLT, art. 832, § 6º).

Ressalte-se que as partes são livres, em tese, para transacionar

seus direitos; mas não o são, no tocante aos de terceiros,

mormente quando são de ordem pública.

Ficam as partes cientes do inteiro teor dos artigos 76 e 81 do

Provimento Geral Consolidado do Eg. TRT18, da necessidade de

cumprimento de suas determinações e das obrigações neles

constantes, bem como das respectivas sanções previstas nos

aludidos dispositivos:

Art. 76. Nas conciliações realizadas em audiência, deverá o Juiz

esclarecer às partes acerca da importância do cumprimento das

obrigações previdenciárias, da necessidade de fornecimento de

informações à Previdência Social relativas aos recolhimentos

efetuados, bem como da possibilidade de parcelamento do débito

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil

Art. 81. Deverá constar das sentenças e decisões homologatórias

de acordos:

I - a obrigação de o empregador, observado o prazo legal,

preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP,

em conformidade com o disposto no art. 177 e parágrafos deste

Provimento;

II - a advertência expressa de que o descumprimento sujeitará o

infrator a pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do

artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Parágrafo único. O devedor deverá ser intimado para o

cumprimento das obrigações de que trata o caput deste artigo

concomitantemente à intimação do credor para o levantamento do

crédito trabalhista.

Dispensada a manifestação da União, nos termos da Portaria MF n.

582 de 11/12/2013; art. 175 do PGC TRT 18ª Região.

Por fim, no presente caso, malgrado tenha havido o trânsito em

julgado sequer houve a homologação das contas. Ou seja, não se

iniciou a fase executória motivo pelo qual, nesses autos em

específico, não há veículos com gravame de circulação e/ou

transferência.

Cumpridos os termos do acordo e, estando em condições, façam

conclusos os autos para sentença de extinção da execução.

CONCLUSÃO

Homologa-se o acordo celebrado entre DIAS TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA. e AGNALDO LIMA GUIMARÃES, na forma da

CLT, art 831.

Ao cálculo para apuração das contribuições previdenciárias e

custas processuais, proporcionais ao valor ajustado.

Destaque-se que a quitação do crédito previdenciário deverá ser

comprovado nos autos pela reclamada, mediante a juntada de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é o seguinte:

- a) no eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

- b) sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

- c) em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida.

Ressalta-se que o descumprimento dessas obrigações implicará na

execução do montante devido, assim como a comunicação à

Secretaria da Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e
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art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores

arrecadados via GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Por fim, registre-se que custas processuais deverão ser

arrecadadas em GRU Judicial.

Fica advertida a executada para fazer constar na Declaração do

Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), a ser apresentada à

Receita Federal, na época própria, os dados referentes ao

pagamento realizado, inclusive o imposto de renda, se houver,

observados os termos do artigo 157, I, da CF/88.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), ao teor do

que dispõe o art. 175 do PGC deste Tribunal.

Infrutíferos os atos executórios, intime-se o exequente para

fornecer meios diversos para o prosseguimento da busca

patrimonial, inclusive desconsideração da personalidade jurídica,

sob pena de sobrestamento do feito pelo prazo de 02 anos (art.

11-A,§1º, CLT). Prazo 15 dias.

Ultimadas as providências, retornem conclusos os autos para

extinção da execução.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010875-28.2022.5.18.0003
AUTOR AGNALDO LIMA GUIMARAES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES DA
SILVA(OAB: 49658/GO)

RÉU DIAS TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

RÉU URUACU TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO LIMA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 243c55d

proferida nos autos.

Homologação de Acordo

RELATÓRIO

Sentença transitada em julgado em 22/06/2023.

Cálculos elaborados em 06.03.2024, conforme planilha ID. e466667

cujo valores apurados como devidos pelos reclamados é a quantia

de R$ 217.796,70 .

Não houve homologação dos cálculos de liquidação.

Acordo em execução apresentado sob o #id:3b4a389, protocolizado

no dia 14.03.2024, celebrado entre DIAS TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA. e AGNALDO LIMA GUIMARÃES.

Em linhas gerais, foi previsto o pagamento de R$ 4.000,00 em

parcela única, vencimento em 3 dias após a intimação da decisão

de homologação.

As partes requerem a retirada das restrições sobre os veículos

listados na petição de acordo, #id:3b4a389.

O instrumento mandato outorgado pelo reclamante ao seu

procurador possui poderes específicos para transigir/assinar

acordos, conforme ID. 1ba13b6.

Autos conclusos.

FUNDAMENTOS

Homologo, na forma abaixo descrita, o acordo formalizado pelas

partes litigantes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  

Foi previsto o pagamento de R$ 4.000,00 em parcela única,

vencível em 3 dias após a intimação acerca da presente

homologação mediante transferência bancária na conta bancária de

titularidade do procurador do reclamante.

Eventual inadimplemento deverá ser comunicado em até 10 dias

após a data prevista para o cumprimento da obrigação entabulada,

advertindo-se o reclamante que o silêncio importará em presunção

de regular cumprimento da avença.

As partes pactuam que em caso de inadimplemento ou atraso do

acordo haverá incidência de multa no percentual de 100% e

vencimento antecipado das parcelas vincendas.

Em que pese as partes terem declarado que as parcelas que

compõe o presente acordo são indenizatórias, verifica-se que no

presente caso já houve o trânsito em julgado em 22/06/2023.

Destarte, contribuições previdenciárias e custas, a cargo da

reclamada, observando-se os valores apurados pela Contadoria,

observando-se a proporcionalidade de que trata a OJ-SDI1-376 do

C.TST. Não se pode alterar, após homologado o cálculo, a natureza

das parcelas que integram o valor devido (CLT, art. 832, § 6º).

Ressalte-se que as partes são livres, em tese, para transacionar

seus direitos; mas não o são, no tocante aos de terceiros,

mormente quando são de ordem pública.

Ficam as partes cientes do inteiro teor dos artigos 76 e 81 do

Provimento Geral Consolidado do Eg. TRT18, da necessidade de

cumprimento de suas determinações e das obrigações neles

constantes, bem como das respectivas sanções previstas nos
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aludidos dispositivos:

Art. 76. Nas conciliações realizadas em audiência, deverá o Juiz

esclarecer às partes acerca da importância do cumprimento das

obrigações previdenciárias, da necessidade de fornecimento de

informações à Previdência Social relativas aos recolhimentos

efetuados, bem como da possibilidade de parcelamento do débito

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil

Art. 81. Deverá constar das sentenças e decisões homologatórias

de acordos:

I - a obrigação de o empregador, observado o prazo legal,

preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP,

em conformidade com o disposto no art. 177 e parágrafos deste

Provimento;

II - a advertência expressa de que o descumprimento sujeitará o

infrator a pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do

artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Parágrafo único. O devedor deverá ser intimado para o

cumprimento das obrigações de que trata o caput deste artigo

concomitantemente à intimação do credor para o levantamento do

crédito trabalhista.

Dispensada a manifestação da União, nos termos da Portaria MF n.

582 de 11/12/2013; art. 175 do PGC TRT 18ª Região.

Por fim, no presente caso, malgrado tenha havido o trânsito em

julgado sequer houve a homologação das contas. Ou seja, não se

iniciou a fase executória motivo pelo qual, nesses autos em

específico, não há veículos com gravame de circulação e/ou

transferência.

Cumpridos os termos do acordo e, estando em condições, façam

conclusos os autos para sentença de extinção da execução.

CONCLUSÃO

Homologa-se o acordo celebrado entre DIAS TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA. e AGNALDO LIMA GUIMARÃES, na forma da

CLT, art 831.

Ao cálculo para apuração das contribuições previdenciárias e

custas processuais, proporcionais ao valor ajustado.

Destaque-se que a quitação do crédito previdenciário deverá ser

comprovado nos autos pela reclamada, mediante a juntada de

Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é o seguinte:

- a) no eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

- b) sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

- c) em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida.

Ressalta-se que o descumprimento dessas obrigações implicará na

execução do montante devido, assim como a comunicação à

Secretaria da Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores

arrecadados via GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Por fim, registre-se que custas processuais deverão ser

arrecadadas em GRU Judicial.

Fica advertida a executada para fazer constar na Declaração do

Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF), a ser apresentada à

Receita Federal, na época própria, os dados referentes ao

pagamento realizado, inclusive o imposto de renda, se houver,

observados os termos do artigo 157, I, da CF/88.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), ao teor do

que dispõe o art. 175 do PGC deste Tribunal.

Infrutíferos os atos executórios, intime-se o exequente para

fornecer meios diversos para o prosseguimento da busca

patrimonial, inclusive desconsideração da personalidade jurídica,

sob pena de sobrestamento do feito pelo prazo de 02 anos (art.

11-A,§1º, CLT). Prazo 15 dias.

Ultimadas as providências, retornem conclusos os autos para

extinção da execução.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010339-85.2020.5.18.0003
AUTOR WALTAIR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 51015/GO)

RÉU HORTIS ATACADISTA DE
HORTIFRUTI EIRELI

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

RÉU TATIANA BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES(OAB:
84206/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTAIR BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bb85ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifico que este Juízo buscou dar efetividade à sentença

exequenda por meio de diversos convênios e de outras

ferramentas, mas não obteve êxito.

Assim sendo, determino:

a) a suspensão o curso deste processo pelo prazo de 30 dias.

Registro que, nesse período, não correrá o prazo prescricional.

Esse prazo será necessário para que a exequente (WALTAIR

BATISTA DA SILVA) proceda, pessoalmente, outras diligências a

fim de indicar, de forma objetiva, bens dos executados passíveis de

penhora, consoante previsão inserta no § 1º do art. 11-A da CLT

(Lei 13.467/17). Ressalto que a suspensão do processo ocorrerá

somente uma única vez;

b) o Sobrestamento por Execução frustrada (276), assim que

decorrido o prazo para manifestação do exequente, pelo período

máximo de dois anos (prazo legal fixado para ocorrência de

prescrição intercorrente);

c) a intimação da credora para ciência dos termos deste despacho.

Em cumprimento ao disposto no CPC, art. 10, fica a exequente

desde logo expressamente intimada de que, decorrido o prazo de

dois anos sem que tenha havido outras manifestações ou, havendo,

que as medidas empreendidas restaram infrutíferas, os autos

voltarão conclusos, independentemente de nova intimação, para

declaração da prescrição intercorrente, com a consequente extinção

do processo de execução via sentença extintiva.

Intimação automática às partes para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010339-85.2020.5.18.0003
AUTOR WALTAIR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 51015/GO)

RÉU HORTIS ATACADISTA DE
HORTIFRUTI EIRELI

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

RÉU TATIANA BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES(OAB:
84206/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTIS ATACADISTA DE HORTIFRUTI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bb85ef

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifico que este Juízo buscou dar efetividade à sentença

exequenda por meio de diversos convênios e de outras

ferramentas, mas não obteve êxito.

Assim sendo, determino:

a) a suspensão o curso deste processo pelo prazo de 30 dias.

Registro que, nesse período, não correrá o prazo prescricional.

Esse prazo será necessário para que a exequente (WALTAIR

BATISTA DA SILVA) proceda, pessoalmente, outras diligências a

fim de indicar, de forma objetiva, bens dos executados passíveis de

penhora, consoante previsão inserta no § 1º do art. 11-A da CLT

(Lei 13.467/17). Ressalto que a suspensão do processo ocorrerá

somente uma única vez;

b) o Sobrestamento por Execução frustrada (276), assim que

decorrido o prazo para manifestação do exequente, pelo período

máximo de dois anos (prazo legal fixado para ocorrência de

prescrição intercorrente);

c) a intimação da credora para ciência dos termos deste despacho.

Em cumprimento ao disposto no CPC, art. 10, fica a exequente

desde logo expressamente intimada de que, decorrido o prazo de

dois anos sem que tenha havido outras manifestações ou, havendo,

que as medidas empreendidas restaram infrutíferas, os autos

voltarão conclusos, independentemente de nova intimação, para

declaração da prescrição intercorrente, com a consequente extinção

do processo de execução via sentença extintiva.

Intimação automática às partes para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-25.2022.5.18.0003
AUTOR TIALES ROCHA LUCENA SALES DE

SOUZA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)
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RÉU VERIDIANA MENDES FEITOSA

ADVOGADO KAROLYNE GUIMARAES DOS
SANTOS BORGES(OAB: 32717/DF)

RÉU VERA ALICE MENDES

ADVOGADO KAROLYNE GUIMARAES DOS
SANTOS BORGES(OAB: 32717/DF)

RÉU MARCO ANTONIO MENDES
MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

RÉU VERONICA MENDES FEITOSA

ADVOGADO KAROLYNE GUIMARAES DOS
SANTOS BORGES(OAB: 32717/DF)

RÉU MEGA CENTRO AUTOMOTIVO
EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIALES ROCHA LUCENA SALES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac39524

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiro, trata-se de responsabilidade solidária dos herdeiros do de

cujus HONOFRE JOSE MENDES MOREIRA.

Avançando, decorrido em branco o prazo para impugnação e diante

do interesse da parte reclamante, ID. b35dd6f no cumprimento da

sentença homologo os cálculos apresentados pela Contadoria,

fixando o valor da execução em R$185.197,51, atualizado até

29.02.2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei.

Considerando a controvérsia atualmente instaurada conforme

informações apresentadas pelo espólio ante a ausência de bens no

inventário e sucessão empresarial, a priori, não há falar em

intimação para pagamento.

Avançando, concomitantemente, fica o reclamante intimado acerca

do teor da petição dos reclamados, ID. 4f9b79a informando que o

único bem deixado pelo espólio foi um imóvel já declarado como

bem de famí l ia ,  nos autos do processo n.  0010022-

44.2021.5.18.0006, 0010871-48.2023.5.18.0005 e 0010877-

25.2023.5.18.0015. Prazo 15 dias.

Nesse particular, consigne-se que a responsabilidade dos herdeiros

não pode ultrapassar os limites da herança, conforme preconiza o

art. 1792 e 1.997, ambos do CC, respectivamente:

"O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver

inventário que a escuse, demonstrando o valor dos bens

herdados".;

(...)

A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido;

mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em

proporção da parte que

na herança lhe coube".

Nesse sentido:

“EMENTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. IDPJ.  SÓCIO DA

EXECUTADA FALECIDO. AUSÊNCIA DE INVENTÁRIO.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. Ainda que a lei processual civil

permita o redirecionamento da execução contra os herdeiros ou os

sucessores do devedor (art. 779, II, do CPC), eles não respondem

com seu bens particulares pelas dívidas do falecido, mas apenas

com eventuais bens deixados pelo de cujus . Assim, não havendo

comprovação da existência de bens deixados pelo sócio executado

falecido, tampouco que eventuais bens tenham sido transferidos

aos herdeiros sem a abertura de inventário, não há possibilidade,

por ora, de inclusão dos herdeiros no polo passivo da execução.

Agravo de petição dos herdeiros a que se dá provimento. (TRT18,

AP - 0010239-24.2020.5.18.0103, Rel. PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO , 2ª TURMA, 30 /06/2022) “ (TRT-18

00102392420205180103, Relator: PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA, Data de Publicação: 30/06/2022);

“EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO HERDEIRO. O espólio

responde pela dívida trabalhista. O herdeiro só pode responder

pelas verbas devidas ao autor até o limite de sua respectiva

herança. Não há previsão que autorize que o herdeiro responda

pelo crédito trabalhista com seu patrimônio pessoal. Inteligência dos

artigos 1.792 do CC e 796 do CPC. (TRT18, AP - 0011083-

8.2019.5.18.0103, Rel. GENTIL PIO DE OLIVEIRA, OJC de Análise

de  Recu rso ,  20 /06 /2022 ) ”  (TRT-18  -  AP :  0010075-

59.2020.5.18.0103, Relator: WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª

TURMA).

Diante do exposto, fica o exequente também intimado para se

manifestar acerca das informações prestadas pelo representante do

espólio envolvendo a sucessão empresarial na empresa MEGA e

que os reclamantes devem procurar as empresas FERRARI

COMERCIO DE PNEUS E CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

(proprietários Sra. SANDRA MARIA FERRARI e Sr. THIAGO

FERRARI), CNPJ 36.537.286/0001-96, juntamente com PLT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS, CNP

37.711.709/0001-05 (proprietária Sra. TELMA MARIA MARTINS e

ADRIANA GAVAZZONI). Prazo 15 dias.
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Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-25.2022.5.18.0003
AUTOR TIALES ROCHA LUCENA SALES DE

SOUZA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU VERIDIANA MENDES FEITOSA

ADVOGADO KAROLYNE GUIMARAES DOS
SANTOS BORGES(OAB: 32717/DF)

RÉU VERA ALICE MENDES

ADVOGADO KAROLYNE GUIMARAES DOS
SANTOS BORGES(OAB: 32717/DF)

RÉU MARCO ANTONIO MENDES
MOREIRA

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

RÉU VERONICA MENDES FEITOSA

ADVOGADO KAROLYNE GUIMARAES DOS
SANTOS BORGES(OAB: 32717/DF)

RÉU MEGA CENTRO AUTOMOTIVO
EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE CARVALHO
PEIXOTO(OAB: 43034/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MENDES MOREIRA

  - MEGA CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI

  - VERA ALICE MENDES

  - VERIDIANA MENDES FEITOSA

  - VERONICA MENDES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac39524

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiro, trata-se de responsabilidade solidária dos herdeiros do de

cujus HONOFRE JOSE MENDES MOREIRA.

Avançando, decorrido em branco o prazo para impugnação e diante

do interesse da parte reclamante, ID. b35dd6f no cumprimento da

sentença homologo os cálculos apresentados pela Contadoria,

fixando o valor da execução em R$185.197,51, atualizado até

29.02.2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei.

Considerando a controvérsia atualmente instaurada conforme

informações apresentadas pelo espólio ante a ausência de bens no

inventário e sucessão empresarial, a priori, não há falar em

intimação para pagamento.

Avançando, concomitantemente, fica o reclamante intimado acerca

do teor da petição dos reclamados, ID. 4f9b79a informando que o

único bem deixado pelo espólio foi um imóvel já declarado como

bem de famí l ia ,  nos autos do processo n.  0010022-

44.2021.5.18.0006, 0010871-48.2023.5.18.0005 e 0010877-

25.2023.5.18.0015. Prazo 15 dias.

Nesse particular, consigne-se que a responsabilidade dos herdeiros

não pode ultrapassar os limites da herança, conforme preconiza o

art. 1792 e 1.997, ambos do CC, respectivamente:

"O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da

herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver

inventário que a escuse, demonstrando o valor dos bens

herdados".;

(...)

A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido;

mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em

proporção da parte que

na herança lhe coube".

Nesse sentido:

“EMENTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. IDPJ.  SÓCIO DA

EXECUTADA FALECIDO. AUSÊNCIA DE INVENTÁRIO.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS

HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. Ainda que a lei processual civil

permita o redirecionamento da execução contra os herdeiros ou os

sucessores do devedor (art. 779, II, do CPC), eles não respondem

com seu bens particulares pelas dívidas do falecido, mas apenas

com eventuais bens deixados pelo de cujus . Assim, não havendo

comprovação da existência de bens deixados pelo sócio executado

falecido, tampouco que eventuais bens tenham sido transferidos

aos herdeiros sem a abertura de inventário, não há possibilidade,

por ora, de inclusão dos herdeiros no polo passivo da execução.

Agravo de petição dos herdeiros a que se dá provimento. (TRT18,

AP - 0010239-24.2020.5.18.0103, Rel. PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO , 2ª TURMA, 30 /06/2022) “ (TRT-18

00102392420205180103, Relator: PLATON TEIXEIRA DE

AZEVEDO FILHO, 2ª TURMA, Data de Publicação: 30/06/2022);

“EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO HERDEIRO. O espólio

responde pela dívida trabalhista. O herdeiro só pode responder

pelas verbas devidas ao autor até o limite de sua respectiva

herança. Não há previsão que autorize que o herdeiro responda

pelo crédito trabalhista com seu patrimônio pessoal. Inteligência dos

artigos 1.792 do CC e 796 do CPC. (TRT18, AP - 0011083-

8.2019.5.18.0103, Rel. GENTIL PIO DE OLIVEIRA, OJC de Análise

de  Recu rso ,  20 /06 /2022 ) ”  (TRT-18  -  AP :  0010075-

59.2020.5.18.0103, Relator: WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª
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TURMA).

Diante do exposto, fica o exequente também intimado para se

manifestar acerca das informações prestadas pelo representante do

espólio envolvendo a sucessão empresarial na empresa MEGA e

que os reclamantes devem procurar as empresas FERRARI

COMERCIO DE PNEUS E CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

(proprietários Sra. SANDRA MARIA FERRARI e Sr. THIAGO

FERRARI), CNPJ 36.537.286/0001-96, juntamente com PLT

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS, CNP

37.711.709/0001-05 (proprietária Sra. TELMA MARIA MARTINS e

ADRIANA GAVAZZONI). Prazo 15 dias.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000537-44.2012.5.18.0003
AUTOR ALESSANDRA CAVALCANTE

NOGUEIRA

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

RÉU EDSON REZENDE CABRAL

RÉU GABRIEL JOSE DOS SANTOS

RÉU LUCIANO NASSER DA SILVA

RÉU ADRIANO FREITAS RODRIGUES
DOS SANTOS

RÉU COMERCIO ATACADISTA FERREIRA
E SANTOS LTDA - ME

RÉU 2E INDUSTRIAL LTDA - ME

RÉU GILDOMAR JOSE FERREIRA DA
SILVA

RÉU DI CHEFF ALIMENTOS BRASIL LTDA

RÉU GILDAZIA REZENDE CARRIJO
CABRAL

ADVOGADO MAX PAULO CORREIA DE
LIMA(OAB: 33588/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CAVALCANTE NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514d6b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da manifestação de #id:a7fdc64 a exequente requer a

penhora de valores que estão disponíveis em nome do executado

EDSON REZENDE CABRAL junto ao Banco CSF.

Requer ainda que seja realizada pesquisa, conforme projeto

Garimpo deste eg. Tribunal, no intuito de se localizar eventuais

valores à disposição.

Por fim, pugna pela realização da pesquisa por meio do SNIPER.

Inicialmente, atualizem-se os cálculos.

Após, expeça-se ofício para penhora de crédito do executado

EDSON REZENDE CABRAL, CPF: - CNPJ: 942.504.301-97 junto

ao BANCO CSF S/A, localizado na Avenida Doutor Chucri Zaidan,

nº 296, 19º Andar e 20º – Parte, Vila Cordeiro, CEP 04.583-110,

São Paulo – SP, até o limite do valor do crédito atualizado,

intimando-se o devedor do executado, nos termos do Código de

Processo Civil (CPC), art. 855, I, a não efetuar pagamento a ele; o

valor deverá ser depositado à disposição deste Juízo, na forma do

CPC, art. 856, § 2º.

Intime-se o executado EDSON REZENDE CABRAL, CPF: - CNPJ:

942.504.301-97 a não praticar ato de disposição de seu crédito

(CPC, art. 855, II).

Caso o crédito seja devido em prestações sucessivas, elas deverão

ser depositadas à disposição do Juízo e poderão ser sacadas pelo

exequente, de acordo com permissivo do CPC, art. 858.

Para esta finalidade, por medida de economia e celeridade

processual, este despacho, eletronicamente assinado, tem eficácia

de Ofício.

Avançando, em relação à busca de eventuais valores em demais

processos em desfavor dos executados, a consulta resultou

negativa, nos termos da certidão ID. e80f477 em 22/02/2024.

Por fim, providencie a Secretaria pesquisa por meio do SNIPER,

mantendo-se em sigilo o resultado, com visibilidade às partes e

procuradores.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000537-44.2012.5.18.0003
AUTOR ALESSANDRA CAVALCANTE

NOGUEIRA

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

RÉU EDSON REZENDE CABRAL

RÉU GABRIEL JOSE DOS SANTOS

RÉU LUCIANO NASSER DA SILVA

RÉU ADRIANO FREITAS RODRIGUES
DOS SANTOS

RÉU COMERCIO ATACADISTA FERREIRA
E SANTOS LTDA - ME

RÉU 2E INDUSTRIAL LTDA - ME

RÉU GILDOMAR JOSE FERREIRA DA
SILVA

RÉU DI CHEFF ALIMENTOS BRASIL LTDA

RÉU GILDAZIA REZENDE CARRIJO
CABRAL

ADVOGADO MAX PAULO CORREIA DE
LIMA(OAB: 33588/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GILDAZIA REZENDE CARRIJO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514d6b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da manifestação de #id:a7fdc64 a exequente requer a

penhora de valores que estão disponíveis em nome do executado

EDSON REZENDE CABRAL junto ao Banco CSF.

Requer ainda que seja realizada pesquisa, conforme projeto

Garimpo deste eg. Tribunal, no intuito de se localizar eventuais

valores à disposição.

Por fim, pugna pela realização da pesquisa por meio do SNIPER.

Inicialmente, atualizem-se os cálculos.

Após, expeça-se ofício para penhora de crédito do executado

EDSON REZENDE CABRAL, CPF: - CNPJ: 942.504.301-97 junto

ao BANCO CSF S/A, localizado na Avenida Doutor Chucri Zaidan,

nº 296, 19º Andar e 20º – Parte, Vila Cordeiro, CEP 04.583-110,

São Paulo – SP, até o limite do valor do crédito atualizado,

intimando-se o devedor do executado, nos termos do Código de

Processo Civil (CPC), art. 855, I, a não efetuar pagamento a ele; o

valor deverá ser depositado à disposição deste Juízo, na forma do

CPC, art. 856, § 2º.

Intime-se o executado EDSON REZENDE CABRAL, CPF: - CNPJ:

942.504.301-97 a não praticar ato de disposição de seu crédito

(CPC, art. 855, II).

Caso o crédito seja devido em prestações sucessivas, elas deverão

ser depositadas à disposição do Juízo e poderão ser sacadas pelo

exequente, de acordo com permissivo do CPC, art. 858.

Para esta finalidade, por medida de economia e celeridade

processual, este despacho, eletronicamente assinado, tem eficácia

de Ofício.

Avançando, em relação à busca de eventuais valores em demais

processos em desfavor dos executados, a consulta resultou

negativa, nos termos da certidão ID. e80f477 em 22/02/2024.

Por fim, providencie a Secretaria pesquisa por meio do SNIPER,

mantendo-se em sigilo o resultado, com visibilidade às partes e

procuradores.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011619-86.2023.5.18.0003
AUTOR THIAGO GUIRROS BUENO

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU ANJOS DA VIDA TREINAMENTOS
EM DESENV PROF E GERENCIAL E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU DR TREINAMENTOS EM DESENV
PROF E GERENCIAL E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU LN TREINAMENTOS EM DESENV
PROF E GERENCIAL E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU CONDOMINIO DE ADMINISTRACAO
DO GOIANIA SHOPPING

RÉU CONDOMINIO GOIANIA SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO GUIRROS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e9cbc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da manifestação de #id:6d84407 o reclamante alega não

ser necessária a realização de audiência de instrução, uma vez que

se trata de matéria eminentemente de direito.

As reclamadas apresentaram defesas e em todas há requerimento

expresso para produção de provas, inclusive, depoimentos.

Dito isso, mantenho a audiência de instrução designada para o dia

04/04/2024, às 16:00 horas.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011619-86.2023.5.18.0003
AUTOR THIAGO GUIRROS BUENO

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)
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RÉU ANJOS DA VIDA TREINAMENTOS
EM DESENV PROF E GERENCIAL E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU DR TREINAMENTOS EM DESENV
PROF E GERENCIAL E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU LN TREINAMENTOS EM DESENV
PROF E GERENCIAL E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU CONDOMINIO DE ADMINISTRACAO
DO GOIANIA SHOPPING

RÉU CONDOMINIO GOIANIA SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANJOS DA VIDA TREINAMENTOS EM DESENV PROF E
GERENCIAL E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

  - CONDOMINIO GOIANIA SHOPPING

  - DR TREINAMENTOS EM DESENV PROF E GERENCIAL E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

  - LN TREINAMENTOS EM DESENV PROF E GERENCIAL E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e9cbc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da manifestação de #id:6d84407 o reclamante alega não

ser necessária a realização de audiência de instrução, uma vez que

se trata de matéria eminentemente de direito.

As reclamadas apresentaram defesas e em todas há requerimento

expresso para produção de provas, inclusive, depoimentos.

Dito isso, mantenho a audiência de instrução designada para o dia

04/04/2024, às 16:00 horas.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    RODRIGO DIAS DA FONSECA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

4ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011058-74.2014.5.18.0004
AUTOR FERNANDO CARLOS DE BRITO

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUSA(OAB:
18455/GO)

RÉU VERTENT SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ARY BARBOSA GARCIA
JUNIOR(OAB: 9891/GO)

RÉU TNL PCS S/A

ADVOGADO ARY BARBOSA GARCIA
JUNIOR(OAB: 9891/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO GUSTAVO GONCALVES
GOMES(OAB: 39054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERTENT SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

De ordem da MMª Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de

Goiânia, Dra. JEOVANA CUNHA DE FARIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica a parte RECLAMADA

- VERTENT SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

CNPJ: 14.183.700/0001-73; , atualmente em lugar incerto e não

sabido, INTIMADA da r. sentença proferida no autos em epígrafe,

sob ID 4581484, cujo dispositivo segue abaixo transcrito, prazo e

fins legais:

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4581484

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo as partes se insurgido contra a conta de liquidação, e

estando integralmente garantido o juízo e satisfeitos os créditos

devidos, inclusive custas, extingo a presente execução por

sentença, nos termos dos arts. 924, II e 925 do CPC, colhidos em

subsídio, para que surta os devidos efeitos jurídicos e legais,

observando, ainda, que por não ter a empresa executada, ao tomar

ciência do recolhimento da contribuição previdenciária efetuado nos

autos, apresentado a respectiva GFIP (protocolo de envio de

conectividade social), no prazo de 15 dias, já foi expedido ofício à

Receita Federal do Brasil, conforme previsto no artigo 177, §§ 5º e

6º do Provimento Geral Consolidado deste E. Regional.

Independentemente do trânsito em julgado desta, e considerando-

se a inexistência de saldo remanescente, deverá ser providenciada
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a inserção, no sistema do PJe-JT, de todos os valores referentes à

execução (como crédito do exequente, parcelas de acordos, valor

de GPS e custas processuais).

O inteiro teor da r. sentença encontra-se à disposição da parte

interessada no sítio http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/login.seam.

E para que chegue ao conhecimento da parte supracitada é

mandado publicar o presente Edital.

Eu, MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA, digitei, aos 18 de março

de 2024.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010493-88.2020.5.18.0008
AUTOR MAURICIO ARGEMIRO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RÉU LINKSERVICE BRASILIA
INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINKSERVICE BRASILIA INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A MMª Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, Dra.

JEOVANA CUNHA DE FARIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica a parte RECLAMADA

- LINKSERVICE BRASILIA INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI,

CNPJ: 09.069.237/0001-01, atualmente em lugar incerto e não

sabido, INTIMADA da r. sentença proferida no autos em epígrafe,

sob ID 83fc875, cujo dispositivo segue abaixo transcrito, prazo e fins

legais:

"Posto isso, recebo os presentes embargos declaratórios opostos

por MAURÍCIO ARGEMIRO DA SILVA JÚNIOR para, no mérito,

acolher os embargos de declaração, apenas para prestar

esclarecimentos, tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se."

O inteiro teor da r. sentença encontra-se à disposição da parte

interessada no sítio http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/login.seam.

Fica a reclamada supracitada intimada ainda para, com fulcro no

art. 895, I da CLT, tomar ciência da interposição de Recurso(s)

Ordinário(s) nos presentes autos (ID f02c9ba), e querendo,

manifestar-se. Prazo e fins legais.

E para que chegue ao conhecimento da parte supracitada é

mandado publicar o presente Edital.

Eu, LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES, digitei, aos 19 de

março de 2024.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Juíza do Trabalho

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010594-40.2020.5.18.0004
AUTOR HEITOR ASSIS DE ANDRADE

ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU F C CINTRA - PEDREIRA - ME

ADVOGADO VILMAR GOMES MENDONCA(OAB:
11863/GO)

ADVOGADO MILTON CORREIA PERES
JUNIOR(OAB: 49914/GO)

RÉU HILHO PAULA DE OLIVEIRA

RÉU HEMA TEC EMPREENDIMENTOS E
ARTEFATOS DE PEDRA LTDA

ADVOGADO JOSE PEREIRA DE FARIA(OAB:
1433/GO)

ADVOGADO JESSICA CABRAL LARA(OAB:
41731/GO)

RÉU HEMA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JESSICA CABRAL LARA(OAB:
41731/GO)

RÉU FERNANDO CESAR CINTRA

ADVOGADO VILMAR GOMES MENDONCA(OAB:
11863/GO)

ADVOGADO MILTON CORREIA PERES
JUNIOR(OAB: 49914/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILHO PAULA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A MMª Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, Dra.

JEOVANA CUNHA DE FARIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica a parte RECLAMADA

HILHO PAULA DE OLIVEIRA, CPF: 125.116.501-00, atualmente

em lugar incerto e não sabido, INTIMADA da r. sentença proferida

no autos em epígrafe, sob ID 10fa88b, cujo dispositivo segue abaixo

transcrito:

"À vista do exposto, conheço a impugnação aos cálculos opostas

por HEITOR ASSIS DE ANDRADE para, meritoriamente, julgar a

medida PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este decisum.

Custas pela impugnada, no importe de R$ 55,35, conforme art. 789-

A, VII, da CLT, que deverão ser acrescidas ao valor exequendo.

Com a simples publicação desta (visto que não é passível de

recurso), volvam os autos conclusos para a homologação dos

cálculos judiciais.

Intimem-se as partes."

O inteiro teor da r. sentença encontra-se à disposição da parte

interessada no sítio http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/login.seam.

E para que chegue ao conhecimento da parte supracitada é

mandado publicar o presente Edital.

Eu, LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES, digitei, aos 19 de

março de 2024.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Juíza do Trabalho

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010253-19.2017.5.18.0004
AUTOR DANILLO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318/GO)

RÉU TELELUZ CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA FALIDO

RÉU RUBENS MIRANDA DA SILVA

RÉU SANDRA HELENA DE CARVALHO
MIRANDA

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RÉU LEDFORT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

RÉU AGRONEGOCIOBRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

RÉU CONSTRUCT CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA - EPP

RÉU TELUZBRASIL INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELELUZ CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A MMª Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, Dra.

JEOVANA CUNHA DE FARIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica a parte RECLAMADA

- TELELUZ CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA FALIDO,

CNPJ: 09.388.293/0001-09, atualmente em local incerto e não

sabido, INTIMADA para, nos termos do art. 177, § 5º, do PGC,

apresentar(em) o protocolo de envio da GFIP, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal,conforme decisão. 

Dado e passado nesta cidade de GOIANIA/GO/GO, aos 19 de

março de 2024.

Eu, LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES, Servidor(a), digitei

o presente.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Juíza do Trabalho

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010239-98.2018.5.18.0004
AUTOR TIAGO DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)
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RÉU JJZ PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU JJZ EMPREENDIMENTOS LTDA.

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA SANT ANA ZABROCKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

TAMBORA AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO HUGO FERNANDES MARQUES(OAB:
106674/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMBORA AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem MMª Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia,

Dra. JEOVANA CUNHA DE FARIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica a parte RECLAMADA

- TAMBORÁ AGROINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS

LTDA, CNPJ N° 33.307.505/0001-52, na pessoa da sócia JÚLIA

SANT'ANA ZABROCKIS, CPF 706.061.561-00, atualmente em

local incerto e não sabido, IINTIME TAMBORÁ AGROINDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA, CNPJ N° 33.307.505/0001-52,

na pessoa da sócia JÚLIA SANT'ANA ZABROCKIS, CPF

706.061.561-00.

Fica Vossa Senhoria CITADO(A) para tomar ciência de que foi

determinada a instauração do incidente de desconsideração de

Personalidade jurídica em seu desfavor, nos termos do despacho

de ID:c1cee57, ressaltando que a sua inclusão no polo passivo se

deu unicamente para fins de citação, devendo apresentar defesa no

prazo de 15 dias e podendo produzir as provas que considerar

necessárias, conforme art. 135 do CPC.

Dado e passado nesta cidade de GOIANIA/GO/GO, aos 19 de

março de 2024.

Eu, MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA, Servidor(a), digitei o

presente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010365-41.2024.5.18.0004
AUTOR RUBYA DIAS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU BARTOLOMEU COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - ME

RÉU JN BUFFET EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBYA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5206

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 24/04/2024 11:00

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução
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174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GIOVANNA GONCALVES DE OLIVEIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010367-11.2024.5.18.0004
AUTOR LOURIVAL ANDRADE SILVA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RÉU MATRIZ TRANSPORTES LTDA

RÉU VIACAO MONTES BELOS LTDA

RÉU TRANSPORTADORA DE CARGAS
IRMAOS MAIA EIRELI

RÉU REALMAIA TURISMO E CARGAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5206

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 26/04/2024 08:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania4vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GIOVANNA GONCALVES DE OLIVEIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0010369-78.2024.5.18.0004
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU SANDALIAS FASHION SHOPPING
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5206

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 26/04/2024 08:50

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania4vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das
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partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GIOVANNA GONCALVES DE OLIVEIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010249-06.2022.5.18.0004
AUTOR FRANCIELLE FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)

RÉU ESPETOLIN PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO GILNEY SIMOES ALVES(OAB:
34638/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPETOLIN PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia

30/04/2024, às 10h00min, para a realização da Praça, leilão

30/04/2024 às 11horas, FAZ SABER a todos quantos virem o

presente Edital, ou dele conhecimento tiverem, de que fica

designado nas datas e horários acima indicadas, para realização d

o 1º e 2º LEILÃO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO BUENO SILVA,

inscr i to na Juceg sob o nº 052, que serão real izados

EXCLUSIVAMENTE NO FORMATO ELETRÔNICO pelo site

www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte do

presente edital o auto de penhora e avaliação de ID bf0106 nos

autos digitais

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010249-06.2022.5.18.0004
AUTOR FRANCIELLE FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)

RÉU ESPETOLIN PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO GILNEY SIMOES ALVES(OAB:
34638/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE FERREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia

30/04/2024, às 10h00min, para a realização da Praça, leilão

30/04/2024 às 11horas, FAZ SABER a todos quantos virem o

presente Edital, ou dele conhecimento tiverem, de que fica

designado nas datas e horários acima indicadas, para realização d

o 1º e 2º LEILÃO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO BUENO SILVA,

inscr i to na Juceg sob o nº 052, que serão real izados

EXCLUSIVAMENTE NO FORMATO ELETRÔNICO pelo site

www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte do

presente edital o auto de penhora e avaliação de ID bf0106 nos

autos digitais
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MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011529-75.2023.5.18.0004
AUTOR DIVINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

AUTOR ANDRE LUIZ GUIMARAES DUTRA

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

AUTOR VANDO CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

AUTOR LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA
PEREIRA

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

RÉU FX APOIO EMPRESARIAL E GESTAO
DE PESSOAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ GUIMARAES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante para, em obediência aos termos do art. 878 da

CLT, informar se tem interesse no início da execução do julgado, na

forma do art. 159 do PGC do E. TRT local e demais medidas

executórias aplicáveis à espécie, com a advertência de que o

silêncio, considerando-se a natureza alimentar do crédito

trabalhista, será entendido em sentido positivo, implicando no

oportuno envio dos autos à Contadoria para a competente

liquidação

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011078-84.2022.5.18.0004
EXEQUENTE JOSIENE GONCALVES CARNEIRO

CAMPOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

EXECUTADO INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERATIVA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para tomar ciência do envio de alvará judicial ,

nesta data, para fins de transferência do seu crédito para conta

indicada, cujo processamento será realizado pela instituição

financeira.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010520-83.2020.5.18.0004
AUTOR CLEIDIANA MENDES MARTINS

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DA 11A. VARA CIVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DA 1
CIRCUNSCRICAO DE GOIANIA / GO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO MESQUITA BRASIL

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2035
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia

30/04/2024, às 10h00min, para a realização da Praça, leilão dia

30/04/2024 às 11horas, FAZ SABER a todos quantos virem o

presente Edital, ou dele conhecimento tiverem, de que fica

designado nas datas e horários acima indicadas, para realização d

o 1º e 2º LEILÃO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO BUENO SILVA,

inscr i to na Juceg sob o nº 052, que serão real izados

EXCLUSIVAMENTE NO FORMATO ELETRÔNICO pelo site

www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte do

presente edital o auto de penhora e avaliação de ID 5306374 nos

autos digitais.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010520-83.2020.5.18.0004
AUTOR CLEIDIANA MENDES MARTINS

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DA 11A. VARA CIVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DA 1
CIRCUNSCRICAO DE GOIANIA / GO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO MESQUITA BRASIL

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JONAS ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia

30/04/2024, às 10h00min, para a realização da Praça, leilão dia

30/04/2024 às 11horas, FAZ SABER a todos quantos virem o

presente Edital, ou dele conhecimento tiverem, de que fica

designado nas datas e horários acima indicadas, para realização d

o 1º e 2º LEILÃO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO BUENO SILVA,

inscr i to na Juceg sob o nº 052, que serão real izados

EXCLUSIVAMENTE NO FORMATO ELETRÔNICO pelo site

www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte do

presente edital o auto de penhora e avaliação de ID 5306374 nos

autos digitais.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010520-83.2020.5.18.0004
AUTOR CLEIDIANA MENDES MARTINS

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DA 11A. VARA CIVEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DA 1
CIRCUNSCRICAO DE GOIANIA / GO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO MESQUITA BRASIL

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA MARTINS SANT ANNA XAVIER ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia

30/04/2024, às 10h00min, para a realização da Praça, leilão dia

30/04/2024 às 11horas, FAZ SABER a todos quantos virem o

presente Edital, ou dele conhecimento tiverem, de que fica

designado nas datas e horários acima indicadas, para realização d

o 1º e 2º LEILÃO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO BUENO SILVA,

inscr i to na Juceg sob o nº 052, que serão real izados

EXCLUSIVAMENTE NO FORMATO ELETRÔNICO pelo site

www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte do

presente edital o auto de penhora e avaliação de ID 5306374 nos

autos digitais.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010520-83.2020.5.18.0004
AUTOR CLEIDIANA MENDES MARTINS

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DA 11A. VARA CIVEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

REGISTRO DE IMOVEIS DA 1
CIRCUNSCRICAO DE GOIANIA / GO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANILO MESQUITA BRASIL

ADVOGADO MARIANA MARANHAO
CARDOSO(OAB: 47221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANA MENDES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria ciente de que foi designado o dia

30/04/2024, às 10h00min, para a realização da Praça, leilão dia

30/04/2024 às 11horas, FAZ SABER a todos quantos virem o

presente Edital, ou dele conhecimento tiverem, de que fica

designado nas datas e horários acima indicadas, para realização d

o 1º e 2º LEILÃO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO BUENO SILVA,

inscr i to na Juceg sob o nº 052, que serão real izados

EXCLUSIVAMENTE NO FORMATO ELETRÔNICO pelo site

www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte do

presente edital o auto de penhora e avaliação de ID 5306374 nos

autos digitais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011570-42.2023.5.18.0004
AUTOR FATIMA MARIA RODRIGUES DE

CASTRO

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU FERNANDA SALAMONI BECKER

ADVOGADO WALTER DAVID ABDALLA
JUNIOR(OAB: 48117/GO)

RÉU THIAGO DE REZENDE SILVA

ADVOGADO WALTER DAVID ABDALLA
JUNIOR(OAB: 48117/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE REZENDE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo

pericial juntado aos autos, no prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011570-42.2023.5.18.0004
AUTOR FATIMA MARIA RODRIGUES DE

CASTRO

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU FERNANDA SALAMONI BECKER

ADVOGADO WALTER DAVID ABDALLA
JUNIOR(OAB: 48117/GO)

RÉU THIAGO DE REZENDE SILVA

ADVOGADO WALTER DAVID ABDALLA
JUNIOR(OAB: 48117/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SALAMONI BECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo

pericial juntado aos autos, no prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011570-42.2023.5.18.0004
AUTOR FATIMA MARIA RODRIGUES DE

CASTRO

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU FERNANDA SALAMONI BECKER

ADVOGADO WALTER DAVID ABDALLA
JUNIOR(OAB: 48117/GO)

RÉU THIAGO DE REZENDE SILVA

ADVOGADO WALTER DAVID ABDALLA
JUNIOR(OAB: 48117/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA RODRIGUES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo

pericial juntado aos autos, no prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010379-25.2024.5.18.0004
AUTOR MARCUS GENIO DE ABREU

BARROS

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU L & L - LOGISTICA DE VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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  - MARCUS GENIO DE ABREU BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5206

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 26/04/2024 09:10

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania4vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GIOVANNA GONCALVES DE OLIVEIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0010375-85.2024.5.18.0004
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU BRASIL LATAS E ACESSORIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5206

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 26/04/2024 09:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania4vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GIOVANNA GONCALVES DE OLIVEIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010380-10.2024.5.18.0004
AUTOR TELCIO LORENIL SOARES

ADVOGADO SALET ROSSANA ZANCHETA(OAB:
7708/GO)

ADVOGADO VINICIUS LIBORIO DE PAULA(OAB:
28575/GO)

ADVOGADO ILIANE FATIMA VERONESE DE
ALMEIDA(OAB: 43631/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU CONSTRUTORA BAGGIO

RÉU BR ESTRUTURAS METALICAS
EIRELI

RÉU BIG ACO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELCIO LORENIL SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5206

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 25/04/2024 08:30

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GIOVANNA GONCALVES DE OLIVEIRA ROCHA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010698-27.2023.5.18.0004
AUTOR WAGNER DE SOUSA NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO WALLAN AFONSO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Ciência da interposição de recurso ordinário pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010869-81.2023.5.18.0004
AUTOR AILTON DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos , para,

querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010869-81.2023.5.18.0004
AUTOR AILTON DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JBS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos , para,

querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010428-42.2019.5.18.0004
AUTOR EDMAR FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU MASTER CARNES EIRELI - ME

RÉU PAULO HENRIQUE ARAUJO
NEPONUCENO

ADVOGADO ISABELA NASCIMENTO DE
QUEIROZ(OAB: 65226/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO QUINTO
OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

MEGA ESTACIONAMENTO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ISABELA NASCIMENTO DE
QUEIROZ(OAB: 65226/GO)

ADVOGADO ANA PAULA ALVES DA SILVA
FERREIRA(OAB: 66521/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TERCEIRO REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DE NOTAS DE
GOIANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS,TAB
OFICIALATO DE REG.CONTRATOS
MARIT.REG CIVIL PESSOAS
NATURAIS E DE INTERD.E TUTELAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE ARAUJO NEPONUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem da Exma Juíza do Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA, fica a parte Reclamada intimada para manifestar-se

acerca da petição de alegação de descumprimento de acordo , em

05 dias, devendo juntar aos autos os comprovantes de pagamento,

sob pena de início da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011454-36.2023.5.18.0004
AUTOR MARIA JOSE GOMES MORAIS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LARISSA TALIA CORREA
PASCOAL(OAB: 60639/GO)

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA MORAIS(OAB:
23242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GOMES MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa55b26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

deduzidos na demanda, para:

- reconhecer a nulidade da justa causa aplicada, declarando que a

dispensa ocorreu sem justo motivo,

- condenar a reclamada a pagar à Reclamante as parcelas

indicadas na fundamentação, bem como a retificar a data de saída

na CTPS, efetivar os depósitos faltantes de FGTS + 40% e entregar

as guias necessárias para saque do FGTS + 40% e habilitação no

seguro-desemprego, tudo conforme indicado na fundamentação,

que passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos

legais.

Defiro a gratuidade judiciária à Reclamante.

Honorários advocatícios pela Reclamada, conforme

fundamentação.

Atualização monetária e juros conforme decisão da ADC nº 58.

Imposto de renda e recolhimentos previdenciários na forma da lei e

parâmetros estabelecidos nesta sentença, observada a

jurisprudência do C. TST e o Provimento Interno deste Eg.

Regional.
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O recolhimento da contribuição previdenciária será comprovado

pela parte Demandada, mediante juntada aos autos da Guia da

Previdência Social - GPS e do protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social), salvo quanto a este

último, se for dispensado nos termos da regulamentação específica.

As guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pela parte

Reclamada, a primeira com o código 650, e a segunda com os

códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado,

respectivamente, pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do

empregador. O descumprimento sujeitará o infrator à multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar o disposto nas Instruções Normativas emitidas pela RFB,

mormente a de nº 1.500/2014 c/c 1.558/2015.

Natureza jurídica das verbas contempladas nesta sentença na

forma do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91 (CLT, art. 832, § 3º).

Custas, pela Reclamada, no importe de R$1.400,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação,

R$70.000,00.

Intimem-se.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011454-36.2023.5.18.0004
AUTOR MARIA JOSE GOMES MORAIS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LARISSA TALIA CORREA
PASCOAL(OAB: 60639/GO)

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA MORAIS(OAB:
23242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa55b26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

deduzidos na demanda, para:

- reconhecer a nulidade da justa causa aplicada, declarando que a

dispensa ocorreu sem justo motivo,

- condenar a reclamada a pagar à Reclamante as parcelas

indicadas na fundamentação, bem como a retificar a data de saída

na CTPS, efetivar os depósitos faltantes de FGTS + 40% e entregar

as guias necessárias para saque do FGTS + 40% e habilitação no

seguro-desemprego, tudo conforme indicado na fundamentação,

que passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos

legais.

Defiro a gratuidade judiciária à Reclamante.

Honorários advocatícios pela Reclamada, conforme

fundamentação.

Atualização monetária e juros conforme decisão da ADC nº 58.

Imposto de renda e recolhimentos previdenciários na forma da lei e

parâmetros estabelecidos nesta sentença, observada a

jurisprudência do C. TST e o Provimento Interno deste Eg.

Regional.

O recolhimento da contribuição previdenciária será comprovado

pela parte Demandada, mediante juntada aos autos da Guia da

Previdência Social - GPS e do protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social), salvo quanto a este

último, se for dispensado nos termos da regulamentação específica.

As guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pela parte

Reclamada, a primeira com o código 650, e a segunda com os

códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado,

respectivamente, pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do

empregador. O descumprimento sujeitará o infrator à multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar o disposto nas Instruções Normativas emitidas pela RFB,

mormente a de nº 1.500/2014 c/c 1.558/2015.

Natureza jurídica das verbas contempladas nesta sentença na

forma do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91 (CLT, art. 832, § 3º).

Custas, pela Reclamada, no importe de R$1.400,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação,

R$70.000,00.

Intimem-se.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010493-88.2020.5.18.0008
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AUTOR MAURICIO ARGEMIRO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RÉU LINKSERVICE BRASILIA
INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ARGEMIRO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83fc875

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, recebo os presentes embargos declaratórios opostos

por MAURÍCIO ARGEMIRO DA SILVA JÚNIOR para, no mérito,

acolher os embargos de declaração, apenas para prestar

esclarecimentos, tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010493-88.2020.5.18.0008
AUTOR MAURICIO ARGEMIRO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RÉU LINKSERVICE BRASILIA
INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83fc875

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Posto isso, recebo os presentes embargos declaratórios opostos

por MAURÍCIO ARGEMIRO DA SILVA JÚNIOR para, no mérito,

acolher os embargos de declaração, apenas para prestar

esclarecimentos, tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante deste dispositivo.

Intimem-se.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011274-20.2023.5.18.0004
AUTOR JANAINA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU SELVA ANIMAL RESTAURANTE -
LTDA.

RÉU MS RESTAURANTE E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TIAGO ALVES TEIXEIRA(OAB:
85348/RS)

RÉU LACERDA PRESTACAO DE
SERVICOS COMBINADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90ae026

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, considerando que a ação, tal como proposta, não atende à

sua norma legal de regência, indefiro a exordial, com base no art.

852-B, II e seu §1º, da CLT, ficando extinto o processo sem

resolução de mérito.

Custas pela parte autora, no importe de R$335,20, calculadas sobre

o valor dado à causa (R$16.760,10), de cujo recolhimento resta

dispensada, uma vez que ora deferidos os benefícios da justiça
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gratuita, à vista da declaração de ID 098a18e (fl. 16).

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011274-20.2023.5.18.0004
AUTOR JANAINA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU SELVA ANIMAL RESTAURANTE -
LTDA.

RÉU MS RESTAURANTE E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TIAGO ALVES TEIXEIRA(OAB:
85348/RS)

RÉU LACERDA PRESTACAO DE
SERVICOS COMBINADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS RESTAURANTE E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90ae026

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, considerando que a ação, tal como proposta, não atende à

sua norma legal de regência, indefiro a exordial, com base no art.

852-B, II e seu §1º, da CLT, ficando extinto o processo sem

resolução de mérito.

Custas pela parte autora, no importe de R$335,20, calculadas sobre

o valor dado à causa (R$16.760,10), de cujo recolhimento resta

dispensada, uma vez que ora deferidos os benefícios da justiça

gratuita, à vista da declaração de ID 098a18e (fl. 16).

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011101-30.2022.5.18.0004
AUTOR LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA

SOBRINHO

ADVOGADO LUCAS MARTINS ANDRADE DE
MELO(OAB: 41545/GO)

RÉU CONDOMINIO FLAMBOYANT
SHOPPING CENTER

ADVOGADO HEBER NAZARETH DA SILVA(OAB:
22719/GO)

ADVOGADO SERGIO DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
29908/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MOREIRA
PIMENTEL AQUINO(OAB: 33100/GO)

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1981f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista de nº 0011101-

30.2022.5.18.0004, decido:

- DECLARAR acobertadas pela prescrição quinquenal as parcelas

postuladas que se tornaram exigíveis anteriormente a 02/05/2017,

na forma do art. 7º, XXIX, da CF, extinguindo-se o feito com

resolução do mérito no particular, a teor do art. 487, II, do CPC;

- quanto ao mais, JULGAR PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na demanda, para condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante

adicional de insalubridade e reflexos, tudo conforme indicado na

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum para

todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade judiciária ao Reclamante.

Liquidação por cálculos.

Honorários periciais e advocatícios devidos pela reclamada,

conforme fundamentação.

Imposto de renda e recolhimentos previdenciários na forma da lei e

parâmetros estabelecidos nesta sentença, observada a

jurisprudência do C. TST e o Provimento Interno deste Eg.

Regional.

O recolhimento da contribuição previdenciária será comprovado

pela parte Demandada, mediante juntada aos autos da Guia da

Previdência Social - GPS e do protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social), salvo quanto a este
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último, se for dispensado nos termos da regulamentação específica.

As guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pela parte

Reclamada, a primeira com o código 650, e a segunda com os

códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado,

respectivamente, pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do

empregador. O descumprimento sujeitará o infrator à multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar o disposto nas Instruções Normativas emitidas pela RFB,

mormente a de nº 1.500/2014 c/c 1.558/2015.

Natureza jurídica das verbas contempladas nesta sentença na

forma do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91 (CLT, art. 832, § 3º).

Custas, pela Reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, sujeito

a complementação (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes, o perito e o D. Parquet.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011101-30.2022.5.18.0004
AUTOR LUIZ RODRIGUES DE ALMEIDA

SOBRINHO

ADVOGADO LUCAS MARTINS ANDRADE DE
MELO(OAB: 41545/GO)

RÉU CONDOMINIO FLAMBOYANT
SHOPPING CENTER

ADVOGADO HEBER NAZARETH DA SILVA(OAB:
22719/GO)

ADVOGADO SERGIO DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
29908/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MOREIRA
PIMENTEL AQUINO(OAB: 33100/GO)

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO FLAMBOYANT SHOPPING CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1981f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista de nº 0011101-

30.2022.5.18.0004, decido:

- DECLARAR acobertadas pela prescrição quinquenal as parcelas

postuladas que se tornaram exigíveis anteriormente a 02/05/2017,

na forma do art. 7º, XXIX, da CF, extinguindo-se o feito com

resolução do mérito no particular, a teor do art. 487, II, do CPC;

- quanto ao mais, JULGAR PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na demanda, para condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante

adicional de insalubridade e reflexos, tudo conforme indicado na

fundamentação, que passa a integrar o presente decisum para

todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade judiciária ao Reclamante.

Liquidação por cálculos.

Honorários periciais e advocatícios devidos pela reclamada,

conforme fundamentação.

Imposto de renda e recolhimentos previdenciários na forma da lei e

parâmetros estabelecidos nesta sentença, observada a

jurisprudência do C. TST e o Provimento Interno deste Eg.

Regional.

O recolhimento da contribuição previdenciária será comprovado

pela parte Demandada, mediante juntada aos autos da Guia da

Previdência Social - GPS e do protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social), salvo quanto a este

último, se for dispensado nos termos da regulamentação específica.

As guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pela parte

Reclamada, a primeira com o código 650, e a segunda com os

códigos 2801 ou 2909, conforme o recolhimento seja identificado,

respectivamente, pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do

empregador. O descumprimento sujeitará o infrator à multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar o disposto nas Instruções Normativas emitidas pela RFB,

mormente a de nº 1.500/2014 c/c 1.558/2015.

Natureza jurídica das verbas contempladas nesta sentença na

forma do art. 28, §9º da Lei nº 8.212/91 (CLT, art. 832, § 3º).

Custas, pela Reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre

R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, sujeito

a complementação (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes, o perito e o D. Parquet.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011442-90.2021.5.18.0004
AUTOR IGOR DOS SANTOS CAMILO

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)
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RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DOS SANTOS CAMILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b529b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da integral satisfação dos créditos apurados, extingo a

presente execução, com fundamento no artigo 924, II do Novo CPC.

Determino o cumprimento das providências abaixo especificadas.

1)Transfira-se o saldo remanescente constante nos autos (conta

judicial da CEF 2555 / 042 / 21505825-8) para o processo ATOrd

0011222-24.2023.5.18.0004. Deverá ser certificado no processo

acima mencionado a efetivação da transferência, bem como a

origem do numerário, a fim de que a procedência do valor seja

devidamente identificada na aludida demanda.

2) Deverá a Secretaria providenciar, junto ao sistema de Pje, a

inserção de todos os valores referentes à execução (tipo: crédito do

exequente, parcelas de acordos, valor da GPS e custas

processuais).

3) Intime-se a empresa reclamada PROCISA DO BRASIL

PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. para tomar

ciência do recolhimento da contribuição previdenciária efetuado nos

autos, devendo apresentar a respectiva GFIP (protocolo de envio de

conectividade social), no prazo de 15 dias, ficando esclarecida

acerca da importância do cumprimento das obrigações

previdenciárias, da necessidade de envio de informações à

Previdência Social, da possibilidade de parcelamento do débito

junto à Secretaria da Receita Federal, ficando advertida de que o

descumprimento sujeitará o infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas. Em caso de inércia, fica desde já

determinada a expedição de ofício à Receita Federal, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

4) Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a intimação da União, nos

termos da Portaria 839/2013 da PGF.

brm

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011442-90.2021.5.18.0004
AUTOR IGOR DOS SANTOS CAMILO

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO MARILDA IZIQUE CHEBABI(OAB:
24902/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b529b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da integral satisfação dos créditos apurados, extingo a

presente execução, com fundamento no artigo 924, II do Novo CPC.

Determino o cumprimento das providências abaixo especificadas.

1)Transfira-se o saldo remanescente constante nos autos (conta
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judicial da CEF 2555 / 042 / 21505825-8) para o processo ATOrd

0011222-24.2023.5.18.0004. Deverá ser certificado no processo

acima mencionado a efetivação da transferência, bem como a

origem do numerário, a fim de que a procedência do valor seja

devidamente identificada na aludida demanda.

2) Deverá a Secretaria providenciar, junto ao sistema de Pje, a

inserção de todos os valores referentes à execução (tipo: crédito do

exequente, parcelas de acordos, valor da GPS e custas

processuais).

3) Intime-se a empresa reclamada PROCISA DO BRASIL

PROJETOS, CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA. para tomar

ciência do recolhimento da contribuição previdenciária efetuado nos

autos, devendo apresentar a respectiva GFIP (protocolo de envio de

conectividade social), no prazo de 15 dias, ficando esclarecida

acerca da importância do cumprimento das obrigações

previdenciárias, da necessidade de envio de informações à

Previdência Social, da possibilidade de parcelamento do débito

junto à Secretaria da Receita Federal, ficando advertida de que o

descumprimento sujeitará o infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas. Em caso de inércia, fica desde já

determinada a expedição de ofício à Receita Federal, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

4) Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a intimação da União, nos

termos da Portaria 839/2013 da PGF.

brm

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010599-57.2023.5.18.0004
AUTOR DENIVAL FRANCA DIAS

ADVOGADO GARDENIA MORGANA FRAGA(OAB:
41200/GO)

RÉU CHEGOULOG TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO BARONTI DE
SOUZA(OAB: 200249/SP)

RÉU SELETIVA EXPRESS TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO BARONTI DE
SOUZA(OAB: 200249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIVAL FRANCA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b89a1c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo as partes se insurgido contra a conta de liquidação, e

estando integralmente garantido o juízo e satisfeito o crédito

previdenciário, único devido, extingo a presente execução por

sentença, nos termos dos arts. 924, II e 925 do CPC, colhidos em

subsídio, para que surta os devidos efeitos jurídicos e legais,

observando, ainda, que por não terem as empresas executadas, ao

tomar ciência do recolhimento da contribuição previdenciária

efetuado nos autos, apresentado a respectiva GFIP (protocolo de

envio de conectividade social), no prazo de 15 dias, já foi expedido

ofício à Receita Federal do Brasil, conforme previsto no artigo 177,

§§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado deste E. Regional.

Independentemente do trânsito em julgado desta, e considerando-

se a inexistência de saldo remanescente, deverá ser providenciada

a inserção, no sistema do PJe-JT, de todos os valores referentes à

execução (como crédito do exequente, parcelas de acordos, valor

de GPS e custas processuais).

Por fim, e estando em condições, arquivem-se estes autos, com

baixa na distribuição.

Intimem-se as partes, restando dispensada a cientificação da União

(Lei nº 11.457/2007), na forma da Portaria nº 582/2013 do Ministério

da Fazenda.

wl

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010599-57.2023.5.18.0004
AUTOR DENIVAL FRANCA DIAS

ADVOGADO GARDENIA MORGANA FRAGA(OAB:
41200/GO)

RÉU CHEGOULOG TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS PAULO BARONTI DE
SOUZA(OAB: 200249/SP)

RÉU SELETIVA EXPRESS TRANSPORTE
E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO BARONTI DE
SOUZA(OAB: 200249/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHEGOULOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - EPP

  - SELETIVA EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b89a1c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Não tendo as partes se insurgido contra a conta de liquidação, e

estando integralmente garantido o juízo e satisfeito o crédito

previdenciário, único devido, extingo a presente execução por

sentença, nos termos dos arts. 924, II e 925 do CPC, colhidos em

subsídio, para que surta os devidos efeitos jurídicos e legais,

observando, ainda, que por não terem as empresas executadas, ao

tomar ciência do recolhimento da contribuição previdenciária

efetuado nos autos, apresentado a respectiva GFIP (protocolo de

envio de conectividade social), no prazo de 15 dias, já foi expedido

ofício à Receita Federal do Brasil, conforme previsto no artigo 177,

§§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado deste E. Regional.

Independentemente do trânsito em julgado desta, e considerando-

se a inexistência de saldo remanescente, deverá ser providenciada

a inserção, no sistema do PJe-JT, de todos os valores referentes à

execução (como crédito do exequente, parcelas de acordos, valor

de GPS e custas processuais).

Por fim, e estando em condições, arquivem-se estes autos, com

baixa na distribuição.

Intimem-se as partes, restando dispensada a cientificação da União

(Lei nº 11.457/2007), na forma da Portaria nº 582/2013 do Ministério

da Fazenda.

wl

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011830-06.2015.5.18.0003
AUTOR GIOVANNA MOTA MONTEIRO

ADVOGADO ORLANDO ALVES BESERRA(OAB:
11883/GO)

ADVOGADO AGRIPINO PINHEIRO
CARDOSO(OAB: 11578/GO)

RÉU VL - COMERCIO DE ROUPAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RABELO
JACOMO(OAB: 6222/GO)

ADVOGADO THIAGO CORDEIRO JACOMO(OAB:
32826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA MOREIRA SILVA

ADVOGADO ORLANDO ALVES BESERRA(OAB:
11883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JVC PARTICIPACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM ALVARES DA SILVA
CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RABELO
JACOMO(OAB: 6222/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA MOTA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e40db7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da integral satisfação dos créditos apurados, extingo a

presente execução, com fundamento no artigo 924, II do Novo CPC.

Determino o cumprimento das providências abaixo especificadas.

1) Deverá a Secretaria providenciar, junto ao sistema de Pje, a

inserção de todos os valores referentes à execução (tipo: crédito do

exequente, parcelas de acordos, valor da GPS e custas

processuais).

2) Intime-se a empresa reclamada VL - COMÉRCIO DE ROUPAS

LTDA para tomar ciência do recolhimento da contribuição

previdenciária efetuado nos autos, devendo apresentar a respectiva

GFIP (protocolo de envio de conectividade social), no prazo de 15

dias, ficando esclarecida acerca da importância do cumprimento das

obrigações previdenciárias, da necessidade de envio de

informações à Previdência Social, da possibilidade de parcelamento

do débito junto à Secretaria da Receita Federal, ficando advertida

de que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de multa e

demais sanções administrativas. Em caso de inércia, fica desde já

determinada a expedição de ofício à Receita Federal, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

3) Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a intimação da União, nos

termos da Portaria 839/2013 da PGF.
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brm

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-40.2020.5.18.0004
AUTOR HEITOR ASSIS DE ANDRADE

ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU F C CINTRA - PEDREIRA - ME

ADVOGADO VILMAR GOMES MENDONCA(OAB:
11863/GO)

ADVOGADO MILTON CORREIA PERES
JUNIOR(OAB: 49914/GO)

RÉU HILHO PAULA DE OLIVEIRA

RÉU HEMA TEC EMPREENDIMENTOS E
ARTEFATOS DE PEDRA LTDA

ADVOGADO JOSE PEREIRA DE FARIA(OAB:
1433/GO)

ADVOGADO JESSICA CABRAL LARA(OAB:
41731/GO)

RÉU HEMA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JESSICA CABRAL LARA(OAB:
41731/GO)

RÉU FERNANDO CESAR CINTRA

ADVOGADO VILMAR GOMES MENDONCA(OAB:
11863/GO)

ADVOGADO MILTON CORREIA PERES
JUNIOR(OAB: 49914/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR ASSIS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10fa88b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

À vista do exposto, conheço a impugnação aos cálculos opostas

por HEITOR ASSIS DE ANDRADE para, meritoriamente, julgar a

medida PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este decisum.

Custas pela impugnada, no importe de R$ 55,35, conforme art. 789-

A, VII, da CLT, que deverão ser acrescidas ao valor exequendo.

 Com a simples publicação desta (visto que não é passível de

recurso), volvam os autos conclusos para a homologação dos

cálculos judiciais.

Intimem-se as partes.

mpm

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011830-06.2015.5.18.0003
AUTOR GIOVANNA MOTA MONTEIRO

ADVOGADO ORLANDO ALVES BESERRA(OAB:
11883/GO)

ADVOGADO AGRIPINO PINHEIRO
CARDOSO(OAB: 11578/GO)

RÉU VL - COMERCIO DE ROUPAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RABELO
JACOMO(OAB: 6222/GO)

ADVOGADO THIAGO CORDEIRO JACOMO(OAB:
32826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAELA MOREIRA SILVA

ADVOGADO ORLANDO ALVES BESERRA(OAB:
11883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JVC PARTICIPACOES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAQUIM ALVARES DA SILVA
CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RABELO
JACOMO(OAB: 6222/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VL - COMERCIO DE ROUPAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3e40db7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante da integral satisfação dos créditos apurados, extingo a

presente execução, com fundamento no artigo 924, II do Novo CPC.

Determino o cumprimento das providências abaixo especificadas.

1) Deverá a Secretaria providenciar, junto ao sistema de Pje, a

inserção de todos os valores referentes à execução (tipo: crédito do

exequente, parcelas de acordos, valor da GPS e custas

processuais).

2) Intime-se a empresa reclamada VL - COMÉRCIO DE ROUPAS

LTDA para tomar ciência do recolhimento da contribuição

previdenciária efetuado nos autos, devendo apresentar a respectiva

GFIP (protocolo de envio de conectividade social), no prazo de 15
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dias, ficando esclarecida acerca da importância do cumprimento das

obrigações previdenciárias, da necessidade de envio de

informações à Previdência Social, da possibilidade de parcelamento

do débito junto à Secretaria da Receita Federal, ficando advertida

de que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de multa e

demais sanções administrativas. Em caso de inércia, fica desde já

determinada a expedição de ofício à Receita Federal, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

3) Após, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a intimação da União, nos

termos da Portaria 839/2013 da PGF.

brm

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-40.2020.5.18.0004
AUTOR HEITOR ASSIS DE ANDRADE

ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU F C CINTRA - PEDREIRA - ME

ADVOGADO VILMAR GOMES MENDONCA(OAB:
11863/GO)

ADVOGADO MILTON CORREIA PERES
JUNIOR(OAB: 49914/GO)

RÉU HILHO PAULA DE OLIVEIRA

RÉU HEMA TEC EMPREENDIMENTOS E
ARTEFATOS DE PEDRA LTDA

ADVOGADO JOSE PEREIRA DE FARIA(OAB:
1433/GO)

ADVOGADO JESSICA CABRAL LARA(OAB:
41731/GO)

RÉU HEMA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO JESSICA CABRAL LARA(OAB:
41731/GO)

RÉU FERNANDO CESAR CINTRA

ADVOGADO VILMAR GOMES MENDONCA(OAB:
11863/GO)

ADVOGADO MILTON CORREIA PERES
JUNIOR(OAB: 49914/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F C CINTRA - PEDREIRA - ME

  - FERNANDO CESAR CINTRA

  - HEMA TEC EMPREENDIMENTOS E ARTEFATOS DE PEDRA
LTDA

  - HEMA TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10fa88b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

À vista do exposto, conheço a impugnação aos cálculos opostas

por HEITOR ASSIS DE ANDRADE para, meritoriamente, julgar a

medida PROCEDENTE, nos termos da fundamentação supra, que

passa a integrar este decisum.

Custas pela impugnada, no importe de R$ 55,35, conforme art. 789-

A, VII, da CLT, que deverão ser acrescidas ao valor exequendo.

 Com a simples publicação desta (visto que não é passível de

recurso), volvam os autos conclusos para a homologação dos

cálculos judiciais.

Intimem-se as partes.

mpm

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011090-64.2023.5.18.0004
AUTOR RAYLANY RIBEIRO GOMES

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO WANDERLEY PEREIRA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011090-64.2023.5.18.0004
AUTOR RAYLANY RIBEIRO GOMES

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

RÉU BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO WANDERLEY PEREIRA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYLANY RIBEIRO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010493-88.2020.5.18.0008
AUTOR MAURICIO ARGEMIRO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RÉU LINKSERVICE BRASILIA
INSTALACAO DE TV A CABO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ARGEMIRO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

f02c9ba), para, querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010240-30.2024.5.18.0083
EMBARGANTE VANDERLEI AUGUSTO DO AMARAL

ADVOGADO TONE MARIANO NEVES
FURTADO(OAB: 45996/GO)

ADVOGADO ALEXSSANDRO SOUZA
MARQUES(OAB: 66600/GO)

EMBARGADO WESLEY MESSIAS CANDIDO -
AGENCIA DE PUBLICIDADE KINGS
COMPANY

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO JVR EMPREENDIMENTOS E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO MATHEUS ALVES DA ROCHA
DAMACENO

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ALVES DA ROCHA DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para que informem, em cinco dias, se

possuem outras provas a produzir, sendo que, em caso positivo,

deverão indicar o objeto, a finalidade e a pertinência da prova, sob

pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010240-30.2024.5.18.0083
EMBARGANTE VANDERLEI AUGUSTO DO AMARAL

ADVOGADO TONE MARIANO NEVES
FURTADO(OAB: 45996/GO)

ADVOGADO ALEXSSANDRO SOUZA
MARQUES(OAB: 66600/GO)

EMBARGADO WESLEY MESSIAS CANDIDO -
AGENCIA DE PUBLICIDADE KINGS
COMPANY

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO JVR EMPREENDIMENTOS E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO MATHEUS ALVES DA ROCHA
DAMACENO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MESSIAS CANDIDO - AGENCIA DE PUBLICIDADE
KINGS COMPANY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para que informem, em cinco dias, se

possuem outras provas a produzir, sendo que, em caso positivo,

deverão indicar o objeto, a finalidade e a pertinência da prova, sob

pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010240-30.2024.5.18.0083
EMBARGANTE VANDERLEI AUGUSTO DO AMARAL

ADVOGADO TONE MARIANO NEVES
FURTADO(OAB: 45996/GO)

ADVOGADO ALEXSSANDRO SOUZA
MARQUES(OAB: 66600/GO)

EMBARGADO WESLEY MESSIAS CANDIDO -
AGENCIA DE PUBLICIDADE KINGS
COMPANY

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO JVR EMPREENDIMENTOS E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO MATHEUS ALVES DA ROCHA
DAMACENO

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JVR EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para que informem, em cinco dias, se

possuem outras provas a produzir, sendo que, em caso positivo,

deverão indicar o objeto, a finalidade e a pertinência da prova, sob

pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010240-30.2024.5.18.0083
EMBARGANTE VANDERLEI AUGUSTO DO AMARAL

ADVOGADO TONE MARIANO NEVES
FURTADO(OAB: 45996/GO)

ADVOGADO ALEXSSANDRO SOUZA
MARQUES(OAB: 66600/GO)

EMBARGADO WESLEY MESSIAS CANDIDO -
AGENCIA DE PUBLICIDADE KINGS
COMPANY

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO JVR EMPREENDIMENTOS E
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
30576/GO)

EMBARGADO MATHEUS ALVES DA ROCHA
DAMACENO

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI AUGUSTO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para que informem, em cinco dias, se

possuem outras provas a produzir, sendo que, em caso positivo,

deverão indicar o objeto, a finalidade e a pertinência da prova, sob

pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011039-87.2022.5.18.0004
AUTOR ABRAAO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO ANA MARIA PEREIRA DA
COSTA(OAB: 29456/GO)

RÉU D MOBILI MOVEIS PLANEJADOS
LTDA.

ADVOGADO LADISLAU GONCALVES DO COUTO
NETO(OAB: 34659/GO)

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABRAAO DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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DESTINATÁRIO: ABRAAO DA SILVA MORAIS

De ordem da MM.ª Juíza, fica a parte exequente intimada para, no

prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre eventual interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e reconhecimento de grupo econômico, podendo ainda

indicar outros meios concretos para o prosseguimento da execução

de seu crédito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, no qual deverão permanecer até 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO VIEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010602-12.2023.5.18.0004
AUTOR APARECIDA FERNANDES PASSOS

VERAS

ADVOGADO THAYNARA BORGES PEREIRA(OAB:
57992/GO)

RÉU INTERHOSPITALAR SERVICOS
MEDICOS LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO WILLIAM MULLER SALOMAO
FILHO(OAB: 32641/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA FERNANDES PASSOS VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: APARECIDA FERNANDES PASSOS VERAS

De ordem da MM.ª Juíza, fica a parte exequente intimada para, no

prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre eventual interesse na

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e reconhecimento de grupo econômico, podendo ainda

indicar outros meios concretos para o prosseguimento da execução

de seu crédito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, no qual deverão permanecer até 2 (dois) anos, nos

termos do artigo 11-A da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO VIEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011004-93.2023.5.18.0004
AUTOR SANDRA LUCENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
18106/GO)

ADVOGADO FERNANDO DE PAULA GOMES
FERREIRA(OAB: 22196/GO)

RÉU LUDMILA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DARLAN BARBOSA XAVIER

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIAS XAVIER URIAS
MAGALHAES E PERFUMARIAS E
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIA XAVIER PARANAIBA
PERFUMARIA E COSMETICOS 01
LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIAS XAVIER PARANAIBA E
PERFUMARIAS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA XAVIER PARANAIBA PERFUMARIA E
COSMETICOS 01 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

As reclamadas DROGARIA XAVIER PARANAIBA PERFUMARIA E

COSMETICOS 01 LTDA, DROGARIAS XAVIER PARANAIBA E

PERFUMARIAS E COSMETICOS LTDA e DROGARIAS XAVIER

URIAS MAGALHAES E PERFUMARIAS E COSMETICOS LTDA,

em audiência, foram representadas pela mesma procuradora dos

Rés Ludmila e Darlan.
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Dessa forma, retifique-se a autuação para que seja feito o registro

do procurador, Dr. Ricardo Pereira Alves - OAB/MG 153.242 em

relação às Rés.

Em seguida, intime-as para que, em cinco dias, providenciem a

juntada aos autos procuração outorgando poderes ao procurador.

Por sua vez, reputo justificado e comprovado o pedido de

redesignação do feito, eis que os documentos juntados aos autos

demonstram que os Réus Ludmila Francisca e Darlan Barbosa

estarão em viagem no dia designado para a audiência.

Diante do acima exposto, defiro o pedido de redesignação da

audiência de instrução, formulado pelas referidas partes.

Retiro o processo da pauta do dia 19/04/2024.

Para a realização da audiência de instrução, incluso o processo

em pauta no dia 26/04/2024, 10h45min, mantidas as cominações e

advertências anteriores.

Intimem-se as partes, cabendo-lhes informar ou intimar suas

respectivas testemunhas acerca do dia e hora da audiência

designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do

artigo 825 da CLT.

mpm

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011004-93.2023.5.18.0004
AUTOR SANDRA LUCENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
18106/GO)

ADVOGADO FERNANDO DE PAULA GOMES
FERREIRA(OAB: 22196/GO)

RÉU LUDMILA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DARLAN BARBOSA XAVIER

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIAS XAVIER URIAS
MAGALHAES E PERFUMARIAS E
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIA XAVIER PARANAIBA
PERFUMARIA E COSMETICOS 01
LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIAS XAVIER PARANAIBA E
PERFUMARIAS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS XAVIER PARANAIBA E PERFUMARIAS E
COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

As reclamadas DROGARIA XAVIER PARANAIBA PERFUMARIA E

COSMETICOS 01 LTDA, DROGARIAS XAVIER PARANAIBA E

PERFUMARIAS E COSMETICOS LTDA e DROGARIAS XAVIER

URIAS MAGALHAES E PERFUMARIAS E COSMETICOS LTDA,

em audiência, foram representadas pela mesma procuradora dos

Rés Ludmila e Darlan.

Dessa forma, retifique-se a autuação para que seja feito o registro

do procurador, Dr. Ricardo Pereira Alves - OAB/MG 153.242 em

relação às Rés.

Em seguida, intime-as para que, em cinco dias, providenciem a

juntada aos autos procuração outorgando poderes ao procurador.

Por sua vez, reputo justificado e comprovado o pedido de

redesignação do feito, eis que os documentos juntados aos autos

demonstram que os Réus Ludmila Francisca e Darlan Barbosa

estarão em viagem no dia designado para a audiência.

Diante do acima exposto, defiro o pedido de redesignação da

audiência de instrução, formulado pelas referidas partes.

Retiro o processo da pauta do dia 19/04/2024.

Para a realização da audiência de instrução, incluso o processo

em pauta no dia 26/04/2024, 10h45min, mantidas as cominações e

advertências anteriores.

Intimem-se as partes, cabendo-lhes informar ou intimar suas

respectivas testemunhas acerca do dia e hora da audiência

designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do

artigo 825 da CLT.

mpm

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011004-93.2023.5.18.0004
AUTOR SANDRA LUCENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
18106/GO)

ADVOGADO FERNANDO DE PAULA GOMES
FERREIRA(OAB: 22196/GO)

RÉU LUDMILA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DARLAN BARBOSA XAVIER

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIAS XAVIER URIAS
MAGALHAES E PERFUMARIAS E
COSMETICOS LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIA XAVIER PARANAIBA
PERFUMARIA E COSMETICOS 01
LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

RÉU DROGARIAS XAVIER PARANAIBA E
PERFUMARIAS E COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO PEREIRA ALVES(OAB:
153242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIAS XAVIER URIAS MAGALHAES E PERFUMARIAS
E COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

As reclamadas DROGARIA XAVIER PARANAIBA PERFUMARIA E

COSMETICOS 01 LTDA, DROGARIAS XAVIER PARANAIBA E

PERFUMARIAS E COSMETICOS LTDA e DROGARIAS XAVIER

URIAS MAGALHAES E PERFUMARIAS E COSMETICOS LTDA,

em audiência, foram representadas pela mesma procuradora dos

Rés Ludmila e Darlan.

Dessa forma, retifique-se a autuação para que seja feito o registro

do procurador, Dr. Ricardo Pereira Alves - OAB/MG 153.242 em

relação às Rés.

Em seguida, intime-as para que, em cinco dias, providenciem a

juntada aos autos procuração outorgando poderes ao procurador.

Por sua vez, reputo justificado e comprovado o pedido de

redesignação do feito, eis que os documentos juntados aos autos

demonstram que os Réus Ludmila Francisca e Darlan Barbosa

estarão em viagem no dia designado para a audiência.

Diante do acima exposto, defiro o pedido de redesignação da

audiência de instrução, formulado pelas referidas partes.

Retiro o processo da pauta do dia 19/04/2024.

Para a realização da audiência de instrução, incluso o processo

em pauta no dia 26/04/2024, 10h45min, mantidas as cominações e

advertências anteriores.

Intimem-se as partes, cabendo-lhes informar ou intimar suas

respectivas testemunhas acerca do dia e hora da audiência

designada, dispensando-se a intimação do juízo, nos termos do

artigo 825 da CLT.

mpm

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JEOVANA CUNHA DE FARIA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010543-06.2023.5.18.0010
AUTOR LUCAS RAFAEL MARTINS HONORIO

ADVOGADO CAMILA MOREIRA DOS REIS(OAB:
55581/GO)

RÉU RAPIDO FEDERAL VIACAO
LIMITADA

ADVOGADO JOCIMAR MOREIRA SILVA(OAB:
11863/DF)

ADVOGADO DOUGLAS ALESSANDRO RIOS(OAB:
20396/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte interessada intimada para tomar ciência do envio de

alvará judicial, nesta data, para fins de transferência do seu crédito

para a conta indicada, cujo processamento será realizado pela

instituição financeira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011599-92.2023.5.18.0004
AUTOR SORAIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU HOSPITAL SAO SILVESTRE LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

PERITO CINTHYA DE ALMEIDA E ALVES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SAO SILVESTRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo

pericial juntado aos autos , no prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011599-92.2023.5.18.0004
AUTOR SORAIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU HOSPITAL SAO SILVESTRE LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

PERITO CINTHYA DE ALMEIDA E ALVES
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do laudo

pericial juntado aos autos , no prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011653-10.2013.5.18.0004
AUTOR FABIO NEVES DA COSTA

ADVOGADO VITOR GARCIA ANASTACIO(OAB:
67828/GO)

ADVOGADO GILVAN ALVES ANASTACIO(OAB:
14442/GO)

ADVOGADO ADRIANO LOPES DA SILVA(OAB:
28023/GO)

RÉU JOSÉ RAMILDO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO NEVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte exequente intimada para indicar meios concretos para

o prosseguimento da execução de seu crédito, no prazo de cinco

dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011306-59.2022.5.18.0004
AUTOR MARCOS GEOVANE MARTINS DE

QUEIROZ

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU JOAO OTAVIO MARTINS DE
CARVALHO

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GEOVANE MARTINS DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 897, a, da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Agravo(s) de Petição nos presentes autos (ID

866cb2a), para, querendo, manifestar(em)-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0011383-34.2023.5.18.0004
AUTOR FERNANDA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU D'JULIAN COMERCIO LTDA

ADVOGADO CAMILLA AMARAL DE PAULA(OAB:
28267/GO)

RÉU DJ COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES OLIVEIRA(OAB:
36597/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

90fd5f1, 18bf06e e b17874b), para, querendo, manifestar-se. Prazo

e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011383-34.2023.5.18.0004
AUTOR FERNANDA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU D'JULIAN COMERCIO LTDA

ADVOGADO CAMILLA AMARAL DE PAULA(OAB:
28267/GO)

RÉU DJ COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES OLIVEIRA(OAB:
36597/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D'JULIAN COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

90fd5f1, 18bf06e e b17874b), para, querendo, manifestar-se. Prazo

e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011383-34.2023.5.18.0004
AUTOR FERNANDA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU D'JULIAN COMERCIO LTDA

ADVOGADO CAMILLA AMARAL DE PAULA(OAB:
28267/GO)

RÉU DJ COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIANA NUNES OLIVEIRA(OAB:
36597/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJ COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

90fd5f1, 18bf06e e b17874b), para, querendo, manifestar-se. Prazo

e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011414-54.2023.5.18.0004
AUTOR JOELMA MUNIZ DE CARVALHO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da
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interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

3d251ff), para, querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010194-26.2020.5.18.0004
AUTOR ORLENE GONCALVES CARDOSO

ADVOGADO MARIELLE MACEDO
BARCELOS(OAB: 31055/GO)

RÉU CLAUDIO ANDRE BERNARDO

RÉU UTIL - ASSESSORIA E
TERCEIRIZACAO DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA FREITAS LANA(OAB:
41615/DF)

RÉU HELDER DE AVILA PIMENTA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLENE GONCALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) procurador(a) da parte interessada intimado(a) para

informar, no prazo de 05 dias, seus dados bancários completos,

com numeração do dígito da agência e conta, numeração e

nome do banco destinatário, para a confecção de alvará

eletrônico nos presentes autos.

Esclareço, por fim, que os comprovantes de realização da

transferência serão juntados aos autos, sendo desnecessário o

comparecimento à agência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0010563-15.2023.5.18.0004
AUTOR KAMILLY VITORIA BRAGA DA SILVA

TEODORO

ADVOGADO PEDRO RAFAEL DE MOURA
MEIRELES(OAB: 22459/GO)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLY VITORIA BRAGA DA SILVA TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 884, caput da CLT, fica a parte interessada

intimada para, caso queira, impugnar os Embargos à Execução

opostos nos presentes autos (ID 132c00b). Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011386-62.2018.5.18.0004
AUTOR ALEXANDRO JOSE JUSTINO LEAL

ADVOGADO VANESSA BORGES DIAS
JORGE(OAB: 43474/GO)

ADVOGADO MIGUEL JORGE JUNIOR(OAB:
27028/GO)

RÉU HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO BORGES NAVES(OAB:
28817/GO)

ADVOGADO ELAINE RIBEIRO MACHADO(OAB:
6716/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL LUCIO REBELO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 897, a, da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Agravo(s) de Petição nos presentes autos (ID

5961b03), para, querendo, manifestar(em)-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011416-24.2023.5.18.0004
AUTOR ISABELLY GARCIA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO PEDRO VILLA VERDE BASTOS(OAB:
48969/GO)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ALLIANCE TELECOMUNICACOES
BRASIL LTDA
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ADVOGADO FERNANDO JOSE FERRO(OAB:
20809/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANCE TELECOMUNICACOES BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

3bac4c9), para, querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011416-24.2023.5.18.0004
AUTOR ISABELLY GARCIA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO PEDRO VILLA VERDE BASTOS(OAB:
48969/GO)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ALLIANCE TELECOMUNICACOES
BRASIL LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE FERRO(OAB:
20809/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

3bac4c9), para, querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0011544-44.2023.5.18.0004
AUTOR RAFAEL LEITE DE JESUS SANTANA

ADVOGADO ELSON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
64471/GO)

RÉU TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 895, I da CLT, fica a parte interessada ciente da

interposição de Recurso(s) Ordinário(s) nos presentes autos (ID

4aca624), para, querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010613-75.2022.5.18.0004
AUTOR JOAO VITOR RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) procurador(a) da parte interessada intimado(a) para

informar, no prazo de 05 dias, seus dados bancários completos,

com numeração do dígito da agência e conta, numeração e

nome do banco destinatário, para a confecção de alvará

eletrônico nos presentes autos.

Esclareço, por fim, que os comprovantes de realização da

transferência serão juntados aos autos, sendo desnecessário o

comparecimento à agência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010794-76.2022.5.18.0004
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AUTOR RONNY DIVINO REIS SOUZA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
69797/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONNY DIVINO REIS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) procurador(a) da parte interessada intimado(a) para

informar, no prazo de 05 dias, seus dados bancários completos,

com numeração do dígito da agência e conta, numeração e

nome do banco destinatário, para a confecção de alvará

eletrônico nos presentes autos.

Esclareço, por fim, que os comprovantes de realização da

transferência serão juntados aos autos, sendo desnecessário o

comparecimento à agência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA CUNHA MORALES ALVARES

Servidor

Processo Nº ATSum-0012007-93.2017.5.18.0004
AUTOR HEBERT MOISES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU 14 BIS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

RÉU RENATA MOREIRA DE MEDEIROS
NOLETO

RÉU DIEGO MARINHO ALMEIDA NOLETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBERT MOISES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HEBERT MOISES DA SILVA

Fica a parte acima identificada intimada para tomar conhecimento

das pesquisas executivas jungidas aos autos para requerer o que

for entendido de direito, no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO VIEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010108-16.2024.5.18.0004
AUTOR HIARA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 69212/GO)

RÉU CONCEBRA - CONCESSIONARIA
DAS RODOVIAS CENTRAIS DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO MICHEL CANDIDO DA SILVA(OAB:
39184/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIARA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 850ce43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos autos desta reclamatória ajuizada por HIARA

RIBEIRO DOS SANTOS  em face  de  CONCEBRA -

CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIDAS CENTRAIS DO BRASIL

S/A, homologo o acordo celebrado entre as partes e, por

consequência, decido extinguir o feito, com resolução de mérito, na

forma do artigo 487, inciso III, alínea 'b' do CPC/2015, tudo na forma

da fundamentação supra, que a este dispositivo se integra para os

efeitos legais e formais.

Custas pela parte reclamada, à falta de estipulação a respeito, no

importe de R$110,00, as quais são fixadas sobre o valor do acordo

judicial (R$5.500,00), nos termos do artigo 789, I, da CLT, de cujo

recolhimento deverá se desincumbir no prazo legal.

Cumprido o acordo ou transcorridos 10 dias contados do seu

vencimento, sem qualquer manifestação das partes, bem como

recolhidas as custas, arquivem-seos autos. Caso contrário,

execute-se.

De imediato, expeçam-se os pleiteados alvará liberatório do FGTS

e certidão narrativa para fins de habilitação ao seguro-desemprego,

de modo a constar em seu teor que tais expedientes suprem as

guias próprias (CD/SD) e o TRCT, mas competindo à autoridade
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administrativa a análise dos demais requisitos na concessão

daquele segundo benefício, nos termos da Resolução nº. 467 de

21.12.2005 da CODEFAT.

Intimem-se as partes e o perito, dispensado do encargo.

wl

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010108-16.2024.5.18.0004
AUTOR HIARA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 69212/GO)

RÉU CONCEBRA - CONCESSIONARIA
DAS RODOVIAS CENTRAIS DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO MICHEL CANDIDO DA SILVA(OAB:
39184/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEBRA - CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS
CENTRAIS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 850ce43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, nos autos desta reclamatória ajuizada por HIARA

RIBEIRO DOS SANTOS  em face  de  CONCEBRA -

CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIDAS CENTRAIS DO BRASIL

S/A, homologo o acordo celebrado entre as partes e, por

consequência, decido extinguir o feito, com resolução de mérito, na

forma do artigo 487, inciso III, alínea 'b' do CPC/2015, tudo na forma

da fundamentação supra, que a este dispositivo se integra para os

efeitos legais e formais.

Custas pela parte reclamada, à falta de estipulação a respeito, no

importe de R$110,00, as quais são fixadas sobre o valor do acordo

judicial (R$5.500,00), nos termos do artigo 789, I, da CLT, de cujo

recolhimento deverá se desincumbir no prazo legal.

Cumprido o acordo ou transcorridos 10 dias contados do seu

vencimento, sem qualquer manifestação das partes, bem como

recolhidas as custas, arquivem-seos autos. Caso contrário,

execute-se.

De imediato, expeçam-se os pleiteados alvará liberatório do FGTS

e certidão narrativa para fins de habilitação ao seguro-desemprego,

de modo a constar em seu teor que tais expedientes suprem as

guias próprias (CD/SD) e o TRCT, mas competindo à autoridade

administrativa a análise dos demais requisitos na concessão

daquele segundo benefício, nos termos da Resolução nº. 467 de

21.12.2005 da CODEFAT.

Intimem-se as partes e o perito, dispensado do encargo.

wl

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010569-27.2020.5.18.0004
AUTOR ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5018e3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao até aqui processado, especialmente em 19/03/2024, de

onde se extrai que restaram satisfeitos todos os créditos devidos,

inclusive FGTS a recolher, extingo a presente execução por

sentença, nos termos dos arts. 924, II e 925 do CPC, colhidos em

subsídio, para que surta os devidos efeitos jurídicos e legais,

observando, ainda, que a reclamada/executada já apresentou, em

20/02/2024, a respectiva GFIP (protocolo de envio de conectividade

social) correspondente ao recolhimento previdenciário, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

Independentemente do trânsito em julgado desta, e considerando-

se a existência de saldo remanescente (fl. 1380), bem como as

recentes orientações contidas no Ofício Circular nº 10/2020/TRT18-

SCR, do dia 27/04/2020, autorizando a dispensa de observância do

art. 191 do PGC do E. TRT local em casos, como o destes autos,

em que se está diante de uma grande empresa de notória
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capacidade financeira, devolva-se à reclamada/executada, por

alvará, os saldos restantes identificados, mediante transferência

bancária para a conta-corrente que já foi indicada em 01/03/2024 (fl.

1369), nos termos, aqui, do art. 16 da Instrução Normativa nº

036/2012 do C. TST.

Após, deverá ser providenciada a inserção, no sistema do PJe-JT,

de todos os valores referentes à execução (como crédito do

exequente, parcelas de acordos, valor de GPS e custas

processuais).

Por fim, e estando em condições, arquivem-se estes autos, com

baixa na distribuição.

Intimem-se as partes, restando dispensada a cientificação da União

(Lei nº 11.457/2007), na forma da Portaria nº 582/2013 do Ministério

da Fazenda.

wl

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010253-19.2017.5.18.0004
AUTOR DANILLO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318/GO)

RÉU TELELUZ CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA FALIDO

RÉU RUBENS MIRANDA DA SILVA

RÉU SANDRA HELENA DE CARVALHO
MIRANDA

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RÉU LEDFORT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

RÉU AGRONEGOCIOBRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

RÉU CONSTRUCT CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA - EPP

RÉU TELUZBRASIL INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aab1a00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da integral satisfação dos créditos apurados, extingo a

presente execução, com fundamento no artigo 924, II do Novo CPC.

Intime-se a reclamadapor edital para apresentar a respectiva

GFIP (protocolo de envio de conectividade social), no prazo de 15

dias, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

Não existem registros relativos à executada em banco de dados dos

sistemas BACENJUD/SISBAJUD, BNDT, SERASAJUD ou CNIB.

Deverão ser inseridos junto ao sistema de PJe os valores referentes

à execução.

Devolva-se à segunda reclamada os saldos remanescentes

contidos nas contas judiciais da CEF nºs 2555.042.21284178-4,

2555.042.21539412-6, 2555.042.21539413-4 e 2555.042.21546466

-3, sendo dispensável, no caso, a aplicação do artigo 191 do PGC,

em razão da notória capacidade financeira da empresa, consoante

previsão contida no Ofício circular n. 10/2020/TRT18-SCR,

intimando-a a fornecer os dados bancários, no prazo de cinco dias.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a intimação da União, nos

termos da Portaria 582/2013 do MF.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010253-19.2017.5.18.0004
AUTOR DANILLO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO PATRICIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318/GO)

RÉU TELELUZ CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA FALIDO

RÉU RUBENS MIRANDA DA SILVA

RÉU SANDRA HELENA DE CARVALHO
MIRANDA

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RÉU LEDFORT INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA - EPP

RÉU AGRONEGOCIOBRASIL INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

RÉU CONSTRUCT CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA - EPP
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RÉU TELUZBRASIL INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aab1a00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Diante da integral satisfação dos créditos apurados, extingo a

presente execução, com fundamento no artigo 924, II do Novo CPC.

Intime-se a reclamadapor edital para apresentar a respectiva

GFIP (protocolo de envio de conectividade social), no prazo de 15

dias, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

Não existem registros relativos à executada em banco de dados dos

sistemas BACENJUD/SISBAJUD, BNDT, SERASAJUD ou CNIB.

Deverão ser inseridos junto ao sistema de PJe os valores referentes

à execução.

Devolva-se à segunda reclamada os saldos remanescentes

contidos nas contas judiciais da CEF nºs 2555.042.21284178-4,

2555.042.21539412-6, 2555.042.21539413-4 e 2555.042.21546466

-3, sendo dispensável, no caso, a aplicação do artigo 191 do PGC,

em razão da notória capacidade financeira da empresa, consoante

previsão contida no Ofício circular n. 10/2020/TRT18-SCR,

intimando-a a fornecer os dados bancários, no prazo de cinco dias.

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

Intimem-se as partes, dispensada a intimação da União, nos

termos da Portaria 582/2013 do MF.

    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010569-27.2020.5.18.0004
AUTOR ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5018e3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Face ao até aqui processado, especialmente em 19/03/2024, de

onde se extrai que restaram satisfeitos todos os créditos devidos,

inclusive FGTS a recolher, extingo a presente execução por

sentença, nos termos dos arts. 924, II e 925 do CPC, colhidos em

subsídio, para que surta os devidos efeitos jurídicos e legais,

observando, ainda, que a reclamada/executada já apresentou, em

20/02/2024, a respectiva GFIP (protocolo de envio de conectividade

social) correspondente ao recolhimento previdenciário, conforme

previsto no artigo 177, §§ 5º e 6º do Provimento Geral Consolidado

deste E. Regional.

Independentemente do trânsito em julgado desta, e considerando-

se a existência de saldo remanescente (fl. 1380), bem como as

recentes orientações contidas no Ofício Circular nº 10/2020/TRT18-

SCR, do dia 27/04/2020, autorizando a dispensa de observância do

art. 191 do PGC do E. TRT local em casos, como o destes autos,

em que se está diante de uma grande empresa de notória

capacidade financeira, devolva-se à reclamada/executada, por

alvará, os saldos restantes identificados, mediante transferência

bancária para a conta-corrente que já foi indicada em 01/03/2024 (fl.

1369), nos termos, aqui, do art. 16 da Instrução Normativa nº

036/2012 do C. TST.

Após, deverá ser providenciada a inserção, no sistema do PJe-JT,

de todos os valores referentes à execução (como crédito do

exequente, parcelas de acordos, valor de GPS e custas

processuais).

Por fim, e estando em condições, arquivem-se estes autos, com

baixa na distribuição.

Intimem-se as partes, restando dispensada a cientificação da União

(Lei nº 11.457/2007), na forma da Portaria nº 582/2013 do Ministério

da Fazenda.

wl
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    JEOVANA CUNHA DE FARIA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010378-40.2024.5.18.0004
EMBARGANTE RODOLPHO ANTONIO SOBRAL DE

CASTRO

ADVOGADO RODOLPHO ANTONIO SOBRAL DE
CASTRO(OAB: 46905/GO)

EMBARGADO M C O CONSTRUTORA LTDA

EMBARGADO IDEILSON DE SOUSA ANDRADE

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEILSON DE SOUSA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o embargado citado para apresentar Contestação aos

embargos de terceiro, no prazo de 15 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010930-39.2023.5.18.0004
AUTOR JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para cumprir, no prazo de cinco dias,

as obrigações de fazer f ixadas na sentença e a seguir

especif icadas:

a.1) comprovar o depósito do FGTS incidente sobre os salários

pagos no curso do vínculo empregatício, e, ainda, o incidente sobre

o aviso prévio indenizado (Súmula 305/TST), o saldo de salário e o

13º salário ora deferidos, bem como o depósito da multa rescisória

de 40% incidente sobre todo o FGTS devido, excetuando-se o

alusivo ao aviso prévio indenizado (OJ no 42, inciso II, SBDI-I da

CLT);

a.2) entregar o TRCT, no código próprio, e a chave de

conectividade social, para saque do FGTS + 40%.

Conforme previsto na sentença, "[...] Em caso de descumprimento

das obrigações de fazer determinadas nos dois parágrafos

precedentes, convolar-se-ão elas em indenização substitutiva dos

efetivos prejuízos suportados pelo obreiro, a ser apurada em regular

liquidação do julgado. Nessa situação, fica autorizado levantamento

de eventual FGTS depositado via alvará judicial.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011016-78.2021.5.18.0004
AUTOR THAISE DOS SANTOS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU RONALDO CRISTOVAO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAISE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAISE DOS SANTOS

Fica a parte acima identificada intimada para tomar conhecimento

da pesquisa sigilosa CCS jungida aos autos, cuja visibilidade lhe foi

atribuída, para requerer o que for entendido de direito, no prazo de

05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO VIEIRA NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010479-48.2022.5.18.0004
AUTOR JOSE LINDOMAR SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU D ROCHA DE PAULA ALMEIDA
EIRELI
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ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

RÉU CHAGUINHA BUTEKO E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LINDOMAR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante intimada para tomar ciência da Certidão de

Habilitação ao Programa do Seguro-Desemprego , que se

encontram disponíveis para impressão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011328-83.2023.5.18.0004
AUTOR SEVERO SOUSA FERREIRA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERO SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d09cd7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo a presente reclamação trabalhista proposta por

SEVERO SOUSA FERREIRA em face de COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG EXTINTA COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação às parcelas condenatórias

anteriores a 13/10/2018 e PARCIALMENTE PROCEDENTE para

condenar a reclamada ao pagamento de intervalo intrajornada e

reflexos.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar este

decisum.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, nos termos da

fundamentação.

As partes foram condenadas no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Custas a cargo da reclamada sobre o valor da condenação ora

arbitrado em R$10.000,00 no importe de R$200,00.

Liquidação mediante cálculos.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011328-83.2023.5.18.0004
AUTOR SEVERO SOUSA FERREIRA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d09cd7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo a presente reclamação trabalhista proposta por

SEVERO SOUSA FERREIRA em face de COMPANHIA DE

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG EXTINTA COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação às parcelas condenatórias

anteriores a 13/10/2018 e PARCIALMENTE PROCEDENTE para

condenar a reclamada ao pagamento de intervalo intrajornada e

reflexos.

Tudo nos termos da fundamentação supra que passa a integrar este
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decisum.

Juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, nos termos da

fundamentação.

As partes foram condenadas no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais.

Custas a cargo da reclamada sobre o valor da condenação ora

arbitrado em R$10.000,00 no importe de R$200,00.

Liquidação mediante cálculos.

Cumpra-se no prazo legal.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011479-49.2023.5.18.0004
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE EMPR. E O RG. PUB. E PRIV. DE
PROC. DE DADOS SERV. DE INF.S.
E PROFIS. DE PROC. DE DADOS DO
EST. GO

ADVOGADO DEYVISON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 37402/GO)

RÉU I7 SOLUTION LTDA

ADVOGADO RICARDO REIS FRANCO(OAB:
38776/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - I7 SOLUTION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c6a0e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E o fazendo, dou provimento à medida, sem maiores e

desnecessárias considerações, para fins de correção do erro

material de escrita apontado.

Assim, onde se lê, na r. sentença homologatória de ID 968749e (fls.

560/1), "no valor líquido de R$128.036,34 e mais R$19.205,45", leia

-se "no valor líquido de R$1.500,00 e mais R$500,00".

Intimem-se.

wl

    THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000925-41.2012.5.18.0004
AUTOR EDSON ALARCON

ADVOGADO MARIA DE FATIMA RABELO
JACOMO(OAB: 6222/GO)

RÉU KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO GLEICIANE GOMES DE ASSIS(OAB:
36884/GO)

ADVOGADO JAQUELINE GUERRA DE
MORAIS(OAB: 18660/GO)

ADVOGADO BARBARA DE BARROS FELIPE(OAB:
51787/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALARCON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f751d72

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolham-se as cutas (R$ 7.441,11), a contribuição previdenciária

(R$ 47.204,16) e o IRPF (R$ 8.770,07) utilizando-se o saldo da

conta judicial da CEF nº 2555.042.21284177-6.

Extrai-se da conta de liquidação que se encontra no ID. b3d9aa9 -

fls. 1034 que houve liberação de saldo a maior ao reclamante,

sendo ele devedor de R$ 33.698,41.

Nesses termos, intime-se o reclamante/exequente a fim de que

manifeste-se nos autos, em cinco dias, acerca da forma como será

realizada a devolução do aludido montante.

mpm

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011479-49.2023.5.18.0004
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE EMPR. E O RG. PUB. E PRIV. DE
PROC. DE DADOS SERV. DE INF.S.
E PROFIS. DE PROC. DE DADOS DO
EST. GO

ADVOGADO DEYVISON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 37402/GO)

RÉU I7 SOLUTION LTDA
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ADVOGADO RICARDO REIS FRANCO(OAB:
38776/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPR. E O RG.
PUB. E PRIV. DE PROC. DE DADOS SERV. DE INF.S. E
PROFIS. DE PROC. DE DADOS DO EST. GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c6a0e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E o fazendo, dou provimento à medida, sem maiores e

desnecessárias considerações, para fins de correção do erro

material de escrita apontado.

Assim, onde se lê, na r. sentença homologatória de ID 968749e (fls.

560/1), "no valor líquido de R$128.036,34 e mais R$19.205,45", leia

-se "no valor líquido de R$1.500,00 e mais R$500,00".

Intimem-se.

wl

    THAIS MEIRELES PEREIRA VILLA VERDE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010879-38.2017.5.18.0004
AUTOR CLAUDIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO CORREA GUIMARAES
NETO(OAB: 61555/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes interessadas intimadas para, no prazo de 08 (oito)

dias úteis, manifestarem-se sobre os cálculos de liquidação de

forma fundamentada com indicação de valores e objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879,

parágrafo 2º da CLT (Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010508-64.2023.5.18.0004
AUTOR PAULA CRISTINA LOPES

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU CINIA DOS SANTOS DIAS PEREIRA

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINIA DOS SANTOS DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para comprovar o cumprimento das

obrigações de fazer a que foi condenada nos seguintes termos: “A

reclamada deverá promover a anotação do vínculo empregatício na

CTPS da reclamante, nos moldes acima, no prazo de 10 dias a

contar da respectiva intimação, após o trânsito em julgado, sob

pena de multa de R$50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso,

limitada a dez dias, cujo valor será revertido à autora. Ultrapassado

esse prazo, sem prejuízo da execução da multa e expedição de

”;ofício à SRTE, a obrigação transfere-se para a Secretaria da Vara

“A reclamada deverá comprovar nos autos, no prazo de dez dias a

contar da respectiva intimação após o trânsito em julgado, o

recolhimento do FGTS de todo o período contratual, bem como

incidentes sobre as parcelas deferidas nesta sentença (aviso prévio

indenizado e décimo terceiro proporcional), acrescido de

indenização de 40%, observado o disposto na Súmula 305 e na OJ

42, II, da SDI-I do C. ”;TST, sob pena de indenização substitutiva do

valor equivalente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011288-04.2023.5.18.0004
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AUTOR MEYKSANDER BATISTA DE
CASTRO

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 897-A, caput e §§ 2º e 3º da CLT, e arts. 494, II, e

994, IV, ambos do NCPC, fica a parte interessada ciente da

interposição de Embargos de Declaração opostos nos presentes

autos, para, querendo, manifestar-se. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010078-78.2024.5.18.0004
REQUERENTE EVILANIO SANTOS DE CARVALHO

SILVA

ADVOGADO TIAGO FONSECA CUNHA(OAB:
31195/GO)

ADVOGADO DANIEL BRAGA DIAS SANTOS(OAB:
27916/GO)

REQUERIDO PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

REQUERIDO R. C. VIEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILANIO SANTOS DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com fulcro no art. 879, §2º da CLT, fica a parte interessada

intimada para, caso queira, manifestar-se acerca da(s)

Impugnação(ões) aos Cálculos de Liquidação oposta(s) nos

presentes autos. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010078-78.2024.5.18.0004
REQUERENTE EVILANIO SANTOS DE CARVALHO

SILVA

ADVOGADO TIAGO FONSECA CUNHA(OAB:
31195/GO)

ADVOGADO DANIEL BRAGA DIAS SANTOS(OAB:
27916/GO)

REQUERIDO PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

REQUERIDO R. C. VIEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com fulcro no art. 879, §2º da CLT, fica a parte interessada

int imada para, caso queira, manifestar-se acerca da(s)

Impugnação(ões) aos Cálculos de Liquidação oposta(s) nos

presentes autos. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010668-26.2022.5.18.0004
AUTOR MARILENE PEREIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO VALDER MENDES DAMASCENO
JUNIOR(OAB: 61901/GO)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ARAUJO
BRINGEL(OAB: 48120/GO)

RÉU R E K COMERCIO DE ACAI E
SORVETES EIRELI

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R E K COMERCIO DE ACAI E SORVETES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Tomar ciência da petição de ID(1bb23f1) ,

informando a nova conta para deposito do acordo .

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAXIMO JOSE ALVES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010133-29.2024.5.18.0004
AUTOR EDINALDO SANTANA LIMA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DO
NASCIMENTO(OAB: 19071/AL)

RÉU R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO SANTANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5206

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 25/04/2024 09:00

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GIOVANNA GONCALVES DE OLIVEIRA ROCHA

Secretário de Audiência

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011219-03.2022.5.18.0005
AUTOR ROSILENE TAVARES PIMENTEL

ADVOGADO MISLENE AMELIA DOS
SANTOS(OAB: 31434/GO)

ADVOGADO MONICA AMELIA DOS SANTOS(OAB:
59871/GO)

RÉU FUNDACAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DE GOIAS

RÉU TRANS - SERVICE LOCADORA
TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS - SERVICE LOCADORA TRANSPORTE E SERVICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Data de Audiência: 18/04/2024 11:10

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

O (A) Juiz (a) do Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

c o n h e c i m e n t o ,  q u e ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e s t e ,  f i c a ( m )

NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s) TRANS - SERVICE

LOCADORA TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI , o(s) qual(is) se

encontra(m) atualmente em lugar incerto e não sabido, nos termos

do artigo 42 do PGC TRT18, para tomar ciência da ação proposta

em seu desfavor, bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL

que acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

com a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que: 1 - A PARTE AUTORA

OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA ESCLARECIDA A

PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR À ESCOLHA, NO

PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO,

OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO DE NÃO

MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecido ainda que as partes poderão

retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021); 2 - É de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e

acesso à internet  para par t ic ipação na audiência por

videoconferência; 3 - Deverá comparecer pessoalmente ou,

tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor, podendo

fazer-se representar por preposto que tenha conhecimento dos

fatos alegados pelo(a) Reclamante, cujas declarações o obrigarão,

munido de documento de identificação e com carta de preposto,

preferenc ia lmente acompanhado de advogado.O não-

comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT; 4 - Na audiência, será

tentada, inicialmente, a conciliação das partes. NÃO HAVENDO

ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A DEFESA E OS DOCUMENTOS

NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação; 6 - Incidindo a hipótese prevista

no art. 74, § 2º, da CLT, a parte reclamada deverá, juntamente com

a defesa, apresentar os cartões de ponto, sob pena de presumir-se

verdadeira a jornada alegada pela parte autora (Súmula nº

338/TST); 7 - Os originais dos documentos utilizados como provas

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado

da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006; 8 - OS ADVOGADOS

D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R  E L E T R O N I C A M E N T E  A S

CONTESTAÇÕES E  OS DOCUMENTOS,  ANTES DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem prescindir de sua presença

àquele ato processual, ficando facultada a apresentação de defesa

oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme art. 847 da CLT e art.

20 do Provimento Geral Consolidado; 9 - Fica vedada a gravação,

por qualquer meio, das audiências iniciais e de conciliação, em

atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art.

1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte

final, da Resolução 174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10

do artigo 4º da Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022. OBS: A petição

inic ial  e documentos poderão ser acessados pelo si te

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

E para que chegue ao conhecimento do reclamado, TRANS -

SERVICE LOCADORA TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI,

CNPJ: 69.386.167/0001-39 é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO/GO, aos 19 de março de 2024. Elaborado e assinado

por MARCELO TERTULIANO DA SILVA, Servidor(a) do CEJUSC

Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011435-27.2023.5.18.0005
AUTOR NYKERSON MACEDO DE ALMEIDA

ROSA

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ESTANCIA LTDA

RÉU VIACAO ESTRELA LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS LOBO MACEDO(OAB:
215919/MG)

RÉU PRODUTIVA AGRO INDUSTRIAL
LTDA - ME

RÉU ARGUS VIAGENS E TURISMO LTDA
- ME

RÉU CINCOL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU EMPRESA DE TRANSPORTE
CIDADE CUIABA LTDA

RÉU FABIO ANTONIO POZZI

RÉU VIACAO MARAPE NORTE SUL LTDA

RÉU VIACAO NAGIB SAAD LTDA

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS LOBO MACEDO(OAB:
215919/MG)

RÉU JARANA AGROPECUARIA E
COMERCIAL LTDA

RÉU EXPRESSO SANTA HELENA LTDA

RÉU EXPRESSO ARAGUARI LTDA-EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS LOBO MACEDO(OAB:
215919/MG)

RÉU NACIONAL-COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA - ME

RÉU NACIONAL EXPRESSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2070
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MATHEUS LOBO MACEDO(OAB:
215919/MG)

RÉU NACIONAL CARGAS LIMITADA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MATHEUS LOBO MACEDO(OAB:
215919/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTE CIDADE CUIABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Data de Audiência: 05/04/2024 11:40

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

O (A) Juiz (a) do Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

c o n h e c i m e n t o ,  q u e ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e s t e ,  f i c a ( m )

NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s) EXPRESSO SANTA

HELENA LTDA, CNPJ: 02.848.704/0001-44; ARGUS VIAGENS E

TURISMO LTDA - ME, CNPJ: 20.736.906/0001-86; CINCOL

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA,  CNPJ:

20.748.547/0001-87; EMPRESA DE TRANSPORTE CIDADE

CUIABA LTDA, CNPJ: 15.368.988/0001-13; INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS ESTANCIA LTDA, CNPJ:

16.904.351/0001-67; JARANA AGROPECUARIA E COMERCIAL

LTDA, CNPJ: 69.233.922/0001-45; NACIONAL-COMERCIO E

IMPORTACAO LTDA - ME, CNPJ: 38.710.463/0001-10;

PRODUTIVA AGRO INDUSTRIAL LTDA -  ME,  CNPJ:

66.462.110/0001-83; VIACAO MARAPE NORTE SUL LTDA,

CNPJ: 82.463.886/0001-74; VIACAO NAGIB SAAD LTDA, CNPJ:

14.927.180/0001-66; FABIO ANTONIO POZZI, CPF: 195.091.468-

20, o(s) qual(is) se encontra(m) atualmente em lugar incerto e não

sabido, nos termos do artigo 42 do PGC TRT18, para tomar ciência

da ação proposta em seu desfavor, bem como para participar da

AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma TELEPRESENCIAL,

data e horário acima indicados, por intermédio do sistema ZOOM,

com o código de acesso à sala acima, na qual serão observados,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022,

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que: 1 - A PARTE

AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL.  F ICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecido ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021); 2 - É de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e

acesso à internet  para par t ic ipação na audiência por

videoconferência; 3 - Deverá comparecer pessoalmente ou,

tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio ou diretor, podendo

fazer-se representar por preposto que tenha conhecimento dos

fatos alegados pelo(a) Reclamante, cujas declarações o obrigarão,

munido de documento de identificação e com carta de preposto,

preferenc ia lmente acompanhado de advogado.O não-

comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT; 4 - Na audiência, será

tentada, inicialmente, a conciliação das partes. NÃO HAVENDO

ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A DEFESA E OS DOCUMENTOS

NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação; 6 - Incidindo a hipótese prevista

no art. 74, § 2º, da CLT, a parte reclamada deverá, juntamente com

a defesa, apresentar os cartões de ponto, sob pena de presumir-se

verdadeira a jornada alegada pela parte autora (Súmula nº

338/TST); 7 - Os originais dos documentos utilizados como provas

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado

da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006; 8 - OS ADVOGADOS

D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R  E L E T R O N I C A M E N T E  A S

CONTESTAÇÕES E  OS DOCUMENTOS,  ANTES DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem prescindir de sua presença

àquele ato processual, ficando facultada a apresentação de defesa

oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme art. 847 da CLT e art.

20 do Provimento Geral Consolidado; 9 - Fica vedada a gravação,

por qualquer meio, das audiências iniciais e de conciliação, em

atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art.

1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte

final, da Resolução 174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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do artigo 4º da Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022. OBS: A petição

inic ial  e documentos poderão ser acessados pelo si te

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

E para que chegue ao conhecimento dos reclamados, EXPRESSO

SANTA HELENA LTDA, CNPJ: 02.848.704/0001-44; ARGUS

VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, CNPJ: 20.736.906/0001-86;

CINCOL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ:

20.748.547/0001-87; EMPRESA DE TRANSPORTE CIDADE

CUIABA LTDA, CNPJ: 15.368.988/0001-13; INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS ESTANCIA LTDA, CNPJ:

16.904.351/0001-67; JARANA AGROPECUARIA E COMERCIAL

LTDA, CNPJ: 69.233.922/0001-45; NACIONAL-COMERCIO E

IMPORTACAO LTDA - ME, CNPJ: 38.710.463/0001-10;

PRODUTIVA AGRO INDUSTRIAL LTDA -  ME,  CNPJ:

66.462.110/0001-83; VIACAO MARAPE NORTE SUL LTDA,

CNPJ: 82.463.886/0001-74; VIACAO NAGIB SAAD LTDA, CNPJ:

14.927.180/0001-66; FABIO ANTONIO POZZI, CPF: 195.091.468-

20,, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO/GO, aos 19 de março de 2024. Elaborado e assinado

por ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA, Servidora

da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010891-39.2023.5.18.0005
REQUERENTE RAFAEL FERNANDES TAVARES

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

REQUERIDO OSNEY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

REQUERIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VINICIUS NAVES RABELO(OAB:
55526/GO)

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

REQUERIDO SPO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VINICIUS NAVES RABELO(OAB:
55526/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

REQUERIDO PRISCILLA VALADAO MARQUES
MANZI

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

REQUERIDO SAVIO VALADAO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA VALADAO MARQUES MANZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a

quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento,

que, por intermédio deste fica intimada a reclamado PRISCILLA

VALADAO MARQUES MANZI, CPF: 694.003.851-53, atualmente

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica nos autos

supra, conforme despacho de fls. 312/313, ficando a reclamada

intimada para apresentar defesa, bem como as provas cabíveis,

caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

855-A, da CLT e art. 135, do CPC.

E para que chegue ao conhecimento da reclamada PRISCILLA

VALADAO MARQUES MANZI, é mandado publicar o presente

Edital.

Edital confeccionado nos termos da Portaria nº 01/2013, desta Vara,

pela servidora ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

e assinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem do Juiz desta Vara

do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010168-20.2023.5.18.0005
AUTOR LARA THAIS NUNES AGUIAR

ADVOGADO EDSON RODRIGUES
MACHADO(OAB: 45568/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU HAMILTON PEIXOTO TEIXEIRA

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA
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RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU FINAB - PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU LUCINETE FERREIRA DOS SANTOS

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU RG TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU MARIA ANTONIA FERREIRA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a

quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento,

que, por intermédio deste fica intimada a reclamada MULTI-LOC

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.812.528/0001-04,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

instauração do Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica nos autos supra, conforme despacho de fls. 356/357,

ficando a reclamada intimada para apresentar defesa, bem como as

provas cabíveis, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, nos

termos dos artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.

E para que chegue ao conhecimento da reclamada MULTI-LOC

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, é mandado publicar o presente

Edital.

Edital confeccionado nos termos da Portaria nº 01/2013, desta Vara,

pela servidora ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

e assinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem do Juiz desta Vara

do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010394-88.2024.5.18.0005
AUTOR JOSE HENRIQUE ARAUJO DE

SOUSA

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU AXIOMA CREDIT RECOVERY LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXIOMA CREDIT RECOVERY LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Data de Audiência: 29/04/2024 10:50

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

O (A) Juiz (a) do Trabalho da 5ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

c o n h e c i m e n t o ,  q u e ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e s t e ,  f i c a ( m )

NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s) AXIOMA CREDIT

RECOVERY LTDA - ME , o(s) qual(is) se encontra(m) atualmente

em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 42 do PGC

TRT18, para tomar ciência da ação proposta em seu desfavor, bem

como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de

forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que: 1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO

100% DIGITAL. FICA ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA

QUE PODERÁ SE OPOR À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS

ÚTEIS,  A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO

ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica

esclarecido ainda que as partes poderão retratar-se, por uma única

vez, até a prolação da sentença, preservados todos os atos

processuais já praticados e as audiências telepresenciais já

designadas (artigo 7º da Portaria TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021); 2

- É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência; 3 - Deverá comparecer

pessoalmente ou, tratando-se de pessoa jurídica, através de sócio
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ou diretor, podendo fazer-se representar por preposto que tenha

conhecimento dos fatos alegados pelo(a) Reclamante, cujas

declarações o obrigarão, munido de documento de identificação e

com carta de preposto, preferencialmente acompanhado de

advogado.O não-comparecimento à audiência importará em

julgamento à sua REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO

quanto à matéria de fato, nos termos do artigo 844 da CLT; 4 - Na

audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das partes. NÃO

HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A DEFESA E OS

DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E PARÁGRAFO

ÚNICO DA CLT; 5 - A contestação, reconvenção e documentos

deverão ser protocolados no PJe até a realização da proposta

conciliatória infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT

185/2017, sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da

CLT, caso não seja alcançada a conciliação; 6 - Incidindo a hipótese

prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte reclamada deverá,

juntamente com a defesa, apresentar os cartões de ponto, sob pena

de presumir-se verdadeira a jornada alegada pela parte autora

(Súmula nº 338/TST); 7 - Os originais dos documentos utilizados

como provas deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando for o caso, até o final do

prazo para ação rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006; 8 - OS

ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR ELETRONICAMENTE AS

CONTESTAÇÕES E  OS DOCUMENTOS,  ANTES DA

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem prescindir de sua presença

àquele ato processual, ficando facultada a apresentação de defesa

oral, pelo tempo de até 20 minutos, conforme art. 847 da CLT e art.

20 do Provimento Geral Consolidado; 9 - Fica vedada a gravação,

por qualquer meio, das audiências iniciais e de conciliação, em

atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art.

1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte

final, da Resolução 174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10

do artigo 4º da Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022. OBS: A petição

inic ial  e documentos poderão ser acessados pelo si te

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

E para que chegue ao conhecimento do reclamado, AXIOMA

CREDIT RECOVERY LTDA - ME, CNPJ: 19.195.782/0001-90, é

mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO/GO, aos 19 de março de 2024. Elaborado e assinado

por MARCELO TERTULIANO DA SILVA, Servidor(a) do CEJUSC

Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010177-79.2023.5.18.0005
AUTOR VALDIONETE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULIANA DA SILVA GUERRA(OAB:
61427/GO)

ADVOGADO PATRICIA COELHO LEMOS(OAB:
63498/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

RÉU VH TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU VBANK PAGAMENTOS LTDA

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VBANK PAGAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a

quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento,

que, por intermédio deste fica intimada a reclamada VBANK

PAGAMENTOS LTDA, CNPJ: 35.540.306/0001-15, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica nos autos

supra, conforme despacho de fls. 359/361, ficando a reclamada

intimada para apresentar defesa, bem como as provas cabíveis,
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caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos

855-A, da CLT e art. 135, do CPC.

E para que chegue ao conhecimento da reclamada VBANK

PAGAMENTOS LTDA, é mandado publicar o presente Edital.

Edital confeccionado nos termos da Portaria nº 01/2013, desta Vara,

pela servidora ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

e assinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem do Juiz desta Vara

do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010847-54.2022.5.18.0005
AUTOR JHEMYLLY VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA BENTZEN E
SILVA(OAB: 34391/GO)

RÉU BODY SHAPE MODA FITNESS E
PRAIA EIRELI

ADVOGADO MARIANA MARTINS
MESQUITA(OAB: 50180/GO)

RÉU SOUL LIFE FITNESS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODY SHAPE MODA FITNESS E PRAIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O MM. Juiz do Trabalho 5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA,

no uso de suas atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a

quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento,

que, por intermédio deste fica intimado (a) o (a) reclamado (a) RÉU:

BODY SHAPE MODA FITNESS E PRAIA EIRELI e outros (1),

atualmente em lugar incerto e não sabido, para comprovar nos

autos a informação junto à Previdência Social acerca dos

recolhimentos previdenciários efetuados, por meio da

DCTFWeb e o DARF (Art.19, V, Instrução Normativa RFB nº

2.005, de 29 de janeiro de 2021), no prazo de 15 (quinze) dias.

Na ausência de comprovação, a Secretaria da Receita Federal

do Brasil será comunicada,sob pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A,

da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999.

E para que chegue ao conhecimento do reclamado BODY SHAPE

MODA FITNESS E PRAIA EIRELI e outros (1), é mandado

publicar o presente Edital.

Edital confeccionado nos termos da Portaria nº 01/2013, desta Vara,

pelo(a) servidor(a) DONALD FORMIGA LEITE e assinado pelo

Diretor de Secretaria, MARCELO TERTULIANO DA SILVA, por

ordem do Juiz desta Vara do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011319-21.2023.5.18.0005
AUTOR HORACIO RODRIGUES PONTES

NETO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e19d61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos, com

juros, correção monetária e recolhimentos legais, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$80,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$4.000,00,

isente em razão da justiça gratuita ora concedida.

Intimem-se as partes.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011319-21.2023.5.18.0005
AUTOR HORACIO RODRIGUES PONTES

NETO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORACIO RODRIGUES PONTES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e19d61b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos, com

juros, correção monetária e recolhimentos legais, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$80,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$4.000,00,

isente em razão da justiça gratuita ora concedida.

Intimem-se as partes.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010555-89.2023.5.18.0181
AUTOR WESLEY QUIDUTE ALCANTARA

ADVOGADO ZANIGREY EZEQUIEL FILHO(OAB:
18580/GO)

RÉU CONECTADA ENERGIA
SUSTENTAVEL LTDA

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

TESTEMUNHA GUSTAVO DE SOUSA BENFICA

PERITO JEAN THANIOS AWAD

TESTEMUNHA RICARDO AUGUSTO BUENO COSTA

TESTEMUNHA UELITON PEREIRA DOS ANJOS

TESTEMUNHA ALAILTON ALMEIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY QUIDUTE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a51abc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorár ios de sucumbência e per ic iais nos termos da

fundamentação.

Custas, pela parte Reclamante, no importe de R$3.652,56,

calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 182.627,79, isenta em

face da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010555-89.2023.5.18.0181
AUTOR WESLEY QUIDUTE ALCANTARA

ADVOGADO ZANIGREY EZEQUIEL FILHO(OAB:
18580/GO)

RÉU CONECTADA ENERGIA
SUSTENTAVEL LTDA

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

TESTEMUNHA GUSTAVO DE SOUSA BENFICA

PERITO JEAN THANIOS AWAD

TESTEMUNHA RICARDO AUGUSTO BUENO COSTA

TESTEMUNHA UELITON PEREIRA DOS ANJOS

TESTEMUNHA ALAILTON ALMEIDA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTADA ENERGIA SUSTENTAVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a51abc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorár ios de sucumbência e per ic iais nos termos da

fundamentação.

Custas, pela parte Reclamante, no importe de R$3.652,56,
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calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 182.627,79, isenta em

face da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011431-87.2023.5.18.0005
AUTOR GABRIEL OLIVEIRA SENA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL OLIVEIRA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fcf0ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos, com

juros, correção monetária e recolhimentos legais, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011431-87.2023.5.18.0005
AUTOR GABRIEL OLIVEIRA SENA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fcf0ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos, com

juros, correção monetária e recolhimentos legais, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$800,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$40.000,00.

Intimem-se as partes.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011441-34.2023.5.18.0005
AUTOR VALDEMIR BRAZ CASTILHO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a190d64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas, pela parte Reclamante, no importe de R$779,56, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 38.978,22, isenta ante a

concessão da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.
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    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011441-34.2023.5.18.0005
AUTOR VALDEMIR BRAZ CASTILHO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR BRAZ CASTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a190d64

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência nos termos da fundamentação.

Custas, pela parte Reclamante, no importe de R$779,56, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 38.978,22, isenta ante a

concessão da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011593-82.2023.5.18.0005
AUTOR LARYSSE DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSE DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1573594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos, com

juros, correção monetária e recolhimentos legais, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011593-82.2023.5.18.0005
AUTOR LARYSSE DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU C&A MODAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1573594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os pedidos, com

juros, correção monetária e recolhimentos legais, nos termos dos

fundamentos, que a este dispositivo integram.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$300,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010514-68.2023.5.18.0005
AUTOR RODRIGO BRAGA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)
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ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

RÉU PMP PNEUS PECAS & SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO LEOPOLDO SIQUEIRA
MUNDEL(OAB: 31829/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PMP PNEUS PECAS & SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO(À) RECLAMADO(A)

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) a pagar, ou garantir o juízo, no

importe de R$30.453,42 (atualizado até 19/03/2024), no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de execução. Saliento que o valor de

execução já está com a dedução do depósito recursal levantado

pelo reclamante.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011378-43.2022.5.18.0005
AUTOR AUGUSTO CESAR DA FONSECA

FALCAO

ADVOGADO BRUNA GUIMARAES E SILVA(OAB:
63338/GO)

ADVOGADO DAYAN TEIXEIRA DE BRITO(OAB:
43874/GO)

RÉU JOAO EDSON DOS SANTOS

RÉU J E DOS SANTOS LTDA

RÉU RESTAURANTE ROMANINI PORTAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR DA FONSECA FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 996baeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos os autos.

A parte reclamante postula no id 82411f5 a inclusão da empresa

R E S T A U R A N T E  R O M A N I N I  P O R T A L  L T D A ,  C N P J

26.579.654/0001-05, destacando que o resultado do convênio

SNIPER demonstra que o sócio executado, JOÃO EDSON DOS

SANTOS, é também sócio da empresa indicada.

Acrescenta que o sócio João Edson é administrador da empresa

suscitada, logo, não há como negar o entrelaçamento de interesse,

de controle e coordenação entre as empresas, embora sejam

pessoas jurídicas distintas.

Intimada para se manifestar acerca do incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica, a empresa

RESTAURANTE ROMANINI PORTAL LTDA - ME permaneceu

inerte.

É o relatório.

FUNDAMENTOS.

INÉRCIA DA SUSCITADA.

Verifico que nestes autos, já se tentou a penhora de bens

pertencentes aos executados, não havendo sucesso para satisfação

integral da execução.

Pois bem.

Instaurado o incidente foi oportunizada à empresa em questão o

exercício do contraditório, entretanto optou pela inércia. Portanto,

encontra-se preclusa a oportunidade de apresentação de defesa e

produção de provas. No mesmo sentindo segue entendimento do

E.TRT 18ª Região:

"EMENTA: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. PRAZO PARA APRESENTAÇÃO

DE DEFESA. PRECLUSÃO. Instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ), é de quinze dias

o prazo para os sócios apresentarem defesa e requestarem a

produção de provas, após a respectiva citação. Não o fazendo,

opera-se a preclusão, sendo inadmissível aviar a tese defensiva e

colacionar documentos na fase recursal. Agravo de petição da

executada conhecido e desprovido. (TRT 18, AP – 0010958-

77.2018.5.18.0005, Rel. GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO, 2ª Turma, 25/04/2019)".

Há casos em que a autonomia da pessoa jurídica se põe como

obstáculo à execução (§ 5º, artigo 28, da lei 8.078/90), sendo

imprescindível a aplicação da teoria da desconsideração a fim de se

promover a justiça.

Nesse sentido também o art. 50 do Código Civil Brasileiro.

Igualmente admitida a desconsideração inversa da personalidade

jurídica que se caracteriza pelo afastamento da autonomia

patrimonial da sociedade, para contrariamente ao que ocorre na

desconsideração da personalidade propriamente dita, atingir o ente

coletivo e seu patrimônio social de modo a responsabilizar a pessoa

jurídica por obrigações do sócio controlador.
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Com efeito é possível que o sócio use uma pessoa jurídica para

esconder o seu patrimônio pessoal dos credores, transferindo-o por

inteiro à pessoa jurídica e evitando com isso o acesso dos credores

a seus bens.

Assim, o mesmo raciocínio da desconsideração tradicional é usado

aqui para evitar o mau uso da pessoa jurídica.

Acolho o pedido.

CONCLUSÃO.

Ante as razões supraexpendidas, com fulcro no artigo 855-A, da

CLT e artigos 133 e seguintes do CPC, acolho o incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica em face do sócio

executado JOÃO EDSON DOS SANTOS, com o consequente

prosseguimento da execução em face da empresa:

RESTAURANTE ROMANINI PORTAL LTDA - ME, CNPJ

26.579.654/0001-05 que deverá ser mantida no polo passivo da

presente execução.

Intimem-se as partes, prazo e fins legais.

Transcorrido in albis o prazo para interposição de recurso, cite-se a

empresa suscitada para pagar ou garantir a execução, no prazo de

5 dias, sob pena de execução.

Não sendo encontrada, autoriza-se, desde já, a citação por edital.

Não havendo pagamento ou garantia da execução no prazo legal,

proceda a Secretaria as consultas junto aos convênios firmados por

este Regional.

Sem sucesso, o exequente deverá indicar meios claros e objetivos

ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

encaminhamento dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2

anos, tempo necessário para implementação da prescrição

intercorrente, conforme art. 11- A, da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010320-05.2022.5.18.0005
AUTOR ROSIMERY CARVALHO CORREA

ADVOGADO POLLYANNE LUIZA DE
OLIVEIRA(OAB: 33303/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

RÉU MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU VH TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERY CARVALHO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec8bd42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

1 – RELATÓRIO.

INOVARTE SERVIÇOS LTDA, opôs embargos de declaração no id

74667e7, alegando omissão na decisão que julgou o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e determinou sua

inclusão no polo passivo desta execução.

Alega que este Juízo foi omisso ou contraditório quanto ao pedido

para produção de provas estampado na contestação, bem como

com a fundamentação de que a empresa suscitada Inovarte não

teria colacionado nos autos “prova de precaução”.

Diz que constou na sentença que os ingressantes optaram pela

inércia, sendo que pugnou pela produção de provas em sua

defesa.

Assim postula o reconhecimento da possibilidade e necessidade de

instrução do presente incidente, sob pena de violação ao devido

processo legal, ampla defesa e contraditório.

A parte exequente apresentou contraminuta no id 6b24add,

informando que a empresa Inovarte mesmo após a alteração

contratual mantém interesse integrado e atuação conjunta com as
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empresas integrantes do mesmo grupo econômico, eis que em

05/10/2023, apresentou procuração e defesa conjunta, com os

mesmos advogados e prepostos, com todos os documentos

assinados pelo sócio VALMIR, representando a suscitada Inovarte,

inclusive.

Há depósitos garantindo o Juízo (id 3c3ca89 e id 05e2d19).

É o relatório.

2 – FUNDAMENTAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

De início devo dizer que a teor do disposto no art. 897-A da CLT, a

via estreita dos embargos de declaração destina-se a sanar

eventual omissão, contradição que possa macular o julgamento,

além de corrigir manifesto equívoco no exame de pressupostos

extrínsecos de recurso.

A embargante utiliza-se dos Embargos Declaratórios com intuito de

modificar o mérito da decisão embargada.

Ao contrário do alegado pela embargante, a decisão apreciou e

fundamentou expressamente a matéria abordada de forma objetiva

e cristalina.

Ademais, o julgador não está obrigado a responder a todas as

questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado

motivo suficiente para proferir a decisão.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes

de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.

Em que pese esteja clara a redação da sentença embargada,

ressalto que a prova de precaução é documental, a qual a

embargante deveria ter buscado para se precaver da atual situação

de dívida preexistente da empresa adquirida, ou seja, dívida anterior

a aquisição da empresa.

Saliento que a inércia mencionada na sentença ser refere somente

às empresas que deixaram transcorrer em branco o prazo para a

defesa do incidente, ocorrendo o julgamento à revelia. Não diz

respeito à empresa suscitada.

Acrescento de acordo com a previsão contida no art. 136 do CPC, é

faculdade do Juízo a realização de audiência de instrução em IDPJ,

ou seja, caso entenda não ser necessária a produção de prova oral,

o julgador poderá decidir o incidente, sem que isso implique em

ofensa ao contraditório e ampla defesa.

No presente caso, a questão referente a existência de grupo

econômico formado entre as suscitadas e a devedora principal foi

dirimida pela prova eminentemente documental produzida, este

Juízo, baseado sua conclusão nos contratos sociais das executadas

e das empresas suscitadas no IDPJ, bem assim junto ao convênio

SNIPER, o que revela não ter sido necessária a produção de prova

oral para esse fim.

Cabe lembrar que cabe ao juiz, como destinatário das provas e

condutor do processo, deferir as provas necessárias e indeferir as

desnecessárias ou meramente protelatórias, nos termos do art. 370,

parágrafo único, do CPC e art. 765 da CLT, sem que isso configure

cerceamento do direito de defesa ou produção de provas, sobretudo

se os autos possuem elementos suficientes à formação do seu

convencimento, como no presente caso.

Logo, a prova oral requerida se revelou desnecessária e/ou inútil

para o deslinde da controvérsia, pois os elementos probatórios dos

autos são bastantes para o deslinde da questão, cabendo ressaltar

que a prova testemunhal não teria força probante para desconstituir

toda a prova documental constante dos autos, não ficando nesse

caso caracterizado o cerceamento do direito de defesa ou produção

de provas.

Portanto, não há omissão ou contradição a ser sanada.

Rejeito os pedidos.

3 - CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração

opostos pela suscitada INOVARTE SERVIÇOS LTDA, consoante a

fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes, prazo e fins legais.

Considerando que a devedora principal,  LOC-SERVICE

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, depositou valores neste

processo, conforme se verifica nos id 3c3ca89 e id 05e2d19,

determino que as partes sejam intimadas, nos termos do art. 884

da CLT.

Em não havendo manifestação, atualize-se a conta e libere-se à

parte reclamante o valor relativo a seus créditos, bem como

recolham-se os encargos devidos no presente feito.

Após, encaminhe-se o saldo remanescente a outra execução

pendente contra as executadas.

Deixo de determinar a intimação da União, em face do disposto na

Portaria nº. 435/2011, do Ministério da Fazenda, c/c art. 176 do

Provimento Geral Consolidado deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho.

Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010320-05.2022.5.18.0005
AUTOR ROSIMERY CARVALHO CORREA

ADVOGADO POLLYANNE LUIZA DE
OLIVEIRA(OAB: 33303/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

RÉU MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU VH TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVARTE SERVICOS LTDA

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec8bd42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

1 – RELATÓRIO.

INOVARTE SERVIÇOS LTDA, opôs embargos de declaração no id

74667e7, alegando omissão na decisão que julgou o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica e determinou sua

inclusão no polo passivo desta execução.

Alega que este Juízo foi omisso ou contraditório quanto ao pedido

para produção de provas estampado na contestação, bem como

com a fundamentação de que a empresa suscitada Inovarte não

teria colacionado nos autos “prova de precaução”.

Diz que constou na sentença que os ingressantes optaram pela

inércia, sendo que pugnou pela produção de provas em sua

defesa.

Assim postula o reconhecimento da possibilidade e necessidade de

instrução do presente incidente, sob pena de violação ao devido

processo legal, ampla defesa e contraditório.

A parte exequente apresentou contraminuta no id 6b24add,

informando que a empresa Inovarte mesmo após a alteração

contratual mantém interesse integrado e atuação conjunta com as

empresas integrantes do mesmo grupo econômico, eis que em

05/10/2023, apresentou procuração e defesa conjunta, com os

mesmos advogados e prepostos, com todos os documentos

assinados pelo sócio VALMIR, representando a suscitada Inovarte,

inclusive.

Há depósitos garantindo o Juízo (id 3c3ca89 e id 05e2d19).

É o relatório.

2 – FUNDAMENTAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

De início devo dizer que a teor do disposto no art. 897-A da CLT, a

via estreita dos embargos de declaração destina-se a sanar

eventual omissão, contradição que possa macular o julgamento,

além de corrigir manifesto equívoco no exame de pressupostos

extrínsecos de recurso.

A embargante utiliza-se dos Embargos Declaratórios com intuito de

modificar o mérito da decisão embargada.

Ao contrário do alegado pela embargante, a decisão apreciou e

fundamentou expressamente a matéria abordada de forma objetiva

e cristalina.

Ademais, o julgador não está obrigado a responder a todas as

questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado

motivo suficiente para proferir a decisão.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes

de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.

Em que pese esteja clara a redação da sentença embargada,

ressalto que a prova de precaução é documental, a qual a

embargante deveria ter buscado para se precaver da atual situação

de dívida preexistente da empresa adquirida, ou seja, dívida anterior

a aquisição da empresa.

Saliento que a inércia mencionada na sentença ser refere somente

às empresas que deixaram transcorrer em branco o prazo para a

defesa do incidente, ocorrendo o julgamento à revelia. Não diz

respeito à empresa suscitada.

Acrescento de acordo com a previsão contida no art. 136 do CPC, é

faculdade do Juízo a realização de audiência de instrução em IDPJ,

ou seja, caso entenda não ser necessária a produção de prova oral,

o julgador poderá decidir o incidente, sem que isso implique em

ofensa ao contraditório e ampla defesa.

No presente caso, a questão referente a existência de grupo

econômico formado entre as suscitadas e a devedora principal foi
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dirimida pela prova eminentemente documental produzida, este

Juízo, baseado sua conclusão nos contratos sociais das executadas

e das empresas suscitadas no IDPJ, bem assim junto ao convênio

SNIPER, o que revela não ter sido necessária a produção de prova

oral para esse fim.

Cabe lembrar que cabe ao juiz, como destinatário das provas e

condutor do processo, deferir as provas necessárias e indeferir as

desnecessárias ou meramente protelatórias, nos termos do art. 370,

parágrafo único, do CPC e art. 765 da CLT, sem que isso configure

cerceamento do direito de defesa ou produção de provas, sobretudo

se os autos possuem elementos suficientes à formação do seu

convencimento, como no presente caso.

Logo, a prova oral requerida se revelou desnecessária e/ou inútil

para o deslinde da controvérsia, pois os elementos probatórios dos

autos são bastantes para o deslinde da questão, cabendo ressaltar

que a prova testemunhal não teria força probante para desconstituir

toda a prova documental constante dos autos, não ficando nesse

caso caracterizado o cerceamento do direito de defesa ou produção

de provas.

Portanto, não há omissão ou contradição a ser sanada.

Rejeito os pedidos.

3 - CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração

opostos pela suscitada INOVARTE SERVIÇOS LTDA, consoante a

fundamentação supra, parte integrante desta conclusão.

Intimem-se as partes, prazo e fins legais.

Considerando que a devedora principal,  LOC-SERVICE

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, depositou valores neste

processo, conforme se verifica nos id 3c3ca89 e id 05e2d19,

determino que as partes sejam intimadas, nos termos do art. 884

da CLT.

Em não havendo manifestação, atualize-se a conta e libere-se à

parte reclamante o valor relativo a seus créditos, bem como

recolham-se os encargos devidos no presente feito.

Após, encaminhe-se o saldo remanescente a outra execução

pendente contra as executadas.

Deixo de determinar a intimação da União, em face do disposto na

Portaria nº. 435/2011, do Ministério da Fazenda, c/c art. 176 do

Provimento Geral Consolidado deste Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho.

Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010236-33.2024.5.18.0005
AUTOR OSVALDO CORREIA ASSUNCAO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MELO DE
ALMEIDA(OAB: 45334/GO)

RÉU SILVA MELO ENGENHARIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO CORREIA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7d3de0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011020-83.2019.5.18.0005
AUTOR BRUNO SOUSA DE PAULO

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

ADVOGADO FABRICIO MILHOMENS DA
NEIVA(OAB: 41399/GO)

RÉU ROMOLO CAMPIGOTTO

RÉU PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

RÉU A. R. T CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - EPP

RÉU CARLOS ANDREI SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e0238

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.
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O procurador do executado PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

postula a juntada da comunicação enviada ao mandante, via e-

mail, em 23/02/2024, renunciando ao mandato. Assim requer a

exclusão definitiva de seu nome das vindouras publicações.

Pois bem.

O art. 112 do CPC dispõe que “o advogado poderá renunciar ao

mandato, a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste

Código, que comunicou o mandante, a fim de que este nomeie

sucessor. §1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado

continuará a representar o mandante, desde que necessário para

Ihe evitar prejuízo”.

Ante a comprovação da comunicação a mandante, que ocorreu em

27/02/2024, proceda a Secretaria da Vara a exclusão do advogado

DANIEL AUGUSTO RIBEIRO, OAB/GO 34.428, do cadastro destes

autos e demais registros.

Intime-se a executada para, querendo, indicar novo procurador.

Caso resultem negativas as consultas aos convênios firmados por

este Regional, intime-se a parte exequente para indicar meios

claros e objetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 10

dias, sob pena de encaminhamento dos autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 2 anos, tempo necessário para implementação da

prescrição intercorrente, conforme art. 11- A, da CLT, o que desde

já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010324-42.2022.5.18.0005
AUTOR GOIARTE SOLUCOES

CONSTRUTIVAS EM CONCRETO
LTDA

ADVOGADO LAURA CORREA ROCHA(OAB:
32632/GO)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIARTE SOLUCOES CONSTRUTIVAS EM CONCRETO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 370d462

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

A sentença transitou em julgado, conforme se depreende da

certidão exarada, tendo o Acórdão reformado a decisão.

Registro que não há depósito recursal.

Remetam-se os autos à Contadoria para liquidação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011114-89.2023.5.18.0005
AUTOR GUILHERME FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS GOMES DE ARAUJO(OAB:
62446/GO)

ADVOGADO DAVI GUALBERTO ALVES(OAB:
63832/GO)

RÉU REI DO ZINCO COMERCIO E
INDUSTRIA DE CALHAS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MORAES
SANTOS(OAB: 58318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REI DO ZINCO COMERCIO E INDUSTRIA DE CALHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f0ea0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

A Reclamada peticionou às fls. 167/171 requerendo o parcelamento

do débito, bem como o acatamento da sugestão de inadmissão de

penhora perto dos dias de pagamento de salários, declarando a

impenhorabilidade de tais valores, a fim de proteger as verbas

alimentares do trabalhador à vista da impenhorabilidade absoluta

dos vencimentos.

Pois bem.

Da análise dos autos, verifico que a execução encontra-se

integralmente garantida pela penhora efetuada via convênio

SISBAJUD.

Constato, ainda, que a despeito da alegação da Reclamada de que

os valores penhorados seriam destinados ao pagamento dos

funcionários da empresa, o fato é que a mera alegação de que os

recursos penhorados seriam destinados ao pagamento do salário
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dos empregados da empresa, sem a efetiva comprovação do

alegado, é insucetível de caracterizar a sua impenhorabilidade.

Ademais, cabe aqui ressaltar que a verba do Reclamante também

possui natureza alimentar, de modo que também deve ser

assegurado ao autor o pagamento de suas verbas rescisórias.

Assim, mantenho a penhora do numerário.

Considerando que já decorreu o prazo para apresentação de

embargos, haja vista que a petição da Reclamada no ID b1774f1

tem natureza interlocutória, libere-se ao Reclamante seu crédito

líquido e recolham-se os encargos porventura devidos.

Cumpridas as determinações supra, estando em condições,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011114-89.2023.5.18.0005
AUTOR GUILHERME FABIANO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCAS GOMES DE ARAUJO(OAB:
62446/GO)

ADVOGADO DAVI GUALBERTO ALVES(OAB:
63832/GO)

RÉU REI DO ZINCO COMERCIO E
INDUSTRIA DE CALHAS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MORAES
SANTOS(OAB: 58318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FABIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73f0ea0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

A Reclamada peticionou às fls. 167/171 requerendo o parcelamento

do débito, bem como o acatamento da sugestão de inadmissão de

penhora perto dos dias de pagamento de salários, declarando a

impenhorabilidade de tais valores, a fim de proteger as verbas

alimentares do trabalhador à vista da impenhorabilidade absoluta

dos vencimentos.

Pois bem.

Da análise dos autos, verifico que a execução encontra-se

integralmente garantida pela penhora efetuada via convênio

SISBAJUD.

Constato, ainda, que a despeito da alegação da Reclamada de que

os valores penhorados seriam destinados ao pagamento dos

funcionários da empresa, o fato é que a mera alegação de que os

recursos penhorados seriam destinados ao pagamento do salário

dos empregados da empresa, sem a efetiva comprovação do

alegado, é insucetível de caracterizar a sua impenhorabilidade.

Ademais, cabe aqui ressaltar que a verba do Reclamante também

possui natureza alimentar, de modo que também deve ser

assegurado ao autor o pagamento de suas verbas rescisórias.

Assim, mantenho a penhora do numerário.

Considerando que já decorreu o prazo para apresentação de

embargos, haja vista que a petição da Reclamada no ID b1774f1

tem natureza interlocutória, libere-se ao Reclamante seu crédito

líquido e recolham-se os encargos porventura devidos.

Cumpridas as determinações supra, estando em condições,

arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011482-98.2023.5.18.0005
REQUERENTE NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

REQUERIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELITON FERREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcfe3e0

proferida nos autos.

DECISÃO 

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos retificados, declaro preclusa a oportunidade

para impugnarem a conta, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, homologo os cálculos de fls. 162/178, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 31/01/2024, em R$ 36.906,66, sem
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prejuízo de atualizações futuras e inclusão das custas previstas na

Lei nº 10.537/02, na forma da lei.

Registro que não existe depósitos recursais ou judiciais nos autos.

A presente execução é definitiva em face da primeira

reclamada e provisória em relação a segunda (EQUATORIAL

GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - CELG)

Cite-se a primeira reclamada através de seus procuradores para

pagar ou garantir o juízo, prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo legal para pagamento ou garantia da

execução, intime-se a reclamante para indicar meios para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório por 2 anos, nos termos do art. 11-A da

CLT, o que fica desde já determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011482-98.2023.5.18.0005
REQUERENTE NELITON FERREIRA SANTANA

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

REQUERIDO ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCOP ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcfe3e0

proferida nos autos.

DECISÃO 

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos retificados, declaro preclusa a oportunidade

para impugnarem a conta, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, homologo os cálculos de fls. 162/178, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, fixando o valor total devido pela

reclamada, atualizado até 31/01/2024, em R$ 36.906,66, sem

prejuízo de atualizações futuras e inclusão das custas previstas na

Lei nº 10.537/02, na forma da lei.

Registro que não existe depósitos recursais ou judiciais nos autos.

A presente execução é definitiva em face da primeira

reclamada e provisória em relação a segunda (EQUATORIAL

GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - CELG)

Cite-se a primeira reclamada através de seus procuradores para

pagar ou garantir o juízo, prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo legal para pagamento ou garantia da

execução, intime-se a reclamante para indicar meios para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório por 2 anos, nos termos do art. 11-A da

CLT, o que fica desde já determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010259-81.2021.5.18.0005
AUTOR EDER DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

RÉU SERVBON DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO VICENTIN DE
MACEDO(OAB: 27972/GO)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES ROSSI(OAB:
18405/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVBON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e6fcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

SERVBON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA alega que a Contadoria não procedeu a adequação dos

cálculos à sentença que julgou os embargos à execução, vez que

não foi feita a dedução dos valores de R$13.667,00 e R$1.682,53,

requerendo o retorno do processo à Contadoria para efetivar a

adequação dos cálculos.

Insurge-se ainda com relação a determinação de penhora via

SISBAJUD, eis que que a execução encontra-se garantida pela

penhora de veículo.

Pois bem.
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Em que pese a execução esteja garantida pela penhora do veículo

placa PRL9261 (Id 00509be e Id 7f80b93), tendo em vista que a

ordem de preferência de penhora a ser seguida é a disposta no art.

835, do CPC, que consta como primeiro lugar na preferência a

penhora em dinheiro, não há o que deferir com relação a

insurgência da executada.

Com relação a dedução do valor recebido, analisando detidamente

os cálculos (id 619815b), verifico que a Contadoria procedeu a

devida dedução do valor de R$13.667,20, o qual foi atualizado,

gerando o valor de R$15.320,16.

O mesmo ocorreu com a apuração das custas. Observo que a

Contadoria deduziu do total devido, que seria de R$1.959,88, o

valor recolhido de R$1.682,53, o qual foi atualizado obtendo-se o

valor de R$1.759,42. Sendo o valor devido à título de custas

resultado da dedução, a diferença de R$200,46. 

Ante o exposto, indefiro os pedidos da parte executada.

Cumpram-se as determinações constantes no despacho de id

c74d763 (SISBAJUD e designação de hasta pública do veículo

penhorado).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010586-94.2019.5.18.0005
AUTOR EDINEI LINHARES DA SILVA

ADVOGADO LORENA SANTOS MACEDO(OAB:
49297/GO)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MOTA(OAB:
42742/GO)

RÉU CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO IARA FREITAS MIURA(OAB:
10275/GO)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 20974/GO)

ADVOGADO ANDREA LEMES(OAB: 23729/GO)

RÉU EUNICE MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de Rio
Grande

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Novo Hamburgo/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1ª Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Guarulhos/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Santa Cruz do Sul/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Palmas/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição de Anapolis/GO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Oficial de registro de
Imóveis da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 10º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório d 5º Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - ENEIDA MELO CRUZ

  - EUNICE MELO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8238fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

Considerando que o Juízo da 11ª Vara do Trabalho informou a

impossibilidade de disponibilização de numerário, haja vista a

insuficiência de saldo, e tendo em vista que os valores depositados

nos autos não foram transferidos por aquele Juízo, converto em

penhora o montante indicado à fl. 1517 e determino a intimação dos

Reclamados, prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo supra, libere-se ao Reclamante o valor

depositado.

Após, atualizem-se os cálculos, deduzindo-se o montante levantado

pelo obreiro.

Cumpridas as determinações supra, aguarde-se o cumprimento da

carta precatória expedida.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010586-94.2019.5.18.0005
AUTOR EDINEI LINHARES DA SILVA

ADVOGADO LORENA SANTOS MACEDO(OAB:
49297/GO)

ADVOGADO DANILO OLIVEIRA MOTA(OAB:
42742/GO)

RÉU CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO IARA FREITAS MIURA(OAB:
10275/GO)

ADVOGADO ADALBERTO PEREIRA DA
COSTA(OAB: 20974/GO)

ADVOGADO ANDREA LEMES(OAB: 23729/GO)

RÉU EUNICE MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de Rio
Grande

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2087
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Novo Hamburgo/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1ª Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Guarulhos/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis de
Santa Cruz do Sul/RS

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Palmas/TO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição de Anapolis/GO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 15º Oficial de registro de
Imóveis da Capital

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 10º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo/SP

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório d 5º Ofício de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte/MG

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI LINHARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8238fbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

Considerando que o Juízo da 11ª Vara do Trabalho informou a

impossibilidade de disponibilização de numerário, haja vista a

insuficiência de saldo, e tendo em vista que os valores depositados

nos autos não foram transferidos por aquele Juízo, converto em

penhora o montante indicado à fl. 1517 e determino a intimação dos

Reclamados, prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo supra, libere-se ao Reclamante o valor

depositado.

Após, atualizem-se os cálculos, deduzindo-se o montante levantado

pelo obreiro.

Cumpridas as determinações supra, aguarde-se o cumprimento da

carta precatória expedida.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011042-78.2018.5.18.0005
AUTOR GENAURO DE SOUZA TERENCIO

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO DE SENA
RODRIGUES(OAB: 24238/GO)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SENA
RODRIGUES(OAB: 21157/GO)

RÉU FUNDACAO NACIONAL DO INDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENAURO DE SOUZA TERENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 641d54a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação da reclamada da necessidade de readequação

da situação funcional do autor para o cumprimento da sentença e

que já está em andamento. Ainda, considerando o prazo estimado

no ofício de fls. 1309/1310 (datado de 02/02/2024) de 30 (trinta)

dias, aguarde-se o decurso do prazo por mais 10 (dez) dias, este

já contado em dobro, para a reclamada manifestar nos autos e

informar a data da readequação para fins de cálculo das parcelas

vincendas, sob pena de considerar que a readequação ocorreu

no dia 31/03/2024.

Assim, as parcelas vencidas serão computadas até 31/03/2024, a

ser apuradas em liquidação de sentença e as vincendas, a partir de

01/04/2024, a ser depositada pela reclamada na conta do FGTS

vinculada ao autor, exceto, se a readequação ocorra em data

anterior, a qual deverá ser considerada para fins de cálculo, desde

que comprovada nos autos.

Com o decurso do prazo de acima assinalado 10 (dez) dias,

remetam-se os autos ao Juízo Auxiliar da Execução.

Intimem-se para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011626-48.2018.5.18.0005
AUTOR ALMEZINDA SEVERINO BARBOSA

ADVOGADO PEDRO BERNARDES VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 43198/GO)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE PADUA
BAILAO(OAB: 36340/GO)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE PÁDUA
BAILÃO(OAB: 7994/GO)

RÉU FERNANDO RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ANGELA RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ANTONIO JOSE BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ELCY MARIA SANTOS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)
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RÉU MARLENE RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU CONCEICAO APARECIDA BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALBERTO GERMANO(OAB:
260898/SP)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RÉU ODILON WALTER DOS SANTOS

RÉU MARIA TEREZINHA DE JESUS
BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU LAZARO MOREIRA BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU GERALDA DE FATIMA BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ALMIRO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU MROJ GESTAO E ADMINISTRACAO
DE BENS EIRELI - EPP

RÉU CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RÉU SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RÉU JOSIAS EDUARDO BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIRO TEIXEIRA DOS SANTOS

  - ANGELA RODRIGUES BRAGA

  - ANTONIO JOSE BRAGA

  - CONCEICAO APARECIDA BRAGA

  - ELCY MARIA SANTOS

  - FERNANDO RODRIGUES BRAGA

  - GERALDA DE FATIMA BRAGA

  - JOSIAS EDUARDO BRAGA

  - LAZARO MOREIRA BRAGA

  - MARIA TEREZINHA DE JESUS BRAGA

  - MARLENE RODRIGUES BRAGA

  - RAPIDO MARAJO LTDA . EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6763231

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

Considerando que o E. Tribunal deu provimento ao agravo de

petição interposto pelos Executados, determino o cancelamento da

suspensão da CNH junto ao convênio firmado com o DETRAN.

Em relação ao bloqueio dos cartões de crédito, verifico que não

houve o cumprimento da medida, ou seja, os ofícios às instituições

financeiras não haviam sido expedidos, de modo que não há

medida a ser tomada neste aspecto.

Intime-se a parte autora para indicar diretrizes ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do art. 11 - A, da CLT,

o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011626-48.2018.5.18.0005
AUTOR ALMEZINDA SEVERINO BARBOSA

ADVOGADO PEDRO BERNARDES VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 43198/GO)

ADVOGADO FERNANDO RIBEIRO DE PADUA
BAILAO(OAB: 36340/GO)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE PÁDUA
BAILÃO(OAB: 7994/GO)

RÉU FERNANDO RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ANGELA RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ANTONIO JOSE BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ELCY MARIA SANTOS

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU MARLENE RODRIGUES BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU CONCEICAO APARECIDA BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALBERTO GERMANO(OAB:
260898/SP)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RÉU ODILON WALTER DOS SANTOS

RÉU MARIA TEREZINHA DE JESUS
BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU LAZARO MOREIRA BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU GERALDA DE FATIMA BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU ALMIRO TEIXEIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

RÉU MROJ GESTAO E ADMINISTRACAO
DE BENS EIRELI - EPP

RÉU CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

RÉU SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

RÉU JOSIAS EDUARDO BRAGA

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO DA COSTA(OAB:
18194/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEZINDA SEVERINO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6763231

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

Considerando que o E. Tribunal deu provimento ao agravo de

petição interposto pelos Executados, determino o cancelamento da

suspensão da CNH junto ao convênio firmado com o DETRAN.

Em relação ao bloqueio dos cartões de crédito, verifico que não

houve o cumprimento da medida, ou seja, os ofícios às instituições

financeiras não haviam sido expedidos, de modo que não há

medida a ser tomada neste aspecto.

Intime-se a parte autora para indicar diretrizes ao prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do art. 11 - A, da CLT,

o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010628-41.2022.5.18.0005
AUTOR JOSE JACINTO URAY MARTINEZ

ADVOGADO LIORCINO MENDES PEREIRA
FILHO(OAB: 48429/GO)

RÉU FABRICIO DIAS CAETANO

ADVOGADO MARCELLA MOREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 57608/GO)

RÉU F CAETANO CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO MARCELLA MOREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 57608/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACINTO URAY MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d139ba2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo o acordo proposto pela parte executada no id 6e14b3e

para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, exceto quanto a

contribuição previdenciária observando-se o teor da Orientação

Jurisprudencial 376, da SDI-I do TST:

OJ-SDI1-376 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO

DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

VALOR HOMOLOGADO (DEJT divulgado em 19, 20 e

22.04.2010).

A parte executada F CAETANO CONSTRUTORA EIRELI pagará ao

reclamante a importância líquida e total de R$3.500,00, a ser pago

um dia após esta homologação, mediante depósito na conta

bancária do procurador da parte autora.

Fica estipulada multa de 50% sobre o valor do acordo.

Cumprido o acordo a parte autora dá quitação total e irrevogável

dos pedidos da inicial e do extinto contrato de trabalho, para nada

mais reclamar, a qualquer título.

Custas processuais a cargo da parte reclamante no importe de

R$200,83, calculadas sobre o valor total do acordo (R$ 10.041,93),

isentas tendo em vista a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-18, neste ato, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância de cumprimento

das obrigações previdenciárias, no prazo legal (referente ao período

do vínculo), bem como de informar à Previdência Social os

recolhimentos efetuados, por meio da DCTFWeb e o DARF

numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021), sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à possibilidade

de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

Ante o disposto na Portaria do Ministério da Fazenda de nº

582/2013 c/c art. 175 do Provimento Geral Consolidado deste

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, deixa-se de
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intimar a União.

Encaminhe-se o processo ao Setor de Cálculos para apuração do

valor devido a título de contribuição previdenciária.

Após o cumprimento integral do acordo levantem-se as restrições

incidentes sobres os bens dos executados.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento dos encargos

sociais, estando em condições, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010628-41.2022.5.18.0005
AUTOR JOSE JACINTO URAY MARTINEZ

ADVOGADO LIORCINO MENDES PEREIRA
FILHO(OAB: 48429/GO)

RÉU FABRICIO DIAS CAETANO

ADVOGADO MARCELLA MOREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 57608/GO)

RÉU F CAETANO CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO MARCELLA MOREIRA DE
QUEIROZ(OAB: 57608/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F CAETANO CONSTRUTORA EIRELI

  - FABRICIO DIAS CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d139ba2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo o acordo proposto pela parte executada no id 6e14b3e

para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, exceto quanto a

contribuição previdenciária observando-se o teor da Orientação

Jurisprudencial 376, da SDI-I do TST:

OJ-SDI1-376 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO

DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O

VALOR HOMOLOGADO (DEJT divulgado em 19, 20 e

22.04.2010).

A parte executada F CAETANO CONSTRUTORA EIRELI pagará ao

reclamante a importância líquida e total de R$3.500,00, a ser pago

um dia após esta homologação, mediante depósito na conta

bancária do procurador da parte autora.

Fica estipulada multa de 50% sobre o valor do acordo.

Cumprido o acordo a parte autora dá quitação total e irrevogável

dos pedidos da inicial e do extinto contrato de trabalho, para nada

mais reclamar, a qualquer título.

Custas processuais a cargo da parte reclamante no importe de

R$200,83, calculadas sobre o valor total do acordo (R$ 10.041,93),

isentas tendo em vista a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-18, neste ato, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância de cumprimento

das obrigações previdenciárias, no prazo legal (referente ao período

do vínculo), bem como de informar à Previdência Social os

recolhimentos efetuados, por meio da DCTFWeb e o DARF

numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021), sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à possibilidade

de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal

do Brasil.

Ante o disposto na Portaria do Ministério da Fazenda de nº

582/2013 c/c art. 175 do Provimento Geral Consolidado deste

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, deixa-se de

intimar a União.

Encaminhe-se o processo ao Setor de Cálculos para apuração do

valor devido a título de contribuição previdenciária.

Após o cumprimento integral do acordo levantem-se as restrições

incidentes sobres os bens dos executados.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento dos encargos

sociais, estando em condições, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010300-87.2017.5.18.0005
AUTOR ELVER RIVIS DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS DE SOUSA BRITO
JUNIOR(OAB: 36407/GO)

RÉU VILSON LOPES JUNIOR

RÉU ANA PAULA SOARES LOPES
GONCALVES

ADVOGADO QUEZIA FERREIRA BATISTA(OAB:
33895/GO)

RÉU VLOPES ELETRIFICACAO
PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOARES LOPES GONCALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66072fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

As reclamadas informam no id 2ff5216 que estão providenciando o

recolhimento previdenciário e, requerem dilação de prazo por mais

5 dias.

Defiro conforme requerido.

Depositado, proceda a Secretaria o recolhimento.

Não havendo o pagamento, inicie-se a execução observando todos

os convênios firmados com este Eg. Tribunal.

Estando em condições, encaminhe-se o processo ao arquivo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011499-37.2023.5.18.0005
AUTOR VIVALDO ALVES DE MORAES

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

RÉU BOA SAFRA SEMENTES LTDA

ADVOGADO DANIEL VICENTE GOETTEMS(OAB:
18506/GO)

RÉU DJACOMO BADIA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

RÉU BADIA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVALDO ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas a tomar ciência de certidão de

redesignação de audiência abaixo transcrita:

"Certifico e dou fé que, de ordem do (a) MM. (ª) Juiz (íza) da 5ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, para fins de adequação da

pauta, procedi à redesignação da audiência anteriormente

designada, para o dia 25/04/2024 08:00 , para realização de

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores. Certifico, outrossim, que as

partes serão intimadas por meio de seus procuradores, bem como

pessoalmente."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011499-37.2023.5.18.0005
AUTOR VIVALDO ALVES DE MORAES

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

RÉU BOA SAFRA SEMENTES LTDA

ADVOGADO DANIEL VICENTE GOETTEMS(OAB:
18506/GO)

RÉU DJACOMO BADIA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

RÉU BADIA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BADIA AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas a tomar ciência de certidão de

redesignação de audiência abaixo transcrita:

"Certifico e dou fé que, de ordem do (a) MM. (ª) Juiz (íza) da 5ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, para fins de adequação da

pauta, procedi à redesignação da audiência anteriormente

designada, para o dia 25/04/2024 08:00 , para realização de

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores. Certifico, outrossim, que as

partes serão intimadas por meio de seus procuradores, bem como

pessoalmente."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011499-37.2023.5.18.0005

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR VIVALDO ALVES DE MORAES

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

RÉU BOA SAFRA SEMENTES LTDA

ADVOGADO DANIEL VICENTE GOETTEMS(OAB:
18506/GO)

RÉU DJACOMO BADIA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

RÉU BADIA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJACOMO BADIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas a tomar ciência de certidão de

redesignação de audiência abaixo transcrita:

"Certifico e dou fé que, de ordem do (a) MM. (ª) Juiz (íza) da 5ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, para fins de adequação da

pauta, procedi à redesignação da audiência anteriormente

designada, para o dia 25/04/2024 08:00 , para realização de

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores. Certifico, outrossim, que as

partes serão intimadas por meio de seus procuradores, bem como

pessoalmente."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011499-37.2023.5.18.0005
AUTOR VIVALDO ALVES DE MORAES

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

RÉU BOA SAFRA SEMENTES LTDA

ADVOGADO DANIEL VICENTE GOETTEMS(OAB:
18506/GO)

RÉU DJACOMO BADIA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

RÉU BADIA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA SAFRA SEMENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas a tomar ciência de certidão de

redesignação de audiência abaixo transcrita:

"Certifico e dou fé que, de ordem do (a) MM. (ª) Juiz (íza) da 5ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, para fins de adequação da

pauta, procedi à redesignação da audiência anteriormente

designada, para o dia 25/04/2024 08:00 , para realização de

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade PRESENCIAL,

mantidas as cominações anteriores. Certifico, outrossim, que as

partes serão intimadas por meio de seus procuradores, bem como

pessoalmente."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010891-39.2023.5.18.0005
REQUERENTE RAFAEL FERNANDES TAVARES

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

REQUERIDO OSNEY MARQUES DA SILVA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

REQUERIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VINICIUS NAVES RABELO(OAB:
55526/GO)

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

REQUERIDO SPO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VINICIUS NAVES RABELO(OAB:
55526/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

REQUERIDO PRISCILLA VALADAO MARQUES
MANZI

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

REQUERIDO SAVIO VALADAO MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL FERNANDES TAVARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE

Vista ao reclamante da defesa apresentada pelo reclamado OSNEY

MARQUES DA SILVA. Prazo de 15 (quinze) dias para impugnar,

caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010399-13.2024.5.18.0005
AUTOR LEONARDO DELGADO DOS

SANTOS

ADVOGADO TEOGNIS DA SILVA LEITE(OAB:
47721/GO)

RÉU EMPORIO XRR LTDA

RÉU REJANE RODRIGUES CARVALHO

RÉU TONACO & BORGES LTDA - ME

RÉU RODRIGO BORGES TONACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DELGADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 24/04/2024 09:10

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situado no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011595-52.2023.5.18.0005
AUTOR FABIO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO LEMUEL BANDEIRA RIBEIRO
GOMES(OAB: 66053/GO)

RÉU LIBERDADE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU L M COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU Z+Z ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES

Vista do Laudo Pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias, para

manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011595-52.2023.5.18.0005
AUTOR FABIO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO LEMUEL BANDEIRA RIBEIRO
GOMES(OAB: 66053/GO)

RÉU LIBERDADE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU L M COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU Z+Z ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Z+Z ESCRITORIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES

Vista do Laudo Pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias, para

manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011595-52.2023.5.18.0005
AUTOR FABIO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO LEMUEL BANDEIRA RIBEIRO
GOMES(OAB: 66053/GO)

RÉU LIBERDADE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU L M COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU Z+Z ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBERDADE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES

Vista do Laudo Pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias, para

manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011595-52.2023.5.18.0005
AUTOR FABIO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO LEMUEL BANDEIRA RIBEIRO
GOMES(OAB: 66053/GO)

RÉU LIBERDADE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU L M COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU Z+Z ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L M COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES

Vista do Laudo Pericial. Prazo comum de 05 (cinco) dias, para

manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010397-43.2024.5.18.0005
AUTOR JOAO MARCOS MARTINS JORGE

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU BOTECO DO SIMPRAO EIRELI

RÉU FJL BAR E RESTAURANTE LTDA

RÉU MCO BAR E RESTAURANTE EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS MARTINS JORGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Data da audiência: 29/04/2024 10:30

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2095
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010168-20.2023.5.18.0005
AUTOR LARA THAIS NUNES AGUIAR

ADVOGADO EDSON RODRIGUES
MACHADO(OAB: 45568/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU HAMILTON PEIXOTO TEIXEIRA

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU FINAB - PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU LUCINETE FERREIRA DOS SANTOS

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU RG TELECOMUNICACOES EIRELI

RÉU MARIA ANTONIA FERREIRA DE
SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA THAIS NUNES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMANTE

Vista à reclamante da defesa apresentada pela reclamada

INOVARTE SERVIÇOS LTDA. Prazo de 15 (quinze) dias para

impugnar, caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010394-88.2024.5.18.0005
AUTOR JOSE HENRIQUE ARAUJO DE

SOUSA

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU AXIOMA CREDIT RECOVERY LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE ARAUJO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Data da audiência: 29/04/2024 10:50

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de
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que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010431-86.2022.5.18.0005
AUTOR AURINETE NONATA DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU JULIERME JUNIOR DA SILVA

ADVOGADO ALVARO VIEIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 13688/GO)

RÉU CANTINA SABOR DE MINAS EIRELI

RÉU JOELMA GOMES DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINETE NONATA DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À EXEQUENTE:

Fica a exequente intimada para indicar meios claros e objetivos

para o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena

de arquivamento provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do

art. 11 – A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de

inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA VIVIAN SANTANA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011201-55.2017.5.18.0005
AUTOR ELAINE SOARES MARINACCI

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU WATHILA MARCOS GONCALVES
RIBEIRO

RÉU W M COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO LINDEMBERG SUARES
BISPO(OAB: 12502/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - W M COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO (À) RECLAMADO(A)

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para informar conta bancária

para transferência do saldo remanescente, no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DONALD FORMIGA LEITE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011266-74.2022.5.18.0005
AUTOR P.H.D.S.P.

ADVOGADO LUCAS BARRIOS MELLO(OAB:
94187/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RÉU E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO E.M.S.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.H.D.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 17abc67.

Processo Nº ATOrd-0011266-74.2022.5.18.0005
AUTOR P.H.D.S.P.

ADVOGADO LUCAS BARRIOS MELLO(OAB:
94187/RS)

ADVOGADO AIRTON RAFAEL BIER(OAB:
59114/RS)

RÉU E.L.S.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO E.M.S.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.S.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f99ad2.

Processo Nº ATOrd-0010246-92.2015.5.18.0005
AUTOR WILMA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU LILIA BASTOS PEREIRA - ME

ADVOGADO LEANDRO CORREA DA SILVA(OAB:
25387/GO)

RÉU LILIA BASTOS PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO CORREA DA SILVA(OAB:
25387/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
LIQUIDACAO E CUSTODIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA APARECIDA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) EXEQUENTE:

Fica o(a) exequente intimado(a) para tomar ciência dos documentos

de fls. 676/678 e requerer o que entender de direito, devendo

indicar meios claros e objetivos para o prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento

provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do art. 11 – A, da CLT,

o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010875-56.2021.5.18.0005
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RÉU FLF COMBUSTIVEIS EIRELI

RÉU ROGERIO PEREIRA ROSA

RÉU AUTO POSTO ARAGOIANIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) EXEQUENTE:

Fica o(a) exequente intimado(a) para tomar ciência dos documentos

de fls. 403 e requerer o que entender de direito, devendo indicar

meios claros e objetivos para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório pelo prazo

de 02 anos, nos termos do art. 11 – A, da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELISANGELA MAGALHAES SILVA MINASI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010177-79.2023.5.18.0005
AUTOR VALDIONETE PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULIANA DA SILVA GUERRA(OAB:
61427/GO)

ADVOGADO PATRICIA COELHO LEMOS(OAB:
63498/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

RÉU VH TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU VBANK PAGAMENTOS LTDA

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIONETE PEREIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMANTE

Vista à reclamante da defesa apresentada pela reclamada

INOVARTE SERVIÇOS LTDA. Prazo de 15 (quinze) dias para

impugnar, caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010151-47.2024.5.18.0005
AUTOR VILMA BORGES VIEIRA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA BORGES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMANTE

Vista à reclamante da defesa apresentada pela reclamada. Prazo

de 15 (quinze) dias para impugnar, caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010152-32.2024.5.18.0005
AUTOR VILMA BORGES VIEIRA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA BORGES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMANTE

Vista à reclamante da defesa apresentada pela reclamada. Prazo

de 15 (quinze) dias para impugnar, caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010150-62.2024.5.18.0005
AUTOR VILMA BORGES VIEIRA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA BORGES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMANTE

Vista à reclamante da defesa apresentada pela reclamada. Prazo

de 15 (quinze) dias para impugnar, caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ACum-0010363-71.2024.5.18.0004
AUTOR SAMADISA SAO MATEUS DIESEL

SERVICOS E AUTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RÉU LEOPOLDO MORAES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMADISA SAO MATEUS DIESEL SERVICOS E AUTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc6a4c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

ISTO POSTO, declaro extinto o processo, sem resolução do

mérito, a presente Reclamatória Trabalhista proposta por

SAMADISA SAO MATEUS DIESEL SERVICOS E AUTOS LTDA

em face de LEOPOLDO MORAES GOMES, com base no art. 485,

V, do CPC; tudo conforme a fundamentação, que fica fazendo parte

do presente dispositivo.

Custas, pela autora, no importe de R$ 20,00 calculadas sobre o

valor atribuído à causa, R$ 1.000,00, dispensado o recolhimento,

nos termos da Portaria MF 75/2012, por se tratar de pequeno valor.

Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

    JOAO RODRIGUES PEREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010551-32.2022.5.18.0005
AUTOR RAFAEL AUGUSTO CAMPOS

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES DE
ALCANTARA CASTILHO(OAB:
63989/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

RÉU MROJ GESTAO E ADMINISTRACAO
DE BENS EIRELI - EPP

RÉU MILTON RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL AUGUSTO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffed331

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O autor postulou para que seja efetuado consulta aos convênios

SIBAJUD, ETRANNET/RENAJUD; INFOJUD e DOI em face dos

executados MILTON RODRIGUES JUNIOR (082.347.198-58),

MARINO TOLENTINO FILHO (244.879.021-34), PEDRO

FIGUEIREDO (02.489.781-87) E JUAREZ MENDES MELO

(035.372.771-72). (fl. 523)

Pois bem.

Observa-se dos autos, fls. 418/449, que os convênios foram

realizados em face do executado MILTON RODRIGUES JUNIOR

(082.347.198-58). Além do mais, o prazo para apresentação do

ajuste fiscal do exercício 2023 apenas está o início, sendo

necessário aguardar o prazo final, portanto, indefiro por ora, a

consulta ao convênio INFOJUD, em face do executado Milton.

Assim, aguarde-se o decurso do prazo para apresentação do ajuste

fiscal.

Lado outro, verif ica-se que MARINO TOLENTINO FILHO

(244.879.021-34) e PEDRO FIGUEIREDO (02.489.781-87) E

JUAREZ MENDES MELO (035.372.771-72) não fazem parte do

polo passivo.

Portanto, considerando o requerimento para promover a execução

em face destes, necessário a instauração do IDPJ.

Assim, intimem os sócios MARINO TOLENTINO FILHO

(244.879.021-34) e PEDRO FIGUEIREDO (02.489.781-87) E

JUAREZ MENDES MELO (035.372.771-72), nos endereços de fls.

518/519, para que se manifestem acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, bem como para que

requeiram as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos dos

artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.

Caso não seja encontrado, fica autorizado a expedição de edital de

intimação.

Apresentada defesa, dê-se vistas a autora, prazo de 15 dias.

Transcorrido o prazo supra, voltem conclusos para análise do

incidente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010551-32.2022.5.18.0005
AUTOR RAFAEL AUGUSTO CAMPOS

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES DE
ALCANTARA CASTILHO(OAB:
63989/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

RÉU MROJ GESTAO E ADMINISTRACAO
DE BENS EIRELI - EPP

RÉU MILTON RODRIGUES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO MARAJO LTDA . EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffed331

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O autor postulou para que seja efetuado consulta aos convênios

SIBAJUD, ETRANNET/RENAJUD; INFOJUD e DOI em face dos

executados MILTON RODRIGUES JUNIOR (082.347.198-58),

MARINO TOLENTINO FILHO (244.879.021-34), PEDRO

FIGUEIREDO (02.489.781-87) E JUAREZ MENDES MELO

(035.372.771-72). (fl. 523)

Pois bem.

Observa-se dos autos, fls. 418/449, que os convênios foram

realizados em face do executado MILTON RODRIGUES JUNIOR

(082.347.198-58). Além do mais, o prazo para apresentação do

ajuste fiscal do exercício 2023 apenas está o início, sendo

necessário aguardar o prazo final, portanto, indefiro por ora, a

consulta ao convênio INFOJUD, em face do executado Milton.

Assim, aguarde-se o decurso do prazo para apresentação do ajuste

fiscal.

Lado outro, verif ica-se que MARINO TOLENTINO FILHO

(244.879.021-34) e PEDRO FIGUEIREDO (02.489.781-87) E

JUAREZ MENDES MELO (035.372.771-72) não fazem parte do

polo passivo.

Portanto, considerando o requerimento para promover a execução

em face destes, necessário a instauração do IDPJ.

Assim, intimem os sócios MARINO TOLENTINO FILHO

(244.879.021-34) e PEDRO FIGUEIREDO (02.489.781-87) E

JUAREZ MENDES MELO (035.372.771-72), nos endereços de fls.

518/519, para que se manifestem acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, bem como para que

requeiram as provas cabíveis, no prazo de 15 dias, nos termos dos

artigos 855-A, da CLT e art. 135, do CPC.

Caso não seja encontrado, fica autorizado a expedição de edital de

intimação.

Apresentada defesa, dê-se vistas a autora, prazo de 15 dias.

Transcorrido o prazo supra, voltem conclusos para análise do

incidente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011543-56.2023.5.18.0005
AUTOR JULIANO RAIMUNDO DE BRITO

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

RÉU MAP SERVICOS E COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RÉU MAP COMERCIO E MANUTENCAO
DE GERADORES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO RAIMUNDO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638d5a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Antes de tudo, determino a retirada do sigilo sobre a petição de id

c57fd90 por ausência de requerimento e por não vislumbrar

qualquer razão para mantê-la em sigilo.

Quanto aos termos da petição de id c57fd90, serão analisado em

sentença.

Visando resguardando os princípios da ampla defesa e do

contraditório, concedo vista ao autor para se manifestar, pelo

prazo de cinco dias. Intime-se.

Mantenho a perícia designada.

Dê-se ciência as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011543-56.2023.5.18.0005
AUTOR JULIANO RAIMUNDO DE BRITO

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

RÉU MAP SERVICOS E COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

RÉU MAP COMERCIO E MANUTENCAO
DE GERADORES LTDA

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAP COMERCIO E MANUTENCAO DE GERADORES LTDA

  - MAP SERVICOS E COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 638d5a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Antes de tudo, determino a retirada do sigilo sobre a petição de id

c57fd90 por ausência de requerimento e por não vislumbrar

qualquer razão para mantê-la em sigilo.

Quanto aos termos da petição de id c57fd90, serão analisado em

sentença.

Visando resguardando os princípios da ampla defesa e do

contraditório, concedo vista ao autor para se manifestar, pelo

prazo de cinco dias. Intime-se.

Mantenho a perícia designada.

Dê-se ciência as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010757-22.2017.5.18.0005
AUTOR ANNA CAROLINA FERREIRA

PANTOJA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS GALVAO(OAB:
58064/GO)

ADVOGADO LESSANDRO GOMES
CIRQUEIRA(OAB: 27113/GO)

ADVOGADO JONATA NEVES DE CAMPOS(OAB:
33335/GO)

ADVOGADO JOSÉ GERALDO DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 14090/GO)

RÉU BERCARIO ARTE DE CRIANCA LTDA
- ME

ADVOGADO ROBERTO CYSNEIROS DO REGO
LIMA(OAB: 26849/GO)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PRATES
RODRIGUES(OAB: 20740/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERCARIO ARTE DE CRIANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c8767

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

A Reclamante, intimada para dar início à execução, peticionou às

fls. 504/505 requerendo a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Reclamada.

No entanto, da análise dos autos, verifico que sequer foi iniciada a

execução em face da devedora, motivo pelo qual é prematuro o

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, haja vista que

a responsabilidade dos sócios é subsidiária.

Assim, determino o início dos atos executórios com os convênios

firmados pelo Tribunal, iniciando-se pelo SISBAJUD.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de localização de bens e

valores, retornem os autos conclusos para instauração do IDPJ.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010757-22.2017.5.18.0005
AUTOR ANNA CAROLINA FERREIRA

PANTOJA OLIVEIRA

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS GALVAO(OAB:
58064/GO)

ADVOGADO LESSANDRO GOMES
CIRQUEIRA(OAB: 27113/GO)

ADVOGADO JONATA NEVES DE CAMPOS(OAB:
33335/GO)

ADVOGADO JOSÉ GERALDO DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 14090/GO)

RÉU BERCARIO ARTE DE CRIANCA LTDA
- ME

ADVOGADO ROBERTO CYSNEIROS DO REGO
LIMA(OAB: 26849/GO)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PRATES
RODRIGUES(OAB: 20740/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA CAROLINA FERREIRA PANTOJA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c8767

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

A Reclamante, intimada para dar início à execução, peticionou às

fls. 504/505 requerendo a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa Reclamada.

No entanto, da análise dos autos, verifico que sequer foi iniciada a

execução em face da devedora, motivo pelo qual é prematuro o
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pedido de desconsideração da personalidade jurídica, haja vista que

a responsabilidade dos sócios é subsidiária.

Assim, determino o início dos atos executórios com os convênios

firmados pelo Tribunal, iniciando-se pelo SISBAJUD.

Caso sejam infrutíferas as tentativas de localização de bens e

valores, retornem os autos conclusos para instauração do IDPJ.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000592-86.2012.5.18.0005
AUTOR FLAVIO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU CLAUDIO OLIVEIRA RIBEIRO

RÉU TRANSPORTE E SERVICOS
AMERICANO EIRELI

RÉU FERNANDO AMERICANO DE SOUZA

RÉU TULIO FERNANDES DE SOUZA

RÉU T. F. DE SOUZA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO MARCIO ANTONIO NUNES(OAB:
14991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
LIQUIDACAO E CUSTODIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASBEG DE SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba664a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o requerimento do exequente,consulte-se o convênio CRC-

JUD em face dos executados TULIO FERNANDES DE SOUZA

CPF: 565.299.451-72; CLAUDIO OLIVEIRA RIBEIRO CPF:

575.296.711-20 e FERNANDO AMERICANO DE SOUZA CPF:

277.078.811-68 para verificar a situação da vida civil de cada um

deles.

Com a resposta, intime-se o exequente para indicar meios claros e

objetivos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena

de arquivamento provisoriamente na Secretaria da Vara pelo prazo

de 02 (dois) anos (art. 11-A, CLT) .

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011503-16.2019.5.18.0005
AUTOR ARTHUR ROSA DA SILVA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

ADVOGADO FABRICIO MILHOMENS DA
NEIVA(OAB: 41399/GO)

RÉU DANIELLA CARNEIRO FREITAS

RÉU CARLOS ANDREI SANTOS ALVES

RÉU ALEX DE SOUZA SENA

RÉU ROMOLO CAMPIGOTTO

RÉU PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

RÉU A. R. T CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - EPP

RÉU BARBARA CARNEIRO FREITAS
SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bfacdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O advogado DANIEL AUGUSTO RIBEIRO peticionou informando

da renúncia dos poderes a ele conferido pelo executado PAULO

CESAR DE JESUS JUNIOR, requerendo a sua exclusão do

cadastro.

Pois bem.

O art. 112 do CPC dispõe que "O advogado poderá renunciar ao

mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste

Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este

nomeie sucessor", mesmo que estes tenham sido tácitos.

O documento juntado às fls. 939/940 comprova a comunicação ao

executado de sua renúncia, em 27/02/2024.

Destarte, defiro o pedido de renúncia.

Alterem-se os registros para exclusão do advogado acima

mencionado.

Dê-se ciência ao executado PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR.

Após, aguarde-se o cumprimento dos atos de execução (fl. 911).

Se necessário, intime-se o exequente para requerer o que entender

de direito, inclusive indicando meios claros e objetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de
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arquivamento provisório, pelo prazo de 2 anos, tempo necessário

para implementação da prescrição intercorrente, conforme art. 11 -

A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011503-16.2019.5.18.0005
AUTOR ARTHUR ROSA DA SILVA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

ADVOGADO FABRICIO MILHOMENS DA
NEIVA(OAB: 41399/GO)

RÉU DANIELLA CARNEIRO FREITAS

RÉU CARLOS ANDREI SANTOS ALVES

RÉU ALEX DE SOUZA SENA

RÉU ROMOLO CAMPIGOTTO

RÉU PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

RÉU A. R. T CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - EPP

RÉU BARBARA CARNEIRO FREITAS
SENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bfacdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O advogado DANIEL AUGUSTO RIBEIRO peticionou informando

da renúncia dos poderes a ele conferido pelo executado PAULO

CESAR DE JESUS JUNIOR, requerendo a sua exclusão do

cadastro.

Pois bem.

O art. 112 do CPC dispõe que "O advogado poderá renunciar ao

mandato a qualquer tempo, provando, na forma prevista neste

Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este

nomeie sucessor", mesmo que estes tenham sido tácitos.

O documento juntado às fls. 939/940 comprova a comunicação ao

executado de sua renúncia, em 27/02/2024.

Destarte, defiro o pedido de renúncia.

Alterem-se os registros para exclusão do advogado acima

mencionado.

Dê-se ciência ao executado PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR.

Após, aguarde-se o cumprimento dos atos de execução (fl. 911).

Se necessário, intime-se o exequente para requerer o que entender

de direito, inclusive indicando meios claros e objetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório, pelo prazo de 2 anos, tempo necessário

para implementação da prescrição intercorrente, conforme art. 11 -

A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011103-65.2020.5.18.0005
EMBARGANTE ROBSON WAINER DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

EMBARGADO TIAGO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO HELDER DOUDEMENT DA
SILVEIRA(OAB: 11343/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Gabinete Civil do Governo do Estado
de Mato Grosso

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON WAINER DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af5dab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A MTPREVCAP encaminhou e-mail informando que houve

pagamento em duplicidade referente aos proventos do Sr. ROBSON

WAINER DOS SANTOS BARBOSA, solicitando a devolução.

Pois bem.

Examinando os autos, verifica-se que os depósitos efetuados

nestes autos foram utilizados para quitação da execução e o saldo

remanescente devolvidos ao Sr. Robson.

Portanto, não há valor a ser devolvido.

Oficie-se a MTPREVCAP202207776, por e-mail, para ciência.

O presente despacho, assinado eletronicamente, valerá como

ofício, por economia e celeridade processual.

Após, retornem-se os autos ao arquivo provisório.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010929-85.2022.5.18.0005
EXEQUENTE TELMA DE FATIMA VAZ

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f38f536

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante o requerimento da parte ré no id c71c794, defiro a dilação de

prazo por mais 15 dias para a reclamada comprovar o pagamento

dos valores devidos nesta execução.

Transcorrido in albis o prazo acima, proceda a Secretaria da Vara a

consulta aos convênios firmados por este Regional.

Garantida a execução ou havendo penhora em dinheiro, e decorrido

o prazo para oposição de embargos, libere-se o crédito da parte

reclamante seu crédi to,  recolham-se  as contr ibuições

previdenciár ias.

Comprovados os levantamentos e recolhimentos, estando em

condições, encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010287-78.2023.5.18.0005
AUTOR YASMIN ESTEFANE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b61a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

A sentença transitou em julgado, consoante se infere da certidão

exarada, tendo o Acórdão mantido incólume a Decisão.

Registro que trata-se de sentença líquida, de onde se depreende

que não cabe rediscussão acerca dos cálculos apresentados.

Registro a existência de depósito recursal em conta judicial, no

importe de R$ 12.955,38.

Cumpram-se as obrigações de fazer constantes da sentença.

Intime-se a parte autora para comparecer ao balcão da Secretaria

da Vara e entregar sua CTPS, no prazo de 05 dias.

Com a entrega, intime-se a Reclamada para providenciar a BAIXA

da CTPS da reclamante, no prazo de 10 (dez) dias após ser

intimada para tanto, sem mencionar que o faz por determinação

judicial, fazendo constar o término em 13/02/2023, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00 (CPC /15, art.

537), sendo vedada a inserção de qualquer informação

desabonadora (CLT, art. 29, § 4º). Decorrido o prazo sem que o

registro seja efetuado, a anotação será realizada pela Secretaria da

Vara (CLT, art. 39, § 1º), sem prejuízo da execução direta da multa,

em favor da reclamante.

Intime-se a Reclamada para pagar ou garantir a execução em

relação à diferença entre o valor apurado (atualizado até

31/03/2024) e o depósito recursal, no importe de R$ 16.179,24, no

prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento dos atos executórios

com os convênios firmados pelo Tribunal.

Decorrido in albis o prazo acima estabelecido, intime-se a parte

autora para dar início à execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do art.

11 - A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010287-78.2023.5.18.0005
AUTOR YASMIN ESTEFANE SANTOS DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN ESTEFANE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09b61a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

A sentença transitou em julgado, consoante se infere da certidão

exarada, tendo o Acórdão mantido incólume a Decisão.

Registro que trata-se de sentença líquida, de onde se depreende

que não cabe rediscussão acerca dos cálculos apresentados.

Registro a existência de depósito recursal em conta judicial, no

importe de R$ 12.955,38.

Cumpram-se as obrigações de fazer constantes da sentença.

Intime-se a parte autora para comparecer ao balcão da Secretaria

da Vara e entregar sua CTPS, no prazo de 05 dias.

Com a entrega, intime-se a Reclamada para providenciar a BAIXA

da CTPS da reclamante, no prazo de 10 (dez) dias após ser

intimada para tanto, sem mencionar que o faz por determinação

judicial, fazendo constar o término em 13/02/2023, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 1.000,00 (CPC /15, art.

537), sendo vedada a inserção de qualquer informação

desabonadora (CLT, art. 29, § 4º). Decorrido o prazo sem que o

registro seja efetuado, a anotação será realizada pela Secretaria da

Vara (CLT, art. 39, § 1º), sem prejuízo da execução direta da multa,

em favor da reclamante.

Intime-se a Reclamada para pagar ou garantir a execução em

relação à diferença entre o valor apurado (atualizado até

31/03/2024) e o depósito recursal, no importe de R$ 16.179,24, no

prazo de 05 dias, sob pena de prosseguimento dos atos executórios

com os convênios firmados pelo Tribunal.

Decorrido in albis o prazo acima estabelecido, intime-se a parte

autora para dar início à execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do art.

11 - A, da CLT, o que desde já fica determinado em caso de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010091-74.2024.5.18.0005
AUTOR JANAINA ASSUNCAO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RÉU RESTAURANTE JDURSKI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA ASSUNCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c252523

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação da reclamada MADERO INDUSTRIA E

COMERCIO S.A. (fl.234) e documentos juntados 235/259, dê-se

vista a parte autora, por 5 (cinco) dias, sem prejuízo dos atos de

perícia já designada.

Com o decurso do prazo ou manifestação, voltem-se os autos

conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010091-74.2024.5.18.0005
AUTOR JANAINA ASSUNCAO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

RÉU RESTAURANTE JDURSKI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c252523
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação da reclamada MADERO INDUSTRIA E

COMERCIO S.A. (fl.234) e documentos juntados 235/259, dê-se

vista a parte autora, por 5 (cinco) dias, sem prejuízo dos atos de

perícia já designada.

Com o decurso do prazo ou manifestação, voltem-se os autos

conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010381-89.2024.5.18.0005
AUTOR MARIA DA PAZ SATELES DOS

SANTOS

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PAZ SATELES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa2156

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

O Reclamante peticionou à fl. 72 requerendo a adoção do Juízo

100% Digital, bem como a realização da audiência de conciliação

agendada para o dia 17/04/2024 na forma virtual.

Pois bem.

Considerando que a opção pela tramitação no Juízo 100% Digital

não foi feita no momento do ajuizamento da ação, via sistema PJE,

e tendo em vista que a Reclamada já foi notificada para a audiência,

mantenho a audiência designada no formato PRESENCIAL,

salientando que o pedido do autor será apreciado em audiência ou

caso a reclamada também requeira.

Intime-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010387-96.2024.5.18.0005
REQUERENTE SAMADISA SAO MATEUS DIESEL

SERVICOS E AUTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

REQUERIDO LEOPOLDO MORAES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMADISA SAO MATEUS DIESEL SERVICOS E AUTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4f6f6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

Ante o requerimento formulado pela empresa SAMADISA SÃO

MATEUS DIESEL SERVIÇOS E AUTOS LTDA às fls. 02/03 e

considerando que o Juízo encontra-se garantido nos autos

principais por meio de penhora valores e depósito judicial,

determino a retirada da indisponibilidade que recai sobre os imóveis

de matrícula nº. 5596, averbado no Cartório de Registro de Imóveis

de Cachoeiro de Itapemirim/ES e matrícula 668, averbado no

Cartório do 1º Ofício da Comarca Venda Nova do Imigrante/ES,

junto ao convênio CNIB.

Caso seja necessário, expeça-se ofício ao Cartório de Registro de

Imóveis de Cachoeiro de Itapemirim/ES e para o Cartório da

Comarca de Venda Nova do Imigrante/ES, determinando o

cancelamento da indisponibilidade sobre o imóvel matrícula 5596 e

668, respectivamente, independentemente do pagamento de custas

ou emolumentos, visto que o Reclamante é beneficiário da justiça

gratuita.

Cumpridas as determinações supra, estando em condições,

arquivem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010085-67.2024.5.18.0005
AUTOR SIMONE LOURENCO DE TOLEDO

ADVOGADO DAVI DIONY TAVARES
OLIVEIRA(OAB: 65312/GO)

RÉU ESSENCILY MODA FEMININA LTDA

ADVOGADO RILLER RIBEIRO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 44029/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA GARCEZ CASCALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LOURENCO DE TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f44c47f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, declaro extinto o processo, sem resolução do

mérito, a presente Reclamatória Trabalhista proposta por SIMONE

LOURENÇO DE TOLEDO em face de ESSENCILY MODA

FEMININA LTDA, com base no art. 840, § 1º, da CLT e art. 485,

inciso I, do CPC; deferindo-se, entretanto, a Justiça Gratuita; tudo

conforme a fundamentação, que fica fazendo parte do presente

dispositivo.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 20,00 calculadas sobre o

valor atribuído à causa, R$ 2.156,58. Dispensado o recolhimento,

tendo em vista que o obreiro é beneficiário da justiça gratuita.

Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010085-67.2024.5.18.0005
AUTOR SIMONE LOURENCO DE TOLEDO

ADVOGADO DAVI DIONY TAVARES
OLIVEIRA(OAB: 65312/GO)

RÉU ESSENCILY MODA FEMININA LTDA

ADVOGADO RILLER RIBEIRO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 44029/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBORA GARCEZ CASCALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCILY MODA FEMININA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f44c47f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, declaro extinto o processo, sem resolução do

mérito, a presente Reclamatória Trabalhista proposta por SIMONE

LOURENÇO DE TOLEDO em face de ESSENCILY MODA

FEMININA LTDA, com base no art. 840, § 1º, da CLT e art. 485,

inciso I, do CPC; deferindo-se, entretanto, a Justiça Gratuita; tudo

conforme a fundamentação, que fica fazendo parte do presente

dispositivo.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 20,00 calculadas sobre o

valor atribuído à causa, R$ 2.156,58. Dispensado o recolhimento,

tendo em vista que o obreiro é beneficiário da justiça gratuita.

Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos definitivamente.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010192-92.2016.5.18.0005
AUTOR LUDIMILA DE OLIVEIRA GOES

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

RÉU TECHCAPITAL DIAGNOSTICOS &
EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA

RÉU NUVEM BRANCA PARTICIPACOES
LTDA

RÉU TC COMERCIO DE PRODUTOS &
SERVICOS LTDA

RÉU MAGNUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU LABORATORIO INTEGRADOS DE
ANALISES CLINICAS LTDA

RÉU CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

RÉU A.C. PARTICIPACOES &
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU AROEIRA INVESTIMENTOS &
PARTICIPACOES LTDA

RÉU DEALLER MED PRODUTOS
MEDICOS & HOSPITALARES LTDA

RÉU SANTA GENOVEVA ASSISTENCIA
MEDICA HOSPITALAR LTDA

RÉU FRANCISCO LUDOVICO DE
ALMEIDA NETO

RÉU ESPERANCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU SANTA GENOVEVA
PARTICIPACOES S/S LTDA

RÉU MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

RÉU INSTITUTO DO SANGUE LTDA

RÉU KALLEY DE SOUZA CARNEIRO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE GUARBIM(OAB:
57938/GO)

RÉU EUCLIDES ABRAO

RÉU JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA III

RÉU LORENZZO COELHO LUDOVICO DE
ALMEIDA

RÉU EDUARDO JUN HAGIWARA

RÉU JORGE EDUARDO FANUCK STEIN

RÉU FABIOLA LIMA FERREIRA DE
ALMEIDA

RÉU KARLA DAMACENA MACHADO
ABRAO
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RÉU ROBERTA DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

RÉU JAMES FREDERICO ROCHA
COELHO

RÉU LUDMILA PASSOS COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA DE OLIVEIRA GOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMANTE

Vista à reclamante da defesa apresentada pela reclamada

ROBERTA DA COSTA RIBEIRO. Prazo de 15 (quinze) dias para

impugnar, caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010763-19.2023.5.18.0005
AUTOR MARCELO ALVES MAYRINK

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES MAYRINK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE

Fica o reclamante intimado para tomar ciência do recurso ordinário

interposto pela reclamada. Vista para, querendo, contrarrazoar no

prazo de 08 (oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0011486-38.2023.5.18.0005
EXEQUENTE FABIO VINICIUS DA CRUZ

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JUSCELINO MALTA
LAUDARES(OAB: 8474/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARLUS RODRIGO DE MELO
SALES(OAB: 23650/GO)

ADVOGADO LUCAS JABUR CHAVES(OAB:
46248/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À EXECUTADA

Fica a executada intimada para tomar ciência do agravo de petição

interposto pelo exequente. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010653-20.2023.5.18.0005
AUTOR VITOR DAVIS DA COSTA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR DAVIS DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b39a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A ofereceu Embargos à Execução,

em síntese, alegando erro da multa pelos domingos e feriados

trabalhados e correção monetária (fls. 431/436).

O embargado manifestou pelo não conhecimento em razão da

intempestividade por tratar de sentença líquida.
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É o relatório.

DA ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO.

Inicialmente registro que o caso trata de sentença líquida transitada

em julgado (fls.409/410).

Assim, os cálculos são parte integrante da sentença líquida e, por

isso, o meio adequado para se impugná-los é o recurso ordinário

(art. 895, I, da CLT), sem prejuízo de anterior oposição de

embargos de declaração contra a sentença nos casos previstos no

art. 897-A da CLT.

Consequentemente, com o trânsito em julgado da sentença líquida,

não cabe mais discutir os cálculos em fase de execução, pois a

parte já teve oportunidade de exaurir a questão na fase de

conhecimento, operando assim, a preclusão total.

Inclusive, não cabe impugnar nem mesmo em relativa à correção

monetária, pois os índices de correção foram indicados quando da

publicação da sentença e cálculos.

Com efeito, considerando que os cálculos transitam em julgado

juntamente com a sentença, não cabe impugná-los em sede de

embargos à execução, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Cabendo, portanto, a execução de imediato.

Ante o exposto, não conheço dos Embargos à Execução e julgo-

os extintos sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485,

VI, do CPC.

Intimem-se as partes.

Independentemente do trânsito em julgado, fica determinado a

atualização da conta e libere-se o crédito do autor e honorários.

Se a garantia do juízo não for suficiente, ante a atualização da

conta, intime-se a reclamada a depositar a diferença para

pagamento dos encargos sociais.

Estando em condições, arquivem-se os autos.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010653-20.2023.5.18.0005
AUTOR VITOR DAVIS DA COSTA SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b39a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

SENDAS DISTRIBUIDORA S/A ofereceu Embargos à Execução,

em síntese, alegando erro da multa pelos domingos e feriados

trabalhados e correção monetária (fls. 431/436).

O embargado manifestou pelo não conhecimento em razão da

intempestividade por tratar de sentença líquida.

É o relatório.

DA ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO.

Inicialmente registro que o caso trata de sentença líquida transitada

em julgado (fls.409/410).

Assim, os cálculos são parte integrante da sentença líquida e, por

isso, o meio adequado para se impugná-los é o recurso ordinário

(art. 895, I, da CLT), sem prejuízo de anterior oposição de

embargos de declaração contra a sentença nos casos previstos no

art. 897-A da CLT.

Consequentemente, com o trânsito em julgado da sentença líquida,

não cabe mais discutir os cálculos em fase de execução, pois a

parte já teve oportunidade de exaurir a questão na fase de

conhecimento, operando assim, a preclusão total.

Inclusive, não cabe impugnar nem mesmo em relativa à correção

monetária, pois os índices de correção foram indicados quando da

publicação da sentença e cálculos.

Com efeito, considerando que os cálculos transitam em julgado

juntamente com a sentença, não cabe impugná-los em sede de

embargos à execução, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Cabendo, portanto, a execução de imediato.

Ante o exposto, não conheço dos Embargos à Execução e julgo-

os extintos sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485,

VI, do CPC.

Intimem-se as partes.

Independentemente do trânsito em julgado, fica determinado a

atualização da conta e libere-se o crédito do autor e honorários.

Se a garantia do juízo não for suficiente, ante a atualização da

conta, intime-se a reclamada a depositar a diferença para

pagamento dos encargos sociais.

Estando em condições, arquivem-se os autos.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011797-34.2020.5.18.0005
AUTOR CLAUDINEI CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI CLAUDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2ddde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

Considerando que a penhora não está perfeita e acabada nomeio

como fiel depositário do bem penhorado o funcionário da empresa

Reclamada, Dr. Antônio Carlos Rodrigues de Oliveira, RG 656323.

Intime-se Antônio Carlos Rodrigues de Oliveira, por mandado, para

tomar ciência de sua nomeação como fiel depositário, prazo de 05

dias.

Intime-se, ainda, a Reclamada para tomar ciência da penhora

efetuada sobre o veículo 01 ônibus MBENZ/MPOLO PARADISO S,

Placa IRI1713. Prazo de 05 dias.

Considerando que a empresa Reclamada está em recuperação

judicial, intime-se, ainda, o juízo da recuperação judicial informando-

lhe que foi efetuada a penhora do veículo 01 (Um) ônibus

MBENZ/MPOLO PARADISO S, Placa IRI1713 Goiânia-GO, Chassi

9BM634061AB722184, RENAVAM 00232113483, ano fabricação

2010, modelo 2010 para fins de garantia da presente execução

trabalhista, solicitando autorização para alienação do referido bem.

Prazo de 10 dias.

Ressalta-se, por oportuno, que os créditos perseguidos nesta

Reclamatória Trabalhista possuem o caráter extraconcursal.

Este Despacho eletronicamente assinado terá força de ofício, em

consonância aos princípios da celeridade e economia processual.

Decorrido os prazos acima estabelecidos, retornem os autos

conclusos para verificação da viabilidade de designação de hasta

pública.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011797-34.2020.5.18.0005
AUTOR CLAUDINEI CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

TESTEMUNHA JOSE ALVES SOBRINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO MARAJO LTDA . EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d2ddde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos,

Considerando que a penhora não está perfeita e acabada nomeio

como fiel depositário do bem penhorado o funcionário da empresa

Reclamada, Dr. Antônio Carlos Rodrigues de Oliveira, RG 656323.

Intime-se Antônio Carlos Rodrigues de Oliveira, por mandado, para

tomar ciência de sua nomeação como fiel depositário, prazo de 05

dias.

Intime-se, ainda, a Reclamada para tomar ciência da penhora

efetuada sobre o veículo 01 ônibus MBENZ/MPOLO PARADISO S,

Placa IRI1713. Prazo de 05 dias.

Considerando que a empresa Reclamada está em recuperação

judicial, intime-se, ainda, o juízo da recuperação judicial informando-

lhe que foi efetuada a penhora do veículo 01 (Um) ônibus

MBENZ/MPOLO PARADISO S, Placa IRI1713 Goiânia-GO, Chassi

9BM634061AB722184, RENAVAM 00232113483, ano fabricação
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2010, modelo 2010 para fins de garantia da presente execução

trabalhista, solicitando autorização para alienação do referido bem.

Prazo de 10 dias.

Ressalta-se, por oportuno, que os créditos perseguidos nesta

Reclamatória Trabalhista possuem o caráter extraconcursal.

Este Despacho eletronicamente assinado terá força de ofício, em

consonância aos princípios da celeridade e economia processual.

Decorrido os prazos acima estabelecidos, retornem os autos

conclusos para verificação da viabilidade de designação de hasta

pública.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011043-34.2016.5.18.0005
AUTOR KARLA DIAS DA SILVA MATOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU BRUNO SILVA DE CASTRO

RÉU MURILLO SILVA DE CASTRO

RÉU M B N EVOLUCAO STRASS E
CRIACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOTORANTIM S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA DIAS DA SILVA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa83b37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que esta Justiça do Trabalho é norteada pelo

princípio conciliatório, determino a remessa dos autos ao Centro

Judiciário de Métodos Judiciais de Solução de Disputas - CEJUSC

para tentativa de conciliação.

Infrutífera a tentativa de acordo, intime-se a parte exequente para

requerer o que entender de direito e indicar meios claros e

objetivos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena

de arquivamento provisoriamente na Secretaria da Vara pelo prazo

de 02 (dois) anos, tempo necessário à implementação da prescrição

intercorrente (art. 11-A, CLT) ou até eventual manifestação do(a)

credor(a).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LAIZ ALCANTARA PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010089-07.2024.5.18.0005
EMBARGANTE ISABELLA SILVA CHAVES

ADVOGADO LEONARDO BATISTA RABELO(OAB:
29110/GO)

EMBARGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA SILVA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À EMBARGANTE

Fica a embargante intimada para tomar ciência do agravo de

petição interposto pelo embargado. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010137-63.2024.5.18.0005
AUTOR RONALDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO VANESSA NASCIMENTO
DOURADO(OAB: 66804/GO)

RÉU SHEKNAH LAVANDERIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Data da audiência: 29/04/2024 10:10

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010486-03.2023.5.18.0005
AUTOR RAYANE DE OLIVEIRA

BITTENCOURT

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU PETRONIO ALVARES DA SILVA

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

RÉU ANGELA MARIA ALVARES LAPIDUS

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

RÉU ARILDA MARIA ALVARES SALUM
XIMENES

ADVOGADO CASSIANO ANTONIO LEMOS PELIZ
JUNIOR(OAB: 23511/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILDA MARIA ALVARES SALUM XIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO(À) RECLAMADO(A)

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para tomar ciência do recurso

ordinário interposto pela reclamante. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010486-03.2023.5.18.0005
AUTOR RAYANE DE OLIVEIRA

BITTENCOURT

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU PETRONIO ALVARES DA SILVA

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

RÉU ANGELA MARIA ALVARES LAPIDUS

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

RÉU ARILDA MARIA ALVARES SALUM
XIMENES

ADVOGADO CASSIANO ANTONIO LEMOS PELIZ
JUNIOR(OAB: 23511/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA ALVARES LAPIDUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO(À) RECLAMADO(A)

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para tomar ciência do recurso

ordinário interposto pela reclamante. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010486-03.2023.5.18.0005
AUTOR RAYANE DE OLIVEIRA

BITTENCOURT

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU PETRONIO ALVARES DA SILVA

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

RÉU ANGELA MARIA ALVARES LAPIDUS

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU ARILDA MARIA ALVARES SALUM
XIMENES

ADVOGADO CASSIANO ANTONIO LEMOS PELIZ
JUNIOR(OAB: 23511/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRONIO ALVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO(À) RECLAMADO(A)

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para tomar ciência do recurso

ordinário interposto pela reclamante. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010168-83.2024.5.18.0005
AUTOR FRANCISCO VILMAR SEVERO

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VILMAR SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE

Vista ao reclamante da defesa apresentada pelo(a) reclamado(a).

Prazo de 15 (quinze) dias para impugnar, caso queira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSILAINE CARNEIRO DE ALCANTARA SARAIVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010398-28.2024.5.18.0005
AUTOR SIMONE PAULINO FERREIRA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PAULINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Data da audiência: 29/04/2024 11:10

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010388-81.2024.5.18.0005
AUTOR MARCOS ANTONIO JOSE DA

CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR ELIANE MARIA DA SILVA DA
CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

AUTOR LUIZ FERNANDO JOSE DA
CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE MARIA DA SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 24/04/2024 10:10

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situado no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010388-81.2024.5.18.0005
AUTOR MARCOS ANTONIO JOSE DA

CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

AUTOR ELIANE MARIA DA SILVA DA
CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

AUTOR LUIZ FERNANDO JOSE DA
CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO JOSE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 24/04/2024 10:10

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situado no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010388-81.2024.5.18.0005
AUTOR MARCOS ANTONIO JOSE DA

CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR ELIANE MARIA DA SILVA DA
CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

AUTOR LUIZ FERNANDO JOSE DA
CONCEICAO

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO JOSE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Data da audiência: 24/04/2024 10:10

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situado no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010400-95.2024.5.18.0005
AUTOR DANILO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU ADILSON DIAS DE ABREU

RÉU OTICA E LABORATORIO DO
ADILSON EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Data da audiência: 29/04/2024 11:30

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATSum-0010401-80.2024.5.18.0005
AUTOR AMANDA PIMENTEL LOPES

ADVOGADO CLAUDIO VIEIRA GUIMARAES
LIMA(OAB: 66561/GO)

RÉU SPORT FIT ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PIMENTEL LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Data da audiência: 30/04/2024 09:10

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010403-50.2024.5.18.0005
AUTOR RAYANE RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO WENISKLEY RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62565/GO)

RÉU SEMPRE AUTORIDADE
CERTIFICADORA LTDA

RÉU EMERSON DOS SANTOS CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL**

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5039

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE

Data da audiência: 30/04/2024 09:30

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 5 v t

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO TERTULIANO DA SILVA

Diretor de Secretaria

6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010515-50.2023.5.18.0006
AUTOR WELLISON DOS REIS BATISTA

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

RÉU ELIVI DE LACERDA 85978876134

RÉU ELIVI DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVI DE LACERDA 85978876134

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 19/03/2024 07:52

A Doutora VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS,

Juíza do Trabalho 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimada(o)(s)

a(o)(s) reclamada(o)(s) ELIVI DE LACERDA 85978876134, CNPJ:

43.553.443/0001-12 e ELIVI DE LACERDA, CPF: 859.788.761-34,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para eventual

impugnação em 08 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º da CLT.

E para que chegue ao conhecimento do(a)(s) destinatário(a)(s)

acima mencionado(a)(s), é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

KAMILA REGIS VALENTE RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010931-52.2022.5.18.0006
AUTOR HENRIQUE CESAR DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA LEMES(OAB:
41018/GO)

RÉU FABRICIA ANDRE DE OLIVEIRA
FERNANDES

RÉU MARCELO MACHADO MAIA

RÉU EURIVAN SANTANA MORAIS

RÉU CALDAS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LORENA BRANDAO DA SILVA(OAB:
67283/GO)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU MIRIAN RAMOS NUNES

RÉU CALDAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU CALDAS SERVICE EIRELI

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU KAIO GABRIEL PIMENTA MACHADO
MAIA

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

RÉU LAZARO BORGES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MACHADO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(íza) do Trabalho da 6ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica(m) INTIMADO(A/S)

o(a/s) reclamado(a/s) RÉUS: MARCELO MACHADO MAIA,

EURIVAN SANTANA MORAIS e FABRICIA ANDRE DE OLIVEIRA

FERNANDES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

tomarem ciência da decisão que homologou o acordo (id 7e7bbc3),

cujo teor segue abaixo transcrito:

As partes ingressaram com acordo escrito às fls. 261/263, pondo

fim ao objeto da ação e extinto contrato de trabalho.

Não representando tentativa de lesão às partes,HOMOLOGOo

acordo apresentado pelas partes como se contém, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, ressalto que as custas são crédito de

terceiros e deverão ser recolhidas pela parte reclamada, conforme

cálculos de folhas 75 (R$34,56), no prazo de 05 dias da

homologação.

Caso não haja pagamento, autorizo, desde já, a execução.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas.

Feito, proceda-se a Secretaria a retirada das restrições e

indisponibilidade ocorridas em face as executadas.
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Após, comprovado o pagamento/recolhimento das custas, fica

decretada a extinção da execução nos termos do art. 924, II, CPC e

art. 925 (Lei 13.105/2015) e, após, remetam-se os autos ao arquivo

definitivamente.

Intimadas as partes com procuradores cadastrados e intimem-se os

demais.

Elaborado por MARCELLE SERBETO MEDINA DA SILVA,

Servidor(a) desta Vara do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELLE SERBETO MEDINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011259-45.2023.5.18.0006
AUTOR WILKER PAULO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO JOAO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369/GO)

RÉU D. V. S. CORDEIRO CONSTRUCOES
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. V. S. CORDEIRO CONSTRUCOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 19/03/2024 14:47

A Doutora VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS,

Juíza do Trabalho 6ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimada(o)(s)

a(o)(s) reclamada(o)(s) D. V. S. CORDEIRO CONSTRUCOES - ME,

CNPJ: 15.655.224/0001-09, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para pagar a dívida, no importe de R$ 28.120,64, no prazo

de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o(s) devedor (es) poderá(ão), no mesmo prazo,

utilizar-se da faculdade de que dispõe o art. 916, do NCPC, caso

queiram.

E para que chegue ao conhecimento do(a)(s) destinatário(a)(s)

acima mencionado(a)(s), é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA RUSSO MOTA MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010592-69.2017.5.18.0006
AUTOR DANIELA MARINHO CARVALHO

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU RSC OTICA EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 29576/GO)

RÉU ÓTICA RIO

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
MONTEIRO(OAB: 29576/GO)

RÉU RONILDO SOARES COELHO

RÉU ALECYA BORGES SILVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDO SOARES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Juiz(íza) do Trabalho da 6ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A/S)

o(a/s) parte suscitada, RONILDO SOARES COELHO , atualmente

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, bem como

para contestar e requerer as provas cabíveis, no prazo de 15

(quinze) dias, nos termos do art. 855-A da CLT c/c arts. 133 e

seguintes do CPC.

Deve constar da notificação que, à luz da celeridade processual e

em prestígio à conciliação, as partes podem requerer a designação

de audiência de conciliação ou estabelecer diálogo entre si para

entabular acordo a ser submetido à análise deste juízo, com o

escopo de compor o litígio amigavelmente.

Elaborado por MARCELLE SERBETO MEDINA DA SILVA,

Servidor(a) desta Vara do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELLE SERBETO MEDINA DA SILVA
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Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ACC-0010304-14.2023.5.18.0006
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU TRANSPORTADORA DO VALE LTDA

ADVOGADO NATHALIA MENDES GARCIA(OAB:
66067/GO)

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA DO VALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA DO VALE LTDA

: Fica a parte intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao Recurso Ordinário interposto pela parte oposta, no prazo de 08

(oito) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011905-70.2014.5.18.0006
AUTOR DEBORA DA SILVA BAIAO

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO SUELYN FERNANDA ROCKENBACH
PFEIFER(OAB: 14121/MT)

ADVOGADO GIOVANNA MARINELLI
NASCIMENTO FERNANDES(OAB:
43097/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA BAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: DEBORA DA SILVA BAIAO: Fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) para se manifestar(em) sobre os Embargos de

Declaração opostos, caso queiram. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011905-70.2014.5.18.0006
AUTOR DEBORA DA SILVA BAIAO

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO SUELYN FERNANDA ROCKENBACH
PFEIFER(OAB: 14121/MT)

ADVOGADO GIOVANNA MARINELLI
NASCIMENTO FERNANDES(OAB:
43097/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.: Fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) para se manifestar(em) sobre os Embargos de

Declaração opostos, caso queiram. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011355-60.2023.5.18.0006
AUTOR GUSTAVO ARRAIS MATOS MOURA

ADVOGADO DANIELE SOARES BAERE(OAB:
178881/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 29942/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU PRIMICIAS DISTRIBUICAO LTDA
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ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

RÉU AILTON PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ARRAIS MATOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79fc0cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por GUSTAVO ARRAIS MATOS MOURA em face de

PRIMICIAS DISTRIBUIÇÃO LTDA e AILTON PEREIRA DA COSTA,

tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Correção monetária, juros moratórios, descontos previdenciários,

imposto de renda e honorários advocatícios, conforme a

fundamentação.

Custas pelas rés no valor de R$160,00 calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$8.000,00.

Custas da ação de reconvenção, pelas reconvintes (rés) no valor de

R$219,95.

Intimem-se as partes.

LLOR

    RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011355-60.2023.5.18.0006
AUTOR GUSTAVO ARRAIS MATOS MOURA

ADVOGADO DANIELE SOARES BAERE(OAB:
178881/RJ)

ADVOGADO ALESSANDRA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 29942/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU PRIMICIAS DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

RÉU AILTON PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON PEREIRA DA COSTA

  - PRIMICIAS DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79fc0cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados por GUSTAVO ARRAIS MATOS MOURA em face de

PRIMICIAS DISTRIBUIÇÃO LTDA e AILTON PEREIRA DA COSTA,

tudo nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais.

Correção monetária, juros moratórios, descontos previdenciários,

imposto de renda e honorários advocatícios, conforme a

fundamentação.

Custas pelas rés no valor de R$160,00 calculadas sobre o valor

provisoriamente arbitrado à condenação de R$8.000,00.

Custas da ação de reconvenção, pelas reconvintes (rés) no valor de

R$219,95.

Intimem-se as partes.

LLOR

    RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011140-55.2021.5.18.0006
AUTOR VALDIRENE FONSECA CARDOSO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

PERITO HELIO CORREA LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE FONSECA CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dc741

proferido nos autos.

Correção de fluxo.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011140-55.2021.5.18.0006
AUTOR VALDIRENE FONSECA CARDOSO

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

PERITO HELIO CORREA LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dc741

proferido nos autos.

Correção de fluxo.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010961-24.2021.5.18.0006
AUTOR VITOR HUGO GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO MARYNA REZENDE DIAS
FEITOSA(OAB: 51657/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c8f15

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada a parte exequente para que, no prazo de 15 dias, acoste

aos autos a decisão do MM Juízo Recuperacional tendo em vista

que foi requerido mas não houve decisão do juízo competente sobre

eles.

Caso não tenha decidido, aguarde-se o pronunciamento daquele

MM Juízo.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011123-48.2023.5.18.0006
AUTOR HAPHAELA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA MOURA DE
AZAMBUJA(OAB: 25813/GO)

RÉU BURST FIT ACADEMIA LTDA

ADVOGADO KAMILLA SANTOS OLIVEIRA
LOBIANCO(OAB: 43514/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPHAELA BISPO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe8a9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que nos termos do art. 3º da Resolução CNJ Nº

354/2020, com a redação dada pela Resolução CNJ Nº 481/2022,

cabe ao juiz decidir pela conveniência da realização de audiência no

modo presencial ou telepresencial, INDEFIRO a realização da

audiência de instrução de modo telepresencial e determino que

audiência de instrução ocorra, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

no dia 02/05/2024, 14:00 , a ser realizada na sala de audiências da

6ª Vara do Trabalho, no 6º andar do fórum Trabalhista de Goiânia,

mantidas as cominações anteriores.

Ressalto que, nos termos do § 2º, do art. 1º, da Resolução CNJ Nº
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345 de 09/10/2020, "Inviabilizada a produção de meios de prova ou

de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de

modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito

do ´Juízo 100% Digital´.

Ficam as partes cientes de que o não comparecimento implicará na

pena de confissão quanto à matéria de fato.

Deverão as partes comunicarem suas testemunhas, dispensando-

se a intimação do juízo, conforme disposto no artigo 455 do

NCPC.

O não comparecimento das testemunhas importa na desistência de

suas oitivas.

Intimação automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011123-48.2023.5.18.0006
AUTOR HAPHAELA BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA MOURA DE
AZAMBUJA(OAB: 25813/GO)

RÉU BURST FIT ACADEMIA LTDA

ADVOGADO KAMILLA SANTOS OLIVEIRA
LOBIANCO(OAB: 43514/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURST FIT ACADEMIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbe8a9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que nos termos do art. 3º da Resolução CNJ Nº

354/2020, com a redação dada pela Resolução CNJ Nº 481/2022,

cabe ao juiz decidir pela conveniência da realização de audiência no

modo presencial ou telepresencial, INDEFIRO a realização da

audiência de instrução de modo telepresencial e determino que

audiência de instrução ocorra, NA MODALIDADE PRESENCIAL,

no dia 02/05/2024, 14:00 , a ser realizada na sala de audiências da

6ª Vara do Trabalho, no 6º andar do fórum Trabalhista de Goiânia,

mantidas as cominações anteriores.

Ressalto que, nos termos do § 2º, do art. 1º, da Resolução CNJ Nº

345 de 09/10/2020, "Inviabilizada a produção de meios de prova ou

de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de

modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito

do ´Juízo 100% Digital´.

Ficam as partes cientes de que o não comparecimento implicará na

pena de confissão quanto à matéria de fato.

Deverão as partes comunicarem suas testemunhas, dispensando-

se a intimação do juízo, conforme disposto no artigo 455 do

NCPC.

O não comparecimento das testemunhas importa na desistência de

suas oitivas.

Intimação automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011441-75.2016.5.18.0006
AUTOR LEANDRO DE SOUSA FONSECA

ADVOGADO CRISTIANO ABRAS SILVA(OAB:
100552/MG)

RÉU REALIZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO DIOGO NOMURA NETO(OAB:
224162/SP)

ADVOGADO MELINA LEMOS VILELA(OAB:
243283/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LEITE JUNIOR(OAB:
311275/SP)

RÉU ABF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO DIOGO NOMURA NETO(OAB:
224162/SP)

ADVOGADO CLAUDIO LUIZ LEITE JUNIOR(OAB:
311275/SP)

RÉU GOLDEN CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO ALINE RAMIA NABUCO(OAB:
343657/SP)

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RÉU GOVESA ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO VALDEMIR MOREIRA DE
MATOS(OAB: 215941/SP)

RÉU RICARDO YOSHIYA TOMITA

RÉU JOSE BERTONI

RÉU CRISTIANE SHIZUE TOMITA

RÉU DISBRAVE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO DANIELE COSTA DE
CARVALHO(OAB: 25627/DF)

RÉU YOSHIYA TOMITA

PERITO DIEGO MATIAS BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF SERVICOS FINANCEIROS LTDA

  - DISBRAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

  - GOLDEN CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

  - GOVESA ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

  - REALIZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0ca816

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a parte exequente requer, agora, a inclusão das

empresasMELEM PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA -CNPJ

34.036.120/0001-60 eT T A CORRETORA DE SEGUROS LTDA -

CNPJ 18.331.089/0001-34, como parte integrante do grupo

econômico/sucessão empresarial com as suscitadas e executadas,

deixo de julgar o incidente quanto ao reconhecimento do grupo

econômico para determinar, pelos princípios do contraditório e

ampla defesa, em consonância com o art. 855-A da CLT c/c art. 134

e ss. do CPC, a intimação delas, via mandado, para, caso queiram

e no prazo de 15 dias, apresentarem contestação e requererem

provas cabíveis.

Apresentadas contestações, intimem-se as partes suscitantes e

suscitadas para manifestação no prazo de 10 dias.

Após conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0010100-63.2006.5.18.0006
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CEZAR VALMOR MORTARI

ADVOGADO MARIO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 21884/GO)

EXECUTADO ARQUITRAVE ENGENHARIA LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR VALMOR MORTARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0204c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o E. TRT negou provimento ao Agravo de

Petição, cumpra-se a determinação da decisão de folhas 361/364:

"Transitado em julgado, providencie o necessário para a efetivação

dos recolhimentos.

Feito e se houver saldo remanescente a executar, intime-se a parte

executada para pagamento, no prazo de 10 dias, sob pena de

pesquisa SISBAJUD, o que fica autorizado no acaso de inércia.

Cumpridas todas as determinações, extingo a execução nos termos

do artigo 924 do NCPC com aplicação subsidiária ao processo

laboral nos termos do art. 769 da CLT.

Decorrido o prazo legal, caso haja saldo remanescente, após

consulta do art. 191 PGC, restitua os valores.

Feito, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias".

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010892-94.2018.5.18.0006
AUTOR ROBERTO GOMES VAZ

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

RÉU EZEQUIEL PEREIRA DA MOTTA

RÉU BRASMON REUNIDAS
METALURGICA LTDA - ME

RÉU DANIELLA AZEVEDO MOTTA

RÉU BRASMON FABRICACAO,
MONTAGENS E LOCACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU ANTONIO SERGIO IGNACIO

RÉU BRASMOM INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Sétimo Ofício de Notas

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 1º Ofício do Registro Civil das
Pessoas Naturais e Tabelionato de
Notas

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Registro de Pessoa Jurídica,
Título, Documento e Protesto, 2º
Tabelionato de Notas

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GOMES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 339565d

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que já foi realizada a pesquisa CNIB

(fls. 694) que engloba a pesquisa INCRA, desta forma, indefiro o

requerimento.

Ante as tentativas frustradas para garantia da execução e
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considerando a nova redação do art. 878, da CLT, intimada a parte

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios claros e

efetivos para o regular prosseguimento da execução, inclusive a

desconsideração da personalidade jurídica se for o caso, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2 (dois)

anos, findo o qual os autos deverão seguir conclusos para

declaração da prescrição intercorrente e extinção da execução, em

consonância com o disposto no artigo 11-A, da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001312-84.2011.5.18.0006
AUTOR FABIANO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU ANDREA BRAGA DE ARAUJO - ME

RÉU PAULO DIAS DE ARAUJO FILHO -
ME

ADVOGADO DAYLTON ANCHIETA
SILVEIRA(OAB: 1692/GO)

RÉU CULTURA GOIANA INFORMATICA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO REZENDES
MATOS(OAB: 11308/GO)

RÉU ANDREA BRAGA DE ARAUJO

RÉU PAULO DIAS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO DAYLTON ANCHIETA
SILVEIRA(OAB: 1692/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRI da 1ª Circunscrição de Goiânia -
GO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc8eeaa

proferida nos autos.

DESPACHO

Conforme decisão prolatada nos autos ET 0010400-

92.2024.5.18.0006 ("Desse modo, considerando que o ato não se

encontra perfeito e acabado, CONCEDO a tutela de urgência

antecipatória pleiteada para suspender a execução nos autos

principais na forma que lá se encontram, mantendo a embargantes

na posse do bem, até que sobrevenha decisão definitiva nestes

autos"), sobresto a execução até o julgamento definitivo daqueles

autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001312-84.2011.5.18.0006
AUTOR FABIANO NUNES DE SOUZA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU ANDREA BRAGA DE ARAUJO - ME

RÉU PAULO DIAS DE ARAUJO FILHO -
ME

ADVOGADO DAYLTON ANCHIETA
SILVEIRA(OAB: 1692/GO)

RÉU CULTURA GOIANA INFORMATICA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO REZENDES
MATOS(OAB: 11308/GO)

RÉU ANDREA BRAGA DE ARAUJO

RÉU PAULO DIAS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO DAYLTON ANCHIETA
SILVEIRA(OAB: 1692/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRI da 1ª Circunscrição de Goiânia -
GO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CULTURA GOIANA INFORMATICA LTDA - EPP

  - PAULO DIAS DE ARAUJO FILHO

  - PAULO DIAS DE ARAUJO FILHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc8eeaa

proferida nos autos.

DESPACHO

Conforme decisão prolatada nos autos ET 0010400-

92.2024.5.18.0006 ("Desse modo, considerando que o ato não se

encontra perfeito e acabado, CONCEDO a tutela de urgência

antecipatória pleiteada para suspender a execução nos autos

principais na forma que lá se encontram, mantendo a embargantes

na posse do bem, até que sobrevenha decisão definitiva nestes

autos"), sobresto a execução até o julgamento definitivo daqueles

autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-14.2020.5.18.0006
AUTOR YURI ALMEIDA CAVALCANTE
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ADVOGADO PEDRO VILLA VERDE BASTOS(OAB:
48969/GO)

ADVOGADO VITOR CESAR SOUSA
BATISTA(OAB: 56037/GO)

RÉU PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

PERITO HELIO CORREA LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI ALMEIDA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ba4d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas as partes para fins do art. 879, §2º da CLT, devendo se

ater as matérias transitadas em julgado.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-14.2020.5.18.0006
AUTOR YURI ALMEIDA CAVALCANTE

ADVOGADO PEDRO VILLA VERDE BASTOS(OAB:
48969/GO)

ADVOGADO VITOR CESAR SOUSA
BATISTA(OAB: 56037/GO)

RÉU PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

PERITO HELIO CORREA LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ba4d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas as partes para fins do art. 879, §2º da CLT, devendo se

ater as matérias transitadas em julgado.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010100-04.2022.5.18.0006
AUTOR DILAMAR SPECK

ADVOGADO RODRIGO PERES DA SILVA
GIOVANUCCI(OAB: 61563/GO)

ADVOGADO CRISTIANO FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 59212/GO)

RÉU ANTONIO TEIXEIRA RESENDE

ADVOGADO ANTONIO TEIXEIRA RESENDE(OAB:
5937/GO)

RÉU LANA CLAUDIA ARAUJO RESENDE

ADVOGADO ANTONIO TEIXEIRA RESENDE(OAB:
5937/GO)

RÉU ARAUJO E RESENDE
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANTONIO TEIXEIRA RESENDE(OAB:
5937/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILAMAR SPECK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984340d

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a liberação dos valores bloqueados tendo em vista que a

execução se encontra garantida, nos termos do art. 884 da CLT.

Intimada a parte exequente para indicar meios claros e efetivos para

o regular prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos

autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2 (dois) anos, findo o qual

os autos deverão seguir conclusos para declaração da prescrição

intercorrente e extinção da execução, em consonância com o

disposto no artigo 11-A, da CLT.

Saliente-se que eventuais pedidos deverão ser específicos e

afinados à atual marcha processual, evitando realização de

procedimentos inúteis ou já ultimados por este Juízo.

Registro, por oportuno, que o mero requerimento de bloqueio
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SISBAJUD ou de outras diligências, com resultado negativo, como

vem ocorrendo nestes autos, não tem o condão de "interromper" a

prescrição intercorrente, mesmo porque, tais atos, por si só, já

comprovam que a exequente não se desincumbiu do seu mister ou

não logrou êxito nas diligências até então encetadas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010931-52.2022.5.18.0006
AUTOR HENRIQUE CESAR DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA LEMES(OAB:
41018/GO)

RÉU FABRICIA ANDRE DE OLIVEIRA
FERNANDES

RÉU MARCELO MACHADO MAIA

RÉU EURIVAN SANTANA MORAIS

RÉU CALDAS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LORENA BRANDAO DA SILVA(OAB:
67283/GO)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU MIRIAN RAMOS NUNES

RÉU CALDAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU CALDAS SERVICE EIRELI

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU KAIO GABRIEL PIMENTA MACHADO
MAIA

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

RÉU LAZARO BORGES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE CESAR DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e7bbc3

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes ingressaram com acordo escrito às fls. 261/263, pondo

fim ao objeto da ação e extinto contrato de trabalho.

Não representando tentativa de lesão às partes,HOMOLOGOo

acordo apresentado pelas partes como se contém, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, ressalto que as custas são crédito de

terceiros e deverão ser recolhidas pela parte reclamada, conforme

cálculos de folhas 75 (R$34,56), no prazo de 05 dias da

homologação.

Caso não haja pagamento, autorizo, desde já, a execução.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas.

Feito, proceda-se a Secretaria a retirada das restrições e

indisponibilidade ocorridas em face as executadas.

Após, comprovado o pagamento/recolhimento das custas, fica

decretada a extinção da execução nos termos do art. 924, II, CPC e

art. 925 (Lei 13.105/2015) e, após, remetam-se os autos ao arquivo

definitivamente.

Intimadas as partes com procuradores cadastrados e intimem-se os

demais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010931-52.2022.5.18.0006
AUTOR HENRIQUE CESAR DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL VIEIRA LEMES(OAB:
41018/GO)

RÉU FABRICIA ANDRE DE OLIVEIRA
FERNANDES

RÉU MARCELO MACHADO MAIA

RÉU EURIVAN SANTANA MORAIS

RÉU CALDAS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO LORENA BRANDAO DA SILVA(OAB:
67283/GO)

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU MIRIAN RAMOS NUNES

RÉU CALDAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU CALDAS SERVICE EIRELI

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU KAIO GABRIEL PIMENTA MACHADO
MAIA

ADVOGADO CARLOS HUMBERTO PEDROSA DA
SILVA(OAB: 13907/GO)

RÉU LAZARO BORGES DE OLIVEIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALDAS SEGURANCA LTDA

  - CALDAS SERVICE EIRELI

  - CALDAS SERVICOS LTDA

  - KAIO GABRIEL PIMENTA MACHADO MAIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e7bbc3

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes ingressaram com acordo escrito às fls. 261/263, pondo

fim ao objeto da ação e extinto contrato de trabalho.

Não representando tentativa de lesão às partes,HOMOLOGOo

acordo apresentado pelas partes como se contém, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, ressalto que as custas são crédito de

terceiros e deverão ser recolhidas pela parte reclamada, conforme

cálculos de folhas 75 (R$34,56), no prazo de 05 dias da

homologação.

Caso não haja pagamento, autorizo, desde já, a execução.

Não há contribuições previdenciárias a serem recolhidas.

Feito, proceda-se a Secretaria a retirada das restrições e

indisponibilidade ocorridas em face as executadas.

Após, comprovado o pagamento/recolhimento das custas, fica

decretada a extinção da execução nos termos do art. 924, II, CPC e

art. 925 (Lei 13.105/2015) e, após, remetam-se os autos ao arquivo

definitivamente.

Intimadas as partes com procuradores cadastrados e intimem-se os

demais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010094-60.2023.5.18.0006
AUTOR SABRINA MARQUES BARROSO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAGNO ESTEVAM MAIA(OAB:
24958/GO)

RÉU POLIANA MOURA DOS SANTOS
MARTINS

RÉU POLIANA MOURA DOS SANTOS
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA MARQUES BARROSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a787f66

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Expeça-se ofício ao Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de

Goiânia para que, acoste aos autos, no prazo de 10 dias, a certidão

atualizada do imóvel de matricula nº 66.327 de propriedade da

executada (POLIANA MOURA DOS SANTOS MARTINS - CPF Nº

040.358.311-07).

Os cartórios terão o prazo de 10 dias para enviar certidões

atualizadas para e-mail da vara, qual seja, vt6goiania@trt18.jus.br.

Por medida de economia e celeridade processuais, este despacho,

devidamente assinado, valerá como ofício.

Após, apresentadas a certidão supramencionadas, intime-se o

exequente para vistas e dar prosseguimento à execução, no prazo

de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010747-62.2023.5.18.0006
AUTOR CAROLINE TERENGUE DE MATTOS

ADVOGADO RAFAEL COIMBRA JACON(OAB:
11279/MS)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

PERITO DIONIS WESLEI DE FREITAS

PERITO CELIO RIBEIRO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2c1e07

proferido nos autos.

DESPACHO

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de

instrução para que ocorra no dia 03/06/2024, 09:45 , a ser realizada

PRESENCIALMENTE na sala de audiências da 6ª Vara do

Trabalho, no 6º andar do fórum Trabalhista de Goiânia, mantidas

as cominações anteriores e mantida a permissão de

participação de forma telepresencial pela Autora, devendo-se

utilizar do mesmo link informado na certidão id e1c7057.

Intimação automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011247-31.2023.5.18.0006
AUTOR BEATRIZ ROSA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53281ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a pauta de audiências telepresenciais está com

excesso de processos designados, obrigando o agendamento de

audiências para datas muito distantes, e que, nos termos do art. 3º

da Resolução CNJ Nº 354/2020, com a redação dada pela

Resolução CNJ Nº 481/2022, cabe ao juiz decidir pela conveniência

da realização de audiência no modo presencial ou telepresencial,

INDEFIRO a realização da audiência de instrução de modo

telepresencial e redesigno audiência de instrução para que

ocorra, NA MODALIDADE PRESENCIAL, no dia 06/05/2024 14:00

, a ser realizada na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho, no

6º andar do fórum Trabalhista de Goiânia, mantidas as

cominações anteriores.

Ressalto que, nos termos do § 2º, do art. 1º, da Resolução CNJ Nº

345 de 09/10/2020, "Inviabilizada a produção de meios de prova ou

de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de

modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito

do ´Juízo 100% Digital´.

Ficam as partes cientes de que o não comparecimento implicará na

pena de confissão quanto à matéria de fato.

Deverão as partes comunicarem suas testemunhas, dispensando-

se a intimação do juízo, conforme disposto no artigo 455 do

NCPC.

O não comparecimento das testemunhas importa na desistência de

suas oitivas.

Intimação automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011247-31.2023.5.18.0006
AUTOR BEATRIZ ROSA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53281ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a pauta de audiências telepresenciais está com

excesso de processos designados, obrigando o agendamento de

audiências para datas muito distantes, e que, nos termos do art. 3º

da Resolução CNJ Nº 354/2020, com a redação dada pela

Resolução CNJ Nº 481/2022, cabe ao juiz decidir pela conveniência

da realização de audiência no modo presencial ou telepresencial,

INDEFIRO a realização da audiência de instrução de modo

telepresencial e redesigno audiência de instrução para que

ocorra, NA MODALIDADE PRESENCIAL, no dia 06/05/2024 14:00

, a ser realizada na sala de audiências da 6ª Vara do Trabalho, no

6º andar do fórum Trabalhista de Goiânia, mantidas as

cominações anteriores.

Ressalto que, nos termos do § 2º, do art. 1º, da Resolução CNJ Nº

345 de 09/10/2020, "Inviabilizada a produção de meios de prova ou

de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de

modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito

do ´Juízo 100% Digital´.

Ficam as partes cientes de que o não comparecimento implicará na

pena de confissão quanto à matéria de fato.

Deverão as partes comunicarem suas testemunhas, dispensando-

se a intimação do juízo, conforme disposto no artigo 455 do

NCPC.

O não comparecimento das testemunhas importa na desistência de

suas oitivas.
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Intimação automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010259-32.2022.5.18.0010
AUTOR NAYARA MENDES TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO FABIO SARTORETTO AGUERA(OAB:
32233/GO)

RÉU ALVINA ADMINISTRACAO DE
HOLDING E IMOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO ORTIZ BARBOSA DE SOUSA(OAB:
24572/GO)

RÉU USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO SILVA SALES(OAB:
34068/GO)

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RÉU CENTRAL MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO SILVA SALES(OAB:
34068/GO)

RÉU PARTNER ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL EIRELI - ME

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

RÉU USE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LEANDRO SILVA SALES(OAB:
34068/GO)

RÉU USE MOVEIS PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LEANDRO SILVA SALES(OAB:
34068/GO)

RÉU FABIANE FERNANDES VEIGA EIRELI
- ME

ADVOGADO LEANDRO SILVA SALES(OAB:
34068/GO)

RÉU RODRIGO ALVES DE DEUS EIRELI -
ME

ADVOGADO LEANDRO SILVA SALES(OAB:
34068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTNER ADMINISTRACAO EMPRESARIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75be2b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Pelo pagamento, extingue-se a execução.

Registrados os pagamentos efetuados.

Retirem-se as restrições sobre os veículos das executadas no

sistema Renajud, conforme documento Id 37bcb5.

Fica neste ato intimada primeira executada para apresentar nos

autos, no prazo de 15 dias, o relatório GFIP/SEFIP relativo ao

recolhimento previdenciário efetuado nos autos, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, o que fica

determinado em caso de descumprimento.

Intimem-se a executada.

Cumpridos os parágrafos anteriores, arquivem-se definitivamente os

autos.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010767-58.2020.5.18.0006
AUTOR SILVIA PEDROSA DA CRUZ

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU CONDOMINIO PASSEIO DAS AGUAS
SHOPPING

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA PEDROSA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e110d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Pelo pagamento, extingue-se a execução.

Registrados os pagamentos efetuados.

Libere-se à Ré o saldo da conta judicial juntada em ID 85a8a77,

observado o disposto no art. 191 do PGC TRT 18ª Região.

Cumprido o parágrafo anterior, arquivem-se definitivamente os

autos.

Para fins de baixa no sistema PJe, registro a movimentação da

extinção da execução por cumprimento integral do acordo.

Assim, arquivem-se os autos.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010767-58.2020.5.18.0006
AUTOR SILVIA PEDROSA DA CRUZ

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU CONDOMINIO PASSEIO DAS AGUAS
SHOPPING

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PASSEIO DAS AGUAS SHOPPING

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e110d81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Pelo pagamento, extingue-se a execução.

Registrados os pagamentos efetuados.

Libere-se à Ré o saldo da conta judicial juntada em ID 85a8a77,

observado o disposto no art. 191 do PGC TRT 18ª Região.

Cumprido o parágrafo anterior, arquivem-se definitivamente os

autos.

Para fins de baixa no sistema PJe, registro a movimentação da

extinção da execução por cumprimento integral do acordo.

Assim, arquivem-se os autos.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010404-32.2024.5.18.0006
AUTOR MARCELA ROSE GUIMARAES

SOUZA

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU SALUT SERVICOS DE
ENFERMAGEM EIRELI

RÉU ORGANIZACAO HOSPITALAR
GARAVELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ROSE GUIMARAES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5800

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: SAMARAH GONCALVES DA CRUZ

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 19/04/2024 11:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania6vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010407-84.2024.5.18.0006
AUTOR IVONE ABREU DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU DJG EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

RÉU COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE ABREU DOS SANTOS LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5800

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: ADRIANA CRISTINA RIBEIRO CRISPIM

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 17/04/2024 10:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania6vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010406-02.2024.5.18.0006
AUTOR THIAGO HENRIQUE SANTOS

RIBEIRO

ADVOGADO EZILDO ROSA JUNIOR(OAB:
44681/GO)

RÉU RACA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5800

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: EZILDO ROSA JUNIOR

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 09:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania6vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010405-17.2024.5.18.0006
AUTOR WANDERSON PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.
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RÉU CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5800

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: LEONARDO MIQUEIAS DOS PASSOS RAMOS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 08:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania6vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010408-69.2024.5.18.0006
AUTOR MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
52762/GO)

RÉU FRIGORIFICO NUTRIBRAS S. A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5800

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 09:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania6vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011570-75.2019.5.18.0006
AUTOR JADIEL DA SILVA NETO
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ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

RÉU VERA LUCIA NERI SIQUEIRA

ADVOGADO MARCELO XAVIER LIMA(OAB:
60592/GO)

RÉU SALGADILHO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI -
ME

ADVOGADO JOAO RICARDO PIRES
TAVARES(OAB: 45898/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIEL DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (S) ADVOGADO (S) DA PARTE JADIEL DA SILVA NETO :

Fica a parte intimada para tomar ciência do despacho abaixo

transcrito:

Este despacho deverá ficar em sigilo até o cumprimento das

diligências determinadas.

Pr imeiro,  ressal to que não houve desconsideração da

personalidade jurídica da executada para direcionamento em face

aos sócios.Portanto,, por ora, o requerimento de penhora no rosto

indefiro dos autos em face a sra. Eliany Silva, assim como, penhora

dos bens pessoais.

Providencie a secretaria a consulta SERPRO da executada.

Ademais, tendo em vista nova suspeita de utilização de terceiro

como "testa de ferro" da empresa executada, o que já foi constatado

com a Sra. Vera(decisão de folhas 662 e ss) e confirmado pelo E.

TRT e, ainda, conforme comprovantede transferência/pix acostados

pela parte exequente cujo os valores são direcionados para a sra.

MARILDA ALVES DE OLIVERIA RODRIGUES, após acostada aos

autos a consulta SERPRO, INTIME-SE a parte exequente para que

forneça o CPF da Sra MARILDA ALVES DE OLIVERIA

RODRIGUES, assim como, vistas à consulta e para que requeria o

que entender de direito, no prazo de 10 dias

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAICON PAULO GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010375-50.2022.5.18.0006
AUTOR JOHN WALTER DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRUNA MAXIMO GREEN
MORTON COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 79269/PR)

RÉU MARCELO PEREIRA PRIMO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN WALTER DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0350a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Conforme documento de id.30141c9 houve o deferimento de liminar

no conflito de competência nº 203453 - RJ 2024/0074965-4,

deferindo a suspensão dos atos executórios em face de MARCELO

PEREIRA PRIMO.

Assim, sobreste-se a execução em relação ao executado

supracitado até o julgamento final do conflito.

Oficie-se o STJ para ciência desta decisão.

Por medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho tem força de OFÍCIO, a ser encaminhado

eletronicamente.

Intime-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010375-50.2022.5.18.0006
AUTOR JOHN WALTER DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

ADVOGADO RAISSA BRUNA MAXIMO GREEN
MORTON COUTINHO DE
MAGALHAES(OAB: 79269/PR)

RÉU MARCELO PEREIRA PRIMO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2134
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO LTDA

  - MARCELO PEREIRA PRIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e0350a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Conforme documento de id.30141c9 houve o deferimento de liminar

no conflito de competência nº 203453 - RJ 2024/0074965-4,

deferindo a suspensão dos atos executórios em face de MARCELO

PEREIRA PRIMO.

Assim, sobreste-se a execução em relação ao executado

supracitado até o julgamento final do conflito.

Oficie-se o STJ para ciência desta decisão.

Por medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho tem força de OFÍCIO, a ser encaminhado

eletronicamente.

Intime-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010960-39.2021.5.18.0006
AUTOR NATALIA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO FABIANA ADALGISA DE
OLIVEIRA(OAB: 46756/GO)

ADVOGADO KEYZE FERREIRA DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 59099/GO)

RÉU RAYSSON TAVARES RIBEIRO E CIA
LTDA

ADVOGADO ANTONIO DONIZETE DE
OLIVEIRA(OAB: 7366/GO)

ADVOGADO SEMIRIS FERREIRA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 48187/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vsa intimada da penhora constante do id 8dcd4a9 e para

requerer o que entender de direito pelo prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO DOS SANTOS MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0010785-21.2016.5.18.0006
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO DANILO ALVES MACEDO(OAB:
30072/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS

DO EST DE GOIAS : Vistas da petição retro para manifestação no

prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011062-93.2014.5.18.0010
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO CLEITON KENNIDY AIRES
RODRIGUES(OAB: 26054/GO)

ADVOGADO THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON LOPES DE LIMA

PERITO DIEGO MATIAS BERNARDES

TERCEIRO
INTERESSADO

DIEGO MATIAS BERNARDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS

DO EST DE GOIAS : Vistas da petição retro para manifestação no

prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011328-14.2022.5.18.0006
AUTOR ELIVANE ATAIDE DE CARVALHO

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU HOSPITAL PROMED LTDA - ME

ADVOGADO JOAO BOSCO LUZ DE MORAIS(OAB:
14153/GO)

ADVOGADO LARISSA TALIA CORREA
PASCOAL(OAB: 60639/GO)

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA MORAIS(OAB:
23242/GO)

PERITO ELISEU DE FREITAS VALE
GERMANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVANE ATAIDE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: ELIVANE ATAIDE DE CARVALHO: Fica a parte

intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões ao Recurso

Ordinário interposto pela parte oposta, no prazo de 08 (oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ACC-0010384-27.2013.5.18.0006
AUTOR SINDICATO DOS ELETRICITARIOS

DE FURNAS E DME

ADVOGADO DIEGO FELIPE BOCHNIE
SILVA(OAB: 54596/PR)

ADVOGADO MAXIMILIANO NAGL GARCEZ(OAB:
27889/DF)

RÉU FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE SOUSA
AZEVEDO(OAB: 100311/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE RYUZO SUGIZAKI(OAB:
29608/GO)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE FARIAS
MACHADO(OAB: 32350/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S.A.: Fica a

parte intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões ao

Agravo de Petição interposto pela parte oposta, no prazo de 08

(oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010016-42.2018.5.18.0006
AUTOR DILZIANE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO TAGORE ARYCE DA COSTA(OAB:
22510/GO)

RÉU AKAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO PAULO VITOR MARQUES
LOBIANCO(OAB: 34786/GO)

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU ANTONIO CARLOS ALVES FILHO

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU A.B.P ADMINISTRACAO
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU STAR MOTORS MA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU ALEXANDRE FERREIRA DA CRUZ
ALVES

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU FLAVIO SANTANA RASSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALLDMUR CARNEIRO(OAB:
28486/GO)

RÉU WILLIAM LEYSER O DWYER

RÉU STAR MOTORS COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU STAR MOTORS A.G. COMERCIO DE
VEICULOS LTDA.

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILZIANE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: DILZIANE DE OLIVEIRA SILVA: Fica a parte

intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões ao Agravo de

Petição interposto pela parte oposta, no prazo de 08 (oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011192-56.2018.5.18.0006
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU EDVAN CHAVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b78a032

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Ante as tentativas frustradas para garantia da execução e

considerando a nova redação do art. 878, da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios claros e

efetivos para o regular prosseguimento da execução, inclusive a

desconsideração da personalidade jurídica se for o caso, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2 (dois)

anos, findo o qual os autos deverão seguir conclusos para

declaração da prescrição intercorrente e extinção da execução, em

consonância com o disposto no artigo 11-A, da CLT.

Saliente-se que eventuais pedidos deverão ser específicos e

afinados à atual marcha processual, evitando realização de

procedimentos inúteis ou já ultimados por este Juízo.

Registro, por oportuno, que o mero requerimento de bloqueio

BACENJUD ou de outras diligências, com resultado negativo, como

vem ocorrendo nestes autos, não tem o condão de "interromper" a

prescrição intercorrente, mesmo porque, tais atos, por si só, já

comprovam que a exequente não se desincumbiu do seu mister ou

não logrou êxito nas diligências até então encetadas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010045-24.2020.5.18.0006
AUTOR JOAO PAULO DE MELO SILVA

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU HELIALBA ALVES RODRIGUES
GOMES

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU HELIO SOARES RIBEIRO

RÉU IMPACTO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU LAVANDERIA PRATINHA LTDA

ADVOGADO FRANCISLEY FERREIRA NERY(OAB:
20345/GO)

RÉU RONAN HUMBERTO MENDES
AMORIM

RÉU VALTEIR BRUM LEMES

RÉU RH9 JEANS WER FACCAO E
CONFECCAO EIRELI - ME

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU RENER MIGUEL DE SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

14ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2137
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1eb72

proferido nos autos.

DESPACHO

Na manifestação de ID f9c1e6e, o Exequente requer a adoção de

providências para o andamento da execução.

Analiso.

OFÍCIOS APLICATIVOS

Indefiro o requerimento de expedição de “oficio aos aplicativos

NETFLIX, IFOOD e UBER, para que informem se o [sic] Executados

Pessoas Físicas, são usuários dos respectivos aplicativos,

informando endereços cadastrados, e a forma utilizada para o

pagamento da fatura, com indicação de contas, no caso de debito

automático, ou número do cartão de credito”, porque é possível a

obtenção dos endereços pelos demais convênios firmados pelo

Eg.TRT18 e a intimação pode ser feita por edital.

Ademais, o Exequente não indiciou qualquer vínculo dos

Executados com essas empresas, tampouco demonstrou a utilidade

prática para adoção da medida.

Além disso, é bastante comum o compartilhamento dos serviços

entre membros da família/terceiros, o que não é suficiente para

atrair a responsabilidade pelo débito em execução.

Determino a expedição de ofício à SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA

DE SEGUROS PRIVADOS requisitando que esta instituição

circularize, entre as instituições sujeitas à sua supervisão, busca de

todos os ativos existentes em nome dos Executados: RONAN

HUMBERTO MENDES AMORIM - CPF 02204000167; RENER

MIGUEL DE SOUSA - CPF 02947687183; HELIALBA ALVES

RODRIGUES GOMES - CPF 04100062117; HELIO SOARES

RIBEIRO - CPF 06264700134; RH9 JEANS WER FACCAO E

CONFECCAO LTDA - CNPJ 28580307000128; VALTEIR BRUM

LEMES - CPF 87211491191, tais como saldos de previdência

privada, saldos de apólice de seguros em geral, títulos de

capitalização entre outros bens, direitos e valores.

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, possui

força de ofício, devendo ser remetido à SUSEP para adoção das

providências ora determinadas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010045-24.2020.5.18.0006
AUTOR JOAO PAULO DE MELO SILVA

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU HELIALBA ALVES RODRIGUES
GOMES

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU HELIO SOARES RIBEIRO

RÉU IMPACTO COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU LAVANDERIA PRATINHA LTDA

ADVOGADO FRANCISLEY FERREIRA NERY(OAB:
20345/GO)

RÉU RONAN HUMBERTO MENDES
AMORIM

RÉU VALTEIR BRUM LEMES

RÉU RH9 JEANS WER FACCAO E
CONFECCAO EIRELI - ME

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU RENER MIGUEL DE SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

14ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIALBA ALVES RODRIGUES GOMES

  - IMPACTO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

  - LAVANDERIA PRATINHA LTDA

  - RENER MIGUEL DE SOUSA

  - RH9 JEANS WER FACCAO E CONFECCAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e1eb72

proferido nos autos.

DESPACHO

Na manifestação de ID f9c1e6e, o Exequente requer a adoção de

providências para o andamento da execução.

Analiso.

OFÍCIOS APLICATIVOS

Indefiro o requerimento de expedição de “oficio aos aplicativos

NETFLIX, IFOOD e UBER, para que informem se o [sic] Executados

Pessoas Físicas, são usuários dos respectivos aplicativos,

informando endereços cadastrados, e a forma utilizada para o

pagamento da fatura, com indicação de contas, no caso de debito

automático, ou número do cartão de credito”, porque é possível a

obtenção dos endereços pelos demais convênios firmados pelo

Eg.TRT18 e a intimação pode ser feita por edital.

Ademais, o Exequente não indiciou qualquer vínculo dos

Executados com essas empresas, tampouco demonstrou a utilidade

prática para adoção da medida.

Além disso, é bastante comum o compartilhamento dos serviços

entre membros da família/terceiros, o que não é suficiente para

atrair a responsabilidade pelo débito em execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2138
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Determino a expedição de ofício à SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA

DE SEGUROS PRIVADOS requisitando que esta instituição

circularize, entre as instituições sujeitas à sua supervisão, busca de

todos os ativos existentes em nome dos Executados: RONAN

HUMBERTO MENDES AMORIM - CPF 02204000167; RENER

MIGUEL DE SOUSA - CPF 02947687183; HELIALBA ALVES

RODRIGUES GOMES - CPF 04100062117; HELIO SOARES

RIBEIRO - CPF 06264700134; RH9 JEANS WER FACCAO E

CONFECCAO LTDA - CNPJ 28580307000128; VALTEIR BRUM

LEMES - CPF 87211491191, tais como saldos de previdência

privada, saldos de apólice de seguros em geral, títulos de

capitalização entre outros bens, direitos e valores.

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, possui

força de ofício, devendo ser remetido à SUSEP para adoção das

providências ora determinadas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011020-46.2020.5.18.0006
AUTOR MARCOS LUSTOSA DE LIMA

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU RBM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AQUARIUS RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AL RESTAURANTE E CHOPPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU GONCALVES DE ARAUJO MELO
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUSTOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS LUSTOSA DE LIMA : Vistas da

petição retro para manifestação no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011020-46.2020.5.18.0006
AUTOR MARCOS LUSTOSA DE LIMA

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU RBM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AQUARIUS RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AL RESTAURANTE E CHOPPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU GONCALVES DE ARAUJO MELO
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AL RESTAURANTE E CHOPPERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AL RESTAURANTE E CHOPPERIA LTDA - ME :

Vistas da petição retro para manifestação no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011020-46.2020.5.18.0006
AUTOR MARCOS LUSTOSA DE LIMA

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)
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ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU RBM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AQUARIUS RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AL RESTAURANTE E CHOPPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU GONCALVES DE ARAUJO MELO
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUARIUS RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AQUARIUS RESTAURANTE E CHOPERIA

LTDA - ME : Vistas da petição retro para manifestação no prazo de

05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011020-46.2020.5.18.0006
AUTOR MARCOS LUSTOSA DE LIMA

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU RBM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AQUARIUS RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AL RESTAURANTE E CHOPPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU GONCALVES DE ARAUJO MELO
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBM RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RBM RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA

: Vistas da petição retro para manifestação no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011020-46.2020.5.18.0006
AUTOR MARCOS LUSTOSA DE LIMA

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU RBM RESTAURANTE E CHOPERIA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AQUARIUS RESTAURANTE E
CHOPERIA LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU AL RESTAURANTE E CHOPPERIA
LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

RÉU GONCALVES DE ARAUJO MELO
SERVICOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MAURICIO TORRES AZEVEDO MAIA

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GONCALVES DE ARAUJO MELO SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GONCALVES DE ARAUJO MELO SERVICOS

LTDA

: Vistas da petição retro para manifestação no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011487-25.2020.5.18.0006
AUTOR NAYARA PRISCILA RABELO SILVA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

ADVOGADO JDEYNNER MIRIA ALVES DE
MORAIS(OAB: 60519/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU VBANK PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO FARIA
SIQUEIRA(OAB: 61189/GO)

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU FINAB - PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU RG TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA PRISCILA RABELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: NAYARA PRISCILA RABELO SILVA

: Fica a parte intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao Agravo de Petição interposto pela parte oposta, no prazo de 08

(oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010086-49.2024.5.18.0006
AUTOR ANA PAULA MACHADO SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MARCELINO DE
OLIVEIRA(OAB: 58662/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MACHADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (S) ADVOGADO (S) DA PARTE ANA PAULA MACHADO

SILVA :

Fica a parte intimada para imprimir a certidão seguro-desemprego e

alvará FGTS para as providências cabíveis.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAICON PAULO GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011130-11.2021.5.18.0006
AUTOR ANA CELIA AGUIAR SAMINEZ

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU PANIFICADORA E MERCEARIA
TRIGOPAM LTDA - ME

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO GOMES DA
SILVA(OAB: 11243/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E MERCEARIA TRIGOPAM LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: PANIFICADORA E MERCEARIA TRIGOPAM

LTDA - ME: Fica(m) a(s) parte(s) int imada(s) para se

manifestar(em) sobre os Embargos de Declaração opostos, caso

queiram. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0010113-66.2023.5.18.0006
AUTOR FERNANDO BRUNO GONCALVES

NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
40791/GO)

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA MINASI(OAB:
35718/GO)

ADVOGADO DIEGO EMERENCIANO BRINGEL DE
OLIVEIRA(OAB: 24201/GO)

RÉU AGROGEO METAL FORTE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO WARLEY BATISTA DE MATOS(OAB:
50413/GO)

ADVOGADO DENIS CAROLINO GONCALVES DE
BRITO(OAB: 180423/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROGEO METAL FORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGROGEO METAL FORTE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA : Vistas da petição retro para manifestação no

prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010497-29.2023.5.18.0006
AUTOR ILSON MOTA JUNIOR

ADVOGADO STELA RIBEIRO DE AQUINO(OAB:
10810/RN)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON MOTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: ILSON MOTA JUNIOR: Fica a parte intimada

para, caso queira, apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário

interposto pela parte oposta, no prazo de 08 (oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010544-03.2023.5.18.0006
AUTOR DOUGLAS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU JULIO CESAR ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO JOHNATHAN MORAIS DE
ALMEIDA(OAB: 35815/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e99ec7

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto

pelo litigante.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,
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cumprida a tempestividade, estando o reclamante isento desse

ônus processual ante a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

A reclamada apresenta contrarrazões, que também são recebidas.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010544-03.2023.5.18.0006
AUTOR DOUGLAS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU JULIO CESAR ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO JOHNATHAN MORAIS DE
ALMEIDA(OAB: 35815/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e99ec7

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto

pelo litigante.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,

cumprida a tempestividade, estando o reclamante isento desse

ônus processual ante a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

A reclamada apresenta contrarrazões, que também são recebidas.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010570-98.2023.5.18.0006
AUTOR ROBINSON POSTAE

ADVOGADO NATHALIA MARTINS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 64793/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA FERREIRA
LEITE(OAB: 46971/GO)

RÉU CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cb2ee6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto

pelo litigante.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,

cumprida a tempestividade, estando o reclamante isento desse

ônus processual ante a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

A reclamada apresenta contrarrazões, que também são recebidas.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010570-98.2023.5.18.0006
AUTOR ROBINSON POSTAE

ADVOGADO NATHALIA MARTINS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 64793/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA FERREIRA
LEITE(OAB: 46971/GO)

RÉU CHINA CONSTRUCTION BANK
(BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO ALOIZIO RIBEIRO LIMA(OAB:
137837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON POSTAE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7cb2ee6

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto

pelo litigante.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,

cumprida a tempestividade, estando o reclamante isento desse

ônus processual ante a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

A reclamada apresenta contrarrazões, que também são recebidas.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010760-61.2023.5.18.0006
AUTOR JOSE FRANCISCO ALVES JUNIOR

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A

ADVOGADO THAIS JUNGMANN GONCALVES
GODOY(OAB: 60866/GO)

ADVOGADO FLORENCE SOARES SILVA(OAB:
6619/GO)

ADVOGADO TAINA JUNGMANN GONCALVES
GODOY(OAB: 38669/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

D E S T I N A T Á R I O :  F U J I O K A  E L E T R O  I M A G E M  S . A

: Fica a parte intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao Recurso Ordinário interposto pela parte oposta, no prazo de 08

(oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0010799-58.2023.5.18.0006
AUTOR RAELTO LOPES NASCIMENTO

ADVOGADO GILVAN ALVES ANASTACIO(OAB:
14442/GO)

ADVOGADO VALERIA GONCALVES DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 57253/GO)

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

RÉU VICTOR E LANNA FOOD LTDA

ADVOGADO FABIANA KARLLA BANDEIRA
CASTRO(OAB: 14600/GO)

RÉU VL SALGADOS EUROPA LTDA

ADVOGADO FABIANA KARLLA BANDEIRA
CASTRO(OAB: 14600/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAELTO LOPES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: RAELTO LOPES NASCIMENTO: Fica a parte

intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões ao Recurso

Ordinário interposto pela parte oposta, no prazo de 08 (oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010822-95.2023.5.18.0008
AUTOR MARCILEY MACHADO DE JESUS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILEY MACHADO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76bfb81

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interpostos

pelos litigantes.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,

cumprida a tempestividade.

O reclamante apresenta contrarrazões, que também são recebidas.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-95.2023.5.18.0008
AUTOR MARCILEY MACHADO DE JESUS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76bfb81

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interpostos

pelos litigantes.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,

cumprida a tempestividade.

O reclamante apresenta contrarrazões, que também são recebidas.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010850-69.2023.5.18.0006
AUTOR THAIS AMORIM SANTOS

ADVOGADO VINICIUS NEVES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 40959/GO)

RÉU CANTINA SABOR DE MINAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS AMORIM SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1a931

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimado a indicar meios para o prosseguimento da execução , o

exequente requer sem realizados os seguintes convênios:

SISBAJUD, RENAJUD,. DOI – Declaração de Operações

Imobiliárias, ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil, INCRA,

INFOJUD de busca de valores depositados em contas bancárias,

de veículos e bens, direitos e valores informados na Declaração de

Rendimentos do IRPF ou IRPJ, CENSEC - Central Notarial de

Serviços Eletrônicos Compartilhados, para verificar existência de

testamento em nome ou benefício dos réus, Procurações e

Escrituras públicas de qualquer natureza, inclusive de separações,

divórcios e inventários lavradas em cartórios nacionais; CCS-

Bacen, SIMBA, CRC JUD e NAVEJUD.

Analiso.

Quanto aos convênios SISBAJUD, RENAJUD, indefiro vez que já

realizados e INCRA porque já abarcado pelo CNIB.

Defiro as seguintes pesquisas: DOI, INFOJUD, CENSEC, CCS e
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CRC-JUD.

Indefiro a utilização do SIMBA, pois este está disciplinado pela

Portaria TRT 18ª GP/SCJ nº 067/2014, no mesmo sentido da

Resolução 140/2014 do CSJT, tratando-se de procedimento

extremamente complexo indicado especialmente para descortinar

transações e alcançar o patrimônio de grandes empresas e

conglomerados econômicos especializados em ocultar patrimônio, o

que evidentemente não é caso dos autos.

Quanto ao convênio NAVEJUD, indefiro por ausência de acesso por

parte deste Regional. Entretanto, determino que a Secretaria

proceda com consultas junto ao INFOSEG (embarcações de

pequeno porte) e o SNIPER (embarcações de grande porte).

Intime-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011181-51.2023.5.18.0006
AUTOR JACSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WELDER RIBEIRO XAVIER(OAB:
37950/GO)

RÉU GOIAS ZINCO CALHAS E RUFOS
EIRELI

ADVOGADO ALDEMIR LEAO DA SILVA(OAB:
27904/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: JACSON PEREIRA DOS SANTOS: Fica a parte

intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões ao Recurso

Ordinário interposto pela parte oposta, no prazo de 08 (oito) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011397-12.2023.5.18.0006
AUTOR NATASHA URCINO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL FARIA DE SOUZA(OAB:
34804/GO)

RÉU MPA FASHION LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO DE MATOS
SILVA(OAB: 59469/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATASHA URCINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATASHA URCINO FERREIRA : Vistas da

petição retro para manifestação no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011397-12.2023.5.18.0006
AUTOR NATASHA URCINO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL FARIA DE SOUZA(OAB:
34804/GO)

RÉU MPA FASHION LTDA

ADVOGADO ALBERTO CARDOSO DE MATOS
SILVA(OAB: 59469/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPA FASHION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MPA FASHION LTDA : Vistas da petição retro

para manifestação no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA
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ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE NEW VILLAGE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: SPE NEW VILLAGE EMPREENDIMENTO

I M O B I L I A R I O  L T D A

: Fica a parte intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se sobre

a impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMPLE MANAGEMENT SERVICES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: SIMPLE MANAGEMENT SERVICES LTDA: Fica

a parte intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se sobre a

impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)
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RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

: Fica a parte intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se sobre

a impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WB SECURITIZADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: WB SECURITIZADORA S/A: Fica a parte

intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se sobre a

impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A
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ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR REAL ESTATE HOLDINGS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: JR REAL ESTATE HOLDINGS - EIRELI: Fica a

parte intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se sobre a

impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUENO CRED EMPRESA SIMPLES DE CREDITO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: BUENO CRED EMPRESA SIMPLES DE

CREDITO LTDA: Fica a parte intimada para, no prazo de 8 dias,

manifestar-se sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela

parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WB CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: WB CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA: Fica a parte intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se

sobre a impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVMB INVESTIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: OVMB INVESTIMENTOS S.A.: Fica a parte

intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se sobre a

impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010072-02.2023.5.18.0006
AUTOR RODNEY TEIXEIRA ROSA

ADVOGADO ROOSEVELT OLIVEIRA DINIZ
FILHO(OAB: 54956/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU SB REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU JR REAL ESTATE HOLDINGS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU BUENO CRED EMPRESA SIMPLES
DE CREDITO LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU OVMB INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO IOLANDA SOUZA TEDESCO(OAB:
42103/GO)

RÉU SPE NEW VILLAGE
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU SIMPLE MANAGEMENT SERVICES
LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB INVESTIMENTOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

RÉU WB SECURITIZADORA S/A

ADVOGADO GUILHERME NOLASCO
COELHO(OAB: 48862/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SB REAL ESTATE HOLDINGS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: SB REAL ESTATE HOLDINGS - EIRELI: Fica a

parte intimada para, no prazo de 8 dias, manifestar-se sobre a

impugnação aos cálculos apresentada pela parte oposta.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011424-92.2023.5.18.0006
AUTOR ANA PAULA REIS VIANA

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

RÉU C.M.C. CONSTRUCAO E
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO CARLOS DA COSTA ROCHA(OAB:
72035/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.C. CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: C.M.C. CONSTRUCAO E TERRAPLANAGEM

LTDA: Manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à petição

do reclamante na qual afirma inadimplemento do acordo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0010916-25.2018.5.18.0006
AUTOR CASSIANO RAMALHO MARTIN

ADVOGADO JOAO BATISTA CAMARGO
FILHO(OAB: 10072/GO)

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

RÉU BRASMOM INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU ANTONIO SERGIO IGNACIO

RÉU DANIELLA AZEVEDO MOTTA

RÉU BRASMON REUNIDAS
METALURGICA LTDA - ME

RÉU BRASMON FABRICACAO,
MONTAGENS E LOCACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU EZEQUIEL PEREIRA DA MOTTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARGO MONTAGENS E
MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA -
ME

ADVOGADO DIANARI SALES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 40513/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO RAMALHO MARTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (S) ADVOGADO (S) DA PARTE CASSIANO RAMALHO

MARTIN :

Fica a parte intimada para fornecer diretrizes conclusivas para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob pena de

arquivamento provisório dos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAICON PAULO GOULART

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011595-49.2023.5.18.0006
AUTOR VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO: Vistas do

Laudo Pericial retro, para manifestação no prazo comum de 05

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011595-49.2023.5.18.0006
AUTOR VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)
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ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN MALL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: CLEAN MALL SERVICOS LTDA: Vistas do

Laudo Pericial retro, para manifestação no prazo comum de 05

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011595-49.2023.5.18.0006
AUTOR VANDA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES(OAB: 27146/PR)

ADVOGADO MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO(OAB: 24686/PR)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WELINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO(OAB:
59383/MG)

RÉU CLEAN MALL SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

: Vistas do Laudo Pericial retro, para manifestação no prazo comum

de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011631-91.2023.5.18.0006
AUTOR FABRICIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU CERAS JOHNSON LTDA

RÉU LIDER TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO RONEI ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
109785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: Tendo em vista que a segunda reclamada não

compõe o acordo e não há na minuta a exclusão de referida parte,

deverão os acordantes se manifestarem sobre esse ponto, sob

pena de não homologação da avença.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATSum-0011631-91.2023.5.18.0006
AUTOR FABRICIO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU CERAS JOHNSON LTDA

RÉU LIDER TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO RONEI ALEXANDRE DA SILVA(OAB:
109785/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES: Tendo em vista que a segunda reclamada não

compõe o acordo e não há na minuta a exclusão de referida parte,

deverão os acordantes se manifestarem sobre esse ponto, sob

pena de não homologação da avença.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS
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Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011694-19.2023.5.18.0006
AUTOR DEUSIMAR APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1446e33

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas as partes para se manifestarem sobre a necessidade de

produção de provas orais, o reclamante se manifestou pela

desnecessidade.

A reclamada quedou-se inerte.

Assim, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 05 dias,

se possuem proposta conciliatória e não havendo apresentem

razões finais.

Juntada proposta, vista a parte contrária.

Em caso de juntada somente de razões finais ou inércia das partes,

determino o encerramento da instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011694-19.2023.5.18.0006
AUTOR DEUSIMAR APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIMAR APARECIDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1446e33

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas as partes para se manifestarem sobre a necessidade de

produção de provas orais, o reclamante se manifestou pela

desnecessidade.

A reclamada quedou-se inerte.

Assim, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 05 dias,

se possuem proposta conciliatória e não havendo apresentem

razões finais.

Juntada proposta, vista a parte contrária.

Em caso de juntada somente de razões finais ou inércia das partes,

determino o encerramento da instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010038-96.2024.5.18.0004
AUTOR MARIA CLEIDINEIA VAZ DE SOUSA

CABRAL

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEIDINEIA VAZ DE SOUSA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44088b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

Os autos vieram conclusos para análise do pedido de realização de

perícia técnica, conforme ata de audiência.

Para caracterização condições sanitárias e de conforto nos locais

de trabalho na atividade laboral é imprescindível a realização de

perícia técnica por estrita imposição legal.

Assim, defiro a produção de prova pericial.

Nomeia-se para realização da perícia técnica de insalubridade o(a)

Dr(a). MARCOS SANTOS DA SILVA, que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como indicação

de assistentes técnicos(as), no prazo comum de 05 dias.

O Perito(a) Oficial deverá entrar em contato com as partes e

assistentes técnicos(as) indicados(as) para fixar, sempre que

possível, de comum acordo, dia, hora e local para o início efetivo

das diligências, comunicando-lhes tais dados com a necessária

antecedência.

O(a) Perito(a) Oficial nomeado(a) deverá ficar restrito ao período

controvertido. Deverá instruir o laudo com plantas, desenhos,

fotografias e outras quaisquer peças, se for o caso.

Prazo para entrega do laudo pericial de 30 (trinta) dias, devendo os

assistentes técnicos porventura indicados entregarem seus laudos

respectivos no mesmo prazo, sob pena de preclusão.

Eventuais pareceres técnicos de assistentes técnicos(as) não

indicados(as) a tempo e modo e/ou apresentados foram do prazo

supra não serão conhecidos pelo Juízo e desentranhados dos

autos.

Juntado aos autos o laudo pericial oficial, abram-se vistas do(s)

mesmo(s) às partes pelo prazo comum de 05 dias.

O(A) reclamado(a) fica advertido(a) de que deverá franquear o

acesso das partes e/ou de seus(uas) procuradores(a) e/ou de

paradigma(s) da(s) partes em diligência a ser realizada pelo

Perito(a) Oficial.

Intimem-se o(a) perito nomeado e as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010038-96.2024.5.18.0004
AUTOR MARIA CLEIDINEIA VAZ DE SOUSA

CABRAL

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44088b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Os autos vieram conclusos para análise do pedido de realização de

perícia técnica, conforme ata de audiência.

Para caracterização condições sanitárias e de conforto nos locais

de trabalho na atividade laboral é imprescindível a realização de

perícia técnica por estrita imposição legal.

Assim, defiro a produção de prova pericial.

Nomeia-se para realização da perícia técnica de insalubridade o(a)

Dr(a). MARCOS SANTOS DA SILVA, que deverá apresentar o

laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como indicação

de assistentes técnicos(as), no prazo comum de 05 dias.

O Perito(a) Oficial deverá entrar em contato com as partes e

assistentes técnicos(as) indicados(as) para fixar, sempre que

possível, de comum acordo, dia, hora e local para o início efetivo

das diligências, comunicando-lhes tais dados com a necessária

antecedência.

O(a) Perito(a) Oficial nomeado(a) deverá ficar restrito ao período

controvertido. Deverá instruir o laudo com plantas, desenhos,

fotografias e outras quaisquer peças, se for o caso.

Prazo para entrega do laudo pericial de 30 (trinta) dias, devendo os

assistentes técnicos porventura indicados entregarem seus laudos

respectivos no mesmo prazo, sob pena de preclusão.

Eventuais pareceres técnicos de assistentes técnicos(as) não

indicados(as) a tempo e modo e/ou apresentados foram do prazo

supra não serão conhecidos pelo Juízo e desentranhados dos

autos.

Juntado aos autos o laudo pericial oficial, abram-se vistas do(s)

mesmo(s) às partes pelo prazo comum de 05 dias.

O(A) reclamado(a) fica advertido(a) de que deverá franquear o

acesso das partes e/ou de seus(uas) procuradores(a) e/ou de

paradigma(s) da(s) partes em diligência a ser realizada pelo

Perito(a) Oficial.

Intimem-se o(a) perito nomeado e as partes.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010141-97.2024.5.18.0006
AUTOR ANTONIO CAVALCANTE TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CAVALCANTE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e876e7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas as partes para se manifestarem sobre a necessidade de

produção de provas orais, o reclamante se manifestou pela

desnecessidade.

A reclamada quedou-se inerte.

Assim, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 05 dias,

se possuem proposta conciliatória e não havendo apresentem

razões finais.

Juntada proposta, vista a parte contrária.

Em caso de juntada somente de razões finais ou inércia das partes,

determino o encerramento da instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010141-97.2024.5.18.0006
AUTOR ANTONIO CAVALCANTE TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e876e7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimadas as partes para se manifestarem sobre a necessidade de

produção de provas orais, o reclamante se manifestou pela

desnecessidade.

A reclamada quedou-se inerte.

Assim, intimem-se as partes para informarem, no prazo de 05 dias,

se possuem proposta conciliatória e não havendo apresentem

razões finais.

Juntada proposta, vista a parte contrária.

Em caso de juntada somente de razões finais ou inércia das partes,

determino o encerramento da instrução processual, devendo os

autos virem conclusos para julgamento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010236-30.2024.5.18.0006
AUTOR MAYCON RODRIGUES DE MENEZES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfd256

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2155
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos os autos.

Registro a apresentação de defesa pela reclamada.

Vistas ao reclamante para impugnação pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverão, ainda, as partes informarem ao juízo se

pretendem produzir prova oral, delimitando as matérias, se for o

caso, sob pena de em caso de inércia, ser considerado que a parte

não pretende seja realizada audiência de instrução.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010236-30.2024.5.18.0006
AUTOR MAYCON RODRIGUES DE MENEZES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON RODRIGUES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfd256

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Registro a apresentação de defesa pela reclamada.

Vistas ao reclamante para impugnação pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverão, ainda, as partes informarem ao juízo se

pretendem produzir prova oral, delimitando as matérias, se for o

caso, sob pena de em caso de inércia, ser considerado que a parte

não pretende seja realizada audiência de instrução.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-89.2024.5.18.0006
AUTOR VALMI MOREIRA LOPES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO FLAVIA POLYANNA FEITOSA
ALVES(OAB: 42191/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMI MOREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2efce9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Registro a apresentação de defesa pela reclamada.

Vistas ao reclamante para impugnação pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverão, ainda, as partes informarem ao juízo se

pretendem produzir prova oral, delimitando as matérias, se for o

caso, sob pena de em caso de inércia, ser considerado que a parte

não pretende seja realizada audiência de instrução.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010245-89.2024.5.18.0006
AUTOR VALMI MOREIRA LOPES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO FLAVIA POLYANNA FEITOSA
ALVES(OAB: 42191/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2efce9
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Registro a apresentação de defesa pela reclamada.

Vistas ao reclamante para impugnação pelo prazo de 5 dias.

No mesmo prazo deverão, ainda, as partes informarem ao juízo se

pretendem produzir prova oral, delimitando as matérias, se for o

caso, sob pena de em caso de inércia, ser considerado que a parte

não pretende seja realizada audiência de instrução.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010058-57.2019.5.18.0006
AUTOR FRANCISCO EMANUEL DAGUANO

LACERDA

ADVOGADO VINICIUS LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 25101/GO)

ADVOGADO FERNANDO LUIZ DIAS MORAIS
FERNANDES(OAB: 25763/GO)

RÉU FRANCINETE DA SILVA

RÉU ERLINAEL DA SILVA TEIXEIRA

RÉU DDI PRODUCOES LTDA

ADVOGADO DANIEL URSINO CORREA(OAB:
46004/GO)

ADVOGADO MICHAELA DOS SANTOS REIS(OAB:
6774/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SABRINA OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO ERLINAEL DA SILVA TEIXEIRA(OAB:
19855/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EMANUEL DAGUANO LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (S) ADVOGADO (S) DA PARTE FRANCISCO EMANUEL

DAGUANO LACERDA                            :

Fica a parte intimada para vistas do documento juntado em ID

78fb84b, bem como requerer o que entender de direito, no prazo de

5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA RUSSO MOTA MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010599-56.2020.5.18.0006
AUTOR KAROLINE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

RÉU WAGNER SILVA

RÉU IONARA SIBELE LEAO BARBOSA

RÉU GOMES E SILVA SERVICOS EM
GERAL LIMITADA - ME

ADVOGADO PETERSON FERREIRA BISPO(OAB:
27868/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (S) ADVOGADO (S) DA PARTE KAROLINE TEIXEIRA DE

SOUZA                                   :

Fica a parte intimada para ter vista do convênio realizados nos

autos, bem como para, no prazo de 10 dias dar prosseguimento à

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

medida desde já determinada na hipótese de inércia da parte

interessada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA RUSSO MOTA MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010628-04.2023.5.18.0006
AUTOR ALCIDES ALVES PEREIRA

ADVOGADO NELIANA FRAGA DE SOUSA(OAB:
21804/GO)

RÉU AGENCIA BRASIL CENTRAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (S) ADVOGADO (S) DA PARTE ALCIDES ALVES PEREIRA :
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Tendo em vista a decisão do Acórdão ID 3d9b1c6, ficam as partes

intimadas para requererem o que entender de direito, no prazo de 5

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA RUSSO MOTA MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010409-54.2024.5.18.0006
AUTOR ADEVALDO SOUZA LOPES ABREU

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS
LTDA - ME

RÉU DJG EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVALDO SOUZA LOPES ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5800

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: ADRIANA CRISTINA RIBEIRO CRISPIM

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 10:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania6vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010410-39.2024.5.18.0006
AUTOR VIVIANE RODRIGUES SOARES

ADVOGADO WESLEY CAVALCANTE DE
OLIVEIRA(OAB: 35968/CE)

RÉU RENOVE GESTAO E SOLUCOES EM
RESIDUOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5800

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: WESLEY CAVALCANTE DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 10:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania6vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;
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3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011672-97.2019.5.18.0006
AUTOR NATALINO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO VAZ DA SILVA
VIEIRA(OAB: 47908/GO)

RÉU CASA DE CARNES E MERCEARIA
GONCALVES E BATISTA LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA DA SILVA(OAB:
37897/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO MATIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) EXEQUENTE

Fica intimado(a/s) para tomar ciência da certidão negativa sob id

67f9118, bem como para, no prazo de 10 dias úteis, fornecer

diretrizes para o prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELLE SERBETO MEDINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011190-13.2023.5.18.0006
AUTOR GISELLE MENDONCA FLOR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

PERITO EUPEYA MARILLI SILVA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMADA

Fica o(a/s) reclamada intimado(a/s) para Juntar aos autos, no prazo

máximo de 05 dias úteis, os documentos solicitados pela perita

contadora.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELLE SERBETO MEDINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010613-69.2022.5.18.0006
AUTOR PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU ASSOCIACAO JARDINS VALENCIA

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

PERITO ELISEU DE FREITAS VALE
GERMANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO:

Fica intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder a retirada

da CTPS depositada em secretaria.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010217-24.2024.5.18.0006
AUTOR BRUNO HENRIQUE ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ EMÍLIO PEREZ DE
OLIVEIRA(OAB: 36102/GO)

ADVOGADO MATEUS MAMEDE GOMES
CUNHA(OAB: 66228/GO)

RÉU GUARD SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERIZA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 6106/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5800

INTIMAÇÃO

AOS(ÀS) ADVOGADOS(AS) DAS PARTES:

Ficam as partes intimadas da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

INICIAL, conforme certidão de Id. eeac6c3, abaixo transcrita:

"CERTIFICO E DOU FÉ que, de ordem, ante o requerimento da

partes, procedo à redesignação da audiência Inicial para o dia

10/04/2024 às 10:15 horas, de forma PRESENCIAL, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, mantidas as cominações anteriores. CERTIFICO,

AINDA, que as partes serão intimadas da nova data da audiência."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010217-24.2024.5.18.0006
AUTOR BRUNO HENRIQUE ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ EMÍLIO PEREZ DE
OLIVEIRA(OAB: 36102/GO)

ADVOGADO MATEUS MAMEDE GOMES
CUNHA(OAB: 66228/GO)

RÉU GUARD SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERIZA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 6106/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARD SERVICE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5800

INTIMAÇÃO

AOS(ÀS) ADVOGADOS(AS) DAS PARTES:

Ficam as partes intimadas da REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA

INICIAL, conforme certidão de Id. eeac6c3, abaixo transcrita:

"CERTIFICO E DOU FÉ que, de ordem, ante o requerimento da

partes, procedo à redesignação da audiência Inicial para o dia

10/04/2024 às 10:15 horas, de forma PRESENCIAL, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, mantidas as cominações anteriores. CERTIFICO,

AINDA, que as partes serão intimadas da nova data da audiência."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMANTTA CHIARELLI NUNES LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010302-49.2020.5.18.0006
AUTOR DANIELLE COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER FERNANDES BORGES
JUNIOR(OAB: 44043/GO)

RÉU LUIZ EDUARDO SILVA DE
MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ELO SERVICOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CREDICARD S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CITIBANK S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) EXEQUENTE

Fica intimado(a/s) para tomar ciência da certidão negativa sob id

d80c98d, bem como para, no prazo de 10 dias úteis, manifestar ou

requerer o que entender de direito para prosseguimento da

execução, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório,

pelo prazo de 02 (dois) anos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELLE SERBETO MEDINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000529-29.2010.5.18.0006
AUTOR LUCILENE DOS REIS MAGALHAES

ADVOGADO ANDRE LUIZ NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 26203/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIZ NOGUEIRA(OAB:
15290/GO)

RÉU PRIME CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE DOS REIS MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17962ab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A 

Vistos os autos ora desarquivados.

Constata-se da análise dos autos que este Juízo realizou, antes de

determinar a suspensão da execução e, posteriormente, o

arquivamento provisório do processo de execução, as medidas

então à sua disposição, as quais malograram.

Diante disso, e nada obstante intimado, o exequente manteve-se

inerte e, já passados mais de 02 (dois) anos, não cuidou de

movimentar a execução, de modo que se pode concluir, sem

margem para dúvidas, que a paralisação da execução decorre de

total desinteresse do credor. 

Passo, portanto, à análise da ocorrência de prescrição intercorrente

no caso em tela.   

Pois bem.

O primeiro ponto a ser destacado é a dicção do art. 884 § 1º da

CLT, que preconiza: "A matéria de defesa será restrita às alegações

de cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

dívida."

A súmula nº 150 do STF, ao dispor que o devedor poderá arguir a

prescrição da dívida em sede de embargos à execução está,

nitidamente, referindo-se à prescrição intercorrente, visto que a

ordinária deve ter sido apontada na fase de conhecimento. Logo, a

própria CLT dá respaldo à aplicação da prescrição intercorrente.   

E, ainda.

É uma afronta ao princípio constitucional da razoável duração do

processo permitir-se interpretações que favoreçam lides ad

infinitum.

O direito trabalhista deve pautar-se na segurança jurídica,

imprescindível à justiça social, evitando, por conseguinte, ações

eternas. E nesse diapasão, o instituto da prescrição intercorrente

atua satisfatoriamente, visto que fulmina as execuções trabalhistas

paralisadas por inércia do titular do direito.

Ao encontro da ideia de que a inércia deve ocasionar o

encerramento da execução, cito o art. 161 do PGC deste Tribunal

que diz: "Inviabilizando-se a execução, por inércia do credor, poderá

ser ela extinta, decorrido o prazo de dois anos do seu arquivamento,

nos termos do art. 40 e §§ da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de

1980."

Cabe ressaltar que, atento a tais questões acima expostas, o

legislador viu por bem acrescentar o art. 11-A à CLT, colocando fim

na celeuma doutrinária, considerando aplicável a prescrição

intercorrente, após 02 (dois) anos a partir do momento em que o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Por toda a argumentação exposta e considerando o insucesso das

variadas diligências realizadas para garantir a execução do crédito

exequendo no caso em tela, e tendo em vista a inércia do

exequente por mais de 02 (dois) anos, sem fornecer elementos

balizadores para prosseguimento do feito, reconheço operada a

prescrição intercorrente e, por consequência, nos termos dos arts.

269, IV e 925 do CPC/2015; art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80; art. 11-A,

da CLT e Súmula 150 do STF, declaro a extinção da execução.

Decorrido o prazo para recurso, proceda-se a baixa nos convênios

efetivados.

Intime-se o exequente.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011473-36.2023.5.18.0006
AUTOR GENESIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0d6193

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto

pelo litigante.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,

cumprida a tempestividade, estando o reclamante isento desse

ônus processual ante a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

A reclamada não apresenta contrarrazões.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011473-36.2023.5.18.0006
AUTOR GENESIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e0d6193

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos os autos.

Considerando que estão presentes os pressupostos subjetivos e

objetivos de admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto

pelo litigante.

No tocante aos pressupostos subjetivos estes foram preenchidos,

posto que as partes ora recorrentes detêm legitimidade, capacidade

recursal e interesse recursal.

Em análise aos pressupostos objetivos recursais estes também

foram obedecidos, já que a via recursal utilizada é a cabível,

cumprida a tempestividade, estando o reclamante isento desse

ônus processual ante a concessão do benefício da gratuidade de

justiça.

A reclamada não apresenta contrarrazões.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011486-11.2018.5.18.0006
AUTOR LUCIANO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO MARIANA BATISTA FERREIRA
GONTIJO(OAB: 27920/GO)

RÉU L V FERNANDES BAR E
RESTAURANTE - EIRELI - ME

RÉU LEONARDO VAZ FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1144e6f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A 
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Vistos os autos ora desarquivados.

Constata-se da análise dos autos que este Juízo realizou, antes de

determinar a suspensão da execução e, posteriormente, o

arquivamento provisório do processo de execução, as medidas

então à sua disposição, as quais malograram.

Diante disso, e nada obstante intimado, o exequente manteve-se

inerte e, já passados mais de 02 (dois) anos, não cuidou de

movimentar a execução, de modo que se pode concluir, sem

margem para dúvidas, que a paralisação da execução decorre de

total desinteresse do credor. 

Passo, portanto, à análise da ocorrência de prescrição intercorrente

no caso em tela.   

Pois bem.

O primeiro ponto a ser destacado é a dicção do art. 884 § 1º da

CLT, que preconiza: "A matéria de defesa será restrita às alegações

de cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

dívida."

A súmula nº 150 do STF, ao dispor que o devedor poderá arguir a

prescrição da dívida em sede de embargos à execução está,

nitidamente, referindo-se à prescrição intercorrente, visto que a

ordinária deve ter sido apontada na fase de conhecimento. Logo, a

própria CLT dá respaldo à aplicação da prescrição intercorrente.   

E, ainda.

É uma afronta ao princípio constitucional da razoável duração do

processo permitir-se interpretações que favoreçam lides ad

infinitum.

O direito trabalhista deve pautar-se na segurança jurídica,

imprescindível à justiça social, evitando, por conseguinte, ações

eternas. E nesse diapasão, o instituto da prescrição intercorrente

atua satisfatoriamente, visto que fulmina as execuções trabalhistas

paralisadas por inércia do titular do direito.

Ao encontro da ideia de que a inércia deve ocasionar o

encerramento da execução, cito o art. 161 do PGC deste Tribunal

que diz: "Inviabilizando-se a execução, por inércia do credor, poderá

ser ela extinta, decorrido o prazo de dois anos do seu arquivamento,

nos termos do art. 40 e §§ da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de

1980."

Cabe ressaltar que, atento a tais questões acima expostas, o

legislador viu por bem acrescentar o art. 11-A à CLT, colocando fim

na celeuma doutrinária, considerando aplicável a prescrição

intercorrente, após 02 (dois) anos a partir do momento em que o

exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

Por toda a argumentação exposta e considerando o insucesso das

variadas diligências realizadas para garantir a execução do crédito

exequendo no caso em tela, e tendo em vista a inércia do

exequente por mais de 02 (dois) anos, sem fornecer elementos

balizadores para prosseguimento do feito, reconheço operada a

prescrição intercorrente e, por consequência, nos termos dos arts.

269, IV e 925 do CPC/2015; art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80; art. 11-A,

da CLT e Súmula 150 do STF, declaro a extinção da execução.

Decorrido o prazo para recurso, proceda-se a baixa nos convênios

efetivados.

Intime-se o exequente.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010223-36.2021.5.18.0006
AUTOR ADRIANO ALVES DE JESUS

ADVOGADO REJANE ALVES MAGALHAES(OAB:
58639/GO)

ADVOGADO LOURIVAL DE CASTRO LEITE(OAB:
33678/GO)

RÉU INSTITUTO HAVER

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

RÉU YURI VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO BRUNO DE BRUNO DA
SILVEIRA(OAB: 32596/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b44ee1

proferida nos autos.

D E C I S Ã O 

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade

do recurso, sendo assim, recebo o Agravo de Petição, interposto

pelo recorrente.

A parte oposta apresentou contraminuta.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010223-36.2021.5.18.0006
AUTOR ADRIANO ALVES DE JESUS

ADVOGADO REJANE ALVES MAGALHAES(OAB:
58639/GO)
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ADVOGADO LOURIVAL DE CASTRO LEITE(OAB:
33678/GO)

RÉU INSTITUTO HAVER

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

RÉU YURI VASCONCELOS PINHEIRO

ADVOGADO BRUNO DE BRUNO DA
SILVEIRA(OAB: 32596/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO HAVER

  - YURI VASCONCELOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b44ee1

proferida nos autos.

D E C I S Ã O 

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade

do recurso, sendo assim, recebo o Agravo de Petição, interposto

pelo recorrente.

A parte oposta apresentou contraminuta.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VALERIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0010439-28.2020.5.18.0007
AUTOR FRANCISCO VIDAL CORREIA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

RÉU SUPERMERCADO SUPER NOVE -
EIRELI

RÉU GLAUCIO GOULART DOS SANTOS

RÉU CLEONE GOULART DOS SANTOS

RÉU SUPERMERCADO SUPERGOL LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

YUMI LARA FUGIOKA GOULART
DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO ALCANTARA
RODRIGUES(OAB: 51229/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE CARNES VM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO SUPERGOL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Juiza do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS G. OLIVEIRA, no

uso das atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica(m) a(s) RECLAMADA(S) SUPERMERCADO

SUPERGOL LTDA - ME CNPJ: 04.303.528/0001-90 E

SUPERMERCADO SUPER NOVE - EIRELI CNPJ: 32.958.342/0001

-05  intimada(s) do seguinte:

“Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.”

O Inteiro teor do processo poderá ser acessado pelo site

(https://pje.trt18.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Co

nsultaProcessual.seam), devendo utilizar o navegador mozilla

F i r e f o x  a  p a r t i r  d a  v e r s ã o  1 0 . 2  o u  s u p e r i o r

(http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/), digitando usuário e

senha a ser obtidos pessoalmente na Secretaria da Vara do

Trabalho.

E para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s), (

S U P E R M E R C A D O  S U P E R G O L  L T D A  -  M E  C N P J :

04.303.528/0001-90E SUPERMERCADO SUPERGOL LTDA - ME

CNPJ: 04.303.528/0001-90 SUPERMERCADO SUPER NOVE -

EIRELI CNPJ: 32.958.342/0001-05 ), é mandado publicar o

presente Edital.

Eu, FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO, subscrevi, aos 19 de

março de 2024.

Assinado Eletronicamente

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

 MARIA DAS GRAÇAS G. OLIVEIRA

Juíza Titular da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010350-68.2021.5.18.0007
AUTOR ANTONIA CELIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO QUECIANA DO AMPARO
MORENO(OAB: 43494/GO)

RÉU GOMES MESQUITA DISTRIBUIDORA
DE SECOS E MOLHADOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON GOMES MESQUITA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO MESQUITA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON GOMES MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS G.

OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe confere a lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica intimado ROBSON

GOMES MESQUITA CPF: 574.726.611-04, atualmente em lugar

incerto e não sabido, da sentença proferida nos presentes autos,

em que restou julgado PROCEDENTE o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a fim de que a execução

se processe em desfavor de FABIO MESQUITA DE LIMA - CPF nº

815.455.761-49 e ROBSON GOMES MESQUITA - CPF nº

574.726.611-04. Prazo legal de 08 dias para interposição de

recurso, a partir da publicação deste edital. A íntegra da decisão

encontra-se disponível no sítio da 18ª Região da Justiça do

Trabalho na rede mundial de computadores (www.trt18.jus.br).

O Inteiro teor do processo poderá ser acessado pelo site

(https://pje.trt18.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Co

nsultaProcessual.seam), devendo utilizar o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior

(http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/), digitando usuário e

senha a ser obtidos pessoalmente na Secretaria da Vara do

Trabalho.

E para que chegue ao conhecimento de ROBSON GOMES

MESQUITA CPF: 574.726.611-04, é mandado publicar o presente

Edital.

Eu, IVANEY PAIXAO DE OLIVEIRA JUNIOR, subscrevi, aos 19 de

março de 2024.

Assinado Eletronicamente

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

MARIA DAS GRAÇAS G. OLIVEIRA

Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

IVANEY PAIXAO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0139600-19.2005.5.18.0007
AUTOR PAULO SERGIO CAMPOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU JOÃO FÁBIO MEDEIROS DA
FONSECA

ADVOGADO BRUNO MORAIS BERNARDES(OAB:
62728/GO)

ADVOGADO ISA APARECIDA RASMUSSEN DE
CASTRO BANDEIRA(OAB: 16923/GO)

RÉU JOSE NICODENUS E SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ EBOLI(OAB:
17133/GO)

RÉU ACALANTO CLINICA MEDICA LTDA -
ME

RÉU ALBERICO BORGES DE CARVALHO
JUNIOR

RÉU JOSE DE ARIMATHEA E SILVA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACALANTO CLINICA MEDICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Exma. Juiza do Trabalho MARIA DAS GRAÇAS G. OLIVEIRA, no

uso das atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica(m) a(s) RECLAMADA(S) ACALANTO
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CLINICA MEDICA LTDA - ME intimada(s) do seguinte:

“Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.”

O Inteiro teor do processo poderá ser acessado pelo site

(https://pje.trt18.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Co

nsultaProcessual.seam), devendo utilizar o navegador mozilla

F i r e f o x  a  p a r t i r  d a  v e r s ã o  1 0 . 2  o u  s u p e r i o r

(http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/), digitando usuário e

senha a ser obtidos pessoalmente na Secretaria da Vara do

Trabalho.

E para que chegue ao conhecimento do(s) executado(s),

( A C A L A N T O  C L I N I C A  M E D I C A  L T D A  -  M E ,  C N P J :

01.411.800/0001-68 ), é mandado publicar o presente Edital.

Eu, LUIS NOGUEIRA FILHO, subscrevi, aos 19 de março de 2024.

Assinado Eletronicamente

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

 MARIA DAS GRAÇAS G. OLIVEIRA

Juíza Titular da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010258-85.2024.5.18.0007
AUTOR THAYLAN SOUZA BITTENCOURT

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

RÉU FRANQUEADA IMPACTO LTDA

RÉU GOIANIA COMERCIO DE PECAS E
PNEUS LTDA

RÉU GOIANIA ALINHAMENTO E
BALANCEAMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANQUEADA IMPACTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp): (62) 3222-5073

DESTINATÁRIO: FRANQUEADA IMPACTO LTDA - CNPJ:

15.227.928/0001-80

ENDEREÇO: Endereço desconhecido

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data de Audiência: 15/04/2024 11:10 horas

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 7 v t

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/ 

O (A) Juiz (a) do Trabalho da 7ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

c o n h e c i m e n t o ,  q u e ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e s t e ,  f i c a ( m )

NOTIFICADO(A/S)  o(a/s) reclamado(a/s) FRANQUEADA

IMPACTO LTDA - CNPJ: 15.227.928/0001-80, o(s) qual(is) se

encontra(m) atualmente em lugar incerto e não sabido, nos termos

do artigo 42 do PGC TRT18, para tomar ciência da presente ação,

bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecido ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das
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partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

8  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022;

10 - Ao apresentar a gravação de áudio, cumpre à parte interessada

apresentar a transcrição de inteiro teor de seu conteúdo, com

indicação precisa dos interlocutores e das declarações

sequencialmente atribuídas a cada um, data, local e horário em que

foram produzidas. Com relação à gravação de vídeo, cumpre

também à parte interessada ao menos especificar a data, local e

horário em que foram produzidas, com descrição do que nela se

contém, inclusive de áudio, nos termos acima especificados, para

efeito de prova.

Caso a parte não atenda o acima determinado, a prova será

considerada prejudicada, ressalvada a produção das demais provas

orais pertinentes.

Em caso de impugnação do conteúdo das transcrições

apresentadas pela parte contrária, deverá a parte interessada

apontar especificamente o trecho de divergência com a transcrição

que entende correta, sob pena de se considerar a impugnação

genérica e ineficaz.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

site

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF e

SENHA(solicitar pelo whatsapp 3222-5073).

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a)

FRANQUEADA IMPACTO LTDA, é mandado publicar o presente

Edital.

Elaborado e assinado por HUGO LEONARDO FEITOSA MACEDO,

Servidor, por delegação do Juízo do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

HUGO LEONARDO FEITOSA MACEDO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010564-88.2023.5.18.0007
AUTOR EVALDINA BARBOSA PONTES

ADVOGADO IZIOMAR PRADO AMARAL(OAB:
63883/GO)

RÉU TOTAL EQUIPE ENFERMAGEM
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SENA
RODRIGUES(OAB: 21157/GO)

RÉU TOTAL UTI MEDICINA INTENSIVA
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SENA
RODRIGUES(OAB: 21157/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDINA BARBOSA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

APRESENTAR sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, ou,

tratando-se de CTPS DIGITAL, informar nos autos, ciente de que

decorrido in albis o prazo e não havendo justificativa para a não

apresentação do documento, acarretará no entendimento de que

houve desinteresse relativamente ao cumprimento da obrigação

e eventual multa imposta à parte contrária.
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Goiânia-GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010584-79.2023.5.18.0007
AUTOR OZIEL BALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO AMANDA NUNES GOUVEIA(OAB:
51019/GO)

RÉU RESIDENCIAL VISAGE SUDOESTE

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 58498/GO)

RÉU MARCELLA PEIXOTO XAVIER AIRES

RÉU CARLOS HENRIQUE AIRES
MARQUES DE MORAIS PEIXOTO

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA

RÉU GRILL SUICO BAR E RESTAURANTE
EIRELI

RÉU AIRES ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL BALBINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

APRESENTAR sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, ou,

tratando-se de CTPS DIGITAL, informar nos autos, ciente de que

decorrido in albis o prazo e não havendo justificativa para a não

apresentação do documento, acarretará no entendimento de que

houve desinteresse relativamente ao cumprimento da obrigação

e eventual multa imposta à parte contrária.

Goiânia-GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010856-73.2023.5.18.0007
AUTOR ALEXANDRE IRINEU CARVALHO

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
ARAUJO(OAB: 62319/GO)

RÉU ASSOCIACAO ATLETICA
ANAPOLINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE IRINEU CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

APRESENTAR sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, ou,

tratando-se de CTPS DIGITAL, informar nos autos, ciente de que

decorrido in albis o prazo e não havendo justificativa para a não

apresentação do documento, acarretará no entendimento de que

houve desinteresse relativamente ao cumprimento da obrigação

e eventual multa imposta à parte contrária.

Goiânia-GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010619-73.2022.5.18.0007
AUTOR ADRIEL ALEXANDRE BATISTA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU JC COMERCIO DE CALHAS E
FERRAGENS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 59212/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC COMERCIO DE CALHAS E FERRAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMADO(A):

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

anotar a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

DIGITAL do(a) reclamante com a comprovação nos autos ; e,

cumprir as demais obrigações de fazer determinadas na

sentença/acórdão.

Goiânia-GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011289-14.2022.5.18.0007
AUTOR INGRID GOMES DA COSTA

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

APRESENTAR sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, ou,

tratando-se de CTPS DIGITAL, informar nos autos, ciente de que

decorrido in albis o prazo e não havendo justificativa para a não

apresentação do documento, acarretará no entendimento de que

houve desinteresse relativamente ao cumprimento da obrigação

e eventual multa imposta à parte contrária.

Goiânia-GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011054-13.2023.5.18.0007
AUTOR MATHEUS WILLIANS DA SILVA

ADVOGADO HEBER SANSAO NEVES
TAVARES(OAB: 35751/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS WILLIANS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

APRESENTAR sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, ou,

tratando-se de CTPS DIGITAL, informar nos autos, ciente de que

decorrido in albis o prazo e não havendo justificativa para a não

apresentação do documento, acarretará no entendimento de que

houve desinteresse relativamente ao cumprimento da obrigação

e eventual multa imposta à parte contrária.
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Goiânia-GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010846-63.2022.5.18.0007
AUTOR FELIPE MEDEIROS DE PAIVA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU GLOBALSEG VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE MEDEIROS DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Sendo infrutífera a diligência (mandado de penhora), intime-se a

parte exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios claros e

objetivos ao prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 anos, para os fins do art.

11-A, da CLT, que fica desde já determinado em caso de omissão.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010439-28.2020.5.18.0007
AUTOR FRANCISCO VIDAL CORREIA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

RÉU SUPERMERCADO SUPER NOVE -
EIRELI

RÉU GLAUCIO GOULART DOS SANTOS

RÉU CLEONE GOULART DOS SANTOS

RÉU SUPERMERCADO SUPERGOL LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

YUMI LARA FUGIOKA GOULART
DOS SANTOS

ADVOGADO DANILO ALCANTARA
RODRIGUES(OAB: 51229/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA DE CARNES VM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YUMI LARA FUGIOKA GOULART DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADA / TERCEIRO INTERESSADO

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010119-36.2024.5.18.0007
AUTOR DANIELA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANO FRANCISCO DE
AZEVEDO(OAB: 59212/GO)

RÉU RAPIDOPARK ESTACIONAMENTOS
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON COELHO LOPES(OAB:
24627/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o autor, por seu procurador, intimado da ata de audiência de

ID.8956b30.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARETHA LEMES SANTANA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010073-47.2024.5.18.0007
AUTOR HELIO JUNIOR MOREIRA SANTIAGO

ADVOGADO PAULO RICARDO ALCANFOR ROSA
E SILVA(OAB: 42619/GO)

RÉU 37.658.012 RENATO TAVARES
RIBEIRO GOMES

ADVOGADO STEFANNY LOHANNY AMORIM
FURTUOSO(OAB: 69732/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO JUNIOR MOREIRA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43d30b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que houve opção pelo JUÍZO 100% DIGITAL, incluo

o feito na pauta de audiências de instrução, integralmente

TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 10:00.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada por meio do

aplicativo ZOOM Meetings, usando-se o link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/audiencias7vt.impar (ID: 642 548 5193)

No horário designado para a audiência, as partes, advogados e

testemunhas deverão acessar a sala virtual.

As testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, cabendo à parte interessada encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual, valendo tal procedimento como prova de

convite à testemunha ausente.

Ademais, as partes e as testemunhas deverão estar em em

ambiente silencioso e adequado para a participação na

audiência. 

As testemunhas deverão estar sozinhas, em ambiente adequado

(salas, sentados, por exemplo) , conectadas por meio de

dispositivo diverso do das partes e procuradores, a fim de

preservar a incomunicabilidade e evitar interferências no

depoimento.

A não participação injustificada ou falta de conexão de

áudio/vídeo das partes ou testemunhas na audiência telepresencial

ensejará as sanções previstas na legislação processual.

As partes ficam cientes de que não serão colhidos os

depoimentos pessoais e não serão ouvidas testemunhas que

estejam no interior de veículos, em ambientes públicos, em

obras, exercendo concomitantemente outras atividades, por

exemplo, tendo em vista que a audiência é ato solene. 

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

Dúvidas sobre a audiência: telefone 62 3222-5471 (apenas

WhatsApp).

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010073-47.2024.5.18.0007
AUTOR HELIO JUNIOR MOREIRA SANTIAGO

ADVOGADO PAULO RICARDO ALCANFOR ROSA
E SILVA(OAB: 42619/GO)

RÉU 37.658.012 RENATO TAVARES
RIBEIRO GOMES

ADVOGADO STEFANNY LOHANNY AMORIM
FURTUOSO(OAB: 69732/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 37.658.012 RENATO TAVARES RIBEIRO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b43d30b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que houve opção pelo JUÍZO 100% DIGITAL, incluo

o feito na pauta de audiências de instrução, integralmente

TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 22/05/2024, às 10:00.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada por meio do

aplicativo ZOOM Meetings, usando-se o link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/audiencias7vt.impar (ID: 642 548 5193)

No horário designado para a audiência, as partes, advogados e

testemunhas deverão acessar a sala virtual.

As testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, cabendo à parte interessada encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual, valendo tal procedimento como prova de

convite à testemunha ausente.

Ademais, as partes e as testemunhas deverão estar em em

ambiente silencioso e adequado para a participação na

audiência. 
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As testemunhas deverão estar sozinhas, em ambiente adequado

(salas, sentados, por exemplo) , conectadas por meio de

dispositivo diverso do das partes e procuradores, a fim de

preservar a incomunicabilidade e evitar interferências no

depoimento.

A não participação injustificada ou falta de conexão de

áudio/vídeo das partes ou testemunhas na audiência telepresencial

ensejará as sanções previstas na legislação processual.

As partes ficam cientes de que não serão colhidos os

depoimentos pessoais e não serão ouvidas testemunhas que

estejam no interior de veículos, em ambientes públicos, em

obras, exercendo concomitantemente outras atividades, por

exemplo, tendo em vista que a audiência é ato solene. 

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

Dúvidas sobre a audiência: telefone 62 3222-5471 (apenas

WhatsApp).

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010153-11.2024.5.18.0007
AUTOR GREYCE MIKAELLY ALVES

BARBOSA BRITO

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU TECNOSEG TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREYCE MIKAELLY ALVES BARBOSA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbd7893

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito na pauta de audiências de instrução, a ser realizada

no dia 09/05/2024, às 08:30, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho, na modalidade presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo as suas

testemunhas independentemente de intimação, nos termos do art.

852-H, §2º, da CLT.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010153-11.2024.5.18.0007
AUTOR GREYCE MIKAELLY ALVES

BARBOSA BRITO

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU TECNOSEG TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOSEG TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbd7893

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito na pauta de audiências de instrução, a ser realizada

no dia 09/05/2024, às 08:30, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho, na modalidade presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo as suas

testemunhas independentemente de intimação, nos termos do art.

852-H, §2º, da CLT.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do
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inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010253-63.2024.5.18.0007
AUTOR LUIZ PAULO CASTRO DO AMARAL

SANTANA

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

RÉU SCRITA AZUL - PAPELARIA E
MAGAZINE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE ARAUJO(OAB:
52972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO CASTRO DO AMARAL SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7304ed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da manifestação de oposição ao juízo 100% digital

realizada pelo(a) reclamado(a), determino à Secretaria a retificação

da autuação, bem como, em virtude da necessidade de

readequação de pauta, a redesignação da audiência inicial para o

seguinte dia horário 10/04/2024 09:10 , mantidas as cominações

legais.

Ressalto que a assentada que acontecerá de forma PRESENCIAL,

no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2o andar do

Fórum Trabalhista de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno,

GOIANIA - GO - CEP:74215-901, ficando cientes as partes de que:

1 – Deverão comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhados de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação e/ou em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

3 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

4 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

5 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

6  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

7- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010253-63.2024.5.18.0007
AUTOR LUIZ PAULO CASTRO DO AMARAL

SANTANA

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

RÉU SCRITA AZUL - PAPELARIA E
MAGAZINE LTDA - ME

ADVOGADO MARIA CRISTINA DE ARAUJO(OAB:
52972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCRITA AZUL - PAPELARIA E MAGAZINE LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7304ed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da manifestação de oposição ao juízo 100% digital

realizada pelo(a) reclamado(a), determino à Secretaria a retificação

da autuação, bem como, em virtude da necessidade de

readequação de pauta, a redesignação da audiência inicial para o

seguinte dia horário 10/04/2024 09:10 , mantidas as cominações

legais.

Ressalto que a assentada que acontecerá de forma PRESENCIAL,

no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2o andar do

Fórum Trabalhista de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno,

GOIANIA - GO - CEP:74215-901, ficando cientes as partes de que:

1 – Deverão comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhados de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação e/ou em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

3 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

4 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

5 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

6  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

7- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010341-04.2024.5.18.0007
AUTOR THAINARA BARBOSA BARRETOS

SILVA

ADVOGADO JONATAS OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
62870/GO)

RÉU GOIAS CONECT TELECOM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINARA BARBOSA BARRETOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c18915

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da manifestação da reclamada determino à Secretaria

que proceda à redesignação da audiência inicial para o seguinte dia

horário: 25/04/2024, às 09h40 , mantidas as cominações legais.

Intimem-se as partes através do dje.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010115-96.2024.5.18.0007
AUTOR JOSE JAIRO QUEIROZ SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78732a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Analisando as matérias postas em juízo, tem-se que elas

prescindem da produção de provas orais.

Assim, encerra-se a instrução processual.

Tendo em vista que este processo aguarda inclusão em pauta para

audiência de encerramento de instrução, ficam intimadas as

partes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo nos

presentes autos ou para apresentarem razões finais por memoriais,

no prazo de 5 dias.

Exaurido o prazo, se não houver possibilidade de conciliação ou no

silêncio das partes, o processo será concluso para julgamento.

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010083-91.2024.5.18.0007
AUTOR FABRICIO AGAPITO DOS SANTOS

ADVOGADO Telêmaco Brandão(OAB: 21016/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4faad42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Analisando as matérias postas em juízo, tem-se que elas

prescindem da produção de provas orais.

Assim, encerra-se a instrução processual.

Tendo em vista que este processo aguarda inclusão em pauta para

audiência de encerramento de instrução, ficam intimadas as

partes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo nos

presentes autos ou para apresentarem razões finais por memoriais,

no prazo de 5 dias.

Exaurido o prazo, se não houver possibilidade de conciliação ou no

silêncio das partes, o processo será concluso para julgamento.

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010115-96.2024.5.18.0007
AUTOR JOSE JAIRO QUEIROZ SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAIRO QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78732a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Analisando as matérias postas em juízo, tem-se que elas

prescindem da produção de provas orais.

Assim, encerra-se a instrução processual.

Tendo em vista que este processo aguarda inclusão em pauta para
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audiência de encerramento de instrução, ficam intimadas as

partes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo nos

presentes autos ou para apresentarem razões finais por memoriais,

no prazo de 5 dias.

Exaurido o prazo, se não houver possibilidade de conciliação ou no

silêncio das partes, o processo será concluso para julgamento.

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010083-91.2024.5.18.0007
AUTOR FABRICIO AGAPITO DOS SANTOS

ADVOGADO Telêmaco Brandão(OAB: 21016/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO AGAPITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4faad42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Analisando as matérias postas em juízo, tem-se que elas

prescindem da produção de provas orais.

Assim, encerra-se a instrução processual.

Tendo em vista que este processo aguarda inclusão em pauta para

audiência de encerramento de instrução, ficam intimadas as

partes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo nos

presentes autos ou para apresentarem razões finais por memoriais,

no prazo de 5 dias.

Exaurido o prazo, se não houver possibilidade de conciliação ou no

silêncio das partes, o processo será concluso para julgamento.

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010237-12.2024.5.18.0007
AUTOR MATHEUS DA CONCEICAO

FERNANDES

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RÉU REISA CASA DE PAES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GANDARA
RAMOS(OAB: 41542/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REISA CASA DE PAES E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e52f38f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da manifestação de oposição ao juízo 100% digital

realizada pelo(a) reclamado(a), determino à Secretaria a retificação

da autuação, bem como, em virtude da necessidade de

readequação de pauta, a redesignação da audiência inicial para o

seguinte dia horário 10/04/2024 09:40 , mantidas as cominações

legais.

Ressalto que a assentada que acontecerá de forma PRESENCIAL,

no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2o andar do

Fórum Trabalhista de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno,

GOIANIA - GO - CEP:74215-901, ficando cientes as partes de que:

1 – Deverão comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhados de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação e/ou em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

3 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

4 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte
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reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

5 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

6  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

7- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

Intimem-se e aguarde-se a audiência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010237-12.2024.5.18.0007
AUTOR MATHEUS DA CONCEICAO

FERNANDES

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RÉU REISA CASA DE PAES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE GANDARA
RAMOS(OAB: 41542/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA CONCEICAO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e52f38f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão da manifestação de oposição ao juízo 100% digital

realizada pelo(a) reclamado(a), determino à Secretaria a retificação

da autuação, bem como, em virtude da necessidade de

readequação de pauta, a redesignação da audiência inicial para o

seguinte dia horário 10/04/2024 09:40 , mantidas as cominações

legais.

Ressalto que a assentada que acontecerá de forma PRESENCIAL,

no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2o andar do

Fórum Trabalhista de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno,

GOIANIA - GO - CEP:74215-901, ficando cientes as partes de que:

1 – Deverão comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhados de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação e/ou em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

3 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

4 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

5 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

6  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

7- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).
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Intimem-se e aguarde-se a audiência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010099-45.2024.5.18.0007
AUTOR SABRINA GOMES MODANES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TERRA(OAB: 3736/TO)

RÉU ACAI DO NINJA CAMPINAS LTDA

ADVOGADO TIMOTTEO DE OLIVEIRA(OAB:
34266/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA GOMES MODANES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6647fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que houve opção pelo JUÍZO 100% DIGITAL, incluo

o feito na pauta de audiências de instrução, integralmente

TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 10/05/2024, às 14:15.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada por meio do

aplicativo ZOOM Meetings, usando-se o link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/audiencias7vt.impar (ID: 642 548 5193)

No horário designado para a audiência, as partes, advogados e

testemunhas deverão acessar a sala virtual.

As testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, cabendo à parte interessada encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual, valendo tal procedimento como prova de

convite à testemunha ausente.

Ademais, as partes e as testemunhas deverão estar em em

ambiente fechado, silencioso e adequado para a participação na

audiência. 

As testemunhas deverão estar sozinhas e conectadas por meio

de dispositivo diverso do das partes e procuradores, a fim de

preservar a incomunicabilidade e evitar interferências no

depoimento.

A não participação injustificada ou falta de conexão de

áudio/vídeo das partes ou testemunhas na audiência telepresencial

ensejará as sanções previstas na legislação processual.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

Dúvidas sobre a audiência: telefone 62 3222-5471 (apenas

WhatsApp).

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010099-45.2024.5.18.0007
AUTOR SABRINA GOMES MODANES

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
TERRA(OAB: 3736/TO)

RÉU ACAI DO NINJA CAMPINAS LTDA

ADVOGADO TIMOTTEO DE OLIVEIRA(OAB:
34266/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI DO NINJA CAMPINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6647fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que houve opção pelo JUÍZO 100% DIGITAL, incluo

o feito na pauta de audiências de instrução, integralmente

TELEPRESENCIAL, a ser realizada no dia 10/05/2024, às 14:15.

A sala virtual de audiências poderá ser acessada por meio do

aplicativo ZOOM Meetings, usando-se o link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/audiencias7vt.impar (ID: 642 548 5193)

No horário designado para a audiência, as partes, advogados e

testemunhas deverão acessar a sala virtual.

As testemunhas comparecerão independentemente de
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intimação, cabendo à parte interessada encaminhar-lhes o link de

acesso à sala virtual, valendo tal procedimento como prova de

convite à testemunha ausente.

Ademais, as partes e as testemunhas deverão estar em em

ambiente fechado, silencioso e adequado para a participação na

audiência. 

As testemunhas deverão estar sozinhas e conectadas por meio

de dispositivo diverso do das partes e procuradores, a fim de

preservar a incomunicabilidade e evitar interferências no

depoimento.

A não participação injustificada ou falta de conexão de

áudio/vídeo das partes ou testemunhas na audiência telepresencial

ensejará as sanções previstas na legislação processual.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

Dúvidas sobre a audiência: telefone 62 3222-5471 (apenas

WhatsApp).

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010117-66.2024.5.18.0007
AUTOR SALETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALETE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c621b24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Analisando as matérias postas em juízo, tem-se que elas

prescindem da produção de provas orais.

Assim, encerra-se a instrução processual.

Tendo em vista que este processo aguarda inclusão em pauta para

audiência de encerramento de instrução, ficam intimadas as

partes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo nos

presentes autos ou para apresentarem razões finais por memoriais,

no prazo de 5 dias.

Exaurido o prazo, se não houver possibilidade de conciliação ou no

silêncio das partes, o processo será concluso para julgamento.

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010117-66.2024.5.18.0007
AUTOR SALETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c621b24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Analisando as matérias postas em juízo, tem-se que elas

prescindem da produção de provas orais.

Assim, encerra-se a instrução processual.

Tendo em vista que este processo aguarda inclusão em pauta para

audiência de encerramento de instrução, ficam intimadas as

partes para manifestarem-se sobre a possibilidade de acordo nos

presentes autos ou para apresentarem razões finais por memoriais,

no prazo de 5 dias.

Exaurido o prazo, se não houver possibilidade de conciliação ou no
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silêncio das partes, o processo será concluso para julgamento.

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010111-59.2024.5.18.0007
AUTOR EDSON RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU W2 SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARIELLE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
63031/GO)

RÉU W2 MANUTENCOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO MARIELLE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
63031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RAMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03ed4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que este processo é conexo com o ATOrd 0011455-

12.2023.5.18.0007, ambos deverão ser instruídos juntos.

Sendo assim incluo o feito na pauta de audiências de instrução, a

ser realizada no dia 09/04/2024, às 09:16, na sala de audiências da

7ª Vara do Trabalho, na modalidade presencial, uma vez que o

processo 0011455-12.2023.5.18.0007 não tramita pelo Juízo 100%

Digital.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo as suas

testemunhas independentemente de intimação, nos termos do art.

852-H, §2º, da CLT.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010111-59.2024.5.18.0007
AUTOR EDSON RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU W2 SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO MARIELLE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
63031/GO)

RÉU W2 MANUTENCOES INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO MARIELLE OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
63031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W2 MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

  - W2 SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03ed4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que este processo é conexo com o ATOrd 0011455-

12.2023.5.18.0007, ambos deverão ser instruídos juntos.

Sendo assim incluo o feito na pauta de audiências de instrução, a

ser realizada no dia 09/04/2024, às 09:16, na sala de audiências da

7ª Vara do Trabalho, na modalidade presencial, uma vez que o

processo 0011455-12.2023.5.18.0007 não tramita pelo Juízo 100%

Digital.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo as suas

testemunhas independentemente de intimação, nos termos do art.

852-H, §2º, da CLT.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0011164-56.2016.5.18.0007
EXEQUENTE FREDERICK MACEDO DE PAULA

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO WARLEY MORAES GARCIA(OAB:
22180/GO)

EXECUTADO MARIA RITA DE SOUZA
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ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

ADVOGADO MARIANE MENZOTI(OAB: 28458/BA)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRYGO VINICIUS
MESQUITA(OAB: 20147/GO)

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

EXECUTADO ESTILY TELECOMUNICACAO LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

ADVOGADO MARIANE MENZOTI(OAB: 28458/BA)

EXECUTADO WR TELECOMUNICACAO - EIRELI -
ME

ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

ADVOGADO MARIANE MENZOTI(OAB: 28458/BA)

EXECUTADO RODRIGO MENZOTI

ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Cartório de Registro de Imóveis de
Uberlândia /MG

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN CATEGORY
DISTRIBUIDOR LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Estadual de Trânsito de
Goiás -DETRAN/GO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTILY TELECOMUNICACAO LTDA - ME

  - MARIA RITA DE SOUZA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - RODRIGO MENZOTI

  - WR TELECOMUNICACAO - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f001233

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo inserto na petição de ID 57fdd14, como nela se

contém, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

As contribuições previdenciária e as custas processuais ficam a

cargo da reclamada.

Vejo que o acordo já foi cumprido (vide comprovantes de ID.

b0cfba9).

Assim, determino remessa dos autos a Secretaria de Cálculos

Judic ia is,  para adequação da conta,  observando-se a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na sentença e o valor objeto de acordo (OJ -

SDI1 376).

Com o retorno dos autos da Secretaria de Cálculos, intimem-se os

executados, por seus procuradores, para, no prazo de 10 dias,

comprovar nos autos o depósito do montante devido a título de

custas e contribuições previdenciárias, sob pena de prosseguimento

da execução.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior ao montante (R$40.000,00) fixado pela Portaria nº 47 de

07/07/2023 do Ministério da Fazenda, publicada no Diário Oficial da

União em 13 de dezembro de 2013, deixo de determinar a

intimação da União.

ACORDO HOMOLOGADO.

Comprovado nos autos o depósito do montante devido

(contribuições previdenciárias e das custas processuais),

providencie a Secretaria o recolhimento.

Feito, junte-se aos autos os comprovantes de inexistência de

valores em conta judicial junto a CEF e BB.

Após, retornem os autos conclusos para proferir sentença de

extinção da execução.

Ficam as partes cientes, na pessoa de seus procuradores.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0011164-56.2016.5.18.0007
EXEQUENTE FREDERICK MACEDO DE PAULA

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO WARLEY MORAES GARCIA(OAB:
22180/GO)

EXECUTADO MARIA RITA DE SOUZA

ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

ADVOGADO MARIANE MENZOTI(OAB: 28458/BA)

EXECUTADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RODRYGO VINICIUS
MESQUITA(OAB: 20147/GO)

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

EXECUTADO ESTILY TELECOMUNICACAO LTDA -
ME

ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

ADVOGADO MARIANE MENZOTI(OAB: 28458/BA)

EXECUTADO WR TELECOMUNICACAO - EIRELI -
ME

ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

ADVOGADO MARIANE MENZOTI(OAB: 28458/BA)

EXECUTADO RODRIGO MENZOTI

ADVOGADO FRANCO DE VELASCO E
SILVA(OAB: 21453/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Cartório de Registro de Imóveis de
Uberlândia /MG

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN CATEGORY
DISTRIBUIDOR LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

Departamento Estadual de Trânsito de
Goiás -DETRAN/GO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB: 107414/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara Empresarial da Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICK MACEDO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f001233

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo o acordo inserto na petição de ID 57fdd14, como nela se

contém, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

As contribuições previdenciária e as custas processuais ficam a

cargo da reclamada.

Vejo que o acordo já foi cumprido (vide comprovantes de ID.

b0cfba9).

Assim, determino remessa dos autos a Secretaria de Cálculos

Judic ia is,  para adequação da conta,  observando-se a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na sentença e o valor objeto de acordo (OJ -

SDI1 376).

Com o retorno dos autos da Secretaria de Cálculos, intimem-se os

executados, por seus procuradores, para, no prazo de 10 dias,

comprovar nos autos o depósito do montante devido a título de

custas e contribuições previdenciárias, sob pena de prosseguimento

da execução.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias é

inferior ao montante (R$40.000,00) fixado pela Portaria nº 47 de

07/07/2023 do Ministério da Fazenda, publicada no Diário Oficial da

União em 13 de dezembro de 2013, deixo de determinar a

intimação da União.

ACORDO HOMOLOGADO.

Comprovado nos autos o depósito do montante devido

(contribuições previdenciárias e das custas processuais),

providencie a Secretaria o recolhimento.

Feito, junte-se aos autos os comprovantes de inexistência de

valores em conta judicial junto a CEF e BB.

Após, retornem os autos conclusos para proferir sentença de

extinção da execução.

Ficam as partes cientes, na pessoa de seus procuradores.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011890-30.2016.5.18.0007
AUTOR JANAINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

RÉU AGENCIA BRASIL CENTRAL

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

ADVOGADO GISELE DE MELO(OAB: 20911/GO)

ADVOGADO MILVIA DE ALCANTARA
GUIMARAES(OAB: 22226/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA
DA MESA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

RÉU CENTRO DE DIAGNOSTICO NOVA
ERA S/S LTDA - ME

PERITO AMELIA CRISTINA DA ROCHA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA DA MESA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO:

À RECLAMADA CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA DA MESA:

Fica a devedora supra intimada para ciência da manifestação da

reclamante sobre seu pedido de parcelamento da dívida. Prazo de 5

dias para resposta, findo os quais será presumida a concordância.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

IVANEY PAIXAO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010219-88.2024.5.18.0007
AUTOR C.M.S.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA SILVA(OAB:
48855/GO)

RÉU S.D.T.S.F.

ADVOGADO WANDER DE ALMEIDA LOURENCO
FILHO(OAB: 49269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - C.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d693b66.

Processo Nº ATOrd-0010219-88.2024.5.18.0007
AUTOR C.M.S.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA SILVA(OAB:
48855/GO)

RÉU S.D.T.S.F.

ADVOGADO WANDER DE ALMEIDA LOURENCO
FILHO(OAB: 49269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.T.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d693b66.

Processo Nº ATOrd-0010017-48.2023.5.18.0007
AUTOR MARIA DE FATIMA TELLES ALVES

ADVOGADO JANICLEIA SILVA DE SOUSA(OAB:
32771/GO)

ADVOGADO VITOR PESSOA LOUREIRO DE
MORAIS(OAB: 38341/GO)

ADVOGADO DIEGO FERREIRA FREITAS(OAB:
31389/GO)

RÉU FUNDACAO BANCO DE OLHOS DE
GOIAS

ADVOGADO ALMIR FERNANDES DE SOUZA
NETO(OAB: 43254/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA TELLES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 487361e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A reclamante, em sua petição de id abfd561, manifesta que a

reclamada não cumpriu o acordo quanto aos depósitos de FGTS e

multa de 40%. Requereu, assim, aplicação da multa prevista pelo

descumprimento e execução dos valores devidos, bem como

requereu a expedição de alvará para levantamento do FGTS

depositado.

Intimada, a executada nada manifestou.

Pois bem.

A despeito da análise sobre o cumprimento de depósitos da

integralidade do FGTS devido, verifico que houve depósitos no

período do acordo. Sendo assim, primeiramente, expeça a

Secretaria o respectivo alvará para levantamento dos valores

constantes na conta vinculada da empregada.

Ressalto que o levantamento fica condicionado À NÃO OPÇÃO do

trabalhador ao saque-aniversário do FGTS, nos termos da Lei

19.932 de 11 de dezembro de 2019, devendo a informação constar

no alvará. Providencie a Secretaria.

Quanto ao alegado descumprimento, determino a remessa dos

autos à Secretaria de Cálculos Judiciais (SGJ) para que aquele

Setor, primeiramente, verifique se os depósitos havidos estão em

desacordo com o transacionado pelas partes nos termos da ata de

audiência de id d110611. Configurado o descumprimento,

providencie a apuração dos valores a serem executados a título de

FGTS, sem prejuízo da multa prevista na ata (R$ 250,00).

Com o retorno, vista às partes pelo prazo de 8 dias.

Não havendo impugnação, façam-se os autos conclusos para

homologação.

Por outro lado, não sendo verificado descumprimento, façam-se os

autos conclusos para sentença geral de extinção.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010017-48.2023.5.18.0007
AUTOR MARIA DE FATIMA TELLES ALVES

ADVOGADO JANICLEIA SILVA DE SOUSA(OAB:
32771/GO)

ADVOGADO VITOR PESSOA LOUREIRO DE
MORAIS(OAB: 38341/GO)

ADVOGADO DIEGO FERREIRA FREITAS(OAB:
31389/GO)

RÉU FUNDACAO BANCO DE OLHOS DE
GOIAS

ADVOGADO ALMIR FERNANDES DE SOUZA
NETO(OAB: 43254/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO BANCO DE OLHOS DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 487361e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A reclamante, em sua petição de id abfd561, manifesta que a

reclamada não cumpriu o acordo quanto aos depósitos de FGTS e

multa de 40%. Requereu, assim, aplicação da multa prevista pelo

descumprimento e execução dos valores devidos, bem como

requereu a expedição de alvará para levantamento do FGTS

depositado.

Intimada, a executada nada manifestou.
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Pois bem.

A despeito da análise sobre o cumprimento de depósitos da

integralidade do FGTS devido, verifico que houve depósitos no

período do acordo. Sendo assim, primeiramente, expeça a

Secretaria o respectivo alvará para levantamento dos valores

constantes na conta vinculada da empregada.

Ressalto que o levantamento fica condicionado À NÃO OPÇÃO do

trabalhador ao saque-aniversário do FGTS, nos termos da Lei

19.932 de 11 de dezembro de 2019, devendo a informação constar

no alvará. Providencie a Secretaria.

Quanto ao alegado descumprimento, determino a remessa dos

autos à Secretaria de Cálculos Judiciais (SGJ) para que aquele

Setor, primeiramente, verifique se os depósitos havidos estão em

desacordo com o transacionado pelas partes nos termos da ata de

audiência de id d110611. Configurado o descumprimento,

providencie a apuração dos valores a serem executados a título de

FGTS, sem prejuízo da multa prevista na ata (R$ 250,00).

Com o retorno, vista às partes pelo prazo de 8 dias.

Não havendo impugnação, façam-se os autos conclusos para

homologação.

Por outro lado, não sendo verificado descumprimento, façam-se os

autos conclusos para sentença geral de extinção.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011619-84.2017.5.18.0007
AUTOR JANIO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

ADVOGADO ARISTEU JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 7987/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO CESAR DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cf0f9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A reclamada requereu o desarquivamento dos autos, juntando

comprovantes de preenchimento e envio de GFIP relativa ao

recolhimento previdenciário havido nos autos. Requereu, com isso,

a expedição de ofício à Receita Federal comunicando o

cumprimento da determinação referente à apresentação de GFIP,

de modo a regularizar sua situação perante aquele órgão.

No entanto, verificada divergência entre as informações trazidas aos

autos pela reclamada (id 6389f6d e anexos) e o valor recolhido a

título de contribuição previdenciária nos autos, conforme id's

d87cec8 e 279e4e4, esta foi intimada a esclarecer a inconsistência,

porém permaneceu silente.

Diante disso, não se verificando o cumprimento no tocante, deixo de

determinar a expedição do ofício conforme requerido. À Reclamada,

contudo, reserva-se o direito de oportunamente prestar os

esclarecimentos ou regularizar a situação comprovando seu devido

cumprimento.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011039-78.2022.5.18.0007
EXEQUENTE ALISSON BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO DIOGO DE FIGUEIREDO
LOPES(OAB: 33842/GO)

EXECUTADO FERNANDO REZENDE FAGUNDES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO MARGARET REZENDE FAGUNDES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO CHOPERIA E RESTAURANTE
PINGUIM DE GOIANIA LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO CHOPERIA PINGUIM EIRELI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO CHOPERIA E RESTAURANTE
FLAMINGO LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da331f

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Intimada para indicar meios claros e objetivos ao prosseguimento

da execução, a exequente a atualização dos cálculos e expedição

de mandado de penhora no rosto dos autos da ACC-0010680-

61.2013.5.18.0002, uma vez que a executada MARGARET

REZENDE FAGUNDES possui créditos a receber naqueles autos.

Pois bem.

Em consulta àqueles autos, verifico, conforme despacho juntado

nestes sob id 2238c45, que já foram solicitadas penhoras no rosto

daqueles autos por outros Juízos, quais sejam 8ª Vara do Trabalho

de Goiânia (processo:0010441-58.2021.5.18.0008) e 13ª Vara do

Trabalho de Goiânia (Processo: 0011181-98.2021.5.18.0013),

ambas as causas patrocinadas pelo procurador do exequente dos

presentes autos. As penhoras já requeridas ultrapassam o valor do

crédito da executada.

Diante disso, verifico que a medida pretendida se demonstra inócua.

Assim, renovo a intimação do exequente, via de seu advogado,

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios claros e objetivos ao

prosseguimento da execução ou requerer o que entender de direito,

sob pena de arquivamento provisório dos autos, por 01 ano e 10

meses, para os fins do art. 11-A, da CLT, que fica desde já

determinado em caso de omissão.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011039-78.2022.5.18.0007
EXEQUENTE ALISSON BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO DIOGO DE FIGUEIREDO
LOPES(OAB: 33842/GO)

EXECUTADO FERNANDO REZENDE FAGUNDES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO MARGARET REZENDE FAGUNDES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO CHOPERIA E RESTAURANTE
PINGUIM DE GOIANIA LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO CHOPERIA PINGUIM EIRELI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO CHOPERIA E RESTAURANTE
FLAMINGO LTDA - EPP

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOPERIA E RESTAURANTE FLAMINGO LTDA - EPP

  - CHOPERIA E RESTAURANTE PINGUIM DE GOIANIA LTDA -
EPP

  - CHOPERIA PINGUIM EIRELI

  - FERNANDO REZENDE FAGUNDES

  - MARGARET REZENDE FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0da331f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intimada para indicar meios claros e objetivos ao prosseguimento

da execução, a exequente a atualização dos cálculos e expedição

de mandado de penhora no rosto dos autos da ACC-0010680-

61.2013.5.18.0002, uma vez que a executada MARGARET

REZENDE FAGUNDES possui créditos a receber naqueles autos.

Pois bem.

Em consulta àqueles autos, verifico, conforme despacho juntado

nestes sob id 2238c45, que já foram solicitadas penhoras no rosto

daqueles autos por outros Juízos, quais sejam 8ª Vara do Trabalho

de Goiânia (processo:0010441-58.2021.5.18.0008) e 13ª Vara do

Trabalho de Goiânia (Processo: 0011181-98.2021.5.18.0013),

ambas as causas patrocinadas pelo procurador do exequente dos

presentes autos. As penhoras já requeridas ultrapassam o valor do

crédito da executada.

Diante disso, verifico que a medida pretendida se demonstra inócua.

Assim, renovo a intimação do exequente, via de seu advogado,

para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios claros e objetivos ao

prosseguimento da execução ou requerer o que entender de direito,

sob pena de arquivamento provisório dos autos, por 01 ano e 10

meses, para os fins do art. 11-A, da CLT, que fica desde já

determinado em caso de omissão.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011619-84.2017.5.18.0007
AUTOR JANIO CESAR DE ALMEIDA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

ADVOGADO ARISTEU JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 7987/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cf0f9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A reclamada requereu o desarquivamento dos autos, juntando

comprovantes de preenchimento e envio de GFIP relativa ao

recolhimento previdenciário havido nos autos. Requereu, com isso,

a expedição de ofício à Receita Federal comunicando o

cumprimento da determinação referente à apresentação de GFIP,

de modo a regularizar sua situação perante aquele órgão.

No entanto, verificada divergência entre as informações trazidas aos

autos pela reclamada (id 6389f6d e anexos) e o valor recolhido a

título de contribuição previdenciária nos autos, conforme id's

d87cec8 e 279e4e4, esta foi intimada a esclarecer a inconsistência,

porém permaneceu silente.

Diante disso, não se verificando o cumprimento no tocante, deixo de

determinar a expedição do ofício conforme requerido. À Reclamada,

contudo, reserva-se o direito de oportunamente prestar os

esclarecimentos ou regularizar a situação comprovando seu devido

cumprimento.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010295-93.2016.5.18.0007
AUTOR ARIVELTO JOSE BORGES

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

RÉU NINFA CARLOS DA SILVA

RÉU E C DA SILVA FORTALEZA - EIRELI

RÉU MARIA NEUMA FERREIRA LIMA

RÉU REGINA CELIA ROCHA DA SILVA

RÉU NINFA CARLOS DA SILVA

RÉU HOTEL FORTALEZA PRIME LTDA -
EPP

RÉU GRAN FORTALEZA HOTEL LTDA -
ME

RÉU EDNALDO CARLOS DA SILVA

RÉU SHOPPING PORTAL DA MODA LTDA

RÉU MARIA NEUMA FERREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVELTO JOSE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e01e49

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em atenção ao quanto requerido por meio da petição de ID.

7effe82, diga a credora, em 10 dias, de forma concreta e objetiva o

que pretende com as diligências requeridas na referida petição,

posto que esse juízo já efetuou inúmeras diligências objetivando

tornar a execução frutífera e entendo que a mera repetição de atos

não contribuirá para sua efetividade, ciente de que sua inércia

acarretará a remessa dos autos ao arquivo provisório por 2 anos,

para os fins do art. 11-A da CLT, que fica desde já determinado

para o caso de inércia.

MAD

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011061-05.2023.5.18.0007
AUTOR FABIO CURADO RORIZ

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CURADO RORIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 337285a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não cumpriu a determinação

anterior (despacho ID. 205e310) quanto à qualificação da

testemunha Pedro Henrique Caetano Fonseca, esclareço que

somente serão ouvidas as testemunhas que comparecerem

espontaneamente à audiência de instrução.

Ficam, ainda, cientes as partes de que a audiência não será
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redesignada em caso de ausência da referida testemunha.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores.

als

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010835-39.2019.5.18.0007
AUTOR ANTONIO CARLOS COELHO

NOLETO

ADVOGADO MURILO CANDIDO VIEIRA
NUNES(OAB: 39259/GO)

RÉU PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA

ADVOGADO PEDRO LUCAS FERRARI(OAB:
60126/GO)

ADVOGADO EDSON FERRARI FILHO(OAB:
59832/GO)

ADVOGADO ADRIANA MARLA ELIAS DA
CUNHA(OAB: 62066/GO)

ADVOGADO FRANCIELLE MODENA(OAB:
45062/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS COELHO NOLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e469c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes celebraram acordo, nos termos da ata de audiência de id

3417921.

As partes, nas petições de id's db34516 e e4573ed, apresentaram

aditamento aos termos do acordo, convencionando a suspensão de

todos os atos executórios, mantendo-se somente a inclusão no

BNDT até o integral cumprimento do acordo.

Concordaram ainda em adiar a data de cumprimento da "1ª parcela"

(parcela de vencimento em 11/03/2024, inclusive de depósito de

FGTS), condicionando-a à liberação do valor constrito pela 14ª Vara

do Trabalho de Goiânia nos autos da reclamatória de nº 0010956-

46.2019.5.18.0014, argumentando que a executada está em

tratativas de acordo também naqueles autos e que, tão logo haja a

avença, o valor será transferido a este Juízo. Requerem a imediata

liberação do valor ao exequente quando houver sido transferido,

sendo que este procederá ao recolhimento do FGTS.

Considerando a manifestação de concordância de ambas as partes

aos novos termos apresentados, homologo o aditamento da

conciliação conforme descritos pelas partes, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Considerando os termos do adendo, determino que o exequente

comprove o devido recolhimento do FGTS e multa de 40% na conta

vinculada, no prazo de 10 dias a contar da liberação do valor pelo

Juízo, ocasião em que será intimado para ciência.

Levantem-se os convênios (SISBAJUD, RENAJUD, CNIB)

registrados em nome da executada, exceto BNDT.

Outrossim, expeça-se o alvará de liberação do valor depositado em

conta judicial nos autos, conforme determinado no termo de

conciliação. Providencie a Secretaria.

Após o valor referido no aditivo ser transferido para este Juízo pela

14ª Vara do Trabalho de Goiânia, expeça-se também o respectivo

alvará.

Ademais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Ciência às partes.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011061-05.2023.5.18.0007
AUTOR FABIO CURADO RORIZ

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 337285a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não cumpriu a determinação

anterior (despacho ID. 205e310) quanto à qualificação da

testemunha Pedro Henrique Caetano Fonseca, esclareço que

somente serão ouvidas as testemunhas que comparecerem

espontaneamente à audiência de instrução.

Ficam, ainda, cientes as partes de que a audiência não será

redesignada em caso de ausência da referida testemunha.
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Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores.

als

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010835-39.2019.5.18.0007
AUTOR ANTONIO CARLOS COELHO

NOLETO

ADVOGADO MURILO CANDIDO VIEIRA
NUNES(OAB: 39259/GO)

RÉU PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA

ADVOGADO PEDRO LUCAS FERRARI(OAB:
60126/GO)

ADVOGADO EDSON FERRARI FILHO(OAB:
59832/GO)

ADVOGADO ADRIANA MARLA ELIAS DA
CUNHA(OAB: 62066/GO)

ADVOGADO FRANCIELLE MODENA(OAB:
45062/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e469c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes celebraram acordo, nos termos da ata de audiência de id

3417921.

As partes, nas petições de id's db34516 e e4573ed, apresentaram

aditamento aos termos do acordo, convencionando a suspensão de

todos os atos executórios, mantendo-se somente a inclusão no

BNDT até o integral cumprimento do acordo.

Concordaram ainda em adiar a data de cumprimento da "1ª parcela"

(parcela de vencimento em 11/03/2024, inclusive de depósito de

FGTS), condicionando-a à liberação do valor constrito pela 14ª Vara

do Trabalho de Goiânia nos autos da reclamatória de nº 0010956-

46.2019.5.18.0014, argumentando que a executada está em

tratativas de acordo também naqueles autos e que, tão logo haja a

avença, o valor será transferido a este Juízo. Requerem a imediata

liberação do valor ao exequente quando houver sido transferido,

sendo que este procederá ao recolhimento do FGTS.

Considerando a manifestação de concordância de ambas as partes

aos novos termos apresentados, homologo o aditamento da

conciliação conforme descritos pelas partes, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Considerando os termos do adendo, determino que o exequente

comprove o devido recolhimento do FGTS e multa de 40% na conta

vinculada, no prazo de 10 dias a contar da liberação do valor pelo

Juízo, ocasião em que será intimado para ciência.

Levantem-se os convênios (SISBAJUD, RENAJUD, CNIB)

registrados em nome da executada, exceto BNDT.

Outrossim, expeça-se o alvará de liberação do valor depositado em

conta judicial nos autos, conforme determinado no termo de

conciliação. Providencie a Secretaria.

Após o valor referido no aditivo ser transferido para este Juízo pela

14ª Vara do Trabalho de Goiânia, expeça-se também o respectivo

alvará.

Ademais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Ciência às partes.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010219-88.2024.5.18.0007
AUTOR C.M.S.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA SILVA(OAB:
48855/GO)

RÉU S.D.T.S.F.

ADVOGADO WANDER DE ALMEIDA LOURENCO
FILHO(OAB: 49269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eea9732.

Processo Nº ATOrd-0010219-88.2024.5.18.0007
AUTOR C.M.S.

ADVOGADO LUCAS ANTONIO DA SILVA(OAB:
48855/GO)

RÉU S.D.T.S.F.

ADVOGADO WANDER DE ALMEIDA LOURENCO
FILHO(OAB: 49269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.T.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d504d09.

Processo Nº ATSum-0011153-32.2013.5.18.0007
AUTOR DANIELLY PENHA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA MARTINS DE ARAUJO DE
FARIA(OAB: 6748/GO)

RÉU GRAFICA E EDITORA REVENDA
PRINT LTDA - ME

RÉU PEDRO ALCANTARA FERNANDES
DE CARVALHO

RÉU CESAR DE ALCANTARA
FERNANDES CARVALHO
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RÉU GRAFICA E EDITORA ALIANCA -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLY PENHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d292b43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos

Observo que a presente execução vem se arrastando há vários

anos sem sucesso, a despeito do esgotamento das medidas que

cumpria a este Juízo adotar no intuito de localizar bens dos

devedores passíveis de constrição.

É certo que o processo não deve ter seu curso prolongado,

eternizado, uma vez que atenta contra a economia processual e

estabilidade jurídico-social.

Ademais, não se pode olvidar que tal delonga gera ônus

desnecessário ao Poder Judiciário.

Mesmo antes da Reforma Trabalhista, que acrescentou o art. 11-A

à CLT, a prescrição intercorrente já era admitida no processo do

trabalho em razão da Súmula 327 do Supremo Tribunal Federal.

No caso, verifico que em 17.04.2018, a credora foi intimada para "...

no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório e início da

contagem do prazo de prescrição intercorrente (2 anos), nos termos

do art. 11-A, caput e par. 1º, da CLT (acrescentado pela Lei

13.467/17)."

A exequente, nada obstante regularmente intimada, não se

manifestou. Então, a execução foi arquivada provisoriamente em

26.04.2018.

Desse modo, é forçoso reconhecer que a execução trabalhista

permaneceu paralisada por mais de cinco anos após a intimação do

exequente para fornecer diretrizes, o que atrai a aplicação da

prescrição intercorrente.

Por tais razões, com fulcro no art. 11-A da CLT, declaro, de ofício, a

ocorrência da prescrição intercorrente e, por conseguinte, extingo a

execução.

Fica a credora intimada, por seu procurador. Prazo e fins

legais.

Não havendo insurgência, determino o cancelamento/exclusão das

restrições inseridas por meio do sistema RENAJUD, bem como

providencie a Secretaria a juntada aos autos de comprovantes de

inexistência de numerário em contas judiciais na CEF e BB.

Feito, arquivem-se os autos com observância das formalidades

legais.

JSC

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010861-32.2022.5.18.0007
REQUERENTES EVANDRO PEREIRA

ADVOGADO LARISSA BORGES
GUIMARAES(OAB: 46761/GO)

REQUERENTES CALDAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2404a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Nos termos da fundamentação acima, extingo o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, sem resolução de

mérito, com fulcro no art. 485, I, do Código de Processo Civil.

Fica o exequente intimado da decisão e também para, no prazo de

10 dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução

, sob pena de arquivamento provisório dos autos, por 02 anos, para

os fins do art. 11-A, da CLT, que fica desde já determinado em caso

de omissão.

MAD

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010446-88.2018.5.18.0007
AUTOR WANDERSON DE LIMA

NEPOMUCENO

ADVOGADO OTAVIO BATISTA CARNEIRO(OAB:
8707/GO)

RÉU JOSE LUCELIO RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)

ADVOGADO ROSILENE MARTINS DA SILVA(OAB:
29666/GO)

RÉU CLAUDIA APARECIDA FERREIRA
80858325187

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)
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ADVOGADO ROSILENE MARTINS DA SILVA(OAB:
29666/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURA EDUARDA FERREIRA
SANDES 06346598120

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUCELIO RIBEIRO DE SOUSA
62575082153

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DE LIMA NEPOMUCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010331-57.2024.5.18.0007
REQUERENTES VITOR CAMPOS VIEIRA

ADVOGADO PABLO DIEGO DAL PRA DE
SOUZA(OAB: 58397/GO)

ADVOGADO CORBY EDUARDO PEREIRA
BORBA(OAB: 55988/GO)

REQUERENTES BELA VIDA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO IGOR LESSA DA
SILVA(OAB: 60258-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR CAMPOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9044c15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, e nos termos da fundamentação que integra

este dispositivo para todos os fins, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelas partes.

Fixo as custas no importe de R$ 72,00, tendo em vista o valor dado

à causa, a serem suportadas pela requerente BELA VIDA

RESIDENCIAL LTDA .

Intimem-se.

ALS

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010331-57.2024.5.18.0007
REQUERENTES VITOR CAMPOS VIEIRA

ADVOGADO PABLO DIEGO DAL PRA DE
SOUZA(OAB: 58397/GO)

ADVOGADO CORBY EDUARDO PEREIRA
BORBA(OAB: 55988/GO)

REQUERENTES BELA VIDA RESIDENCIAL LTDA

ADVOGADO FRANCISCO IGOR LESSA DA
SILVA(OAB: 60258-A/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA VIDA RESIDENCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9044c15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por todo o exposto, e nos termos da fundamentação que integra

este dispositivo para todos os fins, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados pelas partes.

Fixo as custas no importe de R$ 72,00, tendo em vista o valor dado

à causa, a serem suportadas pela requerente BELA VIDA

RESIDENCIAL LTDA .

Intimem-se.

ALS

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0011571-18.2023.5.18.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU CASA DE CARNE 3 IRMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d51497

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, homologo, o requerimento de desistência formulado pela

parte autora, extinguindo o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$38,39, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$ 1.919,58), devendo ser

recolhidas no prazo legal, sob peba de execução.

Intime-se a parte autora, por seu procurador.

Transitada em julgado, ARQUIVEM-SE os autos.

ALS

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010185-16.2024.5.18.0007
AUTOR MANOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU MARCA CONSTRUCOES LTDA

RÉU SPE SOLAR DAS CAMELIAS
INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1333110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, resolvo EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO a ação, nos moldes do art. 852-B, §1º, da CLT, nos termos

da fundamentação supra.

Custas, no importe de R$ 226,53, calculadas tendo como referência

o valor atribuído à causa, qual seja, R$ R$ 11.326,31, pela parte

reclamante, cujo recolhimento fica dispensada, eis que lhe defiro os

benefícios da assistência gratuita na forma da lei (art. 790, §3º da

CLT).

RETIRE-SE o feito da pauta de audiências.

Fica a parte reclamante intimada, por intermédio de seu procurador,

via DJE.

Intime-se a 2ª reclamada, via postal.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe.

ALS

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010051-86.2024.5.18.0007
AUTOR KLEITON ROBERTO GONCALVES

PORFIRIO

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

RÉU SOLUCAO SERVICOS
PRESTACIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEITON ROBERTO GONCALVES PORFIRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30affea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, resolvo EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO a ação, nos moldes do art. 852-B, §1º, da CLT, nos termos

da fundamentação supra.

Custas, no importe de R$ 453,68, calculadas tendo como referência

o valor atribuído à causa, qual seja, R$ R$ 22.683,84, pela parte

reclamante, cujo recolhimento fica dispensada, eis que lhe defiro os

benefícios da assistência gratuita na forma da lei (art. 790, §3º da

CLT).

RETIRE-SE o feito da pauta de audiências.

Fica intimada a parte reclamante, por intermédio de seu procurador,

via DJE.

Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as

cautelas de praxe.

ALS

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012044-82.2015.5.18.0007
AUTOR VANIA VIEIRA BARROS
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ADVOGADO PAULO EDUARDO MORAIS
XAVIER(OAB: 104671/MG)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO ALCIDES NEY JOSE GOMES(OAB:
8659/MS)

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO TASSIA CHRISTINA BORGES
GOMES DE ARRUDA(OAB:
17521/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA VIEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011226-23.2021.5.18.0007
EXEQUENTE RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI(OAB: 31540/GO)

EXECUTADO POTENCIA MEDICOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

ADVOGADO DAIANE MARCELA ROMAO(OAB:
34852/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

EXECUTADO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 RECLAMANTE

Vistas do  AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000046-25.2012.5.18.0007
AUTOR JOSE SOARES GOMES

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA POLIDORI
LIMA(OAB: 461426/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS PASSOS PINHO(OAB:
404499/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
FAUSTINO(OAB: 21018/GO)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO BRUNA JACOB FALEIRO
LISBOA(OAB: 44032/GO)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RÉU TRANSGRANDO TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SETE RAPIDO DESCARGA LTDA -
ME

RÉU SOLUCAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPAULO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000046-25.2012.5.18.0007
AUTOR JOSE SOARES GOMES

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA POLIDORI
LIMA(OAB: 461426/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS PASSOS PINHO(OAB:
404499/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
FAUSTINO(OAB: 21018/GO)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO BRUNA JACOB FALEIRO
LISBOA(OAB: 44032/GO)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RÉU TRANSGRANDO TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SETE RAPIDO DESCARGA LTDA -
ME

RÉU SOLUCAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHENA LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000046-25.2012.5.18.0007

AUTOR JOSE SOARES GOMES

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA POLIDORI
LIMA(OAB: 461426/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS PASSOS PINHO(OAB:
404499/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
FAUSTINO(OAB: 21018/GO)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO BRUNA JACOB FALEIRO
LISBOA(OAB: 44032/GO)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RÉU TRANSGRANDO TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SETE RAPIDO DESCARGA LTDA -
ME

RÉU SOLUCAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCAO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000046-25.2012.5.18.0007
AUTOR JOSE SOARES GOMES

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA POLIDORI
LIMA(OAB: 461426/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS PASSOS PINHO(OAB:
404499/SP)
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ADVOGADO FERNANDO MARQUES
FAUSTINO(OAB: 21018/GO)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO BRUNA JACOB FALEIRO
LISBOA(OAB: 44032/GO)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RÉU TRANSGRANDO TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SETE RAPIDO DESCARGA LTDA -
ME

RÉU SOLUCAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GUILHERME SCHNOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000046-25.2012.5.18.0007
AUTOR JOSE SOARES GOMES

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA POLIDORI
LIMA(OAB: 461426/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS PASSOS PINHO(OAB:
404499/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
FAUSTINO(OAB: 21018/GO)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO BRUNA JACOB FALEIRO
LISBOA(OAB: 44032/GO)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RÉU TRANSGRANDO TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SETE RAPIDO DESCARGA LTDA -
ME

RÉU SOLUCAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000046-25.2012.5.18.0007
AUTOR JOSE SOARES GOMES

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA POLIDORI
LIMA(OAB: 461426/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS PASSOS PINHO(OAB:
404499/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
FAUSTINO(OAB: 21018/GO)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO BRUNA JACOB FALEIRO
LISBOA(OAB: 44032/GO)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RÉU TRANSGRANDO TRANSPORTES
LTDA - EPP
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ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SETE RAPIDO DESCARGA LTDA -
ME

RÉU SOLUCAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000046-25.2012.5.18.0007
AUTOR JOSE SOARES GOMES

ADVOGADO GRAZIELLA MARIA POLIDORI
LIMA(OAB: 461426/SP)

ADVOGADO LUCAS DOS PASSOS PINHO(OAB:
404499/SP)

ADVOGADO FERNANDO MARQUES
FAUSTINO(OAB: 21018/GO)

RÉU RAPIDO TRANSPAULO LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

ADVOGADO BRUNA JACOB FALEIRO
LISBOA(OAB: 44032/GO)

ADVOGADO WINSTON SEBE(OAB: 27510/SP)

RÉU TRANSGRANDO TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SUPRIRT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU SUPRICEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO VITOR CAMARGO SAMPAIO(OAB:
385092/SP)

RÉU ATHENA LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU SETE RAPIDO DESCARGA LTDA -
ME

RÉU SOLUCAO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU AUGUSTO GRANDO - EIRELI

RÉU LUIS GUILHERME SCHNOR

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSGRANDO TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011671-12.2019.5.18.0007
AUTOR JULIETH SILVA FERREIRA

ADVOGADO THAMARA CAROLLYNA DOS
SANTOS OLIVEIRA(OAB: 41048/GO)

RÉU NUTRYMAX ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ELOIZA DAIANE SILVA(OAB:
71014/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara de Fazenda Pública Estadual
da Comarca de Goiânia

TERCEIRO
INTERESSADO

SALUTAR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GISELLE VILELA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETH SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Vistas da petição ID 4914d95 (Contestação) para, querendo,

manifestar-se. Prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010478-88.2021.5.18.0007
AUTOR JURACY XAVIER TEIXEIRA NETO

ADVOGADO ILDEBRANDO LOURES DE
MENDONCA(OAB: 4419/GO)

ADVOGADO GABRIEL REED OSORIO(OAB:
47713/GO)

ADVOGADO GLAYCON DE PAULA
TEIXEIRA(OAB: 27658/GO)

RÉU BOUHID BRASIL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALVES(OAB:
49649/GO)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACY XAVIER TEIXEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Vistas dos EMBARGOS À EXECUÇÃO apresentados pela parte

adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010720-13.2022.5.18.0007
EXEQUENTE ANA FLAVIA NETTO

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BRUM DOS
SANTOS(OAB: 10691/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADAS

Vistas da petição ID2dea85b para, querendo, manifestar-se. Prazo

de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010720-13.2022.5.18.0007
EXEQUENTE ANA FLAVIA NETTO

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO LUIZ FERNANDO BRUM DOS
SANTOS(OAB: 10691/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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RECLAMADAS

Vistas da petição ID2dea85b para, querendo, manifestar-se. Prazo

de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010171-66.2023.5.18.0007
AUTOR LUCIANA DO NASCIMENTO DIAS

RODRIGUES

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DO NASCIMENTO DIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Vista do laudo pericial, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010171-66.2023.5.18.0007
AUTOR LUCIANA DO NASCIMENTO DIAS

RODRIGUES

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERATIVA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Vista do laudo pericial, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010841-46.2019.5.18.0007
AUTOR DOUGLAS MACHADO DO CARMO

ADVOGADO POLLYANNA DE SOUSA VIDAL
TEODORO ARAÚJO(OAB: 27376/GO)

RÉU AVIANCA HOLDINGS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO RAFAEL MOLAN SALVADORI(OAB:
233790/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RÉU OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU SYNERGY GROUP CORP.

RÉU GERMAN EFROMOVICH

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROSYNERGY LTDA

ADVOGADO MAURICIO SAMPAIO DA
CUNHA(OAB: 34457/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

SENIOR TAXI AEREO EXECUTIVO
LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASITEST LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARITIMA PETROLEO E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATA MALCON MARQUES(OAB:
24805/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAIO CESAR FURLAN
NAVILLE(OAB: 486728/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPSYN PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SYNERJET BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

OPTA TAXI AEREO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MACHADO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Vistas da petição ID 67cc068 para, querendo, manifestar-se. Prazo

de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010830-51.2018.5.18.0007
AUTOR KEVIO VIEIRA DE CASTRO

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

ADVOGADO WOSHINGTON LUIZ DOS REIS(OAB:
34874/GO)

RÉU HIDERALDO JORGE SANTANA
MARTINS

RÉU LOGOS EDUCACAO, SISTEMAS E
DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO LTDA - EPP

RÉU VERONICA GARCIA SANTANA
MARTINS BRITO

CUSTOS LEGIS ESTADO DE GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO NAVES DE LIMA

ADVOGADO SARA NUBIA SIQUEIRA GUEDES
TORRES(OAB: 51588/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

imovel matricula 49.214

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILIA CARTORIO DO 3 OFICIO
DO REGISTRO DE IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

YANDARA VARGAS GARCIA
SANTANA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANESIA CARTORIO DO
PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN RODRIGUES NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA REGISTRO DE IMOVEIS DE
1A. CIRCUNSCRICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO NAVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) ARREMATANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

entrar em contato com a Secretaria de Mandados Judiciais (contato:

3222.52-08) e combinar o horário para cumprimento da diligência.

"O arrematante fica ciente de que possui o prazo de até 30 dias

corridos para transferir a titularidade do imóvel, contados a partir da

ciência da carta de arrematação. Caso haja algum óbice, o

arrematante deverá informar ao juízo mediante apresentação de

certidão cartorária, na qual conste outras averbações de penhora ou

ordens de indisponibilidade. A certidão cartorária será juntada pela

Secretaria que fará os autos conclusos para deliberações."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

Magistrado

Processo Nº ATSum-0010205-41.2023.5.18.0007
AUTOR WARLEY ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO RUBIA BETÂNIA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 28620/GO)

RÉU J. F. E. EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ELAINE MARIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 400667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. F. E. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

                   À EXECUTADA

Fica a reclamada/executada, CITADA para pagar, em 48 (quarenta

e oito) horas, ou garantir a execução, a importância de R$ 18,38 ,

sob pena de execução.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0010606-74.2022.5.18.0007
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU ECOSENSE CONSTRUCOES,
LOGISTICA E GESTAO AMBIENTAL
EIRELI

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO WANDA ALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV
NO EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Vista do laudo pericial, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0010606-74.2022.5.18.0007
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU ECOSENSE CONSTRUCOES,
LOGISTICA E GESTAO AMBIENTAL
EIRELI

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO WANDA ALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSENSE CONSTRUCOES, LOGISTICA E GESTAO
AMBIENTAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Vista do laudo pericial, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011560-28.2019.5.18.0007
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU DAVIDIA ROSSI DO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) ADVOGADO(S) DO RECLAMANTE

Fica a parte ciente, na pessoa de seu(ua) procurador(a), de que foi

expedido Alvará Eletrônico para conta indicada, utilizando-se o

sistema SIB (CEF).

OBS: assinado o alvará eletrônico pelo Juiz este será juntado aos

autos, no prazo de cinco dias.

Após o cumprimento do alvará, o sindicato reclamante deverá

comprovar nos autos o recolhimento da importância levantada em

guias próprias, a fim de que seja cumprida a distribuição de receitas

determinada no art. 589 da CLT, no prazo de 10 dias contados do

levantamento do valor, sob pena de multa diária de R$ 100,00,

limitada a 10 dias, a ser revertida ao FAT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

IVANEY PAIXAO DE OLIVEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011264-64.2023.5.18.0007
AUTOR OSMAR PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU ACCESS COBRANCA E CONTACT
CENTER LTDA

ADVOGADO GABRIEL EUGENIO HASS(OAB:
60511/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abra-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011264-64.2023.5.18.0007
AUTOR OSMAR PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU ACCESS COBRANCA E CONTACT
CENTER LTDA

ADVOGADO GABRIEL EUGENIO HASS(OAB:
60511/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCESS COBRANCA E CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abra-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010823-54.2021.5.18.0007
AUTOR GUSTAVO VIEIRA MENDES

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU COMERCIAL DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS F & G LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VIEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abra-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010823-54.2021.5.18.0007
AUTOR GUSTAVO VIEIRA MENDES

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU COMERCIAL DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS F & G LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS F & G LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES:

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abra-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010502-82.2022.5.18.0007
AUTOR MARIA WILSA BERNARDO SOUZA

ADVOGADO JHIMMY WILKER TERENCIO
SANTOS(OAB: 33858/GO)

RÉU META LIMPEZA E CONSERVACAO -
EIRELI

ADVOGADO ANNA CAROLLINA VAZ PACCIOLI
AMARAL(OAB: 21628/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA WILSA BERNARDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

APRESENTAR dados bancários de sua titularidade para

transferência do valor liquido do Reclamante, bem como honorários

do seu advogado.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010055-26.2024.5.18.0007
AUTOR FERNANDES PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef3f2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito na pauta de audiências de instrução, a ser realizada

no dia 14/05/2024, às 09h15, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho, na modalidade presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo as suas

testemunhas independentemente de intimação, nos termos do

art.852-H, §2º, da CLT.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011573-27.2019.5.18.0007
AUTOR LAUYSA RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

RÉU GYN CASINGS COMERCIO E
REPRESENTACAO EIRELI

RÉU AIRTON RODRIGUES DE LIMA
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RÉU HELVINIO DOS REIS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

Federação Nacional de Seguros
Gerais

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ORIGINAL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUYSA RIBEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1cbaf

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O exequente requereu a desconsideração da personalidade jurídica

inversa para incluir no polo passivo as empresas: GUARDIANO E

LIMA LTDA - CNPJ nº 04.148.469/0001-23 e BRASIL CASINGS

IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  -  CNPJ nº

39 .999 .640 /0001-92 .

Pois bem.

Tendo em vista que o documento de ID. 615243a indica que a

empresa GUARDINAO E LIMA LTDA - CNPJ nº 04.148.469/0001-

23, encontra-se baixada desde de 09.02.2015, extingo o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica inversa, sem

resolução de mérito, em face da empresa GUARDINAO E LIMA

LTDA - CNPJ nº 04.148.469/0001-23.

Por outro lado,  defiro  a instauração de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica Inversa em relação à

empresa BRASIL CASINGS IMPORTACAO E EXPORTACAO

EIRELI - CNPJ nº 39.999.640/0001-92.

Inclua(m)-se o(s) nome(s) da(s) parte(s) acima indicada(s) como

TERCEIROS INTERESSADOS..

Em seguida, INTIME(M)-SE a(s) empresa (s) BRASIL CASINGS

IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  -  CNPJ nº

39.999.640/0001-92, pela via postal com aviso de recebimento

(AR), no endereço indicado no documento de ID. 615243a

(AVENIDA MANOEL MONTEIRO C/ RUA JOAO ALVES DE

CARVALHO, 1111, QUADRA 23, LOTE 08 - VILA PADRE

ETERNO, TRINDADE/GO), para, querendo, manifestar(em)-se, no

prazo legal de 15 dias, acerca do presente incidente, tal como

preceitua o art. 6º, caput, da INTST 39/2016 c/c art. 135 do NCPC,

sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela

exequente.

Sendo infrutífera a diligência, a Secretaria deverá proceder a

consulta do atual endereço dos sócios devedores/empresa (art. 42

do PGC/TRT 18ª Região). Se o endereço encontrado foro mesmo

da diligência, proceda-se a intimação do(s) sócios/empresa via

edital.

À vista da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, fica suspenso o processo, nos termos do art.

855 - A, §2º, da CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem conclusos

para a decisão de incidente de desconsideração de personalidade

jurídica, bem como demais deliberações.

Ciente o exequente, por seu procurador.

MAD

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010055-26.2024.5.18.0007
AUTOR FERNANDES PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef3f2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito na pauta de audiências de instrução, a ser realizada

no dia 14/05/2024, às 09h15, na sala de audiências da 7ª Vara do

Trabalho, na modalidade presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo as suas

testemunhas independentemente de intimação, nos termos do

art.852-H, §2º, da CLT.

Ficam as partes intimadas, por intermédio de seus procuradores, do

inteiro teor deste despacho, cientes de que deverão informar seus

constituintes acerca da data e horáriodaaudiência

ALS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010849-86.2020.5.18.0007
AUTOR HELIO XAVIER DO CARMO

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU BRASGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEX DAS NEVES GERMANO(OAB:
57093/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO XAVIER DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0213602

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O reclamante/exequente requereu, por meio de sua petição de id

f241969, a suspensão da liberação do crédito da reclamada. Aduziu

que a ré/exequente é devedora em outros autos (RT 0010252-

05.2020.5.18.0012, em trâmite na 12ª VT de Goiânia) e que estaria

em vias de requerer naqueles a reserva dos créditos destes autos.

Em consulta àquela reclamatória, verifico que o pedido já foi feito

pelo seu exequente, patrocinado pelo mesmo procurador do autor

dos presentes autos, e aguarda apreciação. Verifico ainda que o

alvará de liberação aqui expedido à reclamada, conforme

expediente de id 87a9043, não foi finalizado, sendo que o valor em

questão ainda se encontra depositado em conta judicial.

Pois bem.

Em que pese o crédito da reclamada, exequente neste processo,

seja de pequena monta, defiro o pedido. Determino a suspensão da

presente execução inicialmente pelo prazo de 30 dias, para

aguardar a formalização do pedido de reserva do crédito por aquele

Juízo, o que deixo deferido desde já.

Com o recebimento do pedido, portanto, transfira-se o valor para

aqueles autos (0010252-05.2020.5.18.0012). Após, volvam os autos

à conclusão, para encerramento da execução.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010849-86.2020.5.18.0007
AUTOR HELIO XAVIER DO CARMO

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU BRASGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEX DAS NEVES GERMANO(OAB:
57093/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0213602

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O reclamante/exequente requereu, por meio de sua petição de id

f241969, a suspensão da liberação do crédito da reclamada. Aduziu

que a ré/exequente é devedora em outros autos (RT 0010252-

05.2020.5.18.0012, em trâmite na 12ª VT de Goiânia) e que estaria

em vias de requerer naqueles a reserva dos créditos destes autos.

Em consulta àquela reclamatória, verifico que o pedido já foi feito

pelo seu exequente, patrocinado pelo mesmo procurador do autor

dos presentes autos, e aguarda apreciação. Verifico ainda que o

alvará de liberação aqui expedido à reclamada, conforme

expediente de id 87a9043, não foi finalizado, sendo que o valor em

questão ainda se encontra depositado em conta judicial.

Pois bem.

Em que pese o crédito da reclamada, exequente neste processo,

seja de pequena monta, defiro o pedido. Determino a suspensão da

presente execução inicialmente pelo prazo de 30 dias, para

aguardar a formalização do pedido de reserva do crédito por aquele

Juízo, o que deixo deferido desde já.

Com o recebimento do pedido, portanto, transfira-se o valor para

aqueles autos (0010252-05.2020.5.18.0012). Após, volvam os autos

à conclusão, para encerramento da execução.

IPOJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011067-51.2019.5.18.0007
AUTOR LINDOMARIA BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU ALLINE DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO GABRIELA MORGANNA RIBEIRO
VAZ(OAB: 46816/GO)
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RÉU MARIA DO SOCORRO ALVES DE
SOUSA FERREIRA - JB
RESTAURANTE - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLINE DA COSTA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMARIA BEZERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd797c0

proferido nos autos.

Vistoso os autos.

Para analise do pedido formulado pela 2ª Reclamada/acordante sob

ID 73e23e, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Ciente a 2ª reclamada, por seu procurador.

MAD

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011067-51.2019.5.18.0007
AUTOR LINDOMARIA BEZERRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU ALLINE DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO GABRIELA MORGANNA RIBEIRO
VAZ(OAB: 46816/GO)

RÉU MARIA DO SOCORRO ALVES DE
SOUSA FERREIRA - JB
RESTAURANTE - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLINE DA COSTA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLINE DA COSTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd797c0

proferido nos autos.

Vistoso os autos.

Para analise do pedido formulado pela 2ª Reclamada/acordante sob

ID 73e23e, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Ciente a 2ª reclamada, por seu procurador.

MAD

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010796-37.2022.5.18.0007
AUTOR MARCOS RAFAEL DOS REIS

MOURA

ADVOGADO BRUNA MOSCA DE ALMEIDA(OAB:
56834/GO)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO CENTRO
BRASILEIRA LTDA.

ADVOGADO RODNEI VIEIRA LASMAR(OAB:
19114/GO)

RÉU LIMP VAP HIGIENE ESTERILIZACAO
E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO WELLISSON AMARAL E SILVA(OAB:
33908/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RAFAEL DOS REIS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMADA:

Fica a reclamante/executada, CITADA para pagar, em 48 (quarenta

e oito) horas, ou garantir a execução, a importância de R$1.304,41,

atualizada até 31/08/2023, sob pena de execução.

OBS 1: O pagamento pode ser feito através de guia obtida no

site do Tribunal (www.trt18.jus.br), campo serviços/depósitos

judiciais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010816-91.2023.5.18.0007
AUTOR KASSIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RÉU JONAS FERREIRA DO NASCIMENTO
08494661485

ADVOGADO RAFAEL MENDES GUIMARAES(OAB:
62040/GO)

RÉU JONAS FERREIRA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FERREIRA DO NASCIMENTO 08494661485

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMADA:

Fica a reclamada/executada, CITADA para pagar, em 48 (quarenta

e oito) horas, ou garantir a execução, a importância de

R$10.509,22, atualizada até 19/03/2024, sob pena de execução.

OBS 1: O pagamento pode ser feito através de guia obtida no

site do Tribunal (www.trt18.jus.br), campo serviços/depósitos

judiciais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010603-56.2021.5.18.0007
AUTOR ADRIANO DE FREITAS TEIXEIRA

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU HELOISA ZAMORANO CURI CHATER

RÉU THIAGO ELIAS CURY CHATER

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA GOMES E
SILVA(OAB: 13740/GO)

RÉU DEDICATO ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA GOMES E
SILVA(OAB: 13740/GO)

ADVOGADO FERNANDO SOUSA DA CUNHA
BASTOS(OAB: 22696/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEDICATO ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PROCURADOR DA RECLAMADA DEDICATO ENGENHARIA

EIRELI

Fica o advogado subscritor da petição de ID. 4c5884e intimado

para, no prazo de 5 dias, comprovar a comunicação de sua

renúncia ao mandante (artigo 112 do CPC).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0011106-43.2022.5.18.0007
AUTOR SINDICATO DOS MEDICOS NO

ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO MARUN ANTOINE DIAB
KABALAN(OAB: 10001/GO)

ADVOGADO PRISCILA LOPES MOURA(OAB:
32284/GO)

ADVOGADO ELAINE GOMES DA SILVA(OAB:
32436/GO)

ADVOGADO KARLLA ANDRIELLE RIBEIRO(OAB:
37461/GO)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO POR
RESULTADOS - IGPR

ADVOGADO OTO LIMA NETO(OAB: 24196/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE GESTAO POR RESULTADOS - IGPR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADA

Vistas do AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pela parte adversa,

podendo, caso queira, oferecer suas contrarrazões, no prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011379-56.2021.5.18.0007
AUTOR RENATA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANE SOUZA PACHECO(OAB:
30458/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA APARECIDA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Nos termos do art. 879, § 2o, CLT, abra-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Bem como, vistas da petição

ID 4459357 para, querendo, manifestar-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011379-56.2021.5.18.0007
AUTOR RENATA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANE SOUZA PACHECO(OAB:
30458/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERATIVA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Nos termos do art. 879, § 2o, CLT, abra-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011379-56.2021.5.18.0007
AUTOR RENATA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANE SOUZA PACHECO(OAB:
30458/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Nos termos do art. 879, § 2o, CLT, abra-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011274-11.2023.5.18.0007
AUTOR MARCELO APARECIDO PEREIRA DE

JESUS

ADVOGADO KARLA MARTINS DA CRUZ
CARDOSO(OAB: 27760/GO)

RÉU RUST DEC - MOVEIS RUSTICOS E
DECORATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO APARECIDO PEREIRA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A(O) RECLAMANTE:

Fica Vossa Senhoria intimado para, nos termos do disposto n art

878 da CLT, manifestar interesse em promover a execução da

sentença. Prazo de 5(cinco) dias. Adverte-se que em caso de

inércia, os autos serão remetidos ao arquivo provisório, quando

iniciar-se-á a fluência do prazo prescricional intercorrente,

consoante preconizado no §1º do art. 11-A da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010489-25.2018.5.18.0007
AUTOR DALMI LOPES GONCALVES

ADVOGADO JOSE CLAUDIO ROSA(OAB:
26856/GO)

RÉU CITOCENTER LABORATORIO
MEDICO S/S LTDA

ADVOGADO WEILER JORGE CINTRA(OAB:
9052/GO)

ADVOGADO TATIELLY DE ALCANTARA
COSTA(OAB: 40433/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMI LOPES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

RECEBER sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011112-50.2022.5.18.0007
AUTOR KELI SILVA RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU GOMES E SILVA SERVICOS EM
GERAL LIMITADA - ME

ADVOGADO PETERSON FERREIRA BISPO(OAB:
27868/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELI SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f778057

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a credora a expedição de mandado para penhora, avaliação

e remoção dos veículos informados na consulta RENAJUD (petição

ID 499a02a).

Destarte, expeça-se mandado objetivando a penhora, avaliação e

remoção dos veículos I/FIAT DUCATO MAXICARGO, 2019, placa

QTS 3430; I/PEUGEOT EXPERT BUSINPK, 2019, placa PRZ 3245;

e CHEVROLET/S10 LTZ DD4A, 2019, placa PRN 293, de

propriedade do executado GOMES SILVA SERVIÇOS EM GERAL

LIMITADA, a ser cumprido no endereço indicado pela credora:

Rua 135, QD 33, LT 04, Setor Cristina Expansão, Trindade-GO.

Nomeio como depositário fiel dos bens eventualmente penhorados

a reclamante ou seu procurador, o qual fica ciente que deverá

acompanhar a diligência e fornecer meios para remoção e guarda

do(s) veículo(s) penhorado(s).

Expedido o mandado, intime-se a credora, por seu procurador, a fim

de que entre em contato com a Secretaria de Distribuição de

Mandados a fim de se inteirar acerca do dia e hora em que a

diligência será ultimada.

Ciente a credora, por meio seu procurador constituído no feito.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011324-37.2023.5.18.0007
REQUERENTE JURANDIR DA SILVA SOUZA
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ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

REQUERIDO IMPACTOS CONSTRUTORA E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

REQUERIDO SPE FRANCO RIBEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 RECLAMANTE

Vistas da(s) impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010241-54.2021.5.18.0007
AUTOR PATRICIA GONZAGA FERNANDES

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GONZAGA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Vistas da(s) impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010241-54.2021.5.18.0007
AUTOR PATRICIA GONZAGA FERNANDES

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Vistas da(s) impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010679-17.2020.5.18.0007
AUTOR DONIZETE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO WILL KENNEDY SANTOS
SOUZA(OAB: 49030/GO)

ADVOGADO GUILHERME CAVALCANTE NERI DE
SOUZA(OAB: 42092/GO)

RÉU VERDE TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB: 19144
-O/MT)

RÉU EDER AUGUSTO PINHEIRO

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB: 19144
-O/MT)

RÉU ORION TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB: 19144
-O/MT)

RÉU ARIES TRANSPORTES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB: 19144
-O/MT)

RÉU VIACAO ELDORADO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB: 19144
-O/MT)
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RÉU TIM - TRANSPORTES INTEGRADOS
MATOGROSSENSES EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO AFFONSO DIEL(OAB: 19144
-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER AUGUSTO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO SÓCIO/EXECUTADO:

Fica o sócio/executado, CITADO para pagar, em 48 (quarenta e

oito) horas, ou garantir a execução, a importância de R$37.272,33,

atualizada até 19/03/2024, sob pena de execução.

OBS 1: O pagamento pode ser feito através de guia obtida no

site do Tribunal (www.trt18.jus.br), campo serviços/depósitos

judiciais.

OBS 2: Nos termos do art. 177 do PGC deste Regional, deverá

o(a) devedor(a), em havendo valores devidos a título de

contribuição previdenciária, efetuar o recolhimento, mediante

juntada aos autos da Guia da Previdência Social - GPS e do

protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de

Conectividade Social), sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

LUCIA MARIA DE MELO

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010504-18.2023.5.18.0007
AUTOR RHUAN RODRIGO ROCHA MUNIZ

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU ALEX DIAS FONSECA VIEIRA
70053706196

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN RODRIGUES NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHUAN RODRIGO ROCHA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d58b00f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Afirma o exequente que a executada tem utilizado de contas

bancárias de titularidade do Sr. ALEX DIAS FONSECA VIEIRA para

“realizar suas transações financeiras”. Requereu a realização de

penhora, por intermédio do SISBAJUD, em contas bancárias deste.

Pois bem.

Considerando que o Sr ALEX DIAS FONSECA VIEIRA, pessoa

física, não integra o polo passivo do feito, indefiro o requerimento.

Aguarde-se o resultado das hastas públicas designadas.

Ciente o credor, por meio seu procurador constituído no feito.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011314-27.2022.5.18.0007
AUTOR PAULO HENRIQUE RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMADO(A):

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

anotar a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

DIGITAL do(a) reclamante com a comprovação nos autos ; e,

cumprir as demais obrigações de fazer determinadas na

sentença/acórdão.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Servidor (a)
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010817-13.2022.5.18.0007
AUTOR ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO HEYDER LEONARDO CAVALCANTE
NOGUEIRA(OAB: 50348/GO)

RÉU LEDIMAR ORLANDO

ADVOGADO GABRIELA GOMES LAURINDO(OAB:
31142/GO)

RÉU MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
MARQUES

ADVOGADO GABRIELA GOMES LAURINDO(OAB:
31142/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE

Vistas da petição ID 4c4d33c para, querendo, manifestar-se. Prazo

de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011300-48.2019.5.18.0007
AUTOR CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIAO PARREIRA
ARAUJO(OAB: 31707/GO)

RÉU RB CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO DORIAN CURADO PUCCI(OAB:
16705/GO)

ADVOGADO THAINA OLIVEIRA CURADO
PUCCI(OAB: 42937/GO)

RÉU LAURO MARCELO SIMON

RÉU ALS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA (INTEGRANTE DA 1ª UPJ
CÍVEL)

TERCEIRO
INTERESSADO

5ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49b5ea

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Foi quitado o crédito liquido devido ao exequente, bem como os

honorários advocatícios devidos ao seu patrono.

Utilizando-se do saldo da conta judicial 2555.042.21528156-9,

libere-se os honorários sucumbenciais devidos ao procurador

da primeira executada.

Restará remanescente a execução das contribuições sociais e

custas processuais.

Por outro lado, converto em penhora o bloqueio efetuado por meio

do convênio SISBAJUD (ID. 38674a9) em conta bancária da

executada ALS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Intime-se ALS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. acerca

da constrição. Prazo e fins legais.

Transcorrido in albis o prazo para manifestação da devedora,

recolham-se parcialmente as contribuições previdenciárias,

utilizando dos saldos das contas judiciais 2555.042.21527033-8 e

2555.042.21540222-6.

Após, conclusos para deliberações.

Ciência à parte exequente, por meio seu procurador constituído no

feito.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011582-86.2019.5.18.0007
AUTOR DHAMARES LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RÉU EMPORIUM PETSHOP EIRELI

ADVOGADO VINICIUS MEIRELES ROCHA(OAB:
19137/GO)

RÉU MCS PETSHOP EIRELI - ME

ADVOGADO VINICIUS MEIRELES ROCHA(OAB:
19137/GO)

RÉU DIOGENES DE PAULA RIBEIRO - ME

ADVOGADO VINICIUS MEIRELES ROCHA(OAB:
19137/GO)

RÉU DIOGENES DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO VINICIUS MEIRELES ROCHA(OAB:
19137/GO)

RÉU FRANCYELLE CANDIDA MARTINS
90987276115

ADVOGADO VINICIUS MEIRELES ROCHA(OAB:
19137/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

IVAN RODRIGUES NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHAMARES LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd00505

proferido nos autos.

Vistos.

Requereu o exequente a utilização dos convênios RENAJUD,

INFOJUD, NAVEJUD, SREI, CNIB, CENSEC, CCS- BACEN,

SIMBA e SINPER.

Pois bem.

Verifico que já foram ultimados pela Unidade inúmeros convênios,

sendo certo que o juízo entende que mera repetição não trará

resultados positivos a execução.

Fica a credora intimada, por seu procurador, para, no prazo de 05

dias, indicar meios eficazes para o prosseguimento da execução,

sob pena de arquivamento provisório dos autos, por 01 ano (os

autos já permaneceram arquivados provisoriamente por 01 anos),

para os fins do art. 11-A, da CLT, que fica desde já determinado em

caso de omissão.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001110-07.2011.5.18.0007
AUTOR TEREZINHA ETERNA DA SILVA

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU SUL COUROS LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME JUNQUEIRA MOURA
GAMA(OAB: 34609/GO)

ADVOGADO EDINEILSON GOMES DO
CARMO(OAB: 17012/GO)

RÉU CRISTIANE COUTO

RÉU WILIAN JOSE COUTO

RÉU CATIA SOARES COUTO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CATIA SOARES COUTO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

WILIAN JOSE COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZINHA ETERNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a94b6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Requereu o exequente a juntada dos extratos de eventuais contas

salários dos executados, com fito de se avaliar se ocorre o

desvirtuamento destas contas. Pleiteou ainda a penhora dos

imóveis que indicou na petição ID. 3Cbfff4 (fls. 256).

Esclareço a exequente que as contas bancárias cadastradas como

contas-salários não podem receber valores oriundos de outras

fontes que não sejam salários, de modo a inexistir possibilidade do

seu desvirtuamento. Destarte, indefiro o requerimento de juntada

dos respectivos extratos.

Em relação ao requerimento de penhora de imóveis, oficie-se ao

CRI e 1º Tabelionato de Notas de Trindade/GO determinando o

envio de cópia das certidões de registro dos imóveis de propriedade

da executada CRISTIANE COUTO (CPF 715.141.551-68).

A providência deverá ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena do cometimento do crime de desobediência, e independente

do pagamento de custas e emolumentos, uma vez que o(a)

reclamante é beneficiário(a) da justiça gratuita.

Esse despacho, assinado eletronicamente, possui força de ofício.

Com a resposta, volvam os autos conclusos para deliberações.

Ciência à parte exequente, por meio seu procurador constituído no

feito.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-22.2024.5.18.0007
AUTOR UILSON SANTOS GONCALVES

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RÉU TECNOGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON SANTOS GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bafde0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de Id 00d2660 e deixo de acatar a

justificativa apresentada pelo autor, à míngua de amparo legal,

mormente porque as condições técnicas para a realização da

audiência virtual devem ser aferidas antes da opção pelo Juízo

100% digital.

Destaca-se que o recolhimento das referidas custas é condição

para a propositura de nova demanda, conforme o art. 844, §3º, da

CLT.

Remetam-se os autos ao arquivo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-22.2024.5.18.0007
AUTOR UILSON SANTOS GONCALVES

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RÉU TECNOGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bafde0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de Id 00d2660 e deixo de acatar a

justificativa apresentada pelo autor, à míngua de amparo legal,

mormente porque as condições técnicas para a realização da

audiência virtual devem ser aferidas antes da opção pelo Juízo

100% digital.

Destaca-se que o recolhimento das referidas custas é condição

para a propositura de nova demanda, conforme o art. 844, §3º, da

CLT.

Remetam-se os autos ao arquivo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0010708-96.2022.5.18.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RÉU H & M ORGANIZACOES DE
EVENTOS & PRESTACAO
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO JOSE DE SOUZA(OAB:
51377/GO)

RÉU BISS INN HOTEIS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO JOSE DE SOUZA(OAB:
51377/GO)

RÉU SKILLS ORGANIZACOES DE
EVENTOS - EIRELI

ADVOGADO RICARDO JOSE DE SOUZA(OAB:
51377/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8b889

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Manifestou o reclamante que a documentação apresentada pela ré

é suficiente para elaboração dos cálculos de liquidação. Requereu a

dilação do prazo para 30 dias para apresentação dos rol de

substituídos e dos cálculos de liquidação.

Defiro.

Ciência às partes, por meio de seus procuradores constituídos no

feito.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ACC-0010708-96.2022.5.18.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RÉU H & M ORGANIZACOES DE
EVENTOS & PRESTACAO
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO RICARDO JOSE DE SOUZA(OAB:
51377/GO)

RÉU BISS INN HOTEIS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO JOSE DE SOUZA(OAB:
51377/GO)

RÉU SKILLS ORGANIZACOES DE
EVENTOS - EIRELI

ADVOGADO RICARDO JOSE DE SOUZA(OAB:
51377/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISS INN HOTEIS E EMPREENDIMENTOS EIRELI

  - H & M ORGANIZACOES DE EVENTOS & PRESTACAO
SERVICOS EIRELI - ME

  - SKILLS ORGANIZACOES DE EVENTOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8b889

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Manifestou o reclamante que a documentação apresentada pela ré

é suficiente para elaboração dos cálculos de liquidação. Requereu a

dilação do prazo para 30 dias para apresentação dos rol de

substituídos e dos cálculos de liquidação.

Defiro.

Ciência às partes, por meio de seus procuradores constituídos no

feito.

JAGF

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010384-38.2024.5.18.0007
AUTOR UILSON SANTOS GONCALVES

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RÉU TECNOGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILSON SANTOS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8cb3be

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando que a ATOrd 0010010-22.2024.5.18.0007 foi extinta

sem resolução do mérito devido à ausência do reclamante à

audiência inicial, nos termos do art. 844 da CLT fica o reclamante

intimado, por seu procurador, para, no prazo de 05 dias,

comprovar o recolhimento das custas processuais às quais fora

condenado, sob sob pena de indeferimento da petição inicial e

consequente extinção do presente feito sem resolução do mérito.

jsc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010024-45.2020.5.18.0007
AUTOR ANTONIO RAIMUNDO ALVES DA

SILVA

ADVOGADO ADEMIR SILVA DA GAMA(OAB:
38635/GO)

RÉU CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MARIA REIS DE GEUS(OAB:
34972/GO)

RÉU SERVICO SOCIAL AUTONOMO DE
ASSISTENCIA A SAUDE DOS
SERVIDORES PUBLICOS E
MILITARES DO ESTADO DE GOIAS -
IPASGO SAUDE

ADVOGADO CHARLES JOUBERT DA
FONSECA(OAB: 56297/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAIMUNDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) ADVOGADO(S) DO RECLAMANTE* / DA RECLAMADA*

Fica a parte ciente, na pessoa de seu(ua) procurador(a), de que foi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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expedido Alvará Eletrônico do remanescente do crédito liquido do

reclamante R$496,25 para conta indicada, utilizando-se o sistema

SIB (CEF).

OBS: assinado o alvará eletrônico pelo Juiz este será juntado aos

autos, no prazo de cinco dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010024-45.2020.5.18.0007
AUTOR ANTONIO RAIMUNDO ALVES DA

SILVA

ADVOGADO ADEMIR SILVA DA GAMA(OAB:
38635/GO)

RÉU CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MARIA REIS DE GEUS(OAB:
34972/GO)

RÉU SERVICO SOCIAL AUTONOMO DE
ASSISTENCIA A SAUDE DOS
SERVIDORES PUBLICOS E
MILITARES DO ESTADO DE GOIAS -
IPASGO SAUDE

ADVOGADO CHARLES JOUBERT DA
FONSECA(OAB: 56297/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Intima-se o(a/s) reclamado(a/s) para, no prazo de 15(quinze) dias,

comprovar nos autos o preenchimento e envio da Guia de

Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço e

informações à Previdência Social - GFIP- código 650, relativa ao

recolhimento previdenciário havido nos autos, ficando advertido(a/s)

de que o descumprimento sujeitará o infrator a pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 86,I e 178 e

seus parágrafos do Provimento Geral Consolidado deste Eg.

TRT/18ª Região.

Dados do recolhimento, conforme documento(s) de ID: dea51ea

Código: 2909- Valor: R$   1.766,47        Competência: 

03/2024     Data do recolhimento: 11/03/2024

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011474-18.2023.5.18.0007
AUTOR JULIELSO DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO BARCELOS XAVIER(OAB:
62200/GO)

RÉU GRUPO FRATERNO DE
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FRATERNO DE ASSISTENCIA SOCIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ea7d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, para que

apresentem nova minuta de acordo, adequada aos comandos

contidos no despacho de Id 1a3d7b8, com a assinatura de ambas

as partes, sob pena de não homologação da avença. Prazo de 05

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011474-18.2023.5.18.0007
AUTOR JULIELSO DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO BRUNO BARCELOS XAVIER(OAB:
62200/GO)

RÉU GRUPO FRATERNO DE
ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIELSO DA SILVA DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7ea7d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, para que

apresentem nova minuta de acordo, adequada aos comandos

contidos no despacho de Id 1a3d7b8, com a assinatura de ambas

as partes, sob pena de não homologação da avença. Prazo de 05

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011090-60.2020.5.18.0007
AUTOR APRIGIO DE ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO SILVA
LEMES(OAB: 52385/GO)

ADVOGADO WAGNER LUIZ RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 54155/GO)

RÉU SPE SANTA RITA 2A
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

RÉU JA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

RÉU FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APRIGIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ca60bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Ante a quitação do débito exequendo, extingo a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

As contas judiciais vinculadas aos autos estão zeradas, conforme

comprovantes juntados.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011090-60.2020.5.18.0007
AUTOR APRIGIO DE ANDRADE

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO SILVA
LEMES(OAB: 52385/GO)

ADVOGADO WAGNER LUIZ RIBEIRO DA
COSTA(OAB: 54155/GO)

RÉU SPE SANTA RITA 2A
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

RÉU JA INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

RÉU FR INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO ANDRE SOUSA CARNEIRO(OAB:
25039/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FR INCORPORADORA LTDA

  - JA INCORPORADORA LTDA

  - SPE SANTA RITA 2A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ca60bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Ante a quitação do débito exequendo, extingo a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

As contas judiciais vinculadas aos autos estão zeradas, conforme

comprovantes juntados.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011440-48.2020.5.18.0007
AUTOR DAVI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO CAVALCANTI
CARNEIRO(OAB: 30221/GO)

RÉU WILLIAN GONCALVES CARDOSO
EIRELI

ADVOGADO EDILSON BORGES DE SOUSA(OAB:
10032/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WILLIAN GONCALVES CARDOSO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d94db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Ante a quitação do débito exequendo, extingo a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

As contas judiciais vinculadas aos autos estão zeradas, conforme

comprovantes juntados.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011440-48.2020.5.18.0007
AUTOR DAVI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO CAVALCANTI
CARNEIRO(OAB: 30221/GO)

RÉU WILLIAN GONCALVES CARDOSO
EIRELI

ADVOGADO EDILSON BORGES DE SOUSA(OAB:
10032/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47d94db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Ante a quitação do débito exequendo, extingo a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

As contas judiciais vinculadas aos autos estão zeradas, conforme

comprovantes juntados.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-46.2021.5.18.0007

AUTOR LETICIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO BARROS FERREIRA(OAB:
46014/GO)

RÉU RERQ COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c066e0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Ante a quitação do débito exequendo, extingo a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

A executada não prestou as informações pertinentes junto ao E-

Social sobre os recolhimentos efetuados pela Secretaria da Vara do

Trabalho. Receita Federal informada, conforme id 4bb8a0a.

Não há saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010830-46.2021.5.18.0007
AUTOR LETICIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO BARROS FERREIRA(OAB:
46014/GO)

RÉU RERQ COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RERQ COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c066e0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Ante a quitação do débito exequendo, extingo a execução nos

termos do artigo 924, II, do CPC.

A executada não prestou as informações pertinentes junto ao E-
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Social sobre os recolhimentos efetuados pela Secretaria da Vara do

Trabalho. Receita Federal informada, conforme id 4bb8a0a.

Não há saldo remanescente em conta judicial vinculada aos autos.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010732-27.2022.5.18.0007
EXEQUENTE THIAGO CUNHA CAPARELI

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

EXECUTADO PROGUARDA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

EXECUTADO PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CUNHA CAPARELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 405d28e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Devidamente quitado o débito, extingo a presente execução, com

fulcro no art. 924, II, do CPC.

Não existem restrições sobre o patrimônio das executadas a serem

levantadas por meio dos convênios.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

JAGF

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010732-27.2022.5.18.0007
EXEQUENTE THIAGO CUNHA CAPARELI

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

EXECUTADO PROGUARDA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

EXECUTADO PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 405d28e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos.

Devidamente quitado o débito, extingo a presente execução, com

fulcro no art. 924, II, do CPC.

Não existem restrições sobre o patrimônio das executadas a serem

levantadas por meio dos convênios.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

JAGF

    MARIA DAS GRACAS G OLIVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010210-05.2019.5.18.0007
AUTOR ERIK LIMA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO NOLETO CAIXETA(OAB:
25758/GO)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) ADVOGADO(S) DA RECLAMADA

Fica a parte ciente, na pessoa de seu(ua) procurador(a), de que foi

expedido Alvará Eletrônico, utilizando-se o sistema:

( x ) SIB (CEF): transferência de depósitos recursais da reclamada

CENCOSUD para o proc. CumPrSe 0011778-22.2020.5.18.0007.

OBS: assinado o alvará eletrônico pelo Juiz este será juntado aos

autos, no prazo de cinco dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

HUGO LEONARDO FEITOSA MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011471-40.2021.5.18.0005
AUTOR MEYRE ELIZABETH CARVALHO

SANTANA

ADVOGADO MEYRE ELIZABETH CARVALHO
SANTANA(OAB: 5606/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

ADVOGADO EDGARD GOMES PEREIRA(OAB:
177049/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEYRE ELIZABETH CARVALHO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

RETIRAR sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS na

Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO.

Goiânia-GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Servidor (a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010782-19.2023.5.18.0007
AUTOR GEAN CARLOS SILVA ALARCAO

ADVOGADO RILVIA OLIVEIRA DA SILVA
ALVES(OAB: 55505/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Vistas da manifestação de Id 0b862a2. Prazo de

05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAOLLA VICTORIA PEREIRA ALVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010503-33.2023.5.18.0007
AUTOR MOISES LINHARES DE SOUSA

ADVOGADO GEORGIA BIANKA MOURA
CAETANO(OAB: 66402/GO)

ADVOGADO JOAO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369/GO)

RÉU D. V. S. CORDEIRO CONSTRUCOES
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES LINHARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

APRESENTAR sua Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS na Secretaria da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia-GO, ou,

tratando-se de CTPS DIGITAL, informar nos autos, ciente de que

decorrido in albis o prazo e não havendo justificativa para a não

apresentação do documento, acarretará no entendimento de que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2218
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

houve desinteresse relativamente ao cumprimento da obrigação

e eventual multa imposta à parte contrária.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011778-22.2020.5.18.0007
REQUERENTE ERIK LIMA MACIEL DOS SANTOS

ADVOGADO RODOLFO NOLETO CAIXETA(OAB:
25758/GO)

REQUERIDO CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK LIMA MACIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO (A) EXEQUENTE:

Intimar o exequente, por meio de seu advogado, para dizer dados

bancários completos para fins de expedição de alvará eletrônico.

Prazo: 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

HUGO LEONARDO FEITOSA MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010157-48.2024.5.18.0007
AUTOR PEDRO FERNANDES DE CASTRO

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FERNANDES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Intimar o reclamante, por meio de seu advogado, para, no prazo até

o dia 01/04/2024, apresentar sua impugnação à contestação

apresentada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

HUGO LEONARDO FEITOSA MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010104-82.2015.5.18.0007
AUTOR TIAGO ALVES FRAGA

ADVOGADO LARA RAYSA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 60276/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RÉU EBRAIM OLIVEIRA ARANTES

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

RÉU ARIONE JOSE DE PAULA

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

RÉU GOIANIA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DANTAS
MOTA(OAB: 68376/GO)

ADVOGADO GABRIELA SOARES SANTOS(OAB:
62215/GO)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

ADVOGADO ERICO DA SILVA SANTOS(OAB:
42587/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis e 1º
Tabelionato de Notas de Aparecida de
Goiânia

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIVINO FERNANDES DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

Estádio Olímpico Pedro Ludovico
Teixeira

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GOIANA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

INGRESSOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MACHADO E SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO GERALDO DOS REIS TOLENTINO
SOARES(OAB: 33944/GO)

ADVOGADO ADRIANA MACHADO E SILVA DE SA
PEIXOTO(OAB: 14435/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, indicar meios

eficazes para o prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 anos, para os fins do art.

11-A, da CLT, que fica desde já determinado em caso de omissão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010641-39.2019.5.18.0007
AUTOR JULIANA COSTA NORONHA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO REJANE TAVARES SANTOS(OAB:
33983/GO)

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) ADVOGADO(S) DA RECLAMADA:

Fica a parte ciente, na pessoa de seu(ua) procurador(a), de que foi

expedido Alvará Eletrônico para conta indicada, utilizando-se o

sistema SISCONDJ (BANCO DO BRASIL).

OBS: assinado o alvará eletrônico pelo Juiz este será juntado aos

autos, no prazo de cinco dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010769-93.2018.5.18.0007
AUTOR FERNANDO SANTOS SOUZA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA TELES(OAB:
23261/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO REJANE TAVARES SANTOS(OAB:
33983/GO)

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

ADVOGADO WILLER CARLOS LOURENCO
OLIVEIRA(OAB: 38653/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO MELISSA RIBEIRO NUNES DUARTE

PERITO SUZY MARA MAIA DOS REIS ALFAIA

PERITO VINICIUS MARTINS DA CUNHA

PERITO CELIO RIBEIRO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) ADVOGADO(S) DO RECLAMANTE

Fica a parte ciente, na pessoa de seu(ua) procurador(a), de que foi

expedido Alvará Eletrônico para conta indicada, utilizando-se o

sistema:

(X) SIB (CEF)

OBS: assinado o alvará eletrônico pelo Juiz este será juntado aos

autos, no prazo de cinco dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA MARIA DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010442-80.2020.5.18.0007
AUTOR JANILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT
S.A.

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

ADVOGADO ERIKA DE FAVARI(OAB: 320432/SP)

PERITO WANDA ALVES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(S) ADVOGADO(S) DO RECLAMANTE:

Fica a parte ciente, na pessoa de seu(ua) procurador(a), de que foi
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expedido Alvará Eletrônico para conta indicada, utilizando-se o

sistema SISCONDJ (BANCO DO BRASIL).

OBS: assinado o alvará eletrônico pelo Juiz este será juntado aos

autos, no prazo de cinco dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUIS NOGUEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011552-12.2023.5.18.0007
AUTOR WALLACE VIEIRA SOARES

ADVOGADO PATRICIA LEDRA GARCIA(OAB:
25248/GO)

RÉU CONECT SOLUCOES EM TELECOM
LTDA

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

RÉU LIDER TEL TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE VIEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE: Vistas da petição de Id 7501e32. Prazo de 05

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAOLLA VICTORIA PEREIRA ALVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010873-46.2022.5.18.0007
AUTOR ANNA CAROLINNE LEITE

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

ADVOGADO TAGORE ARYCE DA COSTA(OAB:
22510/GO)

ADVOGADO DANIELA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
58135/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
11277/CE)

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA
ANDRADE(OAB: 103726/MG)

ADVOGADO CLEIDINALDO FONSECA
CHAVES(OAB: 13507/PA)

RÉU BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADA

Vistas da CERTIDÃO DE ESCLARECIMENTOS ID fd6f572 para,

querendo, manifestar-se. Prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010138-42.2024.5.18.0007
AUTOR WALDIR BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO UYARA ARRUDA PEREIRA(OAB:
25736/GO)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR BARBOSA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO (A) RECLAMANTE:
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Dê-se vistas à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca da

contestação apresentada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

HUGO LEONARDO FEITOSA MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010958-08.2017.5.18.0007
AUTOR RODRIGO LOPES DA SILVA

ADVOGADO PAOLA VICTORIA
BUONAMICCE(OAB: 42792/GO)

ADVOGADO ALAOR ANTONIO MACIEL(OAB:
6054/GO)

RÉU JOSE MAURICIO BRAGA

RÉU JOSE HELIO FERNANDES

RÉU TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO
LTDA

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

RÉU FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE HELIO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MAURICIO BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

Correios Agência Esmeralda - AC
Esmeralda

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEIS DE MATRÍCULAS 17.239,
17.240 E 17.241

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE:

Vistas da petição ID ee39f16 para, querendo, manifestar-se. Prazo

de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010605-60.2020.5.18.0007
EXEQUENTE ANDRE LUIZ BARBO OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO NATHALIA DUTRA DA ROCHA JUCA
E MELLO(OAB: 130379/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) EXECUTADO(A):

Intimar a executada, por meio de seu advogado, para, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, depositar em conta judicial o saldo

devedor remanescente no valor de R$ 131.907,05, sob pena de

penhora.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

HUGO LEONARDO FEITOSA MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011610-15.2023.5.18.0007
REQUERENTE ANGELICA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMINADABY OLIVEIRA NEVES(OAB:
52876/GO)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 52865/GO)

REQUERIDO NG3 GOIANIA CONSULTORIA E
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO RILKER RAINER PEREIRA
BOTELHO(OAB: 49547/GO)

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

REQUERIDO G3OP - G3 OPERATIONAL HOLDING
LTDA

ADVOGADO RILKER RAINER PEREIRA
BOTELHO(OAB: 49547/GO)

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES
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Vistas da(s) impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011078-51.2017.5.18.0007
AUTOR KARPEGIANY DE OLIVEIRA

MAGALHAES

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARPEGIANY DE OLIVEIRA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES

Vistas da(s) impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010531-98.2023.5.18.0007
AUTOR STEFANO YURI GONCALVES

ALMEIDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU GOIANIA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA
BATISTA(OAB: 23188/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIANIA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMADO(A):

Tomar ciência de que Vossa Senhoria deverá, em 05 (cinco) dias,

anotar a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

DIGITAL do(a) reclamante com a comprovação nos autos ; e,

cumprir as demais obrigações de fazer determinadas na

sentença/acórdão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011295-55.2021.5.18.0007
AUTOR SUELI SOUSA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES

Vistas da(s) impugnação(ões) aos cálculos apresentada(s) pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FLAVIANA FREIRE MARTINS BAILAO

Diretor de Secretaria

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Despacho

Processo Nº ATOrd-0010151-09.2022.5.18.0008
AUTOR EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO GERMANO GIOVANNI CORREIA
FERREIRA(OAB: 3030/SE)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

RÉU CAROLINA DE FATIMA REIS

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO DAVI(OAB:
44566/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO AUTOR:  EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES -  EBSERH

Vistas ao autor dos alvarás devolvidos pela instituição financeira,

devendo retificar o código recusado, no prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011153-55.2015.5.18.0009
AUTOR WORK MUSIC PRODUCOES E

CUIDADOS ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

AUTOR CONTRACT SHOW PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA NAVES(OAB:
18338/GO)

AUTOR WORK SHOW EDITORA E
PRODUCOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

RÉU ABDIEL ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO AMARAL MARTINS(OAB:
26828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SHOW EDITORA E PRODUCOES MUSICAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO EXEQUENTES

Ficam intimados a informarem contas bancárias para transferências

de valores existentes nos autos, no prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011153-55.2015.5.18.0009
AUTOR WORK MUSIC PRODUCOES E

CUIDADOS ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

AUTOR CONTRACT SHOW PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA NAVES(OAB:
18338/GO)

AUTOR WORK SHOW EDITORA E
PRODUCOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

RÉU ABDIEL ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO AMARAL MARTINS(OAB:
26828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK MUSIC PRODUCOES E CUIDADOS ARTISTICOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO EXEQUENTES

Ficam intimados a informarem contas bancárias para transferências

de valores existentes nos autos, no prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011153-55.2015.5.18.0009
AUTOR WORK MUSIC PRODUCOES E

CUIDADOS ARTISTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

AUTOR CONTRACT SHOW PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO FLAVIA CRISTINA NAVES(OAB:
18338/GO)

AUTOR WORK SHOW EDITORA E
PRODUCOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

RÉU ABDIEL ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO SERGIO AMARAL MARTINS(OAB:
26828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTRACT SHOW PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO EXEQUENTES

Ficam intimados a informarem contas bancárias para transferências

de valores existentes nos autos, no prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010041-73.2023.5.18.0008
AUTOR MARLENE DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER CARDOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 39230/GO)

RÉU GEOVANNA DUARTE UNGARELLI

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU FERNANDO EVANGELISTA
TEIXEIRA

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE

Tomar ciência da devolução do alvará retro, requerer o que

entender de direito, no prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATSum-0010802-41.2022.5.18.0008
AUTOR TEREZA DA SILVA COSTA

ADVOGADO ISABELLE MAGALHAES
RACHID(OAB: 64140/GO)

ADVOGADO FRANCISCO ROMARIO DE SOUZA
DA SILVA(OAB: 53496/GO)

RÉU INSTITUTO WALLON EDUCACIONAL
EIRELI

ADVOGADO SARAH DE SOUZA CAMPOS(OAB:
67581/GO)

RÉU JORDANA DE PAULA CUNHA

ADVOGADO SARAH DE SOUZA CAMPOS(OAB:
67581/GO)

RÉU CARLOS HENRIQUE NUNES
TEIXEIRA

RÉU JOUBER SILVESTRE DA SILVA
CANDIDO

RÉU JOSSANA DE PAULA CUNHA

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE NUNES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: ATSum 0010802-41.2022.5.18.0008 

TEREZA DA SILVA COSTA

RÉU: CARLOS HENRIQUE NUNES TEIXEIRA, CPF: 027.199.651-

03

O(A) Juiz(a) SARA LUCIA DAVI SOUSA, da 8ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimado(a/s)

o(a/s) Sr(a). CARLOS HENRIQUE NUNES TEIXEIRA, CPF:

027.199.651-03, atualmente em lugar incerto e não sabido, a

tomar(em) ciência do despacho/determinação, que segue abaixo

transcrito:

" Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ff4463

proferida nos autos."

E para que chegue ao conhecimento de CARLOS HENRIQUE

NUNES TEIXEIRA, CPF: 027.199.651-03 é mandado publicar o

presente Edital.

Confeccionado e assinado por mim, MARCELE LEAO BARROCA,

servidor(a) da 8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, por

ordem do(a) Juiz(a) desta Vara.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARCELE LEAO BARROCA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011454-24.2023.5.18.0008
AUTOR MARCELO MOREIRA MACHADO

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU CEZAR COMERCIO DE VIDROS
LTDA

RÉU A A DE O PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR COMERCIO DE VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora SARA LUCIA DAVI SOUSA, Juíza do Trabalho da 8ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica INTIMADOS os

RÉUS: CEZAR COMERCIO DE VIDROS LTDA, CNPJ:

39.153.288/0001-70 e A A DE O PESSOA, CNPJ: 30.217.519/0001

-97, atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomarem

ciência do inteiro teor da SENTENÇA LÍQUIDA PROLATADA

(Id.0b7bdfd), inclusive da PLANILHA DE CÁLCULOS elaborada e

do valor atribuído às custas (Id.ad347d5), para o caso de eventual

preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

desta intimação.

E para que chegue ao conhecimento dos RÉUS: CEZAR

COMERCIO DE VIDROS LTDA, A A DE O PESSOA, é mandado

publicar o presente Edital.

Eu, LILIAN RAQUEL SARAIVA, digitei e conferido pelo Diretor de

Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, nos termos da

Portaria desta Vara do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010770-02.2023.5.18.0008
AUTOR DIELLY DANDARA RAINHO

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

RÉU J.F.G INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU J.G. FRANCHISING LTDA

RÉU LUGGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

RÉU NEOFROG COMERCIO DE
CALCADOS E ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.G. FRANCHISING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora SARA LUCIA DAVI SOUSA, Juíza do Trabalho da 8ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei. FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou

dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica

INTIMADO(A) o(a) RÉU: J.G. FRANCHISING LTDA, CNPJ:

45.495.276/0001-26, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da sentença, cujo dispositivo segue: "Ante ao

exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da ação

ajuizada por DIELLY DANDARA RAINHO em face de J.F.G

INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA, NEOFROG COMERCIO DE CALCADOS E

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, LUGGO INDUSTRIA E

COMERCIO DE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e

J.G. FRANCHISING LTDA., para condená-las, SOLIDARIAMENTE,

a pagarem à Reclamante, no prazo legal e nos termos da

fundamentação supra, as seguintes verbas: - Saldo salarial

abril/2023 (26 dias); Aviso prévio indenizado proporcional (36 dias);

13º salário proporcional 2023 (5/12), em razão da projeção do aviso

prévio indenizado; Férias vencidas + 1/3 (2021/2022), em razão da

ausência da incorporação das comissões pagas “por fora”; Férias

vencidas + 1/3 (2022/2023), em razão da ausência da incorporação

das comissões pagas “por fora”; Diferença 13º salário proporcional

2021 (8/12), em razão da ausência da incorporação das comissões

pagas “por fora”; Diferença 13º salário integral 2022, em razão da

ausência da incorporação das comissões pagas “por fora”; Multa do

art. 467 da CLT a incidir sobre aviso prévio indenizado, 13º salário

integral e proporcional e férias integrais e proporcionais + 1/3; Multa

do art. 477, §8º da CLT; Indenização por danos morais. Deverá a

reclamada no prazo de 05 dias a contar do trânsito em julgado

dessa sentença, independentemente de intimação específica,

proceder ao recolhimento das parcelas do FGTS, de todo o

período laborado, a razão de 8% por mês, acrescido da multa de

40%, incidente sobre todo o pacto laboral, observando-se a OJ 42-

SBDI-1 do TST, e posteriormente proceder a entrega das guias

TRCT no código 01 para levantamento dos valores depositados,
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sob pena de conversão da obr igação no pagamento

correspondente. Para liquidação de sentença os cálculos deverá

observar, rigorosamente, todas as determinações e parâmetros

estabelecidos na fundamentação, parte integrante deste dispositivo.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no caput do art. 276, do Decreto

3.048, de 06/05/1999 e observando o entendimento firmado na

Súmula 368 do TST. A comprovação deverá ser feita em

conformidade com o disposto no art. 172-A do Provimento Geral

Consolidado deste Eg. Tribunal, ou seja, mediante a juntada aos

autos das guias GPS, com o Protocolo de Envio de Conectividade

Social, salvo quanto a este último, se for dispensado nos termos da

regulamentação específica. Nas guias GPS deverá constar o

número do processo judicial (art. 889-A da CLT). O descumprimento

das obrigações supra, além de ensejar a execução do débito

previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da

Lei n. 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto no. 3.048/99.

Considerar-se-á como de natureza salarial, para fins da regra

prevista no artigo 832 da CLT, as seguintes verbas: saldo de

salário, 13º salário integral e proporcional. Autoriza-se a retenção do

imposto de renda na fonte sobre as parcelas de incidência de IR

(acrescido de juros e correção monetária) no momento do

pagamento ao credor (fato gerador da obrigação), a teor do que

prevê o Decreto 3.000/99, observada a Instrução Normativa nº

1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil, bem como a

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI1 do Colendo TST. Juros e

correção monetária nos termos legais, observando-se o disposto na

Súmula 200 do C. TST. Defiro à autora os benefícios da Justiça

Gratuita. Condeno a Reclamada a pagar ao advogado da parte

reclamante os honorários de sucumbência arbitrados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação (sem o cômputo das custas

e de contribuição previdenciária), considerando: o grau de zelo do

profissional, objetividade e concisão da defesa; que a prestação de

serviços deu-se exclusivamente nessa capital; o valor da causa e; o

grau de complexidade das questões discutidas (artigos 791-A e 769

da CLT e 85, §§6º, 10 e 11 do CPC). Tendo em vista a revelia da

Reclamada e a ausência de habilitação de advogado pela referida

parte, não há falar em honorários advocatícios sucumbenciais a

serem quitados pela Reclamante. Custas pelas Reclamadas no

importe de R$600,00, calculadas sobre R$30.000,00, valor

provisoriamente arbitrado à condenação para meros efeitos

recursais." Prazos e fins legais.

E para que chegue ao conhecimento do RÉU: J.G. FRANCHISING

LTDA, é mandado publicar o presente Edital.

Eu, LILIAN RAQUEL SARAIVA, digitei e conferido pelo Diretor de

Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, nos termos da

Portaria desta Vara do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010179-40.2023.5.18.0008
AUTOR MARCELO REGINALDO ESGOUTE

ADVOGADO FABRICIO FLORINDO DOS
SANTOS(OAB: 26990/GO)

RÉU VITOR HUGO RODRIGUES COELHO
70002548151

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR HUGO RODRIGUES COELHO 70002548151

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO, Juiz(a)

do Trabalho da 8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica INTIMADO(A) o(a)

RÉU: VITOR HUGO RODRIGUES COELHO 70002548151,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que pague, em 48

(quarenta e oito horas), ou garanta a execução dos valores da

execução, (R$30.006,95, ATUALIZADO ATÉ 23/01/2024), sob pena

de penhora.

E para que chegue ao conhecimento do RÉU: VITOR HUGO

RODRIGUES COELHO 70002548151, é mandado publicar o

presente Edital.

Eu, LILIAN RAQUEL SARAIVA, digitei e conferido pelo Diretor de

Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, nos termos da

Portaria desta Vara do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011026-76.2022.5.18.0008
AUTOR KETHELLY OLIVEIRA SANTOS
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ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU CONECT TELECOM EIRELI

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

RÉU MARTH NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECT TELECOM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: ATOrd 0011026-76.2022.5.18.0008 

KETHELLY OLIVEIRA SANTOS

RÉU: CONECT TELECOM EIRELI, CNPJ: 26.780.564/0001-88

O(A) Juiz(a) SARA LUCIA DAVI SOUSA, da 8ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimado(a/s)

o(a/s) CONECT TELECOM EIRELI, CNPJ: 26.780.564/0001-88,

atualmente em lugar incerto e não sabido, a tomar(em) ciência do

despacho/determinação, que segue abaixo transcrito:

" DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$50.449,68 em desfavor da reclamada.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se."

E para que chegue ao conhecimento de CONECT TELECOM

EIRELI, CNPJ: 26.780.564/0001-88 é mandado publicar o presente

Edital.

Confeccionado e assinado por mim, MARCELE LEAO BARROCA,

servidor(a) da 8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, por

ordem do(a) Juiz(a) desta Vara.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELE LEAO BARROCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010644-83.2022.5.18.0008
AUTOR TIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

RÉU CASA RESTAURANTE LTDA

RÉU CESAR BUFFET E EVENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO ANDRE MALKO(OAB:
98783/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA GERAL DA
REPÚBLICA EM GOIÁS

PERITO BEATRICE CUNHA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) SARA LUCIA DAVI SOUSA, Juiz(a) do Trabalho da

8ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que
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lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica INTIMADO(A) o(a)

RÉU: CASA RESTAURANTE LTDA, atualmente em lugar incerto e

não sabido, para tomar ciência acerca da garantia parcial do juízo

mediante as penhoras no sistema Sisbajud ocorridas em sua conta,

conforme consulta SIF de Id.e0cda24 ora juntada aos autos. Prazo

de cinco dias.

E para que chegue ao conhecimento do  RÉU: CASA

RESTAURANTE LTDA, é mandado publicar o presente Edital.

Eu, LILIAN RAQUEL SARAIVA, digitei e conferido pelo Diretor de

Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, nos termos da

Portaria desta Vara do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011017-80.2023.5.18.0008
AUTOR JOAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU DUDA DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO LINDEMBERG SUARES
BISPO(OAB: 12502/GO)

PERITO RODOLFO COSTA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUDA DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9127c1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que JOÃO

PEREIRA DE SOUZA move em face de DUDA DISTRIBUIDORA

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA,  decido JULGAR

IMPROCEDENTES  os pedidos formulados.

Tudo nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo

para todos os efeitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao advogado da

reclamada no importe de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

integralmente improcedentes. O valor devido pelo reclamante de

honorários advocatícios ficará com exigibilidade suspensa, na forma

do § 4º do art. 791-A da CLT.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00, valor máximo definido

pelo PGC/TRT-18, ante a complexidade do trabalho e o grau de

zelo e de especialização do Perito, cujo ônus seria do reclamante,

sucumbente que foi na pretensão objeto da perícia. Porém, tratando

-se o autor de pessoa beneficiada pela Justiça Gratuita, a satisfação

de referida verba deverá ser feita pela UNIÃO, motivo por que

determino a expedição de requisição de pagamento de honorários

periciais – RPHP ao e. Regional para esse fim.

Custas pelo reclamante, no importe de 2% (R$ 3.155,88),

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$157.794,16), de cujo

recolhimento fica dispensado na forma da lei.

Defiro a gratuidade da justiça ao reclamante.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se as partes e o Perito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se definitivamente os autos.

Nada mais.

    WAGSON LINDOLFO JOSE FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011017-80.2023.5.18.0008
AUTOR JOAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON LUIS ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 35186/GO)

RÉU DUDA DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO JOAO LINDEMBERG SUARES
BISPO(OAB: 12502/GO)

PERITO RODOLFO COSTA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9127c1a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Ação Trabalhista que JOÃO

PEREIRA DE SOUZA move em face de DUDA DISTRIBUIDORA

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA,  decido JULGAR
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IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

Tudo nos termos da fundamentação, que integra este dispositivo

para todos os efeitos legais.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos ao advogado da

reclamada no importe de 10% sobre o valor dos pedidos julgados

integralmente improcedentes. O valor devido pelo reclamante de

honorários advocatícios ficará com exigibilidade suspensa, na forma

do § 4º do art. 791-A da CLT.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00, valor máximo definido

pelo PGC/TRT-18, ante a complexidade do trabalho e o grau de

zelo e de especialização do Perito, cujo ônus seria do reclamante,

sucumbente que foi na pretensão objeto da perícia. Porém, tratando

-se o autor de pessoa beneficiada pela Justiça Gratuita, a satisfação

de referida verba deverá ser feita pela UNIÃO, motivo por que

determino a expedição de requisição de pagamento de honorários

periciais – RPHP ao e. Regional para esse fim.

Custas pelo reclamante, no importe de 2% (R$ 3.155,88),

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$157.794,16), de cujo

recolhimento fica dispensado na forma da lei.

Defiro a gratuidade da justiça ao reclamante.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se as partes e o Perito.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se definitivamente os autos.

Nada mais.

    WAGSON LINDOLFO JOSE FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0010768-37.2020.5.18.0008
REQUERENTE GLADSTONE MARQUES SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

REQUERIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLADSTONE MARQUES SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CONTROLE DE PRAZO INTERNO: AGUARDAR CUMPRIMENTO

DO PARCELAMENTO.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARCELLA FARIA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011465-53.2023.5.18.0008
AUTOR DIEGO DE CAMPOS GOMIDES

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

RÉU ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
67158/GO)

RÉU BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
67158/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE CAMPOS GOMIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação para controle interno de prazo pela Secretaria.

Prazo até 27/03/2024 para razões finais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS PAIVA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010027-89.2023.5.18.0008
AUTOR ALCIONE MOTA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO FONSECA CUNHA(OAB:
31195/GO)

ADVOGADO DANIEL BRAGA DIAS SANTOS(OAB:
27916/GO)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RÉU R. C. VIEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR FREITAS DA
CRUZ(OAB: 46463/CE)

ADVOGADO LUENES PEREIRA SANTIAGO(OAB:
28225/CE)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2230
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimação para controle interno de prazo pela Secretaria.

Prazo até 25/03/2024 para razões finais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

ANTONIO CARLOS PAIVA DE SOUZA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0012018-47.2016.5.18.0008
AUTOR ROBERTO MARCOS

ADVOGADO FABIANO FERNANDES PAULA(OAB:
144473/SP)

RÉU EGLOG COMERCIO DE ALIMENTOS
E LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LUDMILA BEATRIZ PEREIRA(OAB:
26944/GO)

RÉU HENRIQUE SILVESTRE ALVES

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHAES(OAB:
24115/GO)

ADVOGADO EDUARDO VALDERRAMAS
FILHO(OAB: 19653/GO)

RÉU EDUARDO SCHMIDT GALLO

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA OITAVO TABELIONATO DE
NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MARCOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CONTROLE DE PRAZO INTERNO: AGUARDAR RESPOSTA DE

OFÍCIOS ENVIADOS.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARCELLA FARIA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011056-56.2023.5.18.0015
AUTOR TANIA MARGARETH DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA MARGARETH DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75f8c4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, pronuncio a prescrição para o fim de excluir de

eventual condenação os efeitos pecuniários das parcelas anteriores

a 17/08/2018 e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da

ação ajuizada por TANIA MARGARETH DO NASCIMENTO em

face de COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA –

COMURG, nos termos da fundamentação, parte integrante do

dispositivo.

Defiro à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

No julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o plenário do

Excelso STF, por maioria, declarou inconstitucionais os arts. 790-B,

caput e § 4º, e 791-A, da CLT. Assim, conforme entendimento do

STF, não pode haver condenação em honorários sucumbenciais em

desfavor de pessoa beneficiária da justiça gratuita.

No caso dos presentes autos, foi concedido à reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Por esses fundamentos, deixo de

condenar a autora no pagamento de honorários sucumbenciais.

Custas, pela Reclamante, no importe de R$460,00, calculado sobre

R$23.000,00, valor dado à causa e ora arbitrado à sucumbência.

Isenta.

Intimem-se as partes.
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    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011056-56.2023.5.18.0015
AUTOR TANIA MARGARETH DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75f8c4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, pronuncio a prescrição para o fim de excluir de

eventual condenação os efeitos pecuniários das parcelas anteriores

a 17/08/2018 e, no mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da

ação ajuizada por TANIA MARGARETH DO NASCIMENTO em

face de COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA –

COMURG, nos termos da fundamentação, parte integrante do

dispositivo.

Defiro à Reclamante os benefícios da Justiça Gratuita.

No julgamento da ADI 5766, ocorrido em 20/10/2021, o plenário do

Excelso STF, por maioria, declarou inconstitucionais os arts. 790-B,

caput e § 4º, e 791-A, da CLT. Assim, conforme entendimento do

STF, não pode haver condenação em honorários sucumbenciais em

desfavor de pessoa beneficiária da justiça gratuita.

No caso dos presentes autos, foi concedido à reclamante os

benefícios da justiça gratuita. Por esses fundamentos, deixo de

condenar a autora no pagamento de honorários sucumbenciais.

Custas, pela Reclamante, no importe de R$460,00, calculado sobre

R$23.000,00, valor dado à causa e ora arbitrado à sucumbência.

Isenta.

Intimem-se as partes.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010274-07.2022.5.18.0008
AUTOR JOSE CARLOS RODRIGUES MEIRA

ADVOGADO MARILIA ARAUJO CAIXETA(OAB:
65751/GO)

ADVOGADO EDNEY CURADO BROM(OAB:
29486/GO)

RÉU FABRICADORA DE ESPUMAS E
COLCHOES CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RODRIGUES MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee76c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com supedâneo no art. 145, §1º do CPC, declaro a minha

suspeição para atuar no presente feito.

À Secretaria para inclusão do feito em pauta.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2232
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010274-07.2022.5.18.0008
AUTOR JOSE CARLOS RODRIGUES MEIRA

ADVOGADO MARILIA ARAUJO CAIXETA(OAB:
65751/GO)

ADVOGADO EDNEY CURADO BROM(OAB:
29486/GO)

RÉU FABRICADORA DE ESPUMAS E
COLCHOES CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

ADVOGADO SIMONE RAMALHO(OAB: 324813/SP)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES CENTRO
OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dee76c7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Com supedâneo no art. 145, §1º do CPC, declaro a minha

suspeição para atuar no presente feito.

À Secretaria para inclusão do feito em pauta.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010296-31.2023.5.18.0008
AUTOR PATRICIA GOMES DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

RÉU USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce9ee9e

proferida nos autos.

DECISÃO

O exequente requereu o início da execução, ID - 26d2d32.

Consoante noticiado nos autos, a empresa reclamada está em

processo de recuperação judicial.

Considerando que a competência do juízo do trabalho restou

limitada tão somente a liquidar o crédito trabalhista que deverá, por

meio de pedido formulado pelo interessado, ser habilitado ou

executado diretamente no juízo da recuperação, determino que

seja expedida certidão de crédito em prol do reclamante para a

habilitação ou execução perante o Juízo da recuperação judicial (

Processo n° 0343828-27.2015.8.09.0064, 1ª Vara Cível de

Goianira)

Expedida a certidão, intime-se a parte autora para extraí-la

diretamente dos autos digitais, assim com as demais peças que

instruirão seu requerimento.

Na hipótese de honorários periciais e/ou sucumbenciais, os

interessados também serão intimados para que possam

habilitar/cobrar os respectivos créditos, individualmente, no Juízo da

recuperação. A certidão para habilitação será única, embora para

vários créditos.

Considerando que a partir da vigência da Lei 14.112/2020, incluídos

aí os casos que já estavam em curso, a execução das contribuições

sociais contra empresas em recuperação judicial, oriundas de

acordos e sentenças trabalhistas, deve prosseguir no âmbito desta

Justiça Especializada, não cabendo mais a suspensão dos atos

executórios e, por conseguinte, sendo indevida a expedição de

certidão de crédito e o arquivamento do feito:

Cito neste ato, a parte reclamada, por meio de publicação no

DEJT, para, em 48h, efetuar o pagamento das custas, sob pena de

penhora, mediante bloqueio de numerário em conta bancária por

meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em caso de

inércia.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010296-31.2023.5.18.0008
AUTOR PATRICIA GOMES DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ISAC CARDOSO DAS NEVES(OAB:
18632/GO)

RÉU USE MOVEIS PARA ESCRITORIO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
BARBOSA(OAB: 34247/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2233
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce9ee9e

proferida nos autos.

DECISÃO

O exequente requereu o início da execução, ID - 26d2d32.

Consoante noticiado nos autos, a empresa reclamada está em

processo de recuperação judicial.

Considerando que a competência do juízo do trabalho restou

limitada tão somente a liquidar o crédito trabalhista que deverá, por

meio de pedido formulado pelo interessado, ser habilitado ou

executado diretamente no juízo da recuperação, determino que

seja expedida certidão de crédito em prol do reclamante para a

habilitação ou execução perante o Juízo da recuperação judicial (

Processo n° 0343828-27.2015.8.09.0064, 1ª Vara Cível de

Goianira)

Expedida a certidão, intime-se a parte autora para extraí-la

diretamente dos autos digitais, assim com as demais peças que

instruirão seu requerimento.

Na hipótese de honorários periciais e/ou sucumbenciais, os

interessados também serão intimados para que possam

habilitar/cobrar os respectivos créditos, individualmente, no Juízo da

recuperação. A certidão para habilitação será única, embora para

vários créditos.

Considerando que a partir da vigência da Lei 14.112/2020, incluídos

aí os casos que já estavam em curso, a execução das contribuições

sociais contra empresas em recuperação judicial, oriundas de

acordos e sentenças trabalhistas, deve prosseguir no âmbito desta

Justiça Especializada, não cabendo mais a suspensão dos atos

executórios e, por conseguinte, sendo indevida a expedição de

certidão de crédito e o arquivamento do feito:

Cito neste ato, a parte reclamada, por meio de publicação no

DEJT, para, em 48h, efetuar o pagamento das custas, sob pena de

penhora, mediante bloqueio de numerário em conta bancária por

meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em caso de

inércia.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010772-11.2019.5.18.0008
AUTOR JOAO CARLOS VIEIRA CAMPOS

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU AREA DEPOSITO DE BENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RÉU ANTONIO LUIZ PEREIRA VIZEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREA DEPOSITO DE BENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47dbe7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a informação contida na certidão de ID d9e084a, realize-se

pesquisa no e-CAC com o objetivo de localizar o atual paradeiro do

suscitado ANTÔNIO LUIZ PEREIRA VIZEU.

Com a informação nos autos, cite-se, conforme despacho de ID

d7f8a08.

Na hipótese infrutífera, cite-se por edital.

Após o decurso do prazo, volvam conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010772-11.2019.5.18.0008
AUTOR JOAO CARLOS VIEIRA CAMPOS

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU AREA DEPOSITO DE BENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RÉU ANTONIO LUIZ PEREIRA VIZEU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS VIEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f47dbe7

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante a informação contida na certidão de ID d9e084a, realize-se

pesquisa no e-CAC com o objetivo de localizar o atual paradeiro do

suscitado ANTÔNIO LUIZ PEREIRA VIZEU.

Com a informação nos autos, cite-se, conforme despacho de ID

d7f8a08.

Na hipótese infrutífera, cite-se por edital.

Após o decurso do prazo, volvam conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011656-11.2017.5.18.0008
AUTOR WELLINGTON LUIZ DA SILVA MELO

ADVOGADO MURILO CANDIDO VIEIRA
NUNES(OAB: 39259/GO)

ADVOGADO RODOLFO GUIMARAES
NUNES(OAB: 30610/GO)

RÉU HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

ADVOGADO CRISTIENE PEREIRA SILVA(OAB:
21768/GO)

RÉU LUIZ QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO LUDMILLA FERREIRA DOS
ANJOS(OAB: 55970/GO)

RÉU ANA ISABEL CASTRO VIEIRA

RÉU ANA MARIA GOIS CASTRO

ADVOGADO LUDMILLA FERREIRA DOS
ANJOS(OAB: 55970/GO)

RÉU PAULO BERNARDES

ADVOGADO LUDMILLA FERREIRA DOS
ANJOS(OAB: 55970/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA GOIS CASTRO

  - HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA

  - LUIZ QUEIROZ DA SILVA

  - PAULO BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e570c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme teor do despacho de ID - ef7d4fb, o presente feito faz

parte do Regime Especial de Execução Forçada (REEF) em face do

grupo econômico HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA., instituído

nos termos da Portaria TRT 18ª Nº 275/2024, publicada em

02/02/2024, em curso perante o Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs., da CPCGJT, e 21 e segs., da RA 144/2021,

deste Tribunal.

Desta forma, a presente execução encontra-se suspensa

aguardando novas diretrizes a serem apontadas pelo REEF.

Logo, nada a deliberar acerca da petição de ID d137643 da

exequente.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011656-11.2017.5.18.0008
AUTOR WELLINGTON LUIZ DA SILVA MELO

ADVOGADO MURILO CANDIDO VIEIRA
NUNES(OAB: 39259/GO)

ADVOGADO RODOLFO GUIMARAES
NUNES(OAB: 30610/GO)

RÉU HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

ADVOGADO CRISTIENE PEREIRA SILVA(OAB:
21768/GO)

RÉU LUIZ QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO LUDMILLA FERREIRA DOS
ANJOS(OAB: 55970/GO)

RÉU ANA ISABEL CASTRO VIEIRA

RÉU ANA MARIA GOIS CASTRO

ADVOGADO LUDMILLA FERREIRA DOS
ANJOS(OAB: 55970/GO)

RÉU PAULO BERNARDES

ADVOGADO LUDMILLA FERREIRA DOS
ANJOS(OAB: 55970/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON LUIZ DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e570c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme teor do despacho de ID - ef7d4fb, o presente feito faz

parte do Regime Especial de Execução Forçada (REEF) em face do
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grupo econômico HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA., instituído

nos termos da Portaria TRT 18ª Nº 275/2024, publicada em

02/02/2024, em curso perante o Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs., da CPCGJT, e 21 e segs., da RA 144/2021,

deste Tribunal.

Desta forma, a presente execução encontra-se suspensa

aguardando novas diretrizes a serem apontadas pelo REEF.

Logo, nada a deliberar acerca da petição de ID d137643 da

exequente.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010152-57.2023.5.18.0008
AUTOR ONICE DE VASCONCELOS COSTA

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU PROFORCE SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO MOSIAH MORAES SILVA
CHAVES(OAB: 52556/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONICE DE VASCONCELOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 691d738

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação de ID b2ce945, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Ato contínuo, fica citada a parte executada, por meio de seu

advogado, por intermédio do diário eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagar o valor da execução (art. 880/CLT), no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

Na hipótese de transcorrer in albis o prazo legal, proceda-se

conforme determina o art. 159 do Provimento Geral Consolidado

desta Egrégia Corte Trabalhista.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010152-57.2023.5.18.0008
AUTOR ONICE DE VASCONCELOS COSTA

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU PROFORCE SEGURANCA E
MONITORAMENTO LTDA

ADVOGADO MOSIAH MORAES SILVA
CHAVES(OAB: 52556/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFORCE SEGURANCA E MONITORAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 691d738

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação de ID b2ce945, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Ato contínuo, fica citada a parte executada, por meio de seu

advogado, por intermédio do diário eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagar o valor da execução (art. 880/CLT), no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

Na hipótese de transcorrer in albis o prazo legal, proceda-se

conforme determina o art. 159 do Provimento Geral Consolidado

desta Egrégia Corte Trabalhista.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010266-98.2020.5.18.0008
AUTOR EZEQUIEL JANUARIO ELIAS ROSA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)
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RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

PERITO EUPEYA MARILLI SILVA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL JANUARIO ELIAS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aba96c

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Por não impugnado, homologo o cálculo de liquidação e fixo a

execução em R$ 16.700,45, sem prejuízo de futuras atualizações,

na forma da lei.

Uma vez que as partes não apresentaram impugnação aos

cálculos (acarretando a preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

parte final, da CLT) e que esta decisão homologatória não possui

conteúdo meritório, mas meramente formal, esclareço desde já que

não há lugar para sua futura impugnação com base no art. 884, §3º,

da CLT.

Como o reclamante não manifestou interesse no início dos atos

executórios e diante da vedação legal de o juízo prosseguir de ofício

(art. 878, CLT), determina-se a remessa dos autos ao arquivo

provisório. Os autos serão desarquivados caso haja requerimento

específico do reclamante, no prazo máximo de dois anos (art. 11-A,

CLT).

O reclamante será automaticamente intimado dos termos desta

decisão.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010266-98.2020.5.18.0008
AUTOR EZEQUIEL JANUARIO ELIAS ROSA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

PERITO EUPEYA MARILLI SILVA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aba96c

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Por não impugnado, homologo o cálculo de liquidação e fixo a

execução em R$ 16.700,45, sem prejuízo de futuras atualizações,

na forma da lei.

Uma vez que as partes não apresentaram impugnação aos

cálculos (acarretando a preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

parte final, da CLT) e que esta decisão homologatória não possui

conteúdo meritório, mas meramente formal, esclareço desde já que

não há lugar para sua futura impugnação com base no art. 884, §3º,

da CLT.

Como o reclamante não manifestou interesse no início dos atos

executórios e diante da vedação legal de o juízo prosseguir de ofício

(art. 878, CLT), determina-se a remessa dos autos ao arquivo

provisório. Os autos serão desarquivados caso haja requerimento

específico do reclamante, no prazo máximo de dois anos (art. 11-A,

CLT).

O reclamante será automaticamente intimado dos termos desta

decisão.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011604-05.2023.5.18.0008
AUTOR WESLAINE DE JESUS MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU ACCESS COBRANCA E CONTACT
CENTER LTDA

ADVOGADO GABRIEL EUGENIO HASS(OAB:
60511/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLAINE DE JESUS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8df59e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Em consonância com os fundamentos, cujo teor se integra a esta

conclusão, conheço dos embargos opostos por WESLAINE DE

JESUS MARTINS, para, no mérito, acolhê-los e conheço dos

embargos opostos por ACCESS COBRANÇA E CONTACT

CENTER LTDA, para no mérito, acolhê-los, nos exatos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Devolvam-se os autos à contadoria para adequação da planilha de

cálculos.

Intimem-se as partes.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011604-05.2023.5.18.0008
AUTOR WESLAINE DE JESUS MARTINS

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU ACCESS COBRANCA E CONTACT
CENTER LTDA

ADVOGADO GABRIEL EUGENIO HASS(OAB:
60511/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCESS COBRANCA E CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d8df59e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Em consonância com os fundamentos, cujo teor se integra a esta

conclusão, conheço dos embargos opostos por WESLAINE DE

JESUS MARTINS, para, no mérito, acolhê-los e conheço dos

embargos opostos por ACCESS COBRANÇA E CONTACT

CENTER LTDA, para no mérito, acolhê-los, nos exatos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Devolvam-se os autos à contadoria para adequação da planilha de

cálculos.

Intimem-se as partes.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº MSCiv-0011014-28.2023.5.18.0008
IMPETRANTE ASSOC. DE PREVENCAO E

COMBATE AO CANCER DE CALDAS
NOVAS

ADVOGADO ONEI ATAIDES DE CASTRO(OAB:
26507/GO)

IMPETRANTE CENTRO MEDICO CIRURGICO
SANTA MONICA LTDA - ME

ADVOGADO ONEI ATAIDES DE CASTRO(OAB:
26507/GO)

IMPETRADO Juiz da Vara do Trabalho de Caldas
Novas

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO CIRURGICO SANTA MONICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 882546b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Vistos os autos.

Registre-se que a Secretaria utilizou o convênio Sisbajud, na

tentativa de efetuar o bloqueio online do valor devido a título de

custas, não obtendo êxito.

Assim, em razão da relação custo x benefício não justificar a

movimentação da máquina judiciária (Portaria Normativa PGF/AGU

nº 47/2023), deixo de prosseguir com a execução das custas
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(R$20,00). Reputo ausente retorno benéfico ao Erário.

Além disso, o prosseguimento da execução ensejaria ao erário

despesa maior do que o valor a ser executado.

Intimação automática do autor/executado, por seu patrono.

Considerando que em outros feitos em trâmite nesta unidade, a

UNIÃO FEDERAL (PGFN) tem manifestado desinteresse nas

execuções das custas abaixo de R$1.000,00, pleiteando, inclusive,

por sua exclusão do cadastro de “terceiro interessado”, deixo de

intimá-la dos termos desta Sentença.

Diante do exposto, valho-me do que dispõe o art. 924, III, do

CPC/15, subsidiário, para decretar a extinção da presente

execuçãopor entender que o custo da execução dos valores

devidos a título de custas superaria, de forma substancial, o

montante desta, por ínfimo o valor (R$20,00).

Arquivem-se os presentes autos.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011126-94.2023.5.18.0008
AUTOR PAULO HENRIQUE GONCALVES

TAVARES

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 51578/GO)

RÉU SUPER PRATIKO APARECIDA LTDA

ADVOGADO ANA LUISA DE MELLO COSTA(OAB:
42031/GO)

ADVOGADO KENEDDES HENRIQUE TEODORO
MENDES(OAB: 33884/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE GONCALVES TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b852f38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se baixa nos convênios e restrições ativos no Juízo.

Saliento que conforme Ofício Circular TRT 18a SGJ SCR N.

003/2022, acerca da aplicação do Provimento CNJ n. 038/2014,

esclareço que a gratuidade prevista no provimento em questão não

alcança os atos próprios de notários e registradores, no exercício de

sua função, razão pela qual o pagamento para o cancelamento da

ordem de indisponibilidade, via CNIB, deverá ser realizada pelo

devedor/executado, o qual deverá promover o recolhimento dos

emolumentos perante o cartório de registro de imóveis competente.

Comprovados os repasses, reputo extinta a execução com

supedâneo no art. 924, II, CPC e determino o arquivamento dos

autos.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011126-94.2023.5.18.0008
AUTOR PAULO HENRIQUE GONCALVES

TAVARES

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 51578/GO)

RÉU SUPER PRATIKO APARECIDA LTDA

ADVOGADO ANA LUISA DE MELLO COSTA(OAB:
42031/GO)

ADVOGADO KENEDDES HENRIQUE TEODORO
MENDES(OAB: 33884/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER PRATIKO APARECIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b852f38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dê-se baixa nos convênios e restrições ativos no Juízo.

Saliento que conforme Ofício Circular TRT 18a SGJ SCR N.

003/2022, acerca da aplicação do Provimento CNJ n. 038/2014,

esclareço que a gratuidade prevista no provimento em questão não

alcança os atos próprios de notários e registradores, no exercício de

sua função, razão pela qual o pagamento para o cancelamento da

ordem de indisponibilidade, via CNIB, deverá ser realizada pelo

devedor/executado, o qual deverá promover o recolhimento dos

emolumentos perante o cartório de registro de imóveis competente.

Comprovados os repasses, reputo extinta a execução com

supedâneo no art. 924, II, CPC e determino o arquivamento dos

autos.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010866-22.2020.5.18.0008
AUTOR FABIO SOUZA DIAS

ADVOGADO NORMA BARBOSA DA CUNHA(OAB:
37566/GO)

RÉU JONAS MAXIMO MARQUES
VIGARINHO

RÉU TIAGO RIBEIRO DA SILVA

RÉU J M MARQUES VIGARINHO -
MAXIMO RESTAURANTE - EPP

RÉU JAPA FOOD RESTAURANTE LTDA
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ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

RÉU ESM SERVICE FOOD EIRELI - ME

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

RÉU PGE SERVICE FOOD EIRELI

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35cbf77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, por demonstrada a insuficiência de bens da sociedade

empresarial para garantia da dívida trabalhista e com fulcro nos

arts. 28, §5º, do CDC e 10-A, da CLT, ACOLHO o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e DEFIRO o

direcionamento da execução em face de JONAS MÁXIMO

MARQUES VIGARINHO, JM FOOD EIRELI e TIAGO RIBEIRO DA

SILVA.

Intimação automática do credor/suscitante.

Intimem-se os suscitados.

Decisão sujeita a agravo de petição.

Decorrido in albis o prazo recursal, cite(m)-se o(s) executado(s), ora

incluído(s) na lide, para, em 48h, efetuar(em) o pagamento do

crédito exequendo, sob pena de penhora, mediante bloqueio de

numerário em conta bancária por meio do sistema SISBAJUD,

desde já autorizado em caso de inércia.

Não efetuado o pagamento:

a) dê-se início aos atos executórios previstos no art. 159 do PGC

deste Egrégio Regional.

b) inclua(m)-se o(s) executado(s) no BNDT (observado o prazo do

art. 883-A da CLT).

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010866-22.2020.5.18.0008
AUTOR FABIO SOUZA DIAS

ADVOGADO NORMA BARBOSA DA CUNHA(OAB:
37566/GO)

RÉU JONAS MAXIMO MARQUES
VIGARINHO

RÉU TIAGO RIBEIRO DA SILVA

RÉU J M MARQUES VIGARINHO -
MAXIMO RESTAURANTE - EPP

RÉU JAPA FOOD RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

RÉU ESM SERVICE FOOD EIRELI - ME

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

RÉU PGE SERVICE FOOD EIRELI

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESM SERVICE FOOD EIRELI - ME

  - JAPA FOOD RESTAURANTE LTDA

  - PGE SERVICE FOOD EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 35cbf77

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto, por demonstrada a insuficiência de bens da sociedade

empresarial para garantia da dívida trabalhista e com fulcro nos

arts. 28, §5º, do CDC e 10-A, da CLT, ACOLHO o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica e DEFIRO o

direcionamento da execução em face de JONAS MÁXIMO

MARQUES VIGARINHO, JM FOOD EIRELI e TIAGO RIBEIRO DA

SILVA.

Intimação automática do credor/suscitante.

Intimem-se os suscitados.

Decisão sujeita a agravo de petição.

Decorrido in albis o prazo recursal, cite(m)-se o(s) executado(s), ora

incluído(s) na lide, para, em 48h, efetuar(em) o pagamento do

crédito exequendo, sob pena de penhora, mediante bloqueio de

numerário em conta bancária por meio do sistema SISBAJUD,

desde já autorizado em caso de inércia.
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Não efetuado o pagamento:

a) dê-se início aos atos executórios previstos no art. 159 do PGC

deste Egrégio Regional.

b) inclua(m)-se o(s) executado(s) no BNDT (observado o prazo do

art. 883-A da CLT).

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011004-23.2019.5.18.0008
AUTOR MAISA AZEVEDO BRITO

ADVOGADO VIKTOR BRUNO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 48029/GO)

RÉU ZENILDA DIONISIA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO JOSE LACERDA(OAB:
38595/GO)

RÉU RIVAL CALCADOS LTDA - EPP

RÉU LUIZ CARLOS DIONISIO

RÉU PASSO A PASSO COMERCIO DE
CALCADOS E ESPORTES LTDA - ME

RÉU SANTOS & TEIXEIRA LTDA - ME

RÉU GILMAR DIONISIO DOS SANTOS

RÉU TOCANTINS COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE TOLEDO
MARTINS(OAB: 31273/GO)

RÉU RENNER DIONISIO GOMES

ADVOGADO HUMBERTO JOSE LACERDA(OAB:
38595/GO)

RÉU DIONISIO & SANTOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA YTAPUA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE FAIAD DE
MOURA(OAB: 17390/DF)

ADVOGADO VINICIUS LOUZADO REQUIAO
FERREIRA(OAB: 66193/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA AZEVEDO BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe1af9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença.

Arquivem-se definitivamente os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011004-23.2019.5.18.0008
AUTOR MAISA AZEVEDO BRITO

ADVOGADO VIKTOR BRUNO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 48029/GO)

RÉU ZENILDA DIONISIA DOS SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO JOSE LACERDA(OAB:
38595/GO)

RÉU RIVAL CALCADOS LTDA - EPP

RÉU LUIZ CARLOS DIONISIO

RÉU PASSO A PASSO COMERCIO DE
CALCADOS E ESPORTES LTDA - ME

RÉU SANTOS & TEIXEIRA LTDA - ME

RÉU GILMAR DIONISIO DOS SANTOS

RÉU TOCANTINS COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO CAIO HENRIQUE TOLEDO
MARTINS(OAB: 31273/GO)

RÉU RENNER DIONISIO GOMES

ADVOGADO HUMBERTO JOSE LACERDA(OAB:
38595/GO)

RÉU DIONISIO & SANTOS EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

IMOBILIARIA YTAPUA LTDA

ADVOGADO WALTER JOSE FAIAD DE
MOURA(OAB: 17390/DF)

ADVOGADO VINICIUS LOUZADO REQUIAO
FERREIRA(OAB: 66193/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNER DIONISIO GOMES

  - TOCANTINS COMERCIO DE CALCADOS LTDA

  - ZENILDA DIONISIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe1af9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença.

Arquivem-se definitivamente os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011586-81.2023.5.18.0008
AUTOR DANIELE NAAMA SAMPAIO

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE NAAMA SAMPAIO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0a8db1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Levando-se em consideração que não houve qualquer insurgência

da parte interessada, presume-se que todas as obrigações foram

devidamente adimplidas nos autos em epígrafe.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

Nada mais.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011586-81.2023.5.18.0008
AUTOR DANIELE NAAMA SAMPAIO

OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0a8db1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Levando-se em consideração que não houve qualquer insurgência

da parte interessada, presume-se que todas as obrigações foram

devidamente adimplidas nos autos em epígrafe.

Arquivem-se os autos, obedecidos os procedimentos de praxe.

Nada mais.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010319-74.2023.5.18.0008
AUTOR RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 49734/GO)

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU FINAB - PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMANTE:

Tomar ciência da expedição de certidão-narrativa para habilitação

ao programa do seguro-desemprego (ID 842c110).

PRAZO E FINS LEGAIS.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARCELLA FARIA BRITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011158-02.2023.5.18.0008
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AUTOR GEOVANNA KRISTINA DE MELO
IZEL

ADVOGADO GARDENIA MORGANA FRAGA(OAB:
41200/GO)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LARISSA TALIA CORREA
PASCOAL(OAB: 60639/GO)

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA MORAIS(OAB:
23242/GO)

PERITO CELIO RIBEIRO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNA KRISTINA DE MELO IZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para terem vista do Laudo

Pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011158-02.2023.5.18.0008
AUTOR GEOVANNA KRISTINA DE MELO

IZEL

ADVOGADO GARDENIA MORGANA FRAGA(OAB:
41200/GO)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LARISSA TALIA CORREA
PASCOAL(OAB: 60639/GO)

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA MORAIS(OAB:
23242/GO)

PERITO CELIO RIBEIRO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para terem vista do Laudo

Pericial, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010389-57.2024.5.18.0008
REQUERENTES FELIPE JESUS DA SILVA CUCEREF

ADVOGADO LIVIA MARTINS DA SILVA(OAB:
45905/GO)

REQUERENTES D&A PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PACHECO(OAB:
150906/MG)

REQUERENTES MEGA MUSIC PRODUCOES
ARTISTICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA PACHECO(OAB:
150906/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE JESUS DA SILVA CUCEREF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f9af82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGA-SE o acordo, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo-se o processo com julgamento de mérito, nos

termos do Art. 855-D da CLT e Art.487, III, "b" do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo trabalhista, ex vi do art. 769 da CLT.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe a Portaria nº582/13, de 13.12.2013 do Ministério da

Fazenda).

A parte reclamada deverá proceder ao recolhimento dos encargos

sociais, via DARF, devendo apresentar nos autos a Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb), nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), no prazo de 30 dias, sob pena de expedição de

ofício à Secretaria da Receita Federal para as providências

cabíveis (sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99)

Custas pelo trabalhador no importe de R$ 94,00, calculadas sobre

R$ 4.700,00, dispensadas na forma da lei.

Cumprido o acordo e recolhida a contribuição previdenciária,

arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Atente a Secretaria da Vara.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010389-57.2024.5.18.0008
REQUERENTES FELIPE JESUS DA SILVA CUCEREF

ADVOGADO LIVIA MARTINS DA SILVA(OAB:
45905/GO)

REQUERENTES D&A PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PACHECO(OAB:
150906/MG)

REQUERENTES MEGA MUSIC PRODUCOES
ARTISTICAS EIRELI

ADVOGADO JOAO BATISTA PACHECO(OAB:
150906/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&A PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

  - MEGA MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f9af82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

HOMOLOGA-SE o acordo, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo-se o processo com julgamento de mérito, nos

termos do Art. 855-D da CLT e Art.487, III, "b" do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo trabalhista, ex vi do art. 769 da CLT.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe a Portaria nº582/13, de 13.12.2013 do Ministério da

Fazenda).

A parte reclamada deverá proceder ao recolhimento dos encargos

sociais, via DARF, devendo apresentar nos autos a Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb), nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), no prazo de 30 dias, sob pena de expedição de

ofício à Secretaria da Receita Federal para as providências

cabíveis (sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99)

Custas pelo trabalhador no importe de R$ 94,00, calculadas sobre

R$ 4.700,00, dispensadas na forma da lei.

Cumprido o acordo e recolhida a contribuição previdenciária,

arquivem-se os autos.

Atente a Secretaria da Vara.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010377-43.2024.5.18.0008
AUTOR RONALDO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO EMERENCIANO JOSE PEREIRA
RIBEIRO NETO(OAB: 46496/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd0b636

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a Fazenda Pública não está obrigada a

comparecer à audiência inicial, nos termos da recomendação n.

1/GCGJT, de 7 de junho de 2019, NOTIFIQUE-SE a reclamada

COMURG (equiparada à FAZENDA PÚBLICA), para, nos termos do

art. 2º da Recomendação nº 1/GCGJT, de 7 de junho de 2019, no

prazo de 20 (vinte) dias, apresentar defesa escrita mediante

inserção no Processo Judicial Eletrônico (PJeJT), acompanhada

dos documentos que a instruem.

Os procuradores da entidade referida devem promover a habilitação

prevista na Resolução 185 do CSJT, a fim de permitir seu regular

peticionamento nos autos do processo eletrônico.

Não apresentada a defesa no prazo indicado, os autos serão

conclusos ao magistrado para deliberação acerca da revelia e

confissão quanto à matéria de fato, aplicando-se, caso pertinente, o

disposto no artigo 348 do Código de Processo Civil.

Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para, no prazo de 05

(cinco) dias, para manifestar-se em réplica.

Ficam desde já advertidas as partes de que nos prazos acima já

consignados para as respectivas manifestações deverão especificar

as modalidades de provas que pretendem produzir (testemunhal,

pericial, emprestada, etc), sua pertinência (cabimento ao caso

concreto), finalidade (qual fato controvertido pretende provar) e

utilidade (relevância) para o deslinde da lide, ficando advertidas que

do silêncio presumir-se-á renúncia/desinteresse à produção de
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prova oral (bem como de outros meios de prova), efeito que será

também atribuído à manifestação genérica ou destituída de

necessidade ou utilidade. A menção de necessidade de prova oral

(depoimento, testemunha, etc), desacompanhada de

fundamentação em relação à pertinência, finalidade e utilidade será

enquadrada como manifestação genérica.

Intime-se o reclamante.

Notifique-se a reclamada.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010379-13.2024.5.18.0008
AUTOR GLAUTER ALVES DE MORAES

ADVOGADO RODRIGO DIAS GOMES(OAB:
54416/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUTER ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd2f4d6

proferida nos autos.

DECISÃO

GLAUTER ALVES DE MORAES,  qua l i f i cado,  a ju izou

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA em face de CENTRO OESTE

VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI, também qualificada,

requerendo o reconhecimento da rescisão indireta e, em sede de

antecipação de tutela, a expedição de alvará para saque do FGTS,

bem como as guias para saque do seguro-desemprego.

Deu à causa o valor de R$ 41.955,80 e juntou documentos.

O reclamante afirma que a ré não vem depositando os valores de

FGTS em sua conta vinculada, motivando seu pedido de rescisão

indireta e, em caráter liminar, requer a declaração da rescisão e

liberação das guias e alvará.

Analiso.

O CPC dispõe que a tutela provisória poderá ser de urgência ou de

evidência.

A antecipação dos efeitos da tutela de urgência tem como

requisitos: a probabilidade do direito, o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo (art. 300 do NCPC); e reversibilidade da

medida, nos termos do artigo 300 e § 3º do NCPC.

Tenho que a sobredita documentação não faz prova do direito

pleiteado, mormente sem a manifestação da parte adversa acerca

da matéria.

Com efeito, antes do trânsito em julgado, a natureza jurídica da

dissolução é incerta, pois tanto pode ser reconhecida a rescisão

indireta, como não.

Noutras palavras, não há direito líquido às parcelas (FGTS e Seguro

-Desemprego) - pretensões antecipatórias da autora - senão depois

de final decisão ou, no mínimo, da ocorrência de situação

processual que indique sucumbência do empregador, como o

reconhecimento dos pedidos do obreiro ou a revelia/confissão ficta

daquele.

Associado a isso, a pretensão do reclamante envolve terceiros (no

caso, a UNIÃO), sendo certo que a reversibilidade da medida

pretendida (liberação de FGTS e de Seguro-Desemprego) se

mostra impraticável, o que é defeso em lei (CPC, art. 300, § 3º).

Por fim, destaco que o artigo 29-B da Lei 8.036/90, acrescentado

pela MP 2.164-41/01, nega a possibilidade de movimentação do

FGTS em sede de tutela antecipada - conquanto este magistrado

entenda que a vedação é mitigável, em casos em que a despedida

imotivada seja indiscutível, como depois de prolatada a sentença

primária.

Já a tutela de evidência, de acordo com o art. 311 do CPC, pode ser

concedida "independentemente da demonstração de perigo de dano

ou de risco ao resultado útil do processo", quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas

documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos

repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será

decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação

de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente

dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha

prova capaz de gerar dúvida razoável. Parágrafo único. Nas

hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente."

Os fatos narrados e a prova documental trazida pela autora também

não se enquadram nas hipóteses acima, assim, não há espaço para

se conceder tutela de evidência.

Em que pese a manifesta compatibilidade do instituto da tutela

antecipada com o direito instrumental trabalhista, não restaram

demonstrados nesse caso, a meu sentir, os pressupostos

estabelecidos nos artigos 300 e 311 do CPC para a concessão da
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tutela, tanto na modalidade de urgência como na de evidência.

Assim, indefiro o pedido.

Intime-se a reclamante para ciência desta decisão.

Notifique-se a reclamada.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011891-07.2019.5.18.0008
AUTOR JORDILSON DE JESUS

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU YLLER AUGUSTO BERNARDES DA
SILVA

RÉU RAFAELA AIRES XAVIER

ADVOGADO GUILHERME SANINI
SCHUSTER(OAB: 42964/GO)

RÉU YLLER AUGUSTO BERNARDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA AIRES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c9ba6a

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo o acordo formalizado pelas partes litigantes sob o ID

8c81230, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o qual já

foi devidamente cumprido (ID ca256dd).

Expeça-se alvará, conforme postulado na aludida petição de ID

8c81230.

Considerando que o presente acordo ocorreu após o início da

execução, as contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser

devidamente recolhidas pelos executados/acordantes, devendo os

autos serem remetidos ao Setor de Cálculos para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais.

Saliente-se que na apuração dos encargos fiscal e previdenciário o

Setor de Cálculos deverá observar a proporcionalidade de valores

entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na

decisão condenatória e as parcelas objeto do acordo, conforme

estabelece a OJ 376, da SDI-I, do TST, a súmula 74 da AGU e o

Enunciado 01 do CEJUSC.

Ressalte-se que as partes são livres, em tese, para transacionar

seus direitos; mas não o são, no que concerne aos de terceiros,

mormente quando são de ordem pública.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, declara-se que as parcelas objeto

do acordo têm sua natureza jurídica reconhecida em conformidade

com o art. 214, § 9º, do Dec. n. 3.048/98 e art. 28 da Lei n.

8.036/90, devendo os recolhimentos previdenciários ser efetuados

de acordo com o art. 43 e §§ da Lei n. 8.212/91.

Recolhimentos fiscais nos termos do art. 46 da Lei n. 8.541/92.

Em atenção ao que preceitua o Provimento Geral Consolidado

desta Egrégia Corte Trabalhista, fica registrada a importância do

cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de

fornecimento de informações à Previdência Social relativas aos

recolhimentos efetuados, bem como da possibilidade de

parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

Registro, outrossim, que o empregador, no prazo legal, deverá

preencher e enviar a GFIP à Previdência Social, em conformidade

com o dispõe, sobre a matéria, o Provimento Geral Consolidado

desta E. Corte Trabalhista.

Advirto, ainda, expressamente, que o descumprimento da obrigação

ora estabelecida sujeitará o infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da

Lei nº 8.212/91, bem como do art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99,

sem prejuízo da execução direta do valor correspondente.

Intimem-se as partes desta decisão.

Desonero a penhora de ID 7c125ef.

Promovam-se as baixas nos convênios e restrições ativos no Juízo.

Com a juntada da conta, intime-se a parte executada para

comprovar nos autos os recolhimentos dos encargos respectivos,

no prazo de 30 dias.

Comprovados os recolhimentos dos encargos, estando em
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condições, arquivem-se os presentes autos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011891-07.2019.5.18.0008
AUTOR JORDILSON DE JESUS

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU YLLER AUGUSTO BERNARDES DA
SILVA

RÉU RAFAELA AIRES XAVIER

ADVOGADO GUILHERME SANINI
SCHUSTER(OAB: 42964/GO)

RÉU YLLER AUGUSTO BERNARDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDILSON DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c9ba6a

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo o acordo formalizado pelas partes litigantes sob o ID

8c81230, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o qual já

foi devidamente cumprido (ID ca256dd).

Expeça-se alvará, conforme postulado na aludida petição de ID

8c81230.

Considerando que o presente acordo ocorreu após o início da

execução, as contribuições previdenciárias e fiscais deverão ser

devidamente recolhidas pelos executados/acordantes, devendo os

autos serem remetidos ao Setor de Cálculos para apuração das

contribuições previdenciárias e fiscais.

Saliente-se que na apuração dos encargos fiscal e previdenciário o

Setor de Cálculos deverá observar a proporcionalidade de valores

entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na

decisão condenatória e as parcelas objeto do acordo, conforme

estabelece a OJ 376, da SDI-I, do TST, a súmula 74 da AGU e o

Enunciado 01 do CEJUSC.

Ressalte-se que as partes são livres, em tese, para transacionar

seus direitos; mas não o são, no que concerne aos de terceiros,

mormente quando são de ordem pública.

Para fins do art. 832, § 3º da CLT, declara-se que as parcelas objeto

do acordo têm sua natureza jurídica reconhecida em conformidade

com o art. 214, § 9º, do Dec. n. 3.048/98 e art. 28 da Lei n.

8.036/90, devendo os recolhimentos previdenciários ser efetuados

de acordo com o art. 43 e §§ da Lei n. 8.212/91.

Recolhimentos fiscais nos termos do art. 46 da Lei n. 8.541/92.

Em atenção ao que preceitua o Provimento Geral Consolidado

desta Egrégia Corte Trabalhista, fica registrada a importância do

cumprimento das obrigações previdenciárias, da necessidade de

fornecimento de informações à Previdência Social relativas aos

recolhimentos efetuados, bem como da possibilidade de

parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

Registro, outrossim, que o empregador, no prazo legal, deverá

preencher e enviar a GFIP à Previdência Social, em conformidade

com o dispõe, sobre a matéria, o Provimento Geral Consolidado

desta E. Corte Trabalhista.

Advirto, ainda, expressamente, que o descumprimento da obrigação

ora estabelecida sujeitará o infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da

Lei nº 8.212/91, bem como do art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99,

sem prejuízo da execução direta do valor correspondente.

Intimem-se as partes desta decisão.

Desonero a penhora de ID 7c125ef.

Promovam-se as baixas nos convênios e restrições ativos no Juízo.

Com a juntada da conta, intime-se a parte executada para

comprovar nos autos os recolhimentos dos encargos respectivos,

no prazo de 30 dias.

Comprovados os recolhimentos dos encargos, estando em

condições, arquivem-se os presentes autos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-13.2019.5.18.0008
AUTOR THIAGO SANTOS DIAS

ADVOGADO MURILO CANDIDO VIEIRA
NUNES(OAB: 39259/GO)

RÉU CONSTRUTORA NOVA KAIMBE
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

TESTEMUNHA ACIR RAIMUNDO DE ARAUJO

TESTEMUNHA JOSE PINHEIRO SANTOS PRIMO

TESTEMUNHA JAIRO PAINKOW

TESTEMUNHA DARIO MONTEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75af555

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A parte exequente ofereceu a petição de ID ee3259c, pugnando

pela renovação dos convênios SISBAJUD, CNIB e INFOJUD, bem

como a negativação no BNDT e SERASAJUD.

Requereu também a desconsideração da personalidade jurídica.

Pois bem.

Inicialmente, indefiro o pleito de negativação no Serasajud, uma vez

que não trará resultado útil para a execução, além de ser medida

bastante gravosa para a parte executada.

Noutro passo, esclareço que já houve a inclusão no BNDT.

Saliento que, em período recente, já foram renovadas as buscas no

SISBAJUD, CNIB e RENAJUD conforme atos processuais de ID’s

aecf473, a3365ea e 7baacba, respectivamente, razão pela qual

reputo desnecessárias novas tentativas de bloqueio.

Promovam-se buscas no INFOJUD.

Sem prejuízo, promova-se a Secretaria a juntada nos autos da

última alteração contratual da parte executada, utilizando-se do

convênio com a JUCEG.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010843-13.2019.5.18.0008
AUTOR THIAGO SANTOS DIAS

ADVOGADO MURILO CANDIDO VIEIRA
NUNES(OAB: 39259/GO)

RÉU CONSTRUTORA NOVA KAIMBE
LTDA

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

TESTEMUNHA ACIR RAIMUNDO DE ARAUJO

TESTEMUNHA JOSE PINHEIRO SANTOS PRIMO

TESTEMUNHA JAIRO PAINKOW

TESTEMUNHA DARIO MONTEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NOVA KAIMBE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75af555

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A parte exequente ofereceu a petição de ID ee3259c, pugnando

pela renovação dos convênios SISBAJUD, CNIB e INFOJUD, bem

como a negativação no BNDT e SERASAJUD.

Requereu também a desconsideração da personalidade jurídica.

Pois bem.

Inicialmente, indefiro o pleito de negativação no Serasajud, uma vez

que não trará resultado útil para a execução, além de ser medida

bastante gravosa para a parte executada.

Noutro passo, esclareço que já houve a inclusão no BNDT.
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Saliento que, em período recente, já foram renovadas as buscas no

SISBAJUD, CNIB e RENAJUD conforme atos processuais de ID’s

aecf473, a3365ea e 7baacba, respectivamente, razão pela qual

reputo desnecessárias novas tentativas de bloqueio.

Promovam-se buscas no INFOJUD.

Sem prejuízo, promova-se a Secretaria a juntada nos autos da

última alteração contratual da parte executada, utilizando-se do

convênio com a JUCEG.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010433-13.2023.5.18.0008
AUTOR EDILURDES SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFHAEL SANTOS MOREIRA(OAB:
57352/GO)

RÉU SPOT PROMOCOES, EVENTOS E
MERCHANDISING LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILURDES SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9936600

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A parte executada Spot Promoções, Eventos e Merchandising Ltda

apresentou a petição de ID 0d5b9b7, requerendo o parcelamento da

dívida, informando que depositou a importância de 30% do valor da

execução e postulando que o restante seja pago em 6 parcelas

iguais.

Afirmou que efetuou o depósito dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Intimada a parte exequente, a qual manifestou-se contrariamente,

conforme peça de ID a4f9640.

Pois bem.

Inicialmente, verifico que a parte executada efetuou os depósitos

dos valores concernentes aos honorários sucumbenciais e custas,

conforme documentos de ID’s 3b161c9 e e3e20f2.

Noutro passo, esclareço que é possível a aplicação do art. 916 do

Código de Processo Civil na seara trabalhista, conforme instrução

normativa n. 39/2016.

O Art. 916 do CPC, assim dispõe: “No prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de

trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de

honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja

permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao

mês.”

Cumpre esclarecer que o requerimento da executada foi

apresentado antes do prazo para oferecimento de Embargos à

Execução.

Ressalto que o parcelamento do débito, prestigia os princípios da

economia e celeridade processual, além de garantir a subsistência

da atividade produtiva da executada.

Dessa forma, o deferimento do parcelamento possibilitará à

devedora a quitação do débito, de forma menos onerosa, pois não

haverá redução do quantum debeatur.

Destaco que trata-se de ato discricionário do juiz da execução,

amparado na livre direção do processo.

Assim, com fundamento nos princípios da menor onerosidade ao

devedor e na efetividade da execução, defiro o pleito em epígrafe,

devendo a obrigação de pagar ser cumprida nos moldes delineados

pelo art. 916 do CPC, cujos pagamentos das 06 (seis) parcelas

restantes deverão ocorrer no prazo sucessivo de 30 dias, a contar

da intimação da presente decisão, salientando que em caso de

descumprimento a execução retomará seu curso normal, com

abatimento das parcelas já pagas, sem a incidência de multa.

Liberem-se à parte exequente os valores depositados, por meio de

seu procurador, se este detiver poderes para receber e dar

quitação, atentando-se para os dados bancários declinados sob o
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ID a4f9640. Expeçam-se alvarás.

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para elaborar planilha

discriminada, parcela por parcela, com a incidência de correção

monetária e de juros de um por cento ao mês, conforme estabelece

o art. 916 do CPC.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011107-30.2019.5.18.0008
AUTOR CINTIA FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU WQS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO ADAHYL RODRIGUES
CHAVEIRO(OAB: 4460/GO)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

PERITO GERALDO DIAS FERREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

  - WQS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5526232

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

O presente processo se encontra sobrestado aguardando o

transcurso do prazo previsto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Considerando que o credor dos honorários advocatícios de

sucumbência, que não é parte nestes autos, poderá ajuizar ação de

cumprimento de sentença, caso constate a alteração do estado de

miserabilidade jurídica que ensejou a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte autora desta ação, determino seu

arquivamento definitivo, com as cautelas de praxe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011107-30.2019.5.18.0008
AUTOR CINTIA FERREIRA DE BRITO

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU WQS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCELO DELEVEDOVE(OAB:
128843/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO ADAHYL RODRIGUES
CHAVEIRO(OAB: 4460/GO)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

PERITO GERALDO DIAS FERREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA FERREIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5526232

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

O presente processo se encontra sobrestado aguardando o

transcurso do prazo previsto no § 4º do art. 791-A da CLT.

Considerando que o credor dos honorários advocatícios de

sucumbência, que não é parte nestes autos, poderá ajuizar ação de

cumprimento de sentença, caso constate a alteração do estado de

miserabilidade jurídica que ensejou a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte autora desta ação, determino seu

arquivamento definitivo, com as cautelas de praxe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010433-13.2023.5.18.0008
AUTOR EDILURDES SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO RAFHAEL SANTOS MOREIRA(OAB:
57352/GO)

RÉU SPOT PROMOCOES, EVENTOS E
MERCHANDISING LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPOT PROMOCOES, EVENTOS E MERCHANDISING LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9936600

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A parte executada Spot Promoções, Eventos e Merchandising Ltda

apresentou a petição de ID 0d5b9b7, requerendo o parcelamento da

dívida, informando que depositou a importância de 30% do valor da

execução e postulando que o restante seja pago em 6 parcelas

iguais.

Afirmou que efetuou o depósito dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Intimada a parte exequente, a qual manifestou-se contrariamente,

conforme peça de ID a4f9640.

Pois bem.

Inicialmente, verifico que a parte executada efetuou os depósitos

dos valores concernentes aos honorários sucumbenciais e custas,

conforme documentos de ID’s 3b161c9 e e3e20f2.

Noutro passo, esclareço que é possível a aplicação do art. 916 do

Código de Processo Civil na seara trabalhista, conforme instrução

normativa n. 39/2016.

O Art. 916 do CPC, assim dispõe: “No prazo para embargos,

reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de

trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de

honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja

permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao

mês.”

Cumpre esclarecer que o requerimento da executada foi

apresentado antes do prazo para oferecimento de Embargos à

Execução.

Ressalto que o parcelamento do débito, prestigia os princípios da

economia e celeridade processual, além de garantir a subsistência

da atividade produtiva da executada.

Dessa forma, o deferimento do parcelamento possibilitará à

devedora a quitação do débito, de forma menos onerosa, pois não

haverá redução do quantum debeatur.

Destaco que trata-se de ato discricionário do juiz da execução,

amparado na livre direção do processo.

Assim, com fundamento nos princípios da menor onerosidade ao

devedor e na efetividade da execução, defiro o pleito em epígrafe,

devendo a obrigação de pagar ser cumprida nos moldes delineados

pelo art. 916 do CPC, cujos pagamentos das 06 (seis) parcelas

restantes deverão ocorrer no prazo sucessivo de 30 dias, a contar

da intimação da presente decisão, salientando que em caso de

descumprimento a execução retomará seu curso normal, com

abatimento das parcelas já pagas, sem a incidência de multa.

Liberem-se à parte exequente os valores depositados, por meio de

seu procurador, se este detiver poderes para receber e dar

quitação, atentando-se para os dados bancários declinados sob o

ID a4f9640. Expeçam-se alvarás.

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para elaborar planilha

discriminada, parcela por parcela, com a incidência de correção

monetária e de juros de um por cento ao mês, conforme estabelece

o art. 916 do CPC.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010897-71.2022.5.18.0008
AUTOR LUIZ EDUARDO DA SILVA ABREU

ADVOGADO CASSIUS DUNCK DALOSTO(OAB:
38534/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO DA SILVA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d60648

proferido nos autos.

DESPACHO

Oportunizado às partes manifestação quanto a necessidade de

produção de outras provas além daquelas já jungidas aos autos,

conforme despacho de Id. d243f93, quedaram-se inertes, pelo que

considero que o processo encontra-se o apto para julgamento.

Desta forma, intimem-se as partes para apresentação de razões

finais por meio de memoriais, se for de seu interesse, no prazo de

05 dias, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo supra, nos termos dos arts. 7º e 10 do CPC, vista

à parte reclamada dos documentos anexos à petição de ID.

ba47a8b.

Após, autos conclusos para julgamento, sendo desnecessária a

designação de audiência para mero encerramento.

Quando da conclusão do feito, observe a Secretaria os termos da

RA 42/2014.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012173-84.2015.5.18.0008
AUTOR MARIA SONIA FERNANDES

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR MAYCON RODRIGUES DE MENEZES

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR AMELIANO PEDRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR DIVINO JOSE ALVES

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR IVAN QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR JORGE DIVINO CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR LINDOMAR RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIANO PEDRO DA SILVA FILHO

  - DIVINO JOSE ALVES

  - IVAN QUEIROZ DA SILVA

  - JORGE DIVINO CEZARIO DA SILVA

  - LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS

  - MARCELO DE OLIVEIRA BORGES

  - MARIA SONIA FERNANDES

  - MAYCON RODRIGUES DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff733c6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o parecer da contadoria de ID b82deeb e tendo em vista a

Recomendação da Corregedoria TRT 18a SCR n. 3/2018, intime-se

a parte reclamante, para, em 20 dias, apresentar os cálculos de

liquidação.

Esclareço à parte autora que os autos serão remetidos ao Juízo

Auxiliar da Execução somente após a conclusão da fase

liquidatória.

Na omissão, volvam conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012173-84.2015.5.18.0008
AUTOR MARIA SONIA FERNANDES

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA BORGES
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ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR MAYCON RODRIGUES DE MENEZES

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR AMELIANO PEDRO DA SILVA FILHO

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR DIVINO JOSE ALVES

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR IVAN QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR JORGE DIVINO CEZARIO DA SILVA

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

AUTOR LINDOMAR RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff733c6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o parecer da contadoria de ID b82deeb e tendo em vista a

Recomendação da Corregedoria TRT 18a SCR n. 3/2018, intime-se

a parte reclamante, para, em 20 dias, apresentar os cálculos de

liquidação.

Esclareço à parte autora que os autos serão remetidos ao Juízo

Auxiliar da Execução somente após a conclusão da fase

liquidatória.

Na omissão, volvam conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010357-23.2022.5.18.0008
AUTOR MARINEIA DE SOUZA GUILHERME

ADVOGADO ZELIO DE AVILA(OAB: 5912/GO)

RÉU P R R DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN NUNES RODRIGUES(OAB:
35883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Atacadão (antigo Walmart)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIA DE SOUZA GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32971a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da manifestação da exequente, ID d269624, bem

como tendo em vista o teor da certidão de ID - 3e7166f e da

manifestação das partes, ID´s - fd995a8 e - 970e2b1, inclua-se o

feito em pauta para tentativa conciliatória no CEJUSC, na

modalidade PRESENCIAL.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010357-23.2022.5.18.0008
AUTOR MARINEIA DE SOUZA GUILHERME

ADVOGADO ZELIO DE AVILA(OAB: 5912/GO)

RÉU P R R DOS SANTOS

ADVOGADO SUELEN NUNES RODRIGUES(OAB:
35883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Atacadão (antigo Walmart)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P R R DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c32971a

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da manifestação da exequente, ID d269624, bem

como tendo em vista o teor da certidão de ID - 3e7166f e da

manifestação das partes, ID´s - fd995a8 e - 970e2b1, inclua-se o

feito em pauta para tentativa conciliatória no CEJUSC, na

modalidade PRESENCIAL.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010065-04.2023.5.18.0008
AUTOR CLEIDEOMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU BRASGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEX DAS NEVES GERMANO(OAB:
57093/DF)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA

ADVOGADO MARIANA MALAQUIAS E SILVA(OAB:
38484/GO)

ADVOGADO RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDEOMAR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a6ba45

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas pela

1ª reclamada e considerando o contido na ata de audiência de ID.

3a448cf,ficam as partes intimadas para que, pelo prazo comum e

preclusivo de 05 (cinco) dias, especifiquem as modalidades de

provas que pretendem produzir (testemunhal, pericial, emprestada,

etc), sua pertinência (cabimento ao caso concreto), finalidade (qual

fato controvertido pretende provar) e utilidade (relevância) para o

deslinde da lide, ficando advertidas que do silêncio presumir-se-á

renúncia/desinteresse à produção de prova oral (bem como de

outros meios de prova), efeito que será também atribuído à

manifestação genérica ou destituída de necessidade ou utilidade.

A menção de necessidade de prova oral (depoimento, testemunha,

etc), desacompanhada de fundamentação em relação à pertinência,

finalidade e utilidade será enquadrada como manifestação genérica.

Silente, considerar-se-á que não se deseja produzir mais provas.

Após, autos conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011235-45.2022.5.18.0008
AUTOR MARIA DA CONCEICAO FRANCA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU DOMINIUM EMPRESARIAL
CONTABIL EIRELI - ME

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4058f1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$31.643,89 em desfavor da reclamada e

R$2.901,52 em desfavor do reclamante.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos
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conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010065-04.2023.5.18.0008
AUTOR CLEIDEOMAR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU BRASGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO ALEX DAS NEVES GERMANO(OAB:
57093/DF)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA

ADVOGADO MARIANA MALAQUIAS E SILVA(OAB:
38484/GO)

ADVOGADO RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - ME

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a6ba45

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o inadimplemento das obrigações assumidas pela

1ª reclamada e considerando o contido na ata de audiência de ID.

3a448cf,ficam as partes intimadas para que, pelo prazo comum e

preclusivo de 05 (cinco) dias, especifiquem as modalidades de

provas que pretendem produzir (testemunhal, pericial, emprestada,

etc), sua pertinência (cabimento ao caso concreto), finalidade (qual

fato controvertido pretende provar) e utilidade (relevância) para o

deslinde da lide, ficando advertidas que do silêncio presumir-se-á

renúncia/desinteresse à produção de prova oral (bem como de

outros meios de prova), efeito que será também atribuído à

manifestação genérica ou destituída de necessidade ou utilidade.

A menção de necessidade de prova oral (depoimento, testemunha,

etc), desacompanhada de fundamentação em relação à pertinência,

finalidade e utilidade será enquadrada como manifestação genérica.

Silente, considerar-se-á que não se deseja produzir mais provas.

Após, autos conclusos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010787-38.2023.5.18.0008
AUTOR MATHEUS ENRIQUE ALVES

TEIXEIRA

ADVOGADO GABRIEL BIGAISKI(OAB: 98914/PR)

RÉU ALFA TEL RO SERVICOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ENRIQUE ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9b8e24

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Por não impugnado, homologo o cálculo de liquidação e fixo a

execução em R$83.457,42, sem prejuízo de futuras atualizações,

na forma da lei.

Uma vez que as partes não apresentaram impugnação aos

cálculos (acarretando a preclusão, nos termos do art. 879, § 2º,

parte final, da CLT) e que esta decisão homologatória não possui

conteúdo meritório, mas meramente formal, esclareço desde já que

não há lugar para sua futura impugnação com base no art. 884, §3º,

da CLT.

Como o reclamante não manifestou interesse no início dos atos

executórios e diante da vedação legal de o juízo prosseguir de ofício

(art. 878, CLT), determina-se a remessa dos autos ao arquivo

provisório. Os autos serão desarquivados caso haja requerimento

específico do reclamante, no prazo máximo de dois anos (art. 11-A,

CLT).

O reclamante será automaticamente intimado dos termos desta

decisão.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010793-45.2023.5.18.0008
AUTOR LUCAS FARIA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2255
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO RENATO NUNES RODRIGUES(OAB:
47935/GO)

RÉU W D L COMERCIAL DE TINTAS LTDA

ADVOGADO LUCIO JOSE DA SILVA(OAB:
30665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W D L COMERCIAL DE TINTAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1816df

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto no § 1º do art. 112 do CPC, o procurador

da ré permanecerá cadastrado e responsável pelas comunicações à

parte até o dia 25 de Março. Findo o prazo, a secretaria deverá

promover sua exclusão do cadastro.

Aguarde-se o decurso do prazo para contrarrazões.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010793-45.2023.5.18.0008
AUTOR LUCAS FARIA DE SOUSA

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO RENATO NUNES RODRIGUES(OAB:
47935/GO)

RÉU W D L COMERCIAL DE TINTAS LTDA

ADVOGADO LUCIO JOSE DA SILVA(OAB:
30665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1816df

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto no § 1º do art. 112 do CPC, o procurador

da ré permanecerá cadastrado e responsável pelas comunicações à

parte até o dia 25 de Março. Findo o prazo, a secretaria deverá

promover sua exclusão do cadastro.

Aguarde-se o decurso do prazo para contrarrazões.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010359-56.2023.5.18.0008
AUTOR RONALDO BENICIO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU AUTO BRASIL ESTACIONAMENTOS
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA APARECIDA
CORREA(OAB: 470765/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO BRASIL ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13e032

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, verifica-se que o depósito recursal de ID

635706c e o comprovante de recolhimento das custas ID f3194d9,

referem-se a outro processo.

Destarte, intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias

comprovar que, tanto o depósito recursal, quanto o recolhimento

das custas dos presentes autos foram efetuados dentro do prazo

recursal, sob pena de deserção.

Decorrido o prazo ou com a comprovação acima determinada, volte

o processo concluso para juízo de admissibilidade dos recursos

ordinários interpostos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010359-56.2023.5.18.0008
AUTOR RONALDO BENICIO DA SILVA
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ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU AUTO BRASIL ESTACIONAMENTOS
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA APARECIDA
CORREA(OAB: 470765/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BENICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c13e032

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Analisando os autos, verifica-se que o depósito recursal de ID

635706c e o comprovante de recolhimento das custas ID f3194d9,

referem-se a outro processo.

Destarte, intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias

comprovar que, tanto o depósito recursal, quanto o recolhimento

das custas dos presentes autos foram efetuados dentro do prazo

recursal, sob pena de deserção.

Decorrido o prazo ou com a comprovação acima determinada, volte

o processo concluso para juízo de admissibilidade dos recursos

ordinários interpostos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010645-34.2023.5.18.0008
AUTOR VANDERLY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JHONATAS ANDRE PORTILHO
ABREU OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
54185/GO)

RÉU PUJOL SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA. - EPP

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUJOL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed4edd

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$3.817,76 em desfavor da reclamada.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010645-34.2023.5.18.0008
AUTOR VANDERLY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JHONATAS ANDRE PORTILHO
ABREU OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
54185/GO)

RÉU PUJOL SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA. - EPP

ADVOGADO AURELIO ALVES FERREIRA(OAB:
17532/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VANDERLY RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed4edd

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$3.817,76 em desfavor da reclamada.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010681-76.2023.5.18.0008
AUTOR MARCIO KAIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
69797/GO)

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1481a5d

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSOS

Vistos etc.

Registre-se no sistema PJe-JT, para fins estatísticos (e-Gestão), o

valor das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos -

R$200,00 (Id.8c1c332), bem como do depósito recursal -

R$10.000,00 (Id.f1907f3).

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi prolatada pelo(a) Exmo. Juiz LUIZ GUSTAVO DE

SOUZA ALVES.

Feito o juízo de admissibilidade, atendidos os pressupostos

subjetivos e objetivos, recebem-se os recursos ordinários

(Id.b051708 e Id.ee5da24) interpostos pela reclamada e pelo

reclamante, respectivamente.

Contrarrazões ofertadas pela reclamada.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, com as homenagens de estilo, valendo esta decisão,

por medida de economia e celeridade processual, como ofício de

remessa.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010681-76.2023.5.18.0008
AUTOR MARCIO KAIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
69797/GO)

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO KAIQUE DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1481a5d

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSOS

Vistos etc.

Registre-se no sistema PJe-JT, para fins estatísticos (e-Gestão), o

valor das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos -

R$200,00 (Id.8c1c332), bem como do depósito recursal -

R$10.000,00 (Id.f1907f3).

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi prolatada pelo(a) Exmo. Juiz LUIZ GUSTAVO DE

SOUZA ALVES.

Feito o juízo de admissibilidade, atendidos os pressupostos

subjetivos e objetivos, recebem-se os recursos ordinários

(Id.b051708 e Id.ee5da24) interpostos pela reclamada e pelo

reclamante, respectivamente.

Contrarrazões ofertadas pela reclamada.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, com as homenagens de estilo, valendo esta decisão,

por medida de economia e celeridade processual, como ofício de

remessa.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011261-09.2023.5.18.0008
AUTOR RAYRA DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
52762/GO)

ADVOGADO DANILO GARCIAS ARAUJO
SILVA(OAB: 58342/GO)

RÉU RLR COMERCIAL DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYRA DA SILVA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3340c1b

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSOS

Vistos etc.

O rito observado nos presentes autos é o Sumaríssimo e a decisão

recorrida foi prolatada por este magistrado.

A Reclamada requer os benefícios da justiça gratuita e,

consequentemente, o processamento do recurso ordinário por ela

interposto.

Nos termos do §7o do art. 99 do CPC, a decisão sobre a gratuidade

é de competência do Desembargador Relator do recurso.

Em sendo assim, preenchidos os demais pressupostos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela

Reclamada (Id.9a0f6ba).

Feito o juízo de admissibilidade, atendidos os pressupostos

subjetivos e objetivos, recebe-se o recurso ordinário (Id.6aa6e9e)

interposto pelo reclamante.

Sem contrarrazões.

Destarte, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os presentes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região,

para as providências cabíveis.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011261-09.2023.5.18.0008
AUTOR RAYRA DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO KEITHY GARCIA DE OLIVEIRA(OAB:
52762/GO)

ADVOGADO DANILO GARCIAS ARAUJO
SILVA(OAB: 58342/GO)

RÉU RLR COMERCIAL DE COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RLR COMERCIAL DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3340c1b

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSOS

Vistos etc.

O rito observado nos presentes autos é o Sumaríssimo e a decisão

recorrida foi prolatada por este magistrado.

A Reclamada requer os benefícios da justiça gratuita e,

consequentemente, o processamento do recurso ordinário por ela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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interposto.

Nos termos do §7o do art. 99 do CPC, a decisão sobre a gratuidade

é de competência do Desembargador Relator do recurso.

Em sendo assim, preenchidos os demais pressupostos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela

Reclamada (Id.9a0f6ba).

Feito o juízo de admissibilidade, atendidos os pressupostos

subjetivos e objetivos, recebe-se o recurso ordinário (Id.6aa6e9e)

interposto pelo reclamante.

Sem contrarrazões.

Destarte, encaminhem-se, com as cautelas de estilo, os presentes

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região,

para as providências cabíveis.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011410-05.2023.5.18.0008
AUTOR ROGERIO SOUZA CAVALCANTE

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA PIRES
SOARES TEODORO(OAB: 37888/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE
LEAL(OAB: 37741/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 862bd1c

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSO

Registre-se no sistema PJe-JT, para fins estatísticos (e-Gestão), o

valor das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos -

R$33,71 (Id.b49c13d)

O rito observado nos presentes autos é o Sumaríssimo e a decisão

recorrida foi prolatada por este magistrado

O recurso ordinário interposto pelo reclamado é tempestivo,

adequado e o ato por ele impugnado é recorrível.

As partes são legítimas e está presente o interesse processual.

O recurso está acompanhado da comprovação de recolhimento das

custas processuais (R$33,71). Isenção do depósito recursal, por

tratar-se de empresa em recuperação judicial (art. 899, § 10, da

CLT).

Contrarrazões ofertadas tempestivamente pelo reclamante.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, com as homenagens de estilo, valendo esta decisão,

por medida de economia e celeridade processual, como ofício de

remessa.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011410-05.2023.5.18.0008
AUTOR ROGERIO SOUZA CAVALCANTE

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA PIRES
SOARES TEODORO(OAB: 37888/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE
LEAL(OAB: 37741/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SOUZA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 862bd1c

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSO

Registre-se no sistema PJe-JT, para fins estatísticos (e-Gestão), o

valor das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos -

R$33,71 (Id.b49c13d)

O rito observado nos presentes autos é o Sumaríssimo e a decisão

recorrida foi prolatada por este magistrado

O recurso ordinário interposto pelo reclamado é tempestivo,

adequado e o ato por ele impugnado é recorrível.

As partes são legítimas e está presente o interesse processual.

O recurso está acompanhado da comprovação de recolhimento das

custas processuais (R$33,71). Isenção do depósito recursal, por

tratar-se de empresa em recuperação judicial (art. 899, § 10, da

CLT).

Contrarrazões ofertadas tempestivamente pelo reclamante.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, com as homenagens de estilo, valendo esta decisão,

por medida de economia e celeridade processual, como ofício de

remessa.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGUNDA GESTAO PRODUCOES ARTISTICAS E EVENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SV + PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MUSICAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORK SHOW PRODUCOES E ENTRETENIMENTO
ARTISTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS NEVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2263
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE MORAIS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE ESTEVAO RISSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2264
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-55.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS EDUARDO MARTINS

SILVEIRA

ADVOGADO BRENO DIAS DE PINA(OAB:
67623/GO)

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU SEGUNDA GESTAO PRODUCOES
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SPARTACO LUIZ NEVES VEZZANI

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU MATHEUS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU SV + PRODUCOES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICAIS LTDA

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RÉU WORK SHOW PRODUCOES E
ENTRETENIMENTO ARTISTICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU FILIPE ESTEVAO RISSE

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DAVI(OAB:
2420/TO)

RÉU WANDER DIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU TATIANE MORAIS SOARES

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ALVES DOS REIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS RECLAMADAS:

Ficam as reclamadas intimadas para tomar ciência dos documentos

juntados aos autos sob o ID 4b0416d e anexos, para manifestação,

no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011454-24.2023.5.18.0008
AUTOR MARCELO MOREIRA MACHADO

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU CEZAR COMERCIO DE VIDROS
LTDA

RÉU A A DE O PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MOREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência do inteiro teor da

SENTENÇA LÍQUIDA PROLATADA (Id.0b7bdfd), inclusive da

PLANILHA DE CÁLCULOS elaborada e do valor atribuído às custas

(Id.ad347d5), para o caso de eventual preparo recursal, abrindo-se

a contagem do prazo recursal a partir desta intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010224-78.2022.5.18.0008
AUTOR SERGIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU R M MATERIAIS PARA
CONSTRUCOES E ACABAMENTOS
LTDA

RÉU SAMUEL GONTIJO MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado o exequente a informar o nome dos procuradores com

poderes para receber saldo existente nos autos ou informar os

dados bancários completos (nome do beneficiário, cpf/cnpj, agência

bancária / dígito verificador (se houver), e conta bancária com dígito
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verificador) a fim de que seja feita transferência eletrônica de

valores. Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010175-66.2024.5.18.0008
AUTOR LUCIENE NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

RÉU SECRETA SERVICOS
TERCEIRIZADOS FACILITIES LTDA

ADVOGADO JOSÉ EMÍLIO PEREZ DE
OLIVEIRA(OAB: 36102/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECRETA SERVICOS TERCEIRIZADOS FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PARA CONTROLE INTERNO DE PRAZO PELA

SECRETARIA (aguardando cumprimento do acordo)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010539-43.2021.5.18.0008
AUTOR JESSIKA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE VINICIUS FRANCISCO
PEREIRA(OAB: 48413/GO)

RÉU JUNIO MENDES DE FREITAS

RÉU MULT FORTE DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a exequente intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer

novas diretrizes para prosseguimento da execução, não servindo a

esse propósito o mero pleito genérico de renovação dos convênios

destituído de fatos e provas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010953-46.2018.5.18.0008
AUTOR DOUGLAS XAVIER DA CUNHA

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU SARA BEZERRA LACERDA
THEODORO 48549185191

ADVOGADO SAMUEL LINCOLN VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 42620/GO)

RÉU SARA BEZERRA LACERDA
THEODORO

ADVOGADO SAMUEL LINCOLN VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 42620/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS XAVIER DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer

novas diretrizes para prosseguimento da execução, não servindo a

esse propósito o mero pleito genérico de renovação dos convênios

vazio de fatos e provas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010030-10.2024.5.18.0008
EMBARGANTE NOVO HORIZONTE CURSOS DE

IDIOMAS LTDA

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

EMBARGADO LEILIMARQUES GRACIANO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO HORIZONTE CURSOS DE IDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a embargante ciente do cancelamento da indisponibilidade

realizada pelo sistema CNIB das matrículas dos imóveis de n.

297.571 e n. 297.720.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010751-30.2022.5.18.0008
AUTOR JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

ADVOGADO MAISA DE MAIO LIMA
MARCIANO(OAB: 33781/GO)

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

ADVOGADO DEBORAH RAMOS ALVES
ASSUNCAO(OAB: 36263/GO)

RÉU INTER PUBLICIDADE LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO
BASTOS(OAB: 60874/GO)

RÉU EURIPEDES DE BAUSANOR DA
CUNHA

RÉU JOSE MARIO DA CUNHA

RÉU SOLANGE MARIA DAS GRACAS
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIANA ANDRADE VALDASCA
MEDINA RAMOS

ADVOGADO VITOR OLIVEIRA DE ALARCAO(OAB:
30073/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista a parte autora da contestação de ID. 2d0eaad e documentos

anexos para, querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010519-91.2017.5.18.0008
AUTOR JULIANA GONCALVES TERRA

ADVOGADO CELIO QUEIROZ DA SILVA(OAB:
21872/GO)

RÉU DANILLO SOARES PIMENTEL

ADVOGADO EDUARDO VALDERRAMAS
FILHO(OAB: 19653/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GONCALVES TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Exequente/Credor intimado(a) para tomar ciência, e, em

querendo, manifestar-se sobre certidões relativas aos convênios

efetuados, fornecendo diretrizes para o prosseguimento da

execução. Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010574-32.2023.5.18.0008
AUTOR NADJA ROSA ABDALLA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU VARODI COMERCIO DE OBJETOS
DE DECORACAO E MOVEIS EIRELI

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA ROSA ABDALLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8a4b53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Citada para pagar, a reclamada comprovou o pagamento

(Id.f9aadf6), cumprindo integralmente a obrigação.

Libere-se a quantia líquida pertencente à parte exequente, por

intermédio de seu procurador, o qual deverá informar os dados

bancários no prazo de 5 (cinco) dias. Procuração com poderes para

receber e dar quitação sob Id.28de387.

Ato contínuo, procedam-se aos recolhimentos das contribuições

fiscais. Libere-se o valor dos honorários advocatícios ao patrono do

reclamante.

Comprovados os repasses, reputo extinta a execução com

supedâneo no art. 924, II, CPC e determino o arquivamento dos

autos.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010574-32.2023.5.18.0008
AUTOR NADJA ROSA ABDALLA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU VARODI COMERCIO DE OBJETOS
DE DECORACAO E MOVEIS EIRELI
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ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARODI COMERCIO DE OBJETOS DE DECORACAO E
MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8a4b53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Citada para pagar, a reclamada comprovou o pagamento

(Id.f9aadf6), cumprindo integralmente a obrigação.

Libere-se a quantia líquida pertencente à parte exequente, por

intermédio de seu procurador, o qual deverá informar os dados

bancários no prazo de 5 (cinco) dias. Procuração com poderes para

receber e dar quitação sob Id.28de387.

Ato contínuo, procedam-se aos recolhimentos das contribuições

fiscais. Libere-se o valor dos honorários advocatícios ao patrono do

reclamante.

Comprovados os repasses, reputo extinta a execução com

supedâneo no art. 924, II, CPC e determino o arquivamento dos

autos.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011101-18.2022.5.18.0008
AUTOR GABRIELA FERNANDA BISPO

ADVOGADO RONALDO GONCALVES
ABREU(OAB: 55510/GO)

RÉU RUTINEA DE CARVALHO
RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELE FERREIRA BORBA(OAB:
43425/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA FERNANDA BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Exequente/Credor intimado(a) para tomar ciência, e, em

querendo, manifestar-se sobre certidões relativas aos convênios

efetuados, fornecendo diretrizes para o prosseguimento da

execução. Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011026-76.2022.5.18.0008
AUTOR KETHELLY OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU CONECT TELECOM EIRELI

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

RÉU MARTH NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHELLY OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9c85d

proferido nos autos.

Despacho

Considerando que restou infrutífera a intimação endereçada à 1ª

reclamada (Id.a6326cc) e tendo em vista que o endereço da

intimação é o mesmo constante da base de dados da Receita

Federal, por analogia, nos termos do art. 42 do PGC, determino seja

a mesma intimada por EDITAL.

Providencie a Secretaria.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011026-76.2022.5.18.0008
AUTOR KETHELLY OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU CONECT TELECOM EIRELI

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

RÉU MARTH NEGOCIOS E SOLUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9c85d

proferido nos autos.

Despacho

Considerando que restou infrutífera a intimação endereçada à 1ª

reclamada (Id.a6326cc) e tendo em vista que o endereço da

intimação é o mesmo constante da base de dados da Receita

Federal, por analogia, nos termos do art. 42 do PGC, determino seja

a mesma intimada por EDITAL.

Providencie a Secretaria.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011590-21.2023.5.18.0008
AUTOR RAYSAN PEREIRA VARANDA

ADVOGADO GREGORIO FERNANDES PIMENTA
DOS ANJOS(OAB: 58253/GO)

RÉU LUCAS FONTENELLE VARGAS

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU YOUL MARISTA COMERCIO DE
SORVETES E CAFES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU OXYGEN CAPITAL CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU OXYGEN FRANCHISE GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU AZEVEDO LACERDA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ALINE WALLAUER MACHADO(OAB:
29206/GO)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA
MACHADO(OAB: 32591/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSAN PEREIRA VARANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cd84a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem

produzir, principalmente se pretendem produzir prova oral, devendo

indicar claramente seu objeto (fatos controvertidos relevantes),

pertinência e finalidade, no prazo comum de 5 dias, sob pena de

preclusão e de consideração de que a parte silente não pretende

produzir prova além daquelas documentais já constantes dos

autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011590-21.2023.5.18.0008
AUTOR RAYSAN PEREIRA VARANDA

ADVOGADO GREGORIO FERNANDES PIMENTA
DOS ANJOS(OAB: 58253/GO)

RÉU LUCAS FONTENELLE VARGAS

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU YOUL MARISTA COMERCIO DE
SORVETES E CAFES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU OXYGEN CAPITAL CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU OXYGEN FRANCHISE GESTAO DE
ATIVOS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARQUES
SANTANA(OAB: 58139/GO)

RÉU AZEVEDO LACERDA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ALINE WALLAUER MACHADO(OAB:
29206/GO)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA
MACHADO(OAB: 32591/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO LACERDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - LUCAS FONTENELLE VARGAS

  - OXYGEN CAPITAL CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

  - OXYGEN FRANCHISE GESTAO DE ATIVOS LTDA

  - YOUL MARISTA COMERCIO DE SORVETES E CAFES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7cd84a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para especificar as provas que pretendem

produzir, principalmente se pretendem produzir prova oral, devendo

indicar claramente seu objeto (fatos controvertidos relevantes),

pertinência e finalidade, no prazo comum de 5 dias, sob pena de
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preclusão e de consideração de que a parte silente não pretende

produzir prova além daquelas documentais já constantes dos

autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010122-90.2021.5.18.0008
AUTOR BRENNA LOPES DOURADO BARRI

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ARAUJO
BRINGEL(OAB: 48120/GO)

RÉU GOMES MESQUITA DISTRIBUIDORA
DE SECOS E MOLHADOS LTDA

RÉU DISTRIBUIDORA DE SECOS E
MOLHADOS DM LTDA

RÉU SUPER LIDER VILA BOA LTDA

RÉU SUPER LIDER PARQUE
ANHANGUERA SUPERMERCADO
LTDA

RÉU SUPER LIDER JARDIM ATLANTICO
LTDA

RÉU YMART SUPERMERCADO LTDA -
EPP

RÉU SUPER LIDER NOVO HORIZONTE
SUPERMERCADO LTDA - ME

RÉU SUPER LIDER COMERCIO DE
SECOS E MOLHADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENNA LOPES DOURADO BARRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2be3f14

proferido nos autos.

Vistos os autos.

No intuito de satisfazer o débito trabalhista, foram utilizados os

convênios previstos no artigo 159 do PGC, quais sejam:

(x) BACENJUD – Inclusão ordem bloqueio Sisbajud, parcialmente

frutífera (ID. d0df3b3, c0a9ff2 e 18ff1eb);

(x) Inclusão de restrição RENAJUD infrutífera (ID. aba507d);

(x) Pesquisa patrimonial INFOJUD infrutífera (ID. b90072e);

(x) inclusão de ordem de indisponibilidade no CNIB - resposta

infrutífera (ID. 19b894c);

(x) inclusão de dados no BNDT.

Não houve tentativa de penhora de tantos bens quanto bastem para

garantir a execução, tendo em vista que as executadas foram

citadas por edital (ID a9412e2).

Tendo em vista que tais consultas não lograram êxito e não há

informações úteis nos autos que permitem o prosseguimento da

execução, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

fornecer novas diretrizes para prosseguimento da execução, não

servindo a esse propósito o mero pleito genérico de renovação dos

convênios vazio de fatos e provas.

Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para contagem do prazo

prescricional.

Ressalte-sedesde já que a renovação de convênios ou de atos

infrutíferos não suspende ou interrompe o prazo prescricional.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010710-29.2023.5.18.0008
AUTOR JOELTON SILVA DE JESUS

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

RÉU HOSPITAL DO CORACAO ANIS
RASSI LTDA

ADVOGADO RACHIDES NERES DA SILVA(OAB:
38105/GO)

ADVOGADO MARUN ANTOINE DIAB
KABALAN(OAB: 10001/GO)

ADVOGADO JONATHAN AUGUSTO SOUSA E
SILVA(OAB: 25462/GO)

ADVOGADO ALEXIA ANGELICA BORGES
AMERICO(OAB: 64598/GO)

PERITO RODOLFO COSTA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELTON SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eee1d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Realizada a pericia médica e, diante do interesse das partes em

produzir prova oral, conforme manifestações (IDs e6c5c94 e

2891925), determino a inclusão do presente feito na pauta do dia

06/05/2024, às 09h40, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, por videoconferência, devendo as partes comparecer

para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão,

devendo trazer suas testemunhas, na forma do art. 455 do CPC.

Para a realização da audiência, o magistrado, as partes,
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procuradores e testemunhas deverão acessar a plataforma ZOOM,

através do seguinte link:

Link de acesso à audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/88493312568

ID da Reunião: 884 9331 2568

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010710-29.2023.5.18.0008
AUTOR JOELTON SILVA DE JESUS

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

RÉU HOSPITAL DO CORACAO ANIS
RASSI LTDA

ADVOGADO RACHIDES NERES DA SILVA(OAB:
38105/GO)

ADVOGADO MARUN ANTOINE DIAB
KABALAN(OAB: 10001/GO)

ADVOGADO JONATHAN AUGUSTO SOUSA E
SILVA(OAB: 25462/GO)

ADVOGADO ALEXIA ANGELICA BORGES
AMERICO(OAB: 64598/GO)

PERITO RODOLFO COSTA SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DO CORACAO ANIS RASSI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eee1d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Realizada a pericia médica e, diante do interesse das partes em

produzir prova oral, conforme manifestações (IDs e6c5c94 e

2891925), determino a inclusão do presente feito na pauta do dia

06/05/2024, às 09h40, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, por videoconferência, devendo as partes comparecer

para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão,

devendo trazer suas testemunhas, na forma do art. 455 do CPC.

Para a realização da audiência, o magistrado, as partes,

procuradores e testemunhas deverão acessar a plataforma ZOOM,

através do seguinte link:

Link de acesso à audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/88493312568

ID da Reunião: 884 9331 2568

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011251-62.2023.5.18.0008
REQUERENTE UESLEI BORGES RAMALHO

ADVOGADO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI(OAB: 31540/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

REQUERIDO COELGO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UESLEI BORGES RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Exequente/Credor intimado(a) para tomar ciência, e, em

querendo, manifestar-se sobre certidões relativas aos convênios

efetuados, fornecendo diretrizes para o prosseguimento da

execução. Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011304-43.2023.5.18.0008
AUTOR THAMYRES COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO VALDERRAMAS
FILHO(OAB: 19653/GO)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRES COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab28fd8
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a reclamante a reconsideração da inclusão do feito em

pauta na modalidade virtual, eis que houve retratação do Juízo

100% digital.

Com razão a reclamante, conforme se observa da ata de audiência

inicial sob ID b0fe9d0, pelo que defiro o pedido.

Redesigno, portanto, a audiência de instrução para o dia

15/05/2024, às 10h20, de forma presencial, mantidas as

cominações anteriores.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011304-43.2023.5.18.0008
AUTOR THAMYRES COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO VALDERRAMAS
FILHO(OAB: 19653/GO)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab28fd8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Requer a reclamante a reconsideração da inclusão do feito em

pauta na modalidade virtual, eis que houve retratação do Juízo

100% digital.

Com razão a reclamante, conforme se observa da ata de audiência

inicial sob ID b0fe9d0, pelo que defiro o pedido.

Redesigno, portanto, a audiência de instrução para o dia

15/05/2024, às 10h20, de forma presencial, mantidas as

cominações anteriores.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010393-31.2023.5.18.0008
AUTOR LEANDRO CESAR ROCHA

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RÉU IN SOLO APOIO AEREO LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IN SOLO APOIO AEREO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos dos arts. 7º e 10 do CPC, vista à parte reclamada das

petições de ID. c9fc8de e 6975dc1, bem como anexo(s), para,

querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010393-31.2023.5.18.0008
AUTOR LEANDRO CESAR ROCHA

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

RÉU AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

RÉU IN SOLO APOIO AEREO LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ NAVARRO(OAB:
40707/PR)

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Nos termos dos arts. 7º e 10 do CPC, vista à parte reclamada das
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petições de ID. c9fc8de e 6975dc1, bem como anexo(s), para,

querendo, manifestar-se no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0115800-90.2004.5.18.0008
AUTOR LUIZA SILVA VAZ

ADVOGADO FERNANDA MATTOS
OLIVEIRA(OAB: 25751/GO)

RÉU JUNCA MARIA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA SILVA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f7f0bb

proferido nos autos.

Despacho

Requer a exequente, por meio da petição de ID de9f7ea, a

utilização dos convênios INFOSEG, SINIPER, SNCR, SIMBA, CNIB

e CENSEC.

Analiso.

Em atenção ao pedido da parte autora e, mormente, considerando a

certidão de ID bca3eb8, defiro a pesquisa por escrituras públicas,

procurações, testamentos e inventários via CENSEC, bem como os

demais convênios do art. 159 do PGC/TRT18 (RENAJUD, CNIB,

INFOJUD).

Por outro lado, indefiro a postulação de pesquisa no Infoseg, em

virtude de possuir pouca eficácia na localização de bens da parte

executada.

Noutro passo, esclareço que o sistema SNIPER trata-se de um

banco de dados em construção, ainda não integrado aos principais

sistemas satélites de informações ao Poder Judiciário, trazendo

paupérrimas informações que podem ser obtidas por outros

sistemas ora deferidos. Portanto, nada a deferir.

Indefiro a utilização do SIMBA, pois este está disciplinado pela

Portaria TRT 18ª GP/SCJ nº 067/2014, no mesmo sentido da

Resolução 140/2014 do CSJT, tratando-se de procedimento

extremamente complexo indicado especialmente para descortinar

transações e alcançar o patrimônio de grandes empresas e

conglomerados econômicos especializados em ocultar patrimônio, o

que evidentemente não é caso dos autos.

Com relação ao CCS, esclareço que a eventual quebra do sigilo

bancário para verificação de movimentações financeiras tem

objetivo investigativo, por avaliação pessoal do magistrado

condutor, quando houver indícios de ocultação de bens e valores, o

que não é o caso dos presentes autos, razão pela qual indefiro.

Indefiro, outrossim, a busca no SNCR, uma vez que o que se

pretende localizar pode ser alcançado por outros meios ora

deferidos, o CNIB, por exemplo.

Por fim, após a realização dos convênios, expeça-se mandado para

penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para o

pagamento da execução, a ser cumprido no endereço de ID

be5c4bd, já retificado no PJe.

Sem prejuízo das determinações supra, considerando a

existência da penhora parcial mediante bloqueio pecuniário

realizado pelo sistema Sisbajud, valores restringidos da executada,

os quais já teve ciência, petição de ID 67001b5, libere-se a

importância líquida referente ao crédito do exequente, devendo a

reclamante fornecer os dados bancários, para tanto, no prazo de

05 dias.

Após, atualizem-se os cálculos.

Por fim, após as buscas nos convênios e a expedição de mandado

de penhora e avaliação, dê-se vista à exequente para, no prazo de

10 (dez) dias, manifestar-se fornecendo diretrizes para

prosseguimento da execução, não servindo a esse propósito o mero

pleito genérico de renovação dos convênios vazio de fatos e

provas.

Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para contagem do prazo

prescricional.

Ressalte-sedesde já que a renovação de convênios ou de atos

infrutíferos não suspende ou interrompe o prazo prescricional.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010968-60.2023.5.18.0001
AUTOR ANTONIO CARLOS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)
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ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9d046

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Realizada a pericia e, diante da manifestação da reclamada juntada

aos autos sob o ID 2de3520, determino a inclusão do presente feito

na pauta do dia 13/05/2024, às 09h, para realização de audiência

de INSTRUÇÃO, de forma presencial, devendo as partes

comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena de

confissão, e trazer suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010968-60.2023.5.18.0001
AUTOR ANTONIO CARLOS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

PERITO ADRIANA CURADO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc9d046

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Realizada a pericia e, diante da manifestação da reclamada juntada

aos autos sob o ID 2de3520, determino a inclusão do presente feito

na pauta do dia 13/05/2024, às 09h, para realização de audiência

de INSTRUÇÃO, de forma presencial, devendo as partes

comparecer para prestarem depoimento pessoal, sob pena de

confissão, e trazer suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011472-45.2023.5.18.0008
AUTOR ADAN GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

RÉU D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU BARAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU COSTA & COSTA SERVICE LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU SUPERMERCADO BARAO LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU SUPER BARAO ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU BARAO ESPECIALIDADES &
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

PERITO BEATRICE CUNHA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAN GONCALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ad9bc

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

Realizada a pericia, determino a inclusão do presente feito na pauta

do dia 13/05/2024, às 09h40, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, de forma presencial, devendo as partes comparecer

para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

trazer suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011472-45.2023.5.18.0008
AUTOR ADAN GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

RÉU D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU BARAO LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU COSTA & COSTA SERVICE LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU SUPERMERCADO BARAO LTDA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU SUPER BARAO ALIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU BARAO ESPECIALIDADES &
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

PERITO BEATRICE CUNHA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO ESPECIALIDADES & DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS SA

  - BARAO LOGISTICA LTDA

  - COSTA & COSTA SERVICE LTDA

  - D'COSTA SERVICE EIRELI - ME

  - SUPER BARAO ALIMENTOS LTDA - EPP

  - SUPERMERCADO BARAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ad9bc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Realizada a pericia, determino a inclusão do presente feito na pauta

do dia 13/05/2024, às 09h40, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, de forma presencial, devendo as partes comparecer

para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

trazer suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010461-78.2023.5.18.0008
AUTOR VERONILDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE REIS DA
SILVA(OAB: 60824/GO)

RÉU GLORIOSO BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO ALICE VASCONCELOS DE
FARIA(OAB: 37603/GO)

ADVOGADO OSVANDI RAIONI SOARES
ASSOLARI(OAB: 35277/GO)

ADVOGADO JESSICA LOURRANE
DESTEFANO(OAB: 59467/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONILDE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Exequente/Credor intimado(a) para tomar ciência, e, em

querendo, manifestar-se sobre certidões relativas aos convênios

efetuados, fornecendo diretrizes para o prosseguimento da

execução. Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011536-55.2023.5.18.0008
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU 30.716.691 ANDRESA DOS SANTOS
MARINHO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e35b3f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL

EST GO em face de ANDRESA DOS SANTOS MARINHO VIEIRA,

julgo PROCEDENTES EM PARTE as postulações deduzidas pelo

autor, conforme fundamentação disposta, que passa a integrar o

presente decisório.

Custas pela reclamada no importe de R$40,00, calculadas sobre

R$2.000,00, valor arbitrado à condenação.

Não incidem contribuições previdenciárias e fiscais, haja vista a

natureza indenizatória da verba deferida.

Intimem-se.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011940-87.2015.5.18.0008
AUTOR LIZIA ALVES MOURA

ADVOGADO FELLIPE DUTRA CAMPOS DO
CARMO(OAB: 38504/GO)

RÉU MATEUS ALEXANDRE PIRES DIAS

RÉU ARILDE JOSE DA SILVA
DOMINGUES

ADVOGADO MARINES IVETE EHLERT(OAB:
74127/RS)

RÉU WJ SERVICE ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZIA ALVES MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, fornecer

novas diretrizes para prosseguimento da execução, não servindo a

esse propósito o mero pleito genérico de renovação dos convênios

destituído de fatos e provas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011205-10.2022.5.18.0008
AUTOR SIRLENE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO RENATA ANDRADE SIMOES(OAB:
33647/GO)

RÉU IEDA PEREIRA DE MELO

ADVOGADO IEDA PEREIRA DE MELO(OAB:
10594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência da proposta de acordo apresentada pela

reclamada, conforme ata de audiência de id c8e7b94.

Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSA MARIA DANTAS STIVAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011195-29.2023.5.18.0008
AUTOR CARLOS DE JESUS CARMO

COELHO JUNIOR

ADVOGADO AMINADABE FERREIRA DE
ALMEIDA MARTINS(OAB: 64503/GO)

RÉU QUIMICA AMPARO LTDA

ADVOGADO ANDRE VANDERLEI VICENTINI(OAB:
161946/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS DE JESUS CARMO COELHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica(m) a(s) parte(s) contrária(s) intimada(s) para, caso queira(m),

apresentar(em) contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto, no

prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010400-86.2024.5.18.0008
AUTOR CAMILA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO CAROLINA CARDOSO CINTRA(OAB:
58977/GO)

ADVOGADO GABRIELA XAVIER MEDINA(OAB:
37884/GO)

ADVOGADO MARIANA PIMPAO DE
OLIVEIRA(OAB: 56971/GO)

RÉU SUPERVI DISTRIBUIDOR DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5813

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 19/04/2024 11:10

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania8vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSA MARIA DANTAS STIVAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011887-72.2016.5.18.0008
AUTOR VICTOR VIEIRA JUSTINO

ADVOGADO JOAQUIM LEANDRO DA
CUNHA(OAB: 33956/GO)

RÉU LAYS LORRANE BARBOSA DE
OLIVEIRA

RÉU CESA MOTTO COMERCIO DE
PECAS PARA MOTOS LTDA - ME

RÉU PRICILLA SANTIAGO AVELINO
GOMES DE CASTRO

ADVOGADO MARDOQUEU CANDIDO CORDEIRO
PINHEIRO(OAB: 38053/GO)

DEPOSITÁRIO LAYS LORRANE BARBOSA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR VIEIRA JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Exequente/Credor intimado(a) para tomar ciência, e, em

querendo, manifestar-se sobre certidões relativas aos convênios

efetuados, fornecendo diretrizes para o prosseguimento da

execução. Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

AMELIA MARGARIDA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010399-04.2024.5.18.0008
AUTOR ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

RÉU MALIBU MUSIC HALL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5813
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: Nenhuma audiência designada

Acesso à sala de audiência: 19/04/2024, 10:40

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania8vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSA MARIA DANTAS STIVAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011082-22.2016.5.18.0008
AUTOR DIVINO APARECIDO DIAS

ADVOGADO ROBERTA NAVES GOMES
BORGES(OAB: 14875/GO)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

ADVOGADO TAOPI PINTO CLAVIJO(OAB:
32409/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

RÉU ODILON SANTOS ADMINISTRACAO
COMPARTILHADA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  R A P I D O  A R A G U A I A  L T D A .  E M

R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011082-22.2016.5.18.0008
AUTOR DIVINO APARECIDO DIAS

ADVOGADO ROBERTA NAVES GOMES
BORGES(OAB: 14875/GO)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

ADVOGADO TAOPI PINTO CLAVIJO(OAB:
32409/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

RÉU ODILON SANTOS ADMINISTRACAO
COMPARTILHADA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2278
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON SANTOS ADMINISTRACAO COMPARTILHADA
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ODILON SANTOS ADMINISTRACAO

COMPARTILHADA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011082-22.2016.5.18.0008
AUTOR DIVINO APARECIDO DIAS

ADVOGADO ROBERTA NAVES GOMES
BORGES(OAB: 14875/GO)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

ADVOGADO TAOPI PINTO CLAVIJO(OAB:
32409/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

RÉU ODILON SANTOS ADMINISTRACAO
COMPARTILHADA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORVETERIA CREME MEL S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SORVETERIA CREME MEL S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011082-22.2016.5.18.0008
AUTOR DIVINO APARECIDO DIAS

ADVOGADO ROBERTA NAVES GOMES
BORGES(OAB: 14875/GO)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

ADVOGADO TAOPI PINTO CLAVIJO(OAB:
32409/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

RÉU ODILON SANTOS ADMINISTRACAO
COMPARTILHADA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU MOTO FOR COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE AUTOMOTORES
LTDA

ADVOGADO FERNANDA REZENDE DE
LISBOA(OAB: 29340/GO)

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOTO FOR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE

AUTOMOTORES LTDA

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010980-24.2021.5.18.0008
AUTOR MARLENE FERREIRA MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO BORGES DE
SOUSA(OAB: 33583/GO)

ADVOGADO EVELLYN DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
50818/GO)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GOIANIA

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE FERREIRA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a reclamante intimada para se manifestar do requerimento

(Id.483ca22), quanto ao parcelamento da dívida. Prazo de 5 (cinco)

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011394-51.2023.5.18.0008
AUTOR JORGE PEDRO DA SILVA NETO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB:
48796/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO BEATRICE CUNHA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PEDRO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes pelo prazo comum de 5 dias dos esclarecimentos ao

laudo pericial.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011394-51.2023.5.18.0008
AUTOR JORGE PEDRO DA SILVA NETO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB:
48796/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO BEATRICE CUNHA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às partes pelo prazo comum de 5 dias dos esclarecimentos ao

laudo pericial.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011469-90.2023.5.18.0008
EXEQUENTE LARA FATIMA DE OLIVEIRA

LEANDRO

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO
FERNANDES(OAB: 52157/GO)

EXECUTADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA FATIMA DE OLIVEIRA LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para ciência do(s) embargo(s) a execução

oposto(s) nos autos. Prazos e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010164-37.2024.5.18.0008
AUTOR GLEUDER BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)
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RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEUDER BENEDITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao reclamante da defesa e documentos pelo prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010507-48.2015.5.18.0008
AUTOR JOAO PAULO PEREIRA MENDES

BERSCH

ADVOGADO BELINE NOGUEIRA BARROS(OAB:
36872/GO)

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

RÉU VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO MARCELLA TINOCO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 55857/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para juntar nos autos, no prazo de

15 (quinze dias), o comprovante da utilização da GFIP com código

650 (Reclamação Trabalhista), conforme Instrução Normativa

MPS/SRP n.º 03/2005, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes à cobrança das multas previstas no art. 32-A da Lei

8.212/91 e no art. 284, inciso, I, do Decreto nº 3.048/99, além da

inclusão do devedor no cadastro positivo, obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito - CND, nos termos do artigo 32, § 10,

da Lei nº 8.212/91.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RODRIGO MADALOSSO ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0010008-25.2019.5.18.0008
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU SINDICATO DOS PROFESSORES
DO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS GALVAO(OAB:
58064/GO)

ADVOGADO JONATA NEVES DE CAMPOS(OAB:
33335/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bfc45b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, extingo sem resolução do mérito a ação

trabalhista movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em

face de SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE

GOIAS, nos termos d art. 486, VI do CPC.

Custas pelo autor no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor atribuído à causa. Isento, nos termos do art. 790

-A, II da CLT.

Intimem-se.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011579-89.2023.5.18.0008
AUTOR CRISTIANA BRITO DE LIMA

ADVOGADO GUILHERME RAMOS PAULA(OAB:
31148/GO)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CRISTIANA BRITO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas, através de seus procuradores, para se

manifestarem sobre o laudo pericial juntado pelo expert do Juízo, no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011579-89.2023.5.18.0008
AUTOR CRISTIANA BRITO DE LIMA

ADVOGADO GUILHERME RAMOS PAULA(OAB:
31148/GO)

RÉU BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas, através de seus procuradores, para se

manifestarem sobre o laudo pericial juntado pelo expert do Juízo, no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011180-94.2022.5.18.0008
AUTOR JOSE CARLOS ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO GONCALVES
ABREU(OAB: 55510/GO)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc5ba8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Em consonância com os fundamentos, cujo teor se integra a esta

conclusão, conheço dos embargos opostos por WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA, para, no mérito, acolhê-

los parcialmente, nos exatos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011180-94.2022.5.18.0008
AUTOR JOSE CARLOS ARAUJO DOS

SANTOS

ADVOGADO RONALDO GONCALVES
ABREU(OAB: 55510/GO)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdc5ba8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Em consonância com os fundamentos, cujo teor se integra a esta

conclusão, conheço dos embargos opostos por WMB

SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA, para, no mérito, acolhê-

los parcialmente, nos exatos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000838-10.2011.5.18.0008
AUTOR FRANCISCO GRACIA DELOSANDES

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO WANESSA MENDES CARVALHO
LENARD(OAB: 30493/GO)

ADVOGADO LORENA MARIA AIRES DE
CARVALHO UMBELINO LOUSA(OAB:
14606/GO)

ADVOGADO ELCIO CURADO BROM(OAB:
1516/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GRACIA DELOSANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0997c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante peticiona, sob o ID d8d26cc, afirmando que a

reclamada comprovou o cumprimento da obrigação de fazer "no que

se refere aos 7 níveis concedidos em dezembro de 2023, sendo

estabelecido o termo final para conta de liquidação dos níveis em

novembro/2023", deixando de cumprir integralmente, segundo

alega, a obrigação de fazer no que se refere aos anuênios, devendo

comprovar o acréscimo de mais 2 (dois) anuênios.

Intimada, a reclamada peticiona, sob o ID 1353d3d, e junta

documentos, alegando, em síntese, que:

"o período aquisitivo do reclamante passou a contar do mês de

Abril de cada ano, e seguindo as datas acima mencionadas, o

empregado somente terá direito a 23% Anuênios a partir de

1º/04/2024.Logo, o reclamante não considerou em sua petição a

interrupção do tempo de contagem determinado pela LC

173/2020 e por isso entende que são devidos os 23%. Ocorre

que o "1% a mais" considerado por ele em 01/09/2020 e

01/09/2021 não existem."

Assim, considerando a manifestação da reclamada, dê-se vista à

parte autora da petição e documentos juntados (ID 1353d3d e ss),

para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, volvam-me

conclusos os autos para análise de remessa à Contadoria para

liquidação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000838-10.2011.5.18.0008
AUTOR FRANCISCO GRACIA DELOSANDES

ADVOGADO ROBERTO GOMES FERREIRA(OAB:
11723/DF)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO WANESSA MENDES CARVALHO
LENARD(OAB: 30493/GO)

ADVOGADO LORENA MARIA AIRES DE
CARVALHO UMBELINO LOUSA(OAB:
14606/GO)

ADVOGADO ELCIO CURADO BROM(OAB:
1516/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0997c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante peticiona, sob o ID d8d26cc, afirmando que a

reclamada comprovou o cumprimento da obrigação de fazer "no que
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se refere aos 7 níveis concedidos em dezembro de 2023, sendo

estabelecido o termo final para conta de liquidação dos níveis em

novembro/2023", deixando de cumprir integralmente, segundo

alega, a obrigação de fazer no que se refere aos anuênios, devendo

comprovar o acréscimo de mais 2 (dois) anuênios.

Intimada, a reclamada peticiona, sob o ID 1353d3d, e junta

documentos, alegando, em síntese, que:

"o período aquisitivo do reclamante passou a contar do mês de

Abril de cada ano, e seguindo as datas acima mencionadas, o

empregado somente terá direito a 23% Anuênios a partir de

1º/04/2024.Logo, o reclamante não considerou em sua petição a

interrupção do tempo de contagem determinado pela LC

173/2020 e por isso entende que são devidos os 23%. Ocorre

que o "1% a mais" considerado por ele em 01/09/2020 e

01/09/2021 não existem."

Assim, considerando a manifestação da reclamada, dê-se vista à

parte autora da petição e documentos juntados (ID 1353d3d e ss),

para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, volvam-me

conclusos os autos para análise de remessa à Contadoria para

liquidação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010452-19.2023.5.18.0008
AUTOR JOAO VICENTE MESQUITA DA

SILVA

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU ISAAC SALES DE NOVAES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU EVERALDO ALVES DE NOVAES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU I.S DE NOVAES EIRELI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU ISRAEL EVE SALES DE NOVAES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO ALVES DE NOVAES

  - I.S DE NOVAES EIRELI

  - ISAAC SALES DE NOVAES

  - ISRAEL EVE SALES DE NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4118f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que já se procedeu à colheita da prova oral (ID c2a8d81),

concedo às partes o prazo comum de 5 dias para apresentação de

razões finais por memoriais, caso queiram, oportunidade em que as

reclamadas deverão se manifestar sobre as provas emprestadas

juntadas pelo autor.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010452-19.2023.5.18.0008
AUTOR JOAO VICENTE MESQUITA DA

SILVA

ADVOGADO DENISE SILVA DIAS(OAB: 22437/GO)

RÉU ISAAC SALES DE NOVAES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU EVERALDO ALVES DE NOVAES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU I.S DE NOVAES EIRELI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU ISRAEL EVE SALES DE NOVAES

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICENTE MESQUITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de4118f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Uma vez que já se procedeu à colheita da prova oral (ID c2a8d81),

concedo às partes o prazo comum de 5 dias para apresentação de

razões finais por memoriais, caso queiram, oportunidade em que as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2284
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamadas deverão se manifestar sobre as provas emprestadas

juntadas pelo autor.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011479-52.2014.5.18.0008
AUTOR SANTO CORREA DE MELO

ADVOGADO MATHEUS TAVARES NEVES(OAB:
63966/GO)

ADVOGADO MARLEI TAVARES ALVES
NEVES(OAB: 37411/GO)

RÉU JUNQUEIRA & CORREA LTDA - ME

ADVOGADO FATIMA DAS GRACAS
MARTINI(OAB: 124791/SP)

RÉU ADEMILSON JUNQUEIRA DE PAULA

ADVOGADO JOCASTA MARTINS CAMILO(OAB:
18747/MS)

RÉU VALTEIR APARECIDO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado do Mato
Grosso do Sul- JUCEMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNQUEIRA & CORREA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Juntar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o

comprovante da utilização da GFIP com código 650 (Reclamação

Trabalhista), conforme Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03/2005,

sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do

Brasil para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos artigos 32-A da Lei 8.212/91 e 284,inciso, I, do

Decreto nº 3.048/99 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, § 10, da Lei nº 8.212/91.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RODRIGO MADALOSSO ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010164-37.2024.5.18.0008
AUTOR GLEUDER BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEUDER BENEDITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db88210

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada para se manifestar sobre a defesa e documentos, a parte

autora quedou-se inerte.

Desta forma, intimem-se as partes para apresentação de razões

finais por meio de memoriais, se for de seu interesse, no prazo

comum de 05 dias, sob pena de preclusão.

Após, autos conclusos para julgamento, sendo desnecessária a

designação de audiência para mero encerramento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010164-37.2024.5.18.0008
AUTOR GLEUDER BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db88210

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada para se manifestar sobre a defesa e documentos, a parte

autora quedou-se inerte.

Desta forma, intimem-se as partes para apresentação de razões

finais por meio de memoriais, se for de seu interesse, no prazo

comum de 05 dias, sob pena de preclusão.
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Após, autos conclusos para julgamento, sendo desnecessária a

designação de audiência para mero encerramento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011238-63.2023.5.18.0008
AUTOR DAMIANA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU INSTITUTO LATO SENSU
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOSIANE SILVA CABRAL(OAB:
37112/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6943f5a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Realizada a pericia, determino a inclusão do presente feito na pauta

do dia 15/05/2024, às 09h40, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, de forma presencial, devendo as partes comparecer

para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

trazer suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011238-63.2023.5.18.0008
AUTOR DAMIANA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU INSTITUTO LATO SENSU
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOSIANE SILVA CABRAL(OAB:
37112/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO LATO SENSU EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6943f5a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Realizada a pericia, determino a inclusão do presente feito na pauta

do dia 15/05/2024, às 09h40, para realização de audiência de

INSTRUÇÃO, de forma presencial, devendo as partes comparecer

para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão, e

trazer suas testemunhas na forma do art. 455 do CPC.

Apenas para que não remanesça dúvidas, esclareço ser obrigatória

a presença de todas as partes, procuradores e testemunhas na 8ª

Vara do Fórum desta Capital.

Intimem-se as partes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    SARA LUCIA DAVI SOUSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011303-58.2023.5.18.0008
AUTOR RODRIGO ANTONIO SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO NIVALDO SOARES DE BRITO(OAB:
39435/GO)

RÉU NAVESA NACIONAL DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

ADVOGADO ERIC JORDAN RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 45983/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para ciência do(s) Embargo(s)

Declaratórios oposto(s). Prazos e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010048-70.2020.5.18.0008
AUTOR FLEX TRUCK SERVICE LTDA - EPP

ADVOGADO JEFERSON REIS DE BRITO(OAB:
48442/GO)

RÉU IVALDO DE AQUINO SOUSA

ADVOGADO GUILHERME RAMOS PAULA(OAB:
31148/GO)

PERITO GRACYELENA MARIA DORIVE SILVA
BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX TRUCK SERVICE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer

novas diretrizes para prosseguimento da execução, não servindo a

esse propósito o mero pleito genérico de renovação dos convênios

vazio de fatos e provas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012177-24.2015.5.18.0008
AUTOR BELKIOR SILVA BORGES

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO SARA CAROLINA VASCO(OAB:
32270/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

RÉU ARLENE MAURICIO SANTANA -
ALMA BUFE

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU CASA BENEDITA RESTAURANTE -
EIRELI - ME

ADVOGADO RENATA SILVEIRA PACHECO(OAB:
21147/GO)

RÉU ARLENE MAURICIO SANTANA

ADVOGADO KAROLINE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 54523/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BENEDITA RESTAURANTE - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASA BENEDITA RESTAURANTE - EIRELI  -

ME

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012177-24.2015.5.18.0008
AUTOR BELKIOR SILVA BORGES

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO SARA CAROLINA VASCO(OAB:
32270/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

RÉU ARLENE MAURICIO SANTANA -
ALMA BUFE

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU CASA BENEDITA RESTAURANTE -
EIRELI - ME

ADVOGADO RENATA SILVEIRA PACHECO(OAB:
21147/GO)

RÉU ARLENE MAURICIO SANTANA

ADVOGADO KAROLINE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 54523/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE MAURICIO SANTANA - ALMA BUFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARLENE MAURICIO SANTANA - ALMA BUFE

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012177-24.2015.5.18.0008
AUTOR BELKIOR SILVA BORGES

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2287
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SARA CAROLINA VASCO(OAB:
32270/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

RÉU ARLENE MAURICIO SANTANA -
ALMA BUFE

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU CASA BENEDITA RESTAURANTE -
EIRELI - ME

ADVOGADO RENATA SILVEIRA PACHECO(OAB:
21147/GO)

RÉU ARLENE MAURICIO SANTANA

ADVOGADO KAROLINE RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 54523/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLENE MAURICIO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARLENE MAURICIO SANTANA

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0011531-33.2023.5.18.0008
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU 2JR DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOHNNY KARLLOS ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 41255/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f340d7

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação de ID 3093287, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Esclareço que o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais é

de titularidade do Procurador da reclamada, conforme sentença de

ID 02d7144.

Ato contínuo, fica citada a parte autora/executada, por meio de seu

advogado, por intermédio do diário eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagar o valor da execução (art. 880/CLT), no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

Na hipótese de transcorrer in albis o prazo legal, proceda-se

conforme determina o art. 159 do Provimento Geral Consolidado

desta Egrégia Corte Trabalhista.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011473-30.2023.5.18.0008
AUTOR MARIA JESSICA DA SILVA DA CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRSA SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
CERRADO

ADVOGADO MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA
KABBACH(OAB: 274361/SP)

PERITO GENESIO CHAVES ROCHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JESSICA DA SILVA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 664c7cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho o pedido formulado pelo I. Perito, deferindo a dilação de

prazo para a entrega do laudo pericial para a data mencionada na

peça de ID. 0cf41a2, qual seja, 22/04/2024.

Apresentado o laudo, intimem-se às partes para manifestação no

prazo comum de 5 dias.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011531-33.2023.5.18.0008
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU 2JR DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO JOHNNY KARLLOS ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 41255/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2JR DISTRIBUICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f340d7

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação de ID 3093287, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Esclareço que o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais é

de titularidade do Procurador da reclamada, conforme sentença de

ID 02d7144.

Ato contínuo, fica citada a parte autora/executada, por meio de seu

advogado, por intermédio do diário eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagar o valor da execução (art. 880/CLT), no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas.

Na hipótese de transcorrer in albis o prazo legal, proceda-se

conforme determina o art. 159 do Provimento Geral Consolidado

desta Egrégia Corte Trabalhista.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011473-30.2023.5.18.0008
AUTOR MARIA JESSICA DA SILVA DA CRUZ

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU GRSA SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU CONDOMINIO SHOPPING CENTER
CERRADO

ADVOGADO MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA
KABBACH(OAB: 274361/SP)

PERITO GENESIO CHAVES ROCHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SHOPPING CENTER CERRADO

  - GRSA SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 664c7cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Acolho o pedido formulado pelo I. Perito, deferindo a dilação de

prazo para a entrega do laudo pericial para a data mencionada na

peça de ID. 0cf41a2, qual seja, 22/04/2024.

Apresentado o laudo, intimem-se às partes para manifestação no

prazo comum de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011571-15.2023.5.18.0008
REQUERENTE CLEYBE JANSSER RIBEIRO DE

AMORIM

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

REQUERIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYBE JANSSER RIBEIRO DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b181028

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,
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perfazendo o importe de R$23.773,41 em desfavor das reclamadas,

condenadas subsidiariamente, e R$4.230,01 em desfavor do

reclamante.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

A manifestação Id.ce7bd74 será analisada quando da homologação

de cálculos.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010025-22.2023.5.18.0008
AUTOR LORENA EVEM DE SOUZA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA EVEM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5482f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$9.890,24 em desfavor da reclamada.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011407-55.2020.5.18.0008
AUTOR ROBERTO JOSE DE AZEVEDO

JUNIOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO PASCOTTO(OAB:
21740/GO)

ADVOGADO FERNANDA GONTIJO DE
SOUSA(OAB: 22247/GO)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU INSTITUTO HAVER

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INSTITUTO GERIR

  - INSTITUTO HAVER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93998d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se um saldo de R$91.886,06.

Logo, observa-se que não foi cumprido o determinado no despacho

de ID 0fdf0dd.

Assim, proceda a Secretaria à devolução dos saldos das contas

judiciais 21522930-3 e 21522931-1 à terceira interessada

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE.

Para tanto, fica intimada desde já para fornecer os dados bancários

no prazo de 5 dias.

Caso restem silentes, proceda-se, a Secretaria do Juízo, a busca

por contas da empresa e do procurador da executada, no convênio

SISBAJUD.

Se infrutífera a pesquisa de contas via SISBAJUD, oficie-se à Caixa

Econômica Federal, agência 2555, solicitando a transferência dos

numerários existentes nas contas judiciais para uma conta

poupança a ser aberta pela referida instituição financeira em nome

dos respectivos credores, ficando o valor respectivo à disposição

dos titulares.

Sem prejuízo do acima determinado, houve prosseguimento dos

atos executórios em face de INSTITUTO HAVER e INSTITUTO

GERIR pelo remanescente (R$6.075,75).

No intuito de satisfazer o débito trabalhista, foram utilizados os

convênios previstos no artigo 159 do PGC, quais sejam:

(x) BACENJUD – Inclusão ordem bloqueio Sisbajud infrutífera (ID.-

225e3dd);

(x) Inclusão de restrição RENAJUD infrutífera (ID.721e34);

(x) inclusão de ordem de indisponibilidade no CNIB - resposta

infrutífera (ID.- 2a50f01);

(x) inclusão de dados no BNDT

Tendo em vista que tais consultas não lograram êxito e não há

informações úteis nos autos que permitem o prosseguimento da

execução, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

fornecer novas diretrizes para prosseguimento da execução, não

servindo a esse propósito o mero pleito genérico de renovação dos

convênios vazio de fatos e provas.

Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para contagem do prazo

prescricional.

Ressalte-sedesde já que a renovação de convênios ou de atos

infrutíferos não suspende ou interrompe o prazo prescricional.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010025-22.2023.5.18.0008
AUTOR LORENA EVEM DE SOUZA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5482f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$9.890,24 em desfavor da reclamada.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular
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trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011571-15.2023.5.18.0008
REQUERENTE CLEYBE JANSSER RIBEIRO DE

AMORIM

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

REQUERIDO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ANDREOLI(OAB: 228038/SP)

REQUERIDO TIM S A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b181028

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$23.773,41 em desfavor das reclamadas,

condenadas subsidiariamente, e R$4.230,01 em desfavor do

reclamante.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

A manifestação Id.ce7bd74 será analisada quando da homologação

de cálculos.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011407-55.2020.5.18.0008
AUTOR ROBERTO JOSE DE AZEVEDO

JUNIOR

ADVOGADO LUIS FERNANDO PASCOTTO(OAB:
21740/GO)

ADVOGADO FERNANDA GONTIJO DE
SOUSA(OAB: 22247/GO)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU INSTITUTO HAVER

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
TECNOLOGIA E SAUDE

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE DE AZEVEDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93998d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se um saldo de R$91.886,06.

Logo, observa-se que não foi cumprido o determinado no despacho

de ID 0fdf0dd.

Assim, proceda a Secretaria à devolução dos saldos das contas

judiciais 21522930-3 e 21522931-1 à terceira interessada

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAUDE.
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Para tanto, fica intimada desde já para fornecer os dados bancários

no prazo de 5 dias.

Caso restem silentes, proceda-se, a Secretaria do Juízo, a busca

por contas da empresa e do procurador da executada, no convênio

SISBAJUD.

Se infrutífera a pesquisa de contas via SISBAJUD, oficie-se à Caixa

Econômica Federal, agência 2555, solicitando a transferência dos

numerários existentes nas contas judiciais para uma conta

poupança a ser aberta pela referida instituição financeira em nome

dos respectivos credores, ficando o valor respectivo à disposição

dos titulares.

Sem prejuízo do acima determinado, houve prosseguimento dos

atos executórios em face de INSTITUTO HAVER e INSTITUTO

GERIR pelo remanescente (R$6.075,75).

No intuito de satisfazer o débito trabalhista, foram utilizados os

convênios previstos no artigo 159 do PGC, quais sejam:

(x) BACENJUD – Inclusão ordem bloqueio Sisbajud infrutífera (ID.-

225e3dd);

(x) Inclusão de restrição RENAJUD infrutífera (ID.721e34);

(x) inclusão de ordem de indisponibilidade no CNIB - resposta

infrutífera (ID.- 2a50f01);

(x) inclusão de dados no BNDT

Tendo em vista que tais consultas não lograram êxito e não há

informações úteis nos autos que permitem o prosseguimento da

execução, intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,

fornecer novas diretrizes para prosseguimento da execução, não

servindo a esse propósito o mero pleito genérico de renovação dos

convênios vazio de fatos e provas.

Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para contagem do prazo

prescricional.

Ressalte-sedesde já que a renovação de convênios ou de atos

infrutíferos não suspende ou interrompe o prazo prescricional.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0093700-49.2001.5.18.0008
AUTOR SANDRO BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO BOSCO PINTO DE
CASTRO(OAB: 7735/GO)

RÉU PITE S/A

ADVOGADO CHRISTIANE DA HORA SILVA(OAB:
47363/GO)

ADVOGADO EDSON ROCHA RODRIGUES(OAB:
30762/GO)

ADVOGADO LORENA CARNEIRO VAZ DE
CARVALHO(OAB: 29327/GO)

RÉU PITE INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S A

ADVOGADO GETULIO VARGAS DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 32758/GO)

ADVOGADO GUILHERME RUSSO PITE
STIVAL(OAB: 51876/GO)

ADVOGADO EDSON ROCHA RODRIGUES(OAB:
30762/GO)

ARREMATANTE IVAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JESSIKA FELIX SANTOS
LOPES(OAB: 57098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO BATISTA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5034e6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O exequente ofertou a petição de ID a713800, informando que seu

crédito, bem como o de seus procuradores foi integralmente

satisfeito na presente demanda.

Entretanto, informaram que ainda resta pendente o cumprimento da

sentença oriunda dos Embargos de Terceiro n. 0012082-

23.2017.5.18.0008.

Pois bem.

Esclareço que foi registrada a penhora no ‘rosto dos presentes

autos’, no valor de R$ 91.742,55, para a hipótese de sobejar saldo

remanescente no presente feito, conforme despacho de ID

675bbcd.

Esclareço que ainda remanesce pendente no presente processo o

pagamento da contribuição previdenciária e das custas, conforme

cálculos de ID 0405356.

Também encontra-se pendente o retorno dos autos da Carta

Precatória n. 0038400-21.2007.5.18.0161.

Assim, promova-se a juntada do extrato bancário atualizado

contendo o valor restante depositado nos presentes autos.

Em seguida, conclusos.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0093700-49.2001.5.18.0008
AUTOR SANDRO BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO BOSCO PINTO DE
CASTRO(OAB: 7735/GO)

RÉU PITE S/A

ADVOGADO CHRISTIANE DA HORA SILVA(OAB:
47363/GO)

ADVOGADO EDSON ROCHA RODRIGUES(OAB:
30762/GO)

ADVOGADO LORENA CARNEIRO VAZ DE
CARVALHO(OAB: 29327/GO)

RÉU PITE INCORPORACOES E
PARTICIPACOES S A

ADVOGADO GETULIO VARGAS DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 32758/GO)

ADVOGADO GUILHERME RUSSO PITE
STIVAL(OAB: 51876/GO)

ADVOGADO EDSON ROCHA RODRIGUES(OAB:
30762/GO)

ARREMATANTE IVAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JESSIKA FELIX SANTOS
LOPES(OAB: 57098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITE INCORPORACOES E PARTICIPACOES S A

  - PITE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5034e6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O exequente ofertou a petição de ID a713800, informando que seu

crédito, bem como o de seus procuradores foi integralmente

satisfeito na presente demanda.

Entretanto, informaram que ainda resta pendente o cumprimento da

sentença oriunda dos Embargos de Terceiro n. 0012082-

23.2017.5.18.0008.

Pois bem.

Esclareço que foi registrada a penhora no ‘rosto dos presentes

autos’, no valor de R$ 91.742,55, para a hipótese de sobejar saldo

remanescente no presente feito, conforme despacho de ID

675bbcd.

Esclareço que ainda remanesce pendente no presente processo o

pagamento da contribuição previdenciária e das custas, conforme

cálculos de ID 0405356.

Também encontra-se pendente o retorno dos autos da Carta

Precatória n. 0038400-21.2007.5.18.0161.

Assim, promova-se a juntada do extrato bancário atualizado

contendo o valor restante depositado nos presentes autos.

Em seguida, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011903-21.2019.5.18.0008
AUTOR MANOEL DOZANIL GOMES

ADVOGADO VIKTOR BRUNO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 48029/GO)

ADVOGADO NIVALDO SOARES DE BRITO(OAB:
39435/GO)

RÉU BFM BAR E ENTRETENIMENTO
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SUZIN DE
FREITAS(OAB: 46784/GO)

RÉU VEMA RESTAURANTE DIVERTIDO
LTDA - ME

RÉU WELLINGTON EUGENIO DA SILVA

RÉU REGINEIDE GONCALVES DUARTE
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BFM BAR E ENTRETENIMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fcd7d4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Abadia de Goiás-

GO requisitando que, em 10 dias, nos informe qual é a matrícula em
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que encontra-se registrado o imóvel situado na quadra 12, lt 08,

situado no loteamento “Vila Dourada”, no Município de Abadia de

Goiás, de frente para a Rua VD-03, tendo (10,00) Metros; de fundo

com a Área de Preservação Ambiental – APA, tendo (6,50 + 6,27)

metros; pela esquerda com o lote 09, tendo (21,61) metros; pela

direita com o lote 07, tendo (21,82) metros, com área total de 250

m², encaminhando-nos a certidão atualizada.

Encaminhe-se cópia da certidão de registro de ID 4a693ef, para

melhor esclarecimento.

Noutro passo, verifico que o executado Wellington Eugênio da Silva

ofertou a petição de ID 619893f pugnando pela liberação do valor

pecuniário bloqueado, sob o argumento de que se trata de salário.

O exequente apresentou sua insurgência (ID ea400bc).

Pois bem.

Saliento que com relação à impenhorabilidade de vencimentos,

salários, proventos e congêneres, o art. 833, IV, do CPC, possui a

seguinte redação:

“Art. 833. São impenhoráveis: (…) IV - os vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2°;”

No mesmo diapasão, o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18a Região editou a súmula nº 14, cujo teor abaixo segue transcrito:

“SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais. (RA n° 59/2010 – Alterada pela RA nº

27/2017 , DEJT – 24.04.2017, 25.04.2017 e 26.04.2017).”

Destaco também que o Plenário do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, no Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva

(IRDR n. 27 - 0010066-47.2022.5.18.0000), firmou a seguinte tese

jurídica: “Salário e outras espécies semelhantes. Possibilidade de

Penhora. Art. 833, IV, § 2º, do CPC. A impenhorabilidade de

salários e outras espécies semelhantes, prevista no artigo 833, IV,

do CPC, deve ser excepcionada somente nas hipóteses em que as

importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.”

Assim, considerando que o executado Wellington acostou o extrato

bancário de ID 619893f comprovando que o valor bloqueado é

oriundo de benefício, aliado ao que restou decidido no IRDR n. 27

pelo e. TRT da 18a Região, defiro o pedido de liberação do valor

objeto do bloqueio pecuniário pelo sistema Sisbajud, pelos

fundamentos acima expostos, devendo ser expedido alvará em

nome da parte executada Wellington Eugênio da Silva, o qual

deverá declinar os dados bancários, em 5 dias. Intime-se.

Confiro força de ofício ao presente despacho, assinado

eletronicamente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011903-21.2019.5.18.0008
AUTOR MANOEL DOZANIL GOMES

ADVOGADO VIKTOR BRUNO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 48029/GO)

ADVOGADO NIVALDO SOARES DE BRITO(OAB:
39435/GO)

RÉU BFM BAR E ENTRETENIMENTO
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SUZIN DE
FREITAS(OAB: 46784/GO)

RÉU VEMA RESTAURANTE DIVERTIDO
LTDA - ME

RÉU WELLINGTON EUGENIO DA SILVA

RÉU REGINEIDE GONCALVES DUARTE
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DOZANIL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fcd7d4

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Abadia de Goiás-
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GO requisitando que, em 10 dias, nos informe qual é a matrícula em

que encontra-se registrado o imóvel situado na quadra 12, lt 08,

situado no loteamento “Vila Dourada”, no Município de Abadia de

Goiás, de frente para a Rua VD-03, tendo (10,00) Metros; de fundo

com a Área de Preservação Ambiental – APA, tendo (6,50 + 6,27)

metros; pela esquerda com o lote 09, tendo (21,61) metros; pela

direita com o lote 07, tendo (21,82) metros, com área total de 250

m², encaminhando-nos a certidão atualizada.

Encaminhe-se cópia da certidão de registro de ID 4a693ef, para

melhor esclarecimento.

Noutro passo, verifico que o executado Wellington Eugênio da Silva

ofertou a petição de ID 619893f pugnando pela liberação do valor

pecuniário bloqueado, sob o argumento de que se trata de salário.

O exequente apresentou sua insurgência (ID ea400bc).

Pois bem.

Saliento que com relação à impenhorabilidade de vencimentos,

salários, proventos e congêneres, o art. 833, IV, do CPC, possui a

seguinte redação:

“Art. 833. São impenhoráveis: (…) IV - os vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2°;”

No mesmo diapasão, o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18a Região editou a súmula nº 14, cujo teor abaixo segue transcrito:

“SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais. (RA n° 59/2010 – Alterada pela RA nº

27/2017 , DEJT – 24.04.2017, 25.04.2017 e 26.04.2017).”

Destaco também que o Plenário do Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, no Incidente de Resolução de Demanda Repetitiva

(IRDR n. 27 - 0010066-47.2022.5.18.0000), firmou a seguinte tese

jurídica: “Salário e outras espécies semelhantes. Possibilidade de

Penhora. Art. 833, IV, § 2º, do CPC. A impenhorabilidade de

salários e outras espécies semelhantes, prevista no artigo 833, IV,

do CPC, deve ser excepcionada somente nas hipóteses em que as

importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.”

Assim, considerando que o executado Wellington acostou o extrato

bancário de ID 619893f comprovando que o valor bloqueado é

oriundo de benefício, aliado ao que restou decidido no IRDR n. 27

pelo e. TRT da 18a Região, defiro o pedido de liberação do valor

objeto do bloqueio pecuniário pelo sistema Sisbajud, pelos

fundamentos acima expostos, devendo ser expedido alvará em

nome da parte executada Wellington Eugênio da Silva, o qual

deverá declinar os dados bancários, em 5 dias. Intime-se.

Confiro força de ofício ao presente despacho, assinado

eletronicamente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CartPrecCiv-0010289-05.2024.5.18.0008
AUTOR RODRIGO DE ALMEIDA CASTRO

RÉU LIFE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
DE LIMPEZA E HOSPITALARES
LTDA - EPP

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIFE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA E
HOSPITALARES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a26032

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A parte ré peticionou sob o ID 9b682a3, solicitando dilação de prazo

para garantia do Juízo.

Registre-se que referido pleito deverá ser analisado pelo Juízo

Deprecante (Autos n. 000654-31.2017.5.14.0404 da Egrégia 4ª

VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO-AC.).

Diante do exposto e, mormente, considerando o cumprimento da

deprecata, devolva-se a presente carta precatória, com as
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homenagens de estilo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011371-08.2023.5.18.0008
AUTOR WESLEA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO LUANA ALVES NOGUEIRA(OAB:
26586/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU VBANK PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO FARIA
SIQUEIRA(OAB: 61189/GO)

RÉU MARTELENA MARIA DE JESUS

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU RG TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU MARIA ANTONIA FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU LUCINETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU HAMILTON PEIXOTO TEIXEIRA

ADVOGADO ADLAI LUIZ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 23894/GO)

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEA DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f5c1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta da ata de audiência inicial que "As partes declaram que a

matéria é apenas de direito e não têm interesse na produção de

prova oral" (ID. 79850e2).

Desta forma, uma vez decorrido o prazo para impugnação ao laudo

pericial, considero o processo apto para julgamento no estado em

que se encontra.

Assim, intimem-se as partes para apresentação de razões finais por

meio de memoriais, se for de seu interesse, no prazo comum de 05

dias, sob pena de preclusão, oportunidade em que poderão ainda

manifestar interesse em realizar acordo e até mesmo fazer constar

proposta conciliatória.

Após, havendo viabilidade conciliatória, autos conclusos para

inclusão em pauta ou apreciação da proposta.

Em caso de inviabilidade de conciliação, o que se pressupõe

também do silêncio, autos conclusos para julgamento, sendo

desnecessár ia  a  des ignação de audiênc ia  para mero

encerramento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011371-08.2023.5.18.0008
AUTOR WESLEA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO LUANA ALVES NOGUEIRA(OAB:
26586/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)
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RÉU VBANK PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO FARIA
SIQUEIRA(OAB: 61189/GO)

RÉU MARTELENA MARIA DE JESUS

RÉU MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU RG TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

ADVOGADO RODRIGO RAMOS DE FREITAS
SILVA(OAB: 28339/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU MARIA ANTONIA FERREIRA DE
SOUSA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU LUCINETE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU HAMILTON PEIXOTO TEIXEIRA

ADVOGADO ADLAI LUIZ RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 23894/GO)

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NOVA LTDA

  - EVPAR-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - GVPLAST - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

  - HABLE ASSESSORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

  - HAMILTON PEIXOTO TEIXEIRA

  - INOVARTE SERVICOS LTDA

  - LIX - INDUSTRIA QUIMICA E COMERCIO LTDA

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - LUCINETE FERREIRA DOS SANTOS

  - M R SERVICOS TELECOMUNICACOES LTDA

  - MARIA ANTONIA FERREIRA DE SOUSA

  - MJ TELECOMUNICACOES E INVESTIMENTOS EIRELI

  - MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

  - RG TELECOMUNICACOES EIRELI

  - VALMIR DE SOUSA PEREIRA

  - VBANK PAGAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f5c1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta da ata de audiência inicial que "As partes declaram que a

matéria é apenas de direito e não têm interesse na produção de

prova oral" (ID. 79850e2).

Desta forma, uma vez decorrido o prazo para impugnação ao laudo

pericial, considero o processo apto para julgamento no estado em

que se encontra.

Assim, intimem-se as partes para apresentação de razões finais por

meio de memoriais, se for de seu interesse, no prazo comum de 05

dias, sob pena de preclusão, oportunidade em que poderão ainda

manifestar interesse em realizar acordo e até mesmo fazer constar

proposta conciliatória.

Após, havendo viabilidade conciliatória, autos conclusos para

inclusão em pauta ou apreciação da proposta.

Em caso de inviabilidade de conciliação, o que se pressupõe

também do silêncio, autos conclusos para julgamento, sendo

desnecessár ia  a  des ignação de audiênc ia  para mero

encerramento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010773-59.2020.5.18.0008
AUTOR DIEGO BIZARRIAS DA SILVA

ADVOGADO GLEIDSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36323/GO)

RÉU REIS & VIEIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ROBERTO ARAUJO(OAB:
4328/GO)

RÉU RODRIGO REIS VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BIZARRIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61fbab6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A parte executada REIS & VIEIRA COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA interpôs Recurso de Agravo de Petição,

conforme se denota da peça acostada sob o ID 5897e79, em face

da decisão que rejeitou a Exceção de Pré-executividade.

Pois bem.

Inicialmente, saliento que apesar das divergências doutrinária e

jurisprudencial, é cediço que o recurso de Agravo de Petição, via de

regra, é cabível para impugnar decisões proferidas nos Embargos à

Execução, Penhora, Arrematação, Adjudicação e de Terceiro, na

fase de execução.

In casu, verifico que foi prolatada decisão julgando a Exceção de

Pré-executividade (rejeitando), conforme se denota da decisão sob

o ID n. 47ab012, sendo que dessa decisão a parte reclamada

interpôs recurso de Agravo de Petição (ID 5897e79).

É oportuno esclarecer que consoante entendimento sumulado pelo

e. Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região da decisão que

rejeita a Execução de Pré-executividade não se admite recurso

imediato, in verbis: “SÚMULA Nº15 EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. RECORRIBILIDADE. I –

Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída. II – A decisão que acolhe a exceção de

pré-executividade tem natureza terminativa e comporta o manejo de

agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da matéria em

sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a

exceção de pré-executividade tem natureza interlocutória, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

(RA nº 60/2010 – Alterada pela RA n° 90/2012, DJE – 17.10.2012,

18.10.2012 e 19.10.2012).”

Desse modo, revela-se incabível o recurso de Agravo de Petição

nesse momento processual.

Assim, com fundamento na súmula 15 do e. Tribunal Regional do

Trabalho da 18a Região, deixo de receber o recurso aviado pela

parte executada (ID 5897e79).

Intimem-se.

Aguarde-se o decurso do prazo legal.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010773-59.2020.5.18.0008
AUTOR DIEGO BIZARRIAS DA SILVA

ADVOGADO GLEIDSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36323/GO)

RÉU REIS & VIEIRA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE ROBERTO ARAUJO(OAB:
4328/GO)

RÉU RODRIGO REIS VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REIS & VIEIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 61fbab6

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A parte executada REIS & VIEIRA COMÉRCIO DE

COMBUSTÍVEIS LTDA interpôs Recurso de Agravo de Petição,

conforme se denota da peça acostada sob o ID 5897e79, em face

da decisão que rejeitou a Exceção de Pré-executividade.

Pois bem.

Inicialmente, saliento que apesar das divergências doutrinária e
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jurisprudencial, é cediço que o recurso de Agravo de Petição, via de

regra, é cabível para impugnar decisões proferidas nos Embargos à

Execução, Penhora, Arrematação, Adjudicação e de Terceiro, na

fase de execução.

In casu, verifico que foi prolatada decisão julgando a Exceção de

Pré-executividade (rejeitando), conforme se denota da decisão sob

o ID n. 47ab012, sendo que dessa decisão a parte reclamada

interpôs recurso de Agravo de Petição (ID 5897e79).

É oportuno esclarecer que consoante entendimento sumulado pelo

e. Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região da decisão que

rejeita a Execução de Pré-executividade não se admite recurso

imediato, in verbis: “SÚMULA Nº15 EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. RECORRIBILIDADE. I –

Na exceção de pré-executividade é admissível apenas a arguição

de matérias de ordem pública ou nulidades absolutas, desde que

haja prova pré-constituída. II – A decisão que acolhe a exceção de

pré-executividade tem natureza terminativa e comporta o manejo de

agravo de petição, ficando vedada a rediscussão da matéria em

sede de embargos à execução. Ao contrário, a decisão que rejeita a

exceção de pré-executividade tem natureza interlocutória, sendo,

portanto, irrecorrível de imediato, conforme art. 893, § 1º, da CLT.

(RA nº 60/2010 – Alterada pela RA n° 90/2012, DJE – 17.10.2012,

18.10.2012 e 19.10.2012).”

Desse modo, revela-se incabível o recurso de Agravo de Petição

nesse momento processual.

Assim, com fundamento na súmula 15 do e. Tribunal Regional do

Trabalho da 18a Região, deixo de receber o recurso aviado pela

parte executada (ID 5897e79).

Intimem-se.

Aguarde-se o decurso do prazo legal.

Após, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011041-11.2023.5.18.0008
AUTOR DIEGO BISPO GUIMARAES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA
SILVA ARAÚJO(OAB: 37140/GO)

RÉU MPLJR COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MPLJR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3b6f4c

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSOS

Vistos etc.

Registre-se no sistema PJe-JT, para fins estatísticos (e-Gestão), o

valor das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos -

R$1.300,00 (Id.745f2bc), bem como do depósito recursal -

R$6.332,57 - (Id.13f9179).

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi prolatada pela Exma. Juíza JEANNE KARLA RIBEIRO

E BEZERRA.

Feito o juízo de admissibilidade, atendidos os pressupostos

subjetivos e objetivos, recebem-se os recursos ordinário(s)

(Id.a0766b3 e Id.14d0a41) interpostos pela reclamada e pelo

reclamante, respectivamente.

Contrarrazões ofertadas tempestivamente.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, com as homenagens de estilo, valendo esta decisão,

por medida de economia e celeridade processual, como ofício de

remessa.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010717-55.2022.5.18.0008
AUTOR MANOEL CRUZ MEDEIROS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU VANESSA OLIVEIRA ALVES CORTE
DE TECIDOS

ADVOGADO LORENA BLANCO NUNES(OAB:
29971/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA OLIVEIRA ALVES CORTE DE TECIDOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61cf6bd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A parte executada ofereceu a Exceção de Pré-executividade de ID

7145cba afirmando que a notificação inicial seria nula.

Pois bem.

Com fundamento nas garantias constitucionais do contraditório e da

ampla defesa, manifestem-se as partes, em 2 dias, acerca do aviso

de recebimento de ID 5c43d75, no qual comprova que a notificação

inicial foi entregue e recebida pela pessoa de Ludmilla Mendes.

Após, conclusos para decisão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011041-11.2023.5.18.0008
AUTOR DIEGO BISPO GUIMARAES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA
SILVA ARAÚJO(OAB: 37140/GO)

RÉU MPLJR COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BISPO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3b6f4c

proferida nos autos.

DECISÃO - RECEBIMENTO DE RECURSOS

Vistos etc.

Registre-se no sistema PJe-JT, para fins estatísticos (e-Gestão), o

valor das custas processuais recolhidas e comprovadas nos autos -

R$1.300,00 (Id.745f2bc), bem como do depósito recursal -

R$6.332,57 - (Id.13f9179).

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi prolatada pela Exma. Juíza JEANNE KARLA RIBEIRO

E BEZERRA.

Feito o juízo de admissibilidade, atendidos os pressupostos

subjetivos e objetivos, recebem-se os recursos ordinário(s)

(Id.a0766b3 e Id.14d0a41) interpostos pela reclamada e pelo

reclamante, respectivamente.

Contrarrazões ofertadas tempestivamente.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, com as homenagens de estilo, valendo esta decisão,

por medida de economia e celeridade processual, como ofício de

remessa.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010717-55.2022.5.18.0008
AUTOR MANOEL CRUZ MEDEIROS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU VANESSA OLIVEIRA ALVES CORTE
DE TECIDOS

ADVOGADO LORENA BLANCO NUNES(OAB:
29971/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CRUZ MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61cf6bd

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A parte executada ofereceu a Exceção de Pré-executividade de ID

7145cba afirmando que a notificação inicial seria nula.

Pois bem.

Com fundamento nas garantias constitucionais do contraditório e da
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ampla defesa, manifestem-se as partes, em 2 dias, acerca do aviso

de recebimento de ID 5c43d75, no qual comprova que a notificação

inicial foi entregue e recebida pela pessoa de Ludmilla Mendes.

Após, conclusos para decisão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010253-70.2018.5.18.0008
AUTOR JEAN CARLOS DE MELO

ADVOGADO DIEGO FERREIRA FREITAS(OAB:
31389/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

RÉU CS PNEUS COMERCIO DE AUTO
PECAS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVAN MARCIANO DE FREITAS(OAB:
33788/GO)

ADVOGADO DIOGO BORGES FONSECA(OAB:
38921/GO)

RÉU SALES E SALLES & CIA LTDA

ADVOGADO CLARA LUNA PEREIRA(OAB:
41621/GO)

ADVOGADO OTAVIO ALVES FORTE(OAB:
21490/GO)

RÉU CAMILA DE FREITAS SALES

RÉU JOAO MARTINS DE SALES NETO

ADVOGADO CLARA LUNA PEREIRA(OAB:
41621/GO)

ADVOGADO OTAVIO ALVES FORTE(OAB:
21490/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS PNEUS COMERCIO DE AUTO PECAS EIRELI - EPP

  - JOAO MARTINS DE SALES NETO

  - SALES E SALLES & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 258b88d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicialmente, esclareço que foi negado seguimento à Reclamação

de n. 64.113-GO (documento de ID 71bf713).

Saliento que foi realizado o traslado das principais peças dos autos

CumPrSe 0010658-58.2022.5.18.0011 para o presente feito,

conforme determinado no despacho de ID f07d7fe.

Esclareço que existem valores pecuniários depositados nos autos

(comprovantes de ID’s 8c04d2a, 8a0255a, 80f5478, 5f23639,

5419f33, fed59b0, f503154, 977a3f5 e fb907e9).

Assim, promova-se a atualização dos cálculos.

Em seguida, citem-se os executados, por meio de seus advogados,

para, em 48:00 horas, efetuarem o pagamento do débito

remanescente, deduzindo-se os valores objetos dos bloqueios

pecuniários descritos no parágrafo anterior, sob pena de execução.

Na omissão, prossiga-se conforme art. 159 do PGC.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011305-28.2023.5.18.0008
AUTOR ANA LUISA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO ROBSON DIAS BATISTA(OAB:
28331/GO)

RÉU GLOBALTECH BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE MACHADO(OAB:
10513/PI)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

PERITO GENESIO CHAVES ROCHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUISA RIBEIRO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015dc97

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as manifestações do reclamante e da 2ª reclamada

informando não haver interesse na produção de outras provas e

tendo decorrido in albis o prazo para a 1ª reclamada, considero que

o processo encontra-se apto para julgamento no estado em que se

encontra.

Desta forma, ficam as partes intimadas para apresentação de

razões finais por meio de memoriais, se for de seu interesse, no

prazo comum de 05 dias, sob pena de preclusão.
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Após, autos conclusos para julgamento, sendo desnecessária a

designação de audiência para mero encerramento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010253-70.2018.5.18.0008
AUTOR JEAN CARLOS DE MELO

ADVOGADO DIEGO FERREIRA FREITAS(OAB:
31389/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

RÉU CS PNEUS COMERCIO DE AUTO
PECAS EIRELI - EPP

ADVOGADO IVAN MARCIANO DE FREITAS(OAB:
33788/GO)

ADVOGADO DIOGO BORGES FONSECA(OAB:
38921/GO)

RÉU SALES E SALLES & CIA LTDA

ADVOGADO CLARA LUNA PEREIRA(OAB:
41621/GO)

ADVOGADO OTAVIO ALVES FORTE(OAB:
21490/GO)

RÉU CAMILA DE FREITAS SALES

RÉU JOAO MARTINS DE SALES NETO

ADVOGADO CLARA LUNA PEREIRA(OAB:
41621/GO)

ADVOGADO OTAVIO ALVES FORTE(OAB:
21490/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 258b88d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Inicialmente, esclareço que foi negado seguimento à Reclamação

de n. 64.113-GO (documento de ID 71bf713).

Saliento que foi realizado o traslado das principais peças dos autos

CumPrSe 0010658-58.2022.5.18.0011 para o presente feito,

conforme determinado no despacho de ID f07d7fe.

Esclareço que existem valores pecuniários depositados nos autos

(comprovantes de ID’s 8c04d2a, 8a0255a, 80f5478, 5f23639,

5419f33, fed59b0, f503154, 977a3f5 e fb907e9).

Assim, promova-se a atualização dos cálculos.

Em seguida, citem-se os executados, por meio de seus advogados,

para, em 48:00 horas, efetuarem o pagamento do débito

remanescente, deduzindo-se os valores objetos dos bloqueios

pecuniários descritos no parágrafo anterior, sob pena de execução.

Na omissão, prossiga-se conforme art. 159 do PGC.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011305-28.2023.5.18.0008
AUTOR ANA LUISA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO ROBSON DIAS BATISTA(OAB:
28331/GO)

RÉU GLOBALTECH BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL ANDRADE MACHADO(OAB:
10513/PI)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

PERITO GENESIO CHAVES ROCHA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBALTECH BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015dc97

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista as manifestações do reclamante e da 2ª reclamada

informando não haver interesse na produção de outras provas e

tendo decorrido in albis o prazo para a 1ª reclamada, considero que

o processo encontra-se apto para julgamento no estado em que se

encontra.

Desta forma, ficam as partes intimadas para apresentação de

razões finais por meio de memoriais, se for de seu interesse, no

prazo comum de 05 dias, sob pena de preclusão.

Após, autos conclusos para julgamento, sendo desnecessária a

designação de audiência para mero encerramento.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010049-16.2024.5.18.0008
AUTOR WILHAMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7781e9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, pelo prazo comum e preclusivo de

05 (cinco) dias, especifiquem as modalidades de provas que

pretendem produzir (testemunhal, pericial, emprestada, etc), sua

pertinência (cabimento ao caso concreto), finalidade (qual fato

controvertido pretende provar) e utilidade (relevância) para o

deslinde da lide, ficando advertidas que do silêncio presumir-se-á

renúncia/desinteresse à produção de prova oral (bem como de

outros meios de prova), efeito que será também atribuído à

manifestação genérica ou destituída de necessidade ou utilidade. A

menção de necessidade de prova oral (depoimento, testemunha,

etc), desacompanhada de fundamentação em relação à pertinência,

finalidade e utilidade será enquadrada como manifestação genérica.

Silente, considerar-se-á que não se deseja produzir mais provas.

Após, autos conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010049-16.2024.5.18.0008
AUTOR WILHAMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILHAMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7781e9e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, pelo prazo comum e preclusivo de

05 (cinco) dias, especifiquem as modalidades de provas que

pretendem produzir (testemunhal, pericial, emprestada, etc), sua

pertinência (cabimento ao caso concreto), finalidade (qual fato

controvertido pretende provar) e utilidade (relevância) para o

deslinde da lide, ficando advertidas que do silêncio presumir-se-á

renúncia/desinteresse à produção de prova oral (bem como de

outros meios de prova), efeito que será também atribuído à

manifestação genérica ou destituída de necessidade ou utilidade. A

menção de necessidade de prova oral (depoimento, testemunha,

etc), desacompanhada de fundamentação em relação à pertinência,

finalidade e utilidade será enquadrada como manifestação genérica.

Silente, considerar-se-á que não se deseja produzir mais provas.

Após, autos conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-38.2024.5.18.0008
AUTOR LUCAS DAVID BORGES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO FLAVIA POLYANNA FEITOSA
ALVES(OAB: 42191/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DAVID BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0fd9c0

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que, pelo prazo comum e preclusivo de

05 (cinco) dias, especifiquem as modalidades de provas que

pretendem produzir (testemunhal, pericial, emprestada, etc), sua

pertinência (cabimento ao caso concreto), finalidade (qual fato

controvertido pretende provar) e utilidade (relevância) para o

deslinde da lide, ficando advertidas que do silêncio presumir-se-á

renúncia/desinteresse à produção de prova oral (bem como de

outros meios de prova), efeito que será também atribuído à

manifestação genérica ou destituída de necessidade ou utilidade. A

menção de necessidade de prova oral (depoimento, testemunha,

etc), desacompanhada de fundamentação em relação à pertinência,

finalidade e utilidade será enquadrada como manifestação genérica.

Silente, considerar-se-á que não se deseja produzir mais provas.

Após, autos conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-38.2024.5.18.0008
AUTOR LUCAS DAVID BORGES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO FLAVIA POLYANNA FEITOSA
ALVES(OAB: 42191/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0fd9c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, pelo prazo comum e preclusivo de

05 (cinco) dias, especifiquem as modalidades de provas que

pretendem produzir (testemunhal, pericial, emprestada, etc), sua

pertinência (cabimento ao caso concreto), finalidade (qual fato

controvertido pretende provar) e utilidade (relevância) para o

deslinde da lide, ficando advertidas que do silêncio presumir-se-á

renúncia/desinteresse à produção de prova oral (bem como de

outros meios de prova), efeito que será também atribuído à

manifestação genérica ou destituída de necessidade ou utilidade. A

menção de necessidade de prova oral (depoimento, testemunha,

etc), desacompanhada de fundamentação em relação à pertinência,

finalidade e utilidade será enquadrada como manifestação genérica.

Silente, considerar-se-á que não se deseja produzir mais provas.

Após, autos conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011559-98.2023.5.18.0008
AUTOR SEBASTIAO DA COSTA CIRQUEIRA

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
58054/GO)

RÉU PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PDV VISION PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8a807

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado(a) para manifestar acerca da alegação de descumprimento

do acordo, o(a) reclamado(a) quedou-se inerte.

Execute-se o acordo, aplicando-se a multa pactuada.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011559-98.2023.5.18.0008
AUTOR SEBASTIAO DA COSTA CIRQUEIRA

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
58054/GO)

RÉU PDV VISION PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA MARTINS ALVES
GUIMARAES(OAB: 123797/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO DA COSTA CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b8a807

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado(a) para manifestar acerca da alegação de descumprimento

do acordo, o(a) reclamado(a) quedou-se inerte.

Execute-se o acordo, aplicando-se a multa pactuada.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010646-18.2021.5.18.0128
AUTOR LUCIENE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AS PARTES:

Ficam as partes intimadas sobre a garantia do Juízo para os fins do

art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELE LEAO BARROCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010646-18.2021.5.18.0128
AUTOR LUCIENE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AS PARTES:

Ficam as partes intimadas sobre a garantia do Juízo para os fins do

art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELE LEAO BARROCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010646-18.2021.5.18.0128
AUTOR LUCIENE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AS PARTES:

Ficam as partes intimadas sobre a garantia do Juízo para os fins do

art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELE LEAO BARROCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010646-18.2021.5.18.0128
AUTOR LUCIENE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde de
Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVPAR-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AS PARTES:

Ficam as partes intimadas sobre a garantia do Juízo para os fins do

art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELE LEAO BARROCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010375-20.2017.5.18.0008
AUTOR BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA

DUTRA

ADVOGADO WELDER RIBEIRO XAVIER(OAB:
37950/GO)

ADVOGADO JOAQUINA RIBEIRO XAVIER(OAB:
10738/GO)

RÉU NIPPONFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE COLCHOES LTDA.

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPPONFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista à reclamada da certidão Id.c5ace21, a fim de comprovar o

envio da guia GFIP à Previdência Social. Prazo de quinze dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LILIAN RAQUEL SARAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011220-13.2021.5.18.0008
AUTOR JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARYNNA TORRANO CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 34322/GO)

ADVOGADO JUCIELLY CRISTIANE SILVA
SOUZA(OAB: 26488/GO)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU CANON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Juízo garantido; intimação para fins do art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011220-13.2021.5.18.0008
AUTOR JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARYNNA TORRANO CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 34322/GO)

ADVOGADO JUCIELLY CRISTIANE SILVA
SOUZA(OAB: 26488/GO)
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ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU CANON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Juízo garantido; intimação para fins do art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011220-13.2021.5.18.0008
AUTOR JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARYNNA TORRANO CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 34322/GO)

ADVOGADO JUCIELLY CRISTIANE SILVA
SOUZA(OAB: 26488/GO)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU CANON DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Juízo garantido; intimação para fins do art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CESAR AUGUSTO LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011648-63.2019.5.18.0008

AUTOR PEDRO DANTAS BORGES

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU COELGO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RÉU EDSON IZAIAS DE MEDEIROS

RÉU EDSON IZAIAS DE MEDEIROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DANTAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle interno de prazo - aguardando transferência do juízo

deprecado.

Não há necessidade de providências da parte.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RODRIGO MADALOSSO ARAUJO

Diretor de Secretaria

9ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0011278-76.2022.5.18.0009
AUTOR THALIA LETICIA LEMES SILVA

ADVOGADO MONICA AMELIA DOS SANTOS(OAB:
59871/GO)

ADVOGADO MISLENE AMELIA DOS
SANTOS(OAB: 31434/GO)

RÉU ALFA E OMEGA COMERCIO E
SERVICOS LTDA

RÉU JOAO DIVINO BORGES

RÉU EDUARDO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DIVINO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L  D E  I N T I M A Ç Ã O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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A Dra. EUNICE FERNANDES DE CASTRO, Juíza Titular da 9ª

Vara do Trabalho de Goiânia, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou

dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica

INTIMADO o executado JOAO DIVINO BORGES, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da sentença proferida

nos autos em epígrafe.

O inteiro teor da r. sentença poderá ser acessada pelo site

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox.

E para que chegue ao conhecimento do(a/s) executado(a/s) supra,

é mandado publicar o presente Edital.

Elaborado pelo(a) Servidor VANDERLEI ALVES DE MENDONCA,

por ordem:

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL MEDEIROS RUIZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ACum-0010313-30.2024.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RÉU SABOR SAUDE TRADICOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 às 10:00 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010364-41.2024.5.18.0009
AUTOR RANGEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

RÉU TECNOSEG TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANGEL PEREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 às 11:00 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010344-50.2024.5.18.0009
AUTOR SERGIO BORGES AGUIAR

ADVOGADO DELVANIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40461/GO)

ADVOGADO RAFAEL JOSE NEVES BARUFI(OAB:
39079/GO)

ADVOGADO JAILTO THEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 56126/GO)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ALLIANCE TELECOMUNICACOES
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 às 11:30 horas

Link de acesso à sala de audiência:  https:// tr t18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

Orientações para participação:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a)  rec lamado(a)  INTIMADO(A) ,  na  pessoa de

seu(a)advogado(a) da ação proposta em seu desfavor, bem como

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecido ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

8  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010344-50.2024.5.18.0009
AUTOR SERGIO BORGES AGUIAR

ADVOGADO DELVANIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40461/GO)

ADVOGADO RAFAEL JOSE NEVES BARUFI(OAB:
39079/GO)

ADVOGADO JAILTO THEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 56126/GO)

RÉU TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RÉU ALLIANCE TELECOMUNICACOES
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO BORGES AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 às 11:30 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da
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Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010347-05.2024.5.18.0009
AUTOR LUCAS CESAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL ESDRAS LENCIONE
PEREIRA(OAB: 51464/GO)

RÉU EBM INCORPORACOES LTDA

RÉU FR INCORPORADORA LTDA

RÉU TERRAL INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU CITY INCORPORADORA LTDA

RÉU LC CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CESAR NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d80882

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA URGÊNCIA

LUCAS CESAR NUNES DA SILVA ajuizou ação trabalhista em

face de LC CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, e requer em fl.

04/05, liminarmente, em sede de tutela de urgência, seja compelida

a reclamada a devolver a CTPS do obreiro, aplicando-lhe multa

diária em caso de descumprimento.

Analiso.

É cediço que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela

inaudita altera pars (art. 300, § 2º, do CPC/2015), faz-se necessária

a presença concomitante de dois requisitos legais, a saber a

evidência de probabilidade do direito alegado na inicial e o perigo de

dano, nos termos do caput do mesmo dispositivo legal, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho (art. 769 da CLT).

Analisando os autos, verifico não ser possível, a este Juízo, apreciar

o pedido da parte autora antes da apresentação de contestação e

documentos pelo reclamado, uma vez que ausentes os elementos

(fummus bonis iuris e periculum in mora) para a formação da

convicção deste Juízo.

No que se refere à retenção da CTPS o Requerente não

demonstrou objetivamente que a empregadora retém,

indevidamente, sua carteira de trabalho. Apenas por tal razão não

resta possível acolher o requerimento de tutela de urgência

antecedente.

Por outro lado, a documentação trazida aos autos pela parte autora

por si só, não detém força probatória suficiente para ensejar o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho, neste

momento, vez que junta procuração (ID. 1827db6), declaração de

hipossuficiência (ID.3586412), CTPS digital (ID. b2e5da7), CNPJ e

quadro societário da pessoa jurídica (ID. 2181a28).

Ante todo o exposto, por ora, indefiro a pleiteada tutela de urgência,

sem prejuízo de reapreciação após a realização da audiência

inaugural e fluxo do prazo para apresentação de contestação.

Aguarde-se a audiência inicial perante o Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC.

Intime-se a parte reclamante, por seu procurador, via DEJT.

Notifiquem-se os reclamados.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELISMAR COELHO DE FIGUEIREDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010398-16.2024.5.18.0009
AUTOR THALISSON VICTOR DE FARIA

PAIVA

ADVOGADO DANILO DE SOUSA GOMES
RODRIGUES(OAB: 63373/GO)

RÉU EIDER BASTOS DE OLIVEIRA

RÉU LICYO LEANDRO DA SILVA

RÉU CASERALLI COMERCIO DE
PRODUTOS SAUDAVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALISSON VICTOR DE FARIA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 às 09:30 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-
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br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010011-98.2024.5.18.0009
AUTOR YASMIM SOUSA DE SOUZA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU DECORA FESTAS LTDA - ME

ADVOGADO LEOPOLDO SIQUEIRA
MUNDEL(OAB: 31829/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM SOUSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41374d2

proferido nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante requer "tutela de evidência a fim de que seja

concedida a MEDIDA LIMINAR inaudita altera partes, com o

reconhecimento da RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO COM FUNDAMENTO NO ART. 483, “d” da CLT E A

LIBERAÇÃO DE DOCUMENTOS HÁBEIS PARA REQUERIMENTO

DO SEGURO-DESEMPREGO, BEM O SAQUE DO FGTS

EXISTENTE NA CONTA VINCULADA DO FGTS DA

RECLAMANTE."

Em que pese a documentação acostada pela reclamante e os

argumentos lançados na peça de ingresso, entendo que demanda

exige cognição exauriente, sob pena de irreversibilidade dos efeitos

da decisão, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido de

antecipação da tutela.

Aguarda-se a audiência de instrução designada.

Intimem-se.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELISMAR COELHO DE FIGUEIREDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010011-98.2024.5.18.0009
AUTOR YASMIM SOUSA DE SOUZA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU DECORA FESTAS LTDA - ME

ADVOGADO LEOPOLDO SIQUEIRA
MUNDEL(OAB: 31829/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECORA FESTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41374d2

proferido nos autos.

DECISÃO

A parte reclamante requer "tutela de evidência a fim de que seja

concedida a MEDIDA LIMINAR inaudita altera partes, com o

reconhecimento da RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE

TRABALHO COM FUNDAMENTO NO ART. 483, “d” da CLT E A

LIBERAÇÃO DE DOCUMENTOS HÁBEIS PARA REQUERIMENTO

DO SEGURO-DESEMPREGO, BEM O SAQUE DO FGTS

EXISTENTE NA CONTA VINCULADA DO FGTS DA

RECLAMANTE."

Em que pese a documentação acostada pela reclamante e os

argumentos lançados na peça de ingresso, entendo que demanda

exige cognição exauriente, sob pena de irreversibilidade dos efeitos

da decisão, razão pela qual indefiro, por ora, o pedido de

antecipação da tutela.

Aguarda-se a audiência de instrução designada.

Intimem-se.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELISMAR COELHO DE FIGUEIREDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011471-57.2023.5.18.0009
AUTOR THAYS PEREIRA DOS SANTOS

SIMPLICIO

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA LOURENCO DE
CARVALHO(OAB: 48123/GO)

ADVOGADO VINICIUS NEVES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 40959/GO)

RÉU MARIA DE FATIMA DA NOBREGA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

RÉU CASA DE CARNES FRIGORIFICO
GOIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS PEREIRA DOS SANTOS SIMPLICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do laudo pericial . Prazo de 5

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011471-57.2023.5.18.0009
AUTOR THAYS PEREIRA DOS SANTOS

SIMPLICIO

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA LOURENCO DE
CARVALHO(OAB: 48123/GO)

ADVOGADO VINICIUS NEVES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 40959/GO)

RÉU MARIA DE FATIMA DA NOBREGA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

RÉU CASA DE CARNES FRIGORIFICO
GOIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNES FRIGORIFICO GOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do laudo pericial . Prazo de 5

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011471-57.2023.5.18.0009
AUTOR THAYS PEREIRA DOS SANTOS

SIMPLICIO

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA LOURENCO DE
CARVALHO(OAB: 48123/GO)

ADVOGADO VINICIUS NEVES VIEIRA DA
SILVA(OAB: 40959/GO)

RÉU MARIA DE FATIMA DA NOBREGA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

RÉU CASA DE CARNES FRIGORIFICO
GOIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA NOBREGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do laudo pericial . Prazo de 5

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010395-61.2024.5.18.0009
AUTOR PABLO PIRES DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO PIRES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 às 11:45 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010572-93.2022.5.18.0009
AUTOR CRISTHOFFER MACHADO SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU CINTIA PIRES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JAQUES RABELO(OAB:
11045/GO)

PERITO MARCIO EMRICH CAMPOS

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO LUCIANA CUNHA DO PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Vista à reclamada, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

da petição do reclamante postulando a execução do acordo

homologado. Adverte-se que, não havendo manifestação, os autos

serão remetidos à contadoria para liquidação e início da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010395-61.2024.5.18.0009
AUTOR PABLO PIRES DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO PIRES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 03/04/2024 às 13:31 horas (ANTECIPADA)

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010139-89.2022.5.18.0009
AUTOR WALQUIRIA CONRADO CERQUEIRA

ADVOGADO GUILHERME CAVALCANTE NERI DE
SOUZA(OAB: 42092/GO)

RÉU W. DOS SANTOS ALMEIDA
VARIEDADES

RÉU WILLIAM DOS SANTOS ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALQUIRIA CONRADO CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO EXEQUENTE: Fica o(a) exequente intimado(a) para tomar

ciência de todos os atos executórios praticados pelo Juízo, devendo

fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo

de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 878, CLT, ciente da

cominação do art. 11-A, §1º, da CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010076-93.2024.5.18.0009
AUTOR JAILSON SANTOS ANDRADE

ADVOGADO JOAO ANTONIO REBOUCAS
JORGE(OAB: 43622/GO)

RÉU SC INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA

ADVOGADO DIEGO PEREIRA ALVES(OAB:
27746/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a721ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme constou em Ata de Audiência de (id.c87bb0d),

determinou-se o ARQUIVAMENTO da presente reclamatória, nos

termos do art. 844, CLT, tendo em vista a ausência injustificada

da(o) reclamante, sendo o mesmo condenado ao pagamento das

custas no importe de R$ 1.621,96, calculadas sobre R$ 81.097,97.

Determinou-se ainda, que as custas deveriam ser recolhidas no

prazo de 15 dias ou deveria apresentar justificativa legal para sua

ausência, no mesmo prazo.

O autor, manifesta-se em (ID. 06d4bbd) e apresenta sua justificativa

para a ausência em audiência inicial aduzindo que “ problemas

técnicos no aparelho celular do reclamante que “travou”, o mesmo

restou impossibilitado de adentrar na audiência. “

Aprecio.

Nos termos do art. 844, "caput", da CLT, o não comparecimento da

parte autora à audiência importa o arquivamento da reclamação.

Diante da justificativa apresentada pelo reclamante, determino a

remessa do ARQUIVAMENTO ao arquivo definitivo, nos termos do

art. 844 da CLT.

Haja vista o valor da remuneração do reclamante ser de R$

1.806,50 conforme contracheques de ID. af220fd, comprovando que

este recebe salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, deixo de executar as custas

no importe de R$ 1.935,03 na forma do art. 790 § 4º da CLT.

ARQUIVEM-SE os autos, com as devidas cautelas de praxe.

Intime-se.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-93.2024.5.18.0009
AUTOR JAILSON SANTOS ANDRADE

ADVOGADO JOAO ANTONIO REBOUCAS
JORGE(OAB: 43622/GO)

RÉU SC INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA

ADVOGADO DIEGO PEREIRA ALVES(OAB:
27746/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a721ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme constou em Ata de Audiência de (id.c87bb0d),

determinou-se o ARQUIVAMENTO da presente reclamatória, nos

termos do art. 844, CLT, tendo em vista a ausência injustificada

da(o) reclamante, sendo o mesmo condenado ao pagamento das

custas no importe de R$ 1.621,96, calculadas sobre R$ 81.097,97.

Determinou-se ainda, que as custas deveriam ser recolhidas no

prazo de 15 dias ou deveria apresentar justificativa legal para sua

ausência, no mesmo prazo.

O autor, manifesta-se em (ID. 06d4bbd) e apresenta sua justificativa

para a ausência em audiência inicial aduzindo que “ problemas

técnicos no aparelho celular do reclamante que “travou”, o mesmo

restou impossibilitado de adentrar na audiência. “

Aprecio.

Nos termos do art. 844, "caput", da CLT, o não comparecimento da

parte autora à audiência importa o arquivamento da reclamação.

Diante da justificativa apresentada pelo reclamante, determino a

remessa do ARQUIVAMENTO ao arquivo definitivo, nos termos do

art. 844 da CLT.

Haja vista o valor da remuneração do reclamante ser de R$

1.806,50 conforme contracheques de ID. af220fd, comprovando que

este recebe salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, deixo de executar as custas

no importe de R$ 1.935,03 na forma do art. 790 § 4º da CLT.

ARQUIVEM-SE os autos, com as devidas cautelas de praxe.

Intime-se.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011006-19.2021.5.18.0009
AUTOR JHONES MOTA DIAS

ADVOGADO HERMETO DE CARVALHO
NETO(OAB: 12662/GO)

RÉU PEDRO LUIZ GOUVEIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU MIRASSOL REVESTIMENTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO MANFETONI
RODRIGUES(OAB: 334579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONES MOTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 076991f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, observa-se que o exequente foi intimado

em ID. 1907efe para tomar ciência de todos os atos executórios

praticados pelo Juízo, devendo fornecer meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as

penas do art. 11-A da CLT porém, manteve-se inerte.

Assim sendo, determino a remessa dos autos ao arquivo

provisório, nos moldes antevistos no art. 40 da LEF da Lei

6.830/80, c/c Súmula 33 deste Eg. TRT, ciente da cominação do

art.11-A, §1º, da CLT.

Intime-se.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011006-19.2021.5.18.0009
AUTOR JHONES MOTA DIAS

ADVOGADO HERMETO DE CARVALHO
NETO(OAB: 12662/GO)

RÉU PEDRO LUIZ GOUVEIA

RÉU MIRASSOL REVESTIMENTOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO MANFETONI
RODRIGUES(OAB: 334579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRASSOL REVESTIMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 076991f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, observa-se que o exequente foi intimado

em ID. 1907efe para tomar ciência de todos os atos executórios

praticados pelo Juízo, devendo fornecer meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as

penas do art. 11-A da CLT porém, manteve-se inerte.

Assim sendo, determino a remessa dos autos ao arquivo

provisório, nos moldes antevistos no art. 40 da LEF da Lei

6.830/80, c/c Súmula 33 deste Eg. TRT, ciente da cominação do

art.11-A, §1º, da CLT.

Intime-se.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010154-68.2016.5.18.0009
AUTOR VALCIR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUIZ ESPINDULA
GONZAGA CARDOSO(OAB:
31604/GO)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL COELHO
DANTAS(OAB: 175507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df10df6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A executada informa em manifestação de id. 10Eb02d e id.c5c5319

que o crédito do exequente foi quitado no plano da recuperação

judicial.

Junta documentos de id. Caf0be4.
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Assim, intime-se a exequente novamente para, no prazo de 15 dias,

apresentar manifestação.

Silente a exequente, presume-se a quitação integral do crédito,

extinguindo-se o processo pela satisfação da obrigação, nos termos

do art. 924, II do CPC.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010154-68.2016.5.18.0009
AUTOR VALCIR LUIZ DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LUIZ ESPINDULA
GONZAGA CARDOSO(OAB:
31604/GO)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO ANNA BEATRIZ FRANCA PINTO
BATISTA(OAB: 107155/RJ)

ADVOGADO DIEGO RAFAEL COELHO
DANTAS(OAB: 175507/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIR LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df10df6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A executada informa em manifestação de id. 10Eb02d e id.c5c5319

que o crédito do exequente foi quitado no plano da recuperação

judicial.

Junta documentos de id. Caf0be4.

Assim, intime-se a exequente novamente para, no prazo de 15 dias,

apresentar manifestação.

Silente a exequente, presume-se a quitação integral do crédito,

extinguindo-se o processo pela satisfação da obrigação, nos termos

do art. 924, II do CPC.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011502-19.2019.5.18.0009
AUTOR NEUSIRENE SARAIVA DE SOUSA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA RENATA TAVARES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSIRENE SARAIVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7499a7d

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR

Diante da apresentação de impugnação aos cálculos pela

reclamada em face da conta liquidatária, determino a remessa dos

autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para fins de manifestação.

Para tanto, em atendimento ao disposto no art. 152-A e seu

parágrafo único, acrescentados ao Provimento Geral Consolidado,

passo a indicar os tópicos que devem ser alvo da referida

manifestação por parte da Contadoria. Senão vejamos.

IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA de ID. 4df3466.

ITENS:

1. DA INCIDÊNCIA JUROS SELIC

Com o retorno os autos, volvam-me conclusos para o julgamento da

Impugnação aos Cálculos apresentada pela reclamada.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011502-19.2019.5.18.0009
AUTOR NEUSIRENE SARAIVA DE SOUSA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA RENATA TAVARES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7499a7d

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR

Diante da apresentação de impugnação aos cálculos pela

reclamada em face da conta liquidatária, determino a remessa dos

autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para fins de manifestação.

Para tanto, em atendimento ao disposto no art. 152-A e seu

parágrafo único, acrescentados ao Provimento Geral Consolidado,

passo a indicar os tópicos que devem ser alvo da referida

manifestação por parte da Contadoria. Senão vejamos.

IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA de ID. 4df3466.

ITENS:

1. DA INCIDÊNCIA JUROS SELIC

Com o retorno os autos, volvam-me conclusos para o julgamento da

Impugnação aos Cálculos apresentada pela reclamada.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011332-76.2021.5.18.0009
AUTOR RUAN CARLOS GOMES COSTA DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CEZAR SANTOS
LOBATO(OAB: 10534/PA)

ADVOGADO PALOMA MACIEL LINS(OAB:
14317/PA)

RÉU VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN CARLOS GOMES COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 278c470

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR

Diante da apresentação de impugnação aos cálculos pela

reclamada em face da conta liquidatária, determino a remessa dos

autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para fins de manifestação.

Para tanto, em atendimento ao disposto no art. 152-A e seu

parágrafo único, acrescentados ao Provimento Geral Consolidado,

passo a indicar os tópicos que devem ser alvo da referida

manifestação por parte da Contadoria. Senão vejamos.

IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA de ID.ccf1f08.

ITENS:

1. BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS E 13º SALÁRIO

2.BASE DE CÁLCULO DO FGTS

3.DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELO AUTOR

Com o retorno os autos, volvam-me conclusos para o julgamento da

Impugnação aos Cálculos apresentada pela reclamada.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011332-76.2021.5.18.0009
AUTOR RUAN CARLOS GOMES COSTA DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE CEZAR SANTOS
LOBATO(OAB: 10534/PA)

ADVOGADO PALOMA MACIEL LINS(OAB:
14317/PA)

RÉU VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 278c470

proferido nos autos.

DESPACHO SANEADOR

Diante da apresentação de impugnação aos cálculos pela

reclamada em face da conta liquidatária, determino a remessa dos

autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para fins de manifestação.

Para tanto, em atendimento ao disposto no art. 152-A e seu

parágrafo único, acrescentados ao Provimento Geral Consolidado,

passo a indicar os tópicos que devem ser alvo da referida

manifestação por parte da Contadoria. Senão vejamos.

IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA de ID.ccf1f08.

ITENS:

1. BASE DE CÁLCULO DAS FÉRIAS E 13º SALÁRIO

2.BASE DE CÁLCULO DO FGTS

3.DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELO AUTOR

Com o retorno os autos, volvam-me conclusos para o julgamento da

Impugnação aos Cálculos apresentada pela reclamada.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010610-71.2023.5.18.0009
AUTOR CEZARIO DOS REIS RIBEIRO FILHO

ADVOGADO LUCIANA PAES FONTINELLE(OAB:
29614/GO)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA GOMES(OAB:
54976/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZARIO DOS REIS RIBEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85f4f4f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria, fixando o

valor da execução em R$ 2.013,90, atualizado até 31/03/2024, sem

prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

Ato contínuo, registre-se no sistema o início da execução e

cumpram-se as determinações a seguir exaradas:

1. Cite-se a parte-executada, por meio de seu advogado, via DJe,

para, no prazo de 48 horas, garantir a execução ou efetuar o

pagamento da importância acima mencionada.

2. Havendo pagamento espontâneo e decorrido o prazo legal para

oposição de eventuais embargos, libere-se ao(à) credor(a) o seu

crédito líquido, mediante recolhimento das contribuições

previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

2.1 Comprovados os recolhimentos, voltem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução de fins meramente estatísticos,

arquivando-se os autos, observadas e cumpridas as formalidades

legais.

3. Caso tenha transcorrido in albis o prazo para o pagamento ou a

garantia da execução, proceda-se, com fulcro nos arts. 2º do CPC e

883 da CLT, bem como em observância à ordem preferencial

estabelecida no art. 835 do CPC, à utilização dos convênios à

disposição do Juízo.

4. Em caso de veículos localizados, promova-se a inclusão de

restrição de transferência e de circulação.

4.1. Se os veículos estiverem livres e desembaraçados, expeça-se

mandado de penhora e avaliação.

5. Transcorrido o prazo de 45 dias, a contar da citação da parte-

executada, sem haver garantia do juízo, inclua-se o seu nome no

BNDT (art. 883-A da CLT).

6. Frustrados os convênios utilizados, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de bens em face do executado.

7. Infrutífera a diligência, proceda-se à indisponibilidade de bens do

executado, por meio da CNIB.

8. Sem êxito a medida, encaminhe, via sistema, certidão de Crédito

Judicial para fins de protesto do(s) nome(s) do(s) devedor(es) junto

ao Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil (IEPTB).

8.1. Caso seja aceita a ordem pelo cartório, o protesto será

registrado dentro do prazo de 10 a 15 dias, caso não haja

pagamento no aludido período.

8.2. Em caso de acordo envolvendo certidões ainda não

protestadas, a unidade judiciária deverá:

a) Entrar em contato com o cartório e se informar da taxa devida;

b) Incluir a taxa no valor do acordo, e após repassá-la para o

cartório;
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c) Desistir do protesto da certidão no campo Desistência>Solicitar

desistência.

8.3. Após o protesto, o(s) devedor(es) somente pagará(ão) a conta

em juízo. Nesse caso, a unidade deverá seguir os seguintes

procedimentos:

a) Na tela inicial do sistema, clicar em Cancelamento>Informar

autorização;

b) Orientar o(s) devedor(es) a se dirigir(em) ao cartório para solicitar

a retirada do protesto em seu(s) nome(s).

9. Em caso de não terem sido encontrados bens OU de não ter(em)

sido localizado(s) o(s) devedor(es), suspenda-se o curso da

execução, pelo prazo máximo de 01 (um) ano, sem prejuízo de

prosseguimento dos atos executórios a qualquer tempo, a teor do

que dispõe o art. 40, da Lei 6.830/80 e do artigo 5º da

Recomendação nº 3/GCGJT/2018.

10. Decorrido o prazo de suspensão OU não havendo incidência da

hipótese mencionada no parágrafo anterior (“não terem sido

encontrados bens OU de não ter(em) sido localizado(s) o(s)

devedor(es)”), intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar meios claros e objetivos ao prosseguimento da execução,

sob pena de arquivamento provisório dos autos, com fulcro no art.

11-A, § 1º, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, o que já fica

ordenado no caso de omissão.

Intimem-se.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010610-71.2023.5.18.0009
AUTOR CEZARIO DOS REIS RIBEIRO FILHO

ADVOGADO LUCIANA PAES FONTINELLE(OAB:
29614/GO)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA GOMES(OAB:
54976/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE - EMPRESA DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85f4f4f

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos apresentados pela Contadoria, fixando o

valor da execução em R$ 2.013,90, atualizado até 31/03/2024, sem

prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

Ato contínuo, registre-se no sistema o início da execução e

cumpram-se as determinações a seguir exaradas:

1. Cite-se a parte-executada, por meio de seu advogado, via DJe,

para, no prazo de 48 horas, garantir a execução ou efetuar o

pagamento da importância acima mencionada.

2. Havendo pagamento espontâneo e decorrido o prazo legal para

oposição de eventuais embargos, libere-se ao(à) credor(a) o seu

crédito líquido, mediante recolhimento das contribuições

previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

2.1 Comprovados os recolhimentos, voltem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução de fins meramente estatísticos,

arquivando-se os autos, observadas e cumpridas as formalidades

legais.

3. Caso tenha transcorrido in albis o prazo para o pagamento ou a

garantia da execução, proceda-se, com fulcro nos arts. 2º do CPC e

883 da CLT, bem como em observância à ordem preferencial

estabelecida no art. 835 do CPC, à utilização dos convênios à

disposição do Juízo.

4. Em caso de veículos localizados, promova-se a inclusão de

restrição de transferência e de circulação.

4.1. Se os veículos estiverem livres e desembaraçados, expeça-se

mandado de penhora e avaliação.

5. Transcorrido o prazo de 45 dias, a contar da citação da parte-

executada, sem haver garantia do juízo, inclua-se o seu nome no

BNDT (art. 883-A da CLT).

6. Frustrados os convênios utilizados, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de bens em face do executado.

7. Infrutífera a diligência, proceda-se à indisponibilidade de bens do

executado, por meio da CNIB.

8. Sem êxito a medida, encaminhe, via sistema, certidão de Crédito

Judicial para fins de protesto do(s) nome(s) do(s) devedor(es) junto

ao Instituto de Estudos de Protestos de Títulos do Brasil (IEPTB).
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8.1. Caso seja aceita a ordem pelo cartório, o protesto será

registrado dentro do prazo de 10 a 15 dias, caso não haja

pagamento no aludido período.

8.2. Em caso de acordo envolvendo certidões ainda não

protestadas, a unidade judiciária deverá:

a) Entrar em contato com o cartório e se informar da taxa devida;

b) Incluir a taxa no valor do acordo, e após repassá-la para o

cartório;

c) Desistir do protesto da certidão no campo Desistência>Solicitar

desistência.

8.3. Após o protesto, o(s) devedor(es) somente pagará(ão) a conta

em juízo. Nesse caso, a unidade deverá seguir os seguintes

procedimentos:

a) Na tela inicial do sistema, clicar em Cancelamento>Informar

autorização;

b) Orientar o(s) devedor(es) a se dirigir(em) ao cartório para solicitar

a retirada do protesto em seu(s) nome(s).

9. Em caso de não terem sido encontrados bens OU de não ter(em)

sido localizado(s) o(s) devedor(es), suspenda-se o curso da

execução, pelo prazo máximo de 01 (um) ano, sem prejuízo de

prosseguimento dos atos executórios a qualquer tempo, a teor do

que dispõe o art. 40, da Lei 6.830/80 e do artigo 5º da

Recomendação nº 3/GCGJT/2018.

10. Decorrido o prazo de suspensão OU não havendo incidência da

hipótese mencionada no parágrafo anterior (“não terem sido

encontrados bens OU de não ter(em) sido localizado(s) o(s)

devedor(es)”), intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias,

indicar meios claros e objetivos ao prosseguimento da execução,

sob pena de arquivamento provisório dos autos, com fulcro no art.

11-A, § 1º, da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, o que já fica

ordenado no caso de omissão.

Intimem-se.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010122-82.2024.5.18.0009
AUTOR KETSIA RIANNI MENDES PEREIRA

ADVOGADO JALES SOARES DA SILVA(OAB:
42492/GO)

RÉU REDEMOB CONSORCIO

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETSIA RIANNI MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba66d3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 16/04/2024 08:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010122-82.2024.5.18.0009
AUTOR KETSIA RIANNI MENDES PEREIRA

ADVOGADO JALES SOARES DA SILVA(OAB:
42492/GO)

RÉU REDEMOB CONSORCIO

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEMOB CONSORCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba66d3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 16/04/2024 08:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011452-32.2015.5.18.0009
AUTOR MONICA FERREIRA SILVA

ADVOGADO TARCISIO GRATAO GONDIM(OAB:
33819/GO)

RÉU LEONARDO ARAUJO SILVA

RÉU SERVICES TERCEIRIZACOES LTDA

RÉU DILVIO ARAUJO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe5ab3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restaram infrutíferas todas as medidas

executórias até o presente momento, após realizados todos os

convênios previstos no art. 159 do PGC, concede-se à exequente,o

prazo de 30 (trinta) dias, para querendo se manifestar, de forma

conclusiva e indicando meios claros, objetivos e novos para o

prosseguimento do feito, sob pena de suspensão da execução, nos

moldes antevistos no art. 40 da LEF da Lei 6.830/80, c/c Súmula 33

deste Eg. TRT e arquivamento provisório da demanda, o que fica

desde já determinado, em caso de inércia da parte.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-82.2021.5.18.0009
AUTOR RUY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA LEMOS(OAB:
57046/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f1349

proferido nos autos.

DESPACHO
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A exequente manifesta-se em petição requerendo seja a execução

direcionada aos sócios da executada ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES

FERREIRA, representado por Lourival Ferreira Gomes (nos autos

do processo de nº 2015.01.1.035823-5 em trâmite na 2ª Vara de

Órfãos e Sucessões de Brasília – DF) e LOURIVAL FERREIRA

GOMES, com o intuito de garantir o crédito exequendo. (ID.

89410fc)

Passo à análise.

Observa-se que da análise do quadro societário da reclamada

exarados ao feito INFOSEG/SINESP (ID.9a75c4c), que a executada

possui como sócios LOURIVAL FERREIRA GOMES e JOSÉ

GOMES FERREIRA, sendo este falecido desde 2015.

Considerando o resultado frustrado das diligências realizadas por

meio dos convênios firmados por este Regional, a saber:

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, CENSEC e CNIB, na tentativa de

localizar bens da empresa executada passíveis de penhora, bem

como diante da inércia da referida executada em pagar o débito ou

indicar bens de seu patrimônio, livres e desonerados, tenho por

cabível a aplicação no presente caso da teoria da desconsideração

da personalidade jurídica prevista no Código de Defesa do

Consumidor (Art. 28) e no Código Civil (Art. 50) e aqui aplicada

subsidiariamente por força do parágrafo único do Art. 8º da CLT.

Portanto, diante do requerimento da exequente e da nova

sistemática adotada pela CLT e Código de Processo Civil, instauro,

neste ato, o incidente de desconsideração de personalidade jurídica

e, por consequência, determino a tramitação do incidente da

execução.

Assim sendo, por restaram infrutíferas todas as medidas para a

parte autora receber seu crédito da empresa principal e ainda

considerando que a prévia notificação do terceiro acima

mencionado acerca da instauração do presente incidente poderá

comprometer o resultado útil do processo, já que existe a

possibilidade de dilapidação do patrimônio, com fulcro específico no

§2º do art. 6º da IN nº 39/2016 do TST, no §2º do art. 855-A da CLT

e no art. 301 do CPC/2015, defiro, com fundamento no poder geral

de cautela previsto no art. 297 do NCPC, o imediato bloqueio nas

contas bancárias do sócio, via SISBAJUD.

Ressalte-se que eventuais valores bloqueados deverão ser

mantidos à disposição deste juízo até posterior decisão definitiva

sobre o presente incidente.

Em seguida, cite-se o Sr. ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES

FERREIRA, representado por Lourival Ferreira Gomes e

LOURIVAL FERREIRA GOMES, no endereço indicado no pelo

exequente de ID.0622546 ou a ser localizado pelo INFOJUD, para,

querendo, manifestar(em)-se, no prazo legal de 15 dias, acerca do

presente incidente, tal como preceitua o art. 6º, caput, da IN TST

39/2016 c/c art. 135 do NCPC, sob pena de se presumirem

verdadeiros os fatos alegados pela exequente.

Confirmada a localização incerta e não sabida, proceda-se a citação

via edital.

À vista da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, fica suspenso o processo, nos termos do art.

855 - A, §2º, da CLT.

Apresentada defesa, dê-se vista ao exequente por 5 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo, retornem conclusos para a decisão de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, bem como

demais deliberações.

Previamente a intimação da suscitada, a fim de resguardar a

efetividade da medida Cautelar, esta decisão deverá ser mantida

em SIGILO. Todavia, deverá ser liberada consulta ao advogado do

exequente.

À Secretaria para providências necessárias.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-82.2021.5.18.0009
AUTOR RUY PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA LEMOS(OAB:
57046/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f1349

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente manifesta-se em petição requerendo seja a execução

direcionada aos sócios da executada ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES
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FERREIRA, representado por Lourival Ferreira Gomes (nos autos

do processo de nº 2015.01.1.035823-5 em trâmite na 2ª Vara de

Órfãos e Sucessões de Brasília – DF) e LOURIVAL FERREIRA

GOMES, com o intuito de garantir o crédito exequendo. (ID.

89410fc)

Passo à análise.

Observa-se que da análise do quadro societário da reclamada

exarados ao feito INFOSEG/SINESP (ID.9a75c4c), que a executada

possui como sócios LOURIVAL FERREIRA GOMES e JOSÉ

GOMES FERREIRA, sendo este falecido desde 2015.

Considerando o resultado frustrado das diligências realizadas por

meio dos convênios firmados por este Regional, a saber:

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, CENSEC e CNIB, na tentativa de

localizar bens da empresa executada passíveis de penhora, bem

como diante da inércia da referida executada em pagar o débito ou

indicar bens de seu patrimônio, livres e desonerados, tenho por

cabível a aplicação no presente caso da teoria da desconsideração

da personalidade jurídica prevista no Código de Defesa do

Consumidor (Art. 28) e no Código Civil (Art. 50) e aqui aplicada

subsidiariamente por força do parágrafo único do Art. 8º da CLT.

Portanto, diante do requerimento da exequente e da nova

sistemática adotada pela CLT e Código de Processo Civil, instauro,

neste ato, o incidente de desconsideração de personalidade jurídica

e, por consequência, determino a tramitação do incidente da

execução.

Assim sendo, por restaram infrutíferas todas as medidas para a

parte autora receber seu crédito da empresa principal e ainda

considerando que a prévia notificação do terceiro acima

mencionado acerca da instauração do presente incidente poderá

comprometer o resultado útil do processo, já que existe a

possibilidade de dilapidação do patrimônio, com fulcro específico no

§2º do art. 6º da IN nº 39/2016 do TST, no §2º do art. 855-A da CLT

e no art. 301 do CPC/2015, defiro, com fundamento no poder geral

de cautela previsto no art. 297 do NCPC, o imediato bloqueio nas

contas bancárias do sócio, via SISBAJUD.

Ressalte-se que eventuais valores bloqueados deverão ser

mantidos à disposição deste juízo até posterior decisão definitiva

sobre o presente incidente.

Em seguida, cite-se o Sr. ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES

FERREIRA, representado por Lourival Ferreira Gomes e

LOURIVAL FERREIRA GOMES, no endereço indicado no pelo

exequente de ID.0622546 ou a ser localizado pelo INFOJUD, para,

querendo, manifestar(em)-se, no prazo legal de 15 dias, acerca do

presente incidente, tal como preceitua o art. 6º, caput, da IN TST

39/2016 c/c art. 135 do NCPC, sob pena de se presumirem

verdadeiros os fatos alegados pela exequente.

Confirmada a localização incerta e não sabida, proceda-se a citação

via edital.

À vista da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, fica suspenso o processo, nos termos do art.

855 - A, §2º, da CLT.

Apresentada defesa, dê-se vista ao exequente por 5 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo, retornem conclusos para a decisão de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, bem como

demais deliberações.

Previamente a intimação da suscitada, a fim de resguardar a

efetividade da medida Cautelar, esta decisão deverá ser mantida

em SIGILO. Todavia, deverá ser liberada consulta ao advogado do

exequente.

À Secretaria para providências necessárias.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-23.2018.5.18.0009
AUTOR ALDEMI PEREIRA LEMES

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU SM DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA - ME

ADVOGADO TATHYANNE DOS SANTOS
TERRA(OAB: 45267/GO)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
36655/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCHER, PIRES E MARTINS
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMI PEREIRA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad07a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Tendo em vista o v. acórdão de id.4608b56 remetam-se os autos à

Contadoria para adequação da conta.

Após, voltem conclusos para novas deliberações.

À Secretaria para as providências.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-23.2018.5.18.0009
AUTOR ALDEMI PEREIRA LEMES

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU SM DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA - ME

ADVOGADO TATHYANNE DOS SANTOS
TERRA(OAB: 45267/GO)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
36655/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCHER, PIRES E MARTINS
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ad07a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o v. acórdão de id.4608b56 remetam-se os autos à

Contadoria para adequação da conta.

Após, voltem conclusos para novas deliberações.

À Secretaria para as providências.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010662-67.2023.5.18.0009
AUTOR VANESSA ELIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ELIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e787df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 02/05/2024 10:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010662-67.2023.5.18.0009
AUTOR VANESSA ELIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e787df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 02/05/2024 10:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010842-30.2016.5.18.0009
AUTOR DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

ADVOGADO FERNANDA MATTOS
OLIVEIRA(OAB: 25751/GO)

ADVOGADO JUDY BEATRIZ MELO
ALMEIDA(OAB: 41456/GO)

RÉU CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f92729

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente manifesta-se em petição requerendo seja a execução

direcionada aos sócios da executada, com o intuito de garantir o

crédito exequendo. (ID. d7111a7)

Passo à análise.

Observa-se que da análise do quadro societário da reclamada

exarados ao feito INFOSEG/SINESP (ID.d5b7651), que a

executada possui como sócios: ESPERANÇA PARTICIPAÇÕES

LTDA CNPJ 9367375-000169, MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

CPF 279.568.811-53, NUVEM BRANCA PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ 8754225000145.

Considerando o resultado frustrado das diligências realizadas por

meio dos convênios firmados por este Regional, a saber:

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, CENSEC e CNIB, na tentativa de

localizar bens da empresa executada passíveis de penhora, bem

como diante da inércia da referida executada em pagar o débito ou

indicar bens de seu patrimônio, livres e desonerados, tenho por

cabível a aplicação no presente caso da teoria da desconsideração

da personalidade jurídica prevista no Código de Defesa do

Consumidor (Art. 28) e no Código Civil (Art. 50) e aqui aplicada

subsidiariamente por força do parágrafo único do Art. 8º da CLT.

Portanto, diante do requerimento da exequente e da nova

sistemática adotada pela CLT e Código de Processo Civil, instauro,

neste ato, o incidente de desconsideração de personalidade jurídica

e, por consequência, determino a tramitação do incidente da
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execução.

Assim sendo, por restaram infrutíferas todas as medidas para a

parte autora receber seu crédito da empresa principal e ainda

considerando que a prévia notificação do terceiro acima

mencionado acerca da instauração do presente incidente poderá

comprometer o resultado útil do processo, já que existe a

possibilidade de dilapidação do patrimônio, com fulcro específico no

§2º do art. 6º da IN nº 39/2016 do TST, no §2º do art. 855-A da CLT

e no art. 301 do CPC/2015, concedo, com fundamento no poder

geral de cautela previsto no art. 297 do NCPC, o imediato bloqueio

nas contas bancárias do sócio, via SISBAJUD.

Ressalte-se que eventuais valores bloqueados deverão ser

mantidos à disposição deste juízo até posterior decisão definitiva

sobre o presente incidente.

Em seguida, citem-se os sócios ESPERANÇA PARTICIPAÇÕES

LTDA CNPJ 9367375-000169, MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

CPF 279.568.811-53, NUVEM BRANCA PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ 8754225000145 para, querendo, manifestar(em)-se, no prazo

legal de 15 dias, acerca do presente incidente, tal como preceitua o

art. 6º, caput, da IN TST 39/2016 c/c art. 135 do NCPC, sob pena de

se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela exequente.

A Secretaria deverá proceder a consulta do atual endereço (art. 42

do PGC/TRT 18ª Região).

Confirmada a localização incerta e não sabida, proceda-se a citação

via edital.

À vista da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, fica suspenso o processo, nos termos do art.

855 - A, §2º, da CLT.

Apresentada defesa, dê-se vista ao exequente por 5 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo, retornem conclusos para a decisão de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, bem como

demais deliberações.

Previamente a intimação da suscitada, a fim de resguardar a

efetividade da medida Cautelar, esta decisão deverá ser mantida

em SIGILO. Todavia, deverá ser liberada consulta ao advogado do

exequente.

À Secretaria para providências necessárias.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010842-30.2016.5.18.0009
AUTOR DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

ADVOGADO FERNANDA MATTOS
OLIVEIRA(OAB: 25751/GO)

ADVOGADO JUDY BEATRIZ MELO
ALMEIDA(OAB: 41456/GO)

RÉU CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f92729

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente manifesta-se em petição requerendo seja a execução

direcionada aos sócios da executada, com o intuito de garantir o

crédito exequendo. (ID. d7111a7)

Passo à análise.

Observa-se que da análise do quadro societário da reclamada

exarados ao feito INFOSEG/SINESP (ID.d5b7651), que a

executada possui como sócios: ESPERANÇA PARTICIPAÇÕES

LTDA CNPJ 9367375-000169, MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

CPF 279.568.811-53, NUVEM BRANCA PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ 8754225000145.

Considerando o resultado frustrado das diligências realizadas por

meio dos convênios firmados por este Regional, a saber:

SISBAJUD, INFOJUD, RENAJUD, CENSEC e CNIB, na tentativa de

localizar bens da empresa executada passíveis de penhora, bem

como diante da inércia da referida executada em pagar o débito ou

indicar bens de seu patrimônio, livres e desonerados, tenho por

cabível a aplicação no presente caso da teoria da desconsideração

da personalidade jurídica prevista no Código de Defesa do

Consumidor (Art. 28) e no Código Civil (Art. 50) e aqui aplicada

subsidiariamente por força do parágrafo único do Art. 8º da CLT.

Portanto, diante do requerimento da exequente e da nova

sistemática adotada pela CLT e Código de Processo Civil, instauro,

neste ato, o incidente de desconsideração de personalidade jurídica

e, por consequência, determino a tramitação do incidente da

execução.

Assim sendo, por restaram infrutíferas todas as medidas para a

parte autora receber seu crédito da empresa principal e ainda
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considerando que a prévia notificação do terceiro acima

mencionado acerca da instauração do presente incidente poderá

comprometer o resultado útil do processo, já que existe a

possibilidade de dilapidação do patrimônio, com fulcro específico no

§2º do art. 6º da IN nº 39/2016 do TST, no §2º do art. 855-A da CLT

e no art. 301 do CPC/2015, concedo, com fundamento no poder

geral de cautela previsto no art. 297 do NCPC, o imediato bloqueio

nas contas bancárias do sócio, via SISBAJUD.

Ressalte-se que eventuais valores bloqueados deverão ser

mantidos à disposição deste juízo até posterior decisão definitiva

sobre o presente incidente.

Em seguida, citem-se os sócios ESPERANÇA PARTICIPAÇÕES

LTDA CNPJ 9367375-000169, MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

CPF 279.568.811-53, NUVEM BRANCA PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ 8754225000145 para, querendo, manifestar(em)-se, no prazo

legal de 15 dias, acerca do presente incidente, tal como preceitua o

art. 6º, caput, da IN TST 39/2016 c/c art. 135 do NCPC, sob pena de

se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela exequente.

A Secretaria deverá proceder a consulta do atual endereço (art. 42

do PGC/TRT 18ª Região).

Confirmada a localização incerta e não sabida, proceda-se a citação

via edital.

À vista da instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, fica suspenso o processo, nos termos do art.

855 - A, §2º, da CLT.

Apresentada defesa, dê-se vista ao exequente por 5 (cinco) dias.

Decorrido in albis o prazo, retornem conclusos para a decisão de

incidente de desconsideração de personalidade jurídica, bem como

demais deliberações.

Previamente a intimação da suscitada, a fim de resguardar a

efetividade da medida Cautelar, esta decisão deverá ser mantida

em SIGILO. Todavia, deverá ser liberada consulta ao advogado do

exequente.

À Secretaria para providências necessárias.

csa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011274-73.2021.5.18.0009
AUTOR WILLIAM ALVES CARDOSO

ADVOGADO NATALIA HONORIO DIAS(OAB:
45088/GO)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DO CARMO(OAB:
55663/GO)

RÉU JOYCE MENDES AGUIAR

RÉU JOYCE MENDES AGUIAR
00605924198

ADVOGADO JORDANNA SOUZA MENDES(OAB:
58485/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM ALVES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40768e7

proferido nos autos.

DESPACHO

DO IDPJ

Por meio da petição de ID. 48acb12 a exequente requer a inclusão

da pessoa física VALDOMIRO KEGLER DA COSTA, CPF sob o nº

021.143.209-10, no polo passivo da ação, vez que a executada vive

em união estável com o suscitado, alegando ainda tratar-se de

sócio oculto da empresa executada.

Aprecio.

Analisando os autos, constata-se que existem fortes indícios de que

VALDOMIRO KEGLER DA COSTA, CPF sob o nº 021.143.209-10,

convive maritalmente com a sócia executada e apresenta-se como

sócio oculto da empresa reclamada, segundo noticiado pelo autor.

Isto porque, conforme o documento de ID. E8aa1ed (cédula de

crédito bancário) observa-se que VALDOMIRO KEGLER DA

COSTA, CPF sob o nº 021.143.209-10 apresenta-se como avalista

da empresa executada JOYCE MENDES AGUIAR, CNPJ Nº

26.398.434/0001-85, com sede em Goiânia, juntamente com a sócia

executada JOYCE MENDES AGUIAR.

Nota-se ainda, que ambos os avalistas daquele documento (Joyce e

Valdomiro) possuem o mesmo endereço: qual seja, rua Major

Santos, 117, bairro Centro, município de Herval D’Oeste – SC,

CEP: 89.610-000.

Em face do exposto, cite-se VALDOMIRO KEGLER DA COSTA,

CPF sob o nº 021.143.209-10 no endereço rua Major Santos, 117,

bairro Centro, município de Herval D’Oeste – SC, CEP: 89.610-000

para, querendo, manifestarem-se, no prazo legal de 15 dias, acerca

do presente incidente, tal como preceitua o art. 6º, caput, da IN TST

39/2016 c/c art. 135 do NCPC, sob pena de se presumirem

verdadeiros os fatos alegados pela exequente. Caso infrutífero,

intimem-se por EDITAL.

Inclua-se o nome da pessoa física suscitada acima mencionada no

polo passivo da demanda.

Tudo feito, volvam-me autos conclusos para decisão do incidente de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2330
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

desconsideração de personalidade jurídica.

Quanto a medida de suspensão da CNH, entendo que além de não

atenderem ao princípio da efetividade, haja vista que não atingem o

patrimônio dos devedores, não se mostram razoáveis e

proporcionais.

Além do mais, a medida somente será apta ao fim almejado

(satisfação da dívida) caso o executado possua bens ou patrimônio

e esteja, de modo injustificado, se opondo ao cumprimento da

execução.

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. TST, mesmo após o

julgamento da ADI 5941, senão vejamos:

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ART.

139, IV, DO CPC. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. BLOQUEIO

DO USO DE CARTÕES DE CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS, NO CASO CONCRETO, QUE COMPROVEM A

ADEQUAÇÃO E A PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA

IMPOSTA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Mandado de

segurança impetrado contra decisão de Juízo de primeira instância,

proferida na fase de cumprimento de sentença, na qual

determinados a suspensão da CNH e o bloqueio do uso de cartões

de crédito dos executados. 2. O Tribunal Regional concedeu

parcialmente a segurança, afastando a suspensão da CNH. A

insurgência recursal tem pertinência unicamente com o bloqueio de

uso de cartões de crédito dos Impetrantes. 3. Embora a regra seja a

inadmissão do mandado de segurança contra decisão passível de

recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a utilização

da v ia da ação mandamental  na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado. 4. O artigo 139, IV, do CPC

consagra a possibilidade de adoção de medidas coercitivas atípicas,

voltadas à satisfação de obrigações de conteúdo pecuniário

inscritas em títulos executivos judiciais. No entanto, a utilização das

referidas medidas pelo magistrado deve assumir caráter

excepcional ou subsidiário, apenas sendo lícita quando as vias

típicas não viabilizarem a satisfação da coisa julgada. A adoção de

medidas executivas atípicas será oportuna, adequada e

proporcional, especialmente, nas situações em que indícios

apurados nos autos revelem que os devedores possuem

condições favoráveis à quitação do débito, diante da existência

de sinais exteriores de riqueza, dos quais se pode extrair a

conclusão de ocultação patrimonial. 5. Ocorre, todavia, que da

decisão censurada não constam quaisquer indicações de que

os devedores venham ocultando bens ou de que o padrão de

vida por eles experimentado revele a existência de patrimônio

que lhes permita satisfazer a execução, em ordem a justificar a

drástica determinação imposta. Ao contrário, a ordem de

bloqueio dos cartões de crédito foi emanada na mesma decisão

em que instaurada a fase de cumprimento de sentença, sem

nem sequer antes se tentar as medidas executivas tradicionais.

Portanto, não observada, pela autoridade judicial, a

indispensável adequação e a proporcionalidade na adoção da

medida executiva atípica, que não deve ser empregada como

mera punição dos devedores, desafia direito líquido e certo dos

Impetrantes a determinação de bloqueio do uso de cartões de

crédito, ensejando a concessão integral da segurança". Recurso

ordinário conhecido e (ROT-1087- 82.2021.5.09.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 03/03 /2023). (negritei)

Por fim, ressalto que as medidas executivas: como suspensão e

apreensão da CNH da executada só deve ser adotada caso o

credor faça prova de que o devedor de modo abusivo e injustificado

resista em fazer o pagamento da dívida, ocultando ou dissipando o

patrimônio próprio.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido do autor, uma vez que tal medida

se revela bastante gravosa e não trará resultado útil para a

execução.

CP

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011274-73.2021.5.18.0009
AUTOR WILLIAM ALVES CARDOSO

ADVOGADO NATALIA HONORIO DIAS(OAB:
45088/GO)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DO CARMO(OAB:
55663/GO)

RÉU JOYCE MENDES AGUIAR

RÉU JOYCE MENDES AGUIAR
00605924198

ADVOGADO JORDANNA SOUZA MENDES(OAB:
58485/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE MENDES AGUIAR 00605924198

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40768e7
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proferido nos autos.

DESPACHO

DO IDPJ

Por meio da petição de ID. 48acb12 a exequente requer a inclusão

da pessoa física VALDOMIRO KEGLER DA COSTA, CPF sob o nº

021.143.209-10, no polo passivo da ação, vez que a executada vive

em união estável com o suscitado, alegando ainda tratar-se de

sócio oculto da empresa executada.

Aprecio.

Analisando os autos, constata-se que existem fortes indícios de que

VALDOMIRO KEGLER DA COSTA, CPF sob o nº 021.143.209-10,

convive maritalmente com a sócia executada e apresenta-se como

sócio oculto da empresa reclamada, segundo noticiado pelo autor.

Isto porque, conforme o documento de ID. E8aa1ed (cédula de

crédito bancário) observa-se que VALDOMIRO KEGLER DA

COSTA, CPF sob o nº 021.143.209-10 apresenta-se como avalista

da empresa executada JOYCE MENDES AGUIAR, CNPJ Nº

26.398.434/0001-85, com sede em Goiânia, juntamente com a sócia

executada JOYCE MENDES AGUIAR.

Nota-se ainda, que ambos os avalistas daquele documento (Joyce e

Valdomiro) possuem o mesmo endereço: qual seja, rua Major

Santos, 117, bairro Centro, município de Herval D’Oeste – SC,

CEP: 89.610-000.

Em face do exposto, cite-se VALDOMIRO KEGLER DA COSTA,

CPF sob o nº 021.143.209-10 no endereço rua Major Santos, 117,

bairro Centro, município de Herval D’Oeste – SC, CEP: 89.610-000

para, querendo, manifestarem-se, no prazo legal de 15 dias, acerca

do presente incidente, tal como preceitua o art. 6º, caput, da IN TST

39/2016 c/c art. 135 do NCPC, sob pena de se presumirem

verdadeiros os fatos alegados pela exequente. Caso infrutífero,

intimem-se por EDITAL.

Inclua-se o nome da pessoa física suscitada acima mencionada no

polo passivo da demanda.

Tudo feito, volvam-me autos conclusos para decisão do incidente de

desconsideração de personalidade jurídica.

Quanto a medida de suspensão da CNH, entendo que além de não

atenderem ao princípio da efetividade, haja vista que não atingem o

patrimônio dos devedores, não se mostram razoáveis e

proporcionais.

Além do mais, a medida somente será apta ao fim almejado

(satisfação da dívida) caso o executado possua bens ou patrimônio

e esteja, de modo injustificado, se opondo ao cumprimento da

execução.

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. TST, mesmo após o

julgamento da ADI 5941, senão vejamos:

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ART.

139, IV, DO CPC. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. BLOQUEIO

DO USO DE CARTÕES DE CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS, NO CASO CONCRETO, QUE COMPROVEM A

ADEQUAÇÃO E A PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA

IMPOSTA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Mandado de

segurança impetrado contra decisão de Juízo de primeira instância,

proferida na fase de cumprimento de sentença, na qual

determinados a suspensão da CNH e o bloqueio do uso de cartões

de crédito dos executados. 2. O Tribunal Regional concedeu

parcialmente a segurança, afastando a suspensão da CNH. A

insurgência recursal tem pertinência unicamente com o bloqueio de

uso de cartões de crédito dos Impetrantes. 3. Embora a regra seja a

inadmissão do mandado de segurança contra decisão passível de

recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a utilização

da v ia da ação mandamental  na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado. 4. O artigo 139, IV, do CPC

consagra a possibilidade de adoção de medidas coercitivas atípicas,

voltadas à satisfação de obrigações de conteúdo pecuniário

inscritas em títulos executivos judiciais. No entanto, a utilização das

referidas medidas pelo magistrado deve assumir caráter

excepcional ou subsidiário, apenas sendo lícita quando as vias

típicas não viabilizarem a satisfação da coisa julgada. A adoção de

medidas executivas atípicas será oportuna, adequada e

proporcional, especialmente, nas situações em que indícios

apurados nos autos revelem que os devedores possuem

condições favoráveis à quitação do débito, diante da existência

de sinais exteriores de riqueza, dos quais se pode extrair a

conclusão de ocultação patrimonial. 5. Ocorre, todavia, que da

decisão censurada não constam quaisquer indicações de que

os devedores venham ocultando bens ou de que o padrão de

vida por eles experimentado revele a existência de patrimônio

que lhes permita satisfazer a execução, em ordem a justificar a

drástica determinação imposta. Ao contrário, a ordem de

bloqueio dos cartões de crédito foi emanada na mesma decisão

em que instaurada a fase de cumprimento de sentença, sem

nem sequer antes se tentar as medidas executivas tradicionais.

Portanto, não observada, pela autoridade judicial, a

indispensável adequação e a proporcionalidade na adoção da

medida executiva atípica, que não deve ser empregada como

mera punição dos devedores, desafia direito líquido e certo dos

Impetrantes a determinação de bloqueio do uso de cartões de

crédito, ensejando a concessão integral da segurança". Recurso

ordinário conhecido e (ROT-1087- 82.2021.5.09.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 03/03 /2023). (negritei)
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Por fim, ressalto que as medidas executivas: como suspensão e

apreensão da CNH da executada só deve ser adotada caso o

credor faça prova de que o devedor de modo abusivo e injustificado

resista em fazer o pagamento da dívida, ocultando ou dissipando o

patrimônio próprio.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido do autor, uma vez que tal medida

se revela bastante gravosa e não trará resultado útil para a

execução.

CP

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACC-0011646-47.2015.5.18.0004
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

RÉU ROSEMEIRE MARTINS STIVAL
MENDONCA

RÉU PAULO ROBERTO DUTRA DE
MENDONCA

RÉU BOIZINHO BAR LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7c4f04

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor vem aos autos em petição de ID. 9fe2bc9 e requer meios

para o prosseguimento do feito.

Analiso.

DO MANDADO DE PENHORA. AVALIAÇÃO E AVERBAÇÃO

Ao compulsar os autos, observa-se um saldo a executar de R$

721.978,14, atualizado até 29/02/2024.

Até o presente momento restaram infrutíferas todas as medidas

tomadas por este Juízo a fim de satisfazer o crédito do autor.

Assim o sendo, prossiga-se com a execução penhorando-se,

avaliando-se e averbando-se os imóveis de matrícula nº 216.489 e

216.490 pertencentes aos executados e registrado no Cartório de

Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia-GO,

CERTIDÃO DE MATRÍCULA de id. 195B8ec e ss) para a garantia

da presente execução.

Tendo em vista constar na matrícula do bem cláusula de alienação

fiduciária, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, solicitando

informações acerca do atual contrato de financiamento do imóvel

em nome do executado a discriminação das parcelas pagas e a

pagar (saldo devedor ATUALIZADO), bem como o valor aproximado

o bem, no prazo de 15 (quinze) dias.

A averbação da penhora deverá ser realizada independentemente

do pagamento de custas e/ou outras despesas, nos termos dos arts.

7º, IV, e 14, I, da Lei 6.830/80 (aplicável à execução trabalhista por

força do art. 889 da CLT), VEZ QUE A RECLAMANTE É

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

Ressalta-se que este Juízo coaduna com o entendimento de que a

constrição judicial de bem imóvel prescinde de depositário fiel,

sendo suficiente o registro da penhora no Cartório de Registro de

Imóveis.

Com o retorno das diligências acima, volvam-me conclusos para

designação de Hasta Pública e Leilão.

Intimem-se.

cp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010072-56.2024.5.18.0009
AUTOR AGUEDA MARIA DA SILVA AMORIM

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUEDA MARIA DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b8d00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 25/04/2024 09:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010072-56.2024.5.18.0009
AUTOR AGUEDA MARIA DA SILVA AMORIM

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b8d00

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 25/04/2024 09:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010084-70.2024.5.18.0009
AUTOR JULIO CESAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc2dcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 29/04/2024 09:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010084-70.2024.5.18.0009
AUTOR JULIO CESAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc2dcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Incluo o presente processo na pauta de audiências para instrução

processual presencial no dia 29/04/2024 09:30 horas, devendo as

partes comparecer presencialmente para depoimento pessoal, sob

pena de confissão (Súmula 74 do col. TST), trazendo suas

testemunhas espontaneamente, sob pena de preclusão.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá arrolá-

las no prazo de 5 (cinco) dias, informando o nome (qualificação

completa) e endereço completo da testemunha, sob pena de se

aplicar o disposto no § 1º, do artigo 455, do CPC (a intimação das

testemunhas caberá aos advogados das partes que a comprovará

nos autos, no prazo estabelecido no aludido preceito processual,

sob pena de preclusão).

As partes, procuradores e testemunhas deverão comparecer à 9ª

Vara do Trabalho, 5º Andar, Sala de Audiências 1, no Fórum

Trabalhista de Goiânia (Rua T-29, esquina com rua T-51, n.1403,

Lotes 7 a 22, Quadra T 22, S. Bueno, Goiânia/GO - 3222-5486 -

Whatsapp).

As partes poderão acompanhar o andamento e horário das

audiências mediante acesso ao site ao link do Painel Eletrônico:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/

Intimem-se as partes, na forma da Súmula 74 do C.TST e

procuradores, via DEJT, bem como testemunhas, caso haja.

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011538-22.2023.5.18.0009
AUTOR ISMAEL CALISTO GONCALVES

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU SPE CITY 07 OM T-36
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES(OAB: 39335/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

PERITO MARCELO MARQUES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL CALISTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd1388

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o(a) perito médico do Juízo, Dr(a). MARCELO

MARQUES TEIXEIRA, intimado em 22/02/2024 (ID 5c0dbc7),

manteve-se silente, determino a sua destituição, ficando o(a)

especialista desobrigado(a) de concluir o trabalho.

Intime-o(a) dando-lhe ciência da destituição.

Para a realização da perícia médica designo o(a) perito(a), Dr(a).

CAIO MACEDO ROSA E SILVA (Médico/Ortopedista),

devidamente cadastrado(a) no sistema AJ-JT

(https://aj.sigeo.jt.jus.br/aj2/internetaberto/profissionais.jsf#), que

deverá ser intimado(a) do encargo, via sistema deste Eg. Tribunal,

para manifestar sua aceitação no prazo de 05 dias, tendo o prazo

de 30 (trinta) dias para entrega do respectivo laudo, mantidas as

demais cominações e quesitos do Juízo de ID b0abe02.

A ausência de manifestação do(a) perito(a) informando(a) a

concordância quanto à nomeação implicará na presunção de

recusa, hipótese em que este juízo nomeará outro perito para a

realização dos trabalhos periciais.

Intimem-se as partes e o(a) senhor(a) perito(a) nomeado(a).

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011538-22.2023.5.18.0009
AUTOR ISMAEL CALISTO GONCALVES

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU SPE CITY 07 OM T-36
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES(OAB: 39335/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

PERITO MARCELO MARQUES TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE CITY 07 OM T-36 EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd1388

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o(a) perito médico do Juízo, Dr(a). MARCELO

MARQUES TEIXEIRA, intimado em 22/02/2024 (ID 5c0dbc7),

manteve-se silente, determino a sua destituição, ficando o(a)

especialista desobrigado(a) de concluir o trabalho.

Intime-o(a) dando-lhe ciência da destituição.

Para a realização da perícia médica designo o(a) perito(a), Dr(a).

CAIO MACEDO ROSA E SILVA (Médico/Ortopedista),

devidamente cadastrado(a) no sistema AJ-JT

(https://aj.sigeo.jt.jus.br/aj2/internetaberto/profissionais.jsf#), que

deverá ser intimado(a) do encargo, via sistema deste Eg. Tribunal,

para manifestar sua aceitação no prazo de 05 dias, tendo o prazo

de 30 (trinta) dias para entrega do respectivo laudo, mantidas as

demais cominações e quesitos do Juízo de ID b0abe02.

A ausência de manifestação do(a) perito(a) informando(a) a

concordância quanto à nomeação implicará na presunção de

recusa, hipótese em que este juízo nomeará outro perito para a

realização dos trabalhos periciais.

Intimem-se as partes e o(a) senhor(a) perito(a) nomeado(a).

ajcs

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011212-62.2023.5.18.0009
AUTOR ELIZANGELA CORREA MARTINS

MELO

ADVOGADO GILVAN ALVES ANASTACIO(OAB:
14442/GO)

ADVOGADO VALERIA GONCALVES DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 57253/GO)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES DOS
SANTOS(OAB: 67491/GO)

RÉU SORVEJET SORVETES EXPRESSOS
LTDA - ME

ADVOGADO SOLANGE MONTEIRO PRADO
ROCHA(OAB: 6253/GO)

RÉU EGMA SORVETES EXPRESSO LTDA

ADVOGADO SOLANGE MONTEIRO PRADO
ROCHA(OAB: 6253/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA CORREA MARTINS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8789cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a pretensão do(a)

reclamante,ELIZANGELA CORREA MARTINS MELO, para

absolver as reclamadas, SORVEJET SORVETES EXPRESSOS

LTDA – ME e EGMA SORVETES EXPRESSO LTDA, dos pedidos

da inicial, na forma da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) reclamante no importe de 2% sobre o valor dado à

causa (R$ 2.170,65), nos termos do artigo 789, II, da CLT, de cujo

recolhimento fica dispensado(a) em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado. ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011212-62.2023.5.18.0009
AUTOR ELIZANGELA CORREA MARTINS

MELO

ADVOGADO GILVAN ALVES ANASTACIO(OAB:
14442/GO)

ADVOGADO VALERIA GONCALVES DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 57253/GO)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES DOS
SANTOS(OAB: 67491/GO)

RÉU SORVEJET SORVETES EXPRESSOS
LTDA - ME

ADVOGADO SOLANGE MONTEIRO PRADO
ROCHA(OAB: 6253/GO)

RÉU EGMA SORVETES EXPRESSO LTDA

ADVOGADO SOLANGE MONTEIRO PRADO
ROCHA(OAB: 6253/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGMA SORVETES EXPRESSO LTDA

  - SORVEJET SORVETES EXPRESSOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8789cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a pretensão do(a)

reclamante,ELIZANGELA CORREA MARTINS MELO, para

absolver as reclamadas, SORVEJET SORVETES EXPRESSOS

LTDA – ME e EGMA SORVETES EXPRESSO LTDA, dos pedidos

da inicial, na forma da fundamentação.

Defiro à reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) reclamante no importe de 2% sobre o valor dado à

causa (R$ 2.170,65), nos termos do artigo 789, II, da CLT, de cujo

recolhimento fica dispensado(a) em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado. ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011024-69.2023.5.18.0009
AUTOR WENDERSON ALVES FERREIRA

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff83020

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a pretensão do(a)

reclamante,WENDERSON ALVES FERREIRA, para absolver a

reclamada, COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA -

COMURG, dos pedidos da inicial, na forma da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) reclamante no importe de 2% sobre o valor dado à

causa (R$1.132,62), nos termos do artigo 789, II, da CLT, de cujo

recolhimento fica dispensado(a) em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado. ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0011024-69.2023.5.18.0009
AUTOR WENDERSON ALVES FERREIRA

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff83020

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a pretensão do(a)

reclamante,WENDERSON ALVES FERREIRA, para absolver a

reclamada, COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA -

COMURG, dos pedidos da inicial, na forma da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) reclamante no importe de 2% sobre o valor dado à

causa (R$1.132,62), nos termos do artigo 789, II, da CLT, de cujo

recolhimento fica dispensado(a) em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado. ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010964-96.2023.5.18.0009
AUTOR RAPHAEL VIEIRA LIMA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU JOVANIA MARTINS COELHO DA
SILVA - ME

ADVOGADO VINICIUS RENNER SILVA VILDOMAR
RODRIGUES(OAB: 28497/GO)

RÉU UENDER CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS RENNER SILVA VILDOMAR
RODRIGUES(OAB: 28497/GO)

TESTEMUNHA RICHARD WEYDER DE SA
FERNANDES

TESTEMUNHA DELCI PEREIRA DA MATA

TESTEMUNHA EDINALVA RODRIGUES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANIA MARTINS COELHO DA SILVA - ME

  - UENDER CLEMENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d4fd20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a pretensão do(a)

reclamante,RAPHAEL VIEIRA LIMA ,  para absolver os

correclamados, JOVANIA MARTINS COELHO DA SILVA – ME e

UENDER CLEMENTE DA SILVA, dos pedidos da inicial, na forma

da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) reclamante no importe de 2% sobre o valor dado à

causa (R$ 1.540,96), nos termos do artigo 789, II, da CLT, de cujo

recolhimento fica dispensado(a) em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado. ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010964-96.2023.5.18.0009
AUTOR RAPHAEL VIEIRA LIMA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU JOVANIA MARTINS COELHO DA
SILVA - ME

ADVOGADO VINICIUS RENNER SILVA VILDOMAR
RODRIGUES(OAB: 28497/GO)

RÉU UENDER CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS RENNER SILVA VILDOMAR
RODRIGUES(OAB: 28497/GO)

TESTEMUNHA RICHARD WEYDER DE SA
FERNANDES

TESTEMUNHA DELCI PEREIRA DA MATA

TESTEMUNHA EDINALVA RODRIGUES MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL VIEIRA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d4fd20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a pretensão do(a)

reclamante,RAPHAEL VIEIRA LIMA ,  para absolver os

correclamados, JOVANIA MARTINS COELHO DA SILVA – ME e

UENDER CLEMENTE DA SILVA, dos pedidos da inicial, na forma

da fundamentação.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas pelo(a) reclamante no importe de 2% sobre o valor dado à

causa (R$ 1.540,96), nos termos do artigo 789, II, da CLT, de cujo

recolhimento fica dispensado(a) em razão da concessão do

benefício da justiça gratuita.

Registre-se. Intimem-se as partes.

Transitada em julgado. ARQUIVE-SE.

Nada mais.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010872-89.2021.5.18.0009
AUTOR ANGELICA DIAS VIEIRA MATOS

ADVOGADO DIEGO DE QUEIROZ
CARDOSO(OAB: 34746/GO)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 34509/GO)

RÉU JP LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO CARLOS SARAN(OAB:
34244/GO)

PERITO ADRIANO LINARES

TESTEMUNHA VAMILLA RODRIGUES DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA PAULO VINICIUS FERNANDES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JP LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1c8ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, declara-se cumprida a obrigação.

Assim sendo, não restando nada mais pendente, ARQUIVEM-SE

definitivamente os autos, com as devidas cautelas de praxe.

Deverá a Secretaria adotar, em todos os processos, digitais ou

físicos, as determinações constantes da Resolução Administrativa

nº 81/2008, que trata da gestão documental na 18ª Região da

Justiça do Trabalho, indicando a inexistência de pendências,

cuidando para a correta classificação dos autos e documentos

quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da

modalidade de guarda dos autos, se intermediária ou permanente,

indicando os respectivos prazos de guarda, conforme a tabela de

temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo

336 do PGC.

LPAV

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010872-89.2021.5.18.0009
AUTOR ANGELICA DIAS VIEIRA MATOS

ADVOGADO DIEGO DE QUEIROZ
CARDOSO(OAB: 34746/GO)

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 34509/GO)

RÉU JP LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO CARLOS SARAN(OAB:
34244/GO)

PERITO ADRIANO LINARES

TESTEMUNHA VAMILLA RODRIGUES DO
NASCIMENTO

TESTEMUNHA PAULO VINICIUS FERNANDES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DIAS VIEIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a1c8ad4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, declara-se cumprida a obrigação.

Assim sendo, não restando nada mais pendente, ARQUIVEM-SE

definitivamente os autos, com as devidas cautelas de praxe.

Deverá a Secretaria adotar, em todos os processos, digitais ou

físicos, as determinações constantes da Resolução Administrativa

nº 81/2008, que trata da gestão documental na 18ª Região da

Justiça do Trabalho, indicando a inexistência de pendências,

cuidando para a correta classificação dos autos e documentos
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quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da

modalidade de guarda dos autos, se intermediária ou permanente,

indicando os respectivos prazos de guarda, conforme a tabela de

temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo

336 do PGC.

LPAV

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-04.2018.5.18.0009
AUTOR HELIA ALMISTA DE SOUZA

ADVOGADO PAMELLA PIRES TEIXEIRA(OAB:
38623/GO)

ADVOGADO JOAQUIM LEANDRO DA
CUNHA(OAB: 33956/GO)

RÉU ILLUMINATA UTI LTDA

ADVOGADO AMANDA THAISA GOMES FERREIRA
FREIRE(OAB: 48224/GO)

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO LUARA ZANIN MENDANHA FRANCA
GOMES(OAB: 48185/GO)

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

RÉU HOSPITAL UNIVIDA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO LUARA ZANIN MENDANHA FRANCA
GOMES(OAB: 48185/GO)

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

RÉU HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO LUARA ZANIN MENDANHA FRANCA
GOMES(OAB: 48185/GO)

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA ALMISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f94eac7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Decisão com fins meramente estatísticos.

vam

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010296-04.2018.5.18.0009
AUTOR HELIA ALMISTA DE SOUZA

ADVOGADO PAMELLA PIRES TEIXEIRA(OAB:
38623/GO)

ADVOGADO JOAQUIM LEANDRO DA
CUNHA(OAB: 33956/GO)

RÉU ILLUMINATA UTI LTDA

ADVOGADO AMANDA THAISA GOMES FERREIRA
FREIRE(OAB: 48224/GO)

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO LUARA ZANIN MENDANHA FRANCA
GOMES(OAB: 48185/GO)

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

RÉU HOSPITAL UNIVIDA LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO LUARA ZANIN MENDANHA FRANCA
GOMES(OAB: 48185/GO)

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

RÉU HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO LUARA ZANIN MENDANHA FRANCA
GOMES(OAB: 48185/GO)

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL RENAISSANCE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - HOSPITAL UNIVIDA LTDA

  - ILLUMINATA UTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f94eac7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Decisão com fins meramente estatísticos.

vam

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011166-15.2019.5.18.0009
AUTOR PAULA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA SANTOS
PEREIRA(OAB: 47534/GO)

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS E
CASTRO(OAB: 14646/GO)

RÉU CARLOS CESAR BRAZAO
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ADVOGADO NILTON RAFAEL ALMEIDA DE
SANTANA(OAB: 28571/GO)

RÉU JUNIOR CESAR RODRIGUES
BRAZAO - EIRELI

ADVOGADO NILTON RAFAEL ALMEIDA DE
SANTANA(OAB: 28571/GO)

RÉU ATLANTA ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - EPP

ADVOGADO NILTON RAFAEL ALMEIDA DE
SANTANA(OAB: 28571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTA ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - EPP

  - CARLOS CESAR BRAZAO

  - JUNIOR CESAR RODRIGUES BRAZAO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 197090f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

A reclamante apresenta IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (Id Id

cb30c52) aduzindo equívoco nos cálculos apresentado pela

Contadoria no que se refere aos temas "DOS JUROS APLICADOS,

DA CONDENAÇÃO À MULTA DE 2% - EMBARGOS

DECLARATÓRIOS e DA MULTA DIÁRIA (R$ 500,00) –

OBRIGAÇÕES DE FAZER".

A reclamada apresenta IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (Id Id

b22f9e2) aduzindo equívoco nos cálculos apresentado pela

Contadoria no que se refere aos temas " DO PERÍODO DO

CÁLCULO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES

DO PEDIDO, DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL – DA OFENSA À

COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DOS

HONORÁRIOS DEVIDOS PELA RECLAMANTE – DA OFENSA À

COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DAS

DIFERENÇAS DE COMISSÕES E REFLEXOS – DA OFENSA À

COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO 5) DO AVISO

PRÉVIO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES DO

PEDIDO, DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT – DA OFENSA À

COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DO SALDO DE

SALÁRIO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES

DO PEDIDO, DAS FÉRIAS MAIS 1/3 – DA OFENSA À COISA

JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DO SALÁRIO RETIDO –

DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO,

DO FGTS E MULTA DE 40% – DA OFENSA À COISA JULGADA

E DOS LIMITES DO PEDIDO, DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SEGURADO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES

DO PEDIDO, DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA –

DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO".

Promoção pela Contadoria em ID. 80b1eb5.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Própria, regular, e tempestiva, conheço da Impugnação aos

Cálculos interpostos pela autora e pela reclamada.

Mérito

1. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS PELA RECLAMANTE

1.1. DOS JUROS

Alega a reclamante que esta contadoria não apurou a condenação

ao pagamento de multa das CCTs de 2018/19, 2019/20 e 2021/22

na proporcionalidade de 50%.

A Contadoria esclareceu ao Juízo que: “Sem razão a Reclamante

Cálculo retificado com Correção monetária IPCA-E e Juros Taxa

Selic a partir do ajuizamento, esclarecendo que a Taxa SELIC

contempla os juros de 1%.”.

Sem razão a reclamante.

Some-se aos esclarecimentos supra que, pela análise dos

fundamentos lançados, verifica-se que a impugnante pretende, na

realidade, a reforma da decisão proferida, não se utilizando, para

tanto, do meio processual adequado.

Após a análise dos autos, concluo por improcedente a irresignação

da reclamada, uma vez que no cálculo, foram consideradas todas

as diretrizes estabelecidas no título executivo judicial.

Portanto, improcedente a impugnação autoral, neste ponto.

1. 2. DA MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A reclamante, ora impugnante, insiste que a Secretaria de Cálculos

Judiciais elaborou a planilha de cálculos com vícios a serem

sanados, no tocante aos temas exposto neste tópico, sob a

alegação de equivocados.

Pois bem.

Vejamos o que informou a Contadoria a este respeito, “com razão a

autora, cálculo corrigido neste ponto.”

A Contadoria informa que corrigiu o cálculo no particular.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito autoral..

1.3. DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER.

A reclamante alega que não foi liquidada a multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer RETIFICAÇÃO CTPS.

A Contadoria se manifestou e informou que a reclamante tem razão

e que o cálculo foi retificado.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o
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equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito autoral.

2. IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA

2.1. DO PERÍODO DO CÁLCULO

Insurge-se a reclamada, alegando que a Secretaria de Cálculos

Judiciais elaborou a planilha de cálculos com vícios a serem

sanados, no tocante aos temas exposto neste tópico, sob a

alegação de equivocados.

Pois bem.

Vejamos o que informou a Contadoria a este respeito, in verbis:

" (...) A Reclamada alega que o cálculo não respeitou o período do

contrato de trabalho tendo sido liquidado o reflexo em 13º salário

das diferenças de comissões. Com razão a Reclamada, cálculo

corrigido neste ponto." Grifei.

A Contadoria informa que corrigiu o cálculo no particular.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito patronal.

2.2. DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

A Reclamada alega que não há que se falar em média mensal de

comissão.

Informou a contadoria no ponto:

"Sem razão a Reclamada, no Acórdão ficou determinado nos

seguintes termos “Desse modo, considerando que a prova

testemunhal indica que a Reclamante trabalhou como vendedora no

citado período; que a prova documental não foi especificamente

impugnada pelos réus e, sobretudo, que não constam dos autos

recibos de pagamento das comissões vindicadas (período de 2014

a 2019 - fl. 5), é devido o pagamento das diferenças de comissões

vindicado, inclusive reflexos sobre RSR's, cumprindo registrar que

não foram deferidos reflexos sobre feriados. Todavia, o valor deve

ser apurado em consonância com as planilhas de fls. 45/51,

observado o limite de R$80.000,00."

Sem razão a reclamada.

Some-se aos esclarecimentos supra que, pela análise dos

fundamentos lançados, verifica-se que a impugnante pretende, na

realidade, a reforma da decisão proferida, não se utilizando, para

tanto, do meio processual adequado.

Após a análise dos autos, concluo por improcedente a irresignação

da reclamada, uma vez que no cálculo, foram consideradas todas

as diretrizes estabelecidas no título executivo judicial.

Portanto, improcedente a impugnação patronal, neste ponto.

2.3. DA FUNÇÃO – REMUNERAÇÃO – COMISSÕES EXTRA

CAIXA

Assevera a ré que não fora respeitado o valor do salário base qual

seja R$4490,37 como base de cálculo.

A Contadoria se manifestou e informou que a reclamante tem razão

e que o cálculo foi retificado.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito patronal.

2.4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada alega que os valores parciais não foram inclusos na

base

de cálculo.

A Contadoria se manifestou e informou que a reclamante tem razão

em parte e que o cálculo foi retificado.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pleito patronal.

2.5. MULTA DO ART. 467 DA CLT

Conforme acordão (ID. a22d56f - Pág. 19), verifica-se que, foi

estabelecida controvérsia acerca de todas as verbas pleiteadas,

afastando, assim, a incidência da multa prevista no art. 467, da

CLT, excluindo da condenação a multa prevista no art. 467, da CLT.

PROCEDENTE.

2.6. DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SEGURADO (SAT)

Impugna-se a Planilha de cálculo quanto a inclusão do valor de R$

7.243,28 (Sete mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte e oito

centavos) a título de seguro de acidente do trabalho (SAT) desde o

mês de Agosto de 2014 à Fevereiro de 2019, uma vez que referido

seguro não foi objeto nem de pedido da reclamante e nem de

deferimento na sentença, e assim a inclusão de condenações não

previstas na sentença transitada em julgado vai em total

desencontro a sentença, além de que resta comprovado nos autos

que as reclamadas enquadram-se no Simples Nacional e que as

remunerações utilizadas para parâmetro estão acima da permitida

na sentença e confissão da autora.

Com razão a reclamada.

Tendo em vista não constar a referida verba do título judicial

transitado em julgado, encaminhem-se os autos à contadoria

para retificação da conta no particular.

2.7. DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA – DESONERAÇÃO

DA FOLHA DE PAGAMENTO

Impugna-se a planilha de cálculo a ré aduzindo "quanto a

contribuição social do empresa no percentual de 20%, diante dos

cálculos ter abrangido desde o mês de agosto de 2014, de constar

valores de remuneração muito acima do determinado em sentença

e Petição inicial por constar em todos os meses que a remuneração

atingia o teto do segurado, e pelo fato da empresa reclamada diante

de seu regime tributário ser excluída dessa tributação, assim os

parâmetros utilizados estão em total desacordo com a sentença."

Requer sejam extirpados os os valores referentes à Contribuição

Previdenciária Patronal, haja visto o enquadramento destas

reclamadas ao recolhimento da Contribuição Previdenciária Sobre a

Receita Bruta (CPRB) possuindo a folha de pagamento totalmente
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desonerada desde 2015 conforme preconiza a Lei nº 12.546/2011 e

a Instrução Normativa RFB 2.053/2021.

Analiso.

Tendo em vista que não consta do título judicial, bem como não há

provas nos autos de que a impugnante está desonerada da folha de

pagamento nos moldes da Lei nº 12.546/2011 e a Instrução

Normativa RFB 2.053/2021, julgo IMPROCEDENTE o pleito.

2.8. DOS DEPÓSITO RECURSAIS

No ponto, esclareço à impugnante, que os depósitos recursais

constantes nos autos serão atualizados e deduzidos da conta em

momento processual oportuno, após homologação da conta.

Nada a ser deferido neste particular.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO da Impugnação aos Cálculos opostas

pelas partes para julgá-las PROCEDENTES EM PARTE pela

reclamada e pela autora e consequentemente, determino remessa à

contadoria para retificar a planilha de cálculos retificada de ID.

b08bbaa - Pág. 1 e ss, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela executada, no importe de R$ 55,35, nos termos do art.

789-A, inciso VII, da CLT.

Com o retorno dos autos, volvam conclusos para a homologação da

conta, e demais deliberações.

Ficam as partes cientes de que a presente decisão interlocutória é

irrecorrível de imediato.

Ressalte-se que a impugnação que reitere as matérias já

apreciadas ou suscite novos equívocos será passível de cominação

de multa por ato manifestamente protelatório.

Intimem-se.

cp

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011166-15.2019.5.18.0009
AUTOR PAULA RODRIGUES COSTA

ADVOGADO LUCIANA DE ALMEIDA SANTOS
PEREIRA(OAB: 47534/GO)

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS E
CASTRO(OAB: 14646/GO)

RÉU CARLOS CESAR BRAZAO

ADVOGADO NILTON RAFAEL ALMEIDA DE
SANTANA(OAB: 28571/GO)

RÉU JUNIOR CESAR RODRIGUES
BRAZAO - EIRELI

ADVOGADO NILTON RAFAEL ALMEIDA DE
SANTANA(OAB: 28571/GO)

RÉU ATLANTA ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - EPP

ADVOGADO NILTON RAFAEL ALMEIDA DE
SANTANA(OAB: 28571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 197090f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

A reclamante apresenta IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (Id Id

cb30c52) aduzindo equívoco nos cálculos apresentado pela

Contadoria no que se refere aos temas "DOS JUROS APLICADOS,

DA CONDENAÇÃO À MULTA DE 2% - EMBARGOS

DECLARATÓRIOS e DA MULTA DIÁRIA (R$ 500,00) –

OBRIGAÇÕES DE FAZER".

A reclamada apresenta IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (Id Id

b22f9e2) aduzindo equívoco nos cálculos apresentado pela

Contadoria no que se refere aos temas " DO PERÍODO DO

CÁLCULO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES

DO PEDIDO, DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL – DA OFENSA À

COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DOS

HONORÁRIOS DEVIDOS PELA RECLAMANTE – DA OFENSA À

COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DAS

DIFERENÇAS DE COMISSÕES E REFLEXOS – DA OFENSA À
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COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO 5) DO AVISO

PRÉVIO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES DO

PEDIDO, DA MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT – DA OFENSA À

COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DO SALDO DE

SALÁRIO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES

DO PEDIDO, DAS FÉRIAS MAIS 1/3 – DA OFENSA À COISA

JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO, DO SALÁRIO RETIDO –

DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES DO PEDIDO,

DO FGTS E MULTA DE 40% – DA OFENSA À COISA JULGADA

E DOS LIMITES DO PEDIDO, DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SEGURADO – DA OFENSA À COISA JULGADA E DOS LIMITES

DO PEDIDO, DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA –

DESONERAÇÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO".

Promoção pela Contadoria em ID. 80b1eb5.

É o breve relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Admissibilidade

Própria, regular, e tempestiva, conheço da Impugnação aos

Cálculos interpostos pela autora e pela reclamada.

Mérito

1. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS PELA RECLAMANTE

1.1. DOS JUROS

Alega a reclamante que esta contadoria não apurou a condenação

ao pagamento de multa das CCTs de 2018/19, 2019/20 e 2021/22

na proporcionalidade de 50%.

A Contadoria esclareceu ao Juízo que: “Sem razão a Reclamante

Cálculo retificado com Correção monetária IPCA-E e Juros Taxa

Selic a partir do ajuizamento, esclarecendo que a Taxa SELIC

contempla os juros de 1%.”.

Sem razão a reclamante.

Some-se aos esclarecimentos supra que, pela análise dos

fundamentos lançados, verifica-se que a impugnante pretende, na

realidade, a reforma da decisão proferida, não se utilizando, para

tanto, do meio processual adequado.

Após a análise dos autos, concluo por improcedente a irresignação

da reclamada, uma vez que no cálculo, foram consideradas todas

as diretrizes estabelecidas no título executivo judicial.

Portanto, improcedente a impugnação autoral, neste ponto.

1. 2. DA MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS

A reclamante, ora impugnante, insiste que a Secretaria de Cálculos

Judiciais elaborou a planilha de cálculos com vícios a serem

sanados, no tocante aos temas exposto neste tópico, sob a

alegação de equivocados.

Pois bem.

Vejamos o que informou a Contadoria a este respeito, “com razão a

autora, cálculo corrigido neste ponto.”

A Contadoria informa que corrigiu o cálculo no particular.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito autoral..

1.3. DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER.

A reclamante alega que não foi liquidada a multa pelo

descumprimento da obrigação de fazer RETIFICAÇÃO CTPS.

A Contadoria se manifestou e informou que a reclamante tem razão

e que o cálculo foi retificado.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito autoral.

2. IMPUGNAÇÃO DA RECLAMADA

2.1. DO PERÍODO DO CÁLCULO

Insurge-se a reclamada, alegando que a Secretaria de Cálculos

Judiciais elaborou a planilha de cálculos com vícios a serem

sanados, no tocante aos temas exposto neste tópico, sob a

alegação de equivocados.

Pois bem.

Vejamos o que informou a Contadoria a este respeito, in verbis:

" (...) A Reclamada alega que o cálculo não respeitou o período do

contrato de trabalho tendo sido liquidado o reflexo em 13º salário

das diferenças de comissões. Com razão a Reclamada, cálculo

corrigido neste ponto." Grifei.

A Contadoria informa que corrigiu o cálculo no particular.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito patronal.

2.2. DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL

A Reclamada alega que não há que se falar em média mensal de

comissão.

Informou a contadoria no ponto:

"Sem razão a Reclamada, no Acórdão ficou determinado nos

seguintes termos “Desse modo, considerando que a prova

testemunhal indica que a Reclamante trabalhou como vendedora no

citado período; que a prova documental não foi especificamente

impugnada pelos réus e, sobretudo, que não constam dos autos

recibos de pagamento das comissões vindicadas (período de 2014

a 2019 - fl. 5), é devido o pagamento das diferenças de comissões

vindicado, inclusive reflexos sobre RSR's, cumprindo registrar que

não foram deferidos reflexos sobre feriados. Todavia, o valor deve

ser apurado em consonância com as planilhas de fls. 45/51,

observado o limite de R$80.000,00."

Sem razão a reclamada.

Some-se aos esclarecimentos supra que, pela análise dos

fundamentos lançados, verifica-se que a impugnante pretende, na

realidade, a reforma da decisão proferida, não se utilizando, para
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tanto, do meio processual adequado.

Após a análise dos autos, concluo por improcedente a irresignação

da reclamada, uma vez que no cálculo, foram consideradas todas

as diretrizes estabelecidas no título executivo judicial.

Portanto, improcedente a impugnação patronal, neste ponto.

2.3. DA FUNÇÃO – REMUNERAÇÃO – COMISSÕES EXTRA

CAIXA

Assevera a ré que não fora respeitado o valor do salário base qual

seja R$4490,37 como base de cálculo.

A Contadoria se manifestou e informou que a reclamante tem razão

e que o cálculo foi retificado.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE o pleito patronal.

2.4. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada alega que os valores parciais não foram inclusos na

base

de cálculo.

A Contadoria se manifestou e informou que a reclamante tem razão

em parte e que o cálculo foi retificado.

Tendo em vista que a Secretaria de Cálculos Judiciais informou o

equívoco, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pleito patronal.

2.5. MULTA DO ART. 467 DA CLT

Conforme acordão (ID. a22d56f - Pág. 19), verifica-se que, foi

estabelecida controvérsia acerca de todas as verbas pleiteadas,

afastando, assim, a incidência da multa prevista no art. 467, da

CLT, excluindo da condenação a multa prevista no art. 467, da CLT.

PROCEDENTE.

2.6. DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SEGURADO (SAT)

Impugna-se a Planilha de cálculo quanto a inclusão do valor de R$

7.243,28 (Sete mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte e oito

centavos) a título de seguro de acidente do trabalho (SAT) desde o

mês de Agosto de 2014 à Fevereiro de 2019, uma vez que referido

seguro não foi objeto nem de pedido da reclamante e nem de

deferimento na sentença, e assim a inclusão de condenações não

previstas na sentença transitada em julgado vai em total

desencontro a sentença, além de que resta comprovado nos autos

que as reclamadas enquadram-se no Simples Nacional e que as

remunerações utilizadas para parâmetro estão acima da permitida

na sentença e confissão da autora.

Com razão a reclamada.

Tendo em vista não constar a referida verba do título judicial

transitado em julgado, encaminhem-se os autos à contadoria

para retificação da conta no particular.

2.7. DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL EMPRESA – DESONERAÇÃO

DA FOLHA DE PAGAMENTO

Impugna-se a planilha de cálculo a ré aduzindo "quanto a

contribuição social do empresa no percentual de 20%, diante dos

cálculos ter abrangido desde o mês de agosto de 2014, de constar

valores de remuneração muito acima do determinado em sentença

e Petição inicial por constar em todos os meses que a remuneração

atingia o teto do segurado, e pelo fato da empresa reclamada diante

de seu regime tributário ser excluída dessa tributação, assim os

parâmetros utilizados estão em total desacordo com a sentença."

Requer sejam extirpados os os valores referentes à Contribuição

Previdenciária Patronal, haja visto o enquadramento destas

reclamadas ao recolhimento da Contribuição Previdenciária Sobre a

Receita Bruta (CPRB) possuindo a folha de pagamento totalmente

desonerada desde 2015 conforme preconiza a Lei nº 12.546/2011 e

a Instrução Normativa RFB 2.053/2021.

Analiso.

Tendo em vista que não consta do título judicial, bem como não há

provas nos autos de que a impugnante está desonerada da folha de

pagamento nos moldes da Lei nº 12.546/2011 e a Instrução

Normativa RFB 2.053/2021, julgo IMPROCEDENTE o pleito.

2.8. DOS DEPÓSITO RECURSAIS

No ponto, esclareço à impugnante, que os depósitos recursais

constantes nos autos serão atualizados e deduzidos da conta em

momento processual oportuno, após homologação da conta.

Nada a ser deferido neste particular.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO da Impugnação aos Cálculos opostas

pelas partes para julgá-las PROCEDENTES EM PARTE pela

reclamada e pela autora e consequentemente, determino remessa à

contadoria para retificar a planilha de cálculos retificada de ID.

b08bbaa - Pág. 1 e ss, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, nos termos da fundamentação supra.

Custas pela executada, no importe de R$ 55,35, nos termos do art.

789-A, inciso VII, da CLT.

Com o retorno dos autos, volvam conclusos para a homologação da

conta, e demais deliberações.

Ficam as partes cientes de que a presente decisão interlocutória é

irrecorrível de imediato.

Ressalte-se que a impugnação que reitere as matérias já

apreciadas ou suscite novos equívocos será passível de cominação

de multa por ato manifestamente protelatório.

Intimem-se.

cp

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2345
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011550-36.2023.5.18.0009
AUTOR GLAUCERLENIA MARIA PIMENTEL

DE SOUSA

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDES BORGES
SANTOS AMORIM(OAB: 45404/GO)

ADVOGADO IZABELLA SILVA FERREIRA(OAB:
60073/GO)

RÉU POSTO JARDIM HELVECIA
COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO FRANCA DE ALMEIDA(OAB:
8512/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCERLENIA MARIA PIMENTEL DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5a7f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Compulsando os autos, verifico que as obrigações decorrentes do

acordo homologado (fls. de id. 588a70b e ss.) foram satisfeitas.

Ante o exposto, declara-se cumprida a obrigação.

Assim sendo, não restando nada mais pendente, ARQUIVEM-SE

definitivamente os autos, com as devidas cautelas de praxe.

Deverá a Secretaria adotar, em todos os processos, digitais ou

físicos, as determinações constantes da Resolução Administrativa

nº 81/2008, que trata da gestão documental na 18ª Região da

Justiça do Trabalho, indicando a inexistência de pendências,

cuidando para a correta classificação dos autos e documentos

quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da

modalidade de guarda dos autos, se intermediária ou permanente,

indicando os respectivos prazos de guarda, conforme a tabela de

temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo

336 do PGC.

LPAV

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011550-36.2023.5.18.0009
AUTOR GLAUCERLENIA MARIA PIMENTEL

DE SOUSA

ADVOGADO ANA PAULA GOMIDES BORGES
SANTOS AMORIM(OAB: 45404/GO)

ADVOGADO IZABELLA SILVA FERREIRA(OAB:
60073/GO)

RÉU POSTO JARDIM HELVECIA
COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO HELIO FRANCA DE ALMEIDA(OAB:
8512/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO JARDIM HELVECIA COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5a7f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Compulsando os autos, verifico que as obrigações decorrentes do

acordo homologado (fls. de id. 588a70b e ss.) foram satisfeitas.

Ante o exposto, declara-se cumprida a obrigação.

Assim sendo, não restando nada mais pendente, ARQUIVEM-SE

definitivamente os autos, com as devidas cautelas de praxe.

Deverá a Secretaria adotar, em todos os processos, digitais ou

físicos, as determinações constantes da Resolução Administrativa

nº 81/2008, que trata da gestão documental na 18ª Região da

Justiça do Trabalho, indicando a inexistência de pendências,

cuidando para a correta classificação dos autos e documentos

quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da

modalidade de guarda dos autos, se intermediária ou permanente,

indicando os respectivos prazos de guarda, conforme a tabela de

temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo

336 do PGC.
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LPAV

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010949-98.2021.5.18.0009
AUTOR ERICA MANZAN DE SOUZA

ADVOGADO HELIDA MOURA RIBEIRO(OAB:
26176/GO)

ADVOGADO ANNA LIVIA NUNES DIAS
GUIMARAES(OAB: 24691/GO)

RÉU ANDREA VULCANIS

ADVOGADO TIAGO MIGUEL DE SOUZA(OAB:
44079/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA MANZAN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Manifeste-se a autora, no prazo de 5

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010351-42.2024.5.18.0009
AUTOR LUCIANO RODRIGO AZEVEDO

ADVOGADO TIAGO MACIEL DE OLIVEIRA DA
TRINDADE(OAB: 59533/RS)

RÉU LKL PARTICIPACOES LTDA

RÉU FARMA FRANCHISING LTDA

RÉU APICE ADMINISTRADORA DE
RECURSOS FINANCEIROS LTDA

RÉU WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

RÉU ALESSANDRA PEREIRA CIVILE

RÉU KARINA CIVILE PEREIRA

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO RODRIGO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 08:30 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010809-93.2023.5.18.0009
AUTOR DAYANE ROSA DO CARMO

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

ADVOGADO DANNYLO BENTO MARTINS
PINHEIRO(OAB: 57308/GO)

RÉU PSA SERVICOS EIRELI

ADVOGADO SEJANE DE MELO ROCHA LIMA
SILVA(OAB: 35084/GO)
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PERITO GUSTAVO CAETANO PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE ROSA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Fica o (a) reclamante intimado (a) para

comparecer perante o balcão desta Secretaria para entregar sua

CTPS para fins anotação. Prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL MEDEIROS RUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010954-52.2023.5.18.0009
AUTOR CLAUDIO DE SOUZA MATA

ADVOGADO MYLLENA HAGATTA DE AGUIAR
SANTOS(OAB: 69003/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO PHETULIA NARCISO CHIEPPE(OAB:
42861/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação para fins de controle de prazo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010662-67.2023.5.18.0009
AUTOR VANESSA ELIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ELIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Data da Audiência Instrução: 06/05/2024 10:30

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes de que a Audiência de

Instrução foi redesignada para 06/05/2024 10:30 horas, mantidas

as cominações legais anteriores quanto às partes e testemunhas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ALAN JUNIOR CANDIDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010662-67.2023.5.18.0009
AUTOR VANESSA ELIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Data da Audiência Instrução: 06/05/2024 10:30

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes de que a Audiência de

Instrução foi redesignada para 06/05/2024 10:30 horas, mantidas

as cominações legais anteriores quanto às partes e testemunhas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ALAN JUNIOR CANDIDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010779-97.2019.5.18.0009
AUTOR ALESSANDRO OROSINO VIEIRA

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2348
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU MWF COMERCIO E ENGENHARIA
LTDA - ME

RÉU MARIANA FERRO DA COSTA

RÉU MARCO TULIO MILHOMENS
MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

JASON BARBOSA CARDOSO

ADVOGADO LUCAS CRUVINEL
NASCIMENTO(OAB: 51029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO OROSINO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação para fins de controle de prazo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL MEDEIROS RUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011976-92.2016.5.18.0009
AUTOR CINTIA LACERDA DE ALENCAR

ADVOGADO ALEXANDRE CARLOS MAGNO
MENDES PIMENTEL(OAB: 27743/GO)

ADVOGADO ELIAS DOS SANTOS IGNOTO(OAB:
18193/GO)

RÉU VAREJAO ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO MENDONCA SILVA
MOURA(OAB: 34352/GO)

RÉU LEVE MAIS MINIMERCADO - EIRELI

ADVOGADO VALDIR LEITE QUEIROZ(OAB:
27294/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA LACERDA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi expedido alvará

eletrônico através do sistema SIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO

BANCÁRIA, para fins de transferência do crédito parcial do autor,

para a conta informada nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011265-19.2018.5.18.0009
AUTOR DANILO DA SILVA E SILVA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU PALAORO E PICOLLO LTDA

ADVOGADO LUCAS SQUEFF SAHIUM(OAB:
36422/GO)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MACHADO
ARAUJO(OAB: 6817/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAHIUM SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALAORO E PICOLLO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Tomar ciência de que foi expedido alvará

eletrônico através do sistema SIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO

BANCÁRIA, para fins de transferência do saldo remanescente, para

uma conta de sua titularidade, informada em consulta sisbajud.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0199600-71.2008.5.18.0009
AUTOR IRANI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HERMETO DE CARVALHO
NETO(OAB: 12662/GO)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RÉU: Informar dados bancários para devolução de saldo

remanescente. Prazo de 10 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2349
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011214-76.2016.5.18.0009
AUTOR DARLAN CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO JOHNATHAN MORAIS DE
ALMEIDA(OAB: 35815/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Informar dados bancários para devolução do

saldo remanescente. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011635-22.2023.5.18.0009
AUTOR LARAH FLAVIA LOPES QUIRINO

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

RÉU TNT CENTRO DE FORMACAO DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SIMONE DONIZETTI TOMAZ(OAB:
39769/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARAH FLAVIA LOPES QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi expedida certidão

narrativa para habilitação quanto ao seguro desemprego, ficando a

parte responsável pela apresentação do referido documento, junto

ao órgão competente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010352-27.2024.5.18.0009
AUTOR BIANCA CUNHA MONTEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RÉU MINA DE OURO LOTERIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA CUNHA MONTEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 08:50 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2350
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011173-46.2015.5.18.0009
AUTOR LUCAS CALIXTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU MONTARTE LOCADORA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE
BACCARAT(OAB: 176023/SP)

ADVOGADO SARA DEBORA DE FREITAS
RIBEIRO PILEGGI(OAB: 224470/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO JOSE MANUEL FREITAS DA
SILVA(OAB: 22582/SC)

RÉU CVL PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTARTE LOCADORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone: 62-3222-5486 ou 3222-5484 (Whatsapp) -

vt9go@trt18.jus.br

DESTINATÁRIO: MONTARTE LOCADORA LTDA.

Endereço desconhecido

Audiência de Conciliação em Execução por videoconferência

designada para: 23/04/2024 08:15

Ferramenta para acesso à sala virtual: ZOOM.

Link de acesso: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt9goiania2

ID da reunião: 355 394 9075

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  a c e s s o :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Fica a parte ciente, através do seu(ua) procurador(a)

que a audiência de Tentativa de Conciliação, por videoconferência,

foi designada para o dia e horário: 23/04/2024 08:15 (mediante

acesso ao link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt9goiania2),

relativa à reclamação supramencionada, sendo obrigatório o

comparecimento das partes.

As partes deverão informar nos autos, caso ainda não tenham feito,

no prazo de 05 dias, seus respectivos endereços eletrônicos (e-

mail´s), bem como telefone (WhatsApp) para envio do link de

acesso.

Frisa-se que a audiência ocorrerá por videoconferência, através da

ferramenta ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº

54/2020, devendo a parte interessada na participação, acessar o

link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt9goiania2 (ID da reunião:

355 394 9075) no horário designado, esclarecendo que o acesso

estará disponível com cinco minutos de antecedência, do horário

designado no despacho retro.

A audiência ocorrerá por videoconferência, através da ferramenta

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020,

podendo ser acessada individualmente via celular, tablet ou

computador, de maneira fácil e segura às partes, mantendo-se a

incomunicabilidade e evitando-se aglomerações.

É obrigatória a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings para

a participação da reunião via celular, tablet ou computador. Instale-

o por meio da loja de aplicativos do seu smartphone ou acesse

https://zoom.us/download e, após baixar o arquivo, execute o

instalador. Uma vez instalado, siga o passo a passo logo abaixo.

Esclareço às partes que, caso tenham dúvida de como acessar à

sala de audiência e sobre o aplicativo ZOOM, o TRT18ª, em seu

sítio eletrônico, disponibilizou um tutorial ensinando o passo a

passo :  http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

O WhatsApp da Vara do Trabalho: +55 62 3222-5484, estará

disponível para esclarecimentos de quaisquer dúvidas quanto ao

acesso.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA VICTORIA KLOVRZA DIOGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011173-46.2015.5.18.0009
AUTOR LUCAS CALIXTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU MONTARTE LOCADORA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE
BACCARAT(OAB: 176023/SP)

ADVOGADO SARA DEBORA DE FREITAS
RIBEIRO PILEGGI(OAB: 224470/SP)

ADVOGADO FABIOLA COBIANCHI NUNES(OAB:
149834/SP)

ADVOGADO JOSE MANUEL FREITAS DA
SILVA(OAB: 22582/SC)

RÉU CVL PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CALIXTO DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone: 62-3222-5486 ou 3222-5484 (Whatsapp) -

vt9go@trt18.jus.br

DESTINATÁRIO: LUCAS CALIXTO DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Audiência de Conciliação em Execução por videoconferência

designada para: 23/04/2024 08:15

Ferramenta para acesso à sala virtual: ZOOM.

Link de acesso: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt9goiania2

ID da reunião: 355 394 9075

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  a c e s s o :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Fica a parte ciente, através do seu(ua) procurador(a)

que a audiência de Tentativa de Conciliação, por videoconferência,

foi designada para o dia e horário: 23/04/2024 08:15 (mediante

acesso ao link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt9goiania2),

relativa à reclamação supramencionada, sendo obrigatório o

comparecimento das partes.

As partes deverão informar nos autos, caso ainda não tenham feito,

no prazo de 05 dias, seus respectivos endereços eletrônicos (e-

mail´s), bem como telefone (WhatsApp) para envio do link de

acesso.

Frisa-se que a audiência ocorrerá por videoconferência, através da

ferramenta ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº

54/2020, devendo a parte interessada na participação, acessar o

link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt9goiania2 (ID da reunião:

355 394 9075) no horário designado, esclarecendo que o acesso

estará disponível com cinco minutos de antecedência, do horário

designado no despacho retro.

A audiência ocorrerá por videoconferência, através da ferramenta

ZOOM, nos termos do Ato Conjunto TST. CSJT.GP nº 54/2020,

podendo ser acessada individualmente via celular, tablet ou

computador, de maneira fácil e segura às partes, mantendo-se a

incomunicabilidade e evitando-se aglomerações.

É obrigatória a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings para

a participação da reunião via celular, tablet ou computador. Instale-

o por meio da loja de aplicativos do seu smartphone ou acesse

https://zoom.us/download e, após baixar o arquivo, execute o

instalador. Uma vez instalado, siga o passo a passo logo abaixo.

Esclareço às partes que, caso tenham dúvida de como acessar à

sala de audiência e sobre o aplicativo ZOOM, o TRT18ª, em seu

sítio eletrônico, disponibilizou um tutorial ensinando o passo a

passo :  http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

O WhatsApp da Vara do Trabalho: +55 62 3222-5484, estará

disponível para esclarecimentos de quaisquer dúvidas quanto ao

acesso.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANA VICTORIA KLOVRZA DIOGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010022-45.2015.5.18.0009
AUTOR JOSE AUGUSTO RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIO BARROS DE CAMARGO(OAB:
23525/GO)

ADVOGADO RODRIGO FONSECA(OAB:
22908/GO)

ADVOGADO CAMILA MENDES LOBO(OAB:
24970/GO)

RÉU NMLJ PARTICIPACOES LTDA

RÉU ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

RÉU LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

RÉU DAVOS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

RÉU ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS II LTDA

RÉU ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

RÉU ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA -
FALIDO

ADVOGADO LUIS CLAUDIO MONTORO
MENDES(OAB: 150485/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

RÉU ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

RÉU MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO INDUSVAL SA

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA VII MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS

ADVOGADO LUCIO FLAVIO DE SOUZA
ROMERO(OAB: 370960/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2352
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO EXEQUENTE: Fica o exequente intimado para tomar ciência de

todos os atos executórios praticados pelo Juízo, devendo fornecer

meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 05

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010355-79.2024.5.18.0009
AUTOR GABRIELA GOMES DE SOUSA

ADVOGADO MARCO AURELIO VAZ DOS
SANTOS(OAB: 37499/GO)

RÉU DIP METAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 09:40 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010356-35.2022.5.18.0009
AUTOR JHONATAN RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

RÉU VIACAO REUNIDAS S.A.

ADVOGADO PAULO EUGENIO FREITAS
CERQUEIRA(OAB: 35402/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SETRANSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi expedido alvará

eletrônico através do sistema SISCONDJ, para fins de transferência

do crédito remanescente do autor e honorários do advogado, para a

conta informada nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010356-35.2022.5.18.0009
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AUTOR JHONATAN RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

RÉU VIACAO REUNIDAS S.A.

ADVOGADO PAULO EUGENIO FREITAS
CERQUEIRA(OAB: 35402/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SETRANSP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO REUNIDAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Fica o(a) intimado(a) para depositar nos autos o

valor remanescente das custas, no importe de R$ 101,90. Prazo de

05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010388-69.2024.5.18.0009
AUTOR RAFAEL SANTOS SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU SPE 13 RESIDENCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 09:20 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010357-49.2024.5.18.0009
AUTOR PATRICIA PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU BRUNA POLICENA DA SILVA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA PEREIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 10:10 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-
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br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ETCiv-0010335-25.2023.5.18.0009
EMBARGANTE COOPERATIVA DE CREDITO DE

LIVRE ADMISSAO DAS MICRO
REGIOES DE GOIANIA E ANAPOLIS
LTDA

ADVOGADO JACKSON WILLIAM DE LIMA(OAB:
60295/PR)

EMBARGADO ILSON ROQUE DE LIMA

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

EMBARGADO LUZIA ROQUE DE LIMA

ADVOGADO KARLLA DINIZ BERNARDES(OAB:
46676/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA ROQUE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À PROCURADORA DO EMBARGADO: Fica intimada para

informar nos autos dados bancários, para fins de liberação do

crédito do advogado. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010335-25.2023.5.18.0009
EMBARGANTE COOPERATIVA DE CREDITO DE

LIVRE ADMISSAO DAS MICRO
REGIOES DE GOIANIA E ANAPOLIS
LTDA

ADVOGADO JACKSON WILLIAM DE LIMA(OAB:
60295/PR)

EMBARGADO ILSON ROQUE DE LIMA

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

EMBARGADO LUZIA ROQUE DE LIMA

ADVOGADO KARLLA DINIZ BERNARDES(OAB:
46676/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILSON ROQUE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À PROCURADORA DO EMBARGADO: Fica intimada para

informar nos autos dados bancários, para fins de liberação do

crédito do advogado. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010359-19.2024.5.18.0009
AUTOR MARINALVA DE MEDEIROS ARAUJO

SANTOS

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU MB CENTRO EDUCACIONAL LTDA -
ME
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA DE MEDEIROS ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 10:40 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ACPCiv-0011158-96.2023.5.18.0009
AUTOR SINFISIO - GO SINDICATO DOS

FISIOTERAPEUTAS DO ESTADO DE
GOIAS

ADVOGADO MILLA FONTENELLE VARGAS(OAB:
39179/GO)

RÉU FUNDACAO DE APOIO AO
HOSPITAL DAS CLINICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS

ADVOGADO RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINFISIO - GO SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS DO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Vista do recurso ordinário. Prazo de 8

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001774-66.2010.5.18.0009
AUTOR MARINA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO SELMA GERMANO DE FRANCA
GUIMARAES(OAB: 51467/GO)

ADVOGADO KEILA DE ABREU ROCHA(OAB:
10765/GO)

RÉU TELEGOIAS CELULAR S/A

ADVOGADO PATRICIA BATISTA AZEVEDO(OAB:
29581/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO PAIVA DO
PRADO E SILVA(OAB: 28250/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O
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À RECLAMADA: Vista do extrato bancário.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010358-34.2024.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU AUTO ELETRICA E BATERIAS 2
IRMAOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 11:10 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0152600-17.2004.5.18.0009
AUTOR ALTAMIR BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS E
CASTRO(OAB: 14646/GO)

RÉU MAPE CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO washington joao de sousa
pacheco(OAB: 5852/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMADO: Tomar ciência de que foi expedido alvará

eletrônico através do sistema SIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO

BANCÁRIA, para fins de transferência do saldo remanescente, para

uma conta de sua titularidade, informada em consulta Sisbajud.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010524-08.2020.5.18.0009
AUTOR HALLAN ARRUDA DA SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RÉU ABDUL HAK ENGENHARIA
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO HUDSON MARTINS MARQUES(OAB:
47206/GO)

RÉU WISSAM ABDUL HAK

ADVOGADO HUDSON MARTINS MARQUES(OAB:
47206/GO)

RÉU SHEIK CULINARIA E EMPORIO
ARABE EIRELI
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ADVOGADO HUDSON MARTINS MARQUES(OAB:
47206/GO)

RÉU ALIA AI LTDA

ADVOGADO HELIO YAZBEK(OAB: 168204/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

WISSAM ABDUL HAK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIA AI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA ALIÁ AGENTE AUTÔNOMO:  Fica o(a)

Reclamante intimado(a) para informar nos autos dados bancários,

para fins de liberação do crédito do autor e honorários do advogado.

Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011136-43.2020.5.18.0009
AUTOR LUZIA ROQUE DE LIMA

ADVOGADO KARLLA DINIZ BERNARDES(OAB:
46676/GO)

RÉU ILSON ROQUE DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

RÉU ILSON ROQUE DE LIMA

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

RÉU PHILIPE AUGUSTO LOURES

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

RÉU LEANDRO MARCIO VITORINO
MARQUES

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

RÉU ILSINHO VISTORIAS LTDA

ADVOGADO JULIANE BERNARDES
SANTOS(OAB: 54895/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MICRO
REGIOES DE GOIANIA E ANAPOLIS
LTDA

ADVOGADO RENATA BRASIL RANGEL
FAISANO(OAB: 27653/GO)

ADVOGADO BRUNO VIANA FAISANO(OAB:
25884/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DAS
MICRO REGIOES DE GOIANIA E ANAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À REQUERENTE COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE

ADMISSAO DAS MICRO REGIOES DE GOIANIA E ANAPOLIS

LTDA : Tomar ciência da sentença de Id cc0b1fd. Prazo 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010348-24.2023.5.18.0009
AUTOR GEORGIA LIMA DE AZEVEDO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU ESSENCIA DO TEMPERO
RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA LIMA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À AUTORA: Manifeste-se a autora. Prazo de 10 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011137-57.2022.5.18.0009
AUTOR MARIANA AGAPITO DE REZENDE

ADVOGADO CASSIO FELIPE BEZERRA
BORGES(OAB: 47683/GO)

RÉU SANDRA LUCIA CARRIJO

ADVOGADO JAQUELINE FRANCA
BARROSO(OAB: 52483/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA AGAPITO DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi expedido, nesta data,

alvará eletrônico através do sistema SISCONDJ-JT, para fins de

transferência do crédito líquido da autora, bem como honorários,

para a conta informada nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL MEDEIROS RUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011216-80.2015.5.18.0009
AUTOR ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTENOGENES RESENDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 23886/GO)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

ADVOGADO SANDRA CARLA BACK
ROHDEN(OAB: 30786/GO)

ADVOGADO ANDRE VITOR BERTO LUCAS(OAB:
36860/DF)

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d68090

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sua manifestação o exequente requer (id.D1ec4bd e id.5f68968)

o reconhecimento de grupo econômico da executada principal com

as empresas ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO

COMPARTILHADA LTDA, POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA, MOTO FOR – COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

DEAUTOMOTORES LTDA, CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER

CERRADO (“SHOPPING CERRADO”) e SORVETERIA CREME

MEL S.A bem como a instauração de Incidente de desconsideração

da personalidade jurídica das empresas que compõem o grupo

econômico.

Pois bem.

É de conhecimento deste Regional a formação do grupo econômico

TRANSBRASILIANA, a exemplos dos seguintes precedentes

(ATSum 0010436-41.2023.5.18.0016, ATSum 0011569-

47.2015.5.18.0001, AP 0010518-84.2018.5.18.0004).

Sobressai-se que a executada principal encontra-se em

recuperação judicial, restando suspensa a execução em relação a

ela.

Entretanto, nada impede que atos executórios corram em face de

sócios da executada e empresa recuperanda, porquanto verifico

sólidos indícios de formação de grupo econômico, tendo em vista os

documentos de ID. cb0e655 - Pág. 1 e ss.

Neste sentido, transcrevo o entendimento deste Regional:

EXECUÇÃO CONTRA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante

jurisprudência firmada pelo TST e pelo STJ, a Justiça do Trabalho

tem competência para determinar o redirecionamento da execução

em face dos sócios da empresa recuperanda, desde que não

abrangidos pelo plano de recuperação judicial. &nbsp; (TRT18, AP -

0010542-97.2018.5.18.0009, Rel. CESAR SILVEIRA, TRIBUNAL

PLENO, 03/07/2020)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIOS NÃO ABRANGIDOS PELO

PLANO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça

do Trabalho tem competência para determinar o redirecionamento

da execução em face dos sócios da empresa recuperanda, desde

que não abrangidos pelo plano de recuperação judicial. Recurso

dos executados a que se nega provimento, no particular. (TRT18,

AP - 0012157-76.2014.5.18.0005, Rel.  KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 08/07/2020)

Assim sendo, considerando-se que o presente momento restam

infrutíferas todas as medidas executivas para garantia do seu

crédito exequendo, instauro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face de TRANSBRASILIANA

TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, com base no art. 855-A da CLT e arts. 133 a 137 do

CPC, aplicados ao caso de grupo econômico por analogia.

Em face do exposto, CITEM-SE as suscitadas ODILON SANTOS

ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA, POLIPEÇAS

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA, MOTO FOR –

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DEAUTOMOTORES LTDA,

CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER CERRADO (“SHOPPING

CERRADO”) e SORVETERIA CREME MEL S.A nos endereços a

serem localizados pelo INFOJUD, querendo, manifestarem-se, no

prazo legal de 15 dias, acerca do presente incidente, tal como

preceitua o art. 6º, caput, da IN TST 39/2016 c/c art. 135 do NCPC,
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sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo

exequente. (Fls. 308 e ss).

Restando infrutífera, citem-se por EDITAL.

Intime-se o exequente para ciência.

Inclua-se o nome das empresas suscitadas no polo passivo da

demanda.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para a decisão do incidente

de desconsideração de personalidade jurídica.

À Secretaria para as providências necessárias.

cp

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011216-80.2015.5.18.0009
AUTOR ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANTENOGENES RESENDE DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 23886/GO)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

ADVOGADO SANDRA CARLA BACK
ROHDEN(OAB: 30786/GO)

ADVOGADO ANDRE VITOR BERTO LUCAS(OAB:
36860/DF)

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d68090

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sua manifestação o exequente requer (id.D1ec4bd e id.5f68968)

o reconhecimento de grupo econômico da executada principal com

as empresas ODILON SANTOS ADMINISTRAÇÃO

COMPARTILHADA LTDA, POLIPEÇAS DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA, MOTO FOR – COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

DEAUTOMOTORES LTDA, CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER

CERRADO (“SHOPPING CERRADO”) e SORVETERIA CREME

MEL S.A bem como a instauração de Incidente de desconsideração

da personalidade jurídica das empresas que compõem o grupo

econômico.

Pois bem.

É de conhecimento deste Regional a formação do grupo econômico

TRANSBRASILIANA, a exemplos dos seguintes precedentes

(ATSum 0010436-41.2023.5.18.0016, ATSum 0011569-

47.2015.5.18.0001, AP 0010518-84.2018.5.18.0004).

Sobressai-se que a executada principal encontra-se em

recuperação judicial, restando suspensa a execução em relação a

ela.

Entretanto, nada impede que atos executórios corram em face de

sócios da executada e empresa recuperanda, porquanto verifico

sólidos indícios de formação de grupo econômico, tendo em vista os

documentos de ID. cb0e655 - Pág. 1 e ss.

Neste sentido, transcrevo o entendimento deste Regional:

EXECUÇÃO CONTRA EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante

jurisprudência firmada pelo TST e pelo STJ, a Justiça do Trabalho

tem competência para determinar o redirecionamento da execução

em face dos sócios da empresa recuperanda, desde que não

abrangidos pelo plano de recuperação judicial. &nbsp; (TRT18, AP -

0010542-97.2018.5.18.0009, Rel. CESAR SILVEIRA, TRIBUNAL

PLENO, 03/07/2020)

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO EM FACE DE SÓCIOS NÃO ABRANGIDOS PELO

PLANO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça

do Trabalho tem competência para determinar o redirecionamento

da execução em face dos sócios da empresa recuperanda, desde

que não abrangidos pelo plano de recuperação judicial. Recurso

dos executados a que se nega provimento, no particular. (TRT18,

AP - 0012157-76.2014.5.18.0005, Rel.  KATHIA MARIA

BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 08/07/2020)

Assim sendo, considerando-se que o presente momento restam

infrutíferas todas as medidas executivas para garantia do seu

crédito exequendo, instauro o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em face de TRANSBRASILIANA

TRANSPORTES E TURISMO LTDA – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, com base no art. 855-A da CLT e arts. 133 a 137 do

CPC, aplicados ao caso de grupo econômico por analogia.

Em face do exposto, CITEM-SE as suscitadas ODILON SANTOS

ADMINISTRAÇÃO COMPARTILHADA LTDA, POLIPEÇAS

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA, MOTO FOR –
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COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DEAUTOMOTORES LTDA,

CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER CERRADO (“SHOPPING

CERRADO”) e SORVETERIA CREME MEL S.A nos endereços a

serem localizados pelo INFOJUD, querendo, manifestarem-se, no

prazo legal de 15 dias, acerca do presente incidente, tal como

preceitua o art. 6º, caput, da IN TST 39/2016 c/c art. 135 do NCPC,

sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pelo

exequente. (Fls. 308 e ss).

Restando infrutífera, citem-se por EDITAL.

Intime-se o exequente para ciência.

Inclua-se o nome das empresas suscitadas no polo passivo da

demanda.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para a decisão do incidente

de desconsideração de personalidade jurídica.

À Secretaria para as providências necessárias.

cp

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010359-53.2023.5.18.0009
AUTOR MAX WILHAN MORAIS CAMPOS

ADVOGADO LUCAS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 57742/GO)

RÉU INSTITUTO DE GESTAO E
HUMANIZACAO IGH

ADVOGADO AMANDA ISABELLE CARVALHO
ROSADO(OAB: 47704/GO)

ADVOGADO MICHELE CRISTHINE DE JESUS
SANTOS(OAB: 33770/GO)

ADVOGADO MARIA CARLA BAETA VIEIRA
LOPES(OAB: 98578/MG)

ADVOGADO ANGELA LETICIA FURTADO
FRANCA(OAB: 52711/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX WILHAN MORAIS CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Fica o (a) reclamante intimado (a) para

comparecer perante o balcão desta Secretaria para retirar a sua

CTPS e os documentos entregue pela parte reclamada. Prazo de 05

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL MEDEIROS RUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010360-04.2024.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU BRASERV PECAS E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 às 11:30 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da
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Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010945-61.2021.5.18.0009
AUTOR JANE CRISTINA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

AUTOR VALDIVINO GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU JOAQUIM ROCHA

ADVOGADO MAURO NUNES DE BRITO
FILHO(OAB: 56612/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO 

AO (À) EXECUTADO(A): Fica o(a) executado(a) intimado(a) para

tomar ciência, para os fins do art. 884 da CLT, de que foi efetivada

penhora on-line parcial em conta bancária de sua titularidade

(R$297,02, em 01/03/2023) e que para a quitação da presente

execução resta a pagar a quantia de R$ 40,09. Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010347-05.2024.5.18.0009
AUTOR LUCAS CESAR NUNES DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL ESDRAS LENCIONE
PEREIRA(OAB: 51464/GO)

RÉU EBM INCORPORACOES LTDA

RÉU FR INCORPORADORA LTDA

RÉU TERRAL INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU CITY INCORPORADORA LTDA

RÉU LC CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CESAR NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 às 10:30 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0010580-07.2021.5.18.0009
AUTOR KHAREN ESTHEFANNY FERREIRA

LEMOS

ADVOGADO PATRICIA AFONSO DE
CARVALHO(OAB: 21318/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA RENATA TAVARES MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

A RECLAMADA: Tomar ciência de que foi expedido alvará

eletrônico através do sistema SIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO

BANCÁRIA, para fins de transferência do crédito, para a conta

informada nos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VIVIANE ETERNA DE MORAIS ENGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010361-86.2024.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU VALDELY MARIA DE JESUS
CASTRO COMERCIO DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 às 09:00 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0217000-64.2009.5.18.0009
AUTOR ROGERIO DAMACENO MACHADO

ADVOGADO BELKISS BRANDAO(OAB: 7649/GO)

RÉU JESUS GOMES DE CARVALHO

RÉU EUGEN KLIEMANN

RÉU VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA

ADVOGADO FABIANO MARTINS CAMARGO(OAB:
19365/GO)

RÉU JOSE DA CRUZ DO REGO LIMA

RÉU ARNO KLIEMANN

RÉU VIACAO VIAJE COM JESUS LTDA -
ME

ADVOGADO VALDIR LEITE QUEIROZ(OAB:
27294/GO)

ADVOGADO FABIANO MARTINS CAMARGO(OAB:
19365/GO)

RÉU VILMA KLIEMANN

RÉU ELISA KLIEMANN BRUSTOLIN

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA
RODOVIÁRIA FEDERAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DAMACENO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi expedido alvará

eletrônico através do sistema SIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO

BANCÁRIA.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VIVIANE ETERNA DE MORAIS ENGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010397-31.2024.5.18.0009
AUTOR JAIME FELIPE PEREIRA

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME FELIPE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 às 09:20 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010363-56.2024.5.18.0009
AUTOR ANTONINO PEIXOTO FERRAZ FILHO

ADVOGADO ALUISIO MARCOS DE SOUZA(OAB:
38376/GO)

RÉU CONCRECON CONCRETO E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINO PEIXOTO FERRAZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Data da audiência: 25/04/2024 às 09:40 horas

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente
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acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010963-53.2019.5.18.0009
AUTOR THALIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENNER VICTOR ARAUJO
NASCIMENTO(OAB: 50826/GO)

RÉU AMANDA MICHELLY RODRIGUES
DE SOUZA 02640266160

RÉU AMANDA MICHELLY RODRIGUES
DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO LAGO DO
NASCIMENTO(OAB: 25014/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CASA RESIDENCIAL GEMINADA Nº
02

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MARIANO
DOS SANTOS(OAB: 5019/TO)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CAMARGO
PADILHA(OAB: 17077/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MICHELLY RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMADO: Tomar ciência de que foi expedido alvará

eletrônico através do sistema SIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO

BANCÁRIA, para fins de transferência do saldo remanescente, para

uma conta de sua titularidade.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VIVIANE ETERNA DE MORAIS ENGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010175-15.2014.5.18.0009
AUTOR LINALDO ALMEIDA DE LUCENA

ADVOGADO CLÁUDIO TAKEO YAMAMOTO(OAB:
30872/GO)

RÉU POSTO RODOVIARIO DE GOIANIA
LTDA - EPP

RÉU DEGIR MIRANDA FILHO

RÉU VERA LUCIA PESSOA GODOI

RÉU POSTO VJ COMERCIO VAREJISTA
DE COMBUSTIVEIS LTDA. - EPP

RÉU POSTO PASTEUR LTDA

RÉU VGM PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ALEX HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 363981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGM PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Fica a empresa VGM Participações e Administração Ltda CITADA

para, no prazo de 15 (quinze dias), apresentar defesa e o contrato

social da empresa, sob pena do deferimento do pedido de

desconsideração inversa da personalidade jurídica pela parte

reclamante, correndo ainda para si, o ônus da presente execução.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010385-17.2024.5.18.0009
AUTOR BRUNO RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU BRASIL TECMOLD MANUTENCAO E
FABRICACAO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RIBEIRO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Data da audiência: 25/04/2024 às 10:10 horas

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE
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DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011626-70.2017.5.18.0009
AUTOR JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DA SILVA
CARNEIRO(OAB: 32327/GO)

RÉU DARUMA TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA S/A

ADVOGADO ROGERIO NANNI BLINI(OAB:
140335/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DE
MATHEUS(OAB: 144183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Prazo de 10 dias para indicar dados bancários.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012028-59.2014.5.18.0009
AUTOR EDMAR FERNANDES DE ARAUJO

ADVOGADO MARYNA REZENDE DIAS
FEITOSA(OAB: 51657/GO)

ADVOGADO JOSSERRAND MASSIMO
VOLPON(OAB: 30669/GO)

ADVOGADO RICARDO DI MANOEL CAIADO(OAB:
31437/GO)

RÉU PLANET AMERICAS ENERGY
TECHNOLOGY LTDA - ME

RÉU WEBERSON DA SILVA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR FERNANDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO EXEQUENTE: Fica o(a) exequente intimado(a) para tomar

ciência de todos os atos executórios praticados pelo Juízo, devendo

fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo

de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 878, CLT, ciente da

cominação do art. 11-A, §1º, da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010396-46.2024.5.18.0009
AUTOR MARIANA FERNANDES TELLES

DINIZ

ADVOGADO PAULO SERGIO DA CUNHA(OAB:
16855/GO)

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FERNANDES TELLES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Data da audiência: 25/04/2024 às 10:40 horas

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:
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74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010175-15.2014.5.18.0009
AUTOR LINALDO ALMEIDA DE LUCENA

ADVOGADO CLÁUDIO TAKEO YAMAMOTO(OAB:
30872/GO)

RÉU POSTO RODOVIARIO DE GOIANIA
LTDA - EPP

RÉU DEGIR MIRANDA FILHO

RÉU VERA LUCIA PESSOA GODOI

RÉU POSTO VJ COMERCIO VAREJISTA
DE COMBUSTIVEIS LTDA. - EPP

RÉU POSTO PASTEUR LTDA

RÉU VGM PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ALEX HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 363981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VGM PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA VGM PARTICIPAÇÕES: Fica o(a) Reclamada

intimado(a) para informar nos autos dados bancários, para fins de

liberação dos valores bloqueados. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010362-71.2024.5.18.0009
AUTOR WESLEY FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU ROMANCE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA

RÉU FN PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

RÉU TOTALMENTE DIFERENTE
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

RÉU NAIARA DE FATIMA AZEVEDO -
PRODUC?ES ARTISTICAS - ME

RÉU NA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 às 11:00 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010300-46.2015.5.18.0009
AUTOR TIAGO NOVAIS ALVES

ADVOGADO JOAO JOSE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
12848/GO)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TAISE MACHADO MELO(OAB:
21749/GO)

ADVOGADO BRYAN MIOTTO(OAB: 31121/GO)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
32535/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO NOVAIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Fica o(a) Reclamante intimado(a) para

tomar ciência do ofício encaminhado pela PREVI. Prazo de 15 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011005-10.2016.5.18.0009
AUTOR LUCIANO CEZAR FEITOSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU SOCREL SERVICOS DE
ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

ADVOGADO KIYOKO OGAWA(OAB: 82042/SP)

RÉU PATRICIA ROCUMBACK
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU WAGNER ROCUMBACK

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

S C B COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCEL BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CEZAR FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do valor transferido - Id

51774ac, bem como para os fins do artigo 884 da CLT. Decorrido o

prazo, o valor será liberado ao autor. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011005-10.2016.5.18.0009
AUTOR LUCIANO CEZAR FEITOSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU SOCREL SERVICOS DE
ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

ADVOGADO KIYOKO OGAWA(OAB: 82042/SP)

RÉU PATRICIA ROCUMBACK
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU WAGNER ROCUMBACK

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

S C B COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18 REGIAO
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TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCEL BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCREL SERVICOS DE ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do valor transferido - Id

51774ac, bem como para os fins do artigo 884 da CLT. Decorrido o

prazo, o valor será liberado ao autor. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011005-10.2016.5.18.0009
AUTOR LUCIANO CEZAR FEITOSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU SOCREL SERVICOS DE
ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

ADVOGADO KIYOKO OGAWA(OAB: 82042/SP)

RÉU PATRICIA ROCUMBACK
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU WAGNER ROCUMBACK

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

S C B COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCEL BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do valor transferido - Id

51774ac, bem como para os fins do artigo 884 da CLT. Decorrido o

prazo, o valor será liberado ao autor. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011005-10.2016.5.18.0009
AUTOR LUCIANO CEZAR FEITOSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU SOCREL SERVICOS DE
ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

ADVOGADO KIYOKO OGAWA(OAB: 82042/SP)

RÉU PATRICIA ROCUMBACK
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU WAGNER ROCUMBACK

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

S C B COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCEL BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER ROCUMBACK

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2369
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do valor transferido - Id

51774ac, bem como para os fins do artigo 884 da CLT. Decorrido o

prazo, o valor será liberado ao autor. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011005-10.2016.5.18.0009
AUTOR LUCIANO CEZAR FEITOSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU SOCREL SERVICOS DE
ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

ADVOGADO KIYOKO OGAWA(OAB: 82042/SP)

RÉU PATRICIA ROCUMBACK
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

RÉU WAGNER ROCUMBACK

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

S C B COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO SAMARA FRANCIS CORREIA
DIAS(OAB: 213581/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCEL BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ROCUMBACK GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes cientes do valor transferido - Id

51774ac, bem como para os fins do artigo 884 da CLT. Decorrido o

prazo, o valor será liberado ao autor. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010258-16.2023.5.18.0009
AUTOR RAIMUNDO TEIXEIRA ARAUJO

ADVOGADO THIAGO MORAES(OAB: 29241/GO)

ADVOGADO WARLLEY RUNIAN DA SILVA
SIMAO(OAB: 59900/GO)

RÉU TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 60927/GO)

PERITO ADRIANO LINARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Fica o(a) intimado(a) o(a) reclamado(a) para

tomar ciência do requerimento realizado pela parte autora sob o ID

84ca96e.

Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ALAN JUNIOR CANDIDO DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010368-78.2024.5.18.0009
AUTOR BRUNO BATISTA CAMPOS

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO BATISTA DE
SENA(OAB: 65994/GO)

RÉU NAIR DIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BATISTA CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5801

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 às 11:30 horas

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania9vt

ID 670 849 5591

“Juízo 100% Digital” - Portaria TRT 18ª SGP/SGJ nº 896/2021

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Atenção: o processo tramitará de forma 100% digital, conforme

opção escolhida pelo autor. Havendo discordância, o

reclamado poderá se opor à escolha no prazo de até cinco dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARIO AUGUSTO ROQUE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011768-74.2017.5.18.0009
AUTOR ISADORA OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JAYRO ALVES BAESSE(OAB:
43548/GO)

RÉU FERNANDO FERNANDES DE
OLIVEIRA SOBRINHO

RÉU OZIEL DE SOUSA BRITO

RÉU JOAO BATISTA SILVA FILHO

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

RÉU THATIANY ALVES NASCIMENTO

RÉU VIVIANE BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

RÉU BUCAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES EIRELI

ADVOGADO JANAYNNA PEREIRA
BRANDAO(OAB: 6927/TO)

RÉU ANDRE LUIZ PAIVA BUCAR

RÉU FRIGORIFICO BOI D' OURO LTDA

ADVOGADO PEDRO PORTO MEDEIROS(OAB:
34504/GO)

ADVOGADO JULIANA DE SOUSA SILVEIRA(OAB:
48263/GO)

RÉU FERNANDES DISTRIBUIDORA DE
CARNES E PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO WILLIAN SILVA VITAL(OAB:
49113/GO)

RÉU SILVIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JANAYNNA PEREIRA
BRANDAO(OAB: 6927/TO)

RÉU COMERCIAL SOUSA BRITO
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO JANAYNNA PEREIRA
BRANDAO(OAB: 6927/TO)

RÉU NASCIMENTO DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

ADVOGADO JANAYNNA PEREIRA
BRANDAO(OAB: 6927/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Vista à autora da contestação. Prazo de 5

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010770-96.2023.5.18.0009
AUTOR LUIZ FELIPE MAGALHAES

ADVOGADO PAULO CESAR GONCALVES DA
SILVA(OAB: 38118/GO)

RÉU MOTTA UTILIDADES DOMESTICAS -
EIRELI

ADVOGADO NILTON RAFAEL ALMEIDA DE
SANTANA(OAB: 28571/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTTA UTILIDADES DOMESTICAS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Vista à reclamada, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

da petição do reclamante postulando a execução do acordo

homologado. Adverte-se que, não havendo manifestação, os autos

serão remetidos à contadoria para liquidação e início da execução.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010554-14.2018.5.18.0009
AUTOR GEUDIAN CADETE RAMOS

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU ULTRA-FLEX COLCHOES
INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ERIKA MONY FERREIRA(OAB:
45813/GO)

ADVOGADO RAQUEL ROMERO DE OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 11145/GO)

RÉU LUCIENE LUDOVICO DE FARIA

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

RÉU PAULO DE FARIA NETO

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 18 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEUDIAN CADETE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Manifeste-se o autor. Prazo de 5 (cinco)

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010919-51.2021.5.18.0013
AUTOR EMMANUEL DE MESQUITA

ADVOGADO LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA(OAB:
48072/BA)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA COELHO(OAB:
52936/BA)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUEL DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Vista ao autor do agravo de petição. Prazo

de 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010002-39.2024.5.18.0009
AUTOR ISABELLA RODRIGUES SOUSA DIAS

NOLETO

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE FERREIRA
ROSA(OAB: 49416/GO)

RÉU 43.966.950 MARCIO MARTINS
MOREIRA

ADVOGADO JOAO PAULO DA SILVA
ALMEIDA(OAB: 55807/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA RODRIGUES SOUSA DIAS NOLETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Aguardar a audiência, sendo que é

obrigatória a presença da autora.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010974-53.2017.5.18.0009
AUTOR RONALDO ADRIANO FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU WEDISLEY LINHARES DE LUCENA

ADVOGADO LUCAS XAVIER FERREIRA DE
LIMA(OAB: 40233/PE)

RÉU LEILA DE SENA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS XAVIER FERREIRA DE
LIMA(OAB: 40233/PE)

RÉU SELUGEO SERVICOS
GEOTECNICOS LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS XAVIER FERREIRA DE
LIMA(OAB: 40233/PE)

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

RÉU SELUGEO ENGENHARIA SERVICOS
GEOTECNICOS E AMBIENTAIS
EIRELI - ME

RÉU ENGESON PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Fica o(a) Reclamante intimado(a) para

entrar em contato com o Setor de mandados, para fins de

agendamento da diligência referente à penhora e remoção de

veículo, id. dfe35c0. Prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010477-10.2015.5.18.0009
AUTOR WEDSON NASCIMENTO DE SOUSA

ADVOGADO AGRIPINO PINHEIRO
CARDOSO(OAB: 11578/GO)

ADVOGADO ORLANDO ALVES BESERRA(OAB:
11883/GO)

RÉU JOSE ROBERTO MACHADO

RÉU FRIGORIFICO MINEIRAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO LINDEMBERG SUARES
BISPO(OAB: 12502/GO)

RÉU MARLI FRANCISCA FILHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDSON NASCIMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Controle do prazo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL MEDEIROS RUIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010884-35.2023.5.18.0009
AUTOR MAY CKELLY COSTA SANTOS

ADVOGADO JOSÉ RAMIRO FREITAS(OAB:
35942/GO)

RÉU ANTUERPIA COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAY CKELLY COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Fica o (a) reclamante intimado (a) para

comparecer perante o balcão desta Secretaria para retirar sua

CTPS. Prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010110-68.2024.5.18.0009
AUTOR JESSICA FARIA DA SILVA CPF:

067.781.731-22

ADVOGADO SAULO HUMBERTO ALVES
MENDES(OAB: 53599/GO)

RÉU SOFTFARMA LTDA

RÉU ERISON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FARIA DA SILVA CPF: 067.781.731-22

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE:  Emendar a inicial, no prazo de 15 dias,

fornecendo o correto endereço dos réus, sob pena de extinção do

feito. 

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011424-83.2023.5.18.0009
AUTOR JOSE LUIZ ROSA

ADVOGADO KALEB GOMES RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 34876/GO)

ADVOGADO JOAO CARLOS MARTINS
ALVES(OAB: 44631/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL PRIMAVERA II

ADVOGADO VINICIUS MEIRELES ROCHA(OAB:
19137/GO)

RÉU ALISSON PEREIRA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE:Fica o (a) reclamante intimado (a) para

comparecer perante o balcão desta Secretaria para entregar sua

CTPS para a correta anotação. Prazo de 10 (dez) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010326-39.2018.5.18.0009
AUTOR MARIA CRISTIANA MELO

ADVOGADO PAULOBERTO LEMES DE
SOUZA(OAB: 52844/GO)

ADVOGADO DIEGO DA SILVA DOURADO(OAB:
47398/GO)

RÉU TOPAZIO CENTER COUROS LTDA -
ME

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

RÉU FABIO CALIXTO FERNANDES
CONCEICAO

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

RÉU ELIANE AUGUSTA SILVEIRA

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

RÉU NEON CENTER COUROS LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

RÉU JOSE LUCAS SILVEIRA FERNANDES
CONCEICAO

ADVOGADO ALUIZIO GERALDO CRAVEIRO
RAMOS(OAB: 17874/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CRISTIANA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Aguardando transferência de numerário.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MAYRA MARTINS SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010053-36.2013.5.18.0009
AUTOR VINICIUS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDNALDO RIBEIRO PEREIRA(OAB:
26937/GO)

RÉU MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

RÉU ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

RÉU LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

RÉU WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

RÉU ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA -
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDILEI COUTIM PEREIRA

ADVOGADO JOSE PEREIRA DE FARIA(OAB:
1433/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO CONTROLE DE PRAZO
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Certifico e dou fé que estes autos encontram-se no prazo

aguardando: resposta ofício.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VIVIANE ETERNA DE MORAIS ENGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011404-39.2016.5.18.0009
AUTOR MARIA LUCIA BRAZ DA SILVA

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU HOSPITAL SAMARITANO DE
GOIANIA LTDA

ADVOGADO MARIANA DE JESUS LEMES DE
FREITAS(OAB: 38069/GO)

ADVOGADO RODNEI VIEIRA LASMAR(OAB:
19114/GO)

RÉU INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
MATIAS(OAB: 16716/GO)

RÉU UNIMED GOIANIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO MARIA CLARA REZENDE
ROQUETTE(OAB: 4971/GO)

RÉU HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO
CLINICA E HOSPITALAR LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA BORGES DA
SILVEIRA(OAB: 25722/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E
HUMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A RECLAMADA: Tomar ciência de que foi expedido alvará físico

para devolução do saldo remanescente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VIVIANE ETERNA DE MORAIS ENGMANN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011877-59.2015.5.18.0009
AUTOR PATRICIA ELIAS MONTEIRO

ADVOGADO RENNER PEREIRA NEVES(OAB:
33307/GO)

RÉU CONCEPTU SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CELINA JOSE DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 9598/GO)

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAÚJO(OAB: 25467/GO)

ADVOGADO RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280/GO)

RÉU EDUCANDARIO SOL NASCENTE S/S
LTDA

ADVOGADO CELINA JOSE DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 9598/GO)

ADVOGADO JORDANNA RODRIGUES DI
ARAÚJO(OAB: 25467/GO)

ADVOGADO RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280/GO)

RÉU L M GOMES PIRES - FOMENTO
MERCANTIL - FACTORING - EPP

ADVOGADO KEILA MIRIAN AFONSO MARTINS
PEREIRA(OAB: 25844/GO)

RÉU COLEGIO OLIMPO UBERLANDIA
LTDA

ADVOGADO TIAGO TAVARES SILVA(OAB:
165050/MG)

ADVOGADO JESSICA ALVARENGA
SOARES(OAB: 159694/MG)

ADVOGADO TREICY MARTINS SILVA
MARINHO(OAB: 26484/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ELIAS MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO(À) RECLAMANTE: Manifeste-se a autora, no prazo de 5

(cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VANDERLEI ALVES DE MENDONCA

Diretor de Secretaria

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010693-21.2022.5.18.0010
AUTOR WARLEY SANTOS SILVA

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

RÉU A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A R S SERVICOS LOGISTICOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0010693-21.2022.5.18.0010

RECLAMANTE: WARLEY SANTOS SILVA

RECLAMADO(A): A R S SERVICOS LOGISTICOS EIRELI e

outros (1)

O(A) Doutor(a) VIVIANE SILVA BORGES, Juiz(íza) do Trabalho da

10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente

EDITAL ou dele tiverem conhecimento que, por intermédio deste,

fica(m) INTIMADO(A/S) A R S SERVICOS LOGISTICOS EIRELI -

CNPJ:27.983.508/0001-03, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da Decisão ID 6fadd25 proferida nos

autos, cujo teor segue transcrito:

"Vistos os autos.

Homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação da

sentença, fixando à execução o valor de R$1.699,20, sem prejuízo

de futuras e cabíveis atualizações.

Verifica-se que os valores informados na planilha de de cálculos de

Id 6fef2f3 referem-se exclusivamente a quantias devidas pela parte

autora ao(s) procurador(es) do(a) 2º reclamada(o) a título de

honorários de sucumbência.

Assim, sendo o reclamante beneficiário da justiça gratuita, nos

termos da decisão proferida pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766, determino a suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, os

quais somente poderão ser executados se, nos 2 anos

subsequentes ao trânsito em julgado, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de hipossuficiência econômica, extinguindo-se

a obrigação, se decorrido o prazo sem manifestação.

Intimem-se.

Após, sobrestem-se os autos.

Decorrido in albis o prazo supra, arquive-se definitivamente o

processo.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

VIVIANE SILVA BORGES

                      Juíza do Trabalho Substituta"

E para que chegue ao conhecimento de A R S SERVICOS

LOGISTICOS EIRELI é mandado publicar o presente Edital.

Elaborado e assinado por PATRICIA MARTINS SILVA, Servidor(a)

desta 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, aos 19 de março de

2024, por ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARTINS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011272-03.2021.5.18.0010
AUTOR FABIANA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU JOAO EDSON DOS SANTOS

RÉU LEONID KORINFSKY JUNIOR

RÉU RESTAURANTE ROMANINI PORTAL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE ROMANINI PORTAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0011272-03.2021.5.18.0010

RECLAMANTE: FABIANA ALVES DE SOUSA

RECLAMADO(A): RESTAURANTE ROMANINI PORTAL LTDA -

ME e outros (2)

O Doutor CELSO MOREDO GARCIA, Juiz do Trabalho da 10ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou

dele tiverem conhecimento que, por intermédio deste, ficam

INTIMADOS RESTAURANTE ROMANINI PORTAL LTDA - ME -

CNPJ: 26.579.654/0001-05, JOÃO EDSON DOS SANTOS, CPF:

559.237.634-00 e LEONID KORINFSKY JÚNIOR, CPF:

023.258.494-06 atualmente em lugar incerto e não sabido, para

caso queiram, se manifestarem acerca do Agravo de Petição

interposto pela parte adversa. Prazo legal.

E para que chegue ao conhecimento de RESTAURANTE

ROMANINI PORTAL LTDA - ME, JOÃO EDSON DOS SANTOS e

LEONID KORINFSKY JÚNIOR é mandado publicar o presente

Edital.

Elaborado e assinado por SIMONE SOUZA PASTORI, Servidor(a)

desta 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, aos 19 de março de

2024, por ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho.
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(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011292-62.2019.5.18.0010
AUTOR TELMA ALVES FEREIRA SANTIAGO

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU VALDIMAR DE LIMA VIEIRA

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

V & D CONFECCOES E CRIACOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - V & D CONFECCOES E CRIACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0011292-62.2019.5.18.0010

RECLAMANTE: TELMA ALVES FEREIRA SANTIAGO

RECLAMADO(A): VALDIMAR DE LIMA VIEIRA

O Doutor CELSO MOREDO GARCIA, Juiz do Trabalho da 10ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou

dele tiverem conhecimento que, por intermédio deste, fica

INTIMADA V & D CONFECCOES E CRIACOES LTDA - ME -

CNPJ: 17.881.401/0001-09, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para ciência:

Diante dos termos do acórdão regional proferida em sede de agravo

de petição, instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA para eventual

responsabilização da sociedade V & D CONFECCOES E

CRIACOES LTDA, indicado(a) como sócio(a) da executada (art. 28

do CDC e art. 50 do CCB, subsidiariamente aplicados), nos termos

dos artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 855-A, da CLT.

Retifique-se a autuação para fazer constar, como suscitados(as):

- V & D CONFECCOES E CRIACOES LTDA. (ESTATUS JEANS

WEAR), CNPJ 17.881.401/0001-09

Após, cite-se a suscitada supra via postal, para se manifestar, no

prazo de 15 dias.

E para que chegue ao conhecimento de V & D CONFECCOES E

CRIACOES LTDA - ME é mandado publicar o presente Edital.

Elaborado e assinado por SIMONE SOUZA PASTORI, Servidor(a)

desta 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, aos 19 de março de

2024, por ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010832-70.2022.5.18.0010
AUTOR ROMIRIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO NELSON JOSE DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 62650/GO)

RÉU JORGE LUIZ DE AZEVEDO SILVA

ADVOGADO JORDANA MARTINS SOUSA(OAB:
57099/GO)

RÉU IMPERIO ADMINISTRADORA,
PORTARIA, LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA.

ADVOGADO JORDANA MARTINS SOUSA(OAB:
57099/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.L. DE AZEVEDO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PROSPERAR MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GRANADA REPRESENTACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSPERAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PROCESSO: 0010832-70.2022.5.18.0010

RECLAMANTE: ROMIRIA FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO(A): IMPERIO ADMINISTRADORA, PORTARIA,

LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. e outros (1)

O Doutor CELSO MOREDO GARCIA, Juiz do Trabalho da 10ª

VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou

dele tiverem conhecimento que, por intermédio deste, ficam

INTIMADOS PROSPERAR MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

LTDA - CNPJ: 02.204.481/0001-82 e J.L. DE AZEVEDO SILVA,

CNPJ: 28.918.195/0001-72, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para ciência:

Diante do requerimento formulado pelo (a) exequente, por meio da

petição de ID aabc30d, instauroa desconsideração da

personalidade jurídica das Executada, para eventual
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responsabilização das sociedades PROSPERAR MATERIAIS

PARA CONSTRUCAO LTDA., J.L. DE AZEVEDO SILVA e

GRANADA REPRESENTACOES LTDA., indicadas como

integrantes de grupo econômico da(s) executada(s) (art. 28 do CDC

e art. 50 do CCB, subsidiariamente aplicados), nos termos dos

artigos 133 a 137 do CPC c/c art. 855-A, da CLT.

Retifique-se a autuação para fazer constar, como suscitados(as):

- PROSPERAR MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, inscrita

no CNPJ sob nº 02.204.481/0001-82

- J.L. DE AZEVEDO SILVA, inscrita no CNPJ sob nº

28.918.195/0001-72,

- GRANADA REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

44.899.164/0001-78,

Após, cite(m)-se o(a/s) suscitado(a/s) supra, para se manifestarem,

no prazo de 15 dias. Negativas as diligências, cite-se via edital.

E para que chegue ao conhecimento de PROSPERAR MATERIAIS

PARA CONSTRUCAO LTDA e J.L. DE AZEVEDO SILVA é

mandado publicar o presente Edital.

Elaborado e assinado por SIMONE SOUZA PASTORI, Servidor(a)

desta 10ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, aos 19 de março de

2024, por ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ACum-0010268-23.2024.5.18.0010
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU MALAMUD & GALDINO LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dffb308

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ACORDO HOMOLOGADO para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Custas no importe de R$32,00, calculadas sobre o valor total do

acordo (R$1.600,00), que deverão ser recolhidas pela reclamada

(conforme item 7 da minuta) no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

Cumprido o acordo, pagas as custas e decorridos 10 dias do

vencimento do acordo, sem manifestação do requerente,

ARQUIVEM-SE os autos.

Intimem-se.

H.S.M.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010110-62.2024.5.18.0011
AUTOR ALEXANDRE RODRIGUES DA

CUNHA

ADVOGADO ROGERIO ALENCASTRO VEIGA
JUNIOR(OAB: 58638/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e26f40d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo o feito EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO no que toca aos pedidos de

reconhecimento de natureza salarial e incorporação de “demais

respectivos complementos de função” que não os expressamente

mencionados na petição inicial e, no mais, julgo IMPROCEDENTES
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os pedidos formulados por ALEXANDRE RODRIGUES DA CUNHA

em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da

fundamentação supra.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 7.816,70, calculadas

sobre R$ 390.834,96, valor atribuído à causa.

Intimem-se as partes.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010110-62.2024.5.18.0011
AUTOR ALEXANDRE RODRIGUES DA

CUNHA

ADVOGADO ROGERIO ALENCASTRO VEIGA
JUNIOR(OAB: 58638/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e26f40d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo o feito EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO no que toca aos pedidos de

reconhecimento de natureza salarial e incorporação de “demais

respectivos complementos de função” que não os expressamente

mencionados na petição inicial e, no mais, julgo IMPROCEDENTES

os pedidos formulados por ALEXANDRE RODRIGUES DA CUNHA

em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da

fundamentação supra.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 7.816,70, calculadas

sobre R$ 390.834,96, valor atribuído à causa.

Intimem-se as partes.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-08.2021.5.18.0010
AUTOR KAREN DHELLY BESSA DE

MENDONCA

ADVOGADO KIMBERLY LARISSA PINHEIRO
TEIXEIRA TAVARES(OAB: 52233/GO)

RÉU RODRIGO ESPERANCA BORBA

ADVOGADO ANA CLARA DUARTE CARVALHO
PIRES(OAB: 28699/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN DHELLY BESSA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f84463b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item
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arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010330-97.2023.5.18.0010
AUTOR HELENILTON MARTINS BARBOSA

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU INSTITUTO GOIANO DE PEDIATRIA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIENE EDITE DE JESUS
ABREU(OAB: 32275/GO)

RÉU BRUNO FARIAS DE LIMA SOUZA

RÉU SIMONE DA SILVA VIANA VIEIRA

RÉU ARCAMED SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

RÉU EON GESTAO HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GOIANO DE PEDIATRIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76d35e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando os créditos exequendos integralmente satisfeitos, declara-

se extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015 c/c o art. 769 da CLT.

Int ime-se o(a)  executado,por edital ,  EON GESTAO

HOSPITALAR LTDA para, no prazo de 15 dias, comprovar nos

autos, mediante juntada da respectiva GFIP (código 650) com o

Protocolo de Envio de Arquivos via Conectividade Social, a entrega

das informações necessárias à composição da base de dados do

INSS para f ins de cálculo e concessão dos benefícios

previdenciários (art. 32, § 2º, da Lei nº 8.212/1991), sob pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil - o

que fica desde já determinado - comunicando a ausência de

comprovação do adimplemento da referida obrigação previdenciária

acessória, para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos arts. 32-A da Lei nº 8.212/1991 e 284, I, do Decreto nº

3.048/1999 e para inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND (art. 32,

§ 10, da Lei nº 8.212/1991), nos termos do art. 177, §§ 5º e 6º, do

Provimento Geral Consolidado do TRT-18ª Região (parágrafos

acrescentados pelo Provimento nº 01/2018).

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Ultimadas as providências anteriores, e, ainda, após a juntada da

GFIP, ou expedido ofício à SRFB, não havendo pendências,

arquivem-se os autos definitivamente, com observância ao

disposto no art. 336 do PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-08.2021.5.18.0010
AUTOR KAREN DHELLY BESSA DE

MENDONCA

ADVOGADO KIMBERLY LARISSA PINHEIRO
TEIXEIRA TAVARES(OAB: 52233/GO)

RÉU RODRIGO ESPERANCA BORBA

ADVOGADO ANA CLARA DUARTE CARVALHO
PIRES(OAB: 28699/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ESPERANCA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f84463b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.
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Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010330-97.2023.5.18.0010
AUTOR HELENILTON MARTINS BARBOSA

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU INSTITUTO GOIANO DE PEDIATRIA
LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIENE EDITE DE JESUS
ABREU(OAB: 32275/GO)

RÉU BRUNO FARIAS DE LIMA SOUZA

RÉU SIMONE DA SILVA VIANA VIEIRA

RÉU ARCAMED SERVICOS
HOSPITALARES LTDA

RÉU EON GESTAO HOSPITALAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENILTON MARTINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e76d35e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando os créditos exequendos integralmente satisfeitos, declara-

se extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015 c/c o art. 769 da CLT.

Int ime-se o(a)  executado,por edital ,  EON GESTAO

HOSPITALAR LTDA para, no prazo de 15 dias, comprovar nos

autos, mediante juntada da respectiva GFIP (código 650) com o

Protocolo de Envio de Arquivos via Conectividade Social, a entrega

das informações necessárias à composição da base de dados do

INSS para f ins de cálculo e concessão dos benefícios

previdenciários (art. 32, § 2º, da Lei nº 8.212/1991), sob pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil - o

que fica desde já determinado - comunicando a ausência de

comprovação do adimplemento da referida obrigação previdenciária

acessória, para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos arts. 32-A da Lei nº 8.212/1991 e 284, I, do Decreto nº

3.048/1999 e para inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND (art. 32,

§ 10, da Lei nº 8.212/1991), nos termos do art. 177, §§ 5º e 6º, do

Provimento Geral Consolidado do TRT-18ª Região (parágrafos

acrescentados pelo Provimento nº 01/2018).

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Ultimadas as providências anteriores, e, ainda, após a juntada da

GFIP, ou expedido ofício à SRFB, não havendo pendências,

arquivem-se os autos definitivamente, com observância ao

disposto no art. 336 do PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010190-63.2023.5.18.0010
REQUERENTE GLEICE MARIA ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICE MARIA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f3ca23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, NÃO CONHEÇOdos embargos à execução opostos por

GRUPO CASAS BAHIA S.A., nem da impugnação oposta por

GLEICE MARIA ARAUJO, porquanto inoportunos, tudo em

consonância com a fundamentação supra, que deste decisum é

parte integrante.

Defiro apenas o pleito de substituição do valor bloqueado pela

apólice de seguro-garantia (ID 4424416).

A Secretaria providenciará a transferência do saldo total da conta

judicial 2555.042.21543793-3 à executada (dados bancários

informados na petição de ID 664baee - Pág. 02).

Após, como o objeto desta execução provisória foi alcançado,

estando o juízo garantido (pelas apólices de seguro-garantia de ID

4bad1c0, ea90e39 e 0042089 do processo principal e ID 4424416

destes autos), mantenham-se os autos sobrestados até o trânsito

em j u l gado  nos  au tos  p r i nc i pa i s  (ATOrd  0011046 -

95 .2021 .5 .18 .0010 ) .

Esta sentença será publicada no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010190-63.2023.5.18.0010
REQUERENTE GLEICE MARIA ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f3ca23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, NÃO CONHEÇOdos embargos à execução opostos por

GRUPO CASAS BAHIA S.A., nem da impugnação oposta por

GLEICE MARIA ARAUJO, porquanto inoportunos, tudo em

consonância com a fundamentação supra, que deste decisum é

parte integrante.

Defiro apenas o pleito de substituição do valor bloqueado pela

apólice de seguro-garantia (ID 4424416).

A Secretaria providenciará a transferência do saldo total da conta

judicial 2555.042.21543793-3 à executada (dados bancários

informados na petição de ID 664baee - Pág. 02).

Após, como o objeto desta execução provisória foi alcançado,

estando o juízo garantido (pelas apólices de seguro-garantia de ID

4bad1c0, ea90e39 e 0042089 do processo principal e ID 4424416

destes autos), mantenham-se os autos sobrestados até o trânsito

em j u l gado  nos  au tos  p r i nc i pa i s  (ATOrd  0011046 -

95 .2021 .5 .18 .0010 ) .

Esta sentença será publicada no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010734-51.2023.5.18.0010
AUTOR DEUSULEIA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES REGO(OAB:
39753/GO)

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

RÉU MORAES DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSULEIA TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d14bdf3

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos os autos.

Inicialmente, nos termos da sentença de Id 4491372, "Diante da

revelia, deverá a Secretaria anotar a CTPS do reclamante, para

contar o contrato de trabalho com o reclamante, no período de
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01.03.2022 a 30.05.2023 (projeção aviso prévio), com salário de R$

1.800,00 (mil e oitocentos reais) e função de função de salgadeira".

Ainda, a presente decisão, devidamente assinado pelo MM. Juiz

do Trabalho, Dr. CELSO MOREDO GARCIA, tem força de

CERTIDÃO NARRATIVA para habilitação da reclamante no

programa do SEGURO-DESEMPREGO, observados os dados

abaixo e desde que atendidos os demais requisitos legais.

Verificados os requisitos legais, o órgão competente deverá

conceder à empregada o Seguro-desemprego, independentemente

da efetiva movimentação do FGTS, sendo que a contagem do

respectivo prazo decadencial tem início na data desta decisão. As

parcelas do seguro-desemprego deverão ser liberadas em lote

único, de uma vez só à reclamante, conforme Resolução CODEFAT

n. 467, art. 17, §4º, ficando suprida eventual ausência do TRCT, das

guias SD/CD, recolhimentos do FGTS e multa rescisória de 40%

sobre o FGTS, bem como de carimbo de baixa na CTPS, conforme

dados informados abaixo:

DESPACHO COM FORÇA DE CERTIDÃO NARRATIVA

PROCESSO: ATOrd 0010734-51.2023.5.18.0010

RECLAMANTE / BENEFICIÁRIA: DEUSULEIA TEIXEIRA DA

SILVA

CPF: 027.704.701-32

NOME DA MÃE: GILSA TEIXEIRA DA SILVA

Nº DO PIS OU NIT: NÃO CONSTA

NÚMERO E SÉRIE CTPS: DIGITAL

DATA DE ADMISSÃO: 01/03/2022

DATA DE DESLIGAMENTO: 30.05.2023 (projeção aviso prévio)

REMUNERAÇÃO: R$1.800,00

RECLAMADO: MORAES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

- CNPJ: 34.141.915/0001-39

Frise-se que artigo 10 da MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2, DE 24

DE AGOSTO DE 2001, dispõe:

"Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para

todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata esta

Medida Provisória.

§1º As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica

produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em

relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de 1o

de janeiro de 1916 - Código Civil.

§2º O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de

outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos

em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não

emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes como

válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento."

Assim, esta decisão assinada eletronicamente tem validade

para habilitação da autora junto ao programa do seguro-

desemprego, independente da assinatura física deste

Magistrado.

Intime-se.

Dito isso, passo a deliberar acerca dos cálculos de liquidação

apresentados nestes autos.

I - Uma vez que escoou em branco o prazo assinalado no art. 879,

§2º, da CLT, homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação

da sentença, fixando à execução o valor de R$38.151,97, sem

prejuízo de futuras e cabíveis atualizações, com a ressalva de que,

do montante total devido:

- R$2.907,60 equivalem a honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pela(s) reclamada(s) ao(aos) patrono(s) do(a) reclamante.

Fica autorizado o levantamento, pelo Autor, do valor apurado a

título de FGTS+40%, considerando a modalidade da dispensa

reconhecida no título executivo (imotivada).

II - Cite-se o executado, pela via postal, com aviso de recebimento,

fim de que o devedor pague ou garanta a execução, no prazo de

48 horas, atentando-se para o disposto no artigo 884, §3º da CLT.

Infrutífera a diligência, cite-se por edital.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

Decorrido o prazo descrito neste item, dê-se início à fase de

execução.

III - Ressalte-se que, decorrido in albis o prazo para a quitação

espontânea do débito trabalhista, fica a parte exequente, DESDE

JÁ, intimada para, em 05 (cinco) dias,para manifestar interesse no

início da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos dos

artigos 11A e 878 da CLT.. É permitida a execução de ofício

apenas nos casos em que as partes não estiverem representadas

por advogado.

Consigne-se, ainda, que a inscrição do(a/s) devedor(a/s) no BNDT,

e SERASA só será deferida/realizada 45 dias a contar da citação
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do(a/s) executado(a/s), se não houver garantia do juízo, conforme

determinação do art. 883-A da CLT.

IV - Decorrido in albis o prazo descrito no inciso III, remetam-se

os autos ao arquivo provisório por dois anos.

V - Com a manifestação da parte credora ou não estando esta

representada por advogado, realizem-se em face do(a/s)

executado(a/s) as diligências previstas no art. 159 do

PGC/2016.

Em se tratando de pessoa jurídica, fica autorizada, desde logo, a

realização dos convênios SISBAJUD e RENAJUD utilizando-se

como parâmetro de pesquisa o CNPJ da executada, tanto em

relação à Matriz, como em relação à(s) Filial(is), se houver, por se

tratar de uma única pessoa jurídica.

VI - Infrutífera a consulta de valores nas contas do(a/s)

executado(a/s) no sistema SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(a/s)

devedor(a/s/es) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos termos da Lei

12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do

art. 883-A da CLT.

VII - No caso de localização de imóveis e automóveis deverá a

Secretaria adotar as seguintes medidas:

a) veículos não gravados de ônus: expedir mandado de penhora e

avaliação, seguido de restrição no sistema Detranet;

b) veículos gravados com alienação fiduciária: oficiar a instituição

credora, requisitando informações sobre o respectivo contrato de

financiamento, como de praxe, que devem ser prestadas em 30

(trinta) dias, sob pena de aplicação da multa do art. 77, parágrafo

segundo do CPC/2015, sem prejuízo das sanções previstas no art.

330 do Código Penal.

VIII - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, no

caso de penhora em dinheiro, intimem-se as partes para fins de

embargos/impugnação à sentença de liquidação, no prazo de cinco

dias (CLT, art. 884, caput).

IX - Não havendo oposição de embargos e/ou impugnação à

sentença de liquidação, libere-se ao (à) Exequente o valor do seu

crédito, aos advogados e perito o valor dos seus honorários,

mediante os recolhimentos legais.

Após, retornem-se os autos à conclusão para fins de extinção.

X – Ato contínuo, estando em local certo e sabido, expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação dos bens encontrados na sede

do(a/s) Executado(a/s).

XI - Persistindo resultados negativos na busca de bens dos

devedores, e havendo bloqueios parciais via SISBAJUD no curso da

pesquisa patrimonial, converto, desde logo, eventuais valores

bloqueados em penhora (art. 854, § 5º, do CPC).

Intime(m)-se o(a/s) executado(a/s) acerca da penhora e para,

querendo, embargar a execução no prazo de cinco dias, hipótese

na qual deverá complementar a garantia da execução, sob pena de

não conhecimento dos embargos (art. 884, da CLT) e liberação do

valor penhorado ao exequente, o que desde já fica autorizado caso

decorra o prazo sem apresentação de embargos. Autoriza-se,

desde logo, a consulta SERPRO, pela Secretaria, para fins de

localização do atual endereço do(a/s) executado(a/s), caso não seja

possível a sua intimação no endereço constante dos autos, e,

também, caso ainda persista a impossibilidade de intimação

pessoal, autoriza-se a intimação via Edital.

Salienta-se que a não oposição de embargos à execução

ocasionará a preclusão da oportunidade de discussão das matérias

próprias dos embargos envolvendo os atos processuais praticados

até a atual fase processual, de modo que em futuros embargos,

decorrentes de novas constrições, somente poderão ser discutidos

atos/fatos posteriores à atual fase processual.

A fim de possibilitar a liberação do crédito, por transferência

bancária, intime-se o(a) exequente para no prazo de cinco dias

indicar dados completos de conta bancária (nome do titular,

CPF/CNPJ, instituição financeira, código da instituição financeira,

número da agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e

código da operação, se houver), ciente, desde logo, que, no

silêncio, serão realizadas buscas junto ao convênio CCS para

localização dos dados bancários pessoais do(a) exequente.

Registro que os eventuais pedidos pelo(a) exequente de liberação

de valores parciais serão apreciados somente ao final da pesquisa

patrimonial, ante as determinações constantes deste item.

Ressalto, por fim, que o procedimento ora descrito deverá ser

observado no caso de futuros bloqueios via SISBAJUD nestes

autos.

XII – Concomitantemente, sendo a pesquisa patrimonial insuficiente

para quitação do débito, intime-se o(a) Exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo 5 (cinco) dias,

sob pena de suspensão dos atos processuais (art. 116,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80) por 30 dias, ciente desde logo

o(a) credor(a) que, não havendo manifestação quanto à indicação

de meios eficazes à satisfação do débito, após o prazo de

suspensão, os autos serão remetidos ao arquivo provisório dando-

se início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

XIII - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

XIV - Decorrido o prazo de suspensão, inerte o(a)exequente,

remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois) anos.

HSM

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011630-12.2014.5.18.0010
AUTOR AIRTON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO GISLENE ALVES SILVA(OAB:
43561/GO)

ADVOGADO SEVERINO BEZERRA DA
SILVA(OAB: 19074/GO)

RÉU REGINALDO FERREIRA MATOS

ADVOGADO PHILIPPE BRAZ DE PAULO
LASMAR(OAB: 49103/GO)

RÉU BELMIRA MATOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO ORLANDO LEAO NUNES(OAB:
18787/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMIRA MATOS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

  - REGINALDO FERREIRA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f3395d

proferida nos autos.

DECISÃO

- HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -

Vistos os autos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes, consoante os termos

da petição de ID 0403efa, para que surta os seus jurídicos e legais

efeitos.

Assinalo que, na fase de execução, não é mais cabível a isenção

das custas processuais, pois se trata de crédito de terceiros, na

hipótese, a União (art. 832, parágrafo sexto, da CLT), já

consolidado por coisa julgada. Cabível apenas a proporcionalidade

em relação ao valor do acordo (R$5.000,00), as quais fixo em

R$100,00, que deverão ser comprovadas nos autos no prazo de

cinco dias após o pagamento da última parcela do acordo.

As verbas do acordo possuem natureza indenizatória, motivo pelo

qual não há incidência de contribuição previdenciária.

Com o lançamento do movimento Homologado o acordo em

execução ou em cumprimento de sentença, a Secretaria deverá

lançar o movimento de Suspensa a execução ou sobrestado o

processo por decisão judicial no PJe e manter os autos em

análise de sobrestamento até o cumprimento integral do

acordo (até 15/04/2024), consoante orientação repassada por

meio do OFÍCIO CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº 043/2019.

Com a comprovação do recolhimento das custas e do pagamento

das parcelas do acordo (ou decorrido o prazo de cinco dias após o

vencimento de cada parcela), todos os valores executados deverão

ser lançados no PJe para fins estatísticos.

Competirá à Secretaria, ainda, providenciar o cancelamento de

todos os convênios.

Após o cumprimento de todas as determinações, voltem os autos

conclusos para extinção do processo de execução.

Esta decisão será publicada no DEJT por meio do sistema PJe para

ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011630-12.2014.5.18.0010
AUTOR AIRTON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO GISLENE ALVES SILVA(OAB:
43561/GO)

ADVOGADO SEVERINO BEZERRA DA
SILVA(OAB: 19074/GO)

RÉU REGINALDO FERREIRA MATOS

ADVOGADO PHILIPPE BRAZ DE PAULO
LASMAR(OAB: 49103/GO)

RÉU BELMIRA MATOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO ORLANDO LEAO NUNES(OAB:
18787/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f3395d

proferida nos autos.

DECISÃO

- HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO -

Vistos os autos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes, consoante os termos

da petição de ID 0403efa, para que surta os seus jurídicos e legais

efeitos.

Assinalo que, na fase de execução, não é mais cabível a isenção

das custas processuais, pois se trata de crédito de terceiros, na

hipótese, a União (art. 832, parágrafo sexto, da CLT), já

consolidado por coisa julgada. Cabível apenas a proporcionalidade

em relação ao valor do acordo (R$5.000,00), as quais fixo em
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R$100,00, que deverão ser comprovadas nos autos no prazo de

cinco dias após o pagamento da última parcela do acordo.

As verbas do acordo possuem natureza indenizatória, motivo pelo

qual não há incidência de contribuição previdenciária.

Com o lançamento do movimento Homologado o acordo em

execução ou em cumprimento de sentença, a Secretaria deverá

lançar o movimento de Suspensa a execução ou sobrestado o

processo por decisão judicial no PJe e manter os autos em

análise de sobrestamento até o cumprimento integral do

acordo (até 15/04/2024), consoante orientação repassada por

meio do OFÍCIO CIRCULAR TRT 18ª SGJ Nº 043/2019.

Com a comprovação do recolhimento das custas e do pagamento

das parcelas do acordo (ou decorrido o prazo de cinco dias após o

vencimento de cada parcela), todos os valores executados deverão

ser lançados no PJe para fins estatísticos.

Competirá à Secretaria, ainda, providenciar o cancelamento de

todos os convênios.

Após o cumprimento de todas as determinações, voltem os autos

conclusos para extinção do processo de execução.

Esta decisão será publicada no DEJT por meio do sistema PJe para

ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011138-73.2021.5.18.0010
AUTOR SAMARA MARTINS ARAUJO SILVA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU JOAO MURILO FERREIRA
RODRIGUES

RÉU LIMPEZZA MAIS FRANQUEADORA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA MARTINS ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dba6462

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A exequente pede "a) seja expedido ofício ao Banco Central -

BACEN, a fim de se bloquear todos os cartões de crédito de

titularidade do executado; b) seja expedido ofício ao Departamento

Estadual de Trânsito do Estado de Goiás - DETRAN/GO, a fim de

suspender a CNH do executado e apreendê-la".

Analiso.

Após a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015 que,

em seu art, 139, inc IV, possibilitou a realização de diversas

medidas restritivas para assegurar o cumprimento das ordens

judiciais, os pedidos de imposição de restrições sobre direitos dos

devedores têm aumentado significativamente.

Inicialmente, destaca-se que, não obstante a natureza das dívidas

trabalhistas, o juiz deve ter, como piso na aplicação da lei, normas

civilizatórias mínimas erigidas ao longo da histórica político-jurídica

do Estado de Direito, sob pena de regresso a tempos em que a

dívida implicava desconsideração de direitos fundamentais (a

exemplo do direito romano antigo, em que o devedor poderia ser

preso ou escravizado). Tal piso, no Brasil, é a Constituição Federal,

a legislação infraconstitucional e os tratados de Direitos Humanos

incluídos no ordenamento jurídico.

Em segundo lugar, verifica-se que a imposição de medidas que

ultrapassam a esfera patrimonial dos executados deve seguir

determinados critérios. Faz-se necessário, por exemplo, o

esgotamento de pesquisas patrimoniais e a realização de tentativas

para penhora de bens dos executados.

Para além disso, este Juízo tem entendido, em diversos autos em

que se discute a matéria, que a medida deve, necessariamente,

atender ao binômio necessidade/adequação. Em outras palavras, a

medida pleiteada pelo Exequente deve se demonstrar útil e

adequada para compelir a parte executada a cumprir com suas

obrigações.

Pois bem.

Indefiro o cancelamento dos cartões de crédito pois tal medida, com

a finalidade de satisfazer o crédito em execução, violam os

princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da menor

onerosidade da execução e somente deve ser adotada caso o

Credor faça prova de que o Devedor de modo abusivo e

injustificado resista em fazer o pagamento da dívida, ocultando ou

dissipando o patrimônio próprio, o que não é o caso.

Por fim, quanto à CNH delibero.

É certo que tanto a jurisprudência do TST como a do STJ tem

admitido a suspensão de CNH, porém, prevalece em seu

entendimento atual é de que tal medida somente pode ser

autorizada quando os devedores possuem patrimônio para pagar a

dívidas, mas se furtam de fazê-lo por meios ardilosos. Fora dessa

situação, a medida excepcional passa a se revestir de caráter

meramente punitivo, e não satisfativo da dívida.

Nesse sentido, trago os recentes precedentes:
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"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

COATOR QUE DETERMINA A APREENSÃO DA CARTEIRA

NACIONAL DE HABIL ITAÇÃO E A SUSPENSÃO DO

PASSAPORTE COMO PROVIDÊNCIA EXECUTIVA. APLICAÇÃO

DO ART. 139,  IV,  DO CPC/2015. PODER GERAL DE

EFETIVAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL. SUBSIDIARIEDADE

E EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE COMPROVEM

UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA . Trata-se de mandado de

segurança impetrado contra ato do Juízo da 4ª Vara de Trabalho de

Salvador que, na execução processada nos autos da Reclamação

Trabalhista subjacente , determinou a suspensão da CNH e do

passaporte da impetrante. É admissível a imposição de medidas

aflitivas na execução de pagar quantia certa, contanto que seja

demonstrada a sua utilidade para a satisfação do crédito

exequendo. A aplicação do art. 139, IV, do CPC/2015 será balizada

pela observância dos postulados da proporcionalidade e

razoabilidade, do contraditório e da ampla defesa, e da adequada

fundamentação das decisões judiciais. No caso concreto , a decisão

coatora suspendeu a CNH e o passaporte da impetrante ao mesmo

tempo em que determinou a execução de outras diligências de

investigação patrimonial, o que demonstra que os meios ordinários

de execução ainda não haviam sido esgotados . Além disso, mesmo

que fossem infrutíferos todos os meios tradicionais de satisfação,

não há elementos que indiquem a oposição injustificada da

devedora ao cumprimento do título executivo, tais como prova da

ocultação de bens ou gozo de estilo de vida incompatível com a

dívida objeto da execução. A mera insolvência, em si mesma, não

enseja a automática adoção de medidas limitadoras da liberdade

individual do devedor, porquanto a execução civil não possui o

caráter punitivo verificado na execução penal. Mesmo sob a égide

do CPC de 2015, é sempre patrimonial a responsabilidade do

devedor (art. 789 do CPC de 2015). Precedentes do e. Superior

Tribunal de Justiça. Há, portanto, direito líquido e certo a ser

protegido. Recurso ordinário provido para conceder a segurança "

(ROT-1890-81.2018.5.05.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 25/06/2021).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO –

CNH E DO PASSAPORTE. APLICAÇÃO RESTRITIVA DAS

MEDIDAS PREVISTAS NO ART. 139, IV, DO CPC/2015

INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NO CASO CONCRETO QUE

COMPROVEM UTILIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato juízo da

2ª Vara do Trabalho de Simões Filho, que, na fase de execução,

nos autos da reclamação trabalhista nº 0001070-91.2016.5.05.0013,

determinou a suspensão das carteiras de habilitação e passaportes

dos impetrantes-pacientes.

2. …

3. O art. 139, IV, do CPC de 2015 faculta ao juiz determinar as

medidas necessárias para o cumprimento do comando judicial, tal

como a suspensão de CNH e passaportes, desde que a ordem,

comprovadamente, objetive alcançar a satisfação do título

executivo. A medida não pode ser utilizada como sucedâneo

punitivo. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho e do

Superior Tribunal de Justiça.

4. In casu, não se observa no ato coator fundamentação exauriente,

concernente à existência de elementos que assegurem que os

impetrantes possuem patrimônio capaz de suportar a execução,

mas injustificada e comprovadamente, opõem-se ao pagamento da

dívida, adotando meios ardilosos para frustrar a execução. Assim, a

determinação de suspensão de passaportes e CNH’s revela-se

abusiva.

5. Evidenciado o direito líquido e certo dos impetrantes, concede-se

a segurança para cassar a decisão que determinou a suspensão da

Carteira Nacional de Habilitação e do Passaporte dos impetrantes.

Recurso ordinário conhecido e provido para conceder a segurança.

(TST-RO-1039-08.2019.5.05.000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Rel. Min. Alberto Balazeiro, julgto 22/03/2022,

DJe 08/04/2022)

Tecidas as considerações acima, resta, pois, analisar se a medida,

no caso concreto, é oportuna, adequada e necessária.

Compulsando o feito, verifica-se que, regularmente citado para

pagar ou garantir a execução, o executado permaneceu silente.

Este juízo realizou diversos atos executórios e procedeu com

buscas patrimoniais em diversos convênios firmados com este

Regional.

Nenhum ato, no entanto, foi suficiente para que o executado

buscasse satisfazer o crédito exequendo.

A exequente não demonstra que o executado possui habilitação

para dirigir ou qual órgão de trânsito seria o responsável pelas

autorizações. De qualquer forma, a medida pretendida não atende

aos requisitos acima mencionados, razão pela qual indefiro o pedido

de suspensão/bloqueio da CNH.

Mantenham-se os autos sobrestados por 30 dias.

Decorrido o prazo de suspensão fica desde já intimada a exequente

para impulsionar o feito, ciente de que no seu silêncio os autos

serão remetidos ao arquivo provisório por dois anos, caso em que

será dado início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, §1º, da
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CLT).

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-80.2015.5.18.0010
AUTOR MAURICIO RONALDO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

ADVOGADO GUTEMBERG DO MONTE
AMORIM(OAB: 33567/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYS ROCHA(OAB: 46012/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

RÉU EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS
E BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS E BEBIDAS S/A

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab8a77

proferido nos autos.

DESPACHO

Ratifico os termos do edital publicado pelo leiloeiro Sr. Alglécio

Silva (Id. b994c7e).

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Aguarde-se o leilão.

I.C.S.C

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011930-66.2017.5.18.0010
AUTOR LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE MELO(OAB:
25912/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO MARIA GIZELA LOPES DE SA(OAB:
29151/GO)

ADVOGADO ELIOENAI DOS REIS SOUZA DE
CAMPOS BARRETOS(OAB:
47100/GO)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbdf6c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A executada apresentou nos autos comprovante de recolhimento

das custas (ID 2b629c0) e comprovante de depósito do valor devido

ao autor e dos honorários periciais (ID 3ac3e98).

Utilizando o saldo da conta judicial 2555.042.21551217-0, a

Secretaria providenciará a liberação dos seguintes valores:

R$2.125,46 - honorários periciais;•

Saldo remanescente em pagamento do crédito líquido do

exequente, zerando o saldo da conta judicial.

•

A fim de possibilitar a transferência dos valores, intimação

automática aos interessados para, no prazo de cinco dias, indicar

dados completos de conta bancária (nome do titular, CPF/CNPJ,

instituição financeira, código da instituição financeira, número da

agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e código da

operação, se houver), cientes, desde logo, que, no silêncio, serão

realizadas buscas junto ao convênio CCS para localização dos

dados bancários pessoais.

Resta a comprovação de recolhimento da contribuição

previdenciária.

Na petição de ID a527a8d a executada informa que "existem

diversos campos a serem preenchidos pela Reclamada que devem

estar demonstrados na planilha do cálculo homologado pelo Juízo".

"Desse modo, a fim de atender ao comando judicial, bem como a

nova determinação legal, a Reclamada pugna para que este douto

juízo remeta os autos ao setor de cálculos para que haja a

demonstração pormenorizada na planilha atualizada do cálculo (Id.

57f915e) a serem informados ao E-social". Requer, por fim,
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autorização para cancelamento da "apólice de n.

024612020000207750028266 (ID.d04a6b8), haja vista que a

seguradora exige comando judicial para cancelar o seguro".

Observa-se, compulsando os autos, que a informação pretendida foi

devidamente discriminada no cálculo de ID c332e6e (Pág. 24),

valendo ressaltar que os dados ali discriminados são estáveis, ou

seja, não se alteram a cada atualização de cálculo, pois se referem

à base de cálculo.

Isto posto, intimação automática à executada para, no prazo de

cinco dias, comprovar nos autos o recolhimento da contribuição

previdenciária através da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme artigo 19,

inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021 (válida a partir

de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à SRFB para

aplicação das multas e demais sanções administrativas, termos dos

artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284,

I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT.

Se decorrido in albis o prazo acima, expeça-se ofício à Austral

Seguradora S/A (CNPJ 11.521.976/0002-07, endereço na Alameda

Santos, nº 787, conj. 52 / 5º andar, Jardim Paulista, São Paulo-SP,

CEP 01.419-001) para, em 15 dias, efetuar o pagamento do valor

atualizado da execução com utilização do valor descrito na apólice

de seguro-garantia nº 024612020000207750028266 (ID d04a6b8).

Tão logo o valor esteja disponível, providenciem-se os

recolhimentos.

Com a comprovação de recolh imento da contr ibu ição

previdenciária, lancem-se todos os valores executados no PJe para

fins estatísticos e voltem os autos conclusos para extinção do

processo de execução (momento em que será analisado o pedido

de cancelamento da apólice).

LPB

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011930-66.2017.5.18.0010
AUTOR LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE MELO(OAB:
25912/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO MARIA GIZELA LOPES DE SA(OAB:
29151/GO)

ADVOGADO ELIOENAI DOS REIS SOUZA DE
CAMPOS BARRETOS(OAB:
47100/GO)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dbdf6c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A executada apresentou nos autos comprovante de recolhimento

das custas (ID 2b629c0) e comprovante de depósito do valor devido

ao autor e dos honorários periciais (ID 3ac3e98).

Utilizando o saldo da conta judicial 2555.042.21551217-0, a

Secretaria providenciará a liberação dos seguintes valores:

R$2.125,46 - honorários periciais;•

Saldo remanescente em pagamento do crédito líquido do

exequente, zerando o saldo da conta judicial.

•

A fim de possibilitar a transferência dos valores, intimação

automática aos interessados para, no prazo de cinco dias, indicar

dados completos de conta bancária (nome do titular, CPF/CNPJ,

instituição financeira, código da instituição financeira, número da

agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e código da

operação, se houver), cientes, desde logo, que, no silêncio, serão

realizadas buscas junto ao convênio CCS para localização dos

dados bancários pessoais.

Resta a comprovação de recolhimento da contribuição

previdenciária.

Na petição de ID a527a8d a executada informa que "existem

diversos campos a serem preenchidos pela Reclamada que devem

estar demonstrados na planilha do cálculo homologado pelo Juízo".

"Desse modo, a fim de atender ao comando judicial, bem como a

nova determinação legal, a Reclamada pugna para que este douto

juízo remeta os autos ao setor de cálculos para que haja a

demonstração pormenorizada na planilha atualizada do cálculo (Id.

57f915e) a serem informados ao E-social". Requer, por fim,

autorização para cancelamento da "apólice de n.

024612020000207750028266 (ID.d04a6b8), haja vista que a

seguradora exige comando judicial para cancelar o seguro".

Observa-se, compulsando os autos, que a informação pretendida foi

devidamente discriminada no cálculo de ID c332e6e (Pág. 24),

valendo ressaltar que os dados ali discriminados são estáveis, ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2389
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

seja, não se alteram a cada atualização de cálculo, pois se referem

à base de cálculo.

Isto posto, intimação automática à executada para, no prazo de

cinco dias, comprovar nos autos o recolhimento da contribuição

previdenciária através da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme artigo 19,

inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021 (válida a partir

de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à SRFB para

aplicação das multas e demais sanções administrativas, termos dos

artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284,

I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT.

Se decorrido in albis o prazo acima, expeça-se ofício à Austral

Seguradora S/A (CNPJ 11.521.976/0002-07, endereço na Alameda

Santos, nº 787, conj. 52 / 5º andar, Jardim Paulista, São Paulo-SP,

CEP 01.419-001) para, em 15 dias, efetuar o pagamento do valor

atualizado da execução com utilização do valor descrito na apólice

de seguro-garantia nº 024612020000207750028266 (ID d04a6b8).

Tão logo o valor esteja disponível, providenciem-se os

recolhimentos.

Com a comprovação de recolh imento da contr ibu ição

previdenciária, lancem-se todos os valores executados no PJe para

fins estatísticos e voltem os autos conclusos para extinção do

processo de execução (momento em que será analisado o pedido

de cancelamento da apólice).

LPB

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-80.2015.5.18.0010
AUTOR MAURICIO RONALDO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO YUNES CABRAL MARQUES E
SOUSA NUNES(OAB: 35406/GO)

ADVOGADO GUTEMBERG DO MONTE
AMORIM(OAB: 33567/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS IMPERIAL SA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THAYS ROCHA(OAB: 46012/GO)

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

RÉU EMPRESA NACIONAL DE CERVEJAS
E BEBIDAS S/A

ADVOGADO MARCELA FERREIRA SOUTO(OAB:
23356/GO)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RONALDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab8a77

proferido nos autos.

DESPACHO

Ratifico os termos do edital publicado pelo leiloeiro Sr. Alglécio

Silva (Id. b994c7e).

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Aguarde-se o leilão.

I.C.S.C

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010032-42.2022.5.18.0010
AUTOR EDISLENY LORENA FERREIRA

GUIMARAES

ADVOGADO ODIRLEI LOPES MACHADO(OAB:
45040/GO)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

RÉU DELIX CONGELADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 37755/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISLENY LORENA FERREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2757ce

proferido nos autos.

Data para audiência de tentativa conciliatória: 25/03/2024 às

15:30 h.

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85864602992

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

DESPACHO
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Vistos os autos.

Ante a manifestação do Autor, de ID. 0f8ae28, considerando a

possibilidade de acordo entre as partes, incluo o feito em pauta,

para audiência de conciliação telepresencial, consoante dados

acima.

Em consulta ao sistema, vejo que está tramitando o cumprimento de

sentença 0010213-72.2024.5.18.0010, remetido à Contadoria para

liquidação do julgado.

É aconselhável adentrar à respectiva sala cinco minutos antes do

horário designado para verificação de microfone e câmera.

Intimação automática às partes, por meio dos respectivos

procuradores.

Ressalto que esta providência não suspende o curso do processo

de execução ou a prática de determinados atos e nem é fato

obstativo para que as próprias executadas busquem contato com a

exequente na tentativa de formalizar um acordo.

Se infrutífera a tentativa conciliatória, retornem os autos conclusos

para prosseguimento.

CSKT

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010032-42.2022.5.18.0010
AUTOR EDISLENY LORENA FERREIRA

GUIMARAES

ADVOGADO ODIRLEI LOPES MACHADO(OAB:
45040/GO)

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

RÉU DELIX CONGELADOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 37755/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIX CONGELADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2757ce

proferido nos autos.

Data para audiência de tentativa conciliatória: 25/03/2024 às

15:30 h.

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85864602992

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a manifestação do Autor, de ID. 0f8ae28, considerando a

possibilidade de acordo entre as partes, incluo o feito em pauta,

para audiência de conciliação telepresencial, consoante dados

acima.

Em consulta ao sistema, vejo que está tramitando o cumprimento de

sentença 0010213-72.2024.5.18.0010, remetido à Contadoria para

liquidação do julgado.

É aconselhável adentrar à respectiva sala cinco minutos antes do

horário designado para verificação de microfone e câmera.

Intimação automática às partes, por meio dos respectivos

procuradores.

Ressalto que esta providência não suspende o curso do processo

de execução ou a prática de determinados atos e nem é fato

obstativo para que as próprias executadas busquem contato com a

exequente na tentativa de formalizar um acordo.

Se infrutífera a tentativa conciliatória, retornem os autos conclusos

para prosseguimento.

CSKT

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010389-51.2024.5.18.0010
AUTOR MARINALVA DA CONCEICAO

ADVOGADO JULIANA RODRIGUES MARTINS
CARDOSO(OAB: 38467/GO)

RÉU MAX LIMP ADMINISTRADORA E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5804

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:Advogado do

AUTOR: JULIANA RODRIGUES MARTINS CARDOSO

Data da audiência: 18/04/2024 08:40 horas

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania10vt
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Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RENATA ZACHARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010361-83.2024.5.18.0010
AUTOR BRUNO OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO SYRLENIA MARIA COUTINHO
BEZERRA(OAB: 33087/GO)

RÉU AIR CLEAN AR CONDICIONADO E
REFRIGERACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO OLIVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5804

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:Advogado do

AUTOR: SYRLENIA MARIA COUTINHO BEZERRA

Data da audiência: 18/04/2024 09:00 horas

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania10vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RENATA ZACHARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010379-07.2024.5.18.0010
AUTOR VALDIVINA PAIXAO DE SENA

ADVOGADO IGOR BRAGA MARTINS(OAB:
63412/GO)

RÉU ORGANIZACAO MORENA DE
PARCERIA E SERVICOS H LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINA PAIXAO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5804
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:Advogado do

AUTOR: IGOR BRAGA MARTINS

Data da audiência: 18/04/2024 09:20 horas

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania10vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RENATA ZACHARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010367-90.2024.5.18.0010
AUTOR WANDERSON LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062-B/RN)

RÉU TJ INSTALACOES ELETRICAS E
HIDRAULICAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5804

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:Advogado do

AUTOR: RAUL GIL SALVADOR FERREIRA

Data da audiência: 18/04/2024 09:40 horas

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania10vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RENATA ZACHARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010375-67.2024.5.18.0010
AUTOR JOAO VITOR RODRIGUES DE

JESUS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RÉU ONE CONSULTORIA DE
ENGENHARIA E OBRAS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR RODRIGUES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5804

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:Advogado do

AUTOR: PAULO HENRIQUE POSSIDONIO PEREIRA DA SILVA

Data da audiência: 18/04/2024 10:00 horas

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania10vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RENATA ZACHARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010335-85.2024.5.18.0010
AUTOR HERMANDO SOUSA SOARES

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

ADVOGADO MONISE MOHN SOARES(OAB:
33299/GO)

RÉU BRASILPAV ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMANDO SOUSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5804

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:Advogados do

AUTOR: MONISE MOHN SOARES, ÉRICA PAULA ARAÚJO DE

REZENDE

Data da audiência: 18/04/2024 10:20 horas

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania10vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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RENATA ZACHARIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000065-56.2011.5.18.0010
AUTOR ALESSANDRA ILMA DUARTE

ADVOGADO JANIO SOUSA DA SILVA(OAB:
30599/GO)

ADVOGADO OMAR VIRGINIO BADAUY(OAB:
12778/GO)

RÉU OPPORTUNITY SERVICE
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -
ME

RÉU ORIAS BATISTA FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INCRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ILMA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d970f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Oficie-se ao Juízo Deprecado, autos do processo CartPrecCiv

0010519-44.2023.5.03.0026, em trâmite perante a 1ª VT de Betim-

MG, solicitando informações acerca do cumprimento da medida

deprecada e, se for o caso, que seja transferido para uma conta

judicial vinculada aos presentes autos eventual produto arrecadado

nas hastas públicas designadas.

Confiro força de ofício a este despacho, após assinado.

II - Com a resposta, voltem conclusos os autos.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010641-64.2018.5.18.0010

AUTOR ANA MARIA ABREU DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA ABREU DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad33e6c

proferida nos autos.

DECISÃO

- RECEBIMENTO DE RECURSO -

Vistos os autos.

I - Em cumprimento ao disposto no art. 128, do PGC/TRT 18ª

Região, verifico que, nas datas abaixo relacionadas, não houve

expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com paralisação total ou parcial das atividades, conforme

se específica:

2023: 20/12/2022 a 06/01/2023 (recesso forense); 03/02/2023

(PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 207/2023 - Posse Dirigentes);

09/02/2023 (CERTIDÃO DE INDISPONIBILIDADE); 20/02/2023 a

22/02/2023 (Carnaval e quarta-feira de Cinzas, PORTARIA TRT

18ª GP/DG Nº 2721/2022); 13 e 14/03/2023 (CERTIDÃO DE

INDISPONIBILIDADE); 05/04/2023 a 07/04/2023 (Semana

Santa); 21/04/2022 (Tiradentes); 01º/05/2023 (DIA DO

TRABALHADOR); 24/05/2021 (Padroeira de Goiânia/GO);

08/06/2023 e 09/06/2022 (Feriado Regimental de Corpus Christi

e Suspensão de Expediente - PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº

2721/2022); 24/07/2023 e 02/08/2023 (Suspensão de Expediente

- PORTARIA TRT 18ª Nº 2029/2023); 11/08/2023 (Dia do

Magistrado e do Advogado); 07/09/2023 (Independência do

Brasil); 08/09/2023 (Suspensão de Expediente - PORTARIA TRT

18ª  Nº  2029 /2023) ;  e  26 /09 /2023 (CERTIDÃO DE

INDISPONIBILIDADE); 12/10/2023 (Padroeira do Brasil) e

13/10/2023 (Suspensão de Expediente - PORTARIA TRT 18ª Nº

2029/2023); 24/10/2023 (Aniversário de Goiânia/GO); 01/11/2023

(Dia de Todos os Santos); 02/11/2023 (Finados); 03/11/2023

(Suspensão de Expediente); 09/11/2023 e 10/11/2023

(Suspensão do Atendimento e dos Prazos em razão do Projeto

•
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TRT PARA TODOS - EDIÇÃO 2023 - PORTARIA TRT 18ª Nº

2312/2023); 15/11/2023 (Proclamação da República); 08/12/2023

(Dia da Justiça).

2024: 20/12/2023 a 21/01/2024 (recesso forense); 12/02/2024 a

14/02/2024 (Carnaval e quarta-feira de Cinzas, Portaria TRT 18ª

Nº 2865/2023); 19/02/2024 (Certidão de Indisponibilidade do

Sistema).

•

Trata-se de decisão proferida pelo(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho

VIVIANE SILVA BORGES.

No exercício do primeiro juízo de admissibilidade, passo à análise

dos pressupostos objetivos e subjetivos do(s) recurso(s)

interposto(s).

Publicada a sentença agravada em 19/02/2024, findou-se o prazo

recursal em 29/02/2024 e o agravo de petição protocolizado no dia

27/02/2024. Tempestivo, portanto.

Intimada, a parte adversa apresentou contraminuta, no prazo legal.

Representação processual das partes encontra-se regular.

A execução está garantida por meio dos depósitos recursais

somados ao depósito voluntário de ID. e1bdb12 (conta judicial

2555042215441493)

Assim, atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o(s) agravo(s) de petição interpostos por

BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, bem como a respectiva

contraminuta.

Após, envie-se o processo ao Egrégio TRT, com as cautelas de

estilo.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010645-62.2022.5.18.0010
EXEQUENTE WANDERSON NERES DE ABREU

BORGES

ADVOGADO ATILA GONTIJO GONCALVES(OAB:
29808/GO)

EXECUTADO RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO TAOPI PINTO CLAVIJO(OAB:
32409/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON NERES DE ABREU BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18cb1ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Dê-se vista à Reclamada da petição do Autor, de ID. 46b0a5d,

para caso queira manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.

II - Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem

conclusos os autos.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011305-56.2022.5.18.0010
AUTOR L.M.B.

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

RÉU D.S.D.N.G.L.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.M.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5b9be05.

Processo Nº ATSum-0011305-56.2022.5.18.0010
AUTOR L.M.B.

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

RÉU D.S.D.N.G.L.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S.D.N.G.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5b9be05.

Processo Nº CumSen-0010645-62.2022.5.18.0010
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EXEQUENTE WANDERSON NERES DE ABREU
BORGES

ADVOGADO ATILA GONTIJO GONCALVES(OAB:
29808/GO)

EXECUTADO RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO TAOPI PINTO CLAVIJO(OAB:
32409/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18cb1ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Dê-se vista à Reclamada da petição do Autor, de ID. 46b0a5d,

para caso queira manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.

II - Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem

conclusos os autos.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutCautAnt-0010653-73.2021.5.18.0010
REQUERENTE EDUARDO BARBOSA BORGES

ADVOGADO VANESSA STEFANNY FERREIRA
LUZ(OAB: 46748/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

REQUERIDO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6917ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Manifeste-se a Contadoria acerca da impugnação apresentada

pelo Autor que discorda da atualização monetária incidente sobre os

danos morais (Id. 67353fd ).

II - Com a manifestação, voltem conclusos os autos.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010641-64.2018.5.18.0010
AUTOR ANA MARIA ABREU DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad33e6c

proferida nos autos.

DECISÃO

- RECEBIMENTO DE RECURSO -

Vistos os autos.

I - Em cumprimento ao disposto no art. 128, do PGC/TRT 18ª

Região, verifico que, nas datas abaixo relacionadas, não houve

expediente nos Órgãos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com paralisação total ou parcial das atividades, conforme

se específica:

2023: 20/12/2022 a 06/01/2023 (recesso forense); 03/02/2023

(PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 207/2023 - Posse Dirigentes);

09/02/2023 (CERTIDÃO DE INDISPONIBILIDADE); 20/02/2023 a

22/02/2023 (Carnaval e quarta-feira de Cinzas, PORTARIA TRT

18ª GP/DG Nº 2721/2022); 13 e 14/03/2023 (CERTIDÃO DE

INDISPONIBILIDADE); 05/04/2023 a 07/04/2023 (Semana

Santa); 21/04/2022 (Tiradentes); 01º/05/2023 (DIA DO

TRABALHADOR); 24/05/2021 (Padroeira de Goiânia/GO);

08/06/2023 e 09/06/2022 (Feriado Regimental de Corpus Christi

e Suspensão de Expediente - PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº

2721/2022); 24/07/2023 e 02/08/2023 (Suspensão de Expediente

- PORTARIA TRT 18ª Nº 2029/2023); 11/08/2023 (Dia do

Magistrado e do Advogado); 07/09/2023 (Independência do

Brasil); 08/09/2023 (Suspensão de Expediente - PORTARIA TRT

18ª  Nº  2029 /2023) ;  e  26 /09 /2023 (CERTIDÃO DE

INDISPONIBILIDADE); 12/10/2023 (Padroeira do Brasil) e

13/10/2023 (Suspensão de Expediente - PORTARIA TRT 18ª Nº

2029/2023); 24/10/2023 (Aniversário de Goiânia/GO); 01/11/2023

(Dia de Todos os Santos); 02/11/2023 (Finados); 03/11/2023

(Suspensão de Expediente); 09/11/2023 e 10/11/2023

(Suspensão do Atendimento e dos Prazos em razão do Projeto

TRT PARA TODOS - EDIÇÃO 2023 - PORTARIA TRT 18ª Nº

2312/2023); 15/11/2023 (Proclamação da República); 08/12/2023

(Dia da Justiça).

•

2024: 20/12/2023 a 21/01/2024 (recesso forense); 12/02/2024 a

14/02/2024 (Carnaval e quarta-feira de Cinzas, Portaria TRT 18ª

Nº 2865/2023); 19/02/2024 (Certidão de Indisponibilidade do

Sistema).

•

Trata-se de decisão proferida pelo(a) Exmo(a) Juiz(íza) do Trabalho

VIVIANE SILVA BORGES.

No exercício do primeiro juízo de admissibilidade, passo à análise

dos pressupostos objetivos e subjetivos do(s) recurso(s)

interposto(s).

Publicada a sentença agravada em 19/02/2024, findou-se o prazo

recursal em 29/02/2024 e o agravo de petição protocolizado no dia

27/02/2024. Tempestivo, portanto.

Intimada, a parte adversa apresentou contraminuta, no prazo legal.

Representação processual das partes encontra-se regular.

A execução está garantida por meio dos depósitos recursais

somados ao depósito voluntário de ID. e1bdb12 (conta judicial

2555042215441493)

Assim, atendidos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade, recebo o(s) agravo(s) de petição interpostos por

BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A, bem como a respectiva

contraminuta.

Após, envie-se o processo ao Egrégio TRT, com as cautelas de

estilo.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011361-89.2022.5.18.0010
AUTOR CLEYTON JOSE PINTO CAMPOS

ADVOGADO WILLIAM RIBEIRO CANTANHEDE
JUNIOR(OAB: 17768/MA)

RÉU CEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELEN CRISTINA MELLO
RODRIGUES(OAB: 21638/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON JOSE PINTO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1443d92

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação da sentença,

fixando à execução o valor de R$ 9.348,72, sem prejuízo de futuras

e cabíveis atualizações.

Verifica-se que os valores informados na planilha de de cálculos de

ID referem-se exclusivamente a quantias devidas pela parte autora
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ao(s) procurador(es) do(a) reclamada(o) a título de honorários de

sucumbência.

Assim, sendo o(a) reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, nos

termos da decisão proferida pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766, determino a suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, os

quais somente poderão ser executados se, nos 2 anos

subsequentes ao trânsito em julgado, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de hipossuficiência econômica, extinguindo-se

a obrigação, se decorrido o prazo sem manifestação.

Intimem-se.

Sobrestem-se os autos.

Decorrido in albis o prazo supra, arquivem-se definitivamente o

processo.

ICSC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº TutCautAnt-0010653-73.2021.5.18.0010
REQUERENTE EDUARDO BARBOSA BORGES

ADVOGADO VANESSA STEFANNY FERREIRA
LUZ(OAB: 46748/GO)

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

REQUERIDO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BARBOSA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6917ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Manifeste-se a Contadoria acerca da impugnação apresentada

pelo Autor que discorda da atualização monetária incidente sobre os

danos morais (Id. 67353fd ).

II - Com a manifestação, voltem conclusos os autos.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011361-89.2022.5.18.0010
AUTOR CLEYTON JOSE PINTO CAMPOS

ADVOGADO WILLIAM RIBEIRO CANTANHEDE
JUNIOR(OAB: 17768/MA)

RÉU CEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELEN CRISTINA MELLO
RODRIGUES(OAB: 21638/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1443d92

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação da sentença,

fixando à execução o valor de R$ 9.348,72, sem prejuízo de futuras

e cabíveis atualizações.

Verifica-se que os valores informados na planilha de de cálculos de

ID referem-se exclusivamente a quantias devidas pela parte autora

ao(s) procurador(es) do(a) reclamada(o) a título de honorários de

sucumbência.

Assim, sendo o(a) reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, nos

termos da decisão proferida pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766, determino a suspensão da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2399
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, os

quais somente poderão ser executados se, nos 2 anos

subsequentes ao trânsito em julgado, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de hipossuficiência econômica, extinguindo-se

a obrigação, se decorrido o prazo sem manifestação.

Intimem-se.

Sobrestem-se os autos.

Decorrido in albis o prazo supra, arquivem-se definitivamente o

processo.

ICSC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010429-38.2021.5.18.0010
AUTOR ANDERSON ASSUNCAO VAZ

ADVOGADO DANILO GARCIAS ARAUJO
SILVA(OAB: 58342/GO)

RÉU ATACADAO BATERIAS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PAIVA(OAB: 31504/GO)

TESTEMUNHA FLÁVIO RONAN DE OLIVEIRA
NEGRE COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ASSUNCAO VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee6545f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos os autos.

I - Uma vez que escoou em branco o prazo assinalado no art. 879,

§2º, da CLT, homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação

da sentença, fixando à execução o valor de R$16.301,86, sem

prejuízo de futuras e cabíveis atualizações, com a ressalva de que,

do montante total devido:

- R$1.460,63 equivalem a honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pela(s) reclamada(s) ao(aos) patrono(s) do(a) reclamante.

Em relação ao valor devido pelo(a) Autor(a) à título de honorários

advocatícios, no importe de R$4.051,75, sendo este(a)

beneficiário(a) da justiça gratuita, nos termos da decisão proferida

pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766,

determino a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios, os quais somente poderão ser executados

se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, ficar

demonstrado que deixou de existir a situação de hipossuficiência

econômica, extinguindo-se a obrigação, se decorrido o prazo sem

manifestação.

Fica autorizado o levantamento, pelo Autor, do valor apurado a

título de FGTS+40%, considerando a modalidade da dispensa

reconhecida no título executivo (imotivada).

Libere-se ao exequente o valor de R$7.251,28 do depósito

recursal constante da conta judicial de Id 86936f2, na forma prevista

no art. 195 do PGC/2016.

II - Intime-se o reclamado, via de seu(s) advogado(s), a fim de que

pague(m) ou garanta(m) a execução, no prazo de 48 horas,

atentando-se para o disposto no artigo 884, §3º da CLT.

Saliente-se que o valor integral do depósito recursal efetuado

pela ora executada deverá ser deduzido, mediante simples

cálculos, do valor a ser complementado.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

III - Escoado in albis o prazo de 48 horas, dê-se início à execução,

e, ante a manifestação da parte credora, realizem-se em face

do(a/s) executado(a/s) as diligências previstas no art. 159 do

PGC/2016.

Quanto ao bloqueio de numerário via SISBAJUD, determino que a

inclusão da ordem se dê mediante a utilização do Sistema

Automatizado de Bloqueios de Ativos Financeiros (SAB PJE), para

fins de reiteração automática de bloqueios até a satisfação da

dívida.

Em se tratando de pessoa jurídica, fica autorizada, desde logo, a

realização dos convênios SISBAJUD e RENAJUD utilizando-se

como parâmetro de pesquisa o CNPJ da executada, tanto em

relação à Matriz, como em relação à(s) Filial(is), se houver, por se

tratar de uma única pessoa jurídica.
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VI - Infrutífera a consulta de valores nas contas do(a/s)

executado(a/s) no sistema SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(a/s)

devedor(a/s/es) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos termos da Lei

12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do

art. 883-A da CLT.

VII - No caso de localização de imóveis e automóveis deverá a

Secretaria adotar as seguintes medidas:

a) veículos não gravados de ônus: expedir mandado de penhora e

avaliação, seguido de restrição no sistema Detranet;

b) veículos gravados com alienação fiduciária: oficiar a instituição

credora, requisitando informações sobre o respectivo contrato de

financiamento, como de praxe, que devem ser prestadas em 30

(trinta) dias, sob pena de aplicação da multa do art. 77, parágrafo

segundo do CPC/2015, sem prejuízo das sanções previstas no art.

330 do Código Penal.

VIII - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, no

caso de penhora em dinheiro, intimem-se as partes para fins de

embargos/impugnação à sentença de liquidação, no prazo de cinco

dias (CLT, art. 884, caput).

IX - Não havendo oposição de embargos e/ou impugnação à

sentença de liquidação, libere-se ao (à) Exequente o valor do seu

crédito, aos advogados e perito o valor dos seus honorários,

mediante os recolhimentos legais.

Após, retornem-se os autos à conclusão para fins de extinção.

X – Ato contínuo, estando em local certo e sabido, expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação dos bens encontrados na sede

do(a/s) Executado(a/s).

XI - Persistindo resultados negativos na busca de bens dos

devedores, e havendo bloqueios parciais via SISBAJUD no curso da

pesquisa patrimonial, converto, desde logo, eventuais valores

bloqueados em penhora (art. 854, § 5º, do CPC).

Intime(m)-se o(a/s) executado(a/s) acerca da penhora e para,

querendo, embargar a execução no prazo de cinco dias, hipótese

na qual deverá complementar a garantia da execução, sob pena de

não conhecimento dos embargos (art. 884, da CLT) e liberação do

valor penhorado ao exequente, o que desde já fica autorizado caso

decorra o prazo sem apresentação de embargos. Autoriza-se,

desde logo, a consulta SERPRO, pela Secretaria, para fins de

localização do atual endereço do(a/s) executado(a/s), caso não seja

possível a sua intimação no endereço constante dos autos, e,

também, caso ainda persista a impossibilidade de intimação

pessoal, autoriza-se a intimação via Edital.

Salienta-se que a não oposição de embargos à execução

ocasionará a preclusão da oportunidade de discussão das matérias

próprias dos embargos envolvendo os atos processuais praticados

até a atual fase processual, de modo que em futuros embargos,

decorrentes de novas constrições, somente poderão ser discutidos

atos/fatos posteriores à atual fase processual.

A fim de possibilitar a liberação do crédito, por transferência

bancária, intime-se o(a) exequente para no prazo de cinco dias

indicar dados completos de conta bancária (nome do titular,

CPF/CNPJ, instituição financeira, código da instituição financeira,

número da agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e

código da operação, se houver), ciente, desde logo, que, no

silêncio, serão realizadas buscas junto ao convênio CCS para

localização dos dados bancários pessoais do(a) exequente.

Registro que os eventuais pedidos pelo(a) exequente de liberação

de valores parciais serão apreciados somente ao final da pesquisa

patrimonial, ante as determinações constantes deste item.

Ressalto, por fim, que o procedimento ora descrito deverá ser

observado no caso de futuros bloqueios via SISBAJUD nestes

autos.

XII – Concomitantemente, sendo a pesquisa patrimonial insuficiente

para quitação do débito, intime-se o(a) Exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo 5 (cinco) dias,

sob pena de suspensão dos atos processuais (art. 116,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80) por 30 dias, ciente desde logo

o(a) credor(a) que, não havendo manifestação quanto à indicação

de meios eficazes à satisfação do débito, após o prazo de

suspensão, os autos serão remetidos ao arquivo provisório dando-

se início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

XIII - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

XIV - Decorrido o prazo de suspensão, inerte o(a)exequente,

remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois) anos.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010429-38.2021.5.18.0010
AUTOR ANDERSON ASSUNCAO VAZ

ADVOGADO DANILO GARCIAS ARAUJO
SILVA(OAB: 58342/GO)

RÉU ATACADAO BATERIAS EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
PAIVA(OAB: 31504/GO)

TESTEMUNHA FLÁVIO RONAN DE OLIVEIRA
NEGRE COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO BATERIAS EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ee6545f

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos os autos.

I - Uma vez que escoou em branco o prazo assinalado no art. 879,

§2º, da CLT, homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação

da sentença, fixando à execução o valor de R$16.301,86, sem

prejuízo de futuras e cabíveis atualizações, com a ressalva de que,

do montante total devido:

- R$1.460,63 equivalem a honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pela(s) reclamada(s) ao(aos) patrono(s) do(a) reclamante.

Em relação ao valor devido pelo(a) Autor(a) à título de honorários

advocatícios, no importe de R$4.051,75, sendo este(a)

beneficiário(a) da justiça gratuita, nos termos da decisão proferida

pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766,

determino a suspensão da exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios, os quais somente poderão ser executados

se, nos 2 anos subsequentes ao trânsito em julgado, ficar

demonstrado que deixou de existir a situação de hipossuficiência

econômica, extinguindo-se a obrigação, se decorrido o prazo sem

manifestação.

Fica autorizado o levantamento, pelo Autor, do valor apurado a

título de FGTS+40%, considerando a modalidade da dispensa

reconhecida no título executivo (imotivada).

Libere-se ao exequente o valor de R$7.251,28 do depósito

recursal constante da conta judicial de Id 86936f2, na forma prevista

no art. 195 do PGC/2016.

II - Intime-se o reclamado, via de seu(s) advogado(s), a fim de que

pague(m) ou garanta(m) a execução, no prazo de 48 horas,

atentando-se para o disposto no artigo 884, §3º da CLT.

Saliente-se que o valor integral do depósito recursal efetuado

pela ora executada deverá ser deduzido, mediante simples

cálculos, do valor a ser complementado.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

III - Escoado in albis o prazo de 48 horas, dê-se início à execução,

e, ante a manifestação da parte credora, realizem-se em face

do(a/s) executado(a/s) as diligências previstas no art. 159 do

PGC/2016.

Quanto ao bloqueio de numerário via SISBAJUD, determino que a

inclusão da ordem se dê mediante a utilização do Sistema

Automatizado de Bloqueios de Ativos Financeiros (SAB PJE), para

fins de reiteração automática de bloqueios até a satisfação da

dívida.

Em se tratando de pessoa jurídica, fica autorizada, desde logo, a

realização dos convênios SISBAJUD e RENAJUD utilizando-se

como parâmetro de pesquisa o CNPJ da executada, tanto em

relação à Matriz, como em relação à(s) Filial(is), se houver, por se

tratar de uma única pessoa jurídica.

VI - Infrutífera a consulta de valores nas contas do(a/s)

executado(a/s) no sistema SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(a/s)

devedor(a/s/es) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos termos da Lei

12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do

art. 883-A da CLT.

VII - No caso de localização de imóveis e automóveis deverá a

Secretaria adotar as seguintes medidas:

a) veículos não gravados de ônus: expedir mandado de penhora e

avaliação, seguido de restrição no sistema Detranet;

b) veículos gravados com alienação fiduciária: oficiar a instituição

credora, requisitando informações sobre o respectivo contrato de

financiamento, como de praxe, que devem ser prestadas em 30

(trinta) dias, sob pena de aplicação da multa do art. 77, parágrafo

segundo do CPC/2015, sem prejuízo das sanções previstas no art.

330 do Código Penal.

VIII - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, no

caso de penhora em dinheiro, intimem-se as partes para fins de

embargos/impugnação à sentença de liquidação, no prazo de cinco

dias (CLT, art. 884, caput).

IX - Não havendo oposição de embargos e/ou impugnação à

sentença de liquidação, libere-se ao (à) Exequente o valor do seu

crédito, aos advogados e perito o valor dos seus honorários,

mediante os recolhimentos legais.

Após, retornem-se os autos à conclusão para fins de extinção.
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X – Ato contínuo, estando em local certo e sabido, expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação dos bens encontrados na sede

do(a/s) Executado(a/s).

XI - Persistindo resultados negativos na busca de bens dos

devedores, e havendo bloqueios parciais via SISBAJUD no curso da

pesquisa patrimonial, converto, desde logo, eventuais valores

bloqueados em penhora (art. 854, § 5º, do CPC).

Intime(m)-se o(a/s) executado(a/s) acerca da penhora e para,

querendo, embargar a execução no prazo de cinco dias, hipótese

na qual deverá complementar a garantia da execução, sob pena de

não conhecimento dos embargos (art. 884, da CLT) e liberação do

valor penhorado ao exequente, o que desde já fica autorizado caso

decorra o prazo sem apresentação de embargos. Autoriza-se,

desde logo, a consulta SERPRO, pela Secretaria, para fins de

localização do atual endereço do(a/s) executado(a/s), caso não seja

possível a sua intimação no endereço constante dos autos, e,

também, caso ainda persista a impossibilidade de intimação

pessoal, autoriza-se a intimação via Edital.

Salienta-se que a não oposição de embargos à execução

ocasionará a preclusão da oportunidade de discussão das matérias

próprias dos embargos envolvendo os atos processuais praticados

até a atual fase processual, de modo que em futuros embargos,

decorrentes de novas constrições, somente poderão ser discutidos

atos/fatos posteriores à atual fase processual.

A fim de possibilitar a liberação do crédito, por transferência

bancária, intime-se o(a) exequente para no prazo de cinco dias

indicar dados completos de conta bancária (nome do titular,

CPF/CNPJ, instituição financeira, código da instituição financeira,

número da agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e

código da operação, se houver), ciente, desde logo, que, no

silêncio, serão realizadas buscas junto ao convênio CCS para

localização dos dados bancários pessoais do(a) exequente.

Registro que os eventuais pedidos pelo(a) exequente de liberação

de valores parciais serão apreciados somente ao final da pesquisa

patrimonial, ante as determinações constantes deste item.

Ressalto, por fim, que o procedimento ora descrito deverá ser

observado no caso de futuros bloqueios via SISBAJUD nestes

autos.

XII – Concomitantemente, sendo a pesquisa patrimonial insuficiente

para quitação do débito, intime-se o(a) Exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo 5 (cinco) dias,

sob pena de suspensão dos atos processuais (art. 116,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80) por 30 dias, ciente desde logo

o(a) credor(a) que, não havendo manifestação quanto à indicação

de meios eficazes à satisfação do débito, após o prazo de

suspensão, os autos serão remetidos ao arquivo provisório dando-

se início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

XIII - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

XIV - Decorrido o prazo de suspensão, inerte o(a)exequente,

remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois) anos.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010841-95.2023.5.18.0010
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS

SIMPLICIO

ADVOGADO BRUNO PEREIRA RIOS(OAB:
40486/GO)

RÉU KEILA ROCHA DA SILVA
96468254191

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SIMPLICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc4bba2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Verifica-se que a sentença de Id e0cd69c, proferida nestes autos,

transitou em julgado (Id 26629a2).

Portanto, considerando-se que o julgado foi devidamente liquidado

quando da prolação da sentença, fixo à execução o valor de

R$22.500,94, sem prejuízo de futuras e cabíveis atualizações, com

a ressalva de que, do montante total devido:

- R$1.986,64 equivalem a honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pela(s) reclamada(s) ao(aos) patrono(s) do(a) reclamante.

Fica autorizado o levantamento, pelo Autor, do valor apurado a

título de FGTS+40%, considerando a modalidade da dispensa

reconhecida no título executivo (imotivada).

E, dê-se prosseguimento aos atos processuais, da seguinte forma:

I - Cite-se o reclamado, pela via postal, com aviso de recebimento,

fim de que o devedor pague ou garanta a execução, no prazo de

48 horas, atentando-se para o disposto no artigo 884, §3º da CLT.

Infrutífera a diligência, cite-se por edital.
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Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

Decorrido o prazo descrito neste item, dê-se início à fase de

execução.

II - Ressalte-se que, decorrido in albis o prazo para a quitação

espontânea do débito trabalhista, fica a parte exequente, DESDE

JÁ, intimada para, em 10 (dez) dias, indicar meios claros e

efetivos para o regular prosseguimento da execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, nos termos dos

artigos 11A e 878 da CLT. É permitida a execução de ofício

apenas nos casos em que as partes não estiverem representadas

por advogado.

Consigne-se, ainda, que a inscrição do(a/s) devedor(a/s) no BNDT,

e SERASA só será deferida/realizada 45 dias a contar da citação

do(a/s) executado(a/s), se não houver garantia do juízo, conforme

determinação do art. 883-A da CLT.

III - Decorrido in albis o prazo descrito no inciso III, remetam-se

os autos ao arquivo provisório por dois anos.

IV - Com a manifestação da parte credora ou não estando esta

representada por advogado, realizem-se em face do(a/s)

executado(a/s) as diligências previstas no art. 159 do

PGC/2016.

Quanto ao bloqueio de numerário via SISBAJUD, determino que a

inclusão da ordem se dê mediante a utilização do Sistema

Automatizado de Bloqueios de Ativos Financeiros (SAB PJE), para

fins de reiteração automática de bloqueios até a satisfação da

dívida.

Em se tratando de pessoa jurídica, fica autorizada, desde logo, a

realização dos convênios SISBAJUD e RENAJUD utilizando-se

como parâmetro de pesquisa o CNPJ da executada, tanto em

relação à Matriz, como em relação à(s) Filial(is), se houver, por se

tratar de uma única pessoa jurídica.

V - Infrutífera a consulta de valores nas contas do(a/s)

executado(a/s) no sistema SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(a/s)

devedor(a/s/es) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,

respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos termos da Lei

12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do

art. 883-A da CLT.

VI - No caso de localização de imóveis e automóveis deverá a

Secretaria adotar as seguintes medidas:

a) veículos não gravados de ônus: expedir mandado de penhora e

avaliação, seguido de restrição no sistema Detranet;

b) veículos gravados com alienação fiduciária: oficiar a instituição

credora, requisitando informações sobre o respectivo contrato de

financiamento, como de praxe, que devem ser prestadas em 30

(trinta) dias, sob pena de aplicação da multa do art. 77, parágrafo

segundo do CPC/2015, sem prejuízo das sanções previstas no art.

330 do Código Penal.

VII - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, no

caso de penhora em dinheiro, intime-se a executada para fins de

embargos, no prazo de cinco dias (CLT, art. 884, caput).

VIII - Não havendo oposição de embargos, libere-se ao (à)

exequente o valor do seu crédito, aos advogados e perito o valor

dos seus honorários, mediante os recolhimentos legais.

Após, retornem os autos à conclusão para fins de extinção.

IX – Ato contínuo, estando em local certo e sabido, expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação dos bens encontrados na sede

do(a/s) Executado(a/s).

X - Persistindo resultados negativos na busca de bens dos

devedores, e havendo bloqueios parciais via SISBAJUD no curso da

pesquisa patrimonial, converto, desde logo, eventuais valores

bloqueados em penhora (art. 854, § 5º, do CPC).

Intime(m)-se o(a/s) executado(a/s) acerca da penhora e para,

querendo, embargar a execução no prazo de cinco dias, hipótese

na qual deverá complementar a garantia da execução, sob pena de

não conhecimento dos embargos (art. 884, da CLT) e liberação do

valor penhorado ao exequente, o que desde já fica autorizado caso

decorra o prazo sem apresentação de embargos. Autoriza-se,

desde logo, a consulta SERPRO, pela Secretaria, para fins de

localização do atual endereço do(a/s) executado(a/s), caso não seja

possível a sua intimação no endereço constante dos autos, e,

também, caso ainda persista a impossibilidade de intimação

pessoal, autoriza-se a intimação via Edital.

Salienta-se que a não oposição de embargos à execução

ocasionará a preclusão da oportunidade de discussão das matérias

próprias dos embargos envolvendo os atos processuais praticados

até a atual fase processual, de modo que em futuros embargos,

decorrentes de novas constrições, somente poderão ser discutidos

atos/fatos posteriores à atual fase processual.

A fim de possibilitar a liberação do crédito, por transferência
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bancária, intime-se o(a) exequente para no prazo de cinco dias

indicar dados completos de conta bancária (nome do titular,

CPF/CNPJ, instituição financeira, código da instituição financeira,

número da agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e

código da operação, se houver), ciente, desde logo, que, no

silêncio, serão realizadas buscas junto ao convênio CCS para

localização dos dados bancários pessoais do(a) exequente.

Registro que os eventuais pedidos pelo(a) exequente de liberação

de valores parciais serão apreciados somente ao final da pesquisa

patrimonial, ante as determinações constantes deste item.

Ressalto, por fim, que o procedimento ora descrito deverá ser

observado no caso de futuros bloqueios via SISBAJUD nestes

autos.

XI – Concomitantemente, sendo a pesquisa patrimonial insuficiente

para quitação do débito, intime-se o(a) Exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo 5 (cinco) dias,

sob pena de suspensão dos atos processuais (art. 116,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80).

XII - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

XIII - Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação da parte

interessada, remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois)

anos, caso em que será dado início à fluência do prazo prescricional

(art. 11-A, §1º, da CLT).

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010039-97.2023.5.18.0010
AUTOR KELTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA REIS DE LIMA(OAB:
46032/GO)

ADVOGADO HUGO FERREIRA DE LIMA(OAB:
61731/GO)

RÉU UNIFORTE ATACADISTA DE
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU ANA GABRYELLA FREITAS
CORDEIRO

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELTON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 566848d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente requer "busca dos endereços da Executada por meio

dos convênios SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD, a f im de

possibilitar, posteriormente, a expedição de novo mandado de

penhora e avaliação do veículo, como também REQUER a busca

da certidão de casamento da Executada através do sistema

CRCJUD, com base no artigo 139, IV, do CPC", "REQUER a

disponibilização do relatório fiscal da Declaração de Operações com

Cartões de Crédito (DECRED), a ser obtido por meio de convênio

com a Receita Federal via sistema INFOJUD, assim como a

inscrição do nome da executada no cadastro de inadimplentes

(SERASAJUD) e o protesto notarial da sentença.

Defiro. A Secretaria deverá providenciar:

a) consulta ao endereço atual da executada por meio dos convênios

deste Regional, assim como consulta ao convênio CRCJud, quanto

o estado civil da executada ANA GABRYELLA FREITAS

CORDEIRO e, em caso positivo, juntar aos autos consulta ao

endereço do cônjuge, expedindo-se, caso ainda não diligenciado

nos respectivos endereços, mandado de penhora e avaliação em

face da executada ANA GABRYELLA FREITAS CORDEIRO (com o

rol do veículo embargado - documento de ID e6d9aea);

b) Consulta ao INFOJUD (Secretaria da Receita Federal do Brasil) -

Módulo DECRED;

c) a inclusão das executadas no banco de dados da SERASA, por

meio do convênio deste Regional; e

d) protesto extrajudicial do título executivo não quitado nos autos,

mediante expedição de certidão para fins de protesto extrajudicial a

ser expedida ao Tabelionato de Protesto de Títulos, via convênio

IEPTB.

Após, intime-se o exequente para ciência dos atos processuais

realizados, facultada manifestação no prazo de cinco dias.

No silêncio, sobreste-se o feito por 30 dias.

Decorrido o prazo de suspensão fica desde já intimado o exequente

para impulsionar o feito, ciente de que no seu silêncio os autos

serão remetidos ao arquivo provisório por dois anos, caso em que

será dado início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, §1º, da

CLT).

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe
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para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010039-97.2023.5.18.0010
AUTOR KELTON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA REIS DE LIMA(OAB:
46032/GO)

ADVOGADO HUGO FERREIRA DE LIMA(OAB:
61731/GO)

RÉU UNIFORTE ATACADISTA DE
DESCARTAVEIS EIRELI

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU ANA GABRYELLA FREITAS
CORDEIRO

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRYELLA FREITAS CORDEIRO

  - UNIFORTE ATACADISTA DE DESCARTAVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 566848d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente requer "busca dos endereços da Executada por meio

dos convênios SISBAJUD/RENAJUD/INFOJUD, a f im de

possibilitar, posteriormente, a expedição de novo mandado de

penhora e avaliação do veículo, como também REQUER a busca

da certidão de casamento da Executada através do sistema

CRCJUD, com base no artigo 139, IV, do CPC", "REQUER a

disponibilização do relatório fiscal da Declaração de Operações com

Cartões de Crédito (DECRED), a ser obtido por meio de convênio

com a Receita Federal via sistema INFOJUD, assim como a

inscrição do nome da executada no cadastro de inadimplentes

(SERASAJUD) e o protesto notarial da sentença.

Defiro. A Secretaria deverá providenciar:

a) consulta ao endereço atual da executada por meio dos convênios

deste Regional, assim como consulta ao convênio CRCJud, quanto

o estado civil da executada ANA GABRYELLA FREITAS

CORDEIRO e, em caso positivo, juntar aos autos consulta ao

endereço do cônjuge, expedindo-se, caso ainda não diligenciado

nos respectivos endereços, mandado de penhora e avaliação em

face da executada ANA GABRYELLA FREITAS CORDEIRO (com o

rol do veículo embargado - documento de ID e6d9aea);

b) Consulta ao INFOJUD (Secretaria da Receita Federal do Brasil) -

Módulo DECRED;

c) a inclusão das executadas no banco de dados da SERASA, por

meio do convênio deste Regional; e

d) protesto extrajudicial do título executivo não quitado nos autos,

mediante expedição de certidão para fins de protesto extrajudicial a

ser expedida ao Tabelionato de Protesto de Títulos, via convênio

IEPTB.

Após, intime-se o exequente para ciência dos atos processuais

realizados, facultada manifestação no prazo de cinco dias.

No silêncio, sobreste-se o feito por 30 dias.

Decorrido o prazo de suspensão fica desde já intimado o exequente

para impulsionar o feito, ciente de que no seu silêncio os autos

serão remetidos ao arquivo provisório por dois anos, caso em que

será dado início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, §1º, da

CLT).

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010993-51.2020.5.18.0010
AUTOR ROBERTO DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JOSE ABILIO ALVES FERREIRA

RÉU BUTECO DO ZE ABILIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

RÉU JOSE ABILIO ALVES FERREIRA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

RÉU NEUZITA MARTINS FERREIRA

RÉU TRIAGEM PROCESSAMENTO DE
DADOS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUTECO DO ZE ABILIO LTDA

  - JOSE ABILIO ALVES FERREIRA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfe454

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - A fim de viabilizar a apreciação do acordo protocolizado sob ID.

7edd6bc, e considerando que a homologação judicial do acordo

constitui novo título executivo, intimem-se as partes para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, convencionem acerca da

responsabilização das demais executadas, as quais não firmaram o

acordo e, se caso for, deliberem sobre eventual cláusula penal, para

o caso de descumprimento.

II - Decorrido o prazo supra, voltem conclusos os autos.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010693-21.2022.5.18.0010
AUTOR WARLEY SANTOS SILVA

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

RÉU A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fadd25

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação da

sentença, fixando à execução o valor de R$1.699,20, sem prejuízo

de futuras e cabíveis atualizações.

Verifica-se que os valores informados na planilha de de cálculos de

Id 6fef2f3 referem-se exclusivamente a quantias devidas pela parte

autora ao(s) procurador(es) do(a) 2º reclamada(o) a título de

honorários de sucumbência.

Assim, sendo o reclamante beneficiário da justiça gratuita, nos

termos da decisão proferida pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766, determino a suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, os

quais somente poderão ser executados se, nos 2 anos

subsequentes ao trânsito em julgado, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de hipossuficiência econômica, extinguindo-se

a obrigação, se decorrido o prazo sem manifestação.

Intimem-se.

Após, sobrestem-se os autos.

Decorrido in albis o prazo supra, arquive-se definitivamente o

processo.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010993-51.2020.5.18.0010
AUTOR ROBERTO DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JOSE ABILIO ALVES FERREIRA

RÉU BUTECO DO ZE ABILIO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

RÉU JOSE ABILIO ALVES FERREIRA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

RÉU NEUZITA MARTINS FERREIRA

RÉU TRIAGEM PROCESSAMENTO DE
DADOS EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfe454

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - A fim de viabilizar a apreciação do acordo protocolizado sob ID.

7edd6bc, e considerando que a homologação judicial do acordo

constitui novo título executivo, intimem-se as partes para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, convencionem acerca da

responsabilização das demais executadas, as quais não firmaram o

acordo e, se caso for, deliberem sobre eventual cláusula penal, para

o caso de descumprimento.

II - Decorrido o prazo supra, voltem conclusos os autos.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011739-16.2020.5.18.0010
AUTOR SINDICATO DOS MEDICOS NO

ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO LUCAS MACIEL FERREIRA(OAB:
36189/GO)

RÉU SAKR YOUSSEF KHOURI NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS NO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a53700

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando-se que o processo encontra-se no arquivo provisório

por lapso temporal superior a dois anos, sem que haja sequer

pedido de início da execução, intime-se o(a) exequente para, caso

queira, no prazo de cinco dias, apontar causa impeditiva ou fato

suspensivo da prescrição intercorrente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010693-21.2022.5.18.0010
AUTOR WARLEY SANTOS SILVA

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

RÉU A R S SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

RÉU MADERO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADERO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fadd25

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação da

sentença, fixando à execução o valor de R$1.699,20, sem prejuízo

de futuras e cabíveis atualizações.

Verifica-se que os valores informados na planilha de de cálculos de

Id 6fef2f3 referem-se exclusivamente a quantias devidas pela parte

autora ao(s) procurador(es) do(a) 2º reclamada(o) a título de

honorários de sucumbência.

Assim, sendo o reclamante beneficiário da justiça gratuita, nos

termos da decisão proferida pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766, determino a suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, os

quais somente poderão ser executados se, nos 2 anos

subsequentes ao trânsito em julgado, ficar demonstrado que deixou
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de existir a situação de hipossuficiência econômica, extinguindo-se

a obrigação, se decorrido o prazo sem manifestação.

Intimem-se.

Após, sobrestem-se os autos.

Decorrido in albis o prazo supra, arquive-se definitivamente o

processo.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010007-10.2014.5.18.0010
AUTOR LUCYO GONZAGA DE ANDRADE

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

RÉU EDER ALEXANDRE LEAL NUNES DA
SILVA

RÉU PARMA RESTAURANTE ITALIANO
LTDA - ME

RÉU LUCIO NORIO WATANABE

RÉU ALESSANDRO GARIBALDE PEREIRA

ADVOGADO DANYELLE ZAGO DOS REIS
FERREIRA(OAB: 30944/GO)

ADVOGADO LUCILEIDE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 31596/GO)

RÉU MARIA DIRCE GARIBALDE PEREIRA

ADVOGADO LUCILEIDE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 31596/GO)

ADVOGADO DANYELLE ZAGO DOS REIS
FERREIRA(OAB: 30944/GO)

RÉU NOVO ADORO RESTAURANTE LTDA
- ME

ADVOGADO DANYELLE ZAGO DOS REIS
FERREIRA(OAB: 30944/GO)

ADVOGADO LUCILEIDE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 31596/GO)

RÉU NARA MARQUES PEDROZO

ADVOGADO DANYELLE ZAGO DOS REIS
FERREIRA(OAB: 30944/GO)

ADVOGADO LUCILEIDE RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 31596/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO GARIBALDE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e23fb39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Observo, revendo os autos, que em 26/01/2023 o executado

ALESSANDRO GARIBALDE PEREIRA outorgou procuração às

advogadas Danyelle Zago Dos Reis Ferreira e Lucileide Rodrigues

Ferreira (procuração de ID 549bf0a).

A fim de possibilitar a restituição do saldo remanescente, por

transferência bancária, intimação automática ao executado

ALESSANDRO GARIBALDE PEREIRA, via DEJT, para, no prazo

de cinco dias, indicar dados completos de conta bancária (nome do

titular, CPF/CNPJ, instituição financeira, código da instituição

financeira, número da agência e dígito, espécie e número da conta

e dígito e código da operação, se houver), ciente, desde logo, que,

no silêncio, serão realizadas buscas junto ao convênio CCS para

localização dos dados bancários pessoais do credor.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011399-67.2023.5.18.0010
AUTOR ROGERIO RODRIGO CARVALHO

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU RSN LOGISTICA - LOCACAO E
SERVICOS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES
SOBRINHO(OAB: 70325/GO)

ADVOGADO HERMETO DE CARVALHO
NETO(OAB: 12662/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RODRIGO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de2b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, especificarem as

provas que pretendem produzir, principalmente se pretendem

produzir prova oral, devendo indicar claramente seu objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena de

preclusão e de consideração de que a parte silente não

pretende produzir prova além daquelas documentais já

constantes dos autos.
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Ficam advertidas as partes que caso se constate que a

manifestação de interesse na produção de provas tenha o fim de

procrastinar o feito, poderão incorrer na condenação por litigância

de má-fé, conforme dispõem os artigos 793-B e 793-C da CLT.

Friso que as partes podem entrar em contato entre si, por

intermédio de seu(s) procurador(es) a fim de entabularem acordo

(por petição) pelos princípios da colaboração, economia e

celeridade processuais ou, ainda, por meio de acionamento do

CEJUSC para solicitar audiência de conciliação virtual.

Ato contínuo, com ou sem manifestação das partes, venham os

autos conclusos para deliberações e, se for o caso, inclusão do

feito na pauta de audiências.

Intimem-se.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011399-67.2023.5.18.0010
AUTOR ROGERIO RODRIGO CARVALHO

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU RSN LOGISTICA - LOCACAO E
SERVICOS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES
SOBRINHO(OAB: 70325/GO)

ADVOGADO HERMETO DE CARVALHO
NETO(OAB: 12662/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RSN LOGISTICA - LOCACAO E SERVICOS DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6de2b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, especificarem as

provas que pretendem produzir, principalmente se pretendem

produzir prova oral, devendo indicar claramente seu objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena de

preclusão e de consideração de que a parte silente não

pretende produzir prova além daquelas documentais já

constantes dos autos.

Ficam advertidas as partes que caso se constate que a

manifestação de interesse na produção de provas tenha o fim de

procrastinar o feito, poderão incorrer na condenação por litigância

de má-fé, conforme dispõem os artigos 793-B e 793-C da CLT.

Friso que as partes podem entrar em contato entre si, por

intermédio de seu(s) procurador(es) a fim de entabularem acordo

(por petição) pelos princípios da colaboração, economia e

celeridade processuais ou, ainda, por meio de acionamento do

CEJUSC para solicitar audiência de conciliação virtual.

Ato contínuo, com ou sem manifestação das partes, venham os

autos conclusos para deliberações e, se for o caso, inclusão do

feito na pauta de audiências.

Intimem-se.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010213-72.2024.5.18.0010
REQUERENTE EDISLENY LORENA FERREIRA

GUIMARAES

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

REQUERIDO DELIX CONGELADOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISLENY LORENA FERREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89d8691

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Registro que foi designada, a pedido do Autor, audiência para

tentativa de conciliação nos autos da ação principal, ATOrd

0010032-42.2022.5.18.0010, para o dia 25/03/2024.

Em face do exposto, com o retorno deste cumprimento de sentença,

da Contadoria, voltem os autos conclusos para deliberações.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe
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para ciência de todos os procuradores habilitados.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010945-87.2023.5.18.0010
AUTOR JOSIAS MATIAS VELOSO

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fbbfe

proferido nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação da sentença,

fixando à execução o valor de R$ 5.255,26, sem prejuízo de futuras

e cabíveis atualizações.

Verifica-se que os valores informados na planilha de de cálculos de

ID bf8bc36 referem-se exclusivamente a quantias devidas pela

parte autora ao(s) procurador(es) do(a) reclamada(o) a título de

honorários de sucumbência.

Assim, sendo o(a) reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, nos

termos da decisão proferida pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766, determino a suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, os

quais somente poderão ser executados se, nos 2 anos

subsequentes ao trânsito em julgado, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de hipossuficiência econômica, extinguindo-se

a obrigação, se decorrido o prazo sem manifestação.

Intimem-se.

Sobrestem-se os autos.

Decorrido in albis o prazo supra, arquivem-se definitivamente o

processo.

ICSC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010025-79.2024.5.18.0010
AUTOR LORENA SOARES VAZ

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO DRA.
RENATA TABORDA LTDA

ADVOGADO ANA CLARA DUARTE CARVALHO
PIRES(OAB: 28699/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SOARES VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a01bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada requer "a REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO (02.04.2024), pois que no mesmo dia e horário

(próximo), esta Subscritora realizará audiência de instrução que já

estava designada pelo Magistrado Jose Luciano Leonel de

Carvalho, nos autos 0010162-88.2024.5.18.0001 (documento

anexo)".

Não obstante, verifico que a audiência dos autos 0010162-

88.2024.5.18.0001 está designada para as 08:10 da mesma data,

ou seja, mais de duas horas antes do horário da audiência

designada para os presentes autos, tempo mais do que suficiente

para que o ilustre advogado possa participar de ambas sem

qualquer prejuízo, até porque ambas audiências ocorrerão no prédio

deste Fórum Trabalhista.

Assim, indefiro o pedido de adiamento.

Intime-se.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2411
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010945-87.2023.5.18.0010
AUTOR JOSIAS MATIAS VELOSO

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS MATIAS VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42fbbfe

proferido nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

Homologo os cálculos retro, decorrentes da liquidação da sentença,

fixando à execução o valor de R$ 5.255,26, sem prejuízo de futuras

e cabíveis atualizações.

Verifica-se que os valores informados na planilha de de cálculos de

ID bf8bc36 referem-se exclusivamente a quantias devidas pela

parte autora ao(s) procurador(es) do(a) reclamada(o) a título de

honorários de sucumbência.

Assim, sendo o(a) reclamante beneficiário(a) da justiça gratuita, nos

termos da decisão proferida pelo STF na Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 5766, determino a suspensão da

exigibilidade do pagamento dos honorários advocatícios, os

quais somente poderão ser executados se, nos 2 anos

subsequentes ao trânsito em julgado, ficar demonstrado que deixou

de existir a situação de hipossuficiência econômica, extinguindo-se

a obrigação, se decorrido o prazo sem manifestação.

Intimem-se.

Sobrestem-se os autos.

Decorrido in albis o prazo supra, arquivem-se definitivamente o

processo.

ICSC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010025-79.2024.5.18.0010
AUTOR LORENA SOARES VAZ

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

RÉU CENTRO ODONTOLOGICO DRA.
RENATA TABORDA LTDA

ADVOGADO ANA CLARA DUARTE CARVALHO
PIRES(OAB: 28699/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO ODONTOLOGICO DRA. RENATA TABORDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a01bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada requer "a REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO (02.04.2024), pois que no mesmo dia e horário

(próximo), esta Subscritora realizará audiência de instrução que já

estava designada pelo Magistrado Jose Luciano Leonel de

Carvalho, nos autos 0010162-88.2024.5.18.0001 (documento

anexo)".

Não obstante, verifico que a audiência dos autos 0010162-

88.2024.5.18.0001 está designada para as 08:10 da mesma data,

ou seja, mais de duas horas antes do horário da audiência

designada para os presentes autos, tempo mais do que suficiente

para que o ilustre advogado possa participar de ambas sem

qualquer prejuízo, até porque ambas audiências ocorrerão no prédio

deste Fórum Trabalhista.

Assim, indefiro o pedido de adiamento.

Intime-se.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011540-86.2023.5.18.0010
AUTOR ANDREIA BENEVIDES SILVA
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ADVOGADO JAILSON CIRINO DOS SANTOS(OAB:
66872/GO)

RÉU L F DE SOUZA FRIOS

ADVOGADO WILMAR SOARES DE PAULA(OAB:
30191/GO)

ADVOGADO ROGERIO NATALINO ARRUDA(OAB:
29686/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA BENEVIDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone: (62) 32225439

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE:

Fica a parte reclamante intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

trazer sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, a fim de

viabilizar o cumprimento das obrigações de fazer constantes da r.

sentença e/ou acórdão.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WALKIRIA NERY ARAUJO

Servidor

Processo Nº ACum-0011670-76.2023.5.18.0010
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU ABAJA ACO & METAIS LTDA

ADVOGADO DANILO DUTRA DE SOUZA(OAB:
58672/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABAJA ACO & METAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) RECLAMADO(A/S):

Fica(m) o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) para, caso queira(m), se

manifestar(em) acerca do Recurso Ordinário interposto pela parte

adversa. Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WALKIRIA NERY ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010458-20.2023.5.18.0010
AUTOR NAYANNE FERREIRA MOURA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU GARRA FORTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYANNE FERREIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE:

Fica(m) o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) para tomar ciência da

Impugnação aos cálculos apresentada pela parte reclamada,

facultada a manifestação no prazo de 8 (oito) dias.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WALKIRIA NERY ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010137-87.2020.5.18.0010
AUTOR POLIANA ALVES COELHO

ADVOGADO LORYENNE YASMIN FERREIRA
CAMPOS(OAB: 44293/GO)

ADVOGADO CILDA NEVES MANGABEIRA(OAB:
48080/GO)

RÉU NUTRYMAX ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ELOIZA DAIANE SILVA(OAB:
71014/GO)

RÉU PAULA ROCHA JUNQUEIRA

ADVOGADO ELOIZA DAIANE SILVA(OAB:
71014/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRJ CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ELOIZA DAIANE SILVA(OAB:
71014/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA ALVES COELHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA AO(À) EXEQUENTE:

Fica o(à) exequente intimado(a) do que segue transcrito, conforme

determinado na sentença (IDb2fca8e) proferida nos autos em

epígrafe:

"Decorrido o prazo recursal, intime-se a exequente para ciência

dos atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias,

sob pena de suspensão dos atos processuais (art. 116,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80).

No silêncio, sobreste-se o feito por 30 dias.

Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação da parte

interessada, remetam-se os autos ao arquivo provisório por dois

anos, caso em que será dado início à fluência do prazo prescricional

(art. 11-A, §1º, da CLT)."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

IURI CRISTIANO DE SOUZA COUTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011283-61.2023.5.18.0010
AUTOR SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RÉU JORGE SARAIVA NETO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU JORGE EDUARDO SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) RECLAMADO(A/S):

Fica(m) o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) para, caso queira(m), se

manifestar(em) acerca do Recurso Ordinário interposto pela parte

adversa. Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARTINS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011283-61.2023.5.18.0010
AUTOR SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RÉU JORGE SARAIVA NETO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU JORGE EDUARDO SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) RECLAMADO(A/S):

Fica(m) o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) para, caso queira(m), se

manifestar(em) acerca do Recurso Ordinário interposto pela parte

adversa. Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARTINS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011283-61.2023.5.18.0010
AUTOR SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RÉU JORGE SARAIVA NETO
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ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU JORGE EDUARDO SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SARAIVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) RECLAMADO(A/S):

Fica(m) o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) para, caso queira(m), se

manifestar(em) acerca do Recurso Ordinário interposto pela parte

adversa. Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARTINS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011283-61.2023.5.18.0010
AUTOR SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RÉU JORGE SARAIVA NETO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU JORGE EDUARDO SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

RÉU OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) RECLAMADO(A/S):

Fica(m) o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) para, caso queira(m), se

manifestar(em) acerca do Recurso Ordinário interposto pela parte

adversa. Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARTINS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010979-62.2023.5.18.0010
AUTOR JOSE EMANUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO DIOGENES AUGUSTO GONCALVES
SEVERO(OAB: 41478/GO)

RÉU PLANA PROJETOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ITAMAR AUGUSTO ARANHA ATAIDE
JUNIOR(OAB: 30912/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EMANUEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd84326

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando os créditos exequendos integralmente satisfeitos, declara-

se extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015 c/c o art. 769 da CLT.

Intime-se o(a) executado(a)PLANA PROJETOS E SERVICOS

LTDA - ME para, no prazo de 15 dias, comprovar nos autos

mediante Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb -

evento S-2500 via e-Social), conforme artigo 19, inciso V da

Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021, sob pena de expedição de

ofício à SRFB para aplicação das multas e demais sanções

administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal do Brasil - o que fica desde já determinado -

comunicando a ausência de comprovação do adimplemento da

referida obrigação previdenciária acessória, para as providências

pertinentes à cobrança das multas previstas nos arts. 32-A da Lei nº

8.212/1991 e 284, I, do Decreto nº 3.048/1999 e para inclusão do

devedor no cadastro positivo, obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito - CND (art. 32, § 10, da Lei nº 8.212/1991), nos

termos do art. 177, §§ 5º e 6º, do Provimento Geral Consolidado do
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TRT-18ª Região (parágrafos acrescentados pelo Provimento nº

01/2018).

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Ultimadas as providências anteriores, e, ainda, após a juntada da

DCTFWEB, ou expedido ofício à SRFB, não havendo pendências,

arquivem-se os autos definitivamente, com observância ao

disposto no art. 336 do PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010859-53.2022.5.18.0010
AUTOR 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU FLAVIO ABREU DE SOUSA

ADVOGADO CHRISTIANE CHAUL DE LIMA
BARBOSA(OAB: 453022/SP)

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a45b4c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011327-22.2019.5.18.0010
AUTOR TERESA FRANCISCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO OMAR VIRGINIO BADAUY(OAB:
12778/GO)

RÉU CARLOS CLAUDIO TAVARES
ROCHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA FRANCISCA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ebca17

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.
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Registra-se, por fim, que, existindo restrições gravadas junto aos

convênios firmados pelo Eg. TRT da 18ª Região em face do(a/s)

executado(a/s), deverá a Secretaria proceder à exclusão.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

i.c.s.c.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010979-62.2023.5.18.0010
AUTOR JOSE EMANUEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO DIOGENES AUGUSTO GONCALVES
SEVERO(OAB: 41478/GO)

RÉU PLANA PROJETOS E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO ITAMAR AUGUSTO ARANHA ATAIDE
JUNIOR(OAB: 30912/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANA PROJETOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd84326

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando os créditos exequendos integralmente satisfeitos, declara-

se extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015 c/c o art. 769 da CLT.

Intime-se o(a) executado(a)PLANA PROJETOS E SERVICOS

LTDA - ME para, no prazo de 15 dias, comprovar nos autos

mediante Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb -

evento S-2500 via e-Social), conforme artigo 19, inciso V da

Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021, sob pena de expedição de

ofício à SRFB para aplicação das multas e demais sanções

administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal do Brasil - o que fica desde já determinado -

comunicando a ausência de comprovação do adimplemento da

referida obrigação previdenciária acessória, para as providências

pertinentes à cobrança das multas previstas nos arts. 32-A da Lei nº

8.212/1991 e 284, I, do Decreto nº 3.048/1999 e para inclusão do

devedor no cadastro positivo, obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito - CND (art. 32, § 10, da Lei nº 8.212/1991), nos

termos do art. 177, §§ 5º e 6º, do Provimento Geral Consolidado do

TRT-18ª Região (parágrafos acrescentados pelo Provimento nº

01/2018).

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Ultimadas as providências anteriores, e, ainda, após a juntada da

DCTFWEB, ou expedido ofício à SRFB, não havendo pendências,

arquivem-se os autos definitivamente, com observância ao

disposto no art. 336 do PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010859-53.2022.5.18.0010
AUTOR 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RÉU FLAVIO ABREU DE SOUSA

ADVOGADO CHRISTIANE CHAUL DE LIMA
BARBOSA(OAB: 453022/SP)

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ABREU DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a45b4c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a
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presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011401-52.2014.5.18.0010
AUTOR GEFFERSON OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO HERMETO DE CARVALHO
NETO(OAB: 12662/GO)

RÉU ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE
SOUZA(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEFFERSON OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ad7128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010501-88.2022.5.18.0010
AUTOR DENNIS DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ARANTES FERREIRA(OAB:
63229-A/GO)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 6323/GO)

RÉU MOISES RENATO NERES
01250090113

RÉU INC13 BRASAL INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO FABIO DIAS GRANDIZOLI(OAB:
47111/DF)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

ADVOGADO RAFAEL FACANHA VIANA(OAB:
38330/DF)

RÉU MOISES RENATO NERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNIS DA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 784ef57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO
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DO CONHECIMENTO

Preliminarmente, importante esclarecer que com a adoção do rito

previsto no art. 879, §2º, da CLT, após a reforma trabalhista,

qualquer insurgência a respeito da conta de liquidação passou a ser

obrigatória por meio de impugnação aos cálculos de liquidação.

Ocorre que a decisão que julga impugnação aos cálculos de

liquidação, anterior à integral garantia da execução possui natureza

nitidamente interlocutória, não desafiando recurso, remanescendo à

parte irresignada a possibilidade de renovar suas razões de

contrariedade em sede de embargos à execução, após a garantia

da execução, cuja decisão estará sujeita ao recurso de agravo de

petição.

Pelo exposto, estando regulares e tempestivos, conheço dos

Embargos à Execução opostos pela Reclamada.

A matéria em questão foi apreciada na sentença de impugnação

aos cálculos (ID d16c382), cujas razões de decidir adoto:

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Requer a Reclamada que sejam utilizados os parâmetros

estabelecidos no julgamento das ADC's 58 e 59, pelo STF,

mediante aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, da taxa SELIC, que já contemplam os juros.

Examino.

A r. sentença fixou expressamente os parâmetros de liquidação. In

verbis:

"CORREÇÃO MONETÁRIA

A matéria relativa ao índice de correção monetária aplicável aos

débitos trabalhistas foi objeto da ADC nº 5 MC-AGR/DF, cuja

decisão definitiva, com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

proferida em 18/02/2020 pelo Plenário do STF.

Ficou decidido que na fase pré-judicial, definida como aquela

compreendida entre o inadimplemento do débito e o ajuizamento da

ação, deve ser aplicado o IPCA-E e, após a citação, a SELIC, já

estando contemplados os juros de mora, o que deve ser observado

em relação aos créditos oriundos da condenação, ante a decisão do

STF supracitada e visto o que dispõe o art. 525, §§ 12 e 14 e art.

535, §§ 5º e 7º, do CPC.

Da transcrição supra conclui-se que o comando exequendo está em

sintonia com precedentes vinculantes fixados nas ADC's 58 e 59.

Por sua vez, analisando o resumo de cálculos de ID. 9962398,

verifico que a Contadoria observou o comando exequendo, na

medida em que constam as seguintes informações “Valores

corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 09/05/2022 e pelo índice 'Sem

Correção' a partir de 10/05/2022, acumulados a partir do mês

subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.

Última taxa 'IPCA-E' relativa a 05/2022" e "Juros SELIC simples a

partir de 10/05/2022”.

Ressalto que o ajuizamento da ação ocorreu em 10/05/2022.

REJEITO. "

Considerando, assim, que a planilha homologada encontra-se em

sintonia com os comandos estabelecidos na sentença acima

transcrita, não merecem prosperar os embargos da Reclamada.

REJEITO.

DISPOSITIVO

Posto isso, conheçodos embargos à execução por INC13 BRASAL

INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação acima, parte

integrante deste dispositivo.

Esta sentença será publicada no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

Decisão sujeita a agravo de petição.

Antes mesmo do deslocamento da execução em seu desfavor, a 2ª

Reclamada INC13 BRASAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS

LTDA apresentou embargos à execução.

Assim, considerando que as medidas executivas realizadas em face

da responsável principal restaram infrutíferas, inexiste óbice legal

para o deslocamento da execução em face da responsável

subsidiária, dentro dos limites por esta devido.

I - Do exposto, após o trânsito em julgado, atualizem-se os cálculos

individualizados de ID. 26cfbb8.

II - Isto feito, com o depósito recursal realizado pela ora embargante

(saldo conta judicial 2555 042 21477157 -0), libere-se ao

Exequente o valor parcial do seu crédito bem como o FGTS+40%, e

ao seu patrono, o valor parcial dos seus honorários. Recolham-se

os encargos previdenciários incidentes.

III - Ato contínuo, verifique a Secretaria se há outras execuções em

trâmite neste Juízo, envolvendo a reclamada INC13 BRASAL

INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA e, em caso positivo,

transfira-se o saldo remanescente para aquele mais antiga.

IV - Caso contrário, proceda-se na forma do art. 195, do PGC.

V - Persistindo saldo, restitua-o à reclamada INC13 BRASAL

INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA.. e, sem seguida, dada a

quitação do valor por ela devido, declaro extinta a execução em seu

desfavor, caso em que deverá ser excluída do polo passivo do

presente feito.

Todos os valores liberados deverão ser lançados no PJe para fins

estatísticos.

V - Por fim, após o cumprimento de todas as determinações acima,
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considerando que haverá saldo a descoberto, intime-se o(a)

Exequente para ciência dos atos processuais realizados, bem como

para que indique meios efetivos ao prosseguimento da execução,

no prazo 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão dos atos

processuais (art. 116, Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho c/c art. 40, da Lei

6.830/80) por 30 dias, ciente desde logo o(a) credor(a) que, não

havendo manifestação quanto à indicação de meios eficazes à

satisfação do débito, após o prazo de suspensão, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório dando-se início à fluência do prazo

prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

VII - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

VIII - Decorrido o prazo de suspensão, inerte o(a)exequente,

remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois) anos.

CSKT

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010501-88.2022.5.18.0010
AUTOR DENNIS DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ARANTES FERREIRA(OAB:
63229-A/GO)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE VIEIRA SANT
ANA(OAB: 6323/GO)

RÉU MOISES RENATO NERES
01250090113

RÉU INC13 BRASAL INCORPORACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO FABIO DIAS GRANDIZOLI(OAB:
47111/DF)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

ADVOGADO RAFAEL FACANHA VIANA(OAB:
38330/DF)

RÉU MOISES RENATO NERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INC13 BRASAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 784ef57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

DO CONHECIMENTO

Preliminarmente, importante esclarecer que com a adoção do rito

previsto no art. 879, §2º, da CLT, após a reforma trabalhista,

qualquer insurgência a respeito da conta de liquidação passou a ser

obrigatória por meio de impugnação aos cálculos de liquidação.

Ocorre que a decisão que julga impugnação aos cálculos de

liquidação, anterior à integral garantia da execução possui natureza

nitidamente interlocutória, não desafiando recurso, remanescendo à

parte irresignada a possibilidade de renovar suas razões de

contrariedade em sede de embargos à execução, após a garantia

da execução, cuja decisão estará sujeita ao recurso de agravo de

petição.

Pelo exposto, estando regulares e tempestivos, conheço dos

Embargos à Execução opostos pela Reclamada.

A matéria em questão foi apreciada na sentença de impugnação

aos cálculos (ID d16c382), cujas razões de decidir adoto:

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Requer a Reclamada que sejam utilizados os parâmetros

estabelecidos no julgamento das ADC's 58 e 59, pelo STF,

mediante aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, da taxa SELIC, que já contemplam os juros.

Examino.

A r. sentença fixou expressamente os parâmetros de liquidação. In

verbis:

"CORREÇÃO MONETÁRIA

A matéria relativa ao índice de correção monetária aplicável aos

débitos trabalhistas foi objeto da ADC nº 5 MC-AGR/DF, cuja

decisão definitiva, com efeito vinculante e eficácia erga omnes,

proferida em 18/02/2020 pelo Plenário do STF.

Ficou decidido que na fase pré-judicial, definida como aquela

compreendida entre o inadimplemento do débito e o ajuizamento da

ação, deve ser aplicado o IPCA-E e, após a citação, a SELIC, já

estando contemplados os juros de mora, o que deve ser observado

em relação aos créditos oriundos da condenação, ante a decisão do

STF supracitada e visto o que dispõe o art. 525, §§ 12 e 14 e art.

535, §§ 5º e 7º, do CPC.

Da transcrição supra conclui-se que o comando exequendo está em

sintonia com precedentes vinculantes fixados nas ADC's 58 e 59.

Por sua vez, analisando o resumo de cálculos de ID. 9962398,

verifico que a Contadoria observou o comando exequendo, na

medida em que constam as seguintes informações “Valores

corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 09/05/2022 e pelo índice 'Sem

Correção' a partir de 10/05/2022, acumulados a partir do mês

subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST.

Última taxa 'IPCA-E' relativa a 05/2022" e "Juros SELIC simples a

partir de 10/05/2022”.
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Ressalto que o ajuizamento da ação ocorreu em 10/05/2022.

REJEITO. "

Considerando, assim, que a planilha homologada encontra-se em

sintonia com os comandos estabelecidos na sentença acima

transcrita, não merecem prosperar os embargos da Reclamada.

REJEITO.

DISPOSITIVO

Posto isso, conheçodos embargos à execução por INC13 BRASAL

INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA para, no mérito,

REJEITÁ-LOS, nos termos da fundamentação acima, parte

integrante deste dispositivo.

Esta sentença será publicada no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

Decisão sujeita a agravo de petição.

Antes mesmo do deslocamento da execução em seu desfavor, a 2ª

Reclamada INC13 BRASAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS

LTDA apresentou embargos à execução.

Assim, considerando que as medidas executivas realizadas em face

da responsável principal restaram infrutíferas, inexiste óbice legal

para o deslocamento da execução em face da responsável

subsidiária, dentro dos limites por esta devido.

I - Do exposto, após o trânsito em julgado, atualizem-se os cálculos

individualizados de ID. 26cfbb8.

II - Isto feito, com o depósito recursal realizado pela ora embargante

(saldo conta judicial 2555 042 21477157 -0), libere-se ao

Exequente o valor parcial do seu crédito bem como o FGTS+40%, e

ao seu patrono, o valor parcial dos seus honorários. Recolham-se

os encargos previdenciários incidentes.

III - Ato contínuo, verifique a Secretaria se há outras execuções em

trâmite neste Juízo, envolvendo a reclamada INC13 BRASAL

INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA e, em caso positivo,

transfira-se o saldo remanescente para aquele mais antiga.

IV - Caso contrário, proceda-se na forma do art. 195, do PGC.

V - Persistindo saldo, restitua-o à reclamada INC13 BRASAL

INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA.. e, sem seguida, dada a

quitação do valor por ela devido, declaro extinta a execução em seu

desfavor, caso em que deverá ser excluída do polo passivo do

presente feito.

Todos os valores liberados deverão ser lançados no PJe para fins

estatísticos.

V - Por fim, após o cumprimento de todas as determinações acima,

considerando que haverá saldo a descoberto, intime-se o(a)

Exequente para ciência dos atos processuais realizados, bem como

para que indique meios efetivos ao prosseguimento da execução,

no prazo 5 (cinco) dias, sob pena de suspensão dos atos

processuais (art. 116, Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho c/c art. 40, da Lei

6.830/80) por 30 dias, ciente desde logo o(a) credor(a) que, não

havendo manifestação quanto à indicação de meios eficazes à

satisfação do débito, após o prazo de suspensão, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório dando-se início à fluência do prazo

prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

VII - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

VIII - Decorrido o prazo de suspensão, inerte o(a)exequente,

remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois) anos.

CSKT

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0125500-55.2002.5.18.0010
AUTOR MARIA APARECIDA GOMES

FERREIRA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR WELINGTON FRANCISCO DE
SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU FRANCO VITOR MELARA

ADVOGADO CAIRE LOBO MONTEIRO DE
PAIVA(OAB: 46612/GO)

RÉU BETTINA WEEGE

RÉU GOIATEX MALHAS LTDA - ME

RÉU MALHARIA MANZ LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA GOMES FERREIRA

  - WELINGTON FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c2c793

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO
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Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011401-52.2014.5.18.0010
AUTOR GEFFERSON OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO HERMETO DE CARVALHO
NETO(OAB: 12662/GO)

RÉU ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE
SOUZA(OAB: 22904/DF)

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

RÉU BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

  - BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ad7128

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0125500-55.2002.5.18.0010
AUTOR MARIA APARECIDA GOMES

FERREIRA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR WELINGTON FRANCISCO DE
SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU FRANCO VITOR MELARA

ADVOGADO CAIRE LOBO MONTEIRO DE
PAIVA(OAB: 46612/GO)

RÉU BETTINA WEEGE

RÉU GOIATEX MALHAS LTDA - ME

RÉU MALHARIA MANZ LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO VITOR MELARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c2c793

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011119-19.2016.5.18.0018
AUTOR ABEL DE MIRANDA SANTANA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU MARIA LEIDE SANTANA ARAUJO

RÉU GYN VIDROS TEMPERADOS EIRELI
- EPP

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU BIG TEMPER PRESTADORA EIRELI -
ME

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU JACKELINE ALVES FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU GOIAS VIDROTEMPER LTDA

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU ITAMAR CESAR ARAUJO

RÉU ALESSANDRO ALBERTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU JULIANA SANTANA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CESAR ALVES

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA XI MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALCKIRIA YOKOY FERREIRA
HAYAKAWA

ADVOGADO EDIMILSON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 27757/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEMPERMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JOSE PRADO DIAS(OAB:
444920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL DE MIRANDA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd4ab46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após a liberação de valores, o exequente informa que o valor que

foi a ele liberado "é referente à atualização feita até 21/09/2023

(Planilha ID. 0924685), havendo, portanto, lapso temporal

considerável entre a última atualização e a liberação (cerca de 5

meses). Diante do exposto, pugna o exequente pela atualização da

conta até a data em que houve, efetivamente, levantamento de

valores pelo exequente".

Defiro o pedido.

A Secretaria deverá providenciar a atualização do cálculo com

dedução dos valores liberados e, utilizando o saldo disponível nas

contas judiciais vinculadas a estes autos, providenciar a liberação

do valor atualizado.

Observo que a primeira executada já foi intimada para apresentar a

GFIP (ID 15e35e6) e o prazo está em curso (esgota-se em

05/04/2024).

Após, prossiga-se com o cumprimento das medidas determinadas

na decisão de ID b401d2b.

Por fim, estando os créditos exequendos integralmente satisfeitos,

declara-se extinta a presente execução, nos termos do art. 924,

II, do CPC/2015 c/c o art. 769 da CLT.

Em não havendo pendênc ias ,  arquivem-se  os  autos

definitivamente, com observância ao disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do
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respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Autoriza-se o cancelamento de eventual apólice de seguro-garantia

vinculada aos presentes autos.

Esta sentença será publicada no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011119-19.2016.5.18.0018
AUTOR ABEL DE MIRANDA SANTANA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU MARIA LEIDE SANTANA ARAUJO

RÉU GYN VIDROS TEMPERADOS EIRELI
- EPP

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU BIG TEMPER PRESTADORA EIRELI -
ME

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU JACKELINE ALVES FERREIRA

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU GOIAS VIDROTEMPER LTDA

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU ITAMAR CESAR ARAUJO

RÉU ALESSANDRO ALBERTO DE
ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILA MOREIRA REZECK(OAB:
43209/GO)

RÉU JULIANA SANTANA ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO CESAR ALVES

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPEVA XI MULTICARTEIRA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS NAO
PADRONIZADOS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE
GONCALVES(OAB: 131351/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

WALCKIRIA YOKOY FERREIRA
HAYAKAWA

ADVOGADO EDIMILSON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 27757/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TEMPERMAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE VIDROS
TEMPERADOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL JOSE PRADO DIAS(OAB:
444920/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ALBERTO DE ALMEIDA

  - BIG TEMPER PRESTADORA EIRELI - ME

  - GOIAS VIDROTEMPER LTDA

  - GYN VIDROS TEMPERADOS EIRELI - EPP

  - JACKELINE ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd4ab46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após a liberação de valores, o exequente informa que o valor que

foi a ele liberado "é referente à atualização feita até 21/09/2023

(Planilha ID. 0924685), havendo, portanto, lapso temporal

considerável entre a última atualização e a liberação (cerca de 5

meses). Diante do exposto, pugna o exequente pela atualização da

conta até a data em que houve, efetivamente, levantamento de

valores pelo exequente".

Defiro o pedido.

A Secretaria deverá providenciar a atualização do cálculo com

dedução dos valores liberados e, utilizando o saldo disponível nas

contas judiciais vinculadas a estes autos, providenciar a liberação

do valor atualizado.

Observo que a primeira executada já foi intimada para apresentar a

GFIP (ID 15e35e6) e o prazo está em curso (esgota-se em

05/04/2024).

Após, prossiga-se com o cumprimento das medidas determinadas

na decisão de ID b401d2b.

Por fim, estando os créditos exequendos integralmente satisfeitos,

declara-se extinta a presente execução, nos termos do art. 924,

II, do CPC/2015 c/c o art. 769 da CLT.

Em não havendo pendênc ias ,  arquivem-se  os  autos

definitivamente, com observância ao disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Autoriza-se o cancelamento de eventual apólice de seguro-garantia

vinculada aos presentes autos.

Esta sentença será publicada no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB
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    VIVIANE SILVA BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011187-46.2023.5.18.0010
AUTOR NATHALIA NARCISO GUIDA

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU ESCOLA EVANGELICA ANALU
EIRELI - ME

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DA MATA(OAB:
11076/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA NARCISO GUIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À) RECLAMANTE:

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, caso queira, se manifestar

acerca do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo

legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA MARTINS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011514-30.2019.5.18.0010
AUTOR DIVINO REALINO DA SILVA

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU COELGO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO REALINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb1a13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o

art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011514-30.2019.5.18.0010
AUTOR DIVINO REALINO DA SILVA

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU COELGO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELGO ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbb1a13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA EXTINTIVA DA EXECUÇÃO

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015 c/c o
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art. 769 da CLT.

Caso as partes tenham apresentado algum documento para que

seja arquivado na Secretaria em razão da impossibilidade de juntá-

lo digitalmente aos autos (CD, exame, raio-x, pasta, agenda, etc.) e

haja interesse em recebê-lo de volta, deverão comparecer ao

balcão desta Vara do Trabalho, no prazo de cinco dias, para retirá-

lo. Caso contrário, restará presumido o desinteresse na retirada do

respectivo documento, hipótese que autorizará a imediata

inutilização e descarte pela Secretaria de todo e qualquer item

arquivado fisicamente neste Juízo.

Dê-se ciência às partes, exclusivamente via DEJT.

Assim sendo, e não havendo pendências, arquivem-se os autos

definitivamente, com observância do disposto no art. 336 do

PGC/TRT-18ª.

I.C.S.C.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011186-03.2019.5.18.0010
EXEQUENTE RICARDO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

EXECUTADO MERCADO GOIANO NHJ LTDA - ME

EXECUTADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES(OAB:
33078/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) EXECUTADO(A/S):

Fica(m) o(a/s) executado(a/s) intimado(a/s) para, caso queira(m), se

manifestar(em) acerca do Agravo de Petição interposto pela parte

adversa. Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011435-12.2023.5.18.0010
AUTOR PATRICIA SOARES RODRIGUES

LOPES

ADVOGADO JHIMMY WILKER TERENCIO
SANTOS(OAB: 33858/GO)

RÉU KLEBER FRANCA NEVES

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA SOARES RODRIGUES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

Juntado aos autos o laudo pericial oficial e, se for o caso, os

pareceres de assistentes técnicos(as), abram-se vistas do(s)

mesmo(s) às partes pelo prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011435-12.2023.5.18.0010
AUTOR PATRICIA SOARES RODRIGUES

LOPES

ADVOGADO JHIMMY WILKER TERENCIO
SANTOS(OAB: 33858/GO)

RÉU KLEBER FRANCA NEVES

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER FRANCA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

Juntado aos autos o laudo pericial oficial e, se for o caso, os

pareceres de assistentes técnicos(as), abram-se vistas do(s)
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mesmo(s) às partes pelo prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002352-55.2012.5.18.0010
AUTOR JULLIANA PESSOA E SILVA

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

RÉU INDUSTRIA QUIMICA DO ESTADO
DE GOIAS S A IQUEGO

ADVOGADO CRISTHIANNE MIRANDA
PESSOA(OAB: 19465/GO)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLIANA PESSOA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À) RECLAMANTE:

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, caso queira, se manifestar

acerca da Impugnação aos Cálculos interposta pela parte adversa.

Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010966-63.2023.5.18.0010
AUTOR KEYLANNE BARROS BARBOSA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU SINTONIA JANTINHA E CHOPERIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEYLANNE BARROS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a525dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na sentença líquida transitada em julgado (ID d80fc11) restou

determinado, dentre outros: "Deverá a reclamada, em 05 dias da

intimação específica, entregar na Secretaria os originais dos TRCT

nos códigos SJ2, a chave de conectividade, bem como comprovar o

recolhimento do FGTS dos meses não depositados e verbas

rescisórias e respectiva multa de 40% sobre o FGTS, sob pena de

conversão em indenização. Em atenção à Recomendação n.

04/CGJT/2018, determino a remessa dos autos à Secretaria de

Cálculos Judiciais do E.TRT18, para proceder a liquidação do

julgado. Diante disso, determino que a presente decisão permaneça

em sigilo no PJE até apresentação de planilhas de cálculos. Os

valores devidos a título de FGTS deverão ser incluídos na

liquidação e, em havendo comprovação dos recolhimentos na conta

vinculada deverão ser excluídos posteriormente. Observe a

Secretaria".

A autora requer a assinatura da CTPS digital "constando a data

admissao 25/01/2023 e demissão em 12/06/2023, remuneraçao R$

2.600,00, funçao Cozinheira. Bem como clama a Vossa Excelencia

a expedição certidão narrativa para habilitaçao no seguro

desemprego e que seja aplicada uma multa na reclamada por

desobediencia judicial" (ID 07e4efb).

Embora não conste da inicial pedido de retificação dos dados do

contrato de trabalho na CTPS digital, como se trata de matéria de

ordem pública, defiro o pedido, determinando que a Secretaria

proceda à retificação, fazendo constar saída em 12/06/2023 e a

remuneração de R$2.600,00.

Indefiro, porém, o pedido de expedição certidão narrativa para

habilitação no seguro-desemprego, pois não foi formulado na inicial

tal pedido. Neste sentido:

RESCISÃO INDIRETA. LIBERAÇÃO DAS GUIAS PARA

HABILITAÇÃO AO SEGURO-DESEMPREGO. NECESSIDADE DE

PEDIDO EXPRESSO. O fornecimento das guias para habilitação ao

seguro-desemprego não se trata de matéria de ordem pública que

possa ser conhecida e deferida de ofício pelo Juízo, sob pena de

violação ao princípio da adstrição, consagrado nos artigos 141 e

492 do CPC/2015. Recurso da reclamante a que se nega

provimento.(TRT da 18ª Região;  Processo:  0010823-

48.2016.5.18.0001; Data de assinatura: 08-05-2017; Órgão

Julgador: Gab. Des. Daniel Viana Júnior - 2ª TURMA; Relator(a):

CELSO MOREDO GARCIA)

Observo, por fim, que a reclamada não foi intimada para cumprir as

obrigações de fazer determinadas na sentença.

Não obstante, considerando que a reclamada está em local incerto

e não sabido e que o valor do FGTS já foi incluído no cálculo, deixo
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de determinar a intimação por edital, por inócua.

Prossiga-se com o cumprimento das medidas determinadas no

despacho de ID 85d6ee0.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-60.2021.5.18.0010
AUTOR LUAN GUSTAVO TRINDADE

CHAVES

ADVOGADO LUCIANI DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 26454/GO)

RÉU VESTLAV INDUSTRIA E COMERCIO
E PRESTACAO DE SERVICOS EM
MODAS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRESSA BESERRA LAGO DA
SILVA(OAB: 49495/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA(OAB: 30860/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN GUSTAVO TRINDADE CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e686d9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE ARREMATAÇÃO

Vistos os autos.

I - Homologo a arrematação do bem móvel penhorado, conforme

auto de penhora de ID. fccee81, pretendida pela arrematante Luis

Alberto Vieira, que ofertou lanço correspondente a 50% do valor da

avaliação do bem.

Guias de depósito judicial referentes ao lanço (ID. 763fa18) e à

comissão do leiloeiro (ID. 02077db).

Convalido o auto de arrematação de ID. 834965b, ficando supridas

as assinaturas exigidas pelo artigo 903 do CPC/2015.

II - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações

do Executado (§ 2º do art. 903 do CPC), expeça-se mandado de

entrega do bem móvel arrematado.

Intime-se o arrematante para receber o bem e também acompanhar

o Oficial de Justiça na diligência.

III - Realizada a entrega do bem e comprovada nos autos, libere-se

ao leiloeiro o valor de sua comissão.

Libere-se ao Exequente o valor do seu crédito, parcial, observando-

se a planilha de atualização, de ID. 7bd2ad4.

IV - Isto feito, uma vez que o valor do lanço não é suficiente ao

pagamento da execução, intime-se o(a) Exequente para que

indique meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo 5

(cinco) dias, sob pena de suspensão dos atos processuais (art.

116, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80) por 30 dias, ciente

desde logo o(a) credor(a) que, não havendo manifestação quanto à

indicação de meios eficazes à satisfação do débito, após o prazo de

suspensão, os autos serão remetidos ao arquivo provisório dando-

se início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

V - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

VI - Decorrido o prazo de suspensão, inerte o(a)exequente,

remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois) anos.

À Secretaria para providências.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010988-58.2022.5.18.0010
AUTOR BARBARA AQUINO CRUZ

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO DE ALMEIDA
LOBO(OAB: 58738/GO)

RÉU BIRRAS E TAPAS RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

RÉU ANDRE FELIPE TUGEIRO FERREIRA

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA AQUINO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d9cff1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

I - Uma vez que escoou em branco o prazo assinalado no art. 879,

§2º, da CLT, homologo o cálculo de ID 07514fa, decorrentes da

liquidação do acordo descumprido, fixando à execução o valor de

R$3.789,86, sem prejuízo de futuras e cabíveis atualizações.

II - Intimação automática aos reclamados (solidariamente

responsáveis), via de seu advogado, a fim de que pague ou garanta

a execução, no prazo de 48 horas, atentando-se para o disposto no

artigo 884, §3º da CLT.

Decorrido o prazo descrito neste item, dê-se início à fase de

execução.

III - Decorrido em branco o prazo assinalado no item precedente,

realizem-se em face dos executados as diligências previstas no art.

159 do PGC.

Quanto ao bloqueio de numerário via SISBAJUD, determino que a

inclusão da ordem se dê mediante a utilização do Sistema

Automatizado de Bloqueios de Ativos Financeiros (SAB PJE), para

fins de reiteração automática de bloqueios até a satisfação da

dívida.

Em se tratando de pessoa jurídica, fica autorizada, desde logo, a

realização dos convênios SISBAJUD e RENAJUD utilizando-se

como parâmetro de pesquisa o CNPJ da executada, tanto em

relação à Matriz, como em relação à(s) filial(is), se houver, por se

tratar de uma única pessoa jurídica.

IV - Infrutífera a consulta de valores no sistema SISBAJUD, efetue-

se a inscrição dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos

termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011

do TST e do art. 883-A da CLT.

V - No caso de localização de imóveis e automóveis deverá a

Secretaria adotar as seguintes medidas:

a) veículos não gravados de ônus: expedir mandado de penhora e

avaliação, seguido de restrição no sistema Detranet;

b) veículos gravados com alienação fiduciária: oficiar a instituição

credora, requisitando informações sobre o respectivo contrato de

financiamento, como de praxe, que devem ser prestadas em 30

dias, sob pena de aplicação da multa do art. 77, parágrafo segundo

do CPC/2015, sem prejuízo das sanções previstas no art. 330 do

Código Penal.

VI - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, no caso

de penhora em dinheiro, intimem-se os executados para fins de

embargos à execução, no prazo de cinco dias (CLT, art. 884,

caput).

VII - Não havendo oposição de embargos, libere-se à exequente o

valor do seu crédito, mediante os recolhimentos legais.

Após, retornem os autos à conclusão para fins de extinção.

VIII – Ato contínuo, estando em local certo e sabido, expeça-se

mandado de penhora e avaliação.

IX - Persistindo resultados negativos na busca de bens dos

devedores, e havendo bloqueios parciais via SISBAJUD no curso da

pesquisa patrimonial, converto, desde logo, eventuais valores

bloqueados em penhora (art. 854, § 5º, do CPC).

Intimem-se os executados acerca da penhora e para, querendo,

embargar a execução no prazo de cinco dias, hipótese na qual

deverão complementar a garantia da execução, sob pena de não

conhecimento dos embargos (art. 884, da CLT) e liberação do valor

penhorado à exequente, desde já autorizada caso decorra o prazo

sem apresentação de embargos.

Salienta-se que a não oposição de embargos à execução

ocasionará a preclusão da oportunidade de discussão das matérias

próprias dos embargos envolvendo os atos processuais praticados

até a atual fase processual, de modo que em futuros embargos,

decorrentes de novas constrições, somente poderão ser discutidos

atos/fatos posteriores à atual fase processual.

A fim de possibilitar a liberação do crédito, por transferência

bancária, intime-se a exequente para no prazo de cinco dias indicar

dados completos de conta bancária (nome do titular, CPF/CNPJ,

instituição financeira, código da instituição financeira, número da

agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e código da

operação, se houver), ciente, desde logo, que, no silêncio, serão

realizadas buscas junto ao convênio CCS para localização dos

dados bancários pessoais da credora.

Registro que eventuais pedidos pela exequente de liberação de

valores parciais serão apreciados somente ao final da pesquisa

patrimonial, ante as determinações constantes deste item.

Ressalto, por fim, que o procedimento ora descrito deverá ser

observado no caso de futuros bloqueios via SISBAJUD nestes

autos.

X – Concomitantemente, sendo a pesquisa patrimonial insuficiente

para quitação do débito, intime-se a exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias,

sob pena de suspensão dos atos processuais (art. 116,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80) por 30 dias, ciente que, não

havendo manifestação quanto à indicação de meios eficazes à

satisfação do débito, após o prazo de suspensão, os autos serão
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remetidos ao arquivo provisório dando-se início à fluência do prazo

prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

XI - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 dias.

XII - Decorrido o prazo de suspensão, inerte a exequente, remetam

-se os autos ao arquivo provisório por dois anos.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010988-58.2022.5.18.0010
AUTOR BARBARA AQUINO CRUZ

ADVOGADO GILBERTO ANTONIO DE ALMEIDA
LOBO(OAB: 58738/GO)

RÉU BIRRAS E TAPAS RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

RÉU ANDRE FELIPE TUGEIRO FERREIRA

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE TUGEIRO FERREIRA

  - BIRRAS E TAPAS RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d9cff1

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Vistos os autos.

I - Uma vez que escoou em branco o prazo assinalado no art. 879,

§2º, da CLT, homologo o cálculo de ID 07514fa, decorrentes da

liquidação do acordo descumprido, fixando à execução o valor de

R$3.789,86, sem prejuízo de futuras e cabíveis atualizações.

II - Intimação automática aos reclamados (solidariamente

responsáveis), via de seu advogado, a fim de que pague ou garanta

a execução, no prazo de 48 horas, atentando-se para o disposto no

artigo 884, §3º da CLT.

Decorrido o prazo descrito neste item, dê-se início à fase de

execução.

III - Decorrido em branco o prazo assinalado no item precedente,

realizem-se em face dos executados as diligências previstas no art.

159 do PGC.

Quanto ao bloqueio de numerário via SISBAJUD, determino que a

inclusão da ordem se dê mediante a utilização do Sistema

Automatizado de Bloqueios de Ativos Financeiros (SAB PJE), para

fins de reiteração automática de bloqueios até a satisfação da

dívida.

Em se tratando de pessoa jurídica, fica autorizada, desde logo, a

realização dos convênios SISBAJUD e RENAJUD utilizando-se

como parâmetro de pesquisa o CNPJ da executada, tanto em

relação à Matriz, como em relação à(s) filial(is), se houver, por se

tratar de uma única pessoa jurídica.

IV - Infrutífera a consulta de valores no sistema SISBAJUD, efetue-

se a inscrição dos devedores no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos

termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011

do TST e do art. 883-A da CLT.

V - No caso de localização de imóveis e automóveis deverá a

Secretaria adotar as seguintes medidas:

a) veículos não gravados de ônus: expedir mandado de penhora e

avaliação, seguido de restrição no sistema Detranet;

b) veículos gravados com alienação fiduciária: oficiar a instituição

credora, requisitando informações sobre o respectivo contrato de

financiamento, como de praxe, que devem ser prestadas em 30

dias, sob pena de aplicação da multa do art. 77, parágrafo segundo

do CPC/2015, sem prejuízo das sanções previstas no art. 330 do

Código Penal.

VI - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, no caso

de penhora em dinheiro, intimem-se os executados para fins de

embargos à execução, no prazo de cinco dias (CLT, art. 884,

caput).

VII - Não havendo oposição de embargos, libere-se à exequente o

valor do seu crédito, mediante os recolhimentos legais.

Após, retornem os autos à conclusão para fins de extinção.

VIII – Ato contínuo, estando em local certo e sabido, expeça-se

mandado de penhora e avaliação.

IX - Persistindo resultados negativos na busca de bens dos

devedores, e havendo bloqueios parciais via SISBAJUD no curso da

pesquisa patrimonial, converto, desde logo, eventuais valores

bloqueados em penhora (art. 854, § 5º, do CPC).

Intimem-se os executados acerca da penhora e para, querendo,

embargar a execução no prazo de cinco dias, hipótese na qual

deverão complementar a garantia da execução, sob pena de não

conhecimento dos embargos (art. 884, da CLT) e liberação do valor

penhorado à exequente, desde já autorizada caso decorra o prazo

sem apresentação de embargos.

Salienta-se que a não oposição de embargos à execução

ocasionará a preclusão da oportunidade de discussão das matérias

próprias dos embargos envolvendo os atos processuais praticados

até a atual fase processual, de modo que em futuros embargos,
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decorrentes de novas constrições, somente poderão ser discutidos

atos/fatos posteriores à atual fase processual.

A fim de possibilitar a liberação do crédito, por transferência

bancária, intime-se a exequente para no prazo de cinco dias indicar

dados completos de conta bancária (nome do titular, CPF/CNPJ,

instituição financeira, código da instituição financeira, número da

agência e dígito, espécie e número da conta e dígito e código da

operação, se houver), ciente, desde logo, que, no silêncio, serão

realizadas buscas junto ao convênio CCS para localização dos

dados bancários pessoais da credora.

Registro que eventuais pedidos pela exequente de liberação de

valores parciais serão apreciados somente ao final da pesquisa

patrimonial, ante as determinações constantes deste item.

Ressalto, por fim, que o procedimento ora descrito deverá ser

observado no caso de futuros bloqueios via SISBAJUD nestes

autos.

X – Concomitantemente, sendo a pesquisa patrimonial insuficiente

para quitação do débito, intime-se a exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias,

sob pena de suspensão dos atos processuais (art. 116,

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80) por 30 dias, ciente que, não

havendo manifestação quanto à indicação de meios eficazes à

satisfação do débito, após o prazo de suspensão, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório dando-se início à fluência do prazo

prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

XI - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 dias.

XII - Decorrido o prazo de suspensão, inerte a exequente, remetam

-se os autos ao arquivo provisório por dois anos.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010822-60.2021.5.18.0010
AUTOR LUAN GUSTAVO TRINDADE

CHAVES

ADVOGADO LUCIANI DE SOUZA
GONCALVES(OAB: 26454/GO)

RÉU VESTLAV INDUSTRIA E COMERCIO
E PRESTACAO DE SERVICOS EM
MODAS LTDA - ME

ADVOGADO ANDRESSA BESERRA LAGO DA
SILVA(OAB: 49495/DF)

ADVOGADO ANDRE LUIZ COSTA(OAB: 30860/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VESTLAV INDUSTRIA E COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS EM MODAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e686d9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE ARREMATAÇÃO

Vistos os autos.

I - Homologo a arrematação do bem móvel penhorado, conforme

auto de penhora de ID. fccee81, pretendida pela arrematante Luis

Alberto Vieira, que ofertou lanço correspondente a 50% do valor da

avaliação do bem.

Guias de depósito judicial referentes ao lanço (ID. 763fa18) e à

comissão do leiloeiro (ID. 02077db).

Convalido o auto de arrematação de ID. 834965b, ficando supridas

as assinaturas exigidas pelo artigo 903 do CPC/2015.

II - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações

do Executado (§ 2º do art. 903 do CPC), expeça-se mandado de

entrega do bem móvel arrematado.

Intime-se o arrematante para receber o bem e também acompanhar

o Oficial de Justiça na diligência.

III - Realizada a entrega do bem e comprovada nos autos, libere-se

ao leiloeiro o valor de sua comissão.

Libere-se ao Exequente o valor do seu crédito, parcial, observando-

se a planilha de atualização, de ID. 7bd2ad4.

IV - Isto feito, uma vez que o valor do lanço não é suficiente ao

pagamento da execução, intime-se o(a) Exequente para que

indique meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo 5

(cinco) dias, sob pena de suspensão dos atos processuais (art.

116, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho c/c art. 40, da Lei 6.830/80) por 30 dias, ciente

desde logo o(a) credor(a) que, não havendo manifestação quanto à

indicação de meios eficazes à satisfação do débito, após o prazo de

suspensão, os autos serão remetidos ao arquivo provisório dando-

se início à fluência do prazo prescricional (art. 11-A, § 1º, da CLT).

V - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.
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VI - Decorrido o prazo de suspensão, inerte o(a)exequente,

remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois) anos.

À Secretaria para providências.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010648-80.2023.5.18.0010
AUTOR WEBERT LUIZ LUZ PEREIRA

ADVOGADO LUCAS GOMES DE ARAUJO(OAB:
62446/GO)

ADVOGADO DAVI GUALBERTO ALVES(OAB:
63832/GO)

RÉU PENIEL INSTALACOES LTDA

ADVOGADO HUGO FERREIRA DE LIMA(OAB:
61731/GO)

ADVOGADO ELAINE PERPETUA DOS
SANTOS(OAB: 59295/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENIEL INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c679b4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, verifico que embora regularmente

intimado para buscar sua CTPS em Secretaria, o reclamante

quedou-se inerte.

Assim, intime-se novamente o autor, desta feita pessoalmente e

por intermédio de seu procurador, via DJE, para retirar sua CTPS

na Secretaria deste Juízo no prazo de 05 dias.

Devolvido o documento ao seu titular, certifique-se nos autos e

prossiga-se nos termos da Sentença extintiva de Id 66eecb0.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010648-80.2023.5.18.0010
AUTOR WEBERT LUIZ LUZ PEREIRA

ADVOGADO LUCAS GOMES DE ARAUJO(OAB:
62446/GO)

ADVOGADO DAVI GUALBERTO ALVES(OAB:
63832/GO)

RÉU PENIEL INSTALACOES LTDA

ADVOGADO HUGO FERREIRA DE LIMA(OAB:
61731/GO)

ADVOGADO ELAINE PERPETUA DOS
SANTOS(OAB: 59295/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBERT LUIZ LUZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c679b4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando-se os autos, verifico que embora regularmente

intimado para buscar sua CTPS em Secretaria, o reclamante

quedou-se inerte.

Assim, intime-se novamente o autor, desta feita pessoalmente e

por intermédio de seu procurador, via DJE, para retirar sua CTPS

na Secretaria deste Juízo no prazo de 05 dias.

Devolvido o documento ao seu titular, certifique-se nos autos e

prossiga-se nos termos da Sentença extintiva de Id 66eecb0.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010612-77.2019.5.18.0010
AUTOR JOSE RAFAEL LOREDO

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

ADVOGADO GENI PRAXEDES(OAB: 8099/GO)

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

RÉU TELACORES PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

RÉU MARIA GERALDA DA SILVA

RÉU PINCEL PINTURAS E
ACABAMENTOS FINOS LTDA - ME

RÉU JOSE APARECIDO PEREIRA DA
SILVA

RÉU POLIARTES PINTURAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COLORTEX PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVA E SILVA SOLUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA
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ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

LF SOLUCOES EM OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SL SOLUCOES EM OBRAS LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

G PINTURAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELACORES PINTURAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a4216f

proferido nos autos.

Data para audiência de tentativa conciliatória: 08/04/2024, às

14:30h.

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85864602992

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

DESPACHO

Vistos os autos.

Neste ato incluo o feito em pauta, para audiência de conciliação em

execução telepresencial, consoante dados acima.

É aconselhável adentrar à respectiva sala cinco minutos antes do

horário designado para verificação de microfone e câmera.

Intimação automática às partes e aos Suscitados, por meio dos

respectivos procuradores.

Ressalto que esta providência não suspende o curso do processo

de execução ou a prática de determinados atos e nem é fato

obstativo para que as próprias executadas busquem contato com a

exequente na tentativa de formalizar um acordo.

Se infrutífera a tentativa conciliatória, cumpra-se item II, do

despacho de ID. a57823c, a fim de citar a suscitada G. PINTURAS

LTDA., via edital, para caso queira apresentar defesa ao IDPJ

instaurado nos autos.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010612-77.2019.5.18.0010
AUTOR JOSE RAFAEL LOREDO

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

ADVOGADO GENI PRAXEDES(OAB: 8099/GO)

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

RÉU TELACORES PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

RÉU MARIA GERALDA DA SILVA

RÉU PINCEL PINTURAS E
ACABAMENTOS FINOS LTDA - ME

RÉU JOSE APARECIDO PEREIRA DA
SILVA

RÉU POLIARTES PINTURAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COLORTEX PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVA E SILVA SOLUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

LF SOLUCOES EM OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SL SOLUCOES EM OBRAS LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

G PINTURAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLORTEX PINTURAS LTDA - ME

  - LF SOLUCOES EM OBRA LTDA

  - SILVA E SILVA SOLUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - SL SOLUCOES EM OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a4216f

proferido nos autos.

Data para audiência de tentativa conciliatória: 08/04/2024, às

14:30h.

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85864602992

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /
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DESPACHO

Vistos os autos.

Neste ato incluo o feito em pauta, para audiência de conciliação em

execução telepresencial, consoante dados acima.

É aconselhável adentrar à respectiva sala cinco minutos antes do

horário designado para verificação de microfone e câmera.

Intimação automática às partes e aos Suscitados, por meio dos

respectivos procuradores.

Ressalto que esta providência não suspende o curso do processo

de execução ou a prática de determinados atos e nem é fato

obstativo para que as próprias executadas busquem contato com a

exequente na tentativa de formalizar um acordo.

Se infrutífera a tentativa conciliatória, cumpra-se item II, do

despacho de ID. a57823c, a fim de citar a suscitada G. PINTURAS

LTDA., via edital, para caso queira apresentar defesa ao IDPJ

instaurado nos autos.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010612-77.2019.5.18.0010
AUTOR JOSE RAFAEL LOREDO

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

ADVOGADO GENI PRAXEDES(OAB: 8099/GO)

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

RÉU TELACORES PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

RÉU MARIA GERALDA DA SILVA

RÉU PINCEL PINTURAS E
ACABAMENTOS FINOS LTDA - ME

RÉU JOSE APARECIDO PEREIRA DA
SILVA

RÉU POLIARTES PINTURAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

COLORTEX PINTURAS LTDA - ME

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVA E SILVA SOLUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

LF SOLUCOES EM OBRA LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SL SOLUCOES EM OBRAS LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

G PINTURAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAFAEL LOREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a4216f

proferido nos autos.

Data para audiência de tentativa conciliatória: 08/04/2024, às

14:30h.

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85864602992

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

DESPACHO

Vistos os autos.

Neste ato incluo o feito em pauta, para audiência de conciliação em

execução telepresencial, consoante dados acima.

É aconselhável adentrar à respectiva sala cinco minutos antes do

horário designado para verificação de microfone e câmera.

Intimação automática às partes e aos Suscitados, por meio dos

respectivos procuradores.

Ressalto que esta providência não suspende o curso do processo

de execução ou a prática de determinados atos e nem é fato

obstativo para que as próprias executadas busquem contato com a

exequente na tentativa de formalizar um acordo.

Se infrutífera a tentativa conciliatória, cumpra-se item II, do

despacho de ID. a57823c, a fim de citar a suscitada G. PINTURAS

LTDA., via edital, para caso queira apresentar defesa ao IDPJ

instaurado nos autos.

CSKT

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010340-10.2024.5.18.0010
REQUERENTES PABLINE CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LUANA ALVES NOGUEIRA(OAB:
26586/GO)

REQUERENTES LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLINE CRISTINA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f79297

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Os transigentes foram intimados para procederem à juntada do

TRCT mencionado na petição de acordo, a fim de este Juízo ter

ciência sobre as verbas que estão sendo pagas a título de crédito

líquido da autora (no importe de R$13.456,21).

Não obstante, o TRCT anexado está zerado (Id 0fbdcfb).

Assim, intimem-se novamente os transigentes, desta feita para

especificarem as verbas objeto do acordo e suas respectivas

naturezas (salariais/indenizatórias), sob pena de não homologação

e consequente extinção do processo. Prazo: 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010340-10.2024.5.18.0010
REQUERENTES PABLINE CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO LUANA ALVES NOGUEIRA(OAB:
26586/GO)

REQUERENTES LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIENE DIVINA DE OLIVEIRA(OAB:
64290/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f79297

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Os transigentes foram intimados para procederem à juntada do

TRCT mencionado na petição de acordo, a fim de este Juízo ter

ciência sobre as verbas que estão sendo pagas a título de crédito

líquido da autora (no importe de R$13.456,21).

Não obstante, o TRCT anexado está zerado (Id 0fbdcfb).

Assim, intimem-se novamente os transigentes, desta feita para

especificarem as verbas objeto do acordo e suas respectivas

naturezas (salariais/indenizatórias), sob pena de não homologação

e consequente extinção do processo. Prazo: 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010212-87.2024.5.18.0010
AUTOR LUIZ CARLOS VIEIRA BARBOSA

ADVOGADO ALYSSON FLEURY DE
MACEDO(OAB: 41907/GO)

ADVOGADO HELIO BUENO DE FARIA
JUNIOR(OAB: 38435/GO)

RÉU ANTONIO PEDRO DA SILVA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
LTDA

RÉU EXPRESSO TRANSLIFE
TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RÉU TRANSMEDIANEIRA AGENCIA DE
VIAGENS LTDA

RÉU LOPESTUR LOPES TURISMO E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS VIEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51904e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que os reclamados não foram encontrados e,

tratando-se de Rito Ordinário, intime-se o reclamante para, no

prazo de 05 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

extinção (art. 485, IV, CPC).

Com a manifestação do reclamante ou decorrido in albis o prazo
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concedido, voltem os autos conclusos para deliberações.

HSM

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011466-32.2023.5.18.0010
AUTOR JOSE ANTONIO GOMES CORREIA

ADVOGADO RAMIRO DE CASTRO HOWES(OAB:
34004/GO)

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 50361/GO)

RÉU SUCATA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO OTANIEL MOREIRA GALVAO(OAB:
21536/GO)

RÉU TAYGRA SOLUCOES COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO OTANIEL MOREIRA GALVAO(OAB:
21536/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO GOMES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e40e117

proferida nos autos.

CONCILIAÇÃO

Vistos os autos.

As partes protocolaram petição de acordo, devidamente firmada por

todas, no valor de R$35.000,00, a ser pago conforme dados e datas

descritos na petição de Id b4b23a3.

Cláusula penal nos termos da manifestação de Id 5d1b1de.

Regular o acordo quanto ao crédito da parte autora que,

integralmente cumprida a avença, outorgará geral e plena quitação

nos termos da petição.

Nos termos da OJ 376 da SDI-1 do TST, após o trânsito em julgado

as parcelas previdenciárias são devidas proporcionalmente

considerando o valor do acordo e a natureza das parcelas deferidas

em sentença. No entanto, compulsando o feito, verifica-se que as

partes protocolaram a petição do acordo antes do trânsito em

julgado, pelo que acolho a discriminação apresentada no item I

da cláusula 4ª da petição de acordo.

Assim, em conformidade com a Súmula 6 do TRT 18ª, as parcelas

do acordo são discriminadas pelas partes como 100%

indenizatórias, sobre as quais não há incidência de contribuição

previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Intime-se o INSS, se for o caso.

Custas pelo reclamante, no importe de R$700,00, isento em face da

concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do §3º, art.

790 da CLT.

Cumprido o acordo ou transcorridos 05 (cinco) dias do vencimento,

no silêncio das partes, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo ou eventual

comunicação de descumprimento.

H.S.M.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011466-32.2023.5.18.0010
AUTOR JOSE ANTONIO GOMES CORREIA

ADVOGADO RAMIRO DE CASTRO HOWES(OAB:
34004/GO)

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 50361/GO)

RÉU SUCATA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO OTANIEL MOREIRA GALVAO(OAB:
21536/GO)

RÉU TAYGRA SOLUCOES COMERCIAIS
LTDA

ADVOGADO OTANIEL MOREIRA GALVAO(OAB:
21536/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCATA ELETRONICA LTDA

  - TAYGRA SOLUCOES COMERCIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e40e117

proferida nos autos.

CONCILIAÇÃO

Vistos os autos.

As partes protocolaram petição de acordo, devidamente firmada por

todas, no valor de R$35.000,00, a ser pago conforme dados e datas

descritos na petição de Id b4b23a3.

Cláusula penal nos termos da manifestação de Id 5d1b1de.

Regular o acordo quanto ao crédito da parte autora que,

integralmente cumprida a avença, outorgará geral e plena quitação

nos termos da petição.
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Nos termos da OJ 376 da SDI-1 do TST, após o trânsito em julgado

as parcelas previdenciárias são devidas proporcionalmente

considerando o valor do acordo e a natureza das parcelas deferidas

em sentença. No entanto, compulsando o feito, verifica-se que as

partes protocolaram a petição do acordo antes do trânsito em

julgado, pelo que acolho a discriminação apresentada no item I

da cláusula 4ª da petição de acordo.

Assim, em conformidade com a Súmula 6 do TRT 18ª, as parcelas

do acordo são discriminadas pelas partes como 100%

indenizatórias, sobre as quais não há incidência de contribuição

previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Intime-se o INSS, se for o caso.

Custas pelo reclamante, no importe de R$700,00, isento em face da

concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos do §3º, art.

790 da CLT.

Cumprido o acordo ou transcorridos 05 (cinco) dias do vencimento,

no silêncio das partes, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo ou eventual

comunicação de descumprimento.

H.S.M.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010360-35.2023.5.18.0010
AUTOR EDINALVA GOMES DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU JC - SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

RÉU BRUNA MENDONCA CALIXTO
EIRELI

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b380d18

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A sentença de ID cd2da4c e 9a992be foi parcialmente reformada

(acórdão de ID b97409a) para:

a) Afastar o pagamento em dobro da condenação relativa ao labor

os domingos, restando, contudo, mantido o seu pagamento de

forma simples, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso

semanal obviamente;

b) Em cumprimento ao disposto na Recomendação Conjunta nº

3/GP.CGJT, de 27 de setembro de 2013, determinar o

encaminhamento de cópia deste acórdão para o endereço

eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo os dados necessários

constantes da referida Recomendação; e

c) Majorar os honorários advocatícios fixados na origem em favor

das reclamadas (10%) para 11% e majorar os honorários fixados na

origem em favor da reclamante (10%) para 14%.

Cumpra-se o item "b" acima.

Ademais, intimação automática à primeira reclamada para, em cinco

dias, comprovar nos autos o recolhimento dos depósitos de FGTS

do início do período imprescrito à data de 04/02/2021 (último dia

anterior à data do afastamento informado pela reclamante), sob

pena de conversão dos valores em indenização (hipótese em que

as parcelas poderão ser executadas em face de ambas as

reclamadas, observada a responsabilidade subsidiária no que toca

à segunda reclamada).

Em caso de inércia da reclamada, deverá a Secretaria verificar a

existência de saldo na conta de FGTS vinculada à reclamante e

anexar o extrato aos autos.

Cumpridas as obrigações anteriores, movimente-se o processo no

PJe para análise de liquidação e encaminhem-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais.

Uma vez elaborada a conta de liquidação, intimem-se as partes

para que apresentem, se for o caso, impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010360-35.2023.5.18.0010
AUTOR EDINALVA GOMES DA SILVA
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ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RÉU JC - SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

RÉU BRUNA MENDONCA CALIXTO
EIRELI

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MENDONCA CALIXTO EIRELI

  - JC - SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b380d18

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A sentença de ID cd2da4c e 9a992be foi parcialmente reformada

(acórdão de ID b97409a) para:

a) Afastar o pagamento em dobro da condenação relativa ao labor

os domingos, restando, contudo, mantido o seu pagamento de

forma simples, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso

semanal obviamente;

b) Em cumprimento ao disposto na Recomendação Conjunta nº

3/GP.CGJT, de 27 de setembro de 2013, determinar o

encaminhamento de cópia deste acórdão para o endereço

eletrônico sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo os dados necessários

constantes da referida Recomendação; e

c) Majorar os honorários advocatícios fixados na origem em favor

das reclamadas (10%) para 11% e majorar os honorários fixados na

origem em favor da reclamante (10%) para 14%.

Cumpra-se o item "b" acima.

Ademais, intimação automática à primeira reclamada para, em cinco

dias, comprovar nos autos o recolhimento dos depósitos de FGTS

do início do período imprescrito à data de 04/02/2021 (último dia

anterior à data do afastamento informado pela reclamante), sob

pena de conversão dos valores em indenização (hipótese em que

as parcelas poderão ser executadas em face de ambas as

reclamadas, observada a responsabilidade subsidiária no que toca

à segunda reclamada).

Em caso de inércia da reclamada, deverá a Secretaria verificar a

existência de saldo na conta de FGTS vinculada à reclamante e

anexar o extrato aos autos.

Cumpridas as obrigações anteriores, movimente-se o processo no

PJe para análise de liquidação e encaminhem-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais.

Uma vez elaborada a conta de liquidação, intimem-se as partes

para que apresentem, se for o caso, impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão, nos termos do

art. 879, § 2º, da CLT.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para ciência de todos os procuradores habilitados.

LPB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011105-15.2023.5.18.0010
AUTOR LEANDRO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO CILDA NEVES MANGABEIRA(OAB:
48080/GO)

ADVOGADO LORYENNE YASMIN FERREIRA
CAMPOS(OAB: 44293/GO)

RÉU TERRA VIGILANCIA E SEGURANCA -
EIRELI

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À) RECLAMANTE:

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, caso queira, se manifestar

acerca do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo

legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011165-85.2023.5.18.0010
REQUERENTE MARIA AUGUSTA DE MELO

BARBOSA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
SANTOS(OAB: 19087/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUGUSTA DE MELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À) RECLAMANTE:

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, caso queira, se manifestar

acerca da Impugnação aos Cálculos interposta pela parte adversa.

Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0012134-47.2016.5.18.0010
AUTOR LUCIENE AMORIM DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES BATISTA
ALVES(OAB: 25427/GO)

ADVOGADO IANA DO PRADO GARCIA(OAB:
37613/GO)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES
PESSOA(OAB: 34248/GO)

RÉU HUGO LEONARDO BATISTA ALVES

RÉU VIA SAT BRASIL S/A

ADVOGADO EDILEY MARTINS DA COSTA(OAB:
29417/GO)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SOUSA(OAB: 23891/GO)

RÉU ANTONIO CASTRO LIMA FILHO

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SOUSA(OAB: 23891/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VIRGINIA ROSA QUEIROZ(OAB:
37217/GO)

ADVOGADO KERMANYA SILVA VALENTE MAIA
GOULART(OAB: 20712/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

HERA BANK PAGAMENTOS S/A

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SOUSA(OAB: 23891/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

YOUPAG SOLUCOES EM
PAGAMENTOS S/A

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SOUSA(OAB: 23891/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JALMIRA BATISTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE AMORIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE:

Fica(m) o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) do seguinte:

Se apresentada defesa, intime-se o(a) exequente para ciência,

facultada manifestação no prazo de 15 dias.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011174-47.2023.5.18.0010
AUTOR SONIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

ADVOGADO LUCCAS GABRYEL PORTILHO DOS
ANJOS(OAB: 67928/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos para condenar a reclamada LOC-SERVICE COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA a pagar à reclamante SÔNIA LOPES DOS

SANTOS, no prazo legal: diferenças de adicional de insalubridade e

reflexos, saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias proporcionais indenizadas + 1/3, FGTS + 40% e

multa do §8º do art. 477 da CLT, nos termos da fundamentação que
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integra este dispositivo de SENTENÇA LÍQUIDA.

Deverá a reclamada, no prazo de 5 dias, contados após o trânsito

em julgado e intimação específica para tal: a) fornecer o TRCT no

código próprio e guias para acesso a saldo de FGTS e Seguro-

Desemprego; b) dar baixa na CTPS da autora e junto ao E-Social.

Fixo multa diária de R$200,00 em caso de descumprimento de

quaisquer das obrigações de fazer, limitada a 10(dez) dias.

Em atenção à Recomendação n. 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.TRT18,

para proceder à liquidação do julgado. Diante disso, determino que

a presente decisão permaneça em sigilo no PJE até apresentação

de planilhas de cálculos.

A presente sentença é assinada eletronicamente desde logo,

ficando atribuído SIGILO no Pje, exceto para os servidores desta

Vara do Trabalho e da Secretaria de Cálculos do TRT, a quem

incumbirá designar o/a servidor/a encarregado/a da elaboração dos

cálculos, dando-lhe visibilidade da sentença para tal fim.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

Será efetuada a retenção e o recolhimento do IRPF incidente sobre

as parcelas tributáveis à época da liberação do crédito (observado o

teor da OJ 400 da SDI1 do TST), bem como os descontos

previdenciários relativos à contribuição do empregado, tudo em

conformidade com a Súmula 368 do TST, com sua redação

ampliada pelo Tribunal Pleno em 26.06.2017.

Declaram-se como parcelas salariais da condenação: adicional de

insalubridade e seus reflexos em 13º salários e férias + 1/3

gozadas, saldo de salário e 13º salário proporcional.

Custas, pela reclamada, no valor apontado na planilha de cálculo

anexa (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes e a perita.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011174-47.2023.5.18.0010
AUTOR SONIA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO LORRAYNE BIANCA OLIVEIRA DE
SOUZA BORGES(OAB: 64732/GO)

ADVOGADO LUCCAS GABRYEL PORTILHO DOS
ANJOS(OAB: 67928/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos para condenar a reclamada LOC-SERVICE COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA a pagar à reclamante SÔNIA LOPES DOS

SANTOS, no prazo legal: diferenças de adicional de insalubridade e

reflexos, saldo de salário, aviso prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias proporcionais indenizadas + 1/3, FGTS + 40% e

multa do §8º do art. 477 da CLT, nos termos da fundamentação que

integra este dispositivo de SENTENÇA LÍQUIDA.

Deverá a reclamada, no prazo de 5 dias, contados após o trânsito

em julgado e intimação específica para tal: a) fornecer o TRCT no

código próprio e guias para acesso a saldo de FGTS e Seguro-

Desemprego; b) dar baixa na CTPS da autora e junto ao E-Social.

Fixo multa diária de R$200,00 em caso de descumprimento de

quaisquer das obrigações de fazer, limitada a 10(dez) dias.

Em atenção à Recomendação n. 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.TRT18,

para proceder à liquidação do julgado. Diante disso, determino que

a presente decisão permaneça em sigilo no PJE até apresentação

de planilhas de cálculos.

A presente sentença é assinada eletronicamente desde logo,

ficando atribuído SIGILO no Pje, exceto para os servidores desta

Vara do Trabalho e da Secretaria de Cálculos do TRT, a quem
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incumbirá designar o/a servidor/a encarregado/a da elaboração dos

cálculos, dando-lhe visibilidade da sentença para tal fim.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

Será efetuada a retenção e o recolhimento do IRPF incidente sobre

as parcelas tributáveis à época da liberação do crédito (observado o

teor da OJ 400 da SDI1 do TST), bem como os descontos

previdenciários relativos à contribuição do empregado, tudo em

conformidade com a Súmula 368 do TST, com sua redação

ampliada pelo Tribunal Pleno em 26.06.2017.

Declaram-se como parcelas salariais da condenação: adicional de

insalubridade e seus reflexos em 13º salários e férias + 1/3

gozadas, saldo de salário e 13º salário proporcional.

Custas, pela reclamada, no valor apontado na planilha de cálculo

anexa (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes e a perita.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011652-55.2023.5.18.0010
AUTOR DEIVID NUNES DE SOUZA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8715403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por DEIVID NUNES DE SOUZA em face de

JBS S/A., nos termos da fundamentação supra.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 1.780,00, calculadas

sobre R$ 89.000,00, valor atribuído à causa, isento ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011652-55.2023.5.18.0010
AUTOR DEIVID NUNES DE SOUZA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8715403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por DEIVID NUNES DE SOUZA em face de

JBS S/A., nos termos da fundamentação supra.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.
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Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 1.780,00, calculadas

sobre R$ 89.000,00, valor atribuído à causa, isento ante a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011012-52.2023.5.18.0010
AUTOR ROMARIO PEREIRA ALMEIDA DE

SOUSA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU FRIGO SUINOS SOL NASCENTE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PRATES
RODRIGUES(OAB: 20740/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO PEREIRA ALMEIDA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos para condenar a reclamada FRIGO SUINOS SOL

NASCENTE LTDA - ME a pagar ao reclamante ROMÁRIO

PEREIRA ALMEIDA DE SOUSA, no prazo legal: saldo de salário,

13º salário proporcional, férias proporcionais indenizadas + ,

reflexos em FGTS e multa do §8º do art. 477 da CLT, nos termos da

fundamentação que integra este dispositivo de SENTENÇA

LÍQUIDA.

Deverá a reclamada, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado

e intimação específica para tal, emitir TRCT no código próprio e

proceder com a anotação de baixa na CTPS do autor.

Em atenção à Recomendação n. 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.TRT18,

para proceder à liquidação do julgado. Diante disso, determino que

a presente decisão permaneça em sigilo no PJE até apresentação

de planilhas de cálculos.

A presente sentença é assinada eletronicamente desde logo,

ficando atribuído SIGILO no Pje, exceto para os servidores desta

Vara do Trabalho e da Secretaria de Cálculos do TRT, a quem

incumbirá designar o/a servidor/a encarregado/a da elaboração dos

cálculos, dando-lhe visibilidade da sentença para tal fim.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

Será efetuada a retenção e o recolhimento do IRPF incidente sobre

as parcelas tributáveis à época da liberação do crédito, bem como

os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado,

tudo em conformidade com a Súmula 368 do TST, com sua redação

ampliada pelo Tribunal Pleno em 26.06.2017.

Declaram-se como parcelas salariais da condenação: saldo de

salário e 13º salário proporcional.

Custas, pela reclamada, no valor apontado na planilha de cálculo

anexa (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes e o perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011012-52.2023.5.18.0010
AUTOR ROMARIO PEREIRA ALMEIDA DE

SOUSA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU FRIGO SUINOS SOL NASCENTE
LTDA - ME

ADVOGADO JOSÉ CARLOS PRATES
RODRIGUES(OAB: 20740/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGO SUINOS SOL NASCENTE LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos para condenar a reclamada FRIGO SUINOS SOL

NASCENTE LTDA - ME a pagar ao reclamante ROMÁRIO

PEREIRA ALMEIDA DE SOUSA, no prazo legal: saldo de salário,

13º salário proporcional, férias proporcionais indenizadas + ,

reflexos em FGTS e multa do §8º do art. 477 da CLT, nos termos da

fundamentação que integra este dispositivo de SENTENÇA

LÍQUIDA.

Deverá a reclamada, no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado

e intimação específica para tal, emitir TRCT no código próprio e

proceder com a anotação de baixa na CTPS do autor.

Em atenção à Recomendação n. 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.TRT18,

para proceder à liquidação do julgado. Diante disso, determino que

a presente decisão permaneça em sigilo no PJE até apresentação

de planilhas de cálculos.

A presente sentença é assinada eletronicamente desde logo,

ficando atribuído SIGILO no Pje, exceto para os servidores desta

Vara do Trabalho e da Secretaria de Cálculos do TRT, a quem

incumbirá designar o/a servidor/a encarregado/a da elaboração dos

cálculos, dando-lhe visibilidade da sentença para tal fim.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado, conforme

artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021

(válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à

SRFB para aplicação das multas e demais sanções administrativas,

termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como

do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução ex officio, nos

termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT,

ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o encaminhamento

dos autos à Contadoria.

Será efetuada a retenção e o recolhimento do IRPF incidente sobre

as parcelas tributáveis à época da liberação do crédito, bem como

os descontos previdenciários relativos à contribuição do empregado,

tudo em conformidade com a Súmula 368 do TST, com sua redação

ampliada pelo Tribunal Pleno em 26.06.2017.

Declaram-se como parcelas salariais da condenação: saldo de

salário e 13º salário proporcional.

Custas, pela reclamada, no valor apontado na planilha de cálculo

anexa (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes e o perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011504-44.2023.5.18.0010
AUTOR WILMAR BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RÉU MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TESTEMUNHA KAIQUE SILVA GORAYEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMAR BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45b3de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em complemento à ata de ID a0fb464, observo que a testemunha

KAIQUE SILVA GORAYEB compareceu, nesta data, à audiência

designada, independentemente do cumprimento do mandado de

condução coercitiva expedido por este Juízo.

Além do mais, a testemunha informou que deixou de comparecer à

assentada designada para o dia 20/02/2024 em razão de viagem

realizada por determinação da empregadora, ora reclamada,

estando sujeito ao seu poder diretivo.

Por tais motivos, revogo a aplicação da multa imposta à testemunha

KAIQUE SILVA GORAYEB fixada na ata de audiência de ID

4e69490.
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Comunique-se ao Exmo. Des. Gentil Pio de Oliveira, relator do

MSCiv nº 0010269-38.2024.5.18.000, impetrado por KAIQUE SILVA

GORAYEB.

Por medida de celeridade atribuo ao presente despacho força de

ofício.

Retornem-se os autos conclusos para julgamento.

I.C.S.C.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011504-44.2023.5.18.0010
AUTOR WILMAR BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RÉU MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS
S.A.

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TESTEMUNHA KAIQUE SILVA GORAYEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b45b3de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em complemento à ata de ID a0fb464, observo que a testemunha

KAIQUE SILVA GORAYEB compareceu, nesta data, à audiência

designada, independentemente do cumprimento do mandado de

condução coercitiva expedido por este Juízo.

Além do mais, a testemunha informou que deixou de comparecer à

assentada designada para o dia 20/02/2024 em razão de viagem

realizada por determinação da empregadora, ora reclamada,

estando sujeito ao seu poder diretivo.

Por tais motivos, revogo a aplicação da multa imposta à testemunha

KAIQUE SILVA GORAYEB fixada na ata de audiência de ID

4e69490.

Comunique-se ao Exmo. Des. Gentil Pio de Oliveira, relator do

MSCiv nº 0010269-38.2024.5.18.000, impetrado por KAIQUE SILVA

GORAYEB.

Por medida de celeridade atribuo ao presente despacho força de

ofício.

Retornem-se os autos conclusos para julgamento.

I.C.S.C.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CELSO MOREDO GARCIA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010368-56.2016.5.18.0010
AUTOR JOSE MILTON MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

ADVOGADO GENI PRAXEDES(OAB: 8099/GO)

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU INCORPORACAO ORIENT LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU INCORPORACAO TROPICALE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU CAMILA LANDEIRO BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CAROLINA LANDEIRO BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU DEJAIR JOSE BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU INCORPORACAO PRIME LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU INCORPORACAO PREMIER LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA LANDEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) EXECUTADO(A/S):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica(m) o(a/s) executado(a/s) intimado(a/s) do seguinte:

"Caso o Oficial de Justiça não nomeie um depositário, observar-se-

á o disposto no art. 840, §2º do CPC, com a nomeação das próprias

devedoras (CAROLINA LANDEIRO BORGES e CAMILA

LANDEIRO BORGES), porquanto inviável a remoção. A intimação

para o encargo de depositários será realizada via publicação no

DEJT.

Os executados serão intimados da penhora via DEJT."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WALKIRIA NERY ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010368-56.2016.5.18.0010
AUTOR JOSE MILTON MENDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

ADVOGADO GENI PRAXEDES(OAB: 8099/GO)

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU INCORPORACAO ORIENT LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU INCORPORACAO TROPICALE LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU CAMILA LANDEIRO BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CAROLINA LANDEIRO BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU DEJAIR JOSE BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU INCORPORACAO PRIME LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

RÉU INCORPORACAO PREMIER LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO MERCIA ARYCE DA COSTA(OAB:
3309/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA LANDEIRO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À/S) EXECUTADO(A/S):

Fica(m) o(a/s) executado(a/s) intimado(a/s) do seguinte:

"Caso o Oficial de Justiça não nomeie um depositário, observar-se-

á o disposto no art. 840, §2º do CPC, com a nomeação das próprias

devedoras (CAROLINA LANDEIRO BORGES e CAMILA

LANDEIRO BORGES), porquanto inviável a remoção. A intimação

para o encargo de depositários será realizada via publicação no

DEJT.

Os executados serão intimados da penhora via DEJT."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WALKIRIA NERY ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010492-92.2023.5.18.0010
AUTOR TAMARA ALVES NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA ALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone: (62) 32225439

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE:

Fica a parte reclamante intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

trazer sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho, a fim de

viabilizar o cumprimento das obrigações de fazer constantes da r.

sentença e/ou acórdão.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010112-35.2024.5.18.0010
AUTOR FLAVIA CRISTINA HONORATO DOS

SANTOS
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ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA CRISTINA HONORATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, declaro prescritas as parcelas

anteriores a 26/01/2019; julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos, para declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho

e condenar a reclamada COLÉGIO DELTA JARDIM GOIÁS LTDA

– ME a pagar à reclamante FLAVIA CRISTINA HONORATO DOS

SANTOS, no prazo legal: saldo de salário de 24 dias do mês de

janeiro de 2024; aviso prévio indenizado de 51 dias; 13º salário

proporcional de 2024 (03/12); férias integrais 2023/2024 e

proporcionais (01/12) + 1/3 e multa prevista no § 8º do art. 477 da

CLT, nos termos da fundamentação retro que integra este

dispositivo de SENTENÇA LÍQUIDA.

Deverá a reclamada, em 05 dias da intimação específica, entregar

na Secretaria desta Vara do Trabalho os originais dos TRCTs no

código SJ2, a chave de conectividade, bem como comprovar o

recolhimento do FGTS de todo o pacto laboral e verbas rescisórias

e respectiva multa de 40% sobre o FGTS, sob pena de conversão

em indenização.

Deverá, no mesmo prazo, comprovar a baixa na CTPS Digital, sob

pena de multa de R$150,00 por dia, limitada a 10 dias.

Autorizo a dedução  de valores porventura depositados

posteriormente na conta vinculada.

Em atenção à Recomendação n. 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do

E.TRT18, para proceder à liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até apresentação de planilhas de cálculos. Os valores devidos

a título de FGTS deverão ser incluídos na liquidação e, em

havendo comprovação dos recolhimentos na conta vinculada

deverão ser excluídos posteriormente. Observe a Secretaria.

A presente sentença é assinada eletronicamente desde logo,

ficando atribuído SIGILO no Pje, exceto para os servidores desta

Vara do Trabalho e da Secretaria de Cálculos do TRT, a quem

incumbirá designar o/a servidor/a encarregado/a da elaboração dos

cálculos, dando-lhe visibilidade da sentença para tal fim.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado,

conforme artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº.

2005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição

de ofício à SRFB para aplicação das multas e demais sanções

administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução

ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo

único, da CLT, ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o

encaminhamento dos autos à Contadoria.

Será efetivada a retenção e o recolhimento do IRRPF incidente

sobre as parcelas tributáveis à época da liberação do crédito, sendo

que a apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deverá

observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de

outubro de 2014.

Declaram-se como parcelas salariais da condenação: saldo de

salário e 13º salário proporcional.

Custas, pela reclamada, no valor apontado na planilha de cálculo

anexa (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010112-35.2024.5.18.0010
AUTOR FLAVIA CRISTINA HONORATO DOS

SANTOS

ADVOGADO ADRIANA CRISTINA RIBEIRO
CRISPIM(OAB: 36471/GO)

RÉU COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

CIÊNCIA ÀS PARTES:

DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, declaro prescritas as parcelas

anteriores a 26/01/2019; julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos, para declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho

e condenar a reclamada COLÉGIO DELTA JARDIM GOIÁS LTDA

– ME a pagar à reclamante FLAVIA CRISTINA HONORATO DOS

SANTOS, no prazo legal: saldo de salário de 24 dias do mês de

janeiro de 2024; aviso prévio indenizado de 51 dias; 13º salário

proporcional de 2024 (03/12); férias integrais 2023/2024 e

proporcionais (01/12) + 1/3 e multa prevista no § 8º do art. 477 da

CLT, nos termos da fundamentação retro que integra este

dispositivo de SENTENÇA LÍQUIDA.

Deverá a reclamada, em 05 dias da intimação específica, entregar

na Secretaria desta Vara do Trabalho os originais dos TRCTs no

código SJ2, a chave de conectividade, bem como comprovar o

recolhimento do FGTS de todo o pacto laboral e verbas rescisórias

e respectiva multa de 40% sobre o FGTS, sob pena de conversão

em indenização.

Deverá, no mesmo prazo, comprovar a baixa na CTPS Digital, sob

pena de multa de R$150,00 por dia, limitada a 10 dias.

Autorizo a dedução  de valores porventura depositados

posteriormente na conta vinculada.

Em atenção à Recomendação n. 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do

E.TRT18, para proceder à liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até apresentação de planilhas de cálculos. Os valores devidos

a título de FGTS deverão ser incluídos na liquidação e, em

havendo comprovação dos recolhimentos na conta vinculada

deverão ser excluídos posteriormente. Observe a Secretaria.

A presente sentença é assinada eletronicamente desde logo,

ficando atribuído SIGILO no Pje, exceto para os servidores desta

Vara do Trabalho e da Secretaria de Cálculos do TRT, a quem

incumbirá designar o/a servidor/a encarregado/a da elaboração dos

cálculos, dando-lhe visibilidade da sentença para tal fim.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Deverão ser recolhidas as contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial, devendo a Reclamada

comprovar os respectivos recolhimentos através da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e o DARF numerado,

conforme artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº.

2005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição

de ofício à SRFB para aplicação das multas e demais sanções

administrativas, termos dos artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de execução

ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo

único, da CLT, ficando nesta hipótese determinado, desde logo, o

encaminhamento dos autos à Contadoria.

Será efetivada a retenção e o recolhimento do IRRPF incidente

sobre as parcelas tributáveis à época da liberação do crédito, sendo

que a apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deverá

observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de

outubro de 2014.

Declaram-se como parcelas salariais da condenação: saldo de

salário e 13º salário proporcional.

Custas, pela reclamada, no valor apontado na planilha de cálculo

anexa (art. 832, § 2º e 789, IV, ambos da CLT).

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010396-48.2021.5.18.0010
AUTOR MARA SANDRA LOUZEIRA DE

OLIVEIRA MAIA

ADVOGADO JUCELIA BRITO MOURA(OAB:
19796/GO)

RÉU LAR INFANTIL SAGRADA FAMILIA

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAR INFANTIL SAGRADA FAMILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA À RECLAMADA: Fica a parte reclamada intimada para,

no prazo de 05 (cinco) dias, indicar os dados COMPLETOS da

conta bancária para transferência de seu crédito. Solicitamos nos

informar TODOS OS DADOS ABAIXO, eis que necessários à

efetivação da operação:

- nome do titular da conta bancária: ;

- número do CPF ou CNPJ do titular: ;

- nome e nº do banco: ;
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- número da agência com dígito;

- número da conta com dígito: ;

- tipo da conta (ex.: corrente pessoa física; corrente pessoa jurídica;

poupança pessoa física, etc).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIMONE SOUZA PASTORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010350-59.2021.5.18.0010
AUTOR ITALO CAVALCANTE FRANCA

ADVOGADO DELVANIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40461/GO)

ADVOGADO RAFAEL JOSE NEVES BARUFI(OAB:
39079/GO)

RÉU LARISSA GABRIELA DA SILVA
SOUZA

RÉU DIOGO DA SILVA SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO CAVALCANTE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

CIÊNCIA AO(À) EXEQUENTE:

Fica o(à) exequente intimado(a) para:

"intime-se o(a) Exequente para ciência dos atos processuais

realizados, bem como para que indique meios efetivos ao

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de suspensão dos atos processuais (art. 116, Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho c/c art.

40, da Lei 6.830/80).

XII - No silêncio, sobreste-se o feito por 30 (trinta) dias.

XIII - Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação da parte

interessada, remetam-se os autos ao arquivo provisório por 2 (dois)

anos, caso em que será dado início à fluência do prazo prescricional

(art. 11-A, §1º, da CLT)."

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

IURI CRISTIANO DE SOUZA COUTO

Diretor de Secretaria

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010053-44.2024.5.18.0011

AUTOR CLEYTON TAUFMANN DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU ACCERT TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RÉU SERWIS LOCACOES E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACCERT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

** JUÍZO 100% DIGITAL **- CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp): (62) 3222-5805

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL

Data de Audiência: 19/04/2024 11:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

O Juiz do Trabalho da 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s)

ACCERT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, CNPJ:

05.222.092/0001-78; SERWIS LOCACOES E SERVICOS LTDA -

ME, CNPJ: 17.572.976/0001-31, o(s) qual(is) se encontra(m)

atualmente em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 42

do PGC TRT18, para tomar ciência da presente ação, bem como

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,
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preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

8  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

s i t e

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

E para que chegue ao conhecimento do reclamado, ACCERT

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, CNPJ: 05.222.092/0001-78;

SERWIS LOCACOES E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ:

17.572.976/0001-31, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO/GO, aos 18 de março de 2024. Elaborado por

ARIEDNE AMELIA DAVI, Servidor(a) do CEJUSC Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010127-98.2024.5.18.0011
AUTOR JAMILA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS TROIAN(OAB: 28638/MS)

RÉU V G REPRESENTACAO EIRELI

RÉU VERAZZA INVESTIMENTOS LTDA

RÉU AGUIA REPRESENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V G REPRESENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5812

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Data de Audiência: 16/04/2024 11:00

O Juiz do Trabalho da 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s)

V G REPRESENTACAO EIRELI, CNPJ: 29.035.385/0001-04;

VERAZZA INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 42.855.496/0001-25;

AGUIA REPRESENTACAO LTDA, CNPJ: 32.429.402/0001-00 ,

o(s) qual(is) se encontra(m) atualmente em lugar incerto e não

sabido, nos termos do artigo 42 do PGC TRT18, para tomar ciência

da presente ação, bem como para participar da AUDIÊNCIA

INICIAL que acontecerá de forma PRESENCIAL, data e horário

acima indicados, no CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, situada
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no 2º andar do Fórum Trabalhista de Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor

Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901, ficando ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

3 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

4 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

5 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

6 - OS ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR

ELETRONICAMENTE AS CONTESTAÇÕES E OS

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

7 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

site

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

E para que chegue ao conhecimento do reclamado, V G

REPRESENTACAO EIRELI, CNPJ: 29.035.385/0001-04;

VERAZZA INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 42.855.496/0001-25;

AGUIA REPRESENTACAO LTDA, CNPJ: 32.429.402/0001-00, é

mandado publicar o presente Edital. GOIANIA/GO/GO, aos 18 de

março de 2024. Elaborado por ARIEDNE AMELIA DAVI, Servidor(a)

do CEJUSC Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010067-67.2020.5.18.0011
AUTOR LAISA LOPES FREITAS

ADVOGADO MURILO SOUSA E SILVA(OAB:
32568/GO)

ADVOGADO SIMPLICIO JOSE DE SOUSA
FILHO(OAB: 9120/GO)

RÉU GUSTAVO HENRIQUE ARANTES

RÉU ELISIO LUCAS ARANTES

RÉU ELISO ARANTES DA SILVA

RÉU ELIGUS COMERCIO E SERVICOS
PARA ANIMAIS LTDA

ADVOGADO NEY BATISTA POUZO(OAB:
15874/GO)

ADVOGADO JOEL ALENCASTRO VEIGA(OAB:
3944/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIGUS COMERCIO E SERVICOS PARA ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8863bd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Subscrito que foi por pessoas capazes, habilitadas e legalmente

representadas, homologo o acordo firmado pelas partes via petição

de id. 3af29c3, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em

conformidade com o artigo 764, § 3º, da CLT.

O valor total do acordo é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dos quais,

e será pago de forma dividida em 4 (quatro) parcelas iguais de R$

2.500,00 cada, com as seguintes datas de vencimento:

1) R$ 2.500,00 até o dia 12/03/2024;

2) R$ 2.500,00 até o dia 12/04/2024;

3) R$ 2.500,00 até o dia 10/05/2024;
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4) R$ 2.500,00 até o dia 12/06/2024.

Trata-se de acordo após sentença, quando não cabe às partes

transigirem sobre verbas devidas a terceiros (art. 832, § 6º da CLT).

Assim, as custas processuais, IRPF e contribuições previdenciárias

deverão ficar a cargo das reclamadas.

No silêncio da parte autora, após o prazo de 10 dias contados da

data do vencimento, presumir-se-á a sua quitação.

Com o regular cumprimento do acordo, encaminhem-se os

presentes autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração

dos valores relativos às custas judiciais, IRPF e aos encargos

previdenciários, que serão apurados observando-se a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na sentença e o valor objeto do acordo (OJ -

SD1 376).

Apurados os cálculos, intime-se as reclamadas para recolhimento

no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpridos os termos do acordo, recolhidas as custas, IRPF e a

contribuição previdenciária sobre a avença, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Nos termos da Portaria 582/2013, do Ministério da Fazenda,

dispensa-se a intimação da União.

Esta decisão publicada no DEJT vale como intimação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010067-67.2020.5.18.0011
AUTOR LAISA LOPES FREITAS

ADVOGADO MURILO SOUSA E SILVA(OAB:
32568/GO)

ADVOGADO SIMPLICIO JOSE DE SOUSA
FILHO(OAB: 9120/GO)

RÉU GUSTAVO HENRIQUE ARANTES

RÉU ELISIO LUCAS ARANTES

RÉU ELISO ARANTES DA SILVA

RÉU ELIGUS COMERCIO E SERVICOS
PARA ANIMAIS LTDA

ADVOGADO NEY BATISTA POUZO(OAB:
15874/GO)

ADVOGADO JOEL ALENCASTRO VEIGA(OAB:
3944/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISA LOPES FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8863bd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Subscrito que foi por pessoas capazes, habilitadas e legalmente

representadas, homologo o acordo firmado pelas partes via petição

de id. 3af29c3, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, em

conformidade com o artigo 764, § 3º, da CLT.

O valor total do acordo é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dos quais,

e será pago de forma dividida em 4 (quatro) parcelas iguais de R$

2.500,00 cada, com as seguintes datas de vencimento:

1) R$ 2.500,00 até o dia 12/03/2024;

2) R$ 2.500,00 até o dia 12/04/2024;

3) R$ 2.500,00 até o dia 10/05/2024;

4) R$ 2.500,00 até o dia 12/06/2024.

Trata-se de acordo após sentença, quando não cabe às partes

transigirem sobre verbas devidas a terceiros (art. 832, § 6º da CLT).

Assim, as custas processuais, IRPF e contribuições previdenciárias

deverão ficar a cargo das reclamadas.

No silêncio da parte autora, após o prazo de 10 dias contados da

data do vencimento, presumir-se-á a sua quitação.

Com o regular cumprimento do acordo, encaminhem-se os

presentes autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração

dos valores relativos às custas judiciais, IRPF e aos encargos

previdenciários, que serão apurados observando-se a

proporcionalidade entre as parcelas de natureza salarial e

indenizatória deferidas na sentença e o valor objeto do acordo (OJ -

SD1 376).

Apurados os cálculos, intime-se as reclamadas para recolhimento

no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpridos os termos do acordo, recolhidas as custas, IRPF e a

contribuição previdenciária sobre a avença, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

Nos termos da Portaria 582/2013, do Ministério da Fazenda,

dispensa-se a intimação da União.

Esta decisão publicada no DEJT vale como intimação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011437-76.2023.5.18.0011
AUTOR LUANA SILVA CARDOSO

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES BENTO(OAB:
36317/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA
RODRIGUES(OAB: 35000/GO)

RÉU CLINICA CARLOS CHAGAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA SILVA CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2451
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d6d6e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da revelia da reclamada, proceda a secretaria à anotação da

CTPS da autora, conforme determinado na sentença (id 6549e7b):

"Prosseguindo, diante da revelia da reclamada, à luz dos princípios

da celeridade e simplicidade processual, determino que a Secretaria

da Vara do Trabalho, após o trânsito em julgado, providencie a

baixa na CTPS da reclamante (art. 39 da CLT), para que conste

data de saída em 29.9.2023."

Fica intimada a reclamante para requerer o início da execução, no

prazo de cinco dias.

Este despacho publicado no Dejt vale como intimação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010091-56.2024.5.18.0011
AUTOR SAMUEL DE FREITAS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE

Aguardando decurso do prazo à reclamada, referente à intimação

de Id c9e4695, conforme aviso de recebimento dos Correios de Id

ebec230.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

DYOVANA BRITO DE AVILA TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011601-41.2023.5.18.0011
AUTOR ROGERIO CHAVES OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME CAVALCANTE NERI DE
SOUZA(OAB: 42092/GO)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU CMZ GESTAO E SERVICOS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORVETERIA CREME MEL S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMADA

Aguardando decurso dos demais prazos estipulados na Sentença

de Id f54c726, a seguir:

"Considerando o valor líquido do presente acordo, a Reclamada

arcará, também, com o recolhimento integral do imposto de renda

(IRPF) eventualmente gerado por esta avença e que porventura

seja devido pelo Reclamante, conforme legislação pertinente e

Provimento TRT/18ª nº 03/2001 - Secretaria da Corregedoria

Regional, devendo comprovar os recolhimentos nos autos, em guias

próprias, no prazo de 30 (trinta) dias após o vencimento do acordo,

sob pena de comunicação à Receita Federal, para as medidas que
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reputar cabíveis.

Custas pro-rata (art. 789, §3º CLT), no importe de R$ 100,00 para

cada parte, calculadas sobre o valor do acordo (R$ 10.000,00), de

cujo recolhimento fica dispensado o reclamante, na forma da lei,

devendo a demandada comprovar o pagamento de sua cota-parte,

no prazo de 30 dias, após o vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução."

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

DYOVANA BRITO DE AVILA TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010090-71.2024.5.18.0011
AUTOR SAMUEL DE FREITAS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE

Aguardando decurso do prazo à reclamada, referente à intimação

de Id 3887562, conforme aviso de recebimento dos Correios Id

002b47e.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

DYOVANA BRITO DE AVILA TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011482-80.2023.5.18.0011
AUTOR JORDANA GOMES PEREIRA

ADVOGADO JOICE KELLY SOARES DOS
SANTOS(OAB: 62413/GO)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO AMORIM(OAB:
63076/GO)

RÉU GEOPIX DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO MILANI(OAB: 11984/MT)

RÉU LUIZ FERNANDO LOZI DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOPIX DO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 922acd3

proferida nos autos.

DECISÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 128 do PGC, certifico a

existência dos seguintes feriados ou dias em que não houve

expediente normal nos últimos três meses nesta Vara do Trabalho:

12/10/2023 (Padroeira Brasil) 13/10/2023 (Portaria nº 2721/2022).

24/10/2023 (Aniversário Goiânia). 01/11/2023 (Dia de Todos os

Santos). 02/11/2023 (Finados). 03.11.2023 (Portaria nº 2721/2022).

15/11/2023 (Proclamação Rep.). 08/12/2023 (Dia da Justiça). 20/12

a 20/01/2024 (art. 220 do CPC). 12.02.2024 a 13.02.2024

(Carnaval).

O rito observado nos presentes autos é o Sumaríssimo e a decisão

recorrida foi por mim prolatada.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário interposto pela AUTORA

(id.195ae00), sem as contrarrazões.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo,

valendo este, por medida de economia e celeridade processual,

como ofício de remessa do "PROCESSO DIGITAL" ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujo inteiro teor

encontra-se disponível no site: www.trt18.jus.br.

sd

GOIANIA/GO, 17 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010831-19.2021.5.18.0011
AUTOR ADONIVAN MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO WAGNER MARTINS BEZERRA(OAB:
12472/GO)

RÉU JEREMIAS MACIEL LOPES

ADVOGADO LEZANDRA GOMES PIQUI
SANTANA(OAB: 50581/GO)

RÉU C & C INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - ME

ADVOGADO LEZANDRA GOMES PIQUI
SANTANA(OAB: 50581/GO)

RÉU J.P MOVEIS FINOS LTDA

ADVOGADO LEZANDRA GOMES PIQUI
SANTANA(OAB: 50581/GO)

RÉU MARIA DAS GRACAS DA SILVA
BRITO LOPES

ADVOGADO LEZANDRA GOMES PIQUI
SANTANA(OAB: 50581/GO)

DEPOSITÁRIO JEREMIAS MACIEL LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIVAN MACHADO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f089d52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Uma vez comprovado pelas executadas o depósito do valor

correspondente às custas judiciais e contribuições previdenciárias,

proceda-se aos devidos recolhimentos, utilizando-se, para tanto, o

saldo da conta judicial CEF 2555/042/21550004-0.

Após, devolva-se às executadas o saldo remanescente dos autos e

arquive-se definitivamente o feito.

Este despacho, publicado no DEJt, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 17 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010567-31.2023.5.18.0011
AUTOR ELITANIA OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MORENO SERGIO LIMA(OAB:
67043/GO)

RÉU COSTA MULTICANAL S/A

ADVOGADO NUBIA KARINE FERREIRA
SANTOS(OAB: 28403/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITANIA OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE AUTORA:

Fica intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar os dados

da conta bancária (banco, agência, número da conta, titular e

CPF/CNPJ) para transferência do valor.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 17 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011219-48.2023.5.18.0011
EXEQUENTE RUDSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

EXECUTADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

ADVOGADO SILVERIA MARIA DE SOUZA(OAB:
185133/SP)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE AUTORA:

Fica intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar os dados

da conta bancária (banco, agência, número da conta, titular e

CPF/CNPJ) para transferência do valor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 17 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011478-43.2023.5.18.0011
AUTOR ANTONIO RAFAEL SIQUEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALBERTO SOARES JUNIOR(OAB:
51820/GO)

ADVOGADO DAIANE LEITE SANTOS(OAB:
36253/GO)

RÉU MATO GROSSO MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS ANDRADE
BATISTA(OAB: 45453/GO)

RÉU GO MT PA TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS ANDRADE
BATISTA(OAB: 45453/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAFAEL SIQUEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011478-43.2023.5.18.0011
AUTOR ANTONIO RAFAEL SIQUEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALBERTO SOARES JUNIOR(OAB:
51820/GO)

ADVOGADO DAIANE LEITE SANTOS(OAB:
36253/GO)

RÉU MATO GROSSO MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS ANDRADE
BATISTA(OAB: 45453/GO)

RÉU GO MT PA TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS ANDRADE
BATISTA(OAB: 45453/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATO GROSSO MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011478-43.2023.5.18.0011
AUTOR ANTONIO RAFAEL SIQUEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALBERTO SOARES JUNIOR(OAB:
51820/GO)

ADVOGADO DAIANE LEITE SANTOS(OAB:
36253/GO)

RÉU MATO GROSSO MADEIRAS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS ANDRADE
BATISTA(OAB: 45453/GO)

RÉU GO MT PA TRANSPORTADORA
LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS ANDRADE
BATISTA(OAB: 45453/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GO MT PA TRANSPORTADORA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010560-39.2023.5.18.0011
AUTOR ANA KAROLINE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU OSVALDIR BAIAO DE SA

ADVOGADO JOELMA INARA BUENO(OAB:
55088/GO)

ADVOGADO YARA MACEDO DA SILVA(OAB:
18594/GO)

RÉU ESPACO KIDS ART CRIANCA LTDA

ADVOGADO YARA MACEDO DA SILVA(OAB:
18594/GO)

ADVOGADO JOELMA INARA BUENO(OAB:
55088/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINE FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010560-39.2023.5.18.0011
AUTOR ANA KAROLINE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU OSVALDIR BAIAO DE SA

ADVOGADO JOELMA INARA BUENO(OAB:
55088/GO)

ADVOGADO YARA MACEDO DA SILVA(OAB:
18594/GO)

RÉU ESPACO KIDS ART CRIANCA LTDA

ADVOGADO YARA MACEDO DA SILVA(OAB:
18594/GO)

ADVOGADO JOELMA INARA BUENO(OAB:
55088/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO KIDS ART CRIANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010560-39.2023.5.18.0011
AUTOR ANA KAROLINE FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU OSVALDIR BAIAO DE SA

ADVOGADO JOELMA INARA BUENO(OAB:
55088/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO YARA MACEDO DA SILVA(OAB:
18594/GO)

RÉU ESPACO KIDS ART CRIANCA LTDA

ADVOGADO YARA MACEDO DA SILVA(OAB:
18594/GO)

ADVOGADO JOELMA INARA BUENO(OAB:
55088/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDIR BAIAO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010260-43.2024.5.18.0011
EMBARGANTE THAIS ANDRESSA CARDOSO

SIQUEIRA

ADVOGADO GABRIEL MARTINS TEIXEIRA
BORGES(OAB: 33568/GO)

EMBARGADO ALFEU MAGALHAES CAES

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFEU MAGALHAES CAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) EMBARGADO

Fica o(a/s) embargado citado a oferecer resposta aos Embargos de

Terceiro no prazo de 15 dias, conforme decisão de Id 038afc2.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

DYOVANA BRITO DE AVILA TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002397-56.2012.5.18.0011
AUTOR ELZA DOS REIS CANDIDA PIRES

ADVOGADO MARIA REGINA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 6530/GO)

RÉU SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

retirar e proceder às anotações/retificações devidas na CTPS da

parte reclamante, bem como, no mesmo prazo, cumprir as demais

obrigações conforme despacho id. 0cc10d4.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011343-31.2023.5.18.0011
AUTOR LUDMILA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO BATISTA PEREIRA(OAB:
52409/GO)

RÉU ADEILSON JOSE BARBOSA
CALCADOS MARILIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO EDINO MANOEL DA SILVA(OAB:
12600/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON JOSE BARBOSA CALCADOS MARILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

A(O) ADVOGADO(A) DO(A) RÉ

Fica intimado(a) para apresentar manifestação acerca da alegação

de descumprimento de acordo. Prazo de cinco dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010565-03.2019.5.18.0011
AUTOR THAYNARA DE ANDRADE

MAGALHAES

ADVOGADO RODRIGO ELIAS DE ALMEIDA(OAB:
45006/GO)

RÉU MEGS SERVICOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056/MT)

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056/MT)

RÉU BANCO YAMAHA MOTOR DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO SUZY SILVA SANTANA
SECANECHIA(OAB: 63171/SP)

ADVOGADO ANA MARIA MASSIAS(OAB:
92265/SP)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI(OAB:
3056/MT)

RÉU BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGS SERVICOS DE COBRANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

proceder às anotações/retificações devidas na CTPS DIGITAL da

parte reclamante, bem como, no mesmo prazo, cumprir as demais

obrigações constantes da sentença.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010306-37.2021.5.18.0011
AUTOR LUCIMAR MARIANO DE JESUS

ADVOGADO MAYRA ALCANFOR ROSA E
SILVA(OAB: 39942/GO)

RÉU CARLA DA SILVA ATAIDE
03431639186

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES(OAB:
57835/GO)

RÉU CARLA DA SILVA ATAIDE CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

GIULLYAN JOICE MOTA
GONCALVES

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

ARREMATANTE CLEITON DUARTE VALADAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR MARIANO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) SUSCITANTE

Fica o(a/s) suscitante(s) intimado(a/s) para impugnar a contestação,

caso queira.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011116-41.2023.5.18.0011
AUTOR AMANDA ESTERFANI BATISTA

ADVOGADO FERNANDA MACHADO MATSUDA
RAMOS(OAB: 51695/GO)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ESTERFANI BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Vista do laudo pericial. Prazo de cinco dias para manifestação.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011116-41.2023.5.18.0011
AUTOR AMANDA ESTERFANI BATISTA

ADVOGADO FERNANDA MACHADO MATSUDA
RAMOS(OAB: 51695/GO)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Vista do laudo pericial. Prazo de cinco dias para manifestação.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011116-41.2023.5.18.0011
AUTOR AMANDA ESTERFANI BATISTA

ADVOGADO FERNANDA MACHADO MATSUDA
RAMOS(OAB: 51695/GO)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Vista do laudo pericial. Prazo de cinco dias para manifestação.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011631-76.2023.5.18.0011
AUTOR WELLINGTON SOARES DE CASTRO

ADVOGADO RAFAEL LEANDRO DE
ARAUJO(OAB: 64407/GO)

RÉU RESTAURANTE RIZU MERU LTDA

ADVOGADO EMANNUEL MATHEUS SILVA DA
MATA(OAB: 66174/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SOARES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON SOARES DE CASTRO

Vista dos Embargos de Declaração oposto pela parte adversa.

Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011571-06.2023.5.18.0011
AUTOR HYAGO PIRES BARBOSA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

RÉU BOA VISTA - ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARIA TEREZA CAETANO LIMA
CHAVES(OAB: 20620/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYAGO PIRES BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE

Fica intimado(a) para, querendo, se manifestar acerca do Recurso

Ordinário interposto pela parte contrária. Prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010137-45.2024.5.18.0011
AUTOR GABRIEL PO WANG LIN

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RÉU

Fica intimado(a) para, querendo, se manifestar acerca do Recurso

Ordinário interposto pela parte contrária. Prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011210-86.2023.5.18.0011
AUTOR AMANDA RAMALHO DE SOUZA

ADVOGADO REINALDO CARDOSO ALVES(OAB:
60330/GO)

RÉU CLINICA VITTA LTDA

ADVOGADO ALAN MARQUES PAULA(OAB:
32601/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA VITTA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RÉU

Fica intimado(a) para, querendo, se manifestar acerca do Recurso

Ordinário interposto pela parte contrária. Prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011482-56.2018.5.18.0011
AUTOR WESLEY MIGUEL MACHADO

ADVOGADO LUCILA VIEIRA SILVA(OAB:
19995/GO)

RÉU SEGURPRO - VIGILANCIA
PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

RÉU PROSEGUR SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MIGUEL MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) AUTOR(A)

Fica intimado(a) para, querendo, contraminutar a impugnação aos

cálculos apresentada. Prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011039-66.2022.5.18.0011
AUTOR VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 7683-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA CEREGATTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 22648/DF)

ADVOGADO NADIMA VASCONCELOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 7918/MT)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

Ficam, ainda, intimadas as partes para REQUEREREM O INÍCIO

DA EXECUÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

878, CLT, sob pena de suspensão do feito por 60 (sessenta)

dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011039-66.2022.5.18.0011
AUTOR VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PRISCILA SILVA MACHADO(OAB:
47699/GO)

RÉU CERVEJARIA PETROPOLIS S/A
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ADVOGADO OTTO MEDEIROS DE AZEVEDO
JUNIOR(OAB: 7683-O/MT)

ADVOGADO ANDREIA CEREGATTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 22648/DF)

ADVOGADO NADIMA VASCONCELOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 7918/MT)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Tomarem ciência dos Cálculos (art. 879, §2º da CLT). Prazo

comum de 08 (oito) dias.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

RAIMUNDO ARAUJO MELO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011750-76.2019.5.18.0011
AUTOR DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO KARITA MACHADO BASTOS(OAB:
38312/GO)

RÉU WESLEY R. PEREIRA - PORTACO
GOIAS

ADVOGADO KASSIA ALVES GARCIA(OAB:
44072/GO)

RÉU MUNDI IMPORTADORA E
EXPORTADORA EIRELI

RÉU WESLEY RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO KASSIA ALVES GARCIA(OAB:
44072/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAYZA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO IARAMAR FARIA SILVA PORTO(OAB:
42788/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

NOVA META SERRALHERIA LTDA

ADVOGADO IARAMAR FARIA SILVA PORTO(OAB:
42788/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIEL FERREIRA DOS SANTOS

Vista da exceção de pré-executividade oposta pela parte adversa.

Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010562-77.2021.5.18.0011
AUTOR JOAO DE OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO MURILLO AMARAL PEIXOTO(OAB:
54930/GO)

RÉU CERAMICA LIDER LTDA

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE
SANTANA(OAB: 14992/GO)

RÉU ROBERTO BEZERRA LOLA

TERCEIRO
INTERESSADO

ADIRSON GONCALVES DE
CAMARGO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

TESTEMUNHA APARECIDO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE OLIVEIRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE AUTORA:

Fica intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar os dados

da conta bancária (banco, agência, número da conta, titular e

CPF/CNPJ) para transferência do valor.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011454-83.2021.5.18.0011
AUTOR AMANDA DE OLIVEIRA GOMES

GARCIA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA DE OLIVEIRA GOMES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 CERTIDÃO

Aguardando decurso de prazo nos termos do art. 884 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011498-34.2023.5.18.0011
AUTOR RUBIANE DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 37755/GO)

ADVOGADO JAIA NARAIANA GUERRA(OAB:
33974/GO)

RÉU ERFOX CENTRO DE SERVICOS
COMPARTILHADOS LTDA

RÉU USINA TERMELETRICA DE
ANAPOLIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL - CNPJ
sob o nº 06.347.409/0331.79

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIANE DE PAULA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

Aguardando decurso de prazo recursal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010240-52.2024.5.18.0011

AUTOR WENDERSON RODRIGUES DE
MELO

ADVOGADO IRIS NUNES DE ANDRADE(OAB:
44350/GO)

RÉU MUNICIPIO DE TRINDADE

RÉU GOLD EMPREITEIRA E LOCACOES
UNIPESSOAL LTDA

RÉU HRC PARTICIPACOES LTDA

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO CRISTHIANNE MIRANDA
PESSOA(OAB: 19465/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON RODRIGUES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE

Em reiteração, fica o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) a informar nos

autos o número/série da CTPS e o número do PIS do reclamante,

para cumprimento da determinação de expedição de Alvará para

levantamento do FGTS e certidão narrativa para habilitação no

seguro desemprego.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DYOVANA BRITO DE AVILA TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010539-54.2018.5.18.0006
AUTOR TIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBSON DIAS BATISTA(OAB:
28331/GO)

ADVOGADO LIVIA DE SOUSA CRISPIM(OAB:
43615/GO)

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA(OAB:
4732/GO)

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO DANIELLA OLIVEIRA GOULAO(OAB:
21788/GO)
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ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JULIA SANT ANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU TAMBORA AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU GABRYELLE PEDROSO DE PAULA

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BTG PACTUAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDROSO COMERCIO VAREJISTA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITTA MEDIC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando cumprimento de Carta Precatória.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA DE FATIMA BOAVENTURA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011258-79.2022.5.18.0011
AUTOR WILGNER ALVES DA SILVA

ADVOGADO HUGO DE SOUZA JUNIOR(OAB:
39736/GO)

RÉU LEANDRO BATISTA DA NOBREGA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILGNER ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:

Fica a parte reclamante intimada para, no prazo de 05 (cinco)

dias, trazer sua CTPS na Secretaria desta Vara do Trabalho.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010071-65.2024.5.18.0011
AUTOR C.C.D.O.

ADVOGADO ANA FLAVIA ALVES DE REZENDE
TEIXEIRA E ALMEIDA(OAB:
58966/GO)

RÉU A.N.D.S.F.

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU D.C.D.P.F.L.M.

ADVOGADO WELMES MARQUES DA SILVA(OAB:
26052/GO)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA
MACHADO(OAB: 32591/GO)

RÉU A.M.C.D.M.L.

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU F.S.L.

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 11cd589.

Processo Nº ATOrd-0012186-40.2016.5.18.0011
AUTOR FABIANO QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

ADVOGADO ELYANE ALVES SOUZA DE
JESUS(OAB: 34809/GO)

ADVOGADO LAYSA BEATRICE LEMOS
ANASTACIO(OAB: 48182/GO)

ADVOGADO NATHALIA DUTRA DA ROCHA JUCA
E MELLO(OAB: 130379/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO QUEIROZ DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIANO QUEIROZ DE SOUZA

Ciência do pedido do executado de parcelamento da execução,

devendo o exequente manifestar-se sobre o preenchimento dos

pressupostos do caput do art 916, CPC. Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010825-75.2022.5.18.0011
AUTOR EDUARDO FERNANDES CARVALHO

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU TECNOGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

proceder às anotações/retificações devidas na CTPS DIGITAL da

parte reclamante, bem como, no mesmo prazo, cumprir as demais

obrigações constantes da sentença.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011278-36.2023.5.18.0011
AUTOR ROBERTO BARBOSA GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BARBOSA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO BARBOSA GONCALVES

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011278-36.2023.5.18.0011
AUTOR ROBERTO BARBOSA GONCALVES

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCOP ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: ELCOP ENGENHARIA LTDA

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010479-27.2022.5.18.0011
AUTOR MARIA GIRLENE VITORINO MOURA

GOMES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

RÉU NEW RIVER COMERCIO DE
ARTIGOS DE COURO - EIRELI

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

RÉU JULIETA DE FATIMA FAVERO

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

RÉU ODILSA DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

RÉU HP ARTEFATOS DE COURO LTDA -
EPP

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

RÉU MARY RO INDUSTRIA E COMERCIO
- EIRELI

ADVOGADO BEATRIZ BARELA MACIEIRA
CAETANO(OAB: 206383/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HP ARTEFATOS DE COURO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: HP ARTEFATOS DE COURO LTDA - EP.

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

retirar e proceder às anotações/retificações devidas na CTPS da

parte reclamante, bem como, no mesmo prazo, cumprir as demais

obrigações constantes da sentença id. 162c6db.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELINA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011172-45.2021.5.18.0011
AUTOR WELLISON ARAUJO DA CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO ANDRE FERNANDES DA SILVA(OAB:
27091/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SITRAN COMERCIO E INDUSTRIA
DE ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANEAMENTO DE GOIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 683570f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, ACOLHO o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da devedora principal, com fundamento no

art. 855-A da CLT, para, reconhecendo a existência de grupo

econômico, DEFERIR o redirecionamento da execução, com

responsabilização solidária de SITRAN COMERCIO E INDUSTRIA

DE ELETRONICA LTDA (CNPJ nº 02.004.950/0001-10), nos

termos da fundamentação supra.

Cite-se a executada, via procurador, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, atentando-se para o disposto no

artigo 884, §3º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, prossiga-se a execução,

observando-se as determinações constantes do art. 159/PGC e

inclusão/inscrição das devedoras no BNDT/SERASA/CNIB,

respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos termos da Lei

12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do

art. 883-A da CLT.

Efetivado algum convênio, intimem-se as executadas para os fins

do art. 884/CLT.

Sendo infrutíferas as diligências, expeça-se mandado de penhora a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ser cumprido na sede ou filiais das executadas, devendo ser

penhorados tantos bens quantos bastem à integral garantia do

juízo.

Garantido o Juízo, inexistindo embargos à execução e/ou penhora,

procedam-se aos devidos recolhimentos e libere-se o crédito da

exequente.

Comprovados os recolhimentos/recebimento, voltem os autos

conclusos para extinção da execução.

Restando infrutíferas todas as diligências, intime-se a exequente a

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011172-45.2021.5.18.0011
AUTOR WELLISON ARAUJO DA CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO ANDRE FERNANDES DA SILVA(OAB:
27091/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SITRAN COMERCIO E INDUSTRIA
DE ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLISON ARAUJO DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 683570f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, ACOLHO o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da devedora principal, com fundamento no

art. 855-A da CLT, para, reconhecendo a existência de grupo

econômico, DEFERIR o redirecionamento da execução, com

responsabilização solidária de SITRAN COMERCIO E INDUSTRIA

DE ELETRONICA LTDA (CNPJ nº 02.004.950/0001-10), nos

termos da fundamentação supra.

Cite-se a executada, via procurador, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, atentando-se para o disposto no

artigo 884, §3º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, prossiga-se a execução,

observando-se as determinações constantes do art. 159/PGC e

inclusão/inscrição das devedoras no BNDT/SERASA/CNIB,

respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos termos da Lei

12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do

art. 883-A da CLT.

Efetivado algum convênio, intimem-se as executadas para os fins

do art. 884/CLT.

Sendo infrutíferas as diligências, expeça-se mandado de penhora a

ser cumprido na sede ou filiais das executadas, devendo ser

penhorados tantos bens quantos bastem à integral garantia do

juízo.

Garantido o Juízo, inexistindo embargos à execução e/ou penhora,

procedam-se aos devidos recolhimentos e libere-se o crédito da

exequente.

Comprovados os recolhimentos/recebimento, voltem os autos

conclusos para extinção da execução.

Restando infrutíferas todas as diligências, intime-se a exequente a

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011172-45.2021.5.18.0011
AUTOR WELLISON ARAUJO DA CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO ANDRE FERNANDES DA SILVA(OAB:
27091/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SITRAN COMERCIO E INDUSTRIA
DE ELETRONICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 683570f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante ao exposto, ACOLHO o pedido de desconsideração da
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personalidade jurídica da devedora principal, com fundamento no

art. 855-A da CLT, para, reconhecendo a existência de grupo

econômico, DEFERIR o redirecionamento da execução, com

responsabilização solidária de SITRAN COMERCIO E INDUSTRIA

DE ELETRONICA LTDA (CNPJ nº 02.004.950/0001-10), nos

termos da fundamentação supra.

Cite-se a executada, via procurador, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48 horas, atentando-se para o disposto no

artigo 884, §3º da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestações, prossiga-se a execução,

observando-se as determinações constantes do art. 159/PGC e

inclusão/inscrição das devedoras no BNDT/SERASA/CNIB,

respeitado o prazo supramencionado (45 DIAS), nos termos da Lei

12.440/2011, do artigo 1º, §1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do

art. 883-A da CLT.

Efetivado algum convênio, intimem-se as executadas para os fins

do art. 884/CLT.

Sendo infrutíferas as diligências, expeça-se mandado de penhora a

ser cumprido na sede ou filiais das executadas, devendo ser

penhorados tantos bens quantos bastem à integral garantia do

juízo.

Garantido o Juízo, inexistindo embargos à execução e/ou penhora,

procedam-se aos devidos recolhimentos e libere-se o crédito da

exequente.

Comprovados os recolhimentos/recebimento, voltem os autos

conclusos para extinção da execução.

Restando infrutíferas todas as diligências, intime-se a exequente a

requerer o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011360-19.2013.5.18.0011
AUTOR BENIVAL CAETANO DE BRITO

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUSA(OAB:
18455/GO)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO

RÉU MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

RÉU TNL PCS S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

ADVOGADO SÉRGIO MARTINS NUNES(OAB:
15127/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

ADVOGADO RODRYGO VINICIUS
MESQUITA(OAB: 20147/GO)

ADVOGADO MARCELLY LOPES DE
ARTAGNAN(OAB: 22580/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

ADVOGADO SÉRGIO MARTINS NUNES(OAB:
15127/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

ADVOGADO RODRYGO VINICIUS
MESQUITA(OAB: 20147/GO)

ADVOGADO MARCELLY LOPES DE
ARTAGNAN(OAB: 22580/GO)

RÉU VERTENT SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENIVAL CAETANO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bad4c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta esta execução, conforme previsão do artigo 924, II,

do CPC.

Considerando a ausência de apresentação, pela primeira

reclamada, do protocolo de envio de conectividade social que

comprova o envio da GFIP ao banco de dados da Previdência

Social, conforme intimação de id 20bb332, expeça-se ofício à

Receita Federal do Brasil, para que sejam tomadas as providências

necessárias.

Pontua-se que inexistem restrições a serem baixadas

Esclareço que, havendo indisponibilidades/registros gravados

nas matrículas de imóveis pertencentes à(s) demandada(s), as

taxas/emolumentos referentes às respectivas baixas junto aos

cartórios ficarão a seu encargo.

Valores levantados e recolhidos já registrados.

Em consulta aos sítios da CEF e BB, constatada a inexistência de

saldo remanescente vinculado a estes autos.

Após, estando tudo cumprido e comprovado, arquivem-se os autos,

mediante realização de checklist.

Esta decisão devidamente publicada no DEJT valerá como

intimação.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011360-19.2013.5.18.0011
AUTOR BENIVAL CAETANO DE BRITO

ADVOGADO EDSON VERAS DE SOUSA(OAB:
18455/GO)

RÉU LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO SALGADO SALOMAO(OAB:
98875/MG)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RÉU PEDRO ANTONIO SERRANO

RÉU MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

RÉU TNL PCS S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

ADVOGADO SÉRGIO MARTINS NUNES(OAB:
15127/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

ADVOGADO RODRYGO VINICIUS
MESQUITA(OAB: 20147/GO)

ADVOGADO MARCELLY LOPES DE
ARTAGNAN(OAB: 22580/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

ADVOGADO SÉRGIO MARTINS NUNES(OAB:
15127/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

ADVOGADO RODRYGO VINICIUS
MESQUITA(OAB: 20147/GO)

ADVOGADO MARCELLY LOPES DE
ARTAGNAN(OAB: 22580/GO)

RÉU VERTENT SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDER TELECOM COMERCIO E SERVICOS EM
TELECOMUNICACAO LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TNL PCS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bad4c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declaro extinta esta execução, conforme previsão do artigo 924, II,

do CPC.

Considerando a ausência de apresentação, pela primeira

reclamada, do protocolo de envio de conectividade social que

comprova o envio da GFIP ao banco de dados da Previdência

Social, conforme intimação de id 20bb332, expeça-se ofício à

Receita Federal do Brasil, para que sejam tomadas as providências

necessárias.

Pontua-se que inexistem restrições a serem baixadas

Esclareço que, havendo indisponibilidades/registros gravados

nas matrículas de imóveis pertencentes à(s) demandada(s), as

taxas/emolumentos referentes às respectivas baixas junto aos

cartórios ficarão a seu encargo.

Valores levantados e recolhidos já registrados.

Em consulta aos sítios da CEF e BB, constatada a inexistência de

saldo remanescente vinculado a estes autos.

Após, estando tudo cumprido e comprovado, arquivem-se os autos,

mediante realização de checklist.

Esta decisão devidamente publicada no DEJT valerá como

intimação.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010314-09.2024.5.18.0011
REQUERENTES JOAO ROGELES PONTE

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

REQUERENTES MK QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROGELES PONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e01d0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

JOAO ROGELES PONTE, qualificado na inicial, ajuizou ação

trabalhista em face de MK QUIMICA DO BRASIL LTDA, aduzindo

os fatos e fundamentos narrados na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 250.000,00.

O autor, via petição de id. a350d7c, requereu a desistência da ação.

É, em síntese, o relatório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fundamentação

Conforme previsão do artigo 485, § 4º, do CPC/2015, oferecida a

Contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,

desistir da ação.

No caso em apreço, verifica-se que o autor desistiu do feito, antes

da apresentação de contestação.

Destarte, extingue-se este feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Defere-se o pedido de assistência judiciária ao autor.

Dispositivo

Em face do exposto, homologo o pedido de desistência formulado

pelo autor, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Custas pelo autor, no importe de R$ 5.000,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (artigo 789, II, da CLT), isentas.

Ficam as partes cientes da presente decisão, via publicação no

DEJT.

Transcorrido in albis o prazo para manifestação sobre esta decisão,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as baixas

necessárias.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010314-09.2024.5.18.0011
REQUERENTES JOAO ROGELES PONTE

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

REQUERENTES MK QUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK QUIMICA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e01d0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

JOAO ROGELES PONTE, qualificado na inicial, ajuizou ação

trabalhista em face de MK QUIMICA DO BRASIL LTDA, aduzindo

os fatos e fundamentos narrados na petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$ 250.000,00.

O autor, via petição de id. a350d7c, requereu a desistência da ação.

É, em síntese, o relatório.

Fundamentação

Conforme previsão do artigo 485, § 4º, do CPC/2015, oferecida a

Contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu,

desistir da ação.

No caso em apreço, verifica-se que o autor desistiu do feito, antes

da apresentação de contestação.

Destarte, extingue-se este feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Defere-se o pedido de assistência judiciária ao autor.

Dispositivo

Em face do exposto, homologo o pedido de desistência formulado

pelo autor, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 485, VIII, do CPC/2015.

Custas pelo autor, no importe de R$ 5.000,00, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (artigo 789, II, da CLT), isentas.

Ficam as partes cientes da presente decisão, via publicação no

DEJT.

Transcorrido in albis o prazo para manifestação sobre esta decisão,

remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as baixas

necessárias.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010044-82.2024.5.18.0011
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU A L B DISTRIBUIDORA DE ALUMINIO
E ACESSORIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 398f8a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise mais detida dos autos, entendo ser necessária
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manifestação do Ministério Público do Trabalho antes da prolatação

de sentença, tudo nos termos do art. 178, I, c/c art. 179, ambos do

CPC.

Dessarte, converto o julgamento em diligência para determinar a

intimação do MPT. Prazo legal.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010700-73.2023.5.18.0011
AUTOR IARA BEATRIZ LIMA ALVES

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

RÉU ORION INSTITUTO DE
TREINAMENTO E
APERFEICOAMENTO EM
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA SILVA PEGORARI(OAB:
5461/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA BEATRIZ LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ae8e2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fica a exequente intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar

ciência dos convênios realizados e da certidão negativa do(a)

Oficial(a) de Justiça, bem como para indicar diretrizes para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento provisório

dos autos, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos da Lei.

Em caso de inércia:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente, para fins de

estatística;

b) decorrido o prazo de dois anos, intime-se a credora a requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

c) persistindo a inércia, volvam-me conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

Esta decisão publicada no DEJT vale como intimação para todos os

fins.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011684-57.2023.5.18.0011
AUTOR NIVALDO WILTON VIANA SANTOS

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU ELINA MARIKO SHONODA DE
ALMEIDA 87553015920

ADVOGADO EMERSON GUIMARÃES
ALENCAR(OAB: 38138/GO)

RÉU NEUMAR DE ASSIS TUCANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINA MARIKO SHONODA DE ALMEIDA 87553015920

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8236c40

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

NIVALDO WILTON VIANA SANTOS ajuíza reclamação trabalhista

em face de ELINA MARIKO SHONODA DE ALMEIDA

87553015920 e NEUMAR DE ASSIS TUCANO, narrando vínculo

jurídico entre as partes, postulando a gratuidade judiciária e, em

síntese, a satisfação dos pedidos elencados na exordial.

Deu à causa o valor de R$ 92.537,97, juntando procuração e

documentos.

A reclamada ELINA MARIKO SHONODA DE ALMEIDA

87553015920, intimada da audiência a se realizar em 28.02.2024,

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar (ID.

e95ec90), requerendo a remessa dos autos a uma das Varas do

Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO.

O reclamante-excepto se manifestou, pugnando pela improcedência

da exceção de incompetência apresentada (ID. decd6de),

argumentando, em síntese, que "deve ser mantida a competência

territorial em função do local de assinatura do contrato".

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

A reclamada-excipiente suscita a exceção de incompetência em
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razão do lugar, argumentando que "não existem motivos para que a

propositura da demanda seja realizada em comarca diversas,

considerando, a sede a empresa, a residência do reclamante e a

prestação de serviço, ocorreu exclusivamente na comarca de

Aparecida de Goiânia".

Realça que, "neste cenário, o foro competente para apreciar a

presente demanda é o juízo da comarca de Aparecida de Goiânia,

nos termos do artigo 651 da CLT".

Pois bem.

Assinalo que, nos termos do caput do art. 651 da CLT, a

competência é determinada pela localidade onde o empregado

prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado

em outro local ou no estrangeiro. As únicas exceções estão

descritas nos parágrafos do referido dispositivo, verbis:

§ 1º. Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º. Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

No caso em exame, na exordial, o reclamante narrou que foi

admitido pela reclamada para exercer a função de "técnico de

instalação de acessórios em veículos". Não há menção à ocorrência

de prestação de serviços fora do local onde se situa a empresa

reclamada, sediada em Aparecida de Goiânia-GO (ID. a082829) -

município onde, ademais, reside o reclamante (conforme

qualificação constante da exordial, ID. 77670f5).

Nesse contexto, acolho a exceção de incompetência territorial

arguida pela excipiente ELINA MARIKO SHONODA DE ALMEIDA

87553015920, declarando incompetente o Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, sendo aquele

juízo competente para processar e julgar o presente feito.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a exceção de incompetência em

razão do lugar interposta por ELINA MARIKO SHONODA DE

ALMEIDA 87553015920, declarando INCOMPETENTE para

processar e julgar o presente feito este Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, tudo conforme

a fundamentação, que fica fazendo parte do presente dispositivo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-97.2024.5.18.0011
AUTOR JOSIAS XAVIER E SILVA

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU DISTRITO FEDERAL

RÉU EMPRESA JUIZ DE FORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 299f1cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

JOSIAS XAVIER E SILVA ajuíza reclamação trabalhista em face de

EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA e

DISTRITO FEDERAL, narrando vínculo jurídico entre as partes,

postulando a gratuidade judiciária e, em síntese, a satisfação dos

pedidos elencados na exordial.

Deu à causa o valor de R$ 61.424,29, juntando procuração e

documentos.

A reclamada EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS

LTDA, intimada da audiência a se realizar em 04.03.2024,

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar (ID.

e95ec90), requerendo a remessa dos autos a uma das Varas do

Trabalho de Olinda-PE (TRT da 6ª Região).

O reclamante-excepto se manifestou, pugnando pela improcedência

da exceção de incompetência apresentada (ID. ac0bb5f).

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

A reclamada-excipiente suscita a exceção de incompetência em

razão do lugar, argumentando que "a sede da empresa Reclamada
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é no SIA/Sul, quadra 06, número 75 no SIA/ Brasília/DF" e que, à

época da vigência do contrato de trabalho, o reclamante-excepto

"residia no Distrito Federal, como se verifica na ficha de registro de

empregado".

Realça que o autor "foi contratado na sede da Empresa e sempre

executou suas atividades no posto de serviço localizado na Paranoá

/Brasília (F03 PARANOÁ), como demonstra a ficha de registro, os

contracheques e folha de ponto, anexos, ou seja, jamais executou

qualquer atividade laboral em Goiânia/GO".

Nesse sentido, sustenta que, "de acordo com o artigo 651, da

Consolidação das Leis do Trabalho, no processo trabalhista a

competência das Varas do Trabalho é determinada pela localidade

onde o trabalhador prestou serviços, no caso em tela

Paranoá/Brasília" - razão pela qual pugna pela remessa dos autos

"a uma das MM. Varas de Brasília/ DF- TRT 10ª Região, para

prosseguimento do feito".

Pois bem.

Assinalo que, nos termos do caput do art. 651 da CLT, a

competência é determinada pela localidade onde o empregado

prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado

em outro local ou no estrangeiro. As únicas exceções estão

descritas nos parágrafos do referido dispositivo, verbis:

§ 1º. Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º. Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

No caso em exame, na exordial, o reclamante narrou que "foi

contratado para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais",

tendo prestado serviços "para a 2ª demandada" (DISTRITO

FEDERAL) "na sede do Centro Educacional Darcy Ribeiro, situado

em Paranoá, Brasília - DF".

Outrossim, compulsando os autos, verifica-se que a reclamada-

excipiente se situa em Brasília-DF (vide ID. 87d1d60 e ID. 72afd6a),

local onde, ademais, ocorreu a prestação de serviços (vide ID.

fbfef3f, ID. 704eb28 e ID. d3d0019).

Assinalo que, em situações excepcionais, especialmente quando o

trabalhador hipossuficiente não possuir condições de se deslocar

até o local da contratação ou prestação de serviços, admite-se que

promova a reclamação na localidade de seu domicílio, em razão da

prevalência dos princípios da inafastabilidade da prestação

jurisdicional e do acesso à Justiça.

Nesse sentido, a Súmula 42 deste E. Regional, verbis:

SÚMULA Nº 42. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 651 DA

CLT. FLEXIBILIZAÇÃO. Excepcionalmente, admite-se a

flexibilização das regras de competência territorial fixadas no art.

651 da CLT, a fim de permitir o ajuizamento de reclamação

trabalhista no foro do domicílio do empregado, desde que não seja

prejudicado o acesso do réu/empregador a uma ordem jurídica justa

e efetiva. (RA nº 014/2016 - DEJT 22.02.2016).

Entretanto, trata-se de uma situação excepcional e não uma mera

faculdade conferida ao trabalhador, de forma que deve demonstrar

de forma concreta o preenchimento dos requisitos, sob pena de

violação do disposto no art. 651 da CLT.

Nesse contexto, acolho a exceção de incompetência territorial

arguida pela excipiente EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS

GERAIS LTDA, declarando incompetente o Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Brasília-DF (TRT da 10ª Região), sendo

aquele juízo competente para processar e julgar o presente feito.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a exceção de incompetência em

razão do lugar interposta por EMPRESA JUIZ DE FORA DE

SERVIÇOS GERAIS LTDA, declarando INCOMPETENTE para

processar e julgar o presente feito este Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Brasília-DF (TRT da 10ª Região), tudo

conforme a fundamentação, que fica fazendo parte do presente

dispositivo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011684-57.2023.5.18.0011
AUTOR NIVALDO WILTON VIANA SANTOS

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU ELINA MARIKO SHONODA DE
ALMEIDA 87553015920

ADVOGADO EMERSON GUIMARÃES
ALENCAR(OAB: 38138/GO)

RÉU NEUMAR DE ASSIS TUCANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO WILTON VIANA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8236c40

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

NIVALDO WILTON VIANA SANTOS ajuíza reclamação trabalhista

em face de ELINA MARIKO SHONODA DE ALMEIDA

87553015920 e NEUMAR DE ASSIS TUCANO, narrando vínculo

jurídico entre as partes, postulando a gratuidade judiciária e, em

síntese, a satisfação dos pedidos elencados na exordial.

Deu à causa o valor de R$ 92.537,97, juntando procuração e

documentos.

A reclamada ELINA MARIKO SHONODA DE ALMEIDA

87553015920, intimada da audiência a se realizar em 28.02.2024,

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar (ID.

e95ec90), requerendo a remessa dos autos a uma das Varas do

Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO.

O reclamante-excepto se manifestou, pugnando pela improcedência

da exceção de incompetência apresentada (ID. decd6de),

argumentando, em síntese, que "deve ser mantida a competência

territorial em função do local de assinatura do contrato".

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

A reclamada-excipiente suscita a exceção de incompetência em

razão do lugar, argumentando que "não existem motivos para que a

propositura da demanda seja realizada em comarca diversas,

considerando, a sede a empresa, a residência do reclamante e a

prestação de serviço, ocorreu exclusivamente na comarca de

Aparecida de Goiânia".

Realça que, "neste cenário, o foro competente para apreciar a

presente demanda é o juízo da comarca de Aparecida de Goiânia,

nos termos do artigo 651 da CLT".

Pois bem.

Assinalo que, nos termos do caput do art. 651 da CLT, a

competência é determinada pela localidade onde o empregado

prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado

em outro local ou no estrangeiro. As únicas exceções estão

descritas nos parágrafos do referido dispositivo, verbis:

§ 1º. Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º. Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

No caso em exame, na exordial, o reclamante narrou que foi

admitido pela reclamada para exercer a função de "técnico de

instalação de acessórios em veículos". Não há menção à ocorrência

de prestação de serviços fora do local onde se situa a empresa

reclamada, sediada em Aparecida de Goiânia-GO (ID. a082829) -

município onde, ademais, reside o reclamante (conforme

qualificação constante da exordial, ID. 77670f5).

Nesse contexto, acolho a exceção de incompetência territorial

arguida pela excipiente ELINA MARIKO SHONODA DE ALMEIDA

87553015920, declarando incompetente o Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, sendo aquele

juízo competente para processar e julgar o presente feito.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a exceção de incompetência em

razão do lugar interposta por ELINA MARIKO SHONODA DE

ALMEIDA 87553015920, declarando INCOMPETENTE para

processar e julgar o presente feito este Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO, tudo conforme

a fundamentação, que fica fazendo parte do presente dispositivo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010140-97.2024.5.18.0011
AUTOR JOSIAS XAVIER E SILVA

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU DISTRITO FEDERAL

RÉU EMPRESA JUIZ DE FORA DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO HERACLITO ZANONI PEREIRA(OAB:
11050/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS XAVIER E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 299f1cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

JOSIAS XAVIER E SILVA ajuíza reclamação trabalhista em face de

EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA e

DISTRITO FEDERAL, narrando vínculo jurídico entre as partes,

postulando a gratuidade judiciária e, em síntese, a satisfação dos

pedidos elencados na exordial.

Deu à causa o valor de R$ 61.424,29, juntando procuração e

documentos.

A reclamada EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS

LTDA, intimada da audiência a se realizar em 04.03.2024,

apresentou exceção de incompetência em razão do lugar (ID.

e95ec90), requerendo a remessa dos autos a uma das Varas do

Trabalho de Olinda-PE (TRT da 6ª Região).

O reclamante-excepto se manifestou, pugnando pela improcedência

da exceção de incompetência apresentada (ID. ac0bb5f).

É o relatório. Passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR

A reclamada-excipiente suscita a exceção de incompetência em

razão do lugar, argumentando que "a sede da empresa Reclamada

é no SIA/Sul, quadra 06, número 75 no SIA/ Brasília/DF" e que, à

época da vigência do contrato de trabalho, o reclamante-excepto

"residia no Distrito Federal, como se verifica na ficha de registro de

empregado".

Realça que o autor "foi contratado na sede da Empresa e sempre

executou suas atividades no posto de serviço localizado na Paranoá

/Brasília (F03 PARANOÁ), como demonstra a ficha de registro, os

contracheques e folha de ponto, anexos, ou seja, jamais executou

qualquer atividade laboral em Goiânia/GO".

Nesse sentido, sustenta que, "de acordo com o artigo 651, da

Consolidação das Leis do Trabalho, no processo trabalhista a

competência das Varas do Trabalho é determinada pela localidade

onde o trabalhador prestou serviços, no caso em tela

Paranoá/Brasília" - razão pela qual pugna pela remessa dos autos

"a uma das MM. Varas de Brasília/ DF- TRT 10ª Região, para

prosseguimento do feito".

Pois bem.

Assinalo que, nos termos do caput do art. 651 da CLT, a

competência é determinada pela localidade onde o empregado

prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado

em outro local ou no estrangeiro. As únicas exceções estão

descritas nos parágrafos do referido dispositivo, verbis:

§ 1º. Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a

competência será da Junta da localidade em que a empresa tenha

agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na

falta, será competente a Junta da localização em que o empregado

tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º. A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento,

estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em

agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja

brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em

contrário.

§ 3º. Em se tratando de empregador que promova realização de

atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao

empregado apresentar reclamação no foro da celebração do

contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

No caso em exame, na exordial, o reclamante narrou que "foi

contratado para exercer a função de Auxiliar de Serviços Gerais",

tendo prestado serviços "para a 2ª demandada" (DISTRITO

FEDERAL) "na sede do Centro Educacional Darcy Ribeiro, situado

em Paranoá, Brasília - DF".

Outrossim, compulsando os autos, verifica-se que a reclamada-

excipiente se situa em Brasília-DF (vide ID. 87d1d60 e ID. 72afd6a),

local onde, ademais, ocorreu a prestação de serviços (vide ID.

fbfef3f, ID. 704eb28 e ID. d3d0019).

Assinalo que, em situações excepcionais, especialmente quando o

trabalhador hipossuficiente não possuir condições de se deslocar

até o local da contratação ou prestação de serviços, admite-se que

promova a reclamação na localidade de seu domicílio, em razão da

prevalência dos princípios da inafastabilidade da prestação

jurisdicional e do acesso à Justiça.

Nesse sentido, a Súmula 42 deste E. Regional, verbis:

SÚMULA Nº 42. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 651 DA

CLT. FLEXIBILIZAÇÃO. Excepcionalmente, admite-se a

flexibilização das regras de competência territorial fixadas no art.

651 da CLT, a fim de permitir o ajuizamento de reclamação

trabalhista no foro do domicílio do empregado, desde que não seja

prejudicado o acesso do réu/empregador a uma ordem jurídica justa

e efetiva. (RA nº 014/2016 - DEJT 22.02.2016).

Entretanto, trata-se de uma situação excepcional e não uma mera

faculdade conferida ao trabalhador, de forma que deve demonstrar

de forma concreta o preenchimento dos requisitos, sob pena de
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violação do disposto no art. 651 da CLT.

Nesse contexto, acolho a exceção de incompetência territorial

arguida pela excipiente EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS

GERAIS LTDA, declarando incompetente o Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Brasília-DF (TRT da 10ª Região), sendo

aquele juízo competente para processar e julgar o presente feito.

DISPOSITIVO

Isto posto, julgo PROCEDENTE a exceção de incompetência em

razão do lugar interposta por EMPRESA JUIZ DE FORA DE

SERVIÇOS GERAIS LTDA, declarando INCOMPETENTE para

processar e julgar o presente feito este Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Goiânia-GO, determinando a remessa dos autos a uma

das Varas do Trabalho de Brasília-DF (TRT da 10ª Região), tudo

conforme a fundamentação, que fica fazendo parte do presente

dispositivo.

Intimem-se as partes e seus procuradores.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010150-44.2024.5.18.0011
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU MEGA MAQUINAS PECAS E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DE FREITAS
QUEIROZ(OAB: 26049/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA MAQUINAS PECAS E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9027c37

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise mais detida dos autos, entendo ser necessária

manifestação do Ministério Público do Trabalho antes da prolatação

de sentença, tudo nos termos do art. 178, I, c/c art. 179, ambos do

CPC.

Dessarte, converto o julgamento em diligência para determinar a

intimação do MPT. Prazo legal.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010150-44.2024.5.18.0011
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU MEGA MAQUINAS PECAS E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO DE FREITAS
QUEIROZ(OAB: 26049/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9027c37

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise mais detida dos autos, entendo ser necessária

manifestação do Ministério Público do Trabalho antes da prolatação

de sentença, tudo nos termos do art. 178, I, c/c art. 179, ambos do

CPC.

Dessarte, converto o julgamento em diligência para determinar a

intimação do MPT. Prazo legal.

Após, voltem os autos conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011010-26.2016.5.18.0011
AUTOR AUREA EURIPEDES GOMES

PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)
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ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO RODRIGO PEIXOTO OLIVEIRA(OAB:
37035/GO)

ADVOGADO ADAHYL RODRIGUES
CHAVEIRO(OAB: 4460/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA EURIPEDES GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e27f215

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em análise dos autos, verifica-se que o saldo constante da conta

judicial CEF 2555/042/21246355-0, no valor atual de R$ 1.023,64, é

proveniente de reembolso feito pelo Tribunal em favor da reclamada

(id 843f990), tendo em vista que ela havia efetuado o depósito do

adiantamento de honorários periciais (id 9790ac6), no entanto, a

reclamante é quem foi sucumbente no objeto da perícia.

Assim, l ibere-se o referido saldo à reclamada, mediante

transferência para a conta bancária a ser por ela indicada.

Após, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

Este despacho, publicado no DEJT, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-60.2021.5.18.0011
AUTOR VIKTOR RAPHAEL CAVALCANTE

PORTES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR J.C.C.P.

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR ANDREIA CAVALCANTE DE ARAUJO
PORTES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR RAPHAEL PEREIRA DA SILVA
PORTES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

PERITO EUPEYA MARILLI SILVA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA CAVALCANTE DE ARAUJO PORTES

  - J.C.C.P.

  - RAPHAEL PEREIRA DA SILVA PORTES

  - VIKTOR RAPHAEL CAVALCANTE PORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e23bff3

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico a existência dos seguintes feriados ou dias em que

não houve expediente normal nos últimos três meses nesta

Vara do Trabalho: Recesso forense de 01/01/2024 a 06/01/2024;

Carnaval de 12/02/2024 a 14/02/2024.

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi prolatada pelo(a) Excelentíssima Juíza Viviane Pereira

de Freitas.

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamante, conforme petição de id. 6b21a6d e pelo(a)

reclamado(a), conforme petição de id. 025a88e.

Custas e depósito recursal comprovados (ids. 78a183a e b28729c)

Contrarrazões apresentadas, conforme petição(ões) de id(s).

863912a e 993c91f.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo,

valendo este, por medida de economia e celeridade processual,

como ofício de remessa do "PROCESSO DIGITAL" ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujo inteiro teor

encontra-se disponível no site: www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011010-26.2016.5.18.0011
AUTOR AUREA EURIPEDES GOMES

PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)
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RÉU JBS S/A

ADVOGADO RODRIGO PEIXOTO OLIVEIRA(OAB:
37035/GO)

ADVOGADO ADAHYL RODRIGUES
CHAVEIRO(OAB: 4460/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e27f215

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em análise dos autos, verifica-se que o saldo constante da conta

judicial CEF 2555/042/21246355-0, no valor atual de R$ 1.023,64, é

proveniente de reembolso feito pelo Tribunal em favor da reclamada

(id 843f990), tendo em vista que ela havia efetuado o depósito do

adiantamento de honorários periciais (id 9790ac6), no entanto, a

reclamante é quem foi sucumbente no objeto da perícia.

Assim, l ibere-se o referido saldo à reclamada, mediante

transferência para a conta bancária a ser por ela indicada.

Após, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

Este despacho, publicado no DEJT, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010486-58.2018.5.18.0011
AUTOR THYARLES SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO JOAO LEANDRO BARBOSA
NETO(OAB: 24639/GO)

ADVOGADO EZILDO ROSA JUNIOR(OAB:
44681/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BTG PACTUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JORGE JONAS ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889e83e

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Portaria TRT 18ª Nº 3270/2023, foi instituído Regime

Especial de Execução Forçada – REEF, em curso perante o Juízo

de Execução, em face do grupo econômico capitaneado pela

empresa JJZ ALIMENTOS S.A, com exceção das empresas em

recuperação judicial.

Assim, certifique-se nos autos a comunicação ao JEX para a

inclusão da presente execução no REEF.

Em observância ao art. 5º da Portaria TRT 18ª Nº 3270/2023,

sobreste-se os autos, até a expropriação patrimonial, pelo Juízo de

Execução, dos devedores solidários coobrigados, JORGE JONAS

ZABROCKIS, FABRICIA MARTINS SANT'ANNA XAVIER

ZABROCKIS, JULIA SANTANA ZABROCKIS, GABRYELLE

PEDROSO DE PAULA, TAMBORÁ AGROINDUSTRIA E

COMERCIO DE PESCADOS LTDA e CRISTINA ZABROCKIS.

Este despacho publicado no Dejt vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-60.2021.5.18.0011
AUTOR VIKTOR RAPHAEL CAVALCANTE

PORTES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR J.C.C.P.

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR ANDREIA CAVALCANTE DE ARAUJO
PORTES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

AUTOR RAPHAEL PEREIRA DA SILVA
PORTES

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)
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ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

PERITO EUPEYA MARILLI SILVA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e23bff3

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico a existência dos seguintes feriados ou dias em que

não houve expediente normal nos últimos três meses nesta

Vara do Trabalho: Recesso forense de 01/01/2024 a 06/01/2024;

Carnaval de 12/02/2024 a 14/02/2024.

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi prolatada pelo(a) Excelentíssima Juíza Viviane Pereira

de Freitas.

Presentes os pressupostos subjet ivos e ob jet ivos de

admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamante, conforme petição de id. 6b21a6d e pelo(a)

reclamado(a), conforme petição de id. 025a88e.

Custas e depósito recursal comprovados (ids. 78a183a e b28729c)

Contrarrazões apresentadas, conforme petição(ões) de id(s).

863912a e 993c91f.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo,

valendo este, por medida de economia e celeridade processual,

como ofício de remessa do "PROCESSO DIGITAL" ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujo inteiro teor

encontra-se disponível no site: www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010486-58.2018.5.18.0011
AUTOR THYARLES SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO JOAO LEANDRO BARBOSA
NETO(OAB: 24639/GO)

ADVOGADO EZILDO ROSA JUNIOR(OAB:
44681/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BTG PACTUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYARLES SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 889e83e

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos da Portaria TRT 18ª Nº 3270/2023, foi instituído Regime

Especial de Execução Forçada – REEF, em curso perante o Juízo

de Execução, em face do grupo econômico capitaneado pela

empresa JJZ ALIMENTOS S.A, com exceção das empresas em

recuperação judicial.

Assim, certifique-se nos autos a comunicação ao JEX para a

inclusão da presente execução no REEF.

Em observância ao art. 5º da Portaria TRT 18ª Nº 3270/2023,

sobreste-se os autos, até a expropriação patrimonial, pelo Juízo de

Execução, dos devedores solidários coobrigados, JORGE JONAS

ZABROCKIS, FABRICIA MARTINS SANT'ANNA XAVIER

ZABROCKIS, JULIA SANTANA ZABROCKIS, GABRYELLE

PEDROSO DE PAULA, TAMBORÁ AGROINDUSTRIA E

COMERCIO DE PESCADOS LTDA e CRISTINA ZABROCKIS.

Este despacho publicado no Dejt vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010220-03.2020.5.18.0011
AUTOR PRISCILA MARIAH BRAIDOTTI

ASSUNCAO

ADVOGADO MARCELO JAYME DE
CAMARGO(OAB: 33769/GO)

RÉU ROBERTO MATHEUS DE OLIVEIRA
DIAS DO AMARAL

ADVOGADO JOAO ARANTES CINTRA(OAB:
46567/GO)

RÉU MASSARU WATANABE

RÉU FITNESS BRASIL ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ARANTES CINTRA(OAB:
46567/GO)
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RÉU LUCIE MICHELLE DE OLIVEIRA DIAS
DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MARIAH BRAIDOTTI ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa42f04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Libere-se à exequente o valor bloqueado nos autos via SISBAJUD,

tendo em vista o valor inequivocamente superior de seu crédito

líquido.

Após, atualizem-se os cálculos, deduzindo-se o valor soerguido, e

intime-se a exequente para indicar meios para prosseguimento da

execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos, pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos da Lei.

Em caso de inércia:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente, para fins de

estatística;

b) decorrido o prazo de dois anos, intime-se a parte autora para

manifestação, no prazo de 10 dias.

c) Após, volvam-me conclusos os autos para deliberações sobre a

prescrição intercorrente.

Esta decisão publicada no DEJT vale como intimação para todos os

fins.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010220-03.2020.5.18.0011
AUTOR PRISCILA MARIAH BRAIDOTTI

ASSUNCAO

ADVOGADO MARCELO JAYME DE
CAMARGO(OAB: 33769/GO)

RÉU ROBERTO MATHEUS DE OLIVEIRA
DIAS DO AMARAL

ADVOGADO JOAO ARANTES CINTRA(OAB:
46567/GO)

RÉU MASSARU WATANABE

RÉU FITNESS BRASIL ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ARANTES CINTRA(OAB:
46567/GO)

RÉU LUCIE MICHELLE DE OLIVEIRA DIAS
DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FITNESS BRASIL ACADEMIA DE GINASTICA LTDA - ME

  - ROBERTO MATHEUS DE OLIVEIRA DIAS DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa42f04

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Libere-se à exequente o valor bloqueado nos autos via SISBAJUD,

tendo em vista o valor inequivocamente superior de seu crédito

líquido.

Após, atualizem-se os cálculos, deduzindo-se o valor soerguido, e

intime-se a exequente para indicar meios para prosseguimento da

execução, sob pena de arquivamento provisório dos autos, pelo

prazo de 02 (dois) anos, nos termos da Lei.

Em caso de inércia:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente, para fins de

estatística;

b) decorrido o prazo de dois anos, intime-se a parte autora para

manifestação, no prazo de 10 dias.

c) Após, volvam-me conclusos os autos para deliberações sobre a

prescrição intercorrente.

Esta decisão publicada no DEJT vale como intimação para todos os

fins.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010019-40.2022.5.18.0011
AUTOR JOEME DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)
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PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.501.474,64, ATUALIZADO ATÉ

19/03/2024.

Fica citado(a) para pagar ou garantir a execução, em 48

(quarenta e oito) horas, conforme cálculos elaborados pela

Contadoria, sob pena de expropriação de seus bens.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010689-78.2022.5.18.0011
AUTOR FRANCIELLY UBERABA E SILVA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU RESIDENCIAL SOLAR CAMPINAS

ADVOGADO FABIANA VARGAS GADIA
ACCIOLY(OAB: 28907/GO)

RÉU CALDAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO
DA BOA VISTA

ADVOGADO RAFAELA ROZANA FERREIRA
ARRAIS DE MORAES(OAB:
33066/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO DA BOA VISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

VALOR DA EXECUÇÃO: R$2.401,14, ATUALIZADO ATÉ

19/03/2024.

Fica intimado(a) para pagar ou garantir a execução, em 48

(quarenta e oito) horas, conforme cálculos elaborados pela

Contadoria, sob pena de expropriação de seus bens, atentando-se

para o disposto no artigo 884, §3º da CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010689-78.2022.5.18.0011
AUTOR FRANCIELLY UBERABA E SILVA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU RESIDENCIAL SOLAR CAMPINAS

ADVOGADO FABIANA VARGAS GADIA
ACCIOLY(OAB: 28907/GO)

RÉU CALDAS SERVICOS LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTO
DA BOA VISTA

ADVOGADO RAFAELA ROZANA FERREIRA
ARRAIS DE MORAES(OAB:
33066/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL SOLAR CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

VALOR DA EXECUÇÃO: R$2.401,14, ATUALIZADO ATÉ

19/03/2024.

Fica intimado(a) para pagar ou garantir a execução, em 48

(quarenta e oito) horas, conforme cálculos elaborados pela

Contadoria, sob pena de expropriação de seus bens, atentando-se

para o disposto no artigo 884, §3º da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011647-40.2017.5.18.0011
AUTOR MARIA APARECIDA PEREIRA

RIBEIRO

ADVOGADO YURI NORMANHA PINHEIRO(OAB:
28247/GO)

RÉU TAISSA REGINA LOBO SANTOS

RÉU EMPRESA NACIONAL DE
TERCEIRIZACAO INTELIGENTE DE
SERVICOS EIRELI - ME

RÉU ZELLO ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - ME

RÉU CHRISTIANO DE CARVALHO
SESTER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19a6a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme requerido pela exequente (id e7bb7c2), proceda-se a

nova consulta ao RENAJUD, bem como ao SISBAJUD, pelo prazo

de 30 dias.

Após, dê-se vista à exequente, a fim de que requeira o que for de

seu interesse, no prazo de 5 (cinco) dias. Caso inerte, retornem-se

os autos ao arquivo provisório.

Este despacho, publicado no DEJT, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010827-84.2018.5.18.0011
AUTOR RENATO ALVES PORTILHO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ALVES PORTILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56cb310

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Oficie-se ao Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoas

Jurídicas, Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas – Comarca de

Buriti Alegre-GO, solicitando esclarecimentos quanto ao objeto da

Carta de Arrematação expedida pela 28ª Vara Cível da Comarca de

São Paulo-SP, Processo n° 1081821-78.2015.8.26.0100, uma vez

que as informações constantes do ofício de id 418d048 (anexar

cópia) são insuficientes para identificar o imóvel e/ou executado em

relação aos quais se requer a baixa da restrição.

Atribuo a este despacho, devidamente assinado, por medida de

economia e celeridade processual, força de OFÍCIO.

Após, retornem-se os autos ao arquivo provisório.

Este despacho, publicado no DEJT, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010741-16.2018.5.18.0011
AUTOR CLEBER NEVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER NEVES DANTAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2482
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0c332

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Oficie-se ao Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoas

Jurídicas, Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas – Comarca de

Buriti Alegre-GO, solicitando esclarecimentos quanto ao objeto da

Carta de Arrematação expedida pela 28ª Vara Cível da Comarca de

São Paulo-SP, Processo n° 1081821-78.2015.8.26.0100, uma vez

que as informações constantes do ofício de id 9e6f290 (anexar

cópia) são insuficientes para identificar o imóvel e/ou executado em

relação aos quais se requer a baixa da restrição.

Atribuo a este despacho, devidamente assinado, por medida de

economia e celeridade processual, força de OFÍCIO.

Após, retornem-se os autos ao arquivo provisório.

Este despacho, publicado no DEJT, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010547-84.2016.5.18.0011
AUTOR WARLEY RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO MARIANNY MARTINS DE
FARIA(OAB: 42682/GO)

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU FERNANDO MARQUES FERREIRA

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

RÉU VISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO EDNA MARIA DA SILVA(OAB:
18543/GO)

ADVOGADO CLEOPATRA FERNANDES
VERECHIA MELO(OAB: 23026/GO)

RÉU CLAUDIA HORTA ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO CLEOPATRA FERNANDES
VERECHIA MELO(OAB: 23026/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS, DE CAPITALIZACAO E
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ABERTA - FENASEG

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
LIQUIDACAO E CUSTODIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY RAMOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4d916

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da anuência expressa do credor (id 3cc7d80), defiro o pedido

de parcelamento do débito exequendo, formulado pelos executados,

nos termos abaixo delineados.

1. Atualize-se os cálculos.

2. Após, intimem-se os executados, via de seu procurador, a

depositar o crédito líquido do reclamante, dividido em três parcelas

iguais, sendo a primeira com vencimento em até 5 (cinco) dias após

a intimação, e as demais na mesma data ou próximo dia útil dos

meses subsequentes.

3. Na forma dos incisos I e II, do §5º, do art. 916, do CPC, fixo multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, bem como o

vencimento antecipado das prestações subsequentes.

4. Deverá a reclamada comprovar o pagamento dos encargos

devidos, bem como dos honorários periciais, no prazo de 30 dias

após o vencimento da última parcela, sob pena de retomada dos

atos executórios.

5. Esclareço às partes que diante do deferimento do parcelamento

do valor da execução, presume-se a concordância destas com o

montante exequendo, não cabendo mais, por preclusão lógica, a

discussão acerca da conta.

Após, façam-se conclusos os autos para extinção da execução.

Ficam cientes as partes.

Este despacho publicado no Dejt vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010741-16.2018.5.18.0011
AUTOR CLEBER NEVES DANTAS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA MARTINS SANT ANNA XAVIER ZABROCKIS

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JORGE JONAS ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0c332

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Oficie-se ao Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoas

Jurídicas, Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas – Comarca de

Buriti Alegre-GO, solicitando esclarecimentos quanto ao objeto da

Carta de Arrematação expedida pela 28ª Vara Cível da Comarca de

São Paulo-SP, Processo n° 1081821-78.2015.8.26.0100, uma vez

que as informações constantes do ofício de id 9e6f290 (anexar

cópia) são insuficientes para identificar o imóvel e/ou executado em

relação aos quais se requer a baixa da restrição.

Atribuo a este despacho, devidamente assinado, por medida de

economia e celeridade processual, força de OFÍCIO.

Após, retornem-se os autos ao arquivo provisório.

Este despacho, publicado no DEJT, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010827-84.2018.5.18.0011
AUTOR RENATO ALVES PORTILHO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA MARTINS SANT ANNA XAVIER ZABROCKIS

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JORGE JONAS ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56cb310

proferido nos autos.

DESPACHO

I- Oficie-se ao Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Pessoas

Jurídicas, Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas – Comarca de

Buriti Alegre-GO, solicitando esclarecimentos quanto ao objeto da

Carta de Arrematação expedida pela 28ª Vara Cível da Comarca de

São Paulo-SP, Processo n° 1081821-78.2015.8.26.0100, uma vez

que as informações constantes do ofício de id 418d048 (anexar

cópia) são insuficientes para identificar o imóvel e/ou executado em

relação aos quais se requer a baixa da restrição.

Atribuo a este despacho, devidamente assinado, por medida de

economia e celeridade processual, força de OFÍCIO.

Após, retornem-se os autos ao arquivo provisório.

Este despacho, publicado no DEJT, vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010547-84.2016.5.18.0011
AUTOR WARLEY RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO MARIANNY MARTINS DE
FARIA(OAB: 42682/GO)

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU FERNANDO MARQUES FERREIRA

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

RÉU VISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ESQUADRIAS ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO EDNA MARIA DA SILVA(OAB:
18543/GO)

ADVOGADO CLEOPATRA FERNANDES
VERECHIA MELO(OAB: 23026/GO)

RÉU CLAUDIA HORTA ANDRADE
FERREIRA

ADVOGADO SCHEILLA DE ALMEIDA
MORTOZA(OAB: 11361/GO)

ADVOGADO CLEOPATRA FERNANDES
VERECHIA MELO(OAB: 23026/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS, DE CAPITALIZACAO E
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
ABERTA - FENASEG

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
LIQUIDACAO E CUSTODIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA HORTA ANDRADE FERREIRA

  - FERNANDO MARQUES FERREIRA

  - VISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS
ESPECIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4d916

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da anuência expressa do credor (id 3cc7d80), defiro o pedido

de parcelamento do débito exequendo, formulado pelos executados,

nos termos abaixo delineados.

1. Atualize-se os cálculos.

2. Após, intimem-se os executados, via de seu procurador, a

depositar o crédito líquido do reclamante, dividido em três parcelas

iguais, sendo a primeira com vencimento em até 5 (cinco) dias após

a intimação, e as demais na mesma data ou próximo dia útil dos

meses subsequentes.

3. Na forma dos incisos I e II, do §5º, do art. 916, do CPC, fixo multa

de 10% sobre o valor das prestações não pagas, bem como o

vencimento antecipado das prestações subsequentes.

4. Deverá a reclamada comprovar o pagamento dos encargos

devidos, bem como dos honorários periciais, no prazo de 30 dias

após o vencimento da última parcela, sob pena de retomada dos

atos executórios.

5. Esclareço às partes que diante do deferimento do parcelamento

do valor da execução, presume-se a concordância destas com o

montante exequendo, não cabendo mais, por preclusão lógica, a

discussão acerca da conta.

Após, façam-se conclusos os autos para extinção da execução.

Ficam cientes as partes.

Este despacho publicado no Dejt vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010165-18.2021.5.18.0011
AUTOR EDNEA MARIA BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO MORGANA CORDEIRO
VASCONCELOS(OAB: 45045/GO)

ADVOGADO TATIANE EDUARDO DAS
CHAGAS(OAB: 38329/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO NADIA TAVARES CARDOSO DE
MORAIS(OAB: 18671/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEA MARIA BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4828896

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico a existência dos seguintes feriados ou dias em que

não houve expediente normal nos últimos três meses nesta

Vara do Trabalho: Recesso forense de 01/01/2024 a 06/01/2024;

Carnaval de 12/02/2024 a 14/02/2024.

O rito observado nos presentes autos é o Sumaríssimo/Ordinário e

a decisão recorrida foi por mim prolatada.

Mantenho a decisão agravada.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto pela parte

executada (41cd9c3), com as contrarrazões (id. b8098d6).

Ficam cientes os procuradores, via Dejt.

Após, subam os autos à Superior Instância com as homenagens de

estilo, valendo este, por medida de economia e celeridade

processual, como ofício de remessa do "PROCESSO DIGITAL"

ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujo

inteiro teor encontra-se disponível no site: www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010165-18.2021.5.18.0011
AUTOR EDNEA MARIA BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO MORGANA CORDEIRO
VASCONCELOS(OAB: 45045/GO)

ADVOGADO TATIANE EDUARDO DAS
CHAGAS(OAB: 38329/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

RÉU SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL
NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO NADIA TAVARES CARDOSO DE
MORAIS(OAB: 18671/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC -
ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4828896

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico a existência dos seguintes feriados ou dias em que

não houve expediente normal nos últimos três meses nesta

Vara do Trabalho: Recesso forense de 01/01/2024 a 06/01/2024;

Carnaval de 12/02/2024 a 14/02/2024.

O rito observado nos presentes autos é o Sumaríssimo/Ordinário e

a decisão recorrida foi por mim prolatada.

Mantenho a decisão agravada.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição interposto pela parte

executada (41cd9c3), com as contrarrazões (id. b8098d6).

Ficam cientes os procuradores, via Dejt.

Após, subam os autos à Superior Instância com as homenagens de

estilo, valendo este, por medida de economia e celeridade

processual, como ofício de remessa do "PROCESSO DIGITAL"

ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujo

inteiro teor encontra-se disponível no site: www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011392-72.2023.5.18.0011
AUTOR GESSILANE DE SA BARBOSA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSILANE DE SA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ba790

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADPF 387, entendeu que sociedade de economia mista prestadora

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equipara-se à fazenda pública para efeito de

execução. E, ainda, que no mesmo sentido, já se pronunciou o

Colendo Tribunal Superior do Trabalho e nosso Tribunal Regional

conforme os julgados "in verbs":

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA

LEI n.º 13.467/2017. OMISSÃO.RECONHECIMENTO DA

CONDIÇÃO DE ENTE BENEFICIÁRIO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E

CIRCULAÇÃO S.A. Esta SDC/ TST, no acórdão embargado,

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob a ótica da

Súmula 463, II/TST, mas não examinou os argumentos relativos à

retensão da empresa de ser reconhecida como ente beneficiário

das prerrogativas da Fazenda Pública. Nesse aspecto, alegou a

Empresa, no recurso ordinário, que não explora atividade

econômica e atua em serviço público essencial (fiscalização de

trânsito e do transporte do Município de Porto Alegre), razão pela

qual lhe devem ser concedidas as prerrogativas da Fazenda

Pública, conforme tese firmada no julgamento da ADPF 387/PI, pelo

STF. Cita, ainda, julgamento a seu favor proferido pelo STF na

Reclamação n.º 32.217. De fato, a jurisprudência desta Corte vem

estendendo as prerrogativas da Fazenda Pública à Empresa

Pública de Transporte e Circulação S/A, ora Embargante. Para

tanto, parte-se do fato de que o referido ente municipal presta

serviço público próprio do Estado cuja natureza não é concorrencial

-pressupostos aptos ao reconhecimento das mencionadas

prerrogativas, conforme entendimento firmado pelo STF no

julgamento da ADPF 387/PI e em diversas Reclamações

envolvendo especificamente essa Empresa. Assim sendo,

seguindo a jurisprudência que vem se firmando nesta Corte sobre o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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tema, forçoso deferir à Embargante as prerrogativas de Fazenda

Pública, concedendo-lhe benefício de isenção do recolhimento das

custas, conforme previsto no art. 790-A, I, da CLT. Embargos de

declaração providos para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado. (ED-RO - 22586-68.2018.5.04.0000,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

16/11/2020, Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Data de

Publicação: DEJT 23/11/2020).

"SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

SUBMISSÃO AO PRECATÓRIO. A jurisprudência do col. STF,

materializada no Tema de Repercussão Geral n.º 253, sedimentou o

entendimento de que as sociedades de economia mista prestadoras

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equiparam-se à Fazenda Pública. Desse

modo, as execuções a ela direcionadas devem ser processadas sob

o regime de precatório, na forma do art. 100 da Constituição da

República. Nessa mesma linha de interpretação caminhou o

col.TST, inclusive por meio de julgamentos da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais. A COMURG - em que pese

a sua constituição sob a forma de sociedade de economia mista -

presta serviços públicos de caráter essencial, mediante o exercício

de atividades próprias de Estado, em regime de exclusividade e,

portanto, de natureza não concorrencial. Além disso, a entidade não

tem finalidade lucrativa e - por via lógica -não distribui dividendos

entre seus acionistas, os quais são, em larga maioria, entes

integrantes da administração indireta. Em vista disso, ela se

enquadra à prescrição do art. 100 da Constituição, fazendo jus à

execução dos pagamentos devidos por força de decisão judicial sob

o regime de precatório. Agravo de petição a que se dá provimento.

(TRT18, AP - 0010955-67.2019.5.18.0012, Rel. EUGENIO JOSE

CESARIO ROSA, 1ª TURMA, 02/08/2021)."

Nos termos da Tese de Repercussão Geral 253 do Supremo

Tribunal Federal, as "sociedades de economia mista que

desenvolvem atividade econômica em regime concorrencial não se

beneficiam do regime de precatórios, previsto no art. 100 da

Constituição da República".

No presente caso, embora a reclamada seja uma sociedade de

economia mista, não resta dúvida de que presta serviços públicos

essenciais, mediante o exercício de atividades próprias de Estado,

em regime de exclusividade e sem finalidade lucrativa, razão pela

qual se impõe reconhecer que as execuções em seu desfavor

devem se processar pelo regime de precatório.

Em razão do exposto, determino a remessa dos autos ao Juízo

Auxiliar da Execução, para o regular prosseguimento do feito, nos

termos do art. 250 do Provimento Geral Consolidado – PGC, deste

Tribunal Regional.

Intimação automática das partes, por meio dos procuradores

habilitados, acerca desta decisão

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011392-72.2023.5.18.0011
AUTOR GESSILANE DE SA BARBOSA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ba790

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADPF 387, entendeu que sociedade de economia mista prestadora

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equipara-se à fazenda pública para efeito de

execução. E, ainda, que no mesmo sentido, já se pronunciou o

Colendo Tribunal Superior do Trabalho e nosso Tribunal Regional

conforme os julgados "in verbs":

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA

LEI n.º 13.467/2017. OMISSÃO.RECONHECIMENTO DA

CONDIÇÃO DE ENTE BENEFICIÁRIO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E

CIRCULAÇÃO S.A. Esta SDC/ TST, no acórdão embargado,

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob a ótica da

Súmula 463, II/TST, mas não examinou os argumentos relativos à

retensão da empresa de ser reconhecida como ente beneficiário

das prerrogativas da Fazenda Pública. Nesse aspecto, alegou a

Empresa, no recurso ordinário, que não explora atividade

econômica e atua em serviço público essencial (fiscalização de
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trânsito e do transporte do Município de Porto Alegre), razão pela

qual lhe devem ser concedidas as prerrogativas da Fazenda

Pública, conforme tese firmada no julgamento da ADPF 387/PI, pelo

STF. Cita, ainda, julgamento a seu favor proferido pelo STF na

Reclamação n.º 32.217. De fato, a jurisprudência desta Corte vem

estendendo as prerrogativas da Fazenda Pública à Empresa

Pública de Transporte e Circulação S/A, ora Embargante. Para

tanto, parte-se do fato de que o referido ente municipal presta

serviço público próprio do Estado cuja natureza não é concorrencial

-pressupostos aptos ao reconhecimento das mencionadas

prerrogativas, conforme entendimento firmado pelo STF no

julgamento da ADPF 387/PI e em diversas Reclamações

envolvendo especificamente essa Empresa. Assim sendo,

seguindo a jurisprudência que vem se firmando nesta Corte sobre o

tema, forçoso deferir à Embargante as prerrogativas de Fazenda

Pública, concedendo-lhe benefício de isenção do recolhimento das

custas, conforme previsto no art. 790-A, I, da CLT. Embargos de

declaração providos para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado. (ED-RO - 22586-68.2018.5.04.0000,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

16/11/2020, Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Data de

Publicação: DEJT 23/11/2020).

"SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

SUBMISSÃO AO PRECATÓRIO. A jurisprudência do col. STF,

materializada no Tema de Repercussão Geral n.º 253, sedimentou o

entendimento de que as sociedades de economia mista prestadoras

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equiparam-se à Fazenda Pública. Desse

modo, as execuções a ela direcionadas devem ser processadas sob

o regime de precatório, na forma do art. 100 da Constituição da

República. Nessa mesma linha de interpretação caminhou o

col.TST, inclusive por meio de julgamentos da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais. A COMURG - em que pese

a sua constituição sob a forma de sociedade de economia mista -

presta serviços públicos de caráter essencial, mediante o exercício

de atividades próprias de Estado, em regime de exclusividade e,

portanto, de natureza não concorrencial. Além disso, a entidade não

tem finalidade lucrativa e - por via lógica -não distribui dividendos

entre seus acionistas, os quais são, em larga maioria, entes

integrantes da administração indireta. Em vista disso, ela se

enquadra à prescrição do art. 100 da Constituição, fazendo jus à

execução dos pagamentos devidos por força de decisão judicial sob

o regime de precatório. Agravo de petição a que se dá provimento.

(TRT18, AP - 0010955-67.2019.5.18.0012, Rel. EUGENIO JOSE

CESARIO ROSA, 1ª TURMA, 02/08/2021)."

Nos termos da Tese de Repercussão Geral 253 do Supremo

Tribunal Federal, as "sociedades de economia mista que

desenvolvem atividade econômica em regime concorrencial não se

beneficiam do regime de precatórios, previsto no art. 100 da

Constituição da República".

No presente caso, embora a reclamada seja uma sociedade de

economia mista, não resta dúvida de que presta serviços públicos

essenciais, mediante o exercício de atividades próprias de Estado,

em regime de exclusividade e sem finalidade lucrativa, razão pela

qual se impõe reconhecer que as execuções em seu desfavor

devem se processar pelo regime de precatório.

Em razão do exposto, determino a remessa dos autos ao Juízo

Auxiliar da Execução, para o regular prosseguimento do feito, nos

termos do art. 250 do Provimento Geral Consolidado – PGC, deste

Tribunal Regional.

Intimação automática das partes, por meio dos procuradores

habilitados, acerca desta decisão

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010913-16.2022.5.18.0011
AUTOR WASTEM ALVES ALMEIDA

ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - HABLE ASSESSORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

  - M R SERVICOS TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccbe727

proferida nos autos.
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DECISÃO

A 3ª demandada é devedora subsidiária.

Considerando que não houve insurgência em face dos cálculos de

liquidação, declaro preclusa a faculdade de questioná-los, nos

termos do art. 879, §2 º, da CLT.

Requer o credor a execução do julgado. Defiro.

I - Homologo os cálculos id. d811376, decorrentes da liquidação da

sentença, fixando à execução o valor em face do demandado em

R$ 38.343,37, sem prejuízo de futuras e cabíveis atualizações.

Pontua-se que a execução a existência de seguros garantias

ofertados pela 3ª demandada, no importe de R$ 25.999,38 (apólice

n.º: 030692023009907750920236000000, recurso de revista,

seguradora: 03069 - POTTENCIAL SEGURADORA S.A, valor

10.014,71, id. 7d45abc e apólice n.º:

00306920239907750842980000, recurso ordinário, seguradora:

03069 - POTTENCIAL SEGURADORA S.A, valor 15.985,28, id.

53b1eac).

II - Fica citada a 1ª e 2ª executadas, na pessoa de seu procurador, a

pagar ou garantir a execução integralmente, no prazo de 48 horas,

atentando-se para o disposto no artigo 884, §3 º da CLT.

Inerte, oficie-se às seguradoras JUNTO SEGUROS S.A. E

POTTENCIAL SEGURADORA, requisitando a disponibilização dos

valores devidos, no prazo de 05 dias.

III - Em relação ao valor devido a título de contribuição

previdenciária, o recolhimento deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (2801 ou 2909), contendo a

identificação deste processo, conforme o disposto no artigo 177 e

parágrafos do Provimento TRT 18ª SCR n.º 4/2012 e na Instrução

Normativa MPS/SRP n.º 03/2005, sob pena de execução, ficando

advertido de que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei n.º 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto n.º

3.048/99. Advirta-se, ainda, que, na ausência de comprovante nos

autos do envio da guia GFIP no prazo deferido, a Secretaria da

Receita Federal do Brasil será comunicada, conforme aduz o artigo

177, § 3º, do Provimento TRT 18ª SCR Nº 4/2012.

Consigne-se, ainda, que a inscrição da devedora no BNDT,

SERASA e CNIB só será deferida/realizada 45 dias a contar da

citação da executada, se não houver garantia do juízo, conforme

determinação do art. 883-A da CLT.

III - Decorrido in albis o prazo descrito no inciso II, prossiga-se a

execução, observando-se, inclusive, as determinações constantes

do art. 159/PGC e inclusão/inscrição do devedor no

BNDT/SERASA/CNIB, respeitado o prazo supramencionado (45

DIAS), nos termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º, §1 º da RA n.º

1.470/2011 do TST e do art. 883-A da CLT.

IV - Infrutíferas, efetue-se a inscrição do devedor no

BNDT/SERASA/CNIB, respeitado o prazo supramencionado (45

DIAS), nos termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º, §1 º da RA n.º

1.470/2011 do TST e do art. 883-A da CLT.

V-A - Garantida a execução, intimem-se:

a) o(a/s) executado(a/s), para fins de embargos, no prazo de cinco

dias (CLT, art. 884, caput);

b) a União, via PGF, se necessário, para se manifestar sobre os

cálculos das contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob

pena de preclusão (CLT, art. 879, § 3º).

V-B - Não havendo oposição de embargos, inclusive na hipótese de

haver o pagamento voluntário da execução, libere-se o valor devido

ao autor, bem como o recolhimento dos encargos devidos.

V-C - Recolham-se os encargos legais. Após, conclusos para

extinção da execução.

VI - Restando infrutíferos todos os atos executivos, expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação dos bens encontradiços na sede

do(a/s) executado(a/s).

VII - Não surtindo efeito os atos expropriatórios supramencionados,

intime-se o exequente a manifestar-se de forma conclusiva sobre o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de suspensão da execução, no prazo de trinta (30) dias, com a

ressalva de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos

autos, por dois (02) anos; frise-se que após o decurso do prazo de

dois (02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da

prescrição intercorrente, com a consequente extinção do crédito,

nos termos do art. 11 - A da nova CLT.

VII-A - No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente, para fins de

estatística;

b) decorrido o prazo de dois anos, intime-se o credor a requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

c) persistindo a inércia, volvam-me conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

Este despacho publicado no Dejt vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010913-16.2022.5.18.0011
AUTOR WASTEM ALVES ALMEIDA
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ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASTEM ALVES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccbe727

proferida nos autos.

DECISÃO

A 3ª demandada é devedora subsidiária.

Considerando que não houve insurgência em face dos cálculos de

liquidação, declaro preclusa a faculdade de questioná-los, nos

termos do art. 879, §2 º, da CLT.

Requer o credor a execução do julgado. Defiro.

I - Homologo os cálculos id. d811376, decorrentes da liquidação da

sentença, fixando à execução o valor em face do demandado em

R$ 38.343,37, sem prejuízo de futuras e cabíveis atualizações.

Pontua-se que a execução a existência de seguros garantias

ofertados pela 3ª demandada, no importe de R$ 25.999,38 (apólice

n.º: 030692023009907750920236000000, recurso de revista,

seguradora: 03069 - POTTENCIAL SEGURADORA S.A, valor

10.014,71, id. 7d45abc e apólice n.º:

00306920239907750842980000, recurso ordinário, seguradora:

03069 - POTTENCIAL SEGURADORA S.A, valor 15.985,28, id.

53b1eac).

II - Fica citada a 1ª e 2ª executadas, na pessoa de seu procurador, a

pagar ou garantir a execução integralmente, no prazo de 48 horas,

atentando-se para o disposto no artigo 884, §3 º da CLT.

Inerte, oficie-se às seguradoras JUNTO SEGUROS S.A. E

POTTENCIAL SEGURADORA, requisitando a disponibilização dos

valores devidos, no prazo de 05 dias.

III - Em relação ao valor devido a título de contribuição

previdenciária, o recolhimento deverá ser efetuado mediante a

utilização de guias GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista)

e GPS com o código específico (2801 ou 2909), contendo a

identificação deste processo, conforme o disposto no artigo 177 e

parágrafos do Provimento TRT 18ª SCR n.º 4/2012 e na Instrução

Normativa MPS/SRP n.º 03/2005, sob pena de execução, ficando

advertido de que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei n.º 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto n.º

3.048/99. Advirta-se, ainda, que, na ausência de comprovante nos

autos do envio da guia GFIP no prazo deferido, a Secretaria da

Receita Federal do Brasil será comunicada, conforme aduz o artigo

177, § 3º, do Provimento TRT 18ª SCR Nº 4/2012.

Consigne-se, ainda, que a inscrição da devedora no BNDT,

SERASA e CNIB só será deferida/realizada 45 dias a contar da

citação da executada, se não houver garantia do juízo, conforme

determinação do art. 883-A da CLT.

III - Decorrido in albis o prazo descrito no inciso II, prossiga-se a

execução, observando-se, inclusive, as determinações constantes

do art. 159/PGC e inclusão/inscrição do devedor no

BNDT/SERASA/CNIB, respeitado o prazo supramencionado (45

DIAS), nos termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º, §1 º da RA n.º

1.470/2011 do TST e do art. 883-A da CLT.

IV - Infrutíferas, efetue-se a inscrição do devedor no

BNDT/SERASA/CNIB, respeitado o prazo supramencionado (45

DIAS), nos termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º, §1 º da RA n.º

1.470/2011 do TST e do art. 883-A da CLT.

V-A - Garantida a execução, intimem-se:

a) o(a/s) executado(a/s), para fins de embargos, no prazo de cinco

dias (CLT, art. 884, caput);

b) a União, via PGF, se necessário, para se manifestar sobre os

cálculos das contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob

pena de preclusão (CLT, art. 879, § 3º).

V-B - Não havendo oposição de embargos, inclusive na hipótese de

haver o pagamento voluntário da execução, libere-se o valor devido

ao autor, bem como o recolhimento dos encargos devidos.

V-C - Recolham-se os encargos legais. Após, conclusos para

extinção da execução.

VI - Restando infrutíferos todos os atos executivos, expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação dos bens encontradiços na sede

do(a/s) executado(a/s).

VII - Não surtindo efeito os atos expropriatórios supramencionados,

intime-se o exequente a manifestar-se de forma conclusiva sobre o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de suspensão da execução, no prazo de trinta (30) dias, com a

ressalva de que a inércia implicará no arquivamento provisório dos

autos, por dois (02) anos; frise-se que após o decurso do prazo de

dois (02) anos, a inércia do credor implicará na declaração da
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prescrição intercorrente, com a consequente extinção do crédito,

nos termos do art. 11 - A da nova CLT.

VII-A - No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente, para fins de

estatística;

b) decorrido o prazo de dois anos, intime-se o credor a requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

c) persistindo a inércia, volvam-me conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

Este despacho publicado no Dejt vale como intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011398-79.2023.5.18.0011
AUTOR JOSIVAL BATISTA GAMA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce35d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADPF 387, entendeu que sociedade de economia mista prestadora

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equipara-se à fazenda pública para efeito de

execução. E, ainda, que no mesmo sentido, já se pronunciou o

Colendo Tribunal Superior do Trabalho e nosso Tribunal Regional

conforme os julgados "in verbs":

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA

LEI n.º 13.467/2017. OMISSÃO.RECONHECIMENTO DA

CONDIÇÃO DE ENTE BENEFICIÁRIO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E

CIRCULAÇÃO S.A. Esta SDC/ TST, no acórdão embargado,

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob a ótica da

Súmula 463, II/TST, mas não examinou os argumentos relativos à

retensão da empresa de ser reconhecida como ente beneficiário

das prerrogativas da Fazenda Pública. Nesse aspecto, alegou a

Empresa, no recurso ordinário, que não explora atividade

econômica e atua em serviço público essencial (fiscalização de

trânsito e do transporte do Município de Porto Alegre), razão pela

qual lhe devem ser concedidas as prerrogativas da Fazenda

Pública, conforme tese firmada no julgamento da ADPF 387/PI, pelo

STF. Cita, ainda, julgamento a seu favor proferido pelo STF na

Reclamação n.º 32.217. De fato, a jurisprudência desta Corte vem

estendendo as prerrogativas da Fazenda Pública à Empresa

Pública de Transporte e Circulação S/A, ora Embargante. Para

tanto, parte-se do fato de que o referido ente municipal presta

serviço público próprio do Estado cuja natureza não é concorrencial

-pressupostos aptos ao reconhecimento das mencionadas

prerrogativas, conforme entendimento firmado pelo STF no

julgamento da ADPF 387/PI e em diversas Reclamações

envolvendo especificamente essa Empresa. Assim sendo,

seguindo a jurisprudência que vem se firmando nesta Corte sobre o

tema, forçoso deferir à Embargante as prerrogativas de Fazenda

Pública, concedendo-lhe benefício de isenção do recolhimento das

custas, conforme previsto no art. 790-A, I, da CLT. Embargos de

declaração providos para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado. (ED-RO - 22586-68.2018.5.04.0000,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

16/11/2020, Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Data de

Publicação: DEJT 23/11/2020).

"SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

SUBMISSÃO AO PRECATÓRIO. A jurisprudência do col. STF,

materializada no Tema de Repercussão Geral n.º 253, sedimentou o

entendimento de que as sociedades de economia mista prestadoras

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equiparam-se à Fazenda Pública. Desse

modo, as execuções a ela direcionadas devem ser processadas sob

o regime de precatório, na forma do art. 100 da Constituição da

República. Nessa mesma linha de interpretação caminhou o

col.TST, inclusive por meio de julgamentos da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais. A COMURG - em que pese

a sua constituição sob a forma de sociedade de economia mista -

presta serviços públicos de caráter essencial, mediante o exercício

de atividades próprias de Estado, em regime de exclusividade e,
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portanto, de natureza não concorrencial. Além disso, a entidade não

tem finalidade lucrativa e - por via lógica -não distribui dividendos

entre seus acionistas, os quais são, em larga maioria, entes

integrantes da administração indireta. Em vista disso, ela se

enquadra à prescrição do art. 100 da Constituição, fazendo jus à

execução dos pagamentos devidos por força de decisão judicial sob

o regime de precatório. Agravo de petição a que se dá provimento.

(TRT18, AP - 0010955-67.2019.5.18.0012, Rel. EUGENIO JOSE

CESARIO ROSA, 1ª TURMA, 02/08/2021)."

Nos termos da Tese de Repercussão Geral 253 do Supremo

Tribunal Federal, as "sociedades de economia mista que

desenvolvem atividade econômica em regime concorrencial não se

beneficiam do regime de precatórios, previsto no art. 100 da

Constituição da República".

No presente caso, embora a reclamada seja uma sociedade de

economia mista, não resta dúvida de que presta serviços públicos

essenciais, mediante o exercício de atividades próprias de Estado,

em regime de exclusividade e sem finalidade lucrativa, razão pela

qual se impõe reconhecer que as execuções em seu desfavor

devem se processar pelo regime de precatório.

Em razão do exposto, determino a remessa dos autos ao Juízo

Auxiliar da Execução, para o regular prosseguimento do feito, nos

termos do art. 250 do Provimento Geral Consolidado – PGC, deste

Tribunal Regional.

Intimação automática das partes, por meio dos procuradores

habilitados, acerca desta decisão

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011398-79.2023.5.18.0011
AUTOR JOSIVAL BATISTA GAMA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL BATISTA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce35d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADPF 387, entendeu que sociedade de economia mista prestadora

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equipara-se à fazenda pública para efeito de

execução. E, ainda, que no mesmo sentido, já se pronunciou o

Colendo Tribunal Superior do Trabalho e nosso Tribunal Regional

conforme os julgados "in verbs":

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA

LEI n.º 13.467/2017. OMISSÃO.RECONHECIMENTO DA

CONDIÇÃO DE ENTE BENEFICIÁRIO DAS PRERROGATIVAS DA

FAZENDA PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E

CIRCULAÇÃO S.A. Esta SDC/ TST, no acórdão embargado,

indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, sob a ótica da

Súmula 463, II/TST, mas não examinou os argumentos relativos à

retensão da empresa de ser reconhecida como ente beneficiário

das prerrogativas da Fazenda Pública. Nesse aspecto, alegou a

Empresa, no recurso ordinário, que não explora atividade

econômica e atua em serviço público essencial (fiscalização de

trânsito e do transporte do Município de Porto Alegre), razão pela

qual lhe devem ser concedidas as prerrogativas da Fazenda

Pública, conforme tese firmada no julgamento da ADPF 387/PI, pelo

STF. Cita, ainda, julgamento a seu favor proferido pelo STF na

Reclamação n.º 32.217. De fato, a jurisprudência desta Corte vem

estendendo as prerrogativas da Fazenda Pública à Empresa

Pública de Transporte e Circulação S/A, ora Embargante. Para

tanto, parte-se do fato de que o referido ente municipal presta

serviço público próprio do Estado cuja natureza não é concorrencial

-pressupostos aptos ao reconhecimento das mencionadas

prerrogativas, conforme entendimento firmado pelo STF no

julgamento da ADPF 387/PI e em diversas Reclamações

envolvendo especificamente essa Empresa. Assim sendo,

seguindo a jurisprudência que vem se firmando nesta Corte sobre o

tema, forçoso deferir à Embargante as prerrogativas de Fazenda

Pública, concedendo-lhe benefício de isenção do recolhimento das

custas, conforme previsto no art. 790-A, I, da CLT. Embargos de

declaração providos para sanar omissão, conferindo efeito

modificativo ao julgado. (ED-RO - 22586-68.2018.5.04.0000,

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento:

16/11/2020, Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Data de

Publicação: DEJT 23/11/2020).
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"SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO. PRERROGATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA.

SUBMISSÃO AO PRECATÓRIO. A jurisprudência do col. STF,

materializada no Tema de Repercussão Geral n.º 253, sedimentou o

entendimento de que as sociedades de economia mista prestadoras

de serviços públicos típicos do Estado, em regime não concorrencial

e sem fins lucrativos, equiparam-se à Fazenda Pública. Desse

modo, as execuções a ela direcionadas devem ser processadas sob

o regime de precatório, na forma do art. 100 da Constituição da

República. Nessa mesma linha de interpretação caminhou o

col.TST, inclusive por meio de julgamentos da Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais. A COMURG - em que pese

a sua constituição sob a forma de sociedade de economia mista -

presta serviços públicos de caráter essencial, mediante o exercício

de atividades próprias de Estado, em regime de exclusividade e,

portanto, de natureza não concorrencial. Além disso, a entidade não

tem finalidade lucrativa e - por via lógica -não distribui dividendos

entre seus acionistas, os quais são, em larga maioria, entes

integrantes da administração indireta. Em vista disso, ela se

enquadra à prescrição do art. 100 da Constituição, fazendo jus à

execução dos pagamentos devidos por força de decisão judicial sob

o regime de precatório. Agravo de petição a que se dá provimento.

(TRT18, AP - 0010955-67.2019.5.18.0012, Rel. EUGENIO JOSE

CESARIO ROSA, 1ª TURMA, 02/08/2021)."

Nos termos da Tese de Repercussão Geral 253 do Supremo

Tribunal Federal, as "sociedades de economia mista que

desenvolvem atividade econômica em regime concorrencial não se

beneficiam do regime de precatórios, previsto no art. 100 da

Constituição da República".

No presente caso, embora a reclamada seja uma sociedade de

economia mista, não resta dúvida de que presta serviços públicos

essenciais, mediante o exercício de atividades próprias de Estado,

em regime de exclusividade e sem finalidade lucrativa, razão pela

qual se impõe reconhecer que as execuções em seu desfavor

devem se processar pelo regime de precatório.

Em razão do exposto, determino a remessa dos autos ao Juízo

Auxiliar da Execução, para o regular prosseguimento do feito, nos

termos do art. 250 do Provimento Geral Consolidado – PGC, deste

Tribunal Regional.

Intimação automática das partes, por meio dos procuradores

habilitados, acerca desta decisão

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011439-46.2023.5.18.0011
AUTOR MARCOS VINICIUS MIRANDA

SOARES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS MIRANDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a6e8bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico a existência dos seguintes feriados ou dias em que

não houve expediente normal nos últimos três meses nesta

Vara do Trabalho: Recesso forense de 01/01/2024 a 06/01/2024;

carnaval de 12/02/2024 a 14/02/2024.

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi por mim prolatada.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamante, conforme petição de id. 02713ad e pelo(a)

reclamado(a), conforme petição de id. 3a1f1e0.

Apenas o autor apresentou contrarrazões apresentadas, conforme

petição(ões) de id(s). c3ce95e.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo,

valendo este, por medida de economia e celeridade processual,

como ofício de remessa do "PROCESSO DIGITAL" ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujo inteiro teor

encontra-se disponível no site: www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011439-46.2023.5.18.0011
AUTOR MARCOS VINICIUS MIRANDA

SOARES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG
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ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a6e8bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifico a existência dos seguintes feriados ou dias em que

não houve expediente normal nos últimos três meses nesta

Vara do Trabalho: Recesso forense de 01/01/2024 a 06/01/2024;

carnaval de 12/02/2024 a 14/02/2024.

O rito observado nos presentes autos é o Ordinário e a decisão

recorrida foi por mim prolatada.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamante, conforme petição de id. 02713ad e pelo(a)

reclamado(a), conforme petição de id. 3a1f1e0.

Apenas o autor apresentou contrarrazões apresentadas, conforme

petição(ões) de id(s). c3ce95e.

Subam os autos à Superior Instância com as homenagens de estilo,

valendo este, por medida de economia e celeridade processual,

como ofício de remessa do "PROCESSO DIGITAL" ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, cujo inteiro teor

encontra-se disponível no site: www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    VIVIANE PEREIRA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010154-81.2024.5.18.0011
AUTOR GLEISON PIRES NUNES

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON PIRES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE

Fica a parte autora intimada para informar se pretende produzir

prova oral, devendo indicar claramente seu objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de preclusão e de consideração de que a

parte silente não pretende produzir prova além daquelas

documentais já constantes dos autos.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GISELLE FELIX DA SILVA POHLMANN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010154-81.2024.5.18.0011
AUTOR GLEISON PIRES NUNES

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMADA

Fica a parte ré intimada para informar se pretende produzir prova

oral, devendo indicar claramente seu objeto (fatos controvertidos

relevantes), pertinência e finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de preclusão e de consideração de que a parte silente não

pretende produzir prova além daquelas documentais já constantes

dos autos.
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INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GISELLE FELIX DA SILVA POHLMANN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010897-67.2019.5.18.0011
AUTOR ADELINO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA DA CRUZ(OAB:
32554/GO)

RÉU REOBOTE AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MESSIAS CUNHA(OAB:
13955/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL COBRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NSS - Gerência Executiva (GEXGOI)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA CANA BRAVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

Data da audiência: 16/04/2024 11:30

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que::

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010897-67.2019.5.18.0011
AUTOR ADELINO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO PEREIRA DA CRUZ(OAB:
32554/GO)

RÉU REOBOTE AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MESSIAS CUNHA(OAB:
13955/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMERCIAL COBRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NSS - Gerência Executiva (GEXGOI)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSPORTADORA CANA BRAVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REOBOTE AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5812

NOTIFICAÇÃO

Data da audiência: 16/04/2024 11:30

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMADO(A):

Fica o(a) reclamado(a), na pessoa de seu(a) advogado(a),

NOTIFICADO da ação proposta em seu desfavor, bem como para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A
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DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

3 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

4 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

5 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

6 - OS ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR

ELETRONICAMENTE AS CONTESTAÇÕES E OS

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

7 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011343-31.2023.5.18.0011
AUTOR LUDMILA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO BATISTA PEREIRA(OAB:
52409/GO)

RÉU ADEILSON JOSE BARBOSA
CALCADOS MARILIA

ADVOGADO EDINO MANOEL DA SILVA(OAB:
12600/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE/AO(À) EXEQUENTE

Fica o(a/s) reclamante(s) intimado(a/s) para se manifestar(em)

acerca da petição da reclamada de id. 6e8b2c3, requerendo o que

entender de direito. Prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

01/2010 DA 11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0010402-26.2024.5.18.0018
AUTOR JONAS MATOS MACIEL

ADVOGADO THAYS MOREIRA
VASCONCELOS(OAB: 416187/SP)

RÉU TATIANA DA SILVA CARVALHO
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS MATOS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** - CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 11:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http: / /www.tr t18. jus.br/portal /servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: THAYS MOREIRA VASCONCELOS

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da
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CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010394-70.2024.5.18.0011
AUTOR LEANDRO NEVES DE SOUSA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU ANDRADE COUTO CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NEVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** - CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 08:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http: / /www.tr t18. jus.br/portal /servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: PATRYCK LEANDRO XAVIER CUNHA

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010395-55.2024.5.18.0011
AUTOR DOUGLAS JEFERSON DE SENA

MOURA

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU A F COMERCIO E SERVICOS EIRELI
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS JEFERSON DE SENA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** - CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 09:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http: / /www.tr t18. jus.br/portal /servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: MAXWEL ARAUJO SANTOS

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)
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para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010785-59.2023.5.18.0011
AUTOR RAIANE FREIRE DA SILVA SOARES

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIA DROGASIL S/A

Vista dos Embargos de Declaração oposto pela parte adversa.

Prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FAUSTTO GOMES DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010396-40.2024.5.18.0011
AUTOR LUDMYLLA ANGELICA FELIPE

BOMFIM

ADVOGADO JUDY BEATRIZ MELO
ALMEIDA(OAB: 41456/GO)

RÉU EDITORA AZUL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMYLLA ANGELICA FELIPE BOMFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** - CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 09:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http: / /www.tr t18. jus.br/portal /servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: JUDY BEATRIZ MELO ALMEIDA

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;
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3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010398-10.2024.5.18.0011
AUTOR MARILENE PEREIRA JACINTO DE

ARAUJO

ADVOGADO FREDERICO LEAO ABRAO(OAB:
27871/GO)

RÉU HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE PEREIRA JACINTO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** - CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 10:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http: / /www.tr t18. jus.br/portal /servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: FREDERICO LEAO ABRAO

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010381-71.2024.5.18.0011
AUTOR JOSEFA FIRMINO DINIZ

ADVOGADO JACKELINE SANTOS LIMA DE
ALMEIDA(OAB: 55192/GO)

RÉU ELENA LUCINDA PEREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA FIRMINO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** - CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 11:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http: / /www.tr t18. jus.br/portal /servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: JACKELINE SANTOS LIMA DE ALMEIDA

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de
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que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010371-27.2024.5.18.0011
AUTOR DAVID ALEX HELRIGLE DE BRITO

ADVOGADO GUILHERME RAMOS PAULA(OAB:
31148/GO)

RÉU ECHOPE APARECIDA DE GOIANIA
02 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALEX HELRIGLE DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

**JUÍZO 100% DIGITAL** - CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone

(WhatsApp):(62) 3222-5812

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 11:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania11vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http: / /www.tr t18. jus.br/portal /servicos/audiencias-

telepresenciais/

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: GUILHERME RAMOS PAULA

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARIEDNE AMELIA DAVI

Secretário de Audiência

12ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0001266-43.2012.5.18.0012
AUTOR GILVELCIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO ALINE BORGES DE SOUZA SA(OAB:
58153/GO)

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 37755/GO)

RÉU BRILPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME

RÉU BRILHANTE LOGISTICA LTDA - ME

RÉU BRILHANTE AERO CARGO
TRANSPORTADORA LTDA - ME

RÉU MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO
TEIXEIRA

RÉU EXPRESSO BRILHANTE LTDA

RÉU AUTO POSTO DE SERVICOS DELTA
LTDA - ME

RÉU ANTONIO REISNILDO TEIXEIRA
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO LIVRAMENTO TEIXEIRA
DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO LIVRAMENTO TEIXEIRA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) WANESSA RODRIGUES VIEIRA, Juiz(a) do

Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) INTIMADO(S)

MARIA DO LIVRAMENTO TEIXEIRA DE SOUSA (CPF Nº

295.050.382-91), atualmente em lugar incerto e não sabido

parapara, no prazo legal, tomar ciência da sentença de

ID.b235865, proferida nos autos acima mencionados cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

“III - Dispositivo

Isso posto, ACOLHE-SE o Incidente de Desconsideração de

Personalidade Jurídica para desconsiderar a personalidade jurídica

das empresas EXPRESSO BRILHANTE LTDA (CNPJ:

01.517.806/0001-14), BRILHANTE LOGISTICA LTDA - ME (CNPJ:

03.176.875/0001-37), BRILHANTE AERO CARGO

TRANSPORTADORA LTDA - ME (CNPJ: 08.218.248/0001-35),

BRILPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

(CNPJ: 08.219.824/0001-69), AUTO POSTO DE SERVICOS

DELTA LTDA - ME (CNPJ: 15.280.894/0001-98) e reconhecer a

responsabilidade dos suscitados pelo débito trabalhista exequendo,

razão pela qual determina-se o prosseguimento da execução em

face de MARIA DO LIVRAMENTO TEIXEIRA DE SOUSA (CPF Nº

295.050.382-91).

Intimem-se o exequente e os suscitados. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo para insurgência, fica a referida sócia já intimada

- quando da intimação da presente decisão -, para, no prazo de 48

horas efetuar o pagamento da dívida, ou indicar bens para a

garantia do juízo, sob pena de execução, nos termos do art.159 do

PGC, o que já fica autorizada em caso de omissão. Valor da

execução: R$ 16.392,74, atualizado até 30/09/2021 (Id a96699f). 

WANESSA RODRIGUES VIEIRA

Juíza do Trabalho Substituta”

E para que chegue ao conhecimento de MARIA DO LIVRAMENTO

TEIXEIRA DE SOUSA (CPF Nº 295.050.382-91), é mandado

publicar o presente Edital.

Eu, THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA, servidor, digitei e

assino por delegação do Exmo. Doutor HELVAN DOMINGOS

PREGO, Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO

(Portaria 01/2013).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010821-98.2023.5.18.0012
AUTOR ROSELI DA SILVA COSTA

ADVOGADO PABLO LUAN PEREIRA
TEIXEIRA(OAB: 43969/GO)

RÉU PR FACILITIES SERVICE EIRELI

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR FACILITIES SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) HELVAN DOMINGOS PREGO, Juiz(a) do Trabalho

da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) INTIMADO(S) PR

FACILITIES SERVICE EIRELI, CNPJ: 27.820.770/0001-37,

atualmente em lugar incerto e não sabidopara, no prazo de 3 (três)

dias, cumprir com a obrigação de fazer consistente em registrar na

CTPS Digital a reclamante 05.02.2023 como data de término do

contrato de trabalho, sob pena de pagar multa diária de R$ 200,00

até o limite de R$ 1.000,00, em favor do reclamante (CLT, arts. 29 e

769; CPC, art. 497), após o que anotações serão procedidas pela

Secretaria da Vara, sem prejuízo da multa cominada.

E para que chegue ao conhecimento de PR FACILITIES SERVICE

EIRELI, CNPJ: 27.820.770/0001-37, é mandado publicar o presente

Edital.

Eu, THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA, servidor, digitei e

assino por delegação do Exmo. Doutor HELVAN DOMINGOS

PREGO, Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO

(Portaria 01/2013).
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011157-39.2022.5.18.0012
AUTOR GLAUCIENI MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO PERES DA SILVA
GIOVANUCCI(OAB: 61563/GO)

RÉU JOAO CARLOS BARBOSA COSTA

RÉU PAULA REGINA DE SOUZA

RÉU JOÃO BARBOSA DA SILVA

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA REGINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) HELVAN DOMINGOS PREGO, Juiz(a) do Trabalho

da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) INTIMADO(S)

PAULA REGINA DE SOUZA, CPF: 020.244.601-86, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para efetuar o pagamento da

importância de R$ 78.675,28 ou garantir o juízo, no prazo de 48

horas, sob pena de execução

E para que chegue ao conhecimento de JOÃO BARBOSA DA

SILVA; PAULA REGINA DE SOUZA, CPF: 020.244.601-86; JOAO

CARLOS BARBOSA COSTA, CPF: 707.257.101-95, é mandado

publicar o presente Edital.

Eu, THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA, servidor, digitei e

assino por delegação do Exmo. Doutor HELVAN DOMINGOS

PREGO, Juiz do Trabalho da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia - GO

(Portaria 01/2013).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010587-87.2021.5.18.0012
AUTOR JOSE MARCELO CARVALHO DE

FARIA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU CANNES PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO TAINA JUNGMANN GONCALVES
GODOY(OAB: 38669/GO)

ADVOGADO FLORENCE SOARES SILVA(OAB:
6619/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA/GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANNES PUBLICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DA RECLAMADA: Advogados do RÉU:

FLORENCE SOARES SILVA, TAINA JUNGMANN GONCALVES

GODOY

Fica o Executado intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição do exequente que acusou o

descumprimento do acordo. Salienta-se que, silente o reclamado,

iniciar-se-ão os atos de liquidação e execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011689-81.2020.5.18.0012
AUTOR EVANETE GONCALVES MACHADO

ADVOGADO NOEMI TSUDA ROCHA(OAB:
49883/GO)

ADVOGADO GUILHERME AMBROSIO ABRAHAO
SILVEIRA(OAB: 46995/GO)

RÉU DANIEL DOMINGUES

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANETE GONCALVES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE: Advogados do AUTOR:

GUILHERME AMBROSIO ABRAHAO SILVEIRA, NOEMI TSUDA
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ROCHA

Fica o(a) Reclamante intimado(a) para, no prazo de 05 dias,

fornecer as informações requeridas pela reclamada na petição de

ID. 15a2744.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010044-79.2024.5.18.0012
AUTOR JEFFERSON CUNHA

ADVOGADO ALUISIO MARCOS DE SOUZA(OAB:
38376/GO)

RÉU VIP GUINCHOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO SOUZA SILVA(OAB:
69469/GO)

ADVOGADO GILBERTO FORTUNATO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 39991/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE: Advogado do AUTOR:

ALUISIO MARCOS DE SOUZA

Fica o(a) Reclamante intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, manifestar-se sobre a exceção de incompetência apresentada

pela reclamada sob ID: dc32f75.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010702-40.2023.5.18.0012
AUTOR JOANA DARQUE LOPES DA SILVA

ALVES

ADVOGADO MARCOS ALBERTO ROCHA
AUGUSTO(OAB: 67219/GO)

ADVOGADO MARTA FAUSTINO PORFIRIO
NOBRE(OAB: 11735/GO)

ADVOGADO ISABELA COSTA DOURADO
FARIA(OAB: 68298/GO)

RÉU PANIFICADORA PARAGUAI LTDA -
ME

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

PERITO MARCIO EMRICH CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA PARAGUAI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMADO(A): Advogado do

RÉU: KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

Fica(m) a(s) Reclamada(s) intimada(s) para, querendo, no prazo de

08 (oito) dias, contra-arrazoar(em) o recurso ordinário interposto

pela parte Reclamante.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010342-13.2020.5.18.0012
AUTOR TIAGO DA SILVA SIQUEIRA

ADVOGADO LARISSA MOURA DE
AZAMBUJA(OAB: 25813/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: LARISSA MOURA DE AZAMBUJA

Fica o reclamante intimado para, no prazo de 8 dias, querendo,

oferecer resposta à impugnação aos cálculos apresentada pela

parte reclamada.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010807-51.2022.5.18.0012
AUTOR DAVID ELEAZAR BETANCO YEPEZ

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

ADVOGADO ANDREIA ANDRADE RIBEIRO(OAB:
31310/GO)

RÉU JUNIN AUTO SOM E IMAGEM LTDA -
ME
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ADVOGADO CAMILA PEREIRA ARANTES LEITE
LEAL(OAB: 37741/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

TESTEMUNHA JENNIFFER RIBEIRO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUARDI SOLUÇÕES EM
SEGURANÇA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ELEAZAR BETANCO YEPEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogados do

AUTOR: ANDREIA ANDRADE RIBEIRO, GUSTAVO AFONSO

OLIVEIRA

Fica a parte Reclamante intimada para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte

Reclamada.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011027-15.2023.5.18.0012
AUTOR MARCEL SILVA ROCHA

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

RÉU STCP ENGENHARIA DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO GIOVANNA PIRES MADER
SUNYE(OAB: 50570/PR)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO RIBAS
SANTIAGO(OAB: 6405/PR)

TESTEMUNHA VITOR RAMOS PINTO CHALHUB

TESTEMUNHA MURILO ALBUQUERQUE MAEDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMADO(A): Advogados do

RÉU: CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO, GIOVANNA PIRES

MADER SUNYE

Fica(m) a(s) Reclamada(s) intimada(s) para, querendo, no prazo de

08 (oito) dias, contra-arrazoar(em) o recurso ordinário interposto

pela parte Reclamante.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011255-87.2023.5.18.0012
AUTOR RODRIGO WALISTON GOMES DA

COSTA

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU KID ABELHA SANDUICHERIA LTDA

ADVOGADO JESSIKA FELIX SANTOS
LOPES(OAB: 57098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO WALISTON GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogados do AUTOR:

ADELYNO MENEZES BOSCO, WESLEY GOMES ALEXANDRINO

e Advogado do RÉU: JESSIKA FELIX SANTOS LOPES

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 8 dias, contra-

arrazoarem o Recurso Ordinário interposto pela parte contrária.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011255-87.2023.5.18.0012
AUTOR RODRIGO WALISTON GOMES DA

COSTA

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU KID ABELHA SANDUICHERIA LTDA

ADVOGADO JESSIKA FELIX SANTOS
LOPES(OAB: 57098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KID ABELHA SANDUICHERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogados do AUTOR:

ADELYNO MENEZES BOSCO, WESLEY GOMES ALEXANDRINO

e Advogado do RÉU: JESSIKA FELIX SANTOS LOPES

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 8 dias, contra-

arrazoarem o Recurso Ordinário interposto pela parte contrária.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010986-19.2021.5.18.0012
AUTOR MARCOS LUIZ CHAVES

ADVOGADO LARA ANDRESSA MESSIAS
NOGUEIRA(OAB: 40401/GO)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO HAROLDO JOSE ROSA MACHADO
FILHO(OAB: 5739/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LUIZ CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dad17bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

MARCOS LUIZ CHAVES é conhecida e, no mérito, ACOLHIDA

PARCIALMENTE, em consonância com os fundamentos acima

expostos, que passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010986-19.2021.5.18.0012
AUTOR MARCOS LUIZ CHAVES

ADVOGADO LARA ANDRESSA MESSIAS
NOGUEIRA(OAB: 40401/GO)

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO HAROLDO JOSE ROSA MACHADO
FILHO(OAB: 5739/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dad17bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

MARCOS LUIZ CHAVES é conhecida e, no mérito, ACOLHIDA

PARCIALMENTE, em consonância com os fundamentos acima

expostos, que passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010127-07.2024.5.18.0009
AUTOR CICERO ROSA MELO

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)
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RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ROSA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE: Advogado do AUTOR:

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

Fica o reclamante intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias,

impugnar a contestação apresentada pela reclamada.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011168-68.2022.5.18.0012
AUTOR WANDERSON PEDRO LIMA CRUZ

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU RM GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAELLA PEIXOTO
MENDONCA(OAB: 32285/GO)

ADVOGADO LUCAS CHUC GOMES DE
BARROS(OAB: 65601/GO)

ADVOGADO MIGUEL JORGE NETO(OAB:
47567/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON PEDRO LIMA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55e3d5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por RM

GESTÃO EM SAÚDE LTDA. é conhecida e, no mérito,

REJEITADA, em consonância com os fundamentos acima

expostos, que passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011168-68.2022.5.18.0012
AUTOR WANDERSON PEDRO LIMA CRUZ

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU RM GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO RAFAELLA PEIXOTO
MENDONCA(OAB: 32285/GO)

ADVOGADO LUCAS CHUC GOMES DE
BARROS(OAB: 65601/GO)

ADVOGADO MIGUEL JORGE NETO(OAB:
47567/GO)

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM GESTAO EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55e3d5a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante ao exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por RM

GESTÃO EM SAÚDE LTDA. é conhecida e, no mérito,

REJEITADA, em consonância com os fundamentos acima

expostos, que passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.
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789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010207-59.2024.5.18.0012
AUTOR RODRIGO SOARES DOS REIS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOARES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE: Advogado do AUTOR:

HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO

Fica o reclamante intimado para, no prazo de 10 dias, impugnar a

contestação apresentada pela reclamada.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010328-24.2023.5.18.0012
AUTOR G.P.M.

ADVOGADO NIVALDO SOARES DE BRITO(OAB:
39435/GO)

RÉU H.R.A.L.

ADVOGADO RODRIGO SILVA AZEVEDO
DIAS(OAB: 36245/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.P.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 835eb23.

Processo Nº ATSum-0010328-24.2023.5.18.0012
AUTOR G.P.M.

ADVOGADO NIVALDO SOARES DE BRITO(OAB:
39435/GO)

RÉU H.R.A.L.

ADVOGADO RODRIGO SILVA AZEVEDO
DIAS(OAB: 36245/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.R.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 835eb23.

Processo Nº ATSum-0010514-18.2021.5.18.0012
AUTOR GABRIELLA RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO MARIZETE INACIO DE FARIA(OAB:
13240/GO)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

RÉU FABIO ANTONIO POZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO BELAFONTE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA RIBEIRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 270b66b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Diante do exposto, julga-se IMPROCEDENTE o presente incidente

de desconsideração da personalidade jurídica em desfavor do

alegado sócio oculto GILBERTO BELAFONTE BARROS.
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Intimem-se as partes e o suscitado. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo para insurgência, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos

para prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se

diligências já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia

acarretará na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos, com o início da contagem do prazo prescricional,

nos termos do art. 11-A da CLT.

Registra-se estar facultado ao Credor, a qualquer tempo, havendo

novos e objetivos elementos para o prosseguimento dos atos

executórios, retomar a marcha processual.

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010514-18.2021.5.18.0012
AUTOR GABRIELLA RIBEIRO SANTANA

ADVOGADO MARIZETE INACIO DE FARIA(OAB:
13240/GO)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

RÉU FABIO ANTONIO POZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO BELAFONTE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 270b66b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Diante do exposto, julga-se IMPROCEDENTE o presente incidente

de desconsideração da personalidade jurídica em desfavor do

alegado sócio oculto GILBERTO BELAFONTE BARROS.

Intimem-se as partes e o suscitado. Prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo para insurgência, intime-se a parte exequente

para, no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos

para prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se

diligências já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia

acarretará na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos, com o início da contagem do prazo prescricional,

nos termos do art. 11-A da CLT.

Registra-se estar facultado ao Credor, a qualquer tempo, havendo

novos e objetivos elementos para o prosseguimento dos atos

executórios, retomar a marcha processual.

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010325-69.2023.5.18.0012
AUTOR DIEGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES ABDALA(OAB:
23169/GO)

RÉU SUSHI NOW ALIMENTOS DELIVERY
LTDA

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d7b9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Cálculos para

manifestação sobre a petição de impugnação aos cálculos

apresentada pela reclamada (ID. d2ac8bc), devendo se posicionar a

respeito da necessidade de retificação dos cálculos, caso entenda

necessário.

ASecretariadeCálculosdeverásemanifestarsobreosseguintesitens:

a)Da base de cálculo de todas as verbas deferidas.

b) Da apuração das horas extras, dos domingos em dobro, dos

feriados em dobro, do intervalo intrajornada e do Intervalo

interjornada:

c)Dos juros e correção monetária.

d) Dos honorários sucumbenciais.

e) Das custas processuais.
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ComamanifestaçãodaSecretariadeCálculos,voltemconclusos.

GSP

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010325-69.2023.5.18.0012
AUTOR DIEGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES ABDALA(OAB:
23169/GO)

RÉU SUSHI NOW ALIMENTOS DELIVERY
LTDA

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 167552/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSHI NOW ALIMENTOS DELIVERY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d7b9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Cálculos para

manifestação sobre a petição de impugnação aos cálculos

apresentada pela reclamada (ID. d2ac8bc), devendo se posicionar a

respeito da necessidade de retificação dos cálculos, caso entenda

necessário.

ASecretariadeCálculosdeverásemanifestarsobreosseguintesitens:

a)Da base de cálculo de todas as verbas deferidas.

b) Da apuração das horas extras, dos domingos em dobro, dos

feriados em dobro, do intervalo intrajornada e do Intervalo

interjornada:

c)Dos juros e correção monetária.

d) Dos honorários sucumbenciais.

e) Das custas processuais.

ComamanifestaçãodaSecretariadeCálculos,voltemconclusos.

GSP

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010281-16.2024.5.18.0012
AUTOR MURILLO DE PAULA LIANDRO

ADVOGADO ALBERTO CRISTIANO FELICIANO
DE LIMA(OAB: 60292/GO)

RÉU MIX AUTO CENTER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILLO DE PAULA LIANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 481a13e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

I - FUNDAMENTAÇÃO

Por força do art. 852-B, II, da CLT, nas ações enquadradas no

procedimento sumaríssimo, não se fará citação por edital, sendo

incumbência do autor a correta indicação do nome e endereço da

parte ré, destacando-se que descabe emenda ou aditamento à

petição inicial em processos submetidos ao rito referido.

No mesmo sentido diversas decisões de todas as Turmas da Eg.

Corte Regional, in verbis:

“RITO SUMARÍSSIMO. EMENDA À INICIAL. Tratando-se de

demanda sujeita ao rito sumaríssimo, por força da literalidade do

art. 852-B, §1º, da CLT, frustrada a citação no endereço fornecido

de forma incorreta, não cabe oportunizar a emenda à petição para a

indicação do correto endereço do demandado. (TRT18, RORSum -

0010826-46.2021.5.18.0221, Rel. CESAR SILVEIRA, 3ª TURMA,

28/03/2022).” (TRT da 18ª Região; Processo: 0011069-

19.2022.5.18.0103; Data: 13-02-2023; Órgão Julgador: 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS)

“RITO SUMARÍSSIMO. CITAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA.

CONVERSÃO PARA O PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. A indicação do atual endereço completo e

atualizado da parte-ré é requisito intransponível nos processos

sujeitos ao rito sumaríssimo, uma vez que no referido procedimento

não se admite a emenda à inicial. Igualmente, não há que se falar

em possibilidade de conversão ao rito ordinário, sob pena de

violação ao devido processo legal. Mantém-se a r. sentença que

extinguiu o feito sem resolução do mérito.” (TRT da 18ª Região;

Processo: 0011190-81.2021.5.18.0006; Data: 26-05-2022; Órgão

Julgador: 1ª TURMA; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO ROSA)

“PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ENDEREÇO INCORRETO.

Considerando que se trata de procedimento sumaríssimo e que a

reclamante deixou de indicar, na petição inicial, o correto endereço
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da reclamada, e considerando ainda que incumbe à parte autora a

correta indicação do endereço do reclamado, não sendo cabível

emenda, perfeitamente possível a extinção do processo sem

resolução do mérito, com fundamento no § 1º do artigo 852-B da

CLT.” (TRT da 18ª Região; Processo: 0010488-54.2020.5.18.0012;

Data: 11-12-2020; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): WANDA LUCIA

RAMOS DA SILVA)

"PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INDICAÇÃO INCORRETA DO

ENDEREÇO DO RECLAMADO. INOBSERVÂNCIA DE REQUISITO

LEGAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. O inciso II do artigo 852-B da

CLT dispõe expressamente que incumbe "ao autor a correta

indicação do nome e endereço do reclamado", nos processos

submetidos ao rito sumaríssimo. Logo, não é cabível a emenda da

petição inicial caso o reclamado não seja encontrado no endereço

que havia sido fornecido pelo reclamante, pois o artigo 852-B,

parágrafo 1°, da CLT prevê que o "não atendimento, pelo

reclamante, do disposto nos incisos I e II deste artigo importará no

arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de

custas sobre o valor da causa".(TRT da 18ª Região; Processo:

0011858-31.2015.5.18.0081; Data: 08-07-2016; Órgão Julgador: 4ª

TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA)

No presente caso, a tentativa de notificação, via postal, realizada no

endereço da reclamada não logrou êxito, conforme constou do

rastreamento: “Objeto não entregue - cliente mudou-se.” (Certidão

ID. c1a1fb1)

Posteriormente, por meio da petição de ID. 3fa1c93, o demandante

apresentou emenda à petição inicial, fornecendo novo endereço da

demandada.

No entanto, conforme já exposto, não se admite a emenda ou

aditamento da petição inicial em processos que tramitam sob o rito

sumaríssimo, por imposição do § 1º do art. 852-B, da CLT.

Portanto, tendo em vista que a reclamada não foi localizada no

endereço indicado na petição inicial, impõe-se a extinção do feito,

sem resolução do mérito, nos termos do § 1º, do art. 852-B, da CLT.

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingue-se o processo ajuizado por MURILLO DE

PAULA LIANDRO em face de MIX AUTO CENTER LTDA, sem

resolução do mérito, nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 382,26, calculadas sobre

o valor da causa (R$ 19.113,26), de cujo recolhimento está

dispensada, eis que se deferem os benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências iniciais.

Publique-se.

Intime-se o autor.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

GMR

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011658-56.2023.5.18.0012
AUTOR DANIEL DE JESUS BORGES

ADVOGADO SANDRO COSTA DOS ANJOS(OAB:
70428/MG)

ADVOGADO LEONARDO MOURAO DOS
ANJOS(OAB: 106817/MG)

RÉU FYTONATURE COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE COSMETICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE JESUS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3909f04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingue-se o processo ajuizado por DANIEL DE

JESUS BORGES em face de FYTONATURE COMERCIO E

DISTRIBUICAO DE COSMETICOS LTDA, sem resolução do

mérito, nos termos da fundamentação.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 449,85, calculadas sobre

o valor da causa (R$ 22.492,90), de cujo recolhimento está

dispensada, eis que se deferem os benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiências iniciais.

Publique-se.

Intime-se o autor.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

GMR

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010386-61.2022.5.18.0012
AUTOR RODRIGO MIRANDA BATISTA

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

RÉU WENDER MINEIS DA SILVA EIRELI

ADVOGADO CAIRO OLIVEIRA MARTINS(OAB:
18301/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO MIRANDA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3769451

proferida nos autos.

DECISÃO

Impugnada a conta, foi proferida decisão nos autos (ID. 1942713).

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

90f7003, devidamente atualizados até 31/03/2024 (ID. d4a24d5),

fixando o valor da execução em R$ 7.184,93, sem prejuízo das

atualizações futuras cabíveis, na forma da lei, ressalvado o trâmite

regular do procedimento executório.

Esclarece-se que a Lei 13.467/2017 não impede a iniciativa do Juiz

para promover as execuções trabalhistas, pois só se pode apurar o

crédito previdenciário a partir do trabalhista, visto que aquele é

acessório deste, e o cumprimento da decisão decorre da garantia

constitucional de acesso a uma ordem jurídica justa e, portanto, à

tutela jurisdicional efetiva (CF, art. 5º, XXXV).

Ademais, conforme disposto no art. 794 da CLT, não há nulidade

processual quando o juízo realiza a execução de ofício, desde que

assegurado às partes o contraditório, uma vez que nessa hipótese

não se caracteriza manifesto prejuízo processual.

Dessa forma, proferida decisão de mérito condenatória, mediante

provocação do reclamante ou não, o Juiz tem o dever de

impulsionar a execução e tomar todas as medidas para a efetivação

do direito material reconhecido, inclusive mediante convênios e

meios eletrônicos de pesquisa pessoal e patrimonial.

Nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intime-se a parte

executada WENDER MINEIS DA SILVA EIRELI para efetuar o

pagamento da importância de R$ 7.184,93, ou garantir o juízo, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 03 dias, indicar

dados de conta bancária de sua titularidade (agência, nº da conta,

nome do banco) para a qual deve ser transferido o valor do seu

crédito.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme abaixo descrito.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o

disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os

respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição

de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente os

autos.

FASE DE EXECUÇÃO

Lado outro, decorrido o prazo para pagamento, não tendo sido

efetuado o pagamento de forma espontânea, INICIE-SE a fase de

execução nos autos, e na forma do art. 159 do Provimento Geral

Consolidado utilizem-se, sistematicamente, os convênios à

disposição deste Eg. Tribunal, com pesquisa, de forma reiterada e

contínua, no SISBAJUD, e via RENAJUD, INFOJUD e CNIB, bem

como proceda-se à inclusão do(s) executado(s) no SERASAJUD.

Para fins de aplicação dos convênios, observaros seguintes dados:

WENDER MINEIS DA SILVA EIRELI, CNPJ: 35.822.290/0001-33

Infrutífera a penhora de ativos financeiros, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens quantos sejam necessários à

garantia desta execução, inclusive dos veículos encontrados via

RENAJUD, dentre aqueles que não possuem restrição de alienação

fiduciária, e em melhor estado de conservação.

Negativas as diligências, nos termos do art. 242 do PGC deste Eg.

Regional, e do art. 883-A, da CLT, atentando-se ao transcurso do

prazo de 45 dias da citação do executado sem garantia do juízo,

inclua-se a parte devedora no BANCO NACIONAL DE

DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) nos termos da Resolução

Administrativa do TST n. 1470, de 24 de agosto de 2011, bem como

expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA (CCT) para

fins de protesto.

Na certidão de crédito trabalhista deverá ser informada a conta

judicial vinculada ao processo, para que o Tabelionato de Protesto

de Títulos proceda à transferência dos valores porventura

depositados em cartório pelo devedor, para pagamento do título

judicial levado a protesto, na forma do art. 19 da Lei nº 9.492/1997.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos para

prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se diligências

já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia acarretará

na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos com o início da contagem do prazo prescricional, nos termos
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do art. 11-A, da CLT.

Nos termos do parágrafo único do art. 159 do PGC deste Tribunal,

fica desde já autorizado, em caso de pedidos específicos, a

pesquisa via JUCEG, CENSEC, INFOSEG, e CRC-JUD.

Frutíferas as diligências, à Secretaria para os recolhimentos e

liberações devidas, conforme abaixo descrito, com posterior

conclusão dos autos para extinção da execução, após observado o

art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Ciência automática das partes.

GMR

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010386-61.2022.5.18.0012
AUTOR RODRIGO MIRANDA BATISTA

ADVOGADO JERONIMO JOSE BATISTA
JUNIOR(OAB: 26873/GO)

RÉU WENDER MINEIS DA SILVA EIRELI

ADVOGADO CAIRO OLIVEIRA MARTINS(OAB:
18301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER MINEIS DA SILVA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3769451

proferida nos autos.

DECISÃO

Impugnada a conta, foi proferida decisão nos autos (ID. 1942713).

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

90f7003, devidamente atualizados até 31/03/2024 (ID. d4a24d5),

fixando o valor da execução em R$ 7.184,93, sem prejuízo das

atualizações futuras cabíveis, na forma da lei, ressalvado o trâmite

regular do procedimento executório.

Esclarece-se que a Lei 13.467/2017 não impede a iniciativa do Juiz

para promover as execuções trabalhistas, pois só se pode apurar o

crédito previdenciário a partir do trabalhista, visto que aquele é

acessório deste, e o cumprimento da decisão decorre da garantia

constitucional de acesso a uma ordem jurídica justa e, portanto, à

tutela jurisdicional efetiva (CF, art. 5º, XXXV).

Ademais, conforme disposto no art. 794 da CLT, não há nulidade

processual quando o juízo realiza a execução de ofício, desde que

assegurado às partes o contraditório, uma vez que nessa hipótese

não se caracteriza manifesto prejuízo processual.

Dessa forma, proferida decisão de mérito condenatória, mediante

provocação do reclamante ou não, o Juiz tem o dever de

impulsionar a execução e tomar todas as medidas para a efetivação

do direito material reconhecido, inclusive mediante convênios e

meios eletrônicos de pesquisa pessoal e patrimonial.

Nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intime-se a parte

executada WENDER MINEIS DA SILVA EIRELI para efetuar o

pagamento da importância de R$ 7.184,93, ou garantir o juízo, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 03 dias, indicar

dados de conta bancária de sua titularidade (agência, nº da conta,

nome do banco) para a qual deve ser transferido o valor do seu

crédito.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme abaixo descrito.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o

disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os

respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição

de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente os

autos.

FASE DE EXECUÇÃO

Lado outro, decorrido o prazo para pagamento, não tendo sido

efetuado o pagamento de forma espontânea, INICIE-SE a fase de

execução nos autos, e na forma do art. 159 do Provimento Geral

Consolidado utilizem-se, sistematicamente, os convênios à

disposição deste Eg. Tribunal, com pesquisa, de forma reiterada e

contínua, no SISBAJUD, e via RENAJUD, INFOJUD e CNIB, bem

como proceda-se à inclusão do(s) executado(s) no SERASAJUD.

Para fins de aplicação dos convênios, observaros seguintes dados:

WENDER MINEIS DA SILVA EIRELI, CNPJ: 35.822.290/0001-33

Infrutífera a penhora de ativos financeiros, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens quantos sejam necessários à

garantia desta execução, inclusive dos veículos encontrados via

RENAJUD, dentre aqueles que não possuem restrição de alienação

fiduciária, e em melhor estado de conservação.
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Negativas as diligências, nos termos do art. 242 do PGC deste Eg.

Regional, e do art. 883-A, da CLT, atentando-se ao transcurso do

prazo de 45 dias da citação do executado sem garantia do juízo,

inclua-se a parte devedora no BANCO NACIONAL DE

DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) nos termos da Resolução

Administrativa do TST n. 1470, de 24 de agosto de 2011, bem como

expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA (CCT) para

fins de protesto.

Na certidão de crédito trabalhista deverá ser informada a conta

judicial vinculada ao processo, para que o Tabelionato de Protesto

de Títulos proceda à transferência dos valores porventura

depositados em cartório pelo devedor, para pagamento do título

judicial levado a protesto, na forma do art. 19 da Lei nº 9.492/1997.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos para

prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se diligências

já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia acarretará

na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos com o início da contagem do prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A, da CLT.

Nos termos do parágrafo único do art. 159 do PGC deste Tribunal,

fica desde já autorizado, em caso de pedidos específicos, a

pesquisa via JUCEG, CENSEC, INFOSEG, e CRC-JUD.

Frutíferas as diligências, à Secretaria para os recolhimentos e

liberações devidas, conforme abaixo descrito, com posterior

conclusão dos autos para extinção da execução, após observado o

art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Ciência automática das partes.

GMR

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010700-07.2022.5.18.0012
AUTOR NERALDO PEREIRA CARNEIRO

ADVOGADO GABRIEL DE PAULA SOUZA
RIBEIRO(OAB: 62755/GO)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA SOUZA
GEHM(OAB: 26201-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL RAMOS DE MOURA(OAB:
60512/GO)

RÉU ATACADAO DIA A DIA LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERALDO PEREIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59aac85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

ATACADÃO DIA A DIA é conhecida e, no mérito, ACOLHIDA EM

PARTE, em consonância com os fundamentos acima expostos, que

passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010700-07.2022.5.18.0012
AUTOR NERALDO PEREIRA CARNEIRO

ADVOGADO GABRIEL DE PAULA SOUZA
RIBEIRO(OAB: 62755/GO)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA SOUZA
GEHM(OAB: 26201-O/MT)

ADVOGADO GABRIEL RAMOS DE MOURA(OAB:
60512/GO)

RÉU ATACADAO DIA A DIA LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)
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PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DIA A DIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59aac85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

ATACADÃO DIA A DIA é conhecida e, no mérito, ACOLHIDA EM

PARTE, em consonância com os fundamentos acima expostos, que

passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011410-95.2020.5.18.0012
AUTOR OCIONE GAMA TELES

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU ANAPOLIS EXPRESS LTDA - ME

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER AGÊNCIA 2032

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCIONE GAMA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4e2cc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

ANÁPOLIS EXPRESS LTDA. é conhecida e, no mérito,

ACOLHIDA, em consonância com os fundamentos acima expostos,

que passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011410-95.2020.5.18.0012
AUTOR OCIONE GAMA TELES

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU ANAPOLIS EXPRESS LTDA - ME

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER AGÊNCIA 2032

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAPOLIS EXPRESS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4e2cc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2514
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

ANÁPOLIS EXPRESS LTDA. é conhecida e, no mérito,

ACOLHIDA, em consonância com os fundamentos acima expostos,

que passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010566-43.2023.5.18.0012
REQUERENTE WALDEIR CASTELO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

REQUERIDO PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO MAIZA PEREIRA VIANA(OAB:
31197/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEIR CASTELO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5515dbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA. é conhecida e, no mérito,

ACOLHIDA PARCIALMENTE, em consonância com os

fundamentos acima expostos, que passam a integrar a presente

decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010566-43.2023.5.18.0012
REQUERENTE WALDEIR CASTELO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

REQUERIDO PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA

ADVOGADO MAIZA PEREIRA VIANA(OAB:
31197/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5515dbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, a impugnação aos cálculos apresentada por

PAPELARIA TRIBUTÁRIA LTDA. é conhecida e, no mérito,

ACOLHIDA PARCIALMENTE, em consonância com os

fundamentos acima expostos, que passam a integrar a presente

decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010520-54.2023.5.18.0012
REQUERENTE KAROLINE OTAVIANO ALEXANDRE

DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO HELIA MAGNO TAVARES(OAB:
10942/PA)

REQUERIDO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO
ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINE OTAVIANO ALEXANDRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d309484

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, as impugnações aos cálculos apresentadas pelas

partes são conhecidas e, no mérito, ACOLHIDAS, em consonância

com os fundamentos acima expostos, que passam a integrar a

presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010520-54.2023.5.18.0012

REQUERENTE KAROLINE OTAVIANO ALEXANDRE
DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SERRAO
PINHEIRO(OAB: 11960/PA)

ADVOGADO HELIA MAGNO TAVARES(OAB:
10942/PA)

REQUERIDO SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO
ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
DO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d309484

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, as impugnações aos cálculos apresentadas pelas

partes são conhecidas e, no mérito, ACOLHIDAS, em consonância

com os fundamentos acima expostos, que passam a integrar a

presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria da Vara para atualização da conta, oportunidade em

que também deverá ser feita a inclusão das custas, ora arbitradas,

no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010600-18.2023.5.18.0012
REQUERENTE IAGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

REQUERIDO REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IAGO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca20ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, as impugnações aos cálculos apresentadas pelas

partes são conhecidas, e, no mérito, REJEITADA a impugnação

apresentada por REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. e ACOLHIDA PARCIALMENTE a impugnação

apresentada por IAGO PEREIRA DOS SANTOS, em consonância

com os fundamentos acima expostos, que passam a integrar a

presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria de Cálculos Judiciais para retificação da conta,

oportunidade em que também deverá ser feita a inclusão das

custas, ora arbitradas, no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010600-18.2023.5.18.0012
REQUERENTE IAGO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

REQUERIDO REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca20ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, as impugnações aos cálculos apresentadas pelas

partes são conhecidas, e, no mérito, REJEITADA a impugnação

apresentada por REFRESCOS BANDEIRANTES INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA. e ACOLHIDA PARCIALMENTE a impugnação

apresentada por IAGO PEREIRA DOS SANTOS, em consonância

com os fundamentos acima expostos, que passam a integrar a

presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$55,35, nos termos do art.

789-A da CLT.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

À Secretaria de Cálculos Judiciais para retificação da conta,

oportunidade em que também deverá ser feita a inclusão das

custas, ora arbitradas, no valor da execução.

Após, voltem conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT.

dmaf

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011052-28.2023.5.18.0012
AUTOR PAULO RICARDO FERREIRA

ALMEIDA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS E ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d632724

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, os embargos de declaração opostos por EMPRESA

BRASILEIRA DE BEBIDAS E ALIMENTOS S/A, são conhecidos

para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, ficando alterada a

fundamentação do tópico atinente à multa do art. 477 da CLT,

mantendo-se, todavia, o deferimento da penalidade, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011052-28.2023.5.18.0012
AUTOR PAULO RICARDO FERREIRA

ALMEIDA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS S/A

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO FERREIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d632724

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, os embargos de declaração opostos por EMPRESA

BRASILEIRA DE BEBIDAS E ALIMENTOS S/A, são conhecidos

para, no mérito, DAR-LHES PROVIMENTO, ficando alterada a

fundamentação do tópico atinente à multa do art. 477 da CLT,

mantendo-se, todavia, o deferimento da penalidade, nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    WANESSA RODRIGUES VIEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011397-96.2020.5.18.0012
AUTOR EDUARDA NAVA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA NAVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60eb6fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo recursal, declara-se extinta a presente

execução.

Libere-se ao exequente o seu crédito líquido, e providencie à

Secretaria os recolhimentos devidos.

Havendo saldo remanescente, o observe-se disposto no art. 191, §

2º, do PGC do TRT da 18ª Região, sendo que, constatada a

existência de outros débitos em face da parte executada no âmbito

deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os respectivos autos.

Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição de tal valor ao

titular.

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 15 dias, comprovar

nos autos o envio das informações previdenciárias à Receita

Federal, por meio da apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb), nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas,

nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e

artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização dos

recolhimentos e envio das informações pode ser acessado por meio

do seguinte link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Ciência automática das partes.

GMR

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011397-96.2020.5.18.0012
AUTOR EDUARDA NAVA DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 60eb6fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Decorrido o prazo recursal, declara-se extinta a presente

execução.

Libere-se ao exequente o seu crédito líquido, e providencie à

Secretaria os recolhimentos devidos.

Havendo saldo remanescente, o observe-se disposto no art. 191, §

2º, do PGC do TRT da 18ª Região, sendo que, constatada a

existência de outros débitos em face da parte executada no âmbito

deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os respectivos autos.

Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição de tal valor ao

titular.

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 15 dias, comprovar

nos autos o envio das informações previdenciárias à Receita

Federal, por meio da apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb), nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas,

nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e

artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização dos

recolhimentos e envio das informações pode ser acessado por meio

do seguinte link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos.

Ciência automática das partes.

GMR

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010686-57.2021.5.18.0012
AUTOR MARCO AURELIO DE FREITAS

REZENDE

ADVOGADO Telêmaco Brandão(OAB: 21016/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.

  - BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

  - BRADESCO SAUDE S/A

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - BRADSEG PROMOTORA DE VENDAS S.A.

  - ODONTOPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea1e87

proferido nos autos.

DESPACHO

Pela petição de #id:2d88b02 o reclamado requer o adiamento da

audiência de instrução agendada para o dia 09/04/2024 às

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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10h45min alegando que "a testemunha da parte Reclamada não

estará na cidade, tendo em vista sua participação em um evento

nacional da instituição Reclamada, o que impossibilita a presença

da testemunha na audiência na data designada".

Indefiro o requerimento de adiamento uma vez que o reclamado

sequer identificou a testemunha que pretende que seja inquirida e

não comprovou a impossibilidade do seu comparecimento na

audiência de instrução ou impossibilidade de substituição da

mesma.

Aguarde-se a audiência de instrução presencial agendada para

09/04/2024 às 10h45min.

Intimem-se as partes, via DEJT.

LMPR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010686-57.2021.5.18.0012
AUTOR MARCO AURELIO DE FREITAS

REZENDE

ADVOGADO Telêmaco Brandão(OAB: 21016/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RÉU ODONTOPREV S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO DE FREITAS REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ea1e87

proferido nos autos.

DESPACHO

Pela petição de #id:2d88b02 o reclamado requer o adiamento da

audiência de instrução agendada para o dia 09/04/2024 às

10h45min alegando que "a testemunha da parte Reclamada não

estará na cidade, tendo em vista sua participação em um evento

nacional da instituição Reclamada, o que impossibilita a presença

da testemunha na audiência na data designada".

Indefiro o requerimento de adiamento uma vez que o reclamado

sequer identificou a testemunha que pretende que seja inquirida e

não comprovou a impossibilidade do seu comparecimento na

audiência de instrução ou impossibilidade de substituição da

mesma.

Aguarde-se a audiência de instrução presencial agendada para

09/04/2024 às 10h45min.

Intimem-se as partes, via DEJT.

LMPR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011274-30.2022.5.18.0012
AUTOR ANA PAULA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU RODOVALHO SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d144938

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,

declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos
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termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

6ee40f0, fixando o valor da execução em R$ 17.136,08, atualizado

até 31/12/2023, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

Esclarece-se que a Lei 13.467/2017 não impede a iniciativa do Juiz

para promover as execuções trabalhistas, pois só se pode apurar o

crédito previdenciário a partir do trabalhista, visto que aquele é

acessório deste, e o cumprimento da decisão decorre da garantia

constitucional de acesso a uma ordem jurídica justa e, portanto, à

tutela jurisdicional efetiva (CF, art. 5º, XXXV).

Ademais, conforme disposto no art. 794 da CLT, não há nulidade

processual quando o juízo realiza a execução de ofício, desde que

assegurado às partes o contraditório, uma vez que nessa hipótese

não se caracteriza manifesto prejuízo processual.

Dessa forma, proferida decisão de mérito condenatória, mediante

provocação do reclamante ou não, o Juiz tem o dever de

impulsionar a execução e tomar todas as medidas para a efetivação

do direito material reconhecido, inclusive mediante convênios e

meios eletrônicos de pesquisa pessoal e patrimonial.

Nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intime-se a parte

executada RODOVALHO SERVICOS LTDA para efetuar o

pagamento da importância de R$ 17.136,08, ou garantir o juízo, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Caso a parte executada não esteja devidamente representada por

advogado, proceda-se à intimação por Oficial de Justiça, para

efetuar o pagamento da referida importância, fazendo constar as

mesmas cominações, sendo autorizada, nos termos do § 3º, do art.

880 da CLT, a intimação por edital, se o executado, procurado por 2

vezes no espaço de 48 horas, não for encontrado.

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 03 dias, indicar

dados de conta bancária de sua titularidade (agência, nº da conta,

nome do banco) para a qual deve ser transferido o valor do seu

crédito.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme abaixo descrito.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o

disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os

respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição

de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente os

autos.

FASE DE EXECUÇÃO

Lado outro, decorrido o prazo para pagamento, não tendo sido

efetuado o pagamento de forma espontânea, INICIE-SE a fase de

execução nos autos, e na forma do art. 159 do Provimento Geral

Consolidado utilizem-se, sistematicamente, os convênios à

disposição deste Eg. Tribunal, com pesquisa, de forma reiterada e

contínua, no SISBAJUD, e via RENAJUD, INFOJUD e CNIB, bem

como proceda-se à inclusão do(s) executado(s) no SERASAJUD.

Para fins de aplicação dos convênios, observaros seguintes dados:

RODOVALHO SERVICOS LTDA, CNPJ: 46.469.695/0001-56

Infrutífera a penhora de ativos financeiros, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens quantos sejam necessários à

garantia desta execução, inclusive dos veículos encontrados via

RENAJUD, dentre aqueles que não possuem restrição de alienação

fiduciária, e em melhor estado de conservação.

Negativas as diligências, nos termos do art. 242 do PGC deste Eg.

Regional, e do art. 883-A, da CLT, atentando-se ao transcurso do

prazo de 45 dias da citação do executado sem garantia do juízo,

inclua-se a parte devedora no BANCO NACIONAL DE

DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) nos termos da Resolução

Administrativa do TST n. 1470, de 24 de agosto de 2011, bem como

expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA (CCT) para

fins de protesto.

Na certidão de crédito trabalhista deverá ser informada a conta

judicial vinculada ao processo, para que o Tabelionato de Protesto

de Títulos proceda à transferência dos valores porventura

depositados em cartório pelo devedor, para pagamento do título

judicial levado a protesto, na forma do art. 19 da Lei nº 9.492/1997.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos para

prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se diligências

já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia acarretará

na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos com o início da contagem do prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A, da CLT.

Nos termos do parágrafo único do art. 159 do PGC deste Tribunal,

fica desde já autorizado, em caso de pedidos específicos, a

pesquisa via JUCEG, CENSEC, INFOSEG, e CRC-JUD.

Frutíferas as diligências, à Secretaria para os recolhimentos e

liberações devidas, conforme abaixo descrito, com posterior

conclusão dos autos para extinção da execução, após observado o
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art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

PARCELA PREVIDENCIÁRIA

Considerando a parcela previdenciária devida, desnecessária a

intimação da União (Procuradoria-Geral Federal), de acordo com a

Portaria PGF/AGU n. 47/2023.

Em caso de quitação voluntária, a parte executada deverá

comprovar o recolhimento das custas processuais, por meio da

juntada da Guia de Recolhimento da União - GRU, e das

contribuições previdenciárias.

Nesse ponto, importante ressaltar que houve alteração quanto

à forma de recolhimento das contribuições previdenciárias, a

qual não é mais feita mediante a Guia da Previdência Social -

GPS e do protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de

Conectividade Social).

A partir de 01/10/2023, apurada a contribuição previdenciária,

deverá a executada proceder ao respectivo recolhimento

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, com a devida

comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria

da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização

dos recolhimentos pode ser acessado por meio do seguinte

link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-

dctfweb-fevereiro-2023.pdf/view.

Havendo a comprovação do depósito judicial do valor acima e

decorrido o prazo do art. 884 da CLT, a Secretaria da Vara do

Trabalho deverá recolher as custas na guia GRU e a contribuição

social por meio da guia DARF.

Ciência automática da parte exequente.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010652-48.2022.5.18.0012
AUTOR MONICA DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADO GABRIELA MORGANNA RIBEIRO
VAZ(OAB: 46816/GO)

RÉU CLERIA KAMILA DOS SANTOS
ALEXANDRE

ADVOGADO PAULA EMANUELLA
MONTEIRO(OAB: 43944/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DOS SANTOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b7a1ec

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Uma vez que preenchidas as formalidades legais,HOMOLOGA-

SEo acordo entabulado entre a exequente MONICA DOS SANTOS

BEZERRA e a executada CLERIA KAMILA DOS SANTOS

ALEXANDRE, nos termos da petição ID. 6913f48, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

A executada compromete-se a pagar à exequente a importância

total e líquida deR$ 1.200,00(um mil e duzentos reais), em parcela

única, no dia 15/03/2024, via depósito bancário a ser realizado na

conta corrente da procuradora da reclamante: GABRIELA

MORGANNA RIBEIRO VAZ, junto ao Banco do Brasil, agência

2057-5, conta corrente nº. 10335-7, CPF nº. 044.233.731-06 (Chave

PIX).

As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência

de contribuição previdenciária.

No silêncio da autora nos 5 dias subsequentes à publicação desta

decisão, presumir-se-á cumprido o acordo e determina-se, desde já,

o arquivamento dos autos.

Intimem-seas partes por seus advogados, via DEJT.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010652-48.2022.5.18.0012
AUTOR MONICA DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADO GABRIELA MORGANNA RIBEIRO
VAZ(OAB: 46816/GO)

RÉU CLERIA KAMILA DOS SANTOS
ALEXANDRE

ADVOGADO PAULA EMANUELLA
MONTEIRO(OAB: 43944/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CLERIA KAMILA DOS SANTOS ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b7a1ec

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Uma vez que preenchidas as formalidades legais,HOMOLOGA-

SEo acordo entabulado entre a exequente MONICA DOS SANTOS

BEZERRA e a executada CLERIA KAMILA DOS SANTOS

ALEXANDRE, nos termos da petição ID. 6913f48, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

A executada compromete-se a pagar à exequente a importância

total e líquida deR$ 1.200,00(um mil e duzentos reais), em parcela

única, no dia 15/03/2024, via depósito bancário a ser realizado na

conta corrente da procuradora da reclamante: GABRIELA

MORGANNA RIBEIRO VAZ, junto ao Banco do Brasil, agência

2057-5, conta corrente nº. 10335-7, CPF nº. 044.233.731-06 (Chave

PIX).

As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, sobre as quais não há incidência

de contribuição previdenciária.

No silêncio da autora nos 5 dias subsequentes à publicação desta

decisão, presumir-se-á cumprido o acordo e determina-se, desde já,

o arquivamento dos autos.

Intimem-seas partes por seus advogados, via DEJT.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010243-38.2023.5.18.0012
REQUERENTE WELTON DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO NOVO MUNDO S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b73624c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, os Embargos à Execução opostos por NOVO

MUNDO S/A são conhecidos, e, no mérito, REJEITADOS, em

consonância com os fundamentos acima delineados, os quais

passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Não havendo insurgência contra esta decisão no prazo legal,

atualizem-se os cálculos, com a inclusão na conta das custas ora

arbitradas e, na sequência, voltem-me conclusos para ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

dmaf

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010243-38.2023.5.18.0012
REQUERENTE WELTON DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO NOVO MUNDO S.A.

ADVOGADO MARCUS VINICIUS COELHO
CHIAVEGATTO(OAB: 110569/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO MUNDO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b73624c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, os Embargos à Execução opostos por NOVO

MUNDO S/A são conhecidos, e, no mérito, REJEITADOS, em

consonância com os fundamentos acima delineados, os quais

passam a integrar a presente decisão.
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Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Não havendo insurgência contra esta decisão no prazo legal,

atualizem-se os cálculos, com a inclusão na conta das custas ora

arbitradas e, na sequência, voltem-me conclusos para ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

dmaf

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011265-05.2021.5.18.0012
AUTOR DIVINO ETERNO OLEGARIO DE

SOUSA

ADVOGADO MONICA BIE DE SALES(OAB:
38082/GO)

RÉU MZ METALURGICA EIRELI

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU M1 METALURGICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

PERITO GUILHERME BERNARDES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M1 METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DA RECLAMADA: Advogado do RÉU:

FABIANA DIAS DOS SANTOS FRANCA DE PAULA

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para ter ciência do bloqueio

realizado pelo Juízo em sua conta bancária, via convênio

SISBAJUD, para os fins do art. 884 da CLT (execução garantida por

meio da penhora SISBAJUD). Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011265-05.2021.5.18.0012
AUTOR DIVINO ETERNO OLEGARIO DE

SOUSA

ADVOGADO MONICA BIE DE SALES(OAB:
38082/GO)

RÉU MZ METALURGICA EIRELI

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU M1 METALURGICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

PERITO GUILHERME BERNARDES PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MZ METALURGICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DA RECLAMADA: Advogado do RÉU:

FABIANA DIAS DOS SANTOS FRANCA DE PAULA

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para ter ciência do bloqueio

realizado pelo Juízo em sua conta bancária, via convênio

SISBAJUD, para os fins do art. 884 da CLT (execução garantida por

meio da penhora SISBAJUD). Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010217-74.2022.5.18.0012
AUTOR AMANDA SANTIAGO FEITOSA

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU LIGYANE SILVEIRA BORGES
MARTINS - ME

ADVOGADO RILLER RIBEIRO DE CARVALHO
QUEIROZ(OAB: 44029/GO)

ADVOGADO VALDENOR TEOTONIO DA
SILVA(OAB: 43162/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIGYANE SILVEIRA BORGES MARTINS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DA RECLAMADA: Advogados do RÉU:

RILLER RIBEIRO DE CARVALHO QUEIROZ, VALDENOR

TEOTONIO DA SILVA

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos, no
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prazo de 10 dias, o recolhimento das contribuições previdenciárias e

envio das informações previdenciárias à Receita Federal, por meio

da apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização dos

recolhimentos e envio das informações pode ser acessado por meio

do seguinte link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000722-89.2011.5.18.0012
AUTOR MARILENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU JURANDIR DE PAULA E SILVA
JUNIOR - ME

ADVOGADO ANA PAULA DE SA ARAUJO
VENANCIO(OAB: 17411/GO)

RÉU POLIBRIL IND E COMERCIO DE ART
DE LIMPEZA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

WANI DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JURANDIR DE PAULA E SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR DE PAULA E SILVA JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DA RECLAMADA: Advogado do RÉU:

ANA PAULA DE SA ARAUJO VENANCIO

Fica a parte reclamada intimada para comprovar nos autos, no

prazo de 15 dias, o recolhimento das custas processuais, bem

como das contribuições previdenciárias e envio das informações

previdenciárias à Receita Federal, por meio da apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB

nº 2.005/2021, sob pena de execução e sujeição do infrator à pena

de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos

32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº

3.048/99.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização dos

recolhimentos e envio das informações pode ser acessado por meio

do seguinte link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010038-72.2024.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU A P LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO (A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: FERNANDA KATIA CARDOSO ALEXANDRE

Ante a devolução do mandado de notificação da reclamada, fica o

(a) reclamante intimado (a) para no prazo de 10 (dez) dias,

informar o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem resolução de

mérito (CPC, art. 284, parágrafo único e Súmula 263/TST).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010068-10.2024.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU LUDEYS CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO (A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: FERNANDA KATIA CARDOSO ALEXANDRE

Ante a devolução do mandado de notificação da reclamada, fica o

(a) reclamante intimado (a) para no prazo de 10 (dez) dias,

informar o atual e correto endereço da reclamada, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem resolução de

mérito (CPC, art. 284, parágrafo único e Súmula 263/TST).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010393-82.2024.5.18.0012
AUTOR LUANA LOPES FERREIRA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU COMERCIAL DE GAS MORELI LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

“Juízo 100% Digital”

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: NARA DE OLIVEIRA GOMES

Data da audiência Inicial: 06/05/2024 09:50

Código de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará

de forma TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom,

com o código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, os procedimentos

previstos nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando

ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010410-21.2024.5.18.0012
AUTOR SERGIO GONCALVES DA SILVA

ROCHA

ADVOGADO WALDSON MARTINS BRAGA(OAB:
15433/GO)

RÉU VIACAO REUNIDAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO GONCALVES DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

“Juízo 100% Digital”

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: WALDSON MARTINS BRAGA

Data da audiência Inicial: 06/05/2024 10:10

Código de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará

de forma TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom,

com o código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, os procedimentos

previstos nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando

ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010408-51.2024.5.18.0012
AUTOR JOSE NILTON DA SILVA LIMA

ADVOGADO MICHELE BRITO SILVA(OAB:
61300/DF)

RÉU EXPRESSO SATELITE NORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

“Juízo 100% Digital”

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: MICHELE BRITO SILVA

Data da audiência Inicial: 06/05/2024 10:30

Código de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará

de forma TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom,

com o código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, os procedimentos

previstos nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando

ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010396-37.2024.5.18.0012
AUTOR ALINE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MARQUES SILVA(OAB:
70833/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

“Juízo 100% Digital”

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: RODRIGO MARQUES SILVA

Data da audiência Inicial: 06/05/2024 10:50

Código de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará

de forma TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom,

com o código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, os procedimentos

previstos nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando

ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012086-82.2016.5.18.0012
AUTOR MONICA LOIOLA FERREIRA

BATISTA

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA DE SOUZA(OAB:
33200/GO)

ADVOGADO THIAGO CARLOS GOMES
PEREIRA(OAB: 35094/GO)

RÉU FCM ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA LOIOLA FERREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogados do AUTOR:

FERNANDO VIEIRA DE SOUZA, THIAGO CARLOS GOMES

PEREIRA e Advogado do RÉU: THEMYS SANTANA RIOS

SEABRA E SA

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012086-82.2016.5.18.0012
AUTOR MONICA LOIOLA FERREIRA

BATISTA

ADVOGADO FERNANDO VIEIRA DE SOUZA(OAB:
33200/GO)

ADVOGADO THIAGO CARLOS GOMES
PEREIRA(OAB: 35094/GO)

RÉU FCM ADMINISTRACAO
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCM ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogados do AUTOR:

FERNANDO VIEIRA DE SOUZA, THIAGO CARLOS GOMES

PEREIRA e Advogado do RÉU: THEMYS SANTANA RIOS

SEABRA E SA

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010339-53.2023.5.18.0012
AUTOR KARINE SOUSA PERES

ADVOGADO SIMPLICIO JOSE DE SOUSA
FILHO(OAB: 9120/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE SOUSA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogado do AUTOR:

SIMPLICIO JOSE DE SOUSA FILHO e Advogados do RÉU:

ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER, MAISA CAMARGOS

DE ASSIS

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010339-53.2023.5.18.0012
AUTOR KARINE SOUSA PERES

ADVOGADO SIMPLICIO JOSE DE SOUSA
FILHO(OAB: 9120/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogado do AUTOR:

SIMPLICIO JOSE DE SOUSA FILHO e Advogados do RÉU:

ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER, MAISA CAMARGOS

DE ASSIS

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010341-86.2024.5.18.0012
REQUERENTE CRISTIANO MORAIS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO POLLYANNE LUIZA DE
OLIVEIRA(OAB: 33303/GO)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DE MORAIS(OAB:
56138/GO)

REQUERIDO FABRICADORA DE ESPUMAS E
COLCHOES CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MORAIS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

A O S  A D V O G A D O S  D A S  P A R T E S :  A d v o g a d o s  d o

REQUERENTE: FRANCISCO JOSE DE MORAIS, POLLYANNE

LUIZA DE OLIVEIRA e Advogado do REQUERIDO: HENRIQUE

MARQUES DA SILVA

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010341-86.2024.5.18.0012
REQUERENTE CRISTIANO MORAIS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO POLLYANNE LUIZA DE
OLIVEIRA(OAB: 33303/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2529
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO JOSE DE MORAIS(OAB:
56138/GO)

REQUERIDO FABRICADORA DE ESPUMAS E
COLCHOES CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICADORA DE ESPUMAS E COLCHOES CENTRO
OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

A O S  A D V O G A D O S  D A S  P A R T E S :  A d v o g a d o s  d o

REQUERENTE: FRANCISCO JOSE DE MORAIS, POLLYANNE

LUIZA DE OLIVEIRA e Advogado do REQUERIDO: HENRIQUE

MARQUES DA SILVA

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010223-47.2023.5.18.0012
AUTOR CARLOS ALLYSSON DE SOUZA

CORREA

ADVOGADO PALMIRO NOVELI TORRES DA
FONSECA FILHO(OAB: 33795/PE)

RÉU 99 FOOD DELIVERY TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 60927/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALLYSSON DE SOUZA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogado do AUTOR:

PALMIRO NOVELI TORRES DA FONSECA FILHO e Advogado

do RÉU: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010223-47.2023.5.18.0012
AUTOR CARLOS ALLYSSON DE SOUZA

CORREA

ADVOGADO PALMIRO NOVELI TORRES DA
FONSECA FILHO(OAB: 33795/PE)

RÉU 99 FOOD DELIVERY TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 60927/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 FOOD DELIVERY TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS ADVOGADOS DAS PARTES: Advogado do AUTOR:

PALMIRO NOVELI TORRES DA FONSECA FILHO e Advogado

do RÉU: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

Ficam as partes intimadas para, no prazo de oito dias, querendo,

apresentar impugnação aos cálculos fundamentada com a

indicação específica dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT (redação

dada pela Lei nº 13.467/2017).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010412-88.2024.5.18.0012
AUTOR LUERCE NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO DIVINA DE LOURDES DIAS
MORAIS(OAB: 25505/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2530
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUERCE NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

“Juízo 100% Digital”

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: DIVINA DE LOURDES DIAS MORAIS

Data da audiência Inicial: 22/04/2024 11:40

Código de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará

de forma TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom,

com o código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, os procedimentos

previstos nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando

ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010390-30.2024.5.18.0012
AUTOR PATRICIA ARAUJO SILVA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

RÉU KARINA CIVILE PEREIRA

RÉU LKL PARTICIPACOES LTDA

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RÉU WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

RÉU ALESSANDRA PEREIRA CIVILE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

“Juízo 100% Digital”

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogados do

AUTOR: GUSTAVO PELA LOPES PEIXOTO, VALERIA JAIME

PELA LOPES PEIXOTO

Data da audiência Inicial: 23/04/2024 11:40

Código de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará

de forma TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom,

com o código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, os procedimentos

previstos nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando

ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010310-66.2024.5.18.0012
AUTOR JOEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

“Juízo 100% Digital”

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogados do

AUTOR: GABRIEL GOMES BARBOSA, RICK LE SENECHAL

BRAGA

Data da audiência Inicial: 24/04/2024 11:40

Código de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará

de forma TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom,

com o código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, os procedimentos

previstos nos artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando

ciente de que:

1 - Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844

da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010310-66.2024.5.18.0012
AUTOR JOEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62)3222-5806

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

AO(À)S ADVOGADO(A)S DA RECLAMADA: Advogado do RÉU:

KLEBER LUDOVICO DE ALMEIDA

Data da audiência Inicial: 24/04/2024 11:40

Código de acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania12vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) RECLAMADO(A), na pessoa de seu(a) advogado(a),

NOTIFICADO(A) para tomar ciência dos presentes autos, bem

como a participar da AUDIÊNCIA INICIAL que se realizará de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio da plataforma Zoom, com o

código de acesso informado acima,no dia e horário acima

designados, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados

e as audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Portaria TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à

sua REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à

matéria de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

8 - OS ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR

ELETRONICAMENTE AS CONTESTAÇÕES E OS

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando

facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20

minutos, conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento

Geral Consolidado.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JEOVANNA BRUNA MIGUEL DO NASCIMENTO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010326-20.2024.5.18.0012
AUTOR LARISSA ALVES FARIA

ADVOGADO ALAN CORREIA DA SILVA(OAB:
43736/GO)

RÉU RG COMERCIO E SERVICOS LTDA

RÉU LUCAS GOMES

RÉU RAFHAEL ARAÚJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA ALVES FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a9301

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a notificação da(s) reclamada(s), enviada via

postal, retornou com a seguinte mensagem "Objeto não entregue -

carteiro não atendido", conforme comprovante dos correios juntados

aos autos (ID. 810565e, 5d02016 e a403e57), expeça-se mandado

de notificação.

Indefere-se o pedido de citação das reclamadas via aplicativo de

mensagens, uma vez que a utilização desta forma de notificação ou

de intimação exige a observância de requisitos cumulativos, quais

sejam: realização de “reunião” ou chamada de vídeo, para

identificação do destinatário ou respectivo representante legal; b)

envio do conteúdo da comunicação por e-mail ou aplicativo de

mensagens, a critério do destinatário; e adesão da parte (Portaria

TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 715/2020, alterada pela Portaria

SGP/SCR/SGJ Nº 658/2021).

No caso, não há dados eletrônicos da parte-ré no banco de dados

do Poder Judiciário e nem adesão prévia ao procedimento de

citação por “WhatsApp”. Ademais, sequer é possível afirmar que os

números apontados pela parte autora pertençam, de fato, aos

demandados, o que viola a segurança jurídica do ato e a

inquestionável prova de entrega ao destinatário ( art. 2º, inciso I, da

Resolução 661/2020 do STF).

Ciência automática da reclamante.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011317-64.2022.5.18.0012
AUTOR ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

CARDOSO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE FARIAS
MACHADO(OAB: 32350/GO)

ADVOGADO KELLEN HELOISA RODRIGUES(OAB:
23808/GO)

RÉU MORAIS & RAMOS E TELES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdc033c

proferido nos autos.

DESPACHO

A certidão de ID.fd374d6 informa que o provimento judicial dado

nestes autos transitou em julgado em 04/03/2024.

Na sequência, considerando as obrigações de fazer dispostas na

sentença de ID.74a7f4a, passa-se às seguintes determinações:

Intime-se a reclamante para, no prazo de 2 dias, depositar a CTPS

na Secretaria, para fins de anotação.

Com entrega do documento, intime-seo reclamado, via postal,

para cumprir, no prazo de 3 (três) dias, com a obrigação de fazer

consistente em anotar a CTPS do reclamante, para que ali faça

constar: admissão em 16.12.2021, função de caixa, salário no valor

de R$ 2.725,00 mensais e extinção contratual em 26.06.2022, sob

pena de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 1.000,00, em

favor da parte autora (CLT, arts. 29 e 769; CPC, art. 497), após o

que a anotação da CTPS será efetuada pela Secretaria da Vara,

sem prejuízo da multa cominada.

Concomitantemente, a reclamada deverá comprovar nos autos o

recolhimento dos valores devidos a título de FGTS na conta

vinculada da autora, observados o período contratual e as verbas

deferidas, sob pena de, não o fazendo, vir a ser executada

diretamente pelos valores respectivos, como também entregar o

TRCT com código SJ2 (antigo 01) e expedir as guias para saque.

Mantido o descumprimento após esse prazo, determino a execução

do valor correspondente, acrescido da astreintes (CLT, art. 769;

CPC, art. 497) e, se for o caso, expedição de alvará para

levantamento dos depósitos.

Ato contínuo, expeça-se certidão narrativa para habilitação no

seguro-desemprego, cabendo ao órgão administrativo a verificação

do preenchimento de todos os requisitos necessários para a

concessão do benefício. Após, intime-se a parte reclamante para

que imprima o documento eletronicamente assinado.

Cumprida as obrigações de fazer e com a entrega da

documentação a parte autora, remetam-se os autos à Secretaria de

Cálculos Judiciais para liquidação do julgado.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010958-80.2023.5.18.0012
AUTOR ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU TELEVISAO GOYA LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 178034/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO PICONE(OAB:
292702/SP)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEVISAO GOYA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9878942

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO TOTALMENTE PRESENCIAL, que será realizada no

dia 09/07/2024 às 09h40, na sala de audiências da 12ª Vara do

Trabalho de Goiânia, localizada no 5º andar do Fórum Trabalhista

de Goiânia.

Todas as partes, advogados, testemunhas, bem como este

magistrado, participarão obrigatoriamente da audiência de

instrução de maneira presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que deverão apresentar suas

testemunhas independentemente de intimações (CLT, art. 825 e

852-H, § 2°). Por isso, cabe-lhes informar às testemunhas do dia e

horário da audiência de instrução, bem como o endereço da Sala de

Audiências da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha pelo Juízo,

deverá informar, até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome

e qualificação da testemunha e, indispensavelmente, o seu

endereço eletrônico, ou, subsidiariamente, número de telefone

associado ao WhatsApp, para recebimento da intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010958-80.2023.5.18.0012
AUTOR ANDRE LUIS DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU TELEVISAO GOYA LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 178034/SP)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO PICONE(OAB:
292702/SP)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9878942

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o feito em pauta para realização de AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO TOTALMENTE PRESENCIAL, que será realizada no

dia 09/07/2024 às 09h40, na sala de audiências da 12ª Vara do

Trabalho de Goiânia, localizada no 5º andar do Fórum Trabalhista

de Goiânia.

Todas as partes, advogados, testemunhas, bem como este

magistrado, participarão obrigatoriamente da audiência de

instrução de maneira presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Ficam cientes as partes de que deverão apresentar suas

testemunhas independentemente de intimações (CLT, art. 825 e

852-H, § 2°). Por isso, cabe-lhes informar às testemunhas do dia e

horário da audiência de instrução, bem como o endereço da Sala de

Audiências da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha pelo Juízo,

deverá informar, até 5 (cinco) dias úteis antes da audiência, o nome

e qualificação da testemunha e, indispensavelmente, o seu

endereço eletrônico, ou, subsidiariamente, número de telefone

associado ao WhatsApp, para recebimento da intimação.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, via DEJT.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011819-47.2015.5.18.0012
AUTOR JANAINA CARVALHO SANTOS

BORGES

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO JOAO BATISTA VIANA DE
BRITO(OAB: 292785/SP)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLINA FONSECA DE
VICO(OAB: 163770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA CARVALHO SANTOS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465ea23

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que, de fato, há saldo

remanescente na conta judicial vinculada ao presente processo de

titularidade da reclamada COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO, conforme extrato de ID. 1f73d78.

Desta feita, observe-se o disposto no art. 191, § 2º, do PGC do

TRT da 18ª Região, sendo que, constatada a existência de outros

débitos em face da parte executada no âmbito deste E. Tribunal,

transfira-se o valor para os respectivos autos.

Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição de tal valor ao

titular, por meio de transferência para a conta bancária indicada na

petição de ID. 5c93cd0.

Ausentes outras providências, retornem os autos ao arquivo.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0011819-47.2015.5.18.0012
AUTOR JANAINA CARVALHO SANTOS

BORGES

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO JOAO BATISTA VIANA DE
BRITO(OAB: 292785/SP)

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO ANNA CAROLINA FONSECA DE
VICO(OAB: 163770/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465ea23

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que, de fato, há saldo

remanescente na conta judicial vinculada ao presente processo de

titularidade da reclamada COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUIÇÃO, conforme extrato de ID. 1f73d78.

Desta feita, observe-se o disposto no art. 191, § 2º, do PGC do

TRT da 18ª Região, sendo que, constatada a existência de outros

débitos em face da parte executada no âmbito deste E. Tribunal,

transfira-se o valor para os respectivos autos.

Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição de tal valor ao

titular, por meio de transferência para a conta bancária indicada na

petição de ID. 5c93cd0.

Ausentes outras providências, retornem os autos ao arquivo.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011920-93.2015.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HUGO ARAUJO GONCALVES(OAB:
23884/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab3882

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada para efetuar o pagamento do débito remanescente (ID

9c02ad1), a executada informa que a execução se encontra

garantida e que possui crédito a restituir, no montante de R$

R$1.440.422,81 (id 708bb59).

Examino

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de ID 4dd3b33

homologou os cálculos no valor de R$ 3.904.479,46, atualizado até

30/06/2023.

Posteriormente, a executada solicitou o parcelamento do débito,

depositando em juízo a quantia correspondente a 30% do crédito

exequendo (R$1.162.522,50 - id fe94b34), além das custas

processuais, no importe de R$29.404,43 (id b5ded73) e a 1ª parcela

de R$456.613,00 (id af324a0).

Contudo, tendo em vista a discordância do exequente, o pedido de

parcelamento do débito foi indeferido, sendo determinada a

imediata liberação dos valores depositados nos autos, no montante

de R$ 1.672.154,41, conforme certificado nos autos ao ID 36d5b10.

Efetuadas as liberações, apurou-se o saldo devedor no montante de

R$ 2.592.937,58, conforme planilha de id febf7e7.

Conforme comprovantes carreados aos autos, a executada ainda

efetuou depósitos nos valores de R$ 461.133,93 (id 1e0ad89), R$

465.654,85 (id 8a25d15) e R$1.424.000,00 (id 07bcb69),

perfazendo o montante de R$2.392.334,18, conforme extrato das

contas judiciais (id f8fe91d).

Dessa maneira, considerando que a quantia disponível nos autos é

inferior ao débito exequendo, conforme já observado no despacho

de id 9c02ad1, não há valores a serem restituídos à executada, mas

saldo devedor pendente de pagamento.

Feitos os esclarecimentos acima, intime-se a executada para, no

prazo improrrogável de 05 dias, comprovar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de execução, nos termos do art. 159 do

PGC.

Ainda, libere-se ao exequente o seu crédito, bem como os

honorários, observando-se, para tanto, a conta bancária indicada na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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petição de ID.4a27b95. Recolham-se as custas processuais.

Comprovado o pagamento do débito remanescente, recolham-se

as contribuições previdenciárias.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução.

KCAC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011920-93.2015.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HUGO ARAUJO GONCALVES(OAB:
23884/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ab3882

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada para efetuar o pagamento do débito remanescente (ID

9c02ad1), a executada informa que a execução se encontra

garantida e que possui crédito a restituir, no montante de R$

R$1.440.422,81 (id 708bb59).

Examino

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão de ID 4dd3b33

homologou os cálculos no valor de R$ 3.904.479,46, atualizado até

30/06/2023.

Posteriormente, a executada solicitou o parcelamento do débito,

depositando em juízo a quantia correspondente a 30% do crédito

exequendo (R$1.162.522,50 - id fe94b34), além das custas

processuais, no importe de R$29.404,43 (id b5ded73) e a 1ª parcela

de R$456.613,00 (id af324a0).

Contudo, tendo em vista a discordância do exequente, o pedido de

parcelamento do débito foi indeferido, sendo determinada a

imediata liberação dos valores depositados nos autos, no montante

de R$ 1.672.154,41, conforme certificado nos autos ao ID 36d5b10.

Efetuadas as liberações, apurou-se o saldo devedor no montante de

R$ 2.592.937,58, conforme planilha de id febf7e7.

Conforme comprovantes carreados aos autos, a executada ainda

efetuou depósitos nos valores de R$ 461.133,93 (id 1e0ad89), R$

465.654,85 (id 8a25d15) e R$1.424.000,00 (id 07bcb69),

perfazendo o montante de R$2.392.334,18, conforme extrato das

contas judiciais (id f8fe91d).

Dessa maneira, considerando que a quantia disponível nos autos é

inferior ao débito exequendo, conforme já observado no despacho

de id 9c02ad1, não há valores a serem restituídos à executada, mas

saldo devedor pendente de pagamento.

Feitos os esclarecimentos acima, intime-se a executada para, no

prazo improrrogável de 05 dias, comprovar o pagamento do débito

remanescente, sob pena de execução, nos termos do art. 159 do

PGC.

Ainda, libere-se ao exequente o seu crédito, bem como os

honorários, observando-se, para tanto, a conta bancária indicada na

petição de ID.4a27b95. Recolham-se as custas processuais.

Comprovado o pagamento do débito remanescente, recolham-se

as contribuições previdenciárias.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução.

KCAC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011734-85.2020.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS MEDICOS NO

ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO LUCAS MACIEL FERREIRA(OAB:
36189/GO)

RÉU RITA DE CASSIA SILVA

ADVOGADO ELBER CARLOS SILVA(OAB:
17318/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 005321d

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação ao patrono da reclamada, Dr Elber Carlos

Silva,para que informe os dados bancários para transferência dos

honorários de sucumbência, no prazo de 05 dias.

Apresentadas as informações e efetuada a transferência, voltem os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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autos conclusos para extinção da presente execução.

KCAC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010974-56.2022.5.18.0016
REQUERENTE SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO DANILO ALVES MACEDO(OAB:
30072/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6123cea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, os Embargos à Execução opostos por

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERIA S.A. (CELG

DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D são conhecidos, e, no mérito,

REJEITADOS, em consonância com os fundamentos acima

delineados, os quais passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Não havendo insurgência contra esta decisão no prazo legal,

atualizem-se os cálculos, com a inclusão na conta das custas ora

arbitradas e, na sequência, voltem-me conclusos para ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

dmaf

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010974-56.2022.5.18.0016
REQUERENTE SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO DANILO ALVES MACEDO(OAB:
30072/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6123cea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, os Embargos à Execução opostos por

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERIA S.A. (CELG

DISTRIBUIÇÃO S/A – CELG D são conhecidos, e, no mérito,

REJEITADOS, em consonância com os fundamentos acima

delineados, os quais passam a integrar a presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Não havendo insurgência contra esta decisão no prazo legal,

atualizem-se os cálculos, com a inclusão na conta das custas ora

arbitradas e, na sequência, voltem-me conclusos para ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

dmaf

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010374-13.2023.5.18.0012
AUTOR GENEVIEVY ALMEIDA CASTRO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEVIEVY ALMEIDA CASTRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc9f60b

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamante, por meio da petição de ID. 4a3fdc6, manifesta

desistência do pedido de perícia técnica.

Analisando os autos, verifica-se que a parte reclamada já se

manifestou contrária à realização da perícia contábil, conforme ata

de audiência de ID. 2719f4b, e manifestação de ID. 073b3b7.

Desta forma, defere-se o pedido da reclamante, pelo que determino

o cancelamento da perícia técnica designada e desconstituo a perita

MICHELINE GONÇALVES FRANCO FONSECA do encargo. Intime

-a para ciência.

Sem outras provas a produzir, declara-se encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, bem como para

se manifestarem acerca da possibilidade de acordo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, venham

os autos conclusos para julgamento.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010374-13.2023.5.18.0012
AUTOR GENEVIEVY ALMEIDA CASTRO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc9f60b

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamante, por meio da petição de ID. 4a3fdc6, manifesta

desistência do pedido de perícia técnica.

Analisando os autos, verifica-se que a parte reclamada já se

manifestou contrária à realização da perícia contábil, conforme ata

de audiência de ID. 2719f4b, e manifestação de ID. 073b3b7.

Desta forma, defere-se o pedido da reclamante, pelo que determino

o cancelamento da perícia técnica designada e desconstituo a perita

MICHELINE GONÇALVES FRANCO FONSECA do encargo. Intime

-a para ciência.

Sem outras provas a produzir, declara-se encerrada a instrução

processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, bem como para

se manifestarem acerca da possibilidade de acordo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, venham

os autos conclusos para julgamento.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011149-28.2023.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM COMUNICACAO DE GOIAS E
TOCANTINS

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ PIRES
AGUERO(OAB: 35722/GO)

RÉU TV SERRA DOURADA LTDA

ADVOGADO GEORGE MARUM FERREIRA(OAB:
14519/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV SERRA DOURADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9abc11c

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pela reclamada (ID.bef12ad) é

adequado e tempestivo.

O depósito recursal e as custas processuais foram recolhidos a

tempo e modo pela Reclamada (ID.bc1064c.87ec753).

Devidamente intimado, o Reclamante apresentou contrarrazões
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(ID.87ec753).

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo os

respectivos apelos, bem como as contrarrazões apresentadas.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011149-28.2023.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM COMUNICACAO DE GOIAS E
TOCANTINS

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ PIRES
AGUERO(OAB: 35722/GO)

RÉU TV SERRA DOURADA LTDA

ADVOGADO GEORGE MARUM FERREIRA(OAB:
14519/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICACAO DE
GOIAS E TOCANTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9abc11c

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pela reclamada (ID.bef12ad) é

adequado e tempestivo.

O depósito recursal e as custas processuais foram recolhidos a

tempo e modo pela Reclamada (ID.bc1064c.87ec753).

Devidamente intimado, o Reclamante apresentou contrarrazões

(ID.87ec753).

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo os

respectivos apelos, bem como as contrarrazões apresentadas.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011197-84.2023.5.18.0012
AUTOR GERMANO FERREIRA DAMASCENO

NETO

ADVOGADO GUILHERME RAMOS PAULA(OAB:
31148/GO)

RÉU ERCILIA NUNES DIAS 27151777809

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO FERREIRA DAMASCENO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2399ebd

proferido nos autos.

DESPACHO

A certidão de ID.846e987 informa que o provimento judicial dado

nestes autos transitou em julgado em 29/02/2024.

Na sequência, considerando as obrigações de fazer dispostas na

sentença de ID.d199256, passa-se às seguintes determinações:

Intime-se a reclamante, por seu advogado, via Dejt, para que

informe se sua CTPS é física ou digital. Sendo física, deverá a

parte reclamante deposita a CTPS na Secretaria desta Vara do

Trabalho, no prazo de 5 dias.

Com entrega do documento (ou informada a existência de CTPS

digital), intime-seo reclamado para cumprir, no prazo de 5 dias,

com a obrigação de fazer consistente em anotar a CTPS do

reclamante, para que ali faça constar a data de admissão em

03/01/2022, função Pizzaiolo, salário de R$ 3.500,00 e data de

saída em 02/09/2022, sob pena de multa diária de R$ 200,00 até o

limite de R$ 1.000,00, em favor da parte autora (CLT, arts. 29 e

769; CPC, art. 497).

Cumprida as obrigações de fazer e com a entrega da

documentação a parte autora, remetam-se os autos à Secretaria de

Cálculos Judiciais para liquidação do julgado.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011428-14.2023.5.18.0012
AUTOR ANTONIO SOUZA DE LIMA

ADVOGADO ROMER GONZAGA PEREIRA(OAB:
18040/GO)

RÉU ALBAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAMIRO DE CASTRO HOWES(OAB:
34004/GO)

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 50361/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOUZA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ebe383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Devidamentecumpridooacordo,arquivem-seosautos.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011428-14.2023.5.18.0012
AUTOR ANTONIO SOUZA DE LIMA

ADVOGADO ROMER GONZAGA PEREIRA(OAB:
18040/GO)

RÉU ALBAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAMIRO DE CASTRO HOWES(OAB:
34004/GO)

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 50361/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9ebe383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Devidamentecumpridooacordo,arquivem-seosautos.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011672-40.2023.5.18.0012
AUTOR NAJARA SILVA COSTA

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5fc16

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que há pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e periculosidade.

Considerando-se que, no caso, mostra-se mais aconselhável que a

prova técnica seja produzida antes da prova oral, determina-se a

realização de perícia para averiguação da alegada insalubridade e

periculosidade no ambiente de trabalho.

Para a averiguação, nomeia-se o Perito Judicial DEAN PASKEU

TORRES RODRIGUES. Intime-se o Sr. Perito, desde já, para

tomar ciência de sua nomeação e assumir o encargo.

Intimem-se as partes para,no prazo comum de 5 (cinco) dias,

apresentarem quesitos, indicarem, se quiserem, assistentes

técnicos, e informarem aos autos os meios eletrônicos de contato

das partes e advogados, confiáveis e seguros para comunicação

sobre as diligências periciais (e-maile/ou número de telefone,

preferencialmente com o aplicativoWhatsAppinstalado).

Ainda, intime-se o Sr. Perito Judicial para:

a) com antecedência mínimade 5 (cinco) dias, informar às partes,

por meio de seus advogados, data, local e horário de realização das

diligências periciais, pelos meios eletrônicos de contato a serem

informados;

b) juntar aos autos comprovante de tal comunicação (CPC, art.474);

c) reproduzir na íntegra os quesitos formulados pelas partes e/ou

Juízo, apresentando resposta a cada um dos quesitos logo em

seguida;

d) apresentar o laudono prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Eventuais assistentes técnicos indicados pelas partes deverão

apresentar seus pareceres no mesmo prazo do Perito, sob pena de

desentranhamento, na forma do art. 3º, parágrafo único, da Lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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5.584/1970, e serão informados das diligências do Perito pelas

próprias partes.

Entregue o laudo pericial, intimem-se as partes para terem

vista,pelo prazo comum de 5 (cinco) dias, oportunidade em que

também deverão se manifestar se ainda pretendem a produção de

prova oral e se há possibilidade de acordo entre as partes.

Decorridos os prazos acima concedidos, venham os autos

conclusos para análise do prosseguimento.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011672-40.2023.5.18.0012
AUTOR NAJARA SILVA COSTA

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAJARA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5fc16

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que há pedido de pagamento de

adicionais de insalubridade e periculosidade.

Considerando-se que, no caso, mostra-se mais aconselhável que a

prova técnica seja produzida antes da prova oral, determina-se a

realização de perícia para averiguação da alegada insalubridade e

periculosidade no ambiente de trabalho.

Para a averiguação, nomeia-se o Perito Judicial DEAN PASKEU

TORRES RODRIGUES. Intime-se o Sr. Perito, desde já, para

tomar ciência de sua nomeação e assumir o encargo.

Intimem-se as partes para,no prazo comum de 5 (cinco) dias,

apresentarem quesitos, indicarem, se quiserem, assistentes

técnicos, e informarem aos autos os meios eletrônicos de contato

das partes e advogados, confiáveis e seguros para comunicação

sobre as diligências periciais (e-maile/ou número de telefone,

preferencialmente com o aplicativoWhatsAppinstalado).

Ainda, intime-se o Sr. Perito Judicial para:

a) com antecedência mínimade 5 (cinco) dias, informar às partes,

por meio de seus advogados, data, local e horário de realização das

diligências periciais, pelos meios eletrônicos de contato a serem

informados;

b) juntar aos autos comprovante de tal comunicação (CPC, art.474);

c) reproduzir na íntegra os quesitos formulados pelas partes e/ou

Juízo, apresentando resposta a cada um dos quesitos logo em

seguida;

d) apresentar o laudono prazo de 30 (trinta) dias úteis.

Eventuais assistentes técnicos indicados pelas partes deverão

apresentar seus pareceres no mesmo prazo do Perito, sob pena de

desentranhamento, na forma do art. 3º, parágrafo único, da Lei.

5.584/1970, e serão informados das diligências do Perito pelas

próprias partes.

Entregue o laudo pericial, intimem-se as partes para terem

vista,pelo prazo comum de 5 (cinco) dias, oportunidade em que

também deverão se manifestar se ainda pretendem a produção de

prova oral e se há possibilidade de acordo entre as partes.

Decorridos os prazos acima concedidos, venham os autos

conclusos para análise do prosseguimento.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010332-61.2023.5.18.0012
AUTOR KARLA KRISTTINA GOMES DE

MORAIS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO MARIANA BATISTA FERREIRA
GONTIJO(OAB: 27920/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DA RECLAMADA: Advogado do RÉU:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2542
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CARLOS PIRES DOS SANTOS JUNIOR

Fica o Reclamado intimado para, no prazo de 10 dias, efetuar as

anotações na CTPS digital do reclamante, para que ali faça constar

o término contratual em 20/04/2023, sob pena de multa diária de R$

100,00 até o limite de R$ 500,00, em favor da parte autora (CLT,

arts. 29 e 769; CPC, art. 497).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010030-95.2024.5.18.0012
AUTOR ROSANGELA VALERIANO DA CRUZ

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffebc4

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que, por meio da petição de ID.

396e683, a reclamada informa que existe interesse em produzir

provas orais, sem contudo especificar o objeto.

Dessa forma, intime-se a reclamada para, no prazo de 5 (cinco)

dias, retificar ou ratificar o pedido de prova oral, devendo indicar

clara e especificamente seu objeto (fatos controvertidos relevantes),

pertinência e finalidade, ficando advertida, desde já, que seu

silêncio bem como pedidos genéricos serão interpretados que não

pretende produzir prova além das já constantes nos autos.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010032-77.2024.5.18.0008
AUTOR LUIZ CARLOS MACHADO DA SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c7aec

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que, por meio da petição de ID.

396e683, a reclamada informa que existe interesse em produzir

provas orais, sem contudo especificar o motivo.

Dessa forma, intime-se a parte reclamada para, no prazo de 5

(cinco) dias, retificar ou ratificar o pedido de prova oral, devendo

indicar clara e especificamente seu objeto (fatos controvertidos

relevantes), pertinência e finalidade, ficando advertida, desde já,

que seu silêncio bem como pedidos genéricos serão interpretados

que não pretende produzir prova além das já constantes nos autos.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010209-29.2024.5.18.0012
AUTOR RAIMUNDO FELIPE DA SILVA DIAS

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU FABRICA DAS TENDAS LTDA

RÉU FABRICA DE TENDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FELIPE DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b0e41a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que, até a presente data, não retornou o

comprovante de notificação das reclamadas pelos correios, bem

como a proximidade da audiência inicial designada, expeça-se

mandado para notificação das reclamadas.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010409-80.2017.5.18.0012
AUTOR JUCELMAR DE SOUSA SENA

ADVOGADO SYRLENIA MARIA COUTINHO
BEZERRA(OAB: 33087/GO)

RÉU GLX CONSTRUTORES
ASSOCIADOS SPE LTDA

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELMAR DE SOUSA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411de29

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inércia da parte exequente em fornecer diretrizes

concretas e objetivas para prosseguimento da execução, remetam-

se os autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

o início da contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT.

Ciência automática das partes.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010409-80.2017.5.18.0012
AUTOR JUCELMAR DE SOUSA SENA

ADVOGADO SYRLENIA MARIA COUTINHO
BEZERRA(OAB: 33087/GO)

RÉU GLX CONSTRUTORES
ASSOCIADOS SPE LTDA

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411de29

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inércia da parte exequente em fornecer diretrizes

concretas e objetivas para prosseguimento da execução, remetam-

se os autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 02 (dois) anos, com

o início da contagem do prazo prescricional, nos termos do art. 11-A

da CLT.

Ciência automática das partes.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010009-22.2024.5.18.0012
AUTOR RONE FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

ADVOGADO LEONARDO FELIPE CARRIJO
RODRIGUES(OAB: 70966/GO)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES MARTINS
SIQUEIRA(OAB: 49226/GO)

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

RÉU PRIMEIRA CLASSE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DE
BRITTO(OAB: 31003/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONE FERREIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270fe35

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, por meio da petição de ID. fa165c6, apresenta a sua

justificativa da ausência à audiência inicial designada, bem como

requer seja designada nova audiência inaugural. Apresenta

atestado médico, sob ID. bf54c27, para comprovar as suas

alegações.

Analisando o mencionado atestado, verifica-se que o CID

apresentado foi o de número M51.1, o qual corresponde a

"Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais

com radiculopatia".

Todavia, considerando que a audiência designada ocorreu de forma

telepresencial, ou seja, sem a necessidade de a parte se deslocar

até o juízo para participação, não se vislumbra a impossibilidade do

autor de participar a audiência por vídeo em virtude da enfermidade

alegada.

Desta feita, as justificativas do reclamante para a sua ausência à

audiência inicial não são acolhidas.  

Ressalta-se que, embora as custas do presente processo não

sejam cobradas neste momento, o seu recolhimento será

exigido como condição para o ajuizamento de nova

reclamatória, na forma do art. 844, § 3º, da CLT. 

Arquivem-se os autos.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010009-22.2024.5.18.0012
AUTOR RONE FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

ADVOGADO LEONARDO FELIPE CARRIJO
RODRIGUES(OAB: 70966/GO)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES MARTINS
SIQUEIRA(OAB: 49226/GO)

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

RÉU PRIMEIRA CLASSE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DE
BRITTO(OAB: 31003/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEIRA CLASSE TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 270fe35

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, por meio da petição de ID. fa165c6, apresenta a sua

justificativa da ausência à audiência inicial designada, bem como

requer seja designada nova audiência inaugural. Apresenta

atestado médico, sob ID. bf54c27, para comprovar as suas

alegações.

Analisando o mencionado atestado, verifica-se que o CID

apresentado foi o de número M51.1, o qual corresponde a

"Transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais

com radiculopatia".

Todavia, considerando que a audiência designada ocorreu de forma

telepresencial, ou seja, sem a necessidade de a parte se deslocar

até o juízo para participação, não se vislumbra a impossibilidade do

autor de participar a audiência por vídeo em virtude da enfermidade

alegada.

Desta feita, as justificativas do reclamante para a sua ausência à

audiência inicial não são acolhidas.  

Ressalta-se que, embora as custas do presente processo não

sejam cobradas neste momento, o seu recolhimento será

exigido como condição para o ajuizamento de nova

reclamatória, na forma do art. 844, § 3º, da CLT. 

Arquivem-se os autos.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011456-79.2023.5.18.0012
AUTOR MARIA MADALENA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA VIEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0d99f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5 (cinco) dias,

especifiquem as provas que pretendem produzir, principalmente no

que diz respeito à prova oral,  devendo indicar clara e

especificamente seu objeto (fatos controvertidos relevantes),

pertinência e finalidade, sob pena de preclusão e de consideração

de que a parte silente não pretende produzir prova além das já

constantes nos autos.

No mesmo prazo, as partes também deverão se manifestar acerca

da possibilidade de acordo.

Após, com ou sem manifestação das partes, retornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimação automática das partes, por seus procuradores habilitados.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011456-79.2023.5.18.0012
AUTOR MARIA MADALENA VIEIRA DE MELO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0d99f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 5 (cinco) dias,

especifiquem as provas que pretendem produzir, principalmente no

que diz respeito à prova oral,  devendo indicar clara e

especificamente seu objeto (fatos controvertidos relevantes),

pertinência e finalidade, sob pena de preclusão e de consideração

de que a parte silente não pretende produzir prova além das já

constantes nos autos.

No mesmo prazo, as partes também deverão se manifestar acerca

da possibilidade de acordo.

Após, com ou sem manifestação das partes, retornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimação automática das partes, por seus procuradores habilitados.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011432-27.2018.5.18.0012
AUTOR DOUGLAS FERNANDO DE JESUS

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

RÉU F. BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

RÉU LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO ANA PAULA DE AZEVEDO
DEFENSOR(OAB: 289493/SP)

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERNANDO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7512eb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a instauração do IDPJ pleiteado pelo Exequente na petição

de Id. 0fb3ef5, por ausência de fundamentação do pedido.

Intime-se o Exequente e aguarde-se nova manifestação por 10

dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório até o

decurso do prazo prescricional.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011606-60.2023.5.18.0012
AUTOR BRENDO GABRIEL DE

ALBUQUERQUE MARQUES

ADVOGADO CARLOS LINO DE SOUSA(OAB:
67628/GO)

RÉU C M CAROL MARTINS
MICROPIGMENTACAO LTDA
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ADVOGADO LUCAS ALVES DE SOUSA(OAB:
52043/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDO GABRIEL DE ALBUQUERQUE MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f005515

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante afirma que diligenciou junto aos vizinhos da

reclamada e foi informado que a empresa estava funcionando

normalmente no período em que o carteiro esteve lá. Assim, com o

intuito de comprovar a recusa no recebimento da notificação, requer

seja requisitada pelo juízo a entrega das filmagens realizadas pela

vizinhança nas datas das tentativas de entrega da correspondência,

além da realização de pesquisa para verificar as movimentações

financeiras da ré no período (id af21168).

Instada a se manifestar, a reclamada sustenta que tomou ciência da

presente reclamatória tão somente após a notificação realizada pelo

Oficial de Justiça, conforme certificado nos autos (id 3fa4c54). Por

fim, salienta que a defesa e os documentos foram apresentados

tempestivamente, pelo que requer o afastamento da revelia arguida.

Pois bem.

Analisando os autos, constata-se que a intimação retornou com a

informação “Objeto não entregue - carteiro não atendido” dos

Correios (ID c27127d). Frise-se que referida informação não

significa recusa no recebimento da notificação, mas tão somente

que a diligência não pôde ser cumprida. Com efeito, tendo em vista

a informação contida no rastreio de que a entrega não foi efetuada,

determinou-se a notificação por Oficial Justiça, a qual foi

devidamente cumprida.

Feitos os esclarecimentos acima, afasto a revelia arguida pelo

reclamante, posto que a tentativa de notificação via Correios não foi

concretizada.

Não havendo outras questões a dirimir, aguarde-se a audiência de

instrução.

Intimação automática das partes.

KCAC

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011606-60.2023.5.18.0012
AUTOR BRENDO GABRIEL DE

ALBUQUERQUE MARQUES

ADVOGADO CARLOS LINO DE SOUSA(OAB:
67628/GO)

RÉU C M CAROL MARTINS
MICROPIGMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUCAS ALVES DE SOUSA(OAB:
52043/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M CAROL MARTINS MICROPIGMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f005515

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante afirma que diligenciou junto aos vizinhos da

reclamada e foi informado que a empresa estava funcionando

normalmente no período em que o carteiro esteve lá. Assim, com o

intuito de comprovar a recusa no recebimento da notificação, requer

seja requisitada pelo juízo a entrega das filmagens realizadas pela

vizinhança nas datas das tentativas de entrega da correspondência,

além da realização de pesquisa para verificar as movimentações

financeiras da ré no período (id af21168).

Instada a se manifestar, a reclamada sustenta que tomou ciência da

presente reclamatória tão somente após a notificação realizada pelo

Oficial de Justiça, conforme certificado nos autos (id 3fa4c54). Por

fim, salienta que a defesa e os documentos foram apresentados

tempestivamente, pelo que requer o afastamento da revelia arguida.

Pois bem.

Analisando os autos, constata-se que a intimação retornou com a

informação “Objeto não entregue - carteiro não atendido” dos

Correios (ID c27127d). Frise-se que referida informação não

significa recusa no recebimento da notificação, mas tão somente

que a diligência não pôde ser cumprida. Com efeito, tendo em vista

a informação contida no rastreio de que a entrega não foi efetuada,

determinou-se a notificação por Oficial Justiça, a qual foi

devidamente cumprida.

Feitos os esclarecimentos acima, afasto a revelia arguida pelo

reclamante, posto que a tentativa de notificação via Correios não foi

concretizada.

Não havendo outras questões a dirimir, aguarde-se a audiência de

instrução.

Intimação automática das partes.

KCAC
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010805-47.2023.5.18.0012
AUTOR THAIS DOS ANJOS DE SOUSA

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

RÉU CLEBER CAMPOS DOS SANTOS
EIRELI Fantasia MANDIOCA CACAU
GOIÁS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 69212/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DOS ANJOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d73b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância à petição da reclamada de #id:44999f0, bem como

ao Princípio da Conciliação que fundamenta o Direito do Trabalho,

inclua-se o presente feito na pauta de audiências para a realização

de AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA a realizar-se por este magistrado, por

intermédio da plataforma ZOOM, no dia 22/03/2024, às 08h15min,

com acesso à sala de audiência virtual através do seguinte link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/82899730975

Intimem-se as partes por seus procuradores, via DEJT.

LMPR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010805-47.2023.5.18.0012
AUTOR THAIS DOS ANJOS DE SOUSA

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

RÉU CLEBER CAMPOS DOS SANTOS
EIRELI Fantasia MANDIOCA CACAU
GOIÁS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 69212/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER CAMPOS DOS SANTOS EIRELI Fantasia MANDIOCA
CACAU GOIÁS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d73b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância à petição da reclamada de #id:44999f0, bem como

ao Princípio da Conciliação que fundamenta o Direito do Trabalho,

inclua-se o presente feito na pauta de audiências para a realização

de AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO POR

VIDEOCONFERÊNCIA a realizar-se por este magistrado, por

intermédio da plataforma ZOOM, no dia 22/03/2024, às 08h15min,

com acesso à sala de audiência virtual através do seguinte link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/82899730975

Intimem-se as partes por seus procuradores, via DEJT.

LMPR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010853-06.2023.5.18.0012
REQUERENTE MARCOS PAULO FERREIRA

FRANCA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

REQUERIDO JS GRATAO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE
MENEZES(OAB: 34009/GO)

REQUERIDO CONCRETAR SOLUCOES EM
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE
MENEZES(OAB: 34009/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO FERREIRA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faaadb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Impugnada a conta, foi proferida decisão nos autos (ID. 9b149ac).

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

feb12e3, fixando o valor da execução em R$ 118.735,58, atualizado

até 31/01/2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na
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forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

Esclarece-se que a Lei 13.467/2017 não impede a iniciativa do Juiz

para promover as execuções trabalhistas, pois só se pode apurar o

crédito previdenciário a partir do trabalhista, visto que aquele é

acessório deste, e o cumprimento da decisão decorre da garantia

constitucional de acesso a uma ordem jurídica justa e, portanto, à

tutela jurisdicional efetiva (CF, art. 5º, XXXV).

Ademais, conforme disposto no art. 794 da CLT, não há nulidade

processual quando o juízo realiza a execução de ofício, desde que

assegurado às partes o contraditório, uma vez que nessa hipótese

não se caracteriza manifesto prejuízo processual.

Dessa forma, proferida decisão de mérito condenatória, mediante

provocação do reclamante ou não, o Juiz tem o dever de

impulsionar a execução e tomar todas as medidas para a efetivação

do direito material reconhecido, inclusive mediante convênios e

meios eletrônicos de pesquisa pessoal e patrimonial.

Nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intimem-se as

reclamadas para efetuar o pagamento da importância de R$

98.431,86, já deduzido o valor do depósito recursal, ou garantir

o juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da CLT, é

prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Haja vista que o valor da conta é inequivocamente superior ao

do depósito recursal contido nos autos, nos termos do art. 899,

§1º, da CLT c/c art. 195 do PGC deste Tribunal Regional, libere-

se a quantia correspondente (R$ 20.303,72 - disponível em

19/03/2024), à parte reclamante, intimando-o da expedição do

alvará.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme abaixo descrito.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o

disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os

respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição

de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente os

autos.

FASE DE EXECUÇÃO

Lado outro, decorrido o prazo para pagamento, não tendo sido

efetuado o pagamento de forma espontânea, INICIE-SE a fase de

execução nos autos, e na forma do art. 159 do Provimento Geral

Consolidado utilizem-se, sistematicamente, os convênios à

disposição deste Eg. Tribunal, com pesquisa, de forma reiterada e

contínua, no SISBAJUD, e via RENAJUD, INFOJUD e CNIB, bem

como proceda-se à inclusão do(s) executado(s) no SERASAJUD.

Para fins de aplicação dos convênios, observaros seguintes dados:

JS GRATAO TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 34.864.482/0001-40;

CONCRETAR SOLUCOES EM CONCRETO LTDA - ME, CNPJ:

09.001.752/0001-41

Infrutífera a penhora de ativos financeiros, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens quantos sejam necessários à

garantia desta execução, inclusive dos veículos encontrados via

RENAJUD, dentre aqueles que não possuem restrição de alienação

fiduciária, e em melhor estado de conservação.

Negativas as diligências, nos termos do art. 242 do PGC deste Eg.

Regional, e do art. 883-A, da CLT, atentando-se ao transcurso do

prazo de 45 dias da citação do executado sem garantia do juízo,

inclua-se a parte devedora no BANCO NACIONAL DE

DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) nos termos da Resolução

Administrativa do TST n. 1470, de 24 de agosto de 2011, bem como

expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA (CCT) para

fins de protesto.

Na certidão de crédito trabalhista deverá ser informada a conta

judicial vinculada ao processo, para que o Tabelionato de Protesto

de Títulos proceda à transferência dos valores porventura

depositados em cartório pelo devedor, para pagamento do título

judicial levado a protesto, na forma do art. 19 da Lei nº 9.492/1997.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos para

prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se diligências

já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia acarretará

na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos com o início da contagem do prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A, da CLT.

Nos termos do parágrafo único do art. 159 do PGC deste Tribunal,

fica desde já autorizado, em caso de pedidos específicos, a

pesquisa via JUCEG, CENSEC, INFOSEG, e CRC-JUD.

Frutíferas as diligências, à Secretaria para os recolhimentos e

liberações devidas, conforme abaixo descrito, com posterior

conclusão dos autos para extinção da execução, após observado o

art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

PARCELA PREVIDENCIÁRIA

Considerando a parcela previdenciária devida, desnecessária a

intimação da União (Procuradoria-Geral Federal), de acordo com a

Portaria PGF/AGU n. 47/2023.

Em caso de quitação voluntária, a parte executada deverá
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comprovar o recolhimento das custas processuais, por meio da

juntada da Guia de Recolhimento da União - GRU, e das

contribuições previdenciárias.

Nesse ponto, importante ressaltar que houve alteração quanto

à forma de recolhimento das contribuições previdenciárias, a

qual não é mais feita mediante a Guia da Previdência Social -

GPS e do protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de

Conectividade Social).

A partir de 01/10/2023, apurada a contribuição previdenciária,

deverá a executada proceder ao respectivo recolhimento

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, com a devida

comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria

da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização

dos recolhimentos pode ser acessado por meio do seguinte

link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-

dctfweb-fevereiro-2023.pdf/view.

Havendo a comprovação do depósito judicial do valor acima e

decorrido o prazo do art. 884 da CLT, a Secretaria da Vara do

Trabalho deverá recolher as custas na guia GRU e a contribuição

social por meio da guia DARF.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - ADI 5766

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 20-

10-2021, ao julgamento da ADI 5766/DF, declarou, com fulcro no

princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CR/88), a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT.

Aludida decisão proferida pelo STF tem eficácia "erga omnes" e

efeito vinculante.

No caso dos autos, a sentença por meio da qual se condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da parte reclamada transitou em julgado no dia

01/02/2024, ou seja, após o julgamento da ADI 5766/DF.

Registra-se que não é o caso de se afastar a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios imposta ao exequente, mas

tão somente de esclarecer que tal condenação está sob condição

suspensiva, uma vez que o montante do crédito deferido à parte

autora não é apto a afastar a hipossuficiência econômica do(a)

trabalhador(a).

Por consequência, o credor terá o prazo de dois anos para

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos da parte autora, sob pena de extinção da obrigação.

Nessa linha, fica expresso que os valores apurados a título de

honorários advocatícios devidos pelo autor não deverão ser

cobrados ou executados, vez que estão sob condição suspensiva,

enquanto esta persistir, nos termos e prazo acima especificados.

Ciência automática das partes.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010853-06.2023.5.18.0012
REQUERENTE MARCOS PAULO FERREIRA

FRANCA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

REQUERIDO JS GRATAO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE
MENEZES(OAB: 34009/GO)

REQUERIDO CONCRETAR SOLUCOES EM
CONCRETO LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE
MENEZES(OAB: 34009/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETAR SOLUCOES EM CONCRETO LTDA - ME

  - JS GRATAO TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faaadb5

proferida nos autos.

DECISÃO

Impugnada a conta, foi proferida decisão nos autos (ID. 9b149ac).

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

feb12e3, fixando o valor da execução em R$ 118.735,58, atualizado

até 31/01/2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

Esclarece-se que a Lei 13.467/2017 não impede a iniciativa do Juiz

para promover as execuções trabalhistas, pois só se pode apurar o
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crédito previdenciário a partir do trabalhista, visto que aquele é

acessório deste, e o cumprimento da decisão decorre da garantia

constitucional de acesso a uma ordem jurídica justa e, portanto, à

tutela jurisdicional efetiva (CF, art. 5º, XXXV).

Ademais, conforme disposto no art. 794 da CLT, não há nulidade

processual quando o juízo realiza a execução de ofício, desde que

assegurado às partes o contraditório, uma vez que nessa hipótese

não se caracteriza manifesto prejuízo processual.

Dessa forma, proferida decisão de mérito condenatória, mediante

provocação do reclamante ou não, o Juiz tem o dever de

impulsionar a execução e tomar todas as medidas para a efetivação

do direito material reconhecido, inclusive mediante convênios e

meios eletrônicos de pesquisa pessoal e patrimonial.

Nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intimem-se as

reclamadas para efetuar o pagamento da importância de R$

98.431,86, já deduzido o valor do depósito recursal, ou garantir

o juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da CLT, é

prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Haja vista que o valor da conta é inequivocamente superior ao

do depósito recursal contido nos autos, nos termos do art. 899,

§1º, da CLT c/c art. 195 do PGC deste Tribunal Regional, libere-

se a quantia correspondente (R$ 20.303,72 - disponível em

19/03/2024), à parte reclamante, intimando-o da expedição do

alvará.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme abaixo descrito.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o

disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os

respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição

de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente os

autos.

FASE DE EXECUÇÃO

Lado outro, decorrido o prazo para pagamento, não tendo sido

efetuado o pagamento de forma espontânea, INICIE-SE a fase de

execução nos autos, e na forma do art. 159 do Provimento Geral

Consolidado utilizem-se, sistematicamente, os convênios à

disposição deste Eg. Tribunal, com pesquisa, de forma reiterada e

contínua, no SISBAJUD, e via RENAJUD, INFOJUD e CNIB, bem

como proceda-se à inclusão do(s) executado(s) no SERASAJUD.

Para fins de aplicação dos convênios, observaros seguintes dados:

JS GRATAO TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 34.864.482/0001-40;

CONCRETAR SOLUCOES EM CONCRETO LTDA - ME, CNPJ:

09.001.752/0001-41

Infrutífera a penhora de ativos financeiros, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens quantos sejam necessários à

garantia desta execução, inclusive dos veículos encontrados via

RENAJUD, dentre aqueles que não possuem restrição de alienação

fiduciária, e em melhor estado de conservação.

Negativas as diligências, nos termos do art. 242 do PGC deste Eg.

Regional, e do art. 883-A, da CLT, atentando-se ao transcurso do

prazo de 45 dias da citação do executado sem garantia do juízo,

inclua-se a parte devedora no BANCO NACIONAL DE

DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) nos termos da Resolução

Administrativa do TST n. 1470, de 24 de agosto de 2011, bem como

expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA (CCT) para

fins de protesto.

Na certidão de crédito trabalhista deverá ser informada a conta

judicial vinculada ao processo, para que o Tabelionato de Protesto

de Títulos proceda à transferência dos valores porventura

depositados em cartório pelo devedor, para pagamento do título

judicial levado a protesto, na forma do art. 19 da Lei nº 9.492/1997.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos para

prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se diligências

já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia acarretará

na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos com o início da contagem do prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A, da CLT.

Nos termos do parágrafo único do art. 159 do PGC deste Tribunal,

fica desde já autorizado, em caso de pedidos específicos, a

pesquisa via JUCEG, CENSEC, INFOSEG, e CRC-JUD.

Frutíferas as diligências, à Secretaria para os recolhimentos e

liberações devidas, conforme abaixo descrito, com posterior

conclusão dos autos para extinção da execução, após observado o

art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

PARCELA PREVIDENCIÁRIA

Considerando a parcela previdenciária devida, desnecessária a

intimação da União (Procuradoria-Geral Federal), de acordo com a

Portaria PGF/AGU n. 47/2023.

Em caso de quitação voluntária, a parte executada deverá

comprovar o recolhimento das custas processuais, por meio da

juntada da Guia de Recolhimento da União - GRU, e das

contribuições previdenciárias.

Nesse ponto, importante ressaltar que houve alteração quanto
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à forma de recolhimento das contribuições previdenciárias, a

qual não é mais feita mediante a Guia da Previdência Social -

GPS e do protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de

Conectividade Social).

A partir de 01/10/2023, apurada a contribuição previdenciária,

deverá a executada proceder ao respectivo recolhimento

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, com a devida

comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria

da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização

dos recolhimentos pode ser acessado por meio do seguinte

link: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-

dctfweb-fevereiro-2023.pdf/view.

Havendo a comprovação do depósito judicial do valor acima e

decorrido o prazo do art. 884 da CLT, a Secretaria da Vara do

Trabalho deverá recolher as custas na guia GRU e a contribuição

social por meio da guia DARF.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - ADI 5766

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária realizada em 20-

10-2021, ao julgamento da ADI 5766/DF, declarou, com fulcro no

princípio constitucional do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CR/88), a

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT.

Aludida decisão proferida pelo STF tem eficácia "erga omnes" e

efeito vinculante.

No caso dos autos, a sentença por meio da qual se condenou o

reclamante ao pagamento de honorários de sucumbência ao

advogado da parte reclamada transitou em julgado no dia

01/02/2024, ou seja, após o julgamento da ADI 5766/DF.

Registra-se que não é o caso de se afastar a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios imposta ao exequente, mas

tão somente de esclarecer que tal condenação está sob condição

suspensiva, uma vez que o montante do crédito deferido à parte

autora não é apto a afastar a hipossuficiência econômica do(a)

trabalhador(a).

Por consequência, o credor terá o prazo de dois anos para

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos da parte autora, sob pena de extinção da obrigação.

Nessa linha, fica expresso que os valores apurados a título de

honorários advocatícios devidos pelo autor não deverão ser

cobrados ou executados, vez que estão sob condição suspensiva,

enquanto esta persistir, nos termos e prazo acima especificados.

Ciência automática das partes.

GMR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011176-11.2023.5.18.0012
AUTOR JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78fa2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que as partes foram devidamente

intimadas para se manifestarem a respeito do interesse de

produção de novas provas, sob pena de preclusão e de

consideração de que a parte silente não pretende produzir prova

além das já constantes nos autos.

Prazo decorrido in albis.

Nestes termos, declara-se encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, bem como para

se manifestarem acerca da possibilidade de acordo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, venham

os autos conclusos para julgamento.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011176-11.2023.5.18.0012
AUTOR JURANDIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e78fa2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifica-se que as partes foram devidamente

intimadas para se manifestarem a respeito do interesse de

produção de novas provas, sob pena de preclusão e de

consideração de que a parte silente não pretende produzir prova

além das já constantes nos autos.

Prazo decorrido in albis.

Nestes termos, declara-se encerrada a instrução processual.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões finais

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão, bem como para

se manifestarem acerca da possibilidade de acordo.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, venham

os autos conclusos para julgamento.

LPS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011613-52.2023.5.18.0012
AUTOR RAIMUNDO MONTEIRO CHAVITO

ADVOGADO ANTONIO DIJALMA DA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 44951/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO MONTEIRO CHAVITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0484d63

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o pedido constante da petição de #id:721cfc0, indefiro

uma vez que a audiência inicialmente designada sequer foi

realizada naquela data, tendo sido as partes informadas da

alteração da data com bastante antecedência, no dia 15/02/2024

(intimação ao autor - ID 53bdd95), e, além disso, não há como

certificar a presença da testemunha referida na sede deste Juízo

porque não foi vista por nenhum servidor da Secretaria da Vara.

Aguarde-se a audiência de instrução presencial agendada para

21/03/2024 às 08h15min.

LMPR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011613-52.2023.5.18.0012
AUTOR RAIMUNDO MONTEIRO CHAVITO

ADVOGADO ANTONIO DIJALMA DA CUNHA
RODRIGUES(OAB: 44951/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0484d63

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o pedido constante da petição de #id:721cfc0, indefiro

uma vez que a audiência inicialmente designada sequer foi

realizada naquela data, tendo sido as partes informadas da

alteração da data com bastante antecedência, no dia 15/02/2024

(intimação ao autor - ID 53bdd95), e, além disso, não há como
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certificar a presença da testemunha referida na sede deste Juízo

porque não foi vista por nenhum servidor da Secretaria da Vara.

Aguarde-se a audiência de instrução presencial agendada para

21/03/2024 às 08h15min.

LMPR

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010465-74.2021.5.18.0012
AUTOR ANGELA MENDES PEREIRA

ADVOGADO DENILSON VIEIRA MENDES(OAB:
16068/MA)

RÉU MEGS ASSESSORIA JURIDICA
SOCIEDADE SIMPLES LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU GETULIO MITUAKI YAMAMURA

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU MEGS SERVICOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU MEGS ASSESSORIA DE COBRANCA
EXTRAJUDICIAL LTDA - ME

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU ELISA NAOMI HIOCOE YAMAMURA

ADVOGADO WILLIAN HIDEKI YAMAMURA(OAB:
17564-O/MT)

RÉU MANOEL ARCHANJO &
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU SILVANA FARINHA ARCHANJO
DAMA

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

RÉU MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO (A) EXEQUENTE:Advogado do

AUTOR: DENILSON VIEIRA MENDES

Fica o (a) exequente intimado (a) para tomar ciência de todos os

atos executórios praticados pelo Juízo, devendo fornecer diretrizes

concretas e objetivas para prosseguimento do feito, no prazo de 10

(dez) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011186-26.2021.5.18.0012
AUTOR DAYANY NUNES PEREIRA

ADVOGADO JOAQUIM LEANDRO DA
CUNHA(OAB: 33956/GO)

RÉU F&R SPACOVILLE LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUCIANO TEODORO DA
COSTA(OAB: 48734/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANY NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb9f119

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para ciência do resultado das pesquisas

requeridas e, no prazo de 10 dias, pleitear o que entender de direito

para o prosseguimento efetivo da execução. Em caso de silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos,

com início de contagem do prazo prescricional, na forma do art. 11-

A da CLT, § 1º.

GBS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011218-60.2023.5.18.0012
AUTOR MATEUS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUCAS GOMES DE ARAUJO(OAB:
62446/GO)

ADVOGADO DAVI GUALBERTO ALVES(OAB:
63832/GO)

RÉU SUPER ABACATE LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96336e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Devidamentecumpridooacordo,arquivem-seosautos.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011218-60.2023.5.18.0012
AUTOR MATEUS DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO LUCAS GOMES DE ARAUJO(OAB:
62446/GO)

ADVOGADO DAVI GUALBERTO ALVES(OAB:
63832/GO)

RÉU SUPER ABACATE LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER ABACATE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96336e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Devidamentecumpridooacordo,arquivem-seosautos.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011184-03.2014.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaa9a5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, os Embargos à Execução opostos por

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A são

conhecidos, e, no mérito, REJEITADOS, em consonância com os

fundamentos acima delineados, os quais passam a integrar a

presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Não havendo insurgência contra esta decisão no prazo legal,

atualizem-se os cálculos, com a inclusão na conta das custas ora

arbitradas e, na sequência, voltem-me conclusos para ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

dmaf

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011184-03.2014.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eaa9a5e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, os Embargos à Execução opostos por

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A são

conhecidos, e, no mérito, REJEITADOS, em consonância com os
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fundamentos acima delineados, os quais passam a integrar a

presente decisão.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Não havendo insurgência contra esta decisão no prazo legal,

atualizem-se os cálculos, com a inclusão na conta das custas ora

arbitradas e, na sequência, voltem-me conclusos para ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

dmaf

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010023-45.2020.5.18.0012
AUTOR RAQUEL DE MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCIO AUGUSTO DE ALMEIDA
SOUZA(OAB: 34509/GO)

RÉU RMS CENTRO DE EDUCACAO
INFANTIL EIRELI

ADVOGADO YARA MACEDO DA SILVA(OAB:
18594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE MELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38dcfef

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se, por ora, o pedido formulado na petição de id. 72cadce,

porquanto a inclusão de qualquer pessoa física ou jurídica no polo

passivo deve ser feita mediante a formal instauração de incidente

processual próprio, devidamente fundamentado, com a qualificação

dos suscitados.

Cumpre esclarecer que as informações necessárias podem ser

obtidas por meio da consulta de acesso público ao site da Receita

Federal do Brasil, “Transparência.cc; consultasocio.com", dentre

outros, cabendo ao credor trazer aos autos os elementos que

entender essenciais para fins de prova, a fim de evitar a prática de

atos processuais inúteis, ilegais e dispendiosos pelo juízo. Ressalte-

se que a transferência de atos de responsabilidade da parte ao

Juízo acaba por redundar em prejuízo à administração da justiça,

sobrecarregando as Secretarias e retardando ainda mais a solução

das lides.

Pelo exposto, intime-se a exequente para, no prazo de 05 dias,

adequar seu pleito com documentos comprobatórios,

fundamentação e indicação dos suscitados, sob pena de suspensão

do processo por 02 anos, na forma do art. 11-A da CLT, § 1º, o que

já fica determinado em caso de omissão.

GBS

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010601-71.2021.5.18.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RÉU TOP COMBUSTIVEIS E DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES SILVA(OAB:
374108/SP)

RÉU TOP2 - COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES SILVA(OAB:
374108/SP)

RÉU TOP CONVENIENCIAS BRASIL SUL
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES SILVA(OAB:
374108/SP)

RÉU TOP2 CONVENIENCIAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES SILVA(OAB:
374108/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443a682

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a ordem de bloqueio via SISBAJUD com reiteração

automática, devendo apenas os resultados positivos serem

publicados nos autos.

Intime-se a exequente para ciência da diligência negativa realizada

no Juízo deprecado (id.65b6423 ), para que, no prazo de 10 dias,

requeira o que entender de direito, como já determinado no

despacho id.d5d5bed.

GBS
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010435-05.2022.5.18.0012
AUTOR LUZMAR ALVES DE JESUS

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO HAROLDO JOSE ROSA MACHADO
FILHO(OAB: 5739/GO)

PERITO FLAVIO DE OLIVEIRA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZMAR ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b638593

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pelo Reclamado (ID.9983f86 ) e pela

Reclamante (ID.e480018 ) são adequados e tempestivos. O

depósito recursal e as custas processuais foram recolhidos a tempo

e a modo pela Reclamada (ID.6acec56 e ID.fbbedb1).

Devidamente intimados, as partes apresentaram contrarrazões,

tempestivamente.

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo os

respectivos apelos, bem como as contrarrazões apresentadas.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010435-05.2022.5.18.0012
AUTOR LUZMAR ALVES DE JESUS

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO HAROLDO JOSE ROSA MACHADO
FILHO(OAB: 5739/GO)

PERITO FLAVIO DE OLIVEIRA MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b638593

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pelo Reclamado (ID.9983f86 ) e pela

Reclamante (ID.e480018 ) são adequados e tempestivos. O

depósito recursal e as custas processuais foram recolhidos a tempo

e a modo pela Reclamada (ID.6acec56 e ID.fbbedb1).

Devidamente intimados, as partes apresentaram contrarrazões,

tempestivamente.

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo os

respectivos apelos, bem como as contrarrazões apresentadas.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011174-41.2023.5.18.0012
AUTOR ISMAEL SANTOS MENDES

ADVOGADO NAYARA LOURENCO BRASIL(OAB:
64786/GO)

RÉU TERRAL 122 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdd0100

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pela Reclamada (ID.50d3564 ) é

adequado e tempestivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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O depósito recursal e as custas processuais foram recolhidos a

tempo e modo pela Reclamada (ID.04f0afc).

Devidamente intimado, o Reclamante apresentou contrarrazões

(ID.bdc5a8c).

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo os

respectivos apelos, bem como as contrarrazões apresentadas.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011174-41.2023.5.18.0012
AUTOR ISMAEL SANTOS MENDES

ADVOGADO NAYARA LOURENCO BRASIL(OAB:
64786/GO)

RÉU TERRAL 122 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRAL 122 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdd0100

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pela Reclamada (ID.50d3564 ) é

adequado e tempestivo.

O depósito recursal e as custas processuais foram recolhidos a

tempo e modo pela Reclamada (ID.04f0afc).

Devidamente intimado, o Reclamante apresentou contrarrazões

(ID.bdc5a8c).

Preenchidos os pressupostos objetivos e subjetivos, recebo os

respectivos apelos, bem como as contrarrazões apresentadas.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo.

TMMB

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010647-89.2023.5.18.0012
AUTOR JOAO TORRES MACHADO

ADVOGADO FRANCISLEY FERREIRA NERY(OAB:
20345/GO)

RÉU OFFICE SEGURANCA EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO TORRES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8470f59

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pelo reclamado (Id.4670473) é

adequado e tempestivo, contudo a ré não zelou pelo correto

preparo, deixando de efetuar o recolhimento das custas processuais

e o depósito recursal.

Quanto ao depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, o reclamado, valendo-se do que dispõe o § 10 do art. 899

da CLT, deixou de efetuar o referido depósito.

Já no que concerne às custas processuais, verifica-se que o

reclamado requer a gratuidade da justiça.

Deixa-se de apreciar o pedido, eis que a decisão sobre a

gratuidade, nesta situação, é de competência do Desembargador

Relator do recurso, de acordo com o disposto no § 7º do art. 99 do

CPC c/c art. 899, §10, da CLT e item II da OJSDI1 nº 269.

Assim, presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebe-se o recurso ordinário apresentado pelo

reclamado, em seu regular efeito.

Devidamente intimado, a parte reclamante apresentou

contrarrazões, conforme ID.1afe3e9.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010647-89.2023.5.18.0012
AUTOR JOAO TORRES MACHADO

ADVOGADO FRANCISLEY FERREIRA NERY(OAB:
20345/GO)

RÉU OFFICE SEGURANCA EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - OFFICE SEGURANCA EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8470f59

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário interposto pelo reclamado (Id.4670473) é

adequado e tempestivo, contudo a ré não zelou pelo correto

preparo, deixando de efetuar o recolhimento das custas processuais

e o depósito recursal.

Quanto ao depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, o reclamado, valendo-se do que dispõe o § 10 do art. 899

da CLT, deixou de efetuar o referido depósito.

Já no que concerne às custas processuais, verifica-se que o

reclamado requer a gratuidade da justiça.

Deixa-se de apreciar o pedido, eis que a decisão sobre a

gratuidade, nesta situação, é de competência do Desembargador

Relator do recurso, de acordo com o disposto no § 7º do art. 99 do

CPC c/c art. 899, §10, da CLT e item II da OJSDI1 nº 269.

Assim, presentes os demais pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebe-se o recurso ordinário apresentado pelo

reclamado, em seu regular efeito.

Devidamente intimado, a parte reclamante apresentou

contrarrazões, conforme ID.1afe3e9.

Remetam-se os autos ao Egrégio Regional, observadas as cautelas

de estilo

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    HELVAN DOMINGOS PREGO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011805-24.2019.5.18.0012
AUTOR LEONARDO CORREIA NEVES

ADVOGADO VITALINO MARQUES SILVA
RODRIGUES(OAB: 9811/GO)

RÉU TATIANA BARBOSA DA SILVA

RÉU CLEYTON DA CRUZ

RÉU HORTIS ATACADISTA DE
HORTIFRUTI EIRELI

RÉU M N DA CRUZ ATACADISTA DE
FRUTAS E VERDURAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO MARIA LUCILIA GOMES(OAB:
84206/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CORREIA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO (A) EXEQUENTE:Advogado do

AUTOR: VITALINO MARQUES SILVA RODRIGUES

Fica o (a) exequente intimado (a) para tomar ciência de todos os

atos executórios praticados pelo Juízo, devendo fornecer diretrizes

concretas e objetivas para prosseguimento do feito, no prazo de 10

(dez) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010351-72.2020.5.18.0012
AUTOR EDSON BEZERRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO TAGORE ARYCE DA COSTA(OAB:
22510/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

RÉU INSTITUTO HAVER

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

RÉU OPTMA EMPREENDIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BEZERRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO (A) EXEQUENTE:Advogado do

AUTOR: TAGORE ARYCE DA COSTA

Fica o (a) exequente intimado (a) para tomar ciência de todos os

atos executórios praticados pelo Juízo, devendo fornecer diretrizes

concretas e objetivas para prosseguimento do feito, no prazo de 10

(dez) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THALITA MAGALHAES MARQUES BORBA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0010776-31.2022.5.18.0012
AUTOR KEILA FRANCELINA DA SILVA

ADVOGADO EDER FRANCELINO ARAUJO(OAB:
10647/GO)

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

ADVOGADO GABRIELA PRADO TALONE(OAB:
66285/GO)

ADVOGADO LEONARDO DE OLIVEIRA PEREIRA
BATISTA(OAB: 23188/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA FRANCELINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado para que, no prazo de 05 dias, informe

nos autos a respeito do pagamento do parcelamento deferido à

reclamada, devendo comprovar qual o valor total efetivamente

recebido.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME MEIRELES ROCHA

Diretor de Secretaria

13ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010564-07.2022.5.18.0013
AUTOR ANTONIO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU FENICE BRASIL GESTAO E
PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

RÉU NOVAAGRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CERRADO ALIMENTOS DO BRASIL
SA

ADVOGADO IASMIM APARECIDA DE MESQUITA
OLIVEIRA(OAB: 59727/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGROFAL AGROPECUARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOINHO GOIAS SA

TERCEIRO
INTERESSADO

P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIGOBEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MOINHO DE TRIGO JM EIRELI

ADVOGADO IVAN JOSÉ THOMAZI(OAB:
17125/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

     EDITAL DE CITAÇÃO

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) LUCIANO

SANTANA CRISPIM, JUIZ(A) DO TRABALHO da DÉCIMA

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado(s)

P.A.S.A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A (CNPJ nº

10.995.145/0001-23), atualmente em lugar incerto e não sabido,

para o seguinte fim:

Fica V. Sra. CITADA para tomar ciência de que foi determinada a

instauração do incidente de desconsideração de personalidade

jurídica em seu desfavor, nos termos do despacho de ID 4956ead,

devendo apresentar defesa no prazo de 15 dias e podendo

produzir as provas que considerar necessárias, conforme art. 135

do CPC.

OBS.:  o conteúdo do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica e os demais documentos que compõem o

p r o c e s s o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

(https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Det

alhaProcesso.seam), digitando usuário (CPF: ANTONIO DE ASSIS

DA SILVA, CPF: 565.342.051-49) e senha (2067617). 

E ,  pa ra  que  chegue  ao  conhec imen to  de  P.A .S .A

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A (CNPJ nº

10.995.145/0001-23), é mandado publicar o presente Edital.

Eu, LEONARDO BOTELHO, subscrevi, aos 19 de março de 2024.

(assinatura eletrônica, conforme art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei nº
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11.419/2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010224-92.2024.5.18.0013
AUTOR KARYTHA KARINE DOS SANTOS

ADVOGADO MAXIMILIANO FARIA ARANTES(OAB:
49412/GO)

ADVOGADO OTONIEL SEVERINO DE
CARVALHO(OAB: 52706/GO)

RÉU 36.378.155 DEBORAH DE SOUZA
PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - 36.378.155 DEBORAH DE SOUZA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) LUCIANO

SANTANA CRISPIM, JUIZ(A) DO TRABALHO da DÉCIMA

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado(s)

3 6 . 3 7 8 . 1 5 5  D E B O R A H  D E  S O U Z A  P E R E S ,  C N P J :

36.378.155/0001-03, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para o seguinte fim:

Tomar ciência derecurso ordinário interposto pela parte contrária ,

para caso queira apresentar contrarrazões, Prazo de 8 dias. 

E, para que chegue ao conhecimento de 36.378.155 DEBORAH DE

SOUZA PERES, CNPJ: 36.378.155/0001-03, é mandado publicar o

presente Edital.

Eu, LEONARDO BOTELHO, subscrevi, aos 19 de março de 2024.

(assinatura eletrônica, conforme art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei nº

11.419/2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010347-27.2023.5.18.0013
AUTOR LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO WILSON AUGUSTO DE ALMEIDA
DOS SANTOS(OAB: 45237/GO)

ADVOGADO OSWALDO JUNIOR RODRIGUES
DUARTH(OAB: 59325/GO)

RÉU CALDAS SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO MACHADO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALDAS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                EDITAL DE INTIMAÇÃO

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) LUCIANO

SANTANA CRISPIM, JUIZ(A) DO TRABALHO da DÉCIMA

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado(s)

CALDAS SERVICOS LTDA, CNPJ: 26.245.265/0001-43,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para o seguinte fim:

Fica a parte intimada para tomar ciência, para os fins do art. 884 da

CLT, de que foi efetivada penhora on-line em conta bancária de

titularidade da executada, . Prazo e fins legais.

  

E, para que chegue ao conhecimento de CALDAS SERVICOS

LTDA, CNPJ: 26.245.265/0001-43, é mandado publicar o presente

Edital.

Eu, LEONARDO BOTELHO, subscrevi, aos 19 de março de 2024.

(assinatura eletrônica, conforme art. 1º, § 2º, III, "a", da Lei nº

11.419/2006)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010307-45.2023.5.18.0013
AUTOR MARCUS SILVA CORREA

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

ADVOGADO DEBORA MAGALHAES DA CRUZ
ANDRADE(OAB: 59888/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)
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ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU LEONARDO MENEZES GUEDES

RÉU LEONARDO MENEZES GUEDES

RÉU GALDENI FERREIRA MORAES DA
SILVA

RÉU ZURICK LOG TRANSPORTES E
ENCOMENDAS LTDA

ADVOGADO KEN WYLLER OLIVEIRA
FRANCA(OAB: 62247/DF)

RÉU FABIANO MENEZES CADENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MENEZES CADENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                 EDITAL DE CITAÇÃO

De ordem do (a) doutor(a) LUCIANO SANTANA CRISPIM, JUIZ(A)

DO TRABALHO da DÉCIMA TERCEIRA VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) citado(s) o(s)

executado(s), FABIANO MENEZES CADENA, CPF: 906.776.254-

72; , atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar, em 48

(quarenta e oito horas), ou garantir a execução, sob pena de

penhora, o valor de R$ 48.240,00  atualizado até 31/10/2023 tudo

conforme despacho exarado nos autos em epígrafe, ressaltando

que o recolhimento das contribuições previdenciárias deverá ser

comprovado mediante a juntada do protocolo de envio da

Declaração de Débitos e Créditos Tributár ios Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB

nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com a devida

comprovação aos autos, sob pena de sujeição do infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº

3.048/99.

E para que chegue ao conhecimento do(a) executado(a) FABIANO

MENEZES CADENA, CPF: 906.776.254-72; é mandado publicar o

presente Edital.

Eu, LEONARDO BOTELHO, subscrevi, aos 19 de março de 2024.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ACC-0010455-37.2015.5.18.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU GERAES & CARRILHO LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA APARECIDA BASTOS
ARANHA FERNANDES(OAB:
42977/GO)

RÉU IZIDIO INACIO GOMES GERAES

ADVOGADO JESSICA GONTIJO MACHADO(OAB:
56103/GO)

ADVOGADO LARISSA SANTORE AMORIM(OAB:
56357/GO)

RÉU JULIANO CARRILHO DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

ADVOGADO RENAN FONSECA CASTELO
BRANCO(OAB: 28387/DF)

RÉU BAHREM BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO JULIANA APARECIDA BASTOS
ARANHA FERNANDES(OAB:
42977/GO)

PERITO JEDIEL TEIXEIRA MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

RVS BAR E RESTAURANTE
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado a tomar ciência dos documentos retro ,

bem como para impulsionar a execução, requerendo o que entender

de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011307-80.2023.5.18.0013
AUTOR DAYANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALUISIO MARCOS DE SOUZA(OAB:
38376/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes : Tomar ciência da manifestação retro do perito , prazo

comum de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011307-80.2023.5.18.0013
AUTOR DAYANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ALUISIO MARCOS DE SOUZA(OAB:
38376/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Às partes : Tomar ciência da manifestação retro do perito , prazo

comum de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010216-18.2024.5.18.0013
AUTOR PEDRO DA CONCEICAO BARBOSA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DA CONCEICAO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado a, caso queira , impugnar a defesa

apresentada no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010072-44.2024.5.18.0013
AUTOR LUIS CARLOS DOS SANTOS

TEIXEIRA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU MAC SERVICOS E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS CARLOS DOS SANTOS TEIXEIRA

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011434-18.2023.5.18.0013
AUTOR JESSICA MARIA CORREA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA CORREA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSICA MARIA CORREA DE OLIVEIRA

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011434-18.2023.5.18.0013
AUTOR JESSICA MARIA CORREA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIA DROGASIL S/A

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº CumSen-0010408-87.2020.5.18.0013
EXEQUENTE TATIANA MENDES MOREIRA

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

EXECUTADO CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY
LTDA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO LAURA MATIAS DOS SANTOS(OAB:
44665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA MENDES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9f1b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a adequação dos cálculos aos acórdãos proferidos no

processo principal (ATOrd 0010053-77.2020.5.18.0013) e tendo em

vista que os depósitos recursais efetivados pela reclamada

garantem a execução, intimem-se as partes para prazo e fins do

art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo supra, volvam-se os autos conclusos para

homologação dos cálculos, liberação de valores e extinção do feito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010408-87.2020.5.18.0013
EXEQUENTE TATIANA MENDES MOREIRA

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

EXECUTADO CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY
LTDA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO LAURA MATIAS DOS SANTOS(OAB:
44665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO TECNOLOGICO CAMBURY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb9f1b3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a adequação dos cálculos aos acórdãos proferidos no

processo principal (ATOrd 0010053-77.2020.5.18.0013) e tendo em

vista que os depósitos recursais efetivados pela reclamada

garantem a execução, intimem-se as partes para prazo e fins do

art. 884 da CLT.

Decorrido o prazo supra, volvam-se os autos conclusos para

homologação dos cálculos, liberação de valores e extinção do feito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010784-68.2023.5.18.0013
AUTOR ROSA MARIA PINHO DE ARRUDA

ADVOGADO CRISTHIANNE MIRANDA
PESSOA(OAB: 19465/GO)

RÉU MULTIPLA - ASSOCIACAO
MULTIPLA DE PROTECAO E
ASSISTENCIA AUTOMOTIVA

ADVOGADO GABRIELA MORGANNA RIBEIRO
VAZ(OAB: 46816/GO)

ADVOGADO TATIANA RIEMANN COSTA E
SILVA(OAB: 23340/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTIPLA - ASSOCIACAO MULTIPLA DE PROTECAO E
ASSISTENCIA AUTOMOTIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 166bb04

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Homologam-se os cálculos para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, fixando-se a execução em R$21.407,62 (vinte e um mil,

quatrocentos e sete reais e sessenta e dois centavos), devidos pela

reclamada, atualizados até 31/03/2024, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Em observância aos termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013,

deixa-se de intimar a Procuradoria-Geral Federal para ciência dos

cálculos.

Cite-se a reclamada, por meio de seu procurador, para pagar ou

garantir a dívida, no prazo de 48 horas, sob pena de execução, nos

termos do art. 159 do PGC, inclusive com o convênio CNIB.

Em tempo, ressalte-se que a reclamada deverá proceder ao

recolhimento da contribuição previdenciária mediante apresentação

de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB

nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com a devida

comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da

Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view).

Saliente-se que, na ausência de comprovação da entrega das

informações necessárias à composição da base de dados do INSS

para fins de cálculos e concessão de benefícios previdenciários, ou

em caso de fornecimento de dados incorretos, será expedida

comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010946-63.2023.5.18.0013
AUTOR ANA PAULA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALCINO RABELO NETO(OAB:
66573/GO)

RÉU AMORA CAFETERIA E ESMALTERIA
LTDA

ADVOGADO DANIELLA COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 54599/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6a21ce

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a reclamante para se manifestar sobre a petição de id.

2efd1ce, no prazo de 05 dias, advertindo-a de que seu silêncio será

interpretado como anuência, oportunidade em que os autos devem

vir conclusos para análise da minuta de acordo de id. 6622285.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010248-23.2024.5.18.0013
AUTOR RENATO PIRES SOARES

ADVOGADO MICHELLE DIVINA ROSA
MACHADO(OAB: 59167/GO)

RÉU MAURO HORBILON LOBO

ADVOGADO ALEX HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 363981/SP)

RÉU RISOLETO ALVES MOREIRA NETO

RÉU AUTO POSTO BONFINOPOLIS LTDA.

ADVOGADO ALEX HENRIQUE DOS
SANTOS(OAB: 363981/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BONFINOPOLIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e92f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Indefiro a redesignação da audiência pleiteada pela 1ª Reclamada,

tendo em vista que, ao contrário do que foi afirmado, a notificação

foi recebida pela empresa desde 06/03/2024, conforme evidencia o

AR (aviso de recebimento) anexado com o Id. 306f9ad.

Quanto à alegação de que tem outras duas audiências designadas

para a mesma data, não houve comprovação de que o advogado

subscritor seja o único causídico constituído nos processos que

tramitam na 9ª VT de Goiânia e na 1ª Vara do Foro de Cerqueira

César-SP.

Ainda que assim não o fosse, nestes autos trata-se de audiência

inicial que será realizada na modalidade telepresencial, para mera

tentativa de conciliação e recebimento da defesa, na qual as partes

podem participar desacompanhados de advogados.

Intime-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011247-10.2023.5.18.0013
AUTOR FELISMAR FERREIRA BARROS

ADVOGADO JOAO PAULO CHAVES
ARANTES(OAB: 59012/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

RÉU R V SERVICOS DE ACABAMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO WESLEY MENEZES DE
OLIVEIRA E ROMAO(OAB:
36027/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R V SERVICOS DE ACABAMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc1b90d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ao fundamento de que passa por dificuldades financeiras, a

reclamada requerer os benefícios da gratuidade da justiça e, por

conseguinte, seja recebido o recurso ordinário interposto sem a

comprovação do recolhimento do depósito recursal e custas

processuais.

Ora, o simples fato de afirmar não ter condições de "arcar com os

ônus da sucumbência", não faz gerar a presumida miserabilidade

jurídica. Necessário se faz a existência de prova cabal da

insuficiência de recursos da reclamada, a teor do art. 99, §3º, do

CPC/15 e Súmula 463 do C.TST, ônus do qual não se desincumbiu.

In casu, os parcos documentos juntados com o recurso

ordinário interposto pela reclamada não são hábeis a

comprovar, de forma inconteste, que a situação econômica da

recorrente é precária ao ponto de demandar a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não demonstram a

incapacidade econômica para arcar com as custas e despesas

processuais.
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Nota-se que foi apresentado um único extrato bancário, sem sequer

constar o nome da instituição financeira. Ademais, ainda que assim

não fosse, podem haver outras contas-correntes, cujos extratos não

foram anexados aos autos, para as quais seriam destinados os

pagamentos efetuados.

Outrossim, o §9º do artigo 899 da CLT, dispõe que o valor do

depósito recursal será reduzido pela metade para

microempresas/empresas de pequeno porte, não prevendo a

isenção como pretendido pela reclamada.

Nesse contexto, confira-se a jurisprudência deste Regional:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015); II - No caso de pessoa jurídica, não basta a

mera declaração: é necessária a demonstração cabal de

impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo.

(Súmula nº 463 do C. TST) (TRT18, RO - 0010057-

74.2016.5.18.0007, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,

3ª TURMA, 21/01/2019)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  JUSTIÇA  GRATUITA. 

PESSOA  JURÍDICA.  NÃO COMPROVAÇÃO DESERÇÃO. A

Reforma Trabalhista empreendida pela Lei 13.467/2017 impôs

duras regras para a concessão dos benefícios da justiça gratuita a

pessoas físicas,ainda  que  trabalhadores  hipossuficientes. 

Nessa  linha  de  raciocínio,  o  estado  de necessidade arguido

por pessoas jurídicas deve ser robustamente comprovado, sob pena

de  indeferimento  da  pretensão.  Recurso  da  reclamada 

a  que  se  nega provimento.     (TRT18,  AIRO  -  0011054-

8.2019.5.18.0054,  Rel.  KATHIA  MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 20/04/2020)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  JUSTIÇA  GRATUITA.  NÃO 

COMPROVAÇÃO  DOS REQUISITOS. Não tendo a reclamada

se desincumbido do ônus de provar a alegada miserabilidade

jurídica, impõe-se a manutenção da decisão que indeferiu os

benefícios da justiça gratuita.     (TRT18, AIRO - 0010174-

54.2019.5.18.0009, Rel. KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE, 2ª TURMA, 20/04/2020)

Destarte, indefere-se o pedido de gratuidade da justiça.

Do exposto, porque o recorrente não faz jus aos benefícios da

assistência judiciária gratuita, em atenção ao disposto no item

II da OJ-269 da SBDI-1 do TST, fixa-se o prazo de 05 (cinco)

dias para que a reclamada efetue o preparo, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário por deserção.

Intime-se o reclamado.

Decorrendo o prazo supra, retornem os autos conclusos para

o juízo de admissibilidade recursal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010336-95.2023.5.18.0013
AUTOR ANTONIA CELIA GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHAN SOUZA MOTA(OAB:
49466/GO)

RÉU OLIVEIRA & MATOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO WESLEY CAETANO DA SILVA(OAB:
23099/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA & MATOS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID deea963

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, conhecem-se dos embargos à execução opostos pela

executada, para julgar IMPROCEDENTE o pedido, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Custas pela executada no importe de R$44,26, nos termos do art.

789-A, da CLT.

Após o trânsito em julgado desta decisão, designe-se hasta pública

do bem penhorado, seguindo as diretrizes delineadas no despacho

e Id. 95a761e.

Expeça-se certidão narrativa, conforme requerido (Id. 419d672). À

Secretaria para providenciar.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010336-95.2023.5.18.0013
AUTOR ANTONIA CELIA GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHAN SOUZA MOTA(OAB:
49466/GO)

RÉU OLIVEIRA & MATOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO WESLEY CAETANO DA SILVA(OAB:
23099/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID deea963

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, conhecem-se dos embargos à execução opostos pela

executada, para julgar IMPROCEDENTE o pedido, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Custas pela executada no importe de R$44,26, nos termos do art.

789-A, da CLT.

Após o trânsito em julgado desta decisão, designe-se hasta pública

do bem penhorado, seguindo as diretrizes delineadas no despacho

e Id. 95a761e.

Expeça-se certidão narrativa, conforme requerido (Id. 419d672). À

Secretaria para providenciar.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011395-21.2023.5.18.0013
AUTOR ANDRE LUIS ROMANCINI

ADVOGADO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI(OAB: 31540/GO)

RÉU BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS ROMANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIS ROMANCINI

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011395-21.2023.5.18.0013
AUTOR ANDRE LUIS ROMANCINI

ADVOGADO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI(OAB: 31540/GO)

RÉU BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E
CERTIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E

CERTIFICADORA LTDA

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010283-17.2023.5.18.0013
AUTOR GUILHERME CAMARGO DE MATOS

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CAMARGO DE MATOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME CAMARGO DE MATOS

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011636-92.2023.5.18.0013
AUTOR DENILSON GONCALVES SALGADO

ADVOGADO ANA LUISA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 67392/GO)

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

RÉU HORTALICA SOARES LTDA

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTALICA SOARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20ab817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III. Dispositivo

EX POSITIS, homologa-se o acordo apresentado pelas partes

extinguindo-se o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, III, b, do CPC.

Tendo em vista que a integralidade das parcelas pactuadas têm

natureza indenizatória, não há incidência de contribuição

previdenciária.

Em observância aos termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013 e

da Portaria PGF nº 815, de 28/09/2011, deixa-se de intimar o INSS

(PGF) para ciência do acordo.

Em atendimento ao artigo 76 e artigo 81 do PGC/TRT 18ª Região,

neste ato, as partes são esclarecidas acerca da importância de

cumprimento das obrigações previdenciárias, no prazo legal

(referente ao período do vínculo), informando à Previdência Social

os recolhimentos efetuados, mediante preenchimento e envio da

GFIP, sob pena de multa e demais sanções administrativas,

conforme Lei nº 8.212/91. Ficam também esclarecidas quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$ 60,00, calculadas

sobre o valor avençado de R$ 3.000,00, isento(a) nos termos da lei.

Cumpridos os termos do acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011636-92.2023.5.18.0013
AUTOR DENILSON GONCALVES SALGADO

ADVOGADO ANA LUISA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 67392/GO)

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

RÉU HORTALICA SOARES LTDA

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON GONCALVES SALGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20ab817

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III. Dispositivo

EX POSITIS, homologa-se o acordo apresentado pelas partes

extinguindo-se o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, III, b, do CPC.

Tendo em vista que a integralidade das parcelas pactuadas têm

natureza indenizatória, não há incidência de contribuição

previdenciária.

Em observância aos termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013 e

da Portaria PGF nº 815, de 28/09/2011, deixa-se de intimar o INSS

(PGF) para ciência do acordo.

Em atendimento ao artigo 76 e artigo 81 do PGC/TRT 18ª Região,

neste ato, as partes são esclarecidas acerca da importância de

cumprimento das obrigações previdenciárias, no prazo legal

(referente ao período do vínculo), informando à Previdência Social

os recolhimentos efetuados, mediante preenchimento e envio da

GFIP, sob pena de multa e demais sanções administrativas,
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conforme Lei nº 8.212/91. Ficam também esclarecidas quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$ 60,00, calculadas

sobre o valor avençado de R$ 3.000,00, isento(a) nos termos da lei.

Cumpridos os termos do acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes. Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010587-16.2023.5.18.0013
AUTOR LORENA TEIXEIRA COSTA

ADVOGADO PAULO SERGIO DA CUNHA(OAB:
16855/GO)

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

RÉU COLEGIO OSWALDO CRUZ LTDA -
EPP

ADVOGADO JADY NERES DA SILVA(OAB:
60632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA TEIXEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LORENA TEIXEIRA COSTA

Vista da Impugnação aos Cálculos apresentada pela parte adversa.

Prazo de 08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010336-95.2023.5.18.0013
AUTOR ANTONIA CELIA GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JONATHAN SOUZA MOTA(OAB:
49466/GO)

RÉU OLIVEIRA & MATOS INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
- ME

ADVOGADO WESLEY CAETANO DA SILVA(OAB:
23099/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À reclamante : Tomar ciência de certidão narrativa expedida nos

autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011505-93.2018.5.18.0013
AUTOR MARCIO DE SENA PEREIRA

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
SANTOS(OAB: 19087/GO)

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO BARBARA DE BARROS FELIPE(OAB:
51787/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimado o executado Bradesco para comprovar o

recolhimento previdenciário residual, no prazo de 48 horas, sob

pena de retomada da execução.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010400-71.2024.5.18.0013
AUTOR MATEUS DIAS CHAGAS

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 67980/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DIAS CHAGAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2570
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5807

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Data da audiência: 12/04/2024 09:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania13vt

ID: cejuscgoiania13vt(Pelo celular, clicar em “ingressar com nome

do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUANA LUCENA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010400-83.2024.5.18.0009
AUTOR LETICIA SANTOS FARIAS

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RÉU HOSPITAL RUY AZEREDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA SANTOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5807

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: DANILO PRADO ALEXANDRE

Data da audiência: 12/04/2024 08:50

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania13vt

ID: cejuscgoiania13vt(Pelo celular, clicar em “ingressar com nome

do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUANA LUCENA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010397-19.2024.5.18.0013
AUTOR SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUDY BEATRIZ MELO
ALMEIDA(OAB: 41456/GO)

RÉU LG RESTAURANTE E COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLENE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5807

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: JUDY BEATRIZ MELO ALMEIDA

Data da audiência: 12/04/2024 09:15

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania13vt

ID: cejuscgoiania13vt(Pelo celular, clicar em “ingressar com nome

do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUANA LUCENA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011374-45.2023.5.18.0013
AUTOR SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS

SOARES

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

RÉU ECOCLEAN ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO HEBERTE RODRIGUES
GONÇALVES(OAB: 30100/GO)

RÉU OBRAS SOCIAIS DA IRRADIACAO
ESPIRITA CRISTA

ADVOGADO RANIEL RODRIGUES
GONÇALVES(OAB: 24310/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7dc7ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem

produzir, principalmente se pretendem produzir prova oral, devendo

indicar claramente seu objeto (fatos controvertidos relevantes),

pertinência e finalidade, no prazo de 05 dias.

Na mesma ocasião, as partes deverão declarar se dispõem de

meios para participar de audiência de instrução por

VIDEOCONFERÊNCIA, caso esta se faça necessária, indicando,

inclusive, endereço eletrônico para envio de link de acesso.

Exaurido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROSSETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011374-45.2023.5.18.0013
AUTOR SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS

SOARES
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ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

RÉU ECOCLEAN ADMINISTRACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO HEBERTE RODRIGUES
GONÇALVES(OAB: 30100/GO)

RÉU OBRAS SOCIAIS DA IRRADIACAO
ESPIRITA CRISTA

ADVOGADO RANIEL RODRIGUES
GONÇALVES(OAB: 24310/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOCLEAN ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

  - OBRAS SOCIAIS DA IRRADIACAO ESPIRITA CRISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7dc7ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem

produzir, principalmente se pretendem produzir prova oral, devendo

indicar claramente seu objeto (fatos controvertidos relevantes),

pertinência e finalidade, no prazo de 05 dias.

Na mesma ocasião, as partes deverão declarar se dispõem de

meios para participar de audiência de instrução por

VIDEOCONFERÊNCIA, caso esta se faça necessária, indicando,

inclusive, endereço eletrônico para envio de link de acesso.

Exaurido o prazo acima, façam-se os autos conclusos para

deliberações.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FERNANDO ROSSETTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010399-86.2024.5.18.0013
AUTOR KARINE PEREIRA PINHEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES
SOARES(OAB: 66362/GO)

RÉU HIPER MOREIRA AUTO POSTO
LTDA

RÉU AV 15 AUTO POSTO LTDA

RÉU COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS
SAO BENTO LTDA

RÉU POSTO LA PAZ LTDA

RÉU POSTO ZE CARIOCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE PEREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5807

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES SOARES

Data da audiência: 11/04/2024 10:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania13vt

ID: cejuscgoiania13vt(Pelo celular, clicar em “ingressar com nome

do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUANA LUCENA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011136-26.2023.5.18.0013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2573
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE DANNYLO BENTO MARTINS
PINHEIRO

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

EXECUTADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANNYLO BENTO MARTINS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206975b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, conhecem-se dos embargos à execução opostos pela

executada e da impugnação à sentença de liquidação oposta pelo

exequente. No mérito, julgam-se PROCEDENTES os da executada

e IMPROCEDENTE o pedido do exequente, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Custas pela executada no importe de R$ 44,26 nos termos do art.

789-A, da CLT.

Acolhem-se os cálculos retificados pela d. Contadoria Judicial (Id.

e7de6cc), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o

valor atual do débito da executada em R$ 117.351,16 e do débito do

exequente em R$ 3.030,85, ambos atualizados até 31/08/2023,

ressalvadas futuras atualizações.

Registre-se que, embora a parte autora tenha sido condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, foram lhe concedidos os

benefícios da justiça gratuita, de modo que essa obrigação fica sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos termos já consignados na

v. acórdão de Id. c34ce1e.

Após o trânsito em julgado desta decisão, retornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011136-26.2023.5.18.0013
EXEQUENTE DANNYLO BENTO MARTINS

PINHEIRO

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

EXECUTADO PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXXI TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 206975b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III - DISPOSITIVO

Pelo exposto, conhecem-se dos embargos à execução opostos pela

executada e da impugnação à sentença de liquidação oposta pelo

exequente. No mérito, julgam-se PROCEDENTES os da executada

e IMPROCEDENTE o pedido do exequente, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Custas pela executada no importe de R$ 44,26 nos termos do art.

789-A, da CLT.

Acolhem-se os cálculos retificados pela d. Contadoria Judicial (Id.

e7de6cc), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o

valor atual do débito da executada em R$ 117.351,16 e do débito do

exequente em R$ 3.030,85, ambos atualizados até 31/08/2023,

ressalvadas futuras atualizações.

Registre-se que, embora a parte autora tenha sido condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, foram lhe concedidos os

benefícios da justiça gratuita, de modo que essa obrigação fica sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos termos já consignados na

v. acórdão de Id. c34ce1e.

Após o trânsito em julgado desta decisão, retornem os autos

conclusos para deliberações.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011596-13.2023.5.18.0013
AUTOR ALEXANDRE BORGES DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU IPIRANGA RECICLAGEM DE METAIS
LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
FALEIRO(OAB: 18384/GO)

RÉU JESUINO E PARREIRA LTDA

ADVOGADO MARCO AURELIO ALVES
FALEIRO(OAB: 18384/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPIRANGA RECICLAGEM DE METAIS LTDA

  - JESUINO E PARREIRA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2574
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e147b51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a parte reclamada para, no prazo de 05 dias, juntar aos

autos os documentos solicitados pelo perito na manifestação de id.

d354ce1.

Juntados os documentos, intime-se o perito para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-69.2024.5.18.0013
AUTOR ANDRE LUIS MENDES CARVALHO

ADVOGADO CASSIANO ANTONIO LEMOS PELIZ
JUNIOR(OAB: 23511/GO)

ADVOGADO FERNANDA ANDRADE
RIBEIRO(OAB: 55994/GO)

RÉU C3 COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS MENDES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5807

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogados do AUTOR: CASSIANO ANTONIO LEMOS PELIZ

JUNIOR, FERNANDA ANDRADE RIBEIRO

Data da audiência: 11/04/2024 11:20

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania13vt

ID: cejuscgoiania13vt(Pelo celular, clicar em “ingressar com nome

do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18a

GP/SGP No 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUANA LUCENA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010601-97.2023.5.18.0013
AUTOR JOANDESSON ANDRADE DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU JK COMERCIO DE SECOS E
MOLHADOS - EIRELI

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
COELHO(OAB: 31026/GO)

RÉU JK COMERCIO DE SECOS E
MOLHADOS LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DO
NASCIMENTO(OAB: 63638/GO)

RÉU KELLY CRISTINA MENDES
ARANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANDESSON ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2575
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af6d607

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Nada a deferir, porquanto Kelly Cristina Mendes Arantes, CPF:

028.920.391-00, já figura no polo passivo deste feito, conforme

análise atenta dos autos. Intime-se o exequente para ciência.

Após, considerando que o exequente não indicou meios claros e

eficazes ao prosseguimento, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, por 02 (dois) anos, consoante despacho anterior.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010032-62.2024.5.18.0013
AUTOR DEIDE GUIMARAES DE AQUINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
JUNIOR(OAB: 24383/GO)

RÉU TSV TRANSPORTES RAPIDOS LTDA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA.

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010032-62.2024.5.18.0013
AUTOR DEIDE GUIMARAES DE AQUINO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOULART
JUNIOR(OAB: 24383/GO)

RÉU TSV TRANSPORTES RAPIDOS LTDA

ADVOGADO SHEILA UGOLINI(OAB: 16411/SC)

RÉU SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO NEUSA APARECIDA SOTANA DE
SOUZA(OAB: 89597/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIDE GUIMARAES DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEIDE GUIMARAES DE AQUINO

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ETCiv-0010398-04.2024.5.18.0013
EMBARGANTE MARILIA NOLETO GOMES

ADVOGADO ADRIANO LISBOA DOS
SANTOS(OAB: 58410/GO)

EMBARGADO EMIVALDO FERREIRA LUZ

ADVOGADO TATIANA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
48470/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA NOLETO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81078fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III – DISPOSITIVO

Isto posto, extinguem-se sem resolução do mérito, os embargos de

terceiro opostos por MARÍLIA NOLETO GOMES, nos termos da

fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos da ATOrd

0011414-32.2020.5.18.0013 o teor da presente decisão, com cópia,

arquivando-se os presentes.

Intimem-se. Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2576
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010398-04.2024.5.18.0013
EMBARGANTE MARILIA NOLETO GOMES

ADVOGADO ADRIANO LISBOA DOS
SANTOS(OAB: 58410/GO)

EMBARGADO EMIVALDO FERREIRA LUZ

ADVOGADO TATIANA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
48470/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIVALDO FERREIRA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81078fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III – DISPOSITIVO

Isto posto, extinguem-se sem resolução do mérito, os embargos de

terceiro opostos por MARÍLIA NOLETO GOMES, nos termos da

fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado, certifique-se nos autos da ATOrd

0011414-32.2020.5.18.0013 o teor da presente decisão, com cópia,

arquivando-se os presentes.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010156-45.2024.5.18.0013
EMBARGANTE BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB:
149225/SP)

EMBARGADO TAYLLA D AGUIA MENDES OSORIO

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA LOURENCO DE
CARVALHO(OAB: 48123/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLLA D AGUIA MENDES OSORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TAYLLA D AGUIA MENDES OSORIO

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010130-47.2024.5.18.0013
AUTOR WANDERSON NUNES

ADVOGADO UYARA ARRUDA PEREIRA(OAB:
25736/GO)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WANDERSON NUNES

Fica a parte intimada para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, as

provas que pretende produzir, sob pena de preclusão em caso de

inércia. Deverá especificar a pertinência e finalidade da prova,

indicando inclusive a necessidade de prova testemunhal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOAO GABRIEL ALVES CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010130-47.2024.5.18.0013
AUTOR WANDERSON NUNES

ADVOGADO UYARA ARRUDA PEREIRA(OAB:
25736/GO)

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ISABELLA CARMO FORTI
MORAIS(OAB: 53054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA

- COMURG

Fica a parte intimada para indicar, no prazo de 10 (dez) dias, as

provas que pretende produzir, sob pena de preclusão em caso de

inércia. Deverá especificar a pertinência e finalidade da prova,

indicando inclusive a necessidade de prova testemunhal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOAO GABRIEL ALVES CAMARGO

Servidor

Processo Nº ExFis-0011076-29.2018.5.18.0013
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO SANEFER CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FABIO TOMAS DE SOUZA(OAB:
22315/DF)

ADVOGADO HUGO GOUVEIA DE MELO
GOULART(OAB: 62393/GO)

ADVOGADO JOAO CARLOS TOMAS DOS
SANTOS(OAB: 47940/GO)

ARREMATANTE BORBA ARQUITETURA EIRELI - ME

ADVOGADO FELIPE MATIAS DO VALE FREIRE
FERREIRA(OAB: 47396/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

C-12 JARDIM GOIAS SPE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BR PLASTICOS INDUSTRIA LTDA.

ADVOGADO ANA CAROLINA PAIVA E SILVA(OAB:
134581/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

4 REGISTRO DE IMOVEIS DE
GOIANIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE
ASFALTO LTDA

ADVOGADO PATRICIA PENA CABRAL(OAB:
40777/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBA ARQUITETURA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e58124

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a petição de id. bb7690d, esclareça-se, inicialmente,

que já foi feita a restituição do valor de R$ 273.453,09 à

arrematante, em 28/11/2023, conforme comprovante de id.

08774e0, pelo que não há mais valores a serem transferidos a ela.

Outrossim, verifica-se que este Juízo já expediu diversos ofícios a

outros Juízos no sentido de solicitar o cancelamento de qualquer

restrição judicial constante da matrícula do imóvel arrematado

(ofícios expedidos em 28/09/2023), conforme se verifica na decisão

de id. 08b4be8 (16/08/2023).

Ademais, consta da certidão de matrícula do imóvel arrematado,

juntada sob o id. f6b05db, que existem protocolos em andamento no

Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição de Goiânia/GO

para fins de cancelamento de indisponibilidade de bem e de

cancelamento de penhora, de modo que, doravante, compete à

arrematante diligenciar no sentido de cumprimento dos referidos

protocolos, seja junto ao cartório de registro de imóveis ou aos

juízos que receberam os ofícios oriundos deste feito, para que

sejam efetivadas as providências necessárias.

Ao ensejo, considerando a comprovação do registro da arrematação

e que os créditos de natureza trabalhista preferem a todos os

demais, inclusive o tributário e à Dívida Ativa da Fazenda Pública de

natureza não tributária, independentemente da data em que

registrada a respectiva penhora, consoante se extrai do ar. 4º, §4º

da Lei nº 6830/80 c/c art. 186 do CTN, e haja vista as penhoras

registradas na matrícula do imóvel arrematado (matrícula nº 77.220

– id. 83633af), oficiem-se:

a) ao Juízo da 18ª VT desta Capital, processo nº 0011300-

83.2017.5.18.0018 (R-10-77.220), a fim de que ele informe o crédito

atualizado da execução trabalhista do referido processo, no prazo

de 10 dias, ressaltando-se que sua inércia presumirá a

desnecessidade de envio do crédito decorrente da arrematação

efetivada neste feito;

b) ao Juízo da 11ª VT desta Capital, processo nº 0011105-

56.2016.5.18.0011 (R-17-77.220), a fim de que ele informe o crédito

atualizado da execução trabalhista do referido processo, no prazo

de 10 dias, ressaltando-se que sua inércia presumirá a

desnecessidade de envio do crédito decorrente da arrematação

efetivada neste feito;

c) ao Juízo da 2ª VT de Vitória da Conquista/BA, processo nº

0000239-55.2017.5.05.0612 (R-43-77.220), a fim de que ele informe

o crédito atualizado da execução trabalhista do referido processo,
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no prazo de 10 dias, ressaltando-se que sua inércia presumirá a

desnecessidade de envio do crédito decorrente da arrematação

efetivada neste feito.

Tudo feito e com a resposta aos ofícios supra nos autos, volvam-se

conclusos para deliberação acerca do produto da arrematação.

Intime-se a arrematante para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011164-91.2023.5.18.0013
AUTOR MARIBEL RIVERA BETANCOURT

ADVOGADO LIORCINO MENDES PEREIRA
FILHO(OAB: 48429/GO)

RÉU MS ADMINISTRACAO & HOTEIS
EIRELI

ADVOGADO LUCAS JOSE MONT ALVERNE
FROTA(OAB: 19579/MA)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS ADMINISTRACAO & HOTEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14d8410

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento formulado às fls. retro (Id. 1a6ceee), tendo

em vista que, conforme consta da procuração de Id. a9a05d5, o

escritório de advocacia que representa a Reclamada tem sede em

Goiânia e tem outros advogados associados que são atuantes nesta

Capital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011436-56.2021.5.18.0013
AUTOR KARINE MOREIRA LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO MENDES DE FREITAS(OAB:
70283/GO)

ADVOGADO TATHYANNE DOS SANTOS
TERRA(OAB: 45267/GO)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
36655/GO)

RÉU ESEE BEAUTY CENTRO DE
ESTETICA LTDA

ADVOGADO MÔNICA BASTOS MENDES
SILVA(OAB: 16395/GO)

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU CHRISTIANE BITENCOURT PERIN

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU EMAGRESEE FRANCHISING LTDA

ADVOGADO MÔNICA BASTOS MENDES
SILVA(OAB: 16395/GO)

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU GF PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU ATYLAH MARCAL FERNANDES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE MOREIRA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5415940

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Em observância ao disposto no art. 75 do Provimento Geral

Consolidado deste Eg. Tribunal, incluo o feito na pauta do dia

05/04/2024, às 09h15min, para audiência de tentativa de

conciliação a ser realizada pelo CEJUSC, na modalidade

telepresencial.

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania13vt

Intimem-se as partes, na pessoa dos seus advogados.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011436-56.2021.5.18.0013
AUTOR KARINE MOREIRA LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO MENDES DE FREITAS(OAB:
70283/GO)

ADVOGADO TATHYANNE DOS SANTOS
TERRA(OAB: 45267/GO)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
36655/GO)
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RÉU ESEE BEAUTY CENTRO DE
ESTETICA LTDA

ADVOGADO MÔNICA BASTOS MENDES
SILVA(OAB: 16395/GO)

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU CHRISTIANE BITENCOURT PERIN

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU EMAGRESEE FRANCHISING LTDA

ADVOGADO MÔNICA BASTOS MENDES
SILVA(OAB: 16395/GO)

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU GF PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO JANAINE VALERIA BRANDAO DO
CARMO(OAB: 33959/GO)

RÉU ATYLAH MARCAL FERNANDES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANE BITENCOURT PERIN

  - EMAGRESEE FRANCHISING LTDA

  - ESEE BEAUTY CENTRO DE ESTETICA LTDA

  - GF PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE NEGOCIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5415940

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Em observância ao disposto no art. 75 do Provimento Geral

Consolidado deste Eg. Tribunal, incluo o feito na pauta do dia

05/04/2024, às 09h15min, para audiência de tentativa de

conciliação a ser realizada pelo CEJUSC, na modalidade

telepresencial.

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania13vt

Intimem-se as partes, na pessoa dos seus advogados.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010621-88.2023.5.18.0013
AUTOR POLLYANA CAMARGO DE ARRUDA

ALENCAR

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANA CAMARGO DE ARRUDA ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac47f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Juntamente com o cumprimento da determinação de fls. 3401/3402,

deverá a i. Perita se manifestar acerca da petição da reclamada (fl.

3407).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010621-88.2023.5.18.0013
AUTOR POLLYANA CAMARGO DE ARRUDA

ALENCAR

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac47f0

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos os autos.

Juntamente com o cumprimento da determinação de fls. 3401/3402,

deverá a i. Perita se manifestar acerca da petição da reclamada (fl.

3407).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011576-22.2023.5.18.0013
AUTOR DANIELE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76091ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Não se conhece da contestação de fls. 403/408, vez que

intempestiva, considerando que a segunda reclamada habilitou-se

nos autos no dia 14/12/2023 (ID. 4f0470d), não tendo apresentado a

defesa até a data da audiência inicial realizada em 01/02/2024 (ID.

95fe33e), à qual sequer compareceu.

Intimem-se.

Feito, aguarde-se apresentação do laudo pericial.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011576-22.2023.5.18.0013
AUTOR DANIELE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU INSTITUTO GERIR

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO,
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO BRUNO FREIRE GALLUCCI(OAB:
340987/SP)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIMA-CONSECO CONSTRUCAO, SERVICOS E COMERCIO
LTDA

  - INSTITUTO GERIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76091ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Não se conhece da contestação de fls. 403/408, vez que

intempestiva, considerando que a segunda reclamada habilitou-se

nos autos no dia 14/12/2023 (ID. 4f0470d), não tendo apresentado a

defesa até a data da audiência inicial realizada em 01/02/2024 (ID.

95fe33e), à qual sequer compareceu.

Intimem-se.

Feito, aguarde-se apresentação do laudo pericial.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011237-63.2023.5.18.0013
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM COMUNICACAO DE GOIAS E
TOCANTINS

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ PIRES
AGUERO(OAB: 35722/GO)

RÉU RADIO ALVORADA DE
QUIRINOPOLIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO XAVIER
FRANCO(OAB: 25711/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICACAO DE
GOIAS E TOCANTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be4a7d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III. Dispositivo

EX POSITIS, julga-se parcialmente procedente o pedido de

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO DE

GOIÁS E TOCANTINS em face de RÁDIO ALVORADA DE

QUIRINÓPOLIS LTDA, para condená-la a pagar, após o trânsito

em julgado, duas multas normativas por descumprimento de

cláusulas contratuais.

Honorários de sucumbência pela reclamante.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre

R$ 4.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011237-63.2023.5.18.0013
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM COMUNICACAO DE GOIAS E
TOCANTINS

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ PIRES
AGUERO(OAB: 35722/GO)

RÉU RADIO ALVORADA DE
QUIRINOPOLIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO XAVIER
FRANCO(OAB: 25711/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO ALVORADA DE QUIRINOPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be4a7d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 III. Dispositivo

EX POSITIS, julga-se parcialmente procedente o pedido de

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO DE

GOIÁS E TOCANTINS em face de RÁDIO ALVORADA DE

QUIRINÓPOLIS LTDA, para condená-la a pagar, após o trânsito

em julgado, duas multas normativas por descumprimento de

cláusulas contratuais.

Honorários de sucumbência pela reclamante.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 80,00, calculadas sobre

R$ 4.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimem-se. Nada mais.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-37.2021.5.18.0013
AUTOR ROSILENE CRISPIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU LIVE ONE TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO NELSON GARCIA MEIRELLES(OAB:
140440/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE CRISPIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b530b07

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

I. Homologam-se os cálculos de liquidação, retificados por força da

decisão de impugnação, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o débito da 1ª reclamada em R$2.942,57 (dois mil,

novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos -

id.73116ea), e da 2ª reclamada, condenada em embargos

protelatórios, em R$1.309,99 (mil, trezentos e nove reais e noventa

e nove centavos - id.30c57a6), atualizados até 31/03/2024, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Em observância aos termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013,
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deixa-se de intimar a Procuradoria-Geral Federal para ciência dos

cálculos.

Converte-se em penhora, até o limite do valor da execução, o

depósito id.640c412, efetuado pela 1ª reclamada, responsável

principal.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados e deste

despacho. Prazo: 05 dias.

II. Intime-se, ainda, a 2ª reclamada, para pagar o valor de sua

condenação em embargos protelatórios ( R$1.309,99), no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de execução.

Não havendo pagamento/garantia da execução no prazo legal,

certifique-se o resultado das pesquisas aos convênios elencados no

art.159 do PGC, ficando desde já autorizada a imediata

indisponibilidade patrimonial via CNIB e a concomitante inclusão no

BNDT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-37.2021.5.18.0013
AUTOR ROSILENE CRISPIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RÉU LIVE ONE TRADE MARKETING LTDA

ADVOGADO BARBARA BELAO MECHE(OAB:
390115/SP)

ADVOGADO ISABELA OLIVEIRA REPIZO
NAVA(OAB: 391063/SP)

ADVOGADO NELSON GARCIA MEIRELLES(OAB:
140440/SP)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - LIVE ONE TRADE MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b530b07

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

I. Homologam-se os cálculos de liquidação, retificados por força da

decisão de impugnação, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o débito da 1ª reclamada em R$2.942,57 (dois mil,

novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos -

id.73116ea), e da 2ª reclamada, condenada em embargos

protelatórios, em R$1.309,99 (mil, trezentos e nove reais e noventa

e nove centavos - id.30c57a6), atualizados até 31/03/2024, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Em observância aos termos da Portaria MF nº 582, de 11/12/2013,

deixa-se de intimar a Procuradoria-Geral Federal para ciência dos

cálculos.

Converte-se em penhora, até o limite do valor da execução, o

depósito id.640c412, efetuado pela 1ª reclamada, responsável

principal.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados e deste

despacho. Prazo: 05 dias.

II. Intime-se, ainda, a 2ª reclamada, para pagar o valor de sua

condenação em embargos protelatórios ( R$1.309,99), no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de execução.

Não havendo pagamento/garantia da execução no prazo legal,

certifique-se o resultado das pesquisas aos convênios elencados no

art.159 do PGC, ficando desde já autorizada a imediata

indisponibilidade patrimonial via CNIB e a concomitante inclusão no

BNDT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010199-79.2024.5.18.0013
AUTOR KELLY CRISTINA FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO MAYARA CHAVEIRO DA
COSTA(OAB: 66065/GO)

RÉU GARRA FORTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GARRA FORTE ADMINISTRACAO E

SERVICOS LTDA

Vista à reclamada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da petição do

reclamante postulando a execução do acordo homologado. Adverte-

se que, não havendo manifestação, os autos serão remetidos à

contadoria para liquidação e início da execução.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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JOAO GABRIEL ALVES CAMARGO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011265-31.2023.5.18.0013
AUTOR LUCIMAR LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO SILVANA OLIVEIRA MORENO(OAB:
25278/GO)

ADVOGADO GILBERTO SILVA MARTINS(OAB:
45116/GO)

ADVOGADO KLISMA SOARES VALES
CARDOSO(OAB: 63920/GO)

AUTOR JONATHAN AUGUSTO DE SOUSA

ADVOGADO SILVANA OLIVEIRA MORENO(OAB:
25278/GO)

ADVOGADO GILBERTO SILVA MARTINS(OAB:
45116/GO)

ADVOGADO KLISMA SOARES VALES
CARDOSO(OAB: 63920/GO)

AUTOR GIOVANA LYSSA AUGUSTA DE
SOUSA

ADVOGADO SILVANA OLIVEIRA MORENO(OAB:
25278/GO)

ADVOGADO GILBERTO SILVA MARTINS(OAB:
45116/GO)

ADVOGADO KLISMA SOARES VALES
CARDOSO(OAB: 63920/GO)

RÉU METALGRAFICA IGUACU S A

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALGRAFICA IGUACU S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a reclamada para anexar o protocolo de envio da

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb), nos

termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº

2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com a devida

comprovação aos autos, sob pena de sujeição do infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº

3.048/99. Prazo de 15 dias.

Manual de Orientação da Receita Federal

(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010985-94.2022.5.18.0013
AUTOR CLEIDE MARCELO DE LIMA

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RÉU DIOGENES DE PAULA RIBEIRO

RÉU DIOGENES DE PAULA RIBEIRO
77720571134

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE MARCELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado para impulsionar a execução, no prazo

de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito, inclusive a

adequada instauração, em petição fundamentada, de incidente de

desconsideração da personalidade inversa ou para inclusão de

eventual empresa integrante de grupo econômico, sob pena de

retorno dos autos ao arquivo provisório,o que já fica determinado

em caso de omissão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010013-90.2023.5.18.0013
AUTOR THAIZ SOUZA PEREIRA

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RÉU JOAO PAULO MOREIRA DA SILVA
01963530179

ADVOGADO RODRIGO CESAR CORREA(OAB:
55906/GO)

RÉU JOAO PAULO MOREIRA DA SILVA

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIZ SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado para impulsionar a execução, no prazo

de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito, inclusive a

instauração, em petição fundamentada, de incidente para inclusão

de eventual empresa integrante de grupo econômico, sob pena de

retorno dos autos ao arquivo provisório, o que já fica determinado

em caso de omissão, ou na hipótese de serem negativas as
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respostas aos convênios acima determinados.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010691-08.2023.5.18.0013
AUTOR BRUNO AMERICO RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU TROPICAL PNEUS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS GARAVELO LTDA.

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU CRS SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO AMERICO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO AMERICO RODRIGUES

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010691-08.2023.5.18.0013
AUTOR BRUNO AMERICO RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU TROPICAL PNEUS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS GARAVELO LTDA.

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU CRS SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUS VIA NOBRE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PNEUS VIA NOBRE LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0010691-08.2023.5.18.0013
AUTOR BRUNO AMERICO RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU TROPICAL PNEUS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS GARAVELO LTDA.

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU CRS SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRS SERVICOS LTDA

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010691-08.2023.5.18.0013
AUTOR BRUNO AMERICO RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU TROPICAL PNEUS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS GARAVELO LTDA.

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU CRS SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUS GARAVELO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PNEUS GARAVELO LTDA.

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010691-08.2023.5.18.0013
AUTOR BRUNO AMERICO RODRIGUES

ADVOGADO ARTHUR DE PAULA E SOUZA(OAB:
33103/GO)

ADVOGADO RODRIGO MEIRELES DA
SILVA(OAB: 34007/GO)

RÉU TROPICAL PNEUS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)
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ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS GARAVELO LTDA.

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU CRS SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

RÉU PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

PERITO LEANDRO TEIXEIRA LOBO LESSA
DE BARROS

PERITO MICHELINE GONCALVES FRANCO
FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TROPICAL PNEUS LTDA

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011052-59.2022.5.18.0013
AUTOR WESLEY PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU JOSE CARLOS ALVES

RÉU KLEBER LUCIANO BARIANI
FERREIRA DE CASTRO

RÉU NATIVA SERVICOS E LOCACAO
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARGILL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o exequente intimado para ter vistas dos documentos retro e

requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, Sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos,

medida desde já autorizada na hipótese de inércia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO BOTELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011376-49.2022.5.18.0013
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU JOAO MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8013bcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Em análise detida dos autos, verifica-se que o feito foi extinto sem

resolução do mérito pela r. Sentença de id. 23e7993 e que o autor

não logrou êxito em suas tentativas de reforma do julgado nas

instâncias superiores.

Assim, considerando que as custas já foram recolhidas e que não

há condenação de obrigação de fazer e nem de pagar a ser

liquidada, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com as

baixas necessárias.

Intime-se o autor para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010006-64.2024.5.18.0013
REQUERENTE VALTEMIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

REQUERIDO SPE RESIDENCIAL CITY 13 OM
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA CASTRO
ALVES(OAB: 39335/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEMIR MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c99935f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a petição de id.

5712141 e documento anexo, no prazo de 05 dias, advertindo-o de

que seu silêncio será interpretado como anuência ao correto

cumprimento da obrigação de fazer.

Decorrido o prazo supra, volvam-se conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010180-10.2023.5.18.0013
AUTOR KATIANE ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO ROBSON DIAS BATISTA(OAB:
28331/GO)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

PERITO THIAGO DE MAGALHAES NARDELLI
SILVA

PERITO MILENA MOREIRA NAVES SILVA DE
LUCENA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS REIS BROM

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIANE ALMEIDA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6356fef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes a tomar ciência da certidão de id. 33b09bc,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010180-10.2023.5.18.0013
AUTOR KATIANE ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO ROBSON DIAS BATISTA(OAB:
28331/GO)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

PERITO THIAGO DE MAGALHAES NARDELLI
SILVA

PERITO MILENA MOREIRA NAVES SILVA DE
LUCENA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS REIS BROM

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6356fef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes a tomar ciência da certidão de id. 33b09bc,

devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco)

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ACum-0011702-69.2023.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU AGF NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGF NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL

Juízo 100% Digital

Data e Horário da Audiência: 11/04/2024 08:15 horas

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania14vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  n o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5808

O Juízo da 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s)

AGF NUNES, CNPJ: 06.237.835/0001-46, o(s) qual(is) se

encontra(m) atualmente em lugar incerto e não sabido, nos termos

do artigo 42 do PGC TRT18, para tomar ciência da presente ação,

bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima, na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

8  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da
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Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Obs: A íntegra dos autos poderá ser acessada pelo site

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

218420.

E para que chegue ao conhecimento do(s) reclamado(s), AGF

NUNES, CNPJ: 06.237.835/0001-46, é mandado publicar o

presente Edital. GOIANIA/GO/GO, aos 19 de março de 2024.

Elaborado e assinado por PAULA ALVES DA SILVA MEDEIROS,

Servidor(a).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULA ALVES DA SILVA MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011614-31.2023.5.18.0014
AUTOR AMANDA KETELEN NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID MAYCON KEVINN
CABRAL(OAB: 62164/GO)

RÉU SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS DO
ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO HUGO RABELLO
MIRANDA(OAB: 19246/DF)

RÉU GOUVEA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO DA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOUVEA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Juízo da 14ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a quantos virem este

EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste

fica(m) INTIMADO(S) o(s) reclamado(s) abaixo, que se encontra(m)

em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), para as finalidades legais,

da Sentença proferida por este juízo, cujo dispositivo é o seguinte:

“Dispositivo - Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista

que AMANDA KETELEN NUNES DOS SANTOS ajuizou em face

de GOUVEA SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA e

SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO

ESTADO DE GOIAS  dec ido  j u lga r  PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, condenando as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, a pagar à

reclamante as parcelas indicadas na fundamentação, tudo em

estrita observância aos comandos lá exarados, parte integrante

deste dispositivo para todos os efeitos legais.Os valores serão

apurados em liquidação de sentença, por simples cálculo.Para os

fins do artigo 832, § 3º, da CLT, são verbas de natureza salarial,

aquelas que não estão elencadas no parágrafo 9º do inciso IV do

artigo 28 da Lei 8.212/91.Quanto aos juros e correção monetária,

em atendimento à decisão vinculante proferida nos autos das ADC’s

58 e 59 do E. STF, deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) na fase pré-judicial, o IPCA-E como fator de correção monetária

acrescidos de juros, na forma do artigo 39, caput, da Lei nº 8.177,

de 1991; b) a partir do ajuizamento da ação, unicamente a taxa

SELIC como fator unitário de atualização e juros de mora.Após o

trânsito em julgado e liquidada a sentença por cálculos, a parte

reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias e imposto de renda cabíveis, na forma

da legislação pertinente.As contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas de natureza salarial deverão ser recolhidas por

meio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb),

conforme artigo 19, inciso V da Instrução Normativa RFB nº.

2005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), sob pena de expedição

de ofício à SRFB para aplicação das multas e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999, e sob pena de execução ex officio, nos termos do art.

114, VIII, da CF e art. 876, parágrafo único, da CLT.O recolhimento

do imposto de renda na fonte, incidente sobre as parcelas

remuneratórias da condenação, sendo responsabilidade da parte

reclamada a retenção e comprovação, nos termos do item VI da

Súmula 368, do C. TST. O imposto deverá ser retido, na forma da

Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014 e alterações e dos arts. 201

e 202 do PGC do TRT da 18ª Região.Concedido à parte autora os

benefícios da justiça gratuita.Honorários advocatícios nos termos da

fundamentação supra.Custas de R$32,60 pelas reclamadas,

calculadas sobre o valor de R$1.629,78, provisoriamente atribuído à

condenação, nos termos do artigo 789, I, da CLT.Intimem-se as

partes.”.

O texto integral da sentença está no site www.trt18.jus.br. E para

que chegue ao conhecimento de GOUVEA SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ: 08.594.951/0001-48, procedo à

publicação deste edital. Eu, MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO,

servidor(a), conferi e assinei eletronicamente este documento por

delegação da Juíza titular desta vara do trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010415-71.2023.5.18.0014
AUTOR TIAGO ALVES SOUSA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO JANE CLEISSY LEAL(OAB:
28643/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA AO RECLAMANTE: em razão da interposição de recurso

ordinário pela parte adversa, vista dos autos por oito dias para,

querendo, contrarrazoá-lo.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MELBA DE SOUSA TELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010653-90.2023.5.18.0014
AUTOR FRANCIJANE SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOHNNY KARLLOS ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 41255/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIJANE SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ÀS PARTES: ante à conclusão dos trabalhos periciais e

da juntada do laudo, vista para manifestação no prazo comum de

05 dias. Adverte-se que, caso haja necessidade, serão admitidos

somente quesitos elucidativos das respostas às perguntas

formuladas por meio dos quesitos juntados até o momento da

perícia. O prazo para apresentação de outros quesitos está

precluso.

Em igual prazo, deverão especificar as provas que pretendem

produzir, com indicação clara do respectivo objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena de

preclusão e de consideração de que a parte silente não pretende

produzir prova além daquelas documentais já constantes dos autos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MELBA DE SOUSA TELES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010653-90.2023.5.18.0014
AUTOR FRANCIJANE SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOHNNY KARLLOS ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 41255/GO)

RÉU ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA ÀS PARTES: ante à conclusão dos trabalhos periciais e

da juntada do laudo, vista para manifestação no prazo comum de

05 dias. Adverte-se que, caso haja necessidade, serão admitidos

somente quesitos elucidativos das respostas às perguntas

formuladas por meio dos quesitos juntados até o momento da

perícia. O prazo para apresentação de outros quesitos está

precluso.

Em igual prazo, deverão especificar as provas que pretendem

produzir, com indicação clara do respectivo objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena de

preclusão e de consideração de que a parte silente não pretende

produzir prova além daquelas documentais já constantes dos autos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

MELBA DE SOUSA TELES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumPrSe-0010852-15.2023.5.18.0014
REQUERENTE DAIANE SANTANA SOUSA BUENO

OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

REQUERIDO PATRICIA HELENA SOARES DE
ABREU VIEIRA MILO

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

REQUERIDO MARISA CARDOSO DE SOUSA

REQUERIDO NATU FARMACIA DE MANIPULACAO
E COSMETICOS - EIRELI

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SANTANA SOUSA BUENO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA AO EXEQUENTE: em razão da interposição de agravo de

petição pelo executado, vista dos autos para, querendo,

contraminutá-lo, no prazo de oito dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010398-98.2024.5.18.0014
AUTOR CARLOS CARVALHO LUSTOSA

ADVOGADO BRUNA KARLA DE OLIVEIRA
MENDANHA(OAB: 50664/GO)

RÉU WALMIR GRAMACHO
CONSTRUÇOES E REFORMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CARVALHO LUSTOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5808

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 10:25 horas

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 1 4 v t

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULA ALVES DA SILVA MEDEIROS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011664-33.2018.5.18.0014
AUTOR HABIA CRISTINA MACHADO DE

SOUZA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA TELES(OAB:
23261/GO)

RÉU GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA
EIRELI

RÉU GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE
VALORES, MERCADORIAS E
FUTUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABIA CRISTINA MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À EXEQUENTE: Tomar ciência acerca consulta SNIPER juntada

aos autos bem como, para no prazo de 05 dias, manifestar nos
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termos do despacho de id. 6d6710c

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011244-52.2023.5.18.0014
AUTOR RUBENS HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

RÉU FLOR DE MINAS JEANS WEAR LTDA

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE
CAMPOS(OAB: 67704/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS HENRIQUE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO AUTOR: Tomar ciência acerca petição de id. f897c49 e

documentos de fls. 115/124 para manifestação no prazo de 05

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO

Servidor

Processo Nº ACum-0011067-88.2023.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU MRT 2 SPE S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 285e33d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, homologo a desistência e extingo sem julgamento de

mérito o processo ajuizado pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS

NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS em face de MRT 2 SPE

S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL (CNPJ:20.088.729/0001-79),

nos termos da fundamentação.

Custas, pelo sindicato-autor, no importe de R$46,20, calculadas

sobre o valor da causa (R$2.310,00), as quais deverão ser

recolhidas e comprovadas nos autos, no prazo de 08 dias, sob pena

de bloqueio de numerário em conta do SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ:

02.336.949/0001-92, desde já determinado.

Intimação automática ao sindicato-autor, por intermédio de seu

procurador.

Com o trânsito em julgado e recolhidas as custas, arquivem-se os

autos.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010037-81.2024.5.18.0014
AUTOR BRYNA TAMILLA ALVES FALCAO

GAMA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

RÉU UNIFORTE PHARMA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA GABRYELLA FREITAS
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRYNA TAMILLA ALVES FALCAO GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c7833

proferido nos autos.

DESPACHO

Na audiência inaugural, constatou-se que a reclamada ainda não

havia sido notificada ("carteiro não atendido" - fl. 31). A reclamante

então requereu a notificação por mandado em novo endereço

informado (Setor Bela Vista), todavia a notificação voltou negativa

em razão de a sala 10 do endereço estar desocupada (certidão de

fl. 39).

Observo que a primeira notificação enviada pelos Correios ao

endereço localizado no Setor Moinho dos Ventos retornou

posteriormente com a informação "ausente". Portanto, determina-se

a notificação nesse mesmo endereço via mandado judicial: Av.

Moinho dos Ventos, 335 - QD 32 - LT 18 - Moinho dos Ventos,

Goiânia - GO, CEP: 74.371-395.
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Caso reste negativa a nova diligência, considera-se já notificada a

reclamada na pessoa da sócia ANA GABRYELLA FREITAS

CORDEIRO, conforme rastreamento positivo por Correios - "objeto

entregue ao destinatário" (fl. 58).

Após, aguarde-se a audiência designada.

Intimação automática à autora.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012055-27.2014.5.18.0014
AUTOR JAIRO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

RÉU LEANDRO RODRIGUES AMANCIO
PEREIRA

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RÉU IGOR GOMES

RÉU L&L LUMINOSOS E TOTENS LTDA -
ME

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

LENIA VILMA LEITE VASCONCELOS

PERITO HERMES DE AMORIM MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&L LUMINOSOS E TOTENS LTDA - ME

  - LEANDRO RODRIGUES AMANCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699c6fe

proferido nos autos.

DESPACHO

A citação do suscitado IGOR GOMES (CPF 023.599.541-05) para

contestar o IDPJ instaurado nestes autos, tanto via postal como por

oficial de Justiça, retornou negativa (fls. 2149 e 2152) em todos os

endereços diligenciados.

Conforme requerido pelo suscitante, estando o suscitado em local

incerto e não sabido, notifique-o via edital.

Intimação automática ao credor, para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012055-27.2014.5.18.0014

AUTOR JAIRO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARIA EUGENIA NEVES
SANTANA(OAB: 27166/GO)

RÉU LEANDRO RODRIGUES AMANCIO
PEREIRA

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RÉU IGOR GOMES

RÉU L&L LUMINOSOS E TOTENS LTDA -
ME

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

LENIA VILMA LEITE VASCONCELOS

PERITO HERMES DE AMORIM MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

NEON PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699c6fe

proferido nos autos.

DESPACHO

A citação do suscitado IGOR GOMES (CPF 023.599.541-05) para

contestar o IDPJ instaurado nestes autos, tanto via postal como por

oficial de Justiça, retornou negativa (fls. 2149 e 2152) em todos os

endereços diligenciados.

Conforme requerido pelo suscitante, estando o suscitado em local

incerto e não sabido, notifique-o via edital.

Intimação automática ao credor, para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011051-37.2023.5.18.0014
REQUERENTE LUCIMAR DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DOS SANTOS LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7af725

proferido nos autos.

DESPACHO / RECDA MANIFESTAR QUANTO A IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS / REMESSA A CONTADORIA PARA

MANIFESTAÇÃO

Intimação automática à reclamada para, no prazo de 05 dias,

querendo, manifestar quanto a impugnação aos cálculos

apresentada pela parte contrária.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos à Secretaria de

Cálculos Judiciais para manifestar sobre a impugnação aos cálculos

oposta pela parte credora.

Somente após, voltem os autos conclusos para julgamento do

incidente e homologação dos cálculos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011051-37.2023.5.18.0014
REQUERENTE LUCIMAR DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7af725

proferido nos autos.

DESPACHO / RECDA MANIFESTAR QUANTO A IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS / REMESSA A CONTADORIA PARA

MANIFESTAÇÃO

Intimação automática à reclamada para, no prazo de 05 dias,

querendo, manifestar quanto a impugnação aos cálculos

apresentada pela parte contrária.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos à Secretaria de

Cálculos Judiciais para manifestar sobre a impugnação aos cálculos

oposta pela parte credora.

Somente após, voltem os autos conclusos para julgamento do

incidente e homologação dos cálculos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011107-70.2023.5.18.0014
EXEQUENTE FUNDACAO TIRADENTES

ADVOGADO FERNANDO DAMASIO MOURA(OAB:
39389/GO)

EXECUTADO CLEUBER GONCALVES SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOBREIRO(OAB: 42218/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO TIRADENTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c832eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado dos autos principais,

atualizem-se os cálculos.

Ressalto que, apesar de constar a FUNDAÇÃO TIRADENTES

como exequente e CLEUBER GONÇALVES SILVA como

executado, a exequente também é devedora de honorários

advocatícios sucumbenciais ao advogado do executado em razão

da sucumbência na reconvenção nos autos principais.

Observo que a execução ainda não está garantida quanto ao valor

devido pelo executado (multa por litigância de má-fé e multa por

embargos protelatórios) e que a Secretaria já transferiu para estes

autos o depósito recursal de R$12.296,38 feito pela exequente

FUNDAÇÃO TIRADENTES nos autos principais, em razão dos

valores devidos ao procurador do executado.

Atualizados os cálculos, voltem os autos conclusos para

deliberações.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011107-70.2023.5.18.0014
EXEQUENTE FUNDACAO TIRADENTES

ADVOGADO FERNANDO DAMASIO MOURA(OAB:
39389/GO)
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EXECUTADO CLEUBER GONCALVES SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SOBREIRO(OAB: 42218/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c832eb8

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado dos autos principais,

atualizem-se os cálculos.

Ressalto que, apesar de constar a FUNDAÇÃO TIRADENTES

como exequente e CLEUBER GONÇALVES SILVA como

executado, a exequente também é devedora de honorários

advocatícios sucumbenciais ao advogado do executado em razão

da sucumbência na reconvenção nos autos principais.

Observo que a execução ainda não está garantida quanto ao valor

devido pelo executado (multa por litigância de má-fé e multa por

embargos protelatórios) e que a Secretaria já transferiu para estes

autos o depósito recursal de R$12.296,38 feito pela exequente

FUNDAÇÃO TIRADENTES nos autos principais, em razão dos

valores devidos ao procurador do executado.

Atualizados os cálculos, voltem os autos conclusos para

deliberações.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010267-26.2024.5.18.0014
AUTOR ADELSO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALMIR FERNANDES DE SOUZA
NETO(OAB: 43254/GO)

RÉU N S A COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fefceb

proferido nos autos.

DESPACHO

- DEFERIDO O ADITAMENTO -

A notificação enviada à reclamada retornou dos Correios com a

informação "mudou-se".

A parte reclamante explicou que, apesar de estar na fachada do

endereço o nome "CRISTALMINA" (foto à fl. 134), a reclamada

continua estabelecida naquele endereço, juntamente com outra

empresa dos mesmos proprietários N S A MINERACAO AGUA

D'MINA LTDA (CNPJ 03.817.198/0001-99), nome fantasia

CRISTALMINA.

Assim requereu o aditamento à inicial para constar também essa

empresa no polo passivo da demanda, tendo em vista que formam

"grupo econômico", e a notificação de ambas por oficial de justiça.

Pois bem.

A petição inicial no processo do trabalho pode ser aditada ou

emendada até o recebimento da peça de contestação que ocorre

após a frustração da tentativa de conciliação nos termos do art. 847

da CLT. No presente caso, sequer ocorreu a audiência inaugural de

conciliação; portanto, recebo o aditamento.

A Secretaria deverá incluir no polo passivo a empresa N S A

MINERACAO AGUA D'MINA LTDA (CNPJ 03.817.198/0001-99),

com endereço na Rua 237, Número 625, Quadra 17, Lote 67, Setor

Coimbra, Goiânia – Go, CEP 74535270, conforme informado pelo

reclamante.

Após, notifiquem-se as reclamadas por mandado judicial.

Caso a notificação retorne negativa, determina-se a notificação das

reclamadas via mandado na pessoa das sócias no endereço

registrado na JUCEG à fl. 142 (mesmo endereço para as duas

sócias VIVIAN BORGES KHAYAT e CAROLINNE BORGES

KHAYAT ANDRADE).

Por fim, aguarde-se a audiência inaugural no CEJUSC.

Intimação automática ao autor, para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010068-38.2023.5.18.0014
AUTOR IRIONES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU ELAD INDUSTRIA DE PANIFICACAO
LTDA - ME

ADVOGADO LARA STOECKLI VIRGA DE
ANDRADE(OAB: 164125/MG)

ADVOGADO RAYANE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 180436/MG)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIONES DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0beabe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração

opostos pelo rec lamante IRIONES DE SOUZA SILVA,

emprestando-lhes efeitos modificativos parciais, para sanar o

erro material apontado, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010068-38.2023.5.18.0014
AUTOR IRIONES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU ELAD INDUSTRIA DE PANIFICACAO
LTDA - ME

ADVOGADO LARA STOECKLI VIRGA DE
ANDRADE(OAB: 164125/MG)

ADVOGADO RAYANE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 180436/MG)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAD INDUSTRIA DE PANIFICACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0beabe0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração

opostos pelo rec lamante IRIONES DE SOUZA SILVA,

emprestando-lhes efeitos modificativos parciais, para sanar o

erro material apontado, nos termos da fundamentação supra, que

integra este dispositivo.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010491-32.2022.5.18.0014
AUTOR PAULO DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

RÉU MEIER PARTICIPACOES LTDA

RÉU LK11 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU VARGEM GRANDE PARTICIPACOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU DISTRIBUICAO DE CONGELADOS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

PERITO MARCO ANTONIO FALCAO LUPO

TESTEMUNHA COLEMAR RODRIGUES DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA DIEGO DE OLIVEIRA CARDOSO

TESTEMUNHA AREDIO FERNANDO FERREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA FLAVIO WILHAM DIAS

TESTEMUNHA PAULA CHAVES DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA VILMAR MENDES TOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUICAO DE CONGELADOS BRASIL LTDA.

  - INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SORVETERIA CREME MEL S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VARGEM GRANDE PARTICIPACOES S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 337525f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, REJEITO os embargos de declaração opostos pelas

reclamadas INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA -

E M  R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ;  V A R G E M  G R A N D E

PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL;
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DISTRIBUICAO DE CONGELADOS BRASIL LTDA; MEIER

PARTICIPACOES LTDA e SORVETERIA CREME MEL S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, nos termos da fundamentação supra,

que integra este dispositivo e passa a integrar, também, a sentença

proferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010491-32.2022.5.18.0014
AUTOR PAULO DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

ADVOGADO NELVITHON ALVES RIBEIRO(OAB:
24910/GO)

RÉU MEIER PARTICIPACOES LTDA

RÉU LK11 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU INDUSTRIA DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU VARGEM GRANDE PARTICIPACOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU DISTRIBUICAO DE CONGELADOS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

PERITO MARCO ANTONIO FALCAO LUPO

TESTEMUNHA COLEMAR RODRIGUES DE
ALMEIDA

TESTEMUNHA DIEGO DE OLIVEIRA CARDOSO

TESTEMUNHA AREDIO FERNANDO FERREIRA DA
SILVA

TESTEMUNHA FLAVIO WILHAM DIAS

TESTEMUNHA PAULA CHAVES DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA VILMAR MENDES TOMAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DO NASCIMENTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 337525f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, REJEITO os embargos de declaração opostos pelas

reclamadas INDUSTRIA DE SORVETES E DERIVADOS LTDA -

E M  R E C U P E R A C A O  J U D I C I A L ;  V A R G E M  G R A N D E

PARTICIPACOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL;

DISTRIBUICAO DE CONGELADOS BRASIL LTDA; MEIER

PARTICIPACOES LTDA e SORVETERIA CREME MEL S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, nos termos da fundamentação supra,

que integra este dispositivo e passa a integrar, também, a sentença

proferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011126-13.2022.5.18.0014
AUTOR WALISON FERREIRA BATISTA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU BAYER S.A

ADVOGADO DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 309110/SP)

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

RÉU GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

RÉU CARGOMODAL TRANSPORTES
SERVICOS E LOCACAO LTDA

ADVOGADO ALUISIO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 37722/PR)

RÉU RCR QUALITY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISON FERREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11efd57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela

reclamada RCR QUALITY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e

REJEITO os embargos de declaração opostos pela reclamada

CARGOMODAL TRANSPORTES SERVICOS E LOCACAO LTDA,

nos termos da fundamentação supra, que integra a sentença
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proferida.

Intimação automática às partes.

Revogam-se as intimações anteriores para as partes

recorrerem ordinariamente e contrarrazoarem os recursos já

interpostos, restando substituídas pela PRESENTE (art. 1.026,

do CPC, subsidiário por força do art. 769, da CLT).

O prazo é inteiramente devolvido às partes A PARTIR DA

PRESENTE INTIMAÇÃO, seja para as partes complementarem

seu ROs já interpostos, caso assim entendam, considerando as

razões esposadas nesta sentença de embargos, seja para

complementarem as contrarrazões já oferecidas.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011126-13.2022.5.18.0014
AUTOR WALISON FERREIRA BATISTA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU BAYER S.A

ADVOGADO DANIEL YBARRA DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 309110/SP)

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

RÉU GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

RÉU CARGOMODAL TRANSPORTES
SERVICOS E LOCACAO LTDA

ADVOGADO ALUISIO HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 37722/PR)

RÉU RCR QUALITY LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO OLGA MACHADO KAISER(OAB:
11723/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAYER S.A

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

  - CARGOMODAL TRANSPORTES SERVICOS E LOCACAO
LTDA

  - GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RCR QUALITY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11efd57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela

reclamada RCR QUALITY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e

REJEITO os embargos de declaração opostos pela reclamada

CARGOMODAL TRANSPORTES SERVICOS E LOCACAO LTDA,

nos termos da fundamentação supra, que integra a sentença

proferida.

Intimação automática às partes.

Revogam-se as intimações anteriores para as partes

recorrerem ordinariamente e contrarrazoarem os recursos já

interpostos, restando substituídas pela PRESENTE (art. 1.026,

do CPC, subsidiário por força do art. 769, da CLT).

O prazo é inteiramente devolvido às partes A PARTIR DA

PRESENTE INTIMAÇÃO, seja para as partes complementarem

seu ROs já interpostos, caso assim entendam, considerando as

razões esposadas nesta sentença de embargos, seja para

complementarem as contrarrazões já oferecidas.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010191-27.2023.5.18.0017
AUTOR SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fadc5c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela

autora SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, apenas para prestar

esclarecimentos e aperfeiçoar a decisão, nos termos da

fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Intimação automática às partes e ao MPT.

Nos termos do art. 1.026, do CPC, subsidiário por força do art.

769, da CLT), o prazo para recorrer da sentença proferida é

inteiramente devolvido às partes A PARTIR DA PRESENTE
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INTIMAÇÃO, inclusive à parte ré para complementar seu RO já

interposto, caso assim entenda, considerando as razões

esposadas nesta sentença de embargos, que impuseram efeito

modificativo ao julgado e, bem assim, à parte autora para

complementar as contrarrazões já apresentadas.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010825-32.2023.5.18.0014
AUTOR CAIQUE FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO HENRIQUE TOLEDO
MARTINS(OAB: 31273/GO)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA NAYARA FERREIRA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE FEITOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 040fce3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela

reclamada DROGARIA SAO PAULO S.A., apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo e passa a integrar a sentença proferida.

Intimação automática às partes, sendo a reclamada para,

inclusive, contrarrazoar o recurso ordinário do reclamante.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010825-32.2023.5.18.0014
AUTOR CAIQUE FEITOSA DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO HENRIQUE TOLEDO
MARTINS(OAB: 31273/GO)

RÉU DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA NAYARA FERREIRA VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 040fce3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pela

reclamada DROGARIA SAO PAULO S.A., apenas para prestar

esclarecimentos, nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo e passa a integrar a sentença proferida.

Intimação automática às partes, sendo a reclamada para,

inclusive, contrarrazoar o recurso ordinário do reclamante.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011669-79.2023.5.18.0014
AUTOR LAUDELINO DIAS BARBOSA

ADVOGADO BRUNA SOARES SANTOS
GARCIA(OAB: 66863/GO)

ADVOGADO PAULA COELHO SOARES
SANTOS(OAB: 44195/GO)

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

ADVOGADO JOAO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 7381/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18ad9c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Prejudicadas as preliminares e prejudiciais arguidas por perda de

objeto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

LAUDELINO DIAS BARBOSA em face de CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, exceto quanto à assistência judiciária, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 4.384,99, calculadas

sobre o valor atribuído à causa – R$ 219.249,52 – isentas.
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Honorários sucumbenciais conforme definido.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011669-79.2023.5.18.0014
AUTOR LAUDELINO DIAS BARBOSA

ADVOGADO BRUNA SOARES SANTOS
GARCIA(OAB: 66863/GO)

ADVOGADO PAULA COELHO SOARES
SANTOS(OAB: 44195/GO)

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

ADVOGADO JOAO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 7381/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDELINO DIAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18ad9c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Prejudicadas as preliminares e prejudiciais arguidas por perda de

objeto, julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

LAUDELINO DIAS BARBOSA em face de CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, exceto quanto à assistência judiciária, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 4.384,99, calculadas

sobre o valor atribuído à causa – R$ 219.249,52 – isentas.

Honorários sucumbenciais conforme definido.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011223-18.2019.5.18.0014
AUTOR ROGERS MENEZES GOMES

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8385bb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Declara-se a prescrição quinquenal e julgam-se PROCEDENTES

os pedidos formulados por ROGERS MENEZES GOMES em face

da sociedade de economia mista  COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG, condenando-se essa

última a reintegrar o autor e a pagar, no prazo e na forma legais,

pena de execução, as verbas deferidas e os honorários

advocatícios, devendo a reclamada comprovar o recolhimento do

FGTS à conta vinculada, sem liberação, sob as penalidades

indicadas, conforme fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em regular

liquidação de sentença, por cálculo.

O Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão conjunta das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e

das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021,

firmou entendimento de que devem ser aplicados o Índice

Nacional Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial até o ajuizamento da ação e, a partir daí, a taxa

Selic, índices de correção monetária vigentes para as

condenações cíveis em geral.

Não excepcionando NA PETIÇÃO INICIAL, a parte autora, a

liquidação aí realizada, os valores apurados ficam limitados

àqueles indicados na suma dos pedidos.

Descontos previdenciários e fiscais nos termos definidos, pena de

oficiamento à Receita Federal do Brasil.

Desnecessária a cientificação da PGF, nos termos da Portaria

582/2013, do Ministro de Estado da Fazenda.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 560,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação –

R$28.000,00 – isentas.

Honorários sucumbenciais nos termos definidos.

Após o trânsito em julgado, expeça a Secretaria o ofício

determinado e, caso necessário, remeta o FGTS à conta

vinculada da parte autora, sem liberação, pois determinada a
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reintegração da parte autora.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011223-18.2019.5.18.0014
AUTOR ROGERS MENEZES GOMES

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERS MENEZES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8385bb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Declara-se a prescrição quinquenal e julgam-se PROCEDENTES

os pedidos formulados por ROGERS MENEZES GOMES em face

da sociedade de economia mista  COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG, condenando-se essa

última a reintegrar o autor e a pagar, no prazo e na forma legais,

pena de execução, as verbas deferidas e os honorários

advocatícios, devendo a reclamada comprovar o recolhimento do

FGTS à conta vinculada, sem liberação, sob as penalidades

indicadas, conforme fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

As parcelas ora deferidas deverão ser apuradas em regular

liquidação de sentença, por cálculo.

O Supremo Tribunal Federal (STF), em decisão conjunta das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e

das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021,

firmou entendimento de que devem ser aplicados o Índice

Nacional Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial até o ajuizamento da ação e, a partir daí, a taxa

Selic, índices de correção monetária vigentes para as

condenações cíveis em geral.

Não excepcionando NA PETIÇÃO INICIAL, a parte autora, a

liquidação aí realizada, os valores apurados ficam limitados

àqueles indicados na suma dos pedidos.

Descontos previdenciários e fiscais nos termos definidos, pena de

oficiamento à Receita Federal do Brasil.

Desnecessária a cientificação da PGF, nos termos da Portaria

582/2013, do Ministro de Estado da Fazenda.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 560,00, calculadas

sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação –

R$28.000,00 – isentas.

Honorários sucumbenciais nos termos definidos.

Após o trânsito em julgado, expeça a Secretaria o ofício

determinado e, caso necessário, remeta o FGTS à conta

vinculada da parte autora, sem liberação, pois determinada a

reintegração da parte autora.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011416-91.2023.5.18.0014
AUTOR KARLA GABRIELA VARGAS SOUSA

ADVOGADO HUGO BORGES DE ALMEIDA(OAB:
65223/GO)

ADVOGADO JESSICA PRISCILLA NUNES
VIEIRA(OAB: 57228/GO)

RÉU PILAO BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SUELEN NUNES RODRIGUES(OAB:
35883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA GABRIELA VARGAS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66343ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Declara-se a incompetência material absoluta em relação às

contribuições previdenciárias ao longo do contrato; aplicam-se os

efeitos da confissão ficta à reclamada; rejeita-se a preliminar

arguida, mas julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por KARLA GABRIELA VARGAS SOUSA em face da empresa

PILAO BAR E RESTAURANTE LTDA, com exceção da assistência

judiciária, conforme fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 928,70, calculadas sobre
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o valor atribuído à causa – R$ 46.434,79 – isentas.

Honorários sucumbenciais nos termos definidos.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011416-91.2023.5.18.0014
AUTOR KARLA GABRIELA VARGAS SOUSA

ADVOGADO HUGO BORGES DE ALMEIDA(OAB:
65223/GO)

ADVOGADO JESSICA PRISCILLA NUNES
VIEIRA(OAB: 57228/GO)

RÉU PILAO BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SUELEN NUNES RODRIGUES(OAB:
35883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILAO BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66343ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto,

Declara-se a incompetência material absoluta em relação às

contribuições previdenciárias ao longo do contrato; aplicam-se os

efeitos da confissão ficta à reclamada; rejeita-se a preliminar

arguida, mas julgam-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados

por KARLA GABRIELA VARGAS SOUSA em face da empresa

PILAO BAR E RESTAURANTE LTDA, com exceção da assistência

judiciária, conforme fundamentação supra, que integra este

dispositivo.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 928,70, calculadas sobre

o valor atribuído à causa – R$ 46.434,79 – isentas.

Honorários sucumbenciais nos termos definidos.

Intimação automática às partes.

Nada mais.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010114-61.2022.5.18.0014
AUTOR JUCILEIDE GARRIDO DE SOUZA

ADVOGADO KIMBERLY LARISSA PINHEIRO
TEIXEIRA TAVARES(OAB: 52233/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE GARRIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao advogado da reclamante: Tomar conhecimento de que

foi transferida a importância de R$ 103,77, por meio de alvará

eletrônico, para a conta bancária informada nos autos. Faculta-se,

no prazo de 10 dias, informar à Vara eventual inconsistência na

transferência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010660-82.2023.5.18.0014
AUTOR AMOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU TRADICAO DISTRIBUIDORA DE
AUTO PECAS LTDA - ME

ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOS GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao Exequente: Tomar conhecimento de que foram

transferidas as importâncias de R$$3.787,21 (crédito exequente) e

R$403,86 (honorários sucumbenciais), por meio de alvará

eletrônico, para a conta bancária informada nos autos. Via de

regra, o alvará é pago/compensado em 02 dias. Faculta-se, no

prazo de 10 dias, informar à Vara eventual inconsistência na

transferência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULA CRISTINA DE BESSA FERREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010129-59.2024.5.18.0014
AUTOR SARA MORAIS DOS SANTOS

SOUSA

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES DE
ALCANTARA CASTILHO(OAB:
63989/GO)

ADVOGADO BRAULLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 69718/GO)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RÉU MPA SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINA KELLY TABOSA(OAB:
61998/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA MORAIS DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência à reclamante: a certidão de narrativa foi anexada aos

autos e está disponível para impressão a qualquer tempo pelo

interessado, bem como os documentos que a acompanham.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010009-50.2023.5.18.0014
AUTOR PETKOVIC NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RÉU M C O CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA BATISTA
CARDOSO(OAB: 60199/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETKOVIC NOVAIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente: as certidões de crédito para habilitação nos

autos em que se processa a recuperação judicial foi anexada aos

autos e está disponível para impressão a qualquer tempo pelo

interessado, bem como os documentos que a acompanham.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010410-15.2024.5.18.0014

AUTOR JOSE ALVES PACHECO

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5808

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 10:25 horas

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c g o i a n i a 1 4 v t

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULA ALVES DA SILVA MEDEIROS

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010060-27.2024.5.18.0014
AUTOR MARCOS ANTONIO LOPES DA

SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Tomar conhecimento de que estes

autos foi incluído na pauta do dia 15/04/2024, às 13:05 horas, para

audiência de encerramento de instrução, na modalidade

presencial, facultado o comparecimento das partes e

procuradores, bem como a apresentação de razões finais por

memoriais até o HORÁRIO de início da audiência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULA CRISTINA DE BESSA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010060-27.2024.5.18.0014
AUTOR MARCOS ANTONIO LOPES DA

SILVA

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Tomar conhecimento de que estes

autos foi incluído na pauta do dia 15/04/2024, às 13:05 horas, para

audiência de encerramento de instrução, na modalidade

presencial, facultado o comparecimento das partes e

procuradores, bem como a apresentação de razões finais por

memoriais até o HORÁRIO de início da audiência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULA CRISTINA DE BESSA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010221-37.2024.5.18.0014
AUTOR ALZENI JANUARIO DE CARVALHO

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE ELIAS DE
SOUSA(OAB: 53896/GO)

RÉU SANTOS & BULHOES CAETANO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENI JANUARIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d4b453

proferido nos autos.

Data da audiência:19/04/2024, às 09:35

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania14vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5808

DESPACHO

A reclamante requereu o adiamento da audiência inaugural, em

razão da dificuldade encontrada pelos correios para identificação do

estabelecimento da reclamada, conforme narrou em sua petição de

Id 479afc5.

Considerando o alegado, redesigno a audiência inaugural perante o

CEJUSC, por meio de videoconferência, consoante sala virtual, dia

e hora acima fixados.

A reclamada deve ser notificada por mandado, constando o

nome fantasia , conforme requerido em petição, Id 479afc5.

Intimação automática às partes para que compareçam à audiência,

mantidas as cominações do art. 844 da CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010238-73.2024.5.18.0014
AUTOR MANUELA DE SOUZA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE SOUZA DE
CASTRO(OAB: 51015/GO)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE ELIAS DE
SOUSA(OAB: 53896/GO)

RÉU SANTOS & BULHOES CAETANO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af857e3

proferido nos autos.

Data da audiência:22/04/2024, 11:15

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania14vt

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5808

DESPACHO

A audiência inicial foi designada para o dia 21/03/2024 às 10:00.

A reclamante se manifesta às flls. 26 requerendo a notificação da

reclamada via Oficial de Justiça.

Assevera que: "Trata-se de necessária a citação por oficial de

justiça no mesmo endereço abaixo, em função do embaraço criado

pelos correios em não entender que o estabelecimento se trata de

um motel localizado na esquina de duas ruas quais sejam RUA

DOS CRISTAIS E RUA AMERICANO DO BRASIL conforme

imagem".

Afirma que o endereço é: KISS MOTEL RUA DO CRISTAL, 1074

ESQUINA COM A RUA AMERICANO DO BRASIL - PQ. OESTE

INDUSTRIAL - GOIÂNIA - GO.

Por meio de consulta à notificação postal expedida, verifica-se que

consta a informação de "carteiro não atendido". Consta, ainda, que:

"Por favor, aguarde. Será realizada nova tentativa de entrega".

Todavia, haja vista a proximidade da data anterior, REDESIGNO a

audiência inaugura l  perante o CEJUSC, por  meio de

videoconferência, incluindo na pauta consoante sala virtual, dia e

hora acima fixados, mantidas as cominações do art. 844 da CLT.

Intimação automática da reclamante, na pessoa do respectivo

procurador.

Expeça-se mandado de notificação à reclamada, contendo as

especificações mencionadas pela reclamante: KISS MOTEL RUA

DO CRISTAL, 1074 ESQUINA COM A RUA AMERICANO DO

BRASIL - PQ. OESTE INDUSTRIAL - GOIÂNIA - GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010396-31.2024.5.18.0014
AUTOR L.R.M.F.

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272/GO)

RÉU E.B.D.C.E.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.R.M.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bbdabb9.

Processo Nº ATSum-0010810-63.2023.5.18.0014
AUTOR MARIA DE FATIMA SIMPLICIO

ADVOGADO AMANDA GONCALVES NUNES(OAB:
49815/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU FRANCISCO RAIMUNDO DOS
SANTOS

ADVOGADO KENEDDES HENRIQUE TEODORO
MENDES(OAB: 33884/GO)

ADVOGADO WENISKLEY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 36409/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c42fe0f

proferido nos autos.

DESPACHO / REGULARIZADA A REPRESENTAÇÃO DA PARTE

RÉ / PROSSEGUIMENTO / INTIMAÇÃO DAS PARTES QUANTO

A SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

No curso da ação houve o falecimento da parte ré (FRANCISCO

RAIMUNDO DOS SANTOS (CPF:269.181.371-15) ocorrido em

11/11/2023 (certidão de óbito Id 317b26c).

Tendo o óbito ocorrido em 11/11/2023 os atos praticados após esta

data deverão ser refeitos em razão da irregular representação à

época, evitando quaisquer alegações de nulidade.

A parte ré juntou cópia (Id a6a18f1) Escritura Pública de Nomeação

de Inventariante para Representação do Espólio de Francisco

Raimundo dos Santos do Cartório do 1º Registro Civil de Pessoas

Naturais, Interdições e Tutelas, Tabelionato de Notas e Oficialato de

Registros de Contratos Marítimos da Comarca de Goiânia/GO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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(Mateus da Silva – titular).

Nos termos da escritura pública foi nomeado como inventariante do

autor da herança o herdeiro GLEYDSON LIMA DOS SANTOS

(CPF:022.685.511-21), filho do falecido.

Os artigos 1º da Lei 6.858/80, 1790 e 1829 do Código Civil,

conferem ao inventariante ou aos dependentes habilitados perante

a Previdência Social ou, ainda, aos sucessores do falecido,

independentemente de inventário, a legitimação ativa para postular

parcelas de natureza trabalhista, porventura devidas ao empregado

falecido.

Foi juntada procuração outorgada pelo inventariante do espólio da

parte ré.

Procedo, neste ato, a retificação do polo passivo e respectivo

advogado fazendo constar:

1- FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE) CPF:

269.181.371-15, representado pelo inventariante GLEYDSON LIMA

DOS SANTOS (CPF:022.685.511-21), com endereço: AV.

CIRCULAR, QD.2-A, APTO 303, BLOCO 2, VARANDAS DO

ELDORADO RESIDENCIAL, RESIDENCIAL ELDORADO

EXPANSÃO, GOIÂNIA/GO, CEP: 74.375-752.

01- PROSSEGUIMENTO DO FEITO / INTIMAÇÃO DAS PARTES

PARA CIÊNCIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Id

a2fe445).

Intimação automática às partes para ciência da sentença de

embargos de declaração (Id a2fe445).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010810-63.2023.5.18.0014
AUTOR MARIA DE FATIMA SIMPLICIO

ADVOGADO AMANDA GONCALVES NUNES(OAB:
49815/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU FRANCISCO RAIMUNDO DOS
SANTOS

ADVOGADO KENEDDES HENRIQUE TEODORO
MENDES(OAB: 33884/GO)

ADVOGADO WENISKLEY ALVES
ALBUQUERQUE(OAB: 36409/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SIMPLICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c42fe0f

proferido nos autos.

DESPACHO / REGULARIZADA A REPRESENTAÇÃO DA PARTE

RÉ / PROSSEGUIMENTO / INTIMAÇÃO DAS PARTES QUANTO

A SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

No curso da ação houve o falecimento da parte ré (FRANCISCO

RAIMUNDO DOS SANTOS (CPF:269.181.371-15) ocorrido em

11/11/2023 (certidão de óbito Id 317b26c).

Tendo o óbito ocorrido em 11/11/2023 os atos praticados após esta

data deverão ser refeitos em razão da irregular representação à

época, evitando quaisquer alegações de nulidade.

A parte ré juntou cópia (Id a6a18f1) Escritura Pública de Nomeação

de Inventariante para Representação do Espólio de Francisco

Raimundo dos Santos do Cartório do 1º Registro Civil de Pessoas

Naturais, Interdições e Tutelas, Tabelionato de Notas e Oficialato de

Registros de Contratos Marítimos da Comarca de Goiânia/GO

(Mateus da Silva – titular).

Nos termos da escritura pública foi nomeado como inventariante do

autor da herança o herdeiro GLEYDSON LIMA DOS SANTOS

(CPF:022.685.511-21), filho do falecido.

Os artigos 1º da Lei 6.858/80, 1790 e 1829 do Código Civil,

conferem ao inventariante ou aos dependentes habilitados perante

a Previdência Social ou, ainda, aos sucessores do falecido,

independentemente de inventário, a legitimação ativa para postular

parcelas de natureza trabalhista, porventura devidas ao empregado

falecido.

Foi juntada procuração outorgada pelo inventariante do espólio da

parte ré.

Procedo, neste ato, a retificação do polo passivo e respectivo

advogado fazendo constar:

1- FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE) CPF:

269.181.371-15, representado pelo inventariante GLEYDSON LIMA

DOS SANTOS (CPF:022.685.511-21), com endereço: AV.

CIRCULAR, QD.2-A, APTO 303, BLOCO 2, VARANDAS DO

ELDORADO RESIDENCIAL, RESIDENCIAL ELDORADO

EXPANSÃO, GOIÂNIA/GO, CEP: 74.375-752.

01- PROSSEGUIMENTO DO FEITO / INTIMAÇÃO DAS PARTES

PARA CIÊNCIA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Id

a2fe445).

Intimação automática às partes para ciência da sentença de

embargos de declaração (Id a2fe445).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011682-78.2023.5.18.0014
AUTOR OSEIAS PEREIRA DUTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO VALERIA GONCALVES DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 57253/GO)

ADVOGADO JEAN NOBREGA DANTAS
FILHO(OAB: 69359/GO)

ADVOGADO GILVAN ALVES ANASTACIO(OAB:
14442/GO)

RÉU CONTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO POLIANA APARECIDA XAVIER
EVARISTO(OAB: 35683/GO)

TESTEMUNHA MARCOS DA SILVA RODRIGUES

TESTEMUNHA WESLEI MENDES NERES

TESTEMUNHA WILMAR DIVINO BRUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS PEREIRA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5c03f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, a reclamada apresentou contestação e exceção de

incompetência.

Na ata de audiência de fls. 150/151, determinou-se a intimação do

reclamante para se manifestar acerca da exceção.

Em sua manifestação de fls. 158/169, o reclamante requer que seja:

"incluído no polo passivo desta Reclamatória o Sr. WILMAR DIVINO

BRUNES, brasileiro, divorciado, empreiteiro, RG 780866 SSP/GO,

CPF 500.003.141-53, o qual poderá ser NOTIFICADO em seu

endereço residencial, qual seja, Rua Romulo Alves de Brito, Qd.

12L, Lt. 5 A, Parque Itamarati, Aparecida de Goiânia/GO, CEP

74990- 500, para que compareça à nova audiência inicial e

apresente defesa, caso queira, sobre todo o teor da peça de

ingresso, bem como da Contestação apresentada pela Ré, sob as

cominações de praxe".

Houve a prolação de decisão rejeitando a exceção de competência,

mas sem menção ao requerimento de inclusão de pessoa no polo

passivo, requerida pelo autor.

O feito foi incluído na pauta de instrução do dia 10/04/2024, às

08:30 horas.

O autor reitera o seu requerimento de aditamento da inicial para

inclusão de WILMAR DIVINO BRUNES, pessoa apontada como

empreiteiro da obra, o qual, inclusive, foi arrolado como testemunha

pela reclamada.

Pois bem.

A petição inicial no processo do trabalho pode ser aditada ou

emendada até o recebimento da peça de contestação que ocorre

após a frustração da tentativa de conciliação nos termos do art.847

da CLT.

A regra processual civil (art.329/CPC) admite o aditamento da

petição inicial, com alteração do pedido ou da causa de pedir, sem

anuência da parte contrária até a citação, momento a partir do qual

ocorre o prazo para apresentação de contestação, garantida no

artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

No caso dos autos, o aditamento da petição inicial deu-se após a

apresentação de contestação pela reclamada.

Assim, assinalo à reclamada o para de cinco dias para informar se

concorda com o aditamento da inicial, para inclusão de WILMAR

DIVINO BRUNES no polo passivo.

Retire-se o feito da pauta de audiência de instrução e intimem-se

as testemunhas para ciência.

Ciência automática às partes quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011682-78.2023.5.18.0014
AUTOR OSEIAS PEREIRA DUTRA

ADVOGADO VALERIA GONCALVES DA SILVA
ANASTACIO(OAB: 57253/GO)

ADVOGADO JEAN NOBREGA DANTAS
FILHO(OAB: 69359/GO)

ADVOGADO GILVAN ALVES ANASTACIO(OAB:
14442/GO)

RÉU CONTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO POLIANA APARECIDA XAVIER
EVARISTO(OAB: 35683/GO)

TESTEMUNHA MARCOS DA SILVA RODRIGUES

TESTEMUNHA WESLEI MENDES NERES

TESTEMUNHA WILMAR DIVINO BRUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d5c03f

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, a reclamada apresentou contestação e exceção de

incompetência.

Na ata de audiência de fls. 150/151, determinou-se a intimação do

reclamante para se manifestar acerca da exceção.

Em sua manifestação de fls. 158/169, o reclamante requer que seja:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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"incluído no polo passivo desta Reclamatória o Sr. WILMAR DIVINO

BRUNES, brasileiro, divorciado, empreiteiro, RG 780866 SSP/GO,

CPF 500.003.141-53, o qual poderá ser NOTIFICADO em seu

endereço residencial, qual seja, Rua Romulo Alves de Brito, Qd.

12L, Lt. 5 A, Parque Itamarati, Aparecida de Goiânia/GO, CEP

74990- 500, para que compareça à nova audiência inicial e

apresente defesa, caso queira, sobre todo o teor da peça de

ingresso, bem como da Contestação apresentada pela Ré, sob as

cominações de praxe".

Houve a prolação de decisão rejeitando a exceção de competência,

mas sem menção ao requerimento de inclusão de pessoa no polo

passivo, requerida pelo autor.

O feito foi incluído na pauta de instrução do dia 10/04/2024, às

08:30 horas.

O autor reitera o seu requerimento de aditamento da inicial para

inclusão de WILMAR DIVINO BRUNES, pessoa apontada como

empreiteiro da obra, o qual, inclusive, foi arrolado como testemunha

pela reclamada.

Pois bem.

A petição inicial no processo do trabalho pode ser aditada ou

emendada até o recebimento da peça de contestação que ocorre

após a frustração da tentativa de conciliação nos termos do art.847

da CLT.

A regra processual civil (art.329/CPC) admite o aditamento da

petição inicial, com alteração do pedido ou da causa de pedir, sem

anuência da parte contrária até a citação, momento a partir do qual

ocorre o prazo para apresentação de contestação, garantida no

artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

No caso dos autos, o aditamento da petição inicial deu-se após a

apresentação de contestação pela reclamada.

Assim, assinalo à reclamada o para de cinco dias para informar se

concorda com o aditamento da inicial, para inclusão de WILMAR

DIVINO BRUNES no polo passivo.

Retire-se o feito da pauta de audiência de instrução e intimem-se

as testemunhas para ciência.

Ciência automática às partes quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010988-80.2021.5.18.0014
AUTOR LAYLA CAROLINA GOMES SALES

DINIZ

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
33010/GO)

ADVOGADO JACKELINE DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 38631/GO)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SILVIENN FERREIRA PIRES(OAB:
38111/GO)

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ae2aeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Após o início da execução da contribuição previdenciária e custas, a

devedora se manifesta às fls 1966/1967, asseverando que:

" Foi determinado por este douto juízo o recolhimento das custas

judiciais e contribuições previdenciárias (Id 34d5921).

Por outro lado, informa a reclamada que requereu a sua

Recuperação Judicial, cujo protocolo ocorreu no dia 15 de março de

2023, em trâmite na UPJ das Varas Cíveis de Aparecida de Goiânia

– Goiás, processo n.º 5154206- 22.2023.8.09.0011, que foi deferida

o seu processamento em 31 de março de 2023, conforme decisão

já juntada através do Id c47d9d8, e atualmente encontra-se no Stay

Period.

Dessa forma, na medida em que, no caso de empresa em processo

de recuperação judicial, a competência da Justiça do Trabalho, nos

termos do art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/2005, restringe-se à fixação do

quantum debeatur, de modo que a satisfação dos eventuais créditos

deve se dar perante o Juízo Universal, se for o caso.

(...)

Isto posto, é a presente para requerer a Vossa Excelência que se

digne em chamar o presente feito à ordem para determinar a

baixa/revogação de todos os atos de constrição, especialmente o

desbloqueio de valores e a sua inclusão no cadastro no BNDT, nos

termos dos fundamentos explanados nas linhas volvidas, para

posterior suspensão da execução em decorrência da recuperação

judicial da reclamada, para os fins de direito.

Ocorre que, este Juízo, por meio do despacho de fls. 1881/1883, já

expôs a fundamentação para execução dos encargos e, inclusive, a

decisão foi mantida pelo segundo grau, após irresignação da

devedora por meio de agravo de petição. Portanto, mesmo em

recuperação judicial, é cabível a execução das custas e

contribuições previdenciárias, consoante já exposto.

Ciência automática à devedora, a qual poderá efetuar o pagamento
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voluntário do débito a fim de evitar a continuidade das medidas

constritivas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010408-79.2023.5.18.0014
AUTOR LARISSA MONTEIRO DE SOUSA

ADVOGADO STEFANIA DE JESUS E SILVA(OAB:
30578/GO)

RÉU REGINALDO ROSSI NUNES DA
MOTA

RÉU LUCIANA APARECIDA DA SILVA
RODRIGUES

RÉU DROGASHOP PALMARES
COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MONTEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a3766b

proferido nos autos.

DESPACHO

A tentativa de penhora restou infrutífera, consoante certidões dos

Oficiais de Justiça de fls. 244/245. Exclua-se o endereço da

devedora LUCIANA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES.

Determina-se a inclusão dos executados no SERASA e a consulta

ao CCS.

Assinalo à exequente o prazo de 05 dias para indicar meios efetivos

ao prosseguimento da execução. Eventual requerimento para

desconsideração da personal idade jur íd ica deverá ser

fundamentado.

Intimação automática à exequente, para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011100-78.2023.5.18.0014
AUTOR JEFFERSON CARVALHO SILVA

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU QUINTAL 86 BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

RÉU QUINTAL 86 SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d30f7eb

proferido nos autos.

DESPACHO / RECDA COMPROVAR PAGAMENTO DE

PARCELA DO ACORDO SOB PENA DE EXECUÇÃO

O reclamante informa que não identificou em seu extrato bancário o

adimplemento da 3ª parcela do acordo – R$2.142,86, vencida no

dia 20/02/2024. Requer a aplicação da cláusula penal de 50% sobre

o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais parcelas.

Assinalo às reclamadas o prazo de 05 dias para comprovar o

pagamento.

Havendo comprovação de que o acordo foi cumprido conforme os

termos pactuados, dê-se ciência ao reclamante e retornem os autos

ao sobrestamento. Caso contrário, execute-se o acordo,

encaminhando-os à Secretaria de Cálculos Judiciais para liquidação

do acordo inadimplido.

Intimação automática às partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011100-78.2023.5.18.0014
AUTOR JEFFERSON CARVALHO SILVA

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU QUINTAL 86 BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

RÉU QUINTAL 86 SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUINTAL 86 BAR E RESTAURANTE LTDA

  - QUINTAL 86 SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d30f7eb

proferido nos autos.

DESPACHO / RECDA COMPROVAR PAGAMENTO DE

PARCELA DO ACORDO SOB PENA DE EXECUÇÃO

O reclamante informa que não identificou em seu extrato bancário o

adimplemento da 3ª parcela do acordo – R$2.142,86, vencida no

dia 20/02/2024. Requer a aplicação da cláusula penal de 50% sobre

o saldo devedor, com vencimento antecipado das demais parcelas.

Assinalo às reclamadas o prazo de 05 dias para comprovar o

pagamento.

Havendo comprovação de que o acordo foi cumprido conforme os

termos pactuados, dê-se ciência ao reclamante e retornem os autos

ao sobrestamento. Caso contrário, execute-se o acordo,

encaminhando-os à Secretaria de Cálculos Judiciais para liquidação

do acordo inadimplido.

Intimação automática às partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010754-30.2023.5.18.0014
AUTOR JULIO DE MORAIS KOCHHANN

ADVOGADO ROBERTA VILELA DOS
SANTOS(OAB: 58454/GO)

RÉU PRESTAR SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO SEJANE DE MELO ROCHA LIMA
SILVA(OAB: 35084/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTAR SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 363c074

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Por não impugnado, homologo o cálculo de liquidação (planilha ID.

b4b3791) e fixo a execução em R$2.622,19, atualizável até a data

do efetivo pagamento, na forma da lei.

Trata-se de execução de acordo não cumprido.

Neste ato, cito o executado, por meio do respectivo procurador, via

DEJT, para, em 48h, efetuar o pagamento do débito exequendo,

sob pena de penhora, mediante bloqueio de numerário em conta

bancária por meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em

caso de inércia. A citação dar-se-á automaticamente, com a

publicação desta decisão.

Neste mesmo ato, fica o devedor desde logo intimado para informar

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora, com indicação

dos respectivos valores e prova de sua propriedade além de, se for

o caso, certidão negativa de ônus, consoante disposto no 774, V, do

CPC

01) Não efetuado o pagamento:

a) movimente-se o processo para análise de execução;

b) certifique-se o decurso de prazo e encaminhem-se

sistematicamente ordens de bloqueio de contas bancárias via

SISBAJUD. O processo ficará sobrestado por 30 dias a fim de

aguardar as respostas positivas.

02) Caso a ordem de bloqueio de contas bancárias reste sem

êxito ou insuficiente, a Secretaria deverá:

a) incluir o executado no BNDT, proceder ao bloqueio de circulação

de veículos via RENAJUD, assim como à indisponibilidade de bens

imóveis por meio do CNIB (art. 159 do PGC).

A inclusão do executado perante o SERASA e a realização de

consulta junto ao INFOSEG e CCS serão objeto de apreciação em

outro momento, desde que não localizado ou o executado ou bem

passível de penhora.

Nos termos do art. 98, § 1º, IV, do CPC, a gratuidade da justiça já

conferida ao exequente compõe os emolumentos devidos a notários

ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação

ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão

judicial ou à continuidade de processo judicial no qual tenha sido

concedido. Caso necessário, a Secretaria deverá comunicar essa

determinação ao cartório de registro de imóveis.

A pesquisa INFOJUD, DOI e SNCR, as duas primeiras por estarem

aparadas por sigilo fiscal e, a última, porque a indisponibilidade via

CNIB alcança também os imóveis rurais, somente serão realizadas

em última análise, após o uso de todos os convênios por meio de

requerimento expresso do exequente e desde que não se

encontrem bens após a expedição do mandado de penhora e

avaliação.

A pesquisa CONECTIVIDADE/CEF e convênio de acesso aos

saldos e extratos de contas judiciais já não mais é necessária em

razão da operação garimpo realizada no âmbito da Justiça do

Trabalho, além de verificações periódicas realizadas pela Secretaria

da Vara.

Ressalto que, em qualquer hipótese, a responsabilidade pela

análise do resultado das pesquisas será sempre do exequente.

b) expedir mandado de penhora e avaliação em face do executado

(com o rol dos veículos embargados, se for o caso);

c) designar hasta pública após o decurso de prazo para oposição de

embargos à execução.
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03) Efetuado o depósito voluntário do débito exequendo,

movimente-se o processo para análise de execução, certifique-se o

decurso de prazo para oposição de embargos à execução e voltem

os autos para outras deliberações.

Intimação automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010754-30.2023.5.18.0014
AUTOR JULIO DE MORAIS KOCHHANN

ADVOGADO ROBERTA VILELA DOS
SANTOS(OAB: 58454/GO)

RÉU PRESTAR SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA - ME

ADVOGADO SEJANE DE MELO ROCHA LIMA
SILVA(OAB: 35084/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO DE MORAIS KOCHHANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 363c074

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Por não impugnado, homologo o cálculo de liquidação (planilha ID.

b4b3791) e fixo a execução em R$2.622,19, atualizável até a data

do efetivo pagamento, na forma da lei.

Trata-se de execução de acordo não cumprido.

Neste ato, cito o executado, por meio do respectivo procurador, via

DEJT, para, em 48h, efetuar o pagamento do débito exequendo,

sob pena de penhora, mediante bloqueio de numerário em conta

bancária por meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em

caso de inércia. A citação dar-se-á automaticamente, com a

publicação desta decisão.

Neste mesmo ato, fica o devedor desde logo intimado para informar

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora, com indicação

dos respectivos valores e prova de sua propriedade além de, se for

o caso, certidão negativa de ônus, consoante disposto no 774, V, do

CPC

01) Não efetuado o pagamento:

a) movimente-se o processo para análise de execução;

b) certifique-se o decurso de prazo e encaminhem-se

sistematicamente ordens de bloqueio de contas bancárias via

SISBAJUD. O processo ficará sobrestado por 30 dias a fim de

aguardar as respostas positivas.

02) Caso a ordem de bloqueio de contas bancárias reste sem

êxito ou insuficiente, a Secretaria deverá:

a) incluir o executado no BNDT, proceder ao bloqueio de circulação

de veículos via RENAJUD, assim como à indisponibilidade de bens

imóveis por meio do CNIB (art. 159 do PGC).

A inclusão do executado perante o SERASA e a realização de

consulta junto ao INFOSEG e CCS serão objeto de apreciação em

outro momento, desde que não localizado ou o executado ou bem

passível de penhora.

Nos termos do art. 98, § 1º, IV, do CPC, a gratuidade da justiça já

conferida ao exequente compõe os emolumentos devidos a notários

ou registradores em decorrência da prática de registro, averbação

ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão

judicial ou à continuidade de processo judicial no qual tenha sido

concedido. Caso necessário, a Secretaria deverá comunicar essa

determinação ao cartório de registro de imóveis.

A pesquisa INFOJUD, DOI e SNCR, as duas primeiras por estarem

aparadas por sigilo fiscal e, a última, porque a indisponibilidade via

CNIB alcança também os imóveis rurais, somente serão realizadas

em última análise, após o uso de todos os convênios por meio de

requerimento expresso do exequente e desde que não se

encontrem bens após a expedição do mandado de penhora e

avaliação.

A pesquisa CONECTIVIDADE/CEF e convênio de acesso aos

saldos e extratos de contas judiciais já não mais é necessária em

razão da operação garimpo realizada no âmbito da Justiça do

Trabalho, além de verificações periódicas realizadas pela Secretaria

da Vara.

Ressalto que, em qualquer hipótese, a responsabilidade pela

análise do resultado das pesquisas será sempre do exequente.

b) expedir mandado de penhora e avaliação em face do executado

(com o rol dos veículos embargados, se for o caso);

c) designar hasta pública após o decurso de prazo para oposição de

embargos à execução.

03) Efetuado o depósito voluntário do débito exequendo,

movimente-se o processo para análise de execução, certifique-se o

decurso de prazo para oposição de embargos à execução e voltem

os autos para outras deliberações.

Intimação automática das partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010794-90.2015.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS
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ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO HUGO ARAUJO GONCALVES(OAB:
23884/GO)

ADVOGADO DANILO ALVES MACEDO(OAB:
30072/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4f0ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

A devedora requer o parcelamento do débito - R$ R$5.156.971,80.

Ademais, puna pela: " juntada do comprovante e boleto de

pagamento no importe referente a 30% do valor da execução, qual

seja o valor de R$1.547.108,14, até o dia 25/03/2024".

Defere-se o prazo para depósito do valor de 30% até o dia

25/03/2024

Efetuado o depósito, a Secretaria intimará o exequente para se

manifestar sobre o parcelamento pretendido.

Não havendo discordância expressa, voltem os autos conclusos

para outras deliberações.

Intimação automática à devedora para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011254-96.2023.5.18.0014
AUTOR GILMARIO ALVES SILVA

ADVOGADO THAIS LOMBLEM MORAIS(OAB:
42971/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO VIANA MURCA(OAB:
44395/GO)

ADVOGADO VANESSA EVANGELISTA ARAUJO
SIQUEIRA(OAB: 44612/GO)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO MARCIO EMRICH CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARIO ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed3a48e

proferido nos autos.

Data para audiência de encerramento: 16/04/2024, às 13:05

horas

link de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/89242437817

Número do WhatsApp Business para remessa de fotografia dos

documentos de identificação: (62) 3222-5731

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

DESPACHO

Para encerramento de instrução, procedo à inclusão do processo na

pauta, conforme dados acima, facultado o comparecimento das

partes e seus procuradores e a apresentação de razões finais, por

memoriais, até o horário da audiência.

A audiência será exclusivamente telepresencial, aplicando-se,

no que couber, as normas previstas na Portaria TRT 18ª GP/SGP

Nº 437/2022.

Intimação automática das partes, para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011254-96.2023.5.18.0014
AUTOR GILMARIO ALVES SILVA

ADVOGADO THAIS LOMBLEM MORAIS(OAB:
42971/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO VIANA MURCA(OAB:
44395/GO)

ADVOGADO VANESSA EVANGELISTA ARAUJO
SIQUEIRA(OAB: 44612/GO)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

PERITO MARCIO EMRICH CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BRASILCENTER COMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed3a48e

proferido nos autos.

Data para audiência de encerramento: 16/04/2024, às 13:05

horas

link de acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/89242437817

Número do WhatsApp Business para remessa de fotografia dos

documentos de identificação: (62) 3222-5731

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

DESPACHO

Para encerramento de instrução, procedo à inclusão do processo na

pauta, conforme dados acima, facultado o comparecimento das

partes e seus procuradores e a apresentação de razões finais, por

memoriais, até o horário da audiência.

A audiência será exclusivamente telepresencial, aplicando-se,

no que couber, as normas previstas na Portaria TRT 18ª GP/SGP

Nº 437/2022.

Intimação automática das partes, para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011646-36.2023.5.18.0014
REQUERENTE RAY CHARLES MARTINS AMARAL

ADVOGADO TIAGO FONSECA CUNHA(OAB:
31195/GO)

ADVOGADO DANIEL BRAGA DIAS SANTOS(OAB:
27916/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

REQUERIDO PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

REQUERIDO R. C. VIEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR FREITAS DA
CRUZ(OAB: 46463/CE)

ADVOGADO LUENES PEREIRA SANTIAGO(OAB:
28225/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAY CHARLES MARTINS AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfaf22d

proferida nos autos.

DECISÃO - SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO

A devedora subsidiária EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A apresentou garantia do Juízo, por meio da apólice de

seguro-garantia de fls. 2183.

R. C. VIEIRA LTDA se manifesta nos autos informando que a

execução em seu desfavor não é definitiva, uma vez que interposto

recurso de revista.

Intimado, o exequente se manifestou às fls. 2208, afirmando que:

"Excelência, trata-se de execução provisória. O exequente,

conforme petição de ID c03edec, optou pelo direcionamento da

execução em face da 02ª Reclamada, condenada de forma

solidária. Em caso de inércia desta, a execução deveria ser

direcionada em face da 03ª Reclamada, condenada de forma

subsidiária.

O feito encontra-se garantido pela Equatorial, conforme petição de

ID 24452a1. Desta forma, o processo deve ficar suspenso até o

trânsito em julgado definitivo do processo principal.

Considerando a garantia do feita pela 03ª Reclamada, após o

trânsito em julgado do processo principal, requer-se que seja

determinada a atualização do cálculo, bem como a intimação da

mesma para proceder ao pagamento do débito em substituição à

apólice apresentada.

Pois bem.

O art. 899 da CLT dispõe que a execução provisória somente deve

prosseguir até a realização da penhora, conforme sua inequívoca

redação, in verbis:

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

Sendo assim, uma vez garantido o juízo, não há que se falar em

prosseguimento dos atos executórios com a abertura de prazo para

embargos à execução ou impugnação aos cálculos de liquidação,

com possibilidade de interposição de agravo de petição na

execução provisória pois serão atos próprias quando somente

quando a execução se tornar definitiva, evitando a prolação de

decisões desnecessárias ou inúteis acerca de cálculos de

liquidação que ainda são passíveis de modificação, ficando
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ressalvado o exame jurisdicional imediato de matérias cuja a

demora possam se revelar gravosas às partes, o que contudo não

ocorre no caso dos autos.

Isso porque sendo a presente execução provisória a conta de

liquidação não é definitiva, podendo sofrer alterações quando do

julgamento dos recursos pendentes nos graus superiores, não se

mostrando razoável, portanto, o prosseguimento do processo

conforme se extrai dos seguintes precedentes jurisprudenciais deste

Egrégio Regional:

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. EMBARGOS. Estabelecendo o art. 899,

caput, da CLT que a execução provisória se processa até a

penhora, correta a v. decisão recorrida que não admitiu o agravo de

petição. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO TRT - AIAP-0011425-89.2019.5.18.0015. RELATORA

DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS. 19/08/20.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. O artigo 899,

caput, da CLT (redação inalterada pela reforma trabalhista) caput

permite que a execução provisória vá apenas até a penhora, sendo

inadmissível a prática de atos posteriores, sob pena de ocorrer

verdadeiro desperdício de prestação jurisdicional. In casu, o título

executivo ainda não transitou em julgado, uma vez que há

pendência de julgamento de Agravo de Instrumento em Recurso de

Revista perante o C. TST. Logo, a decisão proferida é irrecorrível

neste momento, em razão do óbice previsto no preceito legal

mencionado acima. PROCESSO TRT - AP -  0010537-

81.2018.5.18.0104. RELATOR : ALDON DO VALE ALVES

TAGLIALEGNA. 09/10/19.

Assim, mantenham-se os autos sobrestados até o retorno dos

autos principais.

Intimação automática das partes, por meio dos respectivos

procuradores.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011646-36.2023.5.18.0014
REQUERENTE RAY CHARLES MARTINS AMARAL

ADVOGADO TIAGO FONSECA CUNHA(OAB:
31195/GO)

ADVOGADO DANIEL BRAGA DIAS SANTOS(OAB:
27916/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

REQUERIDO PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

REQUERIDO R. C. VIEIRA LTDA

ADVOGADO JOAO VITOR FREITAS DA
CRUZ(OAB: 46463/CE)

ADVOGADO LUENES PEREIRA SANTIAGO(OAB:
28225/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - PMINAS BRASIL CONSTRUCAO CIVIL E SERVICOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - R. C. VIEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfaf22d

proferida nos autos.

DECISÃO - SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO

A devedora subsidiária EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A apresentou garantia do Juízo, por meio da apólice de

seguro-garantia de fls. 2183.

R. C. VIEIRA LTDA se manifesta nos autos informando que a

execução em seu desfavor não é definitiva, uma vez que interposto

recurso de revista.

Intimado, o exequente se manifestou às fls. 2208, afirmando que:

"Excelência, trata-se de execução provisória. O exequente,

conforme petição de ID c03edec, optou pelo direcionamento da

execução em face da 02ª Reclamada, condenada de forma

solidária. Em caso de inércia desta, a execução deveria ser

direcionada em face da 03ª Reclamada, condenada de forma

subsidiária.

O feito encontra-se garantido pela Equatorial, conforme petição de

ID 24452a1. Desta forma, o processo deve ficar suspenso até o

trânsito em julgado definitivo do processo principal.

Considerando a garantia do feita pela 03ª Reclamada, após o

trânsito em julgado do processo principal, requer-se que seja

determinada a atualização do cálculo, bem como a intimação da

mesma para proceder ao pagamento do débito em substituição à

apólice apresentada.

Pois bem.

O art. 899 da CLT dispõe que a execução provisória somente deve

prosseguir até a realização da penhora, conforme sua inequívoca

redação, in verbis:

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

Sendo assim, uma vez garantido o juízo, não há que se falar em

prosseguimento dos atos executórios com a abertura de prazo para

embargos à execução ou impugnação aos cálculos de liquidação,
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com possibilidade de interposição de agravo de petição na

execução provisória pois serão atos próprias quando somente

quando a execução se tornar definitiva, evitando a prolação de

decisões desnecessárias ou inúteis acerca de cálculos de

liquidação que ainda são passíveis de modificação, ficando

ressalvado o exame jurisdicional imediato de matérias cuja a

demora possam se revelar gravosas às partes, o que contudo não

ocorre no caso dos autos.

Isso porque sendo a presente execução provisória a conta de

liquidação não é definitiva, podendo sofrer alterações quando do

julgamento dos recursos pendentes nos graus superiores, não se

mostrando razoável, portanto, o prosseguimento do processo

conforme se extrai dos seguintes precedentes jurisprudenciais deste

Egrégio Regional:

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. EMBARGOS. Estabelecendo o art. 899,

caput, da CLT que a execução provisória se processa até a

penhora, correta a v. decisão recorrida que não admitiu o agravo de

petição. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO TRT - AIAP-0011425-89.2019.5.18.0015. RELATORA

DESEMBARGADORA IARA TEIXEIRA RIOS. 19/08/20.

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. O artigo 899,

caput, da CLT (redação inalterada pela reforma trabalhista) caput

permite que a execução provisória vá apenas até a penhora, sendo

inadmissível a prática de atos posteriores, sob pena de ocorrer

verdadeiro desperdício de prestação jurisdicional. In casu, o título

executivo ainda não transitou em julgado, uma vez que há

pendência de julgamento de Agravo de Instrumento em Recurso de

Revista perante o C. TST. Logo, a decisão proferida é irrecorrível

neste momento, em razão do óbice previsto no preceito legal

mencionado acima. PROCESSO TRT - AP -  0010537-

81.2018.5.18.0104. RELATOR : ALDON DO VALE ALVES

TAGLIALEGNA. 09/10/19.

Assim, mantenham-se os autos sobrestados até o retorno dos

autos principais.

Intimação automática das partes, por meio dos respectivos

procuradores.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011034-40.2019.5.18.0014
AUTOR VANESSA DE PAULA MARQUES

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU BERCARIO ESCOLA HOTELZINHO
KIDS EIRELI

ADVOGADO BRUNO CANTUARIA BATISTA(OAB:
43152/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANIO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CART DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 2 CIRCUNSCRICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DE PAULA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419ad46

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de fls. 458/459, o exequente afirma que, em

razão da ausência de inventário em curso em relação à executada

falecida, requer que: "seja incluído nos autos, como terceiros

interessados, os Herdeiros da Executada falecida e o meeiro do

imóvel de matrícula nº 4.030 registrado na 2ª Circunscrição de

Goiânia/GO para prosseguimento da Execução".

Pois bem.

Acerca do tema, dispõe o art. 796 do CPC que "O espólio responde

pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro

responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da

parte que lhe coube." 

Defiro o requerido.

Incluam-se os suscitados precariamente no polo passivo:

-REJANIO COSTA DOS SANTOS (herdeiro) – CPF nº 760.158.071-

72 com endereço: Rua Recife, s/nº, Qd. 40, Lt. 04, Casa 02, Vila

João Vaz, CEP: 74.445-220;

• KEYLA SANTOS DA COSTA LEÃO (herdeiro) – CPF nº

830.646.481-87, R 506,150 CEP: 74550-240 SETOR CENTRO

OESTE, GOIÂNIA/GO.

CLAUDIENE SANTOS DA COSTA (herdeiro) –CPF: 599.380.641-

91, R GETULIO VARGAS,S N,QD 20 LT 30, CEP: 74340-080

PARQUE ANHANGUERA,GOIÂNIA/GO;

• JOSÉ PINTO DOS SANTOS (meeiro) – CPF nº 088.163.521-91

com endereço: Rua Recife, s/nº, Qd. 40, Lt. 04, Casa 02, Vila João

Vaz, CEP: 74.445-220.

Citem-se por Correios os suscitados para, no prazo de 15 dias, sob

as cominações legais, pagar o valor da dívida apurada nos autos,

devidamente atualizada, exercer o benefício de ordem ou, caso

assim prefira, apresentar defesa acompanhada de documentos no

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA requerido nestes autos pelo exequente.
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Caso as citações sejam devolvidas pelos Correios, a Secretaria

deverá utilizar os convênios em busca dos atuais endereços. Sendo

infrutífera a pesquisa, pelo fato de os endereços serem idênticos

aos já diligenciados, Intime-se o exequente para que, no prazo de

15 dias, emende o incidente de forma a indicar o endereço correto

do suscitado, sob pena de extinção do incidente sem resolução de

mérito.

A citação por edital somente ocorrerá na hipótese do inciso I do art.

257, CPC (afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a

presença das circunstâncias autorizadoras).

Efetuada a citação e decorrido o prazo para eventual manifestação,

voltem os autos conclusos para decisão.

Nos termos do art. 134, §3º do CPC, a execução permanecerá

suspensa até o julgamento do incidente.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para intimação de todos os procuradores habilitados.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011034-40.2019.5.18.0014
AUTOR VANESSA DE PAULA MARQUES

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU BERCARIO ESCOLA HOTELZINHO
KIDS EIRELI

ADVOGADO BRUNO CANTUARIA BATISTA(OAB:
43152/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

REJANIO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CART DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 2 CIRCUNSCRICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERCARIO ESCOLA HOTELZINHO KIDS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419ad46

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de fls. 458/459, o exequente afirma que, em

razão da ausência de inventário em curso em relação à executada

falecida, requer que: "seja incluído nos autos, como terceiros

interessados, os Herdeiros da Executada falecida e o meeiro do

imóvel de matrícula nº 4.030 registrado na 2ª Circunscrição de

Goiânia/GO para prosseguimento da Execução".

Pois bem.

Acerca do tema, dispõe o art. 796 do CPC que "O espólio responde

pelas dívidas do falecido, mas, feita a partilha, cada herdeiro

responde por elas dentro das forças da herança e na proporção da

parte que lhe coube." 

Defiro o requerido.

Incluam-se os suscitados precariamente no polo passivo:

-REJANIO COSTA DOS SANTOS (herdeiro) – CPF nº 760.158.071-

72 com endereço: Rua Recife, s/nº, Qd. 40, Lt. 04, Casa 02, Vila

João Vaz, CEP: 74.445-220;

• KEYLA SANTOS DA COSTA LEÃO (herdeiro) – CPF nº

830.646.481-87, R 506,150 CEP: 74550-240 SETOR CENTRO

OESTE, GOIÂNIA/GO.

CLAUDIENE SANTOS DA COSTA (herdeiro) –CPF: 599.380.641-

91, R GETULIO VARGAS,S N,QD 20 LT 30, CEP: 74340-080

PARQUE ANHANGUERA,GOIÂNIA/GO;

• JOSÉ PINTO DOS SANTOS (meeiro) – CPF nº 088.163.521-91

com endereço: Rua Recife, s/nº, Qd. 40, Lt. 04, Casa 02, Vila João

Vaz, CEP: 74.445-220.

Citem-se por Correios os suscitados para, no prazo de 15 dias, sob

as cominações legais, pagar o valor da dívida apurada nos autos,

devidamente atualizada, exercer o benefício de ordem ou, caso

assim prefira, apresentar defesa acompanhada de documentos no

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE

JURÍDICA requerido nestes autos pelo exequente.

Caso as citações sejam devolvidas pelos Correios, a Secretaria

deverá utilizar os convênios em busca dos atuais endereços. Sendo

infrutífera a pesquisa, pelo fato de os endereços serem idênticos

aos já diligenciados, Intime-se o exequente para que, no prazo de

15 dias, emende o incidente de forma a indicar o endereço correto

do suscitado, sob pena de extinção do incidente sem resolução de

mérito.

A citação por edital somente ocorrerá na hipótese do inciso I do art.

257, CPC (afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a

presença das circunstâncias autorizadoras).

Efetuada a citação e decorrido o prazo para eventual manifestação,

voltem os autos conclusos para decisão.

Nos termos do art. 134, §3º do CPC, a execução permanecerá

suspensa até o julgamento do incidente.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para intimação de todos os procuradores habilitados.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010452-69.2021.5.18.0014
AUTOR ALBERTO CARNEIRO DUARTE

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

RÉU DANIELE CRISTINA PEREIRA MAIA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
31810/GO)

RÉU R & D ENGENHARIA LTDA

RÉU CONSTRUTORA MAIA LTDA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
31810/GO)

RÉU RENATA FERREIRA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
31810/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE CRISTINA PEREIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae697ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a alegada fraude à execução envolve a executada

DANIELE CRISTINA PEREIRA, visto que a exequente sustenta

que constatou a existência de várias obras em andamento sob

responsabilidade técnica da devedora, inclusive, possuindo esta

suposta sociedade de fato com a empresa (Construtora Maia Ltda –

CNPJ45.349.485/0001-61), assinalo à executada DANIELE

CRISTINA PEREIRA o prazo de cinco dias para manifestação.

Esclareço que qualquer das partes poderá juntar aos autos, a

qualquer tempo, petição com proposta de acordo, da qual será

intimada a parte contrária, ou mesmo juntar petição conjunta

noticiando os termos de possível acordo que tenham pactuado,

quando então deverão os autos ser imediatamente conclusos para

apreciação e, não havendo óbice, será homologada a avença.

Com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para

julgamento do incidente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010338-04.2019.5.18.0014
AUTOR ROBERTO ROBSON MARTINS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ROBSON MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5923986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto,  ju lgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por SENDAS DISTRIBUIDORA S/A tudo em

consonância com a fundamentação supra.

Custas de execução, pela executada no importe de R$44,26 (art.

789, V, da CLT), as quais, após o trânsito em julgado, devem ser

incluídas no cálculo.

As partes serão automaticamente intimadas deste ato decisório, nas

pessoas dos advogados habilitados.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010338-04.2019.5.18.0014
AUTOR ROBERTO ROBSON MARTINS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO DAIANY MENDES LACERDA(OAB:
108639/MG)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5923986

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Isso posto,  ju lgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS À
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EXECUÇÃO opostos por SENDAS DISTRIBUIDORA S/A tudo em

consonância com a fundamentação supra.

Custas de execução, pela executada no importe de R$44,26 (art.

789, V, da CLT), as quais, após o trânsito em julgado, devem ser

incluídas no cálculo.

As partes serão automaticamente intimadas deste ato decisório, nas

pessoas dos advogados habilitados.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010622-70.2023.5.18.0014
AUTOR ZILTO MARIA DA COSTA

ADVOGADO GARDENIA MORGANA FRAGA(OAB:
41200/GO)

RÉU ETELGE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARINILSON GONCALVES
MARIANO(OAB: 38489/DF)

ADVOGADO FRANCYNE SOUZA SARTIN(OAB:
51186/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILTO MARIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente: Tomar conhecimento de que foi transferida

a importância de R$5.158,01, por meio de alvará eletrônico, para a

conta bancária informada nos autos. Via de regra, o alvará é

pago/compensado em 02 dias. Faculta-se, no prazo de 10 dias,

informar à Vara eventual inconsistência na transferência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011409-02.2023.5.18.0014
REQUERENTE LETICIA ALMEIDA BUENO

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

REQUERIDO INGOH - INSTITUTO GOIANO DE
ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/S
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGOH - INSTITUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E
HEMATOLOGIA S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24c171

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, ACOLHO a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta por

INGOH - INSTITUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA

S/S LTDA e recebo a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta pela

reclamante LETICIA ALMEIDA BUENO apenas para fins de

esclarecimento, em consonância com a fundamentação supra.

Custas a cargo da devedora, no importe de R$55,35 (CLT, art. 789-

A, VII), que deverão ser incluídas nos cálculos e executadas.

A presente decisão tem caráter interlocutório e, portanto, não está

sujeita a recurso (art. 893, §1º, da CLT), mas poderá ser impugnada

no prazo dos embargos à execução, conforme prevê o art. 884, §3º,

da CLT.

Sobre essa impugnação (a do art. 884, §3º, da CLT), vale repisar e

deixar claro que ela não mais alcança mais os cálculos em si (ante

a preclusão já operada, nos termos do art. 879, §2º, parte final da

CLT), mas apenas os fundamentos da sentença de liquidação (e por

extensão da que decidiu a impugnação aos cálculos).

De imediato, encaminhem-se os autos à Secretaria de Cálculos

Judiciais para as retificações cabíveis.

Com o cálculo retificado juntado aos autos, voltem-me para

homologação e demais providências.

Intimação automática às partes.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0011409-02.2023.5.18.0014
REQUERENTE LETICIA ALMEIDA BUENO

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

REQUERIDO INGOH - INSTITUTO GOIANO DE
ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/S
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ALMEIDA BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c24c171

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isto posto, ACOLHO a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta por

INGOH - INSTITUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA

S/S LTDA e recebo a IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta pela

reclamante LETICIA ALMEIDA BUENO apenas para fins de

esclarecimento, em consonância com a fundamentação supra.

Custas a cargo da devedora, no importe de R$55,35 (CLT, art. 789-

A, VII), que deverão ser incluídas nos cálculos e executadas.

A presente decisão tem caráter interlocutório e, portanto, não está

sujeita a recurso (art. 893, §1º, da CLT), mas poderá ser impugnada

no prazo dos embargos à execução, conforme prevê o art. 884, §3º,

da CLT.

Sobre essa impugnação (a do art. 884, §3º, da CLT), vale repisar e

deixar claro que ela não mais alcança mais os cálculos em si (ante

a preclusão já operada, nos termos do art. 879, §2º, parte final da

CLT), mas apenas os fundamentos da sentença de liquidação (e por

extensão da que decidiu a impugnação aos cálculos).

De imediato, encaminhem-se os autos à Secretaria de Cálculos

Judiciais para as retificações cabíveis.

Com o cálculo retificado juntado aos autos, voltem-me para

homologação e demais providências.

Intimação automática às partes.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010849-60.2023.5.18.0014
AUTOR WKSLEY PEDRO BATISTA

ADVOGADO ITALO DA SILVA FRAGA(OAB:
36864/GO)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS(OAB:
64241/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ADVOGADO VINICIUS MAGNO ALEXANDRE
VIEIRA(OAB: 27840/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WKSLEY PEDRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642c5d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, CPF:

632.937.571-20 para, em 15 dias, responder aos quesitos

complementares formulados pelo reclamante à fl. 254 e pela

reclamada à fl. 257.

Ressalto que a valoração da prova pericial será feita em sede de

sentença.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 05 dias.

Nesse mesmo prazo de 05 dias, ambas as partes deverão ser

intimadas para que manifestem, sob pena de preclusão, eventual

interesse na produção de prova oral, especificando o objeto

(fatos controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena

de ser designada audiência para encerramento da instrução

processual, facultado o comparecimento às partes.

Intimação automática às partes e ao perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010849-60.2023.5.18.0014
AUTOR WKSLEY PEDRO BATISTA

ADVOGADO ITALO DA SILVA FRAGA(OAB:
36864/GO)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS(OAB:
64241/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

ADVOGADO VINICIUS MAGNO ALEXANDRE
VIEIRA(OAB: 27840/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 642c5d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, CPF:

632.937.571-20 para, em 15 dias, responder aos quesitos

complementares formulados pelo reclamante à fl. 254 e pela

reclamada à fl. 257.
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Ressalto que a valoração da prova pericial será feita em sede de

sentença.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

comum de 05 dias.

Nesse mesmo prazo de 05 dias, ambas as partes deverão ser

intimadas para que manifestem, sob pena de preclusão, eventual

interesse na produção de prova oral, especificando o objeto

(fatos controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena

de ser designada audiência para encerramento da instrução

processual, facultado o comparecimento às partes.

Intimação automática às partes e ao perito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010197-09.2024.5.18.0014
AUTOR APARECIDA MARISA TEODORO DE

SOUZA

ADVOGADO ELIZANGELA MARQUES FRANCO
AFONSO(OAB: 58510/GO)

ADVOGADO FABIANA DAS FLORES
BARROS(OAB: 21013/GO)

RÉU HOSPITAL SANTA MARIA LTDA -
EPP

RÉU FRONTSEG ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

RÉU AGUIAR, MORAIS SAFATLE
ASSESSORIA MEDICA HOSPITALAR
LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA MARISA TEODORO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 591d474

proferido nos autos.

Data da audiência:19/04/2024, 11:15

Acesso à sala de audiência ZOOM: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania14vt

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5808

- REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA INAUGURAL -

O polo passivo é composto por três reclamadas. Verifico que

apenas a 2ª reclamada HOSPITAL SANTA MARIA LTDA - EPP

recebeu a notificação por Correios (fl. 50).

A notificação à 3ª reclamada AGUIAR, MORAIS SAFATLE

ASSESSORIA MEDICA HOSPITALAR LTDA - ME retornou com a

informação "mudou-se" (fl. 64).

Quanto à 1ª reclamada, verifico que a notificação por Correios

retornou com a informação "carteiro não atendido" (fl. 52).

Posteriormente, a reclamante informou que "a empresa não existe

fisicamente. Seus sócios são os mesmos sócios da terceira

Reclamada e possuem procuração pública de gestão da segunda

Reclamada" e requereu a notificação na pessoa da sócia MARIA

JOSÉ DA SILVA AGUIAR.

O oficial de Justiça informou que em nenhuma das diligências fora

recebido pela sócia. No entanto afirmou (fl. 62):

Cumpre observar que há suspeita de tentativa de ocultação por

parte da Sra Maria José da Silva Aguiar haja vista que nas últimas

duas diligências verifiquei aparentemente a existência de

movimentação no imóvel apontado como sendo a residência desta

última.Mais que isso, na primeira diligência fui atendido por uma

pessoa que se identificou como sendo João José Ferreira, o qual

informou inicialmente que era cunhado da Sra Maria José e após a

minha identificação afirmou apenas que era amigo e que coabitava

no mesmo terreno, contudo, em casa distinta, apontando para onde

seria o imóvel desta última.

Pois bem.

Inicialmente retiro o processo da pauta do dia 20/03/2023 e

redesigno audiência inaugural perante o CEJUSC, por meio de

videoconferência, consoante sala virtual, dia e hora acima fixados,

mantidas as cominações do art. 844 da CLT.

Verifico que a 1ª e a 3ª reclamadas possuem como sócios em

comum MARIA JOSE SILVA DE AGUIAR e GUSTAVO SAFATLE

BARROS. Ademais, a 1ª reclamada também tem em seu quadro a

sócia THAYNARA RODRIGUES BASILIO CONTI e a 3ª reclamada

possui como sócia também ERIKA SAFATLE RODRIGUES.

Portanto, diante dos fatos acima, considerando o requerimento da

autora para notificação das reclamadas na pessoa das sócios,

determino:

Notifique-se a 1ª reclamada via postal na pessoa dos sócios

GUSTAVO SAFATLE BARROS e THAYNARA RODRIGUES

BASILIO CONTInos endereços registrados na JUCEG à fl. 54.

Notifique-se a 3ª reclamada via postal na pessoa dos sócios

GUSTAVO SAFATLE BARROS e ERIKA SAFATLE RODRIGUES, o

primeiro no endereço de fl. 54 e a segunda no endereço de fl. 65.

Notifique-se a 2ª reclamada via postal da nova data para a

audiência inaugural.

Após, aguarde-se a audiência redesignada.

Notificação automática à reclamante.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010557-17.2019.5.18.0014
AUTOR SEBASTIAO ROCHA FERREIRA

ADVOGADO KEYLLA FREITAS FERREIRA(OAB:
37357/GO)

RÉU TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO
LTDA

ADVOGADO LUCILENE BISPO DA PAZ(OAB:
41713/DF)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO JANE CLEISSY LEAL(OAB:
28643/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10838fc

proferido nos autos.

DESPACHO

A execução foi extinta pelo pagamento (sentença de fls. 1618/1619)

e a executada intimada a apresentar DTCFWeb/GFIP informativa

dos recolhimentos previdenciários efetuados pelo Juízo Auxiliar de

Execução.

A 2ª executada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, que inicialmente havia requerido prazo para

apresentar a DTCFWEB/GFIP, manifestou-se à fl. 1646 para

requerer a reconsideração da determinação de apresentar referido

documento. Alegou que foi condenada de forma subsidiária ao

pagamento das verbas deferidas na ação. Sendo assim, a

obrigação de apresentação da GFIP é do empregador, uma vez

que apenas o contratante possui os dados necessários para a

emissão da referida guia.

Com razão.

Verifico que o exequente foi contratado pela 1ª executada

TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO LTDA, devedora principal e

responsável pelas informações previdenciárias. Portanto, é ela que

deverá cumprir a obrigação.

Assinalo à 1ª executada TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO

LTDA o prazo de 15 dias para apresentar a respectiva GFIP

informativa dos recolhimentos previdenciários, sob pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para as

providências pertinentes à cobrança das multas previstas no artigo

32-A da Lei nº 8.212/91 e no artigo 14 da Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29/01/2021 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, §10, da Lei nº 8.212/91.

Decorrido in albis o prazo para a 1ª executada comprovar o envio

da GFIP, oficie-se à Secretaria da Receita Federal, consoante

determinado e, após, arquivem-se definitivamente os autos.

Intimação automática às executadas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010557-17.2019.5.18.0014
AUTOR SEBASTIAO ROCHA FERREIRA

ADVOGADO KEYLLA FREITAS FERREIRA(OAB:
37357/GO)

RÉU TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO
LTDA

ADVOGADO LUCILENE BISPO DA PAZ(OAB:
41713/DF)

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO JANE CLEISSY LEAL(OAB:
28643/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10838fc

proferido nos autos.

DESPACHO

A execução foi extinta pelo pagamento (sentença de fls. 1618/1619)

e a executada intimada a apresentar DTCFWeb/GFIP informativa

dos recolhimentos previdenciários efetuados pelo Juízo Auxiliar de

Execução.

A 2ª executada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, que inicialmente havia requerido prazo para

apresentar a DTCFWEB/GFIP, manifestou-se à fl. 1646 para

requerer a reconsideração da determinação de apresentar referido

documento. Alegou que foi condenada de forma subsidiária ao

pagamento das verbas deferidas na ação. Sendo assim, a

obrigação de apresentação da GFIP é do empregador, uma vez

que apenas o contratante possui os dados necessários para a

emissão da referida guia.

Com razão.

Verifico que o exequente foi contratado pela 1ª executada

TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO LTDA, devedora principal e

responsável pelas informações previdenciárias. Portanto, é ela que

deverá cumprir a obrigação.

Assinalo à 1ª executada TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO

LTDA o prazo de 15 dias para apresentar a respectiva GFIP

informativa dos recolhimentos previdenciários, sob pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para as

providências pertinentes à cobrança das multas previstas no artigo

32-A da Lei nº 8.212/91 e no artigo 14 da Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29/01/2021 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, §10, da Lei nº 8.212/91.

Decorrido in albis o prazo para a 1ª executada comprovar o envio

da GFIP, oficie-se à Secretaria da Receita Federal, consoante

determinado e, após, arquivem-se definitivamente os autos.

Intimação automática às executadas.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011067-30.2019.5.18.0014
AUTOR MARCOS PATRICK DA SILVA

FRANCA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

ADVOGADO FABRICIO MILHOMENS DA
NEIVA(OAB: 41399/GO)

RÉU PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

RÉU A. R. T CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - EPP

RÉU BARBARA CARNEIRO FREITAS
SENA

RÉU ROMOLO CAMPIGOTTO

RÉU CARLOS ANDREI SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6720af

proferido nos autos.

DESPACHO

PESQUISA CENSEC

Defiro o requerimento do exequente à fl. 1354 e determino que a

Secretaria realize consulta ao CENSEC em busca de procurações

nas quais o executado PAULO SÉRGIO DE JESUS JÚNIOR conste

como outorgante ou outorgado e também escrituras.

Efetivada a pesquisa, intime-se o exequente para, no prazo de

cinco dias, indicar meios efetivos ao prosseguimento da execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

(art. 11-A, §1º, da CLT) e Sobrestamento por Execução frustrada

(276) por 02 anos, desde já determinado em caso de inércia.

RENÚNCIA DO ADVOGADO DO 5º EXECUTADO

O advogado DANIEL AUGUSTO RIBEIRO renunciou aos poderes

outorgados pelo 5º executado PAULO SÉRGIO DE JESUS JÚNIOR

e comprovou a renúncia ao mandato, com apresentação de e-mail

enviado ao executado no dia 23/02/2024 (fl. 1356) com a ciência do

executado em 27/02/2024, nos termos do art. 112 do CPC, aplicado

subsidiariamente.

Intime-se automaticamente o referido advogado para ciência do

deferimento da renúncia e, em seguida, exclua o seu nome do

cadastro.

Não obstante, intime-se o executado PAULO SÉRGIO DE JESUS

JÚNIOR, via postal, para, caso queira, constituir novo procurador.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011067-30.2019.5.18.0014
AUTOR MARCOS PATRICK DA SILVA

FRANCA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

ADVOGADO FABRICIO MILHOMENS DA
NEIVA(OAB: 41399/GO)
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RÉU PAULO CESAR DE JESUS JUNIOR

ADVOGADO DANIEL AUGUSTO RIBEIRO(OAB:
34428/GO)

RÉU A. R. T CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - EPP

RÉU BARBARA CARNEIRO FREITAS
SENA

RÉU ROMOLO CAMPIGOTTO

RÉU CARLOS ANDREI SANTOS ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PATRICK DA SILVA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6720af

proferido nos autos.

DESPACHO

PESQUISA CENSEC

Defiro o requerimento do exequente à fl. 1354 e determino que a

Secretaria realize consulta ao CENSEC em busca de procurações

nas quais o executado PAULO SÉRGIO DE JESUS JÚNIOR conste

como outorgante ou outorgado e também escrituras.

Efetivada a pesquisa, intime-se o exequente para, no prazo de

cinco dias, indicar meios efetivos ao prosseguimento da execução,

sob pena de início da fluência do prazo de prescrição intercorrente

(art. 11-A, §1º, da CLT) e Sobrestamento por Execução frustrada

(276) por 02 anos, desde já determinado em caso de inércia.

RENÚNCIA DO ADVOGADO DO 5º EXECUTADO

O advogado DANIEL AUGUSTO RIBEIRO renunciou aos poderes

outorgados pelo 5º executado PAULO SÉRGIO DE JESUS JÚNIOR

e comprovou a renúncia ao mandato, com apresentação de e-mail

enviado ao executado no dia 23/02/2024 (fl. 1356) com a ciência do

executado em 27/02/2024, nos termos do art. 112 do CPC, aplicado

subsidiariamente.

Intime-se automaticamente o referido advogado para ciência do

deferimento da renúncia e, em seguida, exclua o seu nome do

cadastro.

Não obstante, intime-se o executado PAULO SÉRGIO DE JESUS

JÚNIOR, via postal, para, caso queira, constituir novo procurador.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010385-02.2024.5.18.0014
AUTOR EISNER GORNATTES

ADVOGADO GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA(OAB:
34881/GO)

RÉU BSL SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EISNER GORNATTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d9080

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que o advogado GUSTAVO AFONSO OLIVEIRA

(OAB/GO 34881) não possui procuração outorgada pelo reclamante

EISNER GORNATTES.

Nos termos do art. 104, do CPC, assinalo à parte o prazo de 15

dias para regularizar sua representação processual, mediante

apresentação de procuração, sob pena de considerar inexistente a

petição inicial.

Mantenho o nome do advogado no cadastro para fins de intimação.

Todavia, caso não seja apresentada procuração no prazo

assinalado, seu nome deverá ser excluído.

Apresentada a procuração no prazo assinalado, considero

recebido o aditamento à inicial (id accb20d), tendo em vista que

a petição inicial no processo do trabalho pode ser aditada ou

emendada até o recebimento da peça de contestação que ocorre

após a frustração da tentativa de conciliação nos termos do art.847

da CLT.

Regularizada a representação processual, os procedimentos para

inclusão em pauta para audiência inaugural serão realizados pelo

CEJUSC.

Intimação automática para ciência deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010397-16.2024.5.18.0014
AUTOR ADMILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO POLLYANA VENANCIO
CAVALCANTE(OAB: 69481/GO)

ADVOGADO TATIANE ROCHA DE SOUZA(OAB:
64437/GO)

RÉU CAVALCANTE PEIXOTO
ENGENHARIA LTDA

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02140af

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio de triagem da inicial, a Secretaria detectou a existência de

pedidos ilíquidos, razão pela qual os autos vieram conclusos.

Verifica-se que a petição inicial não indica os valores dos pedidos

relativos aos reflexos das horas extras (fl. 16, item h).

O artigo 840, § 1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, exige que a reclamação contenha, dentre outros

requisitos, pedido certo, determinado e com indicação de seu valor,

sancionando o descumprimento desse requisito com a extinção do

pedido sem resolução do mérito.

Ademais, assim dispõe a Súmula 263 da TST:

“SÚMULA Nº 263 - PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO.

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA DEFICIENTESalvo nas hipóteses do

art. 295 do CPC, o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se

desacompanhada de documento indispensável à propositura da

ação ou não preencher outro requisito legal, somente é cabível se,

após intimada para suprir a irregularidade em 10 (dez) dias, a parte

não o fizer.”

Portanto, assinalo ao reclamante o prazo de 10 dias para

emendar a inicial, atribuindo valor ao pedido de reflexos das horas

extras, ainda que por estimativa, sob pena de extinção do pedido.

Liquidados todos os pedidos, os procedimentos para inclusão em

pauta para designação da audiência inaugural e demais

providências ficarão a cargo do CEJUSC.

Se não liquidados, retornem os autos conclusos.

Intimação automática da parte autora.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010622-70.2023.5.18.0014
AUTOR ZILTO MARIA DA COSTA

ADVOGADO GARDENIA MORGANA FRAGA(OAB:
41200/GO)

RÉU ETELGE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARINILSON GONCALVES
MARIANO(OAB: 38489/DF)

ADVOGADO FRANCYNE SOUZA SARTIN(OAB:
51186/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETELGE EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO DO DEVEDOR: fica vossa senhoria CITADO para, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar a quantia de

R$77.663,02, atualizada até 19/03/2024, ou garantir a execução

mediante depósito em conta judicial, sob pena de penhora, relativo

ao valor da condenação, consoante cálculos apurados pela

contadoria e homologados pelo Juízo. A planilha de cálculo está

disponível na página deste Tribunal Regional do Trabalho na rede

mundial de computadores (www.trt18.jus.br).

Deverá, também, indicar quais são e onde estão os bens sujeitos à

penhora, com indicação dos respectivos valores e prova de sua

propriedade além de, se for o caso, certidão negativa de ônus,

consoante disposto no 774, V, do CPC.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010071-27.2022.5.18.0014
AUTOR EDSON MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO LETICIA NEIVA FOGIA VINHAL(OAB:
51489/GO)

ADVOGADO ELCIO GONCALVES
MARQUES(OAB: 32340/GO)

RÉU HIPER ECONOMIA DE SECOS E
MOLHADOS II LIMITADA

RÉU CANDIDO FILHO ALVES DE
OLIVEIRA

RÉU RIO JORDAO REPRESENTACOES
LTDA

RÉU JONATAS CAVALCANTI GAMA

RÉU ABC SERVICOS EIRELI

RÉU GABRIEL FERREIRA RAMOS

RÉU ROSEMBERG VALERIO DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARMO DOS
SANTOS(OAB: 64196/GO)

RÉU ELLO CONTABIL EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARMO DOS
SANTOS(OAB: 64196/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MIGUEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente: Tomar conhecimento de que foi transferida

a importância de R$80.040,68, R$2.532,21, R$200,60, R$1.408,85
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e R$4.419,81 por meio de alvará eletrônico, para a conta bancária

informada nos autos. Via de regra, o alvará é pago/compensado

em 02 dias. Faculta-se, no prazo de 10 dias, informar à Vara

eventual inconsistência na transferência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010682-43.2023.5.18.0014
AUTOR GILVANETH DOS SANTOS SOUSA

CRUS

ADVOGADO KESLEY DE PAULA DIAS(OAB:
63925/GO)

ADVOGADO GISLAINY FATIMA SILVA(OAB:
63867/GO)

RÉU VILELA E FARIA BARBER SHOP
LTDA

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANETH DOS SANTOS SOUSA CRUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente: Tomar conhecimento de que foi transferida

a importância de R$187,23 e R$1.559,07, por meio de alvará

eletrônico, para a conta bancária informada nos autos. Via de

regra, o alvará é pago/compensado em 02 dias. Faculta-se, no

prazo de 10 dias, informar à Vara eventual inconsistência na

transferência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011099-74.2015.5.18.0014
AUTOR JOAO ALVES BITENCOURT

ADVOGADO THIAGO FELLIPE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 46335/GO)

ADVOGADO JOSE RANDALL GOMES
COELHO(OAB: 52355/GO)

RÉU CELIO DE OLIVEIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ALVES BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência ao exequente : Tomar conhecimento de que foi transferida

a importância de R$1.077,27, por meio de alvará eletrônico, para a

conta bancária informada nos autos. Via de regra, o alvará é

pago/compensado em 02 dias. Faculta-se, no prazo de 10 dias,

informar à Vara eventual inconsistência na transferência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010404-08.2024.5.18.0014
AUTOR ERICA PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
37120/PA)

RÉU ELAINE JORGE MARTINS
NASCIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d69c20

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio de triagem da inicial, a Secretaria detectou a existência de

pedidos ilíquidos, razão pela qual os autos vieram conclusos.

Verifica-se que a petição inicial não indica os valores dos pedidos

relativos à indenização substitutiva ao seguro-desemprego.

O artigo 840, § 1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.467/17, exige que a reclamação contenha, dentre outros

requisitos, pedido certo, determinado e com indicação de seu valor,

sancionando o descumprimento desse requisito com a extinção do

pedido sem resolução do mérito.

Ademais, assim dispõe a Súmula 263 da TST:

“SÚMULA Nº 263 - PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO.

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA DEFICIENTESalvo nas hipóteses do

art. 295 do CPC, o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se

desacompanhada de documento indispensável à propositura da

ação ou não preencher outro requisito legal, somente é cabível se,

após intimada para suprir a irregularidade em 10 (dez) dias, a parte

não o fizer.”

Portanto, assinalo à reclamante o prazo de 10 dias para emendar a

inicial, atribuindo valor ao pedido de indenização substitutiva ao
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seguro-desemprego, sob pena de extinção do pedido.

Liquidados todos os pedidos, voltem-me os autos conclusos para

análise acerca da tutela antecipada requerida.

Intimação automática da parte autora.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011518-16.2023.5.18.0014
EXEQUENTE ANDRE LUIZ COIMBRA REIS SOUZA

COSTA

ADVOGADO PRYSCILA FERREIRA
VICENTE(OAB: 28863/GO)

EXECUTADO BOTAFOGO DE FUTEBOL E
REGATAS

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ COIMBRA REIS SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd25633

proferido nos autos.

DESPACHO

A decisão de fls. 165/169 julgou a impugnação ao cálculo e

homologou a conta, fixando o valor da execução em R$485.610,07.

A devedora se manifesta às fls. 174/178, requerendo a suspensão

da execução.

Assevera que:

Em decisão de 01/09/2021 anexa, a Exma. Desembargadora

Presidente deste TRT – des. Edith Maria Correa Coutinho – deferiu

a tutela de urgência para “a) determinar ao Exmº Juiz Gestor de

Centralização Junto a Caex, que se abstenha de ordenar medidas

constritivas em desfavor do requerente, no REEF cuja instauração

fo i  de te rm inada  nos  au tos  da  Pe tC i v  n º  0102958 -

80.2021.5.01.0000, até ulterior decisão acerca da concessão do

Regime Central izado de Execuções, nos moldes da Lei

14.193/2021’.

Assim, como é de conhecimento, estão suspensas todas as

penhoras e demais formas de constrição patrimonial, na presente

execução assim como nas demais existentes, por decisão da

Presidência do E. TRT da 1ª Região no novo Regime Centralizado

de Execução.

É de conhecimento do clube que há comunicação interna enviada

pela CAEX, em 16/02/2022, a todas as varas no sentido de que, em

decorrênc ia  do defer imento da l iminar ,  os processos

cont inuam/estão sobrestados.

O juiz gestor das execuções centralizadas do TRT-1 (CAEX)

apresentou proposta de acordo, tenho o clube apresentado sua

contraproposta, sendo em 11.08.2022, clube, comissão de credores

e o MPT celebraram transação nos autos do requerimento de

instauração do Novo Regime de Centralização de Execuções –

processo PetCiv 0103021- 08.2021.5.01.0000, cfr. anexo.

(...)

Assim, a lista será elaborada e controlada pela CAEX do TRT-1,

devendo ser oficiadas todas as Varas do Trabalho para que, no

prazo de 30 dias, forneçam os valores atualizados das dívidas,

devendo ser encaminhadas através do E-Mail rce@trt1.jus.br.

Posto isto, requer-se a suspensão da execução, vez que há final

decisão acerca da concessão do Regime Centralizado de

Execuções, deferindo-o, nos autos do processo PetCiv 0103021-

08.2021.5.01.0000.

Assinalo ao exequente o prazo de cinco dias para manifestação,

caso queria.

Com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011322-51.2020.5.18.0014
REQUERENTES FRANK SERGIO GONCALVES

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

REQUERENTES CIRINO ALBERTO GOULART EIRELI

ADVOGADO TUANE ROSA BORGES(OAB:
126658/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANK SERGIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3f341d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimação automática ao exequente, por meio de seu procurador

cadastrado, para, em cinco dias, indicar expressamente em face de

quais sócios pretende que seja instaurado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, devendo qualificá-los

adequadamente.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011694-92.2023.5.18.0014
REQUERENTES LUCYMAYRY GUILHERME DIAS

RATES

ADVOGADO LUCYMAYRY GUILHERME DIAS
RATES(OAB: 28689/GO)

REQUERENTES UNIMED GOIANIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED GOIANIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ed88a5

proferida nos autos.

DESPACHO

A devedora apresentou comprovante de recolhimento das custas e

informações do DCTFWeb correspondentes ao recolhimento

previdenciário, o que demonstra o cumprimento da obrigação.

Voltem-me os autos conclusos para movimentação e registro devido

no PJE.

Ciência automática quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0011694-92.2023.5.18.0014
REQUERENTES LUCYMAYRY GUILHERME DIAS

RATES

ADVOGADO LUCYMAYRY GUILHERME DIAS
RATES(OAB: 28689/GO)

REQUERENTES UNIMED GOIANIA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCYMAYRY GUILHERME DIAS RATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ed88a5

proferida nos autos.

DESPACHO

A devedora apresentou comprovante de recolhimento das custas e

informações do DCTFWeb correspondentes ao recolhimento

previdenciário, o que demonstra o cumprimento da obrigação.

Voltem-me os autos conclusos para movimentação e registro devido

no PJE.

Ciência automática quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010146-95.2024.5.18.0014
AUTOR CASSIO HENRIQUE BARBOSA

BITENCOURT

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO YURY GARGARI ROCHA(OAB:
71488/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71555ac

proferido nos autos.

DESPACHO

O feito foi incluído na pauta de audiência de instrução 06/06/2024

às 09:50.

Na ata de audiência inicial constou que: " Neste ato a reclamada se

manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, ratifico neste ato o

pedido de deferimento de produção de provas digitais, nos termos

da contestação." Nada mais".

Os autos vieram conclusos para deliberações.

Analisando a contestação, vê-se que, às fls. 470, a reclamada

requer que:

seja deferida a produção de prova da geolocalização do reclamante

nos horários em que indica que estava trabalhando em horas

extras, sem registro nos controles de jornada, para que se

comprove se de fato estava ao menos nas dependências da
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Reclamada,

mediante os seguintes parâmetros".

(...)

Acesso aos Portais Judiciais, para extração de dados de

geolocalização ou mediante envio de ofício aos responsáveis pela

gestão e armazenamento de dados, em formato interoperável,

trazendo o arquivo semântico (mês a mês), zipado e no formato

XML, XLS ou .JSON, conforme indicado.

Operadora de telefonia, para que sejam apresentados os registros

de ERB (Estação Rádio Base) com a geolocalização das chamadas

e mensagens SMS, referentes à conta vinculada ao celular

registrado no número (62) 9 8134-5323 e CPF 023.861.551-02,

conforme ficha de registro anexa, requerendo que a parte

Reclamante informe eventuais outros números / operadoras

utilizados no período imprescrito do contrato de trabalho.

b) Apple Computer Brasil Ltda., CNPJ 00.623.904/0001-73, Rua

Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700, 7º andar, São Paulo-SP,

CEP 04542-000; c) Google Brasil Internet Ltda, CNPJ:

06.990.590/0001-23, Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 - Itaim Bibi,

São Paulo – SP, CEP - 04538-132;

d) Facebook Serviços Online do Brasil LTDA, CNPJ

13.347.016/0001-17, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior,

700, 5º Andar - Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04542- 000;

requerendo que o autor informe seu perfil.

e) Twitter Brasil Rede de Informação Ltda, endereço: Rua Hungria,

1100, São Paulo-SP, CEP 01455-906; requerendo que o autor

informe seu perfil.

Em sua impugnação, a reclamante sustenta que: "

Sobre as “provas digitais” propriamente ditas, e o processo do

trabalho, a Reclamante não se afasta de que num futuro até mesmo

próximo, a Justiça do Trabalho poderá se utilizar destas ferramentas

tecnológicas a fim de auxiliar o Juízo na avaliação da controvérsia,

como no caso das horas extras, como no caso presente.

Contudo, atualmente não há sequer capacitação (humana) e

instrumentos tecnológicos hábeis nesta Justiça Especializada, para

que o pedido do Banco Reclamado, de produção de “prova digital”

para comprovar a jornada da empregada seja utilizado com

segurança e efetividade.

Ademais, no presente caso, há nos autos outros elementos que

podem auxiliar o Juízo na busca da verdade, tanto nas provas

documentais até então produzidas, quanto na prova oral a ser

produzida na instrução processual.

Pois bem. 

A medida requerida pela reclamada, como meio de prova, tem

sustentação legal, mas deve ser utilizada em casos especiais, como

medida excetiva, quando difícil ou impossível a produção de prova

por outros meios, considerando a natureza constitucional do direito

tutelado e a ser vulnerado, situação que não se vislumbra no caso.

Acrescenta-se que, como condutor do feito, ao magistrado cabe

avaliar a necessidade de produção de provas, conforme a

oportunidade e a conveniência, com fulcro nos arts. 820 e 848, da

CLT e do art. 370, do CPC, de aplicação subsidiária por força do art.

769, da CLT.

Assim, indefiro o requerimento, neste momento processual,

podendo ser reiterado, se for o caso, na audiência de instrução.

Aguarde-se a audiência.

Ciência automática às partes quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010146-95.2024.5.18.0014
AUTOR CASSIO HENRIQUE BARBOSA

BITENCOURT

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO YURY GARGARI ROCHA(OAB:
71488/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO HENRIQUE BARBOSA BITENCOURT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71555ac

proferido nos autos.

DESPACHO

O feito foi incluído na pauta de audiência de instrução 06/06/2024

às 09:50.

Na ata de audiência inicial constou que: " Neste ato a reclamada se

manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, ratifico neste ato o

pedido de deferimento de produção de provas digitais, nos termos

da contestação." Nada mais".

Os autos vieram conclusos para deliberações.

Analisando a contestação, vê-se que, às fls. 470, a reclamada

requer que:

seja deferida a produção de prova da geolocalização do reclamante

nos horários em que indica que estava trabalhando em horas

extras, sem registro nos controles de jornada, para que se
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comprove se de fato estava ao menos nas dependências da

Reclamada,

mediante os seguintes parâmetros".

(...)

Acesso aos Portais Judiciais, para extração de dados de

geolocalização ou mediante envio de ofício aos responsáveis pela

gestão e armazenamento de dados, em formato interoperável,

trazendo o arquivo semântico (mês a mês), zipado e no formato

XML, XLS ou .JSON, conforme indicado.

Operadora de telefonia, para que sejam apresentados os registros

de ERB (Estação Rádio Base) com a geolocalização das chamadas

e mensagens SMS, referentes à conta vinculada ao celular

registrado no número (62) 9 8134-5323 e CPF 023.861.551-02,

conforme ficha de registro anexa, requerendo que a parte

Reclamante informe eventuais outros números / operadoras

utilizados no período imprescrito do contrato de trabalho.

b) Apple Computer Brasil Ltda., CNPJ 00.623.904/0001-73, Rua

Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700, 7º andar, São Paulo-SP,

CEP 04542-000; c) Google Brasil Internet Ltda, CNPJ:

06.990.590/0001-23, Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477 - Itaim Bibi,

São Paulo – SP, CEP - 04538-132;

d) Facebook Serviços Online do Brasil LTDA, CNPJ

13.347.016/0001-17, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior,

700, 5º Andar - Itaim Bibi, São Paulo-SP, CEP 04542- 000;

requerendo que o autor informe seu perfil.

e) Twitter Brasil Rede de Informação Ltda, endereço: Rua Hungria,

1100, São Paulo-SP, CEP 01455-906; requerendo que o autor

informe seu perfil.

Em sua impugnação, a reclamante sustenta que: "

Sobre as “provas digitais” propriamente ditas, e o processo do

trabalho, a Reclamante não se afasta de que num futuro até mesmo

próximo, a Justiça do Trabalho poderá se utilizar destas ferramentas

tecnológicas a fim de auxiliar o Juízo na avaliação da controvérsia,

como no caso das horas extras, como no caso presente.

Contudo, atualmente não há sequer capacitação (humana) e

instrumentos tecnológicos hábeis nesta Justiça Especializada, para

que o pedido do Banco Reclamado, de produção de “prova digital”

para comprovar a jornada da empregada seja utilizado com

segurança e efetividade.

Ademais, no presente caso, há nos autos outros elementos que

podem auxiliar o Juízo na busca da verdade, tanto nas provas

documentais até então produzidas, quanto na prova oral a ser

produzida na instrução processual.

Pois bem. 

A medida requerida pela reclamada, como meio de prova, tem

sustentação legal, mas deve ser utilizada em casos especiais, como

medida excetiva, quando difícil ou impossível a produção de prova

por outros meios, considerando a natureza constitucional do direito

tutelado e a ser vulnerado, situação que não se vislumbra no caso.

Acrescenta-se que, como condutor do feito, ao magistrado cabe

avaliar a necessidade de produção de provas, conforme a

oportunidade e a conveniência, com fulcro nos arts. 820 e 848, da

CLT e do art. 370, do CPC, de aplicação subsidiária por força do art.

769, da CLT.

Assim, indefiro o requerimento, neste momento processual,

podendo ser reiterado, se for o caso, na audiência de instrução.

Aguarde-se a audiência.

Ciência automática às partes quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010884-88.2021.5.18.0014
AUTOR AMANTINO SILVA

ADVOGADO EURIPEDES JOSE DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 42479/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANTINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0d910

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se que a sentença de fl. 283 indeferiu os benefícios da

justiça gratuita ao reclamante.

Em razão da inércia do reclamada em requerer a execução, os

autos foram remetidos ao arquivo.

O reclamado se manifesta às fls. 1253 requerendo o início da

execução.

Assim, os autos deverão ser movidos para a fase de liquidação e

encaminhados à Secretaria de Cálculos Judiciais.

Ciência automática quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2630
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011038-72.2022.5.18.0014
AUTOR ERONILDO MAGALHAES GOMES

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

ADVOGADO JUCIELLY CRISTIANE SILVA
SOUZA(OAB: 26488/GO)

RÉU J BORGES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PETERSON FERREIRA BISPO(OAB:
27868/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO MAGALHAES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c31ccb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

requerida pelo credor. Fundamenta o pedido na alegação de

insuficiência patrimonial do devedor.

Em antecipação de tutela, requereu a imediata penhora on-line em

conta dos sócios/suscitados.

A antecipação dos efeitos da tutela (espécie do gênero tutela

provisória), que pode ter o caráter de urgência ou de evidência (art.

294, do CPC), é passível de deferimento liminar quando as

alegações de fa to puderem ser  comprovadas apenas

documentalmente ou se tratar de pedido reipersecutório

fundamentado em prova documental (art. 311, II e III, e parágrafo

único do CPC), bem como quando há elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo (art. 300, do CPC), e ainda assim desde que não haja

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, do

CPC).

No caso destes autos, a probabilidade de êxito do direito

(desconsideração da personalidade jurídica) funda-se na própria

frustração dos meios executivos contra o devedor principal e a

aplicação do art. 135, III, do CTN e § 5º do art. 28 do CDC.

Já o risco ao resultado útil do processo baseia-se que, durante a

tramitação do IDPJ, que permite recurso independentemente da

garantia do juízo, é provável que o suscitado venha a se desfazer

dos bens executáveis, notadamente valores em conta e bens

móveis que a transmissão do domínio se dá pela tradição, além de

outras situações específicas que autorizam a concessão de medida

cautelar.

Nesse sentido:

“Uma vez que frustradas as diligências para a satisfação do

crédito exequendo em face da devedora principal, procede o

pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para a responsabilização dos sócios (...).

Quanto ao pedido cautelar para arresto imediato dos bens dos

sócios, razão assiste à recorrente. Presentes a probabilidade

do direito e o risco ao resultado útil do processo e à satisfação

do crédito exequendo (art. 300 do CPC), é devido o deferimento

da medida em sede cautelar, sendo plenamente possibilitado

aos sócios da executada principal o contraditório, ainda que de

forma diferida, no incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.” (TRT2 -AP 10017875920155020707 -8ª

Turma -Relatora Juíza Ana Paula Scupino Oliveira -Data de

Publicação: 27/01/2021)

Considerando que os sócios indicados compõe o quadro societário

atual da devedora, defiro a antecipação de tutela requerida para

determinar:

a) a inclusão precária, no polo passivo, de:

ITAMAR JOSE BORGES, CPF 301.270.091-91, residente e

domiciliado na Rua Bronze, nº 60, Qd. 158, Lt. 22, Setor Parque

Oeste Industrial, CEP 74.375-490, Goiânia, Goiás.

MARIA ANGELITA DOS SANTOS BORGES, CPF 497.900.561-68,

residente e domiciliada na Rua Bronze, nº 60, Qd. 158, Lt. 22, Setor

Parque Oeste Industrial, CEP 74.375-490, Goiânia, Goiás.

b) a expedição de citação postal para que efetue(m) o pagamento,

exerça(m) o benefício de ordem ou apresente(m) defesa e

documentos, no prazo de 15 dias;

c) a inclusão do CPF/CNPJ dos suscitados no SISBAJUD visando a

remessa sistemática de ordens de bloqueio on-line, bem como o

embargo judicial de veículos via RENAJUD e a indisponibilidade de

imóveis via CNIB.

A citação por edital somente ocorrerá na hipótese do inciso I do art.

257, CPC (afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a

presença das circunstâncias autorizadoras).

Efetuada a citação e decorrido o prazo para eventual manifestação,

voltem os autos conclusos para decisão.

Nos termos do art. 134, §3º do CPC, a execução permanecerá

suspensa até o julgamento do incidente.

Caso as citações postais sejam devolvidas pelos Correios, a

Secretaria deverá utilizar os convênios em busca dos atuais

endereços. Sendo infrutífera a pesquisa, pelo fato de os endereços

serem idênticos aos já diligenciados, citem-se os suscitados por

edital, conforme já requerido pelo credor.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para intimação de todos os procuradores habilitados.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011038-72.2022.5.18.0014
AUTOR ERONILDO MAGALHAES GOMES

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

ADVOGADO JUCIELLY CRISTIANE SILVA
SOUZA(OAB: 26488/GO)

RÉU J BORGES TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PETERSON FERREIRA BISPO(OAB:
27868/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J BORGES TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c31ccb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

requerida pelo credor. Fundamenta o pedido na alegação de

insuficiência patrimonial do devedor.

Em antecipação de tutela, requereu a imediata penhora on-line em

conta dos sócios/suscitados.

A antecipação dos efeitos da tutela (espécie do gênero tutela

provisória), que pode ter o caráter de urgência ou de evidência (art.

294, do CPC), é passível de deferimento liminar quando as

alegações de fa to puderem ser  comprovadas apenas

documentalmente ou se tratar de pedido reipersecutório

fundamentado em prova documental (art. 311, II e III, e parágrafo

único do CPC), bem como quando há elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil

do processo (art. 300, do CPC), e ainda assim desde que não haja

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, §3º, do

CPC).

No caso destes autos, a probabilidade de êxito do direito

(desconsideração da personalidade jurídica) funda-se na própria

frustração dos meios executivos contra o devedor principal e a

aplicação do art. 135, III, do CTN e § 5º do art. 28 do CDC.

Já o risco ao resultado útil do processo baseia-se que, durante a

tramitação do IDPJ, que permite recurso independentemente da

garantia do juízo, é provável que o suscitado venha a se desfazer

dos bens executáveis, notadamente valores em conta e bens

móveis que a transmissão do domínio se dá pela tradição, além de

outras situações específicas que autorizam a concessão de medida

cautelar.

Nesse sentido:

“Uma vez que frustradas as diligências para a satisfação do

crédito exequendo em face da devedora principal, procede o

pedido de instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica para a responsabilização dos sócios (...).

Quanto ao pedido cautelar para arresto imediato dos bens dos

sócios, razão assiste à recorrente. Presentes a probabilidade

do direito e o risco ao resultado útil do processo e à satisfação

do crédito exequendo (art. 300 do CPC), é devido o deferimento

da medida em sede cautelar, sendo plenamente possibilitado

aos sócios da executada principal o contraditório, ainda que de

forma diferida, no incidente de desconsideração da

personalidade jurídica.” (TRT2 -AP 10017875920155020707 -8ª

Turma -Relatora Juíza Ana Paula Scupino Oliveira -Data de

Publicação: 27/01/2021)

Considerando que os sócios indicados compõe o quadro societário

atual da devedora, defiro a antecipação de tutela requerida para

determinar:

a) a inclusão precária, no polo passivo, de:

ITAMAR JOSE BORGES, CPF 301.270.091-91, residente e

domiciliado na Rua Bronze, nº 60, Qd. 158, Lt. 22, Setor Parque

Oeste Industrial, CEP 74.375-490, Goiânia, Goiás.

MARIA ANGELITA DOS SANTOS BORGES, CPF 497.900.561-68,

residente e domiciliada na Rua Bronze, nº 60, Qd. 158, Lt. 22, Setor

Parque Oeste Industrial, CEP 74.375-490, Goiânia, Goiás.

b) a expedição de citação postal para que efetue(m) o pagamento,

exerça(m) o benefício de ordem ou apresente(m) defesa e

documentos, no prazo de 15 dias;

c) a inclusão do CPF/CNPJ dos suscitados no SISBAJUD visando a

remessa sistemática de ordens de bloqueio on-line, bem como o

embargo judicial de veículos via RENAJUD e a indisponibilidade de

imóveis via CNIB.

A citação por edital somente ocorrerá na hipótese do inciso I do art.

257, CPC (afirmação do autor ou a certidão do oficial informando a

presença das circunstâncias autorizadoras).

Efetuada a citação e decorrido o prazo para eventual manifestação,

voltem os autos conclusos para decisão.

Nos termos do art. 134, §3º do CPC, a execução permanecerá

suspensa até o julgamento do incidente.

Caso as citações postais sejam devolvidas pelos Correios, a

Secretaria deverá utilizar os convênios em busca dos atuais

endereços. Sendo infrutífera a pesquisa, pelo fato de os endereços

serem idênticos aos já diligenciados, citem-se os suscitados por
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edital, conforme já requerido pelo credor.

Este despacho será publicado no DEJT por meio do sistema PJe

para intimação de todos os procuradores habilitados.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010102-76.2024.5.18.0014
AUTOR JAIME VIEIRA OTONI

ADVOGADO ANDERSON RESENDE PAIVA(OAB:
37491/GO)

RÉU GUILHERME ROBERTO PEREIRA
RAMOS

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME VIEIRA OTONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe220f

proferido nos autos.

DESPACHO

Na ata de audiência, constou que:

O reclamante se manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, tendo

em vista, que em sua defesa o Reclamado justificou que é

funcionário do dono da obra que o Reclamante laborou, requer a

inclusão no polo passivo da demanda, a empresa dona da obra,

Miller Jeans (WD Confecções – Indústria e Comércio LTDA) inscrita

no CNPJ nº 20.589.304/0001-43, situada no endereço Avenida José

Inácio Sobrinho, nº 28, Qd. 06, Lt. 04, Setor Marabá, Goiânia-GO,

CEP 74.465-524" Nada mais".

O reclamado se manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, o

reclamado pugna pelo indeferimento do pedido do reclamante,

tendo em vista a citação, bem como apresentação de defesa, sendo

vedado pelo CPC o aditamento e /ou emenda à inicial sem o

consentimento do réu" Nada mais".

Pois bem.

A petição inicial no processo do trabalho pode ser aditada ou

emendada até o recebimento da peça de contestação que ocorre

após a frustração da tentativa de conciliação nos termos do art. 847

da CLT.

A regra processual civil (art.329/CPC) admite o aditamento da

petição inicial, com alteração do pedido ou da causa de pedir, sem

anuência da parte contrária até a citação, momento a partir do qual

ocorre o prazo para apresentação de contestação, garantida no

artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

No processo do trabalho, contudo, o momento para oferecimento de

defesa é na audiência inaugural independente da citação (artigo 847

da CLT).

No caso dos autos, o aditamento da petição inicial foi apresentado

na oportunidade da audiência, após a rejeição da conciliação e

recebimento da contestação, a qual foi protocolada pela reclamada

anteriormente à referida audiência.

Assim, como a reclamada manifestou expressa discordância,

indefiro o aditamento.

Assinalo à reclamante o prazo de cinco dias para se manifestar,

informando se pretende o prosseguimento do feito nos moldes em

que protocolado.

Ciência automática às partes quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010102-76.2024.5.18.0014
AUTOR JAIME VIEIRA OTONI

ADVOGADO ANDERSON RESENDE PAIVA(OAB:
37491/GO)

RÉU GUILHERME ROBERTO PEREIRA
RAMOS

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ROBERTO PEREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fe220f

proferido nos autos.

DESPACHO

Na ata de audiência, constou que:

O reclamante se manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, tendo

em vista, que em sua defesa o Reclamado justificou que é

funcionário do dono da obra que o Reclamante laborou, requer a

inclusão no polo passivo da demanda, a empresa dona da obra,

Miller Jeans (WD Confecções – Indústria e Comércio LTDA) inscrita

no CNPJ nº 20.589.304/0001-43, situada no endereço Avenida José

Inácio Sobrinho, nº 28, Qd. 06, Lt. 04, Setor Marabá, Goiânia-GO,
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CEP 74.465-524" Nada mais".

O reclamado se manifesta nos seguintes termos: "MM Juíza, o

reclamado pugna pelo indeferimento do pedido do reclamante,

tendo em vista a citação, bem como apresentação de defesa, sendo

vedado pelo CPC o aditamento e /ou emenda à inicial sem o

consentimento do réu" Nada mais".

Pois bem.

A petição inicial no processo do trabalho pode ser aditada ou

emendada até o recebimento da peça de contestação que ocorre

após a frustração da tentativa de conciliação nos termos do art. 847

da CLT.

A regra processual civil (art.329/CPC) admite o aditamento da

petição inicial, com alteração do pedido ou da causa de pedir, sem

anuência da parte contrária até a citação, momento a partir do qual

ocorre o prazo para apresentação de contestação, garantida no

artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

No processo do trabalho, contudo, o momento para oferecimento de

defesa é na audiência inaugural independente da citação (artigo 847

da CLT).

No caso dos autos, o aditamento da petição inicial foi apresentado

na oportunidade da audiência, após a rejeição da conciliação e

recebimento da contestação, a qual foi protocolada pela reclamada

anteriormente à referida audiência.

Assim, como a reclamada manifestou expressa discordância,

indefiro o aditamento.

Assinalo à reclamante o prazo de cinco dias para se manifestar,

informando se pretende o prosseguimento do feito nos moldes em

que protocolado.

Ciência automática às partes quanto aos termos deste despacho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010809-49.2021.5.18.0014
AUTOR ANA LUIZA SOUZA CARVALHO

ADVOGADO NILDA MARIA DE FREITAS(OAB:
37192/GO)

RÉU ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA.

ADVOGADO ELAINE GOMES PEREIRA(OAB:
20670/GO)

ADVOGADO FELICISSIMO JOSE DE SENA(OAB:
2652/GO)

ADVOGADO LUCIMEIRE DE FREITAS(OAB:
10189/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOBES ENSINO SUPERIOR LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA AO RECLAMADO: Fica intimado para, no prazo de 05

dias, indicar dados completos de conta bancária para transferência

de crédito em seu favor (nome do titular, CPF/CNPJ, instituição

financeira, código da instituição financeira, número da agência e

dígito, espécie e número da conta e dígito e código da operação, se

houver).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINE ROCHA OLIVEIRA RASSI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011174-35.2023.5.18.0014
AUTOR MOISES LOBO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU NOSSO BOTECO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSO BOTECO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abf6cf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

M.L.D.S ajuizou ação trabalhista em face de NOSSO BOTECO

LTDA, ambos devidamente qualificados nos autos, aduzindo, em

síntese, que foi admitido em 20/01/2023, conquanto a CTPS apenas

tenha sido registrada em 04/02/023. A rescisão contratual ocorreu

em 14/08/2023.

Pelas razões aduzidas na inicial, postulou a condenação da

reclamada nas obrigações de pagar e de fazer, que especifica nas

páginas 14 e seguintes da petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$53.819,34 (cinquenta e três mil e

oitocentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos).

Trouxe à colação documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita, acompanhada de
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documentos, contestando os fatos aduzidos na exordial e

requerendo a improcedência dos pedidos.

A parte autora manifestou sobre a defesa e documentos.

Em sessão de prosseguimento, foi colhido o depoimento pessoal do

autor e ouvida uma testemunha por ele conduzida.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Última proposta conciliatória rejeitada.

Razões finais remissivas pelas partes.

Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Da CTPS. Data de início do vínculo de emprego

A parte autora, em depoimento pessoal, confirmou que foi admitida

em fevereiro de 2023. Outrossim, o lapso temporal indicado pela

testemunha a partir da data da sua contratação e a do autor

evidencia que reclamante foi admitido em fevereiro de 2023, tal

como consta anotado na sua CTPS.

Em razão do exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento do vínculo anterior à data aposta na carteira de

trabalho e emprego.

Da jornada de trabalho

A parte autora aduziu que cumpriu jornada das 16h às 01h30min da

manhã, com intervalo de 1 hora, de segunda a sexta-feira; aos

sábados e domingos, a jornada era das 10h às 17h30min e das

19h30m à 1h da manhã. Disse que usufruía de uma folga semanal,

a qual, uma vez por mês, era coincidente com o domingo.

Requereu o pagamento de horas extras, em razão da não

observância da redução da hora noturna, bem como feriados

trabalhados e intervalo interjornada.

Em contestação, a reclamada dispôs que a jornada do autor era das

16h às 24h, de segunda a sexta-feira, com 1 hora de intervalo,

perfazendo 7h20min, já considerando a redução da hora noturna;

sábados e domingos, a jornada era das 11h às 21h, com 2 horas de

intervalo intrajornada, e o autor usufruía de 1 dia de descanso na

semana e pelo menos um domingo no mês.

Afirmou que as horas extras e feriados trabalhados constam

devidamente quitados nos contracheques.

Analiso.

Os controles de ponto juntados aos autos demonstram o registro de

horários variados, bem como a testemunha conduzida pelo autor

dispôs que a jornada trabalhada era normalmente registrada.

Registre-se que o estuário trabalhista não exige a assinatura do

empregado nos controles de ponto para que estes tenham aptidão

probatória.

Assim, reconheço os controles de ponto como prova idônea a

demonstrar a realidade laborativa do autor.

Assente nessa premissa, observo que os contracheques de todo o

período laborado comprovam o pagamento de horas extras, não

tendo a parte autora indicado, por amostragem, a existência de

diferenças de horas extras cumpridas e não quitadas no mês.

Assim, julgo improcedente o pedido no particular.

Improcede, ainda, o pedido de pagamento de diferenças de

adicional noturno, já que os contracheques indicam o pagamento

dessa parcela e a parte autora não comprovou diferenças devidas a

seu favor.

No que tange ao intervalo interjornada, de fato, observa-se, pelos

controles de ponto, que o autor nem sempre teve esse direito

respeitado, inclusive conforme demonstrado pelo autor em

impugnação.

Assim, com base nos controles de ponto, condeno a reclamada ao

pagamento do período faltante para completar o intervalo

interjornada na integralidade, acrescido de 50%, nos termos do

artigo 66 da CLT, com natureza indenizatória.

Por fim, no que tange aos feriados, conquanto a parte reclamante

indique que houve trabalho no dia 21/04/2023, o contracheque

respectivo indica o pagamento sob a rubrica “hora extra 100%”,

correspondente a 18h43min trabalhados, sendo certo que para esse

dia houve o trabalhado de 11h11min. Desse modo, tem-se que

houve o regular pagamento, considerando que o autor não

demonstrou a incorreção do valor quitado.

Das gorjetas

O reclamante aduziu que deixou de receber, pela média, o valor de

R$500,00 por mês a título de gorjetas, ao fundamento de que a

reclamada nunca repassou o valor arrecadado de forma integral.

A reclamada, em defesa, asseverou que não fez qualquer retenção

dos valores recebidos a título de gorjetas.

Pois bem.

A convenção coletiva da categoria traz a seguinte regulamentação

sobre a matéria, fl. 31, in verbis:

“CLÁUSULA OITAVA - GORJETA

Convencionam os Sindicatos signatários desta CCT, que a

regulamentação da cobrança da gorjeta será obrigatoriamente via

Acordo Coletivo de Trabalho, a ser celebrado obrigatoriamente com

o Sindicato dos Trabalhadores.

parágrafo primeiro: Entende-se por "gorjeta" qualquer valor cobrado

a mais na nota de serviço, independentemente de ser pago extra

recibo ou pago espontaneamente pelo cliente/consumidor,

independente da nomenclatura utilizada;

parágrafo segundo: Caso a empresa não possua Acordo Coletivo

de Trabalho firmado regulamentando o objeto em questão, deverá

distribuir integralmente os valores arrecadados a título de gorjeta,

incluindo-o no contracheque mensal, sem autorização de qualquer

retenção por parte da empregadora;
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parágrafo terceiro: O empregador é obrigado a fornecer aos

trabalhadores, a contrarrecibo, até o dia 10 do mês subsequente ao

mês da apuração, “mapa fiscal/planilhas” ou documento equivalente

que comprove o total da gorjeta auferida, devendo constar o valor

individual de todos os trabalhadores com a totalização do período

mensal.”

Portanto, ante a disposição convencional, bem como amparado

ainda no princípio da aptidão para a prova e o disposto no artigo 14

da Convenção 95 da OIT, tem-se que competia à reclamada

fornecer aos seus empregados documentos que indicassem

exatamente os valores arrecadados a título de gorjetas e o valor

devido a cada um.

Além deste documento não ter vindo aos autos, a testemunha

ouvida em Juízo foi categórica em afirmar a inexistência de

qualquer apresentação de planilha ou mapa fiscal para os

empregados, bem como a inexistência de qualquer repasse de

informações sobre os valores devidos a cada empregado. Nesse

sentido, in verbis: “(...) que a empresa não apresentava nenhum

relatório referente à gorjeta, não sabendo o depoente o valor que

teria a receber; (...) que havia reuniões semanais, sendo que era

tratado sobre as funções e funcionamento da empresa; que nunca

foi apresentado mapa de apuração das gorjetas nas reuniões;"

Em razão do exposto, entendo que a parte reclamada não se

desvencilhou do ônus probatório que lhe competia, nos termos do

artigo 818, II da CLT, razão pela qual condeno-a ao pagamento de

gorjetas no importe de R$500,00 (quinhentos reais) por mês ao

autor, nos moldes requeridos na inicial, por considerar esse valor

razoável e por inexistir impugnação específica da reclamada nesse

aspecto.

Corolário, são devidos reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, FGTS e em indenização de 40%,

observando o disposto na Súmula 354 do TST.

Da rescisão indireta

A parte autora postulou o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de emprego, ao fundamento de que a reclamada nunca

realizou os depósitos dos valores relativos ao FGTS.

Analisando o extrato da conta vinculada, depreende-se que a

reclamada fez os depósitos do FGTS de forma apenas parcial com

atraso significativo de mais de 6 meses a contar do primeiro mês

trabalhado, conforme documento de fl. 156.

Infere-se, ainda, que a regularização parcial ocorreu apenas quando

o autor informou à empregadora que não continuaria a trabalhar.

É entendimento desta Magistrada e da corrente majoritária da

jurisprudência que a ausência de recolhimento do FGTS e atrasos

significativos desta obrigação são considerados falta grave do

empregador, dando ensejo à resolução do contrato de trabalho, nos

termos do art. 483, "d", da CLT.

Apesar de tratar-se de um crédito do empregado normalmente

disponível apenas com o rompimento do contrato, há várias

situações em que o trabalhador pode movimentar a respectiva

conta, independentemente dessa ruptura.

Nesse sentido, a jurisprudência:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

FGTS. Consoante entendimento prevalecente no âmbito do C. TST,

o não recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, conferindo, por

conseguinte, o direito às verbas rescisórias provenientes da

rescisão indireta. Recurso da reclamada a que se nega provimento”.

(TRT18, RORSum - 0010405-54.2019.5.18.0018, Rel. PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO , 2ª TURMA, 15/07/2022)

Registre-se que a parte reclamada não comprovou que houve

efetivamente pedido de desligamento do autor, ônus que lhe

competia em razão do princípio da continuidade do vínculo de

emprego (artigo 818, II da CLT).

Destarte, reconheço que a ruptura contratual ocorreu por justa

causa do empregador (rescisão indireta), nos termos do art. 483, "d"

da CLT, em 14/08/2023 (último dia trabalhado), projetando-se o

término para o dia 13/09/2023, em razão do aviso prévio

indenizado, nos termos da OJ 82 da SDI-I do TST.

A reclamada deverá retificar a data da baixa na CTPS do autor

constando saída na data acima especificada com a projeção do

aviso prévio, no prazo de dez dias, a contar da respectiva intimação

após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais) por dia de atraso, limitada a 10 dias. Ultrapassado

esse prazo, a obrigação transfere-se para a Secretaria da Vara,

sem prejuízo de execução da multa em questão, cujo valor será

revertido ao reclamante.

Ressalto que a alteração introduzida pela Lei 13.467/17 pôs fim à

entrega das guias do TRCT e SD-CD para fim de levantamento do

FGTS e de habilitação no seguro-desemprego, bastando tão

somente que o empregador promova a comunicação aos órgãos

competentes (artigo 477, §10 da CLT).

Em sendo assim, determino que a parte ré encaminhe as

informações relativas ao desligamento do trabalhador aos órgãos

competentes (SRTE-GO, CAGED, CNIS) e forneça a chave da

conectividade social, em 10 dias a contar da intimação após o

trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$200,00 até o

limite de 10 dias, a ser revertida à parte Reclamante.

Em caso de descumprimento, fica, desde já, autorizado que a

Secretaria expeça alvará judicial, visando ao saque do FGTS, bem

como certidão narrativa para habilitação no programa do seguro
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desemprego, cabendo ao órgão responsável pela concessão do

benefício verificar o preenchimento dos requisitos legais pelo autor.

Em razão da rescisão indireta ora reconhecida, condeno a

Reclamada ao pagamento das seguintes verbas: aviso prévio

indenizado de 30 dias; saldo de salário de 14 dias; 07/12 de 13º

salário proporcional; 07/12 de férias proporcionais acrescidas do

terço constitucional.

A reclamada deverá comprovar noos autos a integralidade dos

depósitos de FGTS acrescido da indenização de 40%, inclusive

incidentes sobre as parcelas deferidas nesse julgado, observado o

disposto na Súmula 305 e na OJ 42, II, da SDI-I do C. TST, no

prazo de dez dias a contar da intimação, após o trânsito em julgado,

sob pena de convolar-se a obrigação em indenização substitutiva

dos efetivos prejuízos suportados pelo empregado, a ser apurada

em regular liquidação do julgado.

Autorizo a dedução dos valores recebidos pelo autor a título de

verbas rescisórias, conforme documento de fls. 146 e 147 dos

autos.

Para fins de cálculo, deverá ser observado o salário-base recebido

pelo reclamante, acrescido das demais parcelas de natureza

remuneratória e observância da Súmula 354 do TST.

Por fim, diante do teor da contestação apresentada pela reclamada,

não sobejaram parcelas rescisórias incontroversas, razão por que

julgo improcedente o pedido de aplicação da multa do artigo 467 da

CLT.

As verbas rescisórias que a reclamada entendeu como devidas a

partir do alegado pedido de demissão foram quitadas apenas no dia

25/08/2023, ao passo que a notificação de encerramento do

contrato se deu em 14/08/2023. Portanto, diante do constante no

artigo 132 do CC e da OJ 162 da SBDI-I do TST, condeno a

reclamada ao pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT,

diante da intempestividade no pagamento.

Da multa convencional

Em razão da inobservância do disposto na cláusula oitava da CCT,

condeno a reclamada ao pagamento da multa convencional, por

cada mês trabalhado, nos moldes estabelecidos na cláusula

quadragésima sexta da convenção coletiva, fl. 50 dos autos.

Da justiça gratuita. Reclamante

A Reforma Trabalhista, consubstanciada na Lei 13.467/2017, definiu

novos critérios para concessão dos benefícios da justiça gratuita na

Justiça do Trabalho, acrescentando os §§ 3º e 4º ao artigo 790 da

CLT.

A gratuidade da justiça passa a alcançar, portanto, os que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Ressalto que, na Justiça do Trabalho, a concessão da gratuidade

da justiça para a pessoa natural pode ser feita mediante simples

declaração de miserabil idade jurídica, suficiente para a

comprovação da insuficiência financeira de que trata o artigo. 790, §

3º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, porque ela

goza de presunção de veracidade (artigo. 1º da Lei 7.115/83, artigo

99, §3º do CPC), e somente pode ser elidida por prova em contrário,

cujo ônus é da parte adversa.

No caso dos autos, tendo em vista a declaração de insuficiência

econômica carreada aos autos, aliada ao padrão remuneratório,

entendo preenchidos os requisitos do § 3º, do artigo 790, da CLT,

razão por que concedo à reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

Dos honorários advocatícios

A Lei 13.467/2017 estabeleceu o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais na Justiça do Trabalho. O artigo 791-A

da CLT define que serão devidos aos advogados os honorários de

sucumbência, que deverão ser fixados entre 5% e 15% sobre o

valor da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido, ou

sobre o valor atualizado da causa, com base nos parâmetros

fixados no § 2º do mencionado artigo.

O deferimento parcial do pedido, em valor ou quantidade inferior ao

pleiteado, não caracteriza sucumbência recíproca. Denota esse

entendimento da Súmula 326 do STJ, que trata da indenização por

dano moral, ao evidenciar que "a condenação em montante inferior

ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca".

Nesse contexto, condeno a(s) reclamada(s) ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor líquido da

condenação em favor do reclamante, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários (OJ 348 da SBDI-1, do C. TST), levando

em análise o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o serviço (artigo 791-A da

CLT).

Em relação aos pedidos que foram indeferidos e, portanto,

sucumbente a parte Autora, arbitro honorários no importe de 10%

sobre o valor indicado na petição inicial para cada pretensão.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em sede de ADI 5766,

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 791-A, parágrafo 4º da

CLT, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais para a parte adversa quando o reclamante for

beneficiário da justiça gratuita, como no presente caso.

Assim, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de 2 anos,

devendo, nesse prazo, o credor demonstrar que deixou de existir

situação de insuficiência de recursos do trabalhador que justificou a

concessão da gratuidade.
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Da limitação da condenação

Consoante artigo 840, §1º, da CLT, com redação atribuída pela Lei

13.467/17, os pedidos devem ser certos e determinados, com

indicação do respectivo valor.

Contudo, a norma tem por objetivo apenas atribuir estimativa quanto

ao valor pecuniário da demanda e não limita o montante final do

título executivo que eventualmente venha a ser constituído.

Mesmo no procedimento sumaríssimo, em que os pedidos sempre

precisaram ser líquidos, o entendimento prevalecente é de que o

valor devido deve ser adequadamente apurado em fase de

liquidação, estando esta vinculada apenas ao título exequendo, e

não aos valores indicados na inicial.

Esse mesmo entendimento se aplica inclusive quando a petição

inicial nada menciona sobre a mera estimativa dos valores

atribuídos para cada pedido. Nesse sentido, por oportuno, cito a

decisão proferida nos autos do RR-855-59.2019.5.09.0673, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

25/08/2023.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista que M.L.D.S

a ju izou  em face  de  NOSSO BOTECO dec ido  ju lgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

condenando a reclamada a pagar ao reclamante as parcelas

indicadas na fundamentação, tudo em estrita observância aos

comandos lá exarados, parte integrante deste dispositivo para todos

os efeitos legais.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculo.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, são verbas de natureza

salarial, aquelas que não estão elencadas no parágrafo 9º do inciso

IV do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Quanto aos juros e correção monetária, em atendimento à decisão

vinculante proferida nos autos das ADC’s 58 e 59 do E. STF,

deverão ser observados os seguintes requisitos: a) na fase pré-

judicial, o IPCA-E como fator de correção monetária acrescidos de

juros, na forma do artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991; b) a

partir do ajuizamento da ação, unicamente a taxa SELIC como fator

unitário de atualização e juros de mora.

Após o trânsito em julgado e liquidada a sentença por cálculos, a

parte reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias e imposto de renda cabíveis, na forma

da legislação pertinente.

As contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas de

natureza salarial deverão ser recolhidas por meio da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb), conforme artigo 19, inciso V da

Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021 (válida a partir de

01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à SRFB para

aplicação das multas e demais sanções administrativas, nos termos

dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT.

O recolhimento do imposto de renda na fonte, incidente sobre as

parcelas remuneratórias da condenação, sendo responsabilidade da

parte reclamada a retenção e comprovação, nos termos do item VI

da Súmula 368, do C. TST. O imposto deverá ser retido, na forma

da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014 e alterações e dos arts.

201 e 202 do PGC do TRT da 18ª Região.

Concedido à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$120,00 pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor

de R$6.000,00, provisoriamente atribuído à condenação, nos

termos do artigo 789, I, da CLT.

Intimem-se as partes.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011174-35.2023.5.18.0014
AUTOR MOISES LOBO DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU NOSSO BOTECO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES LOBO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID abf6cf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

M.L.D.S ajuizou ação trabalhista em face de NOSSO BOTECO

LTDA, ambos devidamente qualificados nos autos, aduzindo, em
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síntese, que foi admitido em 20/01/2023, conquanto a CTPS apenas

tenha sido registrada em 04/02/023. A rescisão contratual ocorreu

em 14/08/2023.

Pelas razões aduzidas na inicial, postulou a condenação da

reclamada nas obrigações de pagar e de fazer, que especifica nas

páginas 14 e seguintes da petição inicial.

Atribuiu à causa o valor de R$53.819,34 (cinquenta e três mil e

oitocentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos).

Trouxe à colação documentos.

A reclamada apresentou defesa escrita, acompanhada de

documentos, contestando os fatos aduzidos na exordial e

requerendo a improcedência dos pedidos.

A parte autora manifestou sobre a defesa e documentos.

Em sessão de prosseguimento, foi colhido o depoimento pessoal do

autor e ouvida uma testemunha por ele conduzida.

Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.

Última proposta conciliatória rejeitada.

Razões finais remissivas pelas partes.

Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Da CTPS. Data de início do vínculo de emprego

A parte autora, em depoimento pessoal, confirmou que foi admitida

em fevereiro de 2023. Outrossim, o lapso temporal indicado pela

testemunha a partir da data da sua contratação e a do autor

evidencia que reclamante foi admitido em fevereiro de 2023, tal

como consta anotado na sua CTPS.

Em razão do exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento do vínculo anterior à data aposta na carteira de

trabalho e emprego.

Da jornada de trabalho

A parte autora aduziu que cumpriu jornada das 16h às 01h30min da

manhã, com intervalo de 1 hora, de segunda a sexta-feira; aos

sábados e domingos, a jornada era das 10h às 17h30min e das

19h30m à 1h da manhã. Disse que usufruía de uma folga semanal,

a qual, uma vez por mês, era coincidente com o domingo.

Requereu o pagamento de horas extras, em razão da não

observância da redução da hora noturna, bem como feriados

trabalhados e intervalo interjornada.

Em contestação, a reclamada dispôs que a jornada do autor era das

16h às 24h, de segunda a sexta-feira, com 1 hora de intervalo,

perfazendo 7h20min, já considerando a redução da hora noturna;

sábados e domingos, a jornada era das 11h às 21h, com 2 horas de

intervalo intrajornada, e o autor usufruía de 1 dia de descanso na

semana e pelo menos um domingo no mês.

Afirmou que as horas extras e feriados trabalhados constam

devidamente quitados nos contracheques.

Analiso.

Os controles de ponto juntados aos autos demonstram o registro de

horários variados, bem como a testemunha conduzida pelo autor

dispôs que a jornada trabalhada era normalmente registrada.

Registre-se que o estuário trabalhista não exige a assinatura do

empregado nos controles de ponto para que estes tenham aptidão

probatória.

Assim, reconheço os controles de ponto como prova idônea a

demonstrar a realidade laborativa do autor.

Assente nessa premissa, observo que os contracheques de todo o

período laborado comprovam o pagamento de horas extras, não

tendo a parte autora indicado, por amostragem, a existência de

diferenças de horas extras cumpridas e não quitadas no mês.

Assim, julgo improcedente o pedido no particular.

Improcede, ainda, o pedido de pagamento de diferenças de

adicional noturno, já que os contracheques indicam o pagamento

dessa parcela e a parte autora não comprovou diferenças devidas a

seu favor.

No que tange ao intervalo interjornada, de fato, observa-se, pelos

controles de ponto, que o autor nem sempre teve esse direito

respeitado, inclusive conforme demonstrado pelo autor em

impugnação.

Assim, com base nos controles de ponto, condeno a reclamada ao

pagamento do período faltante para completar o intervalo

interjornada na integralidade, acrescido de 50%, nos termos do

artigo 66 da CLT, com natureza indenizatória.

Por fim, no que tange aos feriados, conquanto a parte reclamante

indique que houve trabalho no dia 21/04/2023, o contracheque

respectivo indica o pagamento sob a rubrica “hora extra 100%”,

correspondente a 18h43min trabalhados, sendo certo que para esse

dia houve o trabalhado de 11h11min. Desse modo, tem-se que

houve o regular pagamento, considerando que o autor não

demonstrou a incorreção do valor quitado.

Das gorjetas

O reclamante aduziu que deixou de receber, pela média, o valor de

R$500,00 por mês a título de gorjetas, ao fundamento de que a

reclamada nunca repassou o valor arrecadado de forma integral.

A reclamada, em defesa, asseverou que não fez qualquer retenção

dos valores recebidos a título de gorjetas.

Pois bem.

A convenção coletiva da categoria traz a seguinte regulamentação

sobre a matéria, fl. 31, in verbis:

“CLÁUSULA OITAVA - GORJETA

Convencionam os Sindicatos signatários desta CCT, que a

regulamentação da cobrança da gorjeta será obrigatoriamente via

Acordo Coletivo de Trabalho, a ser celebrado obrigatoriamente com
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o Sindicato dos Trabalhadores.

parágrafo primeiro: Entende-se por "gorjeta" qualquer valor cobrado

a mais na nota de serviço, independentemente de ser pago extra

recibo ou pago espontaneamente pelo cliente/consumidor,

independente da nomenclatura utilizada;

parágrafo segundo: Caso a empresa não possua Acordo Coletivo

de Trabalho firmado regulamentando o objeto em questão, deverá

distribuir integralmente os valores arrecadados a título de gorjeta,

incluindo-o no contracheque mensal, sem autorização de qualquer

retenção por parte da empregadora;

parágrafo terceiro: O empregador é obrigado a fornecer aos

trabalhadores, a contrarrecibo, até o dia 10 do mês subsequente ao

mês da apuração, “mapa fiscal/planilhas” ou documento equivalente

que comprove o total da gorjeta auferida, devendo constar o valor

individual de todos os trabalhadores com a totalização do período

mensal.”

Portanto, ante a disposição convencional, bem como amparado

ainda no princípio da aptidão para a prova e o disposto no artigo 14

da Convenção 95 da OIT, tem-se que competia à reclamada

fornecer aos seus empregados documentos que indicassem

exatamente os valores arrecadados a título de gorjetas e o valor

devido a cada um.

Além deste documento não ter vindo aos autos, a testemunha

ouvida em Juízo foi categórica em afirmar a inexistência de

qualquer apresentação de planilha ou mapa fiscal para os

empregados, bem como a inexistência de qualquer repasse de

informações sobre os valores devidos a cada empregado. Nesse

sentido, in verbis: “(...) que a empresa não apresentava nenhum

relatório referente à gorjeta, não sabendo o depoente o valor que

teria a receber; (...) que havia reuniões semanais, sendo que era

tratado sobre as funções e funcionamento da empresa; que nunca

foi apresentado mapa de apuração das gorjetas nas reuniões;"

Em razão do exposto, entendo que a parte reclamada não se

desvencilhou do ônus probatório que lhe competia, nos termos do

artigo 818, II da CLT, razão pela qual condeno-a ao pagamento de

gorjetas no importe de R$500,00 (quinhentos reais) por mês ao

autor, nos moldes requeridos na inicial, por considerar esse valor

razoável e por inexistir impugnação específica da reclamada nesse

aspecto.

Corolário, são devidos reflexos em férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salário, FGTS e em indenização de 40%,

observando o disposto na Súmula 354 do TST.

Da rescisão indireta

A parte autora postulou o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de emprego, ao fundamento de que a reclamada nunca

realizou os depósitos dos valores relativos ao FGTS.

Analisando o extrato da conta vinculada, depreende-se que a

reclamada fez os depósitos do FGTS de forma apenas parcial com

atraso significativo de mais de 6 meses a contar do primeiro mês

trabalhado, conforme documento de fl. 156.

Infere-se, ainda, que a regularização parcial ocorreu apenas quando

o autor informou à empregadora que não continuaria a trabalhar.

É entendimento desta Magistrada e da corrente majoritária da

jurisprudência que a ausência de recolhimento do FGTS e atrasos

significativos desta obrigação são considerados falta grave do

empregador, dando ensejo à resolução do contrato de trabalho, nos

termos do art. 483, "d", da CLT.

Apesar de tratar-se de um crédito do empregado normalmente

disponível apenas com o rompimento do contrato, há várias

situações em que o trabalhador pode movimentar a respectiva

conta, independentemente dessa ruptura.

Nesse sentido, a jurisprudência:

“RESCISÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

FGTS. Consoante entendimento prevalecente no âmbito do C. TST,

o não recolhimento dos depósitos do FGTS implica falta grave do

empregador, na forma do art. 483, "d", da CLT, apta a ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho, conferindo, por

conseguinte, o direito às verbas rescisórias provenientes da

rescisão indireta. Recurso da reclamada a que se nega provimento”.

(TRT18, RORSum - 0010405-54.2019.5.18.0018, Rel. PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO , 2ª TURMA, 15/07/2022)

Registre-se que a parte reclamada não comprovou que houve

efetivamente pedido de desligamento do autor, ônus que lhe

competia em razão do princípio da continuidade do vínculo de

emprego (artigo 818, II da CLT).

Destarte, reconheço que a ruptura contratual ocorreu por justa

causa do empregador (rescisão indireta), nos termos do art. 483, "d"

da CLT, em 14/08/2023 (último dia trabalhado), projetando-se o

término para o dia 13/09/2023, em razão do aviso prévio

indenizado, nos termos da OJ 82 da SDI-I do TST.

A reclamada deverá retificar a data da baixa na CTPS do autor

constando saída na data acima especificada com a projeção do

aviso prévio, no prazo de dez dias, a contar da respectiva intimação

após o trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$200,00

(duzentos reais) por dia de atraso, limitada a 10 dias. Ultrapassado

esse prazo, a obrigação transfere-se para a Secretaria da Vara,

sem prejuízo de execução da multa em questão, cujo valor será

revertido ao reclamante.

Ressalto que a alteração introduzida pela Lei 13.467/17 pôs fim à

entrega das guias do TRCT e SD-CD para fim de levantamento do

FGTS e de habilitação no seguro-desemprego, bastando tão

somente que o empregador promova a comunicação aos órgãos
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competentes (artigo 477, §10 da CLT).

Em sendo assim, determino que a parte ré encaminhe as

informações relativas ao desligamento do trabalhador aos órgãos

competentes (SRTE-GO, CAGED, CNIS) e forneça a chave da

conectividade social, em 10 dias a contar da intimação após o

trânsito em julgado, sob pena de multa diária de R$200,00 até o

limite de 10 dias, a ser revertida à parte Reclamante.

Em caso de descumprimento, fica, desde já, autorizado que a

Secretaria expeça alvará judicial, visando ao saque do FGTS, bem

como certidão narrativa para habilitação no programa do seguro

desemprego, cabendo ao órgão responsável pela concessão do

benefício verificar o preenchimento dos requisitos legais pelo autor.

Em razão da rescisão indireta ora reconhecida, condeno a

Reclamada ao pagamento das seguintes verbas: aviso prévio

indenizado de 30 dias; saldo de salário de 14 dias; 07/12 de 13º

salário proporcional; 07/12 de férias proporcionais acrescidas do

terço constitucional.

A reclamada deverá comprovar noos autos a integralidade dos

depósitos de FGTS acrescido da indenização de 40%, inclusive

incidentes sobre as parcelas deferidas nesse julgado, observado o

disposto na Súmula 305 e na OJ 42, II, da SDI-I do C. TST, no

prazo de dez dias a contar da intimação, após o trânsito em julgado,

sob pena de convolar-se a obrigação em indenização substitutiva

dos efetivos prejuízos suportados pelo empregado, a ser apurada

em regular liquidação do julgado.

Autorizo a dedução dos valores recebidos pelo autor a título de

verbas rescisórias, conforme documento de fls. 146 e 147 dos

autos.

Para fins de cálculo, deverá ser observado o salário-base recebido

pelo reclamante, acrescido das demais parcelas de natureza

remuneratória e observância da Súmula 354 do TST.

Por fim, diante do teor da contestação apresentada pela reclamada,

não sobejaram parcelas rescisórias incontroversas, razão por que

julgo improcedente o pedido de aplicação da multa do artigo 467 da

CLT.

As verbas rescisórias que a reclamada entendeu como devidas a

partir do alegado pedido de demissão foram quitadas apenas no dia

25/08/2023, ao passo que a notificação de encerramento do

contrato se deu em 14/08/2023. Portanto, diante do constante no

artigo 132 do CC e da OJ 162 da SBDI-I do TST, condeno a

reclamada ao pagamento da multa prevista no artigo 477 da CLT,

diante da intempestividade no pagamento.

Da multa convencional

Em razão da inobservância do disposto na cláusula oitava da CCT,

condeno a reclamada ao pagamento da multa convencional, por

cada mês trabalhado, nos moldes estabelecidos na cláusula

quadragésima sexta da convenção coletiva, fl. 50 dos autos.

Da justiça gratuita. Reclamante

A Reforma Trabalhista, consubstanciada na Lei 13.467/2017, definiu

novos critérios para concessão dos benefícios da justiça gratuita na

Justiça do Trabalho, acrescentando os §§ 3º e 4º ao artigo 790 da

CLT.

A gratuidade da justiça passa a alcançar, portanto, os que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Ressalto que, na Justiça do Trabalho, a concessão da gratuidade

da justiça para a pessoa natural pode ser feita mediante simples

declaração de miserabil idade jurídica, suficiente para a

comprovação da insuficiência financeira de que trata o artigo. 790, §

3º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17, porque ela

goza de presunção de veracidade (artigo. 1º da Lei 7.115/83, artigo

99, §3º do CPC), e somente pode ser elidida por prova em contrário,

cujo ônus é da parte adversa.

No caso dos autos, tendo em vista a declaração de insuficiência

econômica carreada aos autos, aliada ao padrão remuneratório,

entendo preenchidos os requisitos do § 3º, do artigo 790, da CLT,

razão por que concedo à reclamante os benefícios da justiça

gratuita.

Dos honorários advocatícios

A Lei 13.467/2017 estabeleceu o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais na Justiça do Trabalho. O artigo 791-A

da CLT define que serão devidos aos advogados os honorários de

sucumbência, que deverão ser fixados entre 5% e 15% sobre o

valor da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido, ou

sobre o valor atualizado da causa, com base nos parâmetros

fixados no § 2º do mencionado artigo.

O deferimento parcial do pedido, em valor ou quantidade inferior ao

pleiteado, não caracteriza sucumbência recíproca. Denota esse

entendimento da Súmula 326 do STJ, que trata da indenização por

dano moral, ao evidenciar que "a condenação em montante inferior

ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca".

Nesse contexto, condeno a(s) reclamada(s) ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor líquido da

condenação em favor do reclamante, sem a dedução dos descontos

fiscais e previdenciários (OJ 348 da SBDI-1, do C. TST), levando

em análise o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o serviço (artigo 791-A da

CLT).

Em relação aos pedidos que foram indeferidos e, portanto,

sucumbente a parte Autora, arbitro honorários no importe de 10%

sobre o valor indicado na petição inicial para cada pretensão.
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Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em sede de ADI 5766,

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 791-A, parágrafo 4º da

CLT, quanto ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais para a parte adversa quando o reclamante for

beneficiário da justiça gratuita, como no presente caso.

Assim, diante da concessão dos benefícios da justiça gratuita, a

exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de 2 anos,

devendo, nesse prazo, o credor demonstrar que deixou de existir

situação de insuficiência de recursos do trabalhador que justificou a

concessão da gratuidade.

Da limitação da condenação

Consoante artigo 840, §1º, da CLT, com redação atribuída pela Lei

13.467/17, os pedidos devem ser certos e determinados, com

indicação do respectivo valor.

Contudo, a norma tem por objetivo apenas atribuir estimativa quanto

ao valor pecuniário da demanda e não limita o montante final do

título executivo que eventualmente venha a ser constituído.

Mesmo no procedimento sumaríssimo, em que os pedidos sempre

precisaram ser líquidos, o entendimento prevalecente é de que o

valor devido deve ser adequadamente apurado em fase de

liquidação, estando esta vinculada apenas ao título exequendo, e

não aos valores indicados na inicial.

Esse mesmo entendimento se aplica inclusive quando a petição

inicial nada menciona sobre a mera estimativa dos valores

atribuídos para cada pedido. Nesse sentido, por oportuno, cito a

decisão proferida nos autos do RR-855-59.2019.5.09.0673, 3ª

Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

25/08/2023.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista que M.L.D.S

a ju izou  em face  de  NOSSO BOTECO dec ido  ju lgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados,

condenando a reclamada a pagar ao reclamante as parcelas

indicadas na fundamentação, tudo em estrita observância aos

comandos lá exarados, parte integrante deste dispositivo para todos

os efeitos legais.

Os valores serão apurados em liquidação de sentença, por simples

cálculo.

Para os fins do artigo 832, § 3º, da CLT, são verbas de natureza

salarial, aquelas que não estão elencadas no parágrafo 9º do inciso

IV do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Quanto aos juros e correção monetária, em atendimento à decisão

vinculante proferida nos autos das ADC’s 58 e 59 do E. STF,

deverão ser observados os seguintes requisitos: a) na fase pré-

judicial, o IPCA-E como fator de correção monetária acrescidos de

juros, na forma do artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991; b) a

partir do ajuizamento da ação, unicamente a taxa SELIC como fator

unitário de atualização e juros de mora.

Após o trânsito em julgado e liquidada a sentença por cálculos, a

parte reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento das

contribuições previdenciárias e imposto de renda cabíveis, na forma

da legislação pertinente.

As contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas de

natureza salarial deverão ser recolhidas por meio da Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb), conforme artigo 19, inciso V da

Instrução Normativa RFB nº. 2005/2021 (válida a partir de

01/10/2023), sob pena de expedição de ofício à SRFB para

aplicação das multas e demais sanções administrativas, nos termos

dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e sob pena de

execução ex officio, nos termos do art. 114, VIII, da CF e art. 876,

parágrafo único, da CLT.

O recolhimento do imposto de renda na fonte, incidente sobre as

parcelas remuneratórias da condenação, sendo responsabilidade da

parte reclamada a retenção e comprovação, nos termos do item VI

da Súmula 368, do C. TST. O imposto deverá ser retido, na forma

da Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014 e alterações e dos arts.

201 e 202 do PGC do TRT da 18ª Região.

Concedido à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação supra.

Custas de R$120,00 pela(s) reclamada(s), calculadas sobre o valor

de R$6.000,00, provisoriamente atribuído à condenação, nos

termos do artigo 789, I, da CLT.

Intimem-se as partes.

    GLENDA MARIA COELHO RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010132-48.2023.5.18.0014
AUTOR THIAGO CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO CELSO FELIPE PIMENTA
PINTO(OAB: 13772/PA)

RÉU SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO CAMARGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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CIÊNCIA AO RECLAMANTE: Foi realizada a anotação do contrato

de trabalho na CTPS digital, conforme certidão retro. Se for

desejada a baixa no documento físico, deverá apresentá-lo na

secretaria da vara, no prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MELBA DE SOUSA TELES

Diretor de Secretaria

15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010471-04.2023.5.18.0015
AUTOR MIRELLY CRISTINA ARAUJO DINIZ

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 49734/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO ROSANA DOS SANTOS QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLY CRISTINA ARAUJO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895bd67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, na Reclamatória Trabalhista que MIRELLY

CRISTINA ARAUJO DINIZ propôs em desfavor de CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, decido:

1) rejeitar as preliminares aventadas pela ré;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

da fundamentação supra que é parte integrante desse dispositivo,

para condenar a ré a pagar à autora:

2.1) diferenças salariais apontadas na inicial decorrentes do desvio

de função, ou seja, a diferença mensal entre o salário pago à autora

e o piso salarial do vendedor e reajustes (vide CCTs, fls. 36/65),

com reflexos em 13º salário, férias acrescidas de 1/3, e FGTS;

2.2) comissões, mês a mês, durante todo o pacto laboral, com base

no valor médio mensal apontado pela obreira na exordial

(R$800,00), e reflexos em DSR, 13º salário, férias acrescidas de 1/3

e FGTS;

2.3) feriados (fl. 9 – salvo Corpus Christi, por ausência de previsão

legal), durante todo o contrato de trabalho da autora – considerando

os dias efetivamente trabalhados pela autora, conforme controles de

ponto juntados aos autos –, acrescidas as horas do adicional de

100%, utilizando o divisor 220, e observando a Súmula 264, do C.

TST, bem como a Súmula 347/TST. Defiro ainda os reflexos das

horas extras (feriados) em DSR, 13º salário, férias acrescidas de 1/3

e FGTS, observada a OJ 394, da SDI-1, do C. TST;

2.4) multas normativas de R$100,00 previstas nas CCTs 2019/2020,

2020/2021 e 2021/2022, em suas cláusulas 16ª, 26ª e 25ª,

respectivamente;

2.5) indenização por danos morais no importe de R$20.000,00

(vinte mil reais).

Determino ainda que a reclamada retifique a carteira de trabalho,

no prazo de 10 dias do trânsito em julgado do decisum, no que

pertine ao salário e a função da reclamante.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Juros a partir do ajuizamento da ação.

Correção monetária considerada como época própria o mês

subsequente ao da prestação de serviços.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar as tabelas e alíquotas mensais de incidência do

referido tributo, relativas às épocas próprias, nos termos da IN

RFB nº 1127/2011.

Recolhimentos previdenciários, nos termos da Lei 8.212/91 e do

Provimento Consolidado da CGJT, observando-se, ainda, o

entendimento consubstanciado na súmula 368 do C.TST. Deverá

ser observada eventual condição de entidade de fins filantrópicos da

reclamada, nos termos do artigo 55 da Lei 8.212/91 que confere

isenção quanto à quota-parte do empregador.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT 18ª Região, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância do cumprimento

das obrigações previdenciárias referentes ao período do vínculo,

informando à Previdência Social os recolhimentos efetuados,

mediante preenchimento e envio da GFIP sob pena de multa e

demais sanções administrativas, conforme Lei 8.212/1991.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00 calculados sobre

o valor de R$ 100.000,00 provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes e a perita.

Nada mais.

    CAMILA BAIAO VIGILATO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010471-04.2023.5.18.0015
AUTOR MIRELLY CRISTINA ARAUJO DINIZ

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 49734/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO ROSANA DOS SANTOS QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 895bd67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, na Reclamatória Trabalhista que MIRELLY

CRISTINA ARAUJO DINIZ propôs em desfavor de CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, decido:

1) rejeitar as preliminares aventadas pela ré;

2) julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos

da fundamentação supra que é parte integrante desse dispositivo,

para condenar a ré a pagar à autora:

2.1) diferenças salariais apontadas na inicial decorrentes do desvio

de função, ou seja, a diferença mensal entre o salário pago à autora

e o piso salarial do vendedor e reajustes (vide CCTs, fls. 36/65),

com reflexos em 13º salário, férias acrescidas de 1/3, e FGTS;

2.2) comissões, mês a mês, durante todo o pacto laboral, com base

no valor médio mensal apontado pela obreira na exordial

(R$800,00), e reflexos em DSR, 13º salário, férias acrescidas de 1/3

e FGTS;

2.3) feriados (fl. 9 – salvo Corpus Christi, por ausência de previsão

legal), durante todo o contrato de trabalho da autora – considerando

os dias efetivamente trabalhados pela autora, conforme controles de

ponto juntados aos autos –, acrescidas as horas do adicional de

100%, utilizando o divisor 220, e observando a Súmula 264, do C.

TST, bem como a Súmula 347/TST. Defiro ainda os reflexos das

horas extras (feriados) em DSR, 13º salário, férias acrescidas de 1/3

e FGTS, observada a OJ 394, da SDI-1, do C. TST;

2.4) multas normativas de R$100,00 previstas nas CCTs 2019/2020,

2020/2021 e 2021/2022, em suas cláusulas 16ª, 26ª e 25ª,

respectivamente;

2.5) indenização por danos morais no importe de R$20.000,00

(vinte mil reais).

Determino ainda que a reclamada retifique a carteira de trabalho,

no prazo de 10 dias do trânsito em julgado do decisum, no que

pertine ao salário e a função da reclamante.

Honorários advocatícios e periciais nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Juros a partir do ajuizamento da ação.

Correção monetária considerada como época própria o mês

subsequente ao da prestação de serviços.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar as tabelas e alíquotas mensais de incidência do

referido tributo, relativas às épocas próprias, nos termos da IN

RFB nº 1127/2011.

Recolhimentos previdenciários, nos termos da Lei 8.212/91 e do

Provimento Consolidado da CGJT, observando-se, ainda, o

entendimento consubstanciado na súmula 368 do C.TST. Deverá

ser observada eventual condição de entidade de fins filantrópicos da

reclamada, nos termos do artigo 55 da Lei 8.212/91 que confere

isenção quanto à quota-parte do empregador.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT 18ª Região, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância do cumprimento

das obrigações previdenciárias referentes ao período do vínculo,

informando à Previdência Social os recolhimentos efetuados,

mediante preenchimento e envio da GFIP sob pena de multa e

demais sanções administrativas, conforme Lei 8.212/1991.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 2.000,00 calculados sobre

o valor de R$ 100.000,00 provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes e a perita.

Nada mais.

    CAMILA BAIAO VIGILATO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011371-55.2021.5.18.0015
AUTOR DIULIA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU OFFICE COMERCIO, DISTRIBUICAO
E SERVICO LTDA

ADVOGADO JULIANA ASSIS SILVA(OAB:
43560/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIULIA DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 108b0db

proferida nos autos.

Despacho

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, recebe-se o

Agravo de Petição interposto pela executada.

Intime-se a parte exequente para, querendo, apresentar sua contra

minuta no prazo de oito dias.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ISRAEL BRASIL ADOURIAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011289-53.2023.5.18.0015
AUTOR JESSICA RENATA LAMEIRA

MOREIRA

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RÉU SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RÉU JORGE EDUARDO SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RÉU JORGE SARAIVA NETO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RENATA LAMEIRA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 482f1c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO opõe embargos de declaração

à decisão proferida em 05/03/2024 alegando a existência de

contradição (ID. 0ffa021).

FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, os embargos de declaração ensejam

conhecimento.

Alega a embargante que a decisão id foi contraditória “pois ao

passo que o ilustre Juízo reconhece que é dispensado o

recolhimento de preparo recursal para a massa falida, a intima logo

em seguida para o recolhimento do preparo recursal, sob

fundamento de indeferimento do benefício da Justiça Gratuita.”

De fato, a decisão proferida em 05/03/2024 restou contraditória.

A fim de sanar a contradição apontada, onde se lê:

“Diante do exposto, não tendo a reclamada comprovado a sua

insuficiência financeira, indefiro a gratuidade de justiça

postulada.

Concedo prazo à reclamada de 5 (cinco) dias para comprovar

nos autos o recolhimento do preparo, conforme exigência

legal, sob pena de não conhecimento do recurso.”

Leia-se:

“No entanto, nos moldes da Súmula 86 do TST, 'Não ocorre

deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento de

custas ou de depósito do valor da condenação'.

Assim, o recurso ordinário id 8a248fa não pode ser tido como

deserto.

Façam-me os autos conclusos para admissibilidade do

recurso.”

Pelo exposto, acolhem-se os presentes embargos de declaração e

determina-se a conclusão dos autos para o recebimento do recurso

ordinário id 8a248fa.

CONCLUSÃO

Nos termos da fundamentação, acolhem-se os embargos de

declaração opostos por SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO.

Intimem-se.

    ISRAEL BRASIL ADOURIAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011289-53.2023.5.18.0015
AUTOR JESSICA RENATA LAMEIRA

MOREIRA

ADVOGADO WENDEL GONCALVES
MENDES(OAB: 25376/GO)

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RÉU SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

ADVOGADO ANTONIO RODRIGO SANT
ANA(OAB: 234190/SP)

RÉU JORGE EDUARDO SARAIVA
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ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

RÉU JORGE SARAIVA NETO

ADVOGADO ALANNA ALVES FERREIRA(OAB:
394667/SP)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO ANTUNES(OAB:
172627/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE EDUARDO SARAIVA

  - JORGE SARAIVA NETO

  - OLGA MARIA BARBOSA SARAIVA

  - SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 482f1c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO

SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO opõe embargos de declaração

à decisão proferida em 05/03/2024 alegando a existência de

contradição (ID. 0ffa021).

FUNDAMENTOS

Próprios e tempestivos, os embargos de declaração ensejam

conhecimento.

Alega a embargante que a decisão id foi contraditória “pois ao

passo que o ilustre Juízo reconhece que é dispensado o

recolhimento de preparo recursal para a massa falida, a intima logo

em seguida para o recolhimento do preparo recursal, sob

fundamento de indeferimento do benefício da Justiça Gratuita.”

De fato, a decisão proferida em 05/03/2024 restou contraditória.

A fim de sanar a contradição apontada, onde se lê:

“Diante do exposto, não tendo a reclamada comprovado a sua

insuficiência financeira, indefiro a gratuidade de justiça

postulada.

Concedo prazo à reclamada de 5 (cinco) dias para comprovar

nos autos o recolhimento do preparo, conforme exigência

legal, sob pena de não conhecimento do recurso.”

Leia-se:

“No entanto, nos moldes da Súmula 86 do TST, 'Não ocorre

deserção de recurso da massa falida por falta de pagamento de

custas ou de depósito do valor da condenação'.

Assim, o recurso ordinário id 8a248fa não pode ser tido como

deserto.

Façam-me os autos conclusos para admissibilidade do

recurso.”

Pelo exposto, acolhem-se os presentes embargos de declaração e

determina-se a conclusão dos autos para o recebimento do recurso

ordinário id 8a248fa.

CONCLUSÃO

Nos termos da fundamentação, acolhem-se os embargos de

declaração opostos por SARAIVA E SICILIANO S.A. FALIDO.

Intimem-se.

    ISRAEL BRASIL ADOURIAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011665-39.2023.5.18.0015
EMBARGANTE MARILIA NOLETO GOMES

ADVOGADO ADRIANO LISBOA DOS
SANTOS(OAB: 58410/GO)

EMBARGADO DJALMA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ENILTON PEREIRA DE SOUSA(OAB:
37646/GO)

ADVOGADO ANA PAULA FLEURI DE
BASTOS(OAB: 26300/GO)

EMBARGADO SANTA CECILIA PARTICIPACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA NOLETO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 384138b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EMBARGOS DE TERCEIRO

MARILIA NOLETO GOMES opõe Embargos de Terceiro em face de

DJALMA SOARES DE OLIVEIRA e SANTA CECÍLIA

PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS, parte exequente e uma das

executadas nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0011259-

23.2020.5.18.0015, alegando ser a real proprietária do imóvel

registrado na matrícula nº 66.728 do Cartório de Registro de

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, sobre o qual recaiu

indisponibilidade nos autos principais.

Requer o cancelamento definitivo da averbação de indisponibilidade

que recai sobre o referido bem.

A Embargada SANTA CECILIA PARTICIPACOES IMOBILIARIAS
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LTDA apresentou resposta às fls. 62/63 - ID. 7b1683b.

Alega a Embargante que “em data anterior ao lançamento das

restrições, ou seja, em 25/01/2022, a Embargante lavrou a Escritura

do Pública de Compra e Venda do bem imóvel, o que se

materializou por meio da tradição do imóvel”.

Ressalta ainda que "a transação entre a Embargante e a empresa

executada do processo trabalhista, ora Embargada, foi realizada no

dia 07/11/2002, por meio de Termo de Transferência de

Compromisso de Compra e Venda (documento em anexo), EM

DATA E ANO ANTERIOR A INCLUSÃO DE QUALQUER

INDISPONIBILIDADE TOTAL DE BENS DA EMBARGADA, na

forma que se depreende dos documentos colacionados aos autos".

Afirma ainda que "a Embargante quitou todos os valores que

pendiam sobre o bem em relação ao imposto que recaí sob o

imóvel, restando inafastável o exercício sobre a propriedade do

bem".

A Embargante trouxe aos autos, (1) cópia do contrato de compra e

venda do imóvel objeto dos presentes embargos (fls. 40/44 - ID.

1b8dc59), firmado entre GERSON FERREIRA DE SOUZA,

GENOVEVA MARTINS DA COSTA e GLEIDE FERREIRA DE

SOUZA e a Executada SANTA CECILIA PARTICIPACOES

IMOBILIARIAS LTDA em 07/02/2000 (fls. 32/37 - ID.6d94ea4); (2)

"TERMO DE TRANSFERÊNCIA" no qual GERSON, GENOVEVA e

GLEIDE cedem e transferem os direitos e obrigações à Embargante

MARILIA NOLETO GOMES, negócio registrado em cartório em

07/11/2002 (fl. 38 - ID. ffc9258).

Verifica-se portanto que o negócio foi firmado em data anterior ao

ajuizamento da reclamação trabalhista (14/10/2020).

A jurisprudência é sólida no sentido de que embora o contrato não

tenha sido registrado no Cartório de Registro de Imóveis, o mero

instrumento particular de compra e venda é hábil para demonstrar a

boa-fé dos contratantes na alienação de imóvel, entendimento

consubstanciado na Súmula 84 do STJ.

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região tem

decidido nesse sentido. Senão, vejamos:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E

VENDA ANTERIOR À AÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE

REGISTRO. PROVA DE ALIENAÇÃO. AFASTAMENTO DA

CONSTRIÇÃO. Por força do entendimento consubstanciado nas

Súmulas 84 e 375 do STJ, tem-se admitido a oposição de embargos

de terceiro fundados na alienação decorrente de contrato de

compromisso de compra e venda, ainda que não levado a registro,

desde que não haja provas de fraude ou burla à lei." (AP-0010258-

62.2022.5.18.0102, Rel. Des. Iara Teixeira Rios, 1ª Turma, j.

29/09/2022) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010930-

45.2023.5.18.0002; Data de assinatura: 04-03-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo - 1ª TURMA; Relator(a):

MARIO SERGIO BOTTAZZO)EMBARGOS DE TERCEIRO.

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. O bem em posse de

terceiro em virtude de compromisso de compra e venda, ainda que

desprovido de registro, poderá ser objeto de constrição se a

alienação se der após o ajuizamento da ação (art. 792, IV, do CPC)

e/ou comprovada a má-fé do terceiro adquirente (Súmula 375 do

STJ), requisitos não observados.(TRT da 18ª Região; Processo:

0010747-41.2023.5.18.0013; Data de assinatura: 20-10-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO

DE COMPRA E VENDA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

A jurisprudência admite o contrato de compromisso de compra e

venda como meio hábil a demonstrar a alienação e a posse de bem

imóvel, ainda que sem registro, legitimando o promitente comprador

para a propositura de embargos de terceiro, conforme prevê a

Súmula 84 do STJ. Sendo o negócio jurídico anterior ao

ajuizamento da presente ação, presume-se a boa fé do adquirente,

devendo ser desconstituída a penhora sobre os imóveis em

questão. (TRT18, AP-0010659-53.2017.5.18.0129, Rel.

WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª Turma, 14/11/2017) (TRT18, AP -

0010860-22.2019.5.18.0017, Rel. ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 28/11/2019)

Depreende-se do exposto que o contrato de compra e venda é título

que legitima e motiva a posse de boa-fé.

Destarte, resta evidenciada a boa-fé do terceiro adquirente bem

como a inexistência de fraude à execução no caso em análise,

razão pela qual deve ser preservado o direito da adquirente.

Resta suficientemente comprovada, portanto, a qualidade da

embargante como real proprietária do imóvel registrado na matrícula

nº 66.728.

Destarte, julgam-se procedentes os embargos de terceiro

opostos por MARILIA NOLETO GOMES, nos termos da

fundamentação.

Por conseguinte, determina-se o cancelamento da averbação de

indisponibilidade que recai sobre o imóvel matriculado no Cartório

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia sob o nº

66.728, após o trânsito em julgado.

Custas, pela executada, no importe de R$ 44,26, devendo o referido

valor ser certificado nos autos principais.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, proceda-se ao cancelamento

determinado e arquivem-se os autos definitivamente.
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Junte-se cópia desta decisão aos autos principais (0011259-

23.2020.5.18.0015).

    ISRAEL BRASIL ADOURIAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011665-39.2023.5.18.0015
EMBARGANTE MARILIA NOLETO GOMES

ADVOGADO ADRIANO LISBOA DOS
SANTOS(OAB: 58410/GO)

EMBARGADO DJALMA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ENILTON PEREIRA DE SOUSA(OAB:
37646/GO)

ADVOGADO ANA PAULA FLEURI DE
BASTOS(OAB: 26300/GO)

EMBARGADO SANTA CECILIA PARTICIPACOES
IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA SOARES DE OLIVEIRA

  - SANTA CECILIA PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 384138b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EMBARGOS DE TERCEIRO

MARILIA NOLETO GOMES opõe Embargos de Terceiro em face de

DJALMA SOARES DE OLIVEIRA e SANTA CECÍLIA

PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS, parte exequente e uma das

executadas nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0011259-

23.2020.5.18.0015, alegando ser a real proprietária do imóvel

registrado na matrícula nº 66.728 do Cartório de Registro de

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, sobre o qual recaiu

indisponibilidade nos autos principais.

Requer o cancelamento definitivo da averbação de indisponibilidade

que recai sobre o referido bem.

A Embargada SANTA CECILIA PARTICIPACOES IMOBILIARIAS

LTDA apresentou resposta às fls. 62/63 - ID. 7b1683b.

Alega a Embargante que “em data anterior ao lançamento das

restrições, ou seja, em 25/01/2022, a Embargante lavrou a Escritura

do Pública de Compra e Venda do bem imóvel, o que se

materializou por meio da tradição do imóvel”.

Ressalta ainda que "a transação entre a Embargante e a empresa

executada do processo trabalhista, ora Embargada, foi realizada no

dia 07/11/2002, por meio de Termo de Transferência de

Compromisso de Compra e Venda (documento em anexo), EM

DATA E ANO ANTERIOR A INCLUSÃO DE QUALQUER

INDISPONIBILIDADE TOTAL DE BENS DA EMBARGADA, na

forma que se depreende dos documentos colacionados aos autos".

Afirma ainda que "a Embargante quitou todos os valores que

pendiam sobre o bem em relação ao imposto que recaí sob o

imóvel, restando inafastável o exercício sobre a propriedade do

bem".

A Embargante trouxe aos autos, (1) cópia do contrato de compra e

venda do imóvel objeto dos presentes embargos (fls. 40/44 - ID.

1b8dc59), firmado entre GERSON FERREIRA DE SOUZA,

GENOVEVA MARTINS DA COSTA e GLEIDE FERREIRA DE

SOUZA e a Executada SANTA CECILIA PARTICIPACOES

IMOBILIARIAS LTDA em 07/02/2000 (fls. 32/37 - ID.6d94ea4); (2)

"TERMO DE TRANSFERÊNCIA" no qual GERSON, GENOVEVA e

GLEIDE cedem e transferem os direitos e obrigações à Embargante

MARILIA NOLETO GOMES, negócio registrado em cartório em

07/11/2002 (fl. 38 - ID. ffc9258).

Verifica-se portanto que o negócio foi firmado em data anterior ao

ajuizamento da reclamação trabalhista (14/10/2020).

A jurisprudência é sólida no sentido de que embora o contrato não

tenha sido registrado no Cartório de Registro de Imóveis, o mero

instrumento particular de compra e venda é hábil para demonstrar a

boa-fé dos contratantes na alienação de imóvel, entendimento

consubstanciado na Súmula 84 do STJ.

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região tem

decidido nesse sentido. Senão, vejamos:

"EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E

VENDA ANTERIOR À AÇÃO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE

REGISTRO. PROVA DE ALIENAÇÃO. AFASTAMENTO DA

CONSTRIÇÃO. Por força do entendimento consubstanciado nas

Súmulas 84 e 375 do STJ, tem-se admitido a oposição de embargos

de terceiro fundados na alienação decorrente de contrato de

compromisso de compra e venda, ainda que não levado a registro,

desde que não haja provas de fraude ou burla à lei." (AP-0010258-

62.2022.5.18.0102, Rel. Des. Iara Teixeira Rios, 1ª Turma, j.

29/09/2022) (TRT da 18ª Região; Processo: 0010930-

45.2023.5.18.0002; Data de assinatura: 04-03-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Mário Sérgio Bottazzo - 1ª TURMA; Relator(a):

MARIO SERGIO BOTTAZZO)EMBARGOS DE TERCEIRO.

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-FÉ.
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INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. O bem em posse de

terceiro em virtude de compromisso de compra e venda, ainda que

desprovido de registro, poderá ser objeto de constrição se a

alienação se der após o ajuizamento da ação (art. 792, IV, do CPC)

e/ou comprovada a má-fé do terceiro adquirente (Súmula 375 do

STJ), requisitos não observados.(TRT da 18ª Região; Processo:

0010747-41.2023.5.18.0013; Data de assinatura: 20-10-2023;

Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque

- 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE)EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO

DE COMPRA E VENDA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

A jurisprudência admite o contrato de compromisso de compra e

venda como meio hábil a demonstrar a alienação e a posse de bem

imóvel, ainda que sem registro, legitimando o promitente comprador

para a propositura de embargos de terceiro, conforme prevê a

Súmula 84 do STJ. Sendo o negócio jurídico anterior ao

ajuizamento da presente ação, presume-se a boa fé do adquirente,

devendo ser desconstituída a penhora sobre os imóveis em

questão. (TRT18, AP-0010659-53.2017.5.18.0129, Rel.

WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª Turma, 14/11/2017) (TRT18, AP -

0010860-22.2019.5.18.0017, Rel. ROSA NAIR DA SILVA

NOGUEIRA REIS, 3ª TURMA, 28/11/2019)

Depreende-se do exposto que o contrato de compra e venda é título

que legitima e motiva a posse de boa-fé.

Destarte, resta evidenciada a boa-fé do terceiro adquirente bem

como a inexistência de fraude à execução no caso em análise,

razão pela qual deve ser preservado o direito da adquirente.

Resta suficientemente comprovada, portanto, a qualidade da

embargante como real proprietária do imóvel registrado na matrícula

nº 66.728.

Destarte, julgam-se procedentes os embargos de terceiro

opostos por MARILIA NOLETO GOMES, nos termos da

fundamentação.

Por conseguinte, determina-se o cancelamento da averbação de

indisponibilidade que recai sobre o imóvel matriculado no Cartório

de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia sob o nº

66.728, após o trânsito em julgado.

Custas, pela executada, no importe de R$ 44,26, devendo o referido

valor ser certificado nos autos principais.

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, proceda-se ao cancelamento

determinado e arquivem-se os autos definitivamente.

Junte-se cópia desta decisão aos autos principais (0011259-

23.2020.5.18.0015).

    ISRAEL BRASIL ADOURIAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011266-10.2023.5.18.0015
AUTOR MAXWELL COSTA SOARES

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

RÉU COSMED DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALMIR FERNANDES DE SOUZA
NETO(OAB: 43254/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 26/03/2024 08:15

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85042874390

ID: 85042874390

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

foi incluída na pauta do dia 26/03/2024 08:15, sendo facultado o

comparecimento das partes. As partes poderão apresentar razões

finais em forma de memoriais até o dia que antecede a data da

audiência, sob pena de preclusão.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011266-10.2023.5.18.0015
AUTOR MAXWELL COSTA SOARES

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

RÉU COSMED DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO ALMIR FERNANDES DE SOUZA
NETO(OAB: 43254/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMED DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 26/03/2024 08:15

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85042874390

ID: 85042874390

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

foi incluída na pauta do dia 26/03/2024 08:15, sendo facultado o

comparecimento das partes. As partes poderão apresentar razões

finais em forma de memoriais até o dia que antecede a data da

audiência, sob pena de preclusão.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010768-11.2023.5.18.0015
AUTOR JACIRENE ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIRENE ROCHA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 01/04/2024 às 08:15

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85042874390

ID: 85042874390

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

foi incluída na pauta do dia 26/03/2024 08:15, sendo facultado o

comparecimento das partes. As partes poderão apresentar razões

finais em forma de memoriais até o dia que antecede a data da

audiência, sob pena de preclusão.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010768-11.2023.5.18.0015
AUTOR JACIRENE ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 01/04/2024 às 08:15

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85042874390

ID: 85042874390

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

foi incluída na pauta do dia 26/03/2024 08:15, sendo facultado o

comparecimento das partes. As partes poderão apresentar razões
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finais em forma de memoriais até o dia que antecede a data da

audiência, sob pena de preclusão.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011044-36.2023.5.18.0017
AUTOR NELSON DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

PERITO JEAN THANIOS AWAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON DE OLIVEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 02/04/2024 às 08:15

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85042874390

ID: 85042874390

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

foi incluída na pauta do dia 26/03/2024 08:15, sendo facultado o

comparecimento das partes. As partes poderão apresentar razões

finais em forma de memoriais até o dia que antecede a data da

audiência, sob pena de preclusão.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011044-36.2023.5.18.0017
AUTOR NELSON DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

PERITO JEAN THANIOS AWAD

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 02/04/2024 às 08:15

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85042874390

ID: 85042874390

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA

foi incluída na pauta do dia 26/03/2024 08:15, sendo facultado o

comparecimento das partes. As partes poderão apresentar razões

finais em forma de memoriais até o dia que antecede a data da

audiência, sob pena de preclusão.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011410-28.2016.5.18.0015
AUTOR WANDERSON DA SERRA PACHECO

ADVOGADO KARLA MARTINS DA CRUZ
CARDOSO(OAB: 27760/GO)

RÉU RICARDO JOSE RIOS PINTO

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU FEMAGI COMERCIO DE METAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA CLARA MORAIS RIOS PINTO

RÉU ALUMINOX ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA DORACI SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MORAIS DA SILVA RIOS

ADVOGADO VICTOR HUGO TAVARES
MENDONCA(OAB: 38912/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DA SERRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 04/04/2024 11:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

ID da reunião 8053822897

Ficam as partes INTIMADAS para participarem, de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM, com o

código de acesso à sala acima,no dia e horário acima designados,

da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011410-28.2016.5.18.0015
AUTOR WANDERSON DA SERRA PACHECO

ADVOGADO KARLA MARTINS DA CRUZ
CARDOSO(OAB: 27760/GO)

RÉU RICARDO JOSE RIOS PINTO

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU FEMAGI COMERCIO DE METAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA CLARA MORAIS RIOS PINTO

RÉU ALUMINOX ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA DORACI SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MORAIS DA SILVA RIOS

ADVOGADO VICTOR HUGO TAVARES
MENDONCA(OAB: 38912/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINOX ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 04/04/2024 11:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

ID da reunião 8053822897

Ficam as partes INTIMADAS para participarem, de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM, com o

código de acesso à sala acima,no dia e horário acima designados,

da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011410-28.2016.5.18.0015
AUTOR WANDERSON DA SERRA PACHECO

ADVOGADO KARLA MARTINS DA CRUZ
CARDOSO(OAB: 27760/GO)

RÉU RICARDO JOSE RIOS PINTO

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU FEMAGI COMERCIO DE METAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA CLARA MORAIS RIOS PINTO

RÉU ALUMINOX ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA DORACI SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MORAIS DA SILVA RIOS

ADVOGADO VICTOR HUGO TAVARES
MENDONCA(OAB: 38912/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEMAGI COMERCIO DE METAIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 04/04/2024 11:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

ID da reunião 8053822897

Ficam as partes INTIMADAS para participarem, de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM, com o

código de acesso à sala acima,no dia e horário acima designados,

da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011410-28.2016.5.18.0015
AUTOR WANDERSON DA SERRA PACHECO

ADVOGADO KARLA MARTINS DA CRUZ
CARDOSO(OAB: 27760/GO)

RÉU RICARDO JOSE RIOS PINTO

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU FEMAGI COMERCIO DE METAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA CLARA MORAIS RIOS PINTO

RÉU ALUMINOX ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA DORACI SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MORAIS DA SILVA RIOS

ADVOGADO VICTOR HUGO TAVARES
MENDONCA(OAB: 38912/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE RIOS PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 04/04/2024 11:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

ID da reunião 8053822897

Ficam as partes INTIMADAS para participarem, de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM, com o

código de acesso à sala acima,no dia e horário acima designados,

da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011410-28.2016.5.18.0015
AUTOR WANDERSON DA SERRA PACHECO

ADVOGADO KARLA MARTINS DA CRUZ
CARDOSO(OAB: 27760/GO)

RÉU RICARDO JOSE RIOS PINTO

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU FEMAGI COMERCIO DE METAIS
EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA CLARA MORAIS RIOS PINTO

RÉU ALUMINOX ESQUADRIAS DE
ALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO VITOR RICARDO DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13786/GO)

RÉU MARIA DORACI SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL MORAIS DA SILVA RIOS

ADVOGADO VICTOR HUGO TAVARES
MENDONCA(OAB: 38912/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GALILEO COMERCIO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL MORAIS DA SILVA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 04/04/2024 11:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

ID da reunião 8053822897

Ficam as partes INTIMADAS para participarem, de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM, com o

código de acesso à sala acima,no dia e horário acima designados,

da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011488-75.2023.5.18.0015
AUTOR IRIS SANTANA DE ARAUJO

ADVOGADO FERNANDA MACHADO MATSUDA
RAMOS(OAB: 51695/GO)

RÉU ARQUIVO-OFF PRESTACIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO QUECIANA DO AMPARO
MORENO(OAB: 43494/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS SANTANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) EXEQUENTE intimado(a) da expedição de Certidão para

Habilitação de Crédito, que se encontra disponível nos autos deste

processo eletrônico.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELOISA ANGELICA PEREIRA MONTEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011249-08.2022.5.18.0015
AUTOR TATIANY BENTO DA SILVA

CRESCENCIO

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RÉU HOSPITAL INOVA LTDA

ADVOGADO EWERTON SILVA GOMES(OAB:
57398/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL INOVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL INOVA LTDA

Tendo em vista que já presente nos autos o comprovante do

recolhimento previdenciário mediante DARF – envio com ID.

5d083d7 e resposta com ID. 05b9f4a -, fica o(a) EXECUTADO(A)

intimado(a):

Efetuados os recolhimentos, deverá a executada ser intimada para

apresentar, no prazo de trinta dias, a Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023).

Adverte-se que em caso de descumprimento da obrigação de fazer

acima mencionada, será expedido ofício para a Receita Federal do

Brasil para as providências cabíveis, com a devida inclusão da

devedora no cadastro positivo obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito.

Deverá a executada ficar ciente de que a impossibilidade de

cumprimento da determinação no prazo concedido deverá ser

obrigatoriamente comunicada ao Juízo no mesmo prazo, sendo que

após a expedição do ofício supramencionado quaisquer solicitações

com vistas à regularização da situação cadastral da executada

deverão ser direcionadas diretamente à Secretaria da Receita

Federal do Brasil, e que eventuais deliberações deste Juízo sobre o

tema não prescindirão de comprovação documental nos autos da

prévia solicitação feita junto ao órgão administrativo, bem como do

motivo de seu eventual indeferimento.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) RAFAEL CAMELO MUNIZ

MACHADO, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL CAMELO MUNIZ MACHADO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011454-03.2023.5.18.0015

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANA QUEIROZ DE ALMEIDA(OAB:
8415/GO)

RÉU ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR

ADVOGADO ESTEVAO MANOEL ALVES CORREA
FILHO(OAB: 7607-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b41854

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

EX POSITIS, julgo procedente o pedido, para declarar a

existência de vínculo empregatício entre a reclamante

DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS e o reclamado ORLANDO

BRAZ LOUREIRO JUNIOR, no período de 18.02.2015 a

23.03.2016, na forma da fundamentação.

Deverá o reclamado proceder aos registros correspondentes na

CTPS da reclamante (artigo 39, § 2º da CLT e artigo 297, §§ 3º e 4º

do Código Penal), no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em

julgado da sentença e intimação da Secretaria nesse sentido.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre

R$ 3.000,00 valor atribuído à causa.

Honorários advocatícios sucumbenciais, observar a fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ISRAEL BRASIL ADOURIAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011454-03.2023.5.18.0015
AUTOR DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIANA QUEIROZ DE ALMEIDA(OAB:
8415/GO)

RÉU ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR

ADVOGADO ESTEVAO MANOEL ALVES CORREA
FILHO(OAB: 7607-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b41854

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

EX POSITIS, julgo procedente o pedido, para declarar a

existência de vínculo empregatício entre a reclamante

DULCELINA PEREIRA DOS SANTOS e o reclamado ORLANDO

BRAZ LOUREIRO JUNIOR, no período de 18.02.2015 a

23.03.2016, na forma da fundamentação.

Deverá o reclamado proceder aos registros correspondentes na

CTPS da reclamante (artigo 39, § 2º da CLT e artigo 297, §§ 3º e 4º

do Código Penal), no prazo de 10 (dez) dias, a contar do trânsito em

julgado da sentença e intimação da Secretaria nesse sentido.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$ 60,00, calculadas sobre

R$ 3.000,00 valor atribuído à causa.

Honorários advocatícios sucumbenciais, observar a fundamentação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ISRAEL BRASIL ADOURIAN

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011653-25.2023.5.18.0015
AUTOR ZULEIDE DA CRUZ CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU SOUSA & FELICIANO LTDA

ADVOGADO CINTIANE CARDOSO GONCALVES
ALVES(OAB: 67266/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE DA CRUZ CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante/Reclamado(a) intimado(a) da certidão

IDf773023, cujo teor segue transcrito:

Certifico para os devidos fins que a audiência de conciliação

designada para o dia 12/04/2024 será realizada às 11h33min,

mantidas as cominações anteriores.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011653-25.2023.5.18.0015
AUTOR ZULEIDE DA CRUZ CONCEICAO

ADVOGADO BRUNO ALVES GUIMARAES(OAB:
45879/GO)

RÉU SOUSA & FELICIANO LTDA

ADVOGADO CINTIANE CARDOSO GONCALVES
ALVES(OAB: 67266/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUSA & FELICIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante/Reclamado(a) intimado(a) da certidão

IDf773023, cujo teor segue transcrito:

Certifico para os devidos fins que a audiência de conciliação

designada para o dia 12/04/2024 será realizada às 11h33min,

mantidas as cominações anteriores.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011299-97.2023.5.18.0015
AUTOR ISAIAS BRANDAO CANTANHEDE

MATTOS

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A

ADVOGADO FLORENCE SOARES SILVA(OAB:
6619/GO)

ADVOGADO THAIS JUNGMANN GONCALVES
GODOY(OAB: 60866/GO)

ADVOGADO TAINA JUNGMANN GONCALVES
GODOY(OAB: 38669/GO)

ADVOGADO MARIANGELA JUNGMANN
GONCALVES GODOY(OAB:
16791/GO)

TESTEMUNHA JOSE FRANCISCO ALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS BRANDAO CANTANHEDE MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 09/04/2024 08:15

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL foi incluída na

pauta do dia 09/04/2024 08:15, sendo facultado o comparecimento

das partes. 

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011299-97.2023.5.18.0015
AUTOR ISAIAS BRANDAO CANTANHEDE

MATTOS

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A

ADVOGADO FLORENCE SOARES SILVA(OAB:
6619/GO)

ADVOGADO THAIS JUNGMANN GONCALVES
GODOY(OAB: 60866/GO)

ADVOGADO TAINA JUNGMANN GONCALVES
GODOY(OAB: 38669/GO)

ADVOGADO MARIANGELA JUNGMANN
GONCALVES GODOY(OAB:
16791/GO)

TESTEMUNHA JOSE FRANCISCO ALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUJIOKA ELETRO IMAGEM S.A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Data de Audiência: 09/04/2024 08:15

Ficam as par tes in t imadas de que a AUDIÊNCIA DE

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL foi incluída na

pauta do dia 09/04/2024 08:15, sendo facultado o comparecimento

das partes. 

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) ANDREA BARBOSA

GOMIDE, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. ANDREA BARBOSA

GOMIDE, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010852-58.2017.5.18.0003
AUTOR WEVERTON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ALFEU BARBOSA OLIVEIRA(OAB:
10525/GO)

RÉU RAIMUNDO ULISSES ALMEIDA
COUTINHO

ADVOGADO JOAO MARQUES
EVANGELISTA(OAB: 11333/GO)

RÉU HAMILTON ALMEIDA COUTINHO

RÉU JLB COMERCIO VAREJISTA DE
CAMA E BANHO LTDA - EPP

ARREMATANTE HABITAR PARTICIPACAO E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO DAYSE DOS SANTOS
RODRIGUES(OAB: 44661/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANA ANDREIA COSTA
COUTINHO

ADVOGADO JOAO MARQUES
EVANGELISTA(OAB: 11333/GO)

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HABITAR PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Arrematante intimado(a) para acompanhar a diligência,

devendo entrar em contato com o Setor de mandados.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SANDRA GOMES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011228-66.2021.5.18.0015
AUTOR ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DE

MATOS

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

RÉU IGOR LUIZ ALFENAS DE PAULA

RÉU CONSTRUTORA ALFENAS
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO REGINALDO LUCIO VIEIRA(OAB:
44537/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista ao Exequente, devendo fornecer diretrizes para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de arquivamento provisório do feito até eventual manifestação

da parte, nos termos do artigo 161 do Provimento Geral

Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) DONATO VELY ARRUDA

DE OLIVEIRA, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a"

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. DONATO VELY

ARRUDA DE OLIVEIRA, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DONATO VELY ARRUDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010113-05.2024.5.18.0015
AUTOR LAYON CARDOSO DE SOUSA SILVA
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ADVOGADO VITORIA CABRAL MELLO DE
PAULA(OAB: 59764/GO)

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

RÉU CONTECH LABORATORIO DE
CONTROLE TECHNOLOGICO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MUNIZ FEITOSA(OAB:
31342/GO)

ADVOGADO ARMANDO ALVES FEITOSA(OAB:
41132/GO)

ADVOGADO EURIPEDES ALVES FEITOSA(OAB:
8314/GO)

ADVOGADO ISABELA MUNIZ FEITOSA(OAB:
55432/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYON CARDOSO DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) RECLAMANTE intimado para casos queira, manifestar

sobre petição retro, prazo 5 dias.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SANDRA GOMES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011270-47.2023.5.18.0015
AUTOR GISELE CARLA MAGALHAES DE

FREITAS MOTTA

ADVOGADO JUACY DOS REIS LIRA(OAB:
58099/GO)

RÉU COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

RÉU DIEGO ALBERTO MAGALHAES DE
FREITAS

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE CARLA MAGALHAES DE FREITAS MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bee27ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, na Reclamatória Trabalhista que GISELE

CARLA MAGALHAES DE FREITAS MOTTA propôs em desfavor

de COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS LTDA – ME e DIEGO

ALBERTO MAGALHAES DE FREITAS decido julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da

fundamentação supra que é parte integrante desse dispositivo, para

reconhecer a legitimidade da rescisão do pacto por justa causa em

03/08/2023; e condenar os réus, sendo o segundo de forma

subsidiária, a pagar à autora o saldo de salário de um dia referente

ao mês de agosto de 2023.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Juros a partir do ajuizamento da ação.

Correção monetária considerada como época própria o mês

subsequente ao da prestação de serviços.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar as tabelas e alíquotas mensais de incidência do

referido tributo, relativas às épocas próprias, nos termos da IN

RFB nº 1127/2011.

Recolhimentos previdenciários, nos termos da Lei 8.212/91 e do

Provimento Consolidado da CGJT, observando-se, ainda, o

entendimento consubstanciado na súmula 368 do C.TST. Deverá

ser observada eventual condição de entidade de fins filantrópicos da

reclamada, nos termos do artigo 55 da Lei 8.212/91 que confere

isenção quanto à quota-parte do empregador.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT 18ª Região, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância do cumprimento

das obrigações previdenciárias referentes ao período do vínculo,

informando à Previdência Social os recolhimentos efetuados,

mediante preenchimento e envio da GFIP sob pena de multa e

demais sanções administrativas, conforme Lei 8.212/1991.

Custas processuais pelos reclamados, sendo o segundo de forma

subsidiária, no importe de R$10,64 calculadas sobre R$100,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação, a serem pagas no

prazo legal, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA BAIAO VIGILATO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011270-47.2023.5.18.0015
AUTOR GISELE CARLA MAGALHAES DE

FREITAS MOTTA

ADVOGADO JUACY DOS REIS LIRA(OAB:
58099/GO)
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RÉU COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

RÉU DIEGO ALBERTO MAGALHAES DE
FREITAS

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS LTDA - ME

  - DIEGO ALBERTO MAGALHAES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bee27ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em face do exposto, na Reclamatória Trabalhista que GISELE

CARLA MAGALHAES DE FREITAS MOTTA propôs em desfavor

de COLEGIO DELTA JARDIM GOIAS LTDA – ME e DIEGO

ALBERTO MAGALHAES DE FREITAS decido julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos da

fundamentação supra que é parte integrante desse dispositivo, para

reconhecer a legitimidade da rescisão do pacto por justa causa em

03/08/2023; e condenar os réus, sendo o segundo de forma

subsidiária, a pagar à autora o saldo de salário de um dia referente

ao mês de agosto de 2023.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Juros a partir do ajuizamento da ação.

Correção monetária considerada como época própria o mês

subsequente ao da prestação de serviços.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar as tabelas e alíquotas mensais de incidência do

referido tributo, relativas às épocas próprias, nos termos da IN

RFB nº 1127/2011.

Recolhimentos previdenciários, nos termos da Lei 8.212/91 e do

Provimento Consolidado da CGJT, observando-se, ainda, o

entendimento consubstanciado na súmula 368 do C.TST. Deverá

ser observada eventual condição de entidade de fins filantrópicos da

reclamada, nos termos do artigo 55 da Lei 8.212/91 que confere

isenção quanto à quota-parte do empregador.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT 18ª Região, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância do cumprimento

das obrigações previdenciárias referentes ao período do vínculo,

informando à Previdência Social os recolhimentos efetuados,

mediante preenchimento e envio da GFIP sob pena de multa e

demais sanções administrativas, conforme Lei 8.212/1991.

Custas processuais pelos reclamados, sendo o segundo de forma

subsidiária, no importe de R$10,64 calculadas sobre R$100,00,

valor provisoriamente arbitrado à condenação, a serem pagas no

prazo legal, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    CAMILA BAIAO VIGILATO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010394-58.2024.5.18.0015
AUTOR SAMUEL COSTA DO COUTO

ADVOGADO JABNER GONCALVES FERREIRA
QUIARELI(OAB: 31540/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

RÉU BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC
CLAS E CERTIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL COSTA DO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 18/04/2024 10:50

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.u/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação
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na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010401-50.2024.5.18.0015
AUTOR KAROLAINE FERREIRA LOPES

ADVOGADO ALAN CORREIA DA SILVA(OAB:
43736/GO)

RÉU ROSANGELA RODRIGUES MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAINE FERREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 22/04/2024 09:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011812-70.2020.5.18.0015
AUTOR VINICIUS NUNES DA SILVA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

RÉU JHONATHAN PATRICK PEREIRA
SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JHONATHAN PATRICK PEREIRA
SOUSA 70187719195

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Exequente NOVAMENTE intimado(a) para fornecer o atual

endereço do(a) terceiro interessado(a), inclusive CEP, no prazo de

5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELOISA ANGELICA PEREIRA MONTEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010266-72.2023.5.18.0015
AUTOR ISRAEL DAVI DA SILVA CUNHA

ADVOGADO WENDEL SERBETO SILVA
RIBEIRO(OAB: 25019/GO)

RÉU JAILSON DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ALAOR ANTONIO MACIEL(OAB:
6054/GO)

RÉU MAIS MIDIA BRASIL UNIPESSOAL
LTDA

ADVOGADO ALAOR ANTONIO MACIEL(OAB:
6054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS MIDIA BRASIL UNIPESSOAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) EXECUTADO(A) intimado(a) para as finalidades do Art.

884 da CLT.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) DONATO VELY ARRUDA

DE OLIVEIRA, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. DONATO VELY

ARRUDA DE OLIVEIRA, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DONATO VELY ARRUDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010266-72.2023.5.18.0015
AUTOR ISRAEL DAVI DA SILVA CUNHA

ADVOGADO WENDEL SERBETO SILVA
RIBEIRO(OAB: 25019/GO)

RÉU JAILSON DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO ALAOR ANTONIO MACIEL(OAB:
6054/GO)

RÉU MAIS MIDIA BRASIL UNIPESSOAL
LTDA

ADVOGADO ALAOR ANTONIO MACIEL(OAB:
6054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON DE SOUZA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) EXECUTADO(A) intimado(a) para as finalidades do Art.

884 da CLT.

Digitado e assinado pelo(a) Servidor(a) DONATO VELY ARRUDA

DE OLIVEIRA, da 15ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

#{processo.orgaoJulgador.municipio.estado.codEstado}, por

ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. GOIANIA/GO, 19 de março de

2024. Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, “a”

da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006. DONATO VELY

ARRUDA DE OLIVEIRA, Servidor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

DONATO VELY ARRUDA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010395-43.2024.5.18.0015
AUTOR TALIA VITORIA BARBOSA DE SILVA

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

RÉU RECANTO DA LUNA PET SHOP
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA VITORIA BARBOSA DE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 19/04/2024 08:13

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85759322610?

pwd=ZS9JeEdaR2RNT0JxUkdveXJHSFhVQT09

ID: 857 5932 2610

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução
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174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010403-20.2024.5.18.0015
AUTOR CLEONICE MARTINS DA COSTA

ADVOGADO ILLANA SIMARA PIRES DE
MATTOS(OAB: 38447/GO)

ADVOGADO LUIZA RIBEIRO FERNANDES(OAB:
39948/GO)

RÉU COMIDINHA DA VOVO
RESTAURANTE E LANCHONETE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE MARTINS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 22/04/2024 10:50

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010070-68.2024.5.18.0015
AUTOR FRANCIELSON SILVA GUIMARAES

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JR INDUSTRIA DE EMBALAGENS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELSON SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 19/04/2024 08:53

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85759322610?

pwd=ZS9JeEdaR2RNT0JxUkdveXJHSFhVQT09

ID: 857 5932 2610

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;
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4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010036-93.2024.5.18.0015
AUTOR GILSON CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE MENEZES ALMEIDA(OAB:
29435/GO)

RÉU ENGENHARIA RJ LTDA

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RÉU MAIA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Data da audiência: 23/04/2024 11:30

Fica o(a) autor(a), na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010393-73.2024.5.18.0015
AUTOR BISMARQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISMARQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 19/04/2024 11:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010400-65.2024.5.18.0015
AUTOR DAVI COSTA GOMES

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

RÉU MACKENNA CONSULTORIA E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU CHOO SOUNG KIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 23/04/2024 10:50

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010402-35.2024.5.18.0015
AUTOR VALDIRENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

RÉU KELEN CRISTIENE FARIA FERREIRA
AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 22/04/2024 10:10

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010339-10.2024.5.18.0015
AUTOR ROSANA ALVES SANTANA

ADVOGADO ROGERIO LEANDRO FURQUIM(OAB:
38640/GO)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA ALVES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 16/05/2024 11:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010354-76.2024.5.18.0015
AUTOR DJAVAN RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABRICIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 51026/GO)

RÉU THIAGO FREIRE DE SOUSA

RÉU THIAGO FREIRE DE SOUSA
02396392190

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAVAN RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 19/04/2024 10:10

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010229-11.2024.5.18.0015
AUTOR FLORISMAR DE SOUZA ALCANTARA

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA PACHECO DE
MORAES(OAB: 57547/GO)

RÉU RESTAURANTE DO PRIMO
SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO WANDERLEI FERNANDES SOUZA
FILHO(OAB: 36400/GO)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SANTOS
CORREA(OAB: 63792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISMAR DE SOUZA ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 11/04/2024 08:10

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010229-11.2024.5.18.0015
AUTOR FLORISMAR DE SOUZA ALCANTARA

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA PACHECO DE
MORAES(OAB: 57547/GO)

RÉU RESTAURANTE DO PRIMO
SOCIEDADE LIMITADA

ADVOGADO WANDERLEI FERNANDES SOUZA
FILHO(OAB: 36400/GO)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SANTOS
CORREA(OAB: 63792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE DO PRIMO SOCIEDADE LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5809

DESTINATÁRIO: RESTAURANTE DO PRIMO SOCIEDADE

LIMITADA

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 11/04/2024 08:10 horas

Acesso à sala de audiência:https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Fica o(a) reclamado(a) NOTIFICADO(A), na pessoa do seu

advogado, da ação proposta em seu desfavor, bem como para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA
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NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecido, ainda, que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

REVELIA, com a presunção de sua CONFISSÃO quanto à matéria

de fato, nos termos do artigo 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

8 - OS ADVOGADOS DEVERÃO ENCAMINHAR

ELETRONICAMENTE AS CONTESTAÇÕES E OS

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010328-72.2024.5.18.0017
AUTOR MARCOS GEOVANI MOURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS GEOVANI MOURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 19/04/2024 09:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da
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Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010066-31.2024.5.18.0015
AUTOR GRAZIELE DE SOUSA LOPES

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU REZENDE & SILVA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

RÉU ECF COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

RÉU FLAVIO DE REZENDE APARECIDO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REZENDE & SILVA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os Reclamados intimados da manifestação da parte autora

(IDbfbe137), bem como intimados para, no prazo de 05 dias,

especificar as provas que pretendem produzir, principalmente se

pretendem produzir prova oral, devendo indicar claramente seu

objeto (fatos controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob

pena de preclusão e de consideração que a parte silente não

pretende produzir prova além daquelas documentais já constantes

dos autos.

Ficam intimados também para, querendo, se manifestarem acerca

do documento juntado pela autora com sua impugnação

(ID8d4831b), sob pena de preclusão.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010066-31.2024.5.18.0015
AUTOR GRAZIELE DE SOUSA LOPES

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU REZENDE & SILVA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

RÉU ECF COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

RÉU FLAVIO DE REZENDE APARECIDO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECF COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os Reclamados intimados da manifestação da parte autora

(IDbfbe137), bem como intimados para, no prazo de 05 dias,

especificar as provas que pretendem produzir, principalmente se

pretendem produzir prova oral, devendo indicar claramente seu

objeto (fatos controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob

pena de preclusão e de consideração que a parte silente não

pretende produzir prova além daquelas documentais já constantes

dos autos.

Ficam intimados também para, querendo, se manifestarem acerca

do documento juntado pela autora com sua impugnação

(ID8d4831b), sob pena de preclusão.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010066-31.2024.5.18.0015
AUTOR GRAZIELE DE SOUSA LOPES

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU REZENDE & SILVA SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

RÉU ECF COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA
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ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

RÉU FLAVIO DE REZENDE APARECIDO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO CALDAS(OAB:
63774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE REZENDE APARECIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os Reclamados intimados da manifestação da parte autora

(IDbfbe137), bem como intimados para, no prazo de 05 dias,

especificar as provas que pretendem produzir, principalmente se

pretendem produzir prova oral, devendo indicar claramente seu

objeto (fatos controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob

pena de preclusão e de consideração que a parte silente não

pretende produzir prova além daquelas documentais já constantes

dos autos.

Ficam intimados também para, querendo, se manifestarem acerca

do documento juntado pela autora com sua impugnação

(ID8d4831b), sob pena de preclusão.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010391-06.2024.5.18.0015
AUTOR RENATA FERREIRA NUNES

ADVOGADO EDINO MANOEL DA SILVA(OAB:
12600/GO)

RÉU LEGIAO DA BOA VONTADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA FERREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 19/04/2024 08:50

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010396-28.2024.5.18.0015
AUTOR GUILHERME FERREIRA TAVARES

ADVOGADO YASMIM VENANCIO MARTINS(OAB:
70461/GO)

RÉU GLOBALTECH BRASIL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERREIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 18/04/2024 10:10

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-
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br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010390-21.2024.5.18.0015
AUTOR ANTONIO FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU PET SHOP KRAUSE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 18/04/2024 11:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania15vt

(ID da reunião 8053822897)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010397-13.2024.5.18.0015
AUTOR GABRIEL FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)

RÉU COOPERATIVA DOS
TRANSPORTADORES AUTONOMOS
DE CARGAS, PASSAGEIROS E
SERVICOS DE LOGISTICA -
RODACOOP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO

Data da audiência: 19/04/2024 09:33

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-
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br.zoom.us/j/85759322610?pwd=ZS9JeEdaR2RNT0JxUkdveXJHSF

hVQT09

SENHA:151986

ID: 857 5932 2610

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O autor deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação da audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011667-09.2023.5.18.0015
AUTOR LUDMILA ROCHA MARTINS DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO ALCANFOR ROSA
E SILVA(OAB: 42619/GO)

RÉU SUPERMERCADO BOM JESUS -
EIRELI

ADVOGADO KASSYA BORGES MOTA(OAB:
38311/GO)

ADVOGADO LEANDRO ROBERTO DA CRUZ(OAB:
33058/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDMILA ROCHA MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante intimado(a) da manifestação do reclamado, ID

e0ed739.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SANDRA GOMES RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011288-05.2022.5.18.0015
AUTOR ANA CAROLINA TAVARES DE

ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO JUNIOR DE
QUEIROZ(OAB: 36651/GO)

ADVOGADO LUCAS CRUVINEL
NASCIMENTO(OAB: 51029/GO)

RÉU TM MODEL PUBLICIDADE
AGENCIAMENTO DE GOIANIA LTDA

ADVOGADO JULIO CESAR SOUZA SALLES(OAB:
177606/MG)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE PINTO
FARAH(OAB: 190358/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TM MODEL PUBLICIDADE AGENCIAMENTO DE GOIANIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamado(a) intimado(a) para ter vistas do despacho

abaixo transcrito:

(...)DESPACHO

Intime-se a parte reclamante para que, em 10 dias, apresente sua

CTPS perante a Secretaria deste Juízo.

Após, cite-se a empresa reclamada, por diário de justiça eletrônico,

para que, no prazo de 10 dias, comprove nos autos o cumprimento

das obrigações de fazer, nos moldes definidos no título executivo:

efetuar as anotações de registro do contrato de trabalho na

CTPS da autora, conforme a fundamentação, entregar-lhe os

TRCTs e demais documentos para habilitação no seguro-

desemprego (referentes aos dois contratos); sob pena de fazê-lo

a Secretaria da Vara do Trabalho, sob as cominações legais;

•
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comprovar a integralidade dos depósitos do FGTS, acrescidos da

indenização rescisória de 40%, em 10 dias após o trânsito em

julgado, sob pena de execução direta (referentes aos dois

contratos).

•

Caso a parte reclamante não apresente sua CTPS, ou não

apresente justificativa para tanto, presumir-se-á sua renúncia

quanto à anotação.

Remetam-se os autos à Contadoria para liquidação do título

executivo.

Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para as finalidades

do artigo 879, § 2º, da CLT.(...)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AEC-0010343-47.2024.5.18.0015
AUTOR CLEUBER DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR ALEX DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR NILDO DE LIMA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR OZEAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

RÉU SIND. DOS VIG., DOS EMP. EM EMP.
DE SEG. VIG. TRANS. DE VALORES,
VIGIAS E G. NOITE, VIG.
ORGANICOS E EMP. DAS ESC. DE
FORM. DE VIG. E SEG. EST.DE GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZEAS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Data da audiência: 19/04/2024 10:50

Fica o(a) autor(a), na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AEC-0010343-47.2024.5.18.0015
AUTOR CLEUBER DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR ALEX DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR NILDO DE LIMA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR OZEAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

RÉU SIND. DOS VIG., DOS EMP. EM EMP.
DE SEG. VIG. TRANS. DE VALORES,
VIGIAS E G. NOITE, VIG.
ORGANICOS E EMP. DAS ESC. DE
FORM. DE VIG. E SEG. EST.DE GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Data da audiência: 19/04/2024 10:50

Fica o(a) autor(a), na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência
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importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AEC-0010343-47.2024.5.18.0015
AUTOR CLEUBER DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR ALEX DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR NILDO DE LIMA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR OZEAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

RÉU SIND. DOS VIG., DOS EMP. EM EMP.
DE SEG. VIG. TRANS. DE VALORES,
VIGIAS E G. NOITE, VIG.
ORGANICOS E EMP. DAS ESC. DE
FORM. DE VIG. E SEG. EST.DE GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUBER DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Data da audiência: 19/04/2024 10:50

Fica o(a) autor(a), na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AEC-0010343-47.2024.5.18.0015
AUTOR CLEUBER DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR ALEX DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR NILDO DE LIMA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

AUTOR OZEAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO RENATO JUNIO RUA(OAB:
46459/GO)

RÉU SIND. DOS VIG., DOS EMP. EM EMP.
DE SEG. VIG. TRANS. DE VALORES,
VIGIAS E G. NOITE, VIG.
ORGANICOS E EMP. DAS ESC. DE
FORM. DE VIG. E SEG. EST.DE GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5809

INTIMAÇÃO AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Data da audiência: 19/04/2024 10:50

Fica o(a) autor(a), na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situada no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.
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2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010142-89.2023.5.18.0015
AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

RÉU LARA MIRANDA SOARES OLIVEIRA
MOURA

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO JOAO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 7381/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante/Reclamado(a) intimado(a) para ter vistas do

despacho abaixo transcrito:

(...)Despacho

Em deferimento ao pedido contido na promoção do Ministério

Público do Trabalho em 20/02/2024 determina-se a suspensão do

processo pelo prazo de seis meses, nos termos do artigo 313, inciso

I, do Código Processo Civil, para que seja solucionada a questão

acerca da capacidade processual e representação da parte

reclamada.

Intimem-se.(...)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010142-89.2023.5.18.0015
AUTOR CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

RÉU LARA MIRANDA SOARES OLIVEIRA
MOURA

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO JOAO HERONDINO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 7381/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA MIRANDA SOARES OLIVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante/Reclamado(a) intimado(a) para ter vistas do

despacho abaixo transcrito:

(...)Despacho

Em deferimento ao pedido contido na promoção do Ministério

Público do Trabalho em 20/02/2024 determina-se a suspensão do

processo pelo prazo de seis meses, nos termos do artigo 313, inciso

I, do Código Processo Civil, para que seja solucionada a questão

acerca da capacidade processual e representação da parte

reclamada.

Intimem-se.(...)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011635-04.2023.5.18.0015
AUTOR ROBSON SANTOS CUNHA

ADVOGADO BRENNO SALES GALVÃO DE
REZENDE(OAB: 33113/GO)

RÉU REDE GOIANIA DE RADIO E
TELEVISAO LTDA

ADVOGADO BRUNO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRAGA(OAB: 163231/MG)

ADVOGADO MARCELO ISAAC DE OLIVEIRA(OAB:
103431/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE GOIANIA DE RADIO E TELEVISAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamado(a) intimado(a) a manifestar-se acerca da

alegação de descumprimento do acordo entabulado no feito

epigrafado, sob pena de execução. Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010278-91.2020.5.18.0015
AUTOR SIDICLEI ANTONIO MARTINS

MENEZES

ADVOGADO FRANCISCO LUCAS SANTOS
FIGUEIREDO(OAB: 53243/GO)

RÉU VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDICLEI ANTONIO MARTINS MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante intimado(a) para manifestar-se sobre o bem

indicado à penhora. ID:96461b1

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010239-26.2022.5.18.0015
AUTOR SHIRLEY DA SILVA SERRALHEIRO

ADVOGADO ALEFFI LUIZ NOGUEIRA(OAB:
49960/GO)

RÉU ALAOR FERREIRA DA CRUZ JUNIOR

RÉU VALIDE ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO RAFAEL AFONSO DE
OLIVEIRA(OAB: 47883/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª UPJ das Varas Cíveis da Comarca
de Goiânia/GO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALAOR FERREIRA DA CRUZ JUNIOR
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY DA SILVA SERRALHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.S ª intimado(a) para fornecer o atual endereço do(a)

Reclamado(a) ALAOR FERREIRA DA CRUZ JUNIOR, inclusive

CEP, no prazo de 5 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010167-05.2023.5.18.0015
AUTOR ACSA POLLYANA DE MELO SILVA

ADVOGADO PATRICIA COELHO LEMOS(OAB:
63498/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VH TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MJ TELECOMUNICACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGROPECUARIA NOVA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVARTE SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALMIR DE SOUSA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCINETE FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACSA POLLYANA DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V.S ª intimado(a) para fornecer o atual endereço dos(a)

terceiros interessados(a) INOVARTE SERVIÇOS LTDA, MULT-LOC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, LIX-INDÚSTRIA QUIMICA E

COMÉRCIO LTDA, GVPLAST-INDUSTRIA E COM DE PLASTICO

LTDA, MJ TELECOMUNICAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA,

HABLE ASSESSORIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA, VH

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, MR SERVIÇOS

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inclusive CEP, no prazo de 5 (cinco)

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010232-63.2024.5.18.0015
AUTOR JESUS CARMO GOMES

ADVOGADO CLAUDIO SANTOS DA SILVA(OAB:
10081/DF)

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUS CARMO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias, especificar as

provas que pretendem produzir, principalmente se pretendem

produzir prova oral, devendo indicar claramente seu objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena de

preclusão e de consideração que a parte silente não pretende

produzir prova além daquelas documentais já constantes dos

autos.

Digitado e assinado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho. Assinado

Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº

11.419,de 19 de dezembro de 2006.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDREA BARBOSA GOMIDE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010670-94.2021.5.18.0015
AUTOR ANTONIO DIVINO DA COSTA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU GSM TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO NATHALIA MENDES GARCIA(OAB:
66067/GO)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARQUES DA
COSTA(OAB: 61759/GO)

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

RÉU WINGS TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

ADVOGADO LOUIZE CRISTINA TECCHIO(OAB:
33633/SC)

ADVOGADO NATHALIA MENDES GARCIA(OAB:
66067/GO)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARQUES DA
COSTA(OAB: 61759/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIVINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da r. Sentença Líquida, cujo teor do

dispositivo é o que segue (decisão na íntegra disponível no sítio

eletrônico www.trt18.jus.br), bem como dos cálculos que a integram:

(...)DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente a impugnação apresentada pela

executada e parcialmente procedente a impugnação apresentada

pelo exequente.

Encaminhem-se os autos à S.C.J. para as retificações devidas.

Após, intimem-se.(...)

Obs.: Os cálculos integrantes dessa r. Sentença Líquida encontram-

se disponíveis no sítio eletrônico www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010670-94.2021.5.18.0015
AUTOR ANTONIO DIVINO DA COSTA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU GSM TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO NATHALIA MENDES GARCIA(OAB:
66067/GO)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARQUES DA
COSTA(OAB: 61759/GO)

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

RÉU WINGS TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

ADVOGADO LOUIZE CRISTINA TECCHIO(OAB:
33633/SC)

ADVOGADO NATHALIA MENDES GARCIA(OAB:
66067/GO)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARQUES DA
COSTA(OAB: 61759/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WINGS TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da r. Sentença Líquida, cujo teor do

dispositivo é o que segue (decisão na íntegra disponível no sítio

eletrônico www.trt18.jus.br), bem como dos cálculos que a integram:

(...)DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente a impugnação apresentada pela

executada e parcialmente procedente a impugnação apresentada

pelo exequente.

Encaminhem-se os autos à S.C.J. para as retificações devidas.

Após, intimem-se.(...)

Obs.: Os cálculos integrantes dessa r. Sentença Líquida encontram-

se disponíveis no sítio eletrônico www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010670-94.2021.5.18.0015
AUTOR ANTONIO DIVINO DA COSTA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU GSM TRANSPORTES EIRELI - ME

ADVOGADO NATHALIA MENDES GARCIA(OAB:
66067/GO)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARQUES DA
COSTA(OAB: 61759/GO)

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

RÉU WINGS TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO IVAN ALVES PINTO(OAB: 11911/GO)

ADVOGADO LOUIZE CRISTINA TECCHIO(OAB:
33633/SC)

ADVOGADO NATHALIA MENDES GARCIA(OAB:
66067/GO)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MARQUES DA
COSTA(OAB: 61759/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSM TRANSPORTES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas da r. Sentença Líquida, cujo teor do

dispositivo é o que segue (decisão na íntegra disponível no sítio

eletrônico www.trt18.jus.br), bem como dos cálculos que a integram:

(...)DISPOSITIVO

Isto posto, julgo improcedente a impugnação apresentada pela

executada e parcialmente procedente a impugnação apresentada

pelo exequente.

Encaminhem-se os autos à S.C.J. para as retificações devidas.

Após, intimem-se.(...)

Obs.: Os cálculos integrantes dessa r. Sentença Líquida encontram-

se disponíveis no sítio eletrônico www.trt18.jus.br.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011392-60.2023.5.18.0015
REQUERENTE WILLIAN WILK

ADVOGADO CARMEN MAGDA DE MELO(OAB:
2997/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN WILK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para as finalidades do Art. 879, § 2º, da

CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011392-60.2023.5.18.0015
REQUERENTE WILLIAN WILK

ADVOGADO CARMEN MAGDA DE MELO(OAB:
2997/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para as finalidades do Art. 879, § 2º, da

CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011418-58.2023.5.18.0015
REQUERENTE PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO CARMEN MAGDA DE MELO(OAB:
2997/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para as finalidades do Art. 879, § 2º, da

CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011418-58.2023.5.18.0015
REQUERENTE PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO CARMEN MAGDA DE MELO(OAB:
2997/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para as finalidades do Art. 879, § 2º, da

CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CUSTODIO NETO

Diretor de Secretaria

16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0012183-70.2016.5.18.0016
AUTOR DOMINGAS DUARTE DA SILVA

BRANDAO

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

RÉU MAGNUS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

RÉU OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE SANTA GENOVEVA S/S
LTDA - EM LIQUIDACAO EXTRA-
JUDICIAL

RÉU EUCLIDES ABRAO

RÉU MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

RÉU TC COMERCIO DE PRODUTOS &
SERVICOS LTDA

RÉU JORGE EDUARDO FANUCK STEIN

RÉU JAMES FREDERICO ROCHA
COELHO

RÉU ESPERANCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU VERONICA ABRAO LOPES

RÉU JOSE HUMBERTO ABRAO

ADVOGADO FREDERICO LEAO ABRAO(OAB:
27871/GO)

RÉU EDUARDO JUN HAGIWARA

RÉU NUVEM BRANCA PARTICIPACOES
LTDA

RÉU INSTITUTO DO SANGUE LTDA

RÉU FRANCISCO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO

RÉU LORENZZO COELHO LUDOVICO DE
ALMEIDA

RÉU FABIOLA LIMA FERREIRA DE
ALMEIDA

RÉU KALLEY DE SOUZA CARNEIRO

RÉU TECHCAPITAL DIAGNOSTICOS &
EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA

RÉU SANTA GENOVEVA ASSISTENCIA
MEDICA HOSPITALAR LTDA

RÉU JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA III

RÉU CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THEMYS SANTANA RIOS SEABRA E
SA(OAB: 26254/GO)

RÉU SANTA GENOVEVA
PARTICIPACOES S/S LTDA
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RÉU AROEIRA INVESTIMENTOS &
PARTICIPACOES LTDA

RÉU SANTA GENOVEVA NUTRICAO
EIRELI - ME

RÉU DEALLER MED PRODUTOS
MEDICOS & HOSPITALARES LTDA

RÉU JHG CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL - EIRELI - ME

RÉU A.C. PARTICIPACOES &
INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO JUN HAGIWARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juiz do Trabalho da 16ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, no

uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica INTIMADO o suscitado EDUARDO JUN

HAGIWARA - CPF: 183.511.978-66, atualmente em lugar incerto e

não sabido, para, querendo, apresentar contestação ao INCIDENTE

DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, sob

pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela parte

suscitante, podendo juntar documentos e/ou produzir as provas que

considerar necessárias. Prazo de 15 (quinze) dias.

O inteiro teor do processo poderá ser acessado pelo site

(http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

FERNANDA MARIA DO COUTO JACOME

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010294-47.2017.5.18.0016
AUTOR CALMON WALTER DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE WELLINGTON TEIXEIRA
SAMPAIO(OAB: 36684/GO)

ADVOGADO HELDER JACOB PIMENTEL(OAB:
37278/GO)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MEIREBELE FERREIRA DA SILVA
CASTRO(OAB: 38074/GO)

ADVOGADO FREDERICO JAIME WEBER
PEREIRA(OAB: 22343/GO)

ADVOGADO MARINA MARQUES E SILVA(OAB:
32535/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Indicar os dados da conta bancária para fins de expedição de

alvará. Deverão ser informados os dados a seguir: nome do titular

da conta bancária; número do CPF ou CNPJ do titular; nome do

banco; número do banco; número da agência com dígito; número da

conta com dígito; tipo da conta (ex.: corrente pessoa física; corrente

pessoa jurídica; poupança pessoa física, etc) e número da operação

(caso haja). Prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011788-73.2019.5.18.0016
AUTOR PEDRO GABRIEL GOMES SANTOS

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RÉU GOIANIA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DANTAS
MOTA(OAB: 68376/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FOKUS

TERCEIRO
INTERESSADO

APROVEC

TERCEIRO
INTERESSADO

Brasil Lava Rápido

TERCEIRO
INTERESSADO

Programa Nota Fiscal Goiana

TERCEIRO
INTERESSADO

Belocorp

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GABRIEL GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PEDRO GABRIEL GOMES SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

PEDRO GABRIEL GOMES SANTOS

Tomar ciência de que seu crédito (R$7.028,28) foi liberado ao seu

advogado no dia 12.03.2024.

Obs.: O inteiro teor do processo poderáser acessado pelo site
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(https://pje.trt18.jus.br/consultaprocessual/pages/consultas/Consulta

Processual.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/), digitando usuário e senha a ser obtida junto à

Secretaria da Vara do Trabalho. Telefone: (62) 3222-5350.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010929-52.2022.5.18.0016
AUTOR DAVI ALVES FERNANDES

ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - HABLE ASSESSORIA EM TELECOMUNICACOES LTDA

  - M R SERVICOS TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e9d0f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Expeçam-se os ofícios determinados na sentença, à SRTE e ao

INSS.

Após, remeta-se o feito ao cálculo, para liquidação da sentença.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010795-88.2023.5.18.0016
AUTOR PAULO SERGIO DOURADO GOMES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RÉU RODOVIARIO CONFIANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DOURADO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7064e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, pela petição retro, manifesta sua discordância quanto

à conversão da audiência telepresencial para presencial e requer a

reconsideração do despacho de IDe3a34df, tendo em vista que o

processo tramita pelo Juízo 100% digital.

Pois bem.

Nada a deferir, eis que a fundamentação quanto à alteração da

modalidade de realização da audiência de instrução encontra-se no

despacho acima referido.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DJE.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010929-52.2022.5.18.0016
AUTOR DAVI ALVES FERNANDES

ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ALVES FERNANDES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14e9d0f

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Expeçam-se os ofícios determinados na sentença, à SRTE e ao

INSS.

Após, remeta-se o feito ao cálculo, para liquidação da sentença.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010321-54.2022.5.18.0016
AUTOR RALF CABRAL DE PAIVA

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO FABIOLA VIEGAS ALFENAS(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

RÉU VIA LACTEOS TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO ALCIANA REOLON SANCHES(OAB:
47785/PR)

RÉU NOVA ERA TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO THIAGO JUNIO DE CARVALHO(OAB:
36631/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSY LOURENCO DE OLIVEIRA
RIOS 03964649120

PERITO CAIO VINICIUS EFIGENIO FORMIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALF CABRAL DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972bc81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que já houve a realização da

audiência de instrução no dia 12/06/2023 , Ata de Audiências ID

b01b171, restando pendente apenas a realização da perícia técnica

para apuração da existência de insalubridade nas atividades ou

operações desenvolvidas pelo reclamante.

Pois bem.

Retire-se o feito da pauta de instrução do dia 10/07/2024 às 14:30.

Finalizados os trabalhos periciais, façam os autos conclusos para

sua inclusão na pauta de encerramento de instrução, sendo

facultada a participação das partes e advogados, bem como a

apresentação de razões finais por escrito, até o encerramento.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, via

DEJT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010795-88.2023.5.18.0016
AUTOR PAULO SERGIO DOURADO GOMES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

RÉU RODOVIARIO CONFIANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO REIS DE SOUZA(OAB:
45976/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO CONFIANCA LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7064e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, pela petição retro, manifesta sua discordância quanto

à conversão da audiência telepresencial para presencial e requer a

reconsideração do despacho de IDe3a34df, tendo em vista que o

processo tramita pelo Juízo 100% digital.

Pois bem.

Nada a deferir, eis que a fundamentação quanto à alteração da

modalidade de realização da audiência de instrução encontra-se no

despacho acima referido.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DJE.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010565-46.2023.5.18.0016
AUTOR VITOR GONCALVES SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b66da

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes serão intimadas para interposição de recurso após a

juntada da planilha determinada na sentença que julgou os

embargos de declaração.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010321-54.2022.5.18.0016
AUTOR RALF CABRAL DE PAIVA

ADVOGADO DANIEL ALEX MICHELON(OAB:
225217/SP)

ADVOGADO MELINA MICHELON(OAB:
363728/SP)

RÉU ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO FABIOLA VIEGAS ALFENAS(OAB:
91299/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

RÉU VIA LACTEOS TRANSPORTES -
EIRELI

ADVOGADO ALCIANA REOLON SANCHES(OAB:
47785/PR)

RÉU NOVA ERA TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO THIAGO JUNIO DE CARVALHO(OAB:
36631/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUSY LOURENCO DE OLIVEIRA
RIOS 03964649120

PERITO CAIO VINICIUS EFIGENIO FORMIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS LTDA.

  - NOVA ERA TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

  - VIA LACTEOS TRANSPORTES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972bc81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que já houve a realização da

audiência de instrução no dia 12/06/2023 , Ata de Audiências ID

b01b171, restando pendente apenas a realização da perícia técnica

para apuração da existência de insalubridade nas atividades ou

operações desenvolvidas pelo reclamante.

Pois bem.

Retire-se o feito da pauta de instrução do dia 10/07/2024 às 14:30.

Finalizados os trabalhos periciais, façam os autos conclusos para

sua inclusão na pauta de encerramento de instrução, sendo

facultada a participação das partes e advogados, bem como a

apresentação de razões finais por escrito, até o encerramento.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, via

DEJT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010565-46.2023.5.18.0016
AUTOR VITOR GONCALVES SILVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b66da

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes serão intimadas para interposição de recurso após a

juntada da planilha determinada na sentença que julgou os

embargos de declaração.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010765-53.2023.5.18.0016
AUTOR MARCELO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO SAULO JOSE DA SILVA(OAB:
48027/GO)

RÉU HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL RENAISSANCE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1005b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta Reclamação Trabalhista movida por MARCELO DOS

SANTOS JUNIOR em face de HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, acolhendo as seguintes parcelas:

FGTS + multa de 40%; pagamento do valor constante da

declaração de débito no valor de R$1697,76; multas dos arts. 467 e

477 da CLT e honorários advocatícios a favor do advogado do

reclamante, no importe de 15% sobre o valor ao final apurado

devido a este.

Fica o reclamante condenado a pagar ao advogado da

reclamada os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o

valor dado aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que se aplica ao reclamante o disposto no § 4º, do

artigo 791-A, da CLT (condição suspensiva de exigibilidade - E. STF

ADI 5.766).

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$17.094,83, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se
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à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pela reclamada no montante de R$416,95,

sendo R$333,58 calculadas sobre o valor de R$16.677,88 e

R$83,39 referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha

anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010765-53.2023.5.18.0016
AUTOR MARCELO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO SAULO JOSE DA SILVA(OAB:
48027/GO)

RÉU HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1005b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e no mérito,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta Reclamação Trabalhista movida por MARCELO DOS

SANTOS JUNIOR em face de HOSPITAL RENAISSANCE LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, acolhendo as seguintes parcelas:

FGTS + multa de 40%; pagamento do valor constante da

declaração de débito no valor de R$1697,76; multas dos arts. 467 e

477 da CLT e honorários advocatícios a favor do advogado do

reclamante, no importe de 15% sobre o valor ao final apurado

devido a este.

Fica o reclamante condenado a pagar ao advogado da

reclamada os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o

valor dado aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que se aplica ao reclamante o disposto no § 4º, do

artigo 791-A, da CLT (condição suspensiva de exigibilidade - E. STF

ADI 5.766).

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$17.094,83, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que
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sejam pertinentes.

Custas processuais pela reclamada no montante de R$416,95,

sendo R$333,58 calculadas sobre o valor de R$16.677,88 e

R$83,39 referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha

anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010977-74.2023.5.18.0016
AUTOR MARCELA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CORDEIRO
GERETTI(OAB: 468143/SP)

RÉU DIEGO AUGUSTO COSTA MATOS
03212544147

ADVOGADO CARMINDO MOREIRA MATOS
NETO(OAB: 45319/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b10717a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva; e, no

mais, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

Reclamação Trabalhista movida por MARCELA DE ARAUJO

SANTOS em face de DIEGO AUGUSTO COSTA MATOS,

acolhendo as seguintes parcelas: aviso prévio de 30 dias; 23 dias

de saldo de salários relativos a maio/junho de 2023; 30 dias de

saldo de salários relativos a abril/maio de 2023; 3/12 de férias de

2023/2023, acrescidas de 1/3; 3/12 de décimo terceiro salário de

2023; FGTS do período contratual; multa do FGTS de 40%; multa

do artigo 477, § 8º, da CLT; horas extras; hora extra do intervalo

(1h); reflexos das horas extras e hora extra do intervalo em DSR,

aviso prévio, férias + 1/3 , 13º salário e FGTS + 40%; e honorários

advocatícios a favor dos advogados da reclamante, no importe de

15% sobre o valor ao final apurado devido a esta.

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pela reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$9.953,44, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) da

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.
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Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pelo reclamado, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

No prazo de dois dias da intimação deverá o reclamado

providenciar a anotação na CTPS da reclamante com as seguintes

informações com base na Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-I,

do C. TST: admissão: 05/04/2023; saída: 07/07/2023; cargo:

atendente; e salário: R$1.320,00.

Para tanto, deverá a reclamante, após o trânsito em julgado,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho. Uma vez

apresentada, providencie a Secretaria a intimação do reclamado

para cumprir a obrigação de fazer no prazo supra.

Na omissão providencie a Secretaria.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pelo reclamado no montante de R$242,77,

sendo R$194,21 calculadas sobre o valor de R$9.710,67 e R$48,55

referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011111-38.2022.5.18.0016
AUTOR CLEIDISON ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO ANA LUIZA DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 25420/GO)

RÉU ESMERALDO PEREIRA PINHEIRO

ADVOGADO RAFAEL MELO DE CARVALHO(OAB:
59244/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDO PEREIRA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbfb217

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

Reclamação Trabalhista movida por CLEIDISON ALVES

TEIXEIRA em face de ESMERALDO PEREIRA PINHEIRO,

acolhendo as seguintes parcelas: aviso prévio de 42 dias; 05 dias

de saldo de salários relativos a agosto de 2022; 3/12 de férias de

2022/2022, acrescidas de 1/3; férias integrais, de forma simples, do

período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de 1/3; férias integrais, de

forma dobrada (CLT, artigo 137), do período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas de 1/3; 8/12 de décimo terceiro salário de 2022; décimo

terceiro salário integral de 2021; décimo terceiro salário integral de

2020; décimo terceiro salário integral de 2019; 6/12 de décimo

terceiro salário de 2018; FGTS de julho de 2018 a setembro de

2022; multa do FGTS de 40%; multa do artigo 477, § 8º, da CLT; e

multa do artigo 467 da CLT que incidirá sobre: aviso prévio de 42

dias, 05 dias de saldo de salários relativos a agosto de 2022, 3/12

de férias de 2022/2022, acrescidas de 1/3, férias integrais, de forma

simples, do período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de 1/3, férias

integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período aquisitivo

2020/2021, acrescidas de 1/3, 8/12 de décimo terceiro salário de

2022, décimo terceiro salário integral de 2021, décimo terceiro

salário integral de 2020, décimo terceiro salário integral de 2019,
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6/12 de décimo terceiro salário de 2018, FGTS de julho de 2018 a

setembro de 2022 e multa do FGTS de 40%; Providencie a

Secretaria a expedição de certidão judicial a favor do reclamante,

onde constem os seus dados, da reclamada e o motivo da

dispensa, nos termos do artigo 4ª, IV, da Resolução nº 467, de 21

de dezembro de 2005, do Conselho Deliberativo do Fundo de

Amparo ao Trabalhador –CODEFAT.; honorários advocatícios a

favor da advogada do reclamante, no importe de 15% sobre o valor

ao final apurado devido a este.

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$115.556,17, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pelo reclamado, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

No prazo de dois dias da intimação deverá o reclamado

providenciar a anotação na CTPS do reclamante com as seguintes

informações com base na Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-I,

do C. TST: admissão: 17/07/2018; saída: 16/09/2022; cargo:

carpinteiro; e salário: R$4.000,00.

Para tanto, deverá o reclamante, após o trânsito em julgado,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho. Uma vez

apresentada, providencie a Secretaria a intimação do reclamado

para cumprir a obrigação de fazer no prazo supra.
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Na omissão providencie a Secretaria.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pelo reclamado no montante de R$2.818,44,

sendo R$2.254,75 calculadas sobre o valor de R$ 112.737,73 e

R$563,69 referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha

anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010977-74.2023.5.18.0016
AUTOR MARCELA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CORDEIRO
GERETTI(OAB: 468143/SP)

RÉU DIEGO AUGUSTO COSTA MATOS
03212544147

ADVOGADO CARMINDO MOREIRA MATOS
NETO(OAB: 45319/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AUGUSTO COSTA MATOS 03212544147

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b10717a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva; e, no

mais, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

Reclamação Trabalhista movida por MARCELA DE ARAUJO

SANTOS em face de DIEGO AUGUSTO COSTA MATOS,

acolhendo as seguintes parcelas: aviso prévio de 30 dias; 23 dias

de saldo de salários relativos a maio/junho de 2023; 30 dias de

saldo de salários relativos a abril/maio de 2023; 3/12 de férias de

2023/2023, acrescidas de 1/3; 3/12 de décimo terceiro salário de

2023; FGTS do período contratual; multa do FGTS de 40%; multa

do artigo 477, § 8º, da CLT; horas extras; hora extra do intervalo

(1h); reflexos das horas extras e hora extra do intervalo em DSR,

aviso prévio, férias + 1/3 , 13º salário e FGTS + 40%; e honorários

advocatícios a favor dos advogados da reclamante, no importe de

15% sobre o valor ao final apurado devido a esta.

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pela reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$9.953,44, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) da

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena
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de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pelo reclamado, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

No prazo de dois dias da intimação deverá o reclamado

providenciar a anotação na CTPS da reclamante com as seguintes

informações com base na Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-I,

do C. TST: admissão: 05/04/2023; saída: 07/07/2023; cargo:

atendente; e salário: R$1.320,00.

Para tanto, deverá a reclamante, após o trânsito em julgado,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho. Uma vez

apresentada, providencie a Secretaria a intimação do reclamado

para cumprir a obrigação de fazer no prazo supra.

Na omissão providencie a Secretaria.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pelo reclamado no montante de R$242,77,

sendo R$194,21 calculadas sobre o valor de R$9.710,67 e R$48,55

referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011111-38.2022.5.18.0016
AUTOR CLEIDISON ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO ANA LUIZA DE ARAUJO
RIBEIRO(OAB: 25420/GO)

RÉU ESMERALDO PEREIRA PINHEIRO

ADVOGADO RAFAEL MELO DE CARVALHO(OAB:
59244/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDISON ALVES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbfb217

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados nesta

Reclamação Trabalhista movida por CLEIDISON ALVES

TEIXEIRA em face de ESMERALDO PEREIRA PINHEIRO,

acolhendo as seguintes parcelas: aviso prévio de 42 dias; 05 dias

de saldo de salários relativos a agosto de 2022; 3/12 de férias de

2022/2022, acrescidas de 1/3; férias integrais, de forma simples, do

período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de 1/3; férias integrais, de

forma dobrada (CLT, artigo 137), do período aquisitivo 2020/2021,

acrescidas de 1/3; 8/12 de décimo terceiro salário de 2022; décimo

terceiro salário integral de 2021; décimo terceiro salário integral de

2020; décimo terceiro salário integral de 2019; 6/12 de décimo
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terceiro salário de 2018; FGTS de julho de 2018 a setembro de

2022; multa do FGTS de 40%; multa do artigo 477, § 8º, da CLT; e

multa do artigo 467 da CLT que incidirá sobre: aviso prévio de 42

dias, 05 dias de saldo de salários relativos a agosto de 2022, 3/12

de férias de 2022/2022, acrescidas de 1/3, férias integrais, de forma

simples, do período aquisitivo 2021/2022, acrescidas de 1/3, férias

integrais, de forma dobrada (CLT, artigo 137), do período aquisitivo

2020/2021, acrescidas de 1/3, 8/12 de décimo terceiro salário de

2022, décimo terceiro salário integral de 2021, décimo terceiro

salário integral de 2020, décimo terceiro salário integral de 2019,

6/12 de décimo terceiro salário de 2018, FGTS de julho de 2018 a

setembro de 2022 e multa do FGTS de 40%; Providencie a

Secretaria a expedição de certidão judicial a favor do reclamante,

onde constem os seus dados, da reclamada e o motivo da

dispensa, nos termos do artigo 4ª, IV, da Resolução nº 467, de 21

de dezembro de 2005, do Conselho Deliberativo do Fundo de

Amparo ao Trabalhador –CODEFAT.; honorários advocatícios a

favor da advogada do reclamante, no importe de 15% sobre o valor

ao final apurado devido a este.

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$115.556,17, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pelo reclamado, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

No prazo de dois dias da intimação deverá o reclamado

providenciar a anotação na CTPS do reclamante com as seguintes

informações com base na Orientação Jurisprudencial nº 82 da SDI-I,
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do C. TST: admissão: 17/07/2018; saída: 16/09/2022; cargo:

carpinteiro; e salário: R$4.000,00.

Para tanto, deverá o reclamante, após o trânsito em julgado,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho. Uma vez

apresentada, providencie a Secretaria a intimação do reclamado

para cumprir a obrigação de fazer no prazo supra.

Na omissão providencie a Secretaria.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pelo reclamado no montante de R$2.818,44,

sendo R$2.254,75 calculadas sobre o valor de R$ 112.737,73 e

R$563,69 referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha

anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010419-39.2022.5.18.0016
AUTOR RENATA DE OLIVEIRA ROMUALDO

PEREIRA

ADVOGADO WALDIR DA SILVA JUNIOR(OAB:
35526/GO)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE
SANTANA(OAB: 14992/GO)

RÉU JOAO CAMPOS DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES SILVA(OAB:
31486/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE OLIVEIRA ROMUALDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8667fbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no art. 924,

II, do CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as cautelas

de estilo.

/aro

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010965-94.2022.5.18.0016
AUTOR ESTER FRANCISCA DUARTE

CORREA

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU MAO DE OBRA, INDUSTRIA,
COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

ADVOGADO LUCILA VIEIRA SILVA(OAB:
19995/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAO DE OBRA, INDUSTRIA, COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 117a7c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante exposto, conheço da impugnação aos cálculos de liquidação

para, no mérito, acolhê-la, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$55,35, nos termos do

disposto no art. 789-A, inciso VII, da CLT.

Registre-se.

Intimem-se.

Após intimação, considerando a presente decisão é irrecorrível de

imediato, retornem os presentes autos à Secretaria de Cálculos
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Judiciais, para a devida retificação.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010419-39.2022.5.18.0016
AUTOR RENATA DE OLIVEIRA ROMUALDO

PEREIRA

ADVOGADO WALDIR DA SILVA JUNIOR(OAB:
35526/GO)

ADVOGADO ANTONIO PEREIRA DE
SANTANA(OAB: 14992/GO)

RÉU JOAO CAMPOS DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES SILVA(OAB:
31486/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CAMPOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8667fbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no art. 924,

II, do CPC.

Remetam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as cautelas

de estilo.

/aro

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010965-94.2022.5.18.0016
AUTOR ESTER FRANCISCA DUARTE

CORREA

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU MAO DE OBRA, INDUSTRIA,
COMERCIO DE ROUPAS EIRELI

ADVOGADO LUCILA VIEIRA SILVA(OAB:
19995/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER FRANCISCA DUARTE CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 117a7c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante exposto, conheço da impugnação aos cálculos de liquidação

para, no mérito, acolhê-la, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$55,35, nos termos do

disposto no art. 789-A, inciso VII, da CLT.

Registre-se.

Intimem-se.

Após intimação, considerando a presente decisão é irrecorrível de

imediato, retornem os presentes autos à Secretaria de Cálculos

Judiciais, para a devida retificação.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011655-31.2019.5.18.0016
AUTOR AGENOR PACHECO NETO

ADVOGADO PATRICIA CADEMARTORI
BALESTRA RIOS(OAB: 58258/GO)

RÉU BAYER S.A

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

ADVOGADO TALITON FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 130187/MG)

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

ADVOGADO DELZA CRISTINA DO
NASCIMENTO(OAB: 178472/MG)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

RÉU AUTO POSTO FELICIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO IPORE JOSE DOS SANTOS(OAB:
26537/GO)

RÉU GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)
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ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO JEOMAR AMAURI TASSI
JUNIOR(OAB: 322168/SP)

ADVOGADO CATIA MACHADO MARIS(OAB:
339358/SP)

RÉU CAFE MARISTA SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO DANILO DI REZENDE
BERNARDES(OAB: 18396/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENOR PACHECO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e78b5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, arquivem-se definitivamente, observadas as cautelas de

estilo.

/pes

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010343-49.2021.5.18.0016
AUTOR EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO JANE CLEISSY LEAL(OAB:
28643/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

RÉU LUCIENE DIAS MIRANDA

ADVOGADO VANESSA STEFANNY FERREIRA
LUZ(OAB: 46748/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

PERITO ACACIO GRANGEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57e9207

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Considerando que os novos cálculos de liquidação já estão de

acordo com os comandos da presente decisão, fixo o valor da

execução em R$30.464,06 (trinta mil, quatrocentos e sessenta e

quatro reais e seis centavos), já incluídas as custas supracitadas.

Registre-se.

Intimem-se as partes e cite-se a reclamada, na forma da lei.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011191-41.2018.5.18.0016
AUTOR THYAGO LOPES SANTANA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 29468/GO)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYAGO LOPES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1c80da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, sendo que já decorreu o prazo para embargos.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Das contas judiciais constantes dos IDs.: 1147a86 e 1689885,

recolha-se o valor da contribuição previdenciária (R$17.153,39) via

DARF/código 6092 (em substituição à GPS) e das custas

(R$2.021,37); libere-se o valor dos honorários periciais a LÁZARO

ROBERTO DA SILVA (R$1.945,03) e diferença de honorários

periciais a FELIPE BARBOSA GOMES (R$945,03); restitua-se à

parte reclamada o valor dos honorários periciais por ela adiantados

ao perito FELIPE BARBOSA GOMES (R$1.000,00); libere-se o

valor dos honorários de sucumbência à advogada da parte

reclamada MARILIA COSTA MARTINS VACCARO (R$13.797,29),

bem como libere-se à parte exequente o saldo remanescente

(crédito líquido + honorários advocatícios, com os acréscimos

legais), de forma a zerar o saldo das contas judiciais. Dados

bancários informados na petição ID. 5afa59e.

As guias de levantamento eletrônicas para a CEF (SIB) ou

Banco do Brasil passaram a ser assinadas por magistrados, em

c u m p r i m e n t o  à  d e t e r m i n a ç ã o  d o  E x c e l e n t í s s i m o

D e s e m b a r g a d o r - C o r r e g e d o r .

É dever da parte, bem como de seu advogado(a), informar ao

Juízo eventual liberação de valor superior ao seu direito.

Concordam que responderão solidariamente com a devolução

da quantia superior, além de arcarem com a multa a ser

arbitrada.

Comprovado o levantamento e recolhimento dos créditos acima

determinados, intime-se a parte executada para, no prazo de 15

(quinze) dias, comprovar nos autos a transmissão da DCTFWeb -

RT (em substituição à GFIP), sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal, desde já autorizada em caso de

inércia.

Para mais informações sobre a forma de transmissão, consultar o

site do TRT18: https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e

recolhimentos > Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj/aro

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011655-31.2019.5.18.0016
AUTOR AGENOR PACHECO NETO

ADVOGADO PATRICIA CADEMARTORI
BALESTRA RIOS(OAB: 58258/GO)

RÉU BAYER S.A

ADVOGADO BERNARDO JOSE NORMANHA
RIBEIRO(OAB: 23210/GO)

ADVOGADO TALITON FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 130187/MG)

ADVOGADO MARIA VITORIA RIBEIRO TERRA
FRANKLIN(OAB: 50858/MG)

ADVOGADO DELZA CRISTINA DO
NASCIMENTO(OAB: 178472/MG)

ADVOGADO DANILO PIERI PEREIRA(OAB:
183545/SP)

RÉU AUTO POSTO FELICIDADE LTDA -
ME

ADVOGADO IPORE JOSE DOS SANTOS(OAB:
26537/GO)

RÉU GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU POLAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO JEOMAR AMAURI TASSI
JUNIOR(OAB: 322168/SP)

ADVOGADO CATIA MACHADO MARIS(OAB:
339358/SP)

RÉU CAFE MARISTA SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO DANILO DI REZENDE
BERNARDES(OAB: 18396/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO FELICIDADE LTDA - ME

  - BAYER S.A

  - CAFE MARISTA SOCIEDADE LTDA

  - GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - POLAR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e78b5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Após, arquivem-se definitivamente, observadas as cautelas de

estilo.

/pes

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010343-49.2021.5.18.0016
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AUTOR EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO JANE CLEISSY LEAL(OAB:
28643/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

RÉU LUCIENE DIAS MIRANDA

ADVOGADO VANESSA STEFANNY FERREIRA
LUZ(OAB: 46748/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

PERITO ACACIO GRANGEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DIAS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57e9207

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Considerando que os novos cálculos de liquidação já estão de

acordo com os comandos da presente decisão, fixo o valor da

execução em R$30.464,06 (trinta mil, quatrocentos e sessenta e

quatro reais e seis centavos), já incluídas as custas supracitadas.

Registre-se.

Intimem-se as partes e cite-se a reclamada, na forma da lei.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011191-41.2018.5.18.0016
AUTOR THYAGO LOPES SANTANA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO ANA PAULA BARBOSA
FERREIRA(OAB: 29468/GO)

PERITO FELIPE BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1c80da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, sendo que já decorreu o prazo para embargos.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Das contas judiciais constantes dos IDs.: 1147a86 e 1689885,

recolha-se o valor da contribuição previdenciária (R$17.153,39) via

DARF/código 6092 (em substituição à GPS) e das custas

(R$2.021,37); libere-se o valor dos honorários periciais a LÁZARO

ROBERTO DA SILVA (R$1.945,03) e diferença de honorários

periciais a FELIPE BARBOSA GOMES (R$945,03); restitua-se à

parte reclamada o valor dos honorários periciais por ela adiantados

ao perito FELIPE BARBOSA GOMES (R$1.000,00); libere-se o

valor dos honorários de sucumbência à advogada da parte

reclamada MARILIA COSTA MARTINS VACCARO (R$13.797,29),

bem como libere-se à parte exequente o saldo remanescente

(crédito líquido + honorários advocatícios, com os acréscimos

legais), de forma a zerar o saldo das contas judiciais. Dados

bancários informados na petição ID. 5afa59e.

As guias de levantamento eletrônicas para a CEF (SIB) ou

Banco do Brasil passaram a ser assinadas por magistrados, em

c u m p r i m e n t o  à  d e t e r m i n a ç ã o  d o  E x c e l e n t í s s i m o

D e s e m b a r g a d o r - C o r r e g e d o r .

É dever da parte, bem como de seu advogado(a), informar ao

Juízo eventual liberação de valor superior ao seu direito.

Concordam que responderão solidariamente com a devolução

da quantia superior, além de arcarem com a multa a ser

arbitrada.
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Comprovado o levantamento e recolhimento dos créditos acima

determinados, intime-se a parte executada para, no prazo de 15

(quinze) dias, comprovar nos autos a transmissão da DCTFWeb -

RT (em substituição à GFIP), sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal, desde já autorizada em caso de

inércia.

Para mais informações sobre a forma de transmissão, consultar o

site do TRT18: https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e

recolhimentos > Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj/aro

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010035-08.2024.5.18.0016
AUTOR BALBINA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO CARMELIO DA CONCEICAO JOSE
NOGUEIRA(OAB: 46159/DF)

RÉU EDN UTILIDADES DOMESTICAS
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO HANNA CAROLINA SOARES
CHAVES PEDREIRA(OAB: 22498/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALBINA BARBOSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5949706

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DEJT, para que, no prazo de (5) cinco dias, manifestem-se,

indicando se possuem outras provas a produzir, sendo que, em

caso positivo, deverão indicar claramente seu objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena de

preclusão e de consideração de que a parte silente não pretende

produzir prova além daquelas documentais já constantes dos

autos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010035-08.2024.5.18.0016
AUTOR BALBINA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO CARMELIO DA CONCEICAO JOSE
NOGUEIRA(OAB: 46159/DF)

RÉU EDN UTILIDADES DOMESTICAS
IMPORTACAO E EXPORTACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO HANNA CAROLINA SOARES
CHAVES PEDREIRA(OAB: 22498/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDN UTILIDADES DOMESTICAS IMPORTACAO E
EXPORTACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5949706

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DEJT, para que, no prazo de (5) cinco dias, manifestem-se,

indicando se possuem outras provas a produzir, sendo que, em

caso positivo, deverão indicar claramente seu objeto (fatos

controvertidos relevantes), pertinência e finalidade, sob pena de

preclusão e de consideração de que a parte silente não pretende

produzir prova além daquelas documentais já constantes dos

autos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011085-16.2017.5.18.0016
AUTOR RONALDO GONCALVES CORREA

ADVOGADO RODRIGO AMSTERDAM DE
LIMA(OAB: 31527/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

RÉU TELELUZ CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f2645

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o

valor da execução, no importe de R$12.438,39, sob pena de

penhora.

Efetuado o depósito ou penhorado o valor, volvam-me conclusos

os autos para extinção da execução e deliberações finais.

FMDCJ

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011562-29.2023.5.18.0016
AUTOR LAURENCE ANTUNES ROCHA

CARDOSO

ADVOGADO BRAYTNER SOUZA SANTOS(OAB:
62197/GO)

RÉU LEOMA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURENCE ANTUNES ROCHA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 15/04/2024 11:50

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010322-68.2024.5.18.0016
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU GOIAS DISTRIBUIDORA DE
ACUMULADORES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 18/04/2024 12:10

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio
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do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010379-86.2024.5.18.0016
AUTOR MICAELE REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ CONRADO PESENTE
GEHLEN(OAB: 91066/PR)

RÉU FACILITIES MULTISERVICES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELE REIS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 10:00

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010384-11.2024.5.18.0016
AUTOR ROGERIO RODRIGUES DIAS

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU ANDRADE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO RODRIGUES DIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 11:00

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010069-51.2022.5.18.0016
AUTOR ILMA CARDOSO DE MIRANDA

ADVOGADO LETICIA NEIVA FOGIA VINHAL(OAB:
51489/GO)

ADVOGADO ELCIO GONCALVES
MARQUES(OAB: 32340/GO)

RÉU RIO JORDAO REPRESENTACOES
LTDA

RÉU HIPER ECONOMIA DE SECOS E
MOLHADOS II LIMITADA

RÉU PAULO HENRIQUE VELOSO
RODRIGUES

RÉU ABC SERVICOS EIRELI

RÉU ELLO CONTABIL EIRELI

RÉU ROSEMBERG VALERIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILMA CARDOSO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ILMA CARDOSO DE MIRANDA

ÀS PARTES

De ordem, ficam as partes intimadas para que apresentem, se for o

caso, impugnação fundamentada àconta de liquidação,com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo

comum de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema SISBAJUD, RENAJUD, CNIB, penhora,

alienação, etc) em relação aos quais a lei não exige iniciativa do

credor.

O requerimento de atos que dependam de iniciativa do credor

(v.g.desconsideração da personalidade jurídica, desconsideração

inversa, alegação de grupo econômico, inclusão de terceiros,

quebra do sigilo fiscal e bancário, etc.) deverá ser fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, serão os autos conclusos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Em caso de inércia do exequente, retornem os autos conclusos

para eventual decretação da suspensão do processo por 02 anos,

na forma do art. 11-A, § 1º, da CLT.

Caso queiram acessar o arquivo original do cálculo “.pjc” para

utilização no PJe-CALC, basta clicar no painel do advogado, ver

detalhes “óculos” e clicar na aba cálculos/obrigações de pagar. Na
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caixa de mensagem que abrir há um ícone com a seta para baixo,

ao clicar nessa seta vai ser feito o download do arquivo ".pjc".

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010382-41.2024.5.18.0016
AUTOR FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA MOREIRA DOS REIS(OAB:
55581/GO)

RÉU EXPRESSO SAO LUIZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 23/04/2024 10:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011254-90.2023.5.18.0016
AUTOR EDILENE DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99841a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por EDILENE DOS SANTOS

NUNES, em face de ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.,

decido conceder os benefícios da justiça gratuita à parte autora, e,

no mérito, julgo IMPROCEDENTES, os pedidos formulados na

inicial, nos termos da fundamentação, que a este decisum passa a

integrar para todos os efeitos, como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela parte autora no importe de R$ 94,85, calculadas sobre

R$ 4.742,73 (quatro mil setecentos e quarenta e dois reais e

setenta e três centavos), isenta.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATSum-0011254-90.2023.5.18.0016
AUTOR EDILENE DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99841a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por EDILENE DOS SANTOS

NUNES, em face de ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.,

decido conceder os benefícios da justiça gratuita à parte autora, e,

no mérito, julgo IMPROCEDENTES, os pedidos formulados na

inicial, nos termos da fundamentação, que a este decisum passa a

integrar para todos os efeitos, como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela parte autora no importe de R$ 94,85, calculadas sobre

R$ 4.742,73 (quatro mil setecentos e quarenta e dois reais e

setenta e três centavos), isenta.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011164-82.2023.5.18.0016
AUTOR WILMA DE JESUS PAIVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU WALQUIRIA SIMONE RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO BORGES SOUZA(OAB:
58492/GO)

RÉU SEBASTIANA RIBEIRO LACERDA DE
CAMARGO

ADVOGADO DIEGO BORGES SOUZA(OAB:
58492/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA DE JESUS PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a68741

proferido nos autos.

DESPACHO

Na petição retro, a reclamada Walquíria Simone Ribeiro de Oliveira

requer o adiamento da audiência de INSTRUÇÃO designada para

19/03/2024, sob o fundamento de que foi convocada para Curso de

Formação em Libras para professores do Atendimento Educacional

Especializado no período de 18 a 21/03/2024, conforme Ofício

Circular 421/2024 - SEDUC.

Uma vez que por meio dos documentos de ID a5a75ea e adf5437,

a reclamada comprovou suas alegações, tendo o Juízo verificado

no Ofício 421/2024 - SEDUC que o referido curso será realizado

em outro município, cidade de Caldas Novas, defiro o requerimento.

Registro que foi levado em conta por este Juízo, ainda, que a

convocação é datada de 08/03/2024, não se vislumbrando,

portanto, indícios de tentativa de protelar o feito.

Por conseguinte, ADIA-SE a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

29/05/2024, às 09h30min., sendo obrigatório o comparecimento

das partes, sob pena de aplicação da penalidade de confissão.

As partes promoverão a intimação de suas testemunhas na forma

do Art. 455 do CPC, devendo juntar nos autos os documentos

referidos no §1º deste dispositivo, sob pena de presumir-se que

apresentará as testemunhas espontaneamente em audiência.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, via DJE.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011164-82.2023.5.18.0016
AUTOR WILMA DE JESUS PAIVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU WALQUIRIA SIMONE RIBEIRO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DIEGO BORGES SOUZA(OAB:
58492/GO)

RÉU SEBASTIANA RIBEIRO LACERDA DE
CAMARGO

ADVOGADO DIEGO BORGES SOUZA(OAB:
58492/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA RIBEIRO LACERDA DE CAMARGO

  - WALQUIRIA SIMONE RIBEIRO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a68741

proferido nos autos.

DESPACHO

Na petição retro, a reclamada Walquíria Simone Ribeiro de Oliveira

requer o adiamento da audiência de INSTRUÇÃO designada para

19/03/2024, sob o fundamento de que foi convocada para Curso de

Formação em Libras para professores do Atendimento Educacional

Especializado no período de 18 a 21/03/2024, conforme Ofício

Circular 421/2024 - SEDUC.

Uma vez que por meio dos documentos de ID a5a75ea e adf5437,

a reclamada comprovou suas alegações, tendo o Juízo verificado

no Ofício 421/2024 - SEDUC que o referido curso será realizado

em outro município, cidade de Caldas Novas, defiro o requerimento.

Registro que foi levado em conta por este Juízo, ainda, que a

convocação é datada de 08/03/2024, não se vislumbrando,

portanto, indícios de tentativa de protelar o feito.

Por conseguinte, ADIA-SE a audiência de INSTRUÇÃO para o dia

29/05/2024, às 09h30min., sendo obrigatório o comparecimento

das partes, sob pena de aplicação da penalidade de confissão.

As partes promoverão a intimação de suas testemunhas na forma

do Art. 455 do CPC, devendo juntar nos autos os documentos

referidos no §1º deste dispositivo, sob pena de presumir-se que

apresentará as testemunhas espontaneamente em audiência.

Intimem-se as partes por meio de seus procuradores, via DJE.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0010138-15.2024.5.18.0016
AUTOR GILMAR DA SILVA SOUZA

RÉU SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA
LTDA

ADVOGADO DANIEL DOMINGUES CHIODE(OAB:
173117/SP)

TESTEMUNHA LEONARDO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3996274

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão retro que informa a redesignação da

audiência de instrução no Juízo Deprecante e conversão para o

formato telepresencial, além da solicitação da devolução da

presente carta precatória, retire-se o feito da pauta de audiências

do dia 20/03/2024.

Intime-se a testemunha LEONARDO ARAUJO (endereço: RUA

DO SIRI, 145, QD. 93, LT. 14 A 19, APT. 1004, TORRE BEM TE VI,

JARDIM ATLANTICO, GOIANIA/GO - CEP: 74343-530) com

urgência, por oficial de justiça, dando-lhe ciência de que a

audiência neste Juízo foi cancelada, estando dispensado o seu

comparecimento.

Feito, proceda-se à baixa e devolução da presente carta precatória

no sistema PJE.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010392-85.2024.5.18.0016
AUTOR ELZA ROSA PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO DIAS GOMES(OAB:
54416/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 19/04/2024 11:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011102-42.2023.5.18.0016
AUTOR DANILO ALEX DE LIMA BARBOZA

ADVOGADO NELSON FRANCISCO TEMPLE
BERGONSO(OAB: 238195/SP)

RÉU VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ALEX DE LIMA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANILO ALEX DE LIMA BARBOZA

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da publicação da

sentença líquida (com planilha de cálculos) proferida nos autos

acima mencionados, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por DANILO ALEX DE LIMA

BARBOZA, em face de VILA NOVA FUTEBOL CLUBE, decido

conceder os benefícios da justiça gratuita à parte autora, e, no

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos da fundamentação, que a este

decisum passa a integrar para todos os efeitos, como se nele

estivesse transcrita para condenar a reclamada ao pagamento de: 5

meses de auxílio moradia, salários de outubro e novembro de 2019,

36 dias de aviso prévio, 11/12 (onze doze avos) de décimo terceiro

de 2019; 7/12 (sete doze avos) de férias proporcionais de

2019/2020 acrescidos de 1/3, FGTS e multa de 40%, multa do art.

477, §8º da CLT e honorários advocatícios.

Juros e correção monetária devidos pro rata die, incidindo IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data de ajuizamento da ação,

incidência da taxa Selic, conforme estabelecido na Recomendação

nº 4/2021, deste Eg. Regional, observando-se o disposto nas

Súmulas 200 e 381/TST e nas Orientações Jurisprudenciais 300,

mutatis mutandis, e 400, da SBDI-1/TST.

De acordo com a Súmula 368 e OJ nº 400 da SDBI-1 do C. TST, as

contribuições previdenciárias deverão ser estabelecidas de acordo

com os artigos 28 e 43 da Lei 8.212/91. No caso do Imposto de

Renda deverá ser recolhido segundo o artigo 46 da Lei 8.541/92.

Neste caso, a reclamada deverá comprovar o efetivo recolhimento

nos termos do art. 177 do Provimento Geral Consolidado do E.

TRT18ª Região, sob pena de execução.

Fica autorizada à reclamada a realizar a dedução no que for pago

ao reclamante da cota que a este couber das contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se houver.

As guias GFIP (código 650) e GPS (código 2801 ou 2909) deverão

ser preenchidas pela reclamada segundo o número de matrícula no

CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Assim, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado, o

Empregador deverá preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social), sendo que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos deste Tribunal para que,

observado o que dispõe o art. 156 do Provimento Geral

Consolidado, elaborem a planilha de cálculos, identificando o valor

das custas. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham

ciência do inteiro teor da sentença, inclusive da planilha de cálculos

elaborada e do valor atribuído às custas, para o caso de eventual
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preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

somente a partir desta intimação. Com o cálculo das custas,

providencie a Secretaria a retificação do valor no sistema PJe-JT.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GOIANIA/GO, 08 de março de 2024.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Juíza do Trabalho Substituta"

O inteiro teor da Sentença e dos Cálculos encontra-se disponível

para consulta no sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011102-42.2023.5.18.0016
AUTOR DANILO ALEX DE LIMA BARBOZA

ADVOGADO NELSON FRANCISCO TEMPLE
BERGONSO(OAB: 238195/SP)

RÉU VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VILA NOVA FUTEBOL CLUBE

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da publicação da

sentença líquida (com planilha de cálculos) proferida nos autos

acima mencionados, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por DANILO ALEX DE LIMA

BARBOZA, em face de VILA NOVA FUTEBOL CLUBE, decido

conceder os benefícios da justiça gratuita à parte autora, e, no

mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos da fundamentação, que a este

decisum passa a integrar para todos os efeitos, como se nele

estivesse transcrita para condenar a reclamada ao pagamento de: 5

meses de auxílio moradia, salários de outubro e novembro de 2019,

36 dias de aviso prévio, 11/12 (onze doze avos) de décimo terceiro

de 2019; 7/12 (sete doze avos) de férias proporcionais de

2019/2020 acrescidos de 1/3, FGTS e multa de 40%, multa do art.

477, §8º da CLT e honorários advocatícios.

Juros e correção monetária devidos pro rata die, incidindo IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data de ajuizamento da ação,

incidência da taxa Selic, conforme estabelecido na Recomendação

nº 4/2021, deste Eg. Regional, observando-se o disposto nas

Súmulas 200 e 381/TST e nas Orientações Jurisprudenciais 300,

mutatis mutandis, e 400, da SBDI-1/TST.

De acordo com a Súmula 368 e OJ nº 400 da SDBI-1 do C. TST, as

contribuições previdenciárias deverão ser estabelecidas de acordo

com os artigos 28 e 43 da Lei 8.212/91. No caso do Imposto de

Renda deverá ser recolhido segundo o artigo 46 da Lei 8.541/92.

Neste caso, a reclamada deverá comprovar o efetivo recolhimento

nos termos do art. 177 do Provimento Geral Consolidado do E.

TRT18ª Região, sob pena de execução.

Fica autorizada à reclamada a realizar a dedução no que for pago

ao reclamante da cota que a este couber das contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se houver.

As guias GFIP (código 650) e GPS (código 2801 ou 2909) deverão

ser preenchidas pela reclamada segundo o número de matrícula no

CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Assim, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado, o

Empregador deverá preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social), sendo que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos deste Tribunal para que,

observado o que dispõe o art. 156 do Provimento Geral

Consolidado, elaborem a planilha de cálculos, identificando o valor

das custas. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham

ciência do inteiro teor da sentença, inclusive da planilha de cálculos

elaborada e do valor atribuído às custas, para o caso de eventual

preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

somente a partir desta intimação. Com o cálculo das custas,

providencie a Secretaria a retificação do valor no sistema PJe-JT.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GOIANIA/GO, 08 de março de 2024.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Juíza do Trabalho Substituta"

O inteiro teor da Sentença e dos Cálculos encontra-se disponível

para consulta no sítio do
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http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011237-35.2015.5.18.0016
AUTOR JONH LENNON BORGES

BERNARDINO

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

RÉU BORGES LANDEIRO
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU CAROLINA LANDEIRO BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CREDTOTAL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CLB ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CREDI FACIL ASSESSORIA EM
CREDITO IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU B E L PUBLICIDADE E
COMUNICACAO LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CONSTRUTORA BORGES
LANDEIRO LTDA - ME

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU DJB ASSESSORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU DEJAIR JOSE BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU INCORPORACAO PRIME LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU INCORPORADORA BORGES
LANDEIRO S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU CAMILA LANDEIRO BORGES

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE DEFESA
AGROPECUARIA DO ESTADO MATO
GROSSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONH LENNON BORGES BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONH LENNON BORGES BERNARDINO

Fica a parte exequente intimada para tomar ciência do resultado

das diligências realizadas nos autos, bem como para, no prazo de

30 (trinta) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório e contagem do prazo de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, caput e par. 1º, da

CLT (acrescentado pela Lei 13.467/17).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA MARIA DO COUTO JACOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011506-93.2023.5.18.0016
AUTOR CATIA ELENA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU GAMP SERVICE LTDA

ADVOGADO DANILO FERREIRA CUNHA(OAB:
48448/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA ELENA NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATIA ELENA NUNES DE SOUZA

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da publicação da

sentença líquida (com planilha de cálculos) proferida nos autos

acima mencionados, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por CATIA ELENA NUNES DE

SOUZA, em face de GAMP SERVICE LTDA, decido conceder os

benefícios da justiça gratuita à parte autora, e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial, nos termos da fundamentação, que a este decisum passa a

integrar para todos os efeitos, como se nele estivesse transcrita

para reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho e

condenar o reclamado ao pagamento de: 33 (trinta e três) dias de

aviso prévio indenizado; décimo terceiro de 2023, 10/12 (dez doze

avos) de férias proporcionais de 2023, acrescidas do 1/3 (um terço),

FGTS e multa, FGTS e multa, multa do art. 477, §8º da CLT e

honorários advocatícios.

Juros e correção monetária devidos pro rata die, incidindo IPCA-E
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na fase pré-judicial e, a partir da data de ajuizamento da ação,

incidência da taxa Selic, conforme estabelecido na Recomendação

nº 4/2021, deste Eg. Regional, observando-se o disposto nas

Súmulas 200 e 381/TST e nas Orientações Jurisprudenciais 300,

mutatis mutandis, e 400, da SBDI-1/TST.

De acordo com a Súmula 368 e OJ nº 400 da SDBI-1 do C. TST, as

contribuições previdenciárias deverão ser estabelecidas de acordo

com os artigos 28 e 43 da Lei 8.212/91. No caso do Imposto de

Renda deverá ser recolhido segundo o artigo 46 da Lei 8.541/92.

Neste caso, a reclamada deverá comprovar o efetivo recolhimento

nos termos do art. 177 do Provimento Geral Consolidado do E.

TRT18ª Região, sob pena de execução.

Fica autorizada à reclamada a realizar a dedução no que for pago

ao reclamante da cota que a este couber das contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se houver.

As guias GFIP (código 650) e GPS (código 2801 ou 2909) deverão

ser preenchidas pela reclamada segundo o número de matrícula no

CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Assim, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado, o

Empregador deverá preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social), sendo que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos deste Tribunal para que,

observado o que dispõe o art. 156 do Provimento Geral

Consolidado, elaborem a planilha de cálculos, identificando o valor

das custas. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham

ciência do inteiro teor da sentença, inclusive da planilha de cálculos

elaborada e do valor atribuído às custas, para o caso de eventual

preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

somente a partir desta intimação. Com o cálculo das custas,

providencie a Secretaria a retificação do valor no sistema PJe-JT.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GOIANIA/GO, 08 de março de 2024.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Juíza do Trabalho Substituta"

O inteiro teor da Sentença e dos Cálculos encontra-se disponível

para consulta no sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011506-93.2023.5.18.0016
AUTOR CATIA ELENA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU GAMP SERVICE LTDA

ADVOGADO DANILO FERREIRA CUNHA(OAB:
48448/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAMP SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GAMP SERVICE LTDA

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da publicação da

sentença líquida (com planilha de cálculos) proferida nos autos

acima mencionados, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por CATIA ELENA NUNES DE

SOUZA, em face de GAMP SERVICE LTDA, decido conceder os

benefícios da justiça gratuita à parte autora, e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

inicial, nos termos da fundamentação, que a este decisum passa a

integrar para todos os efeitos, como se nele estivesse transcrita

para reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho e

condenar o reclamado ao pagamento de: 33 (trinta e três) dias de

aviso prévio indenizado; décimo terceiro de 2023, 10/12 (dez doze

avos) de férias proporcionais de 2023, acrescidas do 1/3 (um terço),

FGTS e multa, FGTS e multa, multa do art. 477, §8º da CLT e

honorários advocatícios.

Juros e correção monetária devidos pro rata die, incidindo IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data de ajuizamento da ação,

incidência da taxa Selic, conforme estabelecido na Recomendação

nº 4/2021, deste Eg. Regional, observando-se o disposto nas

Súmulas 200 e 381/TST e nas Orientações Jurisprudenciais 300,

mutatis mutandis, e 400, da SBDI-1/TST.

De acordo com a Súmula 368 e OJ nº 400 da SDBI-1 do C. TST, as

contribuições previdenciárias deverão ser estabelecidas de acordo

com os artigos 28 e 43 da Lei 8.212/91. No caso do Imposto de

Renda deverá ser recolhido segundo o artigo 46 da Lei 8.541/92.

Neste caso, a reclamada deverá comprovar o efetivo recolhimento
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nos termos do art. 177 do Provimento Geral Consolidado do E.

TRT18ª Região, sob pena de execução.

Fica autorizada à reclamada a realizar a dedução no que for pago

ao reclamante da cota que a este couber das contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se houver.

As guias GFIP (código 650) e GPS (código 2801 ou 2909) deverão

ser preenchidas pela reclamada segundo o número de matrícula no

CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Assim, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado, o

Empregador deverá preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social), sendo que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos deste Tribunal para que,

observado o que dispõe o art. 156 do Provimento Geral

Consolidado, elaborem a planilha de cálculos, identificando o valor

das custas. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham

ciência do inteiro teor da sentença, inclusive da planilha de cálculos

elaborada e do valor atribuído às custas, para o caso de eventual

preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

somente a partir desta intimação. Com o cálculo das custas,

providencie a Secretaria a retificação do valor no sistema PJe-JT.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GOIANIA/GO, 08 de março de 2024.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Juíza do Trabalho Substituta"

O inteiro teor da Sentença e dos Cálculos encontra-se disponível

para consulta no sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010048-07.2024.5.18.0016
AUTOR CONSTANCIA MARIA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA GARCIA(OAB:
52295/GO)

RÉU CRD ATACADO DA CONSTRUCAO
LTDA

RÉU CRD SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTANCIA MARIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSTANCIA MARIA PEREIRA DA SILVA

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da publicação da

sentença líquida (com planilha de cálculos) proferida nos autos

acima mencionados, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por CONSTÂNCIA MARIA

PEREIRA DA SILVA, em face de CRD SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA e CRD ATACADO DA CONSTRUCAO

LTDA, decido conceder os benefícios da justiça gratuita à parte

autora, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação, que a

este decisum passa a integrar para todos os efeitos, como se nele

estivesse transcrita para reconhecer a ruptura contratual por meio

da rescisão indireta e condenar os reclamados ao pagamento de:

26 dias de saldo de salário, 45 dias de aviso prévio indenizado,

férias integrais acrescidas de 1/3 (2022/2023); 4/12 (quatro doze

avos) de férias acrescidas de 1/3 dos anos de 2023/2024; 01/12

(um doze avos) de décimo terceiro de 2024; FGTS e multa, multas

dos art. 477, §8º e 467 da CLT, horas extras e intervalares e

honorários advocatícios.

Juros e correção monetária devidos pro rata die, incidindo IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da data de ajuizamento da ação,

incidência da taxa Selic, conforme estabelecido na Recomendação

nº 4/2021, deste Eg. Regional, observando-se o disposto nas

Súmulas 200 e 381/TST e nas Orientações Jurisprudenciais 300,

mutatis mutandis, e 400, da SBDI-1/TST.

De acordo com a Súmula 368 e OJ nº 400 da SDBI-1 do C. TST, as

contribuições previdenciárias deverão ser estabelecidas de acordo

com os artigos 28 e 43 da Lei 8.212/91. No caso do Imposto de

Renda deverá ser recolhido segundo o artigo 46 da Lei 8.541/92.

Neste caso, a reclamada deverá comprovar o efetivo recolhimento

nos termos do art. 177 do Provimento Geral Consolidado do E.

TRT18ª Região, sob pena de execução.

Fica autorizada à reclamada a realizar a dedução no que for pago

ao reclamante da cota que a este couber das contribuições
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previdenciárias e imposto de renda, se houver.

As guias GFIP (código 650) e GPS (código 2801 ou 2909) deverão

ser preenchidas pela reclamada segundo o número de matrícula no

CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Assim, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado, o

Empregador deverá preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social), sendo que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos deste Tribunal para que,

observado o que dispõe o art. 156 do Provimento Geral

Consolidado, elaborem a planilha de cálculos, identificando o valor

das custas. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham

ciência do inteiro teor da sentença, inclusive da planilha de cálculos

elaborada e do valor atribuído às custas, para o caso de eventual

preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

somente a partir desta intimação. Com o cálculo das custas,

providencie a Secretaria a retificação do valor no sistema PJe-JT.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GOIANIA/GO, 12 de março de 2024.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Juíza do Trabalho Substituta"

O inteiro teor da Sentença e dos Cálculos encontra-se disponível

para consulta no sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0011549-30.2023.5.18.0016
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARVAO
CENTRO-OESTE EIRELI

ADVOGADO WILMAR SOARES DE PAULA(OAB:
30191/GO)

ADVOGADO ROGERIO NATALINO ARRUDA(OAB:
29686/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1908786

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Providências à Secretaria:

Intimem-se.

Proceda-se o registro do trânsito em julgado no PJE.

Custas pela parte reclamada no importe de R$66,35, calculadas

sobre o valor do acordo de R$3.317,49, cujo recolhimento deverá

ser efetuado no prazo de trinta dias após o vencimento da última

parcela do acordo, sob pena de execução.

Cumprido o acordo, recolhidas as custas e registrados os valores,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Caso contrário,

execute-se.

Fica a Secretaria dispensada de certificar o decurso de prazo

quando este ocorrer.

/pes

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011549-30.2023.5.18.0016
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARVAO
CENTRO-OESTE EIRELI

ADVOGADO WILMAR SOARES DE PAULA(OAB:
30191/GO)

ADVOGADO ROGERIO NATALINO ARRUDA(OAB:
29686/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE CARVAO CENTRO-OESTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1908786

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Providências à Secretaria:

Intimem-se.
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Proceda-se o registro do trânsito em julgado no PJE.

Custas pela parte reclamada no importe de R$66,35, calculadas

sobre o valor do acordo de R$3.317,49, cujo recolhimento deverá

ser efetuado no prazo de trinta dias após o vencimento da última

parcela do acordo, sob pena de execução.

Cumprido o acordo, recolhidas as custas e registrados os valores,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Caso contrário,

execute-se.

Fica a Secretaria dispensada de certificar o decurso de prazo

quando este ocorrer.

/pes

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011415-03.2023.5.18.0016
AUTOR PEDRO PAULO NONATO SALES

ADVOGADO FERNANDO SOUSA DA CUNHA
BASTOS(OAB: 22696/GO)

RÉU P S COMERCIO LTDA

ADVOGADO PABLO COELHO CUNHA E
SILVA(OAB: 24139/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P S COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ca1e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido rejeitar as preliminare arguida; e no mérito

julgo PARCIAMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta Reclamação Trabalhista movida por PEDRO PAULO

NONATO SALES em face de P S COMERCIO LTDA, acolhendo as

seguintes parcelas: horas extras e reflexos; e honorários

advocatícios a favor do advogado do reclamante, no importe de

15% sobre o valor ao final apurado devido a este.

Fica o reclamante condenado a pagar ao advogado da

reclamada os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o

valor dado aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que se aplica ao reclamante o disposto no § 4º, do

artigo 791-A, da CLT (condição suspensiva de exigibilidade - E. STF

ADI 5.766).

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$2.193,52, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.
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Custas processuais pela reclamada no montante de R$53,50, sendo

R$42,80 calculadas sobre o valor de R$2.140,02 e R$10,70

referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011415-03.2023.5.18.0016
AUTOR PEDRO PAULO NONATO SALES

ADVOGADO FERNANDO SOUSA DA CUNHA
BASTOS(OAB: 22696/GO)

RÉU P S COMERCIO LTDA

ADVOGADO PABLO COELHO CUNHA E
SILVA(OAB: 24139/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO NONATO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4ca1e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido rejeitar as preliminare arguida; e no mérito

julgo PARCIAMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados

nesta Reclamação Trabalhista movida por PEDRO PAULO

NONATO SALES em face de P S COMERCIO LTDA, acolhendo as

seguintes parcelas: horas extras e reflexos; e honorários

advocatícios a favor do advogado do reclamante, no importe de

15% sobre o valor ao final apurado devido a este.

Fica o reclamante condenado a pagar ao advogado da

reclamada os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o

valor dado aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que se aplica ao reclamante o disposto no § 4º, do

artigo 791-A, da CLT (condição suspensiva de exigibilidade - E. STF

ADI 5.766).

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$2.193,52, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pela reclamada no montante de R$53,50, sendo

R$42,80 calculadas sobre o valor de R$2.140,02 e R$10,70

referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE.
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    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010165-32.2023.5.18.0016
AUTOR MARCELO DA SILVA LOPES FILHO

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

RÉU MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

RÉU MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

RÉU MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CRUISES S.A.

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

  - MSC MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d18662e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, rejeito as preliminares de incompetência e

ilegitimidade passiva; e no mais julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados nesta Reclamação Trabalhista movida por

MARCELO DA SILVA LOPES FILHO em face de MSC

CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CRUISES S.A. e MSC

MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED, todos em

responsabilidade solidária, acolhendo as seguintes parcelas: 2/12

de férias de 2022/2023, acrescidas de 1/3; 2/12 de décimo terceiro

salário de 2022; FGTS de todo o contrato de trabalho e das

parcelas de natureza jurídica salarial deferidas nesta decisão; horas

extras excedentes à 40ª semanal (50%) e reflexos; domingos em

dobro e reflexos; intervalo interjornada (50%) e reflexos; adicional

noturno (20%); e honorários advocatícios a favor do advogado do

reclamante, no importe de 15% sobre o valor ao final apurado

devido a este.

Fica a parte reclamante condenada a pagar ao advogado da parte

reclamada os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o

valor dado aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que a expressão “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT foi declarada

inconstitucional pelo E. STF (ADI 5.766), de forma que remanesce a

possibilidade de condenação no pagamento de honorários

advocatícios pelo beneficiário da Justiça Gratuita sucumbente,

como é o caso deste feito, com suspensão de exigibilidade de dois

anos prevista no referido dispositivo legal, o que fica desde já

determinado.

No prazo de dois dias da intimação deverá a primeira reclamada

providenciar a anotação na CTPS do reclamante com as seguintes

informações: admissão: 03/09/2022; saída: 07/11/2022; cargo:

assistente de bartender; e salário: R$ 5.698,00.

Para tanto, deverá o reclamante, após o trânsito em julgado,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho. Uma vez

apresentada, providencie a Secretaria a intimação da primeira

reclamada para cumprir a obrigação de fazer no prazo supra.

Na omissão providencie a Secretaria.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da C. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$61.736,43, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

Deverão, ainda, as reclamadas comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária devida e preencher e enviar a Guia de

Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art. 177 do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Custas processuais pelas reclamadas no montante de R$1.505,77,

sendo R$1.204,61 calculadas sobre o valor de R$60.230,66 e

R$301,15 referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha

anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010165-32.2023.5.18.0016
AUTOR MARCELO DA SILVA LOPES FILHO

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
16346/SC)

RÉU MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

RÉU MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

RÉU MSC CRUISES S.A.

ADVOGADO ANDRE DE ALMEIDA
RODRIGUES(OAB: 74489/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA LOPES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d18662e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, rejeito as preliminares de incompetência e

ilegitimidade passiva; e no mais julgo PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados nesta Reclamação Trabalhista movida por

MARCELO DA SILVA LOPES FILHO em face de MSC

CRUZEIROS DO BRASIL LTDA., MSC CRUISES S.A. e MSC

MALTA SEAFARERS COMPANY LIMITED, todos em

responsabilidade solidária, acolhendo as seguintes parcelas: 2/12

de férias de 2022/2023, acrescidas de 1/3; 2/12 de décimo terceiro

salário de 2022; FGTS de todo o contrato de trabalho e das

parcelas de natureza jurídica salarial deferidas nesta decisão; horas

extras excedentes à 40ª semanal (50%) e reflexos; domingos em

dobro e reflexos; intervalo interjornada (50%) e reflexos; adicional

noturno (20%); e honorários advocatícios a favor do advogado do

reclamante, no importe de 15% sobre o valor ao final apurado

devido a este.

Fica a parte reclamante condenada a pagar ao advogado da parte

reclamada os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o

valor dado aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que a expressão “desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do parágrafo 4º do artigo 791-A da CLT foi declarada

inconstitucional pelo E. STF (ADI 5.766), de forma que remanesce a

possibilidade de condenação no pagamento de honorários

advocatícios pelo beneficiário da Justiça Gratuita sucumbente,

como é o caso deste feito, com suspensão de exigibilidade de dois

anos prevista no referido dispositivo legal, o que fica desde já

determinado.

No prazo de dois dias da intimação deverá a primeira reclamada

providenciar a anotação na CTPS do reclamante com as seguintes

informações: admissão: 03/09/2022; saída: 07/11/2022; cargo:

assistente de bartender; e salário: R$ 5.698,00.

Para tanto, deverá o reclamante, após o trânsito em julgado,

apresentar sua CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho. Uma vez

apresentada, providencie a Secretaria a intimação da primeira

reclamada para cumprir a obrigação de fazer no prazo supra.

Na omissão providencie a Secretaria.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da C. Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$61.736,43, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do
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reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

Deverão, ainda, as reclamadas comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária devida e preencher e enviar a Guia de

Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art. 177 do

Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Custas processuais pelas reclamadas no montante de R$1.505,77,

sendo R$1.204,61 calculadas sobre o valor de R$60.230,66 e

R$301,15 referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha

anexa.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011059-19.2020.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU DIOGENES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e44f8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro a expedição de mandado de penhora e avaliação sobre o

veículo FIAT /PANORAMA, placas HQW0268, nos endereços

obtidos junto a Secretaria da Receita Federal:

>Rua JC-21B, Qd. 26, Lt. 05, Jardim Curitiba 4, CEP 74.486-640,

Goiânia-GO.;

>Rua 06, nº 19, Setor Centro Oeste, CEP 74553-100, Goiânia-GO.

Intime-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010643-45.2020.5.18.0016
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU DEUZENIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO RUY ALVES DE SOUZA NETO(OAB:
64034/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f6d052

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o Sindicato/Autor para que se manifeste nos autos quanto

ao cumprimento do acordo pela parte reclamada, vez que as 02

(duas) últimas petições de sua autoria se referem a fatos opostos, a

primeira requer o arquivamento do feito, enquanto a última requer a

execução da derradeira parcela do acordo.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011505-50.2019.5.18.0016
AUTOR ANA KAROLINA BEZERRA

MANSINHO

ADVOGADO JORGE PAULO CARNEIRO
PASSOS(OAB: 26384/GO)

ADVOGADO WANESSA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 45675/GO)

RÉU WESLEY DE JESUS GOMES

RÉU ANDRESSA COELHO BARROS

RÉU BARROS & GOMES CONFECCOES
LTDA - ME

PERITO CAIO VINICIUS EFIGENIO FORMIGA

TERCEIRO
INTERESSADO

WESLEY DE JESUS GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KAROLINA BEZERRA MANSINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a27e9c0

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro o requerimento da parte autora.

Renove-se a pesquisa SISBAJUD em face dos executados, com

reiteração automática, por 30 (trinta) dias (forma pré-determinada

pelo sistema).

Com o resultado, vista à parte exequente para, no prazo de 15

(quinze) dias, fornecer elementos necessários ao prosseguimento

do feito, indicando medidas ainda não tentadas, sob pena de

remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, conforme art.

11-A da CLT, o que desde já fica deferido em caso de inércia.

Intime-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011285-18.2020.5.18.0016
AUTOR RAFAELA TRAJANO ARAUJO

ADVOGADO JOAO PAULO CHAVES
ARANTES(OAB: 59012/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

RÉU QUATRO ESTACOES VIAGENS E
TURISMO EIRELI

RÉU ALEGAM NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU FOUR SEASONS VIAGENS &
NEGOCIOS EIRELI - ME

ADVOGADO ROBERTO MENEZES DE LIMA(OAB:
34743/GO)

RÉU GILCELENA REIS

RÉU RAFAEL MAGELA REIS CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA TRAJANO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc3f88a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Considerando as alegações formuladas pela exequente na petição

de ID 271560b, intime-se a credora para que, no prazo de dez dias,

traga aos autos documentos hábeis (tais como as procurações por

ela mencionadas), a fim de fazer prova do uso de terceiros, na

condição de "laranjas", pelos executados, com a finalidade de

desvio de movimentações bancárias e patrimônio pelos devedores,

sob pena de indeferimento, de plano, do pedido formulado.

Com a manifestação da parte, ou decorrido o prazo em branco,

conclusos para apreciação da petição acima referida, bem como

das alegações formuladas na peça de ID ba9ad22 (alegação de

grupo econômico).
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Registro que, por ora, mantenho o sigilo, no que se refere às

petições acima referidas.

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutCautAnt-0010479-84.2023.5.18.0013
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

PEDRO

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE CINTYA LORENA DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE ANDREA JANKO REZENDE

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE JHONATAS RICHARD NOGUEIRA
BARBOSA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE JULIANA BALDUINO LOPES DE
CARVALHO

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE DANIELLY SOARES FRANCO DE
JESUS

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE EDEBERGER CAVALCANTI MENDES

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE CRISTIANNY NEVES FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE DAIANE DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE CLAUDIA ROSA PEREIRA DA
SILVEIRA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE TAMYRES BORGES DA SILVA
RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE RAFAELLA MAXIMO DE ARRUDA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE ROBERTO GONTIJO DE MENDONCA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE LEONICE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE MARCO EMILIO CRUZ DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE KELLY CRISTINA ALVES RABELO
DE LIMA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE LARA DAYANE ROCHA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE YANKA FALEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERIDO WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA DE JESUS
MAGALHAES(OAB: 49524/GO)

REQUERIDO KARINA CIVILE PEREIRA

REQUERIDO ALESSANDRA PEREIRA CIVILE

REQUERIDO APICE ADMINISTRADORA DE
RECURSOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

REQUERIDO LKL PARTICIPACOES LTDA

REQUERIDO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA JANKO REZENDE

  - CARLOS HENRIQUE DA SILVA PEDRO

  - CINTYA LORENA DE OLIVEIRA NEVES

  - CLAUDIA ROSA PEREIRA DA SILVEIRA

  - CRISTIANNY NEVES FERREIRA DO NASCIMENTO

  - DAIANE DO NASCIMENTO COSTA

  - DANIELLY SOARES FRANCO DE JESUS

  - EDEBERGER CAVALCANTI MENDES

  - JHONATAS RICHARD NOGUEIRA BARBOSA

  - JULIANA BALDUINO LOPES DE CARVALHO

  - KELLY CRISTINA ALVES RABELO DE LIMA

  - LARA DAYANE ROCHA PEREIRA

  - LEONICE LOPES DE OLIVEIRA

  - MARCO EMILIO CRUZ DE ALMEIDA

  - RAFAELLA MAXIMO DE ARRUDA

  - ROBERTO GONTIJO DE MENDONCA

  - ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

  - TAMYRES BORGES DA SILVA RODRIGUES DA CUNHA

  - YANKA FALEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d365502

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Requereu a parte autora a desistência do feito (ID. 2846fab) após o

oferecimento da contestação.

Nos termos do § 4º do art. 485 do CPC, o consentimento da parte

reclamada é condição inafastável da homologação do pedido de

desistência da ação, se este foi apresentado pela parte autora após

o oferecimento da defesa, como nos presentes autos.

Assim, intime-se a parte reclamada para, no prazo de 05 (cinco)

dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado,

sendo que a inércia será entendida como concordância.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº TutCautAnt-0010479-84.2023.5.18.0013
REQUERENTE CARLOS HENRIQUE DA SILVA

PEDRO

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE CINTYA LORENA DE OLIVEIRA
NEVES

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE ANDREA JANKO REZENDE

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE JHONATAS RICHARD NOGUEIRA
BARBOSA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE JULIANA BALDUINO LOPES DE
CARVALHO

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE DANIELLY SOARES FRANCO DE
JESUS

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE EDEBERGER CAVALCANTI MENDES

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE CRISTIANNY NEVES FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE DAIANE DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE CLAUDIA ROSA PEREIRA DA
SILVEIRA

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE TAMYRES BORGES DA SILVA
RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE RAFAELLA MAXIMO DE ARRUDA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE ROBERTO GONTIJO DE MENDONCA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE LEONICE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE MARCO EMILIO CRUZ DE ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE KELLY CRISTINA ALVES RABELO
DE LIMA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE LARA DAYANE ROCHA PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERENTE YANKA FALEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

REQUERIDO WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA DE JESUS
MAGALHAES(OAB: 49524/GO)

REQUERIDO KARINA CIVILE PEREIRA

REQUERIDO ALESSANDRA PEREIRA CIVILE

REQUERIDO APICE ADMINISTRADORA DE
RECURSOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

REQUERIDO LKL PARTICIPACOES LTDA

REQUERIDO SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APICE ADMINISTRADORA DE RECURSOS FINANCEIROS
LTDA

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - WP RECUPERADORA DE CREDITO E SERVICOS
FINANCEIROS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d365502

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Requereu a parte autora a desistência do feito (ID. 2846fab) após o

oferecimento da contestação.

Nos termos do § 4º do art. 485 do CPC, o consentimento da parte

reclamada é condição inafastável da homologação do pedido de

desistência da ação, se este foi apresentado pela parte autora após

o oferecimento da defesa, como nos presentes autos.

Assim, intime-se a parte reclamada para, no prazo de 05 (cinco)

dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado,

sendo que a inércia será entendida como concordância.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011365-74.2023.5.18.0016
AUTOR MESSIAS SANTANA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS SANTANA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f534187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguídas; julgo extinto sem

resolução do mérito o pedido de FGTS, com base no art. 485, V,

do CPC; pronuncio o prescrição daquelas parcelas cujos direitos

materiais correspondentes hajam sido violados em data

anterior a 26//10/2018 e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados nesta Reclamação Trabalhista

movida por MESSIAS SANTANA DA COSTA em face de

COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG, para

condenar a reclama ao pagamento das seguintes parcelas:

domingos em dobro com reflexos e honorários advocatícios a favor

do advogado do reclamante, no importe de 15% sobre o valor ao

final apurado devido a este.

Fica o reclamante condenada a pagar ao advogado da reclamada

os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o valor dado

aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que se aplica ao reclamante o disposto no § 4º, do

artigo 791-A, da CLT (condição suspensiva de exigibilidade - E. STF

ADI 5.766).

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$2.018,28, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à

Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos
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declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pela reclamada no montante de R$49,23, sendo

R$39,38 calculadas sobre o valor de R$1.969,05 e R$9,85

referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha anexa,

isentas forma do Decreto-lei 779/69.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011365-74.2023.5.18.0016
AUTOR MESSIAS SANTANA DA COSTA

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f534187

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguídas; julgo extinto sem

resolução do mérito o pedido de FGTS, com base no art. 485, V,

do CPC; pronuncio o prescrição daquelas parcelas cujos direitos

materiais correspondentes hajam sido violados em data

anterior a 26//10/2018 e, no mérito, julgo PROCEDENTES EM

PARTE os pedidos formulados nesta Reclamação Trabalhista

movida por MESSIAS SANTANA DA COSTA em face de

COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG, para

condenar a reclama ao pagamento das seguintes parcelas:

domingos em dobro com reflexos e honorários advocatícios a favor

do advogado do reclamante, no importe de 15% sobre o valor ao

final apurado devido a este.

Fica o reclamante condenada a pagar ao advogado da reclamada

os honorários advocatícios no importe de 15% sobre o valor dado

aos pedidos rejeitados (CLT, artigo 791-A).

Registra-se que se aplica ao reclamante o disposto no § 4º, do

artigo 791-A, da CLT (condição suspensiva de exigibilidade - E. STF

ADI 5.766).

No montante final incidem juros moratórios desde a propositura da

ação e correção monetária desde o momento em que cada crédito

tornou-se exigível, tudo na forma da lei e respeitados os termos e

limites da fundamentação retro exarada, a qual deste dispositivo fica

fazendo parte integrante para todos os fins e efeitos de direito.

A correção monetária incide sobre o montante condenatório, desde

o momento em que cada crédito tornou-se exigível, sendo o índice

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação , a

taxa SELIC (art. 406 do Código Civil) (STF, ADC 58 e 59).

Os recolhimentos previdenciários e fiscais serão efetuados na forma

do Provimento 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Ficam autorizadas as retenções relativas à Previdência Social e ao

Imposto de Renda devidos pelo reclamante.

Diante da planilha de cálculos publicada neste ato, fica fixado o

valor da condenação em R$2.018,28, já acrescido de juros,

atualização monetária e INSS (empregador+RAT+Terceiros), nos

termos da lei.

Os cálculos de liquidação de sentença ora publicados, que

observam a evolução salarial (CLT, artigo 457, §1º) do

reclamante, elaborados pela Secretaria de Cálculos Judiciais do

TRT da 18ª Região, integram a presente decisão para todos os

efeitos legais, refletindo o quantum debeatur, sem prejuízo de

posteriores atualizações, incidência de juros e multas, ficando as

partes expressamente advertidas que, em caso de interposição de

Recurso Ordinário, deverão impugná-los especificamente, sob pena

de preclusão.

Caso as partes pretendam novo pronunciamento do Juízo a respeito

dos cálculos, seja por contradição em relação ao dispositivo, seja

por erro material, deverão opor Embargos Declaratórios no prazo

legal, não cabendo impugnação aos cálculos nesta fase processual.

Deverá a parte reclamante requerer o início da execução

conforme o disposto no artigo 878 da CLT, cabendo à
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Secretaria observar as determinações supra.

Observem as partes as orientações no tocante aos embargos

declaratórios supra .

A comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária

devida será efetuada pela reclamada, que deverá preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, conforme o art.

177 do Provimento Geral Consolidado do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, no prazo legal, sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10 e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999.

Diante das irregularidades por esta decisão reconhecidas, oficie-se

à SRTE e ao INSS para que tomem as medidas administrativas que

sejam pertinentes.

Custas processuais pela reclamada no montante de R$49,23, sendo

R$39,38 calculadas sobre o valor de R$1.969,05 e R$9,85

referentes ao artigo 789-A, IX, da CLT, conforme planilha anexa,

isentas forma do Decreto-lei 779/69.

INTIMEM-SE.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010343-49.2021.5.18.0016
AUTOR EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO JANE CLEISSY LEAL(OAB:
28643/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

RÉU LUCIENE DIAS MIRANDA

ADVOGADO VANESSA STEFANNY FERREIRA
LUZ(OAB: 46748/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

PERITO ACACIO GRANGEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DIAS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIENE DIAS MIRANDA

Fica o destinatário CITADO para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, pagar/garantir a execução, no importe de R$22.422,50,

atualizado até 31/12/2023, sob pena de início dos atos executórios

em seu desfavor.

Obs. 1: O pagamento deverá ser feito por meio de guia obtida no

site do Tribunal (www.trt18.jus.br), campo "serviços" > "depósitos

judiciais". Obs. 2: Nos termos do art. 177 do PGC deste Regional,

em havendo valores devidos a título de contribuição previdenciária,

o devedor deverá efetuar o recolhimento, mediante juntada aos

autos da Guia da Previdência Social - GPS e do protocolo de envio

da GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade Social), sob pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA MARIA DO COUTO JACOME

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010053-29.2024.5.18.0016
AUTOR LEOPOLDINO MARTINS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO TANIA CRISTINA XISTO
TIMOTEO(OAB: 30863/GO)

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU JUARES SONEGO

ADVOGADO MARIO JUSTINO CARDOSO(OAB:
12035/GO)

RÉU FG CONSTRUCOES CIVIL LTDA

ADVOGADO MARCELO SINHORINI(OAB:
46327/GO)

ADVOGADO EDSON EDUARDO AZEREDO
JUNIOR(OAB: 60041/GO)

RÉU I. J. ANDRADE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOPOLDINO MARTINS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a54883
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na audiência inicial no CEJUSC, em 12/03/2024, foi proferida a

seguinte decisão:

"Desta forma, uma vez que a escolha pela audiência no formato

presencial foi feita pelo próprio reclamante, uma vez que não

protocolou a peça inicial pelo 100% digital, e nem fez pedido

expresso de que esta audiência se realizasse de modo virtual, e

ainda, considerando a regular notificação da parte reclamada para

comparecimento presencial, determino o ARQUIVAMENTO da

reclamatória, nos termos do art. 844, CLT.

Custas pelo autor no importe de R$ 5.513,50, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, dispensadas".

Com isso, arquivem-se os autos definitivamente com as baixas

necessárias.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010053-29.2024.5.18.0016
AUTOR LEOPOLDINO MARTINS DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO TANIA CRISTINA XISTO
TIMOTEO(OAB: 30863/GO)

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU JUARES SONEGO

ADVOGADO MARIO JUSTINO CARDOSO(OAB:
12035/GO)

RÉU FG CONSTRUCOES CIVIL LTDA

ADVOGADO MARCELO SINHORINI(OAB:
46327/GO)

ADVOGADO EDSON EDUARDO AZEREDO
JUNIOR(OAB: 60041/GO)

RÉU I. J. ANDRADE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - FG CONSTRUCOES CIVIL LTDA

  - JUARES SONEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a54883

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na audiência inicial no CEJUSC, em 12/03/2024, foi proferida a

seguinte decisão:

"Desta forma, uma vez que a escolha pela audiência no formato

presencial foi feita pelo próprio reclamante, uma vez que não

protocolou a peça inicial pelo 100% digital, e nem fez pedido

expresso de que esta audiência se realizasse de modo virtual, e

ainda, considerando a regular notificação da parte reclamada para

comparecimento presencial, determino o ARQUIVAMENTO da

reclamatória, nos termos do art. 844, CLT.

Custas pelo autor no importe de R$ 5.513,50, calculadas sobre o

valor atribuído à causa, dispensadas".

Com isso, arquivem-se os autos definitivamente com as baixas

necessárias.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010142-52.2024.5.18.0016
AUTOR LUCIANO DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO UYARA ARRUDA PEREIRA(OAB:
25736/GO)

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO SAFA CHAKIB GHALFI(OAB:
17464/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO DA SILVA MONTEIRO

De ordem, fica a parte exequente intimada para, no prazo de 15

(quinze) dias, manifestar-se, diante da Contestação, de ID.add817c

e documentos seguintes, juntados aos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011020-08.2023.5.18.0017
AUTOR RONAY PAIS DE CASTRO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAY PAIS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RONAY PAIS DE CASTRO

Vistas às partes do Laudo Pericial.

Prazo comum de 15 (quinze) dias para manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011020-08.2023.5.18.0017
AUTOR RONAY PAIS DE CASTRO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA

- COMURG

Vistas às partes do Laudo Pericial.

Prazo comum de 15 (quinze) dias para manifestação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010069-80.2024.5.18.0016
AUTOR WELLINGTON JESUS CARDOSO

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JESUS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON JESUS CARDOSO

De ordem, fica a parte intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

impugnar a contestação de ID. a0e97cc, juntada aos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010279-68.2023.5.18.0016
AUTOR CELMA ROBERTO DE MENEZES

SIMAO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

RÉU UROLOGIA E ASSOCIADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MICHEL CANDIDO DA SILVA(OAB:
39184/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMA ROBERTO DE MENEZES SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: CELMA ROBERTO DE MENEZES SIMAO

Fica a parte reclamante intimada para, no prazo de 05 (cinco)

dias, requerer o início da execução (art. 878 da CLT), sob pena de

arquivamento provisório dos autos e início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, caput e §1º da

CLT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011041-84.2023.5.18.0016
AUTOR FELIPE MATHEUS DE OLIVEIRA

NUNES

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

ADVOGADO AGNALDO ARAUJO DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 65618/BA)

RÉU TDM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCELO MEINBERG
GERAIGE(OAB: 20098/GO)

RÉU TRANSLOG TRANSPORTE DE
CARGAS UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELO MEINBERG
GERAIGE(OAB: 20098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSLOG TRANSPORTE DE CARGAS UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSLOG TRANSPORTE DE CARGAS

UNIPESSOAL LTDA

Fica a parte reclamada intimada para, querendo, se manifestar

acerca do RECURSO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.

Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011041-84.2023.5.18.0016
AUTOR FELIPE MATHEUS DE OLIVEIRA

NUNES

ADVOGADO MOISES SALOMAO NETO(OAB:
59482/BA)

ADVOGADO AGNALDO ARAUJO DO ESPIRITO
SANTO JUNIOR(OAB: 65618/BA)

RÉU TDM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCELO MEINBERG
GERAIGE(OAB: 20098/GO)

RÉU TRANSLOG TRANSPORTE DE
CARGAS UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO MARCELO MEINBERG
GERAIGE(OAB: 20098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DA BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TDM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TDM TRANSPORTES LTDA

Fica a parte reclamada intimada para, querendo, se manifestar

acerca do RECURSO ORDINÁRIO interposto pela parte contrária.

Prazo legal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010611-35.2023.5.18.0016
AUTOR JOAO DE AMORIM FILHO

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE AMORIM FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO DE AMORIM FILHO

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da publicação da

sentença líquida (com planilha de cálculos) proferida nos autos

acima mencionados, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por JOÃO DE AMORIM FILHO,

em face de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA –

COMURG, decido conceder os benefícios da justiça gratuita à parte

autora, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os
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pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação, que a

este decisum passa a integrar para todos os efeitos, como se nele

estivesse transcrita para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extras intervalares, DSR, restituição de descontos ilegais,

FGTS, honorários advocatícios.

Juros e correção monetária devidos pro rata die, incidindo IPCA-E +

1%juros na fase pré-judicial e, a partir da data de ajuizamento da

ação, incidência da taxa Selic, conforme estabelecido na

Recomendação nº 4/2021, deste Eg. Regional, observando-se o

disposto nas Súmulas 200 e 381/TST e nas Orientações

Jurisprudenciais 300, mutatis mutandis, e 400, da SBDI-1/TST.

De acordo com a Súmula 368 e OJ nº 400 da SDBI-1 do C. TST, as

contribuições previdenciárias deverão ser estabelecidas de acordo

com os artigos 28 e 43 da Lei 8.212/91. No caso do Imposto de

Renda deverá ser recolhido segundo o artigo 46 da Lei 8.541/92.

Neste caso, a reclamada deverá comprovar o efetivo recolhimento

nos termos do art. 177 do Provimento Geral Consolidado do E.

TRT18ª Região, sob pena de execução.

Fica autorizada à reclamada a realizar a dedução no que for pago

ao reclamante da cota que a este couber das contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se houver.

As guias GFIP (código 650) e GPS (código 2801 ou 2909) deverão

ser preenchidas pela reclamada segundo o número de matrícula no

CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Assim, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado, o

Empregador deverá preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social), sendo que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos deste Tribunal para que,

observado o que dispõe o art. 156 do Provimento Geral

Consolidado, elaborem a planilha de cálculos, identificando o valor

das custas. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham

ciência do inteiro teor da sentença, inclusive da planilha de cálculos

elaborada e do valor atribuído às custas, para o caso de eventual

preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

somente a partir desta intimação. Com o cálculo das custas,

providencie a Secretaria a retificação do valor no sistema PJe-JT.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GOIANIA/GO, 13 de março de 2024.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Juíza do Trabalho Substituta"

O inteiro teor da Sentença e dos Cálculos encontra-se disponível

para consulta no sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010611-35.2023.5.18.0016
AUTOR JOAO DE AMORIM FILHO

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA

- COMURG

Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da publicação da

sentença líquida (com planilha de cálculos) proferida nos autos

acima mencionados, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

"III – DISPOSITIVO

Por todo o exposto e tudo o mais que dos autos consta, na

reclamatória trabalhista, ajuizada por JOÃO DE AMORIM FILHO,

em face de COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA –

COMURG, decido conceder os benefícios da justiça gratuita à parte

autora, e, no mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, nos termos da fundamentação, que a

este decisum passa a integrar para todos os efeitos, como se nele

estivesse transcrita para condenar a reclamada ao pagamento de

horas extras intervalares, DSR, restituição de descontos ilegais,

FGTS, honorários advocatícios.

Juros e correção monetária devidos pro rata die, incidindo IPCA-E +

1%juros na fase pré-judicial e, a partir da data de ajuizamento da

ação, incidência da taxa Selic, conforme estabelecido na

Recomendação nº 4/2021, deste Eg. Regional, observando-se o

disposto nas Súmulas 200 e 381/TST e nas Orientações

Jurisprudenciais 300, mutatis mutandis, e 400, da SBDI-1/TST.
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De acordo com a Súmula 368 e OJ nº 400 da SDBI-1 do C. TST, as

contribuições previdenciárias deverão ser estabelecidas de acordo

com os artigos 28 e 43 da Lei 8.212/91. No caso do Imposto de

Renda deverá ser recolhido segundo o artigo 46 da Lei 8.541/92.

Neste caso, a reclamada deverá comprovar o efetivo recolhimento

nos termos do art. 177 do Provimento Geral Consolidado do E.

TRT18ª Região, sob pena de execução.

Fica autorizada à reclamada a realizar a dedução no que for pago

ao reclamante da cota que a este couber das contribuições

previdenciárias e imposto de renda, se houver.

As guias GFIP (código 650) e GPS (código 2801 ou 2909) deverão

ser preenchidas pela reclamada segundo o número de matrícula no

CEI ou pelo CNPJ do empregador.

Assim, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado, o

Empregador deverá preencher e enviar a Guia de Recolhimento ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social – GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social), sendo que o descumprimento sujeitará o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32,

§ 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1.999, sob pena de expedição de

ofício à Receita Federal.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos deste Tribunal para que,

observado o que dispõe o art. 156 do Provimento Geral

Consolidado, elaborem a planilha de cálculos, identificando o valor

das custas. Em seguida, intimem-se as partes para que tenham

ciência do inteiro teor da sentença, inclusive da planilha de cálculos

elaborada e do valor atribuído às custas, para o caso de eventual

preparo recursal, abrindo-se a contagem do prazo recursal a partir

somente a partir desta intimação. Com o cálculo das custas,

providencie a Secretaria a retificação do valor no sistema PJe-JT.

Nada mais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

GOIANIA/GO, 13 de março de 2024.

PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Juíza do Trabalho Substituta"

O inteiro teor da Sentença e dos Cálculos encontra-se disponível

para consulta no sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010011-77.2024.5.18.0016

AUTOR HILMA HELENA RODRIGUES
RIBEIRO

ADVOGADO EDYANE MAYARA ROSA DE
SOUZA(OAB: 52112/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILMA HELENA RODRIGUES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HILMA HELENA RODRIGUES RIBEIRO

Fica a parte reclamante intimada para vista da contestação

apresentada, para manifestação no prazo de 15 dias, devendo

informar se tem interesse na produção de outras provas, justificando

-as.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011779-14.2019.5.18.0016
AUTOR ANA GLAUCIA SILVA

ADVOGADO Telêmaco Brandão(OAB: 21016/GO)

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO SAUDE S/A

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADSEG PROMOTORA DE
VENDAS S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

REITERA INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

Indicar os dados da conta bancária para fins de expedição de

alvará. Deverão ser informados os dados a seguir: nome do titular

da conta bancária; número do CPF ou CNPJ do titular; nome do

banco; número do banco; número da agência com dígito; número da

conta com dígito; tipo da conta (ex.: corrente pessoa física; corrente

pessoa jurídica; poupança pessoa física, etc) e número da operação

(caso haja). Prazo de 05 (cinco) dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011105-65.2021.5.18.0016
AUTOR THIAGO AMORIM NERI

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
36655/GO)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO ERICA OBARA OUCHIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO AMORIM NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THIAGO AMORIM NERI

De ordem, fica a parte intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestar-se, diante do Laudo Pericial Complementar de ID.

eb2cb6b, juntada aos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011105-65.2021.5.18.0016
AUTOR THIAGO AMORIM NERI

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
36655/GO)

RÉU MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUES
GONCALVES(OAB: 117061/MG)

PERITO ERICA OBARA OUCHIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

De ordem, fica a parte intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestar-se, diante do Laudo Pericial Complementar de ID.

eb2cb6b, juntada aos autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SILVESTRE FERREIRA LEITE JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010915-34.2023.5.18.0016
AUTOR WESLEY FERREIRA MACIEL

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8757280

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

" A T E N Ç Ã O  P A R A  U T I L I Z A Ç Ã O  D E  M O N I T O R

I N D I V I D U A L I Z A D O "

Na manifestação retro, as partes requereram a reconsideração do

despacho de IDb6e9a7c, que converteu a audiência telepresencial

em presencial, diante das constantes dificuldades das partes e

testemunhas acessarem a sala virtual, das frequentes quedas de

energia, da precariedade dos meios de transmissão de dados e das
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falhas de conexão verificadas por este Juízo.

Foi alegado na referida manifestação o fato de uma das partes estar

sediada em Limeira/SP, assim como os patronos e testemunhas

estarem em outro domicílio.

Pois bem.

Com base nos princípios da cooperação e da celeridade processual,

DEFIRO o requerimento apresentado e saliento que será de

responsabilidade das partes, procuradores e das testemunhas

dispor de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.)

que contenha câmera, microfone e acesso à internetpara

participação na audiência por videoconferência, sendo que a

ausência de tais condições importará na preclusão da oitiva da

testemunha indicada ou aplicação dos efeitos da confissão ficta à

parte que não conseguir participar efetivamente da audiência

telepresencial.

Informo ainda que os participantes da audiência deverão, sob suas

responsabilidades, inclusive no tocante às testemunhas:

1) Util izar equipamento INDIVIDUALIZADO que contenha

câmera,microfone e acesso à internet;

2) FIXAR o equipamento em um local de forma que não se

movimente;

3) Ficar em AMBIENTES DISTINTOS quando presentes no mesmo

local;

4) Baixar PREVIAMENTE o aplicativo ZOOM e testá-lo.

A sala de audiências virtual será acessível por meio da ferramenta

Zoom, por força do que prevê ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020, utilizando-se

do link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/82414690182

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DJE.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010915-34.2023.5.18.0016
AUTOR WESLEY FERREIRA MACIEL

ADVOGADO NILSON FARIA DE SOUZA(OAB:
76973/SP)

RÉU EUCLIDES RENATO GARBUIO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA EMILIA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 253699/SP)

ADVOGADO CAMILA RAFACHO MARQUES
CARVALHO(OAB: 302837/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FERREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8757280

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

" A T E N Ç Ã O  P A R A  U T I L I Z A Ç Ã O  D E  M O N I T O R

I N D I V I D U A L I Z A D O "

Na manifestação retro, as partes requereram a reconsideração do

despacho de IDb6e9a7c, que converteu a audiência telepresencial

em presencial, diante das constantes dificuldades das partes e

testemunhas acessarem a sala virtual, das frequentes quedas de

energia, da precariedade dos meios de transmissão de dados e das

falhas de conexão verificadas por este Juízo.

Foi alegado na referida manifestação o fato de uma das partes estar

sediada em Limeira/SP, assim como os patronos e testemunhas

estarem em outro domicílio.

Pois bem.

Com base nos princípios da cooperação e da celeridade processual,

DEFIRO o requerimento apresentado e saliento que será de

responsabilidade das partes, procuradores e das testemunhas

dispor de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.)

que contenha câmera, microfone e acesso à internetpara

participação na audiência por videoconferência, sendo que a

ausência de tais condições importará na preclusão da oitiva da

testemunha indicada ou aplicação dos efeitos da confissão ficta à

parte que não conseguir participar efetivamente da audiência

telepresencial.

Informo ainda que os participantes da audiência deverão, sob suas

responsabilidades, inclusive no tocante às testemunhas:

1) Util izar equipamento INDIVIDUALIZADO que contenha

câmera,microfone e acesso à internet;

2) FIXAR o equipamento em um local de forma que não se

movimente;

3) Ficar em AMBIENTES DISTINTOS quando presentes no mesmo

local;

4) Baixar PREVIAMENTE o aplicativo ZOOM e testá-lo.

A sala de audiências virtual será acessível por meio da ferramenta

Zoom, por força do que prevê ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020, utilizando-se

do link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/82414690182

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via
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DJE.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010909-27.2023.5.18.0016
AUTOR JORGE LEITE FIGUEROA

ADVOGADO DEBORA LIMA FERREIRA(OAB:
15420/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TESTEMUNHA FRANCIELLE NUNES PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 220bbe8

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A 2ª reclamada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

apresentou recurso ordinário tempestivo, cabível.

Quanto ao depósito recursal, a reclamada é isenta do recolhimento,

pois trata-se de empresa em recuperação judicial (art. 899, § 10º,

CLT).

Custas recolhidas em ID. 91db943.

Assim, presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário apresentado pela 2ª

reclamada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL em seu regular

efeito.

Vista à parte recorrida/reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Vista também à 1ª reclamada CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

subam os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com nossas homenagens, ficando a Secretaria dispensada

de certificar o decurso de prazo.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011565-08.2023.5.18.0008
AUTOR JOAO RABELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0fe130

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DEJT, para que, no prazo de (5) cinco dias, manifestem-se,

indicando se possuem outras provas a produzir, sendo que, em

caso positivo, deverão especificá-las.

No silêncio, inclua-se o feito na pauta de ENCERRAMENTO DE

INSTRUÇÃO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011565-08.2023.5.18.0008
AUTOR JOAO RABELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RABELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0fe130

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DEJT, para que, no prazo de (5) cinco dias, manifestem-se,

indicando se possuem outras provas a produzir, sendo que, em

caso positivo, deverão especificá-las.

No silêncio, inclua-se o feito na pauta de ENCERRAMENTO DE

INSTRUÇÃO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010909-27.2023.5.18.0016
AUTOR JORGE LEITE FIGUEROA

ADVOGADO DEBORA LIMA FERREIRA(OAB:
15420/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TESTEMUNHA FRANCIELLE NUNES PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LEITE FIGUEROA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 220bbe8

proferida nos autos.

Vistos os autos.

A 2ª reclamada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

apresentou recurso ordinário tempestivo, cabível.

Quanto ao depósito recursal, a reclamada é isenta do recolhimento,

pois trata-se de empresa em recuperação judicial (art. 899, § 10º,

CLT).

Custas recolhidas em ID. 91db943.

Assim, presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário apresentado pela 2ª

reclamada OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL em seu regular

efeito.

Vista à parte recorrida/reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Vista também à 1ª reclamada CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

subam os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com nossas homenagens, ficando a Secretaria dispensada

de certificar o decurso de prazo.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011239-24.2023.5.18.0016
AUTOR JOEL ALVES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA ALICE OLIVEIRA LEMES(OAB:
56307/GO)

ADVOGADO MARCELLO VIEIRA CINTRA(OAB:
18850/GO)

RÉU AUTO POSTO KURUJAO EIRELI

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO KURUJAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b65462

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, indicando se recebeu o pagamento da parcela do acordo

homologado em audiência (ata de ID aa969f4), vencida em

14/03/2024.

Decorrido o prazo em branco, remetam-se os autos à Contadoria,

para apuração dos valores devidos, em razão do atraso no

cumprimento da obrigação de fazer pela reclamada (atraso no

depósito dos valores de FGTS na conta vinculada do trabalhador).

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011239-24.2023.5.18.0016
AUTOR JOEL ALVES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO ANA ALICE OLIVEIRA LEMES(OAB:
56307/GO)
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ADVOGADO MARCELLO VIEIRA CINTRA(OAB:
18850/GO)

RÉU AUTO POSTO KURUJAO EIRELI

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ALVES VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b65462

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para que, no prazo de cinco dias, manifeste-

se, indicando se recebeu o pagamento da parcela do acordo

homologado em audiência (ata de ID aa969f4), vencida em

14/03/2024.

Decorrido o prazo em branco, remetam-se os autos à Contadoria,

para apuração dos valores devidos, em razão do atraso no

cumprimento da obrigação de fazer pela reclamada (atraso no

depósito dos valores de FGTS na conta vinculada do trabalhador).

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011991-06.2017.5.18.0016
AUTOR VANIA FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
MARTINS(OAB: 35020/GO)

ADVOGADO GLEIDSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36323/GO)

RÉU DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E SAUDE DO ESTADO DE
GOIAS

ADVOGADO JEAN FILLIPE ALVES DA
ROCHA(OAB: 41353/GO)

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU CENTRO CLINICO LTDA - ME

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU RHAFAEL DE SOUSA TEIXEIRA

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU WEST EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ DE MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA BOARETTI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNOLDO DIAS DA CUNHA

TESTEMUNHA RENATA BIARETTI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNOLDO DIAS DA CUNHA

TESTEMUNHA SERGIO LUIZ DE MENEZES

TESTEMUNHA Renata Boaretti dos santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c1d19

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição de ID. f771988, requer a parte executada, a designação

de audiência para tentativa de conciliação.

Intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 05

(cinco) dias, se possui interesse na conciliação.

Caso afirmativo, remetam-se os autos ao CEJUSC, a fim de que

seja designada audiência de tentativa de conciliação.

Caso negativo, aguarde-se o prosseguimento dos atos executórios.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011991-06.2017.5.18.0016
AUTOR VANIA FERREIRA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS DE SOUSA
MARTINS(OAB: 35020/GO)

ADVOGADO GLEIDSON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 36323/GO)

RÉU DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA
SOCIAL E SAUDE DO ESTADO DE
GOIAS

ADVOGADO JEAN FILLIPE ALVES DA
ROCHA(OAB: 41353/GO)

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU CENTRO CLINICO LTDA - ME

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU RHAFAEL DE SOUSA TEIXEIRA
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ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU WEST EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

RÉU KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA

ADVOGADO EDWALDO MENDES DAVI
JUNIOR(OAB: 33576/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ DE MENEZES

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA BOARETTI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNOLDO DIAS DA CUNHA

TESTEMUNHA RENATA BIARETTI DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ARNOLDO DIAS DA CUNHA

TESTEMUNHA SERGIO LUIZ DE MENEZES

TESTEMUNHA Renata Boaretti dos santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO CLINICO LTDA - ME

  - DOMINGAS OLIVEIRA DE SOUSA

  - INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO ESTADO
DE GOIAS

  - KAMILLO DE SOUSA TEIXEIRA

  - RHAFAEL DE SOUSA TEIXEIRA

  - WEST EMPRESARIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c1d19

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição de ID. f771988, requer a parte executada, a designação

de audiência para tentativa de conciliação.

Intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 05

(cinco) dias, se possui interesse na conciliação.

Caso afirmativo, remetam-se os autos ao CEJUSC, a fim de que

seja designada audiência de tentativa de conciliação.

Caso negativo, aguarde-se o prosseguimento dos atos executórios.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    ÉDISON VACCARI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010310-54.2024.5.18.0016
AUTOR LUIS CARLOS DA COSTA SILVA

ADVOGADO IOLANDA DE LOURDES BATISTA
LOCATELI(OAB: 224316/MG)

RÉU REOBOTE TELECOMUNICACOES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7703e87

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Certidão negativa quanto a tentativa de notificação da reclamada

em processo anterior.

Observo que o endereço encontrado na pesquisa E-CAC é

diferente do constante nos presentes autos.

Verifico junto ao convênio E-CAC que a reclamada TOP FIBER

TELCOM UNIPESSOAL LTDA CNPJ: 42.267.199/0001-69 tem

como proprietária a Sra FLAVIANE BORBA DE SOUZA TEIXEIRA

CPF: 881.578.301-68, com endereço indicado na pesquisa E-CAC,

retro.

Dessa forma, expeça-se mandado de notificação, ao reclamado

TOP FIBER TELCOM UNIPESSOAL LTDA CNPJ:

42.267.199/0001-69 no novo endereço constante na pesquisa e-

CAC.

No insucesso da diligência, expeça-se novo mandado de

notificação, desta feita, na pessoa da proprietária Sra FLAVIANE

BORBA DE SOUZA TEIXEIRA CPF: 881.578.301-68, observando o

endereço indicado na pesquisa E-CAC.

Sendo infrutífera a diligência, autoriza-se, desde já, a conversão

do rito sumaríssimo para o ordinário e a notificação via edital.

Intime-se o reclamante, por meio do seu advogado.

Feito, aguarde-se a audiência já designada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010288-93.2024.5.18.0016
REQUERENTE IDANISE DELVA PIERRE

ADVOGADO ADRIANO AUGUSTO LUIZ DE
LIMA(OAB: 33442/GO)

REQUERIDO SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

REQUERIDO GOIASLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASLIMP SERVICOS GERAIS LTDA

  - SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12a36d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A executada GOIASLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA junta, na

petição de ID apólice de seguro garantia judicial.

Por sua vez, a exequente se manifesta (ID 36bb9de), requerendo o

prosseguimento da execução, sob a alegação de que "A apólice de

seguro juntada não guarda relação jurídica com o presente rito".

Pois bem.

Inicialmente, verifico que os dados das partes, constantes da

apólice de seguro judicial juntada pela devedora, correspondem aos

presentes autos. Entretanto, seu valor não representa o montante

indicado no art. 835, § 2º do CPC, ainda que se considerem as

apólices de seguro judicial juntadas nos autos principais.

Deste modo, concedo à devedora prazo improrrogável de dois dias

para a complementação do valor da execução, observando o

dispositivo legal acima referido, sob pena de prosseguimento do

feito, consoante determinado no despacho de ID fe1eabd.

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011260-97.2023.5.18.0016
AUTOR EDUARDO RODRIGUES DOS

SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO CHRISTYANO LEITAO DE ALMEIDA
LINHARES(OAB: 67749/GO)

ADVOGADO LETICIA THALITA BARBOZA DE
SOUZA(OAB: 67773/GO)

RÉU BOTTEKO 64 BAR E BISTRO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 27879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTTEKO 64 BAR E BISTRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a706af

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Exclua-se do processo a planilha de ID.e035ed0 e a decisão de

ID.49e8c8f , a fim de não trazer dúvidas de quanto é o valor da

presente execução.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. 2b54260) e fixo o valor da

condenação emR$24.000,00, atualizado até 31/03/2024, sem

prejuízo de atualizações futuras.

Registre-se o início da execução.

Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento do montante apurado, sob pena de penhora e inscrição

no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Transcorrendoin albiso prazo supra, proceda-se à pesquisa

sequencial dos convênios, conforme previsto na Recomendação

TRT 18ª SCR 1/2020.

1) SISBAJUD;

2) Verificação da existência de relatório de análise e pesquisa

patrimonial, no diretório: X:>dpp>pesquisas npp;

3) RENAJUD/DETRANET;

4) INFOJUD (IRPF, ITR e DOI);

5) CNIB;

6) Conectividade/CEF;

7) Convênio de acesso aos saldos e extratos junto à CEF;

8) Mandado de Penhora e avaliação;

9) Inclusão no BNDT.

Ultimadas as providências acima listadas e havendo requerimento

expresso em relação aos convênios CCS, SERASAJUD, CENSEC

e CRC-JUD, bem como ao pedido de realização de audiência de

tentativa de conciliação (CEJUSC), providencie a Secretaria sem a

necessidade de nova conclusão dos autos.

Enquanto não concluída a pesquisa dos convênios supracitados,

não serão apreciados outros requerimentos de iniciativa da parte

credora (v.g. liberação de crédito parcial obtido no SISBAJUD;

desconsideração da personalidade jurídica; desconsideração

inversa; alegação de grupo econômico, etc).

Com a juntada do resultado e não havendo outros requerimentos,

intime-se a parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar

ciência dos convênios já realizados, devendo fornecer elementos

necessários ao prosseguimento do feito, indicando medidas ainda

não tentadas, sob pena de remessa ao arquivo provisório.

Ressalta-se que a simples reiteração de convênios ou medidas já

tentadas em data recente (há menos de 1 ano) ou o apontamento

genérico de atos executórios sem especificar a

necessidade/utilidade da medida ao caso concreto ficam desde já

indeferidos, sem a necessidade de nova conclusão dos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2732
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Transcorrendo in albis o prazo de 30 (trinta) dias, remetam-se os

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos, conforme previsto

acima.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011260-97.2023.5.18.0016
AUTOR EDUARDO RODRIGUES DOS

SANTOS CUSTODIO

ADVOGADO CHRISTYANO LEITAO DE ALMEIDA
LINHARES(OAB: 67749/GO)

ADVOGADO LETICIA THALITA BARBOZA DE
SOUZA(OAB: 67773/GO)

RÉU BOTTEKO 64 BAR E BISTRO LTDA

ADVOGADO JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 27879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a706af

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Exclua-se do processo a planilha de ID.e035ed0 e a decisão de

ID.49e8c8f , a fim de não trazer dúvidas de quanto é o valor da

presente execução.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. 2b54260) e fixo o valor da

condenação emR$24.000,00, atualizado até 31/03/2024, sem

prejuízo de atualizações futuras.

Registre-se o início da execução.

Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento do montante apurado, sob pena de penhora e inscrição

no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Transcorrendoin albiso prazo supra, proceda-se à pesquisa

sequencial dos convênios, conforme previsto na Recomendação

TRT 18ª SCR 1/2020.

1) SISBAJUD;

2) Verificação da existência de relatório de análise e pesquisa

patrimonial, no diretório: X:>dpp>pesquisas npp;

3) RENAJUD/DETRANET;

4) INFOJUD (IRPF, ITR e DOI);

5) CNIB;

6) Conectividade/CEF;

7) Convênio de acesso aos saldos e extratos junto à CEF;

8) Mandado de Penhora e avaliação;

9) Inclusão no BNDT.

Ultimadas as providências acima listadas e havendo requerimento

expresso em relação aos convênios CCS, SERASAJUD, CENSEC

e CRC-JUD, bem como ao pedido de realização de audiência de

tentativa de conciliação (CEJUSC), providencie a Secretaria sem a

necessidade de nova conclusão dos autos.

Enquanto não concluída a pesquisa dos convênios supracitados,

não serão apreciados outros requerimentos de iniciativa da parte

credora (v.g. liberação de crédito parcial obtido no SISBAJUD;

desconsideração da personalidade jurídica; desconsideração

inversa; alegação de grupo econômico, etc).

Com a juntada do resultado e não havendo outros requerimentos,

intime-se a parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar

ciência dos convênios já realizados, devendo fornecer elementos

necessários ao prosseguimento do feito, indicando medidas ainda

não tentadas, sob pena de remessa ao arquivo provisório.

Ressalta-se que a simples reiteração de convênios ou medidas já

tentadas em data recente (há menos de 1 ano) ou o apontamento

genérico de atos executórios sem especificar a

necessidade/utilidade da medida ao caso concreto ficam desde já

indeferidos, sem a necessidade de nova conclusão dos autos.

Transcorrendo in albis o prazo de 30 (trinta) dias, remetam-se os

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos, conforme previsto

acima.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010288-93.2024.5.18.0016
REQUERENTE IDANISE DELVA PIERRE

ADVOGADO ADRIANO AUGUSTO LUIZ DE
LIMA(OAB: 33442/GO)

REQUERIDO SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

REQUERIDO GOIASLIMP SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDANISE DELVA PIERRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12a36d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A executada GOIASLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA junta, na

petição de ID apólice de seguro garantia judicial.

Por sua vez, a exequente se manifesta (ID 36bb9de), requerendo o

prosseguimento da execução, sob a alegação de que "A apólice de

seguro juntada não guarda relação jurídica com o presente rito".

Pois bem.

Inicialmente, verifico que os dados das partes, constantes da

apólice de seguro judicial juntada pela devedora, correspondem aos

presentes autos. Entretanto, seu valor não representa o montante

indicado no art. 835, § 2º do CPC, ainda que se considerem as

apólices de seguro judicial juntadas nos autos principais.

Deste modo, concedo à devedora prazo improrrogável de dois dias

para a complementação do valor da execução, observando o

dispositivo legal acima referido, sob pena de prosseguimento do

feito, consoante determinado no despacho de ID fe1eabd.

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010458-02.2023.5.18.0016
AUTOR ALLINE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

RÉU CENTRO BRASILEIRO DE
RADIOTERAPIA ONCOLOGIA E
MASTOLOGIA - CEBROM LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

RÉU ONCOCLINICAS DO BRASIL
SERVICOS MEDICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO FRANCISCO JORGE PIRES JACOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLINE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 646c5cb

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários interpostos pelas

partes, em seus regulares efeitos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

ao recurso da parte adversa, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com nossas homenagens.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010458-02.2023.5.18.0016
AUTOR ALLINE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

RÉU CENTRO BRASILEIRO DE
RADIOTERAPIA ONCOLOGIA E
MASTOLOGIA - CEBROM LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

RÉU ONCOCLINICAS DO BRASIL
SERVICOS MEDICOS S.A.

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

PERITO FRANCISCO JORGE PIRES JACOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO BRASILEIRO DE RADIOTERAPIA ONCOLOGIA E
MASTOLOGIA - CEBROM LTDA

  - ONCOCLINICAS DO BRASIL SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 646c5cb

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo os recursos ordinários interpostos pelas

partes, em seus regulares efeitos.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem contrarrazões

ao recurso da parte adversa, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com nossas homenagens.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011176-43.2016.5.18.0016
AUTOR VALDIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO GRACIELLY RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 22734/GO)

ADVOGADO ARISTEU JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 7987/GO)

ADVOGADO MARCIO ANTUNES PORFIRIO(OAB:
26765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498ec86

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Processo devolvido do Juízo Auxiliar de execuções em razão do

pagamento da execução.

Sentença de extinção da execução registrada sob id. 9816c63.

Recolhida contribuição previdenciária, id. 7f0cfe1 .

Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

cumprir a obrigação de fazer constante do art. 81 c/c § 5º do art.

177 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 18ª Região, qual

seja: comprovar o envio da GFIP referente à GPS comprovada no

ID. 63bcb9d - Pág. 2, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal.

Advirto a parte executada: a GFIP deverá conter, pelo menos, as

seguintes informações:

a) nome da parte reclamante;

b) mesmo valor do recolhimento da GPS;

c) código 2909;

d) número deste processo;

e) protocolo de envio de arquivos (conectividade social).

Atente-se a Secretaria deste Juízo: em caso de inércia da parte

executada; ou de apresentação de informações incompletas na

GFIP (em desacordo com a determinação supra); ou de não juntada

do protocolo de envio (conectividade social), autoriza-se, desde já,

a expedição de ofício à SRFB para a adoção das providências

pertinentes.

Registro que, em caso de expedição de ofício, não haverá

cancelamento dessa comunicação, competindo à parte executada

comprovar o cumprimento da obrigação perante a Secretaria da

Receita Federal (SRFB).

Tudo feito, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com a

certidão prevista no artigo 336 do PGC/TRT.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011176-43.2016.5.18.0016
AUTOR VALDIR RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ROSANGELA GONCALEZ(OAB:
14480/GO)

ADVOGADO WELITON DA SILVA MARQUES(OAB:
21877/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO GRACIELLY RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 22734/GO)

ADVOGADO ARISTEU JOSE FERREIRA
NETO(OAB: 7987/GO)

ADVOGADO MARCIO ANTUNES PORFIRIO(OAB:
26765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 498ec86

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Processo devolvido do Juízo Auxiliar de execuções em razão do

pagamento da execução.

Sentença de extinção da execução registrada sob id. 9816c63.

Recolhida contribuição previdenciária, id. 7f0cfe1 .

Intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

cumprir a obrigação de fazer constante do art. 81 c/c § 5º do art.

177 do Provimento Geral Consolidado do TRT da 18ª Região, qual

seja: comprovar o envio da GFIP referente à GPS comprovada no

ID. 63bcb9d - Pág. 2, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal.

Advirto a parte executada: a GFIP deverá conter, pelo menos, as

seguintes informações:

a) nome da parte reclamante;

b) mesmo valor do recolhimento da GPS;
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c) código 2909;

d) número deste processo;

e) protocolo de envio de arquivos (conectividade social).

Atente-se a Secretaria deste Juízo: em caso de inércia da parte

executada; ou de apresentação de informações incompletas na

GFIP (em desacordo com a determinação supra); ou de não juntada

do protocolo de envio (conectividade social), autoriza-se, desde já,

a expedição de ofício à SRFB para a adoção das providências

pertinentes.

Registro que, em caso de expedição de ofício, não haverá

cancelamento dessa comunicação, competindo à parte executada

comprovar o cumprimento da obrigação perante a Secretaria da

Receita Federal (SRFB).

Tudo feito, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, com a

certidão prevista no artigo 336 do PGC/TRT.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011473-84.2015.5.18.0016
AUTOR VALDECI BARBOSA SILVA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI BARBOSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f09df1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. 94722ad) e fixo o valor da

condenação emR$934,39, atualizado até 31/03/2024.

A parte executada comprovou o pagamento, ID. ff89a85.

Utilizando-se do valor existente na conta judicial CEF 2555 / 042 /

21552974-9 recolha-se o valor de R$774,92 a título de contribuição

previdenciária por meio de guia DARF, código 6092 (em

substituição à GPS), bem como o saldo remanescente a título de

custas processuais por meio de guia GRU, de forma a zerar o saldo

da conta judicial.

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze)

dias, comprovar nos autos a transmissão da DCTFWeb - RT (em

substituição à GFIP), sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal, desde já autorizada em caso de inércia.

Para mais informações sobre a forma de transmissão, consultar o

site do TRT18: https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e

recolhimentos > Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010470-89.2018.5.18.0016
AUTOR GLEISON TADEU DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU JULIA SANT ANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU TAMBORA AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

RÉU PEIXE BRASIL, INDUSTRIA,
COMERCIO E EXPORTACAO DE
PESCADOS EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU GABRYELLE PEDROSO DE PAULA

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CRISTIANA ZABROCKIS

ADVOGADO EDUARDO MUNHOZ
MEORALLI(OAB: 393225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Notarial e Registral do 3º
Distrito de Teresópolis

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON TADEU DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb112b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando o Regime Especial de Execução Forçada - REEF

instituído em face do grupo econômico liderado por JJZ

ALIMENTOS LTDA, nos termos da Portaria TRT 18ª Região nº

3270/2023, publicada em 30/10/2023, foi solicitado no PROAD nº

1337/2023 o sobrestamento de todas as execuções movidas, a

teor da art. 5º da Portaria, devendo ser aguardando neste Juízo a

expropriação patrimonial dos devedores junto ao Juízo Auxiliar de

Execução - JAE, sendo eles:

1. Jorge Jonas Zabrockis, CPF nº 071.704.298-70;

2. Fabrícia Martins Sant' Anna Xavier Zabrockis, CPF nº

576.406.881-91;

3. Júlia Santana Zabrockis, CPF nº 706.061.561-0;

4. Gabryelle Pedroso de Paula, CPF nº 754.287.171-49;

5. Tamborá Agroindústria e Comércio de Pescados Ltda, CNPJ nº

33.307.505/0001-52;

6. Cristiana Zabrockis, CPF nº 014.495.817-14.

Tendo sido informada a Secretaria do Juízo de Execução para a

inclusão deste feito no referido REEF em 14/11/2023.

Providências à Secretaria:

Proceda-se ao sobrestamento da presente execução, até ulterior

manifestação do Juízo Auxiliar de Execução – JAE.

/aro/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011473-84.2015.5.18.0016
AUTOR VALDECI BARBOSA SILVA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f09df1

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. 94722ad) e fixo o valor da

condenação emR$934,39, atualizado até 31/03/2024.

A parte executada comprovou o pagamento, ID. ff89a85.

Utilizando-se do valor existente na conta judicial CEF 2555 / 042 /

21552974-9 recolha-se o valor de R$774,92 a título de contribuição

previdenciária por meio de guia DARF, código 6092 (em

substituição à GPS), bem como o saldo remanescente a título de

custas processuais por meio de guia GRU, de forma a zerar o saldo

da conta judicial.

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze)

dias, comprovar nos autos a transmissão da DCTFWeb - RT (em

substituição à GFIP), sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal, desde já autorizada em caso de inércia.

Para mais informações sobre a forma de transmissão, consultar o

site do TRT18: https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e

recolhimentos > Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010470-89.2018.5.18.0016
AUTOR GLEISON TADEU DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU JULIA SANT ANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU TAMBORA AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

RÉU PEIXE BRASIL, INDUSTRIA,
COMERCIO E EXPORTACAO DE
PESCADOS EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU GABRYELLE PEDROSO DE PAULA

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CAROLINA SANTANA ZABROCKIS
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ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CRISTIANA ZABROCKIS

ADVOGADO EDUARDO MUNHOZ
MEORALLI(OAB: 393225/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Serviço Notarial e Registral do 3º
Distrito de Teresópolis

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

  - CRISTIANA ZABROCKIS

  - GABRYELLE PEDROSO DE PAULA

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JORGE JONAS ZABROCKIS

  - JULIA SANT ANA ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb112b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando o Regime Especial de Execução Forçada - REEF

instituído em face do grupo econômico liderado por JJZ

ALIMENTOS LTDA, nos termos da Portaria TRT 18ª Região nº

3270/2023, publicada em 30/10/2023, foi solicitado no PROAD nº

1337/2023 o sobrestamento de todas as execuções movidas, a

teor da art. 5º da Portaria, devendo ser aguardando neste Juízo a

expropriação patrimonial dos devedores junto ao Juízo Auxiliar de

Execução - JAE, sendo eles:

1. Jorge Jonas Zabrockis, CPF nº 071.704.298-70;

2. Fabrícia Martins Sant' Anna Xavier Zabrockis, CPF nº

576.406.881-91;

3. Júlia Santana Zabrockis, CPF nº 706.061.561-0;

4. Gabryelle Pedroso de Paula, CPF nº 754.287.171-49;

5. Tamborá Agroindústria e Comércio de Pescados Ltda, CNPJ nº

33.307.505/0001-52;

6. Cristiana Zabrockis, CPF nº 014.495.817-14.

Tendo sido informada a Secretaria do Juízo de Execução para a

inclusão deste feito no referido REEF em 14/11/2023.

Providências à Secretaria:

Proceda-se ao sobrestamento da presente execução, até ulterior

manifestação do Juízo Auxiliar de Execução – JAE.

/aro/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011068-48.2015.5.18.0016
AUTOR JOSE CARLOS AUGUSTO FIRMINO

BEZERRA

ADVOGADO EDNALDO RIBEIRO PEREIRA(OAB:
26937/GO)

RÉU GOIANIA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GABRIELA SOARES SANTOS(OAB:
62215/GO)

ADVOGADO ERIKA CURADO SILVA
PEREIRA(OAB: 39017/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO GENERVINO DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO JONAS DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO ESPORTIVO JOÃO VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO ONÉSIO B. ALVARENGA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO OLÍMPICO PEDRO
LUDOVICO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO HAILÉ PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS AUGUSTO FIRMINO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727a2ed

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O exequente requer, na petição de ID f66e791, que os

administradores do Estádio Antônio Accioly sejam intimados para

"fazerem retenção de valores devidos a reclamada, até o limite do

crédito do reclamante", registrando que aceita o encargo de

depositário dos valores a serem penhorados.

Defere-se o pedido formulado.

Expeça-se mandado de penhora de créditos do clube de futebol

executado, a ser cumprido no dia 26/03/2024, às 19h30min, no

Estádio Antônio Accioly (sede administrativa localizada na Av.

Perimetral, 921, Setor Campinas, Goiânia-GO), registrando-se que

o exequente deverá ser intimado para acompanhar a diligência, na

condição de depositário de eventual quantia penhorada (a qual

deverá ser depositada em conta bancária à disposição deste Juízo,

no posto local da CEF).

Cumpra-se, com urgência.

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011068-48.2015.5.18.0016
AUTOR JOSE CARLOS AUGUSTO FIRMINO

BEZERRA

ADVOGADO EDNALDO RIBEIRO PEREIRA(OAB:
26937/GO)

RÉU GOIANIA ESPORTE CLUBE

ADVOGADO GABRIELA SOARES SANTOS(OAB:
62215/GO)

ADVOGADO ERIKA CURADO SILVA
PEREIRA(OAB: 39017/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO GENERVINO DA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO JONAS DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO ESPORTIVO JOÃO VILELA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO ONÉSIO B. ALVARENGA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO OLÍMPICO PEDRO
LUDOVICO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTÁDIO HAILÉ PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIANIA ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727a2ed

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O exequente requer, na petição de ID f66e791, que os

administradores do Estádio Antônio Accioly sejam intimados para

"fazerem retenção de valores devidos a reclamada, até o limite do

crédito do reclamante", registrando que aceita o encargo de

depositário dos valores a serem penhorados.

Defere-se o pedido formulado.

Expeça-se mandado de penhora de créditos do clube de futebol

executado, a ser cumprido no dia 26/03/2024, às 19h30min, no

Estádio Antônio Accioly (sede administrativa localizada na Av.

Perimetral, 921, Setor Campinas, Goiânia-GO), registrando-se que

o exequente deverá ser intimado para acompanhar a diligência, na

condição de depositário de eventual quantia penhorada (a qual

deverá ser depositada em conta bancária à disposição deste Juízo,

no posto local da CEF).

Cumpra-se, com urgência.

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010814-62.2016.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO DANILO ALVES MACEDO(OAB:
30072/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d40c11

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. b5a88eb ) e fixo o valor da

condenação emR$2.520.018,76, atualizado até 29/02/2024, sem

prejuízo de atualizações futuras.

Registre-se o início da execução.

Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento do montante apurado, sob pena de penhora e inscrição

no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Transcorrendoin albiso prazo supra, proceda-se à pesquisa

sequencial dos convênios, conforme previsto na Recomendação

TRT 18ª SCR 1/2020.

1) SISBAJUD;

2) Verificação da existência de relatório de análise e pesquisa

patrimonial, no diretório: X:>dpp>pesquisas npp;

3) RENAJUD/DETRANET;

4) INFOJUD (IRPF, ITR e DOI);

5) CNIB;

6) Conectividade/CEF;

7) Convênio de acesso aos saldos e extratos junto à CEF;

8) Mandado de Penhora e avaliação;

9) Inclusão no BNDT.

Ultimadas as providências acima listadas e havendo requerimento

expresso em relação aos convênios CCS, SERASAJUD, CENSEC

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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e CRC-JUD, bem como ao pedido de realização de audiência de

tentativa de conciliação (CEJUSC), providencie a Secretaria sem a

necessidade de nova conclusão dos autos.

Enquanto não concluída a pesquisa dos convênios supracitados,

não serão apreciados outros requerimentos de iniciativa da parte

credora (v.g. liberação de crédito parcial obtido no SISBAJUD;

desconsideração da personalidade jurídica; desconsideração

inversa; alegação de grupo econômico, etc).

Com a juntada do resultado e não havendo outros requerimentos,

intime-se a parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar

ciência dos convênios já realizados, devendo fornecer elementos

necessários ao prosseguimento do feito, indicando medidas ainda

não tentadas, sob pena de remessa ao arquivo provisório.

Ressalta-se que a simples reiteração de convênios ou medidas já

tentadas em data recente (há menos de 1 ano) ou o apontamento

genérico de atos executórios sem especificar a

necessidade/utilidade da medida ao caso concreto ficam desde já

indeferidos, sem a necessidade de nova conclusão dos autos.

Transcorrendo in albis o prazo de 30 (trinta) dias, remetam-se os

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos, conforme previsto

acima.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010814-62.2016.5.18.0009
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO DANILO ALVES MACEDO(OAB:
30072/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d40c11

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. b5a88eb ) e fixo o valor da

condenação emR$2.520.018,76, atualizado até 29/02/2024, sem

prejuízo de atualizações futuras.

Registre-se o início da execução.

Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento do montante apurado, sob pena de penhora e inscrição

no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Transcorrendoin albiso prazo supra, proceda-se à pesquisa

sequencial dos convênios, conforme previsto na Recomendação

TRT 18ª SCR 1/2020.

1) SISBAJUD;

2) Verificação da existência de relatório de análise e pesquisa

patrimonial, no diretório: X:>dpp>pesquisas npp;

3) RENAJUD/DETRANET;

4) INFOJUD (IRPF, ITR e DOI);

5) CNIB;

6) Conectividade/CEF;

7) Convênio de acesso aos saldos e extratos junto à CEF;

8) Mandado de Penhora e avaliação;

9) Inclusão no BNDT.

Ultimadas as providências acima listadas e havendo requerimento

expresso em relação aos convênios CCS, SERASAJUD, CENSEC

e CRC-JUD, bem como ao pedido de realização de audiência de

tentativa de conciliação (CEJUSC), providencie a Secretaria sem a

necessidade de nova conclusão dos autos.

Enquanto não concluída a pesquisa dos convênios supracitados,

não serão apreciados outros requerimentos de iniciativa da parte

credora (v.g. liberação de crédito parcial obtido no SISBAJUD;

desconsideração da personalidade jurídica; desconsideração

inversa; alegação de grupo econômico, etc).

Com a juntada do resultado e não havendo outros requerimentos,

intime-se a parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar

ciência dos convênios já realizados, devendo fornecer elementos

necessários ao prosseguimento do feito, indicando medidas ainda

não tentadas, sob pena de remessa ao arquivo provisório.

Ressalta-se que a simples reiteração de convênios ou medidas já

tentadas em data recente (há menos de 1 ano) ou o apontamento

genérico de atos executórios sem especificar a

necessidade/utilidade da medida ao caso concreto ficam desde já

indeferidos, sem a necessidade de nova conclusão dos autos.

Transcorrendo in albis o prazo de 30 (trinta) dias, remetam-se os

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos, conforme previsto

acima.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-82.2024.5.18.0016
AUTOR ERIK RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d3b98

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A reclamada apresenta manifestação se opondo à adoção do “Juízo

100% Digital” (ID. 45343b9).

Requer, também, a dispensa da realização da audiência inicial por

estar equiparada à Fazenda Pública.

Defiro.

Assim, nos termos do art. 7º, da Portaria TRT18 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021, fica afastada a opção pelo “Juízo 100% Digital”.

Retifique-se a autuação excluindo-se o Juízo 100% digital.

Considerando a natureza jurídica da parte reclamada da presente

demanda, nos termos da RECOMENDAÇÃO DA CGJT nº 01/2019,

determino o cancelamento da audiência inicial.

Retire-se o feito de pauta.

Outrossim, dando-se prosseguimento, intime-se a parte reclamada

para apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, defesa escrita

acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato, devendo informar nos

autos se tem outras provas a produzir, justificando-as.

Apresentada a contestação e documentos, recebo-os desde já.

Nessa hipótese, vista à parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias,

devendo informar se tem interesse na produção de outras provas,

justificando-as.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010237-82.2024.5.18.0016
AUTOR ERIK RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO NATANAEL PAULO DE
OLIVEIRA(OAB: 66456/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20d3b98

proferido nos autos.

Vistos os autos.

A reclamada apresenta manifestação se opondo à adoção do “Juízo

100% Digital” (ID. 45343b9).

Requer, também, a dispensa da realização da audiência inicial por

estar equiparada à Fazenda Pública.

Defiro.

Assim, nos termos do art. 7º, da Portaria TRT18 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021, fica afastada a opção pelo “Juízo 100% Digital”.

Retifique-se a autuação excluindo-se o Juízo 100% digital.

Considerando a natureza jurídica da parte reclamada da presente

demanda, nos termos da RECOMENDAÇÃO DA CGJT nº 01/2019,

determino o cancelamento da audiência inicial.

Retire-se o feito de pauta.

Outrossim, dando-se prosseguimento, intime-se a parte reclamada

para apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias, defesa escrita

acompanhada dos documentos que a instruem, sob pena de revelia

e confissão em relação à matéria de fato, devendo informar nos

autos se tem outras provas a produzir, justificando-as.

Apresentada a contestação e documentos, recebo-os desde já.

Nessa hipótese, vista à parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias,

devendo informar se tem interesse na produção de outras provas,

justificando-as.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010420-24.2022.5.18.0016
AUTOR EDSON RODRIGUES VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO NIVANOR SANTOS FERREIRA(OAB:
29925/GO)

RÉU EXPRESSO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO LUIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7729d26

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Homologo os cálculos de liquidação (ID. 7ba422a) e fixo o valor da

condenação emR$103.274,85, atualizado até 29/02/2024, sem

prejuízo de atualizações futuras.

Registre-se o início da execução.

Intime-se a parte devedora para que, no prazo de 48 horas, efetue o

pagamento do montante apurado, sob pena de penhora e inscrição

no BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Transcorrendoin albiso prazo supra, proceda-se à pesquisa

sequencial dos convênios, conforme previsto na Recomendação

TRT 18ª SCR 1/2020.

1) SISBAJUD;

2) Verificação da existência de relatório de análise e pesquisa

patrimonial, no diretório: X:>dpp>pesquisas npp;

3) RENAJUD/DETRANET;

4) INFOJUD (IRPF, ITR e DOI);

5) CNIB;

6) Conectividade/CEF;

7) Convênio de acesso aos saldos e extratos junto à CEF;

8) Mandado de Penhora e avaliação;

9) Inclusão no BNDT.

Ultimadas as providências acima listadas e havendo requerimento

expresso em relação aos convênios CCS, SERASAJUD, CENSEC

e CRC-JUD, bem como ao pedido de realização de audiência de

tentativa de conciliação (CEJUSC), providencie a Secretaria sem a

necessidade de nova conclusão dos autos.

Enquanto não concluída a pesquisa dos convênios supracitados,

não serão apreciados outros requerimentos de iniciativa da parte

credora (v.g. liberação de crédito parcial obtido no SISBAJUD;

desconsideração da personalidade jurídica; desconsideração

inversa; alegação de grupo econômico, etc).

Com a juntada do resultado e não havendo outros requerimentos,

intime-se a parte credora para, no prazo de 30 (trinta) dias, tomar

ciência dos convênios já realizados, devendo fornecer elementos

necessários ao prosseguimento do feito, indicando medidas ainda

não tentadas, sob pena de remessa ao arquivo provisório.

Ressalta-se que a simples reiteração de convênios ou medidas já

tentadas em data recente (há menos de 1 ano) ou o apontamento

genérico de atos executórios sem especificar a

necessidade/utilidade da medida ao caso concreto ficam desde já

indeferidos, sem a necessidade de nova conclusão dos autos.

Transcorrendo in albis o prazo de 30 (trinta) dias, remetam-se os

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos, conforme previsto

acima.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010337-37.2024.5.18.0016
AUTOR JONATHAN BARBOSA RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU IMPACTO CONSTRUCAO CIVIL
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN BARBOSA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097d49b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Certidão negativa quanto a tentativa de notificação da reclamada

em processo anterior.

Observo que o endereço encontrado na pesquisa E-CAC é mesmo

constante nos presentes autos, que repete o endereço do processo

anteriormente arquivado.

Verifico junto ao convênio E-CAC que a reclamada IMPACTO

CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME CNPJ: 16.104.215/0001-92 tem

como proprietário o Sr MAURIVAN GONÇALVES DE OLIVEIRA

TEIXEIRA CPF: 850.297.111-72, com endereço indicado na

pesquisa E-CAC, retro.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Dessa forma, expeça-se mandado de notificação, à reclamada

IMPACTO CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME CNPJ:

16.104.215/0001-92 na pessoa do proprietário Sr MAURIVAN

GONÇALVES DE OLIVEIRA TEIXEIRA CPF: 850.297.111-72,

observando o endereço indicado na pesquisa E-CAC.

Sendo infrutífera a diligência, autoriza-se, desde já, a conversão

do rito sumaríssimo para o ordinário e a notificação via edital.

Intime-se o reclamante, por meio do seu advogado.

Feito, aguarde-se a audiência já designada.o mesmo

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010300-10.2024.5.18.0016
AUTOR JOSIAS COTA PACHECO NETO

ADVOGADO BRAULLE CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 69718/GO)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
SOARES(OAB: 55466/GO)

RÉU VAN SANTANA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RÉU RP DELIVERY JAPONES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS COTA PACHECO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b96584b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Certidão negativa quanto a notificação da 1ª e 2ª reclamada em

processo anterior.

Observo que o endereço encontrado na pesquisa E-CAC é o

mesmo constante nos presentes autos, que repete o endereço do

processo anteriormente arquivado, com notificação frustrada em

relação a 1ª e 2ª reclamadas.

Verifico junto ao convênio E-CAC que a 1ª reclamada VAN

SANTANA SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA Cnpj: 51.623.623/0001-51 tem como

proprietário VANILDE DE OLIVEIRA SANTANA SOUZA, CPF

869.029.201-25  e a 2ª reclamada RP DELIVERY JAPONES LTDA

Cnpj: 22.679.006/0001-70 tem como proprietário RUI BARBOSA

DOS SANTOS JUNIOR, CPF: 027.681.301-41, ambos com

endereço indicado na pesquisa E-CAC, retro.

Dessa forma, expeça-se mandado de notificação, desta feita, no

endereço indicado pela pesquisa E-CAC, para notificação da 1ª e

2ª reclamadas, na pessoa de seus proprietários acima indicados.

Intime-se o reclamante, por meio do seu advogado.

Sendo infrutífera a diligência, autoriza-se, desde já, a conversão

do rito sumaríssimo para o ordinário e a notificação via edital.

Feito, aguarde-se a audiência já designada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010323-53.2024.5.18.0016
AUTOR GABRIELLA PEREIRA MENDES

ADVOGADO ALINE SILVA PEREIRA(OAB:
41036/GO)

AUTOR ALLYNE PEREIRA MENDES CRUZ

ADVOGADO ALINE SILVA PEREIRA(OAB:
41036/GO)

AUTOR MARIVANIA BATISTA PEREIRA
MENDES

ADVOGADO ALINE SILVA PEREIRA(OAB:
41036/GO)

RÉU CONSTANTE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYNE PEREIRA MENDES CRUZ

  - GABRIELLA PEREIRA MENDES

  - MARIVANIA BATISTA PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a175e9e

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Certidão negativa quanto a tentativa de notificação da reclamada

em processo anterior.

Observo que o endereço encontrado na pesquisa E-CAC é o

mesmo constante nos presentes autos, que repete o endereço com

notificação frustrada no processo anteriormente arquivado.

Verifico junto ao convênio E-CAC que a reclamada CONSTANTE

ENGENHARIA LTDA CNPJ: 40.052.767/0001-89 tem como

proprietário o Sr ADILSON FELIX GODINHO CPF:897.113.601-44,

com endereço indicado na pesquisa E-CAC, retro.

Dessa forma, expeça-se mandado de notificação, ao reclamado

CONSTANTE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 40.052.767/0001-89,

na pessoa do seu proprietário, Sr Sr ADILSON FELIX GODINHO

CPF:897.113.601-44, observando o endereço indicado na pesquisa

E-CAC.

Sendo infrutífera a diligência, autoriza-se, desde já, a conversão
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do rito sumaríssimo para o ordinário e a notificação, via edital.

Intime-se o reclamante, por meio do seu advogado.

Feito, aguarde-se a audiência já designada.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-16.2023.5.18.0016
AUTOR FABIANE BORGES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO ELIAS DE ALMEIDA(OAB:
45006/GO)

RÉU SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ELTON ENÉAS GONÇALVES(OAB:
182174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454682d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à parte reclamante dos embargos de declaração opostos em

ID. 817bf90. Prazo de 05 (cinco) dias.

Findo o prazo supra, conclusos.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010664-16.2023.5.18.0016
AUTOR FABIANE BORGES RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO ELIAS DE ALMEIDA(OAB:
45006/GO)

RÉU SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ELTON ENÉAS GONÇALVES(OAB:
182174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANE BORGES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 454682d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Vista à parte reclamante dos embargos de declaração opostos em

ID. 817bf90. Prazo de 05 (cinco) dias.

Findo o prazo supra, conclusos.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011186-43.2023.5.18.0016
AUTOR SONIA MARIA DE OLIVEIRA MANZE

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE OLIVEIRA MANZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4f4800

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário apresentado pela parte

reclamada em seu regular efeito.

Vista à parte recorrida/reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

subam os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com nossas homenagens, ficando a Secretaria dispensada

de certificar o decurso de prazo.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011186-43.2023.5.18.0016
AUTOR SONIA MARIA DE OLIVEIRA MANZE

ADVOGADO FERNANDA ANGELICA AGUIAR DE
SOUZA(OAB: 37369/GO)

ADVOGADO PEDRO PANTHIO ABRAO
COSTA(OAB: 40251/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4f4800

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, recebo o recurso ordinário apresentado pela parte

reclamada em seu regular efeito.

Vista à parte recorrida/reclamante para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto,

subam os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com nossas homenagens, ficando a Secretaria dispensada

de certificar o decurso de prazo.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010430-05.2021.5.18.0016
AUTOR TARLA TAIS DA SILVA SOUSA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU ALYNE GOMES DOS SANTOS DIAS

RÉU ALEXANDRO DA SILVEIRA DIAS

RÉU CENTRO EDUCACIONAL SANTOS E
MAIA LTDA

RÉU CELSO DE SOUZA BORGES

RÉU CAMILLA HELENA SANTOS MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARLA TAIS DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4800d3

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro o requerimento da parte Autora, ID. 378ab13.

Proceda-se à pesquisa junto ao convênio SNIPER, juntando-se aos

autos as informações encontradas.

Com o resultado, vista à parte exequente para, no prazo de 15

(quinze) dias, fornecer elementos necessários ao prosseguimento

do feito, indicando medidas ainda não tentadas, sob pena de

remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, conforme art.

11-A da CLT, o que desde já fica deferido em caso de inércia.

Intime-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011872-84.2013.5.18.0016
AUTOR CICERA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WANESSA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 45675/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO CARNEIRO
PASSOS(OAB: 26384/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO REJANE TAVARES SANTOS(OAB:
33983/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990244c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição retro, requer o executado dilação do prazo para efetuar o

pagamento da execução.

Indefiro o pedido.

Questões administrativas internas não podem ser causa para o

descumprimento de determinação judicial.

Ademais, a dilação requerida pelo(a) executado(a) está em

desacordo com aquele estabelecido no art. 880 da CLT.
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Intime-se.

Ato contínuo, decorrido o prazo anteriormente determinado e não

havendo o pagamento, proceda-se à pesquisa SISBAJUD e

demais convênios previstos na Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, até a satisfação do débito.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011872-84.2013.5.18.0016
AUTOR CICERA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO WANESSA OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 45675/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO CARNEIRO
PASSOS(OAB: 26384/GO)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO REJANE TAVARES SANTOS(OAB:
33983/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990244c

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição retro, requer o executado dilação do prazo para efetuar o

pagamento da execução.

Indefiro o pedido.

Questões administrativas internas não podem ser causa para o

descumprimento de determinação judicial.

Ademais, a dilação requerida pelo(a) executado(a) está em

desacordo com aquele estabelecido no art. 880 da CLT.

Intime-se.

Ato contínuo, decorrido o prazo anteriormente determinado e não

havendo o pagamento, proceda-se à pesquisa SISBAJUD e

demais convênios previstos na Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, até a satisfação do débito.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010406-06.2023.5.18.0016
AUTOR ANDREA CARLA PINHEIRO

CONSTANTINO

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU MARINHO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU GALAXIA JEANS WEAR LTDA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALAXIA JEANS WEAR LTDA

  - MARINHO ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c1e250

proferido nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, sendo que já decorreu o prazo para embargos.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Da conta judicial CEF 2555 / 042 / 21550747-8, retenha-se o valor

de R$519,39 referente à contribuição previdenciária (R$346,50) e

custas (R$172,89), liberando-se à parte exequente o saldo

remanescente (crédito líquido + FGTS + honorários advocatícios,

com os acréscimos legais). Dados bancários informados na petição

ID. 5afa59e.

As guias de levantamento eletrônicas para a CEF (SIB) ou

Banco do Brasil passaram a ser assinadas por magistrados, em

cumprimento à determinação do Excelentíssimo

Desembargador-Corregedor.

É dever da parte, bem como de seu advogado(a), informar ao

Juízo eventual liberação de valor superior ao seu direito.

Concordam que responderão solidariamente com a devolução

da quantia superior, além de arcarem com a multa a ser

arbitrada.

Comprovado o levantamento do crédito exequendo, recolha-se a

contribuição previdenciária por meio de guia DARF, código 6092

(em substituição à GPS), em conformidade com a Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, no valor de R$346,50 e o saldo
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remanescente recolha-se a título de custas processuais por meio de

guia GRU, de forma a zerar o saldo da conta judicial.

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze)

dias, comprovar nos autos a transmissão da DCTFWeb - RT (em

substituição à GFIP), sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal, desde já autorizada em caso de inércia.

Para mais informações sobre a forma de transmissão, consultar o

site do TRT18: https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e

recolhimentos > Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010406-06.2023.5.18.0016
AUTOR ANDREA CARLA PINHEIRO

CONSTANTINO

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU MARINHO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU GALAXIA JEANS WEAR LTDA

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CARLA PINHEIRO CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c1e250

proferido nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, sendo que já decorreu o prazo para embargos.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Da conta judicial CEF 2555 / 042 / 21550747-8, retenha-se o valor

de R$519,39 referente à contribuição previdenciária (R$346,50) e

custas (R$172,89), liberando-se à parte exequente o saldo

remanescente (crédito líquido + FGTS + honorários advocatícios,

com os acréscimos legais). Dados bancários informados na petição

ID. 5afa59e.

As guias de levantamento eletrônicas para a CEF (SIB) ou

Banco do Brasil passaram a ser assinadas por magistrados, em

cumprimento à determinação do Excelentíssimo

Desembargador-Corregedor.

É dever da parte, bem como de seu advogado(a), informar ao

Juízo eventual liberação de valor superior ao seu direito.

Concordam que responderão solidariamente com a devolução

da quantia superior, além de arcarem com a multa a ser

arbitrada.

Comprovado o levantamento do crédito exequendo, recolha-se a

contribuição previdenciária por meio de guia DARF, código 6092

(em substituição à GPS), em conformidade com a Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, no valor de R$346,50 e o saldo

remanescente recolha-se a título de custas processuais por meio de

guia GRU, de forma a zerar o saldo da conta judicial.

Após, intime-se a parte executada para, no prazo de 15 (quinze)

dias, comprovar nos autos a transmissão da DCTFWeb - RT (em

substituição à GFIP), sob pena de expedição de ofício à Secretaria

da Receita Federal, desde já autorizada em caso de inércia.

Para mais informações sobre a forma de transmissão, consultar o

site do TRT18: https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e

recolhimentos > Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010987-94.2018.5.18.0016
AUTOR CELMA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE VELOSO
FERNANDES(OAB: 36329/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO AFONSO
VELOZO(OAB: 24478/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELMA FERNANDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864eecc

proferido nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, sendo que a parte executada praticou ato

incompatível com a vontade de embargar à execução.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Da conta judicial CEF 2555 / 042 / 21550259-0, libere-se à parte

exequente o saldo total (crédito líquido + honorários advocatícios,

com os acréscimos legais). Dados bancários informados na petição

ID. df58f40.

As guias de levantamento eletrônicas para a CEF (SIB) ou

Banco do Brasil passaram a ser assinadas por magistrados, em

cumprimento à determinação do Excelentíssimo

Desembargador-Corregedor.

É dever da parte, bem como de seu advogado(a), informar ao

Juízo eventual liberação de valor superior ao seu direito.

Concordam que responderão solidariamente com a devolução

da quantia superior, além de arcarem com a multa a ser

arbitrada.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010987-94.2018.5.18.0016
AUTOR CELMA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO RICARDO HENRIQUE VELOSO
FERNANDES(OAB: 36329/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO AFONSO
VELOZO(OAB: 24478/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864eecc

proferido nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, sendo que a parte executada praticou ato

incompatível com a vontade de embargar à execução.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Da conta judicial CEF 2555 / 042 / 21550259-0, libere-se à parte

exequente o saldo total (crédito líquido + honorários advocatícios,

com os acréscimos legais). Dados bancários informados na petição

ID. df58f40.

As guias de levantamento eletrônicas para a CEF (SIB) ou

Banco do Brasil passaram a ser assinadas por magistrados, em

cumprimento à determinação do Excelentíssimo

Desembargador-Corregedor.

É dever da parte, bem como de seu advogado(a), informar ao

Juízo eventual liberação de valor superior ao seu direito.

Concordam que responderão solidariamente com a devolução

da quantia superior, além de arcarem com a multa a ser

arbitrada.

Feito tudo, arquivem-se definitivamente com as baixas necessárias,

acompanhado da certidão prevista no art. 336 do PGC/TRT18.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011540-68.2023.5.18.0016
AUTOR VALERIANA NUNES SALTAO

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA ABRAO(OAB:
37147/GO)

ADVOGADO JOAO ALBERTO ARAUJO DAS
DORES(OAB: 38915/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIGHETTO
MOREIRA(OAB: 19340/SC)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIANA NUNES SALTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 408f4c0

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Audiência de instrução designada para o dia 09/07/2024 14:30.

Na exordial a reclamante requer o pagamento de diferenças de

adicional de insalubridade, sob o fundamento de que "as atividades

laborativas são desenvolvidas de forma exclusiva na Unidade de

Terapia Intensiva Adulto – HC-UFG (UTI) demandando

acompanhamento e vigilância ininterruptos, razão pela qual, há

contato contínuo com fluídos corporais e hemoderivados de

pacientes acometidos por microrganismos e parasitas

infectocontagiosos, bem como respectivas toxinas e outros agentes

nocivos”, o que foi contestado pela reclamada.

Por conseguinte, determino a realização de perícia para verificação

do labor em condições insalubres e do respectivo grau, em caso

positivo.

Nomeio, desde já, a Sra. MILENA MOREIRA NAVES DE LUCENA,

perita do Juízo para tal finalidade, que deverá cientificar as partes,

por escrito, sobre a data e o local para ter início a produção da

prova, conforme dispõe o art. 474 do NCPC. 

Com base no parágrafo único do art. 3º da Lei 5584/70 os

assistentes técnicos deverão apresentar seus Laudos no prazo

assinalado para ao Sr. Perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos.  

Deverão as partes no prazo de 15 (quinze) dias apresentar seus

quesitos exaustivos, bem como, querendo, indicarem seus

assistentes técnicos. Os quesitos suplementares deverão ser

apresentados durante a diligência na forma do art. 469 do

CPC/2015. No mesmo prazo, as partes deverão juntar aos autos

seus dados de contato(telefone e e-mail) para que o senhor Perito

possa contatá-los e informá-los sobre as datas e local das

diligências periciais.

Decorrido o prazo concedido às partes, intime-se o Sr. Perito para

ciência da nomeação bem como para iniciar os trabalhos. 

Tratando-se de autos inteiramente digitais, ao Sr. Perito deverá

informar, no prazo de 5 dias, que tomou ciência da sua nomeação,

a fim de que seja contado o prazo de 30 dias para a conclusão dos

trabalhos periciais.

Após a apresentação do laudo pericial, vistas às partes por (15)

quinze dias.

Considerando que o processo tramita pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

DETERMINO a sua inclusão na pauta de instruções do dia

09/07/2024 14:30, a qual será realizada por videoconferência, nos

termos estabelecidos na Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022,

cuja não participação injustificada das partes implicará aplicação da

confissão ficta.

A sala de audiências virtual será acessível por meio da ferramenta

Zoom, por força do que prevê ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020, utilizando-se

do link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/4421245539

Os participantes da audiência deverão, sob suas responsabilidades,

inclusive no tocante às testemunhas:

1) Utilizar equipamento INDIVIDUALIZADO que contenha

câmera,microfone e acesso à internet;

2) FIXAR o equipamento em um local de forma que não se

movimente;

3) Ficar em AMBIENTES DISTINTOS quando presentes no

mesmo local;

4) Baixar PREVIAMENTE o aplicativo ZOOM e testá-lo.

Será de responsabilidade exclusiva dos advogados, das partes e

das testemunhas dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook, etc.) que contenha câmera, microfone,

acesso à internet e a instalação do aplicativo/software Zoom para

participação da audiência por videoconferência.

As partes deverão encaminhar às testemunhas que pretendem que

sejam ouvidas por este Juízo na sessão de instrução ora designada,

o link de acesso virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico (nestes com identificação do remetente e o destinatário),

sendo que tal procedimento valerá como prova de convite.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DJE.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011540-68.2023.5.18.0016
AUTOR VALERIANA NUNES SALTAO

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA ABRAO(OAB:
37147/GO)

ADVOGADO JOAO ALBERTO ARAUJO DAS
DORES(OAB: 38915/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIGHETTO
MOREIRA(OAB: 19340/SC)

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
18863/MA)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2749
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 408f4c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Audiência de instrução designada para o dia 09/07/2024 14:30.

Na exordial a reclamante requer o pagamento de diferenças de

adicional de insalubridade, sob o fundamento de que "as atividades

laborativas são desenvolvidas de forma exclusiva na Unidade de

Terapia Intensiva Adulto – HC-UFG (UTI) demandando

acompanhamento e vigilância ininterruptos, razão pela qual, há

contato contínuo com fluídos corporais e hemoderivados de

pacientes acometidos por microrganismos e parasitas

infectocontagiosos, bem como respectivas toxinas e outros agentes

nocivos”, o que foi contestado pela reclamada.

Por conseguinte, determino a realização de perícia para verificação

do labor em condições insalubres e do respectivo grau, em caso

positivo.

Nomeio, desde já, a Sra. MILENA MOREIRA NAVES DE LUCENA,

perita do Juízo para tal finalidade, que deverá cientificar as partes,

por escrito, sobre a data e o local para ter início a produção da

prova, conforme dispõe o art. 474 do NCPC. 

Com base no parágrafo único do art. 3º da Lei 5584/70 os

assistentes técnicos deverão apresentar seus Laudos no prazo

assinalado para ao Sr. Perito, sob pena de serem desentranhados

dos autos.  

Deverão as partes no prazo de 15 (quinze) dias apresentar seus

quesitos exaustivos, bem como, querendo, indicarem seus

assistentes técnicos. Os quesitos suplementares deverão ser

apresentados durante a diligência na forma do art. 469 do

CPC/2015. No mesmo prazo, as partes deverão juntar aos autos

seus dados de contato(telefone e e-mail) para que o senhor Perito

possa contatá-los e informá-los sobre as datas e local das

diligências periciais.

Decorrido o prazo concedido às partes, intime-se o Sr. Perito para

ciência da nomeação bem como para iniciar os trabalhos. 

Tratando-se de autos inteiramente digitais, ao Sr. Perito deverá

informar, no prazo de 5 dias, que tomou ciência da sua nomeação,

a fim de que seja contado o prazo de 30 dias para a conclusão dos

trabalhos periciais.

Após a apresentação do laudo pericial, vistas às partes por (15)

quinze dias.

Considerando que o processo tramita pelo JUÍZO 100% DIGITAL,

DETERMINO a sua inclusão na pauta de instruções do dia

09/07/2024 14:30, a qual será realizada por videoconferência, nos

termos estabelecidos na Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022,

cuja não participação injustificada das partes implicará aplicação da

confissão ficta.

A sala de audiências virtual será acessível por meio da ferramenta

Zoom, por força do que prevê ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020, utilizando-se

do link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/4421245539

Os participantes da audiência deverão, sob suas responsabilidades,

inclusive no tocante às testemunhas:

1) Utilizar equipamento INDIVIDUALIZADO que contenha

câmera,microfone e acesso à internet;

2) FIXAR o equipamento em um local de forma que não se

movimente;

3) Ficar em AMBIENTES DISTINTOS quando presentes no

mesmo local;

4) Baixar PREVIAMENTE o aplicativo ZOOM e testá-lo.

Será de responsabilidade exclusiva dos advogados, das partes e

das testemunhas dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook, etc.) que contenha câmera, microfone,

acesso à internet e a instalação do aplicativo/software Zoom para

participação da audiência por videoconferência.

As partes deverão encaminhar às testemunhas que pretendem que

sejam ouvidas por este Juízo na sessão de instrução ora designada,

o link de acesso virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eletrônico (nestes com identificação do remetente e o destinatário),

sendo que tal procedimento valerá como prova de convite.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, via

DJE.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011366-59.2023.5.18.0016
AUTOR THAYS FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA GARCIA CARDOSO E
SILVA(OAB: 44913/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO
VEICULAR E SOCORRO MUTUO E
BENEFICIOS HARMONY

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS FARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2750
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c14c72

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes peticionam (ID 2ebe66d), informando que entabularam

acordo, sem o reconhecimento de vínculo empregatício, e

discriminando as verbas pagas como sendo de natureza

indenizatória (multa fundiária, férias proporcionais + 1/3, aviso

prévio indenizado, multa art. 477 e honorários advocatícios).

Entretanto, as verbas discriminadas, apesar de sua natureza

indenizatória, possuem natureza trabalhista, uma vez que decorrem

de prévia existência de contrato de trabalho (que, aliás, já foi

reconhecido nestes autos, em razão da revelia da empresa

demandada, conforme sentença de ID 4b9bfa1).

Em vista do exposto, não é possível a homologação da avença sem

o reconhecimento da existência de contrato de trabalho.

Deste modo, concedo às partes prazo de dez dias para adequação

do acordo apresentado, consoante termos acima indicados, sob

pena de não homologação, e prosseguimento do feito, medida que,

no silêncio, fica desde já determinada.

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011366-59.2023.5.18.0016
AUTOR THAYS FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELA GARCIA CARDOSO E
SILVA(OAB: 44913/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE PROTECAO
VEICULAR E SOCORRO MUTUO E
BENEFICIOS HARMONY

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE PROTECAO VEICULAR E SOCORRO
MUTUO E BENEFICIOS HARMONY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c14c72

proferido nos autos.

Vistos os autos.

As partes peticionam (ID 2ebe66d), informando que entabularam

acordo, sem o reconhecimento de vínculo empregatício, e

discriminando as verbas pagas como sendo de natureza

indenizatória (multa fundiária, férias proporcionais + 1/3, aviso

prévio indenizado, multa art. 477 e honorários advocatícios).

Entretanto, as verbas discriminadas, apesar de sua natureza

indenizatória, possuem natureza trabalhista, uma vez que decorrem

de prévia existência de contrato de trabalho (que, aliás, já foi

reconhecido nestes autos, em razão da revelia da empresa

demandada, conforme sentença de ID 4b9bfa1).

Em vista do exposto, não é possível a homologação da avença sem

o reconhecimento da existência de contrato de trabalho.

Deste modo, concedo às partes prazo de dez dias para adequação

do acordo apresentado, consoante termos acima indicados, sob

pena de não homologação, e prosseguimento do feito, medida que,

no silêncio, fica desde já determinada.

/pes

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010146-31.2020.5.18.0016
AUTOR RAFAEL BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
42217/GO)

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RÉU HUDSON DA SILVA BORGES

RÉU MONTAR INSTALACOES E
METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

ADVOGADO DEBORA MARIA DE SOUZA
DANTAS(OAB: 26986/GO)

RÉU DIOGO MARQUES MARTINS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BUENO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb9b87

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro o requerimento da parte Autora, ID. 198a27b.

Proceda-se à pesquisa junto ao convênio CCS, juntando-se aos

autos as informações encontradas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2751
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Com o resultado, vista à parte exequente para, no prazo de 15

(quinze) dias, fornecer elementos necessários ao prosseguimento

do feito, indicando medidas ainda não tentadas, sob pena de

remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, conforme art.

11-A da CLT, o que desde já fica deferido em caso de inércia.

Intime-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010146-31.2020.5.18.0016
AUTOR RAFAEL BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
42217/GO)

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RÉU HUDSON DA SILVA BORGES

RÉU MONTAR INSTALACOES E
METALURGICA LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA E SILVA(OAB: 22470/GO)

ADVOGADO DEBORA MARIA DE SOUZA
DANTAS(OAB: 26986/GO)

RÉU DIOGO MARQUES MARTINS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTAR INSTALACOES E METALURGICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb9b87

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Defiro o requerimento da parte Autora, ID. 198a27b.

Proceda-se à pesquisa junto ao convênio CCS, juntando-se aos

autos as informações encontradas.

Com o resultado, vista à parte exequente para, no prazo de 15

(quinze) dias, fornecer elementos necessários ao prosseguimento

do feito, indicando medidas ainda não tentadas, sob pena de

remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, conforme art.

11-A da CLT, o que desde já fica deferido em caso de inércia.

Intime-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011058-23.2023.5.18.0016
AUTOR CLEIBER GARCIA DA CRUZ

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec01fb9

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição retro, a parte reclamada ratifica o recurso ordinário

interposto em ID. b6f0a75.

A parte reclamante já apresentou contrarrazões ao recurso

conforme petição de ID. 582fdbc.

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de recurso até

01/04/2024.

Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, em grau de Recurso

Ordinário.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011656-16.2019.5.18.0016
AUTOR DANIELA DIAS BARROS SCHMIDT

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS(OAB:
9368/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DIAS BARROS SCHMIDT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2752
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26dc04

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição retro, a parte reclamada requer dilação de prazo por 20

(vinte) dias, para a comprovar a regularização dos depósitos do

FGTS na conta da autora.

Excepcionalmente, defiro o requerimento da parte reclamada

quanto a dilação do prazo por 20 (vinte) dias para a juntada dos

documentos determinados, de forma improrrogável, e mantenho a

multa diária de R$30,00 (trinta reais) por dia de atraso, até o limite

de 30 (trinta) dias/multa, conforme estabelecido no despacho ID.

91a4b0b.

Registro que não haverá nova dilação de prazo para o cumprimento

da medida, e no caso de descumprimento haverá majoração da

multa.

Advirto a parte reclamada que é dever das partes colaborar para o

andamento célere do processo, evitando manifestações contrárias à

efetividade jurisdicional, sob pena de configuração de ato

atentatório à dignidade da justiça, punível com aplicação de multa

por litigância de má-fé nos termos dos artigos 793-A e seguintes da

CLT, o que será apreciado em eventual manifestação da parte

reclamada.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011656-16.2019.5.18.0016
AUTOR DANIELA DIAS BARROS SCHMIDT

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS(OAB:
9368/GO)

RÉU ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26dc04

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição retro, a parte reclamada requer dilação de prazo por 20

(vinte) dias, para a comprovar a regularização dos depósitos do

FGTS na conta da autora.

Excepcionalmente, defiro o requerimento da parte reclamada

quanto a dilação do prazo por 20 (vinte) dias para a juntada dos

documentos determinados, de forma improrrogável, e mantenho a

multa diária de R$30,00 (trinta reais) por dia de atraso, até o limite

de 30 (trinta) dias/multa, conforme estabelecido no despacho ID.

91a4b0b.

Registro que não haverá nova dilação de prazo para o cumprimento

da medida, e no caso de descumprimento haverá majoração da

multa.

Advirto a parte reclamada que é dever das partes colaborar para o

andamento célere do processo, evitando manifestações contrárias à

efetividade jurisdicional, sob pena de configuração de ato

atentatório à dignidade da justiça, punível com aplicação de multa

por litigância de má-fé nos termos dos artigos 793-A e seguintes da

CLT, o que será apreciado em eventual manifestação da parte

reclamada.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-95.2021.5.18.0016
AUTOR LAISA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO SALET ROSSANA ZANCHETA(OAB:
7708/GO)

ADVOGADO VINICIUS LIBORIO DE PAULA(OAB:
28575/GO)

ADVOGADO ILIANE FATIMA VERONESE DE
ALMEIDA(OAB: 43631/GO)

RÉU CHADI ZIEN DIEN - ME

ADVOGADO MARCIA REGINA BERNARDI(OAB:
57318/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
PIRES(OAB: 21500/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHADI ZIEN DIEN - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2753
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504d85d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Compulsando os autos verifico que ainda não houve o recolhimento

da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas de

natureza jurídica salarial, objeto do acordo homologado.

Dessa forma, chamo o feito à ordem, torno sem efeito a sentença

de extinção da execução de ID. 4406396, bem como as certidões

de arquivamento de IDs.: b192607 e 1f87645, devendo a Secretaria

proceder com suas exclusões dos autos.

Determino a remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais

para a apuração da contribuição previdenciária incidente sobre as

parcelas de natureza jurídica salarial , objeto do acordo

homologado.

Com a devolução da planilha de cálculos, intime-se a parte

executada para proceder com o recolhimento no prazo de 02 (dois)

dias.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-95.2021.5.18.0016
AUTOR LAISA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO SALET ROSSANA ZANCHETA(OAB:
7708/GO)

ADVOGADO VINICIUS LIBORIO DE PAULA(OAB:
28575/GO)

ADVOGADO ILIANE FATIMA VERONESE DE
ALMEIDA(OAB: 43631/GO)

RÉU CHADI ZIEN DIEN - ME

ADVOGADO MARCIA REGINA BERNARDI(OAB:
57318/PR)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO FREITAS
PIRES(OAB: 21500/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISA DE SOUZA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 504d85d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Compulsando os autos verifico que ainda não houve o recolhimento

da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas de

natureza jurídica salarial, objeto do acordo homologado.

Dessa forma, chamo o feito à ordem, torno sem efeito a sentença

de extinção da execução de ID. 4406396, bem como as certidões

de arquivamento de IDs.: b192607 e 1f87645, devendo a Secretaria

proceder com suas exclusões dos autos.

Determino a remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais

para a apuração da contribuição previdenciária incidente sobre as

parcelas de natureza jurídica salarial , objeto do acordo

homologado.

Com a devolução da planilha de cálculos, intime-se a parte

executada para proceder com o recolhimento no prazo de 02 (dois)

dias.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011112-86.2023.5.18.0016
AUTOR MARIA UILY DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU BARAO ESPECIALIDADES &
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SA

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA UILY DOS SANTOS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b0b977

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - O acórdão de ID. 8c2153d (fls. 196/204) deu provimento ao

recurso ordinário obreiro, reconhecendo a estabilidade provisória da

autora e condenando a reclamada ao pagamento da indenização

substitutiva correspondente às vantagens salariais do período de

estabilidade [salários, 13º salário, férias acrescidas do terço

constitucional e recolhimento dos depósitos do FGTS, desde a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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dispensa em 17/06/2023 até cinco meses após o parto (previsto

para 15/03/2024 - ID. 556f9f4), além de multa de 40% sobre o

FGTS, observados os limites da exordial e deduzidos os valores

quitados sob o mesmo título (TRCT - ID. 32ed3e9)].

Intime-se a parte autora para informar nos autos, no prazo de 05

(cinco) dias, se o parto já ocorreu. Em caso positivo, deverá ser

juntada cópia da certidão de nascimento.

II - Após, intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco)

dias:

a) fornecer à autora (entrega na Secretaria da Vara ou diretamente

à autora, mediante recibo, com comprovação nos autos) os

documentos para levantamento do FGTS, bem como as guias para

o recebimento do seguro-desemprego, sob pena de indenização

substitutiva;

b) proceder à retificação da CTPS DIGITAL, para fazer constar a

data da rescisão do contrato de trabalho coincidente com o fim da

estabilidade provisória, sob pena de multa diária de R$500,00 até o

limite de R$5.000,00, mediante comprovação nos autos.

III - Tudo feito, encaminhem-se os autos à Contadoria, para

liquidação.

FMDCJ

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010172-87.2024.5.18.0016
REQUERENTES ARMANDO MOREIRA RIBEIRO

ADVOGADO ANA FLAVIA ALVES SOUZA(OAB:
35237/GO)

REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR
DAS VARANDAS

ADVOGADO JOAO HUMBERTO DE REZENDE
TOLEDO(OAB: 24348/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO MOREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0a3a48

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada (ID. 092e50b).

Assim, recebo o agravo de instrumento em recurso ordinário

interposto pela parte requerente CONDOMINIO DO EDIFICIO

SOLAR DAS VARANDAS , em seu regular efeito.

Intime-se a parte requerente ARMANDO MOREIRA RIBEIRO para,

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário e

contraminuta ao agravo de instrumento, no prazo legal.

Tudo feito e apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo

para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com nossas homenagens.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010172-87.2024.5.18.0016
REQUERENTES ARMANDO MOREIRA RIBEIRO

ADVOGADO ANA FLAVIA ALVES SOUZA(OAB:
35237/GO)

REQUERENTES CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR
DAS VARANDAS

ADVOGADO JOAO HUMBERTO DE REZENDE
TOLEDO(OAB: 24348/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SOLAR DAS VARANDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0a3a48

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada (ID. 092e50b).

Assim, recebo o agravo de instrumento em recurso ordinário

interposto pela parte requerente CONDOMINIO DO EDIFICIO

SOLAR DAS VARANDAS , em seu regular efeito.

Intime-se a parte requerente ARMANDO MOREIRA RIBEIRO para,

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário e

contraminuta ao agravo de instrumento, no prazo legal.

Tudo feito e apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo

para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com nossas homenagens.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011464-49.2020.5.18.0016
AUTOR ANA MARIA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MAYSA LINO MENDANHA(OAB:
45922/GO)
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RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA GRANDE
GOIANIA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU OFFICE COMERCIO, DISTRIBUICAO
E SERVICO LTDA

ADVOGADO JULIANA ASSIS SILVA(OAB:
43560/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DA
GRANDE GOIANIA LTDA

  - OFFICE COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c66aa9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada (ID. 02ac7ad).

Assim, recebo o Agravo de Instrumento, em Agravo de Petição

interposto pela parte executada, em seu regular efeito.

Intime-se a parte exequente para, querendo, apresentar

contraminuta ao Agravo de Instrumento e ao Agravo de Petição, no

prazo legal.

Tudo feito e apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo

para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com nossas homenagens.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011464-49.2020.5.18.0016
AUTOR ANA MARIA SANTOS FERREIRA

ADVOGADO MAYSA LINO MENDANHA(OAB:
45922/GO)

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA GRANDE
GOIANIA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU OFFICE COMERCIO, DISTRIBUICAO
E SERVICO LTDA

ADVOGADO JULIANA ASSIS SILVA(OAB:
43560/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c66aa9

proferida nos autos.

Vistos os autos.

Mantenho a decisão agravada (ID. 02ac7ad).

Assim, recebo o Agravo de Instrumento, em Agravo de Petição

interposto pela parte executada, em seu regular efeito.

Intime-se a parte exequente para, querendo, apresentar

contraminuta ao Agravo de Instrumento e ao Agravo de Petição, no

prazo legal.

Tudo feito e apresentadas as contraminutas ou decorrido o prazo

para tanto, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com nossas homenagens.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011332-08.2014.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO GLORIA LUDMILA GONTIJO
LABORDA LARRAIN(OAB: 33540/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO OHANA KIMBERLY BISPO CALDEIRA
DE ALMEIDA(OAB: 58023/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e4567

proferido nos autos.

Vistos os autos.
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Fica intimada a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias,

se manifestar acerca da impugnação apresentada pela parte

executada na petição de ID. d244197

Com o término do prazo supra ou a manifestação da parte

exequente, voltem os autos conclusos.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011174-29.2023.5.18.0016
AUTOR JADSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DE FREITAS(OAB:
48152/GO)

RÉU LG MONTAGENS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU METAL VALLE INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

PERITO MILENA MOREIRA NAVES SILVA DE
LUCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f896f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Embora intimada, a perita MILENA MOREIRA NAVES SILVA DE

LUCENA não se manifestou acerca de sua designação nos

presentes autos.

Assim, destituo-a do encargo.

Em substituição, nomeio como perito do Juízo o Sr. CAIO VINICIUS

EFIGÊNIO FORMIGA, mantidas as advertências do despacho ID.

3188c9b.

Intimem-se as partes.

Intime-se a perita destituída e o perito nomeado.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011174-29.2023.5.18.0016
AUTOR JADSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ALVES DE FREITAS(OAB:
48152/GO)

RÉU LG MONTAGENS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU METAL VALLE INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

PERITO MILENA MOREIRA NAVES SILVA DE
LUCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG MONTAGENS E SERVICOS LTDA

  - METAL VALLE INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f896f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Embora intimada, a perita MILENA MOREIRA NAVES SILVA DE

LUCENA não se manifestou acerca de sua designação nos

presentes autos.

Assim, destituo-a do encargo.

Em substituição, nomeio como perito do Juízo o Sr. CAIO VINICIUS

EFIGÊNIO FORMIGA, mantidas as advertências do despacho ID.

3188c9b.

Intimem-se as partes.

Intime-se a perita destituída e o perito nomeado.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010234-30.2024.5.18.0016
AUTOR EURIMARCOS MORAES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU WALTIL NUNES DE OLIVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIMARCOS MORAES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09404a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Audiência inicial designada para 05/04/2024, às 09h30min.

Considerando a devolução da notificação ID. 1248ac2, intime-se a

parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 321),

adequar a inicial aos termos do art. 840, § 1º, da CLT c/c art. 319, II,

do CPC, devendo fornecer o atual endereço da parte reclamada

WALTIL NUNES DE OLIVEIRA NETO, sob pena de indeferimento

da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, I, do CPC.

Fornecido o novo endereço, reitere-se a notificação. Se for

necessário, reinclua-se o feito em pauta.

/lom/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010226-53.2024.5.18.0016
AUTOR KLISMAN LUIZ DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
43255/GO)

RÉU IMPORTACAO E EXPORTACAO
MASTERSAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLISMAN LUIZ DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b82153

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Audiência inicial designada para 04/04/2024, às 08h30min.

Considerando a devolução da notificação com a informação: "Objeto

não entregue - endereço incorreto", conforme rastreamento ID.

4a136ad, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)

dias (CPC, art. 321), adequar a inicial aos termos do art. 840, § 1º,

da CLT c/c art. 319, II, do CPC, devendo fornecer o atual endereço

da parte reclamada IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO MASTERSAL

LTDA, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo

sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Fornecido o novo endereço, reitere-se a notificação. Se for

necessário, reinclua-se o feito em pauta.

/lom/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010748-51.2022.5.18.0016
AUTOR KELLY CORDEIRO TELES

ADVOGADO LUDMILLA DE CARVALHO
FALEIRO(OAB: 35009/GO)

ADVOGADO THAIS RAMOS DE ARAUJO DE
OLIVEIRA PESSOA(OAB: 60609/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CORDEIRO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2351fbe

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição retro, requer o executado dilação do prazo para efetuar o

pagamento da execução.

Indefiro o pedido.

Questões administrativas internas não podem ser causa para o

descumprimento de determinação judicial.

Ademais, a dilação requerida pelo(a) executado(a) está em

desacordo com aquele estabelecido no art. 880 da CLT.

Intime-se.

Ato contínuo, decorrido o prazo anteriormente determinado e não

havendo o pagamento, proceda-se à pesquisa SISBAJUD e

demais convênios previstos na Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, até a satisfação do débito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2758
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010748-51.2022.5.18.0016
AUTOR KELLY CORDEIRO TELES

ADVOGADO LUDMILLA DE CARVALHO
FALEIRO(OAB: 35009/GO)

ADVOGADO THAIS RAMOS DE ARAUJO DE
OLIVEIRA PESSOA(OAB: 60609/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2351fbe

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Na petição retro, requer o executado dilação do prazo para efetuar o

pagamento da execução.

Indefiro o pedido.

Questões administrativas internas não podem ser causa para o

descumprimento de determinação judicial.

Ademais, a dilação requerida pelo(a) executado(a) está em

desacordo com aquele estabelecido no art. 880 da CLT.

Intime-se.

Ato contínuo, decorrido o prazo anteriormente determinado e não

havendo o pagamento, proceda-se à pesquisa SISBAJUD e

demais convênios previstos na Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, até a satisfação do débito.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010282-28.2020.5.18.0016
AUTOR ANTONIO ELITON ANDRADE DE

SOUZA

ADVOGADO SILVANO SABINO PRIMO(OAB:
17132/GO)

ADVOGADO FERNANDO SABINO PRIMO(OAB:
45765/GO)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU DISTRIBUICAO DE CONGELADOS
BRASIL S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELITON ANDRADE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c7b7a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Utilizando-se do total dos valores existentes nas contas judiciai CEF

constantes do documento de ID. 3e60a69 proceda-se com o seu

recolhimento a título de contribuição previdenciária por meio do

DARF/código 6092 (em substituição à GPS), de forma a zerar o

saldo das contas judiciais.

Recolhida a contribuição previdenciária, intime-se a parte

reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a

transmissão da DCTFWeb - RT (em substituição à GFIP), sob de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, desde já

autorizada em caso de inércia.

Para  ma is  in fo rmações ,  consu l ta r  o  s i te  do  TRT18:

https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e recolhimentos >

Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Em razão da expedição de certidão para habilitação no juízo da

recuperação judicial, proceda à anotação junto ao BNDT fazendo

constar que a exigibilidade da execução encontra-se SUSPENSA.

Feito, arquivem-se os autos provisoriamente pelo prazo de 5 anos,

observando-se a movimentação devida no sistema PJe e SAJ (art.

246, PGC/TRT18).

Ressalte-se que o arquivamento provisório em decorrência da

decretação de recuperação judicial não corre a prescrição enquanto

durar o referido processo, desde que os créditos não tenham sido

totalmente satisfeitos (art. 246, § 2º, PGC/TRT18), ou da falência

que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e seguintes

da Lei n.º 11.101/2005).

Esclareça-se que cabe à parte credora informar a este Juízo a

conclusão do processo de recuperação judicial e a satisfação ou

não de seus créditos quando, então, na última hipótese, será

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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retomado o prosseguimento da presente execução.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010282-28.2020.5.18.0016
AUTOR ANTONIO ELITON ANDRADE DE

SOUZA

ADVOGADO SILVANO SABINO PRIMO(OAB:
17132/GO)

ADVOGADO FERNANDO SABINO PRIMO(OAB:
45765/GO)

RÉU SORVETERIA CREME MEL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

RÉU DISTRIBUICAO DE CONGELADOS
BRASIL S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KLAUS EDUARDO RODRIGUES
MARQUES(OAB: 29917/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUICAO DE CONGELADOS BRASIL S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SORVETERIA CREME MEL S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c7b7a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Utilizando-se do total dos valores existentes nas contas judiciai CEF

constantes do documento de ID. 3e60a69 proceda-se com o seu

recolhimento a título de contribuição previdenciária por meio do

DARF/código 6092 (em substituição à GPS), de forma a zerar o

saldo das contas judiciais.

Recolhida a contribuição previdenciária, intime-se a parte

reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a

transmissão da DCTFWeb - RT (em substituição à GFIP), sob de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, desde já

autorizada em caso de inércia.

Para  ma is  in fo rmações ,  consu l ta r  o  s i te  do  TRT18:

https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e recolhimentos >

Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

Em razão da expedição de certidão para habilitação no juízo da

recuperação judicial, proceda à anotação junto ao BNDT fazendo

constar que a exigibilidade da execução encontra-se SUSPENSA.

Feito, arquivem-se os autos provisoriamente pelo prazo de 5 anos,

observando-se a movimentação devida no sistema PJe e SAJ (art.

246, PGC/TRT18).

Ressalte-se que o arquivamento provisório em decorrência da

decretação de recuperação judicial não corre a prescrição enquanto

durar o referido processo, desde que os créditos não tenham sido

totalmente satisfeitos (art. 246, § 2º, PGC/TRT18), ou da falência

que ela eventualmente tenha sido convolada (artigo 156 e seguintes

da Lei n.º 11.101/2005).

Esclareça-se que cabe à parte credora informar a este Juízo a

conclusão do processo de recuperação judicial e a satisfação ou

não de seus créditos quando, então, na última hipótese, será

retomado o prosseguimento da presente execução.

Intimem-se.

/sflj

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010474-24.2021.5.18.0016
AUTOR KAMILA KETLEN ALEXANDRE

FIDELIS

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RÉU NOVA TELEFONICA EIRELI

ADVOGADO DORIVAL GONCALVES DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 14057/GO)

RÉU TELEFONIA C2MV LTDA

ADVOGADO DORIVAL GONCALVES DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 14057/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU TIM S A

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA KETLEN ALEXANDRE FIDELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7f500

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.
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Considerando a manifestação da parte autora no sentido de que

não logrou êxito em contactar o advogado da reclamadas via

telefone, relativamente ao cumprimento das obrigações de fazer

previstas na sentença, intimem-se as reclamadas NOVA

TELEFÔNICA EIRELI e TELEFONIA C2MV LTDA para, no prazo de

05 (cinco) dias, comprovarem nos autos o cumprimento das

obrigações de fazer determinadas, sob pena de incidência da multa

estabelecida na sentença.

Em caso de inércia das reclamadas, providencie a Secretaria a

anotação da CTPS digital, bem como a expedição de alvará para

saque do FGTS e certidão narrativa para habilitação ao recebimento

do seguro-desemprego. Nessa hipótese, execute-se a multa, no

total de R$800,00 (oitocentos reais), reversíveis à reclamante.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010474-24.2021.5.18.0016
AUTOR KAMILA KETLEN ALEXANDRE

FIDELIS

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RÉU NOVA TELEFONICA EIRELI

ADVOGADO DORIVAL GONCALVES DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 14057/GO)

RÉU TELEFONIA C2MV LTDA

ADVOGADO DORIVAL GONCALVES DE CAMPOS
JUNIOR(OAB: 14057/GO)

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU TIM S A

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TELEFONICA EIRELI

  - TELEFONIA C2MV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa7f500

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando a manifestação da parte autora no sentido de que

não logrou êxito em contactar o advogado da reclamadas via

telefone, relativamente ao cumprimento das obrigações de fazer

previstas na sentença, intimem-se as reclamadas NOVA

TELEFÔNICA EIRELI e TELEFONIA C2MV LTDA para, no prazo de

05 (cinco) dias, comprovarem nos autos o cumprimento das

obrigações de fazer determinadas, sob pena de incidência da multa

estabelecida na sentença.

Em caso de inércia das reclamadas, providencie a Secretaria a

anotação da CTPS digital, bem como a expedição de alvará para

saque do FGTS e certidão narrativa para habilitação ao recebimento

do seguro-desemprego. Nessa hipótese, execute-se a multa, no

total de R$800,00 (oitocentos reais), reversíveis à reclamante.

/aro

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010330-45.2024.5.18.0016
AUTOR ALYSSON CRISTHIAN DA SILVA

DIAS

ADVOGADO VICTOR DIEGO MONTEIRO
SANTOS(OAB: 61574/GO)

ADVOGADO TALYTHA NUNES ALVES
FRANCO(OAB: 63531/GO)

ADVOGADO ROBSON RODRIGUES
FRANCO(OAB: 55506/GO)

RÉU KBM TRINDADE ALUGUEL DE
EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA

RÉU BRUNO OLIVEIRA

RÉU FABRICIO KAFURY PEREIRA
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON CRISTHIAN DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2e6676

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Dispensado o relatório conforme art. 852-I da CLT.

1 – FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de Reclamação Trabalhista ajuizada por ALYSSON

CRISTHIAN DA SILVA DIAS, em face de KBM TRINDADE

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA e OUTROS

(+2), postulando a condenação da reclamada ao pagamento das

verbas elencadas na petição inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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A notificação inicial endereçada ao reclamado BRUNO OLIVEIRA

não logrou êxito, porquanto devolvida com a informação “Objeto

não entregue - cliente mudou-se”, conforme se verifica do

comprovante de rastreamento ID. de13581.

A Lei nº 9.957/2000, ao introduzir modificações na CLT, criou o

procedimento sumaríssimo e estabeleceu, no artigo 852-B, incisos I

e II, mais dois requisitos a serem atendidos pela petição inicial:

“I – O pedido deverá ser certo e determinado e indicará o valor

correspondente.

II – Não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta

indicação do nome e endereço do reclamado”.

Estabelece, ainda, no § 1º do mesmo artigo, que, o não

atendimento do disposto nos incisos supra, importará no

arquivamento dos autos da reclamatória.

No caso dos autos, não tendo a parte autora indicado corretamente

o endereço da parte reclamada, impõe-se a extinção do processo

sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso IV, do

CPC, de aplicação subsidiária, por inobservância do disposto no

artigo 852-B, inciso II, da CLT.

2 – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista proposta por

ALYSSON CRISTHIAN DA SILVA DIAS, em face de KBM

TRINDADE ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA

e OUTROS (+2), decido extinguir o processo sem resolução do

mérito, com fulcro no art. 485, inciso IV, do CPC, consoante

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Custas pelo(a) reclamante, no importe de R$904,70, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$45.235,02), dispensadas na

forma da lei.

Retire-se o feito da pauta inicial.

Intime-se a parte autora.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos com as baixas

necessárias.

/lom/aro

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010602-10.2022.5.18.0016
AUTOR EDITH AMANDA MARCAL DE

ARAUJO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RÉU TEODORO & VASCONCELOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SANTANA MARTINS
XAVIER NUNES(OAB: 21455/GO)

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEODORO & VASCONCELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da1458d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da impugnação aos cálculos de

liquidação para, no mérito, rejeitá-la, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$55,35, nos termos do

disposto no art. 789-A, inciso VII, da CLT.

Registre-se.

Intimem-se as partes e cite-se a reclamada, na forma da lei.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010602-10.2022.5.18.0016
AUTOR EDITH AMANDA MARCAL DE

ARAUJO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RÉU TEODORO & VASCONCELOS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO SANTANA MARTINS
XAVIER NUNES(OAB: 21455/GO)

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITH AMANDA MARCAL DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da1458d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço da impugnação aos cálculos de

liquidação para, no mérito, rejeitá-la, nos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas pela reclamada, no importe de R$55,35, nos termos do

disposto no art. 789-A, inciso VII, da CLT.

Registre-se.
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Intimem-se as partes e cite-se a reclamada, na forma da lei.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011405-56.2023.5.18.0016
AUTOR MARIO FERNANDO DE SOUSA

RIBEIRO

ADVOGADO RENATA NACIFF FREITAS
RODRIGUES(OAB: 59173/GO)

ADVOGADO WEVERTON DE PAULO
RODRIGUES(OAB: 10676/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO FERNANDO DE SOUSA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d22b4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, ID. 727c770.

Decorrido o prazo para recurso da sentença de ID. 97a56a4 em

12/03/2024.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Da conta judicial CEF 2555 / 042 / 21545848-5, libere-se à parte

exequente o valor de R$204,63. Para a liberação do valor ao

exequente observe a Secretaria os dados bancários fornecidos na

ata de ID. 13bc3fc.

Recolha-se o valor de R$1,02 a título de custas processuais.

Tudo feito, verifique a Secretaria acerca da existência de outras

execuções em face da executada (PGC TRT 18ª Região, art. 191).

Havendo, proceda-se com a transferência. Inexistindo execução,

libere-se-lhe o saldo remanescente.

Ao final, estando em condições, arquivem-se os autos

definitivamente, com a certidão prevista no artigo 336 do PGC/TRT.

/sflj

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011405-56.2023.5.18.0016

AUTOR MARIO FERNANDO DE SOUSA
RIBEIRO

ADVOGADO RENATA NACIFF FREITAS
RODRIGUES(OAB: 59173/GO)

ADVOGADO WEVERTON DE PAULO
RODRIGUES(OAB: 10676/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d22b4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos os autos.

Execução garantida, ID. 727c770.

Decorrido o prazo para recurso da sentença de ID. 97a56a4 em

12/03/2024.

Assim, declaro extinta a execução pelo pagamento, com fulcro no

art. 924, II, do CPC.

Da conta judicial CEF 2555 / 042 / 21545848-5, libere-se à parte

exequente o valor de R$204,63. Para a liberação do valor ao

exequente observe a Secretaria os dados bancários fornecidos na

ata de ID. 13bc3fc.

Recolha-se o valor de R$1,02 a título de custas processuais.

Tudo feito, verifique a Secretaria acerca da existência de outras

execuções em face da executada (PGC TRT 18ª Região, art. 191).

Havendo, proceda-se com a transferência. Inexistindo execução,

libere-se-lhe o saldo remanescente.

Ao final, estando em condições, arquivem-se os autos

definitivamente, com a certidão prevista no artigo 336 do PGC/TRT.

/sflj

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010698-59.2021.5.18.0016
AUTOR RAFAEL GOMES DAMASCENO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO HELIO CORREA LOPES JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d95f87e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Estando em condições arquivem-se os autos com a certidão

prevista do art. 336 do PGC/TRT 18ª Região.

Intimem-se.

/sflj

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010698-59.2021.5.18.0016
AUTOR RAFAEL GOMES DAMASCENO

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
SOUZA(OAB: 245833/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO HELIO CORREA LOPES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d95f87e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos os autos.

Estando em condições arquivem-se os autos com a certidão

prevista do art. 336 do PGC/TRT 18ª Região.

Intimem-se.

/sflj

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0011242-29.2016.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO HUGO ARAUJO GONCALVES(OAB:
23884/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b0c84e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pelas partes para, sanando a contradição e omissão apontadas,

julgar procedente em parte os pedidos do reclamante e

improcedentes os pedidos da reclamada.

Registre-se.

Intimem-se.

Após intimações, deverá o autor, no prazo de 10 dias, apresentar os

cálculos devidamente retificados.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0011242-29.2016.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO HUGO ARAUJO GONCALVES(OAB:
23884/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b0c84e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pelas partes para, sanando a contradição e omissão apontadas,

julgar procedente em parte os pedidos do reclamante e

improcedentes os pedidos da reclamada.

Registre-se.

Intimem-se.

Após intimações, deverá o autor, no prazo de 10 dias, apresentar os

cálculos devidamente retificados.

    PATRICIA CAROLINE SILVA ABRAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011496-49.2023.5.18.0016
AUTOR EDICIANE SOARES RABELO

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE
LIMP E SERV AUXILIARES LTDA

ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

RÉU BRASILCENTER COMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICIANE SOARES RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDICIANE SOARES RABELO

Fica a parte reclamante intimada para, tomar ciência de que foi

expedido alvará de levantamento de FGTS ID. ad09414, devendo a

parte autora imprimi-lo e apresentá-lo diretamente à Caixa

Econômica Federal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADALMAN RICARDO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011406-80.2019.5.18.0016
AUTOR FABIO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO RUY FERREIRA DA SILVA(OAB:
46771/GO)

ADVOGADO RENNAN BONFIM CAVALCANTE DE
LIMA SILVA(OAB: 43928/GO)

RÉU RAPHAEL FRANCA SILVA FERREIRA

RÉU ELISA REGINA SPAGOLLA

RÉU CRISTIANE APARECIDA FERREIRA
FORSELLI

RÉU MB TEXTIL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB TEXTIL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MB TEXTIL LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

comprovar nos autos a transmissão da DCTFWeb - RT (em

substituição à GFIP) referente ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da

Receita Federal.

Para mais informações sobre a forma de recolhimento, consultar o

site do TRT18: https://www.trt18.jus.br/portal > Serviços > Guias e

recolhimentos > Contribuições Previdenciárias – GPS e DCTFWeb.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA FERREIRA DE SOUZA FRAGA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010385-93.2024.5.18.0016
AUTOR JOSELMA MEDEIROS LIMA

ADVOGADO JULIANA VIEIRA LOPES(OAB:
63610/GO)

ADVOGADO IARA PAZ GALVAO(OAB: 51525/GO)

RÉU GYN CONSERVACAO E LIMPEZA
EIRELI - ME

RÉU TEKTRON ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELMA MEDEIROS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 09:30
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Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010390-18.2024.5.18.0016
AUTOR MAIARA DAMIANA SILVA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU L C PROVEDORES DE ACESSO AS
REDES DE COMUNICACAO E
INFORMATICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA DAMIANA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 10:00

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010391-03.2024.5.18.0016
AUTOR SIMONE CAMPOS DE LIMA
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ADVOGADO PATRYCK LEANDRO XAVIER
CUNHA(OAB: 60173/GO)

RÉU MEGA MOVEIS OUTLET LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE CAMPOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 10:30

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do

trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010395-40.2024.5.18.0016
AUTOR VANUZA DE SENA NOGUEIRA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU GOUVEA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUZA DE SENA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 24/04/2024 11:00

Acesso à sala de audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscgoiania16vt

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – Deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A ausência de participação na

audiência importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo

844 da CLT;

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Fica a parte ciente de que, no

caso de substituição da parte pelo espólio ou sucessores do
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trabalhador, deverá trazer para a audiência certidão de

dependentes habilitados perante o INSS ou nomeação de

inventariante ou ALVARÁ JUDICIAL, contendo os sucessores

previstos na lei civil nos termos da Lei nº 6.858 de 24 de novembro

de 1980.

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5810

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO

Diretor de Secretaria

17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011402-74.2018.5.18.0017
AUTOR TEREZINHA NOGUEIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO MURILO RODRIGUES
CALDEIRA(OAB: 23538/GO)

ADVOGADO DYEGO FERREIRA BEZERRA(OAB:
37018/GO)

RÉU ESPERANCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU NUVEM BRANCA PARTICIPACOES
LTDA

RÉU CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU EUCLIDES ABRAO

RÉU MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.000,00

Intimem-se os sócios, doravante executados, na pessoa de seu(ua)

advogado(a) regularmente constituído(a), mediante publicação

específica no DEJT (Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho),para

terem vista do inteiro teor desta decisão, bem como para que,

no prazo de 8 dias, promovam o cumprimento da decisão

mediante o pagamento da dívida liquidada, nela incluindo-se os

valores relativos às custas executivas previstas pelo art. 789-A, da

CLT e as contribuições devidas à União (art. 880, CLT) –ou

indiquem bens à penhora, observando-se a gradação legal

prevista no art. 835 do CPC/2015(vide art. 882, CLT), sob pena

de, não o fazendo, virem a ser penhorados tantos bens quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de

custas, tributos e juros de mora.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011402-74.2018.5.18.0017
AUTOR TEREZINHA NOGUEIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO MURILO RODRIGUES
CALDEIRA(OAB: 23538/GO)

ADVOGADO DYEGO FERREIRA BEZERRA(OAB:
37018/GO)

RÉU ESPERANCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU NUVEM BRANCA PARTICIPACOES
LTDA

RÉU CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU EUCLIDES ABRAO

RÉU MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPERANCA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: ESPERANCA PARTICIPACOES LTDA

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:
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VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.000,00

Intimem-se os sócios, doravante executados, na pessoa de seu(ua)

advogado(a) regularmente constituído(a), mediante publicação

específica no DEJT (Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho),para

terem vista do inteiro teor desta decisão, bem como para que,

no prazo de 8 dias, promovam o cumprimento da decisão

mediante o pagamento da dívida liquidada, nela incluindo-se os

valores relativos às custas executivas previstas pelo art. 789-A, da

CLT e as contribuições devidas à União (art. 880, CLT) –ou

indiquem bens à penhora, observando-se a gradação legal

prevista no art. 835 do CPC/2015(vide art. 882, CLT), sob pena

de, não o fazendo, virem a ser penhorados tantos bens quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de

custas, tributos e juros de mora.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011402-74.2018.5.18.0017
AUTOR TEREZINHA NOGUEIRA DE

ANDRADE

ADVOGADO MURILO RODRIGUES
CALDEIRA(OAB: 23538/GO)

ADVOGADO DYEGO FERREIRA BEZERRA(OAB:
37018/GO)

RÉU ESPERANCA PARTICIPACOES LTDA

RÉU NUVEM BRANCA PARTICIPACOES
LTDA

RÉU CLINICAS SANTA GENOVEVA LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU EUCLIDES ABRAO

RÉU MAIRA LUDOVICO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUVEM BRANCA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: NUVEM BRANCA PARTICIPACOES LTDA

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 5.000,00

Intimem-se os sócios, doravante executados, na pessoa de seu(ua)

advogado(a) regularmente constituído(a), mediante publicação

específica no DEJT (Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho),para

terem vista do inteiro teor desta decisão, bem como para que,

no prazo de 8 dias, promovam o cumprimento da decisão

mediante o pagamento da dívida liquidada, nela incluindo-se os

valores relativos às custas executivas previstas pelo art. 789-A, da

CLT e as contribuições devidas à União (art. 880, CLT) –ou

indiquem bens à penhora, observando-se a gradação legal

prevista no art. 835 do CPC/2015(vide art. 882, CLT), sob pena

de, não o fazendo, virem a ser penhorados tantos bens quantos

bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de

custas, tributos e juros de mora.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012238-52.2015.5.18.0017
AUTOR ADAILTOM RESPLANDES DE

MENEZES

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA
04432319151

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA - ME

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

EBAZAR.COM.BR. LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDSON BRITO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: LUANDSON BRITO DA SILVA - ME

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

AOS RECLAMADOS:

Ter vista do agravo de petição interposto pela parte contraria.Prazo

de 8 dias.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012238-52.2015.5.18.0017
AUTOR ADAILTOM RESPLANDES DE

MENEZES

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA
04432319151

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA - ME

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

EBAZAR.COM.BR. LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDSON BRITO DA SILVA 04432319151

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: LUANDSON BRITO DA SILVA 04432319151

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

AOS RECLAMADOS:

Ter vista do agravo de petição interposto pela parte contraria.Prazo

de 8 dias.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012238-52.2015.5.18.0017
AUTOR ADAILTOM RESPLANDES DE

MENEZES

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA
04432319151

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA - ME

RÉU LUANDSON BRITO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

TERCEIRO
INTERESSADO

EBAZAR.COM.BR. LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDSON BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: LUANDSON BRITO DA SILVA

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.
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FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

AOS RECLAMADOS:

Ter vista do agravo de petição interposto pela parte contraria.Prazo

de 8 dias.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011268-08.2022.5.18.0017
AUTOR MOACIL TEOFILO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO CHAVES
ARANTES(OAB: 59012/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU DEUZIMAR LIBERAL DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria da Economia do Estado de
Goiás

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZIMAR LIBERAL DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: DEUZIMAR LIBERAL DUTRA

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA

Diante do requerimento da exequente (1be8ffa), determino a

suspensão do processo (§ 3º do art. 134 do CPC) e a expedição de

notificação para citação de DEUZIMAR LIBERAL DUTRA (CPF n.º

008.266.041-70), na condição de empresário da pessoa jurídica

COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP

(documento de fls. 504db50), a fim de que, querendo, ofereça

defesa, no prazo de 15 dias, podendo, ainda, anexar as provas

existentes e indicar outras a produzir, que considerar necessárias.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011694-98.2014.5.18.0017
AUTOR DOUGLAS GABRIEL DE SOUSA

SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU TIAGO DE PAULA MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE PAULA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: TIAGO DE PAULA MENDONCA

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

AO RECLAMADO:

Ter vista da manifestação de Id:c635d56 relativo ao pagamento da

parcela referente ao mês de março/2024.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010157-96.2016.5.18.0017
AUTOR HONORATO PEREIRA NETO

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

ADVOGADO GENI PRAXEDES(OAB: 8099/GO)

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU WENCESLAU GONCALVES RAMOS
NETO

RÉU ENGEFORT EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

RÉU CONSTRUTORA OPCAO EIRELI

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

RÉU ENGEFORTE OBRAS INDUSTRIAIS
TERRAPLANAGEM E
PAVIMENTACAO LTDA - ME

RÉU LAZARA MARIA DA SILVEIRA
RAMOS

ADVOGADO LYS HEMMY ALCANTARA(OAB:
36730/GO)

RÉU ENGEFORT CONSTRUTORA LTDA -
FALIDO

RÉU MARCELO ANDRE DE MAGALHAES

RÉU EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

RÉU LEANDRO REGIS FERREIRA
MAGALHAES

RÉU ANTONIO JULIO CAVALCANTI
JUNIOR

TESTEMUNHA LEONARDO NEVES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

14ª Vara Cível de Goiânia

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON MIRANDA CASTRO

ADVOGADO RANNGEL VELY ARRUDA DE
OLIVEIRA(OAB: 36403/GO)

TESTEMUNHA GILMAR DA SILVA BARROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

DESTINATÁRIO: EDMILSON SILVA DA CONCEICAO

De ordem do (a) MM. Juiz (íza) o (a) doutor(a) GIRLENE DE

CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Titular da 17ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste fica(m) intimado (s) o

destinatário acima , atualmente em lugar incerto e não sabido, para:

AO RECLAMADO:

Ter vista do agravo de petição interposto pela parte contraria.Prazo

de 8 dias.

E, para que chegue ao conhecimento do destinatário acima

mencionado, é mandado publicar o presente Edital.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011033-46.2019.5.18.0017
AUTOR Espólio de Iaogi Nagao Yasuta

(Representado por Satoshi Yasuta)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO MORGANA CORDEIRO
VASCONCELOS(OAB: 45045/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Iaogi Nagao Yasuta (Representado por Satoshi
Yasuta)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO AUTOR/EXECUTADO:

VALOR DA EXECUÇÃO: R$1.393,05

Intime-se o autor ESPÓLIO DE IAOGI NAGAO YASUTA - CPF:

023.569.868-71, doravante executado, na pessoa de seus

advogados regularmente constituídos, mediante publicação

específica no DEJT (Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho), para

que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o

cumprimento da decisão mediante o pagamento da dívida liquidada,

nela incluindo-se os valores relativos às custas executivas previstas

pelo art. 789-A, da CLT e as contribuições devidas à União (art.

880, CLT) – ou indique bens à penhora, observando-se a gradação
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legal prevista no art. 835 do CPC/2015 (vide art. 882, CLT), sob

pena de, não o fazendo, virem a ser penhorados tantos bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescida de custas, tributos e juros de mora.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010782-57.2021.5.18.0017
AUTOR JESSICA APARECIDA MEDEIROS

GUIMARAES SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LAERCIO FERREIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 41426/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

ADVOGADO KAUA GOMES RIBEIRO(OAB:
65126/GO)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA CESSEL
PEREIRA(OAB: 19592/GO)

RÉU DEUZIMAR LIBERAL DUTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA APARECIDA MEDEIROS GUIMARAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo consulta CNIB.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010159-56.2022.5.18.0017
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO DE
ALMEIDA(OAB: 51423/GO)

RÉU SOLANGE MOREIRA SILVA
ZAMBIASI

RÉU ADAELSON GONCALVES FERREIRA

RÉU RONDAI SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SOLANGE BONATTI(OAB: 5385-
B/MS)

RÉU RONDAI SERVICE LTDA

ADVOGADO SOLANGE BONATTI(OAB: 5385-
B/MS)

RÉU JULIANO ZAMBIAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo consulta CNIB.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010448-23.2021.5.18.0017
AUTOR MAURO DOUGLAS VIEIRA SOUSA

ADVOGADO CELINA MARA GOMES
CARVALHO(OAB: 11997/GO)

RÉU RODOLFO BRITO DA SILVA

RÉU FERBAN SERVICOS DE
ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DOUGLAS VIEIRA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo consulta CNIB.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010158-71.2022.5.18.0017
AUTOR LAZARO ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

RÉU HURBIS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO ALBERTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO EXEQUENTE:

Infrutíferas as medidas determinadas, intime-se o exequente a ter

vista do ofício de 625c36d, devendo indicar diretrizes para a
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execução, no prazo de cinco dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011209-88.2020.5.18.0017
AUTOR HEUDES SILVA PEREIRA

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À RECLAMADA:

Considerando que a minuta de acordo de id. 92ca01f não consta a

assinatura da procuradora da ré, concedo-lhe o prazo de 48 horas

para fins de aquiescência, devendo, ainda, no referido prazo, juntar

aos autos comprovante de quitação da referida importância.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010848-76.2017.5.18.0017
AUTOR SUZANE SODRE DE JESUS LEITE

ADVOGADO CLEUDOMAR RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33937/GO)

ADVOGADO ANDREIA MEDAS BRANCO HUET DE
BACELLAR(OAB: 35236/GO)

RÉU BRALIVA SERVICOS LTDA - EPP

RÉU CLAUDIO ROGERIO AMORIM

RÉU TBB CARGO LTDA.

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO OLIVEIRA DE
MESQUITA(OAB: 14106/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO TERCEIRO:

Ante o pedido do terceiro interessado, BANCO BRADESCO S.A.,

de baixa do bloqueio RENAJUD, intime-se o requerente a fornecer

informações quanto à Ação de Busca e Apreensão mencionada no

96b2af2, especialmente se há saldo em favor do executado. Prazo

de cinco dias.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011163-94.2023.5.18.0017
AUTOR TIAGO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo concedido em audiência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011163-94.2023.5.18.0017
AUTOR TIAGO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo concedido em audiência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010306-14.2024.5.18.0017
REQUERENTES SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LAIS ALVES MARIANO(OAB:
52365/GO)

REQUERENTES PICK UP COMERCIO E SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE: tomar ciência da confecção de certidão

narrativa seguro-desemprego.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011160-76.2022.5.18.0017
AUTOR HOZANO BATISTA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU GDC TERCEIRIZACOES E MIDIA
VISUAL LTDA

RÉU COLLA MULTISERVICE - SERVICOS
E LOGISTICA EIRELI

RÉU LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

RÉU PERBONI S/A

ADVOGADO POLIANA APARECIDA XAVIER
EVARISTO(OAB: 35683/GO)

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RÉU AC CONSULTORIA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOZANO BATISTA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MANUELA FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011259-12.2023.5.18.0017
AUTOR VALDIRENE PIMENTA MARQUES

ADVOGADO MARCELLE SANTOS MACHADO DA
SILVA(OAB: 69374/GO)

ADVOGADO JEOVANE HIGOR CAETANO
BRAGA(OAB: 64292/GO)

ADVOGADO JEOVANE MARTINS BRAGA(OAB:
46617/GO)

RÉU PAI DO BOLO LTDA

ADVOGADO TALITHA NORHANA ALVES
RIBEIRO(OAB: 59735/GO)

ADVOGADO MARCELO BARCA ALVES DE
MIRANDA(OAB: 162523/RJ)

RÉU JBS COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO TALITHA NORHANA ALVES
RIBEIRO(OAB: 59735/GO)

ADVOGADO MARCELO BARCA ALVES DE
MIRANDA(OAB: 162523/RJ)

RÉU BRAGA SIMAO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TALITHA NORHANA ALVES
RIBEIRO(OAB: 59735/GO)

ADVOGADO MARCELO BARCA ALVES DE
MIRANDA(OAB: 162523/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE PIMENTA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

A AUTORA:

Tomar ciência de que sua CTPS encontra-se disponível para

retirada, prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011572-17.2016.5.18.0017
AUTOR BEATRIZ GOMES DA SILVA

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU VICTOR LASELVA

RÉU JOSE LASELVA

RÉU ANAFEL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RÉU ONOFRIO LASELVA NETO

RÉU NAIR MARTINELLI LASELVA

RÉU BARILUX SERVICOS DE
ASSESSORIA E
DESENVOLVIMENTO DE
PESQUISAS LTDA.

RÉU LEONARDO LASELVA

RÉU FERNANDO MARTINELLI LASELVA

RÉU MARCIA LA SELVA KINDERMANN

RÉU CLIO LIVRARIA COMERCIAL LTDA
FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

11º TABELIONATO DE NOTAS DE
CURITIBA

TERCEIRO
INTERESSADO

FENASEG

TERCEIRO
INTERESSADO

CBCL Central Brasileira de Liquidação
e Custódia

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À EXEQUENTE:

Tomar ciência de que foi concedido vista da consulta SNIPER,

prazo de 10 dias para manifestar acerca do prosseguimento da

execução.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011034-94.2020.5.18.0017
AUTOR GABRIELLY BATISTA SILVA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA RODRIGUES
FILHO(OAB: 39973/GO)

RÉU ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que há R$ 1.096,00 nos autos.

Assim, deverá a Secretaria lavrar o termo de penhora referente a tal

quantia.

Em seguida, intime-se a executada para ter ciência da referida

penhora, bem como para, caso queira, opor embargos à execução,

caso em que deverá complementar o juízo, sob pena de não

conhecimento de seus embargos.

Dessa forma, a ausência de embargos e de complementação da

execução atrairá a presunção de incontrovérsia relativa ao valor da

conta homologada, ficando autorizada a liberação dos valores até

então constritos para o exequente.

Certifico que há penhoras eletrônicas SISBAJUD nos

seguintesvalores:R$ 1.076,67- 17/10/2023R$ 174,48 - 07/02/2024.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010291-79.2023.5.18.0017
AUTOR ANTONIO GERALDO VENTURA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

RÉU FONTANELLA TRANSPORTES &
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU FONTANELLA LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RÉU FONTANELLA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GERALDO VENTURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb49a37

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Homologo o acordo apresentado pelas partes às fls. 604/605 (id.

3851d59), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo

o processo com resolução do mérito, nos termos do art. art. 487, III,

"b" do CPC/15.

Custas pelo autor, no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais)

calculadas sobre o valor avençado, R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), eis que concedo os benefícios da Justiça gratuita, nos termos

da Lei n.º 1.060/50.

Ante a natureza indenizatória das verbas acordadas, não há que se

falar em recolhimento de contribuições previdenciárias ou fiscais.

Portanto, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente homologação.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, ressaltando-se que a

não manifestação do reclamante nos 05 (cinco) dias subsequentes

à homologação do acordo será interpretado por esse Juízo como

adimplida a obrigação de pagar.

Cumpridos os termos do acordo, arquivem-se os autos.

Nos termos da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda - MF Nº

582 de 11.11.2013, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

RETIRE-SE O FEITO DA PAUTA DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO DO DIA 20.03.2024, ÀS 08:50 HORAS.

P.R.I.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010291-79.2023.5.18.0017
AUTOR ANTONIO GERALDO VENTURA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

RÉU FONTANELLA TRANSPORTES &
TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU FONTANELLA LOGISTICA &
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

RÉU USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RÉU FONTANELLA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANSELMO SCHOTTEN JUNIOR(OAB:
14022/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FONTANELLA LOGISTICA & TRANSPORTES LTDA

  - FONTANELLA TRANSPORTES & TERRAPLANAGEM LTDA

  - FONTANELLA TRANSPORTES LTDA

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb49a37

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Homologo o acordo apresentado pelas partes às fls. 604/605 (id.

3851d59), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo

o processo com resolução do mérito, nos termos do art. art. 487, III,

"b" do CPC/15.

Custas pelo autor, no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais)

calculadas sobre o valor avençado, R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), eis que concedo os benefícios da Justiça gratuita, nos termos

da Lei n.º 1.060/50.

Ante a natureza indenizatória das verbas acordadas, não há que se

falar em recolhimento de contribuições previdenciárias ou fiscais.

Portanto, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente homologação.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, ressaltando-se que a

não manifestação do reclamante nos 05 (cinco) dias subsequentes

à homologação do acordo será interpretado por esse Juízo como

adimplida a obrigação de pagar.

Cumpridos os termos do acordo, arquivem-se os autos.

Nos termos da Portaria do Ministério de Estado da Fazenda - MF Nº

582 de 11.11.2013, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

RETIRE-SE O FEITO DA PAUTA DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO DO DIA 20.03.2024, ÀS 08:50 HORAS.

P.R.I.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0010701-84.2016.5.18.0017
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO PAVITERGO PAVIMENTACAO E
TERRAPLENAGEM GOIAS LIMITADA
- EPP

ADVOGADO ERIKA TRAJANO ALBERNAZ
ROCHA(OAB: 10605/GO)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1[
Circunscrição de Goiânia

TERCEIRO
INTERESSADO

TRT 18 REGIAO (1ª VARA DO
TRABALHO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVITERGO PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM GOIAS
LIMITADA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO EXECUTADO: Tomar ciência da penhora realizada (ID.

d42d183). Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MANUELA FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0010373-76.2024.5.18.0017
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RÉU COMERCIO DE ALIMENTOS
MARTINS SOARES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogados do AUTOR: FERNANDO PESSOA DA NOBREGA,

HENRIQUE CESAR SOUZA, HYLANNA CESAR SOUZA,

STEFANIA NASCIMENTO RAMOS

Data da audiência: 17/04/2024 11:30

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situado no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1  –  O(A)  autor (a)  deverá  comparecer  pessoa lmente ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da ação,

nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010498-83.2020.5.18.0017
AUTOR EUNICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Tomar ciência da designação de leilão dos bens penhorados nos

autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

O (A) Doutor (A) GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juiz

(íza) do Trabalho substituto (a) da 17ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

conhecimento tiverem, de que fica designado nas datas e horários

acima indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO

FORMATO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr.

ALGLÉCIO BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que

serão realizados site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a

público pregão de vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado

(s) na execução referente aos autos do processo acima

mencionado, faz parte deste edital o auto de penhora de ID

09aaf3b- nos autos digitais, em R$ 420.000,00 que é (são) o (s)

seguintes (s):

Bem (ns): Um ônibus VOLVO/IRIZAR PB R, placa AXD-4B15,

chassi 9BVT25822DE383452, ano 2013/2014, cor rosa, diesel, 42

lugares, sem reservas de domínio, em circulação, em bom estado

de uso e conservação, com algumas partes da pintura descascada

(parte da frente do veículo), avaliado em R$ 420.000,00

(Quatrocentos e vinte mil reais

Localização do bem: Alameda Câmara Filho, 1038, Q. 57, L. 07,

Parque Oeste Industrial, Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010498-83.2020.5.18.0017
AUTOR EUNICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO MARAJO LTDA . EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Tomar ciência da designação de leilão dos bens penhorados nos

autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

O (A) Doutor (A) GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juiz

(íza) do Trabalho substituto (a) da 17ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

conhecimento tiverem, de que fica designado nas datas e horários

acima indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO

FORMATO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr.

ALGLÉCIO BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que

serão realizados site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a

público pregão de vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado

(s) na execução referente aos autos do processo acima

mencionado, faz parte deste edital o auto de penhora de ID

09aaf3b- nos autos digitais, em R$ 420.000,00 que é (são) o (s)

seguintes (s):

Bem (ns): Um ônibus VOLVO/IRIZAR PB R, placa AXD-4B15,

chassi 9BVT25822DE383452, ano 2013/2014, cor rosa, diesel, 42

lugares, sem reservas de domínio, em circulação, em bom estado

de uso e conservação, com algumas partes da pintura descascada

(parte da frente do veículo), avaliado em R$ 420.000,00

(Quatrocentos e vinte mil reais

Localização do bem: Alameda Câmara Filho, 1038, Q. 57, L. 07,

Parque Oeste Industrial, Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010498-83.2020.5.18.0017
AUTOR EUNICE FERREIRA DA SILVA
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ADVOGADO DANILO PRADO ALEXANDRE(OAB:
24420/GO)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO BRENO FERNANDES DE
SOUSA(OAB: 37237/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Tomar ciência da designação de leilão dos bens penhorados nos

autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

O (A) Doutor (A) GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juiz

(íza) do Trabalho substituto (a) da 17ª VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

conhecimento tiverem, de que fica designado nas datas e horários

acima indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO

FORMATO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr.

ALGLÉCIO BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que

serão realizados site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a

público pregão de vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado

(s) na execução referente aos autos do processo acima

mencionado, faz parte deste edital o auto de penhora de ID

09aaf3b- nos autos digitais, em R$ 420.000,00 que é (são) o (s)

seguintes (s):

Bem (ns): Um ônibus VOLVO/IRIZAR PB R, placa AXD-4B15,

chassi 9BVT25822DE383452, ano 2013/2014, cor rosa, diesel, 42

lugares, sem reservas de domínio, em circulação, em bom estado

de uso e conservação, com algumas partes da pintura descascada

(parte da frente do veículo), avaliado em R$ 420.000,00

(Quatrocentos e vinte mil reais

Localização do bem: Alameda Câmara Filho, 1038, Q. 57, L. 07,

Parque Oeste Industrial, Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010366-84.2024.5.18.0017
AUTOR CLAUDIANO FLORENTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANO FLORENTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogados do AUTOR: ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR,

MARIO GREGORIO TELES NETO

Data da audiência: 24/04/2024 08:10

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situado no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1  –  O(A)  autor (a)  deverá  comparecer  pessoa lmente ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da ação,

nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010370-24.2024.5.18.0017
AUTOR JOSE CARLOS RODRIGUES

TRINDADE

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RODRIGUES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogados do AUTOR: ARTENIO BATISTA DA SILVA JUNIOR,

MARIO GREGORIO TELES NETO

Data da audiência: 24/04/2024 08:15

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

PRESENCIAL, data e horário acima indicados, no CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC, situado no 2º andar do Fórum Trabalhista de

Goiânia, Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP:

74215-901, ficando ciente de que:

1  –  O(A)  autor (a)  deverá  comparecer  pessoa lmente ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no arquivamento da ação,

nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

3 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011608-59.2016.5.18.0017
AUTOR ADAIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO DANILO LOPES SALES(OAB:
33730/GO)

RÉU LUCIA HELENA LIMA CURI

RÉU SARKIS NABI CURI

RÉU SARKIS ENGENHARIA LTDA. - EPP

ADVOGADO IVONE SABBATINI DA SILVA
ALVES(OAB: 4387/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Julia Nabi Hanna

TERCEIRO
INTERESSADO

Maroun Hanna Hanna

TERCEIRO
INTERESSADO

Farida Nabi Hanna

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Crédito SICOOB
ENGECRED

TERCEIRO
INTERESSADO

Rosa Helena Alves Curi

TERCEIRO
INTERESSADO

NABI JOSE CURI

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO NABI CURI

TERCEIRO
INTERESSADO

Labibe Saad Curi

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ficam as partes intimadas de que foi designado Leilão do bem

penhorado nos autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

A Doutora GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juíza do

Trabalho substituta da 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a

todos quantos virem o presente Edital, ou dele conhecimento

tiverem, de que fica designado nas datas e horários acima

indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO FORMATO

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO

BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que serão realizados

site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte deste

edital o auto de penhora de ID 5b79e63 conforme descrito abaixo:

Bem (ns): 1 lote de terras da quadra 48, Lt. 02, Rua 1015, Setor

Pedro Ludovico, nesta capital, com área de 414m36 m2, sendo pela

rua 1015, 17,00 de frente; pela linha de fundo 20,38m2 pe4la linha

que divide com o lote nº 01, 8,74m e pela linha que divide co9m o

lote 3, 30,00m. Edificado um prédio residencial, contendo Pav.

térreo, obrigo para 4 veículos, 4 quartos, 1 apartamento de casal, 2

cozinhas, 2 salas, 3 banheiros 2 áreas de serviço, 2 varadas e hall

de circulação, Pavimento superior, tudo conforme, escritura. No

referido endereço encontrei - Um prédio Residencial com 4

apartamento de 3 quartos cada um, 2 na parte inferior e 2 na parte

superior, porém tudo interligado, metragem diferente de cada

apartamento. Construção antiga, porém, em bom estado de

conservação, preço do total do Imóvel R$ 1.100.000,00 (um milhão

e cem mil reias), Percentual penhorado de 1/4 do imóvel totalizando

o valor penhorado de R$275.000,00. Registrado no CRI da 4ª Zona,

sob n 4.122.

ATENÇÃO: Imóvel com registro de usufruto vitalício, portanto a

alienação será apenas da nua propriedade.

*Consta os seguintes registros na matrícula do imóvel: Penhora

processo 0214200-37.2007.5.18.0008 de origem da 8ª Vara do

Trabalho de Goiânia/GO; Ordem de indisponibilidade de bens

protocolo CNIB 0304962332008809005 de origem 8ª Vara Cível de

Goiânia/GO; Ordem de indisponibilidade de bens protocolo CNIB

39014882 de origem 10ª Vara Cível de Goiânia/GO; Penhora

processo:0429057-28.2017.8.09.0051 de origem da 6ª Vara Cível

de Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011608-59.2016.5.18.0017
AUTOR ADAIR FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO DANILO LOPES SALES(OAB:
33730/GO)

RÉU LUCIA HELENA LIMA CURI

RÉU SARKIS NABI CURI

RÉU SARKIS ENGENHARIA LTDA. - EPP

ADVOGADO IVONE SABBATINI DA SILVA
ALVES(OAB: 4387/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Julia Nabi Hanna

TERCEIRO
INTERESSADO

Maroun Hanna Hanna

TERCEIRO
INTERESSADO

Farida Nabi Hanna

TERCEIRO
INTERESSADO

Cooperativa de Crédito SICOOB
ENGECRED

TERCEIRO
INTERESSADO

Rosa Helena Alves Curi

TERCEIRO
INTERESSADO

NABI JOSE CURI

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO NABI CURI

TERCEIRO
INTERESSADO

Labibe Saad Curi

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARKIS ENGENHARIA LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ficam as partes intimadas de que foi designado Leilão do bem

penhorado nos autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

A Doutora GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juíza do

Trabalho substituta da 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-

GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a

todos quantos virem o presente Edital, ou dele conhecimento

tiverem, de que fica designado nas datas e horários acima

indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO FORMATO

EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr. ALGLÉCIO

BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que serão realizados

site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a público pregão de

vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado (s) na execução

referente aos autos do processo acima mencionado, faz parte deste

edital o auto de penhora de ID 5b79e63 conforme descrito abaixo:

Bem (ns): 1 lote de terras da quadra 48, Lt. 02, Rua 1015, Setor

Pedro Ludovico, nesta capital, com área de 414m36 m2, sendo pela

rua 1015, 17,00 de frente; pela linha de fundo 20,38m2 pe4la linha

que divide com o lote nº 01, 8,74m e pela linha que divide co9m o

lote 3, 30,00m. Edificado um prédio residencial, contendo Pav.

térreo, obrigo para 4 veículos, 4 quartos, 1 apartamento de casal, 2

cozinhas, 2 salas, 3 banheiros 2 áreas de serviço, 2 varadas e hall

de circulação, Pavimento superior, tudo conforme, escritura. No

referido endereço encontrei - Um prédio Residencial com 4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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apartamento de 3 quartos cada um, 2 na parte inferior e 2 na parte

superior, porém tudo interligado, metragem diferente de cada

apartamento. Construção antiga, porém, em bom estado de

conservação, preço do total do Imóvel R$ 1.100.000,00 (um milhão

e cem mil reias), Percentual penhorado de 1/4 do imóvel totalizando

o valor penhorado de R$275.000,00. Registrado no CRI da 4ª Zona,

sob n 4.122.

ATENÇÃO: Imóvel com registro de usufruto vitalício, portanto a

alienação será apenas da nua propriedade.

*Consta os seguintes registros na matrícula do imóvel: Penhora

processo 0214200-37.2007.5.18.0008 de origem da 8ª Vara do

Trabalho de Goiânia/GO; Ordem de indisponibilidade de bens

protocolo CNIB 0304962332008809005 de origem 8ª Vara Cível de

Goiânia/GO; Ordem de indisponibilidade de bens protocolo CNIB

39014882 de origem 10ª Vara Cível de Goiânia/GO; Penhora

processo:0429057-28.2017.8.09.0051 de origem da 6ª Vara Cível

de Goiânia/GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010100-34.2023.5.18.0017
AUTOR REGINA CELIA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA CELIA FERREIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À AUTORA: Vistas da resposta CNIB. Prazo 5 dias para requerer o

que entender de direito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MANUELA FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011482-33.2021.5.18.0017
AUTOR DANIEL DEYVID DE MELO COSTA

ADVOGADO AMELIO DO ESPIRITO SANTO
ALVES(OAB: 8426/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO RUBIA SILVA TAVARES(OAB:
40001/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES
FERREIRA REP.PELO
INVENTARIANTE LOURIVAL
FERREIRA GOMES

RÉU LOURIVAL FERREIRA GOMES

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E
SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL
JUCIS-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara do Trabalho de Goiânia

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Alice Vieira Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DEYVID DE MELO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ficam as partes intimadas da designação de leilão do bem

penhorado nos presentes autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

O (A) Doutor (A) GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juiz

(íza) do Trabalho substituta (a) da 17ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

conhecimento tiverem, de que fica designado nas datas e horários

acima indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO

FORMATO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr.

ALGLÉCIO BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que

serão realizados site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a

público pregão de vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado

(s) na execução referente aos autos do processo acima

mencionado, faz parte deste edital o auto de penhora de ID

4e22c5b /cbae55 - nos autos digitais, em R$  465.755,55 que é

(são) o (s) seguintes (s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Bem (ns): IMÓVEL: LOTE 06 da QUADRA 67, do loteamento

VILA BRASÍLIA, neste município, com área de 450,00 metros

quadrados; medindo 15,00 metros de frente para a Rua Potiguares;

pelos fundos 15,00 metros com o lote 13; pelo lado direito 30,00

metros com o lote 07; e, pelo lado esquerdo 30,00 metros com o

lote 05. Imóvel registrado sob nº 28.550 no CRI de Aparecida de

Goiânia-GO. Informações constantes no auto de penhora e

avaliação: "Com área total de 450 m² e edificação averbada de

67,31 m² de uma casa residencial contendo 03 quartos, 01 sala, 01

copa, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 banheiro."

Avaliado em R$ 465.755,55 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

*Consta registro de ordem de Indisponibilidade de bens processo:

00105947620215180013 de origem da 13ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011482-33.2021.5.18.0017
AUTOR DANIEL DEYVID DE MELO COSTA

ADVOGADO AMELIO DO ESPIRITO SANTO
ALVES(OAB: 8426/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO RUBIA SILVA TAVARES(OAB:
40001/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES
FERREIRA REP.PELO
INVENTARIANTE LOURIVAL
FERREIRA GOMES

RÉU LOURIVAL FERREIRA GOMES

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E
SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL
JUCIS-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara do Trabalho de Goiânia

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Alice Vieira Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ficam as partes intimadas da designação de leilão do bem

penhorado nos presentes autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

O (A) Doutor (A) GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juiz

(íza) do Trabalho substituta (a) da 17ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

conhecimento tiverem, de que fica designado nas datas e horários

acima indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO

FORMATO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr.

ALGLÉCIO BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que

serão realizados site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a

público pregão de vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado

(s) na execução referente aos autos do processo acima

mencionado, faz parte deste edital o auto de penhora de ID

4e22c5b /cbae55 - nos autos digitais, em R$  465.755,55 que é

(são) o (s) seguintes (s):

Bem (ns): IMÓVEL: LOTE 06 da QUADRA 67, do loteamento

VILA BRASÍLIA, neste município, com área de 450,00 metros

quadrados; medindo 15,00 metros de frente para a Rua Potiguares;

pelos fundos 15,00 metros com o lote 13; pelo lado direito 30,00

metros com o lote 07; e, pelo lado esquerdo 30,00 metros com o

lote 05. Imóvel registrado sob nº 28.550 no CRI de Aparecida de

Goiânia-GO. Informações constantes no auto de penhora e

avaliação: "Com área total de 450 m² e edificação averbada de

67,31 m² de uma casa residencial contendo 03 quartos, 01 sala, 01

copa, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 banheiro."

Avaliado em R$ 465.755,55 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

*Consta registro de ordem de Indisponibilidade de bens processo:

00105947620215180013 de origem da 13ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011482-33.2021.5.18.0017
AUTOR DANIEL DEYVID DE MELO COSTA

ADVOGADO AMELIO DO ESPIRITO SANTO
ALVES(OAB: 8426/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO RUBIA SILVA TAVARES(OAB:
40001/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES
FERREIRA REP.PELO
INVENTARIANTE LOURIVAL
FERREIRA GOMES

RÉU LOURIVAL FERREIRA GOMES

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E
SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL
JUCIS-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara do Trabalho de Goiânia

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Alice Vieira Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANEAMENTO DE GOIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ficam as partes intimadas da designação de leilão do bem

penhorado nos presentes autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

O (A) Doutor (A) GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juiz

(íza) do Trabalho substituta (a) da 17ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

conhecimento tiverem, de que fica designado nas datas e horários

acima indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO

FORMATO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr.

ALGLÉCIO BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que

serão realizados site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a

público pregão de vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado

(s) na execução referente aos autos do processo acima

mencionado, faz parte deste edital o auto de penhora de ID

4e22c5b /cbae55 - nos autos digitais, em R$  465.755,55 que é

(são) o (s) seguintes (s):

Bem (ns): IMÓVEL: LOTE 06 da QUADRA 67, do loteamento

VILA BRASÍLIA, neste município, com área de 450,00 metros

quadrados; medindo 15,00 metros de frente para a Rua Potiguares;

pelos fundos 15,00 metros com o lote 13; pelo lado direito 30,00

metros com o lote 07; e, pelo lado esquerdo 30,00 metros com o

lote 05. Imóvel registrado sob nº 28.550 no CRI de Aparecida de

Goiânia-GO. Informações constantes no auto de penhora e

avaliação: "Com área total de 450 m² e edificação averbada de

67,31 m² de uma casa residencial contendo 03 quartos, 01 sala, 01

copa, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 banheiro."

Avaliado em R$ 465.755,55 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

*Consta registro de ordem de Indisponibilidade de bens processo:

00105947620215180013 de origem da 13ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011482-33.2021.5.18.0017
AUTOR DANIEL DEYVID DE MELO COSTA

ADVOGADO AMELIO DO ESPIRITO SANTO
ALVES(OAB: 8426/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO RUBIA SILVA TAVARES(OAB:
40001/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES
FERREIRA REP.PELO
INVENTARIANTE LOURIVAL
FERREIRA GOMES

RÉU LOURIVAL FERREIRA GOMES

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E
SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL
JUCIS-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

7ª Vara do Trabalho de Goiânia

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

Alice Vieira Ferreira

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES LOURIVAL FERREIRA GOMESe ESPÓLIO DE

JOSÉ GOMES FERREIRA REP.PELO INVENTARIANTE

LOURIVAL FERREIRA GOMES

Ficam as partes intimadas da designação de leilão do bem

penhorado nos presentes autos conforme abaixo transcrito:

DATA DA PRAÇA (1º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 10:00 h 

DATA DO LEILÃO (2º LEILÃO): 30/04/2024, a partir das 11:00 h.

O (A) Doutor (A) GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA, Juiz

(íza) do Trabalho substituta (a) da 17ª VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a todos quantos virem o presente Edital, ou dele

conhecimento tiverem, de que fica designado nas datas e horários

acima indicadas, para realização do 1º Leilão e 2º LEILÃO NO

FORMATO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, pelo leiloeiro Sr.

ALGLÉCIO BUENO SILVA, inscrito na Juceg sob o nº 052, que

serão realizados site www.leiloesgoias.com.br, onde será levado a

público pregão de vendas e arrematação, o (s) bem (s) penhorado

(s) na execução referente aos autos do processo acima

mencionado, faz parte deste edital o auto de penhora de ID

4e22c5b /cbae55 - nos autos digitais, em R$  465.755,55 que é

(são) o (s) seguintes (s):

Bem (ns): IMÓVEL: LOTE 06 da QUADRA 67, do loteamento

VILA BRASÍLIA, neste município, com área de 450,00 metros

quadrados; medindo 15,00 metros de frente para a Rua Potiguares;

pelos fundos 15,00 metros com o lote 13; pelo lado direito 30,00

metros com o lote 07; e, pelo lado esquerdo 30,00 metros com o

lote 05. Imóvel registrado sob nº 28.550 no CRI de Aparecida de

Goiânia-GO. Informações constantes no auto de penhora e

avaliação: "Com área total de 450 m² e edificação averbada de

67,31 m² de uma casa residencial contendo 03 quartos, 01 sala, 01

copa, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 banheiro."

Avaliado em R$ 465.755,55 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos).

*Consta registro de ordem de Indisponibilidade de bens processo:

00105947620215180013 de origem da 13ª Vara do Trabalho de

Goiânia-GO.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010355-55.2024.5.18.0017
AUTOR GABRIEL OLIVEIRA PIMENTA DE

SOUZA

ADVOGADO PAMELLA CRISTINA ALVES DE
SOUZA(OAB: 69385/GO)

ADVOGADO CINTIANE CARDOSO GONCALVES
ALVES(OAB: 67266/GO)

RÉU ESSENCIALE ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL OLIVEIRA PIMENTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogados do AUTOR: CINTIANE CARDOSO GONCALVES

ALVES, PAMELLA CRISTINA ALVES DE SOUZA

Data da audiência: 03/05/2024 10:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania17vt

ID:214 240 7055 (pelo celular, clicar em “ingressar com nome do

link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O(A) autor(a) deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação na audiência
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importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010292-39.2024.5.18.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU PEROLAS MAKE - COMERCIO DE
PRODUTOS COSMETICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: FERNANDA KATIA CARDOSO

ALEXANDRE

Data da audiência: 29/04/2024 08:10

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania17vt

ID:214 240 7055 (pelo celular, clicar em “ingressar com nome do

link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O(A) autor(a) deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação na audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010358-10.2024.5.18.0017
AUTOR GEOVANA FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA
MOREIRA(OAB: 56063/GO)

RÉU LACERDA JUBE SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA FERNANDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: JOSE LOPES DE OLIVEIRA SILVA

MOREIRA

Data da audiência: 03/05/2024 10:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania17vt

ID:214 240 7055 (pelo celular, clicar em “ingressar com nome do
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link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O(A) autor(a) deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação na audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010362-47.2024.5.18.0017
AUTOR RAMON DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO CAMILA MOREIRA DOS REIS(OAB:
55581/GO)

RÉU SOTREQ S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON DE OLIVEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: CAMILA MOREIRA DOS REIS

Data da audiência: 30/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania17vt

ID:214 240 7055 (pelo celular, clicar em “ingressar com nome do

link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O(A) autor(a) deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação na audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010357-25.2024.5.18.0017
AUTOR JOAO VICTOR BARROS OLIVEIRA

ADVOGADO JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA(OAB:
18106/GO)

RÉU CLINICA INFANTIL DE CAMPINAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR BARROS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5811 (das

12h às 16h)
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: JAIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Data da audiência: 02/05/2024 09:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania17vt

ID:214 240 7055 (pelo celular, clicar em “ingressar com nome do

link pessoal”)

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – O(A) autor(a) deverá participar pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. A não participação na audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA LIVIA SILVA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010439-90.2023.5.18.0017
AUTOR MARCELO ROSA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LARISSA ANDRADE NOLASCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011040-96.2023.5.18.0017
AUTOR VANESSA MAXIMO DOS SANTOS

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ADRIANA LAGNADO DE
ALENCAR(OAB: 182093/SP)

ADVOGADO AMANDA THAIS SEGATI DA
CRUZ(OAB: 430432/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

PERITO DIEGO DOERING MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA MAXIMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À AUTORA: Fica intimada para informar se o acordo foi

integralmente cumprido. Prazo 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MANUELA FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010997-62.2023.5.18.0017
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU VOGUE MIX MULTIMARCAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando resposta ao ofício expedido para liquidação da

sentença.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010785-17.2018.5.18.0017
AUTOR ADENIL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL ROCHA ALVES(OAB:
49969/GO)

RÉU DANIELLA AZEVEDO MOTTA

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU EZEQUIEL PEREIRA DA MOTTA

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU ANTONIO SERGIO IGNACIO

RÉU BRASMOM INDUSTRIA
METALURGICA LTDA

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

RÉU BRASMON FABRICACAO,
MONTAGENS E LOCACAO EIRELI -
EPP

ADVOGADO FABIANA DIAS DOS SANTOS
FRANCA DE PAULA(OAB: 19163/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis e
Anexos de Catanduva

ADVOGADO WALDSON MARTINS BRAGA(OAB:
15433/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA ALVES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

LAGO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SABRINA SANTOS ARAUJO(OAB:
42187/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASMOM INDUSTRIA METALURGICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando cumprimento de carta precatória expedida.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011666-63.2014.5.18.0007
AUTOR WESLEY OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO WANESSA MENDES DE
FREITAS(OAB: 21231/GO)

RÉU NETO E COELHO REPRESENTACAO
COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JADER MAIRON FIGUEREDO
LIGORIO(OAB: 36123/DF)

RÉU JOAO MARCIONILIO SILVA NETO

RÉU DINIZ E ANDRADE ADMINISTRACAO
DE CONSORCIO LTDA - ME

ADVOGADO JADER MAIRON FIGUEREDO
LIGORIO(OAB: 36123/DF)

RÉU NMATOLA PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI - ME

RÉU GLAUCIO MACHADO COELHO

RÉU LUCIANE DINIZ DA SILVA COELHO

RÉU COBRAVE COOPERATIVA
BRASILEIRA DE PROFISSIONAIS EM
VENDAS LTDA

ADVOGADO JADER MAIRON FIGUEREDO
LIGORIO(OAB: 36123/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERICAL DO DISTRITO
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRAVE COOPERATIVA BRASILEIRA DE PROFISSIONAIS
EM VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando resposta CNIB.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011254-87.2023.5.18.0017
AUTOR MICHAEL JONATHAN DE MOURA

MIRANDA

ADVOGADO JOAO FELIPE DELFINO DE
OLIVEIRA(OAB: 60082/GO)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO REZENDES
MATOS(OAB: 11308/GO)

RÉU ASSOCIACAO DO RESIDENCIAL
MAISON BUENO - ASMAB

ADVOGADO JOAO PEDRO DOURADO DE
OLIVEIRA(OAB: 64288/GO)

RÉU CARLOS HENRIQUE AIRES
MARQUES DE MORAIS PEIXOTO

RÉU RESIDENCIAL BRISAS DO PARQUE

ADVOGADO CARLA REJANE ROCHA
SANTANA(OAB: 30526/GO)

RÉU RESIDENCIAL VISAGE SUDOESTE

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 58498/GO)

RÉU CONDOMINIO VILLAGE CAMPINAS

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JONATHAN DE MOURA MIRANDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

controle de prazo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011254-87.2023.5.18.0017
AUTOR MICHAEL JONATHAN DE MOURA

MIRANDA

ADVOGADO JOAO FELIPE DELFINO DE
OLIVEIRA(OAB: 60082/GO)

ADVOGADO LUIZ HUMBERTO REZENDES
MATOS(OAB: 11308/GO)

RÉU ASSOCIACAO DO RESIDENCIAL
MAISON BUENO - ASMAB

ADVOGADO JOAO PEDRO DOURADO DE
OLIVEIRA(OAB: 64288/GO)

RÉU CARLOS HENRIQUE AIRES
MARQUES DE MORAIS PEIXOTO

RÉU RESIDENCIAL BRISAS DO PARQUE

ADVOGADO CARLA REJANE ROCHA
SANTANA(OAB: 30526/GO)

RÉU RESIDENCIAL VISAGE SUDOESTE

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 58498/GO)

RÉU CONDOMINIO VILLAGE CAMPINAS

ADVOGADO LEIDIVANIA DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 40318/GO)

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VILLAGE CAMPINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

controle de prazo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011472-18.2023.5.18.0017
AUTOR WANDERSON RODRIGUES

MEDEIROS

ADVOGADO EZEQUIEL JOSE DE ANDRADE
NETO(OAB: 68291/GO)

ADVOGADO DANYELLE MILCA SPINOLA(OAB:
66433/DF)

ADVOGADO YURI GODOI RODRIGUES DE
OLIVEIRA ALENCAR(OAB:
64459/GO)

RÉU HOTEL FAZENDA RESTAURANTE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 51340/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON RODRIGUES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Prazo para reclamante juntar arquivo eletrônicos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MANUELA FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010798-40.2023.5.18.0017
AUTOR MARCO ANDRE PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO IRON FONSECA DE BRITO
FILHO(OAB: 33447/GO)

ADVOGADO LUIZ MAURO ESPINDOLA(OAB:
41898/GO)

RÉU LEILA CRISTINA P. BARBOSA - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FARIA VIEIRA(OAB:
128121/MG)

PERITO DANIELA MEYRE FERNANDES
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANDRE PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas a terem ciência da manifestação da

perita (ID. 217e9ff).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MANUELA FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010798-40.2023.5.18.0017
AUTOR MARCO ANDRE PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO IRON FONSECA DE BRITO
FILHO(OAB: 33447/GO)
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ADVOGADO LUIZ MAURO ESPINDOLA(OAB:
41898/GO)

RÉU LEILA CRISTINA P. BARBOSA - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE FARIA VIEIRA(OAB:
128121/MG)

PERITO DANIELA MEYRE FERNANDES
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA CRISTINA P. BARBOSA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas a terem ciência da manifestação da

perita (ID. 217e9ff).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MANUELA FERREIRA ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011183-90.2020.5.18.0017
AUTOR NATHALIA GOMES SOUTO

ADVOGADO PAULO ROBERTO CASTRO
MARCELINO(OAB: 13412/GO)

RÉU JCS NERY - SMOKING BEER
TABACARIA

RÉU JULIO CESAR SOARES NERY

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA JORGE DO PRADO NERY

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Ofício de Registro de Imóveis de
Belo Horizonte

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA GOMES SOUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo para cumprimento da CP.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010529-39.2020.5.18.0006
AUTOR CLEVER MAURELIO FERREIRA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO BRENO DE FREITAS
KECHICHIAN(OAB: 50759/GO)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO BRENO DE FREITAS
KECHICHIAN(OAB: 50759/GO)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO BRENO DE FREITAS
KECHICHIAN(OAB: 50759/GO)

RÉU CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU TAMBORA AGROINDUSTRIA E
COMERCIO DE PESCADOS LTDA

RÉU JULIA SANT ANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando resposta ao ofício expedido.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010389-64.2023.5.18.0017
AUTOR DIVINO DIMAS DAS DORES

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU FAM TRANSPORTES EIRELI

RÉU SALINOR - SALINAS DO NORDESTE
S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

PERITO ADRIANO DOURADO DE ASSIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO DIMAS DAS DORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo de 05 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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LUCIANA NUNES DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010002-15.2024.5.18.0017
AUTOR RODRIGO DA CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RÉU BICUDO CARNE DE SOL EIRELI

ADVOGADO WESLEY CESAR DE MORAES
LIMA(OAB: 33909/GO)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DA CONCEICAO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ter vista da indicação de data de realização de diligência

pericial.Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010002-15.2024.5.18.0017
AUTOR RODRIGO DA CONCEICAO ALMEIDA

ADVOGADO CARLESANDRO AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 55259/GO)

RÉU BICUDO CARNE DE SOL EIRELI

ADVOGADO WESLEY CESAR DE MORAES
LIMA(OAB: 33909/GO)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BICUDO CARNE DE SOL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ter vista da indicação de data de realização de diligência

pericial.Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010107-36.2017.5.18.0017

AUTOR ANTONIA IDERLEI DOS SANTOS
BATISTA

ADVOGADO SARA CAROLINA VASCO(OAB:
32270/GO)

RÉU NACIONAL EXPRESSO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

RÉU NACIONAL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

RÉU FABIO ANTONIO POZZI

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RÉU ZELMA BRAZ DE QUEIROZ VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO SEGANTINI
ALVES(OAB: 128028/MG)

RÉU ROTAS DE VIACAO DO TRIANGULO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NILVA APARECIDA BRAGA(OAB:
117812/MG)

ADVOGADO SILAS MOREIRA(OAB: 208137/MG)

ADVOGADO GILBERTO BELAFONTE
BARROS(OAB: 79396/MG)

ADVOGADO VANESSA DIAS ASSIS(OAB:
153312/MG)

ADVOGADO IGOR SOARES SOUSA(OAB:
158069/MG)

ADVOGADO ALEXSANDRO NASCIMENTO(OAB:
97285/MG)

ADVOGADO ADRIEL GARCIA GARZONI(OAB:
105543/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARLEY PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO RODRIGO LOPES FREITAS
FONSECA(OAB: 141756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA IDERLEI DOS SANTOS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO EXEQUENTE:

Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 05 dias para ter vista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2793
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da consulta INFOJUD e para manifestar acerca do prosseguimento

da execução, sob pena de suspensão da execução, nos termos do

art. 40 da LEF.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011109-31.2023.5.18.0017
AUTOR DIVINO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES MARTINS
SIQUEIRA(OAB: 49226/GO)

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

RÉU VIBONATI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO REGINALDO RESQUETTI DE
ARAUJO(OAB: 26236/GO)

ADVOGADO IVANOR AMOROSO(OAB: 63161/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBONATI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO RECLAMADO:

Tomar ciência de que foi interposto Recurso Ordinário pela parte

contrária. Vista para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

de oito dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011321-52.2023.5.18.0017
AUTOR IRISMAR SILVA COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE
MENEZES(OAB: 34009/GO)

RÉU SOLUTION TUBOS & CONEXOES
LTDA

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DA SILVA
FILHO(OAB: 34127/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO FLAVIO LEAO RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRISMAR SILVA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ter vista da apresentação de laudo pericial .Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011321-52.2023.5.18.0017
AUTOR IRISMAR SILVA COSTA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE
MENEZES(OAB: 34009/GO)

RÉU SOLUTION TUBOS & CONEXOES
LTDA

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DA SILVA
FILHO(OAB: 34127/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO FLAVIO LEAO RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUTION TUBOS & CONEXOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ter vista da apresentação de laudo pericial .Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011344-95.2023.5.18.0017
AUTOR WENDEL DOMINGUES TEIXEIRA

ADVOGADO ALINE ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 68280/GO)

ADVOGADO LUIS PAULO NUNES MOURAO DE
SOUSA(OAB: 52801/GO)

RÉU ETERNIT S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

PERITO CAROLINA RIOS BRANDAO FARIA
TRIVELLATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL DOMINGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ter vista da apresentação de laudo pericial.Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011344-95.2023.5.18.0017
AUTOR WENDEL DOMINGUES TEIXEIRA

ADVOGADO ALINE ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 68280/GO)

ADVOGADO LUIS PAULO NUNES MOURAO DE
SOUSA(OAB: 52801/GO)

RÉU ETERNIT S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAULO LIMA DE CAMPOS
CASTRO(OAB: 149327/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

PERITO CAROLINA RIOS BRANDAO FARIA
TRIVELLATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERNIT S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ter vista da apresentação de laudo pericial.Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011340-39.2015.5.18.0017

AUTOR ELTON CONCEICAO RAMOS

ADVOGADO NABSON SANTANA CUNHA(OAB:
16909/GO)

RÉU POLIPECAS DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO PATRICIO DUTRA DANTAS
FERREIRA(OAB: 23931/GO)

RÉU RAPIDO ARAGUAIA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

ADVOGADO NATALIA MARIA DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 37191/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU VIACAO REUNIDAS S.A.

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON CONCEICAO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ÀS PARTES:

Ter vista da resposta CNIB.Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011099-55.2021.5.18.0017
AUTOR JOSE OLINTRO DOS REIS

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLINTRO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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AO EXEQUENTE:

Tomar ciência de que foi concedido o prazo de 05 dias para

manifestar acerca do prosseguimento da execução, sob pena de

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da LEF.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0010399-11.2023.5.18.0017
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU GOIASFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DALMAR SOARES DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 30178/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMADO:

Ter vista dos embargos de declaração interposto pela parte

contraria.Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010416-47.2023.5.18.0017
AUTOR GILDEAN MATOS BEZERRA

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO CAROLINA RIOS BRANDAO FARIA
TRIVELLATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO RÉU:

Tomar ciência de que foi interposto Recurso Ordinário pela parte

contrária. Vista para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

de oito dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010972-49.2023.5.18.0017
AUTOR CIBELE CERQUEIRA CARNEIRO

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
ARAUJO(OAB: 62319/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

RÉU BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE CERQUEIRA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO RECLAMANTE:

Tomar ciência de que foi interposto Recurso Ordinário pela parte

contrária. Vista para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo
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de oito dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011018-72.2022.5.18.0017
AUTOR MONIQUE MARQUES ROMERO

ADVOGADO JOCASTA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
48277/GO)

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA(OAB:
64033/GO)

RÉU HELENA MARIA AFONSO SOARES

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

RÉU ALIANZO AUDITORIA E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

TESTEMUNHA MATHEUS VIEIRA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MARIA AFONSO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO RECLAMADO:

Tomar ciência de que foi interposto Recurso Ordinário pela parte

contrária. Vista para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

de oito dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011018-72.2022.5.18.0017
AUTOR MONIQUE MARQUES ROMERO

ADVOGADO JOCASTA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
48277/GO)

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA(OAB:
64033/GO)

RÉU HELENA MARIA AFONSO SOARES

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

RÉU ALIANZO AUDITORIA E
CONSULTORIA EIRELI

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

TESTEMUNHA MATHEUS VIEIRA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANZO AUDITORIA E CONSULTORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) ADVOGADO (A) DO RECLAMADO:

Tomar ciência de que foi interposto Recurso Ordinário pela parte

contrária. Vista para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo

de oito dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010796-75.2020.5.18.0017
AUTOR MARIA DALIA DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO WHENDER KENNEDY DAMACENO
BARBOSA(OAB: 43984/GO)

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU MATTURA STEAKHOUSE EIRELI

RÉU IVAIR ROBERTO MEZZARROBA-
RESTAURANTE SABOR GOIANO -
ME

ADVOGADO LUCAS SQUEFF SAHIUM(OAB:
36422/GO)

RÉU BOVINOS STEAK HOUSE EIRELI

RÉU HALLENE ANDRADE
VASCONCELOS LTDA

ADVOGADO HALLENE ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 36911/GO)

RÉU RESTAURANTE ESTRELA DO
OESTE LTDA

ADVOGADO VICTORIA RACHEL RODRIGUES
RIBEIRO(OAB: 56748/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DALIA DOS SANTOS ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE:

Ter vista do agravo de petição interposto pela parte contraria.Prazo

de 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010033-74.2020.5.18.0017
AUTOR FRANCIEUDA PEREIRA

ADVOGADO THAMARA CAROLLYNA DOS
SANTOS OLIVEIRA(OAB: 41048/GO)

RÉU NUTRYMAX ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU MASTERSERV GESTAO DE
FACILITES LTDA.

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

RÉU SALUTAR ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

RÉU GISELLE VILELA CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO RICARDO MOREIRA(OAB:
27647/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIEUDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE:

Ter vista da contestação de Id:f88cad5.Prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010976-23.2022.5.18.0017
AUTOR ACISIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU FLAVIO HENRIQUE PEREIRA DE
FARIA 49267671120

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACISIO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO AUTOR: vista da consulta INFOJUD (respostas positivas em

anexo). Prazo de 05 dias para indicar diretrizes concretas, sob pena

de suspensão da execução pelo prazo de 01 ano.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010893-17.2016.5.18.0017
AUTOR ABRAO MANOEL DA COSTA NETO

ADVOGADO CARMEN MAGDA DE MELO(OAB:
2997/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO:

Em observância do que dispõe o art. 177, §5º do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, intime-se o(a) reclamado(a) para fazer

prova do envio da Guia de Recolhimento de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, no prazo de 15

dias, sob pena de expedição de ofício à Superintendência da

Receita Federal para aplicação de multa e demais sanções

administrativas (art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91 e art. 284, I,

do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Digitado e assinado pelo(a) servidor(a) PAULO CESAR SOARES,
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da 17ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA, por ordem do(a)

Juiz(íza) do Trabalho.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010893-17.2016.5.18.0017
AUTOR ABRAO MANOEL DA COSTA NETO

ADVOGADO CARMEN MAGDA DE MELO(OAB:
2997/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMADO:

Tomar ciência de que a ordem de transferência do saldo

remanescente será encaminhada à instituição financeira.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010117-36.2024.5.18.0017
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU ROBSON ANAFAIR DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5cd4130

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

       SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Homologo o acordo constante na petição de id. 43f9642 para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC/2015.

Custas pela parte autora no importe de R$32,95, calculadas sobre o

valor avençado, R$ 1.647,72, inexequível, nos termos da Portaria

do Ministério da Fazenda nº 75/MF (custas em valores até R$

1.000,00).

Ante a natureza indenizatória das verbas componentes do acordo,

não há se falar em contribuições previdenciárias ou fiscais. Deste

modo, deixo de intimar a UNIÃO/INSS.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, ressaltando-se que a

não manifestação da parte autora nos 10 dias subsequentes ao

vencimento de cada parcela será interpretado por esse Juízo como

adimplida.

Cumpridos os termos do acordo, arquivem-se os autos.

Deverá a Secretaria verificar e certificar, nos autos, a ausência de

pendências, como bloqueio de valores ou veículos, penhora,

mandado de prisão, depósito judicial ou recursal, e bem assim

outras ocorrências que impeçam futura eliminação.

P.R.I.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011633-28.2023.5.18.0017
EMBARGANTE BRUNO HENRIQUE SOUSA GOMES

ADVOGADO GABRIEL MELO MATIAS(OAB:
67912/GO)

EMBARGADO KELLY DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JOHNATHAN MORAIS DE
ALMEIDA(OAB: 35815/GO)

ADVOGADO THIAGO JUNIO DE CARVALHO(OAB:
36631/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE SOUSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da8e901

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de terceiro aforados pelo

embargante BRUNO HENRIQUE SOUSA GOMES, nos autos em

que figuram como embargada KELLY DE OLIVEIRA LIMA, para

julgar PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação supra.

Custas pelos executados, no importe de R$ 44,26, nos termos do

art. 789-A, V da CLT.

Intimem-se. Prazo legal.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011633-28.2023.5.18.0017
EMBARGANTE BRUNO HENRIQUE SOUSA GOMES

ADVOGADO GABRIEL MELO MATIAS(OAB:
67912/GO)

EMBARGADO KELLY DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JOHNATHAN MORAIS DE
ALMEIDA(OAB: 35815/GO)

ADVOGADO THIAGO JUNIO DE CARVALHO(OAB:
36631/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da8e901

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos de terceiro aforados pelo

embargante BRUNO HENRIQUE SOUSA GOMES, nos autos em

que figuram como embargada KELLY DE OLIVEIRA LIMA, para

julgar PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação supra.

Custas pelos executados, no importe de R$ 44,26, nos termos do

art. 789-A, V da CLT.

Intimem-se. Prazo legal.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010387-60.2024.5.18.0017

REQUERENTE MATHEUS D LUCAS DOS SANTOS
REIS

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

REQUERIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

REQUERIDO SPO CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS D LUCAS DOS SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a08df8

proferido nos autos.

              DECISÃO

A parte autora apresenta pedido de cumprimento provisório da

sentença prolatada nos autos 0011384-48.2021.5.18.0017, em

trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia-GO.

Nos termos do art. 5º, parágrafo único, I, do PGC/TRT 18ª Região,

serão, de plano, distribuídos por dependência as ações de

execução em reclamação trabalhista.

Deste modo, ante a ocorrência de dependência, remetam-se os

autos à 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011126-04.2022.5.18.0017
AUTOR JOSEMIAS BANDEIRA DE MATOS

ADVOGADO MAURICIO ALCINO RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 8977/SE)

RÉU M C O CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA BATISTA
CARDOSO(OAB: 60199/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIAS BANDEIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa68c6
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proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de empresa em recuperação judicial, conforme art.

6º, § 7º-B da Lei 11.101/2005, o processo executivo deve

prosseguir relativamente às custas perante o juízo trabalhista,

no montante de R$ 43,50 (cálculos de ID. 7d08d76).

Neste aspecto, constato que já foram realizados os atos executórios

elencados no art. 159 do Provimento Geral Consolidado deste

Regional (fl. 153 e sgts).

Deste modo, os autos deverão ser suspensos pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40, caput, da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º

6.830/1980).

Decorrido 1 ano sem que sejam localizados o devedor e/ou bens

que possam satisfazer a execução, arquivem-se nos termos do art.

40, § 2º, LEF.

rns

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011126-04.2022.5.18.0017
AUTOR JOSEMIAS BANDEIRA DE MATOS

ADVOGADO MAURICIO ALCINO RODRIGUES DE
ALMEIDA(OAB: 8977/SE)

RÉU M C O CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA BATISTA
CARDOSO(OAB: 60199/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M C O CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa68c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de empresa em recuperação judicial, conforme art.

6º, § 7º-B da Lei 11.101/2005, o processo executivo deve

prosseguir relativamente às custas perante o juízo trabalhista,

no montante de R$ 43,50 (cálculos de ID. 7d08d76).

Neste aspecto, constato que já foram realizados os atos executórios

elencados no art. 159 do Provimento Geral Consolidado deste

Regional (fl. 153 e sgts).

Deste modo, os autos deverão ser suspensos pelo prazo de 1 (um)

ano, na forma do art. 40, caput, da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º

6.830/1980).

Decorrido 1 ano sem que sejam localizados o devedor e/ou bens

que possam satisfazer a execução, arquivem-se nos termos do art.

40, § 2º, LEF.

rns

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010526-85.2019.5.18.0017
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU TANIA SILVA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a6073a

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o sindicato executado os benefícios da assistência

judiciária.

Para fins da concessão da assistência judiciária gratuita nos casos

de pessoa jurídica, inclusive do sindicato, quando atuar na defesa

dos próprios interesses ou como substituto processual, deve-se

demonstrar a impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, não bastando para tanto a mera declaração, tampouco a

presunção de miserabilidade jurídica, o que não ocorreu na espécie.

Deste modo, indefiro o pleito do sindicato.

Intime-se.

rns

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010885-35.2019.5.18.0017
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AUTOR JOSE LUIS ALVES ROCHA

ADVOGADO TATIANY NUNES DOS
SANTOS(OAB: 51782/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

RÉU TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO
LTDA

ADVOGADO VANESSA CRISTINA FERREIRA DA
COSTA(OAB: 39621/DF)

RÉU JOSE HELIO FERNANDES

RÉU FRANCISCO CEZAR HOLANDA DE
OLIVEIRA

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando resposta CNIB.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CAMILA CARVALHO GARCIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011147-77.2022.5.18.0017
AUTOR LIDIA TOMAZETTE FIGUEIREDO

ADVOGADO NARAH CAROLINA TELES
PARREIRA(OAB: 51972/GO)

RÉU MERCOFOODS S/A IMPORTACAO E
EXPORTACAO

RÉU FLAVIO ALEXANDRE HOFSETZ

RÉU FABIO HOFSETZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIA TOMAZETTE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a1a84

proferido nos autos.

            DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, especificamente a consulta infojud

(id.bf2a5f2), verifico que a executada Mercofoods S.A Importação e

Exportação é locatária do imóvel localizado na Av. Pátria, nº 1317,

Porto Alegre - RS, razão pela qual chamo o feito a ordem para

tornar sem efeito o despacho exarado no id. c6417fa, e indeferir o

pleito do exequente de penhora do referido aluguel.

O autor requer, ainda, no id. b10bac0 a inclusão de sócio oculto no

polo passivo da demanda.

Determino a suspensão do processo (§ 3º do art. 134 do CPC) e a

expedição de mandado/carta precatória para citação de CARLOS

AUGUSTO FONTANELLA ( CPF: 992.508.020-72), mediante

prévia consulta de seu endereço via e-cac, a fim de oferecer defesa,

no prazo de 15 dias, podendo anexar as provas existentes e indicar

outras a produzir, que considerar necessárias.

Juntada prova documental, intime-se o exequente para

manifestação, no prazo de 5 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GIRLENE DE CASTRO ARAÚJO ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010283-68.2024.5.18.0017
AUTOR PAULO JUNIO SANTANA

ADVOGADO LEANDRO VICENTE FERREIRA(OAB:
25501/GO)

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

RÉU HELLEN KACIA MATIAS DA SILVA

RÉU INSTITUTO HELLEN MATIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JUNIO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE:

Ter vista da certidão do oficial de justiça de Id:ad868ed .Prazo de 5

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOARES

Diretor de Secretaria

18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Despacho

Processo Nº ETCiv-0010271-51.2024.5.18.0018
EMBARGANTE RODRIGO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANAATE MOREIRA(OAB:
45279/GO)
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EMBARGANTE JULIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO MANAATE MOREIRA(OAB:
45279/GO)

EMBARGANTE CECILIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANAATE MOREIRA(OAB:
45279/GO)

EMBARGANTE JULIANA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MANAATE MOREIRA(OAB:
45279/GO)

EMBARGADO ORLEY CAEIRO DA SILVA

ADVOGADO RAUL DE FRANCA BELEM
FILHO(OAB: 11027/GO)

ADVOGADO AGRIPINO PINHEIRO
CARDOSO(OAB: 11578/GO)

ADVOGADO ORLANDO ALVES BESERRA(OAB:
11883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CECILIA ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam os embargantes intimados para ciência e manifestação

acerca de contestação juntada pelo embargado ID 4852896, prazo

legal.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011350-36.2022.5.18.0018
AUTOR ISADORA FERREIRA PORTO

ADVOGADO PATRICIA OSORIO CACIQUINHO
CARNEIRO LYRA(OAB: 34730/PE)

RÉU ASSIS & HAHN PRODUTOS PARA
FESTAS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARMO DOS
SANTOS(OAB: 64196/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISADORA FERREIRA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ISADORA FERREIRA PORTO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a advogada da parte autora intimada para ciência de mandado

expedido, devendo contatar a Secretaria de Mandados Judiciais

para fins de acompanhamento de diligência.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011970-24.2017.5.18.0018
AUTOR VALMIR ALVES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ADVOGADO FLAVIA PENTEADO DA
FONSECA(OAB: 26735/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

A(O) RECLAMADO(A):Fica a parte intimada para tomar ciência da

impugnação aos cálculos oposta pelo(a) reclamante. Prazo e fins

legais.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010228-17.2024.5.18.0018
EMBARGANTE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO DAGMAR GOMES RIBEIRO(OAB:
76759/SP)

EMBARGANTE PATRICIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAGMAR GOMES RIBEIRO(OAB:
76759/SP)

EMBARGADO JOSE ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA VIEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam os embargantes intimados para ciência e manifestação

acerca de contestação apresentada pelo embargado, prazo legal.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010805-29.2023.5.18.0018
AUTOR SERGIO BATISTA GONCALVES

JUNIOR

ADVOGADO LARISSA MOURA DE
AZAMBUJA(OAB: 25813/GO)

ADVOGADO EDSON RIBEIRO FILHO(OAB:
37391/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU PROCISA DO BRASIL PROJETOS,
CONSTRUCOES E INSTALACOES
LTDA.

ADVOGADO GUILHERME ARAUJO GUEDES DE
OLIVEIRA CESAR(OAB: 236048/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCISA DO BRASIL PROJETOS, CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PROCISA DO BRASIL PROJETOS,

CONSTRUCOES E INSTALACOES LTDA.

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada para tomar ciência dos embargos de

declaração opostos pela reclamada CLARO S.A. Prazo e fins legais.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011363-35.2022.5.18.0018
AUTOR LUIZ DA ANUNCIACAO NUNES

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU ALAMEDA GASTROBAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DA ANUNCIACAO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIZ DA ANUNCIACAO NUNES

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada da r. decisão, cujo teor do dispositivo é o que

segue (decisão na íntegra disponível no sít io eletrônico

www.trt18.jus.br):

"Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor

do débito em R$73.493,87 (setenta e três mil, quatrocentos e

noventa e três reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 29

-2-2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria PGF/AGU

Nº47 de 7 de julho de 2023. Intimem as partes para ciência dos

cálculos, prazo e fins legais."

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010322-62.2024.5.18.0018
EMBARGANTE JOSEANNE MARTINS DE LIMA

SCHITTINI ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA CARNEIRO
NASCENTE(OAB: 55107/GO)

ADVOGADO JOSE CARNEIRO NASCENTE
JUNIOR(OAB: 9775/GO)

EMBARGANTE ACACIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA CARNEIRO
NASCENTE(OAB: 55107/GO)

ADVOGADO JOSE CARNEIRO NASCENTE
JUNIOR(OAB: 9775/GO)
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EMBARGADO EDUARDO HENRIQUE MEISTER

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE MEISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDUARDO HENRIQUE MEISTER

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Tomar ciência dos presentes embargos e para, em 15(quinze) dias,

apresentar defesa, acompanhada de instrumento procuratório e

documentos, se for o caso.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010132-15.2013.5.18.0009
AUTOR JOSE SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ZULMIRA PRAXEDES(OAB: 6664/GO)

RÉU ARCON ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO VALENTE
JUNIOR(OAB: 22637/GO)

RÉU MZAZ INCORPORADORA LTDA -
EPP

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 37282/GO)

ADVOGADO RENAN SANTOS MARTINS(OAB:
33986/GO)

RÉU JAMIL CARLOS COELHO VAZ

ADVOGADO JOICE RIBEIRO DE SOUZA
GRIFFO(OAB: 32538/GO)

ADVOGADO MARCELUS SILVA DE ARAUJO(OAB:
36702/GO)

ADVOGADO NATALIA MARIA DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 37191/GO)

ADVOGADO RENAN SANTOS MARTINS(OAB:
33986/GO)

RÉU PRESTO ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO RENAN SANTOS MARTINS(OAB:
33986/GO)

ADVOGADO MARIA MARLI SANTOS
MARTINS(OAB: 6568/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA MARIA DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO RIOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGNEZ ZITA DUARTE RORIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO ARAUJO E COELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

TEREZINHA DUARTE PORTO

TERCEIRO
INTERESSADO

SARAH STEFAN DE PAIVA
ZACHARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA RIOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA GLORIA SILVA ARAUJO
DE SOUSA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

HAROLDO SILVA DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ZACHARIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

TANIA MARIA DINIZ DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRO MAURICIO RIOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO GOMES MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

KATIA DE FATIMA MONTEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE EDUARDO ARANTES
LEMASSON SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTINA RIOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PETRONIO CRISPIM DA SILVA
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª Vara Cível - Goiânia (TJGO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MALBA SILVA ARANTES LEMASSON

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO MULLER

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDO SILVA ARANTES

TERCEIRO
INTERESSADO

CACILDA BEATRIZ DA SILVA
MACHADO

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIA ROCHA MULLER

ADVOGADO CAMILA PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 22956/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BOSCO ARANTES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MULLER

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMULO JOSE MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO EMANUEL SILVA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AUXILIADORA DA SILVA
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDACYR PINTO FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINA DE ARAUJO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

TERCEIRO
INTERESSADO

GENESI SILVA MENDES
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA TEREZA SILVA LEMOS LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA SILVA DE ARAUJO HELOU
RASSI

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO HENRIQUES LEMOS
LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

WALTER BERNARDO DE ARAUJO
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO HELOU RASSI

TERCEIRO
INTERESSADO

DECIO PORTO

TERCEIRO
INTERESSADO

STEFANIA BUENO DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTO ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte ré PRESTO ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA -

ME intimada para, no prazo de quinze dias, comprovara emissão

da guia GFIP, nos termos do artigo 177, parágrafos 3º e 4º do

Provimento Geral Consolidado deste Regional, sob pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010234-24.2024.5.18.0018
AUTOR SANDRA RODRIGUES RIOS

ADVOGADO LUCIANA VILELA PAULA(OAB:
67659/GO)

ADVOGADO LUANA DA SILVA MOREIRA
MESQUITA(OAB: 63451/GO)

RÉU NELSON FRANCISCO FERREIRA

RÉU ALAIDES MEDEIROS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RODRIGUES RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SANDRA RODRIGUES RIOS

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Tomar ciência do abaixo transcrito:

"Certifico e dou fé que, de ordem do (a) MM. (ª) Juiz (íza) do

Trabalho desta 18ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA e, em

cumprimento ao despacho retro, incluo o feito na pauta de

audiências para real ização de audiência de inicial  por

videoconferência no dia 02/05/2024 08:30, mantidas as cominações

legais. Link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoiania18vt ."

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Servidor(a)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ATSum-0010014-31.2021.5.18.0018
AUTOR MARCOS BRAZ DE SIQUEIRA

SANTOS

ADVOGADO SALET ROSSANA ZANCHETA(OAB:
7708/GO)

ADVOGADO VINICIUS LIBORIO DE PAULA(OAB:
28575/GO)

ADVOGADO ILIANE FATIMA VERONESE DE
ALMEIDA(OAB: 43631/GO)

RÉU CAMILA CRISTINE NUTA DOS
SANTOS DIAS

RÉU FRANCISCO BISPO DE ARAUJO

RÉU FELIPE VILANOVA DE SOUSA

RÉU ORLANDO MATOS SOUSA

RÉU IMAGEM DIGITAL COMUNICACAO
VISUAL LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE SUZIN DE
FREITAS(OAB: 46784/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE VILANOVA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORLANDO MATOS SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA CRISTINE NUTA DOS
SANTOS DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

WENDEY FAUSTO DIAS CORREIA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO BISPO DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE VILANOVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A juíza CLEUZA GONCALVES LOPES, titular da 18ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimado(a/s)

o(a/s) Sr(a). FELIPE VILANOVA DE SOUSA, CPF: 603.495.093-79,

atualmente em lugar incerto e não sabido, a tomar(em) ciência de

penhora em sua conta bancária dos valores de R$26,01(vinte e seis

reais e um centavo) e R$170,28(cento e setenta reais e vinte e oito

centavos), prazo e fins legais.

E para que chegue ao conhecimento de FELIPE VILANOVA DE

SOUSA, CPF: 603.495.093-79 é mandado publicar o presente

Edital.

Confeccionado e assinadopor mim, JANUARIA HARAKAWA

BORGES, por ordem do(a) Juíza Titular da Vara, conforme portaria

001/2015 desta VT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011363-35.2022.5.18.0018
AUTOR LUIZ DA ANUNCIACAO NUNES

ADVOGADO ALAN KARDEC MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 17675/GO)

RÉU ALAMEDA GASTROBAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAMEDA GASTROBAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

A juíza CLEUZA GONCALVES LOPES, titular da 18ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimado(a/s)

o(a/s) reclamada ALAMEDA GASTROBAR LTDA, CNPJ:

43.893.331/0001-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, a

tomar(em) ciência da decisão nos presentes autos, cujo dispositivo

segue abaixo transcrito:

"Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor

do débito em R$73.493,87 (setenta e três mil, quatrocentos e

noventa e três reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 29

-2-2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria PGF/AGU

Nº47 de 7 de julho de 2023. Intimem as partes para ciência dos

cálculos, prazo e fins legais."

Observação: O inteiro teor da decisão está disponível no site:

www.trt18.jus.br.

E para que chegue ao conhecimento de ALAMEDA GASTROBAR

LTDA, CNPJ: 43.893.331/0001-00 é mandado publicar o presente

Edital.

Confeccionado e assinadopor mim, JANUARIA HARAKAWA

BORGES, por ordem do(a) Juíza Titular da Vara, conforme portaria

001/2015 desta VT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0011383-94.2020.5.18.0018
EXEQUENTE MARIA ELSILENE RAMALHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA GARCIA(OAB:
52295/GO)

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

EXECUTADO AURELIANO SEVERINO DA SILVA

EXECUTADO LPJ COMERCIO E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO EDNEI RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21048/GO)

ADVOGADO MARIA DO AMPARO BEZERRA
ALMEIDA(OAB: 56017/GO)

EXECUTADO JORGE HENRIQUE OLIVEIRA
BARROS

EXECUTADO LUCIANA GONCALVES ARAUJO
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE HENRIQUE OLIVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

A juíza CLEUZA GONCALVES LOPES, titular da 18ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem
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conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimado(a/s)

o(a/s) LUCIANA GONÇALVES ARAÚJO BARROS, CPF:

904.175.771-68, JORGE HENRIQUE OLIVEIRA BARROS, CPF:

705.041.801-34 e AURELIANO SEVERINO DA SILVA, CPF:

130.574.684-89, atualmente em lugar incerto e não sabido, a

tomar(em) ciência da decisão nos presentes autos, cujo dispositivo

segue abaixo transcrito:

"Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria e fixo o valor

do débito provisório em R$3.206,00 (três mil, duzentos e seis

reais), atualizado até8-3-2024, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais. Intimem as partes para ciência dos cálculos,

nos termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT,

introduzido pela Lei nº13.467/2017, prazo e fins legais."

Observação: O inteiro teor da decisão está disponível no site:

www.trt18.jus.br.

E para que chegue ao conhecimento de LUCIANA GONÇALVES

ARAÚJO BARROS, CPF: 904.175.771-68, JORGE HENRIQUE

OLIVEIRA BARROS, CPF: 705.041.801-34 e AURELIANO

SEVERINO DA SILVA, CPF: 130.574.684-89 é mandado publicar o

presente Edital.

Confeccionado e assinadopor mim, JANUARIA HARAKAWA

BORGES, por ordem do(a) Juíza Titular da Vara, conforme portaria

001/2015 desta VT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010517-81.2023.5.18.0018
AUTOR LINDINALVA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA LUZ
SANTOS(OAB: 50143/GO)

RÉU CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
TRIADE - EDIFICIO CELTA

ADVOGADO ANA FLAVIA FARIAS
MENDANHA(OAB: 27854/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL MONTE Y SIERRA

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA - EPP

RÉU RESIDENCIAL BRISAS DO PARQUE

ADVOGADO CARLA REJANE ROCHA
SANTANA(OAB: 30526/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIA MARQUES DA SILVA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

A juíza CLEUZA GONCALVES LOPES, titular da 18ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) intimado(a/s)

o(a/s) reclamada DENIA MARQUES DA SILVA - EPP, CNPJ:

22.214.981/0001-02, atualmente em lugar incerto e não sabido, a

tomar(em) ciência da sentença nos presentes autos, cujo dispositivo

segue abaixo transcrito:

"Isso posto, conheço dos embargos interpostos pelo reclamado

embargante para, no mérito, rejeitá-los, tudo nos termos da

fundamentação precedente. Intimem-se."

Observação: O inteiro teor da sentença está disponível no site:

www.trt18.jus.br.

E para que chegue ao conhecimento de DENIA MARQUES DA

SILVA - EPP, CNPJ: 22.214.981/0001-02 é mandado publicar o

presente Edital.

Confeccionado e assinado por mim, JANUARIA HARAKAWA

BORGES, por ordem do(a) Juíza Titular da Vara, conforme portaria

001/2015 desta VT.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JANUARIA HARAKAWA BORGES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0011664-45.2023.5.18.0018
AUTOR EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU DCC SERVICOS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87c3206
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, DECIDO, NA PRESENTE RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA AJUIZADA POR EDUARDO ANDRADE DOS

SANTOS EM FACE DE DCC SERVICOS E EVENTOS LTDA:

NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL;

CONCEDER A GRATUIDADE DE JUSTIÇA AO RECLAMANTE.

CONDENAR O RECLAMANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SENDO OBSERVADA A

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

TUDO NOS LIMITES DOS PEDIDOS E TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A SER PARTE INTEGRANTE

DESTE DISPOSITIVO, COMO SE NELE TIVESSE TRANSCRITO.

RECLAMANTE DISPENSADO DO PAGAMENTO DE CUSTAS

JUDICIAIS, POR FORÇA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

TUDO NA FORMA DA LEI.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011664-45.2023.5.18.0018
AUTOR EDUARDO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU DCC SERVICOS E EVENTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCC SERVICOS E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 87c3206

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, DECIDO, NA PRESENTE RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA AJUIZADA POR EDUARDO ANDRADE DOS

SANTOS EM FACE DE DCC SERVICOS E EVENTOS LTDA:

NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL;

CONCEDER A GRATUIDADE DE JUSTIÇA AO RECLAMANTE.

CONDENAR O RECLAMANTE AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SENDO OBSERVADA A

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

TUDO NOS LIMITES DOS PEDIDOS E TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO, QUE PASSA A SER PARTE INTEGRANTE

DESTE DISPOSITIVO, COMO SE NELE TIVESSE TRANSCRITO.

RECLAMANTE DISPENSADO DO PAGAMENTO DE CUSTAS

JUDICIAIS, POR FORÇA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

TUDO NA FORMA DA LEI.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011364-54.2021.5.18.0018
AUTOR ANDERSON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU PISCICULTURA BOA CRIA LTDA -
ME

ADVOGADO DOUGLAS MARTINHO DAMASCENO
VILELA(OAB: 31797/GO)

ADVOGADO ANA CELIA VILELA GODOI
BORGES(OAB: 27558/GO)

PERITO ADRIANO LINARES

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PISCICULTURA BOA CRIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821cac8

proferida nos autos.

DECISÃO

Liberem à parte autora o saldo do depósito recursal, eis que

incontroverso.

Após, atualizem os cálculos do incontroverso (reconhecido na

impugnação aos cálculos Id.2e2475a), deduzindo-se o valor acima

assinalado e intimem a parte devedora para, no prazo de cinco dias,

garantir o valor incontroverso, sob pena de execução neste

particular. 
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Após o cumprimento das diligências acima determinadas, retornem

os autos concluso para julgamento.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010985-16.2021.5.18.0018
AUTOR ANA LUCIA CARVALHO DOS

SANTOS FERREIRA

ADVOGADO CLEONE DE ASSIS SOARES
JUNIOR(OAB: 16535/GO)

RÉU GABRIEL RODRIGUES SANTOS

RÉU FEIJOADA DA MARY LTDA

ADVOGADO ALTAIR GOMES DA NEIVA(OAB:
29261/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GABRIEL RODRIGUES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc96830

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias,

qualificar a suscitada indicada na petição Id.8c4b916 (CPF e

endereço), a luz do artigo 10-A da CLT c/c §4º do artigo 134 do

CPC, implicando a inércia em não recebimento do incidente,

nos termos do artigo 321 do Código do Processo Civil.

Após o prazo acima assinalado, retornem os autos à conclusão.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011364-54.2021.5.18.0018
AUTOR ANDERSON RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU PISCICULTURA BOA CRIA LTDA -
ME

ADVOGADO DOUGLAS MARTINHO DAMASCENO
VILELA(OAB: 31797/GO)

ADVOGADO ANA CELIA VILELA GODOI
BORGES(OAB: 27558/GO)

PERITO ADRIANO LINARES

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 821cac8

proferida nos autos.

DECISÃO

Liberem à parte autora o saldo do depósito recursal, eis que

incontroverso.

Após, atualizem os cálculos do incontroverso (reconhecido na

impugnação aos cálculos Id.2e2475a), deduzindo-se o valor acima

assinalado e intimem a parte devedora para, no prazo de cinco dias,

garantir o valor incontroverso, sob pena de execução neste

particular. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, retornem

os autos concluso para julgamento.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-59.2021.5.18.0018
AUTOR MICHELE DE SOUSA CARMO

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e00a68c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor

do débito em R$394.439,15 (trezentos e noventa e quatro mil,

novecentos e trinta e nove reais e quinze centavos), atualizado

até 29-2-2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.
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Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria PGF/AGU

Nº47 de 7 de julho de 2023.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, iniciando a contagem do prazo preclusivo

de oito dias para impugnação, a partir da publicação desta

decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Transcorrendo o prazo para impugnação aos cálculos, iniciem a

execução e intimem a devedora BANCO BRADESCO S.A. para, no

prazo de 48(quarenta e oito) horas, pagar o valor devido, ou garantir

o juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face da parte devedora, da

seguinte forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 833-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

exequente para, no prazo de dez dias, indicar elementos para

prosseguimento da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011560-29.2018.5.18.0018
AUTOR LUIZ CARLOS VITURINO BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 51340/GO)

RÉU MAXIMO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO(OAB: 24920/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU S.P.E - MAXIMO DUETTO
INCORPORADORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO(OAB: 24920/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - S.P.E - MAXIMO DUETTO INCORPORADORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88c645b

proferida nos autos.

DECISÃO

Expedida a certidão de crédito, o exequente informou que, ainda,

não recebeu os seus créditos perante o juízo falimentar.

Informo às partes que uma vez realizada a habilitação do crédito e

desde que comprovada nestes autos, não correrá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º da

Lei nº 11.101/05.

Tendo em vista que é vedada a remessa dos autos ao juízo no qual

se processa a recuperação judicial, bem como que não há mais

atos executórios a serem praticados pelo juízo trabalhista, em

observação ao contido do art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a suspensão do processo mediante a utilização do

movimento de suspensão/sobrestamento respectivo até o

encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005).

Intimem as partes.

Após, suspendam o processo, devendo ser sinalizado com

marcador correspondente no Sistema PJe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-59.2021.5.18.0018
AUTOR MICHELE DE SOUSA CARMO

ADVOGADO AUGUSTO MAXIMIANO
FREITAS(OAB: 33726/GO)

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DE SOUSA CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e00a68c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor

do débito em R$394.439,15 (trezentos e noventa e quatro mil,

novecentos e trinta e nove reais e quinze centavos), atualizado

até 29-2-2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria PGF/AGU

Nº47 de 7 de julho de 2023.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, iniciando a contagem do prazo preclusivo

de oito dias para impugnação, a partir da publicação desta

decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Transcorrendo o prazo para impugnação aos cálculos, iniciem a

execução e intimem a devedora BANCO BRADESCO S.A. para, no

prazo de 48(quarenta e oito) horas, pagar o valor devido, ou garantir

o juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face da parte devedora, da

seguinte forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 833-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

exequente para, no prazo de dez dias, indicar elementos para

prosseguimento da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011560-29.2018.5.18.0018
AUTOR LUIZ CARLOS VITURINO BEZERRA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DE
SOUZA(OAB: 51340/GO)

RÉU MAXIMO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO(OAB: 24920/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU S.P.E - MAXIMO DUETTO
INCORPORADORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO(OAB: 24920/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS VITURINO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88c645b

proferida nos autos.

DECISÃO

Expedida a certidão de crédito, o exequente informou que, ainda,

não recebeu os seus créditos perante o juízo falimentar.

Informo às partes que uma vez realizada a habilitação do crédito e

desde que comprovada nestes autos, não correrá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º da

Lei nº 11.101/05.

Tendo em vista que é vedada a remessa dos autos ao juízo no qual

se processa a recuperação judicial, bem como que não há mais

atos executórios a serem praticados pelo juízo trabalhista, em

observação ao contido do art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

determino a suspensão do processo mediante a utilização do

movimento de suspensão/sobrestamento respectivo até o

encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005).

Intimem as partes.

Após, suspendam o processo, devendo ser sinalizado com

marcador correspondente no Sistema PJe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011000-82.2021.5.18.0018
AUTOR VANDIR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO GLEICIANE GOMES DE ASSIS(OAB:
36884/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU CONDOMINIO FLAMBOYANT
SHOPPING CENTER

ADVOGADO SERGIO DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
29908/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDIR DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e83ffa2

proferida nos autos.

                           DECISÃO

Transfiram os saldos remanescentes para outras execuções

em face da parte ré CONDOMÍNIO FLAMBOYANT SHOPPING

CENTER (petição Id.ca3bf28), em primeiro lugar, em trâmite

neste Juízo, em segundo lugar, em trâmite em outras Varas

deste Regional e, em terceiro lugar, em trâmite em outros

Regionais, utilizando, como preferência de ordem, as

execuções mais antigas, conforme diretrizes do Ofício Circular

nº33/2020/TRT18-SCR da Corregedoria Regional deste Egrégio

Tribunal.

Inexist indo outras execuções, devolvam eventual saldo

remanescente à parte RÉU: CONDOMÍNIO FLAMBOYANT

SHOPPING CENTER.

Após o cumprimento das diligências acima assinaladas, arquivem

os autos.

Ficam as partes intimadas para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011000-82.2021.5.18.0018
AUTOR VANDIR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO GLEICIANE GOMES DE ASSIS(OAB:
36884/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

RÉU CONDOMINIO FLAMBOYANT
SHOPPING CENTER

ADVOGADO SERGIO DE OLIVEIRA BRITO(OAB:
29908/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO FLAMBOYANT SHOPPING CENTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e83ffa2

proferida nos autos.

                           DECISÃO

Transfiram os saldos remanescentes para outras execuções

em face da parte ré CONDOMÍNIO FLAMBOYANT SHOPPING

CENTER (petição Id.ca3bf28), em primeiro lugar, em trâmite

neste Juízo, em segundo lugar, em trâmite em outras Varas

deste Regional e, em terceiro lugar, em trâmite em outros

Regionais, utilizando, como preferência de ordem, as

execuções mais antigas, conforme diretrizes do Ofício Circular

nº33/2020/TRT18-SCR da Corregedoria Regional deste Egrégio

Tribunal.

Inexist indo outras execuções, devolvam eventual saldo

remanescente à parte RÉU: CONDOMÍNIO FLAMBOYANT

SHOPPING CENTER.

Após o cumprimento das diligências acima assinaladas, arquivem

os autos.

Ficam as partes intimadas para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011221-31.2022.5.18.0018
AUTOR ANDREIA SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO ULISSES SOUZA PIMENTEL(OAB:
32423/GO)

ADVOGADO RENATO CARDOSO DE SA(OAB:
54949/GO)

RÉU HOTEL RIO NEGRO LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d676b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitada em julgado a sentença e tendo em vista que a ré

comprovou a anotação da CTPS digital na petição Id.8196b82, bem

como o requerimento da execução pela parte autora, atualizem os

cálculos e intimem a parte devedoraHOTEL RIO NEGRO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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- ME para pagar o valor devido ou garantir o Juízo, no prazo de

quarenta e oito horas, sob pena de prosseguimento da

execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face da parte devedora, da

seguinte forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 883-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

autor para ter vista e para, no prazo de dez dias, indicar elementos

para prosseguimento do feito.            

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010680-37.2018.5.18.0018
AUTOR DALVINA DA CRUZ MONTEIRO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO KARINA LOURENCO
VASCONCELLOS RABELO(OAB:
23256/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARTHUR PINHEIRO BARRETO(OAB:
27600/GO)

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVINA DA CRUZ MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53c4557

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeçam ofício ao Primeiro Cartório de Registro Imobiliário de

Jundiaí - SP através do correio eletrônico ou outro meio

disponível, solicitando o cancelamento da indisponibilidade do

imóvel de matrícula nº17.896, eis que arrematado nos autos do

processo nº101656-33.2020.8.26.309 perante à Sexta Vara Cível

de Jundiaí - SP.

Esta decisão valerá como ofício pelo princípio da economia e

celeridade processual.

Em seguida e tendo em vista o despacho ev.84 do PROAD

13337/2023: “Proceda a Secretaria à expedição de ofícios às Varas

do Trabalho deste TRT para solicitar o sobrestamento das

execuções (em face do grupo econômico JJZ ALIMENTOS S/A), a

teor do artigo 5º da Portaria TRT18ª Nº3270/2023, publicada em 30

-10-2023), suspendam o presente feito até nova manifestação do

Juízo Auxilia de Execução”.

Ficam as partes intimadas para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011221-31.2022.5.18.0018
AUTOR ANDREIA SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO ULISSES SOUZA PIMENTEL(OAB:
32423/GO)

ADVOGADO RENATO CARDOSO DE SA(OAB:
54949/GO)

RÉU HOTEL RIO NEGRO LTDA - ME

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL RIO NEGRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d676b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Transitada em julgado a sentença e tendo em vista que a ré

comprovou a anotação da CTPS digital na petição Id.8196b82, bem

como o requerimento da execução pela parte autora, atualizem os

cálculos e intimem a parte devedoraHOTEL RIO NEGRO LTDA

- ME para pagar o valor devido ou garantir o Juízo, no prazo de

quarenta e oito horas, sob pena de prosseguimento da

execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face da parte devedora, da

seguinte forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 883-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

autor para ter vista e para, no prazo de dez dias, indicar elementos

para prosseguimento do feito.            

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010680-37.2018.5.18.0018
AUTOR DALVINA DA CRUZ MONTEIRO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO KARINA LOURENCO
VASCONCELLOS RABELO(OAB:
23256/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARTHUR PINHEIRO BARRETO(OAB:
27600/GO)

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

ADVOGADO PEDRO RICARDO CORSINO
VALENTE(OAB: 51452/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE JONAS ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA MARTINS SANT ANNA XAVIER ZABROCKIS

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JORGE JONAS ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53c4557

proferida nos autos.

DECISÃO

Expeçam ofício ao Primeiro Cartório de Registro Imobiliário de

Jundiaí - SP através do correio eletrônico ou outro meio

disponível, solicitando o cancelamento da indisponibilidade do

imóvel de matrícula nº17.896, eis que arrematado nos autos do

processo nº101656-33.2020.8.26.309 perante à Sexta Vara Cível

de Jundiaí - SP.

Esta decisão valerá como ofício pelo princípio da economia e

celeridade processual.

Em seguida e tendo em vista o despacho ev.84 do PROAD

13337/2023: “Proceda a Secretaria à expedição de ofícios às Varas

do Trabalho deste TRT para solicitar o sobrestamento das

execuções (em face do grupo econômico JJZ ALIMENTOS S/A), a

teor do artigo 5º da Portaria TRT18ª Nº3270/2023, publicada em 30

-10-2023), suspendam o presente feito até nova manifestação do

Juízo Auxilia de Execução”.

Ficam as partes intimadas para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010510-65.2018.5.18.0018
AUTOR MARIA JOANICE GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JULIA SANT ANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO ARTHUR PINHEIRO BARRETO(OAB:
27600/GO)

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE INCORPORACAO T10 OFFICE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Quarto Tabelionato de Notas de
Goiânia - GO

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

  - FABRICIA MARTINS SANT ANNA XAVIER ZABROCKIS

  - JJZ ALIMENTOS S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JULIA SANT ANA ZABROCKIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ec2216

proferida nos autos.

                 DECISÃO

Expeçam ofício ao Primeiro Cartório de Registro Imobiliário de

Jundiaí - SP através do correio eletrônico ou outro meio

disponível, solicitando o cancelamento da indisponibilidade do

imóvel de matrícula nº17.896, eis que arrematado nos autos do

processo nº101656-33.2020.8.26.309 perante à Sexta Vara Cível

de Jundiaí - SP.

Esta decisão valerá como ofício pelo princípio da economia e

celeridade processual.

Em seguida e tendo em vista o despacho ev.84 do PROAD

13337/2023: “Proceda a Secretaria à expedição de ofícios às Varas

do Trabalho deste TRT para solicitar o sobrestamento das

execuções (em face do grupo econômico JJZ ALIMENTOS S/A), a

teor do artigo 5º da Portaria TRT18ª Nº3270/2023, publicada em 30

-10-2023), suspendam o presente feito até nova manifestação do

Juízo Auxilia de Execução”.

Ficam as partes intimadas para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010956-05.2017.5.18.0018
AUTOR MARIA DA GLORIA DOS SANTOS

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU CORAL SERVICOS DE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CONTAL EMPREITEIRA DE
REFORMAS E SERVICOS LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CAPACITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CORAL SAT SEGURANCA LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CORAL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU ROTTA SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU CORAL EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU ORGANIZACAO EMPRESARIAL DE
ASSESSORAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CONTAL SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPACITY VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

  - CONTAL EMPREITEIRA DE REFORMAS E SERVICOS LTDA -
FALIDA

  - CONTAL SEGURANCA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CORAL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA - FALIDA

  - CORAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA - FALIDA

  - CORAL SAT SEGURANCA LTDA - FALIDA

  - CORAL SERVICOS DE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ORGANIZACAO EMPRESARIAL DE ASSESSORAMENTO
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

  - ROTTA SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e99a925

proferida nos autos.

DECISÃO

Expedida a certidão de crédito, a exequente informou que, ainda,

não recebeu os seus créditos perante o juízo falimentar.

Informo às partes que uma vez realizada a habilitação do crédito e

desde que comprovada nestes autos, não correrá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º da

Lei nº 11.101/05.

Tendo em vista que é vedada a remessa dos autos ao juízo no qual

se processa a recuperação judicial, bem como que não há mais

atos executórios a serem praticados pelo juízo trabalhista, face ao

valor ínfimo das custas judiciais, em observação ao contido do art.

126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, determino a suspensão do processo

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

Intimem as partes.

Após, suspendam o processo, devendo ser sinalizado com

marcador correspondente no Sistema PJe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010510-65.2018.5.18.0018
AUTOR MARIA JOANICE GOMES DE

ARAUJO

ADVOGADO HELTON VIEIRA PORTO DO
NASCIMENTO(OAB: 22189/GO)

RÉU JULIA SANT ANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU JORGE JONAS ZABROCKIS

RÉU JJZ ALIMENTOS S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARTHUR PINHEIRO BARRETO(OAB:
27600/GO)

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU CAROLINA SANTANA ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

RÉU FABRICIA MARTINS SANT ANNA
XAVIER ZABROCKIS

ADVOGADO NELSON BARDUCO JUNIOR(OAB:
272967/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

SPE INCORPORACAO T10 OFFICE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Quarto Tabelionato de Notas de
Goiânia - GO

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição de Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOANICE GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ec2216

proferida nos autos.

                 DECISÃO

Expeçam ofício ao Primeiro Cartório de Registro Imobiliário de

Jundiaí - SP através do correio eletrônico ou outro meio

disponível, solicitando o cancelamento da indisponibilidade do

imóvel de matrícula nº17.896, eis que arrematado nos autos do

processo nº101656-33.2020.8.26.309 perante à Sexta Vara Cível

de Jundiaí - SP.

Esta decisão valerá como ofício pelo princípio da economia e

celeridade processual.

Em seguida e tendo em vista o despacho ev.84 do PROAD

13337/2023: “Proceda a Secretaria à expedição de ofícios às Varas

do Trabalho deste TRT para solicitar o sobrestamento das

execuções (em face do grupo econômico JJZ ALIMENTOS S/A), a

teor do artigo 5º da Portaria TRT18ª Nº3270/2023, publicada em 30

-10-2023), suspendam o presente feito até nova manifestação do

Juízo Auxilia de Execução”.

Ficam as partes intimadas para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010956-05.2017.5.18.0018
AUTOR MARIA DA GLORIA DOS SANTOS

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU CORAL SERVICOS DE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CONTAL EMPREITEIRA DE
REFORMAS E SERVICOS LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU CAPACITY VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CORAL SAT SEGURANCA LTDA -
FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CORAL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU ROTTA SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU CORAL EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA - FALIDA

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU ORGANIZACAO EMPRESARIAL DE
ASSESSORAMENTO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

RÉU CONTAL SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE CARLOS COELHO DA
FONSECA(OAB: 12708/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e99a925

proferida nos autos.

DECISÃO

Expedida a certidão de crédito, a exequente informou que, ainda,

não recebeu os seus créditos perante o juízo falimentar.

Informo às partes que uma vez realizada a habilitação do crédito e

desde que comprovada nestes autos, não correrá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º da

Lei nº 11.101/05.

Tendo em vista que é vedada a remessa dos autos ao juízo no qual

se processa a recuperação judicial, bem como que não há mais

atos executórios a serem praticados pelo juízo trabalhista, face ao

valor ínfimo das custas judiciais, em observação ao contido do art.

126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, determino a suspensão do processo

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

Intimem as partes.

Após, suspendam o processo, devendo ser sinalizado com

marcador correspondente no Sistema PJe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0011383-94.2020.5.18.0018
EXEQUENTE MARIA ELSILENE RAMALHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA GARCIA(OAB:
52295/GO)

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

EXECUTADO AURELIANO SEVERINO DA SILVA

EXECUTADO LPJ COMERCIO E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO EDNEI RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21048/GO)

ADVOGADO MARIA DO AMPARO BEZERRA
ALMEIDA(OAB: 56017/GO)

EXECUTADO JORGE HENRIQUE OLIVEIRA
BARROS

EXECUTADO LUCIANA GONCALVES ARAUJO
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPJ COMERCIO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d9e4ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria e fixo o valor

do débito provisório em R$3.206,00 (três mil, duzentos e seis

reais), atualizado até8-3-2024, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

Intimem as partes para ciência dos cálculos, nos termos do

parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido pela Lei

nº13.467/2017, prazo e fins legais.

Decorrendo in albis o prazo acima assinalado, iniciem a execução

provisória e citem as devedoras JORGE HENRIQUE OLIVEIRA

BARROS e LUCIANA GONÇALVES ARAÚJO BARROS para, no

prazo de cinco dias, garantir o Juízo, sob pena de prosseguimento

da execução, nos termos do artigo 159 do Provimento Geral
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Consolidado deste Regional, o que, desde já, determino, em caso

de inércia.

Após a garantia do Juízo, a presente execuçãoprovisória ficará

suspensa, até o trânsito em julgado da sentença de mérito, nos

termos do artigo 899 da CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0011383-94.2020.5.18.0018
EXEQUENTE MARIA ELSILENE RAMALHO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA GARCIA(OAB:
52295/GO)

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

EXECUTADO AURELIANO SEVERINO DA SILVA

EXECUTADO LPJ COMERCIO E SERVICOS
ESPECIAIS LTDA - ME

ADVOGADO EDNEI RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21048/GO)

ADVOGADO MARIA DO AMPARO BEZERRA
ALMEIDA(OAB: 56017/GO)

EXECUTADO JORGE HENRIQUE OLIVEIRA
BARROS

EXECUTADO LUCIANA GONCALVES ARAUJO
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ELSILENE RAMALHO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d9e4ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria e fixo o valor

do débito provisório em R$3.206,00 (três mil, duzentos e seis

reais), atualizado até8-3-2024, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

Intimem as partes para ciência dos cálculos, nos termos do

parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido pela Lei

nº13.467/2017, prazo e fins legais.

Decorrendo in albis o prazo acima assinalado, iniciem a execução

provisória e citem as devedoras JORGE HENRIQUE OLIVEIRA

BARROS e LUCIANA GONÇALVES ARAÚJO BARROS para, no

prazo de cinco dias, garantir o Juízo, sob pena de prosseguimento

da execução, nos termos do artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional, o que, desde já, determino, em caso

de inércia.

Após a garantia do Juízo, a presente execuçãoprovisória ficará

suspensa, até o trânsito em julgado da sentença de mérito, nos

termos do artigo 899 da CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011610-79.2023.5.18.0018
AUTOR WELTON PEREIRA BRAGA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU NWU COMERCIO VAREJISTA DE
FERROS E FERRAGENS DO NATAN
LIMITADA

ADVOGADO ALCIVAN BATISTA PIMENTA(OAB:
60105/DF)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON PEREIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2454d5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que o perito

médico, HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, por meio da petição de

ID. 266a961, manifestou-se no sentido de que, após a designação

da perícia, na data marcada, "o Advogado da reclamada, Dr. Alcivan

Batista Pinto, entrou no consultório juntamente com o reclamante e

quis participar da perícia", sendo que o perito explicou, ao referido

patrono que "se tratava de uma avaliação pericial enquadrada como

ato médico e que, como tal, deveriam permanecer no consultório o

litigante e os possíveis assistentes técnicos, por serem estes

também profissionais da área médica" e que é altamente protocolar

em seu profissão e que segue com rigor as preconizações legais e

éticas.

O expert alegou, também, na referida petição, que não encontrou

alternativa senão suspender a perícia e peticionar, relatando o fato

ao Juízo, para que a autoridade judicial decidisse o que deve ser

feito.

Observa-se que o vistor ressaltou que sua conduta de preservar o

consultório para ato médico exclusivo não é pessoal, e que ela

deriva do acatamento do que preconiza o seu conselho profissional.
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Verifica-se, ainda, que o perito juntou, em sua manifestação,

jurisprudências favoráveis ao seu posicionamento, como perito,

emitidos pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) (CFM n°

09/2006, em resposta ao Processo-Consulta CFM n° 1.829/06),

além de ter colacionado trecho do código de Ética Profissional,

respaldado pelo Conselho Federal de Medicina, que estipula no

Capítulo II, item IX:

É direito do médico:

(...)

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por

lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.

Considerando-se o já exposto pelo perito do Juízo e o que restou

consignado na ata de audiência de ID. c94b5d7 (fl. 219 do pdf

completo dos autos), no sentido de que "Quanto se tratar de

PERICIA MÉDICA, ficam autorizados somente os assistentes

técnicos médico(a)s a acompanhar a realização do respectivo

exame clínico/físico" (grifo nosso), fica indeferida a participação/

presença dos advogados das partes, durante a realização da perícia

médica, no consultório médico ou no local designado para

realização da perícia médica, sendo que, em caso de

descumprimento, será aplicada multa por litigância de má-fé, a ser

revertida em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), além

de expedição de ofícios à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e

aos Conselhos Federal e Regional de Medicina (CFM e CRM).

Registre-se, por oportuno, que restou consignado, na ata de

audiência inicial que a partes dispunham do "prazo comum e

preclusivo de 05 dias a contar de 19/02/2024, inclusive, para

apresentação de quesitos, indicação de assistentes técnicos, e-mail

e telefone e, se for o caso, arguição de impedimento /suspeição de

perito(a) (o que exige comprovação de ato/fato objetivo e concreto e

não mera impugnação genérica)" (grifo nosso) e que, por tal motivo,

considerando-se que as partes não indicaram, nos autos,

assistentes técnicos de forma tempestiva, tem-se que

caracterização do fenômeno da preclusão de tal faculdade

processual.

Ficam mantidas as demais determinações contidas na data de

audiência inicial, de ID. c94b5d7.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

Intime-se o perito médico, para que designe nova data para

realização da diligência pericial.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011610-79.2023.5.18.0018
AUTOR WELTON PEREIRA BRAGA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU NWU COMERCIO VAREJISTA DE
FERROS E FERRAGENS DO NATAN
LIMITADA

ADVOGADO ALCIVAN BATISTA PIMENTA(OAB:
60105/DF)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NWU COMERCIO VAREJISTA DE FERROS E FERRAGENS
DO NATAN LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2454d5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que o perito

médico, HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA, por meio da petição de

ID. 266a961, manifestou-se no sentido de que, após a designação

da perícia, na data marcada, "o Advogado da reclamada, Dr. Alcivan

Batista Pinto, entrou no consultório juntamente com o reclamante e

quis participar da perícia", sendo que o perito explicou, ao referido

patrono que "se tratava de uma avaliação pericial enquadrada como

ato médico e que, como tal, deveriam permanecer no consultório o

litigante e os possíveis assistentes técnicos, por serem estes

também profissionais da área médica" e que é altamente protocolar

em seu profissão e que segue com rigor as preconizações legais e

éticas.

O expert alegou, também, na referida petição, que não encontrou

alternativa senão suspender a perícia e peticionar, relatando o fato

ao Juízo, para que a autoridade judicial decidisse o que deve ser

feito.

Observa-se que o vistor ressaltou que sua conduta de preservar o

consultório para ato médico exclusivo não é pessoal, e que ela

deriva do acatamento do que preconiza o seu conselho profissional.

Verifica-se, ainda, que o perito juntou, em sua manifestação,

jurisprudências favoráveis ao seu posicionamento, como perito,

emitidos pelo Conselho Federal de Medicina (CFM) (CFM n°

09/2006, em resposta ao Processo-Consulta CFM n° 1.829/06),

além de ter colacionado trecho do código de Ética Profissional,

respaldado pelo Conselho Federal de Medicina, que estipula no

Capítulo II, item IX:

É direito do médico:
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(...)

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por

lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.

Considerando-se o já exposto pelo perito do Juízo e o que restou

consignado na ata de audiência de ID. c94b5d7 (fl. 219 do pdf

completo dos autos), no sentido de que "Quanto se tratar de

PERICIA MÉDICA, ficam autorizados somente os assistentes

técnicos médico(a)s a acompanhar a realização do respectivo

exame clínico/físico" (grifo nosso), fica indeferida a participação/

presença dos advogados das partes, durante a realização da perícia

médica, no consultório médico ou no local designado para

realização da perícia médica, sendo que, em caso de

descumprimento, será aplicada multa por litigância de má-fé, a ser

revertida em favor do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), além

de expedição de ofícios à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e

aos Conselhos Federal e Regional de Medicina (CFM e CRM).

Registre-se, por oportuno, que restou consignado, na ata de

audiência inicial que a partes dispunham do "prazo comum e

preclusivo de 05 dias a contar de 19/02/2024, inclusive, para

apresentação de quesitos, indicação de assistentes técnicos, e-mail

e telefone e, se for o caso, arguição de impedimento /suspeição de

perito(a) (o que exige comprovação de ato/fato objetivo e concreto e

não mera impugnação genérica)" (grifo nosso) e que, por tal motivo,

considerando-se que as partes não indicaram, nos autos,

assistentes técnicos de forma tempestiva, tem-se que

caracterização do fenômeno da preclusão de tal faculdade

processual.

Ficam mantidas as demais determinações contidas na data de

audiência inicial, de ID. c94b5d7.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

Intime-se o perito médico, para que designe nova data para

realização da diligência pericial.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011027-65.2021.5.18.0018
AUTOR THALLYS AUGUSTO FERNANDES

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

RÉU METMAN MINERADORA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLYS AUGUSTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5c0375

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte exequente/suscitante requereu a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada a inclusão do (s)

sócio (s) no polo passivo da presente execução.

Tendo em vista que o (s) sócio (s) indicados (s) está (ão) presentes

no quadro societário da executada, bem como o inadimplemento

das obrigações pela sociedade empresária e o insucesso das

medidas constritivas em face da devedora principal, recebo o

incidente Id.3443994 e suspendo a execução, nos termos do §

2º doartigo 855-Ada CLT e § 3º do artigo134 do Código do

Processo Civil, sem prejuízo da manutenção da empresa

executada no sistema SABB.

Isto posto, realizem a pesquisa dos endereços cadastrados na

Receita Federal e, em seguida, citem o (s) suscitado (s):

RAPHAEL RIBEIRO no endereço indicado pelo autor e no

endereço encontrado na pesquisa, se divergentes, para, no

prazo de até quinze dias, apresentar (em) defesa, sob pena de

se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela parte

autora/suscitante no requerimento de desconsideração,

podendo a (s) parte (s) suscitada (s) produzir (em) as provas

que considerar (em) necessárias.

Autorizo, desde já, a intimação do (s) suscitado (s), por edital, caso

não sejam encontrados nos endereços cadastrados na plataforma

da Receita Federal ou no endereço indicado pelo autor.

Apresentando a defesa, intimem a parte autora para manifestar, no

prazo de até cinco dias.

Decorrendo in albis o prazo acima assinalado ou manifestando a

parte autora, retornem os autos à conclusão para julgamento do

IDPJ.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010777-03.2019.5.18.0018
AUTOR WILLIAM DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO IVONEIDE ESCHER MARTINS(OAB:
12624/GO)

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

RÉU HOSPITAL DO CORACAO DE GOIAS
LTDA

ADVOGADO GIORDANNE CHRISTINNE
MARTINS(OAB: 53504/GO)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO SANTOS
BAIOCCHI CARNEIRO(OAB:
36232/GO)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DE GOIAS - IPASGO

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO GESSICA CRUVINEL PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 47061/GO)

ADVOGADO KELLY DO AMARAL MADRILIS(OAB:
23778/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - HOSPITAL DO CORACAO DE GOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0948ed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Deduza-se do crédito exequendo, o valor já pago pela executada.

Após, proceda a SCJ a apuração do restante do valor devido pelas

reclamadas, inclusive as devedoras subsidiárias, levando-se em

consideração o período em que cada ré restou condenada.

Ressalte-se que o exequente foi admitido em 15-06-2016 e

desligado da empresa em 13.06.2019.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010777-03.2019.5.18.0018
AUTOR WILLIAM DE ARAUJO MARTINS

ADVOGADO IVONEIDE ESCHER MARTINS(OAB:
12624/GO)

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

RÉU HOSPITAL DO CORACAO DE GOIAS
LTDA

ADVOGADO GIORDANNE CHRISTINNE
MARTINS(OAB: 53504/GO)

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO SANTOS
BAIOCCHI CARNEIRO(OAB:
36232/GO)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DE GOIAS - IPASGO

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO GESSICA CRUVINEL PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 47061/GO)

ADVOGADO KELLY DO AMARAL MADRILIS(OAB:
23778/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE ARAUJO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0948ed8

proferido nos autos.

DESPACHO

Deduza-se do crédito exequendo, o valor já pago pela executada.

Após, proceda a SCJ a apuração do restante do valor devido pelas

reclamadas, inclusive as devedoras subsidiárias, levando-se em

consideração o período em que cada ré restou condenada.

Ressalte-se que o exequente foi admitido em 15-06-2016 e

desligado da empresa em 13.06.2019.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExCCP-0010366-91.2018.5.18.0018
EXEQUENTE JOEDES DE JESUS LOBATO

PEREIRA

ADVOGADO RUI CARLOS(OAB: 6517/GO)

EXECUTADO ULTRA-FLEX COLCHOES
INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ERIKA MONY FERREIRA(OAB:
45813/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA-FLEX COLCHOES INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdda486

proferida nos autos.
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DECISÃO

Expedida a certidão de crédito, o exequente informou que, ainda,

não recebeu os seus créditos perante o juízo falimentar.

Informo às partes que uma vez realizada a habilitação do crédito e

desde que comprovada nestes autos, não correrá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º da

Lei nº 11.101/05.

Tendo em vista que é vedada a remessa dos autos ao juízo no qual

se processa a recuperação judicial, bem como que não há mais

atos executórios a serem praticados pelo juízo trabalhista, face ao

valor ínfimo das custas judiciais, em observação ao contido do art.

126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, determino a suspensão do processo

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

Intimem as partes.

Após, suspendam o processo, devendo ser sinalizado com

marcador correspondente no Sistema PJe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExCCP-0010366-91.2018.5.18.0018
EXEQUENTE JOEDES DE JESUS LOBATO

PEREIRA

ADVOGADO RUI CARLOS(OAB: 6517/GO)

EXECUTADO ULTRA-FLEX COLCHOES
INDUSTRIA BRASILEIRA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ERIKA MONY FERREIRA(OAB:
45813/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEDES DE JESUS LOBATO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdda486

proferida nos autos.

DECISÃO

Expedida a certidão de crédito, o exequente informou que, ainda,

não recebeu os seus créditos perante o juízo falimentar.

Informo às partes que uma vez realizada a habilitação do crédito e

desde que comprovada nestes autos, não correrá a prescrição

enquanto durar o processo falimentar, nos termos do artigo 6º da

Lei nº 11.101/05.

Tendo em vista que é vedada a remessa dos autos ao juízo no qual

se processa a recuperação judicial, bem como que não há mais

atos executórios a serem praticados pelo juízo trabalhista, face ao

valor ínfimo das custas judiciais, em observação ao contido do art.

126 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, determino a suspensão do processo

mediante a utilização do movimento de suspensão/sobrestamento

respectivo até o encerramento da recuperação judicial ou da

falência que ela eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e

seguintes da Lei nº 11.101/2005).

Intimem as partes.

Após, suspendam o processo, devendo ser sinalizado com

marcador correspondente no Sistema PJe.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011165-95.2022.5.18.0018
AUTOR MARIA DO CARMO SOUSA

QUADROS

ADVOGADO LILIAN SILVA DE MORAES(OAB:
54911/GO)

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU C.G.O SERVICO E EVENTOS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SOUSA QUADROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b903f70

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a planilha Id.ce831e9 (erro material corrigido), fica a

parte devedora C.G.O SERVIÇO E EVENTOS LTDA para, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar o valor devido ou

garantir o juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito,

prossigam no cumprimento dos comandos da decisão Id.ce831e9.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011165-95.2022.5.18.0018
AUTOR MARIA DO CARMO SOUSA

QUADROS

ADVOGADO LILIAN SILVA DE MORAES(OAB:
54911/GO)

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU C.G.O SERVICO E EVENTOS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.G.O SERVICO E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b903f70

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a planilha Id.ce831e9 (erro material corrigido), fica a

parte devedora C.G.O SERVIÇO E EVENTOS LTDA para, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar o valor devido ou

garantir o juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito,

prossigam no cumprimento dos comandos da decisão Id.ce831e9.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010838-58.2019.5.18.0018
AUTOR ALDO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JORDANA DE FARIA PENA(OAB:
31576/GO)

ADVOGADO LARISSA NATHALIA SILVA
SANTOS(OAB: 52181/GO)

RÉU OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0ec6cc

proferida nos autos.

             DECISÃO

Tendo em vista que a parte autora/credora informa que ainda não

recebeu seu crédito perante o Juízo Cível,onde processa a falência

da devedora, suspendam o presente feito, com fulcro no art.

247, § 2º, do Provimento Geral e Consolidado deste Regional.

Ficam as partes intimadas para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-10.2019.5.18.0018
AUTOR ANDRE LUIZ ALVES

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

RÉU CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DE GOIAS - IPASGO

ADVOGADO CHARLES JOUBERT DA
FONSECA(OAB: 56297/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

ADVOGADO GESSICA CRUVINEL PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 47061/GO)

ADVOGADO KATYENE FERREIRA
BARCAROLO(OAB: 23742/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c829b28

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes são legítimas e estão regularmente representadas.

A partes foram sucumbentes na sentença proferida (#id:f765358),

existindo, assim, interesse processual.

Os agravos de petição foram interpostos pelo segundo réu

(INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

DO ESTADO DE GOIAS - IPASGO - #id:3232809) e pelo exequente

(#id:76fbff7) dentro do prazo legal, deste modo, o recurso é
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tempestivo e adequado.

Mantenho a decisão agravada.

Destarte, atendidos os pressupostos processuais objetivos e

subjetivos, recebo os agravos de petição e as contraminutas,

tempestivamente, apresentadas.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010783-10.2019.5.18.0018
AUTOR ANDRE LUIZ ALVES

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

RÉU CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

RÉU INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DO
ESTADO DE GOIAS - IPASGO

ADVOGADO CHARLES JOUBERT DA
FONSECA(OAB: 56297/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

ADVOGADO GESSICA CRUVINEL PEREIRA
PEIXOTO(OAB: 47061/GO)

ADVOGADO KATYENE FERREIRA
BARCAROLO(OAB: 23742/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c829b28

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes são legítimas e estão regularmente representadas.

A partes foram sucumbentes na sentença proferida (#id:f765358),

existindo, assim, interesse processual.

Os agravos de petição foram interpostos pelo segundo réu

(INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

DO ESTADO DE GOIAS - IPASGO - #id:3232809) e pelo exequente

(#id:76fbff7) dentro do prazo legal, deste modo, o recurso é

tempestivo e adequado.

Mantenho a decisão agravada.

Destarte, atendidos os pressupostos processuais objetivos e

subjetivos, recebo os agravos de petição e as contraminutas,

tempestivamente, apresentadas.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011660-08.2023.5.18.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU K.L.S ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 478cb29

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que decorreu, in albis, o prazo para a parte ré

comprovar o recolhimento das custas processuais, no valor de

R$10,64 deixo de iniciar a execução com amparo na Portaria nº

75/2012 do Ministério da Fazenda.

Remetam os autos ao arquivo definitivo, ante a presunção de

adimplemento integral do acordo pelo silêncio do autor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010522-40.2022.5.18.0018
AUTOR LEOMARCOS VIEIRA SOARES

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMARCOS VIEIRA SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b59d0ce

proferida nos autos.

            DECISÃO

Registre-se no cadastro a "prioridade processual" tendo em

vista que o autor comprovou ser portador de doença grave na

petição Id.12a35e1.

Após, remetam os autos à Contadoria para liquidação. 

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011310-20.2023.5.18.0018
AUTOR KATHIA SILVA DE CAMARGO

ADVOGADO GENEVAL PAULO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44223/GO)

ADVOGADO MARCELO EURIPEDES FERREIRA
BATISTA(OAB: 12885/GO)

RÉU F. J DA SILVA - JHONES AUTO SOM
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

RÉU GIROLELE BUFFET INFANTIL LTDA

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHIA SILVA DE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc19de0

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor

do débito em R$904,50 (novecentos e quatro reais e cinquenta

centavos) atualizado até 31-3-2024, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, iniciando a contagem do prazo preclusivo

de oito dias para impugnação, a partir da publicação desta

decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Transcorrendo o prazo para impugnação aos cálculos, iniciem a

execução e intimem as devedoras F. J DA SILVA - JHONES AUTO

SOM EIRELI e GIROLELE BUFFET INFANTIL LTDA para, no prazo

de 48(quarenta e oito) horas, pagarem o valor devido ou garantirem

o juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face das devedoras, da seguinte

forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 833-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

exequente para, no prazo de dez dias, indicar elementos para

prosseguimento da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011310-20.2023.5.18.0018
AUTOR KATHIA SILVA DE CAMARGO

ADVOGADO GENEVAL PAULO SANTOS DE
SOUZA(OAB: 44223/GO)

ADVOGADO MARCELO EURIPEDES FERREIRA
BATISTA(OAB: 12885/GO)

RÉU F. J DA SILVA - JHONES AUTO SOM
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

RÉU GIROLELE BUFFET INFANTIL LTDA

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. J DA SILVA - JHONES AUTO SOM EIRELI

  - GIROLELE BUFFET INFANTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc19de0

proferida nos autos.
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DECISÃO

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor

do débito em R$904,50 (novecentos e quatro reais e cinquenta

centavos) atualizado até 31-3-2024, para que surta seus efeitos

jurídicos e legais.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, iniciando a contagem do prazo preclusivo

de oito dias para impugnação, a partir da publicação desta

decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Transcorrendo o prazo para impugnação aos cálculos, iniciem a

execução e intimem as devedoras F. J DA SILVA - JHONES AUTO

SOM EIRELI e GIROLELE BUFFET INFANTIL LTDA para, no prazo

de 48(quarenta e oito) horas, pagarem o valor devido ou garantirem

o juízo, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face das devedoras, da seguinte

forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 833-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

exequente para, no prazo de dez dias, indicar elementos para

prosseguimento da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010368-51.2024.5.18.0018
REQUERENTES M.S.B.

ADVOGADO GRAZIELLA FERREIRA ALVES(OAB:
96875/MG)

REQUERENTES A.D.B.S.

ADVOGADO GRACYELE RODRIGUES DE
MEDEIROS(OAB: 53058/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52a36f6.

Processo Nº ATSum-0011405-50.2023.5.18.0018

AUTOR JENILSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GIOVANNA SOUZA SILVA
FERREIRA(OAB: 51483/GO)

ADVOGADO JEFERSON MARQUES
LOURENCO(OAB: 47241/GO)

RÉU ALLIANCE TELECOMUNICACOES
BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENILSON SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6b082b

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor

do débito em R$4.586,40 (quatro mil, quinhentos e oitenta e

seis reais e quarenta centavos), atualizado até 31-3-2024 para

que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Fica a parte autora intimada para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, iniciando a contagem do prazo preclusivo

de oito dias para impugnação, a partir da publicação desta

decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Intimem a devedora ALLIANCE TELECOMUNICAÇÕES BRASIL

LTDA, por edital, para ciência dos cálculos, tendo em vista o

expediente Id.73a1b7e .

Transcorrendo o prazo para impugnação aos cálculos, iniciem a

execução e intimem a devedora ALLIANCE TELECOMUNICAÇÕES

BRASIL LTDA para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, pagar o

valor devido, ou garantir o juízo, sob pena de prosseguimento da

execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face da parte devedora, da

seguinte forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 833-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o
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exequente para, no prazo de dez dias, indicar elementos para

prosseguimento da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010695-64.2022.5.18.0018
AUTOR CHARLES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO VITALINO MARQUES SILVA
RODRIGUES(OAB: 9811/GO)

RÉU CIENGE ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3125a08

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos previdenciários elaborados pela Contadoria e

fixo o valor do débito em R$3.224,73 (três mil, trezentos e vinte

e quatro reais e setenta e três centavos), atualizado até 31-3-

2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria PGF/AGU

Nº47 de 7 de julho de 2023.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, iniciando a contagem do prazo preclusivo

de oito dias para impugnação, a partir da publicação desta

decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Transcorrendo o prazo para impugnação aos cálculos, iniciem a

execução e intimem a devedora CIENGE ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,

pagar o valor devido, ou garantir o juízo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face da parte devedora, da

seguinte forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 833-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

exequente para, no prazo de dez dias, indicar elementos para

prosseguimento da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010368-51.2024.5.18.0018
REQUERENTES M.S.B.

ADVOGADO GRAZIELLA FERREIRA ALVES(OAB:
96875/MG)

REQUERENTES A.D.B.S.

ADVOGADO GRACYELE RODRIGUES DE
MEDEIROS(OAB: 53058/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 52a36f6.

Processo Nº ATSum-0010695-64.2022.5.18.0018
AUTOR CHARLES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO VITALINO MARQUES SILVA
RODRIGUES(OAB: 9811/GO)

RÉU CIENGE ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIENGE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3125a08

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos previdenciários elaborados pela Contadoria e

fixo o valor do débito em R$3.224,73 (três mil, trezentos e vinte

e quatro reais e setenta e três centavos), atualizado até 31-3-
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2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria PGF/AGU

Nº47 de 7 de julho de 2023.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei 13.467/2017, iniciando a contagem do prazo preclusivo

de oito dias para impugnação, a partir da publicação desta

decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Transcorrendo o prazo para impugnação aos cálculos, iniciem a

execução e intimem a devedora CIENGE ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,

pagar o valor devido, ou garantir o juízo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Decorrendo o prazo para pagamento ou garantia do débito, realizem

as consultas elencadas no artigo 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional em face da parte devedora, da

seguinte forma:

SISBAJUD, reiterando 30 (trinta) dias;1.

RENAJUD e CNIB;2.

Mandado de penhora e avaliação de bens.3.

Após o prazo de quarenta e cinco dias, a contar da citação da parte

devedora e não havendo garantia do Juízo, incluam a (s) executada

(s) no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no artigo 833-A da CLT.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, intimem o

exequente para, no prazo de dez dias, indicar elementos para

prosseguimento da execução.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-83.2023.5.18.0018
AUTOR SUZANA DE CASTRO REIS

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU MONICA MENDES BRONZEAMENTO
E ESTETICA LTDA

ADVOGADO MUNYQUE MYLLA MENEZES DOS
ANJOS(OAB: 47387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA DE CASTRO REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e37f5

proferido nos autos.

            DESPACHO

Remeto, nesta data, os autos à Contadoria para manifestar

acerca da alegação da parte autora de erro na apuração de

multa de 50%.

Ficam as partes intimadas para ciência de que os autos foram

remetidos à Contadoria para manifestação.

Após a manifestação da Contadoria, retornem os autos para

julgamento da impugnação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010324-03.2022.5.18.0018
AUTOR MARIA ARLENE CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO GLAUCIANE FERREIRA VALVERDE
DO NASCIMENTO(OAB: 57092/GO)

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR MATHEUS REZENDE
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ARLENE CARVALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f694601

proferida nos autos.
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DECISÃO

Chamo o feito à ordem e reconsidero a decisão Id.702f02b, uma vez

que o Acórdão Id.9025e27 reformou a sentença, nos seguintes

termos: "Ante o exposto, reconheço a rescisão a pedido da

reclamante, a partir de 26-2-2022".

Isto posto, reconsidero a determinação de expedição de

certidão para fins de habilitação ao seguro-desemprego

(segundo parágrafo do despacho Id.2fb3ae7) e determino que a

Secretaria anote a CTPS da autora física (se houver) e digital

nos termos do Acórdão ( rescisão a pedido da reclamante, a

partir de 26-2-2022). 

Fica a parte devedora intimada para, no prazo de cinco dias,

comprovar os depósitos da primeira parcela dos créditos do

perito, da autora e do seu advogado, conforme planilha

Id.380f651 e petição Id.462b8f2, vencendo as demais de trinta

em trinta dias.

Atente a Secretaria para liberar ao autor e ao seu advogado

apenas os valores indicados na planilha Id.380f651 (crédito

líquido e honorários advocatícios respectivos), após a

comprovação de cada parcela.

Isto posto, informo a parte devedora que os recolhimentos de

custas, de previdência social e de FGTS deveram ser

comprovados nos autos, no prazo de dez dias, após o

pagamento da última parcela (sexta parcela).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-83.2023.5.18.0018
AUTOR SUZANA DE CASTRO REIS

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU MONICA MENDES BRONZEAMENTO
E ESTETICA LTDA

ADVOGADO MUNYQUE MYLLA MENEZES DOS
ANJOS(OAB: 47387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MENDES BRONZEAMENTO E ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97e37f5

proferido nos autos.

            DESPACHO

Remeto, nesta data, os autos à Contadoria para manifestar

acerca da alegação da parte autora de erro na apuração de

multa de 50%.

Ficam as partes intimadas para ciência de que os autos foram

remetidos à Contadoria para manifestação.

Após a manifestação da Contadoria, retornem os autos para

julgamento da impugnação.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010324-03.2022.5.18.0018
AUTOR MARIA ARLENE CARVALHO DE

SOUSA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO GLAUCIANE FERREIRA VALVERDE
DO NASCIMENTO(OAB: 57092/GO)

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO GABRIELA BARBOSA
NOGUEIRA(OAB: 437597/SP)

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

RÉU INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR MATHEUS REZENDE
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

  - INTERATIVA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f694601

proferida nos autos.

DECISÃO

Chamo o feito à ordem e reconsidero a decisão Id.702f02b, uma vez

que o Acórdão Id.9025e27 reformou a sentença, nos seguintes

termos: "Ante o exposto, reconheço a rescisão a pedido da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamante, a partir de 26-2-2022".

Isto posto, reconsidero a determinação de expedição de

certidão para fins de habilitação ao seguro-desemprego

(segundo parágrafo do despacho Id.2fb3ae7) e determino que a

Secretaria anote a CTPS da autora física (se houver) e digital

nos termos do Acórdão ( rescisão a pedido da reclamante, a

partir de 26-2-2022). 

Fica a parte devedora intimada para, no prazo de cinco dias,

comprovar os depósitos da primeira parcela dos créditos do

perito, da autora e do seu advogado, conforme planilha

Id.380f651 e petição Id.462b8f2, vencendo as demais de trinta

em trinta dias.

Atente a Secretaria para liberar ao autor e ao seu advogado

apenas os valores indicados na planilha Id.380f651 (crédito

líquido e honorários advocatícios respectivos), após a

comprovação de cada parcela.

Isto posto, informo a parte devedora que os recolhimentos de

custas, de previdência social e de FGTS deveram ser

comprovados nos autos, no prazo de dez dias, após o

pagamento da última parcela (sexta parcela).

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010747-26.2023.5.18.0018
AUTOR FRANCISCO ALFREDO GOES DE

CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO BATISTA DA SILVA
CASTRO(OAB: 58234/GO)

RÉU PRADO & LOURENCO
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RAMOS
JUBE(OAB: 18438/GO)

ADVOGADO VITOR HUGO RAPOSO
MENDES(OAB: 55978/GO)

ADVOGADO ABDIEL JUNIO RAMOS PAIVA(OAB:
63567/GO)

ADVOGADO WESLEY CESAR DE MORAES
LIMA(OAB: 33909/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRADO & LOURENCO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8982ad5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor do

débito em R$13.722,56, atualizado até 31-03-2024 , para que surta

seus efeitos jurídicos e legais.

Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria

PGF/AGU Nº47 de 7 de julho de 2023.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos

termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei nº13.467/2017, iniciando a contagem do prazo

preclusivo de oito dias para impugnação, a partir da publicação

desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Decorrendo in albis o prazo acima assinalado e tendo em vista que

a nova sistemática processual trabalhista afastou a execução de

ofício, intimem a parte credora para, no prazo de dez dias, requerer

o que entender de direito, ciente de que sua inércia, após decorrido

o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente, em

relação ao seu crédito, conforme § 2º do artigo 11-A da CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010747-26.2023.5.18.0018
AUTOR FRANCISCO ALFREDO GOES DE

CARVALHO

ADVOGADO LEANDRO BATISTA DA SILVA
CASTRO(OAB: 58234/GO)

RÉU PRADO & LOURENCO
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS RAMOS
JUBE(OAB: 18438/GO)

ADVOGADO VITOR HUGO RAPOSO
MENDES(OAB: 55978/GO)

ADVOGADO ABDIEL JUNIO RAMOS PAIVA(OAB:
63567/GO)

ADVOGADO WESLEY CESAR DE MORAES
LIMA(OAB: 33909/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALFREDO GOES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8982ad5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria e fixo o valor do

débito em R$13.722,56, atualizado até 31-03-2024 , para que surta

seus efeitos jurídicos e legais.

Dispensada a manifestação da União, conforme Portaria

PGF/AGU Nº47 de 7 de julho de 2023.

Ficam as partes intimadas para ciência dos cálculos, nos
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termos do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT, introduzido

pela Lei nº13.467/2017, iniciando a contagem do prazo

preclusivo de oito dias para impugnação, a partir da publicação

desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Decorrendo in albis o prazo acima assinalado e tendo em vista que

a nova sistemática processual trabalhista afastou a execução de

ofício, intimem a parte credora para, no prazo de dez dias, requerer

o que entender de direito, ciente de que sua inércia, após decorrido

o prazo, dará início ao curso da prescrição bienal intercorrente, em

relação ao seu crédito, conforme § 2º do artigo 11-A da CLT.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010044-61.2024.5.18.0018
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU WORLD BIKE COMERCIO DE
BICICLETAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7a7db

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que as partes

apresentaram minuta de acordo, sob ID. 25af85b, assinado

eletronicamente pela patrona do sindicato autor e pela reclamada, a

fim de por fim à presente Ação de Cumprimento.

Verifica-se, no entanto, que, em que pese as partes terem aduzido,

na referida minuta, que "Declaram que as verbas, objeto do acordo,

são integralmente indenizatórias, de modo que não há recolhimento

de contribuição previdenciária a ser efetuada", não houve, de fato,

discriminação das verbas abrangidas pela transação apresentada.

Assim, intimem-se as partes para que, no prazo de cinco dias,

promovam o aditamento à minuta de acordo, devendo informar,

além da natureza das parcelas abrangidas na conciliação, a

especificação das referidas parcelas, nominando-as, indicando os

seus respectivos valores, sob pena de impossibilidade de

homologação do mencionado acordo.

Deverão as partes, no mesmo prazo supra, manifestar-se nos autos

se desejam a suspensão dos atos do presente feito, até o

cumprimento integral da presente avença, conforme requerido no

item 4 da minuta de acordo, ou se pretendem a homologação da

avença, conforme requerido na parte final do texto do documento de

ID. 25af85b.

Vindo aos autos a manifestação ou havendo transcurso do prazo

em branco, façam os autos novamente conclusos, para

deliberações.

Intimem-se as partes, sendo a reclamante por seu patrono, via

DEJT, e a reclamada pessoalmente, pela via postal, por não possuir

advogado constituído nos autos.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011622-93.2023.5.18.0018
AUTOR JESSICA CARLA DE NOVAIS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RÉU NEVADA SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 40823/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - NEVADA SERVICOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d26a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que a reclamante e

a primeira reclamada entabularam acordo, cujos termos foram

consignados no termo de audiência juntado aos autos sob ID.

22171f2.

Tendo em vista que o acordo foi entabulado pela autora e pela

primeira reclamada, NEVADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS -

EIRELI, e que a autora não concorda com a exclusão da segunda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamada, BANCO DO BRASIL, do polo passivo da ação, nem a

referida reclamada concorda com os termos avençados no acordo,

houve o requerimento de suspensão do trâmite da presente

reclamatória, até o cumprimento integral da transação.

As partes convencionaram, também, que, em caso de

descumprimento do acordo, ocasião em que a reclamante deverá

comunicá-lo nos autos, no prazo de 10 dias, a contar do vencimento

de cada obrigação, o feito retornará ao estado anterior, com

designação de audiência de instrução com dedução, quando da

prolação da sentença, de eventual valor pago pela primeira

reclamada, NEVADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, em

decorrência do acordo, a fim de se evitar enriquecimento ilícito de

uma das partes.

Observa-se que não há obrigações de fazer a serem cumpridas,

segundo declaração das partes, e que as verbas abrangidas pelo

acordo foram declaradas como sendo estritamente de natureza

indenizatória.

Pelo exposto, determino o sobrestamento do presente feito, até o

cumprimento integral da avença.

Havendo o cumprimento integral da transação, façam os autos

conclusos, para análise e homologação.

Em caso de descumprimento, inclua-se o feito em pauta, para

realização de audiência de instrução.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011622-93.2023.5.18.0018
AUTOR JESSICA CARLA DE NOVAIS

SANTOS

ADVOGADO JORGE LOPES BAHIA JUNIOR(OAB:
159842/RJ)

RÉU NEVADA SERVICOS
TERCEIRIZADOS - EIRELI

ADVOGADO KELLY CARIOCA TONDINELLI(OAB:
57471/PR)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 40823/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CARLA DE NOVAIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d26a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que a reclamante e

a primeira reclamada entabularam acordo, cujos termos foram

consignados no termo de audiência juntado aos autos sob ID.

22171f2.

Tendo em vista que o acordo foi entabulado pela autora e pela

primeira reclamada, NEVADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS -

EIRELI, e que a autora não concorda com a exclusão da segunda

reclamada, BANCO DO BRASIL, do polo passivo da ação, nem a

referida reclamada concorda com os termos avençados no acordo,

houve o requerimento de suspensão do trâmite da presente

reclamatória, até o cumprimento integral da transação.

As partes convencionaram, também, que, em caso de

descumprimento do acordo, ocasião em que a reclamante deverá

comunicá-lo nos autos, no prazo de 10 dias, a contar do vencimento

de cada obrigação, o feito retornará ao estado anterior, com

designação de audiência de instrução com dedução, quando da

prolação da sentença, de eventual valor pago pela primeira

reclamada, NEVADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI, em

decorrência do acordo, a fim de se evitar enriquecimento ilícito de

uma das partes.

Observa-se que não há obrigações de fazer a serem cumpridas,

segundo declaração das partes, e que as verbas abrangidas pelo

acordo foram declaradas como sendo estritamente de natureza

indenizatória.

Pelo exposto, determino o sobrestamento do presente feito, até o

cumprimento integral da avença.

Havendo o cumprimento integral da transação, façam os autos

conclusos, para análise e homologação.

Em caso de descumprimento, inclua-se o feito em pauta, para

realização de audiência de instrução.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011187-22.2023.5.18.0018
AUTOR VALCELINO NEVES DE LIMA

ADVOGADO AMANDA LETICIA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 29965-O/MT)

RÉU MARTINS OLIVEIRA -
CONSTRUTORA EQUILIBRIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCELINO NEVES DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d80b7bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que a parte autora apresentou justificativa para sua

ausência à audiência na petição Id.b9c53c0, dispenso a autora do

recolhimento das custas.

Fica a parte autora intimada para ciência e arquivem os autos.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011552-91.2014.5.18.0018
AUTOR EDUARDO APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552-O/MT)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA CARLA BACK
ROHDEN(OAB: 30786/GO)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO LUCILA ALMEIDA DE MOURA
FERREIRA(OAB: 36363/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO APARECIDO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90847bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Execução extinta, conforme fundamentação supra.

Ficam as partes intimadas para ciência, prazo e fins legais.

Decorrendo in albis o prazo acima assinalado, arquivem os

autos,com as baixas necessárias .

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011552-91.2014.5.18.0018
AUTOR EDUARDO APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12552-O/MT)

RÉU TRANSBRASILIANA TRANSPORTES
E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA CARLA BACK
ROHDEN(OAB: 30786/GO)

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

ADVOGADO LUCILA ALMEIDA DE MOURA
FERREIRA(OAB: 36363/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90847bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Execução extinta, conforme fundamentação supra.

Ficam as partes intimadas para ciência, prazo e fins legais.

Decorrendo in albis o prazo acima assinalado, arquivem os

autos,com as baixas necessárias .

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011590-30.2019.5.18.0018
AUTOR WEMERSON ALEX MENDES COSTA

ADVOGADO ARIANNA GLEYCA SILVESTRE(OAB:
48947/GO)

ADVOGADO URUBATAO SILVERIO DE
FARIA(OAB: 50840/GO)

RÉU MB TEXTIL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON ALEX MENDES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7fb4d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinto o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

sem resolução do mérito, conforme fundamentação supra.

Fica a parte autora/suscitante intimada para ciência, prazo e
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fins legais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011590-30.2019.5.18.0018
AUTOR WEMERSON ALEX MENDES COSTA

ADVOGADO ARIANNA GLEYCA SILVESTRE(OAB:
48947/GO)

ADVOGADO URUBATAO SILVERIO DE
FARIA(OAB: 50840/GO)

RÉU MB TEXTIL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EUGENIO SOARES BASTOS(OAB:
27828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MB TEXTIL LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7fb4d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extinto o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

sem resolução do mérito, conforme fundamentação supra.

Fica a parte autora/suscitante intimada para ciência, prazo e

fins legais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010666-14.2022.5.18.0018
AUTOR ALINY BARROS SOARES

ADVOGADO GUILHERME PEIXOTO DE
MAGALHAES(OAB: 67761/GO)

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 64829/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINY BARROS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf08797

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3-Dispositivo

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica, para determinar a

inclusão no polo passivo, os sócios P.A.S.A EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES S.A (CNPJ: 10.995.145/0001-23) e JOSÉ

DELGIZE MOREIRA(CPF 310.383.871-91), nos termos da

fundamentação que integra este dispositivo para todos os fins.

Transitada em julgado a decisão, incluam-se os suscitados no polo

passivo da demanda, promovendo suas citações para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, indicarem bens da sociedade empresária

(artigo 795, § 1º e §2º, do CPC) ou, não os havendo, garantir a

execução, sob pena de penhora sobre patrimônio pessoal, nos

termos do artigo 880 da CLT e artigo 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem as partes.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010666-14.2022.5.18.0018
AUTOR ALINY BARROS SOARES

ADVOGADO GUILHERME PEIXOTO DE
MAGALHAES(OAB: 67761/GO)

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 64829/GO)

RÉU PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

P.A.S.A. EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DELGIZE MOREIRA

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTIFICIO ARAGUAIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf08797

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3-Dispositivo

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica, para determinar a

inclusão no polo passivo, os sócios P.A.S.A EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES S.A (CNPJ: 10.995.145/0001-23) e JOSÉ

DELGIZE MOREIRA(CPF 310.383.871-91), nos termos da

fundamentação que integra este dispositivo para todos os fins.

Transitada em julgado a decisão, incluam-se os suscitados no polo

passivo da demanda, promovendo suas citações para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, indicarem bens da sociedade empresária

(artigo 795, § 1º e §2º, do CPC) ou, não os havendo, garantir a

execução, sob pena de penhora sobre patrimônio pessoal, nos

termos do artigo 880 da CLT e artigo 68 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem as partes.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0011550-53.2016.5.18.0018
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU GRIFORT INDUSTRIA E SERVICO
DE APOIO E ASSISTENCIA A SAUDE
LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIFORT INDUSTRIA E SERVICO DE APOIO E
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1db7

proferido nos autos.

            DESPACHO

Remeto, nesta data, os autos à Contadoria para liquidação,

conforme requerido na petição Id.fe5e7b3.

Ficam as partes intimadas para ciência .

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010517-81.2023.5.18.0018
AUTOR LINDINALVA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA LUZ
SANTOS(OAB: 50143/GO)

RÉU CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
TRIADE - EDIFICIO CELTA

ADVOGADO ANA FLAVIA FARIAS
MENDANHA(OAB: 27854/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL MONTE Y SIERRA

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA - EPP

RÉU RESIDENCIAL BRISAS DO PARQUE

ADVOGADO CARLA REJANE ROCHA
SANTANA(OAB: 30526/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7f8316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos embargos interpostos pelo reclamado

embargante para, no mérito, rejeitá-los, tudo nos termos da

fundamentação precedente.

Intimem-se.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010517-81.2023.5.18.0018
AUTOR LINDINALVA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO KELLY CRISTINA DA LUZ
SANTOS(OAB: 50143/GO)

RÉU CONDOMINIO DO RESIDENCIAL
TRIADE - EDIFICIO CELTA

ADVOGADO ANA FLAVIA FARIAS
MENDANHA(OAB: 27854/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL MONTE Y SIERRA

ADVOGADO ISONEL BRUNO DA SILVEIRA
NETO(OAB: 11664/GO)

RÉU DENIA MARQUES DA SILVA - EPP

RÉU RESIDENCIAL BRISAS DO PARQUE

ADVOGADO CARLA REJANE ROCHA
SANTANA(OAB: 30526/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO RESIDENCIAL MONTE Y
SIERRA

  - CONDOMINIO DO RESIDENCIAL TRIADE - EDIFICIO CELTA

  - RESIDENCIAL BRISAS DO PARQUE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7f8316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, conheço dos embargos interpostos pelo reclamado

embargante para, no mérito, rejeitá-los, tudo nos termos da

fundamentação precedente.

Intimem-se.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010613-96.2023.5.18.0018
AUTOR EVANDRO NARCISO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MIGUEL TADEU LOPES LUZ(OAB:
3777-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO NARCISO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 871db4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

À vista do exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por

EVANDRO NARCISO DE LIMA em face de CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, rejeito as preliminares de extinção do processo sem

julgamento do mérito; rejeito as prejudiciais de prescrição total e

RECONHEÇO  a prescrição parcial  das pretensões de

recebimento de créditos constituídos antes de 19.05.2018, ficando,

no particular, o processo extinto, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, IV, do CPC.

Ainda, no mérito, julgo procedentes em parte os pedidos

formulados na inicial, tudo em conformidade com os tópicos da

fundamentação, a qual deve ser considerada parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais e formais, como se nela

estivesse transcrito.

Indefiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Atualização monetária na forma da decisão proferida na ADC 58.

Em obediência ao que dispõe o artigo 832, §3º, da CLT, declaro que

todas as parcelas possuem natureza salarial, constituindo salário de

contribuição, com fulcro no artigo 28, § 9º, da Lei 8.212/91 e artigo

214, § 9º, do Decreto 3.048/99.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou

para contestar puramente o que já foi decidido (artigos 80, 81 e

1.026, §2º, do CPC).

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00 (seiscentos

reais), calculadas sobre R$30.000,00 (trinta mil reais), valor

arbitrado provisoriamente à condenação, para meros efeitos

recursais.

Registrem. Após, publiquem.

Intimem as partes.

Nada mais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010613-96.2023.5.18.0018
AUTOR EVANDRO NARCISO DE LIMA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MIGUEL TADEU LOPES LUZ(OAB:
3777-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 871db4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

À vista do exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por

EVANDRO NARCISO DE LIMA em face de CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, rejeito as preliminares de extinção do processo sem

julgamento do mérito; rejeito as prejudiciais de prescrição total e

RECONHEÇO  a prescrição parcial  das pretensões de

recebimento de créditos constituídos antes de 19.05.2018, ficando,
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no particular, o processo extinto, com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, IV, do CPC.

Ainda, no mérito, julgo procedentes em parte os pedidos

formulados na inicial, tudo em conformidade com os tópicos da

fundamentação, a qual deve ser considerada parte integrante deste

dispositivo para todos os efeitos legais e formais, como se nela

estivesse transcrito.

Indefiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Atualização monetária na forma da decisão proferida na ADC 58.

Em obediência ao que dispõe o artigo 832, §3º, da CLT, declaro que

todas as parcelas possuem natureza salarial, constituindo salário de

contribuição, com fulcro no artigo 28, § 9º, da Lei 8.212/91 e artigo

214, § 9º, do Decreto 3.048/99.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou

para contestar puramente o que já foi decidido (artigos 80, 81 e

1.026, §2º, do CPC).

Custas, pela reclamada, no importe de R$600,00 (seiscentos

reais), calculadas sobre R$30.000,00 (trinta mil reais), valor

arbitrado provisoriamente à condenação, para meros efeitos

recursais.

Registrem. Após, publiquem.

Intimem as partes.

Nada mais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011370-90.2023.5.18.0018
AUTOR SALOMAO RODRIGUES MACIEL

ADVOGADO GUILHERME CORREIA
EVARISTO(OAB: 33791/GO)

RÉU ESCOLA EVANGELICA ANALU
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOMAO RODRIGUES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a189c3

proferido nos autos.

              DESPACHO

Transitada em julgado a sentença, fica a parte autora intimada

para, no prazo de cinco dias, entregar sua CTPS neste Juízo,

sob pena de presumir que houve desistência quanto a

anotação do documento.

Após o recebimento do documento acima assinalado, a Secretaria

da Vara deverá anotar a CTPS da autora e expedir alvará para

levantamento do FGTS e certidão narrativa para habilitação no

seguro-desemprego, bem como expedir ofícios aos Órgãos

competentes, informando os dados da parte autora (CPTS, PIS,

CPF), da parte ré (CNPJ) e as informações determinadas na

sentença de mérito.

Após o cumprimento das diligências acima assinaladas, remetam os

autos para liquidação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010118-18.2024.5.18.0018
AUTOR THALLES THAYNA ARANTES

PEREIRA AVILA

ADVOGADO RENATA LEANDRO DE
MORAIS(OAB: 37996/GO)

RÉU MARIA HELENA 64936279153

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES THAYNA ARANTES PEREIRA AVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a79d42f

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeçam certidão para fins de habilitação ao seguro-

desemprego, conforme requerido na petição Id. bddc8a5.

Após, aguardem o cumprimento integral do acordo.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012060-66.2016.5.18.0018
AUTOR YANKA REZENDE DE PAULA

ADVOGADO MARIZETE INACIO DE FARIA(OAB:
13240/GO)

RÉU JACIARA NEGRI

ADVOGADO JOSE HUMBERTO ABRAO
MEIRELES(OAB: 22740/GO)
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ADVOGADO FLAVIO ANTONIO ANDRADE
JUNIOR(OAB: 33387/GO)

RÉU VALDEIR NASCIMENTO PEREIRA
76342433100

ADVOGADO JOSE HUMBERTO ABRAO
MEIRELES(OAB: 22740/GO)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO ANDRADE
JUNIOR(OAB: 33387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIARA NEGRI

  - VALDEIR NASCIMENTO PEREIRA 76342433100

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af490b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte devedora JACIARA NEGRI intimada para, no prazo

de cinco dias, apresentar os extratos detalhados da conta

indicada na petição Id.222b48a dos meses de janeiro, fevereiro

e março do corrente ano, sob pena de indeferimento do seu

pedido.

Apresentando os extratos, retornem os autos à conclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010618-65.2016.5.18.0018
AUTOR WILLER PEREIRA REIS

ADVOGADO ALEX AUGUSTO VAZ
RODRIGUES(OAB: 34537/GO)

RÉU REGINALDO SOARES ROSA

ADVOGADO IDELZIA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
9711/GO)

ADVOGADO MELYSSA PIRES LEDA(OAB:
20634/GO)

RÉU CARLOS EDUARDO ARAUJO
LAFORGA

ADVOGADO ADRIANA MACHADO DE
MORAIS(OAB: 21211/GO)

ADVOGADO DENIA ALVES LOBO(OAB:
19822/GO)

RÉU AGILIZA MULTI SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO DENIA ALVES LOBO(OAB:
19822/GO)

RÉU EDINEIA MIGUEL DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel de Ajudância Geral da Polícia
Militar (QAG-PM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLER PEREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 336a179

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de cinco dias,

esclarecerem se o acordo apresentando na pela Id.06dffd0

engloba todo o valor devido ou se é apenas acordo parcial

entre o autor e o devedor CARLOS EDUARDO ARAÚJO

LAFORGA, uma vez que os seus termos apresentam

contradição neste sentido.

Informo ainda que, em relação aos créditos de terceiro (custas

e previdência social) o acordo não será homologado, uma vez

que o autor não é titular do crédito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012060-66.2016.5.18.0018
AUTOR YANKA REZENDE DE PAULA

ADVOGADO MARIZETE INACIO DE FARIA(OAB:
13240/GO)

RÉU JACIARA NEGRI

ADVOGADO JOSE HUMBERTO ABRAO
MEIRELES(OAB: 22740/GO)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO ANDRADE
JUNIOR(OAB: 33387/GO)

RÉU VALDEIR NASCIMENTO PEREIRA
76342433100

ADVOGADO JOSE HUMBERTO ABRAO
MEIRELES(OAB: 22740/GO)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO ANDRADE
JUNIOR(OAB: 33387/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANKA REZENDE DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af490b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte devedora JACIARA NEGRI intimada para, no prazo

de cinco dias, apresentar os extratos detalhados da conta

indicada na petição Id.222b48a dos meses de janeiro, fevereiro

e março do corrente ano, sob pena de indeferimento do seu
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pedido.

Apresentando os extratos, retornem os autos à conclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010618-65.2016.5.18.0018
AUTOR WILLER PEREIRA REIS

ADVOGADO ALEX AUGUSTO VAZ
RODRIGUES(OAB: 34537/GO)

RÉU REGINALDO SOARES ROSA

ADVOGADO IDELZIA SOUZA DE ALMEIDA(OAB:
9711/GO)

ADVOGADO MELYSSA PIRES LEDA(OAB:
20634/GO)

RÉU CARLOS EDUARDO ARAUJO
LAFORGA

ADVOGADO ADRIANA MACHADO DE
MORAIS(OAB: 21211/GO)

ADVOGADO DENIA ALVES LOBO(OAB:
19822/GO)

RÉU AGILIZA MULTI SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO DENIA ALVES LOBO(OAB:
19822/GO)

RÉU EDINEIA MIGUEL DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

Quartel de Ajudância Geral da Polícia
Militar (QAG-PM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILIZA MULTI SERVICOS - EIRELI

  - CARLOS EDUARDO ARAUJO LAFORGA

  - REGINALDO SOARES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 336a179

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes intimadas para, no prazo de cinco dias,

esclarecerem se o acordo apresentando na pela Id.06dffd0

engloba todo o valor devido ou se é apenas acordo parcial

entre o autor e o devedor CARLOS EDUARDO ARAÚJO

LAFORGA, uma vez que os seus termos apresentam

contradição neste sentido.

Informo ainda que, em relação aos créditos de terceiro (custas

e previdência social) o acordo não será homologado, uma vez

que o autor não é titular do crédito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011902-06.2019.5.18.0018
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU HERMELINO DA SILVA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bad0db

proferida nos autos.

DECISÃO

R e i t e r e m  a  p e s q u i s a  S I S B A J U D ,  i n c l u s i v e

“teimosinha”,conforme requerido pela parte exequente.

Informo a parte credoraque, por economia processual,somente as

respostas positivas do SISBAJUD serão publicadas nos autos.

Fica a parte exequente intimada para ciência.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011298-45.2019.5.18.0018
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU DARZONES AMERICO GONCALVES
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2fa95c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Extingo a presente execução, nos termos da fundamentação

supra.

Fica a parte autora intimada para ciência, prazo e fins legais,

iniciando-se a contagem, a partir da publicação desta sentença

no DEJT.
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Decorrendo, in albis, o prazo acima assinalado, arquivem os autos

definitivamente, com as baixas necessárias (SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB, BNDT, SERASA, etc).

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010737-79.2023.5.18.0018
AUTOR ALEX PEREIRA VALADARES

GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANO CAVALCANTI
CARNEIRO(OAB: 30221/GO)

RÉU ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA VALADARES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e48a94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho a preliminar de extinção do processo sem

julgamento do mérito por inépcia da inicial com relação ao pedido

de pagamento de horas extras; e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, para, condenar a reclamada,

ATHIVALOG LOGISTICA LTDA, na obrigação de pagar à parte

reclamante, ALEX PEREIRA VALADARES GONÇALVES, tão logo

esta sentença transite em julgado, tudo conforme deferido na

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo, para

todos os fins, como se nele estivesse transcrito.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos, observados os parâmetros

definidos na fundamentação e os limites da petição inicial.

Atualização monetária na forma da decisão proferida na ADC 58.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Em obediência ao que dispõe o artigo 832, § 3º, da CLT, declaro

que todas as parcelas possuem natureza indenizatória, não

constituindo salário de contribuição, com fulcro no artigo 28,§ 9o, da

Lei 8.212/91 e artigo 214, § 9o, do Decreto 3.048/99.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou

para contestar puramente o que já foi decidido (artigos 80, 81 e

1.026, §2º, do CPC).

Custas, pela reclamada, no importe de R$40,00 (quarenta reais),

calculadas sobre R$20.000,00 (vinte mil reais), valor atribuído

provisoriamente à condenação, para meros efeitos recursais.

Registrem. Após, publiquem.

Intimem as partes e o perito.

Nada mais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010737-79.2023.5.18.0018
AUTOR ALEX PEREIRA VALADARES

GONCALVES

ADVOGADO CRISTIANO CAVALCANTI
CARNEIRO(OAB: 30221/GO)

RÉU ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHIVALOG LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e48a94

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, acolho a preliminar de extinção do processo sem

julgamento do mérito por inépcia da inicial com relação ao pedido

de pagamento de horas extras; e, no mérito, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos, para, condenar a reclamada,

ATHIVALOG LOGISTICA LTDA, na obrigação de pagar à parte

reclamante, ALEX PEREIRA VALADARES GONÇALVES, tão logo

esta sentença transite em julgado, tudo conforme deferido na

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo, para

todos os fins, como se nele estivesse transcrito.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Liquidação por simples cálculos, observados os parâmetros

definidos na fundamentação e os limites da petição inicial.

Atualização monetária na forma da decisão proferida na ADC 58.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação.

Em obediência ao que dispõe o artigo 832, § 3º, da CLT, declaro

que todas as parcelas possuem natureza indenizatória, não

constituindo salário de contribuição, com fulcro no artigo 28,§ 9o, da
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Lei 8.212/91 e artigo 214, § 9o, do Decreto 3.048/99.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou

para contestar puramente o que já foi decidido (artigos 80, 81 e

1.026, §2º, do CPC).

Custas, pela reclamada, no importe de R$40,00 (quarenta reais),

calculadas sobre R$20.000,00 (vinte mil reais), valor atribuído

provisoriamente à condenação, para meros efeitos recursais.

Registrem. Após, publiquem.

Intimem as partes e o perito.

Nada mais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-38.2023.5.18.0018
AUTOR FRANCISCO CLAUDIO VIEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA AQUINO DOS
REIS(OAB: 28565/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE GESTAO, INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e89c760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, HOMOLOGO a renúncia do reclamante FRANCISCO

CLÁUDIO VIEIRA DE SOUSA aos pedidos formulados na ação

movida em face de ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE, nos termos do art. 487, III, c, do CPC,

extinguindo o processo com resolução de mérito tão logo esta

sentença transite em julgado. Tudo conforme deferido na

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo, para

todos os fins, como se nele estivesse transcrito.

Concedo às partes os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou

para contestar puramente o que já foi decidido (art. 80, 81 e Art.

1.026, §2º, todos do CPC).

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$ 4.167,09 (quatro

mil cento e sessenta e sete reais e nove centavos), calculadas

sobre R$ 208.354,47 (duzentos e oito mil trezentos e cinquenta e

quatro reais e quarenta e sete centavos), valor dado à causa, das

quais fica isenta.

Registrem. Após, publiquem.

Intimem as partes.

Nada mais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010785-38.2023.5.18.0018
AUTOR FRANCISCO CLAUDIO VIEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA AQUINO DOS
REIS(OAB: 28565/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE GESTAO,
INOVACAO E RESULTADOS EM
SAUDE

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLAUDIO VIEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e89c760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, HOMOLOGO a renúncia do reclamante FRANCISCO

CLÁUDIO VIEIRA DE SOUSA aos pedidos formulados na ação

movida em face de ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E

RESULTADOS EM SAÚDE, nos termos do art. 487, III, c, do CPC,

extinguindo o processo com resolução de mérito tão logo esta

sentença transite em julgado. Tudo conforme deferido na

fundamentação, que passa a integrar o presente dispositivo, para

todos os fins, como se nele estivesse transcrito.

Concedo às partes os benefícios da justiça gratuita.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

As partes ficam advertidas de que não cabem Embargos de

Declaração para rever fatos, provas ou a própria decisão, ou
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para contestar puramente o que já foi decidido (art. 80, 81 e Art.

1.026, §2º, todos do CPC).

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$ 4.167,09 (quatro

mil cento e sessenta e sete reais e nove centavos), calculadas

sobre R$ 208.354,47 (duzentos e oito mil trezentos e cinquenta e

quatro reais e quarenta e sete centavos), valor dado à causa, das

quais fica isenta.

Registrem. Após, publiquem.

Intimem as partes.

Nada mais.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010464-03.2023.5.18.0018
AUTOR ALZARO DA SILVA BARROS

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
58054/GO)

RÉU BRUKA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZARO DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Ex.mo(a). Juiz do Trabalho da 18ª VARA DO

TRABALHO DE GOIÂNIA, fica(m) o(a) RECLAMANTE intimado a

comparecer na Agência da CEF vinculada a esta VT e proceder o

levantamento do crédito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PEDRO HUMBERTO GONCALVES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010076-66.2024.5.18.0018
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE EMPR. E O RG. PUB. E PRIV. DE
PROC. DE DADOS SERV. DE INF.S.
E PROFIS. DE PROC. DE DADOS DO
EST. GO

ADVOGADO DEYVISON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 37402/GO)

RÉU SIDEA TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPR. E O RG.
PUB. E PRIV. DE PROC. DE DADOS SERV. DE INF.S. E
PROFIS. DE PROC. DE DADOS DO EST. GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f9710b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, DECIDO, NA PRESENTE RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA AJUIZADA POR SINDICATO DOS

TRABALHADORES DE EMPR. E O RG. PUB. E PRIV. DE PROC.

DE DADOS SERV. DE INF.S. E PROFIS. DE PROC. DE DADOS

DO EST. GO EM FACE DE SIDEA TECNOLOGIA LTDA:

1) NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS

DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL, PARA CONDENAR A PARTE

RÉ AO CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES OBRIGAÇÕES DE

FAZER E PAGAR:

A) CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DO BENEFÍCIO SOCIAL

FAMILIAR NOS TERMOS E VALORES DEFINIDOS NAS NORMAS

COLETIVAS, NO PERÍODO PLEITEADO. O RECOLHIMENTO

SERÁ EXECUTADO CONFORME DETERMINA AS NORMAS

COLETIVAS, OU SEJA, “POR MEIO DE BOLETO

DISPONIBILIZADO PELA GESTORA NO SITE

WWW.BENEFICIOSOCIAL.COM.BR”.;

B) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DE

MULTA, NO VALOR DE R$280,00 (DUZENTOS E OITENTA

REAIS) POR CADA SUBSTITUÍDO ATINGIDO PELO

DESCUMPRIMENTO DAS CCTS, CONFORME DISPOSTO NA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA DA CCT 2023/2024;

C) A PARTE RÉ DEVERÁ APRESENTAR EM 5 DIAS APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO, O DOCUMENTAÇÃO DO CAGED

RELATIVA AOS VÍNCULOS DE EMPREGO CAGED NO PERÍODO

PLEITEADO, INFORMANDO, DESDE JÁ, A EXISTÊNCIA DE

TRABALHADORES QUE TEM E/OU TINHAM DIREITO AO

RECEBIMENTO DE BENEFÍCIOS, EM CASO DE NASCIMENTO

DE FILHOS, INCAPACITAÇÃO PERMANENTE OU FALECIMENTO

DE TRABALHADOR, PARA O RESPECTIVO ATENDIMENTO

DESSES TRABALHADORES E/OU SEUS FAMILIARES

PREJUDICADOS”.

CONDENO A PARTE RÉ AO PAGAMENTOS DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO QUE ACOMPANHA

ESTA DECISÃO E QUE PASSA A SER PARTE INTEGRANTE

DESTE DISPOSITIVO, COMO SE NELE ESTIVESSE

TRANSCRITO.

CUSTAS PELA RÉ, NO IMPORTE DE R$ 400,00, CALCULADAS
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SOBRE O VALOR PROVISORIAMENTE ARBITRADO À

CONDENAÇÃO EM R$ 20.000,00.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010322-62.2024.5.18.0018
EMBARGANTE JOSEANNE MARTINS DE LIMA

SCHITTINI ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA CARNEIRO
NASCENTE(OAB: 55107/GO)

ADVOGADO JOSE CARNEIRO NASCENTE
JUNIOR(OAB: 9775/GO)

EMBARGANTE ACACIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALCANTARA CARNEIRO
NASCENTE(OAB: 55107/GO)

ADVOGADO JOSE CARNEIRO NASCENTE
JUNIOR(OAB: 9775/GO)

EMBARGADO EDUARDO HENRIQUE MEISTER

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO JOSE DA SILVA

  - JOSEANNE MARTINS DE LIMA SCHITTINI ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 500af54

proferida nos autos.

DECISÃO

Primeiramente, recebo os embargos de terceiros, nos termos do

artigo 674 e seguintes do CPC.

Os autos principais estão em tramitação na 18ª Vara do Trabalho de

Goiânia, em fase de execução, ad cautelam, determino,

liminarmente, a suspensão da execução nos autos principais

(0012257-21.2016.5.18.0018) no tocante ao imóvel objeto destes

embargos: CONDOMÍNIO RESERVA SAN MARINO” condomínio

este registrado sob no n° R6-54.797 no Cartório de Registro de

Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, nos termos do artigo 678

do CPC.

Intimem a embargante.

Cadastrem os advogados da parte embargada que constam nos

autos principais.

Após, citem a embargada para, em 15 (quinze) dias, apresentarem

defesa, acompanhada de instrumento procuratório e documentos,

se for o caso.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011477-08.2021.5.18.0018
AUTOR VALDECY TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ PIRES
AGUERO(OAB: 35722/GO)

RÉU CLEBER ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA CRISTINA PEREIRA DE
PAULA LIMA MORBECK(OAB:
63816/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER ARAUJO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d7564c

proferida nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para interposição de embargos à penhora, em 18

-3-24, liberem à parte autora o saldo dos depósitos Id.c32bebc.

Após, atualizem os cálculos, deduzindo o total recebido e reiterem a

consulta SISBAJUD.

Realizem a consulta RENAJUD, CNIB, SNIPER e expeçam

mandado de penhora e avaliação de bens da devedora CLEBER

ARAUJO DO NASCIMENTO.

Incluam o executado no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no

artigo 883-A da CLT, conforme já determinado.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, retornem

os autos à conclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011477-08.2021.5.18.0018
AUTOR VALDECY TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON DIAS MIZAEL(OAB:
14631/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DINIZ PIRES
AGUERO(OAB: 35722/GO)

RÉU CLEBER ARAUJO DO NASCIMENTO
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ADVOGADO CAMILA CRISTINA PEREIRA DE
PAULA LIMA MORBECK(OAB:
63816/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECY TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d7564c

proferida nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para interposição de embargos à penhora, em 18

-3-24, liberem à parte autora o saldo dos depósitos Id.c32bebc.

Após, atualizem os cálculos, deduzindo o total recebido e reiterem a

consulta SISBAJUD.

Realizem a consulta RENAJUD, CNIB, SNIPER e expeçam

mandado de penhora e avaliação de bens da devedora CLEBER

ARAUJO DO NASCIMENTO.

Incluam o executado no BNDT e SERASAJUD, com fulcro no

artigo 883-A da CLT, conforme já determinado.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, retornem

os autos à conclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010234-24.2024.5.18.0018
AUTOR SANDRA RODRIGUES RIOS

ADVOGADO LUCIANA VILELA PAULA(OAB:
67659/GO)

ADVOGADO LUANA DA SILVA MOREIRA
MESQUITA(OAB: 63451/GO)

RÉU NELSON FRANCISCO FERREIRA

RÉU ALAIDES MEDEIROS DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RODRIGUES RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b12171

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que a notificação

encaminhada à reclamada ALAIDES MEDEIROS DE SOUSA foi

devolvida, com a mensagem "2024-03-05 15:09:09 APARECIDA DE

GOIANIA/GO Objeto não entregue - endereço incorreto", conforme

demonstra o comprovante dos Correios de ID. 144f46d.

Verifica-se, também, que a parte autora, por meio da petição de ID.

6893514, requereu seja a referida reclamada considerada intimada,

ao fundamento de que "que os Reclamados são casados, e que

senhor Nelson Francisco Ferreira o 2° Reclamado foi devidamente

notificado" e de que os dois reclamados "habitam no mesmo

endereço, e provavelmente ja têm conhecimento através do

marido".

Verifica-se, ainda, que, segundo informações da autora, "o

endereço dos Reclamados permanece o mesmo, qual seja: Rua

1095, qd-193, lt-19-A, ESQUINA COM A AV RIO VERDE, Setor

Pedro Ludovico, Goiânia, CEP: 74830-200".

Analiso.

Compulsando os autos, observa-se que o endereço informado na

petiçºão inicial como sendo da reclamada ALAIDES MEDEIROS DE

SOUSA é o "Rua 1095, Qd. 193 - Lt. 19A, Setor Pedro Ludovico,

Goiânia-GO, CEP 74.825-020" e que a notificação foi encaminhada

para o endereço "AVENIDA ANTONIO MARTINS BORGES, 19A,

rua 1095, qD-193, lt-19A, SETOR PEDRO LUDOVICO,

GOIANIA/GO - CEP: 74825-020" (ID. 14fea3c).

Conclui-se, portanto que, na notificação inicial foi, de fato, informado

endereço incorreto da primeira reclamada, ALAIDES MEDEIROS

DE SOUSA, o que impossibilitou seu cumprimento de forma efetiva.

Com relação ao requerimento da autora para que a primeira

reclamada seja considerada intimada, fica indeferido, posto que a

notificação tem cunho pessoal, não podendo ser presumida, na

forma requerida pela reclamante, inclusive para que se evitem

futuras alegações de nulidade.

Pelo exposto, e tendo em vista que não há tempo hábil para a

notificação da primeira reclamada respeitando-se o quinquídio legal

previsto no art. 841, caput, da CLT, retire-se o feito da pauta do dia

22/03/2024, às 10:00, devendo ser os autos encaminhados

novamente ao CEJUSC, para redesignação do ato, com inclusão

em pauta na primeira vaga desimpedida, respeitando-se o

quinquídio legal.

As notificações deverão ser expedidas, aos reclamados, para o

endereço informado na petição inicial, qual seja o "Rua 1095, Qd.

193 - Lt. 19A, Setor Pedro Ludovico, Goiânia-GO, CEP 74.825-020"
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e deverãos er cumpridas por meio de Oficial de Justiça.

Intime-se a parte autora, por seu patrono, via DEJT, posto que

ainda não foi instaurado o contraditório.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010040-24.2024.5.18.0018
AUTOR YAGO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4659693

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que o reclamante,

por meio da petição de ID. 750a7c0, requereu "a tramitação do feito

na modalidade 100% Digital, e a realização de todos os atos

processuais no âmbito do “juízo 100% Digital”, tendo em vista que

procuradora reside em São Sebastião do Paraíso" e que "Além

disso, o reclamante e advogada abaixo assinado se compromete a

estar em local de fácil acesso a rede de computadores e adequados

a realização da audiência".

Verifica-se que houve requerimento, também, em caso de

indeferimento do primeiro pedido, para que haja "a presença de sua

procuradora em tal modalidade, tendo em vista, que não acarretará

qualquer prejuízo ao ato processual".

No entanto, observa-se que a parte autora requereu, por fim, que "a

audiência designada para o dia 26 de março de 2024, às

09hrs00min, seja designada de forma on line, e enviado o link para

acesso as partes e procuradores", com tramitação do feito na

modalidade 100% Digital, ao fundamento de que "não acarretará

qualquer prejuízo as partes envolvidas no objeto da lide, mas sim

facilitará o andamento processual", utilizando-se, como base para

seu requerimento, o disposto na "resolução do CNJ n° 345/2020",

no sentido de que no âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, compulsando os autos, observa-

se que houve oposição da reclamada à tramitação do feito pela

modalidade Juízo 100% Digital, conforme demonstra a ata de

audiência de ID. 9c15d60, motivo pelo qual foi designada audiência

de instrução pela modalidade presencial.

Tal fato, por si só, obsta a tramitação do feito pela modalidade Juízo

100% Digital, tendo em vista que a parte adversa possui tal

faculdade processual, concedida pelo art. 7º, caput, da Portaria TRT

18ª SGP/SGJ Nº 896/2021, que dispõe sobre a implantação do

Juízo 100% digital no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, conforme abaixo:

Art. 7º. A parte demandada poderá se opor à escolha em até 05

dias úteis, contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

De acordo com o art. 1º do Provimento SCR 1/2023, que dispõe

sobre a realização das audiências presenciais, telepresenciais e

trabalho remoto de magistrados nas unidades judiciárias de 1º grau,

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região:

Art. 1º. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serão realizadas, via

de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

salvo as condições e exceções estabelecidas neste Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação das

partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada, converter

uma audiência telepresencial em presencial, não sendo aplicável

tal procedimento à hipótese recíproca (audiência presencial em

telepresencial). (grifo nosso)

Considerando-se o disposto nos dispositivos supracitados, em que

pese o requerimento e os argumentos apresentados pelo autor, fica

vedado a este Juízo o deferimento de conversão da audiência

designada para ser realizada pela modalidade presencial, em

telepresencial, bem como da tramitação do feito pela modalidade

Juízo 100% Digital.

Pelo exposto, indefere-se o pleito.

Mantenha-se a realização da audiência de instrução deste feito no

dia, horário e modalidade, conforme anteriormente designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010040-24.2024.5.18.0018
AUTOR YAGO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RÉU BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4659693

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando-se detidamente os autos, verifica-se que o reclamante,

por meio da petição de ID. 750a7c0, requereu "a tramitação do feito

na modalidade 100% Digital, e a realização de todos os atos

processuais no âmbito do “juízo 100% Digital”, tendo em vista que

procuradora reside em São Sebastião do Paraíso" e que "Além

disso, o reclamante e advogada abaixo assinado se compromete a

estar em local de fácil acesso a rede de computadores e adequados

a realização da audiência".

Verifica-se que houve requerimento, também, em caso de

indeferimento do primeiro pedido, para que haja "a presença de sua

procuradora em tal modalidade, tendo em vista, que não acarretará

qualquer prejuízo ao ato processual".

No entanto, observa-se que a parte autora requereu, por fim, que "a

audiência designada para o dia 26 de março de 2024, às

09hrs00min, seja designada de forma on line, e enviado o link para

acesso as partes e procuradores", com tramitação do feito na

modalidade 100% Digital, ao fundamento de que "não acarretará

qualquer prejuízo as partes envolvidas no objeto da lide, mas sim

facilitará o andamento processual", utilizando-se, como base para

seu requerimento, o disposto na "resolução do CNJ n° 345/2020",

no sentido de que no âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos

processuais serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e

remoto por intermédio da rede mundial de computadores.

Inicialmente, cumpre ressaltar que, compulsando os autos, observa-

se que houve oposição da reclamada à tramitação do feito pela

modalidade Juízo 100% Digital, conforme demonstra a ata de

audiência de ID. 9c15d60, motivo pelo qual foi designada audiência

de instrução pela modalidade presencial.

Tal fato, por si só, obsta a tramitação do feito pela modalidade Juízo

100% Digital, tendo em vista que a parte adversa possui tal

faculdade processual, concedida pelo art. 7º, caput, da Portaria TRT

18ª SGP/SGJ Nº 896/2021, que dispõe sobre a implantação do

Juízo 100% digital no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da

18ª Região, conforme abaixo:

Art. 7º. A parte demandada poderá se opor à escolha em até 05

dias úteis, contados do recebimento da primeira notificação,

ocorrendo a aceitação tácita em caso de não manifestação.

De acordo com o art. 1º do Provimento SCR 1/2023, que dispõe

sobre a realização das audiências presenciais, telepresenciais e

trabalho remoto de magistrados nas unidades judiciárias de 1º grau,

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região:

Art. 1º. As audiências designadas nos processos sob jurisdição do

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serão realizadas, via

de regra, de forma presencial, na sede do juízo correspondente,

salvo as condições e exceções estabelecidas neste Provimento.

Parágrafo único. Não caberá ao magistrado definir o formato da

audiência por conveniência pessoal, somente por provocação das

partes, mas poderá, mediante decisão fundamentada, converter

uma audiência telepresencial em presencial, não sendo aplicável

tal procedimento à hipótese recíproca (audiência presencial em

telepresencial). (grifo nosso)

Considerando-se o disposto nos dispositivos supracitados, em que

pese o requerimento e os argumentos apresentados pelo autor, fica

vedado a este Juízo o deferimento de conversão da audiência

designada para ser realizada pela modalidade presencial, em

telepresencial, bem como da tramitação do feito pela modalidade

Juízo 100% Digital.

Pelo exposto, indefere-se o pleito.

Mantenha-se a realização da audiência de instrução deste feito no

dia, horário e modalidade, conforme anteriormente designada.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT.

Cumpra-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010696-25.2017.5.18.0018
AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO WANUZA PEREIRA SILVA(OAB:
30644/GO)

RÉU MAURICI BEIRA DOS SANTOS

RÉU LUCIANA FERNANDES MENDONCA

RÉU J. L. G. LOG TURISMO E CARGAS
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO LIRA(OAB:
418706/SP)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA LIRA
OLIVEIRA(OAB: 451021/SP)
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RÉU JOSE FERNANDES MENDONCA
NETO

RÉU DEOLINDA CAMPANELI MENDONCA

RÉU SICALL CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO JORGE LIMA(OAB:
85028/SP)

RÉU MARIUSON BEIRA DOS SANTOS

RÉU JULYANA CRISTYNA SOARES DA
SILVA

RÉU BEIRA CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO JORGE LIMA(OAB:
85028/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc03988

proferida nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para interposição de embargos à penhora, em 18

-03-2024 liberem à parte autora os saldos dos depósitos

Id.4430586.

Após, atualizem os cálculos, deduzindo o total recebido e reiterem a

consulta SISBAJUD.

Realizem a consulta RENAJUD, CNIB, SNIPER e expeçam

mandado de penhora e avaliação de bens dos executados.

Incluam os executados no BNDT e, SERASAJUD, com fulcro no

artigo 883-A da CLT, conforme já determinado.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, retornem

os autos à conclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010696-25.2017.5.18.0018
AUTOR MARCELO DE OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO WANUZA PEREIRA SILVA(OAB:
30644/GO)

RÉU MAURICI BEIRA DOS SANTOS

RÉU LUCIANA FERNANDES MENDONCA

RÉU J. L. G. LOG TURISMO E CARGAS
LTDA

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO LIRA(OAB:
418706/SP)

ADVOGADO BIANCA CRISTINA LIRA
OLIVEIRA(OAB: 451021/SP)

RÉU JOSE FERNANDES MENDONCA
NETO

RÉU DEOLINDA CAMPANELI MENDONCA

RÉU SICALL CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EDUARDO JORGE LIMA(OAB:
85028/SP)

RÉU MARIUSON BEIRA DOS SANTOS

RÉU JULYANA CRISTYNA SOARES DA
SILVA

RÉU BEIRA CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO JORGE LIMA(OAB:
85028/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEIRA CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - ME

  - J. L. G. LOG TURISMO E CARGAS LTDA

  - SICALL CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc03988

proferida nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para interposição de embargos à penhora, em 18

-03-2024 liberem à parte autora os saldos dos depósitos

Id.4430586.

Após, atualizem os cálculos, deduzindo o total recebido e reiterem a

consulta SISBAJUD.

Realizem a consulta RENAJUD, CNIB, SNIPER e expeçam
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mandado de penhora e avaliação de bens dos executados.

Incluam os executados no BNDT e, SERASAJUD, com fulcro no

artigo 883-A da CLT, conforme já determinado.

Realizando as consultas acima assinaladas, deverá a Secretaria

publicar nos autos os resultados positivos dos convênios RENAJUD

e CNIB. 

Após o cumprimento das diligências acima determinadas, retornem

os autos à conclusão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CLEUZA GONCALVES LOPES

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011591-15.2019.5.18.0018
AUTOR SAMARA FERNANDES PAIVA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU ADALBERTO RODRIGUES ALVES
17086159115

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

RÉU ADALBERTO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO LUIS GUSTAVO NICOLI(OAB:
22300/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de Goiás -
JUCEG

TERCEIRO
INTERESSADO

CAETANO ADVOGADOS S/S

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA FERNANDES PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

A(O) EXEQUENTE:Fica a parte intimada para tomar ciência da

petição e documentos juntados pelo executado dia 18-3-2024.

Prazo e fins legais.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

PEDRO HUMBERTO GONCALVES DE SOUSA

Diretor de Secretaria

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-

GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011516-13.2015.5.18.0051
AUTOR DEUSDEDITH GOMES MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR C.H.C.M.

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR DELCILENE DA COSTA MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR DOUGLAS LEANDRO COSTA
MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR CICERA MARIA DA COSTA

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

RÉU J B SOUZA

RÉU JOSE BRITO DE SOUZA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU JOSE VICTOR BRITO DE SOUZA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU VIRGINIA CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU TMT TRANSPORTES LTDA

RÉU TMT TRANSMUNDIAL
TRANSPORTES LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TMT TRANSMUNDIAL TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Exma. Dra. ARMANDO BENEDITO BIANKI, Juíza Titular de Vara

do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) CITADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s) RÉU:

TMT TRANSMUNDIAL TRANSPORTES LTDA - ME, TMT

TRANSMUNDIAL TRANSPORTES LTDA, J B SOUZA, atualmente

em lugar incerto e não sabido, para que paguem ou garantam a

execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Elaborado e assinado pelo(a) Servidor(a) EVELINE MARIA JUCA

BARROS, conforme art. 08, XVII, da PORTARIA 1ª VT ANÁPOLIS

Nº 01/2014, por ordem:
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ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010606-05.2023.5.18.0051
AUTOR ITAMAR MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO PEREIRA NERIS(OAB:
39136/GO)

RÉU RUANN HENRIQUE MOREIRA
COSTA

RÉU EMPORIO MEAT COMECIO,
INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE
CARNES EIRELI

RÉU FERNANDO DE SOUSA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR MACEDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3351ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o resultado da diligência de ID. 8162f2a, cadastre-se

na autuação que a executada, RUANN HENRIQUE MOREIRA

COSTA, não possui endereço conhecido, procedendo-se à sua

citação, nos termos da decisão de ID. 0b0b95e, via Edital.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo por parte do empresário executado, prossiga-se com as

medidas executivas previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº

01/2020 e, ainda, as previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para

pesquisa patrimonial e constrição de bens.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010729-05.2023.5.18.0018
AUTOR MAGNOLIA SILVA REIS

ADVOGADO NUBIA BATISTA MOREIRA
ALVES(OAB: 68695/GO)

ADVOGADO MARCELL FRANKLIN RAMOS(OAB:
41183/GO)

ADVOGADO AURICLEITON ANTONIO DE
ARAUJO(OAB: 46112/GO)

RÉU TOKIO CABELEIREIRO LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOKIO CABELEIREIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d6011d

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A reclamante MAGNOLIA SILVA REIS apresentou Recurso

Ordinário recorrendo da decisão proferida pelo Juiz ARMANDO

BENEDITO BIANKI.

Atendidos os pressupostos subjetivos e objetivos, recebo o recurso

ordinário, com efeito devolutivo.

Intime-se a reclamada/recorrida para que apresente contrarrazões

recursais. Prazo preclusivo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens de estilo,

utilizando-se dos registros do PJe-JT.

LBL

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011297-19.2023.5.18.0051
AUTOR LUCAS BORGES DE ASSIS

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA DE
SOUSA(OAB: 53967/GO)

RÉU MWD SOLUCOES EM
DESINFECCAO S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CORDEIRO
CHICARINO(OAB: 356993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS BORGES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f16b7

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Diante dos argumentos expendidos pela reclamada, com o fito de

promover o acesso a justiça e o regular andamento processual, com

a oitiva das partes e testemunhas, decido converter a referida

audiência para a modalidade telepresencial devendo as partes,

os procuradores e suas testemunhas acessarem a sala virtual

a t r a v é s  d o  l i n k  a b a i x o :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 5 8 9 5 6 7 5 4

Será de responsabilidade das partes e dos advogados o

encaminhamento do link para as testemunhas.

Caso as partes ou testemunhas tenham dificuldades em acessar a

sala virtual ou em manejar aparelhos telemáticos, deverão

comparecer a sede da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis para

prestarem seus depoimentos de forma presencial.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, cientes estes de

que deverão comunicar a seus constituintes acerca da

c o n v e r s ã o  d a  a u d i ê n c i a  p a r a  a  m o d a l i d a d e  p o r

videoconferência, bem como encaminhar o link de acesso às

partes e testemunhas.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011502-92.2016.5.18.0051
AUTOR EDMUNDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

RÉU DIVINA ABADIA PEREIRA CASTRO

RÉU DG COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO VALDIR LOPES CAVALCANTE(OAB:
24194/GO)

RÉU GILBERTO PEREIRA CASTRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DG COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b1b80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do que dispõe ao artigo 855-A, da CLT, recebo o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica INVERSA no ID.

f46f7a9, em face da empresa GROPECUARIA E SUINOCULTURA

CASPER LTDA, CNPJ: 03.382.322/0001-30.

Suspenda-se a execução.

Determino a sua inclusão no polo passivo da ação na qualidade de

suscitada do IDPJ, sendo que a inclusão no polo passivo da

execução somente ocorrerá quando do julgamento da AÇÃO

INCIDENTAL.

Cite-se GROPECUARIA E SUINOCULTURA CASPER LTDA, no

endereço indicado pelo exequente, para, no prazo de 15 (quinze

dias), apresentar defesa, sob pena de se presumirem verdadeiros

os fatos alegados pela parte exequente, podendo, ainda, produzir

as provas que considerar necessárias.

Caso haja retorno da notificação, fica desde já autorizada a

pesquisa junto ao sistema INFOJUD, visando à busca do seu atual

endereço.

Na hipótese de a pesquisa retornar com o mesmo endereço

utilizado, proceda-se à notificação via EDITAL.

Colacionada a defesa, intime-se a parte autora para manifestar, no

prazo de 05 (cinco dias) e as partes para que indiquem as provas

que pretendem produzir, ficando determinado, desde logo, que as

provas documentais sejam juntadas com a defesa e, para o autor,

no prazo de cinco dias da ciência deste despacho, sob pena de

preclusão.

Após, retornem conclusos.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011502-92.2016.5.18.0051
AUTOR EDMUNDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

RÉU DIVINA ABADIA PEREIRA CASTRO

RÉU DG COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO VALDIR LOPES CAVALCANTE(OAB:
24194/GO)

RÉU GILBERTO PEREIRA CASTRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO MARTINS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2b1b80

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante do que dispõe ao artigo 855-A, da CLT, recebo o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica INVERSA no ID.

f46f7a9, em face da empresa GROPECUARIA E SUINOCULTURA

CASPER LTDA, CNPJ: 03.382.322/0001-30.

Suspenda-se a execução.

Determino a sua inclusão no polo passivo da ação na qualidade de

suscitada do IDPJ, sendo que a inclusão no polo passivo da

execução somente ocorrerá quando do julgamento da AÇÃO

INCIDENTAL.

Cite-se GROPECUARIA E SUINOCULTURA CASPER LTDA, no

endereço indicado pelo exequente, para, no prazo de 15 (quinze

dias), apresentar defesa, sob pena de se presumirem verdadeiros

os fatos alegados pela parte exequente, podendo, ainda, produzir

as provas que considerar necessárias.

Caso haja retorno da notificação, fica desde já autorizada a

pesquisa junto ao sistema INFOJUD, visando à busca do seu atual

endereço.

Na hipótese de a pesquisa retornar com o mesmo endereço

utilizado, proceda-se à notificação via EDITAL.

Colacionada a defesa, intime-se a parte autora para manifestar, no

prazo de 05 (cinco dias) e as partes para que indiquem as provas

que pretendem produzir, ficando determinado, desde logo, que as

provas documentais sejam juntadas com a defesa e, para o autor,

no prazo de cinco dias da ciência deste despacho, sob pena de

preclusão.

Após, retornem conclusos.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011297-19.2023.5.18.0051
AUTOR LUCAS BORGES DE ASSIS

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA DE
SOUSA(OAB: 53967/GO)

RÉU MWD SOLUCOES EM
DESINFECCAO S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CORDEIRO
CHICARINO(OAB: 356993/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MWD SOLUCOES EM DESINFECCAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f16b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante dos argumentos expendidos pela reclamada, com o fito de

promover o acesso a justiça e o regular andamento processual, com

a oitiva das partes e testemunhas, decido converter a referida

audiência para a modalidade telepresencial devendo as partes,

os procuradores e suas testemunhas acessarem a sala virtual

a t r a v é s  d o  l i n k  a b a i x o :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 6 5 8 9 5 6 7 5 4

Será de responsabilidade das partes e dos advogados o

encaminhamento do link para as testemunhas.

Caso as partes ou testemunhas tenham dificuldades em acessar a

sala virtual ou em manejar aparelhos telemáticos, deverão

comparecer a sede da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis para

prestarem seus depoimentos de forma presencial.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, cientes estes de

que deverão comunicar a seus constituintes acerca da

c o n v e r s ã o  d a  a u d i ê n c i a  p a r a  a  m o d a l i d a d e  p o r

videoconferência, bem como encaminhar o link de acesso às

partes e testemunhas.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011032-17.2023.5.18.0051
AUTOR GEOVANA BEATRIZ MARCAL DE

CARVALHO

ADVOGADO BRENDO ALEF TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 70511/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU VITAMEDIC INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0643e9d

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A reclamante - GEOVANA BEATRIZ MARCAL DE CARVALHO -

apresentou  Recurso Ordinário recorrendo da decisão proferida

pelo Juiz ARMANDO BENEDITO BIANKI.

Atendidos os pressupostos subjetivos e objetivos, recebo o recurso

ordinário, com efeito devolutivo.

Intime-se a reclamada/recorrida para que apresente contrarrazões

recursais. Prazo preclusivo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens de estilo,

utilizando-se dos registros do PJe-JT.

LBL

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010838-17.2023.5.18.0051
AUTOR MARCOS MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO VANESSA CHRISTINA DE MOURA
LIMA(OAB: 39116/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91956e4

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A reclamada apresentou Recurso Ordinário (Id 93fdf53), recorrendo

da sentença proferida pelo (a) Juiz (a) ARMANDO BENEDITO

BIANKI.

Em preliminar, requereu a isenção do preparo, uma vez que

encontra-se em recuperação judicial.

Ocorre que, conforme analisado em Despacho de Id. 068ab97, a

dispensa para as empresas em recuperação judicial é apenas em

relação ao depósito recursal, não sendo as custas abarcadas por

esta prerrogativa, conforme Súmula 86 do C. TST.

Instada a comprovar ao pagamento das custas, a reclamada

quedou-se inerte, não trazendo a baila o comprovante de

recolhimento necessário para o recebimento do recurso ora

interposto.

Assim, ante a ausência das custas (pressuposto objetivo), deixo de

receber o apelo.

Intimem-se as partes.

Prazo de 08 dias para interposição de agravo de instrumento.

Transcorrido o prazo supra, volvam os autos conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-54.2020.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR DENILSON XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO LEIA MARIA COELHO(OAB:
34911/GO)

RÉU JOSE DA SILVA GRAVIA

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

RÉU MANUELA GRAVIA MUIR

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

RÉU GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MICRO
REGIOES DE GOIANIA E ANAPOLIS
LTDA

ADVOGADO JACKSON WILLIAM DE LIMA(OAB:
60295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON XAVIER RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946a2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Aguarde-se o prazo de 60 dias, ou até o trânsito em julgado da

decisão dos Embargos à Arrematação nos autos 0010785-

38.2020.5.18.0052.

Fica a parte exequente ciente de que poderá, a qualquer tempo,

solicitar o prosseguimento da execução com a indicação de meios

eficazes para a prática de atos de constrição de bens.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010838-17.2023.5.18.0051
AUTOR MARCOS MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO VANESSA CHRISTINA DE MOURA
LIMA(OAB: 39116/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91956e4

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A reclamada apresentou Recurso Ordinário (Id 93fdf53), recorrendo

da sentença proferida pelo (a) Juiz (a) ARMANDO BENEDITO

BIANKI.

Em preliminar, requereu a isenção do preparo, uma vez que

encontra-se em recuperação judicial.

Ocorre que, conforme analisado em Despacho de Id. 068ab97, a

dispensa para as empresas em recuperação judicial é apenas em

relação ao depósito recursal, não sendo as custas abarcadas por

esta prerrogativa, conforme Súmula 86 do C. TST.

Instada a comprovar ao pagamento das custas, a reclamada

quedou-se inerte, não trazendo a baila o comprovante de

recolhimento necessário para o recebimento do recurso ora

interposto.

Assim, ante a ausência das custas (pressuposto objetivo), deixo de

receber o apelo.

Intimem-se as partes.

Prazo de 08 dias para interposição de agravo de instrumento.

Transcorrido o prazo supra, volvam os autos conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010696-47.2022.5.18.0051
AUTOR SIMONE GUIMARAES SILVA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL MEDEIROS
SOUZA(OAB: 53871/GO)

RÉU ESCUDO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS CUNHA RAMOS(OAB:
38029/GO)

ADVOGADO MARCELLO LIMA JUNIOR(OAB:
69533/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO GISELLE BELO CATULA
AQUINO(OAB: 51744/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE GUIMARAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84058ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria o cadastramento do administrador Judicial:

Lucas Cunha Ramos, advogado inscrito na OAB/GO sob o n.

38.029, com endereço profissional na Avenida Olinda, n. 960,

Lozandes Business Tower I, Sala 707, Goiânia, Goiás, Telefone:

(062) 30923099, endereço eletrônico: lucas@batistaeramos.com.br.

Feito, cumpra-se o despacho retro de id ed279cc.

Com a resposta do Administrador Judicial, retornem os autos

conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-54.2020.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AUTOR DENILSON XAVIER RIBEIRO

ADVOGADO LEIA MARIA COELHO(OAB:
34911/GO)

RÉU JOSE DA SILVA GRAVIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2854
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

RÉU MANUELA GRAVIA MUIR

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

RÉU GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DAS MICRO
REGIOES DE GOIANIA E ANAPOLIS
LTDA

ADVOGADO JACKSON WILLIAM DE LIMA(OAB:
60295/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOSE DA SILVA GRAVIA

  - MANUELA GRAVIA MUIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946a2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo de 60 dias, ou até o trânsito em julgado da

decisão dos Embargos à Arrematação nos autos 0010785-

38.2020.5.18.0052.

Fica a parte exequente ciente de que poderá, a qualquer tempo,

solicitar o prosseguimento da execução com a indicação de meios

eficazes para a prática de atos de constrição de bens.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010696-47.2022.5.18.0051
AUTOR SIMONE GUIMARAES SILVA

ADVOGADO VINICIUS GABRIEL MEDEIROS
SOUZA(OAB: 53871/GO)

RÉU ESCUDO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCAS CUNHA RAMOS(OAB:
38029/GO)

ADVOGADO MARCELLO LIMA JUNIOR(OAB:
69533/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO GISELLE BELO CATULA
AQUINO(OAB: 51744/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCUDO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84058ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie a Secretaria o cadastramento do administrador Judicial:

Lucas Cunha Ramos, advogado inscrito na OAB/GO sob o n.

38.029, com endereço profissional na Avenida Olinda, n. 960,

Lozandes Business Tower I, Sala 707, Goiânia, Goiás, Telefone:

(062) 30923099, endereço eletrônico: lucas@batistaeramos.com.br.

Feito, cumpra-se o despacho retro de id ed279cc.

Com a resposta do Administrador Judicial, retornem os autos

conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-13.2017.5.18.0051
AUTOR LUCELIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HEIDER FONSECA DE SOUSA(OAB:
38952/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ADM. COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO FERREIRA DE ANDRADE

DEPOSITÁRIO ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478cf50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se e a União (PGF e PGFN), para que indique os meios

necessários ao prosseguimento dos atos executivos quanto ao seu

crédito, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do curso da

execução pelo prazo de 01(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei n.

6.830/80.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010438-13.2017.5.18.0051
AUTOR LUCELIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HEIDER FONSECA DE SOUSA(OAB:
38952/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ADM. COMERCIO DE ROUPAS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO FERREIRA DE ANDRADE

DEPOSITÁRIO ALVARO JABUR MALUF JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

WALD ADMINISTRACAO DE
FALENCIAS E EMPRESAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADM. COMERCIO DE ROUPAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 478cf50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se e a União (PGF e PGFN), para que indique os meios

necessários ao prosseguimento dos atos executivos quanto ao seu

crédito, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão do curso da

execução pelo prazo de 01(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei n.

6.830/80.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010674-52.2023.5.18.0051
AUTOR ADRIANA CARVALHO DA SILVA

PEDROSA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ANIMA CENTRO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIMA CENTRO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ace186a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

A reclamada-embargante requer “seja sanada a referida omissão e,

concedendo-se efeito modificativo ao presente apelo, para seja

limitado a condenação em março de 2020 até novembro de 2020,

nos termos do laudo pericial”.

Não há omissão. A sentença limita o deferimento “durante o período

imprescrito do contrato até novembro de 2020”, sendo irrelevante no

caso a diferença de grau de insalubridade a partir de março/2020,

visto que o próprio autor limitou sua pretensão a 20%, adicional que

deverá ser pago/compensado quando reconhecido grau médio ou,

claro, grau maior, mas limitado o pagamento à quantia/percentual

deduzida. Essa limitação do pedido inicial também já consta da

sentença.

Embargos rejeitados.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010680-59.2023.5.18.0051
EXEQUENTE ADAILSON SANTOS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

EXECUTADO CONCELTA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

ADVOGADO DANIELLY PINHEIRO PIO
CAIXETA(OAB: 36032/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCELTA CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d94380a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os embargos de declaração da parte

executada e, no mérito, REJEITO-OS, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Decorrido in albis o prazo, prossiga-se o cumprimento da sentença

de ID 3465254.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010674-52.2023.5.18.0051
AUTOR ADRIANA CARVALHO DA SILVA

PEDROSA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ANIMA CENTRO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA CARVALHO DA SILVA PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ace186a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

A reclamada-embargante requer “seja sanada a referida omissão e,

concedendo-se efeito modificativo ao presente apelo, para seja

limitado a condenação em março de 2020 até novembro de 2020,

nos termos do laudo pericial”.

Não há omissão. A sentença limita o deferimento “durante o período

imprescrito do contrato até novembro de 2020”, sendo irrelevante no

caso a diferença de grau de insalubridade a partir de março/2020,

visto que o próprio autor limitou sua pretensão a 20%, adicional que

deverá ser pago/compensado quando reconhecido grau médio ou,

claro, grau maior, mas limitado o pagamento à quantia/percentual

deduzida. Essa limitação do pedido inicial também já consta da

sentença.

Embargos rejeitados.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010680-59.2023.5.18.0051
EXEQUENTE ADAILSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

EXECUTADO CONCELTA CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

ADVOGADO DANIELLY PINHEIRO PIO
CAIXETA(OAB: 36032/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d94380a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço os embargos de declaração da parte

executada e, no mérito, REJEITO-OS, conforme fundamentação.

Intimem-se as partes.

Decorrido in albis o prazo, prossiga-se o cumprimento da sentença

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2857
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de ID 3465254.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0011170-81.2023.5.18.0051
AUTOR KATIA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 52630/GO)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8675006

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

A empresa requerente embarga a sentença pedindo gratuidade

judiciária.

Com a vigência da Lei 13.467/2017 a partir de 11/11/2017, antes do

ajuizamento da presente ação, a parte precisa comprovar a

necessidade de ser beneficiária da justiça gratuita, não bastando,

em se tratando de pessoa jurídica, mera declaração de insuficiência

de recursos nem documentação sem completude, não oficial ou

sem evidência da situação noticiada. Gratuidade indeferida.

A empresa requerida embarga a sentença pedindo honorários

sucumbenciais.

Não se aplica à presente hipótese, de extinção sem análise de

mérito, o regime de honorários advocatícios previsto no art. 791-A

da CLT, porque nesse caso o silêncio do legislador, após extensa

revisão da CLT, é eloquente, preferindo adotar no âmbito do

processo do trabalho a sistemática de pagamento de honorários

advocatícios mais adequada à natureza das lides deduzidas perante

a Justiça do Trabalho.

Acolhidos assim ambos os embargos, com rejeição dos

requerimentos.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-18.2023.5.18.0051
AUTOR DARIO MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

RÉU TRANSMASUT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINA DE ALMEIDA VIEIRA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 10007/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSMASUT TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5b883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

A reclamada-embargante alega omissão na sentença sobre os

períodos de férias do reclamante, requerendo ausência de

pagamento das horas extras nestes períodos.

Sem omissão. Na sentença é atribuído direito ao pagamento das

horas extras inclusive nas férias, visto que a prestação habitual

integra a remuneração do empregado, inclusive a recebida no

período de férias como se estivesse em efetivo trabalho e

sobrejornada naqueles períodos. Nada a modificar sobre o período

de deferimento de extras e adicional por desvio de função.

Embargos rejeitados.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0011170-81.2023.5.18.0051

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR KATIA BATISTA FERREIRA

ADVOGADO LUCAS APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 52630/GO)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA BATISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8675006

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

A empresa requerente embarga a sentença pedindo gratuidade

judiciária.

Com a vigência da Lei 13.467/2017 a partir de 11/11/2017, antes do

ajuizamento da presente ação, a parte precisa comprovar a

necessidade de ser beneficiária da justiça gratuita, não bastando,

em se tratando de pessoa jurídica, mera declaração de insuficiência

de recursos nem documentação sem completude, não oficial ou

sem evidência da situação noticiada. Gratuidade indeferida.

A empresa requerida embarga a sentença pedindo honorários

sucumbenciais.

Não se aplica à presente hipótese, de extinção sem análise de

mérito, o regime de honorários advocatícios previsto no art. 791-A

da CLT, porque nesse caso o silêncio do legislador, após extensa

revisão da CLT, é eloquente, preferindo adotar no âmbito do

processo do trabalho a sistemática de pagamento de honorários

advocatícios mais adequada à natureza das lides deduzidas perante

a Justiça do Trabalho.

Acolhidos assim ambos os embargos, com rejeição dos

requerimentos.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-18.2023.5.18.0051
AUTOR DARIO MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

RÉU TRANSMASUT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINA DE ALMEIDA VIEIRA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 10007/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO MENDONCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5b883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

A reclamada-embargante alega omissão na sentença sobre os

períodos de férias do reclamante, requerendo ausência de

pagamento das horas extras nestes períodos.

Sem omissão. Na sentença é atribuído direito ao pagamento das

horas extras inclusive nas férias, visto que a prestação habitual

integra a remuneração do empregado, inclusive a recebida no

período de férias como se estivesse em efetivo trabalho e

sobrejornada naqueles períodos. Nada a modificar sobre o período

de deferimento de extras e adicional por desvio de função.

Embargos rejeitados.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010827-85.2023.5.18.0051
AUTOR ENIVALDO DIONISIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU CEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELEN CRISTINA MELLO
RODRIGUES(OAB: 21638/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CEL ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd21501

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

O autor embarga a sentença requerendo sejam deferidas horas

extra e auxílio alimentação pela amostragem/comprovação de falta

de pagamentos.

Já registrado na decisão proferida e integrada que, sobre jornada e

auxílio referidos pelo autor, ambos são calculados pelo controle de

jornada/frequência de efetivo trabalho, no qual, mesmo com algum

erro tópico comum da rotina e dinâmica da jornada, sim, é sem

marcações incoerentes em medida tal que faça fraudulento o

registro no conjunto dos meses do vínculo para acolhimento da

pretensão deduzida, posição que poderá ser questionada apenas

pela via recursal ordinária.

Embargos rejeitados, ora sem multa por finalidade meramente

protelatória, sendo indevida assim neste momento a penalização

pretendida com base no §2º do art. 1.026 do CPC/15.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010827-85.2023.5.18.0051
AUTOR ENIVALDO DIONISIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU CEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELEN CRISTINA MELLO
RODRIGUES(OAB: 21638/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO DIONISIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd21501

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

E M B A R G O S

D E C L A R A T Ó R I O S

O autor embarga a sentença requerendo sejam deferidas horas

extra e auxílio alimentação pela amostragem/comprovação de falta

de pagamentos.

Já registrado na decisão proferida e integrada que, sobre jornada e

auxílio referidos pelo autor, ambos são calculados pelo controle de

jornada/frequência de efetivo trabalho, no qual, mesmo com algum

erro tópico comum da rotina e dinâmica da jornada, sim, é sem

marcações incoerentes em medida tal que faça fraudulento o

registro no conjunto dos meses do vínculo para acolhimento da

pretensão deduzida, posição que poderá ser questionada apenas

pela via recursal ordinária.

Embargos rejeitados, ora sem multa por finalidade meramente

protelatória, sendo indevida assim neste momento a penalização

pretendida com base no §2º do art. 1.026 do CPC/15.

Registre-se e intimem-se.

new_MOA

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010373-62.2024.5.18.0054
AUTOR GEOVANNA FRANCISCA DE JESUS

ADVOGADO HELIO BRAGA JUNIOR(OAB:
18925/GO)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANNA FRANCISCA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af98f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a emenda à inicial apresentada no ID. 52f3a58, eis que

juntada antes da notificação da reclamada.

Aguarde-se a audiência INICIAL designada para o dia 01/04/2024

às 15h10, restando mantidas as cominações anteriores.

Intime-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010005-62.2024.5.18.0051
AUTOR DAVID REITHON DA COSTA MUNIZ

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA ALVES(OAB:
37462/GO)

RÉU MARIA EDILENE DE SOUSA
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA SILVA(OAB:
47161/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID REITHON DA COSTA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016c6a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido para realização de perícia técnica para apurar se

o reclamante desempenhava atividades insalubres junto a empresa

ré.

Diante do requerimento, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 05 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO o perito DEAN PASKEU TORRES

RODRIGUES, o qual deverá apresentar o laudo pericial no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar o Perito Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado ao Perito do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Caso os pareceres técnicos dos Assistentes Técnicos das Partes

sejam entregues fora do prazo supra não serão conhecidos e, por

consequência, desentranhados.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e o perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010005-62.2024.5.18.0051
AUTOR DAVID REITHON DA COSTA MUNIZ

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA ALVES(OAB:
37462/GO)

RÉU MARIA EDILENE DE SOUSA
OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA SILVA(OAB:
47161/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDILENE DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 016c6a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido para realização de perícia técnica para apurar se

o reclamante desempenhava atividades insalubres junto a empresa

ré.

Diante do requerimento, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 05 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO o perito DEAN PASKEU TORRES

RODRIGUES, o qual deverá apresentar o laudo pericial no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da
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perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar o Perito Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado ao Perito do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Caso os pareceres técnicos dos Assistentes Técnicos das Partes

sejam entregues fora do prazo supra não serão conhecidos e, por

consequência, desentranhados.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e o perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0096300-30.2009.5.18.0051
AUTOR ANALICE MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ DA SILVA
AMORIM(OAB: 19004/GO)

RÉU EDUARDO GONCALVES

RÉU GREENPHARMA QUIMICA E
FARMACEUTICA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE
PAIVA(OAB: 20517/GO)

ADVOGADO RENATO RODRIGUES
CARVALHO(OAB: 21414/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GONCALVES, MACEDO, PAIVA &
RASSI ADVOGADOS S/S

ADVOGADO LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE
PAIVA(OAB: 20517/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREENPHARMA QUIMICA E FARMACEUTICA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 817b935

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada para que, em 05 dias, especifique a data

prevista para o pagamento do débito desta execução, sujeito à

recuperação judicial.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010935-27.2017.5.18.0051
AUTOR DIVINO ESTEVAM DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

RÉU PALENGE CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO ELIAS BATISTA(OAB: 35355/GO)

RÉU LUIZ MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIAS BATISTA(OAB: 35355/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO ESTEVAM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85264d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, fornecer

meios efetivos para o prosseguimento dos atos executivos, sob

pena de suspensão do curso da execução pelo prazo de 01(um)

ano, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

Decorrido o prazo, intime-se o exequente para indicar bens do

devedor, e para que especifique os meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo 30 (trinta) dias, iniciando,

ao final de referido prazo, a fluência do prazo prescricional previsto

no Artigo 11-A, da CLT.

Na omissão ou sendo ineficazes os procedimentos requeridos pelo

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos, contado este do término do prazo referido acima.

Transcorrido o prazo do arquivo provisório, intime-se o exequente

para, no prazo de 10 dias, arguir eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente e extinção da execução, nos termos do §

4º, artigo 40, da Lei 6.830/80.

A executada permanecerá cadastrada no BNDT, ficando mantidos

os registros de restrições junto ao SERASA, até o final do prazo

prescricional.

Fica a parte exequente ciente de que poderá, a qualquer tempo,

solicitar o prosseguimento da execução com a indicação de meios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

eficazes para a prática de atos de constrição de bens.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010517-89.2017.5.18.0051
AUTOR PAULO HENRIQUE PEREIRA COSTA

ADVOGADO LAIZE ANDREA FELIZ(OAB:
15185/GO)

RÉU LEMES & LIMA COMERCIO E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA(OAB:
21053/GO)

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc83f02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se ao exequente o valor constante da conta judicial

0014.042.04870677-0 e seus rendimentos.

Expeça-se alvará judicial para transferência eletrônica de valores,

utilizando os dados bancários já constantes dos autos.

Em seguida, atualizem-se os cálculos, deduzindo-se o

levantamento.

Intime-se a parte exequente dos resultados das diligências

executivas deferidas nos autos, bem como para, no prazo de 10

dias, fornecer meios efetivos para o prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão do curso da execução pelo prazo de

01(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010517-89.2017.5.18.0051
AUTOR PAULO HENRIQUE PEREIRA COSTA

ADVOGADO LAIZE ANDREA FELIZ(OAB:
15185/GO)

RÉU LEMES & LIMA COMERCIO E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA(OAB:
21053/GO)

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMES & LIMA COMERCIO E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc83f02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Libere-se ao exequente o valor constante da conta judicial

0014.042.04870677-0 e seus rendimentos.

Expeça-se alvará judicial para transferência eletrônica de valores,

utilizando os dados bancários já constantes dos autos.

Em seguida, atualizem-se os cálculos, deduzindo-se o

levantamento.

Intime-se a parte exequente dos resultados das diligências

executivas deferidas nos autos, bem como para, no prazo de 10

dias, fornecer meios efetivos para o prosseguimento da execução,

sob pena de suspensão do curso da execução pelo prazo de

01(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010643-13.2015.5.18.0051
AUTOR SERGIMAR SILVA DE MOURA

ADVOGADO FILIPE CORREA SILVA VICENTE
CHAVES(OAB: 132724/RJ)

ADVOGADO INGRID MOURAO COELHO(OAB:
224685/RJ)

RÉU SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b8994d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento do exequente no ID. 89b8105 para penhora

de créditos da executada. Expeça-se a competente Carta

Precatória, a ser distribuída a uma das Varas do Trabalho do Rio de

Janeiro, visando à penhora de crédito da devedora desta execução,

SALGUEIRO CONSTRUÇÕES S/A, no rosto dos autos 5027236-

95.2022.4.02.5101, em trâmite perante o Juízo da 30ª Vara Federal

da Justiça Federal do Rio de Janeiro, em que figura como credora.

Deverá constar da Carta que os créditos a serem penhorados até o

limite desta execução deverão ser depositados em conta judicial à

disposição deste Juízo, junto à agência 0014 da Caixa Econômica

Federal.

Cópia do resumo de cálculo deverá instruir a Carta.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010643-13.2015.5.18.0051
AUTOR SERGIMAR SILVA DE MOURA

ADVOGADO FILIPE CORREA SILVA VICENTE
CHAVES(OAB: 132724/RJ)

ADVOGADO INGRID MOURAO COELHO(OAB:
224685/RJ)

RÉU SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIMAR SILVA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b8994d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento do exequente no ID. 89b8105 para penhora

de créditos da executada. Expeça-se a competente Carta

Precatória, a ser distribuída a uma das Varas do Trabalho do Rio de

Janeiro, visando à penhora de crédito da devedora desta execução,

SALGUEIRO CONSTRUÇÕES S/A, no rosto dos autos 5027236-

95.2022.4.02.5101, em trâmite perante o Juízo da 30ª Vara Federal

da Justiça Federal do Rio de Janeiro, em que figura como credora.

Deverá constar da Carta que os créditos a serem penhorados até o

limite desta execução deverão ser depositados em conta judicial à

disposição deste Juízo, junto à agência 0014 da Caixa Econômica

Federal.

Cópia do resumo de cálculo deverá instruir a Carta.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011324-12.2017.5.18.0051
AUTOR RAILZA DA SILVA CIRQUEIRA

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

ADVOGADO MAYKE DE JESUS NOGUEIRA(OAB:
47156/GO)

RÉU HOTEL FAZENDA GUELLE E
MARTINS LTDA - ME

RÉU REYNALD PIERRE ROGER GUELLE

RÉU SORAIA LIMA DA SILVA GUELLE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILZA DA SILVA CIRQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8256b1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestação de ID. 7b9aab8.

A busca patrimonial em face dos devedores restou infrutífera.

Sendo o sócio executado, REYNALD PIERRE ROGER GUELLE,

também empresário individual, possuindo inscrição no CNPJ
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(REYNALD PIERRE ROGER GUELLE 73302376120, CNPJ:

37.069.949/0001-58) não há que se falar em autonomia patrimonial,

tratando-se do mesmo patrimônio, logo, a confusão patrimonial é

inerente e inevitável nesse tipo de situação.

Nesses termos, determino o direcionamento dos atos executórios

em face de REYNALD PIERRE ROGER GUELLE 73302376120,

CNPJ: 37.069.949/0001-58, independentemente de instauração de

incidente de desconsideração inversa de personalidade jurídica,

uma vez que o executado empresário individual pode figurar

concomitantemente no polo passivo tanto com seu CPF, quanto

com a firma sob a qual opera a atividade empresarial.

Cite-se REYNALD PIERRE ROGER GUELLE 73302376120, CNPJ:

37.069.949/0001-58, no endereço informado na pesquisa Infojud a

ser realizada pela Secretaria desta Vara do Trabalho, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora (art. 880, CLT).

Não sendo encontrado, fica desde logo determinada a citação por

Edital.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as

medidas previstas na Recomendação TRT 18ª SC5 nº 01/2020 e,

ainda, as previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa

patrimonial e constrição de bens do executado.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011461-91.2017.5.18.0051
AUTOR ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO NILMA DE SOUZA OLIVEIRA(OAB:
48509/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1be3d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para querendo, manifestar em 05 dias

acerca da Impugnação apresentada pelo reclamante no ID.

60c872d.

Após, retornem os autos conclusos.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011147-14.2018.5.18.0051
AUTOR ANTONIO PEDRO GHIRARDI

ADVOGADO ANDREIA REZENDE DE FARIA(OAB:
31591/GO)

ADVOGADO AMILTON BATISTA DE FARIA(OAB:
9844/GO)

RÉU PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEDRO GHIRARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2519b74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para se manifestar sobre ofício retro e

apresentar meios efetivos para o prosseguimento da execução, em

10 dias, sob pena de suspensão do curso da execução pelo prazo

de 01(um) ano, nos termo do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

Decorrido o prazo, intime-se o exequente para indicar bens do

devedor, e para que especifique os meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo 30 (trinta) dias, iniciando,

ao final de referido prazo, a fluência do prazo prescricional previsto
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no Artigo 11-A, da CLT.

Na omissão ou sendo ineficazes os procedimentos requeridos pelo

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos, contado este do término do prazo referido acima.

Transcorrido o prazo do arquivo provisório, intime-se o exequente

para, no prazo de 10 dias, arguir eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente e extinção da execução, nos termos do §

4º, artigo 40, da Lei 6.830/80.

A executada permanecerá cadastrada no BNDT, ficando mantidos

os registros de restrições junto ao SERASA, até o final do prazo

prescricional.

Fica a parte exequente ciente de que poderá, a qualquer tempo,

solicitar o prosseguimento da execução com a indicação de meios

eficazes para a prática de atos de constrição de bens.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010718-47.2018.5.18.0051
AUTOR MAYANE SILVA ROCHA

ADVOGADO ADILTON DIONÍSIO
CARVALHO(OAB: 28595/GO)

RÉU JOSE VOLTEIR DE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MATOS
JUNIOR(OAB: 30064/DF)

ADVOGADO MARINA DE URZEDA VIANA(OAB:
47635/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal em Goiás

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VOLTEIR DE OLIVEIRA RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 168ded9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Determino a suspensão da presente execução pelo prazo de

01(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

Decorrido o prazo supra, intime-se o exequente para indicar bens

do devedor, e para que especifique os meios efetivos para o

prosseguimento da execução, no prazo 30 (trinta) dias, iniciando,

ao final de referido prazo, a fluência do prazo prescricional previsto

no Artigo 11-A, da CLT.

Na omissão ou sendo ineficazes os procedimentos requeridos pelo

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos, contado este do término do prazo referido

acima.

Transcorrido o prazo do arquivo provisório, intime-se o Exequente

para, no prazo de 10 dias, arguir eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente e extinção da execução, nos termos do §

4º, artigo 40, da Lei 6.830/80.

A executada permanecerá cadastrada no BNDT, ficando mantidos

os registros de restrições junto ao SERASA, até o final do prazo

prescricional.

Fica o exequente ciente de que poderá, até o final do prazo

prescricional, indicar os meios para prosseguimento da execução.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010718-47.2018.5.18.0051
AUTOR MAYANE SILVA ROCHA

ADVOGADO ADILTON DIONÍSIO
CARVALHO(OAB: 28595/GO)

RÉU JOSE VOLTEIR DE OLIVEIRA RIOS

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE MATOS
JUNIOR(OAB: 30064/DF)

ADVOGADO MARINA DE URZEDA VIANA(OAB:
47635/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal em Goiás

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANE SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 168ded9

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Determino a suspensão da presente execução pelo prazo de

01(um) ano, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

Decorrido o prazo supra, intime-se o exequente para indicar bens

do devedor, e para que especifique os meios efetivos para o
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prosseguimento da execução, no prazo 30 (trinta) dias, iniciando,

ao final de referido prazo, a fluência do prazo prescricional previsto

no Artigo 11-A, da CLT.

Na omissão ou sendo ineficazes os procedimentos requeridos pelo

Exequente, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo

de 02 (dois) anos, contado este do término do prazo referido

acima.

Transcorrido o prazo do arquivo provisório, intime-se o Exequente

para, no prazo de 10 dias, arguir eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional, sob pena de declaração da

prescrição intercorrente e extinção da execução, nos termos do §

4º, artigo 40, da Lei 6.830/80.

A executada permanecerá cadastrada no BNDT, ficando mantidos

os registros de restrições junto ao SERASA, até o final do prazo

prescricional.

Fica o exequente ciente de que poderá, até o final do prazo

prescricional, indicar os meios para prosseguimento da execução.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-14.2018.5.18.0051
AUTOR JOSE HENRIQUE DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ALFREDO MALASPINA FILHO(OAB:
22852/GO)

RÉU DANLOG TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES BORGES
VALADAO(OAB: 32260/GO)

RÉU CLEBER JOSE MACEDO

ADVOGADO FLORISMAR DE PAULA
SANDOVAL(OAB: 1329/TO)

RÉU FOX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES BORGES
VALADAO(OAB: 32260/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DA COSTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5cc56c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.,

JOSÉ HENRIQUE DA COSTA SANTOS E CLEBER JOSÉ

MACEDO apresentaram petição de acordo no evento de id 20689a7

nos seguintes termos:

O 3º Reclamado compromete-se a pagar a quantia total de R$

11.000,00 nos termos da petição de acordo de Id 20689a7.

Fica estabelecido multa correspondente a 10% sobre o valor

acordado.

As custas processuais foram recolhidas na ocasião da interposição

de Recurso ordinário (vide comprovante de id 82d1884 ).

A Contribuição previdenciária será suportada pela ora reclamada ao

final do acordo com a juntada da planilha de cálculos aos autos e a

parte devedora intimada para pagar, considerando o trânsito em

julgado da sentença.

Com o regular cumprimento do acordo, encaminhem-se os

presentes autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração

dos valores relativos aos encargos previdenciários, que serão

apurados observando-se a proporcionalidade entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença e o valor

objeto de acordo (OJ - SD1 376).

Com o retorno, intime-se a Reclamada para, no prazo de 15 dias,

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena

de prosseguimento da execução, com apresentação aos autos da

GPS e correspondentes GFIPs/SEFIPs, nos termos do art. 177 do

PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação da

irregularidade à Receita Federal para adoção das medidas

pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC)..

Subscrito por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às partes,

HOMOLOGO O ACORDO formulado, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC/2015 e 831, parágrafo

único da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Considerando que após o trânsito em julgado, deve ser observada

a proporcionalidade entre as parcelas salariais e indenizatórias

deferidas na decisão condenatória e no acordo (OJ - SD1 376),

após o cumprimento do acordo, remetam-se os autos à Contadoria,

As custas processuais já foram recolhidas na ocasião da

interposição do Recurso ordinário.

A Contribuição previdenciária será suportada pela ora reclamada ao

final do acordo com a juntada da planilha de cálculos aos autos e a

parte devedora intimada para pagar.

Cumpridas as obrigações, cancelem-se de imediato, as medidas

constritivas em curso contra os devedores.

Após, com a certidão de regularidade dos atos processuais e
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temporalidade de arquivamento, estando em ordem, façam os autos

conclusos para julgamento da extinção da execução e determinação

de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes e a União (PGF).

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010856-14.2018.5.18.0051
AUTOR JOSE HENRIQUE DA COSTA

SANTOS

ADVOGADO ALFREDO MALASPINA FILHO(OAB:
22852/GO)

RÉU DANLOG TRANSPORTE E
LOGISTICA EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES BORGES
VALADAO(OAB: 32260/GO)

RÉU CLEBER JOSE MACEDO

ADVOGADO FLORISMAR DE PAULA
SANDOVAL(OAB: 1329/TO)

RÉU FOX DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES BORGES
VALADAO(OAB: 32260/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER JOSE MACEDO

  - DANLOG TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI - ME

  - FOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5cc56c

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos, etc.,

JOSÉ HENRIQUE DA COSTA SANTOS E CLEBER JOSÉ

MACEDO apresentaram petição de acordo no evento de id 20689a7

nos seguintes termos:

O 3º Reclamado compromete-se a pagar a quantia total de R$

11.000,00 nos termos da petição de acordo de Id 20689a7.

Fica estabelecido multa correspondente a 10% sobre o valor

acordado.

As custas processuais foram recolhidas na ocasião da interposição

de Recurso ordinário (vide comprovante de id 82d1884 ).

A Contribuição previdenciária será suportada pela ora reclamada ao

final do acordo com a juntada da planilha de cálculos aos autos e a

parte devedora intimada para pagar, considerando o trânsito em

julgado da sentença.

Com o regular cumprimento do acordo, encaminhem-se os

presentes autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração

dos valores relativos aos encargos previdenciários, que serão

apurados observando-se a proporcionalidade entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença e o valor

objeto de acordo (OJ - SD1 376).

Com o retorno, intime-se a Reclamada para, no prazo de 15 dias,

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena

de prosseguimento da execução, com apresentação aos autos da

GPS e correspondentes GFIPs/SEFIPs, nos termos do art. 177 do

PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação da

irregularidade à Receita Federal para adoção das medidas

pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC)..

Subscrito por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às partes,

HOMOLOGO O ACORDO formulado, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC/2015 e 831, parágrafo

único da CLT.

ACORDO HOMOLOGADO.

Considerando que após o trânsito em julgado, deve ser observada

a proporcionalidade entre as parcelas salariais e indenizatórias

deferidas na decisão condenatória e no acordo (OJ - SD1 376),

após o cumprimento do acordo, remetam-se os autos à Contadoria,

As custas processuais já foram recolhidas na ocasião da

interposição do Recurso ordinário.

A Contribuição previdenciária será suportada pela ora reclamada ao

final do acordo com a juntada da planilha de cálculos aos autos e a

parte devedora intimada para pagar.

Cumpridas as obrigações, cancelem-se de imediato, as medidas

constritivas em curso contra os devedores.

Após, com a certidão de regularidade dos atos processuais e

temporalidade de arquivamento, estando em ordem, façam os autos

conclusos para julgamento da extinção da execução e determinação

de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes e a União (PGF).

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0011516-13.2015.5.18.0051
AUTOR DEUSDEDITH GOMES MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR C.H.C.M.

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR DELCILENE DA COSTA MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR DOUGLAS LEANDRO COSTA
MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR CICERA MARIA DA COSTA

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

RÉU J B SOUZA

RÉU JOSE BRITO DE SOUZA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU JOSE VICTOR BRITO DE SOUZA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU VIRGINIA CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU TMT TRANSPORTES LTDA

RÉU TMT TRANSMUNDIAL
TRANSPORTES LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.H.C.M.

  - CICERA MARIA DA COSTA

  - DELCILENE DA COSTA MACEDO

  - DEUSDEDITH GOMES MACEDO

  - DOUGLAS LEANDRO COSTA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66dee67

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID 634da68, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$442.336,23,

atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Citem-se as Executadas TMT TRANSMUNDIAL TRANSPORTES

LTDA - ME, CNPJ: 03.240.176/0001-09; TMT TRANSPORTES

LTDA, CNPJ: 07.429.935/0001-37; J B SOUZA, CNPJ:

06.149.850/0001-32; JOSE VICTOR BRITO DE SOUZA, CPF:

985.918.431-34; VIRGINIA CARVALHO DE SOUSA, CPF:

476.621.901-53; JOSE BRITO DE SOUZA, CPF: 029.244.473-72,

na pessoa de seus advogados, com a publicação desta decisão no

DJe-JT,  para que paguem ou garantam a execução, no prazo de

48 horas, sob pena de execução.

Deverão as executadas, em 15 (quinze) dias, procederem ao

recolhimento das contribuições previdenciárias, no importe de

R$776,20, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19,

inciso V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir

de 01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser, portanto, recolhidos pela parte via DARF, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal e o Manual de Orientação do e-Social.

Ressalto, por oportuno, que após a implantação da nova versão da

DCTFWeb foi afastada a multa de mora sobre os débitos de

reclamatórias trabalhistas, conforme informações publicadas pelo

governo federal, no link de acesso: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/noticias/receita-federal/dctfweb-afastamento-daincidencia-da-

multa-moratoria-sobre-debitos-de-reclamatoria-rabalhista-rt

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho, oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

Intime-se a União (Procuradoria Geral Federal).

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, as Executadas deverão

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso
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queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Verificada a inadimplência, considerando a necessidade de dar

efetividade à coisa julgada e que seja observada a autoridade do

Poder Judiciário, não tendo os devedores efetivados o pagamento,

feito depósito ou indicado bens para garantia do Juízo como lhe

competia fazer, inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o

registro das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução adotando as medidas previstas no art.

159 do PGC/TRT18, providenciando, desde logo, os bloqueios pelo

SISBAJUD, bem como a inclusão do devedor no SERASAJUD,

conforme Termo de Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo

de Cooperação Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho

Nacional de Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal  ( INSS),   procedam com o regist ro de

indisponib i l idade de bens no RENAJUD e CNIB .

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011516-13.2015.5.18.0051
AUTOR DEUSDEDITH GOMES MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR C.H.C.M.

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR DELCILENE DA COSTA MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR DOUGLAS LEANDRO COSTA
MACEDO

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

AUTOR CICERA MARIA DA COSTA

ADVOGADO TAYNARA BATISTA PEREIRA(OAB:
43305/GO)

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

RÉU J B SOUZA

RÉU JOSE BRITO DE SOUZA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU JOSE VICTOR BRITO DE SOUZA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU VIRGINIA CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO WANESSA APARECIDA SILVA
LOPES(OAB: 36954/GO)

RÉU TMT TRANSPORTES LTDA

RÉU TMT TRANSMUNDIAL
TRANSPORTES LTDA - ME

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BRITO DE SOUZA

  - JOSE VICTOR BRITO DE SOUZA

  - VIRGINIA CARVALHO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66dee67

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID 634da68, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$442.336,23,

atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Citem-se as Executadas TMT TRANSMUNDIAL TRANSPORTES

LTDA - ME, CNPJ: 03.240.176/0001-09; TMT TRANSPORTES

LTDA, CNPJ: 07.429.935/0001-37; J B SOUZA, CNPJ:

06.149.850/0001-32; JOSE VICTOR BRITO DE SOUZA, CPF:

985.918.431-34; VIRGINIA CARVALHO DE SOUSA, CPF:

476.621.901-53; JOSE BRITO DE SOUZA, CPF: 029.244.473-72,

na pessoa de seus advogados, com a publicação desta decisão no

DJe-JT,  para que paguem ou garantam a execução, no prazo de

48 horas, sob pena de execução.

Deverão as executadas, em 15 (quinze) dias, procederem ao

recolhimento das contribuições previdenciárias, no importe de

R$776,20, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19,

inciso V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir

de 01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser, portanto, recolhidos pela parte via DARF, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal e o Manual de Orientação do e-Social.

Ressalto, por oportuno, que após a implantação da nova versão da

DCTFWeb foi afastada a multa de mora sobre os débitos de

reclamatórias trabalhistas, conforme informações publicadas pelo

governo federal, no link de acesso: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/noticias/receita-federal/dctfweb-afastamento-daincidencia-da-

multa-moratoria-sobre-debitos-de-reclamatoria-rabalhista-rt

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho, oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

Intime-se a União (Procuradoria Geral Federal).

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, as Executadas deverão

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Verificada a inadimplência, considerando a necessidade de dar

efetividade à coisa julgada e que seja observada a autoridade do

Poder Judiciário, não tendo os devedores efetivados o pagamento,

feito depósito ou indicado bens para garantia do Juízo como lhe

competia fazer, inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o

registro das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução adotando as medidas previstas no art.

159 do PGC/TRT18, providenciando, desde logo, os bloqueios pelo

SISBAJUD, bem como a inclusão do devedor no SERASAJUD,

conforme Termo de Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo

de Cooperação Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho

Nacional de Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal  ( INSS),   procedam com o regist ro de

indisponib i l idade de bens no RENAJUD e CNIB .

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória
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para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010316-92.2020.5.18.0051
AUTOR VERA LUCIA LEITE DE MESQUITA

ADVOGADO PAULINO DE SOUSA GOMES
NETO(OAB: 40621/GO)

RÉU ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA
- ME

RÉU ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA

RÉU WEBERSON DOS SANTOS
RODRIGUES 01083669109

RÉU WEBERSON DOS SANTOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA LEITE DE MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 044ec20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

São os seguintes dados disponíveis pelo SINPER

(https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-

comunicacao/justica-4-0/sniper/)

Dados Disponíveis:

Receita Federal do Brasil: Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

•

Tribunal Superior Eleitoral (TSE): base de candidatos, com

informações sobre candidaturas e bens declarados;

•

Controladoria-Geral da União (CGU): informações sobre sanções

administrativas (caso já tenha ocupado cargo público), empresas

inidôneas e suspensas, entidades sem fins lucrativos impedidas,

•

empresas punidas e acordos de leniência;

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac): Registro Aeronáutico

Brasileiro; e

•

Tribunal Marítimo: embarcações listadas no Registro Especial

Brasileiro.

•

Especifique a parte autora, em 05 dias , dentre os dados acima,

quais são de seu interesse, ainda não conhecidos, e que terão

efetividade na presente execução.

Intime-se.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-12.2019.5.18.0051
AUTOR ANDERSON ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU VAGNER DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE BASTOS
RIOS JUNIOR(OAB: 25994/GO)

RÉU NATANAEL FERREIRA RAMOS

RÉU DN ATACADO E VAREJO LTDA.

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE BASTOS
RIOS JUNIOR(OAB: 25994/GO)

RÉU 3G EXPRESS TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE BASTOS
RIOS JUNIOR(OAB: 25994/GO)

RÉU DIOGO DRUMMOND DE AZEREDO
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3G EXPRESS TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - DN ATACADO E VAREJO LTDA.

  - VAGNER DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4638ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pela parte exequente, na petição de ID

9c81b9d, a fim de, por ora, indeferir tanto a tutela de urgência

requerida quanto o pedido alternativo de penhora constante da

petição de ID b988475, porquanto não se faz possível a constrição

de bens antes do integral processamento do IDPJ, vale dizer, antes

que o suscitado tenha sido incluído no polo passivo da execução,
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na qualidade de executado - o que ocorrerá, por óbvio, apenas

depois de decorrido o prazo recursal acerca da sentença de ID

ca125da -, e depois que ele já tiver sido citado para efetuar o

pagamento do quantum em execução.

Intime-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-12.2019.5.18.0051
AUTOR ANDERSON ROGERIO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU VAGNER DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE BASTOS
RIOS JUNIOR(OAB: 25994/GO)

RÉU NATANAEL FERREIRA RAMOS

RÉU DN ATACADO E VAREJO LTDA.

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE BASTOS
RIOS JUNIOR(OAB: 25994/GO)

RÉU 3G EXPRESS TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE BASTOS
RIOS JUNIOR(OAB: 25994/GO)

RÉU DIOGO DRUMMOND DE AZEREDO
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4638ef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pela parte exequente, na petição de ID

9c81b9d, a fim de, por ora, indeferir tanto a tutela de urgência

requerida quanto o pedido alternativo de penhora constante da

petição de ID b988475, porquanto não se faz possível a constrição

de bens antes do integral processamento do IDPJ, vale dizer, antes

que o suscitado tenha sido incluído no polo passivo da execução,

na qualidade de executado - o que ocorrerá, por óbvio, apenas

depois de decorrido o prazo recursal acerca da sentença de ID

ca125da -, e depois que ele já tiver sido citado para efetuar o

pagamento do quantum em execução.

Intime-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011070-97.2021.5.18.0051
AUTOR LILIA RAMOS VIDAL NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 8571/GO)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIA RAMOS VIDAL NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545b30f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Requer a exequente no ID. 0d4f8ff a movimentação da conta

vinculada do FGTS. Entretanto, quando do ajuizamento da ação, o

contrato de trabalho encontrava-se em vigor, não tendo havido,

por essa razão, autorização em Sentença para levantando dos

depósitos fundiários. Indefiro, portanto, o saque dos depósitos

fundiários.

Prossiga-se com o cumprimento das determinações fixadas na

decisão de ID. d7c8e69, procedendo-se à atualização dos

cálculos como requerido pela exequente no ID. 5a25b76.

Juntem-se os extratos das contas judiciais vinculadas ao Banco do

Brasil que possuem saldo.

Após, retornem os autos conclusos.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011070-97.2021.5.18.0051
AUTOR LILIA RAMOS VIDAL NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 8571/GO)
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RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545b30f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Requer a exequente no ID. 0d4f8ff a movimentação da conta

vinculada do FGTS. Entretanto, quando do ajuizamento da ação, o

contrato de trabalho encontrava-se em vigor, não tendo havido,

por essa razão, autorização em Sentença para levantando dos

depósitos fundiários. Indefiro, portanto, o saque dos depósitos

fundiários.

Prossiga-se com o cumprimento das determinações fixadas na

decisão de ID. d7c8e69, procedendo-se à atualização dos

cálculos como requerido pela exequente no ID. 5a25b76.

Juntem-se os extratos das contas judiciais vinculadas ao Banco do

Brasil que possuem saldo.

Após, retornem os autos conclusos.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011051-91.2021.5.18.0051
AUTOR JUNIOR CESAR DE SOUZA MELO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB:
48796/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a0d57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A documentação apresentada pela reclamada no ID. 48675de não

atende à determinação judicial de ID. bf52f83 quanto à

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias,

uma vez que a part i r  de  01.10.2023  os recolhimentos

previdenciários via GPS foram substituídos pela Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF. Nesse sentido, os valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação válida a

partir de outubro de 2023.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser, portanto, recolhidos pela parte via DARF, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal e o Manual de Orientação do e-Social.

Ressalto, por oportuno, que após a implantação da nova versão da

DCTFWeb foi afastada a multa de mora sobre os débitos de

reclamatórias trabalhistas, conforme informações publicadas pelo

governo federal, no link de acesso:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/noticias/receita-federal/dctfweb-

afastamento-daincidencia-da-multa-moratoria-sobre-debitos-de-

reclamatoria-trabalhista-rt

"De acordo com a Súmula 368 do TST, a incidência da multa de

mora somente é devida após expirado o prazo da citação para

pagamento determinado pela Justiça do Trabalho.

Em 29 de dezembro de 2023, a Súmula 368 do TST se tornou

vinculante para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

(RFB), em razão da aprovação do Parecer SEI nº 4.825/2023/MF,

emitido pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Assim, em 9 de janeiro de 2024 foi implantada uma nova versão da

DCTFWeb – Reclamatória Trabalhista (DCTFWeb RT) que afastou

a incidência da multa de mora sobre débitos de Reclamatória

Trabalhista (RT).

Desse modo, a partir de 9 de janeiro de 2024, os Darfs de débitos

de RT gerados no Portal da DCTFWeb, no ambiente e-CAC, serão

compostos apenas por principal e juros de mora, sem a aplicação
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da multa de mora. "

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias no valor de

R$6.483,10, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Fica a executada ciente de que o saldo remanescente será

restituído após o cumprimento das obrigações, observando o

disposto no art. 191 do PGC.

Cumpridas as determinações, estando em ordem, façam os autos

conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011051-91.2021.5.18.0051
AUTOR JUNIOR CESAR DE SOUZA MELO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB:
48796/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CESAR DE SOUZA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a0d57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A documentação apresentada pela reclamada no ID. 48675de não

atende à determinação judicial de ID. bf52f83 quanto à

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias,

uma vez que a part i r  de  01.10.2023  os recolhimentos

previdenciários via GPS foram substituídos pela Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF. Nesse sentido, os valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação válida a

partir de outubro de 2023.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser, portanto, recolhidos pela parte via DARF, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal e o Manual de Orientação do e-Social.

Ressalto, por oportuno, que após a implantação da nova versão da

DCTFWeb foi afastada a multa de mora sobre os débitos de

reclamatórias trabalhistas, conforme informações publicadas pelo

governo federal, no link de acesso:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/noticias/receita-federal/dctfweb-

afastamento-daincidencia-da-multa-moratoria-sobre-debitos-de-

reclamatoria-trabalhista-rt

"De acordo com a Súmula 368 do TST, a incidência da multa de

mora somente é devida após expirado o prazo da citação para

pagamento determinado pela Justiça do Trabalho.

Em 29 de dezembro de 2023, a Súmula 368 do TST se tornou

vinculante para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

(RFB), em razão da aprovação do Parecer SEI nº 4.825/2023/MF,

emitido pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Assim, em 9 de janeiro de 2024 foi implantada uma nova versão da

DCTFWeb – Reclamatória Trabalhista (DCTFWeb RT) que afastou

a incidência da multa de mora sobre débitos de Reclamatória

Trabalhista (RT).

Desse modo, a partir de 9 de janeiro de 2024, os Darfs de débitos

de RT gerados no Portal da DCTFWeb, no ambiente e-CAC, serão

compostos apenas por principal e juros de mora, sem a aplicação

da multa de mora. "

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias no valor de

R$6.483,10, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Fica a executada ciente de que o saldo remanescente será

restituído após o cumprimento das obrigações, observando o

disposto no art. 191 do PGC.
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Cumpridas as determinações, estando em ordem, façam os autos

conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010647-69.2023.5.18.0051
AUTOR TAINARA ABADIA MONTEIRO

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES
RAMOS(OAB: 36839/GO)

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINARA ABADIA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f218e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.,

A executada informou na petição retro que entrou com processo de

Recuperação Judicial em 2015, processo esse de nº 0006976-

95.2016.8.13.0431, no entanto, no dia 18/10/23, foi publicado

sentença de encerramento, conforme consta na decisão acostada

com essa manifestação. Todavia no dia 29/02/2024, a magistrada

responsável pelo processo de Recuperação Judicial, proferiu

SENTENÇA deferindo o pedido de Recuperação Judicial da

Reclamada, abrangendo em sua decisão os efeitos do artigo 52,

inciso II, III e V, cumulada com o artigo 6º da Lei nº 11.101/05, que

SIGNIFICA A SUSPENSÃO IMEDIATA DE TODO E QUALQUER

ATO EXPROPRIATÓRIO CONTRA A RECLAMADA. Reitera a

reclamada, pela suspensão do referido processo, em especial pela

suspensão de todo e qualquer ato expropriatório, inclusive bloqueio

judicial, e liberação de todo e qualquer valor que por ventura tenha

sido bloqueado, nos moldes dos preceitos legais, vez que foi

deferido o novo pedido de Recuperação Judicial da Reclamada.

Dessa forma, com o deferimento do pedido da Recuperação Judicial

no dia 29/02/2024, se inicia o prazo de 180 dias, previsto no artigo

6º inciso III, §4º da Lei nº 11.101/05, que determina que o referido

processo deve ser imediatamente SUSPENSO, inclusive pelo fato

do crédito do reclamante ser concursal, e o pagamento por essa via,

implica em preterimento de credor, o que é vedado dentro do

ordenamento pátrio.

Considerando que o novo pedido da Recuperação Judicial foi

deferimento em 29/02/2024 e os créditos destes autos referem-se

ao período de 25/04/2022 a 20/05/2023, portanto, trata-se de

CRÉDITOS CONCURSAIS, devendo estes estarem submetidos à

inclusão no Quadro Geral de Credores para pagamento.

Na sentença que deferiu o novo pedido de Recuperação Judicial, foi

nomeado o  escritório MADGAV - MONTEIRO DE ANDRADE,

DINIZ, GALUPPO, ALBUQUERQUE E VIANA ADVOGADOS,

inscrito na OAB/MG sob o nº 1007 e no CNPJ/MF sob o nº

03.580.846/0001-36, por seu sócio e representante legal

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE (OAB/MG nº

87.936 e CPF nº 009.487.366-66), ambos com endereço na Rua

Guacuí nº 20, 9º andar, Coração de Jesus, Belo Horizonte/MG, CEP

30.380-380, como ADMINISTRADOR JUDICIAL, necessário, pois

que seja cadastrado na autuação o Administrador Judicial.

Todavia, quanto aos créditos fiscais, estes mantém competência

concorrente ao Juízo da Recuperação Judicial, observando-se,

quanto àquele Juízo, a possibilidade de determinar a suspensão

dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital

essenciais à manutenção da atividade empresarial, o fazendo

mediante COOPERAÇÃO JURISDICIONAL conforme o Artigo 6º,

7º-A da Lei 11.101/2005.

A respeito, transcrevo o disposto no Art. 6º, § 11, da Lei

11.101/2005:

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às

execuções fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem

respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da

Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito

e o arquivamento das execuções para efeito de habilitação na

recuperação judicial ou na falência.

Assim sendo, intime-se o Administrador Judicial ,MADGAV -

MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO, ALBUQUERQUE E

VIANA ADVOGADOS, inscrito na OAB/MG sob o nº 1007 e no

CNPJ/MF sob o nº 03.580.846/0001-36, por seu sócio e

representante legal GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE

ANDRADE (OAB/MG nº 87.936 e CPF nº 009.487.366-66), ambos

com endereço na Rua Guacuí nº 20, 9º andar, Coração de Jesus,

Belo Horizonte/MG, CEP 30.380-380, para ciência da presente
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Reclamatória Trabalhista, e para que faça a reserva dos créditos

suficientes ao pagamento do débito fiscal (contribuição

previdenciária de R$158,48) e custas de R$287,45) nos termos

disposto no Artigo 3º, § 3º, da Lei 11.101/2005:

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste

artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar

devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez

reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe

própria.

O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º,

mencionados no § 3º, do Artigo 6º, da LRF, é o “juízo no qual estiver

se processando a ação que demandar quantia ilíquida” e, portanto,

trata-se do Juiz da JUSTIÇA DO TRABALHO para as Reclamatórias

Trabalhistas.

Transcrevo os §§ 1º e 2º da Lei 11.101/2005 para não deixar

dúvidas acerca do Juiz competente para determinar a reserva de

valores para o pagamento dos créditos trabalhistas:

"§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando

a ação que demandar quantia ilíquida.

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença."

Ante as considerações supra e a ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

ocorrida pela Lei 14.112/2020, que tratando de regras processuais

têm aplicação aos processos em curso de forma imediata,

determino que seja efetivada a intimação do Administrador

Judicial para que faça a reserva dos créditos suficientes ao

pagamento do débito fiscal (contribuição previdenciária no

valor de R$158,48) e custas R$287,45) atualizado até 31/12/2023

sem prejuízos de atualização e incidência de juros de mora nos

termos definidos na AD 58/STF até a data do efetivo

pagamento.

Expeça-se a certidão prevista no Artigo 94, § 4º, da Lei

11.101/2005, contendo a identificação dos credores e devedor, o

valor do débito, a data de atualização, a data da citação e a data do

decurso de prazo para pagamento ou garantia do Juízo.

Feita a certidão, intime-se o exequente para que possa extraí-la,

caso queira, adotando as medidas que entender cabíveis junto ao

Juízo da Recuperação Judicial.

Cadastre-se o Administrador judicial como terceiro interessado.

Suspenda-se todo e qualquer ato expropriatório, inclusive bloqueio

judicial, e liberação de todo e qualquer valor que por ventura tenha

sido bloqueado, nos moldes dos preceitos legais, ante o

deferimento do novo pedido de Recuperação Judicial da

Reclamada.

Tudo feito, sobrestem-se o feito por 60 dias.

Intimem-se as partes.

Intime-se o Administrador Judicial.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010647-69.2023.5.18.0051
AUTOR TAINARA ABADIA MONTEIRO

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES
RAMOS(OAB: 36839/GO)

ADVOGADO FABIANO RODRIGUES COSTA(OAB:
21529/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f218e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.,

A executada informou na petição retro que entrou com processo de

Recuperação Judicial em 2015, processo esse de nº 0006976-

95.2016.8.13.0431, no entanto, no dia 18/10/23, foi publicado

sentença de encerramento, conforme consta na decisão acostada

com essa manifestação. Todavia no dia 29/02/2024, a magistrada

responsável pelo processo de Recuperação Judicial, proferiu

SENTENÇA deferindo o pedido de Recuperação Judicial da

Reclamada, abrangendo em sua decisão os efeitos do artigo 52,

inciso II, III e V, cumulada com o artigo 6º da Lei nº 11.101/05, que

SIGNIFICA A SUSPENSÃO IMEDIATA DE TODO E QUALQUER
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ATO EXPROPRIATÓRIO CONTRA A RECLAMADA. Reitera a

reclamada, pela suspensão do referido processo, em especial pela

suspensão de todo e qualquer ato expropriatório, inclusive bloqueio

judicial, e liberação de todo e qualquer valor que por ventura tenha

sido bloqueado, nos moldes dos preceitos legais, vez que foi

deferido o novo pedido de Recuperação Judicial da Reclamada.

Dessa forma, com o deferimento do pedido da Recuperação Judicial

no dia 29/02/2024, se inicia o prazo de 180 dias, previsto no artigo

6º inciso III, §4º da Lei nº 11.101/05, que determina que o referido

processo deve ser imediatamente SUSPENSO, inclusive pelo fato

do crédito do reclamante ser concursal, e o pagamento por essa via,

implica em preterimento de credor, o que é vedado dentro do

ordenamento pátrio.

Considerando que o novo pedido da Recuperação Judicial foi

deferimento em 29/02/2024 e os créditos destes autos referem-se

ao período de 25/04/2022 a 20/05/2023, portanto, trata-se de

CRÉDITOS CONCURSAIS, devendo estes estarem submetidos à

inclusão no Quadro Geral de Credores para pagamento.

Na sentença que deferiu o novo pedido de Recuperação Judicial, foi

nomeado o  escritório MADGAV - MONTEIRO DE ANDRADE,

DINIZ, GALUPPO, ALBUQUERQUE E VIANA ADVOGADOS,

inscrito na OAB/MG sob o nº 1007 e no CNPJ/MF sob o nº

03.580.846/0001-36, por seu sócio e representante legal

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE (OAB/MG nº

87.936 e CPF nº 009.487.366-66), ambos com endereço na Rua

Guacuí nº 20, 9º andar, Coração de Jesus, Belo Horizonte/MG, CEP

30.380-380, como ADMINISTRADOR JUDICIAL, necessário, pois

que seja cadastrado na autuação o Administrador Judicial.

Todavia, quanto aos créditos fiscais, estes mantém competência

concorrente ao Juízo da Recuperação Judicial, observando-se,

quanto àquele Juízo, a possibilidade de determinar a suspensão

dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital

essenciais à manutenção da atividade empresarial, o fazendo

mediante COOPERAÇÃO JURISDICIONAL conforme o Artigo 6º,

7º-A da Lei 11.101/2005.

A respeito, transcrevo o disposto no Art. 6º, § 11, da Lei

11.101/2005:

§ 11. O disposto no § 7º-B deste artigo aplica-se, no que couber, às

execuções fiscais e às execuções de ofício que se enquadrem

respectivamente nos incisos VII e VIII do caput do art. 114 da

Constituição Federal, vedados a expedição de certidão de crédito

e o arquivamento das execuções para efeito de habilitação na

recuperação judicial ou na falência.

Assim sendo, intime-se o Administrador Judicial ,MADGAV -

MONTEIRO DE ANDRADE, DINIZ, GALUPPO, ALBUQUERQUE E

VIANA ADVOGADOS, inscrito na OAB/MG sob o nº 1007 e no

CNPJ/MF sob o nº 03.580.846/0001-36, por seu sócio e

representante legal GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE

ANDRADE (OAB/MG nº 87.936 e CPF nº 009.487.366-66), ambos

com endereço na Rua Guacuí nº 20, 9º andar, Coração de Jesus,

Belo Horizonte/MG, CEP 30.380-380, para ciência da presente

Reclamatória Trabalhista, e para que faça a reserva dos créditos

suficientes ao pagamento do débito fiscal (contribuição

previdenciária de R$158,48) e custas de R$287,45) nos termos

disposto no Artigo 3º, § 3º, da Lei 11.101/2005:

§ 3º O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º deste

artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar

devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez

reconhecido líquido o direito, será o crédito incluído na classe

própria.

O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1º e 2º,

mencionados no § 3º, do Artigo 6º, da LRF, é o “juízo no qual estiver

se processando a ação que demandar quantia ilíquida” e, portanto,

trata-se do Juiz da JUSTIÇA DO TRABALHO para as Reclamatórias

Trabalhistas.

Transcrevo os §§ 1º e 2º da Lei 11.101/2005 para não deixar

dúvidas acerca do Juiz competente para determinar a reserva de

valores para o pagamento dos créditos trabalhistas:

"§ 1º Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando

a ação que demandar quantia ilíquida.

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença."

Ante as considerações supra e a ALTERAÇÃO LEGISLATIVA

ocorrida pela Lei 14.112/2020, que tratando de regras processuais

têm aplicação aos processos em curso de forma imediata,

determino que seja efetivada a intimação do Administrador

Judicial para que faça a reserva dos créditos suficientes ao

pagamento do débito fiscal (contribuição previdenciária no

valor de R$158,48) e custas R$287,45) atualizado até 31/12/2023

sem prejuízos de atualização e incidência de juros de mora nos

termos definidos na AD 58/STF até a data do efetivo

pagamento.

Expeça-se a certidão prevista no Artigo 94, § 4º, da Lei

11.101/2005, contendo a identificação dos credores e devedor, o

valor do débito, a data de atualização, a data da citação e a data do

decurso de prazo para pagamento ou garantia do Juízo.

Feita a certidão, intime-se o exequente para que possa extraí-la,
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caso queira, adotando as medidas que entender cabíveis junto ao

Juízo da Recuperação Judicial.

Cadastre-se o Administrador judicial como terceiro interessado.

Suspenda-se todo e qualquer ato expropriatório, inclusive bloqueio

judicial, e liberação de todo e qualquer valor que por ventura tenha

sido bloqueado, nos moldes dos preceitos legais, ante o

deferimento do novo pedido de Recuperação Judicial da

Reclamada.

Tudo feito, sobrestem-se o feito por 60 dias.

Intimem-se as partes.

Intime-se o Administrador Judicial.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010893-56.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA ABADIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ABADIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65beef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

manifestação acerca dos pontos objeto das impugnações aos

cálculos de IDs ed3b601 e ba1c4d5, apresentadas pela parte

executada e pela parte exequente, respectivamente.

Devolvidos os autos pela Contadoria, venham eles conclusos para

julgamento das supracitadas impugnações aos cálculos.

Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010893-56.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA ABADIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65beef3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

manifestação acerca dos pontos objeto das impugnações aos

cálculos de IDs ed3b601 e ba1c4d5, apresentadas pela parte

executada e pela parte exequente, respectivamente.

Devolvidos os autos pela Contadoria, venham eles conclusos para

julgamento das supracitadas impugnações aos cálculos.

Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010469-57.2022.5.18.0051
AUTOR ALESSANDRA NOGUEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272/GO)

RÉU B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALMEIDA
BARBALHO(OAB: 12706/CE)

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)
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RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA NOGUEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd3307c

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A reclamante - ALESSANDRA NOGUEIRA DE SOUSA - e as

reclamada - B&Q ENERGIA LTDA e EQUATORIAL GOIAS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - apresentaram Recursos

Ordinários de Ids. 0226deb, ef5e188 e cf90516, recorrendo da

sentença de Id. f75abb4 proferida pelo Juiz JOHNNY GONCALVES

VIEIRA.

Atendidos os pressupostos subjetivos e objetivos, recebo os

recursos ordinários interpostos pelas partes, com efeito devolutivo.

Intimem-se as partes recorridas para que apresentem contrarrazões

recursais. Prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

LBL

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010469-57.2022.5.18.0051
AUTOR ALESSANDRA NOGUEIRA DE

SOUSA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272/GO)

RÉU B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALMEIDA
BARBALHO(OAB: 12706/CE)

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd3307c

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A reclamante - ALESSANDRA NOGUEIRA DE SOUSA - e as

reclamada - B&Q ENERGIA LTDA e EQUATORIAL GOIAS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A - apresentaram Recursos

Ordinários de Ids. 0226deb, ef5e188 e cf90516, recorrendo da

sentença de Id. f75abb4 proferida pelo Juiz JOHNNY GONCALVES

VIEIRA.

Atendidos os pressupostos subjetivos e objetivos, recebo os

recursos ordinários interpostos pelas partes, com efeito devolutivo.

Intimem-se as partes recorridas para que apresentem contrarrazões

recursais. Prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

LBL

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010902-61.2022.5.18.0051
AUTOR ROSANGELA ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO PRISCILLA RAISA MOTA
CAVALCANTI(OAB: 36588/GO)

RÉU MARCELO CUNHA DE SANTIS

ADVOGADO LUCAS BAETA SANTOS(OAB:
348441/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA ALVES TEIXEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f83a7d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes se compuseram, nos termos da petição de ID. 86fdcfb,

requerendo, assim, a homologação da avença.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, e não

apresentando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO o acordo

entabulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc.

III, b do CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

O Reclamado, para quitação do presente processo e de toda e

qualquer verba e/ou direito do Reclamante, paga a importância total

líquida de R$63.033,56, bem como R$5.000,00 a título de

honorários sucumbenciais, totalizando R$68.033,56.

O aludido valor que será quitado mediante liberação do depósito

recursal de ID. 8131fd4 (Banco do Brasil), recolhimento do valor de

R$8.500,00 a título de FGTS, e o restante em 11 parcelas na forma

descrita pelas partes, tendo a primeira parcela já sido quitada; e a

última vencível no dia 10/01/2025.

Providencie a Secretaria a imediata liberação do depósito recursal

em favor da reclamante.

As partes acordam que o valor de R$8.500,00, pago a título de

FGTS, será depositado na conta vinculada da trabalhadora, em guia

própria, com apresentação do extrato analítico e entrega da chave

de conectividade social.

A reclamada se compromete a realizar as devidas anotações na

CTPS da reclamante, em até 60 dias, devendo ser observado o que

restou fixado em sentença.

As partes estipulam multa de 20% sobre a parcela eventualmente

paga em atraso. Na hipótese de o atraso ser superior a 30 dias,

ocorrerá o vencimento antecipado das parcelas vincendas, com

multa de 50 % sobre o saldo remanescente.

O executado se compromete ainda a comprovar nos autoso

reco lh imento das custas processuais  e  cont r ibu ições

prev idenc iár ias .

A discriminação das parcelas de natureza indenizatória e salarial

encontra-se no resumo de cálculos de ID. b4a2298, sendo

decorrentes de sentença transitada em julgado, devendo o

executado comprovar o recolhimento das contr ibuições

previdenciárias, no prazo de 15 dias após o vencimento da

última parcela da avença, mediante apresentação de Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do

art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida

a partir de 01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob

pena de execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, o reclamado deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

ACORDO HOMOLOGADO.

Cumpridas as obrigações, estando em ordem, façam os autos

conclusos para Sentença de Extinção da Execução e determinação

de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF).

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010902-61.2022.5.18.0051
AUTOR ROSANGELA ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO PRISCILLA RAISA MOTA
CAVALCANTI(OAB: 36588/GO)

RÉU MARCELO CUNHA DE SANTIS

ADVOGADO LUCAS BAETA SANTOS(OAB:
348441/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CUNHA DE SANTIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f83a7d

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO
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As partes se compuseram, nos termos da petição de ID. 86fdcfb,

requerendo, assim, a homologação da avença.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, e não

apresentando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO o acordo

entabulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc.

III, b do CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

O Reclamado, para quitação do presente processo e de toda e

qualquer verba e/ou direito do Reclamante, paga a importância total

líquida de R$63.033,56, bem como R$5.000,00 a título de

honorários sucumbenciais, totalizando R$68.033,56.

O aludido valor que será quitado mediante liberação do depósito

recursal de ID. 8131fd4 (Banco do Brasil), recolhimento do valor de

R$8.500,00 a título de FGTS, e o restante em 11 parcelas na forma

descrita pelas partes, tendo a primeira parcela já sido quitada; e a

última vencível no dia 10/01/2025.

Providencie a Secretaria a imediata liberação do depósito recursal

em favor da reclamante.

As partes acordam que o valor de R$8.500,00, pago a título de

FGTS, será depositado na conta vinculada da trabalhadora, em guia

própria, com apresentação do extrato analítico e entrega da chave

de conectividade social.

A reclamada se compromete a realizar as devidas anotações na

CTPS da reclamante, em até 60 dias, devendo ser observado o que

restou fixado em sentença.

As partes estipulam multa de 20% sobre a parcela eventualmente

paga em atraso. Na hipótese de o atraso ser superior a 30 dias,

ocorrerá o vencimento antecipado das parcelas vincendas, com

multa de 50 % sobre o saldo remanescente.

O executado se compromete ainda a comprovar nos autoso

reco lh imento das custas processuais  e  cont r ibu ições

prev idenc iár ias .

A discriminação das parcelas de natureza indenizatória e salarial

encontra-se no resumo de cálculos de ID. b4a2298, sendo

decorrentes de sentença transitada em julgado, devendo o

executado comprovar o recolhimento das contr ibuições

previdenciárias, no prazo de 15 dias após o vencimento da

última parcela da avença, mediante apresentação de Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do

art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida

a partir de 01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob

pena de execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, o reclamado deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

ACORDO HOMOLOGADO.

Cumpridas as obrigações, estando em ordem, façam os autos

conclusos para Sentença de Extinção da Execução e determinação

de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF).

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010191-22.2023.5.18.0051
AUTOR MATHEUS DA CONCEICAO

MENDANHA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH
LTDA

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA CONCEICAO MENDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f5f236

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo S. Cálculos

no ID. 2d454d3, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$10.726,77,

atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Intime-se a União (Procuradoria Geral Federal).

Cite-se a parte Reclamada, para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Deverá a reclamada, em 15 (quinze) dias, proceder ao
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recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a reclamada deverá

comprovar que recolheram as custas processuais, juntando aos

autos a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, prossiga-se a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal  ( INSS),   procedam com o regist ro de

indisponib i l idade de bens no RENAJUD e CNIB .

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a fase de execução no PJe.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011091-93.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JOSE RAMALHO DA SILVA LUCAS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMALHO DA SILVA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10bffe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

manifestação acerca dos pontos objeto da impugnação aos cálculos

de ID 3887631, apresentada pela parte executada.

Devolvidos os autos pela Contadoria, venham eles conclusos para

julgamento da supracitada impugnação aos cálculos.
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Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011400-17.2023.5.18.0054
EXEQUENTE HELEN PEREIRA BATISTA

ADVOGADO THAYS CRISTINA MACEDO
SILVA(OAB: 52670/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELEN PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bdad2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

manifestação acerca dos pontos objeto da impugnação aos cálculos

de ID 2dda047, apresentada pela parte executada.

Devolvidos os autos pela Contadoria, venham eles conclusos para

julgamento da supracitada impugnação aos cálculos.

Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010191-22.2023.5.18.0051
AUTOR MATHEUS DA CONCEICAO

MENDANHA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH
LTDA

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f5f236

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo S. Cálculos

no ID. 2d454d3, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$10.726,77,

atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Intime-se a União (Procuradoria Geral Federal).

Cite-se a parte Reclamada, para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Deverá a reclamada, em 15 (quinze) dias, proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a reclamada deverá

comprovar que recolheram as custas processuais, juntando aos

autos a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, prossiga-se a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de
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Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal  ( INSS),   procedam com o regist ro de

indisponib i l idade de bens no RENAJUD e CNIB .

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a fase de execução no PJe.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011091-93.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JOSE RAMALHO DA SILVA LUCAS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10bffe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

manifestação acerca dos pontos objeto da impugnação aos cálculos

de ID 3887631, apresentada pela parte executada.

Devolvidos os autos pela Contadoria, venham eles conclusos para

julgamento da supracitada impugnação aos cálculos.

Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011400-17.2023.5.18.0054
EXEQUENTE HELEN PEREIRA BATISTA

ADVOGADO THAYS CRISTINA MACEDO
SILVA(OAB: 52670/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bdad2f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

manifestação acerca dos pontos objeto da impugnação aos cálculos

de ID 2dda047, apresentada pela parte executada.

Devolvidos os autos pela Contadoria, venham eles conclusos para

julgamento da supracitada impugnação aos cálculos.

Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010579-56.2022.5.18.0051
AUTOR ANDREIA FELIX DA COSTA MOISES

LIMA

ADVOGADO IBRAIM SALES MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 51925/GO)

RÉU COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO CLASSE A LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE ELIAS(OAB:
21076/GO)

RÉU COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO SANTA FE LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE HENRIQUE ELIAS(OAB:
21076/GO)

ADVOGADO HELIO FRANCA DE ALMEIDA(OAB:
8512/GO)

PERITO CLAIRDES FERNANDES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO CLASSE A LTDA

  - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO SANTA FE LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a3d81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntem aos autos a

proposta de acordo, nos moldes estabelecidos em manifestação de

Id.f58cde6 e Id.887c23e.

Ficam as partes cientes de que a petição de acordo deverá ser

assinada pela reclamante, podendo rubricá-la nas demais páginas.

Esclareço que a referida petição pode ser jungida aos autos por

apenas uma das partes, sendo que à outra deve manifestar

expressamente a sua anuência em petição apartada.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010579-56.2022.5.18.0051
AUTOR ANDREIA FELIX DA COSTA MOISES

LIMA

ADVOGADO IBRAIM SALES MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 51925/GO)

RÉU COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO CLASSE A LTDA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE ELIAS(OAB:
21076/GO)

RÉU COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO SANTA FE LTDA - EPP

ADVOGADO JORGE HENRIQUE ELIAS(OAB:
21076/GO)

ADVOGADO HELIO FRANCA DE ALMEIDA(OAB:
8512/GO)

PERITO CLAIRDES FERNANDES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA FELIX DA COSTA MOISES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55a3d81

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, juntem aos autos a

proposta de acordo, nos moldes estabelecidos em manifestação de

Id.f58cde6 e Id.887c23e.

Ficam as partes cientes de que a petição de acordo deverá ser

assinada pela reclamante, podendo rubricá-la nas demais páginas.

Esclareço que a referida petição pode ser jungida aos autos por

apenas uma das partes, sendo que à outra deve manifestar

expressamente a sua anuência em petição apartada.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010130-55.2023.5.18.0054
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE JOSE GERALDO SANTOS BARROSO

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)
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ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd781d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impugnação aos cálculos apresentada pela parte

executada sob ID 7eb0693, dê-se vista à parte exequente, é dizer, a

União (PGF e PGFN) para, querendo, manifestar-se, no prazo de

08 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte

exequente (UNIÃO), venham os autos conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010130-55.2023.5.18.0054
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXEQUENTE JOSE GERALDO SANTOS BARROSO

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO SANTOS BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd781d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impugnação aos cálculos apresentada pela parte

executada sob ID 7eb0693, dê-se vista à parte exequente, é dizer, a

União (PGF e PGFN) para, querendo, manifestar-se, no prazo de

08 dias.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da parte

exequente (UNIÃO), venham os autos conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010908-68.2022.5.18.0051
AUTOR FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO ANTONIA TELMA SILVA(OAB:
9385/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO SAYARA PAULA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 47461/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22525e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A executada, como se sabe, é uma empresa de grande porte.

É compreensível alguma demora no cumprimento das obrigações

de fazer.

Assim, defiro a dilação de prazo requerida pela executada,

concedendo-lhe 10 dias para cumprimento das obrigações de fazer

determinados no despacho de id 3b59287.

Tudo feito, remetam-se os autos a Contadoria para liquidação do

julgado. 

Com o retorno, vistas às partes, pelo prazo comum estipulado no

art. 879, §2º, da CLT. Prazo de 08 dias para impugnação à planilha

de cálculo.

Com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.

Intimem-se as partes.
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ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010908-68.2022.5.18.0051
AUTOR FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO ANTONIA TELMA SILVA(OAB:
9385/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO SAYARA PAULA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 47461/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22525e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A executada, como se sabe, é uma empresa de grande porte.

É compreensível alguma demora no cumprimento das obrigações

de fazer.

Assim, defiro a dilação de prazo requerida pela executada,

concedendo-lhe 10 dias para cumprimento das obrigações de fazer

determinados no despacho de id 3b59287.

Tudo feito, remetam-se os autos a Contadoria para liquidação do

julgado. 

Com o retorno, vistas às partes, pelo prazo comum estipulado no

art. 879, §2º, da CLT. Prazo de 08 dias para impugnação à planilha

de cálculo.

Com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010979-36.2023.5.18.0051
AUTOR GRACIELE DA SILVA SOUSA

ADVOGADO RAFAEL DE SA SANTOS(OAB:
39601/GO)

RÉU ANA & N - DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO LOPES BALIZA(OAB:
35619/GO)

RÉU RIO VERMELHO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE DA SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2c527

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A 1ª reclamada requer a redesignação da audiência de instrução,

visto que possui audiência na VT de Catalão designada para o

mesmo dia, às 14h.

No entanto, o patrono da 1ª reclamada não comprova ser o único

procurador constituído naqueles autos. Consubstanciado a isto, a

audiência designada naquele Juízo se trata de audiência inicial, por

meio de videoconferência, o que não prejudica a realização da

audiência designada nesta Vara.

Indefiro, portanto, o pedido.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Aguarde-se a audiência designada para o dia 09/04/2024, às

15:30.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010979-36.2023.5.18.0051
AUTOR GRACIELE DA SILVA SOUSA

ADVOGADO RAFAEL DE SA SANTOS(OAB:
39601/GO)

RÉU ANA & N - DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANILO LOPES BALIZA(OAB:
35619/GO)

RÉU RIO VERMELHO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA & N - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2888
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - RIO VERMELHO SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2c527

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A 1ª reclamada requer a redesignação da audiência de instrução,

visto que possui audiência na VT de Catalão designada para o

mesmo dia, às 14h.

No entanto, o patrono da 1ª reclamada não comprova ser o único

procurador constituído naqueles autos. Consubstanciado a isto, a

audiência designada naquele Juízo se trata de audiência inicial, por

meio de videoconferência, o que não prejudica a realização da

audiência designada nesta Vara.

Indefiro, portanto, o pedido.

Intimem-se as partes apenas para ciência.

Aguarde-se a audiência designada para o dia 09/04/2024, às

15:30.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010240-97.2022.5.18.0051
AUTOR B.A.M.J.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RÉU E.N.A.A.S.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
ALVES COSTA(OAB: 21154/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.N.A.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d362004.

Processo Nº ATOrd-0010240-97.2022.5.18.0051
AUTOR B.A.M.J.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RÉU E.N.A.A.S.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
ALVES COSTA(OAB: 21154/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A.M.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d362004.

Processo Nº ATSum-0011125-77.2023.5.18.0051
AUTOR MARCOS FILIPE FERREIRA

MORAES

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

RÉU HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO CAMILLA MENDONCA SILVA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FILIPE FERREIRA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fda33c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas ao reclamante, a 1ª reclamada e a Sra. Perita sobre a

manifestação da 2ª reclamada (Id e73f073) para, no prazo de 05

dias, requererem o que entenderem de direito.

Transcorrido o prazo supra, volvam os autos conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011125-77.2023.5.18.0051
AUTOR MARCOS FILIPE FERREIRA

MORAES

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RÉU ADECCO RECURSOS HUMANOS
S.A.

ADVOGADO VANESSA CRISTINA ZIGGIATTI
PADULA(OAB: 188648/SP)

ADVOGADO LOURDES KANE HONMA(OAB:
271416/SP)

RÉU HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO CAMILLA MENDONCA SILVA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A.

  - HEINZ BRASIL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fda33c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas ao reclamante, a 1ª reclamada e a Sra. Perita sobre a

manifestação da 2ª reclamada (Id e73f073) para, no prazo de 05

dias, requererem o que entenderem de direito.

Transcorrido o prazo supra, volvam os autos conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0012532-12.2023.5.18.0054
EXEQUENTE HUGO LEONARDO COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb53e9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerimento formulado na petição de ID bab1033, a fim

de determinar a intimação da parte executada para, no prazo de

05 (cinco) dias, trazer aos autos seguintes documentos

pertencentes à parte exequente, e relacionados ao contrato de

trabalho informado na inicial, qual seja o que vigeu no período “de

05/05/2014 a 16/04/2015”: ficha de registro de empregado,

controles de ponto, contracheques e TRCT.

Transcorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos de ID c09faf6.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-36.2024.5.18.0051
AUTOR JESSICA CRISTINE LOPES DE SENA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO KAIQUE SOARES GOMES(OAB:
71183/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04a5ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos em razão das petições da reclamada

(ID. 921e010) e da reclamante (ID. 056ba78), que apresentaram

requerimento, a fim de que a audiência de instrução presencial,

designada para dia 05/04/2024 às 14h30, seja realizada na

modalidade telepresencial/ mista, possibilitando a participação por

videoconferência.

Visando conciliar o interesse de ambas as partes, no sentido de

facilitar o acesso à Justiça, bem como para garantir ao máximo a

segurança por ocasião da produção da prova testemunhal, decido

manter a audiência para 05/04/2024 às 14h30, porém sua

realização ocorrerá na modalidade MISTA, possibilitando, assim, a

participação Telepresencial das partes e de seus advogados, com a

necessária disponibilização do link de acesso, mantidas todas as

cominações anteriores, cientes as partes de que deverão

comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74, do C. TST).

As partes participarão PREFERENCIALMENTE de maneira

telepresencial. Todavia, caso não disponham dos meios

necessários para tanto, deverão comparecer à sede da Vara do

Trabalho de Anápolis/GO, no dia e horário determinados, a fim de

prestar depoimento utilizando a estrutura fornecida pelo TRT 18,

garantidas as medidas sanitárias e de distanciamento social
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recomendadas pelas autoridades sanitárias;

As testemunhas DEVERÃO comparecer presencialmente e

espontaneamente na sede da Vara do Trabalho de Anápolis/GO, no

dia e horário determinados, a fim de prestar depoimento utilizando a

estrutura fornecida pelo TRT 18, garantida a incomunicabilidade, as

medidas sanitárias e de distanciamento social recomendadas pelas

autoridades sanitárias.

Link de acesso: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87658956754

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-84.2024.5.18.0051
AUTOR MARINA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MIRIAM LOPES DE SOUSA(OAB:
29935/GO)

RÉU TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU JACKELINE CARDOSO PINTO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1153640

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o feito na pauta do dia 22/04/2024 às 10:40, para audiência

inicial, a ser realizado pelo CEJUSC Digital, através do

linkhttps://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Intime-se a reclamante, através de seu procurador, para

comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifique-se/Intime-se a 2ª reclamada, por seu procurador, para

apresentar a sua defesa e comparecer a audiência inicial, sob pena

de revelia e confissão, podendo ser representada por preposto que

tenha conhecimento dos fatos.

Notifique-se a 1ª reclamada, por Oficial de Justiça, através do

telefone (62) 98310-1010, atentando-se aos termos da Portaria

TRT 18ª GP/SCR/SGJ nº 715/2020, referendada pela R.A nº

80/2022.

Sendo infrutífera a diligência, intime-se a reclamada para requerer o

que entender de direito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-47.2024.5.18.0051
AUTOR CARLOS EDUARDO FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANAPOLIS SPE-LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7dc53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da discordância do autor na utilização da prova emprestada

indicada pela reclamada, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 5 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO a perita CAMILLA MENDONCA SILVA

MOURA, o qual deverá apresentar o laudo pericial no prazo de 30

(trinta) dias após a intimação.

A Perita Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar a Perita Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado à Perita do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e a perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.
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    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010038-52.2024.5.18.0051
AUTOR WILSON MANOEL PINTO

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

RÉU JOSE EUSTAQUIO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
REZENDE(OAB: 11380/GO)

RÉU CLAYTON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
REZENDE(OAB: 11380/GO)

RÉU ATACADAO DA CONSTRUCAO
GOIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
REZENDE(OAB: 11380/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DA CONSTRUCAO GOIAS LTDA

  - CLAYTON PEREIRA BARBOSA

  - JOSE EUSTAQUIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93dc78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido para realização de perícia técnica para apurar se

o reclamante desempenhava atividades perigosas junto a empresa

ré.

Diante do requerimento e em análise as atividades discorridas em

petição inicial, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 05 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO o perito IVAN BEZE JÚNIOR, o qual deverá

apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias após a

intimação.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar o Perito Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado ao Perito do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Caso os pareceres técnicos dos Assistentes Técnicos das Partes

sejam entregues fora do prazo supra não serão conhecidos e, por

consequência, desentranhados.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e o perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011276-43.2023.5.18.0051
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU VERA LUCIA FERREIRA SILVA
79509282120

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4e25c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O autor requer que o reclamado seja notificado por meio de edital.

Analisando os autos, verifico que a notificação do réu restou

infrutífera, em razão do endereço e do destinatário indicados serem

desconhecidos (vide Certidão Id.83f2dc0).

Instado a se manifestar, sob pena de indeferimento da inicial, o

Sindicato autor quedou-se inerte, razão pela qual foi proferida

sentença, extinguindo o feito sem resolução de mérito (art.485,I, do

CPC).

Intimado acerca da sentença, o demandante se manifesta para

requerer a notificação por edital, estando o pedido precluso.

Sendo assim, indefiro o pleito do autor e determino a remessa

dos autos ao arquivo definitivo, em razão do transito em julgado

ocorrido em 11/03/2024.

Intime-se o autor. Ato contínuo, remeta-se os autos ao arquivo

definitivo.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0012532-12.2023.5.18.0054
EXEQUENTE HUGO LEONARDO COSTA PEREIRA

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb53e9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerimento formulado na petição de ID bab1033, a fim

de determinar a intimação da parte executada para, no prazo de

05 (cinco) dias, trazer aos autos seguintes documentos

pertencentes à parte exequente, e relacionados ao contrato de

trabalho informado na inicial, qual seja o que vigeu no período “de

05/05/2014 a 16/04/2015”: ficha de registro de empregado,

controles de ponto, contracheques e TRCT.

Transcorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos de ID c09faf6.

JRAC

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010052-36.2024.5.18.0051
AUTOR JESSICA CRISTINE LOPES DE SENA

ADVOGADO MAILSON GURGEL BATISTA(OAB:
34571/CE)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO KAIQUE SOARES GOMES(OAB:
71183/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CRISTINE LOPES DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f04a5ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos em razão das petições da reclamada

(ID. 921e010) e da reclamante (ID. 056ba78), que apresentaram

requerimento, a fim de que a audiência de instrução presencial,

designada para dia 05/04/2024 às 14h30, seja realizada na

modalidade telepresencial/ mista, possibilitando a participação por

videoconferência.

Visando conciliar o interesse de ambas as partes, no sentido de

facilitar o acesso à Justiça, bem como para garantir ao máximo a

segurança por ocasião da produção da prova testemunhal, decido

manter a audiência para 05/04/2024 às 14h30, porém sua

realização ocorrerá na modalidade MISTA, possibilitando, assim, a

participação Telepresencial das partes e de seus advogados, com a

necessária disponibilização do link de acesso, mantidas todas as

cominações anteriores, cientes as partes de que deverão

comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74, do C. TST).

As partes participarão PREFERENCIALMENTE de maneira

telepresencial. Todavia, caso não disponham dos meios

necessários para tanto, deverão comparecer à sede da Vara do

Trabalho de Anápolis/GO, no dia e horário determinados, a fim de

prestar depoimento utilizando a estrutura fornecida pelo TRT 18,

garantidas as medidas sanitárias e de distanciamento social

recomendadas pelas autoridades sanitárias;

As testemunhas DEVERÃO comparecer presencialmente e

espontaneamente na sede da Vara do Trabalho de Anápolis/GO, no

dia e horário determinados, a fim de prestar depoimento utilizando a

estrutura fornecida pelo TRT 18, garantida a incomunicabilidade, as

medidas sanitárias e de distanciamento social recomendadas pelas

autoridades sanitárias.

Link de acesso: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87658956754

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010006-47.2024.5.18.0051
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AUTOR CARLOS EDUARDO FERREIRA DE
SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f7dc53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da discordância do autor na utilização da prova emprestada

indicada pela reclamada, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 5 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO a perita CAMILLA MENDONCA SILVA

MOURA, o qual deverá apresentar o laudo pericial no prazo de 30

(trinta) dias após a intimação.

A Perita Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar a Perita Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado à Perita do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e a perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-84.2024.5.18.0051
AUTOR MARINA LOPES DE SOUSA

ADVOGADO MIRIAM LOPES DE SOUSA(OAB:
29935/GO)

RÉU TIM S A

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

RÉU JACKELINE CARDOSO PINTO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1153640

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o feito na pauta do dia 22/04/2024 às 10:40, para audiência

inicial, a ser realizado pelo CEJUSC Digital, através do

linkhttps://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Intime-se a reclamante, através de seu procurador, para

comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifique-se/Intime-se a 2ª reclamada, por seu procurador, para

apresentar a sua defesa e comparecer a audiência inicial, sob pena

de revelia e confissão, podendo ser representada por preposto que

tenha conhecimento dos fatos.

Notifique-se a 1ª reclamada, por Oficial de Justiça, através do

telefone (62) 98310-1010, atentando-se aos termos da Portaria

TRT 18ª GP/SCR/SGJ nº 715/2020, referendada pela R.A nº

80/2022.

Sendo infrutífera a diligência, intime-se a reclamada para requerer o

que entender de direito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010038-52.2024.5.18.0051
AUTOR WILSON MANOEL PINTO

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

RÉU JOSE EUSTAQUIO BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
REZENDE(OAB: 11380/GO)

RÉU CLAYTON PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
REZENDE(OAB: 11380/GO)

RÉU ATACADAO DA CONSTRUCAO
GOIAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE
REZENDE(OAB: 11380/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON MANOEL PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b93dc78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido para realização de perícia técnica para apurar se

o reclamante desempenhava atividades perigosas junto a empresa

ré.

Diante do requerimento e em análise as atividades discorridas em

petição inicial, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 05 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO o perito IVAN BEZE JÚNIOR, o qual deverá

apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias após a

intimação.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar o Perito Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado ao Perito do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Caso os pareceres técnicos dos Assistentes Técnicos das Partes

sejam entregues fora do prazo supra não serão conhecidos e, por

consequência, desentranhados.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e o perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010023-83.2024.5.18.0051
AUTOR CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIA ELISA ALBERNAZ(OAB:
29526/GO)

RÉU CRISTOVAO VAZ TORMIN

ADVOGADO RYTHIELLY DE SOUZA
DUARTE(OAB: 65584/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665e827

proferido nos autos.

DESPACHOS

Vistos, etc.

Dê-se vistas ao reclamado sobre as fotos/documentos juntados pelo

autor (fls.55/70). Prazo de 05 dias para manifestação.

Para prosseguimento, incluo o feito na pauta do dia 29/05/2024

09:00 horas para realização da audiência de instrução, na

modalidade PRESENCIAL, devendo as partes, os procuradores e

as testemunhas comparecerem a sede deste Juízo para fins de

participação.

A presença das partes à referida audiência é OBRIGATÓRIA, sob

pena de confissão, nos moldes da Súmula 74 do C. TST.

As testemunhas deverão ser conduzidas espontaneamente pela

parte interessada, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, cientes

estes de que deverão comunicar a seus constituintes acerca da

data e do horário designados para a realização da audiência de

instrução.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-07.2024.5.18.0051
AUTOR DIEGO GOMES DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU MOISES JOSE CACHETA

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

ADVOGADO THEBERGE RAMOS PIMENTEL(OAB:
23146/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GOMES DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ee43f6

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido para realização de perícia técnica para apurar se

o reclamante desempenhava atividades insalubres junto a empresa

ré.

Diante do requerimento e em análise as atividades discorridas em

petição inicial, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 05 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO o perito JOSÉ TIAGO NOGUEIRA FILHO, o

qual deverá apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias

após a intimação.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar o Perito Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado ao Perito do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Caso os pareceres técnicos dos Assistentes Técnicos das Partes

sejam entregues fora do prazo supra não serão conhecidos e, por

consequência, desentranhados.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e o perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010309-61.2024.5.18.0051
EMBARGANTE TAMBASA SOCIEDADE DE CREDITO

DIRETO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO LEMOS
VIEGAS(OAB: 70814/MG)

EMBARGADO LARA CRISTINA MORAIS
EVANGELISTA TAVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 26203/GO)

EMBARGADO WL CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

EMBARGADO DIAS GONDIM COMERCIO DE
ALIMENTOS E PRODUTOS
ARTESANAIS LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

EMBARGADO DIAS TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAS GONDIM COMERCIO DE ALIMENTOS E PRODUTOS
ARTESANAIS LTDA

  - DIAS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

  - LARA CRISTINA MORAIS EVANGELISTA TAVEIRA

  - WL CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3664b97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certifique nos autos principais, ATOrd 0010856-72.2022.5.18.0051,

que houve o ajuizamento da presente ação, para suspensão dos

atos expropriatórios referentes à constrição que a originou.

Cadastrem-se os (as) advogados (as) da parte Embargada, como

consta dos autos principais. Alterem-se os registros e autuação.

Cite-se a parte embargada, por seu (a) advogado (a), para que

apresente contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sob

pena de revelia e confissão ficta.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010023-83.2024.5.18.0051
AUTOR CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIA ELISA ALBERNAZ(OAB:
29526/GO)

RÉU CRISTOVAO VAZ TORMIN

ADVOGADO RYTHIELLY DE SOUZA
DUARTE(OAB: 65584/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO VAZ TORMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665e827

proferido nos autos.

DESPACHOS

Vistos, etc.

Dê-se vistas ao reclamado sobre as fotos/documentos juntados pelo

autor (fls.55/70). Prazo de 05 dias para manifestação.
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Para prosseguimento, incluo o feito na pauta do dia 29/05/2024

09:00 horas para realização da audiência de instrução, na

modalidade PRESENCIAL, devendo as partes, os procuradores e

as testemunhas comparecerem a sede deste Juízo para fins de

participação.

A presença das partes à referida audiência é OBRIGATÓRIA, sob

pena de confissão, nos moldes da Súmula 74 do C. TST.

As testemunhas deverão ser conduzidas espontaneamente pela

parte interessada, sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, cientes

estes de que deverão comunicar a seus constituintes acerca da

data e do horário designados para a realização da audiência de

instrução.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-07.2024.5.18.0051
AUTOR DIEGO GOMES DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU MOISES JOSE CACHETA

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

ADVOGADO THEBERGE RAMOS PIMENTEL(OAB:
23146/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES JOSE CACHETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ee43f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido para realização de perícia técnica para apurar se

o reclamante desempenhava atividades insalubres junto a empresa

ré.

Diante do requerimento e em análise as atividades discorridas em

petição inicial, DEFIRO a realização da perícia técnica.

Antecedendo a nomeação do perito técnico, intimem-se as partes

para, no prazo comum de 05 dias, apresentarem quesitos e

indicarem assistentes técnicos.

Ato contínuo, NOMEIO o perito JOSÉ TIAGO NOGUEIRA FILHO, o

qual deverá apresentar o laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias

após a intimação.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Os Assistentes Técnicos deverão contatar o Perito Oficial se tiverem

interesse em acompanhar as perícias. No mesmo prazo

determinado ao Perito do Juízo poderão as partes apresentar laudo

divergente, caso queiram (art. 3º da Lei Federal nº 5.584/70), sob

pena de preclusão.

Caso os pareceres técnicos dos Assistentes Técnicos das Partes

sejam entregues fora do prazo supra não serão conhecidos e, por

consequência, desentranhados.

Apresentado o laudo, dê vistas às partes pelo comum de 05

(cinco) dias, mediante intimação.

Intimem-se as partes e o perito.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010309-61.2024.5.18.0051
EMBARGANTE TAMBASA SOCIEDADE DE CREDITO

DIRETO S.A.

ADVOGADO CRISTIANO AUGUSTO LEMOS
VIEGAS(OAB: 70814/MG)

EMBARGADO LARA CRISTINA MORAIS
EVANGELISTA TAVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 26203/GO)

EMBARGADO WL CONSULTORIA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

EMBARGADO DIAS GONDIM COMERCIO DE
ALIMENTOS E PRODUTOS
ARTESANAIS LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

EMBARGADO DIAS TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO DE MOURA(OAB:
45715/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMBASA SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3664b97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Certifique nos autos principais, ATOrd 0010856-72.2022.5.18.0051,

que houve o ajuizamento da presente ação, para suspensão dos

atos expropriatórios referentes à constrição que a originou.

Cadastrem-se os (as) advogados (as) da parte Embargada, como

consta dos autos principais. Alterem-se os registros e autuação.

Cite-se a parte embargada, por seu (a) advogado (a), para que

apresente contestação e documentos, no prazo de 15 dias, sob

pena de revelia e confissão ficta.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011264-29.2023.5.18.0051
AUTOR TIAGO FREIRE DE PAIVA

ADVOGADO CACIA ROSA DE PAIVA(OAB:
10397/GO)

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

RÉU B-HEALTH - CONSULTORIA,
GESTAO E ADMINISTRACAO DE
SAUDE LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FREIRE DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 846f4f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito, cuja notificação expedida à 2ª reclamada restou

infrutífera.

O reclamante ao ser cientificado, requer a conversão do rito em

ordinário para fins de notificação da ré por edital, ante as provas

juntadas ao Id.02c2396 e Id.4684765.

Ademais, verifica-se que compõe o polo passivo o Município de

Anápolis, o que torna inviável que a demanda seja processada pelo

rito sumaríssimo, diante da vedação legal (art.852-A, parágrafo

único).

Sendo assim, nos termos do art. 29 do PGC deste E.TRT converte-

se o rito deste feito de sumaríssimo para ordinário. Proceda-se a

Secretaria a devida alteração.

Para prosseguimento, reincluo o feito na pauta do dia 06/05/2024,

às 10h40, para audiência inicial, a ser realizado pelo CEJUSC

Digital, através do linkhttps://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Intime-se o reclamante, através de seu procurador, para

comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifique-se a 1ª reclamada, por Correios, para apresentar a sua

defesa e comparecer a audiência inicial, sob pena de revelia e

confissão, podendo ser representada por preposto que tenha

conhecimento dos fatos.

Notifique-se a 2ª reclamada, via edital, para apresentar a sua

defesa e comparecer a audiência inicial, sob pena de revelia e

confissão, podendo ser representada por preposto que tenha

conhecimento dos fatos.

Notifique-se/Intime-se a 3ª reclamada, por meio de seu

procurador, para apresentar a sua defesa e comparecer a audiência

inicial, sob pena de revelia e confissão, podendo ser representada

por preposto que tenha conhecimento dos fatos.

Tudo feito, aguarde-se a audiência inicial.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011309-33.2023.5.18.0051
AUTOR ADELIMAR PIRES DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL MIRANDA BORGES(OAB:
30390/GO)

RÉU FRIGOIAS INDUSTRIA & COMERCIO
DE CARNE LTDA

ADVOGADO ADRIANA BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 19921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOIAS INDUSTRIA & COMERCIO DE CARNE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe2e8e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda em face da tomadora de seu

serviço, que em defesa nega veementemente toda a pretensão e

junta documentos, com oportunidade de impugnação-réplica

ofertada ao autor.
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Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante, com contrato de emprego vigente e suspenso, pede

o restabelecimento do seu plano de saúde para continuidade do

tratamento de saúde a que é submetido, em gozo de auxílio

doença, havendo prorrogação do benefício até a data de

30/08/2024, por ser portador de doença renal, fazendo tratamento

hemodialítico desde 2020, três vezes por semana. Quer também

reparação pelo dano moral sofrido com o cancelamento arbitrário,

alega, de seu plano de saúde em novembro de 2023.

A reclamada nega direito porque, sustenta, foi dada ao empregado

oportunidade de fazer portabilidade do plano corporativo para

individual e também porque a elevação do custo pelo tratamento de

saúde do autor inviabiliza a manutenção do plano inclusive para os

demais empregados da empresa, podendo o empregado seguir

tratamento pelo sistema público de saúde.

Na matéria fática, há nenhuma controvérsia, visto que o reclamante

incontroversamente está com vínculo vigente, contrato suspenso,

em licença médica/previdenciária, com tratamento frequente em

hemodiálise, tinha plano de saúde privado corporativo e este foi

mantido durante a licença com tratamento iniciado em 2020, tendo o

plano sido cancelado em 2023.

O direito do reclamante à manutenção do plano é clara.

Primeiro porque o plano de saúde contratado pela empresa cobre o

tratamento do autor, ao que consta não havia cláusula de limitação

desse tratamento nem cláusula prevista e comprovada de

“transferência para o SUS”. Doença não é algo totalmente

previsível, nem totalmente evitável, nem ainda sua extensão. É para

isso que existe seguro/plano de saúde. Incidência do art. 8º, VI, da

Lei 9.656/98.

Segundo porque possível erro de cálculo atuarial, revisão anual de

sinistro/custeio ou o risco do negócio certamente não devem cair

somente sobre a parte mais fraca na relação triangulada (empresa,

seguradora, segurados/empregados) de um plano corporativo,

menos ainda quando se está já em tratamento de saúde. Incidência

do art. 1º, III, da CRFB c/c art. 2º da CLT.

Terceiro porque o empregado teve o benefício contratual do plano

de saúde e não pode ter suprimido unilateralmente e em prejuízo

próprio, menos ainda quando esse benefício visa sua cura ou

convalescência para reintegrá-lo à atividade laboral. Incidência do

art. 468 da CLT, na inteligência da Súmula 440 do TST em sua

interpretação mais abrangente para casos de doença sem nexo

laboral, no entendimento de que o plano é benefício do contrato de

emprego independente de prestação de serviço:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PREJUDICADO O

EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. PLANO DE

SAÚDE. MANUTENÇÃO. PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

COMUM. DECISÃO RECORRIDA EM SINTONIA COM A

DIRETRIZ DA SÚMULA 440 DO TST. Ainda que fosse possível

superar o óbice da Súmula 126 do TST indicado na decisão

monocrática, não haveria transcendência da causa. Vale notar,

especificamente quanto ao critério político da transcendência, que

se o acórdão regional está em consonância com a jurisprudência

majoritária desta Corte, a causa não transcende para novo exame

no TST. No caso concreto, o acórdão regional está em plena

sintonia com a diretriz da Súmula 440 desta Corte segundo a qual o

direito à manutenção do plano de saúde permanece inalterado,

mesmo que suspenso o contrato de trabalho em face de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença acidentário. Isso

porque o direito ao plano de saúde, tal como usufruído antes da

suspensão do contrato de trabalho, não decorre da prestação de

serviços, mas diretamente do contrato de emprego. Mesmo que se

alegue incontroverso nos autos que a doença que ensejou a

aposentadoria por invalidez do reclamante não tenha sido

decorrente de acidente de trabalho, esse fato por si só, não tem o

condão de afastar a incidência da Súmula 440 deste Tribunal, que

tem como fundamento nuclear - do direito à manutenção do plano

de saúde ou de assistência médica - a suspensão do contrato de

trabalho. Precedentes da SBDI-1 e de Turmas do TST. Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática por meio da qual

se negou provimento ao agravo de instrumento . Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados. (Ag-AIRR-719-65.2019.5.05.0029, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023)

Quarto porque, mesmo tivesse prevalecido o entendimento de que o

plano depende de prestação de serviço ou de nexo laboral no

afastamento previdenciário, teria o reclamante direito à manutenção

do plano, visto que a empregadora continuou com o benefício,

atribuindo assim ao empregado esse direito, que não pode ser

suprimido ante a regra da inalterabilidade contratual lesiva do

contrato de emprego para o hipossuficiente jurídico.

Assim sendo, confirmando a tutela de urgência já concedida, fica a
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ré obrigada a manter o empregado nas mesmas condições de

cobertura e custeio do plano de saúde, sob pena de responder pelo

prejuízo a que der causa, sendo desnecessária por ora, dado o

exposto, a fixação de multa (astreintes) pelo descumprimento.

Por fim, segundo o art. 186 do CC/02, aquele que, por ação ou

omissão, violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito. O

art. 927, também do CC/02, prevê que aquele que por ato ilícito

causar dano a outrem fica obrigado a reparar o dano, inclusive o de

natureza extrapatrimonial, cuja reparação está regulada em

detalhes pelos arts. 223-A e s. da CLT. O auto da ré é ilegal,

culposo, ainda, danoso. No presente caso trata-se de dano moral in

re ipsa, que dispensa a comprovação de sua existência,

conformando-se com a prova da ilegalidade praticada. A

jurisprudência do C. TST é pacífica acerca do cabimento de

indenização por danos morais em situações como a presente. A

exemplo:

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANOS

MORAIS CAUSADOS AO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO.

PLANO DE SAÚDE. CANCELAMENTO. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.  SUSPENSÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. EFEITOS. A jurisprudência desta Corte já se

posicionou no sentido de que a suspensão do contrato de trabalho,

por aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença,

apenas acarreta a suspensão das obrigações principais do contrato

de trabalho - como a prestação dos serviços e o pagamento de

salário -, razão pela qual o direito de acesso ao plano de saúde, que

decorre diretamente do contrato de emprego e não depende da

prestação de serviços para sua manutenção, deve ser resguardado,

enquanto durar a concessão do benefício previdenciário. Nesse

sentido é a Súmula nº 440 do TST, de aplicação analógica ao caso

dos autos, com a qual se coaduna a decisão regional. Agravo

c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o - A g - A I R R - 6 8 8 -

82.2013.5.07.0002. 7ª Turma. Relator: Ministro Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao. Julgado em 01.12.2021)

A responsabilidade civil pelo ato ilícito, ensejador de dano a outrem,

deve concretiza-se no ordenamento pátrio através de uma

indenização pecuniária que concomitantemente compense o

ofendido e puna o agressor, na medida certa e com equilíbrio

(CRFB/88, art. 1º, IV, e art. 170; CC/02, art. 944, caput, parágrafo

único; CPC/15, arts. 7º e 8º). Tem que se levar em conta, assim, de

um lado, o poderio patrimonial do agente, para que não seja fixada

indenização alta a ponto de impossibilitar a continuidade de seu

negócio, em regra, nem seja tal fixada a ponto de tornar inócuo o

peso da responsabilidade, sem efetivo caráter pedagógico para

desincentivar a reiteração do ato ilícito. De outro lado, impende

levar em conta a extensão e o nível de gravidade do dano, no

intento de que seja dada ao ofendido indenização que o compense

pela violação de sua paz, mas também que não o enriqueça sem

causa (art.80, III, do CPC/15 c/c art. 884 do CC/02).

Evidente no presente caso o dano moral e feita a ponderação

acima, tendo em conta ainda a proporcionalidade estabelecida pelo

art. 223-G da CLT (critérios e gradação) e com o escopo de que a

condenação dê às partes a exata medida da justiça, fixa-se a

indenização por dano moral em R$10.000,00.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da ré, sem uso do subsistente jus

postulandi (capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e

Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em prestígio ao art. 133

da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, inclusive

no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar ao advogado da

parte reclamante, observados os critérios do art. 791-A, §2º, da

CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a incidência se

dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em julgado. De

outro lado, mesmo considerando a sucumbência do reclamante em

parte do pedido, estando também a reclamada sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o requerimento

de honorários advocatícios à reclamada, em razão da decisão

proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no julgamento da

ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo PROCEDENTE a

pretensão, nos termos da fundamentação, que, para todos os

efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela estivesse

transcrita, para condenar a parte reclamada a cumprir, em favor de
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quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação, sob pena

de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente SELIC a partir do ajuizamento (Súmula

439 do C. TST), rigorosamente nos termos e limites da redação final

da decisão vinculante da Suprema Corte na ADC 58 STF e

conforme também Recomendação TRT18 SCR n. 4/2021.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais, dada a natureza

da condenação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, nos

termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.
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            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe2e8e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda em face da tomadora de seu

serviço, que em defesa nega veementemente toda a pretensão e

junta documentos, com oportunidade de impugnação-réplica

ofertada ao autor.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante, com contrato de emprego vigente e suspenso, pede

o restabelecimento do seu plano de saúde para continuidade do

tratamento de saúde a que é submetido, em gozo de auxílio

doença, havendo prorrogação do benefício até a data de

30/08/2024, por ser portador de doença renal, fazendo tratamento

hemodialítico desde 2020, três vezes por semana. Quer também

reparação pelo dano moral sofrido com o cancelamento arbitrário,

alega, de seu plano de saúde em novembro de 2023.

A reclamada nega direito porque, sustenta, foi dada ao empregado

oportunidade de fazer portabilidade do plano corporativo para

individual e também porque a elevação do custo pelo tratamento de

saúde do autor inviabiliza a manutenção do plano inclusive para os

demais empregados da empresa, podendo o empregado seguir

tratamento pelo sistema público de saúde.

Na matéria fática, há nenhuma controvérsia, visto que o reclamante

incontroversamente está com vínculo vigente, contrato suspenso,

em licença médica/previdenciária, com tratamento frequente em

hemodiálise, tinha plano de saúde privado corporativo e este foi

mantido durante a licença com tratamento iniciado em 2020, tendo o

plano sido cancelado em 2023.

O direito do reclamante à manutenção do plano é clara.

Primeiro porque o plano de saúde contratado pela empresa cobre o

tratamento do autor, ao que consta não havia cláusula de limitação

desse tratamento nem cláusula prevista e comprovada de

“transferência para o SUS”. Doença não é algo totalmente

previsível, nem totalmente evitável, nem ainda sua extensão. É para

isso que existe seguro/plano de saúde. Incidência do art. 8º, VI, da

Lei 9.656/98.

Segundo porque possível erro de cálculo atuarial, revisão anual de

sinistro/custeio ou o risco do negócio certamente não devem cair

somente sobre a parte mais fraca na relação triangulada (empresa,

seguradora, segurados/empregados) de um plano corporativo,

menos ainda quando se está já em tratamento de saúde. Incidência

do art. 1º, III, da CRFB c/c art. 2º da CLT.

Terceiro porque o empregado teve o benefício contratual do plano

de saúde e não pode ter suprimido unilateralmente e em prejuízo

próprio, menos ainda quando esse benefício visa sua cura ou
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convalescência para reintegrá-lo à atividade laboral. Incidência do

art. 468 da CLT, na inteligência da Súmula 440 do TST em sua

interpretação mais abrangente para casos de doença sem nexo

laboral, no entendimento de que o plano é benefício do contrato de

emprego independente de prestação de serviço:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PREJUDICADO O

EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. PLANO DE

SAÚDE. MANUTENÇÃO. PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

COMUM. DECISÃO RECORRIDA EM SINTONIA COM A

DIRETRIZ DA SÚMULA 440 DO TST. Ainda que fosse possível

superar o óbice da Súmula 126 do TST indicado na decisão

monocrática, não haveria transcendência da causa. Vale notar,

especificamente quanto ao critério político da transcendência, que

se o acórdão regional está em consonância com a jurisprudência

majoritária desta Corte, a causa não transcende para novo exame

no TST. No caso concreto, o acórdão regional está em plena

sintonia com a diretriz da Súmula 440 desta Corte segundo a qual o

direito à manutenção do plano de saúde permanece inalterado,

mesmo que suspenso o contrato de trabalho em face de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença acidentário. Isso

porque o direito ao plano de saúde, tal como usufruído antes da

suspensão do contrato de trabalho, não decorre da prestação de

serviços, mas diretamente do contrato de emprego. Mesmo que se

alegue incontroverso nos autos que a doença que ensejou a

aposentadoria por invalidez do reclamante não tenha sido

decorrente de acidente de trabalho, esse fato por si só, não tem o

condão de afastar a incidência da Súmula 440 deste Tribunal, que

tem como fundamento nuclear - do direito à manutenção do plano

de saúde ou de assistência médica - a suspensão do contrato de

trabalho. Precedentes da SBDI-1 e de Turmas do TST. Não ficou

demonstrado o desacerto da decisão monocrática por meio da qual

se negou provimento ao agravo de instrumento . Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados. (Ag-AIRR-719-65.2019.5.05.0029, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 18/08/2023)

Quarto porque, mesmo tivesse prevalecido o entendimento de que o

plano depende de prestação de serviço ou de nexo laboral no

afastamento previdenciário, teria o reclamante direito à manutenção

do plano, visto que a empregadora continuou com o benefício,

atribuindo assim ao empregado esse direito, que não pode ser

suprimido ante a regra da inalterabilidade contratual lesiva do

contrato de emprego para o hipossuficiente jurídico.

Assim sendo, confirmando a tutela de urgência já concedida, fica a

ré obrigada a manter o empregado nas mesmas condições de

cobertura e custeio do plano de saúde, sob pena de responder pelo

prejuízo a que der causa, sendo desnecessária por ora, dado o

exposto, a fixação de multa (astreintes) pelo descumprimento.

Por fim, segundo o art. 186 do CC/02, aquele que, por ação ou

omissão, violar direito e causar dano a outrem comete ato ilícito. O

art. 927, também do CC/02, prevê que aquele que por ato ilícito

causar dano a outrem fica obrigado a reparar o dano, inclusive o de

natureza extrapatrimonial, cuja reparação está regulada em

detalhes pelos arts. 223-A e s. da CLT. O auto da ré é ilegal,

culposo, ainda, danoso. No presente caso trata-se de dano moral in

re ipsa, que dispensa a comprovação de sua existência,

conformando-se com a prova da ilegalidade praticada. A

jurisprudência do C. TST é pacífica acerca do cabimento de

indenização por danos morais em situações como a presente. A

exemplo:

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. DANOS

MORAIS CAUSADOS AO EMPREGADO. CARACTERIZAÇÃO.

PLANO DE SAÚDE. CANCELAMENTO. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.  SUSPENSÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. EFEITOS. A jurisprudência desta Corte já se

posicionou no sentido de que a suspensão do contrato de trabalho,

por aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença,

apenas acarreta a suspensão das obrigações principais do contrato

de trabalho - como a prestação dos serviços e o pagamento de

salário -, razão pela qual o direito de acesso ao plano de saúde, que

decorre diretamente do contrato de emprego e não depende da

prestação de serviços para sua manutenção, deve ser resguardado,

enquanto durar a concessão do benefício previdenciário. Nesse

sentido é a Súmula nº 440 do TST, de aplicação analógica ao caso

dos autos, com a qual se coaduna a decisão regional. Agravo

c o n h e c i d o  e  n ã o  p r o v i d o .  ( P r o c e s s o - A g - A I R R - 6 8 8 -

82.2013.5.07.0002. 7ª Turma. Relator: Ministro Relator: Claudio

Mascarenhas Brandao. Julgado em 01.12.2021)

A responsabilidade civil pelo ato ilícito, ensejador de dano a outrem,

deve concretiza-se no ordenamento pátrio através de uma

indenização pecuniária que concomitantemente compense o

ofendido e puna o agressor, na medida certa e com equilíbrio

(CRFB/88, art. 1º, IV, e art. 170; CC/02, art. 944, caput, parágrafo

único; CPC/15, arts. 7º e 8º). Tem que se levar em conta, assim, de

um lado, o poderio patrimonial do agente, para que não seja fixada

indenização alta a ponto de impossibilitar a continuidade de seu

negócio, em regra, nem seja tal fixada a ponto de tornar inócuo o

peso da responsabilidade, sem efetivo caráter pedagógico para

desincentivar a reiteração do ato ilícito. De outro lado, impende

levar em conta a extensão e o nível de gravidade do dano, no

intento de que seja dada ao ofendido indenização que o compense

pela violação de sua paz, mas também que não o enriqueça sem
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causa (art.80, III, do CPC/15 c/c art. 884 do CC/02).

Evidente no presente caso o dano moral e feita a ponderação

acima, tendo em conta ainda a proporcionalidade estabelecida pelo

art. 223-G da CLT (critérios e gradação) e com o escopo de que a

condenação dê às partes a exata medida da justiça, fixa-se a

indenização por dano moral em R$10.000,00.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da ré, sem uso do subsistente jus

postulandi (capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e

Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em prestígio ao art. 133

da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, inclusive

no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar ao advogado da

parte reclamante, observados os critérios do art. 791-A, §2º, da

CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a incidência se

dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em julgado. De

outro lado, mesmo considerando a sucumbência do reclamante em

parte do pedido, estando também a reclamada sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o requerimento

de honorários advocatícios à reclamada, em razão da decisão

proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no julgamento da

ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo PROCEDENTE a

pretensão, nos termos da fundamentação, que, para todos os

efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela estivesse

transcrita, para condenar a parte reclamada a cumprir, em favor de

quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação, sob pena

de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente SELIC a partir do ajuizamento (Súmula

439 do C. TST), rigorosamente nos termos e limites da redação final

da decisão vinculante da Suprema Corte na ADC 58 STF e

conforme também Recomendação TRT18 SCR n. 4/2021.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais, dada a natureza

da condenação.

Custas, pela reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre

R$10.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, nos

termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.
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Processo Nº ATOrd-0010554-09.2023.5.18.0051
AUTOR PAULO HENRIQUE DE MORAIS

ADVOGADO MARCIO CLAUDIO PINTO(OAB:
58201/GO)

RÉU QUARTZITO SANTA MARTA LTDA

ADVOGADO KARINE NOMINATO FERREIRA(OAB:
17732/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01628c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010554-09.2023.5.18.0051
AUTOR PAULO HENRIQUE DE MORAIS

ADVOGADO MARCIO CLAUDIO PINTO(OAB:
58201/GO)

RÉU QUARTZITO SANTA MARTA LTDA

ADVOGADO KARINE NOMINATO FERREIRA(OAB:
17732/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUARTZITO SANTA MARTA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 01628c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010796-65.2023.5.18.0051
AUTOR ALTAIR JUNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA
CARDOSO(OAB: 59432/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

PERITO ADRIANO DOURADO DE ASSIS

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b70a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010796-65.2023.5.18.0051
AUTOR ALTAIR JUNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA
CARDOSO(OAB: 59432/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

PERITO ADRIANO DOURADO DE ASSIS

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR JUNIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b70a49

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010916-11.2023.5.18.0051
AUTOR JEFFERSON PEREIRA DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO MARINA SANTA ROSA BRASILEIRO
DE SANT ANNA(OAB: 36963/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RÉU COMPACTA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

PERITO AMELIA CRISTINA DA ROCHA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON PEREIRA DE SOUSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16398fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010916-11.2023.5.18.0051
AUTOR JEFFERSON PEREIRA DE SOUSA

JUNIOR

ADVOGADO MARINA SANTA ROSA BRASILEIRO
DE SANT ANNA(OAB: 36963/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RÉU COMPACTA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PEIXOTO DA
SILVA(OAB: 36302/GO)

PERITO AMELIA CRISTINA DA ROCHA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPACTA CONSTRUTORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16398fb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011149-08.2023.5.18.0051
AUTOR LEONARDO JEFERSON MOREIRA

ADVOGADO FABIANA ADALGISA DE
OLIVEIRA(OAB: 46756/GO)

ADVOGADO KEYZE FERREIRA DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 59099/GO)

RÉU HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JEFERSON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47bc70e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de reparações em face da

empregadora, que em defesa nega veementemente toda a

pretensão e também junta documentos, com oportunidade de

impugnação-réplica ofertada.

Realizada a audiência de instrução e sem outras provas, encerrou-

se a instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O autor alega que desde 2021, quando passou efetivamente a

trabalhar como supervisor, recebeu salário inferior a AMARILDO

ALVES MENDES, ITAMAR MANOEL DA SILVA e OSVALDO

ALVES DUARTE, também supervisores e em mesmas condições,

alega, pedindo assim equiparação salarial e pagamento das

diferenças mensais.

A ré defende, em síntese, que as funções não eram idênticas e os

empregados não possuem a mesma qualificação, experiência,

tempo de casa nem perfeição técnica.

Calcado na máxima da igualdade substancial (CRFB/88, art. 5º,

caput, e art. 7º, XXX e XXXI; CLT, arts. 5º e 460; Convenções 100 e

111 da OIT), o pleito de equiparação salarial, nos termos do art. 461

da CLT e no entendimento sedimentado na Súmula 6 do C. TST,

exige a concomitância de vários elementos na relação entre

empregado-paragonado e empregado-paradigma: identidade de

função (independentemente da denominação do cargo); identidade

de empregador (empresa ou grupo econômico); identidade de local

de trabalho (município/região metropolitana ou, se na vigência da

Lei 13.467/2017, mesmo estabelecimento empresarial); frequência

e simultaneidade no exercício da função (Súmula 159 do C. TST);

tempo na função (não no emprego) não superior a 2 anos e tempo

de empresa (independentemente do cargo) não superior a 4 anos;

trabalho de mesmo valor (igual produtividade e mesma perfeição

técnica, segundo critérios objetivos); inexistência de quadro de

carreira, com ou sem (se na vigência da Lei 13.467/2017)

homologação pelo Ministério do Trabalho (Súmulas 19 e 127 do C.

TST) e promoção alternada por antiguidade e merecimento (OJ 418

da SDI-1 do C. TST); a remuneração maior do paradigma não

decorra de vantagem pessoal nem de readaptação e de nenhuma

outra circunstância peculiar.

Desses requisitos da equiparação, os quatro primeiros, por serem

fatos constitutivos, são do ônus da prova do empregado reclamante

(inciso I dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15). Quanto aos

demais requisitos, por serem fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos da equiparação, são do ônus da prova do empregador

reclamado (inciso II dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15).

No caso dos autos, a prova claramente favorece a defesa. A prova

documental, incólume nos autos, demonstra que os três paradigmas

foram contratados nos anos 90, iniciando na empresa reclamada,

tendo o autor iniciado vínculo em 2011. Em 2021 havia assim mais

de 4 anos de tempo na empresa (independentemente do cargo),

não fazendo o autor jus à equiparação prevista na CLT com

redação da Lei 13.467/2017, ainda que exercidas as mesmas
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funções com igual produtividade.

Além disso, em depoimento o autor confessa que “os paradigmas já

tinham sido supervisor antes, passaram a serem gestores e em 01

/2021, todos voltaram a ser supervisores”, deixando bem difícil

sustentar a existência de mesma qualidade ou perfeição técnica do

labor dele reclamante com os três paradigmas, que possuem muito

mais tempo de emprego, com experiência prévia inclusive na

supervisão e ainda tendo antes sido gestores também.

Equiparação indeferida.

Por fim, sobre a requerida multa prevista no §8º do art. 477 da CLT

por falta de pagamento da rescisão feita em 08/11/2022 e inscrita

no TRCT, este foi pago em 17/11/2022, com TQRCT assinado,

pago assim no prazo de 10 dias. E indenização pela estabilidade de

membro da CIPA não é típica verba rescisória, muito pelo contrário,

para incidência da multa rescisória do art. 477, §8º, cuja aplicação

deve ser restrita pelo princípio jurídico da interpretação restritiva das

normas penalizadoras. Multa inaplicável ao caso em tela.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Mesmo considerando a sucumbência do reclamante e estando

também a parte reclamada sem uso do subsistente jus postulandi

(capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e Súmula 425

do TST), fica indeferido o requerimento de honorários advocatícios

à reclamada, em razão da decisão proferida pelo Excelso STF em

20.10.2021 que, no julgamento da ADI 5766/2017, declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A, incluído na CLT pela Lei

13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo IMPROCEDENTE o pleito,

nos termos da fundamentação, que, para todos os efeitos, integro a

esta decisão, como se nesta aquela estivesse transcrita.

Custas pelo autor e isentas, no importe de R$3.000,83, calculadas

sobre R$150.041,65, valor da causa, nos termos do art. 789 da

CLT.

Com trânsito em julgado sem modificação, ao arquivo.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011149-08.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011149-08.2023.5.18.0051
AUTOR LEONARDO JEFERSON MOREIRA

ADVOGADO FABIANA ADALGISA DE
OLIVEIRA(OAB: 46756/GO)

ADVOGADO KEYZE FERREIRA DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 59099/GO)

RÉU HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINZ BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47bc70e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de reparações em face da

empregadora, que em defesa nega veementemente toda a

pretensão e também junta documentos, com oportunidade de

impugnação-réplica ofertada.

Realizada a audiência de instrução e sem outras provas, encerrou-

se a instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).
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F U N D A M E N T A Ç Ã O

O autor alega que desde 2021, quando passou efetivamente a

trabalhar como supervisor, recebeu salário inferior a AMARILDO

ALVES MENDES, ITAMAR MANOEL DA SILVA e OSVALDO

ALVES DUARTE, também supervisores e em mesmas condições,

alega, pedindo assim equiparação salarial e pagamento das

diferenças mensais.

A ré defende, em síntese, que as funções não eram idênticas e os

empregados não possuem a mesma qualificação, experiência,

tempo de casa nem perfeição técnica.

Calcado na máxima da igualdade substancial (CRFB/88, art. 5º,

caput, e art. 7º, XXX e XXXI; CLT, arts. 5º e 460; Convenções 100 e

111 da OIT), o pleito de equiparação salarial, nos termos do art. 461

da CLT e no entendimento sedimentado na Súmula 6 do C. TST,

exige a concomitância de vários elementos na relação entre

empregado-paragonado e empregado-paradigma: identidade de

função (independentemente da denominação do cargo); identidade

de empregador (empresa ou grupo econômico); identidade de local

de trabalho (município/região metropolitana ou, se na vigência da

Lei 13.467/2017, mesmo estabelecimento empresarial); frequência

e simultaneidade no exercício da função (Súmula 159 do C. TST);

tempo na função (não no emprego) não superior a 2 anos e tempo

de empresa (independentemente do cargo) não superior a 4 anos;

trabalho de mesmo valor (igual produtividade e mesma perfeição

técnica, segundo critérios objetivos); inexistência de quadro de

carreira, com ou sem (se na vigência da Lei 13.467/2017)

homologação pelo Ministério do Trabalho (Súmulas 19 e 127 do C.

TST) e promoção alternada por antiguidade e merecimento (OJ 418

da SDI-1 do C. TST); a remuneração maior do paradigma não

decorra de vantagem pessoal nem de readaptação e de nenhuma

outra circunstância peculiar.

Desses requisitos da equiparação, os quatro primeiros, por serem

fatos constitutivos, são do ônus da prova do empregado reclamante

(inciso I dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15). Quanto aos

demais requisitos, por serem fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos da equiparação, são do ônus da prova do empregador

reclamado (inciso II dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15).

No caso dos autos, a prova claramente favorece a defesa. A prova

documental, incólume nos autos, demonstra que os três paradigmas

foram contratados nos anos 90, iniciando na empresa reclamada,

tendo o autor iniciado vínculo em 2011. Em 2021 havia assim mais

de 4 anos de tempo na empresa (independentemente do cargo),

não fazendo o autor jus à equiparação prevista na CLT com

redação da Lei 13.467/2017, ainda que exercidas as mesmas

funções com igual produtividade.

Além disso, em depoimento o autor confessa que “os paradigmas já

tinham sido supervisor antes, passaram a serem gestores e em 01

/2021, todos voltaram a ser supervisores”, deixando bem difícil

sustentar a existência de mesma qualidade ou perfeição técnica do

labor dele reclamante com os três paradigmas, que possuem muito

mais tempo de emprego, com experiência prévia inclusive na

supervisão e ainda tendo antes sido gestores também.

Equiparação indeferida.

Por fim, sobre a requerida multa prevista no §8º do art. 477 da CLT

por falta de pagamento da rescisão feita em 08/11/2022 e inscrita

no TRCT, este foi pago em 17/11/2022, com TQRCT assinado,

pago assim no prazo de 10 dias. E indenização pela estabilidade de

membro da CIPA não é típica verba rescisória, muito pelo contrário,

para incidência da multa rescisória do art. 477, §8º, cuja aplicação

deve ser restrita pelo princípio jurídico da interpretação restritiva das

normas penalizadoras. Multa inaplicável ao caso em tela.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Mesmo considerando a sucumbência do reclamante e estando

também a parte reclamada sem uso do subsistente jus postulandi

(capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e Súmula 425

do TST), fica indeferido o requerimento de honorários advocatícios

à reclamada, em razão da decisão proferida pelo Excelso STF em

20.10.2021 que, no julgamento da ADI 5766/2017, declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A, incluído na CLT pela Lei

13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo IMPROCEDENTE o pleito,

nos termos da fundamentação, que, para todos os efeitos, integro a

esta decisão, como se nesta aquela estivesse transcrita.

Custas pelo autor e isentas, no importe de R$3.000,83, calculadas
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sobre R$150.041,65, valor da causa, nos termos do art. 789 da

CLT.

Com trânsito em julgado sem modificação, ao arquivo.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011149-08.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011106-71.2023.5.18.0051
AUTOR FERNANDO EURIPEDES DINIZ

LOPES

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU RG LOG LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DANIELE FERREIRA BORBA(OAB:
43425/GO)

ADVOGADO BRENO GREGORIO LIMA(OAB:
182884/SP)

RÉU TRANSPORTES GABARDO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

  - RG LOG LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - TRANSPORTES GABARDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5609f9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face, alega, de tomadores de seu serviço, que em defesa

negam veementemente toda a pretensão e juntam documentos,

com oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Com a sessão para colheita de prova oral e já produzida toda a

prova necessária tecnicamente, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante pede integração salarial e diferenças de gratificações,

também pagamentos variados a título de jornada mais pagamento

adicional por condução de caminhão bitrem, além de indenização

por dano moral/existencial, com responsabilização solidária da 2ª

reclamada e subsidiária da 3ª reclamada.

A 1ª reclamada e ex-empregadora nega gratificação, que seriam

apenas prêmios sem natureza salarial e sem diferença devida, bem

como nega qualquer sobrejornada e pausa/espera sem pagamento

e compensação, defendendo ainda que o adicional bitrem foi pago

quando conduzido tal caminhão pelo empregado.

Em sede de defesa as litisconsortes negam existência de grupo

econômico e negam haver contrato de terceirização, com arguições

ainda de inépcia e prescrição.

A inicial, no processo do trabalho, deve apenas preencher os

requisitos dos arts. 840 e 852-B da CLT, conforme o rito, o que, no

caso, restou verificado, pois há suficiente clareza na narração dos

fatos, bem como na conclusão que deles decorre, sem inépcia a

fazer inviável o processamento do feito, que tem liquidação

suficiente para fins de rito, custeio e contorno da lide. Ademais,

verifica-se que as reclamadas entenderam perfeitamente os

pedidos, tanto que os contestaram exaustivamente. Arguição

preliminar rejeitada.

Iniciado o contrato de emprego incontroversamente em 05/02/2020,

com labor até 07/08/2023, não se aplica corte prescricional bienal

nem quinquenal previsto no art. 7º, XXIX, da CRFB/88. Prejudicial

rejeitada.

Ao mérito direto, o autor pede diferenças do que recebia a título de

gratificação, mas os parâmetros/metas para o pagamento noticiados

pelo autor (produtividade, pontualidade e outros) e a previsão

convencionada coletivamente confirmam a defesa de que se trata

de premiação, que tem natureza indenizatória mesmo quando

frequente seu pagamento, não pela sua essência de salário-

condição, mas por força de lei, imperativa, art. 457, §2º, da CLT

com a redação da Lei 13.467/2017. Integração salarial indevida.

Entretanto, faz jus o autor à pretendida diferença de 400 reais

mensais a título de “gratificação” (premiação), visto que
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incontroversamente o pagamento existe, em depoimento a ré

confessa que a premiação paga pela empresa poderia chegar a

2.000 reais em um mês e não há prova impeditiva nem modificativa,

a cargo da reclamada, inciso II dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/15, de que o autor não tenha atingido total ou parcialmente

cada uma das metas para recebimento da parcela de quem tem o

poder-dever de gerir e documentar a execução contrato. Ressalva

seja feita, contudo, sobre a alegação do reclamante de que teria

todo mês e sempre atingido todas as metas da empresa se fossem

alcançáveis e por isso deveria receber sempre e no maior patamar

os prêmios a esse título, visto que essa alegação evidentemente

afronta a realidade, dada a volatilidade natural da economia e do

comércio nos períodos do ano e do ciclo econômico, até porque se

meta fosse assim tão alcançável sempre, em todos os meses e por

todos os empregados que alegam isso neste juízo, a premiação por

meta/estímulo/cota talvez sequer tivesse razão de existir. Logo, com

esteio na realidade, razoabilidade e experiência, arts. 8º e 375 do

CPC/15, limite-se o pagamento da diferença do prêmio a 9 meses a

cada 12 meses de duração do vínculo ou na mesma proporção em

ano incompleto. Devido assim o pagamento (no valor razoável de

400/mês, 9 a cada 12 meses, proporcionalmente) e sem dedução

do que já foi pago a mesmo título, pois o autor demanda

exatamente a diferença do que já foi pago.

Seguindo, sobre o adicional convencionado coletivamente por

direção de caminhão bitrem, tem razão a reclamada sobre a

contratação do autor como caminhoneiro, motorista carreteiro, não

necessariamente de bitrem. Todavia, o autor foi passado a

motorista bitrem em 03/08/2020, conforme aditivo contratual

carreado aos autos e confirmado pela empresa em depoimento na

audiência de instrução. Embora o autor tenha dirigido outro tipo de

caminhão, pela prova testemunhal colhida, a direção presumida ou

evidentemente era predominante de caminhão bitrem, seu cargo e

principal função, fazendo jus ao pagamento mensal indenizatório

previsto de 11% mês a mês, de 03/08/2020 até o fim do contrato de

emprego, autorizada desde já a dedução nos meses em que houve

pagamento a mesmo título após 03/08/2020.

No que atine à jornada de trabalho, antes de tudo cabe destacar

que o contrato do motorista rodoviário está regulado pela vigência

integral da Lei 12.619/2012 e, a partir de 17/04/2015 (art. 1º do DL

4.657/42, LINDB), passou a ser regulado pela Lei 13.103/2015.

Assim, estava a empregadora, por força de qualquer das duas leis,

obrigada a controlar a jornada de trabalho nos termos do §3º do art.

74 da CLT, não havendo assim relevância e necessidade, para essa

profissão, de discussão sobre a incidência ou não da exceção

contida no art. 62, I, da CLT nem, menos ainda, da obrigatoriedade

ou não de controle de ponto para empregados em estabelecimento

(dentro da empresa) consoante §2º do art. 74 da CLT.

A reclamada, no entanto, em descumprimento ao disposto acima e

ao comando do §3º do art. 74 da CLT, não carreou aos autos

controle diário de jornada. Inviável comprovar extensa e variada

jornada de motorista rodoviário/carreteiro apenas com as três

papeletas de diário de bordo juntadas para um contrato de emprego

com mais de três anos de duração.

Acolho, de consequência, a alegação inicial de trabalho frequente

do autor, em média diária ou predominantemente, como sendo de

“06:00h às 20:00h, desfrutando de um intervalo intrajornada de 01

(uma) hora e folgando uma vez por semana”, sendo razoável

deduzir que o autor tivesse sim folga ao menos em alguns

domingos, assim como razoável haver trabalho de motorista em

feriados.

De outro lado, não se verifica existência de turnos ininterruptos de

revezamento apenas porque variada a jornada do motorista

rodoviário, também a testemunha do autor demonstra que o autor

poderia trabalhar acompanhando ou não motorista, considerado

como trabalho pela empresa (e não tempo à disposição nem

sobreaviso) em diferentes períodos do contrato. E a prova

testemunhal indica tempo de espera razoável de 40h por mês,

assim sem o exagero e extenso tempo à disposição noticiado pelo

autor, com suposto frequente tempo ininterrupto dormindo com

caminhão em movimento na companhia de motorista, já que não se

faz diariamente uma viagem Anápolis-Santos e há variações de

demanda e época a depender da carga transportada, no limite da

prova oral produzida.

Logo, pela jornada acima, para todo o contrato de emprego,

indefere-se pagamento de tempo à disposição, também de

sobreaviso e ainda de intervalo interjornada e domingos sem

compensação, mas defere-se pagamento de horas extras pela

jornada predominante/média diária acolhida ao norte, além da 8ª

diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao empregado, com

adicional de 50% (CRFB/88, art. 7º, XVI), sendo de 100% nos

feriados (art. 9º da Lei 605/49), com reflexos em DSR, férias com

terço, trezenos, fundiários e rescisórias. Autorizada a dedução de

pagamento a mesmo título (hora extra).

Deverá a ré pagar também as horas de espera pelo motorista

reconhecidas acima, fora do regime de jornada, pagas a 30% da

hora normal, com natureza indenizatória, a teor do art. 235-C, §8º e

§9º, da CLT. Autorizada a dedução de pagamento a mesmo título

(tempo de espera).

Sobre o alegado dano moral existencial por jornada extenuante, a

realização de horas extras no presente caso não tem o poder

nefasto narrado na inicial e a jurisprudência no Egrégio Regional

Trabalhista é no sentido de que dano existencial não é presumível
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como algumas outras espécies de danos morais, precisando assim

de prova do abalo (TRT18, ROT 0010421-92.2021.5.18.0129, Rel.

CESAR SILVEIRA, OJC de Análise de Recurso, 03/12/2021). Não

há no presente caso nenhuma prova de que a jornada tenha sido

cumprida de forma humilhante ou mesmo que tenha sido imposta

exclusivamente pela reclamada sem o interesse do reclamante em

aumentar sua renda. Reparação indevida.

A respeito da requerida responsabilidade solidária da 2ª reclamada,

a alegação inicial de grupo econômico não tem comprovação pelo

interessado reclamante. Comunhão de sócios ou de setor

econômico é indício, e não prova da efetiva existência de grupo

econômico. A prova oral não confirma administração de uma por

outra, mas afirma a inexistência de empregados em comum, sendo

que a testemunha da autor não tinha condição nenhuma e saber do

teor das reuniões que disse haver entre as empresas. Logo, não há

respaldo legal, mesmo com interpretação ampla da lei, para a

responsabilização solidária, no presente caso, da 2ª reclamada com

base no art. 2º, §2º, da CLT.

Por fim, a 3ª reclamada não responde subsidiariamente no presente

caso. A testemunha ouvida por indicação do autor acaba por

esclarecer que o reclamante transportava diversas mercadorias, de

açúcar a peças de carro, para diferentes tomadores. Logo, além de

não se tratar assim de um serviço terceirizado a mercê da 3ª

reclamada, esta, ao que consta, era apenas dona da carga, sem

aplicabilidade assim da Súmula 331 do TST ao caso (AIRR-20667-

16.2014.5.04.0281, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2022) (RR-11476-

80.2017.5.15.0039, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 18/02/2022). Indeferida assim a responsabilização

também da 3ª reclamada.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da 1ª reclamada, sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em

prestígio ao art. 133 da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei

8.906/94, inclusive no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar

ao advogado da parte reclamante, observados os critérios do art.

791-A, §2º, da CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a

incidência se dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em

julgado. De outro lado, mesmo considerando a sucumbência do

reclamante em parte do pedido, estando também a reclamada sem

uso do subsistente jus postulandi (capacidade postulatória

autônoma, art. 791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o

requerimento de honorários advocatícios à reclamada, em razão da

decisão proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no

julgamento da ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo improcedente em face da

2ª e 3ª reclamadas e procedente em parte em face da 1ª

reclamada a pretensão, nos termos da fundamentação, que, para

todos os efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela

estivesse transcrita, para condenar a 1ª reclamada a cumprir, em

favor de quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação,

sob pena de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente IPCA-E antes do ajuizamento da ação e

apenas SELIC a partir do ajuizamento, rigorosamente nos termos e

limites da redação final da decisão vinculante da Suprema Corte na

ADC 58 STF e conforme também Recomendação TRT18 SCR n.

4/2021.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução e eventual

sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil

para as providências cabíveis. Feito o recolhimento, na forma e no

prazo do Decreto 3.048/99, bem como observada a evolução

legislativa sobre regime de recolhimento e taxa de atualização/juro

incidente em matéria específica previdenciária (Súmula 368 do TST
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e Lei 9.430/96), os comprovantes deverão ser juntados aos autos,

com identificação separada do pagamento de cada cota, sob pena

de execução (CRFB/88, art. 114, VIII, e CLT, art. 876, parágrafo

único). Ainda, por força do art. 81 do PGC/SCR/TRT18, deverá a

reclamada juntar aos autos o protocolo de envio da GFIP, sob pena

de expedição de ofício ao INSS para aplicação das sanções

administrativas dos arts. 32, §10, e 32-A da Lei 8.212/91, bem como

do art. 284, I, do Decreto 3.048/99.

Recolhimento fiscal na forma da Lei 7.713/88 e conforme o

entendimento expresso na Súmula 368 e na OJ SDI-1 400, ambas

do C. TST.

Custas, pela 1ª reclamada, no importe de R$2.000,00, calculadas

sobre R$100.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação,

nos termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se, para ciência, a União

(INSS), a Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU), a SRTE-GO e a

CEF.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011106-71.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011106-71.2023.5.18.0051
AUTOR FERNANDO EURIPEDES DINIZ

LOPES

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU RG LOG LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO DANIELE FERREIRA BORBA(OAB:
43425/GO)

ADVOGADO BRENO GREGORIO LIMA(OAB:
182884/SP)

RÉU TRANSPORTES GABARDO LTDA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO EURIPEDES DINIZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5609f9e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face, alega, de tomadores de seu serviço, que em defesa

negam veementemente toda a pretensão e juntam documentos,

com oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Com a sessão para colheita de prova oral e já produzida toda a

prova necessária tecnicamente, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante pede integração salarial e diferenças de gratificações,

também pagamentos variados a título de jornada mais pagamento

adicional por condução de caminhão bitrem, além de indenização

por dano moral/existencial, com responsabilização solidária da 2ª

reclamada e subsidiária da 3ª reclamada.

A 1ª reclamada e ex-empregadora nega gratificação, que seriam

apenas prêmios sem natureza salarial e sem diferença devida, bem

como nega qualquer sobrejornada e pausa/espera sem pagamento

e compensação, defendendo ainda que o adicional bitrem foi pago

quando conduzido tal caminhão pelo empregado.

Em sede de defesa as litisconsortes negam existência de grupo

econômico e negam haver contrato de terceirização, com arguições

ainda de inépcia e prescrição.

A inicial, no processo do trabalho, deve apenas preencher os

requisitos dos arts. 840 e 852-B da CLT, conforme o rito, o que, no

caso, restou verificado, pois há suficiente clareza na narração dos

fatos, bem como na conclusão que deles decorre, sem inépcia a

fazer inviável o processamento do feito, que tem liquidação

suficiente para fins de rito, custeio e contorno da lide. Ademais,

verifica-se que as reclamadas entenderam perfeitamente os

pedidos, tanto que os contestaram exaustivamente. Arguição

preliminar rejeitada.

Iniciado o contrato de emprego incontroversamente em 05/02/2020,

com labor até 07/08/2023, não se aplica corte prescricional bienal
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nem quinquenal previsto no art. 7º, XXIX, da CRFB/88. Prejudicial

rejeitada.

Ao mérito direto, o autor pede diferenças do que recebia a título de

gratificação, mas os parâmetros/metas para o pagamento noticiados

pelo autor (produtividade, pontualidade e outros) e a previsão

convencionada coletivamente confirmam a defesa de que se trata

de premiação, que tem natureza indenizatória mesmo quando

frequente seu pagamento, não pela sua essência de salário-

condição, mas por força de lei, imperativa, art. 457, §2º, da CLT

com a redação da Lei 13.467/2017. Integração salarial indevida.

Entretanto, faz jus o autor à pretendida diferença de 400 reais

mensais a título de “gratificação” (premiação), visto que

incontroversamente o pagamento existe, em depoimento a ré

confessa que a premiação paga pela empresa poderia chegar a

2.000 reais em um mês e não há prova impeditiva nem modificativa,

a cargo da reclamada, inciso II dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/15, de que o autor não tenha atingido total ou parcialmente

cada uma das metas para recebimento da parcela de quem tem o

poder-dever de gerir e documentar a execução contrato. Ressalva

seja feita, contudo, sobre a alegação do reclamante de que teria

todo mês e sempre atingido todas as metas da empresa se fossem

alcançáveis e por isso deveria receber sempre e no maior patamar

os prêmios a esse título, visto que essa alegação evidentemente

afronta a realidade, dada a volatilidade natural da economia e do

comércio nos períodos do ano e do ciclo econômico, até porque se

meta fosse assim tão alcançável sempre, em todos os meses e por

todos os empregados que alegam isso neste juízo, a premiação por

meta/estímulo/cota talvez sequer tivesse razão de existir. Logo, com

esteio na realidade, razoabilidade e experiência, arts. 8º e 375 do

CPC/15, limite-se o pagamento da diferença do prêmio a 9 meses a

cada 12 meses de duração do vínculo ou na mesma proporção em

ano incompleto. Devido assim o pagamento (no valor razoável de

400/mês, 9 a cada 12 meses, proporcionalmente) e sem dedução

do que já foi pago a mesmo título, pois o autor demanda

exatamente a diferença do que já foi pago.

Seguindo, sobre o adicional convencionado coletivamente por

direção de caminhão bitrem, tem razão a reclamada sobre a

contratação do autor como caminhoneiro, motorista carreteiro, não

necessariamente de bitrem. Todavia, o autor foi passado a

motorista bitrem em 03/08/2020, conforme aditivo contratual

carreado aos autos e confirmado pela empresa em depoimento na

audiência de instrução. Embora o autor tenha dirigido outro tipo de

caminhão, pela prova testemunhal colhida, a direção presumida ou

evidentemente era predominante de caminhão bitrem, seu cargo e

principal função, fazendo jus ao pagamento mensal indenizatório

previsto de 11% mês a mês, de 03/08/2020 até o fim do contrato de

emprego, autorizada desde já a dedução nos meses em que houve

pagamento a mesmo título após 03/08/2020.

No que atine à jornada de trabalho, antes de tudo cabe destacar

que o contrato do motorista rodoviário está regulado pela vigência

integral da Lei 12.619/2012 e, a partir de 17/04/2015 (art. 1º do DL

4.657/42, LINDB), passou a ser regulado pela Lei 13.103/2015.

Assim, estava a empregadora, por força de qualquer das duas leis,

obrigada a controlar a jornada de trabalho nos termos do §3º do art.

74 da CLT, não havendo assim relevância e necessidade, para essa

profissão, de discussão sobre a incidência ou não da exceção

contida no art. 62, I, da CLT nem, menos ainda, da obrigatoriedade

ou não de controle de ponto para empregados em estabelecimento

(dentro da empresa) consoante §2º do art. 74 da CLT.

A reclamada, no entanto, em descumprimento ao disposto acima e

ao comando do §3º do art. 74 da CLT, não carreou aos autos

controle diário de jornada. Inviável comprovar extensa e variada

jornada de motorista rodoviário/carreteiro apenas com as três

papeletas de diário de bordo juntadas para um contrato de emprego

com mais de três anos de duração.

Acolho, de consequência, a alegação inicial de trabalho frequente

do autor, em média diária ou predominantemente, como sendo de

“06:00h às 20:00h, desfrutando de um intervalo intrajornada de 01

(uma) hora e folgando uma vez por semana”, sendo razoável

deduzir que o autor tivesse sim folga ao menos em alguns

domingos, assim como razoável haver trabalho de motorista em

feriados.

De outro lado, não se verifica existência de turnos ininterruptos de

revezamento apenas porque variada a jornada do motorista

rodoviário, também a testemunha do autor demonstra que o autor

poderia trabalhar acompanhando ou não motorista, considerado

como trabalho pela empresa (e não tempo à disposição nem

sobreaviso) em diferentes períodos do contrato. E a prova

testemunhal indica tempo de espera razoável de 40h por mês,

assim sem o exagero e extenso tempo à disposição noticiado pelo

autor, com suposto frequente tempo ininterrupto dormindo com

caminhão em movimento na companhia de motorista, já que não se

faz diariamente uma viagem Anápolis-Santos e há variações de

demanda e época a depender da carga transportada, no limite da

prova oral produzida.

Logo, pela jornada acima, para todo o contrato de emprego,

indefere-se pagamento de tempo à disposição, também de

sobreaviso e ainda de intervalo interjornada e domingos sem

compensação, mas defere-se pagamento de horas extras pela

jornada predominante/média diária acolhida ao norte, além da 8ª

diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico ao empregado, com

adicional de 50% (CRFB/88, art. 7º, XVI), sendo de 100% nos
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feriados (art. 9º da Lei 605/49), com reflexos em DSR, férias com

terço, trezenos, fundiários e rescisórias. Autorizada a dedução de

pagamento a mesmo título (hora extra).

Deverá a ré pagar também as horas de espera pelo motorista

reconhecidas acima, fora do regime de jornada, pagas a 30% da

hora normal, com natureza indenizatória, a teor do art. 235-C, §8º e

§9º, da CLT. Autorizada a dedução de pagamento a mesmo título

(tempo de espera).

Sobre o alegado dano moral existencial por jornada extenuante, a

realização de horas extras no presente caso não tem o poder

nefasto narrado na inicial e a jurisprudência no Egrégio Regional

Trabalhista é no sentido de que dano existencial não é presumível

como algumas outras espécies de danos morais, precisando assim

de prova do abalo (TRT18, ROT 0010421-92.2021.5.18.0129, Rel.

CESAR SILVEIRA, OJC de Análise de Recurso, 03/12/2021). Não

há no presente caso nenhuma prova de que a jornada tenha sido

cumprida de forma humilhante ou mesmo que tenha sido imposta

exclusivamente pela reclamada sem o interesse do reclamante em

aumentar sua renda. Reparação indevida.

A respeito da requerida responsabilidade solidária da 2ª reclamada,

a alegação inicial de grupo econômico não tem comprovação pelo

interessado reclamante. Comunhão de sócios ou de setor

econômico é indício, e não prova da efetiva existência de grupo

econômico. A prova oral não confirma administração de uma por

outra, mas afirma a inexistência de empregados em comum, sendo

que a testemunha da autor não tinha condição nenhuma e saber do

teor das reuniões que disse haver entre as empresas. Logo, não há

respaldo legal, mesmo com interpretação ampla da lei, para a

responsabilização solidária, no presente caso, da 2ª reclamada com

base no art. 2º, §2º, da CLT.

Por fim, a 3ª reclamada não responde subsidiariamente no presente

caso. A testemunha ouvida por indicação do autor acaba por

esclarecer que o reclamante transportava diversas mercadorias, de

açúcar a peças de carro, para diferentes tomadores. Logo, além de

não se tratar assim de um serviço terceirizado a mercê da 3ª

reclamada, esta, ao que consta, era apenas dona da carga, sem

aplicabilidade assim da Súmula 331 do TST ao caso (AIRR-20667-

16.2014.5.04.0281, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2022) (RR-11476-

80.2017.5.15.0039, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 18/02/2022). Indeferida assim a responsabilização

também da 3ª reclamada.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da 1ª reclamada, sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em

prestígio ao art. 133 da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei

8.906/94, inclusive no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar

ao advogado da parte reclamante, observados os critérios do art.

791-A, §2º, da CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a

incidência se dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em

julgado. De outro lado, mesmo considerando a sucumbência do

reclamante em parte do pedido, estando também a reclamada sem

uso do subsistente jus postulandi (capacidade postulatória

autônoma, art. 791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o

requerimento de honorários advocatícios à reclamada, em razão da

decisão proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no

julgamento da ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do

§4º do art. 791-A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo improcedente em face da

2ª e 3ª reclamadas e procedente em parte em face da 1ª

reclamada a pretensão, nos termos da fundamentação, que, para

todos os efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela

estivesse transcrita, para condenar a 1ª reclamada a cumprir, em

favor de quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação,

sob pena de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente IPCA-E antes do ajuizamento da ação e

apenas SELIC a partir do ajuizamento, rigorosamente nos termos e

limites da redação final da decisão vinculante da Suprema Corte na

ADC 58 STF e conforme também Recomendação TRT18 SCR n.

4/2021.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários
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Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução e eventual

sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil

para as providências cabíveis. Feito o recolhimento, na forma e no

prazo do Decreto 3.048/99, bem como observada a evolução

legislativa sobre regime de recolhimento e taxa de atualização/juro

incidente em matéria específica previdenciária (Súmula 368 do TST

e Lei 9.430/96), os comprovantes deverão ser juntados aos autos,

com identificação separada do pagamento de cada cota, sob pena

de execução (CRFB/88, art. 114, VIII, e CLT, art. 876, parágrafo

único). Ainda, por força do art. 81 do PGC/SCR/TRT18, deverá a

reclamada juntar aos autos o protocolo de envio da GFIP, sob pena

de expedição de ofício ao INSS para aplicação das sanções

administrativas dos arts. 32, §10, e 32-A da Lei 8.212/91, bem como

do art. 284, I, do Decreto 3.048/99.

Recolhimento fiscal na forma da Lei 7.713/88 e conforme o

entendimento expresso na Súmula 368 e na OJ SDI-1 400, ambas

do C. TST.

Custas, pela 1ª reclamada, no importe de R$2.000,00, calculadas

sobre R$100.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação,

nos termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se, para ciência, a União

(INSS), a Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU), a SRTE-GO e a

CEF.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011106-71.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011171-66.2023.5.18.0051
AUTOR SARAH GOMES RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 49734/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAH GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afcda8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

SARAH GOMES RODRIGUES e CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA, já qualificados, formularam o presente acordo,

nos termos da petição de ID. 17dddbc, requerendo, assim a

homologação da avença.

Fundamentação

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às partes,

HOMOLOGO O ACORDO formulado, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

A Reclamada se compromete a pagar a quantia líquida de

R$9.000,00, em parcela única, até o dia 29.03.2024 mediante

depósito bancário em conta de titularidade da advogada da

reclamante.

O valor objeto do acordo refere-se a multas por descumprimento de

CCT. Tratando-se de parcelas de natureza indenizatória, não há

incidência de contribuições previdenciárias.

Na hipótese de inadimplemento incidirá multa de 20% sobre o valor

do acordo.

Com o total cumprimento do acordo, a Reclamante dá plena e geral

quitação, declarando extinto o contrato de trabalho.

Diante da declaração da Autora quanto a insuficiência de recursos

para pagamento das despesas do processo (art. 1º, Lei

7.115/1983), e, inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo à

Reclamante os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Dispositivo

Ante o exposto, decido homologar o acordo e extinguir a ação

proposta por SARAH GOMES RODRIGUES em face de

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ,  COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do

CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Custas pela parte autora no importe de R$180,00, calculadas sobre

o valor do acordo R$9.000,00, isentando-se.

Retire-se o feito da pauta de audiência de INSTRUÇÃO designada

para o dia 15/04/2024 às 09h, com urgência.
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Registrem-se os pagamentos efetivados nos sistemas Pje-JT.

Intime-se a União.

Por último, estando definitivamente cumpridas as obrigações, com a

certidão de regularidade dos atos processuais prevista no Art. 336

do PGC/TRT, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011171-66.2023.5.18.0051
AUTOR SARAH GOMES RODRIGUES

ADVOGADO PATRICIA BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO(OAB: 49734/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID afcda8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

SARAH GOMES RODRIGUES e CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA, já qualificados, formularam o presente acordo,

nos termos da petição de ID. 17dddbc, requerendo, assim a

homologação da avença.

Fundamentação

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às partes,

HOMOLOGO O ACORDO formulado, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

A Reclamada se compromete a pagar a quantia líquida de

R$9.000,00, em parcela única, até o dia 29.03.2024 mediante

depósito bancário em conta de titularidade da advogada da

reclamante.

O valor objeto do acordo refere-se a multas por descumprimento de

CCT. Tratando-se de parcelas de natureza indenizatória, não há

incidência de contribuições previdenciárias.

Na hipótese de inadimplemento incidirá multa de 20% sobre o valor

do acordo.

Com o total cumprimento do acordo, a Reclamante dá plena e geral

quitação, declarando extinto o contrato de trabalho.

Diante da declaração da Autora quanto a insuficiência de recursos

para pagamento das despesas do processo (art. 1º, Lei

7.115/1983), e, inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo à

Reclamante os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Dispositivo

Ante o exposto, decido homologar o acordo e extinguir a ação

proposta por SARAH GOMES RODRIGUES em face de

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ,  COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, III, b, do

CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Custas pela parte autora no importe de R$180,00, calculadas sobre

o valor do acordo R$9.000,00, isentando-se.

Retire-se o feito da pauta de audiência de INSTRUÇÃO designada

para o dia 15/04/2024 às 09h, com urgência.

Registrem-se os pagamentos efetivados nos sistemas Pje-JT.

Intime-se a União.

Por último, estando definitivamente cumpridas as obrigações, com a

certidão de regularidade dos atos processuais prevista no Art. 336

do PGC/TRT, arquivem-se os autos definitivamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011344-90.2023.5.18.0051
AUTOR NATHANAEL CARLOS FERNANDES

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 9145/AL)

RÉU NOVA ANAPOLIS REVENDEDORA
DE CERVEJA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANAEL CARLOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72364cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face do tomador de seu serviço, que em defesa nega

veementemente toda a pretensão e junta documentos, com

oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Com a sessão para colheita de prova oral e já produzida toda a

prova necessária tecnicamente, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante pede pagamento de horas extras, por supressão de

pausa intrajornada, devolução de descontos, adicional por acúmulo

de função e indenização por danos morais.

A reclamada nega especificadamente todos os pedidos.

Não se verifica o exercício de tarefa incompatível no

carregamento/descarregamento de caminhão tanto com as funções

do autor, motorista de caminhão de entrega da empresa, quanto

com a pessoa do empregado, nos termos do art. 456, parágrafo

único, da CLT, sem necessidade nenhuma de previsão contratual

expressa, sob pena de se negar a dinâmica da economia e

desnecessariamente ser engessada a dinâmica do trabalho. Ainda,

não houve acúmulo, e sim desvio, no caso lícito, para função

geralmente de menor remuneração. E para além da nominação

acúmulo/desvio/equiparação, não há direito do empregado ao ócio

nem autonomia do empregado sobre o próprio trabalho

subordinado. Indevido assim o pagamento adicional por

acúmulo/desvio de função.

No que atine à sobrejornada, a reclamada, para sustentar sua

defesa de jornada registrada e paga/compensada, junta aos autos o

controle de ponto com os respectivos demonstrativos de

pagamentos de jornada, inclusive de horas extras, à luz da Súmula

338 do Tribunal Superior do Trabalho, sem marcações incoerentes

em medida tal que faça fraudulento o registro no conjunto dos

meses do vínculo.

E a prova oral, por ser dividida sobre o registro ou não de ponto

antes de efetivamente finalizado o expediente com conferências

financeiras e outras depois das entregas, não desvencilha o autor

de seu ônus probatório constitutivo, inciso I dos arts. 818 da CLT e

373 do CPC/15. E a prova audiovisual, sem contexto e frequência,

também não comprova a alegação inicial.

Exceção, no entanto, dever ser feita sobre conferência após registro

de ponto duas vezes ao mês, 15min/dia, conforme admitido pela

testemunha de defesa, neste ponto em consonância com os

testemunhos colhidos por indicação do autor, que assim faz jus,

apenas, ao pagamento de 30min extras por mês, durante todo o

contrato, adicional de 50%, reflexos em DSR, fundiários, férias,

trezenos e rescisórias.

O intervalo intrajornada, também comprovado documentalmente

pela ré, é demonstrado na prova oral como sendo de 30min ou de

1h, aproximadamente, em parte assim a confirmar o registro de

ponto e noutra parte sob autorização da pactuação sindical coletiva

juntada a admitir intervalo intrajornada de 30min para motorista,

com autorização do art. 611-A, III, da CLT. Indevido assim

pagamento a esse título.

Tem razão o reclamante ao sustentar que, nos termos do art. 462

da CLT, é vedado ao empregador efetuar descontos nos salários do

empregado, salvo aqueles decorrentes de adiantamentos, de

previsão legal ou convencional e ainda aqueles decorrentes de

prejuízos causados pelo empregado dolosamente ou, havendo

previsão contratual, culposamente. Outras hipóteses de descontos,

desde que beneficiem o trabalhador (CLT, arts. 9º e 468), são

aceitas pela Justiça do Trabalho, tais como os destinados à inclusão

do empregado em plano de saúde, previdência privada, seguro de

vida, atividade recreativa (Súmula 342 do TST). E sim, o risco da

atividade econômico pertence ao empregador, a teor do art. 2º da

CLT.

No caso presente, a restituição pretendida pelo autor é devida. Não

há prova nenhuma de que o reclamante tenha tido intenção/dolo de

prejudicar a empresa, se beneficiar, causar qualquer dano. Também

não há prova nenhuma, a cargo da reclamada para ser permitido o

desconto efetuado e assim impedir a restituição pretendida (inciso II

dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15), de que o autor tenha tido

culpa ou sequer cometido de fato os danos objeto de desconto nos

holerites com rubricas de “prej.causado” no campo de desconto e

pagamento a menor de “Prêmio Quebra”. Mera afirmação de

empregador e previsão coletiva autorizando o desconto não

demonstram o fato-causa do desconto nem culpabilidade.

Defere-se assim a restituição, no valor total máximo pedido de 200
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reais por mês durante o contrato de emprego, observados os

contracheques com a rubrica “prej.causado” no campo de desconto

e também 15 reais (média entre 10 e 20 reais admitidos em defesa)

por pagamento a menor do “Prêmio Quebra”, tão somente. Observe

-se que “vale do dia 20” é desconto por adiantamento salarial com

prática documentalmente comprovada pela defesa e de desconto

autorizado pelo art. 462 da CLT.

Sobre a indenização por dano moral por transporte de valores, a

prova testemunhal demonstra que, na média, não passava de 6 a 7

mil reais por dia, também que havia cofre dentro do caminhão, o

valor era recolhido pouco a pouco a cada entrega, e não de uma só

vez no início da viagem, sendo que havia ainda pagamento por

boleto ou transferência eletrônica potencialmente para valores mais

altos. Não se presume disso abalo psíquico intenso na saúde

mental do empregado adulto nem há prova de efetivo dano moral.

Indefere-se assim a pretendida reparação por danos morais.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da ré, sem uso do subsistente jus

postulandi (capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e

Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em prestígio ao art. 133

da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, inclusive

no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar ao advogado da

parte reclamante, observados os critérios do art. 791-A, §2º, da

CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a incidência se

dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em julgado. De

outro lado, mesmo considerando a sucumbência do reclamante em

parte do pedido, estando também a reclamada sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o requerimento

de honorários advocatícios à reclamada, em razão da decisão

proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no julgamento da

ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a pretensão, nos termos da fundamentação, que, para

todos os efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela

estivesse transcrita, para condenar a parte reclamada a cumprir, em

favor de quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação,

sob pena de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente IPCA-E antes do ajuizamento da ação e

apenas SELIC a partir do ajuizamento, rigorosamente nos termos e

limites da redação final da decisão vinculante da Suprema Corte na

ADC 58 STF e conforme também Recomendação TRT18 SCR n.

4/2021.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução e eventual

sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil

para as providências cabíveis. Feito o recolhimento, na forma e no

prazo do Decreto 3.048/99, bem como observada a evolução

legislativa sobre regime de recolhimento e taxa de atualização/juro

incidente em matéria específica previdenciária (Súmula 368 do TST

e Lei 9.430/96), os comprovantes deverão ser juntados aos autos,

com identificação separada do pagamento de cada cota, sob pena

de execução (CRFB/88, art. 114, VIII, e CLT, art. 876, parágrafo

único). Ainda, por força do art. 81 do PGC/SCR/TRT18, deverá a

reclamada juntar aos autos o protocolo de envio da GFIP, sob pena

de expedição de ofício ao INSS para aplicação das sanções

administrativas dos arts. 32, §10, e 32-A da Lei 8.212/91, bem como

do art. 284, I, do Decreto 3.048/99.

Recolhimento fiscal na forma da Lei 7.713/88 e conforme o

entendimento expresso na Súmula 368 e na OJ SDI-1 400, ambas

do C. TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$140,00, calculadas sobre

R$7.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, nos

termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se, para ciência, a União
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(INSS), a Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU), a SRTE-GO e a

CEF.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011344-90.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011344-90.2023.5.18.0051
AUTOR NATHANAEL CARLOS FERNANDES

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 9145/AL)

RÉU NOVA ANAPOLIS REVENDEDORA
DE CERVEJA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ANAPOLIS REVENDEDORA DE CERVEJA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72364cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face do tomador de seu serviço, que em defesa nega

veementemente toda a pretensão e junta documentos, com

oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Com a sessão para colheita de prova oral e já produzida toda a

prova necessária tecnicamente, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante pede pagamento de horas extras, por supressão de

pausa intrajornada, devolução de descontos, adicional por acúmulo

de função e indenização por danos morais.

A reclamada nega especificadamente todos os pedidos.

Não se verifica o exercício de tarefa incompatível no

carregamento/descarregamento de caminhão tanto com as funções

do autor, motorista de caminhão de entrega da empresa, quanto

com a pessoa do empregado, nos termos do art. 456, parágrafo

único, da CLT, sem necessidade nenhuma de previsão contratual

expressa, sob pena de se negar a dinâmica da economia e

desnecessariamente ser engessada a dinâmica do trabalho. Ainda,

não houve acúmulo, e sim desvio, no caso lícito, para função

geralmente de menor remuneração. E para além da nominação

acúmulo/desvio/equiparação, não há direito do empregado ao ócio

nem autonomia do empregado sobre o próprio trabalho

subordinado. Indevido assim o pagamento adicional por

acúmulo/desvio de função.

No que atine à sobrejornada, a reclamada, para sustentar sua

defesa de jornada registrada e paga/compensada, junta aos autos o

controle de ponto com os respectivos demonstrativos de

pagamentos de jornada, inclusive de horas extras, à luz da Súmula

338 do Tribunal Superior do Trabalho, sem marcações incoerentes

em medida tal que faça fraudulento o registro no conjunto dos

meses do vínculo.

E a prova oral, por ser dividida sobre o registro ou não de ponto

antes de efetivamente finalizado o expediente com conferências

financeiras e outras depois das entregas, não desvencilha o autor

de seu ônus probatório constitutivo, inciso I dos arts. 818 da CLT e

373 do CPC/15. E a prova audiovisual, sem contexto e frequência,

também não comprova a alegação inicial.

Exceção, no entanto, dever ser feita sobre conferência após registro

de ponto duas vezes ao mês, 15min/dia, conforme admitido pela

testemunha de defesa, neste ponto em consonância com os

testemunhos colhidos por indicação do autor, que assim faz jus,

apenas, ao pagamento de 30min extras por mês, durante todo o

contrato, adicional de 50%, reflexos em DSR, fundiários, férias,

trezenos e rescisórias.

O intervalo intrajornada, também comprovado documentalmente

pela ré, é demonstrado na prova oral como sendo de 30min ou de

1h, aproximadamente, em parte assim a confirmar o registro de

ponto e noutra parte sob autorização da pactuação sindical coletiva

juntada a admitir intervalo intrajornada de 30min para motorista,

com autorização do art. 611-A, III, da CLT. Indevido assim

pagamento a esse título.

Tem razão o reclamante ao sustentar que, nos termos do art. 462

da CLT, é vedado ao empregador efetuar descontos nos salários do
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empregado, salvo aqueles decorrentes de adiantamentos, de

previsão legal ou convencional e ainda aqueles decorrentes de

prejuízos causados pelo empregado dolosamente ou, havendo

previsão contratual, culposamente. Outras hipóteses de descontos,

desde que beneficiem o trabalhador (CLT, arts. 9º e 468), são

aceitas pela Justiça do Trabalho, tais como os destinados à inclusão

do empregado em plano de saúde, previdência privada, seguro de

vida, atividade recreativa (Súmula 342 do TST). E sim, o risco da

atividade econômico pertence ao empregador, a teor do art. 2º da

CLT.

No caso presente, a restituição pretendida pelo autor é devida. Não

há prova nenhuma de que o reclamante tenha tido intenção/dolo de

prejudicar a empresa, se beneficiar, causar qualquer dano. Também

não há prova nenhuma, a cargo da reclamada para ser permitido o

desconto efetuado e assim impedir a restituição pretendida (inciso II

dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15), de que o autor tenha tido

culpa ou sequer cometido de fato os danos objeto de desconto nos

holerites com rubricas de “prej.causado” no campo de desconto e

pagamento a menor de “Prêmio Quebra”. Mera afirmação de

empregador e previsão coletiva autorizando o desconto não

demonstram o fato-causa do desconto nem culpabilidade.

Defere-se assim a restituição, no valor total máximo pedido de 200

reais por mês durante o contrato de emprego, observados os

contracheques com a rubrica “prej.causado” no campo de desconto

e também 15 reais (média entre 10 e 20 reais admitidos em defesa)

por pagamento a menor do “Prêmio Quebra”, tão somente. Observe

-se que “vale do dia 20” é desconto por adiantamento salarial com

prática documentalmente comprovada pela defesa e de desconto

autorizado pelo art. 462 da CLT.

Sobre a indenização por dano moral por transporte de valores, a

prova testemunhal demonstra que, na média, não passava de 6 a 7

mil reais por dia, também que havia cofre dentro do caminhão, o

valor era recolhido pouco a pouco a cada entrega, e não de uma só

vez no início da viagem, sendo que havia ainda pagamento por

boleto ou transferência eletrônica potencialmente para valores mais

altos. Não se presume disso abalo psíquico intenso na saúde

mental do empregado adulto nem há prova de efetivo dano moral.

Indefere-se assim a pretendida reparação por danos morais.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da ré, sem uso do subsistente jus

postulandi (capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e

Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em prestígio ao art. 133

da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, inclusive

no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar ao advogado da

parte reclamante, observados os critérios do art. 791-A, §2º, da

CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a incidência se

dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em julgado. De

outro lado, mesmo considerando a sucumbência do reclamante em

parte do pedido, estando também a reclamada sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o requerimento

de honorários advocatícios à reclamada, em razão da decisão

proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no julgamento da

ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a pretensão, nos termos da fundamentação, que, para

todos os efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela

estivesse transcrita, para condenar a parte reclamada a cumprir, em

favor de quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação,

sob pena de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente IPCA-E antes do ajuizamento da ação e

apenas SELIC a partir do ajuizamento, rigorosamente nos termos e

limites da redação final da decisão vinculante da Suprema Corte na

ADC 58 STF e conforme também Recomendação TRT18 SCR n.

4/2021.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução e eventual

sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções
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administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil

para as providências cabíveis. Feito o recolhimento, na forma e no

prazo do Decreto 3.048/99, bem como observada a evolução

legislativa sobre regime de recolhimento e taxa de atualização/juro

incidente em matéria específica previdenciária (Súmula 368 do TST

e Lei 9.430/96), os comprovantes deverão ser juntados aos autos,

com identificação separada do pagamento de cada cota, sob pena

de execução (CRFB/88, art. 114, VIII, e CLT, art. 876, parágrafo

único). Ainda, por força do art. 81 do PGC/SCR/TRT18, deverá a

reclamada juntar aos autos o protocolo de envio da GFIP, sob pena

de expedição de ofício ao INSS para aplicação das sanções

administrativas dos arts. 32, §10, e 32-A da Lei 8.212/91, bem como

do art. 284, I, do Decreto 3.048/99.

Recolhimento fiscal na forma da Lei 7.713/88 e conforme o

entendimento expresso na Súmula 368 e na OJ SDI-1 400, ambas

do C. TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$140,00, calculadas sobre

R$7.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, nos

termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se, para ciência, a União

(INSS), a Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU), a SRTE-GO e a

CEF.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011344-90.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011238-31.2023.5.18.0051
AUTOR LETICIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RÉU IORRANNA PEDROSA DA SILVA
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO MARINHO PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 54925/GO)

ADVOGADO RICARDO REIS FRANCO(OAB:
38776/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IORRANNA PEDROSA DA SILVA UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ef1e98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011238-31.2023.5.18.0051
AUTOR LETICIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

RÉU IORRANNA PEDROSA DA SILVA
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO MARINHO PEREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 54925/GO)

ADVOGADO RICARDO REIS FRANCO(OAB:
38776/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1ef1e98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011290-27.2023.5.18.0051
AUTOR ANTONIO MARCOS SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO CHAYANE FERRAZ BARBOSA
TEODORO(OAB: 51928/GO)

ADVOGADO JANE LOBO GOMES DE
SOUSA(OAB: 6764/GO)

RÉU FERREIRA SERVICOS DE LIMPEZA
TRANSPORTES E COMERCIO DE
PETROLEO EIRELI - ME

ADVOGADO JOSÉ NEY BOAVENTURA(OAB:
27635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA SERVICOS DE LIMPEZA TRANSPORTES E
COMERCIO DE PETROLEO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2426d4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face do tomador de seu serviço, que em defesa nega

veementemente toda a pretensão e junta documentos, com

oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Com a sessão para colheita de prova oral e já produzida toda a

prova necessária tecnicamente, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante pede pagamento de 1h hora extra por dia e também

de verbas e multas rescisórias por demissão em contrato por prazo

indeterminado. Pede também salário do mês vencido de

outubro/2023, tendo sido contratado em 14/08/2023 e trabalhado

até 10/11/2023.

A reclamada afirma que a rescisão de contrato de experiência já foi

quitada com TRCT zerado e salário vencido também indevido, em

razão de dívida do autor por adiantamentos salariais não

autorizados e com quebra de caixa. Nega existência de

sobrejornada.

Sobre jornada de trabalho, o autor não comprova, inciso I dos arts.

818 da CLT e 373 do CPC/15, ter a empresa mais de 20

empregados para então se exigir registro e juntada de controle de

jornada, mantendo-se assim com o autor o ônus de prova da

alegação de sobrejornada, na inteligência da Súmula 338 do TST.

Ônus de que não se desvencilhou o autor, pois não há confissão em

depoimento da ré e as duas testemunhas, com condição relevante

de dizer a respeito, foram diametralmente opostas sobre

fechamento de caixa por até 1h depois do expediente contratado.

Sem prevalência da prova em favor do reclamante, este perde em

sua pretensão. Indefere-se.

Já sobre a rescisão, a tese defensiva não tem respaldo probatório,

com ônus dela reclamada em quitar/modificar a modalidade e

pagamento requerido, inciso II dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/15. Não há assinatura no especial contrato temporário de

experiência juntado com a defesa, as duas testemunhas divergem

também diametralmente sobre a alegação defensiva de

adiantamento não autorizado direto no caixa pelo próprio

empregado, as quebras de caixa sem comunicação escrita exigida

pela Convenção Coletiva de Trabalho juntada aos autos não podem

ser descontadas do empregado, há nos autos apenas dois recibos

de adiantamento de salário assinado pelo reclamante (um de 200

reais e um de 400 reais) e o extrato de suposta dívida do

reclamante à f. 65 dos autos é unilateral, sem assinatura e sem

nenhuma validade pública/fiscal.

Assim sendo, pelo que dos autos consta, a rescisão está

equivocada tanto na modalidade quanto no inexistente pagamento,

assim também em relação ao saldo de salário de mês vencido, pois

a única dívida/adiantamento/quebra que a empresa comprova e

ainda tem direito de desconto é a de 400 reais de setembro sem

desconto porque ainda não houve pagamento do salário vencido de

outubro de 2023. O outro adiantamento, de 200 reais de agosto, foi

já descontado no salário de setembro, visto que em depoimento a ré

esclarece que o pagamento é feito em espécie e a sua testemunha,

gerente no posto de gasolina, afirma que o desconto é feito já no

salário subsequente.

Logo, reconhece-se a demissão sem justa causa em contrato de

emprego por prazo indeterminado, sem quitação salarial nem

rescisória no prazo legal de 10 dias, ficando o posto reclamado

condenado a:

A) dar baixa do vínculo na CTPS para fazer constar saída em

10/12/2023, sendo 10/11/2023 o último dia trabalhado e com

aviso prévio total de 30 dias (Lei 12.506/2011, 30 dias mais 3

dias a cada 12 meses de duração do contrato). Para tanto, a

empresa reclamada no prazo de 5 dias procederá à baixa e

restituirá o documento ao titular. Na omissão da reclamada,

deverá a secretaria efetuar a baixa do vínculo na CTPS -- CLT,

art. 39, §2º.

•

B) pagar o saldo de salário vencido de outubro (integral, mas

autorizado desde já o desconto de 400 reais, apenas) e também

o saldo de salário proporcional (10 dias) de novembro/2023.

•

C) pagar aviso prévio indenizado e, feita a sua projeção, os

duodécimos de férias com terço adicional e também os de

décimo terceiro salário -- CRFB/88, art. 7º, VIII, XVII e XXI.

•

D) comprovar nos autos o recolhimento do FGTS mês a mês e

rescisório (sobre aviso indenizado, trezeno proporcional e com a

multa de 40%), nos termos do art. 15 e com os encargos do art.

22 da Lei 8.036/90, sobre todo o período do vínculo, inclusive

décimos terceiros salários -- caput do art. 15 da Lei 8.036/90 -- e

aviso prévio (Súmula 305 do TST), computados na base de

cálculo todos os valores de natureza salarial deferidos nesta

•
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sentença (Súmula 206 do TST), sob pena de execução em

valores equivalentes, posto que tendo a dispensa ocorrido por

iniciativa da empregadora e sem justa causa, faz jus o obreiro

não só aos depósitos de todo o período contratual, mas também

à multa de 40% sobre o saldo e ainda à livre movimentação de

sua conta vinculada (CRFB/88, art. 7º, III, e arts. 15, caput, 18,

§1°, e 20, I, todos da Lei 8.036/90). Comprovado o depósito, a

secretaria desta vara do trabalho expedirá o competente alvará

para habilitação do empregado ao levantamento fundiário,

competindo por ora apenas registrar o desemprego involuntário.

Caberá ao órgão gestor do fundo verificar se há impedimento

legal ao saque do FGTS mesmo rompido o vínculo empregatício

por iniciativa do empregador sem justa causa.

E) pagar a multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, dada a

evidente inobservância do prazo do §6º da mesma norma

consolidada para o acerto rescisório.

•

Inaplicável ao presente caso a multa prevista no art. 467

consolidado, haja vista a controvérsia nos autos em relação às

rescisórias.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da ré, sem uso do subsistente jus

postulandi (capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e

Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em prestígio ao art. 133

da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, inclusive

no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar ao advogado da

parte reclamante, observados os critérios do art. 791-A, §2º, da

CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a incidência se

dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em julgado. De

outro lado, mesmo considerando a sucumbência do reclamante em

parte do pedido, estando também a reclamada sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o requerimento

de honorários advocatícios à reclamada, em razão da decisão

proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no julgamento da

ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a pretensão, nos termos da fundamentação, que, para

todos os efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela

estivesse transcrita, para condenar a parte reclamada a cumprir, em

favor de quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação,

sob pena de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente IPCA-E antes do ajuizamento da ação e

apenas SELIC a partir do ajuizamento, rigorosamente nos termos e

limites da redação final da decisão vinculante da Suprema Corte na

ADC 58 STF e conforme também Recomendação TRT18 SCR n.

4/2021.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução e eventual

sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil

para as providências cabíveis. Feito o recolhimento, na forma e no

prazo do Decreto 3.048/99, bem como observada a evolução

legislativa sobre regime de recolhimento e taxa de atualização/juro

incidente em matéria específica previdenciária (Súmula 368 do TST

e Lei 9.430/96), os comprovantes deverão ser juntados aos autos,

com identificação separada do pagamento de cada cota, sob pena

de execução (CRFB/88, art. 114, VIII, e CLT, art. 876, parágrafo

único). Ainda, por força do art. 81 do PGC/SCR/TRT18, deverá a

reclamada juntar aos autos o protocolo de envio da GFIP, sob pena

de expedição de ofício ao INSS para aplicação das sanções

administrativas dos arts. 32, §10, e 32-A da Lei 8.212/91, bem como

do art. 284, I, do Decreto 3.048/99.

Recolhimento fiscal na forma da Lei 7.713/88 e conforme o

entendimento expresso na Súmula 368 e na OJ SDI-1 400, ambas

do C. TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$100,00, calculadas sobre
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R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, nos

termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se, para ciência, a União

(INSS), a Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU), a SRTE-GO e a

CEF.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011290-27.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011290-27.2023.5.18.0051
AUTOR ANTONIO MARCOS SANTOS

ARAUJO

ADVOGADO CHAYANE FERRAZ BARBOSA
TEODORO(OAB: 51928/GO)

ADVOGADO JANE LOBO GOMES DE
SOUSA(OAB: 6764/GO)

RÉU FERREIRA SERVICOS DE LIMPEZA
TRANSPORTES E COMERCIO DE
PETROLEO EIRELI - ME

ADVOGADO JOSÉ NEY BOAVENTURA(OAB:
27635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2426d4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

O trabalhador protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face do tomador de seu serviço, que em defesa nega

veementemente toda a pretensão e junta documentos, com

oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Com a sessão para colheita de prova oral e já produzida toda a

prova necessária tecnicamente, sem outras provas, encerrou-se a

instrução processual, com oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O reclamante pede pagamento de 1h hora extra por dia e também

de verbas e multas rescisórias por demissão em contrato por prazo

indeterminado. Pede também salário do mês vencido de

outubro/2023, tendo sido contratado em 14/08/2023 e trabalhado

até 10/11/2023.

A reclamada afirma que a rescisão de contrato de experiência já foi

quitada com TRCT zerado e salário vencido também indevido, em

razão de dívida do autor por adiantamentos salariais não

autorizados e com quebra de caixa. Nega existência de

sobrejornada.

Sobre jornada de trabalho, o autor não comprova, inciso I dos arts.

818 da CLT e 373 do CPC/15, ter a empresa mais de 20

empregados para então se exigir registro e juntada de controle de

jornada, mantendo-se assim com o autor o ônus de prova da

alegação de sobrejornada, na inteligência da Súmula 338 do TST.

Ônus de que não se desvencilhou o autor, pois não há confissão em

depoimento da ré e as duas testemunhas, com condição relevante

de dizer a respeito, foram diametralmente opostas sobre

fechamento de caixa por até 1h depois do expediente contratado.

Sem prevalência da prova em favor do reclamante, este perde em

sua pretensão. Indefere-se.

Já sobre a rescisão, a tese defensiva não tem respaldo probatório,

com ônus dela reclamada em quitar/modificar a modalidade e

pagamento requerido, inciso II dos arts. 818 da CLT e 373 do

CPC/15. Não há assinatura no especial contrato temporário de

experiência juntado com a defesa, as duas testemunhas divergem

também diametralmente sobre a alegação defensiva de

adiantamento não autorizado direto no caixa pelo próprio

empregado, as quebras de caixa sem comunicação escrita exigida

pela Convenção Coletiva de Trabalho juntada aos autos não podem

ser descontadas do empregado, há nos autos apenas dois recibos

de adiantamento de salário assinado pelo reclamante (um de 200

reais e um de 400 reais) e o extrato de suposta dívida do

reclamante à f. 65 dos autos é unilateral, sem assinatura e sem

nenhuma validade pública/fiscal.

Assim sendo, pelo que dos autos consta, a rescisão está

equivocada tanto na modalidade quanto no inexistente pagamento,

assim também em relação ao saldo de salário de mês vencido, pois

a única dívida/adiantamento/quebra que a empresa comprova e

ainda tem direito de desconto é a de 400 reais de setembro sem

desconto porque ainda não houve pagamento do salário vencido de
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outubro de 2023. O outro adiantamento, de 200 reais de agosto, foi

já descontado no salário de setembro, visto que em depoimento a ré

esclarece que o pagamento é feito em espécie e a sua testemunha,

gerente no posto de gasolina, afirma que o desconto é feito já no

salário subsequente.

Logo, reconhece-se a demissão sem justa causa em contrato de

emprego por prazo indeterminado, sem quitação salarial nem

rescisória no prazo legal de 10 dias, ficando o posto reclamado

condenado a:

A) dar baixa do vínculo na CTPS para fazer constar saída em

10/12/2023, sendo 10/11/2023 o último dia trabalhado e com

aviso prévio total de 30 dias (Lei 12.506/2011, 30 dias mais 3

dias a cada 12 meses de duração do contrato). Para tanto, a

empresa reclamada no prazo de 5 dias procederá à baixa e

restituirá o documento ao titular. Na omissão da reclamada,

deverá a secretaria efetuar a baixa do vínculo na CTPS -- CLT,

art. 39, §2º.

•

B) pagar o saldo de salário vencido de outubro (integral, mas

autorizado desde já o desconto de 400 reais, apenas) e também

o saldo de salário proporcional (10 dias) de novembro/2023.

•

C) pagar aviso prévio indenizado e, feita a sua projeção, os

duodécimos de férias com terço adicional e também os de

décimo terceiro salário -- CRFB/88, art. 7º, VIII, XVII e XXI.

•

D) comprovar nos autos o recolhimento do FGTS mês a mês e

rescisório (sobre aviso indenizado, trezeno proporcional e com a

multa de 40%), nos termos do art. 15 e com os encargos do art.

22 da Lei 8.036/90, sobre todo o período do vínculo, inclusive

décimos terceiros salários -- caput do art. 15 da Lei 8.036/90 -- e

aviso prévio (Súmula 305 do TST), computados na base de

cálculo todos os valores de natureza salarial deferidos nesta

sentença (Súmula 206 do TST), sob pena de execução em

valores equivalentes, posto que tendo a dispensa ocorrido por

iniciativa da empregadora e sem justa causa, faz jus o obreiro

não só aos depósitos de todo o período contratual, mas também

à multa de 40% sobre o saldo e ainda à livre movimentação de

sua conta vinculada (CRFB/88, art. 7º, III, e arts. 15, caput, 18,

§1°, e 20, I, todos da Lei 8.036/90). Comprovado o depósito, a

secretaria desta vara do trabalho expedirá o competente alvará

para habilitação do empregado ao levantamento fundiário,

competindo por ora apenas registrar o desemprego involuntário.

Caberá ao órgão gestor do fundo verificar se há impedimento

legal ao saque do FGTS mesmo rompido o vínculo empregatício

por iniciativa do empregador sem justa causa.

•

E) pagar a multa prevista no §8º do art. 477 da CLT, dada a

evidente inobservância do prazo do §6º da mesma norma

consolidada para o acerto rescisório.

•

Inaplicável ao presente caso a multa prevista no art. 467

consolidado, haja vista a controvérsia nos autos em relação às

rescisórias.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), o reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Considerando a sucumbência da ré, sem uso do subsistente jus

postulandi (capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e

Súmula 425 do TST) pela parte contrária, e em prestígio ao art. 133

da Constituição e ao Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, inclusive

no seu art. 23, condena-se a reclamada a pagar ao advogado da

parte reclamante, observados os critérios do art. 791-A, §2º, da

CLT, 6% de honorários advocatícios, sendo que a incidência se

dará sobre o valor a ser liquidado após o trânsito em julgado. De

outro lado, mesmo considerando a sucumbência do reclamante em

parte do pedido, estando também a reclamada sem uso do

subsistente jus postulandi (capacidade postulatória autônoma, art.

791 da CLT e Súmula 425 do TST), fica indeferido o requerimento

de honorários advocatícios à reclamada, em razão da decisão

proferida pelo Excelso STF em 20.10.2021 que, no julgamento da

ADI 5766/2017, declarou a inconstitucionalidade do §4º do art. 791-

A, incluído na CLT pela Lei 13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo PROCEDENTE EM

PARTE a pretensão, nos termos da fundamentação, que, para

todos os efeitos, integro a esta decisão, como se nesta aquela

estivesse transcrita, para condenar a parte reclamada a cumprir, em

favor de quem demanda, as obrigações fixadas na fundamentação,

sob pena de execução.

Observados os valores liquidáveis do pedido e da lide (art. 840, §1º,

da CLT), incidirá somente IPCA-E antes do ajuizamento da ação e

apenas SELIC a partir do ajuizamento, rigorosamente nos termos e
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limites da redação final da decisão vinculante da Suprema Corte na

ADC 58 STF e conforme também Recomendação TRT18 SCR n.

4/2021.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), com a

devida comprovação nos autos, sob pena de execução e eventual

sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá

a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil

para as providências cabíveis. Feito o recolhimento, na forma e no

prazo do Decreto 3.048/99, bem como observada a evolução

legislativa sobre regime de recolhimento e taxa de atualização/juro

incidente em matéria específica previdenciária (Súmula 368 do TST

e Lei 9.430/96), os comprovantes deverão ser juntados aos autos,

com identificação separada do pagamento de cada cota, sob pena

de execução (CRFB/88, art. 114, VIII, e CLT, art. 876, parágrafo

único). Ainda, por força do art. 81 do PGC/SCR/TRT18, deverá a

reclamada juntar aos autos o protocolo de envio da GFIP, sob pena

de expedição de ofício ao INSS para aplicação das sanções

administrativas dos arts. 32, §10, e 32-A da Lei 8.212/91, bem como

do art. 284, I, do Decreto 3.048/99.

Recolhimento fiscal na forma da Lei 7.713/88 e conforme o

entendimento expresso na Súmula 368 e na OJ SDI-1 400, ambas

do C. TST.

Custas, pela reclamada, no importe de R$100,00, calculadas sobre

R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação, nos

termos do art. 789, caput, inciso I e §2º, da CLT.

Após o trânsito em julgado, oficiem-se, para ciência, a União

(INSS), a Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU), a SRTE-GO e a

CEF.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011290-27.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011357-89.2023.5.18.0051
EMBARGANTE RECIPEL INDUSTRIA E COMERCIO

DE INSUMOS RECICLADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ADERSON MENDES DE
MATOS(OAB: 22879/GO)

EMBARGADO ALDEMIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

EMBARGADO PHOENIX CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - ME

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

EMBARGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS
RECICLADOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31e6504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de terceiro opostos por

RECIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS RECICLADOS

LTDA - EPP para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, conforme

a fundamentação anterior, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Custas, pela parte executada, no valor de R$ 44,26, que serão

pagas ao final da execução (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para

os autos principais (RT nº 0010660-78.2017.5.18.0051).

Após o trânsito em julgado, com certificação nos autos da ação

principal, arquivem-se os presentes autos.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0011357-89.2023.5.18.0051
EMBARGANTE RECIPEL INDUSTRIA E COMERCIO

DE INSUMOS RECICLADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ADERSON MENDES DE
MATOS(OAB: 22879/GO)

EMBARGADO ALDEMIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

EMBARGADO PHOENIX CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - ME

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

EMBARGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR ALVES DOS SANTOS

  - PHOENIX CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2925
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31e6504

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de terceiro opostos por

RECIPEL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS RECICLADOS

LTDA - EPP para, no mérito, julgá-los PROCEDENTES, conforme

a fundamentação anterior, que passa a integrar o presente

dispositivo.

Custas, pela parte executada, no valor de R$ 44,26, que serão

pagas ao final da execução (art. 789-A, V, da CLT).

Intimem-se as partes.

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para

os autos principais (RT nº 0010660-78.2017.5.18.0051).

Após o trânsito em julgado, com certificação nos autos da ação

principal, arquivem-se os presentes autos.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010102-62.2024.5.18.0051
AUTOR RENATO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO JOYCE GODINHO MOREIRA
COSTA(OAB: 69626/GO)

RÉU TELES ARMACOES LTDA

RÉU CONSTRUTORA AUGUSTO
VELLOSO S A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5695b97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do

nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.

b1a764f, não foi possível localizar a Reclamada no endereço

indicado na exordial.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para

emenda a inicial.

Registre-se que a 2ª Reclamada foi incluída no polo passivo como

responsável subsidiária, o que torna inviável o prosseguimento da

ação apenas em face dela.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por RENATO DOS SANTOS CARVALHO,

em face de TELES ARMACOES LTDA E OUTROS, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$1.019,06

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$50.953,00),

dispensado o recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita

que ora restam deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010096-55.2024.5.18.0051
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU ST. TROPEZ TRAJES MASCULINOS -
EIRELI
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ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA BENTZEN E
SILVA(OAB: 34391/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ST. TROPEZ TRAJES MASCULINOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71b66d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

Sindicato e empresa litigam, inclusive, sobre a validade/exigibilidade

ou não de cláusula/contrato coletivo de trabalho em face da

coletividade de empregados ou de seu representante coletivo, em

processo protocolizado na vara do trabalho identificada ao norte.

Peças juntadas, com documentos.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Na ação em tela, empresa e sindicato litigam, primordialmente,

sobre a nulidade ou validade de cláusula de contrato coletivo do

trabalho, firmado pelos sindicatos, o profissional e o patronal, para

instituição de benefício, mediante contribuição compulsória inclusive

de empresas não filiadas.

Pede-se inexigibilidade, ineficácia, inaplicabilidade ou

inoponibilidade (assim com o mesmo efeito prático da anulação) da

cláusula normativa coletiva.

A entidade sindical nega haver qualquer irregularidade jurídica no

Benefício Social Familiar, previsto em contrato coletivo de trabalho

devidamente assinado, argumenta, e com registro no Ministério do

Trabalho. Destaca também a tese fixada no IRDR/TRT18 de n. 24,

publicada em 10/04/2023, com decisão de mérito vinculante do E.

Regional Trabalhista.

No caso, embora já pacificada a matéria de mérito na região pela

tese fixada no IRDR/TRT18 de n. 24 em abril de 2023, verifica-se,

em análise processual preliminar, a meu ver, incompetência

absoluta da vara do trabalho, em juízo singular, para a pacificação

do dissídio instaurado, envolvendo as categorias profissional e

econômica para efeito de declaração de nulidade (ou outra

nomenclatura de mesmo efeito) ou não da cláusula de contrato

coletivo de trabalho, ainda que com abrangência apenas em cidade

ou cidades de jurisdição da vara/fórum do trabalho.

Certo que a Constituição Federal, em seu art. 114, III, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04, assegura à Justiça do Trabalho

competência para processar e julgar controvérsias oriundas da

relação de trabalho em geral, inclusive envolvendo entidades

sindicais, representação coletiva e suas normas.

Entretanto, a medida da jurisdição no caso impede a solução deste

juízo singular para a demanda de evidente natureza coletiva.

Assim é por força do art. 678, I, a, da Consolidação das Leis do

Trabalho:

CLT, art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em

Turmas, compete:

I - ao Tribunal Pleno, especialmente:

a) processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios

coletivos; […]

Exatamente pela natureza de dissídio coletivo da demanda em tela,

entendendo pela competência funcional do TRT, não da VT, veja-se

a seguinte e objetiva ementa de julgado no âmbito da Colenda

Corte Trabalhista, mais especificamente de sua SDC:

RECURSO ORDINÁRIO DA EMPRESA EM AÇÃO ANULATÓRIA

AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DO TRT

REJEITADA PELO REGIONAL - DESPROVIMENTO. 1. A

jurisprudência pacificada da SDC desta Corte segue no sentido de

que, embora não haja lei que disponha sobre a competência

funcional para julgamento de ação anulatória, deve ser aplicado

analogicamente o disposto no art. 678, I, "a", da CLT às ações

anulatórias de convenções e acordos coletivos, atribuindo-se aos

Tribunais Regionais do Trabalho a competência funcional originária

para conhecer e julgar a ação anulatória que visa à declaração de

nulidade de cláusula coletiva. 2. Desse modo, mostra-se

irreprochável o acórdão regional que rejeitou a preliminar de

incompetência funcional do TRT para apreciar a presente ação

anulatória, suscitada pela Empresa Ré. Recurso ordinário

desprovido, no aspecto. (ROT-403-87.2021.5.08.0000, Seção

Especializada em Dissídios Coletivos, Relator Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 21/06/2023)

Ainda, pelo art. 13, II, i, do Regimento Interno de nosso Egrégio
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Regional Trabalhista:

RITRT18, art. 13. Compete ao Tribunal Pleno, além da matéria

expressamente prevista em lei ou em outro dispositivo deste

Regimento: […]

II – processar e julgar: […]

j) ações anulatórias de cláusulas de convenção ou acordo coletivo,

com abrangência territorial igual ou inferior à jurisdição do Tribunal;

[…]

Por fim, ressalte-se que este juízo singular seria incompetente

mesmo que a empresa requeresse anulação da cláusula coletiva

apenas e somente em face de si própria e para a cidade apenas,

sem efeito sobre outras empresas nem sobre outra jurisdição

singular. É que a causa de pedir é e seria ampla, podendo alcançar,

em futuras lides, qualquer empresa da categoria econômica,

aduzindo o mesmo pedido anulatório. A discussão seria coletiva em

sua essência, a causa de pedir seria coletiva e o pedido, sem nada

a especificar e diferenciar a reclamada das demais empresas, como

no presente caso, acabaria, na realidade prática, por ampliar a

decisão judicial proferida.

Há de ser por isso, aliás, que a mesma Consolidação, em seu art.

868, atenta ao efeito prático da decisão sobre a organização

coletiva, dispõe que o Tribunal, na solução de dissídio coletivo,

pode estender a eficácia de sua decisão coletiva aos empregados

que não participam do dissídio, já que o substrato fático é o mesmo

para todos da categoria e sobressalta o mandamento de igualdade

entre iguais.

Também por isso a sobredita norma de regimento interno do E. TRT

da 18ª Região dispõe ser de sua competência o conflito desta

natureza com abrangência igual ou inferior à região, apenas, assim

não necessariamente superior à jurisdição singular.

Pelo exposto, por medida de disciplina judiciária, declara-se a

incompetência absoluta funcional deste juízo para processar e julgar

o presente feito, cujos autos deverão ser remetidos ou

protocolizados no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

para regular tramitação.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, declaro a incompetência

absoluta funcional deste juízo para processar e julgar o presente

feito

Considerando o óbice existente no sistema PJe para a remessa dos

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,

extingue-se sem resolução de mérito o processo, cuja lide poderá

ser ajuizada e assim continuada diretamente na instância de

competência originária para a decisão de mérito.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0010096-55.2024.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010102-62.2024.5.18.0051
AUTOR RENATO DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO JOYCE GODINHO MOREIRA
COSTA(OAB: 69626/GO)

RÉU TELES ARMACOES LTDA

RÉU CONSTRUTORA AUGUSTO
VELLOSO S A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5695b97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do

nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.

b1a764f, não foi possível localizar a Reclamada no endereço

indicado na exordial.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para
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emenda a inicial.

Registre-se que a 2ª Reclamada foi incluída no polo passivo como

responsável subsidiária, o que torna inviável o prosseguimento da

ação apenas em face dela.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por RENATO DOS SANTOS CARVALHO,

em face de TELES ARMACOES LTDA E OUTROS, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$1.019,06

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$50.953,00),

dispensado o recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita

que ora restam deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010096-55.2024.5.18.0051
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU ST. TROPEZ TRAJES MASCULINOS -
EIRELI

ADVOGADO GUILHERME OLIVEIRA BENTZEN E
SILVA(OAB: 34391/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 71b66d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

Sindicato e empresa litigam, inclusive, sobre a validade/exigibilidade

ou não de cláusula/contrato coletivo de trabalho em face da

coletividade de empregados ou de seu representante coletivo, em

processo protocolizado na vara do trabalho identificada ao norte.

Peças juntadas, com documentos.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

Na ação em tela, empresa e sindicato litigam, primordialmente,

sobre a nulidade ou validade de cláusula de contrato coletivo do

trabalho, firmado pelos sindicatos, o profissional e o patronal, para

instituição de benefício, mediante contribuição compulsória inclusive

de empresas não filiadas.

Pede-se inexigibilidade, ineficácia, inaplicabilidade ou

inoponibilidade (assim com o mesmo efeito prático da anulação) da

cláusula normativa coletiva.

A entidade sindical nega haver qualquer irregularidade jurídica no

Benefício Social Familiar, previsto em contrato coletivo de trabalho

devidamente assinado, argumenta, e com registro no Ministério do

Trabalho. Destaca também a tese fixada no IRDR/TRT18 de n. 24,

publicada em 10/04/2023, com decisão de mérito vinculante do E.

Regional Trabalhista.

No caso, embora já pacificada a matéria de mérito na região pela

tese fixada no IRDR/TRT18 de n. 24 em abril de 2023, verifica-se,

em análise processual preliminar, a meu ver, incompetência

absoluta da vara do trabalho, em juízo singular, para a pacificação

do dissídio instaurado, envolvendo as categorias profissional e

econômica para efeito de declaração de nulidade (ou outra

nomenclatura de mesmo efeito) ou não da cláusula de contrato

coletivo de trabalho, ainda que com abrangência apenas em cidade

ou cidades de jurisdição da vara/fórum do trabalho.

Certo que a Constituição Federal, em seu art. 114, III, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04, assegura à Justiça do Trabalho
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competência para processar e julgar controvérsias oriundas da

relação de trabalho em geral, inclusive envolvendo entidades

sindicais, representação coletiva e suas normas.

Entretanto, a medida da jurisdição no caso impede a solução deste

juízo singular para a demanda de evidente natureza coletiva.

Assim é por força do art. 678, I, a, da Consolidação das Leis do

Trabalho:

CLT, art. 678. Aos Tribunais Regionais, quando divididos em

Turmas, compete:

I - ao Tribunal Pleno, especialmente:

a) processar, conciliar e julgar originariamente os dissídios

coletivos; […]

Exatamente pela natureza de dissídio coletivo da demanda em tela,

entendendo pela competência funcional do TRT, não da VT, veja-se

a seguinte e objetiva ementa de julgado no âmbito da Colenda

Corte Trabalhista, mais especificamente de sua SDC:

RECURSO ORDINÁRIO DA EMPRESA EM AÇÃO ANULATÓRIA

AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL DO TRT

REJEITADA PELO REGIONAL - DESPROVIMENTO. 1. A

jurisprudência pacificada da SDC desta Corte segue no sentido de

que, embora não haja lei que disponha sobre a competência

funcional para julgamento de ação anulatória, deve ser aplicado

analogicamente o disposto no art. 678, I, "a", da CLT às ações

anulatórias de convenções e acordos coletivos, atribuindo-se aos

Tribunais Regionais do Trabalho a competência funcional originária

para conhecer e julgar a ação anulatória que visa à declaração de

nulidade de cláusula coletiva. 2. Desse modo, mostra-se

irreprochável o acórdão regional que rejeitou a preliminar de

incompetência funcional do TRT para apreciar a presente ação

anulatória, suscitada pela Empresa Ré. Recurso ordinário

desprovido, no aspecto. (ROT-403-87.2021.5.08.0000, Seção

Especializada em Dissídios Coletivos, Relator Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 21/06/2023)

Ainda, pelo art. 13, II, i, do Regimento Interno de nosso Egrégio

Regional Trabalhista:

RITRT18, art. 13. Compete ao Tribunal Pleno, além da matéria

expressamente prevista em lei ou em outro dispositivo deste

Regimento: […]

II – processar e julgar: […]

j) ações anulatórias de cláusulas de convenção ou acordo coletivo,

com abrangência territorial igual ou inferior à jurisdição do Tribunal;

[…]

Por fim, ressalte-se que este juízo singular seria incompetente

mesmo que a empresa requeresse anulação da cláusula coletiva

apenas e somente em face de si própria e para a cidade apenas,

sem efeito sobre outras empresas nem sobre outra jurisdição

singular. É que a causa de pedir é e seria ampla, podendo alcançar,

em futuras lides, qualquer empresa da categoria econômica,

aduzindo o mesmo pedido anulatório. A discussão seria coletiva em

sua essência, a causa de pedir seria coletiva e o pedido, sem nada

a especificar e diferenciar a reclamada das demais empresas, como

no presente caso, acabaria, na realidade prática, por ampliar a

decisão judicial proferida.

Há de ser por isso, aliás, que a mesma Consolidação, em seu art.

868, atenta ao efeito prático da decisão sobre a organização

coletiva, dispõe que o Tribunal, na solução de dissídio coletivo,

pode estender a eficácia de sua decisão coletiva aos empregados

que não participam do dissídio, já que o substrato fático é o mesmo

para todos da categoria e sobressalta o mandamento de igualdade

entre iguais.

Também por isso a sobredita norma de regimento interno do E. TRT

da 18ª Região dispõe ser de sua competência o conflito desta

natureza com abrangência igual ou inferior à região, apenas, assim

não necessariamente superior à jurisdição singular.

Pelo exposto, por medida de disciplina judiciária, declara-se a

incompetência absoluta funcional deste juízo para processar e julgar

o presente feito, cujos autos deverão ser remetidos ou

protocolizados no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

para regular tramitação.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, declaro a incompetência

absoluta funcional deste juízo para processar e julgar o presente

feito

Considerando o óbice existente no sistema PJe para a remessa dos

autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,

extingue-se sem resolução de mérito o processo, cuja lide poderá

ser ajuizada e assim continuada diretamente na instância de

competência originária para a decisão de mérito.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0010096-55.2024.5.18.0051
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    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010033-30.2024.5.18.0051
AUTOR FABIANO DA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO JOYCE GODINHO MOREIRA
COSTA(OAB: 69626/GO)

RÉU CONSTRUTORA AUGUSTO
VELLOSO S A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU TELES ARMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d6ab1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do

nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.

6f520ca, não foi possível localizar a Reclamada, com as

informações indicadas na exordial quanto ao endereço.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para

emenda a inicial.

Registre-se que a 2ª Reclamada foi incluída no polo passivo como

responsável subsidiária, o que torna inviável o prosseguimento da

ação apenas em face dela.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por FABIANO DA CONCEICAO SOUSA,

em face de TELES ARMACOES LTDA E OUTROS, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$927,52, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$46.376,16), dispensado o

recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita que ora restam

deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010033-30.2024.5.18.0051
AUTOR FABIANO DA CONCEICAO SOUSA

ADVOGADO JOYCE GODINHO MOREIRA
COSTA(OAB: 69626/GO)

RÉU CONSTRUTORA AUGUSTO
VELLOSO S A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

RÉU TELES ARMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO DA CONCEICAO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d6ab1d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do

nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.
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6f520ca, não foi possível localizar a Reclamada, com as

informações indicadas na exordial quanto ao endereço.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para

emenda a inicial.

Registre-se que a 2ª Reclamada foi incluída no polo passivo como

responsável subsidiária, o que torna inviável o prosseguimento da

ação apenas em face dela.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por FABIANO DA CONCEICAO SOUSA,

em face de TELES ARMACOES LTDA E OUTROS, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$927,52, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$46.376,16), dispensado o

recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita que ora restam

deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011380-35.2023.5.18.0051
AUTOR GILVAN LIMA CAMPOS

ADVOGADO CASSIO EMANOEL SARAIVA
FRAGA(OAB: 189719/MG)

RÉU GOLD CONSTRUCAO E
PARTICIPACOES,
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU CONSTRUSUL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARIA ANTONIETA TORRES
RIBEIRO(OAB: 7859/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN LIMA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 773c5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do

nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.

40b4a6f, não foi possível localizar a Reclamada no endereço

indicado na exordial.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para

emenda a inicial.

Registre-se que a outra Reclamada foi incluída no polo passivo

como responsável subsidiária, o que torna inviável o

prosseguimento da ação apenas em face dela. Ademais, como

informa o próprio reclamante na manifestação de ID. 7283070, a 2ª

reclamada fora inclusive cadastrada erroneamente, tendo sido

veiculado pedido de se descadastramento do polo passivo.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por GILVAN LIMA CAMPOS, em face de

G O L D  C O N S T R U C A O  E  P A R T I C I P A C O E S ,

E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A  E  e  C O N S T R U S U L

CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$ 897,90, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$ 44.894,99), dispensado o
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recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita que ora restam

deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011360-44.2023.5.18.0051
AUTOR LUCELIA DOS SANTOS GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO SUNAIKA INDIAMARA CAETANO
MOURA(OAB: 34828/GO)

RÉU HOSPITAL EVANGELICO GOIANO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL EVANGELICO GOIANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdafc3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

A trabalhadora protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face da tomadora de seu serviço, que em defesa nega

veementemente toda a pretensão e junta documentos, com

oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

A reclamante pede reconhecimento de seu direito ao piso nacional

da enfermagem, instituído pela Lei 14.434/2022, com pagamento de

diferenças salariais mês a mês e também rescisórias.

A reclamada nega direito da autora ao piso salarial legal por não

haver ainda acordo ou convenção coletiva de trabalho a disciplinar o

patamar estabelecido pela Lei 14.434/2022.

A matéria, de Direito apenas, é de intenso e amplo debate público e

privado, nos Três Poderes, desde a edição da Lei 14.434 em agosto

de 2022, que modificou a Lei 7.498/86 (“lei da profissão de

enfermagem”) para instituir o piso salarial de enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem.

Publicada esta lei, no mês seguinte, em setembro de 2022, foi já

ajuizada ação direta de inconstitucionalidade, ADI/STF 7222/2022,

com emenda constitucional no mesmo ano (EC 127/2022) e

respectiva lei no ano seguinte (Lei 14.581/2023) para disciplinar o

piso salarial específico para o setor público ou privado

predominantemente conveniado/financiado pelo setor público. A

referida ação direta de inconstitucionalidade foi proposta pela

Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e

Serviços contra a Lei 14.434/2022, com participação de diversas

organizações, órgãos e instituições de representação de diferentes

setores e de diversos entes federados.

Debruçando-se sobre a matéria, a considerar inclusive a recente

evolução legislativa e todo o impacto sócio-econômico-trabalhista, o

Supremo Tribunal Federal, provocado na referida ADI 7222, decidiu,

especificadamente para a categoria e setor que interessa ao objeto

do presente processo trabalhista (enfermeiro celetista no setor

privado), que “em relação aos profissionais celetistas em geral (art.

15-A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região”.

A suprema e vinculante decisão acima, de efeito erga omnes (amplo
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e geral), foi dada recentemente, em 19/12/2023, em sede de

embargos declaratórios, para integrar acórdão proferido por maioria

do Excelso STF. Assim, o efeito infringente atribuído à decisão em

sede de embargos modifica ponto da decisão anterior, no acórdão,

que atribuía direito ao piso salarial caso contrato coletivo não fosse

firmado em prazo razoável. Com a decisão final, a negociação é

requisito imprescindível de validade do piso legal, sem fixação de

prazo para isso.

Logo, tem razão a reclamada sobre a necessidade, exigida pela

última palavra em matéria de interpretação e aplicação judicial da

lei, de prévia negociação coletiva, via contrato coletivo assinado

(ACT ou CCT) ou dissídio coletivo instaurado (bilateralmente ou por

greve) para sentença normativa no âmbito do respectivo Egrégio

Regional Trabalhista ou do Tribunal Superior do Trabalho, conforme

o caso.

E tratando-se de decisão integrativa do acórdão, sem modulação de

efeito sobre a categoria e setor objeto desta lide em tela, o direito do

empregado enfermeiro, embora previsto em lei, depende de

contrato coletivo ou de sentença normativa independentemente de a

sua demissão ter ocorrido entre agosto de 2022 (edição da lei do

piso) e dezembro de 2023 (decisão final do STF), pois cediço que

decisão da Suprema Corte em sede de ADI tem, de regra, se não

disposto em contrário, efeito na origem, no caso desde a edição da

Lei 14.434/2022 para o caso específico da ex-empregada

enfermeira ora reclamante.

Assim sendo, embora se reconheça pública e evidente a situação

de trabalho tão pesado quanto delicado de profissionais da

enfermagem, é dever de disciplina judiciária indeferir a pretensão da

reclamante.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), a reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Mesmo considerando a sucumbência da reclamante e estando

também a parte reclamada sem uso do subsistente jus postulandi

(capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e Súmula 425

do TST), fica indeferido o requerimento de honorários advocatícios

à reclamada, em razão da decisão proferida pelo Excelso STF em

20.10.2021 que, no julgamento da ADI 5766/2017, declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A, incluído na CLT pela Lei

13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo IMPROCEDENTE o pleito,

nos termos da fundamentação, que, para todos os efeitos, integro a

esta decisão, como se nesta aquela estivesse transcrita.

Custas pela autora e isentas, no importe de R$509,77, calculadas

sobre R$25.488,97, valor da causa, nos termos do art. 789 da CLT.

Com trânsito em julgado sem modificação, ao arquivo.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011360-44.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011380-35.2023.5.18.0051
AUTOR GILVAN LIMA CAMPOS

ADVOGADO CASSIO EMANOEL SARAIVA
FRAGA(OAB: 189719/MG)

RÉU GOLD CONSTRUCAO E
PARTICIPACOES,
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU CONSTRUSUL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO MARIA ANTONIETA TORRES
RIBEIRO(OAB: 7859/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 773c5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do
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nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.

40b4a6f, não foi possível localizar a Reclamada no endereço

indicado na exordial.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para

emenda a inicial.

Registre-se que a outra Reclamada foi incluída no polo passivo

como responsável subsidiária, o que torna inviável o

prosseguimento da ação apenas em face dela. Ademais, como

informa o próprio reclamante na manifestação de ID. 7283070, a 2ª

reclamada fora inclusive cadastrada erroneamente, tendo sido

veiculado pedido de se descadastramento do polo passivo.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por GILVAN LIMA CAMPOS, em face de

G O L D  C O N S T R U C A O  E  P A R T I C I P A C O E S ,

E M P R E E N D I M E N T O S  L T D A  E  e  C O N S T R U S U L

CONSTRUÇÕES LTDA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$ 897,90, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$ 44.894,99), dispensado o

recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita que ora restam

deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011360-44.2023.5.18.0051
AUTOR LUCELIA DOS SANTOS GOMES DE

SOUSA

ADVOGADO SUNAIKA INDIAMARA CAETANO
MOURA(OAB: 34828/GO)

RÉU HOSPITAL EVANGELICO GOIANO
LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA DOS SANTOS GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdafc3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

A trabalhadora protocoliza na vara do trabalho identificada ao norte

processo judicial para demanda de verbas do contrato de trabalho

em face da tomadora de seu serviço, que em defesa nega

veementemente toda a pretensão e junta documentos, com

oportunidade de impugnação-réplica ofertada ao autor.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

A reclamante pede reconhecimento de seu direito ao piso nacional

da enfermagem, instituído pela Lei 14.434/2022, com pagamento de

diferenças salariais mês a mês e também rescisórias.

A reclamada nega direito da autora ao piso salarial legal por não

haver ainda acordo ou convenção coletiva de trabalho a disciplinar o

patamar estabelecido pela Lei 14.434/2022.

A matéria, de Direito apenas, é de intenso e amplo debate público e

privado, nos Três Poderes, desde a edição da Lei 14.434 em agosto

de 2022, que modificou a Lei 7.498/86 (“lei da profissão de

enfermagem”) para instituir o piso salarial de enfermeiros, técnicos e
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auxiliares de enfermagem.

Publicada esta lei, no mês seguinte, em setembro de 2022, foi já

ajuizada ação direta de inconstitucionalidade, ADI/STF 7222/2022,

com emenda constitucional no mesmo ano (EC 127/2022) e

respectiva lei no ano seguinte (Lei 14.581/2023) para disciplinar o

piso salarial específico para o setor público ou privado

predominantemente conveniado/financiado pelo setor público. A

referida ação direta de inconstitucionalidade foi proposta pela

Confederação Nacional de Saúde, Hospitais e Estabelecimentos e

Serviços contra a Lei 14.434/2022, com participação de diversas

organizações, órgãos e instituições de representação de diferentes

setores e de diversos entes federados.

Debruçando-se sobre a matéria, a considerar inclusive a recente

evolução legislativa e todo o impacto sócio-econômico-trabalhista, o

Supremo Tribunal Federal, provocado na referida ADI 7222, decidiu,

especificadamente para a categoria e setor que interessa ao objeto

do presente processo trabalhista (enfermeiro celetista no setor

privado), que “em relação aos profissionais celetistas em geral (art.

15-A da Lei nº 7.498/1986), a implementação do piso salarial deve

ocorrer de forma regionalizada mediante negociação coletiva

realizada nas diferentes bases territoriais e nas respectivas datas

base, devendo prevalecer o negociado sobre o legislado, tendo em

vista a preocupação com eventuais demissões e o caráter essencial

do serviço de saúde. Sendo frustrada a negociação coletiva, caberá

dissídio coletivo, de comum acordo (art. 114, § 2º, da CF/88), ou,

independentemente deste, em caso de paralisação momentânea

dos serviços promovida por qualquer das partes (art. 114, § 3º, da

CF/88). A composição do conflito pelos Tribunais do Trabalho será

pautada pela primazia da manutenção dos empregos e da

qualidade no atendimento de pacientes, respeitada a realidade

econômica de cada região”.

A suprema e vinculante decisão acima, de efeito erga omnes (amplo

e geral), foi dada recentemente, em 19/12/2023, em sede de

embargos declaratórios, para integrar acórdão proferido por maioria

do Excelso STF. Assim, o efeito infringente atribuído à decisão em

sede de embargos modifica ponto da decisão anterior, no acórdão,

que atribuía direito ao piso salarial caso contrato coletivo não fosse

firmado em prazo razoável. Com a decisão final, a negociação é

requisito imprescindível de validade do piso legal, sem fixação de

prazo para isso.

Logo, tem razão a reclamada sobre a necessidade, exigida pela

última palavra em matéria de interpretação e aplicação judicial da

lei, de prévia negociação coletiva, via contrato coletivo assinado

(ACT ou CCT) ou dissídio coletivo instaurado (bilateralmente ou por

greve) para sentença normativa no âmbito do respectivo Egrégio

Regional Trabalhista ou do Tribunal Superior do Trabalho, conforme

o caso.

E tratando-se de decisão integrativa do acórdão, sem modulação de

efeito sobre a categoria e setor objeto desta lide em tela, o direito do

empregado enfermeiro, embora previsto em lei, depende de

contrato coletivo ou de sentença normativa independentemente de a

sua demissão ter ocorrido entre agosto de 2022 (edição da lei do

piso) e dezembro de 2023 (decisão final do STF), pois cediço que

decisão da Suprema Corte em sede de ADI tem, de regra, se não

disposto em contrário, efeito na origem, no caso desde a edição da

Lei 14.434/2022 para o caso específico da ex-empregada

enfermeira ora reclamante.

Assim sendo, embora se reconheça pública e evidente a situação

de trabalho tão pesado quanto delicado de profissionais da

enfermagem, é dever de disciplina judiciária indeferir a pretensão da

reclamante.

Tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência econômica da

parte com salário igual ou inferior ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e ausentes nos autos

quaisquer elementos a demonstrar percepção atualmente de salário

superior àquele limite para se exigir prova positiva de insuficiência

de recursos (CLT, art. 790, §4º), a reclamante se beneficia da

justiça gratuita.

Mesmo considerando a sucumbência da reclamante e estando

também a parte reclamada sem uso do subsistente jus postulandi

(capacidade postulatória autônoma, art. 791 da CLT e Súmula 425

do TST), fica indeferido o requerimento de honorários advocatícios

à reclamada, em razão da decisão proferida pelo Excelso STF em

20.10.2021 que, no julgamento da ADI 5766/2017, declarou a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A, incluído na CLT pela Lei

13.467/2017.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

trabalhista identificada em epígrafe, julgo IMPROCEDENTE o pleito,

nos termos da fundamentação, que, para todos os efeitos, integro a

esta decisão, como se nesta aquela estivesse transcrita.

Custas pela autora e isentas, no importe de R$509,77, calculadas

sobre R$25.488,97, valor da causa, nos termos do art. 789 da CLT.
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Com trânsito em julgado sem modificação, ao arquivo.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0011360-44.2023.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010101-77.2024.5.18.0051
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU WILSON ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FLEURY
NASCIMENTO(OAB: 36217/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ace00af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

Sindicato e empresa litigam sobre benefício social familiar, multa e

outras obrigações previstas em convenção coletiva de trabalho.

Peças juntadas, com documentos.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O sindicato profissional ajuíza ação contra a empresa pedindo seja

condenada em pagamento de benefício social familiar com multa,

dentre outras obrigações, tudo conforme contrato coletivo de

trabalho.

A empresa requerida, dentre outros argumentos de contestação,

defende não ter sequer empregados no período objeto da demanda,

2019 a 2023.

Antes de adentrar o mérito das contribuições vindicadas pelo

sindicato profissional, é preciso verificar se a empresa de fato

pertence à categoria econômica.

No presente caso, a empresa junta declaração fiscal de que a

empresa requerida é exercida por empresário individual, pessoa

física e sem empregado.

E o sindicato autor, fosse para constituir sua pretensão (inciso I dos

arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15) ou fosse para dar contraprova,

não demonstra efetiva existência de empregados celetistas na

empresa, além de não se poder atribuir o fardo da prova negativa

ao requerido, que mesmo assim junta declaração nesse sentido. E

não cabe cobrança de obrigação de fazer (entrega de RAIS a

sindicato) prevista em norma coletiva inaplicável à empresa, no

caso em tela.

Explica-se.

O art. 8º da CRFB/88, base para toda a regulamentação inclusive

celetista acerca dos sindicatos, tem como escopo a relação de

trabalho entre empregados e patrões, e não precipuamente a

relação entre sindicatos e empresas sem empregados. A previsão

normativa toda serve para equilibrar relação entre capital e trabalho.

Se a empresa não tem empregado, não é patronato, logicamente

não faz parte da categoria sindical econômica e assim não pode ser

obrigada a nenhuma cláusula de nenhum contrato coletivo

celebrado apenas por e para empregados e patrões diretamente ou

por meio de representação sindical.

Em outras palavras, sindicato econômico não representa empresas,

e sim patrões, que, aliás, nem sequer precisam ser de finalidade

empresarial. A exemplo, uma fundação assistencial que tem

empregado é patroa, faz parte de categoria econômica para efeito

sindical e pactuação coletiva de trabalho, mesmo sem ser empresa.

No entanto, sem empregado, não haverá obrigação

trabalhista/contributiva/documental da empresa perante sindicato de

relação de trabalho.

Assim sendo, não se tratando de membro da categoria econômica

sindical, ao requerido não pode ser imposta obrigação dada às

categorias representadas pela pactuação coletiva com ou sem

filiação sindical.

Indefere-se assim toda a pretensão inicial.

No que concerne à requerida gratuidade judiciária pelo sindicato, o

entendimento dominante atualmente é de que o sindicato, até

mesmo na qualidade de substituto processual, tem de comprovar a

insuficiência de recursos, e não apenas com extratos bancários ou

de modo genérico, por se tratar de pessoa jurídica, de uma
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organização. A comprovação tem de ser clara, a teor do mesmo

entendimento vencedor na Colenda Corte Trabalhista (ARR-592-

21.2016.5.10.0021, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 11/12/2020) (AIRR-1223-24.2017.5.17.0121,

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/09/2020). A gratuidade judiciária não é mais automaticamente

deferida ao sindicato, cuja ação não é típica ação civil pública,

adotando-se a LACP (Lei 7.347/85) e o CDC (Lei 8.078/90) apenas

para se desenhar, com a CLT, um microssistema processual

coletivo para a ação sindical. O entendimento jurisprudencial ora

predominante no âmbito do C. TST é para a demanda específica do

sindicato, inclusive como substituto processual, neste ramo

especializado da Justiça, não lhe sendo assim necessariamente

aplicável a previsão em norma extravagante. Sem essa prova clara

e assertiva, é dever indeferir o requerimento de gratuidade judiciária

para pessoa jurídica.

Condena-se o sindicato requerente, sucumbente, a pagar ao

advogado do requerido, observados os critérios do art. 791-A, §2º,

da CLT, 5% de honorários advocatícios sobre o valor da causa.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

identificada em epígrafe, julgo IMPROCEDENTE o pleito, nos

termos da fundamentação, que, para todos os efeitos, integro a esta

decisão, como se nesta aquela estivesse transcrita.

Custas pelo requerente e no importe de R$54,20, calculadas sobre

R$2.710,49, valor da causa, nos termos do art. 789 da CLT.

Recolhidas as custas processuais e quitados os honorários

sucumbenciais, após o trânsito em julgado sem modificação, ao

arquivo.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0010101-77.2024.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010101-77.2024.5.18.0051

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU WILSON ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FLEURY
NASCIMENTO(OAB: 36217/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ALVES FERREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ace00af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

R E L A T Ó R I O

Sindicato e empresa litigam sobre benefício social familiar, multa e

outras obrigações previstas em convenção coletiva de trabalho.

Peças juntadas, com documentos.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual, com

oportunidade para as razões finais.

Ausente nos autos qualquer tipo de nulidade ou pendência (CLT,

arts. 794 e s.) e sem êxito as tentativas conciliatórias (CLT, arts.

764, 846, 850 e 831, caput), passa-se à discussão fundamentada

do caso (CLT, art. 832, caput, e CPC/15, arts. 203, §1º, e 489,

caput, II e §1º).

F U N D A M E N T A Ç Ã O

O sindicato profissional ajuíza ação contra a empresa pedindo seja

condenada em pagamento de benefício social familiar com multa,

dentre outras obrigações, tudo conforme contrato coletivo de

trabalho.

A empresa requerida, dentre outros argumentos de contestação,

defende não ter sequer empregados no período objeto da demanda,

2019 a 2023.

Antes de adentrar o mérito das contribuições vindicadas pelo

sindicato profissional, é preciso verificar se a empresa de fato

pertence à categoria econômica.

No presente caso, a empresa junta declaração fiscal de que a

empresa requerida é exercida por empresário individual, pessoa

física e sem empregado.
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E o sindicato autor, fosse para constituir sua pretensão (inciso I dos

arts. 818 da CLT e 373 do CPC/15) ou fosse para dar contraprova,

não demonstra efetiva existência de empregados celetistas na

empresa, além de não se poder atribuir o fardo da prova negativa

ao requerido, que mesmo assim junta declaração nesse sentido. E

não cabe cobrança de obrigação de fazer (entrega de RAIS a

sindicato) prevista em norma coletiva inaplicável à empresa, no

caso em tela.

Explica-se.

O art. 8º da CRFB/88, base para toda a regulamentação inclusive

celetista acerca dos sindicatos, tem como escopo a relação de

trabalho entre empregados e patrões, e não precipuamente a

relação entre sindicatos e empresas sem empregados. A previsão

normativa toda serve para equilibrar relação entre capital e trabalho.

Se a empresa não tem empregado, não é patronato, logicamente

não faz parte da categoria sindical econômica e assim não pode ser

obrigada a nenhuma cláusula de nenhum contrato coletivo

celebrado apenas por e para empregados e patrões diretamente ou

por meio de representação sindical.

Em outras palavras, sindicato econômico não representa empresas,

e sim patrões, que, aliás, nem sequer precisam ser de finalidade

empresarial. A exemplo, uma fundação assistencial que tem

empregado é patroa, faz parte de categoria econômica para efeito

sindical e pactuação coletiva de trabalho, mesmo sem ser empresa.

No entanto, sem empregado, não haverá obrigação

trabalhista/contributiva/documental da empresa perante sindicato de

relação de trabalho.

Assim sendo, não se tratando de membro da categoria econômica

sindical, ao requerido não pode ser imposta obrigação dada às

categorias representadas pela pactuação coletiva com ou sem

filiação sindical.

Indefere-se assim toda a pretensão inicial.

No que concerne à requerida gratuidade judiciária pelo sindicato, o

entendimento dominante atualmente é de que o sindicato, até

mesmo na qualidade de substituto processual, tem de comprovar a

insuficiência de recursos, e não apenas com extratos bancários ou

de modo genérico, por se tratar de pessoa jurídica, de uma

organização. A comprovação tem de ser clara, a teor do mesmo

entendimento vencedor na Colenda Corte Trabalhista (ARR-592-

21.2016.5.10.0021, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 11/12/2020) (AIRR-1223-24.2017.5.17.0121,

2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/09/2020). A gratuidade judiciária não é mais automaticamente

deferida ao sindicato, cuja ação não é típica ação civil pública,

adotando-se a LACP (Lei 7.347/85) e o CDC (Lei 8.078/90) apenas

para se desenhar, com a CLT, um microssistema processual

coletivo para a ação sindical. O entendimento jurisprudencial ora

predominante no âmbito do C. TST é para a demanda específica do

sindicato, inclusive como substituto processual, neste ramo

especializado da Justiça, não lhe sendo assim necessariamente

aplicável a previsão em norma extravagante. Sem essa prova clara

e assertiva, é dever indeferir o requerimento de gratuidade judiciária

para pessoa jurídica.

Condena-se o sindicato requerente, sucumbente, a pagar ao

advogado do requerido, observados os critérios do art. 791-A, §2º,

da CLT, 5% de honorários advocatícios sobre o valor da causa.

Vistos e discutidos os presentes autos, com os devidos

fundamentos (CRFB/88, art. 93, IX, CLT, art. 832, caput, e CPC/15,

art. 489, §1º), ponderadamente (LINDB, art. 5º, CLT, art. 766, e

CPC/15, art. 8º), mas tudo nos limites da lide (CPC/15, arts. 2º, 7º,

141 e 492), passo à conclusão do caso (CPC/15, art. 489, caput,

III).

D I S P O S I T I V O

Por todo o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, na ação

identificada em epígrafe, julgo IMPROCEDENTE o pleito, nos

termos da fundamentação, que, para todos os efeitos, integro a esta

decisão, como se nesta aquela estivesse transcrita.

Custas pelo requerente e no importe de R$54,20, calculadas sobre

R$2.710,49, valor da causa, nos termos do art. 789 da CLT.

Recolhidas as custas processuais e quitados os honorários

sucumbenciais, após o trânsito em julgado sem modificação, ao

arquivo.

Publicada esta sentença, registre-se e intimem-se.

new_MOA

0010101-77.2024.5.18.0051

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010074-94.2024.5.18.0051
AUTOR JANDESON BARBOSA MIRANDA

ADVOGADO MARNEY RODRIGUES FLOR(OAB:
62805/GO)

RÉU HM ENGENHARIA LTDA

RÉU SPE NOVA GOIAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO SANTOS
BAIOCCHI CARNEIRO(OAB:
36232/GO)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 37027/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDESON BARBOSA MIRANDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d3c7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do

nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.

e0babc1, não foi possível localizar a Reclamada no endereço

indicado na exordial.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para

emenda a inicial.

Registre-se que a 2ª Reclamada foi incluída no polo passivo como

responsável subsidiária, o que torna inviável o prosseguimento da

ação apenas em face dela.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por JANDESON BARBOSA MIRANDA ,

em face de HM ENGENHARIA LTDA E OUTROS (1), nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$ 493,90, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$24.695,05), dispensado o

recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita que ora restam

deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010074-94.2024.5.18.0051
AUTOR JANDESON BARBOSA MIRANDA

ADVOGADO MARNEY RODRIGUES FLOR(OAB:
62805/GO)

RÉU HM ENGENHARIA LTDA

RÉU SPE NOVA GOIAS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ARAUJO SANTOS
BAIOCCHI CARNEIRO(OAB:
36232/GO)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 37027/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE NOVA GOIAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5d3c7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

Dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da CLT.

Fundamentação

Nas ações enquadradas no procedimento SUMARÍSSIMO, não se

fará citação por edital, incumbindo ao Autor a correta indicação do

nome e endereço do(a) Reclamado(a). Além disso, o pedido deve

ser certo/determinado e líquido (art. 852-B, I e II da CLT).

A reclamada não foi notificada, eis que, conforme certidão de ID.

e0babc1, não foi possível localizar a Reclamada no endereço

indicado na exordial.

Tendo em vista a recomendação do Eg. TRT 18a Região no sentido

de que sejam observados os prazos previstos nos artigos 852-B, III

e 852-H, § 7º da CLT, torna-se inviável a concessão de prazo para

emenda a inicial.

Registre-se que a 2ª Reclamada foi incluída no polo passivo como

responsável subsidiária, o que torna inviável o prosseguimento da

ação apenas em face dela.

Assim, não constituída a relação jurídica processual, impõe-se

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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852-B, § 1º da CLT e art. 485, IV do CPC.

Dispositivo

ISTO POSTO, decido extinguir, sem resolução do mérito, a

presente ação proposta por JANDESON BARBOSA MIRANDA ,

em face de HM ENGENHARIA LTDA E OUTROS (1), nos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, § 3º

do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo-

lhe os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas processuais pelo autor, no importe de R$ 493,90, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$24.695,05), dispensado o

recolhimento, face aos benefícios da justiça gratuita que ora restam

deferidos.

Observe-se que Já houve retirada dos autos da pauta de audiência

Inicial.

Intime-se o Reclamante e a 2ª Reclamada.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010280-11.2024.5.18.0051
REQUERENTES CASSIO RANGEL DE ANDRADE

ADVOGADO LAYLA LORRANY BRAGA
CARVALHAES(OAB: 41699/GO)

REQUERENTES PATRICIA R C FERNANDES LTDA

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO RANGEL DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8c8ce6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010280-11.2024.5.18.0051
REQUERENTES CASSIO RANGEL DE ANDRADE

ADVOGADO LAYLA LORRANY BRAGA
CARVALHAES(OAB: 41699/GO)

REQUERENTES PATRICIA R C FERNANDES LTDA

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA R C FERNANDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8c8ce6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010298-32.2024.5.18.0051
AUTOR EUCLIDES ARANTES DOS SANTOS

ADVOGADO VALDIR LOPES CAVALCANTE(OAB:
24194/GO)

ADVOGADO DANIEL GONCALVES MENDES DA
COSTA(OAB: 25636/GO)

RÉU 3E - ENGENHARIA EM EFICIENCIA
ENERGETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES ARANTES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0cac88

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, ARQUIVO a presente reclamação, nos termos do

art. 852-B, § 1º, da CLT, ficando extinto o processo sem resolução

de mérito.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º

da CLT), Considerando a declaração do Autor quanto à insuficiência

de recursos para pagamento das despesas do processo (art. 99, §

3º do CPC), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS.

Custas pela parte reclamante, no importe de R$ 46,93 calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$ 2.346,69), isenta em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Os autos já foram retirados da pauta de audiência Inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intime-se o reclamante.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

ESPN

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010381-48.2024.5.18.0051
REQUERENTES JM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NICACIO CORREA NUNES
FILHO(OAB: 60103/DF)

REQUERENTES JEAN PAULO SILVA

ADVOGADO AMANDA SOARES PEREIRA(OAB:
63839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 004568e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

JM CONSTRUTORA LTDA  e JEAN PAULO SILVA pretendem a

homologação do ACORDO EXTRAJUDICIAL que celebraram entre

si.

É o relatório, no que se faz essencial.

Fundamentação

Os requerentes apresentam petição conjunta requerendo seja

homologado o acordo extrajudicial que celebraram, informando que

resolvem romper o contrato de trabalho sem justa causa, mediante

pagamento da importância de R$3.000,00, a título de indenização,

já incluso o valor devido a título de FGTS rescisório, como verba de

natureza indenizatória, além do valor a título de rescisão, o qual já

foi devidamente adimplido, a ser depositado no dia 14/03/2024, na

conta bancária de titularidade do empregado.

Registre-se que o presente acordo não pode ser oposto à Caixa

Econômica Federal, quanto ao FGTS.

As partes informam, ainda, que as verbas rescisórias referentes ao

presente instrumento já foram devidamente quitadas, na forma

discriminada no TRCT de ID. 7fcc389, incidindo contribuições

previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial, a serem

comprovadas em até 15 dias após o pagamento da parcela

acordada, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Fica convencionada multa de 10% em caso de inadimplemento,

sobre a parcela acordada.

Os comprovantes de depósito do FGTS, chave de conectividade,

TRCT e requerimento de Seguro-Desemprego SD foram acostados

ID. 7fcc389 e seguintes pela 1ª requerente.

Estão preenchidos os requisitos do artigo 855-B da CLT.

Não há necessidade de designação de audiência.

Homologo o acordo apresentado pelos requerentes, com quitação

plena geral e irrevogável sobre todas as verbas rescisórias

trabalhistas e previdenciárias discriminadas no instrumento de

ajuste.

Dispositivo

Pelo exposto, nos autos da ação ajuizada por JM CONSTRUTORA

LTDA e JEAN PAULO SILVA , decido homologar o acordo

extrajudicial, nos termos da fundamentação, que a este dispositivo

integra, estando a quitação limitada aos valores e parcelas pagas,

nos estreitos limites do disposto no Art. 477 da CLT.

Custas pelo 2º Requerente, no importe de R$ 60,00, calculadas

sobre R$3.000,00 (100%), dispensadas na forma da lei, tendo a ele

sido concedido os benefícios da justiça gratuita com base na sua

declaração, sem prova em contrário, de que não tem condições de

arcar com as custas do processo.

Intime-se a União, nos termos do art. 832 da CLT. Oficiem-se,

para conhecimento, a SRTE - GO e CEF.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010381-48.2024.5.18.0051
REQUERENTES JM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO NICACIO CORREA NUNES
FILHO(OAB: 60103/DF)

REQUERENTES JEAN PAULO SILVA

ADVOGADO AMANDA SOARES PEREIRA(OAB:
63839/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN PAULO SILVA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2942
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 004568e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Relatório

JM CONSTRUTORA LTDA  e JEAN PAULO SILVA pretendem a

homologação do ACORDO EXTRAJUDICIAL que celebraram entre

si.

É o relatório, no que se faz essencial.

Fundamentação

Os requerentes apresentam petição conjunta requerendo seja

homologado o acordo extrajudicial que celebraram, informando que

resolvem romper o contrato de trabalho sem justa causa, mediante

pagamento da importância de R$3.000,00, a título de indenização,

já incluso o valor devido a título de FGTS rescisório, como verba de

natureza indenizatória, além do valor a título de rescisão, o qual já

foi devidamente adimplido, a ser depositado no dia 14/03/2024, na

conta bancária de titularidade do empregado.

Registre-se que o presente acordo não pode ser oposto à Caixa

Econômica Federal, quanto ao FGTS.

As partes informam, ainda, que as verbas rescisórias referentes ao

presente instrumento já foram devidamente quitadas, na forma

discriminada no TRCT de ID. 7fcc389, incidindo contribuições

previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial, a serem

comprovadas em até 15 dias após o pagamento da parcela

acordada, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Fica convencionada multa de 10% em caso de inadimplemento,

sobre a parcela acordada.

Os comprovantes de depósito do FGTS, chave de conectividade,

TRCT e requerimento de Seguro-Desemprego SD foram acostados

ID. 7fcc389 e seguintes pela 1ª requerente.

Estão preenchidos os requisitos do artigo 855-B da CLT.

Não há necessidade de designação de audiência.

Homologo o acordo apresentado pelos requerentes, com quitação

plena geral e irrevogável sobre todas as verbas rescisórias

trabalhistas e previdenciárias discriminadas no instrumento de

ajuste.

Dispositivo

Pelo exposto, nos autos da ação ajuizada por JM CONSTRUTORA

LTDA e JEAN PAULO SILVA , decido homologar o acordo

extrajudicial, nos termos da fundamentação, que a este dispositivo

integra, estando a quitação limitada aos valores e parcelas pagas,

nos estreitos limites do disposto no Art. 477 da CLT.

Custas pelo 2º Requerente, no importe de R$ 60,00, calculadas

sobre R$3.000,00 (100%), dispensadas na forma da lei, tendo a ele

sido concedido os benefícios da justiça gratuita com base na sua

declaração, sem prova em contrário, de que não tem condições de

arcar com as custas do processo.

Intime-se a União, nos termos do art. 832 da CLT. Oficiem-se,

para conhecimento, a SRTE - GO e CEF.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011234-82.2023.5.18.0054
EXEQUENTE IVONETE RODRIGUES

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe3301c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para, no mérito, julgá-

los IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra, que se

integra a esta decisão.

Custas pela parte executada/embargante, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V da CLT.
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Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010804-33.2023.5.18.0054
EXEQUENTE DANIEL RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 61565/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 857bb6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para, no mérito, julgá-

los IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra, que se

integra a esta decisão.

Custas pela parte executada/embargante, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V da CLT.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010804-33.2023.5.18.0054
EXEQUENTE DANIEL RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 61565/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 857bb6e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para, no mérito, julgá-

los IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra, que se

integra a esta decisão.

Custas pela parte executada/embargante, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V da CLT.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011234-82.2023.5.18.0054
EXEQUENTE IVONETE RODRIGUES

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe3301c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos embargos à execução opostos por

LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para, no mérito, julgá-

los IMPROCEDENTES, conforme fundamentação supra, que se

integra a esta decisão.

Custas pela parte executada/embargante, no importe de R$ 44,26,

nos termos do art. 789-A, V da CLT.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.
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JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010481-71.2022.5.18.0051
AUTOR SAMUEL MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA SOUZA COSTA(OAB:
35992/GO)

ADVOGADO GISELLY SIQUEIRA FEITOSA(OAB:
62967/GO)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
MELO(OAB: 44821/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE - EMPRESA DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c18c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO da impugnação à conta de

liquidação apresentada por GARRA FORTE - EMPRESA DE

SEGURANCA LTDA - EPP, extinguindo-a, sem resolução de

mérito, conforme fundamentação supra, que se integra a esta

decisão.

Custas, pela parte reclamada/executada, no importe de R$ 55,35,

nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, venham conclusos os autos para homologação dos

cálculos de ID 6e57418, e consequente instauração dos atos

executórios, ficando ressaltado, desde logo, que eventual

insurgência das partes poderá se apresentada após garantida a

execução, na forma prevista no art. 884 da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011743-13.2023.5.18.0054
EXEQUENTE CLEBER AUGUSTO DE CASTRO

PEREIRA

ADVOGADO MAYARA CANTUARIA
RODRIGUES(OAB: 37784/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER AUGUSTO DE CASTRO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84e06be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, REJEITÁ-LA, e, por conseguinte, HOMOLOGO os

cálculos de ID e5d958c, para fixar o correto valor da execução, a

qual deverá ter prosseguimento normal, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, proceda-se à imediata citação da parte executada

para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir a execução,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos

arts. 883 e seguintes da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-49.2023.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PATRICIA DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO ALEX FERNANDO RODRIGUES(OAB:
50929/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DOS SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce02381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos., etc.,

Considerando que a reclamada na petição de id b00acd3 requereu

o arquivamento dos autos e quitou o débito, libere-se ao

reclamante R$59.121,34 e ao/à procurador(a) (R$3.193,02)Expeça

-se alvará judicial, observando os dados bancáriosindicados na

petição retro.

Providencie a Secretaria o Recolhimento do FGTS (R$2.492,96);

das custas processuais no valor de R$1.904,79 (GRU).

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devem ser,

portanto, recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal e o Manual de Orientação do e-Social.

Ressalto, por oportuno, que após a implantação da nova versão da

DCTFWeb foi afastada a multa de mora sobre os débitos de

reclamatórias trabalhistas, conforme informações publicadas pelo

governo federal, no link de acesso: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/noticias/receita-federal/dctfweb-afastamento-daincidencia-da-

multa-moratoria-sobre-debitos-de-reclamatoria-trabalhista-rt

"De acordo com a Súmula 368 do TST, a incidência da multa de

mora somente é devida após expirado o prazo da citação para

pagamento determinado pela Justiça do Trabalho.

Em 29 de dezembro de 2023, a Súmula 368 do TST se tornou

vinculante para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

(RFB), em razão da aprovação do Parecer SEI nº 4.825/2023/MF,

emitido pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Assim, em 9 de janeiro de 2024 foi implantada uma nova versão da

DCTFWeb – Reclamatória Trabalhista (DCTFWeb RT) que afastou

a incidência da multa de mora sobre débitos de Reclamatória

Trabalhista (RT).

Desse modo, a partir de 9 de janeiro de 2024, os Darfs de débitos

de RT gerados no Portal da DCTFWeb, no ambiente e-CAC, serão

compostos apenas por principal e juros de mora, sem a aplicação

da multa de mora. "

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias no valor de

R$11.384,34, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Fica a executada ciente de que o saldo remanescente será

restituído após o cumprimento das obrigações, observando o

disposto no art. 191 do PGC.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes e a União (PGF). Cumpra-se.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0012223-88.2023.5.18.0054
EXEQUENTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b60d43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, ACOLHÊ-LA, EM PARTE, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT, devendo o referido valor ser somado ao

principal.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

refazimento dos cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010481-71.2022.5.18.0051
AUTOR SAMUEL MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA SOUZA COSTA(OAB:
35992/GO)

ADVOGADO GISELLY SIQUEIRA FEITOSA(OAB:
62967/GO)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
MELO(OAB: 44821/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MOREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c18c42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO da impugnação à conta de

liquidação apresentada por GARRA FORTE - EMPRESA DE

SEGURANCA LTDA - EPP, extinguindo-a, sem resolução de

mérito, conforme fundamentação supra, que se integra a esta

decisão.

Custas, pela parte reclamada/executada, no importe de R$ 55,35,

nos termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, venham conclusos os autos para homologação dos

cálculos de ID 6e57418, e consequente instauração dos atos

executórios, ficando ressaltado, desde logo, que eventual

insurgência das partes poderá se apresentada após garantida a

execução, na forma prevista no art. 884 da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011743-13.2023.5.18.0054
EXEQUENTE CLEBER AUGUSTO DE CASTRO

PEREIRA

ADVOGADO MAYARA CANTUARIA
RODRIGUES(OAB: 37784/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84e06be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, REJEITÁ-LA, e, por conseguinte, HOMOLOGO os

cálculos de ID e5d958c, para fixar o correto valor da execução, a

qual deverá ter prosseguimento normal, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, proceda-se à imediata citação da parte executada

para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir a execução,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos

arts. 883 e seguintes da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-49.2023.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR PATRICIA DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO ALEX FERNANDO RODRIGUES(OAB:
50929/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce02381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos., etc.,

Considerando que a reclamada na petição de id b00acd3 requereu

o arquivamento dos autos e quitou o débito, libere-se ao

reclamante R$59.121,34 e ao/à procurador(a) (R$3.193,02)Expeça

-se alvará judicial, observando os dados bancáriosindicados na

petição retro.

Providencie a Secretaria o Recolhimento do FGTS (R$2.492,96);

das custas processuais no valor de R$1.904,79 (GRU).

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devem ser,

portanto, recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb,

depois de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal e o Manual de Orientação do e-Social.

Ressalto, por oportuno, que após a implantação da nova versão da

DCTFWeb foi afastada a multa de mora sobre os débitos de

reclamatórias trabalhistas, conforme informações publicadas pelo

governo federal, no link de acesso: https://www.gov.br/esocial/pt-

br/noticias/receita-federal/dctfweb-afastamento-daincidencia-da-

multa-moratoria-sobre-debitos-de-reclamatoria-trabalhista-rt

"De acordo com a Súmula 368 do TST, a incidência da multa de

mora somente é devida após expirado o prazo da citação para

pagamento determinado pela Justiça do Trabalho.

Em 29 de dezembro de 2023, a Súmula 368 do TST se tornou

vinculante para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

(RFB), em razão da aprovação do Parecer SEI nº 4.825/2023/MF,

emitido pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Assim, em 9 de janeiro de 2024 foi implantada uma nova versão da

DCTFWeb – Reclamatória Trabalhista (DCTFWeb RT) que afastou

a incidência da multa de mora sobre débitos de Reclamatória

Trabalhista (RT).

Desse modo, a partir de 9 de janeiro de 2024, os Darfs de débitos

de RT gerados no Portal da DCTFWeb, no ambiente e-CAC, serão

compostos apenas por principal e juros de mora, sem a aplicação

da multa de mora. "

Defere-se o prazo de 15 dias para que a reclamada proceda ao

recolhimento das contribuições previdenciárias no valor de

R$11.384,34, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º
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8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Fica a executada ciente de que o saldo remanescente será

restituído após o cumprimento das obrigações, observando o

disposto no art. 191 do PGC.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes e a União (PGF). Cumpra-se.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0012223-88.2023.5.18.0054
EXEQUENTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b60d43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, ACOLHÊ-LA, EM PARTE, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT, devendo o referido valor ser somado ao

principal.

Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para

refazimento dos cálculos de liquidação.

Intimem-se as partes.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010988-86.2023.5.18.0054
EXEQUENTE NELMA APARECIDA TOME

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a8cd20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, REJEITÁ-LA, e, por conseguinte, HOMOLOGO os

cálculos de IDs a296a85 e 7deb85c, para fixar o correto valor da

execução, a qual deverá ter prosseguimento normal, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência
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deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, proceda-se à imediata citação da parte executada

para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir a execução,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos

arts. 883 e seguintes da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011132-60.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MONICA DANTAS BELEM DE

QUEIROZ

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 61565/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0df3d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, REJEITÁ-LA, e, por conseguinte, HOMOLOGO os

cálculos de ID 429a146, para fixar o correto valor da execução, a

qual deverá ter prosseguimento normal, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, proceda-se à imediata citação da parte executada

para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir a execução,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos

arts. 883 e seguintes da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010988-86.2023.5.18.0054
EXEQUENTE NELMA APARECIDA TOME

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELMA APARECIDA TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a8cd20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, REJEITÁ-LA, e, por conseguinte, HOMOLOGO os

cálculos de IDs a296a85 e 7deb85c, para fixar o correto valor da

execução, a qual deverá ter prosseguimento normal, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, proceda-se à imediata citação da parte executada

para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir a execução,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos

arts. 883 e seguintes da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-59.2021.5.18.0051
AUTOR ANA KELE OLIVEIRA DO REGO
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ADVOGADO PAULO VICTOR DAFICO MOREIRA
DA COSTA GOMES(OAB: 58723/GO)

ADVOGADO ALMIR LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 52644/GO)

ADVOGADO JESSICA DAFICO MOREIRA DA
COSTA GOMES(OAB: 51938/GO)

ADVOGADO PAULO ALBERNAZ ROCHA
JUNIOR(OAB: 11130/GO)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

ADVOGADO SILVIA JACKELINE BARROSO(OAB:
41677/GO)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO DAIANA APARECIDA ROSA(OAB:
265864/SP)

ADVOGADO ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120/SP)

RÉU SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE ANAPOLIS

ADVOGADO ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120/SP)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KELE OLIVEIRA DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e85e3a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Tendo decorrido o prazo para oposição de Embargos à Execução,

estando garantida a execução pelos valores constantes da conta

judicial 0014/042/04871826-4, libere-se à credora o seu crédito

líquido, em observância aos cálculos de ID. 0d5b291.

Expeça-se alvará judicial, em favor da procuradora da exequente

no valor de R$781,48 e rendimentos, utilizando-se dos dados

bancários a serem indicados no prazo de 05 dias pela parte

interessada.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011132-60.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MONICA DANTAS BELEM DE

QUEIROZ

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 61565/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DANTAS BELEM DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0df3d2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

no mérito, REJEITÁ-LA, e, por conseguinte, HOMOLOGO os
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cálculos de ID 429a146, para fixar o correto valor da execução, a

qual deverá ter prosseguimento normal, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

deste Tribunal da 18ª Região Trabalhista, determino que, após

transcorrido o prazo para eventual oposição de embargos de

declaração, proceda-se à imediata citação da parte executada

para, no prazo de 48 horas, pagar a dívida ou garantir a execução,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos

arts. 883 e seguintes da CLT.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010391-20.2023.5.18.0054
EXEQUENTE FABRICIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO THAYRONE JACINTO DE PAULA
SILVA(OAB: 41680/GO)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c1093c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-59.2021.5.18.0051
AUTOR ANA KELE OLIVEIRA DO REGO

ADVOGADO PAULO VICTOR DAFICO MOREIRA
DA COSTA GOMES(OAB: 58723/GO)

ADVOGADO ALMIR LEITE DO
NASCIMENTO(OAB: 52644/GO)

ADVOGADO JESSICA DAFICO MOREIRA DA
COSTA GOMES(OAB: 51938/GO)

ADVOGADO PAULO ALBERNAZ ROCHA
JUNIOR(OAB: 11130/GO)

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

ADVOGADO SILVIA JACKELINE BARROSO(OAB:
41677/GO)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

ADVOGADO DAIANA APARECIDA ROSA(OAB:
265864/SP)

ADVOGADO ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120/SP)

RÉU SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE ANAPOLIS

ADVOGADO ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120/SP)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE ANAPOLIS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e85e3a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Tendo decorrido o prazo para oposição de Embargos à Execução,

estando garantida a execução pelos valores constantes da conta

judicial 0014/042/04871826-4, libere-se à credora o seu crédito

líquido, em observância aos cálculos de ID. 0d5b291.

Expeça-se alvará judicial, em favor da procuradora da exequente

no valor de R$781,48 e rendimentos, utilizando-se dos dados

bancários a serem indicados no prazo de 05 dias pela parte

interessada.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.
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Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010391-20.2023.5.18.0054
EXEQUENTE FABRICIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO THAYRONE JACINTO DE PAULA
SILVA(OAB: 41680/GO)

EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c1093c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010578-37.2023.5.18.0051
AUTOR DIVINO LUIZ MARIO

ADVOGADO STEPHANIE CAROLINE PAULINO
SILVA(OAB: 62527/GO)

RÉU T & A TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BRAZ SANDRE(OAB:
32291/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO LUIZ MARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d968a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.,

Houve bloqueio judicial correspondente ao valor do débito

previdenciário.

Intimada a parte devedora, nada manifestou.

Sendo assim, em observância ao resumo de cálculo de ID.

7a6755a, recolha-se o saldo remanescente a título de

contribuições previdenciárias (GPS) R$1.134,32 mais os

rendimentos da conta judicial , juntando aos autos a respectiva guia.

Em seguida, intime-se a reclamada para que, em 15 dias,

apresente as correspondentes GFIPs/SEFIPs, nos termos do art.

177 do PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação

da irregularidade à Receita Federal para adoção das medidas

pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC).

Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

Após, considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, julgo

extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do artigo 924, II,

do CPC/2015.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos
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para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010320-61.2022.5.18.0051
AUTOR ANTONIA GERLI DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH
LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
ALVES COSTA(OAB: 21154/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69fc19a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Tendo decorrido o prazo para oposição de Embargos à Execução,

estando garantida a execução pelos valores constantes da conta

judicial 0014/042/04857764-4, libere-se ao exequente e ao seu

advogado os seus créditos líquidos, em observância aos cálculos de

ID.- 49db980.

Expeçam-se alvarás judiciais, em favor da exequente no valor de

R$6.537,19, e ao seu procurador na importância de R$653,72,

utilizando-se dos dados bancários indicados no ID. 282f9d1.

Recolham-se os valores devidos a título de contribuições

previdenciárias R$227,05 (GPS) , juntando aos autos as respectivas

guias.

Em seguida, intime-se a reclamada para que, em 15 dias,

apresente as correspondentes GFIPs/SEFIPs, nos termos do art.

177 do PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação

da irregularidade à Receita Federal para adoção das medidas

pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC).

Recolham-se R$148,36 a título de custas processuais, com a

expedição da correspondente GRU.

Libere-se à reclamada o saldo remanescente, observando o

disposto no art. 191 do PGC. Expeça-se alvará judicial, com

utilização dos dados bancários de ID. 182a618.

Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Após, considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, julgo

extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do artigo 924, II,

do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010578-37.2023.5.18.0051
AUTOR DIVINO LUIZ MARIO

ADVOGADO STEPHANIE CAROLINE PAULINO
SILVA(OAB: 62527/GO)

RÉU T & A TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO BRAZ SANDRE(OAB:
32291/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & A TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2954
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d968a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Vistos.,

Houve bloqueio judicial correspondente ao valor do débito

previdenciário.

Intimada a parte devedora, nada manifestou.

Sendo assim, em observância ao resumo de cálculo de ID.

7a6755a, recolha-se o saldo remanescente a título de

contribuições previdenciárias (GPS) R$1.134,32 mais os

rendimentos da conta judicial , juntando aos autos a respectiva guia.

Em seguida, intime-se a reclamada para que, em 15 dias,

apresente as correspondentes GFIPs/SEFIPs, nos termos do art.

177 do PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação

da irregularidade à Receita Federal para adoção das medidas

pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC).

Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

Após, considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, julgo

extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do artigo 924, II,

do CPC/2015.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010320-61.2022.5.18.0051
AUTOR ANTONIA GERLI DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH
LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
ALVES COSTA(OAB: 21154/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA GERLI DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69fc19a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Tendo decorrido o prazo para oposição de Embargos à Execução,

estando garantida a execução pelos valores constantes da conta

judicial 0014/042/04857764-4, libere-se ao exequente e ao seu

advogado os seus créditos líquidos, em observância aos cálculos de

ID.- 49db980.

Expeçam-se alvarás judiciais, em favor da exequente no valor de

R$6.537,19, e ao seu procurador na importância de R$653,72,

utilizando-se dos dados bancários indicados no ID. 282f9d1.

Recolham-se os valores devidos a título de contribuições

previdenciárias R$227,05 (GPS) , juntando aos autos as respectivas

guias.

Em seguida, intime-se a reclamada para que, em 15 dias,

apresente as correspondentes GFIPs/SEFIPs, nos termos do art.

177 do PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação

da irregularidade à Receita Federal para adoção das medidas

pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC).

Recolham-se R$148,36 a título de custas processuais, com a

expedição da correspondente GRU.

Libere-se à reclamada o saldo remanescente, observando o

disposto no art. 191 do PGC. Expeça-se alvará judicial, com

utilização dos dados bancários de ID. 182a618.

Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,
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inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Após, considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, julgo

extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do artigo 924, II,

do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010762-61.2021.5.18.0051
AUTOR ROSI APARECIDA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ALAECIA KATIANE MELO DE
OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
56958/GO)

ADVOGADO FERNANDA GOMES DA SILVA(OAB:
56961/GO)

RÉU VITAMEDIC INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO YASMIN ALVES DE MELO(OAB:
52736/GO)

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSI APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c396ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada efetuou o depósito de ID.eba30da (CEF), no intuito de

quitar integralmente a dívida remanescente.

Em observância ao resumo de cálculo de ID. 5e9ba81, libere-se à

parte exequente a quantia ainda devida de R$577,90, (já deduzido o

levantamento de R$11.838,92 no ID. 96ad570) e à sua procuradora

o valor de R$1.862,21, mediante transferência eletrônica de valores,

utilizando-se dos dados bancários indicados no ID. ef0a134.

Expeçam-se alvarás judiciais.

Recolham-se as custas processuais no importe de R$156,85,

(GRU).

Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

Após, considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, julgo

extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do artigo

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011661-79.2023.5.18.0054
EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE MARIANO DOS

REIS

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)
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EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE MARIANO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb49f86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

de ofício, declarar a prescrição total da ação, ficando extinto o

processo, com resolução de mérito, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010762-61.2021.5.18.0051
AUTOR ROSI APARECIDA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ALAECIA KATIANE MELO DE
OLIVEIRA FERREIRA(OAB:
56958/GO)

ADVOGADO FERNANDA GOMES DA SILVA(OAB:
56961/GO)

RÉU VITAMEDIC INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO YASMIN ALVES DE MELO(OAB:
52736/GO)

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c396ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada efetuou o depósito de ID.eba30da (CEF), no intuito de

quitar integralmente a dívida remanescente.

Em observância ao resumo de cálculo de ID. 5e9ba81, libere-se à

parte exequente a quantia ainda devida de R$577,90, (já deduzido o

levantamento de R$11.838,92 no ID. 96ad570) e à sua procuradora

o valor de R$1.862,21, mediante transferência eletrônica de valores,

utilizando-se dos dados bancários indicados no ID. ef0a134.

Expeçam-se alvarás judiciais.

Recolham-se as custas processuais no importe de R$156,85,

(GRU).

Após, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

Após, considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, julgo

extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do artigo

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011661-79.2023.5.18.0054
EXEQUENTE PEDRO HENRIQUE MARIANO DOS

REIS

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)
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ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb49f86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A para,

de ofício, declarar a prescrição total da ação, ficando extinto o

processo, com resolução de mérito, conforme fundamentação

supra, que se integra a esta decisão.

Custas, pela parte executada, no importe de R$ 55,35, nos termos

do art. 789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010549-89.2020.5.18.0051
AUTOR GENIVALDO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO VERA LUCIA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 8389/GO)

RÉU KLI LOGISTICA INTEGRADA EIRELI

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

RÉU CLEIDE CAVALHEIRO

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARPA LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJM PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE CAVALHEIRO

  - KLI LOGISTICA INTEGRADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbb770f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração inversa

da personalidade jurídica da empresa suscitada, conforme

fundamentação.

Sendo assim, determino o prosseguimento da execução em face

da empresa KARPA LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA (CNPJ

19.926.680/0001-05).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se (a suscitada por edital).

Decorrido o prazo recursal, cadastre-se a suscitada no polo

passivo da execução, na qualidade de executada.

Após, cite-se a empresa responsável, por edital, para o pagamento

em 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de

prosseguimento da execução.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010203-70.2022.5.18.0051
AUTOR RICARDO BARBOSA FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU SIDNEY PARTICIPACOES LTDA

RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINA GOULART
RODRIGUES(OAB: 57617/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS
PROCURADORES DO ESTADO DE
GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTER SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 092d5b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA IDPJ

Analisados os autos, passo a proferir a seguinte SENTENÇA, em

sede de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

I - RELATÓRIO

Nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por RICARDO

BARBOSA FREITAS em face de TRANSPORTER SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL E OUTROS instaurou-se Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica em face do atual sócio da empresa

executada,  pe lo  qua l  o  exequente  pre tende obter  a

responsabilização do empresário SIDNEY PARTICIPAÇÕES LTDA,

quanto ao pagamento dos débitos trabalhistas inadimplidos.

Regularmente notificado, o sócio não apresentou defesa.

Fundamentação

Como restou demonstrado que a empresa executada não possui

idoneidade financeira para suportar a execução e tendo sido

esgotadas as tentativas de garantia do débito com o patrimônio da

mesma, sendo o sócio o beneficiário direto dos lucros advindos da

sociedade, defiro a desconsideração da personalidade jurídica nos

presentes autos nos termos do art. 4º da Lei 6.830/80, combinado

com o art. 889 da CLT, e também com fundamento no art. 28 da Lei

8.078 /90, de aplicação subsidiária à execução trabalhista, por força

do que estatui o art. 769 da CLT, respondendo este com seu

patrimônio particular.

Não houve contestação, fazendo este Juízo reconhecer que são

verdadeiros os fatos narrados na petição inicial da Ação Incidental.

Ante a revelia e confissão ficta do suscitado, declaro a sua

responsabilidade quanto ao pagamento dos débitos constituídos

pela pessoa jurídica e não adimplidos.

Dispositivo

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

RICARDO BARBOSA FREITAS em face de TRANSPORTER

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (1), julgo PROCEDENTE

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

apresentado, para responsabilizar SIDNEY PARTICIPAÇÕES

LTDA, pelo pagamento dos débitos devidos ao exequente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, Cite-se o sócio executado para o

pagamento em 48 horas, sob pena de execução direta, com a

adoção das medidas previstas no art. 159 do PGC.

Intimem-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010549-89.2020.5.18.0051
AUTOR GENIVALDO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO VERA LUCIA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 8389/GO)

RÉU KLI LOGISTICA INTEGRADA EIRELI

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

RÉU CLEIDE CAVALHEIRO

ADVOGADO MORENO CURY ROSELLI(OAB:
196423/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

KARPA LOGISTICA INTEGRADA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AJM PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bbb770f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO o incidente de desconsideração inversa

da personalidade jurídica da empresa suscitada, conforme

fundamentação.

Sendo assim, determino o prosseguimento da execução em face

da empresa KARPA LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA (CNPJ

19.926.680/0001-05).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se (a suscitada por edital).

Decorrido o prazo recursal, cadastre-se a suscitada no polo

passivo da execução, na qualidade de executada.

Após, cite-se a empresa responsável, por edital, para o pagamento

em 48 horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena de

prosseguimento da execução.

JRAC

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010203-70.2022.5.18.0051
AUTOR RICARDO BARBOSA FREITAS

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU SIDNEY PARTICIPACOES LTDA
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RÉU TRANSPORTER SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARINA GOULART
RODRIGUES(OAB: 57617/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS
PROCURADORES DO ESTADO DE
GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BARBOSA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 092d5b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA IDPJ

Analisados os autos, passo a proferir a seguinte SENTENÇA, em

sede de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica.

I - RELATÓRIO

Nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por RICARDO

BARBOSA FREITAS em face de TRANSPORTER SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL E OUTROS instaurou-se Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica em face do atual sócio da empresa

executada,  pe lo  qua l  o  exequente  pre tende obter  a

responsabilização do empresário SIDNEY PARTICIPAÇÕES LTDA,

quanto ao pagamento dos débitos trabalhistas inadimplidos.

Regularmente notificado, o sócio não apresentou defesa.

Fundamentação

Como restou demonstrado que a empresa executada não possui

idoneidade financeira para suportar a execução e tendo sido

esgotadas as tentativas de garantia do débito com o patrimônio da

mesma, sendo o sócio o beneficiário direto dos lucros advindos da

sociedade, defiro a desconsideração da personalidade jurídica nos

presentes autos nos termos do art. 4º da Lei 6.830/80, combinado

com o art. 889 da CLT, e também com fundamento no art. 28 da Lei

8.078 /90, de aplicação subsidiária à execução trabalhista, por força

do que estatui o art. 769 da CLT, respondendo este com seu

patrimônio particular.

Não houve contestação, fazendo este Juízo reconhecer que são

verdadeiros os fatos narrados na petição inicial da Ação Incidental.

Ante a revelia e confissão ficta do suscitado, declaro a sua

responsabilidade quanto ao pagamento dos débitos constituídos

pela pessoa jurídica e não adimplidos.

Dispositivo

Ante o exposto, nos autos da Reclamatória Trabalhista ajuizada por

RICARDO BARBOSA FREITAS em face de TRANSPORTER

SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (1), julgo PROCEDENTE

o Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

apresentado, para responsabilizar SIDNEY PARTICIPAÇÕES

LTDA, pelo pagamento dos débitos devidos ao exequente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, Cite-se o sócio executado para o

pagamento em 48 horas, sob pena de execução direta, com a

adoção das medidas previstas no art. 159 do PGC.

Intimem-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010898-24.2022.5.18.0051
AUTOR GIOVANNA GONZAGA VIANA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU CONDOMINIO TERRAS ALPHA
ANAPOLIS

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO TERRAS ALPHA ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c73f46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

O débito desta execução foi integralmente quitado.

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em
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ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Intime-se a União (PGF).

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010827-56.2021.5.18.0051
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU DISKTEM COMERCIO E SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO LORENA RODRIGUES DE SOUSA
SANTOS(OAB: 31569/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISKTEM COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c9b96f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

As parcelas do acordo foram integralmente pagas (vide saldo de id

cdc6746).

Deverá a Secretaria da Vara do Trabalho, expedir o alvará conforme

indicado pelo MPT na petição de id 31b27c4.

Feito, registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a

duplicidade de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, vez que

cumprido integralmente o acordo, julgo extinta a ação com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, do CPC/2015. E

831, § Único da CLT.

Registrem-se os valores pagos, no PJe-JT.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Intime-se a União (PGF).

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010898-24.2022.5.18.0051
AUTOR GIOVANNA GONZAGA VIANA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU CONDOMINIO TERRAS ALPHA
ANAPOLIS

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNA GONZAGA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c73f46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
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O débito desta execução foi integralmente quitado.

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Intime-se a União (PGF).

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-51.2022.5.18.0051
AUTOR EDIVALDO SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO ERIVELTON NUNES SOARES(OAB:
36229/GO)

RÉU JK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 19921/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044905e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

O débito desta execução foi integralmente quitado.

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-51.2022.5.18.0051
AUTOR EDIVALDO SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO ERIVELTON NUNES SOARES(OAB:
36229/GO)

RÉU JK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
EIRELI

ADVOGADO ADRIANA BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 19921/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JK IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 044905e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

O débito desta execução foi integralmente quitado.

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Cancelem-se as restrições decorrentes da presente execução,

inclusive com exclusão do cadastro no SISBAJUD, RENAJUD,

CNIB e BNDT, se houver.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0010789-73.2023.5.18.0051
AUTOR ALFORRIA INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

RÉU SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFORRIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6d625

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda a Secretaria à autuação dos autos no PJE 2º Grau,

colacionando as peças necessárias ao julgamento do feito naquela

instância (Tribunal Pleno).

Com a autuação,  remeta-se este processo (0010789-

73.2023.5.18.0051) ao arquivo definitivo, com a baixa em seus

registros pertinentes.

Intimem-se as partes, apenas para ciência.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0010789-73.2023.5.18.0051
AUTOR ALFORRIA INDUSTRIA E COMERCIO

DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

RÉU SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE ANAPOLIS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ANAPOLIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec6d625

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda a Secretaria à autuação dos autos no PJE 2º Grau,

colacionando as peças necessárias ao julgamento do feito naquela

instância (Tribunal Pleno).

Com a autuação,  remeta-se este processo (0010789-

73.2023.5.18.0051) ao arquivo definitivo, com a baixa em seus

registros pertinentes.

Intimem-se as partes, apenas para ciência.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010527-60.2022.5.18.0051
AUTOR ISAC RAFAEL DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO YASMIM BARBOSA PEREIRA(OAB:
58719/GO)

ADVOGADO MATEUS CARVALHO NETO(OAB:
34166/GO)

ADVOGADO BRUNO BRAZ SANDRE(OAB:
32291/GO)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 34179/GO)

RÉU PRESTEK SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MURILO FERREIRA BORGES(OAB:
61547/GO)

ADVOGADO NAYANNE DOS SANTOS MAIA
STRUCK(OAB: 57961/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC RAFAEL DE SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado para tomar ciência da expedição de

alvará para transferência de FGTS, ID 64d3e8c. 

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010441-89.2022.5.18.0051
AUTOR CRISTIAN LUCAS SANTOS MOURA

ADVOGADO ADRIANA BORGES MACIEL(OAB:
32658/GO)

RÉU EMBALO EMBALAGENS LOGICAS
LTDA

ADVOGADO MATHEUS ELIAS HANNA(OAB:
44114/GO)

RÉU MEGAPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS ELIAS HANNA(OAB:
44114/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBALO EMBALAGENS LOGICAS LTDA

  - MEGAPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9de105

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para manifestar sobre as alegações

apresentadas pelo reclamante no ID. 93a09b7, quanto aos

comprovantes dos recolhimentos fundiários dos meses de janeiro,

fevereiro, março, setembro e outubro de 2020. Prazo de 05 dias.

Com a manifestação da reclamada, intime-se o reclamante, dando-

lhe ciência, a fim de que requeira o que entender de direito. Prazo

de 05 dias.

Autorizo a expedição do competente Alvará para levantamento dos

depósitos fundiários comprovadamente depositados, como

requerido no ID. 93a09b7, observando-se os dados bancários do

reclamante indicados na referida petição, uma vez que os valores

do FGTS não podem ser depositados em conta de terceiros, mesmo

com autorização expressa do trabalhador (o crédito é pessoal).

Caberá ao órgão gestor a análise dos demais requisitos para

levantamento dos depósitos fundiários, posto que a competência

desta especializada limita-se ao reconhecimento do vínculo

empregatício e à forma de rescisão.

Aguarde-se o decurso do prazo estipulado em ata para

comprovação das contribuições previdenciárias e custas

processuais a cargo da executada.

Intimem-se. Cumpra-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PAP-0011300-71.2023.5.18.0051
REQUERENTE JEREMIAS DE ANDRADE ALENCAR
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ADVOGADO LUCAS SILVA BERNARDES(OAB:
61758/GO)

ADVOGADO GABRIELA MORAES LOPES DE
ARAUJO(OAB: 59412/GO)

ADVOGADO GEOVANA GARCIA FREIRE(OAB:
63396/GO)

REQUERIDO CAFE RANCHEIRO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVA BERNARDES(OAB:
61758/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEREMIAS DE ANDRADE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1017786

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se vistas ao requerente sobre manifestação e documentos

acostados pelo requerido. Prazo de 10 dias.

Transcorrido o prazo supra, volvam os autos conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010441-89.2022.5.18.0051
AUTOR CRISTIAN LUCAS SANTOS MOURA

ADVOGADO ADRIANA BORGES MACIEL(OAB:
32658/GO)

RÉU EMBALO EMBALAGENS LOGICAS
LTDA

ADVOGADO MATHEUS ELIAS HANNA(OAB:
44114/GO)

RÉU MEGAPLAST INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS ELIAS HANNA(OAB:
44114/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIAN LUCAS SANTOS MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9de105

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para manifestar sobre as alegações

apresentadas pelo reclamante no ID. 93a09b7, quanto aos

comprovantes dos recolhimentos fundiários dos meses de janeiro,

fevereiro, março, setembro e outubro de 2020. Prazo de 05 dias.

Com a manifestação da reclamada, intime-se o reclamante, dando-

lhe ciência, a fim de que requeira o que entender de direito. Prazo

de 05 dias.

Autorizo a expedição do competente Alvará para levantamento dos

depósitos fundiários comprovadamente depositados, como

requerido no ID. 93a09b7, observando-se os dados bancários do

reclamante indicados na referida petição, uma vez que os valores

do FGTS não podem ser depositados em conta de terceiros, mesmo

com autorização expressa do trabalhador (o crédito é pessoal).

Caberá ao órgão gestor a análise dos demais requisitos para

levantamento dos depósitos fundiários, posto que a competência

desta especializada limita-se ao reconhecimento do vínculo

empregatício e à forma de rescisão.

Aguarde-se o decurso do prazo estipulado em ata para

comprovação das contribuições previdenciárias e custas

processuais a cargo da executada.

Intimem-se. Cumpra-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010244-08.2020.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR REGINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO TIMOTTEO DE OLIVEIRA(OAB:
34266/GO)

RÉU GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac8b131

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos etc.

Aguarde-se o prazo de 60 dias, ou até o trânsito em julgado da

decisão dos Embargos à Arrematação nos autos 0010785-

38.2020.5.18.0052.

Fica a parte exequente ciente de que poderá, a qualquer tempo,

solicitar o prosseguimento da execução com a indicação de meios

eficazes para a prática de atos de constrição de bens.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010244-08.2020.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR REGINALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO TIMOTTEO DE OLIVEIRA(OAB:
34266/GO)

RÉU GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA
METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO FARIA LEITE(OAB:
40523/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac8b131

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo de 60 dias, ou até o trânsito em julgado da

decisão dos Embargos à Arrematação nos autos 0010785-

38.2020.5.18.0052.

Fica a parte exequente ciente de que poderá, a qualquer tempo,

solicitar o prosseguimento da execução com a indicação de meios

eficazes para a prática de atos de constrição de bens.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010813-38.2022.5.18.0051
AUTOR LEILA ALVES DE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

RÉU JR CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO EVELLYN MARYANNE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 63375/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7a6b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo S. Cálculos

no ID. a7fc058, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$19.500,78,

atualizado até 31/01/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Homologo os cálculos referentes aos honorários sucumbenciais

devidos pela Reclamante, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor total da execução no importe de

R$1.761,91, atualizado até 31/01/2024; sem prejuízo de futuras

atualizações.

As obrigações decorrentes da sucumbência do reclamante ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 anos,

como prevê o §4º do artigo 791-A da CLT.

Intime-se a parte Exequente do inteiro teor do ofício recebido no ID.

d2e8d5d, a fim de que tome ciência do deferimento do pedido

liminar de suspensão da presente execução, bem como para,

querendo, solicitar a inclusão dos referidos processos no presente

PEPT, observando os requisitos prescritos na RA 144/2021.

Apresentada a manifestação, proceda-se ao seu encaminhamento

ao JAE.

Em seguida, sobreste-se a presente execução, aguardando a

expropriação patrimonial da devedora perante o JAE.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011334-56.2017.5.18.0051
AUTOR LEOMIR RODRIGUES DE MELO
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ADVOGADO MATEUS CARVALHO NETO(OAB:
34166/GO)

ADVOGADO THIAGO DOS SANTOS
MOREIRA(OAB: 34179/GO)

ADVOGADO BRUNO BRAZ SANDRE(OAB:
32291/GO)

RÉU PAVIART CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WHEVERTTON ALBERTO
BORGES(OAB: 23499/GO)

ADVOGADO CARLA BYANKA DE SOUSA
LEAL(OAB: 20716/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA GARCIA(OAB:
31791/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIART CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f025ad8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a executada para que, em 05 dias, especifique a data

prevista para o pagamento dos honorários periciais, sujeitos à

recuperação judicial.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010813-38.2022.5.18.0051
AUTOR LEILA ALVES DE OLIVEIRA MACEDO

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

RÉU JR CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO EVELLYN MARYANNE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 63375/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA ALVES DE OLIVEIRA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7a6b9

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pelo S. Cálculos

no ID. a7fc058, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$19.500,78,

atualizado até 31/01/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Homologo os cálculos referentes aos honorários sucumbenciais

devidos pela Reclamante, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor total da execução no importe de

R$1.761,91, atualizado até 31/01/2024; sem prejuízo de futuras

atualizações.

As obrigações decorrentes da sucumbência do reclamante ficarão

sob condição suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 anos,

como prevê o §4º do artigo 791-A da CLT.

Intime-se a parte Exequente do inteiro teor do ofício recebido no ID.

d2e8d5d, a fim de que tome ciência do deferimento do pedido

liminar de suspensão da presente execução, bem como para,

querendo, solicitar a inclusão dos referidos processos no presente

PEPT, observando os requisitos prescritos na RA 144/2021.

Apresentada a manifestação, proceda-se ao seu encaminhamento

ao JAE.

Em seguida, sobreste-se a presente execução, aguardando a

expropriação patrimonial da devedora perante o JAE.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010612-90.2015.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FERNANDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JANDIR PEREIRA JARDIM(OAB:
9476/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU QUASAR ENGENHARIA E
CONSTRUCOES EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE LEOPOLDINO
POLONIATO(OAB: 33314/GO)

RÉU VILLA LOBOS EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA SPE

ADVOGADO PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO
DOS SANTOS(OAB: 34173/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE LEOPOLDINO
POLONIATO(OAB: 33314/GO)

RÉU ANDRE MARTINS DA COSTA CODO

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 5ª vara Cível de Anápolis
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TERCEIRO
INTERESSADO

GONCALVES, MACEDO, PAIVA &
RASSI ADVOGADOS S/S

ADVOGADO LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE
PAIVA(OAB: 20517/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE MARTINS DA COSTA CODO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUASAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI - EPP

  - VILLA LOBOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA SPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 663d5eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para manifestar sobre as alegações

apresentadas no ID. de8dc90 pelo reclamante, a fim de que

comprove os pagamentos já realizados ao credor. Prazo de 05

dias.

Com a manifestação da reclamada, intime-se o reclamante, dando-

lhe ciência, a fim de que requeira o que entender de direito. Prazo

de 05 dias.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010664-08.2023.5.18.0051
AUTOR MARLENE FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO FREIRE DE SOUZA(OAB:
6311/TO)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9252c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para

que comprove o cumprimento da obrigação de fazer concernente à

baixa da CTPS da Reclamante, fazendo constar desligamento na

data incontroversa de 01/03/1996. Prazo de 05 dias.

Na omissão do reclamado, deverá a secretaria da vara do trabalho

efetuar a baixa do vínculo na CTPS da autora -- CLT, art. 39, §2º.

Cumprida a determinação, estando em ordem, façam os autos

conclusos para sentença de extinção.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010084-41.2024.5.18.0051
AUTOR KASSIA CAROLINE SOARES SOUSA

FERREIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

ADVOGADO BRENDO ALEF TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 70511/GO)

RÉU EMBALAGENS ALLBOX LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA GOMES E
SILVA(OAB: 13740/GO)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIA CAROLINE SOARES SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0130692

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação do (a) Sr (a). Perito (a) Fernando Arthur

Machado Mendes (Id.ab844d3), destituo-o do encargo de perito

médico do juízo.

Ato contínuo, nomeio como perito (a) do juízo o (a) Sr (a). ALVARO

VITOR TEIXEIRA, o (a) qual deverá apresentar, no prazo de 30

dias, a contar da data da intimação, o laudo pericial.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Intime-se o (a) perito (a) Álvaro Vitor Teixeira acerca da sua
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nomeação.

Intime-se o (a) perito (a) Fernando Arthur Machado Mendes

apenas para ciência acerca da sua destituição.

Intimem-se as partes para ciência deste Despacho.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010084-41.2024.5.18.0051
AUTOR KASSIA CAROLINE SOARES SOUSA

FERREIRA

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

ADVOGADO BRENDO ALEF TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 70511/GO)

RÉU EMBALAGENS ALLBOX LTDA

ADVOGADO MARCELO DE SOUZA GOMES E
SILVA(OAB: 13740/GO)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBALAGENS ALLBOX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0130692

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação do (a) Sr (a). Perito (a) Fernando Arthur

Machado Mendes (Id.ab844d3), destituo-o do encargo de perito

médico do juízo.

Ato contínuo, nomeio como perito (a) do juízo o (a) Sr (a). ALVARO

VITOR TEIXEIRA, o (a) qual deverá apresentar, no prazo de 30

dias, a contar da data da intimação, o laudo pericial.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Intime-se o (a) perito (a) Álvaro Vitor Teixeira acerca da sua

nomeação.

Intime-se o (a) perito (a) Fernando Arthur Machado Mendes

apenas para ciência acerca da sua destituição.

Intimem-se as partes para ciência deste Despacho.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010003-39.2017.5.18.0051
AUTOR RILDO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

ADVOGADO PAULO ALBERNAZ ROCHA
JUNIOR(OAB: 11130/GO)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
VITORIA EIRELI

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU SIDOMARQUES ANTONIO DE JESUS

PERITO JEFFERSON DA CUNHA BARROSO

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO CORREIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência da apresentação de

Laudo Pericial, Id 0dad5a4. Prazo de 5 dias para manifestação.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010003-39.2017.5.18.0051
AUTOR RILDO CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

ADVOGADO PAULO ALBERNAZ ROCHA
JUNIOR(OAB: 11130/GO)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
VITORIA EIRELI

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU SIDOMARQUES ANTONIO DE JESUS

PERITO JEFFERSON DA CUNHA BARROSO

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS VITORIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência da apresentação de

Laudo Pericial, Id 0dad5a4. Prazo de 5 dias para manifestação.
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ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010602-17.2013.5.18.0051
AUTOR RUBENS RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO ERIVELTON NUNES SOARES(OAB:
36229/GO)

RÉU SERGIO RICARDO DE LIMA

RÉU INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

RÉU ALEXANDRE PONTES MARTINS

RÉU HELOISA APARECIDA KIMIE
WATANABE LIMA

RÉU INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RÉU MARCELO APARECIDO CANDIDO
BRAGA

RÉU JOSE ROBERTO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e1fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo de 30 dias para a efetivação da diligência

solicitada ao juízo deprecado quanto à intimação do diretor

administrativo para depósito do valor penhorado.

Decorrido o prazo, sem resposta, oficie-se ao Juízo Deprecado,

solicitando informações acerca do cumprimento de diligência.

Depositados os valores, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010602-17.2013.5.18.0051
AUTOR RUBENS RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO ERIVELTON NUNES SOARES(OAB:
36229/GO)

RÉU SERGIO RICARDO DE LIMA

RÉU INSTITUTO INESUL DE PESQUISAS
CIENCIAS E TECNOLOGIA

RÉU ALEXANDRE PONTES MARTINS

RÉU HELOISA APARECIDA KIMIE
WATANABE LIMA

RÉU INESUL INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR DE LONDRINA S/S LTDA

ADVOGADO MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY
BUZATO(OAB: 6997/PR)

RÉU MARCELO APARECIDO CANDIDO
BRAGA

RÉU JOSE ROBERTO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INESUL INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE LONDRINA
S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e1fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se o prazo de 30 dias para a efetivação da diligência

solicitada ao juízo deprecado quanto à intimação do diretor

administrativo para depósito do valor penhorado.

Decorrido o prazo, sem resposta, oficie-se ao Juízo Deprecado,

solicitando informações acerca do cumprimento de diligência.

Depositados os valores, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010521-87.2021.5.18.0051
AUTOR DHANDARA DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO GABRIELA SILVA MOREIRA(OAB:
48619/GO)

RÉU DANIEL FIGUEIREDO DE MELO
EIRELI

ADVOGADO ROSINEI APARECIDA DUARTE
ZACARIAS(OAB: 83608/MG)

ADVOGADO ROGERIO MESSIAS ALVES(OAB:
179378/MG)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS BOA
ESPERANCA LTDA

ADVOGADO ROSINEI APARECIDA DUARTE
ZACARIAS(OAB: 83608/MG)

ADVOGADO ROGERIO MESSIAS ALVES(OAB:
179378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHANDARA DE SOUZA QUEIROZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7641e88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte exequente para manifestar sobre as informações

apresentadas pela reclamada no ID. 0d77b94 e seguinte. Prazo de

05 dias.

Após, façam os autos conclusos para deliberações.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010119-06.2021.5.18.0051
AUTOR FAUSTONI MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

ADVOGADO IVONEIDE ESCHER MARTINS(OAB:
12624/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO THATIANY RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 32045/GO)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA ROSA(OAB:
60055/GO)

ADVOGADO SAYARA PAULA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 47461/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTONI MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c86ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a exequente para, querendo, manifestar em 05 dias,

acerca da garantia do Juízo e dos Embargos à Execução

apresentados pela executada no ID. 5ff42d8

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para apreciação

dos Embargos à Execução.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010851-50.2022.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR FLAVIO RODRIGUES SOARES

ADVOGADO MAXIMILIANA DA SILVA SIMAO(OAB:
41438/GO)

RÉU THAIS PEREIRA MARTINS MORAIS
04058492147

ADVOGADO EDNA MARIA ANANIAS DA
COSTA(OAB: 27229/GO)

RÉU STET CAR PARAIBA LAVA JATO
LTDA

ADVOGADO EDNA MARIA ANANIAS DA
COSTA(OAB: 27229/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STET CAR PARAIBA LAVA JATO LTDA

  - THAIS PEREIRA MARTINS MORAIS 04058492147

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb95dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A documentação apresentada pela reclamada no ID. 7216e00 e

seguintes não atende integralmente à determinação judicial de ID.

7047d55 quanto à comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, uma vez que a partir de 01.10.2023 os

recolhimentos previdenciários via GPS foram substituídos pela

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF. Nesse sentido, os valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida a partir de outubro de 2023.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser, portanto, recolhidos pela parte via DARF, por meio da

DCTFWeb, depois de serem informados os dados da reclamatória

trabalhista no eSocial.
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A integração entre as escriturações e a DCTFWeb é feita de forma

automática após o envio, com sucesso, dos eventos de fechamento

do eSocial ou da EFD-Reinf. O Portal da DCTFWeb recebe os

dados e gera automaticamente a declaração, que aparecerá na

situação “em andamento”. Quando as informações das duas

escriturações se referirem ao mesmo período de apuração, o

sistema gera uma só DCTFWeb, consolidando os dados.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal e o Manual de Orientação do e-Social.

Ressalto, por oportuno, que após a implantação da nova versão da

DCTFWeb foi afastada a multa de mora sobre os débitos de

reclamatórias trabalhistas, conforme informações publicadas pelo

governo federal, no link de acesso:

https://www.gov.br/esocial/pt-br/noticias/receita-federal/dctfweb-

afastamento-daincidencia-da-multa-moratoria-sobre-debitos-de-

reclamatoria-trabalhista-rt

"De acordo com a Súmula 368 do TST, a incidência da multa de

mora somente é devida após expirado o prazo da citação para

pagamento determinado pela Justiça do Trabalho.

Em 29 de dezembro de 2023, a Súmula 368 do TST se tornou

vinculante para a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

(RFB), em razão da aprovação do Parecer SEI nº 4.825/2023/MF,

emitido pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Assim, em 9 de janeiro de 2024 foi implantada uma nova versão da

DCTFWeb – Reclamatória Trabalhista (DCTFWeb RT) que afastou

a incidência da multa de mora sobre débitos de Reclamatória

Trabalhista (RT).

Desse modo, a partir de 9 de janeiro de 2024, os Darfs de débitos

de RT gerados no Portal da DCTFWeb, no ambiente e-CAC, serão

compostos apenas por principal e juros de mora, sem a aplicação

da multa de mora. "

Defere-se o prazo de 15 dias para apresentação de Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art.

19, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a

partir de 01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob

pena de execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Cumpridas as determinações, estando em ordem, façam os autos

conclusos para sentença de extinção.

Intimem-se.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010255-32.2023.5.18.0051
AUTOR CESAR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
14926/GO)

RÉU ATHILA TAVARES DE LIMA SANTOS
85816620134

ADVOGADO CRISTIANE VASCONCELOS
PEREIRA LIMA(OAB: 33563/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9db73a

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria

de ID 1ca69dc, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$48.237,13

atualizado até 31/10/2023, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Nestes autos não houve depósito recursal.

Cite-se a parte Executada ATHILA TAVARES DE LIMA SANTOS

85816620134, CNPJ: 38.070.208/0001-50, na pessoa de seu

advogado, com a publicação desta decisão no DJe-JT, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a
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emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a parte Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, inicie-se a execução no PJE, com o devido registro

das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal (INSS),  procedam com o registro de

indisponibilidade de bens no RENAJUD e CNIB.

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

Intimem-se.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010273-87.2022.5.18.0051
AUTOR EDUARDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO AGNALDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 55011/GO)

ADVOGADO DANYLO PEDRO MACHADO
ARANTES(OAB: 48599/GO)

RÉU FERREIRA E SANTOS INDUSTRIA E
COMERCIO PRODUTOS
CERAMICOS LTDA - EPP

RÉU LOSVANDO RODRIGUES FERREIRA

RÉU HELTON CLEITON DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 724c123

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Inicie-se a fase de execução no Pje.

Verificada a inadimplência, considerando a necessidade de dar

efetividade à coisa julgada e que seja observada a autoridade do

Poder Judiciário, não tendo os sócios devedores efetivado o

pagamento, feito depósito ou indicado bens para garantia do Juízo

como lhe competia fazer, prossiga-se com a execução adotando as

medidas previstas no art. 159 do PGC/TRT18, providenciando,

desde logo, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem como a inclusão do

devedor no SERASAJUD, conforme Termo de Adesão do Eg. TRT

da 18ª Região ao Termo de Cooperação Técnica Nº 020/2014,

celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e a empresa
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SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal  ( INSS),   procedam com o regist ro de

indisponib i l idade de bens no RENAJUD e CNIB .

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

AMQF

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010119-06.2021.5.18.0051
AUTOR FAUSTONI MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

ADVOGADO IVONEIDE ESCHER MARTINS(OAB:
12624/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

ADVOGADO THATIANY RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 32045/GO)

ADVOGADO GABRIELA DE SOUZA ROSA(OAB:
60055/GO)

ADVOGADO SAYARA PAULA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 47461/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20c86ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a exequente para, querendo, manifestar em 05 dias,

acerca da garantia do Juízo e dos Embargos à Execução

apresentados pela executada no ID. 5ff42d8

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para apreciação

dos Embargos à Execução.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010255-32.2023.5.18.0051
AUTOR CESAR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
14926/GO)

RÉU ATHILA TAVARES DE LIMA SANTOS
85816620134

ADVOGADO CRISTIANE VASCONCELOS
PEREIRA LIMA(OAB: 33563/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATHILA TAVARES DE LIMA SANTOS 85816620134

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9db73a

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria

de ID 1ca69dc, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$48.237,13

atualizado até 31/10/2023, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Nestes autos não houve depósito recursal.

Cite-se a parte Executada ATHILA TAVARES DE LIMA SANTOS

85816620134, CNPJ: 38.070.208/0001-50, na pessoa de seu

advogado, com a publicação desta decisão no DJe-JT, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a parte Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, inicie-se a execução no PJE, com o devido registro

das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal (INSS),  procedam com o registro de

indisponibilidade de bens no RENAJUD e CNIB.

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

Intimem-se.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011352-77.2017.5.18.0051
AUTOR GUSTAVO DE PAULA SIQUEIRA
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ADVOGADO LUIZ MIGUEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 8571/GO)

ADVOGADO ODAIR DE OLIVEIRA PIO(OAB:
8065/GO)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ERNANE DE OLIVEIRA
NARDELLI(OAB: 23368/GO)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

TESTEMUNHA LEONARDO DE OLIVEIRA MENDES
FORTALEZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

PERITO CELIO RIBEIRO DE BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07cea35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Providencie-se a liberação, em favor do Reclamado, do saldo

remanescente que consta da conta judicial vinculada aos autos

(Banco do Brasil), conforme já determinado na sentença de ID.

597ca0a, observando-se os dados bancários indicados no ID.

c9049fd.

Expeça-se alvará judicial.

Cumprida a determinação, estando em ordem, retornem os autos

ao arquivo definitivo.

Intime-se o Reclamado.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-64.2021.5.18.0051
AUTOR LUIS EMILIO PEREIRA SAMPAIO

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3776b

proferido nos autos.

Vistos etc.

A executada, como se sabe, é uma empresa de grande porte e

solvente. Ou seja, não há riscos para a efetividade da execução.

Justamente por se tratar de uma grande corporação com várias

instâncias decisórias é compreensível alguma demora na realização

final do pagamento.

Assim, considerando que o prazo concedido, de fato, é exíguo,

defiro a dilação de prazo requerida pela executada, concedendo-

lhe 10 dias para efetuar o pagamento do remanescente da

execução.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, prossiga-se a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18 e da decisão de ID. ca16b48.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010238-64.2021.5.18.0051
AUTOR LUIS EMILIO PEREIRA SAMPAIO

ADVOGADO LEONARDO MIQUEIAS DOS
PASSOS RAMOS(OAB: 30150/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS EMILIO PEREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3776b

proferido nos autos.

Vistos etc.

A executada, como se sabe, é uma empresa de grande porte e

solvente. Ou seja, não há riscos para a efetividade da execução.
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Justamente por se tratar de uma grande corporação com várias

instâncias decisórias é compreensível alguma demora na realização

final do pagamento.

Assim, considerando que o prazo concedido, de fato, é exíguo,

defiro a dilação de prazo requerida pela executada, concedendo-

lhe 10 dias para efetuar o pagamento do remanescente da

execução.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, prossiga-se a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18 e da decisão de ID. ca16b48.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010555-28.2022.5.18.0051
REQUERENTE PAULO MARCOS MENDONCA

GOMES

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCOS MENDONCA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fde2ad3

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID c1d9090, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$176.291,54,

atualizado até 31/01/2024 sem prejuízo de futuras atualizações e de

incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Nestes autos não houve depósito recursal.

Cite-se a parte Executada AMBEV S.A., CNPJ: 07.526.557/0001-

00, na pessoa de seu advogado, com a publicação desta decisão no

DJe-JT, para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a parte Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, inicie-se a execução no PJE, com o devido registro

das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal (INSS),  procedam com o registro de

indisponibilidade de bens no RENAJUD e CNIB.

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,
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deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

Intimem-se as partes. Intime-se à União (PGF).

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010555-28.2022.5.18.0051
REQUERENTE PAULO MARCOS MENDONCA

GOMES

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO EDER CARLOS DE CASTRO(OAB:
23147/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fde2ad3

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID c1d9090, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$176.291,54,

atualizado até 31/01/2024 sem prejuízo de futuras atualizações e de

incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Nestes autos não houve depósito recursal.

Cite-se a parte Executada AMBEV S.A., CNPJ: 07.526.557/0001-

00, na pessoa de seu advogado, com a publicação desta decisão no

DJe-JT, para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a parte Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, inicie-se a execução no PJE, com o devido registro

das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à
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União Federal (INSS),  procedam com o registro de

indisponibilidade de bens no RENAJUD e CNIB.

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

Intimem-se as partes. Intime-se à União (PGF).

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011891-24.2023.5.18.0054
EXEQUENTE BRUNO JOSE SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO JOSE SOUZA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfdde19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.,

Diante da impugnação aos cálculos apresentada pela parte

executada , dê-se vista à parte reclamante para, no prazo de 08

dias, caso queira, se manifestar.

Transcorrido o prazo supra, volvam os autos conclusos para

julgamento da impugnação aos cálculos.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010934-32.2023.5.18.0051
AUTOR ALEICIA MARTINS ALVES

ADVOGADO SELMA GERMANO DE FRANCA
GUIMARAES(OAB: 51467/GO)

RÉU AMADO RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO MAURICIO VIEIRA DE CARVALHO
FILHO(OAB: 28426/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADO RODRIGUES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e71c2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamado para manifestar sobre a petição de ID.

d435cce, apresentada pela reclamante. Prazo de 05 dias.

Após, retornem conclusos os autos para deliberações.

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010675-37.2023.5.18.0051
AUTOR MICHAEL DOUGLAS GONCALVES

DE MELO MARQUES

ADVOGADO SANTIAGO RODRIGUES OLIVEIRA
FREIRE(OAB: 47528/GO)

RÉU VERITAS PROJETOS E INOVACOES
TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO JOSE RIBEILIMA ANDRADE(OAB:
27849/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL DOUGLAS GONCALVES DE MELO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0574de9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID be3aafd para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$10.615,05,

atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Nestes autos não houve depósito recursal.

Cite-se a parte Executada VERITAS PROJETOS E INOVACOES

TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ: 28.217.286/0001-80, na pessoa de

seu advogado, com a publicação desta decisão no DJe-JT, para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a parte Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, inicie-se a execução no PJE, com o devido registro

das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal (INSS),  procedam com o registro de

indisponibilidade de bens no RENAJUD e CNIB.

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata
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ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

Intimem-se.

.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010675-37.2023.5.18.0051
AUTOR MICHAEL DOUGLAS GONCALVES

DE MELO MARQUES

ADVOGADO SANTIAGO RODRIGUES OLIVEIRA
FREIRE(OAB: 47528/GO)

RÉU VERITAS PROJETOS E INOVACOES
TECNOLOGICAS LTDA

ADVOGADO JOSE RIBEILIMA ANDRADE(OAB:
27849/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERITAS PROJETOS E INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0574de9

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria,

de ID be3aafd para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor total da execução no importe de R$10.615,05,

atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

de incidência de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

Nestes autos não houve depósito recursal.

Cite-se a parte Executada VERITAS PROJETOS E INOVACOES

TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ: 28.217.286/0001-80, na pessoa de

seu advogado, com a publicação desta decisão no DJe-JT, para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, proceder ao

recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

No mesmo prazo, de 15 (quinze) dias, a parte Executada deverá

comprovar que recolheu as custas processuais, juntando aos autos

a GRU.

As partes poderão, em qualquer fase processual, apresentar termo

de acordo a ser analisado por este Juízo, bem como poderão, caso

queiram, solicitar a inclusão do processo em pauta para tentativa

conciliatória.

Decorrido o prazo de pagamento, sem que tenha ocorrido a garantia

do Juízo, inicie-se a execução no PJE, com o devido registro

das parcelas a pagar.

Prossiga-se com a execução, nos termos do art. 159 do

PGC/TRT18, providenciando, os bloqueios pelo SISBAJUD, bem

como a inclusão do devedor no SERASAJUD, conforme Termo de

Adesão do Eg. TRT da 18ª Região ao Termo de Cooperação

Técnica Nº 020/2014, celebrado entre o Conselho Nacional de

Justiça e a empresa SERASA S.A.

Caso não sejam suficientes as medidas acima determinada para

que ocorra o pagamento do débito, tratando-se de valores devidos à

União Federal (INSS),  procedam com o registro de

indisponibilidade de bens no RENAJUD e CNIB.

Em sendo frustrada a tentativa de bloqueio de valores através do

SISBAJUD, deverá também ser incluída a executada no cadastro

para a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
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CNDT, ficando ciente de que disporá do prazo improrrogável de 30

dias para cumprir a obrigação ou regularizar a situação e que, a

partir de então, ocorrerá a sua inclusão no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas - BNDT, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 4º

da Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011, sem prejuízo do

prosseguimento da execução.

Continuando sem pagamento ou indicação de bens à penhora,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho adotar as demais medidas

previstas na Recomendação TRT 18a. SC5 nº 01/2020 e, ainda, as

previstas no Artigo 159 do PGC/TRT, para pesquisa patrimonial e

constrição de bens.

Efetivada qualquer restrição ou constrição de bens, dê imediata

ciência às partes em conformidade com o Provimento 01/2021 da

Corregedoria do TRT da 18a. Região.

Outras medidas necessárias ao pagamento/garantia da execução

poderão ser adotadas, mediante nova decisão fundamentada, de

forma que a devedora cumpra definitivamente as obrigações.

Tudo feito e sendo negativa todas as tentativas de bloqueios de

bens ou valores, expeça mandado ou carta precatória executória

para penhora e avaliação de tantos bens bastem para garantia ou

pagamento da execução.

Não havendo bens ou valores para penhora, intime-se a parte

exequente para impulsionar a execução, no prazo de cinco dias,

ressalvando que o IDPJ deve ser autuado em classe processual

própria (execução em face de empresa integrante do Grupo

Econômico ou sócios), caso queira.

Caso não haja manifestação, voltem os autos conclusos.

Inicie-se a execução no sistema PJe-JT, com o registro das

parcelas a pagar.

Intimem-se.

.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0012182-24.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA ANA PAULA PEREIRA

AMORIM

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ANA PAULA PEREIRA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5245da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das impugnações aos cálculos, dê-se vista à parte contrária,

no prazo de 08 dias, para se manifestarem acerca das impugnações

apresentadas, caso queiram.

Transcorrido o prazo supra, remetam os autos ao Setor de Cálculos

para manifestação, podendo retificar os cálculos, caso verificado

razões para tanto.

Com o retorno dos autos da Contadoria, volvam os autos conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0012182-24.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA ANA PAULA PEREIRA

AMORIM

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5245da

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das impugnações aos cálculos, dê-se vista à parte contrária,

no prazo de 08 dias, para se manifestarem acerca das impugnações

apresentadas, caso queiram.
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Transcorrido o prazo supra, remetam os autos ao Setor de Cálculos

para manifestação, podendo retificar os cálculos, caso verificado

razões para tanto.

Com o retorno dos autos da Contadoria, volvam os autos conclusos.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011599-39.2023.5.18.0054
EXEQUENTE GERSIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JESSICA MORGANA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 70332/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSIANE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bb7a5c

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A parte Executada EXECUTADO: LABORATORIO TEUTO

BRASILEIRO S/A apresentou o Agravo de Petição de ID 60d4088,

recorrendo da decisão de ID b8dfa78 proferida pelo Juiz

ARMANDO BENEDITO BIANKI.

Constou do Agravo de Petição a delimitação das matérias e

valores impugnados, permitida a execução imediata da parte

remanescente até o final (Art. 897, § 1º, da CLT) através de

Ação de Cumprimento de Sentença (Carta de Sentença).

Atendidos os pressupostos subjetivos e objetivos, recebo o Agravo

de Petição com efeito meramente devolutivo.

Int ime-se a parte Exequente/Agravada para apresentar

contraminuta, caso queira, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT com as nossas

homenagens.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011599-39.2023.5.18.0054
EXEQUENTE GERSIANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JESSICA MORGANA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 70332/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bb7a5c

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A parte Executada EXECUTADO: LABORATORIO TEUTO

BRASILEIRO S/A apresentou o Agravo de Petição de ID 60d4088,

recorrendo da decisão de ID b8dfa78 proferida pelo Juiz

ARMANDO BENEDITO BIANKI.

Constou do Agravo de Petição a delimitação das matérias e

valores impugnados, permitida a execução imediata da parte

remanescente até o final (Art. 897, § 1º, da CLT) através de

Ação de Cumprimento de Sentença (Carta de Sentença).

Atendidos os pressupostos subjetivos e objetivos, recebo o Agravo

de Petição com efeito meramente devolutivo.

Int ime-se a parte Exequente/Agravada para apresentar

contraminuta, caso queira, no prazo preclusivo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT com as nossas

homenagens.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011933-73.2023.5.18.0054
EXEQUENTE DIVINA APARECIDA GOMES

CAMPOS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO HELIO DOS SANTOS DIAS(OAB:
15349/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2983
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA APARECIDA GOMES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d261477

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Diante da impugnação aos cálculos apresentada pela parte

executada , dê-se vista à parte reclamante para, no prazo de 08

dias, se manifestar.

Transcorrido o prazo supra, remetam os autos ao Setor de Cálculos.

Com o retorno dos autos da Contadoria, volvam os autos conclusos

para julgamento da impugnação aos cálculos.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010733-40.2023.5.18.0051
AUTOR ROMULO PAGANANI FILHO

ADVOGADO ALINE SOBRAL OLIVEIRA(OAB:
63775/GO)

ADVOGADO SERGIO FERNANDES DE
MORAES(OAB: 12700/GO)

ADVOGADO FERNANDO MELO DA
SILVEIRA(OAB: 25756/GO)

RÉU JDB SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JDB SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68c32a6

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes se compuseram, nos termos da petição de ID. f003911,

requerendo, assim, a homologação da avença.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, e não

apresentando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO o acordo

entabulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc.

III, b do CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

A Reclamada, para quitação do presente processo e de toda e

qualquer verba e/ou direito do Reclamante, paga a importância total

líquida de R$6.000,00, em 02 parcelas, sendo a 1ª de R$ 3.000,00,

até o dia 20/03/2024, e a 2ª no valor de R$3.000,00 até o dia

15/04/2024, sob pena de multa de 50% em caso de inadimplência.

A discriminação das parcelas de natureza indenizatória e salarial

encontra-se no resumo de cálculos de ID. d1a1373, sendo

decorrentes de sentença transitada em julgado, devendo a

executada comprovar o seu recolhimento das contribuições

previdenciárias em 15 dias após o vencimento da última parcela,

apresentando nos autos Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

As custas processuais e de liquidação, indicadas nos cálculos de

ID. d1a1373, devem ser recolhidas em valores atualizados em até

15 dias após o vencimento da última parcela, com a juntada aos

autos da respectiva GRU.

ACORDO HOMOLOGADO.

Cumpridas as obrigações, estando em ordem, façam os autos

conclusos para Sentença de Extinção da Execução e determinação
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de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF).

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010970-74.2023.5.18.0051
AUTOR ANA PAULA RODRIGUES DOS

ANJOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

RÉU GARRA FORTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9735fae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O patrono da reclamada pugna pela redesignação da audiência, sob

a justificativa de que possui audiência de instrução designada para

a mesma data, às 14h50, a ser realizada na 4ª VT de Goiânia. Para

comprovar as suas alegações, junta documento ao Id.30555d4.

Defiro o requerimento do patrono da ré, reincluindo o feito na

pauta do dia 16/04/2024 às 14:30, para audiência de instrução, na

modalidade presencial, ficando mantidas as cominações impostas

em Certidão de Id.eb68405.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, cientes estes

que deverão comunicar a seus constituintes acerca da data e do

horário designados para a referida audiência.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010733-40.2023.5.18.0051
AUTOR ROMULO PAGANANI FILHO

ADVOGADO ALINE SOBRAL OLIVEIRA(OAB:
63775/GO)

ADVOGADO SERGIO FERNANDES DE
MORAES(OAB: 12700/GO)

ADVOGADO FERNANDO MELO DA
SILVEIRA(OAB: 25756/GO)

RÉU JDB SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO PAGANANI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68c32a6

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes se compuseram, nos termos da petição de ID. f003911,

requerendo, assim, a homologação da avença.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, e não

apresentando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO o acordo

entabulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc.

III, b do CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

A Reclamada, para quitação do presente processo e de toda e

qualquer verba e/ou direito do Reclamante, paga a importância total

líquida de R$6.000,00, em 02 parcelas, sendo a 1ª de R$ 3.000,00,

até o dia 20/03/2024, e a 2ª no valor de R$3.000,00 até o dia

15/04/2024, sob pena de multa de 50% em caso de inadimplência.

A discriminação das parcelas de natureza indenizatória e salarial

encontra-se no resumo de cálculos de ID. d1a1373, sendo

decorrentes de sentença transitada em julgado, devendo a

executada comprovar o seu recolhimento das contribuições

previdenciárias em 15 dias após o vencimento da última parcela,

apresentando nos autos Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.
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Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

As custas processuais e de liquidação, indicadas nos cálculos de

ID. d1a1373, devem ser recolhidas em valores atualizados em até

15 dias após o vencimento da última parcela, com a juntada aos

autos da respectiva GRU.

ACORDO HOMOLOGADO.

Cumpridas as obrigações, estando em ordem, façam os autos

conclusos para Sentença de Extinção da Execução e determinação

de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF).

amqf

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010970-74.2023.5.18.0051
AUTOR ANA PAULA RODRIGUES DOS

ANJOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

RÉU GARRA FORTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RODRIGUES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9735fae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O patrono da reclamada pugna pela redesignação da audiência, sob

a justificativa de que possui audiência de instrução designada para

a mesma data, às 14h50, a ser realizada na 4ª VT de Goiânia. Para

comprovar as suas alegações, junta documento ao Id.30555d4.

Defiro o requerimento do patrono da ré, reincluindo o feito na

pauta do dia 16/04/2024 às 14:30, para audiência de instrução, na

modalidade presencial, ficando mantidas as cominações impostas

em Certidão de Id.eb68405.

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, cientes estes

que deverão comunicar a seus constituintes acerca da data e do

horário designados para a referida audiência.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011689-47.2023.5.18.0054
EXEQUENTE RAFAEL RODRIGO FERREIRA

BRAGA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4e440e

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O terceiro interessado, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS, DE MATERIAL

PLASTICO E DO ALCOOL NO MUNICIPIO DE ANAPOLIS –GO

apresentou Agravo de de Instrumento em Agravo de petição de ID

63da755, recorrendo da decisão de ID f14174b proferida pelo Juiz

ARMANDO BENEDITO BIANKI.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Recebo o Agravo de Instrumento em Agravo de Petição com efeito

devolutivo.

Intime-se a parte Reclamante/Agravada para apresentar

contraminuta, caso queira, quando também deverá apresentar

contrarrazões ao Agravo de Petição . Prazo preclusivo de 08 (oito)
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dias.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT com as nossas

homenagens.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0011689-47.2023.5.18.0054
EXEQUENTE RAFAEL RODRIGO FERREIRA

BRAGA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGO FERREIRA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4e440e

proferida nos autos.

DECISÃO

ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O terceiro interessado, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS, DE MATERIAL

PLASTICO E DO ALCOOL NO MUNICIPIO DE ANAPOLIS –GO

apresentou Agravo de de Instrumento em Agravo de petição de ID

63da755, recorrendo da decisão de ID f14174b proferida pelo Juiz

ARMANDO BENEDITO BIANKI.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.

Recebo o Agravo de Instrumento em Agravo de Petição com efeito

devolutivo.

Intime-se a parte Reclamante/Agravada para apresentar

contraminuta, caso queira, quando também deverá apresentar

contrarrazões ao Agravo de Petição . Prazo preclusivo de 08 (oito)

dias.

Decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio TRT com as nossas

homenagens.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-93.2023.5.18.0051
AUTOR GIULIANA DORNELAS SATURNINO

ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RÉU GARRA FORTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

ADVOGADO ORTIZ BARBOSA DE SOUSA(OAB:
24572/GO)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aeb153

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 5 (cinco)

dias, se pretendem produzir outras provas, especificando-as.

No silêncio das partes, fica a instrução processual encerrada desde

logo, devendo as partes serem intimadas para, caso queiram,

apresentarem razões finais no prazo comum de cinco dias.

Caso as partes tenham interesse na celebração de acordo, no

mesmo prazo acima, deverão apresentar a petição de acordo para

apreciação ou requerem a designação de audiência especialmente

para esta finalidade.

Decorrido o prazo acima sem possibilidade de acordo, com ou sem

razões finais, façam os autos conclusos para julgamento.

Se após intimadas na forma do primeiro parágrafo deste despacho,

as partes apontarem a necessidade de produção de provas orais,

inclua-se o feito na pauta para audiência de instrução.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010917-93.2023.5.18.0051
AUTOR GIULIANA DORNELAS SATURNINO
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ADVOGADO FABRICIO DE MOURA JAQUES
COELHO(OAB: 38227/GO)

RÉU GARRA FORTE ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

ADVOGADO ORTIZ BARBOSA DE SOUSA(OAB:
24572/GO)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULIANA DORNELAS SATURNINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6aeb153

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 5 (cinco)

dias, se pretendem produzir outras provas, especificando-as.

No silêncio das partes, fica a instrução processual encerrada desde

logo, devendo as partes serem intimadas para, caso queiram,

apresentarem razões finais no prazo comum de cinco dias.

Caso as partes tenham interesse na celebração de acordo, no

mesmo prazo acima, deverão apresentar a petição de acordo para

apreciação ou requerem a designação de audiência especialmente

para esta finalidade.

Decorrido o prazo acima sem possibilidade de acordo, com ou sem

razões finais, façam os autos conclusos para julgamento.

Se após intimadas na forma do primeiro parágrafo deste despacho,

as partes apontarem a necessidade de produção de provas orais,

inclua-se o feito na pauta para audiência de instrução.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010935-17.2023.5.18.0051
AUTOR A.

ADVOGADO LUIS RICARDO ARAUJO ROCHA
JUNIOR(OAB: 67722/GO)

AUTOR E.J.P.D.S.

ADVOGADO GUSTAVO JAYME WIND(OAB:
51325/GO)

AUTOR C.

ADVOGADO GUSTAVO JAYME WIND(OAB:
51325/GO)

AUTOR L.

ADVOGADO LUIS RICARDO ARAUJO ROCHA
JUNIOR(OAB: 67722/GO)

RÉU N.E.I.L.

ADVOGADO CARLOS NEUCLIMAR VIEIRA(OAB:
27009/GO)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.E.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fecdf98.

Processo Nº ATSum-0010935-17.2023.5.18.0051
AUTOR A.

ADVOGADO LUIS RICARDO ARAUJO ROCHA
JUNIOR(OAB: 67722/GO)

AUTOR E.J.P.D.S.

ADVOGADO GUSTAVO JAYME WIND(OAB:
51325/GO)

AUTOR C.

ADVOGADO GUSTAVO JAYME WIND(OAB:
51325/GO)

AUTOR L.

ADVOGADO LUIS RICARDO ARAUJO ROCHA
JUNIOR(OAB: 67722/GO)

RÉU N.E.I.L.

ADVOGADO CARLOS NEUCLIMAR VIEIRA(OAB:
27009/GO)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.

  - C.

  - E.J.P.D.S.

  - L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fecdf98.

Processo Nº ATSum-0010765-45.2023.5.18.0051
AUTOR JANAINA GOMES NUNES DE

MORAIS

ADVOGADO NATHALIA ALVES OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 55684/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO KAIQUE SOARES GOMES(OAB:
71183/DF)

ADVOGADO ALINE DAYANE DE CARVALHO
SOUZA GARCIA(OAB: 26420/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA GOMES NUNES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b68a48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.,
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Intime-se a parte autora para manifestar acerca dos extratos da

conta vinculada apresentados pela CEF no evento de id

728c9b1para requerer o que entender de direito.Prazo de 05 dias.

Intime-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010451-02.2023.5.18.0051
AUTOR ROGERIO SANTOS SOUZA

ADVOGADO SUNAIKA INDIAMARA CAETANO
MOURA(OAB: 34828/GO)

RÉU FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ANAPOLIS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA TRINDADE
ROSA(OAB: 13287/GO)

ADVOGADO ALINE FERNANDA VITORINO
CARDOSO(OAB: 28393/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À parte Exequente: Fica a parte intimada para que tenha ciência

que foi expedido mandado de levantamento eletrônico autorizando a

transferência de valores para conta informada nos autos/ conta

cadastrada, devendo acompanhar o seu cumprimento através do

extrato da indicada conta bancária.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010320-61.2022.5.18.0051
AUTOR ANTONIA GERLI DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH
LTDA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
ALVES COSTA(OAB: 21154/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA GERLI DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À parte Exequente: Fica a parte intimada para que tenha ciência

que foi expedido mandado de levantamento eletrônico autorizando a

transferência de valores para conta informada nos autos/ conta

cadastrada, devendo acompanhar o seu cumprimento através do

extrato da indicada conta bancária.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010803-57.2023.5.18.0051
AUTOR ROSANA GABIATTI

ADVOGADO PRICYLLA SAUDER DE OLIVEIRA
PERES(OAB: 52667/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA GABIATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34abe3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de inépcia e ilegitimidade

passiva; e no mérito julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

para condenar ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A e CLARO S.A., sendo a segunda

subsidiariamente, a pagarem a ROSANA GABIATTI as verbas

deferidas na fundamentação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Observe-se, na fase pré-judicial, o IPCA-E como índice de correção

monetária, acrescidos dos juros de mora equivalentes à TRD (art.
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39, caput, da Lei 8.177/91); e, a partir do ajuizamento da ação,

apenas a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária,

conforme decidido pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5.867 e 6.021.

A parte empregadora deverá cumprir as obrigações de fazer

concernentes à ao fornecimento de guias e lançamento das

informações sociais do contrato de trabalho no e-social, bem como

comprovar que fez o recolhimento do FGTS + 40% em conta

vinculada, tudo conforme fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, devendo os recolhimentos previdenciários

serem efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, posto que o art.

33, § 5º, da referida lei não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Deverá a parte empregadora recolher, comprovando nos autos -

mediante a juntada da(s) GPS(s), com o código 2909 (CNPJ), e

da(s) GFIP(s), com o código 650, bem como do(s) protocolo(s) de

envio da(s) GFIP(s) à Previdência Social (Protocolo(s) de Envio de

Conectividade Social) -, sob pena de execução, a contribuição

previdenciária sobre as parcelas deferidas nesta sentença passíveis

de incidência, inclusive o percentual legal relativo ao segurado, cuja

dedução no correspondente crédito se autoriza, ficando advertido

ser obrigação do empregador, observado o prazo legal, preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, em

conformidade com o disposto no art. 177 e parágrafos, do PGC do

TRT 18ª Região, cujo descumprimento sujeita o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, §

10, e 32-A da Lei 8.212/91 e 284, I, do Decreto nº. 3.048/99.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar o disposto na Instrução Normativa RFB 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010803-57.2023.5.18.0051
AUTOR ROSANA GABIATTI

ADVOGADO PRICYLLA SAUDER DE OLIVEIRA
PERES(OAB: 52667/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

ADVOGADO NAYARA ALVES BATISTA DE
ASSUNCAO(OAB: 119894/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 34abe3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares de inépcia e ilegitimidade

passiva; e no mérito julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos,

para condenar ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E

INFORMATICA S/A e CLARO S.A., sendo a segunda

subsidiariamente, a pagarem a ROSANA GABIATTI as verbas

deferidas na fundamentação.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Liquidação por cálculos.

Observe-se, na fase pré-judicial, o IPCA-E como índice de correção

monetária, acrescidos dos juros de mora equivalentes à TRD (art.

39, caput, da Lei 8.177/91); e, a partir do ajuizamento da ação,

apenas a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária,

conforme decidido pelo STF no julgamento das ADCs 58 e 59 e das

ADIs 5.867 e 6.021.

A parte empregadora deverá cumprir as obrigações de fazer

concernentes à ao fornecimento de guias e lançamento das

informações sociais do contrato de trabalho no e-social, bem como

comprovar que fez o recolhimento do FGTS + 40% em conta

vinculada, tudo conforme fundamentação.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, devendo os recolhimentos previdenciários

serem efetuados pela parte empregadora, mas autorizada a

dedução dos valores cabíveis à parte empregada, posto que o art.

33, § 5º, da referida lei não repassa ao empregador a

responsabilidade pelo pagamento do valor relativo ao empregado,

mas tão somente a responsabilidade pelo recolhimento.

Deverá a parte empregadora recolher, comprovando nos autos -
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mediante a juntada da(s) GPS(s), com o código 2909 (CNPJ), e

da(s) GFIP(s), com o código 650, bem como do(s) protocolo(s) de

envio da(s) GFIP(s) à Previdência Social (Protocolo(s) de Envio de

Conectividade Social) -, sob pena de execução, a contribuição

previdenciária sobre as parcelas deferidas nesta sentença passíveis

de incidência, inclusive o percentual legal relativo ao segurado, cuja

dedução no correspondente crédito se autoriza, ficando advertido

ser obrigação do empregador, observado o prazo legal, preencher e

enviar a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, em

conformidade com o disposto no art. 177 e parágrafos, do PGC do

TRT 18ª Região, cujo descumprimento sujeita o infrator à pena de

multa e demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, §

10, e 32-A da Lei 8.212/91 e 284, I, do Decreto nº. 3.048/99.

A apuração do imposto de renda sobre os rendimentos deve

observar o disposto na Instrução Normativa RFB 1.127 de 07 de

fevereiro de 2011.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, valor provisoriamente arbitrado à condenação.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011178-92.2022.5.18.0051
AUTOR DENNER RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO ALINNE BELMIRO(OAB: 57954/GO)

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ARAUJO
CHAVES(OAB: 60582/GO)

RÉU ANAPOOL MONITORAMENTOS
ELETRONICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ASSOCIACAO DOS MORADORES
DO CONDOMINIO ESTANCIA PAULA
LORRANY

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA MOREIRA(OAB:
39127/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CONDOMINIO
ESTANCIA PAULA LORRANY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: cite-se o(a) devedor(a) subsidiária ASSOCIAÇÃO

DOS MORADORES DO CONDOMÍNIO ESTÂNCIA PAULA

LORRANY para efetuar o pagamento da execução, no importe de

R$ 27.527,01, no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento

dos atos de execução com a adoção dos procedimentos previstos

no Art. 159 do PGC/TRT, o que fica desde logo determinado.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0012180-54.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO EXEQUENTE: Vista ao exequente da impugnação aos cálculos

oposta pela executada. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0012180-54.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

À EXECUTADA: Vista à executada da impugnação aos cálculos

oposta pelo exequente. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010604-74.2019.5.18.0051
AUTOR ALTAIR GOMES DE PINA

ADVOGADO MARCOS DE LAET COELHO(OAB:
35605/GO)

ADVOGADO PEDRO IVO DUARTE MENDES(OAB:
34670/GO)

RÉU CARTA GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S.A.

ADVOGADO BRUNO ROCHA DE OLIVEIRA(OAB:
15086/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTA GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À parte Executada: Fica a parte intimada para que tenha ciência

que foi expedido mandado de levantamento eletrônico autorizando a

transferência de valores para conta informada nos autos/ conta

cadastrada, devendo acompanhar o seu cumprimento através do

extrato da indicada conta bancária.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011936-28.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JOSIANE FERNANDES DE OLIVEIRA

DIAS MARTINS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE FERNANDES DE OLIVEIRA DIAS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Ciência da interposição de embargos á

execução nos presentes feitos.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010601-22.2019.5.18.0051
AUTOR WELLINGTON DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO ERICO DE OLIVEIRA DELLA
TORRES(OAB: 36986/GO)

RÉU JULIANA LIMA NOGUEIRA
03884944177

RÉU JULIANA LIMA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO EXEQUENTE: Ciência ao exequente da certidão negativa do

oficial de justiça, devendo apresentar diretrizes à execução no prazo

de 10 dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011029-04.2019.5.18.0051
AUTOR LUCAS RODRIGUES DE SA

ADVOGADO SUELMA ROSA RODRIGUES(OAB:
62923/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
SOBERANO LTDA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

RÉU MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MALTA OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RODRIGUES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO EXEQUENTE: Tendo sido apresentada a contestação de id

6c06300, intima-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05

(cinco dias) e as partes para que indiquem as provas que

pretendem produzir, ficando determinado, desde logo, que as

provas documentais sejam juntadas com as defesas e, para o autor,

no prazo de cinco dias da ciência deste despacho, sob pena de

preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011029-04.2019.5.18.0051
AUTOR LUCAS RODRIGUES DE SA

ADVOGADO SUELMA ROSA RODRIGUES(OAB:
62923/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
SOBERANO LTDA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

RÉU MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MALTA OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
SOBERANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Tendo sido apresentada a contestação de id 6c06300,

intima-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco

dias) e as partes para que indiquem as provas que pretendem

produzir, ficando determinado, desde logo, que as provas

documentais sejam juntadas com as defesas e, para o autor, no

prazo de cinco dias da ciência deste despacho, sob pena de

preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011029-04.2019.5.18.0051
AUTOR LUCAS RODRIGUES DE SA

ADVOGADO SUELMA ROSA RODRIGUES(OAB:
62923/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
SOBERANO LTDA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

RÉU MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MALTA OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Tendo sido apresentada a contestação de id 6c06300,

intima-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco

dias) e as partes para que indiquem as provas que pretendem

produzir, ficando determinado, desde logo, que as provas

documentais sejam juntadas com as defesas e, para o autor, no

prazo de cinco dias da ciência deste despacho, sob pena de

preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.
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IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011029-04.2019.5.18.0051
AUTOR LUCAS RODRIGUES DE SA

ADVOGADO SUELMA ROSA RODRIGUES(OAB:
62923/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
SOBERANO LTDA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

RÉU MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MALTA OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MALTA OLIVEIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Tendo sido apresentada a contestação de id 6c06300,

intima-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco

dias) e as partes para que indiquem as provas que pretendem

produzir, ficando determinado, desde logo, que as provas

documentais sejam juntadas com as defesas e, para o autor, no

prazo de cinco dias da ciência deste despacho, sob pena de

preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011029-04.2019.5.18.0051
AUTOR LUCAS RODRIGUES DE SA

ADVOGADO SUELMA ROSA RODRIGUES(OAB:
62923/GO)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
SOBERANO LTDA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

RÉU MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CICERO GOMES LAGE(OAB:
15001/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MALTA OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAYNER DIOGO DA SILVA
LOPES(OAB: 59826/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IZILDINHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Tendo sido apresentada a contestação de id 6c06300,

intima-se a parte autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco

dias) e as partes para que indiquem as provas que pretendem

produzir, ficando determinado, desde logo, que as provas

documentais sejam juntadas com as defesas e, para o autor, no

prazo de cinco dias da ciência deste despacho, sob pena de

preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010808-79.2023.5.18.0051
AUTOR EDMUNDO ALVES DE SOUSA FILHO

ADVOGADO JANE LOBO GOMES DE
SOUSA(OAB: 6764/GO)

ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

RÉU GENIVAL FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO CARLA BYANKA DE SOUSA
LEAL(OAB: 20716/GO)

RÉU LOTUS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO ALVES DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9900c89

proferida nos autos.

DECISÃO
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ADMISSIBILIDADE RECURSAL

A parte Reclamada RÉU: GENIVAL FERREIRA DA COSTA

apresentou  Recurso Ordinário recorrendo da sentença proferida

pelo Juiz ARMANDO BENEDITO BIANKI.

Atendidos os pressupostos subjetivos e objetivos, recebo o recurso

ordinário com efeito meramente devolutivo.

Intime-se a parte Reclamante/recorrida para que apresente

contrarrazões recursais no prazo preclusivo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, façam a remessa dos autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens

de estilo.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010405-18.2020.5.18.0051
AUTOR ERIKA GOULART DOS ANJOS

ADVOGADO FABRICIO LEITE DE OLIVEIRA(OAB:
26548/GO)

RÉU JOSE FORTUNATO FELIX

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA GOULART DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d663a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diligencie-se novamente junto ao SISBAJUD (teimosinha), para

tentativa de penhora de eventuais valores encontrados em contas-

correntes e/ou aplicações financeiras em nome dos executados,

observando o limite do crédito exequendo.

Intime-se.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010901-42.2023.5.18.0051

AUTOR ELIZEU SENA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU CARTA GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

PERITO CARLOS VINICIUS SOARES DE
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU SENA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e34811

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

No intuito de evitar alegações baseadas em cerceamento do direito

de defesa, intime-se o Sr. Perito JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da impugnação de

ID. 93c820f apresentada pela reclamada, bem como responder aos

quesitos por ela apresentados.

Com a resposta, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias,

manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados.

Informo por oportuno que o questionamento do reclamante

apresentado no ID. 95cc7b8, será analisado em Sentença.

Em seguida, inclua-se o feito em pauta de audiência de

INSTRUÇÃO, devendo as partes, os procuradores e as

testemunhas comparecerem a sede deste Juízo para fins de

participação.

A presença das partes à referida audiência é OBRIGATÓRIA, sob

pena de confissão, nos moldes da Súmula 74 do C. TST.

As testemunhas, em número máximo de 03 para cada litigante,

deverão ser conduzidas espontaneamente pela parte interessada,

sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, cientes

estes que deverão comunicar a seus constituintes acerca da data e

do horário designados para a audiência de instrução.

Intime-se o Sr. Perito.

amqf

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010901-42.2023.5.18.0051
AUTOR ELIZEU SENA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU CARTA GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS S.A.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

PERITO CARLOS VINICIUS SOARES DE
FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTA GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e34811

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

No intuito de evitar alegações baseadas em cerceamento do direito

de defesa, intime-se o Sr. Perito JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da impugnação de

ID. 93c820f apresentada pela reclamada, bem como responder aos

quesitos por ela apresentados.

Com a resposta, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias,

manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados.

Informo por oportuno que o questionamento do reclamante

apresentado no ID. 95cc7b8, será analisado em Sentença.

Em seguida, inclua-se o feito em pauta de audiência de

INSTRUÇÃO, devendo as partes, os procuradores e as

testemunhas comparecerem a sede deste Juízo para fins de

participação.

A presença das partes à referida audiência é OBRIGATÓRIA, sob

pena de confissão, nos moldes da Súmula 74 do C. TST.

As testemunhas, em número máximo de 03 para cada litigante,

deverão ser conduzidas espontaneamente pela parte interessada,

sob pena de preclusão.

Intimem-se as partes, por meio de seus procuradores, cientes

estes que deverão comunicar a seus constituintes acerca da data e

do horário designados para a audiência de instrução.

Intime-se o Sr. Perito.

amqf

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010429-51.2017.5.18.0051
AUTOR OSMAR MORENO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

RÉU GRANIALVES ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA. - ME

ADVOGADO NAYARA HELLEN DE CASTRO
ARAUJO(OAB: 36582/GO)

RÉU FABIO JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO DANYLLA CORREIA DA SILVA(OAB:
34938/GO)

RÉU ANDERSON ALVES DE FARIA

RÉU DEBORA MARIA RODRIGUES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JHONNY TRUCKS E CARRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MORENO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90eaf3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vista à reclamada da atualização dos cálculos para pagamento dos

valores remanescentes . Prazo de 05 dias.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010429-51.2017.5.18.0051
AUTOR OSMAR MORENO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA GONÇALVES
RODRIGUES(OAB: 24904/GO)

RÉU GRANIALVES ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA. - ME

ADVOGADO NAYARA HELLEN DE CASTRO
ARAUJO(OAB: 36582/GO)

RÉU FABIO JUNIOR DOS SANTOS

ADVOGADO DANYLLA CORREIA DA SILVA(OAB:
34938/GO)

RÉU ANDERSON ALVES DE FARIA

RÉU DEBORA MARIA RODRIGUES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JHONNY TRUCKS E CARRETAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR DOS SANTOS

  - GRANIALVES ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90eaf3a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vista à reclamada da atualização dos cálculos para pagamento dos

valores remanescentes . Prazo de 05 dias.

ESPN

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011320-62.2023.5.18.0051
AUTOR CLAUDIA PAVELKONSKI PORTO

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA PAVELKONSKI PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49d27d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da autora, autorizando apenas aos

advogados das partes a part ic ipação por meio de

videoconferência.

Registro que no prazo concedido a reclamante não se manifestou

sobre a justificativa para a participação telepresencial, sendo que a

concessão para seu advogado participar também de forma

telepresencial se deu apenas por isonomia com o advogada da

parte reclamada.

Aguarde-se a audiência designada.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011320-62.2023.5.18.0051
AUTOR CLAUDIA PAVELKONSKI PORTO

ADVOGADO EDUARDO SAUL PAJUELO
VERA(OAB: 363153/SP)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49d27d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da autora, autorizando apenas aos

advogados das partes a part ic ipação por meio de

videoconferência.

Registro que no prazo concedido a reclamante não se manifestou

sobre a justificativa para a participação telepresencial, sendo que a

concessão para seu advogado participar também de forma

telepresencial se deu apenas por isonomia com o advogada da

parte reclamada.

Aguarde-se a audiência designada.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010176-19.2024.5.18.0051
AUTOR MOISES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: vista às partes da petição Indicação de Data de

Realização de Diligência Pericial(Agendamento da PERÍCIA

MÉDICA) - ba79b74.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010176-19.2024.5.18.0051
AUTOR MOISES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ECOVIAS DO ARAGUAIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: vista às partes da petição Indicação de Data de

Realização de Diligência Pericial(Agendamento da PERÍCIA

MÉDICA) - ba79b74.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011362-14.2023.5.18.0051
AUTOR LETICIA RODRIGUES SANTANA

COSTA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA RODRIGUES SANTANA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0db714f

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

RELATÓRIO

Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por L.R.S.C em

desfavor de F.S/A.

Antes da audiência inicial, a reclamada maneja exceção de

incompetência territorial, sob alegação de contrariedade ao disposto

no art. 651 da CLT.

Intimado a manifestar-se, o reclamante impugna as alegações da

ré.

Desnecessária a produção de mais provas, além das já

colacionadas aos autos por ambas as partes, de modo que passo

ao julgamento do incidente.

FUNDAMENTAÇÃO

Em inicial, a parte reclamante confessa que a prestação de serviços

ocorreu na cidade de São Félix do Xingu/PA. Alega, entretanto, que

é parte hipossuficiente da ação, razão pela qual ajuizou a demanda

no foro de seu domicílio, com amparo no princípio do acesso à

justiça.

Pugna, ao final, pelo não acolhimento da exceção, ante o

entendimento do E.TRT 18ª Região estampado na Súmula 42.

O E. TRT da 18ª Região, com base em sua Súmula 42, ratificando o

entendimento do C. TST, tem admitido o ajuizamento de

reclamações trabalhistas no foro do domicílio do trabalhador, desde

que tal circunstância não dificulte o comparecimento em juízo ou

cerceie o direto de defesa da reclamada. Nesse sentido:

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. Em matéria de competência territorial, admite-se a

flexibilização da regra prevista no art. 651 da CLT, permitindo o

ajuizamento de ação trabalhista no domicílio do empregado, desde

que não gere prejuízos ao acesso do reclamado a uma ordem

jurídica justa e efetiva. Exegese da Súmula 42 deste Regional.

Evidenciado, nos autos, que a tramitação do processo no local onde

reside o autor não acarretará prejuízo processual para a reclamada,

impõe-se reformar a decisão que acolheu a exceção de

incompetência, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010777-43.2022.5.18.0003; Data:

16-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Juiz Convocado Cesar Silveira -

3ª TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

"Excepcionalmente, admite-se a flexibilização das regras de

competência territorial fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir

o ajuizamento de reclamação trabalhista no foro do domicílio do
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empregado, desde que não seja prejudicado o acesso do

réu/empregador a uma ordem jurídica justa e efetiva. Recurso

conhecido e não provido." (SÚMULA Nº 42 - TRT18ª Região)

Recurso do autor provido. 

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010706-35.2022.5.18.0102; Data:

06-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. EXCEÇÃO. DOMICÍLIO

ATUAL DIVERSO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. O critério de

definição de competência das Varas do Trabalho é determinado

pelo local da prestação do serviço - CLT, art. 651, caput. Para além

dessa hipótese e das exceções descritas nos §§ 2º e 3º do citado

dispositivo, a jurisprudência, incluindo a súmula n. 42 deste

Tribunal, admite a fixação da competência pelo lugar do atual

domicílio do autor, quando evidenciada a sua hipossuficiência

econômica para litigar e, por outro lado, o réu tiver atuação em

âmbito nacional, circunstância em que pelo menos em tese facilita a

ampla defesa, sem prejuízo ao contraditório, para ambos os

litigantes. Dá-se provimento ao apelo do Autor, mantenho a

competência da Vara do Trabalho de Caldas Novas-GO.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010072-56.2022.5.18.0161; Data:

14-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Eugênio José Cesário Rosa

- 1ª TURMA; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO ROSA)

In casu, é indiscutível que a prestação dos serviços pelo autor

ocorreu em São Félix do Xingu/PA.

Com a adoção das audiências na modalidade telepresencial e/ou

híbrida, foi oportunizado às partes o acesso a justiça em qualquer

comarca ou Estado, não sendo prejudicial à reclamada a tramitação

da presente demanda no foro de Anápolis.

Dessa forma, a manutenção da tramitação do feito nesta

Especializada não configura qualquer prejuízo ao direito de defesa

da ré.

Rejeito.

Para fins de prosseguimento, aguarde-se a audiência inicial

designada para o dia 12/04/2024 às 10h20.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, através da publicação

desta decisão no DJE-JT.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da RTOrd 0011362-14.2023.5.18.0051

proposta por B.R.S.C em desfavor de F.S/A recebo a exceção

oferecida pelo reclamado e REJEITO-A, declarando a competência

da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, tudo nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo.

Sem custas.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011362-14.2023.5.18.0051
AUTOR LETICIA RODRIGUES SANTANA

COSTA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU FRIGOL S.A.

ADVOGADO ADRIANE CRISTINA FERREIRA
BERTOLONI(OAB: 180991/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0db714f

proferida nos autos.

DECISÃO

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

RELATÓRIO

Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por L.R.S.C em

desfavor de F.S/A.

Antes da audiência inicial, a reclamada maneja exceção de

incompetência territorial, sob alegação de contrariedade ao disposto

no art. 651 da CLT.

Intimado a manifestar-se, o reclamante impugna as alegações da

ré.

Desnecessária a produção de mais provas, além das já

colacionadas aos autos por ambas as partes, de modo que passo

ao julgamento do incidente.

FUNDAMENTAÇÃO

Em inicial, a parte reclamante confessa que a prestação de serviços

ocorreu na cidade de São Félix do Xingu/PA. Alega, entretanto, que

é parte hipossuficiente da ação, razão pela qual ajuizou a demanda

no foro de seu domicílio, com amparo no princípio do acesso à

justiça.

Pugna, ao final, pelo não acolhimento da exceção, ante o

entendimento do E.TRT 18ª Região estampado na Súmula 42.

O E. TRT da 18ª Região, com base em sua Súmula 42, ratificando o

entendimento do C. TST, tem admitido o ajuizamento de

reclamações trabalhistas no foro do domicílio do trabalhador, desde

que tal circunstância não dificulte o comparecimento em juízo ou

cerceie o direto de defesa da reclamada. Nesse sentido:
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COMPETÊNCIA TERRITORIAL. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. Em matéria de competência territorial, admite-se a

flexibilização da regra prevista no art. 651 da CLT, permitindo o

ajuizamento de ação trabalhista no domicílio do empregado, desde

que não gere prejuízos ao acesso do reclamado a uma ordem

jurídica justa e efetiva. Exegese da Súmula 42 deste Regional.

Evidenciado, nos autos, que a tramitação do processo no local onde

reside o autor não acarretará prejuízo processual para a reclamada,

impõe-se reformar a decisão que acolheu a exceção de

incompetência, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010777-43.2022.5.18.0003; Data:

16-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Juiz Convocado Cesar Silveira -

3ª TURMA; Relator(a): CESAR SILVEIRA)

"Excepcionalmente, admite-se a flexibilização das regras de

competência territorial fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir

o ajuizamento de reclamação trabalhista no foro do domicílio do

empregado, desde que não seja prejudicado o acesso do

réu/empregador a uma ordem jurídica justa e efetiva. Recurso

conhecido e não provido." (SÚMULA Nº 42 - TRT18ª Região)

Recurso do autor provido. 

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010706-35.2022.5.18.0102; Data:

06-02-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Kathia Maria Bomtempo de

Albuquerque - 2ª TURMA; Relator(a): KATHIA MARIA BOMTEMPO

DE ALBUQUERQUE)

COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. EXCEÇÃO. DOMICÍLIO

ATUAL DIVERSO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. O critério de

definição de competência das Varas do Trabalho é determinado

pelo local da prestação do serviço - CLT, art. 651, caput. Para além

dessa hipótese e das exceções descritas nos §§ 2º e 3º do citado

dispositivo, a jurisprudência, incluindo a súmula n. 42 deste

Tribunal, admite a fixação da competência pelo lugar do atual

domicílio do autor, quando evidenciada a sua hipossuficiência

econômica para litigar e, por outro lado, o réu tiver atuação em

âmbito nacional, circunstância em que pelo menos em tese facilita a

ampla defesa, sem prejuízo ao contraditório, para ambos os

litigantes. Dá-se provimento ao apelo do Autor, mantenho a

competência da Vara do Trabalho de Caldas Novas-GO.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010072-56.2022.5.18.0161; Data:

14-10-2022; Órgão Julgador: Gab. Des. Eugênio José Cesário Rosa

- 1ª TURMA; Relator(a): EUGENIO JOSE CESARIO ROSA)

In casu, é indiscutível que a prestação dos serviços pelo autor

ocorreu em São Félix do Xingu/PA.

Com a adoção das audiências na modalidade telepresencial e/ou

híbrida, foi oportunizado às partes o acesso a justiça em qualquer

comarca ou Estado, não sendo prejudicial à reclamada a tramitação

da presente demanda no foro de Anápolis.

Dessa forma, a manutenção da tramitação do feito nesta

Especializada não configura qualquer prejuízo ao direito de defesa

da ré.

Rejeito.

Para fins de prosseguimento, aguarde-se a audiência inicial

designada para o dia 12/04/2024 às 10h20.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, através da publicação

desta decisão no DJE-JT.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da RTOrd 0011362-14.2023.5.18.0051

proposta por B.R.S.C em desfavor de F.S/A recebo a exceção

oferecida pelo reclamado e REJEITO-A, declarando a competência

da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, tudo nos termos da

fundamentação que passa a integrar este dispositivo.

Sem custas.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010347-73.2024.5.18.0051
AUTOR VILMA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCAS APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 52630/GO)

ADVOGADO PAULO VICTOR DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 63215/GO)

RÉU PRIMAFE ASSISTENCIA FAMILIAR
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7606130

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de reclamatória cuja reclamante pugna, em sede de tutela,

pela suspensão do seu contrato de trabalho, sob o argumento de

que possui síndrome de burnout, dentre outros problemas de saúde

mental.

Aduz que recebeu auxílio doença entre 04/12/2021 a 23/01/2024,

quando retornou ao trabalho, em razão da suspensão do benefício

pelo INSS. Alega que o retorno ao trabalho causará danos a sua
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saúde mental, razão pela qual requer a suspensão do seu contrato

de trabalho para afastar a justa causa por abandono de emprego.

Analisando os autos, restou incontroverso o seu afastamento no

período supra alegado, em razão de ser portadora de síndrome de

burnout, depressão, ansiedade e síndrome do túnel do carpo,

conforme documentos em anexo.

Em sendo assim, defiro a suspensão do contrato de trabalho da

autora, a partir da data da publicação deste despacho, até

ulterior decisão em tutela de urgência, que será proferida após

apresentação da defesa e impugnação.

Apresentada a defesa e vindo a impugnação, volvam os autos

conclusos para análise da tutela antecipada.

Intime-se a reclamada, por meio de Oficial de Justiça, para tomar

as providências necessárias para cumprimento deste Despacho,

sob pena de multa diária de R$100,00, até o limite de

R$3.000,00.

Intime-se a reclamante para ciência.

Tudo feito, aguarde-se a audiência inicial.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010195-16.2024.5.18.0054
EXEQUENTE MARINEI SENA DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEI SENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e87dc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria para manifestar acerca da

impugnação apresentada pela parte reclamada devendo proceder

às retificações que se fizerem necessárias.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010195-16.2024.5.18.0054
EXEQUENTE MARINEI SENA DOS SANTOS

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37e87dc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria para manifestar acerca da

impugnação apresentada pela parte reclamada devendo proceder

às retificações que se fizerem necessárias.

Cumpra-se.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010329-52.2024.5.18.0051
AUTOR JOSIANE OTIM DE SOUZA

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

RÉU TECNOSEG TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA

RÉU CONDOMINIO COMERCIAL
GENESIS OFFICE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE OTIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37c0f2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O patrono da reclamante pugna pela redesignação da audiência

inicial, sob a justificativa de que possui audiência de instrução

designada para a mesma data, às 14h, a ser realizada na 8ª VT de

Goiânia. Para comprovar as suas alegações, junta documento ao

Id.ec65f83.

Defiro o requerimento do patrono da autora, reincluindo os

autos na pauta do dia 18/04/2024, às 10:20, para audiência inicial, a

ser realizado pelo CEJUSC Digital, através do linkhttps://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Intime-se a reclamante, através de seu procurador, para

comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifique-se/Intime-se a reclamada para apresentar a sua defesa e

comparecer a audiência inicial, sob pena de revelia e confissão,

podendo ser representada por preposto que tenha conhecimento

dos fatos.

Tudo feito, aguarde-se a audiência.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010356-35.2024.5.18.0051
AUTOR LUCILENE BRITO CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

RÉU KENKYO DELIVERY ORIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE BRITO CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ade16d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O patrono da reclamante pugna pela redesignação da audiência

inicial, sob a justificativa de que possui audiência de instrução

designada para a mesma data, às 14h, a ser realizada na 8ª VT de

Goiânia. Para comprovar as suas alegações, junta documento ao

Id.1bdb6b3.

Defiro o requerimento do patrono da autora, reincluindo os

autos na pauta do dia 23/04/2024, às 09h20, para audiência inicial,

a ser realizado pelo CEJUSC Digital, através do linkhttps://trt18-

jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Intime-se a reclamante, através de seu procurador, para

comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifique-se/Intime-se a reclamada para apresentar a sua defesa e

comparecer a audiência inicial, sob pena de revelia e confissão,

podendo ser representada por preposto que tenha conhecimento

dos fatos.

Tudo feito, aguarde-se a audiência.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010291-40.2024.5.18.0051
AUTOR ANDRE MENDES PEREIRA

ADVOGADO ERICA ALESSANDRA OBEID
RIBEIRO(OAB: 45194/GO)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE ELIAS(OAB:
21076/GO)

RÉU HEBROM TRUCK PARTS EIRELI

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU ARAUJO & MOTA AUTO PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU SONIA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU ELISSON THOMAS BARBOSA
ARAUJO

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU KARITHA LORENA FERREIRA MOTA
ARAUJO

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU AUTO PECAS TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO & MOTA AUTO PECAS LTDA - ME

  - AUTO PECAS TRANSMISSAO LTDA

  - ELISSON THOMAS BARBOSA ARAUJO

  - HEBROM TRUCK PARTS EIRELI

  - KARITHA LORENA FERREIRA MOTA ARAUJO

  - SONIA BARBOSA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b6d52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo de 05 dias, a fim de que a subscritora da

manifestação de ID. d5f19ba apresente os atos constitutivos das

reclamadas e instrumentos de representação, como requerido no

ID. d5f19ba.

Inclua-se o feito na pauta de audiência INICIAL a ser realizada pelo

CEJUSC.

Em seguida, intime-se o reclamante, através de seu procurador,

para comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifiquem-se/Intimem-se as reclamadas para apresentarem a

sua defesa e comparecer a audiência inicial, sob pena de revelia e

confissão, podendo ser representada por preposto que tenha

conhecimento dos fatos.

Ficam as partes cientes de que poderão apresentar minuta de

acordo para análise e homologação pelo Juízo, se for o caso, em

qualquer fase processual.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, através da

publicação deste despacho no DJE-JT, cientes estes de que

deverão comunicar a data e o horário aos seus constituintes.

amqf

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010291-40.2024.5.18.0051
AUTOR ANDRE MENDES PEREIRA

ADVOGADO ERICA ALESSANDRA OBEID
RIBEIRO(OAB: 45194/GO)

ADVOGADO JORGE HENRIQUE ELIAS(OAB:
21076/GO)

RÉU HEBROM TRUCK PARTS EIRELI

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU ARAUJO & MOTA AUTO PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU SONIA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU ELISSON THOMAS BARBOSA
ARAUJO

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU KARITHA LORENA FERREIRA MOTA
ARAUJO

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

RÉU AUTO PECAS TRANSMISSAO LTDA

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MENDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26b6d52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o prazo de 05 dias, a fim de que a subscritora da

manifestação de ID. d5f19ba apresente os atos constitutivos das

reclamadas e instrumentos de representação, como requerido no

ID. d5f19ba.

Inclua-se o feito na pauta de audiência INICIAL a ser realizada pelo

CEJUSC.

Em seguida, intime-se o reclamante, através de seu procurador,

para comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifiquem-se/Intimem-se as reclamadas para apresentarem a

sua defesa e comparecer a audiência inicial, sob pena de revelia e

confissão, podendo ser representada por preposto que tenha

conhecimento dos fatos.

Ficam as partes cientes de que poderão apresentar minuta de

acordo para análise e homologação pelo Juízo, se for o caso, em

qualquer fase processual.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, através da

publicação deste despacho no DJE-JT, cientes estes de que

deverão comunicar a data e o horário aos seus constituintes.

amqf

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010060-13.2024.5.18.0051
AUTOR ROGERIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 43331/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU R C A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

RÉU RIO VERMELHO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052ecfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação do (a) Sr (a). Perito (a) Fernando Arthur

Machado Mendes (Id.a4e050c), destituo-o do encargo de perito

médico do juízo.

Ato contínuo, nomeio como perito (a) do juízo o (a) Sr (a). ALVARO

VITOR TEIXEIRA, o (a) qual deverá apresentar, no prazo de 30

dias, a contar da data da intimação, o laudo pericial.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Intime-se o (a) perito (a) Álvaro Vitor Teixeira acerca da sua

nomeação.

Intime-se o (a) perito (a) Fernando Arthur Machado Mendes

apenas para ciência acerca da sua destituição.

Intimem-se as partes para ciência deste Despacho.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010060-13.2024.5.18.0051
AUTOR ROGERIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 43331/GO)

RÉU R C A EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

RÉU RIO VERMELHO SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO SEBASTIÃO CAETANO ROSA(OAB:
11030/GO)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - R C A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - RIO VERMELHO SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052ecfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação do (a) Sr (a). Perito (a) Fernando Arthur

Machado Mendes (Id.a4e050c), destituo-o do encargo de perito

médico do juízo.

Ato contínuo, nomeio como perito (a) do juízo o (a) Sr (a). ALVARO

VITOR TEIXEIRA, o (a) qual deverá apresentar, no prazo de 30

dias, a contar da data da intimação, o laudo pericial.

O Perito Oficial deverá designar data e horário para realização da

perícia, comunicando antecipadamente as partes, diretamente, e

através de seus procuradores. A intimação de eventuais assistentes

técnicos ficará a cargo de seus constituintes.

Intime-se o (a) perito (a) Álvaro Vitor Teixeira acerca da sua

nomeação.

Intime-se o (a) perito (a) Fernando Arthur Machado Mendes

apenas para ciência acerca da sua destituição.

Intimem-se as partes para ciência deste Despacho.

No mais, aguarde-se a entrega do laudo pericial.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010387-55.2024.5.18.0051
AUTOR GUILHERME HENRIQUE VILELA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEIXOTO DE
CARVALHO(OAB: 50288/GO)

ADVOGADO JULIO MELO DE OLIVEIRA(OAB:
48625/GO)

RÉU TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

RÉU NOBREGA RIBEIRO MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME HENRIQUE VILELA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1934a0b

proferida nos autos.

DECISÃO

(TUTELA ANTECIPADA)

Trata-se de reclamatória ajuizada por GUILHERME HENRIQUE

VILELA em desfavor de NOBREGA RIBEIRO MOVEIS LTDA. e

Outros, requerendo o pagamento das verbas rescisórias, horas

extras, danos morais e demais direitos pleiteados.

Alega o autor que foi dispensado injustamente em 30/11/2023, sem

prévio aviso e pagamento das verbas rescisórias, razão pelo qual

pugna, em sede de tutela, pelo levantamento do FGTS e

recebimento do seguro desemprego.

De acordo com o art. 300 do CPC, aplicável ao processo do

trabalho por força do art. 769 da CLT, a concessão de tutela de

urgência antecipada pressupõe a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Da análise dos autos, não há qualquer comprovação sobre a

impossibilidade - ou receio de dano ao objeto da prestação

jurisdicional - de espera da concessão da tutela definitiva.

Ademais, acolher a pretensão antecipatória deduzida na inicial

seria, na verdade, antecipar a própria sentença de mérito, e não

apenas alguns de seus efeitos, o que é impossível em sede de

Tutela de Urgência, dado o perigo de irreversibilidade da medida.

Sendo a dispensa matéria controvertida, necessário o contraditório

para convencimento deste Juízo.

Por essas razões, estando ausentes os requisitos do art. 300 do

CPC, ou seja, a probabilidade do direito ou o risco ao resultado útil

do processo, indefere-sea tutela de urgência requerida em

audiência.

Para fins de prosseguimento, incluo o feito na pauta do dia

22/04/2024, às 09h40, para audiência inicial, a ser realizado pelo

C E J U S C  D i g i t a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Intime-se o reclamante, através de seu procurador, para

comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifique-se a 1ª reclamada, por Oficial de Justiça, por meio do

telefone/WhatsApp (62) 9.9870-0001, para apresentarem defesas

e comparecerem à audiência inicial, sob pena de revelia e

confissão.

Notifique-se a 2ª reclamada para apresentar defesa e comparecer à

audiência inicial, sob pena de revelia e confissão.

Tudo feito, aguarde-se a audiência inicial.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010304-73.2023.5.18.0051
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR AMANDA ARAUJO SILVA

ADVOGADO ARINILSON GONCALVES
MARIANO(OAB: 38489/DF)

ADVOGADO FRANCYNE SOUZA SARTIN(OAB:
51186/GO)

RÉU HARPIA NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

RÉU MUTUM TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À EXEQUENTE: Vista à exequente da impugnação aos cálculos

oposta pela executada. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010388-40.2024.5.18.0051
AUTOR MOISES ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEIXOTO DE
CARVALHO(OAB: 50288/GO)

ADVOGADO JULIO MELO DE OLIVEIRA(OAB:
48625/GO)

RÉU NOBREGA RIBEIRO MOVEIS LTDA

RÉU TODESCHINI SA INDUSTRIA E
COMERCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES ANTONIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1279594

proferida nos autos.

DECISÃO

(TUTELA ANTECIPADA)

Trata-se de reclamatória ajuizada por MOISES ANTONIO PEREIRA

em desfavor de NOBREGA RIBEIRO MOVEIS LTDA e Outros,

requerendo o pagamento das verbas rescisórias, horas extras,

danos morais e demais direitos pleiteados.

Requer o autor o reconhecimento da rescisão indireta, visto que a

1ª reclamada descumpriu com as normas celetistas e contratuais,

razão pelo qual pugna, em sede de tutela, pelo levantamento do

FGTS e recebimento do seguro desemprego.

De acordo com o art. 300 do CPC, aplicável ao processo do

trabalho por força do art. 769 da CLT, a concessão de tutela de

urgência antecipada pressupõe a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Da análise dos autos, não há qualquer comprovação sobre a

impossibilidade - ou receio de dano ao objeto da prestação

jurisdicional - de espera da concessão da tutela definitiva.

Ademais, acolher a pretensão antecipatória deduzida na inicial

seria, na verdade, antecipar a própria sentença de mérito, e não

apenas alguns de seus efeitos, o que é impossível em sede de

Tutela de Urgência, dado o perigo de irreversibilidade da medida.

Sendo a dispensa matéria controvertida, necessário o contraditório

para convencimento deste Juízo.

Por essas razões, estando ausentes os requisitos do art. 300 do

CPC, ou seja, a probabilidade do direito ou o risco ao resultado útil

do processo, indefere-sea tutela de urgência requerida em

audiência.

Para fins de prosseguimento, incluo o feito na pauta do dia

22/04/2024, às 10h, para audiência inicial, a ser realizado pelo

C E J U S C  D i g i t a l ,  a t r a v é s  d o  l i n k h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Intime-se o reclamante, através de seu procurador, para

comparecimento à audiência inicial, sob pena de arquivamento

(art. 844 da CLT).

Notifique-se a 1ª reclamada, por Oficial de Justiça, por meio do

telefone/WhatsApp (62) 9.9870-0001, para apresentarem defesas

e comparecerem à audiência inicial, sob pena de revelia e

confissão.

Notifique-se a 2ª reclamada para apresentar defesa e comparecer à

audiência inicial, sob pena de revelia e confissão.

Tudo feito, aguarde-se a audiência inicial.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-88.2023.5.18.0051
AUTOR SAMARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN VITAL FERRO
HIPOLITO(OAB: 61546/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2d182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada apresentou comprovante de pagamento (id 70c320b )

para quitar integralmente a execução. A parte exequente indicou no

Id. 6a49914 os dados bancários para a transferência de valores.

Em observância ao resumo de cálculos de id. 989132, providencie

a Secretaria o recolhimento do FGTS no valor de R$1.419,20; das

custas processuais (GRU) no valor R$928,07; da Contribuição

Previdenciária(DARF) no valor de R$6.055,07.

libere-se ao/à procurador(a) do exequente R$1.828,07e ao

exequente o crédito de R$27.820,44 mais rendimentos.

Expeçam-se alvarás judiciais com transferência para conta

indicada na petição id. 6a49914.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, apresentar a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb)

ressaltando que a contribuição previdenciária a Secretaria da Vara

recolherá via DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito, em anexo ao ofício deverá

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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enviar a guia DARF.

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes e a União (PGF). Cumpra-se.

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-88.2023.5.18.0051
AUTOR SAMARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO MIRIAN VITAL FERRO
HIPOLITO(OAB: 61546/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2d182

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada apresentou comprovante de pagamento (id 70c320b )

para quitar integralmente a execução. A parte exequente indicou no

Id. 6a49914 os dados bancários para a transferência de valores.

Em observância ao resumo de cálculos de id. 989132, providencie

a Secretaria o recolhimento do FGTS no valor de R$1.419,20; das

custas processuais (GRU) no valor R$928,07; da Contribuição

Previdenciária(DARF) no valor de R$6.055,07.

libere-se ao/à procurador(a) do exequente R$1.828,07e ao

exequente o crédito de R$27.820,44 mais rendimentos.

Expeçam-se alvarás judiciais com transferência para conta

indicada na petição id. 6a49914.

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, apresentar a

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb)

ressaltando que a contribuição previdenciária a Secretaria da Vara

recolherá via DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Não o fazendo, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a

devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito, em anexo ao ofício deverá

enviar a guia DARF.

Registrem-se os pagamentos efetivados, evitando-se a duplicidade

de registros a respeito.

Após o cumprimento das determinações, estando os autos em

ordem e sem pendências seja de crédito, seja de obrigação de

fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento, nos termos do

artigo 924, II, do CPC/2015.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica.

Caso entendam por ser devida a guarda histórica, poderão

manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes e a União (PGF). Cumpra-se.
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    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011233-09.2023.5.18.0051
AUTOR DALVIRENE ANTONIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUANA SENNA CARVALHO(OAB:
59423/GO)

ADVOGADO WLADIMIR SKAF DE
CARVALHO(OAB: 18374/GO)

RÉU DENISE ELI RUDOI

ADVOGADO ROBINSON DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 34897/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVIRENE ANTONIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 868a1b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada cumpriu integralmente as obrigações decorrentes do

acordo homologado.

Estando os autos em ordem, sem pendências seja de crédito, seja

de obrigação de fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento,

nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.

Registrem-se os pagamentos efetivados.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica. Caso entendam por ser devida a guarda

histórica, poderão manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011233-09.2023.5.18.0051
AUTOR DALVIRENE ANTONIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUANA SENNA CARVALHO(OAB:
59423/GO)

ADVOGADO WLADIMIR SKAF DE
CARVALHO(OAB: 18374/GO)

RÉU DENISE ELI RUDOI

ADVOGADO ROBINSON DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 34897/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE ELI RUDOI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 868a1b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada cumpriu integralmente as obrigações decorrentes do

acordo homologado.

Estando os autos em ordem, sem pendências seja de crédito, seja

de obrigação de fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento,

nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.

Registrem-se os pagamentos efetivados.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica. Caso entendam por ser devida a guarda

histórica, poderão manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0010582-79.2020.5.18.0051
EXEQUENTE OLIMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMAR RODRIGUES DOS SANTOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS, FARMACEUTICAS, DE MATERIAL PLASTICO E DO
ALCOOL NO MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 154d7e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Providencie a Secretaria o recolhimento das custas processuais no

valor de R$108,20 (GRU), como indicado no resumo de atualização

de ID. 13591b9.

A reclamada cumpriu integralmente as obrigações deste

Cumprimento de Sentença.

Libere-se à executada o saldo remanescente, observando-se o

disposto no Art. 191 do PGC/TRT.

Expeça-se alvará judicial.

Estando os autos em ordem, sem pendências seja de crédito, seja

de obrigação de fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento,

nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.

Registrem-se os pagamentos efetivados.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica. Caso entendam por ser devida a guarda

histórica, poderão manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010582-79.2020.5.18.0051
EXEQUENTE OLIMAR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 154d7e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Providencie a Secretaria o recolhimento das custas processuais no

valor de R$108,20 (GRU), como indicado no resumo de atualização

de ID. 13591b9.

A reclamada cumpriu integralmente as obrigações deste

Cumprimento de Sentença.

Libere-se à executada o saldo remanescente, observando-se o
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disposto no Art. 191 do PGC/TRT.

Expeça-se alvará judicial.

Estando os autos em ordem, sem pendências seja de crédito, seja

de obrigação de fazer, julgo extinta a execução, pelo pagamento,

nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.

Registrem-se os pagamentos efetivados.

Junte-se aos autos a certidão de temporalidade de arquivamento e

de regularidade dos atos processuais, como previsto no Art. 336 do

PGC/TRT.

As partes ficam cientes de que deverão proceder a guarda dos

autos eletrônicos em seus arquivos pessoais, eis que os arquivos

poderão ser definitivamente eliminados nesta Justiça do Trabalho

após decorridos cinco anos do arquivamento, não existindo motivos

para guarda histórica. Caso entendam por ser devida a guarda

histórica, poderão manifestar no prazo preclusivo de 05 dias.

Cumpridas as determinações acima, estando em ordem, arquivem-

se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

amqf

    ARMANDO BENEDITO BIANKI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010315-44.2019.5.18.0051
AUTOR ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO KAREN CRISTINA DE FREITAS
SOUZA(OAB: 56006/GO)

ADVOGADO FABIO INACIO ALMEIDA
FURBINO(OAB: 44173/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARLINDO CARVALHO DOS SANTOS

Endereço do destinatário: Endereço desconhecido

Fica a parte acima identificada intimada para apresentar dados

bancários para expedição de alvará. Prazo 5 dias.

O atendimento das partes, advogados e terceiros, para saneamento

de dúvidas, poderá ocorrer pelo Balcão Virtual no seguinte

endereço eletrônico: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/82187784608?pwd=OFhGd2NwWU0vSyt2OGVGWUI5

UDI5Zz09#success.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010743-84.2023.5.18.0051
AUTOR RICARDO RISSA ROCHA

ADVOGADO DORACY RHAYSSA PEREIRA
CRUZ(OAB: 25162/GO)

ADVOGADO MASOLENE PEREIRA CRUZ(OAB:
4502/TO)

ADVOGADO Zaida Maria Pereira Cruz(OAB:
14291/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO ALVARO LUIZ DE LIMA BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RISSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas acerca da petição do Sr. Perito Álvaro

Luiz de L. Bueno (Id.f614798), o qual designou a perícia técnica

para o dia 26/03/2024 (terça-feira), às 10h, na sede da reclamada,

localizada na Rod. dos Minérios, nº 09, Jardim Tamandaré,

Almirante Tamandaré/PR.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LARISSA BARBOSA LEMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010743-84.2023.5.18.0051
AUTOR RICARDO RISSA ROCHA

ADVOGADO DORACY RHAYSSA PEREIRA
CRUZ(OAB: 25162/GO)

ADVOGADO MASOLENE PEREIRA CRUZ(OAB:
4502/TO)

ADVOGADO Zaida Maria Pereira Cruz(OAB:
14291/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO ALVARO LUIZ DE LIMA BUENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas acerca da petição do Sr. Perito Álvaro

Luiz de L. Bueno (Id.f614798), o qual designou a perícia técnica

para o dia 26/03/2024 (terça-feira), às 10h, na sede da reclamada,

localizada na Rod. dos Minérios, nº 09, Jardim Tamandaré,

Almirante Tamandaré/PR.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LARISSA BARBOSA LEMOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010209-77.2022.5.18.0051
AUTOR SERGIO LUIZ DESOUSA

ESKUDLASK

ADVOGADO ALEX FERNANDO RODRIGUES(OAB:
50929/GO)

RÉU URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPS VIDA ATIVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DENIS ROBERT ANDRADE REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANAPOLIS SPE-LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À parte reclamada: Fica a parte intimada para que tenha ciência

que foi expedido mandado de levantamento eletrônico autorizando a

transferência de valores para conta informada nos autos/ conta

cadastrada, devendo acompanhar o seu cumprimento através do

extrato da indicada conta bancária.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011031-66.2022.5.18.0051
AUTOR ANDERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

PERITO JOAO PAULO COUTINHO DE
VELLASCO BARROS

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Vista à reclamada dos embargos de declaração

opostos pelo reclamante. Prazo de 05 dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010479-04.2022.5.18.0051
AUTOR MOISES PEREIRA DUTRA

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA
CARDOSO(OAB: 59432/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO ALFREDO CARLOS DIAS BRAGA
MATTOS(OAB: 60004/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PEREIRA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Tendo em vista a planilha de cálculos, ficam as partes

intimadas para os fins do disposto no §2º do art. 879 da CLT.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010479-04.2022.5.18.0051
AUTOR MOISES PEREIRA DUTRA

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA
CARDOSO(OAB: 59432/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO ALFREDO CARLOS DIAS BRAGA
MATTOS(OAB: 60004/GO)

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Tendo em vista a planilha de cálculos, ficam as partes

intimadas para os fins do disposto no §2º do art. 879 da CLT.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010474-16.2021.5.18.0051
EXEQUENTE DEUZINHA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

ADVOGADO RHAMAYANA SAANA VIANA
GUEDES DE OLIVEIRA(OAB:
44817/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Deverá a executada, em 15 (quinze) dias, proceder ao recolhimento

das contribuições previdenciárias no valor de R$688,88, mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-51.2023.5.18.0051
AUTOR SARA SILVA DE JESUS TEREZA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU FARMATEC PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANA XAVIER JAIME(OAB:
61010/GO)

RÉU BARAO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANA XAVIER JAIME(OAB:
61010/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

PERITO JEFFERSON MARTINS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA SILVA DE JESUS TEREZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam às partes intimadas para, no prazo comum de

05 dias, manifestarem-se sobre os laudo(s) pericial(is).

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-51.2023.5.18.0051
AUTOR SARA SILVA DE JESUS TEREZA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU FARMATEC PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANA XAVIER JAIME(OAB:
61010/GO)

RÉU BARAO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - EPP
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ADVOGADO ELIANA XAVIER JAIME(OAB:
61010/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

PERITO JEFFERSON MARTINS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam às partes intimadas para, no prazo comum de

05 dias, manifestarem-se sobre os laudo(s) pericial(is).

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010881-51.2023.5.18.0051
AUTOR SARA SILVA DE JESUS TEREZA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU FARMATEC PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANA XAVIER JAIME(OAB:
61010/GO)

RÉU BARAO PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ELIANA XAVIER JAIME(OAB:
61010/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

PERITO JEFFERSON MARTINS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMATEC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam às partes intimadas para, no prazo comum de

05 dias, manifestarem-se sobre os laudo(s) pericial(is).

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010911-86.2023.5.18.0051
AUTOR MATHEUS DA SILVA MARQUES

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Vista à reclamada da petição do reclamante, onde

o mesmo solicita que seja apresentado o comprovante do

pagamento do acordo. Prazo de 05 dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010535-37.2022.5.18.0051
CONSIGNANTE MUNICIPIO DE ANAPOLIS

CONSIGNANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CONSIGNATÁRIO JR CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO KELLY CARVALHO GOMES(OAB:
58562/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAROLINA RODRIGUES DE JESUS
MOREIRA

ADVOGADO ROBINSON DE CASTRO
PEREIRA(OAB: 34897/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Devolvidos os autos pela Contadoria, intime-se a

reclamada

para pagar as custas judiciais devidamente atualizadas no prazo de

15 dias.
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ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATAlc-0011059-62.2021.5.18.0053
AUTOR HUGO VERONICA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO VITOR AUGUSTO GRICON
FERREIRA(OAB: 50311/GO)

RÉU KRP TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO CAROLINE PERES RIBEIRO
MORATO(OAB: 211314/MG)

ADVOGADO MARCELO MENDES FRANÇA(OAB:
14301/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO VERONICA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Informar nos autos dados bancários para fins

de transferência de seu crédito. Prazo de 05 dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010730-22.2022.5.18.0051
AUTOR GUSTAVO DO NASCIMENTO

CARDOSO

ADVOGADO JADHER SOUZA LEITE(OAB:
49532/DF)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA LEITE(OAB:
34998/DF)

RÉU BANCO SAFRA S A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA
CALDAS(OAB: 12870/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Informar nos autos os dados bancários para fins

de devolução do saldo remanescente. Prazo de 05 dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010511-72.2023.5.18.0051
AUTOR LILLIAN ROCHA DE SOUSA

MAGALHAES

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU BANCO DE SANGUE MODELO DE
ANAPOLIS LTDA

ADVOGADO RAMAIELLE ROMAO OLIVEIRA(OAB:
64404/GO)

ADVOGADO GABRIELA MORAES LOPES DE
ARAUJO(OAB: 59412/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DE SANGUE MODELO DE ANAPOLIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Deverá a reclamada cumprir as obrigações de

fazer determinadas na sentença de id 83e5cb4, no prazo de 10

dias, sob pena de execução.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

IRENE APARECIDA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011236-52.2023.5.18.0054
EXEQUENTE LEONIDAS TERTULIANO DE

BARROS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À EXECUTADA: Fica citada para, no prazo de 48 horas, pagar a
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dívida ou garantir a execução, sob pena de prosseguimento dos

atos executórios, na forma dos arts. 883 e seguintes da CLT.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011076-70.2022.5.18.0051
AUTOR CARLOS VINICIUS DO NASCIMENTO

LIMA

ADVOGADO LAYLA LORRANY BRAGA
CARVALHAES(OAB: 41699/GO)

RÉU MARCIO ROGERIO FERREIRA DE
PAULA

RÉU COMPETENT TERCEIRIZACOES
LTDA

ADVOGADO TTHAYSON D CESARES SANTANA
QUEIROZ(OAB: 42817/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VINICIUS DO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE RECLAMANTE: Colacionada a defesa, intime-se a parte

autora para manifestar, no prazo de 05 (cinco dias) e as partes para

que indiquem as provas que pretendem produzir, ficando

determinado, desde logo, que as provas documentais sejam

juntadas com as defesas e, para o autor, no prazo de cinco dias da

ciência deste despacho, sob pena de preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

EVELINE MARIA JUCA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010627-78.2023.5.18.0051
AUTOR CICERO RADI OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MARTINS SILVA(OAB:
41506/GO)

ADVOGADO VICTOR MENDES PEREIRA
CORTES(OAB: 45218/GO)

RÉU TRANS MOURA - TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO JOSÉ NEY BOAVENTURA(OAB:
27635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANS MOURA - TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE RECLAMADA: Vista da manifestação apresentada pelo

reclamante informando que houve descumprimento do acordo,

podendo manifestar, caso queira, em 05 dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010907-49.2023.5.18.0051
AUTOR GERALDA MATIAS GOMES

ADVOGADO JOCASTA DE AMORIM
PESCARA(OAB: 33515/GO)

RÉU C A SERVIÇOS LTDA

RÉU CHURRASCARIA E LANCHONETE
MANGUEIRAO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDA MATIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante intimada para tomar ciência da CERTIDÃO

DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO, Id 607a488 e 77c2f40.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011053-90.2023.5.18.0051
AUTOR THIAGO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU FABRICIO RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO VAZ DA SILVA
VIEIRA(OAB: 47908/GO)

RÉU JAQUELINE GRAZIELLA DE
MORAES SANTOS

ADVOGADO LUCAS FERNANDO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 45456/GO)

RÉU CONSTRUTORA TELES RODRIGUES
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO VAZ DA SILVA
VIEIRA(OAB: 47908/GO)

RÉU VIABELA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO GRACE MARIA BARROS DE SA(OAB:
18830/GO)
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RÉU THAIS BORGES RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS FERNANDO MENDES DOS
SANTOS(OAB: 45456/GO)

RÉU KELCY TELES DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO VAZ DA SILVA
VIEIRA(OAB: 47908/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DOS SANTOS MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte reclamante sobre a defesa e documentos até o dia

08/04/2024, com a concordância da parte adversa.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010912-08.2022.5.18.0051
AUTOR YANKARA MARQUES MONTEIRO

ADVOGADO VALTEIR SEBASTIAO DOS
SANTOS(OAB: 39130/GO)

RÉU MARCUS PAULO P MAGALHAES
ALVORADA BAKERY

ADVOGADO PAULA FERNANDA DUARTE(OAB:
28549/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YANKARA MARQUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE: Fica intimado a apresentar conta bancária

PESSOAL (apresentar o dígito verificador da agência e da conta)

para levantamento de valores devidos ao FGTS. Prazo 5 dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010393-62.2024.5.18.0051
AUTOR ELIZABETH DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO BRYAN DIAS
BRANDINO(OAB: 62376/GO)

RÉU GEOLAB INDUSTRIA
FARMACEUTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 1ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone WhatsApp:(62) 3222-5691

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 18/04/2024 10:00 horas

Link de acesso à sala de audiência virtual - CEJUSC DIGITAL:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)
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seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010142-88.2017.5.18.0051
AUTOR ANTONIO FRANCISCO ALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO OSNALDO DE ALMEIDA SANTOS
JUNIOR(OAB: 30611/GO)

AUTOR CLEIDISON CATARINO DOS
SANTOS

ADVOGADO OSNALDO DE ALMEIDA SANTOS
JUNIOR(OAB: 30611/GO)

RÉU ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA
O DESENVOLVIMENTO DA MULHER
NO ESTADO DE GOIAS ACDMG

ADVOGADO JOSE MARIA DA SILVA
PRADOS(OAB: 6848/GO)

RÉU LILIELEN RODRIGUES PRADO

RÉU MARIA DIVINA DE SOUZA

RÉU MEIRE RIBEIRO DE SIQUEIRA

ADVOGADO JOSE MARIA DA SILVA
PRADOS(OAB: 6848/GO)

RÉU JOSEMIRO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO JOSE MARIA DA SILVA
PRADOS(OAB: 6848/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDISON CATARINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado para tomar ciência da expedição de

alvará em seu favor.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010336-44.2024.5.18.0051
AUTOR ROBERTH DE SOUSA CASTRO

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU CRIONEY AVELINO DUARTE

RÉU A P CALASSA DUARTE - PIZZARIA

RÉU ALINE PIRES CALASSA DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTH DE SOUSA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 1ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone WhatsApp:(62) 3222-5691

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 18/04/2024 09:40 horas

Link de acesso à sala de audiência virtual - CEJUSC DIGITAL:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.
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ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010337-29.2024.5.18.0051
AUTOR LUCILIA JOSE MUNIZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU Quiosque Riviera do Lago

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILIA JOSE MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 1ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone WhatsApp:(62) 3222-5691

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 18/04/2024 09:00 horas

Link de acesso à sala de audiência virtual - CEJUSC DIGITAL:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010385-85.2024.5.18.0051
AUTOR JOSE CLAUDIONOR FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO PAMELA COSTA SERGIO(OAB:
48709/DF)

RÉU C3 ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 1ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone WhatsApp:(62) 3222-5691

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 17/04/2024 09:40 horas

Link de acesso à sala de audiência virtual - CEJUSC DIGITAL:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será
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realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011183-80.2023.5.18.0051
AUTOR MARCOS VINICIUS RABELO COSTA

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU AGROMOB PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO DA
SILVEIRA(OAB: 25756/GO)

ADVOGADO ALINE SOBRAL OLIVEIRA(OAB:
63775/GO)

ADVOGADO SERGIO FERNANDES DE
MORAES(OAB: 12700/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROMOB PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7a6064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo o acordo de fls. 114 e seguintes substancialmente observado

os requisitos estipulados no despacho de fls. 89-90, sendo que já

havia sido dito que a chave de conectividade poderia ser substituída

por alvará judicial e que o valor discriminado a título de férias + 1/3

ultrapassa em montante minúsculo o valor pleiteado a tal título na

exordial, o homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

À vista da petição de fls., 117 e seguintes, expeça-se alvará judicial

e certidão narrativa, a fim de que a parte autora possa movimentar o

saldo de sua conta vinculada, bem como promover sua habilitação

no programa do seguro-desemprego.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, eis que

inexistem elementos nos autos que indiquem a percepção atual de

remuneração superior a 40% do teto do limite de benefícios do

RGPS.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 48,98, calculadas sobre

o valor do acordo, isentas.

À vista da especificação da natureza jurídica das parcelas que

compõem a presente avença,  inexis tem contr ibu ições

previdenciár ias para serem recolh idas.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011183-80.2023.5.18.0051
AUTOR MARCOS VINICIUS RABELO COSTA

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU AGROMOB PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO DA
SILVEIRA(OAB: 25756/GO)

ADVOGADO ALINE SOBRAL OLIVEIRA(OAB:
63775/GO)

ADVOGADO SERGIO FERNANDES DE
MORAES(OAB: 12700/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS RABELO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7a6064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Tendo o acordo de fls. 114 e seguintes substancialmente observado

os requisitos estipulados no despacho de fls. 89-90, sendo que já

havia sido dito que a chave de conectividade poderia ser substituída

por alvará judicial e que o valor discriminado a título de férias + 1/3

ultrapassa em montante minúsculo o valor pleiteado a tal título na

exordial, o homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

À vista da petição de fls., 117 e seguintes, expeça-se alvará judicial

e certidão narrativa, a fim de que a parte autora possa movimentar o

saldo de sua conta vinculada, bem como promover sua habilitação

no programa do seguro-desemprego.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita, eis que

inexistem elementos nos autos que indiquem a percepção atual de

remuneração superior a 40% do teto do limite de benefícios do

RGPS.

Custas, pela parte autora, no importe de R$ 48,98, calculadas sobre

o valor do acordo, isentas.

À vista da especificação da natureza jurídica das parcelas que

compõem a presente avença,  inexis tem contr ibu ições

previdenciár ias para serem recolh idas.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010913-37.2015.5.18.0051
AUTOR RONALDO FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO LUIZ MIGUEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 8571/GO)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO BARBOSA
TAKEDA(OAB: 41671/GO)

ADVOGADO ODAIR DE OLIVEIRA PIO(OAB:
8065/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUÍS FELIPE JUNQUEIRA DE
ANDRADE(OAB: 31256/GO)

ADVOGADO SERGIO DE ALMEIDA(OAB:
9317/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE EDWARD BARBERATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FERREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado para tomar ciência da expedição de

alvará em seu favor.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DANIELA BERNARDES ARROYO

Servidor

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-

GO

Notificação

Processo Nº HTE-0011366-48.2023.5.18.0052
REQUERENTES JK SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO EDDY CAEXETA ARANHA(OAB:
42445/GO)

ADVOGADO HELIA ROSA DOS SANTOS(OAB:
55430/GO)

REQUERENTES GABRIEL ALVES RIBEIRO

ADVOGADO LETICIA NEIVA FOGIA VINHAL(OAB:
51489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b35efb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1.  Homologo o  acordo de ID.319138e,  no  va lo r  de

R$5.698,79,referente ao crédito líquido do empregado, cuja forma e

tempo de pagamento encontram-se ali descritos, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, com as seguintes ressalvas:

a- Custas no importe de R$113,97, sobre R$5.698,79, a serem

recolhidas em partes iguais pelos requerentes (50% cada),

dispensada a quota parte do requerente/empregado na forma da lei.

Prazo de 05 (cinco) dias;

b- Deverá a requerente/empregadora comprovar o recolhimento

previdenciário. Prazo de 30(trinta) dias, após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de execução, mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF(Código de Receita nº 6092), nos termos do art.

19, § 1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro

de 2021, com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,
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deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal

do Brasil para as providências cabíveis, com a devida inclusão da

devedora no cadastro positivo obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito;

c -Considerando o previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47,

de 7 de julho de 2023, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação;

d - o empregado deverá noticiar acerca de eventual inadimplemento

do acordo no prazo de 5 dias contados do vencimento de cada

parcela, advertida de que o silêncio será entendido como correto

adimplemento.

2. Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

3. Tudo feito, venham os autos conclusos.

JULIANO BRAGA SANTOS

Juiz Titular de Vara do Trabalho

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0010995-84.2023.5.18.0052
REQUERENTES A M C C TELECOM LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO
DOS SANTOS(OAB: 34173/GO)

REQUERENTES JOSE SOARES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M C C TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) desta 2ª Vara do Trabalho de

Anápolis/GO, tendo em vista a nova sistemática implementada pela

Lei. 13.467/2017, que alterou, entre outros, os dispositivos da CLT

que tratam da liquidação da sentença (§ 2º, do art. 879, da CLT),

ficam as partes intimadas dos cálculos acostados aos autos, para,

caso queiram, oferecerem, no prazo comum de 8 (oito) dias,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011029-93.2022.5.18.0052
AUTOR BEATRIZ DA SILVA NUNES LIMA

ADVOGADO WANESSA BARRETO AYRES(OAB:
29944/GO)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DA SILVA NUNES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo legal, tomarem ciência da

sentença líquida e dos cálculos de ID nº. aef2a6d e 833c5f5, cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

"2. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porBEATRIZ DA SILVA NUNES LIMAem face de ATACADAO

S.A.,resolvo:

-extinguir o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes a

todo o período contratual; e

- julgar PROCEDENTESos demais pedidos formulados na inicial,

condenando a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

indenização por dano moral, férias proporcionais com 1/3, aviso-

prévio indenizado, 13º salário proporcional e multa do art. 467 da

CLT.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice

IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Cada parte arcará com sua respectiva cota da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas deferidas. A teor do

disposto no art. 832, §3º, da CLT, incidirão contribuições

previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação,  estas compreendidas como as prev is tas

expressamente no art. 28, da Lei n° 8.212/91, que deverão ser
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recolhidas com posterior comprovação no prazo legal, sob pena de

execução ex officio,conforme previsão do art. 114, VIII, da

Constituição da República. Ressalva-se a hipótese de comprovação

do desenvolvimento de atividade agroindustrial (art. 22-A, da Lei

8.212/91), caso em que deverá promovida apenas a retenção da

cota-parte do empregado.

Observe-se a retenção do Imposto de Renda na Fonte nos termos

dos artigos 201 e 202 do Provimento Geral Consolidado deste

Regional, exceto quanto às parcelas indenizatórias previstas no

artigo 46 da Lei 8.541/92. O cálculo do imposto deverá ser orientado

pelas tabelas e alíquotas de IRRF da época do recebimento do

crédito, tendo por parâmetro o mês de referência do crédito e não a

totalidade do valor liquidado em Juízo, conforme estabelecido na Lei

7.713/88 (com redação dada pela Lei 12.350/2010), bem como pela

IN n 1.500, de 29/10/2014, da Receita Federal.

Deverá a reclamada proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF(Código de Receita nº 6092), nos

termos do art. 19, § 1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de

29 de janeiro de 2021, com a devida comprovação aos autos, sob

pena de execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse

caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita

Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a devida

inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito.

Oficie-se ao INSS e à SRF.

Providencie a Secretaria os meios necessários para viabilizar o

requerimento administrativo do seguro-desemprego e a liberação do

FGTS.

Honorários periciais, pela reclamada, no importe de R$4.000,00

para cada perícia.

Honorários de sucumbência pela reclamada, fixados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença.

Em atenção à Recomendação nº 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.

TRT18 para proceder a liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até a apresentação da planilha de cálculos, que a integrará para

todos os fins.

Custas pela reclamada, porque sucumbente, no valor indicado na

planilha de cálculos em anexo.

Com a juntada da planilha de cálculos, retire-se o sigilo que

recai sobre esta decisão e intimem-se as partes e os peritos. "

O inteiro teor da sentença e dos cálculos encontra-se disponível no

sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011029-93.2022.5.18.0052
AUTOR BEATRIZ DA SILVA NUNES LIMA

ADVOGADO WANESSA BARRETO AYRES(OAB:
29944/GO)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo legal, tomarem ciência da

sentença líquida e dos cálculos de ID nº. aef2a6d e 833c5f5, cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

"2. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porBEATRIZ DA SILVA NUNES LIMAem face de ATACADAO

S.A.,resolvo:

-extinguir o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes a

todo o período contratual; e

- julgar PROCEDENTESos demais pedidos formulados na inicial,

condenando a reclamada ao pagamento das seguintes parcelas:

indenização por dano moral, férias proporcionais com 1/3, aviso-

prévio indenizado, 13º salário proporcional e multa do art. 467 da

CLT.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice
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IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Cada parte arcará com sua respectiva cota da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas deferidas. A teor do

disposto no art. 832, §3º, da CLT, incidirão contribuições

previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação,  estas compreendidas como as prev is tas

expressamente no art. 28, da Lei n° 8.212/91, que deverão ser

recolhidas com posterior comprovação no prazo legal, sob pena de

execução ex officio,conforme previsão do art. 114, VIII, da

Constituição da República. Ressalva-se a hipótese de comprovação

do desenvolvimento de atividade agroindustrial (art. 22-A, da Lei

8.212/91), caso em que deverá promovida apenas a retenção da

cota-parte do empregado.

Observe-se a retenção do Imposto de Renda na Fonte nos termos

dos artigos 201 e 202 do Provimento Geral Consolidado deste

Regional, exceto quanto às parcelas indenizatórias previstas no

artigo 46 da Lei 8.541/92. O cálculo do imposto deverá ser orientado

pelas tabelas e alíquotas de IRRF da época do recebimento do

crédito, tendo por parâmetro o mês de referência do crédito e não a

totalidade do valor liquidado em Juízo, conforme estabelecido na Lei

7.713/88 (com redação dada pela Lei 12.350/2010), bem como pela

IN n 1.500, de 29/10/2014, da Receita Federal.

Deverá a reclamada proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF(Código de Receita nº 6092), nos

termos do art. 19, § 1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de

29 de janeiro de 2021, com a devida comprovação aos autos, sob

pena de execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse

caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita

Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a devida

inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito.

Oficie-se ao INSS e à SRF.

Providencie a Secretaria os meios necessários para viabilizar o

requerimento administrativo do seguro-desemprego e a liberação do

FGTS.

Honorários periciais, pela reclamada, no importe de R$4.000,00

para cada perícia.

Honorários de sucumbência pela reclamada, fixados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença.

Em atenção à Recomendação nº 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.

TRT18 para proceder a liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até a apresentação da planilha de cálculos, que a integrará para

todos os fins.

Custas pela reclamada, porque sucumbente, no valor indicado na

planilha de cálculos em anexo.

Com a juntada da planilha de cálculos, retire-se o sigilo que

recai sobre esta decisão e intimem-se as partes e os peritos. "

O inteiro teor da sentença e dos cálculos encontra-se disponível no

sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010122-50.2024.5.18.0052
AUTOR MARIA LUIZA SOUZA NUNES

ADVOGADO SARAH MICHELLE DUTRA(OAB:
27232/GO)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LARISSA TALIA CORREA
PASCOAL(OAB: 60639/GO)

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA MORAIS(OAB:
23242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo legal, tomarem ciência da

sentença líquida e dos cálculos de ID nº. 214e3ed e 73710e2, cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

"2. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porMARIA LUIZA SOUZA NUNESem face deULTRA SOM

SERVICOS MEDICOS S.A.,julgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada ao

pagamento da multa do art. 477 da CLT.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice

IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Não há incidência de imposto de renda e nem obrigatoriedade de

recolhimento de contribuição previdenciária.

Honorários de sucumbência pela reclamada, fixados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença; e pela reclamante,

fixados em 10% sobre o valor dos pedidos julgados integralmente

improcedentes (observada a condição suspensiva de exigibilidade).

Em atenção à Recomendação nº 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.

TRT18 para proceder a liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até a apresentação da planilha de cálculos, que a integrará para

todos os fins.

Custas pela reclamada, porque sucumbente, no valor indicado na

planilha de cálculos em anexo.

Com a juntada da planilha de cálculos, retire-se o sigilo que

recai sobre esta decisão e intimem-se as partes."

O inteiro teor da sentença e dos cálculos encontra-se disponível no

sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010122-50.2024.5.18.0052
AUTOR MARIA LUIZA SOUZA NUNES

ADVOGADO SARAH MICHELLE DUTRA(OAB:
27232/GO)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO LARISSA TALIA CORREA
PASCOAL(OAB: 60639/GO)

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA MORAIS(OAB:
23242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo legal, tomarem ciência da

sentença líquida e dos cálculos de ID nº. 214e3ed e 73710e2, cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

"2. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porMARIA LUIZA SOUZA NUNESem face deULTRA SOM

SERVICOS MEDICOS S.A.,julgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada ao

pagamento da multa do art. 477 da CLT.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice

IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Não há incidência de imposto de renda e nem obrigatoriedade de

recolhimento de contribuição previdenciária.

Honorários de sucumbência pela reclamada, fixados em 10% sobre

o valor que resultar da liquidação da sentença; e pela reclamante,

fixados em 10% sobre o valor dos pedidos julgados integralmente

improcedentes (observada a condição suspensiva de exigibilidade).

Em atenção à Recomendação nº 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.

TRT18 para proceder a liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até a apresentação da planilha de cálculos, que a integrará para

todos os fins.

Custas pela reclamada, porque sucumbente, no valor indicado na

planilha de cálculos em anexo.

Com a juntada da planilha de cálculos, retire-se o sigilo que

recai sobre esta decisão e intimem-se as partes."

O inteiro teor da sentença e dos cálculos encontra-se disponível no

sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011657-42.2023.5.18.0054
EXEQUENTE KIELDNA ALVES BARBOSA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KIELDNA ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte exequente, pelo prazo legal, dos embargos à

execução opostos pela executada na petição de ID nº. 1dca03d.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011525-82.2023.5.18.0054
EXEQUENTE ROSIVALDO AUGUSTO DOS REIS

ADVOGADO MIRIAN VITAL FERRO
HIPOLITO(OAB: 61546/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO AUGUSTO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao exequente, pelo prazo legal, do agravo de petição

interposto pela executada na petição de ID nº. 615bc67.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010404-88.2024.5.18.0052
AUTOR JOSE RIBEIRO

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

RÉU ANDRE OLIVEIRA CAMILO

RÉU PRO-W ENERGIA EFICIENTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

1- Fica o(a) reclamante intimado(a) da designação de AUDIÊNCIA

INICIAL que ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC

DIGITAL, em 01/04/2024 14:40, e que sua ausência acarretará os

efeitos do art. 844 da CLT. 2 - Fica a parte autora advertida que

deverá comprovar nos autos o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 790, §3º e §4º, da CLT, para concessão da justiça

gratuita. 3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência, bem como usar ou ter a

disposição carregador para bateria, devendo informar,

obrigatoriamente, além do endereço físico, o endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular do autor e seu advogado, bem como,

se possível, da parte demandada. 4 - O reclamante deve,

obrigatoriamente, apresentar em audiência os seguintes

documentos: RG, CTPS e PIS/PASEP. 5- A audiência será

realizada por meio de videoconferência, com utilização da

ferramenta ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS).

Link Zoom: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010271-80.2023.5.18.0052
AUTOR ALEXANDRE DE ARAUJO

BERNARDINO

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU BAMBINO'S PET SHOP EIRELI

ADVOGADO VICTOR MENDES PEREIRA
CORTES(OAB: 45218/GO)

ADVOGADO JESSICA MARTINS SILVA(OAB:
41506/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAMBINO'S PET SHOP EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à reclamada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da petição de ID

nº. 2e90446, por meio da qual o reclamante noticia o

inadimplemento do acordo homologado nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010821-75.2023.5.18.0052
AUTOR LUIZ ADONILDO DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SQUEFF SAHIUM(OAB:
36422/GO)

RÉU FRANCISCO NEYVAN SOARES
CARNEIRO

ADVOGADO ADILSON WANDSON DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 49691/DF)

RÉU AMPLIART VIDROS LTDA

ADVOGADO ADILSON WANDSON DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 49691/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLIART VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à parte reclamada, pelo prazo legal, do recurso ordinário

interposto pelo reclamante na petição de ID nº. 421f526.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartPrecCiv-0010871-77.2018.5.18.0052
AUTOR MARCIO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BASSO(OAB:
5158-O/MT)

ADVOGADO JACKSON PELLIZZARI(OAB: 13831-
O/MT)

ADVOGADO JULIANA MOREIRA DE LIMA
BORTOLINI(OAB: 15939-O/MT)

ADVOGADO HUGO DA COSTA FERREIRA(OAB:
37811/GO)

RÉU NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

ADVOGADO NICIA DA ROSA HAAS(OAB:
5947/MT)

RÉU MOUNIR NAOUM

ADVOGADO CLEUBER ALIONI DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 18714/GO)

RÉU USINA PANTANAL DE ACUCAR E
ALCOOL LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HEITOR DIAS ARIMATEIA
BANDEIRA(OAB: 48127/GO)

RÉU IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

ADVOGADO NICIA DA ROSA HAAS(OAB:
5947/MT)

RÉU USINA JACIRA S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HEITOR DIAS ARIMATEIA
BANDEIRA(OAB: 48127/GO)

RÉU EXPRESS BRASILIA HOSPEDAGEM
E TURISMO S/A

ADVOGADO ROMULO MARTINS NAGIB(OAB:
19015/DF)

ARREMATANTE FABIO AMERICO DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO EDUCATIVA
EVANGELICA

ADVOGADO JESSE ALVES DE ALMEIDA(OAB:
10441/GO)

ARREMATANTE ALEXANDRE ARAUJO TOMAZ
NETTO

ADVOGADO VICTOR LISBOA CAMPOS(OAB:
37795/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA SANTA HELENA DE ACUCAR
E ALCOOL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ATO DE OFÍCIO

Em resposta à manifestação de ID. 613010f, intime-se a

peticionante ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA EVANGÉLICA, via DEJT,

para ciência de que os imóveis elencados em sua manifestação não

foram arrematados nesta Carta Precatória, conforme se observa do

despacho de ID. 018b84a.

Para tanto, cadastre-se ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA EVANGÉLICA

(CNPJ: 01.060.102./0001-65) como terceiro interessado,

representada pelo procurador Dr. JESSE ALVES DE ALMEIDA

(OAB-GO 10.441).

Após, prossiga-se nos termos do despacho de ID. 21e2c10.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010196-17.2018.5.18.0052
AUTOR MAURICIO SEITI MISUTSU

ADVOGADO FABRICIO SEGATO CARNEIRO(OAB:
33295/GO)

RÉU DMJ INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANE VASCONCELOS
PEREIRA LIMA(OAB: 33563/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU DOCE VIDA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS NATURAIS S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANE VASCONCELOS
PEREIRA LIMA(OAB: 33563/GO)

RÉU MARCIO PEREIRA SIDIAO

ADVOGADO STEPHANIE GABRIEL DA
CRUZ(OAB: 61292/GO)

RÉU THA & THI FRUTTI DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE VASCONCELOS
PEREIRA LIMA(OAB: 33563/GO)

RÉU DIVINO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO STEPHANIE GABRIEL DA
CRUZ(OAB: 61292/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SEITI MISUTSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao reclamante, pelo prazo legal, do agravo de petição

interposto pela reclamada na petição de ID nº. 039c45a.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011190-69.2023.5.18.0052
AUTOR ISAEL DOS SANTOS BRAZ

ADVOGADO ROBERTA KELDY FERREIRA PAES
LEME(OAB: 24409/GO)

RÉU CAFE RANCHEIRO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVA BERNARDES(OAB:
61758/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAEL DOS SANTOS BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, manifestarem acerca do laudo pericial de ID nº 3fae311.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011190-69.2023.5.18.0052
AUTOR ISAEL DOS SANTOS BRAZ

ADVOGADO ROBERTA KELDY FERREIRA PAES
LEME(OAB: 24409/GO)

RÉU CAFE RANCHEIRO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVA BERNARDES(OAB:
61758/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE RANCHEIRO AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 15 (quinze)

dias, manifestarem acerca do laudo pericial de ID nº 3fae311.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010425-98.2023.5.18.0052
AUTOR MARCOS PAULO SOUSA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGUES DOS
REIS(OAB: 344476/SP)

ADVOGADO GERSON FORTES(OAB: 121639/SP)

ADVOGADO ARTUR RUSSINI DEL ANGELO(OAB:
270706/SP)

RÉU TRANSPORTES RODOVIARIOS
VALE DO PIQUIRI LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ZACARQUIM
SIQUEIRA(OAB: 67839/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista ao reclamante, pelo prazo legal, do recurso ordinário

interposto pela reclamada na petição de ID nº. 4cc9e75.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010085-23.2024.5.18.0052
AUTOR JEAN CARLOS DIAS FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU R & G PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO LAERTE ROSA DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 29378/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo legal, tomarem ciência da

sentença líquida e dos cálculos de ID nº. f747919 e 3b66482, cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

"2. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porJEAN CARLOS DIAS FERREIRAem face deR & G

PROMOCAO DE VENDAS EIRELI,julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada

a proceder à baixa da CTPS do autor e a pagar as seguintes

parcelas: saldo de salários, aviso-prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias proporcionais com 1/3, FGTS com a

indenização de 40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice

IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Cada parte arcará com sua respectiva cota da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas deferidas. A teor do

disposto no art. 832, §3º, da CLT, incidirão contribuições

previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação,  estas compreendidas como as prev is tas

expressamente no art. 28, da Lei n° 8.212/91, que deverão ser

recolhidas com posterior comprovação no prazo legal, sob pena de

execução ex officio,conforme previsão do art. 114, VIII, da

Constituição da República. Ressalva-se a hipótese de comprovação

do desenvolvimento de atividade agroindustrial (art. 22-A, da Lei

8.212/91), caso em que deverá promovida apenas a retenção da

cota-parte do empregado.

Observe-se a retenção do Imposto de Renda na Fonte nos termos

dos artigos 201 e 202 do Provimento Geral Consolidado deste

Regional, exceto quanto às parcelas indenizatórias previstas no

artigo 46 da Lei 8.541/92. O cálculo do imposto deverá ser orientado

pelas tabelas e alíquotas de IRRF da época do recebimento do

crédito, tendo por parâmetro o mês de referência do crédito e não a

totalidade do valor liquidado em Juízo, conforme estabelecido na Lei

7.713/88 (com redação dada pela Lei 12.350/2010), bem como pela

IN n 1.500, de 29/10/2014, da Receita Federal.

Deverá a reclamada proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF(Código de Receita nº 6092), nos

termos do art. 19, § 1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de

29 de janeiro de 2021, com a devida comprovação aos autos, sob

pena de execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse

caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita

Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a devida

inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito.

Oficie-se ao INSS e à SRF.

Providencie a Secretaria os meios necessários para viabilizar o

requerimento administrativo do seguro-desemprego e a liberação do

FGTS.

Honorários de sucumbência pela reclamada, fixados em 7% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença; e pelo reclamante,

fixados em 7% sobre o valor dos pedidos julgados integralmente

improcedentes (observada a condição suspensiva de exigibilidade).

Em atenção à Recomendação nº 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.

TRT18 para proceder a liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até a apresentação da planilha de cálculos, que a integrará para

todos os fins.

Custas pela reclamada, porque sucumbente, no valor indicado na

planilha de cálculos em anexo.

Com a juntada da planilha de cálculos, retire-se o sigilo que

recai sobre esta decisão e intimem-se as partes."

O inteiro teor da sentença e dos cálculos encontra-se disponível no

sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATSum-0010085-23.2024.5.18.0052
AUTOR JEAN CARLOS DIAS FERREIRA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU R & G PROMOCAO DE VENDAS
EIRELI

ADVOGADO LAERTE ROSA DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 29378/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & G PROMOCAO DE VENDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para, no prazo legal, tomarem ciência da

sentença líquida e dos cálculos de ID nº. f747919 e 3b66482, cujo

dispositivo segue abaixo transcrito:

"2. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porJEAN CARLOS DIAS FERREIRAem face deR & G

PROMOCAO DE VENDAS EIRELI,julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada

a proceder à baixa da CTPS do autor e a pagar as seguintes

parcelas: saldo de salários, aviso-prévio indenizado, 13º salário

proporcional, férias proporcionais com 1/3, FGTS com a

indenização de 40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice

IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Cada parte arcará com sua respectiva cota da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas deferidas. A teor do

disposto no art. 832, §3º, da CLT, incidirão contribuições

previdenciárias sobre as parcelas de natureza salarial objeto da

condenação,  estas compreendidas como as prev is tas

expressamente no art. 28, da Lei n° 8.212/91, que deverão ser

recolhidas com posterior comprovação no prazo legal, sob pena de

execução ex officio,conforme previsão do art. 114, VIII, da

Constituição da República. Ressalva-se a hipótese de comprovação

do desenvolvimento de atividade agroindustrial (art. 22-A, da Lei

8.212/91), caso em que deverá promovida apenas a retenção da

cota-parte do empregado.

Observe-se a retenção do Imposto de Renda na Fonte nos termos

dos artigos 201 e 202 do Provimento Geral Consolidado deste

Regional, exceto quanto às parcelas indenizatórias previstas no

artigo 46 da Lei 8.541/92. O cálculo do imposto deverá ser orientado

pelas tabelas e alíquotas de IRRF da época do recebimento do

crédito, tendo por parâmetro o mês de referência do crédito e não a

totalidade do valor liquidado em Juízo, conforme estabelecido na Lei

7.713/88 (com redação dada pela Lei 12.350/2010), bem como pela

IN n 1.500, de 29/10/2014, da Receita Federal.

Deverá a reclamada proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF(Código de Receita nº 6092), nos

termos do art. 19, § 1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de

29 de janeiro de 2021, com a devida comprovação aos autos, sob

pena de execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse

caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita

Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a devida

inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito.

Oficie-se ao INSS e à SRF.

Providencie a Secretaria os meios necessários para viabilizar o

requerimento administrativo do seguro-desemprego e a liberação do

FGTS.

Honorários de sucumbência pela reclamada, fixados em 7% sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença; e pelo reclamante,

fixados em 7% sobre o valor dos pedidos julgados integralmente

improcedentes (observada a condição suspensiva de exigibilidade).

Em atenção à Recomendação nº 04/CGJT/2018, determino a

remessa dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais do E.

TRT18 para proceder a liquidação do julgado. Diante disso,

determino que a presente decisão permaneça em sigilo no PJE

até a apresentação da planilha de cálculos, que a integrará para

todos os fins.

Custas pela reclamada, porque sucumbente, no valor indicado na

planilha de cálculos em anexo.

Com a juntada da planilha de cálculos, retire-se o sigilo que

recai sobre esta decisão e intimem-se as partes."

O inteiro teor da sentença e dos cálculos encontra-se disponível no

sítio do

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.sea

m

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011071-45.2022.5.18.0052
AUTOR SANDRA CLAUDIA AMBROZIO

ADORNO

ADVOGADO ODAIR DE OLIVEIRA PIO(OAB:
8065/GO)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO BARBOSA
TAKEDA(OAB: 41671/GO)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 8571/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
67158/GO)

PERITO MARCIO EMRICH CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CLAUDIA AMBROZIO ADORNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à reclamante, pelo prazo de 05 (cinco) dias, da petição da

reclamada de ID 0db02ea.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010394-44.2024.5.18.0052
AUTOR MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO JORGE MIGUEL DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 70960/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO CHAVES
ARANTES(OAB: 59012/GO)

RÉU RENATA GARCEZ CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

1- Fica o(a) reclamante intimado(a) da designação de AUDIÊNCIA

INICIAL que ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC

DIGITAL, em 03/05/2024 15:00, e que sua ausência acarretará os

efeitos do art. 844 da CLT. 2 - Fica a parte autora advertida que

deverá comprovar nos autos o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 790, §3º e §4º, da CLT, para concessão da justiça

gratuita. 3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência, bem como usar ou ter a

disposição carregador para bateria, devendo informar,

obrigatoriamente, além do endereço físico, o endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular do autor e seu advogado, bem como,

se possível, da parte demandada. 4 - O reclamante deve,

obrigatoriamente, apresentar em audiência os seguintes

documentos: RG, CTPS e PIS/PASEP. 5- A audiência será

realizada por meio de videoconferência, com utilização da

ferramenta ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS).

Link Zoom: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011384-11.2019.5.18.0052
AUTOR NELSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

RÉU GAE CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU CONSORCIO GC AMBIENTAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) desta 2ª Vara do Trabalho de

Anápolis/GO, tendo em vista a nova sistemática implementada pela

Lei. 13.467/2017, que alterou, entre outros, os dispositivos da CLT

que tratam da liquidação da sentença (§ 2º, do art. 879, da CLT),

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ficam as partes intimadas dos cálculos acostados aos autos, para,

caso queiram, oferecerem, no prazo comum de 8 (oito) dias,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Oportunidade em que o interessado na execução do julgado deverá

manifestar expressamente sua intenção em dar cumprimento à

decisão executiva, haja vista a impossibilidade de se promover a

execução ex officio com base no art. 878, caput, da CLT (a partir do

advento da Lei 13.467/2017).

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011384-11.2019.5.18.0052
AUTOR NELSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

RÉU GAE CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU CONSORCIO GC AMBIENTAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) desta 2ª Vara do Trabalho de

Anápolis/GO, tendo em vista a nova sistemática implementada pela

Lei. 13.467/2017, que alterou, entre outros, os dispositivos da CLT

que tratam da liquidação da sentença (§ 2º, do art. 879, da CLT),

ficam as partes intimadas dos cálculos acostados aos autos, para,

caso queiram, oferecerem, no prazo comum de 8 (oito) dias,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Oportunidade em que o interessado na execução do julgado deverá

manifestar expressamente sua intenção em dar cumprimento à

decisão executiva, haja vista a impossibilidade de se promover a

execução ex officio com base no art. 878, caput, da CLT (a partir do

advento da Lei 13.467/2017).

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011384-11.2019.5.18.0052
AUTOR NELSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

RÉU GAE CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU CONSORCIO GC AMBIENTAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO GC AMBIENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do(a) Exmo(a) Juiz(íza) desta 2ª Vara do Trabalho de

Anápolis/GO, tendo em vista a nova sistemática implementada pela

Lei. 13.467/2017, que alterou, entre outros, os dispositivos da CLT

que tratam da liquidação da sentença (§ 2º, do art. 879, da CLT),

ficam as partes intimadas dos cálculos acostados aos autos, para,

caso queiram, oferecerem, no prazo comum de 8 (oito) dias,

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão.

Oportunidade em que o interessado na execução do julgado deverá

manifestar expressamente sua intenção em dar cumprimento à

decisão executiva, haja vista a impossibilidade de se promover a

execução ex officio com base no art. 878, caput, da CLT (a partir do

advento da Lei 13.467/2017).

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011667-86.2023.5.18.0054
EXEQUENTE DEYNE ANA SIMAO DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO THAYRONE JACINTO DE PAULA
SILVA(OAB: 41680/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYNE ANA SIMAO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à exequente, pelo prazo legal, do agravo de petição interposto

pela executada na petição de ID nº. 4613021.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010396-14.2024.5.18.0052
AUTOR RENARA APARECIDA GOMIDES

ADVOGADO AMANDA BEATRIZ DE
CASTRO(OAB: 51941/GO)

ADVOGADO JESSICA MARTINS SILVA(OAB:
41506/GO)

ADVOGADO VICTOR MENDES PEREIRA
CORTES(OAB: 45218/GO)

RÉU ENGENHARIA E GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENARA APARECIDA GOMIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

1- Fica o(a) reclamante intimado(a) da designação de AUDIÊNCIA

INICIAL que ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC

DIGITAL, em 09/05/2024 16:00, e que sua ausência acarretará os

efeitos do art. 844 da CLT. 2 - Fica a parte autora advertida que

deverá comprovar nos autos o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 790, §3º e §4º, da CLT, para concessão da justiça

gratuita. 3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência, bem como usar ou ter a

disposição carregador para bateria, devendo informar,

obrigatoriamente, além do endereço físico, o endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular do autor e seu advogado, bem como,

se possível, da parte demandada. 4 - O reclamante deve,

obrigatoriamente, apresentar em audiência os seguintes

documentos: RG, CTPS e PIS/PASEP. 5- A audiência será

realizada por meio de videoconferência, com utilização da

ferramenta ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS).

Link Zoom: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº CumSen-0011976-10.2023.5.18.0054
EXEQUENTE DOUGLAS AVELINO LEITE

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS AVELINO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã 0

À(s) parte(s):

Fica(m) intimado(s) para tomar(em) ciência do inteiro teor da

manifestação de ID 6e2db74.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010114-73.2024.5.18.0052
AUTOR YASMIM GOMES ALVES

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU MAYKON DOUGLAS VIEIRA ALVES

RÉU JEREMIAS PAES DA SILVA

RÉU REDE DE PREMIOS PREMIACAO E
PROMOCAO LTDA

RÉU GISLAINE CORREA DA SILVA VIEIRA

RÉU VITRINE DE PREMIOS PROMOCOES
E PREMIACOES LTDA

RÉU MARCILO PEREIRA DOS SANTOS

RÉU CONCRETIZE PAISAGISMO E
CONSTRUTORA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU PAULO ROGERIO VIEIRA

RÉU ANAPREMIOS PREMIOS E
PROMOCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIM GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tendo em vista o teor das certidões negativas do Oficial de Justiça

nos ID's. 66772f3, 640c651e e 919766b, fica a reclamante intimada

para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fornecendo os

meios necessários para notificação dos reclamados CONCRETIZE

PAISAGISMO E CONSTRUTORA EIRELI, GISLAINE CORREA

DA SILVA VIEIRA e MAYKON DOUGLAS VIEIRA ALVES, sob

pena de extinção do feito, sem resolução do mérito com relação a

tais demandados.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LILIAM MITIKO EGUCHI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010399-66.2024.5.18.0052
AUTOR NATALIA LAIZA MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDO TADEU NAKAZONE
LEITE(OAB: 61986/GO)

RÉU VIVAH FESTAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA LAIZA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

1- Fica o(a) reclamante intimado(a) da designação de AUDIÊNCIA

INICIAL que ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC

DIGITAL, em 03/05/2024 15:20, e que sua ausência acarretará os

efeitos do art. 844 da CLT. 2 - Fica a parte autora advertida que

deverá comprovar nos autos o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 790, §3º e §4º, da CLT, para concessão da justiça

gratuita. 3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência, bem como usar ou ter a

disposição carregador para bateria, devendo informar,

obrigatoriamente, além do endereço físico, o endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular do autor e seu advogado, bem como,

se possível, da parte demandada. 4 - O reclamante deve,

obrigatoriamente, apresentar em audiência os seguintes

documentos: RG, CTPS e PIS/PASEP. 5- A audiência será

realizada por meio de videoconferência, com utilização da

ferramenta ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS).

Link Zoom: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010405-73.2024.5.18.0052
AUTOR LIBIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

RÉU ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBIA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

1- Fica o(a) reclamante intimado(a) da designação de AUDIÊNCIA

INICIAL que ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC

DIGITAL, em 03/05/2024 16:00, e que sua ausência acarretará os

efeitos do art. 844 da CLT. 2 - Fica a parte autora advertida que

deverá comprovar nos autos o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 790, §3º e §4º, da CLT, para concessão da justiça

gratuita. 3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência, bem como usar ou ter a

disposição carregador para bateria, devendo informar,

obrigatoriamente, além do endereço físico, o endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular do autor e seu advogado, bem como,

se possível, da parte demandada. 4 - O reclamante deve,

obrigatoriamente, apresentar em audiência os seguintes

documentos: RG, CTPS e PIS/PASEP. 5- A audiência será
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realizada por meio de videoconferência, com utilização da

ferramenta ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS).

Link Zoom: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010406-58.2024.5.18.0052
AUTOR THAIS TAVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

RÉU GUTO SERVICOS ELETRONICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS TAVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

1- Fica o(a) reclamante intimado(a) da designação de AUDIÊNCIA

INICIAL que ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC

DIGITAL, em 08/05/2024 14:20, e que sua ausência acarretará os

efeitos do art. 844 da CLT. 2 - Fica a parte autora advertida que

deverá comprovar nos autos o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 790, §3º e §4º, da CLT, para concessão da justiça

gratuita. 3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência, bem como usar ou ter a

disposição carregador para bateria, devendo informar,

obrigatoriamente, além do endereço físico, o endereço eletrônico e

linha telefônica móvel celular do autor e seu advogado, bem como,

se possível, da parte demandada. 4 - O reclamante deve,

obrigatoriamente, apresentar em audiência os seguintes

documentos: RG, CTPS e PIS/PASEP. 5- A audiência será

realizada por meio de videoconferência, com utilização da

ferramenta ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS).

Link Zoom: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ENIO ADORNO SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010410-95.2024.5.18.0052
AUTOR DEBORA TALITA TORRES DOS

SANTOS

ADVOGADO LEONARDO RODRIGUES
SILVA(OAB: 67770/GO)

RÉU ELIENNE CRISTINA FERREIRA
ROCHA 64830969172

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA TALITA TORRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2104783

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto na reclamatória trabalhista proposta por DEBORA

TALITA TORRES DOS SANTOS em face de ELIENNE CRISTINA

FERREIRA ROCHA,resolvo DECLARAR EXTINTO O PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 840, §1º, da

CLT e 485, I e IV, do CPC/2015.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º da CLT.

Custas pelo Reclamante, no importe de R$1.142,09, calculadas

sobre R$ 57.104,72(valor atribuído à causa), dispensado o

recolhimento em razão do benefício da Justiça Gratuita (art. 790,

§3º, da CLT).

Intimação automática à parte autora.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se definitivamente, com as

baixas e andamentos de estilo.

    JULIANO BRAGA SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010409-13.2024.5.18.0052
REQUERENTES TRANSTAMAR TRANSPORTES DE

CARGAS LTDA - ME

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

REQUERENTES WEVERTON ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO NATHALIA ALVES OLIVEIRA
NOGUEIRA(OAB: 55684/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSTAMAR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5129ea3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

1.  Homologo o  acordo  de  ID.90ceb0c ,  no  va lo r  de

R$13.829,68,referente ao crédito líquido do empregado e FGTS

mais a multa de 40%, cuja forma e tempo de pagamento encontram

-se ali descritos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com

as seguintes ressalvas:

a- Custas no importe de R$276,59, sobre R$13.829,68, a serem

recolhidas em partes iguais pelos requerentes (50% cada),

dispensada a quota parte do requerente/empregado na forma da lei.

Prazo de 05 (cinco) dias;

b- Deverá a requerente/empregadora comprovar o recolhimento

previdenciário. Prazo de 15(quinze) dias, após o vencimento da

última parcela do acordo, sob pena de execução, mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF(Código de Receita nº 6092), nos termos do art.

19, § 1º, V, da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro

de 2021, com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal

do Brasil para as providências cabíveis, com a devida inclusão da

devedora no cadastro positivo obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito.

c) o empregado deverá noticiar acerca de eventual inadimplemento

do acordo no prazo de 5 dias contados do vencimento de cada

parcela, advertida de que o silêncio será entendido como correto

adimplemento.

2- Considerando o previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47,

de 7 de julho de 2023, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

3-A presente sentença, devidamente assinada, substitui o ALVARÁ

para movimentação da conta vinculada ao FGTS relativa ao

contrato de trabalho de que trata esta demanda, ficando a Caixa

Econômica Federal AUTORIZADA a liberar o valor total do

FGTS, acrescido de suas atualizações, existente na conta vinculada

da reclamante, exceto se o trabalhador for optante da modalidade

saque-aniversário, relativo ao contrato de trabalho cujos dados

seguem abaixo, ficando suprida eventual ausência do TRCT, das

guias SD /CD, recolhimentos do FGTS e multa rescisória de 40%

sobre o FGTS, bem como de apresentação da CTPS ou de carimbo

de baixa nesta.

Substitui ainda CERTIDÃO DE NARRATIVA, para fins de

habilitação ao Seguro Desemprego em favor de AUTOR:

TRANSTAMAR TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - ME ,

observados os dados abaixo e desde que atendidos os demais

requisitos legais.

Destaca-se que esta Especializada não determina a liberação do

referido benefício. Apenas certifica o cumprimento de alguns de

seus legais requisitos.

A análise concreta dos critérios de habilitação do requerente é de

competência administrativa dos órgãos do Ministério do Trabalho e

Previdência, conforme Resolução nº 467/2005 do CODEFAT.

RECLAMANTE/BENEFICIÁRIO: WEVERTON ANTONIO DOS

SANTOS

CPF DO RECLAMANTE/BENEFICIÁRIO: 001.931.231-85

PIS:207.12316.63-3

DATA DE ADMISSÃO: 01/03/2017

DATA DO AFASTAMENTO: 01/03/2024

REMUNERAÇÃO: R$2.690,38

RECLAMADA: TRANSTAMAR TRANSPORTES DE CARGAS

LTDA - ME

CNPJ: 09.337.010/0001-91

Intimem-se.

    JULIANO BRAGA SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011290-24.2023.5.18.0052
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU MARIA ALVES COMERCIO DE
HORTIFRUTI EIRELI

ADVOGADO JOAO PEDRO SILVA
RAPHALDINI(OAB: 45093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3035
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c26240d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porSINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO

ESTADO DE GOIASem face deMARIA ALVES COMERCIO DE

HORTIFRUTI EIRELI, ju lgo PROCEDENTESos pedidos

formulados na inicial, condenando a empresa ré ao pagamento do

Benefício social Familiarrelativo aos meses de janeiro e fevereiro

de 2023 e de abril a novembro a 2023; e de multa em razão do

descumprimento de cláusula normativa.

Deverá a empresa ré promover a juntada da relação de

empregados informada ao CAGED/RAIS, GFIP ou resumo das

folhas de pagamento, de janeiro e novembro de 2023, no prazo de

15 dias contados da publicação desta sentença.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice

IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Custas, pela parte ré, no importe de R$260,00, calculadas sobre

R$13.000,00, valor arbitrado à condenação.

Honorários de sucumbência pela parte ré, fixados em 10% sobre o

valorque resultar da liquidação da sentença.

Intimem-se as partes.

    JULIANO BRAGA SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0011290-24.2023.5.18.0052
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU MARIA ALVES COMERCIO DE
HORTIFRUTI EIRELI

ADVOGADO JOAO PEDRO SILVA
RAPHALDINI(OAB: 45093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES COMERCIO DE HORTIFRUTI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c26240d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada

porSINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO

ESTADO DE GOIASem face deMARIA ALVES COMERCIO DE

HORTIFRUTI EIRELI, ju lgo PROCEDENTESos pedidos

formulados na inicial, condenando a empresa ré ao pagamento do

Benefício social Familiarrelativo aos meses de janeiro e fevereiro

de 2023 e de abril a novembro a 2023; e de multa em razão do

descumprimento de cláusula normativa.

Deverá a empresa ré promover a juntada da relação de

empregados informada ao CAGED/RAIS, GFIP ou resumo das

folhas de pagamento, de janeiro e novembro de 2023, no prazo de

15 dias contados da publicação desta sentença.

Liquidação por cálculos.

A atualização do crédito deverá observar os parâmetros fixados

pelo STF na ADC 58 e indicados na Recomendação nº 04/2021

deste Regional: a) na fase pré-judicial (entre o vencimento da

obrigação e a data do ajuizamento da ação), aplicação do índice

IPCA-E; b) a partir do ajuizamento da ação, incidência da taxa

SELIC.

Custas, pela parte ré, no importe de R$260,00, calculadas sobre

R$13.000,00, valor arbitrado à condenação.

Honorários de sucumbência pela parte ré, fixados em 10% sobre o

valorque resultar da liquidação da sentença.

Intimem-se as partes.

    JULIANO BRAGA SANTOS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010330-68.2023.5.18.0052
AUTOR GUILHERME MIGUEL SOARES DA

ABADIA

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

RÉU SELMAR GOMES DE OLIVEIRA.-RIO
DOCE TRANSPORTE E LOGISTICA -
ME

ADVOGADO JULIANO DA COSTA
FERREIRA(OAB: 18809/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MIGUEL SOARES DA ABADIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70c3bc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por

SELMAR GOMES DE OLIVEIRA.-RIO DOCE TRANSPORTE E

LOGISTICA - ME para acolhê-los no mérito, conforme

fundamentação, concedendo o efeito infringente.

Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010330-68.2023.5.18.0052
AUTOR GUILHERME MIGUEL SOARES DA

ABADIA

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

RÉU SELMAR GOMES DE OLIVEIRA.-RIO
DOCE TRANSPORTE E LOGISTICA -
ME

ADVOGADO JULIANO DA COSTA
FERREIRA(OAB: 18809/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMAR GOMES DE OLIVEIRA.-RIO DOCE TRANSPORTE E
LOGISTICA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70c3bc6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por

SELMAR GOMES DE OLIVEIRA.-RIO DOCE TRANSPORTE E

LOGISTICA - ME para acolhê-los no mérito, conforme

fundamentação, concedendo o efeito infringente.

Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010742-33.2022.5.18.0052

AUTOR HELLEN KALLITA VIDAL BUENO

ADVOGADO GABRIELA SILVA MOREIRA(OAB:
48619/GO)

RÉU AMANDA CAROLINA VIDAL COSTA
70195718160

ADVOGADO EDUARDO SILVA ALVES(OAB:
28376/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN KALLITA VIDAL BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ac1680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por

HELLEN KALLITA VIDAL BUENO para rejeitá-los no mérito,

conforme fundamentação.

Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010742-33.2022.5.18.0052
AUTOR HELLEN KALLITA VIDAL BUENO

ADVOGADO GABRIELA SILVA MOREIRA(OAB:
48619/GO)

RÉU AMANDA CAROLINA VIDAL COSTA
70195718160

ADVOGADO EDUARDO SILVA ALVES(OAB:
28376/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAROLINA VIDAL COSTA 70195718160

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ac1680

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por

HELLEN KALLITA VIDAL BUENO para rejeitá-los no mérito,

conforme fundamentação.
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Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010652-88.2023.5.18.0052
AUTOR KELLY KENY FERREIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU LAZARO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JULIA CARVALHO DA SILVA(OAB:
74363/DF)

RÉU MARIA XAVIER CORREA

ADVOGADO JULIA CARVALHO DA SILVA(OAB:
74363/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY KENY FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceead44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por

KELLY KENY FERREIRA para rejeitá-los no mérito, conforme

fundamentação.

Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010652-88.2023.5.18.0052
AUTOR KELLY KENY FERREIRA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE COELHO(OAB:
132186/SP)

RÉU LAZARO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO JULIA CARVALHO DA SILVA(OAB:
74363/DF)

RÉU MARIA XAVIER CORREA

ADVOGADO JULIA CARVALHO DA SILVA(OAB:
74363/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO APARECIDO DA SILVA

  - MARIA XAVIER CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ceead44

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por

KELLY KENY FERREIRA para rejeitá-los no mérito, conforme

fundamentação.

Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-

GO

Edital

Processo Nº ATSum-0010604-68.2019.5.18.0053
AUTOR ELVIS FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA BORGES MACIEL(OAB:
32658/GO)

RÉU VICTOR DIAS

RÉU WESLEY DIAS DA SILVA

RÉU W V DIAS COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - W V DIAS COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Excelentíssimo Juiz Titular da TERCEIRA VARA DO TRABALHO

DE ANÁPOLIS, LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, no

uso das atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica INTIMADA a

execu tada  W V DIAS COMBUSTIVEIS  LTDA  (CNP:

19.507.939/0001-75), atualmente em lugar incerto e não sabido, da

SENTENÇA de ID 3a902c9 destes autos, cujo teor do dispositivo é

o que segue (decisão na íntegra disponível no sítio eletrônico

www.trt18.jus.br), iniciando-se o prazo legal de 8 dias para

interposição de recurso a partir da publicação deste edital.

Dispositivo da sentença: "Face ao exposto e, com fulcro nos

artigos Artigos 11-A da Lei 13.467/17 e 924, V, do CPC, de ofício,

declaro ocorrida a prescrição intercorrente, vez que transcorrido

prazo superior a 02 (dois) sem manifestação, extinguindo-se o
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presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II,

do CPC. Sigo. Observo que há valores nos autos (relativo a

penhoras parciais). Poder-se-ia pensar que, com a extinção do feito

por prescrição intercorrente, os valores deveriam serem devolvidos

ao Executado. Contudo, a penhora dos aludidos valores atendeu

aos ditames legais, sendo ato jurídico perfeito, regularmente

formado ao seu tempo, não sendo, pois, atingido por prescrição

posterior, que abarca somente o crédito não executado. Concluindo,

feita a penhora e, findado o prazo de alegações de vícios desta, a

parcela executada não mais pertence ao patrimônio da Executada.

Nesse contexto, o fato de o Exequente não ter requerido o seu

levantamento à época, não influi na regularidade do ato (penhora

perfeita), nem na propriedade atual dos valores, que são por direito

do Exequente e, a propósito, já o eram à época da penhora após o

transcurso do prazo de 05(cinco) dias - §3°, do art.854, do CPC.

Assim, os valores deverão ser liberados ao Exequente. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado em 08(oito) dias, liberem-se os

valores ao Autor, e remetam-se os autos ao arquivo definitivo,

com as baixas de estilo. ANAPOLIS/GO, 26 de fevereiro de 2024.

BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Juíza do Trabalho

Substituta".

E para que chegue ao conhecimento da executada W V DIAS

COMBUSTIVEIS LTDA é mandado publicar o presente Edital.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

Edital confeccionado pelo servidor DERECK BARACUI ISSA

BATISTA e assinado por ordem do Juiz Titular desta Vara do

Trabalho.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DERECK BARACUI ISSA BATISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010840-78.2023.5.18.0053
AUTOR PATRICK CARLOS SILVA DA SILVA

ADVOGADO ELIEZER OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
46230/GO)

RÉU POWER ELETRIFICACAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POWER ELETRIFICACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz Titular da TERCEIRA VARA DO TRABALHO

DE ANÁPOLIS, LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, no

uso das atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica CITADA a executada,

POWER ELETRIFICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA  (CNPJ:

28.971.210/0001-46), atualmente em lugar incerto e não sabido,

para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a quantia de R$ 19.435,68,

atualizada até 29/2/2024, correspondente ao montante devido nos

autos em epígrafe, ou nomear bens, sob pena e penhora, tudo nos

termos do art. 880 e seguintes da CLT. Cálculos disponíveis no

processo eletrônico (PJe).

E para que chegue a o conhecimento da executada, POWER

ELETRIFICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, é mandado publicar o

presente Edital. 

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

Edital confeccionado pelo servidor DERECK BARACUI ISSA

BATISTA e assinado por ordem do Juiz Titular desta Vara do

Trabalho.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DERECK BARACUI ISSA BATISTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010080-95.2024.5.18.0053
AUTOR RUTE PEIXOTO DOS SANTOS

ADVOGADO JESSYCA JULLIE GOUVEIA
NUNES(OAB: 57721/GO)

RÉU CACAU FRANQUIA MASTER
ASSESSORIA EM NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

RÉU FABIO TAVARES DIAS

RÉU F & J INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F & J INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Excelentíssimo Juiz Titular da TERCEIRA VARA DO TRABALHO

DE ANÁPOLIS, LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, no

uso das atribuições que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem

conhecimento que, por intermédio deste, fica INTIMADA a

reclamada F & J INVESTIMENTOS LTDA (CNPJ: 35.485.006/0001
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-80), atualmente em lugar incerto e não sabido, do despacho

proferido nos autos do presente processo, cujo inteiro teor a seguir

se transcreve. Prazo de 5 (cinco) dias.

"DESPACHO. Diante do teor da petição da reclamante

(ID.182b2e4) e da 3ª reclamada (ID.65a2b73), bem como diante da

inércia da 1ª e 2ª reclamadas, observo que não há necessidade de

inclusão do feito na pauta de audiências de instrução ou mero

encerramento da instrução processual, ante a desnecessidade de

produção de outras provas, razão pela qual fica encerrada a

instrução processual. Concede-se o prazo de 5 dias para as partes

apresentarem razões finais, por memoriais. No prazo para

apresentação das razões finais, as partes poderão apresentar

proposta de acordo, mediante petição individual ou conjunta, caso

queiram. Decorrido o prazo acima assinalado, façam os autos

conclusos para prolação da sentença. Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024. BLANCA CAROLINA

MARTINS BARROS, Juíza do Trabalho Substituta".

E para que chegue ao conhecimento da reclamada F & J

INVESTIMENTOS LTDA é mandado publicar o presente Edital.

CUMPRA-SE, NA FORMA DA LEI.

Edital confeccionado pelo servidor DERECK BARACUI ISSA

BATISTA e assinado por ordem do Juiz Titular desta Vara do

Trabalho.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DERECK BARACUI ISSA BATISTA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010633-16.2022.5.18.0053
AUTOR FABIANA FROES CARDOSO

ADVOGADO PAULO DE OLIVEIRA ALVES(OAB:
14926/GO)

RÉU ESCOLA BEM ME QUER EIRELI

ADVOGADO ADRIELE BARBOSA DA SILVA
RESPLANDE(OAB: 40864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FROES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5626a25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamante alega que a segunda parcela do acordo com

vencimento em 10/11/2023 foi paga no dia 16/11/2023 (vide

comprovante de ID. 1060406), e a terceira parcela do acordo com

vencimento no dia 11/12/2023 foi paga no dia 19/12/2023.

Em que pese o silêncio da reclamada frente a intimação de ID.

a9969c8, determina-se a intimação da reclamante para, no prazo

de 5 (cinco) dias, juntar aos autos o comprovante de pagamento em

atraso da terceira parcela do acordo, conforme havia dito, na

petição de ID.17e4ffb, que faria.

Com a juntada do documento, façam os autos conclusos para

ulteriores deliberações.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010028-02.2024.5.18.0053
AUTOR MATEUS HENRIQUE MONTEIRO

FERRAZ ARAUJO

ADVOGADO NILSON GOMES BATISTA(OAB:
57726/GO)

RÉU ANIMA CENTRO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS HENRIQUE MONTEIRO FERRAZ ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6bedd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, determina-

se a realização de perícia técnica (art. 195 da CLT) para apurar se o

reclamante, no desempenho de suas funções (técnico de

enfermagem) trabalhava em condições insalubres e o respectivo

grau, devendo o Sr. Perito ater-se às alegações do item IIIda inicial

(fls. 05/08).

Fica, desde já, esclarecido que os honorários periciais que forem

fixados serão suportados pela parte sucumbente no objeto da

perícia (art. 790-B da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

QUESITOS DO JUÍZO (art. 470, II, do CPC): Responda o Sr.

Perito: 1º) Qual(is) o(s) local(is) em que o reclamante trabalhava?

2º)Quais eram as funções desempenhadas pelo reclamante

nesse(s) local(is)? 3º)O reclamante, no desempenho das funções

descritas no quesito anterior, trabalhava em condições insalubres?

E em que grau? Quais os agentes insalubres constatados no(s)

local(is) de trabalho? Qual o fundamento legal? 4º) A reclamada

fornecia EPIs ao reclamante e quais são esses EPIs? A reclamada

substituía regularmente os EPIsdesgastados? Como foi feita a

comprovação da entrega e da substituição dos EPIs? 5º) Os

EPIsfornecidos pela reclamada eram suficientes para eliminar ou

neutralizar a insalubridade?

Para tanto, nomeio o perito IVAN BEZE JÚNIOR, cadastrado junto

à Secretaria da Coordenação Judiciária deste Tribunal.

O laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar de sua intimação para tanto.

Concede-se às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para

apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso

queiram.

Realizada a perícia, as partes terão o prazo comum de 15 (quinze)

dias para dela se manifestarem.

O(A) reclamado(a) fica advertido(a) de que deverá franquear o

acesso das partes e/ou de seus(uas) procuradores(a) e/ou de

paradigma(s) às dependências do hospital em diligência a ser

realizada pelo Perito(a) Oficial, cabendo, por sua vez ao(à)

reclamante e ao(s) seu(s) advogado(s) limitarem-se ao

acompanhamento do perito ao tempo necessário para a aferição

técnica, sujeitando-se, ademais, às normas de segurança impostas

pelo(a) reclamado(a), notadamente no que tange ao uso de EPIs.

Providencie a Secretaria.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010028-02.2024.5.18.0053
AUTOR MATEUS HENRIQUE MONTEIRO

FERRAZ ARAUJO

ADVOGADO NILSON GOMES BATISTA(OAB:
57726/GO)

RÉU ANIMA CENTRO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIMA CENTRO HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6bedd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, determina-

se a realização de perícia técnica (art. 195 da CLT) para apurar se o

reclamante, no desempenho de suas funções (técnico de

enfermagem) trabalhava em condições insalubres e o respectivo

grau, devendo o Sr. Perito ater-se às alegações do item IIIda inicial

(fls. 05/08).

Fica, desde já, esclarecido que os honorários periciais que forem

fixados serão suportados pela parte sucumbente no objeto da

perícia (art. 790-B da CLT).

QUESITOS DO JUÍZO (art. 470, II, do CPC): Responda o Sr.

Perito: 1º) Qual(is) o(s) local(is) em que o reclamante trabalhava?

2º)Quais eram as funções desempenhadas pelo reclamante

nesse(s) local(is)? 3º)O reclamante, no desempenho das funções

descritas no quesito anterior, trabalhava em condições insalubres?

E em que grau? Quais os agentes insalubres constatados no(s)

local(is) de trabalho? Qual o fundamento legal? 4º) A reclamada

fornecia EPIs ao reclamante e quais são esses EPIs? A reclamada

substituía regularmente os EPIsdesgastados? Como foi feita a

comprovação da entrega e da substituição dos EPIs? 5º) Os

EPIsfornecidos pela reclamada eram suficientes para eliminar ou

neutralizar a insalubridade?

Para tanto, nomeio o perito IVAN BEZE JÚNIOR, cadastrado junto

à Secretaria da Coordenação Judiciária deste Tribunal.

O laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar de sua intimação para tanto.

Concede-se às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para

apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso

queiram.

Realizada a perícia, as partes terão o prazo comum de 15 (quinze)

dias para dela se manifestarem.

O(A) reclamado(a) fica advertido(a) de que deverá franquear o

acesso das partes e/ou de seus(uas) procuradores(a) e/ou de

paradigma(s) às dependências do hospital em diligência a ser

realizada pelo Perito(a) Oficial, cabendo, por sua vez ao(à)

reclamante e ao(s) seu(s) advogado(s) limitarem-se ao
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acompanhamento do perito ao tempo necessário para a aferição

técnica, sujeitando-se, ademais, às normas de segurança impostas

pelo(a) reclamado(a), notadamente no que tange ao uso de EPIs.

Providencie a Secretaria.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0010011-97.2023.5.18.0053
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU FERREIRA SERVICOS DE LIMPEZA
TRANSPORTES E COMERCIO DE
PETROLEO EIRELI - ME

ADVOGADO JOSÉ NEY BOAVENTURA(OAB:
27635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA SERVICOS DE LIMPEZA TRANSPORTES E
COMERCIO DE PETROLEO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de20ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a concordância da parte autora (MPT), defere-se o

requerimento da parte ré, formulado na petição de ID. 159ef63, a

fim de conceder-se-lhe o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias

para cumprir integralmente o acordo homologado, notadamente no

que diz respeito "as individualizações dos valores de FGTS nas

respectivas contas dos trabalhadores", sob pena de serem

aplicadas multas por descumprimento constantes na ATA de

ID.58cb0c.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do teor deste despacho.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010551-82.2022.5.18.0053
AUTOR MILLENA DENER ROSA PEREIRA

ADVOGADO JESSIKA LORRANE BASTOS DE
CASTRO(OAB: 44809/GO)

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA DE
SOUSA(OAB: 53967/GO)

RÉU AJC RESGATE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALINE FELIZ E SILVA(OAB:
29823/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA DENER ROSA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8b96f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A compatibilidade do artigo 916 do CPC/2015, que prevê o

parcelamento da dívida, com o processo trabalhista não pode ser

aplicado de maneira irrestrita, tendo em vista que se trata de verba

de natureza alimentar, fazendo-se necessário a anuência expressa

do credor, sob pena de indeferimento do pleito.

É o entendimento desse Egrégio TRT 18ª Região:

EMENTA: "PARCELAMENTO DO DÉBITO DA EXECUÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 916 DO CPC. A compatibilidade do artigo

916 do CPC, que estabelece a possibilidade de parcelamento da

dívida, com o processo trabalhista não é irrestrita. Em regra é

inaplicável quando se tratar de cumprimento da sentença e depende

da análise da execução processada, exigindo prévia concordância

do exequente. A se pensar de modo contrário, ensejaria a admissão

de direito potestativo do devedor, incompatível com a norma

dispostano artigo 797 do CPC - de que a execução processa-se no

interesse do credor, e a indiscutível afronta aos princípios que

regem o processo trabalhista, da celeridade eefetividade do

procedimento. Dessa forma, incabível o parcelamento quando há

expressa manifestação contrária da parte exequente." (TRT18 - 2ª

TURMA – AP-0010158- 20.2016.5.18.0102, Rel. Desembargador

Eugênio José Cesário Rosa, julgado em 16.05.2019.) Agravo

conhecido e desprovido. (TRT18, AP – 0010609-65.2018.5.18.0008,

Rel. GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 2ª TURMA,

11/05/2020)

Partindo dessa premissa e diante da expressa manifestação

contrária do exequente (ID.40e2517), indefere-se a pretensão de

parcelamento deduzida pela reclamada/executada, valendo

ressaltar que, dada a sua natureza meramente interlocutória, a

presente decisão não é recorrível de imediato, nos termos do art.

893, § 1º, da CLT e da Súmula nº 214 do TST.
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Libere-se à reclamante/exequente, mediante transferência para

conta bancária indicada na petição de ID.40e2517, a quantia objeto

do depósito de ID.c8bec10, com os respectivos acréscimos,

No que concerne aos honorários sucumbenciais fixados em favor da

advogada da executada, considerando que, no julgamento da ADI

5.766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão 'desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa' (Art. 791-A, º 4º da CLT),

consoante mencionado na sentença de ID. c5651af, bem como,

considerando, ainda, que não há prova de que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça à reclamante, essa parte da condenação

(honorários sucumbenciais devidos pela autora) torna-se inexigível,

porquanto ausentes os requisitos legais para tanto, de forma que

não há que se falar em retenção do crédito a ser recebido pela

exequente para fins de pagamento de tal verba honorária, conforme

requerido pela executada na petição de ID. 27fe9a0.

Intimem-se as partes.

Efetivada a liberação do valor acima determinado, proceder-se-á à

atualização do valor do crédito exequendo, com dedução da quantia

levantada pela exequente, e, na sequência, cite-se a

reclamada/executada, na pessoa de sua advogada, via DEJT, para,

no prazo de 5 dias, efetuar o pagamento do valor remanescente da

dívida, sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma

dos arts. 883 e seguintes da CLT, o que fica desde já

determinado.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010917-24.2022.5.18.0053
AUTOR EDIVALDO MAGALHAES FEITOSA

ADVOGADO JULIANE VIEIRA DE SOUZA(OAB:
34161/GO)

ADVOGADO KAROLENE AGUIAR LOPES(OAB:
61637/GO)

RÉU CAFE RANCHEIRO AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVA BERNARDES(OAB:
61758/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE RANCHEIRO AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a1730

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Petição da reclamada ao ID. c32ba15.

Quanto ao pedido esclarecimento deste Juízo quanto aos valores

devidos ao reclamante e suas liberações, tais informações é de

conhecimento da parte, a qual deverá observar o resumo de cálculo

apresentado no evento de ID.5bd1567.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito,realizem-setodos os

atos subsequentes visando à satisfação do crédito do exequente, na

forma do art. 159, do PGC do TRT da 18ª Região.

Intime-se a reclamada.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011364-75.2023.5.18.0053
AUTOR ALDENIR WAGNER RODRIGUES

ADVOGADO ISABELLA BRAGA E SILVA(OAB:
42955/GO)

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

RÉU JOVANIR JOSE LOPES 61737089149

ADVOGADO JULIANA BATISTA MARQUES DA
SILVA(OAB: 34907/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR WAGNER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f02d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da concordância do reclamante (ID.4956620), defiro o pedido

de dilação de prazo formulado pelo reclamado ao ID.aab1f5f,

concedendo o prazo suplementar de 60 dias para cumprimento das

obrigações de fazer relativas a anotação do contrato de trabalho na

CTPS Digital do reclamante, integralização dos depósitos de FGTS

na conta vinculado do autor e juntar aos autos a comprovação e

chave de conectividade.

Defiro, ainda, o requerimento formulado pelo reclamante
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(ID.4956620) e determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para

que o reclamante possa efetuar o saque do FGTS depositado em

sua conta vinculada, bem como de CERTIDÃO NARRATIVA para

fins de habilitação no programa do Seguro-Desemprego.

Providencie a Secretaria.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010551-82.2022.5.18.0053
AUTOR MILLENA DENER ROSA PEREIRA

ADVOGADO JESSIKA LORRANE BASTOS DE
CASTRO(OAB: 44809/GO)

ADVOGADO MARCELO TEIXEIRA DE
SOUSA(OAB: 53967/GO)

RÉU AJC RESGATE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALINE FELIZ E SILVA(OAB:
29823/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJC RESGATE PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8b96f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A compatibilidade do artigo 916 do CPC/2015, que prevê o

parcelamento da dívida, com o processo trabalhista não pode ser

aplicado de maneira irrestrita, tendo em vista que se trata de verba

de natureza alimentar, fazendo-se necessário a anuência expressa

do credor, sob pena de indeferimento do pleito.

É o entendimento desse Egrégio TRT 18ª Região:

EMENTA: "PARCELAMENTO DO DÉBITO DA EXECUÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 916 DO CPC. A compatibilidade do artigo

916 do CPC, que estabelece a possibilidade de parcelamento da

dívida, com o processo trabalhista não é irrestrita. Em regra é

inaplicável quando se tratar de cumprimento da sentença e depende

da análise da execução processada, exigindo prévia concordância

do exequente. A se pensar de modo contrário, ensejaria a admissão

de direito potestativo do devedor, incompatível com a norma

dispostano artigo 797 do CPC - de que a execução processa-se no

interesse do credor, e a indiscutível afronta aos princípios que

regem o processo trabalhista, da celeridade eefetividade do

procedimento. Dessa forma, incabível o parcelamento quando há

expressa manifestação contrária da parte exequente." (TRT18 - 2ª

TURMA – AP-0010158- 20.2016.5.18.0102, Rel. Desembargador

Eugênio José Cesário Rosa, julgado em 16.05.2019.) Agravo

conhecido e desprovido. (TRT18, AP – 0010609-65.2018.5.18.0008,

Rel. GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 2ª TURMA,

11/05/2020)

Partindo dessa premissa e diante da expressa manifestação

contrária do exequente (ID.40e2517), indefere-se a pretensão de

parcelamento deduzida pela reclamada/executada, valendo

ressaltar que, dada a sua natureza meramente interlocutória, a

presente decisão não é recorrível de imediato, nos termos do art.

893, § 1º, da CLT e da Súmula nº 214 do TST.

Libere-se à reclamante/exequente, mediante transferência para

conta bancária indicada na petição de ID.40e2517, a quantia objeto

do depósito de ID.c8bec10, com os respectivos acréscimos,

No que concerne aos honorários sucumbenciais fixados em favor da

advogada da executada, considerando que, no julgamento da ADI

5.766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão 'desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa' (Art. 791-A, º 4º da CLT),

consoante mencionado na sentença de ID. c5651af, bem como,

considerando, ainda, que não há prova de que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça à reclamante, essa parte da condenação

(honorários sucumbenciais devidos pela autora) torna-se inexigível,

porquanto ausentes os requisitos legais para tanto, de forma que

não há que se falar em retenção do crédito a ser recebido pela

exequente para fins de pagamento de tal verba honorária, conforme

requerido pela executada na petição de ID. 27fe9a0.

Intimem-se as partes.

Efetivada a liberação do valor acima determinado, proceder-se-á à

atualização do valor do crédito exequendo, com dedução da quantia

levantada pela exequente, e, na sequência, cite-se a

reclamada/executada, na pessoa de sua advogada, via DEJT, para,

no prazo de 5 dias, efetuar o pagamento do valor remanescente da

dívida, sob pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma

dos arts. 883 e seguintes da CLT, o que fica desde já

determinado.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0011364-75.2023.5.18.0053
AUTOR ALDENIR WAGNER RODRIGUES

ADVOGADO ISABELLA BRAGA E SILVA(OAB:
42955/GO)

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

RÉU JOVANIR JOSE LOPES 61737089149

ADVOGADO JULIANA BATISTA MARQUES DA
SILVA(OAB: 34907/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANIR JOSE LOPES 61737089149

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0f02d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da concordância do reclamante (ID.4956620), defiro o pedido

de dilação de prazo formulado pelo reclamado ao ID.aab1f5f,

concedendo o prazo suplementar de 60 dias para cumprimento das

obrigações de fazer relativas a anotação do contrato de trabalho na

CTPS Digital do reclamante, integralização dos depósitos de FGTS

na conta vinculado do autor e juntar aos autos a comprovação e

chave de conectividade.

Defiro, ainda, o requerimento formulado pelo reclamante

(ID.4956620) e determino a expedição de ALVARÁ JUDICIAL para

que o reclamante possa efetuar o saque do FGTS depositado em

sua conta vinculada, bem como de CERTIDÃO NARRATIVA para

fins de habilitação no programa do Seguro-Desemprego.

Providencie a Secretaria.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010322-88.2023.5.18.0053
AUTOR THINA THUNER RESENDE DA

COSTA

ADVOGADO DEBORAH MARIANA JACOB DIAS
DE PINA(OAB: 23642/GO)

ADVOGADO IVO ELIANOR KAPPES NETO(OAB:
60209/GO)

RÉU POUSADA DAS SERIEMAS LTDA -
ME

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

TESTEMUNHA LUCIMEIRE DE MELO

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA SIMOA

TESTEMUNHA LUCIANO PEREIRA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA DAS SERIEMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bfb44a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos

cálculos de liquidação.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010147-65.2021.5.18.0053
AUTOR CARLA DANIELE ROCHA RAMOS

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aaddce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defere-se parcialmente o requerimento do reclamado, formulado na

petição de ID.c2c3a32, a fim de conceder-se-lhe o prazo

suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para cumprir com as

obrigações de fazer impostas da sentença e reproduzidas na

intimação de ID.4e23e5a.
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Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do teor deste despacho.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010067-33.2023.5.18.0053
AUTOR THALLES ROMULO DUARTE DA

TRINDADE

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA
CARDOSO(OAB: 59432/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLES ROMULO DUARTE DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b85ca53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo conhecer da Impugnação aos Cálculos

apresentada pela executada, CAOA MONTADORA DE VEICULOS

LTDA, e, no mérito, julgá-la parcialmente procedente, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Por consequência, HOMOLOGO os cálculos de liquidação

(ID.7a98857), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, fixando

o valor total da execução em R$6.604,34, atualizado até

13/03/2024, sem prejuízo de futuras atualizações cabíveis, na forma

da lei.

Custas, pela impugnante/executada, no importe de R$ 55,35, nos

termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

do TRT da 18ª Região, deverá a executada, no prazo de 5 dias, a

contar da intimação desta decisão, pagar o valor em execução, sob

pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos arts.

883 e seguintes da CLT.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010147-65.2021.5.18.0053
AUTOR CARLA DANIELE ROCHA RAMOS

ADVOGADO PAULO GUILHERME MARCAL
RODRIGUES(OAB: 30900/DF)

RÉU VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO RAFAEL GOOD GOD
CHELOTTI(OAB: 139387/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DANIELE ROCHA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aaddce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defere-se parcialmente o requerimento do reclamado, formulado na

petição de ID.c2c3a32, a fim de conceder-se-lhe o prazo

suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para cumprir com as

obrigações de fazer impostas da sentença e reproduzidas na

intimação de ID.4e23e5a.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do teor deste despacho.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010067-33.2023.5.18.0053
AUTOR THALLES ROMULO DUARTE DA

TRINDADE

ADVOGADO WELINGTON DA SILVA
CARDOSO(OAB: 59432/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b85ca53
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo conhecer da Impugnação aos Cálculos

apresentada pela executada, CAOA MONTADORA DE VEICULOS

LTDA, e, no mérito, julgá-la parcialmente procedente, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante desta decisão.

Por consequência, HOMOLOGO os cálculos de liquidação

(ID.7a98857), para que surta seus jurídicos e legais efeitos, fixando

o valor total da execução em R$6.604,34, atualizado até

13/03/2024, sem prejuízo de futuras atualizações cabíveis, na forma

da lei.

Custas, pela impugnante/executada, no importe de R$ 55,35, nos

termos do art. 789-A, VII, da CLT.

Por ser irrecorrível de imediato a presente decisão, dada a sua

natureza interlocutória, conforme pacífica e iterativa jurisprudência

do TRT da 18ª Região, deverá a executada, no prazo de 5 dias, a

contar da intimação desta decisão, pagar o valor em execução, sob

pena de prosseguimento dos atos executórios, na forma dos arts.

883 e seguintes da CLT.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010322-88.2023.5.18.0053
AUTOR THINA THUNER RESENDE DA

COSTA

ADVOGADO DEBORAH MARIANA JACOB DIAS
DE PINA(OAB: 23642/GO)

ADVOGADO IVO ELIANOR KAPPES NETO(OAB:
60209/GO)

RÉU POUSADA DAS SERIEMAS LTDA -
ME

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

TESTEMUNHA LUCIMEIRE DE MELO

TESTEMUNHA MARIA APARECIDA SIMOA

TESTEMUNHA LUCIANO PEREIRA PIRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THINA THUNER RESENDE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bfb44a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos

cálculos de liquidação.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011154-24.2023.5.18.0053
AUTOR LUIZA VITORIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RÉU LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c333e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias, informem

expressamente se pretendem produzi r  out ras provas,

especialmente oral,  especif icando-as em caso posit ivo.

O silêncio das partes importará em presunção de que não há mais

provas a serem produzidas, nem mesmo oral.

Intimem-se as partes, via de seus advogados.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011154-24.2023.5.18.0053
AUTOR LUIZA VITORIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RÉU LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)
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PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA VITORIA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c333e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias, informem

expressamente se pretendem produzi r  out ras provas,

especialmente oral,  especif icando-as em caso posit ivo.

O silêncio das partes importará em presunção de que não há mais

provas a serem produzidas, nem mesmo oral.

Intimem-se as partes, via de seus advogados.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010017-70.2024.5.18.0053
AUTOR COSME ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57117/GO)

RÉU JUCENI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd0d049

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defere-se o requerimento formulado pelo reclamante, por meio da

petição de ID. 76f5048, a fim de que as testemunhas do reclamante

que residem foram da comarca participem da audiência designada

por videoconferência, através do link de acesso pela internet

(plataforma ZOOM), a saber:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87038949648 (ID da Reunião: 870

3894 9648).

Deverá o advogado do reclamante encaminhar o link de acesso

à videoconferência para as respectivas testemunhas.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do teor deste despacho.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010017-70.2024.5.18.0053
AUTOR COSME ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57117/GO)

RÉU JUCENI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCENI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd0d049

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defere-se o requerimento formulado pelo reclamante, por meio da

petição de ID. 76f5048, a fim de que as testemunhas do reclamante

que residem foram da comarca participem da audiência designada

por videoconferência, através do link de acesso pela internet

(plataforma ZOOM), a saber:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87038949648 (ID da Reunião: 870

3894 9648).

Deverá o advogado do reclamante encaminhar o link de acesso

à videoconferência para as respectivas testemunhas.

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência do teor deste despacho.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011695-10.2023.5.18.0004
AUTOR ARIELLA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)
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RÉU ''GERRESHEIMER PLASTICOS SAO
PAULO LTDA.''

ADVOGADO INALDO PEDRO BILAR(OAB:
207065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELLA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23da7e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Processo redistribuído por sorteio a esta unidade, em razão da

declaração de incompetência territorial proferida pelo Juízo da 4ª

Vara do Trabalho de Goiânia, conforme se infere da decisão de

ID.c353e45.

Assim, tendo em vista que a presente reclamatória trabalhista foi

incluída em pauta de Audiência Inicial neste Juízo no dia 9/4/2024

às 8h40min, que será realizada via CEJUSC DIGITAL (PORTARIA

TRT 18ª GP/SGJ Nº 1.732/2022), por meio da plataforma de

videoconferência ZOOM (link de acesso https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2), assim, determino:

Intime-se a Reclamante, por sua advogada, via DEJT, para que

compareça, sob pena de arquivamento (Art. 844, CLT).

Notifique-se a Reclamada, por meio de advogado já constituído nos

autos, via Dejt, para que compareça à audiência designada, sob as

cominações do art. 844, da CLT.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010065-71.2020.5.18.0052
AUTOR DANIELA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

RÉU VITAMEDIC INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75b4a1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC c/c o art. 769

da CLT.

Devolva-se à executada o saldo remanescente constante nas

contas judiciais vinculadas ao presente feito.

Para tanto, deverá a reclamada indicar dados bancários para que se

promova a efetiva liberação de tais valores.

Registre-se que, dada a notória capacidade financeira da

executada, não há necessidade de realização de pesquisa acerca

da existência de outros processos contra a mesma, com o escopo

de remanejamento de recursos para quitação de dívidas (art. 191,

§§ 1º e 2º, do PGC/TRT-18ª e art. 2º do Provimento TRT-18ª nº

1/2020).

Por fim, comprovados os repasses, reputo extinta a execução com

supedâneo no art. 924, II, CPC e determino o arquivamento dos

autos, observando as formalidades legais.

Intimem-se.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010962-28.2022.5.18.0053
AUTOR LUCELMA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

RÉU NETLIMPEZA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO VITOR PONTES LEMES(OAB:
54967/GO)

ADVOGADO LORENA RODRIGUES DE SOUSA
SANTOS(OAB: 31569/GO)

RÉU EVEREST SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO VITOR PONTES LEMES(OAB:
54967/GO)

ADVOGADO LORENA RODRIGUES DE SOUSA
SANTOS(OAB: 31569/GO)

RÉU DISKTEM COMERCIO E SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO VITOR PONTES LEMES(OAB:
54967/GO)

ADVOGADO LORENA RODRIGUES DE SOUSA
SANTOS(OAB: 31569/GO)

PERITO MARCO ANTONIO DIAS DE
OLIVEIRA GERALDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISKTEM COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

  - NETLIMPEZA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b737dc8

proferido nos autos.

Vistos etc.

Petição da reclamada ao evento #id:ee78a5d.

Indefiro pleito de isenção do recolhimento de custas, conforme

decisão de homologação de acordo.

Com efeito, providencie a Secretaria o recolhimento, em guias

próprias, das custas judiciais, valendo-se, para tanto, de parte do

saldo contida na conta judicial de número 0014.042.04871754-3.

Após, quanto ao saldo remanescente, deverá a Secretaria observar

o artigo 191 do PGC/TRT18.

Providencie a Secretaria.

Intime-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010065-71.2020.5.18.0052
AUTOR DANIELA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

RÉU VITAMEDIC INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA RODRIGUES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75b4a1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Estando satisfeitos os créditos exequendos, declara-se extinta a

presente execução, nos termos do art. 924, II, do CPC c/c o art. 769

da CLT.

Devolva-se à executada o saldo remanescente constante nas

contas judiciais vinculadas ao presente feito.

Para tanto, deverá a reclamada indicar dados bancários para que se

promova a efetiva liberação de tais valores.

Registre-se que, dada a notória capacidade financeira da

executada, não há necessidade de realização de pesquisa acerca

da existência de outros processos contra a mesma, com o escopo

de remanejamento de recursos para quitação de dívidas (art. 191,

§§ 1º e 2º, do PGC/TRT-18ª e art. 2º do Provimento TRT-18ª nº

1/2020).

Por fim, comprovados os repasses, reputo extinta a execução com

supedâneo no art. 924, II, CPC e determino o arquivamento dos

autos, observando as formalidades legais.

Intimem-se.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011695-10.2023.5.18.0004
AUTOR ARIELLA SOARES DA SILVA

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

RÉU ''GERRESHEIMER PLASTICOS SAO
PAULO LTDA.''

ADVOGADO INALDO PEDRO BILAR(OAB:
207065/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ''GERRESHEIMER PLASTICOS SAO PAULO LTDA.''

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23da7e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Processo redistribuído por sorteio a esta unidade, em razão da

declaração de incompetência territorial proferida pelo Juízo da 4ª

Vara do Trabalho de Goiânia, conforme se infere da decisão de

ID.c353e45.

Assim, tendo em vista que a presente reclamatória trabalhista foi

incluída em pauta de Audiência Inicial neste Juízo no dia 9/4/2024

às 8h40min, que será realizada via CEJUSC DIGITAL (PORTARIA

TRT 18ª GP/SGJ Nº 1.732/2022), por meio da plataforma de

videoconferência ZOOM (link de acesso https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2), assim, determino:

Intime-se a Reclamante, por sua advogada, via DEJT, para que
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compareça, sob pena de arquivamento (Art. 844, CLT).

Notifique-se a Reclamada, por meio de advogado já constituído nos

autos, via Dejt, para que compareça à audiência designada, sob as

cominações do art. 844, da CLT.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010469-17.2023.5.18.0053
AUTOR JHONATHAN DE PAULA PRADO

ADVOGADO EDMILSON DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 44548/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHAN DE PAULA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b731ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que decorreu in albis o prazo para oposição de

embargos à execução pelo devedor, declaro extinta a execução dos

encargos devidos (contribuições previdenciárias, custas e IRPF),

pelo pagamento, na forma do art. 924, II, do CPC c/c o art. 769 da

CLT.

Proceda-se ao recolhimento dos encargos devidos (contribuições

previdenciárias, custas e IRPF).

Efetuado o recolhimento previdenciário, intime-se o executado para

comprovar o envio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb), nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), correspondente

ao recolhimento previdenciário, no prazo de 15 dias, sob pena de

expedição de ofício à Receita federal do Brasil para adoção das

providências cabíveis (art. 177, § 4º, PGC/TRT-18), o que fica

desde já autorizado em caso de inércia.

Após, oficiem-se as Varas do Trabalho deste Regional, para ciência

do crédito remanescente da executada, para fins do artigo 191, §2º

do PGC/TRT 18ª Região.

Caso haja algum processo nessa condição, transfira-se o saldo

remanescente ao referido processo.

Não havendo nenhuma outra execução em desfavor da executada,

transfira-se eventual saldo para conta à disposição do Juízo de

Recuperação Judicial (autos nº nº 006976-95.2016.8.13.0431, em

tramitação no Juízo da 2ª Vara da Comarca de Carmelo-MG).

Por fim, remetam-se os autos ao arquivo provisório, até o

encerramento da quebra, nos termos do § 2º, do art. 247-A, do

Provimento Geral Consolidado do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Intimem-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010469-17.2023.5.18.0053
AUTOR JHONATHAN DE PAULA PRADO

ADVOGADO EDMILSON DO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 44548/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b731ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que decorreu in albis o prazo para oposição de

embargos à execução pelo devedor, declaro extinta a execução dos

encargos devidos (contribuições previdenciárias, custas e IRPF),

pelo pagamento, na forma do art. 924, II, do CPC c/c o art. 769 da

CLT.

Proceda-se ao recolhimento dos encargos devidos (contribuições

previdenciárias, custas e IRPF).

Efetuado o recolhimento previdenciário, intime-se o executado para

comprovar o envio da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos
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(DCTFWeb), nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa

RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023), correspondente

ao recolhimento previdenciário, no prazo de 15 dias, sob pena de

expedição de ofício à Receita federal do Brasil para adoção das

providências cabíveis (art. 177, § 4º, PGC/TRT-18), o que fica

desde já autorizado em caso de inércia.

Após, oficiem-se as Varas do Trabalho deste Regional, para ciência

do crédito remanescente da executada, para fins do artigo 191, §2º

do PGC/TRT 18ª Região.

Caso haja algum processo nessa condição, transfira-se o saldo

remanescente ao referido processo.

Não havendo nenhuma outra execução em desfavor da executada,

transfira-se eventual saldo para conta à disposição do Juízo de

Recuperação Judicial (autos nº nº 006976-95.2016.8.13.0431, em

tramitação no Juízo da 2ª Vara da Comarca de Carmelo-MG).

Por fim, remetam-se os autos ao arquivo provisório, até o

encerramento da quebra, nos termos do § 2º, do art. 247-A, do

Provimento Geral Consolidado do egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região.

Intimem-se.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010379-72.2024.5.18.0053
REQUERENTE CRISTIANO MARCHIORI ANTONIO

FRANCISCO

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

REQUERIDO LOGICA-LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MARCHIORI ANTONIO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07822bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ressai do exame dos autos que o exequente ajuíza Cumprimento

Provisório de Sentença em face de LOGICA - LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA-ME requerendo o envio dos autos à

Contadoria do Juízo para liquidação do julgado proferido nos autos

principais (processo nº 0010488-23.2023.5.18.0053) e

posteriormente seja dado início a execução provisória dos

presentes autos, nos moldes do art. 899 da CLT.

Pois bem.

Nos termos do art. 522 do CPC, aplicável ao Processo do Trabalho

por força do art. 769 da CLT, o exequente, ao fazer o requerimento

da execução provisória, deverá juntar aos autos a cópia da

sentença ou acórdão exequendo; da certidão de interposição do

recurso não dotado de efeito suspensivo; das procurações

outorgadas pelas partes; da decisão de habilitação, se for o caso; e,

outras peças processuais consideradas necessárias para

demonstrar a existência do crédito.

Considerando que não foi juntada a sentença e a certidão de

interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo e, ainda,

que da análise dos autos da ATOrd 0010488-23.2023.5.18.0053

verifica-se que não há nos autos nem mesmo a decisão de

admissibilidade do recurso interposto. Também não juntou a cópia

da procuração outorgada por LOGICA - LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS LTDA-ME.

Assim, determina-se a intimação do exequente, para que no prazo

de 15 (quinze) dias, junte aos autos as referidas peças,

devidamente identificadas, possibilitando que o pleito seja analisado

pelo Juízo de forma clara e objetiva, inclusive juntando as

procurações mais recentes conferidas pela parte executada a seus

procuradores, para possibilitar a correta identificação e cadastro dos

patronos nos autos e evitar problemas nas intimações, sob pena de

indeferimento da petição inicial e consequentemente extinção

do feito sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo supra, autos conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010806-03.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA JOSE GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 688c092

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A executada por meio da petição ao #id:18f64fa opõe embargos à

execução.

Manifestação do exequente ao #id:b901881.

Juízo de admissibilidade:

Quanto à insurgência apontada na apuração da verba aviso prévio,

essa impugnação não fora discutida previamente em momento

oportuno, qual seja, o da impugnação aos cálculos de liquidação

(art. 879, parágrafo 2°, da CLT), razão pela qual tenho por preclusa

a oportunidade para novas impugnações à conta em sede de

embargos à execução.

Quanto às demais impugnações, tenho por regulares e tempestivas.

Conheço dos embargos ofertados.

Analiso.

Esclareço que conforme entendimento firmado no âmbito da Eg. 2ª

Turma do TRT da 18a Região, é possível a rediscussão, na fase de

embargos à execução, de matéria já decidida em impugnação aos

cálculos processada nos termos da novel redação do art. 879, § 2º,

da CLT, desde que previamente impugnada de forma

fundamentada, pois a decisão homologatória da nova conta é de

natureza interlocutória e não admite recurso imediato, a teor do

disposto no art. 893, § 1º, da CLT.

Desse modo, considerando que o Juízo se encontra garantido,

passo a apreciar o mérito dos embargos à execução opostos pela

executada, sendo que utilizo, para tanto, da técnica de

fundamentação a qual se revela legítima “per relationem”, para

efeito do disposto no art. 93, IX, da CF, razão pela qual adoto como

razões de decidir a fundamentação contida nos decisórios aos

#id:134ba68 e #id:8705c3b, haja vista que nos embargos fora

deduzida a mesma tese já apreciada e decidida na aludida sentença

que julgou a impugnação à conta, qual seja, ‘LEGITIMIDADE’, "DO

ÍNDICE DE CORREÇÃO IPCA-E + SELIC' e 'HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS' deixando, assim, de transcrever a decisão para

evitar repetições desnecessárias e por já se encontrar integralmente

nos autos.

Prossiga-se no cumprimento da decisão ao #id:b0b3b89.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010726-39.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JANAYNA HELENA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAYNA HELENA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b9b14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A executada por meio da petição ao #id:655df10 opõe embargos à

execução.

Manifestação do exequente ao #id:3874b8c.

Regulares e tempestivos, conheço dos embargos ofertados.

Analiso.

Esclareço que conforme entendimento firmado no âmbito da Eg. 2ª

Turma do TRT da 18a Região, é possível a rediscussão, na fase de

embargos à execução, de matéria já decidida em impugnação aos

cálculos processada nos termos da novel redação do art. 879, § 2º,

da CLT, desde que previamente impugnada de forma

fundamentada, pois a decisão homologatória da nova conta é de
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natureza interlocutória e não admite recurso imediato, a teor do

disposto no art. 893, § 1º, da CLT.

Desse modo, considerando que o Juízo se encontra garantido,

passo a apreciar o mérito dos embargos à execução opostos pela

executada, sendo que utilizo, para tanto, da técnica de

fundamentação a qual se revela legítima “per relationem”, para

efeito do disposto no art. 93, IX, da CF, razão pela qual adoto como

razões de decidir a fundamentação contida nos decisórios aos

#id:11ae75d e #id:1ae72ec, haja vista que nos embargos fora

deduzida a mesma tese já apreciada e decidida na aludida sentença

que julgou a impugnação à conta, qual seja, ‘LEGITIMIDADE’, "DO

ÍNDICE DE CORREÇÃO IPCA-E + SELIC' e 'HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS' deixando, assim, de transcrever a decisão para

evitar repetições desnecessárias e por já se encontrar integralmente

nos autos.

Prossiga-se no cumprimento da decisão ao #id:b0b3b89.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010806-03.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA JOSE GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 688c092

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A executada por meio da petição ao #id:18f64fa opõe embargos à

execução.

Manifestação do exequente ao #id:b901881.

Juízo de admissibilidade:

Quanto à insurgência apontada na apuração da verba aviso prévio,

essa impugnação não fora discutida previamente em momento

oportuno, qual seja, o da impugnação aos cálculos de liquidação

(art. 879, parágrafo 2°, da CLT), razão pela qual tenho por preclusa

a oportunidade para novas impugnações à conta em sede de

embargos à execução.

Quanto às demais impugnações, tenho por regulares e tempestivas.

Conheço dos embargos ofertados.

Analiso.

Esclareço que conforme entendimento firmado no âmbito da Eg. 2ª

Turma do TRT da 18a Região, é possível a rediscussão, na fase de

embargos à execução, de matéria já decidida em impugnação aos

cálculos processada nos termos da novel redação do art. 879, § 2º,

da CLT, desde que previamente impugnada de forma

fundamentada, pois a decisão homologatória da nova conta é de

natureza interlocutória e não admite recurso imediato, a teor do

disposto no art. 893, § 1º, da CLT.

Desse modo, considerando que o Juízo se encontra garantido,

passo a apreciar o mérito dos embargos à execução opostos pela

executada, sendo que utilizo, para tanto, da técnica de

fundamentação a qual se revela legítima “per relationem”, para

efeito do disposto no art. 93, IX, da CF, razão pela qual adoto como

razões de decidir a fundamentação contida nos decisórios aos

#id:134ba68 e #id:8705c3b, haja vista que nos embargos fora

deduzida a mesma tese já apreciada e decidida na aludida sentença

que julgou a impugnação à conta, qual seja, ‘LEGITIMIDADE’, "DO

ÍNDICE DE CORREÇÃO IPCA-E + SELIC' e 'HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS' deixando, assim, de transcrever a decisão para

evitar repetições desnecessárias e por já se encontrar integralmente

nos autos.

Prossiga-se no cumprimento da decisão ao #id:b0b3b89.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010726-39.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JANAYNA HELENA SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94b9b14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A executada por meio da petição ao #id:655df10 opõe embargos à

execução.

Manifestação do exequente ao #id:3874b8c.

Regulares e tempestivos, conheço dos embargos ofertados.

Analiso.

Esclareço que conforme entendimento firmado no âmbito da Eg. 2ª

Turma do TRT da 18a Região, é possível a rediscussão, na fase de

embargos à execução, de matéria já decidida em impugnação aos

cálculos processada nos termos da novel redação do art. 879, § 2º,

da CLT, desde que previamente impugnada de forma

fundamentada, pois a decisão homologatória da nova conta é de

natureza interlocutória e não admite recurso imediato, a teor do

disposto no art. 893, § 1º, da CLT.

Desse modo, considerando que o Juízo se encontra garantido,

passo a apreciar o mérito dos embargos à execução opostos pela

executada, sendo que utilizo, para tanto, da técnica de

fundamentação a qual se revela legítima “per relationem”, para

efeito do disposto no art. 93, IX, da CF, razão pela qual adoto como

razões de decidir a fundamentação contida nos decisórios aos

#id:11ae75d e #id:1ae72ec, haja vista que nos embargos fora

deduzida a mesma tese já apreciada e decidida na aludida sentença

que julgou a impugnação à conta, qual seja, ‘LEGITIMIDADE’, "DO

ÍNDICE DE CORREÇÃO IPCA-E + SELIC' e 'HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS' deixando, assim, de transcrever a decisão para

evitar repetições desnecessárias e por já se encontrar integralmente

nos autos.

Prossiga-se no cumprimento da decisão ao #id:b0b3b89.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010664-96.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JESSICA DE JESUS LINS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be0fa5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A reclamada por meio da petição ao #id:54282ec opõe embargos à

execução.

Manifestação do reclamante ao #id:f0415cd.

Regulares e tempestivos, conheço dos embargos ofertados.

Analiso.

Esclareço que conforme entendimento firmado no âmbito da Eg. 2ª
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Turma do TRT da 18a Região, é possível a rediscussão, na fase de

embargos à execução, de matéria já decidida em impugnação aos

cálculos processada nos termos da novel redação do art. 879, § 2º,

da CLT, desde que previamente impugnada de forma

fundamentada, pois a decisão homologatória da nova conta é de

natureza interlocutória e não admite recurso imediato, a teor do

disposto no art. 893, § 1º, da CLT.

Desse modo, considerando que o Juízo se encontra garantido,

passo a apreciar o mérito dos embargos à execução opostos pela

executada, sendo que utilizo, para tanto, da técnica de

fundamentação a qual se revela legítima “per relationem”, para

efeito do disposto no art. 93, IX, da CF, razão pela qual adoto como

razões de decidir a fundamentação contida nos decisórios aos

#id:f7c72e6 e #id:44cdb8f, haja vista que nos embargos fora

deduzida a mesma tese já apreciada e decidida na aludida sentença

que julgou a impugnação à conta, qual seja, ‘LEGITIMIDADE’,

deixando, assim, de transcrever a decisão para evitar repetições

desnecessárias e por já se encontrar integralmente nos autos.

Prossiga-se no cumprimento da decisão ao #id:ab0011e.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010664-96.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JESSICA DE JESUS LINS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE JESUS LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be0fa5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

A reclamada por meio da petição ao #id:54282ec opõe embargos à

execução.

Manifestação do reclamante ao #id:f0415cd.

Regulares e tempestivos, conheço dos embargos ofertados.

Analiso.

Esclareço que conforme entendimento firmado no âmbito da Eg. 2ª

Turma do TRT da 18a Região, é possível a rediscussão, na fase de

embargos à execução, de matéria já decidida em impugnação aos

cálculos processada nos termos da novel redação do art. 879, § 2º,

da CLT, desde que previamente impugnada de forma

fundamentada, pois a decisão homologatória da nova conta é de

natureza interlocutória e não admite recurso imediato, a teor do

disposto no art. 893, § 1º, da CLT.

Desse modo, considerando que o Juízo se encontra garantido,

passo a apreciar o mérito dos embargos à execução opostos pela

executada, sendo que utilizo, para tanto, da técnica de

fundamentação a qual se revela legítima “per relationem”, para

efeito do disposto no art. 93, IX, da CF, razão pela qual adoto como

razões de decidir a fundamentação contida nos decisórios aos

#id:f7c72e6 e #id:44cdb8f, haja vista que nos embargos fora

deduzida a mesma tese já apreciada e decidida na aludida sentença

que julgou a impugnação à conta, qual seja, ‘LEGITIMIDADE’,

deixando, assim, de transcrever a decisão para evitar repetições

desnecessárias e por já se encontrar integralmente nos autos.

Prossiga-se no cumprimento da decisão ao #id:ab0011e.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-30.2022.5.18.0053
AUTOR GEANE COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELA SILVA MOREIRA(OAB:
48619/GO)

RÉU AMANDA CAROLINA VIDAL COSTA
70195718160

ADVOGADO EDUARDO SILVA ALVES(OAB:
28376/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CAROLINA VIDAL COSTA 70195718160
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f07462

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em ID. 8419133, além de discordar do pedido de reconsideração da

decisão que deferiu a execução, formulado pela reclamada ao ID

436d003, a reclamante informa que a última parcela do acordo, cujo

vencimento ocorreu em 04/03/2024, também foi paga em atraso.

Assim, intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, juntar aos

autos o comprovante de transação bancária referente a última

parcela do acordo.

Após, conclusos os autos para decisão.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011130-30.2022.5.18.0053
AUTOR GEANE COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELA SILVA MOREIRA(OAB:
48619/GO)

RÉU AMANDA CAROLINA VIDAL COSTA
70195718160

ADVOGADO EDUARDO SILVA ALVES(OAB:
28376/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE COSTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f07462

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em ID. 8419133, além de discordar do pedido de reconsideração da

decisão que deferiu a execução, formulado pela reclamada ao ID

436d003, a reclamante informa que a última parcela do acordo, cujo

vencimento ocorreu em 04/03/2024, também foi paga em atraso.

Assim, intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, juntar aos

autos o comprovante de transação bancária referente a última

parcela do acordo.

Após, conclusos os autos para decisão.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010562-77.2023.5.18.0053
AUTOR RAFAEL GOMES MONTEIRO

ADVOGADO TIAGO NERI DE SOUZA(OAB:
48610/GO)

ADVOGADO HAMON AUGUSTO
CREMONES(OAB: 61194/GO)

RÉU MEDICOL BRASIL TECNOLOGIA
LTDA

RÉU VERONICA CICCARELLI DE FAVRE

RÉU BRUTAO- TRUCK CENTER LTDA

RÉU KAUHE DE FAVRE

RÉU LOMBARDIA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU FASTER LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96cbc36

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes dos cálculos de liquidação (#id:5ee889c)

devendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar, caso

queiram, impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos

termos do § 2º do art. 879, da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/2017.

No mesmo prazo concedido, considerando a nova sistemática

processual trabalhista que afastou a execução de ofício (art. 878 da

CLT), o exequente deverá dizer, expressamente, se pretende que a
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execução de seus créditos seja iniciada, ciente de que sua inércia

dará início ao curso da prescrição bienal (art. 11 da CLT e súmula

150 do STF).

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria MF 582,

de 11.12.2013.

Decorrido oprazo acima e não havendoimpugnação aos

cálculos,restam homologados os cálculos de liquidação para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Ato contínuo, citem-se os reclamados,responsáveis solidários

pelos valores exequendos, por Edital (tal qual ocorreu com as

comunicações processuais ao ID.aa3b997, 1adefdd, b1e4c13,

1f71609 e 1f740f9), para pagar o valor da execução no prazo de 5

dias.

Transcorridos "in albis" o prazo, proceda-se conforme determina os

artigos 883 da CLT e 159 do Provimento Geral Consolidado desta

Egrégia Corte Trabalhista.

Em casode decorrer embranco o prazopara pagamento,

ficaautorizado o embargojudicial sobre veículo eventualmente

encontrado em nome da parte executada.

A Secretaria do Juízo deverá observar, conforme o caso, inclusão

no BNDT e a efetivação dos demais convênios existentes neste e.

TRT da 18a Região.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intime-se o

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias,manifestar-se de

formaconclusiva sobre oprosseguimento da execução,sob pena

de iniciar a contagem do prazo da prescrição intercorrente de 02

(dois) anos (§2º, do art. 11-A, da CLT), o que fica desde já

determinado.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010017-07.2023.5.18.0053
AUTOR JESSICA LORRAYNE MOURA DE

FREITAS

ADVOGADO ANTONIO LUIZ DA SILVA
AMORIM(OAB: 19004/GO)

RÉU CLAUDIANE DE ALMEIDA SILVA
00870344250

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LORRAYNE MOURA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b2ca3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifestação da exequente de ID.bde08af.

Considerando que, na fase executória, a inclusão de qualquer

pessoa física ou jurídica no polo passivo deve ser pleiteada por

meio de incidente processual próprio (IDPJ), devidamente

fundamentado e instruído com a qualificação completa do suscitado,

a fim de assegurar o exercício fundamental do contraditório e da

ampla defesa ; Considerando que a execução sequer foi

direcionada em desfavor do titular da empresa devedora e não há

documento hábil que identifique o regime de bens do casamento do

representante da referida empresa; indefere-se o requerimento de

redirecionamento da execução em desfavor do suposto cônjuge do

representante da empresa devedora , Sr. PATRICK VINICIUS

MENDES DOS SANTOS.

Deverá a exequente fornecer meios aptos para o prosseguimento

da execução, no prazo de 10 dias, ficando a credora ciente de que

sua inércia resultará na remessa dos autos ao arquivo provisório por

até 02 anos e início da contagem do prazo prescricional.

Intime-se a exequente, dando-lhe ciência do teor deste despacho.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011173-27.2023.5.18.0054
EXEQUENTE IVANE CRISTINA DAVANCO

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eccd06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Conheço dos Embargos à Execução de ID.1492441, para, no
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mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

nele veiculados, conforme os motivos expostos na fundamentação,

que integram este dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pela Embargante, no montante de R$ 44,26 (art. 789-A,

inciso V da CLT), a serem recolhidas no prazo legal, sob pena de

execução.

Com o trânsito em julgado desta decisão, voltem conclusos para

homologação da planilha de cálculos de ID.e432e66 e ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010833-57.2021.5.18.0053
AUTOR SILVESTRE BATISTA DE MIRANDA

ADVOGADO CARMEM LILIAN NUNES DE
SA(OAB: 32880/GO)

RÉU JOSE WELITON DA SILVA

ADVOGADO JEUZA JOAQUIM DE QUEIROZ
SOARES(OAB: 26260/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELITON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a703b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, ratificar os

termos do acordo apresentado pelo exequente por meio da petição

de ID.6f4ec72, a fim de viabilizar a homologação da avença.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011173-27.2023.5.18.0054
EXEQUENTE IVANE CRISTINA DAVANCO

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANE CRISTINA DAVANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6eccd06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Conheço dos Embargos à Execução de ID.1492441, para, no

mérito, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

nele veiculados, conforme os motivos expostos na fundamentação,

que integram este dispositivo para todos os efeitos legais.

Custas pela Embargante, no montante de R$ 44,26 (art. 789-A,

inciso V da CLT), a serem recolhidas no prazo legal, sob pena de

execução.

Com o trânsito em julgado desta decisão, voltem conclusos para

homologação da planilha de cálculos de ID.e432e66 e ulteriores

deliberações.

Intimem-se as partes.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010998-07.2021.5.18.0053
AUTOR JHONATAN SANTOS ROSA

ADVOGADO RAFAELA GOULART(OAB:
45214/GO)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA
GOULART(OAB: 16071/GO)

RÉU ESCUDO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DANIEL RICARDO RIBEIRO(OAB:
311628/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN SANTOS ROSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 721eec1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o acordo fora cumprido, nos moldes do artigo

924, II, do CPC, determino, em observância ao Ofício Circular

020/2023 – TRT18/SCR, o arquivamento definitivo dos autos.

Providencie a Secretaria.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011090-14.2023.5.18.0053
AUTOR DANIEL RODRIGUES DE BESSA

ADVOGADO RAFAELA GOULART(OAB:
45214/GO)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA
GOULART(OAB: 16071/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RODRIGUES DE BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5fe9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às reclamadas dos esclarecimentos prestados pelo Sr.

Perito, ao ID.38149f4, por 05(cinco) dias. No mesmo prazo deverão

também manifestar-se, de maneira fundamentada, sobre o interesse

em produzir prova oral.

Registre-se que, em ID.a1e1717, o reclamante apresentou sua

manifestação aos esclarecimento do perito e requereu a produção

de prova oral.

Com a manifestação ou decorrido "in albis" o prazo supra, voltem-

me conclusos os autos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010035-28.2023.5.18.0053
AUTOR RENILDO SANTOS AQUINO

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU HELIO ALVES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO MARINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 51318/GO)

RÉU ADRIANO DE SOUZA PINHEIRO

RÉU HELIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO MARINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 51318/GO)

RÉU SOUZA PINHEIRO CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO SANTOS AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9179f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Intimem-se as partes dos cálculos de liquidação (ID.7d58870), para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

§ 2º do art. 879, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

No mesmo prazo concedido, considerando a nova sistemática

processual trabalhista que afastou a execução de ofício (art. 878 da

CLT), o exequente deverá dizer, expressamente, se pretende que a

execução de seus créditos seja iniciada, ciente de que sua inércia

dará início ao curso da prescrição bienal (art. 11 da CLT e súmula

150 do STF).

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria PGF/AGU nº

47, de 07/07/2023.

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação aos cálculos,

restam homologados os cálculos de liquidação para que surtam
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seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras atualizações.

Ato contínuo, citem-se as devedoras solidárias (1º e 2º reclamados -

SOUZA PINHEIRO CONSTRUCOES LTDA e ADRIANO DE

SOUZA PINHEIRO), por Oficial de Justiça, para pagar o valor da

execução no prazo de 5 dias.

Transcorridos "in albis" o prazo, proceda-se conforme determina os

artigos 883 da CLT e 159 do Provimento Geral Consolidado desta

Egrégia Corte Trabalhista.

Em caso de decorrer em branco o prazo para pagamento, fica

autorizado o embargo judicial sobre veículo eventualmente

encontrado em nome da parte executada.

A Secretaria do Juízo deverá observar, conforme o caso, inclusão

no BNDT e a efetivação dos demais convênios existentes neste e.

TRT da 18a Região.

Sendo inexistente ou parcial o bloqueio de valores e não tendo a

executada garantida a execução, expeça-se mandado de penhora e

avaliação com intimação da penhora, se for o caso, de tantos bens

quanto bastem à garantia do juízo.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se de forma

conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob pena de

iniciar a contagem do prazo da prescrição intercorrente de 02 (dois)

anos (§2º, do art. 11-A, da CLT), o que fica desde já determinado.

Fica, desde já, o Sr. Oficial de Justiça autorizado, no cumprimento

dos mandados, a proceder conforme o disposto no art. 212 do CPC,

bem como a observar qualquer outro endereço informado no âmbito

da jurisdição deste Juízo.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011090-14.2023.5.18.0053
AUTOR DANIEL RODRIGUES DE BESSA

ADVOGADO RAFAELA GOULART(OAB:
45214/GO)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA
GOULART(OAB: 16071/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5fe9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista às reclamadas dos esclarecimentos prestados pelo Sr.

Perito, ao ID.38149f4, por 05(cinco) dias. No mesmo prazo deverão

também manifestar-se, de maneira fundamentada, sobre o interesse

em produzir prova oral.

Registre-se que, em ID.a1e1717, o reclamante apresentou sua

manifestação aos esclarecimento do perito e requereu a produção

de prova oral.

Com a manifestação ou decorrido "in albis" o prazo supra, voltem-

me conclusos os autos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010998-07.2021.5.18.0053
AUTOR JHONATAN SANTOS ROSA

ADVOGADO RAFAELA GOULART(OAB:
45214/GO)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA
GOULART(OAB: 16071/GO)

RÉU ESCUDO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO LAYANE RAMOS BARBOSA(OAB:
55834/GO)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DANIEL RICARDO RIBEIRO(OAB:
311628/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

  - ESCUDO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 721eec1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o acordo fora cumprido, nos moldes do artigo

924, II, do CPC, determino, em observância ao Ofício Circular

020/2023 – TRT18/SCR, o arquivamento definitivo dos autos.

Providencie a Secretaria.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010035-28.2023.5.18.0053
AUTOR RENILDO SANTOS AQUINO

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU HELIO ALVES PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO MARINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 51318/GO)

RÉU ADRIANO DE SOUZA PINHEIRO

RÉU HELIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO MARINA MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 51318/GO)

RÉU SOUZA PINHEIRO CONSTRUCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO ALVES PEREIRA

  - HELIO ALVES PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9179f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Intimem-se as partes dos cálculos de liquidação (ID.7d58870), para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

§ 2º do art. 879, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

No mesmo prazo concedido, considerando a nova sistemática

processual trabalhista que afastou a execução de ofício (art. 878 da

CLT), o exequente deverá dizer, expressamente, se pretende que a

execução de seus créditos seja iniciada, ciente de que sua inércia

dará início ao curso da prescrição bienal (art. 11 da CLT e súmula

150 do STF).

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria PGF/AGU nº

47, de 07/07/2023.

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação aos cálculos,

restam homologados os cálculos de liquidação para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras atualizações.

Ato contínuo, citem-se as devedoras solidárias (1º e 2º reclamados -

SOUZA PINHEIRO CONSTRUCOES LTDA e ADRIANO DE

SOUZA PINHEIRO), por Oficial de Justiça, para pagar o valor da

execução no prazo de 5 dias.

Transcorridos "in albis" o prazo, proceda-se conforme determina os

artigos 883 da CLT e 159 do Provimento Geral Consolidado desta

Egrégia Corte Trabalhista.

Em caso de decorrer em branco o prazo para pagamento, fica

autorizado o embargo judicial sobre veículo eventualmente

encontrado em nome da parte executada.

A Secretaria do Juízo deverá observar, conforme o caso, inclusão

no BNDT e a efetivação dos demais convênios existentes neste e.

TRT da 18a Região.

Sendo inexistente ou parcial o bloqueio de valores e não tendo a

executada garantida a execução, expeça-se mandado de penhora e

avaliação com intimação da penhora, se for o caso, de tantos bens

quanto bastem à garantia do juízo.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se de forma

conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob pena de

iniciar a contagem do prazo da prescrição intercorrente de 02 (dois)

anos (§2º, do art. 11-A, da CLT), o que fica desde já determinado.

Fica, desde já, o Sr. Oficial de Justiça autorizado, no cumprimento

dos mandados, a proceder conforme o disposto no art. 212 do CPC,

bem como a observar qualquer outro endereço informado no âmbito

da jurisdição deste Juízo.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010581-83.2023.5.18.0053
AUTOR WEBER BATISTA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8356c12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Analisando os autos, observa-se que o Acórdão do Egrégio

Regional deu provimento ao recurso interposto pela reclamada,

reformando a sentença de ID. da8c04f, extirpando a condenação a

ré ao pagamento da multa convencional e da parcela fixa

(equivalente a meio salário mínimo) prevista no instrumento

coletivo, bem como seus reflexos e a obrigação de fazer consistente

na retificação da CTPS da parte autora.

Na ocasião, houve a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela reclamante em favor do advogado da

reclamada de 10% para 11% (ID.6cde685).

Não houve nova modificação do julgado.

Trânsito em julgado ocorreu aos 26/01/2024, conforme se infere da

certidão de ID. ec7d3df.

Em relação aos honorários sucumbenciais apurados em favor do

advogado do executado, no importe de R$2.519,12 (vide planilha

de cálculo de ID.1eca65f), considerando que, no julgamento da ADI

5.766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão 'desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa' (Art. 791-A, º 4º da CLT),

consoante mencionado na sentença de ID. da8c04f, bem como,

considerando, ainda, que não há prova de que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça ao reclamante, essa parte da condenação

(honorários sucumbenciais devidos pelo autor) torna-se inexigível,

porquanto ausentes os requisitos legais para tanto.

Assim sendo, determina-se o arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via Dejt.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010581-83.2023.5.18.0053
AUTOR WEBER BATISTA LEITE DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIANO FERREIRA PORTO(OAB:
257357/SP)

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO LEONARDO HIDEKI DANTAS(OAB:
337444/SP)

ADVOGADO JOSE GUILHERME MAUGER(OAB:
84249/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBER BATISTA LEITE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8356c12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Analisando os autos, observa-se que o Acórdão do Egrégio

Regional deu provimento ao recurso interposto pela reclamada,

reformando a sentença de ID. da8c04f, extirpando a condenação a

ré ao pagamento da multa convencional e da parcela fixa

(equivalente a meio salário mínimo) prevista no instrumento

coletivo, bem como seus reflexos e a obrigação de fazer consistente

na retificação da CTPS da parte autora.

Na ocasião, houve a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela reclamante em favor do advogado da

reclamada de 10% para 11% (ID.6cde685).

Não houve nova modificação do julgado.

Trânsito em julgado ocorreu aos 26/01/2024, conforme se infere da

certidão de ID. ec7d3df.

Em relação aos honorários sucumbenciais apurados em favor do

advogado do executado, no importe de R$2.519,12 (vide planilha

de cálculo de ID.1eca65f), considerando que, no julgamento da ADI

5.766, o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão 'desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa' (Art. 791-A, º 4º da CLT),

consoante mencionado na sentença de ID. da8c04f, bem como,

considerando, ainda, que não há prova de que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da

gratuidade da justiça ao reclamante, essa parte da condenação

(honorários sucumbenciais devidos pelo autor) torna-se inexigível,

porquanto ausentes os requisitos legais para tanto.

Assim sendo, determina-se o arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se as partes, por seus advogados, via Dejt.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010979-64.2022.5.18.0053
AUTOR ALILSON CUNHA RIBEIRO

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

RÉU SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALILSON CUNHA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 758adfc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Intimem-se as partes dos cálculos de liquidação (#id:98fa2b2), para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

§ 2º do art. 879, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

No mesmo prazo concedido, considerando a nova sistemática

processual trabalhista que afastou a execução de ofício (art. 878 da

CLT), o exequente deverá dizer, expressamente, se pretende que a

execução de seus créditos seja iniciada, ciente de que sua inércia

dará início ao curso da prescrição bienal (art. 11 da CLT e súmula

150 do STF).

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria PGF/AGU nº

47, de 07/07/2023.

Decorrido oprazo acima e não havendoimpugnação aos

cálculos,restam homologados os cálculos de liquidação para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Ato contínuo, citem-se asdevedoras solidárias, por meiode seu

advogado,por intermédio dodiário eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagar o valor da execução no prazo de 5 dias.

Saliente-se, outrossim, que não incumbe ao Juízo a liberação do

seguro garantia judicial de que tratam a apólice ao #id:8d5d201,

cabendo à executada (contratante do seguro) adotar as

providências necessárias junto à seguradora contratada.

Transcorridos "in albis" o prazo, proceda-se conforme determina os

artigos 883 da CLT e 159 do Provimento Geral Consolidado desta

Egrégia Corte Trabalhista.

Em caso de decorrerem branco oprazo para pagamento,fica

autorizado oembargo judicial sobre veículo eventualmente

encontrado em nome da parte executada.

A Secretaria do Juízo deverá observar, conforme o caso, inclusão

no BNDT e a efetivação dos demais convênios existentes neste e.

TRT da 18a Região.

Sendo inexistenteou parcial obloqueio de valorese não

tendoa(s) executada(s) garantidoa execução, expeça-se

mandado/cartaprecatória para penhora eavaliação com

intimação da penhora, se for o caso, de tantos bens quanto bastem

à garantia do juízo.

Fica, desdejá, o Sr.Oficial de Justiçaautorizado, no

cumprimentodos mandados, aproceder conforme o dispostono

art. 212do CPC, bemcomo a observarqualquer outro

endereço informado no âmbito da jurisdição deste Juízo.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intime-se a

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se de

formaconclusiva sobre oprosseguimento da execução,sob pena

de iniciar a contagem do prazo da prescrição intercorrente de 02

(dois) anos (§2º, do art. 11-A, da CLT), o que fica desde já

determinado.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010979-64.2022.5.18.0053
AUTOR ALILSON CUNHA RIBEIRO

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO ROSEMEIRE DAVID DOS
SANTOS(OAB: 23915/DF)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

RÉU SALOBO METAIS S/A

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALOBO METAIS S/A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 758adfc
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Intimem-se as partes dos cálculos de liquidação (#id:98fa2b2), para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos termos do

§ 2º do art. 879, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017.

No mesmo prazo concedido, considerando a nova sistemática

processual trabalhista que afastou a execução de ofício (art. 878 da

CLT), o exequente deverá dizer, expressamente, se pretende que a

execução de seus créditos seja iniciada, ciente de que sua inércia

dará início ao curso da prescrição bienal (art. 11 da CLT e súmula

150 do STF).

Dispensada a intimação da União, conforme Portaria PGF/AGU nº

47, de 07/07/2023.

Decorrido oprazo acima e não havendoimpugnação aos

cálculos,restam homologados os cálculos de liquidação para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Ato contínuo, citem-se asdevedoras solidárias, por meiode seu

advogado,por intermédio dodiário eletrônico da Justiça do

Trabalho, para pagar o valor da execução no prazo de 5 dias.

Saliente-se, outrossim, que não incumbe ao Juízo a liberação do

seguro garantia judicial de que tratam a apólice ao #id:8d5d201,

cabendo à executada (contratante do seguro) adotar as

providências necessárias junto à seguradora contratada.

Transcorridos "in albis" o prazo, proceda-se conforme determina os

artigos 883 da CLT e 159 do Provimento Geral Consolidado desta

Egrégia Corte Trabalhista.

Em caso de decorrerem branco oprazo para pagamento,fica

autorizado oembargo judicial sobre veículo eventualmente

encontrado em nome da parte executada.

A Secretaria do Juízo deverá observar, conforme o caso, inclusão

no BNDT e a efetivação dos demais convênios existentes neste e.

TRT da 18a Região.

Sendo inexistenteou parcial obloqueio de valorese não

tendoa(s) executada(s) garantidoa execução, expeça-se

mandado/cartaprecatória para penhora eavaliação com

intimação da penhora, se for o caso, de tantos bens quanto bastem

à garantia do juízo.

Fica, desdejá, o Sr.Oficial de Justiçaautorizado, no

cumprimentodos mandados, aproceder conforme o dispostono

art. 212do CPC, bemcomo a observarqualquer outro

endereço informado no âmbito da jurisdição deste Juízo.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intime-se a

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se de

formaconclusiva sobre oprosseguimento da execução,sob pena

de iniciar a contagem do prazo da prescrição intercorrente de 02

(dois) anos (§2º, do art. 11-A, da CLT), o que fica desde já

determinado.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010257-59.2024.5.18.0053
AUTOR KELLY FERNANDA GOMES

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA
GOULART(OAB: 16071/GO)

RÉU FAZENDINHA B C RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ANA BEATRIZ BOTIM(OAB:
44796/GO)

RÉU CSC COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA BEATRIZ BOTIM(OAB:
44796/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY FERNANDA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06ee4ec

proferida nos autos.

DECISÃO

KELLY FERNANDA GOMES, qualificada nos autos, ajuizou a

presente reclamatória trabalhista em face de FAZENDINHA B C

RESTAURANTE EIRELI e CSC COMERCIO LTDA., também

qualificados, postulando a concessão de tutela provisória de

urgência para que esse Juízo, imediatamente, determine expedição

de alvará judicial para habilitação no seguro-desemprego [sic], uma

vez que dispensada sem justa causa e a empregadora não

forneceu, até a presente data, a documentação necessária para o

requerimento do benefício (Id a3db026, fls. 43).

É o relatório, em síntese. Decido.

A tutela provisória é o gênero, do qual as tutelas de urgência e

evidência constituem espécies (art. 294 do CPC).

Para a concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência de

natureza antecipada é necessária a presença dos requisitos do art.

300 do CPC: o periculum in mora, que é o mesmo elemento de risco
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que era exigido, no sistema do CPC/1973, para a concessão de

qualquer medida cautelar ou em alguns casos de antecipação de

tutela e o fumus boni iuris, ou seja, a plausibilidade do direito.

In casu, a dispensa imotivada da reclamante, com último dia

laborado em 27/09/2023, é incontroversa, conforme se vê da CTPS

colacionada no Id 9af7da1 (fls. 44).

Diante disso, sem mais delongas, defiro a tutela provisória de

urgência pleiteada e determino que seja expedida certidão

narrativa para fins de habilitação da reclamante ao seguro-

desemprego.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010257-59.2024.5.18.0053
AUTOR KELLY FERNANDA GOMES

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA
GOULART(OAB: 16071/GO)

RÉU FAZENDINHA B C RESTAURANTE
EIRELI

ADVOGADO ANA BEATRIZ BOTIM(OAB:
44796/GO)

RÉU CSC COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA BEATRIZ BOTIM(OAB:
44796/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSC COMERCIO LTDA

  - FAZENDINHA B C RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06ee4ec

proferida nos autos.

DECISÃO

KELLY FERNANDA GOMES, qualificada nos autos, ajuizou a

presente reclamatória trabalhista em face de FAZENDINHA B C

RESTAURANTE EIRELI e CSC COMERCIO LTDA., também

qualificados, postulando a concessão de tutela provisória de

urgência para que esse Juízo, imediatamente, determine expedição

de alvará judicial para habilitação no seguro-desemprego [sic], uma

vez que dispensada sem justa causa e a empregadora não

forneceu, até a presente data, a documentação necessária para o

requerimento do benefício (Id a3db026, fls. 43).

É o relatório, em síntese. Decido.

A tutela provisória é o gênero, do qual as tutelas de urgência e

evidência constituem espécies (art. 294 do CPC).

Para a concessão dos efeitos da tutela provisória de urgência de

natureza antecipada é necessária a presença dos requisitos do art.

300 do CPC: o periculum in mora, que é o mesmo elemento de risco

que era exigido, no sistema do CPC/1973, para a concessão de

qualquer medida cautelar ou em alguns casos de antecipação de

tutela e o fumus boni iuris, ou seja, a plausibilidade do direito.

In casu, a dispensa imotivada da reclamante, com último dia

laborado em 27/09/2023, é incontroversa, conforme se vê da CTPS

colacionada no Id 9af7da1 (fls. 44).

Diante disso, sem mais delongas, defiro a tutela provisória de

urgência pleiteada e determino que seja expedida certidão

narrativa para fins de habilitação da reclamante ao seguro-

desemprego.

Intimem-se as partes.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010288-79.2024.5.18.0053
AUTOR RAYNNER FELLIPE DOS SANTOS

COTRIM

ADVOGADO GUSTAVO BRYAN DIAS
BRANDINO(OAB: 62376/GO)

RÉU RC SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

RÉU RD TELECOM LTDA

RÉU RI.D TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYNNER FELLIPE DOS SANTOS COTRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: Fica o reclamante intimado para tomar ciência da r.

sentença de id 0ee3d6b cujo dispositivo segue transcrito:

III - CONCLUSÃO:

Em consonância com o exposto, determino o arquivamento da

reclamação trabalhista, com extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 852-B, II e §1º, da CLT.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 643,75, calculadas sobre

o valor dado à causa de R$ 32.187,49, isento em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (art 790, §§3º e 4º,
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da CLT e Súmula 463 do TST).

Intime-se a parte autora e a reclamada RC SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA.

Após, arquivem-se os autos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Juiz Titular de Vara do Trabalho

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

MARIO SILVA SIVIERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010087-87.2024.5.18.0053
AUTOR DENISE MARGARIDA DA ROCHA

ADVOGADO MARCIO CLAUDIO PINTO(OAB:
58201/GO)

RÉU QUARTZITO SANTA MARTA LTDA

ADVOGADO KARINE NOMINATO FERREIRA(OAB:
17732/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE MARGARIDA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0836024

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Observa-se da análise da certidão de óbito juntada ao #id:06fb3e,

que, em 13/07/2023, ocorreu o falecimento da trabalhador

"JUCELINO FERNANDO DA SILVA" e que, segundo tal certidão ele

não deixou filhos, testamento e tampouco bens a inventariar, além

de constar a informação que ele "era unido estavelmente com

Denise Margarida da Rocha, sendo apresentada escritura pública

declaratória de união estável, lavrada no livro 246, folhas 66F,

protoloco 4.139, em 20.07.2023, no Registro de Imóveis e

Tabelionato 1º de notas de Pirenópolis-GO".

Certidão de inexistência de dependentes do INSS juntada ao

#id:d33e9b6.

Desse modo, como inexiste dependente habilitado perante a

Previdência Social, devem habilitar-se os sucessores previstos na

lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de

inventário ou arrolamento, nos termos do art. 1º, caput, da Lei nº

6.858/1980.

Insta salientar, outrossim, que é desnecessária a expedição de

alvará pelo Juízo Cível para reconhecimento da vocação

hereditária, bastando a comprovação da qualidade de sucessor

para que se tenha legitimidade para postular em Juízo verbas

trabalhistas não recebidas em vida pelo empregado falecido. Nesse

sentido são os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"RECURSO DE REVISTA NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014

(...) 2. LETITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. HERDEIROS

NECESSÁRIOS. O Tribunal Regional reconheceu a ilegitimidade

das Recorrentes, uma vez que não havia prova da condição de

dependentes inscritas na Previdência Social. O artigo 1º da Lei

6.858/80 estabelece que são legítimos para pleitear os direitos do

titular não recebidos em vida decorrentes da relação empregatícia

os dependentes habilitados inscritos na Previdência Social ou aos

sucessores previstos na lei civil, independentemente de inventário

ou arrolamento. Desse modo, ainda que as postulantes não estejam

inscritas na Previdência Social, comprovada a condição de filhas do

empregado falecido, é inafastável o status de sucessoras perante a

lei civil, na forma do artigo 1845, do Código Civil, o que atesta a

legitimidade para reivindicar direitos deste em processo trabalhista.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR-324-

23.2012.5.05.0222, 7ª Turma, Relator: Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, data de julgamento: 5/4/2017, DEJT de 10/4/2017 - data

de publicação: 11/4/2017)

"FALECIMENTO DO RECLAMANTE. LIBERAÇÃO DO CRÉDITO.

LEI N° 6.858/80. Os valores decorrentes do contrato de trabalho

devidos pelos empregadores aos empregados podem ser liberados

aos dependentes perante a previdência, e, na falta de dependentes,

aos sucessores previstos em lei civil indicados em alvará,

independentemente de inventário ou arrolamento (art. 1º da lei

6.858/80). Desnecessária a expedição de alvará pelo Juízo Cível

para reconhecimento da vocação hereditária. Dou provimento".

(TRT-18ª - AP-0001606-45.2011.5.18.0004, 2ª Turma, Relator:

Desembargador Breno Medeiros, julgamento: 12/9/2012, DEJT nº

1063, de 13/9/2012 - publicação: 14/9/2012; grifou-se)

"REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO. CRÉDITOS

TRABALHISTAS. DESCENDENTES DO DE CUJUS. A

legitimidade ativa dos descendentes do de cujus independe de

inventário ou arrolamento de bens, e até mesmo de habilitação

perante a Previdência Social. Inteligência que aflora do artigo 1º da

Lei nº 6.858/80. Ademais, revela-se desnecessária exigência de

alvará judicial que os reconheça como sucessores caso o

falecido tenha deixado bens a inventariar. Com efeito, para

postulação judicial dos direitos trabalhistas do de cujus, no

caso concreto, basta comprovação da qualidade de

sucessores, conforme previsto na Legislação Civil. Recurso

conhecido e provido". (TRT-18ª - RO-0010845-47.2013.5.18.0281,
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1ª Turma, Relator: Desembargador Geraldo Rodrigues do

Nascimento, julgamento: 30/7/2014, DEJT de 6/8/2014 - publicação:

7/8/2014; destacou-se)

Diante disso e tendo em vista o teor da Escritura Pública

Declaratória e da Escritura Pública de Renúncia de Herança,

#id:f0e2660 e #id:efd7d0a, respectivamente, em que figura como

declarante o genitor do trabalhador falecido, Sr. Zacarias Fernandes

da Silva, entendo que restou demonstrado que a requerente,

DENISE MARGARIDA DA ROCHA, é sucessora do empregado

falecido "JUCELINO FERNANDO DA SILVA", na qualidade de

"convivente" e herdeira necessária (arts. 1.829, III, e 1.845 do

Código Civil), razão pela qual reputo regularizada a representação

processual do polo ativo da presente reclamatória trabalhista.

Prossigo.

Após o decurso do prazo para apresentação da defesa, inclua-se o

feito em pauta para realização de audiência de instrução na

modalidade telepresencial. ,

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência o teor desta decisão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010087-87.2024.5.18.0053
AUTOR DENISE MARGARIDA DA ROCHA

ADVOGADO MARCIO CLAUDIO PINTO(OAB:
58201/GO)

RÉU QUARTZITO SANTA MARTA LTDA

ADVOGADO KARINE NOMINATO FERREIRA(OAB:
17732/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUARTZITO SANTA MARTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0836024

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Observa-se da análise da certidão de óbito juntada ao #id:06fb3e,

que, em 13/07/2023, ocorreu o falecimento da trabalhador

"JUCELINO FERNANDO DA SILVA" e que, segundo tal certidão ele

não deixou filhos, testamento e tampouco bens a inventariar, além

de constar a informação que ele "era unido estavelmente com

Denise Margarida da Rocha, sendo apresentada escritura pública

declaratória de união estável, lavrada no livro 246, folhas 66F,

protoloco 4.139, em 20.07.2023, no Registro de Imóveis e

Tabelionato 1º de notas de Pirenópolis-GO".

Certidão de inexistência de dependentes do INSS juntada ao

#id:d33e9b6.

Desse modo, como inexiste dependente habilitado perante a

Previdência Social, devem habilitar-se os sucessores previstos na

lei civil, indicados em alvará judicial, independentemente de

inventário ou arrolamento, nos termos do art. 1º, caput, da Lei nº

6.858/1980.

Insta salientar, outrossim, que é desnecessária a expedição de

alvará pelo Juízo Cível para reconhecimento da vocação

hereditária, bastando a comprovação da qualidade de sucessor

para que se tenha legitimidade para postular em Juízo verbas

trabalhistas não recebidas em vida pelo empregado falecido. Nesse

sentido são os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"RECURSO DE REVISTA NÃO REGIDO PELA LEI 13.015/2014

(...) 2. LETITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. HERDEIROS

NECESSÁRIOS. O Tribunal Regional reconheceu a ilegitimidade

das Recorrentes, uma vez que não havia prova da condição de

dependentes inscritas na Previdência Social. O artigo 1º da Lei

6.858/80 estabelece que são legítimos para pleitear os direitos do

titular não recebidos em vida decorrentes da relação empregatícia

os dependentes habilitados inscritos na Previdência Social ou aos

sucessores previstos na lei civil, independentemente de inventário

ou arrolamento. Desse modo, ainda que as postulantes não estejam

inscritas na Previdência Social, comprovada a condição de filhas do

empregado falecido, é inafastável o status de sucessoras perante a

lei civil, na forma do artigo 1845, do Código Civil, o que atesta a

legitimidade para reivindicar direitos deste em processo trabalhista.

Recurso de revista conhecido e provido." (TST - RR-324-

23.2012.5.05.0222, 7ª Turma, Relator: Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, data de julgamento: 5/4/2017, DEJT de 10/4/2017 - data

de publicação: 11/4/2017)

"FALECIMENTO DO RECLAMANTE. LIBERAÇÃO DO CRÉDITO.

LEI N° 6.858/80. Os valores decorrentes do contrato de trabalho

devidos pelos empregadores aos empregados podem ser liberados

aos dependentes perante a previdência, e, na falta de dependentes,

aos sucessores previstos em lei civil indicados em alvará,

independentemente de inventário ou arrolamento (art. 1º da lei

6.858/80). Desnecessária a expedição de alvará pelo Juízo Cível

para reconhecimento da vocação hereditária. Dou provimento".

(TRT-18ª - AP-0001606-45.2011.5.18.0004, 2ª Turma, Relator:

Desembargador Breno Medeiros, julgamento: 12/9/2012, DEJT nº

1063, de 13/9/2012 - publicação: 14/9/2012; grifou-se)

"REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO. CRÉDITOS

TRABALHISTAS. DESCENDENTES DO DE CUJUS. A
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legitimidade ativa dos descendentes do de cujus independe de

inventário ou arrolamento de bens, e até mesmo de habilitação

perante a Previdência Social. Inteligência que aflora do artigo 1º da

Lei nº 6.858/80. Ademais, revela-se desnecessária exigência de

alvará judicial que os reconheça como sucessores caso o

falecido tenha deixado bens a inventariar. Com efeito, para

postulação judicial dos direitos trabalhistas do de cujus, no

caso concreto, basta comprovação da qualidade de

sucessores, conforme previsto na Legislação Civil. Recurso

conhecido e provido". (TRT-18ª - RO-0010845-47.2013.5.18.0281,

1ª Turma, Relator: Desembargador Geraldo Rodrigues do

Nascimento, julgamento: 30/7/2014, DEJT de 6/8/2014 - publicação:

7/8/2014; destacou-se)

Diante disso e tendo em vista o teor da Escritura Pública

Declaratória e da Escritura Pública de Renúncia de Herança,

#id:f0e2660 e #id:efd7d0a, respectivamente, em que figura como

declarante o genitor do trabalhador falecido, Sr. Zacarias Fernandes

da Silva, entendo que restou demonstrado que a requerente,

DENISE MARGARIDA DA ROCHA, é sucessora do empregado

falecido "JUCELINO FERNANDO DA SILVA", na qualidade de

"convivente" e herdeira necessária (arts. 1.829, III, e 1.845 do

Código Civil), razão pela qual reputo regularizada a representação

processual do polo ativo da presente reclamatória trabalhista.

Prossigo.

Após o decurso do prazo para apresentação da defesa, inclua-se o

feito em pauta para realização de audiência de instrução na

modalidade telepresencial. ,

Intimem-se as partes, dando-lhes ciência o teor desta decisão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010343-30.2024.5.18.0053
AUTOR HEINE CRISTINA FARIA DA PAIXAO

ADVOGADO LUCAS APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 52630/GO)

ADVOGADO PAULO VICTOR DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 63215/GO)

RÉU HOMER CHOPPERIA EIRELI

RÉU RDS SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA - ME

RÉU RDS SEG. E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINE CRISTINA FARIA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b1ba0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo determinar o arquivamento da presente

reclamação trabalhista, extinguindo o processo sem resolução

de mérito, consoante os fundamentos expendidos, que ficam

integrando este dispositivo.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$ 704,05, calculadas

sobre o valor da causa (R$ 35.202,42), de cujo pagamento está

dispensada por ser beneficiária da gratuidade da justiça, conforme

item 2.2 da fundamentação.

Retire-se o processo de pauta.

Intimem-se a reclamante e a 3ª reclamada (HOMER CHOPPERIA

EIRELLI).

Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº AEC-0010372-80.2024.5.18.0053
AUTOR MARIA PACHECO DE MEDEIROS

ADVOGADO ALEX PANSANI(OAB: 58960/GO)

RÉU KINGSPAN - ISOESTE
CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PACHECO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44c79d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

MARIA PACHECO DE MEDEIROS, representada por MARCOS

JOSÉ DE MEDEIROS ajuizou a presente Ação de Exigir Contas em

face de KINGSPAN - ISOESTE CONSTRUTIVOS ISOTERMICOS

S/A, a fim de se prestar contas acerca de valores recebidos por

CARLOS ANDRÉ DE MEDEIROS a título de verbas rescisórias,

considerando o seu falecimento em 02/07/2014, atribuindo à causa

o valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais).
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Analiso

Aduz o requerente que seu irmão CARLOS ANDRÉ DE MEDEIROS

veio a falecer em decorrência de acidente com motocicleta em

02/07/2014, de cujo óbito tiveram conhecimento em 24/03/2023,

conforme documentos em anexo.

Postula, desse modo, que a empresa requerida, considerando que

“não foi localizado nenhum documento de seu acerto trabalhista e

nem a CTPS do obreiro falecido foi encontrada consigo, portanto,

deduz-se que o falecido não recebeu o seu acerto trabalhista”

preste contas “pelo período que o reclamante trabalhou na empresa

reclamada, antes de sua morte que se deu em 20.7.2014”.

Pois bem.

A ação de exigir contas tem por escopo a apuração de eventual

crédito do demandante e respectiva execução (arts. 523 e 555 do

CPC), bem como possui como titularidade aquele que tem o direito

de exigir contas, como previsto no art. 500 do CPC.

Em análise aos documentos colacionados com a petição de

ingresso, notadamente acerca da mensagem de e-mail ao

#id:2762cd4 , não vislumbro haver nos autos ao menos indícios de

que a pessoa CARLOS ANDRÉ DE MEDEIROS laborou para a

empresa requerida, concluindo-se, dessa forma, pela existência de

patente controvérsia acerca da relação de emprego noticiada.

Na esfera trabalhista, a ação de prestação de contas tem

cabimento, desde que a causa de pedir decorra da relação de

emprego, corroborada com documentos aptos a essa comprovação,

que, no caso vertente, não ocorreu.

A ação de prestação de contas não se confunde e nem se presta ao

propósito de se discutir controvérsia acerca de relação de emprego

na busca de reconhecimento de vínculo empregatício.

Dessa forma, reputo inadequada a via eleita pelo autor, impondo-se,

assim, a extinção do processo, sem a resolução de mérito, a teor do

artigo 485, IV, do CPC.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, determino a extinção do processo sem resolução

de mérito, nos termos no 485, IV, do CPC, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo.

Custas pela parte autora, no importe de R$ 28,24, calculadas sobre

o valor atribuído à causa (R$ 1.412,00), isento, todavia, nos termos

da Lei.

Intime-se a parte reclamante.

Decorrido o prazo legal para eventual insurgência recursal, remetam

-se os autos ao arquivo definitivo, observando-se as formalidades

legais.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010235-98.2024.5.18.0053
AUTOR CASSIO MARIO FERNANDES

ADVOGADO IAN CESAR SIQUEIRA(OAB:
62767/GO)

RÉU LD ADMINISTRADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO MARIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55f7d3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo determinar o arquivamento da presente

reclamação trabalhista, extinguindo o processo sem resolução

de mérito, consoante os fundamentos expendidos, que ficam

integrando este dispositivo.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$597,91, calculadas sobre

o valor da causa (R$29.895,42), de cujo pagamento está

dispensado por ser beneficiário da gratuidade da justiça, conforme

item 2.2 da fundamentação.

O feito já foi retirado de pauta.

Intime-se o reclamante, por seu advogado, via Dejt.

Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011093-66.2023.5.18.0053
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AUTOR TULIO ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO ARAUJO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011093-66.2023.5.18.0053
AUTOR TULIO ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011093-66.2023.5.18.0053
AUTOR TULIO ARAUJO GUIMARAES

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011094-51.2023.5.18.0053
AUTOR MARCOS ANTONIO PESTANA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO PESTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.
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LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011094-51.2023.5.18.0053
AUTOR MARCOS ANTONIO PESTANA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011094-51.2023.5.18.0053
AUTOR MARCOS ANTONIO PESTANA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU HORIZONTE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010891-60.2021.5.18.0053
AUTOR DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO MICHEL APARECIDO MARRA DA
SILVA(OAB: 26896/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE
SOUSA

PERITO FLAVIANA SALABER DE SOUSA
MARTINS

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA PEREIRA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010891-60.2021.5.18.0053
AUTOR DANIELA PEREIRA DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO MICHEL APARECIDO MARRA DA
SILVA(OAB: 26896/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3072
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE
SOUSA

PERITO FLAVIANA SALABER DE SOUSA
MARTINS

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas, através de seus

procuradores, para se manifestarem sobre o laudo pericial juntado

pelo expert do Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº CumSen-0010317-29.2024.5.18.0054
EXEQUENTE LUCILIA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILIA DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Impugnação aos cálculos e/ou Embargos à Execução. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011364-75.2023.5.18.0053
AUTOR ALDENIR WAGNER RODRIGUES

ADVOGADO ISABELLA BRAGA E SILVA(OAB:
42955/GO)

ADVOGADO GESSY PEREIRA NETO(OAB:
32891/SC)

RÉU JOVANIR JOSE LOPES 61737089149

ADVOGADO JULIANA BATISTA MARQUES DA
SILVA(OAB: 34907/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDENIR WAGNER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: Nos termos do §1º do art. 197 do PGC, fica o

reclamante intimado para, no prazo de 5 dias informar SEUS

PRÓPRIOS dados bancários a fim de viabilizar a confecção do

Alvará para levantamento do FGTS.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

MARIO SILVA SIVIERO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010089-57.2024.5.18.0053
AUTOR JULIO CESAR GOMES

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 43331/GO)

RÉU LOTUS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

RÉU LTL EXPRESS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 13:00

Link para acesso à videoconferência pela Internet:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87038949648

ID da Reunião: 870 3894 9648

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus advogados, de que,

de ordem do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, em virtude da

readequação de pauta, a audiência de instrução telepresencial,

anteriormente marcada, foi redesignada para o dia 18/4/2024, às

13 horas, a ser realizada pela ferramenta ZOOM, por meio do link

de acesso às videoconferências pela internet acima informado,

devendo comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão ficta quanto à matéria de fato (Súmula nº 74, I, do TST).

Deverão os I. advogados das partes dar ciência aos seus

constituintes da data e horário designados para a audiência de

instrução, inclusive da cominação por não comparecimento,

bem como do link de acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010089-57.2024.5.18.0053
AUTOR JULIO CESAR GOMES

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 43331/GO)

RÉU LOTUS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

RÉU LTL EXPRESS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LTL EXPRESS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 13:00

Link para acesso à videoconferência pela Internet:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87038949648

ID da Reunião: 870 3894 9648

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus advogados, de que,

de ordem do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, em virtude da

readequação de pauta, a audiência de instrução telepresencial,

anteriormente marcada, foi redesignada para o dia 18/4/2024, às

13 horas, a ser realizada pela ferramenta ZOOM, por meio do link

de acesso às videoconferências pela internet acima informado,

devendo comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão ficta quanto à matéria de fato (Súmula nº 74, I, do TST).

Deverão os I. advogados das partes dar ciência aos seus

constituintes da data e horário designados para a audiência de

instrução, inclusive da cominação por não comparecimento,

bem como do link de acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010089-57.2024.5.18.0053
AUTOR JULIO CESAR GOMES

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 43331/GO)

RÉU LOTUS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

RÉU LTL EXPRESS TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KARINNE MIRANDA
RODRIGUES(OAB: 28789/DF)

ADVOGADO OSEIAS NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 23189/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOTUS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3074
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 13:00

Link para acesso à videoconferência pela Internet:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87038949648

ID da Reunião: 870 3894 9648

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus advogados, de que,

de ordem do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, em virtude da

readequação de pauta, a audiência de instrução telepresencial,

anteriormente marcada, foi redesignada para o dia 18/4/2024, às

13 horas, a ser realizada pela ferramenta ZOOM, por meio do link

de acesso às videoconferências pela internet acima informado,

devendo comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de

confissão ficta quanto à matéria de fato (Súmula nº 74, I, do TST).

Deverão os I. advogados das partes dar ciência aos seus

constituintes da data e horário designados para a audiência de

instrução, inclusive da cominação por não comparecimento,

bem como do link de acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011097-06.2023.5.18.0053
AUTOR ADRIANA ARAUJO SILVA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU ALARCENTER SISTEMAS
INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO GARCIA
FELCAR(OAB: 108348/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO SANT ANNA(OAB:
132995/SP)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO VANESSA GOIS DE OLIVEIRA(OAB:
413875/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

TESTEMUNHA ALESSANDRA CELINA ALVES
RAMOS

TESTEMUNHA ELAIZA CRISTINA RIBEIRO CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARCENTER SISTEMAS INTEGRADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À 1ª RECLAMADA: fica intimada para, no prazo de 5 dias, informar

o endereço completo (despacho ao #id:9867786) da testemunha

JÉSSICA FERREIRA MORAES para viabilizar a intimação dela.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010017-70.2024.5.18.0053
AUTOR COSME ALVES DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57117/GO)

RÉU JUCENI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IVETE APARECIDA GARCIA R
SOUSA(OAB: 14316/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCENI FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: fica intimada para, no prazo de 5 dias, se

manifestar a respeito do documento e do arquivo de mídia juntados

pelo reclamante ao #id:9cf1519 e ao #id:e8dbeda.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011118-79.2023.5.18.0053
AUTOR PEDRO HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU CEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELEN CRISTINA MELLO
RODRIGUES(OAB: 21638/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3075
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS RECLAMADAS: ficam intimadas para, querendo, no prazo de 5

dias, manifestarem a respeito dos documentos juntados pelo

reclamante ao #id:17ee0e5, ao #id:67b079f , ao #id:c052bc1 e ao

#id:3abfc0d.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011118-79.2023.5.18.0053
AUTOR PEDRO HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU CEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO HELEN CRISTINA MELLO
RODRIGUES(OAB: 21638/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS RECLAMADAS: ficam intimadas para, querendo, no prazo de 5

dias, manifestarem a respeito dos documentos juntados pelo

reclamante ao #id:17ee0e5, ao #id:67b079f , ao #id:c052bc1 e ao

#id:3abfc0d.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010616-43.2023.5.18.0053
AUTOR GEYSSON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL LOURES SEABRA(OAB:
48942/GO)

ADVOGADO FABIO FEDRIGO CAMELO(OAB:
54493/GO)

RÉU HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEYSSON BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da AUDIÊNCIA: 06/05/2024 15:00

Link para acesso à videoconferência pela Internet:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87038949648

ID da Reunião: 870 3894 9648

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus advogados, de que,

de ordem do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, este

processo foi incluído na pauta do dia 6/5/2024, às 15 horas, para

audiência de instrução telepresencial, a ser realizada pela

ferramenta ZOOM, por meio do link de acesso às videoconferências

pela internet acima informado, devendo comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão ficta quanto à matéria

de fato (Súmula nº 74, I, do TST).

Deverão os I. advogados das partes dar ciência aos seus

constituintes da data e horário designados para a audiência de

instrução, inclusive da cominação por não comparecimento,

bem como do link de acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010616-43.2023.5.18.0053
AUTOR GEYSSON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL LOURES SEABRA(OAB:
48942/GO)

ADVOGADO FABIO FEDRIGO CAMELO(OAB:
54493/GO)

RÉU HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3076
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - HEINZ BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da AUDIÊNCIA: 06/05/2024 15:00

Link para acesso à videoconferência pela Internet:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87038949648

ID da Reunião: 870 3894 9648

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seus advogados, de que,

de ordem do MM. Juiz Titular desta Vara do Trabalho, este

processo foi incluído na pauta do dia 6/5/2024, às 15 horas, para

audiência de instrução telepresencial, a ser realizada pela

ferramenta ZOOM, por meio do link de acesso às videoconferências

pela internet acima informado, devendo comparecer para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão ficta quanto à matéria

de fato (Súmula nº 74, I, do TST).

Deverão os I. advogados das partes dar ciência aos seus

constituintes da data e horário designados para a audiência de

instrução, inclusive da cominação por não comparecimento,

bem como do link de acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010616-43.2023.5.18.0053
AUTOR GEYSSON BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL LOURES SEABRA(OAB:
48942/GO)

ADVOGADO FABIO FEDRIGO CAMELO(OAB:
54493/GO)

RÉU HEINZ BRASIL S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEINZ BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: fica intimada para, querendo, no prazo de 5 dias,

se manifestar a respeito dos documentos juntados pelo reclamante

ao #id:0634bbc e ao #id:af35980.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010824-27.2023.5.18.0053
AUTOR DOLISANGELO MARTINS DIAS

ADVOGADO VANESSA CHRISTINA DE MOURA
LIMA(OAB: 39116/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOLISANGELO MARTINS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. SA. intimada para ciência do(s) Recurso(s) interposto(s) nos

autos. (Prazos e fins legais)

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010278-74.2020.5.18.0053
AUTOR THIAGO FERREIRA FLEURI

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU GUARDIA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDIA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Impugnação aos cálculos. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010278-74.2020.5.18.0053
AUTOR THIAGO FERREIRA FLEURI

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU GUARDIA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Impugnação aos cálculos. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010966-36.2020.5.18.0053
AUTOR EDUARDO MOREIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO ANDRADE
JUNIOR(OAB: 33387/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

RÉU ISS SERVISYSTEM DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MOREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Impugnação aos cálculos. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010966-36.2020.5.18.0053
AUTOR EDUARDO MOREIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO ANDRADE
JUNIOR(OAB: 33387/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

RÉU ISS SERVISYSTEM DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Impugnação aos cálculos. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3078
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010966-36.2020.5.18.0053
AUTOR EDUARDO MOREIRA GOMES

ADVOGADO RODRIGO CORTIZO VIDAL(OAB:
17217/GO)

ADVOGADO FLAVIO ANTONIO ANDRADE
JUNIOR(OAB: 33387/GO)

RÉU HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

RÉU ISS SERVISYSTEM DO BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

ADVOGADO MARIA APARECIDA
PELLEGRINA(OAB: 26111/SP)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Impugnação aos cálculos. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010653-70.2023.5.18.0053
AUTOR MARIA LUSILENE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO CANEDO DE BARROS
JUNIOR(OAB: 66830/GO)

RÉU CONFIANCA - ADMINISTRACOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MAX ROBERT MELO(OAB: 30598/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUSILENE SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:

Fica intimado(a) para ciência de que o(a) reclamado(a) juntou

petição(ões)/documento(s), sobre os quais V. Sa. pode se

manifestar, QUERENDO. (Prazos e fins legais).

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010834-71.2023.5.18.0053
AUTOR RODRIGO ALVES LOURENCO

ADVOGADO KELLY CARVALHO GOMES(OAB:
58562/GO)

ADVOGADO EVELLYN MARYANNE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 63375/GO)

RÉU RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES
04022926180

ADVOGADO LUZIA SUSINEIDE MENDES DE
SOUZA(OAB: 30998/GO)

RÉU RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES

ADVOGADO LUZIA SUSINEIDE MENDES DE
SOUZA(OAB: 30998/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES 04022926180

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES 04022926180

Endereço desconhecido

AO (À)(S) DA RECLAMADA (A)(S): Fica o (a) reclamado (a) citado

(a) para pagar ou garantir a execução, fixada na Planilha de

Cálculos retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010834-71.2023.5.18.0053
AUTOR RODRIGO ALVES LOURENCO

ADVOGADO KELLY CARVALHO GOMES(OAB:
58562/GO)

ADVOGADO EVELLYN MARYANNE DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 63375/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3079
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES
04022926180

ADVOGADO LUZIA SUSINEIDE MENDES DE
SOUZA(OAB: 30998/GO)

RÉU RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES

ADVOGADO LUZIA SUSINEIDE MENDES DE
SOUZA(OAB: 30998/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO

RAMIRO RODRIGUES GUIMARAES

Endereço desconhecido

AO (À)(S) DA RECLAMADA (A)(S): Fica o (a) reclamado (a) citado

(a) para pagar ou garantir a execução, fixada na Planilha de

Cálculos retro, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de penhora.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010074-88.2024.5.18.0053
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU EMBALAGENS SANTANA
COMERCIO DE EMBALAGENS
EIRELI

ADVOGADO EDUARDO BATISTA ROCHA(OAB:
11971/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Ficam intimadas para ciência do(s) Embargo(s) oposto(s) nos autos.

(Prazos e fins legais)

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010545-41.2023.5.18.0053
AUTOR ROGERIO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

TESTEMUNHA JACKSON GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da

r. Sentença líquida proferida nos autos em epígrafe, bem como da

planilha de cálculos que a integra. Prazo e fins legais.

O inteiro teor da r. sentença e da planilha de cálculos encontra-se à

d i s p o s i ç ã o  d a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  n o  s í t i o

h t t p : / / p j e . t r t 1 8 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u / l o g i n . s e a m .

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATSum-0010545-41.2023.5.18.0053
AUTOR ROGERIO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

TESTEMUNHA JACKSON GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam as partes intimadas para tomarem ciência da

r. Sentença líquida proferida nos autos em epígrafe, bem como da

planilha de cálculos que a integra. Prazo e fins legais.

O inteiro teor da r. sentença e da planilha de cálculos encontra-se à

d i s p o s i ç ã o  d a  p a r t e  i n t e r e s s a d a  n o  s í t i o

h t t p : / / p j e . t r t 1 8 . j u s . b r / p r i m e i r o g r a u / l o g i n . s e a m .

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Magistrado

Processo Nº ATSum-0010259-29.2024.5.18.0053
AUTOR PAULO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RÉU TELES ARMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f1bcbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, resolvo determinar o arquivamento da presente

reclamação trabalhista, extinguindo o processo sem resolução

de mérito, consoante os fundamentos expendidos, que ficam

integrando este dispositivo.

Custas, pela parte reclamante, no importe de R$ 630,90, calculadas

sobre o valor da causa (R$ 31.544,92), de cujo pagamento está

dispensada por ser beneficiária da gratuidade da justiça, conforme

item 2.2 da fundamentação.

Retire-se o processo de pauta.

Intime-se o(a) reclamante, por seu(sua) advogado(a), via DEJT.

Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos.

    LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010370-13.2024.5.18.0053
REQUERENTES THAMIRES NAIARA LIMA DA SILVA

ADVOGADO NEIRE FARIA DE FREITAS
ANDRADE(OAB: 54392/GO)

REQUERENTES PANIFICADORA DINHA LTDA

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES NAIARA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

As partes ao #id:7a1b7c2 pactuaram o presente acordo

extrajudicial, tendo sido quitado, conforme comprovante ao

#id:c9f7f5c, requerendo sua homologação.

As partes estão representadas por procuradores distintos, conforme

procurações nos autos, tendo, também, a requerente THAMIRES

NAIARA LIMA DA SILVA sendo representada pelo Sindicato dos

Trabalhadores da Indústria de Alimentação de Anápolis.

Pois bem.

Sob a inteligência dos artigos 855-B e 855-E, ambos da CLT,

homologo o aludido acordo extrajudicial para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo, com resolução

de mérito, nos termos do art. art. 487, III, alínea "b", do CPC c/c o

art. 769 da CLT.

Custas pela requerente THAMIRES NAIARA LIMA DA SILVA no

importe de R$ 26,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$

1.300,00), isenta, no entanto, nos termos da Lei.

Não há incidência de contribuição previdenciária, posto que o valor

do acordo refere-se a verbas de natureza indenizatória.

Ante a informação de cumprimento do acordo, remetam-se os

presentes autos ao arquivo definitivo, observando-se as

formalidades legais.

Intimem-se as partes, via DEJT, conforme procurações nos autos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
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Juiz Titular de Vara do Trabalho

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DERECK BARACUI ISSA BATISTA

Servidor

Processo Nº HTE-0010370-13.2024.5.18.0053
REQUERENTES THAMIRES NAIARA LIMA DA SILVA

ADVOGADO NEIRE FARIA DE FREITAS
ANDRADE(OAB: 54392/GO)

REQUERENTES PANIFICADORA DINHA LTDA

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA DINHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

As partes ao #id:7a1b7c2 pactuaram o presente acordo

extrajudicial, tendo sido quitado, conforme comprovante ao

#id:c9f7f5c, requerendo sua homologação.

As partes estão representadas por procuradores distintos, conforme

procurações nos autos, tendo, também, a requerente THAMIRES

NAIARA LIMA DA SILVA sendo representada pelo Sindicato dos

Trabalhadores da Indústria de Alimentação de Anápolis.

Pois bem.

Sob a inteligência dos artigos 855-B e 855-E, ambos da CLT,

homologo o aludido acordo extrajudicial para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo, com resolução

de mérito, nos termos do art. art. 487, III, alínea "b", do CPC c/c o

art. 769 da CLT.

Custas pela requerente THAMIRES NAIARA LIMA DA SILVA no

importe de R$ 26,00, calculadas sobre o valor do acordo (R$

1.300,00), isenta, no entanto, nos termos da Lei.

Não há incidência de contribuição previdenciária, posto que o valor

do acordo refere-se a verbas de natureza indenizatória.

Ante a informação de cumprimento do acordo, remetam-se os

presentes autos ao arquivo definitivo, observando-se as

formalidades legais.

Intimem-se as partes, via DEJT, conforme procurações nos autos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Juiz Titular de Vara do Trabalho

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DERECK BARACUI ISSA BATISTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010383-12.2024.5.18.0053
AUTOR ADILSON MENDES DE SOUSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MENDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 14:00 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,
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ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011242-62.2023.5.18.0053
AUTOR JOSELITO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

RÉU WORLD TELECOMUNICACOES
LTDA - ME

ADVOGADO VALERIA CRISTINA DA SILVA
SIMPLICIO(OAB: 18437/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WORLD TELECOMUNICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Vista à reclamada, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

da petição do reclamante postulando a execução do acordo

homologado. Adverte-se que, não havendo manifestação, os autos

serão remetidos à contadoria para liquidação e início da execução.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010384-94.2024.5.18.0053
AUTOR BRUNO RAFAEL DE JESUS

FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RAFAEL DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 14:15 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;
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3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010385-79.2024.5.18.0053
AUTOR DALTIM SOARES NUNES

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTIM SOARES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 14:30 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0010793-07.2023.5.18.0053
CONSIGNANTE CAFE RANCHEIRO AGRO

INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVA BERNARDES(OAB:
61758/GO)

CONSIGNATÁRIO M.A.D.P.S.

ADVOGADO LUCIANA NUNES RABELO(OAB:
28430/DF)

CONSIGNATÁRIO JONATAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NUNES RABELO(OAB:
28430/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Embargos à Execução. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010793-07.2023.5.18.0053
CONSIGNANTE CAFE RANCHEIRO AGRO

INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO LUCAS SILVA BERNARDES(OAB:
61758/GO)

CONSIGNATÁRIO M.A.D.P.S.

ADVOGADO LUCIANA NUNES RABELO(OAB:
28430/DF)

CONSIGNATÁRIO JONATAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA NUNES RABELO(OAB:
28430/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.D.P.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da interposição de

Embargos à Execução. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010386-64.2024.5.18.0053
AUTOR HUGO LEONARDO DE JESUS

FERREIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 14:45 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0011935-43.2023.5.18.0054
EXEQUENTE NAIDIJA VIEIRA NERI
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ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIDIJA VIEIRA NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)da interposição de

Embargos à Execução. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0012127-73.2023.5.18.0054
EXEQUENTE NAYLANE PIRES BARBOSA

LOUREDO

ADVOGADO THAYRONE JACINTO DE PAULA
SILVA(OAB: 41680/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYLANE PIRES BARBOSA LOUREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AS PARTES: Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)da interposição de

Embargos à Execução. Prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010387-49.2024.5.18.0053
AUTOR MARCO TULIO SANTOS SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO TULIO SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 15:00 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.
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Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010389-19.2024.5.18.0053
AUTOR RAIMUNDO OLIVEIRA DE ASSIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO OLIVEIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 15:30 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010730-16.2022.5.18.0053
AUTOR ELIETTE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
GOIAS

ADVOGADO MARCELO CARLOS MAIA
PINTO(OAB: 41365/GO)

RÉU ORGANIZACAO MORENA DE
PARCERIA E SERVICOS H LTDA

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
384050/SP)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETTE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: Fica a reclamante intimada para, querendo,

manifestar-se acerca da petição e dos documentos apresentados

pela 1ª reclamada (ORGANIZAÇÃO MORENA DE PARCERIA E

SERVIÇOS H LTDA) em 6/3/2024, requerendo o que entender de
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direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DERECK BARACUI ISSA BATISTA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010390-04.2024.5.18.0053
AUTOR VALDINEIS DE ALBUQUERQUE

AGUIAR

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEIS DE ALBUQUERQUE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 15:45 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010391-86.2024.5.18.0053
AUTOR VIVIANE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE CRISTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 16:00 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)
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advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010388-34.2024.5.18.0053
AUTOR M.V.D.S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO DE
ALMEIDA(OAB: 58708/GO)

RÉU CONTINENTAL INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA

RÉU SACRO OFICIO ENGENHARIA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.D.S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC DIGITAL - 3ª VT DE ANÁPOLIS

Telefone: (62) 3222-5978 - WhatsApp:(62) 3222-4236

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

**JUÍZO 100% DIGITAL**

AO(À) ADVOGADO(A) DA PARTE RECLAMANTE:

DATA DA AUDIÊNCIA: 10/04/2024 15:15 horas

Link do CEJUSC DIGITAL: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Fica o(a) reclamante INTIMADO(A), na pessoa de seu(sua)

advogado(a), para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que será

realizada de forma TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),

via CEJUSC DIGITAL JT 18 (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº

1.732/2022), na data e horário suprarreferidos,pela plataforma de

videoconferência ZOOM, por meio do link de acesso informado

acima,na qual serão observados, em conformidade com a

PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS

PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT,

ficando ciente de que:

1– Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará o arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência;

3- Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4- Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT, salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

Deverá o(a) advogado(a) do(a) reclamante dar ciência ao(à)

seu(sua) constituinte, da designação da audiência Inicial, bem

como do linkde acesso à videoconferência pela Internet.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDA OLIVEIRA RIBEIRO
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Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0010605-14.2023.5.18.0053
REQUERENTES ADELINO AGUIAR OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOMAR PEREIRA LIMA(OAB:
31784/GO)

REQUERENTES A M C C TELECOM LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO GARCIA DE ARAUJO
DOS SANTOS(OAB: 34173/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M C C TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: Fica a reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco)

dias, proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias

descritas pela ata de audiência de ID 68d04c0, mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação nos autos, sob pena de execução e

sujeição do infrator a pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei

n. º 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto nº 3.048/99, hipótese em

que deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita

Federal do Brasil para as providências cabíveis, com a devida

inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a emissão

de Certidão Negativa de Débito.

M a n u a l  d e  O r i e n t a ç ã o  d a  R e c e i t a  F e d e r a l :

h t t p s : / / w w w . g o v . b r / r e c e i t a f e d e r a l / p t - b r / c e n t r a i s - d e -

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

DERECK BARACUI ISSA BATISTA

Servidor

Processo Nº CumSen-0011492-92.2023.5.18.0054
EXEQUENTE KARLYNE BARBOSA ARAUJO

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO: Fica o(a) reclamado(a)/executado(a) intimado(a) para,

no prazo de 15 dias, comprovar o envio da Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb), nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de 01/10/2023),

correspondente ao recolhimento previdenciário, sob pena de

expedição de ofício à Receita federal do Brasil para adoção das

providências cabíveis (art. 177, § 4º, PGC/TRT-18), o que fica

desde já autorizado em caso de inércia.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

MARIO SILVA SIVIERO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010779-23.2023.5.18.0053
AUTOR MANOEL VICTOR DE ALMEIDA

DOURADO

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

RÉU ANAPOOL MONITORAMENTOS
ELETRONICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
MIRANTES DO VALE

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA MOREIRA(OAB:
39127/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VICTOR DE ALMEIDA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE:Fica o (a) reclamante intimado (a) para

comparecer perante o balcão desta Secretaria para retirar sua

CTPS. Prazo de 05 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GEORGES FREDERICH BATISTA SILVESTRE

Diretor de Secretaria
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QUARTA VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0012067-03.2023.5.18.0054
AUTOR NATHALIA EDUARDA ALVES

BEZERRA DA CUNHA

ADVOGADO IURI JUCA DE CASTRO(OAB:
39360/GO)

ADVOGADO SUNARIA APARECIDA ALVES DE
BRITO(OAB: 53863/GO)

RÉU INDUSTRIA DE PANIFICACAO A&N
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PANIFICACAO A&N LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Doutor RENATO HIENDLMAYER, Juiz Titular da 4ª Vara do

Trabalho de Anápolis, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste fica intimada

a reclamada INDUSTRIA DE PANIFICACAO A&N LTDA, CNPJ:

07.493.888/0001-90, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da Sentença proferida nestes autos, ID

eb45c99, prazo e fins legais.

OBS: A íntegra do processo poderá ser acessada pelo site

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais

/ConsultaProcessual.seam, indicando o número do processo,

e, ao clicar em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o

CPF/CNPJ; e em SENHA: 2162292.

RENATO HIENDLMAYER

Juiz Titular de Vara do Trabalho

Expedido conforme a Portaria nº01/2010 da 4ª Vara do Trabalho

de Anápolis.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010026-29.2024.5.18.0054
AUTOR ISABEL RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU SHALOM TUR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dcead7b

proferido nos autos.

Para adequação de fluxo.

Retornem conclusos.

ANAPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010026-29.2024.5.18.0054
AUTOR ISABEL RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO ROSE MARY DE JESUS
CORRÊA(OAB: 3498/GO)

RÉU SHALOM TUR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 741864a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, na ação proposta por ISABEL RODRIGUES

BARBOSA em desfavor de SHALOM TUR LTDA, declaro

prescritas as parcelas anteriores a 11/01/2019, e julgo extinto o

processo com resolução do mérito, em relação a tais verbas, na

forma dos arts. 7º, XXIX, da CR, e 487, II, do NCPC e, no mérito,

julgo PROCEDENTES os pedidos reconhecer o início do vínculo da

autora com a reclamada em 1º/10/2003, bem como a dispensa

imotivada em 29/09/2023, deferindo-lhe, observados os parâmetros

da fundamentação, parte integrante desse dispositivo: a) saldo de

salário de setembro/2023 (29 dias); b) aviso prévio proporcional

indenizado (60 dias); c) 13º salário de 2023 proporcional (11/12); d)

férias 2022/2023 integrais com 1/3 de forma simples; e) férias
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2023/2024 proporcionais com 1/3 (1/12); f) multa do art. 467da CLT

sobre as parcelas de itens “a”, “b”, “c”, e “e”, bem como sobre a

indenização de 40% sobre o FGTS; g) multa do art. 477, § 8º da

CLT.

Deverá a reclamada, no prazo de dez dias após o trânsito em

julgado e intimação para tanto, sob pena de multa diária de R$

100,00, limitada a R$ 2.000,00 e reversível ao reclamante: a)

retificar CTPS digital da reclamante, para constar a admissão em

1º/10/2023 e dispensa em 29/09/2023; b) integralizar o FGTS de

todo o período não prescrito, bem como a indenização de 40%, na

conta vinculada do reclamante; c) entregar o TRCT devidamente

preenchido (código SJ2) e chave de conectividade, para saque do

FGTS d) entregar as guias CD/SD para habilitação do reclamante

no seguro-desemprego, sob pena de expedição de alvará pela

Secretaria da Vara.

Inerte a ré, sem prejuízo da multa cominada, deverá a Secretaria da

Vara retificar a CTPS digital da autora, nos termos acima, e expedir

certidão narrativa para fins de seguro-desemprego, sendo que o

FGTS será incluído na execução, observados os extratos juntados

com a inicial.

Honorários ao patrono da reclamante, na forma da fundamentação.

Juros, ofícios, correção monetária, ofícios, deduções, contribuições

previdenciárias e IRPF na forma da fundamentação.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 240,00, sobre o valor da

condenação, ora arbitrado em R$ 12.000,00.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se as partes.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0012042-87.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARCOS ALVES MOREIRA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista da Impugnação aos Cálculos apresentada pela parte adversa.

Prazo de 8 (oito) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0012224-73.2023.5.18.0054
AUTOR MARIA DOS ANJOS DO AMARAL

RODRIGUES CASTRO

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

RÉU G & G SOLUCOES EM PONTO E
ACESSO EIRELI

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

RÉU ENILZIO BENEDITO COELHO

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DOS ANJOS DO AMARAL RODRIGUES CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd65406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por G

& G SOLUCOES EM PONTO E ACESSO EIRELI para acolhê-los

em parte no mérito, conforme fundamentação, concedendo o efeito

infringente para excluir a condenação do réu ao saldo de salário.

Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012224-73.2023.5.18.0054
AUTOR MARIA DOS ANJOS DO AMARAL

RODRIGUES CASTRO

ADVOGADO WARLEY DE OLIVEIRA PIRES(OAB:
38978/GO)

RÉU G & G SOLUCOES EM PONTO E
ACESSO EIRELI

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

RÉU ENILZIO BENEDITO COELHO

ADVOGADO HELIO FERREIRA DE BRITO
JUNIOR(OAB: 31571/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILZIO BENEDITO COELHO

  - G & G SOLUCOES EM PONTO E ACESSO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd65406

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por G

& G SOLUCOES EM PONTO E ACESSO EIRELI para acolhê-los

em parte no mérito, conforme fundamentação, concedendo o efeito

infringente para excluir a condenação do réu ao saldo de salário.

Intimem-se.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010909-10.2023.5.18.0054
AUTOR WELLEN KARIN SENA AGUIAR

ADVOGADO WELLINGTON CALDAS DOS
SANTOS(OAB: 27083/GO)

RÉU CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ante a concordância do reclamante e o decurso do prazo solicitado

pela reclamada, deverá a mesma comprovar nos autos o depósito

do valor em execução, sob pena de prosseguimento dos atos

executórios.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010516-85.2023.5.18.0054
AUTOR ROSINEIDE SILVA SANTOS

ADVOGADO MAYKE DE JESUS NOGUEIRA(OAB:
47156/GO)

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

RÉU MUNICIPIO DE ANAPOLIS

PERITO SAULO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO PAULO II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para, querendo, se manifestar

acerca da impugnação aos cálculos apresentada pela parte

contrária. Prazo de 8 (oito) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GUSTAVO BARBOSA RODRIGUES GANZAROLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011550-95.2023.5.18.0054
AUTOR JEILSON DOS SANTOS TELES

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RÉU LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

PERITO MARCOS SANTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pela parte adversa,

no prazo de 8 (oito) dias.
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ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

GUSTAVO BARBOSA RODRIGUES GANZAROLI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010493-47.2020.5.18.0054
AUTOR GABRIELLE CRISTINA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO GABRIELE CHAVES SANTOS(OAB:
46124/GO)

RÉU ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA
- ME

ADVOGADO MILENA SOARES MEIRELES DE
OLIVEIRA(OAB: 32231/GO)

RÉU ANA MARIA RODRIGUES FERREIRA

RÉU MARCO SULIVAN MACHADO
RODRIGUES

ADVOGADO MILENA SOARES MEIRELES DE
OLIVEIRA(OAB: 32231/GO)

RÉU CLEUMAR MENDES DE MORAES

ADVOGADO NATANY VIDAL PEREIRA SILVA
MORAIS(OAB: 60426/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE CRISTINA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, das respostas

dos Registros Notariais de Ids. 8374453, df92f0d e 6ef0869.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010064-80.2020.5.18.0054
AUTOR ANTONIO SILVINO MARQUES PIRES

ADVOGADO YAGO DA SILVA SEBASTIAO(OAB:
46907/GO)

ADVOGADO LUCAS EVANGELISTA NEVES DA
ROCHA(OAB: 53533/GO)

RÉU WANDERLEY JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDES FRANÇA(OAB:
14301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SILVINO MARQUES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010064-80.2020.5.18.0054
AUTOR ANTONIO SILVINO MARQUES PIRES

ADVOGADO YAGO DA SILVA SEBASTIAO(OAB:
46907/GO)

ADVOGADO LUCAS EVANGELISTA NEVES DA
ROCHA(OAB: 53533/GO)

RÉU WANDERLEY JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MENDES FRANÇA(OAB:
14301/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010816-47.2023.5.18.0054
AUTOR ANDERSON EDUARDO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PAULO MACEDO DE MENDONCA
NETTO(OAB: 41702/GO)

ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

RÉU JGM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI

ADVOGADO KEYLANE TELES SILVA
BORGES(OAB: 25172/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JGM CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE EXECUTADA:

F i c a  a  p a r t e  e x e c u t a d a  i n t i m a d a  d a  p e n h o r a

SISBAJUD/BACENJUD, para, querendo, apresentar embargos no

prazo de 5 (cinco) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011158-58.2023.5.18.0054
EXEQUENTE IGOR HENRIQUE ROCHA MARQUEZ

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA MOREIRA(OAB:
39127/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR HENRIQUE ROCHA MARQUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada a, querendo, contra minutar o Agravo

de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de 8 (oito) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0012598-89.2023.5.18.0054
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU SP PHARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Comprove a parte autora o pagamento das custas processuais no

importe de R$ 25,93, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$

1.296,27), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de execução.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011280-71.2023.5.18.0054
EXEQUENTE LEANDRO ALVES EVANGELISTA

ADVOGADO DIOGO DE SOUZA MOREIRA(OAB:
39127/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada a, querendo, contra minutar o Agravo

de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de 8 (oito) dias.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011944-05.2023.5.18.0054
AUTOR JAILSON MOURA DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

PERITO VITOR LIMA LOBO
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PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON MOURA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

De ordem, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o

laudo complementar/esclarecimentos apresentados pelo expert do

Juízo. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011944-05.2023.5.18.0054
AUTOR JAILSON MOURA DE SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU CAOA MONTADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

ADVOGADO DIEGO JUNQUEIRA MATTAR(OAB:
332461/SP)

PERITO VITOR LIMA LOBO

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

De ordem, ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o

laudo complementar/esclarecimentos apresentados pelo expert do

Juízo. Prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011440-09.2017.5.18.0054

AUTOR HIDERALDO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO ODAIR DE OLIVEIRA PIO(OAB:
8065/GO)

ADVOGADO LUDMILA CARVALHO BARBOSA
TAKEDA(OAB: 41671/GO)

ADVOGADO LUIZ MIGUEL RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 8571/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO GIOVANNA MARINELLI
NASCIMENTO FERNANDES(OAB:
43097/GO)

TESTEMUNHA NILMAR MOREIRA NEVES

TESTEMUNHA WILMA EIKO MORIBAYASHI
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ANTONIO CARLOS LEMES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDERALDO RODRIGUES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada de que foi efetivada a ordem para

transferência de seu crédito através do SIB deste Regional.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010422-74.2022.5.18.0054
AUTOR ALEF FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ARAUJO
CHAVES(OAB: 60582/GO)

ADVOGADO ALINNE BELMIRO(OAB: 57954/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF FERREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010422-74.2022.5.18.0054
AUTOR ALEF FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO ISABELLA CRISTINA ARAUJO
CHAVES(OAB: 60582/GO)

ADVOGADO ALINNE BELMIRO(OAB: 57954/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0012220-36.2023.5.18.0054
EXEQUENTE RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista concedida às partes das impugnações aos cálculos opostas,

prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0012220-36.2023.5.18.0054
EXEQUENTE RENATA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista concedida às partes das impugnações aos cálculos opostas,

prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0012200-45.2023.5.18.0054
EXEQUENTE SUELEN CINTHIA CAMPOS PIRES

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN CINTHIA CAMPOS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista concedida às partes das impugnações aos cálculos opostas,

prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº CumSen-0012200-45.2023.5.18.0054
EXEQUENTE SUELEN CINTHIA CAMPOS PIRES

ADVOGADO JOSE WANDO JESUS DE
MENDONCA(OAB: 61397/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista concedida às partes das impugnações aos cálculos opostas,

prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0010408-66.2017.5.18.0054
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO LIVIA MARIA MORI DE
LOURENCO(OAB: 39945/GO)

ADVOGADO KAMILLA MENDONCA MOTA(OAB:
44470/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU COMERCIAL DE ALCOOL E
EMBALAGENS SAO JOSE LTDA -
EPP

ADVOGADO JEAN APARECIDO DA LUZ
CARDOSO(OAB: 30585/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MARTINS VIEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO CRISTIANE JANICE FRAGOSO DOS
SANTOS(OAB: 31094/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO EM ANÁPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS
QUIMICAS, FARMACEUTICAS, DE MATERIAL PLASTICO E DO
ALCOOL NO MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista concedida às partes das impugnações aos cálculos opostas,

prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0010408-66.2017.5.18.0054
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS QUIMICAS,
FARMACEUTICAS, DE MATERIAL
PLASTICO E DO ALCOOL NO
MUNICIPIO DE ANAPOLIS - GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO LIVIA MARIA MORI DE
LOURENCO(OAB: 39945/GO)

ADVOGADO KAMILLA MENDONCA MOTA(OAB:
44470/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU COMERCIAL DE ALCOOL E
EMBALAGENS SAO JOSE LTDA -
EPP

ADVOGADO JEAN APARECIDO DA LUZ
CARDOSO(OAB: 30585/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MARTINS VIEIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO CRISTIANE JANICE FRAGOSO DOS
SANTOS(OAB: 31094/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO EM ANÁPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALCOOL E EMBALAGENS SAO JOSE LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista concedida às partes das impugnações aos cálculos opostas,

prazo legal.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011842-80.2023.5.18.0054
AUTOR SARA DE SOUSA SILVA
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ADVOGADO LUCAS APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 52630/GO)

ADVOGADO PAULO VICTOR DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 63215/GO)

RÉU RDS SEG. E SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE AUGUSTO COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 46498/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDS SEG. E SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco)

dias, promover a anotação na CTPS da Autora nos termos da

sentença transitada em julgado, sob pena de a Secretaria da

Vara fazê-lo, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. A

CTPS obreira se encontra depositada na Secretaria da 4ª Vara

do Trabalho de Anápolis.

/trr

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

SIRLENE CORDEIRO MARTINS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010022-89.2024.5.18.0054
AUTOR KASSIO LOPES NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO MURILO ROCHA DE SOUZA(OAB:
58054/GO)

RÉU PADARIA E CONFEITARIA
ARTESANATO DO PAO EIRELI

ADVOGADO LUCAS APARECIDO DE
CARVALHO(OAB: 52630/GO)

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA
PATRICIO(OAB: 61197/GO)

ADVOGADO RAVELLY ALVES MENEZES(OAB:
51921/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO LOPES NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PARTE RECLAMANTE

Fica a parte reclamante intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

receber sua CTPS no balcão da Secretaria da 4ª Vara do Trabalho

de Anápolis.

/trr

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

SIRLENE CORDEIRO MARTINS DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010226-36.2024.5.18.0054
AUTOR FELIPE SANTOS NUNES

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU NUTRIMAX LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06c2b1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A reclamada não foi encontrada no endereço indicado pelo

reclamante, conforme certidão de Id e414c3b.

Foi deferido o requerimento do autor de realização de pesquisa pelo

sistema INFOJUD para certificar-se se há outro endereço onde a

reclamada possa ser encontrada.

Todavia, apesar de intimado para se manifestar acerca da pesquisa

realizada, o reclamante nada requereu.

Ante o exposto, impõe-se a extinção da presente reclamação, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 852-B, § 1º da CLT, eis que

o art. 852-B, II, da CLT dispõe que nas reclamações enquadradas

no procedimento sumaríssimo incumbe ao autor a correta indicação

do nome e endereço do reclamado.

Custas pela reclamante, no importe de R$ 610,63, calculadas sobre

o valor atribuído à causa (R$ 30.531,68), ficando dispensado do

pagamento na forma da lei.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o processo da pauta de audiências.

/sc

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010669-89.2021.5.18.0054
AUTOR MARCIO HENRIQUE CAMARGO

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU PERBONI S/A

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

RÉU GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

ADVOGADO SABRINA SOARES PIAU(OAB:
41979/DF)

RÉU COLLA MULTISERVICE - SERVICOS
E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

ADVOGADO SABRINA SOARES PIAU(OAB:
41979/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLLA MULTISERVICE - SERVICOS E LOGISTICA EIRELI

  - GP TERCEIRIZACOES EIRELI

  - PERBONI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f8483

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante ao que consta da certidão de id 5e69e02, transfiram-se os

valores ali existentes para os autos da execução definitiva,

CumSen 0011582- 03.2023.5.18.0054.

Feito, arquivem-se estes autos.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011355-47.2022.5.18.0054
AUTOR JEOZISLEI REZENDE RODRIGUES

ADVOGADO PRICYLLA SAUDER DE OLIVEIRA
PERES(OAB: 52667/GO)

RÉU SAMMUEL CEZAR FERREIRA
DAMACENO

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA XAVIER(OAB:
45760/GO)

RÉU SUZANA RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO RODOLFO FERNANDES
SILVA(OAB: 21440/GO)

RÉU DRAGA PARAISO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RODOLFO FERNANDES
SILVA(OAB: 21440/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOZISLEI REZENDE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b835e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada alega que a conta de liquidação encontra com

equívoco vez que não foi inclusa a multa aplicada à testemunha

Valdeci de Barros Lima, do reclamante.

Com razão.

Remetam-se os autos à contadoria para incluir referida multa na

planilha de cálculos.

Após, retornem os autos para julgamento.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010669-89.2021.5.18.0054
AUTOR MARCIO HENRIQUE CAMARGO

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU PERBONI S/A

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO CARVALHO
MACHADO(OAB: 48744/DF)

RÉU GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

ADVOGADO SABRINA SOARES PIAU(OAB:
41979/DF)

RÉU COLLA MULTISERVICE - SERVICOS
E LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO DANIEL DA COSTA PRIMO
BURITY(OAB: 54631/DF)

ADVOGADO SABRINA SOARES PIAU(OAB:
41979/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HENRIQUE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f8483
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante ao que consta da certidão de id 5e69e02, transfiram-se os

valores ali existentes para os autos da execução definitiva,

CumSen 0011582- 03.2023.5.18.0054.

Feito, arquivem-se estes autos.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011355-47.2022.5.18.0054
AUTOR JEOZISLEI REZENDE RODRIGUES

ADVOGADO PRICYLLA SAUDER DE OLIVEIRA
PERES(OAB: 52667/GO)

RÉU SAMMUEL CEZAR FERREIRA
DAMACENO

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA XAVIER(OAB:
45760/GO)

RÉU SUZANA RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO RODRIGO RODOLFO FERNANDES
SILVA(OAB: 21440/GO)

RÉU DRAGA PARAISO EIRELI

ADVOGADO RODRIGO RODOLFO FERNANDES
SILVA(OAB: 21440/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAGA PARAISO EIRELI

  - SAMMUEL CEZAR FERREIRA DAMACENO

  - SUZANA RIBEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b835e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A reclamada alega que a conta de liquidação encontra com

equívoco vez que não foi inclusa a multa aplicada à testemunha

Valdeci de Barros Lima, do reclamante.

Com razão.

Remetam-se os autos à contadoria para incluir referida multa na

planilha de cálculos.

Após, retornem os autos para julgamento.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010644-42.2022.5.18.0054
AUTOR RAYANE DE ALMEIDA CORTES

ADVOGADO VITOR DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 41397/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU SPOT PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE DE ALMEIDA CORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c16d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Ante o requerimento da exequente, instaure-se a execução do seu

crédito.

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Pontuo que a 2ª reclamada foi condenada de forma subsidiária.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010917-84.2023.5.18.0054
AUTOR VALTINHO CESARIO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU RAFAEL CHAVEIRO DE MELO

ADVOGADO MARIA LUCILENE DE JESUS
RABELO(OAB: 37781/GO)

RÉU FERNANDO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO MARIA LUCILENE DE JESUS
RABELO(OAB: 37781/GO)

RÉU R C DE MELO RV ENGENHARIA &
ARQUITETURA

ADVOGADO MARIA LUCILENE DE JESUS
RABELO(OAB: 37781/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FERREIRA DE MELO
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  - R C DE MELO RV ENGENHARIA & ARQUITETURA

  - RAFAEL CHAVEIRO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff328de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Ante a renúncia juntada aos autos, proceda a Secretaria à

retificação do polo ativo.

Feito, aguarde-se o cumprimento do mandado.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010644-42.2022.5.18.0054
AUTOR RAYANE DE ALMEIDA CORTES

ADVOGADO VITOR DE OLIVEIRA
CARDOSO(OAB: 41397/GO)

RÉU CLARO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

ADVOGADO DENNER DE BARROS E
MASCARENHAS BARBOSA(OAB:
6835/MS)

RÉU SPOT PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SPOT PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9c16d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Ante o requerimento da exequente, instaure-se a execução do seu

crédito.

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Pontuo que a 2ª reclamada foi condenada de forma subsidiária.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010411-74.2024.5.18.0054
AUTOR CASA SAO JOSE COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO GISLAINY ALVES DE OLIVEIRA
PRADO(OAB: 25745/GO)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SAO JOSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c55f70

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de pedido de tutela de urgência pleiteado por CASA SAO

JOSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP em desfavor de

UNIÃO FEDERAL (PGFN), todos qualificados, alegando, em

síntese, que foi autuada pelo MTE em inspeção a suas instalações.

Porém, defende a ilegalidade dessa fiscalização.

A parte autora formula, ainda, pedido liminar, a fim de que seja

suspensa ou cancelada a inscrição dos débitos na dívida ativa.

Também requer que a requerida se abstenha de promover/cobrar

multa, sanção, penalidade ou autuação em face da requerente,

especificamente, quanto exigíveis fora do Simples Nacional.

Postula, ainda, que a requerida se abstenha de declara a empresa

como inapta ou de exigir o envio de declarações e obrigações

acessórias não compreendidas no Simples Nacional.

Como justificativa, aponta que geram sua exclusão da tributação

SIMPLES. Acrescenta que há risco de responsabilização pessoal

dos sócios da empresa, os quais podem vir a responder pelo
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crédito.

Pois bem.

O novo Código destina regramento próprio para a chamada tutela

provisória (Livro V), podendo ser fundada em urgência (pretensão

antecipada ou pretensão cautelar) ou evidência, conforme dicção do

CPC, Arts. 294 e seguintes, aplicáveis subsidiariamente ao

processo do trabalho, à vista dos permissivos do Art. 15 da referida

norma e da CLT, Art. 769 (IN nº 39, do TST, Art. 3º, VI).

Assim, em vista das disposições normativas acima mencionadas e

os fundamentos da tutela pretendida, recebo o requerimento do

autor como pedido de tutela de urgência de natureza antecipada,

requerida em caráter incidental.

De acordo com o art. 300, do CPC, a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

O artigo 9º, parágrafo único, Inciso I, também do CPC, autoriza a

prolação de decisão sem audiência da parte contrária na hipótese

de tutela provisória de urgência, como é o caso da concessão de

tutela de urgência cautelar, seja ela postulada em caráter

antecedente ou incidental (CPC/2015, Art. 300, § 2º).

A princípio, segundo o Art. 38 da Lei nº 6.830/80:

“Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública

só é admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as

hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito

ou ação anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do

depósito preparatório do valor do débito, monetariamente

corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais

encargos.

Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista

neste artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera

administrativa e desistência do recurso acaso interposto.” (não há

grifos no original)

Compulsando os autos, observo que não fora realizado o referido

depósito.

Ainda, sublinho que o auto de infração oriundo do MTE possui

presunção relativa de veracidade, o qual, para ser afastado fora da

exceção acima, demanda dilação probatória. Porém, essa não é

possível nessa fase processual.

Cite-se:

MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ANULATÓRIA. AUTO DE

INFRAÇÃO. DEPÓSITO DA MULTA EM JUÍZO. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS

ADMINISTRATIVOS. Inexistência de ilegalidade na decisão de

primeiro grau que indefere suspensão de crédito oriundo de

ato administrativo regular em sede de antecipação de tutela.

Situação na qual a impetrante postula na ação adjacente a

anulação do auto de infração imposto pelo MTE alegando

matéria que depende de dilação probatória exauriente, não

estando presentes os requisitos do art. 300 do CPC/2015 para a

antecipação de tutela. A multa imposta pelo MTE é crédito não

tributário e tem sua cobrança nos termos da Lei nº 6.830 /80 que em

seu art. 3º dispõe ter a dívida ativa regularmente inscrita presunção

de certeza e liquidez. O depósito integral do valor do crédito para

obter a suspensão prevista no art. 151, II, do CTN, não implica a

presunção de veracidade quanto aos fatos discutidos na ação.

Segurança denegada. TRT-4 - MS: 00210543020165040000, Data

de Julgamento: 26/08/2016, 1ª Seção de Dissídios Individuais. (não

há grifos no original)

ISTO POSTO,

INDEFIRO a tutela provisória de urgência.

Tendo em vista a opção da parte autora pelo Juízo 100% Digital

incluo o feito na pauta do dia 06/05/2024 às 13:30 para realização

de audiência UNA, na modalidade telepresencial, por meio do

aplicativo Zoom, com acesso pelo link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt4anapolis2

É obrigatória a participação das partes, observado o disposto no art.

844 da CLT e Súmula 74, I do C. TST (a ausência do reclamante

gera o arquivamento do feito e a da parte reclamada, a pena de

revelia e confissão), e ainda que, por ocasião da audiência, deverão

produzir as provas cabíveis, sob pena de preclusão.

A reclamada poderá apresentar defesa nos termos do art. 847 caput

e parágrafo único da CLT, sob pena de preclusão.

Não alcançada a conciliação, a parte autora terá o prazo de até 10

minutos para impugnar eventuais documentos apresentados com a

defesa, sob pena de preclusão.

Considerando a opção pelo Juízo 100% Digital a parte autora

deverá informar nos autos endereço eletrônico e linha

telefônica móvel, preferencialmente que possua o aplicativo

whatsapp, tanto dela própria como de seu procurador.

O acesso e a qualidade da conexão é de inteira responsabilidade

das partes, inclusive em relação às testemunhas que pretendam

ouvir, presumindo-se pela desistência na produção da prova oral em

relação à testemunha que não possa ser ouvida em razão de

problemas técnicos relacionados à instalação e utilização dos

equipamentos e do aplicativo de acesso ou da má qualidade na

conexão de internet.

A impossibilidade de participação em razão de problemas técnicos

relacionados à instalação e utilização dos equipamentos e do

aplicativo de acesso ou da má qualidade na conexão de internet

também sujeitará as partes à incidência das hipóteses previstas no

art. 844 da CLT e Súmula 74, I do C. TST.
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Nos termos da Portaria TRT18 18ª SGP/SGJ Nº 896/2021, a parte

demandada poderá se opor à escolha ao “Juízo 100% Digital” em

até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da primeira

notificação, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação. Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão

retratar-se dessa escolha, por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados.

Intime-se a parte autora, por seu procurador constituído nos autos.

Notifique-se a parte reclamada.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010917-84.2023.5.18.0054
AUTOR VALTINHO CESARIO DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU RAFAEL CHAVEIRO DE MELO

ADVOGADO MARIA LUCILENE DE JESUS
RABELO(OAB: 37781/GO)

RÉU FERNANDO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO MARIA LUCILENE DE JESUS
RABELO(OAB: 37781/GO)

RÉU R C DE MELO RV ENGENHARIA &
ARQUITETURA

ADVOGADO MARIA LUCILENE DE JESUS
RABELO(OAB: 37781/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTINHO CESARIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff328de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Ante a renúncia juntada aos autos, proceda a Secretaria à

retificação do polo ativo.

Feito, aguarde-se o cumprimento do mandado.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012040-20.2023.5.18.0054
AUTOR SAVIO ALEXANDRE SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO INES BORGES DE REZENDE(OAB:
34160/GO)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 12368/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f34a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração do cálculo de

liquidação.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010261-35.2020.5.18.0054
AUTOR MARCOS MACENA GOMES

ADVOGADO TIAGO NERI DE SOUZA(OAB:
48610/GO)

ADVOGADO NILSON GOMES BATISTA(OAB:
57726/GO)

RÉU CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO IARA FREITAS MIURA(OAB:
10275/GO)

ADVOGADO ANDREA LEMES(OAB: 23729/GO)

RÉU ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU AQUIRA SAKANAKA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MACENA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1099be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

O reclamante foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de R$ 2.539,49 (dois mil quinhentos e trinta

e nove reais e quarenta e nove centavos) e é beneficiário da justiça

gratuita, entretanto, NÃO foi interposta ação rescisória e a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de

Constitucionalidade NÃO retroage para desconstituir a coisa

julgada.

Quando da liberação do crédito do reclamante, NÃO foram retidos

os honorários advocatícios.

Assim, o reclamante recebeu R$ 2.539,49 a maior.

Nesse contexto, instaure-se a execução em face do reclamante.

Cite-se o(a) devedor (RECLAMANTE), nos termos do art. 880 e

parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do(a) devedor(a) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

INFOJUD e CNIB a existência de bens passíveis de penhora.

Não se obtendo êxito, expeça-se mandado de avaliação e penhora

sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Nos termos do art. 884, da CLT: “Garantida a execução ou

penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente para

impugnação".

Silentes, liberem-se o crédito obreiro e os honorários advocatícios e

recolham-se os encargos fiscais e previdenciários através das guias

próprias, fazendo-se conclusos os autos para prolação de sentença

de extinção da execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

parte autora a, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012040-20.2023.5.18.0054
AUTOR SAVIO ALEXANDRE SILVA

GUIMARAES

ADVOGADO INES BORGES DE REZENDE(OAB:
34160/GO)

RÉU DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCILEIDE GALVAO LEONARDO
PINHEIRO(OAB: 12368/MA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVIO ALEXANDRE SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f34a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria para a elaboração do cálculo de

liquidação.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010261-35.2020.5.18.0054
AUTOR MARCOS MACENA GOMES

ADVOGADO TIAGO NERI DE SOUZA(OAB:
48610/GO)

ADVOGADO NILSON GOMES BATISTA(OAB:
57726/GO)

RÉU CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO IARA FREITAS MIURA(OAB:
10275/GO)

ADVOGADO ANDREA LEMES(OAB: 23729/GO)

RÉU ENEIDA MELO CRUZ

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

RÉU AQUIRA SAKANAKA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA
FERREIRA(OAB: 322376/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUIRA SAKANAKA

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - ENEIDA MELO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1099be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

O reclamante foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de R$ 2.539,49 (dois mil quinhentos e trinta

e nove reais e quarenta e nove centavos) e é beneficiário da justiça

gratuita, entretanto, NÃO foi interposta ação rescisória e a decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Ação Direta de

Constitucionalidade NÃO retroage para desconstituir a coisa

julgada.

Quando da liberação do crédito do reclamante, NÃO foram retidos

os honorários advocatícios.

Assim, o reclamante recebeu R$ 2.539,49 a maior.

Nesse contexto, instaure-se a execução em face do reclamante.

Cite-se o(a) devedor (RECLAMANTE), nos termos do art. 880 e

parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do(a) devedor(a) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

BNDT, nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

INFOJUD e CNIB a existência de bens passíveis de penhora.

Não se obtendo êxito, expeça-se mandado de avaliação e penhora

sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Nos termos do art. 884, da CLT: “Garantida a execução ou

penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente para

impugnação".

Silentes, liberem-se o crédito obreiro e os honorários advocatícios e

recolham-se os encargos fiscais e previdenciários através das guias

próprias, fazendo-se conclusos os autos para prolação de sentença

de extinção da execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

parte autora a, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010748-39.2019.5.18.0054
AUTOR ANTONIO CARLOS DE AMORIM

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU ANA KELLY MONTALVAO DA CUNHA

ADVOGADO ELBEM CESAR JUNIOR
FERNANDES NOGUEIRA
AMARAL(OAB: 29323/DF)

RÉU ANDREIA CRISTINA MONTALVAO
DA CUNHA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MONTALVAO
DA CUNHA(OAB: 21674/DF)

RÉU SEBASTIAO MORAES DA CUNHA

RÉU CERAMICA MORAES CUNHA E
MONTALVAO LTDA - ME

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MONTALVAO
DA CUNHA(OAB: 21674/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KELLY MONTALVAO DA CUNHA

  - ANDREIA CRISTINA MONTALVAO DA CUNHA

  - CERAMICA MORAES CUNHA E MONTALVAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348c77b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Primeiramente, esclareça-se ao exequente que não há convênio

com a OAB capaz de informar todos os processos em que o

executado (Sebastião) tenha honorários para receber, cabendo ao

credor diligenciar e indicar especificamente, a fim de que possa ser

operacionalizada a penhora.
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Esclareça-se, ainda, que cabe à parte credora indicar meios claros

e objetivos para prosseguimento da execução.

Não cabendo ao Juízo, condutor do processo, impulsionar a

execução.

Assim, dentre os requerimentos apresentados pelo exequente na

petição de Id 2705f14, defere-se:

CNIB•

CCS•

Quanto ao pedido de consulta junto ao CAGED, e-social e INSS,

decide-se:

O TRT 18ª Região em recente julgamento do incidente de incidente

de resolução de demandas repetitivas (IRDR - 0010066-

47.2022.5.18.0000) firmou a seguinte tese jurídica:

“SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais”.

Assim, ante o caráter vinculante da decisão, indefere-se.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011520-60.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MAYKON TAVARES TOMAZ SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES FEITOSA(OAB:
60499/GO)

EXECUTADO JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO WELYGHTON LAURETO
CALDAS(OAB: 71809/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
381862/SP)

EXECUTADO FC LOG CARGAS EIRELI

ADVOGADO WELYGHTON LAURETO
CALDAS(OAB: 71809/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FC LOG CARGAS EIRELI

  - JALOTO TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c1f521

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologa-se a conta de liquidação de Id b06cd1f, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$ 47.323,21, importância atualizada até 31/01/2024,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Pontua-se que a parte autora é devedora de R$ 3.755,76 a título de

honorários advocatícios, cujo valor terá sua exigibilidade suspensa,

em razão da decisão vinculante da Suprema Corte na ADI 5766,

uma vez que, estando o(a) reclamante sob o benefício da justiça

gratuita, ainda que seja condenado em honorários de sucumbência,

o crédito mantém-se inexigível até que seja demonstrada a

mudança em seu estado de necessidade, não cabendo a presunção

de que ela desapareceu pelo simples fato de fazer jus a créditos

trabalhistas decorrentes do êxito de sua demanda.

Ante o requerimento da parte autora, instaura-se a execução (art.

878 da CLT).

Proceda a Secretaria à atualização da conta, deduzindo o depósito

recursal levantado pela parte exequente.

informe-se à executada que o valor das custas recolhidas nos autos

principais, quando da interposição do recurso ordinário, já foram

consideradas no cálculo de Id b06cd1f .

Deixo de apreciar o pedido de parcelamento e a insurgência do

reclamante, posto que, de acordo com o art. 916 do CPC, o pedido

deverá ser deduzido "no prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento

do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de

advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido

pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês", portanto,

intempestivo.

Nesse contexto, com o valor atualizado do débito, cite-se o(a)

devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011054-37.2021.5.18.0054
AUTOR ERICA ALVES DOS SANTOS
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ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

ADVOGADO JANE LOBO GOMES DE
SOUSA(OAB: 6764/GO)

RÉU CONSTRUAGRO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO E AGROPECUARIA
EIRELI

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972f3c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Informe-se à exequente que o nome RINALDO foi extraído da

petição da própria reclamante de Id f42fe54 e do documento de

cartão de crédito (comprovante de compra) apresentado pela

reclamante.

Esclareça-se, ainda, que na petição de Id f42fe54, a exequente

requereu a inclusão no polo passivo de RINALDO IANIUKACIE

NUNES PINTO, sob o argumento de tratar-se de "sócio oculto".

Assim, intime-se a exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, emendar

a sua petição, posto que não requereu a instauração do incidente

em face do sócio RONALDO IANIUNKACIE NUNES PINTO.

Sem prejuízo da determinação acima, defere-se a expedição de

ofício ao PAGBANK determinando a penhora de 30% (trinta) por

cento das operações de cartões de crédito recebidas pela

executada, devendo o valor ser depositado em uma conta judicial

da Caixa Econômica Federal, Agência 0014, à disposição deste

Juízo e vinculada aos presentes autos.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro força de ofício ao presente despacho, que

deverá ser encaminhado para o endereço indicado pela reclamante.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010002-35.2023.5.18.0054
AUTOR SINDICATO DOS MEDICOS DE

ANAPOLIS

ADVOGADO CACIA ROSA DE PAIVA(OAB:
10397/GO)

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ANAPOLIS

ADVOGADO ALINE FERNANDA VITORINO
CARDOSO(OAB: 28393/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA TRINDADE
ROSA(OAB: 13287/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4a035

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada aos

autos, dos documentos constantes do l ink informado na

manifestação de Id aa20750, no formato PDF.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010748-39.2019.5.18.0054
AUTOR ANTONIO CARLOS DE AMORIM

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU ANA KELLY MONTALVAO DA CUNHA

ADVOGADO ELBEM CESAR JUNIOR
FERNANDES NOGUEIRA
AMARAL(OAB: 29323/DF)

RÉU ANDREIA CRISTINA MONTALVAO
DA CUNHA

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MONTALVAO
DA CUNHA(OAB: 21674/DF)

RÉU SEBASTIAO MORAES DA CUNHA

RÉU CERAMICA MORAES CUNHA E
MONTALVAO LTDA - ME

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA MONTALVAO
DA CUNHA(OAB: 21674/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3108
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 348c77b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Primeiramente, esclareça-se ao exequente que não há convênio

com a OAB capaz de informar todos os processos em que o

executado (Sebastião) tenha honorários para receber, cabendo ao

credor diligenciar e indicar especificamente, a fim de que possa ser

operacionalizada a penhora.

Esclareça-se, ainda, que cabe à parte credora indicar meios claros

e objetivos para prosseguimento da execução.

Não cabendo ao Juízo, condutor do processo, impulsionar a

execução.

Assim, dentre os requerimentos apresentados pelo exequente na

petição de Id 2705f14, defere-se:

CNIB•

CCS•

Quanto ao pedido de consulta junto ao CAGED, e-social e INSS,

decide-se:

O TRT 18ª Região em recente julgamento do incidente de incidente

de resolução de demandas repetitivas (IRDR - 0010066-

47.2022.5.18.0000) firmou a seguinte tese jurídica:

“SALÁRIOS E  OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, § 2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais”.

Assim, ante o caráter vinculante da decisão, indefere-se.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011054-37.2021.5.18.0054
AUTOR ERICA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO Pedro Paulo Sartin Mendes(OAB:
22142/GO)

ADVOGADO JANE LOBO GOMES DE
SOUSA(OAB: 6764/GO)

RÉU CONSTRUAGRO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO E AGROPECUARIA
EIRELI

ADVOGADO DANIEL BORGES DOS REIS(OAB:
38757/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUAGRO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E
AGROPECUARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 972f3c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Informe-se à exequente que o nome RINALDO foi extraído da

petição da própria reclamante de Id f42fe54 e do documento de

cartão de crédito (comprovante de compra) apresentado pela

reclamante.

Esclareça-se, ainda, que na petição de Id f42fe54, a exequente

requereu a inclusão no polo passivo de RINALDO IANIUKACIE

NUNES PINTO, sob o argumento de tratar-se de "sócio oculto".

Assim, intime-se a exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, emendar

a sua petição, posto que não requereu a instauração do incidente

em face do sócio RONALDO IANIUNKACIE NUNES PINTO.

Sem prejuízo da determinação acima, defere-se a expedição de

ofício ao PAGBANK determinando a penhora de 30% (trinta) por

cento das operações de cartões de crédito recebidas pela

executada, devendo o valor ser depositado em uma conta judicial

da Caixa Econômica Federal, Agência 0014, à disposição deste

Juízo e vinculada aos presentes autos.

Em homenagem aos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro força de ofício ao presente despacho, que

deverá ser encaminhado para o endereço indicado pela reclamante.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012052-34.2023.5.18.0054
AUTOR DENISE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

RÉU FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71cec77

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O perito ÁLVARO VITOR TEIXEIRA foi intimado de sua nomeação

em 22/11/2023.

Na manifestação de Id 0cb275e, consta que o exame pericial

ocorreu em 29/02/2024, todavia, até o momento o laudo não foi

entregue.

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a juntada do

laudo médico pericial, sob pena de destituição do perito de seu

encargo.

/sc

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010002-35.2023.5.18.0054
AUTOR SINDICATO DOS MEDICOS DE

ANAPOLIS

ADVOGADO CACIA ROSA DE PAIVA(OAB:
10397/GO)

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU FUNDACAO DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE ANAPOLIS

ADVOGADO ALINE FERNANDA VITORINO
CARDOSO(OAB: 28393/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA TRINDADE
ROSA(OAB: 13287/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS MEDICOS DE ANAPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4a035

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo à reclamada o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada aos

autos, dos documentos constantes do l ink informado na

manifestação de Id aa20750, no formato PDF.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011520-60.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MAYKON TAVARES TOMAZ SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS ALVES FEITOSA(OAB:
60499/GO)

EXECUTADO JALOTO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO WELYGHTON LAURETO
CALDAS(OAB: 71809/PR)

ADVOGADO AMANDA JUNCAL PRUDENTE(OAB:
381862/SP)

EXECUTADO FC LOG CARGAS EIRELI

ADVOGADO WELYGHTON LAURETO
CALDAS(OAB: 71809/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

ADVOGADO ANDRE RICARDO VIER BOTTI(OAB:
30181/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKON TAVARES TOMAZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c1f521

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.,

Homologa-se a conta de liquidação de Id b06cd1f, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$ 47.323,21, importância atualizada até 31/01/2024,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Pontua-se que a parte autora é devedora de R$ 3.755,76 a título de

honorários advocatícios, cujo valor terá sua exigibilidade suspensa,

em razão da decisão vinculante da Suprema Corte na ADI 5766,

uma vez que, estando o(a) reclamante sob o benefício da justiça

gratuita, ainda que seja condenado em honorários de sucumbência,

o crédito mantém-se inexigível até que seja demonstrada a

mudança em seu estado de necessidade, não cabendo a presunção

de que ela desapareceu pelo simples fato de fazer jus a créditos

trabalhistas decorrentes do êxito de sua demanda.

Ante o requerimento da parte autora, instaura-se a execução (art.
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878 da CLT).

Proceda a Secretaria à atualização da conta, deduzindo o depósito

recursal levantado pela parte exequente.

informe-se à executada que o valor das custas recolhidas nos autos

principais, quando da interposição do recurso ordinário, já foram

consideradas no cálculo de Id b06cd1f .

Deixo de apreciar o pedido de parcelamento e a insurgência do

reclamante, posto que, de acordo com o art. 916 do CPC, o pedido

deverá ser deduzido "no prazo para embargos, reconhecendo o

crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento

do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de

advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido

pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de

correção monetária e de juros de um por cento ao mês", portanto,

intempestivo.

Nesse contexto, com o valor atualizado do débito, cite-se o(a)

devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0012052-34.2023.5.18.0054
AUTOR DENISE OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

RÉU FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.

ADVOGADO LUIS OTAVIO CAMARGO
PINTO(OAB: 86906/SP)

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE OLIVEIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71cec77

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O perito ÁLVARO VITOR TEIXEIRA foi intimado de sua nomeação

em 22/11/2023.

Na manifestação de Id 0cb275e, consta que o exame pericial

ocorreu em 29/02/2024, todavia, até o momento o laudo não foi

entregue.

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a juntada do

laudo médico pericial, sob pena de destituição do perito de seu

encargo.

/sc

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0012406-59.2023.5.18.0054
AUTOR MARCOS VINICIUS EVANGELISTA

BORGES

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU PEREIRA ALVES GESTAO DE
CREDITO E CONSULTAS
CADASTRAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS EVANGELISTA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0e5749

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o pedido de intimação da reclamada, via mandado, no

endereço fornecido pela parte autora na manifestação de Id.

fd07878.

Infrutífera, proceda-se com a intimação da reclamada via edital, haja

vista que a tentativa de intimação no endereço obtido via convênio

INFOJUD e no endereço do responsável pela empresa restaram

inócuas.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010136-96.2022.5.18.0054
AUTOR WALISSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ELSON DIAS DOS REIS(OAB:
50408/GO)
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ADVOGADO EDUARDO ARAUJO DE SOUSA(OAB:
50057/GO)

RÉU TECMIDIA CONSTRUTORA EIRELI

RÉU TECMIDIA COMUNICACAO VISUAL
LTDA

RÉU JJS IMPRESSOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJS IMPRESSOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9642547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Informe-se ao exequente que o valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais)

já foi levantado (alvará de Id fda85db - fls. 521).

Proceda a Secretaria à atualização da conta deduzindo todos os

valores levantados.

Feito, intime-se o(a) exequente a, no prazo de 30 (trinta) dias,

fornecer meios novos, claros e objetivos para prosseguimento da

execução, ciente de que, na omissão, a execução será suspensa e

os autos remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos, registrando que a prescrição intercorrente poderá ser

declarada após o decurso do prazo estabelecido, conforme art. 11-A

da CLT. 

Decorrido in albis o prazo fixado, intime-se o exequente a, no prazo

de 10 (dez) dias, apresentar causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010405-38.2022.5.18.0054
AUTOR ELDER ASSIS LIBORIO

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS MINI PRECO LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO LOPES DA LUZ(OAB:
25027/GO)

ADVOGADO JULIANO LOPES DA LUZ(OAB:
23929/GO)

TESTEMUNHA KENIA CRISTINA DE LIMA ARAUJO

TESTEMUNHA LINDOMAR DE FARIA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELDER ASSIS LIBORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e75179

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência a fim de determinar a remessa

dos autos à Contadoria para que se manifeste acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela Reclamada (Id

558f73c), na qual a parte alega que "DOS FERIADOS 100% (não

deveriam ser computados os feriados municipais e houve excesso

no cômputo de H.E. “intrajornada" DO CARTÃO PONTO, com

incidências nos reflexos."

Com a manifestação, venham os autos conclusos para julgamento.

/

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010405-38.2022.5.18.0054
AUTOR ELDER ASSIS LIBORIO

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU COMERCIAL DE SECOS E
MOLHADOS MINI PRECO LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO LOPES DA LUZ(OAB:
25027/GO)

ADVOGADO JULIANO LOPES DA LUZ(OAB:
23929/GO)

TESTEMUNHA KENIA CRISTINA DE LIMA ARAUJO

TESTEMUNHA LINDOMAR DE FARIA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS MINI PRECO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e75179

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência a fim de determinar a remessa

dos autos à Contadoria para que se manifeste acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela Reclamada (Id

558f73c), na qual a parte alega que "DOS FERIADOS 100% (não

deveriam ser computados os feriados municipais e houve excesso

no cômputo de H.E. “intrajornada" DO CARTÃO PONTO, com

incidências nos reflexos."

Com a manifestação, venham os autos conclusos para julgamento.

/

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010136-96.2022.5.18.0054
AUTOR WALISSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ELSON DIAS DOS REIS(OAB:
50408/GO)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO DE SOUSA(OAB:
50057/GO)

RÉU TECMIDIA CONSTRUTORA EIRELI

RÉU TECMIDIA COMUNICACAO VISUAL
LTDA

RÉU JJS IMPRESSOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALISSON LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9642547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Informe-se ao exequente que o valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais)

já foi levantado (alvará de Id fda85db - fls. 521).

Proceda a Secretaria à atualização da conta deduzindo todos os

valores levantados.

Feito, intime-se o(a) exequente a, no prazo de 30 (trinta) dias,

fornecer meios novos, claros e objetivos para prosseguimento da

execução, ciente de que, na omissão, a execução será suspensa e

os autos remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos, registrando que a prescrição intercorrente poderá ser

declarada após o decurso do prazo estabelecido, conforme art. 11-A

da CLT. 

Decorrido in albis o prazo fixado, intime-se o exequente a, no prazo

de 10 (dez) dias, apresentar causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010171-85.2024.5.18.0054
AUTOR RAIZA LOPES TATAGIBA

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 43331/GO)

RÉU LOJAS ESKALA COMERCIO DE
TECIDOS E CONFECCOES
LIMITADA

ADVOGADO CAMILA ANDREA DE ALMEIDA(OAB:
370273/SP)

ADVOGADO RICARDO SOBHIE(OAB: 217066/SP)

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS ESKALA COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES
LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51ebc2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o que consta da petição de id fe27d82 e

considerando o disposto no Art art. 790-B, § 3º da CLT ("O juízo não

poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias"),

destitui-se o perito ALVARO VITOR TEIXEIRA, ficando revogada

sua nomeação.

Nomeio como perito oficial o profissional GUSTAVO HENRIQUE

AQUINO SILVA para realização de perícia técnica a fim de apurar o

alegado dano e a existência de nexo causal, bem como da

incapacidade laborativa resultante do acidente ocorrido, devendo

entregar o laudo pericial no prazo de 20 dias, conforme determinado

na ata de audiência de id: 165543b.

Deverá constar da intimação do expert ora nomeado que ele deverá

designar a data da realização do exame pericial e informá-la nos

autos, bem como diretamente às partes, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Intime-se o perito de sua nomeação.

/eag

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011029-53.2023.5.18.0054
AUTOR PAULO VICTOR LOPES GONZAGA

ADVOGADO MARIA SONIA BATISTA COSTA(OAB:
41291/DF)

RÉU DROGARIA SAO MATEUS
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

ADVOGADO LUCAS SOARES BATISTA(OAB:
195095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR LOPES GONZAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccfca8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologa-se a conta de liquidação de Id. c3daf70, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$1.571,08, importância atualizada até 29/02/2024, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Considerando que se trata exclusivamente de contribuição

previdenciária e custas incidentes sobre o acordo homologado,

instauro a execução (art. 878 da CLT).

A reclamada DROGARIA SAO MATEUS COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA deverá comprovar nos autos, no prazo de

15 (quinze) dias, o envio das informações no sistema DCTFWeb,

com o respectivo recolhimento,sob pena de comunicação à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes à cobrança das multas e inclusão do devedor no

cadastro positivo de débito.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, proceda-se

da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº 01/2010 c/c

Recomendação 01/2020.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

/EAG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010171-85.2024.5.18.0054
AUTOR RAIZA LOPES TATAGIBA

ADVOGADO ANA LUIZA DE ALMEIDA
CANGUSSU(OAB: 43331/GO)

RÉU LOJAS ESKALA COMERCIO DE
TECIDOS E CONFECCOES
LIMITADA

ADVOGADO CAMILA ANDREA DE ALMEIDA(OAB:
370273/SP)

ADVOGADO RICARDO SOBHIE(OAB: 217066/SP)

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZA LOPES TATAGIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51ebc2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o que consta da petição de id fe27d82 e

considerando o disposto no Art art. 790-B, § 3º da CLT ("O juízo não

poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias"),

destitui-se o perito ALVARO VITOR TEIXEIRA, ficando revogada

sua nomeação.

Nomeio como perito oficial o profissional GUSTAVO HENRIQUE

AQUINO SILVA para realização de perícia técnica a fim de apurar o

alegado dano e a existência de nexo causal, bem como da

incapacidade laborativa resultante do acidente ocorrido, devendo

entregar o laudo pericial no prazo de 20 dias, conforme determinado

na ata de audiência de id: 165543b.

Deverá constar da intimação do expert ora nomeado que ele deverá

designar a data da realização do exame pericial e informá-la nos

autos, bem como diretamente às partes, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Intime-se o perito de sua nomeação.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011029-53.2023.5.18.0054
AUTOR PAULO VICTOR LOPES GONZAGA

ADVOGADO MARIA SONIA BATISTA COSTA(OAB:
41291/DF)

RÉU DROGARIA SAO MATEUS
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
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ADVOGADO LUCAS SOARES BATISTA(OAB:
195095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO MATEUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ccfca8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologa-se a conta de liquidação de Id. c3daf70, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$1.571,08, importância atualizada até 29/02/2024, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Considerando que se trata exclusivamente de contribuição

previdenciária e custas incidentes sobre o acordo homologado,

instauro a execução (art. 878 da CLT).

A reclamada DROGARIA SAO MATEUS COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA deverá comprovar nos autos, no prazo de

15 (quinze) dias, o envio das informações no sistema DCTFWeb,

com o respectivo recolhimento,sob pena de comunicação à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes à cobrança das multas e inclusão do devedor no

cadastro positivo de débito.

Decorrido o prazo sem a comprovação do pagamento, proceda-se

da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº 01/2010 c/c

Recomendação 01/2020.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023.

/EAG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010030-66.2024.5.18.0054
AUTOR ALEX FRANCISCO BRENHOZA

REZENDE

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FRANCISCO BRENHOZA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c9bdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em razão da manifestação de Id. 49b4a69, destituo do encargo o

perito anteriormente nomeado HEBER FELIPE BORGES DAS

CHAGAS, devendo a secretaria proceder com o lançamento de

cancelamento junto ao sistema PJe.

Com vistas à realização da perícia técnica determinada, conforme

diretrizes constantes da ata de audiência de ID. 3fb96c1, nomeio

como perito o engenheiro GIOVANY DA LUZ.

Deverá constar da intimação do expert ora nomeado que ele deverá

designar a data da realização do exame pericial e informá-la nos

autos, bem como diretamente às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010836-09.2021.5.18.0054
AUTOR ADRIANO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA
CARNEIRO(OAB: 31563/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481f729

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Esgotados os meios de se proceder a execução em desfavor da

empresa devedora, a parte autora requereu a desconsideração da

personalidade jurídica da executada.

Nos termos do art. 855-A da CLT, serão aplicados os termos dos

arts. 133 a 137 do CPC, mormente no que diz respeito à abertura

de incidente para processamento daquele pleito.

A princípio, tratando-se de processo incidente, há de se exigir que

estejam presentes os requisitos do art. 319 do CPC.

Saliento que o exequente satisfez tais requisitos.

Desta forma, suspendo o presente feito (art. 134, § 3º do CPC) e

instauro o incidente em face dos sócios, JOSÉ GOMES FERREIRA

e LOURIVAL FERREIRA GOMES.

Proceda a Secretaria à pesquisa INFOJUD/SERPRO a fim de obter

a qualificação completa e os endereços dos sócios suscitados.

Citem-se os sócios da empresa executada para manifestarem e

requererem as provas cabíveis no prazo de 15 dias.

Com a manifestação, dê-se vista ao exequente pelo prazo de 15

(quinze) dias.

Inertes, conclusos para julgamento do incidente.

Cientifiquem-se as partes.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010929-69.2021.5.18.0054
AUTOR HELIOMAR RIBEIRO DE MIRANDA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA
CARNEIRO(OAB: 31563/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e8a66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Todas as consultas aos convênios restaram infrutíferas.

Intime-se o(a) exequente a, no prazo de 30 (trinta) dias, fornecer

meios novos, claros e objetivos para prosseguimento da execução,

ciente de que, na omissão, a execução será suspensa e os autos

remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos,

registrando que a prescrição intercorrente poderá ser declarada

após o decurso do prazo estabelecido, conforme art. 11-A da CLT. 

Decorrido in albis o prazo fixado, intime-se o exequente a, no prazo

de 10 (dez) dias, apresentar causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0011354-62.2022.5.18.0054
AUTOR JRS APOIO OPERACIONAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE SALLES
SANTOS(OAB: 59078/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA GARCIA(OAB:
31791/GO)

AUTOR BOM PRECO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE SALLES
SANTOS(OAB: 59078/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA GARCIA(OAB:
31791/GO)

RÉU SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE ANAPOLIS

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

ADVOGADO ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120/SP)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAR - ASSESSORIA A ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE AMPARO E
BENEFICENTES LTDA

  - SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE ANAPOLIS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
ANAPOLIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d9edd7

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

Vistos.

Homologo a conta de liquidação de Id 7e25019, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$ 395,82, importância atualizada até 29/2/2024, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Cite-se o devedor SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE

ANAPOLIS, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

INFOJUD e CNIB a existência de bens passíveis de penhora.

Não se obtendo êxito, expeça-se mandado de avaliação e penhora

sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Nos termos do art. 884, da CLT: “Garantida a execução ou

penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente para

impugnação.”

Silente, libere-se o crédito obreiro, os honorários advocatícios e

recolham-se os encargos fiscais e previdenciários através das guias

próprias, fazendo-me conclusos para prolação de sentença de

extinção da execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 839/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se o(a)

Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/SCMO

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010215-07.2024.5.18.0054
AUTOR ELTON DA SILVA MENDONCA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU JC DISTRIBUICAO LOGISTICA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DA SILVA
FEITOZA(OAB: 17419/GO)

PERITO EDERSON JOSE GARCIAS

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC DISTRIBUICAO LOGISTICA IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f160b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao perito acerca da manifestação de Id. cab2b89.

Indefere-se, por ora, a dilação do prazo para entrega do laudo

pericial porquanto o pedido formulado pelo expert não possui

nenhuma fundamentação e o prazo originalmente concedido, até

5/4/2024, se mostra razoável, uma vez que a perícia será realizada

em 21/3/2024.

Intime-se o perito.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010929-69.2021.5.18.0054
AUTOR HELIOMAR RIBEIRO DE MIRANDA

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA
CARNEIRO(OAB: 31563/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIOMAR RIBEIRO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43e8a66

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Todas as consultas aos convênios restaram infrutíferas.

Intime-se o(a) exequente a, no prazo de 30 (trinta) dias, fornecer

meios novos, claros e objetivos para prosseguimento da execução,

ciente de que, na omissão, a execução será suspensa e os autos

remetidos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois) anos,

registrando que a prescrição intercorrente poderá ser declarada

após o decurso do prazo estabelecido, conforme art. 11-A da CLT. 

Decorrido in albis o prazo fixado, intime-se o exequente a, no prazo

de 10 (dez) dias, apresentar causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010836-09.2021.5.18.0054
AUTOR ADRIANO INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO ROGERIO DE SOUSA
CARNEIRO(OAB: 31563/GO)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 481f729

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Esgotados os meios de se proceder a execução em desfavor da

empresa devedora, a parte autora requereu a desconsideração da

personalidade jurídica da executada.

Nos termos do art. 855-A da CLT, serão aplicados os termos dos

arts. 133 a 137 do CPC, mormente no que diz respeito à abertura

de incidente para processamento daquele pleito.

A princípio, tratando-se de processo incidente, há de se exigir que

estejam presentes os requisitos do art. 319 do CPC.

Saliento que o exequente satisfez tais requisitos.

Desta forma, suspendo o presente feito (art. 134, § 3º do CPC) e

instauro o incidente em face dos sócios, JOSÉ GOMES FERREIRA

e LOURIVAL FERREIRA GOMES.

Proceda a Secretaria à pesquisa INFOJUD/SERPRO a fim de obter

a qualificação completa e os endereços dos sócios suscitados.

Citem-se os sócios da empresa executada para manifestarem e

requererem as provas cabíveis no prazo de 15 dias.

Com a manifestação, dê-se vista ao exequente pelo prazo de 15

(quinze) dias.

Inertes, conclusos para julgamento do incidente.

Cientifiquem-se as partes.

/nmnm

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010030-66.2024.5.18.0054
AUTOR ALEX FRANCISCO BRENHOZA

REZENDE

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c9bdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3118
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos.

Em razão da manifestação de Id. 49b4a69, destituo do encargo o

perito anteriormente nomeado HEBER FELIPE BORGES DAS

CHAGAS, devendo a secretaria proceder com o lançamento de

cancelamento junto ao sistema PJe.

Com vistas à realização da perícia técnica determinada, conforme

diretrizes constantes da ata de audiência de ID. 3fb96c1, nomeio

como perito o engenheiro GIOVANY DA LUZ.

Deverá constar da intimação do expert ora nomeado que ele deverá

designar a data da realização do exame pericial e informá-la nos

autos, bem como diretamente às partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010215-07.2024.5.18.0054
AUTOR ELTON DA SILVA MENDONCA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU JC DISTRIBUICAO LOGISTICA
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DA SILVA
FEITOZA(OAB: 17419/GO)

PERITO EDERSON JOSE GARCIAS

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON DA SILVA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f160b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao perito acerca da manifestação de Id. cab2b89.

Indefere-se, por ora, a dilação do prazo para entrega do laudo

pericial porquanto o pedido formulado pelo expert não possui

nenhuma fundamentação e o prazo originalmente concedido, até

5/4/2024, se mostra razoável, uma vez que a perícia será realizada

em 21/3/2024.

Intime-se o perito.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0011354-62.2022.5.18.0054
AUTOR JRS APOIO OPERACIONAL LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE SALLES
SANTOS(OAB: 59078/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA GARCIA(OAB:
31791/GO)

AUTOR BOM PRECO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CRISTIANO DE SALLES
SANTOS(OAB: 59078/GO)

ADVOGADO GUILHERME SILVA GARCIA(OAB:
31791/GO)

RÉU SINDICATO DO COMERCIO
VAREJISTA DE ANAPOLIS

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MANSANO
FURLAN(OAB: 229481/SP)

ADVOGADO ADEMIR BATISTA BRAGA(OAB:
116120/SP)

RÉU GESTAR - ASSESSORIA A
ENTIDADES SINDICAIS,
ASSISTENCIAIS, CULTURAIS E
FILANTROPICAS PARA
GERENCIAMENTO DE PLANOS DE
AMPARO E BENEFICENTES LTDA

ADVOGADO RENATO NARDINI MAZETO(OAB:
237666/SP)

RÉU SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE ANAPOLIS

ADVOGADO LEVI LUIZ TAVARES(OAB: 16546/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM PRECO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS
LTDA

  - JRS APOIO OPERACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d9edd7

proferida nos autos.

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

Vistos.

Homologo a conta de liquidação de Id 7e25019, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$ 395,82, importância atualizada até 29/2/2024, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3119
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Cite-se o devedor SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE

ANAPOLIS, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

INFOJUD e CNIB a existência de bens passíveis de penhora.

Não se obtendo êxito, expeça-se mandado de avaliação e penhora

sobre tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Nos termos do art. 884, da CLT: “Garantida a execução ou

penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) dias para

apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exequente para

impugnação.”

Silente, libere-se o crédito obreiro, os honorários advocatícios e

recolham-se os encargos fiscais e previdenciários através das guias

próprias, fazendo-me conclusos para prolação de sentença de

extinção da execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 839/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se o(a)

Exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/SCMO

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011928-51.2023.5.18.0054
AUTOR ROSANINHA PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO ITALO DA SILVA FRAGA(OAB:
36864/GO)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS(OAB:
64241/GO)

RÉU GOIAS TECIDOS E FIOS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL GOMES BATISTA DE
OLIVEIRA E LIMA(OAB: 35944/GO)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANINHA PEIXOTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6ac93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a opção das partes pela realização de audiência

telepresencial, designa-se audiência de instrução telepresencial

para o dia 11/04/2024 13:30, por meio do aplicativo ZOOM com

acesso pelo link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt4anapolis

Ficam cientes as partes que deverão participar da audiência para

prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão e que,

havendo interesse na produção de prova oral, deverão encaminhar

o referido link às suas testemunhas.

Intimem-se.

/SCMO

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011340-44.2023.5.18.0054
AUTOR ADSON NEPOMUCENO SANTOS

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON NEPOMUCENO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba75e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3120
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A reclamada se insurge quanto à suspensão da exigibilidade dos

honorários devidos pelo reclamante ao argumento que

(...) o benefício da justiça gratuita não configura isenção absoluta de

custas e despesas processuais, mas a possibilidade de suspender a

obrigatoriedade do pagamento enquanto houver a hipossuficiência

econômica, como consta da v. sentença.

A matéria foi apreciada no Recurso Ordinário, cujo Acórdão

proferido dispôs:

Considerando ser o autor beneficiária da justiça gratuita, determino

a imediata suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios

nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, vedada compensação entre

os honorários (art. 791-A, §3º, da CLT).

Considerando que o trânsito em julgado operou-se em 11/12/2023,

descabe a irresignação da ré.

Indefiro o requerimento da ré, para que seja assinalado prazo para

o reclamante comprovar sua hipossuficiência, tendo em vista que

cabe ao credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

Retornem os autos ao arquivo provisório.

/sc

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011340-44.2023.5.18.0054
AUTOR ADSON NEPOMUCENO SANTOS

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba75e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada se insurge quanto à suspensão da exigibilidade dos

honorários devidos pelo reclamante ao argumento que

(...) o benefício da justiça gratuita não configura isenção absoluta de

custas e despesas processuais, mas a possibilidade de suspender a

obrigatoriedade do pagamento enquanto houver a hipossuficiência

econômica, como consta da v. sentença.

A matéria foi apreciada no Recurso Ordinário, cujo Acórdão

proferido dispôs:

Considerando ser o autor beneficiária da justiça gratuita, determino

a imediata suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios

nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, vedada compensação entre

os honorários (art. 791-A, §3º, da CLT).

Considerando que o trânsito em julgado operou-se em 11/12/2023,

descabe a irresignação da ré.

Indefiro o requerimento da ré, para que seja assinalado prazo para

o reclamante comprovar sua hipossuficiência, tendo em vista que

cabe ao credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

nos termos do art. 98, § 3º, do CPC.

Retornem os autos ao arquivo provisório.

/sc

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011928-51.2023.5.18.0054
AUTOR ROSANINHA PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO ITALO DA SILVA FRAGA(OAB:
36864/GO)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS(OAB:
64241/GO)

RÉU GOIAS TECIDOS E FIOS EIRELI

ADVOGADO GABRIEL GOMES BATISTA DE
OLIVEIRA E LIMA(OAB: 35944/GO)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS TECIDOS E FIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef6ac93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3121
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando a opção das partes pela realização de audiência

telepresencial, designa-se audiência de instrução telepresencial

para o dia 11/04/2024 13:30, por meio do aplicativo ZOOM com

acesso pelo link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt4anapolis

Ficam cientes as partes que deverão participar da audiência para

prestarem depoimentos pessoais, sob pena de confissão e que,

havendo interesse na produção de prova oral, deverão encaminhar

o referido link às suas testemunhas.

Intimem-se.

/SCMO

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011840-13.2023.5.18.0054
AUTOR MIRLENE KEMILLY SOUZA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO VALADÃO MACHADO
FILHO(OAB: 38400/GO)

RÉU LRFC NASCIMENTO EIRELI

ADVOGADO CASSIUS FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18978/GO)

RÉU LAURA ROSA FERREIRA CARDOSO
NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIUS FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18978/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA ROSA FERREIRA CARDOSO NASCIMENTO

  - LRFC NASCIMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5619639

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o plei to obreiro porquanto a pretensão de

reconhecimento da existência de labor no lapso temporal existente

entre os dois contratos não foi objeto da pactuação realizada pelas

partes e homologada judicialmente.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

/GRBG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011840-13.2023.5.18.0054
AUTOR MIRLENE KEMILLY SOUZA SANTOS

ADVOGADO FERNANDO VALADÃO MACHADO
FILHO(OAB: 38400/GO)

RÉU LRFC NASCIMENTO EIRELI

ADVOGADO CASSIUS FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18978/GO)

RÉU LAURA ROSA FERREIRA CARDOSO
NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIUS FERNANDO DE
OLIVEIRA(OAB: 18978/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRLENE KEMILLY SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5619639

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o plei to obreiro porquanto a pretensão de

reconhecimento da existência de labor no lapso temporal existente

entre os dois contratos não foi objeto da pactuação realizada pelas

partes e homologada judicialmente.

Retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

/GRBG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010555-53.2021.5.18.0054
AUTOR MARIA DAS DORES SANTOS

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU GAE CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

RÉU CONSORCIO GC AMBIENTAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3122
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c240f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência a fim de determinar a remessa

dos autos à Contadoria para que se manifeste acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela Reclamada (Id

28b5a49), na qual a parte alega que "houve apuração em

duplicidade do aviso prévio; que para apuração do adicional de

insalubridade a planilha indica que os reflexos do em aviso prévio

tiveram como base de cálculo o valor cheio do adicional de

insalubridade (R$ 418,00), em vez do valor da diferença apurada.

Com a manifestação, venham os autos conclusos para julgamento.

/

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010555-53.2021.5.18.0054
AUTOR MARIA DAS DORES SANTOS

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

RÉU GAE CONSTRUCAO E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

RÉU CONSORCIO GC AMBIENTAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO GC AMBIENTAL

  - GAE CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6c240f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência a fim de determinar a remessa

dos autos à Contadoria para que se manifeste acerca da

impugnação aos cálculos apresentada pela Reclamada (Id

28b5a49), na qual a parte alega que "houve apuração em

duplicidade do aviso prévio; que para apuração do adicional de

insalubridade a planilha indica que os reflexos do em aviso prévio

tiveram como base de cálculo o valor cheio do adicional de

insalubridade (R$ 418,00), em vez do valor da diferença apurada.

Com a manifestação, venham os autos conclusos para julgamento.

/

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010097-31.2024.5.18.0054
AUTOR ALLESSON COSTA PEREIRA

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

RÉU B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLESSON COSTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70897a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o que consta da petição de id fc097bc e

considerando o disposto no Art art. 790-B, § 3º da CLT ("O juízo não

poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias"),

destitui-se o perito ALVARO VITOR TEIXEIRA, ficando revogada

sua nomeação.

Nomeio como perito oficial o profissional GUSTAVO HENRIQUE

AQUINO SILVA para realização de perícia técnica a fim de apurar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3123
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

alegado dano e a existência de nexo causal, bem como da

incapacidade laborativa resultante do acidente ocorrido, devendo

entregar o laudo pericial no prazo de 20 dias, conforme determinado

na ata de audiência de id: 165543b.

Deverá constar da intimação do expert ora nomeado que ele deverá

designar a data da realização do exame pericial e informá-la nos

autos, bem como diretamente às partes, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Intime-se o perito de sua nomeação.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010214-90.2022.5.18.0054
AUTOR LEANDRA RODRIGUES DE FREITAS

COSTA

ADVOGADO VALDIR LOPES CAVALCANTE(OAB:
24194/GO)

ADVOGADO NATHALIA ALMEIDA MACEDO(OAB:
41712/GO)

RÉU VILLA DO CHOOP RESTAURANTE
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA SILVA(OAB:
47161/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA DO CHOOP RESTAURANTE LANCHONETE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d5cab

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a concessão do prazo de 5 (cinco) dias solicitado pela

reclamada/executada para análise e providências tendo em vista a

manifestação da seguradora.

Com a resposta ou decurso do prazo façam os autos conclusos

para deliberações acerca do prosseguimento da execução.

Intime-se.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010097-31.2024.5.18.0054
AUTOR ALLESSON COSTA PEREIRA

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

RÉU B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c70897a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista o que consta da petição de id fc097bc e

considerando o disposto no Art art. 790-B, § 3º da CLT ("O juízo não

poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias"),

destitui-se o perito ALVARO VITOR TEIXEIRA, ficando revogada

sua nomeação.

Nomeio como perito oficial o profissional GUSTAVO HENRIQUE

AQUINO SILVA para realização de perícia técnica a fim de apurar o

alegado dano e a existência de nexo causal, bem como da

incapacidade laborativa resultante do acidente ocorrido, devendo

entregar o laudo pericial no prazo de 20 dias, conforme determinado

na ata de audiência de id: 165543b.

Deverá constar da intimação do expert ora nomeado que ele deverá

designar a data da realização do exame pericial e informá-la nos

autos, bem como diretamente às partes, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Intime-se o perito de sua nomeação.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010214-90.2022.5.18.0054
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AUTOR LEANDRA RODRIGUES DE FREITAS
COSTA

ADVOGADO VALDIR LOPES CAVALCANTE(OAB:
24194/GO)

ADVOGADO NATHALIA ALMEIDA MACEDO(OAB:
41712/GO)

RÉU VILLA DO CHOOP RESTAURANTE
LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA SILVA(OAB:
47161/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA RODRIGUES DE FREITAS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d5cab

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se a concessão do prazo de 5 (cinco) dias solicitado pela

reclamada/executada para análise e providências tendo em vista a

manifestação da seguradora.

Com a resposta ou decurso do prazo façam os autos conclusos

para deliberações acerca do prosseguimento da execução.

Intime-se.

/GBRG

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011887-84.2023.5.18.0054
AUTOR ALESSANDRO ESPREAFICO SILVA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 410344/SP)

RÉU STEPHANIE KELLEN LIMA E SILVA -
SUPREMA

ADVOGADO LUCAS SQUEFF SAHIUM(OAB:
36422/GO)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ESPREAFICO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 368894c

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto.

A Reclamada apresenta recurso ordinário sem o devido preparo,

posto que não efetuou o depósito recursal e não recolheu os valores

das custas a que fora condenado.

A sentença proferida, não lhe deferiu os benefícios da Justiça

Gratuita, sendo pois referido recurso deserto, por não recolhimento

das referidas custas.

Ademais, os documentos juntados com o recurso não se mostram

aptos à comprovação da situação de incapacidade econômica, não

justificando o deferimento da medida.

A Reforma Trabalhista empreendida pela Lei 13.467/2017 impôs

duras regras para a concessão dos benefícios da justiça gratuita a

pessoas físicas, ainda que trabalhadores hipossuficientes. Nessa

linha de raciocínio, o estado de necessidade arguido por pessoas

jurídicas deve ser robustamente comprovado, sob pena de

indeferimento da pretensão.

Sendo assim, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto

pela demandada por deserto.

Intimem-se.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011887-84.2023.5.18.0054
AUTOR ALESSANDRO ESPREAFICO SILVA

ADVOGADO LUCIANO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 410344/SP)

RÉU STEPHANIE KELLEN LIMA E SILVA -
SUPREMA

ADVOGADO LUCAS SQUEFF SAHIUM(OAB:
36422/GO)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE KELLEN LIMA E SILVA - SUPREMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 368894c

proferida nos autos.
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DECISÃO

Visto.

A Reclamada apresenta recurso ordinário sem o devido preparo,

posto que não efetuou o depósito recursal e não recolheu os valores

das custas a que fora condenado.

A sentença proferida, não lhe deferiu os benefícios da Justiça

Gratuita, sendo pois referido recurso deserto, por não recolhimento

das referidas custas.

Ademais, os documentos juntados com o recurso não se mostram

aptos à comprovação da situação de incapacidade econômica, não

justificando o deferimento da medida.

A Reforma Trabalhista empreendida pela Lei 13.467/2017 impôs

duras regras para a concessão dos benefícios da justiça gratuita a

pessoas físicas, ainda que trabalhadores hipossuficientes. Nessa

linha de raciocínio, o estado de necessidade arguido por pessoas

jurídicas deve ser robustamente comprovado, sob pena de

indeferimento da pretensão.

Sendo assim, nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto

pela demandada por deserto.

Intimem-se.

/eag

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010421-21.2024.5.18.0054
AUTOR EDIMAR RIBEIRO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JEFFERSON OLIVEIRA COSTA(OAB:
21242-O/MT)

RÉU JN PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR RIBEIRO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9b3daa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios opostos por EDIMAR RIBEIRO

SANTOS DE OLIVEIRA em face da sentença de ID d56a6ed, com

os quais busca o autor reverter equívoco do julgado naquilo que

determinou a extinção do processo em razão da não liquidação do

pedido de honorários advocatícios.

Desnecessária a intimação da parte adversa.

É, em síntese, o relatório.

Próprios e tempestivos os embargos de declaração e presentes os

pressupostos de admissibilidade, deles se conhece.

Infere-se dos autos que a decisão proferida não padece de

omissão, contradição ou obscuridade, o que é confirmado pelo

próprio embargante ao pleitear o recebimento dos embargos de

declaração com efeitos infringentes e a reforma do julgado em

razão do equívoco do juízo ante o entendimento firmado no

Regional. 

Nesse sentido, fica claro que as considerações trazidas pelo

embargante desafiam recurso próprio, vez que não possuem os

embargos de declaração, os efeitos infringentes pretendidos pela

parte. A justiça ou não da r. sentença, bem como sua correção

deverão ser objeto de apreciação do Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, sendo certo que este Juízo julgou

conforme seu livre convencimento e de acordo com a melhor

doutrina e jurisprudência aplicáveis ao caso.

POSTO ISTO, conheço dos embargos declaratórios opostos por

EDIMAR RIBEIRO SANTOS DE OLIVEIRA para julgá-los

IMPROCEDENTES no mérito, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

/GBRG

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010768-93.2020.5.18.0054
AUTOR ELIZEU SENA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU JJ TUR TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO CACIA ROSA DE PAIVA(OAB:
10397/GO)

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU SENA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be40dd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

Vistos etc.,

Considerando o cumprimento integral da obrigação por parte da

reclamada, declara-se extinta a execução, nos termos do artigo 924

do Código de Processo Civil.

A parte autora é devedora de honorários advocatícios, cuja

exigibilidade está suspensa.

Assim, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2

(dois) anos.

Findo o prazo acima, intime-se o procurador da reclamada/credor a,

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010739-72.2022.5.18.0054
AUTOR ALEXANDRE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

RÉU ANAPOOL MONITORAMENTOS
ELETRONICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ROBERTO ALVES DA COSTA

RÉU ANTONIO FERNANDO TELES DE
MENESES

RÉU SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA

RÉU ANAPOOL SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C. LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ANAPOOL SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAPOOL MONITORAMENTOS ELETRONICOS EIRELI - EPP

  - ANAPOOL SEGURANCA E VIGILANCIA S/C. LTDA - EPP

  - ANAPOOL SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a912058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE MÉRITO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA

I – R E L A T Ó R I O.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

instaurado no Id 9dfce1a, para incluir no polo passivo da execução

de verbas trabalhistas, os sócios das executadas ROBERTO

ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA e

ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.

Os suscitados, regularmente citados, não apresentaram defesa.

Não foi requerida a produção de provas.

É o relatório.

D E C I D O:

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO

Na execução trabalhista aplicam-se os preceitos que regem a

execução fiscal, na forma do art. 889 da CLT.

Por sua vez, o §2º do art. 4º da Lei 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal) remete à legislação tributária, civil e comercial a aplicação

das normas de responsabilidade patrimonial na execução.

Neste encadeamento normativo, o art. 135 do Código Tributário

Nacional prevê a responsabilidade dos diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado no caso de

infração de lei, e assim, sendo infringida a legislação trabalhista,

resta cabível a desconsideração da personalidade jurídica neste tipo

de execução.

Em igual diapasão, incide ao caso o art. 28, caput e §§2º e 5º, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), dada a mesma

característica de hipossuficiência do consumidor em relação à

empresa e ao trabalhador em relação ao empregador (inteligência

dos arts. 8º e 769 da CLT), pelo qual pode haver a desconsideração

da personalidade jurídica em caso de infração à lei, de estado de

insolvência, de mero inadimplemento do crédito exequendo ou,

ainda, quando a figura jurídica da sociedade empresarial for, de

alguma forma, obstáculo ao resgate de verba trabalhista de

natureza alimentar.

Por fim, a partir da Lei n. 13.467/17, a CLT adotou a teoria objetiva

da desconsideração da personalidade jurídica, ao prever no art. 10-

A, II, de forma objetiva, a responsabilidade patrimonial secundária

dos sócios em caso de descumprimento pela empresa executada

das obrigações trabalhistas fixadas no título judicial. Em sua

essência, a norma celetária autoriza o redirecionamento da

execução contra os sócios na mesma diretriz das legislações fiscal

e consumerista.

Assim sendo, no caso em apreço, diante da inércia da empresa

executada em efetuar o pagamento do “quantum debeatur”, no

prazo legal, bem como o resultado infrutífero nas pesquisas

patrimoniais, reputa-se caracterizada a insolvência da executada e

a frustração das execuções trabalhistas em curso, em manifesta

infração à lei, além da prática de abuso da personalidade jurídica ao
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deixar de efetuar o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, os sócios suscitados não exerceram o benefício de

ordem, deixando de indicar bens passíveis de penhora da devedora

principal.

Restam, pois, preenchidos os requisitos da desconsideração da

personalidade jurídica, estendendo-se os efeitos da execução aos

bens dos sócios da empresa ré, nos termos dos artigos art. 10-A,

inciso II, da CLT, e 795, “caput”, do CPC.

Face ao delineado e considerando a legislação fiscal, consumerista

e trabalhista, as quais adotaram a teoria objetiva para fins de

fixação da responsabilidade secundária dos sócios pelas obrigações

trabalhistas inadimplidas pela empresa devedora, refuta-se a

aplicação da teoria maior da desconsideração da personalidade

jurídica descrita no art. 50, do Código Civil.

Por fim, para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

analisando a “quaestio” sob a ótica da teoria maior (art. 50 do CC),

ainda assim remanesce a responsabilidade patrimonial dos sócios,

haja vista que caracterizado o desvio de finalidade da sociedade

empresária que foi utilizada com o propósito de lesar credores

trabalhistas e para a prática de atos ilícitos trabalhistas (§1º do art.

50 do CC), conforme restou identificado na sentença exequenda,

sem olvidar que “não há ilícito trabalhista maior do que o não

pagamento de um débito trabalhista de natureza alimentar a quem

tem direito a ele, por força de uma sentença condenatória transitada

em julgado, como é o caso” (TST - RR 230800-09.1996.5.02.0027 -

2ª Turma - Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes - Data de

julgamento: 11/11/2020).

Demais disso, os sócios suscitados, além de não se defenderem no

incidente, não trouxram nenhuma prova dos atos de gestão

praticados demonstrando que utilizaram os recursos financeiros e

econômicos da pessoa jurídica para pagar a dívida trabalhista, que

é prioritária em relação a qualquer outra (art. 186, CTN), provas

estas disponíveis e acessíveis apenas aos gestores das empresas

do grupo econômico (tais como movimentação bancária, livro-caixa,

recibos, notas fiscais), presumindo-se que optaram pagar

dívidas/despesas/obrigações não prioritárias, destinando valores e

patrimônio a débitos não preferenciais, notadamente ao patrimônio

do sócio, em detrimento e prejuízo ao crédito preferencial trabalhista

reconhecido judicialmente, o que revela a utilização abusiva da

personalidade jurídica, com manifesto desvio de finalidade,

utilizando-se do véu da personalidade jurídica como forma de obstar

o cumprimento do título executivo.

Destarte, julgo procedente o presente incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, para incluir o(s) suscitado(s) no polo

passivo da execução, como responsável(is) patrimoniais pelo

adimplemento do crédito trabalhista exequendo.

III – D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica movido em face de

ROBERTO ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES

COSTA e ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.,

extinguindo o incidente com resolução de mérito (arts. 136 e 487, I,

do CPC, e art. 855-A da CLT), para incluir no polo passivo da

execução os suscitados epigrafados.

Intimem-se os sócios/Executados da presente decisão, cientes de

que, decorrido o prazo recursal, ficam citados, dessa vez, à luz do

art. 880 e parágrafos da CLT, podendo, porém, nomear bens livres

e desembaraçados da sociedade empresária devedora, tantos

quantos bastem à satisfação dos débitos exequendos, consoante

regra insculpida no art. 795, § 2º, do CPC/2015 e no art. 4º, § 3º, da

Lei nº 6.830/1980.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

SIR/INCRA e INFOJUD a existência de bens passíveis de penhora.

Sem resultando, expeça-se mandado de avaliação e penhora sobre

tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Novamente infrutífero, efetue busca, por meio do convênio

CENSEC, a fim de localizar eventual imóvel registrado em nome do

Devedor.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Garantido o Juízo, libere-se o crédito obreiro, recolham-se os

encargos fiscais e previdenciários através das guias próprias,

fazendo-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 582/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010160-37.2016.5.18.0054
AUTOR MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO

SILVA

ADVOGADO LARISSA ABREU GOMES(OAB:
34777/GO)

RÉU EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RODRIGUES

RÉU ECOLEAF EMBALAGENS LTDA - ME

RÉU ANDRESSA ALVES MENDONCA

ADVOGADO ANDRESSA ALVES
MENDONCA(OAB: 63140/GO)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

RÉU WELITON DE OLIVEIRA LEAO

RÉU JBE EMBALAGENS, INDUSTRIA,
COMERCIO, TRANSPORTE,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RÉU JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

RÉU THAIS LOBO DE SA PINHEIRO

RÉU JBA ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU JB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARCOS VINICIUS SILVA
MENEGHELLO OLIVEIRA

RÉU JBP EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2deaf86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.,

Todas as tentativas de execução restaram frustradas.

A reclamante, intimada a fornecer meios para prosseguimento da

execução, quedou-se inerte.

Os autos foram arquivados provisoriamente pelo prazo de 02 (dois)

anos.

Findo o prazo, a exequente foi intimada a apresentar causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional e permaneceu

inerte.

O art. 11-A da CLT, estabelece que: "Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos".

Ante o exposto, pronuncio a ocorrência da prescrição intercorrente,

extinguindo a execução com julgamento do mérito, nos termos do

art. 11-A da CLT.

Cientifiquem-se as partes. Se necessário, proceda-se por edital

quanto ao(à) executado(a).

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se definitivamente os autos,

devendo a Secretaria verificar/certificar e liberar eventuais

pendências, como bloqueio de valores, bens diversos ou veículos -

inclusive com intimação do depositário fiel, exclusão dos

executados do BNDT, penhoras, depósitos judiciais e/ou recursais

e, por fim, demais pendências que impeçam a futura eliminação.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010768-93.2020.5.18.0054
AUTOR ELIZEU SENA SILVA

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU JJ TUR TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI

ADVOGADO CACIA ROSA DE PAIVA(OAB:
10397/GO)

ADVOGADO ANDRÉ DE ARAÚJO
CHAVANTE(OAB: 35625/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JJ TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be40dd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.,

Considerando o cumprimento integral da obrigação por parte da

reclamada, declara-se extinta a execução, nos termos do artigo 924

do Código de Processo Civil.

A parte autora é devedora de honorários advocatícios, cuja

exigibilidade está suspensa.

Assim, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2

(dois) anos.

Findo o prazo acima, intime-se o procurador da reclamada/credor a,

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº CumSen-0011133-45.2023.5.18.0054
EXEQUENTE OSLANIA DANTAS DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9949b6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio da

petição de id 54149c5, manifestando discordância da decisão de

Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os cálculos de

liquidação id 90861fb.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente se manifestou por meio da petição

de id 78fcc63.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id ec5a67b e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o

duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "Como amplamente exposto na impugnação

apresentada, operou-se A COISA JULGADA EM RAZÃO DO

ACORDO NA AÇÃO COLETIVA CumSen 0010562-

16.2019.5.18.0054 – AC 0010064-56.2015.5.18.0054, UMA VEZ

QUE A RECLAMANTE NÃO É BENEFICIÁRIA DO ROL TAXATIVO

DO ACORDO."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou que o Sindicato e a empresa reafirmaram no item 5 do

acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida

na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol
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taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

Intimado a se manifestar, a Autora também reiterou as mesmas

argumentações elaboradas na peça de id c045777 e pugnou pela

improcedência da ação.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença rejeitou a prescrição e a julgou improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

(…)

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos de id 6c2228e, com exceção do pedido

de declaração de prescrição, o que já oi rechaçado preliminarmente.

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autor não está

relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao
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interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC. 

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

No caso concreto, a sentença de Id 7f9529c havia reconhecido que

a empregada laborava na função de AUXILIAR DE PRODUÇÃO - I /

EMBALAGEM CEFALOSPORINICOS, lotado no setor de

ACOND.PRIMARIO CEFA SOLIDOS ORAIS/ACOND FINAL

ENCARTUCHAMENTO CEFA, conforme TRCT, ficha de registro de

empregados e folhas de ponto e contracheques juntadas pelo

própria Requerida, ou seja, ela era um dos trabalhadores que

verificavam a qualidade do produto produzido no laboratório, de

forma que se encontrava contemplado dentre aqueles para os quais

foi reconhecida a obrigatoriedade de troca de uniformes fora da

jornada de labor registrada no cartão de ponto, conforme laudo

pericial apresentado às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Quanto a alegação patronal de que a contadoria incorreu em erro

ao apurar de maneira equivocada os juros e correção monetária e

que deveria ser observado que para a fase pré judicial deve ser

apurado juros pela TRD e não 1% pro rata die, também está sem

razão a empregadora.

Extrai-se do Julgado:

Os Juros e Correção Monetária serão apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a correção

monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civil)." (destaquei).

Observa-se da planilha juntada pela contadoria no item 7 dos

Critérios de Calculo e Fundamentação Legal que os “… Juros

apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-

judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples de 1%

a.m., pro rata die, até 20/01/2015

(Art. 39 da Lei nº 8177/91); e juros SELIC simples a partir de

21/01/2015..”

Pelo exposto, tem razão a contadoria que obedeceu aos comandos

da sentença e aplicou a correção monetária corretamente, como

determinado na sentença. Nada a retificar.

Julgo improcedente a impugnação, no tópico.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de id a5134c2, julga-se

improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id 7f9529c.

Consectário lógico e havendo concordância da reclamada quanto

aos cálculos elaborados pela contadoria e já decorrido o prazo do

art. art. 879, § 2º, da CLT, homologo a conta de liquidação de Id

a5134c2, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor do débito no importe de R$10.387,20, importância

atualizada até 30/11/2023, sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na
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forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,

que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010160-37.2016.5.18.0054
AUTOR MARIA DAS GRACAS DE CARVALHO

SILVA

ADVOGADO LARISSA ABREU GOMES(OAB:
34777/GO)

RÉU EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RODRIGUES

RÉU ECOLEAF EMBALAGENS LTDA - ME

RÉU ANDRESSA ALVES MENDONCA

ADVOGADO ANDRESSA ALVES
MENDONCA(OAB: 63140/GO)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

RÉU WELITON DE OLIVEIRA LEAO

RÉU JBE EMBALAGENS, INDUSTRIA,
COMERCIO, TRANSPORTE,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RÉU JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

RÉU THAIS LOBO DE SA PINHEIRO

RÉU JBA ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU JB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU MARCOS VINICIUS SILVA
MENEGHELLO OLIVEIRA

RÉU JBP EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA ALVES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2deaf86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.,

Todas as tentativas de execução restaram frustradas.

A reclamante, intimada a fornecer meios para prosseguimento da

execução, quedou-se inerte.

Os autos foram arquivados provisoriamente pelo prazo de 02 (dois)

anos.

Findo o prazo, a exequente foi intimada a apresentar causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional e permaneceu

inerte.

O art. 11-A da CLT, estabelece que: "Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos".

Ante o exposto, pronuncio a ocorrência da prescrição intercorrente,

extinguindo a execução com julgamento do mérito, nos termos do

art. 11-A da CLT.

Cientifiquem-se as partes. Se necessário, proceda-se por edital

quanto ao(à) executado(a).

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se definitivamente os autos,

devendo a Secretaria verificar/certificar e liberar eventuais

pendências, como bloqueio de valores, bens diversos ou veículos -

inclusive com intimação do depositário fiel, exclusão dos

executados do BNDT, penhoras, depósitos judiciais e/ou recursais

e, por fim, demais pendências que impeçam a futura eliminação.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011133-45.2023.5.18.0054
EXEQUENTE OSLANIA DANTAS DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSLANIA DANTAS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9949b6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados
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devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio da

petição de id 54149c5, manifestando discordância da decisão de

Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os cálculos de

liquidação id 90861fb.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente se manifestou por meio da petição

de id 78fcc63.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id ec5a67b e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o

duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "Como amplamente exposto na impugnação

apresentada, operou-se A COISA JULGADA EM RAZÃO DO

ACORDO NA AÇÃO COLETIVA CumSen 0010562-

16.2019.5.18.0054 – AC 0010064-56.2015.5.18.0054, UMA VEZ

QUE A RECLAMANTE NÃO É BENEFICIÁRIA DO ROL TAXATIVO

DO ACORDO."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou que o Sindicato e a empresa reafirmaram no item 5 do

acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida

na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

Intimado a se manifestar, a Autora também reiterou as mesmas
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argumentações elaboradas na peça de id c045777 e pugnou pela

improcedência da ação.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença rejeitou a prescrição e a julgou improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

(…)

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos de id 6c2228e, com exceção do pedido

de declaração de prescrição, o que já oi rechaçado preliminarmente.

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autor não está

relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC. 

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

No caso concreto, a sentença de Id 7f9529c havia reconhecido que

a empregada laborava na função de AUXILIAR DE PRODUÇÃO - I /

EMBALAGEM CEFALOSPORINICOS, lotado no setor de

ACOND.PRIMARIO CEFA SOLIDOS ORAIS/ACOND FINAL

ENCARTUCHAMENTO CEFA, conforme TRCT, ficha de registro de

empregados e folhas de ponto e contracheques juntadas pelo

própria Requerida, ou seja, ela era um dos trabalhadores que
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verificavam a qualidade do produto produzido no laboratório, de

forma que se encontrava contemplado dentre aqueles para os quais

foi reconhecida a obrigatoriedade de troca de uniformes fora da

jornada de labor registrada no cartão de ponto, conforme laudo

pericial apresentado às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Quanto a alegação patronal de que a contadoria incorreu em erro

ao apurar de maneira equivocada os juros e correção monetária e

que deveria ser observado que para a fase pré judicial deve ser

apurado juros pela TRD e não 1% pro rata die, também está sem

razão a empregadora.

Extrai-se do Julgado:

Os Juros e Correção Monetária serão apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a correção

monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civil)." (destaquei).

Observa-se da planilha juntada pela contadoria no item 7 dos

Critérios de Calculo e Fundamentação Legal que os “… Juros

apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-

judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples de 1%

a.m., pro rata die, até 20/01/2015

(Art. 39 da Lei nº 8177/91); e juros SELIC simples a partir de

21/01/2015..”

Pelo exposto, tem razão a contadoria que obedeceu aos comandos

da sentença e aplicou a correção monetária corretamente, como

determinado na sentença. Nada a retificar.

Julgo improcedente a impugnação, no tópico.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de id a5134c2, julga-se

improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id 7f9529c.

Consectário lógico e havendo concordância da reclamada quanto

aos cálculos elaborados pela contadoria e já decorrido o prazo do

art. art. 879, § 2º, da CLT, homologo a conta de liquidação de Id

a5134c2, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor do débito no importe de R$10.387,20, importância

atualizada até 30/11/2023, sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na

forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,

que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010738-87.2022.5.18.0054
AUTOR GABRIEL MARTINS PEDRA DE

ASSIS

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

RÉU ANAPOOL SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ANAPOOL MONITORAMENTOS
ELETRONICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ANAPOOL SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C. LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA

RÉU ANTONIO FERNANDO TELES DE
MENESES

RÉU ROBERTO ALVES DA COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MARTINS PEDRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ebb82b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE MÉRITO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA

I – R E L A T Ó R I O.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

instaurado no Id d6e40ee, para incluir no polo passivo da execução

de verbas trabalhistas, os sócios das executadas ROBERTO

ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA e

ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.

Os suscitados, regularmente citados, não apresentaram defesa.

Não foi requerida a produção de provas.

É o relatório.

D E C I D O:

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO

Na execução trabalhista aplicam-se os preceitos que regem a

execução fiscal, na forma do art. 889 da CLT.

Por sua vez, o §2º do art. 4º da Lei 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal) remete à legislação tributária, civil e comercial a aplicação

das normas de responsabilidade patrimonial na execução.

Neste encadeamento normativo, o art. 135 do Código Tributário

Nacional prevê a responsabilidade dos diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado no caso de

infração de lei, e assim, sendo infringida a legislação trabalhista,

resta cabível a desconsideração da personalidade jurídica neste tipo

de execução.

Em igual diapasão, incide ao caso o art. 28, caput e §§2º e 5º, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), dada a mesma

característica de hipossuficiência do consumidor em relação à

empresa e ao trabalhador em relação ao empregador (inteligência

dos arts. 8º e 769 da CLT), pelo qual pode haver a desconsideração

da personalidade jurídica em caso de infração à lei, de estado de

insolvência, de mero inadimplemento do crédito exequendo ou,

ainda, quando a figura jurídica da sociedade empresarial for, de

alguma forma, obstáculo ao resgate de verba trabalhista de

natureza alimentar.

Por fim, a partir da Lei n. 13.467/17, a CLT adotou a teoria objetiva

da desconsideração da personalidade jurídica, ao prever no art. 10-

A, II, de forma objetiva, a responsabilidade patrimonial secundária

dos sócios em caso de descumprimento pela empresa executada

das obrigações trabalhistas fixadas no título judicial. Em sua

essência, a norma celetária autoriza o redirecionamento da

execução contra os sócios na mesma diretriz das legislações fiscal

e consumerista.

Assim sendo, no caso em apreço, diante da inércia da empresa

executada em efetuar o pagamento do “quantum debeatur”, no

prazo legal, bem como o resultado infrutífero nas pesquisas

patrimoniais, reputa-se caracterizada a insolvência da executada e

a frustração das execuções trabalhistas em curso, em manifesta

infração à lei, além da prática de abuso da personalidade jurídica ao

deixar de efetuar o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, os sócios suscitados não exerceram o benefício de

ordem, deixando de indicar bens passíveis de penhora da devedora

principal.

Restam, pois, preenchidos os requisitos da desconsideração da

personalidade jurídica, estendendo-se os efeitos da execução aos

bens dos sócios da empresa ré, nos termos dos artigos art. 10-A,

inciso II, da CLT, e 795, “caput”, do CPC.

Face ao delineado e considerando a legislação fiscal, consumerista

e trabalhista, as quais adotaram a teoria objetiva para fins de

fixação da responsabilidade secundária dos sócios pelas obrigações

trabalhistas inadimplidas pela empresa devedora, refuta-se a

aplicação da teoria maior da desconsideração da personalidade

jurídica descrita no art. 50, do Código Civil.

Por fim, para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

analisando a “quaestio” sob a ótica da teoria maior (art. 50 do CC),

ainda assim remanesce a responsabilidade patrimonial dos sócios,

haja vista que caracterizado o desvio de finalidade da sociedade

empresária que foi utilizada com o propósito de lesar credores

trabalhistas e para a prática de atos ilícitos trabalhistas (§1º do art.

50 do CC), conforme restou identificado na sentença exequenda,

sem olvidar que “não há ilícito trabalhista maior do que o não

pagamento de um débito trabalhista de natureza alimentar a quem

tem direito a ele, por força de uma sentença condenatória transitada

em julgado, como é o caso” (TST - RR 230800-09.1996.5.02.0027 -

2ª Turma - Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes - Data de

julgamento: 11/11/2020).

Demais disso, os sócios suscitados, além de não se defenderem no

incidente, não trouxram nenhuma prova dos atos de gestão

praticados demonstrando que utilizaram os recursos financeiros e

econômicos da pessoa jurídica para pagar a dívida trabalhista, que

é prioritária em relação a qualquer outra (art. 186, CTN), provas
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estas disponíveis e acessíveis apenas aos gestores das empresas

do grupo econômico (tais como movimentação bancária, livro-caixa,

recibos, notas fiscais), presumindo-se que optaram pagar

dívidas/despesas/obrigações não prioritárias, destinando valores e

patrimônio a débitos não preferenciais, notadamente ao patrimônio

do sócio, em detrimento e prejuízo ao crédito preferencial trabalhista

reconhecido judicialmente, o que revela a utilização abusiva da

personalidade jurídica, com manifesto desvio de finalidade,

utilizando-se do véu da personalidade jurídica como forma de obstar

o cumprimento do título executivo.

Destarte, julgo procedente o presente incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, para incluir o(s) suscitado(s) no polo

passivo da execução, como responsável(is) patrimoniais pelo

adimplemento do crédito trabalhista exequendo.

III – D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica movido em face de

ROBERTO ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES

COSTA e ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.,

extinguindo o incidente com resolução de mérito (arts. 136 e 487, I,

do CPC, e art. 855-A da CLT), para incluir no polo passivo da

execução os suscitados epigrafados.

Intimem-se os sócios/Executados da presente decisão, cientes de

que, decorrido o prazo recursal, ficam citados, dessa vez, à luz do

art. 880 e parágrafos da CLT, podendo, porém, nomear bens livres

e desembaraçados da sociedade empresária devedora, tantos

quantos bastem à satisfação dos débitos exequendos, consoante

regra insculpida no art. 795, § 2º, do CPC/2015 e no art. 4º, § 3º, da

Lei nº 6.830/1980.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

SIR/INCRA e INFOJUD a existência de bens passíveis de penhora.

Sem resultando, expeça-se mandado de avaliação e penhora sobre

tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Novamente infrutífero, efetue busca, por meio do convênio

CENSEC, a fim de localizar eventual imóvel registrado em nome do

Devedor.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Garantido o Juízo, libere-se o crédito obreiro, recolham-se os

encargos fiscais e previdenciários através das guias próprias,

fazendo-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 582/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010739-72.2022.5.18.0054
AUTOR ALEXANDRE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

RÉU ANAPOOL MONITORAMENTOS
ELETRONICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ROBERTO ALVES DA COSTA

RÉU ANTONIO FERNANDO TELES DE
MENESES

RÉU SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA

RÉU ANAPOOL SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C. LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ANAPOOL SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a912058

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE MÉRITO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA

I – R E L A T Ó R I O.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

instaurado no Id 9dfce1a, para incluir no polo passivo da execução
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de verbas trabalhistas, os sócios das executadas ROBERTO

ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA e

ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.

Os suscitados, regularmente citados, não apresentaram defesa.

Não foi requerida a produção de provas.

É o relatório.

D E C I D O:

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO

Na execução trabalhista aplicam-se os preceitos que regem a

execução fiscal, na forma do art. 889 da CLT.

Por sua vez, o §2º do art. 4º da Lei 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal) remete à legislação tributária, civil e comercial a aplicação

das normas de responsabilidade patrimonial na execução.

Neste encadeamento normativo, o art. 135 do Código Tributário

Nacional prevê a responsabilidade dos diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado no caso de

infração de lei, e assim, sendo infringida a legislação trabalhista,

resta cabível a desconsideração da personalidade jurídica neste tipo

de execução.

Em igual diapasão, incide ao caso o art. 28, caput e §§2º e 5º, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), dada a mesma

característica de hipossuficiência do consumidor em relação à

empresa e ao trabalhador em relação ao empregador (inteligência

dos arts. 8º e 769 da CLT), pelo qual pode haver a desconsideração

da personalidade jurídica em caso de infração à lei, de estado de

insolvência, de mero inadimplemento do crédito exequendo ou,

ainda, quando a figura jurídica da sociedade empresarial for, de

alguma forma, obstáculo ao resgate de verba trabalhista de

natureza alimentar.

Por fim, a partir da Lei n. 13.467/17, a CLT adotou a teoria objetiva

da desconsideração da personalidade jurídica, ao prever no art. 10-

A, II, de forma objetiva, a responsabilidade patrimonial secundária

dos sócios em caso de descumprimento pela empresa executada

das obrigações trabalhistas fixadas no título judicial. Em sua

essência, a norma celetária autoriza o redirecionamento da

execução contra os sócios na mesma diretriz das legislações fiscal

e consumerista.

Assim sendo, no caso em apreço, diante da inércia da empresa

executada em efetuar o pagamento do “quantum debeatur”, no

prazo legal, bem como o resultado infrutífero nas pesquisas

patrimoniais, reputa-se caracterizada a insolvência da executada e

a frustração das execuções trabalhistas em curso, em manifesta

infração à lei, além da prática de abuso da personalidade jurídica ao

deixar de efetuar o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, os sócios suscitados não exerceram o benefício de

ordem, deixando de indicar bens passíveis de penhora da devedora

principal.

Restam, pois, preenchidos os requisitos da desconsideração da

personalidade jurídica, estendendo-se os efeitos da execução aos

bens dos sócios da empresa ré, nos termos dos artigos art. 10-A,

inciso II, da CLT, e 795, “caput”, do CPC.

Face ao delineado e considerando a legislação fiscal, consumerista

e trabalhista, as quais adotaram a teoria objetiva para fins de

fixação da responsabilidade secundária dos sócios pelas obrigações

trabalhistas inadimplidas pela empresa devedora, refuta-se a

aplicação da teoria maior da desconsideração da personalidade

jurídica descrita no art. 50, do Código Civil.

Por fim, para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

analisando a “quaestio” sob a ótica da teoria maior (art. 50 do CC),

ainda assim remanesce a responsabilidade patrimonial dos sócios,

haja vista que caracterizado o desvio de finalidade da sociedade

empresária que foi utilizada com o propósito de lesar credores

trabalhistas e para a prática de atos ilícitos trabalhistas (§1º do art.

50 do CC), conforme restou identificado na sentença exequenda,

sem olvidar que “não há ilícito trabalhista maior do que o não

pagamento de um débito trabalhista de natureza alimentar a quem

tem direito a ele, por força de uma sentença condenatória transitada

em julgado, como é o caso” (TST - RR 230800-09.1996.5.02.0027 -

2ª Turma - Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes - Data de

julgamento: 11/11/2020).

Demais disso, os sócios suscitados, além de não se defenderem no

incidente, não trouxram nenhuma prova dos atos de gestão

praticados demonstrando que utilizaram os recursos financeiros e

econômicos da pessoa jurídica para pagar a dívida trabalhista, que

é prioritária em relação a qualquer outra (art. 186, CTN), provas

estas disponíveis e acessíveis apenas aos gestores das empresas

do grupo econômico (tais como movimentação bancária, livro-caixa,

recibos, notas fiscais), presumindo-se que optaram pagar

dívidas/despesas/obrigações não prioritárias, destinando valores e

patrimônio a débitos não preferenciais, notadamente ao patrimônio

do sócio, em detrimento e prejuízo ao crédito preferencial trabalhista

reconhecido judicialmente, o que revela a utilização abusiva da

personalidade jurídica, com manifesto desvio de finalidade,

utilizando-se do véu da personalidade jurídica como forma de obstar

o cumprimento do título executivo.

Destarte, julgo procedente o presente incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, para incluir o(s) suscitado(s) no polo

passivo da execução, como responsável(is) patrimoniais pelo

adimplemento do crédito trabalhista exequendo.

III – D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o presente incidente de
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desconsideração da personalidade jurídica movido em face de

ROBERTO ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES

COSTA e ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.,

extinguindo o incidente com resolução de mérito (arts. 136 e 487, I,

do CPC, e art. 855-A da CLT), para incluir no polo passivo da

execução os suscitados epigrafados.

Intimem-se os sócios/Executados da presente decisão, cientes de

que, decorrido o prazo recursal, ficam citados, dessa vez, à luz do

art. 880 e parágrafos da CLT, podendo, porém, nomear bens livres

e desembaraçados da sociedade empresária devedora, tantos

quantos bastem à satisfação dos débitos exequendos, consoante

regra insculpida no art. 795, § 2º, do CPC/2015 e no art. 4º, § 3º, da

Lei nº 6.830/1980.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

SIR/INCRA e INFOJUD a existência de bens passíveis de penhora.

Sem resultando, expeça-se mandado de avaliação e penhora sobre

tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Novamente infrutífero, efetue busca, por meio do convênio

CENSEC, a fim de localizar eventual imóvel registrado em nome do

Devedor.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Garantido o Juízo, libere-se o crédito obreiro, recolham-se os

encargos fiscais e previdenciários através das guias próprias,

fazendo-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 582/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010738-87.2022.5.18.0054
AUTOR GABRIEL MARTINS PEDRA DE

ASSIS

ADVOGADO ELIEBER COSTA E SILVA(OAB:
32401/GO)

RÉU ANAPOOL SERVICOS GERAIS LTDA
- ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ANAPOOL MONITORAMENTOS
ELETRONICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU ANAPOOL SEGURANCA E
VIGILANCIA S/C. LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA

RÉU ANTONIO FERNANDO TELES DE
MENESES

RÉU ROBERTO ALVES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAPOOL MONITORAMENTOS ELETRONICOS EIRELI - EPP

  - ANAPOOL SEGURANCA E VIGILANCIA S/C. LTDA - EPP

  - ANAPOOL SERVICOS GERAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ebb82b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE MÉRITO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA

I – R E L A T Ó R I O.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

instaurado no Id d6e40ee, para incluir no polo passivo da execução

de verbas trabalhistas, os sócios das executadas ROBERTO

ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES COSTA e

ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.

Os suscitados, regularmente citados, não apresentaram defesa.

Não foi requerida a produção de provas.

É o relatório.

D E C I D O:

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO

Na execução trabalhista aplicam-se os preceitos que regem a

execução fiscal, na forma do art. 889 da CLT.

Por sua vez, o §2º do art. 4º da Lei 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal) remete à legislação tributária, civil e comercial a aplicação

das normas de responsabilidade patrimonial na execução.

Neste encadeamento normativo, o art. 135 do Código Tributário

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3140
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Nacional prevê a responsabilidade dos diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado no caso de

infração de lei, e assim, sendo infringida a legislação trabalhista,

resta cabível a desconsideração da personalidade jurídica neste tipo

de execução.

Em igual diapasão, incide ao caso o art. 28, caput e §§2º e 5º, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), dada a mesma

característica de hipossuficiência do consumidor em relação à

empresa e ao trabalhador em relação ao empregador (inteligência

dos arts. 8º e 769 da CLT), pelo qual pode haver a desconsideração

da personalidade jurídica em caso de infração à lei, de estado de

insolvência, de mero inadimplemento do crédito exequendo ou,

ainda, quando a figura jurídica da sociedade empresarial for, de

alguma forma, obstáculo ao resgate de verba trabalhista de

natureza alimentar.

Por fim, a partir da Lei n. 13.467/17, a CLT adotou a teoria objetiva

da desconsideração da personalidade jurídica, ao prever no art. 10-

A, II, de forma objetiva, a responsabilidade patrimonial secundária

dos sócios em caso de descumprimento pela empresa executada

das obrigações trabalhistas fixadas no título judicial. Em sua

essência, a norma celetária autoriza o redirecionamento da

execução contra os sócios na mesma diretriz das legislações fiscal

e consumerista.

Assim sendo, no caso em apreço, diante da inércia da empresa

executada em efetuar o pagamento do “quantum debeatur”, no

prazo legal, bem como o resultado infrutífero nas pesquisas

patrimoniais, reputa-se caracterizada a insolvência da executada e

a frustração das execuções trabalhistas em curso, em manifesta

infração à lei, além da prática de abuso da personalidade jurídica ao

deixar de efetuar o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, os sócios suscitados não exerceram o benefício de

ordem, deixando de indicar bens passíveis de penhora da devedora

principal.

Restam, pois, preenchidos os requisitos da desconsideração da

personalidade jurídica, estendendo-se os efeitos da execução aos

bens dos sócios da empresa ré, nos termos dos artigos art. 10-A,

inciso II, da CLT, e 795, “caput”, do CPC.

Face ao delineado e considerando a legislação fiscal, consumerista

e trabalhista, as quais adotaram a teoria objetiva para fins de

fixação da responsabilidade secundária dos sócios pelas obrigações

trabalhistas inadimplidas pela empresa devedora, refuta-se a

aplicação da teoria maior da desconsideração da personalidade

jurídica descrita no art. 50, do Código Civil.

Por fim, para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

analisando a “quaestio” sob a ótica da teoria maior (art. 50 do CC),

ainda assim remanesce a responsabilidade patrimonial dos sócios,

haja vista que caracterizado o desvio de finalidade da sociedade

empresária que foi utilizada com o propósito de lesar credores

trabalhistas e para a prática de atos ilícitos trabalhistas (§1º do art.

50 do CC), conforme restou identificado na sentença exequenda,

sem olvidar que “não há ilícito trabalhista maior do que o não

pagamento de um débito trabalhista de natureza alimentar a quem

tem direito a ele, por força de uma sentença condenatória transitada

em julgado, como é o caso” (TST - RR 230800-09.1996.5.02.0027 -

2ª Turma - Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes - Data de

julgamento: 11/11/2020).

Demais disso, os sócios suscitados, além de não se defenderem no

incidente, não trouxram nenhuma prova dos atos de gestão

praticados demonstrando que utilizaram os recursos financeiros e

econômicos da pessoa jurídica para pagar a dívida trabalhista, que

é prioritária em relação a qualquer outra (art. 186, CTN), provas

estas disponíveis e acessíveis apenas aos gestores das empresas

do grupo econômico (tais como movimentação bancária, livro-caixa,

recibos, notas fiscais), presumindo-se que optaram pagar

dívidas/despesas/obrigações não prioritárias, destinando valores e

patrimônio a débitos não preferenciais, notadamente ao patrimônio

do sócio, em detrimento e prejuízo ao crédito preferencial trabalhista

reconhecido judicialmente, o que revela a utilização abusiva da

personalidade jurídica, com manifesto desvio de finalidade,

utilizando-se do véu da personalidade jurídica como forma de obstar

o cumprimento do título executivo.

Destarte, julgo procedente o presente incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, para incluir o(s) suscitado(s) no polo

passivo da execução, como responsável(is) patrimoniais pelo

adimplemento do crédito trabalhista exequendo.

III – D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica movido em face de

ROBERTO ALVES DA COSTA, SHEILA FALEIRO GUEDES

COSTA e ANTONIO FERNANDO TELES DE MENESES.,

extinguindo o incidente com resolução de mérito (arts. 136 e 487, I,

do CPC, e art. 855-A da CLT), para incluir no polo passivo da

execução os suscitados epigrafados.

Intimem-se os sócios/Executados da presente decisão, cientes de

que, decorrido o prazo recursal, ficam citados, dessa vez, à luz do

art. 880 e parágrafos da CLT, podendo, porém, nomear bens livres

e desembaraçados da sociedade empresária devedora, tantos

quantos bastem à satisfação dos débitos exequendos, consoante

regra insculpida no art. 795, § 2º, do CPC/2015 e no art. 4º, § 3º, da

Lei nº 6.830/1980.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,
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proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

SIR/INCRA e INFOJUD a existência de bens passíveis de penhora.

Sem resultando, expeça-se mandado de avaliação e penhora sobre

tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Novamente infrutífero, efetue busca, por meio do convênio

CENSEC, a fim de localizar eventual imóvel registrado em nome do

Devedor.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Garantido o Juízo, libere-se o crédito obreiro, recolham-se os

encargos fiscais e previdenciários através das guias próprias,

fazendo-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 582/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010314-79.2021.5.18.0054
AUTOR JOAO PAULO GOMES SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
PIRES(OAB: 53841/GO)

RÉU SUL-AMERICA TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS CABRAL
JUNIOR(OAB: 46350/GO)

RÉU WELL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

RÉU EDIFICA ENGENHARIA E
INCORPORACAO EIRELI

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

  - EDIFICA ENGENHARIA E INCORPORACAO EIRELI

  - SUL-AMERICA TECNOLOGIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50146e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE MÉRITO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA

I – R E L A T Ó R I O.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

instaurado no Id da93ebd, para incluir no polo passivo da execução

previdenciária, sócio da executada ELL ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

A suscitada, regularmente citada, não apresentou defesa.

Não foi requerida a produção de provas.

É o relatório.

D E C I D O:

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO

Na execução trabalhista aplicam-se os preceitos que regem a

execução fiscal, na forma do art. 889 da CLT.

Por sua vez, o §2º do art. 4º da Lei 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal) remete à legislação tributária, civil e comercial a aplicação

das normas de responsabilidade patrimonial na execução.

Neste encadeamento normativo, o art. 135 do Código Tributário

Nacional prevê a responsabilidade dos diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado no caso de

infração de lei, e assim, sendo infringida a legislação trabalhista,

resta cabível a desconsideração da personalidade jurídica neste tipo

de execução.

Em igual diapasão, incide ao caso o art. 28, caput e §§2º e 5º, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), dada a mesma

característica de hipossuficiência do consumidor em relação à

empresa e ao trabalhador em relação ao empregador (inteligência

dos arts. 8º e 769 da CLT), pelo qual pode haver a desconsideração

da personalidade jurídica em caso de infração à lei, de estado de

insolvência, de mero inadimplemento do crédito exequendo ou,

ainda, quando a figura jurídica da sociedade empresarial for, de

alguma forma, obstáculo ao resgate de verba trabalhista de

natureza alimentar.

Por fim, a partir da Lei n. 13.467/17, a CLT adotou a teoria objetiva

da desconsideração da personalidade jurídica, ao prever no art. 10-

A, II, de forma objetiva, a responsabilidade patrimonial secundária
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dos sócios em caso de descumprimento pela empresa executada

das obrigações trabalhistas fixadas no título judicial. Em sua

essência, a norma celetária autoriza o redirecionamento da

execução contra os sócios na mesma diretriz das legislações fiscal

e consumerista.

Assim sendo, no caso em apreço, diante da inércia da empresa

executada em efetuar o pagamento do “quantum debeatur”, no

prazo legal, bem como o resultado infrutífero nas pesquisas

patrimoniais, reputa-se caracterizada a insolvência da executada e

a frustração das execuções trabalhistas em curso, em manifesta

infração à lei, além da prática de abuso da personalidade jurídica ao

deixar de efetuar o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, os sócios suscitados não exerceram o benefício de

ordem, deixando de indicar bens passíveis de penhora da devedora

principal.

Restam, pois, preenchidos os requisitos da desconsideração da

personalidade jurídica, estendendo-se os efeitos da execução aos

bens dos sócios da empresa ré, nos termos dos artigos art. 10-A,

inciso II, da CLT, e 795, “caput”, do CPC.

Face ao delineado e considerando a legislação fiscal, consumerista

e trabalhista, as quais adotaram a teoria objetiva para fins de

fixação da responsabilidade secundária dos sócios pelas obrigações

trabalhistas inadimplidas pela empresa devedora, refuta-se a

aplicação da teoria maior da desconsideração da personalidade

jurídica descrita no art. 50, do Código Civil.

Por fim, para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

analisando a “quaestio” sob a ótica da teoria maior (art. 50 do CC),

ainda assim remanesce a responsabilidade patrimonial dos sócios,

haja vista que caracterizado o desvio de finalidade da sociedade

empresária que foi utilizada com o propósito de lesar credores

trabalhistas e para a prática de atos ilícitos trabalhistas (§1º do art.

50 do CC), conforme restou identificado na sentença exequenda,

sem olvidar que “não há ilícito trabalhista maior do que o não

pagamento de um débito trabalhista de natureza alimentar a quem

tem direito a ele, por força de uma sentença condenatória transitada

em julgado, como é o caso” (TST - RR 230800-09.1996.5.02.0027 -

2ª Turma - Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes - Data de

julgamento: 11/11/2020).

Demais disso, a sócia suscitada, além de não se defender no

incidente, não trouxe nenhuma prova dos atos de gestão praticados

demonstrando que utilizou os recursos financeiros e econômicos da

pessoa jurídica para pagar a dívida trabalhista, que é prioritária em

relação a qualquer outra (art. 186, CTN), provas estas disponíveis e

acessíveis apenas aos gestores das empresas do grupo econômico

(tais como movimentação bancária, livro-caixa, recibos, notas

f i s c a i s ) ,  p r e s u m i n d o - s e  q u e  o p t a r a m  p a g a r

dívidas/despesas/obrigações não prioritárias, destinando valores e

patrimônio a débitos não preferenciais, notadamente ao patrimônio

do sócio, em detrimento e prejuízo ao crédito preferencial trabalhista

reconhecido judicialmente, o que revela a utilização abusiva da

personalidade jurídica, com manifesto desvio de finalidade,

utilizando-se do véu da personalidade jurídica como forma de obstar

o cumprimento do título executivo.

Destarte, julgo procedente o presente incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, para incluir o(s) suscitado(s) no polo

passivo da execução, como responsável(is) patrimoniais pelo

adimplemento do crédito trabalhista exequendo.

III – D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica movido em face de

WELL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, extinguindo o

incidente com resolução de mérito (arts. 136 e 487, I, do CPC, e art.

855-A da CLT), para incluir no polo passivo da execução os

suscitados epigrafados.

Intime-se a sócia/Executada da presente decisão, ciente de que,

decorrido o prazo recursal, fica citada, dessa vez, à luz do art. 880 e

parágrafos da CLT, podendo, porém, nomear bens livres e

desembaraçados da sociedade empresária devedora, tantos

quantos bastem à satisfação dos débitos exequendos, consoante

regra insculpida no art. 795, § 2º, do CPC/2015 e no art. 4º, § 3º, da

Lei nº 6.830/1980.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

SIR/INCRA e INFOJUD a existência de bens passíveis de penhora.

Sem resultando, expeça-se mandado de avaliação e penhora sobre

tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Novamente infrutífero, efetue busca, por meio do convênio

CENSEC, a fim de localizar eventual imóvel registrado em nome do

Devedor.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Garantido o Juízo, libere-se o crédito obreiro, recolham-se os

encargos fiscais e previdenciários através das guias próprias,
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fazendo-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 582/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011170-72.2023.5.18.0054
AUTOR ANDRE HENRIQUE SILVA SOUSA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE HENRIQUE SILVA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dff2892

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010220-10.2016.5.18.0054
AUTOR KELLY ROSE DE FARIA FLEURI

ADVOGADO LARISSA ABREU GOMES(OAB:
34777/GO)

RÉU JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

RÉU JBE EMBALAGENS, INDUSTRIA,
COMERCIO, TRANSPORTE,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

RÉU WELITON DE OLIVEIRA LEAO

RÉU MARCOS VINICIUS SILVA
MENEGHELLO OLIVEIRA

RÉU JBA ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU ECOLEAF EMBALAGENS LTDA - ME

RÉU JBP EMBALAGENS LTDA

RÉU EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RODRIGUES

RÉU THAIS LOBO DE SA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ROSE DE FARIA FLEURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2730d72

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.,

Todas as tentativas de execução restaram frustradas.

A reclamante, intimada a fornecer meios para prosseguimento da

execução, quedou-se inerte.

Os autos foram arquivados provisoriamente pelo prazo de 02 (dois)

anos.

Findo o prazo, a exequente foi intimada a apresentar causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional e permaneceu

inerte.

O art. 11-A da CLT, estabelece que: "Ocorre a prescrição

intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois anos".

Ante o exposto, pronuncio a ocorrência da prescrição intercorrente,

extinguindo a execução com julgamento do mérito, nos termos do

art. 11-A da CLT.

Cientifiquem-se as partes. Se necessário, proceda-se por edital

quanto ao(à) executado(a).

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se definitivamente os autos,

devendo a Secretaria verificar/certificar e liberar eventuais

pendências, como bloqueio de valores, bens diversos ou veículos -

inclusive com intimação do depositário fiel, exclusão dos

executados do BNDT, penhoras, depósitos judiciais e/ou recursais

e, por fim, demais pendências que impeçam a futura eliminação.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011170-72.2023.5.18.0054
AUTOR ANDRE HENRIQUE SILVA SOUSA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dff2892

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010314-79.2021.5.18.0054
AUTOR JOAO PAULO GOMES SILVA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA COSTA
PIRES(OAB: 53841/GO)

RÉU SUL-AMERICA TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO LUIZ CARLOS CABRAL
JUNIOR(OAB: 46350/GO)

RÉU WELL ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU CONSTRUTORA MEGATEC LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

RÉU EDIFICA ENGENHARIA E
INCORPORACAO EIRELI

ADVOGADO TABAJARA FRANCISCO POVOA
NETO(OAB: 29228/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50146e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE MÉRITO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA

I – R E L A T Ó R I O.

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

instaurado no Id da93ebd, para incluir no polo passivo da execução

previdenciária, sócio da executada ELL ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

A suscitada, regularmente citada, não apresentou defesa.

Não foi requerida a produção de provas.

É o relatório.

D E C I D O:

II – F U N D A M E N T A Ç Ã O.

RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DO SÓCIO

Na execução trabalhista aplicam-se os preceitos que regem a

execução fiscal, na forma do art. 889 da CLT.

Por sua vez, o §2º do art. 4º da Lei 6.830/80 (Lei de Execução

Fiscal) remete à legislação tributária, civil e comercial a aplicação

das normas de responsabilidade patrimonial na execução.

Neste encadeamento normativo, o art. 135 do Código Tributário

Nacional prevê a responsabilidade dos diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado no caso de

infração de lei, e assim, sendo infringida a legislação trabalhista,

resta cabível a desconsideração da personalidade jurídica neste tipo

de execução.

Em igual diapasão, incide ao caso o art. 28, caput e §§2º e 5º, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), dada a mesma

característica de hipossuficiência do consumidor em relação à

empresa e ao trabalhador em relação ao empregador (inteligência

dos arts. 8º e 769 da CLT), pelo qual pode haver a desconsideração

da personalidade jurídica em caso de infração à lei, de estado de

insolvência, de mero inadimplemento do crédito exequendo ou,

ainda, quando a figura jurídica da sociedade empresarial for, de

alguma forma, obstáculo ao resgate de verba trabalhista de

natureza alimentar.

Por fim, a partir da Lei n. 13.467/17, a CLT adotou a teoria objetiva

da desconsideração da personalidade jurídica, ao prever no art. 10-

A, II, de forma objetiva, a responsabilidade patrimonial secundária

dos sócios em caso de descumprimento pela empresa executada

das obrigações trabalhistas fixadas no título judicial. Em sua

essência, a norma celetária autoriza o redirecionamento da

execução contra os sócios na mesma diretriz das legislações fiscal

e consumerista.

Assim sendo, no caso em apreço, diante da inércia da empresa

executada em efetuar o pagamento do “quantum debeatur”, no

prazo legal, bem como o resultado infrutífero nas pesquisas

patrimoniais, reputa-se caracterizada a insolvência da executada e

a frustração das execuções trabalhistas em curso, em manifesta

infração à lei, além da prática de abuso da personalidade jurídica ao

deixar de efetuar o pagamento das verbas trabalhistas devidas.

Ademais, os sócios suscitados não exerceram o benefício de

ordem, deixando de indicar bens passíveis de penhora da devedora

principal.

Restam, pois, preenchidos os requisitos da desconsideração da

personalidade jurídica, estendendo-se os efeitos da execução aos

bens dos sócios da empresa ré, nos termos dos artigos art. 10-A,

inciso II, da CLT, e 795, “caput”, do CPC.

Face ao delineado e considerando a legislação fiscal, consumerista
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e trabalhista, as quais adotaram a teoria objetiva para fins de

fixação da responsabilidade secundária dos sócios pelas obrigações

trabalhistas inadimplidas pela empresa devedora, refuta-se a

aplicação da teoria maior da desconsideração da personalidade

jurídica descrita no art. 50, do Código Civil.

Por fim, para que não se alegue negativa de prestação jurisdicional,

analisando a “quaestio” sob a ótica da teoria maior (art. 50 do CC),

ainda assim remanesce a responsabilidade patrimonial dos sócios,

haja vista que caracterizado o desvio de finalidade da sociedade

empresária que foi utilizada com o propósito de lesar credores

trabalhistas e para a prática de atos ilícitos trabalhistas (§1º do art.

50 do CC), conforme restou identificado na sentença exequenda,

sem olvidar que “não há ilícito trabalhista maior do que o não

pagamento de um débito trabalhista de natureza alimentar a quem

tem direito a ele, por força de uma sentença condenatória transitada

em julgado, como é o caso” (TST - RR 230800-09.1996.5.02.0027 -

2ª Turma - Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes - Data de

julgamento: 11/11/2020).

Demais disso, a sócia suscitada, além de não se defender no

incidente, não trouxe nenhuma prova dos atos de gestão praticados

demonstrando que utilizou os recursos financeiros e econômicos da

pessoa jurídica para pagar a dívida trabalhista, que é prioritária em

relação a qualquer outra (art. 186, CTN), provas estas disponíveis e

acessíveis apenas aos gestores das empresas do grupo econômico

(tais como movimentação bancária, livro-caixa, recibos, notas

f i s c a i s ) ,  p r e s u m i n d o - s e  q u e  o p t a r a m  p a g a r

dívidas/despesas/obrigações não prioritárias, destinando valores e

patrimônio a débitos não preferenciais, notadamente ao patrimônio

do sócio, em detrimento e prejuízo ao crédito preferencial trabalhista

reconhecido judicialmente, o que revela a utilização abusiva da

personalidade jurídica, com manifesto desvio de finalidade,

utilizando-se do véu da personalidade jurídica como forma de obstar

o cumprimento do título executivo.

Destarte, julgo procedente o presente incidente de desconsideração

da personalidade jurídica, para incluir o(s) suscitado(s) no polo

passivo da execução, como responsável(is) patrimoniais pelo

adimplemento do crédito trabalhista exequendo.

III – D I S P O S I T I V O

POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE o presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica movido em face de

WELL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, extinguindo o

incidente com resolução de mérito (arts. 136 e 487, I, do CPC, e art.

855-A da CLT), para incluir no polo passivo da execução os

suscitados epigrafados.

Intime-se a sócia/Executada da presente decisão, ciente de que,

decorrido o prazo recursal, fica citada, dessa vez, à luz do art. 880 e

parágrafos da CLT, podendo, porém, nomear bens livres e

desembaraçados da sociedade empresária devedora, tantos

quantos bastem à satisfação dos débitos exequendos, consoante

regra insculpida no art. 795, § 2º, do CPC/2015 e no art. 4º, § 3º, da

Lei nº 6.830/1980.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

Em caso de insucesso, decorridos 45 dias da citação (art. 883-A da

CLT) e sem a garantia do Juízo, proceda-se à inclusão dos dados

do devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT,

nos termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho.

Em ato contínuo, verifique a Secretaria através do RENAJUD,

SIR/INCRA e INFOJUD a existência de bens passíveis de penhora.

Sem resultando, expeça-se mandado de avaliação e penhora sobre

tantos bens quantos bastem para a garantia da execução.

Novamente infrutífero, efetue busca, por meio do convênio

CENSEC, a fim de localizar eventual imóvel registrado em nome do

Devedor.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para uma conta judicial (CEF - agência 0014), à disposição deste

MM. Juízo.

Garantido o Juízo, libere-se o crédito obreiro, recolham-se os

encargos fiscais e previdenciários através das guias próprias,

fazendo-me conclusos para prolação de sentença de extinção da

execução.

Deixa-se de intimar a UNIÃO, nos termos da Portaria nº 582/2013

do MF.

Não se obtendo êxito nas tentativas implementadas, intime-se a

Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios novos,

claros e objetivos para prosseguimento da execução.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011622-82.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JULIO ONOFRE DA SILVA BATISTA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32006db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs nova impugnação aos cálculos

elaborados pela contadoria, por meio da petição de ID 638368e,

reiterando que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054..

A parte autora manifestou-se através da petição de id bde4809.

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id

9692b14), já apreciadas na sentença de Id 7542d19.

Quanto à alegação da Reclamada de que a contadoria incorreu em

erro ao majorar seus cálculos ao considerar o adicional noturno na

base de cálculo das horas à disposição e intrajornada, não tem

razão.

A súmula 264 do TST prescreve que: “A remuneração do serviço

suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por

parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.”

Nada a retificar.

Em relação à alegação da ré de que os cálculos não observaram os

novos parâmetros definidos pelo STF, que houve majoração pela

aplicação dos juros de mora também está sem razão.

Observa-se da planilha de cálculos de id 85770cd que os Juros

foram apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase

pré-judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples de

1% a.m., pro rata die, até 25/01/2015; e juros SELIC simples a partir

de 26/01/2015.

Consta do Julgado:

Os Juros e Correção Monetária serão apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a

correção monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um

índice composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de

correção monetária e também de juros moratórios, nos termos do

art. 406 do Código Civil)." (destaquei).

Nada a corrigir.

Quanto ao descontentamento patronal de que são indevidos os

horários advocatícios porque eles destinam-se ao Sindicato

profissional que é titular da ação coletiva e que referidos honorários

já foram transacionados com o verdadeiro titular da ação, também

está sem razão.

Os honorários advocatícios estes devem constar da planilha vez

que o patrono do reclamante não é vinculado ao Sindicato autor da

ação coletiva impetrada, mas atuou em defesa do interesse da

autora, assim, a verba é devida, restando improcedente a

impugnação nesta parte.

Assim, vejo que a contadoria apurou corretamente os valores como

determinado no julgado.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id 85770cd, mantenho a

sentença proferida sob Id 7542d19.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 85770cd, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$92.817,00, importância atualizada até 31/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

7542d19, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

intimem-se.
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/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011829-81.2023.5.18.0054
EXEQUENTE ANTONIO GUSTAVO DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c20605

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

Trata-se de Impugnação aos Cálculos oposta por LABORATORIO

TEUTO BRASILEIRO S/A, na qual aduziu os fatos e fundamentos

de id 59bff88.

A parte autora manifestou-se através da petição de id dd9ad67.

Manifestação da contadoria na peça de id 90489a1.

É o relatório, passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

Conheço da presente Impugnação, pois que preenchidos seus

requisitos.

II – MÉRITO

A Reclamada alegou em suas razões que a parte Autora consta do

rol dos beneficiários do acordo entabulado nos autos do processo

coletivo de cumprimento de sentença 0010562-16.2019.5.18.00054

e que a execução já se processa na ação de cumprimento e,

portanto, o Autor já receberá seu crédito por meio da ação coletiva,

devendo ser a individual extinta.

Defendeu, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário do título

judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido no

anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Afirma que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Alegou que “…o Autor não está relacionado no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO.”

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Disse que “…O acordo entabulado entre as partes foi devidamente

homologado pelo R. Juízo por onde tramitou a ação coletiva, após

concordância expressa do Ministério Público do Trabalho e,

portanto, fez COISA JULGADA.”

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

Ressaltou que “…É incontroverso que o Autor não é substituído na

AÇÃO COLETIVA 0010064-56.2015.5.18.0054, tal como

reconhecido pelo próprio sindicato, TITULAR DA AÇÃO conforme
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entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema

823.”.

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Sucessivamente, em sede de eventualidade, discordou do quantum

apurado porque o cálculo apresentado na presente ação de

cumprimento de sentença não pode ser acolhido, pois

absolutamente equivocado e ABSURDAMENTE MAJORADOS vez

que não foi observada a evolução salarial do autor, que os reflexos

em DSRs foram apurados equivocadamente, que houve majoração,

também, na apuração das horas extras que pugnando pela

procedência da impugnação e finalmente, disse que as

contribuições previdenciárias foram apuradas sem observar que a

empresa está abrangida pelo regime de desoneração.

Alegou que a conta de liquidação juntada pelo autor apurou de

forma absurda os cálculos de liquidação quando aplicou os índices

de correção IPCA-E + SELIC em desconformidade com os novos

parâmetros definidos pelo STF. Ainda afirma que os honorários

advocatícios também são indevidos, vez que já foram

transacionados com o verdadeiro titular na ação coletiva e que

deveria ser observado que para a fase pré judicial deve ser apurado

juros pela TRD e não 1% pro rata die.

Intimada a se manifestar acerca da impugnação, a parte autora

defendeu que “...o exequente se encontra dentro dos setores em

que foram apuradas irregularidades pelo Sindicato da Categoria,

conforme determinado em sentença."

Disse que o laudo pericial foi cristalino ao demonstrar que existiam

vestiários separados por sexo, destinados à troca de roupas civis

pelo uniforme laboral em todos os prédios, exceto no Refeitório.

Requer a condenação da reclamada ao pagamento, em favor de

“TODOS os empregados e ex-empregados com término da relação

de emprego, computando eventual período de aviso prévio

indenizado, ocorrida após 20/01/2013 (prescrição bienal para os ex-

empregados, considerando que a ação foi ajuizada em 19/01/2015),

e que laboraram entre 19/01/2010 (marco prescricional) e

21/11/2016."

Asseverou que a empregadora“…Traz ao mundo jurídico, decisões

que não se aderem ao caso em debate, calcando suas versões

manipuladoras, de que o efeito da coisa julgada não possui

extensão aos empregados não relacionados no rol dos substituídos,

fortalecendo seu aparato com uma jurisprudência que sequer se

amolda ao caso em tela...”

Diz ainda que"... É de sabença trivial de que o Sindicato possui

legitimação tão somente processual, e consequentemente, o acordo

lançado no corpo dos autos, não possui o condão de extirpar do

mundo jurídico, no campo de legitimidade ativa, o Exequente."

Completa afirmando que "...o Sindicato ultrapassou os limites legais

de sua atuação, adotando conduta que exigiria autorização

expressa de cada substituído. E para a validade da transação, seria

imprescindível a autorização individual de cada empregado o que

não aconteceu no caso em tela.

Assevera que "...a exequente possui legitimidade processual sim, e

não concorda com os termos do acordo naqueles autos, não

fazendo efeito a sua pretensão, sendo totalmente nulo em relação

ao mesmo, e a todos os empregados não anuíram expressamente

aquele feito".

Em relação à alegação patronal de que os cálculos foram

absurdamente elaborados, a autora defende que a que os cálculos

foram apurados de acordo com o total da sua remuneração, que os

cálculos relativos a jornada intra também obedeceu

sistematicamente a sentença e devem se manter.

Diz que os cálculos apresentados pelo exequente, se encontram em

sintonia com a decisão do STF e que faz jus aos honorários

advocatícios porque que o sindicato não tem poderes para fazer

acordo que contemplam direito material.

Afirmou que a presente execução individual/cumprimento de

sentença é um processo autônomo, onde os honorários de

sucumbência são devidos ao advogado constituído pela parte

autora.

Por fim, pugnou pela improcedência da presente impugnação com a

consequente homologação dos cálculos pelo autor apresentado.

Pois bem.

Tratam-se os presentes autos de ação de cumprimento de sentença

individual com vistas à satisfação do título executivo judicial oriundo

da Ação Coletiva 0010064-56.2015.5.18.0054 na qual foi

reconhecido o direito ao pagamento de horas extras a empregados

e ex-empregados substituídos em razão do tempo gasto com a

troca de uniformes e também pela redução do intervalo para

refeição e descanso de uma hora, por dia efetivamente trabalhado e

conforme o setor de atuação e o sexo dos empregados, observado

o exame pericial (de fls. 440) produzido naqueles autos.

No título executivo foi ainda delimitada a exigibilidade das horas

extras apenas em relação ao período de 19/01/2010 a 21/11/2016,

em razão da incidência da prescrição e também das alterações

promovidas pela ré no sistema de marcação de ponto, as quais

seriam devidas aos empregados e também aos ex-empregados

substituídos com término da relação de emprego, computado

eventual período de aviso prévio indenizado, ocorrida após

20/01/2013.

Assim, tem-se que superada a questão relativa à prescrição, para

que um determinado empregado ou ex-empregado se enquadre na

condição de substituído e possa fazer jus ao direito reconhecido na
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sentença coletiva é necessário que ele tenha atuado no parque

fabril da reclamada, em um dos setores descritos no laudo pericial,

nos quais, em razão da característica do local, era necessária a

utilização de roupas esterilizadas, razão pela qual a troca de

uniformes era realizada não só no início da jornada como também

no retorno do intervalo para refeição e descanso.

Dessa forma, verifica-se que eventual troca da roupa civil por

uniforme, por si só, não tem o condão de conferir ao empregado a

condição de substituído e o legitimar ao pleito de execução da

sentença coletiva proferida nos autos 0010064-56.2015.5.18.0054.

A condição de substituído somente é alcançada pelo empregado

com a satisfação de todos os requisitos previstos na sentença,

inclusive, o exercício das atividades nos locais de trabalho

específicos informados no laudo pericial, cabendo aqueles

eventualmente não contemplados lançarem mão de ação individual

para reconhecimento das particularidades de seu contrato de

trabalho.

Nos presentes autos a parte Reclamada alegou que o Autor não

está incluso na lista de empregados substituídos reconhecida pelo

Sindicato e, portanto, não é beneficiário da sentença proferida na

ação Coletiva, ao passo que o empregado, na manifestação de Id

385e06d, alegou que teria direito porquanto realizava o mesmo

procedimento que todos os outros empregados quanto à troca de

uniformes.

Aqui cabe reforçar que o fato de a empregado figurar na lista de

substituídos apresentada pelo Sindicato e pela Reclamada nos

autos 0010562-16.2019.5.18.0054 é um indício acerca de sua

legitimação na condição de substituído, contudo, não é absoluto,

uma vez que pode ser elidido pelo trabalhador caso comprove que

se enquadra nas condições previstas na sentença coletiva.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC. 

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de
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substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

A alegação do Exequente de que todos os empregados teriam

direito aos benefícios da sentença, não pode prosperar, pois teriam

direito aos benefícios do julgado, aqueles empregados cujo labor

era nas áreas delimitadas no laudo pericial e na sentença.

No caso concreto, no período do julgado e do contrato de trabalho

(09/09/2013 a 03/06/2014) , o empregado realmente exerceu a

função de AUXILIAR DE PRODUÇÃO - I/C.B.O. 8118-05 -

OPERADOR DE MÁQUINA DE PRODUTOS FARMACÊUTICO,

lotado no setor de ANALISTAS TREINAMENTO SOLIDOS E

SEMISSOLIDOS-MANIPULAÇÃO SOLIDOS , conforme TRCT,

ficha de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela Requerida, ou seja, o empregado desenvolvia suas

atividades no setor de SÓLIDOS, em área estéril, conforme

delimitado no laudo pericial, de forma que se encontra contemplada

dentre aqueles para os quais foi reconhecida a obrigatoriedade de

troca de uniformes fora da jornada de labor registrada no cartão de

ponto, conforme laudo pericial apresentado às fls. 440 da ação

coletiva.

A questão se torna mais robustecida pelas explicações feitas na

complementação ao laudo pericial, onde o perito descreveu o

setores periciados e determinou os pontos onde se encontravam os

relógios, cujo trecho transcrevo:

“Foram percorridos os diversos prédios do parque fabril da

Reclamada, a saber: Prédio dos Injetáveis e Líquidos; Prédio dos

Sólidos; Prédio dos Cefalosporínicos; e Prédio dos Penicilínicos.

Verificamos que houve alteração quando ao posicionamento dos

relógios de registro de ponto em relação à vistoria realizada em

junho de 2016, sendo que atualmente a unidade fabril, no que

concerne aos locais para registro de ponto, possui a seguinte

disposição: Prédio dos Injetáveis e Líquidos, dois relógios; Prédio

dos Sólidos, seis relógios localizados no térreo; Prédio dos

Cefalosporínicos, um relógio de marcação de ponto; Prédio dos

Penicilínicos, um relógio de marcação de ponto.”

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadra na

condição de beneficiário da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julga-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Por outro lado, a Ré tem razão ao alegar que os cálculos foram

elaborados em excesso, pois todas as verbas foram calculadas com

base de cálculo que não obedeceu à evolução salarial do

empregado.

A contadoria, inclusive se pronunciou afirmando as alegações da

reclamada.

Assim, os autos deverão ser encaminhados à Contadoria para

adequação da conta aos termos do julgado na ação coletiva.

A Contadoria deverá observar a correta evolução salarial do Autor

vez, que a remuneração utilizada como base de cálculo foi a última

remuneração para todos os anos.

As verbas trabalhistas, reflexos e incidências deverão ser

calculados nos termos da sentença coletiva.

Os honorários advocatícios devem constar da planilha vez que o

patrono da reclamante não é vinculado ao Sindicato autor da ação

impetrada pelo Sindicato, assim, a verba é devida.

Quanto à alegação patronal de que a empresa está inclusa no

regime de desoneração, está com razão, a impugnante/reclamada,

embora essa informação tenha vindo ao Juízo somente em sede de

impugnação aos cálculos.

Como se pode ver do manual sobre Desoneração da Folha de

Pagamento - Estimativa de Renúncia e Metodologia de Cálculo,

elaborada pela Receita Federal do Brasil (linK:www.receita.

fazenda.gov.br/publico/arre/RenunciaFiscal/Desoneracaodafolha.pdf

), "A alteração da legislação tributária incidente sobre a Folha de

Pagamento (Desoneração da Folha) foi efetuada em agosto de

2011, por intermédio da Medida Provisória 540, de 02 de agosto de

2011, convertida nas posteriores (Lei nº 12.715/2012, Lei nº

12.794/2013 e Lei nº 12.844/2013).

Esta medida consiste na substituição da base de incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre a folha de pagamentos,

prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei n° 8.212/1991, por uma

incidência sobre a receita bruta."

Desta forma, existem dois códigos de arrecadação específicos para

o pagamento por meio de DARF da CPRB, que são: 2985 -

Contribuição Previdenciária Sobre Receita Bruta - Art. 7º da Lei

12.546/2011; e 2991 - Contribuição Previdenciária Sobre Receita

Bruta - Art. 8º da Lei 12.546 /2011.

A impugnante/reclamada, por meio das guias de recolhimentos no

código 2991 juntado na impugnação sob id 1ffa7f1, demonstrou a

adesão e o recolhimento no que pertine à desoneração fiscal,

autorizada pelo artigo 8º, da Lei 12.546/2011, comprovando que sua

atividade principal está enquadrada no regime pretendido.

Os Juros e Correção Monetária deverão ser apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da
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citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a correção

monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civil).

Dessa forma, defere-se a pretensão da impugnante/reclamada, no

tópico.

Remetam-se os autos à contadoria.

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a impugnação

apresentada para reconhecer a legitimidade ativa de ANTONIO

GUSTAVO DA SILVA E SILVA para requerer a execução individual

da sentença coletiva e prosseguir no cumprimento da sentença

individual, bem como para determinar a remessa dos autos à

Contadoria para elaboração da conta nos termos da

fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

/EAG

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011622-82.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JULIO ONOFRE DA SILVA BATISTA

ADVOGADO JESSE EMMANUEL ANTERIO
RIBEIRO(OAB: 45204/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ONOFRE DA SILVA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 32006db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs nova impugnação aos cálculos

elaborados pela contadoria, por meio da petição de ID 638368e,

reiterando que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054..

A parte autora manifestou-se através da petição de id bde4809.

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id

9692b14), já apreciadas na sentença de Id 7542d19.

Quanto à alegação da Reclamada de que a contadoria incorreu em

erro ao majorar seus cálculos ao considerar o adicional noturno na

base de cálculo das horas à disposição e intrajornada, não tem

razão.

A súmula 264 do TST prescreve que: “A remuneração do serviço

suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por

parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.”

Nada a retificar.

Em relação à alegação da ré de que os cálculos não observaram os

novos parâmetros definidos pelo STF, que houve majoração pela

aplicação dos juros de mora também está sem razão.

Observa-se da planilha de cálculos de id 85770cd que os Juros

foram apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase

pré-judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples de

1% a.m., pro rata die, até 25/01/2015; e juros SELIC simples a partir

de 26/01/2015.

Consta do Julgado:

Os Juros e Correção Monetária serão apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a

correção monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um

índice composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de

correção monetária e também de juros moratórios, nos termos do

art. 406 do Código Civil)." (destaquei).

Nada a corrigir.

Quanto ao descontentamento patronal de que são indevidos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3152
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

horários advocatícios porque eles destinam-se ao Sindicato

profissional que é titular da ação coletiva e que referidos honorários

já foram transacionados com o verdadeiro titular da ação, também

está sem razão.

Os honorários advocatícios estes devem constar da planilha vez

que o patrono do reclamante não é vinculado ao Sindicato autor da

ação coletiva impetrada, mas atuou em defesa do interesse da

autora, assim, a verba é devida, restando improcedente a

impugnação nesta parte.

Assim, vejo que a contadoria apurou corretamente os valores como

determinado no julgado.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id 85770cd, mantenho a

sentença proferida sob Id 7542d19.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 85770cd, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$92.817,00, importância atualizada até 31/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

7542d19, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011464-27.2023.5.18.0054
EXEQUENTE ROSANE DE LIMA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca59d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio das

petições de id e810092 e id 983a006, manifestando discordância da

decisão de Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os

cálculos judiciais.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente se manifestou por meio da petição

de id 2f94c65.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id 1f8a0f8 e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o

duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "Como amplamente exposto na impugnação

apresentada, operou-se A COISA JULGADA EM RAZÃO DO

ACORDO NA AÇÃO COLETIVA CumSen 0010562-

16.2019.5.18.0054 – AC 0010064-56.2015.5.18.0054, UMA VEZ

QUE A RECLAMANTE NÃO É BENEFICIÁRIA DO ROL TAXATIVO
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DO ACORDO."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida

na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

Intimado a se manifestar, reiterou as mesmas matérias

anteriormente alegadas na peça de id afc276a e afirmou que defesa

seguiu o mesmo caminho das anteriormente juntadas, ou seja,

acordo entre o sindicato e a empresa.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença julgou improcedente, que já eram reiterações de

impugnação anterior, também julgada improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

(…)

As matérias suscitadas pela reclamada em sede de impugnação à

sentença de liquidação são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos de id 929ae3d,

cujo trecho se extrai do julgado:

"(...)

Tratam-se os presentes autos de ação de cumprimento de sentença

individual com vistas à satisfação do título executivo judicial oriundo

da Ação Coletiva 0010064-56.2015.5.18.0054 na qual foi

reconhecido o direito ao pagamento de horas extras a empregados

e ex-empregados substituídos em razão do tempo gasto com a

troca de uniformes e também pela redução do intervalo para

refeição e descanso de uma hora, por dia efetivamente trabalhado e

conforme o setor de atuação e o sexo dos empregados, observado

o exame pericial (de fls. 440) produzido naqueles autos.

No título executivo foi ainda delimitada a exigibilidade das horas

extras apenas em relação ao período de 19/01/2010 a 21/11/2016,

em razão da incidência da prescrição e também das alterações

promovidas pela ré no sistema de marcação de ponto, as quais

seriam devidas aos empregados e também aos ex-empregados

substituídos com término da relação de emprego, computado

eventual período de aviso prévio indenizado, ocorrida após
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20/01/2013.

Assim, tem-se que superada a questão relativa à prescrição, para

que um determinado empregado ou ex-empregado se enquadre na

condição de substituído e possa fazer jus ao direito reconhecido na

sentença coletiva é necessário que ele tenha atuado no parque

fabril da reclamada, em um dos setores descritos no laudo pericial,

nos quais, em razão da característica do local, era necessária a

utilização de roupas esterilizadas, razão pela qual a troca de

uniformes era realizada não só no início da jornada como também

no retorno do intervalo para refeição e descanso.

Dessa forma, verifica-se que eventual troca da roupa civil por

uniforme, por si só, não tem o condão de conferir ao empregado a

condição de substituído e o legitimar ao pleito de execução da

sentença coletiva proferida nos autos 0010064-56.2015.5.18.0054.

A condição de substituído somente é alcançada pelo empregado

com a satisfação de todos os requisitos previstos na sentença,

inclusive, o exercício das atividades nos locais de trabalho

específicos informados no laudo pericial, cabendo aqueles

eventualmente não contemplados lançarem mão de ação individual

para reconhecimento das particularidades de seu contrato de

trabalho.

Nos presentes autos a parte Reclamada alegou que a Autora não

está inclusa na lista de empregados substituídos reconhecida pelo

Sindicato e, portanto, não é beneficiária da sentença proferida na

ação Coletiva, ao passo que a empregada, na manifestação de Id

afc276a, alegou que teria direito porquanto realizava o mesmo

procedimento que todos os outros empregados quanto à troca de

uniformes, conforme reconhecido em outros julgados em anexo.

Aqui cabe reforçar que o fato do empregado figurar na lista de

substituídos apresentada pelo Sindicato e pela Reclamada nos

autos 0010562-16.2019.5.18.0054 é um indício acerca de sua

legitimação na condição de substituído, contudo, não é absoluto,

uma vez que pode ser elidido pelo trabalhador caso comprove que

se enquadra nas condições previstas na sentença coletiva.

A alegação da parte Autora de que todos os empregados teriam

direito aos benefícios da sentença, não pode prosperar, pois tem o

direito aqueles empregados cujo labor era nas áreas delimitadas no

laudo pericial e na sentença.

No caso concreto, o empregado, no período do julgado, exerceu a

função de ANALISTA DE PRODUÇÃO (JÚNIOR), lotado no setor

de ADMINISTRATIVO INJETAVEIS/COLIRIOS, conforme TRCT,

ficha de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela própria Requerida, ou seja, o labor era realizado no

setor de injetáveis e era intrinsecamente ligado à produção, de

forma que se encontra contemplado dentre aqueles para os quais

foi reconhecida a obrigatoriedade de troca de uniformes fora da

jornada de labor registrada no cartão de ponto, conforme laudo

pericial apresentado às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadra na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julga-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

(...)"

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autor não está

relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária
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qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC. 

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

No caso concreto, a sentença de Id e810092 havia reconhecido que

a empregada exerceu suas atividades como ANALISTA DE

PRODUÇÃO (JÚNIOR), lotado no setor de ADMINISTRATIVO

INJETAVEIS/COLIRIOS, conforme TRCT, ficha de registro de

empregados, folhas de ponto e contracheques juntadas pela própria

Requerida, ou seja, o labor era realizado no setor de injetáveis e era

intrinsecamente ligado à produção, de forma que se encontrava

contemplado dentre aqueles para os quais foi reconhecida a

obrigatoriedade de troca de uniformes fora da jornada de labor

registrada no cartão de ponto, conforme laudo pericial apresentado

às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verificou-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Desta forma, considerando que as partes não lograram êxito em

comprovar nenhum equívoco na conta de liquidação de id 3bc4e6f,

julga-se improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id e810092.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 3bc4e6f, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$61.893,16, importância atualizada até 08/11/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na

forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,

que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011818-52.2023.5.18.0054
EXEQUENTE ESTEFANAS CLEMENTINO ALVES

DA CUNHA
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ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7baf793

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id 9ce4e50), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id 2f71506).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id 3ce96d1),

já apreciadas na sentença de Id 9d1245b).

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id 7c9aa6b, mantenho a

sentença proferida sob Id 9d1245b.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 7c9aa6b, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$36.047,92, importância atualizada até 31/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

9d1245b, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011829-81.2023.5.18.0054
EXEQUENTE ANTONIO GUSTAVO DA SILVA E

SILVA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO INGRID DEYARA E PLATON(OAB:
23921/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GUSTAVO DA SILVA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c20605

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

RELATÓRIO

Trata-se de Impugnação aos Cálculos oposta por LABORATORIO

TEUTO BRASILEIRO S/A, na qual aduziu os fatos e fundamentos

de id 59bff88.

A parte autora manifestou-se através da petição de id dd9ad67.

Manifestação da contadoria na peça de id 90489a1.

É o relatório, passo a decidir.

FUNDAMENTAÇÃO

I - ADMISSIBILIDADE

Conheço da presente Impugnação, pois que preenchidos seus
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requisitos.

II – MÉRITO

A Reclamada alegou em suas razões que a parte Autora consta do

rol dos beneficiários do acordo entabulado nos autos do processo

coletivo de cumprimento de sentença 0010562-16.2019.5.18.00054

e que a execução já se processa na ação de cumprimento e,

portanto, o Autor já receberá seu crédito por meio da ação coletiva,

devendo ser a individual extinta.

Defendeu, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário do título

judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido no

anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Afirma que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Alegou que “…o Autor não está relacionado no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO.”

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Disse que “…O acordo entabulado entre as partes foi devidamente

homologado pelo R. Juízo por onde tramitou a ação coletiva, após

concordância expressa do Ministério Público do Trabalho e,

portanto, fez COISA JULGADA.”

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

Ressaltou que “…É incontroverso que o Autor não é substituído na

AÇÃO COLETIVA 0010064-56.2015.5.18.0054, tal como

reconhecido pelo próprio sindicato, TITULAR DA AÇÃO conforme

entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal no Tema

823.”.

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Sucessivamente, em sede de eventualidade, discordou do quantum

apurado porque o cálculo apresentado na presente ação de

cumprimento de sentença não pode ser acolhido, pois

absolutamente equivocado e ABSURDAMENTE MAJORADOS vez

que não foi observada a evolução salarial do autor, que os reflexos

em DSRs foram apurados equivocadamente, que houve majoração,

também, na apuração das horas extras que pugnando pela

procedência da impugnação e finalmente, disse que as

contribuições previdenciárias foram apuradas sem observar que a

empresa está abrangida pelo regime de desoneração.

Alegou que a conta de liquidação juntada pelo autor apurou de

forma absurda os cálculos de liquidação quando aplicou os índices

de correção IPCA-E + SELIC em desconformidade com os novos

parâmetros definidos pelo STF. Ainda afirma que os honorários

advocatícios também são indevidos, vez que já foram

transacionados com o verdadeiro titular na ação coletiva e que

deveria ser observado que para a fase pré judicial deve ser apurado

juros pela TRD e não 1% pro rata die.

Intimada a se manifestar acerca da impugnação, a parte autora

defendeu que “...o exequente se encontra dentro dos setores em

que foram apuradas irregularidades pelo Sindicato da Categoria,

conforme determinado em sentença."

Disse que o laudo pericial foi cristalino ao demonstrar que existiam

vestiários separados por sexo, destinados à troca de roupas civis

pelo uniforme laboral em todos os prédios, exceto no Refeitório.

Requer a condenação da reclamada ao pagamento, em favor de

“TODOS os empregados e ex-empregados com término da relação

de emprego, computando eventual período de aviso prévio

indenizado, ocorrida após 20/01/2013 (prescrição bienal para os ex-

empregados, considerando que a ação foi ajuizada em 19/01/2015),
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e que laboraram entre 19/01/2010 (marco prescricional) e

21/11/2016."

Asseverou que a empregadora“…Traz ao mundo jurídico, decisões

que não se aderem ao caso em debate, calcando suas versões

manipuladoras, de que o efeito da coisa julgada não possui

extensão aos empregados não relacionados no rol dos substituídos,

fortalecendo seu aparato com uma jurisprudência que sequer se

amolda ao caso em tela...”

Diz ainda que"... É de sabença trivial de que o Sindicato possui

legitimação tão somente processual, e consequentemente, o acordo

lançado no corpo dos autos, não possui o condão de extirpar do

mundo jurídico, no campo de legitimidade ativa, o Exequente."

Completa afirmando que "...o Sindicato ultrapassou os limites legais

de sua atuação, adotando conduta que exigiria autorização

expressa de cada substituído. E para a validade da transação, seria

imprescindível a autorização individual de cada empregado o que

não aconteceu no caso em tela.

Assevera que "...a exequente possui legitimidade processual sim, e

não concorda com os termos do acordo naqueles autos, não

fazendo efeito a sua pretensão, sendo totalmente nulo em relação

ao mesmo, e a todos os empregados não anuíram expressamente

aquele feito".

Em relação à alegação patronal de que os cálculos foram

absurdamente elaborados, a autora defende que a que os cálculos

foram apurados de acordo com o total da sua remuneração, que os

cálculos relativos a jornada intra também obedeceu

sistematicamente a sentença e devem se manter.

Diz que os cálculos apresentados pelo exequente, se encontram em

sintonia com a decisão do STF e que faz jus aos honorários

advocatícios porque que o sindicato não tem poderes para fazer

acordo que contemplam direito material.

Afirmou que a presente execução individual/cumprimento de

sentença é um processo autônomo, onde os honorários de

sucumbência são devidos ao advogado constituído pela parte

autora.

Por fim, pugnou pela improcedência da presente impugnação com a

consequente homologação dos cálculos pelo autor apresentado.

Pois bem.

Tratam-se os presentes autos de ação de cumprimento de sentença

individual com vistas à satisfação do título executivo judicial oriundo

da Ação Coletiva 0010064-56.2015.5.18.0054 na qual foi

reconhecido o direito ao pagamento de horas extras a empregados

e ex-empregados substituídos em razão do tempo gasto com a

troca de uniformes e também pela redução do intervalo para

refeição e descanso de uma hora, por dia efetivamente trabalhado e

conforme o setor de atuação e o sexo dos empregados, observado

o exame pericial (de fls. 440) produzido naqueles autos.

No título executivo foi ainda delimitada a exigibilidade das horas

extras apenas em relação ao período de 19/01/2010 a 21/11/2016,

em razão da incidência da prescrição e também das alterações

promovidas pela ré no sistema de marcação de ponto, as quais

seriam devidas aos empregados e também aos ex-empregados

substituídos com término da relação de emprego, computado

eventual período de aviso prévio indenizado, ocorrida após

20/01/2013.

Assim, tem-se que superada a questão relativa à prescrição, para

que um determinado empregado ou ex-empregado se enquadre na

condição de substituído e possa fazer jus ao direito reconhecido na

sentença coletiva é necessário que ele tenha atuado no parque

fabril da reclamada, em um dos setores descritos no laudo pericial,

nos quais, em razão da característica do local, era necessária a

utilização de roupas esterilizadas, razão pela qual a troca de

uniformes era realizada não só no início da jornada como também

no retorno do intervalo para refeição e descanso.

Dessa forma, verifica-se que eventual troca da roupa civil por

uniforme, por si só, não tem o condão de conferir ao empregado a

condição de substituído e o legitimar ao pleito de execução da

sentença coletiva proferida nos autos 0010064-56.2015.5.18.0054.

A condição de substituído somente é alcançada pelo empregado

com a satisfação de todos os requisitos previstos na sentença,

inclusive, o exercício das atividades nos locais de trabalho

específicos informados no laudo pericial, cabendo aqueles

eventualmente não contemplados lançarem mão de ação individual

para reconhecimento das particularidades de seu contrato de

trabalho.

Nos presentes autos a parte Reclamada alegou que o Autor não

está incluso na lista de empregados substituídos reconhecida pelo

Sindicato e, portanto, não é beneficiário da sentença proferida na

ação Coletiva, ao passo que o empregado, na manifestação de Id

385e06d, alegou que teria direito porquanto realizava o mesmo

procedimento que todos os outros empregados quanto à troca de

uniformes.

Aqui cabe reforçar que o fato de a empregado figurar na lista de

substituídos apresentada pelo Sindicato e pela Reclamada nos

autos 0010562-16.2019.5.18.0054 é um indício acerca de sua

legitimação na condição de substituído, contudo, não é absoluto,

uma vez que pode ser elidido pelo trabalhador caso comprove que

se enquadra nas condições previstas na sentença coletiva.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu
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todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC. 

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

A alegação do Exequente de que todos os empregados teriam

direito aos benefícios da sentença, não pode prosperar, pois teriam

direito aos benefícios do julgado, aqueles empregados cujo labor

era nas áreas delimitadas no laudo pericial e na sentença.

No caso concreto, no período do julgado e do contrato de trabalho

(09/09/2013 a 03/06/2014) , o empregado realmente exerceu a

função de AUXILIAR DE PRODUÇÃO - I/C.B.O. 8118-05 -

OPERADOR DE MÁQUINA DE PRODUTOS FARMACÊUTICO,

lotado no setor de ANALISTAS TREINAMENTO SOLIDOS E

SEMISSOLIDOS-MANIPULAÇÃO SOLIDOS , conforme TRCT,

ficha de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela Requerida, ou seja, o empregado desenvolvia suas

atividades no setor de SÓLIDOS, em área estéril, conforme

delimitado no laudo pericial, de forma que se encontra contemplada

dentre aqueles para os quais foi reconhecida a obrigatoriedade de

troca de uniformes fora da jornada de labor registrada no cartão de

ponto, conforme laudo pericial apresentado às fls. 440 da ação

coletiva.

A questão se torna mais robustecida pelas explicações feitas na

complementação ao laudo pericial, onde o perito descreveu o

setores periciados e determinou os pontos onde se encontravam os

relógios, cujo trecho transcrevo:

“Foram percorridos os diversos prédios do parque fabril da

Reclamada, a saber: Prédio dos Injetáveis e Líquidos; Prédio dos

Sólidos; Prédio dos Cefalosporínicos; e Prédio dos Penicilínicos.

Verificamos que houve alteração quando ao posicionamento dos

relógios de registro de ponto em relação à vistoria realizada em

junho de 2016, sendo que atualmente a unidade fabril, no que

concerne aos locais para registro de ponto, possui a seguinte

disposição: Prédio dos Injetáveis e Líquidos, dois relógios; Prédio

dos Sólidos, seis relógios localizados no térreo; Prédio dos
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Cefalosporínicos, um relógio de marcação de ponto; Prédio dos

Penicilínicos, um relógio de marcação de ponto.”

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadra na

condição de beneficiário da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julga-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Por outro lado, a Ré tem razão ao alegar que os cálculos foram

elaborados em excesso, pois todas as verbas foram calculadas com

base de cálculo que não obedeceu à evolução salarial do

empregado.

A contadoria, inclusive se pronunciou afirmando as alegações da

reclamada.

Assim, os autos deverão ser encaminhados à Contadoria para

adequação da conta aos termos do julgado na ação coletiva.

A Contadoria deverá observar a correta evolução salarial do Autor

vez, que a remuneração utilizada como base de cálculo foi a última

remuneração para todos os anos.

As verbas trabalhistas, reflexos e incidências deverão ser

calculados nos termos da sentença coletiva.

Os honorários advocatícios devem constar da planilha vez que o

patrono da reclamante não é vinculado ao Sindicato autor da ação

impetrada pelo Sindicato, assim, a verba é devida.

Quanto à alegação patronal de que a empresa está inclusa no

regime de desoneração, está com razão, a impugnante/reclamada,

embora essa informação tenha vindo ao Juízo somente em sede de

impugnação aos cálculos.

Como se pode ver do manual sobre Desoneração da Folha de

Pagamento - Estimativa de Renúncia e Metodologia de Cálculo,

elaborada pela Receita Federal do Brasil (linK:www.receita.

fazenda.gov.br/publico/arre/RenunciaFiscal/Desoneracaodafolha.pdf

), "A alteração da legislação tributária incidente sobre a Folha de

Pagamento (Desoneração da Folha) foi efetuada em agosto de

2011, por intermédio da Medida Provisória 540, de 02 de agosto de

2011, convertida nas posteriores (Lei nº 12.715/2012, Lei nº

12.794/2013 e Lei nº 12.844/2013).

Esta medida consiste na substituição da base de incidência da

contribuição previdenciária patronal sobre a folha de pagamentos,

prevista nos incisos I e III do art. 22 da Lei n° 8.212/1991, por uma

incidência sobre a receita bruta."

Desta forma, existem dois códigos de arrecadação específicos para

o pagamento por meio de DARF da CPRB, que são: 2985 -

Contribuição Previdenciária Sobre Receita Bruta - Art. 7º da Lei

12.546/2011; e 2991 - Contribuição Previdenciária Sobre Receita

Bruta - Art. 8º da Lei 12.546 /2011.

A impugnante/reclamada, por meio das guias de recolhimentos no

código 2991 juntado na impugnação sob id 1ffa7f1, demonstrou a

adesão e o recolhimento no que pertine à desoneração fiscal,

autorizada pelo artigo 8º, da Lei 12.546/2011, comprovando que sua

atividade principal está enquadrada no regime pretendido.

Os Juros e Correção Monetária deverão ser apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a correção

monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civil).

Dessa forma, defere-se a pretensão da impugnante/reclamada, no

tópico.

Remetam-se os autos à contadoria.

PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE, EM PARTE, a impugnação

apresentada para reconhecer a legitimidade ativa de ANTONIO

GUSTAVO DA SILVA E SILVA para requerer a execução individual

da sentença coletiva e prosseguir no cumprimento da sentença

individual, bem como para determinar a remessa dos autos à

Contadoria para elaboração da conta nos termos da

fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

/EAG

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011464-27.2023.5.18.0054
EXEQUENTE ROSANE DE LIMA

ADVOGADO MATEUS FELIX PIRES
MORAES(OAB: 59425/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3161
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ROSANE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca59d12

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio das

petições de id e810092 e id 983a006, manifestando discordância da

decisão de Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os

cálculos judiciais.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente se manifestou por meio da petição

de id 2f94c65.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id 1f8a0f8 e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o

duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "Como amplamente exposto na impugnação

apresentada, operou-se A COISA JULGADA EM RAZÃO DO

ACORDO NA AÇÃO COLETIVA CumSen 0010562-

16.2019.5.18.0054 – AC 0010064-56.2015.5.18.0054, UMA VEZ

QUE A RECLAMANTE NÃO É BENEFICIÁRIA DO ROL TAXATIVO

DO ACORDO."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida

na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar
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ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

Intimado a se manifestar, reiterou as mesmas matérias

anteriormente alegadas na peça de id afc276a e afirmou que defesa

seguiu o mesmo caminho das anteriormente juntadas, ou seja,

acordo entre o sindicato e a empresa.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença julgou improcedente, que já eram reiterações de

impugnação anterior, também julgada improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

(…)

As matérias suscitadas pela reclamada em sede de impugnação à

sentença de liquidação são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos de id 929ae3d,

cujo trecho se extrai do julgado:

"(...)

Tratam-se os presentes autos de ação de cumprimento de sentença

individual com vistas à satisfação do título executivo judicial oriundo

da Ação Coletiva 0010064-56.2015.5.18.0054 na qual foi

reconhecido o direito ao pagamento de horas extras a empregados

e ex-empregados substituídos em razão do tempo gasto com a

troca de uniformes e também pela redução do intervalo para

refeição e descanso de uma hora, por dia efetivamente trabalhado e

conforme o setor de atuação e o sexo dos empregados, observado

o exame pericial (de fls. 440) produzido naqueles autos.

No título executivo foi ainda delimitada a exigibilidade das horas

extras apenas em relação ao período de 19/01/2010 a 21/11/2016,

em razão da incidência da prescrição e também das alterações

promovidas pela ré no sistema de marcação de ponto, as quais

seriam devidas aos empregados e também aos ex-empregados

substituídos com término da relação de emprego, computado

eventual período de aviso prévio indenizado, ocorrida após

20/01/2013.

Assim, tem-se que superada a questão relativa à prescrição, para

que um determinado empregado ou ex-empregado se enquadre na

condição de substituído e possa fazer jus ao direito reconhecido na

sentença coletiva é necessário que ele tenha atuado no parque

fabril da reclamada, em um dos setores descritos no laudo pericial,

nos quais, em razão da característica do local, era necessária a

utilização de roupas esterilizadas, razão pela qual a troca de

uniformes era realizada não só no início da jornada como também

no retorno do intervalo para refeição e descanso.

Dessa forma, verifica-se que eventual troca da roupa civil por

uniforme, por si só, não tem o condão de conferir ao empregado a

condição de substituído e o legitimar ao pleito de execução da

sentença coletiva proferida nos autos 0010064-56.2015.5.18.0054.

A condição de substituído somente é alcançada pelo empregado

com a satisfação de todos os requisitos previstos na sentença,

inclusive, o exercício das atividades nos locais de trabalho

específicos informados no laudo pericial, cabendo aqueles

eventualmente não contemplados lançarem mão de ação individual

para reconhecimento das particularidades de seu contrato de

trabalho.

Nos presentes autos a parte Reclamada alegou que a Autora não

está inclusa na lista de empregados substituídos reconhecida pelo

Sindicato e, portanto, não é beneficiária da sentença proferida na

ação Coletiva, ao passo que a empregada, na manifestação de Id

afc276a, alegou que teria direito porquanto realizava o mesmo

procedimento que todos os outros empregados quanto à troca de

uniformes, conforme reconhecido em outros julgados em anexo.

Aqui cabe reforçar que o fato do empregado figurar na lista de

substituídos apresentada pelo Sindicato e pela Reclamada nos

autos 0010562-16.2019.5.18.0054 é um indício acerca de sua

legitimação na condição de substituído, contudo, não é absoluto,

uma vez que pode ser elidido pelo trabalhador caso comprove que

se enquadra nas condições previstas na sentença coletiva.

A alegação da parte Autora de que todos os empregados teriam

direito aos benefícios da sentença, não pode prosperar, pois tem o

direito aqueles empregados cujo labor era nas áreas delimitadas no

laudo pericial e na sentença.

No caso concreto, o empregado, no período do julgado, exerceu a

função de ANALISTA DE PRODUÇÃO (JÚNIOR), lotado no setor

de ADMINISTRATIVO INJETAVEIS/COLIRIOS, conforme TRCT,

ficha de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela própria Requerida, ou seja, o labor era realizado no

setor de injetáveis e era intrinsecamente ligado à produção, de

forma que se encontra contemplado dentre aqueles para os quais

foi reconhecida a obrigatoriedade de troca de uniformes fora da
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jornada de labor registrada no cartão de ponto, conforme laudo

pericial apresentado às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadra na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julga-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

(...)"

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autor não está

relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC. 

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

No caso concreto, a sentença de Id e810092 havia reconhecido que

a empregada exerceu suas atividades como ANALISTA DE

PRODUÇÃO (JÚNIOR), lotado no setor de ADMINISTRATIVO

INJETAVEIS/COLIRIOS, conforme TRCT, ficha de registro de

empregados, folhas de ponto e contracheques juntadas pela própria

Requerida, ou seja, o labor era realizado no setor de injetáveis e era

intrinsecamente ligado à produção, de forma que se encontrava

contemplado dentre aqueles para os quais foi reconhecida a

obrigatoriedade de troca de uniformes fora da jornada de labor

registrada no cartão de ponto, conforme laudo pericial apresentado

às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verificou-se que seu nome não consta do rol dos
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substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Desta forma, considerando que as partes não lograram êxito em

comprovar nenhum equívoco na conta de liquidação de id 3bc4e6f,

julga-se improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id e810092.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 3bc4e6f, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$61.893,16, importância atualizada até 08/11/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na

forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,

que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011567-34.2023.5.18.0054
EXEQUENTE SANDRA RAQUEL CARVALHO

NEVES

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RAQUEL CARVALHO NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bf1925

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio das

petições de id 953809f, manifestando discordância da decisão de

Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os cálculos

judiciais.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente se manifestou por meio da petição

de id 9d7e54d.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id dcf3e76 e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o
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duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "Como amplamente exposto na impugnação

apresentada, operou-se A COISA JULGADA EM RAZÃO DO

ACORDO NA AÇÃO COLETIVA CumSen 0010562-

16.2019.5.18.0054 – AC 0010064-56.2015.5.18.0054, UMA VEZ

QUE A RECLAMANTE NÃO É BENEFICIÁRIA DO ROL TAXATIVO

DO ACORDO."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida

na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

Intimado a se manifestar, reiterou as mesmas matérias

anteriormente alegadas na peça de id efa43d1 e pediu pela

improcedência dos embargos a execução.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença julgou improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

(…)

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos de id 693c8b6, exceto quanto aos

valores, juros e correção apreciados na decisão anterior,

asseverando porém que os cálculos do autor encontram-se

absurdamente majorados.

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autora não

está relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que
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é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC.

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

No caso concreto, a sentença de Id 693c8b6 reconheceu que a

empregada laborava na função de AUXILIAR DE PRODUÇÃO - I /

OPERADOR DE MÁQUINA -  I ,  l o t ado  no  se to r  de

ACONDICIONAMENTO FINAL SÓLIDOS CPR/ANALISTAS

TREINAMENTO SOLIDOS E SEMISSOLIDOS, conforme TRCT,

ficha de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela própria Requerida, de forma que se encontra

contemplado dentre aqueles para os quais foi reconhecida a

obrigatoriedade de troca de uniformes fora da jornada de labor

registrada no cartão de ponto, conforme laudo pericial apresentado

às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de id 839b89e, julga-se

improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id 693c8b6.

Indefere-se o pedido de condenação da executada a pagar em favor

do exequente a proporção de 10% (dez por cento) do valor sobre a

execução, pelo descumprimento de garantia da execução vez que a

peça impetrada pela empregadora é uma impugnação aos cálculos

e não embargos à execução.

A reclamada concordou com os cálculos apresentados pela

Contadoria.
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Consectário lógico e havendo concordância da reclamada quanto

aos cálculos elaborados pela contadoria e já decorrido o prazo do

art. art. 879, § 2º, da CLT, homologo a conta de liquidação de Id

839b89e, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor do débito no importe de R$26.746,48, importância

atualizada até 31/10/2023, sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na

forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,

que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011818-52.2023.5.18.0054
EXEQUENTE ESTEFANAS CLEMENTINO ALVES

DA CUNHA

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANAS CLEMENTINO ALVES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7baf793

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id 9ce4e50), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id 2f71506).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id 3ce96d1),

já apreciadas na sentença de Id 9d1245b).

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id 7c9aa6b, mantenho a

sentença proferida sob Id 9d1245b.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 7c9aa6b, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$36.047,92, importância atualizada até 31/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

9d1245b, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é
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recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011567-34.2023.5.18.0054
EXEQUENTE SANDRA RAQUEL CARVALHO

NEVES

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bf1925

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio das

petições de id 953809f, manifestando discordância da decisão de

Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os cálculos

judiciais.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente se manifestou por meio da petição

de id 9d7e54d.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id dcf3e76 e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o

duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "Como amplamente exposto na impugnação

apresentada, operou-se A COISA JULGADA EM RAZÃO DO

ACORDO NA AÇÃO COLETIVA CumSen 0010562-

16.2019.5.18.0054 – AC 0010064-56.2015.5.18.0054, UMA VEZ

QUE A RECLAMANTE NÃO É BENEFICIÁRIA DO ROL TAXATIVO

DO ACORDO."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida

na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em
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dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

Intimado a se manifestar, reiterou as mesmas matérias

anteriormente alegadas na peça de id efa43d1 e pediu pela

improcedência dos embargos a execução.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença julgou improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

(…)

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos de id 693c8b6, exceto quanto aos

valores, juros e correção apreciados na decisão anterior,

asseverando porém que os cálculos do autor encontram-se

absurdamente majorados.

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autora não

está relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em
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relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC.

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

No caso concreto, a sentença de Id 693c8b6 reconheceu que a

empregada laborava na função de AUXILIAR DE PRODUÇÃO - I /

OPERADOR DE MÁQUINA -  I ,  l o t ado  no  se to r  de

ACONDICIONAMENTO FINAL SÓLIDOS CPR/ANALISTAS

TREINAMENTO SOLIDOS E SEMISSOLIDOS, conforme TRCT,

ficha de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela própria Requerida, de forma que se encontra

contemplado dentre aqueles para os quais foi reconhecida a

obrigatoriedade de troca de uniformes fora da jornada de labor

registrada no cartão de ponto, conforme laudo pericial apresentado

às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de id 839b89e, julga-se

improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id 693c8b6.

Indefere-se o pedido de condenação da executada a pagar em favor

do exequente a proporção de 10% (dez por cento) do valor sobre a

execução, pelo descumprimento de garantia da execução vez que a

peça impetrada pela empregadora é uma impugnação aos cálculos

e não embargos à execução.

A reclamada concordou com os cálculos apresentados pela

Contadoria.

Consectário lógico e havendo concordância da reclamada quanto

aos cálculos elaborados pela contadoria e já decorrido o prazo do

art. art. 879, § 2º, da CLT, homologo a conta de liquidação de Id

839b89e, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor do débito no importe de R$26.746,48, importância

atualizada até 31/10/2023, sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na

forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,

que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011747-50.2023.5.18.0054
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EXEQUENTE MAYLLA REGIA TAVARES DE
ABREU

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e635d38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id 983af7f), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id ea6c442).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id

9ebd012), já apreciadas na sentença de Id bba343d.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id fe92b3b, mantenho a

sentença proferida sob Id bba343d.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id fe92b3b, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$6.978,01, importância atualizada até 26/12/2023, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

bba343d, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011747-50.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MAYLLA REGIA TAVARES DE

ABREU

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYLLA REGIA TAVARES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e635d38

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id 983af7f), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de
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cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id ea6c442).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id

9ebd012), já apreciadas na sentença de Id bba343d.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id fe92b3b, mantenho a

sentença proferida sob Id bba343d.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id fe92b3b, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$6.978,01, importância atualizada até 26/12/2023, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

bba343d, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011575-11.2023.5.18.0054
AUTOR OSMAR MATUZINHO

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MATUZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 249cc2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.,

Ante a manifestação da executada, proceda a Secretaria às

liberações devidas, utilizando-se do depósito recursal.

Considerando o cumprimento integral da obrigação, declara-se

extinta a execução, nos termos do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Quanto ao saldo remanescente, diligencie a Secretaria a fim de

verificar a existência de demais execuções em face da reclamada

em trâmite nesta Unidade.

Em caso positivo, fica determinada a transferência do saldo

remanescente nos presentes autos, observando-se a ordem

cronológica de ajuizamento das ações.

Não havendo execuções pendentes na 4ª VT, proceda na forma do

art. 191 da PGC em relação às demais unidades do TRT 18ª

Região.

Em caso negativo, restitua-se à reclamada.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos, devendo a Secretaria verificar/certificar e liberar eventuais

pendências, como bloqueio de valores, bens diversos ou veículos -

inclusive com intimação do depositário fiel, exclusão dos

executados do BNDT, penhoras, depósitos judiciais e/ou recursais

e, por fim, demais pendências que impeçam a futura eliminação.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011770-93.2023.5.18.0054
AUTOR MARA SOARES DE ALMEIDA MOTA

ADVOGADO THAYRONE JACINTO DE PAULA
SILVA(OAB: 41680/GO)

RÉU INGOH - INSTITUTO GOIANO DE
ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/S
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA SOARES DE ALMEIDA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e2c2a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço da impugnação oposta por INGOH -

INSTITUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/S

LTDA, para, no mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos os autos para homologação dos cálculos.

/sc

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011735-36.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JACKELLINY VASCONCELOS

SOUSA

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKELLINY VASCONCELOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55a0839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id ae21e39), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id a4a289f).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Idd8fb6b2),

já apreciadas na sentença de Id a047afe.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id 19a823f, mantenho a

sentença proferida sob Id a047afe.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 19a823f, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$51.122,34, importância atualizada até 31/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

a047afe, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011735-36.2023.5.18.0054
EXEQUENTE JACKELLINY VASCONCELOS

SOUSA

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A
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ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55a0839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id ae21e39), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id a4a289f).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Idd8fb6b2),

já apreciadas na sentença de Id a047afe.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id 19a823f, mantenho a

sentença proferida sob Id a047afe.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 19a823f, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$51.122,34, importância atualizada até 31/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

a047afe, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo

ser impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011575-11.2023.5.18.0054
AUTOR OSMAR MATUZINHO

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN - MOBILIDADE URBANA DE ANAPOLIS SPE-LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 249cc2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.,

Ante a manifestação da executada, proceda a Secretaria às

liberações devidas, utilizando-se do depósito recursal.

Considerando o cumprimento integral da obrigação, declara-se

extinta a execução, nos termos do artigo 924 do Código de

Processo Civil.

Quanto ao saldo remanescente, diligencie a Secretaria a fim de

verificar a existência de demais execuções em face da reclamada

em trâmite nesta Unidade.

Em caso positivo, fica determinada a transferência do saldo

remanescente nos presentes autos, observando-se a ordem

cronológica de ajuizamento das ações.

Não havendo execuções pendentes na 4ª VT, proceda na forma do

art. 191 da PGC em relação às demais unidades do TRT 18ª

Região.

Em caso negativo, restitua-se à reclamada.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos, devendo a Secretaria verificar/certificar e liberar eventuais

pendências, como bloqueio de valores, bens diversos ou veículos -
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inclusive com intimação do depositário fiel, exclusão dos

executados do BNDT, penhoras, depósitos judiciais e/ou recursais

e, por fim, demais pendências que impeçam a futura eliminação.

/nmnm

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011648-80.2023.5.18.0054
EXEQUENTE LORENA CRISTINA DA SILVA

CASTRO

ADVOGADO JESSICA MORGANA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 70332/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d4ebb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id f0aaeeb), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id fe4b47f).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos (Id 4ceea7e), já apreciadas na

sentença de Id 7053bdb.

Ressalta-se que a conta de liquidação obedeceu fielmente o

comando sentencial.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id 393105f, mantenho a

sentença proferida sob Id 7053bdb.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 393105f, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$24.193,02, importância atualizada até30/11/2023, sem

prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

7053bdb, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011770-93.2023.5.18.0054
AUTOR MARA SOARES DE ALMEIDA MOTA

ADVOGADO THAYRONE JACINTO DE PAULA
SILVA(OAB: 41680/GO)

RÉU INGOH - INSTITUTO GOIANO DE
ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/S
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA SOARES DE
CARVALHO(OAB: 11274/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGOH - INSTITUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E
HEMATOLOGIA S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39e2c2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço da impugnação oposta por INGOH -

INSTITUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E HEMATOLOGIA S/S
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LTDA, para, no mérito, JULGÁ-LA IMPROCEDENTE, nos termos da

fundamentação, que integra este dispositivo.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

Em razão de sua natureza interlocutória, esta decisão não é

recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214), podendo ser

impugnada na forma do art. 884, § 3º, da CLT.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos os autos para homologação dos cálculos.

/sc

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011655-72.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA DIVINA ROCHA MARQUES

ADVOGADO JESSICA MORGANA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 70332/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DIVINA ROCHA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a6d6f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id 2fbdc41), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id e482988).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id

45e5817), já apreciadas na sentença de Id 31fa602.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id dd82f43, mantenho a

sentença proferida sob Id 31fa602.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id dd82f43, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$16.826,72, importância atualizada até 26/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

31fa602, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011655-72.2023.5.18.0054
EXEQUENTE MARIA DIVINA ROCHA MARQUES

ADVOGADO JESSICA MORGANA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 70332/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a6d6f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos.
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LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A opôs nova impugnação

(Id 2fbdc41), reiterando que a parte Autora não é beneficiária da

sentença proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, sendo inclusive parte ilegítima para promover a

liquidação e execução de uma decisão judicial que não beneficiou à

Reclamante, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

A exequente se manifestou pela improcedência (Id e482988).

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos trazidos pela parte autora (Id

45e5817), já apreciadas na sentença de Id 31fa602.

Desta forma, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de Id dd82f43, mantenho a

sentença proferida sob Id 31fa602.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id dd82f43, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$16.826,72, importância atualizada até 26/12/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento da exequente, instauro a execução (art. 878 da

CLT).

Cite-se o devedor, nos termos do art. 880 e parágrafos da CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE, a impugnação

apresentada para manter “in totum” a sentença proferida sob Id

31fa602, nos termos da fundamentação.

Custas processuais no valor de R$55,35, que ficarão a cargo da

Executada (artigo 789-A, caput e inciso VII, da CLT), devendo o

total ser somado ao principal.

intimem-se.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011843-65.2023.5.18.0054
EXEQUENTE LEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1d7c7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011843-65.2023.5.18.0054
EXEQUENTE LEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d1d7c7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011575-11.2023.5.18.0054
AUTOR OSMAR MATUZINHO

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)
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RÉU URBAN - MOBILIDADE URBANA DE
ANAPOLIS SPE-LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO FERREIRA
LEAO(OAB: 36969/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR MATUZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE:

Fica o Reclamante intimado para, no prazo de 5 dias, indicar conta

bancária (dados completos do tipo de conta com dígito verificador

tanto da agência como do nº da conta) para transferência do seu

crédito.

ANAPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA VASCONCELOS AMARAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011131-75.2023.5.18.0054
EXEQUENTE LUDIMILA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 61565/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee3b54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio da

petição de id e6d50f1, manifestando discordância da decisão de

Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os cálculos

judiciais.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente não se manifestou.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id fec1d79 e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o

duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "...a parte Autora consta do rol dos beneficiários do

acordo entabulado nos autos do processo coletivo de cumprimento

de sentença 0010562-16.2019.5.18.00054 e que a execução já se

processa na ação de cumprimento e, portanto, o Autor já receberá

seu crédito por meio da ação coletiva."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida
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na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja

execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

A parte Autora, devidamente intimada, não se manifestou.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença julgou improcedente, que já eram reiterações de

impugnação anterior, também julgada improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos de id 98b5a02, inclusive quanto aos

juros e correção apreciados na decisão anterior, asseverando

porém que os cálculos da contadoria encontram-se absurdamente

majorados.

Transcrevo do julgado:

(...)

Pois bem.

Tratam-se os presentes autos de ação de cumprimento de sentença

individual com vistas à satisfação do título executivo judicial oriundo

da Ação Coletiva 0010064-56.2015.5.18.0054 na qual foi

reconhecido o direito ao pagamento de horas extras a empregados

e ex-empregados substituídos em razão do tempo gasto com a

troca de uniformes e também pela redução do intervalo para

refeição e descanso de uma hora, por dia efetivamente trabalhado e

conforme o setor de atuação e o sexo dos empregados, observado

o exame pericial (de fls. 440) produzido naqueles autos.

No título executivo foi ainda delimitada a exigibilidade das horas

extras apenas em relação ao período de 19/01/2010 a 21/11/2016,

em razão da incidência da prescrição e também das alterações

promovidas pela ré no sistema de marcação de ponto, as quais

seriam devidas aos empregados e também aos ex-empregados

substituídos com término da relação de emprego, computado

eventual período de aviso prévio indenizado, ocorrida após

20/01/2013.

Assim, tem-se que superada a questão relativa à prescrição, para

que um determinado empregado ou ex-empregado se enquadre na

condição de substituído e possa fazer jus ao direito reconhecido na

sentença coletiva é necessário que ele tenha atuado no parque

fabril da reclamada, em um dos setores descritos no laudo pericial,

nos quais, em razão da característica do local, era necessária a

utilização de roupas esterilizadas, razão pela qual a troca de

uniformes era realizada não só no início da jornada como também

no retorno do intervalo para refeição e descanso.

Dessa forma, verifica-se que eventual troca da roupa civil por

uniforme, por si só, não tem o condão de conferir ao empregado a

condição de substituído e o legitimar ao pleito de execução da

sentença coletiva proferida nos autos 0010064-56.2015.5.18.0054.

A condição de substituído somente é alcançada pelo empregado

com a satisfação de todos os requisitos previstos na sentença,

inclusive, o exercício das atividades nos locais de trabalho

específicos informados no laudo pericial, cabendo aqueles

eventualmente não contemplados lançarem mão de ação individual

para reconhecimento das particularidades de seu contrato de

trabalho.
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Nos presentes autos a parte Reclamada alegou que a Autora não

está inclusa na lista de empregados substituídos reconhecida pelo

Sindicato e, portanto, não é beneficiária da sentença proferida na

ação Coletiva.

Aqui cabe reforçar que o fato do empregado figurar na lista de

substituídos apresentada pelo Sindicato e pela Reclamada nos

autos 0010562-16.2019.5.18.0054 é um indício acerca de sua

legitimação na condição de substituído, contudo, não é absoluto,

uma vez que pode ser elidido pelo trabalhador caso comprove que

se enquadra nas condições previstas na sentença coletiva.

No caso concreto, a empregada, no período do julgado, realmente

exerceu a função de ANALISTA DE CONTROLE DE QUALIDADE

JR, lotado no LABORATORIO FISICO QUIMICO/– GERENCIA

CONTROLE DE QUALIDADE, conforme TRCT, ficha de registro de

empregados, folhas de ponto e contracheques juntadas pela própria

Requerida, ou seja, o empregado desenvolvia suas atividades

dentro do laboratório e era analista de controle da qualidade, de

forma que se encontra contemplado dentre aqueles para os quais

foi reconhecida a obrigatoriedade de troca de uniformes fora da

jornada de labor registrada no cartão de ponto, conforme laudo

pericial apresentado às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadra na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julga-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Por outro lado, a Ré tem razão ao alegar que os cálculos foram

elaborados em excesso, pois todas as verbas foram calculadas com

base de cálculo que não obedeceu à evolução salarial do

empregado.

Assim, os autos deverão ser encaminhados à Contadoria para

adequação da conta aos termos do julgado na ação coletiva.

(...)

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autora não

está relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza
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o artigo 104 do CDC.

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.

No caso concreto, a sentença de Id 61de3e9 reconheceu que a

empregada laborava na função de ANALISTA DE CONTROLE DE

QUALIDADE JR, lotado no LABORATORIO FISICO QUIMICO/–

GERENCIA CONTROLE DE QUALIDADE, conforme TRCT, ficha

de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela própria Requerida, de forma que se encontra

contemplado dentre aqueles para os quais foi reconhecida a

obrigatoriedade de troca de uniformes fora da jornada de labor

registrada no cartão de ponto, conforme laudo pericial apresentado

às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Em relação à alegação da ré de que os cálculos não observaram os

novos parâmetros definidos pelo STF, de que a contadoria visto que

consideram juros de mora de 1% pro rata die desde a admissão do

autor, porém, conforme ADC 58 e 59, para a fase pré judicial deve

ser apurado juros pela TRD e não 1% pro rata die, observa-se da

planilha de id d966573 - Critério de Cálculo e Fundamentação legal,

nos item 6 as seguinte explicação:

"(…)

6. Juros apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em

fase pré-judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros

simples de 1% a.m., pro rata die, até 25/01/2015; e juros SELIC

simples a partir de 26/01/2015.

(…)"

Pelo exposto, observa-se que a contadoria seguiu os comandos da

sentença.

Transcrevo do julgado:

Os Juros e Correção Monetária deverão ser apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a correção

monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civil). (destaquei).

Desta forma, tem-se que reclamada não tem razão, não havendo

nada a retificar na planilha vez que aplicou os juros exatamente

como determinado no julgado, restando, pois indeferido o pedido,

neste tópico.

Assim, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de id d966573, julga-se

improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id 61de3e9.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 09/11/2023, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$67.732,14, importância atualizada até 31/08/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na

forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,
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que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0011131-75.2023.5.18.0054
EXEQUENTE LUDIMILA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
CASTRO(OAB: 61565/GO)

EXECUTADO LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ee3b54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

I – RELATÓRIO

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, por seus advogados

devidamente habilitados, opôs embargos à execução, por meio da

petição de id e6d50f1, manifestando discordância da decisão de

Impugnação aos cálculos judiciais, que acolheu os cálculos

judiciais.

Frisou que Sentença merece reforma vez que não observou que

operou-se a coisa julgada em razão do acordo na ação coletiva

CumSem 0010562-16.2019.5.18.0054 e porque a reclamante não é

beneficiária do rol taxativo do acordo.

Sobre os embargos, a exequente não se manifestou.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

2.1 - Admissibilidade

Os Embargos à Execução opostos merecem ser conhecidos, pois a

execução encontra-se garantida com o Seguro Garantia Judicial de

id fec1d79 e foram interpostos tempestivamente.

A matéria discutida em sede de impugnação aos cálculos de

liquidação (art. 879, §2º da CLT) pode ser rediscutida por meio de

Embargos à Execução (art. 884 da CLT), visto que a decisão que

resolve a impugnação tem natureza interlocutória e, portanto, não é

recorrível de imediato (art. 893, §1º da CLT).

Assim, é direito da parte reclamada/embargante a rediscussão da

matéria, após a garantia do juízo, visto que somente com a

sentença que resolve os Embargos à Execução pode ser exercido o

duplo grau de jurisdição por meio de Agravo de Petição.

Posto isso, conheço os Embargos à Execução e passo a apreciá-los

no mérito.

2.2 - Mérito

A reclamada opôs embargos à execução pleiteando pela reforma na

sentença porque "...a parte Autora consta do rol dos beneficiários do

acordo entabulado nos autos do processo coletivo de cumprimento

de sentença 0010562-16.2019.5.18.00054 e que a execução já se

processa na ação de cumprimento e, portanto, o Autor já receberá

seu crédito por meio da ação coletiva."

Insiste afirmando, ainda, que caso fosse substituído e beneficiário

do título judicial proferido na reportada ação coletiva estaria inserido

no anexo I do mencionado acordo e receberia seus créditos na ação

coletiva de cumprimento de sentença que já se processava antes do

ajuizamento da presente ação individual, inclusive, resultando na

extinção desta última.

A reclamada REITERA as alegações estampadas na impugnação

apreciada de que a parte Autora não é beneficiária da sentença

proferida na ação coletiva objeto do processo 0010064-

56.2015.5.18.0054, porquanto não figurou na lista de substituídos

elencados no anexo I da petição de acordo do processo de

cumprimento coletivo de sentença 0010562-16.2019.5.18.0054.

Asseverou desta vez que o Sindicato e a empresa reafirmaram no

item 5 do acordo que “5. Em síntese, os titulares de crédito são

EXCLUSIVAMENTE aqueles trabalhadores que foram mencionados

pela I. Perita em seu laudo (id. fe244da)” (grifos da Embargante).”

(sic).

Alegou que “…a Autor não está relacionada no incluso anexo do

acordo. ROL TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO

ACORDO e que, Portanto, não é beneficiária da sentença proferida

na ação coletiva.”

Disse que “As partes ainda acordaram que daquela lista

mencionada pela I. Perita contadora, seriam excluídos os nomes

daqueles trabalhadores que já tinham ajuizado ação de

cumprimento individual, exatamente para evitar o recebimento em

dobro.” havendo pois, limitação dos credores.

Disse mais, que o “…Ministério Público do Trabalho, em sua

manifestação sobre os termos do acordo, não fez qualquer ressalva

em relação à limitação do credores à lista mencionada no Anexo I

do Acordo.”

Apontou que ocorreu "…COISA JULGADA SUBJETIVA

consubstanciada na ausência do nome da Reclamante do rol

taxativo do acordo entabulado nos autos da ação coletiva, cuja
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execução se processa individualmente, ainda que assim não seja

reconhecido, a sentença exequenda não alcança a Reclamante por

não atender aos requisitos concomitantes para tanto."

Frisou que “o acordo fechado pelo Sindicato limita aos beneficiários

à um rol taxativo, COM NOMES E VALORES INDIVIDUALIZADOS,

de modo em que não há possibilidade da Reclamante ser

substituída processual naquela demanda…” e que por isso "…a

presente ação individual de cumprimento de sentença deve ser

extinta por não ser à Reclamante beneficiária dos efeitos do título

judicial formado nos autos da Ação Coletiva.

Disse que “os empregados dos setores elencados teriam direito aos

minutos extras em razão da troca de uniformes se concretizar

ANTES DO REGISTRO DOS CONTROLES DE PONTO” e que os

parâmetros para eventual execução a serem observados são

daqueles Empregados que trabalharam no período reconhecido na

sentença, que tenham trabalhado nos setores indicados no laudo e

que estavam submetidos a controle de jornada.”

A empresa juntou diversos arestos de jurisprudências para justificar

suas afirmações.

Por fim, requereu a extinção da presente ação individual de

cumprimento de sentença individual por não ser a parte

demandante beneficiária dos efeitos do título judicial formado nos

autos da Ação Coletiva.

A parte Autora, devidamente intimada, não se manifestou.

Pois bem.

Os embargos à execução encontram-se garantidos com a juntada

de apólice de seguro.

Como acima mencionado as matérias suscitadas em sede de

embargos de execução são reiterações daquelas matérias

discutidas por ocasião da impugnação aos cálculos em que a

sentença julgou improcedente, que já eram reiterações de

impugnação anterior, também julgada improcedente.

Transcrevo parte do julgado:

As matérias suscitadas em sede de impugnação à sentença de

liquidação são reiterações daquelas matérias discutidas por ocasião

da impugnação aos cálculos de id 98b5a02, inclusive quanto aos

juros e correção apreciados na decisão anterior, asseverando

porém que os cálculos da contadoria encontram-se absurdamente

majorados.

Transcrevo do julgado:

(...)

Pois bem.

Tratam-se os presentes autos de ação de cumprimento de sentença

individual com vistas à satisfação do título executivo judicial oriundo

da Ação Coletiva 0010064-56.2015.5.18.0054 na qual foi

reconhecido o direito ao pagamento de horas extras a empregados

e ex-empregados substituídos em razão do tempo gasto com a

troca de uniformes e também pela redução do intervalo para

refeição e descanso de uma hora, por dia efetivamente trabalhado e

conforme o setor de atuação e o sexo dos empregados, observado

o exame pericial (de fls. 440) produzido naqueles autos.

No título executivo foi ainda delimitada a exigibilidade das horas

extras apenas em relação ao período de 19/01/2010 a 21/11/2016,

em razão da incidência da prescrição e também das alterações

promovidas pela ré no sistema de marcação de ponto, as quais

seriam devidas aos empregados e também aos ex-empregados

substituídos com término da relação de emprego, computado

eventual período de aviso prévio indenizado, ocorrida após

20/01/2013.

Assim, tem-se que superada a questão relativa à prescrição, para

que um determinado empregado ou ex-empregado se enquadre na

condição de substituído e possa fazer jus ao direito reconhecido na

sentença coletiva é necessário que ele tenha atuado no parque

fabril da reclamada, em um dos setores descritos no laudo pericial,

nos quais, em razão da característica do local, era necessária a

utilização de roupas esterilizadas, razão pela qual a troca de

uniformes era realizada não só no início da jornada como também

no retorno do intervalo para refeição e descanso.

Dessa forma, verifica-se que eventual troca da roupa civil por

uniforme, por si só, não tem o condão de conferir ao empregado a

condição de substituído e o legitimar ao pleito de execução da

sentença coletiva proferida nos autos 0010064-56.2015.5.18.0054.

A condição de substituído somente é alcançada pelo empregado

com a satisfação de todos os requisitos previstos na sentença,

inclusive, o exercício das atividades nos locais de trabalho

específicos informados no laudo pericial, cabendo aqueles

eventualmente não contemplados lançarem mão de ação individual

para reconhecimento das particularidades de seu contrato de

trabalho.

Nos presentes autos a parte Reclamada alegou que a Autora não

está inclusa na lista de empregados substituídos reconhecida pelo

Sindicato e, portanto, não é beneficiária da sentença proferida na

ação Coletiva.

Aqui cabe reforçar que o fato do empregado figurar na lista de

substituídos apresentada pelo Sindicato e pela Reclamada nos

autos 0010562-16.2019.5.18.0054 é um indício acerca de sua

legitimação na condição de substituído, contudo, não é absoluto,

uma vez que pode ser elidido pelo trabalhador caso comprove que

se enquadra nas condições previstas na sentença coletiva.

No caso concreto, a empregada, no período do julgado, realmente

exerceu a função de ANALISTA DE CONTROLE DE QUALIDADE

JR, lotado no LABORATORIO FISICO QUIMICO/– GERENCIA
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CONTROLE DE QUALIDADE, conforme TRCT, ficha de registro de

empregados, folhas de ponto e contracheques juntadas pela própria

Requerida, ou seja, o empregado desenvolvia suas atividades

dentro do laboratório e era analista de controle da qualidade, de

forma que se encontra contemplado dentre aqueles para os quais

foi reconhecida a obrigatoriedade de troca de uniformes fora da

jornada de labor registrada no cartão de ponto, conforme laudo

pericial apresentado às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadra na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julga-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Por outro lado, a Ré tem razão ao alegar que os cálculos foram

elaborados em excesso, pois todas as verbas foram calculadas com

base de cálculo que não obedeceu à evolução salarial do

empregado.

Assim, os autos deverão ser encaminhados à Contadoria para

adequação da conta aos termos do julgado na ação coletiva.

(...)

Não prosperam as alegações da reclamada de que a Autora não

está relacionada no incluso anexo do acordo e que houve um ROL

TAXATIVO DE SUBSTITUÍDOS BENEFICIÁRIOS DO ACORDO,

bem ainda de que os empregados que não figuram no acordo

devem ser excluídos.

O acordo celebrado pelo sindicado, enquanto legitimado

extraordinário não exclui a legitimidade do legitimado ordinário, que

é o detentor do direito, não tendo a declaração do sindicato nenhum

efeito sobre a coisa julgada até porque a coisa julgada abrangeu

todos os empregados naquela situação, vez que não foi exigida

relação dos substituídos com a inicial, dada a ampla representação,

conforme entendimento majoritário do STF, NÃO sendo aplicável os

arestos jurisprudência citados por divergirem da suprema corte.

No mesmo sentido a jurisprudência:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE

SENTENÇA EM AÇÃO COLETIVA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

ART. 100, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

ALINHADA À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 1. O acórdão recorrido alinha-se com a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal no sentido da possibilidade de promover-

se execução individual em sede de processos coletivos.

Precedentes. 2. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, RE 803.697-AgR/MA, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

Primeira Turma, DJe de 27/10/2015) PROCESSO CIVIL.

SINDICATO. ART. 8º, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFESA DE

DIREITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO O artigo 8º, III da

Constituição Federal estabelece a legitimidade extraordinária dos

sindicatos para defender em juízo os direitos e interesses coletivos

ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Essa

legitimidade extraordinária é ampla, abrangendo a liquidação e a

execução dos créditos reconhecidos aos trabalhadores. Por se

tratar de típica hipótese de substituição processual, é desnecessária

qualquer autorização dos substituídos. Recurso conhecido e

provido. (STF, RE nº 193.503, DJ em 12/8/2007, rel.: min. Joaquim

Barbosa).

Os beneficiários finais dos títulos executivos (quis debeat), em que

haja sido reconhecido direito individual homogêneo cuja obrigação é

determinada (an debeatur) em ação coletiva como no presente caso

e que são facilmente identificáveis, mas não foram indicados em

relação de substituídos em fase de conhecimento, dada a ampla

legitimidade ativa extraordinária dos Sindicatos para defesa dos

direitos e interesses individuais homogêneos da categoria, até

mesmo em fase de liquidação e execução coletiva, não pode excluir

a legitimidade ordinária do detentor do direito porque o direito

individual homogêneo de cada empregado a ser satisfeito continua,

em essência, individual, e não difuso ou coletivo stricto sensu.

Não pode se sobrepor o interesse do legitimado extraordinário, que

não detém representação, mas mera substituição processual, ao

interesse do detentor legítimo do direito e por isso não pode excluir

a legitimidade ordinária do mesmo.

Entendimento contrário seria inconstitucional e teratológico ao exigir

do empregado detentor do direito que ajuizasse nova ação de

conhecimento para executar individualmente, conforme lhe autoriza

o artigo 104 do CDC.

Exsurge, portanto, como corolário lógico, que o acordo celebrado

nos autos da execução coletiva não produz os efeitos da coisa

julgada em relação aos empregados que não constam de sua

relação de beneficiários, violando a coisa julgada originária a

interpretação de o Sindicato e a Reclamada teriam a capacidade de

decidir quem são os beneficiários da coisa julgada coletiva em

execução, vez o que cabe somente ao Poder Judiciário decidir

sobre quem são os beneficiários de suas decisões.

Até mesmo os que fazem parte da relação constante do rol de

substituídos do acordo homologado podem opor-se ao referido

acordo, porquanto não havia representação do Sindicato com

procuração de cada um, para tanto.
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No caso concreto, a sentença de Id 61de3e9 reconheceu que a

empregada laborava na função de ANALISTA DE CONTROLE DE

QUALIDADE JR, lotado no LABORATORIO FISICO QUIMICO/–

GERENCIA CONTROLE DE QUALIDADE, conforme TRCT, ficha

de registro de empregados, folhas de ponto e contracheques

juntadas pela própria Requerida, de forma que se encontra

contemplado dentre aqueles para os quais foi reconhecida a

obrigatoriedade de troca de uniformes fora da jornada de labor

registrada no cartão de ponto, conforme laudo pericial apresentado

às fls. 440 da ação coletiva.

Somado a isso, verifica-se que seu nome não consta do rol dos

substituídos indicados pela Reclamada e confirmado pelo Sindicato

Autor nos autos 0010562-16.2019.5.18.0054.

Por tal razão, considerando que a parte autora se enquadrava na

condição de beneficiária da coisa julgada, por satisfazer as

condições previstas na sentença coletiva, julgou-se improcedente a

impugnação apresentada pela parte executada, neste particular.

Em relação à alegação da ré de que os cálculos não observaram os

novos parâmetros definidos pelo STF, de que a contadoria visto que

consideram juros de mora de 1% pro rata die desde a admissão do

autor, porém, conforme ADC 58 e 59, para a fase pré judicial deve

ser apurado juros pela TRD e não 1% pro rata die, observa-se da

planilha de id d966573 - Critério de Cálculo e Fundamentação legal,

nos item 6 as seguinte explicação:

"(…)

6. Juros apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em

fase pré-judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros

simples de 1% a.m., pro rata die, até 25/01/2015; e juros SELIC

simples a partir de 26/01/2015.

(…)"

Pelo exposto, observa-se que a contadoria seguiu os comandos da

sentença.

Transcrevo do julgado:

Os Juros e Correção Monetária deverão ser apurados na forma das

decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento

conjunto da ADC 58, ADC 59, ADI 6021 e ADI 5867, cujo efeito é

vinculante (artigo 102, parágrafo 2º, da CF), devendo a atualização

dos créditos decorrentes desta condenação observar a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial com juros de 1% e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC, que já contempla a correção

monetária e os juros (Isso porque a taxa SELIC é um índice

composto, isto é, serve a um só tempo como indexador de correção

monetária e também de juros moratórios, nos termos do art. 406 do

Código Civil). (destaquei).

Desta forma, tem-se que reclamada não tem razão, não havendo

nada a retificar na planilha vez que aplicou os juros exatamente

como determinado no julgado, restando, pois indeferido o pedido,

neste tópico.

Assim, considerando que a reclamada não apontou nenhum

equívoco na conta de liquidação de id d966573, julga-se

improcedente a presente impugnação.

Por tais razões, mantenho a sentença proferida sob id 61de3e9.

Consectário lógico e já decorrido o prazo do art. art. 879, § 2º, da

CLT, homologo a conta de liquidação de Id 09/11/2023, a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor do débito no

importe de R$67.732,14, importância atualizada até 31/08/2023,

sem prejuízo de futuras atualizações.

Ante o requerimento do(a) exequente, instauro a execução (art. 878

da CLT).

Cite-se o(a) devedor(a), nos termos do art. 880 e parágrafos da

CLT.

Decorrido o prazo sem garantia ou pagamento da execução,

proceda-se da forma prevista no art. 6º da Portaria 4ª VT/ANS nº

01/2010 c/c Recomendação 01/2020.

(...)".

Desta forma, reiterando os fundamentos acima que acolho como

razão de decidir, improcedem os presentes embargos.

Por tais razões, mantenho as sentenças proferidas em sede

impugnação aos cálculos, inclusive a que homologou a conta de

liquidação.

Prossiga-se com a execução.

DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, conheço dos embargos de execução opostos

pela reclamada e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, tudo na

forma da fundamentação acima delineados, os quais passam a

integrar a presente decisão, mantidos todos os termos da sentença

de impugnação aos cálculos.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, V, da CLT,

que devem ser somados ao principal.

Intimem-se as partes.

/eag

    JOHNNY GONCALVES VIEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0011614-24.2023.5.18.0081
AUTOR SILAS EDUARDO DE JESUS

ADVOGADO JOICE KELLEN SOUZA DE
JESUS(OAB: 39176/GO)
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RÉU IMPACTOS CONSTRUTORA E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

RÉU INCORPORACAO OPUS 51 SPE
LTDA

RÉU SPE R1 OESTE INCORPORACAO
LTDA

RÉU OPUS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTOS CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INI

Data de Audiência: 15/04/2024 13:30

Acesso à sala de audiência (link do Zoom): https://trt18-jus-br.

zoom.us/j/88530923163?pwd=bnZZVGpUT2gyY0piUWV6QzJuN

kpuQT09

                ID da reunião: 885 3092 3163

                Senha de acesso: 427770

Endereço de realização da audiência: Rua 10, Qd. W, Lotes 3 e 6,

Setor Araguaia, Aparecida de Goiânia, Cep 74.981-100 (pontos de

referência: próximo ao galpão do ARROZ CRISTAL e ao Clube Cel

da OAB, atrás do Terminal Araguaia, ao lado da Justiça Eleitoral).

O(A) Doutor(a) FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

c o n h e c i m e n t o ,  q u e ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e s t e ,  f i c a ( m )

NOTIF ICADO(A/S)  o (a /s )  rec lamado(a /s )  IMPACTOS

CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Endereço desconhecido, atualmente em lugar incerto e não

sabido, Fica o(a) Reclamado(a) notificado(a) da ação proposta em

seu  des favo r ,  bem como para  pa r t i c ipa r ,  de  fo rma

TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Resolução

354/2020 do CNJ, por intermédio do sistema ZOOM, no dia e

horár io  ac ima designados,  da AUDIÊNCIA In ic ia l  por

videoconferência (rito sumaríssimo), na qual serão observados os

seguintes procedimentos e

recomendações: 1 - É de responsabilidade das partes e advogados

dispor de equipamento (celular, tablet, computador, notebook etc.)

que contenha câmera microfone e acesso à para participação na

audiência; internet 2 - Participar da audiência pessoalmente ou, em

se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e com carta de

preposição), preferencialmente acompanhado de advogado,

devendo, antes da audiência, juntar no sistema Processo Judicial

Eletrônico – Pje – os atos constitutivos, informando o número do

CNPJ ou do CEI (Cadastro Específico do INSS) e, sendo pessoa

física, o número do CPF, da carteira de identidade e do CEI; 3 - O

não comparecimento

da parte reclamada à audiência importará em julgamento da causa

à sua revelia, com a presunção de sua confissão quanto à matéria

de fato (art. 844/CLT). 4 - Na audiência, será tentada, inicialmente,

a conciliação das partes e, não havendo, será recebida a defesa

escrita juntada no Processo Judicial Eletrônico – Pje (ou concedido

tempo de até vinte minutos para tanto – art. 847/CLT),

acompanhada das provas que julgar necessárias (constantes de

documentos e organizados na forma delineada no art. 59 do

Provimento Geral Consolidado do TRT-18); 5 - Incidindo a hipótese

prevista no art. 74, § 2º/CLT, a parte reclamada deverá apresentar

os cartões de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada

alegada pela parte autora (Súmula nº 338/TST); 6 - Os originais dos

documentos utilizados como provas deverão ser preservados pelo

seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando for o

caso, até o final do prazo para ação rescisória (Lei nº 11.419/2006);

7 - Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade; 8 - Qualquer das partes que não possuir meio

tecnológicos para participar da audiência inicial na modalidade por

videoconferência deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias,

contados do recebimento da notificação, para que o CEJUSC

providencie os meio técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo

para participação da audiência acima agendada, mantida, nesta

situação, a modalidade da assentada (videoconferência); 9 -

Registre-se que, se aplicável, a parte demandada tem prazo de

cinco (5) dias, contados do recebimento da notificação, para

apresentar, em peça própria, a exceção de incompetência, sob

pena de preclusão. 10 - os advogados deverão encaminhar

eletronicamente a defesa e documentos, antes da realização da

audiência, sem prescindir da presença ao ato processual (sempre

com a possibilidade de defesa oral). 11 – Nos termos do art. 1º, da

Resolução nº 94/2012, do CSJT, não serão admitidas peças

processuais trazidas em pen-drive (a experiência mostra recorrência

de problemas técnicos advindos de vírus contidos nesses

equipamentos).

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

site https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais

/ConsultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

clicar em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF; e em

SENHA: 2180439

.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011158-45.2021.5.18.0081
AUTOR ANA KAROLINA PEREIRA

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

RÉU SILVIA SEVERINA FELIPE DA SILVA

RÉU HUMBERTO DANESI DE CARVALHO

RÉU POP CALCADOS EIRELI

ADVOGADO GILBERTO FALEIRO DE RAMOS
JUNIOR(OAB: 27104/GO)

ADVOGADO JOSE EUSTAQUIO LOPES DE
CARVALHO(OAB: 3446/GO)

RÉU SONIA RUBIA CABRAL DA SILVA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

XODO CALÇADOS E ACESSÓRIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO DANESI DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 19.515,92, ATUALIZADO ATÉ

11/09/2023

O Juiz(íza) do Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE

APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele

tiverem conhecimento que, por intermédio deste, f ica(m)

CITADO(A) o(a/s) DEVEDOR(A) HUMBERTO DANESI DE

CARVALHO e SONIA RUBIA CABRAL DA SILVA

Endereço desconhecido, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (quarenta e

oito) horas o valor acima, conforme cálculos elaborados pela

Contadoria, sob pena de expropriação de seus bens.

OBSERVAÇÕES:

1 - O(A) Devedor(a) deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias, caso devidas, mediante

apresentação da GPS e respectiva GFIP - Guia de Recolhimento

à Previdência Social (art.177 e parágrafos do Provimento Geral

Consolidado), sob pena de expedição de ofício à SRFB para

aplicação das multas e demais sanções administrativas, termos dos

artigos 32, §10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284,

I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. Assim como deverá

comprovar o recolhimento fiscais eventualmente devidos com a

utilização das guias próprias.

2 - Em caso de inviabilidade de recolhimento em guias próprias

poderá ser expedida guia de depósito judicial através do site

www.trt18.jus.br (Serviços > Depósitos Judiciais > Emitir nova

guia de depósito > preenchimento dos campos apresentados);

3 - A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

s i t e

(http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox

a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/), digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
24031914495971200

000062631978

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
24031914490949900

000062631968

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24031822393334900

000062609970

Mandado de Citação Mandado de Citação
24030710495757500

000062340206

Sentença Sentença
24030609163637600

000062299479

Manifestacao_IDPJ Manifestação
24022718461125800

000062105581

Intimação Intimação
24021613181196200

000061834909

Contestação Contestação
24020711512825700

000061669839

Intimação Intimação
24013111541953800

000061501268
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Despacho Despacho
24013109585132500

000061495229

02_Acórdão

paradigma
Documento Diverso

24012121204738500

000061287790

01_Certidão oficial

de justiça
Documento Diverso

24012121204627300

000061287789

0_Manifestação -

penhora quota
Manifestação

24012121203027100

000061287788

Certidão Certidão
23121412474603700

000060949217

YQ127018436BR
Aviso de

Recebimento (AR)

23121412475957700

000060949226

YQ127018422BR
Aviso de

Recebimento (AR)

23121412464660200

000060949185

Certidão Certidão
23121412463335200

000060949174

Certidão Certidão
23121213323243100

000060888920

Certidão Certidão
23121213295272600

000060888786

Intimação Intimação
23120707523304600

000060803928

Intimação Intimação
23120707523295500

000060803927

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23120707513777700

000060803912

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23120707500025500

000060803887

YQ039967449BR
Aviso de

Recebimento (AR)

23112309435088800

000060495188

Certidão Certidão
23112309434290800

000060495182

YQ039967452BR
Aviso de

Recebimento (AR)

23112309425113200

000060495155

Certidão Certidão
23112309424298700

000060495152

Certidão Certidão
23101709250250900

000059783866

Certidão Certidão
23101709231391200

000059783797

Intimação Intimação
23101610142177900

000059752465

Intimação Intimação
23101610142168700

000059752464

DOI Sonia Documento Diverso
23101609215536500

000059749654

DIRPF 2022

Humberto
Documento Diverso

23101609215522300

000059749653

DOI Humberto Documento Diverso
23101609215514100

000059749652

CNIB Inclusão 11158

2021
Documento Diverso

23101609215506900

000059749651

RENAJUD - Dados

do veículo KEL8563
Documento Diverso

23101609215480300

000059749650

RENAJUD -

Restrição Humberto
Documento Diverso

23101609215446200

000059749649

Convênios Certidão
23101609150269300

000059749229

11158 2 Documento Diverso
23091113501872800

000059051202

Ofício- Vara do

Trabalho de
Certidão

23091113500675900

000059051171

Planilha de

Atualização de

Planilha de

Atualização de

23091113344421300

000059050452
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Despacho Despacho
23090510595579000

000058973216

11158 cart-

otimizado_6
Documento Diverso

23082816023549900

000058797182

11158 cart-

otimizado_5
Documento Diverso

23082816023487700

000058797179

11158 cart-

otimizado_4
Documento Diverso

23082816023393300

000058797176

11158 cart-

otimizado_3
Documento Diverso

23082816023238900

000058797175

11158 cart-

otimizado_2
Documento Diverso

23082816023095200

000058797174

Certidão- cartório de

Senador Canedo
Certidão

23082816015928300

000058797157

Ofício enviado Certidão
23082509244874900

000058742154

Despacho Despacho
23082310162133000

000058683171

Resposta da Caixa

ao Alvara judicial
Recibo

23082112554936000

000058624100

Certidão Certidão
23082112553927400

000058624093

Certidão Certidão
23082112504296400

000058623933

Resposta da Caixa

ao Alvara judicial
Recibo

23082112505241300

000058623940

CCS Pop Calçados Documento Diverso
23081709125556900

000058553119

Convênio CCS Certidão
23081709122037600

000058553094

Doc_01_Contrato de

compromisso de
Contrato

23081619144437800

000058546035

Doc_02_CNPJ

Receita Federal
Documento Diverso

23081619144456600

000058546036

0_Manifestação_-

_0011158-
Manifestação

23081619142457600

000058546033

CENSEC Silvia 4 Documento Diverso
23081615365264200

000058538602

CENSEC Silvia 3 Documento Diverso
23081615365251300

000058538601

CENSEC Silvia 2 Documento Diverso
23081615365235100

000058538599

CENSEC Silvia 1 Documento Diverso
23081615365224500

000058538598

CENSEC Pop 4 Documento Diverso
23081615365203100

000058538597

CENSEC Pop 3 Documento Diverso
23081615365195300

000058538596

CENSEC Pop 2 Documento Diverso
23081615365178100

000058538595

CENSEC Pop 1 Documento Diverso
23081615365152100

000058538594

Convênio CENSEC Certidão
23081615354567000

000058538546

DIRPF 2021 Silvia Documento Diverso
23081615342617600

000058538463

DIRPF 2022 Silvia Documento Diverso
23081615342606100

000058538462

DIRPF 2023 Silvia Documento Diverso
23081615342583500

000058538460

Convênio Infojud -

DIRPF
Certidão

23081615334317100

000058538401

Certidão envio CP Certidão
23081611070053300

000058526611
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Carta Precatória

Executória

Carta Precatória

Executória

23081610300187100

000058524674

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23081610212041400

000058524216

Envio do Alvara

judicial
Recibo

23081514114360500

000058502477

Certidão Certidão
23081514113442600

000058502471

Envio do Alvara

judicial
Recibo

23081514104516200

000058502412

Certidão Certidão
23081514103595100

000058502398

Intimação Intimação
23081510590466400

000058493007

Despacho Despacho
23081510313801000

000058491515

CNIB Inclusão Documento Diverso
23080716593672400

000058340604

Serasa Inclusão Documento Diverso
23080716593692800

000058340605

Convênios Certidão
23080716413942300

000058339949

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23073109393003000

000058176151

Edital Edital
23073109190627800

000058175068

Despacho Despacho
23072414450973300

000058049551

Sisbajud (bloqueio

parcial)
Sisbajud (bloqueio)

23072014031009300

000057997880

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

23071308590522100

000057847419

CNPJ Documento Diverso
23071221472530500

000057844467

Manifestação Manifestação
23071221471733800

000057844466

Sisbajud (bloqueio

parcial)
Sisbajud (bloqueio)

23070714402340900

000057745405

Edital Edital
23062109561815800

000057367436

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23061417142951300

000057231030

Mandado Mandado
23060508455054600

000057035358

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23060112082735200

000056986377

Mandado Mandado
23052513232747300

000056826666

Despacho Despacho
23052313515208100

000056778066

Infojud (consulta) Infojud (consulta)
23051709045481100

000056641445

Manifestação Manifestação
23051617090850700

000056632867

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23051511101359000

000056586201

Mandado de Citação Mandado de Citação
23050309184539800

000056320518

Sentença Sentença
23050213570817300

000056300489

Contrato Social 03 Contrato Social
23050213484084900

000056300147

Revogação de

Procuração
Documento Diverso

23050213483945000

000056300146
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Contrato Social 04 Contrato Social
23050213483589800

000056300144

Contrato Social 05 Contrato Social
23050213483426900

000056300140

Consulta Juceg Certidão
23050213474471200

000056300100

Acórdão paradigma Documento Diverso
23042116521396100

000056115895

Consulta CNPJ Documento Diverso
23042116521287100

000056115894

Consulta CNPJ -

QSA
Documento Diverso

23042116521243500

000056115893

Manifestação Documento Diverso
23042116521228000

000056115892

Manifestação Manifestação
23042116514205100

000056115891

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23041910015885400

000056063950

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23041909582756300

000056063757

Mandado Mandado
23030311504614100

000055097152

Intimação Intimação
23030215501649600

000055078933

Despacho Despacho
23030213532228700

000055073667

Certidão de baixa -

CNPJ
Manifestação

23022615522236400

000054955469

Manifestação -

SUCESSÃO
Manifestação

23022309332439000

000054900265

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23022216295004200

000054888201

Despacho Despacho
23021708193050100

000054843663

Manifestação -

veiculo
Manifestação

23021019250631600

000054715531

Consulta Detran 3 Documento Diverso
23020816562312100

000054660872

Consulta Detran 2 Documento Diverso
23020816562298800

000054660871

Consulta Detran 1 Documento Diverso
23020816562287900

000054660870

Consulta Renajud Documento Diverso
23020816562272300

000054660869

Consulta Detran e

Renajud
Certidão

23020816545122300

000054660827

Intimação Intimação
23020708270891300

000054608104

Despacho Despacho
23020707452067200

000054607066

Manifestação - leilão Manifestação
23012712344633600

000054421218

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
23012512033962000

000054369245

Intimação Intimação
23012511283208900

000054367701

Serasa Inclusão Documento Diverso
23012511253699400

000054367592

CNIB Inclusão Documento Diverso
23012511253686900

000054367591

RENAJUD - Dados

do veículo
Documento Diverso

23012511253594200

000054367590

RENAJUD -

Restrição
Documento Diverso

23012511253504600

000054367589
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Convênios Certidão
23012511214160500

000054367428

Intimação Intimação
22102008373214900

000053078833

Decisão Decisão
22101917110027600

000053073527

ATOS

EXECUTÓRIOS
Manifestação

22100710261242800

000052862195

Acórdão Documento Diverso
22100710265104900

000052862217

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22100710265271200

000052862219

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

22100710265897000

000052862228

TERMO DE

AUDIÊNCIA
Certidão

22100610201285800

000052836498

Intimação Intimação
22093017424857900

000052738987

Intimação Intimação
22093017424848800

000052738986

Certidão VT Entrega

CTPS para
Certidão

22090815215422800

000052295324

Despacho Despacho
22090808064098100

000052278567

Solicitação de

Conciliação Virtual
Documento Diverso

22090616000690100

000052266840

Solicitação de

Conciliação Virtual
Certidão

22090615595129400

000052266825

INICIO DA

EXECUÇÃO
Manifestação

22090512412775700

000052232385

Intimação Intimação
22090511033534100

000052228294

Certidão recebimento

de CTPS
Certidão

22090510224561600

000052226504

VT entrega CTPS

para a reclamada
Documento Diverso

22090211191771400

000052201351

Intimação Intimação
22090210464912000

000052199743

Intimação Intimação
22090210464923700

000052199744

autorização Manifestação
22090106313363900

000052169947

Intimação Intimação
22083014053994800

000052130453

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

22083014044176000

000052130393

Intimação Intimação
22082509135576300

000052029392

Despacho Despacho
22082311435831200

000051980373

Cálculo Planilha de Cálculos
22082313110756100

000051982849

Manifestação BAIXA

CTPS
Manifestação

22081621513424500

000051859787

HABILITAÇÃO
Solicitação de

Habilitação

22070617515224000

000051119494

Procuração Procuração
22070617530720800

000051119516

Certidão de Envio à

Contadoria
Certidão

22061013550223400

000050628370

Ofício enviado à

SRTE
Certidão

22061013532797600

000050628333

Intimação Intimação
22061013501687300

000050628247
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Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22061013470157300

000050628163

Despacho Despacho
22060715184214100

000050544516

INICIO EXECUÇÃO Manifestação
22052710243296900

000050320096

Intimação Intimação
22051110551775300

000049990832

Sentença Sentença
22050210474008900

000049789843

Despacho Despacho
22033013133026600

000049269181

razões finais Razões Finais
22032323122918100

000049149078

Intimação Intimação
22031514190659900

000048974066

Intimação Intimação
22031514190651500

000048974065

Intimação Intimação
22022310281360400

000048631288

Despacho Despacho
22022210475049400

000048607557

Manifestação Manifestação
22020712585995500

000048331305

Intimação Intimação
22020410595797300

000048301441

Intimação Intimação
22020410595804800

000048301442

Intimação Intimação
22012413384855100

000048087525

Manifestação Manifestação
22010517434919100

000047911377

Conversa de

Whatsapp
Documento Diverso

22010517442334900

000047911378

DOCUMENTOS Manifestação
21122221264392100

000047884928

DOCUMENTOS Documento Diverso
21122221280997500

000047884929

DOCUMENTOS Documento Diverso
21122221281743100

000047884930

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21122221361489600

000047884969

Procuração Procuração
21122221362287200

000047884970

habilitação
Solicitação de

Habilitação

21122221251470300

000047884893

CONTESTAÇÃO Manifestação
21121800034192500

000047869638

CONTESTAÇÃO Documento Diverso
21121800051363400

000047869640

PROCURAÇÃO Documento Diverso
21121800053124000

000047869641

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21121800055148500

000047869642

PROVA Documento Diverso
21121800060343000

000047869643

PROVA Documento Diverso
21121800061256700

000047869644

PROVA Documento Diverso
21121800062236200

000047869645

PROVA Documento Diverso
21121800063278800

000047869646

PROVA Documento Diverso
21121800064182400

000047869647
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P Documento Diverso
21121800065209400

000047869648

P Documento Diverso
21121800070188600

000047869649

P Documento Diverso
21121800070991900

000047869650

P Documento Diverso
21121800071678600

000047869651

Manifestação Manifestação
21121311065076700

000047747438

Certidão Certidão
21112910324483800

000047496805

MH168744132BR
Aviso de

Recebimento (AR)

21112910325196700

000047496810

Certidão Certidão
21111812285697800

000047311574

Intimação Intimação
21111810241983600

000047306550

Ata da Audiência Ata da Audiência
21111713125532500

000047286365

Certidão Certidão
21110307342481400

000047034501

MH166371835BR
Aviso de

Recebimento (AR)

21110307343182500

000047034502

Certidão Certidão
21102612315076700

000046947814

MH166371821BR
Aviso de

Recebimento (AR)

21102612315786700

000046947821

Certidão Certidão
21102207501691700

000046888812

Certidão Certidão
21102115350072800

000046879833

Intimação Intimação
21101917482685200

000046835334

Intimação Intimação
21101917482679400

000046835333

Intimação Intimação
21101917482674400

000046835332

Certidão Consulta

Infojud
Certidão

21101508461793200

000046763362

Petição Inicial Petição Inicial
21101419135248800

000046758814

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

21101419141940000

000046758823

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21101419142581100

000046758824

Documentos

constitutivos
Procuração

21101419143153600

000046758825

.

Elaborado por GLEIDSON AUGUSTO PACHECO, Servidor(a) desta

Vara do Trabalho.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS

Juiz(íza) do Trabalho

OU

Assinado por FABIO SANTOS GAMA, Diretor de Secretaria da 1ª

VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO, por

ordem do Ex.mo Juiz do Trabalho, por ordem do(a) Ex.mo(a) Juiz(a)

do Trabalho, conforme Portaria 01/2010 desta Vara do Trabalho.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011168-21.2023.5.18.0081
AUTOR JOANA DAS NEVES SILVA

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RÉU LIVIA IRANI SANTOS 99683237134
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RÉU GARCIA E CUNHA, GESTAO
ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RÉU ATENDHOTEL SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENDHOTEL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

O(A) Doutor(a) FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS, Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) INTIMADO o(a/s)

RÉU: ATENDHOTEL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA,

CNPJ: 43.823.733/0001-39 , atualmente em lugar incerto e não

sabido, para: Proceder à anotação/baixa/retificação da CTPS digital

do reclamante, conforme determinação judicial, no prazo de 08

(oito) dias.

Digitado e assinado pelo(a) servidor(a) HELLEN ROSE MARTINS

LAGE.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

HELLEN ROSE MARTINS LAGE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010392-84.2024.5.18.0081
AUTOR WELITON OLIVEIRA ASSUNCAO DE

JESUS

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

RÉU PERFINASA PERFILADOS E
FERROS N S APARECIDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELITON OLIVEIRA ASSUNCAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 19/04/2024 10:10

Acesso à sala de audiência:

(LINK):  https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86724562612?pwd=WDZFVFZSMEdMM1d0SlVyeH

pQZjRoZz09

ID da reunião: 867 2456 2612

Senha de acesso: 027696

Orientações para participação:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-Audiencia-

Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(sua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial (rito sumaríssimo), na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

REGINA CELIA DE ARAUJO PEREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010411-90.2024.5.18.0081
AUTOR ANALICE DE OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADO KAIQUE CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
58157/GO)

RÉU MH SOUZA COMERCIO DE MOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE DE OLIVEIRA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 13:00

Acesso à sala de audiência:

(LINK):  https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86724562612?pwd=WDZFVFZSMEdMM1d0SlVyeH

pQZjRoZz09

ID da reunião: 867 2456 2612

Senha de acesso: 027696

Orientações para participação:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-Audiencia-

Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(sua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial (rito sumaríssimo), na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

REGINA CELIA DE ARAUJO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010410-08.2024.5.18.0081
AUTOR SANDRA BOKANE

ADVOGADO JOHNI WENDER PEREIRA DA
SILVA(OAB: 45486/GO)

RÉU FGR INCORPORACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA BOKANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

(LINK):  https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86724562612?pwd=WDZFVFZSMEdMM1d0SlVyeH

pQZjRoZz09

ID da reunião: 867 2456 2612

Senha de acesso: 027696

Orientações para participação:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-Audiencia-

Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(sua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS
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TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial (rito sumaríssimo), na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

REGINA CELIA DE ARAUJO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010408-38.2024.5.18.0081
AUTOR FRANCIELLY ESMERIA DINIZ

ADVOGADO RILVIA OLIVEIRA DA SILVA
ALVES(OAB: 55505/GO)

ADVOGADO DANILO DE SOUSA GOMES
RODRIGUES(OAB: 63373/GO)

RÉU ACPA ANODIZACAO DE CHAPAS E
PERFIS DE ALUMINIO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLY ESMERIA DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

(LINK):  https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86724562612?pwd=WDZFVFZSMEdMM1d0SlVyeH

pQZjRoZz09

ID da reunião: 867 2456 2612

Senha de acesso: 027696

Orientações para participação:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-Audiencia-

Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(sua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial (rito sumaríssimo), na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

REGINA CELIA DE ARAUJO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010434-70.2023.5.18.0081
AUTOR THAIS GOMES ROSA

ADVOGADO DANILO DE SOUSA GOMES
RODRIGUES(OAB: 63373/GO)

ADVOGADO WENISKLEY RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62565/GO)
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RÉU LKL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA DE JESUS
MAGALHAES(OAB: 49524/GO)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a/s) do seguinte:

Fica a parte intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte oposta. Prazo e

fins legais.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010434-70.2023.5.18.0081
AUTOR THAIS GOMES ROSA

ADVOGADO DANILO DE SOUSA GOMES
RODRIGUES(OAB: 63373/GO)

ADVOGADO WENISKLEY RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62565/GO)

RÉU LKL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA DE JESUS
MAGALHAES(OAB: 49524/GO)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LKL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a/s) do seguinte:

Fica a parte intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte oposta. Prazo e

fins legais.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010434-70.2023.5.18.0081
AUTOR THAIS GOMES ROSA

ADVOGADO DANILO DE SOUSA GOMES
RODRIGUES(OAB: 63373/GO)

ADVOGADO WENISKLEY RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62565/GO)

RÉU LKL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA DE JESUS
MAGALHAES(OAB: 49524/GO)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WP RECUPERADORA DE CREDITO E SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a/s) do seguinte:

Fica a parte intimada para, caso queira, apresentar contrarrazões

ao Recurso Ordinário Adesivo interposto pela parte oposta. Prazo e

fins legais.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.
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(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011283-42.2023.5.18.0081
AUTOR RAFAEL LIMA DE MELO

ADVOGADO SALATIEL JOSE BARBOSA(OAB:
4595/PA)

RÉU JADLOG LOGISTICA S.A

ADVOGADO SIMONE VARANELLI LOPES
MARINO(OAB: 212670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADLOG LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMADO(A/S)

Fica o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) do seguinte:

Vista ao reclamado da Manifestação(Manifestação) - 115b0c7,

prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011291-58.2019.5.18.0081
AUTOR FRANCISCO MARTO DA COSTA

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU VANDERLINO ANTONIO DOS
SANTOS 32067020544

RÉU LIDER ETIQUETAS EIRELI

ADVOGADO BARBARA CAROLINA RODRIGUES
LEAO(OAB: 55714/GO)

RÉU EUDER BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIAH BESERRA BARBALHO(OAB:
52452/DF)

RÉU GM ETIQUETAS E BOBINAS EIRELI

RÉU WEDER LEAO CIRIACO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA RODRIGUES ARAUJO
LEAO

ADVOGADO TALISSA GOMES ALVES(OAB:
55925/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPORT BOBINAS E ETIQUETAS
EIRELI

ADVOGADO MARIAH BESERRA BARBALHO(OAB:
52452/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

DF SECURITIZADORA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDER BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMADO(A/S)

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 667bcb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, defiro o pleito do exequente de desconsideração

da personalidade jurídica, para incluir no polo passivo o sócio

EUDER BATISTA DE OLIVEIRA(CPF: 052.057.145-22).

Faça constar na capa dos autos, bem como nos registros de

autuação (SAJ e PJ-e), o(s) nome(s) do(s) aludido(s) sócio(s) no

polo passivo do processo.

Cite-se o sócio acima para pagar, via procurador.

Efetivadas as citações, não pago o débito nem indicados bens à

penhora, deverá ser promovido o bloqueio de contas e aplicações

f inance i ras  do(a)  Executado(a)  EUDER BATISTA DE

OLIVEIRA(CPF: 052.057.145-22), via convênio com o Banco

Central do Brasil - BacenJud -, em valor suficiente para garantia da

execução. Havendo bloqueio e decorrido o prazo para embargos,

proceda-se à extinção da execução (baixa no SAJ) e utilize o valor

para quitação da dívida.

Sendo infrutífera a tentativa de bloqueio on line, faça a consulta ao

CONECTIVIDADE/CEF, visando a obtenção de informações acerca

da existência de saldos residuais provenientes de depósitos

recursais efetuados pelo executado.

Sendo necessário, realize o CONVÊNIO DE ACESSO AOS

SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando a obtenção de informações

acerca da existência de saldos residuais provenientes de depósitos

efetuados pelo executado;
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Em continuação, proceda-se consulta junto aos Departamentos de

trânsito - DetranNet/RENAJUD, a fim de verificar a existência de

veículos em nome do executado, e, sendo os eles livres e

desimpedidos de qualquer gravame, promova o bloqueio de

circulação e expedição de mandado e/ou carta precatória para

penhora e avaliação.

Inexitosas as tentativas anteriores, proceda-se a consulta junto ao

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,

visando encontrar imóveis rurais.

Se ainda assim não houver êxito, tente encontrar bens do(s)

Executado(s) por meio do convênio com a Secretaria da Receita

Federal do Brasil - INFOJUD (a Declaração de Rendimentos -

DIRPF e inclusive as informaões constantes da Declaração de

Operações Imobiliárias - DOI e as referentes ao Imposto Territorial

Rural - ITR), caso o(a) Devedor(a) seja pessoa física.

Caso necessário, promova também as indisponibilidades junto ao

SERASA e  CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS.

Não logrando êxito nas tentativas acima mencionadas, expeça-se

mandado (ou carta precatória) de penhora e avaliação de tantos

bens quantos sejam necessários  garantia da presente execução.

Na hipótese de não localização de bens em nome do(a) Devedor(a),

deverá o (a) Exequente ser intimado para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 anos para fins do art. 11-A da CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010195-32.2024.5.18.0081
AUTOR D.B.D.L.M.

ADVOGADO SABRINA RODRIGUES
MIRANDA(OAB: 64829/GO)

ADVOGADO GUILHERME PEIXOTO DE
MAGALHAES(OAB: 67761/GO)

RÉU L.T.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.D.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3518f17.

Processo Nº ATSum-0010971-03.2022.5.18.0081
AUTOR TATIANE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

RÉU RODANDO VERDE COLETA E
COMERCIO DE RESIDUOS LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODANDO VERDE COLETA E COMERCIO DE RESIDUOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMADO(A/S)

Fica o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) do seguinte:

Intime-se a reclamada para que promova a baixa na CTPS digital, 

considerando as diretrizes do acórdão acima, bem como expeça as

guias necessárias para saque do FGTS e habilitação da obreira ao

seguro-desemprego, no prazo de 05 dias, sob as penalidades

supramencionadas.Prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010285-74.2023.5.18.0081
AUTOR BEATRIZ DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

ADVOGADO RAYANA MIRELLA FERNANDES
LIMA(OAB: 66787/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ DE PAULA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a0536

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

                 DESPACHO

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta do dia 02/04/2024 (3ª feira), às

08h15min, para audiência TELEPRESENCIAL de encerramento

da instrução e tentativa de conciliação, sendo facultado o

comparecimento das partes.

Caso queiram, as partes podem apresentar razões finais por escrito

até o horário da realização da audiência de encerramento.

Oacesso à sala de audiênciatelepresencial,se dará pelo

seguintelinkdoZoom:

LINK de acesso:

https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/2926172438?pwd=R0tDTUNwZG5oUWIyQmM0ZlJE

S1pkUT09

ID da reunião: 292 617 2438

Senha de acesso: 251899

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Realizada a audiência, façam-se os autos conclusos à Magistrada

TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010285-74.2023.5.18.0081
AUTOR BEATRIZ DE PAULA MIRANDA

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

ADVOGADO RAYANA MIRELLA FERNANDES
LIMA(OAB: 66787/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2a0536

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Vistos.

Inclua-se o feito na pauta do dia 02/04/2024 (3ª feira), às

08h15min, para audiência TELEPRESENCIAL de encerramento

da instrução e tentativa de conciliação, sendo facultado o

comparecimento das partes.

Caso queiram, as partes podem apresentar razões finais por escrito

até o horário da realização da audiência de encerramento.

Oacesso à sala de audiênciatelepresencial,se dará pelo

seguintelinkdoZoom:

LINK de acesso:

https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/2926172438?pwd=R0tDTUNwZG5oUWIyQmM0ZlJE

S1pkUT09

ID da reunião: 292 617 2438

Senha de acesso: 251899

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Realizada a audiência, façam-se os autos conclusos à Magistrada

TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-14.2024.5.18.0081
AUTOR ANDREA LOURDES REIS BATISTA

ADVOGADO CLAUDIA GLENIA SILVA DE
FREITAS(OAB: 15803/GO)

ADVOGADO LINDINALVA REGO NUNES(OAB:
65944/GO)

RÉU KELLDRIN INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LOURDES REIS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4362c09

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destarte, inclua-se o feito na pauta do dia 25/06/2024 (3ª feira), às

10h30min, para AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO MISTA (parte

presencial e outra telepresencial), nos termos do artigo 2º, II, da

Portaria 437/2022.

Intimem-se as partes para participação obrigatória, sob pena de

confissão quanto à matéria de fato, conforme Súmula 74 do TST.

Todavia, em havendo a possibilidade de realização do ato de
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forma inteiramente telepresencial,faculta-se às partes e

testemunhas a participação na audiência através do acesso ao link

abaixo informado.

Caso seja necessária a realização de audiência mista,as partes e

advogados poderão comparecer à sede do juízo.

As testemunhas também, e caso prefiram, poderão comparecer à

unidade jur isdic ionalpara prestar  seu depoimento por

videoconferência, sob a supervisão de servidor designado para

tanto, com acesso individual no horário que lhe for determinado,

pelo tempo estritamente necessário.

Oacesso à sala de audiência,em sua partetelepresencial,se

dará pelo seguintelinkdoZoom):

LINK de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/2926172438?pwd=R0tDTUNwZG5oUWIyQmM0ZlJE

S1pkUT09

ID da reunião: 292 617 2438

Senha de acesso: 251899

Como acima destacado, as Partes, Advogados e Testemunhas

poderão, caso queiram, optar pela audiência apenas telepresencial.

Contudo, neste caso, será de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas dispor de equipamento (celular,

tablet, computador, notebook, etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internetpara participação na audiência por

videoconferência, sendo que a ausência de tais condições importará

na preclusão da oitiva da testemunha indicada ou aplicação dos

efeitos da confissão ficta à parte que não conseguir participar

efetivamente da audiência telepresencial.

Em qualquer um dos dois t ipos de audiência (mista ou

telepresencial), as partes apresentarão o rol para que a Secretaria

possa promover sua intimação, sob pena de considerar-se que

comparecerão espontaneamente,aplicando-se a pena de

preclusão em sua ausência.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes

olinkde acesso à sala virtual pore-mail, WhatsAppou outro meio

eficaz (audiência telepresencial) ou indicar-lhe data, horário e

localização do foro para ser ouvida em juízo (audiência mista).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá informar,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o nome e qualificação da

testemunha e, notadamente, o seu endereço residencial e

eletrônico, ou, subsidiariamente,número de telefone, para

recebimento da intimação e envio dolinkpara participação na

audiência telepresencial (mensagem de telefone,e-mail,

Whatsappou outro) ou para indicar-lhe data, horário e localização

do foro para ser ouvida em juízo,caso sua oitiva seja presencial.

No caso do parágrafo anterior, a secretaria do juízo expedirá a

intimação eletrônica, ou por telefone, se necessário, já com o envio

delinkde acesso à audiência (telepresencial) ou os dados para sua

oitiva em juízo (presencial), advertindo a testemunha quanto aos

efeitos de sua ausência, que poderão ser mitigados caso justificada

a sua impossibilidade de participar do ato.

Registre-se que, se as partes pretenderem a intimação de

testemunha para a audiência designada, deverão manifestar

expressamente no prazo de 05 dias acima concedido, não se

considerando eventual rol de testemunha anteriormente

apresentado.

A audiência por videoconferência será realizada por meio da

ferramentaZoom (orientações em TRT-18ª > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS > ORIENTAÇÕES), que

poderá ser acessada remotamente pelo magistrado, servidor,

advogados, partes e testemunhas, sendo necessária apenas a

indicação de e-mail  ou número de telefone celular

comWhatsApppara o encaminhamento do convite para

acessar a sala virtual.

Intimem-se.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-14.2024.5.18.0081
AUTOR ANDREA LOURDES REIS BATISTA

ADVOGADO CLAUDIA GLENIA SILVA DE
FREITAS(OAB: 15803/GO)

ADVOGADO LINDINALVA REGO NUNES(OAB:
65944/GO)

RÉU KELLDRIN INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO DE SANTA CRUZ
POTENCIANO(OAB: 16811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLDRIN INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4362c09

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destarte, inclua-se o feito na pauta do dia 25/06/2024 (3ª feira), às
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10h30min, para AUDIÊNCIA de INSTRUÇÃO MISTA (parte

presencial e outra telepresencial), nos termos do artigo 2º, II, da

Portaria 437/2022.

Intimem-se as partes para participação obrigatória, sob pena de

confissão quanto à matéria de fato, conforme Súmula 74 do TST.

Todavia, em havendo a possibilidade de realização do ato de

forma inteiramente telepresencial,faculta-se às partes e

testemunhas a participação na audiência através do acesso ao link

abaixo informado.

Caso seja necessária a realização de audiência mista,as partes e

advogados poderão comparecer à sede do juízo.

As testemunhas também, e caso prefiram, poderão comparecer à

unidade jur isdic ionalpara prestar  seu depoimento por

videoconferência, sob a supervisão de servidor designado para

tanto, com acesso individual no horário que lhe for determinado,

pelo tempo estritamente necessário.

Oacesso à sala de audiência,em sua partetelepresencial,se

dará pelo seguintelinkdoZoom):

LINK de acesso:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/2926172438?pwd=R0tDTUNwZG5oUWIyQmM0ZlJE

S1pkUT09

ID da reunião: 292 617 2438

Senha de acesso: 251899

Como acima destacado, as Partes, Advogados e Testemunhas

poderão, caso queiram, optar pela audiência apenas telepresencial.

Contudo, neste caso, será de responsabilidade das partes,

advogados e testemunhas dispor de equipamento (celular,

tablet, computador, notebook, etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internetpara participação na audiência por

videoconferência, sendo que a ausência de tais condições importará

na preclusão da oitiva da testemunha indicada ou aplicação dos

efeitos da confissão ficta à parte que não conseguir participar

efetivamente da audiência telepresencial.

Em qualquer um dos dois t ipos de audiência (mista ou

telepresencial), as partes apresentarão o rol para que a Secretaria

possa promover sua intimação, sob pena de considerar-se que

comparecerão espontaneamente,aplicando-se a pena de

preclusão em sua ausência.

Para as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes

olinkde acesso à sala virtual pore-mail, WhatsAppou outro meio

eficaz (audiência telepresencial) ou indicar-lhe data, horário e

localização do foro para ser ouvida em juízo (audiência mista).

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá informar,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o nome e qualificação da

testemunha e, notadamente, o seu endereço residencial e

eletrônico, ou, subsidiariamente,número de telefone, para

recebimento da intimação e envio dolinkpara participação na

audiência telepresencial (mensagem de telefone,e-mail,

Whatsappou outro) ou para indicar-lhe data, horário e localização

do foro para ser ouvida em juízo,caso sua oitiva seja presencial.

No caso do parágrafo anterior, a secretaria do juízo expedirá a

intimação eletrônica, ou por telefone, se necessário, já com o envio

delinkde acesso à audiência (telepresencial) ou os dados para sua

oitiva em juízo (presencial), advertindo a testemunha quanto aos

efeitos de sua ausência, que poderão ser mitigados caso justificada

a sua impossibilidade de participar do ato.

Registre-se que, se as partes pretenderem a intimação de

testemunha para a audiência designada, deverão manifestar

expressamente no prazo de 05 dias acima concedido, não se

considerando eventual rol de testemunha anteriormente

apresentado.

A audiência por videoconferência será realizada por meio da

ferramentaZoom (orientações em TRT-18ª > SERVIÇOS >

AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS > ORIENTAÇÕES), que

poderá ser acessada remotamente pelo magistrado, servidor,

advogados, partes e testemunhas, sendo necessária apenas a

indicação de e-mail  ou número de telefone celular

comWhatsApppara o encaminhamento do convite para

acessar a sala virtual.

Intimem-se.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010047-89.2022.5.18.0081
AUTOR AGNALDO BONIFACIO ROCHA

ADVOGADO ROZANY ROCHA TELES(OAB:
41564/GO)

RÉU COSTA E SOUZA INDUSTRIA DE
NUTRICAO ANIMAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO BONIFACIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE(S)
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Fica o(a/s) reclamante (s) intimado(a/s) do seguinte:

Exequente ser intimado para, no prazo de 10 dias, indicar meios

claros e objetivos para prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos

para fins do art. 11-A da CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010809-08.2022.5.18.0081
AUTOR MARCELO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO BORGES DE
MENEZES(OAB: 34009/GO)

RÉU VIP VIGILANCIA INTENSIVA
PATRIMONIAL LTDA - EPP

ADVOGADO ORTIZ BARBOSA DE SOUSA(OAB:
24572/GO)

ADVOGADO LUIZ RENNAN RODRIGUES
CANDIDO(OAB: 37287/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE(S)

Fica o(a/s) reclamante (s) intimado(a/s) do seguinte:

Vista da manifestação apresentada pela reclamada, Id e8721e3.

Prazo e fins legais.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

TATIANE CARVALHO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011208-71.2021.5.18.0081
AUTOR NILTON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO ENGELBERG
FARIAS(OAB: 37836/GO)

RÉU GP LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI - EPP

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMADO(A/S)

Fica o(a/s) reclamado(a/s) intimado(a/s) do seguinte:

Vista ao reclamado da Certidão(Certidão comprovante de

transferencia da CEF) - 7523df6, prazo legal.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010883-28.2023.5.18.0081
AUTOR PALOMA LORENA BISPO LOPES

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA
PADILHA(OAB: 31701/GO)

ADVOGADO JAILSON CIRINO DOS SANTOS(OAB:
66872/GO)

RÉU SUPERMERCADO BOM PRECO
SARA LTDA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA
PADILHA(OAB: 31701/GO)

TESTEMUNHA VITOR REIS GONCALVES DE LIMA

TESTEMUNHA WILLIAN ARAUJO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA LORENA BISPO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes
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intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010883-28.2023.5.18.0081
AUTOR PALOMA LORENA BISPO LOPES

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA
PADILHA(OAB: 31701/GO)

ADVOGADO JAILSON CIRINO DOS SANTOS(OAB:
66872/GO)

RÉU SUPERMERCADO BOM PRECO
SARA LTDA

ADVOGADO RENATO DE ALMEIDA
PADILHA(OAB: 31701/GO)

TESTEMUNHA VITOR REIS GONCALVES DE LIMA

TESTEMUNHA WILLIAN ARAUJO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO BOM PRECO SARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010613-04.2023.5.18.0081
AUTOR MONICA FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA ALMEIDA(OAB:
33010/GO)

ADVOGADO JACKELINE DE SOUZA
SANTIAGO(OAB: 38631/GO)

RÉU PAULO HENRIQUE DE JESUS

RÉU FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS

RÉU ARMAZEM DISTRIBUIDOR DE GAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA FERNANDES DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010113-35.2023.5.18.0081
AUTOR THAIS FERREIRA DE MELO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU MAYARA FERREIRA DE MELO
ANDRADE 03554728136

PERITO DIEGO DOERING MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010073-19.2024.5.18.0081
REQUERENTES PAULO RICARDO RODRIGUES

CARNEIRO

ADVOGADO JESSICA BATISTA LOPES(OAB:
69362/GO)

REQUERENTES WANESSA BORGES NUNES
00497855160
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ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO RODRIGUES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010073-19.2024.5.18.0081
REQUERENTES PAULO RICARDO RODRIGUES

CARNEIRO

ADVOGADO JESSICA BATISTA LOPES(OAB:
69362/GO)

REQUERENTES WANESSA BORGES NUNES
00497855160

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA BORGES NUNES 00497855160

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0001613-92.2014.5.18.0081
AUTOR JOAO BATISTA MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO MAIZA PEREIRA VIANA(OAB:
31197/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA PIRES DE CAMPOS
DE PIERI(OAB: 14580/GO)

RÉU ALWE BAR E EVENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FLORÊNCIO DE
MENDONÇA(OAB: 25330/GO)

RÉU WELMER LEANDRO TAVARES DE
JESUS

RÉU WELMER LEANDRO TAVARES DE
JESUS - ME

RÉU ALEXANDRO POLEY DE SOUZA

RÉU RED MULTI SERVICE LTDA - EPP

RÉU GREEN MULTI SERVICE LTDA - EPP

RÉU POTENCIAL PRODUTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

RÉU HILDO SEBASTIAO GUERRA

RÉU LIZAEXPRESS COMERCIO E
TRANSPORTES LTDA - ME

RÉU DANIELE ALINE PINTO NAZARE

RÉU SUPORTE INFORMATICA LTDA

RÉU POLEY E GUERRA BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

RÉU ALKE FESTAS E EVENTOS LTDA -
EPP

RÉU ELAINE CRISTINA MASCENA MOTA

RÉU TAVARES PROCESSAMENTO DE
DADOS SERVICO E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA MOREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE(S)

Fica o(a/s) reclamante (s) intimado(a/s) do seguinte:

Exequente ser intimado para, no prazo de 10 dias, indicar meios

claros e objetivos para prosseguimento da execução, sob pena de

remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos

para fins do art. 11-A da CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010300-09.2024.5.18.0081
REQUERENTES R LOG RIO TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO DANYELLA FERREIRA COUTO(OAB:
48037/DF)

REQUERENTES JERRY ADRIANO RIBEIRO

ADVOGADO VERONICA DE SOUZA
LEANDRO(OAB: 36354/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY ADRIANO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ba53ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre R LOG

RIO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA - ME e JERRY ADRIANO

RIBEIRO, nos termos protocolados pelas partes, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo com

julgamento de mérito, nos termos dos arts. 855-B a 855-E e art.

487, III, "b", do CPC, de aplicação subsidiária e supletiva ao

processo trabalhista, ex vi do art. 769 da CLT, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo, com a

ressalva acima pontuada.

Custas, pelo empregado, no importe de R$ 211,80, calculadas

sobre o valor do acordo (R$ 10.590,00), dispensadas em virtude

dos benefícios da justiça gratuita que ora lhe são deferidos.

A empregadora deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, sob pena de execução.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos pertinentes,

arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes. Cadastre-se, como procurador do

empregado, a Sra. Verônica de Souza Leandro, OAB/GO 36.354,

conforme procuração de Id fc4f60d de 26/02/2024.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

TATIANE CARVALHO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010165-31.2023.5.18.0081
AUTOR JOAO CARLOS DE MORAIS

ADVOGADO LUIS PAULO NUNES MOURAO DE
SOUSA(OAB: 52801/GO)

RÉU ROMENYK FERREIRA TELES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

RÉU RT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010165-31.2023.5.18.0081
AUTOR JOAO CARLOS DE MORAIS

ADVOGADO LUIS PAULO NUNES MOURAO DE
SOUSA(OAB: 52801/GO)

RÉU ROMENYK FERREIRA TELES

ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

RÉU RT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RT ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010165-31.2023.5.18.0081
AUTOR JOAO CARLOS DE MORAIS

ADVOGADO LUIS PAULO NUNES MOURAO DE
SOUSA(OAB: 52801/GO)

RÉU ROMENYK FERREIRA TELES

ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

RÉU RT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO EDUARDO MESSIAS ROLINS(OAB:
33760/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMENYK FERREIRA TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010130-08.2022.5.18.0081
AUTOR MARCIANO SOUSA VIEIRA

ADVOGADO LUIS ANTONIO CASSIANO DE
JESUS(OAB: 54172/GO)

ADVOGADO WALLEF HENRIQUE PEREIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 52871/GO)

RÉU LUIZ WAGNER MOREIRA DA SILVA

RÉU VALQUIRIA SOUZA E SILVA

RÉU ACOTEC BRASIL - PORTAS E
JANELAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ WAGNER MOREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALQUIRIA SOUZA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANO SOUSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DA(S) PARTE EXEQUENTE

Fica o(a/s) exequente(s) intimado(a/s) do seguinte:

Vista da certidão de convênios realizados, Id 01c532d, e para, no

prazo de 10 dias, indicar meios claros e objetivos para

prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório pelo prazo de 02 anos para fins do art. 11-A da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

TATIANE CARVALHO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0010283-41.2022.5.18.0081
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU PLASMON INDUSTRIA E COMERCIO
DE PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO LOURIVAL CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 17826/GO)
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ADVOGADO WARLEI RIBEIRO MARTINS(OAB:
26946/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLASMON INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe27a73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO apontou às fls. 277/278

- 12/03/2024 11:48:41 - 7e6c3f0 as entidades destinatárias dos

recursos disponíveis no presente feito, a saber: Penitenciária de

Valparaíso de Goiás, Delegacia de Polícia de Apuração de Atos

Infracionais de Goiânia, Associação Amigos da Casa Verde,

FÓRUM DE SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO.

Por ora, considerando a informação de que não foram realizados os

depósitos da duas últimas parcelas, intime-se a requerida para, no

prazo de 5 (cinco) dias, comprovar nos autos o pagamento das 19ª

e 20ª parcelas vencidas em 01/02/2024 e 01/03/2024, sob pena de

execução, com incidência da multa estipulada.

Cumprida a obrigação ou mesmo em caso de inércia, promova a

transferência do crédito disponível para as contas informadas em

benefício das entidades mencionadas na aludida peça.

Após, dê-se ciência ao MPT.

Na hipótese de silêncio da requerida, realizada a transferência

acima, remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para apuração

do valor remanescente devido, referente a 19ª e 20ª parcelas,

vencidas em 01/02/2024 e 01/03/2024.

FCA

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011229-47.2021.5.18.0081
AUTOR RAIMUNDO NONATO TRINDADE

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON DIAS FROES(OAB:
45041/GO)

ADVOGADO ULISSES SILVA ROSA JUNIOR(OAB:
41882/GO)

RÉU LHE BARROS PARTICIPACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU ALB CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU LEMOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU MOLD ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU A.P INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
ME

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU EUROPEU PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU BARROS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU CAHORS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU ENOL: EMPRESA NACIONAL DE
OBRAS LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU CTS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

PERITO FABIO FERREIRA ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48a1751

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Na certidão de fls. 763 - 15/03/2024 08:37:12 - a17c430, certificou

o oficial de justiça que o imóvel sob matrícula 163.451 foi penhorado

no processo 0010891-70.2021.5.18.0082, onde o executado requer

seja realizada penhora na rosto dos autos.

Segundo consta daqueles autos, por tratar-se de carta precatória,

os pedidos de reserva de crédito deverão ser direcionados ao

processo principal (0002263-56.2012.5.18.0002 – 2ª VT de

Goiânia).

Em face disso, oficie-se o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia

- GO, solicitando reserva de crédito perante os autos 0002263-
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56.2012.5.18.0002, caso existente saldo remanescente naquele

feito, de modo a garantir a execução no importe de R$12.622,98 -

atualizados até 31/08/2023. Para tal finalidade, confiro força de

ofício ao presente despacho.

Dê-se ciência ao Exequente.

FCA

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011001-72.2021.5.18.0081
AUTOR LUCIANO GONCALVES FARIA

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO JEDIEL TEIXEIRA MENDES

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GONCALVES FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39eb15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Houve determinação de reunião da RT nº 0011200-

26.2023.5.18.0081 com a presente demanda. Naquela, a reclamada

foi revel.

Contudo, a reclamada manifesta-se acerca de citada revelia e

apresenta documentos, de acordo com a petição e documentos

acostados de Id f8b12a6 de 26/02/2024.

O reclamante, por sua vez, impugna tal manifestação e

documentos, diante dos efeitos jurídicos da revelia, e pede seu

desentranhamento, bem como a realização de perícia contábil (Id

25fb5de de 08/03/2024).

Defiro o primeiro pleito do reclamante, acolhendo suas razões. A

Secretaria indisponibilize a petição de Id f8b12a6 de 26/02/2024 e

os documentos anexados à ela.

Em se tratando do segundo pedido, o presente feito se encontra em

fase de perícia contábil, cujo laudo servirá de parâmetro para o

processo reunido.

Intimem-se.

Superada a celeuma acima, verifica-se que a reclamada foi intimada

para apresentar os documentos necessários para a conclusão do

laudo contábil, sob as penalidades contidas no despacho de Id

e423e4e de 01/12/2023. Ela manifestou-se juntando diversos

documentos de ID 0cb9975 de 11/12/2023.

Intime-se o perito contábil para que conclua citado laudo contábil.

Prazo de 10 dias.

Dê-se ciência às partes.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011001-72.2021.5.18.0081
AUTOR LUCIANO GONCALVES FARIA

ADVOGADO GUILHERME SOARES DE
CARVALHO(OAB: 154055/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO JEDIEL TEIXEIRA MENDES

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d39eb15

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Houve determinação de reunião da RT nº 0011200-

26.2023.5.18.0081 com a presente demanda. Naquela, a reclamada

foi revel.

Contudo, a reclamada manifesta-se acerca de citada revelia e

apresenta documentos, de acordo com a petição e documentos

acostados de Id f8b12a6 de 26/02/2024.

O reclamante, por sua vez, impugna tal manifestação e

documentos, diante dos efeitos jurídicos da revelia, e pede seu

desentranhamento, bem como a realização de perícia contábil (Id

25fb5de de 08/03/2024).
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Defiro o primeiro pleito do reclamante, acolhendo suas razões. A

Secretaria indisponibilize a petição de Id f8b12a6 de 26/02/2024 e

os documentos anexados à ela.

Em se tratando do segundo pedido, o presente feito se encontra em

fase de perícia contábil, cujo laudo servirá de parâmetro para o

processo reunido.

Intimem-se.

Superada a celeuma acima, verifica-se que a reclamada foi intimada

para apresentar os documentos necessários para a conclusão do

laudo contábil, sob as penalidades contidas no despacho de Id

e423e4e de 01/12/2023. Ela manifestou-se juntando diversos

documentos de ID 0cb9975 de 11/12/2023.

Intime-se o perito contábil para que conclua citado laudo contábil.

Prazo de 10 dias.

Dê-se ciência às partes.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011081-65.2023.5.18.0081
AUTOR AGUIDA SAMIRA MENDES DE

JESUS

ADVOGADO LUIZA RIBEIRO FERNANDES(OAB:
39948/GO)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DO CARMO(OAB:
55663/GO)

RÉU SMART TELECOM LTDA

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIDA SAMIRA MENDES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666d7dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme apontado na petição de ID039c1af, a conta bancária de

titularidade da autora é do banco PICPAY e não do C6 Bank.

Desse modo, corrige-se o erro material do despacho retro,

determinando-se a expedição de ofício ao banco PICPAY para que

junte nos autos, no prazo de 10 dias, extrato bancário da conta da

autora no período compreendido entre 10/09/2021 e 10/02/2022,

utilizando-se os dados obtidos através do documento de IDf401692.

Após, vista dos autos às partes, pelo prazo comum de 05 dias, a fim

de que se manifestem sobre eventual documentação juntada. A

Secretaria deverá observar que eventual juntada de extrato

bancário da autora deverá ser mantido em sigilo, apenas com

acesso pelas partes e seus advogados, ante a observância do

direito de privacidade da autora em relação às informações que

possam constar em referida documentação.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011081-65.2023.5.18.0081
AUTOR AGUIDA SAMIRA MENDES DE

JESUS

ADVOGADO LUIZA RIBEIRO FERNANDES(OAB:
39948/GO)

ADVOGADO RENATA QUEIROZ DO CARMO(OAB:
55663/GO)

RÉU SMART TELECOM LTDA

ADVOGADO OZIRES JOSE DE SOUZA(OAB:
60534/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMART TELECOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666d7dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme apontado na petição de ID039c1af, a conta bancária de

titularidade da autora é do banco PICPAY e não do C6 Bank.

Desse modo, corrige-se o erro material do despacho retro,

determinando-se a expedição de ofício ao banco PICPAY para que

junte nos autos, no prazo de 10 dias, extrato bancário da conta da

autora no período compreendido entre 10/09/2021 e 10/02/2022,

utilizando-se os dados obtidos através do documento de IDf401692.

Após, vista dos autos às partes, pelo prazo comum de 05 dias, a fim

de que se manifestem sobre eventual documentação juntada. A

Secretaria deverá observar que eventual juntada de extrato

bancário da autora deverá ser mantido em sigilo, apenas com

acesso pelas partes e seus advogados, ante a observância do

direito de privacidade da autora em relação às informações que

possam constar em referida documentação.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011678-34.2023.5.18.0081
AUTOR JOAO PAULO SANTOS

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

RÉU ALESSANDRA PEREIRA CIVILE

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU KARINA CIVILE PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU LKL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA DE JESUS
MAGALHAES(OAB: 49524/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c21f4e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os pleitos da inicial são matérias unicamente de

direito, e havendo as partes apresentado farta documentação,

entendo desnecessária a produção da prova oral, sendo que o

pleito será analisado de acordo com os documentos apresentados

nos autos.

Incluo o feito na pauta para audiência TELEPRESENCIAL de

encerramento de instrução e tentativa de conciliação no dia

19/04/2024 (6ª feira) às 08:40 horas, sendo facultado o

comparecimento das partes.

Caso queiram, as partes podem apresentar razões finais por escrito

até a data da audiência de encerramento.

Oacesso à sala de audiênciatelepresencial,se dará pelo

seguintelinkdoZoom):

LINK de acesso:

https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/2926172438?pwd=R0tDTUNwZG5oUWIyQmM0ZlJE

S1pkUT09

ID da reunião: 292 617 2438

Senha de acesso: 251899

Intimem-se as partes por seus procuradores.

GMP

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011678-34.2023.5.18.0081
AUTOR JOAO PAULO SANTOS

ADVOGADO VALERIA JAIME PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 7590/GO)

ADVOGADO GUSTAVO PELA LOPES
PEIXOTO(OAB: 57148/GO)

RÉU ALESSANDRA PEREIRA CIVILE

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU KARINA CIVILE PEREIRA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU LKL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU WP RECUPERADORA DE CREDITO
E SERVICOS FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO CHRISTINA DE JESUS
MAGALHAES(OAB: 49524/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA PEREIRA CIVILE

  - KARINA CIVILE PEREIRA

  - LKL PARTICIPACOES LTDA

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - WP RECUPERADORA DE CREDITO E SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c21f4e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os pleitos da inicial são matérias unicamente de

direito, e havendo as partes apresentado farta documentação,
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entendo desnecessária a produção da prova oral, sendo que o

pleito será analisado de acordo com os documentos apresentados

nos autos.

Incluo o feito na pauta para audiência TELEPRESENCIAL de

encerramento de instrução e tentativa de conciliação no dia

19/04/2024 (6ª feira) às 08:40 horas, sendo facultado o

comparecimento das partes.

Caso queiram, as partes podem apresentar razões finais por escrito

até a data da audiência de encerramento.

Oacesso à sala de audiênciatelepresencial,se dará pelo

seguintelinkdoZoom):

LINK de acesso:

https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/2926172438?pwd=R0tDTUNwZG5oUWIyQmM0ZlJE

S1pkUT09

ID da reunião: 292 617 2438

Senha de acesso: 251899

Intimem-se as partes por seus procuradores.

GMP

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010019-24.2022.5.18.0081
AUTOR UASHINGTON DA CONCEICAO

ADVOGADO DAYANNE SOARES BORBA(OAB:
54855/GO)

RÉU CALMON COMERCIO DE FERRO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO EMERSON ANTONIO GONCALVES
PEREIRA(OAB: 32625/GO)

RÉU DINAMICA TERMINAIS CANEDO S/A

ADVOGADO JONAS PADUA DE ABREU(OAB:
64285/GO)

ADVOGADO VICTOR GOMES PEREIRA
SANTANA(OAB: 42117/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UASHINGTON DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) RECLAMANTE(S)

Fica o(a/s) reclamante (s) intimado(a/s) do seguinte:

Vista ao reclamante da Certidão(INFORMA movimentação da

CTPS) - 4bb02b4, prazo legal

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010170-19.2024.5.18.0081
REQUERENTES JOAO VITOR NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO JUBE BORGES
CAMELO(OAB: 41878/GO)

REQUERENTES TEMAKERIA BUENA VISTA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR NEVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração
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da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010170-19.2024.5.18.0081
REQUERENTES JOAO VITOR NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO JUBE BORGES
CAMELO(OAB: 41878/GO)

REQUERENTES TEMAKERIA BUENA VISTA
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ADOLPHO
MONTENEGRO DE AGUIAR
OTTO(OAB: 44329/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMAKERIA BUENA VISTA RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0011420-58.2022.5.18.0081
CONSIGNANTE LOCTEC ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA FRANCO ZANNINI(OAB:
25294/GO)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA MAGALHÃES DO
PRADO (Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE ADELCIO BONFIM DE
SOUZA

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO NETO SOUZA
MAGALHÃES (Representante do
espólio de ADELCIO BONFIM DE
SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO MARIA EDUARDA SOUZA
(Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCTEC ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3217
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0011420-58.2022.5.18.0081
CONSIGNANTE LOCTEC ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA FRANCO ZANNINI(OAB:
25294/GO)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA MAGALHÃES DO
PRADO (Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE ADELCIO BONFIM DE
SOUZA

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO NETO SOUZA
MAGALHÃES (Representante do
espólio de ADELCIO BONFIM DE
SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO MARIA EDUARDA SOUZA
(Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE ADELCIO BONFIM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0011420-58.2022.5.18.0081
CONSIGNANTE LOCTEC ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA FRANCO ZANNINI(OAB:
25294/GO)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA MAGALHÃES DO
PRADO (Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE ADELCIO BONFIM DE
SOUZA

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)
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CONSIGNATÁRIO ANTONIO NETO SOUZA
MAGALHÃES (Representante do
espólio de ADELCIO BONFIM DE
SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO MARIA EDUARDA SOUZA
(Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MAGALHÃES DO PRADO (Representante do
espólio de ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0011420-58.2022.5.18.0081
CONSIGNANTE LOCTEC ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA FRANCO ZANNINI(OAB:
25294/GO)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA MAGALHÃES DO
PRADO (Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE ADELCIO BONFIM DE
SOUZA

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO NETO SOUZA
MAGALHÃES (Representante do
espólio de ADELCIO BONFIM DE
SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO MARIA EDUARDA SOUZA
(Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA SOUZA (Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.
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Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0011420-58.2022.5.18.0081
CONSIGNANTE LOCTEC ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA FRANCO ZANNINI(OAB:
25294/GO)

CONSIGNATÁRIO ALESSANDRA MAGALHÃES DO
PRADO (Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE ADELCIO BONFIM DE
SOUZA

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO NETO SOUZA
MAGALHÃES (Representante do
espólio de ADELCIO BONFIM DE
SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

CONSIGNATÁRIO MARIA EDUARDA SOUZA
(Representante do espólio de
ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA DOS REIS(OAB:
34896/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NETO SOUZA MAGALHÃES (Representante do
espólio de ADELCIO BONFIM DE SOUZA)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTE(S)

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes

intimadas para que apresentem, caso queiram, impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá à parte autora, caso seja de seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após pedido

expresso, será impulsionada oficialmente (art 2º do CPC) até o

pagamento, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo

de bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc.) em relação aos quais a lei não

exige a renovação de iniciativa da parte credora.

O requerimento de atos que dependem de iniciativa do credor (por

exemplo a desconsideração direta e/ou inversa da personalidade

jurídica, alegação de grupo econômico, etc.) deverá ser

fundamentado.

Decorrido o prazo para apresentação de impugnação fundamentada

e na hipótese de haver requerimento expresso para início do

processo executório, voltem-me os autos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

Caso aconteça a inércia da parte exequente, os autos serão

remetidos ao arquivo provisório por 02 anos e posterior declaração

da prescrição intercorrente, nos termos dos art. 11-A, caput, § 1º, da

CLT.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011201-79.2021.5.18.0081
AUTOR EDER DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO JUDSON CAYO AMORIM
LOPES(OAB: 46865/GO)

RÉU NILSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

RÉU R S TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM EIRELI

RÉU RICARDO SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 363d087

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, defiro o pleito do exequente de desconsideração
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da personalidade jurídica, para incluir no polo passivo o sócio de

fato/oculto Sr. Nilson Teixeira de Oliveira, CPF 494.152.391-15.

Faça constar na capa dos autos, bem como nos registros de

autuação (SAJ e PJ-e), o(s) nome(s) do(s) aludido(s) sócio(s) no

polo passivo do processo.

Expeça-se mandado de citação para pagar.

Infrutífero, proceda-se a consulta INFOJUD e expeça-se mandado

de intimação. Caso localizado o mesmo endereço ou negativa a

segunda intimação, cite-o(s) por edital.

Efetivada a citação, não pago o débito nem indicados bens à

penhora, deverá ser promovido o bloqueio de contas e aplicações

financeiras do(a) Executado(a) NILSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

(CPF Nº 494.152.391-15), via convênio com o Banco Central do

Brasil - SISBAJUD -, em valor suficiente para garantia da

execução.

Havendo bloqueio e decorrido o prazo para embargos, proceda-se

à extinção da execução (baixa no SAJ) e utilize o valor para

quitação da dívida.

Sendo infrutífera a tentativa de bloqueio on line, faça a consulta ao

CONECTIVIDADE/CEF, visando a obtenção de informações acerca

da existência de saldos residuais provenientes de depósitos

recursais efetuados pelo executado.

Sendo necessário, realize o CONVÊNIO DE ACESSO AOS

SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando a obtenção de informações

acerca da existência de saldos residuais provenientes de depósitos

efetuados pelo executado.

Em continuação, proceda-se consulta junto aos Departamentos de

trânsito - DetranNet/RENAJUD, a fim de verificar a existência de

veículos em nome do executado, e, sendo os eles livres e

desimpedidos de qualquer gravame, promova o bloqueio de

circulação e expedição de mandado e/ou carta precatória para

penhora e avaliação.

Inexitosas as tentativas anteriores, proceda-se a consulta junto ao

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,

visando encontrar imóveis rurais.

Se ainda assim não houver êxito, tente encontrar bens do(s)

Executado(s) por meio do convênio com a Secretaria da Receita

Federal do Brasil - INFOJUD (a Declaração de Rendimentos -

DIRPF e inclusive as informações constantes da Declaração de

Operações Imobiliárias - DOI e as referentes ao Imposto Territorial

Rural - ITR), caso o(a) Devedor(a) seja pessoa física.

Caso necessário, promova também as indisponibilidades junto ao

SERASA e  CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS.

Não logrando êxito nas tentativas acima mencionadas, expeça-se

mandado (ou carta precatória) de penhora e avaliação de tantos

bens quantos sejam necessários  garantia da presente execução.

Na hipótese de não localização de bens em nome do(a) Devedor(a),

deverá o (a) Exequente ser intimado para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 anos para fins do art. 11-A da CLT.

SBS

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011598-12.2019.5.18.0081
AUTOR AURISON DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO CAMPOS
JUNIOR(OAB: 53926/GO)

ADVOGADO ISAQUE ALVES LEITE(OAB:
47606/GO)

ADVOGADO MARILDA FERREIRA MACHADO
LEAL(OAB: 28276/GO)

RÉU RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURISON DE OLIVEIRA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffba5a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isto posto, conheço da impugnação aos cálculos opostas pelas

partes, para, no mérito, acolher integralmente a do executado e

parcialmente a do exequente, na forma e nos exatos termos dos

fundamentos cuja íntegra faz parte deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para

retificação das contas conforme a determinação acima.

Com a planilha, venham os autos conclusos para homologação.

gmp

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011598-12.2019.5.18.0081
AUTOR AURISON DE OLIVEIRA PACHECO

ADVOGADO MARCOS RIBEIRO CAMPOS
JUNIOR(OAB: 53926/GO)
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ADVOGADO ISAQUE ALVES LEITE(OAB:
47606/GO)

ADVOGADO MARILDA FERREIRA MACHADO
LEAL(OAB: 28276/GO)

RÉU RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffba5a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isto posto, conheço da impugnação aos cálculos opostas pelas

partes, para, no mérito, acolher integralmente a do executado e

parcialmente a do exequente, na forma e nos exatos termos dos

fundamentos cuja íntegra faz parte deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para

retificação das contas conforme a determinação acima.

Com a planilha, venham os autos conclusos para homologação.

gmp

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010900-97.2019.5.18.0083
AUTOR TEREZINHA ANDRADE SILVA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272/GO)

AUTOR ELIZANGELA AZEVEDO VIANA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272/GO)

RÉU ECO-VR VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO VERONICA FLEURY PAVAN RORIZ
DOS SANTOS(OAB: 43857/GO)

ADVOGADO ANDREA MARIA SILVA E SOUZA
PAVAN RORIZ DOS SANTOS(OAB:
8737/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA AZEVEDO VIANA

  - TEREZINHA ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99ce0e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isto posto, conheço da impugnação aos cálculos opostas pelas

partes, para, no mérito, acolhê-lo, parcialmente, na forma e nos

exatos termos dos fundamentos cuja íntegra faz parte deste

dispositivo.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para

retificação das contas conforme a determinação acima.

Após, venham os autos conclusos para homologação.

SBS

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010900-97.2019.5.18.0083
AUTOR TEREZINHA ANDRADE SILVA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272/GO)

AUTOR ELIZANGELA AZEVEDO VIANA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA
REIS(OAB: 33272/GO)

RÉU ECO-VR VALORIZACAO DE
RESIDUOS LTDA

ADVOGADO VERONICA FLEURY PAVAN RORIZ
DOS SANTOS(OAB: 43857/GO)

ADVOGADO ANDREA MARIA SILVA E SOUZA
PAVAN RORIZ DOS SANTOS(OAB:
8737/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO-VR VALORIZACAO DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 99ce0e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Isto posto, conheço da impugnação aos cálculos opostas pelas

partes, para, no mérito, acolhê-lo, parcialmente, na forma e nos

exatos termos dos fundamentos cuja íntegra faz parte deste
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dispositivo.

Intimem-se as partes.

Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos para

retificação das contas conforme a determinação acima.

Após, venham os autos conclusos para homologação.

SBS

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010601-87.2023.5.18.0081
AUTOR L.M.D.S.A.

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS GALVAO(OAB:
58064/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

RÉU C.E.L.

ADVOGADO SUELEN NUNES RODRIGUES(OAB:
35883/GO)

TESTEMUNHA L.R.L.

TESTEMUNHA T.J.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6f21be3.

Processo Nº ATSum-0010411-27.2023.5.18.0081
AUTOR ELENILTON FRANCISCO MARCIANO

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 37755/GO)

ADVOGADO JAIA NARAIANA GUERRA(OAB:
33974/GO)

RÉU NUNES & PAIVA COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 51578/GO)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILTON FRANCISCO MARCIANO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859bb69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os feitos submetidos à apreciação da Justiça do

Trabalho sempre estão sujeitos à conciliação, bem como tendo em

conta a ampla liberdade que este Juízo possui na direção do

processo (artigos 764 e 765 da CLT), e, ainda, em razão das

prescrições do Provimento Geral Consolidado e interesse das

partes em transigir, inclua-se o feito em pauta para audiência de

conciliação junto ao CEJUSC.

Intimem-se as partes.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010411-27.2023.5.18.0081
AUTOR ELENILTON FRANCISCO MARCIANO

JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO MENDES DA
SILVA(OAB: 37755/GO)

ADVOGADO JAIA NARAIANA GUERRA(OAB:
33974/GO)

RÉU NUNES & PAIVA COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 51578/GO)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUNES & PAIVA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 859bb69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os feitos submetidos à apreciação da Justiça do

Trabalho sempre estão sujeitos à conciliação, bem como tendo em

conta a ampla liberdade que este Juízo possui na direção do

processo (artigos 764 e 765 da CLT), e, ainda, em razão das

prescrições do Provimento Geral Consolidado e interesse das

partes em transigir, inclua-se o feito em pauta para audiência de

conciliação junto ao CEJUSC.

Intimem-se as partes.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010981-13.2023.5.18.0081
AUTOR GUILHERME PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO LICINIO DE MIRANDA
DIAS MACIEL(OAB: 33814/GO)

RÉU STA - DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE WALLAUER MACHADO(OAB:
29206/GO)

RÉU TAM LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA
MACHADO(OAB: 32591/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c7c144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

GUILHERME PEREIRA RODRIGUES em face de STA -

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e TAM LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA - EPP, rejeito as preliminares arguidas,

pronuncio a prescrição de verbas trabalhistas anteriores a

01/08/2018 e, no mérito propriamente dito, julgo procedentes em

parte os pedidos formulados pelo autor, com a condenação

solidária das rés, conforme fundamentação supra, que passa a

integrar este decisum.

Indeferida a condenação do reclamante como litigante de má-fé.

Sobre limitação do deferimento ao quanto pleiteado pelo

reclamante, na exordial, reporto-me à fundamentação.

Ainda conforme fundamentação, condeno o reclamante no

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em montante

equivalente a 5% sobre o valor arbitrado aos pedidos por aquele

deduzidos e afinal indeferidos; e as reclamadas, no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em proveito da

representação processual do obreiro, cujo montante equivalerá a

5% do valor bruto liquidável dos pedidos deferidos ao reclamante.

Em relação aos honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante,

determino a suspensão de exigibilidade no prazo e requisitos

elencados no art. 791-B, § 4º, da CLT.

Juros de mora e correção monetária conforme fundamentação.

As reclamadas deverão proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas,nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Em caso de descumprimento desta medida, deverá a Secretariada

Vara do Trabalho oficiar à Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis,com a devida inclusão do devedor no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 25,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação (R$ 1.250,00).

A sentença será liquidada por cálculos, observando-se o quanto

decidido acima.

Intimem-se as partes.

Deixo de determinar a expedição de ofícios à SRTE e União

(PGF/INSS), por não vislumbrar, no caso, à luz da

proporcionalidade e da economicidade, razões para movimentação

da máquina judiciária quanto ao particular.

Nada mais. (AAB)

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010981-13.2023.5.18.0081
AUTOR GUILHERME PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO ROGERIO LICINIO DE MIRANDA
DIAS MACIEL(OAB: 33814/GO)

RÉU STA - DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALINE WALLAUER MACHADO(OAB:
29206/GO)

RÉU TAM LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA
MACHADO(OAB: 32591/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STA - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

  - TAM LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c7c144

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Em face do exposto, nos autos da ação trabalhista movida por

GUILHERME PEREIRA RODRIGUES em face de STA -
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DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e TAM LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA - EPP, rejeito as preliminares arguidas,

pronuncio a prescrição de verbas trabalhistas anteriores a

01/08/2018 e, no mérito propriamente dito, julgo procedentes em

parte os pedidos formulados pelo autor, com a condenação

solidária das rés, conforme fundamentação supra, que passa a

integrar este decisum.

Indeferida a condenação do reclamante como litigante de má-fé.

Sobre limitação do deferimento ao quanto pleiteado pelo

reclamante, na exordial, reporto-me à fundamentação.

Ainda conforme fundamentação, condeno o reclamante no

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em montante

equivalente a 5% sobre o valor arbitrado aos pedidos por aquele

deduzidos e afinal indeferidos; e as reclamadas, no pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais em proveito da

representação processual do obreiro, cujo montante equivalerá a

5% do valor bruto liquidável dos pedidos deferidos ao reclamante.

Em relação aos honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante,

determino a suspensão de exigibilidade no prazo e requisitos

elencados no art. 791-B, § 4º, da CLT.

Juros de mora e correção monetária conforme fundamentação.

As reclamadas deverão proceder ao recolhimento das contribuições

previdenciárias mediante apresentação de Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas,nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Em caso de descumprimento desta medida, deverá a Secretariada

Vara do Trabalho oficiar à Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis,com a devida inclusão do devedor no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 25,00, calculadas sobre

o valor arbitrado provisoriamente à condenação (R$ 1.250,00).

A sentença será liquidada por cálculos, observando-se o quanto

decidido acima.

Intimem-se as partes.

Deixo de determinar a expedição de ofícios à SRTE e União

(PGF/INSS), por não vislumbrar, no caso, à luz da

proporcionalidade e da economicidade, razões para movimentação

da máquina judiciária quanto ao particular.

Nada mais. (AAB)

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010174-56.2024.5.18.0081
AUTOR GRAZIELE AMORIM SILVA

ADVOGADO WELTON DA COSTA DE
MOURA(OAB: 69398/GO)

RÉU VIA BRASIL FASHION COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELE AMORIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 24b5da2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, extingo o feito sem exame de

mérito por falta de pressuposto processual válido e, de

consequência, determino o arquivamento dos autos, nos termos do

§ 1º, do art. 852-B, da CLT.

Custas pelo Reclamante, no importe de R$ 210,77, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$ 10.538,25, dispensado do

pagamento, na forma da lei.

Retiro, neste ato, o feito da pauta.

Intime-se a parte reclamante. Após, arquivem-se os autos.

FCA

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010429-14.2024.5.18.0081
AUTOR VANGISLEY RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE MEIRELLES(OAB:
7640/GO)

RÉU CEC - CERRADO ESPORTE CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANGISLEY RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec1477c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO:

Em consonância com o exposto, extingo o feito sem exame de

mérito por falta de pressuposto processual válido e, de

consequência, determino o arquivamento dos autos, nos termos do

§1º , do art. 852-B, da CLT.

Custas pelo Reclamante, no importe de R$ 760,41, calculadas

sobre o valor dado à causa de R$38.020,34, dispensado do

pagamento, na forma do art. 790, § 2º , da CLT.

Retiro, neste momento, o feito da pauta.

Intime-se a parte reclamante. Após, arquivem-se os autos.

HRML

    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010551-95.2022.5.18.0081
AUTOR ALESSANDRO PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c6776c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cálculos já homologados, conforme decisão de ID b3d93b6 de

10/10/2023.

Atualizem-se as contas.

Defiro o pedido do exequente de início da execução (ID e158288

de 14/03/2024).

Cite-se o(a) Devedor(a), via diário, na pessoa de seu procurador.

Efetivada a citação, não pago o débito nem indicados bens à

penhora, deverá ser promovido o bloqueio de contas e aplicações

financeiras do(a) Executado(a) RAIA DROGASIL S/A, CNPJ:

61.585.865/0001-51, via Sistema de Busca de Ativos do Poder

Judiciário - SISBAJUD, em valor suficiente à garantia da execução.

Havendo a garantia da execução e recolhidas as contribuições

previdenciárias, intime-se o(a) executado(a) para que, no prazo de

15 dias, apresente a Guia de Recolhimento ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP,

sob pena de ser oficiada a Secretaria da Receita Federal do Brasil,

a fim de serem tomadas as providências cabíveis, que poderão ser

cobrança de multas e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND,

conforme legislação nacional.

Sendo infrutífera a tentativa de bloqueio on line, faça a consulta ao

CONECTIVIDADE/CEF, visando a obtenção de informações acerca

da existência de saldos residuais provenientes de depósitos

recursais efetuados pelo executado.

Sendo necessário, realize o CONVÊNIO DE ACESSO AOS

SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando a obtenção de informações

acerca da existência de saldos residuais provenientes de depósitos

efetuados pelo executado;

Em continuação, proceda-se à consulta junto aos Departamentos de

trânsito - DetranNet/RENAJUD, a fim de verificar a existência de

veículos em nome do executado, e, sendo os mesmos livres e

desimpedidos de qualquer gravame, promova o bloqueio de

circulação e expeça mandado e/ou carta precatória para penhora e

avaliação.

Inexitosas as tentativas anteriores, proceda-se a consulta junto ao

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,

visando encontrar imóveis rurais.

Se ainda assim não houver êxito, tente encontrar bens do(ª)

Executado(ª) por meio do convênio com a Secretaria da Receita

Federal do Brasil - INFOJUD (a Declaração de Rendimentos -

DIRPF e inclusive as informações constantes da Declaração de

Operações Imobiliárias - DOI e as referentes ao Imposto

Territorial Rural - ITR), caso o(a) Devedor(a) seja pessoa física.

Caso necessário, promova também as indisponibilidades junto ao

SERASA e à CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE

BENS.

Não logrando êxito nas tentativas acima mencionadas, expeça-se

mandado (ou carta precatória) de penhora e avaliação de tantos

bens quantos sejam necessários à garantia da presente execução.

Na hipótese de não localização de bens em nome do(a) Devedor(a),

deverá o (a) Exequente ser intimado para, no prazo de 10 dias,

indicar meios claros e objetivos para prosseguimento da execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de

02 anos para fins do art. 11-A da CLT.

SBS

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    FABIOLA EVANGELISTA MARTINS

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010881-92.2022.5.18.0081
AUTOR SUZEMAR BARBOSA DE MOURA

ADVOGADO DIOGO RAPHAEL OLIVEIRA
GOULAO(OAB: 24307/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

RÉU GVPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA

RÉU AGROPECUARIA NOVA LTDA

RÉU LIX - INDUSTRIA QUIMICA E
COMERCIO LTDA

RÉU MULT-LOC COMERCIO E SERVICOS
LTDA

RÉU MJ-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU M R SERVICOS
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU RG TELECOMUNICACOES EIRELI

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU HABLE ASSESSORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZEMAR BARBOSA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado(a/s) do seguinte:

Fica a parte intimada para, caso queira, contraminutar o Agravo de

Petição interposto pela parte oposta. Prazo e fins legais.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

(Art. 1º, §2º, III, a da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010405-83.2024.5.18.0081
EMBARGANTE GERSON RODRIGUES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

EMBARGADO ADAIR CORDOVAL DE MORAIS

ADVOGADO PEDRO ERNESTO PERILO REIS
COUTINHO(OAB: 49446/GO)

ADVOGADO ARINA MARTINS SIQUEIRA
NUNES(OAB: 49621/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON RODRIGUES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES

Ficam intimado(a/s) do seguinte:

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de terceiros apresentados por GERSON

RODRIGUES DA SILVA FILHO em face de ADAIR CORDOVAL DE

MORAIS.

O Embargante informa que foi realizado bloqueio do veículo de sua

propriedade na execução promovida nos autos ATOrd 0010374-

34.2022.5.18.0081 em desfavor dos devedores PRO LOGISTICA,

TRANSPORTE E SERVICOS LTDA, PRO PALETES EIREL e

CLEYSON FRANCISCO DE ANDRADE.

Informa que, em 17/08/2022, comprou de CLEYSON FRANCISCO

DE ANDRADE o veículo TOYOTA/COROLLA XEI 20, placa RCC-

7F90, ano de fabricação 2021, modelo 2022, chassi

9BRB33BE5N2055624, RENAVAM 01255813595.

Em sede de tutela provisória de urgência, requer a retirada da

restrição de CIRCULAÇÃO do referido bem.

Vieram conclusos os autos.

Analiso.

Primeiramente, recebem-se os embargos de terceiro deduzidos. Ad

cautelam, determina-se a suspensão da execução nos autos

principais (ATOrd 0010374-34.2022.5.18.0081), limitada ao bem

objeto dos presentes embargos.

Com relação ao pedido de tutela de urgência antecipada, de fato, o
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gravame pode trazer consequências danosas ao Embargante, já

que a manutenção da restrição de circulação permite a apreensão

do veículo em barreira policial.

Logo, defiro em parte o pleito. Em consequência, determino a

conversão do gravame no sistema Renajud sobre o veículo

(TOYOTA/COROLLA XEI 20, placa RCC-7F90, ano de fabricação

2021, modelo 2022, chassi 9BRB33BE5N2055624, RENAVAM

01255813595), de restrição de circulação para transferência. À

Secretaria para promover a conversão.

Dê-se ciência ao Embargante.

Para prosseguimento, tendo o embargado, no processo principal

(ATOrd 0010374-34.2022.5.18.0081), procuradores devidamente

constituídos, em cumprimento ao disposto no art. 677, § 3º, do

CPC/2015, cite-o, na pessoa dos advogados habilitados naqueles

autos (ÁRINA MARTINS SIQUEIRA NUNES, OAB/GO 49.621 e

PEDRO ERNESTO PERILO REIS COUTINHO, OAB/GO 49.446),

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa (art. 679 do

CPC/2015), sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros

os fatos alegados pela parte embargante.

Vindo aos autos a resposta ou decorrido o prazo legal, façam-me

conclusos os autos para julgamento dos embargos.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010405-83.2024.5.18.0081
EMBARGANTE GERSON RODRIGUES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

EMBARGADO ADAIR CORDOVAL DE MORAIS

ADVOGADO PEDRO ERNESTO PERILO REIS
COUTINHO(OAB: 49446/GO)

ADVOGADO ARINA MARTINS SIQUEIRA
NUNES(OAB: 49621/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIR CORDOVAL DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES

Ficam intimado(a/s) do seguinte:

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de terceiros apresentados por GERSON

RODRIGUES DA SILVA FILHO em face de ADAIR CORDOVAL DE

MORAIS.

O Embargante informa que foi realizado bloqueio do veículo de sua

propriedade na execução promovida nos autos ATOrd 0010374-

34.2022.5.18.0081 em desfavor dos devedores PRO LOGISTICA,

TRANSPORTE E SERVICOS LTDA, PRO PALETES EIREL e

CLEYSON FRANCISCO DE ANDRADE.

Informa que, em 17/08/2022, comprou de CLEYSON FRANCISCO

DE ANDRADE o veículo TOYOTA/COROLLA XEI 20, placa RCC-

7F90, ano de fabricação 2021, modelo 2022, chassi

9BRB33BE5N2055624, RENAVAM 01255813595.

Em sede de tutela provisória de urgência, requer a retirada da

restrição de CIRCULAÇÃO do referido bem.

Vieram conclusos os autos.

Analiso.

Primeiramente, recebem-se os embargos de terceiro deduzidos. Ad

cautelam, determina-se a suspensão da execução nos autos

principais (ATOrd 0010374-34.2022.5.18.0081), limitada ao bem

objeto dos presentes embargos.

Com relação ao pedido de tutela de urgência antecipada, de fato, o

gravame pode trazer consequências danosas ao Embargante, já

que a manutenção da restrição de circulação permite a apreensão

do veículo em barreira policial.

Logo, defiro em parte o pleito. Em consequência, determino a

conversão do gravame no sistema Renajud sobre o veículo

(TOYOTA/COROLLA XEI 20, placa RCC-7F90, ano de fabricação

2021, modelo 2022, chassi 9BRB33BE5N2055624, RENAVAM

01255813595), de restrição de circulação para transferência. À

Secretaria para promover a conversão.

Dê-se ciência ao Embargante.

Para prosseguimento, tendo o embargado, no processo principal

(ATOrd 0010374-34.2022.5.18.0081), procuradores devidamente

constituídos, em cumprimento ao disposto no art. 677, § 3º, do

CPC/2015, cite-o, na pessoa dos advogados habilitados naqueles

autos (ÁRINA MARTINS SIQUEIRA NUNES, OAB/GO 49.621 e

PEDRO ERNESTO PERILO REIS COUTINHO, OAB/GO 49.446),

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa (art. 679 do

CPC/2015), sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros

os fatos alegados pela parte embargante.

Vindo aos autos a resposta ou decorrido o prazo legal, façam-me
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conclusos os autos para julgamento dos embargos.

INTIMAÇÃO EXPEDIDA EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA

DESTA VT.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GLEIDSON AUGUSTO PACHECO

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010846-37.2019.5.18.0082
AUTOR ANA PAULA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO GEYSELL AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 35389/GO)

RÉU RAFAEL LAURINDO DE MIRANDA

RÉU AJR ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS MACIEL FERREIRA(OAB:
36189/GO)

RÉU CAIQUE RODRIGUES DE CAMPOS
FELISBINO

RÉU ELEMENTAR ADMINISTRADORA E
SERVICOS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL LAURINDO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

O(A) Doutor(a) TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA

CUNHA E SOUZA, Juiz(a) do Trabalho, Juiz (a) do Trabalho da 2ª

VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO o(a/s) RÉU: RAFAEL

LAURINDO DE MIRANDA, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para ciência do despacho abaixo:

"Requer a terceira, Allianz Seguros S.A, por meio da petição de id.

d0cf2bc, seja cancelada a restrição lançada sobre o veículo placa

PLACA: SRI0I62, RENAVAM 1364906012, CHASSI:

LNNBBDAT7RD002052. Alega a seguradora que o veículo acima

sofreu um sinistro em 13/01/2024, em decorrência de um acidente

automobilístico e, que em razão do acidente, promoveu o

pagamento da indenização ao segurado. 

Pois bem.

Os documentos carreados aos autos comprovam as alegações da

seguradora. Portanto, proceda-se ao cancelamento da restrição

lançada sobre o veículo de placa SRI0I62, RENAVAM 1364906012,

CHASSI: LNNBBDAT7RD002052.

Ademais, verifica-se que a execução encontra-se já garantida, em

razão de bloqueios na conta do executado RAFAEL LAURINDO DE

MIRANDA. Portanto, convolo em penhora os valores bloqueados na

conta do executado. Intime-se o reclamado para os fins do artigo

884 da CLT.

Transcorrido in albis o prazo para o executado se manifestar,

recolham-se as custas e contribuição previdenciária, no valor de R$

875,56.

Libere-se ao procurador da reclamante os honorários

sucumbenciais, no valor de R$ 1.265,12.

Libere-se à reclamante o saldo remanescente.

Após, voltem os autos conclusos para prolação da sentença de

extinção da execução."

Assinado Analista/Técnico Judiciário JOVAIR EVARISTO

MENDANHA, por ordem:

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010478-57.2021.5.18.0082
AUTOR ANA CLESIA SOUSA COSTA

ADVOGADO ROSANA SOUSA COSTA(OAB:
49443/GO)

RÉU ORIGINAL ALIMENTOS LTDA

RÉU BURITI POINT SUPER LANCHES
EIRELI - ME

RÉU JOSE SABINO DE SOUZA

RÉU JASON SABINO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO: 0010478-57.2021.5.18.0082

Exequente:AUTOR: ANA CLESIA SOUSA COSTA

Executado(a): ORIGINAL ALIMENTOS LTDA
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Endereço desconhecido

O Exmo. Sr. ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA, Juiz do

Trabalho, Juiz (a) do Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE

APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere

a Lei. FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

CITADO(A/S) o(a/s) Executado(a/s) supra, atualmente em lugar

incerto e não sabido, para manifestarem-se sobre o incidente de

desconsideração e requererem as provas que entenderem

cabíveis no prazo de 15 dias (art. 135, do NCPC).

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a),

ORIGINAL ALIMENTOS LTDA, é mandado publicar o presente

Edital.

Dado  e  passado  nes ta  c i dade  de  APARECIDA DE

GOIANIA /GO/GO,  aos  19  de  março  de  2024 .

Eu, JOVAIR EVARISTO MENDANHA, Analista / Técnico Judiciário,

digitei.

Assinado Eletronicamente nos termos do Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei

nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011159-66.2017.5.18.0082
AUTOR MAYSA CRISTINA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU GRAN-ELITE SERVICOS LTDA - ME

RÉU MARCO ANTONIO DE ALMEIDA

RÉU THAYS CRISTINA DA SILVA GODOY

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPER PAGAMENTOS E
ADMINISTRACAO DE MEIOS
ELETRONICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYSA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

  Fica o Reclamante, por meio de seu procurador,

intimada a fornecer diretrizes ao prosseguimento da execução.

Prazo de 5 dias para manifestação, sob pena de fluência do prazo

de prescrição intercorrente por 2 anos (art. 11-A da CLT).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010964-08.2022.5.18.0082
AUTOR VANDERLI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO WEYDMA LORRAYNE AIRES
NOGUEIRA(OAB: 71207/GO)

ADVOGADO FLAVIO SILVA SANTANA(OAB:
33754/GO)

RÉU VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
- ME

ADVOGADO NETANEL DE CARVALHO GOMES
MOURA(OAB: 58463/BA)

ADVOGADO TASSIO MUNIZ MALVEZZI(OAB:
58510/BA)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

  Fica o(a) Reclamado intimado(a), por meio de seu

advogado, para ciência e manifestação, caso queira, a respeito

da fala do autor, com id- 816fbe3. Prazo de 05 dias, sob pena de

preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010412-72.2024.5.18.0082
AUTOR WELLINGTON JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO JEFFERSON DA SILVA
QUEIROZ(OAB: 316188/SP)

RÉU NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON JOSE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 13:10

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 861 1366 6050

Informar a senha de acesso: 732498

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86113666050?pwd=U2JXV3JOSnVlWEp0QlBPVVcycX

dpdz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010089-19.2024.5.18.0001
AUTOR RENATO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU FRANRE - DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS COM E IND LTDA -
EPP

ADVOGADO DANILO PEDRO VIEIRA ALVES(OAB:
40374/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 13:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual
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verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010089-19.2024.5.18.0001
AUTOR RENATO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU FRANRE - DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS COM E IND LTDA -
EPP

ADVOGADO DANILO PEDRO VIEIRA ALVES(OAB:
40374/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANRE - DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS COM E IND
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 13:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Fica o(a) Reclamado(a), a pessoa de seu(a) advogado(a),

notificado(a) da ação proposta em seu desfavor, bem como para

participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM, no dia e horário acima designados, da AUDIÊNCIA

Inicial por videoconferência, na qual serão observados os seguintes

procedimentos e recomendações: 1 - É de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook etc.) que contenha câmera, microfone e

acesso à internet para participação na audiência; 2 - Participar da

audiência pessoalmente ou, em se tratando de pessoa jurídica, por

meio de sócio, diretor ou preposto (munido de documento de

identificação e com carta de preposição), preferencialmente

acompanhado de advogado, devendo, antes da audiência, juntar no

sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje – os atos constitutivos,

informando o número do CNPJ ou do CEI (Cadastro Específico do

INSS) e, sendo pessoa física, o número do CPF, da carteira de

identidade e do CEI; 3 - O não comparecimento da parte reclamada

à audiência importará em julgamento da causa à sua revelia, com a

presunção de sua confissão quanto à matéria de fato (art. 844/CLT).

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes e, não havendo, será recebida a defesa escrita juntada no

Processo Judicial Eletrônico – Pje (ou concedido tempo de até vinte

minutos para tanto – art. 847/CLT), acompanhada das provas que

julgar necessárias (constantes de documentos e organizados na

forma delineada no art. 59 do Provimento Geral Consolidado do

TRT-18); 5 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º/CLT, a

parte reclamada deverá apresentar os cartões de ponto, sob pena

de presumir-se verdadeira a jornada alegada pela parte autora

(Súmula nº 338/TST); 6 - Os originais dos documentos utilizados

como provas deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando for o caso, até o final do

prazo para ação rescisória (Lei nº 11.419/2006); 7 - Vedada a

gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 8 -

Qualquer das partes que não possuir meio tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meio técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência); 9 - Registre-se que,

se aplicável, a parte demandada tem prazo de cinco (5) dias,

contados do recebimento da notificação, para apresentar, em peça

própria, a exceção de incompetência, sob pena de preclusão. 10 -
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os advogados deverão encaminhar eletronicamente a defesa e

documentos, antes da realização da audiência, sem prescindir da

presença ao ato processual (sempre com a possibilidade de defesa

oral). 11 – Nos termos do art. 1º, da Resolução nº 94/2012, do

CSJT, não serão admitidas peças processuais trazidas em pen-

drive (a experiência mostra recorrência de problemas técnicos

advindos de vírus contidos nesses equipamentos).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010426-56.2024.5.18.0082
AUTOR CRISTIANE RIBEIRO MARINHO

SILVA

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

RÉU CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE RIBEIRO MARINHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 13:45

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 843 3630 3008

Informar a senha de acesso: 008112

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/84336303008?pwd=MStNM2l5Mno1U0RmR0d0UHVW

VzN4QT09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010509-48.2019.5.18.0082
AUTOR EVERTON DO CARMO PASSOS

ADVOGADO LASARO AUGUSTO DA SILVA(OAB:
18170/GO)

RÉU SANTANAS DRINKS BAR LTDA - ME

ADVOGADO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB:
14972/GO)

RÉU MARIA CLEUSA ROSA SANTANA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

RÉU JOAO BATISTA SANTANA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANAS DRINKS BAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o procurador da reclamada intimado a apresentar a Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb), nos termos do art. 19, V,

da Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de
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01.10.2023), com a devida comprovação aos autos, em 15 dias, sob

pena de sujeição à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, e art. 284, I, do Decreto nº 3.048 /99. Nesse caso, deverá

a Secretaria oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010142-48.2024.5.18.0082
AUTOR ROMIVAL ALVES SAMPAIO

ADVOGADO CLAUDIENE DE SOUSA
GUEDES(OAB: 49283/GO)

RÉU GLOBSTEEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMIVAL ALVES SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante, por meio de seu procurador, ciente de que o

alvará será enviado ao BANCO DO BRASIL, via sistema de

interligação bancária (SISCONDJ), alvará eletrônico autorizando a

transferência bancária para a conta indicada na manifestação

anterior, autorizado expressamente em decisão anterior.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSANA BENEDITA SENE DO CARMO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010427-41.2024.5.18.0082
AUTOR JOSE LUIZ BISPO DE FRANCA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU MARMORARIA SAVANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ BISPO DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 14:10

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 861 1366 6050

Informar a senha de acesso: 732498

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86113666050?pwd=U2JXV3JOSnVlWEp0QlBPVVcycX

dpdz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010428-26.2024.5.18.0082
AUTOR ARLAN CARLOS BERNARDES DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA MOREIRA BUENO(OAB:
48892/GO)

RÉU PAVSANTOS CONSTRUTORA LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN CARLOS BERNARDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 14:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010283-67.2024.5.18.0082
AUTOR VALERIA BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO FERNANDA MACHADO MATSUDA
RAMOS(OAB: 51695/GO)

RÉU J H B DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 14:45

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 843 3630 3008

Informar a senha de acesso: 008112

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/84336303008?pwd=MStNM2l5Mno1U0RmR0d0UHVW

VzN4QT09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS
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TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011095-51.2020.5.18.0082
AUTOR DEOCLEUDO DE QUADROS

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369/GO)

RÉU CICOPAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E
HIGIENE PESSOAL LTDA

ADVOGADO MARDEN REIS DE ABREU
FILHO(OAB: 36876/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO GABRIELLE OLIVEIRA LIMA(OAB:
30530/GO)

TESTEMUNHA ADEGLEYDSON BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICOPAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E HIGIENE PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o procurador da reclamada ciente da Guia de Previdência

Social - GPS devendo, em 15 dias, providenciar a juntada aos autos

do protocolo do envio da GFIP, nos termos do art. 177, §5º, do

Provimento Geral Consolidado, sob pena de, na omissão, ser

expedido ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil para os

fins do art. 177, §6º, I e II do PGC deste Regional.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ROSANA BENEDITA SENE DO CARMO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010430-93.2024.5.18.0082
AUTOR GUMERCINO ROSA DA SILVA FILHO

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUMERCINO ROSA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 15:10

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 861 1366 6050

Informar a senha de acesso: 732498

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86113666050?pwd=U2JXV3JOSnVlWEp0QlBPVVcycX

dpdz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010470-12.2023.5.18.0082
AUTOR KARINE PEREIRA ALVES

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO GIOVANNA MORAES CUNHA
CABRAL(OAB: 66313/GO)

RÉU WILLAS FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 46357/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINE PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010470-12.2023.5.18.0082
AUTOR KARINE PEREIRA ALVES

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO GIOVANNA MORAES CUNHA
CABRAL(OAB: 66313/GO)

RÉU WILLAS FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA DO NASCIMENTO
LEITE(OAB: 46357/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAS FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010649-59.2023.5.18.0012
AUTOR WESLANE MENDES NUNES

FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO RAMIRO DE CASTRO HOWES(OAB:
34004/GO)

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 50361/GO)

RÉU CLINICA SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO SARA MENDES(OAB: 9461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLANE MENDES NUNES FERREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA
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Servidor

Processo Nº ATSum-0010649-59.2023.5.18.0012
AUTOR WESLANE MENDES NUNES

FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO RAMIRO DE CASTRO HOWES(OAB:
34004/GO)

ADVOGADO WANDERSON RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 50361/GO)

RÉU CLINICA SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO SARA MENDES(OAB: 9461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SANTA MONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010414-42.2024.5.18.0082
AUTOR ARIADYNI RODRIGUES DA

CONCEICAO

ADVOGADO MAYARA GONCALVES
SQUISATI(OAB: 91081/PR)

RÉU R. P. A. COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

RÉU INSPETORIA SAO JOAO BOSCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADYNI RODRIGUES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 15:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011242-72.2023.5.18.0082
AUTOR JULIEDER MACHADO BORGES

ADVOGADO ADELICIO SOUZA GUSMAO(OAB:
30589/GO)

RÉU MARCOS VINICIUS COSTA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO WENNDER TRINDADE E SILVA(OAB:
51422/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIEDER MACHADO BORGES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011242-72.2023.5.18.0082
AUTOR JULIEDER MACHADO BORGES

ADVOGADO ADELICIO SOUZA GUSMAO(OAB:
30589/GO)

RÉU MARCOS VINICIUS COSTA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO WENNDER TRINDADE E SILVA(OAB:
51422/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS COSTA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010431-78.2024.5.18.0082
AUTOR WARDYSON ADEMIR SANTOS

SILVA

ADVOGADO LUDMILA PEREIRA BASTO(OAB:
59056/GO)

RÉU FLORICULTURA DEUS SEJA
LOUVADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARDYSON ADEMIR SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 23/04/2024 15:45

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 843 3630 3008

Informar a senha de acesso: 008112

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/84336303008?pwd=MStNM2l5Mno1U0RmR0d0UHVW

VzN4QT09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).
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APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010447-66.2023.5.18.0082
AUTOR LUILTON DOS SANTOS BARROSO

ADVOGADO LEONARDO SOARES DE
ASSUNCAO(OAB: 45307/GO)

RÉU AGNALDO SOUSA RESENDE FILHO

ADVOGADO EDUARDO VICENTIN DE
MACEDO(OAB: 27972/GO)

ADVOGADO JULIO SERGIO DE MELO
JUNIOR(OAB: 22803/GO)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES ROSSI(OAB:
18405/GO)

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

PERITO ANDRE VELOSO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUILTON DOS SANTOS BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a tomarem

ciência, e, caso queiram, manifestarem- se acerca da fala do perito

de ID- 6ac56ad. Prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010447-66.2023.5.18.0082
AUTOR LUILTON DOS SANTOS BARROSO

ADVOGADO LEONARDO SOARES DE
ASSUNCAO(OAB: 45307/GO)

RÉU AGNALDO SOUSA RESENDE FILHO

ADVOGADO EDUARDO VICENTIN DE
MACEDO(OAB: 27972/GO)

ADVOGADO JULIO SERGIO DE MELO
JUNIOR(OAB: 22803/GO)

ADVOGADO ANDREA RODRIGUES ROSSI(OAB:
18405/GO)

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

PERITO ANDRE VELOSO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO SOUSA RESENDE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a tomarem

ciência, e, caso queiram, manifestarem- se acerca da fala do perito

de ID- 6ac56ad. Prazo comum de 5 dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011453-11.2023.5.18.0082
AUTOR JAQUELINE LIMA SILVA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU SAVOY INDUSTRIA DE
COSMETICOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a se manifestarem,

bem como informarem se têm interesse na produção de prova oral,

justificando-o e delimitando a matéria objeto da controvérsia, em 5

dias, sob pena de preclusão e encerramento da instrução

processual.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011453-11.2023.5.18.0082
AUTOR JAQUELINE LIMA SILVA
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ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU SAVOY INDUSTRIA DE
COSMETICOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANDSTAD BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a se manifestarem,

bem como informarem se têm interesse na produção de prova oral,

justificando-o e delimitando a matéria objeto da controvérsia, em 5

dias, sob pena de preclusão e encerramento da instrução

processual.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011453-11.2023.5.18.0082
AUTOR JAQUELINE LIMA SILVA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU RANDSTAD BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

RÉU SAVOY INDUSTRIA DE
COSMETICOS S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVOY INDUSTRIA DE COSMETICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a se manifestarem,

bem como informarem se têm interesse na produção de prova oral,

justificando-o e delimitando a matéria objeto da controvérsia, em 5

dias, sob pena de preclusão e encerramento da instrução

processual.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010038-91.2023.5.18.0017
AUTOR MATEUS ALVES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA SANTOS
FERRAO(OAB: 64731/GO)

RÉU LARA FABIA SOARES SANTOS
71252408102

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES BATISTA
ALVES(OAB: 25427/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010038-91.2023.5.18.0017
AUTOR MATEUS ALVES DA SILVA

ADVOGADO LETICIA OLIVEIRA SANTOS
FERRAO(OAB: 64731/GO)

RÉU LARA FABIA SOARES SANTOS
71252408102

ADVOGADO DANIELLA RODRIGUES BATISTA
ALVES(OAB: 25427/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA FABIA SOARES SANTOS 71252408102

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010423-04.2024.5.18.0082
AUTOR MARCELA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO SANTIAGO RODRIGUES OLIVEIRA
FREIRE(OAB: 47528/GO)

RÉU MARCELO ALVES ANTONIO

RÉU BRAGA COMERCIO DE CELULARES
LTDA.

RÉU VILA DO MARCELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 14:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010205-91.2015.5.18.0081
AUTOR JULIO CEZAR TEIXEIRA DA

FONSECA

ADVOGADO JOHNATHAN MORAIS DE
ALMEIDA(OAB: 35815/GO)

RÉU RACOVI CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP

RÉU VINICIUS MARCELINO DE LIMA
SILVA

RÉU CONCRETA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU RAPHAEL SERAFIM FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR TEIXEIRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 840b785

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora os valores bloqueados via SISBAJUD, na

conta da executada CONCRETA CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA. Intime-se a reclamada para que se

manifeste, no prazo de 05 dias.
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Transcorrido in albis o prazo para a executada se manifestar,

liberem-se os valores existentes nas contas 04850772-2, /04850974

-1, /04851317-0, 04852557-7 e 04853837-7 ao exequente, na conta

indicada na peça de id. d151fea.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001567-71.2012.5.18.0082
AUTOR ROBERTO GONCALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA CORREIA LIMA
LINHARES(OAB: 22504/GO)

ADVOGADO ULISSES SOUZA PIMENTEL(OAB:
32423/GO)

RÉU MASSA FALIDA DE RODOVIARIO
RAMOS LTDA

ADVOGADO LOURIVAL CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 17826/GO)

RÉU SOMAR PESADOS LTDA

RÉU SOMAR BR LOGISTICA LTDA

RÉU SOMAR AEREO LTDA - EPP

RÉU SOMAR PESADOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FALIDA DE RODOVIARIO RAMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d492b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o valor bloqueado, via SISBAJUD, na conta

da executada MASSA FALIDA DE RODOVIARIO RAMOS LTDA.

Intime-se a executada para que se manifeste, no prazo de 05 dias.

Transcorrido in albis o prazo para a reclamada se manifestar,

recolham-se as custas e contribuição previdenciária, no valor de R$

287,93.

Após, suspenda-se o processo por 12 meses, até o pagamento do

crédito trabalhista ou até o encerramento da recuperação judicial/da

falência em que ela tenha sido eventualmente convolada (art. 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011343-51.2019.5.18.0082

AUTOR EDNEY SOUZA DA SILVA

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - Em
Recuperação Judicial

ADVOGADO INGRID WERNICK(OAB: 19268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEY SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc62334

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a impossibilidade momentânea de se localizar bens da

executada, aptos a satisfazer a execução, suspendam-se os autos

pelo prazo de 12 meses.

Registra-se que a executada encontra-se em recuperação judicial,

sendo a execução referente somente à débitos acessórios (custas e

contribuição previdenciária).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001567-71.2012.5.18.0082
AUTOR ROBERTO GONCALVES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNA CORREIA LIMA
LINHARES(OAB: 22504/GO)

ADVOGADO ULISSES SOUZA PIMENTEL(OAB:
32423/GO)

RÉU MASSA FALIDA DE RODOVIARIO
RAMOS LTDA

ADVOGADO LOURIVAL CAVALCANTE DA
SILVA(OAB: 17826/GO)

RÉU SOMAR PESADOS LTDA

RÉU SOMAR BR LOGISTICA LTDA

RÉU SOMAR AEREO LTDA - EPP

RÉU SOMAR PESADOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GONCALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d492b68
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proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora o valor bloqueado, via SISBAJUD, na conta

da executada MASSA FALIDA DE RODOVIARIO RAMOS LTDA.

Intime-se a executada para que se manifeste, no prazo de 05 dias.

Transcorrido in albis o prazo para a reclamada se manifestar,

recolham-se as custas e contribuição previdenciária, no valor de R$

287,93.

Após, suspenda-se o processo por 12 meses, até o pagamento do

crédito trabalhista ou até o encerramento da recuperação judicial/da

falência em que ela tenha sido eventualmente convolada (art. 126

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011343-51.2019.5.18.0082
AUTOR EDNEY SOUZA DA SILVA

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU HOME CENTER BRASIL MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA - Em
Recuperação Judicial

ADVOGADO INGRID WERNICK(OAB: 19268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOME CENTER BRASIL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA - Em Recuperação Judicial

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc62334

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a impossibilidade momentânea de se localizar bens da

executada, aptos a satisfazer a execução, suspendam-se os autos

pelo prazo de 12 meses.

Registra-se que a executada encontra-se em recuperação judicial,

sendo a execução referente somente à débitos acessórios (custas e

contribuição previdenciária).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011447-72.2021.5.18.0082

AUTOR LUCIANO DA COSTA CARDOSO
CHAVES

ADVOGADO WILKER EUSTAQUIO
SOBRINHO(OAB: 50423/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RÉU SUPREMA CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

  - SUPREMA CONSTRUCOES E TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe1b6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste acerca da petição

apresentada pela reclamada SUPREMA CONSTRUCOES E

TERCEIRIZACAO EIRELI, no prazo de 05 dias (id. cc95551).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011447-72.2021.5.18.0082
AUTOR LUCIANO DA COSTA CARDOSO

CHAVES

ADVOGADO WILKER EUSTAQUIO
SOBRINHO(OAB: 50423/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RÉU SUPREMA CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA COSTA CARDOSO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe1b6f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intime-se o reclamante para que se manifeste acerca da petição

apresentada pela reclamada SUPREMA CONSTRUCOES E

TERCEIRIZACAO EIRELI, no prazo de 05 dias (id. cc95551).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010741-82.2019.5.18.0010
AUTOR JOAQUIM MOREIRA VITORINO

ADVOGADO DIVINA DE LOURDES DIAS
MORAIS(OAB: 25505/GO)

RÉU RO AMBIENTAL CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU HIRA RODRIGUES DA SILVA FILHO

RÉU DONIZETE FERREIRA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM MOREIRA VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f1a54c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente a fornecer diretrizes ao prosseguimento da

execução. Prazo de 5 dias para manifestação, sob pena de fluência

do prazo de prescrição intercorrente por 2 anos (art. 11-A da CLT).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010663-40.2023.5.18.0013
AUTOR JAIME ALVES DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA PIRES
SOARES TEODORO(OAB: 37888/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME ALVES DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 435a0a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto tempestivamente pelo

reclamante.

Representação processual regular.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada.

Representação processual regular.

Custas regulares.

Dispensado o recolhimento do depósito recursal, por força do art.

899, § 10º, da CLT.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pela 2ª reclamada.

Representação processual regular.

Custas e seguro garantia regulares.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo os recursos ordinários.

Providencie-se o lançamento do valor recolhido a título de

custas na aba pertinente do PJE.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011521-97.2019.5.18.0082
AUTOR CELIO BRANDAO FERREIRA

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU VITORIA PROVEDORA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

TESTEMUNHA EDVALDO FERNANDES DE LIMA
FILHO

TESTEMUNHA ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO BRANDAO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6d43e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Requer a executada o parcelamento do débito, em conformidade

com o artigo 916 do CPC.

2. Intimado, o reclamante concordou com o parcelamento do

débito.

3. Portanto, tendo em vista a concordância do reclamante julgo

razoável deferir o parcelamento proposto pela executada, devendo

esta efetuar o pagamento do importe remanescente em 06 parcelas

mensais, vencíveis todo 5º dia útil do mês, a contar de

abril/2024.

Esclareço ainda à reclamada que a última parcela deverá ser paga

corrigida monetariamente.

Advirto que o não pagamento de qualquer das prestações

acarretará cumulativamente o vencimento das prestações

subsequentes, o prosseguimento do processo, com o imediato

reinício dos atos executivos, e a imposição de multa de dez por

cento sobre o valor das prestações não pagas (art. 916 e §§ do

CPC, aplicável por similitude).

Fica a Secretaria da Vara autorizada a liberar ao patrono da

exequente os valores tão logo sejam depositados, até o limite de

seu crédito líquido.

Intimem-se.

4. Após, movimente-se o processo para a pasta de processos

suspensos ou sobrestados por decisão judicial no sistema PJE até o

cumprimento do parcelamento.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010663-40.2023.5.18.0013
AUTOR JAIME ALVES DE ARAUJO JUNIOR

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA PIRES
SOARES TEODORO(OAB: 37888/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RÉU TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 435a0a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto tempestivamente pelo

reclamante.

Representação processual regular.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada.

Representação processual regular.

Custas regulares.

Dispensado o recolhimento do depósito recursal, por força do art.

899, § 10º, da CLT.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pela 2ª reclamada.

Representação processual regular.

Custas e seguro garantia regulares.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo os recursos ordinários.

Providencie-se o lançamento do valor recolhido a título de

custas na aba pertinente do PJE.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010846-37.2019.5.18.0082
AUTOR ANA PAULA BEZERRA DA SILVA
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ADVOGADO FABIO GEYSELL AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 35389/GO)

RÉU RAFAEL LAURINDO DE MIRANDA

RÉU AJR ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS MACIEL FERREIRA(OAB:
36189/GO)

RÉU CAIQUE RODRIGUES DE CAMPOS
FELISBINO

RÉU ELEMENTAR ADMINISTRADORA E
SERVICOS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 338b681

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a terceira, Allianz Seguros S.A, por meio da petição de id.

d0cf2bc, seja cancelada a restrição lançada sobre o veículo placa

PLACA: SRI0I62, RENAVAM 1364906012, CHASSI:

LNNBBDAT7RD002052. Alega a seguradora que o veículo acima

sofreu um sinistro em 13/01/2024, em decorrência de um acidente

automobilístico e, que em razão do acidente, promoveu o

pagamento da indenização ao segurado. 

Pois bem.

Os documentos carreados aos autos comprovam as alegações da

seguradora. Portanto, proceda-se ao cancelamento da restrição

lançada sobre o veículo de placa SRI0I62, RENAVAM 1364906012,

CHASSI: LNNBBDAT7RD002052.

Ademais, verifica-se que a execução encontra-se já garantida, em

razão de bloqueios na conta do executado RAFAEL LAURINDO DE

MIRANDA. Portanto, convolo em penhora os valores bloqueados na

conta do executado. Intime-se o reclamado para os fins do artigo

884 da CLT.

Transcorrido in albis o prazo para o executado se manifestar,

recolham-se as custas e contribuição previdenciária, no valor de R$

875,56.

Libere-se ao procurador da reclamante os honorários

sucumbenciais, no valor de R$ 1.265,12.

Libere-se à reclamante o saldo remanescente.

Após, voltem os autos conclusos para prolação da sentença de

extinção da execução.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011521-97.2019.5.18.0082
AUTOR CELIO BRANDAO FERREIRA

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU VITORIA PROVEDORA LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS EMILIO JUNG(OAB:
22038/RS)

TESTEMUNHA EDVALDO FERNANDES DE LIMA
FILHO

TESTEMUNHA ROGERIO FERNANDES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA PROVEDORA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca6d43e

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Requer a executada o parcelamento do débito, em conformidade

com o artigo 916 do CPC.

2. Intimado, o reclamante concordou com o parcelamento do

débito.

3. Portanto, tendo em vista a concordância do reclamante julgo

razoável deferir o parcelamento proposto pela executada, devendo

esta efetuar o pagamento do importe remanescente em 06 parcelas

mensais, vencíveis todo 5º dia útil do mês, a contar de

abril/2024.

Esclareço ainda à reclamada que a última parcela deverá ser paga

corrigida monetariamente.

Advirto que o não pagamento de qualquer das prestações

acarretará cumulativamente o vencimento das prestações

subsequentes, o prosseguimento do processo, com o imediato

reinício dos atos executivos, e a imposição de multa de dez por

cento sobre o valor das prestações não pagas (art. 916 e §§ do

CPC, aplicável por similitude).

Fica a Secretaria da Vara autorizada a liberar ao patrono da

exequente os valores tão logo sejam depositados, até o limite de

seu crédito líquido.

Intimem-se.

4. Após, movimente-se o processo para a pasta de processos

suspensos ou sobrestados por decisão judicial no sistema PJE até o

cumprimento do parcelamento.
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APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010846-37.2019.5.18.0082
AUTOR ANA PAULA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FABIO GEYSELL AGUIAR DE
SOUSA(OAB: 35389/GO)

RÉU RAFAEL LAURINDO DE MIRANDA

RÉU AJR ADMINISTRACAO DE
CONDOMINIOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS MACIEL FERREIRA(OAB:
36189/GO)

RÉU CAIQUE RODRIGUES DE CAMPOS
FELISBINO

RÉU ELEMENTAR ADMINISTRADORA E
SERVICOS EIRELI - ME

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AJR ADMINISTRACAO DE CONDOMINIOS E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 338b681

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a terceira, Allianz Seguros S.A, por meio da petição de id.

d0cf2bc, seja cancelada a restrição lançada sobre o veículo placa

PLACA: SRI0I62, RENAVAM 1364906012, CHASSI:

LNNBBDAT7RD002052. Alega a seguradora que o veículo acima

sofreu um sinistro em 13/01/2024, em decorrência de um acidente

automobilístico e, que em razão do acidente, promoveu o

pagamento da indenização ao segurado. 

Pois bem.

Os documentos carreados aos autos comprovam as alegações da

seguradora. Portanto, proceda-se ao cancelamento da restrição

lançada sobre o veículo de placa SRI0I62, RENAVAM 1364906012,

CHASSI: LNNBBDAT7RD002052.

Ademais, verifica-se que a execução encontra-se já garantida, em

razão de bloqueios na conta do executado RAFAEL LAURINDO DE

MIRANDA. Portanto, convolo em penhora os valores bloqueados na

conta do executado. Intime-se o reclamado para os fins do artigo

884 da CLT.

Transcorrido in albis o prazo para o executado se manifestar,

recolham-se as custas e contribuição previdenciária, no valor de R$

875,56.

Libere-se ao procurador da reclamante os honorários

sucumbenciais, no valor de R$ 1.265,12.

Libere-se à reclamante o saldo remanescente.

Após, voltem os autos conclusos para prolação da sentença de

extinção da execução.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-68.2017.5.18.0082
AUTOR NICOLAS ALVES MENDES

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU MARCOS LEMES

RÉU LUCAS RODRIGUES LIMA

RÉU LEMES & LIMA COMERCIO E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA(OAB:
21053/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ALVES GANZERLI

ADVOGADO IVO DA SILVA MATTOS(OAB:
283373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEMES & LIMA COMERCIO E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911a75d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente do início do prazo de prescrição

intercorrente em decorrência do descumprimento da determinação

judicial consubstanciada no despacho anterior (art. 11-A, §1º, da

CLT).

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório por 2 anos ou
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qualquer manifestação do credor.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010648-68.2017.5.18.0082
AUTOR NICOLAS ALVES MENDES

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU MARCOS LEMES

RÉU LUCAS RODRIGUES LIMA

RÉU LEMES & LIMA COMERCIO E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE LUIS BARBOSA(OAB:
21053/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ALVES GANZERLI

ADVOGADO IVO DA SILVA MATTOS(OAB:
283373/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICOLAS ALVES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 911a75d

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente do início do prazo de prescrição

intercorrente em decorrência do descumprimento da determinação

judicial consubstanciada no despacho anterior (art. 11-A, §1º, da

CLT).

Após, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório por 2 anos ou

qualquer manifestação do credor.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000023-77.2014.5.18.0082
AUTOR MARIA HELENA FRANCISCA DA

SILVA

ADVOGADO LARA RAYSA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 60276/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RÉU BRILHO TERCEIRIZACAO DE MAO -
DE - OBRA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

RÉU RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU LUCIANA DE MELO CAVALCANTE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

RÉU ALISSON DE MELO CAVALCANTE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

RÉU ELVIANE DE CASTRO QUEIROZ

ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DE MELO CAVALCANTE OLIVEIRA

  - BRILHO TERCEIRIZACAO DE MAO - DE - OBRA E SERVICOS
LTDA

  - ELVIANE DE CASTRO QUEIROZ

  - LUCIANA DE MELO CAVALCANTE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b94c61a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta aos depósitos Judiciais da Caixa, verifica-se que o

valor do débito foi integralmente pago pela executada.

Portanto, recolham-se as custas e contribuições previdenciárias

pelo valor que encontra-se depositado.

Após, oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando a devolução da

carta precatória (0011064-72.2023.5.18.0002, 2ª VT de Goiânia).

Devolvida a carta, façam os autos conclusos para prolação da

sentença de extinção da execução.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000023-77.2014.5.18.0082
AUTOR MARIA HELENA FRANCISCA DA

SILVA

ADVOGADO LARA RAYSA TAVARES DE
SOUZA(OAB: 60276/GO)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MENEZES(OAB:
41029/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

RÉU BRILHO TERCEIRIZACAO DE MAO -
DE - OBRA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

RÉU RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU LUCIANA DE MELO CAVALCANTE
OLIVEIRA
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ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

RÉU ALISSON DE MELO CAVALCANTE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

RÉU ELVIANE DE CASTRO QUEIROZ

ADVOGADO MARIA DAS MERCES CHAVES
LEITE(OAB: 14174/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b94c61a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta aos depósitos Judiciais da Caixa, verifica-se que o

valor do débito foi integralmente pago pela executada.

Portanto, recolham-se as custas e contribuições previdenciárias

pelo valor que encontra-se depositado.

Após, oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando a devolução da

carta precatória (0011064-72.2023.5.18.0002, 2ª VT de Goiânia).

Devolvida a carta, façam os autos conclusos para prolação da

sentença de extinção da execução.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011275-04.2019.5.18.0082
AUTOR KEILIANE BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

ADVOGADO LAZARO THIAGO MENDONCA
BRINGEL(OAB: 27102/GO)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS SANTA
MARIA DA VITORIA LTDA

RÉU WOLNEY PEREIRA DA SILVA NEVES

RÉU YOLANDA LEAO VELOSO PERES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILIANE BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7a0a6a

proferida nos autos.

DESPACHO

1-Nos termos dos arts. 883-A e 889 da CLT c/c 782, §3º e 828 do

CPC c/c 185-A do CTN c/c art. 10-A da Lei nº 9.613/98 c/c

Provimento nº 39/2014 do CNJ c/c 5º, §4º, da Recomendação nº

3/GCJT/2018 c/c Recomendação TRT 18ª SCR 1/2018 e art. 15 da

IN 41/2018 do Col. TST c/c art. 2º da Resolução Administrativa nº

1470/2011 do Col. TST, providencie-se:

a) a consulta ao convênio SNIPER, com vistas à localizar bens e

patrimônio em nome dos executados.

Disponibilizada a consulta,conceda-se vistas dos autos à exequente

para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

2-Inclua-se o feito no sistema de repetição de bloqueios do

SISBAJUD (“Teimosinha”), com vistas a enviar diariamente ordens

de constrição de ativos financeiros em face da executados, por

tempo indeterminado.

3- Junte-se os autos o contrato social da empresa e suas alterações

posteriores.

Disponibilizado o contrato, conceda-se vistas dos autos à

exequente, pelo prazo de 05 dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011735-05.2017.5.18.0003
AUTOR CLEBER PAULA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU SOCIEDADE JARDINS MONACO

ADVOGADO FABRINY MARQUES DA SILVA
MENDES(OAB: 25633/GO)

ADVOGADO RAISSA SOUZA CURADO(OAB:
38897/GO)

TESTEMUNHA LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA DALMO BEZERRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE JARDINS MONACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3823bb2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta de ID. b1850a9, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, fixando o valor da execução em R$23.805,36,
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atualizado até 12/03/2024.

Intime-se a executada na pessoa do advogado constituído nos

autos (via DEJT), para, no prazo de 15 dias, providenciar

pagamento (ou garantia da execução) e nos autos juntar

comprovante, pena de desencadeamento dos atos executórios, a

principiar pelo SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, acresçam-se

os honorários ao advogado do exequente, no importe de 10% do

crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e prossiga-se

na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

QUANDO REQUER O INÍCIO DA EXECUÇÃO (VER ANTES DE

HOMOLOGAR, SE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA

SENTENÇA FORAM CUMPRIDAS, SE NÃO, ABRIR TÓPICO NA

DECISÃO PARA CUMPRIR)

Vistos.

1. Homologo a conta de id _ para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor da execução em R$1.064,27, atualizado até

_.

2. O exequente requereu o início da execução. Assim, intime-se a

parte demandada, na pessoa do advogado constituído nos autos

(via DEJT), para, no prazo de 15 dias, providenciar pagamento (ou

garantia da execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011735-05.2017.5.18.0003
AUTOR CLEBER PAULA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU SOCIEDADE JARDINS MONACO

ADVOGADO FABRINY MARQUES DA SILVA
MENDES(OAB: 25633/GO)

ADVOGADO RAISSA SOUZA CURADO(OAB:
38897/GO)

TESTEMUNHA LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA DALMO BEZERRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3823bb2

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a conta de ID. b1850a9, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, fixando o valor da execução em R$23.805,36,

atualizado até 12/03/2024.

Intime-se a executada na pessoa do advogado constituído nos

autos (via DEJT), para, no prazo de 15 dias, providenciar

pagamento (ou garantia da execução) e nos autos juntar

comprovante, pena de desencadeamento dos atos executórios, a

principiar pelo SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante
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apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, acresçam-se

os honorários ao advogado do exequente, no importe de 10% do

crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e prossiga-se

na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

QUANDO REQUER O INÍCIO DA EXECUÇÃO (VER ANTES DE

HOMOLOGAR, SE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA

SENTENÇA FORAM CUMPRIDAS, SE NÃO, ABRIR TÓPICO NA

DECISÃO PARA CUMPRIR)

Vistos.

1. Homologo a conta de id _ para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor da execução em R$1.064,27, atualizado até

_.

2. O exequente requereu o início da execução. Assim, intime-se a

parte demandada, na pessoa do advogado constituído nos autos

(via DEJT), para, no prazo de 15 dias, providenciar pagamento (ou

garantia da execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-60.2023.5.18.0082
AUTOR DEUGLIS BRITO CALACIO

ADVOGADO JAQUELINE MATOS DE
OLIVEIRA(OAB: 65501/GO)

ADVOGADO GUILHERME FERNANDES(OAB:
57835/GO)

RÉU SAMIR REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUGLIS BRITO CALACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8218418

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se ciência ao exequente do início do prazo de prescrição

intercorrente em decorrência do descumprimento da determinação

judicial consubstanciada no despacho anterior (art. 11-A, §1º, da

CLT).

2. Após, suspenda-se o processo por 2 anos, nos termos do art.

128, parágrafo único, da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Insira-se controle de

prazo no Giggs.

3. Decorrido o prazo acima, intime-se o exequente a fornecer

causas de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, ou

ainda a requerer o que julgar pertinente, em 5 dias, sob pena de

preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010775-98.2020.5.18.0082
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AUTOR VITOR FERREIRA RESENDE

ADVOGADO VANESSA RODRIGUES
MARQUES(OAB: 49980/GO)

RÉU MARCOS MACHADO MAIER

RÉU MARCOS MACHADO MAIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR FERREIRA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2dc35

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se ofício ao Juízo deprecado, informando que os valores

penhorados do executado MARCOS MACHADO MAIER, junto à

Prefeitura de Guarataí (penhora de 30% do seu rendimento), devem

ser transferidos para agência 2805 da Caixa Econômica Federal

(operação 042).

Aguarde-se por 15 dias a transferência de valores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011361-04.2021.5.18.0082
AUTOR ADRIANO VIEIRA VALADAO

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU SUPREMA CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

ADVOGADO ROBERTA ELZY SIMIQUELI DE
FARIA(OAB: 31742/GO)

ADVOGADO ROBERTO SATURNINO RODRIGO
ARANTES DA SILVA(OAB: 22478/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

  - SUPREMA CONSTRUCOES E TERCEIRIZACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 716bdeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

pagamento das parcelas com vencimento em 20/02/204

e20/03/2024.

Após o transcurso do prazo, voltem os autos conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011361-04.2021.5.18.0082
AUTOR ADRIANO VIEIRA VALADAO

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RÉU SUPREMA CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACAO EIRELI

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

ADVOGADO MAIRA LIMA DE ALMEIDA(OAB:
21767/DF)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

ADVOGADO ROBERTA ELZY SIMIQUELI DE
FARIA(OAB: 31742/GO)

ADVOGADO ROBERTO SATURNINO RODRIGO
ARANTES DA SILVA(OAB: 22478/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VIEIRA VALADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 716bdeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

pagamento das parcelas com vencimento em 20/02/204

e20/03/2024.

Após o transcurso do prazo, voltem os autos conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010620-03.2017.5.18.0082
AUTOR ROGERIO DA SILVA PATROCINIO

ADVOGADO SILVESTRE GOMES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 30983/GO)

RÉU ZICO CORREIA DA SILVA - ME

ADVOGADO SUELENE CHEDIAK(OAB: 49975/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDERICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA CAETANO DOS
SANTOS(OAB: 32910/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dcc1a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de id. a408729, o exequente informa que ainda

não recebeu o seu crédito, habilitado no inventário que tramita na 2ª

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Aparecida de Goiânia

(Autos nº 5368780.42). Argumenta que o processo de inventário

encontra-se suspenso aguardando o deslinde do autos em apenso.

Portanto, suspenda-se os presentes autos pelo prazo de 90 dias.

Após, intime-se o exequente para indicar diretrizes para o

prosseguimento da execução.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010620-03.2017.5.18.0082
AUTOR ROGERIO DA SILVA PATROCINIO

ADVOGADO SILVESTRE GOMES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 30983/GO)

RÉU ZICO CORREIA DA SILVA - ME

ADVOGADO SUELENE CHEDIAK(OAB: 49975/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDERICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA CAETANO DOS
SANTOS(OAB: 32910/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZICO CORREIA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dcc1a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de id. a408729, o exequente informa que ainda

não recebeu o seu crédito, habilitado no inventário que tramita na 2ª

Vara de Família e Sucessões da Comarca de Aparecida de Goiânia

(Autos nº 5368780.42). Argumenta que o processo de inventário

encontra-se suspenso aguardando o deslinde do autos em apenso.

Portanto, suspenda-se os presentes autos pelo prazo de 90 dias.

Após, intime-se o exequente para indicar diretrizes para o

prosseguimento da execução.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012043-95.2017.5.18.0082
AUTOR FREDERICO ASSIS VINHAL

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

RÉU SUPERMERCADO SERRA
DOURADA III - EIRELI - ME

RÉU WILLIAM TELES BUENO

RÉU THALES RODRIGUES DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO ASSIS VINHAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 048b0a5

proferido nos autos.

DESPACHO

1-Por meio do extrato jungido aos autos, verifica-se que a execução

encontra-se garantida.

2-Portanto,  recolham-se as custas e contribuição previdenciária,

no valor de R$ 11.285,81.

3-Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando o cancelamento da

penhora de 30% dos rendimentos do executado WILLIAM TELES

BUENO - CPF: 024.242.171-73, junto a empresa BELCAR

VEICULOS LTDA, CNPJ 02.918.639/0001.

4-Libere ao executado WILLIAM TELES BUENO, o saldo

remanescente dos autos.

5- Por fim, voltem os autos conclusos para prolação da sentença de

extinção da execução.
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APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010214-74.2020.5.18.0082
AUTOR PAULO CESAR SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ROSILEINE CARVALHO AIRES(OAB:
20463/GO)

RÉU MA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BOA ESPERANCA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALERIA CANDIDO DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 35539/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ad7fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Tempestivo o recurso interposto pela executada.

Representação processual regular.

A execução se encontra garantida.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo o agravo de petição.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010214-74.2020.5.18.0082
AUTOR PAULO CESAR SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ROSILEINE CARVALHO AIRES(OAB:
20463/GO)

RÉU MA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FERNANDO RODRIGUES
TAVARES(OAB: 17249/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BOA ESPERANCA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO VALERIA CANDIDO DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 35539/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43ad7fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Tempestivo o recurso interposto pela executada.

Representação processual regular.

A execução se encontra garantida.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo o agravo de petição.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010202-89.2022.5.18.0082
EXEQUENTE LORRAYNE LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO AMINADABY OLIVEIRA NEVES(OAB:
52876/GO)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 52865/GO)

EXECUTADO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

ADVOGADO RENATA BARBOSA COELHO
ROCHA DA COSTA(OAB: 26773/GO)

ADVOGADO TEOFILO AMORIM CHAGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 24158/GO)

ADVOGADO ROBERTO SATURNINO RODRIGO
ARANTES DA SILVA(OAB: 22478/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAYNE LOPES DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9c305

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Tempestivo o recurso interposto pela executada MUNICÍPIO DE

APARECIDA DE GOIÂNIA.

Representação processual regular.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo o agravo de petição.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010202-89.2022.5.18.0082
EXEQUENTE LORRAYNE LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO AMINADABY OLIVEIRA NEVES(OAB:
52876/GO)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 52865/GO)

EXECUTADO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

EXECUTADO MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

ADVOGADO RENATA BARBOSA COELHO
ROCHA DA COSTA(OAB: 26773/GO)

ADVOGADO TEOFILO AMORIM CHAGAS DE
OLIVEIRA(OAB: 24158/GO)

ADVOGADO ROBERTO SATURNINO RODRIGO
ARANTES DA SILVA(OAB: 22478/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9c305

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Tempestivo o recurso interposto pela executada MUNICÍPIO DE

APARECIDA DE GOIÂNIA.

Representação processual regular.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo o agravo de petição.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010421-34.2024.5.18.0082
REQUERENTES EURIPEDES BARSANULFO DA

FONSECA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

REQUERENTES SIDNEI BARBOSA SANTOS

ADVOGADO NATALIA MARIA BRICENO
SPADONI(OAB: 29140/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES BARSANULFO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3a606

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O presente procedimento de homologação de acordo extrajudicial

versa tão somente sobre o pagamento de verbas rescisórias

decorrentes do encerramento contratual, fato incontroverso na

petição inicial.

Sendo assim, diante da natureza cogente das parcelas acordadas,

esta juíza não homologará acordo que dê ampla, geral e irrevogável

quitação ao objeto do pedido e extinto contrato de trabalho.

Em igual sentido, ementa bastante recente da 2ª Turma deste

Tribunal:

EMENTA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. PAGAMENTO DE VERBAS

RESCISÓRIAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO. Estando demonstrado

que, por meio do acordo extrajudicial, as partes pretendem apenas

substituir o acerto rescisório previsto em lei com o escopo de obter

quitação plena, geral e irrestrita do contrato de trabalho, é inviável a

homologação pretendida. Recurso ordinário dos acordantes a que
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se nega provimento. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010140-

64.2023.5.18.0001; Data: 31-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Platon Teixeira de Azevedo Filho - 2ª TURMA; Relator(a): PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO)

Portanto, intimem-se as partes a manifestar aquiescência com a

homologação dando quitação apenas pelas parcelas

expressamente discriminadas no termo, em 05 dias, sendo o

silêncio presumido como discordância, oportunidade na qual o

termo não será homologado.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010421-34.2024.5.18.0082
REQUERENTES EURIPEDES BARSANULFO DA

FONSECA

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

REQUERENTES SIDNEI BARBOSA SANTOS

ADVOGADO NATALIA MARIA BRICENO
SPADONI(OAB: 29140/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEI BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e3a606

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O presente procedimento de homologação de acordo extrajudicial

versa tão somente sobre o pagamento de verbas rescisórias

decorrentes do encerramento contratual, fato incontroverso na

petição inicial.

Sendo assim, diante da natureza cogente das parcelas acordadas,

esta juíza não homologará acordo que dê ampla, geral e irrevogável

quitação ao objeto do pedido e extinto contrato de trabalho.

Em igual sentido, ementa bastante recente da 2ª Turma deste

Tribunal:

EMENTA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. PAGAMENTO DE VERBAS

RESCISÓRIAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO. Estando demonstrado

que, por meio do acordo extrajudicial, as partes pretendem apenas

substituir o acerto rescisório previsto em lei com o escopo de obter

quitação plena, geral e irrestrita do contrato de trabalho, é inviável a

homologação pretendida. Recurso ordinário dos acordantes a que

se nega provimento. (TRT da 18ª Região; Processo: 0010140-

64.2023.5.18.0001; Data: 31-03-2023; Órgão Julgador: Gab. Des.

Platon Teixeira de Azevedo Filho - 2ª TURMA; Relator(a): PLATON

TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO)

Portanto, intimem-se as partes a manifestar aquiescência com a

homologação dando quitação apenas pelas parcelas

expressamente discriminadas no termo, em 05 dias, sendo o

silêncio presumido como discordância, oportunidade na qual o

termo não será homologado.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010122-57.2024.5.18.0082
AUTOR CARLOS EDUARDO BARBOSA

GOMES

ADVOGADO RONALDO GONCALVES
ABREU(OAB: 55510/GO)

RÉU POSTO MILLENIUM PARK
FLAMBOYANT LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
40791/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO BARBOSA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c5b28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em consulta administrativa formulada pela Corregedoria do TRT da

1ª Região acerca da modalidade de audiência a ser designada em

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital (autos 0000077-

85.2023.2.00.0500), a Exma. Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho DORA MARIA DA COSTA esclareceu que:

a) a despeito de, em regra, os atos processuais no Juízo 100%

Digital serem praticados por meio eletrônico e remoto, “detém o

magistrado o poder de direção do processo dada sua natureza

pública e como forma de assegurar a igualdade de tratamento das

partes, a duração razoável do processo, a necessidade de prevenir

e reprimir ato contrário à dignidade da justiça (...)”;

b) na eventualidade de ocorrer a inviabilização de produção de meio

de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua
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realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do Juízo 100% Digital;

c) nada obsta que o juiz, justificando a conveniência da produção de

quaisquer atos processuais em modalidade não digital, determine

que sejam realizados na modalidade presencial sem que haja

prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital;

d) conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça

nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial;

e) para que ocorra a conversão da audiência de sua modalidade

originariamente por videoconferência no Juízo 100% Digital para

audiência presencial, faz-se necessária apenas a devida

fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de forma

circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade que não

viabilizem a realização de tal ato processual de forma digital;

f) muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Tecidas essas considerações, diante da observação empírica

subministrada pela análise do que ordinariamente aconteceu nas

inúmeras de audiências de instrução telepresenciais realizadas

neste juízo desde março de 2020, firmei convencimento acerca da

precariedade dessa modalidade de colheita de prova oral.

Com efeito, a realização da audiência de instrução na modalidade

telepresencial corriqueiramente restou total ou parcialmente

prejudicada em decorrência da baixa qualidade da rede de internet

dos participantes (o que ocasiona desconexões, cortes e

travamentos no áudio e na imagem, dificuldade no entendimento do

que está sendo dito, dentre outras).

Além disso, essa modalidade de audiência não permite garantir a

incomunicabilidade daqueles que devem ser ouvidos, sendo certo

que em várias situações anteriores foi possível perceber que a

parte, seu advogado e testemunhas por ela convidadas

compartilhavam da mesma sala ou, mesmo em locais distintos,

podiam ouvir o(s) depoimento(s) dos demais.

Como se não bastasse, somente na audiência presencial é possível

ao Magistrado manter a boa ordem na condução do feito, zelando

pelo devido decoro, mantendo contato direto com as

partes/testemunhas e analisando de forma imediata as suas

condutas, seus trejeitos, nuances e sutilezas daí decorrentes,

informações imprescindíveis à valoração da prova oral.

Diante do exposto e sem prejuízo da regular tramitação do processo

no âmbito do Juízo 100% Digital (caso tenha sido opção das

partes), designo audiência de instrução para o dia 10/04/2024

11:10, na modalidade PRESENCIAL, devendo as partes

comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

quanto à matéria de fato, nos moldes do art. 844 da CLT c/c Súmula

74 do C. TST.

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas (art.

852-H, § 3º, da CLT).

Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010122-57.2024.5.18.0082
AUTOR CARLOS EDUARDO BARBOSA

GOMES

ADVOGADO RONALDO GONCALVES
ABREU(OAB: 55510/GO)

RÉU POSTO MILLENIUM PARK
FLAMBOYANT LTDA

ADVOGADO RODRIGO RIBEIRO SILVA(OAB:
40791/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MILLENIUM PARK FLAMBOYANT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c5b28

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em consulta administrativa formulada pela Corregedoria do TRT da

1ª Região acerca da modalidade de audiência a ser designada em

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital (autos 0000077-

85.2023.2.00.0500), a Exma. Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho DORA MARIA DA COSTA esclareceu que:
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a) a despeito de, em regra, os atos processuais no Juízo 100%

Digital serem praticados por meio eletrônico e remoto, “detém o

magistrado o poder de direção do processo dada sua natureza

pública e como forma de assegurar a igualdade de tratamento das

partes, a duração razoável do processo, a necessidade de prevenir

e reprimir ato contrário à dignidade da justiça (...)”;

b) na eventualidade de ocorrer a inviabilização de produção de meio

de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua

realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do Juízo 100% Digital;

c) nada obsta que o juiz, justificando a conveniência da produção de

quaisquer atos processuais em modalidade não digital, determine

que sejam realizados na modalidade presencial sem que haja

prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital;

d) conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça

nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial;

e) para que ocorra a conversão da audiência de sua modalidade

originariamente por videoconferência no Juízo 100% Digital para

audiência presencial, faz-se necessária apenas a devida

fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de forma

circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade que não

viabilizem a realização de tal ato processual de forma digital;

f) muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Tecidas essas considerações, diante da observação empírica

subministrada pela análise do que ordinariamente aconteceu nas

inúmeras de audiências de instrução telepresenciais realizadas

neste juízo desde março de 2020, firmei convencimento acerca da

precariedade dessa modalidade de colheita de prova oral.

Com efeito, a realização da audiência de instrução na modalidade

telepresencial corriqueiramente restou total ou parcialmente

prejudicada em decorrência da baixa qualidade da rede de internet

dos participantes (o que ocasiona desconexões, cortes e

travamentos no áudio e na imagem, dificuldade no entendimento do

que está sendo dito, dentre outras).

Além disso, essa modalidade de audiência não permite garantir a

incomunicabilidade daqueles que devem ser ouvidos, sendo certo

que em várias situações anteriores foi possível perceber que a

parte, seu advogado e testemunhas por ela convidadas

compartilhavam da mesma sala ou, mesmo em locais distintos,

podiam ouvir o(s) depoimento(s) dos demais.

Como se não bastasse, somente na audiência presencial é possível

ao Magistrado manter a boa ordem na condução do feito, zelando

pelo devido decoro, mantendo contato direto com as

partes/testemunhas e analisando de forma imediata as suas

condutas, seus trejeitos, nuances e sutilezas daí decorrentes,

informações imprescindíveis à valoração da prova oral.

Diante do exposto e sem prejuízo da regular tramitação do processo

no âmbito do Juízo 100% Digital (caso tenha sido opção das

partes), designo audiência de instrução para o dia 10/04/2024

11:10, na modalidade PRESENCIAL, devendo as partes

comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

quanto à matéria de fato, nos moldes do art. 844 da CLT c/c Súmula

74 do C. TST.

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas (art.

852-H, § 3º, da CLT).

Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010051-55.2024.5.18.0082
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU PETRO ELIAS TRANSPORTES DE
CARGAS EIRELI

ADVOGADO IVAM MENDES DOS SANTOS(OAB:
33328/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV
NO EST GO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d92e97

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Ministério Público do Trabalho a se manifestar, caso

queira, em 15 dias, sob pena de preclusão.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010504-84.2023.5.18.0082
EXEQUENTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

CUNHA

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

EXECUTADO REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
69797/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5f9888

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo a conta de id. ID. 2a8d02c, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da execução em

R$13.463,95.

Considerando que todo aquele que participa do processo deve

comportar-se de acordo com a boa-fé (art. 5º do CPC), ficam as

partes desde já cientificadas de que a execução, se iniciada, será

impulsionada oficialmente até o pagamento (art. 2º do CPC), com a

prática de todos os atos que a lei não exija iniciativa da parte.

3. Tendo em vista que requerido o início da execução, efetue-se o

lançamento da movimentação "INICIADA A EXECUÇÃO" no PJE e,

ato contínuo, intime-se a parte demandada, na pessoa do advogado

constituído nos autos (via DEJT), para, no prazo de 15 dias,

providenciar pagamento (ou garantia da execução) e nos autos

juntar comprovante, pena de desencadeamento dos atos

executórios, a principiar pelo SISBAJUD, o que fica desde já

autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I,

do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara

do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis, com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito.

(alternativo ao item 3 quando demandado não tiver adv. nos autos)

3. Requerido o início da execução, efetue-se o lançamento da

movimentação "INICIADA A EXECUÇÃO" no PJE e, ato contínuo,

cite-se a executada (via postal, dada a ausência de advogado nos

autos) para, no prazo de 48 horas, providenciar pagamento (ou

garantia da execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

4. Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, acresçam-

se os honorários ao advogado do exequente, no importe de 10% do

crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e prossiga-se

na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

QUANDO REQUER O INÍCIO DA EXECUÇÃO (VER ANTES DE

HOMOLOGAR, SE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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SENTENÇA FORAM CUMPRIDAS, SE NÃO, ABRIR TÓPICO NA

DECISÃO PARA CUMPRIR)

Vistos.

1. Homologo a conta de id _ para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor da execução em R$1.064,27, atualizado até

_.

2. O exequente requereu o início da execução. Assim, intime-se a

parte demandada, na pessoa do advogado constituído nos autos

(via DEJT), para, no prazo de 15 dias, providenciar pagamento (ou

garantia da execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

(alternativo ao item 3 quando demandado não tiver adv. nos autos)

2. O exequente requereu o início da execução. Assim, cite-se a

executada (via postal, dada a ausência de advogado nos autos)

para, no prazo de 48 horas, providenciar pagamento (ou garantia da

execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I,

do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara

do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis, com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito.

3. Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, efetue-se o

lançamento da movimentação "INICIADA A EXECUÇÃO" no PJE,

acresçam-se os honorários ao advogado do exequente, no importe

de 10% do crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e

prossiga-se na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010504-84.2023.5.18.0082
EXEQUENTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

CUNHA

ADVOGADO IGOR BANDEIRA GARCEZ(OAB:
51977/GO)

EXECUTADO REFRIGERANTES DO TRIANGULO
LIMITADA

ADVOGADO MICHELLE SAYURI HARADA(OAB:
177624/MG)

ADVOGADO WILLIAN HUMBERTO ALVES(OAB:
69797/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERANTES DO TRIANGULO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5f9888

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo a conta de id. ID. 2a8d02c, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da execução em

R$13.463,95.

Considerando que todo aquele que participa do processo deve

comportar-se de acordo com a boa-fé (art. 5º do CPC), ficam as

partes desde já cientificadas de que a execução, se iniciada, será

impulsionada oficialmente até o pagamento (art. 2º do CPC), com a

prática de todos os atos que a lei não exija iniciativa da parte.

3. Tendo em vista que requerido o início da execução, efetue-se o

lançamento da movimentação "INICIADA A EXECUÇÃO" no PJE e,

ato contínuo, intime-se a parte demandada, na pessoa do advogado

constituído nos autos (via DEJT), para, no prazo de 15 dias,

providenciar pagamento (ou garantia da execução) e nos autos

juntar comprovante, pena de desencadeamento dos atos

executórios, a principiar pelo SISBAJUD, o que fica desde já

autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários
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Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I,

do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara

do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis, com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito.

(alternativo ao item 3 quando demandado não tiver adv. nos autos)

3. Requerido o início da execução, efetue-se o lançamento da

movimentação "INICIADA A EXECUÇÃO" no PJE e, ato contínuo,

cite-se a executada (via postal, dada a ausência de advogado nos

autos) para, no prazo de 48 horas, providenciar pagamento (ou

garantia da execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

4. Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, acresçam-

se os honorários ao advogado do exequente, no importe de 10% do

crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e prossiga-se

na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

QUANDO REQUER O INÍCIO DA EXECUÇÃO (VER ANTES DE

HOMOLOGAR, SE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NA

SENTENÇA FORAM CUMPRIDAS, SE NÃO, ABRIR TÓPICO NA

DECISÃO PARA CUMPRIR)

Vistos.

1. Homologo a conta de id _ para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, fixando o valor da execução em R$1.064,27, atualizado até

_.

2. O exequente requereu o início da execução. Assim, intime-se a

parte demandada, na pessoa do advogado constituído nos autos

(via DEJT), para, no prazo de 15 dias, providenciar pagamento (ou

garantia da execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

(alternativo ao item 3 quando demandado não tiver adv. nos autos)

2. O exequente requereu o início da execução. Assim, cite-se a

executada (via postal, dada a ausência de advogado nos autos)

para, no prazo de 48 horas, providenciar pagamento (ou garantia da

execução) e nos autos juntar comprovante, pena de

desencadeamento dos atos executórios, a principiar pelo

SISBAJUD, o que fica desde já autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I,

do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara

do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis, com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito.

3. Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, efetue-se o

lançamento da movimentação "INICIADA A EXECUÇÃO" no PJE,

acresçam-se os honorários ao advogado do exequente, no importe

de 10% do crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e

prossiga-se na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0010051-55.2024.5.18.0082
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU PETRO ELIAS TRANSPORTES DE
CARGAS EIRELI

ADVOGADO IVAM MENDES DOS SANTOS(OAB:
33328/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRO ELIAS TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d92e97

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Ministério Público do Trabalho a se manifestar, caso

queira, em 15 dias, sob pena de preclusão.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010537-74.2023.5.18.0082
AUTOR ANA CAROLINA CABRAL BELTRAO

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLEONICE DO CARMO
BATISTA(OAB: 26659/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bc0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a reclamante, por meio da petição de id. 5d7633f, seja

expedida certidão narrativa com vistas a sua habilitação junto ao

seguro desemprego, em razão de o SINE (sistema nacional de

emprego) ter negado o benefício por ter transcorrido o prazo de 120

dias par habilitação.

Considerando que a reclamante foi dispensada sem justa causa,

defere-se o pedido.

À Secretaria, para providencias, observando a petição de id.

5d7633f

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010537-74.2023.5.18.0082
AUTOR ANA CAROLINA CABRAL BELTRAO

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

RÉU CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CLEONICE DO CARMO
BATISTA(OAB: 26659/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA CABRAL BELTRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bc0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a reclamante, por meio da petição de id. 5d7633f, seja

expedida certidão narrativa com vistas a sua habilitação junto ao

seguro desemprego, em razão de o SINE (sistema nacional de

emprego) ter negado o benefício por ter transcorrido o prazo de 120

dias par habilitação.

Considerando que a reclamante foi dispensada sem justa causa,

defere-se o pedido.

À Secretaria, para providencias, observando a petição de id.

5d7633f

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011237-50.2023.5.18.0082
AUTOR TULIO SIQUEIRA ALVES
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ADVOGADO MARIA DO SOCORRO DA SILVA
BARBOSA LARANJEIRA(OAB:
55861/GO)

ADVOGADO FLAVIA VIVIANE RODRIGUES DE
SALES ARAUJO(OAB: 32579/GO)

RÉU ALG COLOR EIRELI - EPP

ADVOGADO MURILLO FERNANDO DOS SANTOS
FERREIRA MARQUES(OAB:
255549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALG COLOR EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea9fc4d

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo a conta de ID. ebcd8a5, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor da execução em R$334,97, a título

de custas e contribuição previdenciária.

2. Intime-se a parte demandada, na pessoa do advogado

constituído nos autos (via DEJT), para, no prazo de 15 dias,

providenciar pagamento (ou garantia da execução) e nos autos

juntar comprovante, pena de desencadeamento dos atos

executórios, a principiar pelo SISBAJUD, o que fica desde já

autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

3. Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, prossiga-se

na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da

CLT (art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col.

TST).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011237-50.2023.5.18.0082
AUTOR TULIO SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO DA SILVA
BARBOSA LARANJEIRA(OAB:
55861/GO)

ADVOGADO FLAVIA VIVIANE RODRIGUES DE
SALES ARAUJO(OAB: 32579/GO)

RÉU ALG COLOR EIRELI - EPP

ADVOGADO MURILLO FERNANDO DOS SANTOS
FERREIRA MARQUES(OAB:
255549/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO SIQUEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea9fc4d

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Homologo a conta de ID. ebcd8a5, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos, fixando o valor da execução em R$334,97, a título

de custas e contribuição previdenciária.

2. Intime-se a parte demandada, na pessoa do advogado

constituído nos autos (via DEJT), para, no prazo de 15 dias,

providenciar pagamento (ou garantia da execução) e nos autos

juntar comprovante, pena de desencadeamento dos atos

executórios, a principiar pelo SISBAJUD, o que fica desde já

autorizado.

No tocante à contribuição social, deverá ser recolhida mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01.10.2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos art. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e art. 284, I, do

Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do

Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências

cabíveis.

3. Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, prossiga-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da

CLT (art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col.

TST).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010438-07.2023.5.18.0082
AUTOR NIVIA GARDIELE DA CONCEICAO

RODRIGUES

ADVOGADO DANILO PEDRO VIEIRA ALVES(OAB:
40374/GO)

RÉU APARECIDA SHOPPING S.A

ADVOGADO JOSE ANTONIO CORDEIRO
MEDEIROS(OAB: 11049/GO)

RÉU BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA SHOPPING S.A

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 143dd23

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pelo reclamante.

Representação processual regular.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo o recurso ordinário.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010438-07.2023.5.18.0082
AUTOR NIVIA GARDIELE DA CONCEICAO

RODRIGUES

ADVOGADO DANILO PEDRO VIEIRA ALVES(OAB:
40374/GO)

RÉU APARECIDA SHOPPING S.A

ADVOGADO JOSE ANTONIO CORDEIRO
MEDEIROS(OAB: 11049/GO)

RÉU BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO MARCELO WASHINGTON DA
SILVA(OAB: 261704/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA GARDIELE DA CONCEICAO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 143dd23

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pelo reclamante.

Representação processual regular.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo o recurso ordinário.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010552-43.2023.5.18.0082
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)
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ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU REFIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc9c834

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto adesivamente pelo

reclamante.

Representação processual regular.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Representação processual regular.

Custas e seguro garantia regulares.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo os recursos ordinários.

Providencie-se o lançamento do valor recolhido a título de

custas na aba pertinente do PJE.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010552-43.2023.5.18.0082
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RÉU REFIL DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV
NO EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc9c834

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivo o recurso ordinário interposto adesivamente pelo

reclamante.

Representação processual regular.

O reclamante é beneficiário da justiça gratuita.

Tempestivo o recurso ordinário interposto pela reclamada.

Representação processual regular.

Custas e seguro garantia regulares.

Assim, atendidos os pressupostos recursais subjetivos e objetivos,

recebo os recursos ordinários.

Providencie-se o lançamento do valor recolhido a título de

custas na aba pertinente do PJE.

Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, com as melhores homenagens deste

Juízo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011119-11.2022.5.18.0082
AUTOR ELIELTON CESAR OLIVEIRA

FERRAZ

ADVOGADO FERNANDO SOUSA DA CUNHA
BASTOS(OAB: 22696/GO)

RÉU EBM INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU SPE 131 BRASIL INCORPORACAO
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELIELTON CESAR OLIVEIRA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d83d3d2

proferida nos autos.

DESPACHO

Homologo a conta de ID. 079f67b, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, fixando o valor da execução em R$3.263,20

atualizado até 31/01/2024.

A reclamada SPE 131 BRASIL INCORPORAÇÃO LTDA e EBM

INCORPORAÇÕES LTDA, informa que em 06/03/204 depositou na

conta do reclamante o valor de R$ 1.505,37.

Portanto, intime-se a executada, por meio de seu procurador, para

no prazo de 15 dias complementar a execução em R$ 2.117,83

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, acresçam-se

os honorários ao advogado do exequente, no importe de 10% do

crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e prossiga-se

na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011119-11.2022.5.18.0082
AUTOR ELIELTON CESAR OLIVEIRA

FERRAZ

ADVOGADO FERNANDO SOUSA DA CUNHA
BASTOS(OAB: 22696/GO)

RÉU EBM INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU SPE 131 BRASIL INCORPORACAO
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBM INCORPORACOES LTDA

  - SPE 131 BRASIL INCORPORACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d83d3d2

proferida nos autos.

DESPACHO

Homologo a conta de ID. 079f67b, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos, fixando o valor da execução em R$3.263,20

atualizado até 31/01/2024.

A reclamada SPE 131 BRASIL INCORPORAÇÃO LTDA e EBM

INCORPORAÇÕES LTDA, informa que em 06/03/204 depositou na

conta do reclamante o valor de R$ 1.505,37.

Portanto, intime-se a executada, por meio de seu procurador, para

no prazo de 15 dias complementar a execução em R$ 2.117,83

Decorrido o prazo legal para pagamento ou garantia, acresçam-se

os honorários ao advogado do exequente, no importe de 10% do

crédito líquido do autor (arts. 15 e 523, §1º do CPC), e prossiga-se

na forma do art. 159 do PGC.

Fica desde já determinada a inclusão do CNPJ da executada no

BNDT em caso de decurso in albis do prazo do art. 883-A da CLT

(art. 2º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Col. TST).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010738-06.2023.5.18.0005
AUTOR TAMINE BOU KARIM CAFE

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
ARAUJO(OAB: 62319/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

RÉU ASSOCIACAO COMUNIDADE LUZ
DA VIDA

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES REGO(OAB:
39753/GO)

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

PERITO ADRIANO LINARES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMINE BOU KARIM CAFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f60e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca

dos quesitos suplementares apresentados pela reclamante e pela

reclamada.

Vindo o laudo complementar, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 05 dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010738-06.2023.5.18.0005
AUTOR TAMINE BOU KARIM CAFE

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
ARAUJO(OAB: 62319/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

RÉU ASSOCIACAO COMUNIDADE LUZ
DA VIDA

ADVOGADO ROMULO RODRIGUES REGO(OAB:
39753/GO)

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

PERITO ADRIANO LINARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO COMUNIDADE LUZ DA VIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f60e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca

dos quesitos suplementares apresentados pela reclamante e pela

reclamada.

Vindo o laudo complementar, intimem-se as partes para que se

manifestem, no prazo comum de 05 dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011105-90.2023.5.18.0082
AUTOR LETICYA KAROLINY MENDES DIAS

DA SILVA

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU UIATA R MOMENTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

RÉU SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICYA KAROLINY MENDES DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2d351

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para em 05 dias comprovar o pagamento da

parcela do acordo, com vencimento em 05/03/2024, sob pena de

execução do acordo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011105-90.2023.5.18.0082
AUTOR LETICYA KAROLINY MENDES DIAS

DA SILVA
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ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

RÉU UIATA R MOMENTE LTDA

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

RÉU SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA,
IMPORTADORA E EXPORTADORA
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO ADRIANA ANANIAS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 22455/GO)

ADVOGADO ERLON FERNANDES CANDIDO DE
OLIVEIRA(OAB: 22422/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALAR
LTDA

  - UIATA R MOMENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed2d351

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para em 05 dias comprovar o pagamento da

parcela do acordo, com vencimento em 05/03/2024, sob pena de

execução do acordo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011656-70.2023.5.18.0082
AUTOR WIRLENE SOUZA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRLENE SOUZA OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef9b1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em consulta administrativa formulada pela Corregedoria do TRT da

1ª Região acerca da modalidade de audiência a ser designada em

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital (autos 0000077-

85.2023.2.00.0500), a Exma. Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho DORA MARIA DA COSTA esclareceu que:

a) a despeito de, em regra, os atos processuais no Juízo 100%

Digital serem praticados por meio eletrônico e remoto, “detém o

magistrado o poder de direção do processo dada sua natureza

pública e como forma de assegurar a igualdade de tratamento das

partes, a duração razoável do processo, a necessidade de prevenir

e reprimir ato contrário à dignidade da justiça (...)”;

b) na eventualidade de ocorrer a inviabilização de produção de meio

de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua

realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do Juízo 100% Digital;

c) nada obsta que o juiz, justificando a conveniência da produção de

quaisquer atos processuais em modalidade não digital, determine

que sejam realizados na modalidade presencial sem que haja

prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital;

d) conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça

nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial;

e) para que ocorra a conversão da audiência de sua modalidade

originariamente por videoconferência no Juízo 100% Digital para

audiência presencial, faz-se necessária apenas a devida

fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de forma

circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade que não

viabilizem a realização de tal ato processual de forma digital;

f) muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua
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avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Tecidas essas considerações, diante da observação empírica

subministrada pela análise do que ordinariamente aconteceu nas

inúmeras de audiências de instrução telepresenciais realizadas

neste juízo desde março de 2020, firmei convencimento acerca da

precariedade dessa modalidade de colheita de prova oral.

Com efeito, a realização da audiência de instrução na modalidade

telepresencial corriqueiramente restou total ou parcialmente

prejudicada em decorrência da baixa qualidade da rede de internet

dos participantes (o que ocasiona desconexões, cortes e

travamentos no áudio e na imagem, dificuldade no entendimento do

que está sendo dito, dentre outras).

Além disso, essa modalidade de audiência não permite garantir a

incomunicabilidade daqueles que devem ser ouvidos, sendo certo

que em várias situações anteriores foi possível perceber que a

parte, seu advogado e testemunhas por ela convidadas

compartilhavam da mesma sala ou, mesmo em locais distintos,

podiam ouvir o(s) depoimento(s) dos demais.

Como se não bastasse, somente na audiência presencial é possível

ao Magistrado manter a boa ordem na condução do feito, zelando

pelo devido decoro, mantendo contato direto com as

partes/testemunhas e analisando de forma imediata as suas

condutas, seus trejeitos, nuances e sutilezas daí decorrentes,

informações imprescindíveis à valoração da prova oral.

Diante do exposto e sem prejuízo da regular tramitação do processo

no âmbito do Juízo 100% Digital (caso tenha sido opção das

partes), designo audiência de instrução para o dia 09/04/2024

11:10, na modalidade PRESENCIAL, devendo as partes

comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

quanto à matéria de fato, nos moldes do art. 844 da CLT c/c Súmula

74 do C. TST.

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas (art.

852-H, § 3º, da CLT).

Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011656-70.2023.5.18.0082
AUTOR WIRLENE SOUZA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO ADELYNO MENEZES BOSCO(OAB:
32463/GO)

ADVOGADO WESLEY GOMES
ALEXANDRINO(OAB: 57033/GO)

RÉU EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef9b1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em consulta administrativa formulada pela Corregedoria do TRT da

1ª Região acerca da modalidade de audiência a ser designada em

processos que se submetem ao Juízo 100% Digital (autos 0000077-

85.2023.2.00.0500), a Exma. Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho DORA MARIA DA COSTA esclareceu que:

a) a despeito de, em regra, os atos processuais no Juízo 100%

Digital serem praticados por meio eletrônico e remoto, “detém o

magistrado o poder de direção do processo dada sua natureza

pública e como forma de assegurar a igualdade de tratamento das

partes, a duração razoável do processo, a necessidade de prevenir

e reprimir ato contrário à dignidade da justiça (...)”;

b) na eventualidade de ocorrer a inviabilização de produção de meio

de prova ou de outros atos processuais de forma virtual, a sua

realização de modo presencial não impedirá a tramitação do

processo no âmbito do Juízo 100% Digital;

c) nada obsta que o juiz, justificando a conveniência da produção de

quaisquer atos processuais em modalidade não digital, determine

que sejam realizados na modalidade presencial sem que haja

prejuízo da continuidade de tramitação no Juízo 100% Digital;

d) conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça

nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requerimento das partes de realização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial;

e) para que ocorra a conversão da audiência de sua modalidade

originariamente por videoconferência no Juízo 100% Digital para

audiência presencial, faz-se necessária apenas a devida

fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de forma
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circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade que não

viabilizem a realização de tal ato processual de forma digital;

f) muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Tecidas essas considerações, diante da observação empírica

subministrada pela análise do que ordinariamente aconteceu nas

inúmeras de audiências de instrução telepresenciais realizadas

neste juízo desde março de 2020, firmei convencimento acerca da

precariedade dessa modalidade de colheita de prova oral.

Com efeito, a realização da audiência de instrução na modalidade

telepresencial corriqueiramente restou total ou parcialmente

prejudicada em decorrência da baixa qualidade da rede de internet

dos participantes (o que ocasiona desconexões, cortes e

travamentos no áudio e na imagem, dificuldade no entendimento do

que está sendo dito, dentre outras).

Além disso, essa modalidade de audiência não permite garantir a

incomunicabilidade daqueles que devem ser ouvidos, sendo certo

que em várias situações anteriores foi possível perceber que a

parte, seu advogado e testemunhas por ela convidadas

compartilhavam da mesma sala ou, mesmo em locais distintos,

podiam ouvir o(s) depoimento(s) dos demais.

Como se não bastasse, somente na audiência presencial é possível

ao Magistrado manter a boa ordem na condução do feito, zelando

pelo devido decoro, mantendo contato direto com as

partes/testemunhas e analisando de forma imediata as suas

condutas, seus trejeitos, nuances e sutilezas daí decorrentes,

informações imprescindíveis à valoração da prova oral.

Diante do exposto e sem prejuízo da regular tramitação do processo

no âmbito do Juízo 100% Digital (caso tenha sido opção das

partes), designo audiência de instrução para o dia 09/04/2024

11:10, na modalidade PRESENCIAL, devendo as partes

comparecer para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

quanto à matéria de fato, nos moldes do art. 844 da CLT c/c Súmula

74 do C. TST.

As partes deverão trazer espontaneamente suas testemunhas (art.

852-H, § 3º, da CLT).

Intimem-se as partes por intermédio de seus advogados.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011020-41.2022.5.18.0082
AUTOR ADRIANA PEQUENO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDOSO
MARQUES(OAB: 58283/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

ADVOGADO RENATA BARBOSA COELHO
ROCHA DA COSTA(OAB: 26773/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GOIANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEQUENO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00bdaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da penhora de créditos da executada, efetivada Junto à

Prefeitura de Goiânia no dia 04 de Março de 2024 (id. 01c410d),

aguarde-se o prazo de 15 dias para transferência de valores.

Transcorrido o prazo de 15 dias, voltem os autos conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011020-41.2022.5.18.0082
AUTOR ADRIANA PEQUENO DE SOUSA

ADVOGADO LUIZ CARLOS CARDOSO
MARQUES(OAB: 58283/GO)

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

ADVOGADO RENATA BARBOSA COELHO
ROCHA DA COSTA(OAB: 26773/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GOIANIA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e00bdaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da penhora de créditos da executada, efetivada Junto à

Prefeitura de Goiânia no dia 04 de Março de 2024 (id. 01c410d),

aguarde-se o prazo de 15 dias para transferência de valores.

Transcorrido o prazo de 15 dias, voltem os autos conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011321-51.2023.5.18.0082
AUTOR TELMA DA VEIGA TAVARES

ADVOGADO RILVIA OLIVEIRA DA SILVA
ALVES(OAB: 55505/GO)

RÉU EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAO LINDEMBERG SUARES
BISPO(OAB: 12502/GO)

RÉU LABORATORIO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA DA VEIGA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc6276a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011321-51.2023.5.18.0082
AUTOR TELMA DA VEIGA TAVARES

ADVOGADO RILVIA OLIVEIRA DA SILVA
ALVES(OAB: 55505/GO)

RÉU EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO JOAO LINDEMBERG SUARES
BISPO(OAB: 12502/GO)

RÉU LABORATORIO CATARINENSE LTDA

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASG - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS
LTDA

  - LABORATORIO CATARINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc6276a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010068-91.2024.5.18.0082
REQUERENTES GOIAS ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ELEN NOGUEIRA RUDGE(OAB:
21971/GO)

REQUERENTES MAGNO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

ADVOGADO BELINE NOGUEIRA BARROS(OAB:
36872/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIAS ESPORTE CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efcb5c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010068-91.2024.5.18.0082
REQUERENTES GOIAS ESPORTE CLUBE

ADVOGADO ELEN NOGUEIRA RUDGE(OAB:
21971/GO)

REQUERENTES MAGNO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

ADVOGADO BELINE NOGUEIRA BARROS(OAB:
36872/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efcb5c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000679-68.2013.5.18.0082
AUTOR DIOGENES CLAUDINO DA SILVA

RÉU WILTON SILVA CARVALHO

ADVOGADO MARIANNE SILVA ALVES(OAB:
48343/GO)

RÉU TEMPO IMPRESSOES ESPECIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO MARIANO DE
OLIVEIRA(OAB: 42100/GO)

ADVOGADO NEWMAR ALBERNAZ
MENEZES(OAB: 24701/GO)

RÉU RAPHAEL DE OLIVEIRA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMPO IMPRESSOES ESPECIAIS LTDA - ME

  - WILTON SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81d791c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010454-92.2022.5.18.0082
AUTOR THIAGO DE ALMEIDA MANSO

MORAIS

ADVOGADO GRAZIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 41452/GO)

ADVOGADO SANMUEL PAULO DE FREITAS(OAB:
44330/GO)

ADVOGADO DAIANA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 34203/GO)

RÉU ARRAIS AUTO POSTO EIRELI

ADVOGADO INES BORGES DE REZENDE(OAB:
34160/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE ALMEIDA MANSO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2b8edf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1-Relatório

Tratando-se de Reclamação Trabalhista sujeita ao rito processual

sumaríssimo é dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da

CLT.

2-Fundamentação

A presente execução foi iniciada em decorrência do trânsito em

julgado do título executivo judicial.

Após a homologação dos cálculos, as partes celebraram acordo,

devidamente cumprido.

Assim, ante a comprovação de pagamento, julgo EXTINTA a

presente execução com fulcro nos arts. 15 e 924, II, do CPC c/c 769

da CLT.

3-Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, julgo EXTINTA a execução movida por

THIAGO DE ALMEIDA MANSO MORAIS em face de ARRAIS

AUTO POSTO EIRELI com fulcro nos arts. 15 e 924, II, do CPC c/c

769 da CLT, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação do INSS (Portaria MF

nº 582, de 11.12.2013).

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010454-92.2022.5.18.0082
AUTOR THIAGO DE ALMEIDA MANSO

MORAIS

ADVOGADO GRAZIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 41452/GO)

ADVOGADO SANMUEL PAULO DE FREITAS(OAB:
44330/GO)

ADVOGADO DAIANA FERREIRA DO
CARMO(OAB: 34203/GO)

RÉU ARRAIS AUTO POSTO EIRELI

ADVOGADO INES BORGES DE REZENDE(OAB:
34160/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ARRAIS AUTO POSTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2b8edf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1-Relatório

Tratando-se de Reclamação Trabalhista sujeita ao rito processual

sumaríssimo é dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I, da

CLT.

2-Fundamentação

A presente execução foi iniciada em decorrência do trânsito em

julgado do título executivo judicial.

Após a homologação dos cálculos, as partes celebraram acordo,

devidamente cumprido.

Assim, ante a comprovação de pagamento, julgo EXTINTA a

presente execução com fulcro nos arts. 15 e 924, II, do CPC c/c 769

da CLT.

3-Dispositivo

DIANTE DO EXPOSTO, julgo EXTINTA a execução movida por

THIAGO DE ALMEIDA MANSO MORAIS em face de ARRAIS

AUTO POSTO EIRELI com fulcro nos arts. 15 e 924, II, do CPC c/c

769 da CLT, nos termos da fundamentação supra, parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação do INSS (Portaria MF

nº 582, de 11.12.2013).

Após, arquivem-se os autos em definitivo.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010181-79.2023.5.18.0082
EXEQUENTE LUANA GOMES DE FARIA

ADVOGADO ROBERTA ASSIS QUEIROZ DE
ANDRADE(OAB: 29047/GO)

EXECUTADO APOIO COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO ATHENEU COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO CANEDO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO ECOLOGICO ARAGUAIA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO SUPER CENTER ESMERALDAS
EIRELI

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO JANAINA E GIOVANA LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO PRESTADORA DE SERVICO SILVA
EIRELI

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO GLOBO REPRESENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO MONTE CARLO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO OLIMPICO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA GOMES DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059e26b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010181-79.2023.5.18.0082
EXEQUENTE LUANA GOMES DE FARIA

ADVOGADO ROBERTA ASSIS QUEIROZ DE
ANDRADE(OAB: 29047/GO)

EXECUTADO APOIO COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO ATHENEU COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO CANEDO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO ECOLOGICO ARAGUAIA COMERCIO
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO SUPER CENTER ESMERALDAS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO JANAINA E GIOVANA LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO PRESTADORA DE SERVICO SILVA
EIRELI

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO GLOBO REPRESENTACAO E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO MONTE CARLO COMERCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
ME

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

EXECUTADO OLIMPICO COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO Reginaldo Gonçalves de
Vasconcelos(OAB: 20061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - ME

  - ATHENEU COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - CANEDO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - ECOLOGICO ARAGUAIA COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA

  - GLOBO REPRESENTACAO E SERVICOS EIRELI - ME

  - JANAINA E GIOVANA LTDA

  - MONTE CARLO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA - ME

  - OLIMPICO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - PRESTADORA DE SERVICO SILVA EIRELI

  - SUPER CENTER ESMERALDAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 059e26b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010808-20.2022.5.18.0082
AUTOR LUCIANO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO REINALDO CARDOSO ALVES(OAB:
60330/GO)

RÉU GEANE APARECIDA SEABRA
ARRAIS AUTO SOCORRO EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO LUIS TEIXEIRA(OAB:
30132/GO)

ADVOGADO DENISE MARIA RODRIGUES
ALVES(OAB: 42125/GO)

RÉU GABRIEL ARRAIS DE ALCANTARA
NETO AUTO SOCORRO EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO LUIS TEIXEIRA(OAB:
30132/GO)

ADVOGADO DENISE MARIA RODRIGUES
ALVES(OAB: 42125/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GERALDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO AUTOR: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

fica a parte intimada a apresentar impugnação fundamentada à

conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010087-97.2024.5.18.0082
AUTOR GILDEMIR MOREIRA DA COSTA

CASTRO

ADVOGADO WENISKLEY RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 62565/GO)

ADVOGADO EDINHO ALVES DOS SANTOS(OAB:
5978/TO)

RÉU CBR LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEMIR MOREIRA DA COSTA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 24/04/2024 13:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010081-64.2023.5.18.0005
AUTOR PAULO PERIM DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

RÉU BT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MENDES STABILE(OAB:
34362/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PERIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010081-64.2023.5.18.0005
AUTOR PAULO PERIM DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

RÉU BT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MENDES STABILE(OAB:
34362/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011285-09.2023.5.18.0082
AUTOR JEMISON THAWAN DOS SANTOS

MACEDO

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU RT ENGENHARIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEMISON THAWAN DOS SANTOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Servidor

Processo Nº HTE-0010027-27.2024.5.18.0082
REQUERENTES LUZ ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

REQUERENTES ANTONIA DE FATIMA FERREIRA
MACIEL DA SILVA

ADVOGADO EUDIS FILIPI NOVAES
RIBEIRO(OAB: 29249/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO À PARTE DEMANDADA: Com fulcro no artigo 879, §

2º, da CLT, fica a parte intimada a apresentar impugnação

fundamentada à conta de liquidação, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, em oito (08) dias, sob pena de

preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº HTE-0010123-42.2024.5.18.0082
REQUERENTES CARLOS ALEXANDRE MARTINS

ADVOGADO JAILTO THEODORO DE
OLIVEIRA(OAB: 56126/GO)

REQUERENTES B L PEREIRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCIANA FIGUEIREDO
ANGELO(OAB: 63441/GO)

ADVOGADO RAFAEL JOSE NEVES BARUFI(OAB:
39079/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B L PEREIRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO À PARTE DEMANDADA: Com fulcro no artigo 879, §

2º, da CLT, fica a parte intimada a apresentar impugnação

fundamentada à conta de liquidação, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, em oito (08) dias, sob pena de

preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010680-63.2023.5.18.0082
AUTOR IVAN ALEXANDRE ALVES MORAES

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU BRK AMBIENTAL - GOIAS S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RÉU GUARDIA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN ALEXANDRE ALVES MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a tomarem ciência,

e, caso queiram, manifestarem- se acerca da fala do perito de ID-

9c42577.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010680-63.2023.5.18.0082
AUTOR IVAN ALEXANDRE ALVES MORAES

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU BRK AMBIENTAL - GOIAS S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RÉU GUARDIA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDIA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a tomarem ciência,

e, caso queiram, manifestarem- se acerca da fala do perito de ID-

9c42577.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010680-63.2023.5.18.0082
AUTOR IVAN ALEXANDRE ALVES MORAES

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU BRK AMBIENTAL - GOIAS S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RÉU GUARDIA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL - GOIAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes, por seus advogados, intimados a tomarem ciência,

e, caso queiram, manifestarem- se acerca da fala do perito de ID-

9c42577.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011088-54.2023.5.18.0082
AUTOR JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para terem vista do

Laudo Pericial pelo prazo comum de 5 (cinco) dias, na forma do art.

477, § 1º do CPC/2015.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011640-19.2023.5.18.0082
AUTOR MARIA DA CONCEICAO ESCOBAR

DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR ELIAS ESCOBAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR EDILSON ESCOBAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RÉU GEOVA FRANCISCO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO ESCOBAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TXpyZz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011640-19.2023.5.18.0082
AUTOR MARIA DA CONCEICAO ESCOBAR

DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR ELIAS ESCOBAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR EDILSON ESCOBAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RÉU GEOVA FRANCISCO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ESCOBAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3279
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011640-19.2023.5.18.0082
AUTOR MARIA DA CONCEICAO ESCOBAR

DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR ELIAS ESCOBAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR EDILSON ESCOBAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RÉU GEOVA FRANCISCO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ESCOBAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:40

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 870 4715 9021

Informar a senha de acesso: 614028

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87047159021?pwd=UTBQR3B4ZUpzWitsZVBVM0RU

TXpyZz09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010852-51.2023.5.18.0002
AUTOR FRANCISCO VALNEIR DE SOUZA

CARDOSO

ADVOGADO EULER DIAS CASTRO(OAB:
44869/GO)

RÉU SEBO HIDROLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS
LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALNEIR DE SOUZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para terem vista do

Laudo Pericial pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, na forma do

art. 477, § 1º do CPC/2015.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0010852-51.2023.5.18.0002
AUTOR FRANCISCO VALNEIR DE SOUZA

CARDOSO

ADVOGADO EULER DIAS CASTRO(OAB:
44869/GO)

RÉU SEBO HIDROLANDIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ANIMAIS
LTDA

ADVOGADO RUBENS LEANDRO DE PAULA(OAB:
124814/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBO HIDROLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ANIMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES

Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para terem vista do

Laudo Pericial pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, na forma do

art. 477, § 1º do CPC/2015.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010066-24.2024.5.18.0082
AUTOR ROZENI MARTINS FERREIRA

NEVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE FARIAS
MACHADO(OAB: 32350/GO)

RÉU KREMER SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO KARINA KELLY TABOSA(OAB:
61998/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KREMER SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

  Fica o(a) Reclamado intimado(a), por meio de seu

advogado, para ciência e manifestação, caso queira, a respeito

da fala do autor, com id- bb695ea. Prazo de 05 dias, sob pena de

preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011229-73.2023.5.18.0082
AUTOR IGOR LIMA SILVA

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU WR PISOS INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO FABIANE DE MOURA SALES(OAB:
40692/GO)

PERITO SAULO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, com ID-

ce0f53b.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011229-73.2023.5.18.0082
AUTOR IGOR LIMA SILVA

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU WR PISOS INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO FABIANE DE MOURA SALES(OAB:
40692/GO)

PERITO SAULO PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WR PISOS INDUSTRIAIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, com ID-

ce0f53b.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010388-15.2022.5.18.0082
AUTOR DAYANE BARBARA SANTANA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

RÉU UNIVERSO DAS COXINHAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

RÉU CORDEIRO & LIMA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE BARBARA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010388-15.2022.5.18.0082
AUTOR DAYANE BARBARA SANTANA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

RÉU UNIVERSO DAS COXINHAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

RÉU CORDEIRO & LIMA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSO DAS COXINHAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010388-15.2022.5.18.0082
AUTOR DAYANE BARBARA SANTANA

ADVOGADO WCLEVER MARTINS QUIRINO(OAB:
41794/GO)

RÉU UNIVERSO DAS COXINHAS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

RÉU CORDEIRO & LIMA PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA HAMU E LUZ(OAB:
41487/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEIRO & LIMA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010611-24.2016.5.18.0002
AUTOR WANDER TELES DE SOUZA

ADVOGADO JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 27879/GO)

RÉU RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO JOSE GILDO DOS SANTOS(OAB:
6976/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WANDER TELES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010611-24.2016.5.18.0002
AUTOR WANDER TELES DE SOUZA

ADVOGADO JOAQUIM CANDIDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 27879/GO)

RÉU RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO JOSE GILDO DOS SANTOS(OAB:
6976/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010430-07.2022.5.18.0004
AUTOR MATEUS SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SOUSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010430-07.2022.5.18.0004
AUTOR MATEUS SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0010682-33.2023.5.18.0082
EXEQUENTE RODRIGO GONCALVES FRANCISCO

ADVOGADO JOAO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369/GO)
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EXECUTADO WR ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO FABRICIO BELEM DO
NASCIMENTO(OAB: 49790/GO)

ADVOGADO KYSLLEI BOAVENTURA
PIOTTO(OAB: 56213/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GONCALVES FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0010682-33.2023.5.18.0082
EXEQUENTE RODRIGO GONCALVES FRANCISCO

ADVOGADO JOAO VICTOR AMARAL
SANTIAGO(OAB: 33369/GO)

EXECUTADO WR ASSESSORIA LTDA

ADVOGADO FABRICIO BELEM DO
NASCIMENTO(OAB: 49790/GO)

ADVOGADO KYSLLEI BOAVENTURA
PIOTTO(OAB: 56213/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WR ASSESSORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES: Com fulcro no artigo 879, § 2º, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentar impugnação fundamentada

à conta de liquidação, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, em oito (08) dias, sob pena de preclusão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010107-88.2024.5.18.0082
AUTOR DANILLO DE SOUSA NUNES

ADVOGADO WESLEY JUNQUEIRA CASTRO(OAB:
38150/GO)

RÉU BATERSILVA COMERCIO DE
BATERIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO DE SOUSA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044;

3222-5951

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 24/04/2024 13:45

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 843 3630 3008

Informar a senha de acesso: 008112

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/84336303008?pwd=MStNM2l5Mno1U0RmR0d0UHVW

VzN4QT09

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência
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deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011342-66.2019.5.18.0082
AUTOR RONALDO BARRETO MORAIS

ADVOGADO VINICIUS KARASEK DE
ALENCAR(OAB: 35906/GO)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS
ROCHA(OAB: 25045/GO)

RÉU CAHORS PARTICIPACOES LTDA

RÉU LEMOS ENGENHARIA LTDA

RÉU MANDALA PARTICIPACOES LTDA

RÉU EUROPEU PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU DSS ENGENHARIA E INTERFACES
LTDA

ADVOGADO MAGNUS ERNANE GROTOLI(OAB:
31036/GO)

RÉU CTS ENGENHARIA LTDA

RÉU ALB CONSTRUCOES LTDA

RÉU LHE BARROS PARTICIPACOES
EIRELI - ME

RÉU ENOL: EMPRESA NACIONAL DE
OBRAS LTDA

RÉU MOLD ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

RÉU CONSTRUSAN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU BARROS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BARRETO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante, por seu advogado, intimado a entrar em contato

com a central de mandados pelos telefones 3222-5345 ou 3222-

5449 para agendar o acompanhamento na diligência com o Sr

Oficial de Justiça.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011267-90.2020.5.18.0082
AUTOR ROSILENE MARIA CORREIA

ADVOGADO JOSE AGNALDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 35644/GO)

RÉU MIDIZ - INDUSTRIA E COMERCIO DE
FRALDAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MARIA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

  Fica o Reclamante, por meio de seu procurador,

intimado a se manifestar, no prazo de 05 dias, requerer o que

entender de direito.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010262-62.2022.5.18.0082
AUTOR LUIZ FERNANDO LEMES SILVA

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE ELIAS DE
SOUSA(OAB: 53896/GO)

RÉU GAO SERVICOS DE LOCACAO E
LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO LUIS NANKRAN ROSA DIAS(OAB:
135641/MG)

ADVOGADO RICARDO XAVIER TEODORO DA
COSTA(OAB: 115449/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAO SERVICOS DE LOCACAO E LAVANDERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO à reclamada:

Considerando que o autor, nesta data, por volta das 14h50mim,

depositou, na secretaria da Vara a CTPS dele (nº 2779876, série

0040-GO), fica da demandada GAO Serviços, por este ato e esta

via (DEJT), INTIMADA a retirar o documento da secretaria da Vara

e providenciar as anotações e demais obrigações de fazer

decorrentes do ato e/ou determinadas nesta ação.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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SIDNEY RODRIGUES PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0011278-51.2022.5.18.0082
AUTOR LUCIANO OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO EVELINE DOS REIS MARTINS(OAB:
30370/GO)

RÉU RODRIGO M C MARTINEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamante, por meio de seu procurador, ciente de que o

alvará será enviado à CAIXA, via sistema de interligação bancária

(SIB), alvará eletrônico autorizando a transferência bancária para a

conta indicada na manifestação anterior, autorizado expressamente

em decisão anterior.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010239-53.2021.5.18.0082
AUTOR CELITON SERGIO TELES

ADVOGADO RENATA ANDRADE SIMOES(OAB:
33647/GO)

RÉU M&M BEBIDAS E CONVENIENCIA
LTDA - ME

RÉU MAURO JUNIO FERNANDES DE
CASTRO

RÉU TRANSFARIAS TRANSPORTES E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
EIRELI

RÉU AMANDA FARIAS SILVA ANDRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELITON SERGIO TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

  Fica o Reclamante, por meio de seu procurador,

intimado o exequente a fornecer diretrizes ao prosseguimento da

execução. Prazo de 5 dias para manifestação, sob pena de fluência

do prazo de prescrição intercorrente por 2 anos (art. 11-A da CLT).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010979-11.2021.5.18.0082
AUTOR WAGNER ABREU DE ALEXANDRINA

ADVOGADO VALDEIR BRAZ CASTILHO
JUNIOR(OAB: 31335/GO)

RÉU RTR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA EIRELI - EPP

ADVOGADO LARISSA SANTORE AMORIM(OAB:
56357/GO)

ADVOGADO LEONARDO WASCHECK
FORTINI(OAB: 23069/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTR CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) Reclamada, por meio de seu procurador, ciente de que o

alvará será enviado à CAIXA, via sistema de interligação bancária

(SIB), alvará eletrônico autorizando a transferência bancária para a

conta indicada na manifestação anterior, autorizado expressamente

em decisão anterior.

Fica o procurador da reclamada ciente da Guia de Previdência

Social - GPS devendo, em 15 dias, providenciar a juntada aos autos

do protocolo do envio da GFIP, nos termos do art. 177, §5º, do

Provimento Geral Consolidado, sob pena de, na omissão, ser

expedido ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil para os

fins do art. 177, §6º, I e II do PGC deste Regional.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011058-87.2021.5.18.0082
AUTOR LIDIANE GOMES DE MORAES

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU FAMILIA SILVA COM DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
GONCALVES(OAB: 16792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE GOMES DE MORAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Fica o(a) reclamante intimado(a) para comparecer perante o balcão

desta Secretaria para entregar sua CTPS para fins anotação. Prazo

de 05 (cinco) dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

JOVAIR EVARISTO MENDANHA

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE CALDAS NOVAS-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0010829-84.2021.5.18.0161
AUTOR LARISSA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO SABRINA DO CARMO
PEDROSO(OAB: 57209/GO)

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO ALEX LUCIANO VALADARES DE
ALMEIDA(OAB: 99065/MG)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

RÉU SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA & ROCHA MENTORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O (A) Exmo. (a) Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO TRABALHO

DE CALDAS NOVAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m) CITADO(A/S)

o(a/s) Executado(a/s) supra, atualmente em lugar incerto e não

sabido, a pagar ou garantir a execução, em 48 (quarenta e oito)

horas, no importe de R$ 29.805,98, atualizado até 31/03/2022, sob

pena de penhora.

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a), ROCHA &

ROCHA MENTORIA FINANCEIRA LTDA, CNPJ: 29.930.812/0001-

18, é mandado publicar o presente Edital.

Dado e passado nesta cidade de CALDAS NOVAS/GO/GO, aos 18

de março de 2024.

Eu, PATRICIA DE CASTRO, digitei, e, de ordem, assino.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011249-31.2017.5.18.0161
AUTOR E.B.P.

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

AUTOR M.B.P.S.

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

AUTOR S.B.P.J.B.

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

AUTOR A.B.P.

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

AUTOR J.B.P.

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

AUTOR D.A.P.

ADVOGADO JOAO PAULO VAZ DA COSTA E
SILVA(OAB: 37694/GO)

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

RÉU A.P.S.D.O.W.

RÉU C.R.Z.C.L.M.

ADVOGADO MARCUS MESSIAS DA CUNHA(OAB:
40498/GO)

RÉU A.L.D.O.

RÉU A.D.C.L.M.

ADVOGADO MARCUS MESSIAS DA CUNHA(OAB:
40498/GO)

RÉU I.M.D.S.O.

RÉU M.L.D.O.

TERCEIRO
INTERESSADO

Ê.D.P.S.E.C.N.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.C.D.L.A.D.C.G.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

S.A.D.J.C.

ADVOGADO PATRICIA DE BRITO ROCHA(OAB:
23678/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.S.D.O.W.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 7ea63f1.

Processo Nº ATOrd-0010309-56.2023.5.18.0161
AUTOR D.F.B.

ADVOGADO EDIVANIA ALVES DE SOUZA(OAB:
30751/GO)

RÉU M.M.M.

RÉU V.A.D.M.

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)
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RÉU M.R.N.

RÉU C.S.L.

ADVOGADO LORENA BRANDAO DA SILVA(OAB:
67283/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

RÉU C.S.L.

ADVOGADO LORENA BRANDAO DA SILVA(OAB:
67283/GO)

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.R.N.

Tomar ciência do(a) Edital de ID c998713.

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010355-89.2016.5.18.0161
AUTOR WISNEY RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO EDUARDO MACEDO LEITAO(OAB:
104147/RJ)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISNEY RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afac783

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação juntados pela Contadoria em

ID.2fa6a77 , atualizados até 31/01/2024, para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em 12.295,49 , sem

prejuízo de futuras atualizações e adequações.

Deixa-se de intimar a PGF, nos termos da Portaria MF 582/2013.

Intime-se a Reclamada, COMPANHIA THERMAS DO RIO

QUENTE, CNPJ: 01.540.533/0001-29, para que, nos termos do art.

880 da CLT, efetue o pagamento do valor acima estabelecido, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Não há que se falar em honorários advocatícios em sede de

execução, uma vez que o art. 85, §1º, do CPC não se aplica ao

processo do trabalho por incompatibilidade e o art. 791-A da CLT

nada menciona a respeito de honorários advocatícios nesta fase.

Nesse sentido, inclusive, é o recente entendimento do Egrégio TRT

da 18ª Região:

"HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE EXECUTÓRIA. Não é

cabível em sede de execução a fixação de honorários advocatícios

no âmbito desta Justiça Especializada, pois o art. 85 do NCPC não

se aplica ao processo do trabalho por incompatibilidade e a

Reforma Trabalhista, apesar de introduzir o art. 791-A na CLT e

tratar expressamente sobre os honorários de sucumbência, nada

mencionou a respeito de honorários advocatícios na fase de

execução." (TRT18, AP - 0011497-16.2018.5.18.0014, Rel. ALDON

DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, 1ª TURMA, 14/06/2019) (TRT18,

AP - 0010467-27.2019.5.18.0008, Rel.  ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, TRIBUNAL PLENO, 23/10/2019)"

Transcorrido in albis o prazo supra, realizem-se todos os atos

subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo na forma

da Portaria VT Caldas Novas n° 1, de 04 de agosto de 2017,

intimando-se a Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, e do art.

1º, § 1º, da RA nº 1.470/2011, do TST.

Em conformidade com o art. 177 do Provimento Geral Consolidado

do Eg. TRT da 18ª Região, havendo valores apurados a título de

contribuição previdenciária, o(a) executado(a) deverá promover

os recolhimentos previdenciários, com a emissão da GPS

(código 2909 - CNPJ e 2801 -CEI) e da GFIP (código 650).

Não havendo a comprovação dos recolhimentos e existindo saldo

remanescente da Devedora nos autos, proceda à Secretaria às

determinações contidas no §5º do art. 177 do PGC, devendo após o

recolhimento, ser intimada a Executada para apresentação da

respectiva GFIP, no prazo de 15 dias, sob pena de expedição do

ofício à SRFB (art. 177, §6º, PGC) para aplicação das multas e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, §10, e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048/99. Transcorrido em branco o prazo retro, expeça-se o

ofício.

Garantido o Juízo e decorrido em branco o prazo legal para o(s)

recurso(s) cabível(is), libere-se ao Exequente seu crédito

líquido, apurado na conta de liquidação ID 2fa6a77, bem como

recolham-se, em guias próprias, o FGTS, as custas judiciais e

contribuições previdenciárias.

Ato contínuo, efetuem-se as alterações e exclusões devidas, nos

termos da Lei nº 12.440/2011 e do art. 1º, § 2º, da RA nº 1470/2011

do TST.
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Feito, levantem-se eventuais penhoras e restrições e façam-se

conclusos os autos para extinção da execução.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

decline diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010355-89.2016.5.18.0161
AUTOR WISNEY RODRIGUES

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO EDUARDO MACEDO LEITAO(OAB:
104147/RJ)

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afac783

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação juntados pela Contadoria em

ID.2fa6a77 , atualizados até 31/01/2024, para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em 12.295,49 , sem

prejuízo de futuras atualizações e adequações.

Deixa-se de intimar a PGF, nos termos da Portaria MF 582/2013.

Intime-se a Reclamada, COMPANHIA THERMAS DO RIO

QUENTE, CNPJ: 01.540.533/0001-29, para que, nos termos do art.

880 da CLT, efetue o pagamento do valor acima estabelecido, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Não há que se falar em honorários advocatícios em sede de

execução, uma vez que o art. 85, §1º, do CPC não se aplica ao

processo do trabalho por incompatibilidade e o art. 791-A da CLT

nada menciona a respeito de honorários advocatícios nesta fase.

Nesse sentido, inclusive, é o recente entendimento do Egrégio TRT

da 18ª Região:

"HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE EXECUTÓRIA. Não é

cabível em sede de execução a fixação de honorários advocatícios

no âmbito desta Justiça Especializada, pois o art. 85 do NCPC não

se aplica ao processo do trabalho por incompatibilidade e a

Reforma Trabalhista, apesar de introduzir o art. 791-A na CLT e

tratar expressamente sobre os honorários de sucumbência, nada

mencionou a respeito de honorários advocatícios na fase de

execução." (TRT18, AP - 0011497-16.2018.5.18.0014, Rel. ALDON

DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, 1ª TURMA, 14/06/2019) (TRT18,

AP - 0010467-27.2019.5.18.0008, Rel.  ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, TRIBUNAL PLENO, 23/10/2019)"

Transcorrido in albis o prazo supra, realizem-se todos os atos

subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo na forma

da Portaria VT Caldas Novas n° 1, de 04 de agosto de 2017,

intimando-se a Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, e do art.

1º, § 1º, da RA nº 1.470/2011, do TST.

Em conformidade com o art. 177 do Provimento Geral Consolidado

do Eg. TRT da 18ª Região, havendo valores apurados a título de

contribuição previdenciária, o(a) executado(a) deverá promover

os recolhimentos previdenciários, com a emissão da GPS

(código 2909 - CNPJ e 2801 -CEI) e da GFIP (código 650).

Não havendo a comprovação dos recolhimentos e existindo saldo

remanescente da Devedora nos autos, proceda à Secretaria às

determinações contidas no §5º do art. 177 do PGC, devendo após o

recolhimento, ser intimada a Executada para apresentação da

respectiva GFIP, no prazo de 15 dias, sob pena de expedição do

ofício à SRFB (art. 177, §6º, PGC) para aplicação das multas e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, §10, e

32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048/99. Transcorrido em branco o prazo retro, expeça-se o

ofício.

Garantido o Juízo e decorrido em branco o prazo legal para o(s)

recurso(s) cabível(is), libere-se ao Exequente seu crédito

líquido, apurado na conta de liquidação ID 2fa6a77, bem como
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recolham-se, em guias próprias, o FGTS, as custas judiciais e

contribuições previdenciárias.

Ato contínuo, efetuem-se as alterações e exclusões devidas, nos

termos da Lei nº 12.440/2011 e do art. 1º, § 2º, da RA nº 1470/2011

do TST.

Feito, levantem-se eventuais penhoras e restrições e façam-se

conclusos os autos para extinção da execução.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

decline diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010415-18.2023.5.18.0161
AUTOR LEONARDO ALVES DOS REIS

ADVOGADO MARCUS MESSIAS DA CUNHA(OAB:
40498/GO)

RÉU MALBA ANTONIA DIAS WACKEN

ADVOGADO ANTONIO SANTOS DA SILVA(OAB:
54257/GO)

RÉU HARALD HERO WACKEN

ADVOGADO ANTONIO SANTOS DA SILVA(OAB:
54257/GO)

RÉU ANNA MAGDALENA WACKEN

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69337c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da certidão do Oficial de Justiça de ID.cce6baf, suspendo o

curso da presente reclamação trabalhista pelo prazo de 30 dias.

Intime-se a parte reclamante para regularização do polo passivo da

presente ação, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010467-14.2023.5.18.0161
AUTOR DANIEL PEREIRA DA SILVA MOTA

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO RENATO NUNES RODRIGUES(OAB:
47935/GO)

RÉU ELDORADO EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA DA SILVA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6c26a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Abro vista à parte reclamante, pelo prazo de 08 dias, para,

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso ordinário interposto

pela parte reclamada no ID.d718fd1.

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011057-88.2023.5.18.0161
AUTOR MICAEL BENAIA SANTOS SENA

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
47333/GO)

RÉU ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCOP ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3290
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c627f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, ante os dados contratuais constantes dos autos (ID.

153bf2f, p. 18 - admissão: 2.5.2022), constato incoerência

pertinente à data determinada para registro da dispensa em

sentença (ID. f4a02aa).

Na realidade, cuida-se de mero erro material que pode e deve ser

corrigido até mesmo de ofício (art. 897-A, § 1º, da CLT).

Assim, onde se lê: "(...) Por conseguinte, por se tratar de matéria de

ordem pública, condeno a Reclamada a proceder a retificação da

baixa da CTPS do Autor, com data de 25/11/2020, já considerada a

projeção do aviso prévio indenizado (30 dias)", ID. f4a02aa, 127-

fundamentação, e "(...) b) Proceder a retificação da baixa da CTPS

do Autor, com data de 25/11/2020, já considerada a projeção do

aviso prévio indenizado (30 dias)" - ID. f4a02aa, 127- parte

conclusiva, leia-se: "(...) Por conseguinte, por se tratar de matéria

de ordem pública, condeno a Reclamada a proceder a retificação

da baixa da CTPS do Autor, com data de 25/11/2022, já

considerada a projeção do aviso prévio indenizado (30 dias)", ID.

f4a02aa, 127- fundamentação, e "(...) b) Proceder a retificação da

baixa da CTPS do Autor, com data de 25/11/2022, já considerada a

projeção do aviso prévio indenizado (30 dias)" - ID. f4a02aa, 127-

parte conclusiva.

Sigo:

Uma vez operado o trânsito em julgado da sentença de ID.

f4a02aa, determino:

Considerando que a parte reclamante já depositou em juízo a sua

CTPS, a intimação da parte reclamada para, no prazo de 05 dias,

proceder a retificação da CTPS da reclamante, com data de

25/11/2022, já considerada a projeção do aviso prévio indenizado;

No mesmo prazo, a reclamada deverá receber a CTPS para baixa

do contrato de trabalho e fornecer o TRCT e as guias para saque do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego, tudo no prazo de cinco

dias, sob pena de expedição de alvará judicial para saque do FGTS,

indenização substitutiva do seguro-desemprego e mandado de

busca e apreensão da CTPS. Caso a anotação do contrato de

trabalho tenha ocorrido também na CTPS Digital do empregado a

Demandada deverá proceder a retificação da baixa do contrato de

trabalho junto ao e-social, no prazo acima;

Cumpridas as obrigações de fazer acima indicadas, volvam-me

conclusos os autos para novas diretrizes.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011057-88.2023.5.18.0161
AUTOR MICAEL BENAIA SANTOS SENA

ADVOGADO MARIANA ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
47333/GO)

RÉU ELCOP ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JHENIFER PATRICIA DE ALMEIDA
DA SILVA(OAB: 46011/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL BENAIA SANTOS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c627f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, ante os dados contratuais constantes dos autos (ID.

153bf2f, p. 18 - admissão: 2.5.2022), constato incoerência

pertinente à data determinada para registro da dispensa em

sentença (ID. f4a02aa).

Na realidade, cuida-se de mero erro material que pode e deve ser

corrigido até mesmo de ofício (art. 897-A, § 1º, da CLT).

Assim, onde se lê: "(...) Por conseguinte, por se tratar de matéria de

ordem pública, condeno a Reclamada a proceder a retificação da

baixa da CTPS do Autor, com data de 25/11/2020, já considerada a

projeção do aviso prévio indenizado (30 dias)", ID. f4a02aa, 127-

fundamentação, e "(...) b) Proceder a retificação da baixa da CTPS

do Autor, com data de 25/11/2020, já considerada a projeção do

aviso prévio indenizado (30 dias)" - ID. f4a02aa, 127- parte

conclusiva, leia-se: "(...) Por conseguinte, por se tratar de matéria

de ordem pública, condeno a Reclamada a proceder a retificação

da baixa da CTPS do Autor, com data de 25/11/2022, já

considerada a projeção do aviso prévio indenizado (30 dias)", ID.

f4a02aa, 127- fundamentação, e "(...) b) Proceder a retificação da

baixa da CTPS do Autor, com data de 25/11/2022, já considerada a

projeção do aviso prévio indenizado (30 dias)" - ID. f4a02aa, 127-

parte conclusiva.

Sigo:

Uma vez operado o trânsito em julgado da sentença de ID.

f4a02aa, determino:

Considerando que a parte reclamante já depositou em juízo a sua

CTPS, a intimação da parte reclamada para, no prazo de 05 dias,
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proceder a retificação da CTPS da reclamante, com data de

25/11/2022, já considerada a projeção do aviso prévio indenizado;

No mesmo prazo, a reclamada deverá receber a CTPS para baixa

do contrato de trabalho e fornecer o TRCT e as guias para saque do

FGTS e habilitação no seguro-desemprego, tudo no prazo de cinco

dias, sob pena de expedição de alvará judicial para saque do FGTS,

indenização substitutiva do seguro-desemprego e mandado de

busca e apreensão da CTPS. Caso a anotação do contrato de

trabalho tenha ocorrido também na CTPS Digital do empregado a

Demandada deverá proceder a retificação da baixa do contrato de

trabalho junto ao e-social, no prazo acima;

Cumpridas as obrigações de fazer acima indicadas, volvam-me

conclusos os autos para novas diretrizes.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011011-36.2022.5.18.0161
AUTOR MARCELO JESUS NASCIMENTO

LIMA

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

PERITO ALECIO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JESUS NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8c7f15

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da razoabilidade do pedido, da garantia do devido

processo legal, bem como do acesso à justiça, excepcionalmente

defiro o requerimento formulado pela parte reclamante no

ID.b86f63a, esclarecendo, na oportunidade, que a autorização de

participação por videoconferência é exclusiva da testemunha Divino

da Silva Santos, por estar residindo em outro estado da federação e

não ter condições financeiras para o deslocamento à sede desta

Vara do Trabalho.

As demais partes, testemunhas e procuradores, deverão participar

de forma presencial.

A participação da testemunha de forma telepresencial se dará por

meio do sistema ZOOM, cujo acesso se dará por meio de

computador/celular, bastando para tanto acessar o link: https://trt18-

jus-br.zoom.us/j/84631316156 (computador) e pelo (celular) o

acesso se dará clicando em “ingressar” e inserindo o ID da reunião

846 3131 6156.

Ao acessar o aplicativo ZOOM, a testemunha será direcionada a

uma sala de espera e no horário da audiência a entrada será

autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso prévio à ferramenta

para verificar a necessidade de eventuais atualizações, downloads,

ou funcionalidade de câmeras e microfones, arcando a parte

reclamante com o ônus de qualquer impossibilidade de acesso, seja

por ausência de sinal e instabilidade de conexão.

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010705-33.2023.5.18.0161
EXEQUENTE PAULO ROBERTO BORGES JUNIOR

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO BORGES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3356fc
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proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação juntados pela Contadoria em

ID. 90ef66 , atualizados até 15/03/2024 , para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$299.686,18,

sem prejuízo de futuras atualizações e adequações.

Convolo os depósitos recursais em penhora, cuja importância não

é suficiente para a garantia da execução.

Intime-se a Reclamada, BANCO BRADESCO S.A., CNPJ:

60.746.948/0001-12; BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

S.A., CNPJ: 07.207.996/0001-50, para que, nos termos do art. 880

da CLT, efetue o pagamento do valor acima estabelecido, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Não há que se falar em honorários advocatícios em sede de

execução, uma vez que o art. 85, §1º, do CPC não se aplica ao

processo do trabalho por incompatibilidade e o art. 791-A da CLT

nada menciona a respeito de honorários advocatícios nesta fase.

Nesse sentido, inclusive, é o recente entendimento do Egrégio TRT

da 18ª Região:

"HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE EXECUTÓRIA. Não é

cabível em sede de execução a fixação de honorários advocatícios

no âmbito desta Justiça Especializada, pois o art. 85 do NCPC não

se aplica ao processo do trabalho por incompatibilidade e a

Reforma Trabalhista, apesar de introduzir o art. 791-A na CLT e

tratar expressamente sobre os honorários de sucumbência, nada

mencionou a respeito de honorários advocatícios na fase de

execução." (TRT18, AP - 0011497-16.2018.5.18.0014, Rel. ALDON

DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, 1ª TURMA, 14/06/2019) (TRT18,

AP - 0010467-27.2019.5.18.0008, Rel.  ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, TRIBUNAL PLENO, 23/10/2019)"

Transcorrido in albis o prazo supra, realizem-se todos os atos

subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo na forma

da Portaria VT Caldas Novas n° 1, de 04 de agosto de 2017,

intimando-se a Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, e do art.

1º, § 1º, da RA nº 1.470/2011, do TST.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado é até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito

em julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

Caso o/a réu/ré não comprove nos autos o envio da GFIP (art. 177,

§ 5º, do PGC), a Secretaria da Vara deverá expedir ofício à Receita

Federal do Brasil.

Garantido o Juízo e decorrido em branco o prazo legal para o(s)

recurso(s) cabível(is), libere-se ao Exequente seu crédito

líquido, apurado na conta de liquidação ID 190ef66, bem como

recolham-se, em guias próprias, o FGTS, as custas judiciais e

contribuições previdenciárias.

Ato contínuo, efetuem-se as alterações e exclusões devidas, nos

termos da Lei nº 12.440/2011 e do art. 1º, § 2º, da RA nº 1470/2011

do TST.

Feito, levantem-se eventuais penhoras e restrições e façam-se

conclusos os autos para extinção da execução.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

decline diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0010705-33.2023.5.18.0161
EXEQUENTE PAULO ROBERTO BORGES JUNIOR

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3356fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação juntados pela Contadoria em

ID. 90ef66 , atualizados até 15/03/2024 , para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$299.686,18,

sem prejuízo de futuras atualizações e adequações.

Convolo os depósitos recursais em penhora, cuja importância não

é suficiente para a garantia da execução.

Intime-se a Reclamada, BANCO BRADESCO S.A., CNPJ:

60.746.948/0001-12; BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS

S.A., CNPJ: 07.207.996/0001-50, para que, nos termos do art. 880

da CLT, efetue o pagamento do valor acima estabelecido, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora.

Não há que se falar em honorários advocatícios em sede de

execução, uma vez que o art. 85, §1º, do CPC não se aplica ao

processo do trabalho por incompatibilidade e o art. 791-A da CLT

nada menciona a respeito de honorários advocatícios nesta fase.

Nesse sentido, inclusive, é o recente entendimento do Egrégio TRT

da 18ª Região:

"HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE EXECUTÓRIA. Não é

cabível em sede de execução a fixação de honorários advocatícios

no âmbito desta Justiça Especializada, pois o art. 85 do NCPC não

se aplica ao processo do trabalho por incompatibilidade e a

Reforma Trabalhista, apesar de introduzir o art. 791-A na CLT e

tratar expressamente sobre os honorários de sucumbência, nada

mencionou a respeito de honorários advocatícios na fase de

execução." (TRT18, AP - 0011497-16.2018.5.18.0014, Rel. ALDON

DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, 1ª TURMA, 14/06/2019) (TRT18,

AP - 0010467-27.2019.5.18.0008, Rel.  ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, TRIBUNAL PLENO, 23/10/2019)"

Transcorrido in albis o prazo supra, realizem-se todos os atos

subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo na forma

da Portaria VT Caldas Novas n° 1, de 04 de agosto de 2017,

intimando-se a Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, e do art.

1º, § 1º, da RA nº 1.470/2011, do TST.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado é até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito

em julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

Caso o/a réu/ré não comprove nos autos o envio da GFIP (art. 177,

§ 5º, do PGC), a Secretaria da Vara deverá expedir ofício à Receita
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Federal do Brasil.

Garantido o Juízo e decorrido em branco o prazo legal para o(s)

recurso(s) cabível(is), libere-se ao Exequente seu crédito

líquido, apurado na conta de liquidação ID 190ef66, bem como

recolham-se, em guias próprias, o FGTS, as custas judiciais e

contribuições previdenciárias.

Ato contínuo, efetuem-se as alterações e exclusões devidas, nos

termos da Lei nº 12.440/2011 e do art. 1º, § 2º, da RA nº 1470/2011

do TST.

Feito, levantem-se eventuais penhoras e restrições e façam-se

conclusos os autos para extinção da execução.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

decline diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011809-36.2018.5.18.0161
AUTOR LUCILENE BALDUINO DIAS

MARINHO

ADVOGADO ADIJARMIR RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39393/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE BALDUINO DIAS MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9fb4f

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora pleiteia a expedição de certidão para habilitação ao

seguro-desemprego e de alvará para movimentação do saldo do

FGTS (ID. 54e9ff4).

Pois bem.

Indefiro a expedição de certidão para habilitação ao seguro-

desemprego, tendo em conta a ausência de pedido neste sentido na

exordial.

Ademais, a dispensa ocorreu em 24.5.2019, o que foge às regras

estabelecidas pela Lei que rege o referido benefício (prazo de 120

dias para sua habilitação).

Em relaçãoao pleito de expedição de alvará para recebimento do

FGTS, defiro, uma vez que a forma da dispensa autoriza tal

movimentação (sem justa causa).

Isto posto, expeça-se alvará para liberação do FGTS à autora.

Em seguida, retornem-se os autos ao arquivo provisório, tendo em

conta a expedição de certidão para habilitação do obreiro no MM.

Juízo da Recuperação Judicial.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011169-67.2017.5.18.0161
AUTOR IRIS MACHADO FONTES

ADVOGADO DENISE SOARES MARINHO(OAB:
24882/GO)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SODRE DE
MELO(OAB: 20975/PA)

RÉU RMEX CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SPE LTDA

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO MARIO FERNANDO CAMOZZI(OAB:
5020/GO)

RÉU EVERTON MENDONCA PEREIRA

RÉU R2 CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

ADVOGADO MARIANA MOREIRA SALES(OAB:
46938/GO)

TESTEMUNHA MARINHO DOS SANTOS FALEIRO

TESTEMUNHA ADOMARIO BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMEX CONSTRUTORA E INCORPORADORA SPE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 090f015

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a quitação integral do débito aqui perseguido, com a

consequente extinção da execução (ID. d90a061), a existência de

registro de penhora efetuado por ordem expedida nestes autos (ID.

046c3c4, p. 335 - Matrícula 109.233 -), e o noticiado em ID.

657a9d3, que o bem imóvel em questão será levado à hasta pública

em outro Juízo, desconstituo a penhora do bem em questão,

devendo o CRI local ser comunicado do inteiro teor deste despacho

e para que providencie a baixa da penhora levada a efeito pela R11

- 109.233.

Por medida de celeridade e economia processual, a este despacho,

assinado eletronicamente, confiro força de ofício. A ele, porém,

junte-se cópia da certidão cartorária de ID. 046c3c4.

Após, retorne-se o feito ao arquivo definitivo.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010725-58.2022.5.18.0161
AUTOR JOSE RODRIGUES DA CRUZ

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU ERIVANIA VIEIRA DE MELO SOUZA

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
DOLPHIN RESORT

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

RÉU AAZIZ TALENTOS HUMANOS &
SOLUCOES LTDA

RÉU HELENILTON HONORATO DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO LEANDRO FELIX

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível do foro da comarca de
Caldas Novas/GO,

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5cd13a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

decline diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010873-06.2021.5.18.0161
AUTOR MICHELY DO CARMO FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIVINO FERNANDES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELY DO CARMO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f55e5

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor deste processo, juntamente com os autores das ações

t raba lh is tas  -  0010876-58 .2021 .5 .18 .0161 ,  0010860-

07.2021.5.18.0161 e 0010925-02.2021.5.18.0161 -, e o reclamado

CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT formalizaram acordo,
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conforme peça juntada aos autos em ID. a3a291.

O bem penhorado nestes autos - ID. c81e84c - 01 (um) Gerador

STEMAC 0500001213; Motor/Modelo Scannia DC13072A – N.º de

série 8722021; Gerador/Modelo WEG/GTA – N.º de série:

10173328422... - compõe o acordo - nos termos da alínea a:

"(...) a) R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) através da dação em

pagamento aos exequentes do bem penhorado, que passa a

pertencer aos exequentes, ficando estes autorizados a efetuar a

venda do referido bem; " - ID. a3a2915, p. 538

O valor remanescente (R$ 77.718,25) será pago em 24 (vinte e

quatro) parcelas mensais de R$ 3.238,26, iniciando a primeira no

dia 10/04/2024, e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes.

Como o presente acordo não conta com o consentimento dos

demais Reclamados, ajustam as Partes que o processo ficará

suspenso até o cumprimento total das obrigações ora ajustadas.

Havendo regular pagamento, os autos deverão ser conclusos para

homologação do acordo, passando os autores quitação pelo objeto

da inicial e extinto contrato de trabalho.

Caso contrário, ou seja, verificado o inadimplemento do

Demandado/acordante, fica estipulada multa de 5% (cinco por

cento) por dia de atraso (base de cálculo da multa: valor da

parcela), até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento).

Alcançado o 11º dia de mora, haverá o vencimento antecipado das

parcelas vincendas, passando a multa de 50% a incidir sobre o

montante total inadimplido do acordo, devendo o feito retomar sua

posição atual, com prosseguimento da execução. A multa será

devida exclusivamente pela parte envolvida no acordo

(CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT), não abrangendo

litisconsortes que não tenham aposto seu consentimento.

Em razão do acordo, suspenda-se a hasta pública designada para

o próximo dia 28.3.2024. Comunique-se ao leiloeiro, com

urgência.

Cumpridas as obrigações ajustadas, venham os autos conclusos

para homologação.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010873-06.2021.5.18.0161
AUTOR MICHELY DO CARMO FERREIRA

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIVINO FERNANDES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69f55e5

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor deste processo, juntamente com os autores das ações

t raba lh is tas  -  0010876-58 .2021 .5 .18 .0161 ,  0010860-

07.2021.5.18.0161 e 0010925-02.2021.5.18.0161 -, e o reclamado

CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT formalizaram acordo,

conforme peça juntada aos autos em ID. a3a291.

O bem penhorado nestes autos - ID. c81e84c - 01 (um) Gerador

STEMAC 0500001213; Motor/Modelo Scannia DC13072A – N.º de

série 8722021; Gerador/Modelo WEG/GTA – N.º de série:

10173328422... - compõe o acordo - nos termos da alínea a:

"(...) a) R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) através da dação em

pagamento aos exequentes do bem penhorado, que passa a

pertencer aos exequentes, ficando estes autorizados a efetuar a

venda do referido bem; " - ID. a3a2915, p. 538

O valor remanescente (R$ 77.718,25) será pago em 24 (vinte e

quatro) parcelas mensais de R$ 3.238,26, iniciando a primeira no

dia 10/04/2024, e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes.

Como o presente acordo não conta com o consentimento dos

demais Reclamados, ajustam as Partes que o processo ficará

suspenso até o cumprimento total das obrigações ora ajustadas.

Havendo regular pagamento, os autos deverão ser conclusos para

homologação do acordo, passando os autores quitação pelo objeto

da inicial e extinto contrato de trabalho.

Caso contrário, ou seja, verificado o inadimplemento do

Demandado/acordante, fica estipulada multa de 5% (cinco por

cento) por dia de atraso (base de cálculo da multa: valor da

parcela), até o limite máximo de 50% (cinquenta por cento).

Alcançado o 11º dia de mora, haverá o vencimento antecipado das

parcelas vincendas, passando a multa de 50% a incidir sobre o

montante total inadimplido do acordo, devendo o feito retomar sua

posição atual, com prosseguimento da execução. A multa será
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devida exclusivamente pela parte envolvida no acordo

(CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT), não abrangendo

litisconsortes que não tenham aposto seu consentimento.

Em razão do acordo, suspenda-se a hasta pública designada para

o próximo dia 28.3.2024. Comunique-se ao leiloeiro, com

urgência.

Cumpridas as obrigações ajustadas, venham os autos conclusos

para homologação.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011357-84.2022.5.18.0161
AUTOR DOMINGOS ALVES PORTO FILHO

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

RÉU ASSOCIACAO CONDOMINIUM DEL
FIORE

ADVOGADO JOSE ALVES FORTES FILHO(OAB:
29003/GO)

RÉU CALDAS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ALVES PORTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20b23ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação integral do débito, valho-me do que dispõe o art.

924, II, do CPC, subsidiário, decreto a extinção da presente

execução e, de consequência, determino que sejam estes autos

arquivados, com observância das cautelas de praxe.

Publique-se.

EPSG

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011357-84.2022.5.18.0161
AUTOR DOMINGOS ALVES PORTO FILHO

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

RÉU ASSOCIACAO CONDOMINIUM DEL
FIORE

ADVOGADO JOSE ALVES FORTES FILHO(OAB:
29003/GO)

RÉU CALDAS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONDOMINIUM DEL FIORE

  - CALDAS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20b23ee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a quitação integral do débito, valho-me do que dispõe o art.

924, II, do CPC, subsidiário, decreto a extinção da presente

execução e, de consequência, determino que sejam estes autos

arquivados, com observância das cautelas de praxe.

Publique-se.

EPSG

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010967-80.2023.5.18.0161
AUTOR LUIZ MAURO DA SILVA

ADVOGADO JANAINA CAMPOS VERONEZI(OAB:
258162/SP)

RÉU JORGE ADAO DA SILVA
44908555168

ADVOGADO GABRIEL MARQUES BAESSE(OAB:
51565/GO)

RÉU JEOVAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES BAESSE(OAB:
51565/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVAN PEREIRA DA SILVA

  - JORGE ADAO DA SILVA 44908555168

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2986c93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO
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Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010967-80.2023.5.18.0161
AUTOR LUIZ MAURO DA SILVA

ADVOGADO JANAINA CAMPOS VERONEZI(OAB:
258162/SP)

RÉU JORGE ADAO DA SILVA
44908555168

ADVOGADO GABRIEL MARQUES BAESSE(OAB:
51565/GO)

RÉU JEOVAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES BAESSE(OAB:
51565/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MAURO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2986c93

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010323-40.2023.5.18.0161
AUTOR ROSILANY BATISTA DOS REIS

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU M.L. SALUTTE CLINIC LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
INACIO(OAB: 63281/GO)

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILANY BATISTA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cc23ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010323-40.2023.5.18.0161
AUTOR ROSILANY BATISTA DOS REIS

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU M.L. SALUTTE CLINIC LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
INACIO(OAB: 63281/GO)

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L. SALUTTE CLINIC LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cc23ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010407-41.2023.5.18.0161
AUTOR ADRIANA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ALVES
OLIVEIRA(OAB: 64522/GO)
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RÉU RONALDO ONORATO MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO ARLEN DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
53342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3b91b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010767-73.2023.5.18.0161
AUTOR SANDY DA CRUZ MARINHO

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA NAVES DE
CARVALHO(OAB: 51081/GO)

RÉU ILHAS DO LAGO ECO RESORT

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDY DA CRUZ MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fed5b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010767-73.2023.5.18.0161
AUTOR SANDY DA CRUZ MARINHO

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA NAVES DE
CARVALHO(OAB: 51081/GO)

RÉU ILHAS DO LAGO ECO RESORT

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHAS DO LAGO ECO RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fed5b3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010407-41.2023.5.18.0161
AUTOR ADRIANA DE ARAUJO SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ALVES
OLIVEIRA(OAB: 64522/GO)

RÉU RONALDO ONORATO MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO ARLEN DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
53342/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ONORATO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3b91b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3300
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    KLEBER MOREIRA DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011615-94.2022.5.18.0161
AUTOR JOSELIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

RÉU ABATEDORA AVICOLA SANTA
VITORIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

RÉU AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS
AVESUI LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA MARIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10936b

proferido nos autos.

Converto os autos em diligência apenas para correção de erro

apresentado no PJe, o qual tem impossibilitado a assinatura da

sentença a ser publicada.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011615-94.2022.5.18.0161
AUTOR JOSELIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

RÉU ABATEDORA AVICOLA SANTA
VITORIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

RÉU AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS
AVESUI LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDORA AVICOLA SANTA VITORIA LTDA

  - AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS AVESUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f10936b

proferido nos autos.

Converto os autos em diligência apenas para correção de erro

apresentado no PJe, o qual tem impossibilitado a assinatura da

sentença a ser publicada.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011526-37.2023.5.18.0161
EMBARGANTE VALDIVINA ROSA RIBEIRO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO(OAB: 37323/GO)

EMBARGANTE VALTER LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO(OAB: 37323/GO)

EMBARGADO MARCOS ALMEIDA MUNIZ

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

EMBARGADO ALANA DA S. MACIEL - ME

ADVOGADO RICARDO TOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 38788/GO)

EMBARGADO ARLAN MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINA ROSA RIBEIRO

  - VALTER LUIZ RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d93bf3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, decido, extinguir o feito com espeque no artigo 487,

inciso I, do CPC julgando PROCEDENTE o pedido, no embargos de

terceiro opostos por VALDIVINA ROSA RIBEIRO e VALTER LUIZ

RIBEIRO, na Ação Incidental de Embargos à Execução

determinando, em consequência, o levantamento da restrição

procedida sobre o bem em questão, tudo na forma da

fundamentação precedente que integra este dispositivo para todos

os efeitos legais e formais.

Providencie, a Secretaria, de imediato, o cancelamento da

averbação de indisponibilidade acima citada (Av10-16.207 -

matrícula 16.207).

Custas, no valor de R$44,26, conforme preceitua o art. 789-A,

inciso V, da CLT, que deverão ser suportadas pelos Executados

nos autos principais, conforme fundamentação que passa a integrar.

Não são devidos honorários advocatícios.

Traslade-se a presente decisão para os autos principais sob o

número RTOrd-0001105-03.2014.5.18.0161, certificando-se seu

trânsito em julgado naqueles autos quando ele ocorrer, e arquivem-

se os presentes.

Intimem-se as Partes.

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011526-37.2023.5.18.0161
EMBARGANTE VALDIVINA ROSA RIBEIRO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO(OAB: 37323/GO)

EMBARGANTE VALTER LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO ALINE RIBEIRO(OAB: 37323/GO)

EMBARGADO MARCOS ALMEIDA MUNIZ

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

EMBARGADO ALANA DA S. MACIEL - ME

ADVOGADO RICARDO TOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 38788/GO)

EMBARGADO ARLAN MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA DA S. MACIEL - ME

  - MARCOS ALMEIDA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d93bf3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Pelo exposto, decido, extinguir o feito com espeque no artigo 487,

inciso I, do CPC julgando PROCEDENTE o pedido, no embargos de

terceiro opostos por VALDIVINA ROSA RIBEIRO e VALTER LUIZ

RIBEIRO, na Ação Incidental de Embargos à Execução

determinando, em consequência, o levantamento da restrição

procedida sobre o bem em questão, tudo na forma da

fundamentação precedente que integra este dispositivo para todos

os efeitos legais e formais.

Providencie, a Secretaria, de imediato, o cancelamento da

averbação de indisponibilidade acima citada (Av10-16.207 -

matrícula 16.207).

Custas, no valor de R$44,26, conforme preceitua o art. 789-A,

inciso V, da CLT, que deverão ser suportadas pelos Executados

nos autos principais, conforme fundamentação que passa a integrar.

Não são devidos honorários advocatícios.

Traslade-se a presente decisão para os autos principais sob o

número RTOrd-0001105-03.2014.5.18.0161, certificando-se seu

trânsito em julgado naqueles autos quando ele ocorrer, e arquivem-

se os presentes.

Intimem-se as Partes.

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010094-80.2023.5.18.0161
AUTOR TALIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO WANDER BATISTA GOMES(OAB:
27772/GO)

ADVOGADO MARCIA TEIXEIRA DE
LACERDA(OAB: 46464/GO)

RÉU SPE TERRAS DE GAIA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO SILVA
RAPHALDINI(OAB: 45093/GO)

ADVOGADO IRINA PARREIRA SOUZA(OAB:
63885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE TERRAS DE GAIA EMPREENDIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3302
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 099ff27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011590-81.2022.5.18.0161
AUTOR JAQUELINE BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

ADVOGADO BARBARA BATISTA NEVES
SILVA(OAB: 55175/GO)

RÉU SABATINI PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
INACIO(OAB: 63281/GO)

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABATINI PIZZARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 478ecbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011590-81.2022.5.18.0161
AUTOR JAQUELINE BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

ADVOGADO BARBARA BATISTA NEVES
SILVA(OAB: 55175/GO)

RÉU SABATINI PIZZARIA LTDA - ME

ADVOGADO MATHEUS DE OLIVEIRA
INACIO(OAB: 63281/GO)

ADVOGADO REGINALDO ROMUALDO
PEREIRA(OAB: 33813/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE BANDEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 478ecbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010094-80.2023.5.18.0161
AUTOR TALIA FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO WANDER BATISTA GOMES(OAB:
27772/GO)

ADVOGADO MARCIA TEIXEIRA DE
LACERDA(OAB: 46464/GO)

RÉU SPE TERRAS DE GAIA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO SILVA
RAPHALDINI(OAB: 45093/GO)

ADVOGADO IRINA PARREIRA SOUZA(OAB:
63885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALIA FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 099ff27

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010274-96.2023.5.18.0161
AUTOR DAVI BARCELOS PINTO NETO

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCA
JUNIOR(OAB: 38598/GO)

RÉU OLIVEIRA OLIVEIRA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI BARCELOS PINTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45363e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010456-82.2023.5.18.0161
AUTOR JANEIDE DA SILVA LIMA

ADVOGADO AROLDO GONCALVES ROSA(OAB:
48785/GO)

RÉU RIVIERA PARK THERMAS FLAT
SERVICE

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVIERA PARK THERMAS FLAT SERVICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72ef410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010450-75.2023.5.18.0161
AUTOR JOACI CELESTINO LIMA

ADVOGADO IDRENO GREGORIO FILHO(OAB:
110248/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RÉU REMA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

RÉU RC LOG LTDA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC LOG LTDA

  - REMA DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa9b5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010456-82.2023.5.18.0161
AUTOR JANEIDE DA SILVA LIMA

ADVOGADO AROLDO GONCALVES ROSA(OAB:
48785/GO)
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RÉU RIVIERA PARK THERMAS FLAT
SERVICE

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEIDE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72ef410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010790-19.2023.5.18.0161
AUTOR RAIMUNDA ALICE PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA NAVES DE
CARVALHO(OAB: 51081/GO)

RÉU ILHAS DO LAGO ECO RESORT

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHAS DO LAGO ECO RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e633a7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010450-75.2023.5.18.0161
AUTOR JOACI CELESTINO LIMA

ADVOGADO IDRENO GREGORIO FILHO(OAB:
110248/PR)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SOARES(OAB:
69857/PR)

RÉU REMA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

RÉU RC LOG LTDA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACI CELESTINO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa9b5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010790-19.2023.5.18.0161
AUTOR RAIMUNDA ALICE PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA NAVES DE
CARVALHO(OAB: 51081/GO)

RÉU ILHAS DO LAGO ECO RESORT

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDA ALICE PEREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e633a7a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011096-22.2022.5.18.0161
AUTOR RISMAEL FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

ADVOGADO MIRELLY LOUISE CARREIRO
RIBEIRO(OAB: 38051/GO)

RÉU INOVE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ILUSKA MORITZ MARCIANO
ROMANO(OAB: 16925/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISMAEL FERREIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f19a5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Inicialmente, libere-se ao Perito os honorários lhe devidos,

depositados pela Reclamada em ID. 67df77a.

Prosseguindo-se, considerando que o acordo homologado nos

autos encontra-se presumidamente quitado, bem como que não há

custas e contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem

-se definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010216-64.2021.5.18.0161
AUTOR ALESSA SILVA AMARAL

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU MARCIA DE SOUZA BARROS

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSA SILVA AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dcced0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante o exposto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado , para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra.

Indefiro o pedido de gratuidade da justiça ao executado, por

ausência de miserabilidade financeira.

As custas de execução (R$44,26) devidas em face dos embargos à

execução opostos serão acrescidas ao crédito exequendo, na forma

do art. art. 789-A, V da CLT.

Intime-se as partes. Transitada em julgado essa decisão, conclusos

para determinação de prosseguimento das medidas executiva.

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011408-61.2023.5.18.0161
AUTOR RALISSON FERNANDO SILVA

CARDOSO

ADVOGADO BONNY MELLO(OAB: 28243/GO)

RÉU S.I COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

RÉU J. M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

RÉU POSTO TITANIUM LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

RÉU AUTO POSTO BELLO LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BELLO LTDA

  - J. M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

  - POSTO TITANIUM LTDA

  - S.I COMBUSTIVEIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 356ea92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011096-22.2022.5.18.0161
AUTOR RISMAEL FERREIRA DO CARMO

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

ADVOGADO MIRELLY LOUISE CARREIRO
RIBEIRO(OAB: 38051/GO)

RÉU INOVE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ILUSKA MORITZ MARCIANO
ROMANO(OAB: 16925/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f19a5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Inicialmente, libere-se ao Perito os honorários lhe devidos,

depositados pela Reclamada em ID. 67df77a.

Prosseguindo-se, considerando que o acordo homologado nos

autos encontra-se presumidamente quitado, bem como que não há

custas e contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem

-se definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010242-91.2023.5.18.0161
AUTOR WAGTON SILVA VITOR

ADVOGADO EURIPEDES BALSANUFO
RODRIGUES(OAB: 62857/GO)

ADVOGADO RODRIGO PAULINO BARBOSA
DANTAS(OAB: 59032/GO)

RÉU CENTRAL ENERGETICA
MORRINHOS SA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORRINHOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3d2e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010216-64.2021.5.18.0161
AUTOR ALESSA SILVA AMARAL

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU MARCIA DE SOUZA BARROS

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB:
35885/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dcced0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo
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Ante o exposto, conheço dos embargos à execução opostos pelo

executado , para, no mérito, julgá-los IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra.

Indefiro o pedido de gratuidade da justiça ao executado, por

ausência de miserabilidade financeira.

As custas de execução (R$44,26) devidas em face dos embargos à

execução opostos serão acrescidas ao crédito exequendo, na forma

do art. art. 789-A, V da CLT.

Intime-se as partes. Transitada em julgado essa decisão, conclusos

para determinação de prosseguimento das medidas executiva.

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010242-91.2023.5.18.0161
AUTOR WAGTON SILVA VITOR

ADVOGADO EURIPEDES BALSANUFO
RODRIGUES(OAB: 62857/GO)

ADVOGADO RODRIGO PAULINO BARBOSA
DANTAS(OAB: 59032/GO)

RÉU CENTRAL ENERGETICA
MORRINHOS SA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGTON SILVA VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3d2e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011408-61.2023.5.18.0161
AUTOR RALISSON FERNANDO SILVA

CARDOSO

ADVOGADO BONNY MELLO(OAB: 28243/GO)

RÉU S.I COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

RÉU J. M. COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

RÉU POSTO TITANIUM LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

RÉU AUTO POSTO BELLO LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRE DIAS(OAB:
66357/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RALISSON FERNANDO SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 356ea92

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

Considerando que o acordo homologado nos autos encontra-se

presumidamente quitado, bem como que não há custas e

contribuições previdenciárias a serem recolhidas, arquivem-se

definitivamente.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010494-31.2022.5.18.0161
AUTOR CLECIO JOHN SILVA SOUSA

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
DOLPHIN RESORT

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

RÉU ERIVANIA VIEIRA DE MELO SOUZA

ADVOGADO ARIANE DIVINA DA SILVA(OAB:
37081/GO)

RÉU HELENILTON HONORATO DE
SOUZA

ADVOGADO ARIANE DIVINA DA SILVA(OAB:
37081/GO)

RÉU AAZIZ TALENTOS HUMANOS &
SOLUCOES LTDA

ADVOGADO ARIANE DIVINA DA SILVA(OAB:
37081/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AAZIZ TALENTOS HUMANOS & SOLUCOES LTDA

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN DOLPHIN RESORT
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  - ERIVANIA VIEIRA DE MELO SOUZA

  - HELENILTON HONORATO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f3d377

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao executado e sua cônjuge acerca da penhora de id

7e5af1fp devendo efetuar o pagamento do débito em 48h sob pena

de designação de hasta pública. Intime-se, também a esposa do

executado.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011232-82.2023.5.18.0161
AUTOR MYKAELL DANGLAS VIEIRA

CARNAUBA

ADVOGADO FABIO ALVES MARTINS(OAB:
40966/GO)

RÉU CENTRAL ENERGETICA
MORRINHOS SA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORRINHOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144fcaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe a Reclamada, no prazo de 05 dias, a data em que será

possível a conclusão dos trabalhos periciais, conforme solicitado

pelo Sr. Perito no ID.4186667.

Nada obstante, libere-se ao Sr. Perito o valor depositado no

ID.daff722 .

À Secretaria para as providências cabíveis.

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010280-16.2017.5.18.0161
AUTOR SILVA VIEIRA DOS REIS

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

RÉU CESAR EMANUEL FERNANDES

RÉU VALERIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO DIEGO FERNANDES TERRA(OAB:
48220/GO)

RÉU EMANUEL FERNANDES & ALVES
FERREIRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DEMAE - AGUA E ESGOTO CALDAS
NOVAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ENEL - CALDAS NOVAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA VIEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23071a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a oposição de embargos à execução pela Demandada, Sra.

VALÉRIA ALVES FERREIRA (ID. 996848a), e tratando-se a

questão levantada de matéria de ordem pública - bem de família -,

arguível a qualquer tempo, até o final da execução, suspenda-se a

hasta pública designada no Juízo Deprecado (1ª VARA DO

TRABALHO DE RIO VERDE - CartPrecCiv 0010322-

41.2023.5.18.0101).

Oficie-se o Juízo Deprecado para conhecimento. Cópia deste

despacho, devidamente assinada, valerá como ofício.

Ato contínuo, dê-se vista à embargada/exequente da peça de

embargos à execução apresentada pela embargante/executada à

ID. 996848a, bem como da manifestação de ID. 1986efd.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos

conclusos para decisão.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010772-71.2018.5.18.0161
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AUTOR EMANUELLE CRISTINE SOARES
NUNES

ADVOGADO BONNY MELLO(OAB: 28243/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb9c00

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE insurge-

se em Id. bdcd68c, em razão da decisão constante no despacho de

Id. bf004a2, na qual se redirecionou a execução em face da

devedora subsidiária, tendo em vista a recuperação judicial da

executada EMPREZA GESTAO DE PESSOAS LTDA.

Mantenho a decisão de Id. bf004a2 por seus próprios fundamentos.

Dê-se ciência à parte.

Em seguida, cumpram-se as determinações contidas em Id.

bf004a2.

JSP

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010772-71.2018.5.18.0161
AUTOR EMANUELLE CRISTINE SOARES

NUNES

ADVOGADO BONNY MELLO(OAB: 28243/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE CRISTINE SOARES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb9c00

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE insurge-

se em Id. bdcd68c, em razão da decisão constante no despacho de

Id. bf004a2, na qual se redirecionou a execução em face da

devedora subsidiária, tendo em vista a recuperação judicial da

executada EMPREZA GESTAO DE PESSOAS LTDA.

Mantenho a decisão de Id. bf004a2 por seus próprios fundamentos.

Dê-se ciência à parte.

Em seguida, cumpram-se as determinações contidas em Id.

bf004a2.

JSP

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011858-77.2018.5.18.0161
AUTOR ALEXANDRE STEPHANI BORGES

ADVOGADO DANILO LOPES SALES(OAB:
33730/GO)

RÉU FLORENCIO DE JESUS

ADVOGADO FLAVIA PEREZ PEIXOTO(OAB:
32203/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE STEPHANI BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210f7bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Desencadeiem-se os atos executórios para garantia do débito
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remanescente (crédito líquido do autor e honorários de seu

advogado), observando-se, quanto às verbas referidas, a planilha

de cálculo de ID. 44764f.

Cumpra-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011810-21.2018.5.18.0161
AUTOR ELIZANGELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADIJARMIR RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39393/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTLEMAN SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a06b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011858-77.2018.5.18.0161
AUTOR ALEXANDRE STEPHANI BORGES

ADVOGADO DANILO LOPES SALES(OAB:
33730/GO)

RÉU FLORENCIO DE JESUS

ADVOGADO FLAVIA PEREZ PEIXOTO(OAB:
32203/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210f7bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Desencadeiem-se os atos executórios para garantia do débito

remanescente (crédito líquido do autor e honorários de seu

advogado), observando-se, quanto às verbas referidas, a planilha

de cálculo de ID. 44764f.

Cumpra-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011810-21.2018.5.18.0161
AUTOR ELIZANGELA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ADIJARMIR RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 39393/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a06b1

proferido nos autos.
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DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011230-20.2020.5.18.0161
AUTOR GIRLEA DE OLIVEIRA SOUSA

MARQUES

ADVOGADO EDUARDA DE PAULA ALMEIDA(OAB:
54606/GO)

RÉU ROBERTO ALVES DINIZ

RÉU ROBERTO ALVES DINIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLEA DE OLIVEIRA SOUSA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceec72e

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-07.2021.5.18.0161
AUTOR LEANDRO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU JOAO PAULO DA ROCHA LIMA

RÉU MARCELO DA ROCHA LIMA

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e65cf20

proferida nos autos.

SENTENÇA

Homologo o acordo de IDe20d248, nos seus exatos termos, para

que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos, exceto quanto às

custas processuais e encargos previdenciários, na medida que é

vedado às partes transacionarem verbas de terceiros, no caso a

União.

O silêncio da parte reclamante, no prazo de 10 dias, contados dos

vencimentos das parcelas do acordo, valerão como quitação.

No tocante às custas processuais e encargos previdenciários, estes

deverão ser recolhidos pela parte reclamada, no prazo de 15 dias,

após o pagamento da última parcela do acordo.

Ressalte-se que a partir de 01/10/2023, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá ser mediante apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB

nº 2.005 /2021, sob pena de execução e sujeição do infrator à pena

de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos

32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto nº
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3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho

oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis,

com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos dos encargos

legais, arquivem-se os autos definitivamente, com as cautelas de

praxe.

Intimem-se as partes.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010860-07.2021.5.18.0161
AUTOR LEANDRO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU JOAO PAULO DA ROCHA LIMA

RÉU MARCELO DA ROCHA LIMA

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e65cf20

proferida nos autos.

SENTENÇA

Homologo o acordo de IDe20d248, nos seus exatos termos, para

que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos, exceto quanto às

custas processuais e encargos previdenciários, na medida que é

vedado às partes transacionarem verbas de terceiros, no caso a

União.

O silêncio da parte reclamante, no prazo de 10 dias, contados dos

vencimentos das parcelas do acordo, valerão como quitação.

No tocante às custas processuais e encargos previdenciários, estes

deverão ser recolhidos pela parte reclamada, no prazo de 15 dias,

após o pagamento da última parcela do acordo.

Ressalte-se que a partir de 01/10/2023, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá ser mediante apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB

nº 2.005 /2021, sob pena de execução e sujeição do infrator à pena

de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos

32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto nº

3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho

oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis,

com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos dos encargos

legais, arquivem-se os autos definitivamente, com as cautelas de

praxe.

Intimem-se as partes.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010876-58.2021.5.18.0161
AUTOR LUCAS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO PATRIQUENIA BUENO
SANTOS(OAB: 31354/DF)

RÉU JOAO PAULO DA ROCHA LIMA

RÉU MARCELO DA ROCHA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f729a91

proferida nos autos.

SENTENÇA

Homologo o acordo de ID7b03c4a, nos seus exatos termos, para

que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos, exceto quanto às
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custas processuais e encargos previdenciários, na medida que é

vedado às partes transacionarem verbas de terceiros, no caso a

União.

O silêncio da parte reclamante, no prazo de 10 dias, contados dos

vencimentos das parcelas do acordo, valerão como quitação.

No tocante às custas processuais e encargos previdenciários, estes

deverão ser recolhidos pela parte reclamada, no prazo de 15 dias,

após o pagamento da última parcela do acordo.

Ressalte-se que a partir de 01/10/2023, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá ser mediante apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB

nº 2.005 /2021, sob pena de execução e sujeição do infrator à pena

de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos

32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto nº

3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho

oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis,

com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos dos encargos

legais, arquivem-se os autos definitivamente, com as cautelas de

praxe.

Intimem-se as partes.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010756-15.2021.5.18.0161
AUTOR MARIA DA COSTA DIAS

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

ADVOGADO JDEYNNER MIRIA ALVES DE
MORAIS(OAB: 60519/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISADORA GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA COSTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f77b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora os valores de id 83f1541 referente aos

depósitos recursais da devedora COMPANHIA THERMAS DO RIO

QUENTE, os quais são suficientes para garantia da execução.

Vista às partes para fins do art. 884, da CLT.

Após, ausente manifestação, expeça-se alvará respeitados os

cálculos homologados de id - 68a1135.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010876-58.2021.5.18.0161
AUTOR LUCAS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO PATRIQUENIA BUENO
SANTOS(OAB: 31354/DF)

RÉU JOAO PAULO DA ROCHA LIMA

RÉU MARCELO DA ROCHA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f729a91

proferida nos autos.

SENTENÇA

Homologo o acordo de ID7b03c4a, nos seus exatos termos, para

que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos, exceto quanto às

custas processuais e encargos previdenciários, na medida que é

vedado às partes transacionarem verbas de terceiros, no caso a
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União.

O silêncio da parte reclamante, no prazo de 10 dias, contados dos

vencimentos das parcelas do acordo, valerão como quitação.

No tocante às custas processuais e encargos previdenciários, estes

deverão ser recolhidos pela parte reclamada, no prazo de 15 dias,

após o pagamento da última parcela do acordo.

Ressalte-se que a partir de 01/10/2023, o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá ser mediante apresentação de

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB

nº 2.005 /2021, sob pena de execução e sujeição do infrator à pena

de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos artigos

32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto nº

3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho

oficiar a Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis,

com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos dos encargos

legais, arquivem-se os autos definitivamente, com as cautelas de

praxe.

Intimem-se as partes.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010756-15.2021.5.18.0161
AUTOR MARIA DA COSTA DIAS

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

ADVOGADO JDEYNNER MIRIA ALVES DE
MORAIS(OAB: 60519/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISADORA GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f77b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Convolo em penhora os valores de id 83f1541 referente aos

depósitos recursais da devedora COMPANHIA THERMAS DO RIO

QUENTE, os quais são suficientes para garantia da execução.

Vista às partes para fins do art. 884, da CLT.

Após, ausente manifestação, expeça-se alvará respeitados os

cálculos homologados de id - 68a1135.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010968-02.2022.5.18.0161
AUTOR EDISANIA APARECIDA BATISTA

DOS REIS

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

RÉU MI ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

RÉU S.P.E. RESORT DO LAGO CALDAS
NOVAS LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

RÉU INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

RÉU COMPARTILHA CLUB LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISANIA APARECIDA BATISTA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c39740

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em conta o substabelecimento sem reserva de poderes (ID.

2c593fe) e o pleito de retificação na autuação do feito, exclua-se

dos dados cadastrais deste processo no PJE, o nome da advogada
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(PRISCILA ALVES LUSTOSA - OAB/DF 77.467), cujos poderes

haviam sido outorgados pela empresa COMPARTILHA CLUB

LTDA..

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo homologado em ID.

abc0bfa.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010968-02.2022.5.18.0161
AUTOR EDISANIA APARECIDA BATISTA

DOS REIS

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

RÉU MI ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

RÉU S.P.E. RESORT DO LAGO CALDAS
NOVAS LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

RÉU INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

RÉU COMPARTILHA CLUB LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPARTILHA CLUB LTDA

  - INCORPORE SOLUCOES LTDA

  - MI ADMINISTRACAO LTDA

  - S.P.E. RESORT DO LAGO CALDAS NOVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c39740

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em conta o substabelecimento sem reserva de poderes (ID.

2c593fe) e o pleito de retificação na autuação do feito, exclua-se

dos dados cadastrais deste processo no PJE, o nome da advogada

(PRISCILA ALVES LUSTOSA - OAB/DF 77.467), cujos poderes

haviam sido outorgados pela empresa COMPARTILHA CLUB

LTDA..

Após, aguarde-se o cumprimento do acordo homologado em ID.

abc0bfa.

Publique-se.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010446-04.2024.5.18.0161
AUTOR EDIVANDA MARTINS SENA

ADVOGADO JORDANA DA SILVA GOMES(OAB:
64483/GO)

RÉU WAM COMERCIALIZACAO S/A

RÉU RMEX CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SPE LTDA

RÉU R2 CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RÉU CONDOMINIO ENCONTRO DAS
AGUAS THERMAS RESORT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANDA MARTINS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75c7677

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da emenda à inicial apresentada no ID.1dd0424, promova a

Secretaria à retificação do polo passivo da presente reclamação

trabalhista, observando as empresas indicadas na referida emenda.

Após, inclua-se o feito na pauta de iniciais do CEJUSC Digital, com

posterior intimação da parte redlamante e notificação das partes

reclamadas.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011716-97.2023.5.18.0161
AUTOR LINDINALDO DA PAIXAO BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1430bc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

09:00, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011716-97.2023.5.18.0161
AUTOR LINDINALDO DA PAIXAO BAHIA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALDO DA PAIXAO BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1430bc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.
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Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

09:00, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011528-07.2023.5.18.0161
AUTOR LEUDINALVA LEITE DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO AROLDO GONCALVES ROSA(OAB:
48785/GO)

RÉU CONDOMINIO THERMAS
BOULEVARD SUITE HOTEL

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUDINALVA LEITE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ficam as partes intimadas para ciência do agendamento

da prova pericial informado pelo Sr. Perito no ID.6fe5222.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MARQUES DE MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011528-07.2023.5.18.0161
AUTOR LEUDINALVA LEITE DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO AROLDO GONCALVES ROSA(OAB:
48785/GO)

RÉU CONDOMINIO THERMAS
BOULEVARD SUITE HOTEL

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO THERMAS BOULEVARD SUITE HOTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ficam as partes intimadas para ciência do agendamento

da prova pericial informado pelo Sr. Perito no ID.6fe5222.

CALDAS NOVAS/GO, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MARQUES DE MATOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011452-80.2023.5.18.0161
AUTOR GIOVANNE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO MARCELO ANTONY
RODRIGUES(OAB: 67601/GO)

RÉU CONDOMINIO THERMAS
BOULEVARD SUITE HOTEL

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNE PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ficam as partes intimadas para ciência da apresentação

do Laudo Pericial no ID.2a57184, para eventuais manifestações, no

prazo comum de 05 dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MARQUES DE MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011452-80.2023.5.18.0161
AUTOR GIOVANNE PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO MARCELO ANTONY
RODRIGUES(OAB: 67601/GO)

RÉU CONDOMINIO THERMAS
BOULEVARD SUITE HOTEL

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO THERMAS BOULEVARD SUITE HOTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ficam as partes intimadas para ciência da apresentação

do Laudo Pericial no ID.2a57184, para eventuais manifestações, no

prazo comum de 05 dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MARQUES DE MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011370-49.2023.5.18.0161
AUTOR CASSIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA NAVES DE
CARVALHO(OAB: 51081/GO)

RÉU PRAIAS DO LAGO ECO RESORT

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ficam as partes intimadas para ciência do agendamento

da prova pericial, informado pelo Sr. Perito no ID.4661960.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MARQUES DE MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011370-49.2023.5.18.0161
AUTOR CASSIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA ROCHA NAVES DE
CARVALHO(OAB: 51081/GO)

RÉU PRAIAS DO LAGO ECO RESORT

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAIAS DO LAGO ECO RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ficam as partes intimadas para ciência do agendamento

da prova pericial, informado pelo Sr. Perito no ID.4661960.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARCO ANTONIO MARQUES DE MATOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010913-85.2021.5.18.0161
AUTOR DONIZETE BARBOSA

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)
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RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante intimada para apresentar seus dados

bancários (BANCO, CONTA, AGÊNCIA e CNPJ ou CPF), a fim de

que seja transferido o valor de seus créditos. Prazo de 05 (cinco)

dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULA KELLY MENDONCA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPORE SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A
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ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE MIRANTE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIGARI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI
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ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE LAGO DE CALDAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTSC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA TELES BARBALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORMANI NEIVA MORONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para ciência da oposição de Embargos de

Declaração, bem como para, querendo, apresentar manifestação.

Prazos e fins legais.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLEMENTE PRATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3324
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCORPORE SOLUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE MIRANTE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIGARI CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE LAGO DE CALDAS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3326
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RTSC ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)
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ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA TELES BARBALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011100-93.2021.5.18.0161
EXEQUENTE JOSE CLEMENTE PRATES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO RTSC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA DO AMARAL RAMOS
FERREIRA(OAB: 136513/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO TONY INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO MT INVESTIMENTOS LTDA

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

ADVOGADO SARA DAYANE SOUZA
SANTOS(OAB: 39798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORMANI NEIVA MORONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimem-se para, querendo, no prazo legal, contrarrazoar o agravo

de petição apresentado.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010164-10.2017.5.18.0161
AUTOR T.D.O.F.

ADVOGADO EDIVANIA ALVES DE SOUZA(OAB:
30751/GO)

RÉU B.B.I.I.L.E.

ADVOGADO DANILO SIQUEIRA DE
REZENDE(OAB: 21926/GO)

RÉU A.D.S.L.D.O.

ADVOGADO TALITA CARDOSO SILVA(OAB:
30320/GO)

RÉU W.C.D.O.

RÉU J.M.S.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.E.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.D.O.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0d0a09b.

Processo Nº ATSum-0010164-10.2017.5.18.0161
AUTOR T.D.O.F.

ADVOGADO EDIVANIA ALVES DE SOUZA(OAB:
30751/GO)

RÉU B.B.I.I.L.E.

ADVOGADO DANILO SIQUEIRA DE
REZENDE(OAB: 21926/GO)

RÉU A.D.S.L.D.O.

ADVOGADO TALITA CARDOSO SILVA(OAB:
30320/GO)

RÉU W.C.D.O.

RÉU J.M.S.M.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.E.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):
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  - B.B.I.I.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4652aa6.

Processo Nº ATSum-0011314-16.2023.5.18.0161
AUTOR LOYSLENE CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO MARCELO ANTONY
RODRIGUES(OAB: 67601/GO)

RÉU ALTA VISTA THERMAS RESORT

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOYSLENE CANDIDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOYSLENE CANDIDO DE OLIVEIRA

Vista a parte da Petição de ID. 931d18f (data da diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011314-16.2023.5.18.0161
AUTOR LOYSLENE CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO MARCELO ANTONY
RODRIGUES(OAB: 67601/GO)

RÉU ALTA VISTA THERMAS RESORT

ADVOGADO LUCAS SANTIAGO DE MELO E
AGUIAR(OAB: 53925/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTA VISTA THERMAS RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALTA VISTA THERMAS RESORT

Vista a parte da Petição de ID. 931d18f (data da diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.18.0161
AUTOR MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU CLICKWINGS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VIVA CALDAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VANESSA ABREU BATISTA
PEREIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU ELIAS FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU TRV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL PEREIRA DA SILVA

Vista a parte da Petição de ID. c172bb8 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.18.0161
AUTOR MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU CLICKWINGS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VIVA CALDAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VANESSA ABREU BATISTA
PEREIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU ELIAS FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU TRV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRV CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRV CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA

Vista a parte da Petição de ID. c172bb8 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.18.0161
AUTOR MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU CLICKWINGS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VIVA CALDAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VANESSA ABREU BATISTA
PEREIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU ELIAS FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU TRV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVA CALDAS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIVA CALDAS NEGOCIOS IMOBILIARIOS

LTDA - ME

Vista a parte da Petição de ID. c172bb8 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.18.0161
AUTOR MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU CLICKWINGS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VIVA CALDAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VANESSA ABREU BATISTA
PEREIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR
EIRELI
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ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU ELIAS FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU TRV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ABREU BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VANESSA ABREU BATISTA PEREIRA

Vista a parte da Petição de ID. c172bb8 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.18.0161
AUTOR MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU CLICKWINGS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VIVA CALDAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VANESSA ABREU BATISTA
PEREIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU ELIAS FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU TRV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIAS FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA

Vista a parte da Petição de ID. c172bb8 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.18.0161
AUTOR MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU CLICKWINGS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VIVA CALDAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VANESSA ABREU BATISTA
PEREIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU ELIAS FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU TRV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICKWINGS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLICKWINGS INVESTIMENTOS E

PARTICIPACOES S/A

Vista a parte da Petição de ID. c172bb8 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011512-53.2023.5.18.0161
AUTOR MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO FLAVIA SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 51413/GO)

RÉU CLICKWINGS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VIVA CALDAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU VANESSA ABREU BATISTA
PEREIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR
EIRELI

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU ELIAS FERNANDO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

RÉU TRV CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO EDILENE CLEMENTE DE OLIVEIRA
INOCENCIO(OAB: 54270/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NILSON MOREIRA DE LIMA JUNIOR EIRELI

Vista a parte da Petição de ID. c172bb8 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010694-04.2023.5.18.0161
AUTOR FABRICIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

ADVOGADO DOUGLAS PACHECO
CARDOSO(OAB: 68139/GO)

RÉU LAGOA QUENTE HJR
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS
NOVAS

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA THERMAS CLUBE,
TURISMO, LAZER E ECOLOGIA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA QUENTE BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIANO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às Partes, pelo prazo comum de 10 dias, do laudo pericial

juntado aos autos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010694-04.2023.5.18.0161
AUTOR FABRICIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

ADVOGADO DOUGLAS PACHECO
CARDOSO(OAB: 68139/GO)

RÉU LAGOA QUENTE HJR
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS
NOVAS

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA THERMAS CLUBE,
TURISMO, LAZER E ECOLOGIA
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ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA QUENTE BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOA QUENTE BAR E RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às Partes, pelo prazo comum de 10 dias, do laudo pericial

juntado aos autos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010694-04.2023.5.18.0161
AUTOR FABRICIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

ADVOGADO DOUGLAS PACHECO
CARDOSO(OAB: 68139/GO)

RÉU LAGOA QUENTE HJR
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS
NOVAS

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA THERMAS CLUBE,
TURISMO, LAZER E ECOLOGIA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA QUENTE BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOA THERMAS CLUBE, TURISMO, LAZER E ECOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às Partes, pelo prazo comum de 10 dias, do laudo pericial

juntado aos autos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010694-04.2023.5.18.0161
AUTOR FABRICIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

ADVOGADO DOUGLAS PACHECO
CARDOSO(OAB: 68139/GO)

RÉU LAGOA QUENTE HJR
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS
NOVAS

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA THERMAS CLUBE,
TURISMO, LAZER E ECOLOGIA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA QUENTE BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS NOVAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às Partes, pelo prazo comum de 10 dias, do laudo pericial

juntado aos autos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010694-04.2023.5.18.0161
AUTOR FABRICIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

ADVOGADO DOUGLAS PACHECO
CARDOSO(OAB: 68139/GO)

RÉU LAGOA QUENTE HJR
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS
NOVAS
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ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA THERMAS CLUBE,
TURISMO, LAZER E ECOLOGIA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA QUENTE BAR E
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOA QUENTE HJR CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista às Partes, pelo prazo comum de 10 dias, do laudo pericial

juntado aos autos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011205-36.2022.5.18.0161
AUTOR JOSE ROBERTO VIEIRA DE

ALMEIDA

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

RÉU DALVA APARECIDA LIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE LIMA(OAB:
62529/GO)

ADVOGADO WALBER DE ALMEIDA
COELHO(OAB: 22746/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA

Vista a parte da Petição de ID. 8aa240b.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011356-02.2022.5.18.0161
AUTOR IVENO MANACESIO DE SOUZA

ADVOGADO MURILO DUARTE DE
OLIVEIRA(OAB: 45719/GO)

ADVOGADO ARI BORGES FIGUEIREDO
FILHO(OAB: 50751/GO)

ADVOGADO WALDEIR JOSE DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 35592/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Ré intimada para apresentar seus dados bancários

(BANCO, CONTA, AGÊNCIA e CNPJ ou CPF), a fim de que seja

transferido o valor de seus créditos. Prazo de 05 (cinco) dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

MARTA APARECIDA DORISSIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010018-90.2022.5.18.0161
AUTOR LUCELIA MARTINS DA CUNHA

ADVOGADO SABRINA DO CARMO
PEDROSO(OAB: 57209/GO)

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS
LTDA

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCELIA MARTINS DA CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para requerer o que entender de direito em

face da devolução da intimação, conforme documento de ID

f8fe6ba, em cinco dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010286-47.2022.5.18.0161
AUTOR PAULO SERGIO LIMA TAVARES

ADVOGADO LUCIANA FIGUEIREDO
ANGELO(OAB: 63441/GO)

ADVOGADO DELVANIO ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40461/GO)

ADVOGADO RAFAEL JOSE NEVES BARUFI(OAB:
39079/GO)

RÉU BRASIL FERTIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

TESTEMUNHA GILSON DIVINO PARREIRA JUNIOR

TESTEMUNHA JOAO ANTONIO OZORIO VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL FERTIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada do Recurso interposto, bem como para,

querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo legal.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011516-27.2022.5.18.0161
AUTOR LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO JULYANA KAROLINA DA SILVA(OAB:
49398/GO)

ADVOGADO VILMAR RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 25911/GO)

RÉU MI ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

RÉU INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

RÉU S.P.E. RESORT DO LAGO CALDAS
NOVAS LTDA

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010939-15.2023.5.18.0161
AUTOR LUIS HENRIQUE BATISTA SIQUEIRA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA VIANA(OAB:
297654/SP)

RÉU E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE BATISTA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIS HENRIQUE BATISTA SIQUEIRA

Vista dos Embargos de Declaração oposto pela parte adversa.

Prazo de 05 dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0011346-60.2019.5.18.0161
EMBARGANTE SEBASTIAO WELINGTON DE

FREITAS

ADVOGADO REINIVALDO FERNANDES DE
DEUS(OAB: 50621/GO)

EMBARGADO FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
RODRIGUES

EMBARGADO PRISCILA FERREIRA VILELA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
31810/GO)

ADVOGADO DAVID ALVARO MEDEIROS SANTOS
NETTO(OAB: 38405/GO)

EMBARGADO FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
RODRIGUES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO WELINGTON DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888cf40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Compulsando estes autos, observo que a presente execução vem

se arrastando há vários anos sem sucesso, a despeito do

esgotamento das medidas que cumpria a este Juízo adotar no

intuito de localizar bens dos devedores passíveis de constrição.

Pois bem.

É certo que o processo não deve ter seu curso prolongado,

eternizado, uma vez que atenta contra a economia processual e

estabilidade jurídico-social. Ademais, não se pode olvidar que tal

delonga gera ônus desnecessário ao Poder Judiciário.

Nesse sentido, o art. 11-A da CLT dispõe que a prescrição

intercorrente resta aplicável, inclusive de ofício, quando decorrer o

prazo de dois anos sem que o exequente cumpra determinação

judicial no curso da execução. A saber:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. § 1º A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução. § 2º A

declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição".

Essa regra, prevendo a existência efetiva de prescrição

intercorrente, veio ao encontro da súmula 327, do Supremo Tribunal

Federal, que antes mesmo da Constituição Federal de 1988, já

admitia o referido instituto no âmbito trabalhista.

Dispõe a súmula 327 do STF: “O direito trabalhista admite a

prescrição intercorrente.”

Na hipótese dos autos, a execução trabalhista permaneceu

paralisada por mais de dois anos após a intimação do exequente

para fornecer diretrizes para o prosseguimento da execução (ID

51440a9), o que atrai a aplicação da prescrição intercorrente, já

computando-se o prazo de suspensão da prescrição, disposto na

regra do art.3°, caput, da Lei Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE

2020.

Além do que, as ferramentas à disposição do Juízo, ou os atos

requeridos pelo exequente para impulsionar os atos executórios não

surtiram qualquer efeito.

Por tais razões, com fulcro no art. 11-A da CLT, e no art. 924, V, do

CPC (aplicável subsidiariamente por força do art. 15 do CPC e do

art. 769 da CLT), declaro, de ofício, a ocorrência da prescrição

intercorrente e, por conseguinte, declaro extinto o processo de

execução trabalhista.

Intime-se a parte exequente.

Após o trânsito em julgado desta sentença, exclua(m)-se o(s)

executado(s) no BNDT, SERASAJUD, SABB, RENAJUD e CNIB, se

for o caso. A presente sentença possui força de ofício.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe,

inclusive, com juntada dos extratos das contas judiciais e de

eventuais depósitos recursais (art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019).

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0011346-60.2019.5.18.0161
EMBARGANTE SEBASTIAO WELINGTON DE

FREITAS

ADVOGADO REINIVALDO FERNANDES DE
DEUS(OAB: 50621/GO)

EMBARGADO FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
RODRIGUES

EMBARGADO PRISCILA FERREIRA VILELA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
31810/GO)

ADVOGADO DAVID ALVARO MEDEIROS SANTOS
NETTO(OAB: 38405/GO)

EMBARGADO FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
RODRIGUES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA FERREIRA VILELA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 888cf40

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Compulsando estes autos, observo que a presente execução vem

se arrastando há vários anos sem sucesso, a despeito do

esgotamento das medidas que cumpria a este Juízo adotar no

intuito de localizar bens dos devedores passíveis de constrição.

Pois bem.

É certo que o processo não deve ter seu curso prolongado,

eternizado, uma vez que atenta contra a economia processual e

estabilidade jurídico-social. Ademais, não se pode olvidar que tal

delonga gera ônus desnecessário ao Poder Judiciário.

Nesse sentido, o art. 11-A da CLT dispõe que a prescrição

intercorrente resta aplicável, inclusive de ofício, quando decorrer o

prazo de dois anos sem que o exequente cumpra determinação

judicial no curso da execução. A saber:

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. § 1º A fluência do prazo

prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de

cumprir determinação judicial no curso da execução. § 2º A

declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição".

Essa regra, prevendo a existência efetiva de prescrição

intercorrente, veio ao encontro da súmula 327, do Supremo Tribunal

Federal, que antes mesmo da Constituição Federal de 1988, já

admitia o referido instituto no âmbito trabalhista.

Dispõe a súmula 327 do STF: “O direito trabalhista admite a

prescrição intercorrente.”

Na hipótese dos autos, a execução trabalhista permaneceu

paralisada por mais de dois anos após a intimação do exequente

para fornecer diretrizes para o prosseguimento da execução (ID

51440a9), o que atrai a aplicação da prescrição intercorrente, já

computando-se o prazo de suspensão da prescrição, disposto na

regra do art.3°, caput, da Lei Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE

2020.

Além do que, as ferramentas à disposição do Juízo, ou os atos

requeridos pelo exequente para impulsionar os atos executórios não

surtiram qualquer efeito.

Por tais razões, com fulcro no art. 11-A da CLT, e no art. 924, V, do

CPC (aplicável subsidiariamente por força do art. 15 do CPC e do

art. 769 da CLT), declaro, de ofício, a ocorrência da prescrição

intercorrente e, por conseguinte, declaro extinto o processo de

execução trabalhista.

Intime-se a parte exequente.

Após o trânsito em julgado desta sentença, exclua(m)-se o(s)

executado(s) no BNDT, SERASAJUD, SABB, RENAJUD e CNIB, se

for o caso. A presente sentença possui força de ofício.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe,

inclusive, com juntada dos extratos das contas judiciais e de

eventuais depósitos recursais (art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019).

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-31.2022.5.18.0161
AUTOR JOAO VICTOR OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO RAQUEL ZAPATA BONILHA
ILES(OAB: 51406/GO)

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

RÉU LAGOA QUENTE HJR
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA QUENTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR OLIVEIRA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc1dfaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante a quitação integral do débito, declaro extinta a presente

execução, com fundamento nos arts. 924, inciso II, e 925, do CPC,

com aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Procedam-se às alterações e às exclusões devidas, nos termos da

Lei n°12.440/2001 e do art. 1°, § 2°, da RA n°1470/2011 do TST.

Quanto ao saldo remanescente proceda-se à pesquisa sobre a

existência de débitos em nome da Executada em outros processos,
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nesta ou nas demais Varas do Trabalho deste Tribunal, ex vi do

disposto no art. 191, §§ 1º e 2º do PGC do TRT da 18ª Região

(acrescentados pelo Provimento nº 01/2015).

Certificada a existência de débitos em outras unidades jurisdicionais

deste Regional, noticie-se a estas Varas sobre o crédito disponível

para que apresentem eventual manifestação em 10 (dez) dias.

Havendo nos autos requerimentos de transferência de crédito

remanescente efetuados por outras Varas do Trabalho, defiro-os

desde logo, observada a ordem cronológica de apresentação das

requisições.

Constatada a inexistência de débitos em nome da Executada, nesta

ou em outras unidades jurisdicionais deste TRT da 18ª Região,

libere-se a ela o valor excedente.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe,

inclusive, com juntada dos extratos das contas judiciais e de

eventuais depósitos recursais (art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019).

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT, para ciência

do inteiro teor desta sentença de extinção.

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010785-31.2022.5.18.0161
AUTOR JOAO VICTOR OLIVEIRA DE BRITO

ADVOGADO RAQUEL ZAPATA BONILHA
ILES(OAB: 51406/GO)

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

RÉU LAGOA QUENTE HJR
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

RÉU LAGOA QUENTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA DE FREITAS
GOMES(OAB: 34445/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGOA QUENTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - LAGOA QUENTE HJR CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc1dfaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante a quitação integral do débito, declaro extinta a presente

execução, com fundamento nos arts. 924, inciso II, e 925, do CPC,

com aplicação subsidiária ao processo do trabalho.

Procedam-se às alterações e às exclusões devidas, nos termos da

Lei n°12.440/2001 e do art. 1°, § 2°, da RA n°1470/2011 do TST.

Quanto ao saldo remanescente proceda-se à pesquisa sobre a

existência de débitos em nome da Executada em outros processos,

nesta ou nas demais Varas do Trabalho deste Tribunal, ex vi do

disposto no art. 191, §§ 1º e 2º do PGC do TRT da 18ª Região

(acrescentados pelo Provimento nº 01/2015).

Certificada a existência de débitos em outras unidades jurisdicionais

deste Regional, noticie-se a estas Varas sobre o crédito disponível

para que apresentem eventual manifestação em 10 (dez) dias.

Havendo nos autos requerimentos de transferência de crédito

remanescente efetuados por outras Varas do Trabalho, defiro-os

desde logo, observada a ordem cronológica de apresentação das

requisições.

Constatada a inexistência de débitos em nome da Executada, nesta

ou em outras unidades jurisdicionais deste TRT da 18ª Região,

libere-se a ela o valor excedente.

Tudo cumprido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe,

inclusive, com juntada dos extratos das contas judiciais e de

eventuais depósitos recursais (art. 1º do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01/2019).

Intimem-se as partes, por seus advogados, via DEJT, para ciência

do inteiro teor desta sentença de extinção.

AMRS

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010178-52.2021.5.18.0161
AUTOR KAIANATAM NUNES DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO SABRINA DO CARMO
PEDROSO(OAB: 57209/GO)

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS
LTDA

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3338
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIANATAM NUNES DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6bc4b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório

Instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (ID. 4ea948b).

A empresa SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA. manifestou

em ID. 138d3cd.

É o relatório.

Decido.

Fundamentação

SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA:

Conforme disposição do artigo 2º, § 2º da CLT "Sempre que uma ou

mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer

outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de

emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada

um das subordinadas".

A empresa em comento foi intimada do incidente por edital,

apresentando, tempestivamente, sua defesa (ID. 138d3cd),

considerando que a contagem do prazo se inicia 20 (vinte) dias

após a publicação do edital, que ocorreu em 12.12.2023, na forma

do art. 257, inciso III, do CPC, aplicável subsidiariamente.

Em defesa, a suscitada destaca que exerce apenas a intermediação

da locação das unidades privativas dos proprietários que aderirem

ao sistema de venda de diárias, não havendo "falar em formação de

grupo econômico, pois, nesse caso, não se verifica a presença do

interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas dele integrantes (art. 2º, § 3º, da CLT),

requisito essencial para a configuração de grupo econômico."

Entretanto, não é o que se verifica das transações financeiras

trazidas aos autos (via PIX e cartões de crédito e débito - ID.

846a3ec, p. 457), pois registram o nome do Demandado

CONDOMÍNIO ECOLOGIC VILLE RESORT com CNPJ da

suscitada SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA – ME

(40.176.481/0001-05), e ainda, conforme comprovante de inscrição

e situação cadastral jungido aos autos (ID. 25e39ca, p. 459), os

endereços destas se confundem, o que indica comunhão (e até

confusão) patrimonial.

Assim, os documentos de ID. 846a3ec, p. 457 e ID. 25e39ca, p.

459, ora aludidos, demonstram que a empresa executada

CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT e a empresa SPE

ACDW GESTÃO DE HOTEIS LTDA integram grupo econômico.

Deste modo, determino o prosseguimento definitivo em face da

empresa SPE ACDW GESTÃO DE HOTÉIS LTDA., CNPJ.

40.176.481/0001-05.

Conclusão

A empresa do grupo econômico SPE ACDW GESTÃO DE HOTEIS

LTDA. e os Demandados CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE

RESORT e ROCHA & ROCHA MENTORIA FINANCEIRA LTDA.

ficam citados para pagar ou garantir a execução no prazo de 48

horas, a contar do trânsito em julgado desta sentença -

independente de nova intimação -, sob pena de execução.

Transcorrido “in albis”, proceda a Secretaria com a execução,

utilizando-se dos convênios relacionados no Provimento Geral da

Corregedoria deste Regional.

Havendo a garantia integral da execução, dê-se ciência às

empresas que sofreram constrição, ficando a Secretaria autorizada

a liberar os valores após o decurso do prazo de embargos.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

EPSG

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010178-52.2021.5.18.0161
AUTOR KAIANATAM NUNES DA SILVA

MACHADO

ADVOGADO SABRINA DO CARMO
PEDROSO(OAB: 57209/GO)

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS
LTDA

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT

  - ROCHA & ROCHA MENTORIA FINANCEIRA LTDA

  - SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6bc4b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Relatório

Instaurado o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica (ID. 4ea948b).

A empresa SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA. manifestou

em ID. 138d3cd.

É o relatório.

Decido.

Fundamentação

SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA:

Conforme disposição do artigo 2º, § 2º da CLT "Sempre que uma ou

mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração

de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer

outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de

emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada

um das subordinadas".

A empresa em comento foi intimada do incidente por edital,

apresentando, tempestivamente, sua defesa (ID. 138d3cd),

considerando que a contagem do prazo se inicia 20 (vinte) dias

após a publicação do edital, que ocorreu em 12.12.2023, na forma

do art. 257, inciso III, do CPC, aplicável subsidiariamente.

Em defesa, a suscitada destaca que exerce apenas a intermediação

da locação das unidades privativas dos proprietários que aderirem

ao sistema de venda de diárias, não havendo "falar em formação de

grupo econômico, pois, nesse caso, não se verifica a presença do

interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação

conjunta das empresas dele integrantes (art. 2º, § 3º, da CLT),

requisito essencial para a configuração de grupo econômico."

Entretanto, não é o que se verifica das transações financeiras

trazidas aos autos (via PIX e cartões de crédito e débito - ID.

846a3ec, p. 457), pois registram o nome do Demandado

CONDOMÍNIO ECOLOGIC VILLE RESORT com CNPJ da

suscitada SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA – ME

(40.176.481/0001-05), e ainda, conforme comprovante de inscrição

e situação cadastral jungido aos autos (ID. 25e39ca, p. 459), os

endereços destas se confundem, o que indica comunhão (e até

confusão) patrimonial.

Assim, os documentos de ID. 846a3ec, p. 457 e ID. 25e39ca, p.

459, ora aludidos, demonstram que a empresa executada

CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT e a empresa SPE

ACDW GESTÃO DE HOTEIS LTDA integram grupo econômico.

Deste modo, determino o prosseguimento definitivo em face da

empresa SPE ACDW GESTÃO DE HOTÉIS LTDA., CNPJ.

40.176.481/0001-05.

Conclusão

A empresa do grupo econômico SPE ACDW GESTÃO DE HOTEIS

LTDA. e os Demandados CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE

RESORT e ROCHA & ROCHA MENTORIA FINANCEIRA LTDA.

ficam citados para pagar ou garantir a execução no prazo de 48

horas, a contar do trânsito em julgado desta sentença -

independente de nova intimação -, sob pena de execução.

Transcorrido “in albis”, proceda a Secretaria com a execução,

utilizando-se dos convênios relacionados no Provimento Geral da

Corregedoria deste Regional.

Havendo a garantia integral da execução, dê-se ciência às

empresas que sofreram constrição, ficando a Secretaria autorizada

a liberar os valores após o decurso do prazo de embargos.

Intimem-se.

Prazo de 8 dias.

EPSG

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011612-08.2023.5.18.0161
AUTOR ALLDCLEIA NASCIMENTO DE

SOUSA

ADVOGADO AROLDO GONCALVES ROSA(OAB:
48785/GO)

RÉU CALDAS NOVAS HOTEIS LTDA - ME

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLDCLEIA NASCIMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALLDCLEIA NASCIMENTO DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Vista a parte da Petição de ID. 71dd5f3 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011612-08.2023.5.18.0161
AUTOR ALLDCLEIA NASCIMENTO DE

SOUSA

ADVOGADO AROLDO GONCALVES ROSA(OAB:
48785/GO)

RÉU CALDAS NOVAS HOTEIS LTDA - ME

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALDAS NOVAS HOTEIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CALDAS NOVAS HOTEIS LTDA - ME

Vista a parte da Petição de ID. 71dd5f3 (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011648-50.2023.5.18.0161
AUTOR GILSON APARECIDO DOS SANTOS

ANTUNES

ADVOGADO NILTON VAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 61260/GO)

RÉU LOC CALDAS LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON APARECIDO DOS SANTOS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62814ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

15:30, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011648-50.2023.5.18.0161
AUTOR GILSON APARECIDO DOS SANTOS

ANTUNES

ADVOGADO NILTON VAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 61260/GO)

RÉU LOC CALDAS LTDA

ADVOGADO BRUNA RIBEIRO ALVES(OAB:
64183/GO)

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC CALDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62814ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

15:30, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0011406-04.2017.5.18.0161
AUTOR MARIA MAURICELIA SILVA DE LIMA

ADVOGADO MAYARA LARA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 46962/GO)

ADVOGADO ADOELTON LIMA DE FREITAS(OAB:
39213/GO)

RÉU A. G. BARBOSA - ME

ADVOGADO PATRICK EMANOEL GOMES(OAB:
39814/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MAURICELIA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dac5e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, observa-se que a execução encontra-se

sem movimento, por falta de diretrizes da parte exequente, desde

11/10/2021.

Ademais, sabe-se que com o advento da lei 14.010/20, os prazos

prescricionais consideram-se impedidos ou suspensos, conforme o

caso, a partir da entrada em vigor da mencionada lei (12/06/2020),

até 30 de outubro de 2020.

Assim, com fulcro no contraditório, em sua dimensão substancial

(art.10, do CPC, aplicável supletiva e subsidiariamente nesta

Especializada), bem como em atenção ao regramento contido na

Súmula 33, do TRT18ª Região, intime-se a parte exequente, por

meio do seu causídico, a, querendo, manifestar sobre a prescrição

intercorrente, ocorrida, a priori, nos autos, no prazo de 15 (quinze)

dias.

Com ou sem manifestação, façam-se conclusos.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010584-15.2017.5.18.0161
AUTOR RODRIGO DE OLIVEIRA MENDES

JUNIOR

ADVOGADO POLIANNY ELIAS MOREIRA(OAB:
56560/GO)

ADVOGADO SAMARA OLIVEIRA CRUZ(OAB:
41181/GO)

RÉU TROPICAL THERMAS CLUBE

RÉU ARAUJO & GODOY CONSTRUTORA
INCORPORADORA E
PARTICIPACOES LTDA - ME

RÉU NILSON BATISTA LEMES

RÉU RADIO FM TROPICAL DE CALDAS
NOVAS LTDA - ME

RÉU HM HOTEIS E PARQUES LTDA - ME

RÉU VALDIR GONCALVES ELIAS VE - ME

RÉU AGROPECUARIA TACILAO LTDA -
ME

RÉU CLAUDINEI S. DO AMARAL BARES E
RESTAURANTES - ME

RÉU JALIM TURISMO HOTEL LTDA - ME

RÉU JOSE DE ARAUJO LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE OLIVEIRA MENDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bff4867

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se intimação ao autor para regularizar o pólo passivo no

prazo de 5 dias, ou desistir da ação em face do reclamado VALDIR

GONCALVES ELIAS, sob pena de, em novo caso de inércia, ser

interpretado como desistência quanto a este executado, e

prosseguimento quanto aos demais.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011106-32.2023.5.18.0161
AUTOR A.B.N.M.

ADVOGADO SAVIO ARAUJO GUIMARAES(OAB:
57502/GO)

RÉU RESENHA BAR GRILL E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.N.M.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7951e

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011638-06.2023.5.18.0161
AUTOR KASSIA SAYNNY DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO NILTON VAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 61260/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
TAMBORIL II

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA(OAB:
63577/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIA SAYNNY DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8c03b

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

13:45, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser
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feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011638-06.2023.5.18.0161
AUTOR KASSIA SAYNNY DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO NILTON VAZ DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 61260/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
TAMBORIL II

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA(OAB:
63577/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL TAMBORIL II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b8c03b

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

13:45, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011706-53.2023.5.18.0161
AUTOR EURICO CANDIDO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA
MORRINHOS SA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURICO CANDIDO DA SILVA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EURICO CANDIDO DA SILVA JUNIOR

Vista a parte da Petição de ID. 14acc3d (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011706-53.2023.5.18.0161
AUTOR EURICO CANDIDO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CENTRAL ENERGETICA
MORRINHOS SA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

PERITO LAZARO ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORRINHOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CENTRAL ENERGETICA MORRINHOS SA

Vista a parte da Petição de ID. 14acc3d (data diligência pericial).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010078-34.2020.5.18.0161
AUTOR MARIA APARECIDA DA COSTA DAS

CHAGAS

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

RÉU EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E
SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ISADORA GONÇALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37500/GO)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO DENISE ALVES DE MIRANDA
BENTO(OAB: 21789/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREZA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e19314a

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos de liquidação juntados pela Contadoria em

ID. 9a7deb8, atualizados até 31.12.2023, para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor do débito da RECLAMADA em R$

62.783,05, e o débito da RECLAMANTE em R$ 1.125,89

(honorários advocatícios), sem prejuízo de futuras atualizações e

adequações.

Deixa-se de intimar a PGF, nos termos da Portaria MF 582/2013.

Requerimento de instauração de execução em ID. f02854b.

Intime-se a Reclamada (EMPREZA GESTÃO DE PESSOAS E

SERVIÇOS LTDA., em Recuperação Judicial, na pessoa de seu

advogado constituído nos autos, para pagar ou garantir a execução

de forma espontânea, no valor de R$ 62.783,05, no prazo de 48

horas.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito em
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julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

Na hipótese de o prazo para pagamento espontâneo do débito

transcorrer em branco, intime-se a exequente para que, no prazo

de 15 dias, decline diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob

pena de arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a

teor do art.11-A, da CLT.

Ainda, tendo em vista o deferimento da justiça gratuita em favor da

Demandadante (sentença de ID. 103aed2, p. 847, os honorários

sucumbenciais por ela devidos ao(s) patrono(s) da parte adversa

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, somente

passível de execução se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão condenatória, o credor demonstrar

superação da situação fática que amparou a concessão da

gratuidade. Exceto na hipótese ressalvada, fica VEDADA a

dedução dos valores obtidos pelo devedor neste ou em outro

processo por interpretação do art. 791-A, §4º, da CLT, em

consonância com a posição já definida pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADI 5.766.

EPSG

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010664-66.2023.5.18.0161
AUTOR ALESSANDRA MARCAL DUTRA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

ADVOGADO MARCELO ANTONY
RODRIGUES(OAB: 67601/GO)

RÉU NUBIA CARLA COTRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARCAL DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe6d08

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010796-26.2023.5.18.0161
AUTOR WELLIGTON MARCOS DA SILVA

ADVOGADO LILIAN FRAUZINO DA SILVA
CASTRO(OAB: 33283/GO)

ADVOGADO ROSANA ALVES BONFIM(OAB:
46646/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA
MOURA(OAB: 65357/GO)

RÉU QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLIGTON MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69244e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,
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sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010644-75.2023.5.18.0161
AUTOR CLEBER CANDIDO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
DOLPHIN RESORT

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
CALDAS NOVAS FLAT

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

RÉU MENTTORA ADMINISTRACAO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO NAYARA GUIMARAES MARCATO
SANDERS(OAB: 65905/GO)

ADVOGADO NATACHA OLIVEIRA LIMA
RIBEIRO(OAB: 29472/DF)

RÉU AAZIZ TALENTOS HUMANOS &
SOLUCOES LTDA

ADVOGADO TALITA LIMA DE MOURA(OAB:
62832/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER CANDIDO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b03b867

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação juntados pela Contadoria em

ID. 0608957 , atualizados até 29/02/2024, para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em 7.924,28 , sem

prejuízo de futuras atualizações e adequações.

Observa-se que não houve requerimento do Autor para execução

do crédito exequendo.

Contudo, na esteira do dever de cooperação (art.6º, do CPC),

intime-se o reclamante para requerer o que entender de direito, sob

pena de, após a execução das verbas previdenciárias e custas, os

autos serem remetidos ao arquivo provisório pelo período de

2(dois)anos (art.11-A, da CLT). Prazo de 5(cinco) dias.

Requerendo o autor, instaure-se a execução e, ato contínuo, intime

-se a Reclamada, CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN

DOLPHIN RESORT, CNPJ: 08.638.257/0001-85; para que, nos

termos do art. 880 da CLT, efetue o pagamento do valor acima

estabelecido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

penhora.

Se, todavia, permanecer silente o Reclamante, considerando que a

execução das verbas previdenciárias e das custas processam-se de

ofício, nos termos da regra do inciso VIII, do art.114, da CF, C/C,

§único do art. 876 e §1° do art.789, da CLT, intime-se

o(a)Executado(a) para, nos termos do art. 880 da CLT, efetuar o

pagamento do valor das custas, bem como das verbas

previdenciárias, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Não há que se falar em honorários advocatícios em sede de

execução, uma vez que o art. 85, §1º, do CPC não se aplica ao

processo do trabalho por incompatibilidade e o art. 791-A da CLT

nada menciona a respeito de honorários advocatícios nesta fase.

Nesse sentido, inclusive, é o recente entendimento do Egrégio TRT

da 18ª Região:

"HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FASE EXECUTÓRIA. Não é

cabível em sede de execução a fixação de honorários advocatícios

no âmbito desta Justiça Especializada, pois o art. 85 do NCPC não

se aplica ao processo do trabalho por incompatibilidade e a

Reforma Trabalhista, apesar de introduzir o art. 791-A na CLT e

tratar expressamente sobre os honorários de sucumbência, nada

mencionou a respeito de honorários advocatícios na fase de

execução." (TRT18, AP - 0011497-16.2018.5.18.0014, Rel. ALDON

DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, 1ª TURMA, 14/06/2019) (TRT18,

AP - 0010467-27.2019.5.18.0008, Rel.  ISRAEL BRASIL

ADOURIAN, TRIBUNAL PLENO, 23/10/2019)"

Transcorrido in albis o prazo supra, realizem-se todos os atos

subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo na forma

da Portaria VT Caldas Novas n° 1, de 04 de agosto de 2017,

intimando-se a Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos da Lei nº 12.440/2011, e do art.
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1º, § 1º, da RA nº 1.470/2011, do TST.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado é até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito

em julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

Caso o/a réu/ré não comprove nos autos o envio da GFIP (art. 177,

§ 5º, do PGC), a Secretaria da Vara deverá expedir ofício à Receita

Federal do Brasil.

Garantido o Juízo e decorrido em branco o prazo legal para o(s)

recurso(s) cabível(is), libere-se ao Exequente seu crédito

líquido, apurado na conta de liquidação ID 0608957, bem como

recolham-se, em guias próprias, o FGTS, as custas judiciais e

contribuições previdenciárias.

Ato contínuo, efetuem-se as alterações e exclusões devidas, nos

termos da Lei nº 12.440/2011 e do art. 1º, § 2º, da RA nº 1470/2011

do TST.

Feito, levantem-se eventuais penhoras e restrições e façam-se

conclusos os autos para extinção da execução.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

decline diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

AMRS

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010796-26.2023.5.18.0161
AUTOR WELLIGTON MARCOS DA SILVA

ADVOGADO LILIAN FRAUZINO DA SILVA
CASTRO(OAB: 33283/GO)

ADVOGADO ROSANA ALVES BONFIM(OAB:
46646/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA DA SILVA
MOURA(OAB: 65357/GO)

RÉU QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

ADVOGADO ANA LUIZA MOREIRA RIBEIRO(OAB:
44485/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEBEC CONSTRUCOES E TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69244e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011244-96.2023.5.18.0161
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REQUERENTE RICARDO LEMES DE ALMEIDA

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LEMES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8373d

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0011244-96.2023.5.18.0161
REQUERENTE RICARDO LEMES DE ALMEIDA

ADVOGADO GENTILLE SANTOS OLIVEIRA(OAB:
44044/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b8373d

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011686-62.2023.5.18.0161
AUTOR ELIZEU GERONIMO

ADVOGADO DANILO FERNANDES PIRES(OAB:
54261/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

PERITO MATEUS HENRIQUE SOUZA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU GERONIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb0b1b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

10:00, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011686-62.2023.5.18.0161
AUTOR ELIZEU GERONIMO

ADVOGADO DANILO FERNANDES PIRES(OAB:
54261/GO)

RÉU COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

PERITO MATEUS HENRIQUE SOUZA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfb0b1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

10:00, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011692-69.2023.5.18.0161
AUTOR JOAO PEDRO NUNES ALCANTARA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

ADVOGADO DOUGLAS PACHECO
CARDOSO(OAB: 68139/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO NUNES ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaee3a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses
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em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

14:30, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011692-69.2023.5.18.0161
AUTOR JOAO PEDRO NUNES ALCANTARA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

ADVOGADO DOUGLAS PACHECO
CARDOSO(OAB: 68139/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaee3a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifico que, segundo verificado pelos servidores e servidoras

desta Vara, em virtude da notória instabilidade da internet e de

outros tantos problemas técnicos, muitas audiências telepresenciais

têm sido adiadas ou realizadas de forma bem mais lentas que o

normal, inviabilizando, assim, o cumprimento adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, designo audiência de instrução para o dia 05/09/2024

14:30, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).
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As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010238-20.2024.5.18.0161
AUTOR PATRICIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO BUZINHANI(OAB:
23339/GO)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COSTA(OAB:
50067/GO)

RÉU H J TURISMO LTDA

RÉU JALIM TURISMO HOTEL LTDA - ME

RÉU TROPICAL THERMAS CLUBE

RÉU HM HOTEIS E PARQUES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 191112d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerimento apresentado pela parte reclamante no

ID.9fdef6c.

Notifique-se a 3ª Reclamada por mandado, no endereço da

diligência anterior, devendo a notificação ser efetivada na pessoa do

Sócio Hudson Godoy.

À Secretaria para cumprimento.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010026-19.2024.5.18.0122
AUTOR ZAILA ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CELEIRO SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO RICARDO FERREIRA DE MELO(OAB:
99485/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELEIRO SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 961480b

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamante apresentou requerimento de desistência da ação no

ID.870b3af.

Considerando que a parte reclamada já apresentou contestação

(ID.4776654), fica esta intimada para manifestação, no prazo de 05

dias, implicando o silêncio em concordância.

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010202-75.2024.5.18.0161
REQUERENTE FRANCIMAR BASTO SILVA

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

REQUERIDO ACTUM ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ADEBAR OSORIO DE SOUZA(OAB:
7954/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIMAR BASTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e467e

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).
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Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010202-75.2024.5.18.0161
REQUERENTE FRANCIMAR BASTO SILVA

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

REQUERIDO ACTUM ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ADEBAR OSORIO DE SOUZA(OAB:
7954/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTUM ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93e467e

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez elaborada a conta de liquidação, ficam as partes intimadas

para, querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentarem

impugnação fundamentada à conta de liquidação anexada aos

autos, com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de

2017).

Na mesma oportunidade, deverá a parte exequente manifestar-se

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de suspensão do processo, com

o consequente sobrestamento do feito pelo período de 2 (dois)

anos, observada a incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A

da CLT).

Publique-se.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011192-37.2022.5.18.0161
AUTOR MARIA DIVINA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

RÉU AAZIZ TECNOLOGIA LTDA

RÉU TARGET OPERADORA HOTELEIRA
TURISMO E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ARIANE MATOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 75736/DF)

ADVOGADO NAYARA GUIMARAES MARCATO
SANDERS(OAB: 65905/GO)

RÉU AAZIZ TALENTOS HUMANOS &
SOLUCOES LTDA

RÉU ERIVANIA VIEIRA DE MELO SOUZA

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
DOLPHIN RESORT

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

RÉU HELENILTON HONORATO DE
SOUZA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
CALDAS NOVAS FLAT

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

RÉU MENTTORA - SCP - GOLDEN
DOLPHIN SUPREME HOTEL

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN DOLPHIN RESORT

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL CALDAS NOVAS FLAT

  - TARGET OPERADORA HOTELEIRA TURISMO E EVENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14eb707

proferida nos autos.

SENTENÇA

A reclamada TARGET OPERADORA HOTELEIRA TURISMO E

EVENTOS LTDA, ora impugnante, manejou a presente

Impugnação, ID. e1ce6e5, irresignada com os cálculos

apresentados, ID. a7f01c4.

Intimada para apresentar contrarrazões, a reclamante quedou-se

inerte.

Manifestação da Contadoria no Id. da4d36f.

É o relatório, passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço da

impugnação aos cálculos ofertada pela reclamada.

MÉRITO

DOS HONORÁRIOS DEVIDOS

Compulsando o título executivo judicial, verifico que a sentença, de

fato, condenou cada uma das reclamadas a um percentual de

honorários advocatícios, razão pela qual a

solidariedade/subsidiariedade existe apenas em relação aos valores

devidos ao reclamante, sendo cada uma das executadas

responsável individualmente pelo percentual de honorários

advocatícios fixado em seu desfavor.

Acolho. Remetam-se os autos à SJC para retificação dos cálculos

na forma acima.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço a impugnação aos cálculos apresentada

pela Reclamada e, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido nela

veiculado, a teor da fundamentação supra, que passa a integrar

esse dispositivo para todos os fins de direito.

Intimem-se.

Após retificados os cálculos, voltem-me conclusos.

JSP

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011192-37.2022.5.18.0161
AUTOR MARIA DIVINA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

RÉU AAZIZ TECNOLOGIA LTDA

RÉU TARGET OPERADORA HOTELEIRA
TURISMO E EVENTOS LTDA

ADVOGADO ARIANE MATOSO DE
OLIVEIRA(OAB: 75736/DF)

ADVOGADO NAYARA GUIMARAES MARCATO
SANDERS(OAB: 65905/GO)

RÉU AAZIZ TALENTOS HUMANOS &
SOLUCOES LTDA

RÉU ERIVANIA VIEIRA DE MELO SOUZA

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
DOLPHIN RESORT

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

RÉU HELENILTON HONORATO DE
SOUZA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL
CALDAS NOVAS FLAT

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

RÉU MENTTORA - SCP - GOLDEN
DOLPHIN SUPREME HOTEL

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DIVINA DOS SANTOS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14eb707

proferida nos autos.

SENTENÇA

A reclamada TARGET OPERADORA HOTELEIRA TURISMO E

EVENTOS LTDA, ora impugnante, manejou a presente

Impugnação, ID. e1ce6e5, irresignada com os cálculos

apresentados, ID. a7f01c4.

Intimada para apresentar contrarrazões, a reclamante quedou-se

inerte.

Manifestação da Contadoria no Id. da4d36f.

É o relatório, passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço da

impugnação aos cálculos ofertada pela reclamada.

MÉRITO

DOS HONORÁRIOS DEVIDOS

Compulsando o título executivo judicial, verifico que a sentença, de

fato, condenou cada uma das reclamadas a um percentual de

honorários advocatícios, razão pela qual a

solidariedade/subsidiariedade existe apenas em relação aos valores

devidos ao reclamante, sendo cada uma das executadas

responsável individualmente pelo percentual de honorários

advocatícios fixado em seu desfavor.

Acolho. Remetam-se os autos à SJC para retificação dos cálculos

na forma acima.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço a impugnação aos cálculos apresentada

pela Reclamada e, no mérito, julgo PROCEDENTE o pedido nela

veiculado, a teor da fundamentação supra, que passa a integrar

esse dispositivo para todos os fins de direito.

Intimem-se.
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Após retificados os cálculos, voltem-me conclusos.

JSP

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-18.2023.5.18.0161
AUTOR RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU RIVIERA PARK THERMAS FLAT
SERVICE

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778b9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

A impugnação ao laudo pericial apresentada pela parte reclamante

no ID.572bf60, será objeto de análise por parte deste juízo, quando

da prolação de sentença.

Nada obstante, certifico que, segundo verificado pelos servidores e

servidoras desta Vara, em virtude da notória instabilidade da

internet e de outros tantos problemas técnicos, muitas audiências

telepresenciais têm sido adiadas reiteradas vezes. Quando muito,

elas são realizadas de forma bem mais lentas que o normal, mas,

em todas as hipóteses, acabam inviabilizando o cumprimento

adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, considerando ainda a necessidade de readequação da

pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia

30/08/2024, às 10 horas, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.
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CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011094-18.2023.5.18.0161
AUTOR RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU RIVIERA PARK THERMAS FLAT
SERVICE

ADVOGADO GABRIELA MIRANDA DE
SOUSA(OAB: 473487/SP)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVIERA PARK THERMAS FLAT SERVICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 778b9d9

proferido nos autos.

DESPACHO

A impugnação ao laudo pericial apresentada pela parte reclamante

no ID.572bf60, será objeto de análise por parte deste juízo, quando

da prolação de sentença.

Nada obstante, certifico que, segundo verificado pelos servidores e

servidoras desta Vara, em virtude da notória instabilidade da

internet e de outros tantos problemas técnicos, muitas audiências

telepresenciais têm sido adiadas reiteradas vezes. Quando muito,

elas são realizadas de forma bem mais lentas que o normal, mas,

em todas as hipóteses, acabam inviabilizando o cumprimento

adequado das pautas.

Certifico também que, conforme consta na ata de correição

ordinária realizada no dia 14.12.2023, tendo em vista que o tempo

médio de duração dos processos ficou muito acima da média

regional, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região recomendou expressamente “um

incremento na pauta de audiências, visando minimizar os impactos

no prazo médio da prestação jurisdicional, e adotando-se como

regra o formato presencial” (Disponível em

https://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2023/12/ATA-DA-VARA-DO-

TRABALHO-DE-CALDAS-NOVAS.pdf. Acesso em: 29 fev 2024).

Ressalto que, nos autos do Procedimento de Controle

Administrativo n. 0002260-11.2022.2.00.0000, o Conselho Nacional

de Justiça – CNJ decidiu que, “Como regra, as audiências devem

ser realizadas de forma presencial”.

Mesmo no “Juízo 100% Digital”, não havendo viabilidade técnica ou

por juízo de conveniência, o magistrado poderá determinar a

realização de atos presenciais (arts. 3º e 5º, § 2º, da Resolução n.

354, de 18.11.2020, do CNJ).

No mesmo sentido, nos autos do Pedido de Providências 0001998-

27.2023.2.00.0000, o CNJ deixou bem claro o seguinte:

“3. As disposições da Resolução CNJ nº 345/2020 e da Resolução

CNJ nº 354/2020 devem ser interpretadas sistemática e

harmonicamente, de modo que só será possível a imposição de

realização de audiência presencial, nos processos que tramitam

sob o regime do ‘Juízo 100% Digital’, nas excepcionais hipóteses

em que ficar inviabilizada a sua realização de forma

telepresencial ou virtual retratadas em decisão individualizada

e fundamentada do juízo competente”. (Negritos acrescentados).

Em resposta à consulta formulada pela Corregedoria do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região, nos autos do processo 0000077

-85.2023.2.00.0500, a Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho,

Ministra Dora Maria da Costa, reafirmou que, no âmbito do Juízo

100% Digital, para possibilitar a conversão da audiência

telepresencial ou por videoconferência “para audiência presencial,

faz-se necessária apenas a devida fundamentação pelo

magistrado”.

Portanto, considerando ainda a necessidade de readequação da

pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia

30/08/2024, às 10 horas, de forma presencial.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

As testemunhas poderão comparecer em audiência independente

de intimação ou intimadas na forma do art. 455 do CPC.

Por fim, esclareço que, desde que comprovado em tempo hábil, de

acordo com o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Resolução n. 354, de

18.11.2020, do CNJ, a oitiva da parte ou da testemunha que residir

em local distante da sede do juízo poderá, excepcionalmente, ser

feita de forma telepresencial ou por videoconferência.

Intimem-se as partes.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.
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    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011504-76.2023.5.18.0161
AUTOR JURANDIR DA SILVA EUFRASIO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RÉU UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RÉU UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 897a313

proferido nos autos.

DESPACHO

Venham os autos conclusos para sentença.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011504-76.2023.5.18.0161
AUTOR JURANDIR DA SILVA EUFRASIO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RÉU UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RÉU UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR DA SILVA EUFRASIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cca8024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO a incompetência da Justiça do Trabalho

para a presente ação, determinando a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual.

Concedo ao autor o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no importe de R$23.656,86, calculadas

sobre o valor dado à causa. Isento nos termos do art. 790-A da

CLT.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011504-76.2023.5.18.0161
AUTOR JURANDIR DA SILVA EUFRASIO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RÉU UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RÉU UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RÉU UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cca8024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, DECLARO a incompetência da Justiça do Trabalho

para a presente ação, determinando a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual.

Concedo ao autor o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no importe de R$23.656,86, calculadas

sobre o valor dado à causa. Isento nos termos do art. 790-A da

CLT.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011587-29.2022.5.18.0161
AUTOR CELIA BENVINDA AZEVEDO

SOARES

ADVOGADO ASAFE BORGES DA SILVA(OAB:
62324/GO)

ADVOGADO GUILHERME THOMAZELLI(OAB:
38430/GO)

RÉU COLEGIO TRADICAO UNIPESSOAL
LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE SILVA SCHORN DA
SILVA(OAB: 46972/GO)

RÉU FACULDADE CIENCIAS UNIFICADAS
ARAGUAPAZ LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO PICOLO
BORGES(OAB: 52026/GO)

ADVOGADO WANDER BATISTA GOMES(OAB:
27772/GO)

RÉU ECONOMIA COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
ME

ADVOGADO VALTERLI LEITE GUEDES(OAB:
3680/GO)

ADVOGADO MATHEUS DE SOUSA BRITO(OAB:
57061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA BENVINDA AZEVEDO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte ciente da remessa dos autos ao Setor de Cálculos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011587-29.2022.5.18.0161
AUTOR CELIA BENVINDA AZEVEDO

SOARES

ADVOGADO ASAFE BORGES DA SILVA(OAB:
62324/GO)

ADVOGADO GUILHERME THOMAZELLI(OAB:
38430/GO)

RÉU COLEGIO TRADICAO UNIPESSOAL
LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE SILVA SCHORN DA
SILVA(OAB: 46972/GO)

RÉU FACULDADE CIENCIAS UNIFICADAS
ARAGUAPAZ LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO PICOLO
BORGES(OAB: 52026/GO)

ADVOGADO WANDER BATISTA GOMES(OAB:
27772/GO)

RÉU ECONOMIA COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
ME

ADVOGADO VALTERLI LEITE GUEDES(OAB:
3680/GO)

ADVOGADO MATHEUS DE SOUSA BRITO(OAB:
57061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO TRADICAO UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte ciente da remessa dos autos ao Setor de Cálculos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011587-29.2022.5.18.0161
AUTOR CELIA BENVINDA AZEVEDO

SOARES

ADVOGADO ASAFE BORGES DA SILVA(OAB:
62324/GO)

ADVOGADO GUILHERME THOMAZELLI(OAB:
38430/GO)

RÉU COLEGIO TRADICAO UNIPESSOAL
LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE SILVA SCHORN DA
SILVA(OAB: 46972/GO)

RÉU FACULDADE CIENCIAS UNIFICADAS
ARAGUAPAZ LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO PICOLO
BORGES(OAB: 52026/GO)

ADVOGADO WANDER BATISTA GOMES(OAB:
27772/GO)

RÉU ECONOMIA COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
ME

ADVOGADO VALTERLI LEITE GUEDES(OAB:
3680/GO)

ADVOGADO MATHEUS DE SOUSA BRITO(OAB:
57061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE CIENCIAS UNIFICADAS ARAGUAPAZ LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte ciente da remessa dos autos ao Setor de Cálculos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011587-29.2022.5.18.0161
AUTOR CELIA BENVINDA AZEVEDO

SOARES

ADVOGADO ASAFE BORGES DA SILVA(OAB:
62324/GO)

ADVOGADO GUILHERME THOMAZELLI(OAB:
38430/GO)

RÉU COLEGIO TRADICAO UNIPESSOAL
LTDA

ADVOGADO FABIO JOSE SILVA SCHORN DA
SILVA(OAB: 46972/GO)

RÉU FACULDADE CIENCIAS UNIFICADAS
ARAGUAPAZ LTDA

ADVOGADO HUGO LEONARDO PICOLO
BORGES(OAB: 52026/GO)

ADVOGADO WANDER BATISTA GOMES(OAB:
27772/GO)

RÉU ECONOMIA COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA -
ME

ADVOGADO VALTERLI LEITE GUEDES(OAB:
3680/GO)

ADVOGADO MATHEUS DE SOUSA BRITO(OAB:
57061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECONOMIA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte ciente da remessa dos autos ao Setor de Cálculos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011564-49.2023.5.18.0161
AUTOR MURILO CESAR COSTA CHIOVATO

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

RÉU SPE MENTTORA
MULTIPROPRIEDADE LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU TARGET OPERADORA HOTELEIRA
TURISMO E EVENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU MENTTORA - SCP - GOLDEN
DOLPHIN SUPREME HOTEL

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU ELOS MULTIPROPRIEDADE S/A

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU VR4 GESTAO DE ATIVOS E
HOLDING SA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU MENTTORA ADMINISTRACAO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU CLUB SOLUCOES EM VIAGENS
LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU VR4 SHARE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
DOLPHIN RESORT

ADVOGADO BRUNA SANCHES
RODRIGUEZ(OAB: 48292/GO)

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO CESAR COSTA CHIOVATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f77782c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO a incompetência da Justiça do Trabalho

para a presente ação, determinando a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual.

Concedo ao autor o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no importe de R$5.780,25, calculadas sobre

o valor dado à causa (R$289.012,59). Isento nos termos do art. 790-

A da CLT.

Intimem-se as partes.
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Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011564-49.2023.5.18.0161
AUTOR MURILO CESAR COSTA CHIOVATO

ADVOGADO LAYANNY ALVES PARREIRA
COE(OAB: 26924/GO)

ADVOGADO NELSON COE NETO(OAB:
24162/GO)

RÉU SPE MENTTORA
MULTIPROPRIEDADE LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU TARGET OPERADORA HOTELEIRA
TURISMO E EVENTOS LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU MENTTORA - SCP - GOLDEN
DOLPHIN SUPREME HOTEL

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU ELOS MULTIPROPRIEDADE S/A

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU VR4 GESTAO DE ATIVOS E
HOLDING SA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU MENTTORA ADMINISTRACAO E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU CLUB SOLUCOES EM VIAGENS
LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU VR4 SHARE MARKETING E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SOARES CARVALHO DA
SILVA(OAB: 41469/GO)

RÉU CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN
DOLPHIN RESORT

ADVOGADO BRUNA SANCHES
RODRIGUEZ(OAB: 48292/GO)

ADVOGADO PRISCILA ALVES LUSTOSA(OAB:
49068/GO)

ADVOGADO MATEUS FERNANDES
SOARES(OAB: 53915/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB SOLUCOES EM VIAGENS LTDA

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GOLDEN DOLPHIN RESORT

  - ELOS MULTIPROPRIEDADE S/A

  - GOLDEN DOLPHIN CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA

  - MENTTORA - SCP - GOLDEN DOLPHIN SUPREME HOTEL

  - MENTTORA ADMINISTRACAO E CONSULTORIA LTDA

  - SPE MENTTORA MULTIPROPRIEDADE LTDA

  - TARGET OPERADORA HOTELEIRA TURISMO E EVENTOS
LTDA

  - VR4 GESTAO DE ATIVOS E HOLDING SA

  - VR4 SHARE MARKETING E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f77782c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECLARO a incompetência da Justiça do Trabalho

para a presente ação, determinando a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual.

Concedo ao autor o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamante no importe de R$5.780,25, calculadas sobre

o valor dado à causa (R$289.012,59). Isento nos termos do art. 790-

A da CLT.

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da União.

Nada mais.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011615-94.2022.5.18.0161
AUTOR JOSELIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

RÉU ABATEDORA AVICOLA SANTA
VITORIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

RÉU AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS
AVESUI LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA MARIA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e1634f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, afasto os protestos. EXTINGO, com resolução do

mérito, as pretensões anteriores a 17/07/2017. No mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para DECLARAR o

término do vínculo de emprego havido entre as partes em

17/01/2013 e CONDENAR ABATEDORA AVICOLA SANTA

VITORIA LTDA e AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS AVESUI

LTDA a pagarem a JOSELIA MARIA DA COSTA, no prazo legal e

na forma da fundamentação, os seguintes títulos:

- adicional de insalubridade acrescido de reflexos;

- 2 dias de saldo de salário;

- aviso-prévio indenizado de 45 dias;

- gratificação natalina integral referente ao ano de 2022;

- férias proporcionais acrescidas do terço constitucional referentes

ao período aquisitivo de 2022/2023 (6/12 avos);

- depósitos do FGTS, bem como sobre o aviso-prévio e a

gratificação natalina proporcional, além da indenização de 40%

sobre todos os depósitos; e

- multa do art. 477, §8o, da CLT.

Condeno a parte reclamada, outrossim, a arcar com os honorários

sucumbenciais devidos ao advogado da parte reclamante, os quais

arbitro em 10% sobre o valor que resultar da liquidação8 e com os

honorários periciais arbitrados em R$3.600,00.

Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação.

No prazo determinado, a segunda reclamada deverá proceder a

baixa do contrato na CTPS da reclamante, bem como entregar as

guias para levantamento do FGTS e seguro-desemprego.

No prazo legal, a reclamada deverá comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as parcelas de

natureza salarial, sob pena de execução direta.

A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de

Declaração- de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução Normativa RFB

2005/2021.

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei 8.212/91, bem como do artigo 284, I,

do Decreto 3.048/99.

Concedo à autora o benefício da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no importe de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor ora arbitrado à condenação para efeitos legais.

Intimem-se as partes, a União e o perito.

Nada mais.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011615-94.2022.5.18.0161
AUTOR JOSELIA MARIA DA COSTA

ADVOGADO ALICIO BATISTA FILHO(OAB:
22804/GO)

ADVOGADO JOAO PAULO DE SOUZA
VARGAS(OAB: 35594/GO)

RÉU ABATEDORA AVICOLA SANTA
VITORIA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

RÉU AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS
AVESUI LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDORA AVICOLA SANTA VITORIA LTDA

  - AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS AVESUI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e1634f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, afasto os protestos. EXTINGO, com resolução do

mérito, as pretensões anteriores a 17/07/2017. No mérito, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para DECLARAR o

término do vínculo de emprego havido entre as partes em

17/01/2013 e CONDENAR ABATEDORA AVICOLA SANTA

VITORIA LTDA e AGROINDUSTRIA DE ALIMENTOS AVESUI
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LTDA a pagarem a JOSELIA MARIA DA COSTA, no prazo legal e

na forma da fundamentação, os seguintes títulos:

- adicional de insalubridade acrescido de reflexos;

- 2 dias de saldo de salário;

- aviso-prévio indenizado de 45 dias;

- gratificação natalina integral referente ao ano de 2022;

- férias proporcionais acrescidas do terço constitucional referentes

ao período aquisitivo de 2022/2023 (6/12 avos);

- depósitos do FGTS, bem como sobre o aviso-prévio e a

gratificação natalina proporcional, além da indenização de 40%

sobre todos os depósitos; e

- multa do art. 477, §8o, da CLT.

Condeno a parte reclamada, outrossim, a arcar com os honorários

sucumbenciais devidos ao advogado da parte reclamante, os quais

arbitro em 10% sobre o valor que resultar da liquidação8 e com os

honorários periciais arbitrados em R$3.600,00.

Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação.

No prazo determinado, a segunda reclamada deverá proceder a

baixa do contrato na CTPS da reclamante, bem como entregar as

guias para levantamento do FGTS e seguro-desemprego.

No prazo legal, a reclamada deverá comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as parcelas de

natureza salarial, sob pena de execução direta.

A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de

Declaração- de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução Normativa RFB

2005/2021.

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei 8.212/91, bem como do artigo 284, I,

do Decreto 3.048/99.

Concedo à autora o benefício da justiça gratuita.

Custas pela reclamada no importe de R$600,00, calculadas sobre

R$30.000,00, valor ora arbitrado à condenação para efeitos legais.

Intimem-se as partes, a União e o perito.

Nada mais.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010369-92.2024.5.18.0161
REQUERENTE VANESSA DA SILVA MENDES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

REQUERIDO EVIAN RESIDENCE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada da Decisão de ID d78d213, bem como da

remessa dos presentes autos ao Setor de Cálculos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010369-92.2024.5.18.0161
REQUERENTE VANESSA DA SILVA MENDES

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

REQUERIDO EVIAN RESIDENCE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO DIEGO MARTINS SILVA DO
AMARAL(OAB: 29269/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIAN RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada da Decisão de ID d78d213, bem como da

remessa dos presentes autos ao Setor de Cálculos.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

PATRICIA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010304-97.2024.5.18.0161
AUTOR LUIZ FELIPE MORAIS PERES

ADVOGADO ARLEN DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
53342/GO)

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)
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RÉU DECOR VIDROS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCA
JUNIOR(OAB: 38598/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE MORAIS PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista as partes do documento de ID. 8ed4536 (comprovante de

anotação em CTPS digital).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010304-97.2024.5.18.0161
AUTOR LUIZ FELIPE MORAIS PERES

ADVOGADO ARLEN DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
53342/GO)

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

RÉU DECOR VIDROS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCA
JUNIOR(OAB: 38598/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECOR VIDROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista as partes do documento de ID. 8ed4536 (comprovante de

anotação em CTPS digital).

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010406-27.2021.5.18.0161
AUTOR VALDECI VAZ FERREIRA

ADVOGADO DENISE SOARES MARINHO(OAB:
24882/GO)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SODRE DE
MELO(OAB: 20975/PA)

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS
LTDA

ADVOGADO Walter Pereira(OAB: 3112/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE RESORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de que os autos foram remetidos à Contadoria.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010406-27.2021.5.18.0161
AUTOR VALDECI VAZ FERREIRA

ADVOGADO DENISE SOARES MARINHO(OAB:
24882/GO)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SODRE DE
MELO(OAB: 20975/PA)

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS
LTDA

ADVOGADO Walter Pereira(OAB: 3112/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA & ROCHA MENTORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de que os autos foram remetidos à Contadoria.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010406-27.2021.5.18.0161
AUTOR VALDECI VAZ FERREIRA

ADVOGADO DENISE SOARES MARINHO(OAB:
24882/GO)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA SODRE DE
MELO(OAB: 20975/PA)

RÉU CONDOMINIO ECOLOGIC VILLE
RESORT

ADVOGADO RENAN ONOFRE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46871/GO)

RÉU SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS
LTDA

ADVOGADO Walter Pereira(OAB: 3112/GO)

RÉU ROCHA & ROCHA MENTORIA
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO ULISSES BORBA DA SILVA(OAB:
21388/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPE ACDW GESTAO DE HOTEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de que os autos foram remetidos à Contadoria.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011394-77.2023.5.18.0161
AUTOR RONIELE SILVA SANTOS

ADVOGADO RAONE CIRILO SOUTO(OAB:
52142/GO)

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

RÉU SATURNINO DISTRIBUICAO DE
VIDROS EIRELI

ADVOGADO VITOR SILVA REZIO(OAB: 26985/PB)

ADVOGADO IURE CAVALCANTE OLIVEIRA(OAB:
43834/DF)

RÉU GLASS SOLUCOES EM
ESQUADRIAS E VIDROS LTDA

ADVOGADO VITOR SILVA REZIO(OAB: 26985/PB)

ADVOGADO IURE CAVALCANTE OLIVEIRA(OAB:
43834/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIELE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista da certidão de ID. 025ad6f.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011331-52.2023.5.18.0161
AUTOR GLEICIANE CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO ASAFE BORGES DA SILVA(OAB:
62324/GO)

RÉU PABLO NASCIMENTO DOS SANTOS
70124764193

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE CLEMENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 184a7f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, EXTINGO, sem resolução do mérito, o pedido de

recolhimento das contribuições previdenciárias em relação às

parcelas solvidas no curso do contrato (art. 485, IV, do CPC). No

mais, JULGO PROCEDENTES os pedidos para DECLARAR os

vínculos de emprego havidos entre as partes e CONDENAR PABLO

NASCIMENTO DOS SANTOS a pagar a GLEICIANE

CLEMENTINO DA SILVA, no prazo legal e na forma da

fundamentação, os seguintes títulos:

- saldo salarial de 8 dias

- aviso-prévio indenizado de 30 dias;

- férias proporcionais acrescidas do terço constitucional (2/12 avos);

- gratificação natalina proporcional (2/12 avos);

- Depósitos do FGTS em relação aos dois vínculos, bem como

sobre o aviso-prévio e a gratificação natalina, além da indenização

de 40%;

- diferenças salariais acrescidas de reflexos;

- multas dos arts. 467 e 477, §8º, ambos da CLT;

- horas extras acrescidas de reflexos;

- adicional noturno acrescido de reflexos;
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- intervalo intrajornada;

- indenização pelo período de garantia provisória de emprego; e

- compensação por danos morais no importe de R$2.000,00.

Condeno a parte reclamada, outrossim, a arcar com os honorários

sucumbenciais devidos ao advogado da parte reclamante, os quais

arbitro em 5% sobre o valor que resultar da liquidação.

Liquidação por cálculos. Juros e correção monetária na forma da

fundamentação.

No prazo determinado, o reclamada deverá anotar a CTPS da

reclamante, bem como entregar as guias para levantamento do

FGTS e seguro-desemprego.

No prazo legal, o reclamado deverá comprovar nos autos os

recolhimentos previdenciários e fiscais sobre as parcelas de

natureza salarial, sob pena de execução direta.

A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de

Declaração- de Débitos e Créditos Tributários Federais

Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e

DARF, nos termos do art. 19, V, da Instrução Normativa RFB

2005/2021.

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei 8.212/91, bem como do artigo 284, I,

do Decreto 3.048/99.

Concedo à autora o benefício da justiça gratuita.

Custas pelo reclamado no importe de R$580,00, calculadas sobre

R$29.000,00, valor ora arbitrado à condenação para efeitos legais.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    MARIA AUGUSTA GOMES LUDUVICE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010226-74.2022.5.18.0161
EXEQUENTE ALINY DUARTE FERREIRA

ADVOGADO JOHNATAN VENANCIO PIRES(OAB:
50692/GO)

EXECUTADO S.P.E. RESORT DO LAGO CALDAS
NOVAS LTDA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

ADVOGADO ESTER LEMES DE SIQUEIRA(OAB:
260736/SP)

EXECUTADO MATHEUS FERREIRA MOURARIA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

EXECUTADO PIGARI CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO MAURO CESAR RIBEIRO(OAB:
69130/GO)

EXECUTADO MARCELO TORQUATO DE
SIQUEIRA E SILVA

ADVOGADO LUCAS ALBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 57742/GO)

EXECUTADO SPE MIRANTE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S.A

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

ADVOGADO FILIPE EDUARDO DE LIMA
RAGAZZI(OAB: 180953/SP)

EXECUTADO SPE LAGO DE CALDAS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO CLAUDIO PRUDENTE DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 42543/GO)

EXECUTADO KATIA MARTINS COSTA

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

EXECUTADO INCORPORE SOLUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO JOSE ROSA JUNIOR

EXECUTADO DANILO RAMALHO MEIRELLES DE
AZEVEDO

ADVOGADO MAYRA FERNANDA IANETA
PALOPOLI ALBRECHT(OAB:
217515/SP)

EXECUTADO ANTONIO IRES DE LIMA FILHO

ADVOGADO PAULO ALBERTO MOREIRA(OAB:
58915/GO)

EXECUTADO LARA TELES BARBALHO

EXECUTADO SORMANI NEIVA MORONI

EXECUTADO MARCOS JORGE

ADVOGADO CRISTINA LOSCHIAVO
PEPINO(OAB: 254069/SP)

EXECUTADO WILSON JOSE PIGARI

ADVOGADO MILTY COUTINHO DE
LAFAYETTE(OAB: 107803/RJ)

ADVOGADO ANANIAS JOSE DE LAFAYETTE
FILHO(OAB: 157907/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

Hospital SantaMônica

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINY DUARTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINY DUARTE FERREIRA

Vista do Agravo de Petição interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

CALDAS NOVAS/GO, 19 de março de 2024.

FELIPE AUGUSTO GONZAGA TAVARES

Diretor de Secretaria
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VARA DO TRABALHO DE CATALÃO-GO

Notificação

Processo Nº ACum-0011826-59.2023.5.18.0141
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

RÉU DALCIZIA DE FATIMA FERREIRA
BORGES 00035143150

ADVOGADO JOSE EDUARDO COELHO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 59093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Autora intimada para ter vista dos documentos juntados

pela ré. Prazo de 05 dias.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010943-20.2020.5.18.0141
AUTOR MARIA IRISLANIA FERNANDES

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA(OAB:
33700/GO)

ADVOGADO CRISTINA ALVES DE PAULA(OAB:
44539/GO)

RÉU SANTO PANE ALIMENTOS TODA
HORA LTDA

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO PANE ALIMENTOS TODA HORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a33db8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação aos

cálculos oposta por MARIA IRISLANIA FERNANDES, nos termos

da fundamentação.

A planilha com a retificação foi apresentada no Id 6c2f404.

Intimem-se as partes.

Voltem os autos conclusos para decisão de homologação dos

cálculos e demais providências.

Caberá ao credor requerer o que for de seu interesse - início da

execução e a prática de todos os atos necessários.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão

não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010943-20.2020.5.18.0141
AUTOR MARIA IRISLANIA FERNANDES

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA(OAB:
33700/GO)

ADVOGADO CRISTINA ALVES DE PAULA(OAB:
44539/GO)

RÉU SANTO PANE ALIMENTOS TODA
HORA LTDA

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IRISLANIA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a33db8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE a impugnação aos

cálculos oposta por MARIA IRISLANIA FERNANDES, nos termos

da fundamentação.

A planilha com a retificação foi apresentada no Id 6c2f404.

Intimem-se as partes.

Voltem os autos conclusos para decisão de homologação dos

cálculos e demais providências.

Caberá ao credor requerer o que for de seu interesse - início da

execução e a prática de todos os atos necessários.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão
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não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010185-36.2023.5.18.0141
AUTOR EMERSON GARCIA PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO DE PAULA COSTA(OAB:
49389/GO)

ADVOGADO ANA PAULA PIRES(OAB: 61596/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON GARCIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c8f974

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação aos cálculos

oposta por CMOC BRASIL MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA., nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Voltem os autos conclusos para decisão de homologação dos

cálculos e demais providências.

Caberá ao credor requerer o que for de seu interesse - início da

execução e a prática de todos os atos necessários.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão

não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010185-36.2023.5.18.0141
AUTOR EMERSON GARCIA PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO DE PAULA COSTA(OAB:
49389/GO)

ADVOGADO ANA PAULA PIRES(OAB: 61596/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c8f974

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação aos cálculos

oposta por CMOC BRASIL MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA., nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Voltem os autos conclusos para decisão de homologação dos

cálculos e demais providências.

Caberá ao credor requerer o que for de seu interesse - início da

execução e a prática de todos os atos necessários.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão

não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011151-04.2020.5.18.0141
AUTOR MARCIAL GONCALVES CAIXETA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - CRBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c888d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação aos cálculos

oposta por AMBEV S.A. e CRBS S.A., nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Voltem os autos conclusos para decisão de homologação dos

cálculos e demais providências.

Caberá ao credor requerer o que for de seu interesse - início da

execução e a prática de todos os atos necessários.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão

não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011151-04.2020.5.18.0141
AUTOR MARCIAL GONCALVES CAIXETA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RÉU AMBEV S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RÉU CRBS S/A

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIAL GONCALVES CAIXETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29c888d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo improcedente a impugnação aos cálculos

oposta por AMBEV S.A. e CRBS S.A., nos termos da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

Voltem os autos conclusos para decisão de homologação dos

cálculos e demais providências.

Caberá ao credor requerer o que for de seu interesse - início da

execução e a prática de todos os atos necessários.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão

não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-06.2023.5.18.0141
AUTOR JAILSON PIRES DE ALVARENGA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAN GUEDES
ALBINO(OAB: 120665/MG)

ADVOGADO PIERRE LAU FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 36496/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RÉU ARMAC LOCACAO, LOGISTICA E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO CAIO CESAR EGYDIO E SILVA(OAB:
332557/SP)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PIRES DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f61f58a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos os autos.

Integralmente cumprido o acordo e dispensado o recolhimento das

custas processuais, arquivem-se os autos.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-06.2023.5.18.0141
AUTOR JAILSON PIRES DE ALVARENGA

ADVOGADO DOUGLAS WILLIAN GUEDES
ALBINO(OAB: 120665/MG)

ADVOGADO PIERRE LAU FERREIRA
ALMEIDA(OAB: 36496/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

RÉU ARMAC LOCACAO, LOGISTICA E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO CAIO CESAR EGYDIO E SILVA(OAB:
332557/SP)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAC LOCACAO, LOGISTICA E SERVICOS S.A.

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f61f58a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos os autos.

Integralmente cumprido o acordo e dispensado o recolhimento das

custas processuais, arquivem-se os autos.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010470-92.2024.5.18.0141
REQUERENTES LUCIANA SILVA SO

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
CARDOSO(OAB: 42422/GO)

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

REQUERENTES SANTO PANE ALIMENTOS TODA
HORA LTDA

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTO PANE ALIMENTOS TODA HORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25e3655

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL

RELATÓRIO

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

transação extrajudicial, firmado entre LUCIANA SILVA SO e SANTO

PANE ALIMENTOS TODA HORA LTDA, nos termos dos arts. 855-B

e seguintes da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Para a integral extinção de todas as obrigações oriundas da relação

de trabalho, as partes ajustaram o pagamento de R$4.006,00, em

parcela única.

As partes reconhecem a dispensa sem justa causa em 02.03.2024.

As partes declaram que a transação se refere ao pagamento das

seguintes parcelas: multa FGTS 40% (R$ 1.161,58); aviso prévio

(R$1.720,00); férias proporcionais + 1/3 (R$418,42); honorários

advocatícios (R$706,00).

Requerem a expedição de certidões pelo Juízo para habilitação no

seguro-desemprego e saque do FGTS.

FUNDAMENTAÇÃO

Considerando o requerimento das partes, devidamente

representadas por seus advogados, conforme estabelece o art. 855-

B, da CLT, HOMOLOGA-SE o acordo para que surta seus jurídicos

e legais efeitos (art. 855-D, CLT), extinguindo-se o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.

O descumprimento do acordo ensejará ao pagamento de multa de

5% por dia de atraso até o limite de 100%.

Com o cumprimento do acordo a reclamante dará geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinta a relação jurídica.

Presentes os requisitos do art. 790, § 4º, da CLT, defere-se à 1º

requerente/empregada os benefícios da justiça gratuita.

DISPOSITIVO

EX POSITIS, extingue-se o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, III, b, do CPC.

As verbas discriminadas são indenizatórias. Logo, não há

recolhimento previdenciário.

Em relação à liberação do FGTS e habilitação no seguro

desemprego, o § 10º, do art. 477, da CLT estabelece que "a

anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do

seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada no

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais,

desde que a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido

realizada”.

Assim sendo, compete ao empregador comunicar o término do

vínculo empregatício aos órgãos competentes e fornecer as guias

TRCT e CD/SD.

Considerando que a homologação de acordo extrajudicial se dá em

sede de jurisdição voluntária, em que as partes são interessadas e

não há lide (não havendo que se falar assim em sucumbência), as

custas ficarão a cargo de todos os interessados.

Custas pelos requerentes no importe de R$80,12 - calculadas sobre

o valor do acordo, (R$4.006,00), no importe de 50% do valor para

cada Requerente (R$40,06), dispensado o 1ª

requerente/empregada de seu recolhimento na forma da lei.
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A 2ª requerente/empregadora deverá comprovar o recolhimento da

sua cota-parte no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010470-92.2024.5.18.0141
REQUERENTES LUCIANA SILVA SO

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
CARDOSO(OAB: 42422/GO)

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

REQUERENTES SANTO PANE ALIMENTOS TODA
HORA LTDA

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SILVA SO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25e3655

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL

RELATÓRIO

Trata-se de processo de jurisdição voluntária para homologação de

transação extrajudicial, firmado entre LUCIANA SILVA SO e SANTO

PANE ALIMENTOS TODA HORA LTDA, nos termos dos arts. 855-B

e seguintes da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Para a integral extinção de todas as obrigações oriundas da relação

de trabalho, as partes ajustaram o pagamento de R$4.006,00, em

parcela única.

As partes reconhecem a dispensa sem justa causa em 02.03.2024.

As partes declaram que a transação se refere ao pagamento das

seguintes parcelas: multa FGTS 40% (R$ 1.161,58); aviso prévio

(R$1.720,00); férias proporcionais + 1/3 (R$418,42); honorários

advocatícios (R$706,00).

Requerem a expedição de certidões pelo Juízo para habilitação no

seguro-desemprego e saque do FGTS.

FUNDAMENTAÇÃO

Considerando o requerimento das partes, devidamente

representadas por seus advogados, conforme estabelece o art. 855-

B, da CLT, HOMOLOGA-SE o acordo para que surta seus jurídicos

e legais efeitos (art. 855-D, CLT), extinguindo-se o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC.

O descumprimento do acordo ensejará ao pagamento de multa de

5% por dia de atraso até o limite de 100%.

Com o cumprimento do acordo a reclamante dará geral e plena

quitação pelo objeto da inicial e extinta a relação jurídica.

Presentes os requisitos do art. 790, § 4º, da CLT, defere-se à 1º

requerente/empregada os benefícios da justiça gratuita.

DISPOSITIVO

EX POSITIS, extingue-se o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, III, b, do CPC.

As verbas discriminadas são indenizatórias. Logo, não há

recolhimento previdenciário.

Em relação à liberação do FGTS e habilitação no seguro

desemprego, o § 10º, do art. 477, da CLT estabelece que "a

anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do

seguro-desemprego e a movimentação da conta vinculada no

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nas hipóteses legais,

desde que a comunicação prevista no caput deste artigo tenha sido

realizada”.

Assim sendo, compete ao empregador comunicar o término do

vínculo empregatício aos órgãos competentes e fornecer as guias

TRCT e CD/SD.

Considerando que a homologação de acordo extrajudicial se dá em

sede de jurisdição voluntária, em que as partes são interessadas e

não há lide (não havendo que se falar assim em sucumbência), as

custas ficarão a cargo de todos os interessados.

Custas pelos requerentes no importe de R$80,12 - calculadas sobre

o valor do acordo, (R$4.006,00), no importe de 50% do valor para

cada Requerente (R$40,06), dispensado o 1ª

requerente/empregada de seu recolhimento na forma da lei.

A 2ª requerente/empregadora deverá comprovar o recolhimento da

sua cota-parte no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Intimem-se as partes.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012029-21.2023.5.18.0141
AUTOR PATRICIA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

RÉU FAGUNDES SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE NUNES(OAB:
25803/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FAGUNDES SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c85190f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Homologo o acordo noticiado ID.340c8a4, para que surta os seus

regulares efeitos.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$64,00, calculadas sobre

o valor do acordo, de R$3.000,00, ficando dispensado do

recolhimento, tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência

econômica da parte com salário igual ou inferior ao limite legal de

40% do teto dos benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e

ausentes nos autos quaisquer elementos a demonstrar percepção

atualmente de salário superior àquele limite para se exigir prova

positiva de insuficiência de recursos (CLT, art. 790, §4º) e assim

beneficiário da justiça gratuita.

A discriminação das verbas contratuais de natureza indenizatória

encontra-se conforme declaração das partes.

Considerando que a discriminação supra limita-se a parcelas de

cunho indenizatório, não há que se falar em recolhimento

previdenciário a ser efetuado em decorrência do presente acordo.

Considerando que não há parcelas salariais, dispensa-se a

intimação da União, conforme as normas regulamentares

pertinentes.

Expeça-se certidão narrativa para habilitação do reclamante no

seguro-desemprego. Os dados necessários foram informados na

petição de Id 340c8a4.

Em relação à certidão (seguro-desemprego), ficará a cargo dos

órgãos responsáveis a análise dos demais requisitos para a

concessão do benefício do seguro desemprego, inclusive no que

tange a outros impedimentos legais, posto que a competência desta

Especializada está limitada ao reconhecimento do período do

contrato de trabalho e à forma da rescisão contratual.

Intimem-se as partes.

Integralmente cumprido, ao arquivo.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012029-21.2023.5.18.0141
AUTOR PATRICIA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

RÉU FAGUNDES SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE NUNES(OAB:
25803/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c85190f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Homologo o acordo noticiado ID.340c8a4, para que surta os seus

regulares efeitos.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$64,00, calculadas sobre

o valor do acordo, de R$3.000,00, ficando dispensado do

recolhimento, tendo em vista a presunção legal de hipossuficiência

econômica da parte com salário igual ou inferior ao limite legal de

40% do teto dos benefícios do RGPS (CLT, art. 790, §3º) e

ausentes nos autos quaisquer elementos a demonstrar percepção

atualmente de salário superior àquele limite para se exigir prova

positiva de insuficiência de recursos (CLT, art. 790, §4º) e assim

beneficiário da justiça gratuita.

A discriminação das verbas contratuais de natureza indenizatória

encontra-se conforme declaração das partes.

Considerando que a discriminação supra limita-se a parcelas de

cunho indenizatório, não há que se falar em recolhimento

previdenciário a ser efetuado em decorrência do presente acordo.

Considerando que não há parcelas salariais, dispensa-se a

intimação da União, conforme as normas regulamentares

pertinentes.

Expeça-se certidão narrativa para habilitação do reclamante no

seguro-desemprego. Os dados necessários foram informados na

petição de Id 340c8a4.

Em relação à certidão (seguro-desemprego), ficará a cargo dos

órgãos responsáveis a análise dos demais requisitos para a

concessão do benefício do seguro desemprego, inclusive no que

tange a outros impedimentos legais, posto que a competência desta

Especializada está limitada ao reconhecimento do período do

contrato de trabalho e à forma da rescisão contratual.

Intimem-se as partes.

Integralmente cumprido, ao arquivo.
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    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001706-69.2014.5.18.0141
AUTOR JURANDIR GONCALVES

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU IDC INSTITUTO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE

RÉU SILVIO YASUO SUSAKI

RÉU RENATA ABALEM SUSAKI

ADVOGADO RENATA ABALEM SUSAKI(OAB:
10265/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS DA 2 CI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA OITAVO TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO QUINTO
OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA 2 TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO REG CIVIL
DE PESS NATUR DA 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTO DE TITULOS,
TABELIONATO E OFICIALATO DE
REGISTRO DE CONTRATOS
MARITIMOS DA COMARCA DE
SENADOR CANEDO GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3af7a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta-se a executada, por meio da petição de ID d84c3fb,

requerendo que seja indeferida a penhora do veículo indicado pelo

exequente na petição de ID 1e18525, ao argumento de que o

mesmo não é de sua propriedade. Requer, ainda, a designação de

audiência par tentativa de conciliação.

Deixo de deliberar, por ora, sobre o pedido de penhora do veículo

indicado.

Primeiramente, à Secretaria para que inclua o presente feito na

pauta do dia 25/03/2024, às 11h:00min, para audiência de tentativa

de conciliação, em execução.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001706-69.2014.5.18.0141
AUTOR JURANDIR GONCALVES

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU IDC INSTITUTO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE

RÉU SILVIO YASUO SUSAKI

RÉU RENATA ABALEM SUSAKI

ADVOGADO RENATA ABALEM SUSAKI(OAB:
10265/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS DA 2 CI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA OITAVO TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO QUINTO
OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA 2 TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO REG CIVIL
DE PESS NATUR DA 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTO DE TITULOS,
TABELIONATO E OFICIALATO DE
REGISTRO DE CONTRATOS
MARITIMOS DA COMARCA DE
SENADOR CANEDO GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ABALEM SUSAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3af7a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta-se a executada, por meio da petição de ID d84c3fb,

requerendo que seja indeferida a penhora do veículo indicado pelo

exequente na petição de ID 1e18525, ao argumento de que o

mesmo não é de sua propriedade. Requer, ainda, a designação de

audiência par tentativa de conciliação.

Deixo de deliberar, por ora, sobre o pedido de penhora do veículo

indicado.

Primeiramente, à Secretaria para que inclua o presente feito na

pauta do dia 25/03/2024, às 11h:00min, para audiência de tentativa

de conciliação, em execução.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0010083-77.2024.5.18.0141
EXEQUENTE AGUINALDO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55be54b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010083-77.2024.5.18.0141
EXEQUENTE AGUINALDO SOUZA PEREIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55be54b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011199-55.2023.5.18.0141

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AUTOR JULHO JUNIOR COELHO

ADVOGADO LARISSA MINUTTI(OAB: 493890/SP)

RÉU FLAVIO FERREIRA DE FILIPPIS

ADVOGADO JOAO PAULO PALMEIRA
BARRETO(OAB: 27194/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULHO JUNIOR COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64170bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Indefiro o requerimento de Id 8fa62ad, uma vez que o reclamante

possui prazo razoável para se habilitar junto ao seguro desemprego.

Ademais, não foi apresentado motivo que justif icasse a

impossibi l idade de habil i tação.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010082-92.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ADRIANO DO NASCIMENTO MORAIS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DO NASCIMENTO MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d3f2a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010077-70.2024.5.18.0141
AUTOR FILIPE ALVES VIANA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c79559e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se a reclamada para se manifestar acerca do requerimento

do reclamante quanto à realização da audiência de instrução na

modalidade TELEPRESENCIAL, no prazo de cinco dias.

Em seguida, conclusos os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3376
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010082-92.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ADRIANO DO NASCIMENTO MORAIS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d3f2a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010081-10.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ADAIAS FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAIAS FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 523555d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3377
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010121-89.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CARLOS ANTONIO DE LUCENA

SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c4343d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010081-10.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ADAIAS FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 523555d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3378
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0010121-89.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CARLOS ANTONIO DE LUCENA

SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DE LUCENA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c4343d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010120-07.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CARLOS ANDRE FLORENCIO DA

SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE FLORENCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aebf84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº CumSen-0010120-07.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CARLOS ANDRE FLORENCIO DA

SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aebf84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010034-07.2022.5.18.0141
AUTOR FRANCISLAINE DIVINA GOMES

ADVOGADO JOAO PAULO PALMEIRA
BARRETO(OAB: 27194/GO)

RÉU LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO RAFAELLA DE SA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLAINE DIVINA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70da7ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, a fim de

que se manifeste acerca da impugnação da reclamada, quanto aos

seguintes pontos: atualização da contribuição previdenciária.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010034-07.2022.5.18.0141
AUTOR FRANCISLAINE DIVINA GOMES

ADVOGADO JOAO PAULO PALMEIRA
BARRETO(OAB: 27194/GO)

RÉU LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS
GERAIS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RÉU LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

PERITO RAFAELLA DE SA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

  - LIMGER EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3380
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70da7ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, a fim de

que se manifeste acerca da impugnação da reclamada, quanto aos

seguintes pontos: atualização da contribuição previdenciária.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010087-17.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ebc8d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010087-17.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ebc8d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes
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da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010160-23.2023.5.18.0141
AUTOR ADRIANO DE SOUSA DE ARAUJO

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

ADVOGADO ASAFE BORGES DA SILVA(OAB:
62324/GO)

RÉU ELEVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE SOUSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cfa728

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, a fim de

que se manifeste acerca da impugnação da reclamada, quanto aos

seguintes pontos: 13º salário de 2021; base de cálculo das verbas

rescisórias e base de cálculo da multa do artigo 477 da CLT.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010160-23.2023.5.18.0141
AUTOR ADRIANO DE SOUSA DE ARAUJO

ADVOGADO ANISIO DOS REIS JUNQUEIRA
NETO(OAB: 45620/GO)

ADVOGADO ASAFE BORGES DA SILVA(OAB:
62324/GO)

RÉU ELEVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cfa728

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, a fim de

que se manifeste acerca da impugnação da reclamada, quanto aos

seguintes pontos: 13º salário de 2021; base de cálculo das verbas

rescisórias e base de cálculo da multa do artigo 477 da CLT.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010707-97.2022.5.18.0141
AUTOR MAX DENER SUCUPIRA DE AMORIM

ADVOGADO ANDRESSA ZILZE
RODRIGUES(OAB: 52949/GO)

RÉU RIVALDO BATISTA DE REZENDE

ADVOGADO MICHAEL DOUGLAS DA SILVEIRA
MELO(OAB: 49909/GO)

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

ARREMATANTE ARTUR ALVES DE OLIVEIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO BATISTA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5613e50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante do teor da certidão de Id e578e09, primeiramente, fica o

executado intimado para informar, no prazo de dez dias, onde se

encontra o veículo penhorado (FIAT/STRADA ADVENT FLEX

(Ano/Modelo: 2004/2005), Placa: NGO - 1D30), uma vez que este

bem já foi inclusive arrematado nos presentes autos.

Sem prejuízo da determinação supra, proceda a Secretaria, via

convênio Renajud, a restrição de circulação do veículo supracitado.
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Vejo que a presente execução não está garantida, pois o bloqueio

junto ao SISBAJUD foi parcial.

Desse modo, quanto os valores bloqueados, Id fd5e1c6, concedo o

prazo de 05 (cinco) dias ao executado, para manifestação.

Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se o valor disponível na

conta ao exequente, até o limite de seu crédito.

Feito, atualizem-se os cálculos com dedução do valor liberado e

voltem os autos conclusos após a manifestação do executado

indicando o local que se encontra o bem penhorado neste processo.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010124-44.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CICERO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770c1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em cidade do Estado cuja

jurisdição é diversa da qual está inserida a Vara do Trabalho de

Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010124-44.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CICERO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770c1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em cidade do Estado cuja

jurisdição é diversa da qual está inserida a Vara do Trabalho de

Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da
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audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010135-73.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DALMI DA COSTA BERNARDES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8468b69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da jurisdição a qual está inserida a Vara do Trabalho

de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010135-73.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DALMI DA COSTA BERNARDES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALMI DA COSTA BERNARDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8468b69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da jurisdição a qual está inserida a Vara do Trabalho

de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da
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audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010136-58.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DANIEL SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d5c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da jurisdição a qual está inserida a Vara do Trabalho

de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010141-80.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DIONEIS SAMPAIO PEIXOTO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb8ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-
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somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011108-67.2020.5.18.0141
AUTOR MIZAEL MACEDO TRISTAO

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIZAEL MACEDO TRISTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ac921

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, a fim de

que se manifeste acerca da impugnação da reclamada, quanto aos

seguintes pontos: base se cálculo das horas intervalares.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010141-80.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DIONEIS SAMPAIO PEIXOTO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEIS SAMPAIO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb8ce1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010136-58.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DANIEL SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SANTANA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3386
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84d5c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da jurisdição a qual está inserida a Vara do Trabalho

de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011108-67.2020.5.18.0141
AUTOR MIZAEL MACEDO TRISTAO

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84ac921

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais, a fim de

que se manifeste acerca da impugnação da reclamada, quanto aos

seguintes pontos: base se cálculo das horas intervalares.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010948-37.2023.5.18.0141
AUTOR L.S.S.D.O.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR M.L.S.D.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR MARCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RÉU GERALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
O CASTELO BRANCO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE NUNES(OAB:
25803/GO)

RÉU DEILER ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE NUNES(OAB:
25803/GO)

ADVOGADO DEJAIR DE ASSIS DAMASO(OAB:
28206/GO)

RÉU VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FLEURI DE
BASTOS(OAB: 26300/GO)

RÉU SIEMBRA AGRO LTDA

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEILER ASSIS DE OLIVEIRA

  - GERALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA O CASTELO BRANCO

  - SIEMBRA AGRO LTDA

  - VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af25ce5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A partir da análise da petição de acordo de Id 87ae3e9, ficam as

partes intimadas para especificarem, no prazo de 05 dias, as datas

exatas dos pagamentos das parcelas do acordo os valores exatos

de cada parcela que serão atribuídos a cada uma das partes.

Feito isto, conclusos.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010948-37.2023.5.18.0141
AUTOR L.S.S.D.O.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR M.L.S.D.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

AUTOR MARCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RÉU GERALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
O CASTELO BRANCO

ADVOGADO JOAO HENRIQUE NUNES(OAB:
25803/GO)

RÉU DEILER ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE NUNES(OAB:
25803/GO)

ADVOGADO DEJAIR DE ASSIS DAMASO(OAB:
28206/GO)

RÉU VOLTAX ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANA PAULA FLEURI DE
BASTOS(OAB: 26300/GO)

RÉU SIEMBRA AGRO LTDA

ADVOGADO ANDRE FITTIPALDI MORADE(OAB:
206553/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.S.D.O.

  - M.L.S.D.

  - MARCIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af25ce5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A partir da análise da petição de acordo de Id 87ae3e9, ficam as

partes intimadas para especificarem, no prazo de 05 dias, as datas

exatas dos pagamentos das parcelas do acordo os valores exatos

de cada parcela que serão atribuídos a cada uma das partes.

Feito isto, conclusos.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010139-13.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DEUSIVAN SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSIVAN SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37a11a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309
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ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010139-13.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DEUSIVAN SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a37a11a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010154-79.2024.5.18.0141
EXEQUENTE HEIDIMAR CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEIDIMAR CLEMENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd98bd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.
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CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010146-05.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ENIVALDO GERMANO LOPES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIVALDO GERMANO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bc3258

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da qual está inserida a jurisdição da Vara do

Trabalho de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do

acesso à Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art.

385 do CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010138-28.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DERCINO LEONILDO DE SA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a911503

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3390
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010154-79.2024.5.18.0141
EXEQUENTE HEIDIMAR CLEMENTE DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd98bd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010146-05.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ENIVALDO GERMANO LOPES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bc3258

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da qual está inserida a jurisdição da Vara do

Trabalho de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do

acesso à Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art.

385 do CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3391
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010138-28.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DERCINO LEONILDO DE SA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERCINO LEONILDO DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a911503

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010157-34.2024.5.18.0141
EXEQUENTE HUDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fc904

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3392
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº CumSen-0010148-72.2024.5.18.0141
EXEQUENTE FABIANA FERREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27791b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010157-34.2024.5.18.0141

EXEQUENTE HUDSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fc904

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010148-72.2024.5.18.0141
EXEQUENTE FABIANA FERREIRA DOS ANJOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3393
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA FERREIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27791b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010149-57.2024.5.18.0141
EXEQUENTE FERNANDO JOSE DA FONSECA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecf378

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010149-57.2024.5.18.0141
EXEQUENTE FERNANDO JOSE DA FONSECA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3394
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecf378

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010084-62.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ALBERTO SOARES ALVES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO SOARES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2340fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove, até a abertura da

audiência, que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de

Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010084-62.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ALBERTO SOARES ALVES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2340fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove, até a abertura da

audiência, que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de

Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010123-59.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CELIO MATEUS FERREIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO MATEUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9749cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010126-14.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CLEITON FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3396
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d29f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010163-41.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOAO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b1875

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010162-56.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOAO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5385c46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010126-14.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CLEITON FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON FERREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d29f5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010123-59.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CELIO MATEUS FERREIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3398
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9749cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010147-87.2024.5.18.0141
EXEQUENTE EVERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aef16a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010163-41.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOAO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROSA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3399
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27b1875

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010162-56.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOAO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5385c46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010147-87.2024.5.18.0141
EXEQUENTE EVERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3400
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3aef16a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010127-96.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CLEYTON ANTONIO RIBEIRO

GOMES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d04581a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010127-96.2024.5.18.0141
EXEQUENTE CLEYTON ANTONIO RIBEIRO

GOMES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTON ANTONIO RIBEIRO GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3401
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d04581a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010156-49.2024.5.18.0141
EXEQUENTE HICLEY ROBERTO GOMES BORGES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f87ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010156-49.2024.5.18.0141
EXEQUENTE HICLEY ROBERTO GOMES BORGES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HICLEY ROBERTO GOMES BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3402
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2f87ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010161-71.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JEAN CARLOS LUCENA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d826184

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010161-71.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JEAN CARLOS LUCENA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS LUCENA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3403
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d826184

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010160-86.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JANEYLSON SOARES ARAUJO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8700ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010160-86.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JANEYLSON SOARES ARAUJO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANEYLSON SOARES ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3404
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8700ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010151-27.2024.5.18.0141
EXEQUENTE FERNANDO ONESIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0290b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010151-27.2024.5.18.0141
EXEQUENTE FERNANDO ONESIO DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ONESIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3405
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0290b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010085-47.2024.5.18.0141
EXEQUENTE AMANDA FERREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERREIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d37dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010140-95.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DIEGO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO TEODORO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3406
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36745a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010137-43.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DENI WILLIANS MARQUES DE

MOURA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENI WILLIANS MARQUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1c89d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010085-47.2024.5.18.0141
EXEQUENTE AMANDA FERREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9d37dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010140-95.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DIEGO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36745a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010155-64.2024.5.18.0141
EXEQUENTE HELIO COELHO DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a704aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010155-64.2024.5.18.0141
EXEQUENTE HELIO COELHO DA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a704aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010145-20.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ELISIO SILVERIO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIO SILVERIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f6096

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010145-20.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ELISIO SILVERIO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27f6096

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010137-43.2024.5.18.0141
EXEQUENTE DENI WILLIANS MARQUES DE

MOURA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce1c89d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010177-25.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MIGUEL FRANCISCO LOPES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b380c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da jurisdição a qual está inserida a Vara do Trabalho

de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010178-10.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MIGUEL PEIXOTO DE CAMPOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3411
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff507b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010166-93.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE GONCALVES DOS ANJOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8370e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010170-33.2024.5.18.0141
EXEQUENTE LEANDRO CARROLINO SOARES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CARROLINO SOARES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3412
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60583f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010178-10.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MIGUEL PEIXOTO DE CAMPOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL PEIXOTO DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eff507b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010177-25.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MIGUEL FRANCISCO LOPES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL FRANCISCO LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3413
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75b380c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside no Estado, porém em

cidade diversa da jurisdição a qual está inserida a Vara do Trabalho

de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010166-93.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE GONCALVES DOS ANJOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8370e8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010180-77.2024.5.18.0141
EXEQUENTE OMAR LUCENA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3414
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd81d33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010180-77.2024.5.18.0141
EXEQUENTE OMAR LUCENA DE SOUSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR LUCENA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd81d33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010184-17.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RONIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3415
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa227c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010183-32.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RICARDO NICOLAU PINTO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b50bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outra cidade do Estado,

localizada em jurisdição diversa da qual está inserida a Vara do

Trabalho de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do

acesso à Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art.

385 do CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010165-11.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE GERALDO PINTO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3416
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd6744

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outra cidade do Estado,

localizada em jurisdição diversa da qual está inserida a Vara do

Trabalho de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do

acesso à Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art.

385 do CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010184-17.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RONIVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa227c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010183-32.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RICARDO NICOLAU PINTO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO NICOLAU PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3417
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b50bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outra cidade do Estado,

localizada em jurisdição diversa da qual está inserida a Vara do

Trabalho de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do

acesso à Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art.

385 do CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010165-11.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE GERALDO PINTO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd6744

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outra cidade do Estado,

localizada em jurisdição diversa da qual está inserida a Vara do

Trabalho de Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do

acesso à Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art.

385 do CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em

comarca, seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita

o processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em

tempo real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010176-40.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCOS ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3418
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 783991f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010167-78.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE LUIZ DA SILVA DIAS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c0f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010176-40.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCOS ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3419
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 783991f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010167-78.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE LUIZ DA SILVA DIAS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91c0f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010168-63.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a481e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010164-26.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE APARECIDO MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 865a8ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010490-83.2024.5.18.0141
REQUERENTES FRANCISCA PAULA MARTINS LEAO

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

REQUERENTES LUIZ FELIPE RODOVALHO PEGO

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 12508/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA PAULA MARTINS LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65693f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na petição de Id c7709aa o segundo requerente (ex empregador)

informou que a procuração seria juntada em anexo. Todavia, a

referida procuração não se encontra nos autos.

Sendo assim, fica intimado o segundo requerente para que proceda

a juntada da procuração, no prazo de cinco dias.

Feito, conclusos.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010168-63.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a481e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010164-26.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE APARECIDO MARTINS DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 865a8ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O
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depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010490-83.2024.5.18.0141
REQUERENTES FRANCISCA PAULA MARTINS LEAO

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

REQUERENTES LUIZ FELIPE RODOVALHO PEGO

ADVOGADO JOSE ROBERTO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 12508/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE RODOVALHO PEGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65693f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na petição de Id c7709aa o segundo requerente (ex empregador)

informou que a procuração seria juntada em anexo. Todavia, a

referida procuração não se encontra nos autos.

Sendo assim, fica intimado o segundo requerente para que proceda

a juntada da procuração, no prazo de cinco dias.

Feito, conclusos.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010179-92.2024.5.18.0141
EXEQUENTE NATANAEL FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff03932

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010179-92.2024.5.18.0141
EXEQUENTE NATANAEL FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)
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ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL FELIPE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff03932

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010174-70.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCIO DA FONSECA MARTINS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3052072

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010173-85.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCELO MARTINS PIRES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5f934

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010219-74.2024.5.18.0141
AUTOR RICARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CAIO MARGON RIBEIRO DA
CUNHA(OAB: 42983/GO)

RÉU CARLOS HILARIO SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e017b0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta-se o reclamante por meio da petição de ID 204e32f,

requerendo a notificação do reclamado da data e horário da

audiência inicial, por Whatsasp.

Indefiro a notificação do reclamado, conforme requerido pelo

reclamante, ante o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da

Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ nº 715/2020:

"Art. 1º Fica autorizada a utilização de plataforma de

videoconferência ou aplicativo de mensagens WhatsApp para a

efetivação de intimação ou de notificação, mediante “reunião”, ou

chamada de vídeo, para identificação do destinatário ou respectivo

representante legal, cumulado com o envio do conteúdo da

comunicação por e-mail ou aplicativo de mensagens, a critério do

destinatário.

Parágrafo único O uso do aplicativo de mensagens WhatsApp pelos

Oficiais de Justiça Avaliadores Federais do Tribunal Regional do

Trabalho da 18ª Região, em procedimentos de notificação e

intimação, exige que haja adesão da parte. (Artigo alterado pela

Portaria SGP/SCR/SGJ Nº 658/2021)"

Considerando que o reclamado chegou a ser notificado da primeira

audiência designada, conforme notificação de ID 2cc0f67,

determino a notificação por oficial de justiça.

Assim, considerando que a proximidade da audiência, retire-se o

presente feito da pauta do dia 22/03/2024, às 15h e 40min,

remarcando nova data e horário.

Intime-se o reclamante e notifique-se o reclamado por oficial de

justiça, observando-se as formalidades legais.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010175-55.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCIO EDSON DE MATOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97fc457

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010174-70.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCIO DA FONSECA MARTINS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA FONSECA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3052072

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010173-85.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCELO MARTINS PIRES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARTINS PIRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca5f934

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010175-55.2024.5.18.0141
EXEQUENTE MARCIO EDSON DE MATOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO EDSON DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97fc457

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010171-18.2024.5.18.0141
EXEQUENTE LUIS CORREIA BARBOSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3427
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad2c8c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010171-18.2024.5.18.0141
EXEQUENTE LUIS CORREIA BARBOSA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CORREIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad2c8c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010169-48.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE MARCOS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS ALVES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3428
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230b9e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010172-03.2024.5.18.0141
EXEQUENTE LUIZ CARLOS RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8893a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010181-62.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RAFAEL GOMES DE PAULA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3429
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a5fba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010169-48.2024.5.18.0141
EXEQUENTE JOSE MARCOS ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 230b9e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010172-03.2024.5.18.0141
EXEQUENTE LUIZ CARLOS RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3430
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8893a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/83587374309

ID da reunião: 835 8737 4309

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010181-62.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RAFAEL GOMES DE PAULA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL GOMES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18a5fba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove até a abertura da audiência

que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de Catalão, em

atenção aos princípios constitucionais do acesso à Justiça, bem

assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do CPC (O

depoimento pessoal da parte que residir em comarca, seção ou

subseção judiciária diversa daquela onde tramita o processo poderá

ser colhido por meio de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, o

que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da audiência de

instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-somente o

reclamante a participar da audiência através de videoconferência,

sendo que os advogados, os representantes da reclamada e

testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do Trabalho de

Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010246-57.2024.5.18.0141
REQUERENTES RENATO DOUGLAS CONSTANCIO

PEREIRA

ADVOGADO KARITA DE SENA RIBEIRO(OAB:
42400/GO)

REQUERENTES LUIZA GABRIELA PIRES CAMPEIRO
05236480140

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DOUGLAS CONSTANCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3431
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d14f87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o reclamante para que traga sua CTPS em Secretaria, no

prazo de 05 dias.

Com a carteira de trabalho nos autos, intime-se a reclamada para

que, no prazo de 05 dias, proceda às devidas anotações, conforme

acordo homologado.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010394-10.2020.5.18.0141
AUTOR FARLEY FONSECA RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTO CARLOS DE
AZEVEDO(OAB: 168579/SP)

RÉU CASTROVIEJO CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO ARAI RIBEIRO PAIVA(OAB:
147644/MG)

ADVOGADO HECTOR TEIXEIRA(OAB:
194826/MG)

ADVOGADO WESLEY GUEDES DE MORAIS(OAB:
133334/MG)

RÉU ULYSSES MAURICIO NERY

RÉU REGES CASTROVIEJO FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UBERLANDIA CARTORIO 1
REGISTRO DE IMOVEIS E
HIPOTECAS

TERCEIRO
INTERESSADO

PEDRINOPOLIS CARTORIO CIVIL E
NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTROVIEJO CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte Ré intimada para Contraminutar o Agravo de Petição

apresentado pela parte Autora, no prazo legal.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011100-85.2023.5.18.0141
AUTOR PAULO SERGIO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO FERREIRA
SILVA(OAB: 62336/GO)

RÉU CASA DAS MOTOS CATALAO LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO MARINHO VIEIRA
FILHO(OAB: 39083/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DAS MOTOS CATALAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com esta informação do reclamante nos autos, intime-se a

reclamada para que promova as anotações na CTPS do autor,

conforme preconizado no acordo, no prazo de 05 dias.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010170-33.2024.5.18.0141
EXEQUENTE LEANDRO CARROLINO SOARES

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60583f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside em outro Estado da

Federação, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3432
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes

da reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da

Vara do Trabalho de Catalão.

Link de acesso para o reclamante participar da audiência por

videoconferência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 18 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010185-02.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ROSANE FARIAS LIMA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE FARIAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3042070

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que a reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso a reclamante comprove, até a abertura da

audiência, que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de

Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010182-47.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RAIMUNDO NONATO LIMA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f479c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove, até a abertura da

audiência, que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de
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Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010182-47.2024.5.18.0141
EXEQUENTE RAIMUNDO NONATO LIMA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1f479c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que o reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso o reclamante comprove, até a abertura da

audiência, que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de

Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do

CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010185-02.2024.5.18.0141
EXEQUENTE ROSANE FARIAS LIMA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

EXECUTADO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

ADVOGADO OTAVIO PINTO E SILVA(OAB:
93542/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3042070

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O reclamante requereu a conversão da audiência de instrução

Presencial para Telepresencial.

A reclamada apresentou manifestação discordando do

requerimento.

Tendo em vista que a reclamante reside na cidade de Catalão/GO,

mantenho a realização da audiência de instrução no formato

PRESENCIAL.

Todavia, acaso a reclamante comprove, até a abertura da

audiência, que reside em cidade distante da Vara do Trabalho de

Catalão, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

Justiça, bem assim consoante o disposto no §3º, do art. 385 do
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CPC (O depoimento pessoal da parte que residir em comarca,

seção ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o

processo poderá ser colhido por meio de videoconferência ou outro

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo

real, o que poderá ocorrer, inclusive, durante a realização da

audiência de instrução e julgamento.), autorizo apenas e tão-

somente o reclamante a participar da audiência através de

videoconferência, sendo que os advogados, os representantes da

reclamada e testemunhas deverão comparecer na sede da Vara do

Trabalho de Catalão.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010060-68.2023.5.18.0141
AUTOR ALESSANDRA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ROGERIO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 54683/GO)

RÉU JOSE WELLINGTON RAMOS
ANTUNES - ME

ADVOGADO THAINARA FALEIROS BORBA
CARDOSO(OAB: 49670/GO)

RÉU MUNICIPIO DE CATALAO

ADVOGADO DEBORA MAMEDE LINO(OAB:
35350/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON RAMOS ANTUNES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista petição do(a) reclamante informando o

inadimplemento do parcelamento, manifeste-se a parte

RECLAMADA a respeito, no prazo de 05 dias, sob pena de

prosseguimento da execução.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS MORENO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010698-38.2022.5.18.0141
AUTOR TIAGO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO DYANNE MARIA DO
NASCIMENTO(OAB: 21953/GO)

RÉU COCARI - COOPERATIVA
AGROPECUARIA E INDUSTRIAL

ADVOGADO ROBERTSON ALVES
MENDONCA(OAB: 14657/PR)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) procurador(a)/sacador(a) intimado(a) para efetuar o

cadastro dos dados bancár ios no endereço eletrônico

sistemas.trt18.jus.br/adv-dados-bancarios-cadastro, cuja

validade se aplica para todos os alvarás que tenham o(a)

requerente como beneficiário, ou ainda peticionar indicando os

referidos dados, este último caso valendo somente para os autos do

processo em epígrafe, o qual prevalecerá sobre aquele constante

do sistema. Ressalta-se ainda que, em consonância com o que

preveem as Portarias que regulamentaram o SIB (Portaria TRT18ª

GP/SGJ Nº 2674/2018) e o SISCONDJ (Portaria TRT 18ª GP/SGJ

Nº 3353/2019), eventuais tarifas para transferência serão de

responsabilidade do beneficiário e descontadas do valor a ser

transferido.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS MORENO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010517-66.2024.5.18.0141
AUTOR BELCHIOR VAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO CUTAITE AMOROSO(OAB:
36186/GO)

RÉU PETROPOLIS CONSTRUCOES LTDA

RÉU R - CAMPOS CONSTRUTORA E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELCHIOR VAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - VT CATALÃO - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5701

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: BRUNO CUTAITE AMOROSO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 13:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde
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Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010518-51.2024.5.18.0141
AUTOR GUSTAVO DO NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO SILVA MESQUITA(OAB:
41326/GO)

ADVOGADO KARITA DE SENA RIBEIRO(OAB:
42400/GO)

RÉU SANDRO POTY GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - VT CATALÃO - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5701

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogados do

AUTOR: DIOGO SILVA MESQUITA, KARITA DE SENA RIBEIRO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 13:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010520-21.2024.5.18.0141
AUTOR JOSE MARTINS CARDOSO

ADVOGADO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 47717/GO)

RÉU INTEGRACAO RODOVIAS LTDA

RÉU ECO050 - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARTINS CARDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - VT CATALÃO - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5701

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 14/05/2024 15:20

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010522-88.2024.5.18.0141
AUTOR OSEIAS DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 47717/GO)

RÉU ECO050 - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

RÉU INTEGRACAO RODOVIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - VT CATALÃO - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5701

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 14/05/2024 15:40

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.
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MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010523-73.2024.5.18.0141
AUTOR DEIVIDE NAIANDOLY BERNARDES

CARDOSO

ADVOGADO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 47717/GO)

RÉU ECO050 - CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S.A.

RÉU INTEGRACAO RODOVIAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDE NAIANDOLY BERNARDES CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - VT CATALÃO - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5701

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: HENRIQUE PEREIRA DA SILVA SANTOS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 14/05/2024 15:50

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010524-58.2024.5.18.0141
AUTOR EURIPEDES GONCALVES DE

ANDRADE

ADVOGADO ANA CAROLINA PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 50042/DF)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURIPEDES GONCALVES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - VT CATALÃO - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5701

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: ANA CAROLINA PEREIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 18/04/2024 13:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que
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contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010521-06.2024.5.18.0141
AUTOR CREOSMAR VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO GABRIELE DE SOUSA CUNHA(OAB:
54622/GO)

RÉU REIESTRUTURA CONSTRUTORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREOSMAR VIEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - VT CATALÃO - Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5701

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE: Advogado do

AUTOR: GABRIELE DE SOUSA CUNHA

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 15/05/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala acima,na qual

serão observados, em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 – A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

MARA CRISTINA MACHADO RODRIGUES DE GODOY COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010875-70.2020.5.18.0141
AUTOR JOANAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILIAM LORO DE OLIVEIRA(OAB:
167785/SP)

ADVOGADO HOMERO TRANQUILLI(OAB:
188831/SP)

RÉU FACER - FAVA CEREAIS
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO SANDRA DE CASSIA ALVES(OAB:
18487/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANAS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, no prazo legal, manifestar-

se acerca da impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

reclamado(a).

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010875-70.2020.5.18.0141
AUTOR JOANAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WILIAM LORO DE OLIVEIRA(OAB:
167785/SP)
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ADVOGADO HOMERO TRANQUILLI(OAB:
188831/SP)

RÉU FACER - FAVA CEREAIS
EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

ADVOGADO SANDRA DE CASSIA ALVES(OAB:
18487/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACER - FAVA CEREAIS EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para, no prazo legal, manifestar-

se acerca da impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

reclamante.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010957-04.2020.5.18.0141
AUTOR LUCIO DE MENEZES SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA PEREIRA
VAZ(OAB: 59540/GO)

ADVOGADO PABLO DA SILVA GALDINO(OAB:
36183/GO)

RÉU CASTROVIEJO CONSTRUTORA
LTDA

RÉU ULYSSES MAURICIO NERY

RÉU REGES CASTROVIEJO FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE VASCONCELOS

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVARISTO BARRETO DE MENESES

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO FARAH ANDERI

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBOSA AMORIM CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO SAMUEL FERNANDES LIMA(OAB:
165772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FARAH ANDERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os peticionantes, por meio de seus procuradores, intimados

do despacho de ID. 4fd19fa, exarado nestes autos, abaixo

transcrito:

"DESPACHO

Indefiro a petição, Id e3873cb, uma vez que os Embargos de

Terceiro constituem ação autônoma, a ser ajuizada mediante inicial

que atenda aos requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC/2015,

autuados em autos apartados e distribuídos por dependência à

ação principal (art. 676 do CPC/2015).

Intimem-se os peticionantes, na pessoa do procurador, Id

4aad3f4.

Sem prejuízo da determinação supra, considerando o teor da

petição de Id 2a9a6e6, oficie-se ao Cartório de Registro de imóveis

de Araxá/MG solicitando a juntada da certidão atualizada e

completa do imóvel de matrícula nº 62.838, no prazo de 20 dias.

Por motivo de celeridade processual, este despacho valerá como

ofício.

Feito, conclusos.

CATALAO/GO, 15 de março de 2024.

MARCELO ALVES GOMES

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010957-04.2020.5.18.0141
AUTOR LUCIO DE MENEZES SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA PEREIRA
VAZ(OAB: 59540/GO)

ADVOGADO PABLO DA SILVA GALDINO(OAB:
36183/GO)

RÉU CASTROVIEJO CONSTRUTORA
LTDA

RÉU ULYSSES MAURICIO NERY

RÉU REGES CASTROVIEJO FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE VASCONCELOS

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVARISTO BARRETO DE MENESES

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO FARAH ANDERI

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBOSA AMORIM CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO SAMUEL FERNANDES LIMA(OAB:
165772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EVARISTO BARRETO DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os peticionantes, por meio de seus procuradores, intimados

do despacho de ID. 4fd19fa, exarado nestes autos, abaixo

transcrito:

"DESPACHO

Indefiro a petição, Id e3873cb, uma vez que os Embargos de

Terceiro constituem ação autônoma, a ser ajuizada mediante inicial

que atenda aos requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC/2015,

autuados em autos apartados e distribuídos por dependência à

ação principal (art. 676 do CPC/2015).

Intimem-se os peticionantes, na pessoa do procurador, Id

4aad3f4.

Sem prejuízo da determinação supra, considerando o teor da

petição de Id 2a9a6e6, oficie-se ao Cartório de Registro de imóveis

de Araxá/MG solicitando a juntada da certidão atualizada e

completa do imóvel de matrícula nº 62.838, no prazo de 20 dias.

Por motivo de celeridade processual, este despacho valerá como

ofício.

Feito, conclusos.

CATALAO/GO, 15 de março de 2024.

MARCELO ALVES GOMES

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010957-04.2020.5.18.0141
AUTOR LUCIO DE MENEZES SILVA

ADVOGADO BRUNA CRISTINA PEREIRA
VAZ(OAB: 59540/GO)

ADVOGADO PABLO DA SILVA GALDINO(OAB:
36183/GO)

RÉU CASTROVIEJO CONSTRUTORA
LTDA

RÉU ULYSSES MAURICIO NERY

RÉU REGES CASTROVIEJO FRANCO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DE VASCONCELOS

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVARISTO BARRETO DE MENESES

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO FARAH ANDERI

ADVOGADO VICTOR NETO FIRMINO DA
SILVA(OAB: 136002/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

BARBOSA AMORIM CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA

ADVOGADO SAMUEL FERNANDES LIMA(OAB:
165772/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os peticionantes, por meio de seus procuradores, intimados

do despacho de ID. 4fd19fa, exarado nestes autos, abaixo

transcrito:

"DESPACHO

Indefiro a petição, Id e3873cb, uma vez que os Embargos de

Terceiro constituem ação autônoma, a ser ajuizada mediante inicial

que atenda aos requisitos dos arts. 319 e 320 do CPC/2015,

autuados em autos apartados e distribuídos por dependência à

ação principal (art. 676 do CPC/2015).

Intimem-se os peticionantes, na pessoa do procurador, Id

4aad3f4.

Sem prejuízo da determinação supra, considerando o teor da

petição de Id 2a9a6e6, oficie-se ao Cartório de Registro de imóveis

de Araxá/MG solicitando a juntada da certidão atualizada e

completa do imóvel de matrícula nº 62.838, no prazo de 20 dias.

Por motivo de celeridade processual, este despacho valerá como

ofício.

Feito, conclusos.

CATALAO/GO, 15 de março de 2024.

MARCELO ALVES GOMES

Juiz Titular de Vara do Trabalho"

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010886-94.2023.5.18.0141
AUTOR RONAN QUINTINO DA SILVA

ADVOGADO RENATO RODRIGUES VIEIRA(OAB:
36377/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.
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ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO LAZARO VAZ DA COSTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONAN QUINTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para que, caso queiram, no prazo de 10

dias, apresentem manifestação acerca dos esclarecimentos

colacionados pelo perito. No mesmo prazo, deverão também

informar se pretendem produzir prova oral, oportunidade em que

especificarão os fatos objeto da prova.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010886-94.2023.5.18.0141
AUTOR RONAN QUINTINO DA SILVA

ADVOGADO RENATO RODRIGUES VIEIRA(OAB:
36377/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO LAZARO VAZ DA COSTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para que, caso queiram, no prazo de 10

dias, apresentem manifestação acerca dos esclarecimentos

colacionados pelo perito. No mesmo prazo, deverão também

informar se pretendem produzir prova oral, oportunidade em que

especificarão os fatos objeto da prova.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011449-88.2023.5.18.0141
AUTOR WESLEY CASSIANO SILVA

ADVOGADO CLAITON JOAO INACIO(OAB:
50962/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Ré intimada a contrarrazoar o Recurso Ordinário

Adesivo, apresentado pela parte Autora, no prazo legal.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010480-73.2023.5.18.0141
AUTOR WELDION GONCALVES MESQUITA

ADVOGADO CLAITON JOAO INACIO(OAB:
50962/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Ré intimada a contrarrazoar o Recurso Ordinário

Adesivo, apresentado pela parte Autora, no prazo legal.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.
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RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010398-42.2023.5.18.0141
AUTOR ANA LAIS SILVA CORREA

ADVOGADO ANGELO LEAO DO
NASCIMENTO(OAB: 40880/GO)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LAIS SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, no prazo legal, manifestar-

se acerca da impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

reclamado(a).

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011114-06.2022.5.18.0141
AUTOR ERICK VINICIUS BORGES ALVES DE

ASSIS

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO ISSY(OAB:
20695/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK VINICIUS BORGES ALVES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam intimadas as partes para manifestação acerca dos

esclarecimentos ao Laudo Pericial apresentados pelo perito, no

prazo comum de 05 dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011114-06.2022.5.18.0141
AUTOR ERICK VINICIUS BORGES ALVES DE

ASSIS

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO ISSY(OAB:
20695/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAGUAIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam intimadas as partes para manifestação acerca dos

esclarecimentos ao Laudo Pericial apresentados pelo perito, no

prazo comum de 05 dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011282-13.2019.5.18.0141
AUTOR GERLANIO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

RÉU JOSE ELIAS PEREIRA DA SILVA

RÉU GENESIS MANUTENCOES
INDUSTRIAIS - EIRELI - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DE CATALAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANIO FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) para ciência e manifestação das

consultas de IDs. bb8c513 e 105fae9, no prazo de cinco dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor
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Processo Nº ATSum-0010043-66.2022.5.18.0141
AUTOR LEONARDO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

RÉU CONSORCIO BR 050

ADVOGADO ADRIAN MORENO(OAB: 33698/PR)

ADVOGADO DIOGO FADEL BRAZ(OAB:
20696/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem, fica o(a) exequente intimado(a) para manifestar nos

termos do §1º do art. 916, CPC, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto

aos pressupostos, conforme requerimento de parcelamento da

execução, de ID. 92e8d2d, ficando ciente que será o valor liberado

de imediato apenas se houver o aceite, neste caso, deverá

informar conta(s) para que sejam efetuados os depósitos em

continuação. Fica ciente, ainda, que no silêncio, será considerado

anuência tácita para o deferimento do parcelamento.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0012029-21.2023.5.18.0141
AUTOR PATRICIA CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

RÉU FAGUNDES SERVICOS
ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE NUNES(OAB:
25803/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CUSTODIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, no prazo de cinco dias,

imprimir diretamente dos autos digitais a certidão narrativa para

habilitação no programa seguro-desemprego.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ACum-0011839-58.2023.5.18.0141
AUTOR SINDICATO DOS EMPREG NO COM

HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU RESTAURANTE CANTINA DO
BARAO LTDA

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO PEDRO ESTRELA VAZ(OAB:
63430/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

ADVOGADO FELIPE ROCHA CARVALHO(OAB:
66037/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE CANTINA DO BARAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para que, sendo seu interesse,

se manifeste sobre o Recurso Ordinário oposto nos autos do

processo em epígrafe, no prazo de oito dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010516-86.2021.5.18.0141
AUTOR GERALDO PIRES FERREIRA NETO

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116526/MG)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116525/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) executado(a) FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

intimado(a) para efetuar o pagamento da importância apurada

(Planilha de atualização de cálculos de ID. 5cd788a) ou garantir o

juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT,é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010516-86.2021.5.18.0141
AUTOR GERALDO PIRES FERREIRA NETO

ADVOGADO MAURICIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116526/MG)

ADVOGADO MARCIO ANDRADE
GUIMARAES(OAB: 116525/MG)

RÉU FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ROSIRIS PAULA CERIZZE
VOGAS(OAB: 96702/MG)

RÉU VALE S.A.

ADVOGADO AILTON DOS REIS PEREIRA
SOARES(OAB: 115971/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) executado(a) VALE S.A intimado(a) para efetuar o

pagamento da importância apurada (Planilha de atualização de

cálculos de ID. 5cd788a) ou garantir o juízo, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT,é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010834-98.2023.5.18.0141
AUTOR VITOR ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO LETICIA MARQUES RODRIGUES
PIRES(OAB: 59312/GO)

ADVOGADO LARISSE DE FATIMA AGAPITO(OAB:
59311/GO)

RÉU FUNERARIA PARAISO LTDA

ADVOGADO MICHEL DE LACERDA BENTO(OAB:
57123/GO)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR ALENCAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Autora intimada a contrarrazoar o Recurso Ordinário

apresentado pela parte Ré, no prazo legal.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº HTE-0011605-76.2023.5.18.0141
REQUERENTES RADIO CATALAO FM LTDA - ME

ADVOGADO MILTON RODRIGUES CAMPOS(OAB:
15813/GO)

REQUERENTES RODRIGO PAULINO

ADVOGADO ANDRESSA DE OLIVEIRA
BERNARDES(OAB: 47489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO CATALAO FM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a executada intimada para comprovar que prestou as

informações ao e-social, no prazo de 15 dias, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal, para aplicação da multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e

32-A, da Lei nº 8.212/91, e artigo.284, I, do Decreto nº3.048/99.

Esclareço que, na situação supra, a executada vai informar apenas

o evento S-2500 - Processo Trabalhista, não gerando nenhum
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valor a recolher de contribuição previdenciária, visto que o

recolhimento já foi providenciado pela Secretaria de Vara.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010864-70.2022.5.18.0141
AUTOR WALDIVINO PEREIRA COSTA

ADVOGADO CLAITON JOAO INACIO(OAB:
50962/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIVINO PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) reclamante intimado(a) para, no prazo legal, manifestar-

se acerca da impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

reclamado(a).

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011124-16.2023.5.18.0141
AUTOR RUAN RAMOS LAGO

ADVOGADO LADY BADEN POWELL
MENDES(OAB: 11529/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para, no prazo legal, manifestar-

se acerca da impugnação aos cálculos apresentada pelo(a)

reclamante.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011003-22.2022.5.18.0141
AUTOR ROCHELLI CRISTINA VIEIRA FREIRE

ADVOGADO JOSE JESUS GARCIA
SANTANA(OAB: 12982/GO)

RÉU ARZ CATALAO CALCADOS LTDA

ADVOGADO MARIA CAROLINA SILVA
BUCO(OAB: 48502/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARZ CATALAO CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) executado(a) intimado(a) para comprovar que prestou as

informações ao e-social, no prazo de 15 dias, sob pena de

expedição de ofício à Receita Federal, para aplicação da multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e

32-A, da Lei nº 8.212/91, e artigo 284, I, do Decreto nº3.048/99.

Esclareço que, na situação supra, a executada vai informar apenas

o evento S-2500 - Processo Trabalhista, não gerando nenhum

valor a recolher de contribuição previdenciária, visto que o

recolhimento já foi providenciado pela Secretaria de Vara.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010537-28.2022.5.18.0141
AUTOR RODRIGO PEREIRA PIRES

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

RÉU HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU PRC SISTEMAS DE PROPULSAO E
TRACAO LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU BW&P SISTEMAS DE SOLDA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)
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PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para que, caso queiram, se manifestem

acerca dos esclarecimentos periciais, no prazo comum de 10 dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010537-28.2022.5.18.0141
AUTOR RODRIGO PEREIRA PIRES

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

RÉU HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU PRC SISTEMAS DE PROPULSAO E
TRACAO LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU BW&P SISTEMAS DE SOLDA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para que, caso queiram, se manifestem

acerca dos esclarecimentos periciais, no prazo comum de 10 dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010537-28.2022.5.18.0141

AUTOR RODRIGO PEREIRA PIRES

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

RÉU HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU PRC SISTEMAS DE PROPULSAO E
TRACAO LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU BW&P SISTEMAS DE SOLDA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRC SISTEMAS DE PROPULSAO E TRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para que, caso queiram, se manifestem

acerca dos esclarecimentos periciais, no prazo comum de 10 dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010537-28.2022.5.18.0141
AUTOR RODRIGO PEREIRA PIRES

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

RÉU HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU PRC SISTEMAS DE PROPULSAO E
TRACAO LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

RÉU BW&P SISTEMAS DE SOLDA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BW&P SISTEMAS DE SOLDA E PINTURA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para que, caso queiram, se manifestem

acerca dos esclarecimentos periciais, no prazo comum de 10 dias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010541-65.2022.5.18.0141
AUTOR FABRICIO PRESLEY PEREIRA

ALVES

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

RÉU RECICLA ACO COMERCIO DE ACOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS JOSE SEVERINO(OAB:
415890/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO PRESLEY PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para vista da conta de liquidação e, para

no prazo de 08 (oito) dias, caso queiram, apresentarem impugnação

fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer o que for de seu

interesse - início da execução e a prática de todos os atos

necessários.

Decorr ido o prazo para apresentação de impugnação

fundamentada, voltem os autos conclusos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010541-65.2022.5.18.0141
AUTOR FABRICIO PRESLEY PEREIRA

ALVES

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

RÉU RECICLA ACO COMERCIO DE ACOS
LTDA.

ADVOGADO MARCOS JOSE SEVERINO(OAB:
415890/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLA ACO COMERCIO DE ACOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para vista da conta de liquidação e, para

no prazo de 08 (oito) dias, caso queiram, apresentarem impugnação

fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão.

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer o que for de seu

interesse - início da execução e a prática de todos os atos

necessários.

Decorr ido o prazo para apresentação de impugnação

fundamentada, voltem os autos conclusos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011901-98.2023.5.18.0141
AUTOR VALDETTY DA SILVA

ADVOGADO RENATO RODRIGUES VIEIRA(OAB:
36377/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETTY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af5ff1

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para audiência inicial no dia 11/04/2024

16:10 horas, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, a reclamada, mediante mandado.

Link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011460-20.2023.5.18.0141
AUTOR FELIPE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

ADVOGADO KAMILA BRAGA SANTANA(OAB:
49544/GO)

RÉU MULTITRANS - LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f7e2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação conjunta, mantenho a audiência

designada para o mesmo dia e horário, porém com a modificação

do formato para TELEPRESENCIAL.

Segue o link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011460-20.2023.5.18.0141
AUTOR FELIPE DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

ADVOGADO KAMILA BRAGA SANTANA(OAB:
49544/GO)

RÉU MULTITRANS - LOGISTICA E
ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO LUCIMAR STANZIOLA(OAB:
51065/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTITRANS - LOGISTICA E ARMAZENS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f7e2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Tendo em vista a manifestação conjunta, mantenho a audiência

designada para o mesmo dia e horário, porém com a modificação

do formato para TELEPRESENCIAL.

Segue o link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Intimem-se as partes, na pessoa dos procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010302-61.2022.5.18.0141
AUTOR LUIS CESAR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAITON JOAO INACIO(OAB:
50962/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 489a0dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedente em parte a impugnação aos

cálculos oposta por CMOC BRASIL MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA., nos termos da fundamentação supra.

Os novos cálculos foram apresentados no Id 43c8f01.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3449
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão e dos novos

cálculos.

Feito, voltem-me conclusos para início da execução, conforme já

requerido pelo reclamante, Id c86316d.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão

não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010302-61.2022.5.18.0141
AUTOR LUIS CESAR DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO CLAITON JOAO INACIO(OAB:
50962/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CESAR DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 489a0dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo procedente em parte a impugnação aos

cálculos oposta por CMOC BRASIL MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E

PARTICIPAÇÕES LTDA., nos termos da fundamentação supra.

Os novos cálculos foram apresentados no Id 43c8f01.

Intimem-se as partes para ciência da presente decisão e dos novos

cálculos.

Feito, voltem-me conclusos para início da execução, conforme já

requerido pelo reclamante, Id c86316d.

Esclareço que em razão de sua natureza interlocutória, tal decisão

não é recorrível de imediato (CLT, art. 893, §1º; TST, S. 214),

podendo ser impugnada na forma do art. 884, §3º, da CLT.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011668-04.2023.5.18.0141
AUTOR MATEUS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RUBENS PENA(OAB: 11535/GO)

ADVOGADO LARISSA GERONCIO DE
MEDEIROS(OAB: 40689/GO)

RÉU GVPAR - PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVPAR - PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para vista da conta de liquidação e,

para no prazo de 08 (oito) dias, caso queira, apresentar impugnação

fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão.

Decorr ido o prazo para apresentação de impugnação

fundamentada, voltem os autos conclusos para decisão de

homologação dos cálculos e demais providências.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010425-25.2023.5.18.0141
AUTOR ERICA GOMES DE FREITAS

TEIXEIRA

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO CELIO RIBEIRO DE BARROS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA GOMES DE FREITAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4896a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(embargos de declaração)

RELATÓRIO

Proferida a sentença de ID cea0466, pretende a reclamada via

embargos de declaração, a correção da omissão, discorrendo sobre

os motivos pelos quais entende viável a correção do julgado.

Vieram os autos conclusos para decisão.

FUNDAMENTOS

Suscita a reclamada que não há que se falar em recolhimento

previdenciário nos presentes autos, uma vez que as verbas pagas

em Juízo são de natureza indenizatória e que é desnecessário a

juntada de TRCT.

Pois bem.

Conforme pode ser observado na petição de Id c8f36d1, em relação

à discriminação das verbas objeto do acordo, as partes

discriminaram o valor de R$25.684,39 a título de verbas rescisórias.

Nesse contexto, é necessário a juntada do TRCT para apuração da

contribuição previdenciária proporcional.

Ademais, conforme pode ser observado no Id 66e9903, a

reclamada já efetuou a juntada do TRCT.

Logo, os presentes embargos perderam seu objeto.

Assim, remetam-se os autos à Contadoria, nos termos da sentença

de Id cea0466.

CONCLUSÃO

Posto isto, prejudicado os embargos de declaração opostos, por

perda do objeto, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Remetam-se os autos à Contadoria, conforme fundamentação.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010425-25.2023.5.18.0141
AUTOR ERICA GOMES DE FREITAS

TEIXEIRA

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

RÉU CMOC BRASIL SERVICOS
ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO CELIO RIBEIRO DE BARROS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMOC BRASIL SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4896a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(embargos de declaração)

RELATÓRIO

Proferida a sentença de ID cea0466, pretende a reclamada via

embargos de declaração, a correção da omissão, discorrendo sobre

os motivos pelos quais entende viável a correção do julgado.

Vieram os autos conclusos para decisão.

FUNDAMENTOS

Suscita a reclamada que não há que se falar em recolhimento

previdenciário nos presentes autos, uma vez que as verbas pagas

em Juízo são de natureza indenizatória e que é desnecessário a

juntada de TRCT.

Pois bem.

Conforme pode ser observado na petição de Id c8f36d1, em relação

à discriminação das verbas objeto do acordo, as partes

discriminaram o valor de R$25.684,39 a título de verbas rescisórias.

Nesse contexto, é necessário a juntada do TRCT para apuração da

contribuição previdenciária proporcional.

Ademais, conforme pode ser observado no Id 66e9903, a

reclamada já efetuou a juntada do TRCT.

Logo, os presentes embargos perderam seu objeto.

Assim, remetam-se os autos à Contadoria, nos termos da sentença

de Id cea0466.

CONCLUSÃO

Posto isto, prejudicado os embargos de declaração opostos, por

perda do objeto, nos termos da fundamentação, parte integrante

deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Remetam-se os autos à Contadoria, conforme fundamentação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3451
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011340-74.2023.5.18.0141
AUTOR ALEX JOSE DE JESUS

ADVOGADO RENATO RODRIGUES VIEIRA(OAB:
36377/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU FAGUNDES CONSTRUCAO E
MINERACAO S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGUNDES CONSTRUCAO E MINERACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392a02f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para que, caso queiram, no prazo de 10 dias,

apresentem manifestação acerca dos esclarecimentos colacionados

pelo perito, bem como para, no mesmo prazo, informar se

pretendem produzir prova oral, oportunidade em que especificarão

os fatos objeto da prova.

Caso qualquer das partes manifestem o interesse na produção de

prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução.

Do contrário, decorrido in albis o prazo supra ou manifestando as

partes desinteresse na produção de outras provas, a instrução

processual estará automaticamente encerrada.

Na ocorrência do disposto no parágrafo anterior, intimem-se as

partes para dizerem, no prazo de cinco dias, se pretendem a

conciliação; neste caso, apresentando a petição de acordo para

apreciação, ou, não sendo do interesse das partes a conciliação,

deverão estas, no mesmo prazo acima, aduzirem razões finais,

caso queiram.

Decorrido o prazo acima sem possibilidade de acordo, com ou sem

razões finais, os autos serão conclusos para julgamento.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011625-67.2023.5.18.0141

AUTOR DOUGLAS HENRIQUE PAULO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO PEDRO ESTRELA VAZ(OAB:
63430/GO)

RÉU ANTONIO BERNARDES DOS REIS -
ME

ADVOGADO ISADORA ROSA DE AMORIM(OAB:
67079/GO)

PERITO ELCIO JOSE SCHIAVETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BERNARDES DOS REIS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc058ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Endereço: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para instrução TELEPRESENCIAL, no juízo

100% digital, no dia 25/06/2024 10:30 horas.

As partes deverão comparecer à sala virtual para prestarem

depoimento pessoal (telepresencialmente), sob pena de confissão,

sendo que as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o

link de acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eficaz, valendo tal procedimento como prova de convite à

testemunha ausente, nos termos do art. 845 da CLT c/c art. 455 do

CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho - arts.

769 da CLT e 15 do CPC.

Recomenda-se o acesso ao ambiente virtual minutos antes do

horário previsto para o início da audiência, a fim de testar os

equipamentos e o acesso à Internet.

Ficam as partes cientes de que, no caso de ausência, será aplicada

a pena de confissão ficta, nos termos da Súmula 74 do C. TST.

Fica registrado desde logo que não haverá prejuízo para quaisquer

das partes em caso de falta ou queda de sinal de internet ou

qualquer outra dificuldade tecnológica verificada no momento da

audiência que impeça o início ou a continuidade da colheita de

depoimentos.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011340-74.2023.5.18.0141
AUTOR ALEX JOSE DE JESUS

ADVOGADO RENATO RODRIGUES VIEIRA(OAB:
36377/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU FAGUNDES CONSTRUCAO E
MINERACAO S/A

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JOSE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392a02f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para que, caso queiram, no prazo de 10 dias,

apresentem manifestação acerca dos esclarecimentos colacionados

pelo perito, bem como para, no mesmo prazo, informar se

pretendem produzir prova oral, oportunidade em que especificarão

os fatos objeto da prova.

Caso qualquer das partes manifestem o interesse na produção de

prova oral, inclua-se o feito na pauta de instrução.

Do contrário, decorrido in albis o prazo supra ou manifestando as

partes desinteresse na produção de outras provas, a instrução

processual estará automaticamente encerrada.

Na ocorrência do disposto no parágrafo anterior, intimem-se as

partes para dizerem, no prazo de cinco dias, se pretendem a

conciliação; neste caso, apresentando a petição de acordo para

apreciação, ou, não sendo do interesse das partes a conciliação,

deverão estas, no mesmo prazo acima, aduzirem razões finais,

caso queiram.

Decorrido o prazo acima sem possibilidade de acordo, com ou sem

razões finais, os autos serão conclusos para julgamento.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011625-67.2023.5.18.0141
AUTOR DOUGLAS HENRIQUE PAULO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO PEDRO ESTRELA VAZ(OAB:
63430/GO)

RÉU ANTONIO BERNARDES DOS REIS -
ME

ADVOGADO ISADORA ROSA DE AMORIM(OAB:
67079/GO)

PERITO ELCIO JOSE SCHIAVETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE PAULO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc058ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Endereço: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para instrução TELEPRESENCIAL, no juízo

100% digital, no dia 25/06/2024 10:30 horas.

As partes deverão comparecer à sala virtual para prestarem

depoimento pessoal (telepresencialmente), sob pena de confissão,

sendo que as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o

link de acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eficaz, valendo tal procedimento como prova de convite à

testemunha ausente, nos termos do art. 845 da CLT c/c art. 455 do

CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho - arts.

769 da CLT e 15 do CPC.

Recomenda-se o acesso ao ambiente virtual minutos antes do

horário previsto para o início da audiência, a fim de testar os

equipamentos e o acesso à Internet.

Ficam as partes cientes de que, no caso de ausência, será aplicada

a pena de confissão ficta, nos termos da Súmula 74 do C. TST.

Fica registrado desde logo que não haverá prejuízo para quaisquer

das partes em caso de falta ou queda de sinal de internet ou

qualquer outra dificuldade tecnológica verificada no momento da

audiência que impeça o início ou a continuidade da colheita de

depoimentos.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001706-69.2014.5.18.0141
AUTOR JURANDIR GONCALVES

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU IDC INSTITUTO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE

RÉU SILVIO YASUO SUSAKI

RÉU RENATA ABALEM SUSAKI

ADVOGADO RENATA ABALEM SUSAKI(OAB:
10265/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS DA 2 CI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA OITAVO TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO QUINTO
OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA 2 TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO REG CIVIL
DE PESS NATUR DA 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTO DE TITULOS,
TABELIONATO E OFICIALATO DE
REGISTRO DE CONTRATOS
MARITIMOS DA COMARCA DE
SENADOR CANEDO GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1e184

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para tentativa de conciliação em execução,

na modalidade TELEPRESENCIAL, no dia 25/03/2024 11:00 horas,

sendo que as partes deverão comparecer, independentemente do

comparecimento de seus procuradores, facultando-se ao devedor

fazer-se substituir por preposto na forma do §1º do art. 843 da CLT.

O link de acesso para a audiência telepresencial segue indicado

abaixo:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011389-18.2023.5.18.0141
AUTOR KELLY ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ALVES BULHOES(OAB:
64190/GO)

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO HELIO FERREIRA DE ARAUJO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4616a46

proferido nos autos.

DESPACHO

Endereço: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para instrução TELEPRESENCIAL, no juízo

100% digital, no dia 24/06/2024 10:30.

As partes deverão comparecer à sala virtual para prestarem

depoimento pessoal (telepresencialmente), sob pena de confissão,

sendo que as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o

link de acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eficaz, valendo tal procedimento como prova de convite à

testemunha ausente, nos termos do art. 845 da CLT c/c art. 455 do

CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho - arts.

769 da CLT e 15 do CPC.

Recomenda-se o acesso ao ambiente virtual minutos antes do

horário previsto para o início da audiência, a fim de testar os

equipamentos e o acesso à Internet.

Ficam as partes cientes de que, no caso de ausência, será aplicada

a pena de confissão ficta, nos termos da Súmula 74 do C. TST.

Fica registrado desde logo que não haverá prejuízo para quaisquer

das partes em caso de falta ou queda de sinal de internet ou

qualquer outra dificuldade tecnológica verificada no momento da

audiência que impeça o início ou a continuidade da colheita de

depoimentos.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001706-69.2014.5.18.0141
AUTOR JURANDIR GONCALVES
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ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU IDC INSTITUTO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE

RÉU SILVIO YASUO SUSAKI

RÉU RENATA ABALEM SUSAKI

ADVOGADO RENATA ABALEM SUSAKI(OAB:
10265/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS DA 2 CI

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA OITAVO TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO QUINTO
OFICIO DE NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA 2 TABELIONATO DE
NOTAS

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CARTORIO DO REG CIVIL
DE PESS NATUR DA 1 ZONA

TERCEIRO
INTERESSADO

TABELIONATO DE NOTAS E
PROTESTO DE TITULOS,
TABELIONATO E OFICIALATO DE
REGISTRO DE CONTRATOS
MARITIMOS DA COMARCA DE
SENADOR CANEDO GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA ABALEM SUSAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea1e184

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para tentativa de conciliação em execução,

na modalidade TELEPRESENCIAL, no dia 25/03/2024 11:00 horas,

sendo que as partes deverão comparecer, independentemente do

comparecimento de seus procuradores, facultando-se ao devedor

fazer-se substituir por preposto na forma do §1º do art. 843 da CLT.

O link de acesso para a audiência telepresencial segue indicado

abaixo:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011389-18.2023.5.18.0141
AUTOR KELLY ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNA ALVES BULHOES(OAB:
64190/GO)

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO HELIO FERREIRA DE ARAUJO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADE-TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4616a46

proferido nos autos.

DESPACHO

Endereço: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

ID da reunião: 817 0736 6402

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para instrução TELEPRESENCIAL, no juízo

100% digital, no dia 24/06/2024 10:30.

As partes deverão comparecer à sala virtual para prestarem

depoimento pessoal (telepresencialmente), sob pena de confissão,

sendo que as testemunhas a serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador encaminhar-lhes o

link de acesso à sala virtual por e-mail, WhatsApp ou outro meio

eficaz, valendo tal procedimento como prova de convite à

testemunha ausente, nos termos do art. 845 da CLT c/c art. 455 do

CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho - arts.

769 da CLT e 15 do CPC.

Recomenda-se o acesso ao ambiente virtual minutos antes do

horário previsto para o início da audiência, a fim de testar os

equipamentos e o acesso à Internet.

Ficam as partes cientes de que, no caso de ausência, será aplicada

a pena de confissão ficta, nos termos da Súmula 74 do C. TST.

Fica registrado desde logo que não haverá prejuízo para quaisquer

das partes em caso de falta ou queda de sinal de internet ou

qualquer outra dificuldade tecnológica verificada no momento da

audiência que impeça o início ou a continuidade da colheita de

depoimentos.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010880-97.2017.5.18.0141
AUTOR SERGIO HONORIO FERNANDES

ADVOGADO LUDIENE ALVES DOS SANTOS(OAB:
46382/GO)

ADVOGADO FABRICIO ROCHA ABRAO(OAB:
25350/GO)
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ADVOGADO CELSO ABRAO NETO(OAB:
38652/GO)

RÉU TGB LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA TAVARES MATOS
FONSECA(OAB: 96154/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOARES MARTINS(OAB:
175899/MG)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO CHRISTIANNI KEILLA SOARES
BARBOSA(OAB: 114321/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TGB LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f75e22

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes celebram acordo para pôr fim à execução,

amigavelmente, pela petição protocolizada no Id 61d733f.

Regulares os termos, homologo a avença, nos limites da

especializada competência da Justiça do Trabalho, para extinguir o

processo com resolução de mérito e em conformidade com a sua

cláusula de quitação, art. 769 da CLT c/c art. 487, III, b, do CPC/15.

Custas pela executada no valor apurado pela contadoria na última

planilha de cálculos (R$3.094,67).

A executada deverá recolher em guia própria a contribuição

previdenciária incidente sobre a integralidade do valor do acordo,

observando a proporcionalidade entre parcelas de natureza salarial

e parcelas de natureza indenizatória constantes do título executivo

(exigência inscrita na OJ 376 da SDI1/TST) ao apurar a contribuição

devida, com esteio na última decisão (sentença, acórdão ou de

cálculo).

Após o cumprimento do acordo, encaminhem-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração da contribuição

previdenciária, nos termos do parágrafo supra e inclusão das

custas.

O depósito recursal disponível nos autos será utilizado para

quitação das custas e da contribuição previdenciária. Caso tenha

ainda algum valor remanescente, a executada será intimada para

efetuar o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Importante ressaltar que houve alteração quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, a qual não é mais

feita mediante a Guia da Previdência Social - GPS e do protocolo de

envio da GFIP (Protocolo de Envio deConectividade Social).

A partir de 01/10/2023, apurada a contribuição previdenciária,

deverá a executada proceder ao respectivo recolhimento mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, com a devida comprovação aos

autos, sob pena de sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal doBrasil para as providências cabíveis.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização

dosrecolhimentos pode ser acessado por meio do seguinte link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view.

Sejam relaxadas as constrições patrimoniais promovidas em face

da executada, após o pagamento integral do acordo e dos encargos

fixados.

Observe a secretaria.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010280-08.2019.5.18.0141
AUTOR LEANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ABNER MARQUES GOMES(OAB:
40688/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
CARDOSO(OAB: 42422/GO)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO LUCIANA ALVES CORDEIRO(OAB:
48360/DF)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92db78

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos os autos.

Considerando o julgamento da Repercussão Geral nº 1046, no

Supremo Tribunal Federal, determino o prosseguimento do feito.

Considerando a apresentação de Recurso Ordinário da reclamada e

Recurso Adesivo do reclamante em face da sentença parcial,

subam os autos ao Egrégio Regional, com as cautelas de estilo,

conforme já determinado na decisão de ID dbfdca9.

Atente-se a Secretaria que os presentes autos já foram distribuídos

anteriormente, ao Desembargador Mário Sérgio Botazzo.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-23.2021.5.18.0141
AUTOR ELIANE VELOZO DA SILVA

ADVOGADO EDREI MARCOS(OAB: 55409/GO)

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

RÉU AVENIDA ALIMENTACAO LTDA. - ME

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

PERITO MILTON DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVENIDA ALIMENTACAO LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7368f8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de título executivo no qual houve

condenação.

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,

declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT. Ademais, ambas as partes

concordaram com os cálculos.

O reclamante requereu o início da execução, conforme petição, Id

59e1233

INICIE-SE a fase de execução junto ao PJE.

A reclamada já efetuou o pagamento da execução.

Utilizando-se da quantia disponível no depósito, Id 64643ac,

providencie a Secretaria:

-Recolhimento das custas R$ 51,58;

-Libere-se ao advogado do reclamante o valor exato de R$ 187,57;

-Libere-se ao exequente/reclamante o saldo remanescente.

O valor apurado dos honorários do advogado da reclamada não

será deduzido do crédito do reclamante, pois, de acordo com a

recente decisão do STF, é inconstitucional a parte do § 4º do art.

791-A, CLT, qual seja, "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

Portanto, não há que falar em abatimento das verbas deferidas para

pagamento de honorários advocatícios para o patrono da parte

reclamada. A cobrança ficará suspensa, conforme determina o

dispositivo em referência.

Assim diz a jurisprudência do eg. TRT 18ª Região:

"DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA A

CARGO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA À LUZ DA

ADI 5766/DF. No julgamento da ADI 5766, cujo acórdão foi

publicado em 03/05/2022, o plenário do Excelso STF, por maioria,

declarou inconstitucional parte do § 4º do art. 791-A, CLT, qual seja,

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", pois isso

conduziria à presunção da perda automática do benefício da justiça

gratuita, em razão de haver a parte auferido alguma vantagem

financeira com a procedência, ainda que parcial, da reclamação

trabalh is ta .  Regis t re-se que não houve pronúncia de

inconstitucionalidade do caput do art. 791-A CLT, que trata da

despesa de honorários advocatícios sucumbenciais no processo do

trabalho, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de

condenação do beneficiário da justiça gratuita no pagamento de

honorários advocatícios. Em suma, a teor do julgamento da ADI

5766 levado a efeito pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

remanesce a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita na Justiça do Trabalho, com suspensão da exigibilidade por

2 (dois) anos, quando tal obrigação deixará de existir, ou se restar

provado pelo credor que cessou o estado de hipossuficiência do

beneficiário”. (TRT18, ROT - 0011433-68.2020.5.18.0003,

Rel.ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª TURMA, 09/08/2022)"

Providencie a Secretaria a condição de não devedor para

atualização junto ao BNDT e as liberações das restrições existentes

na execução.

Extingue-se a execução nos termos dos artigos 924 e 925, do CPC,

aplicados subsidiariamente.

A Secretaria deverá proceder à conferência dos valores lançados no

campo registrar parcelas e despesas processuais.

Cumpridas as determinações, conclusos para extinção da

execução.

Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se requisição de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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honorários periciais.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010880-97.2017.5.18.0141
AUTOR SERGIO HONORIO FERNANDES

ADVOGADO LUDIENE ALVES DOS SANTOS(OAB:
46382/GO)

ADVOGADO FABRICIO ROCHA ABRAO(OAB:
25350/GO)

ADVOGADO CELSO ABRAO NETO(OAB:
38652/GO)

RÉU TGB LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MARIANA TAVARES MATOS
FONSECA(OAB: 96154/MG)

ADVOGADO EDUARDO SOARES MARTINS(OAB:
175899/MG)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO CHRISTIANNI KEILLA SOARES
BARBOSA(OAB: 114321/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO HONORIO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f75e22

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes celebram acordo para pôr fim à execução,

amigavelmente, pela petição protocolizada no Id 61d733f.

Regulares os termos, homologo a avença, nos limites da

especializada competência da Justiça do Trabalho, para extinguir o

processo com resolução de mérito e em conformidade com a sua

cláusula de quitação, art. 769 da CLT c/c art. 487, III, b, do CPC/15.

Custas pela executada no valor apurado pela contadoria na última

planilha de cálculos (R$3.094,67).

A executada deverá recolher em guia própria a contribuição

previdenciária incidente sobre a integralidade do valor do acordo,

observando a proporcionalidade entre parcelas de natureza salarial

e parcelas de natureza indenizatória constantes do título executivo

(exigência inscrita na OJ 376 da SDI1/TST) ao apurar a contribuição

devida, com esteio na última decisão (sentença, acórdão ou de

cálculo).

Após o cumprimento do acordo, encaminhem-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração da contribuição

previdenciária, nos termos do parágrafo supra e inclusão das

custas.

O depósito recursal disponível nos autos será utilizado para

quitação das custas e da contribuição previdenciária. Caso tenha

ainda algum valor remanescente, a executada será intimada para

efetuar o pagamento, no prazo de 15 dias, sob pena de execução.

Importante ressaltar que houve alteração quanto à forma de

recolhimento das contribuições previdenciárias, a qual não é mais

feita mediante a Guia da Previdência Social - GPS e do protocolo de

envio da GFIP (Protocolo de Envio deConectividade Social).

A partir de 01/10/2023, apurada a contribuição previdenciária,

deverá a executada proceder ao respectivo recolhimento mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, com a devida comprovação aos

autos, sob pena de sujeição do infrator à pena de multa e demais

sanções administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da

Lei n. º 8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Nesse caso, deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a

Receita Federal doBrasil para as providências cabíveis.

O manual de orientação da Receita Federal para a realização

dosrecolhimentos pode ser acessado por meio do seguinte link:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/manuais/manual-dctfweb/manual-dctfweb-

fevereiro-2023.pdf/view.

Sejam relaxadas as constrições patrimoniais promovidas em face

da executada, após o pagamento integral do acordo e dos encargos

fixados.

Observe a secretaria.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010280-08.2019.5.18.0141
AUTOR LEANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ABNER MARQUES GOMES(OAB:
40688/GO)

RÉU MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO
CARDOSO(OAB: 42422/GO)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO LUCIANA ALVES CORDEIRO(OAB:
48360/DF)

ADVOGADO CRISTIANO FREITAS
FONTOURA(OAB: 116196/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b92db78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando o julgamento da Repercussão Geral nº 1046, no

Supremo Tribunal Federal, determino o prosseguimento do feito.

Considerando a apresentação de Recurso Ordinário da reclamada e

Recurso Adesivo do reclamante em face da sentença parcial,

subam os autos ao Egrégio Regional, com as cautelas de estilo,

conforme já determinado na decisão de ID dbfdca9.

Atente-se a Secretaria que os presentes autos já foram distribuídos

anteriormente, ao Desembargador Mário Sérgio Botazzo.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-23.2021.5.18.0141
AUTOR ELIANE VELOZO DA SILVA

ADVOGADO EDREI MARCOS(OAB: 55409/GO)

ADVOGADO FABRICIO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 58307/GO)

RÉU AVENIDA ALIMENTACAO LTDA. - ME

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

PERITO MILTON DE CAMPOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE VELOZO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7368f8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de título executivo no qual houve

condenação.

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,

declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT. Ademais, ambas as partes

concordaram com os cálculos.

O reclamante requereu o início da execução, conforme petição, Id

59e1233

INICIE-SE a fase de execução junto ao PJE.

A reclamada já efetuou o pagamento da execução.

Utilizando-se da quantia disponível no depósito, Id 64643ac,

providencie a Secretaria:

-Recolhimento das custas R$ 51,58;

-Libere-se ao advogado do reclamante o valor exato de R$ 187,57;

-Libere-se ao exequente/reclamante o saldo remanescente.

O valor apurado dos honorários do advogado da reclamada não

será deduzido do crédito do reclamante, pois, de acordo com a

recente decisão do STF, é inconstitucional a parte do § 4º do art.

791-A, CLT, qual seja, "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

Portanto, não há que falar em abatimento das verbas deferidas para

pagamento de honorários advocatícios para o patrono da parte

reclamada. A cobrança ficará suspensa, conforme determina o

dispositivo em referência.

Assim diz a jurisprudência do eg. TRT 18ª Região:

"DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA A

CARGO DO BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA À LUZ DA

ADI 5766/DF. No julgamento da ADI 5766, cujo acórdão foi

publicado em 03/05/2022, o plenário do Excelso STF, por maioria,

declarou inconstitucional parte do § 4º do art. 791-A, CLT, qual seja,

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo, créditos capazes de suportar a despesa", pois isso

conduziria à presunção da perda automática do benefício da justiça

gratuita, em razão de haver a parte auferido alguma vantagem

financeira com a procedência, ainda que parcial, da reclamação

trabalh is ta .  Regis t re-se que não houve pronúncia de

inconstitucionalidade do caput do art. 791-A CLT, que trata da

despesa de honorários advocatícios sucumbenciais no processo do

trabalho, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de

condenação do beneficiário da justiça gratuita no pagamento de

honorários advocatícios. Em suma, a teor do julgamento da ADI

5766 levado a efeito pelo Excelso Supremo Tribunal Federal,

remanesce a possibilidade de condenação do beneficiário da justiça

gratuita na Justiça do Trabalho, com suspensão da exigibilidade por

2 (dois) anos, quando tal obrigação deixará de existir, ou se restar

provado pelo credor que cessou o estado de hipossuficiência do

beneficiário”. (TRT18, ROT - 0011433-68.2020.5.18.0003,

Rel.ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª TURMA, 09/08/2022)"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3459
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Providencie a Secretaria a condição de não devedor para

atualização junto ao BNDT e as liberações das restrições existentes

na execução.

Extingue-se a execução nos termos dos artigos 924 e 925, do CPC,

aplicados subsidiariamente.

A Secretaria deverá proceder à conferência dos valores lançados no

campo registrar parcelas e despesas processuais.

Cumpridas as determinações, conclusos para extinção da

execução.

Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se requisição de

honorários periciais.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010057-50.2022.5.18.0141
AUTOR LEANDRO BATISTA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

RÉU BW&P SISTEMAS DE SOLDA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

PERITO EUGENIA ALICE DOS SANTOS
LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BW&P SISTEMAS DE SOLDA E PINTURA LTDA

  - HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab9f47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta-se a Sra. Perita por meio da petição de ID a0cd51d,

requerendo que houvesse a antecipação do pagamento de seus

honorários.

Pois bem.

Ante o disposto no art. 790-B, § 3º da CLT, que proíbe a exigência

do pagamento antecipado dos honorários periciais, indefiro.

Por outro lado, em prol do bom andamento do processo, dê-se

vista às partes do requerimento supra, a fim de que se manifestem

acerca da possibilidade espontânea de antecipação de R$1000,00,

a título de honorários. Prazo de 05 dias.

Caso uma das partes antecipe os honorários, libere-se à Sra. Perita.

Em caso negativo, aguarde-se a realização da perícia

complementar.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010057-50.2022.5.18.0141
AUTOR LEANDRO BATISTA

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU HPE AUTOMOTORES DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

RÉU BW&P SISTEMAS DE SOLDA E
PINTURA LTDA

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

ADVOGADO EDUARDO FIGUEIREDO
BATISTA(OAB: 154236/SP)

PERITO DALVO DA SILVA NASCIMENTO
JUNIOR

PERITO EUGENIA ALICE DOS SANTOS
LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab9f47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Manifesta-se a Sra. Perita por meio da petição de ID a0cd51d,

requerendo que houvesse a antecipação do pagamento de seus

honorários.

Pois bem.

Ante o disposto no art. 790-B, § 3º da CLT, que proíbe a exigência
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do pagamento antecipado dos honorários periciais, indefiro.

Por outro lado, em prol do bom andamento do processo, dê-se

vista às partes do requerimento supra, a fim de que se manifestem

acerca da possibilidade espontânea de antecipação de R$1000,00,

a título de honorários. Prazo de 05 dias.

Caso uma das partes antecipe os honorários, libere-se à Sra. Perita.

Em caso negativo, aguarde-se a realização da perícia

complementar.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010402-79.2023.5.18.0141
AUTOR POLLYANNA ALVES HILARIO

ADVOGADO SUELLEN PIMENTA CARDOSO(OAB:
56807/GO)

ADVOGADO DAVID ROCHA(OAB: 214951/MG)

RÉU VANESSA BOTELHO DOS SANTOS
MIRANDA

ADVOGADO EUCIMAR RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 199603/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA BOTELHO DOS SANTOS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344561e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Primeiramente, intime-se a reclamada para se manifestar acerca do

descumprimento do acordo, conforme alegado no Id 7bd6ce3, no

prazo de dez dias.

Decorrido in albis o prazo, remetam-se os autos à Contadoria para

execução da multa.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011962-56.2023.5.18.0141
AUTOR DERALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO TAUAN GABRIEL OLIVEIRA
ESTEVAM(OAB: 74152/PR)

RÉU JOSE FAVA NETO

ADVOGADO SANDRA DE CASSIA ALVES(OAB:
18487/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c91d69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da manifestação do reclamante de que não possui meios

para comparecer na perícia designada, Id ccfcf71, suspendo a

realização da perícia.

Intime-se o perito, com urgência.

Intimem-se as partes para ciência.

Providencie a secretaria a indicação de perito que atue na cidade de

residência do autor.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011962-56.2023.5.18.0141
AUTOR DERALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO TAUAN GABRIEL OLIVEIRA
ESTEVAM(OAB: 74152/PR)

RÉU JOSE FAVA NETO

ADVOGADO SANDRA DE CASSIA ALVES(OAB:
18487/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERALDO FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c91d69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da manifestação do reclamante de que não possui meios

para comparecer na perícia designada, Id ccfcf71, suspendo a

realização da perícia.
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Intime-se o perito, com urgência.

Intimem-se as partes para ciência.

Providencie a secretaria a indicação de perito que atue na cidade de

residência do autor.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010104-87.2023.5.18.0141
AUTOR NEIRE CRISTINA LUIZ

ADVOGADO RENATO RODRIGUES VIEIRA(OAB:
36377/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU MADE-TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO GILBERTO LOPES THEODORO(OAB:
139970/SP)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADE-TURISMO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) executado(a) intimado(a) para efetuar o pagamento da

importância de R$4.593,74, ou garantir o juízo, já deduzido o valor

do depósito recursal, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT,é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

RICHARDSON GUIMARAES SOUTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011434-22.2023.5.18.0141
AUTOR WANESSA VASCONCELOS SOUZA

ADVOGADO MARJORY GEOVANA SOUZA
MARTINELLY(OAB: 225132/MG)

RÉU MAYANA CLAUDIA MENDES PIRES
01461628113

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANA CLAUDIA MENDES PIRES 01461628113

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tendo em v is ta pet ição do(a)  rec lamante in formando

inadimplemento do acordo, em cumprimento à Portaria VTCAT

001/2013, manifeste-se a parte RECLAMADA a respeito, no prazo

de 05 dias, sob pena de execução, com incidência da multa

pactuada, uma vez que presumida a inadimplência.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

PAULO ALVES CRISTOVAM JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010041-28.2024.5.18.0141
AUTOR LORRANY JHENNYFER RIBEIRO

DIAS

ADVOGADO RENATO RODRIGUES VIEIRA(OAB:
36377/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA ALMEIDA(OAB:
36627/GO)

RÉU Maria Isabel

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANY JHENNYFER RIBEIRO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a7756f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

- DISPOSITIVO

Pelo exposto, na Ação Trabalhista ajuizada porLORRANY

JHENNYFER RIBEIRO DIAS em face deMARIA ISABEL,nos

termos da fundamentação supra DECIDO INDEFERIRa petição

inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, I, do CPC c.c. art. 852, §1º, da CLT.

Custas pelo(a) Reclamante no importe de R$ 94,53, calculadas

sobre o valor da causa (R$ 4.726,69), dispensadas na forma da lei.

Retire-se o feito de pauta, intime-se o reclamante e arquivem-se

os autos.

Nada mais.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011648-13.2023.5.18.0141
AUTOR DENIA AIRES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 54683/GO)
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RÉU ROSELANGE INES STOLBEN
71912452049

ADVOGADO KELLY MARQUES DE SOUZA(OAB:
20744/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIA AIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21aed6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO TERMINATIVA

Vistos etc.

Requer o reclamante, ID 4d72547, a desistência da presente ação.

O reclamado concordou com o requerimento, Id 3adeb5b

Nestas condições, homologo a pretendida desistência, ficando

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

VIII do CPC, subsidiariamente aplicado, ex vi do disposto pelo art.

769 da CLT.

Custas pelo reclamante, sobre o valor atribuído à causa de

R$76.717,30, no importe de R$ 1.534,35, das quais resta isento do

recolhimento, em razão do benefício da Justiça Gratuita, que ora lhe

é concedido, visto que o (salário descrito na petição inicial) é inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Não se aplica à presente hipótese o regime de honorários

advocatícios previsto no art. 791-A, da CLT, porque nesse caso, o

silêncio do legislador é eloquente, preferindo adotar no âmbito do

processo do trabalho sistemática de pagamento de honorários

advocatícios mais adequada à natureza das lides deduzidas perante

a Justiça do Trabalho, as quais, na imensa maioria das vezes, tem

como autor um trabalhador de baixo poder aquisitivo ou

desempregado. Além disso, a pena severa prevista nos processos

sujeitos ao rito sumaríssimo, qual seja, a extinção do processo sem

direito à emenda da inicial (art. 852-B, § 1º, da CLT), colocaria o

empregado mais pobre, cujos processos tramitam no rito

sumaríssimo, em situação duplamente prejudicial. Uma, porque

teria que ter o poder quase messiânico de sempre adivinhar o novo

endereço do ex-empregador se este não mais se encontra no local

da prestação dos serviços. Segundo, que estaria justamente o

trabalhador mais pobre, que demanda sob o rito sumaríssimo, em

condição inferior e discriminatória em relação àquele trabalhador

mais rico, que demanda sob o rito ordinário, no qual, equivocado o

endereço fornecido, sempre teria o direito de emendar a inicial para

fornecer novo endereço antes da extinção, conforme entendimento

majoritário a respeito. Essas duas condições afrontam não só

princípio do amplo acesso à Justiça como também o princípio da

não-discriminação, ambos de estatura constitucional.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011648-13.2023.5.18.0141
AUTOR DENIA AIRES DA SILVA

ADVOGADO ROGERIO SOARES DOS
SANTOS(OAB: 54683/GO)

RÉU ROSELANGE INES STOLBEN
71912452049

ADVOGADO KELLY MARQUES DE SOUZA(OAB:
20744/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELANGE INES STOLBEN 71912452049

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21aed6b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO TERMINATIVA

Vistos etc.

Requer o reclamante, ID 4d72547, a desistência da presente ação.

O reclamado concordou com o requerimento, Id 3adeb5b

Nestas condições, homologo a pretendida desistência, ficando

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,

VIII do CPC, subsidiariamente aplicado, ex vi do disposto pelo art.

769 da CLT.

Custas pelo reclamante, sobre o valor atribuído à causa de

R$76.717,30, no importe de R$ 1.534,35, das quais resta isento do

recolhimento, em razão do benefício da Justiça Gratuita, que ora lhe

é concedido, visto que o (salário descrito na petição inicial) é inferior

a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social.

Não se aplica à presente hipótese o regime de honorários
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advocatícios previsto no art. 791-A, da CLT, porque nesse caso, o

silêncio do legislador é eloquente, preferindo adotar no âmbito do

processo do trabalho sistemática de pagamento de honorários

advocatícios mais adequada à natureza das lides deduzidas perante

a Justiça do Trabalho, as quais, na imensa maioria das vezes, tem

como autor um trabalhador de baixo poder aquisitivo ou

desempregado. Além disso, a pena severa prevista nos processos

sujeitos ao rito sumaríssimo, qual seja, a extinção do processo sem

direito à emenda da inicial (art. 852-B, § 1º, da CLT), colocaria o

empregado mais pobre, cujos processos tramitam no rito

sumaríssimo, em situação duplamente prejudicial. Uma, porque

teria que ter o poder quase messiânico de sempre adivinhar o novo

endereço do ex-empregador se este não mais se encontra no local

da prestação dos serviços. Segundo, que estaria justamente o

trabalhador mais pobre, que demanda sob o rito sumaríssimo, em

condição inferior e discriminatória em relação àquele trabalhador

mais rico, que demanda sob o rito ordinário, no qual, equivocado o

endereço fornecido, sempre teria o direito de emendar a inicial para

fornecer novo endereço antes da extinção, conforme entendimento

majoritário a respeito. Essas duas condições afrontam não só

princípio do amplo acesso à Justiça como também o princípio da

não-discriminação, ambos de estatura constitucional.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011111-17.2023.5.18.0141
AUTOR JOSE ROBERTO PATRIARCA

ADVOGADO ABNER MARQUES GOMES(OAB:
40688/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO PATRIARCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d8c0ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos os autos.

Integralmente cumprido o acordo e dispensado o recolhimento das

custas, arquivem-se os autos.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011111-17.2023.5.18.0141
AUTOR JOSE ROBERTO PATRIARCA

ADVOGADO ABNER MARQUES GOMES(OAB:
40688/GO)

RÉU PROGUARDA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ALIPIO MARIA JUNIOR(OAB:
389824/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1d8c0ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos os autos.

Integralmente cumprido o acordo e dispensado o recolhimento das

custas, arquivem-se os autos.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012499-62.2017.5.18.0141
AUTOR RODRIGO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE JOSE DA COSTA
SANTOS(OAB: 149860/MG)

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO RUBENS PENA(OAB: 11535/GO)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

PERITO ELCIO JOSE SCHIAVETTI

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - LOGISTICA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27bbdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de título executivo no qual houve

condenação.

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,

declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

45002d8, fixando o valor da execução em R$ 5.691,39, atualizado

até 29.02.2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

O reclamante requereu o início da execução, conforme petição, Id

25dc67f.

INICIE-SE a fase de execução junto ao PJE.

A executada já quitou a execução, conforme guia de Id b723874.

Nesses termos, utilizando-se da quantia disponível no depósito, Id

b723874, providencie a Secretaria:

-Recolhimento das custas R$ 138,81;

-Recolhimento da contribuição previdenciária R$ 825,92;

-Libere-se ao exequente/reclamante o saldo remanescente.

Efetuado o recolhimento da contribuição previdenciária pela

Secretaria da Vara, mediante o DARF 6092, intime-se a executada

para comprovar que prestou as informações ao e-social, no prazo

de 15 dias, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal, para

aplicação da multa e demais sanções administrativas, nos termos

dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e artigo.284, I, do

Decreto nº 3.048/99.

Esclareço que, na situação supra, a executada vai informar apenas

o evento S-2500 - Processo Trabalhista, não gerando nenhum

valor a recolher de contribuição previdenciária, visto que o

recolhimento já foi providenciado pela Secretaria de Vara.

Decorrido in albis o prazo, oficie-se à Receita Federal comunicando

a omissão da executada.

Em observância aos termos da Portaria PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, deixa-se de intimar o INSS (PGF) para ciência dos

cálculos.

Providencie a Secretaria a condição de não devedor para

atualização junto ao BNDT e as liberações das restrições existentes

na execução.

Extingue-se a execução nos termos dos artigos 924 e 925, do CPC,

aplicados subsidiariamente.

A Secretaria deverá proceder à conferência dos valores lançados no

campo registrar parcelas e despesas processuais.

Cumpridas as determinações, voltem conclusos para extinção da

execução.

Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se requisição de

honorários pericias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010777-80.2023.5.18.0141
AUTOR JENNIFER GEIZIELY DA SILVA

ALVES

ADVOGADO MURILLO PHILLIPE FERREIRA
DUARTE(OAB: 67710/GO)

ADVOGADO DIOGO VINICIUS DOS SANTOS
MESSIAS(OAB: 55161/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONTIJO
SILVA(OAB: 67585/GO)

RÉU CAPTURA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LORENA BRANDAO DA SILVA(OAB:
67283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTURA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a300f

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de título executivo no qual houve
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condenação.

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,

declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

9efe1f2, fixando o valor da execução em R$ 399,31, atualizado até

29.02.2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

O reclamante não requereu o início da execução.

Diante disso, sobrestem-se os autos pelo período de 2 anos ou

manifestação das partes.

Intimem-se.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011280-04.2023.5.18.0141
AUTOR JORCELINO BENTO SANTANA

ADVOGADO DOUGLAS MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 43588/GO)

ADVOGADO NATHAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 56466/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad56c80

proferida nos autos.

DECISÃO

Nas datas abaixo relacionadas, não houve expediente nos Órgãos

deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com

paralisação total ou parcial das atividades, conforme se especifica:

01/11/2023 (Regimento Interno TRT 18ª Região); 02/11/2023

(Finados); 03/11/2023 (PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº

2721/2022); 15/11/2023 (Proclamação da República); 08/12/2023

(Dia da Justiça - Regimento Interno TRT 18ª Região), 20/12/2023

a 20/01/2024 (recesso forense e suspensão de prazos conforme

art. 775-A da CLT), 12 e 13/02/24 (Carnaval - Art. 255, Inciso III,

alínea b, do Regimento Interno do TRT18ª Região); 19/02/2024

(certidão de indisponibilidade do PJe).

O rito observado nos presentes autos é o Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo e que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juiz

MARCELO ALVES GOMES.

Quanto ao depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, a reclamada, valendo-se do que dispõe o § 10 do art. 899

da CLT, deixou de efetuar o referido depósito.

Embora não haja comprovação nos autos do pagamento das

custas, verifica-se que, nas razões recursais, que são dirigidas ao

Juízo ad quem, a reclamada requer que lhe seja concedido o

benefício da gratuidade da justiça, hipótese em que deve ser

observado o disposto no § 7º do art. 99 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), in verbis:

“Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento .”

Veja-se, aliás, o que estatui o item II da OJ nº 269 da SDI-1 do TST:

“Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre (art. 99, § 7º, do CPC deao relator fixar prazo para

que o recorrente efetue o preparo 2015)".

Nesse contexto, vê-se que falece competência funcional a este

Juízo para denegar seguimento ao recurso interposto, por motivo de

deserção, incumbindo ao relator apreciar o requerimento de

gratuidade de justiça formulado pela reclamada em suas razões

recursais.

Por essas razões, embora não preenchidos todos os pressupostos

de admissibilidade, porquanto não comprovado o respectivo

preparo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Já apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens

de estilo, valendo esta decisão, por medida de economia e

celeridade processual, como ofício de remessa.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011281-86.2023.5.18.0141
AUTOR JOSE VITORINO

ADVOGADO DOUGLAS MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 43588/GO)

ADVOGADO NATHAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 56466/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VITORINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f9d6a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Nas datas abaixo relacionadas, não houve expediente nos Órgãos

deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com

paralisação total ou parcial das atividades, conforme se especifica:

01/11/2023 (Regimento Interno TRT 18ª Região); 02/11/2023

(Finados); 03/11/2023 (PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº

2721/2022); 15/11/2023 (Proclamação da República); 08/12/2023

(Dia da Justiça - Regimento Interno TRT 18ª Região), 20/12/2023

a 20/01/2024 (recesso forense e suspensão de prazos conforme

art. 775-A da CLT), 12 e 13/02/24 (Carnaval - Art. 255, Inciso III,

alínea b, do Regimento Interno do TRT18ª Região); 19/02/2024

(certidão de indisponibilidade do PJe).

O rito observado nos presentes autos é o Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo e que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juiz

MARCELO ALVES GOMES.

Quanto ao depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, a reclamada, valendo-se do que dispõe o § 10 do art. 899

da CLT, deixou de efetuar o referido depósito.

Embora não haja comprovação nos autos do pagamento das

custas, verifica-se que, nas razões recursais, que são dirigidas ao

Juízo ad quem, a reclamada requer que lhe seja concedido o

benefício da gratuidade da justiça, hipótese em que deve ser

observado o disposto no § 7º do art. 99 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), in verbis:

“Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento .”

Veja-se, aliás, o que estatui o item II da OJ nº 269 da SDI-1 do TST:

“Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre (art. 99, § 7º, do CPC deao relator fixar prazo para

que o recorrente efetue o preparo 2015)".

Nesse contexto, vê-se que falece competência funcional a este

Juízo para denegar seguimento ao recurso interposto, por motivo de

deserção, incumbindo ao relator apreciar o requerimento de

gratuidade de justiça formulado pela reclamada em suas razões

recursais.

Por essas razões, embora não preenchidos todos os pressupostos

de admissibilidade, porquanto não comprovado o respectivo

preparo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada e

também o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Já apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens

de estilo, valendo esta decisão, por medida de economia e

celeridade processual, como ofício de remessa.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010777-80.2023.5.18.0141
AUTOR JENNIFER GEIZIELY DA SILVA

ALVES

ADVOGADO MURILLO PHILLIPE FERREIRA
DUARTE(OAB: 67710/GO)

ADVOGADO DIOGO VINICIUS DOS SANTOS
MESSIAS(OAB: 55161/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONTIJO
SILVA(OAB: 67585/GO)

RÉU CAPTURA INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LORENA BRANDAO DA SILVA(OAB:
67283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNIFER GEIZIELY DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a300f

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de título executivo no qual houve

condenação.

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,

declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

9efe1f2, fixando o valor da execução em R$ 399,31, atualizado até

29.02.2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3467
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O reclamante não requereu o início da execução.

Diante disso, sobrestem-se os autos pelo período de 2 anos ou

manifestação das partes.

Intimem-se.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012499-62.2017.5.18.0141
AUTOR RODRIGO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FELIPE JOSE DA COSTA
SANTOS(OAB: 149860/MG)

ADVOGADO JOSE VENDELINO SANTOS(OAB:
81308/MG)

RÉU LSI - LOGISTICA S.A.

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO RUBENS PENA(OAB: 11535/GO)

ADVOGADO FELIPE CARRATU(OAB: 273322/SP)

PERITO ELCIO JOSE SCHIAVETTI

PERITO HANS MULLER MORAIS BORGES
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f27bbdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de título executivo no qual houve

condenação.

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,

declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

45002d8, fixando o valor da execução em R$ 5.691,39, atualizado

até 29.02.2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

O reclamante requereu o início da execução, conforme petição, Id

25dc67f.

INICIE-SE a fase de execução junto ao PJE.

A executada já quitou a execução, conforme guia de Id b723874.

Nesses termos, utilizando-se da quantia disponível no depósito, Id

b723874, providencie a Secretaria:

-Recolhimento das custas R$ 138,81;

-Recolhimento da contribuição previdenciária R$ 825,92;

-Libere-se ao exequente/reclamante o saldo remanescente.

Efetuado o recolhimento da contribuição previdenciária pela

Secretaria da Vara, mediante o DARF 6092, intime-se a executada

para comprovar que prestou as informações ao e-social, no prazo

de 15 dias, sob pena de expedição de ofício à Receita Federal, para

aplicação da multa e demais sanções administrativas, nos termos

dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, e artigo.284, I, do

Decreto nº 3.048/99.

Esclareço que, na situação supra, a executada vai informar apenas

o evento S-2500 - Processo Trabalhista, não gerando nenhum

valor a recolher de contribuição previdenciária, visto que o

recolhimento já foi providenciado pela Secretaria de Vara.

Decorrido in albis o prazo, oficie-se à Receita Federal comunicando

a omissão da executada.

Em observância aos termos da Portaria PGF/AGU nº 47, de

07/07/2023, deixa-se de intimar o INSS (PGF) para ciência dos

cálculos.

Providencie a Secretaria a condição de não devedor para

atualização junto ao BNDT e as liberações das restrições existentes

na execução.

Extingue-se a execução nos termos dos artigos 924 e 925, do CPC,

aplicados subsidiariamente.

A Secretaria deverá proceder à conferência dos valores lançados no

campo registrar parcelas e despesas processuais.

Cumpridas as determinações, voltem conclusos para extinção da

execução.

Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se requisição de

honorários pericias.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010629-74.2020.5.18.0141
AUTOR RENATO VIEIRA BERTOLDO
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ADVOGADO ALEXANDRE SILVA
FERNANDES(OAB: 34342/GO)

ADVOGADO ITALA REIS DE OLIVEIRA(OAB:
41295/GO)

RÉU SUDARIO & RODOVALHO LTDA. -
EPP

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUDARIO & RODOVALHO LTDA. - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 840c08c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Aguarde-se mais 10 dias para resposta da Receita Federal.

Após, conclusos.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011280-04.2023.5.18.0141
AUTOR JORCELINO BENTO SANTANA

ADVOGADO DOUGLAS MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 43588/GO)

ADVOGADO NATHAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 56466/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORCELINO BENTO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad56c80

proferida nos autos.

DECISÃO

Nas datas abaixo relacionadas, não houve expediente nos Órgãos

deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com

paralisação total ou parcial das atividades, conforme se especifica:

01/11/2023 (Regimento Interno TRT 18ª Região); 02/11/2023

(Finados); 03/11/2023 (PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº

2721/2022); 15/11/2023 (Proclamação da República); 08/12/2023

(Dia da Justiça - Regimento Interno TRT 18ª Região), 20/12/2023

a 20/01/2024 (recesso forense e suspensão de prazos conforme

art. 775-A da CLT), 12 e 13/02/24 (Carnaval - Art. 255, Inciso III,

alínea b, do Regimento Interno do TRT18ª Região); 19/02/2024

(certidão de indisponibilidade do PJe).

O rito observado nos presentes autos é o Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo e que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juiz

MARCELO ALVES GOMES.

Quanto ao depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, a reclamada, valendo-se do que dispõe o § 10 do art. 899

da CLT, deixou de efetuar o referido depósito.

Embora não haja comprovação nos autos do pagamento das

custas, verifica-se que, nas razões recursais, que são dirigidas ao

Juízo ad quem, a reclamada requer que lhe seja concedido o

benefício da gratuidade da justiça, hipótese em que deve ser

observado o disposto no § 7º do art. 99 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), in verbis:

“Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento .”

Veja-se, aliás, o que estatui o item II da OJ nº 269 da SDI-1 do TST:

“Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre (art. 99, § 7º, do CPC deao relator fixar prazo para

que o recorrente efetue o preparo 2015)".

Nesse contexto, vê-se que falece competência funcional a este

Juízo para denegar seguimento ao recurso interposto, por motivo de

deserção, incumbindo ao relator apreciar o requerimento de

gratuidade de justiça formulado pela reclamada em suas razões

recursais.

Por essas razões, embora não preenchidos todos os pressupostos

de admissibilidade, porquanto não comprovado o respectivo

preparo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada.

Já apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens

de estilo, valendo esta decisão, por medida de economia e

celeridade processual, como ofício de remessa.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011281-86.2023.5.18.0141
AUTOR JOSE VITORINO

ADVOGADO DOUGLAS MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 43588/GO)
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ADVOGADO NATHAN FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 56466/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f9d6a9

proferida nos autos.

DECISÃO

Nas datas abaixo relacionadas, não houve expediente nos Órgãos

deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com

paralisação total ou parcial das atividades, conforme se especifica:

01/11/2023 (Regimento Interno TRT 18ª Região); 02/11/2023

(Finados); 03/11/2023 (PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº

2721/2022); 15/11/2023 (Proclamação da República); 08/12/2023

(Dia da Justiça - Regimento Interno TRT 18ª Região), 20/12/2023

a 20/01/2024 (recesso forense e suspensão de prazos conforme

art. 775-A da CLT), 12 e 13/02/24 (Carnaval - Art. 255, Inciso III,

alínea b, do Regimento Interno do TRT18ª Região); 19/02/2024

(certidão de indisponibilidade do PJe).

O rito observado nos presentes autos é o Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo e que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juiz

MARCELO ALVES GOMES.

Quanto ao depósito recursal, por se encontrar em recuperação

judicial, a reclamada, valendo-se do que dispõe o § 10 do art. 899

da CLT, deixou de efetuar o referido depósito.

Embora não haja comprovação nos autos do pagamento das

custas, verifica-se que, nas razões recursais, que são dirigidas ao

Juízo ad quem, a reclamada requer que lhe seja concedido o

benefício da gratuidade da justiça, hipótese em que deve ser

observado o disposto no § 7º do art. 99 do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho (CLT, art. 769), in verbis:

“Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento .”

Veja-se, aliás, o que estatui o item II da OJ nº 269 da SDI-1 do TST:

“Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre (art. 99, § 7º, do CPC deao relator fixar prazo para

que o recorrente efetue o preparo 2015)".

Nesse contexto, vê-se que falece competência funcional a este

Juízo para denegar seguimento ao recurso interposto, por motivo de

deserção, incumbindo ao relator apreciar o requerimento de

gratuidade de justiça formulado pela reclamada em suas razões

recursais.

Por essas razões, embora não preenchidos todos os pressupostos

de admissibilidade, porquanto não comprovado o respectivo

preparo, recebo o Recurso Ordinário interposto pela reclamada e

também o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante.

Já apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com as homenagens

de estilo, valendo esta decisão, por medida de economia e

celeridade processual, como ofício de remessa.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010451-23.2023.5.18.0141
AUTOR LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA(OAB:
33700/GO)

RÉU DIVINO FRANCISCO MARQUES

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU HONORATO TRANSPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU HONORATO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU KEILA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU CLAUDIO HONORATO PEREIRA

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU EVOLUCAO TRANSPORTES &
COMERCIO DE MINERAIS LTDA

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5bc1d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para tentativa de conciliação no dia

26/03/2024 11:00 horas, na modalidade TELEPRESENCIAL, sendo

que as partes deverão comparecer, independentemente do

comparecimento de seus procuradores, facultando-se ao devedor

fazer-se substituir por preposto na forma do §1º do art. 843 da CLT.

O link de acesso para a audiência na modalidade telepresencial

segue indicado abaixo:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010451-23.2023.5.18.0141
AUTOR LUIS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JÚLIO CÉSAR CAMPOS SILVA(OAB:
33700/GO)

RÉU DIVINO FRANCISCO MARQUES

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU HONORATO TRANSPORTADORA
LTDA - ME

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU HONORATO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU KEILA APARECIDA MARQUES

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU CLAUDIO HONORATO PEREIRA

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

RÉU EVOLUCAO TRANSPORTES &
COMERCIO DE MINERAIS LTDA

ADVOGADO WOLME DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17893/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ALVARO VITOR TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HONORATO PEREIRA

  - DIVINO FRANCISCO MARQUES

  - EVOLUCAO TRANSPORTES & COMERCIO DE MINERAIS
LTDA

  - HONORATO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

  - HONORATO TRANSPORTADORA LTDA - ME

  - KEILA APARECIDA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5bc1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Incluo o feito em pauta para tentativa de conciliação no dia

26/03/2024 11:00 horas, na modalidade TELEPRESENCIAL, sendo

que as partes deverão comparecer, independentemente do

comparecimento de seus procuradores, facultando-se ao devedor

fazer-se substituir por preposto na forma do §1º do art. 843 da CLT.

O link de acesso para a audiência na modalidade telepresencial

segue indicado abaixo:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81707366402

Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011128-53.2023.5.18.0141
AUTOR VITHORIA YVY MARTINS CUSTODIO

ADVOGADO DIOGO VINICIUS DOS SANTOS
MESSIAS(OAB: 55161/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONTIJO
SILVA(OAB: 67585/GO)

ADVOGADO MURILLO PHILLIPE FERREIRA
DUARTE(OAB: 67710/GO)

RÉU GONCALVES E CO ASSESSORIA DE
LICITACOES PUBLICAS LTDA

RÉU QUISTO PROGRESSO CATALAO GO
LTDA

RÉU FLANDER HENRIQUE LAZARO
GONCALVES

RÉU AMANDA GONCALVES DOS
SANTOS 35482932800

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITHORIA YVY MARTINS CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b58d9ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução de título executivo no qual houve condenação

solidárias das reclamadas em razão de acordo descumprido.

Considerando que decorreu o prazo para as partes se manifestarem

acerca dos cálculos elaborados pela Secretaria de Cálculos,
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declara-se preclusa a oportunidade para impugnarem a conta, nos

termos do art. 879, § 2º da CLT.

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGAM-SE os

cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID.

f37c046, fixando o valor da execução em R$ 26.688,14, atualizado

até 29.02.2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

O reclamante requereu o início da execução, conforme petição, Id

ebf977c.

INICIE-SE a fase de execução junto ao PJE.

Nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intime-se a parte

executada GONCALVES E CO ASSESSORIA DE LICITACOES

PUBLICAS LTDA, CNPJ: 48.484.056/0001-95; AMANDA

GONCALVES DOS SANTOS 35482932800, CNPJ:

45.225.283/0001-08; QUISTO PROGRESSO CATALAO GO LTDA,

CNPJ: 49.437.559/0001-72; FLANDER HENRIQUE LAZARO

GONCALVES, CPF: 902.743.421-20 para efetuar o pagamento da

importância de R$ 26.688,14, ou garantir o juízo, no prazo de 48

horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Caso a parte executada não esteja devidamente representada por

advogado, proceda-se à intimação pela via postal ou mandado, se

necessário, para efetuar o pagamento da referida importância,

fazendo constar as mesmas cominações, sendo autorizada, nos

termos do § 3º, do art. 880 da CLT, a intimação por edital, se o

executado, procurado por 2 vezes no espaço de 48 horas, não for

encontrado.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme planilha Id f37c046.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o

disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste eg. Tribunal, transfira-se o valor para

os respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a

restituição de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, façam os autos conclusos para

extinção da execução.

FASE DE EXECUÇÃO

Decorrido o prazo para pagamento, não tendo sido efetuado o

pagamento de forma espontânea e na forma do art. 159 do

Provimento Geral Consolidado, prossiga com a execução, adotando

todas as medidas estipuladas na RECOMENDAÇÃO TRT 18 SCR

Nº1/2020, de forma reiterada e contínua, no SISBAJUD, e via

RENAJUD, INFOJUD e CNIB, bem como proceda-se à inclusão

do(s) executado(s) no SERASAJUD.

Para fins de aplicação dos convênios, observaros seguintes dados:

GONCALVES E CO ASSESSORIA DE LICITACOES PUBLICAS

LTDA, CNPJ: 48.484.056/0001-95; AMANDA GONCALVES DOS

SANTOS 35482932800, CNPJ: 45.225.283/0001-08; QUISTO

PROGRESSO CATALAO GO LTDA, CNPJ: 49.437.559/0001-72;

FLANDER HENRIQUE LAZARO GONCALVES, CPF: 902.743.421-

20

Infrutífera a penhora de ativos financeiros, expeça-se mandado de

penhora e avaliação de tantos bens quantos sejam necessários à

garantia desta execução, inclusive dos veículos encontrados via

RENAJUD, dentre aqueles que não possuem restrição de alienação

fiduciária, e em melhor estado de conservação.

Negativas as diligências, nos termos do art. 242 do PGC deste Eg.

Regional, e do art. 883-A, da CLT, atentando-se ao transcurso do

prazo de 45 dias da citação do executado sem garantia do juízo,

inclua-se a parte devedora no BANCO NACIONAL DE

DEVEDORES TRABALHISTAS (BNDT) nos termos da Resolução

Administrativa do TST n. 1470, de 24 de agosto de 2011, bem como

expeça-se CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA (CCT) para

fins de protesto.

Na certidão de crédito trabalhista deverá ser informada a conta

judicial vinculada ao processo, para que o Tabelionato de Protesto

de Títulos proceda à transferência dos valores porventura

depositados em cartório pelo devedor, para pagamento do título

judicial levado a protesto, na forma do art. 19 da Lei nº 9.492/1997.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se a parte exequente para,

no prazo de 15 dias, indicar meios novos, claros e objetivos para

prosseguimento da execução, desde logo indeferindo-se diligências

já realizadas e infrutíferas, frisando-se que a sua inércia acarretará

na remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 (dois)

anos com o início da contagem do prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A, da CLT.

Nos termos do parágrafo único do art. 159 do PGC deste Tribunal,

fica desde já autorizado, em caso de pedidos específicos, a

pesquisa via JUCEG, CENSEC, INFOSEG, e CRC-JUD.

Frutíferas as diligências, à Secretaria para os recolhimentos e

liberações devidas, conforme abaixo descrito, com posterior

conclusão dos autos para extinção da execução, após observado o

art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3472
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010855-50.2018.5.18.0141
AUTOR LUCIMAY ROSA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO PALMEIRA
BARRETO(OAB: 27194/GO)

RÉU LUCIANA SILVA SO

RÉU ANDRE FERREIRA RIBEIRO

RÉU ATHENAS COMERCIO DE
COLCHOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAY ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a336ca1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Defiro o requerimento da reclamante (ID 3904d85), devendo a

Secretaria da Vara incluir o presente feito na pauta de audiência

para tentativa de conciliação, junto ao CEJUSC Digital.

Intimem-se as partes, sendo o reclamante pelo advogado e a

reclamada pelo e-mail: andreferreiraribeiro@hotmail.com,

observando-se as formalidades legais.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010818-18.2021.5.18.0141
AUTOR HEITOR HENRIQUE DIAS DE ABREU

ADVOGADO ELAINE DIVINA DA SILVA(OAB:
42873/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR HENRIQUE DIAS DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b2000

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o exequente para ciência do documento de Id 4ceeea6.

Cumpridas as obrigações, remetam-se os autos ao arquivo.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010519-36.2024.5.18.0141
REQUERENTES MAYARA REIS DA SILVA

ADVOGADO KELLI MARTINS COSTA(OAB:
38306/GO)

REQUERENTES CASA SANTO PANE PANIFICACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c3c29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

As partes requerem a homologação do acordo de Id 9b3507d.

Sendo assim, intime-se a segunda requerente (ex empregadora)

para que seu procurador ratifique o acordo de Id 9b3507d, no prazo

de cinco dias.

Após, conclusos.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010519-36.2024.5.18.0141
REQUERENTES MAYARA REIS DA SILVA

ADVOGADO KELLI MARTINS COSTA(OAB:
38306/GO)

REQUERENTES CASA SANTO PANE PANIFICACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO DIMAS ROSA RESENDE
JUNIOR(OAB: 29268/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SANTO PANE PANIFICACAO LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c3c29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

As partes requerem a homologação do acordo de Id 9b3507d.

Sendo assim, intime-se a segunda requerente (ex empregadora)

para que seu procurador ratifique o acordo de Id 9b3507d, no prazo

de cinco dias.

Após, conclusos.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010607-11.2023.5.18.0141
AUTOR POLIANA APARECIDA ALVES

ADVOGADO LADY BADEN POWELL
MENDES(OAB: 11529/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d2c0fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Diante da manifestação de Id a4e28a4, intime-se a reclamada para

que proceda à anotação da CTPS física da exequente, no prazo de

10 dias.

Cumpre esclarecer que a CTPS da reclamante se encontra

depositada na Secretaria deste Juízo.

Em relação à execução, cumpra a Secretaria a decisão de Id

974cb05.

CATALAO/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELO ALVES GOMES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE CERES-GO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010537-40.2019.5.18.0171
AUTOR SEVERINO DE LIMA FREITAS

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

RÉU VALE VERDE EMPREENDIMENTOS
AGRICOLAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
SANTOS(OAB: 19087/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JAQUELINE GUERRA DE
MORAIS(OAB: 18660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DE LIMA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, acerca dos

cálculos de liquidação, para os fins do disposto no artigo 879, §2º,

da CLT.

CERES/GO, 18 de março de 2024.

JAQUELINE PALASIOS MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010537-40.2019.5.18.0171
AUTOR SEVERINO DE LIMA FREITAS

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

RÉU VALE VERDE EMPREENDIMENTOS
AGRICOLAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
SANTOS(OAB: 19087/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO JAQUELINE GUERRA DE
MORAIS(OAB: 18660/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRICOLAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, acerca dos

cálculos de liquidação, para os fins do disposto no artigo 879, §2º,

da CLT.

CERES/GO, 18 de março de 2024.

JAQUELINE PALASIOS MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010357-19.2022.5.18.0171
AUTOR FERNANDO COSTA ALVES

ADVOGADO LILAINNE CARVALHO DE SOUSA
MAGELA(OAB: 26675/GO)

ADVOGADO ANA PAULA FLEURI DE
BASTOS(OAB: 26300/GO)

RÉU FVO - BRASILIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO URIEL DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 30616/DF)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO COSTA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, acerca dos

cálculos de liquidação, para os fins do disposto no artigo 879, §2º,

da CLT.

CERES/GO, 18 de março de 2024.

JAQUELINE PALASIOS MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010357-19.2022.5.18.0171
AUTOR FERNANDO COSTA ALVES

ADVOGADO LILAINNE CARVALHO DE SOUSA
MAGELA(OAB: 26675/GO)

ADVOGADO ANA PAULA FLEURI DE
BASTOS(OAB: 26300/GO)

RÉU FVO - BRASILIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

ADVOGADO NILTON DA SILVA CORREIA(OAB:
1291/DF)

ADVOGADO URIEL DOS SANTOS
GONCALVES(OAB: 30616/DF)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FVO - BRASILIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, por seus procuradores, acerca dos

cálculos de liquidação, para os fins do disposto no artigo 879, §2º,

da CLT.

CERES/GO, 18 de março de 2024.

JAQUELINE PALASIOS MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010651-37.2023.5.18.0171
AUTOR LUIZ ALBERTO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE RODRIGUES DE
BRITO(OAB: 35527/GO)

RÉU MARCOS DA SILVEIRA PAIM

ADVOGADO TOMAZ DE SOUZA DIAS
CAMPOS(OAB: 24433/GO)

RÉU ROMILDA DE FATIMA BRAZ DE
GODOI PAIM

ADVOGADO TOMAZ DE SOUZA DIAS
CAMPOS(OAB: 24433/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ALBERTO SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6442780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da presente reclamação, ajuizada

por LUIZ ALBERTO SILVA OLIVEIRA em face de MARCOS DA

SILVEIRA PAIM e de ROMILDA DE FÁTIMA BRAZ DE GODOI

PAIM, qualificados, rejeito as preliminares arguidas; nos

termos do Art. 7º, XXIX, da CF, pronuncio a prescrição

quinquenal quanto à pretensão fundada nas parcelas

condenatórias anteriores a 20/11/2018 e extingo o processo,

com resolução do mérito, neste particular, a teor do CPC, Art.

487, II e, no mérito, DECIDO julgar PROCEDENTES, EM PARTE,

os pedidos formulados na petição inicial para reconhecer a

rescisão indireta, equivalente à dispensa sem justa causa, com

base na CLT, Art. 483, “d”, com início do pacto em 01/07/2020 e

fim em 24/09/2023, já com a projeção do aviso prévio de 30

(trinta) dias (limite da inicial), com remuneração de 01 (um)

salário mínimo, na função de trabalhador agropecuário rural em

geral, e condenar o 1º reclamado, MARCOS DA SILVEIRA PAIM,

a pagar e fazer ao reclamante o que restar apurado em regular

liquidação de Sentença, por cálculo, no prazo de até 48 horas

após o trânsito em julgado, a título de:

a) aviso prévio indenizado de 30 (trinta) dias (limite da inicial);

b) FGTS + 40%;

c) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

d) saldo de salário (diferença a título de horas extras feitas em

agosto/2023);

e) como extras e com adicional de 50%, as horas trabalhadas

durante todo o pacto que ultrapassarem a 8ª diária ou a 44ª

semanal, com reflexos em aviso prévio, DSR's, 13º salários,

férias + 1/3 e sobre o FGTS + 40%;

f) pagamento do labor aos domingos (03 domingos por mês)

durante todo o pacto, com adicional de 100%, com reflexos,

ante a habitualidade, em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3

(integrais e proporcionais) e sobre o FGTS + 40%, devendo ser

compensados os valores reconhecidos pelo reclamante em

depoimento pessoal (R$80,00 por folga trabalhada), a fim de

evitar enriquecimento ilícito do autor;

g) feriados trabalhados, conforme a indicação constante da

petição inicial, pelos mesmos fundamentos até aqui alinhados,

considerando que a atividade de ordenha, no caso em apreço,

era ininterrupta. Por conseguinte, são também deferidos o

adicional de 100% e reflexos em aviso prévio, 13º salários,

férias + 1/3 e sobre o FGTS + 40%.

Tudo nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.

Defiro ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, e após ser intimado para tanto, deverá o

1º reclamado, MARCOS DA SILVEIRA PAIM, anotar o pacto,

função e remuneração ora reconhecidos, isso no prazo de 05 dias

após ter em mãos a CTPS do autor, devendo o documento ser

restituído ao seu titular no prazo de 05 dias, sob pena de multa de

R$100,00, limitada a R$1.000,00, que será revertida em proveito do

autor (Art. 536, do CPC).

No mesmo prazo, deverá a parte-ré entregar ao reclamante, por

intermédio da Secretaria desta Vara, o novo TRCT, chave de

conectividade e guias CD/SD para saque do FGTS então

depositado e habilitação no recebimento do seguro-desemprego,

sob pena de aplicação de multa diária de R$100,00, limitada a

R$1.000,00 quanto ao FGTS e indenização substitutiva com relação

ao seguro-desemprego.

Para a otimização da medida, deverá o autor apresentar a CTPS no

balcão da Secretaria desta Vara no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado.

Liquidação por simples cálculos.

Considerando que o reclamante confessou que "tomou emprestado

R$ 5.000,00 junto ao reclamado", e tendo em vista o pedido de

compensação de valores feito pela parte reclamada na peça de

Contestação, deverá ser abatido do crédito do reclamante o

montante supra, por medida de Justiça.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, § 9º, Lei 8212/91.

Juros e correção monetária nos moldes delineados na

fundamentação, conforme Recomendação nº 4/2021, deste Eg.

Regional.

Deverá a executada proceder ao respectivo recolhimento da

contribuição previdenciária mediante apresentação de Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no e-Social, nos

termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº

2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com a devida

comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da

Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições, via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita
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Federal - págs.102-105 ((https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/centrais-de-conteudo/publicacoes/manuais/manual-

dctfweb/manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf/view).

As partes litigaram dentro dos limites legais de urbanidade

processual. Nada a repreender.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$800,00, calculadas

sobre o montante de R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado

à condenação.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos moldes delineados na

fundamentação.

Com o trânsito em julgado, exclua-se a 2ª reclamada, ROMILDA

DE FÁTIMA BRAZ DE GODOI PAIM, dos registros pertinentes,

conforme delineado na fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

APDS

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010651-37.2023.5.18.0171
AUTOR LUIZ ALBERTO SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO JOSE RODRIGUES DE
BRITO(OAB: 35527/GO)

RÉU MARCOS DA SILVEIRA PAIM

ADVOGADO TOMAZ DE SOUZA DIAS
CAMPOS(OAB: 24433/GO)

RÉU ROMILDA DE FATIMA BRAZ DE
GODOI PAIM

ADVOGADO TOMAZ DE SOUZA DIAS
CAMPOS(OAB: 24433/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DA SILVEIRA PAIM

  - ROMILDA DE FATIMA BRAZ DE GODOI PAIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6442780

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da presente reclamação, ajuizada

por LUIZ ALBERTO SILVA OLIVEIRA em face de MARCOS DA

SILVEIRA PAIM e de ROMILDA DE FÁTIMA BRAZ DE GODOI

PAIM, qualificados, rejeito as preliminares arguidas; nos

termos do Art. 7º, XXIX, da CF, pronuncio a prescrição

quinquenal quanto à pretensão fundada nas parcelas

condenatórias anteriores a 20/11/2018 e extingo o processo,

com resolução do mérito, neste particular, a teor do CPC, Art.

487, II e, no mérito, DECIDO julgar PROCEDENTES, EM PARTE,

os pedidos formulados na petição inicial para reconhecer a

rescisão indireta, equivalente à dispensa sem justa causa, com

base na CLT, Art. 483, “d”, com início do pacto em 01/07/2020 e

fim em 24/09/2023, já com a projeção do aviso prévio de 30

(trinta) dias (limite da inicial), com remuneração de 01 (um)

salário mínimo, na função de trabalhador agropecuário rural em

geral, e condenar o 1º reclamado, MARCOS DA SILVEIRA PAIM,

a pagar e fazer ao reclamante o que restar apurado em regular

liquidação de Sentença, por cálculo, no prazo de até 48 horas

após o trânsito em julgado, a título de:

a) aviso prévio indenizado de 30 (trinta) dias (limite da inicial);

b) FGTS + 40%;

c) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

d) saldo de salário (diferença a título de horas extras feitas em

agosto/2023);

e) como extras e com adicional de 50%, as horas trabalhadas

durante todo o pacto que ultrapassarem a 8ª diária ou a 44ª

semanal, com reflexos em aviso prévio, DSR's, 13º salários,

férias + 1/3 e sobre o FGTS + 40%;

f) pagamento do labor aos domingos (03 domingos por mês)

durante todo o pacto, com adicional de 100%, com reflexos,

ante a habitualidade, em aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3

(integrais e proporcionais) e sobre o FGTS + 40%, devendo ser

compensados os valores reconhecidos pelo reclamante em

depoimento pessoal (R$80,00 por folga trabalhada), a fim de

evitar enriquecimento ilícito do autor;

g) feriados trabalhados, conforme a indicação constante da

petição inicial, pelos mesmos fundamentos até aqui alinhados,

considerando que a atividade de ordenha, no caso em apreço,

era ininterrupta. Por conseguinte, são também deferidos o

adicional de 100% e reflexos em aviso prévio, 13º salários,

férias + 1/3 e sobre o FGTS + 40%.

Tudo nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.

Defiro ao reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, e após ser intimado para tanto, deverá o

1º reclamado, MARCOS DA SILVEIRA PAIM, anotar o pacto,

função e remuneração ora reconhecidos, isso no prazo de 05 dias

após ter em mãos a CTPS do autor, devendo o documento ser

restituído ao seu titular no prazo de 05 dias, sob pena de multa de

R$100,00, limitada a R$1.000,00, que será revertida em proveito do

autor (Art. 536, do CPC).

No mesmo prazo, deverá a parte-ré entregar ao reclamante, por

intermédio da Secretaria desta Vara, o novo TRCT, chave de
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conectividade e guias CD/SD para saque do FGTS então

depositado e habilitação no recebimento do seguro-desemprego,

sob pena de aplicação de multa diária de R$100,00, limitada a

R$1.000,00 quanto ao FGTS e indenização substitutiva com relação

ao seguro-desemprego.

Para a otimização da medida, deverá o autor apresentar a CTPS no

balcão da Secretaria desta Vara no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado.

Liquidação por simples cálculos.

Considerando que o reclamante confessou que "tomou emprestado

R$ 5.000,00 junto ao reclamado", e tendo em vista o pedido de

compensação de valores feito pela parte reclamada na peça de

Contestação, deverá ser abatido do crédito do reclamante o

montante supra, por medida de Justiça.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, § 9º, Lei 8212/91.

Juros e correção monetária nos moldes delineados na

fundamentação, conforme Recomendação nº 4/2021, deste Eg.

Regional.

Deverá a executada proceder ao respectivo recolhimento da

contribuição previdenciária mediante apresentação de Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no e-Social, nos

termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº

2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com a devida

comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da

Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições, via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal - págs.102-105 ((https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/centrais-de-conteudo/publicacoes/manuais/manual-

dctfweb/manual-dctfweb-fevereiro-2023.pdf/view).

As partes litigaram dentro dos limites legais de urbanidade

processual. Nada a repreender.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$800,00, calculadas

sobre o montante de R$ 40.000,00, valor provisoriamente arbitrado

à condenação.

Honorários advocatícios sucumbenciais nos moldes delineados na

fundamentação.

Com o trânsito em julgado, exclua-se a 2ª reclamada, ROMILDA

DE FÁTIMA BRAZ DE GODOI PAIM, dos registros pertinentes,

conforme delineado na fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

APDS

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010051-79.2024.5.18.0171
AUTOR WEBSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS ALVES DA
COSTA(OAB: 30078/GO)

RÉU CONDOMINIO PAULO FERNANDO
CAVALCANTI DE MORAIS E
OUTROS

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEBSON FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03f0293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos autos da ação trabalhista ajuizada por WEBSON

FRANCISCO DA SILVA em face de CONDOMÍNIO PAULO

FERNANDO CAVALCANTI DE MORAIS E OUTROS, julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial para

condenar a reclamada a pagar ao (à) reclamante o que restar

apurado em regular liquidação de sentença, por cálculo, no

prazo de até 48 horas após o trânsito em julgado, a título de

pagamento da indenização do tempo de serviço, à importância

correspondente a 1/12 do salário mensal do autor, conforme

contracheques anexados aos autos, por mês de serviço ou

fração superior a quatorze dias, em relação ao período

contratual, tudo isso nos termos do art. 14 da Lei nº 5.889/73.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência pelo réu, à razão de 5% sobre o

valor da condenação, a cargo da ré.

As partes litigaram dentro dos limites legais de urbanidade

processual. Nada a repreender.

Liquidação por cálculos.

Tudo nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.
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Juros e correção monetária nos moldes delineados na

fundamentação, conforme Recomendação nº 4/2021, deste Eg.

Regional.

Exceto os reflexos em FGTS e férias + 1/3, todos os demais títulos

da condenação possuem natureza salarial (art. 28 da Lei nº

8.212/91).

Em se tratando o empregador de empresa do ramo da

agroindústria, a contribuição previdenciária exequível perante a

Justiça do Trabalho é apenas aquela a encargo do empregado.

Assim se dá porque a contribuição a ela atribuída incide sobre o

valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção,

segundo art. 22-A, da Lei nº 8.212/91 (sendo a alíquota de 2,6%:

2,5% destinados à Seguridade Social + 0,1% a título de GILRAT),

em substituição às contribuições previstas no art. 22, I e II, do

mesmo diploma legal.

Custas pelo(a) reclamado(a), no importe de R$70,00, calculadas

sobre o montante de R$3.500,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010051-79.2024.5.18.0171
AUTOR WEBSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS ALVES DA
COSTA(OAB: 30078/GO)

RÉU CONDOMINIO PAULO FERNANDO
CAVALCANTI DE MORAIS E
OUTROS

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE MORAIS
E OUTROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 03f0293

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos autos da ação trabalhista ajuizada por WEBSON

FRANCISCO DA SILVA em face de CONDOMÍNIO PAULO

FERNANDO CAVALCANTI DE MORAIS E OUTROS, julgo

PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial para

condenar a reclamada a pagar ao (à) reclamante o que restar

apurado em regular liquidação de sentença, por cálculo, no

prazo de até 48 horas após o trânsito em julgado, a título de

pagamento da indenização do tempo de serviço, à importância

correspondente a 1/12 do salário mensal do autor, conforme

contracheques anexados aos autos, por mês de serviço ou

fração superior a quatorze dias, em relação ao período

contratual, tudo isso nos termos do art. 14 da Lei nº 5.889/73.

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência pelo réu, à razão de 5% sobre o

valor da condenação, a cargo da ré.

As partes litigaram dentro dos limites legais de urbanidade

processual. Nada a repreender.

Liquidação por cálculos.

Tudo nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.

Juros e correção monetária nos moldes delineados na

fundamentação, conforme Recomendação nº 4/2021, deste Eg.

Regional.

Exceto os reflexos em FGTS e férias + 1/3, todos os demais títulos

da condenação possuem natureza salarial (art. 28 da Lei nº

8.212/91).

Em se tratando o empregador de empresa do ramo da

agroindústria, a contribuição previdenciária exequível perante a

Justiça do Trabalho é apenas aquela a encargo do empregado.

Assim se dá porque a contribuição a ela atribuída incide sobre o

valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção,

segundo art. 22-A, da Lei nº 8.212/91 (sendo a alíquota de 2,6%:

2,5% destinados à Seguridade Social + 0,1% a título de GILRAT),

em substituição às contribuições previstas no art. 22, I e II, do

mesmo diploma legal.

Custas pelo(a) reclamado(a), no importe de R$70,00, calculadas

sobre o montante de R$3.500,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes.

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010024-96.2024.5.18.0171
AUTOR J.L.M.F.

ADVOGADO DIVINO INACIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30583/GO)

RÉU LILIAN DOS REIS DE BORBA

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.L.M.F.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f49eefc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos autos da presente reclamação ajuizada por

JENYFFER LILIAN MORAIS FRANCA em face de LÍLIAN DOS

REIS DE BORBA, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial para reconhecer a existência de vínculo empregatício

com início do pacto em de 14/09/2023 a 22/12/2023, com pedido de

demissão, remuneração mensal de R$1.500,00 e função de

Costureira e condenar a reclamada a pagar ao (à) reclamante o

que restar apurado em regular liquidação de sentença, por

cálculo, no prazo de até 48 horas após o trânsito em julgado, a

título de:

a) saldo de salário integral de 14/11/2023 a 14/12/2023;

b) saldo de salário de 8 dias de dezembro/2023;

c) 13º salário por todo o pacto;

d) férias proporcionais + 1/3, por todo o pacto;

e) FGTS (8%_pedido de demissão); e,

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT (Súmula 462, do TST).

Tudo nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.

Autorizado, desde já, o abatimento de R$400,00

confessadamente recebidos pela reclamante.

Defiro ao(à) reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

No prazo de 05 dias após o trânsito em julgado e após ser intimada

para tanto, deverá a reclamada proceder ao registro do pacto,

função e remuneração ora reconhecidos na CTPS da autora,

devendo o documento ser devolvido em igual prazo, sob pena de

multa diária de R$100,00, limitada a R$500,00, valor que será

revertido em proveito dela (Art. 536, do CPC).

Para a otimização da medida, deverá a autor apresentar a sua

CTPS no balcão da Secretaria desta Vara no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária nos moldes delineados na

fundamentação, conforme Recomendação nº 4/2021, deste Eg.

Regional.

Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da ré, autorizada a

dedução da quota parte do(a) reclamante, nos termos da súmula

368 e OJ 363, SDI-I, do TST.

A reclamada deverá comprovar tais recolhimentos, nos autos, em

até 5 dias após regular liquidação, sob pena de execução de ofício

das parcelas previdenciárias (art. 114, VIII, da CF/88) e expedição

de ofício à SRFB.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, § 9º, Lei 8212/91.

Comprove a demandada, no prazo da Lei 8.212/91, o recolhimento

previdenciário devido, sob pena de execução (CF/88 art.114, § 3º,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98), o que

deverá ser comprovado nos autos mediante juntada das guias GPS

e GFIP, com o Protocolo de Envio de Conectividade Social, salvo

quanto a este último, se for dispensado nos termos da

regulamentação específica, sob pena de execução do débito

previdenciário e fiscal, sujeitando o infrator à pena de multa e

demais sanções administrativas (Lei 8.212/91 e Decreto nº

3.048/99) com a consequente expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, nos termos do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

As partes litigaram dentro dos limites legais de urbanidade

processual. Nada a repreender.

Custas pelo(a) reclamado(a), no importe de R$100,00, calculadas

sobre o montante de R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes e o Douto Ministério Público do Trabalho.

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010024-96.2024.5.18.0171
AUTOR J.L.M.F.

ADVOGADO DIVINO INACIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 30583/GO)

RÉU LILIAN DOS REIS DE BORBA

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DOS REIS DE BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f49eefc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos autos da presente reclamação ajuizada por

JENYFFER LILIAN MORAIS FRANCA em face de LÍLIAN DOS

REIS DE BORBA, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na

petição inicial para reconhecer a existência de vínculo empregatício

com início do pacto em de 14/09/2023 a 22/12/2023, com pedido de

demissão, remuneração mensal de R$1.500,00 e função de

Costureira e condenar a reclamada a pagar ao (à) reclamante o

que restar apurado em regular liquidação de sentença, por

cálculo, no prazo de até 48 horas após o trânsito em julgado, a

título de:

a) saldo de salário integral de 14/11/2023 a 14/12/2023;

b) saldo de salário de 8 dias de dezembro/2023;

c) 13º salário por todo o pacto;

d) férias proporcionais + 1/3, por todo o pacto;

e) FGTS (8%_pedido de demissão); e,

f) multa do art. 477, § 8º, da CLT (Súmula 462, do TST).

Tudo nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.

Autorizado, desde já, o abatimento de R$400,00

confessadamente recebidos pela reclamante.

Defiro ao(à) reclamante os benefícios da Justiça gratuita.

No prazo de 05 dias após o trânsito em julgado e após ser intimada

para tanto, deverá a reclamada proceder ao registro do pacto,

função e remuneração ora reconhecidos na CTPS da autora,

devendo o documento ser devolvido em igual prazo, sob pena de

multa diária de R$100,00, limitada a R$500,00, valor que será

revertido em proveito dela (Art. 536, do CPC).

Para a otimização da medida, deverá a autor apresentar a sua

CTPS no balcão da Secretaria desta Vara no prazo de 48 horas

após o trânsito em julgado.

Liquidação por simples cálculos.

Juros e correção monetária nos moldes delineados na

fundamentação, conforme Recomendação nº 4/2021, deste Eg.

Regional.

Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da ré, autorizada a

dedução da quota parte do(a) reclamante, nos termos da súmula

368 e OJ 363, SDI-I, do TST.

A reclamada deverá comprovar tais recolhimentos, nos autos, em

até 5 dias após regular liquidação, sob pena de execução de ofício

das parcelas previdenciárias (art. 114, VIII, da CF/88) e expedição

de ofício à SRFB.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, § 9º, Lei 8212/91.

Comprove a demandada, no prazo da Lei 8.212/91, o recolhimento

previdenciário devido, sob pena de execução (CF/88 art.114, § 3º,

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 020/98), o que

deverá ser comprovado nos autos mediante juntada das guias GPS

e GFIP, com o Protocolo de Envio de Conectividade Social, salvo

quanto a este último, se for dispensado nos termos da

regulamentação específica, sob pena de execução do débito

previdenciário e fiscal, sujeitando o infrator à pena de multa e

demais sanções administrativas (Lei 8.212/91 e Decreto nº

3.048/99) com a consequente expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, nos termos do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

As partes litigaram dentro dos limites legais de urbanidade

processual. Nada a repreender.

Custas pelo(a) reclamado(a), no importe de R$100,00, calculadas

sobre o montante de R$5.000,00, valor provisoriamente arbitrado à

condenação.

Intimem-se as partes e o Douto Ministério Público do Trabalho.

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010452-15.2023.5.18.0171
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU HOSPITAL ORTOPEDICO CERES
LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE REZENDE
PORTO FILHO(OAB: 147278/SP)

ADVOGADO JESSICA XAVIER SANTANA(OAB:
316787/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ORTOPEDICO CERES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c8ad549

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos autos da presente ação civil pública ajuizada

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em face de

HOSPITAL ORTOPÉDICO CERES LTDA, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, tudo

nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.

Honorários de sucumbência indevidos, em atenção ao disposto no

art. 18 da Lei n. 7.347/85, ante a ausência de má-fé do autor.

Custas, pelo autor, no valor máximo de R$ 22.800,00, calculadas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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sobre o valor dado à causa (R$ 1.140.000,00), das quais fica

dispensado do recolhimento, na forma da lei (art. 790-A, inciso II,

CLT).

Intimem-se as partes.

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010434-91.2023.5.18.0171
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU LABORATORIO ITAPACI LTDA

ADVOGADO FELIPE DE FREITAS
MONTEIRO(OAB: 38497/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO ITAPACI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 195f366

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

ISTO POSTO, nos autos da presente ação civil pública ajuizada

pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO em face de

LABORATÓRIO ITAPACI LTDA, julgo TOTALMENTE

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, tudo

nos termos e parâmetros da fundamentação supra, que

integram esta conclusão para todos os fins de direito.

Honorários de sucumbência indevidos, em atenção ao disposto no

art. 18 da Lei nº 7.347/85, ante a ausência de má-fé do autor.

Custas, pelo autor, no valor máximo de R$ 9.400,00, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$ 470.000,00), das quais fica

dispensado do recolhimento, na forma da lei (art. 790-A, inciso II,

CLT).

Intimem-se as partes.

    CLEBER MARTINS SALES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010614-78.2021.5.18.0171
AUTOR CRISTIANE DA SILVA LEAL

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUZA BORGES
JUNIOR(OAB: 28326/GO)

RÉU ASSOCIACAO HOSPITAL SAO PIO X

ADVOGADO JULIO MIGUEL DA COSTA
JUNIOR(OAB: 32702/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HOSPITAL SAO PIO X

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a reclamada intimada para apresentar a guia DARF e

comprovar o envio da DCTFWeb RT, no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do art. 177, § 5º, do PGC do TRT da 18ª Região, sob

pena de expedição do ofício previsto no § 6º do artigo supra

indicado, desde já determinado.

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010161-78.2024.5.18.0171
AUTOR MISRAEL CANDIDO MENDANHA

ADVOGADO WANESSA SANTOS SILVA
PORTILHO(OAB: 64861/GO)

RÉU TSL-TERRAPLENAGEM, SERVICOS
E LOCACOES LTDA

RÉU PILAR GOLD INC

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISRAEL CANDIDO MENDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone (WHATSAPP):(62) 32225981

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 11/04/2024, às 10:30.

(RITO SUMARÍSSIMO- JUÍZO 100% DIGITAL)

Fica a parte reclamante intimada a tomar ciência do despacho ID.

e28635a, bem como para participar, no dia e horário acima

designados, da AUDIÊNCIA INICIAL, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará via computador/celular, bastando para

tanto acessar o link:

Ficando as partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade
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TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso

prévio à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência

implicará no arquivamento da Reclamação Trabalhista e

condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos

do art. 844, §2º, da CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência

implicará no julgamento da causa a sua revelia, com presunção

de sua confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10.considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se

manifeste acerca do requerimento do autor, ocorrendo

aceitação tácita em caso de não manifestação, consoante

dispõe o art. 7º da sobredita PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

A íntegra do referido despacho está disponível no sítio

eletrônico do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

JOSE EUGENIO DE CIRQUEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010151-34.2024.5.18.0171
AUTOR CICERO INACIO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS ALVES DA
COSTA(OAB: 30078/GO)

RÉU CONDOMINIO PAULO FERNANDO
CAVALCANTI DE MORAIS E
OUTROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO INACIO RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone (WHATSAPP):(62) 32225981

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 08/04/2024 09:20

(RITO SUMARÍSSIMO- JUÍZO 100% DIGITAL)

Fica a parte reclamante intimada a tomar ciência do despacho ID.

f6d84b0, bem como para participar, no dia e horário acima

designados, da AUDIÊNCIA INICIAL, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará via computador/celular, bastando para

tanto acessar o link:

Ficando as partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso

prévio à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência

implicará no arquivamento da Reclamação Trabalhista e

condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos

do art. 844, §2º, da CLT;

(...)

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10.considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se

manifeste acerca do requerimento do autor, ocorrendo

aceitação tácita em caso de não manifestação, consoante

dispõe o art. 7º da sobredita PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

A íntegra do referido despacho está disponível no sítio

eletrônico do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

JOSE EUGENIO DE CIRQUEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010188-95.2023.5.18.0171
AUTOR MARLETE EDALIDES RIBEIRO

COSTA

ADVOGADO ARIELLE MOREIRA MARQUES
ARCANJO(OAB: 58466/GO)

ADVOGADO BEATRIZ CUNHA DUARTE(OAB:
67955/GO)

RÉU BARAO GASTRONOMIA E DRINKS
LTDA

ADVOGADO FELIPE DE FREITAS
MONTEIRO(OAB: 38497/GO)

ADVOGADO STEFANY JAQUELINE
REZENDE(OAB: 50785/GO)

ADVOGADO DIEGO MARCAL DE ANDRADE(OAB:
40929/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAO GASTRONOMIA E DRINKS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica a parte executada citada, por meio de seu procurador, para,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovar o depósito do

débito exequendo em conta judicial à disposição do Juízo, vinculada

a estes autos (Agência 1298 da CEF ou Agência 0458 do Banco do

Brasil) e o recolhimento das custas processuais, sob pena de

prosseguimento da execução.

Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser recolhidas

em guia GRU (no site do TRT18 - www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS;

EMISSÃO DE GUIA GRU - Tutorial disponível na página).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

JOSE EUGENIO DE CIRQUEIRA NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010056-72.2022.5.18.0171
AUTOR THIAGO DOS SANTOS MARTINS
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ADVOGADO EDMOM AUGUSTO MORAES
SILVA(OAB: 52315/GO)

RÉU RONALDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO OLIVIER PEREIRA DE ABREU(OAB:
12829/GO)

RÉU LEANDRO MOREIRA MESQUITA

ADVOGADO OLIVIER PEREIRA DE ABREU(OAB:
12829/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MOREIRA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 03 (três) dias,

indicar os dados da conta bancária para a qual deverá ser

transferido o valor correspondente à restituição de seu crédito.

CERES/GO, 19 de março de 2024.

JAQUELINE PALASIOS MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010086-10.2022.5.18.0171
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR JULIANO DIAS DE BRITO

ADVOGADO HELIO INACIO DIAS JUNIOR(OAB:
48351/GO)

RÉU AUTO POSTO NELORE EIRELI

ADVOGADO CLAYTON MACHADO GOMES
ARANTES FILHO(OAB: 42093/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO NELORE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a reclamada intimada a manifestar-se, querendo, no prazo de

cinco (05) dias, sobre petição informando o descumprimento do

acordo (Id 62b0160).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010153-04.2024.5.18.0171
AUTOR FLAVIO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADO WANESSA SANTOS SILVA
PORTILHO(OAB: 64861/GO)

RÉU TSL-TERRAPLENAGEM, SERVICOS
E LOCACOES LTDA

RÉU PILAR GOLD INC

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO RODRIGUES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone (WHATSAPP):(62) 32225981

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 11/04/2024 09:15

(RITO SUMARÍSSIMO/ORDINÁRIO- JUÍZO 100% DIGITAL)

Fica a parte reclamante intimada a tomar ciência do despacho ID

74c3d67, bem como para participar, no dia e horário acima

designados, da AUDIÊNCIA INICIAL, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará via computador/celular, bastando para

tanto acessar o link:

Ficando as partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso

prévio à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;
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5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência

implicará no arquivamento da Reclamação Trabalhista e

condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos

do art. 844, §2º, da CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência

implicará no julgamento da causa a sua revelia, com presunção

de sua confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10.considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se

manifeste acerca do requerimento do autor, ocorrendo

aceitação tácita em caso de não manifestação, consoante

dispõe o art. 7º da sobredita PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

A íntegra do referido despacho está disponível no sítio

eletrônico do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010156-56.2024.5.18.0171
AUTOR SAMUEL MAIA AIRES

ADVOGADO WANESSA SANTOS SILVA
PORTILHO(OAB: 64861/GO)

RÉU TSL-TERRAPLENAGEM, SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MAIA AIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone (WHATSAPP):(62) 32225981

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 11/04/2024 10:00

(RITO SUMARÍSSIMO/ORDINÁRIO- JUÍZO 100% DIGITAL)

Fica a parte reclamante intimada a tomar ciência do despacho ID

af5a828, bem como para participar, no dia e horário acima

designados, da AUDIÊNCIA INICIAL, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará via computador/celular, bastando para

tanto acessar o link:

Ficando as partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso

prévio à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se
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tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência

implicará no arquivamento da Reclamação Trabalhista e

condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos

do art. 844, §2º, da CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência

implicará no julgamento da causa a sua revelia, com presunção

de sua confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10.considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se

manifeste acerca do requerimento do autor, ocorrendo

aceitação tácita em caso de não manifestação, consoante

dispõe o art. 7º da sobredita PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

A íntegra do referido despacho está disponível no sítio

eletrônico do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010350-27.2022.5.18.0171
AUTOR HELBER DE LIMA PERES

ADVOGADO FELIPE DE FREITAS
MONTEIRO(OAB: 38497/GO)

ADVOGADO DIEGO MARCAL DE ANDRADE(OAB:
40929/GO)

RÉU FVO - BRASILIA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAMILA ALVES COROA(OAB:
201771/RJ)

PERITO JACQUES LUIS BELCHIOR FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FVO - BRASILIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para comprovar o envio da

DCTFWeb RT relativa aos recolhimentos previdenciários realizados

pela Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do art. 177, § 5º, do PGC do TRT da 18ª Região,

sob pena de expedição do ofício previsto no § 6º do artigo acima

indicado, desdejádeterminado.

CERES/GO, 19 de março de 2024.

JAQUELINE PALASIOS MELLO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010155-71.2024.5.18.0171
AUTOR RAMON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANESSA SANTOS SILVA
PORTILHO(OAB: 64861/GO)

RÉU TSL-TERRAPLENAGEM, SERVICOS
E LOCACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone (WHATSAPP):(62) 32225981

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 11/04/2024 09:45

(RITO SUMARÍSSIMO/ORDINÁRIO- JUÍZO 100% DIGITAL)

Fica a parte reclamante intimada a tomar ciência do despacho ID

0171372, bem como para participar, no dia e horário acima

designados, da AUDIÊNCIA INICIAL, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará via computador/celular, bastando para

tanto acessar o link:

Ficando as partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade
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TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso

prévio à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência

implicará no arquivamento da Reclamação Trabalhista e

condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos

do art. 844, §2º, da CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência

implicará no julgamento da causa a sua revelia, com presunção

de sua confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10.considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se

manifeste acerca do requerimento do autor, ocorrendo

aceitação tácita em caso de não manifestação, consoante

dispõe o art. 7º da sobredita PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

A íntegra do referido despacho está disponível no sítio

eletrônico do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010154-86.2024.5.18.0171
AUTOR DIEGO FARIA RIBEIRO

ADVOGADO WANESSA SANTOS SILVA
PORTILHO(OAB: 64861/GO)

RÉU TSL-TERRAPLENAGEM, SERVICOS
E LOCACOES LTDA

RÉU PILAR GOLD INC

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FARIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefone (WHATSAPP):(62) 32225981

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 11/04/2024 09:30

(RITO SUMARÍSSIMO/ORDINÁRIO- JUÍZO 100% DIGITAL)

Fica a parte reclamante intimada a tomar ciência do despacho ID

8d74337, bem como para participar, no dia e horário acima

designados, da AUDIÊNCIA INICIAL, na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará via computador/celular, bastando para

tanto acessar o link:

Ficando as partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2
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2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso

prévio à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência

implicará no arquivamento da Reclamação Trabalhista e

condenação ao pagamento das custas processuais, nos termos

do art. 844, §2º, da CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência

implicará no julgamento da causa a sua revelia, com presunção

de sua confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10.considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se

manifeste acerca do requerimento do autor, ocorrendo

aceitação tácita em caso de não manifestação, consoante

dispõe o art. 7º da sobredita PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ nº

896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

A íntegra do referido despacho está disponível no sítio

eletrônico do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br).

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010495-83.2022.5.18.0171
AUTOR ALEX SANDRO DE JESUS

PANTALEAO

ADVOGADO FERNANDA SIQUEIRA PIRES
SOARES TEODORO(OAB: 37888/GO)

RÉU J K MANANCIAL PERFURACAO DE
POCOS EIRELI

ADVOGADO MARCELA GARCIA CARDOSO E
SILVA(OAB: 44913/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J K MANANCIAL PERFURACAO DE POCOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Ficaa reclamada citada, na pessoa do seu procurador, para, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprovar os recolhimentos da

contribuição previdenciária, medianteapresentação de Declaração

de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de

Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) e DARF, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no e-Social, nos

termos do art. 19, inciso V, da Instrução Normativa RFB nº

2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com a devida

comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição do

infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da

Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições, via
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DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal - págs.102-105 ((https://www.gov.br/receitafederal/pt-

b r / cen t ra i s -de -con teudo /pub l i cacoes /manua is /manua l -

dc t fweb /manua l -dc t fweb- fevere i ro -2023 .pd f / v iew) .

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010444-72.2022.5.18.0171
AUTOR ANA LUCIA DE PAULA

ADVOGADO VALTECINO EUFRASIO LEAL(OAB:
61942/GO)

ADVOGADO MARILDA FERREIRA MACHADO
LEAL(OAB: 28276/GO)

RÉU FRANCISNEI DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO GABRIEL LUCAS BARBOSA
SILVA(OAB: 63595/GO)

RÉU MARISLENE DE O MARTINS

ADVOGADO GABRIEL LUCAS BARBOSA
SILVA(OAB: 63595/GO)

RÉU FRANCISCO DE ASSIS MARTINS

ADVOGADO GABRIEL LUCAS BARBOSA
SILVA(OAB: 63595/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte exequente intimada para manifestar sobre o pedido de

parcelamento da dívida, no prazo de cinco (05) dias, conforme

petição id 8a2630e.

CERES/GO, 19 de março de 2024.

VALDIR RODRIGUES DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010599-75.2022.5.18.0171
AUTOR RUI JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL LOPES LIMA(OAB:
52221/GO)

RÉU AGRO-RUB AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

PERITO GUSTAVO VIEIRA COSTA

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI JOSE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante intimada para, no prazo de 03 (três) dias,

indicar os dados da conta bancária para a qual deverá ser

transferido o seu crédito.

CERES/GO, 19 de março de 2024.

JAQUELINE PALASIOS MELLO

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE FORMOSA-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0010356-40.2024.5.18.0211
AUTOR ELIENE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO ISADORA BITTAR PASSOS(OAB:
41158-A/GO)

RÉU MUNDO VERDE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 09:20

DE ordem do Juízo da VARA DO TRABALHO DE FORMOSA, no

uso das atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a todos

quantos virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento

que, por intermédio deste, fica NOTIFICADO (A) o (a) reclamado (a)

RÉU: MUNDO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

atualmente em lugar incerto e não sabido, a tomar ciência da

designação da data de audiência inicial, para AUDIÊNCIA INICIAL

relativa à reclamação supramencionada.

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2
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2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso prévio

à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da Reclamação Trabalhista e condenação ao

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 844, §2º, da

CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência implicará

no julgamento da causa a sua revelia, com presunção de sua

confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10. considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se manifeste

acerca do requerimento do autor, ocorrendo aceitação tácita em

caso de não manifestação, consoante dispõe o art. 7o da sobredita

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ nº 896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

Publique-se para ciência da parte reclamante e de seus procurador.

E para que chegue ao conhecimento do (a) reclamado(a) RÉU:

MUNDO VERDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, é mandado

publicar o presente edital.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010806-17.2023.5.18.0211
AUTOR SARA RAMOS DAVI

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - CBFACIL CORRETORA DE SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1b31aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante todo o exposto, conheço e julgo procedentes os embargos

declaratórios interpostos pelas reclamadas, nos termos da

fundamentação precedente, que a este dispositivo se integra para

todos os efeitos legais e formais.

À Secretaria da Vara, para as providências necessárias.

Intimem-se as partes do teor desta decisão.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010806-17.2023.5.18.0211
AUTOR SARA RAMOS DAVI

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU CBFACIL CORRETORA DE
SEGUROS E NEGOCIOS LTDA.

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

RÉU BANCO BMG SA

ADVOGADO CARLA LUIZA DE ARAUJO
LEMOS(OAB: 85279/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA RAMOS DAVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1b31aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo

Ante todo o exposto, conheço e julgo procedentes os embargos

declaratórios interpostos pelas reclamadas, nos termos da

fundamentação precedente, que a este dispositivo se integra para

todos os efeitos legais e formais.

À Secretaria da Vara, para as providências necessárias.

Intimem-se as partes do teor desta decisão.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010817-80.2022.5.18.0211
AUTOR JOANA DARC DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA GABRIEL DA SILVA(OAB:
43356/GO)

RÉU ALEXANDRE HENRIQUE DE
ALBUQUERQUE KLEIN

ADVOGADO GLAUCO VINICIUS SOUZA
THOME(OAB: 27261/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUE DE ALBUQUERQUE KLEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84531ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto,reconheço, de ofício, a ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e a

ilegitimidade do réu e, em consequência, julgo EXTINTOS SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO todos os pedidos referentes à

prestação de serviços realizada no período de 12.4.1999 a

27.10.2016, nos termos do art. 485, incisos IV e VI, do CPC; rejeito

a  pre jud ic ia l  de  mér i to  da  prescr ição;  e ,  no  mér i to ,

julgoIMPROCEDENTESos pedidos formulados na ação trabalhista

proposta porJOANA DARC DOS SANTOS em desfavor

deALEXANDRE HENRIQUE DE ALBUQUERQUE KLEIN.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência e parâmetros de liquidação na forma da

fundamentação.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 6.191,27, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$309.563,31), das quais fica

dispensada do recolhimento, na forma da lei.

Providencie a Secretaria da Vara a exclusão dos documentos de

IDs.7b5eca8 e 950a3d6.

Intimem-se as partes.

    NATALIA ALVES RESENDE GONCALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010817-80.2022.5.18.0211
AUTOR JOANA DARC DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTINA GABRIEL DA SILVA(OAB:
43356/GO)

RÉU ALEXANDRE HENRIQUE DE
ALBUQUERQUE KLEIN

ADVOGADO GLAUCO VINICIUS SOUZA
THOME(OAB: 27261/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84531ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto,reconheço, de ofício, a ausência de pressuposto de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e a

ilegitimidade do réu e, em consequência, julgo EXTINTOS SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO todos os pedidos referentes à
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prestação de serviços realizada no período de 12.4.1999 a

27.10.2016, nos termos do art. 485, incisos IV e VI, do CPC; rejeito

a  pre jud ic ia l  de  mér i to  da  prescr ição;  e ,  no  mér i to ,

julgoIMPROCEDENTESos pedidos formulados na ação trabalhista

proposta porJOANA DARC DOS SANTOS em desfavor

deALEXANDRE HENRIQUE DE ALBUQUERQUE KLEIN.

Concedo à parte autora o benefício da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência e parâmetros de liquidação na forma da

fundamentação.

Custas, pela parte autora, no valor de R$ 6.191,27, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$309.563,31), das quais fica

dispensada do recolhimento, na forma da lei.

Providencie a Secretaria da Vara a exclusão dos documentos de

IDs.7b5eca8 e 950a3d6.

Intimem-se as partes.

    NATALIA ALVES RESENDE GONCALVES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010066-59.2023.5.18.0211
AUTOR FRANCISCO CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADO SUELY GABRIELLE FERREIRA
LEANDRO(OAB: 63740/DF)

RÉU BADIA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO ISABELA TRAD DA COSTA(OAB:
32896/GO)

RÉU BOA SAFRA SEMENTES LTDA

ADVOGADO DANIEL VICENTE GOETTEMS(OAB:
18506/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BADIA AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA AO RECLAMADO: prazo de 10 dias para proceder à

anotação do contrato de trabalho do reclamante, comprovar

recolhimento do FGTS sob pena de remessa de expediente à

SRT/MTE para imposição de penalidade administrativa.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010127-17.2023.5.18.0211
AUTOR THAMIRES NERES RODRIGUES

ADVOGADO EDINEIDE PINTO DA CRUZ(OAB:
41410/DF)

RÉU AGILIZE IMOVEIS E SERVICOS ADM
E FINANCEIROS LTDA

ADVOGADO ADELMO FELIX CAETANO(OAB:
59089/DF)

RÉU G8 SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

ADVOGADO ADELMO FELIX CAETANO(OAB:
59089/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES NERES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE/RECLAMADO,

A parte acima identificada fica intimada, por seu advogado, para

tomar ciência dos alvarás conforme certidão de ID 9af5787.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011177-78.2023.5.18.0211
AUTOR JOAO PEDRO GOMES DE SOUZA

SILVA

ADVOGADO REINALDO RODRIGUES DE ALVIM
FILHO(OAB: 62892/GO)

ADVOGADO SUELY GABRIELLE FERREIRA
LEANDRO(OAB: 63740/DF)

RÉU BINATURAL ENERGIAS
RENOVAVEIS S.A

ADVOGADO FABIO SANCHES PASCOA(OAB:
278758/SP)

ADVOGADO MARCOS ANDRE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 359241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BINATURAL ENERGIAS RENOVAVEIS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

AOS PROCURADORES DA RECLAMADA: ciência que não foi

possível inserir o advogado LUCIANO APARECIDO BACHELLI,

OAB nº 151403/SP como advogado da reclamada nos presentes

autos, conforme requerido sob ID. a14f314, tendo em vista que

primeiramente o advogado deve habilitar-se no sistema Pje deste

Regional. Prazo e fins legais.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010944-81.2023.5.18.0211
AUTOR J.M.D.S.D.B.

ADVOGADO LARA DE OLIVEIRA ANDRADE(OAB:
70172/DF)

RÉU O.C.L.

ADVOGADO FABIANY SILVA GONTIJO(OAB:
272071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.S.D.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0f87ea7.

Processo Nº ATOrd-0000155-38.2014.5.18.0211
AUTOR EDMAR APARECIDO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RÉU EMBRACE EMPRESA BRASIL
CENTRAL DE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SHEILA DO SOCORRO
FERNANDES(OAB: 23807/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRACE EMPRESA BRASIL CENTRAL DE ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À EXECUTADA: Fica a executada intimada para, no prazo de 15

dias, apresentar a respectiva GFIP, sob pena de expedição de ofício

à Secretaria da Receita Federal para as providências pertinentes à

cobrança das multas previstas no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91 e

no artigo 14 da Instrução Normativa RFB nº2005,de29/01/2021 e

inclusão do devedor no cadastro positivo, obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito - CND, nos termos do artigo 32, §10,

da Lei nº 8.212/91.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010271-54.2024.5.18.0211
REQUERENTES CARLOS EDUARDO ALVES DA

ROCHA

ADVOGADO VIVIANE SILVA TELES
CHAVES(OAB: 50863/DF)

REQUERENTES DE ALMEIDA SERVICO URBANO -
EIRELI

ADVOGADO SHAYENNE ATAIDES WOLNEY(OAB:
59180/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE ALMEIDA SERVICO URBANO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADO,

A parte acima identificada fica intimada, por seu advogado, para

que em 10 dias, comprove o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme parte do despacho abaixo:

...No que diz respeito às contribuições previdenciárias, a parte

responsável pelo recolhimento fica ciente de que os valores devem

ser recolhidos via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no e-Social (caso

exista vínculo empregatício), nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021. Para instruções acerca do

recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do e-Social.

Concedo o prazo de até 10 (dez) dias para que DE ALMEIDA

SERVICO URBANO - EIRELI comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias no valor de R$ 195,89, sob pena de

execução, o que fica desde já determinado...
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FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010277-61.2024.5.18.0211
REQUERENTES SEBASTIAO FABIO MONTEIRO DE

PAULA

ADVOGADO VIVIANE SILVA TELES
CHAVES(OAB: 50863/DF)

REQUERENTES DE ALMEIDA SERVICO URBANO -
EIRELI

ADVOGADO SHAYENNE ATAIDES WOLNEY(OAB:
59180/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE ALMEIDA SERVICO URBANO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADO,

A parte acima identificada fica intimada, por seu advogado, para no

prazo de 10 dias comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, conforme parte do despacho abaixo:

...No que diz respeito às contribuições previdenciárias, a parte

responsável pelo recolhimento fica ciente de que os valores devem

ser recolhidos via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no e-Social (caso

exista vínculo empregatício), nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021. Para instruções acerca do

recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do e-Social.

Concedo o prazo de até 10 (dez) dias para que DE ALMEIDA

SERVICO URBANO - EIRELI comprove o recolhimento das

contribuições previdenciárias no valor de R$ 412,21, sob pena de

execução, o que fica desde já determinado...

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010120-25.2023.5.18.0211
AUTOR RUTH FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU ANDREA ZEYLLE AMORIM MELO
03651360342

ADVOGADO JONATAS HANS MANRIQUE(OAB:
48984/GO)

PERITO ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ZEYLLE AMORIM MELO 03651360342

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) EXECUTADO(A): Fica o(a) executado(a) intimado(a) para

tomar ciência, para os fins do art. 884 da CLT, de que foi efetivada

penhora on-line em conta bancária de sua titularidade (ID.

b391439). Prazo e fins legais.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010031-36.2022.5.18.0211
AUTOR FRANCISCO ROMANO MARQUES

FILHO

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

ADVOGADO JOAO MARCELO HAMU OPA
SILVA(OAB: 52491/GO)

ADVOGADO DARLAN FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 59118/GO)

RÉU VALTER BOTELHO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROMANO MARQUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) EXEQUENTE: de ordem do Exmo. Dr. Wanderley Rodrigues

da Silva, Juiz Titular desta Vara do Trabalho, fica o(a) exequente

intimado(a), via seu procurador (DEJT), para tomar ciência das

consultas de convênios e a fornecer diretrizes inéditas, concretas e
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objetivas ao prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, por 2

(dois) anos, e início da contagem do prazo prescricional, nos termos

do art. 11-A, da CLT.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010135-57.2024.5.18.0211
AUTOR KELLY CINARA RICARDO NUNES

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

RÉU LABORATORIO BIOVIDA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA MIRANDA MORAIS(OAB:
69618/GO)

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY CINARA RICARDO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: ciência às partes da data da perícia agendada, bem

como demais orientações do perito sob ID. bdfb1f9.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010135-57.2024.5.18.0211
AUTOR KELLY CINARA RICARDO NUNES

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

RÉU LABORATORIO BIOVIDA LTDA

ADVOGADO ANDRESSA MIRANDA MORAIS(OAB:
69618/GO)

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO BIOVIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: ciência às partes da data da perícia agendada, bem

como demais orientações do perito sob ID. bdfb1f9.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011176-93.2023.5.18.0211
AUTOR MANOEL CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMADO(À): em razão da interposição de recurso

ordinário pelo(a) reclamante, vista dos autos por oito dias para,

querendo, contrarrazoá-lo.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011176-93.2023.5.18.0211
AUTOR MANOEL CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA
TELES GOMES(OAB: 472414/SP)

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

RÉU CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA
BRASILEIRA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU ATAC PARTICIPACAO E
AGROPECUARIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMADO(À): em razão da interposição de recurso

ordinário pelo(a) reclamante, vista dos autos por oito dias para,

querendo, contrarrazoá-lo.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010359-92.2024.5.18.0211
AUTOR VALCELIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO HELTON HENRIQUE ALVES
MESQUITA(OAB: 21260/CE)

RÉU FAZENDA SERRA AZUL (Resp.
Anchieta)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCELIO SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE,

A parte acima identificada fica intimada, por seu advogado, do teor

da certidão despacho, para cumprimento das determinações nos

prazos assinalados:

CERTIDÃO DE INCLUSÃO EM PAUTA INICIAL - CEJUSC

De ordem do MM. Juiz Wanderley Rodrigues da Silva, Titular da

Vara do Trabalho de Formosa, incluo o presente processo na pauta

do dia 25/04/2024 10:00,para realização de AUDIÊNCIA INICIAL,

relativa à Reclamação Trabalhista supramencionada,ficando as

partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no cejusc DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso prévio

à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da Reclamação Trabalhista e condenação ao

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 844, §2º, da

CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência implicará

no julgamento da causa a sua revelia, com presunção de sua

confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10. considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se manifeste

acerca do requerimento do autor, ocorrendo aceitação tácita em
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caso de não manifestação, consoante dispõe o art. 7o da sobredita

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ nº 896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

Publique-se para ciência da parte reclamante e de seus procurador.

Notifique-se a parte reclamada.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010360-77.2024.5.18.0211
AUTOR JORGE LUIS GRACA GUIMARAES

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TRANSGRAOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS GRACA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE,

A parte acima identificada fica intimada, por seu advogado, do teor

do seguinte da certidão, para cumprimento das determinações nos

prazos assinalados:

CERTIDÃO DE INCLUSÃO EM PAUTA INICIAL - CEJUSC

De ordem do MM. Juiz Wanderley Rodrigues da Silva, Titular da

Vara do Trabalho de Formosa, incluo o presente processo na pauta

do dia 26/04/2024 08:20,para realização de AUDIÊNCIA INICIAL,

relativa à Reclamação Trabalhista supramencionada,ficando as

partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no cejusc DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso prévio

à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da Reclamação Trabalhista e condenação ao

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 844, §2º, da

CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência implicará

no julgamento da causa a sua revelia, com presunção de sua

confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10. considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se manifeste

acerca do requerimento do autor, ocorrendo aceitação tácita em
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caso de não manifestação, consoante dispõe o art. 7o da sobredita

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ nº 896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

Publique-se para ciência da parte reclamante e de seus procurador.

Notifique-se a parte reclamada.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010362-47.2024.5.18.0211
AUTOR IRAN ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE SCHEFER(OAB:
68532/DF)

RÉU CERAMICA PRESIDENTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN ELIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE,

A parte acima identificada fica intimada, por seu advogado, do teor

das certidões despacho, para cumprimento das determinações nos

prazos assinalados:

CERTIDÃO DE INCLUSÃO EM PAUTA INICIAL - CEJUSC

De ordem do MM. Juiz Wanderley Rodrigues da Silva, Titular da

Vara do Trabalho de Formosa, incluo o presente processo na pauta

do dia 26/04/2024 08:40,para realização de AUDIÊNCIA INICIAL,

relativa à Reclamação Trabalhista supramencionada,ficando as

partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no cejusc DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso prévio

à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da Reclamação Trabalhista e condenação ao

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 844, §2º, da

CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência implicará

no julgamento da causa a sua revelia, com presunção de sua

confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10. considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se manifeste

acerca do requerimento do autor, ocorrendo aceitação tácita em

caso de não manifestação, consoante dispõe o art. 7o da sobredita

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ nº 896/2021.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

Publique-se para ciência da parte reclamante e de seus procurador.

Notifique-se a parte reclamada.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010364-17.2024.5.18.0211
AUTOR LUCAS DA SILVA MACHADO

ADVOGADO DAVLLYM DE CARVALHO
DOURADO(OAB: 66875/DF)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DO
NASCIMENTO SILVA(OAB: 70569/DF)

RÉU G A MOREIRA COMERCIO E
TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE/RECLAMADO,

A parte acima identificada fica intimada, por seus advogados, do

teor da certidão para cumprimento das determinações nos prazos

assinalados:

CERTIDÃO DE INCLUSÃO EM PAUTA INICIAL - CEJUSC

De ordem do MM. Juiz Wanderley Rodrigues da Silva, Titular da

Vara do Trabalho de Formosa, incluo o presente processo na pauta

do dia 26/04/2024 08:40,para realização de AUDIÊNCIA INICIAL,

relativa à Reclamação Trabalhista supramencionada,ficando as

partes cientes dos seguintes procedimentos:

1. a audiência ora designada será realizada na modalidade

TELEPRESENCIAL, no cejusc DIGITAL por meio do sistema

ZOOM, cujo acesso se dará por meio de computador/celular,

bastando para tanto acessar o link:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

2. ao acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Para tanto, recomenda-se o acesso prévio

à ferramenta para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones.

3. serão observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022.

A parte reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto) que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT);

4. na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

5. o processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (Pje-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e da RG;

6. a Contestação e eventuais documentos deverão ser anexados ao

Pje-JT antes da audiência inicial, na ordem cronológica, conforme

dispõe a Resolução 185/CSJT, com as alterações ocorridas

posteriormente. Faculta-se a apresentação de defesa oral,

consoante disposto no art. 847 da CLT.

7. o não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da Reclamação Trabalhista e condenação ao

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 844, §2º, da

CLT;

8. O não comparecimento da parte reclamada à audiência implicará

no julgamento da causa a sua revelia, com presunção de sua

confissão quanto à matéria de fato;

9. fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT.

10. considerando, outrossim, que o autor requereu, em sua petição

inicial, a adoção do “Juízo 100% Digital”, nos termos da Resolução

no 345/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como da

PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ No 896/2021, determino a

notificação da parte reclamada, inclusive, para que se manifeste

acerca do requerimento do autor, ocorrendo aceitação tácita em

caso de não manifestação, consoante dispõe o art. 7o da sobredita

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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PORTARIA TRT 18a SGP/SGJ nº 896/2021.

Com base no Princípio da Colaboração, com objetivo da maior

celeridade processual, as partes que se darão cientes de eventual

nova data de audiência pela mera intimação de seus advogados,

dispensadas suas comunicações pessoais.

Publique-se para ciência da parte reclamante e de seus procurador.

Notifique-se a parte reclamada.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011099-84.2023.5.18.0211
AUTOR BETHANIA FERREIRA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL MONTEIRO
MARTINS(OAB: 67872/DF)

RÉU HOSPITAL POPULAR BIO VIDAS
LTDA

ADVOGADO HELIOENAI DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 45139/DF)

ADVOGADO CLEMON LOPES CAMPOS
JUNIOR(OAB: 51731/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETHANIA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2ded1

proferido nos autos.

Por meio do despacho colacionado sob id. a08dabb, esse Juízo

concedeu prazo para as partes retificarem a minuta de acordo

apresentada.

Todavia, por meio da petição sob id. 6f4b536, nota-se que somente

a reclamada manifestou-se, não tendo sido apresentada nova

minuta de acordo assinada por ambas as partes. Assim, não há

condições de homologação do acordo da forma como apresentado.

Fica mantida a audiência designada para hoje.

Ficam as partes intimadas na pessoa de seus procuradores.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011099-84.2023.5.18.0211

AUTOR BETHANIA FERREIRA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL MONTEIRO
MARTINS(OAB: 67872/DF)

RÉU HOSPITAL POPULAR BIO VIDAS
LTDA

ADVOGADO HELIOENAI DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 45139/DF)

ADVOGADO CLEMON LOPES CAMPOS
JUNIOR(OAB: 51731/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL POPULAR BIO VIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2ded1

proferido nos autos.

Por meio do despacho colacionado sob id. a08dabb, esse Juízo

concedeu prazo para as partes retificarem a minuta de acordo

apresentada.

Todavia, por meio da petição sob id. 6f4b536, nota-se que somente

a reclamada manifestou-se, não tendo sido apresentada nova

minuta de acordo assinada por ambas as partes. Assim, não há

condições de homologação do acordo da forma como apresentado.

Fica mantida a audiência designada para hoje.

Ficam as partes intimadas na pessoa de seus procuradores.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011050-43.2023.5.18.0211
AUTOR CLAILTON FERREIRA PIMENTA

ADVOGADO KAMILLA CHAVES
COLOMBELLI(OAB: 40757/DF)

RÉU ATACADAO DIA A DIA LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAILTON FERREIRA PIMENTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e324bb

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Incluo este feito na pauta do dia 22/05/2024, às 14:30, para

prosseguimento, de forma exclusivamente telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, cujo acesso se dará por meio de

computador por meio do link abaixo:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86900317711

Quando pelo celular, o acesso se dará clicando em “ingressar” e

inserindo o ID da reunião 869 0031 7711.

Em ambos os casos, deverá ser inserida a senha 216585 para

acesso ao aplicativo.

Ao acessar o aplicativo ZOOM, o usuário será direcionado a uma

sala de espera, devendo aguardar autorização para ingressar na

sala principal. Recomenda-se que o acesso seja feito com

antecedência para verificação e ajuste de conexão com áudio e

vídeo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

Intimem-se as partes via DEJT, por seus procuradores.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011050-43.2023.5.18.0211
AUTOR CLAILTON FERREIRA PIMENTA

ADVOGADO KAMILLA CHAVES
COLOMBELLI(OAB: 40757/DF)

RÉU ATACADAO DIA A DIA LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO RODRIGO PINTO DE OLIVEIRA(OAB:
99468/MG)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DIA A DIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e324bb

proferido nos autos.

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

Incluo este feito na pauta do dia 22/05/2024, às 14:30, para

prosseguimento, de forma exclusivamente telepresencial, por

meio da plataforma Zoom, cujo acesso se dará por meio de

computador por meio do link abaixo:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86900317711

Quando pelo celular, o acesso se dará clicando em “ingressar” e

inserindo o ID da reunião 869 0031 7711.

Em ambos os casos, deverá ser inserida a senha 216585 para

acesso ao aplicativo.

Ao acessar o aplicativo ZOOM, o usuário será direcionado a uma

sala de espera, devendo aguardar autorização para ingressar na

sala principal. Recomenda-se que o acesso seja feito com

antecedência para verificação e ajuste de conexão com áudio e

vídeo.

As partes deverão comparecer para prestar depoimento pessoal,

sob pena de confissão ficta (Súmula 74 do TST).

Intimem-se as partes via DEJT, por seus procuradores.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010334-79.2024.5.18.0211
REQUERENTES FRUTOS DE GOIAS SORVETERIA,

LANCHONETE E ACAITERIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA MOTA(OAB:
65019/DF)

REQUERENTES YGOR SOUSA FERREIRA

ADVOGADO ALINE DONATO CALIXTO(OAB:
72297/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTOS DE GOIAS SORVETERIA, LANCHONETE E
ACAITERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0763078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, INDEFIRO a petição inicial, extinguindo o processo

sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 485, I, e 330, IV,

do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Defiro ao 2º requerente os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$340,00 calculadas sobre o valor do acordo,

a serem arcadas em partes iguais, dispensado o requerente

empregado de sua cota parte (R$170,00), por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, intime-se FRUTOS DE GOIAS

SORVETERIA, LANCHONETE E ACAITERIA LTDA para

comprovar o recolhimento das custas processuais (R$170,00) por

meio de GRU, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de

execução.

Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos, observadas as

cautelas de praxe.

Ficam as partes intimadas automaticamente na pessoa de seus

procuradores.

RMM

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010334-79.2024.5.18.0211
REQUERENTES FRUTOS DE GOIAS SORVETERIA,

LANCHONETE E ACAITERIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA MOTA(OAB:
65019/DF)

REQUERENTES YGOR SOUSA FERREIRA

ADVOGADO ALINE DONATO CALIXTO(OAB:
72297/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR SOUSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0763078

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Do exposto, INDEFIRO a petição inicial, extinguindo o processo

sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 485, I, e 330, IV,

do CPC.

Defiro ao 2º requerente os benefícios da justiça gratuita.

Custas no importe de R$340,00 calculadas sobre o valor do acordo,

a serem arcadas em partes iguais, dispensado o requerente

empregado de sua cota parte (R$170,00), por ser beneficiário da

justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, intime-se FRUTOS DE GOIAS

SORVETERIA, LANCHONETE E ACAITERIA LTDA para

comprovar o recolhimento das custas processuais (R$170,00) por

meio de GRU, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de

execução.

Comprovado o recolhimento, arquivem-se os autos, observadas as

cautelas de praxe.

Ficam as partes intimadas automaticamente na pessoa de seus

procuradores.

RMM

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011029-09.2019.5.18.0211
AUTOR SIBELE SILVA NEVES MOTTA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

RÉU E&D CURSOS E INFORMATICA
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA PLACIDELLI
BARONE(OAB: 288229/SP)

ADVOGADO ERICA APARECIDA RIOS
FONSECA(OAB: 167348/MG)

RÉU EIDE FERREIRA DE SOUZA

RÉU ANDRE ALVES PASCHOAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIBELE SILVA NEVES MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6382fa4

proferido nos autos.

Diante das tentativas infrutíferas de constrição de bens do(a)

executado(a), fica o(a) exequente intimado(a), via seu procurador

(DEJT), para tomar ciência das consultas juntadas aos autos e

fornecer diretrizes inéditas, concretas e objetivas ao

prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

Saliento, ainda, que compete ao exequente, caso deseje, requerer

novamente a instauração de IDPJ em face de empresas do grupo

econômico após a decisão final do E. STF acerca do Tema 1232,

uma vez que o requerimento anterior foi indeferido por esse Juízo

em razão da suspensão determinada pelo Ministro Dias Toffoli.

Decorrido o prazo in albis, fica desde já determinada a remessa dos

autos ao arquivo provisório, por 2 (dois) anos, nos termos do art. 11-

A, da CLT, ficando facultado ao(à) exequente, neste período,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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promover o impulsionamento da execução, sob pena de, findo o

prazo, em caso de silêncio, ser aplicada a prescrição intercorrente.

Observe a Secretaria os movimentos estatísticos pertinentes no Pje.

Registro estar facultado ao(à) credor(a), a qualquer tempo, durante

o período de arquivamento provisório do feito, pleitear a retomada

da marcha processual, desde que apresente elementos novos e

objetivos para o prosseguimento dos atos executórios.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010504-56.2021.5.18.0211
AUTOR WESLEY GOMES ROCHA

ADVOGADO EDNEY ALVES FERREIRA(OAB:
45525/DF)

RÉU JK SERVICOS VERTICAL E
REFORMA EIRELI

RÉU LAUREANO & ADORNO GODINHO
LTDA

ADVOGADO GILSON AFONSO SAAD(OAB:
40715/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY GOMES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 590cdc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em razão da quitação do crédito exequendo, declara-se extinta a

execução processada nestes autos.

Proceda-se à conferência dos valores lançados no campo

PAGAMENTO, no PJe.

Excluam-se as restrições inseridas por meio dos convênios e exclua

-se o reclamado do BNDT.

Autoriza-se o cancelamento de eventual apólice de seguro-garantia

vinculada aos presentes autos.

Intimação automática das partes, por meio da publicação deste ato

do DEJT.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente

os autos.

RMM

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010504-56.2021.5.18.0211
AUTOR WESLEY GOMES ROCHA

ADVOGADO EDNEY ALVES FERREIRA(OAB:
45525/DF)

RÉU JK SERVICOS VERTICAL E
REFORMA EIRELI

RÉU LAUREANO & ADORNO GODINHO
LTDA

ADVOGADO GILSON AFONSO SAAD(OAB:
40715/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUREANO & ADORNO GODINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 590cdc3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em razão da quitação do crédito exequendo, declara-se extinta a

execução processada nestes autos.

Proceda-se à conferência dos valores lançados no campo

PAGAMENTO, no PJe.

Excluam-se as restrições inseridas por meio dos convênios e exclua

-se o reclamado do BNDT.

Autoriza-se o cancelamento de eventual apólice de seguro-garantia

vinculada aos presentes autos.

Intimação automática das partes, por meio da publicação deste ato

do DEJT.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente

os autos.

RMM

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010638-15.2023.5.18.0211
AUTOR WENDER VAZ DA COSTA

ADVOGADO ATILA ARAUJO DA CUNHA(OAB:
59139/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER VAZ DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23103ed

proferida nos autos.

I - Intimadas as partes nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada dos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, ficaram silente(s)

quanto aos cálculos.

II - Homologo a conta apresentada pela Contadoria sob id.

fa057a5, fixando-se o valor devido pelo(a) reclamado(a) em

R$10.922,43 e pelo(a) reclamante em R$83,85 (atualizado até

27/02/2024), sujeitos a atualização futura até a data do seu efetivo

pagamento. Os honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante

ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

III - Inicie-sea execução e registrem-se as parcelas a pagar.

Não há depósito recursal.

IV – Considerando que, em 18.10.2023, foi proferida decisão

determinando o encerramento do processo de Recuperação Judicial

do Grupo Eletrosom, fica a executada citada, na pessoa de seu

procurador, a fim de que pague a execução, no prazo de 48 horas,

nos termos do art. 880, da CLT ou a garanta, observando-se a

gradação legal prevista no art. 835 do CPC/2015 c/c art. 882, CLT,

sob pena de, não o fazendo, virem a ser penhorados tantos bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescida de custas, tributos e juros de mora.

No que diz respeito às contribuições previdenciárias, a parte

responsável pelo recolhimento fica ciente de que os valores devem

ser recolhidos via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no e-Social (caso

exista vínculo empregatício), nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021. Para instruções acerca do

recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do e-Social.

Advirto às partes quanto à responsabilidade de recolhimento das

contribuições previdenciárias, considerando que manutenção da

Previdência Social é dever de toda sociedade, bem como da

possibilidade de parcelamento junto à Receita Federal do Brasil.

V – Não havendo a garantia do Juízo, a Secretaria da Vara fica

autorizada, de ordem, a prosseguir com consultas aos convênios

executivos, nos termos do art. 159, do PGC TRT 18ª Região e de

Ato Ordinatório deste juízo.

VI - O Ato Ordinatório, que faz referência o item anterior, irá

especificar os procedimentos e convênios que serão adotados pela

secretaria da Vara do Trabalho, ficando, desde já, determinado sua

juntada aos autos de forma sigilosa para que se evitem quaisquer

tentativas de fraude aos procedimentos executivos.

VII - Eventuais mandados de constrição deverão conferir ao Oficial

de Justiça poderes para efetuar a constrição em qualquer dia e

horário, nos termos do art. 212 do CPC, solicitar reforço das forças

policiais para o cumprimento das diligências, bem como proceder

quaisquer arrombamentos necessários para a efetivação das

determinações constantes dos mandados emanados por este juízo.

VIII- Não localizados bens passíveis de penhora, a Secretaria deve

intimar o exequente, pessoalmente ou, havendo, na pessoa de seu

procurador para indicar meios inéditos para o prosseguimento da

execução, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento

provisório dos autos sem baixa na execução, pelo prazo

prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 40, § 2º, da Lei

6.830/80 e do art. 11-A da CLT, sendo que o pedido de

desarquivamento só será admitido no caso de terem sido

localizados bens do devedor, passíveis de penhora, não se

considerando, para tanto, o mero requerimento de repetição dos

atos executórios anteriores.

IX - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio online,

intime-se a executada para, querendo, oferecer seus embargos à

execução, conforme art. 884, CLT.

X - Não havendo interposição de embargos do devedor, ou havendo

pagamento espontâneo e decorrido o prazo legal estipulado pelo

art. 884, da CLT, exclua-se os dados da devedora executada do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e do SERASA,

libere-se ao(s) exequente(s) o seu crédito líquido, devendo a

Secretaria recolher contribuições previdenciárias, custas

processuais e imposto de renda, se devido.

Efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias, intime-

se a empregadora para comprovação do envio das informações por

meio do e-Social, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

expedição do Ofício previsto no parágrafo 6º do art. 177 do PGC/

TRT 18ª Região.

XI – Pagos os valores devidos e adotadas as providências acima,

adotem-se, de ordem, as providências prescritas no art. 191, §§1ª e

2ª do PGC (saldo remanescente) e, após, certifique-se a

inexistência de valores em conta judicial.

XII - Tudo feito, retornem os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010638-15.2023.5.18.0211
AUTOR WENDER VAZ DA COSTA

ADVOGADO ATILA ARAUJO DA CUNHA(OAB:
59139/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23103ed

proferida nos autos.

I - Intimadas as partes nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada dos cálculos, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, ficaram silente(s)

quanto aos cálculos.

II - Homologo a conta apresentada pela Contadoria sob id.

fa057a5, fixando-se o valor devido pelo(a) reclamado(a) em

R$10.922,43 e pelo(a) reclamante em R$83,85 (atualizado até

27/02/2024), sujeitos a atualização futura até a data do seu efetivo

pagamento. Os honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante

ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos da

sentença.

III - Inicie-sea execução e registrem-se as parcelas a pagar.

Não há depósito recursal.

IV – Considerando que, em 18.10.2023, foi proferida decisão

determinando o encerramento do processo de Recuperação Judicial

do Grupo Eletrosom, fica a executada citada, na pessoa de seu

procurador, a fim de que pague a execução, no prazo de 48 horas,

nos termos do art. 880, da CLT ou a garanta, observando-se a

gradação legal prevista no art. 835 do CPC/2015 c/c art. 882, CLT,

sob pena de, não o fazendo, virem a ser penhorados tantos bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescida de custas, tributos e juros de mora.

No que diz respeito às contribuições previdenciárias, a parte

responsável pelo recolhimento fica ciente de que os valores devem

ser recolhidos via DARF, por meio da DCTFWeb, depois de serem

informados os dados da reclamatória trabalhista no e-Social (caso

exista vínculo empregatício), nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021. Para instruções acerca do

recolhimento dessas contribuições via DCTFWeb, deve ser

consultado o Manual de Orientação da Receita Federal e o Manual

de Orientação do e-Social.

Advirto às partes quanto à responsabilidade de recolhimento das

contribuições previdenciárias, considerando que manutenção da

Previdência Social é dever de toda sociedade, bem como da

possibilidade de parcelamento junto à Receita Federal do Brasil.

V – Não havendo a garantia do Juízo, a Secretaria da Vara fica

autorizada, de ordem, a prosseguir com consultas aos convênios

executivos, nos termos do art. 159, do PGC TRT 18ª Região e de

Ato Ordinatório deste juízo.

VI - O Ato Ordinatório, que faz referência o item anterior, irá

especificar os procedimentos e convênios que serão adotados pela

secretaria da Vara do Trabalho, ficando, desde já, determinado sua

juntada aos autos de forma sigilosa para que se evitem quaisquer

tentativas de fraude aos procedimentos executivos.

VII - Eventuais mandados de constrição deverão conferir ao Oficial

de Justiça poderes para efetuar a constrição em qualquer dia e

horário, nos termos do art. 212 do CPC, solicitar reforço das forças

policiais para o cumprimento das diligências, bem como proceder

quaisquer arrombamentos necessários para a efetivação das

determinações constantes dos mandados emanados por este juízo.

VIII- Não localizados bens passíveis de penhora, a Secretaria deve

intimar o exequente, pessoalmente ou, havendo, na pessoa de seu

procurador para indicar meios inéditos para o prosseguimento da

execução, no prazo de até 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento

provisório dos autos sem baixa na execução, pelo prazo

prescricional de 2 (dois) anos, nos termos do artigo 40, § 2º, da Lei

6.830/80 e do art. 11-A da CLT, sendo que o pedido de

desarquivamento só será admitido no caso de terem sido

localizados bens do devedor, passíveis de penhora, não se

considerando, para tanto, o mero requerimento de repetição dos

atos executórios anteriores.

IX - Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio online,

intime-se a executada para, querendo, oferecer seus embargos à

execução, conforme art. 884, CLT.

X - Não havendo interposição de embargos do devedor, ou havendo

pagamento espontâneo e decorrido o prazo legal estipulado pelo

art. 884, da CLT, exclua-se os dados da devedora executada do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e do SERASA,

libere-se ao(s) exequente(s) o seu crédito líquido, devendo a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3506
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Secretaria recolher contribuições previdenciárias, custas

processuais e imposto de renda, se devido.

Efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias, intime-

se a empregadora para comprovação do envio das informações por

meio do e-Social, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

expedição do Ofício previsto no parágrafo 6º do art. 177 do PGC/

TRT 18ª Região.

XI – Pagos os valores devidos e adotadas as providências acima,

adotem-se, de ordem, as providências prescritas no art. 191, §§1ª e

2ª do PGC (saldo remanescente) e, após, certifique-se a

inexistência de valores em conta judicial.

XII - Tudo feito, retornem os autos conclusos para extinção.

Cumpra-se.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010209-48.2023.5.18.0211
AUTOR FERNANDA BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO JOSE DIOLINO DE OLIVEIRA
KOEHLER(OAB: 34301/GO)

RÉU R R DE SOUZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b1b33

proferido nos autos.

Chamo o feito à ordem.

A planilha juntada sob id. ec35f4f apresenta manifesto equívoco, já

que a determinação foi unicamente de apuração da multa sobre a 5º

parcela, a qual foi paga em atraso.

Retornem os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para

retificação.

Com a juntada da conta corrigida, intimem-se as partes para os

termos do art. 879, §2º da CLT.

Decorrido in albis o prazo para manifestação, retornem os autos

conclusos para homologação da conta.

No que diz respeito à manifestação da reclamada sob id. 38e3089,

esclareço que o pedido de execução da multa foi realizado pela

reclamante, a qual encontra-se representada por seu procurador.

Desse modo, não há que se falar que a autora não deseja a

execução requerida.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011179-48.2023.5.18.0211
AUTOR LEOMAR PIRES

ADVOGADO SAULO DIAS DA SILVA(OAB:
45047/GO)

RÉU KGM - ENGENHARIA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADEMILTON GABRIEL DA
SILVA(OAB: 35261/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2099884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, resta homologado o acordo apresentado pelas partes.

Considerando que o recolhimento é obrigação da empresa, a

reclamada KGM - ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES

LTDA deverá recolher a contribuição previdenciária na proporção de

31% sobre o valor do acordo, no prazo de até 10 dias após o

vencimento da última parcela do acordo, sob pena de execução.

Custas processuais no importe de R$130,00, calculadas sobre o

valor do acordo, ônus do reclamante, o qual resta dispensado do

recolhimento, em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT.

Movimentem-se os autos para a fase de liquidação e, após,

mantenham-se os autos sobrestados até 02.07.2024, por

“Convenção das Partes para Cumprimento Voluntário da

Obrigação”.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento da contribuição

previdenciária, certifique-se a inexistência de dinheiro em conta

judicial.

Feito, retornem os autos conclusos.

Retire-se o feito da pauta de audiência do dia 20/03/2024 às

08:15.

Intimação automática às partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RMM

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011179-48.2023.5.18.0211
AUTOR LEOMAR PIRES

ADVOGADO SAULO DIAS DA SILVA(OAB:
45047/GO)

RÉU KGM - ENGENHARIA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ADEMILTON GABRIEL DA
SILVA(OAB: 35261/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KGM - ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2099884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, resta homologado o acordo apresentado pelas partes.

Considerando que o recolhimento é obrigação da empresa, a

reclamada KGM - ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES

LTDA deverá recolher a contribuição previdenciária na proporção de

31% sobre o valor do acordo, no prazo de até 10 dias após o

vencimento da última parcela do acordo, sob pena de execução.

Custas processuais no importe de R$130,00, calculadas sobre o

valor do acordo, ônus do reclamante, o qual resta dispensado do

recolhimento, em razão da concessão dos benefícios da justiça

gratuita, nos termos do art. 790, §3º, da CLT.

Movimentem-se os autos para a fase de liquidação e, após,

mantenham-se os autos sobrestados até 02.07.2024, por

“Convenção das Partes para Cumprimento Voluntário da

Obrigação”.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento da contribuição

previdenciária, certifique-se a inexistência de dinheiro em conta

judicial.

Feito, retornem os autos conclusos.

Retire-se o feito da pauta de audiência do dia 20/03/2024 às

08:15.

Intimação automática às partes.

RMM

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-57.2022.5.18.0211
AUTOR JUNIOR RODRIGUES MALHEIROS

ADVOGADO JOAO VICTOR TEIXEIRA
AMERICO(OAB: 52430/GO)

RÉU DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS
CAVALINI - EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR RODRIGUES MALHEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c5823

proferido nos autos.

Vistos etc.

O(A) reclamado(a) apresentou Impugnação aos Cálculos sob id.

70fe5f5.

Pois bem.

Antecedendo o julgamento do incidente, remetam-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais para que se manifeste acerca do

seguinte ponto, bem como do que mais considerar necessário: base

de cálculo utilizada para a apuração dos reflexos do salário

extrafolha.

Com o retorno dos autos da Secretaria de Cálculos, conclusos os

autos.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011019-57.2022.5.18.0211
AUTOR JUNIOR RODRIGUES MALHEIROS

ADVOGADO JOAO VICTOR TEIXEIRA
AMERICO(OAB: 52430/GO)

RÉU DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS
CAVALINI - EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS CAVALINI - EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c5823

proferido nos autos.

Vistos etc.

O(A) reclamado(a) apresentou Impugnação aos Cálculos sob id.

70fe5f5.

Pois bem.

Antecedendo o julgamento do incidente, remetam-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais para que se manifeste acerca do

seguinte ponto, bem como do que mais considerar necessário: base

de cálculo utilizada para a apuração dos reflexos do salário

extrafolha.

Com o retorno dos autos da Secretaria de Cálculos, conclusos os

autos.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010532-53.2023.5.18.0211
AUTOR EDVALDO HIPOLITO MATOS

JARDIM

ADVOGADO EDNEY ALVES FERREIRA(OAB:
45525/DF)

RÉU WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE
EDIFICACOES EIRELI

ADVOGADO CLERISTON RENAN LIMA
GOES(OAB: 60925/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO HIPOLITO MATOS JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d5c82

proferido nos autos.

A Secretaria efetuou a anotação da CTPS do autor.

Desnecessário alvará para levantamento de FGTS, uma vez que

inexistente o recolhimento durante o curso do contrato em razão da

CTPS sequer ter sido anotada.

Consoante prescrito no título executivo judicial, não tendo havido a

entrega das guias CD/SD, é devida a inclusão da indenização

substitutiva do seguro-desemprego na conta de liquidação.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para

liquidação, devendo a multa por descumprimento das obrigações de

fazer ser incluída na conta.

Ficam as partes intimadas na pessoa de seus procuradores.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010532-53.2023.5.18.0211
AUTOR EDVALDO HIPOLITO MATOS

JARDIM

ADVOGADO EDNEY ALVES FERREIRA(OAB:
45525/DF)

RÉU WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE
EDIFICACOES EIRELI

ADVOGADO CLERISTON RENAN LIMA
GOES(OAB: 60925/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WA CONSTRUCAO E SERVICOS DE EDIFICACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1d5c82

proferido nos autos.

A Secretaria efetuou a anotação da CTPS do autor.

Desnecessário alvará para levantamento de FGTS, uma vez que

inexistente o recolhimento durante o curso do contrato em razão da

CTPS sequer ter sido anotada.

Consoante prescrito no título executivo judicial, não tendo havido a

entrega das guias CD/SD, é devida a inclusão da indenização

substitutiva do seguro-desemprego na conta de liquidação.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para

liquidação, devendo a multa por descumprimento das obrigações de

fazer ser incluída na conta.

Ficam as partes intimadas na pessoa de seus procuradores.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-86.2024.5.18.0211

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR BENEDITA SOBRINHA PEREIRA
MENDES

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU ELCI CHAGAS ARAUJO

ADVOGADO DEIVIMAR SALES LIMA(OAB:
72079/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCI CHAGAS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3c11e

proferido nos autos.

Diante da proximidade da audiência de tentativa de conciliação já

designada (Dia 20/03/2024, às 10:05), mantenho o feito em pauta.

Não havendo acordo entre as partes, serão adotadas as

providências devidas.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-86.2024.5.18.0211
AUTOR BENEDITA SOBRINHA PEREIRA

MENDES

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU ELCI CHAGAS ARAUJO

ADVOGADO DEIVIMAR SALES LIMA(OAB:
72079/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA SOBRINHA PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3c11e

proferido nos autos.

Diante da proximidade da audiência de tentativa de conciliação já

designada (Dia 20/03/2024, às 10:05), mantenho o feito em pauta.

Não havendo acordo entre as partes, serão adotadas as

providências devidas.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010154-63.2024.5.18.0211
AUTOR LORRANE BIZERRA DE SANTANA

ADVOGADO JESUS CARLOS LIMA
GUIMARAES(OAB: 62238/DF)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRANE BIZERRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: ciência às partes da data da perícia agendada, bem

como demais orientações do perito sob ID. 423d6cd e ID. 3eb8513.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010154-63.2024.5.18.0211
AUTOR LORRANE BIZERRA DE SANTANA

ADVOGADO JESUS CARLOS LIMA
GUIMARAES(OAB: 62238/DF)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

PERITO MILTON DE CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: ciência às partes da data da perícia agendada, bem

como demais orientações do perito sob ID. 423d6cd e ID. 3eb8513.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010038-57.2024.5.18.0211
AUTOR VICENTE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

RÉU TRANSGRAOS LTDA

ADVOGADO WILIAN ARAUJO SANTOS(OAB:
111466/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSGRAOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMADO,

Fica a reclamada intimada, na pessoa de seus procuradores, para

colacionar nos autos os relatórios de rastreamento dos veículos

conduzidos pelo autor, minuto a minuto, sem filtros, durante todo o

contrato trabalho, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob as penas

do art. 400 do CPC.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011193-32.2023.5.18.0211
AUTOR ELVES MARQUES MARTINS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU RURAGRO - RURAIS AGRICOLA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVES MARQUES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93799b2

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora, por meio da petição de ID.5567949, pugna pela

realização da audiência na modalidade telepresencial, sob o

argumento de que, tanto o ora peticionante quanto as suas

testemunhas, residem no estado do Maranhão.

Pois bem.

Considerando o disposto no §1º do Art. 5º do Provimento SCR

01/2023, e a fim de prestigiar o constitucional direito ao acesso à

justa jurisdição, insculpido no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior,

defiro ao autor o direito de participar da audiência de instrução por

videoconferência, cujo acesso deverá ocorrer na data e horário já

designados, observadas as seguintes diretrizes:

-link para acesso à sala de audiência de instrução: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86900317711;

-quando pelo celular, o acesso se dará clicando em “ingressar” e

inserindo o ID da reunião 869 0031 7711;

-em ambos os casos, deverá ser inserida a para acesso senha

216585 ao aplicativo.

Com relação à oitiva das testemunhas de forma virtual, indefiro,

salientando que tal requerimento será apreciado no momento da

audiência, onde será deliberado acerca da oitiva via carta

precatória.

Intimem-se.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011193-32.2023.5.18.0211
AUTOR ELVES MARQUES MARTINS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU RURAGRO - RURAIS AGRICOLA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RURAGRO - RURAIS AGRICOLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93799b2

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora, por meio da petição de ID.5567949, pugna pela

realização da audiência na modalidade telepresencial, sob o

argumento de que, tanto o ora peticionante quanto as suas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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testemunhas, residem no estado do Maranhão.

Pois bem.

Considerando o disposto no §1º do Art. 5º do Provimento SCR

01/2023, e a fim de prestigiar o constitucional direito ao acesso à

justa jurisdição, insculpido no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior,

defiro ao autor o direito de participar da audiência de instrução por

videoconferência, cujo acesso deverá ocorrer na data e horário já

designados, observadas as seguintes diretrizes:

-link para acesso à sala de audiência de instrução: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/86900317711;

-quando pelo celular, o acesso se dará clicando em “ingressar” e

inserindo o ID da reunião 869 0031 7711;

-em ambos os casos, deverá ser inserida a para acesso senha

216585 ao aplicativo.

Com relação à oitiva das testemunhas de forma virtual, indefiro,

salientando que tal requerimento será apreciado no momento da

audiência, onde será deliberado acerca da oitiva via carta

precatória.

Intimem-se.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011312-90.2023.5.18.0211
AUTOR IARA CAROLINE OLIVEIRA

GONCALVES

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU PROLIMP MATERIAL DE LIMPEZA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WESLLEY BRITO DE SOUSA(OAB:
12186/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA CAROLINE OLIVEIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

RECLAMANTE,

A parte acima identificada fica intimada, por seu advogado, para

manifestar sobre a petição do reclamado de ID ef167bf,

comprovante de depósito.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011027-97.2023.5.18.0211
AUTOR ANSELMO PEREIRA DA SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO VICTOR CARLOS SILVA
VALENTIM(OAB: 41772/BA)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU VEREDA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO FABIOLA VIEGAS ALFENAS(OAB:
91299/MG)

RÉU COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO ANDRE LUIS FONSECA MELO(OAB:
173612/MG)

ADVOGADO JESSICA DE BRITO SOUZA
LUZ(OAB: 55804/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO PEREIRA DA SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE / AO(À) RECLAMADO(A): uma vez que o

julgamento dos embargos de declaração opostos poderá impor

efeito modificativo ao julgado, vista dos autos pelo prazo de 05 dias

para, querendo, manifestar.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011027-97.2023.5.18.0211
AUTOR ANSELMO PEREIRA DA SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO VICTOR CARLOS SILVA
VALENTIM(OAB: 41772/BA)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU VEREDA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA DE
SIQUEIRA(OAB: 56963/MG)

ADVOGADO MARIANA BORBA CARNEIRO(OAB:
122874/MG)

ADVOGADO FABIOLA VIEGAS ALFENAS(OAB:
91299/MG)

RÉU COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO ANDRE LUIS FONSECA MELO(OAB:
173612/MG)

ADVOGADO JESSICA DE BRITO SOUZA
LUZ(OAB: 55804/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEREDA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO(À) RECLAMANTE / AO(À) RECLAMADO(A): uma vez que o

julgamento dos embargos de declaração opostos poderá impor

efeito modificativo ao julgado, vista dos autos pelo prazo de 05 dias

para, querendo, manifestar.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010992-40.2023.5.18.0211
AUTOR JOHNATAN AMORIM ALVES DE

SOUSA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RÉU RURAGRO - RURAIS AGRICOLA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RURAGRO - RURAIS AGRICOLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CIÊNCIA AO RECLAMADO: prazo de 05 dias para proceder à

anotação do contrato de trabalho do reclamante, comprovação do

recolhimento do FGTS em conta vinculada do trabalhador sob pena

de remessa de expediente à SRT/MTE para imposição de

penalidade administrativa, no prazo de 10 (dez) dias

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

NEUZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010140-84.2021.5.18.0211
AUTOR VIVIAN LOPES CALAZANS SILVA

ADVOGADO NARA RUBIA MORAES CARNEIRO
CARVALHO(OAB: 18319/GO)

ADVOGADO JUVENAL DA COSTA
CARVALHO(OAB: 17112/GO)

RÉU EDVALDO BENICIO GOMES

RÉU EDVALDO BENICIO GOMES

RÉU FONTE DOS COSMETICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN LOPES CALAZANS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88276af

proferido nos autos.

EDVALDO BENICIO GOMES (pessoa jurídica) e FONTE DOS

COSMETICOS LTDA encontram-se em local incerto e não sabido.

Retifique-se a autuação para constar o endereço desconhecido.

O dinheiro penhorado por meio do SISBAJUD pertence ao

empresário/executado EDVALDO BENICIO GOMES, já tendo ele

sido intimado acerca da penhora (id. 659fdde) e deixado transcorrer

in albis o prazo para manifestação.

Assim, cumpra-se a determinação de liberação do montante em

favor da exequente, ficando o seu procurador intimado para

informar os dados bancários para a transferência, em até 5 dias.

Feito, atualize-se a conta, com dedução do montante liberado.

Após, expeça-se carta precatória para a penhora de tantos bens do

executado EDVALDO BENICIO GOMES (pessoa física) quantos

necessários para a satisfação do débito, devendo os atos

constritivos terem prosseguimento até o final.

Frustrada a carta precatória, intime-se o(a) exequente, via seu

procurador (DEJT), para tomar ciência das consultas juntadas aos

autos e fornecer diretrizes inéditas, concretas e objetivas ao

prosseguimento da execução, no prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo in albis, fica desde já determinada a remessa dos

autos ao arquivo provisório, por 2 (dois) anos, nos termos do art. 11-

A, da CLT, ficando facultado ao(à) exequente, neste período,

promover o impulsionamento da execução, sob pena de, findo o

prazo, em caso de silêncio, ser aplicada a prescrição intercorrente.

Observe a Secretaria os movimentos estatísticos pertinentes no Pje.

Registro estar facultado ao(à) credor(a), a qualquer tempo, durante

o período de arquivamento provisório do feito, pleitear a retomada

da marcha processual, desde que apresente elementos novos e

objetivos para o prosseguimento dos atos executórios.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010252-48.2024.5.18.0211
AUTOR THAMYRES PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO NATALIA DE AZEVEDO ZARIFE(OAB:
160321/RJ)

RÉU NATALIA SAVIO ESTEVES
MILHOMEM 00530381184

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMYRES PRADO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e77c5c

proferido nos autos.

A reclamante informou ter obtido informação de que a reclamada

não funciona mais no endereço informado na exordial e requereu a

notificação por whatsapp (id. 45dfac8).

Pois bem.

Considerando a inexistência de prova de que a reclamada não

funciona no local indicado, por hora mantenho a audiência

designada para o dia 09/04/2024, às 10:40.

A Secretaria deverá entrar em contato com a Central de Mandados

requerendo o cumprimento do mandado expedido sob id. 2f2efb5

com urgência.

Caso não localizada no endereço, a Secretaria deve realizar

consulta ao endereço da reclamada junto ao SERPRO/INFOJUD.

Caso seja endereço distinto, notifique-se via mandado.

Caso o endereço seja o mesmo, notifique-se por edital.

Fica indeferido o requerimento da autora de notificação por

whatsapp, tendo em vista que para intimações nesta modalidade é

necessária expressa anuência da parte contrária, que, no caso,

sequer foi citada.

RMM

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010751-66.2023.5.18.0211
AUTOR CASSIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ARMANDO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 53269/GO)

RÉU MIX LOGISTICA E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

RÉU S. DEVESA BATISTA FIGUEIREDO -
ME

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

RÉU ATACADAO MIX LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

PERITO ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347ed06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Após intimadas (ID.a4bb805), as reclamadas juntaram aos autos

comprovante de depósito judicial, no valor de R$1.000,00, referente

aos honorários periciais, conforme determinado no despacho de ID.

e865c20.

Ocorre que, compulsando o referido comprovante, verifico que foi

agendado o pagamento para o dia 08/04/2024.

Sendo assim, aguarde-se a disponibilização do valor nos autos,

após libere-se ao perito.

EAMR

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010751-66.2023.5.18.0211
AUTOR CASSIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ARMANDO DE OLIVEIRA
MACEDO(OAB: 53269/GO)

RÉU MIX LOGISTICA E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

RÉU S. DEVESA BATISTA FIGUEIREDO -
ME

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

RÉU ATACADAO MIX LTDA - ME

ADVOGADO GABRIEL MARQUES OLIVEIRA
DIAS(OAB: 47978/GO)

ADVOGADO SHIRLEY MARQUES DE
OLIVEIRA(OAB: 57066/DF)

ADVOGADO RAMSES AUGUSTO CORREA DE
OLIVEIRA(OAB: 55358/DF)

PERITO ROBERTO ULISSES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO MIX LTDA - ME

  - MIX LOGISTICA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

  - S. DEVESA BATISTA FIGUEIREDO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 347ed06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Após intimadas (ID.a4bb805), as reclamadas juntaram aos autos

comprovante de depósito judicial, no valor de R$1.000,00, referente

aos honorários periciais, conforme determinado no despacho de ID.

e865c20.

Ocorre que, compulsando o referido comprovante, verifico que foi

agendado o pagamento para o dia 08/04/2024.

Sendo assim, aguarde-se a disponibilização do valor nos autos,

após libere-se ao perito.

EAMR

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010163-25.2024.5.18.0211
AUTOR LAURIANI RODRIGUES COSTA

GUIMARAES

ADVOGADO SHAYENNE ATAIDES WOLNEY(OAB:
59180/DF)

RÉU VIA CARNES INDUSTRIA E
COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO FELIPE SOARES DE SOUSA(OAB:
55183/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIANI RODRIGUES COSTA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aaf808

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, determina-

se a realização de perícia técnica (art. 195, da CLT).

ROBERTO ULISSES DOS SANTOS - Eng. de Segurança do

Trabalho CREA 44.676/D-MG, CPF: 482.301.206-25, e-mail:

robertoulisses.santos@gmail.com.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias.

Ressalta-se que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Competirá ao perito dar ciência às partes da data da diligência que

vier a ser realizada, consoante art. 474, do CPC, bem como para,

quando da apresentação do laudo e de sua proposta de honorários,

justificar os valores consoante os termos do Provimento Geral

Consolidado, atendo-se, especificamente, aos requisitos relativos

ao seu grau de especialização, complexidade e duração do exame

e local da perícia, devidamente comprovados.

Após a conclusão do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo

comum de 05 dias.

Inclua-se a perícia no Pje e intime-se o perito para, em 5 dias,

verificar a viabilidade de realizar o trabalho pericial, bem como para

apresentar concordância expressa quanto à nomeação.

A ausência de manifestação do perito informando a concordância

quanto à nomeação implicará na presunção de recusa, hipótese em

que este juízo nomeará outro perito para a realização dos trabalhos

periciais.

Não havendo óbice, o perito deverá acessar os autos digitais e

apresentar o laudo no prazo máximo de 30 dias, contados do

término do prazo anteriormente assinalado.

Ciência automática às partes quanto a este despacho.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010163-25.2024.5.18.0211
AUTOR LAURIANI RODRIGUES COSTA

GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO SHAYENNE ATAIDES WOLNEY(OAB:
59180/DF)

RÉU VIA CARNES INDUSTRIA E
COMERCIO - EIRELI

ADVOGADO FELIPE SOARES DE SOUSA(OAB:
55183/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA CARNES INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2aaf808

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, determina-

se a realização de perícia técnica (art. 195, da CLT).

ROBERTO ULISSES DOS SANTOS - Eng. de Segurança do

Trabalho CREA 44.676/D-MG, CPF: 482.301.206-25, e-mail:

robertoulisses.santos@gmail.com.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 5 dias.

Ressalta-se que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Competirá ao perito dar ciência às partes da data da diligência que

vier a ser realizada, consoante art. 474, do CPC, bem como para,

quando da apresentação do laudo e de sua proposta de honorários,

justificar os valores consoante os termos do Provimento Geral

Consolidado, atendo-se, especificamente, aos requisitos relativos

ao seu grau de especialização, complexidade e duração do exame

e local da perícia, devidamente comprovados.

Após a conclusão do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo

comum de 05 dias.

Inclua-se a perícia no Pje e intime-se o perito para, em 5 dias,

verificar a viabilidade de realizar o trabalho pericial, bem como para

apresentar concordância expressa quanto à nomeação.

A ausência de manifestação do perito informando a concordância

quanto à nomeação implicará na presunção de recusa, hipótese em

que este juízo nomeará outro perito para a realização dos trabalhos

periciais.

Não havendo óbice, o perito deverá acessar os autos digitais e

apresentar o laudo no prazo máximo de 30 dias, contados do

término do prazo anteriormente assinalado.

Ciência automática às partes quanto a este despacho.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

    WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011348-35.2023.5.18.0211
AUTOR LUIS CARLOS VENANCIO DE

SOUSA

ADVOGADO HILQUIAS BEZERRA FRANCO(OAB:
71036/DF)

RÉU HÉLIO LUIZ CHEFALY MOCHON

RÉU ZEVIPET COMERCIAL DE
EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ARAUJO
BARROS(OAB: 56100/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEVIPET COMERCIAL DE EMBALAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À)RECLAMADO(À)  ZEVIPET COMERCIAL DE

EMBALAGENS LTDA:De ordem do Exmo. Dr. Wanderley

Rodrigues da Silva, juiz do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de

Formosa, fica a parte Reclamada intimada para manifestar-se

acerca da petição do(a) reclamante, alegando o descumprimento de

acordo, devendo juntar aos autos os comprovantes de pagamento.

Prazo: 5 dias.

FORMOSA/GO, 19 de março de 2024.

EIDE ALVES MORAIS ROCHA

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE GOIANÉSIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0011249-90.2015.5.18.0261
AUTOR FERNANDA CANDIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

AUTOR CAMILA CANDIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

AUTOR CARLOS CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

AUTOR MARILENE SUPRIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

RÉU AGROPLAN PROJETOS E
PLANEJAMENTOS S/C LTDA

RÉU JOSE RODRIGUES

ADVOGADO JULIO JOSE GERALDO DOS
SANTOS(OAB: 50093/GO)

RÉU PLANAR - PLANEJAMENTO,
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU SUPLANTA AGROINDUSTRIAL LTDA

RÉU AREAL CERTEZA LTDA

ADVOGADO LUCIANO HENRIQUE SOUSA
BORGES(OAB: 42206/GO)

RÉU ALCOOLVERDE S/A

RÉU CARLOS ROBERTO DE SOUSA

RÉU LEDIO PAVIMENTADORA EIRELI -
ME

RÉU LEDIO JOSE FERREIRA

RÉU DAKAR CORRETORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPLANTA AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 520/2024

Processo: 0011249-90.2015.5.18.0261

Reclamante: MARILENE SUPRIANO DE OLIVEIRA e outros

Reclamado(a): AREAL CERTEZA LTDA e outros

O Juiz do Trabalho Quéssio César Rabelo, titular da Vara do

Trabalho de Goianésia, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele

tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica NOTIFICADO

o Reclamado SUPLANTA AGROINDUSTRIAL LTDA, atualmente

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência de que foi

instaurado no presente processo o incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, com a inclusão provisória de seu nome no

polo passivo da execução, tendo o prazo legal de 15 (quinze)

dias, para manifestação (art. 135 do CPC/2015).

E para que chegue ao conhecimento do(a) Reclamado(a)

SUPLANTA AGROINDUSTRIAL LTDA, é mandado publicar o

presente Edital.

Digitado e assinado, de ordem, pelo(a) Servidor(a) AYAN NICOLAS

DE SOUSA FREITAS SACRAMENTO, da Vara do Trabalho de

Goianésia.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

AYAN NICOLAS DE SOUSA FREITAS SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010769-73.2019.5.18.0261

AUTOR JUAREZ BOTELHO PIMENTEL

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

RÉU ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO EDUARDO JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB:
271217/SP)

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e418050

proferido nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

HOMOLOGO OS CÁLCULOS no valor de R$20.911,71,

atualizado até 14.12.2023, para que surta seus efeitos jurídicos

e legais.

Intime-se a Executada a comprovar o depósito do valor referente à

garantia da Execução, sob pena de prosseguimento da execução,

nos termos da Portaria nº 001/2013 desta Vara do Trabalho.

FPS

GOIANESIA/GO, 18 de março de 2024.

QUESSIO CESAR RABELO

Juiz Titular de Vara do Trabalho

GOIANESIA/GO, 18 de março de 2024.

THASSIA DE LIMA FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010087-45.2024.5.18.0261
AUTOR FRANCISCO DOS REIS PEREIRA

NETO

ADVOGADO ANA CELIA DUQUE(OAB: 37471/GO)

RÉU MUNICIPIO DE JARAGUA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
22140/GO)

RÉU CCO CONSTRUTORA CENTRO
OESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS REIS PEREIRA NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Goianésia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 18/04/2024 08:30 horas,

sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com o seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

AYAN NICOLAS DE SOUSA FREITAS SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010087-45.2024.5.18.0261
AUTOR FRANCISCO DOS REIS PEREIRA

NETO

ADVOGADO ANA CELIA DUQUE(OAB: 37471/GO)

RÉU MUNICIPIO DE JARAGUA

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
22140/GO)

RÉU CCO CONSTRUTORA CENTRO
OESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JARAGUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência ao MUNICÍPIO DE JARAGUÁ da adesão da Vara do

Trabalho de Goianésia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das

audiências de forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA

TRT 18ª GP/SGJ Nº 1732/2022), bem como da designação de

AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia

18/04/2024 08:30 horas, sob as cominações legais (art. 844 da

CLT), com o seguinte link de participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha2

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

AYAN NICOLAS DE SOUSA FREITAS SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010479-19.2023.5.18.0261
AUTOR MARIA JOSE GOMES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
DIAS(OAB: 41476/GO)

RÉU ANGLO AMERICAN NIQUEL BRASIL
LTDA

ADVOGADO DANIEL RIVOREDO VILAS
BOAS(OAB: 74368/MG)

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamante intimada para, querendo, manifestar-se

acerca do recurso ordinário interposto pela parte Reclamada. Prazo

legal.

Assinado pelo(a) servidor(a) KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI,

nos termos da Portaria nº 001/2013 desta Vara do Trabalho de

Goianésia.

Destaque-se que, nos termos do §3º do art. 4º da Lei

11419/2006, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário

da Justiça eletrônico.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010723-45.2023.5.18.0261
AUTOR JOANA DARC FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO VICTORIANO ALMEIDA ROSAS
CARRASCO(OAB: 67866/GO)

RÉU SUENILDO DA SILVA 03575038139

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

RÉU CRISTIANE SILVA SANTOS BESSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SILVA SANTOS BESSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os Executados intimados para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentarem a DCTFWeb referente à DARF paga (Art. 19, V,

Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021), sob

pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, para as

providências cabíveis.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010723-45.2023.5.18.0261
AUTOR JOANA DARC FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO VICTORIANO ALMEIDA ROSAS
CARRASCO(OAB: 67866/GO)

RÉU SUENILDO DA SILVA 03575038139

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

RÉU CRISTIANE SILVA SANTOS BESSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUENILDO DA SILVA 03575038139

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os Executados intimados para, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresentarem a DCTFWeb referente à DARF paga (Art. 19, V,

Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021), sob

pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, para as

providências cabíveis.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011207-36.2018.5.18.0261
AUTOR ORISVAL SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO CESAR GUSTAVO DOS SANTOS
ALVES(OAB: 54812/GO)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORISVAL SOUZA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamante intimada, novamente, para entregar sua

CTPS na Secretaria da Vara do Trabalho de Goianésia. Prazo de

05 (cinco) dias.

Assinado pelo(a) servidor(a) AYAN NICOLAS DE SOUSA FREITAS

SACRAMENTO, nos termos da Portaria nº 001/2013 desta Vara do

Trabalho de Goianésia.

Destaque-se que, nos termos do §3º do art. 4º da Lei

11419/2006, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário

da Justiça eletrônico.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

AYAN NICOLAS DE SOUSA FREITAS SACRAMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010562-35.2023.5.18.0261
CONSIGNANTE PINHEIRO SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CAIO NAVES OLIVEIRA(OAB:
56585/GO)

CONSIGNATÁRIO CHARLES MULLER RODRIGUES
REZENDE

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA(OAB:
67076/GO)

ADVOGADO HERMANY SILVA FIALHO DOS
SANTOS(OAB: 48987/GO)

ADVOGADO WALTERCIDES JOSE
FERREIRA(OAB: 29323/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DE PAULA ALVES
RODRIGUES(OAB: 66164/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MULLER RODRIGUES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01a4612

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

HOMOLOGO OS CÁLCULOS no valor de R$778,86, atualizado

até 29/02/2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Adoto o procedimento previsto no art. 513, §1º e 2º, do CPC, a fim

de determinar seja CITADA a Executada, mediante intimação na

pessoa de seu advogado constituído nos autos, para pagar ou

garantir a execução, no valor de R$778,86, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de prosseguimento da execução, nos

termos da Portaria nº 001/2013 desta Vara do Trabalho.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-18, neste ato, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância de cumprimento

das obrigações previdenciárias, no prazo legal (referente ao período

do vínculo), bem como de informar à Previdência Social os

recolhimentos efetuados, por meio da DCTFWeb e o DARF

numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021), sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à possibilidade

de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal

do Brasil. 

Restando infrutífero o ato descrito no § 1º-A, do art. 1º, da

Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST, proceda-se à

inclusão do nome da parte executada no BNDT e, ato contínuo,

prossiga-se com a execução.

SMG

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010562-35.2023.5.18.0261
CONSIGNANTE PINHEIRO SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO CAIO NAVES OLIVEIRA(OAB:
56585/GO)

CONSIGNATÁRIO CHARLES MULLER RODRIGUES
REZENDE

ADVOGADO FERNANDA DE OLIVEIRA(OAB:
67076/GO)

ADVOGADO HERMANY SILVA FIALHO DOS
SANTOS(OAB: 48987/GO)

ADVOGADO WALTERCIDES JOSE
FERREIRA(OAB: 29323/GO)

ADVOGADO CLAUDIA DE PAULA ALVES
RODRIGUES(OAB: 66164/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINHEIRO SERVICOS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01a4612

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

HOMOLOGO OS CÁLCULOS no valor de R$778,86, atualizado

até 29/02/2024, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Adoto o procedimento previsto no art. 513, §1º e 2º, do CPC, a fim

de determinar seja CITADA a Executada, mediante intimação na

pessoa de seu advogado constituído nos autos, para pagar ou

garantir a execução, no valor de R$778,86, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de prosseguimento da execução, nos

termos da Portaria nº 001/2013 desta Vara do Trabalho.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-18, neste ato, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância de cumprimento

das obrigações previdenciárias, no prazo legal (referente ao período

do vínculo), bem como de informar à Previdência Social os

recolhimentos efetuados, por meio da DCTFWeb e o DARF

numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021), sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à possibilidade

de parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal

do Brasil. 

Restando infrutífero o ato descrito no § 1º-A, do art. 1º, da

Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST, proceda-se à

inclusão do nome da parte executada no BNDT e, ato contínuo,

prossiga-se com a execução.

SMG

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010413-39.2023.5.18.0261
AUTOR RONILSON ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES
MARTINS(OAB: 58227/DF)

RÉU RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILSON ANTONIO DE CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fade8aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de

30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

0010184-79.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado, resolvo,

com fulcro nos princípios da economia processual e da duração

razoável dos processos, que esta execução seja processada

naqueles autos, ficando este processo aguardando o resultado das

diligências que serão praticadas exclusivamente naqueles autos.

Determino à Secretaria que, junte àquele feito, cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010412-54.2023.5.18.0261
AUTOR GILBERTO DOS REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES
MARTINS(OAB: 58227/DF)

RÉU RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DOS REIS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 981595f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de

30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

0010184-79.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado, resolvo,

com fulcro nos princípios da economia processual e da duração

razoável dos processos, que esta execução seja processada

naqueles autos, ficando este processo aguardando o resultado das

diligências que serão praticadas exclusivamente naqueles autos.

Determino à Secretaria que, junte àquele feito, cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-67.2023.5.18.0261
AUTOR DEBORA DA COSTA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

RÉU ANDRE ANTONIO FRIZON

ADVOGADO GUILHERME NONOSE BANHO(OAB:
420583/SP)

RÉU GLOBODESC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME NONOSE BANHO(OAB:
420583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ANTONIO FRIZON

  - GLOBODESC INDUSTRIA, IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE PRODUTOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661cf25
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de

30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Dê-se ciência à(s) Executada(s) da(s) constrição(ões) parciais

realizada(s) em suas aplicações financeiras e, não havendo

manifestação, expeça-se alvará para liberação ao Exequente.

O procedimento acima descrito (intimação e liberação) deverá

ser adotado pela Secretaria nas futuras constrições porventura

realizadas.

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

0010526-90.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado, resolvo,

com fulcro nos princípios da economia processual e da duração

razoável dos processos, que esta execução seja processada

naqueles autos, ficando este processo aguardando o resultado das

diligências que serão praticadas exclusivamente naqueles autos.

Determino à Secretaria que junte àquele feito cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010413-39.2023.5.18.0261
AUTOR RONILSON ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES
MARTINS(OAB: 58227/DF)

RÉU RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fade8aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de

30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

0010184-79.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado, resolvo,

com fulcro nos princípios da economia processual e da duração

razoável dos processos, que esta execução seja processada

naqueles autos, ficando este processo aguardando o resultado das

diligências que serão praticadas exclusivamente naqueles autos.

Determino à Secretaria que, junte àquele feito, cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010412-54.2023.5.18.0261
AUTOR GILBERTO DOS REIS DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GOMES
MARTINS(OAB: 58227/DF)

RÉU RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

ADVOGADO ALUISIO COUTINHO GUEDES
PINTO(OAB: 3899/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RO7 CONSTRUTORA BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 981595f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de
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30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

0010184-79.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado, resolvo,

com fulcro nos princípios da economia processual e da duração

razoável dos processos, que esta execução seja processada

naqueles autos, ficando este processo aguardando o resultado das

diligências que serão praticadas exclusivamente naqueles autos.

Determino à Secretaria que, junte àquele feito, cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010534-67.2023.5.18.0261
AUTOR DEBORA DA COSTA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ RAMOS DOS SANTOS
GONTIJO PEIXOTO(OAB: 32701/GO)

RÉU ANDRE ANTONIO FRIZON

ADVOGADO GUILHERME NONOSE BANHO(OAB:
420583/SP)

RÉU GLOBODESC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME NONOSE BANHO(OAB:
420583/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 661cf25

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de

30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Dê-se ciência à(s) Executada(s) da(s) constrição(ões) parciais

realizada(s) em suas aplicações financeiras e, não havendo

manifestação, expeça-se alvará para liberação ao Exequente.

O procedimento acima descrito (intimação e liberação) deverá

ser adotado pela Secretaria nas futuras constrições porventura

realizadas.

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

0010526-90.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado, resolvo,

com fulcro nos princípios da economia processual e da duração

razoável dos processos, que esta execução seja processada

naqueles autos, ficando este processo aguardando o resultado das

diligências que serão praticadas exclusivamente naqueles autos.

Determino à Secretaria que junte àquele feito cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-05.2022.5.18.0003
AUTOR JOSE AMARIO DA SILVA

ADVOGADO ROSILEINE CARVALHO AIRES(OAB:
20463/GO)

RÉU GRANCARGA TRANSPORTES E
GUINDASTES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU IRGA LUPERCIO TORRES S/A

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU GIB GUINDASTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AMARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e56d31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem
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Impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

em relação aos quais a lei não exige iniciativa do credor.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda.

Os requerimentos de atos que dependem de iniciativa do credor

(v.g. desconsideração da personalidade jurídica, alegação de grupo

econômico, quebra do sigilo fiscal e bancário, inclusão de terceiros,

etc.) deverão ser formulados de forma fundamentada.

Destaco que, nos termos da Sentença: "Em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, sua

condenação em honorários de sucumbência ficará em

condição suspensiva por 02 (dois) anos contados do trânsito

em julgado, após o qual será extinta (§ 4º, do art. 791-A, da

CLT)."

No silêncio dos interessados, instaure-se ex officio a execução das

contribuições previdenciárias e custas, nos termos do art. 876,

parágrafo único, da CLT.

Não havendo Impugnação e requerida a execução, retornem os

autos conclusos.

SMG

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010103-33.2023.5.18.0261
AUTOR SERGIO SANTANA BRASILEIRO

ADVOGADO JOHNATAN SILVEIRA
FONSECA(OAB: 27103/GO)

RÉU SARA KINJO ESBER

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARA KINJO ESBER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b770687

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

Impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

em relação aos quais a lei não exige iniciativa do credor.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda.

Os requerimentos de atos que dependem de iniciativa do credor

(v.g. desconsideração da personalidade jurídica, alegação de grupo

econômico, quebra do sigilo fiscal e bancário, inclusão de terceiros,

etc.) deverão ser formulados de forma fundamentada.

Destaco que, nos termos da Sentença: "Em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, sua

condenação em honorários de sucumbência ficará em

condição suspensiva por 02 (dois) anos contados do trânsito

em julgado, após o qual será extinta (§ 4º, do art. 791-A, da

CLT)."

No silêncio dos interessados, instaure-se ex officio a execução das

contribuições previdenciárias e custas, nos termos do art. 876,

parágrafo único, da CLT.

Não havendo Impugnação e requerida a execução, retornem os

autos conclusos.

SMG

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010010-05.2022.5.18.0003
AUTOR JOSE AMARIO DA SILVA

ADVOGADO ROSILEINE CARVALHO AIRES(OAB:
20463/GO)

RÉU GRANCARGA TRANSPORTES E
GUINDASTES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU IRGA LUPERCIO TORRES S/A

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

RÉU GIB GUINDASTES LTDA

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIB GUINDASTES LTDA

  - GRANCARGA TRANSPORTES E GUINDASTES S.A.

  - IRGA LUPERCIO TORRES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e56d31e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

Impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

em relação aos quais a lei não exige iniciativa do credor.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda.

Os requerimentos de atos que dependem de iniciativa do credor

(v.g. desconsideração da personalidade jurídica, alegação de grupo

econômico, quebra do sigilo fiscal e bancário, inclusão de terceiros,

etc.) deverão ser formulados de forma fundamentada.

Destaco que, nos termos da Sentença: "Em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, sua

condenação em honorários de sucumbência ficará em

condição suspensiva por 02 (dois) anos contados do trânsito

em julgado, após o qual será extinta (§ 4º, do art. 791-A, da

CLT)."

No silêncio dos interessados, instaure-se ex officio a execução das

contribuições previdenciárias e custas, nos termos do art. 876,

parágrafo único, da CLT.

Não havendo Impugnação e requerida a execução, retornem os

autos conclusos.

SMG

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010103-33.2023.5.18.0261
AUTOR SERGIO SANTANA BRASILEIRO

ADVOGADO JOHNATAN SILVEIRA
FONSECA(OAB: 27103/GO)

RÉU SARA KINJO ESBER

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SANTANA BRASILEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b770687

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

Impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo comum de oito dias, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

em relação aos quais a lei não exige iniciativa do credor.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria nº

582/2013 do Ministério da Fazenda.

Os requerimentos de atos que dependem de iniciativa do credor

(v.g. desconsideração da personalidade jurídica, alegação de grupo

econômico, quebra do sigilo fiscal e bancário, inclusão de terceiros,

etc.) deverão ser formulados de forma fundamentada.

Destaco que, nos termos da Sentença: "Em razão da concessão

dos benefícios da justiça gratuita à parte Reclamante, sua

condenação em honorários de sucumbência ficará em

condição suspensiva por 02 (dois) anos contados do trânsito

em julgado, após o qual será extinta (§ 4º, do art. 791-A, da

CLT)."

No silêncio dos interessados, instaure-se ex officio a execução das

contribuições previdenciárias e custas, nos termos do art. 876,

parágrafo único, da CLT.

Não havendo Impugnação e requerida a execução, retornem os

autos conclusos.

SMG

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0011058-64.2023.5.18.0261
AUTOR JOAO BATISTA DE GUSMAO

ADVOGADO SABRINNA LOPES DE OLIVEIRA
BENARROS(OAB: 28479/GO)

RÉU CCO CONSTRUTORA CENTRO
OESTE LTDA

ADVOGADO LUCAS HENRIQUE DANTAS
MOTA(OAB: 68376/GO)

ADVOGADO CAIO IGOR PUREZA DE FARIA
REIS(OAB: 40745/GO)
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ADVOGADO GABRIELA PRADO TALONE(OAB:
66285/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCO CONSTRUTORA CENTRO OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamada intimada para manifestar-se acerca do

descumprimento do acordo noticiado pela parte Reclamante. Prazo

de 05 (cinco) dias.

Assinado pelo(a) servidor(a) KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI,

nos termos da Portaria nº 001/2013 desta Vara do Trabalho de

Goianésia.

Destaque-se que, nos termos do §3º do art. 4º da Lei

11419/2006, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário

da Justiça eletrônico.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011312-37.2016.5.18.0211
AUTOR MAURINEI RODRIGUES MENDES

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

RÉU CASSIO CORREA DOS SANTOS E
CIA LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO MURILO CAIXETA
BRANQUINHO(OAB: 18803/GO)

RÉU TERRA FORTE CONSTRUTORA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GERMANA RASSI FERREIRA(OAB:
49271/GO)

ADVOGADO FABIO TOMAS DE SOUZA(OAB:
22315/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINEI RODRIGUES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o exequente intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar

se recebeu ou não seus créditos.

Assinado pelo(a) servidor(a) KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI,

nos termos da Portaria nº 001/2013 desta Vara do Trabalho de

Goianésia.

Destaque-se que, nos termos do §3º do art. 4º da Lei

11419/2006, considera-se como data da publicação o primeiro

dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário

da Justiça eletrônico.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

KESIA LIMA DOS REIS SGAMATTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010168-28.2023.5.18.0261
AUTOR WELLYNGTON PEREIRA CRUZ

ADVOGADO JOHNATAN SILVEIRA
FONSECA(OAB: 27103/GO)

RÉU GISSARA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISSARA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada NOVAMENTE para retirar e

proceder às devidas anotações na CTPS da parte reclamante, sob

pena de fazê-lo a Secretaria nos termos do art. 39 da CLT. Prazo de

05 (cinco) dias.

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

EDMILSON CALLOS GALDINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010385-08.2022.5.18.0261
AUTOR GIDEON FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO JALES ULISSES BASTOS
MACEDO(OAB: 45851/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MILHOMEM DE
ALMEIDA(OAB: 28303/GO)

RÉU CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO ELZELI CUSTODIO DE CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 63586/GO)
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TERCEIRO
INTERESSADO

BRB BANCO DE BRASILIA SA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIVINO FERNANDES DE
FREITAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA SOCORRO FRANCISCO D
ABADIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CAMARGO
PADILHA(OAB: 17077/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEON FERREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 559b3e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o advogado informou a renúncia ao seu cliente,

aguarde-se o decurso do prazo previsto no parágrafo primeiro do

artigo 112 do CPC vigente, para proceder a exclusão do patrono do

Reclamado dos registros.

Nada obstante, intime-se a parte Exequente acerca do cumprimento

do acordo. Prazo de 05 (cinco) dias.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010268-80.2023.5.18.0261
AUTOR ADELITA FERREIRA GONCALVES

REIS

ADVOGADO GUILHERME FRANCISCO
MACHADO(OAB: 44914/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TATTIANNA BALTAZARA
BRAGA(OAB: 137894/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74ccca9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a suspensão de todas as execuções em face da

Executada determinada pelo MM. Juízo da Recuperação Judicial,

aguarde-se o decurso de prazo de 180 dias para prosseguimento

com relação às custas e contribuições previdenciárias.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010804-62.2021.5.18.0261
AUTOR DOUGLAS DA SILVA ARAGAO

ADVOGADO CHRYSTIANN AZEVEDO
NUNES(OAB: 21079/GO)

RÉU OL LATEX LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OL LATEX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152a2f8

proferido nos autos.

DECISÃO

DOUGLAS DA SILVA ARAGAO ajuizou reclamação trabalhista em

face de OL LATEX LTDA.

Os pedidos foram julgados parcialmente procedentes e a parte

Reclamante condenada a pagar ao(s) advogado(s) da parte

Reclamada os honorários de sucumbência arbitrados em 5% sobre

os pedidos julgados improcedente.

Contudo, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita

à parte Reclamante, foi determinado que sua condenação em

honorários de sucumbência ficasse em condição suspensiva por 02

(dois) anos contados do trânsito em julgado, após o qual seria

extinta (§ 4º, do art. 791-A, da CLT).

Decisão transitada em julgado em 15.03.2022, com decurso do

prazo legal de 02 (dois) anos da condição suspensiva da

condenação em 15.03.2024.

A propósito, o disposto no art. 791-A § 4ª da CLT:
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Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

À vista do exposto, considerando o decurso do prazo legal de 02

(dois) anos da condição suspensiva da condenação sem o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, declaro extinta a

obrigação do beneficiário da justiça gratuita.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010804-62.2021.5.18.0261
AUTOR DOUGLAS DA SILVA ARAGAO

ADVOGADO CHRYSTIANN AZEVEDO
NUNES(OAB: 21079/GO)

RÉU OL LATEX LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152a2f8

proferido nos autos.

DECISÃO

DOUGLAS DA SILVA ARAGAO ajuizou reclamação trabalhista em

face de OL LATEX LTDA.

Os pedidos foram julgados parcialmente procedentes e a parte

Reclamante condenada a pagar ao(s) advogado(s) da parte

Reclamada os honorários de sucumbência arbitrados em 5% sobre

os pedidos julgados improcedente.

Contudo, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita

à parte Reclamante, foi determinado que sua condenação em

honorários de sucumbência ficasse em condição suspensiva por 02

(dois) anos contados do trânsito em julgado, após o qual seria

extinta (§ 4º, do art. 791-A, da CLT).

Decisão transitada em julgado em 15.03.2022, com decurso do

prazo legal de 02 (dois) anos da condição suspensiva da

condenação em 15.03.2024.

A propósito, o disposto no art. 791-A § 4ª da CLT:

Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

À vista do exposto, considerando o decurso do prazo legal de 02

(dois) anos da condição suspensiva da condenação sem o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, declaro extinta a

obrigação do beneficiário da justiça gratuita.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010481-23.2022.5.18.0261
AUTOR ELVES CELIO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MILHOMEM DE
ALMEIDA(OAB: 28303/GO)

ADVOGADO JALES ULISSES BASTOS
MACEDO(OAB: 45851/GO)

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

RÉU CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS
96535890163

ADVOGADO ELZELI CUSTODIO DE CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 63586/GO)

RÉU CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO ELZELI CUSTODIO DE CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 63586/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS

  - CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS 96535890163

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6bfd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o advogado informou a renúncia ao seu cliente,

aguarde-se o decurso do prazo previsto no parágrafo primeiro do

artigo 112 do CPC vigente para proceder a exclusão do patrono do

Reclamado dos registros.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010481-23.2022.5.18.0261
AUTOR ELVES CELIO RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MILHOMEM DE
ALMEIDA(OAB: 28303/GO)

ADVOGADO JALES ULISSES BASTOS
MACEDO(OAB: 45851/GO)

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

RÉU CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS
96535890163

ADVOGADO ELZELI CUSTODIO DE CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 63586/GO)

RÉU CLAUDIO GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO ELZELI CUSTODIO DE CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 63586/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVES CELIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c6bfd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o advogado informou a renúncia ao seu cliente,

aguarde-se o decurso do prazo previsto no parágrafo primeiro do

artigo 112 do CPC vigente para proceder a exclusão do patrono do

Reclamado dos registros.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011132-21.2023.5.18.0261

AUTOR VANDERLEI PIRES DA SILVA

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18861c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ata de audiência de ID. 9726768, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 29.04.2024, às 10h00min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

ID da reunião: 773 557 1578

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a
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Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011027-44.2023.5.18.0261
AUTOR VOLNEI GOMES DA CRUZ

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b11971

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ata de audiência de ID. a91e092, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 29.04.2024, às 08h30min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

ID da reunião: 773 557 1578

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a

Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011132-21.2023.5.18.0261
AUTOR VANDERLEI PIRES DA SILVA

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18861c0

proferido nos autos.

DESPACHO
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Conforme ata de audiência de ID. 9726768, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 29.04.2024, às 10h00min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

ID da reunião: 773 557 1578

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a

Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011027-44.2023.5.18.0261
AUTOR VOLNEI GOMES DA CRUZ

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLNEI GOMES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b11971

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ata de audiência de ID. a91e092, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 29.04.2024, às 08h30min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

ID da reunião: 773 557 1578

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a

Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011127-96.2023.5.18.0261
AUTOR HUGO LEONARDO DE ALENCAR

ARAUJO

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO LEONARDO DE ALENCAR ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fdbca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ata de audiência de ID. 0c9bb8e, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 30.04.2024, às 08h30min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

ID da reunião: 773 557 1578

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a

Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011127-96.2023.5.18.0261
AUTOR HUGO LEONARDO DE ALENCAR

ARAUJO

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fdbca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ata de audiência de ID. 0c9bb8e, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 30.04.2024, às 08h30min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3532
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ID da reunião: 773 557 1578

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a

Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010169-76.2024.5.18.0261
AUTOR KARITA CRISTINA DIAS

FERNANDES

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

RÉU LABORATORIO BRASIL CERES
LTDA - ME

RÉU MUNICIPIO DE GOIANESIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARITA CRISTINA DIAS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b546546

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte Reclamada não foi encontrada no

endereço informado na exordial, intime-se a parte Reclamante para,

no prazo de 15 (quinze) dias, emendá-la, informando seu atual e

correto endereço ou requerendo o que entender de direito, sob pena

de extinção do feito, nos termos do §1º do art. 840 da CLT e inciso

II, do art. 319 c/c o parágrafo único do art. 321 do CPC.

Decorrido in albis o prazo supra, façam novamente conclusos os

autos, para extinção do feito.

Intime-se a parte Reclamante.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010024-20.2024.5.18.0261
AUTOR MICAELE TEIXEIRA ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257451a

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ata de audiência de ID. 6d9a27d, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 30.04.2024, às 10h00min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

ID da reunião: 773 557 1578

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3533
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a

Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010024-20.2024.5.18.0261
AUTOR MICAELE TEIXEIRA ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO LUMA RODRIGUES DE SOUSA(OAB:
56015/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELE TEIXEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257451a

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme ata de audiência de ID. 6d9a27d, a pedido das partes,

designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL para o

dia 30.04.2024, às 10h00min, com o seguinte link para participação

na plataforma Zoom:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/7735571578?pwd=aDRyRnRYNytMMzVIU1c0QjBkZ1F

rUT09

ID da reunião: 773 557 1578

senha de acesso: 534343

Cientes as partes de que deverão comparecer à audiência de

instrução para depoimentos pessoais, sob pena de confissão

(Súmula 74 do TST).

Enfat izo:  a )  para  as  tes temunhas a  serem ouv idas

independentemente de intimação, caberá à parte ou a seu

procurador encaminhar-lhes previamente olink de acesso à sala

virtual por e-mail, Whatsapp ou outro meio eficaz; b) caso a parte

pretenda a intimação de testemunha, deverá informar seu nome,

qualificação e, principalmente, o meio eletrônico de contato

para intimação e envio do link para participação da audiência (e-

mail e/ou telefone/whatsapp), com prazo de até 05 (cinco) dias

úteis antes da audiência, sob pena de preclusão; c) as partes e

testemunhas poderão ser ouvidas à distância, desde que tenham

boa conexão de internet, facilidade de acesso e estejam em recinto

fechado, reservado e silencioso de sua residência, local de trabalho

ou escritório; se houver dificuldade técnica ou prática da parte ou

testemunha, estes deverão comparecer presencialmente perante a

Vara do Trabalho para prestarem seus depoimentos, sob pena de

confissão ficta e preclusão da produção da prova testemunhal,

respectivamente; d) a presença de partes nos escritórios dos

advogados, será permitida, mas somente com a garantia de uso de

equipamentos individualizados, em sala individual, garantindo a

incomunicabilidade no momento dos depoimentos.

Intimem-se.

DMR

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010265-28.2023.5.18.0261
AUTOR ELZA MONTEIRO VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCISCO
MACHADO(OAB: 44914/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3534
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU FACCAO SANT' ANA LTDA

ADVOGADO NUBIA EVANGELISTA FONSECA
FERREIRA(OAB: 40947/GO)

ADVOGADO FLAVIO FERREIRA PASSOS(OAB:
24331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACCAO SANT' ANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182c054

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de

30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

ATSum 0010245-37.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado,

resolvo, com fulcro nos princípios da economia processual e da

duração razoável dos processos, que esta execução seja

processada naqueles autos, ficando este processo aguardando o

resultado das diligências que serão praticadas exclusivamente

naqueles autos.

Determino à Secretaria que, junte àquele feito, cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010265-28.2023.5.18.0261
AUTOR ELZA MONTEIRO VIEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GUILHERME FRANCISCO
MACHADO(OAB: 44914/GO)

RÉU FACCAO SANT' ANA LTDA

ADVOGADO NUBIA EVANGELISTA FONSECA
FERREIRA(OAB: 40947/GO)

ADVOGADO FLAVIO FERREIRA PASSOS(OAB:
24331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA MONTEIRO VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 182c054

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restou infrutífera a integralização do Juízo

por meio das tentativas de bloqueio de numerários efetuados

junto ao sistema BACENJUD, a qual foi realizada pelo prazo de

30 (trinta) dias, bem como tendo em vista o disposto no § 1º-A,

do art. 1º, da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST,

proceda-se à inclusão do nome da executada no Banco

Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT).

Considerando, ainda, a tramitação perante este Juízo dos autos

ATSum 0010245-37.2023.5.18.0261, em estágio mais avançado,

resolvo, com fulcro nos princípios da economia processual e da

duração razoável dos processos, que esta execução seja

processada naqueles autos, ficando este processo aguardando o

resultado das diligências que serão praticadas exclusivamente

naqueles autos.

Determino à Secretaria que, junte àquele feito, cópia deste

despacho, bem como cadastre o procurador da parte

Exequente naqueles autos e inclua o valor desta execução na

planilha unificada atualizável.

Intimem-se.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010304-25.2023.5.18.0261
AUTOR BRUNA SANTOS DE ABREU

ADVOGADO GISELLI ARAUJO AZEVEDO
KAWANO(OAB: 27414/GO)

ADVOGADO ANNA PAULA MARTINS
SOARES(OAB: 41325/GO)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3535
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bd36e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a determinação pelo MM. Juízo da Recuperação

Judicial de suspensão de todos os atos de constrição em face da

Executada, proceda-se ao cancelamento da restrição junto ao

BNDT.

Após, retornem os autos ao arquivo provisório.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010460-52.2019.5.18.0261
EXEQUENTE ZILEYR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO VIEIRA CINTRA(OAB:
37453/GO)

ADVOGADO OTO LIMA NETO(OAB: 24196/GO)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO GLEICIANE GOMES DE ASSIS(OAB:
36884/GO)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
SANTOS(OAB: 19087/GO)

ADVOGADO ILTON FERNANDES DA MOTA(OAB:
18404/GO)

ADVOGADO JAQUELINE GUERRA DE
MORAIS(OAB: 18660/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILEYR MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80dc221

proferido nos autos.

DESAPACHO

Aguarde-se a homologação dos cálculos para deliberação acerca

do requerimento de liberação dos valores formulado nos autos.

FPS

GOIANESIA/GO, 19 de março de 2024.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-34.2023.5.18.0261
AUTOR CLEITON DA FONSECA PIRES

ADVOGADO SAULO BARBOSA DE
MENESES(OAB: 30512/GO)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON DA FONSECA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40f3cb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolvo julgar procedentes, em parte, os pedidos

com atualização, recolhimentos legais e honorários advocatícios e

periciais de sucumbência, nos termos dos fundamentos.

Considerando o reconhecimento do direito ao adicional de

insalubridade e em atenção à Recomendação Conjunta GPCGJT nº

03/2013, encaminhem-se cópia da sentença para os seguintes

endereços eletrônicos: sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Após o trânsito em julgado, oficie-se, de forma eletrônica, à

Procuradoria Geral Federal (www.pfgo.regressivas@agu.gov.br)

com cópia para o Colendo TST (regressivas@tst.jus.br), para os

devidos fins.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$30.000,00.

Intimem-se.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010478-34.2023.5.18.0261
AUTOR CLEITON DA FONSECA PIRES
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ADVOGADO SAULO BARBOSA DE
MENESES(OAB: 30512/GO)

RÉU JALLES MACHADO S.A.

ADVOGADO GUILHERME LEANDRO TAVARES
DE AQUINO(OAB: 45863/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALLES MACHADO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40f3cb3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, resolvo julgar procedentes, em parte, os pedidos

com atualização, recolhimentos legais e honorários advocatícios e

periciais de sucumbência, nos termos dos fundamentos.

Considerando o reconhecimento do direito ao adicional de

insalubridade e em atenção à Recomendação Conjunta GPCGJT nº

03/2013, encaminhem-se cópia da sentença para os seguintes

endereços eletrônicos: sentenças.dsst@mte.gov.br e

insalubridade@tst.jus.br.

Após o trânsito em julgado, oficie-se, de forma eletrônica, à

Procuradoria Geral Federal (www.pfgo.regressivas@agu.gov.br)

com cópia para o Colendo TST (regressivas@tst.jus.br), para os

devidos fins.

Custas, pela Reclamada, no importe de R$600,00, calculadas sobre

o valor provisoriamente atribuído à condenação em R$30.000,00.

Intimem-se.

    QUESSIO CESAR RABELO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE GOIÁS-GO

Notificação

Processo Nº ATSum-0012113-73.2023.5.18.0221
AUTOR MARIA DA CRUZ PEREIRA

GREGORIO

ADVOGADO JOHN LENON PEREIRA DE
LIMA(OAB: 35885/PE)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO KAROLINE TOMAZ DOS REIS(OAB:
161141/MG)

ADVOGADO ANA PAULA DE MATOS
PINHEIRO(OAB: 162649/MG)

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CRUZ PEREIRA GREGORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 675416a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

1. Ante o exposto, homologo o acordo sob petição de Id d45f463,

fls. 351/353, no valor líquido de R$ 10.000,00 (dez mil reais), cuja

forma e tempo de pagamento encontram-se ali descritos, para que

surta seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo-se o feito, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, ex vi do art.

769 da CLT, com as seguintes ressalvas:

a) Custas Processuais no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$ 10.000,00), devidas pela parte autora, de cujo

recolhimento fica dispensada em razão dos benefícios da Justiça

Gratuita concedidos;

b)As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, correspondente a indenização

por danos morais (R$ 10.000,00), razão pela qual não há

recolhimento previdenciário sobre as parcelas do acordo;

c) A reclamante deverá informar acerca do adimplemento do acordo

no prazo de 05 (cinco) dias do vencimento da obrigação, advertida

de que o silêncio será entendido como presunção de confirmação;

d) Não obstante, em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-

18, neste ato, as partes ficam esclarecidas acerca da importância

de cumprimento das obrigações previdenciárias, no prazo legal

(referente ao período do vínculo), bem como de informar à

Previdência Social os recolhimentos efetuados, por meio da

DCTFWeb e o DARF numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021), sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

2. Desnecessária a intimação do INSS, tendo em vista os termos da

Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, c/c o art. 175 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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PGC deste Eg. Regional, quando o valor das contribuições

previdenciárias for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

3. Retire-se o feito da pauta de audiências de instrução do dia

23/04/2024, às 09h30.

4. Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

5. Nos termos do Ofício Circular nº 020/2023/TRT18-SCR, ante a

homologação do acordo, à Secretaria para a movimentação dos

autos para a fase de liquidação, sobrestando o feito com uso do

movimento 11014 - Suspensão por Convenção das Partes para

Cumpr imento Voluntár io  da Obr igação,  com prazo de

sobrestamento re lat ivo à ú l t ima parcela do acordo.

6. Com o decurso do prazo final para cumprimento do acordo,

voltem-me conclusos os autos, com o registro de "SENTENÇA

GERAL" no PJE para o lançamento do movimento "Extinta a

execução ou o cumprimento da sentença" (cód. 196), motivo 7635 -

Cumprimento integral do acordo."

mjr

    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012113-73.2023.5.18.0221
AUTOR MARIA DA CRUZ PEREIRA

GREGORIO

ADVOGADO JOHN LENON PEREIRA DE
LIMA(OAB: 35885/PE)

RÉU PRIMA FOODS S.A.

ADVOGADO KAROLINE TOMAZ DOS REIS(OAB:
161141/MG)

ADVOGADO ANA PAULA DE MATOS
PINHEIRO(OAB: 162649/MG)

ADVOGADO FREDERICO FERREIRA DA SILVA
PAIVA(OAB: 84953/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMA FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 675416a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

1. Ante o exposto, homologo o acordo sob petição de Id d45f463,

fls. 351/353, no valor líquido de R$ 10.000,00 (dez mil reais), cuja

forma e tempo de pagamento encontram-se ali descritos, para que

surta seus efeitos jurídicos e legais, extinguindo-se o feito, com

resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC,

aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, ex vi do art.

769 da CLT, com as seguintes ressalvas:

a) Custas Processuais no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$ 10.000,00), devidas pela parte autora, de cujo

recolhimento fica dispensada em razão dos benefícios da Justiça

Gratuita concedidos;

b)As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, correspondente a indenização

por danos morais (R$ 10.000,00), razão pela qual não há

recolhimento previdenciário sobre as parcelas do acordo;

c) A reclamante deverá informar acerca do adimplemento do acordo

no prazo de 05 (cinco) dias do vencimento da obrigação, advertida

de que o silêncio será entendido como presunção de confirmação;

d) Não obstante, em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-

18, neste ato, as partes ficam esclarecidas acerca da importância

de cumprimento das obrigações previdenciárias, no prazo legal

(referente ao período do vínculo), bem como de informar à

Previdência Social os recolhimentos efetuados, por meio da

DCTFWeb e o DARF numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021), sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

2. Desnecessária a intimação do INSS, tendo em vista os termos da

Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, c/c o art. 175 do

PGC deste Eg. Regional, quando o valor das contribuições

previdenciárias for igual ou inferior a R$ 40.000,00.

3. Retire-se o feito da pauta de audiências de instrução do dia

23/04/2024, às 09h30.

4. Intimem-se as partes por meio de seus procuradores.

5. Nos termos do Ofício Circular nº 020/2023/TRT18-SCR, ante a

homologação do acordo, à Secretaria para a movimentação dos

autos para a fase de liquidação, sobrestando o feito com uso do

movimento 11014 - Suspensão por Convenção das Partes para

Cumpr imento Voluntár io  da Obr igação,  com prazo de

sobrestamento re lat ivo à ú l t ima parcela do acordo.

6. Com o decurso do prazo final para cumprimento do acordo,

voltem-me conclusos os autos, com o registro de "SENTENÇA

GERAL" no PJE para o lançamento do movimento "Extinta a

execução ou o cumprimento da sentença" (cód. 196), motivo 7635 -

Cumprimento integral do acordo."

mjr
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    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010540-63.2024.5.18.0221
AUTOR OTAVIO JUNIOR SILVA COSTA

ADVOGADO DEBORA KELLY FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 56269/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO JUNIOR SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 13:50

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010524-12.2024.5.18.0221
AUTOR CLAUDIA MASCARENHA DOS

SANTOS

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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  - CLAUDIA MASCARENHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 14:10

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010539-78.2024.5.18.0221
AUTOR MARCIA LETICIA BARBOSA

RODRIGUES

ADVOGADO DEBORA KELLY FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 56269/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA LETICIA BARBOSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 13:40

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010541-48.2024.5.18.0221
AUTOR ILCIANE DE LIMA PINTO

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILCIANE DE LIMA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 14:31

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010543-18.2024.5.18.0221
AUTOR LUCAS SOARES DE SOUSA

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SOARES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 14:40

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010528-49.2024.5.18.0221
AUTOR WILAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GETULIO LEMES DA SILVA(OAB:
47212/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILAS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 15:20

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010500-81.2024.5.18.0221
AUTOR RICKELME VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 32873/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICKELME VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 13:30

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010518-05.2024.5.18.0221
AUTOR RAFAEL PEDREIRA DA SILVA

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEDREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 13:50

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010508-58.2024.5.18.0221
AUTOR ANTONIO GENILSON CARDOSO

DOS SANTOS

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GENILSON CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 13:40

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010507-73.2024.5.18.0221
AUTOR MARLENE DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 13:30

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965•

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010537-11.2024.5.18.0221
AUTOR JOSE ELIAS MAER DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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  - JOSE ELIAS MAER DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 14:40

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010519-87.2024.5.18.0221
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA DE

FRANCA

ADVOGADO KAMILA THAIS DE BRITO
LEMES(OAB: 66425/GO)

ADVOGADO CAROLINA DE CASTRO
BARBOSA(OAB: 56133/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:15

AO RECLAMANTE:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010917-68.2023.5.18.0221
AUTOR ALEBSON JORGE DO NASCIMENTO

ADVOGADO EMIVALDO DE SOUZA(OAB:
26952/GO)

RÉU JAIR BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOHNNY KARLLOS ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 41255/GO)

ADVOGADO VICTOR SOUSA TELES(OAB:
64067/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEBSON JORGE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO EXEQUENTE: Considerando que a conta indicada de Id 49fdbfd

é do procurador do exequente, fica novamente intimado para, no

prazo de 05 (cinco) dias, informar nos autos os dados bancários

completos do autor a fim de que seja expedido alvará para saque do

FGTS.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

DÉBORA MIRANDA COELHO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3549
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010532-86.2024.5.18.0221
AUTOR NATALIA DA SILVA MORAES

ADVOGADO BRUNA CORREA MENDES(OAB:
62726/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:30

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010525-94.2024.5.18.0221
AUTOR DANIEL DE SOUSA LOPES

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE SOUSA LOPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3550
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 14:20

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010533-71.2024.5.18.0221
AUTOR DOUGLAS RUFINO DE AZEVEDO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CABRAL E
COSTA(OAB: 54550/GO)

ADVOGADO LUCAS AUGUSTO BARBOSA
SOUSA(OAB: 70473/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RUFINO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:45

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3551
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011609-67.2023.5.18.0221
AUTOR VANIA LUCIA LUIZ PEREIRA

ADVOGADO VALTERLAN CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 32452/GO)

RÉU YBTM COMERCIO SERVICOS LTDA

RÉU MUNICIPIO DE ARAGUAPAZ

ADVOGADO VITOR HUGO ARAUJO ALOISE(OAB:
48971/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA LUCIA LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO (À) RECLAMANTE: Fica ciente da expedição da Certidão

Narrativa para programa do seguro desemprego (Id 9f47395), para

os devidos fins.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

DÉBORA MIRANDA COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010529-34.2024.5.18.0221
AUTOR KAITLIN GERMANA DA COSTA

ADVOGADO AMANDA CAROLLINY ROSA DE
SOUZA CARNEIRO(OAB: 55982/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAITLIN GERMANA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3552
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 15:10

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010510-28.2024.5.18.0221
AUTOR LUIS FERNANDO DAMACENO DE

SOUSA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DAMACENO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 13:30

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3553
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010513-80.2024.5.18.0221
AUTOR HENRIQUE IGLESIAS PARGA

NUNES

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE IGLESIAS PARGA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 13:50

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010514-65.2024.5.18.0221
AUTOR KAMILA RODRIGUES CHAVEIRO

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA RODRIGUES CHAVEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 14:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•
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E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010550-10.2024.5.18.0221
AUTOR PAULO HENRIQUE PEREIRA

CARVALHO

ADVOGADO DEBORA KELLY FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 56269/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE PEREIRA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:10

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.
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5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010286-61.2022.5.18.0221
AUTOR WILLIAN DA SILVA MENDANHA

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA MENDANHA(OAB:
62569/GO)

ADVOGADO ANTONIO TORQUATO DA SILVA
NETO(OAB: 53280/GO)

AUTOR WALTER HEBER DOS SANTOS

ADVOGADO RENATO BATUIRA RIBEIRO
PINTO(OAB: 36184/GO)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

ADVOGADO MARIA EDUARDA SOUSA
TAVARES(OAB: 52350/GO)

RÉU JOSE GOMES FERREIRA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU SITRAN EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

RÉU LOURIVAL FERREIRA GOMES

ADVOGADO GLAICON CORTES BARBOSA(OAB:
21399/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER HEBER DOS SANTOS

  - WILLIAN DA SILVA MENDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25a6fd8

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Vista aos exequentes do expediente carreado sob Id 6f192b5 (fls.

2997/2998). Prazo de 05 (cinco) dias.

2. Quanto ao pleito deduzido por meio da peça sob Id 5ff28df (fls.

3169/3170), deverão os exequentes, em idêntico prazo, esclarecer

sobre quais bens almeja prosseguir a execução.

3. Intimem-se por meio de seus procuradores.

4. Aguarde-se a resposta do ofício expedido sob 719a57e (fl.

3162).

mjr

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010999-02.2023.5.18.0221
AUTOR CARLOS SEVERINO

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 469806/SP)

RÉU ADAM PERRONE SAMMOUR

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

RÉU BANDEIRANTES ADMINISTRADORA
DE BENS S/A

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SEVERINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fd450e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na Reclamação Trabalhista movida por

CARLOS SEVERINO em face de BANDEIRANTES

ADMINISTRADORA DE BENS S/A e de ADAM PERRONE

SAMMOUR, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora, nos termos da fundamentação

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 4.151,30, apuradas sobre

o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica dispensado.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010999-02.2023.5.18.0221
AUTOR CARLOS SEVERINO

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 469806/SP)

RÉU ADAM PERRONE SAMMOUR

ADVOGADO KLEBER RIBEIRO DE PAULA(OAB:
341847/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

RÉU BANDEIRANTES ADMINISTRADORA
DE BENS S/A

ADVOGADO GUSTAVO LORDELLO(OAB:
149208/SP)

ADVOGADO LIVIA NAVES FILISBINO(OAB:
255529/SP)

ADVOGADO RENATO DE SOUZA SANT
ANA(OAB: 106380/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAM PERRONE SAMMOUR

  - BANDEIRANTES ADMINISTRADORA DE BENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fd450e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, na Reclamação Trabalhista movida por

CARLOS SEVERINO em face de BANDEIRANTES

ADMINISTRADORA DE BENS S/A e de ADAM PERRONE

SAMMOUR, decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos da parte

autora, nos termos da fundamentação

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 4.151,30, apuradas sobre

o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento fica dispensado.

Honorários advocatícios nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010549-25.2024.5.18.0221
AUTOR LUCAS DA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 32873/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 14:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um
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dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010548-40.2024.5.18.0221
AUTOR PABLO HENRIQUE BORGES DE

CARVALHO

ADVOGADO RAPHAEL DE OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 48849/GO)

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE BORGES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 14:25

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•
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E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010551-92.2024.5.18.0221
AUTOR STEFANNE LORRANE DE OLIVEIRA

CORREIA

ADVOGADO KAMILA THAIS DE BRITO
LEMES(OAB: 66425/GO)

ADVOGADO CAROLINA DE CASTRO
BARBOSA(OAB: 56133/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANNE LORRANE DE OLIVEIRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:25

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos
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constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010504-21.2024.5.18.0221
AUTOR PRISCILLA DARLY DE SOUZA

VILELA

ADVOGADO ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 32873/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA DARLY DE SOUZA VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 13:40

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência
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a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010517-20.2024.5.18.0221
AUTOR KEILA RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO AMANDA CAROLLINY ROSA DE
SOUZA CARNEIRO(OAB: 55982/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA RODRIGUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 15:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da
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sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011745-64.2023.5.18.0221
AUTOR ELIAS MUNIZ ALVES

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

RÉU PRIME SERVICE ADMINISTRATIVO
EIRELI

ADVOGADO VALTERLAN CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 32452/GO)

RÉU RODA BEM COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO VALTERLAN CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 32452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SERVICE ADMINISTRATIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) reclamada(s), por seu(s) procurador(es), intimada(s) a

pagar(em), no prazo de 48 horas, o valor da condenação, conforme

planilha de cálculos de ID. b244c02, sob pena de prosseguimento

da execução, nos termos do art. 159 do PGC.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELOISA OLIVEIRA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011745-64.2023.5.18.0221
AUTOR ELIAS MUNIZ ALVES

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

RÉU PRIME SERVICE ADMINISTRATIVO
EIRELI

ADVOGADO VALTERLAN CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 32452/GO)

RÉU RODA BEM COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO VALTERLAN CARLOS DOS
SANTOS(OAB: 32452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODA BEM COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) reclamada(s), por seu(s) procurador(es), intimada(s) a

pagar(em), no prazo de 48 horas, o valor da condenação, conforme

planilha de cálculos de ID. b244c02, sob pena de prosseguimento

da execução, nos termos do art. 159 do PGC.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELOISA OLIVEIRA CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010512-95.2024.5.18.0221
AUTOR MARIA DA CONCEICAO SANTOS

SILVA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 13:40

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:
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1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010531-04.2024.5.18.0221
AUTOR ZOZIMO LIMA RODRIGUES FILHO

ADVOGADO AMANDA CAROLLINY ROSA DE
SOUZA CARNEIRO(OAB: 55982/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZOZIMO LIMA RODRIGUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 15:20

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à
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Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010542-33.2024.5.18.0221
AUTOR LUANNA DA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO JAMILE MENEZES SANTOS(OAB:
60739/BA)

RÉU JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANNA DA CONCEICAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 21/05/2024 11:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário intimado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima informados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82959740937?pwd=WWVvVDNFWUpPd3ZjcmRQO

FFuRzVrdz09

•

ID da reunião: 829 5974 0937•

Senha de acesso: 458326•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

WhatsApp do Secretário de Audiências - Júnior - (62) 3222-4137•
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4 - Esta Vara do Trabalho disponibiliza às partes, testemunhas e

advogados instrução para ingresso à sala de audiência virtual,

bastando entrar em contato, às sextas-feiras, das 09h00 às

12h00, por meio dos seguintes números de WhatsApp:

- Luys Fernando: 62 990-10597

- Kamila Fernanda: 62 9122-7801

5 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

6 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

7 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

8 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

9 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

10 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

11 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

12 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DE CASTRO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010536-26.2024.5.18.0221
AUTOR LAYANE DO CARMO MATOS

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE DO CARMO MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 14:30

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos
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constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010530-19.2024.5.18.0221
AUTOR LUCAS DE ASSIS TEIXEIRA

ADVOGADO DEBORA KELLY FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 56269/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE ASSIS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3567
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010521-57.2024.5.18.0221
AUTOR ISLAYNE KELVILY DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISLAYNE KELVILY DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 14:10

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010552-77.2024.5.18.0221
AUTOR DIEGO OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 15:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010546-70.2024.5.18.0221
AUTOR CARLA ADRIANA PEREIRA SILVA

ADVOGADO WILLIAN DA SILVA MENDANHA(OAB:
62569/GO)

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ADRIANA PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 14:15

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010547-55.2024.5.18.0221
AUTOR BRENDA CRISTINA CERQUEIRA

COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO GRACIELLE PAULA BORGES DA
CRUZ(OAB: 70099/GO)

ADVOGADO LUCAS LUIZ DA SILVA
SANTOS(OAB: 70138/GO)

ADVOGADO JULIO CEZAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 70831/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CRISTINA CERQUEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 14:40

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010523-27.2024.5.18.0221
AUTOR MAICO ANDRE DA PAIXAO BRAGA

ADVOGADO MIRIAM DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 15869/GO)

ADVOGADO RICARDO DOMINGUES
GHANNAM(OAB: 61561/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICO ANDRE DA PAIXAO BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 14:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010522-42.2024.5.18.0221
AUTOR CARLEANE DA CONCEICAO DE

SOUSA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES PEREIRA
BRITO(OAB: 65803/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLEANE DA CONCEICAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 18/04/2024 14:20

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010535-41.2024.5.18.0221
AUTOR EMANOEL JOAQUIM FRAGA DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 32873/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL JOAQUIM FRAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 16/04/2024 13:50

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•
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2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010545-85.2024.5.18.0221
AUTOR I.F.D.C.

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA PACHECO DE
MORAES(OAB: 57547/GO)

RÉU A.D.P.E.A.E.D.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.F.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2d12714.

Processo Nº ATOrd-0011898-97.2023.5.18.0221
AUTOR ROGERIO SOUZA SILVA

ADVOGADO IGOR CAVALCANTE
FERNANDES(OAB: 49445/GO)

RÉU BRAULIO GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO CASSIO ROBERTO HILARIO DA
SILVA(OAB: 39333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PARTES: Ficam intimadas acerca da resposta da Agrodefesa para

manifestação no prazo de cinco dias.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

DÉBORA MIRANDA COELHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011898-97.2023.5.18.0221
AUTOR ROGERIO SOUZA SILVA

ADVOGADO IGOR CAVALCANTE
FERNANDES(OAB: 49445/GO)

RÉU BRAULIO GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO CASSIO ROBERTO HILARIO DA
SILVA(OAB: 39333/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA GOIANA DE DEFESA
AGROPECUARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO GERALDO RIBEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

PARTES: Ficam intimadas acerca da resposta da Agrodefesa para

manifestação no prazo de cinco dias.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

DÉBORA MIRANDA COELHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010544-03.2024.5.18.0221
AUTOR YURI GONCALVES ARAUJO

ADVOGADO DAIANE FERREIRA FIDENCIO(OAB:
66727/GO)

RÉU SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI GONCALVES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 15:00

AO RECLAMANTE:

Fica o destinatário notificado para participar de forma

TELEPRESENCIAL, por intermédio do sistema ZOOM

(Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA SUBMETIDA AO NÚCLEO PERMANENTE DE

CONCILIAÇÃO, para tentativa de acordo, ficando ciente das

seguintes recomendações:

1 - Link da audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/84626208578?pwd=OWJJZ0E2aEo0ZlNXWi9vTFho

M0VXZz09

•

ID da reunião: 846 2620 8578•

Senha de acesso: 669499.•

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 – Caso não disponha dos meios necessários, deverá informar à

Vara do Trabalho através de petição nos autos ou por meio de um

dos contatos abaixo:

Ba lcão  v i r tua l  a t ravés  do  l i nk  -  h t tps : / / t r t18 - jus -

br.zoom.us/j/89556145789?pwd=aGNzMEFteW9oaGRkb1pVcnc

5aDNGQT09

•

E-mai l  da Vara do Trabalho da c idade de Goiás -

v tgoias@tr t18. jus.br

•

telefone da vara do trabalho da cidade de Goiás - (62) 3222-5965

/ 3222-4141 / 3222 - 4139

•

4 - Deverá a parte reclamada participar da audiência pessoalmente

ou, em se tratando de pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou

preposto (munido de documento de identificação e carta de

preposto), preferencialmente acompanhado de advogado, devendo,

antes da audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos

constitutivos.

5 - A presença das partes e procuradores é obrigatória, nos termos

dos artigos 813 § 2º da CLT e 334, § 8º do NCPC, sendo que o não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de

conciliação poderá ser considerado ato atentatório à dignidade da

justiça, sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa.

6 - As audiências submetidas ao Núcleo Permanente de Conciliação

não se sujeitam a arquivamento ou revelia por ausência das partes.

7 - Considerando a impossibilidade de se obter no ato da audiência

a conciliação, será concedido prazo para as partes apresentarem

defesa e documentos, bem como a impugnação, com agendamento

de audiência de instrução, observando os termos da Portaria TRT

18ª GP/SCP nº 437/2022, no que couber.

8 - Os documentos digitalizados e anexados às petições eletrônicas

serão adequadamente classificados e organizados por quem os

juntar, de forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, onde

couber, observados os preceitos contidos no art. 22 e parágrafos da

Resolução 136/2014 do CSJT.

9 - Os originais dos documentos apresentados em mídia digital

serão preservados pelos detentores, até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para propositura

de eventual ação rescisória (art. 11, § 3º, Lei nº 11.419/2006).

10 - As intimações dos atos processuais praticados nesta Vara do

Trabalho são efetuadas através de publicação no Diário da Justiça

Eletrônico, no sítio do TRT da 18ª Região (www.trt18.jus.br), nos

termos dos art. 5º e 9º da lei 11.419/2006 e 39 do PGC do Eg. TRT

18ª Região.

11 - Fica vedada a gravação das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade.

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.
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ELIANE SOARES DE CAMPOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0073000-58.2002.5.18.0221
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU WEDELENE MARTINS DE PAULA
PIMENTA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA(OAB:
12678/GO)

ADVOGADO ELIAS PESSOA DE LIMA(OAB:
13077/GO)

RÉU Elias Batista Cardoso

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA(OAB:
12678/GO)

ADVOGADO ELIAS PESSOA DE LIMA(OAB:
13077/GO)

RÉU FRIGORIFICO TREVO LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE SOUZA(OAB:
12678/GO)

ADVOGADO ELIAS PESSOA DE LIMA(OAB:
13077/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Elias Batista Cardoso

  - FRIGORIFICO TREVO LTDA - ME

  - WEDELENE MARTINS DE PAULA PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef1f2cb

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Em vista da devolução da TED noticiada pelo Banco do Brasil no Id

1499fbc, providencie a Secretaria a expedição de novo alvará,

observando a conta (com correção do dígito), indicada na

manifestação de Id 19c3cd9.

Feito, prossiga-se a partir do item 6 do despacho de Id 0d515e1.

mcsi

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011503-08.2023.5.18.0221
AUTOR ELISVAN ROSA CREALEZ

ADVOGADO LEMUEL BANDEIRA RIBEIRO
GOMES(OAB: 66053/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISVAN ROSA CREALEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445486d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Diante do trânsito em julgado da sentença líquida e já adequada

a conta, sendo de conhecimento do juízo (petição apresentada nos

autos ATOrd 0010897-14.2022.5.18.0221) a concessão de liminar

para suspensão das execuções em face da reclamada em virtude

do  novo  ped ido  de  recupe ração  j ud i c i a l  ( 0006976-

95.2016.8.13.0431), determino a suspensão da execução pelo

prazo de 60 (sessenta) dias ou até ulterior determinação em sentido

contrário, enquanto se aguarda a análise acerca do novo pedido de

recuperação judicial. Neste caso, fica intimado o reclamante para

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Dessa maneira, à Secretaria para tornar sem efeito a certidão

para habilitação de crédito sob Id 47e86c1 (fls. 331/332).

3. Decorrido o prazo supra ou constatada a concessão de nova

recuperação judicial, voltem os autos conclusos para novas

determinações.

4. Não havendo a concessão da recuperação judicial, prossiga-se

a execução, com adoção de todas as medidas estipuladas no art.

159 do PGC deste Egrégio Regional, observando a inclusão no

BNDT após o decurso do prazo do art. 883-A, da CLT.

5. No intuito de conferir agilidade, ampla publicidade e efetividade à

presente execução, nos termos do art. 765 da CLT, bem como dos

arts. 799, IX e 828 do CPC (de aplicação subsidiária ao Processo

do Trabalho - art. 769 da CLT e art. 15 do CPC), determino a

averbação da existência desta execução à margem de todos os

imóveis da executada, os quais declaro indisponíveis, nos termos

do Provimento 39/2014 da Corregedoria do Conselho Nacional de

J u s t i ç a ,  m e d i a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  C N I B

( w w w . i n d i s p o n i b i l i d a d e . o r g . b r ) .

6. Havendo garantia da execução, intimem-se as partes para os

efeitos do disposto no art. 884 da CLT - prazo e fins legais

7. Em caso de pagamento espontâneo ou decorrido in albis o prazo

supra, efetuem-se os recolhimentos e/ou liberações necessárias

em consonância com a planilha de cálculos Id db978f5, devendo as

contribuições sociais ser recolhidas via DARF (sentença transitada

em julgado a partir de 01-10-2023).

8. Efetuados os recolhimentos das contribuições sociais, tal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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circunstância deverá ser informada à reclamada para apresentação

da DCTFWeb, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição

do ofício previsto no parágrafo 6º do art. 177 do Provimento Geral

Consolidado.

9. Adverte-se que a inobservância da forma de recolhimento no

item supra sujeitará o infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999.

10, Cumpridas as determinações supramencionadas, venham

conclusos para encerramento da execução.

11. Desnecessária a intimação do INSS, tendo em vista os termos

da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, c/c o art. 176

do PGC deste Eg. Regional.

mjr

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011503-08.2023.5.18.0221
AUTOR ELISVAN ROSA CREALEZ

ADVOGADO LEMUEL BANDEIRA RIBEIRO
GOMES(OAB: 66053/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445486d

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Diante do trânsito em julgado da sentença líquida e já adequada

a conta, sendo de conhecimento do juízo (petição apresentada nos

autos ATOrd 0010897-14.2022.5.18.0221) a concessão de liminar

para suspensão das execuções em face da reclamada em virtude

do  novo  ped ido  de  recupe ração  j ud i c i a l  ( 0006976-

95.2016.8.13.0431), determino a suspensão da execução pelo

prazo de 60 (sessenta) dias ou até ulterior determinação em sentido

contrário, enquanto se aguarda a análise acerca do novo pedido de

recuperação judicial. Neste caso, fica intimado o reclamante para

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

2. Dessa maneira, à Secretaria para tornar sem efeito a certidão

para habilitação de crédito sob Id 47e86c1 (fls. 331/332).

3. Decorrido o prazo supra ou constatada a concessão de nova

recuperação judicial, voltem os autos conclusos para novas

determinações.

4. Não havendo a concessão da recuperação judicial, prossiga-se

a execução, com adoção de todas as medidas estipuladas no art.

159 do PGC deste Egrégio Regional, observando a inclusão no

BNDT após o decurso do prazo do art. 883-A, da CLT.

5. No intuito de conferir agilidade, ampla publicidade e efetividade à

presente execução, nos termos do art. 765 da CLT, bem como dos

arts. 799, IX e 828 do CPC (de aplicação subsidiária ao Processo

do Trabalho - art. 769 da CLT e art. 15 do CPC), determino a

averbação da existência desta execução à margem de todos os

imóveis da executada, os quais declaro indisponíveis, nos termos

do Provimento 39/2014 da Corregedoria do Conselho Nacional de

J u s t i ç a ,  m e d i a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  d o  S i s t e m a  C N I B

( w w w . i n d i s p o n i b i l i d a d e . o r g . b r ) .

6. Havendo garantia da execução, intimem-se as partes para os

efeitos do disposto no art. 884 da CLT - prazo e fins legais

7. Em caso de pagamento espontâneo ou decorrido in albis o prazo

supra, efetuem-se os recolhimentos e/ou liberações necessárias

em consonância com a planilha de cálculos Id db978f5, devendo as

contribuições sociais ser recolhidas via DARF (sentença transitada

em julgado a partir de 01-10-2023).

8. Efetuados os recolhimentos das contribuições sociais, tal

circunstância deverá ser informada à reclamada para apresentação

da DCTFWeb, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de expedição

do ofício previsto no parágrafo 6º do art. 177 do Provimento Geral

Consolidado.

9. Adverte-se que a inobservância da forma de recolhimento no

item supra sujeitará o infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999.

10, Cumpridas as determinações supramencionadas, venham

conclusos para encerramento da execução.

11. Desnecessária a intimação do INSS, tendo em vista os termos

da Portaria PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023, c/c o art. 176

do PGC deste Eg. Regional.

mjr

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.
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    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012269-61.2023.5.18.0221
AUTOR MARCIO GLEIDE AMANCIO DA

SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUIZ HOHL

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHAES(OAB:
24115/GO)

ADVOGADO BRUNO BATISTA ROSA(OAB:
22122/GO)

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HOHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b10e6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O perito noticia o agendamento da perícia para o dia 22/03/2024, às

14h00, sendo indispensável a presença do reclamante (Id

989a611).

Intimem-se as partes para ciência da manifestação do perito -

Engenheiro ELMO BRUNO PORTILHO MENDES, devendo a

reclamada apresentar os documentos por ele solicitados, quais

sejam: PPRA, PCMAT, ordens de serviço, treinamentos, fichas de

EPIs, especificação técnica dos materiais porventura manipulados

pelo reclamante.

Após, com a entrega do laudo pericial, prossiga-se conforme ata

de Id 3101f9c.

mcsi

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0012269-61.2023.5.18.0221
AUTOR MARCIO GLEIDE AMANCIO DA

SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU LUIZ HOHL

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHAES(OAB:
24115/GO)

ADVOGADO BRUNO BATISTA ROSA(OAB:
22122/GO)

PERITO ELMO BRUNO PORTILHO MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GLEIDE AMANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99b10e6

proferido nos autos.

Vistos os autos.

O perito noticia o agendamento da perícia para o dia 22/03/2024, às

14h00, sendo indispensável a presença do reclamante (Id

989a611).

Intimem-se as partes para ciência da manifestação do perito -

Engenheiro ELMO BRUNO PORTILHO MENDES, devendo a

reclamada apresentar os documentos por ele solicitados, quais

sejam: PPRA, PCMAT, ordens de serviço, treinamentos, fichas de

EPIs, especificação técnica dos materiais porventura manipulados

pelo reclamante.

Após, com a entrega do laudo pericial, prossiga-se conforme ata

de Id 3101f9c.

mcsi

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011380-10.2023.5.18.0221
AUTOR NADSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADSON OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282d9db

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Para prosseguimento, incluo o feito na pauta do dia 29/04/2024, às

10h30, para a realização de audiência de instrução telepresencial,

via zoom, sendo obrigatório o comparecimento das partes, nos

termos do artigo 844 da CLT, sob pena de confissão.

Caberá à parte ou a seu procurador informar às testemunhas o dia,

o horário da audiência de instrução, e o local da audiência

designada (ou link de acesso da audiência telepresencial), o que

poderá ser feito por e-mail, mensagem via whatsapp ou outro meio

eficaz, valendo tal procedimento como prova de convite à

testemunha ausente, desde que comprovado o recebimento. Em

caso de não comparecimento de testemunha, somente haverá

adiamento da audiência, caso a parte comprove o convite (Portaria

TRT 18ª GP/SGP nº 437/2022, art. 12, § 1º, in fine).

A inércia na realização da intimação importa desistência da

inquirição da testemunha (Art. 455, § 3º, do CPC).

Caso a testemunha não possua condições técnicas, ou seja, não

possua equipamento (computador, tablet ou telefone celular tipo

smartphone) com câmera, microfone e acesso à internet, deverá a

parte ou procurador informar que esta deverá comparecer na sala

de audiência da Vara do Trabalho de Goiás, localizada na Praça

Brasil Caiado, nº 17, Centro – Cidade de Goiás – CEP 76600-000,

no dia designado para a audiência, com antecedência mínima de 15

(quinze) minutos, sob pena de desistência da testemunha.

Ressalto ser de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As partes e testemunhas

deverão contar com local isolado, equipamento individualizado,

respeitando-se a incomunicabilidade, a necessidade de permanecer

conectado por todo o período da audiência, assim como o respeito

às regras de distanciamento e isolamento social.

Intimem-se as partes, via seus procuradores.

Link da audiência:

https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85023061052?pwd=WUZMbUJQV040OUhhbjlXUUcw

Q2JZZz09

(ID: 850 2306 1052 - SENHA: 472673)

mcsi

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011380-10.2023.5.18.0221
AUTOR NADSON OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA
XIMENES(OAB: 19674/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO VICTOR SALOMAO VALADARES DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 282d9db

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Para prosseguimento, incluo o feito na pauta do dia 29/04/2024, às

10h30, para a realização de audiência de instrução telepresencial,

via zoom, sendo obrigatório o comparecimento das partes, nos

termos do artigo 844 da CLT, sob pena de confissão.

Caberá à parte ou a seu procurador informar às testemunhas o dia,

o horário da audiência de instrução, e o local da audiência

designada (ou link de acesso da audiência telepresencial), o que

poderá ser feito por e-mail, mensagem via whatsapp ou outro meio

eficaz, valendo tal procedimento como prova de convite à

testemunha ausente, desde que comprovado o recebimento. Em

caso de não comparecimento de testemunha, somente haverá

adiamento da audiência, caso a parte comprove o convite (Portaria

TRT 18ª GP/SGP nº 437/2022, art. 12, § 1º, in fine).

A inércia na realização da intimação importa desistência da

inquirição da testemunha (Art. 455, § 3º, do CPC).

Caso a testemunha não possua condições técnicas, ou seja, não

possua equipamento (computador, tablet ou telefone celular tipo

smartphone) com câmera, microfone e acesso à internet, deverá a

parte ou procurador informar que esta deverá comparecer na sala

de audiência da Vara do Trabalho de Goiás, localizada na Praça

Brasil Caiado, nº 17, Centro – Cidade de Goiás – CEP 76600-000,

no dia designado para a audiência, com antecedência mínima de 15

(quinze) minutos, sob pena de desistência da testemunha.

Ressalto ser de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As partes e testemunhas

deverão contar com local isolado, equipamento individualizado,

respeitando-se a incomunicabilidade, a necessidade de permanecer

conectado por todo o período da audiência, assim como o respeito

às regras de distanciamento e isolamento social.

Intimem-se as partes, via seus procuradores.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Link da audiência:

https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85023061052?pwd=WUZMbUJQV040OUhhbjlXUUcw

Q2JZZz09

(ID: 850 2306 1052 - SENHA: 472673)

mcsi

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010388-88.2019.5.18.0221
AUTOR MILZA DO ROSARIO VELLASCO

ADVOGADO VICENTE ALVES DE SOUSA(OAB:
21667/GO)

RÉU HOSPITAL DE CARIDADE SAO
PEDRO D'ALCANTARA

ADVOGADO LUDIMILLA BORGES PIRES(OAB:
27534/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE CARIDADE SAO PEDRO D'ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f699de

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes da impugnação apresentada pela União sob

Id bd125e9, bem como manifestação de Id d872144. Prazo legal.

Decorrido o prazo assinalado, conclusos.

mcsi

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010388-88.2019.5.18.0221
AUTOR MILZA DO ROSARIO VELLASCO

ADVOGADO VICENTE ALVES DE SOUSA(OAB:
21667/GO)

RÉU HOSPITAL DE CARIDADE SAO
PEDRO D'ALCANTARA

ADVOGADO LUDIMILLA BORGES PIRES(OAB:
27534/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILZA DO ROSARIO VELLASCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f699de

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Dê-se vista às partes da impugnação apresentada pela União sob

Id bd125e9, bem como manifestação de Id d872144. Prazo legal.

Decorrido o prazo assinalado, conclusos.

mcsi

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    WHATMANN BARBOSA IGLESIAS

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011664-18.2023.5.18.0221
AUTOR ANTONIO FELIZARDO CARNEIRO

CASTELO

ADVOGADO RICARDO CALIL FONSECA(OAB:
12120/GO)

ADVOGADO LUCILO CONSTANT FONSECA
NETO(OAB: 43557/GO)

RÉU CONSTRUTORA CENTRO LESTE
S/A

ADVOGADO NILEIA CHRISTINA SILVERIO DO
COUTO(OAB: 29598/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FELIZARDO CARNEIRO CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37730aa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Considerando a apresentação do laudo pericial, seguido de

intimação das partes, incluo o feito na pauta do dia 30/04/2024,

às 09h30, para a realização de audiência de instrução

telepresencial, via zoom, sendo obrigatório o comparecimento

das partes, nos termos do artigo 844 da CLT, sob pena de

confissão.

2. Deverá a parte ou seu procurador comunicar as testemunhas o

dia, o horário e o local da audiência de instrução designada, além

de lhes enviar o respectivo l ink de acesso à audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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telepresencial, por e-mail, mensagem via whatsapp ou outro meio

telemático eficaz, valendo tal procedimento como prova de

intimação à testemunha ausente, desde que comprovado o

recebimento do respectivo convite até a abertura da audiência de

instrução, dispensada a apresentação de rol de testemunhas.

3. A inércia na realização da intimação importa desistência da

inquirição da testemunha (art. 455, § 3º, do CPC).

4. Caso a testemunha não possua condições técnicas, ou seja, não

possua equipamento (computador, tablet ou telefone celular tipo

smartphone) com câmera, microfone e acesso à internet, deverá a

parte ou procurador informar que esta deverá comparecer na sala

de audiência da Vara do Trabalho de Goiás, localizada na Praça

Brasil Caiado, nº 17, Centro – Cidade de Goiás – CEP 76600-000,

no dia designado para a audiência, com antecedência mínima de 15

(quinze) minutos, munidos de documento de identificação, sob pena

de desistência da testemunha.

5. Ressalto ser de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As partes e testemunhas

deverão contar com local isolado, equipamento individualizado,

respeitando-se a incomunicabilidade e a necessidade de

permanecer conectado por todo o período da audiência.

6. Intimem-se as partes, via seus procuradores.

Link da audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85023061052?pwd=WUZMbUJQV040OUhhbjlXUUcw

Q2JZZz09

ID: 850 2306 1052

SENHA: 472673

mjr

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011664-18.2023.5.18.0221
AUTOR ANTONIO FELIZARDO CARNEIRO

CASTELO

ADVOGADO RICARDO CALIL FONSECA(OAB:
12120/GO)

ADVOGADO LUCILO CONSTANT FONSECA
NETO(OAB: 43557/GO)

RÉU CONSTRUTORA CENTRO LESTE
S/A

ADVOGADO NILEIA CHRISTINA SILVERIO DO
COUTO(OAB: 29598/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37730aa

proferido nos autos.

Vistos os autos.

1. Considerando a apresentação do laudo pericial, seguido de

intimação das partes, incluo o feito na pauta do dia 30/04/2024,

às 09h30, para a realização de audiência de instrução

telepresencial, via zoom, sendo obrigatório o comparecimento

das partes, nos termos do artigo 844 da CLT, sob pena de

confissão.

2. Deverá a parte ou seu procurador comunicar as testemunhas o

dia, o horário e o local da audiência de instrução designada, além

de lhes enviar o respectivo l ink de acesso à audiência

telepresencial, por e-mail, mensagem via whatsapp ou outro meio

telemático eficaz, valendo tal procedimento como prova de

intimação à testemunha ausente, desde que comprovado o

recebimento do respectivo convite até a abertura da audiência de

instrução, dispensada a apresentação de rol de testemunhas.

3. A inércia na realização da intimação importa desistência da

inquirição da testemunha (art. 455, § 3º, do CPC).

4. Caso a testemunha não possua condições técnicas, ou seja, não

possua equipamento (computador, tablet ou telefone celular tipo

smartphone) com câmera, microfone e acesso à internet, deverá a

parte ou procurador informar que esta deverá comparecer na sala

de audiência da Vara do Trabalho de Goiás, localizada na Praça

Brasil Caiado, nº 17, Centro – Cidade de Goiás – CEP 76600-000,

no dia designado para a audiência, com antecedência mínima de 15

(quinze) minutos, munidos de documento de identificação, sob pena

de desistência da testemunha.

5. Ressalto ser de responsabilidade das partes e advogados dispor

de equipamento (celular, tablet, computador, notebook etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência. As partes e testemunhas

deverão contar com local isolado, equipamento individualizado,

respeitando-se a incomunicabilidade e a necessidade de

permanecer conectado por todo o período da audiência.

6. Intimem-se as partes, via seus procuradores.

Link da audiência: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/85023061052?pwd=WUZMbUJQV040OUhhbjlXUUcw

Q2JZZz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ID: 850 2306 1052

SENHA: 472673

mjr

GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011716-14.2023.5.18.0221
AUTOR RAIANA DEBORA LIMA SANTANA

ADVOGADO ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 32873/GO)

RÉU ETICA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VICENTE JUNIO NOGUEIRA
SILVA(OAB: 54087/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANA DEBORA LIMA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7517de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

- Encerramento da Execução -

1. Levando-se em consideração que todas as obrigações foram

devidamente adimplidas nos autos em epígrafe, determino o

encerramento da execução, através deste módulo de sentença,

para fins processuais e estatísticos.

2. Feito, arquivem-se os autos definitivamente, obedecidos os

procedimentos de praxe, com o devido preenchimento da certidão

de arquivamento, devendo, a Secretaria, antes de remeter os autos

ao arquivo definitivo, promover a intimação das partes para,

querendo, armazenar os autos em assentamento próprio.

3. Ressalto que, fica assegurado ao credor (advogado da reclamada

nestes autos) a execução de seus créditos, no prazo de 02 (dois)

anos, desde que fique demonstrado que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça à reclamante, bem como requerer o início da

execução, nos termos do artigo 791-A, §4° da CLT.

4. Cumpra-se.

5. Nada mais.

mjr

    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011716-14.2023.5.18.0221
AUTOR RAIANA DEBORA LIMA SANTANA

ADVOGADO ROBERTA SANTINA ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 32873/GO)

RÉU ETICA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO VICENTE JUNIO NOGUEIRA
SILVA(OAB: 54087/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETICA CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7517de9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

- Encerramento da Execução -

1. Levando-se em consideração que todas as obrigações foram

devidamente adimplidas nos autos em epígrafe, determino o

encerramento da execução, através deste módulo de sentença,

para fins processuais e estatísticos.

2. Feito, arquivem-se os autos definitivamente, obedecidos os

procedimentos de praxe, com o devido preenchimento da certidão

de arquivamento, devendo, a Secretaria, antes de remeter os autos

ao arquivo definitivo, promover a intimação das partes para,

querendo, armazenar os autos em assentamento próprio.

3. Ressalto que, fica assegurado ao credor (advogado da reclamada

nestes autos) a execução de seus créditos, no prazo de 02 (dois)

anos, desde que fique demonstrado que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade de justiça à reclamante, bem como requerer o início da

execução, nos termos do artigo 791-A, §4° da CLT.

4. Cumpra-se.

5. Nada mais.

mjr

    ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ

DE ALMEIDA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE GOIATUBA
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0010624-86.2023.5.18.0128
AUTOR REINIVAN DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU UNIAO DEPOSITO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA.

ADVOGADO JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA
CUNHA(OAB: 17208/GO)

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DEPOSITO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a025aeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o requerimento da reclamada, autorizando-lhe a participar da

audiência de forma telepresencial.

Sendo assim, este Magistrado orienta à parte que:

A) É de responsabilidade dos advogados e das partes dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenham câmera, microfone e acesso à internet para a

participação na audiência por videoconferência.

B) A responsabilidade pela conexão à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

zoom para participação em audiências, é exclusiva das partes e dos

advogados.

C) O link para acesso à sala de audiências virtual é: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/3776767499?pwd=Y0RIQ2FhMitqWHQvSHJPMitWR0

p3QT09 - Id 377676 7499 - senha 439929.

Intime-se.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-51.2023.5.18.0128
AUTOR STEFANY LAYARA SILVA LIMA

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

PERITO DANIELA DE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY LAYARA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d3443

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo concluída a produção da prova pericial.

Intimem-se as partes, diretamente, e os seus advogados, esses

últimos pelo DJe-JT, para a ciência da inclusão do processo na

pauta do dia 24/04/2024 às 14:30, relativa à realização de audiência

de instrução processual, ficando mantidas as cominações

anteriores.

As partes deverão comparecer à audiência designada, para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos da Súmula

74 do C.TST.

As testemunhas deverão ser apresentadas em Juízo, no mesmo

ato, sob pena de preclusão, nos termos do art.455 do CPC.

As partes deverão ser intimadas pessoalmente, pelos correios ou

por mandado, conforme seus endereços e necessidades da

Secretaria da Vara do Trabalho.

Nos termos da Recomendação Nº2/CGJT e do Ofício Circular

GP/SGP N9º/2022 a audiência será presencial.

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010594-51.2023.5.18.0128
AUTOR STEFANY LAYARA SILVA LIMA

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

PERITO DANIELA DE OLIVEIRA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62d3443

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo concluída a produção da prova pericial.

Intimem-se as partes, diretamente, e os seus advogados, esses

últimos pelo DJe-JT, para a ciência da inclusão do processo na

pauta do dia 24/04/2024 às 14:30, relativa à realização de audiência

de instrução processual, ficando mantidas as cominações

anteriores.

As partes deverão comparecer à audiência designada, para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos da Súmula

74 do C.TST.

As testemunhas deverão ser apresentadas em Juízo, no mesmo

ato, sob pena de preclusão, nos termos do art.455 do CPC.

As partes deverão ser intimadas pessoalmente, pelos correios ou

por mandado, conforme seus endereços e necessidades da

Secretaria da Vara do Trabalho.

Nos termos da Recomendação Nº2/CGJT e do Ofício Circular

GP/SGP N9º/2022 a audiência será presencial.

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010013-02.2024.5.18.0128
AUTOR AGNALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS PERTENCE COUTO(OAB:
20178/ES)

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RÉU O & D TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 45079/GO)

ADVOGADO RENATO ALKMIN FLEURY DA
ROCHA LIMA(OAB: 35777/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O & D TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b25075

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência à reclamada quanto aos documentos e petição do

reclmante. Prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010013-02.2024.5.18.0128
AUTOR AGNALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS PERTENCE COUTO(OAB:
20178/ES)

ADVOGADO JOAO FURTADO GUERINI(OAB:
30079/ES)

RÉU O & D TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 45079/GO)

ADVOGADO RENATO ALKMIN FLEURY DA
ROCHA LIMA(OAB: 35777/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b25075

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência à reclamada quanto aos documentos e petição do

reclmante. Prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010697-92.2022.5.18.0128
AUTOR LUCIANO OTAVIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO THIAGO CARNEIRO
MADUREIRA(OAB: 37037/GO)

RÉU BOM SUCESSO AGROINDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA ARÊAS(OAB:
32727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OTAVIANO DE ALMEIDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22681d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A reclamada impugna os cálculos, alegando erro na base de cálculo

utilizada pela Contadoria, bem como no FGTS apurado, requerendo

a retificação da conta (id cf8e984).

Diante da insurgência acima, remetam-se os autos à Contadoria,

para manifestação, devendo apresentar nova planilha, devidamente

retificada, se for o caso.

Sem prejuízo, dê-se vista da impugnação aos cálculos de id

cf8e984 ao reclamante. Prazo e fins legais.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-49.2023.5.18.0128
AUTOR CARIMELO FERREIRA NETO

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARIMELO FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a30c81

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, cumpram-se as seguintes

determinações:

1. Intime-se o reclamante para apresentar a CTPS na Secretaria da

Vara, no prazo de 05 dias.

Apresentada a CTPS, deverá a Secretaria proceder às devidas

anotações, nos termos determinados no v. Acórdão.

2. Decorridos os prazos acima, com ou sem cumprimento, remetam-

se os autos à Contadoria para liquidação do julgado, bem como

apuração de eventual multa por descumprimento de fazer.

Intimem-se.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-49.2023.5.18.0128
AUTOR CARIMELO FERREIRA NETO

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPCOM - EXPORTACAO E COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

  - FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

  - NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a30c81

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o trânsito em julgado, cumpram-se as seguintes

determinações:

1. Intime-se o reclamante para apresentar a CTPS na Secretaria da

Vara, no prazo de 05 dias.

Apresentada a CTPS, deverá a Secretaria proceder às devidas

anotações, nos termos determinados no v. Acórdão.
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2. Decorridos os prazos acima, com ou sem cumprimento, remetam-

se os autos à Contadoria para liquidação do julgado, bem como

apuração de eventual multa por descumprimento de fazer.

Intimem-se.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010897-02.2022.5.18.0128
AUTOR RUBENS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d95ad5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A Sentença reverteu a justa causa aplicada ao reclamante,

condenando a reclamada ao pagamento das seguintes verbas

rescisórias: saldo de salário de 28 dias; aviso prévio indenizado

proporcional ao tempo de serviço, de 63 dias (art. 487 da CLT c/c

art. 1º da Lei n.º 12506/2011); férias proporcionais do período

aquisitivo de 2022/2023 (09/12), acrescidas de 1/3, considerando o

aviso prévio indenizado; 13º salário integral de 2022 e proporcional

de 2023 (01/12), considerando o aviso prévio indenizado; e

indenização de 40% do FGTS.

O Acórdão Regional, reformando a sentença, julgou improcedente o

pedido de reversão por justa causa, e afastou a condenação da

reclamada ao pagamento de verbas decorrentes de dispensa sem

justa causa.

Entretanto, em que pese mantida a justa causa, deverão ser

apuradas as seguintes verbas deferidas na sentença: saldo de

salário de 28 dias e honorários advocatícios, além da multa de 1%

(um por  cento)  sobre  o  va lor  da causa ap l icada ao

reclamante/embargante em favor da parte embargada (Acórdão de

id edb37f8).

À Contadoria deste Juízo, para liquidação.

Deverá ser deduzido o valor de R$ 6.642,74 constante no TRCT

e respectivo comprovante de depósito (fls. 725/727, ID

a55b4a9).

Ciência às partes.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010897-02.2022.5.18.0128
AUTOR RUBENS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO IGOR MATHEUS RODRIGUES DE
SOUSA REZENDE(OAB: 56998/GO)

RÉU VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d95ad5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A Sentença reverteu a justa causa aplicada ao reclamante,

condenando a reclamada ao pagamento das seguintes verbas

rescisórias: saldo de salário de 28 dias; aviso prévio indenizado

proporcional ao tempo de serviço, de 63 dias (art. 487 da CLT c/c

art. 1º da Lei n.º 12506/2011); férias proporcionais do período

aquisitivo de 2022/2023 (09/12), acrescidas de 1/3, considerando o

aviso prévio indenizado; 13º salário integral de 2022 e proporcional

de 2023 (01/12), considerando o aviso prévio indenizado; e

indenização de 40% do FGTS.

O Acórdão Regional, reformando a sentença, julgou improcedente o

pedido de reversão por justa causa, e afastou a condenação da

reclamada ao pagamento de verbas decorrentes de dispensa sem

justa causa.

Entretanto, em que pese mantida a justa causa, deverão ser

apuradas as seguintes verbas deferidas na sentença: saldo de

salário de 28 dias e honorários advocatícios, além da multa de 1%

(um por  cento)  sobre  o  va lor  da causa ap l icada ao

reclamante/embargante em favor da parte embargada (Acórdão de
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id edb37f8).

À Contadoria deste Juízo, para liquidação.

Deverá ser deduzido o valor de R$ 6.642,74 constante no TRCT

e respectivo comprovante de depósito (fls. 725/727, ID

a55b4a9).

Ciência às partes.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010920-11.2023.5.18.0128
EMBARGANTE RONDINELLI MENDES HILARIO

ADVOGADO JO QUIXABEIRA DA SILVA(OAB:
32998/GO)

EMBARGADO LUIZ HILARIO NETO

ADVOGADO JO QUIXABEIRA DA SILVA(OAB:
32998/GO)

EMBARGADO RAFAEL RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA SILVA(OAB:
50833/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELLI MENDES HILARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c97aa7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista ao Embrgante da Defesa apresentada sob id. c9700b4.

Prazo de 15 dias.

Após, conclusos para julgamento dos Embargos de Terceiro.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010730-48.2023.5.18.0128
AUTOR JOSE HENRIQUE RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE AZARA
OLIVEIRA(OAB: 39563/GO)

ADVOGADO LUMA THUANY VALADAO
AIRES(OAB: 39571/GO)

RÉU TROPICAL BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICAL BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfef8e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo concluída a produção da prova pericial.

Intimem-se as partes, diretamente, e os seus advogados, esses

últimos pelo DJe-JT, para a ciência da inclusão do processo na

pauta do dia 16/04/2024 às 14:30, relativa à realização de audiência

de instrução processual, ficando mantidas as cominações

anteriores.

As partes deverão comparecer à audiência designada, para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos da Súmula

74 do C.TST.

As testemunhas deverão ser apresentadas em Juízo, no mesmo

ato, sob pena de preclusão, nos termos do art.455 do CPC.

As partes deverão ser intimadas pessoalmente, pelos correios ou

por mandado, conforme seus endereços e necessidades da

Secretaria da Vara do Trabalho.

Nos termos da Recomendação Nº2/CGJT e do Ofício Circular

GP/SGP N9º/2022 a audiência será presencial.

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010730-48.2023.5.18.0128
AUTOR JOSE HENRIQUE RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE AZARA
OLIVEIRA(OAB: 39563/GO)

ADVOGADO LUMA THUANY VALADAO
AIRES(OAB: 39571/GO)

RÉU TROPICAL BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfef8e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo concluída a produção da prova pericial.

Intimem-se as partes, diretamente, e os seus advogados, esses

últimos pelo DJe-JT, para a ciência da inclusão do processo na

pauta do dia 16/04/2024 às 14:30, relativa à realização de audiência

de instrução processual, ficando mantidas as cominações

anteriores.

As partes deverão comparecer à audiência designada, para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos da Súmula

74 do C.TST.

As testemunhas deverão ser apresentadas em Juízo, no mesmo

ato, sob pena de preclusão, nos termos do art.455 do CPC.

As partes deverão ser intimadas pessoalmente, pelos correios ou

por mandado, conforme seus endereços e necessidades da

Secretaria da Vara do Trabalho.

Nos termos da Recomendação Nº2/CGJT e do Ofício Circular

GP/SGP N9º/2022 a audiência será presencial.

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010870-19.2022.5.18.0128
AUTOR FLAVIA GUIMARAES SILVA

MARIANO

ADVOGADO JO QUIXABEIRA DA SILVA(OAB:
32998/GO)

RÉU ELENA PEDRINA RIBEIRO

ADVOGADO FRANCINALDO BESSA
OLIVEIRA(OAB: 59556/GO)

ADVOGADO LUANE DE PAULA MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 58548/GO)

RÉU MARIANA RODOVALHO

ADVOGADO LUANE DE PAULA MACHADO
OLIVEIRA(OAB: 58548/GO)

ADVOGADO FRANCINALDO BESSA
OLIVEIRA(OAB: 59556/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA GUIMARAES SILVA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b8611

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intime-se o(a) exequente para fornecer diretrizes efetivas ao

prosseguimento da execução, abstendo-se de requerer medidas

executórias já realizadas por este Juízo, no prazo de 15 dias, com a

ressalva de que a inércia implicará o arquivamento provisório dos

autos, por 02 (dois) anos, com a consequente declaração da

prescrição intercorrente e extinção do crédito, nos termos do art. 11-

A, CLT.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010902-87.2023.5.18.0128
AUTOR MARCOS ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FERNANDO SIQUEIRA GUIMARAES
NETTO

ADVOGADO THIAGO CARNEIRO
MADUREIRA(OAB: 37037/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SIQUEIRA GUIMARAES NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cedc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo concluída a produção da prova pericial.

Intimem-se as partes, diretamente, e os seus advogados, esses

últimos pelo DJe-JT, para a ciência da inclusão do processo na

pauta do dia 23/04/2024 às 14:30, relativa à realização de audiência

de instrução processual, ficando mantidas as cominações

anteriores.

As partes deverão comparecer à audiência designada, para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos da Súmula

74 do C.TST.

As testemunhas deverão ser apresentadas em Juízo, no mesmo

ato, sob pena de preclusão, nos termos do art.455 do CPC.

As partes deverão ser intimadas pessoalmente, pelos correios ou

por mandado, conforme seus endereços e necessidades da

Secretaria da Vara do Trabalho.

Nos termos da Recomendação Nº2/CGJT e do Ofício Circular
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GP/SGP N9º/2022 a audiência será presencial.

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010902-87.2023.5.18.0128
AUTOR MARCOS ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU FERNANDO SIQUEIRA GUIMARAES
NETTO

ADVOGADO THIAGO CARNEIRO
MADUREIRA(OAB: 37037/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cedc0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reputo concluída a produção da prova pericial.

Intimem-se as partes, diretamente, e os seus advogados, esses

últimos pelo DJe-JT, para a ciência da inclusão do processo na

pauta do dia 23/04/2024 às 14:30, relativa à realização de audiência

de instrução processual, ficando mantidas as cominações

anteriores.

As partes deverão comparecer à audiência designada, para

depoimento pessoal, sob pena de confissão, nos termos da Súmula

74 do C.TST.

As testemunhas deverão ser apresentadas em Juízo, no mesmo

ato, sob pena de preclusão, nos termos do art.455 do CPC.

As partes deverão ser intimadas pessoalmente, pelos correios ou

por mandado, conforme seus endereços e necessidades da

Secretaria da Vara do Trabalho.

Nos termos da Recomendação Nº2/CGJT e do Ofício Circular

GP/SGP N9º/2022 a audiência será presencial.

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010108-32.2024.5.18.0128
AUTOR FRANCIELE FRANCISCA FERREIRA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO DE PAULA SANTOS(OAB:
32333/GO)

RÉU NORTE SUL LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

RÉU CLEBER VICENTE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE FRANCISCA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1b4f35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Na certidão negativa id 01a5996 consta que os reclamados não

foram encontrados no local, mas queo endereço da diligência é, de

fato onde reside o reclamado CLEBER VICENTE DA SILVA,

responsável pela reclamada NORTE SUL LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA. Desse modo, diante da proximidade, retiro

o feito da pauta de audiência Inicial do dia 20/03/2024 às 08:40

horas.

Intime-se a reclamante para requerer o que entender de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010072-87.2024.5.18.0128
AUTOR RICARDO SANTOS PROFETA

ADVOGADO IVAN INACIO BOTEGA(OAB:
323719/SP)

RÉU CACU COMERCIO E INDUSTRIA DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO JULIENY TEODORO SILVA
NAVES(OAB: 37317/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS PROFETA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6849b49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante requereu a desistência da ação.

Uma vez já apresentada a defesa, a reclamada foi intimada a se

manifestar acerca do pedido e apresentou discordância.

Rejeito, assim, o pedido de desistência apresentado, já que a

empresa tem direito legítimo ao enfrentamento do mérito ou, ao

menos, da prejudicial de prescrição, bem como da análise de

possíveis encargos decorrentes da sucumbência.

Aguarde-se a audiência de encerramento de instrução e julgamento

do feito.

Intimem-se.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010072-87.2024.5.18.0128
AUTOR RICARDO SANTOS PROFETA

ADVOGADO IVAN INACIO BOTEGA(OAB:
323719/SP)

RÉU CACU COMERCIO E INDUSTRIA DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO JULIENY TEODORO SILVA
NAVES(OAB: 37317/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACU COMERCIO E INDUSTRIA DE ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6849b49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O reclamante requereu a desistência da ação.

Uma vez já apresentada a defesa, a reclamada foi intimada a se

manifestar acerca do pedido e apresentou discordância.

Rejeito, assim, o pedido de desistência apresentado, já que a

empresa tem direito legítimo ao enfrentamento do mérito ou, ao

menos, da prejudicial de prescrição, bem como da análise de

possíveis encargos decorrentes da sucumbência.

Aguarde-se a audiência de encerramento de instrução e julgamento

do feito.

Intimem-se.

GOIATUBA/GO, 18 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010126-53.2024.5.18.0128
AUTOR JALES ELIAS FILHO

ADVOGADO OSMAN GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 69381/GO)

ADVOGADO KEYTHLYN EVELYN TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 67481/GO)

RÉU SMR SOCORRO MEDICO E
RESGATE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALES ELIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d375c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ação ajuizada por JALES ELIAS

FILHO em face de SMR SOCORRO MEDICO E RESGATE LTDA,

declaro EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do artigo 852-B, §1º, da CLT, observados os limites da

fundamentação acima.

Custas processuais pelo autor, no importe de R$369,88, calculadas

sobre o valor dado à causa (R$18.494,16), de cujo recolhimento fica

desde já dispensado, na forma da lei.

Intime-se o autor. É desnecessária a intimação da ré.

Neste ato, retiro o feito da pauta.

Após o trânsito em julgado formal, e estando em condições,

arquivem-se os autos.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-44.2024.5.18.0128
AUTOR RAEL LUCA HONORATO ALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE
DO MOGI IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.
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ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE DO MOGI IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b87f2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre RAEL

LUCA HONORATO ALVES e DISTRIBUIDORA DE CARNES

VALE DO MOGI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., para

que surta seus jurídicos e legais efeitos, restando extinto o

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, b,

do CPC c/c art. 769 da CLT, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$80,00, calculadas sobre o

valor do acordo, dispensadas na forma da lei, diante do deferimento

dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido o acordo, efetue-se o lançamento dos valores pagos no

sistema PJE. Após, arquivem-se os autos em definitivo.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-44.2024.5.18.0128
AUTOR RAEL LUCA HONORATO ALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE
DO MOGI IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAEL LUCA HONORATO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b87f2a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre RAEL

LUCA HONORATO ALVES e DISTRIBUIDORA DE CARNES

VALE DO MOGI IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., para

que surta seus jurídicos e legais efeitos, restando extinto o

processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III, b,

do CPC c/c art. 769 da CLT, nos termos da fundamentação supra,

parte integrante deste dispositivo.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$80,00, calculadas sobre o

valor do acordo, dispensadas na forma da lei, diante do deferimento

dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido o acordo, efetue-se o lançamento dos valores pagos no

sistema PJE. Após, arquivem-se os autos em definitivo.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-29.2024.5.18.0128
AUTOR AMANDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE
DO MOGI IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42e178e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre

AMANDA RODRIGUES DA SILVA e DISTRIBUIDORA DE

CARNES VALE DO MOGI IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA., para que surta seus jurídicos e legais efeitos, restando

extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art.

487, III, b, do CPC c/c art. 769 da CLT, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela reclamante, no importe de R$70,00, calculadas sobre o
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valor do acordo, dispensadas na forma da lei, diante do deferimento

dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido o acordo, efetue-se o lançamento dos valores pagos no

sistema PJE. Após, arquivem-se os autos em definitivo.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-29.2024.5.18.0128
AUTOR AMANDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE
DO MOGI IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE DO MOGI IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42e178e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo entabulado entre

AMANDA RODRIGUES DA SILVA e DISTRIBUIDORA DE

CARNES VALE DO MOGI IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA., para que surta seus jurídicos e legais efeitos, restando

extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art.

487, III, b, do CPC c/c art. 769 da CLT, nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas, pela reclamante, no importe de R$70,00, calculadas sobre o

valor do acordo, dispensadas na forma da lei, diante do deferimento

dos benefícios da justiça gratuita.

Cumprido o acordo, efetue-se o lançamento dos valores pagos no

sistema PJE. Após, arquivem-se os autos em definitivo.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010610-73.2021.5.18.0128
AUTOR JOSE LUCIANO BARBOSA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CAVALCANTE NERI DE
SOUZA(OAB: 42092/GO)

RÉU BOM SUCESSO AGROINDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA ARÊAS(OAB:
32727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO BARBOSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR DO RECLAMANTE

Fica o(a) Reclamante, neste ato, intimado(a) da expedição de

Alvará para liberação de valores em seu favor, 27a49bf.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010252-40.2023.5.18.0128
AUTOR EBERTON OTONI ASSIS

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para que proceda às devidas anotações na

CTPS do reclamante, nos termos e sob as penas fixadas em
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sentença.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010252-40.2023.5.18.0128
AUTOR EBERTON OTONI ASSIS

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPCOM - EXPORTACAO E COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para que proceda às devidas anotações na

CTPS do reclamante, nos termos e sob as penas fixadas em

sentença.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010252-40.2023.5.18.0128
AUTOR EBERTON OTONI ASSIS

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS PADOVANI
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para que proceda às devidas anotações na

CTPS do reclamante, nos termos e sob as penas fixadas em

sentença.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010049-44.2024.5.18.0128
AUTOR UELLINGTON DO CARMO BATISTA

ADVOGADO THIAGO CARNEIRO
MADUREIRA(OAB: 37037/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES
LIMA(OAB: 70168/GO)

RÉU GBS SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO CESAR MENEZES(OAB:
31051/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBS SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada para, querendo, manifestar-se em 05 dias

sobre o(s) documento(s) juntado(s) com a réplica (id37297eb).

Prazo e fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010125-68.2024.5.18.0128
AUTOR JOSE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)
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RÉU GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7e640

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Visando a assegurar a paridade de armas, tendo em vista que foi

deferida aos patronos da reclamada a participação virtual na

audiência (id 14b4f76), estendo tal forma de participação ao

reclamante e ao seu procurador.

Sendo assim, este Magistrado orienta que:

A) É de responsabilidade dos advogados e das partes dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenham câmera, microfone e acesso à internetpara a

participação na audiência por videoconferência.

B) A responsabilidade pela conexão à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

zoom para participação em audiências, é exclusiva das partes e dos

advogados.

C) O link para acesso à sala de audiências virtual é:https://trt18

-jus-

br.zoom.us/j/3776767499?pwd=Y0RIQ2FhMitqWHQvSHJPMitW

R0p3QT09 - Id 377676 7499 - senha 439929

Intime-se.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010367-61.2023.5.18.0128
AUTOR MAYKE RAMOS NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYKE RAMOS NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 78680cb. Prazo e

fins legais. E, ainda, para, caso queira, requerer o início da

execução.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010367-61.2023.5.18.0128
AUTOR MAYKE RAMOS NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 78680cb. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010367-61.2023.5.18.0128
AUTOR MAYKE RAMOS NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPCOM - EXPORTACAO E COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 78680cb. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010367-61.2023.5.18.0128
AUTOR MAYKE RAMOS NASCIMENTO

SOUZA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 78680cb. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010230-79.2023.5.18.0128
AUTOR ANTONIO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIVINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 1461f4c. Prazo e

fins legais. E, ainda, para, caso queira, requerer o início da

execução.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010230-79.2023.5.18.0128
AUTOR ANTONIO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 1461f4c. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010230-79.2023.5.18.0128
AUTOR ANTONIO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPCOM - EXPORTACAO E COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 1461f4c. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010230-79.2023.5.18.0128
AUTOR ANTONIO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id 1461f4c. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010886-36.2023.5.18.0128
AUTOR DIVINO BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

RÉU CCI AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EDER FRANCELINO ARAUJO(OAB:
10647/GO)

ADVOGADO MARIA TEREZA DE OLIVEIRA
MELLO(OAB: 22727/GO)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO BENEDITO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o Laudo

Pericial de Id b055095 no prazo comum de 15 (quinze) dias.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010886-36.2023.5.18.0128
AUTOR DIVINO BENEDITO DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA DA CUNHA
SANTOS(OAB: 70059/GO)

ADVOGADO NATHALIA BETHANIA OLEGARIO
SILVA(OAB: 54174/GO)

RÉU CCI AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO EDER FRANCELINO ARAUJO(OAB:
10647/GO)

ADVOGADO MARIA TEREZA DE OLIVEIRA
MELLO(OAB: 22727/GO)

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCI AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o Laudo

Pericial de Id b055095 no prazo comum de 15 (quinze) dias.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010891-58.2023.5.18.0128
AUTOR ANA PAULA VIEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA
MARTINS(OAB: 42564/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA VIEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Ficam as partes int imadas para tomarem ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito, podendo se manifestar no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

FABIANA MAMEDE DE LIMA SANTOS
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Servidor

Processo Nº ATSum-0010891-58.2023.5.18.0128
AUTOR ANA PAULA VIEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA
MARTINS(OAB: 42564/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Ficam as partes int imadas para tomarem ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito, podendo se manifestar no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

FABIANA MAMEDE DE LIMA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010892-43.2023.5.18.0128
AUTOR JOSE EDILSON DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA
MARTINS(OAB: 42564/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Ficam as partes int imadas para tomarem ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito, podendo se manifestar no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

FABIANA MAMEDE DE LIMA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010892-43.2023.5.18.0128
AUTOR JOSE EDILSON DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA
MARTINS(OAB: 42564/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RAQUEL CICUTTO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES:

Ficam as partes int imadas para tomarem ciência dos

esclarecimentos prestados pelo perito, podendo se manifestar no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

FABIANA MAMEDE DE LIMA SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010323-42.2023.5.18.0128
AUTOR JOAO VITOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOAO VITOR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id e3fd618. Prazo e

fins legais. E, ainda, para, caso queira, requerer o início da

execução.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010323-42.2023.5.18.0128
AUTOR JOAO VITOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id e3fd618. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010323-42.2023.5.18.0128
AUTOR JOAO VITOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPCOM - EXPORTACAO E COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id e3fd618. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010323-42.2023.5.18.0128
AUTOR JOAO VITOR ALVES DA SILVA

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À PARTE:

Fica a parte intimada acerca dos cálculos de Id e3fd618. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010221-20.2023.5.18.0128
AUTOR ISA CARLA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU POLENGHI INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL OFTALMOLOGICO
SAMARITANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISA CARLA VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À(O) RECLAMANTE:

Fica a(o) Reclamante intimada(o) para tomar ciência de que foram

opostos Embargos de Declaração pela(o) Reclamada(o), ficando V.

S.ª intimada(o) para, caso queira, oferecer contraminuta. Prazo e

fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010221-20.2023.5.18.0128
AUTOR ISA CARLA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEVY ALVARENGA MACHADO(OAB:
158628/MG)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS SOUSA
SILVA(OAB: 158557/MG)

RÉU POLENGHI INDUSTRIAS
ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL OFTALMOLOGICO
SAMARITANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLENGHI INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À(O) RECLAMADA(O):

Fica a(o) Reclamada(o) intimada(o) para tomar ciência de que

foram opostos Embargos de Declaração pela(o) Reclamante,

ficando V. S.ª intimada(o) para, caso queira, oferecer contraminuta.

Prazo e fins legais.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010191-48.2024.5.18.0128
AUTOR BRAZ MENDES DUARTE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU BORGES & CAETANO LATICINIOS
LTDA

RÉU SEBASTIAO CAETANO DA SILVA
JUNIOR

RÉU VILMAR MARTINS BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAZ MENDES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado da inclusão do processo na pauta do dia

17/04/2024 09:00, relativa à realização de audiência inicial.
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A audiência será telepresencial.

No caso de participação via telepresencial, este Magistrado orienta

às partes que:

A) É de responsabilidade dos advogados, das partes e das

testemunhas dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenham câmera, microfone e acesso à

internetpara a participação na audiência por videoconferência.

B) A responsabilidade pela conexão à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

zoompara participação em audiências, é exclusiva das partes, dos

advogados, das testemunhas e dos representantes do Ministério

Público do Trabalho.

C) O link para acesso à sala de audiências virtual, em caso de

opção por esta modalidade de participação é: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/3776767499?pwd=Y0RIQ2FhMitqWHQvSHJPMitW

R0p3QT09 (Id 377 676 7499 - senha 439929)

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010192-33.2024.5.18.0128
AUTOR RICHARD SILVA CARVALHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE
DO MOGI IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARD SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado da inclusão do processo na pauta do dia

17/04/2024 09:10, relativa à realização de audiência inicial.

A audiência será telepresencial.

No caso de participação via telepresencial, este Magistrado orienta

às partes que:

A) É de responsabilidade dos advogados, das partes e das

testemunhas dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenham câmera, microfone e acesso à

internetpara a participação na audiência por videoconferência.

B) A responsabilidade pela conexão à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

zoompara participação em audiências, é exclusiva das partes, dos

advogados, das testemunhas e dos representantes do Ministério

Público do Trabalho.

C) O link para acesso à sala de audiências virtual, em caso de

opção por esta modalidade de participação é: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/3776767499?pwd=Y0RIQ2FhMitqWHQvSHJPMitW

R0p3QT09 (Id 377 676 7499 - senha 439929)

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010193-18.2024.5.18.0128
AUTOR DIONE ANDRE SILVA

ADVOGADO PAULO ALESSANDRO PADILHA DE
OLIVEIRA SILVA(OAB: 302797/SP)

RÉU GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE ANDRE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado da inclusão do processo na pauta do dia

17/04/2024 09:20, relativa à realização de audiência inicial.

A audiência será telepresencial.

No caso de participação via telepresencial, este Magistrado orienta

às partes que:

A) É de responsabilidade dos advogados, das partes e das

testemunhas dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenham câmera, microfone e acesso à

internetpara a participação na audiência por videoconferência.

B) A responsabilidade pela conexão à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

zoompara participação em audiências, é exclusiva das partes, dos

advogados, das testemunhas e dos representantes do Ministério

Público do Trabalho.

C) O link para acesso à sala de audiências virtual, em caso de

opção por esta modalidade de participação é: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/3776767499?pwd=Y0RIQ2FhMitqWHQvSHJPMitW

R0p3QT09 (Id 377 676 7499 - senha 439929)

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.
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LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010194-03.2024.5.18.0128
AUTOR DANIELA APARECIDA FERREIRA

VASCONCELOS

ADVOGADO FRANCINALDO BESSA
OLIVEIRA(OAB: 59556/GO)

RÉU DISTRIBUIDORA DE CARNES VALE
DO MOGI IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA APARECIDA FERREIRA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamante intimado da inclusão do processo na pauta do dia

17/04/2024 09:30, relativa à realização de audiência inicial.

A audiência será telepresencial.

No caso de participação via telepresencial, este Magistrado orienta

às partes que:

A) É de responsabilidade dos advogados, das partes e das

testemunhas dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenham câmera, microfone e acesso à

internetpara a participação na audiência por videoconferência.

B) A responsabilidade pela conexão à Internet, instalação e

utilização do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma

zoompara participação em audiências, é exclusiva das partes, dos

advogados, das testemunhas e dos representantes do Ministério

Público do Trabalho.

C) O link para acesso à sala de audiências virtual, em caso de

opção por esta modalidade de participação é: https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/3776767499?pwd=Y0RIQ2FhMitqWHQvSHJPMitW

R0p3QT09 (Id 377 676 7499 - senha 439929)

Cumpra-se.

Aguarde-se a audiência.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010610-73.2021.5.18.0128
AUTOR JOSE LUCIANO BARBOSA SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CAVALCANTE NERI DE
SOUZA(OAB: 42092/GO)

RÉU BOM SUCESSO AGROINDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA ARÊAS(OAB:
32727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM SUCESSO AGROINDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para, nos termos dos artigos 523

e seguintes do CPC/2015, pagar ou garantir o valor remanescente

da execução, deduzindo-se o valor do depósito recursal levantado

(R$14.138,22), no prazo de 15 (quinze) dias, conforme decisão

exarada nos autos em epígrafe.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010763-09.2021.5.18.0128
AUTOR ELIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU AGREX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA SANTOS ROSA(OAB:
68424/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR DO RECLAMANTE

Fica o(a) Reclamante, neste ato, intimado(a) da expedição de

Alvará para liberação de valores em seu favor, id 2c9e266.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS
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Servidor

Processo Nº ATOrd-0010763-09.2021.5.18.0128
AUTOR ELIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 37097/GO)

RÉU AGREX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA LUIZA SANTOS ROSA(OAB:
68424/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGREX DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para, nos termos dos artigos 523

e seguintes do CPC/2015, pagar ou garantir o valor remanescente

da execução, deduzindo-se o valor do depósito recursal levantado

(R$11.445,02), no prazo de 15 (quinze) dias, conforme decisão

exarada nos autos em epígrafe.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010825-54.2018.5.18.0128
AUTOR ANA CLAUDIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO VILMAR RONIERI DANTAS
PERES(OAB: 38637/GO)

RÉU TROPICAL BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR DO RECLAMANTE

Fica o(a) Reclamante, neste ato, intimado(a) da expedição de

Alvará para liberação de valores em seu favor, à título de Crédito

Trabalhista e Honorários Assistenciais, id 3d538a0.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010732-86.2021.5.18.0128
AUTOR IVAN TIBES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA
MARTINS(OAB: 42564/GO)

RÉU AMBIENGER ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO ULISSES SOUZA PIMENTEL(OAB:
32423/GO)

ADVOGADO IGOR DE QUEIROZ(OAB: 4498-B/TO)

PERITO BEATRICE CUNHA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN TIBES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR DO RECLAMANTE

Fica o(a) Reclamante, neste ato, intimado(a) da expedição de

Alvará para liberação de valores em seu favor, id c7f9c47 .

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010732-86.2021.5.18.0128
AUTOR IVAN TIBES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA
MARTINS(OAB: 42564/GO)

RÉU AMBIENGER ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO ULISSES SOUZA PIMENTEL(OAB:
32423/GO)

ADVOGADO IGOR DE QUEIROZ(OAB: 4498-B/TO)

PERITO BEATRICE CUNHA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENGER ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:

Fica o(a) reclamado(a) intimado(a) para, nos termos dos artigos 523

e seguintes do CPC/2015, pagar ou garantir o valor remanescente

da execução, deduzindo-se o valor do depósito recursal levantado

(R$8.2933,47), no prazo de 15 (quinze) dias, conforme decisão

exarada nos autos em epígrafe.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LUCIA HELENA DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATSum-0010911-49.2023.5.18.0128
AUTOR THAYS DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE MARQUES
LEMES(OAB: 58285/GO)

RÉU JULIANI CRISTINA VOLTAREL
CASTRO

ADVOGADO BENEDITO TEIXEIRA SILVA
JUNIOR(OAB: 38935/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANI CRISTINA VOLTAREL CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada do recurso Id 40c42d8. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010723-56.2023.5.18.0128
AUTOR GEICE EDUARDA APARECIDA

FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIONOR AMORIM FRAZAO
NETO(OAB: 50741/GO)

RÉU ELIDA MENDES DE FREITAS LTDA

ADVOGADO JO QUIXABEIRA DA SILVA(OAB:
32998/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA MENDES DE FREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada do recurso Id 92c08c2. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010340-78.2023.5.18.0128
AUTOR FHATHECULIS MARCELINO SILVA

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FHATHECULIS MARCELINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 40ddee4. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010340-78.2023.5.18.0128
AUTOR FHATHECULIS MARCELINO SILVA

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 40ddee4. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010340-78.2023.5.18.0128
AUTOR FHATHECULIS MARCELINO SILVA

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPCOM - EXPORTACAO E COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 40ddee4. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010340-78.2023.5.18.0128
AUTOR FHATHECULIS MARCELINO SILVA

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 40ddee4. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010242-93.2023.5.18.0128
AUTOR ROBINSON ALVES RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBINSON ALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 3463ad5. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010242-93.2023.5.18.0128
AUTOR ROBINSON ALVES RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 3463ad5. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010242-93.2023.5.18.0128
AUTOR ROBINSON ALVES RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPCOM - EXPORTACAO E COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 3463ad5. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010242-93.2023.5.18.0128
AUTOR ROBINSON ALVES RIBEIRO

ADVOGADO SANDRO VERISSIMO
BANDIERA(OAB: 63190/GO)

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 17544/GO)

ADVOGADO KAICK ALMEIDA FALLONI(OAB:
49139/GO)

RÉU FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU EXPCOM - EXPORTACAO E
COMERCIO DE CARNES LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO SUL GOIANO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos cálculos Id 3463ad5. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010800-65.2023.5.18.0128
AUTOR ADEMILTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GIANA ALVES XAVIER(OAB:
59121/GO)

ADVOGADO WANDERSON CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 59045/GO)

RÉU ROMES SERGIO MARQUES

ADVOGADO MURIEL APARECIDA BORGES DOS
SANTOS(OAB: 50578/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILTON RODRIGUES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada dos embargos Id 5c1d1b2. Prazo e fins legais

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

LINDOMAR JOSE CAMILO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010936-62.2023.5.18.0128
AUTOR KELLEN MODESTO DE SOUZA

ADVOGADO ZANIGREY EZEQUIEL FILHO(OAB:
18580/GO)

RÉU 35.201.308 MATHEUS BOTELHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEANE LIMA ALMEIDA(OAB:
56943/GO)

RÉU JOSE CARLOS NUNES DE ALENCAR
BOTELHO

ADVOGADO JOSEANE LIMA ALMEIDA(OAB:
56943/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLEN MODESTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4141f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por KELLEN MODESTO DE SOUZA em face de JOSE

CARLOS NUNES DE ALENCAR BOTELHO, e IMPROCEDENTES

os pedidos em face de MATHEUS BOTELHO DE OLIVEIRA-ME,

com base nos fundamentos que integram este dispositivo.

Liquidação por cálculos, com os seguintes acréscimos: a) na fase

pré-processual, juros pela TR e correção monetária pelo IPCA-E; b)

a partir do ajuizamento da ação, SELIC, englobando os juros e a

correção monetária. Havendo requerimento de execução pelo autor,

após a liquidação, a reclamada será citada para pagar o montante

apurado em 48 horas.

Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da ré, autorizada a

dedução da quota parte da autora, nos termos da súmula 368 e OJ

363, SDI-I, do TST. O recolhimento do IR (IN 1127/05 SRFB e art.

12-A da Lei 7713/88) e o das contribuições previdenciárias, serão

apurados mês a mês (art. 276, § 4º, Dec. 3048/99. Não incidirá IR

sobre juros de mora (OJ 400, SDI-I do TST) e as contribuições para

o INSS devem respeitar o teto do salário contribuição. A reclamada

deverá comprovar tais recolhimentos, nos autos, em até 5 dias após

regular liquidação, sob pena de execução de ofício das parcelas

previdenciárias (art. 114, VIII, da CF/88) e expedição de ofício à

SRFB.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, § 9º, Lei 8.212/91.

Custas processuais a cargo da reclamada no importe de R$ 180,00

calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à presente

condenação de R$ 9.000,00.

Intimem-se as partes.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010936-62.2023.5.18.0128
AUTOR KELLEN MODESTO DE SOUZA

ADVOGADO ZANIGREY EZEQUIEL FILHO(OAB:
18580/GO)

RÉU 35.201.308 MATHEUS BOTELHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOSEANE LIMA ALMEIDA(OAB:
56943/GO)

RÉU JOSE CARLOS NUNES DE ALENCAR
BOTELHO

ADVOGADO JOSEANE LIMA ALMEIDA(OAB:
56943/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 35.201.308 MATHEUS BOTELHO DE OLIVEIRA

  - JOSE CARLOS NUNES DE ALENCAR BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4141f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

ISSO POSTO, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos

formulados por KELLEN MODESTO DE SOUZA em face de JOSE

CARLOS NUNES DE ALENCAR BOTELHO, e IMPROCEDENTES

os pedidos em face de MATHEUS BOTELHO DE OLIVEIRA-ME,

com base nos fundamentos que integram este dispositivo.

Liquidação por cálculos, com os seguintes acréscimos: a) na fase

pré-processual, juros pela TR e correção monetária pelo IPCA-E; b)

a partir do ajuizamento da ação, SELIC, englobando os juros e a

correção monetária. Havendo requerimento de execução pelo autor,

após a liquidação, a reclamada será citada para pagar o montante

apurado em 48 horas.
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Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da ré, autorizada a

dedução da quota parte da autora, nos termos da súmula 368 e OJ

363, SDI-I, do TST. O recolhimento do IR (IN 1127/05 SRFB e art.

12-A da Lei 7713/88) e o das contribuições previdenciárias, serão

apurados mês a mês (art. 276, § 4º, Dec. 3048/99. Não incidirá IR

sobre juros de mora (OJ 400, SDI-I do TST) e as contribuições para

o INSS devem respeitar o teto do salário contribuição. A reclamada

deverá comprovar tais recolhimentos, nos autos, em até 5 dias após

regular liquidação, sob pena de execução de ofício das parcelas

previdenciárias (art. 114, VIII, da CF/88) e expedição de ofício à

SRFB.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, a natureza das parcelas

seguirá o disposto no art. 28, § 9º, Lei 8.212/91.

Custas processuais a cargo da reclamada no importe de R$ 180,00

calculadas sobre o valor arbitrado provisoriamente à presente

condenação de R$ 9.000,00.

Intimem-se as partes.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010037-30.2024.5.18.0128
AUTOR LUCAS ASSIS RAMOS

ADVOGADO ISMAIL LUIZ GOMES(OAB:
28996/GO)

RÉU CR GUERRA - EIRELI

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB: 77312-
B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR GUERRA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd2891

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO 

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação,  JULGO

IMPROCEDENTES,os pedidos formulados por LUCAS ASSIS

RAMOSem face deCR GUERRA - EIRELI, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo do reclamante no importe de R$

471,86, calculadas sobre o valor da ação de R$ 23.592,88, e

dispensadas diante do deferimento da justiça gratuita.

Intimem-se.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010037-30.2024.5.18.0128
AUTOR LUCAS ASSIS RAMOS

ADVOGADO ISMAIL LUIZ GOMES(OAB:
28996/GO)

RÉU CR GUERRA - EIRELI

ADVOGADO RICARDO CASABONA(OAB: 77312-
B/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS ASSIS RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dbd2891

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO 

ISSO POSTO, nos termos da fundamentação,  JULGO

IMPROCEDENTES,os pedidos formulados por LUCAS ASSIS

RAMOSem face deCR GUERRA - EIRELI, nos termos da

fundamentação.

Custas processuais a cargo do reclamante no importe de R$

471,86, calculadas sobre o valor da ação de R$ 23.592,88, e

dispensadas diante do deferimento da justiça gratuita.

Intimem-se.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010735-70.2023.5.18.0128
AUTOR JOSE BATISTA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO PAULINO BARBOSA
DANTAS(OAB: 59032/GO)

RÉU UESLEI AMERICO DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

RÉU ENIOMAR AMERICO DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2719430

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes acostaram aos autos uma minuta de acordo, após a

sentença e antes do seu trânsito em julgado,razão pela qual não

foram iniciados os atos executórios no sistema PJe-JT.

Não representando tentativa de lesão às partes, homologo o acordo

mencionado na petição de id bcbf172, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

De consequência, o Recurso Ordinárioapresentado pelo

reclamante perdeu o seu objeto.

Recebido o valor do acordo, as partes renunciam, reciprocamente, a

propositura de eventuais ações de qualquer natureza decorrentes

da relação de emprego ou qualquer outro relacionamento.

Em caso de não cumprimento da avença, incidirá multa de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor do acordo, com dedução dos

valores pagos e comprovados.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 (dez) dias após o

vencimento da parcela implicará na presunção de quitação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$200,00, calculadas sobre

o valor da composição (R$10.000,00), dispensadas na forma da lei,

ficando-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que na data do protocolo do referido acordo não

havia transitado em julgado da decisão condenatória e que as

verbas discriminadas no acordo não são de caráter salarial, não é

devido recolhimento de contribuição previdenciária, pelo que é

desnecessária a remessa dos autos à contadoria.

Dispensada a intimação do INSS (Portaria MF nº 582, de

11.12.2013).

Cumprido o acordo, lancem-se os valores no PJE e arquivem-se

os autos.

Intimem-se as partes.

Registre-se o trânsito em julgado.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010368-46.2023.5.18.0128
AUTOR JONAS MILHOMEM RODRIGUES

ADVOGADO EURIPEDES BALSANUFO
RODRIGUES(OAB: 62857/GO)

ADVOGADO RODRIGO PAULINO BARBOSA
DANTAS(OAB: 59032/GO)

RÉU CACU COMERCIO E INDUSTRIA DE
ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO JULIENY TEODORO SILVA
NAVES(OAB: 37317/GO)

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACU COMERCIO E INDUSTRIA DE ACUCAR E ALCOOL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9da3faa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a reclamada para ciência e manifestação sobre o teor da

petição de id 81ff99d. Prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo acima ou apresentada a manifestação, voltem

conclusos.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010966-97.2023.5.18.0128
AUTOR UENDER SILVA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCINALDO BESSA
OLIVEIRA(OAB: 59556/GO)

RÉU CENTRAL ENERGETICA
MORRINHOS SA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UENDER SILVA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8e66ad

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar oposta

por CENTRAL ENERGETICA MORRINHOS S.A., nos autos da

ação trabalhista movida em seu desfavor por UENDER SILVA DE

ALENCAR.

Aduz a reclamada, em apartada síntese, que o reclamante prestou
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seus serviços na empresa que é localizada na Fazenda Samambaia

no Município de Morrinhos, local em que também foi contratado.

Requer, assim, que a presente ação seja remetida à Vara do

Trabalho de Caldas Novas, em virtude da incompetência em razão

do lugar, nos termos do artigo 651 da CLT.

Pois bem.

A regra geral para fixação da competência das Varas do Trabalho

está prevista no artigo 651, caput, da CLT, o qual define o local da

prestação de serviços como competente para o ajuizamento da

reclamação trabalhista.

Uma das exceções a tal regramento geral encontra-se prevista no §

3º do referido dispositivo legal, o qual estabelece que 'em que

tratando de empregador que promova a realização de atividades

fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado

apresentar reclamação no foro da celebração do contrato ou no da

prestação dos respectivos serviços'.

No caso do processo, mostra-se incontroverso que a excipiente-ré

possui sede na cidade de Morrinhos e que o contrato foi celebrado

em Morrinhos (id 6e1d0c3). A controvérsia paira em relação ao local

de prestação de serviços.

É certo que, em havendo dissenso da empresa ré acerca do local

de prestação dos serviços, recai sobre o autor, nos termos dos arts.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC, o ônus de comprovar que o

exercício de suas funções ocorreu na jurisdição em que a ação foi

ajuizada.

Ocorre que o autor, instado a se pronunciar sobre a exceção de

incompetência, permaneceu em silêncio.

Além disso, compulsando os documentos acostados aos autos não

se tem a demonstração de que a prestação de serviços ocorreu em

Goiatuba. Muito pelo contrário, conforme Ficha de Registro do

Empregado de id 0c820c0, o reclamante fora admitido e prestara

serviços na cidade de Morrinhos/GO.

Diante do exposto, não sendo nenhum dos casos do “caput” e do §

3º do art. 651 da CLT, pois o reclamante não demonstrou que foi

contratado e prestou serviços na cidade de Goiatuba/GO, bem

como diante da possibilidade de participar das audiências por

videoconferência, não é motivo de flexibilizar.

Isto posto, ACOLHO a exceção de incompetência ex ratione loci

apresentada pela reclamada, na forma da fundamentação supra,

para declarar a incompetência deste Juízo de Goiatuba/GO para

conciliar e julgar o feito e determinar a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, com as nossas homenagens de

estilo.

Intimem-se as partes.

Remetam-se os autos.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010735-70.2023.5.18.0128
AUTOR JOSE BATISTA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO PAULINO BARBOSA
DANTAS(OAB: 59032/GO)

RÉU UESLEI AMERICO DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

RÉU ENIOMAR AMERICO DA SILVA

ADVOGADO HUMBERTO THADEU PEREIRA
JUNIOR(OAB: 38949/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIOMAR AMERICO DA SILVA

  - UESLEI AMERICO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2719430

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes acostaram aos autos uma minuta de acordo, após a

sentença e antes do seu trânsito em julgado,razão pela qual não

foram iniciados os atos executórios no sistema PJe-JT.

Não representando tentativa de lesão às partes, homologo o acordo

mencionado na petição de id bcbf172, para que surta seus jurídicos

e legais efeitos.

De consequência, o Recurso Ordinárioapresentado pelo

reclamante perdeu o seu objeto.

Recebido o valor do acordo, as partes renunciam, reciprocamente, a

propositura de eventuais ações de qualquer natureza decorrentes

da relação de emprego ou qualquer outro relacionamento.

Em caso de não cumprimento da avença, incidirá multa de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor do acordo, com dedução dos

valores pagos e comprovados.

O silêncio do reclamante no prazo de 10 (dez) dias após o

vencimento da parcela implicará na presunção de quitação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$200,00, calculadas sobre

o valor da composição (R$10.000,00), dispensadas na forma da lei,

ficando-lhe deferidos os benefícios da justiça gratuita.

Tendo em vista que na data do protocolo do referido acordo não

havia transitado em julgado da decisão condenatória e que as

verbas discriminadas no acordo não são de caráter salarial, não é

devido recolhimento de contribuição previdenciária, pelo que é
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desnecessária a remessa dos autos à contadoria.

Dispensada a intimação do INSS (Portaria MF nº 582, de

11.12.2013).

Cumprido o acordo, lancem-se os valores no PJE e arquivem-se

os autos.

Intimem-se as partes.

Registre-se o trânsito em julgado.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010966-97.2023.5.18.0128
AUTOR UENDER SILVA DE ALENCAR

ADVOGADO FRANCINALDO BESSA
OLIVEIRA(OAB: 59556/GO)

RÉU CENTRAL ENERGETICA
MORRINHOS SA

ADVOGADO NEIDE MARIA MONTES(OAB:
17386/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ENERGETICA MORRINHOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e8e66ad

proferida nos autos.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar oposta

por CENTRAL ENERGETICA MORRINHOS S.A., nos autos da

ação trabalhista movida em seu desfavor por UENDER SILVA DE

ALENCAR.

Aduz a reclamada, em apartada síntese, que o reclamante prestou

seus serviços na empresa que é localizada na Fazenda Samambaia

no Município de Morrinhos, local em que também foi contratado.

Requer, assim, que a presente ação seja remetida à Vara do

Trabalho de Caldas Novas, em virtude da incompetência em razão

do lugar, nos termos do artigo 651 da CLT.

Pois bem.

A regra geral para fixação da competência das Varas do Trabalho

está prevista no artigo 651, caput, da CLT, o qual define o local da

prestação de serviços como competente para o ajuizamento da

reclamação trabalhista.

Uma das exceções a tal regramento geral encontra-se prevista no §

3º do referido dispositivo legal, o qual estabelece que 'em que

tratando de empregador que promova a realização de atividades

fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado

apresentar reclamação no foro da celebração do contrato ou no da

prestação dos respectivos serviços'.

No caso do processo, mostra-se incontroverso que a excipiente-ré

possui sede na cidade de Morrinhos e que o contrato foi celebrado

em Morrinhos (id 6e1d0c3). A controvérsia paira em relação ao local

de prestação de serviços.

É certo que, em havendo dissenso da empresa ré acerca do local

de prestação dos serviços, recai sobre o autor, nos termos dos arts.

818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC, o ônus de comprovar que o

exercício de suas funções ocorreu na jurisdição em que a ação foi

ajuizada.

Ocorre que o autor, instado a se pronunciar sobre a exceção de

incompetência, permaneceu em silêncio.

Além disso, compulsando os documentos acostados aos autos não

se tem a demonstração de que a prestação de serviços ocorreu em

Goiatuba. Muito pelo contrário, conforme Ficha de Registro do

Empregado de id 0c820c0, o reclamante fora admitido e prestara

serviços na cidade de Morrinhos/GO.

Diante do exposto, não sendo nenhum dos casos do “caput” e do §

3º do art. 651 da CLT, pois o reclamante não demonstrou que foi

contratado e prestou serviços na cidade de Goiatuba/GO, bem

como diante da possibilidade de participar das audiências por

videoconferência, não é motivo de flexibilizar.

Isto posto, ACOLHO a exceção de incompetência ex ratione loci

apresentada pela reclamada, na forma da fundamentação supra,

para declarar a incompetência deste Juízo de Goiatuba/GO para

conciliar e julgar o feito e determinar a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caldas Novas/GO, com as nossas homenagens de

estilo.

Intimem-se as partes.

Remetam-se os autos.

GOIATUBA/GO, 19 de março de 2024.

    FABIANO COELHO DE SOUZA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE IPORÁ-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0010007-06.2019.5.18.0181
AUTOR J.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR R.F.D.O.
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ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR J.V.V.D.S.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

RÉU E.H.E.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU B.P.L.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU B.C.E.S.E.M.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO EMERSON ALVES LOPES(OAB:
42258/GO)

RÉU J.M.X.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU M.C.D.S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.C.D.P.O.E.I.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.1.T.D.N.E.P.D.T.T.E.O.D.R.D.C.M.
D.C.E.C.D.G.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.

ADVOGADO ROGERIO BUENO DA SILVA(OAB:
25961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.T.D.N.D.C.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.P.D.D.D.R.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.D.C.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.P.E.T.E.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 46d3a0f.

Notificação

Processo Nº ATSum-0010304-37.2024.5.18.0181
AUTOR VALDERICE BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO SUZANA SOUSA SILVA(OAB: 31073-
O/MT)

RÉU D R W CONSTRUTORA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERICE BELARMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d94894

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 2 (dois) dias,

regularizar a representação processual, com a juntada aos autos da

respectiva procuração, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

Com a juntada do documento, à Secretaria para a inclusão do feito

em pauta de audiência inicial.

Intime-se a parte autora.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010301-82.2024.5.18.0181
AUTOR CARLOS ENIVALTER FERREIRA

ADVOGADO ALVACIR DE OLIVEIRA BERQUO
NETO(OAB: 20508/GO)

RÉU SUELI PEREIRA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ENIVALTER FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc1f91f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 2 (dois) dias,

regularizar a representação processual, com a juntada aos autos da

respectiva procuração, bem como para especificar a localização da

Fazenda em que reside a reclamada, juntando ao feito croqui ou

outros elementos, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

Cumprido o acima, à Secretaria para a inclusão do feito em pauta

de audiência inicial.

Intime-se a parte autora.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010292-23.2024.5.18.0181
AUTOR LUIS ANTONIO VIEIRA SILVA

ADVOGADO PEDRO ALVES OLIVEIRA(OAB:
48723/GO)
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ADVOGADO DINALVA RIBEIRO DE SOUSA(OAB:
13340/GO)

RÉU BAIANO ESCAVACOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ANTONIO VIEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e91e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 2 (dois) dias,

regularizar a representação processual, com a juntada aos autos da

respectiva procuração, devidamente assinada pela parte

outorgante, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do documento, à Secretaria para a inclusão do feito

em pauta de audiência inicial.

Intime-se a parte autora.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010021-14.2024.5.18.0181
AUTOR NAISA GOIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAIQUE SOUSA PEREIRA(OAB:
59464/GO)

RÉU ETICA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETICA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9532054

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria do

Juízo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, perfazendo o

quantum debeatur o importe de R$1.680,00,atualizado até

29/02/2024, referente às contribuições previdenciárias incidentes

sobre o valor acordo e custas de liquidação.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista à reclamada para,

querendo, no prazo de 8 dias, manifestar-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Dispensada a intimação da UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a

teor do que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado

deste Regional.

Anote-se que, de obrigação resultante de acordo homologado pelo

juízo, a execução será processada de ofício, ante o disposto no art.

114, inciso VIII, da Constituição Federal.

Intime-se a reclamada.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010063-63.2024.5.18.0181
AUTOR MARCO PAULO FIDELIS OLIVEIRA

PEREIRA

ADVOGADO DANILO ALVES TEIXEIRA(OAB:
50077/GO)

ADVOGADO WEMERSON DIEGO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 60545/GO)

RÉU HAYMISSON BORGES

RÉU ATACAREJO OURO VERDE -
COMERCIO ATACADISTA E
VAREJISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO PAULO FIDELIS OLIVEIRA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b63f2d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Peticionam as partes informando que houve composição amigável

entre as partes e requerendo a homologação do acordo ajustado.

Considerando que a livre manifestação de vontade da parte

reclamada é requisito de validade do acordo juntado aos autos

exclusivamente pela parte autora, e que, no caso, não é possível

aferir a autenticidade da assinatura da ré, haja vista a ausência de

manifestação nos autos, DETERMINO a intimação das partes para,

no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar, pelo meio que julgarem mais

eficaz, a autenticidade da manifestação de vontade da reclamada.

A comprovação pode se dar, por exemplo, pelos seguintes meios:

(i) reapresentação da minuta de acordo, mas desta feita com a firma
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do(a) reclamado(a) reconhecida em cartório extrajudicial, ou com

assinatura digital do(a) reclamado(a);

(ii) petição protocolada pelo(a) requerido(a) por meio de

advogado(a) munido(a) de procuração;

(iii) e-mail enviado pelo(a) reclamado(a) com assinatura eletrônica

para o endereço eletrônico deste Posto Avançado de Iporá

(posto.ipora@trt18.jus.br);

(iv) comparecimento do(a) reclamado(a), munido(a) de documento

de identificação oficial, ao balcão da Secretaria para ratificar os

termos do acordo ou;

(v) manifestação em audiência, a ser designada caso seja de

interesse das partes.

Findo o prazo acima, sem a cumprimento da providência

determinada, prossiga-se o feito.

Intimem-se as partes.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010997-55.2023.5.18.0181
AUTOR VALCIONE MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO RUAN PABLO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 64993/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIONE MENDONCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98cd88e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a),

devidamente regular quanto aos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade, que se comprova:

(x) Tempestividade;

(x) Regularidade de Representação (id. 058a7bf);

(x) Custas, (id. 0770643 );

(x) Depósito Recursal (empresa em recuperação judicial).

Remetam-se estes autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com as nossas homenagens de praxe.

Como se trata de processo digital, este despacho valerá como ofício

eletrônico perante a Secretaria de Cadastramento Processual para

dar prosseguimento regular ao(s) recurso(s) admitido(s).

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010997-55.2023.5.18.0181
AUTOR VALCIONE MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO RUAN PABLO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 64993/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98cd88e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a),

devidamente regular quanto aos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade, que se comprova:

(x) Tempestividade;

(x) Regularidade de Representação (id. 058a7bf);

(x) Custas, (id. 0770643 );

(x) Depósito Recursal (empresa em recuperação judicial).

Remetam-se estes autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com as nossas homenagens de praxe.

Como se trata de processo digital, este despacho valerá como ofício

eletrônico perante a Secretaria de Cadastramento Processual para

dar prosseguimento regular ao(s) recurso(s) admitido(s).

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001236-78.2015.5.18.0181
AUTOR DIEGO FIRMINO DIAS

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALVES
OLIVEIRA(OAB: 34513/GO)

RÉU LIALDINO LOPES TOLEDO

RÉU LIALDINO LOPES TOLEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CELIO JUVENAL MENDES

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência de Seguros Privados
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FIRMINO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d484c39

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime(m)-se o(a/s) exequente(s), por seu(s) procurador(es), via

DEJT, para, em 5 (cinco) dias, comprovar(em) a existência de

causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional (§4º, do art.

40, da Lei 6.830/80 c/c o art. 921, §5º, do CPC, aplicados

supletivamente), sob pena de decretação de prescrição (art. 11-A

da CLT).

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010444-08.2023.5.18.0181
AUTOR JEAN CARLOS SILVA PEREIRA

ADVOGADO HARTUS MAGNUS GONCALVES
BUENO(OAB: 20447/GO)

ADVOGADO FERNANDO COSTA MARTINS(OAB:
41515/GO)

ADVOGADO UHADAN BORBA DE MATOS(OAB:
53597/GO)

ADVOGADO SANDY ANUNCIACAO DE
SOUZA(OAB: 60773/GO)

RÉU SAO VALENTIM PRODUTOS
CERAMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA RYDAM PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 43559/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN CARLOS SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c278bf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria do

Juízo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, perfazendo o

quantum debeatur o importe de R$301,50,atualizado até

31/03/2024, não incluídas as contribuições sociais de terceiros.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo acima,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010259-67.2023.5.18.0181
AUTOR ANA LUCIA SEVERINO DE ARRUDA

ADVOGADO EURICO DE SOUZA(OAB: 8030/GO)

RÉU CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

RÉU W K MODA FASHION EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA SEVERINO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f225af

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Com o trânsito em julgado da sentença líquida, cabe observar o

rito previsto no art. 880, da CLT.

1.1. Ressalte-se que a parte reclamante é devedora de honorários

sucumbenciais no importe de R$474,07, Considerando que a parte

reclamante é beneficiária da justiça gratuita, a exigibilidade do

crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos, cabendo aos

credores (advogado(a) da parte ré), em tal prazo, demonstrar ao

juízo que deixou de existir a situação de insuficiência econômica do

trabalhador que justificou a concessão do benefício, nos termos da

atual redação do art. 791-A, §4º, da CLT, interpretada à luz do que

foi decidido em sede da ADI n.º 5766 (trânsito em julgado em

7/8/22).

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional. (CASO O DÉBITO PREVIDENCIÁRIO SEJA INFERIOR A
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R$ 20.000,00)

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal.

4. Intime-se a parte Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, nos termos do artigo 880 da CLT, garantir a execução

ou efetuar o pagamento da importância de R$9.876,43, que deverá

ser atualizada a partir de 31/05/2023 até a data do efetivo

pagamento.

5. Havendo pagamento espontâneo ou decorrido o prazo legal para

oposição de eventuais embargos, libere-se ao(à) credor(a) o seu

crédito líquido, mediante recolhimento das custas e imposto de

renda, se devido.

5.1. O(A) Reclamado(a) deverá, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir do decurso do prazo para a oposição de

embargos/impugnação, ou, se o caso, do trânsito em julgado da

decisão que os apreciar, recolher as contribuições previdenciárias.

Para o recolhimento da contribuição previdenciária, a parte

reclamada deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29 de Janeiro de 2021. Assim sendo, deverá observar o

seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar o DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei nº 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB nº

2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores recolhidos

via GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

5.2. Soerguida a integralidade do crédito liquido do(a) exequente

(item 5) e comprovados os recolhimentos mencionados no item 5.1,

nada mais havendo, libere-se eventual saldo remanescente em

favor da Reclamada, ficando tal medida condicionada à observância

do disposto no artigo 191 do PGC/TRT18. Após, arquivem-se os

autos, observadas e cumpridas as formalidades legais.

6. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação para tal fim, deverá a parte reclamante, caso queira, no

prazo de 8 (oito) dias, requerer o início dos atos executórios, na

forma dos artigos 878 e 880, ambos da CLT.

7. Com a manifestação, tornem os autos conclusos.

Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010444-08.2023.5.18.0181
AUTOR JEAN CARLOS SILVA PEREIRA

ADVOGADO HARTUS MAGNUS GONCALVES
BUENO(OAB: 20447/GO)

ADVOGADO FERNANDO COSTA MARTINS(OAB:
41515/GO)

ADVOGADO UHADAN BORBA DE MATOS(OAB:
53597/GO)

ADVOGADO SANDY ANUNCIACAO DE
SOUZA(OAB: 60773/GO)

RÉU SAO VALENTIM PRODUTOS
CERAMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA RYDAM PEREIRA
SILVEIRA(OAB: 43559/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO VALENTIM PRODUTOS CERAMICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c278bf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria do

Juízo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, perfazendo o

quantum debeatur o importe de R$301,50,atualizado até

31/03/2024, não incluídas as contribuições sociais de terceiros.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

Como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular
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trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo acima,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010259-67.2023.5.18.0181
AUTOR ANA LUCIA SEVERINO DE ARRUDA

ADVOGADO EURICO DE SOUZA(OAB: 8030/GO)

RÉU CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

RÉU W K MODA FASHION EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. HERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f225af

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Com o trânsito em julgado da sentença líquida, cabe observar o

rito previsto no art. 880, da CLT.

1.1. Ressalte-se que a parte reclamante é devedora de honorários

sucumbenciais no importe de R$474,07, Considerando que a parte

reclamante é beneficiária da justiça gratuita, a exigibilidade do

crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos, cabendo aos

credores (advogado(a) da parte ré), em tal prazo, demonstrar ao

juízo que deixou de existir a situação de insuficiência econômica do

trabalhador que justificou a concessão do benefício, nos termos da

atual redação do art. 791-A, §4º, da CLT, interpretada à luz do que

foi decidido em sede da ADI n.º 5766 (trânsito em julgado em

7/8/22).

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional. (CASO O DÉBITO PREVIDENCIÁRIO SEJA INFERIOR A

R$ 20.000,00)

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal.

4. Intime-se a parte Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, nos termos do artigo 880 da CLT, garantir a execução

ou efetuar o pagamento da importância de R$9.876,43, que deverá

ser atualizada a partir de 31/05/2023 até a data do efetivo

pagamento.

5. Havendo pagamento espontâneo ou decorrido o prazo legal para

oposição de eventuais embargos, libere-se ao(à) credor(a) o seu

crédito líquido, mediante recolhimento das custas e imposto de

renda, se devido.

5.1. O(A) Reclamado(a) deverá, no prazo de 15 (quinze) dias,

contados a partir do decurso do prazo para a oposição de

embargos/impugnação, ou, se o caso, do trânsito em julgado da

decisão que os apreciar, recolher as contribuições previdenciárias.

Para o recolhimento da contribuição previdenciária, a parte

reclamada deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB

nº 2005, de 29 de Janeiro de 2021. Assim sendo, deverá observar o

seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar o DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei nº 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB nº

2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores recolhidos

via GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

5.2. Soerguida a integralidade do crédito liquido do(a) exequente

(item 5) e comprovados os recolhimentos mencionados no item 5.1,

nada mais havendo, libere-se eventual saldo remanescente em

favor da Reclamada, ficando tal medida condicionada à observância

do disposto no artigo 191 do PGC/TRT18. Após, arquivem-se os

autos, observadas e cumpridas as formalidades legais.

6. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação para tal fim, deverá a parte reclamante, caso queira, no

prazo de 8 (oito) dias, requerer o início dos atos executórios, na

forma dos artigos 878 e 880, ambos da CLT.
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7. Com a manifestação, tornem os autos conclusos.

Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

IPORA/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010097-72.2023.5.18.0181
AUTOR SERGIO RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO LEONARDO COUTO VILELA(OAB:
39971/GO)

ADVOGADO IZANA CRISTINA TAVARES DUARTE
SILVA(OAB: 55010/GO)

RÉU SEBASTIAO BERNARDES FILHO

ADVOGADO GUMERCINO MARTINS FERRO(OAB:
3959/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RIBEIRO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84074fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Tendo em vista o pagamento do débito, declaro extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Não há débito previdenciário.

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos

processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010097-72.2023.5.18.0181
AUTOR SERGIO RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO LEONARDO COUTO VILELA(OAB:
39971/GO)

ADVOGADO IZANA CRISTINA TAVARES DUARTE
SILVA(OAB: 55010/GO)

RÉU SEBASTIAO BERNARDES FILHO

ADVOGADO GUMERCINO MARTINS FERRO(OAB:
3959/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO BERNARDES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84074fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Tendo em vista o pagamento do débito, declaro extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Não há débito previdenciário.

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos

processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010627-76.2023.5.18.0181
AUTOR CICERO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO MACEDO(OAB: 31894/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0f93a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Tendo em vista o pagamento do débito, declaro extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Não há débito previdenciário.

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos
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processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010627-76.2023.5.18.0181
AUTOR CICERO COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO MACEDO(OAB: 31894/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO COSTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0f93a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Tendo em vista o pagamento do débito, declaro extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Não há débito previdenciário.

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos

processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-66.2023.5.18.0181
AUTOR ARTHUR MENDES TEIXEIRA

BARROS

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR MENDES TEIXEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c5e721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Tendo em vista o pagamento do débito, declaro extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Considerando que tramita nesta unidade outros processos em

fase de execução contra a reclamada, transfira-se o saldo

excedente deste para os autos 0010197-61.2022.5.18.0181.

Após, dê ciência à parte.

Não há débito previdenciário.

Comprida as providência e decorrido o prazo recursal, com a

certidão de regularidade dos atos processuais prevista no art. 336

do PGC/TRT18, arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010660-66.2023.5.18.0181
AUTOR ARTHUR MENDES TEIXEIRA

BARROS

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c5e721
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Tendo em vista o pagamento do débito, declaro extinta a execução,

nos termos do artigo 924, II, do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Considerando que tramita nesta unidade outros processos em

fase de execução contra a reclamada, transfira-se o saldo

excedente deste para os autos 0010197-61.2022.5.18.0181.

Após, dê ciência à parte.

Não há débito previdenciário.

Comprida as providência e decorrido o prazo recursal, com a

certidão de regularidade dos atos processuais prevista no art. 336

do PGC/TRT18, arquivem-se os autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011056-87.2016.5.18.0181
AUTOR SUELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEX JOSE DUARTE(OAB:
28761/GO)

ADVOGADO MARCOS PAULO MORAES
VILELA(OAB: 36861/GO)

RÉU ENGECAMPOS CONSTRUTORA,
INCORPORADORA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

ADVOGADO AGAIR PLACIDO(OAB: 35257/GO)

RÉU FERNANDO HENRIQUE HUMMEL DE
OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

RÉU CRISTYANO HUMMEL DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74d9dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da não apresentação de eventual existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional pelo credor e

considerando que o feito encontrava em arquivo provisório desde

01/02/2022, reputo ocorrida a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT c/c o art. 921, §§ 5º, do CPC, este aplicado supletivamente).

Por conseguinte, declaro extinta a execução, nos termos do art.

924, V c/c o art. 925, ambos do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos

processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011056-87.2016.5.18.0181
AUTOR SUELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALEX JOSE DUARTE(OAB:
28761/GO)

ADVOGADO MARCOS PAULO MORAES
VILELA(OAB: 36861/GO)

RÉU ENGECAMPOS CONSTRUTORA,
INCORPORADORA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

ADVOGADO AGAIR PLACIDO(OAB: 35257/GO)

RÉU FERNANDO HENRIQUE HUMMEL DE
OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

RÉU CRISTYANO HUMMEL DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTYANO HUMMEL DE OLIVEIRA CAMPOS

  - ENGECAMPOS CONSTRUTORA, INCORPORADORA E
COMERCIO LTDA

  - FERNANDO HENRIQUE HUMMEL DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74d9dc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da não apresentação de eventual existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional pelo credor e

considerando que o feito encontrava em arquivo provisório desde

01/02/2022, reputo ocorrida a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT c/c o art. 921, §§ 5º, do CPC, este aplicado supletivamente).

Por conseguinte, declaro extinta a execução, nos termos do art.

924, V c/c o art. 925, ambos do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos

processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011727-13.2016.5.18.0181
AUTOR ALDO VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RAYNER CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 28336/GO)

ADVOGADO ATHOS FILIPE BARROS E
SILVA(OAB: 46456/GO)

RÉU CRISTYANO HUMMEL DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

RÉU ENGECAMPOS CONSTRUTORA,
INCORPORADORA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

ADVOGADO AGAIR PLACIDO(OAB: 35257/GO)

RÉU FERNANDO HENRIQUE HUMMEL DE
OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDO VIEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c51a290

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da não apresentação de eventual existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional pelo credor e

considerando que o feito encontrava em arquivo provisório desde

18/02/2022, reputo ocorrida a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT c/c o art. 921, §§ 5º, do CPC, este aplicado supletivamente).

Por conseguinte, declaro extinta a execução, nos termos do art.

924, V c/c o art. 925, ambos do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos

processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011727-13.2016.5.18.0181
AUTOR ALDO VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO RAYNER CARVALHO
MEDEIROS(OAB: 28336/GO)

ADVOGADO ATHOS FILIPE BARROS E
SILVA(OAB: 46456/GO)

RÉU CRISTYANO HUMMEL DE OLIVEIRA
CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

RÉU ENGECAMPOS CONSTRUTORA,
INCORPORADORA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

ADVOGADO AGAIR PLACIDO(OAB: 35257/GO)

RÉU FERNANDO HENRIQUE HUMMEL DE
OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO HERICH MOUSART DE MELLO
HELIODORO(OAB: 35533/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTYANO HUMMEL DE OLIVEIRA CAMPOS

  - ENGECAMPOS CONSTRUTORA, INCORPORADORA E
COMERCIO LTDA

  - FERNANDO HENRIQUE HUMMEL DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c51a290

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Diante da não apresentação de eventual existência de causa

suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional pelo credor e

considerando que o feito encontrava em arquivo provisório desde

18/02/2022, reputo ocorrida a prescrição intercorrente (art. 11-A da

CLT c/c o art. 921, §§ 5º, do CPC, este aplicado supletivamente).

Por conseguinte, declaro extinta a execução, nos termos do art.

924, V c/c o art. 925, ambos do CPC.

Ficam desconstituídos a(s) penhora (s), bloqueio(s) e/ou restrições

porventura efetivados nos autos, devendo a Secretaria proceder

a(s) baixa(s) respectivas (BNDT, SERAJUD, RENAJUD/DETRAN,

CNIB, dentre outros).

Decorrido o prazo recursal, com a certidão de regularidade dos atos

processuais prevista no art. 336 do PGC/TRT18, arquivem-se os

autos definitivamente.

Intimem-se as partes.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010007-06.2019.5.18.0181
AUTOR J.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR R.F.D.O.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR J.V.V.D.S.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

RÉU E.H.E.

RÉU B.P.L.

RÉU B.C.E.S.E.M.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO EMERSON ALVES LOPES(OAB:
42258/GO)

RÉU J.M.X.

RÉU M.C.D.S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.C.D.P.O.E.I.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.1.T.D.N.E.P.D.T.T.E.O.D.R.D.C.M.
D.C.E.C.D.G.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.

ADVOGADO ROGERIO BUENO DA SILVA(OAB:
25961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.T.D.N.D.C.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.P.D.D.D.R.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.D.C.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.P.E.T.E.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.

  - J.V.V.D.S.

  - R.F.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f7c15fe.

Processo Nº ATSum-0010007-06.2019.5.18.0181
AUTOR J.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR R.F.D.O.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR J.V.V.D.S.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

RÉU E.H.E.

RÉU B.P.L.

RÉU B.C.E.S.E.M.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO EMERSON ALVES LOPES(OAB:
42258/GO)

RÉU J.M.X.

RÉU M.C.D.S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.C.D.P.O.E.I.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.1.T.D.N.E.P.D.T.T.E.O.D.R.D.C.M.
D.C.E.C.D.G.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.

ADVOGADO ROGERIO BUENO DA SILVA(OAB:
25961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.T.D.N.D.C.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.P.D.D.D.R.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.D.C.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.P.E.T.E.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.C.E.S.E.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f7c15fe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATAlc-0010131-13.2024.5.18.0181
AUTOR JOSE CLAUDIO ARAUJO FILHO

ADVOGADO GILMARCIO MONTEIRO
SANTOS(OAB: 7306/SE)

RÉU MCO INSTALACAO E MANUTENCAO
DE SILOS E SECADORES
AGROINDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA BATISTA
CARDOSO(OAB: 60199/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLAUDIO ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0010191-83.2024.5.18.0181
AUTOR LIDIA KUSELIAUSKAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELLIPE DE TARSO RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 36750/GO)

AUTOR CHARLES UMBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELLIPE DE TARSO RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 36750/GO)

RÉU ALEXANDRE DIAS TANNOUS

ADVOGADO CRISTIANO EDUARDO LOPES(OAB:
36320/GO)

RÉU MARILEIA DE FATIMA QUEIROZ
TANNOUS

ADVOGADO CRISTIANO EDUARDO LOPES(OAB:
36320/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES UMBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Controle de prazo

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010293-08.2024.5.18.0181
AUTOR MATHEUS HENRIQUE ROSA SOUSA

ADVOGADO THALYA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 66895/GO)

RÉU WMR COMBUSTIVEIS BOM JARDIM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE ROSA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2024 10:30 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010294-90.2024.5.18.0181
AUTOR HYAGO FARIAS MORAES

ADVOGADO JORDANNA CAMPOS SOARES(OAB:
59380/GO)

ADVOGADO PATRINE FERREIRA DUARTE(OAB:
65961/GO)

RÉU JESSICA NAYARA MARTINS MELO
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYAGO FARIAS MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2024 09:30 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010295-75.2024.5.18.0181
AUTOR LUIZ PAULO ALVES DE MAGALHAES

ADVOGADO HYGOR SILVA SANTOS(OAB: 27551-
O/MT)

RÉU SILVANA MARIA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO ALVES DE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2024 10:45 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010300-97.2024.5.18.0181
AUTOR VANDERLAN DIAS DA SILVA

ADVOGADO JORDANNA CAMPOS SOARES(OAB:
59380/GO)

ADVOGADO PATRINE FERREIRA DUARTE(OAB:
65961/GO)

RÉU EQUATORIAL ENERGIA S/A

RÉU GERAL SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLAN DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2024 10:00 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010034-47.2023.5.18.0181
AUTOR JEAN SOPHOCLES MAGALHAES

SOUSA

ADVOGADO GUILHERME HORTALINO
OLIVEIRA(OAB: 21368-O/MT)

RÉU PMINAS BRASIL CONSTRUCAO
CIVIL E SERVICOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO MADEIRO MACIEL(OAB:
28360/CE)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN SOPHOCLES MAGALHAES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada, pela presente, para ciência da certidão

narrativa expedida, bem como para informar conta bancária de sua

titularidade, visando a liberação dos depósitos do FGTS, conforme

§1º do Art. 197/PGC/TRT 18ª Região.

“O alvará para liberação de crédito de Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS, ressalvado o depósito recursal, deverá ser feito

exclusivamente em nome do respectivo titular.”

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ULISSES PEREIRA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010305-22.2024.5.18.0181
AUTOR ELVES LUIZ GOUVEIA

ADVOGADO LEONARDO COUTO VILELA(OAB:
39971/GO)

ADVOGADO GUINTHER RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 71677/GO)

RÉU PAVIENGE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVES LUIZ GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2024 10:30 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010306-07.2024.5.18.0181
AUTOR EUNICIO RODRIGUES DA

TRINDADE

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295-O/MT)

RÉU LACTOSUL INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUNICIO RODRIGUES DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2024 13:30 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010007-06.2019.5.18.0181
AUTOR J.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR R.F.D.O.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR J.V.V.D.S.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

RÉU E.H.E.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU B.P.L.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU B.C.E.S.E.M.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO EMERSON ALVES LOPES(OAB:
42258/GO)

RÉU J.M.X.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU M.C.D.S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.C.D.P.O.E.I.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.1.T.D.N.E.P.D.T.T.E.O.D.R.D.C.M.
D.C.E.C.D.G.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.

ADVOGADO ROGERIO BUENO DA SILVA(OAB:
25961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.T.D.N.D.C.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.P.D.D.D.R.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.D.C.D.P.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.P.E.T.E.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b353029.

Processo Nº ATSum-0010007-06.2019.5.18.0181
AUTOR J.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR R.F.D.O.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

AUTOR J.V.V.D.S.

ADVOGADO FABRICIO CANDIDO DO
NASCIMENTO RODRIGUES(OAB:
46858/GO)

RÉU E.H.E.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU B.P.L.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU B.C.E.S.E.M.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

ADVOGADO EMERSON ALVES LOPES(OAB:
42258/GO)

RÉU J.M.X.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RÉU M.C.D.S.A.

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

E.C.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

N.C.D.P.O.E.I.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.1.T.D.N.E.P.D.T.T.E.O.D.R.D.C.M.
D.C.E.C.D.G.

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

G.R.

ADVOGADO ROGERIO BUENO DA SILVA(OAB:
25961/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

1.T.D.N.D.C.D.J.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

E.D.P.D.D.D.R.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.D.C.D.P.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.D.R.D.I.P.E.T.E.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab579fb.

Processo Nº ATOrd-0010307-89.2024.5.18.0181
AUTOR ISLAN SANTOS SENA DIAS

ADVOGADO PAULO MIGUEL ARANTES BORGES
LEAL(OAB: 30295-O/MT)

RÉU LACTOSUL INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISLAN SANTOS SENA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:00 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010052-34.2024.5.18.0181
AUTOR HENRIQUE RABELO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANO PIZZOTTI SILVA(OAB:
51278/GO)

RÉU DL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE RABELO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff27296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos requeridos na reclamação
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trabalhista proposta porHENRIQUE RABELO DE ALMEIDA em

face deDL LOGISTICA LTDA.e EBAZAR.COM.BR. LTDA.,

conforme fundamentação supra que passa a fazer parte integrante

deste decisum, como se nele estivesse transcrita.

Condeno o reclamante a arcar com os honorários sucumbenciais

devidos aos advogados da reclamada, os quais arbitro em 10%

sobre o valor da causa, tendo em vista a integral improcedência dos

pedidos.

Entretanto, concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante,

suspendendo a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

deferidos ao patrono da reclamada (ADI n° 5.766 do STF).

Custas pelo reclamante no importe de R$7.137,11, calculadas sobre

R$ 356.855,75, valor atribuído à causa. Todavia, fica o autor isento

do recolhimento nos moldes do artigo 790-A da CLT por ser

beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010052-34.2024.5.18.0181
AUTOR HENRIQUE RABELO DE ALMEIDA

ADVOGADO LUCIANO PIZZOTTI SILVA(OAB:
51278/GO)

RÉU DL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RÉU EBAZAR.COM.BR. LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DL LOGISTICA LTDA

  - EBAZAR.COM.BR. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff27296

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos requeridos na reclamação

trabalhista proposta porHENRIQUE RABELO DE ALMEIDA em

face deDL LOGISTICA LTDA.e EBAZAR.COM.BR. LTDA.,

conforme fundamentação supra que passa a fazer parte integrante

deste decisum, como se nele estivesse transcrita.

Condeno o reclamante a arcar com os honorários sucumbenciais

devidos aos advogados da reclamada, os quais arbitro em 10%

sobre o valor da causa, tendo em vista a integral improcedência dos

pedidos.

Entretanto, concedo os benefícios da justiça gratuita ao reclamante,

suspendendo a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

deferidos ao patrono da reclamada (ADI n° 5.766 do STF).

Custas pelo reclamante no importe de R$7.137,11, calculadas sobre

R$ 356.855,75, valor atribuído à causa. Todavia, fica o autor isento

do recolhimento nos moldes do artigo 790-A da CLT por ser

beneficiário da justiça gratuita.

Intimem-se as partes e a União.

Nada mais.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010801-85.2023.5.18.0181
AUTOR DERLAN FERREIRA LIMA

ADVOGADO ELENI DE SOUSA TEIXEIRA(OAB:
24375-O/MT)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLAN FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada para, caso queira, contraminutar

impugnação aos cálculos, no prazo legal.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.
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ULISSES PEREIRA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010366-14.2023.5.18.0181
AUTOR WASHINGTON PEREIRA DE

SANTANA

ADVOGADO NILDO MIRANDA DE MELO(OAB:
29231/GO)

RÉU IRAN ROQUE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO IDALIDES APARECIDA DE
FÁTIMA(OAB: 12790/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON PEREIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a108aaf

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se o reclamado para proceder à anotação da CTPS do autor

devidamente assinada, no prazo de 5 dias, nos termos da ata de Id.

8d7c5bf, sob pena de multa diária de R$100,00, limitando-se o valor

em R$1.000,00, a ser revertido ao autor.

Decorrido o prazo in albis, proceda a secretaria à devida anotação

do documento digital, sem prejuízo da liquidação e execução da

multa.

Intimem-se.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010366-14.2023.5.18.0181
AUTOR WASHINGTON PEREIRA DE

SANTANA

ADVOGADO NILDO MIRANDA DE MELO(OAB:
29231/GO)

RÉU IRAN ROQUE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO IDALIDES APARECIDA DE
FÁTIMA(OAB: 12790/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN ROQUE DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a108aaf

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se o reclamado para proceder à anotação da CTPS do autor

devidamente assinada, no prazo de 5 dias, nos termos da ata de Id.

8d7c5bf, sob pena de multa diária de R$100,00, limitando-se o valor

em R$1.000,00, a ser revertido ao autor.

Decorrido o prazo in albis, proceda a secretaria à devida anotação

do documento digital, sem prejuízo da liquidação e execução da

multa.

Intimem-se.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010310-44.2024.5.18.0181
AUTOR GEICY KELLY LEANDRA ALVES

SILVA

ADVOGADO DOUGLAS NUNES ALMEIDA(OAB:
44240/GO)

ADVOGADO RAIQUE SOUSA PEREIRA(OAB:
59464/GO)

RÉU JOSE FRANCISCO DE CAMARGO
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEICY KELLY LEANDRA ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:30 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010313-96.2024.5.18.0181
AUTOR GABRIEL DA SILVA HIGINO
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ADVOGADO DOUGLAS NUNES ALMEIDA(OAB:
44240/GO)

ADVOGADO RAIQUE SOUSA PEREIRA(OAB:
59464/GO)

RÉU JOSE FRANCISCO DE CAMARGO
BOTELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA HIGINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2024 14:45 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010652-89.2023.5.18.0181
AUTOR RENATO RIBEIRO QUEIROZ

ADVOGADO FERNANDO COSTA MARTINS(OAB:
41515/GO)

ADVOGADO HARTUS MAGNUS GONCALVES
BUENO(OAB: 20447/GO)

ADVOGADO UHADAN BORBA DE MATOS(OAB:
53597/GO)

ADVOGADO SANDY ANUNCIACAO DE
SOUZA(OAB: 60773/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO RIBEIRO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada para, caso queira, contraminutar

Agravo de Petição, no prazo legal.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

ULISSES PEREIRA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010321-73.2024.5.18.0181
AUTOR REGINALDO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO JULIA ALMEIDA OLIVEIRA(OAB:
444541/SP)

RÉU BAIANO ESCAVACOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

RÉU COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE
GOIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO TRAJANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 15/04/2024 15:00 horas

Ficam notificados o(a) advogado(a) do(a) reclamante e seu(a)

constituinte a comparecerem, virtualmente, através do aplicativo

Zoom, no seguinte link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81358985089,

perante este Posto Avançado de Iporá-GO, na data e horário

mencionados, para - AUDIÊNCIA INICIAL - relativa à reclamação

trabalhista acima identificada.

O não-comparecimento da parte autora importará no arquivamento

da reclamação, e de sua responsabilidade pelas custas

processuais.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010258-48.2024.5.18.0181
AUTOR JUCENI MOREIRA RUFINO LEITE

ADVOGADO SAVIO RENAN FRANCA(OAB:
69740/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALESTINA DE
GOIAS

RÉU GOLDEN CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E LIMPEZA
URBANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCENI MOREIRA RUFINO LEITE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a reclamante intimada pela presente, na pessoa de seu

advogado, para requerer o que for de seu interesse, ante a negativa

de notificação da primeira reclamada, conforme certidão contida nos

autos; prazo de 48h.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010260-18.2024.5.18.0181
AUTOR CLARICE BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO SAVIO RENAN FRANCA(OAB:
69740/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALESTINA DE
GOIAS

RÉU GOLDEN CONSTRUCOES,
CONSERVACAO E LIMPEZA
URBANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE BATISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a reclamante intimada pela presente, na pessoa de seu

advogado, para requerer o que for de seu interesse, ante a negativa

de notificação da primeira reclamada, conforme certidão contida nos

autos; prazo de 48h.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010718-69.2023.5.18.0181
AUTOR MARIA DE FATIMA SOUSA MELO

ADVOGADO CLAUDIO MACEDO(OAB: 31894/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA SOUSA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Dê-se vista às partes sobre a conta retificada, para manifestação no

prazo de 8 dias, querendo, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT,

restrito aos itens que foram objeto da retificação.

Intimem-se.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

LORRANE NAHARA SOUSA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010718-69.2023.5.18.0181
AUTOR MARIA DE FATIMA SOUSA MELO

ADVOGADO CLAUDIO MACEDO(OAB: 31894/GO)

RÉU CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO GAZZOLLA DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 105861/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TRIUNFO S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Dê-se vista às partes sobre a conta retificada, para manifestação no

prazo de 8 dias, querendo, nos termos do § 2º do art. 879 da CLT,

restrito aos itens que foram objeto da retificação.

Intimem-se.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

LORRANE NAHARA SOUSA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010067-03.2024.5.18.0181
AUTOR NARA DO PRADO CAMPOS

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

RÉU EBER BIO-ENERGIA E
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANDÈRE CRUZ(OAB:
68004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARA DO PRADO CAMPOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista a juntada aos autos do cálculo, ficam as partes

intimadas da sentença de Id. fab1b1b.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

LORRANE NAHARA SOUSA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010067-03.2024.5.18.0181
AUTOR NARA DO PRADO CAMPOS

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

RÉU EBER BIO-ENERGIA E
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANDÈRE CRUZ(OAB:
68004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBER BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista a juntada aos autos do cálculo, ficam as partes

intimadas da sentença de Id. fab1b1b.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

LORRANE NAHARA SOUSA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010068-85.2024.5.18.0181
AUTOR ANDRE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

RÉU EBER BIO-ENERGIA E
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANDÈRE CRUZ(OAB:
68004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista a juntada aos autos do cálculo, ficam as partes

intimadas da sentença de Id. a8a6f8b.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

LORRANE NAHARA SOUSA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010068-85.2024.5.18.0181
AUTOR ANDRE LUIZ GONCALVES

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

RÉU EBER BIO-ENERGIA E
AGRICULTURA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANDÈRE CRUZ(OAB:
68004/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBER BIO-ENERGIA E AGRICULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista a juntada aos autos do cálculo, ficam as partes

intimadas da sentença de Id. a8a6f8b.

IPORA/GO, 19 de março de 2024.

LORRANE NAHARA SOUSA MELO

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0001773-36.2010.5.18.0121
AUTOR JOSE NORVALDO SILVA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU CPPO PROJETOS E CONSTRUCAO
LTDA

RÉU FABIO ALONSO INACIO

RÉU GHEISA DIAS SANTANA

RÉU GUSTAVO COLETTI RIBEIRO

RÉU ISABELLA MORENA DE FREITAS E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GUSTAVO COLETTI RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Juíza do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara/GO,no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica(m) INTIMADO(A/S)GUSTAVO COLETTI

RIBEIRO, CPF: 295.373.138-59, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da sua inclusão no polo passivo da

reclamatória trabalhista supra, podendo, manifestar-se no prazo

legal de 15 dias, ficando desde já autorizado o prosseguimento da

execução (art. 135 do CPC/2015) em face do destinatário, na

hipótese de inércia, tudo nos termos do Despacho de ID a6e3a73,

dos autos em epígrafe, a qual determinou a inclusão do mesmo no

polo passivo da execução. Prazo 15 (quinze) dias.

A íntegra dos autos poderá ser acessada pelo site www.trt18.jus.br

(LOGIN: CPF/CNPJ; SENHA:878598).

E para que chegue ao conhecimento do(a/s) reclamado(a/s)

GUSTAVO COLETTI RIBEIRO, é mandado publicar o presente

Edital.

Eu, CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO , digitei e conferi, por

ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010119-82.2024.5.18.0121
AUTOR MONIZE APARECIDA DOS SANTOS

ARRUDA

ADVOGADO CAMILLA SANTOS MARTINS(OAB:
36365/GO)

RÉU SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO E
TECNOLOGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Juíza do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara/GO,no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica(m) INTIMADO(A/S)INSTITUTO GENNESIS

GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA, CNPJ:

21.236.845/0001-50; atualmente em lugar incerto e não sabido, pa

tomar ciência da designação de AUDIÊNCIA INICIAL perante o

CEJUSC DE ITUMBIARA, a ser realizada por videoconferência

(plataforma Zoom), no dia/hora 01/04/2024 09:00 horas.

O aplicativo ZOOM pode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

O link para acesso à sala de audiência TELEPRESENCIAL é o

seguinte:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

Ao entrar na sala, o usuário será encaminhado para uma SALA DE

ESPERA, onde deverá AGUARDAR até a Audiência ser iniciada.

ATENÇÃO:

- FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE o processo seguirá o

rito estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da

Portaria TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe)

até a data e horário da audiência acima, sob pena de aplicação

das cominações do art. 844 (REVELIA E CONFISSÃO);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a

AUDIÊNCIA INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de

arquivamento (para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para

a/o Reclamado/a); Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá

se fazer representar por preposto.

- O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento /apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia /confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos
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constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e RG

da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem como

documentos relativos à relação de trabalho, em ordem cronológica e

legível.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado ao processo o

rito do art. 335 do CPC.

A íntegra dos autos poderá ser acessada por meio do site

www.trt18.jus.br (login: CPF/CNPJ; senha: 2195804).

E para que chegue ao conhecimento do(a/s) reclamado(a/s)

INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM SAUDE, EDUCACAO E

TECNOLOGIA, é mandado publicar o presente Edital.

Eu, CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO , digitei e conferi, por

ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000492-74.2012.5.18.0121
AUTOR FYLYPE FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU WAY DESIGN LTDA

RÉU CANTANHEDE EMPREENDIMENTOS
E CONSTRUCOES LTDA

RÉU ANA PAULA COELHO SALES

RÉU JR SALES PRODUCOES LTDA

RÉU NEWTON DE MIRANDA SALES
JUNIOR

RÉU INSTITUTO DE COMUNICACAO E
EDUCACAO EM DEFESA DOS
CONSUMIDORES E INVESTIDORES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAY DESIGN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Doutora ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE, Juíza do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Itumbiara/GO,no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica notificado: WAY DESIGN LTDA, CNPJ:

05.629.330/0001-64; , atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência da sua inclusão no polo passivo da reclamatória

trabalhista supra, devendo apresentar defesa no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de execução, conforme expresso no

Despacho de ID 13db976.

E para que chegue ao conhecimento do(a/s) reclamado(a/s) WAY

DESIGN LTDA, é mandado publicar o presente Edital.

Eu, MARISE APARECIDA CALIXTO COSTA , digitei e conferi, por

ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARISE APARECIDA CALIXTO COSTA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010716-22.2022.5.18.0121
AUTOR RAILON ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR EMANUEL CHAVES DE
FRANCO(OAB: 23588/GO)

RÉU VICTAL CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO DALTRO TAMEIRAO FILHO(OAB:
60351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAILON ROCHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8269d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistaàs partes dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial face ao acordo descumprido, peloprazo comum de 05 dias.

Decorrido o prazo,façam-se os autos conclusos para homologação

e determinação quanto ao início da execução.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-85.2024.5.18.0121
AUTOR FLAVIA ROSALINA DE SOUZA

PEREIRA MENDES

ADVOGADO PEDRO GOES DURR(OAB:
341334/SP)

RÉU 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE
LIMP E SERV AUXILIARES LTDA

ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

PERITO MURILO INACIO FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE LIMP E SERV AUXILIARES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9107b53

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos conclusos para análise de requerimento de

homologação de acordo firmado entre as partes antes do trânsito

em julgado.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às partes,

HOMOLOGO O ACORDO formulado pelas partes (ID. 9b07d23),

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC/2015

e 831, parágrafo único da CLT, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Arbitro custas em R$ 240,00, calculadas sobre o valor do acordo,

qual seja, R$ 12.000,00. A cargo da Reclamante.

Diante da declaração do(a) Autor(a) quanto a insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 1º, Lei

7.115/1983), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo

a(o) Reclamante os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da

CLT), ficando isenta quanto ao pagamento das custas.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, correspondentes a período de

estabilidade gestacional, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária.

Fica ciente a Reclamante de que presumir-se-á cumprida a

obrigação de pagar pactuada cujo inadimplemento não for

informado nos autos, noprazo de 05 (cinco) dias após o respectivo

vencimento.

No caso de descumprimento do acordo quanto a parcelas e datas

de pagamento, haverá incidência de multa, nos termos pactuados

no acordo.

Dispensada a intimação do INSS na forma da Portaria MF

582/2013.

Cumprido o acordo,arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-85.2024.5.18.0121
AUTOR FLAVIA ROSALINA DE SOUZA

PEREIRA MENDES

ADVOGADO PEDRO GOES DURR(OAB:
341334/SP)

RÉU 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE
LIMP E SERV AUXILIARES LTDA

ADVOGADO ANGELA MARTINS DA CRUZ(OAB:
24074/GO)

PERITO MURILO INACIO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ROSALINA DE SOUZA PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9107b53

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos conclusos para análise de requerimento de

homologação de acordo firmado entre as partes antes do trânsito

em julgado.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às partes,

HOMOLOGO O ACORDO formulado pelas partes (ID. 9b07d23),

com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b do CPC/2015

e 831, parágrafo único da CLT, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Arbitro custas em R$ 240,00, calculadas sobre o valor do acordo,

qual seja, R$ 12.000,00. A cargo da Reclamante.

Diante da declaração do(a) Autor(a) quanto a insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 1º, Lei

7.115/1983), e inexistindo prova nos autos acerca da percepção de

salário superior a 40% do limite de benefícios do RGPS, concedo

a(o) Reclamante os benefícios da justiça gratuita (art. 790, § 3º da

CLT), ficando isenta quanto ao pagamento das custas.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, correspondentes a período de

estabilidade gestacional, sobre as quais não há incidência de

contribuição previdenciária.

Fica ciente a Reclamante de que presumir-se-á cumprida a

obrigação de pagar pactuada cujo inadimplemento não for
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informado nos autos, noprazo de 05 (cinco) dias após o respectivo

vencimento.

No caso de descumprimento do acordo quanto a parcelas e datas

de pagamento, haverá incidência de multa, nos termos pactuados

no acordo.

Dispensada a intimação do INSS na forma da Portaria MF

582/2013.

Cumprido o acordo,arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010716-22.2022.5.18.0121
AUTOR RAILON ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARTHUR EMANUEL CHAVES DE
FRANCO(OAB: 23588/GO)

RÉU VICTAL CONSTRUCAO CIVIL E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO DALTRO TAMEIRAO FILHO(OAB:
60351/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTAL CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8269d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistaàs partes dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial face ao acordo descumprido, peloprazo comum de 05 dias.

Decorrido o prazo,façam-se os autos conclusos para homologação

e determinação quanto ao início da execução.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-73.2023.5.18.0121
AUTOR DILZA BENTO MATIAS

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU COMERCIAL REIS LTDA

ADVOGADO JOSE MENDES PEREIRA
NETO(OAB: 64279/GO)

ADVOGADO YAGO BARROS MENDONCA(OAB:
61654/GO)

PERITO NAYANE GONCALVES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILZA BENTO MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58981ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o parcelamento requerido pela Reclamada ante a

discordância do Exequente, já que a regra do art. 916 CPC não

constitui direito subjetivo do executado, não podendo ser concedido

de forma ampla e irrestrita.

Conforme Enunciado do TRT da 10ª Região é uma faculdade do

magistrado em difíceis execuções:

"Enunciado 44. EXECUÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

POSSIBILIDADE. A vedação expressa de parcelamento do débito

nas execuções fundadas em título judicial (CPC, art. 916, § 7º) retira

do executado o direito subjetivo líquido e certo a esse modo de

facilitação de pagamento. Contudo, dentro da amplitude de poderes

conferidos ao juiz na execução (CPC, art. 139, IV), poderá o

magistrado, nas execuções de difícil solução, mediante decisão

devidamente fundamentada, autorizar o pagamento parcelado do

débito, com juros e correção monetária, com ou sem o

consentimento do exequente."

Intime-se a Ré para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 48

horas, conforme planilha de ID. 3117945.

Decorrido in albis, intime-se o Credor, para, caso seja do seu

interesse, requerer o início da execução (art. 878, da CLT), no prazo

de 05 dias.

Após o requerimento expresso, será impulsionada oficialmente

(art. 2º do CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos

necessários, nos termos do art. 159 do PGC (a exemplo de bloqueio

pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB, SERASA,

penhora, alienação, etc) em relação aos quais a lei não exige

requerimento individualizado.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010290-73.2023.5.18.0121
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AUTOR DILZA BENTO MATIAS

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU COMERCIAL REIS LTDA

ADVOGADO JOSE MENDES PEREIRA
NETO(OAB: 64279/GO)

ADVOGADO YAGO BARROS MENDONCA(OAB:
61654/GO)

PERITO NAYANE GONCALVES NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58981ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o parcelamento requerido pela Reclamada ante a

discordância do Exequente, já que a regra do art. 916 CPC não

constitui direito subjetivo do executado, não podendo ser concedido

de forma ampla e irrestrita.

Conforme Enunciado do TRT da 10ª Região é uma faculdade do

magistrado em difíceis execuções:

"Enunciado 44. EXECUÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

POSSIBILIDADE. A vedação expressa de parcelamento do débito

nas execuções fundadas em título judicial (CPC, art. 916, § 7º) retira

do executado o direito subjetivo líquido e certo a esse modo de

facilitação de pagamento. Contudo, dentro da amplitude de poderes

conferidos ao juiz na execução (CPC, art. 139, IV), poderá o

magistrado, nas execuções de difícil solução, mediante decisão

devidamente fundamentada, autorizar o pagamento parcelado do

débito, com juros e correção monetária, com ou sem o

consentimento do exequente."

Intime-se a Ré para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 48

horas, conforme planilha de ID. 3117945.

Decorrido in albis, intime-se o Credor, para, caso seja do seu

interesse, requerer o início da execução (art. 878, da CLT), no prazo

de 05 dias.

Após o requerimento expresso, será impulsionada oficialmente

(art. 2º do CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos

necessários, nos termos do art. 159 do PGC (a exemplo de bloqueio

pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB, SERASA,

penhora, alienação, etc) em relação aos quais a lei não exige

requerimento individualizado.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-53.2024.5.18.0121
AUTOR JOZIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FRANSINALDO RAIMUNDO DE
LIMA(OAB: 38505/GO)

ADVOGADO VANESSA ARANTES FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 43819/GO)

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU USINA PANORAMA S/A

ADVOGADO ADALBERTO CARMO DE
MORAES(OAB: 12061/GO)

PERITO DANIELLE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZIVALDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde4eb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vieram os autos conclusos para análise de requerimento de

homologação de acordo firmado entre as partes antes do trânsito

em julgado.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às

partes,HOMOLOGO O ACORDO formulado pelas partes e extingo

o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b

do CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro custas no importe deR$ 120,00, calculadas sobre o valor do

acordo, qual sejaR$ 6.000,00. A cargo do Reclamante.

Diante da declaração do(a) Autor(a) quanto a insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 1º, Lei

7.115/1983), o que é corroborado pela juntada da CTPS (salário de

R$ 2.403,95), concedo a(o) Reclamante os benefícios da justiça

gratuita (art. 790, § 3º da CLT), ficando isento quanto ao pagamento

das custas.

No acordo formalizado antes do trânsito em julgado da sentença, as

partes podem deliberar sobre o montante das parcelas que

compõem a transação, já que ainda não há vinculação /certeza

quanto ao direito assegurado a(o) trabalhador(a).

As partes declaram que a transação é composta de 100% de
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parcelas de natureza indenizatória, correspondentes adanos

morais, sobre as quaisnão há incidência de contribuição

previdenciária.

Fica ciente o Reclamante de que presumir-se-á cumprida a

obrigação de pagar pactuada cujo inadimplemento não for

informado nos autos, noprazo de 05 (cinco) dias após o respectivo

vencimento.

No caso de descumprimento do acordo quanto a parcelas e datas

de pagamento, haverá incidência de multa, nos termos pactuados

no acordo.

Dispensada a intimação do INSS na forma da Portaria MF

582/2013.

Cumprido o acordo,arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a perita.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010108-53.2024.5.18.0121
AUTOR JOZIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FRANSINALDO RAIMUNDO DE
LIMA(OAB: 38505/GO)

ADVOGADO VANESSA ARANTES FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 43819/GO)

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU USINA PANORAMA S/A

ADVOGADO ADALBERTO CARMO DE
MORAES(OAB: 12061/GO)

PERITO DANIELLE SOUZA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA PANORAMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde4eb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vieram os autos conclusos para análise de requerimento de

homologação de acordo firmado entre as partes antes do trânsito

em julgado.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às

partes,HOMOLOGO O ACORDO formulado pelas partes e extingo

o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b

do CPC/2015 e 831, parágrafo único da CLT, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro custas no importe deR$ 120,00, calculadas sobre o valor do

acordo, qual sejaR$ 6.000,00. A cargo do Reclamante.

Diante da declaração do(a) Autor(a) quanto a insuficiência de

recursos para pagamento das despesas do processo (art. 1º, Lei

7.115/1983), o que é corroborado pela juntada da CTPS (salário de

R$ 2.403,95), concedo a(o) Reclamante os benefícios da justiça

gratuita (art. 790, § 3º da CLT), ficando isento quanto ao pagamento

das custas.

No acordo formalizado antes do trânsito em julgado da sentença, as

partes podem deliberar sobre o montante das parcelas que

compõem a transação, já que ainda não há vinculação /certeza

quanto ao direito assegurado a(o) trabalhador(a).

As partes declaram que a transação é composta de 100% de

parcelas de natureza indenizatória, correspondentes adanos

morais, sobre as quaisnão há incidência de contribuição

previdenciária.

Fica ciente o Reclamante de que presumir-se-á cumprida a

obrigação de pagar pactuada cujo inadimplemento não for

informado nos autos, noprazo de 05 (cinco) dias após o respectivo

vencimento.

No caso de descumprimento do acordo quanto a parcelas e datas

de pagamento, haverá incidência de multa, nos termos pactuados

no acordo.

Dispensada a intimação do INSS na forma da Portaria MF

582/2013.

Cumprido o acordo,arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes.

Intime-se a perita.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010636-24.2023.5.18.0121
AUTOR LUZIVALDO ANTONIO ALVES

ADVOGADO FRANSINALDO RAIMUNDO DE
LIMA(OAB: 38505/GO)

ADVOGADO VANESSA ARANTES FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 43819/GO)

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU USINA PANORAMA S/A

ADVOGADO ADALBERTO CARMO DE
MORAES(OAB: 12061/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA PANORAMA S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO: Fica intimado(a) para informar se a parte

reclamante realizou a devolução dos EPI's e dos cartões de

benefícios, devidamente quitados (caso possua), conforme

determinado na Ata da Audiência de ID. 7c392db. Prazo 05 (cinco)

dias.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

THAIS FERREIRA MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010756-67.2023.5.18.0121
AUTOR SONIA MARIA ALVES DE AGUIAR

ADVOGADO EDUARDO SOUSA ARAUJO(OAB:
44550/GO)

ADVOGADO DIOGO CRUVINEL BATISTA(OAB:
47933/GO)

RÉU BRANCO BRANCO SERVICOS
PERSONALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANILO NOGUEIRA REAL
SAKAMOTO(OAB: 263369/SP)

ADVOGADO LEONARDO EMANUEL BENTANCUR
NASSER(OAB: 444566/SP)

ADVOGADO JOSE MOREIRA DE ASSIS(OAB:
120445/SP)

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANCO BRANCO SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO: Fica intimado(a) para comprovar nos autos, no

prazo de 10 dias corridos, o cumprimento das disposições do art.

477, caput e §§ da CLT: retificação na CTPS e expedição de novo

TRCT (para constar despedida sem justa causa), comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes e entrega dos

respectivos documentos a(o) empregado(a), sob pena de multa por

descumprimento de obrigação de fazer no valor de R$1.000,00 (art.

537,CPC), conforme determinado na sentença de ID 70c933d.

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

THAIS FERREIRA MIRANDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010493-35.2023.5.18.0121
AUTOR LUCAS LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO SOUZA SILVA(OAB:
140542/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS LUCIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Para adequação de pauta e, de ordem da

Excelentíssima Juíza do Trabalho DÂNIA CARBONERA SOARES,

as partes tomarem ciência da CERTIDÃO de ID 5ed4579, que

REDESIGNA a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia/hora 05/04/2024 09:00 horas,

mantidas as instruções e cominações anteriores. Exceto o link para

a sala de audiência telepresencial, que passa a ser o seguinte:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81047655395

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

THIAGO OLIVEIRA BORGES DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010493-35.2023.5.18.0121
AUTOR LUCAS LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATO SOUZA SILVA(OAB:
140542/MG)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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ÀS PARTES: Para adequação de pauta e, de ordem da

Excelentíssima Juíza do Trabalho DÂNIA CARBONERA SOARES,

as partes tomarem ciência da CERTIDÃO de ID 5ed4579, que

REDESIGNA a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO na modalidade

TELEPRESENCIAL, para o dia/hora 05/04/2024 09:00 horas,

mantidas as instruções e cominações anteriores. Exceto o link para

a sala de audiência telepresencial, que passa a ser o seguinte:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81047655395

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

THIAGO OLIVEIRA BORGES DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010211-60.2024.5.18.0121
AUTOR MILENA ALVES BARBOSA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PEREIRA
BORGES(OAB: 28280/GO)

RÉU MARIA JOAO COMERCIO DE PECAS
E SERVICOS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID feeebdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

VIDEOCONFERÊNCIA (plataforma Zoom), para o dia 16/04/2024

às 09:30, através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

O aplicativo ZOOM pode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

A parte deverá informar nos autos, corretamente, e-mail e/ou

número de telefone celular com WhatsApp. Ao acessar o Zoom

(Zoom Cloud Meetings) o usuário deverá aguardar na SALA DE

ESPERA virtual, até que a audiência seja iniciada.

Em caso de dúvida, entrar em contato com (062) 3222-5970.

ATENÇÃO:

- FICAM AS PARTES CIENTES QUE o processo seguirá o rito

estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria

TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º);

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe)

até a data e horário da audiência acima, sob pena de aplicação

das cominações do art. 844 (REVELIA E CONFISSÃO);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a).

Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá se fazer representar

por preposto.

- O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento/apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia/confissão.

-Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e RG

da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem como

documentos relativos à relação de trabalho, em ordem cronológica e

legível.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado ao

processo o rito do art. 335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010213-30.2024.5.18.0121
AUTOR VALCIRMONE PACHECO

ADVOGADO LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 24569/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALCIRMONE PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49af47a

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

VIDEOCONFERÊNCIA (plataforma Zoom), para o dia 15/04/2024

às 09:45, através do link de acesso:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3639
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

O aplicativo ZOOM pode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

A parte deverá informar nos autos, corretamente, e-mail e/ou

número de telefone celular com WhatsApp. Ao acessar o Zoom

(Zoom Cloud Meetings) o usuário deverá aguardar na SALA DE

ESPERA virtual, até que a audiência seja iniciada.

Em caso de dúvida, entrar em contato com (062) 3222-5970.

ATENÇÃO:

- FICAM AS PARTES CIENTES QUE o processo seguirá o rito

estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria

TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º);

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe)

até a data e horário da audiência acima, sob pena de aplicação

das cominações do art. 844 (REVELIA E CONFISSÃO);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a).

Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá se fazer representar

por preposto.

- O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento/apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia/confissão.

-Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e RG

da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem como

documentos relativos à relação de trabalho, em ordem cronológica e

legível.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado ao

processo o rito do art. 335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010217-67.2024.5.18.0121
AUTOR RANIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO MARCELLO SIMIEMA CAMPOS(OAB:
28663/GO)

RÉU CORTEVA AGRISCIENCE DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a66575

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

VIDEOCONFERÊNCIA (plataforma Zoom), para o dia 16/04/2024

às 09:15, através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

O aplicativo ZOOM pode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

A parte deverá informar nos autos, corretamente, e-mail e/ou

número de telefone celular com WhatsApp. Ao acessar o Zoom

(Zoom Cloud Meetings) o usuário deverá aguardar na SALA DE

ESPERA virtual, até que a audiência seja iniciada.

Em caso de dúvida, entrar em contato com (062) 3222-5970.

ATENÇÃO:

- FICAM AS PARTES CIENTES QUE o processo seguirá o rito

estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria

TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º);

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe)

até a data e horário da audiência acima, sob pena de aplicação

das cominações do art. 844 (REVELIA E CONFISSÃO);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a).

Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá se fazer representar

por preposto.

- O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento/apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia/confissão.

-Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e RG

da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem como

documentos relativos à relação de trabalho, em ordem cronológica e
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legível.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado ao

processo o rito do art. 335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 18 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010857-07.2023.5.18.0121
AUTOR JACKSON EURIPEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JARMES ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 49299/GO)

RÉU CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
71400834104

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
PEREIRA(OAB: 26957/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON EURIPEDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa723f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vieram os autos conclusos para análise de requerimento de

homologação de acordo firmado entre as partes antes do trânsito

em julgado.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às

partes,HOMOLOGO O ACORDO formulado por estas e extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos dos arts. 487, III, b

do CPC/2015 e 831, parágrafo único, da CLT, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro custas no importe deR$ 220,00, calculadas sobre o valor do

acordo, qual sejaR$ 11.000,00, a cargo do Reclamante.

De acordo com a redação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, dada pela

Lei nº 13.467/17, o benefício da justiça gratuita será concedido

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o

que perfaz o montante de R$ 3.003,00, ou que comprovem a

insuficiência de recursos para pagamento das custas.

Tendo em vista a ausência de vínculo empregatício, conforme

CTPS juntada nos autos (ID. 59c5b62),defiro-lhe o benefício da

justiça gratuita, ficando isento quanto ao pagamento das custas.

Se o acordo é celebrado/homologado sem o reconhecimento do

vínculo de emprego (como no caso dos autos), torna-se incabível

qualquer discriminação de verbas de natureza trabalhista; e da

mesma forma, a referência a verba indenizatória não afasta a

obrigação de recolhimento previdenciário sobre o valor total do

acordo.

Sendo assim, com o regular cumprimento do acordo, remetam-se

os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração das

contribuições previdenciárias sobre o valor total acordado, nos

termos do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91.

Com o retorno dos cálculos, intime-se a Executada a, no prazo de

05 (cinco) dias, comprovar os respectivos recolhimentos.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-18, as partes

ficam esclarecidas acerca da importância de cumprimento das

obrigações previdenciárias, no prazo legal, bem como de informar à

Previdência Social os recolhimentos efetuados, por meio da

DCTFWeb e o DARF numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021), sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

Para as decisões condenatórias ou homologatórias com trânsito em

julgado anterior à competência de outubro/2023 a Reclamada

deverá apresentar a GFIP/GPS, nos termos do art. 177 do PGC c/c

art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação da irregularidade

à Receita Federal para adoção das medidas pertinentes (art. 177, §

3º, do PGC).

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a serviços prestados a partir

de outubro/2023, esclarecendo que valores recolhidos via GPS não

serão reconhecidos como quitação válida.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Fica ciente o Reclamante de que presumir-se-á cumprida a

obrigação de pagar pactuada cujo inadimplemento não for

informado nos autos, noprazo de 05 (cinco) dias após o respectivo

vencimento.

Retire-se o feito da pauta de audiência de instrução.

No caso de descumprimento do acordo quanto a parcelas e datas

de pagamento, haverá incidência de multa, nos termos pactuados

no acordo.

Dispensada a intimação do INSS na forma da Portaria MF

582/2013.

Cumprido o acordo,arquivem-se os autos.
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Intimem-se.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010857-07.2023.5.18.0121
AUTOR JACKSON EURIPEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JARMES ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 49299/GO)

RÉU CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
71400834104

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
PEREIRA(OAB: 26957/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 71400834104

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa723f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vieram os autos conclusos para análise de requerimento de

homologação de acordo firmado entre as partes antes do trânsito

em julgado.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas, capazes e legalmente

representadas, não apresentando tentativa de lesão às

partes,HOMOLOGO O ACORDO formulado por estas e extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos dos arts. 487, III, b

do CPC/2015 e 831, parágrafo único, da CLT, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro custas no importe deR$ 220,00, calculadas sobre o valor do

acordo, qual sejaR$ 11.000,00, a cargo do Reclamante.

De acordo com a redação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, dada pela

Lei nº 13.467/17, o benefício da justiça gratuita será concedido

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, o

que perfaz o montante de R$ 3.003,00, ou que comprovem a

insuficiência de recursos para pagamento das custas.

Tendo em vista a ausência de vínculo empregatício, conforme

CTPS juntada nos autos (ID. 59c5b62),defiro-lhe o benefício da

justiça gratuita, ficando isento quanto ao pagamento das custas.

Se o acordo é celebrado/homologado sem o reconhecimento do

vínculo de emprego (como no caso dos autos), torna-se incabível

qualquer discriminação de verbas de natureza trabalhista; e da

mesma forma, a referência a verba indenizatória não afasta a

obrigação de recolhimento previdenciário sobre o valor total do

acordo.

Sendo assim, com o regular cumprimento do acordo, remetam-se

os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para apuração das

contribuições previdenciárias sobre o valor total acordado, nos

termos do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91.

Com o retorno dos cálculos, intime-se a Executada a, no prazo de

05 (cinco) dias, comprovar os respectivos recolhimentos.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-18, as partes

ficam esclarecidas acerca da importância de cumprimento das

obrigações previdenciárias, no prazo legal, bem como de informar à

Previdência Social os recolhimentos efetuados, por meio da

DCTFWeb e o DARF numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa

RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021), sob pena de multa e

demais sanções administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32

-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº

3.048, de 6 de maio de 1999. Ficam também esclarecidas quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos junto à Secretaria da

Receita Federal do Brasil.

Para as decisões condenatórias ou homologatórias com trânsito em

julgado anterior à competência de outubro/2023 a Reclamada

deverá apresentar a GFIP/GPS, nos termos do art. 177 do PGC c/c

art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de comunicação da irregularidade

à Receita Federal para adoção das medidas pertinentes (art. 177, §

3º, do PGC).

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a serviços prestados a partir

de outubro/2023, esclarecendo que valores recolhidos via GPS não

serão reconhecidos como quitação válida.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Fica ciente o Reclamante de que presumir-se-á cumprida a

obrigação de pagar pactuada cujo inadimplemento não for

informado nos autos, noprazo de 05 (cinco) dias após o respectivo

vencimento.

Retire-se o feito da pauta de audiência de instrução.

No caso de descumprimento do acordo quanto a parcelas e datas

de pagamento, haverá incidência de multa, nos termos pactuados

no acordo.

Dispensada a intimação do INSS na forma da Portaria MF

582/2013.

Cumprido o acordo,arquivem-se os autos.

Intimem-se.

    DÂNIA CARBONERA SOARES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0010189-02.2024.5.18.0121
REQUERENTES LUIS FERNANDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO CAMILA BORGES DE LIMA(OAB:
42551/GO)

REQUERENTES UNDERCON CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44c8715

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Homologo o acordo extrajudicialdeID. 73683e9, com

fundamento no art. 855-B da CLT e 840 do CC, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Concedo ao 1º Requerente os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais pela 2ª Requerente, no importe deR$ 56,00

calculadas sobre o valor do acordo, qual seja,R$ 2.800,00, que

deverão ser recolhidas, noprazo de 05 dias.

Dispensada a intimação da União, nos termos da Portaria MF 582,

de 11-12-2013.

Cadastre-se o advogado da 2ª Requerente , Dr. GUILHERME

ANDRADE SILVA, OAB/GO n°49.009

Intimem-se.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0159900-77.2007.5.18.0121
AUTOR GILBERTO VIEIRA LIMA

ADVOGADO JO QUIXABEIRA DA SILVA(OAB:
32998/GO)

RÉU ANTONIO CESAR MARINCEK

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38104/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ARAUJO MARINCEK

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA ARAUJO MARINCEK

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CESAR MARINCEK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO: Fica intimado para ciência dos documentos de

ID 692c07e. Prazo de 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA LUCIA APARECIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010369-52.2023.5.18.0121
AUTOR UERMERSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA PAOLLA DA SILVA(OAB:
50540/GO)

RÉU IUBTRAC ASSISTENCIA TECNICA
AUTORIZADA E REPRESENTACOES
LTDA

ADVOGADO LEDYANE MUNIQUE ROSA DE
MELO(OAB: 38062/GO)

ADVOGADO BRUNO CARDOSO DA CUNHA(OAB:
35176/GO)

ADVOGADO MAIARA FRANCA BARBOSA SILVA
PRADO(OAB: 53371/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UERMERSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado para vista da petição da

reclamada de ID 1df259d. Prazo de 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCIA LUCIA APARECIDA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010292-43.2023.5.18.0121
AUTOR LUIZ FARIA ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU ITUMBIARA BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FARIA ANDRADE JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi confeccionado alvará

eletrônico para transferência de seu crédito, na forma requerida nos

autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010218-52.2024.5.18.0121
AUTOR ADEILSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 31993/GO)

RÉU AGROPECUARIA SANTA RITA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e2d352

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

VIDEOCONFERÊNCIA (plataforma Zoom), para o dia 17/04/2024

09:00 horas, através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

O aplicativo ZOOM pode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

A parte deverá informar nos autos, corretamente, e-mail e/ou

número de telefone celular com WhatsApp. Ao acessar o Zoom

(Zoom Cloud Meetings) o usuário deverá aguardar na SALA DE

ESPERA virtual, até que a audiência seja iniciada.

Em caso de dúvida, entrar em contato com (062) 3222-5970.

ATENÇÃO:

- FICAM AS PARTES CIENTES QUE o processo seguirá o rito

estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria

TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º);

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe)

até a data e horário da audiência acima, sob pena de aplicação

das cominações do art. 844 (REVELIA E CONFISSÃO);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a).

Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá se fazer representar

por preposto.

- O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento/apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia/confissão.

-Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e RG

da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem como

documentos relativos à relação de trabalho, em ordem cronológica e

legível.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado ao

processo o rito do art. 335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010874-24.2015.5.18.0121
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR TELES PIRES(OAB:
50565/GO)

ADVOGADO RAMON GUSTAVO DE SENA
LACERDA(OAB: 50345/GO)

ADVOGADO ANA LUISA DE OLIVEIRA
SANTANA(OAB: 49517/GO)

ADVOGADO NYCOLLE ARAUJO SOARES(OAB:
32809/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO FLAVIO BUONADUCE BORGES(OAB:
10114/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e015f9b

proferida nos autos.

DESPACHO

Não recebo a impugnação aos cálculos apresentada pela requerida,

uma vez que intempestiva. Destaco que a matéria impugnada,

custas e limitação temporal das horas extras, não se trata de

matéria nova, decorrente da planilha anexada pela requerente à Id

Id f8c291e.

Entretanto, esclareço que o artigo 4º da Instrução Normativa nº

41/2018 do TST estabelece: "O art. 789, caput, da CLT aplica-se

nas decisões que fixem custas, proferidas a partir da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017".

Portanto, inaplicável ao caso o limite máximo pretendido pelo

requerido.

Quanto à alegação de que os valores das horas extras deverão ser

limitados à data do ajuizamento da ação, atente-se o devedor ao

disposto no art. 892 da CLT.

HOMOLOGO a conta de liquidação (ID n. f8c291e), a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando-se o valor da

execução no importe de R$ 4.343.251,41, devidos pela reclamada,

importância atualizada até 05/10/2023, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Cite-se a Reclamada, na pessoa de seu procurador ou observando-

se o disposto no art. 880 e parágrafos da CLT, para pagar ou

garantir a dívida, no prazo de 48 horas, sob pena de execução. No

mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, observando-se a Instrução Normativa da RFB nº

2.005/2021 para os casos nos quais os valores constantes da

decisão/acordo se tornaram definitivos após 1º de outubro de 2023

(declaração mediante DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos) e recolhimento mediante DARF. 

Para cálculos transitados em julgado antes da competência de

outubro/2023 a Reclamada deverá apresentar a GFIP/GPS, nos

termos do art. 177 do PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de

comunicação da irregularidade à Receita Federal para adoção das

medidas pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC).

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a serviços prestados a partir

de outubro/2023, esclarecendo que valores recolhidos via GPS não

serão reconhecidos como quitação válida.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução

mediante diligência através do BACENJUD/SABB (observando-se,

inclusive, as regras do artigo 854 do NCPC) para bloqueio e

penhora de valores encontrados em contas correntes e/ou

aplicações financeiras em nome do executado, observando o limite

do crédito exequendo.

Em caso de insucesso, proceda-se à inclusão dos dados do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, nos

termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho, observando-se o prazo de 45 dias a contar da

citação das Executadas, se não houver garantia do juízo (art. 883-A

da CLT), bem como no cadastro de inadimplentes do SERASA, por

meio da ferramenta uti l izada por este egrégio Regional

(SERASAJUD), com fundamento no art. 782, § 3º, do NCPC,

ficando desde já autorizada a consulta junto ao convênio CNIB.

A t o  c o n t í n u o ,  v e r i f i q u e  a  S e c r e t a r i a  a t r a v é s  d o

RENAJUD/DETRANET, SIR/INCRA e INFOJUD a existência de

bens passíveis de penhora, conforme determinações do artigo 159,

do PGC.

Não  ob tendo  êx i t o ,  d i l i genc ie - se  j un to  ao  s i s t ema

CONECTIVIDADE/CEF, bem como junto ao CONVÊNIO DE

ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de

informações acerca da existência de saldos residuais provenientes

de depósitos recursais e depósitos judiciais efetuados pela

executada.

Fica desde já autorizada a consulta junto ao CCS - Cadastro de

Clientes de Sistema Financeiro Nacional, no intuito de se obter

informações de relacionamentos da executada com as instituições

financeiras, inclusive representantes legais e/ou convencionais,

mantendo-se o necessário sigilo nos autos.

Não localizados bens penhoráveis, expeça-se mandado de penhora

para ser cumprido na sede ou filiais do(s) reclamado(s), devendo

ser penhorados tantos bens quantos bastem à integral garantia do

juízo.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para agência da CEF (954), devendo o respectivo valor ser

depositado em conta judicial, à disposição deste MM. Juízo.

Comprovado o bloqueio, intimem-se as partes da efetivação da

penhora, inclusive para os fins do art. 884/CLT. As questões

relativas aos cálculos, impugnadas e decididas no incidente (e,
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portanto, não ocorrendo a preclusão), poderão ser veiculadas em

sede de Embargos à Execução, após a garantia do juízo (ou

Impugnação à Sentença de Liquidação), quando serão conhecidas

pelo Juízo, especificamente para oportunizar à parte o posterior

encaminhamento da matéria para exame da instância superior,

através de Agravo de Petição.

Garantido o Juízo, e inexistindo Embargos, liberem-se os valores

devidos ao Exequente, bem assim providencie o necessário para a

efetivação dos recolhimentos previdenciários e fiscais, como de

praxe.

Feito, com a comprovação dos recolhimentos, fica extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC, caso não haja

insurgências, devendo a secretaria remeter os autos ao arquivo,

definitivamente.

Não obtendo-se êxito nas tentativas de localização de bens

implementadas, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do

processo por dois anos (art. 11-A , § 1º da CLT).

Fica o(a) Reclamado(a) ciente de que não será deferido pedido de

pagamento de forma parcelada, com base no art. 916 do CPC, pois

inaplicável à execução para cumprimento de sentença (§ 7º), sendo

que a insistência do(a) Reclamado(a) nesse pedido será

considerada conduta atentatória à dignidade da justiça, com

aplicação da multa prevista no art. 774 do CPC.

Em havendo requerimento de inclusão em pauta para tentativa de

conciliação, este deverá ser formulado de forma objetiva, com a

respectiva proposta de acordo, sob pena de indeferimento.

Apresentada a proposta, o credor será intimado para manifestação,

no prazo de 05 dias (sendo o silêncio interpretado como

discordância), tudo sem prejuízo do prosseguimento da execução.

Deixo de dar vistas dos autos à União (Procuradoria-Geral Federal),

a teor do que dispõe o art. 175 do Provimento Geral Consolidado

deste Regional, observando ainda nos termos da Portaria MF nº

582, de 11.12.2013.

Intimem-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010874-24.2015.5.18.0121
AUTOR SINDICATO DOS TAB NAS INDUST

URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO WILIAN FRAGA GUIMARAES(OAB:
11293/GO)

ADVOGADO THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO JOAO VICTOR TELES PIRES(OAB:
50565/GO)

ADVOGADO RAMON GUSTAVO DE SENA
LACERDA(OAB: 50345/GO)

ADVOGADO ANA LUISA DE OLIVEIRA
SANTANA(OAB: 49517/GO)

ADVOGADO NYCOLLE ARAUJO SOARES(OAB:
32809/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO FLAVIO BUONADUCE BORGES(OAB:
10114/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e015f9b

proferida nos autos.

DESPACHO

Não recebo a impugnação aos cálculos apresentada pela requerida,

uma vez que intempestiva. Destaco que a matéria impugnada,

custas e limitação temporal das horas extras, não se trata de

matéria nova, decorrente da planilha anexada pela requerente à Id

Id f8c291e.

Entretanto, esclareço que o artigo 4º da Instrução Normativa nº

41/2018 do TST estabelece: "O art. 789, caput, da CLT aplica-se

nas decisões que fixem custas, proferidas a partir da entrada em

vigor da Lei nº 13.467/2017".

Portanto, inaplicável ao caso o limite máximo pretendido pelo

requerido.

Quanto à alegação de que os valores das horas extras deverão ser

limitados à data do ajuizamento da ação, atente-se o devedor ao

disposto no art. 892 da CLT.

HOMOLOGO a conta de liquidação (ID n. f8c291e), a fim de que

produza seus jurídicos e legais efeitos, fixando-se o valor da

execução no importe de R$ 4.343.251,41, devidos pela reclamada,

importância atualizada até 05/10/2023, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Cite-se a Reclamada, na pessoa de seu procurador ou observando-

se o disposto no art. 880 e parágrafos da CLT, para pagar ou

garantir a dívida, no prazo de 48 horas, sob pena de execução. No

mesmo prazo, deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, observando-se a Instrução Normativa da RFB nº

2.005/2021 para os casos nos quais os valores constantes da

decisão/acordo se tornaram definitivos após 1º de outubro de 2023
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(declaração mediante DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos) e recolhimento mediante DARF. 

Para cálculos transitados em julgado antes da competência de

outubro/2023 a Reclamada deverá apresentar a GFIP/GPS, nos

termos do art. 177 do PGC c/c art. 32 da Lei 8.213/91, sob pena de

comunicação da irregularidade à Receita Federal para adoção das

medidas pertinentes (art. 177, § 3º, do PGC).

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a serviços prestados a partir

de outubro/2023, esclarecendo que valores recolhidos via GPS não

serão reconhecidos como quitação válida.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Transcorrido in albis o prazo supra, prossiga-se a execução

mediante diligência através do BACENJUD/SABB (observando-se,

inclusive, as regras do artigo 854 do NCPC) para bloqueio e

penhora de valores encontrados em contas correntes e/ou

aplicações financeiras em nome do executado, observando o limite

do crédito exequendo.

Em caso de insucesso, proceda-se à inclusão dos dados do

devedor no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, nos

termos da Resolução Administrativa nº 1.470/11 do Tribunal

Superior do Trabalho, observando-se o prazo de 45 dias a contar da

citação das Executadas, se não houver garantia do juízo (art. 883-A

da CLT), bem como no cadastro de inadimplentes do SERASA, por

meio da ferramenta uti l izada por este egrégio Regional

(SERASAJUD), com fundamento no art. 782, § 3º, do NCPC,

ficando desde já autorizada a consulta junto ao convênio CNIB.

A t o  c o n t í n u o ,  v e r i f i q u e  a  S e c r e t a r i a  a t r a v é s  d o

RENAJUD/DETRANET, SIR/INCRA e INFOJUD a existência de

bens passíveis de penhora, conforme determinações do artigo 159,

do PGC.

Não  ob tendo  êx i t o ,  d i l i genc ie - se  j un to  ao  s i s t ema

CONECTIVIDADE/CEF, bem como junto ao CONVÊNIO DE

ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de

informações acerca da existência de saldos residuais provenientes

de depósitos recursais e depósitos judiciais efetuados pela

executada.

Fica desde já autorizada a consulta junto ao CCS - Cadastro de

Clientes de Sistema Financeiro Nacional, no intuito de se obter

informações de relacionamentos da executada com as instituições

financeiras, inclusive representantes legais e/ou convencionais,

mantendo-se o necessário sigilo nos autos.

Não localizados bens penhoráveis, expeça-se mandado de penhora

para ser cumprido na sede ou filiais do(s) reclamado(s), devendo

ser penhorados tantos bens quantos bastem à integral garantia do

juízo.

Efetivada a penhora on line, solicite-se a transferência do numerário

para agência da CEF (954), devendo o respectivo valor ser

depositado em conta judicial, à disposição deste MM. Juízo.

Comprovado o bloqueio, intimem-se as partes da efetivação da

penhora, inclusive para os fins do art. 884/CLT. As questões

relativas aos cálculos, impugnadas e decididas no incidente (e,

portanto, não ocorrendo a preclusão), poderão ser veiculadas em

sede de Embargos à Execução, após a garantia do juízo (ou

Impugnação à Sentença de Liquidação), quando serão conhecidas

pelo Juízo, especificamente para oportunizar à parte o posterior

encaminhamento da matéria para exame da instância superior,

através de Agravo de Petição.

Garantido o Juízo, e inexistindo Embargos, liberem-se os valores

devidos ao Exequente, bem assim providencie o necessário para a

efetivação dos recolhimentos previdenciários e fiscais, como de

praxe.

Feito, com a comprovação dos recolhimentos, fica extinta a

execução nos termos do art. 924, II, do CPC, caso não haja

insurgências, devendo a secretaria remeter os autos ao arquivo,

definitivamente.

Não obtendo-se êxito nas tentativas de localização de bens

implementadas, intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do

processo por dois anos (art. 11-A , § 1º da CLT).

Fica o(a) Reclamado(a) ciente de que não será deferido pedido de

pagamento de forma parcelada, com base no art. 916 do CPC, pois

inaplicável à execução para cumprimento de sentença (§ 7º), sendo

que a insistência do(a) Reclamado(a) nesse pedido será

considerada conduta atentatória à dignidade da justiça, com

aplicação da multa prevista no art. 774 do CPC.

Em havendo requerimento de inclusão em pauta para tentativa de

conciliação, este deverá ser formulado de forma objetiva, com a

respectiva proposta de acordo, sob pena de indeferimento.

Apresentada a proposta, o credor será intimado para manifestação,

no prazo de 05 dias (sendo o silêncio interpretado como

discordância), tudo sem prejuízo do prosseguimento da execução.

Deixo de dar vistas dos autos à União (Procuradoria-Geral Federal),

a teor do que dispõe o art. 175 do Provimento Geral Consolidado

deste Regional, observando ainda nos termos da Portaria MF nº

582, de 11.12.2013.

Intimem-se.
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ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010082-55.2024.5.18.0121
AUTOR MARCIEL DE MOURA SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL DE MOURA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5c92d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O(a) Autor(a) não compareceu à audiência inicial/UNA e foi

condenado(a) ao pagamento das custas processuais.

O § 2º do art. 844 da CLT prevê expressamente que no caso de

ausência do Reclamante à audiência, será condenado ao

pagamento de custas, ainda que beneficiário da justiça gratuita,

salvo se comprovar, no prazo de 15 dias, que a ausência ocorreu

por motivo legalmente justificável.

Considerando que o(a) Reclamante não comprovou o "motivo

legalmente justificável", o(a) mesmo(a) deverá ser citado para

pagamento das custas, prazo de 48 horas.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010212-45.2024.5.18.0121
AUTOR M.R.B.

ADVOGADO RITA DE CASSIA PEREIRA
BORGES(OAB: 28280/GO)

RÉU S.B.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.R.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 55da7c3.

Processo Nº ATOrd-0010214-15.2024.5.18.0121
AUTOR JULIO CESAR SIMAO BUENO

ADVOGADO LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 24569/GO)

RÉU J B TRANSPORTES - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR SIMAO BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a31500d

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

VIDEOCONFERÊNCIA (plataforma Zoom), para o dia 16/04/2024

09:45 horas, através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

O aplicativo ZOOM pode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

A parte deverá informar nos autos, corretamente, e-mail e/ou

número de telefone celular com WhatsApp. Ao acessar o Zoom

(Zoom Cloud Meetings) o usuário deverá aguardar na SALA DE

ESPERA virtual, até que a audiência seja iniciada.

Em caso de dúvida, entrar em contato com (062) 3222-5970.

ATENÇÃO:

- FICAM AS PARTES CIENTES QUE o processo seguirá o rito

estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria

TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º);

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe)

até a data e horário da audiência acima, sob pena de aplicação

das cominações do art. 844 (REVELIA E CONFISSÃO);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a).

Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá se fazer representar

por preposto.

- O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento/apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia/confissão.
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-Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e RG

da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem como

documentos relativos à relação de trabalho, em ordem cronológica e

legível.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado ao

processo o rito do art. 335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010216-82.2024.5.18.0121
AUTOR WALACE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU ARALCO S. A - INDUSTRIA E
COMERCIO

RÉU GILDASIO BARBOSA DE SOUZA

RÉU DESTILARIA GENERALCO S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c157ca2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

VIDEOCONFERÊNCIA (plataforma Zoom), para o dia 16/04/2024

09:00 horas, através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

O aplicativo ZOOM pode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

A parte deverá informar nos autos, corretamente, e-mail e/ou

número de telefone celular com WhatsApp. Ao acessar o Zoom

(Zoom Cloud Meetings) o usuário deverá aguardar na SALA DE

ESPERA virtual, até que a audiência seja iniciada.

Em caso de dúvida, entrar em contato com (062) 3222-5970.

ATENÇÃO:

- FICAM AS PARTES CIENTES QUE o processo seguirá o rito

estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria

TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º);

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe)

até a data e horário da audiência acima, sob pena de aplicação

das cominações do art. 844 (REVELIA E CONFISSÃO);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a).

Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá se fazer representar

por preposto.

- O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento/apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia/confissão.

-Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e RG

da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem como

documentos relativos à relação de trabalho, em ordem cronológica e

legível.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado ao

processo o rito do art. 335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010232-70.2023.5.18.0121
AUTOR LUDIMILA BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOARES
OLIVEIRA(OAB: 48823/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR FERREIRA
SOUSA(OAB: 62598/GO)

RÉU LEOPOLDINO BORGES ROSA & CIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 51343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUDIMILA BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8067b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Requer a reclamante a execução da multa devida pela reclamada

pelo pagamento intempestivo da 7º parcela do acordo, vencida em

27/11/2023, paga em 29/11/2023.

Analiso.

No acordo (Id 2d5a299), entabulado entre as partes e homologado

por esse Juízo, convencionou-se o pagamento de R$ 14.000,00, em

10 parcelas mensais, iniciando-se em 25/05/2023, e multa de 50%

no caso de não pagamento.

Em 29/11/2023 a reclamante informou nos autos o inadimplemento

da 7ª parcela, vencida em 27/11/2023.

Intimada, a reclamada comprovou o pagamento da parcela em

29/11/2023, portanto, com 2 dias de atraso.

Em despacho(Id dec8651), esse Juízo decidiu pelo não vencimento

antecipado das demais parcelas, esclarecendo que o pedido de

execução da multa seria analisado posteriormente.

Considerando que o acordo homologado prevê a aplicação de multa

de 50% sobre a parcela não paga no caso de inadimplemento,

deverá a reclamada depositar nos autos, no prazo de 24h, o

valor da multa, R$ 700,00, sob pena de execução, o que desde

já se determina no caso de inércia.

Realizado o depósito, libere o valor ao reclamante e arquivem-se

definitivamente os autos.

Caso contrário, execute-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010232-70.2023.5.18.0121
AUTOR LUDIMILA BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOARES
OLIVEIRA(OAB: 48823/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR FERREIRA
SOUSA(OAB: 62598/GO)

RÉU LEOPOLDINO BORGES ROSA & CIA
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LOPES DA
SILVA(OAB: 51343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOPOLDINO BORGES ROSA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c8067b

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a reclamante a execução da multa devida pela reclamada

pelo pagamento intempestivo da 7º parcela do acordo, vencida em

27/11/2023, paga em 29/11/2023.

Analiso.

No acordo (Id 2d5a299), entabulado entre as partes e homologado

por esse Juízo, convencionou-se o pagamento de R$ 14.000,00, em

10 parcelas mensais, iniciando-se em 25/05/2023, e multa de 50%

no caso de não pagamento.

Em 29/11/2023 a reclamante informou nos autos o inadimplemento

da 7ª parcela, vencida em 27/11/2023.

Intimada, a reclamada comprovou o pagamento da parcela em

29/11/2023, portanto, com 2 dias de atraso.

Em despacho(Id dec8651), esse Juízo decidiu pelo não vencimento

antecipado das demais parcelas, esclarecendo que o pedido de

execução da multa seria analisado posteriormente.

Considerando que o acordo homologado prevê a aplicação de multa

de 50% sobre a parcela não paga no caso de inadimplemento,

deverá a reclamada depositar nos autos, no prazo de 24h, o

valor da multa, R$ 700,00, sob pena de execução, o que desde

já se determina no caso de inércia.

Realizado o depósito, libere o valor ao reclamante e arquivem-se

definitivamente os autos.

Caso contrário, execute-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010357-38.2023.5.18.0121
AUTOR KENNEDYS CESAR MARTINS

PEREIRA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RÉU RENAUX SERVICE - GESTAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDYS CESAR MARTINS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi confeccionado alvará
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eletrônico para transferência de seu crédito (FGTS), na forma

requerida nos autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010312-34.2023.5.18.0121
AUTOR AGUINALDO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO CELSO GONCALVES
BENJAMIN(OAB: 3411/GO)

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

PERITO RICARDO BARROSO DE OLIVEIRA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO PEREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas para ter vista da apresentação de

esclarecimentos ao laudo pericial, de (ID 1924dfd). Prazo 05 (cinco)

dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010312-34.2023.5.18.0121
AUTOR AGUINALDO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO CELSO GONCALVES
BENJAMIN(OAB: 3411/GO)

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

PERITO RICARDO BARROSO DE OLIVEIRA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas para ter vista da apresentação de

esclarecimentos ao laudo pericial, de (ID 1924dfd). Prazo 05 (cinco)

dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010312-34.2023.5.18.0121
AUTOR AGUINALDO PEREIRA MACHADO

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

RÉU BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO CELSO GONCALVES
BENJAMIN(OAB: 3411/GO)

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

PERITO RICARDO BARROSO DE OLIVEIRA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJC BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas para ter vista da apresentação de

esclarecimentos ao laudo pericial, de (ID 1924dfd). Prazo 05 (cinco)

dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010661-37.2023.5.18.0121
AUTOR ATERVAL SOUZA MOTA

ADVOGADO MURILO FRANCISCO DIAS(OAB:
19432/GO)

RÉU CDS SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATERVAL SOUZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foi confeccionado alvará

eletrônico para transferência de seu crédito, na forma requerida nos

autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010082-26.2022.5.18.0121
AUTOR NIVALDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO LUCIANO VIEIRA(OAB: 139608/MG)

RÉU UDIFER SERVICOS E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALFREDO EVILAZIO DA SILVA(OAB:
7595/GO)

RÉU JOSUE RODOLFO DE LIMA

ADVOGADO ALFREDO EVILAZIO DA SILVA(OAB:
7595/GO)

RÉU AGROPECUARIA ADS LTDA

ADVOGADO SERGIO HENRIQUE
STANISZEWSKI(OAB: 12972-A/MT)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que foram confeccionados

alvarás eletrônicos para transferência dos depósitos recursais

realizados pela 3ª reclamada, na forma requerida nos autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010310-35.2021.5.18.0121
AUTOR THALLYSSON LUAN RAMOS CRUZ

ADVOGADO EDNA SILVA(OAB: 17983/GO)

ADVOGADO MATHEUS JOSE TEIXEIRA E
SILVA(OAB: 47379/GO)

RÉU RAFAEL PEREIRA DRUMMOND
EIRELI - ME

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLYSSON LUAN RAMOS CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Tomar ciência de que no dia 07/03/2024 foi

confeccionado alvará eletrônico para transferência de seu crédito,

na forma requerida nos autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010002-62.2022.5.18.0121
AUTOR ARIANY VILELA SILVA

ADVOGADO GARIBALDO FERREIRA DE
SANTANA NETO(OAB: 50542/GO)

ADVOGADO HENRIQUE DE SOUZA MELO(OAB:
51185/GO)

ADVOGADO JARMES ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 49299/GO)

RÉU YAGO GISLEY DE AQUINO ALVES

ADVOGADO ELISMARCIO DE OLIVEIRA
MACHADO(OAB: 19383/GO)

RÉU 1000 PECAS SOLUCOES
AUTOMOTIVAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO GISLEY DE AQUINO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO : Fica intimado para juntar aos intimem-se os

autos cópia da decisão proferida nos autos: nº 5082368-

19.2022.8.09.0087, em curso na 1ª Vara Cível da Comarca da

Itumbiara – GO, ou informar o andamento processual, prazo de 10

dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARISE APARECIDA CALIXTO COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010398-05.2023.5.18.0121
AUTOR LARYSSA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO DOMINGOS PADUA
JUNIOR(OAB: 40481/GO)

RÉU VENUS COSMETICOS E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

ADVOGADO RAYANNE TELES MORAES(OAB:
33998/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ITUMBIARA

TERCEIRO
INTERESSADO

OFRI PINTO FIUZA NETO

TESTEMUNHA RITA PAULA MENEZES MEIRELLES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENUS COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADA/CREDORA :  Tomar ciência de que foi

confeccionado alvará eletrônico para transferência do valor

depositado nos autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010122-37.2024.5.18.0121
AUTOR FERNANDO VIEIRA BORGES

ADVOGADO ANA PAULA LAZARINO OLIVEIRA
ARANTES(OAB: 26958/GO)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO VIEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e6922

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a empresa Reclamada encerrou suas atividades,

determino a realização de perícia indireta.

Para tanto, deverá a reclamada juntar aos autos os laudos periciais,

no prazo de 05 dias.

NOMEIO como PERITO DO JUÍZO MURILO INÁCIO FERREIRA o

qual deverá, (com base nos documentos dos autos e nas

avaliações/medições já realizadas nas diligências periciais

juntadas por ambas as partes) responder aos quesitos formulados

pelas partes:

1 - As partes dispõem do prazo comum e preclusivo de 05 dias para

apresentação de quesitos, indicação de assistentes técnicos, com

email e telefone.

2 - O(a) Perito(a) fica dispensado(a) de apresentar currículo (tendo

em vista a qualificação comprovada junto ao cadastro do TRT) e

proposta antecipada de honorários (devendo fazê-lo quando da

entrega do laudo). Os honorários serão fixados em sentença e

serão suportados pela parte sucumbente no objeto da perícia.

3 - O laudo pericial (em conformidade com o art. 473 do nCPC)

deverá ser juntado aos autos no prazo de 30 (trinta) dias, após

intimado, sob pena de destituição do encargo.

4 - A(o) Reclamada(o) deverá trazer aos autos, prazo de 05 dias, os

documentos essenciais a subsidiar o trabalho pericial (Laudo

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT,

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA , Programa

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, etc., de todo

período contratual), sob pena de ser considerada omissa/negligente

quanto a tais obrigações.

5 - Posteriormente, as partes serão intimadas para manifestação

quanto ao laudo pericial e juntada do respectivo parecer de

assistente técnico, prazo comum de 05 dias.

Intimem-se as partes e o Perito.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010122-37.2024.5.18.0121
AUTOR FERNANDO VIEIRA BORGES

ADVOGADO ANA PAULA LAZARINO OLIVEIRA
ARANTES(OAB: 26958/GO)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7e6922

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a empresa Reclamada encerrou suas atividades,

determino a realização de perícia indireta.

Para tanto, deverá a reclamada juntar aos autos os laudos periciais,

no prazo de 05 dias.

NOMEIO como PERITO DO JUÍZO MURILO INÁCIO FERREIRA o

qual deverá, (com base nos documentos dos autos e nas

avaliações/medições já realizadas nas diligências periciais

juntadas por ambas as partes) responder aos quesitos formulados

pelas partes:

1 - As partes dispõem do prazo comum e preclusivo de 05 dias para

apresentação de quesitos, indicação de assistentes técnicos, com

email e telefone.

2 - O(a) Perito(a) fica dispensado(a) de apresentar currículo (tendo

em vista a qualificação comprovada junto ao cadastro do TRT) e

proposta antecipada de honorários (devendo fazê-lo quando da

entrega do laudo). Os honorários serão fixados em sentença e

serão suportados pela parte sucumbente no objeto da perícia.

3 - O laudo pericial (em conformidade com o art. 473 do nCPC)

deverá ser juntado aos autos no prazo de 30 (trinta) dias, após

intimado, sob pena de destituição do encargo.

4 - A(o) Reclamada(o) deverá trazer aos autos, prazo de 05 dias, os

documentos essenciais a subsidiar o trabalho pericial (Laudo

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT,

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA , Programa

de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, etc., de todo

período contratual), sob pena de ser considerada omissa/negligente

quanto a tais obrigações.

5 - Posteriormente, as partes serão intimadas para manifestação

quanto ao laudo pericial e juntada do respectivo parecer de

assistente técnico, prazo comum de 05 dias.

Intimem-se as partes e o Perito.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010208-76.2022.5.18.0121
AUTOR JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA

SILVA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU JORDAO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO AMINADABE FERREIRA DE
ALMEIDA MARTINS(OAB: 64503/GO)

RÉU PAULO MARCOS JORDAO NETTO

ADVOGADO AMINADABE FERREIRA DE
ALMEIDA MARTINS(OAB: 64503/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5705c93

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro os requerimentos do Exequente (ID. d367361).

Oficie-se à Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste

Goiano (SICOOB CREDI-RURAL) para que informe eventuais

rendimentos e/ou valores de titularidade do Executado PAULO

MARCOS JORDAO NETTO. Prazo de 10 dias.

Oficie-se ao Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de

Caiapônia/GO solicitando cópia da escritura de doação do imóvel

matrícula nº 2.779, Fazenda Macedônia, lote Q e L, Palestina de

Goiás, onde o Executado Paulo Marcos Jordao Netto figura como

adquirente de 19,54% de referido bem, bem como a certidão de

inteiro teor do imóvel citado. Prazo de 10 dias.

Junte-se cópia da consulta DOI referente aos imóvel solicitado.

Por medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho, devidamente assinado pelo Juízo, servirá como OFÍCIO.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3654
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010826-84.2023.5.18.0121
AUTOR ROSINALDO OTAVIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU GILDASIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICTOR ROSA BRAGHIN(OAB:
378639/SP)

RÉU ARALCO S. A - INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO: Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte

contrária, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo 08 (oito) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010826-84.2023.5.18.0121
AUTOR ROSINALDO OTAVIO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU GILDASIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO VICTOR ROSA BRAGHIN(OAB:
378639/SP)

RÉU ARALCO S. A - INDUSTRIA E
COMERCIO

ADVOGADO HENRIQUE DE ALBUQUERQUE
GALDEANO TESSER(OAB:
323350/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARALCO S. A - INDUSTRIA E COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO: Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte

contrária, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo 08 (oito) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002377-94.2010.5.18.0121
AUTOR MAURO DA COSTA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU ISABELLA MORENA DE FREITAS E
SILVA

RÉU GUSTAVO COLETTI RIBEIRO

ADVOGADO GUSTAVO MOREIRA DE
ALENCASTRO COSTA(OAB:
26082/GO)

RÉU CPPO PROJETOS E CONSTRUCAO
LTDA

RÉU FABIO ALONSO INACIO

RÉU GHEISA DIAS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado para ter vista do Agravo de

Instrumento em Agravo de Petição, interposto pela parte contrária,

de (ID 45e7420). Prazo 08 (oito) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010058-27.2024.5.18.0121
AUTOR TACIANO RODRIGUES GUIMARAES

MARCAL

ADVOGADO ÂNGELA MARIA RODRIGUES(OAB:
19877/GO)

RÉU DINA MARTA de tal

ADVOGADO GERSON CABRAL DE FREITAS
NETO(OAB: 36680/GO)

RÉU 40.669.706 JOHNATA PEREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GERSON CABRAL DE FREITAS
NETO(OAB: 36680/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 40.669.706 JOHNATA PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO: Fica intimado para proceder às anotações na

CTPS do autor constando: admissão em 01/12/2022, desligamento

em 24/12/2023, função de vigia e salário no valor de 01 salário

mínimo mensal. Prazo 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010782-65.2023.5.18.0121
AUTOR TEILON BORGES SANTOS

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
LATICINIOS LTDA.

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

PERITO EDUARDO ALVES CANGERANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LACTALIS DO BRASIL - COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE LATICINIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMADO: Vista do Embargos de Declaração interposto

pela parte contrária, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no

site www.trt18.jus.br. Prazo 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010871-88.2023.5.18.0121
AUTOR ELIDA SANT ANA OLIVEIRA

SOBRINHO

ADVOGADO LUCIANO VIEIRA(OAB: 139608/MG)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDA SANT ANA OLIVEIRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d142fa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a 1ª reclamada é revel, justifique a reclamante a

necessidade de produção de prova em audiência. Prazo de 05 dias.

De antemão esclareço que, ante a revelia da 1ª reclamada, não

será possível a sua oitiva, conforme requerido na petição de Id

7e5dbdd.

Inerte a reclamante, ou dispensada a produção de prova em

audiência, cumpra-se despacho de Id a8d628c.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010045-67.2020.5.18.0121
EXEQUENTE CARLOS ROBERTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

EXECUTADO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7d4f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Não recebo a impugnação aos cálculos oposta pela devedora no Id

27700bd. Saliento que a matéria impugnada foi previamente

analisada por este Juízo na sentença proferida no Id e04eb2e.

Atente-se a devedora que a planilha de Id 918a08d refere-se,
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exclusivamente, à atualização dos cálculos.

Alerto que a prática de atos que causem tumulto no andamento do

processo estará sujeita à aplicação da multa prevista no art. 77 do

CPC.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais, ATOrd nº

0011024-34.2017.5.18.0121

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0010045-67.2020.5.18.0121
EXEQUENTE CARLOS ROBERTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THIAGO ROMER DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 32342/GO)

EXECUTADO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7d4f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Não recebo a impugnação aos cálculos oposta pela devedora no Id

27700bd. Saliento que a matéria impugnada foi previamente

analisada por este Juízo na sentença proferida no Id e04eb2e.

Atente-se a devedora que a planilha de Id 918a08d refere-se,

exclusivamente, à atualização dos cálculos.

Alerto que a prática de atos que causem tumulto no andamento do

processo estará sujeita à aplicação da multa prevista no art. 77 do

CPC.

Aguarde-se o trânsito em julgado dos autos principais, ATOrd nº

0011024-34.2017.5.18.0121

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010013-57.2023.5.18.0121
AUTOR VINICIUS GOMES DINIZ

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 49026/GO)

RÉU THIAGO PALOMANES DOS REIS

RÉU JURACY VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

RÉU TATIANE VIEIRA PALOMANES

RÉU CONVENIENCIA GARDEN CAFE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS GOMES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01d618

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido do reclamante de consulta junto ao CENSEC.

Nos autos o resultado da consulta da Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, intime-se o credor para

vista e requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob

pena de suspensão do curso dos autos por 02 anos.

Providencie a Secretaria da Vara a juntada nos autos dos dados do

veículo placa OGY3116 (Id 140698f).

Nos autos, venham conclusos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010013-57.2023.5.18.0121
AUTOR VINICIUS GOMES DINIZ

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 49026/GO)

RÉU THIAGO PALOMANES DOS REIS

RÉU JURACY VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

RÉU TATIANE VIEIRA PALOMANES

RÉU CONVENIENCIA GARDEN CAFE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACY VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01d618

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3657
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Defiro o pedido do reclamante de consulta junto ao CENSEC.

Nos autos o resultado da consulta da Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, intime-se o credor para

vista e requerer o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob

pena de suspensão do curso dos autos por 02 anos.

Providencie a Secretaria da Vara a juntada nos autos dos dados do

veículo placa OGY3116 (Id 140698f).

Nos autos, venham conclusos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010801-71.2023.5.18.0121
AUTOR ELIANARIA GADELHA DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANARIA GADELHA DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a4f037

proferido nos autos.

DESPACHO

Esclareço ao reclamante que o pedido de aplicação da pena de

revelia e confissão à primeira reclamada será analisado na prolação

da sentença, momento em que todas as questões pertinentes ao

processo serão devidamente consideradas e decididas.

Aguarde-se, portanto, a realização da audiência de encerramento

para dar continuidade ao processo.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010005-46.2024.5.18.0121
AUTOR CLAUDIANO DA COSTA

ADVOGADO JOSE GUILHERME SOARES
OLIVEIRA(OAB: 48823/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR FERREIRA
SOUSA(OAB: 62598/GO)

RÉU JADER GALDINO PEREIRA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

PERITO CAIO MACEDO ROSA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER GALDINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54899eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as demais provas juntadas pela reclamada, por ora, considero

desnecessária a realização da perícia veterinária solicitada.

Contudo, esclareço que o pedido poderá ser renovado na audiência

de instrução, momento em que será realizada uma nova análise

sobre a pertinência da prova requerida.

Aguarde-se a entrega do laudo médico pericial.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010135-36.2024.5.18.0121
AUTOR FERNANDO ALVES DE ABREU

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

AUTOR MARTINS RICARDO PONTES

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

AUTOR CLEITON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

AUTOR EDUARDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

RÉU BP BUNGE BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU EVOLUCAO SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BP BUNGE BIOENERGIA S.A.

  - EVOLUCAO SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97855bc

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ante a complexidade da matéria em questão e a presença de

múltiplos autores, mantenho a audiência de instrução de forma

presencial, agendada para o dia 13/06/2024 às 13:00. 

Quanto às alegações de ilegitimidade passiva das reclamadas,

informo que serão devidamente analisadas na prolação da

sentença, momento em que todas as questões pertinentes ao

processo serão devidamente consideradas e decididas.

Aguarde-se a realização da audiência.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010135-36.2024.5.18.0121
AUTOR FERNANDO ALVES DE ABREU

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

AUTOR MARTINS RICARDO PONTES

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

AUTOR CLEITON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

AUTOR EDUARDO SANTOS DE JESUS

ADVOGADO JULIO JOSE DE MOURA
JUNIOR(OAB: 86548/MG)

RÉU BP BUNGE BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RÉU EVOLUCAO SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON MOREIRA DOS SANTOS

  - EDUARDO SANTOS DE JESUS

  - FERNANDO ALVES DE ABREU

  - MARTINS RICARDO PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97855bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a complexidade da matéria em questão e a presença de

múltiplos autores, mantenho a audiência de instrução de forma

presencial, agendada para o dia 13/06/2024 às 13:00. 

Quanto às alegações de ilegitimidade passiva das reclamadas,

informo que serão devidamente analisadas na prolação da

sentença, momento em que todas as questões pertinentes ao

processo serão devidamente consideradas e decididas.

Aguarde-se a realização da audiência.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010149-20.2024.5.18.0121
AUTOR JOAO PEDRO LOPES PRADO

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU TEM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

RÉU MARIO SHIMOHIRA

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO LOPES PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2135fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da impossibilidade de comparecimento à audiência inicial

pelo 2º reclamado, REDESIGNO a AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

17/04/2024 às 09:30, mantidas as instruções e cominações

anteriores.

Intimem-se o reclamante e o 2º reclamado via Diário de Justiça

Eletrônico (DJe).

Expeça-se correspondência para notificação do 1º reclamado,

utilizando o endereço fornecido pelo Oficial de Justiça na Id

d3a1f13.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010149-20.2024.5.18.0121
AUTOR JOAO PEDRO LOPES PRADO

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU TEM CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA
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ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

RÉU MARIO SHIMOHIRA

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO SHIMOHIRA

  - TEM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2135fc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da impossibilidade de comparecimento à audiência inicial

pelo 2º reclamado, REDESIGNO a AUDIÊNCIA INICIAL para o dia

17/04/2024 às 09:30, mantidas as instruções e cominações

anteriores.

Intimem-se o reclamante e o 2º reclamado via Diário de Justiça

Eletrônico (DJe).

Expeça-se correspondência para notificação do 1º reclamado,

utilizando o endereço fornecido pelo Oficial de Justiça na Id

d3a1f13.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010011-53.2024.5.18.0121
AUTOR RODRIGO LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU R J S SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LUIZ DE CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 13038e6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista interposta por

RODRIGO LUIZ DE CAMPOS em face de R J S SERVIÇOS LTDA,

extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos, na forma do art.852-B,II,§1º da CLT.

Custas pelo(a) Reclamante no valor de R$ 251,12, considerando o

valor dado à causa de R$12.556,17, dispensadas.

Retire-se o feito de pauta de audiência.

Intime-se.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0010128-44.2024.5.18.0121
EMBARGANTE JOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO THAYS CRISTINA MACEDO
SILVA(OAB: 52670/GO)

EMBARGANTE ROSA MONICA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO THAYS CRISTINA MACEDO
SILVA(OAB: 52670/GO)

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇÚCAR
E ÁLCOOL S/A

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM, MOUNIR
NAOUM E GEORGES HABIB NAOUM

ADVOGADO KATHREIN AMORIM AKIL(OAB:
52632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado para ter vista da contestação de

ID b7410c1. Prazo 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010128-44.2024.5.18.0121
EMBARGANTE JOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO THAYS CRISTINA MACEDO
SILVA(OAB: 52670/GO)

EMBARGANTE ROSA MONICA COSTA DOS
SANTOS

ADVOGADO THAYS CRISTINA MACEDO
SILVA(OAB: 52670/GO)

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇÚCAR
E ÁLCOOL S/A

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)
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EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM, MOUNIR
NAOUM E GEORGES HABIB NAOUM

ADVOGADO KATHREIN AMORIM AKIL(OAB:
52632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MONICA COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado para ter vista da contestação de

ID b7410c1. Prazo 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010278-69.2017.5.18.0121
AUTOR MAURICIO DE BRITO OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU MARIA ALBUQUERQUE CURY
REZENDE

RÉU FLORIDA PAULISTA ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO EDILSON RODRIGUES VIEIRA(OAB:
213650/SP)

RÉU GAM - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A.

RÉU ALEXANDRE CURY GUERRIERI
REZENDE

RÉU TRIP SERVICOS DE DIGITACAO E
COBRANCAS LTDA - ME

RÉU TERRA FORTE AGRONEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO DE BRITO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado para ter vista da manifestação de

ID cacd22f. Prazo 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011248-69.2017.5.18.0121
AUTOR JULIO CEZAR DE BRITO CARVALHO

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU MARIA ALBUQUERQUE CURY
REZENDE

RÉU TRIP SERVICOS DE DIGITACAO E
COBRANCAS LTDA - ME

RÉU ALEXANDRE CURY GUERRIERI
REZENDE

RÉU GAM - EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A.

RÉU FLORIDA PAULISTA ACUCAR E
ETANOL S/A

ADVOGADO EDILSON RODRIGUES VIEIRA(OAB:
213650/SP)

RÉU TERRA FORTE AGRONEGOCIOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR DE BRITO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado para ter vista da manifestação de

ID ea6a668. Prazo 05 (cinco) dias.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

CAROLINA BARONI SCUSSEL FRANCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010007-16.2024.5.18.0121
AUTOR DANIEL BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU R J S SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9fd1b41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista interposta por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3661
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DANIEL BARBOSA DOS SANTOS em face de R J S SERVIÇOS

LTDA, extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos, nos termos do art.852-B,II,§1º da CLT.

Custas pelo(a) Reclamante no valor de R$ 335,67, considerando o

valor dado à causa de R$ 16.783,72, dispensadas.

Retire-se o feito de pauta de audiência.

Intime-se.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010009-83.2024.5.18.0121
AUTOR ROGERIO DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU R J S SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DIAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8df60bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista interposta por

ROGÉRIO DIAS TEIXEIRA em face de R J S SERVIÇOS LTDA,

extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos, nos termos do art.852-B,II,§1º da CLT.

Custas pelo(a) Reclamante no valor de R$ 253,87, considerando o

valor dado à causa de R$ 12.693,32, dispensadas.

Retire-se o feito de pauta de audiência.

Intime-se.

    DÂNIA CARBONERA SOARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010340-70.2021.5.18.0121
AUTOR TIAGO COSTA DANTAS

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO DA
PONTE(OAB: 29706/GO)

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJC BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9568e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo de 02 anos sem que o credor

demonstrasse que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos por parte do devedor, declaro extinta a obrigação, nos

termos do §4º do art. 791-A da CLT.

Arquivem-se definitivamente os autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010340-70.2021.5.18.0121
AUTOR TIAGO COSTA DANTAS

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO MARCELO APARECIDO DA
PONTE(OAB: 29706/GO)

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO COSTA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9568e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo de 02 anos sem que o credor

demonstrasse que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos por parte do devedor, declaro extinta a obrigação, nos

termos do §4º do art. 791-A da CLT.

Arquivem-se definitivamente os autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010344-73.2022.5.18.0121
AUTOR LEONARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FREITAS BEZERRA E
SILVA(OAB: 53564/GO)

ADVOGADO WENDER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 62567/GO)

RÉU STEMAC SA GRUPOS GERADORES
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA FARNEDA(OAB: 36556/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEMAC SA GRUPOS GERADORES EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12e320

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a procuradora do autor o prosseguimento da execução do

valor devido a título de honorários sucumbenciais pela reclamada,

em vista da decisão proferida no Juízo da Recuperação Judicial,

que considera seu crédito como extraconcursal.

Defiro.

Entretanto, diante da necessidade de cooperação judiciária entre o

juízo civil e trabalhista, tendo em vista que a realização de atos de

restrição/penhora de patrimônio da empresa em recuperação deve

ocorrer sob supervisão do juízo universal, sendo o responsável por

determinar a essencialidade dos bens constritos, determino:

INTIME-SE a executada para, no prazo de 15 dias, efetuar o

pagamento do crédito extraconcursal no valor de R$8.020,59,

atualizado até 17/04/2018, sob pena de incorrer em ato atentatório à

dignidade da jurisdição e possível penhora.

OFICIE-SE ao Juízo da recuperação judicial noticiando a existência

da presente ação executiva de crédito extraconcursal, comunicando

-lhe acerca da necessidade do adimplemento do crédito, o qual

deverá ser pago através de depósito judicial nos autos de origem, e

da necessidade de indicação dos bens essenciais e não essenciais

à manutenção da atividade empresarial da recuperanda, de forma

cooperativa com este juízo. Prazo de 15 dias.

Em caso de omissão, entender-se-á que nenhum dos bens da

executada se caracterizam como bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial e proceder-se-á à penhora

indistintamente daqueles que forem encontrados pelo Juízo, até a

integral garantia da execução.

Frisa-se que os questionamentos posteriores à penhora serão

submetidos ao Juízo da recuperação judicial para decisão.

Pontue-se, por fim, que nos termos do artigo 94, II, da Lei

11.101/2005, a empresa em recuperação judicial terá sua falência

decretada caso, intimada para adimplir título executivo de crédito

extraconcursal, não pague, não deposite ou não indique à penhora

bens suficientes no prazo legal.

Na ausência de manifestação da executada ou do juízo da

recuperação judicial, não efetuando o pagamento nem a indicação

de bens, proceda-se a Secretaria da Vara ao bloqueio/penhora de

numerário da Reclamada via Sisbajud.

Por medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho, devidamente assinado pelo Juízo, servirá como OFÍCIO.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010126-74.2024.5.18.0121
AUTOR JOSUE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU STA TECHCANA EIRELI - ME

ADVOGADO HEBERTE RODRIGUES
GONÇALVES(OAB: 30100/GO)

ADVOGADO GISELE PEREIRA NEVES RIZZO
JORGE(OAB: 30624/GO)

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STA TECHCANA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e376e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de destituição do perito nomeado, Edilson

Jaccoud Ribeiro, destituo-o do encargo que lhe foi atribuído, com

fulcro no art. 468, II, do CPC.

Nomeio como PERITO DO JUÍZO o expert Eduardo Cangerana,

devidamente cadastrado nos quadros de peritos deste Tribunal,

para apuração da insalubridade alegada.

Intime-se o perito de sua nomeação, bem como das diretrizes

constantes na ata de audiências de Id 14c81b9, para se manifestar

em 05 dias.

Intimem-se as partes e os peritos.
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ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010344-73.2022.5.18.0121
AUTOR LEONARDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FREITAS BEZERRA E
SILVA(OAB: 53564/GO)

ADVOGADO WENDER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 62567/GO)

RÉU STEMAC SA GRUPOS GERADORES
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA FARNEDA(OAB: 36556/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c12e320

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a procuradora do autor o prosseguimento da execução do

valor devido a título de honorários sucumbenciais pela reclamada,

em vista da decisão proferida no Juízo da Recuperação Judicial,

que considera seu crédito como extraconcursal.

Defiro.

Entretanto, diante da necessidade de cooperação judiciária entre o

juízo civil e trabalhista, tendo em vista que a realização de atos de

restrição/penhora de patrimônio da empresa em recuperação deve

ocorrer sob supervisão do juízo universal, sendo o responsável por

determinar a essencialidade dos bens constritos, determino:

INTIME-SE a executada para, no prazo de 15 dias, efetuar o

pagamento do crédito extraconcursal no valor de R$8.020,59,

atualizado até 17/04/2018, sob pena de incorrer em ato atentatório à

dignidade da jurisdição e possível penhora.

OFICIE-SE ao Juízo da recuperação judicial noticiando a existência

da presente ação executiva de crédito extraconcursal, comunicando

-lhe acerca da necessidade do adimplemento do crédito, o qual

deverá ser pago através de depósito judicial nos autos de origem, e

da necessidade de indicação dos bens essenciais e não essenciais

à manutenção da atividade empresarial da recuperanda, de forma

cooperativa com este juízo. Prazo de 15 dias.

Em caso de omissão, entender-se-á que nenhum dos bens da

executada se caracterizam como bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial e proceder-se-á à penhora

indistintamente daqueles que forem encontrados pelo Juízo, até a

integral garantia da execução.

Frisa-se que os questionamentos posteriores à penhora serão

submetidos ao Juízo da recuperação judicial para decisão.

Pontue-se, por fim, que nos termos do artigo 94, II, da Lei

11.101/2005, a empresa em recuperação judicial terá sua falência

decretada caso, intimada para adimplir título executivo de crédito

extraconcursal, não pague, não deposite ou não indique à penhora

bens suficientes no prazo legal.

Na ausência de manifestação da executada ou do juízo da

recuperação judicial, não efetuando o pagamento nem a indicação

de bens, proceda-se a Secretaria da Vara ao bloqueio/penhora de

numerário da Reclamada via Sisbajud.

Por medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho, devidamente assinado pelo Juízo, servirá como OFÍCIO.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010126-74.2024.5.18.0121
AUTOR JOSUE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO TELES GOMES(OAB:
435712/SP)

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE
SOSTENA(OAB: 358478/SP)

RÉU STA TECHCANA EIRELI - ME

ADVOGADO HEBERTE RODRIGUES
GONÇALVES(OAB: 30100/GO)

ADVOGADO GISELE PEREIRA NEVES RIZZO
JORGE(OAB: 30624/GO)

PERITO EDILSON JACCOUD RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2e376e

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de destituição do perito nomeado, Edilson

Jaccoud Ribeiro, destituo-o do encargo que lhe foi atribuído, com

fulcro no art. 468, II, do CPC.

Nomeio como PERITO DO JUÍZO o expert Eduardo Cangerana,

devidamente cadastrado nos quadros de peritos deste Tribunal,

para apuração da insalubridade alegada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se o perito de sua nomeação, bem como das diretrizes

constantes na ata de audiências de Id 14c81b9, para se manifestar

em 05 dias.

Intimem-se as partes e os peritos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010200-31.2024.5.18.0121
AUTOR ROSALIA CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO MAICON FLAVIO DOS REIS(OAB:
167007/MG)

RÉU PAI & FILHA CONSTRUCAO E
PAISAGISMO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALIA CRISTINA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 214ee3f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Postula o Autor a concessão de tutela provisória de urgência para

que "Retome os efeitos do contrato de trabalho mantido, garantindo

o pagamento das verbas inerentes ao pacto laboral, parcelas

vencidas e vincendas e promova a recondução da reclamante ao

quadro de funcionários da empresa, em local e função compatíveis

com seu estado de saúde, ou, se entender que não é aconselhável,

que assume o pagamento das parcelas inerentes ao pacto laboral."

Alega, em síntese, que se encontra em situação denominada limbo

previdenciário, desde junho de 2023 sem recebimento de renda,

sem condições até de custear os diversos medicamentos essenciais

ao seu tratamento, colocando em risco a sua própria vida.

Pois bem, os artigos 294 a 311 do CPC trazem a regulamentação

da tutela provisória, que pode fundamentar-se em tutela de urgência

ou evidência.

São requisitos para a concessão da tutela de urgência, a existência

de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo

de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, NCPC). E

nos termos do § 3º, "a tutela de urgência de natureza antecipada

não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão".

A Reclamada ainda não fora notificada.

Compulsando os autos, mediante cognição sumária que caracteriza

a apreciação da medida pleiteada, verifico que os requisitos

ensejadores do deferimento da tutela não se encontram

suficientemente demonstrados, especialmente porque não há nos

autos elementos que evidenciem a probabilidade do direito da

Autora de ser reintegrada aos quadros da Reclamada, com

recebimento de verbas vencidas e vincendas.

Desse modo, caso reste comprovado que a obreira não tem direito

a ser reconduzida ao trabalho e recebimento de salários vencidos, a

restituição de valores por parte da mesma seria dificultosa.

Ademais, ainda não há como saber se a parte Autora está em

condições de retomar ao trabalho, nem tampouco quais as

circunstâncias que teriam motivado a empresa a recusar, ou não, o

retorno ao trabalho.

Com relação ao arresto pretendido pela Autora,entendo que o

pedido também não pode ser deferido antes da apresentação da

defesa, com estrita observância ao devido processo legal,

resguardando-se, com isso, os princípios da ampla defesa e do

contraditório.

Por tais razões, mediante a cognição sumária que norteia a

apreciação, indefiro o pedido de tutela provisória.

Designo AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC  por

videoconferência para o dia 17/04/2024 09:15 horas, através do

link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/81853758474

O aplicativo ZOOMpode ser instalado em computadores, celulares

e tab lets .  É ind ispensável  uso de fontes de imagem

(webcam/câmera) e áudio (microfone/caixa acústica/ fone de

ouvido, etc…). Download do aplicativo está disponível no seguinte

endereço eletrônico: https://zoom.us/download

A parte deverá informar nos autos, corretamente, e-mail e/ou

número de telefone celular com WhatsApp. Ao acessar o Zoom

(Zoom Cloud Meetings) o usuário deverá aguardar na SALA DE

ESPERA virtual, até que a audiência seja iniciada.

Em caso de dúvida, entrar em contato com (062) 3222-5970.

ATENÇÃO:

FICAM AS PARTES CIENTES QUE o processo seguirá o rito

estabelecido na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da

Portaria TRT 18a GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º);

•

A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos

(PJe) até a data e horário da audiência acima, sob pena de

aplicação das cominações do art. 844 (REVELIA E

CONFISSÃO);

•

As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de

•
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arquivamento (para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o

Reclamado/a). Conforme legislação, o/a Reclamada/o poderá se

fazer representar por preposto.

O acesso das partes (de forma telepresencial) poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

•

Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo para fins de

agendamento/apresentação de defesa oral e participação na

audiência, sob pena de revelia/confissão.

•

Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos à relação de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

•

Ficam as partes cientes de queNÃO será aplicado ao

processo o rito do art. 335 do CPC.

•

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010899-56.2023.5.18.0121
AUTOR ANTONIO RAMOS DE ALMEIDA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU R J S SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAMOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c9834a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, nos autos da reclamação trabalhista interposta por

ANTÔNIO RAMOS DE ALMEIDA face R J S SERVIÇOS LTDA,

extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo para

todos os efeitos, nos termos do art.852-B,II,§1º da CLT.

Retire-se o feito de pauta de audiência.

Considerando a comprovação pelo autor que se encontra

desempregado (art. 99, § 3º do CPC), e inexistindo prova nos autos

acerca da percepção de salário superior a 40% do limite de

benefícios do RGPS, concedo a(o) Reclamante os benefícios da

justiça gratuita (art. 790, § 3º da CLT).

Custas pelo(a) Reclamante no valor de R$ 329,28, isentando-se.

Intime-se.

    ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE JATAÍ-GO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010618-72.2019.5.18.0111
AUTOR VANESSA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO EZIO MARTINS DE LIMA(OAB:
44702/DF)

ADVOGADO MARCOS JOSE DE JESUS
PORTO(OAB: 18425/GO)

RÉU JENICLEA RIBEIRO DE SOUZA
MEDEIROS

RÉU JR DE SOUZA MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO EXEQUENTE: Fica o(a) exequente intimado(a) para tomar

ciência de todos os atos executórios praticados pelo Juízo, devendo

fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo

de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 878, CLT, ciente da

cominação do art. 11-A, §1º, da CLT.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

TICIANA DE VELASCO PACHECO DE SANTANA WILLIBALD

SALLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010948-30.2023.5.18.0111
AUTOR PEDRO MELO LEITE

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN ENERGIA S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte-reclamada, por seu/sua procurador/a, intimada a

apresentar contrarrazões ao recurso de ID - 62da366, protocolado

no dia 18/03/2024, sob pena de preclusão. Prazo e fins legais.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

TICIANA DE VELASCO PACHECO DE SANTANA WILLIBALD

SALLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010312-30.2024.5.18.0111
AUTOR JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

RÉU RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 09/04/2024 09:20

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Fica a parte-autora, na pessoa de seu/sua/s advogado/a/s,

intimada para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, na data e

horário acima designados, por intermédio do sistema “ZOOM”, com

o código de acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com as PORTARIAS TRT 18ª GP/SCR Nº 817/2022 e

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - deverá a parte-autora participar da audiência inicial

pessoalmente, utilizando-se a plataforma acima mencionada

(Zoom), preferencialmente acompanhado de advogado/a;

2 - o não comparecimento à audiência importará no arquivamento

da ação, nos termos do artigo 844 da CLT;

3 - na audiência será tentada inicialmente a conciliação das partes

e, não havendo acordo, abrir-se-á vista ao/à reclamante para

manifestação em 5 (cinco) dias e será, desde logo, designada

audiência de instrução;

4 - fica vedada a gravação e a transmissão ao vivo das

audiências iniciais e de conciliação, em atendimento ao

Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do

Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final,

da Resolução 174/CSJT);

5 - é de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

6 - as partes e advogados deverão entrar na sala virtual de

audiências preferencialmente 5 minutos antes do horário designado

para a respectiva audiência;

7 - as partes deverão manifestar sobre sua adesão ou não ao

Juízo 100% Digital, regulamentado pela Resolução 345/2020 do

CNJ e Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, importando o

silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

GLAUBER ALBORGHETTI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010301-98.2024.5.18.0111
AUTOR THALES VALECIO LIMA DE ASSIS

ADVOGADO THIAGO MELO DO AMARAL(OAB:
32557/GO)

RÉU CEMA CENTRAL MINEIRA
ATACADISTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES VALECIO LIMA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Data da AUDIÊNCIA: 11/04/2024 09:00

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Fica a parte-autora, na pessoa de seu/sua/s advogado/a/s,

intimada para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, na data e

horário acima designados, por intermédio do sistema “ZOOM”, com

o código de acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com as PORTARIAS TRT 18ª GP/SCR Nº 817/2022 e

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - deverá a parte-autora participar da audiência inicial

pessoalmente, utilizando-se a plataforma acima mencionada

(Zoom), preferencialmente acompanhado de advogado/a;

2 - o não comparecimento à audiência importará no arquivamento

da ação, nos termos do artigo 844 da CLT;

3 - na audiência será tentada inicialmente a conciliação das partes

e, não havendo acordo, abrir-se-á vista ao/à reclamante para

manifestação em 5 (cinco) dias e será, desde logo, designada

audiência de instrução;

4 - fica vedada a gravação e a transmissão ao vivo das

audiências iniciais e de conciliação, em atendimento ao

Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do

Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final,

da Resolução 174/CSJT);

5 - é de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

6 - as partes e advogados deverão entrar na sala virtual de

audiências preferencialmente 5 minutos antes do horário designado

para a respectiva audiência;

7 - as partes deverão manifestar sobre sua adesão ou não ao

Juízo 100% Digital, regulamentado pela Resolução 345/2020 do

CNJ e Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, importando o

silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

GLAUBER ALBORGHETTI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010300-16.2024.5.18.0111
AUTOR AMANDA SILVA LEMES

ADVOGADO GILMAR HERMEN BARUFALDI(OAB:
111893/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
WEINGARTNER(OAB: 91345/RS)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SILVA LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 09:00

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Fica a parte-autora, na pessoa de seu/sua/s advogado/a/s,

intimada para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, na data e

horário acima designados, por intermédio do sistema “ZOOM”, com

o código de acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com as PORTARIAS TRT 18ª GP/SCR Nº 817/2022 e

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - deverá a parte-autora participar da audiência inicial

pessoalmente, utilizando-se a plataforma acima mencionada

(Zoom), preferencialmente acompanhado de advogado/a;

2 - o não comparecimento à audiência importará no arquivamento

da ação, nos termos do artigo 844 da CLT;

3 - na audiência será tentada inicialmente a conciliação das partes

e, não havendo acordo, abrir-se-á vista ao/à reclamante para

manifestação em 5 (cinco) dias e será, desde logo, designada

audiência de instrução;

4 - fica vedada a gravação e a transmissão ao vivo das

audiências iniciais e de conciliação, em atendimento ao

Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do

Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final,

da Resolução 174/CSJT);

5 - é de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;
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6 - as partes e advogados deverão entrar na sala virtual de

audiências preferencialmente 5 minutos antes do horário designado

para a respectiva audiência;

7 - as partes deverão manifestar sobre sua adesão ou não ao

Juízo 100% Digital, regulamentado pela Resolução 345/2020 do

CNJ e Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, importando o

silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

GLAUBER ALBORGHETTI GUIMARAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011459-28.2023.5.18.0111
AUTOR MARCIO SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO SANTOS SILVA

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011459-28.2023.5.18.0111
AUTOR MARCIO SANTOS SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E ALCOOL

LTDA

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011463-65.2023.5.18.0111
AUTOR ISRAEL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISRAEL DA SILVA

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011463-65.2023.5.18.0111
AUTOR ISRAEL DA SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

PERITO VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E ALCOOL

LTDA

Vista do laudo pericial. Prazo comum de 05 dias.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010950-97.2023.5.18.0111
AUTOR JOSE JERONIMO DE MORAES

ADVOGADO ADRIANO PRATA ANDRADE
PARREIRA(OAB: 30298/GO)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JERONIMO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Vista do Recurso Ordinário interposto pela

parte adversa. Prazo de 08 dias.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010951-82.2023.5.18.0111
AUTOR ADAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO PRATA ANDRADE
PARREIRA(OAB: 30298/GO)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Vista do Recurso Ordinário interposto pela

parte adversa. Prazo de 08 dias.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010316-67.2024.5.18.0111
AUTOR JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 09:40

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Fica a parte-autora, na pessoa de seu/sua/s advogado/a/s,

intimada para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, na data e

horário acima designados, por intermédio do sistema “ZOOM”, com

o código de acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com as PORTARIAS TRT 18ª GP/SCR Nº 817/2022 e

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - deverá a parte-autora participar da audiência inicial
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pessoalmente, utilizando-se a plataforma acima mencionada

(Zoom), preferencialmente acompanhado de advogado/a;

2 - o não comparecimento à audiência importará no arquivamento

da ação, nos termos do artigo 844 da CLT;

3 - na audiência será tentada inicialmente a conciliação das partes

e, não havendo acordo, abrir-se-á vista ao/à reclamante para

manifestação em 5 (cinco) dias e será, desde logo, designada

audiência de instrução;

4 - fica vedada a gravação e a transmissão ao vivo das

audiências iniciais e de conciliação, em atendimento ao

Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do

Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final,

da Resolução 174/CSJT);

5 - é de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

6 - as partes e advogados deverão entrar na sala virtual de

audiências preferencialmente 5 minutos antes do horário designado

para a respectiva audiência;

7 - as partes deverão manifestar sobre sua adesão ou não ao

Juízo 100% Digital, regulamentado pela Resolução 345/2020 do

CNJ e Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, importando o

silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

TICIANA DE VELASCO PACHECO DE SANTANA WILLIBALD

SALLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010315-82.2024.5.18.0111
AUTOR QUELI CRISTINA FERREIRA COSTA

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

RÉU RAIZEN ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUELI CRISTINA FERREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 11/04/2024 10:20

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Fica a parte-autora, na pessoa de seu/sua/s advogado/a/s,

intimada para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, na data e

horário acima designados, por intermédio do sistema “ZOOM”, com

o código de acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com as PORTARIAS TRT 18ª GP/SCR Nº 817/2022 e

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - deverá a parte-autora participar da audiência inicial

pessoalmente, utilizando-se a plataforma acima mencionada

(Zoom), preferencialmente acompanhado de advogado/a;

2 - o não comparecimento à audiência importará no arquivamento

da ação, nos termos do artigo 844 da CLT;

3 - na audiência será tentada inicialmente a conciliação das partes

e, não havendo acordo, abrir-se-á vista ao/à reclamante para

manifestação em 5 (cinco) dias e será, desde logo, designada

audiência de instrução;

4 - fica vedada a gravação e a transmissão ao vivo das

audiências iniciais e de conciliação, em atendimento ao

Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do

Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final,

da Resolução 174/CSJT);

5 - é de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

6 - as partes e advogados deverão entrar na sala virtual de

audiências preferencialmente 5 minutos antes do horário designado

para a respectiva audiência;

7 - as partes deverão manifestar sobre sua adesão ou não ao

Juízo 100% Digital, regulamentado pela Resolução 345/2020 do

CNJ e Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, importando o

silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

TICIANA DE VELASCO PACHECO DE SANTANA WILLIBALD

SALLA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010844-72.2022.5.18.0111
AUTOR WELLINGTON LUIS ADAO JOSE
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ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU KADAO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RÉU EDUARDA MARCELLY QUEIROZ
BONI

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU BRUNO ITALO ALVES

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU RICARDO VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

RÉU L A REPRESENTACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KADAO S A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Juntar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o

comprovante da utilização da GFIP com código 650 (Reclamação

Trabalhista), conforme Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03/2005,

sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do

Brasil para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos artigos 32-A da Lei 8.212/91 e 284,inciso, I, do

Decreto nº 3.048/99 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, § 10, da Lei nº 8.212/91.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010844-72.2022.5.18.0111
AUTOR WELLINGTON LUIS ADAO JOSE

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU KADAO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RÉU EDUARDA MARCELLY QUEIROZ
BONI

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU BRUNO ITALO ALVES

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU RICARDO VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

RÉU L A REPRESENTACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Juntar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o

comprovante da utilização da GFIP com código 650 (Reclamação

Trabalhista), conforme Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03/2005,

sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do

Brasil para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos artigos 32-A da Lei 8.212/91 e 284,inciso, I, do

Decreto nº 3.048/99 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, § 10, da Lei nº 8.212/91.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010844-72.2022.5.18.0111
AUTOR WELLINGTON LUIS ADAO JOSE

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU KADAO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RÉU EDUARDA MARCELLY QUEIROZ
BONI

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU BRUNO ITALO ALVES

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU RICARDO VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

RÉU L A REPRESENTACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A REPRESENTACOES E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Juntar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o

comprovante da utilização da GFIP com código 650 (Reclamação

Trabalhista), conforme Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03/2005,

sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do

Brasil para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos artigos 32-A da Lei 8.212/91 e 284,inciso, I, do

Decreto nº 3.048/99 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, § 10, da Lei nº 8.212/91.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010844-72.2022.5.18.0111
AUTOR WELLINGTON LUIS ADAO JOSE

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU KADAO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RÉU EDUARDA MARCELLY QUEIROZ
BONI

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU BRUNO ITALO ALVES

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU RICARDO VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

RÉU L A REPRESENTACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ITALO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Juntar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o

comprovante da utilização da GFIP com código 650 (Reclamação

Trabalhista), conforme Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03/2005,

sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do

Brasil para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos artigos 32-A da Lei 8.212/91 e 284,inciso, I, do

Decreto nº 3.048/99 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, § 10, da Lei nº 8.212/91.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010844-72.2022.5.18.0111
AUTOR WELLINGTON LUIS ADAO JOSE

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU KADAO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

RÉU EDUARDA MARCELLY QUEIROZ
BONI

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU BRUNO ITALO ALVES

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU RICARDO VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO RODRIGO FRIZZO(OAB:
33150/PR)

RÉU L A REPRESENTACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA MARCELLY QUEIROZ BONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Juntar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o

comprovante da utilização da GFIP com código 650 (Reclamação

Trabalhista), conforme Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03/2005,

sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do

Brasil para as providências pertinentes à cobrança das multas

previstas nos artigos 32-A da Lei 8.212/91 e 284,inciso, I, do

Decreto nº 3.048/99 e inclusão do devedor no cadastro positivo,

obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito - CND, nos

termos do artigo 32, § 10, da Lei nº 8.212/91.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010310-60.2024.5.18.0111
AUTOR ELSON RAMOS DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU RAIZEN CENTROESTE ACUCAR E
ALCOOL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 15/04/2024 09:20

A c e s s o  à  s a l a  d e  a u d i ê n c i a :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

b r . z o o m . u s / m y / c e j u s c d i g i t a l . m a n h a

Fica a parte-autora, na pessoa de seu/sua/s advogado/a/s,

intimada para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá

de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, na data e

horário acima designados, por intermédio do sistema “ZOOM”, com

o código de acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com as PORTARIAS TRT 18ª GP/SCR Nº 817/2022 e

GP/SGP Nº 437/2022, OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS

ARTIGOS 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de

que:

1 - deverá a parte-autora participar da audiência inicial

pessoalmente, utilizando-se a plataforma acima mencionada

(Zoom), preferencialmente acompanhado de advogado/a;

2 - o não comparecimento à audiência importará no arquivamento

da ação, nos termos do artigo 844 da CLT;

3 - na audiência será tentada inicialmente a conciliação das partes

e, não havendo acordo, abrir-se-á vista ao/à reclamante para

manifestação em 5 (cinco) dias e será, desde logo, designada

audiência de instrução;

4 - fica vedada a gravação e a transmissão ao vivo das

audiências iniciais e de conciliação, em atendimento ao

Princípio da Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do

Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final,

da Resolução 174/CSJT);

5 - é de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

6 - as partes e advogados deverão entrar na sala virtual de

audiências preferencialmente 5 minutos antes do horário designado

para a respectiva audiência;

7 - as partes deverão manifestar sobre sua adesão ou não ao

Juízo 100% Digital, regulamentado pela Resolução 345/2020 do

CNJ e Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, importando o

silêncio, após duas intimações, aceitação tácita.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010111-19.2016.5.18.0111
AUTOR LUIS PAULO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE RENATO NASCIMENTO
TIRABOSCHI(OAB: 11873/GO)

ADVOGADO RENATA CARVALHO
TIRABOSCHI(OAB: 42338/GO)

RÉU PATRON VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

RÉU JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PHILIPPE BRAZ DE PAULO
LASMAR(OAB: 49103/GO)

RÉU TAINARA ANTONIA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Exército Brasileiro - 41º Batalhão de
Infantaria Motorizado - Jataí GO

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS PAULO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT, tendo

em vista a penhora realizada sob o id acf2441. Prazo legal

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010111-19.2016.5.18.0111
AUTOR LUIS PAULO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE RENATO NASCIMENTO
TIRABOSCHI(OAB: 11873/GO)

ADVOGADO RENATA CARVALHO
TIRABOSCHI(OAB: 42338/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU PATRON VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

RÉU JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PHILIPPE BRAZ DE PAULO
LASMAR(OAB: 49103/GO)

RÉU TAINARA ANTONIA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Exército Brasileiro - 41º Batalhão de
Infantaria Motorizado - Jataí GO

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRON VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT, tendo

em vista a penhora realizada sob o id acf2441. Prazo legal

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010111-19.2016.5.18.0111
AUTOR LUIS PAULO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE RENATO NASCIMENTO
TIRABOSCHI(OAB: 11873/GO)

ADVOGADO RENATA CARVALHO
TIRABOSCHI(OAB: 42338/GO)

RÉU PATRON VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO DELCIDES DOMINGOS DO
PRADO(OAB: 20392/GO)

RÉU JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PHILIPPE BRAZ DE PAULO
LASMAR(OAB: 49103/GO)

RÉU TAINARA ANTONIA RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Exército Brasileiro - 41º Batalhão de
Infantaria Motorizado - Jataí GO

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT, tendo

em vista a penhora realizada sob o id acf2441. Prazo legal

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010439-70.2021.5.18.0111
CONSIGNANTE MARISTELA STORTI RASTEIRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ALDO GODOY SARTORETO(OAB:
174158/SP)

ADVOGADO ADEMILSON GODOI
SARTORETO(OAB: 76078/SP)

CONSIGNATÁRIO M.C.S.A.

ADVOGADO IRIS NEIA TOSTA BARBOSA(OAB:
378128/SP)

CONSIGNATÁRIO S.S.A.

ADVOGADO IRIS NEIA TOSTA BARBOSA(OAB:
378128/SP)

CONSIGNATÁRIO SARAH ABUD CARDOSO ADAS

ADVOGADO IRIS NEIA TOSTA BARBOSA(OAB:
378128/SP)

CONSIGNATÁRIO KELLY TATIANE SILVA

ADVOGADO IRIS NEIA TOSTA BARBOSA(OAB:
378128/SP)

CONSIGNATÁRIO KASSIO ABUD CARDOSO ADAS

ADVOGADO IRIS NEIA TOSTA BARBOSA(OAB:
378128/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY TATIANE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KELLY TATIANE SILVA

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão, fica a parte-

consignada KELLY TATIANE SILVA intimada para apresentar

certidão do INSS, que comprove sua condição de dependente, sob

pena de liberação do crédito aos dependentes já habilitados. Prazo

impreterível de 5 dias.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

MARIA BETHANIA DE REZENDE TEODORO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010602-16.2022.5.18.0111
AUTOR MARCIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SEBASTIAO CASTRO SILVA(OAB:
42477/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU PEDRO CARVALHO

ADVOGADO KATIA REGINA DO PRADO
FARIA(OAB: 14845/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado (a) de que, após conferência

pelo magistrado da causa, em ato posterior, será enviado à CEF

alvará de transferência dos valores referentes a seu crédito, para a

conta indicada nos autos.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

JOSE CASSIO SOUSA CIRQUEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010976-95.2023.5.18.0111
AUTOR CARLOS HENRIQUE ALVES

ADVOGADO HAILTON ANTONIO NUNES(OAB:
26464/GO)

RÉU CONSTRUTORA CENTRO LESTE
S/A

ADVOGADO NILEIA CHRISTINA SILVERIO DO
COUTO(OAB: 29598/GO)

RÉU EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
GOIATUBA SPE LTDA

ADVOGADO CRISTIANE PAULINO
CAMARGO(OAB: 146915/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS HENRIQUE ALVES

Fica intimado (a) de que, após conferência pelo magistrado da

causa, em ato posterior, será enviado à CEF o alvará de

transferência dos valores referentes a seu crédito, para a conta

indicada nos autos.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010398-35.2023.5.18.0111
AUTOR MATEUS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS LEAL
NASCIMENTO(OAB: 18488/GO)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRINO GOMES
NETO(OAB: 66319/GO)

RÉU LAURITA GOMES DE LIMA

ADVOGADO LAYLA MILENA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 31955/GO)

ADVOGADO ELAYNE GOUVEIA DE ASSIS(OAB:
27215/GO)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18226/GO)

RÉU LIMA LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO LAYLA MILENA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 31955/GO)

ADVOGADO ELAYNE GOUVEIA DE ASSIS(OAB:
27215/GO)

ADVOGADO SIMONE OLIVEIRA GOMES(OAB:
18226/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MATEUS LOPES DOS SANTOS

Fica intimado (a) de que, após conferência pelo magistrado da

causa, em ato posterior, será enviado à CEF o alvará de

transferência dos valores referentes a seu crédito, para a conta

indicada nos autos.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010287-51.2023.5.18.0111
AUTOR VILMA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO EUTER JUNIOR CHAVES
SOUZA(OAB: 64222/GO)

RÉU JPS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO NELSON PEREIRA DA SILVA(OAB:
4283/RO)

RÉU KADAO S A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RENAN GOMES SILVA(OAB:
168954/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VILMA MARIA DOS SANTOS

Fica intimado (a) de que, após conferência pelo magistrado da

causa, em ato posterior, será enviado à CEF o alvará de

transferência dos valores referentes a seu crédito, para a conta

indicada nos autos.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010498-29.2019.5.18.0111
AUTOR IRACY FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO JHONATAN SATELIS MIRANDA(OAB:
52565/GO)

ADVOGADO DANILO ALVES TEIXEIRA(OAB:
50077/GO)

RÉU MANOEL CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIS LEAL
NASCIMENTO(OAB: 18488/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE
GOIANO SICOOB CREDI-RURAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMÁLIA EMPREENDIMENTOS
IMÓBILIÁRIOS LTDA

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACY FRANCISCO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IRACY FRANCISCO FERREIRA

Fica intimado para, no prazo de 5 dias, informar os dados

bancários de sua titularidade (instituição bancária, o número da

agência, COM DÍGITO, o número da conta, COM DÍGITO, nº da

operação, se houver), ou de procurador/a com poderes

específicos para tanto, para transferência dos valores que lhe são

devidos, em virtude destes autos.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010092-32.2024.5.18.0111
AUTOR LAIS VITORIA DE CARVALHO

BENEVIDES

ADVOGADO LUANA DE ALMEIDA CORTINA(OAB:
45436/GO)

ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 48498/GO)

ADVOGADO GENI EURIPEDES DE SOUZA(OAB:
37871/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU SHB COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS VITORIA DE CARVALHO BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fb4877

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Advogados do AUTOR: GENI EURIPEDES DE SOUZA, LUANA DE

ALMEIDA CORTINA, LUDIMILA DE OLIVEIRA SOUZA

Advogado do RÉU: RAFAEL LARA MARTINS

SENTENÇA

Tendo em vista o silêncio da parte-autora, entende-se que o acordo

celebrado entre as partes foi devidamente cumprido.

Em consonância com o disposto no Ofício Circular nº

020/2023/TRT18-SCR, faz-se necessário o registro da presente

solução no Sistema PJE, para os devidos fins estatísticos.

Deste modo, cientifiquem-se as partes acerca desta sentença.

Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso e verificada

a ausência de outras pendências a serem resolvidas, determino o

arquivamento dos autos.

DCD

    MARIANA PATRICIA GLASGOW

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010092-32.2024.5.18.0111

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR LAIS VITORIA DE CARVALHO
BENEVIDES

ADVOGADO LUANA DE ALMEIDA CORTINA(OAB:
45436/GO)

ADVOGADO LUDIMILA DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 48498/GO)

ADVOGADO GENI EURIPEDES DE SOUZA(OAB:
37871/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU SHB COMERCIO E INDUSTRIA DE
ALIMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fb4877

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Advogados do AUTOR: GENI EURIPEDES DE SOUZA, LUANA DE

ALMEIDA CORTINA, LUDIMILA DE OLIVEIRA SOUZA

Advogado do RÉU: RAFAEL LARA MARTINS

SENTENÇA

Tendo em vista o silêncio da parte-autora, entende-se que o acordo

celebrado entre as partes foi devidamente cumprido.

Em consonância com o disposto no Ofício Circular nº

020/2023/TRT18-SCR, faz-se necessário o registro da presente

solução no Sistema PJE, para os devidos fins estatísticos.

Deste modo, cientifiquem-se as partes acerca desta sentença.

Decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso e verificada

a ausência de outras pendências a serem resolvidas, determino o

arquivamento dos autos.

DCD

    MARIANA PATRICIA GLASGOW

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011278-03.2018.5.18.0111
AUTOR DEBORA FRANCIELLE DE LIMA

PAULA

ADVOGADO ROBERTA ALVES DE ASSIS
ROCHA(OAB: 52577/GO)

RÉU VERDURAO CENTER COMERCIO DE
CARNES E VERDURAS LTDA

ADVOGADO PALOMA AYRES DA SILVA(OAB:
46918/GO)

RÉU VERDURAO CENTER EIRELI

ADVOGADO PALOMA AYRES DA SILVA(OAB:
46918/GO)

RÉU ENEDIR ANTONIO SBARDELOTTO

ADVOGADO SEBASTIAO BARBOSA GOMES
NETO(OAB: 50000/GO)

RÉU ENEDIR ANTONIO SBARDELOTTO
EIRELI

ADVOGADO FLAVIO ROBERTO PETLA
LOGSTADT(OAB: 23733/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEDIR ANTONIO SBARDELOTTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENEDIR ANTONIO SBARDELOTTO EIRELI

Fica intimado (a) de que, após conferência pelo magistrado da

causa, em ato posterior, será enviado à CEF o alvará de

transferência dos valores referentes a seu crédito, para a conta

indicada nos autos.

JATAI/GO, 19 de março de 2024.

DANILO CUNHA DINIZ

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0010265-91.2022.5.18.0122
AUTOR INGLIDY GABRIELLE ARANTES

ALVES

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU SALADAO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR RODRIGUES GOMES(OAB:
39618/GO)

RÉU JOSE CARLOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE HASTA PÚBLICA 
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PROCESSO: 0010265-91.2022.5.18.0122

CREDOR(A): AUTOR: INGLIDY GABRIELLE ARANTES ALVES

Advogados do AUTOR: CARLOS MAGNUM INACIO PONTES,

JOICE ELIZABETH DA MOTA BARROSO

DEVEDOR(A): RÉU: SALADAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

e outros (1)

Advogado do RÉU: ARTHUR RODRIGUES GOMES

Data do 1º Leilão: 19/04/2024 às 13h.

Data do 2º Leilão: 19/04/2024 às 13h30min. (art. 891, do CPC)

Data do 3º Leilão: 17/05/2024 às 13h. (art. 891, do CPC)

O Doutor RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, Juiz do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que fica

designada a data acima indicada, para realização da HASTA

PÚBLICA, a ser realizada pelos leiloeiros ÁLVARO SÉRGIO FUZO

e/ou MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrito na Juceg

sob o nº 35 e 46, respectivamente, por meio eletrônico, onde

será(ão) levado(s) a público pregão de vendas e arrematação, o(s)

bem(ns) penhorado(s) na execução referente aos autos do

processo acima mencionado, avaliado(s) em R$  (*), conforme

auto de penhora de ID, encontrado(s) no seguinte endereço: JOSE

CARLOS SOUZA, RUA DAS PALMEIRA, 324, Afonso Pena,

SETOR BELA VISTA, ITUMBIARA/GO - CEP: 75510-430, sendo

depositário(a) fiel o(a) Sr(a). INGLIDY GABRIELLE ARANTES

ALVES, e que é(são) o(s) seguinte(s):

01 (um) veículo marca Ford/Courier, ano 1998, modelo 1999,

placa KDV2B15, cor branca, 02 (duas) portas, em bom

estado,avaliado em R$15.000,00 (quinze mil reais).

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns),

deverá estar ciente de que à espécie aplicam-se os preceitos da

Consolidação das Leis do Trabalho, da lei nº 5.584, de 26.06.1970,

da lei 6.830, de 22.09.1980 e do Código de Processo Civil,

observada a ordem de citação, a omissão e a compatibilidade,

principalmente dos dois últimos institutos. Deverá ficar ciente,

também, de que somente será recebido, no 1º leilão, lanço mínimo

igual ou superior ao valor nominal do bem.

A HASTA PÚBLICA será realizada NA MODALIDADE ON-LINE,

transmitido por meio do site www.leiloesjudiciais.com.br. Para

realização de lances, o eventual interessado deverá proceder ao

cadastramento com antecedência mínima de 24h, no referido site.

Negativo o 1º LEILÃO, não havendo a remição nem requerendo o

credor a adjudicação dos bens penhorados, ficam desde já

designados os demais LEILÕES para os dias e horários acima

indicados, a serem realizados na mesma modalidade designada

para o 1º LEILÃO acima. O lance mínimo do 1º leilão será o valor da

avaliação e dos demais leilões serão recebidos lances não

inferiores a 50% do valor da avaliação.

A comissão do leiloeiro, no percentual de 5% sobre o valor da

alienação, será paga pelo adquirente, inclusive ocorrendo a

hipótese do art. 892, §1º do CPC, em caso de renúncia ou

desistência da execução, a comissão será de 2% sobre o valor da

avaliação, a ser suportada pelo Exequente; na hipótese de remição,

pagamento da execução ou formalização de acordo, o(a)

executado(a) pagará comissão em 2% do valor da avaliação, salvo

se o pagamento ou a notícia do acordo se verificar em até 10 (dez)

dias antes da realização do leilão; nos processos levados a leilão

unicamente para satisfação das despesas processuais, havendo

pagamento destas, o executado arcará com a comissão no importe

de 2% das despesas efetivamente pagas, exceto se ocorrido em até

10 (dez) dias antes do leilão. Ao referido leilão são aplicáveis os

dispositivos pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho,

especialmente os artigos 888 e seus parágrafos e 889, e legislação

suplementar, bem como as normas do CPC compatíveis com as do

Processo do Trabalho, na hipótese de omissão destas.

Consoante disposto no art. 204 do PGC, há isenção do

arrematante/alienante dos créditos tributários relativos a impostos

cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de

bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da

União, Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste

do título a prova de sua quitação, seja em hasta pública ou em

alienação particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa (art.

130, parágrafo único, do CTN).

Lances parcelados ficarão sujeitos à apreciação do juízo,

ressaltando-se que poderão ser oferecidos lances de forma

parcelada conquanto o valor de cada parcela mensal não seja

inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais), exceto a última que poderá

ser inferior a este teto.

A certidão confeccionada pelo leiloeiro, devidamente assinada pelo

adquirente (salvo se o lanço vencedor for efetuado via on-line,

situação em que a certidão será assinada apenas pelo leiloeiro) e

pelo juízo valerá como auto de arrematação ou adjudicação. Caberá

ao leiloeiro encaminhar ao arrematante virtual, via e-mail, guias de

depósito judicial em até 24h após o encerramento do leilão.

Restando negativos os leilões designados, fica autorizada a

realização de VENDA DIRETA do bem penhorado, no prazo

máximo de 60 dias após a terceira data designada para a realização

dos leilões. As propostas, no caso, deverão ser apresentadas

somente no site do leiloeiro, que fará constar essa possibilidade de
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expropriação do bem. Após o prazo fixado, serão analisadas pelo

juízo as propostas e será declarada vencedora aquela que melhor

atenda os interesses da execução.

Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam

desde já intimadas através do presente edital, para todos os

fins de direito.

ITUMBIARA/GO/GO, aos 18 de março de 2024.

Elaborado por MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS, Diretor

desta 2ª Vara do Trabalho.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0011109-46.2019.5.18.0122
AUTOR MARIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 24569/GO)

RÉU REGINALDO DOMINGOS DA SILVA

RÉU REGINALDO DOMINGOS DA SILVA -
ME

ADVOGADO CAMILA BORGES DE LIMA(OAB:
42551/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, Juiz do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica intimada a parte executada REGINALDO

DOMINGOS DA SILVA - ME, CNPJ: 12.870.146/0001-77;

REGINALDO DOMINGOS DA SILVA, CPF: 726.554.376-91,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da

Sentença ID 3a17e8b proferida nos autos, cujo dispositivo consta a

seguir:

Dispositivo

Do exposto acima, pronuncio a prescrição intercorrente em relação

ao crédito do exequente e EXTINGO O PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, II, do NCPC

c/c art. 11-A, da CLT e art. 5º, LXXVIII, da CRFB.

As demais verbas fiscais incidentes no processo apresentam valor

inferior a R$20.000,00. Desse modo, o prosseguimento da

execução não se justifica, razão pela qual sua continuidade

importaria afronta ao princípio da eficiência, pois ensejaria custos

maiores do que o objeto da execução, como aliás, tem agido a

União nas execuções fiscais inferiores a R$20.000,00 (art. 20 da Lei

10.522/02 e Portaria 75/MF de 22.03.2012).

Assim, extingo a execução também quanto ao crédito tributário, nos

termos do artigo 924, III, do CPC.

Nos termos do art. 496, § 3º, do CPC, deixo de determinar a

remessa para reexame necessário, por ser o valor inferior a 1.000

salários mínimos.

Desnecessária a intimação da União/INSS (Portarias MF/RFB

582/2013 e PGFN 839/2013).

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, em havendo restrições SISBAJUD e

RENAJUD ou inclusão no SERASAJUD, BNDT e CNIB, desde já

autorizo seu levantamento, em relação a estes autos e partes.

Após, revisem-se e arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

Juiz Titular de Vara do Trabalho

E para que chegue ao conhecimento da executada REGINALDO

DOMINGOS DA SILVA, CPF: 726.554.376-91, é mandado publicar

o presente Edital.

Elaborado pelo(a) Servidor(a) ETIENNE MARQUES REIS e

conferido por MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS, Diretor

de Secretaria.

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

Juiz do Trabalho

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ETIENNE MARQUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010059-82.2019.5.18.0122
AUTOR EDGAR ALVES BEZERRA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

AUTOR DANIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU SERRALHERIA E ESTRUTURAS
METALICAS METAL MAX LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS
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TERCEIRO
INTERESSADO

LEA CRISTINA SIMOES MOURA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA E ESTRUTURAS METALICAS METAL MAX
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE HASTA PÚBLICA

PROCESSO: 0010059-82.2019.5.18.0122

CREDOR(A): AUTOR: DANIEL ROSA DA SILVA e outros (1)

Advogado do AUTOR: CLODOALDO SANTOS SERVATO

DEVEDOR(A): RÉU: SERRALHERIA E ESTRUTURAS

METALICAS METAL MAX LTDA - ME

Advogado do RÉU: GUILHERME GUERINO BORGES

Data do 1º Leilão: 19/04/2024 às 13h.

Data do 2º Leilão: 19/04/2024 às 13h30min. (art. 891, do CPC)

Data do 3º Leilão: 17/05/2024 às 13h30min. (art. 891, do CPC)

O Doutor RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, Juiz do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que fica

designada a data acima indicada, para realização da HASTA

PÚBLICA, a ser realizada pelos leiloeiros ÁLVARO SÉRGIO FUZO

e/ou MARIA APARECIDA DE FREITAS FUZO, inscrito na Juceg

sob o nº 35 e 46, respectivamente, por meio eletrônico, onde

será(ão) levado(s) a público pregão de vendas e arrematação, o(s)

bem(ns) penhorado(s) na execução referente aos autos do

processo acima mencionado, avaliado(s) em R$ 45.360,00

(quarenta e cinco mil trezentos e sessenta reais), conforme auto de

penhora de ID: 1797c65, encontrado(s) no seguinte endereço: RUA

BURITI ALEGRE, 21, QD. 19, LT. 13, BAIRRO SOCIAL,

ITUMBIARA/GO, sendo depositário(a) fiel o(a) Sr(a). MAXWELL DE

ALMEIDA NOVAIS, e que é(são) o(s) seguinte(s):

01) 01 (um) galpão em estrutura metálica, medindo 12,00 X

27,00m, totalizando 324m2, avaliado em R$140,00 (cento e

quarenta reais) cada metro quadrado, totalizando o valor de

R$45.360,00 (quarenta e cinco mil trezentos e sessenta reais).

OBS.: O bem penhorado, trata-se apenas da parte móvel do

galpão, ou seja, não inclui o imóvel.

Quem pretender arrematar, adjudicar, ou remir dito(s) bem(ns),

deverá estar ciente de que à espécie aplicam-se os preceitos da

Consolidação das Leis do Trabalho, da lei nº 5.584, de 26.06.1970,

da lei 6.830, de 22.09.1980 e do Código de Processo Civil,

observada a ordem de citação, a omissão e a compatibilidade,

principalmente dos dois últimos institutos. Deverá ficar ciente,

também, de que somente será recebido, no 1º leilão, lanço mínimo

igual ou superior ao valor nominal do bem.

A HASTA PÚBLICA será realizada NA MODALIDADE ON-LINE,

transmitido por meio do site www.leiloesjudiciais.com.br. Para

realização de lances, o eventual interessado deverá proceder ao

cadastramento com antecedência mínima de 24h, no referido site.

Negativo o 1º LEILÃO, não havendo a remição nem requerendo o

credor a adjudicação dos bens penhorados, ficam desde já

designados os demais LEILÕES para os dias e horários acima

indicados, a serem realizados na mesma modalidade designada

para o 1º LEILÃO acima. O lance mínimo do 1º leilão será o valor da

avaliação e dos demais leilões serão recebidos lances não

inferiores a 50% do valor da avaliação.

A comissão do leiloeiro, no percentual de 5% sobre o valor da

alienação, será paga pelo adquirente, inclusive ocorrendo a

hipótese do art. 892, §1º do CPC, em caso de renúncia ou

desistência da execução, a comissão será de 2% sobre o valor da

avaliação, a ser suportada pelo Exequente; na hipótese de remição,

pagamento da execução ou formalização de acordo, o(a)

executado(a) pagará comissão em 2% do valor da avaliação, salvo

se o pagamento ou a notícia do acordo se verificar em até 10 (dez)

dias antes da realização do leilão; nos processos levados a leilão

unicamente para satisfação das despesas processuais, havendo

pagamento destas, o executado arcará com a comissão no importe

de 2% das despesas efetivamente pagas, exceto se ocorrido em até

10 (dez) dias antes do leilão. Ao referido leilão são aplicáveis os

dispositivos pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho,

especialmente os artigos 888 e seus parágrafos e 889, e legislação

suplementar, bem como as normas do CPC compatíveis com as do

Processo do Trabalho, na hipótese de omissão destas.

Consoante disposto no art. 204 do PGC, há isenção do

arrematante/alienante dos créditos tributários relativos a impostos

cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de

bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de

serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da

União, Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste

do título a prova de sua quitação, seja em hasta pública ou em

alienação particular, estejam ou não inscritos na dívida ativa (art.

130, parágrafo único, do CTN).

Lances parcelados ficarão sujeitos à apreciação do juízo,
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ressaltando-se que poderão ser oferecidos lances de forma

parcelada conquanto o valor de cada parcela mensal não seja

inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais), exceto a última que poderá

ser inferior a este teto.

A certidão confeccionada pelo leiloeiro, devidamente assinada pelo

adquirente (salvo se o lanço vencedor for efetuado via on-line,

situação em que a certidão será assinada apenas pelo leiloeiro) e

pelo juízo valerá como auto de arrematação ou adjudicação. Caberá

ao leiloeiro encaminhar ao arrematante virtual, via e-mail, guias de

depósito judicial em até 24h após o encerramento do leilão.

Restando negativos os leilões designados, fica autorizada a

realização de VENDA DIRETA do bem penhorado, no prazo

máximo de 60 dias após a terceira data designada para a realização

dos leilões. As propostas, no caso, deverão ser apresentadas

somente no site do leiloeiro, que fará constar essa possibilidade de

expropriação do bem. Após o prazo fixado, serão analisadas pelo

juízo as propostas e será declarada vencedora aquela que melhor

atenda os interesses da execução.

Caso não sejam as partes encontradas para intimação, ficam

desde já intimadas através do presente edital, para todos os

fins de direito.

ITUMBIARA/GO/GO, aos 19 de março de 2024.

Elaborado por ETIENNE MARQUES REIS, Servidor desta 2ª Vara

do Trabalho.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010842-35.2023.5.18.0122
AUTOR EGNALDO MOURA DE LIMA

ADVOGADO ARTHUR EMANUEL CHAVES DE
FRANCO(OAB: 23588/GO)

RÉU COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Doutor RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, Juiz do

Trabalho da 2ª VARA DO TRABALHO DE ITUMBIARA, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica intimada a parte executada COMERCIAL

DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA -  EPP,  CNPJ:

01.734.839/0001-16, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para proceder à baixa na CTPS do reclamante, fazendo constar

como data de saída o dia 9/11/2021, já observada a projeção do

aviso prévio de 30 dias, no prazo de 8 dias. Caso a reclamada não

cumpra esta obrigação de fazer no prazo mencionado, comina-se

multa diária de R$50,00, revertível à parte reclamante até o efetivo

adimplemento, limitada, porém, a 20 dias, sem prejuízo da

expedição de certidão narrativa pela Secretaria da Vara.

Além disso, com fulcro no art. 26, parágrafo único, da Lei

nº8.036/90, condeno a reclamada a cumprir a obrigação de fazer,

em 8 dias contados do trânsito em julgado da sentença (Id

3a8619a), consistente em comprovar a integralidade dos depósitos

do FGTS na conta vinculada do reclamante, bem como da multa de

40% sobre seu saldo integral, apurados sobre a remuneração

reconhecida na presente sentença, bem como aviso prévio e

décimo terceiro salário, com a juntada de guias GFIPs. Em caso de

descumprimento, fixa-se multa diária de R$100,00, limitada a 5 dias,

em favor do reclamante, sem prejuízo da execução de obrigação de

fazer.

No mesmo prazo de 08 dias, determina-se que a reclamada

apresente as guias CD/SD para habilitação perante o programa de

seguro-desemprego. Em caso de descumprimento, fixa-se multa

diária de R$100,00, limitada a 5 dias, em favor do reclamante, sem

prejuízo da expedição de certidão narrativa pela Secretaria da Vara.

E para que chegue ao conhecimento da executada COMERCIAL

DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA -  EPP,  CNPJ:

01.734.839/0001-16, é mandado publicar o presente Edital.

Elaborado pelo(a) Servidor(a) ELIANE COSTA DA SILVA

RESENDE  e  confer ido  por  MARCELO DE OLIVEIRA

VASCONCELOS ,  D i re tor  de Secre tar ia .

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

Juiz do Trabalho

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE COSTA DA SILVA RESENDE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010139-41.2022.5.18.0122
AUTOR JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RÉU USINA PANORAMA S/A

ADVOGADO HELIO ARTUR DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 164388/SP)

ADVOGADO ADALBERTO CARMO DE
MORAES(OAB: 12061/GO)

PERITO BEATRIZ GURGEL DALL ACQUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para tomar ciência da impugnação aos

cálculos - id: 19830a0. Prazo e fins legais.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ETIENNE MARQUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010639-73.2023.5.18.0122
AUTOR GABRIEL MATHEUS PEREIRA DA

SILVA SOARES

ADVOGADO ANA CARLA MENDONCA
MARTINS(OAB: 39152/GO)

RÉU IC CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MATHEUS PEREIRA DA SILVA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO À PARTE RECLAMANTE /EXEQUENTE

AO ADVOGADO DO RECLAMANTE/EXEQUENTE:

Fica a parte por seu procurador, cientificada, que fora expedida

certidão para habilitação ao seguro desemprego em seu favor (id:

39ab60d), nos termos do Provimento Geral Consolidado deste Eg.

TRT/18ª Região, sendo que a mesma poderá ser retirada junto ao

ao sítio oficial do Eg. TRT/18ª Região (www.trt18.jus.br).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ETIENNE MARQUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010718-23.2021.5.18.0122
AUTOR HAMILTON MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO FRANCISCO DIAS(OAB:
19432/GO)

RÉU INOVACAO PREMOLDADOS 02
LTDA

RÉU LUIZ ROBERTO DO VALE JUNIOR

ADVOGADO THIAGO BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 31993/GO)

RÉU A CONSTRULAR DEPOSITO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

RÉU LUIZ ROBERTO DO VALE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e626bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ter vista dos resultados das diligências

do artigo 159 do PGC, bem como da certidão negativa do Sr. Oficial

de Justiça de ID 25ff7da, e, no prazo de 30 dias, requerer o que

entender de direito, indicando meios claros e efetivos para o regular

prosseguimento da execução, sob pena de suspensão da

execução, pelo prazo de um ano, conforme artigo 40 da Lei

6.830/80, desde já autorizada.

Exaurido o prazo de um ano, intime-se a exequente para, no prazo

de 30 dias requerer o que entender direito, sob pena de remessa

dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos.

Frise-se que, com a alteração da CLT, após o decurso do prazo de

02 (dois) anos, a inércia da credora poderá implicar na declaração

da prescrição intercorrente, com a consequente extinção do crédito,

nos termos do art. 11-A, da CLT.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010652-43.2021.5.18.0122
AUTOR VICTOR HUGO MARCONDES

CARVALHO

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU INSTITUTO MATA ATLANTICA
BRASIL

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)
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RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO MARCONDES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0ed6d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Já houve pedido deste juízo de reserva de crédito junto a 3ª Vara da

Fazenda Pública Municipal de Itumbiara-GO nos autos do processo

n. 0010171-22.2017.5.18.0122 englobando os valores do presente

feito, conforme informado no despacho de ID 51cf94d.

Por outro lado, oficie-se à Secretaria de Esporte e Lazer – SEEL

para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca

da existência de contrato de parceria/convênio do Estado de Goiás

como executado ITUMBIARA ESPORTE CLUBE - CNPJ:

03.295.201/0001-51 para repasse financeiro.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010704-05.2022.5.18.0122
AUTOR BRUNO PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO MAYARA FREITAS BEZERRA E
SILVA(OAB: 53564/GO)

ADVOGADO WENDER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 62567/GO)

RÉU MGARCIA ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGARCIA ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328c1e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para apreciação da petição de ID adc1339, aguarde-se o decurso

do prazo recursal.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010704-05.2022.5.18.0122
AUTOR BRUNO PEREIRA GUIMARAES

ADVOGADO MAYARA FREITAS BEZERRA E
SILVA(OAB: 53564/GO)

ADVOGADO WENDER RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 62567/GO)

RÉU MGARCIA ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PEREIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 328c1e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Para apreciação da petição de ID adc1339, aguarde-se o decurso

do prazo recursal.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010482-03.2023.5.18.0122
AUTOR AMANDA FATIMA PEREIRA ALVES

ADVOGADO YAGO BARROS MENDONCA(OAB:
61654/GO)

RÉU ATS CONTABILIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE SILVA
PARTATA(OAB: 69692/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATS CONTABILIDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d266eee

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria (ID

da336c9), para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor da execução em R$2.841,87, devidos pela

reclamada e R$1.045,37, honorários de sucumbência devidos pelo

reclamante,atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras

atualizações a incidir até a data do efetivo pagamento do débito.

Considerando o trânsito em julgado, determino o processamento

da execução definitiva.

Registro que a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pela autora ao advogado da reclamada encontra-se

suspensa, face à decisão do STF na ADI n. 5766, conforme

restou expresso na sentença de ID 5ae73b4.

A reclamada concordou com à liberação do depósito recursal (ID

735d63b) para pagamento da execução.

Desde já, determino a Secretaria que:

- Intime-se o advogado da reclamante para informar os dados

bancários no prazo de cinco dias;

- Recolham-se as custas;

- Recolha-se o FGTS na conta vinculada;

- Recolham-se as contribuições previdenciárias;

- Libere-se ao advogado da reclamante os seus honorários de

sucumbência;

- Libere-se o crédito da reclamante;

- Libere-se à reclamada o remanescente, devendo a secretaria

proceder nos termos do art. 191 do PGC.

Com o retorno da guia DARF paga, intime-se a reclamada para, no

prazo de 15 (quinze) dias, prestar as informações pertinentes junto

ao E-Social e informar à Previdência Social os recolhimentos

efetuados pela Secretaria da Vara do Trabalho, por meio da

DCTFWeb (Art. 19, V, Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021), sob pena de expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, para as providências cabíveis.

Cumpridas as determinações supra, volvam-se os autos conclusos

para lançamento da extinção da execução no sistema PJE e

determinação de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010482-03.2023.5.18.0122
AUTOR AMANDA FATIMA PEREIRA ALVES

ADVOGADO YAGO BARROS MENDONCA(OAB:
61654/GO)

RÉU ATS CONTABILIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE SILVA
PARTATA(OAB: 69692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FATIMA PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d266eee

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos etc.

Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria (ID

da336c9), para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos,

fixando o valor da execução em R$2.841,87, devidos pela

reclamada e R$1.045,37, honorários de sucumbência devidos pelo

reclamante,atualizado até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras

atualizações a incidir até a data do efetivo pagamento do débito.

Considerando o trânsito em julgado, determino o processamento

da execução definitiva.

Registro que a exigibilidade dos honorários sucumbenciais

devidos pela autora ao advogado da reclamada encontra-se

suspensa, face à decisão do STF na ADI n. 5766, conforme

restou expresso na sentença de ID 5ae73b4.

A reclamada concordou com à liberação do depósito recursal (ID

735d63b) para pagamento da execução.

Desde já, determino a Secretaria que:

- Intime-se o advogado da reclamante para informar os dados

bancários no prazo de cinco dias;

- Recolham-se as custas;

- Recolha-se o FGTS na conta vinculada;
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- Recolham-se as contribuições previdenciárias;

- Libere-se ao advogado da reclamante os seus honorários de

sucumbência;

- Libere-se o crédito da reclamante;

- Libere-se à reclamada o remanescente, devendo a secretaria

proceder nos termos do art. 191 do PGC.

Com o retorno da guia DARF paga, intime-se a reclamada para, no

prazo de 15 (quinze) dias, prestar as informações pertinentes junto

ao E-Social e informar à Previdência Social os recolhimentos

efetuados pela Secretaria da Vara do Trabalho, por meio da

DCTFWeb (Art. 19, V, Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021), sob pena de expedição de ofício à Receita Federal

do Brasil, para as providências cabíveis.

Cumpridas as determinações supra, volvam-se os autos conclusos

para lançamento da extinção da execução no sistema PJE e

determinação de arquivamento definitivo dos autos.

Intimem-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010853-64.2023.5.18.0122
AUTOR MI BIJUTERIAS E ACESSORIOS

LTDA

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

AUTOR EMILHANI MENGATTO SOERGER

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

RÉU KARLA GOMES DE JESUS

ADVOGADO SAIMON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
48821/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73195d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a devolução dos autos pelo Egrégio TRT/18ª, determino a

secretaria que certifique-se a ocorrência do trânsito em julgado.

Após, certifique-se a regularidade e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010037-82.2023.5.18.0122
AUTOR ROZILENE MARTINS LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES PASSOS(OAB:
53798/GO)

RÉU ALFA VISTORIA VEICULAR
ITUMBIARA LTDA

ADVOGADO JOSIMAR PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 69524/GO)

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA VISTORIA VEICULAR ITUMBIARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f9e679

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A presente execução se processa exclusivamente para pagamento

das contribuições previdenciárias e custas.

Assim, proceda a Secretaria consulta JUCEG-GO a fim de verificar

os contrato sociais/estatutos e todas as suas alterações da

executada ALFA VISTORIA VEICULAR ITUMBIARA LTDA

(CNPJ: 44.525.911/0001-08).

Juntado o resultado da pesquisa retro, conclusos os autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010673-48.2023.5.18.0122
REQUERENTE DANIELLA NUNES TEIXEIRA

FERRAZ

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)
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ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4372a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com a alteração da CLT, o momento de discussão sobre a conta

deixa de ser uma faculdade judicial - que poderia diferi-la para a

fase de embargos à execução, condicionada à garantia do juízo -

para ser uma imposição na fase de acertamento. Nesse sentido, o §

2º do art. 879:

Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Assim, com fundamento em tal dispositivo legal, dê-se vista às

partes pelo prazo de 8 (oito) dias para os fins legais. Registre-

se que a impugnação deve ser específica, não sendo admitida

alegação genérica, como expressamente estabelece o texto

normativo, e que eventuais valores depositados para fins de

recurso serão deduzidos quando da decisão homologatória,

ocasião em que se avaliará a possibilidade de levantamento

pelo autor.

Ademais, essa faculdade, por dispensar a garantia do Juízo,

importou em maiores responsabilidades às partes, especialmente à

parte reclamada. Assim, pretensão de rediscussão da coisa julgada,

pretensão de inclusão/exclusão de outras parcelas, alegações

desconectadas dos autos, alegações genéricas etc, por se tratar de

atos temerários, podem atrair o reconhecimento de prática

atentatória à dignidade da justiça e, como tal, ensejar a aplicação

das penalidades respectivas - ficando desde já esclarecidas as

partes (CPC, art. 10).

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

(a exemplo de bloqueio pelo sistema SISBAJUD, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc) em relação aos quais a lei não

exige iniciativa do credor.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010412-20.2022.5.18.0122
AUTOR LUCAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PEREIRA
BORGES(OAB: 28280/GO)

RÉU TRANSF LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO DOS
RAMOS(OAB: 203655/SP)

RÉU TRANSFARMA SERVICOS DE
ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO DOS
RAMOS(OAB: 203655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cccb594

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com a alteração da CLT, o momento de discussão sobre a conta

deixa de ser uma faculdade judicial - que poderia diferi-la para a

fase de embargos à execução, condicionada à garantia do juízo -

para ser uma imposição na fase de acertamento. Nesse sentido, o §

2º do art. 879:

Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Assim, com fundamento em tal dispositivo legal, dê-se vista às
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partes pelo prazo de 8 (oito) dias para os fins legais. Registre-

se que a impugnação deve ser específica, não sendo admitida

alegação genérica, como expressamente estabelece o texto

normativo, e que eventuais valores depositados para fins de

recurso serão deduzidos quando da decisão homologatória,

ocasião em que se avaliará a possibilidade de levantamento

pelo autor.

Ademais, essa faculdade, por dispensar a garantia do Juízo,

importou em maiores responsabilidades às partes, especialmente à

parte reclamada. Assim, pretensão de rediscussão da coisa julgada,

pretensão de inclusão/exclusão de outras parcelas, alegações

desconectadas dos autos, alegações genéricas etc, por se tratar de

atos temerários, podem atrair o reconhecimento de prática

atentatória à dignidade da justiça e, como tal, ensejar a aplicação

das penalidades respectivas - ficando desde já esclarecidas as

partes (CPC, art. 10).

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

(a exemplo de bloqueio pelo sistema SISBAJUD, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc) em relação aos quais a lei não

exige iniciativa do credor.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010853-64.2023.5.18.0122
AUTOR MI BIJUTERIAS E ACESSORIOS

LTDA

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

AUTOR EMILHANI MENGATTO SOERGER

ADVOGADO LUCIVANE DE MELO
FERREIRA(OAB: 28838/GO)

RÉU KARLA GOMES DE JESUS

ADVOGADO SAIMON OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
48821/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILHANI MENGATTO SOERGER

  - MI BIJUTERIAS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73195d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a devolução dos autos pelo Egrégio TRT/18ª, determino a

secretaria que certifique-se a ocorrência do trânsito em julgado.

Após, certifique-se a regularidade e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010037-82.2023.5.18.0122
AUTOR ROZILENE MARTINS LOPES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNA RODRIGUES PASSOS(OAB:
53798/GO)

RÉU ALFA VISTORIA VEICULAR
ITUMBIARA LTDA

ADVOGADO JOSIMAR PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 69524/GO)

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZILENE MARTINS LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f9e679

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A presente execução se processa exclusivamente para pagamento

das contribuições previdenciárias e custas.

Assim, proceda a Secretaria consulta JUCEG-GO a fim de verificar

os contrato sociais/estatutos e todas as suas alterações da

executada ALFA VISTORIA VEICULAR ITUMBIARA LTDA

(CNPJ: 44.525.911/0001-08).

Juntado o resultado da pesquisa retro, conclusos os autos.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010611-08.2023.5.18.0122
AUTOR ANTONIO PEREIRA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU INOVAR SERVICE 1 LTDA

ADVOGADO VERISSA COELHO CABRAL
PIERONI(OAB: 7281/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVAR SERVICE 1 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ec257b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tendo em vista que o reclamante não foi onerado com o preparo

recursal, e preenchidos os pressupostos de admissibilidade

recursal, recebo o recurso ordinário por ele interposto.

A parte recorrida, regularmente intimada, apresentou contrarrazões

tempestivamente. Merecem recebimento.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 129 do PGC/TRT.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010673-48.2023.5.18.0122
REQUERENTE DANIELLA NUNES TEIXEIRA

FERRAZ

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA NUNES TEIXEIRA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4372a6b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com a alteração da CLT, o momento de discussão sobre a conta

deixa de ser uma faculdade judicial - que poderia diferi-la para a

fase de embargos à execução, condicionada à garantia do juízo -

para ser uma imposição na fase de acertamento. Nesse sentido, o §

2º do art. 879:

Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Assim, com fundamento em tal dispositivo legal, dê-se vista às

partes pelo prazo de 8 (oito) dias para os fins legais. Registre-

se que a impugnação deve ser específica, não sendo admitida

alegação genérica, como expressamente estabelece o texto

normativo, e que eventuais valores depositados para fins de

recurso serão deduzidos quando da decisão homologatória,

ocasião em que se avaliará a possibilidade de levantamento

pelo autor.

Ademais, essa faculdade, por dispensar a garantia do Juízo,

importou em maiores responsabilidades às partes, especialmente à

parte reclamada. Assim, pretensão de rediscussão da coisa julgada,

pretensão de inclusão/exclusão de outras parcelas, alegações

desconectadas dos autos, alegações genéricas etc, por se tratar de

atos temerários, podem atrair o reconhecimento de prática

atentatória à dignidade da justiça e, como tal, ensejar a aplicação

das penalidades respectivas - ficando desde já esclarecidas as

partes (CPC, art. 10).

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

(a exemplo de bloqueio pelo sistema SISBAJUD, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc) em relação aos quais a lei não

exige iniciativa do credor.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010412-20.2022.5.18.0122
AUTOR LUCAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PEREIRA
BORGES(OAB: 28280/GO)

RÉU TRANSF LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO DOS
RAMOS(OAB: 203655/SP)

RÉU TRANSFARMA SERVICOS DE
ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ROBERTO DOS
RAMOS(OAB: 203655/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSF LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

  - TRANSFARMA SERVICOS DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cccb594

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com a alteração da CLT, o momento de discussão sobre a conta

deixa de ser uma faculdade judicial - que poderia diferi-la para a

fase de embargos à execução, condicionada à garantia do juízo -

para ser uma imposição na fase de acertamento. Nesse sentido, o §

2º do art. 879:

Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão.

Assim, com fundamento em tal dispositivo legal, dê-se vista às

partes pelo prazo de 8 (oito) dias para os fins legais. Registre-

se que a impugnação deve ser específica, não sendo admitida

alegação genérica, como expressamente estabelece o texto

normativo, e que eventuais valores depositados para fins de

recurso serão deduzidos quando da decisão homologatória,

ocasião em que se avaliará a possibilidade de levantamento

pelo autor.

Ademais, essa faculdade, por dispensar a garantia do Juízo,

importou em maiores responsabilidades às partes, especialmente à

parte reclamada. Assim, pretensão de rediscussão da coisa julgada,

pretensão de inclusão/exclusão de outras parcelas, alegações

desconectadas dos autos, alegações genéricas etc, por se tratar de

atos temerários, podem atrair o reconhecimento de prática

atentatória à dignidade da justiça e, como tal, ensejar a aplicação

das penalidades respectivas - ficando desde já esclarecidas as

partes (CPC, art. 10).

No mesmo prazo, caberá ao credor, caso seja do seu interesse,

requerer o início da execução (art. 878, da CLT) que, após

requerimento expresso, será impulsionada oficialmente (art. 2º do

CPC) até o pagamento, com a prática de todos os atos necessários

(a exemplo de bloqueio pelo sistema SISBAJUD, RENAJUD, CNIB,

SERASA, penhora, alienação, etc) em relação aos quais a lei não

exige iniciativa do credor.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010611-08.2023.5.18.0122
AUTOR ANTONIO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU INOVAR SERVICE 1 LTDA

ADVOGADO VERISSA COELHO CABRAL
PIERONI(OAB: 7281/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ec257b

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Tendo em vista que o reclamante não foi onerado com o preparo

recursal, e preenchidos os pressupostos de admissibilidade

recursal, recebo o recurso ordinário por ele interposto.

A parte recorrida, regularmente intimada, apresentou contrarrazões

tempestivamente. Merecem recebimento.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 129 do PGC/TRT.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010059-82.2019.5.18.0122
AUTOR EDGAR ALVES BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

AUTOR DANIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU SERRALHERIA E ESTRUTURAS
METALICAS METAL MAX LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA CRISTINA SIMOES MOURA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA E ESTRUTURAS METALICAS METAL MAX
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6271fe2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se hasta pública para o bem penhorado, dando-se ciência

às partes da data de realização.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010059-82.2019.5.18.0122
AUTOR EDGAR ALVES BEZERRA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

AUTOR DANIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU SERRALHERIA E ESTRUTURAS
METALICAS METAL MAX LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA CRISTINA SIMOES MOURA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROSA DA SILVA

  - EDGAR ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6271fe2

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se hasta pública para o bem penhorado, dando-se ciência

às partes da data de realização.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010720-56.2022.5.18.0122
AUTOR CARLOS MADSON SANTOS

ANDRADE

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

RÉU SOCIEDADE DO FUTEBOL
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES LTDA

  - REINALDO MORAIS MENDONCA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 949d807

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente requer reserva de crédito junto à Vara da Fazenda

Pública Municipal e expedição de ofício ao Governo Estadual para

que informe sobre a existência de contrato de parceria entre

executado e o Poder Executivo (ID 88493c6 ).

Analiso.

Oficie-se ao juízo da Vara da Fazenda Pública Municipal de

Itumbiara (PROCESSO processo n. 5439814-38.2021.8.09.0087),

via oficial de justiça, requerendo a reserva de crédito suficiente para

a satisfação desta execução que tramita em desfavor do Itumbiara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Esporte Clube nesta Unidade, no importe total de R$20.361,24

(vinte mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro

centavos), sem prejuízo de futura atualização, colocando eventual

à disposição desta Vara Trabalhista

Por outro lado, tendo em vista que já houve expedição de ofício à

Secretaria de Esporte e Lazer – SEEL nos autos n. 0010652-

43.2021, aguarde-se a resposta.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010720-56.2022.5.18.0122
AUTOR CARLOS MADSON SANTOS

ANDRADE

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

RÉU SOCIEDADE DO FUTEBOL
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MADSON SANTOS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 949d807

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente requer reserva de crédito junto à Vara da Fazenda

Pública Municipal e expedição de ofício ao Governo Estadual para

que informe sobre a existência de contrato de parceria entre

executado e o Poder Executivo (ID 88493c6 ).

Analiso.

Oficie-se ao juízo da Vara da Fazenda Pública Municipal de

Itumbiara (PROCESSO processo n. 5439814-38.2021.8.09.0087),

via oficial de justiça, requerendo a reserva de crédito suficiente para

a satisfação desta execução que tramita em desfavor do Itumbiara

Esporte Clube nesta Unidade, no importe total de R$20.361,24

(vinte mil trezentos e sessenta e um reais e vinte e quatro

centavos), sem prejuízo de futura atualização, colocando eventual

à disposição desta Vara Trabalhista

Por outro lado, tendo em vista que já houve expedição de ofício à

Secretaria de Esporte e Lazer – SEEL nos autos n. 0010652-

43.2021, aguarde-se a resposta.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010507-16.2023.5.18.0122
REQUERENTE J.D.B.B.

ADVOGADO VANESSA MOLLO COSTA(OAB:
39886/GO)

REQUERENTE H.

ADVOGADO VANESSA MOLLO COSTA(OAB:
39886/GO)

REQUERENTE S.S.B.

ADVOGADO VANESSA MOLLO COSTA(OAB:
39886/GO)

REQUERIDO L.M.E.B.E.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

REQUERIDO L.D.C.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

REQUERIDO V.H.A.C.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

REQUERIDO D.D.P.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.D.P.

  - L.D.C.

  - L.M.E.B.E.

  - V.H.A.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f664648.

Processo Nº CumPrSe-0010507-16.2023.5.18.0122
REQUERENTE J.D.B.B.

ADVOGADO VANESSA MOLLO COSTA(OAB:
39886/GO)

REQUERENTE H.

ADVOGADO VANESSA MOLLO COSTA(OAB:
39886/GO)

REQUERENTE S.S.B.

ADVOGADO VANESSA MOLLO COSTA(OAB:
39886/GO)

REQUERIDO L.M.E.B.E.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

REQUERIDO L.D.C.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

REQUERIDO V.H.A.C.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

REQUERIDO D.D.P.

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3692
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - H.

  - J.D.B.B.

  - S.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f664648.

Processo Nº ATSum-0010468-19.2023.5.18.0122
AUTOR EDIVANDO SILVA NATIVIDADE

ADVOGADO ANDRE ANDRADE SILVA(OAB:
22138/GO)

RÉU J M TRANSPORTES GOIATUBA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 29728/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M TRANSPORTES GOIATUBA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffe30b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Tendo em vista a improcedência dos pedidos do autor e a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios, arquivem-

se os autos em definitivo.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010468-19.2023.5.18.0122
AUTOR EDIVANDO SILVA NATIVIDADE

ADVOGADO ANDRE ANDRADE SILVA(OAB:
22138/GO)

RÉU J M TRANSPORTES GOIATUBA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROMULO MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 29728/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANDO SILVA NATIVIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ffe30b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Tendo em vista a improcedência dos pedidos do autor e a

suspensão da exigibilidade dos honorários advocatícios, arquivem-

se os autos em definitivo.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-64.2019.5.18.0122
AUTOR NUBIA ROSA MARTINS ROCHA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDER MEDEIROS
FERNANDES(OAB: 31529/GO)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

RÉU GILMAR NUNES MARTINS

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

RÉU SANDRA APARECIDA DA COSTA
MARTINS

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IURE DE CASTRO SILVA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DA COSTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a32b75

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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DECISÃO

O presente feito possui como exequente NÚBIA ROSA MARTINS

ROCHA e como executados a empresa GENTLEMAN SERVIÇOS

LTDA. e os sócios SANDRA APARECIDA DA COSTA MARTINS e

GILMAR NUNES MARTINS.

A execução corresponde ao valor de R$35.641,97, atualizado até

28/02/2023.

Efetivadas as medidas determinadas no art. 159 do PGC/TRT18, a

exequente solicitou a penhora do imóvel registrado sob a matrícula

23.687 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Goiânia/GO (ID

c6eb59a – fls. 1224/1226).

Em 01/03/2004, foi expedida Carta Precatória Executória de

Penhora, Avaliação, Averbação e Alienação (ID 205811c – fls.

1231/1233), a qual foi distribuída para a 1ª Vara do Trabalho de

Goiânia – autos 0010348-14.2024.5.18.0001 (ID b9215ab – fl.

1234)

E em 06/03/2024, a executada SANDRA APARECIDA DA COSTA

MARTINS protocolizou EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (ID

45034d3 – fls. 1237/1244) alegando, em suma, tratar-se de bem de

família, constituindo nulidade absoluta a penhora de bem

impenhorável. Requereu, dentre outros, “seja retirada, em sede de

decisão liminar e urgente a restrição que incidiu sobre a propriedade

da executada” (fl. 1243).

Anexou procuração e documentos (IDs aa00a61 até 0beb439 – fls.

1245/1298).

Pois bem.

Compulsando os autos verifico que, até o presente momento, a

única restrição que efetivamente recai sobre o bem trata-se de

indisponibilidade junto ao CNIB, situação que, por si só, não é

capaz de causar prejuízos se observado o contraditório no seu

momento apropriado.

Esclareço, por oportuno, que por determinação do art. 525, §6º, do

CPC, aplicável ao Processo do Trabalho, a apresentação de

impugnação à execução não impede a prática dos atos executivos,

inclusive os de expropriação, podendo o juiz, contudo, a

requerimento do executado e desde que haja a garantia do juízo

com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir efeito

suspensivo se o prosseguimento da execução for manifestamente

suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação (negritei).

No presente caso não há requerimento expresso e nem garantia do

juízo.

Isso posto, indefiro o pedido de medida liminar e determino o

prosseguimento do feito.

Dê-se ciência à executada SANDRA APARECIDA DA COSTA

MARTINS e ao Juízo Deprecado (1ª Vara do Trabalho de Goiânia –

autos 0010348-14.2024.5.18.0001).

Intime-se a exequente para, caso queira, manifestar sobre a

Exceção de Pré-Executividade no prazo de 15 dias.

Findo, voltem os autos conclusos para análise.

Por questões de celeridade e economia processuais, confiro à

presente decisão força de ofício.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-64.2019.5.18.0122
AUTOR NUBIA ROSA MARTINS ROCHA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU GENTLEMAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDER MEDEIROS
FERNANDES(OAB: 31529/GO)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

RÉU GILMAR NUNES MARTINS

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

RÉU SANDRA APARECIDA DA COSTA
MARTINS

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

IURE DE CASTRO SILVA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA ROSA MARTINS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a32b75

proferida nos autos.

DECISÃO

O presente feito possui como exequente NÚBIA ROSA MARTINS

ROCHA e como executados a empresa GENTLEMAN SERVIÇOS

LTDA. e os sócios SANDRA APARECIDA DA COSTA MARTINS e
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GILMAR NUNES MARTINS.

A execução corresponde ao valor de R$35.641,97, atualizado até

28/02/2023.

Efetivadas as medidas determinadas no art. 159 do PGC/TRT18, a

exequente solicitou a penhora do imóvel registrado sob a matrícula

23.687 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Goiânia/GO (ID

c6eb59a – fls. 1224/1226).

Em 01/03/2004, foi expedida Carta Precatória Executória de

Penhora, Avaliação, Averbação e Alienação (ID 205811c – fls.

1231/1233), a qual foi distribuída para a 1ª Vara do Trabalho de

Goiânia – autos 0010348-14.2024.5.18.0001 (ID b9215ab – fl.

1234)

E em 06/03/2024, a executada SANDRA APARECIDA DA COSTA

MARTINS protocolizou EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE (ID

45034d3 – fls. 1237/1244) alegando, em suma, tratar-se de bem de

família, constituindo nulidade absoluta a penhora de bem

impenhorável. Requereu, dentre outros, “seja retirada, em sede de

decisão liminar e urgente a restrição que incidiu sobre a propriedade

da executada” (fl. 1243).

Anexou procuração e documentos (IDs aa00a61 até 0beb439 – fls.

1245/1298).

Pois bem.

Compulsando os autos verifico que, até o presente momento, a

única restrição que efetivamente recai sobre o bem trata-se de

indisponibilidade junto ao CNIB, situação que, por si só, não é

capaz de causar prejuízos se observado o contraditório no seu

momento apropriado.

Esclareço, por oportuno, que por determinação do art. 525, §6º, do

CPC, aplicável ao Processo do Trabalho, a apresentação de

impugnação à execução não impede a prática dos atos executivos,

inclusive os de expropriação, podendo o juiz, contudo, a

requerimento do executado e desde que haja a garantia do juízo

com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir efeito

suspensivo se o prosseguimento da execução for manifestamente

suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação (negritei).

No presente caso não há requerimento expresso e nem garantia do

juízo.

Isso posto, indefiro o pedido de medida liminar e determino o

prosseguimento do feito.

Dê-se ciência à executada SANDRA APARECIDA DA COSTA

MARTINS e ao Juízo Deprecado (1ª Vara do Trabalho de Goiânia –

autos 0010348-14.2024.5.18.0001).

Intime-se a exequente para, caso queira, manifestar sobre a

Exceção de Pré-Executividade no prazo de 15 dias.

Findo, voltem os autos conclusos para análise.

Por questões de celeridade e economia processuais, confiro à

presente decisão força de ofício.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010120-98.2023.5.18.0122
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE HOSPEDAGEM,
GASTRONOMIA E TURISMO DE
ITUMBIARA, ALOANDIA, BURITI
ALEGRE, GOUVELANDIA,
JOVIANIA...

ADVOGADO TONY COSTA BRANDAO(OAB:
41598/GO)

RÉU MARIA AIRIS DE SANTANA
83814337115

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
HOSPEDAGEM, GASTRONOMIA E TURISMO DE ITUMBIARA,
ALOANDIA, BURITI ALEGRE, GOUVELANDIA, JOVIANIA...

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 69df480

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Citado, o Sindicato pagou o valor devido.

Libere-se à parte requerida o valor depositado.

Caso a parte reclamada não compareça para recebimento, deverá a

Secretaria diligenciar junto aos convênios a fim de localizar alguma

conta bancária de titularidade da mesma e assim efetuar a

transferência da quantia.

As custas processuais já foram pagas.

Não há incidência de contribuição previdenciária.

Fica extinta a execução pelo pagamento.

Por fim, registrem os pagamentos e arquivem-se os autos em

definitivo.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010732-36.2023.5.18.0122
AUTOR MARCOS ANTONIO DOS REIS

NASCIMENTO

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU FABRIZIO PARISI
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ADVOGADO DEIBLIZON LIMA DA SILVA(OAB:
48851/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DOS REIS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f690e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista o silêncio do autor, tem-se que o acordo foi

cumprido.

Nos termos do Ofício Circular nº 020/2023/TRT18 -SCR, registra-se

neste ato, para fins estatísticos, a solução no Sistema PJE (extinta a

execução ou o cumprimento da sentença por motivo da extinção

(196) - motivo da extinção - cumprimento integral do acordo).

Arquivem-se os autos em definitivo.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010732-36.2023.5.18.0122
AUTOR MARCOS ANTONIO DOS REIS

NASCIMENTO

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU FABRIZIO PARISI

ADVOGADO DEIBLIZON LIMA DA SILVA(OAB:
48851/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRIZIO PARISI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2f690e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista o silêncio do autor, tem-se que o acordo foi

cumprido.

Nos termos do Ofício Circular nº 020/2023/TRT18 -SCR, registra-se

neste ato, para fins estatísticos, a solução no Sistema PJE (extinta a

execução ou o cumprimento da sentença por motivo da extinção

(196) - motivo da extinção - cumprimento integral do acordo).

Arquivem-se os autos em definitivo.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010059-82.2019.5.18.0122
AUTOR EDGAR ALVES BEZERRA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

AUTOR DANIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU SERRALHERIA E ESTRUTURAS
METALICAS METAL MAX LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA CRISTINA SIMOES MOURA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

AOS (ÀS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES:

Ficam as partes intimadas para tomar ciência de que foi designada

HASTA PÚBLICA para o(s) bem(ns) penhorado(s) a realizar-se

no dia 19/04/2024, sendo o 1º leilão às 13he o 2º leilão às

13h30 min.

Sendo negativa, fica designado o 3º leilão para o dia17/05/2024 

às 13h30min para o 3º Leilão (art. 886, do CPC).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ETIENNE MARQUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010059-82.2019.5.18.0122
AUTOR EDGAR ALVES BEZERRA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

AUTOR DANIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU SERRALHERIA E ESTRUTURAS
METALICAS METAL MAX LTDA - ME
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ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA CRISTINA SIMOES MOURA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

AOS (ÀS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES:

Ficam as partes intimadas para tomar ciência de que foi designada

HASTA PÚBLICA para o(s) bem(ns) penhorado(s) a realizar-se

no dia 19/04/2024, sendo o 1º leilão às 13he o 2º leilão às

13h30 min.

Sendo negativa, fica designado o 3º leilão para o dia17/05/2024 

às 13h30min para o 3º Leilão (art. 886, do CPC).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ETIENNE MARQUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010059-82.2019.5.18.0122
AUTOR EDGAR ALVES BEZERRA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

AUTOR DANIEL ROSA DA SILVA

ADVOGADO CLODOALDO SANTOS
SERVATO(OAB: 22168/GO)

RÉU SERRALHERIA E ESTRUTURAS
METALICAS METAL MAX LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAXWELL DE ALMEIDA NOVAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

LEA CRISTINA SIMOES MOURA DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRALHERIA E ESTRUTURAS METALICAS METAL MAX
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

AOS (ÀS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES:

Ficam as partes intimadas para tomar ciência de que foi designada

HASTA PÚBLICA para o(s) bem(ns) penhorado(s) a realizar-se

no dia 19/04/2024, sendo o 1º leilão às 13he o 2º leilão às

13h30 min.

Sendo negativa, fica designado o 3º leilão para o dia17/05/2024 

às 13h30min para o 3º Leilão (art. 886, do CPC).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ETIENNE MARQUES REIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010457-87.2023.5.18.0122
AUTOR WENDELL DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 49026/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARRA FORTE - EMPRESA DE SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36fadd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A executada pleiteia o parcelamento da execução (ID e584448).

Int imado, o exequente discordou com o deferimento do

parcelamento (ID 59d2138).

Pois bem.

Em face da discordância manifestada pelo exequente, indefiro o

requerimento de parcelamento feito pela executada.

Intime-a.

Libere-se ao exequente o valor já depositado (ID 994c8cd).

Após, deverá a Secretaria atualizar o cálculo, devendo abater do

valor total os valores levantados pelo exequente.

Por fim, prossiga-se com a execução pelo valor remanescente

devendo ser realizadas as diligências do artigo 159 do PGC.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-72.2023.5.18.0122
AUTOR MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU CARLOS JESUS GUERIN

ADVOGADO FERNANDO LUIS JACOMINI
MININEL(OAB: 34016/GO)

ADVOGADO MARCELO MEINBERG
GERAIGE(OAB: 20098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JESUS GUERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b39605

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos judiciais (id 17dcc34 ) no importe de

R$172,82 devidos pela reclamada, atualizados até 30/11/2023, para

que surtam seus jurídicos e legais direitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Considerando o trânsito em julgado, determino o processamento

da execução definitiva.

Há depósito recursal no valor de (ID bfef82e) que não garante

integralmente a execução.

Assim sendo, cite-se o (a) reclamado (a), via postal ou na pessoa

de seu procurador, via DJE, para pagamento ou garantia do valor

remanescente da execução), no prazo de 48 horas, sob pena de

prosseguimento com os atos executórios.

Não há incidência de contribuição previdenciária e imposto de

renda.

Intimado(a) (o)a reclamado(a) e não havendo pagamento ou

garantia da execução no prazo legal – ou, havendo garantia, não

tenha sido observada a gradação legal do art. 835 do CPC/2015

mediante depósito do valor da execução em espécie, realizem-se os

atos executórios elencados no art. 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da intimação, caso ainda não

tenha havido a garantia do Juízo, inclua-se o(a) devedor(a) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do

art. 883-A da CLT.

Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, intime-se

o(a) executado(a) para fins de embargos. Prazo legal.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

Se infrutíferos os atos executórios, os autos deverão vir conclusos

para análise da aplicação da suspensão, na forma do art. 40, caput,

da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/1980), sendo certo que,

neste prazo, não correrá a prescrição.

Lado outro, fica convertido em penhora o depósito recursal, tendo a

reclamada cinco dias para manifestar-se sobre a penhora.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010457-87.2023.5.18.0122
AUTOR WENDELL DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO MARCIO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 49026/GO)

RÉU GARRA FORTE - EMPRESA DE
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL DOS SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36fadd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A executada pleiteia o parcelamento da execução (ID e584448).

Int imado, o exequente discordou com o deferimento do

parcelamento (ID 59d2138).

Pois bem.

Em face da discordância manifestada pelo exequente, indefiro o

requerimento de parcelamento feito pela executada.

Intime-a.

Libere-se ao exequente o valor já depositado (ID 994c8cd).

Após, deverá a Secretaria atualizar o cálculo, devendo abater do
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valor total os valores levantados pelo exequente.

Por fim, prossiga-se com a execução pelo valor remanescente

devendo ser realizadas as diligências do artigo 159 do PGC.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-22.2023.5.18.0122
AUTOR LEONARDO UNAMUZAGA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

RÉU SOCIEDADE DO FUTEBOL
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO UNAMUZAGA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f6da2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente requer reserva de crédito junto à Vara da Fazenda

Pública Municipal e expedição de ofício ao Governo Estadual para

que informe sobre a existência de contrato de parceria entre

executado e o Poder Executivo (ID 67380f6 ).

Analiso.

Oficie-se ao juízo da Vara da Fazenda Pública Municipal de

Itumbiara (PROCESSO processo n. 5439814-38.2021.8.09.0087),

via oficial de justiça, requerendo a reserva de crédito suficiente para

a satisfação desta execução que tramita em desfavor do Itumbiara

Esporte Clube nesta Unidade, no importe total de R$13.531,58

(treze mil quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e oito

centavos), sem prejuízo de futura atualização, colocando eventual

à disposição desta Vara Trabalhista

Por outro lado, tendo em vista que já houve expedição de ofício à

Secretaria de Esporte e Lazer – SEEL nos autos n. 0010652-

43.2021, aguarde-se a resposta.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010070-72.2023.5.18.0122
AUTOR MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU CARLOS JESUS GUERIN

ADVOGADO FERNANDO LUIS JACOMINI
MININEL(OAB: 34016/GO)

ADVOGADO MARCELO MEINBERG
GERAIGE(OAB: 20098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b39605

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos judiciais (id 17dcc34 ) no importe de

R$172,82 devidos pela reclamada, atualizados até 30/11/2023, para

que surtam seus jurídicos e legais direitos, sem prejuízo de futuras

atualizações.

Considerando o trânsito em julgado, determino o processamento

da execução definitiva.

Há depósito recursal no valor de (ID bfef82e) que não garante

integralmente a execução.

Assim sendo, cite-se o (a) reclamado (a), via postal ou na pessoa

de seu procurador, via DJE, para pagamento ou garantia do valor

remanescente da execução), no prazo de 48 horas, sob pena de

prosseguimento com os atos executórios.

Não há incidência de contribuição previdenciária e imposto de

renda.

Intimado(a) (o)a reclamado(a) e não havendo pagamento ou

garantia da execução no prazo legal – ou, havendo garantia, não

tenha sido observada a gradação legal do art. 835 do CPC/2015

mediante depósito do valor da execução em espécie, realizem-se os
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atos executórios elencados no art. 159 do Provimento Geral

Consolidado deste Regional.

Decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da intimação, caso ainda não

tenha havido a garantia do Juízo, inclua-se o(a) devedor(a) no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos do

art. 883-A da CLT.

Garantida a execução e transferido o valor do bloqueio, intime-se

o(a) executado(a) para fins de embargos. Prazo legal.

Nos termos da PORTARIA NORMATIVA PGF Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, deixo de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

Se infrutíferos os atos executórios, os autos deverão vir conclusos

para análise da aplicação da suspensão, na forma do art. 40, caput,

da Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 6.830/1980), sendo certo que,

neste prazo, não correrá a prescrição.

Lado outro, fica convertido em penhora o depósito recursal, tendo a

reclamada cinco dias para manifestar-se sobre a penhora.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010041-22.2023.5.18.0122
AUTOR LEONARDO UNAMUZAGA DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

RÉU SOCIEDADE DO FUTEBOL
INVESTIMENTOS LTDA

RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES LTDA

  - REINALDO MORAIS MENDONCA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f6da2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente requer reserva de crédito junto à Vara da Fazenda

Pública Municipal e expedição de ofício ao Governo Estadual para

que informe sobre a existência de contrato de parceria entre

executado e o Poder Executivo (ID 67380f6 ).

Analiso.

Oficie-se ao juízo da Vara da Fazenda Pública Municipal de

Itumbiara (PROCESSO processo n. 5439814-38.2021.8.09.0087),

via oficial de justiça, requerendo a reserva de crédito suficiente para

a satisfação desta execução que tramita em desfavor do Itumbiara

Esporte Clube nesta Unidade, no importe total de R$13.531,58

(treze mil quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e oito

centavos), sem prejuízo de futura atualização, colocando eventual

à disposição desta Vara Trabalhista

Por outro lado, tendo em vista que já houve expedição de ofício à

Secretaria de Esporte e Lazer – SEEL nos autos n. 0010652-

43.2021, aguarde-se a resposta.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010329-72.2020.5.18.0122
AUTOR MARIZALDO MOURA DE MACEDO

ADVOGADO ELIZA CONCEICAO(OAB: 11880/GO)

RÉU CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO ENOQUE SALVADOR DE ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 27621/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a132943

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes querem a homologação do acordo apresentado através

da petição de id 5efc33d.

Trata-se de acordo na fase de execução.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, não

apresentando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO O

ACORDO constante da petição de id 5efc33d, no importe de
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R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), referente ao crédito do

obreiro e honorários advocatícios, a ser pago até o dia

14/03/2024, e como nela se contém, para quitar o objeto da

condenação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

No que tange à contribuição previdenciária e as custas processuais,

já houve pagamento e comprovação (id 8c67f56 e anexos).

Não há incidência de imposto de renda.

Foi apresentada a DCTFWeb (ID 6ccb91a ).

Cumpridas as determinais supra, exaurido o prazo de 10 dias do

vencimento da parcela sem manifestação do(a) autor(a) quanto ao

inadimplemento do acordo e recolhidos os créditos fiscais, volvam-

se os autos conclusos para lançamento da extinção da execução no

sistema PJE e determinação de arquivamento definitivo dos autos.

Cancele-se o SISBAJUD e demais convênios.

Caso contrário, execute-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010329-72.2020.5.18.0122
AUTOR MARIZALDO MOURA DE MACEDO

ADVOGADO ELIZA CONCEICAO(OAB: 11880/GO)

RÉU CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO ENOQUE SALVADOR DE ARAUJO
SOBRINHO(OAB: 27621/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZALDO MOURA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a132943

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes querem a homologação do acordo apresentado através

da petição de id 5efc33d.

Trata-se de acordo na fase de execução.

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, não

apresentando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO O

ACORDO constante da petição de id 5efc33d, no importe de

R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), referente ao crédito do

obreiro e honorários advocatícios, a ser pago até o dia

14/03/2024, e como nela se contém, para quitar o objeto da

condenação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

No que tange à contribuição previdenciária e as custas processuais,

já houve pagamento e comprovação (id 8c67f56 e anexos).

Não há incidência de imposto de renda.

Foi apresentada a DCTFWeb (ID 6ccb91a ).

Cumpridas as determinais supra, exaurido o prazo de 10 dias do

vencimento da parcela sem manifestação do(a) autor(a) quanto ao

inadimplemento do acordo e recolhidos os créditos fiscais, volvam-

se os autos conclusos para lançamento da extinção da execução no

sistema PJE e determinação de arquivamento definitivo dos autos.

Cancele-se o SISBAJUD e demais convênios.

Caso contrário, execute-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010210-43.2022.5.18.0122
AUTOR ELTON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO XAVIER
FRANCO(OAB: 25711/GO)

RÉU ITUACO ITUMBIARA FERRO E ACO
LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE SOUSA
BULCAO(OAB: 67817/DF)

ADVOGADO EUDES SATURNINO DANTAS(OAB:
37848/GO)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITUACO ITUMBIARA FERRO E ACO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a611b62

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a decisão em sede de tutela em ação rescisória (ID

2b09c99) suspendendo a presente execução, sobresta-se o

andamento dos autos.

Aguarde-se.

Intimem-se.
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ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010210-43.2022.5.18.0122
AUTOR ELTON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO XAVIER
FRANCO(OAB: 25711/GO)

RÉU ITUACO ITUMBIARA FERRO E ACO
LTDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO DE SOUSA
BULCAO(OAB: 67817/DF)

ADVOGADO EUDES SATURNINO DANTAS(OAB:
37848/GO)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a611b62

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a decisão em sede de tutela em ação rescisória (ID

2b09c99) suspendendo a presente execução, sobresta-se o

andamento dos autos.

Aguarde-se.

Intimem-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010141-89.2014.5.18.0122
AUTOR RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA COSTA SANTOS(OAB:
31173/GO)

RÉU USINA SANTA HELENA DE ACUCAR
E ALCOOL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e041f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo Executado USINA

SANTA HELENA DE AÇUCAR E ALCOOL S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,porque atendidos os pressupostos

objetivos e subjetivos de admissibilidade.

No entanto, mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios

fundamentos.

O agravado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS apresentou

contraminuta tempestivamente.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 128 do PGC.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010141-89.2014.5.18.0122
AUTOR RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA COSTA SANTOS(OAB:
31173/GO)

RÉU USINA SANTA HELENA DE ACUCAR
E ALCOOL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SANTA HELENA DE ACUCAR E ALCOOL S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e041f0

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo Executado USINA

SANTA HELENA DE AÇUCAR E ALCOOL S.A. - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL,porque atendidos os pressupostos

objetivos e subjetivos de admissibilidade.

No entanto, mantenho a decisão agravada, pelos seus próprios

fundamentos.

O agravado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS apresentou

contraminuta tempestivamente.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 128 do PGC.
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ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010651-58.2021.5.18.0122
AUTOR WELLINGTON ALEIXO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU INSTITUTO MATA ATLANTICA
BRASIL

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALEIXO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f56547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente requer reserva de crédito junto à Vara da Fazenda

Pública Municipal e expedição de ofício ao Governo Estadual para

que informe sobre a existência de contrato de parceria entre

executado e o Poder Executivo (ID 88493c6 ).

Analiso.

Conforme consta no despacho de ID 1446c89 dos autos n. 0010171

-22.2017.5.18.0122, já houve a expedição de ofício à 3ª Vara da

Fazenda Pública Municipal de Itumbiara (PROCESSO processo n.

5439814-38.2021.8.09.0087), requerendo a reserva de crédito

suficiente para a satisfação desta execução e das demais que

tramitam em desfavor do Itumbiara Esporte Clube nesta Unidade.

Igualmente, já houve expedição de ofício à Secretaria de Esporte e

Lazer – SEEL nos autos n. 0010652-43.2021, assim sendo, aguarde

-se a resposta.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010886-98.2016.5.18.0122
AUTOR DIEGO VIEIRA DO CARMO

ADVOGADO ÂNGELA MARIA RODRIGUES(OAB:
19877/GO)

RÉU GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf284a

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada, a reclamada manifesta pedindo dilação do prazo para

efetuar o pagamento.

Tendo em vista a expressa declaração da reclamada de que

pretende quitar a execução, defere-se o requerimento, em caráter

excepcional, concedendo-se o prazo improrrogável de 10 dias para

o depósito.

Na hipótese de não cumprimento dentro do prazo supra, deverá a

Secretaria diligenciar junto ao SISBAJUD e demais convênios (art.

159 do PGC), deduzindo-se o valor do depósito recursal.

Lado outro, caso não seja efetuado o pagamento e sim apresentada

garantia para oposição de Embargos à execução, considerar-se-á a

conduta da reclamada como litigância de má-fé e como ato

atentatório à dignidade da justiça, devendo ser aplicadas as

sanções pertinentes a essas condutas.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010651-58.2021.5.18.0122
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AUTOR WELLINGTON ALEIXO DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU INSTITUTO MATA ATLANTICA
BRASIL

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES LTDA

  - INSTITUTO MATA ATLANTICA BRASIL

  - ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

  - REINALDO MORAIS MENDONCA JUNIOR

  - SOCCER STAR5 MARKETING ESPORTIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f56547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente requer reserva de crédito junto à Vara da Fazenda

Pública Municipal e expedição de ofício ao Governo Estadual para

que informe sobre a existência de contrato de parceria entre

executado e o Poder Executivo (ID 88493c6 ).

Analiso.

Conforme consta no despacho de ID 1446c89 dos autos n. 0010171

-22.2017.5.18.0122, já houve a expedição de ofício à 3ª Vara da

Fazenda Pública Municipal de Itumbiara (PROCESSO processo n.

5439814-38.2021.8.09.0087), requerendo a reserva de crédito

suficiente para a satisfação desta execução e das demais que

tramitam em desfavor do Itumbiara Esporte Clube nesta Unidade.

Igualmente, já houve expedição de ofício à Secretaria de Esporte e

Lazer – SEEL nos autos n. 0010652-43.2021, assim sendo, aguarde

-se a resposta.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010193-85.2014.5.18.0122
AUTOR REGINALDO HUMBERTO CORREA

DOS REIS

ADVOGADO ARTHUR EMANUEL CHAVES DE
FRANCO(OAB: 23588/GO)

RÉU TRANSBRANDAO LTDA

ADVOGADO RICARDO DIVINO PIO DA
SILVA(OAB: 36380/GO)

RÉU BRANDAO TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO DIVINO PIO DA
SILVA(OAB: 36380/GO)

RÉU RUY BRANDAO

ADVOGADO MARCELO SOARES DA COSTA(OAB:
34131/GO)

RÉU TRANSPORTES SANTA RITA EIRELI
- ME

ADVOGADO JOSE COELHO BARCELOS
BORGES(OAB: 30737/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANDAO TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

  - RUY BRANDAO

  - TRANSBRANDAO LTDA

  - TRANSPORTES SANTA RITA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bafc42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

As custas foram recolhidas (ID 56c7c5f).

Aguarde-se até 11/04/2024 para a executada comprovar nos autos

o recolhimento do INSS e apresentar DCTFWeb. Prazo conforme

intimação publicada no DEJT (v. aba expedientes do PJE).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010886-98.2016.5.18.0122
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AUTOR DIEGO VIEIRA DO CARMO

ADVOGADO ÂNGELA MARIA RODRIGUES(OAB:
19877/GO)

RÉU GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA

ADVOGADO PEDRO CAMPANA NEME(OAB:
37387/DF)

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE FREITAS
GUIMARAES(OAB: 158596/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO VIEIRA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaf284a

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada, a reclamada manifesta pedindo dilação do prazo para

efetuar o pagamento.

Tendo em vista a expressa declaração da reclamada de que

pretende quitar a execução, defere-se o requerimento, em caráter

excepcional, concedendo-se o prazo improrrogável de 10 dias para

o depósito.

Na hipótese de não cumprimento dentro do prazo supra, deverá a

Secretaria diligenciar junto ao SISBAJUD e demais convênios (art.

159 do PGC), deduzindo-se o valor do depósito recursal.

Lado outro, caso não seja efetuado o pagamento e sim apresentada

garantia para oposição de Embargos à execução, considerar-se-á a

conduta da reclamada como litigância de má-fé e como ato

atentatório à dignidade da justiça, devendo ser aplicadas as

sanções pertinentes a essas condutas.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010435-29.2023.5.18.0122
AUTOR LEONARDO SILVA FRANCO

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b2955

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a devolução dos autos pelo Egrégio TRT/18ª, determino a

secretaria que:

- Certifique-se a ocorrência do trânsito em julgado;

- Movimente-se o processo no PJe para liquidação;

- Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para

liquidação.

Tendo em vista que a segunda reclamada foi absolvida, exclua-

a do polo passivo e passe a constá-la como terceiro

interessado.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010435-29.2023.5.18.0122
AUTOR LEONARDO SILVA FRANCO

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU F. IMM. BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE IGNACIO GUEDES PEREIRA
BISNETO(OAB: 18011/CE)

RÉU SANEAMENTO DE GOIAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. IMM. BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b2955

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Ante a devolução dos autos pelo Egrégio TRT/18ª, determino a

secretaria que:

- Certifique-se a ocorrência do trânsito em julgado;

- Movimente-se o processo no PJe para liquidação;

- Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais para

liquidação.

Tendo em vista que a segunda reclamada foi absolvida, exclua-

a do polo passivo e passe a constá-la como terceiro

interessado.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010653-28.2021.5.18.0122
AUTOR RODRIGO ALVES PORTO

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RÉU SOCCER STAR5 MARKETING
ESPORTIVO LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU ITUMBIARA ESPORTE CLUBE S.A

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU INSTITUTO MATA ATLANTICA
BRASIL

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU GLOBAL VILLAGES PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

RÉU REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR

ADVOGADO REINALDO MORAIS MENDONCA
JUNIOR(OAB: 233635/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ALVES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18b1389

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistos etc.

O exequente requer reserva de crédito junto à Vara da Fazenda

Pública Municipal e expedição de ofício ao Governo Estadual para

que informe sobre a existência de contrato de parceria entre

executado e o Poder Executivo (ID 1de0224).

Analiso.

Oficie-se ao juízo da Vara da Fazenda Pública Municipal de

Itumbiara (PROCESSO processo n. 5439814-38.2021.8.09.0087),

via oficial de justiça, requerendo a reserva de crédito suficiente para

a satisfação desta execução que tramita em desfavor do Itumbiara

Esporte Clube nesta Unidade, no importe total de R$29.155,78

(vinte e nove mil cento e cinquenta e cinco reais e setenta e

oito centavos), sem prejuízo de futura atualização, colocando

eventual à disposição desta Vara Trabalhista.

Por outro lado, tendo em vista que já houve expedição de ofício à

Secretaria de Esporte e Lazer – SEEL nos autos n. 0010652-

43.2021, aguarde-se a resposta.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010034-30.2023.5.18.0122
AUTOR V.O.S.

ADVOGADO DAIANE FARIA DA SILVA(OAB:
53257/GO)

RÉU L.T.E.C.L.

ADVOGADO GETULIO MENEZES DE
URZEDA(OAB: 58607/GO)

RÉU C.D.D.M.B.L.M.

ADVOGADO GETULIO MENEZES DE
URZEDA(OAB: 58607/GO)

ADVOGADO RAFAEL BORGES DA CRUZ(OAB:
27640/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.O.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0173bab.

Processo Nº ATSum-0010034-30.2023.5.18.0122
AUTOR V.O.S.

ADVOGADO DAIANE FARIA DA SILVA(OAB:
53257/GO)

RÉU L.T.E.C.L.

ADVOGADO GETULIO MENEZES DE
URZEDA(OAB: 58607/GO)

RÉU C.D.D.M.B.L.M.

ADVOGADO GETULIO MENEZES DE
URZEDA(OAB: 58607/GO)

ADVOGADO RAFAEL BORGES DA CRUZ(OAB:
27640/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.D.M.B.L.M.

  - L.T.E.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0173bab.
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Processo Nº ATAlc-0010085-07.2024.5.18.0122
AUTOR JOSIANE DA SILVA BORGES

ADVOGADO CAMILLA SANTOS MARTINS(OAB:
36365/GO)

RÉU CONSERVAR MULTSERV EIRELI -
ME

ADVOGADO LIOMAR GOMES ZANATA
JUNIOR(OAB: 105316/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b1131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Isto posto, RESOLVE o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara,

nos autos 0010085-07.2024.5.18.0122, ABSOLVER a parte

Reclamada, CONSERVAR MULTSERV EIRELI - ME, das

imputações formuladas pela parte Reclamante, JOSIANE DA SILVA

BORGES, nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Outrossim, deferem-se honorários advocatícios sucumbenciais.

Custas pela parte reclamada no importe de R$52,58, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010085-07.2024.5.18.0122
AUTOR JOSIANE DA SILVA BORGES

ADVOGADO CAMILLA SANTOS MARTINS(OAB:
36365/GO)

RÉU CONSERVAR MULTSERV EIRELI -
ME

ADVOGADO LIOMAR GOMES ZANATA
JUNIOR(OAB: 105316/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVAR MULTSERV EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8b1131

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO

Isto posto, RESOLVE o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara,

nos autos 0010085-07.2024.5.18.0122, ABSOLVER a parte

Reclamada, CONSERVAR MULTSERV EIRELI - ME, das

imputações formuladas pela parte Reclamante, JOSIANE DA SILVA

BORGES, nos termos da fundamentação supra que integra este

dispositivo para todos os efeitos legais.

Outrossim, deferem-se honorários advocatícios sucumbenciais.

Custas pela parte reclamada no importe de R$52,58, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010206-35.2024.5.18.0122
AUTOR ADENISIO MARQUES PEREIRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCIA HELENA DA SILVA(OAB:
28822/GO)

RÉU UMUARAMA MOTORS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENISIO MARQUES PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3eb2ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 16/04/2024 10:00,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:
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- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010197-73.2024.5.18.0122
AUTOR EDILSON ALVES SILVA

ADVOGADO EDUARDO UMBELINO SOUSA(OAB:
66629/GO)

ADVOGADO JOSE MENDES PEREIRA
NETO(OAB: 64279/GO)

RÉU ALTUM ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

RÉU TOTAL ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1458e90

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 11/04/2024 10:00,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do
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recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010227-11.2024.5.18.0122
AUTOR VANIA DO SOCORRO GOES DE

ANDRADE

ADVOGADO JOAO LUIZ DE MENDONCA
NETO(OAB: 42333/GO)

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DO SOCORRO GOES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4eed36

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 30/04/2024 10:45,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010210-72.2024.5.18.0122
AUTOR EDILAINE MARTINS RIBEIRO

PAVANE

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU BEST ENERGY & ENGINEERING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE MARTINS RIBEIRO PAVANE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f16286

proferido nos autos.

DESPACHO
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Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 12/04/2024 10:30,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010228-93.2024.5.18.0122
AUTOR FERNANDA FERREIRA GOMES

ADVOGADO JOAO LUIZ DE MENDONCA
NETO(OAB: 42333/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20138b

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 30/04/2024 11:00,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem
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como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010213-27.2024.5.18.0122
AUTOR LAYANE ROSA DE OLIVEIRA

MARQUES

ADVOGADO DENISE TELES ALMEIDA(OAB:
26299/GO)

RÉU REDE LUCAS DE
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYANE ROSA DE OLIVEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5127dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 11/04/2024 09:45,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010204-65.2024.5.18.0122
AUTOR DIVINO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS PONTES DA SILVA(OAB:
35283/GO)

RÉU ROSULINO RODRIGUES CORREA
NETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO SEBASTIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b6f16e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 12/04/2024 10:00,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010474-26.2023.5.18.0122
AUTOR MARLON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU HB CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCIA HELENA DA SILVA(OAB:
28822/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87cf6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifique-se o trânsito em julgado.

Inicie-se a fase de liquidação.

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para liquidação da

sentença.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010474-26.2023.5.18.0122
AUTOR MARLON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

RÉU HB CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO MARCIA HELENA DA SILVA(OAB:
28822/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HB CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87cf6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Certifique-se o trânsito em julgado.

Inicie-se a fase de liquidação.

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para liquidação da
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sentença.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010202-95.2024.5.18.0122
AUTOR ANA CLARA APARECIDA BORGES

ADVOGADO JOAO LUIZ DE MENDONCA
NETO(OAB: 42333/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA APARECIDA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec81e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a presença da administração pública no polo

passivo da lide, altere-se o rito para constar Ordinário, conforme

artigo 852-A, parágrafo único da CLT.

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 30/04/2024 10:15,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010069-58.2021.5.18.0122
AUTOR EVA LAURIZANA DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA SILVA(OAB:
50833/GO)

RÉU JOSE ANTONIO DO CARMO
21645523187

ADVOGADO VICTOR RUBENS OLIVEIRA
CAMARGO(OAB: 44440/GO)

PERITO BEATRIZ GURGEL DALL ACQUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA LAURIZANA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd7f1b

proferido nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a petição Id. c547c4a e que o valor da execução foi

erroneamente recolhido em uma guia GRU.

Sendo assim, nos termos da norma contida no art. 897-A, §1º da

CLT chamo o feito à boa ordem processual e, conseguinte,
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determino a expedição de ofício à Secretaria de Orçamento e

Finanças - SOF, com cópia da guia GRU ao ID. 2c6c08b, a fim de

que proceda a devolução/restituição do valor de R$3.613,51 aos

presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que houve

recolhimento erroneamente.

Para esta finalidade, e atenta ao princípio da economia e celeridade

processual, este despacho, eletronicamente assinado, tem eficácia

de Ofício.

Após a transferência dos valores, pela SOF providencie à

Secretaria o recolhimento dos encargos previdenciários, em GPS,

custas em GRU e liberação à perita do valor dos seus honorários.

Ato contínuo à juntada da GPS com a autenticação bancária, intime-

se o(a) executado(a) para anexar aos autos, no prazo de 15 dias, o

protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de Arquivos -

Conectividade Social código 650), conforme orientação prevista no

art. 177 e §§, do Provimento Geral Consolidado do Eg. TRT 18ª

Região, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal do Brasil - SRFB para adoção das medidas administrativas

pertinentes, ato que será cumprido independente de nova ordem

nesse sentido.

Informe ao leiloeiro que a execução foi paga, devendo ser

canceladas futuras hastas públicas.

Cumpra-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010214-12.2024.5.18.0122
AUTOR JOSE SALATIEL DOS SANTOS

ADVOGADO DÉBORA JAKELINE TAVARES
OLIVEIRA SIQUEIRA(OAB:
27135/GO)

ADVOGADO OSVALDO GAMA MALAQUIAS(OAB:
27075/GO)

RÉU JBS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SALATIEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b37d366

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 12/04/2024 09:45,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010069-58.2021.5.18.0122
AUTOR EVA LAURIZANA DE OLIVEIRA

SOUZA
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ADVOGADO GABRIEL ALMEIDA SILVA(OAB:
50833/GO)

RÉU JOSE ANTONIO DO CARMO
21645523187

ADVOGADO VICTOR RUBENS OLIVEIRA
CAMARGO(OAB: 44440/GO)

PERITO BEATRIZ GURGEL DALL ACQUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DO CARMO 21645523187

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fd7f1b

proferido nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista a petição Id. c547c4a e que o valor da execução foi

erroneamente recolhido em uma guia GRU.

Sendo assim, nos termos da norma contida no art. 897-A, §1º da

CLT chamo o feito à boa ordem processual e, conseguinte,

determino a expedição de ofício à Secretaria de Orçamento e

Finanças - SOF, com cópia da guia GRU ao ID. 2c6c08b, a fim de

que proceda a devolução/restituição do valor de R$3.613,51 aos

presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez que houve

recolhimento erroneamente.

Para esta finalidade, e atenta ao princípio da economia e celeridade

processual, este despacho, eletronicamente assinado, tem eficácia

de Ofício.

Após a transferência dos valores, pela SOF providencie à

Secretaria o recolhimento dos encargos previdenciários, em GPS,

custas em GRU e liberação à perita do valor dos seus honorários.

Ato contínuo à juntada da GPS com a autenticação bancária, intime-

se o(a) executado(a) para anexar aos autos, no prazo de 15 dias, o

protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de Arquivos -

Conectividade Social código 650), conforme orientação prevista no

art. 177 e §§, do Provimento Geral Consolidado do Eg. TRT 18ª

Região, sob pena de expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal do Brasil - SRFB para adoção das medidas administrativas

pertinentes, ato que será cumprido independente de nova ordem

nesse sentido.

Informe ao leiloeiro que a execução foi paga, devendo ser

canceladas futuras hastas públicas.

Cumpra-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010225-41.2024.5.18.0122
AUTOR RAFAELA BOTELHO MARTINS

ADVOGADO JOAO LUIZ DE MENDONCA
NETO(OAB: 42333/GO)

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA BOTELHO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ad8969

proferido nos autos.

DESPACHO

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 30/04/2024 10:00,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos
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constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010224-56.2024.5.18.0122
AUTOR WELVISLEY DE OLIVEIRA ZAGO

ADVOGADO JOAO LUIZ DE MENDONCA
NETO(OAB: 42333/GO)

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

RÉU ESTADO DE GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELVISLEY DE OLIVEIRA ZAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532f26f

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a presença da administração pública no polo

passivo da lide, altere-se o rito para constar Ordinário, conforme

artigo 852-A, parágrafo único da CLT.

Uma vez que a parte autora faz a opção pelo “Juízo 100% Digital”, a

audiência inicial será telepresencial.

Assim, designa-se AUDIÊNCIA INICIAL perante o CEJUSC por

videoconferência (plataforma Zoom), para o dia 30/04/2024 10:30,

através do link de acesso:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/86223921381

Ficam as partes cientes que:

- Ao acessar o Zoom (Zoom Cloud Meetings), o usuário deverá

aguardar na SALA DE ESPERA virtual, até que a audiência seja

iniciada.

- Em caso de dúvida, entrar em contato com (62) 3222-4177.

ATENÇÃO:

- Ficam as partes cientes que o processo seguirá o rito estabelecido

na CLT, artigos 843, 844 e 847 (nos termos da Portaria TRT 18a

GP/SGP/ n. 437/2022, art. 7º e 8º).

- A defesa e documentos deverão ser juntados aos autos (PJe) até

a data/horário da audiência acima, sob pena de aplicação das

cominações do art. 844 (revelia e confissão);

- As partes deverão OBRIGATORIAMENTE acessar a AUDIÊNCIA

INICIAL acima (de forma telepresencial), sob pena de arquivamento

(para o/a Reclamante) e revelia/confissão (para a/o Reclamado/a);

- O acesso das partes (de forma telepresencial), poderá ser em

equipamento próprio ou juntamente com o seu advogado/a.

- Caso a parte Reclamada não possua advogado/a habilitado,

deverá entrar em contato com a Secretaria do Juízo (62 3222-4177)

para fins de agendamento/apresentação de defesa oral e

participação na audiência, sob pena de revelia/confissão.

– Com a defesa deverão ser juntados todos os documentos

constitutivos/representativos da pessoa jurídica; nr. de CNPJ, CPF e

RG da pessoa física e nr. CEI (Cadastro Específico do INSS); bem

como documentos relativos ao contrato de trabalho, em ordem

cronológica e legível.

- A parte autora exerceu a opção pela tramitação do processo por

meio do “Juizo 100% Digital”, regulamentado pela Portaria TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021. No prazo de 05 dias úteis contados do

recebimento da notificação, a parte demandada poderá se opor à

escolha, ocorrendo a aceitação tácita em caso de não

manifestação, de acordo com o art. 7º da referida Portaria.

- Ficam as partes cientes de que NÃO será aplicado o rito do art.

335 do CPC.

INTIMEM-SE AS PARTES (com efeito de notificação inicial).

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010265-91.2022.5.18.0122
AUTOR INGLIDY GABRIELLE ARANTES

ALVES

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU SALADAO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR RODRIGUES GOMES(OAB:
39618/GO)

RÉU JOSE CARLOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGLIDY GABRIELLE ARANTES ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

AOS (ÀS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES:

Fica a parte executada intimada para tomar ciência de que foi

designada HASTA PÚBLICA para o(s) bem(ns) penhorado(s) a

realizar-se no dia 19/04/2024, sendo o 1º leilão às 13he o 2º

leilão às 13h30 min.

Sendo negativa, fica designado o 3º leilão para o dia17/05/2024

às 13h para o 2º Leilão (art. 886, do CPC), respectivamente,

oportunidade em que a parte exequente poderá requerer

adjudicação do(s) bem(ns), caso queira.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010265-91.2022.5.18.0122
AUTOR INGLIDY GABRIELLE ARANTES

ALVES

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU SALADAO COMERCIO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ARTHUR RODRIGUES GOMES(OAB:
39618/GO)

RÉU JOSE CARLOS SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALADAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

AOS (ÀS) ADVOGADOS (AS) DAS PARTES:

Fica a parte executada intimada para tomar ciência de que foi

designada HASTA PÚBLICA para o(s) bem(ns) penhorado(s) a

realizar-se no dia 19/04/2024, sendo o 1º leilão às 13he o 2º

leilão às 13h30 min.

Sendo negativa, fica designado o 3º leilão para o dia17/05/2024

às 13h para o 2º Leilão (art. 886, do CPC), respectivamente,

oportunidade em que a parte exequente poderá requerer

adjudicação do(s) bem(ns), caso queira.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010064-36.2021.5.18.0122
AUTOR GUSTAVO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO APARECIDA NEUSA SOUSA
GOMES(OAB: 11958/GO)

ADVOGADO VALERIA DE OLIVEIRA FRANCA DA
SILVA DUCA(OAB: 10567/GO)

RÉU STEMAC SA GRUPOS GERADORES
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIELA FARNEDA(OAB: 36556/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO VIEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a patrona da parte interessada, intimada para, no prazo de 05

dias, indicar dados bancários (nº de conta, agência, titularidade e nº

CPF/CNPJ) para transferência dos valores.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010482-03.2023.5.18.0122
AUTOR AMANDA FATIMA PEREIRA ALVES

ADVOGADO YAGO BARROS MENDONCA(OAB:
61654/GO)

RÉU ATS CONTABILIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE SILVA
PARTATA(OAB: 69692/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FATIMA PEREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte interessada, por seu procurador, intimada para, no

prazo de 05 dias, indicar dados bancários (nº de conta, agência,

titularidade e nº CPF/CNPJ) para transferência dos valores.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010144-92.2024.5.18.0122
AUTOR B.F.G.

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

RÉU A.T.S.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.F.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5343888.

Processo Nº CumPrSe-0010195-06.2024.5.18.0122
REQUERENTE EZILDA MARIA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSÉ RAMIRO FREITAS(OAB:
35942/GO)

REQUERIDO HOMERO ORLANDO RIBEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZILDA MARIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da85d47

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer a Execução Provisória da r. sentença, bem

como determine este MM. Juízo, por consequência, a liquidação do

feito e a citação da(s) reclamada(s) para pagar ou garantir a dívida.

No feito principal, a reclamada interposto recurso sem efeito

suspensivo.

Verifico, ainda, foram juntados os documentos exigidos pelo art.

522, parágrafo único, do CPC.

Assim, defiro o pedido e determino o processamento da execução

provisória, nos moldes dos arts. 520 do CPC e 899 da CLT.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais – SCJ.

Traslade-se a presente decisão para os autos principais (AT

0010282-93.2023.5.18.0122).

Intime-se o(a) requerente.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-92.2024.5.18.0122
AUTOR B.F.G.

ADVOGADO GUILHERME GUERINO
BORGES(OAB: 27586/GO)

RÉU A.T.S.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.T.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5343888.

Processo Nº ATSum-0011094-48.2017.5.18.0122
AUTOR DANILO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 24569/GO)

RÉU FELIX TRANSPORTES LOG?STICA E
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

RÉU THIAGO TOMAS RIBEIRO

ADVOGADO LUCIANO VIEIRA(OAB: 139608/MG)

RÉU ALDERICO FELIX FRAGA JUNIOR

RÉU GILMARCIO FERNANDES AMORIM
FELIX

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO FERREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0859ca1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o prazo de 30 dias, requerido pela reclamada, para

comprovar o envio da GFIP.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011094-48.2017.5.18.0122
AUTOR DANILO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO LUIZ ANTÔNIO DA SILVA
JÚNIOR(OAB: 24569/GO)

RÉU FELIX TRANSPORTES LOG?STICA E
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

RÉU THIAGO TOMAS RIBEIRO

ADVOGADO LUCIANO VIEIRA(OAB: 139608/MG)
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RÉU ALDERICO FELIX FRAGA JUNIOR

RÉU GILMARCIO FERNANDES AMORIM
FELIX

PERITO VALDIVINO PAULO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX TRANSPORTES LOG?STICA E DISTRIBUIDORA LTDA
- EPP

  - THIAGO TOMAS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0859ca1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o prazo de 30 dias, requerido pela reclamada, para

comprovar o envio da GFIP.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº AlvJud-0010153-54.2024.5.18.0122
REQUERENTE LORENA APARECIDA ALCANTARA

ADVOGADO ANDRE ANDRADE SILVA(OAB:
22138/GO)

INTERESSADO INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA APARECIDA ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE FORNECER DADOS

AO ADVOGADO DA REQUERENTE:

Fica a parte por seu procurador, intimada para, no prazo de 05

dias, fornecer número do PIS, da CTPS e média remuneratória do

empregador HOSPITAL SÃO MARCOS e HEI – HOSPITAL

ESTADUAL ITUMBIARA, para expedição de certidão narrativa.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

ELIANE COSTA DA SILVA RESENDE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010229-49.2022.5.18.0122
AUTOR JOAO WESLEY MOREIRA DE

MORAIS

ADVOGADO MAICON DOUGLAS
FERNANDES(OAB: 61240/GO)

ADVOGADO ANA PAULA FISCHER NOGUEIRA
PAIVA BARBOSA SILVEIRA(OAB:
57197/GO)

ADVOGADO WANDERSON CORDEIRO DOS
SANTOS(OAB: 59045/GO)

RÉU VICTOR HUGO VIEIRA

ADVOGADO LUCIANO VIEIRA(OAB: 139608/MG)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO WESLEY MOREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante, intimada para tomar ciência que o Alvará

Judicial foi enviado à CAIXA, eletronicamente (Sistema SIF), para

que proceda à transferência de seu crédito para conta bancária

informada.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010136-86.2022.5.18.0122
AUTOR ELIS ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO NARRYALA FABIOLA LUIZA
APARECIDA MARCELINO(OAB:
37164/GO)

ADVOGADO JHECIKA STEPHANY PEREIRA
GUIMARAES(OAB: 47639/GO)

RÉU CAN-PACK BRASIL INDUSTRIA DE
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RÉU INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO DIEGO DOERING MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamada, intimada para tomar ciência que o Alvará
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Judicial foi enviado à CAIXA, eletronicamente (Sistema SIF), para

que proceda à transferência de seu crédito para conta bancária

informada.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010534-33.2022.5.18.0122
AUTOR LEANDRO JUVENCIO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JUVENCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 528f2a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A reclamada efetuou o pagamento da execução e comprovou o

recolhimento das custas processuais e da contr ibuição

previdenciária (ID 1ba35d1 e anexos).

Também anexou aos autos o comprovante de apresentação no

eSocial das contribuições previdenciárias pela DCTFWeb.

Dito isto, libere-se ao reclamante e seu advogado seus respectivos

créditos.

Fica extinta a execução pelo pagamento.

Registre-se. Arquivem-se.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010534-33.2022.5.18.0122
AUTOR LEANDRO JUVENCIO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJC BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 528f2a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

A reclamada efetuou o pagamento da execução e comprovou o

recolhimento das custas processuais e da contr ibuição

previdenciária (ID 1ba35d1 e anexos).

Também anexou aos autos o comprovante de apresentação no

eSocial das contribuições previdenciárias pela DCTFWeb.

Dito isto, libere-se ao reclamante e seu advogado seus respectivos

créditos.

Fica extinta a execução pelo pagamento.

Registre-se. Arquivem-se.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010592-02.2023.5.18.0122
AUTOR BRUNA LEANDRA MARTINS LEITE

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RÉU ALVES CORREIA PERFUMARIA
LTDA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVES CORREIA PERFUMARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7823df

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem e reabro a instrução.

Intime-se a parte autora para apresentar a data do parto, com a

comprovação respectiva.

Prazo de 10 dias.

Após sejam os autos conclusos.
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Intimem-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010592-02.2023.5.18.0122
AUTOR BRUNA LEANDRA MARTINS LEITE

ADVOGADO FERNANDO INACIO REZENDE(OAB:
65466/DF)

RÉU ALVES CORREIA PERFUMARIA
LTDA

ADVOGADO LORENA FIGUEIREDO
MENDES(OAB: 28651/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA LEANDRA MARTINS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7823df

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem e reabro a instrução.

Intime-se a parte autora para apresentar a data do parto, com a

comprovação respectiva.

Prazo de 10 dias.

Após sejam os autos conclusos.

Intimem-se.

ITUMBIARA/GO, 19 de março de 2024.

    RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010089-17.2024.5.18.0131
AUTOR IVONEIDE PEREIRA DA SILVA SA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE SOUZA(OAB:
44281/GO)

RÉU MASAYUKI HORIGUCHI

RÉU AGNES MEGUMI HORIGUCHI

RÉU ERODIANO

RÉU ERIK TOSHIAKI HORIGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASAYUKI HORIGUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Reclamado(a)/Destinatário(a): MASAYUKI HORIGUCHI - CPF:

931.064.088-04

Data da audiência: 22/04/2024 às 08h20min

link de participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Orientações para participação pelo ZOOM:

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

O Dr. CARLOS ALBERTO BEGALLES, Juiz do Trabalho da VARA

DO TRABALHO DE LUZIÂNIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou

dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica

NOTIFICADA a reclamada supra, atualmente em lugar incerto e

não sabido, dos termos desta ação proposta em seu desfavor, bem

como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de

forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL, na data e horário

acima indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 - A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, APRESENTAR DEFESA E TODA PROVA

DOCUMENTAL QUE JULGAR NECESSÁRIA até a audiência, nos

termos do parágrafo único do artigo 847 da CLT. Sendo a

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LOCAL, se for o

caso, o que deverá ser feito no prazo de 05 dias, a contar do

recebimento desta;

2 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que
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contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

4 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

revelia, com a presunção de sua confissão quanto à matéria de fato,

nos termos do artigo 844 da CLT.

5 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

6 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

7 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

8 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

9  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

10 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

s i t e

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

2189637

Digitado, conferido e assinado pelo(a) Servidor(a) LUZINETE ABUD

DO NASCIMENTO, da Vara do Trabalho de Luziânia/GO, por

ordem do Juiz do Trabalho, nos termos da Portaria 01/2019 desta

Vara do Trabalho.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ETCiv-0010224-29.2024.5.18.0131
EMBARGANTE VICENTE PASSOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 225867/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
MELLO(OAB: 154833/MG)

EMBARGANTE ANDREA CRISTINA PASSOS DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 225867/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
MELLO(OAB: 154833/MG)

EMBARGADO MARLENE LINA DA SILVA ROSA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA PASSOS DA SILVA

  - VICENTE PASSOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f60c586

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

VICENTE PASSOS DA SILVA E OUTROS ajuizou os presentes

embargos de terceiro em face de MARLENE LINA DA SILVA

ROSA, alegando que o bem, FIAT FREEMONT PRECISIO PLACA

OEG4A67 ANO 2012/201, constrito nos autos principais 0011115-

21.2022.5.8.0131 lhe pertence.

Citada, a embargada não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Alega o embargante que comprou da empresa KM LOCADORA DE

VEICULOS LTDA o veículo FIAT FREEMONT PRECISIO PLACA

OEG4A67 ANO 2012/2012, pelo valor de R$ 50.000,00, sendo
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pagos R$10.000,00 (dez mil reais) - em 05.01.2023- id.2c7e45c , e

o saldo (35mil reais) foram pagos por meio de serviços prestados

pela esposa do embargante, conserto do veículo e pagamento de

multa e débitos do veículo, conforme comprovantes juntados ao id.

3e109c2 , dca9e38 .

Alega a embargante que em data posterior à aquisição do veículo,

foi determinada a expedição de ofício para penhora e restrição junto

ao DETRAN. Afirmam serem adquirentes de boa fé, tendo em vista

que não tinham ciência da existência do processo principal ou de

qualquer outro processo em face a empresa proprietária do veículo

embargado.

Da análise dos documentos juntados pelos embargantes, verifico

que a posse do veículo se deu em meados de julho/2023 e a

restrição Renajud, nos autos principais apenas ocorreu em

09/08/2023, após a venda o bem.

Ainda, aduz que a alienação ou oneração do bem somente pode ser

considerada fraude à execução se, ao tempo do negócio, corria

contra o devedor demanda que pudesse reduzi-lo à insolvência e,

no caso de imóveis e veículos, faz-se necessária a averbação da

constrição nos órgãos competentes, o que não se verificou no

momento da compra.

Analiso.

Em consulta aos autos principais, constato que a restrição Renajud

que recai sobre o veículo ocorreu em agosto de 2023, ou seja,

posteriormente aos comprovantes de transferência para pagamento

da aquisição do veículo.

Da narrativa dos fatos alegados pelo embargante, em cotejo

analítico com os documentos apresentados, percebe-se que o bem

objeto de constrição judicial é, de fato e de direito, de referida parte,

pois esta detém a posse do veículo.

Referidos documentos de pagamento do veículo foram feitos antes

do início da execução e da inclusão da inclusão da restrição nos

autos originários (restrição realizada em 09/08/2023), razão pela

qual não há de se cogitar a ocorrência de fraude à execução,

presumindo-se, ainda, a boa-fé do terceiro adquirente.

Diante do acima exposto, o que se impõe é o acolhimento dos

Embargos de Terceiro, a fim de que se reconheça a insubsistência

das constrições judiciais levadas a cabo nos autos originários,

procedendo-se ao desbloqueio do veículo FIAT FREEMONT

PRECISIO PLACA OEG4A67 ANO 2012/201, junto ao RENAJUD.

III - Dispositivo

Em consonância com o exposto, julgo PROCEDENTES os

embargos de terceiro ajuizados por VICENTE PASSOS DA SILVA E

OUTROS em face de MARLENE LINA DA SILVA ROSA,

desconstituindo a constrição realizada nos autos principais, tudo

conformeos fundamentos supra.

Custas no importe de R$ 44,26, pela executada nos autos

principais, nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, junte-se cópia da presente decisão nos

autos principais (0011115-21.2022.5.8.0131) e proceda-se ao

cancelamento da restrição judicial do veículo em questão junto ao

DETRAN.

maab

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ETCiv-0010224-29.2024.5.18.0131
EMBARGANTE VICENTE PASSOS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 225867/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
MELLO(OAB: 154833/MG)

EMBARGANTE ANDREA CRISTINA PASSOS DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 225867/MG)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE
MELLO(OAB: 154833/MG)

EMBARGADO MARLENE LINA DA SILVA ROSA

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENE LINA DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f60c586

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

VICENTE PASSOS DA SILVA E OUTROS ajuizou os presentes

embargos de terceiro em face de MARLENE LINA DA SILVA

ROSA, alegando que o bem, FIAT FREEMONT PRECISIO PLACA

OEG4A67 ANO 2012/201, constrito nos autos principais 0011115-

21.2022.5.8.0131 lhe pertence.

Citada, a embargada não se manifestou.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Alega o embargante que comprou da empresa KM LOCADORA DE

VEICULOS LTDA o veículo FIAT FREEMONT PRECISIO PLACA

OEG4A67 ANO 2012/2012, pelo valor de R$ 50.000,00, sendo

pagos R$10.000,00 (dez mil reais) - em 05.01.2023- id.2c7e45c , e
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o saldo (35mil reais) foram pagos por meio de serviços prestados

pela esposa do embargante, conserto do veículo e pagamento de

multa e débitos do veículo, conforme comprovantes juntados ao id.

3e109c2 , dca9e38 .

Alega a embargante que em data posterior à aquisição do veículo,

foi determinada a expedição de ofício para penhora e restrição junto

ao DETRAN. Afirmam serem adquirentes de boa fé, tendo em vista

que não tinham ciência da existência do processo principal ou de

qualquer outro processo em face a empresa proprietária do veículo

embargado.

Da análise dos documentos juntados pelos embargantes, verifico

que a posse do veículo se deu em meados de julho/2023 e a

restrição Renajud, nos autos principais apenas ocorreu em

09/08/2023, após a venda o bem.

Ainda, aduz que a alienação ou oneração do bem somente pode ser

considerada fraude à execução se, ao tempo do negócio, corria

contra o devedor demanda que pudesse reduzi-lo à insolvência e,

no caso de imóveis e veículos, faz-se necessária a averbação da

constrição nos órgãos competentes, o que não se verificou no

momento da compra.

Analiso.

Em consulta aos autos principais, constato que a restrição Renajud

que recai sobre o veículo ocorreu em agosto de 2023, ou seja,

posteriormente aos comprovantes de transferência para pagamento

da aquisição do veículo.

Da narrativa dos fatos alegados pelo embargante, em cotejo

analítico com os documentos apresentados, percebe-se que o bem

objeto de constrição judicial é, de fato e de direito, de referida parte,

pois esta detém a posse do veículo.

Referidos documentos de pagamento do veículo foram feitos antes

do início da execução e da inclusão da inclusão da restrição nos

autos originários (restrição realizada em 09/08/2023), razão pela

qual não há de se cogitar a ocorrência de fraude à execução,

presumindo-se, ainda, a boa-fé do terceiro adquirente.

Diante do acima exposto, o que se impõe é o acolhimento dos

Embargos de Terceiro, a fim de que se reconheça a insubsistência

das constrições judiciais levadas a cabo nos autos originários,

procedendo-se ao desbloqueio do veículo FIAT FREEMONT

PRECISIO PLACA OEG4A67 ANO 2012/201, junto ao RENAJUD.

III - Dispositivo

Em consonância com o exposto, julgo PROCEDENTES os

embargos de terceiro ajuizados por VICENTE PASSOS DA SILVA E

OUTROS em face de MARLENE LINA DA SILVA ROSA,

desconstituindo a constrição realizada nos autos principais, tudo

conformeos fundamentos supra.

Custas no importe de R$ 44,26, pela executada nos autos

principais, nos termos do art. 789-A, V, da CLT.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, junte-se cópia da presente decisão nos

autos principais (0011115-21.2022.5.8.0131) e proceda-se ao

cancelamento da restrição judicial do veículo em questão junto ao

DETRAN.

maab

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010549-72.2022.5.18.0131
AUTOR MARCOS VINICIUS DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU ADEMAR CENCI

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO(OAB:
19961/DF)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
72948/DF)

ADVOGADO ERIKA SOARES CARNEIRO(OAB:
61605/DF)

ADVOGADO JOAO VICTOR JESUS DE SOUSA
SILVA(OAB: 78387/DF)

ADVOGADO MARCIA ADRIANA KINGESKI DOS
SANTOS(OAB: 41486/DF)

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR CENCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e43251f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará ao senhor perito.

Assim, diante do cumprimento do acordo, declara-se extinta a

obrigação.

Proceda-se ao registro dos pagamentos feito nestes autos no Pje.

Tudo feito e comprovado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de estilo.

acrp

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010549-72.2022.5.18.0131
AUTOR MARCOS VINICIUS DE SOUSA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU ADEMAR CENCI

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO(OAB:
19961/DF)
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ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
72948/DF)

ADVOGADO ERIKA SOARES CARNEIRO(OAB:
61605/DF)

ADVOGADO JOAO VICTOR JESUS DE SOUSA
SILVA(OAB: 78387/DF)

ADVOGADO MARCIA ADRIANA KINGESKI DOS
SANTOS(OAB: 41486/DF)

PERITO ILTON LUIS GUIMARAES DE
SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e43251f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeça-se alvará ao senhor perito.

Assim, diante do cumprimento do acordo, declara-se extinta a

obrigação.

Proceda-se ao registro dos pagamentos feito nestes autos no Pje.

Tudo feito e comprovado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de estilo.

acrp

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010351-98.2023.5.18.0131
AUTOR ONEY LUCIO BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO RENATO NUNES RODRIGUES(OAB:
47935/GO)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM
SERVICE LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONEY LUCIO BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab8e38b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Por  essa razão,conheço da impugnação e ju lgo-a

IMPROCEDENTE ,  nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos os autos para homologação.

ACRP

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010351-98.2023.5.18.0131
AUTOR ONEY LUCIO BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO RENATO NUNES RODRIGUES(OAB:
47935/GO)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM
SERVICE LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab8e38b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Por  essa razão,conheço da impugnação e ju lgo-a

IMPROCEDENTE ,  nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Após, voltem conclusos os autos para homologação.

ACRP

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010459-30.2023.5.18.0131
EXEQUENTE JOENISSON PLACIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGO SILVA
PALMEIRA(OAB: 76921/DF)

ADVOGADO EDISON PALHARES
HAMILTON(OAB: 27611/GO)

EXECUTADO ANDRADE & LACERDA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ANICETO SOARES(OAB: 25420/DF)

EXECUTADO JOAQUIM ANDRADE DE LACERDA

EXECUTADO COREMAS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

EXECUTADO CA - TERRAPLENAGEM & NILQUIM
BORRACHARIA LTDA
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EXECUTADO IMPLANTAR CONSTRUCOES E
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

EXECUTADO GILDEVANIA GARRIDO ANDRADE
DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOENISSON PLACIDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID deda3b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Por tais fundamentos, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em face das empresas

C O R E M A S  M A T E R I A I S  D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A

(04.821.709/0001-09) ,  IMPLANTAR CONSTRUÇÕES E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA (05.143.863/0001-31) e CA -

TERRAPLENAGEM & NILQUIM BORRACHARIA LTDA

(38.058.996/0001-69.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, citem-se para efetuar o pagamento ou

garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Transcorrido in albis, prossiga-se também em face destes, nos

termos do art. 159 do PGC.

Indefiro o pedido de bloqueio cautelar de bens, conforme requerido

pelo exequente, a fim de evitar futura alegação de nulidade.

ACRP

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010459-30.2023.5.18.0131
EXEQUENTE JOENISSON PLACIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO JEFFERSON RODRIGO SILVA
PALMEIRA(OAB: 76921/DF)

ADVOGADO EDISON PALHARES
HAMILTON(OAB: 27611/GO)

EXECUTADO ANDRADE & LACERDA COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO ANICETO SOARES(OAB: 25420/DF)

EXECUTADO JOAQUIM ANDRADE DE LACERDA

EXECUTADO COREMAS MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

EXECUTADO CA - TERRAPLENAGEM & NILQUIM
BORRACHARIA LTDA

EXECUTADO IMPLANTAR CONSTRUCOES E
CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA

EXECUTADO GILDEVANIA GARRIDO ANDRADE
DE LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE & LACERDA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID deda3b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Por tais fundamentos, julgo procedente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica em face das empresas

C O R E M A S  M A T E R I A I S  D E  C O N S T R U Ç Ã O  L T D A

(04.821.709/0001-09) ,  IMPLANTAR CONSTRUÇÕES E

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA (05.143.863/0001-31) e CA -

TERRAPLENAGEM & NILQUIM BORRACHARIA LTDA

(38.058.996/0001-69.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, citem-se para efetuar o pagamento ou

garantia da execução, no prazo de 48 horas.

Transcorrido in albis, prossiga-se também em face destes, nos

termos do art. 159 do PGC.

Indefiro o pedido de bloqueio cautelar de bens, conforme requerido

pelo exequente, a fim de evitar futura alegação de nulidade.

ACRP

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010208-75.2024.5.18.0131
AUTOR R.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR F.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR R.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR E.S.S.D.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR J.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

RÉU N.D.B.L.
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ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU A.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU R.T.L.M.

ADVOGADO THAIS DE ARAÚJO PAIVA(OAB:
21389/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.S.D.S.

  - F.D.S.S.

  - J.D.S.S.

  - R.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f192401.

Processo Nº ATOrd-0010208-75.2024.5.18.0131
AUTOR R.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR F.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR R.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR E.S.S.D.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

AUTOR J.D.S.S.

ADVOGADO MIRIAM RODRIGUES MARQUES
SILVA(OAB: 54859/MG)

ADVOGADO MIRENZO OLIVEIRA MELAZZO(OAB:
83506/MG)

RÉU N.D.B.L.

ADVOGADO BRUNO MIARELLI DUARTE(OAB:
93776/MG)

RÉU A.S.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382-D/PE)

RÉU R.T.L.M.

ADVOGADO THAIS DE ARAÚJO PAIVA(OAB:
21389/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

  - N.D.B.L.

  - R.T.L.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f192401.

Processo Nº ATSum-0010178-40.2024.5.18.0131
AUTOR VITORIA LEMOS DE MATOS

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU SUPERMERCADO LUSTOSA E
SERVICE LTDA

ADVOGADO ALAN SILVA COSTA(OAB: 23005/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA LEMOS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c9d12

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010178-40.2024.5.18.0131
AUTOR VITORIA LEMOS DE MATOS

ADVOGADO MARILIA CLAUDIA MARTINS VIEIRA
E COUTO(OAB: 32281/GO)

ADVOGADO ESTHER SANCHES PITALUGA(OAB:
46311/GO)

RÉU SUPERMERCADO LUSTOSA E
SERVICE LTDA

ADVOGADO ALAN SILVA COSTA(OAB: 23005/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO LUSTOSA E SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c9d12

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-35.2024.5.18.0131
AUTOR EDIMAURO JACINTO LOPES

ADVOGADO MARQUEZIA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 49549/DF)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAURO JACINTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec592b

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-35.2024.5.18.0131
AUTOR EDIMAURO JACINTO LOPES

ADVOGADO MARQUEZIA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 49549/DF)

RÉU RAPIDO MARAJO LTDA . EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HULDA LOPES DE FREITAS(OAB:
37130/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO MARAJO LTDA . EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eec592b

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011090-71.2023.5.18.0131
AUTOR JULIANA MENDES DE LIMA

ADVOGADO JOAO DA ASSUNCAO DA SILVA
ALVES(OAB: 43782/DF)

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA DE
ABREU(OAB: 41375/DF)

RÉU PANIFICADORA SUPERMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MENDES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ebf4ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que não foram identificados bens

livres e desembargados em nome do devedor principal.

Nesse contexto, e considerando as disposições do art. 855-A da

CLT, intime-se o exequente para, querendo, promover a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a fim de inclusão dos sócios da empresa executada no polo

passivo da execução, no prazo de 5 dias.

Para tal desiderato,deveráa parte exequente providenciar a

instauração do respectivo IDPJ nos próprios autos(art. 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os fatos e

fundamentos de sua pretensão.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório, observando-se o

disposto no art. 11-A da CLT.

vfb

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011058-66.2023.5.18.0131
AUTOR ARIANY PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO SALATIEL DE MELO
JUNIOR(OAB: 58910/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MATOS
RODRIGUES(OAB: 48061/GO)

RÉU IRINEIA MARA GOMES

ADVOGADO Renata Oliveira de Resende(OAB:
31024/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANY PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb119d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se a Reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder as

devidas anotações na CTPS da autora, conforme determinado em

sentença, sob pena da multa cominatória.

Anotada a CTPS da autora, ou decorrido, in albis aludido prazo, e

considerando-se que este Egrégio Regional conta com Setor

Especializado de Cálculos, DETERMINO a remessa dos autos à

Contadoria para liquidação.

Com o retorno, conclusos.

Cumpra-se.

Nada mais.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011058-66.2023.5.18.0131
AUTOR ARIANY PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO SALATIEL DE MELO
JUNIOR(OAB: 58910/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MATOS
RODRIGUES(OAB: 48061/GO)

RÉU IRINEIA MARA GOMES

ADVOGADO Renata Oliveira de Resende(OAB:
31024/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEIA MARA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdb119d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se a Reclamada para, no prazo de 5 dias, proceder as

devidas anotações na CTPS da autora, conforme determinado em

sentença, sob pena da multa cominatória.

Anotada a CTPS da autora, ou decorrido, in albis aludido prazo, e

considerando-se que este Egrégio Regional conta com Setor

Especializado de Cálculos, DETERMINO a remessa dos autos à

Contadoria para liquidação.

Com o retorno, conclusos.

Cumpra-se.

Nada mais.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010947-82.2023.5.18.0131
AUTOR RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO WEMERSON TAVARES DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 47343/DF)

RÉU J L BRAZ INSTALACOES
COMERCIAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ece909

proferido nos autos.

DESPACHO

A procuradora da reclamada vem aos autos informar renúncia ao

mandato que lhe foi outorgado.

Tendo em vista a comprovação nos autos da ciência da mandante

(id 14c6fd9 ), considera-se regular a renúncia em questão.

Exclua-se o nome da advogada na autuação e demais registros.

Intime-se a reclamada para regularizar sua representação

processual, por oficial de justiça.

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, caso queiram,

apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos, com

indicação dos itens e valores objeto de discordância, no prazo

comum de 08 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, dê vista a parte contrária pelo prazo de

08 dias.

Em seguida, façam os autos conclusos para deliberação. (art. 152-A

do PGC).

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer expressamente o início

da execução (art. 878 da CLT) que, diante do requerimento, será

impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC), com a prática de todos

os atos necessários para a entrega da jurisdição, utilizando-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial disponibilizadas

pelo TRT18, conforme art. 159 do PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº

4/2012. Se o exequente não requerer o início da execução, os

autos serão arquivados provisoriamente e ficarão aguardando

provocação do interessado, ciente o exequente do início do prazo

da prescrição, conforme súmula 150 do STF.

Deverão ser fundamentados os requerimentos de outros atos que

dependem de iniciativa do credor (por ex.: o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes,

voltem conclusos os autos.

acrp

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010374-44.2023.5.18.0131
AUTOR KAROLAYNE DA CUNHA ALVES

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU NOVAPAN SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYNE DA CUNHA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e28ebd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que não foram identificados bens

livres e desembargados em nome do devedor principal.

Nesse contexto, e considerando as disposições do art. 855-A da

CLT, intime-se o exequente para, querendo, promover a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a fim de inclusão dos sócios da empresa executada no polo

passivo da execução, no prazo de 5 dias.

Para tal desiderato,deveráa parte exequente providenciar a

instauração do respectivo IDPJ nos próprios autos(art. 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os fatos e

fundamentos de sua pretensão.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório, observando-se o

disposto no art. 11-A da CLT.

vfb

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010372-74.2023.5.18.0131
AUTOR RODRIGO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JUNIO MIGUEL BATISTA DE
SOUZA(OAB: 48394/DF)

RÉU EDUARDO GUERRA MARTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO ANDRE LUIZ MOCELIN(OAB:
40319/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MARTINS(OAB:
32723/SC)

ADVOGADO CLENIO JORGE FERREIRA(OAB:
29267/SC)

RÉU MARTINI & MARTINI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOCELIN(OAB:
40319/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MARTINS(OAB:
32723/SC)

ADVOGADO CLENIO JORGE FERREIRA(OAB:
29267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5503f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

O E. Regional deu provimento ao agravo de petição dos

executados, declarando a quitação do acordo homologado

judicialmente.

Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010372-74.2023.5.18.0131
AUTOR RODRIGO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JUNIO MIGUEL BATISTA DE
SOUZA(OAB: 48394/DF)

RÉU EDUARDO GUERRA MARTINI

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOCELIN(OAB:
40319/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MARTINS(OAB:
32723/SC)

ADVOGADO CLENIO JORGE FERREIRA(OAB:
29267/SC)

RÉU MARTINI & MARTINI LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOCELIN(OAB:
40319/SC)

ADVOGADO FRANCIELI MARTINS(OAB:
32723/SC)

ADVOGADO CLENIO JORGE FERREIRA(OAB:
29267/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GUERRA MARTINI

  - MARTINI & MARTINI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5503f5a

proferido nos autos.

DESPACHO

O E. Regional deu provimento ao agravo de petição dos

executados, declarando a quitação do acordo homologado

judicialmente.

Assim, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010922-06.2022.5.18.0131
AUTOR DARLAN ALVES DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RÉU FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
67158/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28c704

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto de discordância, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, dê vista a parte contrária pelo prazo de

08 dias.

Em seguida, façam os autos conclusos para deliberação. (art. 152-A

do PGC).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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No mesmo prazo, caberá ao credor requerer expressamente o início

da execução (art. 878 da CLT) que, diante do requerimento, será

impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC), com a prática de todos

os atos necessários para a entrega da jurisdição, utilizando-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial disponibilizadas

pelo TRT18, conforme art. 159 do PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº

4/2012. Se o exequente não requerer o início da execução, os

autos serão arquivados provisoriamente e ficarão aguardando

provocação do interessado, ciente o exequente do início do prazo

da prescrição, conforme súmula 150 do STF.

Deverão ser fundamentados os requerimentos de outros atos que

dependem de iniciativa do credor (por ex.: o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes,

voltem conclusos os autos.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010922-06.2022.5.18.0131
AUTOR DARLAN ALVES DE JESUS

ADVOGADO RODRIGO NETO LACERDA(OAB:
400778/SP)

RÉU FLORA PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA S.A

ADVOGADO JAMES AUGUSTO SIQUEIRA(OAB:
67158/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a28c704

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto de discordância, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, dê vista a parte contrária pelo prazo de

08 dias.

Em seguida, façam os autos conclusos para deliberação. (art. 152-A

do PGC).

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer expressamente o início

da execução (art. 878 da CLT) que, diante do requerimento, será

impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC), com a prática de todos

os atos necessários para a entrega da jurisdição, utilizando-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial disponibilizadas

pelo TRT18, conforme art. 159 do PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº

4/2012. Se o exequente não requerer o início da execução, os

autos serão arquivados provisoriamente e ficarão aguardando

provocação do interessado, ciente o exequente do início do prazo

da prescrição, conforme súmula 150 do STF.

Deverão ser fundamentados os requerimentos de outros atos que

dependem de iniciativa do credor (por ex.: o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes,

voltem conclusos os autos.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0011006-41.2021.5.18.0131
AUTOR DELIO JOSE BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL MACHADO
GONCALVES(OAB: 64955/DF)

RÉU EUCLIDES MIRANDA MAMEDE

RÉU WILSON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO LARYSSA DA SILVA SANTOS
PEREIRA(OAB: 30262/DF)

RÉU PRISCILLA SILVA SARMENTO
FRITSCHE

ADVOGADO FLAVIO MARQUES NEME(OAB:
23689/DF)

RÉU ANDERSON BALESTRASSI
SARMENTO

ADVOGADO THEOPISTO ABATH NETO(OAB:
12171/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Execuções de Títulos
Extrajudiciais de Brasília-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição do Município de Luziânia
- TJGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIO JOSE BARBOSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b6f95

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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O E. Regional não conheceu o recurso ordinário do autor, impondo-

lhe multa por embargos protelatórios (id.6ace0eb).

Assim, remetam-se os autos à contadoria para liquidação.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0011006-41.2021.5.18.0131
AUTOR DELIO JOSE BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL MACHADO
GONCALVES(OAB: 64955/DF)

RÉU EUCLIDES MIRANDA MAMEDE

RÉU WILSON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO LARYSSA DA SILVA SANTOS
PEREIRA(OAB: 30262/DF)

RÉU PRISCILLA SILVA SARMENTO
FRITSCHE

ADVOGADO FLAVIO MARQUES NEME(OAB:
23689/DF)

RÉU ANDERSON BALESTRASSI
SARMENTO

ADVOGADO THEOPISTO ABATH NETO(OAB:
12171/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Execuções de Títulos
Extrajudiciais de Brasília-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição do Município de Luziânia
- TJGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BALESTRASSI SARMENTO

  - PRISCILLA SILVA SARMENTO FRITSCHE

  - WILSON XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b6f95

proferido nos autos.

DESPACHO

O E. Regional não conheceu o recurso ordinário do autor, impondo-

lhe multa por embargos protelatórios (id.6ace0eb).

Assim, remetam-se os autos à contadoria para liquidação.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExTiEx-0010372-40.2024.5.18.0131
EXEQUENTE FLAVIO AUGUSTO SEVERINO

BOTELHO

ADVOGADO MIRIAM APARECIDA DE LAET
MARSIGLIA(OAB: 193759/SP)

EXECUTADO TRANSPORTADORA DE CARGAS
SECAS E MECANICA GONCALVES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO AUGUSTO SEVERINO BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e69a22

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente ação trata-se de execução de título extrajudicial

decorrente de descumprimento de acordo firmado com entre o autor

e a reclamada, com assistência da Defensoria Pública da União,

conforme petição ao #id:b92a175 .

Preliminarmente à liquidação da presente ação cite-se o executado,

por intermédio de seu Advogado ou, em não havendo, via correio,

para manifestar-se no prazo de 05 dias.

Apresentada defesa, façam os autos conclusos.

Decorrido, in albis aludido prazo, remetam-se os autos à contadoria

para liquidação.

maab

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010029-44.2024.5.18.0131
AUTOR JOSE FERREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU RURAGRO - RURAIS AGRICOLA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DOS SANTOS FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c886a4e

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer o chamamento do feito à ordem, alegando

nulidade da citação.

Argumenta que a citação foi feita por meio de terceiros ao

#id:2aa3faa e que tanto a reclamada, quanto seu advogado só

tiveram ciência da demanda quando do peticionamento. Ainda, aduz

que figura como ré em 40 processos nesta vara do trabalho e não

foi revel em nenhum deles.

Assevera que a ausência de conhecimento do processo obstou o

oferecimento de defesa e apresentação do documentos.

Pugna pela designação de audiência inicial, com abertura do prazo

para contestação, sob pena de cerceamento de defesa.

Intimado, o reclamante impugnou o requerimento, argumentando

que a citação foi feita por oficial de justiça; que a reclamada não

nega que o endereço objeto da notificação é seu, tendo inclusive

juntado consulta com referido endereço; que quem recebeu a

citação é contador da empresa e a reclamada não alegou que ele

não é seu empregado; que não há necessidade de citação pessoal

da reclamada; e, por fim, que incumbia à reclamada o ônus de

comprovar que não recebeu a notificação. 

Analiso.

A notificação da reclamada foi feita, conforme certidão do oficial de

justiça #id:2aa3faa, no endereço RUA VALDOMIRO DE MIRANDA,

334, CENTRO, FORMOS, na pessoa de Jefter da Silva Borges,

contador da empresa.

Referido endereço é o que consta cadastrado perante a Receita

Federal, conforme consulta que a própria reclamada acostou

(#id:300743b), além de ser o constante da alteração contratual

também por ela juntada ao #id:39b1616.

Assim, não há como se alegar a incorreção do endereço.

Contudo, a reclamada alega é que a citação foi feita por meio de

terceiros, o que não coaduna com o regramento celetista, uma vez

que não se exige pessoalidade, nos termos do art. 841, §1º da CLT

e da jurisprudência:

"NULIDADE. CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO POSTAL. No Processo do

Trabalho, a notificação inicial, nos termos do artigo 841, § 1º, da

CLT, é feita por registro postal, não estando, pois, sujeita à

pessoalidade, sendo pacífico o entendimento de que sendo a

notificação entregue no endereço da reclamada, presume-se válida,

constituindo ônus do destinatário a prova do seu não recebimento."

(TRT da 18ª Região; Processo: 0011112-06.2020.5.18.0012; Data

de assinatura: 18-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia

Ramos da Silva - 3ª TURMA; Relator(a): CELSO MOREDO

G A R C I A ) ( T R T  d a  1 8 ª  R e g i ã o ;  P r o c e s s o :  0 0 1 0 3 6 2 -

20.2023.5.18.0005; Data de assinatura: 23-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA; Relator(a):

IARA TEIXEIRA RIOS)

Não bastasse isso, verifica-se das demais ações em face da

reclamada, que esta foi notificada neste mesmo endereço e também

na pessoa do senhor Jefter da Silva Borges, tendo se habilitado e

apresentado defesa. A exemplo, cito as ações: 0010086-

62.2024.5.18.0131, 0010098-76.2024.5.18.0131, 0011340-

07.2023.5.18.0131.

Há, ainda, outras diversas ações em que a reclamada foi citada

neste mesmo endereço, porém na pessoa da senhora Lucineide

Guedes Arcoverde de Almeida.

Por todos os fundamentos supra, indefere-se a declaração da

nulidade de citação e dos demais atos praticados.

Com escopo da solução pacífica dos conflitos, designo a audiência

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para 26/03/2024

09:20, que será realizada pelo serviço ZOOM, através do seguinte

link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Infrutífera a conciliação, aguarde-se a realização da diligência

pericial.

Considerando a necessidade de realização de perícia nos presentes

autos e, embora a prova pericial seja compatível com o rito

sumaríssimo, conforme o §4º do art. 852-H da CLT, diante da

ausência de prejuízo às partes (art. 794, da CLT) e tendo em vista

que referida prova demanda um tempo consideravelmente maior, o

que se faz prejudicial à observância dos prazos do rito, determino a

conversão de sumaríssimo para ordinário.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

ACRP

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010029-44.2024.5.18.0131
AUTOR JOSE FERREIRA DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RÉU RURAGRO - RURAIS AGRICOLA
EIRELI

ADVOGADO PEDRO GONTIJO CARDOSO(OAB:
52185/DF)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3734
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RURAGRO - RURAIS AGRICOLA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c886a4e

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer o chamamento do feito à ordem, alegando

nulidade da citação.

Argumenta que a citação foi feita por meio de terceiros ao

#id:2aa3faa e que tanto a reclamada, quanto seu advogado só

tiveram ciência da demanda quando do peticionamento. Ainda, aduz

que figura como ré em 40 processos nesta vara do trabalho e não

foi revel em nenhum deles.

Assevera que a ausência de conhecimento do processo obstou o

oferecimento de defesa e apresentação do documentos.

Pugna pela designação de audiência inicial, com abertura do prazo

para contestação, sob pena de cerceamento de defesa.

Intimado, o reclamante impugnou o requerimento, argumentando

que a citação foi feita por oficial de justiça; que a reclamada não

nega que o endereço objeto da notificação é seu, tendo inclusive

juntado consulta com referido endereço; que quem recebeu a

citação é contador da empresa e a reclamada não alegou que ele

não é seu empregado; que não há necessidade de citação pessoal

da reclamada; e, por fim, que incumbia à reclamada o ônus de

comprovar que não recebeu a notificação. 

Analiso.

A notificação da reclamada foi feita, conforme certidão do oficial de

justiça #id:2aa3faa, no endereço RUA VALDOMIRO DE MIRANDA,

334, CENTRO, FORMOS, na pessoa de Jefter da Silva Borges,

contador da empresa.

Referido endereço é o que consta cadastrado perante a Receita

Federal, conforme consulta que a própria reclamada acostou

(#id:300743b), além de ser o constante da alteração contratual

também por ela juntada ao #id:39b1616.

Assim, não há como se alegar a incorreção do endereço.

Contudo, a reclamada alega é que a citação foi feita por meio de

terceiros, o que não coaduna com o regramento celetista, uma vez

que não se exige pessoalidade, nos termos do art. 841, §1º da CLT

e da jurisprudência:

"NULIDADE. CITAÇÃO. NOTIFICAÇÃO POSTAL. No Processo do

Trabalho, a notificação inicial, nos termos do artigo 841, § 1º, da

CLT, é feita por registro postal, não estando, pois, sujeita à

pessoalidade, sendo pacífico o entendimento de que sendo a

notificação entregue no endereço da reclamada, presume-se válida,

constituindo ônus do destinatário a prova do seu não recebimento."

(TRT da 18ª Região; Processo: 0011112-06.2020.5.18.0012; Data

de assinatura: 18-10-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Wanda Lúcia

Ramos da Silva - 3ª TURMA; Relator(a): CELSO MOREDO

G A R C I A ) ( T R T  d a  1 8 ª  R e g i ã o ;  P r o c e s s o :  0 0 1 0 3 6 2 -

20.2023.5.18.0005; Data de assinatura: 23-02-2024; Órgão

Julgador: Gab. Des. Iara Teixeira Rios - 1ª TURMA; Relator(a):

IARA TEIXEIRA RIOS)

Não bastasse isso, verifica-se das demais ações em face da

reclamada, que esta foi notificada neste mesmo endereço e também

na pessoa do senhor Jefter da Silva Borges, tendo se habilitado e

apresentado defesa. A exemplo, cito as ações: 0010086-

62.2024.5.18.0131, 0010098-76.2024.5.18.0131, 0011340-

07.2023.5.18.0131.

Há, ainda, outras diversas ações em que a reclamada foi citada

neste mesmo endereço, porém na pessoa da senhora Lucineide

Guedes Arcoverde de Almeida.

Por todos os fundamentos supra, indefere-se a declaração da

nulidade de citação e dos demais atos praticados.

Com escopo da solução pacífica dos conflitos, designo a audiência

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para 26/03/2024

09:20, que será realizada pelo serviço ZOOM, através do seguinte

link: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Infrutífera a conciliação, aguarde-se a realização da diligência

pericial.

Considerando a necessidade de realização de perícia nos presentes

autos e, embora a prova pericial seja compatível com o rito

sumaríssimo, conforme o §4º do art. 852-H da CLT, diante da

ausência de prejuízo às partes (art. 794, da CLT) e tendo em vista

que referida prova demanda um tempo consideravelmente maior, o

que se faz prejudicial à observância dos prazos do rito, determino a

conversão de sumaríssimo para ordinário.

Retifique-se a autuação.

Intimem-se.

ACRP

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011257-88.2023.5.18.0131
AUTOR EDUARDO GONCALVES DE

ALMEIDA
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ADVOGADO MARCIELEN DO NASCIMENTO
AMORIM(OAB: 73761/DF)

RÉU FERRAGENS FEDERAL LTDA

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f8447

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer a suspensão do feito e redesignação da

audiência pelo prazo de 90 dias. Argumenta que o proprietário da

empresa foi preso em 17/03/2024, o que inviabiliza a realização da

audiência e eventual proposta de acordo. Ainda, alega que embora

tenha constado que serão ouvidas apenas testemunhas do

reclamante, juntou especificação de provas requerendo a oitiva de

testemunhas.

Analiso.

Considerando a exiguidade do prazo entre a prisão do proprietário

da reclamada e a audiência de instrução, retiro o feito de pauta.

Contudo, indefiro a suspensão do processo, uma vez que a

reclamada é pessoa jurídica e poderá se fazer representar por

preposto, nos termos do art. 843, §1º da CLT.

À secretaria para designar de nova data para audiência de

instrução.

Com razão a reclamada acerca da especificação de provas.

Verifica-se que ao #id:0e8a92c foi deferido prazo para que as partes

especificassem as provas que pretendiam produzir, tendo apenas a

reclamada apresentado manifestação ao #id:95e6d3b.

Assim, retifico, ainda, o despacho de #id:47a3c8f, para fazer

constar que serão produzidas provas tão somente pela reclamada.

Intimem-se.

acrp

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011257-88.2023.5.18.0131
AUTOR EDUARDO GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCIELEN DO NASCIMENTO
AMORIM(OAB: 73761/DF)

RÉU FERRAGENS FEDERAL LTDA

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAGENS FEDERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f8447

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer a suspensão do feito e redesignação da

audiência pelo prazo de 90 dias. Argumenta que o proprietário da

empresa foi preso em 17/03/2024, o que inviabiliza a realização da

audiência e eventual proposta de acordo. Ainda, alega que embora

tenha constado que serão ouvidas apenas testemunhas do

reclamante, juntou especificação de provas requerendo a oitiva de

testemunhas.

Analiso.

Considerando a exiguidade do prazo entre a prisão do proprietário

da reclamada e a audiência de instrução, retiro o feito de pauta.

Contudo, indefiro a suspensão do processo, uma vez que a

reclamada é pessoa jurídica e poderá se fazer representar por

preposto, nos termos do art. 843, §1º da CLT.

À secretaria para designar de nova data para audiência de

instrução.

Com razão a reclamada acerca da especificação de provas.

Verifica-se que ao #id:0e8a92c foi deferido prazo para que as partes

especificassem as provas que pretendiam produzir, tendo apenas a

reclamada apresentado manifestação ao #id:95e6d3b.

Assim, retifico, ainda, o despacho de #id:47a3c8f, para fazer

constar que serão produzidas provas tão somente pela reclamada.

Intimem-se.

acrp

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010318-11.2023.5.18.0131
AUTOR DAMIANA MENDES

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA
LAURENTINO(OAB: 58039/DF)

RÉU 48.387.447 INGRID MENDES GOMES

ADVOGADO ALINE DURAES QUEIROZ(OAB:
50871/DF)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - 48.387.447 INGRID MENDES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7226c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes sobre os cálculos retificados, apresentados ao

id. 440d5aa . Prazo de 05 dias.

Decorrido, in albis, o prazo supra, tratando-se de acórdão líquido

transitado em julgado caberá ao credor requerer expressamente

o início da execução (art. 878 da CLT) que, diante do

requerimento, será impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC) até a

integral quitação do crédito exequendo, com a prática de todos os

atos necessários para a entrega da jurisdição,

Deverão ser fundamentados os requerimentos de outros atos que

dependem de iniciativa do credor (v.g. os incidentes de

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa).

A inércia do credor/exequente será interpretada negativamente

em seu interesse, já que cabe a este a iniciativa da execução (art.

878 da CLT).

Inerte, os autos serão arquivados provisoriamente e ficarão

aguardando provocação do interessado, ciente o reclamante da

aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

II - Com a manifestação do reclamante pelo início da execução, cite-

se  (a) reclamada 48.387.447 INGRID MENDES GOMES, CNPJ:

48.387.447/0001-91 para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, atentando-se para o disposto no artigo 884, §3º da

CLT, sob pena de prosseguimento dos atos executórios nos termos

do art. 159 do PGC.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado é até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito

em julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

III -Decorrido in albis o prazo descrito no inciso II, observem-se

as determinações constantes do art. 159/PGC.

IV -  Infrut í feras, efetue-se  a inscr ição do devedor no

BNDT/SERASA/CNIB, respeitado o prazo de 45 dias a contar da

citação da executada, nos termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º,

§1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do art. 883-A da CLT.

V -Garantida a execução, intime-se:

a) o executado, para fins de embargos, no prazo de cinco dias

(CLT, art. 884, caput);

b) a União, via PGF, se necessário, para se manifestar sobre os

cálculos das contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob

pena de preclusão (CLT, art. 879, § 3º).

VI - Não havendo oposição de embargos, inclusive na hipótese de

haver o pagamento voluntário da execução, intime-se o exequente

receber seu crédito e manifestar-se sobre a decisão, no caso de

impugnação aos cálculos, na forma do art. 879, § 2º da CLT c/c art.

884, § 3º da CLT

VII - Recolham-se os encargos legais e arquivem-se os autos.

VIII - Restando infrutíferos todos os atos executivos,expeça-

seMandado de Penhora e Avaliação dos bens encontradiços na

sede do executado.

IX - Não surtindo efeito os atos expropriatórios supramencionados,

intime-se o exequente para manifestar-se de forma conclusiva

sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de

dois (02) anos; frise-se que após o decurso desse prazo, a inércia

do credor implicará na declaração da prescrição intercorrente, com

a consequente extinção do crédito, nos termos do art. 11 - A da

nova CLT.

X -No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente, para fins de

estatística;

b) decorrido o prazo de dois anos, intime-se o credor a requerer o
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que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

c) persistindo a inércia, voltem conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

Esta decisão publicada no DEJT vale como intimação.

MAAB

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010318-11.2023.5.18.0131
AUTOR DAMIANA MENDES

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA
LAURENTINO(OAB: 58039/DF)

RÉU 48.387.447 INGRID MENDES GOMES

ADVOGADO ALINE DURAES QUEIROZ(OAB:
50871/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc7226c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes sobre os cálculos retificados, apresentados ao

id. 440d5aa . Prazo de 05 dias.

Decorrido, in albis, o prazo supra, tratando-se de acórdão líquido

transitado em julgado caberá ao credor requerer expressamente

o início da execução (art. 878 da CLT) que, diante do

requerimento, será impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC) até a

integral quitação do crédito exequendo, com a prática de todos os

atos necessários para a entrega da jurisdição,

Deverão ser fundamentados os requerimentos de outros atos que

dependem de iniciativa do credor (v.g. os incidentes de

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa).

A inércia do credor/exequente será interpretada negativamente

em seu interesse, já que cabe a este a iniciativa da execução (art.

878 da CLT).

Inerte, os autos serão arquivados provisoriamente e ficarão

aguardando provocação do interessado, ciente o reclamante da

aplicação do disposto no artigo 11-A da CLT.

II - Com a manifestação do reclamante pelo início da execução, cite-

se  (a) reclamada 48.387.447 INGRID MENDES GOMES, CNPJ:

48.387.447/0001-91 para pagar ou garantir a execução, no prazo

de 48 horas, atentando-se para o disposto no artigo 884, §3º da

CLT, sob pena de prosseguimento dos atos executórios nos termos

do art. 159 do PGC.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado é até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito

em julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

III -Decorrido in albis o prazo descrito no inciso II, observem-se

as determinações constantes do art. 159/PGC.

IV -  Infrut í feras, efetue-se  a inscr ição do devedor no

BNDT/SERASA/CNIB, respeitado o prazo de 45 dias a contar da

citação da executada, nos termos da Lei 12.440/2011, do artigo 1º,

§1º da RA n.º 1.470/2011 do TST e do art. 883-A da CLT.

V -Garantida a execução, intime-se:

a) o executado, para fins de embargos, no prazo de cinco dias

(CLT, art. 884, caput);

b) a União, via PGF, se necessário, para se manifestar sobre os

cálculos das contribuições previdenciárias, no prazo de 10 dias, sob

pena de preclusão (CLT, art. 879, § 3º).

VI - Não havendo oposição de embargos, inclusive na hipótese de

haver o pagamento voluntário da execução, intime-se o exequente

receber seu crédito e manifestar-se sobre a decisão, no caso de

impugnação aos cálculos, na forma do art. 879, § 2º da CLT c/c art.

884, § 3º da CLT

VII - Recolham-se os encargos legais e arquivem-se os autos.

VIII - Restando infrutíferos todos os atos executivos,expeça-
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seMandado de Penhora e Avaliação dos bens encontradiços na

sede do executado.

IX - Não surtindo efeito os atos expropriatórios supramencionados,

intime-se o exequente para manifestar-se de forma conclusiva

sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório pelo prazo de

dois (02) anos; frise-se que após o decurso desse prazo, a inércia

do credor implicará na declaração da prescrição intercorrente, com

a consequente extinção do crédito, nos termos do art. 11 - A da

nova CLT.

X -No silêncio:

a) arquivem-se os autos provisoriamente, por dois (02) anos,

observando a Secretaria o andamento pertinente, para fins de

estatística;

b) decorrido o prazo de dois anos, intime-se o credor a requerer o

que for de seu interesse, no prazo de 10 dias.

c) persistindo a inércia, voltem conclusos os autos para

deliberações sobre a prescrição intercorrente.

Esta decisão publicada no DEJT vale como intimação.

MAAB

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010389-47.2022.5.18.0131
AUTOR GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO STEFANY JAQUELINE
REZENDE(OAB: 50785/GO)

RÉU PAULO JONATHAN MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO AILTON DE SOUSA LIRA(OAB:
11392/PI)

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JONATHAN MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdba688

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o executado para tomar ciência das penhoras on-line

parciais. Prazo e fins legais.

Decorrido in albis o prazo supra, libere-se o saldo das contas

0804/042/01544180-2, 0804/042/01544179-9 e 0804/042/01544146

-2 em partes iguais para cada perito.

Feito, atualize-se a conta deduzindo os valores levantados.

Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se mandado de

penhora e avaliação dos veículos ora localizados via renajud.

vfb

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010737-02.2021.5.18.0131
AUTOR ERENITA SANTOS SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DA SILVA DE
JESUS(OAB: 47525/GO)

RÉU DEUZIMAR LIBERAL DUTRA

ADVOGADO LAERCIO FERREIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 41426/GO)

ADVOGADO ARCENIO PIRES DA SILVEIRA(OAB:
16033/GO)

RÉU COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LAERCIO FERREIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 41426/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Fazenda Pública Municipal
e Registro Público de Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA - EPP

  - DEUZIMAR LIBERAL DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afcda22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo em que ocorreu penhora está

concluso, sobreste-se o feito por 60 dias.

Após, oficie-se ao juízo competente, a fim de obter informação

acerca do andamento dos autos 5647633-24.2019.8.09.0051 e

eventual liberação do valor penhorado.

Caso necessário, reitere-se.

Após a resposta, façam os autos conclusos.

acrp

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010737-02.2021.5.18.0131
AUTOR ERENITA SANTOS SOUZA

ADVOGADO MARCIO ANTONIO DA SILVA DE
JESUS(OAB: 47525/GO)

RÉU DEUZIMAR LIBERAL DUTRA

ADVOGADO LAERCIO FERREIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 41426/GO)

ADVOGADO ARCENIO PIRES DA SILVEIRA(OAB:
16033/GO)

RÉU COMERCIAL DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO LAERCIO FERREIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 41426/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª Vara da Fazenda Pública Municipal
e Registro Público de Goiânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERENITA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afcda22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o processo em que ocorreu penhora está

concluso, sobreste-se o feito por 60 dias.

Após, oficie-se ao juízo competente, a fim de obter informação

acerca do andamento dos autos 5647633-24.2019.8.09.0051 e

eventual liberação do valor penhorado.

Caso necessário, reitere-se.

Após a resposta, façam os autos conclusos.

acrp

LUZIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010829-43.2022.5.18.0131
AUTOR RUAN FILIPE SILVA OLINVINDA

ADVOGADO ULYSSES CAVALCANTE SANTOS
HARRISON(OAB: 59667/DF)

ADVOGADO GLAUCE MARIA RODRIGUES(OAB:
27421/GO)

RÉU ANR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA SCP

RÉU VANIERI NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA(OAB:
24598/GO)

RÉU ANR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA(OAB:
24598/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ALVARÁ  ELETRÔNICO

BENEFICIÁRIO(A): ANR CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA

Tomar ciência de que foi expedidoALVARÁ ELETRÔNICOatravés

do sistemaSIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO BANCÁRIAcom

ordem judicial para a Caixa Econômica Federal, com determinação

de transferência de seu crédito para sua conta bancária, restando

desnecessário o comparecimento à agência.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010293-95.2023.5.18.0131
AUTOR ROBERTO DOS REIS BRAGA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU A.L.A TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

RÉU DEL18 TRANSPORTES E LOG LTDA

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

RÉU DMJ TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO BRUCE DE MELO NARCIZO(OAB:
23519/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMJ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ALVARÁ  ELETRÔNICO

BENEFICIÁRIO(A): DMJ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Tomar ciência de que foi expedidoALVARÁ ELETRÔNICOatravés

do sistemaSIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO BANCÁRIAcom
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ordem judicial para a Caixa Econômica Federal, com determinação

de transferência de seu crédito para sua conta bancária, restando

desnecessário o comparecimento à agência.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010365-58.2018.5.18.0131
AUTOR TAISA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELLA NUNES DOS
SANTOS(OAB: 47745/DF)

ADVOGADO THAIS DE ARAÚJO PAIVA(OAB:
21389/GO)

RÉU MANOEL DE BARROS NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU FAMA COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU SANTA LUZIA - INDUSTRIA
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU ARMAZEM DO PAO PANIFICADORA
LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU SANTO ANTONIO COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU MERCANTIL SANTO ANTONIO IND E
COM DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU D'TERRA COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU SYLVIA MEIRELLES NOGUEIRA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU GRAN NATURE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU HIPERMERCADO D' TERRA LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

RÉU CORE COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU PEG & PAG COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU REOC REPRESENTACAO
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU JMC REPRESENTACAO COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU SANTO ANTONIO - COMERCIO DE
SUB-PRODUTOS ANIMAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

RÉU ANTONIO CESAR MAIA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

RÉU MBN COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU MARCIO JOSE DE ALENCAR

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

RÉU PANIFICADORA E CONFEITARIA
PEG PAG LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU SUPERSAOJOAO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO MARIA DE CARLI ZISMAN(OAB:
56340/DF)

RÉU GABRIEL CESAR NOGUEIRA MAIA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU SILVANA MEIRELES NOGUEIRA
MAIA

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)
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ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU G.C.N.M.

ADVOGADO BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA(OAB:
60355/GO)

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS FRANCISCHINI
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ALVARÁ  ELETRÔNICO

BENEFICIÁRIO(A): TAISA RODRIGUES DE SOUZA

Tomar ciência de que foi expedidoALVARÁ ELETRÔNICOatravés

do sistemaSIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO BANCÁRIAcom

ordem judicial para a Caixa Econômica Federal, com determinação

de transferência de seu crédito para conta bancária informada nos

autos, restando desnecessário o comparecimento à agência.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010885-42.2023.5.18.0131
AUTOR TEREZA PIRES FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO LUANA DA MOTA COSTA(OAB:
65742/GO)

ADVOGADO TIAGO VELOSO PEREIRA(OAB:
64056/GO)

ADVOGADO WANDER FRANCISCO DA
COSTA(OAB: 56277/GO)

RÉU TEREZINHA FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA PIRES FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ALVARÁ  ELETRÔNICO

BENEFICIÁRIO(A): Dra. LUANA DA MOTA COSTA - OAB/GO

65.742

Tomar ciência de que foi expedidoALVARÁ ELETRÔNICOatravés

do sistemaSIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO BANCÁRIAcom

ordem judicial para a Caixa Econômica Federal, com determinação

de transferência de seu crédito para sua conta bancária, restando

desnecessário o comparecimento à agência.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010130-81.2024.5.18.0131
AUTOR GABRIEL VIEIRA FERNANDES DE

FREITAS

ADVOGADO JORDANNA LUCIA DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 61740/GO)

RÉU LUCAS DRUGSTORE LTDA

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VIEIRA FERNANDES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d0e33

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010130-81.2024.5.18.0131
AUTOR GABRIEL VIEIRA FERNANDES DE

FREITAS

ADVOGADO JORDANNA LUCIA DA SILVA
NOGUEIRA(OAB: 61740/GO)

RÉU LUCAS DRUGSTORE LTDA

ADVOGADO EDSON JOSE TEODORO(OAB:
36564/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DRUGSTORE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d0e33

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010148-05.2024.5.18.0131
AUTOR JULIANA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO TAMARA ALVES SOUZA(OAB:
67678/GO)

RÉU MLKD BABY & KIDS LTDA

ADVOGADO LUCAS SOARES BATISTA(OAB:
195095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffb2da

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010148-05.2024.5.18.0131
AUTOR JULIANA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO TAMARA ALVES SOUZA(OAB:
67678/GO)

RÉU MLKD BABY & KIDS LTDA

ADVOGADO LUCAS SOARES BATISTA(OAB:
195095/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MLKD BABY & KIDS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cffb2da

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011523-27.2013.5.18.0131
AUTOR ITAMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JAQUELINE MOREIRA DE
CARVALHO(OAB: 38070/GO)
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ADVOGADO Edimar Gomes da Silva(OAB:
27040/GO)

RÉU TECNOENGE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO THAISE APARECIDA SUZUKI
SOUSA(OAB: 35092/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOENGE CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ef9b49

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de execução definitivacomdepósito recursal integral.

Decisão sobre a/s impugnação/ões apresentada/s (ID. da1e6bb).

Homologo os cálculos juntados (ID. 589191b), para que surtam

seus efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$

48.798,07, atualizada até 31/12/2023, sem prejuízo de futuras

atualizações e adequações.

Desnecessária a intimação da União (Procuradoria-Geral Federal),

de acordo com a Portaria MF 582/2013.

Nos termos do art. 195 do PGC, libere-se 50% do crédito líquido do

exequente, conforme dados bancários ao #id:2822d93.

Sem prejuízo, até o limite da execução em curso, converto em

penhora o/s depósito/s recursal/is.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado é até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito

em julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

Caso a ré não comprove nos autos o envio da GFIP (art. 177, § 5º,

do PGC), a Secretaria da Vara deverá expedir ofício à Receita

Federal do Brasil.

Apenas com a definição do valor em execução,intimem-seas

partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

Com o decurso do prazo do art. 884 da CLT,certifique-

seelibere-seà/ao exequente o seu crédito líquido (que deverá

informar nos autos a/s quantia/s levantada/s em até 2 dias do

levantamento). Em seguida,recolham-seeventuais contribuições

sociais e fiscais, assim como custas processuais.

Fe i t o , l evan tem-seeven tua i s  penho ras  e  depós i t os

excedentes,observando-seo disposto no art. 191, § 2º, do PGC

do TRT da 18ª Região. Com o levantamento, e ausentes outras

pendências,voltem conclusos para sentença de extinção da

execução de fins meramente estatísticos,arquivando-seos

autos com as baixas de estilo e lançamentos pertinentes.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011523-27.2013.5.18.0131
AUTOR ITAMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA JAQUELINE MOREIRA DE
CARVALHO(OAB: 38070/GO)

ADVOGADO Edimar Gomes da Silva(OAB:
27040/GO)

RÉU TECNOENGE CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA

ADVOGADO THAISE APARECIDA SUZUKI
SOUSA(OAB: 35092/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ef9b49

proferida nos autos.

D E C I S Ã O
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Trata-se de execução definitivacomdepósito recursal integral.

Decisão sobre a/s impugnação/ões apresentada/s (ID. da1e6bb).

Homologo os cálculos juntados (ID. 589191b), para que surtam

seus efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$

48.798,07, atualizada até 31/12/2023, sem prejuízo de futuras

atualizações e adequações.

Desnecessária a intimação da União (Procuradoria-Geral Federal),

de acordo com a Portaria MF 582/2013.

Nos termos do art. 195 do PGC, libere-se 50% do crédito líquido do

exequente, conforme dados bancários ao #id:2822d93.

Sem prejuízo, até o limite da execução em curso, converto em

penhora o/s depósito/s recursal/is.

Ciência às partes quanto às novas regras para recolhimento das

contribuições previdenciárias, efetivas a partir de 01/10/2023, em

conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021.

O procedimento, em síntese, é: a) No eSocial, registrar o evento

"s2500", detalhando o vínculo laboral e informações do processo

trabalhista; b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial),

elaborar e transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades

e Fundos; c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF -

Documento de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o

pagamento correspondente à contribuição previdenciária devida.

O prazo estipulado é até o 15º dia do mês subsequente ao trânsito

em julgado da sentença ou da homologação do acordo judicial,

devendo a parte juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Este Juízo esclarece que valores recolhidos via GPS não serão

reconhecidos como quitação válida.

Caso a ré não comprove nos autos o envio da GFIP (art. 177, § 5º,

do PGC), a Secretaria da Vara deverá expedir ofício à Receita

Federal do Brasil.

Apenas com a definição do valor em execução,intimem-seas

partes para os fins do art. 884 da CLT. Prazo de 5 dias.

Com o decurso do prazo do art. 884 da CLT,certifique-

seelibere-seà/ao exequente o seu crédito líquido (que deverá

informar nos autos a/s quantia/s levantada/s em até 2 dias do

levantamento). Em seguida,recolham-seeventuais contribuições

sociais e fiscais, assim como custas processuais.

Fe i t o , l evan tem-seeven tua i s  penho ras  e  depós i t os

excedentes,observando-seo disposto no art. 191, § 2º, do PGC

do TRT da 18ª Região. Com o levantamento, e ausentes outras

pendências,voltem conclusos para sentença de extinção da

execução de fins meramente estatísticos,arquivando-seos

autos com as baixas de estilo e lançamentos pertinentes.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010767-71.2020.5.18.0131
AUTOR JOSE ANTONIO BARBOZA DE

MATOS

ADVOGADO EDISON PALHARES
HAMILTON(OAB: 27611/GO)

ADVOGADO ANA ERIKA RODRIGUES SILVA(OAB:
47513/DF)

RÉU CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7a55d

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante foi condenado ao pagamento de multa por litigância

de má-fé, no importe de R$207,32, nos autos da ação rescisória AR

0011809-58.2023.5.18.0000.

Considerando que não realizou o pagamento da multa devida nos

autos da ação rescisória, a decisão foi encaminhada a estes autos,

nos termos do art. 146 do PGC.

Diante do transcurso do prazo para pagamento, conforme

#id:53eff73, prossiga-se a execução em face do autor da ação

rescisória, reclamante da presente demanda, nos termos do art. 159

do PGC.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010767-71.2020.5.18.0131
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AUTOR JOSE ANTONIO BARBOZA DE
MATOS

ADVOGADO EDISON PALHARES
HAMILTON(OAB: 27611/GO)

ADVOGADO ANA ERIKA RODRIGUES SILVA(OAB:
47513/DF)

RÉU CONECTA EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIO MAIA COSTA
FERREIRA(OAB: 25841/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO BARBOZA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d7a55d

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante foi condenado ao pagamento de multa por litigância

de má-fé, no importe de R$207,32, nos autos da ação rescisória AR

0011809-58.2023.5.18.0000.

Considerando que não realizou o pagamento da multa devida nos

autos da ação rescisória, a decisão foi encaminhada a estes autos,

nos termos do art. 146 do PGC.

Diante do transcurso do prazo para pagamento, conforme

#id:53eff73, prossiga-se a execução em face do autor da ação

rescisória, reclamante da presente demanda, nos termos do art. 159

do PGC.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010731-24.2023.5.18.0131
AUTOR MARIA DA CONCEICAO NERES DA

SILVA

ADVOGADO LUCAS DE OLIVEIRA SALES(OAB:
60707/DF)

RÉU INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS PONTE FUNDA LTDA

ADVOGADO RICARDO DIAS DE CASTRO(OAB:
254813/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO NERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ALVARÁ  ELETRÔNICO

BENEFICIÁRIO(A): MARIA DA CONCEICAO NERES DA SILVA

Tomar ciência de que foi expedidoALVARÁ ELETRÔNICOatravés

do sistemaSISCONDJcom ordem judicial para o Banco do Brasil,

com determinação de transferência de seu crédito para conta

bancária informada nos autos, restando desnecessário o

comparecimento à agência.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010647-57.2022.5.18.0131
AUTOR MARIA ISABELLA BUENO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
56696/GO)

RÉU LUCILENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO WALISSON CHAGAS LELES(OAB:
45418/GO)

RÉU LUCILENE GOMES DE SOUZA -
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS e Ministério do Trabalho e
Emprego

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - ALVARÁ  ELETRÔNICO

BENEFICIÁRIO(A): LUCILENE GOMES DE SOUZA

Tomar ciência de que foi expedidoALVARÁ ELETRÔNICOatravés

do sistemaSIB - SISTEMA DE INTERLIGAÇÃO BANCÁRIAcom

ordem judicial para a Caixa Econômica Federal, com determinação

de transferência de seu crédito para sua conta bancária, restando

desnecessário o comparecimento à agência.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0011288-11.2023.5.18.0131
AUTOR ANTONIO FERNANDES DA MOTA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES OLIVEIRA(OAB:
43272/GO)

RÉU SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO ARYADNE RIBEIRO DE
AMORIM(OAB: 46694/DF)

RÉU DANIEL BRAZ

ADVOGADO ARYADNE RIBEIRO DE
AMORIM(OAB: 46694/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9d5e41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos e tudo o mais que dos autos conste, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação trabalhista ajuizada

por ANTONIO FERNANDES DA MOTA em face de DANIEL BRAZ

e SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA, condenados solidariamente,

conforme fundamentação acima desenvolvida e que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedido o benefício da justiça gratuita ao reclamante e aos

reclamados.

Também conforme fundamentação, condeno os reclamados,

solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em montante equivalente a 7,5% sobre a

condenação estabelecida.

Por outro lado, condeno o reclamante a pagar aos reclamados o

equivalente a 7,5% dos pedidos julgados improcedentes, a título de

honorários de sucumbência, a serem divididos igualmente entre

seus respectivos patronos. Não obstante, uma vez que o autor é

beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade de

verba acima delineada, extinguindo-se tal condição somente

quando, observado o prazo legal, deixar de existir a situação de

insuficiência de recursos (art.791-A, §4º, da CLT).

Na forma da lei, os juros de mora correrão desde o ajuizamento da

ação, e a atualização monetária tomará por época própria o mês

subsequente à prestação do serviço, nos termos da súmula 381 do

e. TST, sem prejuízo da adoção dos parâmetros fixados na

fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda consoante

legislação pertinente, observadas ainda a súmula 368 do TST, a OJ

363 da SDI-1/TST e o disposto nos arts. 86 e 178 do Provimento

Geral Consolidado deste egrégio 18º Regional, comprovando nos

autos a reclamada o recolhimento previdenciário (GPS/GFIP), sob

pena de serem adotadas as medidas necessárias à sua satisfação,

isto sem prejuízo de expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

Custas pelos reclamados, no importe de R$200,00, calculadas

sobre R$10.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    TULIO MACEDO ROSA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011288-11.2023.5.18.0131
AUTOR ANTONIO FERNANDES DA MOTA

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES OLIVEIRA(OAB:
43272/GO)

RÉU SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARYADNE RIBEIRO DE
AMORIM(OAB: 46694/DF)

RÉU DANIEL BRAZ

ADVOGADO ARYADNE RIBEIRO DE
AMORIM(OAB: 46694/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BRAZ

  - SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9d5e41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Por estes fundamentos e tudo o mais que dos autos conste, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação trabalhista ajuizada

por ANTONIO FERNANDES DA MOTA em face de DANIEL BRAZ

e SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA, condenados solidariamente,

conforme fundamentação acima desenvolvida e que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos legais.

Concedido o benefício da justiça gratuita ao reclamante e aos

reclamados.

Também conforme fundamentação, condeno os reclamados,

solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em montante equivalente a 7,5% sobre a

condenação estabelecida.

Por outro lado, condeno o reclamante a pagar aos reclamados o

equivalente a 7,5% dos pedidos julgados improcedentes, a título de

honorários de sucumbência, a serem divididos igualmente entre

seus respectivos patronos. Não obstante, uma vez que o autor é

beneficiário da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade de
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verba acima delineada, extinguindo-se tal condição somente

quando, observado o prazo legal, deixar de existir a situação de

insuficiência de recursos (art.791-A, §4º, da CLT).

Na forma da lei, os juros de mora correrão desde o ajuizamento da

ação, e a atualização monetária tomará por época própria o mês

subsequente à prestação do serviço, nos termos da súmula 381 do

e. TST, sem prejuízo da adoção dos parâmetros fixados na

fundamentação.

Contribuições previdenciárias e imposto de renda consoante

legislação pertinente, observadas ainda a súmula 368 do TST, a OJ

363 da SDI-1/TST e o disposto nos arts. 86 e 178 do Provimento

Geral Consolidado deste egrégio 18º Regional, comprovando nos

autos a reclamada o recolhimento previdenciário (GPS/GFIP), sob

pena de serem adotadas as medidas necessárias à sua satisfação,

isto sem prejuízo de expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

Custas pelos reclamados, no importe de R$200,00, calculadas

sobre R$10.000,00, valor arbitrado provisoriamente à condenação.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    TULIO MACEDO ROSA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011033-24.2021.5.18.0131
AUTOR JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MUNIQUE ROMANO DE
ARAUJO(OAB: 36452/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

RÉU CASA LUNARDI MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO PALOMA DE SOUZA BALDO
SCARPELLINI(OAB: 41633/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

ADVOGADO MUNIQUE ROMANO DE
ARAUJO(OAB: 36452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE APARECIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista às partes da certidão do resultado do leilão juntadas aos

autos. Prazo comum de 05 dias.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDERSON SOARES SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011033-24.2021.5.18.0131
AUTOR JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO MUNIQUE ROMANO DE
ARAUJO(OAB: 36452/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

RÉU CASA LUNARDI MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO PALOMA DE SOUZA BALDO
SCARPELLINI(OAB: 41633/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

ADVOGADO MUNIQUE ROMANO DE
ARAUJO(OAB: 36452/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA LUNARDI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista às partes da certidão do resultado do leilão juntadas aos

autos. Prazo comum de 05 dias.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDERSON SOARES SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0012487-49.2015.5.18.0131
AUTOR WALDEIR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO GONÇALVES
CAIXETA(OAB: 29532/GO)

RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE SOUSA(OAB:
16572/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEIR GONCALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve a

percepção dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0011755-29.2019.5.18.0131
AUTOR EDMAR PEREIRA SAMPAIO

ADVOGADO CLAUDIO ANUNCIACAO
ABRANTES(OAB: 50574/DF)

RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO JULYANA RIBEIRO DANTAS(OAB:
44039/DF)

ADVOGADO MARIANA FREIRE DE PAIVA(OAB:
41693/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR PEREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve o

recebimento dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010787-72.2014.5.18.0131
AUTOR ANA PAULA DA SILVA ROSA

ADVOGADO CINTIA VIEGAS DE ALMEIDA
CAFFARO GONCALVES(OAB:
36766/GO)

RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO EXEQUENTE

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve o

recebimento dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010825-74.2020.5.18.0131
AUTOR MARTA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JULIANA PEDROSO LIMA(OAB:
46198/GO)

ADVOGADO ESIO SARDINHA DE SOUZA(OAB:
33063/GO)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve o

recebimento dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011547-21.2014.5.18.0131
AUTOR SIMONE DIAS E SILVA

ADVOGADO CLARA MARCIA DE RIVOREDO(OAB:
8387/GO)

RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DIAS E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve o

recebimento dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011495-10.2023.5.18.0131
AUTOR DIVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

AUTOR MARIA HELENA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU CARLOS OBERTO CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU SM TRATORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU MARCELA SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU ALEXANDRE SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

07/05/2024, às 15:30, na modalidade PRESENCIAL a ser

realizada na Vara do Trabalho de Luziânia/GO.

Contudo, a participação dos reclamantes, assim como do

respectivos advogado e testemunhas na audiência, será de forma

virtual,nos termos do art. 6º do Provimento 1/2023 deste e. TRT,

através do serviço ZOOM, no seguinte ID DA REUNIÃO:

83504671049, conforme Sentença de Id. 8b1f70b.

Os demais participantes deverão comparecer na Vara do

trabalho para participação da audiência presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia e horário da audiência de instrução, o

que poderá ser feito por e-mail, mensagem via WhatsApp ou outro

meio eficaz.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011495-10.2023.5.18.0131
AUTOR DIVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

AUTOR MARIA HELENA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU CARLOS OBERTO CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU SM TRATORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU MARCELA SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU ALEXANDRE SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

07/05/2024, às 15:30, na modalidade PRESENCIAL a ser

realizada na Vara do Trabalho de Luziânia/GO.

Contudo, a participação dos reclamantes, assim como do

respectivos advogado e testemunhas na audiência, será de forma

virtual,nos termos do art. 6º do Provimento 1/2023 deste e. TRT,
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através do serviço ZOOM, no seguinte ID DA REUNIÃO:

83504671049, conforme Sentença de Id. 8b1f70b.

Os demais participantes deverão comparecer na Vara do

trabalho para participação da audiência presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia e horário da audiência de instrução, o

que poderá ser feito por e-mail, mensagem via WhatsApp ou outro

meio eficaz.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011495-10.2023.5.18.0131
AUTOR DIVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

AUTOR MARIA HELENA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU CARLOS OBERTO CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU SM TRATORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU MARCELA SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU ALEXANDRE SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SM TRATORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

07/05/2024, às 15:30, na modalidade PRESENCIAL a ser

realizada na Vara do Trabalho de Luziânia/GO.

Contudo, a participação dos reclamantes, assim como do

respectivos advogado e testemunhas na audiência, será de forma

virtual,nos termos do art. 6º do Provimento 1/2023 deste e. TRT,

através do serviço ZOOM, no seguinte ID DA REUNIÃO:

83504671049, conforme Sentença de Id. 8b1f70b.

Os demais participantes deverão comparecer na Vara do

trabalho para participação da audiência presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia e horário da audiência de instrução, o

que poderá ser feito por e-mail, mensagem via WhatsApp ou outro

meio eficaz.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011495-10.2023.5.18.0131
AUTOR DIVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

AUTOR MARIA HELENA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU CARLOS OBERTO CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU SM TRATORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU MARCELA SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU ALEXANDRE SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS OBERTO CORREA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

07/05/2024, às 15:30, na modalidade PRESENCIAL a ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3751
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

realizada na Vara do Trabalho de Luziânia/GO.

Contudo, a participação dos reclamantes, assim como do

respectivos advogado e testemunhas na audiência, será de forma

virtual,nos termos do art. 6º do Provimento 1/2023 deste e. TRT,

através do serviço ZOOM, no seguinte ID DA REUNIÃO:

83504671049, conforme Sentença de Id. 8b1f70b.

Os demais participantes deverão comparecer na Vara do

trabalho para participação da audiência presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia e horário da audiência de instrução, o

que poderá ser feito por e-mail, mensagem via WhatsApp ou outro

meio eficaz.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011495-10.2023.5.18.0131
AUTOR DIVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

AUTOR MARIA HELENA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU CARLOS OBERTO CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU SM TRATORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU MARCELA SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU ALEXANDRE SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS CORREA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

07/05/2024, às 15:30, na modalidade PRESENCIAL a ser

realizada na Vara do Trabalho de Luziânia/GO.

Contudo, a participação dos reclamantes, assim como do

respectivos advogado e testemunhas na audiência, será de forma

virtual,nos termos do art. 6º do Provimento 1/2023 deste e. TRT,

através do serviço ZOOM, no seguinte ID DA REUNIÃO:

83504671049, conforme Sentença de Id. 8b1f70b.

Os demais participantes deverão comparecer na Vara do

trabalho para participação da audiência presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia e horário da audiência de instrução, o

que poderá ser feito por e-mail, mensagem via WhatsApp ou outro

meio eficaz.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011495-10.2023.5.18.0131
AUTOR DIVINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

AUTOR MARIA HELENA MARQUES

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU CARLOS OBERTO CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU SM TRATORES LTDA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU MARCELA SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

RÉU ALEXANDRE SANTOS CORREA DA
COSTA

ADVOGADO CLAUDIONOR CORREA NETO(OAB:
61831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA SANTOS CORREA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

07/05/2024, às 15:30, na modalidade PRESENCIAL a ser

realizada na Vara do Trabalho de Luziânia/GO.

Contudo, a participação dos reclamantes, assim como do

respectivos advogado e testemunhas na audiência, será de forma

virtual,nos termos do art. 6º do Provimento 1/2023 deste e. TRT,

através do serviço ZOOM, no seguinte ID DA REUNIÃO:

83504671049, conforme Sentença de Id. 8b1f70b.

Os demais participantes deverão comparecer na Vara do

trabalho para participação da audiência presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução acarretará a sua confissão quanto à matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da Súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia e horário da audiência de instrução, o

que poderá ser feito por e-mail, mensagem via WhatsApp ou outro

meio eficaz.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0012962-68.2016.5.18.0131
AUTOR PITAGORAS ALVES BEZERRA

ADVOGADO SAMUEL MENDES GOUVEA(OAB:
46265/GO)

RÉU SUPERSAOJOAO PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 12674/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

20ª Vara do Trabalho de Brasília-DF (
TRT10 )

Intimado(s)/Citado(s):

  - PITAGORAS ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) a apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010479-21.2023.5.18.0131
AUTOR ANA GABRIELA ALVES GUIMARAES

ADVOGADO THAYSLANE INGRID SILVA
AMARAL(OAB: 61254/DF)

RÉU ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuição de 1º Grau - Rio de
Janeiro - Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GABRIELA ALVES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0447d39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DO DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, conheço dos embargos para, no

mérito, REJEITÁ-LOS nos termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

Decorrido prazo recursal, expeça-se ofício ao Juízo deprecado,

solicitando prosseguimento com os atos expropriatórios do bem

penhorado.

Cumpra-se.

Nada mais.

acrp

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010479-21.2023.5.18.0131
AUTOR ANA GABRIELA ALVES GUIMARAES

ADVOGADO THAYSLANE INGRID SILVA
AMARAL(OAB: 61254/DF)

RÉU ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS MAGALHAES
MACHADO(OAB: 73567/DF)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuição de 1º Grau - Rio de
Janeiro - Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0447d39

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DO DISPOSITIVO

Em consonância com o exposto, conheço dos embargos para, no

mérito, REJEITÁ-LOS nos termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

Decorrido prazo recursal, expeça-se ofício ao Juízo deprecado,

solicitando prosseguimento com os atos expropriatórios do bem

penhorado.

Cumpra-se.

Nada mais.

acrp

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010037-94.2019.5.18.0131
AUTOR LEONARDO XAVIER DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYANE CARDOSO MARQUES(OAB:
39020/DF)

RÉU SEBBA INDUSTRIAL MOVELEIRA
EIRELI - ME

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

RÉU SEBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO XAVIER DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 106cf4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que foi dado provimento ao recurso das executadas

para declarar a prescrição intercorrente, declaro extinta a

execução.

Proceda-se ao registro dos pagamentos feito nestes autos no Pje.

Proceda-se à baixa das restrições RENAJUD.

Exclua-se o presente processo da certidão de processos reunidos à

execução piloto 011069-37.2019.5.18.0131.

Tudo feito e comprovado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de estilo.

acrp

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010037-94.2019.5.18.0131
AUTOR LEONARDO XAVIER DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYANE CARDOSO MARQUES(OAB:
39020/DF)

RÉU SEBBA INDUSTRIAL MOVELEIRA
EIRELI - ME

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

RÉU SEBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

  - SEBBA INDUSTRIAL MOVELEIRA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 106cf4f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que foi dado provimento ao recurso das executadas

para declarar a prescrição intercorrente, declaro extinta a

execução.

Proceda-se ao registro dos pagamentos feito nestes autos no Pje.

Proceda-se à baixa das restrições RENAJUD.

Exclua-se o presente processo da certidão de processos reunidos à
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execução piloto 011069-37.2019.5.18.0131.

Tudo feito e comprovado, remetam-se os autos ao arquivo

definitivo, com as cautelas de estilo.

acrp

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011326-38.2014.5.18.0131
AUTOR EDCARLOS DE MOURA CABRAL

ADVOGADO VALDEIR MENDES DE MATOS(OAB:
6895/GO)

RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDCARLOS DE MOURA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve a

percepção dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011672-86.2014.5.18.0131
AUTOR MAGALI BATISTA BORGES

ADVOGADO PEDRO QUEIROZ ROCHA(OAB:
27098/GO)

RÉU RANPA COMERCIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGALI BATISTA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) a apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo de 10 dias,

sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0010575-36.2023.5.18.0131
AUTOR VIVIANE MARIA CORDEIRO

ADVOGADO ROGERIO SOUZA NOBRE(OAB:
58707/DF)

RÉU HIDRAGYN COMPONENTES
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MARIA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b58982e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Por  essa razão,conheço da impugnação e ju lgo-a

PROCEDENTE ,  nos termos da fundamentação.

Remetam-se os autos à contadoria para retificação da conta.

Após, vista às partes, pelo prazo de 8 dias.

Em seguida, conclusos.

Sem prejuízo, fica a reclamada intimada acerca das alegações da

reclamante sobre a anotação do vínculo na CTPS Digital ao

#id:09be739. Prazo de 5 (cinco) dias.

ACRP

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010575-36.2023.5.18.0131
AUTOR VIVIANE MARIA CORDEIRO

ADVOGADO ROGERIO SOUZA NOBRE(OAB:
58707/DF)

RÉU HIDRAGYN COMPONENTES
HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRAGYN COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b58982e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO

Por  essa razão,conheço da impugnação e ju lgo-a

PROCEDENTE ,  nos termos da fundamentação.

Remetam-se os autos à contadoria para retificação da conta.

Após, vista às partes, pelo prazo de 8 dias.

Em seguida, conclusos.

Sem prejuízo, fica a reclamada intimada acerca das alegações da

reclamante sobre a anotação do vínculo na CTPS Digital ao

#id:09be739. Prazo de 5 (cinco) dias.

ACRP

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011257-88.2023.5.18.0131
AUTOR EDUARDO GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCIELEN DO NASCIMENTO
AMORIM(OAB: 73761/DF)

RÉU FERRAGENS FEDERAL LTDA

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da redesignação da

Audiência de Instrução, para o dia 15/05/2024, às 08:30,

mantidas as cominações anteriores.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0011257-88.2023.5.18.0131
AUTOR EDUARDO GONCALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCIELEN DO NASCIMENTO
AMORIM(OAB: 73761/DF)

RÉU FERRAGENS FEDERAL LTDA

ADVOGADO BRUNO GABRIEL DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 46217/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERRAGENS FEDERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da redesignação da

Audiência de Instrução, para o dia 15/05/2024, às 08:30,

mantidas as cominações anteriores.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010751-15.2023.5.18.0131
AUTOR NATANAEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ESTHELA VIRGINIA
MEDEIROS(OAB: 47701/DF)

RÉU AGROMIG SOLUCAO E
RECUPERACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU CONSORCIO EMPREENDEDOR
CORUMBA III

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

15/05/2024, às 09:30, na modalidade TELEPRESENCIAL a ser

realizada pelo serviço ZOOM, com acesso à sala de audiência

virtual através do seguinte ID DA REUNIÃO: 83504671049.

Todas as partes, procuradores e testemunhas deverão acessar

a sala acima com 10 minutos de antecedência.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução, de forma telepresencial, acarretará a sua
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confissão quanto à matéria de fato, na forma do art. 385, § 1º, do

CPC e da Súmula nº 74 do Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia, horário e ID da audiência de

instrução, o que poderá ser feito por e-mail, mensagem via

WhatsApp ou outro meio eficaz.

Obs.: em caso de problemas no acesso à sala, deverá a parte

interessada proceder a contato imediato junto à Vara do

Trabalho, pelo Whatsapp ou Balcão Virtual.

ORIENTAÇÕES / AUDIÊNCIA ZOOM

Abra o app Zoom no celular ou o software Zoom no PC;1.

Clique em Join Meeting / Ingressar em Reunião;2.

Digite o ID da reunião 83504671049, acima informado;3.

Digite o seu nome no campo imediatamente abaixo;4.

Marque a opção Remember my name for future meetings

(Lembrar meu nome para reuniões futuras);

5.

Clique em Join / Ingressar (Acessar).6.

Ao acessar, caso apareça a opção, escolha a Connect Audio /

Conectar Áudio, e escolha a forma de conexão (de preferência,

utilize Wi-fi);

7.

Em caso de dificuldade, utilize o Whatsapp da VT de Luziânia (62

3222-4273).

8.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010751-15.2023.5.18.0131
AUTOR NATANAEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ESTHELA VIRGINIA
MEDEIROS(OAB: 47701/DF)

RÉU AGROMIG SOLUCAO E
RECUPERACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU CONSORCIO EMPREENDEDOR
CORUMBA III

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROMIG SOLUCAO E RECUPERACAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

15/05/2024, às 09:30, na modalidade TELEPRESENCIAL a ser

realizada pelo serviço ZOOM, com acesso à sala de audiência

virtual através do seguinte ID DA REUNIÃO: 83504671049.

Todas as partes, procuradores e testemunhas deverão acessar

a sala acima com 10 minutos de antecedência.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução, de forma telepresencial, acarretará a sua

confissão quanto à matéria de fato, na forma do art. 385, § 1º, do

CPC e da Súmula nº 74 do Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia, horário e ID da audiência de

instrução, o que poderá ser feito por e-mail, mensagem via

WhatsApp ou outro meio eficaz.

Obs.: em caso de problemas no acesso à sala, deverá a parte

interessada proceder a contato imediato junto à Vara do

Trabalho, pelo Whatsapp ou Balcão Virtual.

ORIENTAÇÕES / AUDIÊNCIA ZOOM

Abra o app Zoom no celular ou o software Zoom no PC;1.

Clique em Join Meeting / Ingressar em Reunião;2.

Digite o ID da reunião 83504671049, acima informado;3.

Digite o seu nome no campo imediatamente abaixo;4.

Marque a opção Remember my name for future meetings

(Lembrar meu nome para reuniões futuras);

5.

Clique em Join / Ingressar (Acessar).6.

Ao acessar, caso apareça a opção, escolha a Connect Audio /

Conectar Áudio, e escolha a forma de conexão (de preferência,

utilize Wi-fi);

7.

Em caso de dificuldade, utilize o Whatsapp da VT de Luziânia (62

3222-4273).

8.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010751-15.2023.5.18.0131
AUTOR NATANAEL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ESTHELA VIRGINIA
MEDEIROS(OAB: 47701/DF)

RÉU AGROMIG SOLUCAO E
RECUPERACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO KETLLEN ALVES DA SILVA(OAB:
221535/MG)

ADVOGADO SILVIO ALVES PEREIRA(OAB:
57670/MG)

RÉU CONSORCIO EMPREENDEDOR
CORUMBA III
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ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO EMPREENDEDOR CORUMBA III

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da inclusão do feito em

pauta de Audiência de Instrução, designada para o dia

15/05/2024, às 09:30, na modalidade TELEPRESENCIAL a ser

realizada pelo serviço ZOOM, com acesso à sala de audiência

virtual através do seguinte ID DA REUNIÃO: 83504671049.

Todas as partes, procuradores e testemunhas deverão acessar

a sala acima com 10 minutos de antecedência.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução, de forma telepresencial, acarretará a sua

confissão quanto à matéria de fato, na forma do art. 385, § 1º, do

CPC e da Súmula nº 74 do Tribunal Superior do Trabalho.

As testemunhas participarão independentemente de intimação

((art. 825 e 852-H, § 2º da CLT), cabendo à parte ou a seu

procurador informar-lhes o dia, horário e ID da audiência de

instrução, o que poderá ser feito por e-mail, mensagem via

WhatsApp ou outro meio eficaz.

Obs.: em caso de problemas no acesso à sala, deverá a parte

interessada proceder a contato imediato junto à Vara do

Trabalho, pelo Whatsapp ou Balcão Virtual.

ORIENTAÇÕES / AUDIÊNCIA ZOOM

Abra o app Zoom no celular ou o software Zoom no PC;1.

Clique em Join Meeting / Ingressar em Reunião;2.

Digite o ID da reunião 83504671049, acima informado;3.

Digite o seu nome no campo imediatamente abaixo;4.

Marque a opção Remember my name for future meetings

(Lembrar meu nome para reuniões futuras);

5.

Clique em Join / Ingressar (Acessar).6.

Ao acessar, caso apareça a opção, escolha a Connect Audio /

Conectar Áudio, e escolha a forma de conexão (de preferência,

utilize Wi-fi);

7.

Em caso de dificuldade, utilize o Whatsapp da VT de Luziânia (62

3222-4273).

8.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ADELIA MARIA SALOMAO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010085-77.2024.5.18.0131
AUTOR DININ LUIZ XAVIER

ADVOGADO DAIANA BORGES FERNANDES(OAB:
35756/GO)

RÉU GRANSAFRA AGRICOLA LTDA

ADVOGADO MUNIQUE ROMANO DE
ARAUJO(OAB: 36452/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

RÉU JANDIR TIECHER

ADVOGADO MUNIQUE ROMANO DE
ARAUJO(OAB: 36452/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DININ LUIZ XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Serve a presente para regularização do fluxo processual.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ARLEIDE OLIVEIRA DE RIVOREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010375-92.2024.5.18.0131
AUTOR JOSE BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO IRINEIDE VIEIRA DA SILVA(OAB:
48378/DF)

RÉU DEBORA PINHEIRO FIGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BATISTA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Luziânia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 18/04/2024 às

09h20min, sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com

alteração para o seguinte link de participação pela plataforma
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ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010378-47.2024.5.18.0131
AUTOR JESSICA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PEDROSA
FERREIRA(OAB: 33958/DF)

ADVOGADO PABLO MORATO MARTINS(OAB:
62500/GO)

RÉU MARIA DE FATIMA PINHEIRO
GUEDES

RÉU ANTONIO GUEDES E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Luziânia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 18/04/2024 às 09h, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), com alteração para o

seguinte link de participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010377-62.2024.5.18.0131
AUTOR VANDO RODRIGUES MELO

ADVOGADO REINALDO GARCIA DO
NASCIMENTO(OAB: 237826/SP)

RÉU 3RM INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDO RODRIGUES MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Luziânia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 18/04/2024 às

08h40min, sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com

alteração para o seguinte link de participação pela plataforma

ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010318-11.2023.5.18.0131
AUTOR DAMIANA MENDES

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA
LAURENTINO(OAB: 58039/DF)

RÉU 48.387.447 INGRID MENDES GOMES

ADVOGADO ALINE DURAES QUEIROZ(OAB:
50871/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO RECLAMANTE RETIRAR CTPS

Fica o (a) reclamante intimado (a) a retirar sua CTPS na Secretaria

desta Vara, bem como para ciência da anotação da CTPS digital,

conforme documento de Id 991531a, no prazo de 05 (cinco) dias.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010792-94.2014.5.18.0131
AUTOR SEBASTIAO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO CINTIA VIEGAS DE ALMEIDA
CAFFARO GONCALVES(OAB:
36766/GO)
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RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve a

percepção dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0011320-16.2023.5.18.0131
AUTOR R.L.

ADVOGADO SAMUEL MENDES GOUVEA(OAB:
46265/GO)

ADVOGADO DIVINO LUIZ SOBRINHO(OAB:
12625/GO)

RÉU E.d.R.R.d.C.

ADVOGADO NAZIANE SILVA SOUSA
RABELO(OAB: 50203/GO)

RÉU S.D.P.E.S.L.

ADVOGADO NAZIANE SILVA SOUSA
RABELO(OAB: 50203/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 075e6cd.

Processo Nº ATOrd-0011320-16.2023.5.18.0131
AUTOR R.L.

ADVOGADO SAMUEL MENDES GOUVEA(OAB:
46265/GO)

ADVOGADO DIVINO LUIZ SOBRINHO(OAB:
12625/GO)

RÉU E.d.R.R.d.C.

ADVOGADO NAZIANE SILVA SOUSA
RABELO(OAB: 50203/GO)

RÉU S.D.P.E.S.L.

ADVOGADO NAZIANE SILVA SOUSA
RABELO(OAB: 50203/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.P.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Notificação de ID a0bb316.

Processo Nº ATSum-0010622-83.2018.5.18.0131
AUTOR MAGNA DANTAS BARBOSA

ADVOGADO MISLENE BARBOSA DE
SOUSA(OAB: 36592/DF)

RÉU PLANALTO LOGISTICA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU NATIVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIA BOMTEMPO DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICLAIR SIMPLICIO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO SUL MERCANTIL LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA DANTAS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) a apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATSum-0011123-61.2023.5.18.0131
AUTOR ALESSIO ESTRELA DE FREITAS

ADVOGADO PAULO SANTOS DA SILVA(OAB:
34299/DF)

RÉU CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO WIANY DE ANDRADE CIZILIO(OAB:
41792/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSIO ESTRELA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica intimado o acordante ex-empregado para que manifeste se o

acordo foi integralmente cumprido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ANDERSON SOARES SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010878-65.2014.5.18.0131
AUTOR ANTONIO COLOMBO

ADVOGADO VALDEIR MENDES DE MATOS(OAB:
6895/GO)

RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve a

percepção dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010089-17.2024.5.18.0131
AUTOR IVONEIDE PEREIRA DA SILVA SA

ADVOGADO MARCIO JOSE DE SOUZA(OAB:
44281/GO)

RÉU MASAYUKI HORIGUCHI

RÉU AGNES MEGUMI HORIGUCHI

RÉU ERODIANO

RÉU ERIK TOSHIAKI HORIGUCHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEIDE PEREIRA DA SILVA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Luziânia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 22/04/2024 às

08h20min, sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com

alteração para o seguinte link de participação pela plataforma

ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010236-43.2024.5.18.0131
AUTOR IVANY GOMES DA MOTA

ADVOGADO AMANDA PEREIRA
FONTOURA(OAB: 65308/DF)

RÉU WALLGARDEN MANUTENCAO E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ALINE PEREIRA SANT ANA
OLIVEIRA(OAB: 44541/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANY GOMES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43515e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Com as observações a seguir, homologo o acordo constante da

petição anexada em16.03.2024 - ID.3301c44 , para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo comresolução do

mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O acordo, no valor de R$6.000,00 será pago em 3 parcelas de

R$2.000,00 cada, conforme datas de vencimento constantes na

petição de acordo.

Os pagamentos deverão ser efetuados através de depósito na conta

corrente da procuradora do reclamante, cujos dados constam na

petição de acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Com o pagamento do acordo, a autora dá quitação à ré nos termos

dispostos na petição antes mencionada,ficando estipulada multa de

50% sobre a parcela inadimplida ou atrasada. O silêncio da

Reclamante, no prazo de 05(cinco) dias contados do vencimento,

presumirá a quitação.

Custas de 2% sobre o valor do acordo, pelo(a) autor(a),

dispensadas na forma da lei.

Não incide contribuição previdenciária em decorrência da natureza

indenizatória dasverbas objeto do acordo, segundo discriminação

das partes.

As partes afirmam que já foi realizada baixa do contrato de trabalho

através da CTPS digital do reclamante, constando a data de

desligamento 17/01/2024 (com projeção do aviso prévio).

A reclamada se compromete a disponibilizar documentação

necessária para possibilitar habilitação no seguro-desemprego e

saque do FGTS (pelo valor depositado) em favor do reclamante em

até 5 dias após a homologação do presente acordo

Dispensada a intimação da União, conforme a Portaria MF

582/2013.

Feito, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Após, inexistindo pendências, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

maab

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010236-43.2024.5.18.0131
AUTOR IVANY GOMES DA MOTA

ADVOGADO AMANDA PEREIRA
FONTOURA(OAB: 65308/DF)

RÉU WALLGARDEN MANUTENCAO E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO ALINE PEREIRA SANT ANA
OLIVEIRA(OAB: 44541/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLGARDEN MANUTENCAO E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43515e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Com as observações a seguir, homologo o acordo constante da

petição anexada em16.03.2024 - ID.3301c44 , para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, extinguindo o processo comresolução do

mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O acordo, no valor de R$6.000,00 será pago em 3 parcelas de

R$2.000,00 cada, conforme datas de vencimento constantes na

petição de acordo.

Os pagamentos deverão ser efetuados através de depósito na conta

corrente da procuradora do reclamante, cujos dados constam na

petição de acordo.

Com o pagamento do acordo, a autora dá quitação à ré nos termos

dispostos na petição antes mencionada,ficando estipulada multa de

50% sobre a parcela inadimplida ou atrasada. O silêncio da

Reclamante, no prazo de 05(cinco) dias contados do vencimento,

presumirá a quitação.

Custas de 2% sobre o valor do acordo, pelo(a) autor(a),

dispensadas na forma da lei.

Não incide contribuição previdenciária em decorrência da natureza

indenizatória dasverbas objeto do acordo, segundo discriminação

das partes.

As partes afirmam que já foi realizada baixa do contrato de trabalho

através da CTPS digital do reclamante, constando a data de

desligamento 17/01/2024 (com projeção do aviso prévio).

A reclamada se compromete a disponibilizar documentação

necessária para possibilitar habilitação no seguro-desemprego e

saque do FGTS (pelo valor depositado) em favor do reclamante em

até 5 dias após a homologação do presente acordo

Dispensada a intimação da União, conforme a Portaria MF

582/2013.

Feito, aguarde-se o cumprimento do acordo.

Após, inexistindo pendências, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.

maab

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010120-57.2012.5.18.0131
AUTOR LINDOLFO RODRIGUES SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

AUTOR LUIZA BARBOSA SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

AUTOR ENERIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

RÉU MASARU HORIGUCHI

ADVOGADO RODRIGO ALVARES DA SILVA(OAB:
36897/GO)

ADVOGADO washington cleio de carvalho(OAB:
16950/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO TALITA WITCZAK DA SILVEIRA(OAB:
46879/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRODUTEC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO BATISTA DE MELO(OAB:
11424/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUAS QUENTES INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE FREITAS
MANGUSSI(OAB: 23347/GO)

CUSTUS LEGIS ADRIANA LENICE ANGST SAMPAIO

CUSTUS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis e Tabelionato lº de
Notas do Município de Cristalina (
TJGO )

CUSTUS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TCHE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO NADIMIR KAYSER DE
OLIVEIRA(OAB: 15312/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASARU HORIGUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0fe8fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o teor da certidão oposta ao id.0c1292e, em que a

secretaria informa que a arrematação foi parcelada em 30 meses,

sendo pagas, até o momento 6 parcelas, sobrestem-se o feito até o

integral pagamento da arrematação parcelada.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010120-57.2012.5.18.0131
AUTOR LINDOLFO RODRIGUES SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

AUTOR LUIZA BARBOSA SANTANA

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

AUTOR ENERIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 22589/GO)

RÉU MASARU HORIGUCHI

ADVOGADO RODRIGO ALVARES DA SILVA(OAB:
36897/GO)

ADVOGADO washington cleio de carvalho(OAB:
16950/GO)

ADVOGADO TALITA WITCZAK DA SILVEIRA(OAB:
46879/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRODUTEC COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO MAURICIO BATISTA DE MELO(OAB:
11424/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

AGUAS QUENTES INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE FREITAS
MANGUSSI(OAB: 23347/GO)

CUSTUS LEGIS ADRIANA LENICE ANGST SAMPAIO

CUSTUS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis e Tabelionato lº de
Notas do Município de Cristalina (
TJGO )

CUSTUS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

TCHE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA

ADVOGADO NADIMIR KAYSER DE
OLIVEIRA(OAB: 15312/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERIA MARIA DOS SANTOS

  - LINDOLFO RODRIGUES SANTANA

  - LUIZA BARBOSA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0fe8fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se o teor da certidão oposta ao id.0c1292e, em que a

secretaria informa que a arrematação foi parcelada em 30 meses,

sendo pagas, até o momento 6 parcelas, sobrestem-se o feito até o

integral pagamento da arrematação parcelada.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011784-79.2019.5.18.0131
AUTOR ANTONIA ANGELICA FERREIRA DE

CARVALHO

ADVOGADO MARCELO DE SOUSA
LINDORIO(OAB: 40275/DF)

RÉU JOSE RICARDO LOPES CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO LOPES CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ANGELICA FERREIRA DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) a apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010982-13.2021.5.18.0131
AUTOR KETLIN DOS SANTOS TRIPODI

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO DEBORAH DA ROCHA
GONCALVES(OAB: 51925/DF)

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETLIN DOS SANTOS TRIPODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac3a6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido e concedo prazo adicional de 05 dias para a

executada juntar aos autos guias referente aos recolhimentos

previdenciários.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010982-13.2021.5.18.0131
AUTOR KETLIN DOS SANTOS TRIPODI

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE AQUINO(OAB:
54332/DF)

ADVOGADO THIAGO CORREIA ARAUJO(OAB:
46520/DF)

ADVOGADO DENIO JONATAS DOS SANTOS
AQUINO(OAB: 33888/DF)

RÉU ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A
CASAS PERNAMBUCANAS

ADVOGADO DEBORAH DA ROCHA
GONCALVES(OAB: 51925/DF)

ADVOGADO TAMARA GUEDES COUTO(OAB:
185085/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS
PERNAMBUCANAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac3a6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido e concedo prazo adicional de 05 dias para a

executada juntar aos autos guias referente aos recolhimentos

previdenciários.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010654-20.2020.5.18.0131
AUTOR FERNANDA FERREIRA PASSOS

MARTINS

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MEIREBELE FERREIRA DA SILVA
CASTRO(OAB: 38074/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA FERREIRA PASSOS MARTINS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9adec59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto de discordância, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, dê vista a parte contrária pelo prazo de

08 dias.

Em seguida, façam os autos conclusos para deliberação. (art. 152-A

do PGC).

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer expressamente o início

da execução (art. 878 da CLT) que, diante do requerimento, será

impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC), com a prática de todos

os atos necessários para a entrega da jurisdição, utilizando-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial disponibilizadas

pelo TRT18, conforme art. 159 do PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº

4/2012. Se o exequente não requerer o início da execução, os

autos serão arquivados provisoriamente e ficarão aguardando

provocação do interessado, ciente o exequente do início do prazo

da prescrição, conforme súmula 150 do STF.

Deverão ser fundamentados os requerimentos de outros atos que

dependem de iniciativa do credor (por ex.: o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes,

voltem conclusos os autos.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010654-20.2020.5.18.0131
AUTOR FERNANDA FERREIRA PASSOS

MARTINS

ADVOGADO JOANA NEVES AMARAL DE
SOUZA(OAB: 39228/DF)

ADVOGADO SANDRIELE FERNANDES DOS
REIS(OAB: 57481/DF)

ADVOGADO SAMANTHA BRAGA GUEDES(OAB:
31924/DF)

ADVOGADO MEILLIANE PINHEIRO VILAR
LIMA(OAB: 29614/DF)

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

RÉU BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MEIREBELE FERREIRA DA SILVA
CASTRO(OAB: 38074/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9adec59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto de discordância, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, dê vista a parte contrária pelo prazo de

08 dias.

Em seguida, façam os autos conclusos para deliberação. (art. 152-A

do PGC).

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer expressamente o início

da execução (art. 878 da CLT) que, diante do requerimento, será

impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC), com a prática de todos

os atos necessários para a entrega da jurisdição, utilizando-se as

ferramentas eletrônicas de pesquisa patrimonial disponibilizadas

pelo TRT18, conforme art. 159 do PROVIMENTO TRT 18ª SCR Nº

4/2012. Se o exequente não requerer o início da execução, os

autos serão arquivados provisoriamente e ficarão aguardando

provocação do interessado, ciente o exequente do início do prazo

da prescrição, conforme súmula 150 do STF.

Deverão ser fundamentados os requerimentos de outros atos que

dependem de iniciativa do credor (por ex.: o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica).

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação das partes,

voltem conclusos os autos.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-45.2022.5.18.0131
AUTOR FELIPE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO WENCELL ALVES DA SILVA(OAB:
69894/DF)

RÉU MARIA DAS NEVES DA SILVA VILAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU MARIA MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DA SILVA(OAB:
27010/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e634a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que as tentativas para penhora de bens dos

executados executados resultaram inexitosas, considerando o

pedido do exequente ID 6958a64 e considerando que a executada

consta como sócia das empresas AMERICO E VILAR LTDA (CNPJ

01.161.556/0001-22), CASA MARIA MOVEIS LTDA (CNPJ

12.440.280/0001-38), CASA MARIA MOVEIS LTDA (CNPJ

12.440.280/0002-19), CASA MARIA COMERCIO DE MOVEIS

LTDA (CNPJ 15.348.893/0001-38) , RMD INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA (CNPJ 32.278.358/0001-77), A

FEMININA LTDA (CNPJ 44.151.292/0001-39), instauro o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Diante disso, incluam-se as referidas empresas no polo passivo e

citem-nas no endereço Infojud para, querendo, manifestar-se no

prazo legal de 15 dias (art. 135 do CPC/2015).

Na hipótese da notificação retornar infrutífera, proceda-se às

notificações via EDITAL.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para

julgamento.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010997-45.2022.5.18.0131
AUTOR FELIPE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO WENCELL ALVES DA SILVA(OAB:
69894/DF)

RÉU MARIA DAS NEVES DA SILVA VILAR

RÉU MARIA MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DA SILVA(OAB:
27010/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39e634a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Considerando que as tentativas para penhora de bens dos

executados executados resultaram inexitosas, considerando o

pedido do exequente ID 6958a64 e considerando que a executada

consta como sócia das empresas AMERICO E VILAR LTDA (CNPJ

01.161.556/0001-22), CASA MARIA MOVEIS LTDA (CNPJ

12.440.280/0001-38), CASA MARIA MOVEIS LTDA (CNPJ

12.440.280/0002-19), CASA MARIA COMERCIO DE MOVEIS

LTDA (CNPJ 15.348.893/0001-38) , RMD INDUSTRIA E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA (CNPJ 32.278.358/0001-77), A

FEMININA LTDA (CNPJ 44.151.292/0001-39), instauro o incidente

de desconsideração da personalidade jurídica.

Diante disso, incluam-se as referidas empresas no polo passivo e

citem-nas no endereço Infojud para, querendo, manifestar-se no

prazo legal de 15 dias (art. 135 do CPC/2015).

Na hipótese da notificação retornar infrutífera, proceda-se às

notificações via EDITAL.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para

julgamento.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010704-75.2022.5.18.0131
AUTOR RONALDO MARTINS BARROSO

ADVOGADO RIVAYL DEONISIO DAS
CHAGAS(OAB: 5373/DF)

RÉU STIVE SERVICES E SOLUCOES EM
SEGURANCA EIRELI

RÉU RESIDENCIAL GRAN ACROPOLIS I

ADVOGADO IVANDERSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 59045/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARTINS BARROSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ffe25a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de execução definitivasemdepósito recursal.

Decurso do prazo do art. 879, § 2º, da CLT.

Homologo os cálculos juntados (ID. 79a6ddd), para que surtam

seus efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$ 3.352,00,

atualizada até 02/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

adequações.

Desnecessária a intimação da União (Procuradoria-Geral Federal),

de acordo com a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023.

Intime-sea 1ª Reclamada STIVE SERVICES E SOLUCOES EM

SEGURANCA EIRELI, CNPJ: 37.066.430/0001-16 para, no prazo

de 48 horas, efetuar o pagamento da quantia devida ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito ou garantia da

execução,realizem-setodos os atos subsequentes visando à

satisfação do crédito da/do exequente, na forma do art. 159, do

PGC,incluindo-sea devedora, no momento oportuno, no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (Resolução Administrativa TST

1.470/2011).

Havendo o pagamento do débito ou garantia da execução por

constrição, intimem-seas partes para os fins do art. 884 da CLT.

Caso a garantia da execução seja espontânea, aguarde-se o prazo

do art. 884, CLT.

Com o decurso do prazo do art. 884 da CLT,certifique-

seelibere-seà/ao exequente o seu crédito líquido (que deverá

informar nos autos a/s quantia/s levantada/s em até 2 dias do

levantamento). Em seguida,recolham-seeventuais contribuições

sociais e fiscais, assim como custas processuais.

Ato contínuo,proceda-seàs alterações e exclusões devidas (Lei

12.440/11; e art. 1º, § 2º, da Resolução Administrativa TST

1.470/2011).

Fe i t o , l evan tem-seeven tua i s  penho ras  e  depós i t os

excedentes,observando-seo disposto no art. 191, § 2º, do PGC

do TRT da 18ª Região. Com o levantamento, e ausentes outras

pendências,voltem conclusos para sentença de extinção da

execução de fins meramente estatísticos,arquivando-seos

autos com as baixas de estilo e lançamentos pertinentes.

Cientifique-sea/o autora/autor.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010776-96.2021.5.18.0131
AUTOR JUCIVAM MONTEIRO DE SOUSA

ADVOGADO KREISKY KEDROVA
NASCIMENTO(OAB: 47383/DF)

ADVOGADO FRANCINALDO FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 50910/DF)

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

RÉU AUTO POSTO 040 LTDA

ADVOGADO ALINE MENDES EMERICK(OAB:
60822/DF)

RÉU BRUNO DOUGLAS PEREIRA LOPES

RÉU POSTO PETROMINAS LTDA

ADVOGADO BRENDA GOMES FORMIGA(OAB:
68314/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RÉU CORUJAO DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO BRENDA GOMES FORMIGA(OAB:
68314/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

RÉU JOSE RABELO DE SOUZA JUNIOR

RÉU BRAZILIAN COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO ALINE MENDES EMERICK(OAB:
60822/DF)

RÉU GR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BRENDA GOMES FORMIGA(OAB:
68314/DF)

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

VT DE PARACATU - MG

TERCEIRO
INTERESSADO

TOKIO MARINE SEGURADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCIVAM MONTEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53db023

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para tomar ciência de todos os atos

executórios praticados pelo Juízo, devendo fornecer os meios

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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necessários ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob

pena de remessa ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos nos

termos do artigo 11-A da CLT, o que fica desde já autorizado em

caso de inércia.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010704-75.2022.5.18.0131
AUTOR RONALDO MARTINS BARROSO

ADVOGADO RIVAYL DEONISIO DAS
CHAGAS(OAB: 5373/DF)

RÉU STIVE SERVICES E SOLUCOES EM
SEGURANCA EIRELI

RÉU RESIDENCIAL GRAN ACROPOLIS I

ADVOGADO IVANDERSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 59045/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL GRAN ACROPOLIS I

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ffe25a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de execução definitivasemdepósito recursal.

Decurso do prazo do art. 879, § 2º, da CLT.

Homologo os cálculos juntados (ID. 79a6ddd), para que surtam

seus efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$ 3.352,00,

atualizada até 02/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

adequações.

Desnecessária a intimação da União (Procuradoria-Geral Federal),

de acordo com a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7

DE JULHO DE 2023.

Intime-sea 1ª Reclamada STIVE SERVICES E SOLUCOES EM

SEGURANCA EIRELI, CNPJ: 37.066.430/0001-16 para, no prazo

de 48 horas, efetuar o pagamento da quantia devida ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento do débito ou garantia da

execução,realizem-setodos os atos subsequentes visando à

satisfação do crédito da/do exequente, na forma do art. 159, do

PGC,incluindo-sea devedora, no momento oportuno, no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (Resolução Administrativa TST

1.470/2011).

Havendo o pagamento do débito ou garantia da execução por

constrição, intimem-seas partes para os fins do art. 884 da CLT.

Caso a garantia da execução seja espontânea, aguarde-se o prazo

do art. 884, CLT.

Com o decurso do prazo do art. 884 da CLT,certifique-

seelibere-seà/ao exequente o seu crédito líquido (que deverá

informar nos autos a/s quantia/s levantada/s em até 2 dias do

levantamento). Em seguida,recolham-seeventuais contribuições

sociais e fiscais, assim como custas processuais.

Ato contínuo,proceda-seàs alterações e exclusões devidas (Lei

12.440/11; e art. 1º, § 2º, da Resolução Administrativa TST

1.470/2011).

Fe i t o , l evan tem-seeven tua i s  penho ras  e  depós i t os

excedentes,observando-seo disposto no art. 191, § 2º, do PGC

do TRT da 18ª Região. Com o levantamento, e ausentes outras

pendências,voltem conclusos para sentença de extinção da

execução de fins meramente estatísticos,arquivando-seos

autos com as baixas de estilo e lançamentos pertinentes.

Cientifique-sea/o autora/autor.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010992-86.2023.5.18.0131
AUTOR IRENICE BARBOSA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO DIVINO LUIZ SOBRINHO(OAB:
12625/GO)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf21afd

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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DESPACHO

Trata-se de execução definitiva sem depósito recursal .

Decurso do prazo do art. 879, § 2º, da CLT.

Homologo os cálculos juntados (Id 8fd4ab5), para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$ 1.570,01

atualizada até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

adequações.

Desnecessária a intimação da União (Procuradoria-Geral Federal),

de acordo com a Portaria MF 582/2013.

A execução é relativa aos honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante.

No que tange aos honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

o STF, em 20/10/2021, na ADI 5766 declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do parágrafo 4º do art. 791-A da CLT.

No caso caso, ocorreu o trânsito em julgada da sentença em

11/12/2023, razão pela qual aplica-se a declaração de

inconstitucionalidade supra.

Destarte, ante a determinação de suspensãoda exigibilidade da

execução dos honorários advocatícios, por 02 anos, nos termos do

art. 791-A, § 4º da CLT, certifique-se a regularidade dos atos

processuais e remetam-se ao arquivo definitivo, ficando assegurado

ao credor (advogado da reclamada nestes autos) a execução de

seus créditos, no prazo de 02 anos, desde que presentes os

requisitos do § 4º, segunda parte, do artigo 791-A da CLT.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0039800-97.2006.5.18.0131
AUTOR ANTONIO DOS REIS PEREIRA

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU ROGERIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO LETICIA GARCIA ROCHA(OAB:
24188/GO)

RÉU RENATO ALVES BARBOSA

RÉU AGROPECUARIA SAO CAETANO
LTDA

RÉU ISRAEL ALVES DA SILVA

RÉU FRIL - COMERCIO DE
SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA - ME

RÉU RT - COMERCIO DE CARNES LTDA

RÉU LUIZ ANTONIO ALVES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Foro Trabalhista de Brasília ( TRT10 )

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE CALDAS
NOVAS - GO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a0e473

proferido nos autos.

DESPACHO

A patrona do reclamado LUIZ ANTONIO ALVES BARBOSA vem

aos autos informar renúncia ao mandato outorgado por este.

Tendo em vista que os mesmos comprovam nos autos a

cientificação da mandante (email de id.5fe27a1 ), considera-se

regular a renúncia em questão.

Exclua-se o nome da advogada na autuação e demais registros.

Cientifique-se a reclamada para regularizar sua representação

processual.

Após, retornem-se os autos ao arquivo provisório, nos termos do

despacho de id. 114f893 .

Cumpra-se.

Nada mais.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010992-86.2023.5.18.0131
AUTOR IRENICE BARBOSA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO DIVINO LUIZ SOBRINHO(OAB:
12625/GO)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RÉU SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENICE BARBOSA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf21afd

proferida nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução definitiva sem depósito recursal .

Decurso do prazo do art. 879, § 2º, da CLT.

Homologo os cálculos juntados (Id 8fd4ab5), para que surtam seus

efeitos jurídicos, fixando o valor da execução em R$ 1.570,01

atualizada até 29/02/2024, sem prejuízo de futuras atualizações e

adequações.

Desnecessária a intimação da União (Procuradoria-Geral Federal),

de acordo com a Portaria MF 582/2013.

A execução é relativa aos honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante.

No que tange aos honorários advocatícios devidos pelo reclamante,

o STF, em 20/10/2021, na ADI 5766 declarou a

inconstitucionalidade da expressão “desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa” do parágrafo 4º do art. 791-A da CLT.

No caso caso, ocorreu o trânsito em julgada da sentença em

11/12/2023, razão pela qual aplica-se a declaração de

inconstitucionalidade supra.

Destarte, ante a determinação de suspensãoda exigibilidade da

execução dos honorários advocatícios, por 02 anos, nos termos do

art. 791-A, § 4º da CLT, certifique-se a regularidade dos atos

processuais e remetam-se ao arquivo definitivo, ficando assegurado

ao credor (advogado da reclamada nestes autos) a execução de

seus créditos, no prazo de 02 anos, desde que presentes os

requisitos do § 4º, segunda parte, do artigo 791-A da CLT.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010508-76.2020.5.18.0131
AUTOR MAURICIO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO ELDER DE ARAUJO(OAB: 18482/DF)

RÉU JORGE PEREIRA DE ESPINDOLA

ADVOGADO DANIEL ABUD DO
NASCIMENTO(OAB: 31601/GO)

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO DE
MENEZES(OAB: 25699/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Delegacia Distrital de Polícia de
Luziânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO RODRIGUES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb64fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da manifestação de id.4524751 o reclamante informa que

o alvará de nº ID 0365555, no valor de R$ 90.408,64 até o momento

não foi creditado em sua conta.

Analisando os autos, verifico que o valor de R$ R$ 90.408,64 foi

estornado para a conta judicial (id. c227e48).

Assim, determino a Secretaria que libere ao autor o valor de R$

R$ 90.408,64, conforme já determinado ao id.4325e47 .

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010508-76.2020.5.18.0131
AUTOR MAURICIO RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO ELDER DE ARAUJO(OAB: 18482/DF)

RÉU JORGE PEREIRA DE ESPINDOLA

ADVOGADO DANIEL ABUD DO
NASCIMENTO(OAB: 31601/GO)

ADVOGADO RICARDO AZEVEDO DE
MENEZES(OAB: 25699/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Delegacia Distrital de Polícia de
Luziânia

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PEREIRA DE ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbb64fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Por meio da manifestação de id.4524751 o reclamante informa que

o alvará de nº ID 0365555, no valor de R$ 90.408,64 até o momento

não foi creditado em sua conta.

Analisando os autos, verifico que o valor de R$ R$ 90.408,64 foi

estornado para a conta judicial (id. c227e48).

Assim, determino a Secretaria que libere ao autor o valor de R$

R$ 90.408,64, conforme já determinado ao id.4325e47 .

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010376-77.2024.5.18.0131
AUTOR NEUSELY MOREIRA LIMA

ADVOGADO DAIANE DAISY OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 41103/DF)

RÉU TANISE CAMPEOL

RÉU TANISE CAMPEOL 03296322132

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUSELY MOREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c9aa1a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

A reclamante narra que foi admitida aos serviços das reclamadas

em 01.02.2017 para exercer a função de auxiliar de cozinha, tendo

as reclamadas demitido a reclamante sem justo motivo no dia

20.05.2023 e cumprido aviso prévio até o dia 04.07.2023.

Pugna, em sede de tutela antecipada, pela inclusão da restrição de

transferência no veículo de marca FIAT / PUNTO ESSENCE 1.6,

Placa JGW8C70, Ano 2013/2013, Cor branca, Renavam nº

533229626 de propriedade da sócia da reclamada.

Vieram os autos conclusos. Analiso.

Da prova pré-constituída consta a cópia da CTPS, o extrato do

FGTS, o TRCT, comprovante de baixa da reclamada, documentos

insuficientes à demonstração de que a reclamada/sócia encontra-se

insolvente. Além disso, a rescisão ocorreu no 4/7/2023 e somente

após 8 meses a reclamante alega urgência.

Assim, por ora, INDEFIRO a antecipação de tutela por entender

ausente, em cognição sumária, a probabilidade do direito.

Fica a reclamante intimada com a publicação desta decisão.

Inclua-se o feito em pauta, com a posterior notificação das partes.

Cumpra-se.

Nada mais.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011138-06.2018.5.18.0131
AUTOR DIOGO JULIANO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO MISLENE BARBOSA DE
SOUSA(OAB: 36592/DF)

RÉU PLANALTO LOGISTICA
EMPRESARIAL LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU NATIVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU ADONAI ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO RENATO COSTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICLAIR SIMPLICIO VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO SUL MERCANTIL LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIA BOMTEMPO DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO JULIANO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) a apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3771
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0010284-02.2024.5.18.0131
AUTOR VANESSA PATRICIA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ZITO DO NASCIMENTO(OAB:
33905/DF)

ADVOGADO MAYKON JONHATTAN ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 40744/GO)

RÉU RA CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RA CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704401

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram petição de acordo nos autos, conforme ID

#id:bff2cbe, para homologação.

Uma vez que se trata de acordo em processo em que ainda não

houve audiência, intime-se o reclamante para ratificar os termos do

acordo, no prazo de 5 dias, por meio do telefone (whatsApp) 62-

3222-4273 - por meio de VIDEOCHAMADA.

Após, façam os autos conclusos.

Até a ratificação do acordo pelo autor, mantenho a audiência

designada.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010284-02.2024.5.18.0131
AUTOR VANESSA PATRICIA DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ZITO DO NASCIMENTO(OAB:
33905/DF)

ADVOGADO MAYKON JONHATTAN ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 40744/GO)

RÉU RA CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PATRICIA DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7704401

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram petição de acordo nos autos, conforme ID

#id:bff2cbe, para homologação.

Uma vez que se trata de acordo em processo em que ainda não

houve audiência, intime-se o reclamante para ratificar os termos do

acordo, no prazo de 5 dias, por meio do telefone (whatsApp) 62-

3222-4273 - por meio de VIDEOCHAMADA.

Após, façam os autos conclusos.

Até a ratificação do acordo pelo autor, mantenho a audiência

designada.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-20.2024.5.18.0131
AUTOR LUCIANA MARIANO RODRIGUES

ADVOGADO LOURRANY CANDIDA DO PRADO
DE JESUS(OAB: 63089/DF)

RÉU NK COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA MARIANO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b15ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamada do documento juntado ao #id:48043a8. Prazo de

5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, com a finalidade de sanear o processo, otimizar a

pauta de instrução e dar aplicação aos princípios da duração

razoável do processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as

partes para especificar as provas que pretendem produzir,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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indicando claramente seu objeto (fatos “em que se funda o pedido

ou a defesa” - art. 369 do CPC) e os meios de prova (depoimento

pessoal, testemunhas, etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena

de presumir que não pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

ACRP

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010147-20.2024.5.18.0131
AUTOR LUCIANA MARIANO RODRIGUES

ADVOGADO LOURRANY CANDIDA DO PRADO
DE JESUS(OAB: 63089/DF)

RÉU NK COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NK COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56b15ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista à reclamada do documento juntado ao #id:48043a8. Prazo de

5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, com a finalidade de sanear o processo, otimizar a

pauta de instrução e dar aplicação aos princípios da duração

razoável do processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as

partes para especificar as provas que pretendem produzir,

indicando claramente seu objeto (fatos “em que se funda o pedido

ou a defesa” - art. 369 do CPC) e os meios de prova (depoimento

pessoal, testemunhas, etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena

de presumir que não pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

ACRP

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011301-10.2023.5.18.0131
REQUERENTES ANTONIO GOMES DO CARMO

JUNIOR

ADVOGADO VINICIUS GOMES DA
PURIFICACAO(OAB: 41908/GO)

REQUERENTES WILSMANN & WILSMANN LTDA - ME

ADVOGADO IVANI FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 39522/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSMANN & WILSMANN LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646fed7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Trata-se de liquidação de contribuições previdenciárias incidentes

sobre o acordo.

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto de discordância, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, façam os autos conclusos para

deliberação. (art. 152-A do PGC).

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0011301-10.2023.5.18.0131
REQUERENTES ANTONIO GOMES DO CARMO

JUNIOR

ADVOGADO VINICIUS GOMES DA
PURIFICACAO(OAB: 41908/GO)

REQUERENTES WILSMANN & WILSMANN LTDA - ME

ADVOGADO IVANI FERNANDES DOS
SANTOS(OAB: 39522/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES DO CARMO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646fed7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Trata-se de liquidação de contribuições previdenciárias incidentes

sobre o acordo.

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto de discordância, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, façam os autos conclusos para

deliberação. (art. 152-A do PGC).

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011280-49.2014.5.18.0131
AUTOR ROMILSON ARAUJO RIOS

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

RÉU VIACAO ANAPOLINA LTDA

ADVOGADO NIVALDO JOSE DE SOUSA(OAB:
16572/GO)

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILSON ARAUJO RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve a

percepção dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010743-38.2023.5.18.0131
AUTOR ANA CRISTINA DA SILVA LIMA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DE MORAES
FURTUNATO(OAB: 66103/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49b2e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Levando-se em consideração o o trânsito em julgado da sentença e

que este Egrégio Regional conta com Setor Especializado de

Cálculos, DETERMINO:

1. Fica intimada a reclamada para depositar o FGTS na conta

vinculada da Autora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS em relação as diferenças de todo o período contratual

acrescidas da indenização de 40%, no prazo de 05 dias, ficando,

desde já, autorizada a expedição de alvará judicial para

levantamento.

2. Com a comprovação do recolhimento ou inerte a reclamada,

remetam-se os autos à Contadoria para liquidação.

Com o retorno da Contadoria, conclusos para homologação da

liquidação e início da execução.

Cumpra-se.

Nada mais.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010743-38.2023.5.18.0131
AUTOR ANA CRISTINA DA SILVA LIMA

ADVOGADO MATEUS AUGUSTO DE MORAES
FURTUNATO(OAB: 66103/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49b2e8

proferido nos autos.

DESPACHO
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Levando-se em consideração o o trânsito em julgado da sentença e

que este Egrégio Regional conta com Setor Especializado de

Cálculos, DETERMINO:

1. Fica intimada a reclamada para depositar o FGTS na conta

vinculada da Autora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS em relação as diferenças de todo o período contratual

acrescidas da indenização de 40%, no prazo de 05 dias, ficando,

desde já, autorizada a expedição de alvará judicial para

levantamento.

2. Com a comprovação do recolhimento ou inerte a reclamada,

remetam-se os autos à Contadoria para liquidação.

Com o retorno da Contadoria, conclusos para homologação da

liquidação e início da execução.

Cumpra-se.

Nada mais.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010736-46.2023.5.18.0131
AUTOR JORGE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO COLBERT TORRES
MACIEL(OAB: 45565/DF)

RÉU MECRON MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO TULIO FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 45597/GO)

RÉU BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LORENNA MEIRELLES
BITTENCOURT DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3daac36

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010736-46.2023.5.18.0131
AUTOR JORGE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROMULO COLBERT TORRES
MACIEL(OAB: 45565/DF)

RÉU MECRON MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO TULIO FERREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 45597/GO)

RÉU BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO LORENNA MEIRELLES
BITTENCOURT DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUNGE ALIMENTOS S/A

  - MECRON MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3daac36

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a finalidade de sanear o processo, otimizar a pauta de

instrução e dar aplicação aos princípios da duração razoável do

processo, da boa-fé e da cooperação, intimem-se as partes para

especificar as provas que pretendem produzir, indicando claramente

seu objeto (fatos “em que se funda o pedido ou a defesa” - art. 369

do CPC) e os meios de prova (depoimento pessoal, testemunhas,

etc.), no prazo comum de 5 dias, sob pena de presumir que não

pretendem produzir provas.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

MAAB

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010726-02.2023.5.18.0131
AUTOR SAMIRA LORRANY DIAS DA SILVA
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ADVOGADO TELMA DANTAS FERREIRA(OAB:
55645/DF)

RÉU JOAO DE OLIVEIRA SOUSA

RÉU GIRO RAPIDO LUZIANIA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA LORRANY DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddd40f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação de id. 2da4509 dirigida ao executado, desta

feita a intimação deverá ser feita por oficial de justiça.

Assim, expeça-se Carta precatória para intimação do executado

JOAO DE OLIVEIRA SOUSA.

Confiro força de ofício ao presente despacho.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010646-38.2023.5.18.0131
AUTOR J.R.S.A.

ADVOGADO SARANA LACERDA DUARTE(OAB:
68579/DF)

ADVOGADO GABRIELA DE BARROS
OLIVEIRA(OAB: 47539/DF)

AUTOR R.

ADVOGADO SARANA LACERDA DUARTE(OAB:
68579/DF)

ADVOGADO GABRIELA DE BARROS
OLIVEIRA(OAB: 47539/DF)

AUTOR A.

ADVOGADO GABRIELA DE BARROS
OLIVEIRA(OAB: 47539/DF)

RÉU D.M.S.L.

ADVOGADO MARIANE PEDROZO DE
OLIVEIRA(OAB: 61809/DF)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.B.E.D.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.

  - J.R.S.A.

  - R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 271a98f.

Processo Nº ATOrd-0010646-38.2023.5.18.0131
AUTOR J.R.S.A.

ADVOGADO SARANA LACERDA DUARTE(OAB:
68579/DF)

ADVOGADO GABRIELA DE BARROS
OLIVEIRA(OAB: 47539/DF)

AUTOR R.

ADVOGADO SARANA LACERDA DUARTE(OAB:
68579/DF)

ADVOGADO GABRIELA DE BARROS
OLIVEIRA(OAB: 47539/DF)

AUTOR A.

ADVOGADO GABRIELA DE BARROS
OLIVEIRA(OAB: 47539/DF)

RÉU D.M.S.L.

ADVOGADO MARIANE PEDROZO DE
OLIVEIRA(OAB: 61809/DF)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.B.E.D.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.M.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 271a98f.

Processo Nº ATOrd-0011364-16.2015.5.18.0131
AUTOR JUVENILTON SILVA DE JESUS

ADVOGADO ELDER DE ARAUJO(OAB: 18482/DF)

RÉU SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

RÉU PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

RÉU AQUA TECNOLOGIA EM
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RÉU CONENG CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MARCUS DE
VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TJDFT

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIOLA GONCALVES MALAGOLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª Vara Cível de Brasília ( TJDFT )

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENILTON SILVA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c75156f

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se o Juízo da 16ª Vara Cível de Brasília/DF - processo

0011577-15.2014.8.07.000 - solicitando-lhe informações sobre a

transferência para a presente execução dos valores reservados no

processo.

Por economia e celeridade, confiro força de ofício ao presente

despacho.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011364-16.2015.5.18.0131
AUTOR JUVENILTON SILVA DE JESUS

ADVOGADO ELDER DE ARAUJO(OAB: 18482/DF)

RÉU SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

ADVOGADO BRUNA CARAM RODRIGUES
COSTA(OAB: 159584/RJ)

ADVOGADO ANTONIO CAIO BRASIL DE
OLIVEIRA(OAB: 46634/DF)

RÉU PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL DE MELO SOUZA
CRUZ(OAB: 57709/DF)

RÉU AQUA TECNOLOGIA EM
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

RÉU CONENG CONSTRUCOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO ANDRE TOLEDO DE ALMEIDA(OAB:
28451/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO MARCUS DE
VASCONCELOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CORREGEDORIA DO TJDFT

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIOLA GONCALVES MALAGOLLI

TERCEIRO
INTERESSADO

16ª Vara Cível de Brasília ( TJDFT )

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUA TECNOLOGIA EM INSTALACOES LTDA

  - CONENG CONSTRUCOES EIRELI - EPP

  - PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - SALGUEIRO CONSTRUCOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c75156f

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se o Juízo da 16ª Vara Cível de Brasília/DF - processo

0011577-15.2014.8.07.000 - solicitando-lhe informações sobre a

transferência para a presente execução dos valores reservados no

processo.

Por economia e celeridade, confiro força de ofício ao presente

despacho.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010260-42.2022.5.18.0131
AUTOR GENIEL SOUSA COSTA

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ APARECIDA
SILVA(OAB: 29334/GO)

RÉU ALESSANDRA DE MAGALHAES
MARTINEZ BORGES

ADVOGADO TATYANE PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 37361/GO)

RÉU LOCKER-MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDROSO LIMA(OAB:
46198/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

RÉU NELIO DA SILVA BORGES

ADVOGADO JULIANA PEDROSO LIMA(OAB:
46198/GO)

RÉU CONCRETIZ CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDROSO LIMA(OAB:
46198/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS FREITAS(OAB:
39147/GO)

ADVOGADO WANESKA LETICIA DOS SANTOS
FRAGOSO SARMENTO(OAB:
48079/DF)

ADVOGADO NAYARA LIRA MOREIRA(OAB:
54641/DF)

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ APARECIDA
SILVA(OAB: 29334/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição do Município de Luziânia
( TJGO )
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIEL SOUSA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d5c92

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo leilão judicial do(s) bem(ns) penhorado(s) e nomeio o

Leiloeiro Público Oficial, sr. Aglécio da Silva (Juceg 052, Fone: 62

4107-0711, e-mail: atendimento@leiloesgoias.com.br e/ou

leiloeiro.alglecio.silva@trt18.jus.br), devidamente credenciado nesse

Tribunal, que assumirá no ato os compromissos legais.

Tendo em vista que o artigo 882 do CPC prevê que o leilão possa

ser realizado na modalidade exclusivamente eletrônico, no edital de

leilão deverá constar que se dará exclusivamente na modalidade

eletrônica.

O leiloeiro deverá designar dia e hora para realização de dois

leilões, a serem realizados no mesmo dia, no formato on-line pelo

site www.leiloesgoias.com.br.

A confecção do edital com os requisitos do art. 886 e a publicação

no site do leiloeiro na forma do artigo 887, § 2º, ambos do CPC,

deverão ser feitas pelo leiloeiro, com posterior juntada aos autos.

O recebimento de lances no formato eletrônico deve iniciar-se

imediatamente após a publicação do edital no site do leiloeiro.

Não será aceito lance que ofereça preço vil, nos termos do artigo

891 do CPC.

A remuneração do leiloeiro será a comissão de 5% sobre o valor da

arrematação, a cargo do arrematante.

Fica o leiloeiro autorizado a mostrar aos interessados o(s) bem(ns)

penhorado(s), mesmo que depositado em mãos do executado,

utilizando, se necessário, reforço policial.

Intime-se o leiloeiro para tomar ciência deste despacho.

Após a publicação do edital, intimem-se as partes, bem como as

pessoas previstas no artigo 889 do CPC com, pelo menos, cinco

dias de antecedência ao leilão.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010260-42.2022.5.18.0131
AUTOR GENIEL SOUSA COSTA

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ APARECIDA
SILVA(OAB: 29334/GO)

RÉU ALESSANDRA DE MAGALHAES
MARTINEZ BORGES

ADVOGADO TATYANE PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 37361/GO)

RÉU LOCKER-MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDROSO LIMA(OAB:
46198/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

RÉU NELIO DA SILVA BORGES

ADVOGADO JULIANA PEDROSO LIMA(OAB:
46198/GO)

RÉU CONCRETIZ CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JULIANA PEDROSO LIMA(OAB:
46198/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

COMISSÃO DE CREDORES

ADVOGADO LUANA DOS SANTOS FREITAS(OAB:
39147/GO)

ADVOGADO WANESKA LETICIA DOS SANTOS
FRAGOSO SARMENTO(OAB:
48079/DF)

ADVOGADO NAYARA LIRA MOREIRA(OAB:
54641/DF)

ADVOGADO MARIANA BEATRIZ APARECIDA
SILVA(OAB: 29334/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição do Município de Luziânia
( TJGO )

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA DE MAGALHAES MARTINEZ BORGES

  - CONCRETIZ CONSTRUTORA LTDA

  - LOCKER-MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

  - NELIO DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d5c92

proferido nos autos.

DESPACHO

Designo leilão judicial do(s) bem(ns) penhorado(s) e nomeio o

Leiloeiro Público Oficial, sr. Aglécio da Silva (Juceg 052, Fone: 62

4107-0711, e-mail: atendimento@leiloesgoias.com.br e/ou

leiloeiro.alglecio.silva@trt18.jus.br), devidamente credenciado nesse

Tribunal, que assumirá no ato os compromissos legais.

Tendo em vista que o artigo 882 do CPC prevê que o leilão possa
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ser realizado na modalidade exclusivamente eletrônico, no edital de

leilão deverá constar que se dará exclusivamente na modalidade

eletrônica.

O leiloeiro deverá designar dia e hora para realização de dois

leilões, a serem realizados no mesmo dia, no formato on-line pelo

site www.leiloesgoias.com.br.

A confecção do edital com os requisitos do art. 886 e a publicação

no site do leiloeiro na forma do artigo 887, § 2º, ambos do CPC,

deverão ser feitas pelo leiloeiro, com posterior juntada aos autos.

O recebimento de lances no formato eletrônico deve iniciar-se

imediatamente após a publicação do edital no site do leiloeiro.

Não será aceito lance que ofereça preço vil, nos termos do artigo

891 do CPC.

A remuneração do leiloeiro será a comissão de 5% sobre o valor da

arrematação, a cargo do arrematante.

Fica o leiloeiro autorizado a mostrar aos interessados o(s) bem(ns)

penhorado(s), mesmo que depositado em mãos do executado,

utilizando, se necessário, reforço policial.

Intime-se o leiloeiro para tomar ciência deste despacho.

Após a publicação do edital, intimem-se as partes, bem como as

pessoas previstas no artigo 889 do CPC com, pelo menos, cinco

dias de antecedência ao leilão.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010159-34.2024.5.18.0131
AUTOR DIEGO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

RÉU ATACADAO DIA A DIA LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Luziânia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 22/04/2024 às

08h40min, sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com

alteração para o seguinte link de participação pela plataforma

ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0010159-34.2024.5.18.0131
AUTOR DIEGO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE VINICIUS SILVA PINTO(OAB:
41219/DF)

RÉU ATACADAO DIA A DIA LTDA

ADVOGADO HAGNO FERREIRA DE BRITO(OAB:
37585/DF)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FRANCO
PALHARES(OAB: 19336/DF)

ADVOGADO CRYSLAYNE VIANA DA COSTA(OAB:
52776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO DIA A DIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ATACADAO DIA A DIA LTDA, na pessoa de

seus procuradores

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 as 08h40min

Orientações para participação pelo ZOOM:

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Fica o destinatário NOTIFICADO da ação proposta em seu

desfavor, bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL,

data e horário acima indicados, por intermédio do sistema ZOOM,

com o código de acesso à sala acima, na qual serão observados,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022,

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 - A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, APRESENTAR DEFESA E TODA PROVA
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DOCUMENTAL QUE JULGAR NECESSÁRIA até a audiência, nos

termos do parágrafo único do artigo 847 da CLT. Sendo a

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LOCAL, se for o

caso, o que deverá ser feito no prazo de 05 dias, a contar do

recebimento desta;

2 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

4 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

revelia, com a presunção de sua confissão quanto à matéria de fato,

nos termos do artigo 844 da CLT.

5 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

6 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

7 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

8 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

9  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

10 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

s i t e

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

2193640

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010087-81.2023.5.18.0131
REQUERENTE SILVANA RODRIGUES DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE LUCCAS MAXWELL GOMES
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE D.L.G.R.

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE MARCUS VINICIUS GOMES
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE S.V.G.R.

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERIDO LIFE DEFENSE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 68648/DF)

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

REQUERIDO LIFE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 68648/DF)

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - D.L.G.R.

  - LUCCAS MAXWELL GOMES RODRIGUES

  - MARCUS VINICIUS GOMES RODRIGUES

  - S.V.G.R.

  - SILVANA RODRIGUES DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d40df4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao #id:e09a24f, o advogado dos reclamantes requereu a liberação

dos valores a título de honorários advocatícios.

Ao #id:dd433b6, o reclamado Banco Itaú informou que não

concorda com os termos do acordo e requereu a exclusão do polo

passivo. Subsidiariamente, pugnou pela suspensão do processo até

o cumprimento do acordo.

Ao #id:135f090, os exequentes manifestaram que no dia 14/03/2024

foi realizada audiência entre o seu advogado e o Procurador do

Trabalho, alegando que o d. MPT concordou com as sugestões de

alterações a serem realizadas no acordo e com a liberação dos

valores depositados em Juízo.

Ao #id:62d17c8, o d. MPT informou que não se opõe à liberação do

montante de R$50.000,00, considerando a aquisição do imóvel

destinado à moradia, e que realizará audiência administrativa entre

as partes, visando a celebração do acordo, no dia 21/03/2024.

Inobstante o acordo ainda não tenha sido homologado, ante a

concordância das partes e do d. MPT, defiro a liberação da segunda

parcela (R$30.000,00 aos reclamantes e R$20.000,00 a título de

honorários sucumbenciais). Expeça-se alvará.

Aguarde-se a realização da audiência administrativa perante o d.

MPT, em 21/03/2023.

Registro, por oportuno, que é necessário que o acordo esclareça

sobre a responsabilidade do terceiro reclamado.

Quanto ao pedido de ofício ao cartório de registro de imóveis sobre

o contrato de compra e venda do imóvel, conforme manifestado

pelos exequentes ao #id:135f090, aguarde-se a resposta da

audiência administrativa. 

Intimem-se.

Aguarde-se no prazo, por 5 (cinco) dias, da data de referida

audiência, a fim de que as partes tragam aos autos informações

acerca da ata.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010087-81.2023.5.18.0131
REQUERENTE SILVANA RODRIGUES DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE LUCCAS MAXWELL GOMES
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE D.L.G.R.

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE MARCUS VINICIUS GOMES
RODRIGUES

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERENTE S.V.G.R.

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

REQUERIDO LIFE DEFENSE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 68648/DF)

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

REQUERIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

REQUERIDO LIFE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
COELHO(OAB: 68648/DF)

ADVOGADO JULIANO RICARDO DE
VASCONCELLOS COSTA
COUTO(OAB: 13802/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LIFE DEFENSE SEGURANCA LTDA

  - LIFE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d40df4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao #id:e09a24f, o advogado dos reclamantes requereu a liberação

dos valores a título de honorários advocatícios.

Ao #id:dd433b6, o reclamado Banco Itaú informou que não

concorda com os termos do acordo e requereu a exclusão do polo

passivo. Subsidiariamente, pugnou pela suspensão do processo até
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o cumprimento do acordo.

Ao #id:135f090, os exequentes manifestaram que no dia 14/03/2024

foi realizada audiência entre o seu advogado e o Procurador do

Trabalho, alegando que o d. MPT concordou com as sugestões de

alterações a serem realizadas no acordo e com a liberação dos

valores depositados em Juízo.

Ao #id:62d17c8, o d. MPT informou que não se opõe à liberação do

montante de R$50.000,00, considerando a aquisição do imóvel

destinado à moradia, e que realizará audiência administrativa entre

as partes, visando a celebração do acordo, no dia 21/03/2024.

Inobstante o acordo ainda não tenha sido homologado, ante a

concordância das partes e do d. MPT, defiro a liberação da segunda

parcela (R$30.000,00 aos reclamantes e R$20.000,00 a título de

honorários sucumbenciais). Expeça-se alvará.

Aguarde-se a realização da audiência administrativa perante o d.

MPT, em 21/03/2023.

Registro, por oportuno, que é necessário que o acordo esclareça

sobre a responsabilidade do terceiro reclamado.

Quanto ao pedido de ofício ao cartório de registro de imóveis sobre

o contrato de compra e venda do imóvel, conforme manifestado

pelos exequentes ao #id:135f090, aguarde-se a resposta da

audiência administrativa. 

Intimem-se.

Aguarde-se no prazo, por 5 (cinco) dias, da data de referida

audiência, a fim de que as partes tragam aos autos informações

acerca da ata.

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011310-69.2023.5.18.0131
AUTOR ANTONIO ADAUTO FARIAS

GONCALVES

ADVOGADO DAIANA RIBEIRO DO CARMO(OAB:
50735/GO)

RÉU HONORATO & AMARAL
MADEIREIRA E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA ROSA DO
AMARAL(OAB: 48166/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ADAUTO FARIAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Luziânia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 22/04/2024 às 09h, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), com alteração para o

seguinte link de participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011310-69.2023.5.18.0131
AUTOR ANTONIO ADAUTO FARIAS

GONCALVES

ADVOGADO DAIANA RIBEIRO DO CARMO(OAB:
50735/GO)

RÉU HONORATO & AMARAL
MADEIREIRA E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA ROSA DO
AMARAL(OAB: 48166/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HONORATO & AMARAL MADEIREIRA E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HONORATO & AMARAL MADEIREIRA E

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, na pessoa de sua

procuradora

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 22/04/2024 as 09h

Orientações para participação pelo ZOOM:

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

Fica o destinatário NOTIFICADO da ação proposta em seu

desfavor, bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, no CEJUSC DIGITAL,

data e horário acima indicados, por intermédio do sistema ZOOM,

com o código de acesso à sala acima, na qual serão observados,

em conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 437/2022,

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 - A audiência será INICIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA, nos

termos dos artigos 9º e 11º da Resolução CSJT 288/2021 e do

artigo 7º da Portaria GP/SGP Nº 437/2022, devendo V.Sa., na

oportunidade, APRESENTAR DEFESA E TODA PROVA
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DOCUMENTAL QUE JULGAR NECESSÁRIA até a audiência, nos

termos do parágrafo único do artigo 847 da CLT. Sendo a

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LOCAL, se for o

caso, o que deverá ser feito no prazo de 05 dias, a contar do

recebimento desta;

2 - A PARTE AUTORA OPTOU PELO JUÍZO 100% DIGITAL. FICA

ESCLARECIDA A PARTE DEMANDADA QUE PODERÁ SE OPOR

À ESCOLHA, NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA

NOTIFICAÇÃO, OCORRENDO ACEITAÇÃO TÁCITA EM CASO

DE NÃO MANIFESTAÇÃO. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (artigo 7º da Portaria

TRT18ª SGP/SGJ Nº 896/2021);

3 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

4 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, através de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pelo(a)

Reclamante, cujas declarações o obrigarão, munido de documento

de identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à sua

revelia, com a presunção de sua confissão quanto à matéria de fato,

nos termos do artigo 844 da CLT.

5 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO RECEBIDOS A

DEFESA E OS DOCUMENTOS NOS TERMOS DO ARTIGO 847 E

PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT;

6 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do artigo 22 da Resolução CSJT 185/2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do artigo 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação;

7 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

reclamada deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões

de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora (Súmula nº 338/TST);

8 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei nº 11.419/2006;

9  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme art. 847 da CLT e art. 20 do Provimento Geral

Consolidado.

10 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT), salvo na hipótese prevista no § 10 do artigo 4º da

Portaria TRT-18 GP/SGP 437/2022.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo

s i t e

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Cons

ultaProcessual.seam, indicando o número do processo, e, ao clicar

em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o CPF/CNPJ e SENHA:

2174654

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010915-48.2021.5.18.0131
AUTOR MARCUS PAULO MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MUNIQUE ROMANO DE
ARAUJO(OAB: 36452/GO)

ADVOGADO ELVANE DE ARAÚJO(OAB:
14315/GO)

RÉU JOSE S A FILHO MARMORARIA

RÉU JOSE DOS SANTOS ARAUJO FILHO

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS PAULO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63015d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com indicação dos itens e

valores objeto de discordância, no prazo comum de 08 dias, sob

pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

Apresentada impugnação, dê vista a parte contrária pelo prazo de
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08 dias.

Em seguida, façam os autos conclusos para deliberação. (art. 152-A

do PGC).

acrp

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012096-60.2016.5.18.0131
AUTOR MARINEIDE BERNARDES DA

FONSECA

ADVOGADO AURILANDES VIEIRA MATHNE(OAB:
16476/DF)

ADVOGADO MAGDA ANEZIA GOMES
MATHNE(OAB: 34183/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ALINE ALVES CARDOSO(OAB:
44311/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINEIDE BERNARDES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaea67f

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se as intimações de id. b7163b8 e id. 4a59841, dirigidas à

executada, para que comprove nos autos, a inclusão da pensão da

exequente em folha de pagamento. Prazo de 05 dias.

Fica a executada advertida que a desobediência em prestar as

informações acima determinadas ensejarão a aplicação de multa

de 20.000,00 (vinte mil reais), a ser revertida em favor da autora.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012096-60.2016.5.18.0131
AUTOR MARINEIDE BERNARDES DA

FONSECA

ADVOGADO AURILANDES VIEIRA MATHNE(OAB:
16476/DF)

ADVOGADO MAGDA ANEZIA GOMES
MATHNE(OAB: 34183/DF)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO ALINE ALVES CARDOSO(OAB:
44311/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaea67f

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se as intimações de id. b7163b8 e id. 4a59841, dirigidas à

executada, para que comprove nos autos, a inclusão da pensão da

exequente em folha de pagamento. Prazo de 05 dias.

Fica a executada advertida que a desobediência em prestar as

informações acima determinadas ensejarão a aplicação de multa

de 20.000,00 (vinte mil reais), a ser revertida em favor da autora.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010068-41.2024.5.18.0131
AUTOR RONALD ALVES DA CUNHA

ADVOGADO EDIENE DE LOURDES SILVA DE
LIMA(OAB: 57973/GO)

RÉU LB LOCACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALD ALVES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Luziânia ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o dia 22/04/2024 às

09h20min, sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com
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alteração para o seguinte link de participação pela plataforma

ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUZINETE ABUD DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011492-55.2023.5.18.0131
AUTOR JOSE ILDEBERTO RODRIGUES LINS

ADVOGADO ANA CLARA MACHADO(OAB:
56897/GO)

RÉU LUCIANO MAFFRA DE
VASCONCELLOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ILDEBERTO RODRIGUES LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b7f617

proferido nos autos.

DESPACHO

Designe-se nova audiência inicial nos presentes autos.

Intimem-se o autor por meio de seu advogado.

O Reclamado deverá ser notificado nos seguintes endereços,

encontrados na consulta SISBAJUD ( Id 8f10744) :

*AV PREFEITO MENDES DE MORAES, 1400 - BL 1 AP 1401, SAO

CONRADO, RIO DE JANEIRO/RJ - CEP 22610-095.

*FAZENDA SAGARANA, BR 040 KM 36 DIR KM 12 ESQ, BAIRRO

ZONA RURAL , LUZIANIA - GO , CEP 72800-000.

Infrutíferas as notificações nos endereços supra, o reclamado

deverá ser notificado por edital.

maab

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-63.2023.5.18.0131
AUTOR CAMILA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU PROCREDII CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO PAULO VITOR DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 75390/DF)

ADVOGADO FLAVIA DA CONCEICAO SILVA(OAB:
56903/GO)

TESTEMUNHA DAIANE BASTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66005fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Por todo exposto, conheço dos embargos opostos porPROCREDII

CORRETORA DE SEGUROS LTDA para, no mérito, rejeitá-

los,além de condenar a embargante ao pagamento de multa por

embargos protelatórios,nos exatos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010903-63.2023.5.18.0131
AUTOR CAMILA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO LUDIMILA RIBEIRO FONSECA(OAB:
31137/GO)

RÉU PROCREDII CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO PAULO VITOR DE LIMA
RODRIGUES(OAB: 75390/DF)

ADVOGADO FLAVIA DA CONCEICAO SILVA(OAB:
56903/GO)

TESTEMUNHA DAIANE BASTOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCREDII CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66005fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Por todo exposto, conheço dos embargos opostos porPROCREDII
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CORRETORA DE SEGUROS LTDA para, no mérito, rejeitá-

los,além de condenar a embargante ao pagamento de multa por

embargos protelatórios,nos exatos termos da fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    CARLOS ALBERTO BEGALLES

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011356-58.2023.5.18.0131
AUTOR HELLEN CRISTINY DIAS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

RÉU PANIFICADORA E LANCHONETE
SERRINHA LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOARES FERREIRA(OAB:
41214/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN CRISTINY DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe0dc10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Por  t odo  expos to ,  conheço  dos  embargos  opos tos

porPANIFICADORA E LANCHONETE SERRINHA LTDA - ME

para, no mérito, rejeitá-los, além de condenar a embargante ao

pagamento de multa por embargos protelatórios,nos exatos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    TULIO MACEDO ROSA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011356-58.2023.5.18.0131
AUTOR HELLEN CRISTINY DIAS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MAMEDE DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 24783/MA)

ADVOGADO JOSE RICARDO ROCHA
MENDES(OAB: 24272/MA)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS JACINTHO
DA GRACA(OAB: 24496/MA)

RÉU PANIFICADORA E LANCHONETE
SERRINHA LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO SOARES FERREIRA(OAB:
41214/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E LANCHONETE SERRINHA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe0dc10

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo

Por  t odo  expos to ,  conheço  dos  embargos  opos tos

porPANIFICADORA E LANCHONETE SERRINHA LTDA - ME

para, no mérito, rejeitá-los, além de condenar a embargante ao

pagamento de multa por embargos protelatórios,nos exatos termos

da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    TULIO MACEDO ROSA E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011160-35.2016.5.18.0131
AUTOR GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO MONIQUE CAMPOS DE
CARVALHO(OAB: 35357/GO)

RÉU CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o exequente para informar, no prazo de 5 dias, se houve a

percepção dos valores habilitados por meio da certidão de crédito

expedida nos autos.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0122200-08.2005.5.18.0131
AUTOR ANTONIO ALVES RIBEIRO NETO

ADVOGADO GUSTAVO VARELA(OAB: 20897/DF)
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RÉU RT - COMERCIO DE CARNES LTDA

RÉU FRIL - COMERCIO DE
SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA - ME

RÉU AGROPECUARIA SAO CAETANO
LTDA

RÉU RENATO ALVES BARBOSA

RÉU ISRAEL ALVES DA SILVA

RÉU ROGERIO ALVES BARBOSA

RÉU LUIZ ANTONIO ALVES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES RIBEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) a apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001000-58.2010.5.18.0131
AUTOR ADAILTON BARBOSA DOURADO

ADVOGADO GUSTAVO VARELA(OAB: 20897/DF)

RÉU JC - COMPRA E VENDA DE
SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA - ME

RÉU EDUARDO FELICIO

RÉU FRIGOCARNES - INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

RÉU CLAUDIO ANTONIO FELICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON BARBOSA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) exequente intimado(a) a apresentar causas suspensivas

ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010716-94.2019.5.18.0131
AUTOR DENIS VITAL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO CUNHA(OAB:
26552/DF)

RÉU G20 LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI - ME

RÉU G20 TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO JOASIO DEIJA DA SILVA(OAB:
55798/DF)

RÉU NUNES E ROCHA
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO GOMES MARTINS(OAB:
27103/DF)

RÉU ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA

RÉU EDSON DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ROBERTO GOMES MARTINS(OAB:
27103/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G20 TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se as Exequentes/Reclamadas para apresentarem causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010716-94.2019.5.18.0131
AUTOR DENIS VITAL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO CUNHA(OAB:
26552/DF)

RÉU G20 LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI - ME

RÉU G20 TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO JOASIO DEIJA DA SILVA(OAB:
55798/DF)

RÉU NUNES E ROCHA
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO GOMES MARTINS(OAB:
27103/DF)

RÉU ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA
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RÉU EDSON DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ROBERTO GOMES MARTINS(OAB:
27103/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se as Exequentes/Reclamadas para apresentarem causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010716-94.2019.5.18.0131
AUTOR DENIS VITAL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO CUNHA(OAB:
26552/DF)

RÉU G20 LOGISTICA E TRANSPORTES
EIRELI - ME

RÉU G20 TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO JOASIO DEIJA DA SILVA(OAB:
55798/DF)

RÉU NUNES E ROCHA
TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO ROBERTO GOMES MARTINS(OAB:
27103/DF)

RÉU ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA

RÉU EDSON DE SOUZA NUNES

ADVOGADO ROBERTO GOMES MARTINS(OAB:
27103/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUNES E ROCHA TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se as Exequentes/Reclamadas para apresentarem causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição intercorrente, no prazo

de 10 dias, sob pena de preclusão.

LUZIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ZELIA SOARES BOTELHO MEIRELES

Assessor

VARA DO TRABALHO DE MINEIROS-GO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010518-08.2018.5.18.0191
AUTOR MARIA IVANICE DA SILVA

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVANICE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4607af6

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada para pagamento, a executada realizou o depósito da

importância de R$28.462,10 (fls. 2137, 2144 e 2146) e os

recolhimentos dos encargos sociais no importe de R$3.196,32 (fl.

2142), das custas judiciais, no importe de R$424,74 (fl. 2148) e do

FGTS, no importe de R$1.517,49 (fl. 2139).

Uma vez que o executado peticionou para informar que o depósito é

para pagamento (sinônimo de cumprimento) e não para garantia,

não há falar-se em prazo para oposição de embargos à execução.

Fica o exequente intimado para as finalidades do art. 884, “caput”,

da CLT.

Independentemente do decurso de prazo para manifestação do

exequente, a Secretaria procederá ao pagamento e recolhimento

dos seguintes valores:

a) R$21.996,63 - crédito líquido do exequente;

b) R$3.748,47 - honorários sucumbenciais do advogado do

exequente;

c) R$2.717,00 - honorários periciais;

d) saldo remanescente - executada. Nesse momento, a Secretaria

deverá verificar os saldos das contas judiciais visando zerá-los.

Foi amplamente noticiado, que desde 09/01/2024, os DARF de

débitos de ações trabalhistas gerados no portal da DCTFWEB, no

ambiente e-CAC, são compostos apenas por principal e juros de

mora, sem a aplicação da multa de mora. Fica BRF S.A. desde

logo intimado(a) para, no prazo de 15 dias, comprovar a
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remessa de DCTFweb - Informativa para a RFB. Registro que, caso

o empregador tenha encerrado o eSocial com informações da ação

trabalhista, é gerada automaticamente uma DCTFWeb RT. E esta

poderá ser “zerada” (sem débitos a recolher), evento S-2500

Processo Trabalhista, caso não haja débitos apurados. Deixando de

comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o descumprimento da

obrigação acessória e, após, voltem-me os autos para extinção do

processo de execução.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010518-08.2018.5.18.0191
AUTOR MARIA IVANICE DA SILVA

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4607af6

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada para pagamento, a executada realizou o depósito da

importância de R$28.462,10 (fls. 2137, 2144 e 2146) e os

recolhimentos dos encargos sociais no importe de R$3.196,32 (fl.

2142), das custas judiciais, no importe de R$424,74 (fl. 2148) e do

FGTS, no importe de R$1.517,49 (fl. 2139).

Uma vez que o executado peticionou para informar que o depósito é

para pagamento (sinônimo de cumprimento) e não para garantia,

não há falar-se em prazo para oposição de embargos à execução.

Fica o exequente intimado para as finalidades do art. 884, “caput”,

da CLT.

Independentemente do decurso de prazo para manifestação do

exequente, a Secretaria procederá ao pagamento e recolhimento

dos seguintes valores:

a) R$21.996,63 - crédito líquido do exequente;

b) R$3.748,47 - honorários sucumbenciais do advogado do

exequente;

c) R$2.717,00 - honorários periciais;

d) saldo remanescente - executada. Nesse momento, a Secretaria

deverá verificar os saldos das contas judiciais visando zerá-los.

Foi amplamente noticiado, que desde 09/01/2024, os DARF de

débitos de ações trabalhistas gerados no portal da DCTFWEB, no

ambiente e-CAC, são compostos apenas por principal e juros de

mora, sem a aplicação da multa de mora. Fica BRF S.A. desde

logo intimado(a) para, no prazo de 15 dias, comprovar a

remessa de DCTFweb - Informativa para a RFB. Registro que, caso

o empregador tenha encerrado o eSocial com informações da ação

trabalhista, é gerada automaticamente uma DCTFWeb RT. E esta

poderá ser “zerada” (sem débitos a recolher), evento S-2500

Processo Trabalhista, caso não haja débitos apurados. Deixando de

comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o descumprimento da

obrigação acessória e, após, voltem-me os autos para extinção do

processo de execução.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-51.2019.5.18.0191
AUTOR TAIANE PAULINA DA SILVA

ADVOGADO MILLER GOULART DA SILVA(OAB:
42210/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIANE PAULINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c38b69

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada para pagamento, a executada realizou o depósito da

importância de R$549,40 (fls. 2016 e 2023) e os recolhimentos dos

encargos sociais no importe de R$63,39 (fl. 2021) e do FGTS, no

importe de R$32,68 (fl. 2018).

Uma vez que a executada peticionou para informar que o depósito é

para pagamento (sinônimo de cumprimento) e não para garantia,

não há falar-se em prazo para oposição de embargos à execução.

Logo a Secretaria procederá ao pagamento e recolhimento dos

seguintes valores:

a) R$496,48 - crédito líquido do exequente;
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b) R$52,92 - honorários sucumbenciais do advogado do exequente;

Foi amplamente noticiado, que desde 09/01/2024, os DARF de

débitos de ações trabalhistas gerados no portal da DCTFWEB, no

ambiente e-CAC, são compostos apenas por principal e juros de

mora, sem a aplicação da multa de mora. Fica BRF S.A. desde

logo intimado(a) para, no prazo de 15 dias, comprovar a

remessa de DCTFweb - Informativa para a RFB. Registro que, caso

o empregador tenha encerrado o eSocial com informações da ação

trabalhista, é gerada automaticamente uma DCTFWeb RT. E esta

poderá ser “zerada” (sem débitos a recolher), evento S-2500

Processo Trabalhista, caso não haja débitos apurados. Deixando de

comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o descumprimento da

obrigação acessória e, após, voltem-me os autos para extinção do

processo de execução.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010002-51.2019.5.18.0191
AUTOR TAIANE PAULINA DA SILVA

ADVOGADO MILLER GOULART DA SILVA(OAB:
42210/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c38b69

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada para pagamento, a executada realizou o depósito da

importância de R$549,40 (fls. 2016 e 2023) e os recolhimentos dos

encargos sociais no importe de R$63,39 (fl. 2021) e do FGTS, no

importe de R$32,68 (fl. 2018).

Uma vez que a executada peticionou para informar que o depósito é

para pagamento (sinônimo de cumprimento) e não para garantia,

não há falar-se em prazo para oposição de embargos à execução.

Logo a Secretaria procederá ao pagamento e recolhimento dos

seguintes valores:

a) R$496,48 - crédito líquido do exequente;

b) R$52,92 - honorários sucumbenciais do advogado do exequente;

Foi amplamente noticiado, que desde 09/01/2024, os DARF de

débitos de ações trabalhistas gerados no portal da DCTFWEB, no

ambiente e-CAC, são compostos apenas por principal e juros de

mora, sem a aplicação da multa de mora. Fica BRF S.A. desde

logo intimado(a) para, no prazo de 15 dias, comprovar a

remessa de DCTFweb - Informativa para a RFB. Registro que, caso

o empregador tenha encerrado o eSocial com informações da ação

trabalhista, é gerada automaticamente uma DCTFWeb RT. E esta

poderá ser “zerada” (sem débitos a recolher), evento S-2500

Processo Trabalhista, caso não haja débitos apurados. Deixando de

comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o descumprimento da

obrigação acessória e, após, voltem-me os autos para extinção do

processo de execução.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010050-44.2018.5.18.0191
AUTOR RAIMUNDO NONATO FIGUEIREDO

FERREIRA

ADVOGADO DIEGO CRISPINIANO
FERREIRA(OAB: 39936/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO FIGUEIREDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d919f

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada para pagamento, a executada realizou o depósito da

importância de R$6.837,14 (fls. 1883 e 1890) e os recolhimentos

dos encargos sociais no importe de R$ 755,98 (fl. 1888), das custas

judiciais, no importe de R$157,04 (fl. 1892) e do FGTS, no importe

de R$474,35 (fl. 1885).

Uma vez que a executado peticionou para informar que o depósito é

para pagamento (sinônimo de cumprimento) e não para garantia,

não há falar-se em prazo para oposição de embargos à execução.

Fica o exequente intimado para as finalidades do art. 884, “caput”,

da CLT.

Independentemente do decurso de prazo para manifestação do
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exequente, a Secretaria procederá ao pagamento e recolhimento

dos seguintes valores:

a) R$6.466,02 - crédito líquido do exequente (conta informada à fl.

1881);

b) R$371,12 - honorários sucumbenciais do advogado do

exequente;

c) saldo remanescente - executada. Nesse momento, a Secretaria

deverá verificar os saldos das contas judiciais visando zerá-los.

Foi amplamente noticiado, que desde 09/01/2024, os DARF de

débitos de ações trabalhistas gerados no portal da DCTFWEB, no

ambiente e-CAC, são compostos apenas por principal e juros de

mora, sem a aplicação da multa de mora. Fica BRF S.A. desde

logo intimado(a) para, no prazo de 15 dias, comprovar a

remessa de DCTFweb - Informativa para a RFB. Registro que, caso

o empregador tenha encerrado o eSocial com informações da ação

trabalhista, é gerada automaticamente uma DCTFWeb RT. E esta

poderá ser “zerada” (sem débitos a recolher), evento S-2500

Processo Trabalhista, caso não haja débitos apurados. Deixando de

comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o descumprimento da

obrigação acessória e, após, voltem-me os autos para extinção do

processo de execução.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010050-44.2018.5.18.0191
AUTOR RAIMUNDO NONATO FIGUEIREDO

FERREIRA

ADVOGADO DIEGO CRISPINIANO
FERREIRA(OAB: 39936/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24d919f

proferido nos autos.

DESPACHO

Citada para pagamento, a executada realizou o depósito da

importância de R$6.837,14 (fls. 1883 e 1890) e os recolhimentos

dos encargos sociais no importe de R$ 755,98 (fl. 1888), das custas

judiciais, no importe de R$157,04 (fl. 1892) e do FGTS, no importe

de R$474,35 (fl. 1885).

Uma vez que a executado peticionou para informar que o depósito é

para pagamento (sinônimo de cumprimento) e não para garantia,

não há falar-se em prazo para oposição de embargos à execução.

Fica o exequente intimado para as finalidades do art. 884, “caput”,

da CLT.

Independentemente do decurso de prazo para manifestação do

exequente, a Secretaria procederá ao pagamento e recolhimento

dos seguintes valores:

a) R$6.466,02 - crédito líquido do exequente (conta informada à fl.

1881);

b) R$371,12 - honorários sucumbenciais do advogado do

exequente;

c) saldo remanescente - executada. Nesse momento, a Secretaria

deverá verificar os saldos das contas judiciais visando zerá-los.

Foi amplamente noticiado, que desde 09/01/2024, os DARF de

débitos de ações trabalhistas gerados no portal da DCTFWEB, no

ambiente e-CAC, são compostos apenas por principal e juros de

mora, sem a aplicação da multa de mora. Fica BRF S.A. desde

logo intimado(a) para, no prazo de 15 dias, comprovar a

remessa de DCTFweb - Informativa para a RFB. Registro que, caso

o empregador tenha encerrado o eSocial com informações da ação

trabalhista, é gerada automaticamente uma DCTFWeb RT. E esta

poderá ser “zerada” (sem débitos a recolher), evento S-2500

Processo Trabalhista, caso não haja débitos apurados. Deixando de

comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o descumprimento da

obrigação acessória e, após, voltem-me os autos para extinção do

processo de execução.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010221-59.2022.5.18.0191
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO DANILO RODRIGUES COLUXI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef2b4b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Na audiência realizada em 10.08.2023, a ré se comprometeu a

efetuar as adequações/melhorias apontadas no laudo pericial de fls.

650-687, principalmente as relacionadas às instalações elétricas do

piso superior nas salas de máquinas 1 e 2, sob pena de multa de

R$20.000,00 por obrigação descumprida.

Apresentado o relatório de melhorias às fls. 858-874, o MPT alega

que não houve comprovação da adequação das instalações

elétricas do piso superior do forro da sala de máquinas 1, nas

pinturas das linhas de distribuição de gás quente da sala de

máquinas 1, nos isolamentos térmicos das linhas que estão

danificadas na sala de máquinas 1, no acesso para o distribuidor de

líquidos da sala de máquinas 2, na proteção por guarda-corpo

próximo às áreas de tendal e desossa (fls. 897-898).

Pois bem.

Por uma questão de organização, passo a analisar o

(des)cumprimento de cada uma das adequações/melhorias

apontadas pelo perito judicial e objeto de acordo.

1ª) “(…) melhorias nas instalações elétricas do forro como

atualização ou memorial descritivo com cálculo das alterações

elétricas no forro a fiações com emendas que podem ocasionar

aquecimento, fiações fora dos leitos ou eletrocalhas e

dimensionamento em atendimento conforme NR10 e ABNT NBR

5410” (fls. 656-657).

No relatório apresentado pela ré, formulado pela P&S Soluções

Elétricas, consta que houve a reorganização dos cabos da sala de

máquinas 1, com substituição dos antigos, e amarração com fitas,

além de alocação dos mesmos dentro dos leitos (fl. 858).

Consta também que as eletrocalhas e leitos foram identificados e

adesivados com etiquetas contendo a tensão de operação (fl. 858).

Tais melhorias foram comprovadas por meio de fotos (fl. 859).

Diante disso, reputo comprovado o cumprimento da primeira

obrigação.

2ª) “(…) melhorias nas instalações da escada tipo marinheiro como

fixação dos pés da escada, bloqueio da escada, linha de vida (

ausência de projeto e ART), as barras horizontais não possuem

superfícies, formas ou ranhuras a fim de prevenir deslizamentos,

fixações laterais da escada, onde a mesma não atende as

recomendações da NR35” (fl. 660).

No relatório de conformidades há registro de que foi instalada uma

nova escada de acesso ao forro dos condensadores evaporativos

que atende às normas regulamentadoras. Restou consignado,

outrossim, que a antiga escada foi desativada e removida (fl. 868), o

que restou comprovado pela foto de fl. 869.

No relatório complementar também consta foto comprovando a

fixação dos pés da escada e linha de vida (fl. 943), bem como

ranhuras nos degraus com a finalidade de evitar escorregões (fl.

944).

Assim, concluo cumprida a obrigação.

3ª) “(…) melhorias nas instalações das plataformas como melhorias

nos rodapés, melhorias nos acessos (corrimão e degraus), a

mesma não atende as recomendações da NR12” (fl. 662).

No relatório de conformidades consta que foram instalados rodapés

de acordo com a NR-12/MTE na escada de acesso ao forro dos

condensadores evaporativos e no guarda-corpo de proteção. Tal

adequação foi comprovada pela foto de fl. 872.

No relatório complementar há registros de plataformas no setor de

desossa em conformidade com a NR-12/MTE (fl. 945).

Atendida, pois, a obrigação.

4ª) “(…) reclamada realizou as adequações de pintura nas

tubulações de gás quente do forro e sala de máquinas. Recomenda-

se realizar uma nova manutenção em alguns pontos que já estão

com desgaste” (fl. 664).

No relatório de adequações mecânicas e civis consta que foi

realizada pintura e identificação das tubulações de amônia e água

seguindo o padrão estabelecido pelas normas regulamentadoras (fl.

868). Tais melhorias são vistas nas fotos de fl. 870.

No relatório complementar há foto demonstrando que houve

melhoria da pintura da tubulação de gás quente do forro, com

utilização da cor púrpura e sinalização de fluxo na cor amarela (fl.

946).

Reputo, então, observada a obrigação pela ré.

5ª) “(…) A reclamada realizou as adequações de melhorias nos

isolamentos térmicos das linhas onde se encontram danificadas do

forro e sala de maquinas. Recomenda-se realizar uma nova

manutenção em alguns pontos que já estão precisando de

manutenção” (fl. 666).

No relatório de adequações mecânicas e civis consta que foram

confeccionadas e instaladas chapas para vedar a tubulação que fica

entre o forro e a laje, o que é confirmado pela foto de fl. 874.

No relatório complementar há fotos demonstrando a tubulação de

vapor e de amônia com isolamentos completos (fl. 946).

Logo, reputo cumprida a obrigação.

Quanto à impugnação apresentada pelo MPT no tocante à ausência

de apresentação de “projeto, plantas baixas, memorial de cálculos,

o projeto As Built (projeto após as alterações já realizadas), as

especificações técnicas e demais informações que pudessem

comprovar que as alterações foram projetadas de acordo com as

normas técnicas e por profissional legalmente habilitado” (fl. 887),
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registro que o acordo judicial não abrangeu a obrigação de a ré

apresentar quaisquer desses documentos nos autos.

O acordo judicial foi no sentido de que a ré deveria efetuar as

adequações/melhorias apontadas no laudo pericial, o que foi feito,

mas não que careceria de apresentar o rol de documentos só agora

pretendidos pelo MPT.

Dessarte, alegar descumprimento do acordo judicial por falta de

apresentação de documentos sequer mencionados anteriormente é

descabido. Vale ressaltar que o art. 843 do Código Civil dispõe que

“a transação interpreta-se restritivamente”, de modo que não cabe

extensão dos seus termos, mormente considerando o valor da multa

pactuada.

A alegação do MPT de que a “realização da manutenção dos

painéis elétricos não serve para comprovar que as manutenções

são realizadas de forma periódica e continuada. Não se sabe por

quanto tempo tais componentes estavam danificados, bem como

não há apresentação de cronogramas de inspeções periódicas para

verificação das condições das instalações elétricas” (fl. 889) mais

uma vez envolve obrigação que não foi objeto do acordo judicial,

dado que não houve pactuação de que a ré deveria apresentar

cronograma de inspeção periódica.

Ademais, não há se falar ausência de comprovação de

manutenções de forma periódica e continuada, como quer o MPT,

uma vez que não restou pactuada, também, qualquer obrigação

futura, muito menos de trato continuado.

A argumentação do MPT de que pelas fotos não é possível saber se

as medidas foram adotadas de forma adequada e/ou se todas as

inadequações foram corrigidas é feita com base em suposições,

dado que o parquet laboral não aponta, concretamente, quais

locais/setores/máquinas não teriam sido efetivamente ajustados

pela ré.

Em realidade, da leitura da impugnação apresentada pelo MPT,

ressai que o órgão pretende o cumprimento de obrigações que não

restaram pactuadas, tal como melhorias na proteção por guarda-

corpo próximo às áreas de tendal e desossa (fl. 898).

Nada obstante, registro que a empresa comprovou ter realizado

benfeitoria no local, construindo novas escadas e guarda-corpos,

conforme foto de fls. 927-928.

Finalmente, quanto à alegação de que o relatório de adequação foi

apresentado por profissional sem indicação de formação técnica,

número do registro no CREA e sem ART, observo que o ART foi

assinado por MAURO ADRIANO CARDOSO, conforme documento

de fl. 942, ficando evidente que ele ratificou o referido relatório,

sanando qualquer irregularidade anterior.

Assim, suficientemente cumprido o acordo judicial, indefiro o

requerimento de aplicação de multa formulado pelo MPT.

Proceda-se ao registro do respectivo valor no PJe, bem como o

montante pago a título de honorários periciais, certifique-se o

lançamento e voltem-me os autos para extinção do processo via

módulo SENTENÇA GERAL (movimento 7635 - cumprimento

integral do acordo).

Ciência automática às partes.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010267-14.2023.5.18.0191
AUTOR GABRIEL CARRIJO NUNES

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3509681

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Uma vez decidida a questão da impugnação apresentada,

homologo o cálculo de liquidação e fixo a execução em

R$12.046,79, sem prejuízo de futuras atualizações, na forma da lei.

Os honorários de sucumbência devidos pelo(a) reclamante ao

procurador do(a) reclamado(a) importam em R$3.636,31 e estão

com exigibilidade suspensa, na forma do art. 98, § 3º do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

A parte credora requereu expressamente o início do processo

executório e informou os dados bancários para transferência de

valores (fl. 1936).

Neste ato, cito BRF S.A., por meio de publicação no DEJT, para, em

48h, comprovar o pagamento do crédito exequendo por meio de

depósito em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0871 - MINEIROS, vinculado ao processo,sob pena de

penhora, mediante bloqueio de numerário em conta bancária por

meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em caso de

inércia.

Para a verba apurada a título de contribuições previdenciárias, a
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parte executada deverá proceder ao respectivo recolhimento

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal

do Brasil para as providências cabíveis, com a devida inclusão da

devedora no cadastro positivo obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Fica o(a) executado(a), ainda, desde logo intimado(a) para indicar

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora, com indicação

dos respectivos valores e prova de sua propriedade além de, se for

o caso, certidão negativa de ônus, consoante disposto no 774, V, do

CPC, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo para pagamento, movimente-se o processo para

análise de execução, certifique-se o decurso de prazo, inclua-se

BRF S.A. no BNDT e encaminhem-se sistematicamente ordens de

bloqueio de contas bancárias via SISBAJUD.

Eventuais requerimentos para dilação de prazo serão apreciados

após o resultado da remessa de expedientes ao SISBAJUD.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação/citação das partes.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010267-14.2023.5.18.0191
AUTOR GABRIEL CARRIJO NUNES

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CARRIJO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3509681

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Uma vez decidida a questão da impugnação apresentada,

homologo o cálculo de liquidação e fixo a execução em

R$12.046,79, sem prejuízo de futuras atualizações, na forma da lei.

Os honorários de sucumbência devidos pelo(a) reclamante ao

procurador do(a) reclamado(a) importam em R$3.636,31 e estão

com exigibilidade suspensa, na forma do art. 98, § 3º do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

A parte credora requereu expressamente o início do processo

executório e informou os dados bancários para transferência de

valores (fl. 1936).

Neste ato, cito BRF S.A., por meio de publicação no DEJT, para, em

48h, comprovar o pagamento do crédito exequendo por meio de

depósito em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0871 - MINEIROS, vinculado ao processo,sob pena de

penhora, mediante bloqueio de numerário em conta bancária por

meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em caso de

inércia.

Para a verba apurada a título de contribuições previdenciárias, a

parte executada deverá proceder ao respectivo recolhimento

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal

do Brasil para as providências cabíveis, com a devida inclusão da

devedora no cadastro positivo obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Fica o(a) executado(a), ainda, desde logo intimado(a) para indicar

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora, com indicação

dos respectivos valores e prova de sua propriedade além de, se for
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o caso, certidão negativa de ônus, consoante disposto no 774, V, do

CPC, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo para pagamento, movimente-se o processo para

análise de execução, certifique-se o decurso de prazo, inclua-se

BRF S.A. no BNDT e encaminhem-se sistematicamente ordens de

bloqueio de contas bancárias via SISBAJUD.

Eventuais requerimentos para dilação de prazo serão apreciados

após o resultado da remessa de expedientes ao SISBAJUD.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação/citação das partes.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010331-24.2023.5.18.0191
AUTOR EZEQUIEL VINICIOS FARIAS

RODRIGUES

ADVOGADO LUCAS VINICIUS LIRA NEVES(OAB:
362290/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL VINICIOS FARIAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cbdf7

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Por não impugnado, homologo o cálculo de liquidação e fixo a

execução em R$555,83, sem prejuízo de futuras atualizações, na

forma da lei.

Os honorários de sucumbência devidos pelo(a) reclamante ao

procurador do(a) reclamado(a) importam em R$4.407,03 e estão

com exigibilidade suspensa, na forma do art. 98, § 3º do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

Uma vez que as partes não apresentaram impugnação aos cálculos

(acarretando a preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, parte final,

da CLT) e que a esta decisão homologatória não possui conteúdo

meritório, mas meramente formal, esclareço desde já que não há

lugar para sua futura impugnação com base no art. 884, §3º, da

CLT.

A parte credora requereu expressamente o início do processo

executório (fl. 1173), porém deixou de informar os dados bancários

para transferência de valores .

Neste ato, cito BRF S.A., por meio de publicação no DEJT, para, em

48h, comprovar o pagamento do crédito exequendo por meio de

depósito em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0871 - MINEIROS, vinculado ao processo,sob pena de

penhora, mediante bloqueio de numerário em conta bancária por

meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em caso de

inércia.

Para a verba apurada a título de contribuições previdenciárias, a

parte executada deverá proceder ao respectivo recolhimento

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal

do Brasil para as providências cabíveis, com a devida inclusão da

devedora no cadastro positivo obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Fica o(a) executado(a), ainda, desde logo intimado(a) para indicar

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora, com indicação

dos respectivos valores e prova de sua propriedade além de, se for

o caso, certidão negativa de ônus, consoante disposto no 774, V, do

CPC, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo para pagamento, movimente-se o processo para

análise de execução, certifique-se o decurso de prazo, inclua-se

BRF S.A. no BNDT e encaminhem-se sistematicamente ordens de

bloqueio de contas bancárias via SISBAJUD.

Eventuais requerimentos para dilação de prazo serão apreciados

após o resultado da remessa de expedientes ao SISBAJUD.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação/citação das partes.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010331-24.2023.5.18.0191
AUTOR EZEQUIEL VINICIOS FARIAS

RODRIGUES
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ADVOGADO LUCAS VINICIUS LIRA NEVES(OAB:
362290/SP)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45cbdf7

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DA LIQUIDAÇÃO

Por não impugnado, homologo o cálculo de liquidação e fixo a

execução em R$555,83, sem prejuízo de futuras atualizações, na

forma da lei.

Os honorários de sucumbência devidos pelo(a) reclamante ao

procurador do(a) reclamado(a) importam em R$4.407,03 e estão

com exigibilidade suspensa, na forma do art. 98, § 3º do CPC, c/c

art. 769 da CLT.

Uma vez que as partes não apresentaram impugnação aos cálculos

(acarretando a preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, parte final,

da CLT) e que a esta decisão homologatória não possui conteúdo

meritório, mas meramente formal, esclareço desde já que não há

lugar para sua futura impugnação com base no art. 884, §3º, da

CLT.

A parte credora requereu expressamente o início do processo

executório (fl. 1173), porém deixou de informar os dados bancários

para transferência de valores .

Neste ato, cito BRF S.A., por meio de publicação no DEJT, para, em

48h, comprovar o pagamento do crédito exequendo por meio de

depósito em conta judicial da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

AGÊNCIA 0871 - MINEIROS, vinculado ao processo,sob pena de

penhora, mediante bloqueio de numerário em conta bancária por

meio do sistema SISBAJUD, desde já autorizado em caso de

inércia.

Para a verba apurada a título de contribuições previdenciárias, a

parte executada deverá proceder ao respectivo recolhimento

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021 (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,

deverá a Secretaria da Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal

do Brasil para as providências cabíveis, com a devida inclusão da

devedora no cadastro positivo obstando a emissão de Certidão

Negativa de Débito.

Para instruções acerca do recolhimento dessas contribuições via

DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de Orientação da Receita

Federal (págs. 102-105) e o Manual de Orientação do eSocial (págs

283 e seguintes).

Fica o(a) executado(a), ainda, desde logo intimado(a) para indicar

quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora, com indicação

dos respectivos valores e prova de sua propriedade além de, se for

o caso, certidão negativa de ônus, consoante disposto no 774, V, do

CPC, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo para pagamento, movimente-se o processo para

análise de execução, certifique-se o decurso de prazo, inclua-se

BRF S.A. no BNDT e encaminhem-se sistematicamente ordens de

bloqueio de contas bancárias via SISBAJUD.

Eventuais requerimentos para dilação de prazo serão apreciados

após o resultado da remessa de expedientes ao SISBAJUD.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação/citação das partes.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACPCiv-0010436-69.2021.5.18.0191
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

PERITO RUDDY CESAR FACCI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f167d

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito peticiona à fl. 31501, informando os novos dados

bancários, para que o pagamento dos honorários periciais seja
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devidamente providenciado.

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais será

fixada em sentença, observando-se a sucumbência dos litigantes.

Aguarde-se audiência.

Perito intimado via sistema.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 18 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010109-22.2024.5.18.0191
AUTOR JOSE MARIA DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63575/GO)

ADVOGADO ADRIANO VIANA FRANCA(OAB:
69503/GO)

RÉU LORIVAL PAES GARCIA

ADVOGADO SHIRIANE DO NASCIMENTO
GRANDO(OAB: 59221/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82af7cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010109-22.2024.5.18.0191
AUTOR JOSE MARIA DA SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63575/GO)

ADVOGADO ADRIANO VIANA FRANCA(OAB:
69503/GO)

RÉU LORIVAL PAES GARCIA

ADVOGADO SHIRIANE DO NASCIMENTO
GRANDO(OAB: 59221/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORIVAL PAES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82af7cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010127-43.2024.5.18.0191
AUTOR RAIMUNDO NONATO PEREIRA

VIANA

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68261b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010127-43.2024.5.18.0191
AUTOR RAIMUNDO NONATO PEREIRA

VIANA

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO PEREIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68261b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010215-23.2020.5.18.0191
AUTOR JULIO RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO SARAH SILVA SOUZA(OAB:
55163/GO)

ADVOGADO MILLER GOULART DA SILVA(OAB:
42210/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO NASSIM TALEB

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DO RECLAMANTE: em razão da juntada dos

documentos pela reclamada, fica Vossa Senhoria intimada para se

manifestar, no prazo de 05 dias.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAYONARA COSTA CABRAL DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010627-85.2019.5.18.0191
AUTOR ELTON RESENDE SILVA

ADVOGADO EDUARDO ESTEVAO
FONTANA(OAB: 29487/GO)

ADVOGADO JANE MARIA FONTANA(OAB:
21343/GO)

RÉU OMEGA CONSTRUCOES E
ELETRICIDADE LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO MOURA DE
OLIVEIRA(OAB: 11161/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMEGA CONSTRUCOES E ELETRICIDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PRIMEIRA EXECUTADA (LUIZ

CLAUDIO MOURA DE OLIVEIRA): tomar conhecimento de que

foram transferidas as importâncias de R$ 723,23 e de R$ 81,20 por

meio de alvarás eletrônicos expedidos junto a Caixa Econômica

F e d e r a l  n ú m e r o s  0 1 8 1 5 2 6 7 2 0 2 4  e  0 1 8 1 5 2 6 8 2 0 2 4 ,

respectivamente, para a conta bancária cadastrada/informada nos

autos do processo.Faculta-se, no prazo de dez dias, informar

eventual inconsistência no alvará que tenha impossibilitado a

transferência.
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MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010649-07.2023.5.18.0191
EXEQUENTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA DA LUZ
BOESE(OAB: 104015/PR)

EXECUTADO CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE: tomar conhecimento de que foi

transferida a importância de R$ 34.528,57 (crédito líquido) por meio

de alvará eletrônico expedido junto a Caixa Econômica Federal nº

018152892024 para a conta bancária cadastrada/informada nos

autos do processo.Faculta-se, no prazo de dez dias, informar

eventual inconsistência no alvará que tenha impossibilitado a

transferência.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010649-07.2023.5.18.0191
EXEQUENTE ODAIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRESSA CRISTINA DA LUZ
BOESE(OAB: 104015/PR)

EXECUTADO CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DA PROCURADORA DO EXEQUENTE: tomar

conhecimento de que foi transferida a importância de R$ 3.672,05

(honorários de sucumbência) por meio de alvará eletrônico

expedido junto a Caixa Econômica Federal nº 018152872024 para a

con ta  bancá r i a  cadas t rada / i n fo rmada  nos  au tos  do

processo.Faculta-se, no prazo de dez dias, informar eventual

inconsistência no alvará que tenha impossibilitado a transferência.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010110-07.2024.5.18.0191
AUTOR TAMIRES MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO HYUSCA NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 51854/GO)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA
MENDANHA(OAB: 33381/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad73beb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, nos autos da reclamação ajuizada por TAMIRES

MARIA DO NASCIMENTO, reclamante, em face de MARFRIG

GLOBAL FOODS S.A., reclamada, rejeito a preliminar de inépcia

da inicial, HOMOLOGO o acordo parcial celebrado em audiência e

JULGO IMPROCEDENTES os pleitos formulados.

Custas pela reclamante, no importe de R$194,00, calculadas sobre

o valor da causa, de cujo recolhimento fica dispensada.

Honorários advocatícios de sucumbência na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010110-07.2024.5.18.0191
AUTOR TAMIRES MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO HYUSCA NASCIMENTO DE
SOUZA(OAB: 51854/GO)
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RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA
MENDANHA(OAB: 33381/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad73beb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, nos autos da reclamação ajuizada por TAMIRES

MARIA DO NASCIMENTO, reclamante, em face de MARFRIG

GLOBAL FOODS S.A., reclamada, rejeito a preliminar de inépcia

da inicial, HOMOLOGO o acordo parcial celebrado em audiência e

JULGO IMPROCEDENTES os pleitos formulados.

Custas pela reclamante, no importe de R$194,00, calculadas sobre

o valor da causa, de cujo recolhimento fica dispensada.

Honorários advocatícios de sucumbência na forma da

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010746-07.2023.5.18.0191
AUTOR LORRAINE LEMES DO CARMO

ADVOGADO JANE DE JESUS GOMES(OAB:
30996/GO)

RÉU MUNDO DAS MEIAS CONFECCOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAINE LEMES DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd47d92

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada não está sediada no endereço indicado na inicial,

conforme devolução de SEED com a informação "mudou-se" (fl.

61). Retifico, pois, o cadastro para excluir o endereço de MUNDO

DAS MEIAS CONFECCOES LTDA.

Nos termos do art. 852-B da CLT, é obrigação da parte comunicar

ao Juízo as "mudanças de endereço ocorridas no curso do

processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local

anteriormente indicado, na ausência de comunicação".

Logo, tenho a reclamada por regularmente intimada da

determinação para proceder à anotação do contrato na CTPS.

Assim, a Secretaria deverá proceder ao registro na CTPS da

obreira, com a consequente remessa de comunicação ao órgão

fiscalizador para as providências cabíveis, ante a inércia da

reclamada.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010600-05.2019.5.18.0191
AUTOR CLEUDIANA DA CONCEICAO

ADVOGADO MILLER GOULART DA SILVA(OAB:
42210/GO)

RÉU CELIO ALVES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUDIANA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e521fea

proferido nos autos.

DESPACHO

Indeferem-se os requerimentos formulados pela exequente até

porque a intimação foi específica para indicar fatos impeditivos ou

causas suspensivas que impedissem a declaração da prescrição

intercorrente.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe, para

intimação da exequente.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010583-71.2016.5.18.0191
AUTOR LUCIANA TADEU CORA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)
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RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA TADEU CORA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b231d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 08/04/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010583-71.2016.5.18.0191
AUTOR LUCIANA TADEU CORA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 22b231d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 08/04/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011629-95.2016.5.18.0191
AUTOR VALDEMIRO MENDES XAVIER

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO MENDES XAVIER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d883a43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011629-95.2016.5.18.0191
AUTOR VALDEMIRO MENDES XAVIER

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d883a43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001049-16.2010.5.18.0191
AUTOR SILVESTRE PEREIRA BARROS

ADVOGADO ELIOMAR OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 14330/GO)

RÉU PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO IRACI TEOFILO ROSA(OAB:
12216/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVESTRE PEREIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02a5d6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para
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exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique-se a extinção deste processo nos autos piloto visando a

retificação do respectivo cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001049-16.2010.5.18.0191
AUTOR SILVESTRE PEREIRA BARROS

ADVOGADO ELIOMAR OLIVEIRA
MENDONCA(OAB: 14330/GO)

RÉU PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO IRACI TEOFILO ROSA(OAB:
12216/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02a5d6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique-se a extinção deste processo nos autos piloto visando a

retificação do respectivo cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000618-45.2011.5.18.0191
AUTOR EDIVALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

RÉU PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO IRACI TEOFILO ROSA(OAB:
12216/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b516f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 21/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do
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processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique a extinção deste processo nos autos do processo piloto

visando a respectiva alteração de cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000618-45.2011.5.18.0191
AUTOR EDIVALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

RÉU PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO IRACI TEOFILO ROSA(OAB:
12216/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b516f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 21/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique a extinção deste processo nos autos do processo piloto

visando a respectiva alteração de cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000621-97.2011.5.18.0191
AUTOR RUY PEREIRA AVELINO

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

RÉU PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO CLAIR CARVALHO REZENDE(OAB:
25674/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY PEREIRA AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eff1d87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique-se a extinção deste processo nos autos piloto para fins de
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retificação do respectivo cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000621-97.2011.5.18.0191
AUTOR RUY PEREIRA AVELINO

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

RÉU PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MINERAIS LTDA

ADVOGADO CLAIR CARVALHO REZENDE(OAB:
25674/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eff1d87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique-se a extinção deste processo nos autos piloto para fins de

retificação do respectivo cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001585-90.2011.5.18.0191
AUTOR EXPEDITO CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

RÉU PEDRAS URTIGAO INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MINERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPEDITO CANDIDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfc8d89

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique-se no processo piloto para fins de retificação do

respectivo cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010122-21.2024.5.18.0191
AUTOR ANA JULIA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e08970b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010122-21.2024.5.18.0191
AUTOR ANA JULIA PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e08970b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010303-03.2016.5.18.0191
AUTOR JOSE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BRITO(OAB:
42454/GO)

ADVOGADO ALISSON VINICIUS FERREIRA
RAMOS(OAB: 29216/GO)

ADVOGADO PAULIANE RODRIGUES
RESENDE(OAB: 37329/GO)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: tomar conhecimento de que foi

transferida a importância de R$ 1.314,09 (saldo residual) por meio

de alvará eletrônico expedido junto a Caixa Econômica Federal nº

018157052024 para a conta bancária cadastrada/informada nos

autos do processo.Faculta-se, no prazo de dez dias, informar

eventual inconsistência no alvará que tenha impossibilitado a

transferência.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010366-81.2023.5.18.0191
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AUTOR PAULO SERGIO RIBEIRO CORREA

ADVOGADO JANE DE JESUS GOMES(OAB:
30996/GO)

RÉU RAQUEL GONTIJO CARVALHO

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
BARROS(OAB: 11143/RN)

ADVOGADO HERACLITO HIGOR BEZERRA
BARROS NOE(OAB: 7297/RN)

ADVOGADO THIAGO MELO DO AMARAL(OAB:
32557/GO)

RÉU DUAC TRACTOR LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
BARROS(OAB: 11143/RN)

ADVOGADO HERACLITO HIGOR BEZERRA
BARROS NOE(OAB: 7297/RN)

ADVOGADO THIAGO MELO DO AMARAL(OAB:
32557/GO)

RÉU DOUGLAS UMBERTO DE ALMEIDA
CARVALHO

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
BARROS(OAB: 11143/RN)

ADVOGADO HERACLITO HIGOR BEZERRA
BARROS NOE(OAB: 7297/RN)

ADVOGADO THIAGO MELO DO AMARAL(OAB:
32557/GO)

RÉU AGROVALE LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
BARROS(OAB: 11143/RN)

ADVOGADO HERACLITO HIGOR BEZERRA
BARROS NOE(OAB: 7297/RN)

ADVOGADO THIAGO MELO DO AMARAL(OAB:
32557/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO RIBEIRO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DO(A) CREDOR(A) PAULO SERGIO RIBEIRO

CORREA: a certidão de crédito para habilitação nos autos em que

se processa a recuperação judicial foi anexada aos autos e está

disponível para impressão a qualquer tempo pelo(a) interessado(a),

bem como os documentos que a acompanham. Competirá à parte

autora comprovar a habilitação nos autos no prazo de dois anos,

sob pena de ser declarada a ocorrência da prescrição intercorrente.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO MONIZ SILVA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010931-89.2016.5.18.0191
AUTOR SILVIO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3184a5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 05/04/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010931-89.2016.5.18.0191
AUTOR SILVIO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)

RÉU BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3184a5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 05/04/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010286-88.2021.5.18.0191
AUTOR FRANCISCO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

ADVOGADO ALISSON VINICIUS FERREIRA
RAMOS(OAB: 29216/GO)

RÉU HOSPITAL FAMP LTDA

ADVOGADO LUIZ DA CUNHA(OAB: 12111/MT)

ADVOGADO TULIO MORTOZA LACERDA(OAB:
15039-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL FAMP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 938c5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010286-88.2021.5.18.0191
AUTOR FRANCISCO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

ADVOGADO ALISSON VINICIUS FERREIRA
RAMOS(OAB: 29216/GO)

RÉU HOSPITAL FAMP LTDA

ADVOGADO LUIZ DA CUNHA(OAB: 12111/MT)

ADVOGADO TULIO MORTOZA LACERDA(OAB:
15039-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TEIXEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 938c5ed

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas
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processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010094-53.2024.5.18.0191
AUTOR CARLA GARCIA CARNEIRO

ADVOGADO LEIA MARQUES FRANCO
RUSSI(OAB: 36716/GO)

ADVOGADO LIZ EDUARDA RUSSI(OAB:
70855/GO)

RÉU BRASILENIA DELCIDES DA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 69909/GO)

ADVOGADO WANDERSON EUJERIS DO
NASCIMENTO(OAB: 69934/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA GARCIA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc3a876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010094-53.2024.5.18.0191
AUTOR CARLA GARCIA CARNEIRO

ADVOGADO LEIA MARQUES FRANCO
RUSSI(OAB: 36716/GO)

ADVOGADO LIZ EDUARDA RUSSI(OAB:
70855/GO)

RÉU BRASILENIA DELCIDES DA SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA OLIVEIRA DE
JESUS(OAB: 69909/GO)

ADVOGADO WANDERSON EUJERIS DO
NASCIMENTO(OAB: 69934/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILENIA DELCIDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dc3a876

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010472-43.2023.5.18.0191
REQUERENTES MAXWEL BARBOSA

ADVOGADO PITERSON FERREIRA
FELIZARDO(OAB: 61430/GO)

REQUERENTES AGROVALE LTDA

ADVOGADO HERACLITO HIGOR BEZERRA
BARROS NOE(OAB: 7297/RN)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
BARROS(OAB: 11143/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROVALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d60f48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique a extinção deste processo nos autos piloto visando a

respectiva retificação de cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010472-43.2023.5.18.0191
REQUERENTES MAXWEL BARBOSA

ADVOGADO PITERSON FERREIRA
FELIZARDO(OAB: 61430/GO)

REQUERENTES AGROVALE LTDA

ADVOGADO HERACLITO HIGOR BEZERRA
BARROS NOE(OAB: 7297/RN)

ADVOGADO ANA CLAUDIA BEZERRA
BARROS(OAB: 11143/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWEL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d60f48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato, procedo à retificação do registro perante o BNDT para

exclusão da parte executada.

O prazo para a executada comprovar a remessa de DCTFweb -

Informativa, evento S-2500 Processo Trabalhista, ou a GFIP

Informativa, na forma autorizada, encerrar-se-á em 22/03/2024.

Deixando de comprovar, oficie-se para a RFB para noticiar o

descumprimento da obrigação acessória.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Certifique a extinção deste processo nos autos piloto visando a

respectiva retificação de cadastro.

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010029-58.2024.5.18.0191
AUTOR VALDEMIR DA SILVA BALBINO

ADVOGADO CLAUDIO MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 39573/GO)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA
MENDANHA(OAB: 33381/GO)

PERITO ROBERTO CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR DA SILVA BALBINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DAS PARTES: ante a apresentação do laudo

complementar pelo perito técnico ROBERTO CANDIDO DE

OLIVEIRA, ficam as partes intimadas para manifestação no prazo

comum de cinco dias. Adverte-se que, caso haja necessidade,

serão admitidos somente quesitos elucidativos das respostas às

perguntas formuladas por meio dos quesitos juntados até o

momento da perícia. O prazo para apresentação de outros quesitos
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está precluso.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

MONICA DE AQUINO SANTIAGO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010029-58.2024.5.18.0191
AUTOR VALDEMIR DA SILVA BALBINO

ADVOGADO CLAUDIO MENDONCA DOS
SANTOS(OAB: 39573/GO)

RÉU MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA
MENDANHA(OAB: 33381/GO)

PERITO ROBERTO CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARFRIG GLOBAL FOODS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO DAS PARTES: ante a apresentação do laudo

complementar pelo perito técnico ROBERTO CANDIDO DE

OLIVEIRA, ficam as partes intimadas para manifestação no prazo

comum de cinco dias. Adverte-se que, caso haja necessidade,

serão admitidos somente quesitos elucidativos das respostas às

perguntas formuladas por meio dos quesitos juntados até o

momento da perícia. O prazo para apresentação de outros quesitos

está precluso.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

MONICA DE AQUINO SANTIAGO OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010157-78.2024.5.18.0191
AUTOR KAMILLY RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLY RODRIGUES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 09/04/2024 08:05

Acesso à sala de audiênciaZOOM: https:/ /trt18-jus-

br.zoom.us/j /81148114068

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

INTIMAÇÃO DO AUTOR - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica o autor, na pessoa do respectivo advogado, INTIMADO para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, na data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima,na qual serão observados os procedimentos previstos nos

artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que: o

não comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT; é de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook) que contenha câmera, microfone e acesso à

internet para participação na audiência por videoconferência; fica

vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art.

12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ;

art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da

Portaria TRT 18 797/2020).

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010158-63.2024.5.18.0191
AUTOR MARIA CLERIANE TEIXEIRA DE

ABREU

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLERIANE TEIXEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Data da audiência: 09/04/2024 08:10

Acesso à sala de audiênciaZOOM: https:/ /trt18-jus-

br.zoom.us/j /81148114068

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

INTIMAÇÃO DO AUTOR - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica o autor, na pessoa do respectivo advogado, INTIMADO para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, na data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima,na qual serão observados os procedimentos previstos nos

artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que: o

não comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT; é de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook) que contenha câmera, microfone e acesso à

internet para participação na audiência por videoconferência; fica

vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art.

12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ;

art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da

Portaria TRT 18 797/2020).

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010159-48.2024.5.18.0191
AUTOR THALITA ARAUJO SANTOS

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA ARAUJO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 09/04/2024 08:20

Acesso à sala de audiênciaZOOM: https:/ /trt18-jus-

br.zoom.us/j /81148114068

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

INTIMAÇÃO DO AUTOR - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica o autor, na pessoa do respectivo advogado, INTIMADO para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, na data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima,na qual serão observados os procedimentos previstos nos

artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que: o

não comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT; é de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook) que contenha câmera, microfone e acesso à

internet para participação na audiência por videoconferência; fica

vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art.

12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ;

art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da

Portaria TRT 18 797/2020).

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010160-33.2024.5.18.0191
AUTOR DYEISON SALES DE SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYEISON SALES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 09/04/2024 08:30

Acesso à sala de audiênciaZOOM: https:/ /trt18-jus-

br.zoom.us/j /81148114068

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

INTIMAÇÃO DO AUTOR - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica o autor, na pessoa do respectivo advogado, INTIMADO para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, na data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala
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acima,na qual serão observados os procedimentos previstos nos

artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que: o

não comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT; é de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook) que contenha câmera, microfone e acesso à

internet para participação na audiência por videoconferência; fica

vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art.

12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ;

art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da

Portaria TRT 18 797/2020).

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010102-30.2024.5.18.0191
AUTOR NAIANA OLIVEIRA DA MOTA

SANTOS

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

PERITO JOSE RENATO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANA OLIVEIRA DA MOTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e0e0ea

proferido nos autos.

DESPACHO

A perícia médica foi designada para 25/03/2024 às 10h40 (fl. 1668)

e a técnica para 22/03/2024 às 16:00h (fl. 1669).

A reclamante informa que está, atualmente, em Jacobina/BA,

visitando familiares, e que retornará para Mineiros apenas em

08/04/2024.

Noticia, também, que seu advogado enviou e-mails aos peritos,

solicitando o reagendamento das perícias para qualquer data a

partir de 09/04/2024.Requer o adiamento das perícias, bem como,

se for o caso, a dilação de prazo para entrega do laudos.

Pois bem.

Em que pese a passagem não ser nominal nem haver prova da

viagem de ida, reputo que a reclamante noticiou sua impossibilidade

de comparecimento a tempo e modo, razão pela qual, defiro o

requerimento e determino que a perícia médica seja realizada em

data posterior a 08/04/2024. O perito continua com o encargo de

comunicar previamente as partes acerca do dia, horário e local de

início dos trabalhos periciais.

Quanto à perícia para apuração da insalubridade, a presença da

reclamante não é essencial, pois a apuração envolve as condições

de trabalho, e não uma situação ou condição pessoal da

reclamante, que poderá ser representada na diligência por seus

procuradores ou algum colega de trabalho, além de poder prestar

esclarecimentos por meio de ligação telefônica ou chamada de

vídeo diretamente com o perito. Vale acrescentar que o perito

engenheiro também não reside na comarca e agenda as diligências

de forma minimizar os custos com deslocamentos, sendo certo que

eventual adiamento implicará aumento considerável de seus gastos

e/ou atraso na entrega do laudo.

A data de entrega do laudo pericial continua sendo 10/05/2024.

Ciência automática às partes e ao perito.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010102-30.2024.5.18.0191
AUTOR NAIANA OLIVEIRA DA MOTA

SANTOS

ADVOGADO JAITE CORREA NOBRE
JUNIOR(OAB: 55446/PR)

ADVOGADO BRUNA FERREIRA CRUVINEL(OAB:
31644/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

PERITO JOSE RENATO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e0e0ea

proferido nos autos.

DESPACHO

A perícia médica foi designada para 25/03/2024 às 10h40 (fl. 1668)
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e a técnica para 22/03/2024 às 16:00h (fl. 1669).

A reclamante informa que está, atualmente, em Jacobina/BA,

visitando familiares, e que retornará para Mineiros apenas em

08/04/2024.

Noticia, também, que seu advogado enviou e-mails aos peritos,

solicitando o reagendamento das perícias para qualquer data a

partir de 09/04/2024.Requer o adiamento das perícias, bem como,

se for o caso, a dilação de prazo para entrega do laudos.

Pois bem.

Em que pese a passagem não ser nominal nem haver prova da

viagem de ida, reputo que a reclamante noticiou sua impossibilidade

de comparecimento a tempo e modo, razão pela qual, defiro o

requerimento e determino que a perícia médica seja realizada em

data posterior a 08/04/2024. O perito continua com o encargo de

comunicar previamente as partes acerca do dia, horário e local de

início dos trabalhos periciais.

Quanto à perícia para apuração da insalubridade, a presença da

reclamante não é essencial, pois a apuração envolve as condições

de trabalho, e não uma situação ou condição pessoal da

reclamante, que poderá ser representada na diligência por seus

procuradores ou algum colega de trabalho, além de poder prestar

esclarecimentos por meio de ligação telefônica ou chamada de

vídeo diretamente com o perito. Vale acrescentar que o perito

engenheiro também não reside na comarca e agenda as diligências

de forma minimizar os custos com deslocamentos, sendo certo que

eventual adiamento implicará aumento considerável de seus gastos

e/ou atraso na entrega do laudo.

A data de entrega do laudo pericial continua sendo 10/05/2024.

Ciência automática às partes e ao perito.

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001465-08.2015.5.18.0191
AUTOR PAULO HENRIQUE BIANCHI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6033bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, acolho, em parte, a impugnação apresentada pelo

reclamante nos termos da fundamentação supra.

Custas pela reclamada, no importe de R$55,35 (Art. 789-A, VII da

CLT), as quais serão incluídas quando da homologação de

cálculos.

A presente decisão tem caráter interlocutório e, portanto, não está

sujeita a recurso (art. 893, §1º, da CLT), mas poderá ser impugnada

no prazo dos embargos à execução, conforme prevê o art. 884, §3º,

da CLT.

Sobre essa impugnação (a do art. 884, §3º, da CLT), vale repisar e

deixar claro que ela não mais alcança os cálculos em si (ante a

preclusão já operada, nos termos do art. 879, §2º, parte final da

CLT), mas apenas os fundamentos da sentença de liquidação (e por

extensão da que decidiu a impugnação aos cálculos).

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculo para retificação da conta

e inclusão das custas.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001465-08.2015.5.18.0191
AUTOR PAULO HENRIQUE BIANCHI

ADVOGADO CARLOS ADALBERTO
RODRIGUES(OAB: 106374/SP)

RÉU CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

ADVOGADO BENTO ADRIANO MONTEIRO
DUAILIBI(OAB: 5452/MS)

ADVOGADO LAZARA DEIVILA SUZANE
LARA(OAB: 36063/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERRADINHO BIOENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6033bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, acolho, em parte, a impugnação apresentada pelo
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reclamante nos termos da fundamentação supra.

Custas pela reclamada, no importe de R$55,35 (Art. 789-A, VII da

CLT), as quais serão incluídas quando da homologação de

cálculos.

A presente decisão tem caráter interlocutório e, portanto, não está

sujeita a recurso (art. 893, §1º, da CLT), mas poderá ser impugnada

no prazo dos embargos à execução, conforme prevê o art. 884, §3º,

da CLT.

Sobre essa impugnação (a do art. 884, §3º, da CLT), vale repisar e

deixar claro que ela não mais alcança os cálculos em si (ante a

preclusão já operada, nos termos do art. 879, §2º, parte final da

CLT), mas apenas os fundamentos da sentença de liquidação (e por

extensão da que decidiu a impugnação aos cálculos).

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculo para retificação da conta

e inclusão das custas.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010605-85.2023.5.18.0191
AUTOR SERGIO LEAO MARTINS

ADVOGADO GABRIEL JUNIO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 66275/GO)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BRITO(OAB:
42454/GO)

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

RÉU CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
MORGANA POTRICH LTDA

ADVOGADO ADRIANE STEFANIE ALVES DE
FIGUEREDO(OAB: 50812/GO)

RÉU HOSPITAL FAMP LTDA

ADVOGADO TULIO MORTOZA LACERDA(OAB:
15039-O/MT)

PERITO ROBERTO CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LEAO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf6a9c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).

Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010605-85.2023.5.18.0191
AUTOR SERGIO LEAO MARTINS

ADVOGADO GABRIEL JUNIO OLIVEIRA
COSTA(OAB: 66275/GO)

ADVOGADO BRUNA OLIVEIRA BRITO(OAB:
42454/GO)

ADVOGADO GEDIANE FERREIRA RAMOS(OAB:
23484/GO)

RÉU CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
MORGANA POTRICH LTDA

ADVOGADO ADRIANE STEFANIE ALVES DE
FIGUEREDO(OAB: 50812/GO)

RÉU HOSPITAL FAMP LTDA

ADVOGADO TULIO MORTOZA LACERDA(OAB:
15039-O/MT)

PERITO ROBERTO CANDIDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR MORGANA POTRICH LTDA

  - HOSPITAL FAMP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf6a9c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro extinta a execução, por sentença e, neste

mesmo ato.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos.

Verifique-se a eventual existência de saldo em conta judicial

vinculados ao processo mediante pesquisa avançada (CEF e/ou

Banco do Brasil).
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Cumpridas as determinações acima, arquivem-se definitivamente os

autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010088-46.2024.5.18.0191
AUTOR DONIZETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)

RÉU HILARIO ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO CIBELLE CRISTINA MEDEIROS
LEAL(OAB: 65709/GO)

RÉU JULIANO REZENDE FREITAS

ADVOGADO CIBELLE CRISTINA MEDEIROS
LEAL(OAB: 65709/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b53be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010088-46.2024.5.18.0191
AUTOR DONIZETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCUS HENRIQUE FERREIRA
NAVES(OAB: 26787/GO)

RÉU HILARIO ANTONIO DE FREITAS

ADVOGADO CIBELLE CRISTINA MEDEIROS
LEAL(OAB: 65709/GO)

RÉU JULIANO REZENDE FREITAS

ADVOGADO CIBELLE CRISTINA MEDEIROS
LEAL(OAB: 65709/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILARIO ANTONIO DE FREITAS

  - JULIANO REZENDE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70b53be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010111-89.2024.5.18.0191
AUTOR MIRELLA OLIVEIRA DA MOTA

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

RÉU A ECONOMICA VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO EDSON ROBERTO CASTANHO(OAB:
9234/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A ECONOMICA VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b655ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins
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estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010111-89.2024.5.18.0191
AUTOR MIRELLA OLIVEIRA DA MOTA

ADVOGADO ADEMAR ROTILI NUNES
JUNIOR(OAB: 12875/MS)

RÉU A ECONOMICA VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO EDSON ROBERTO CASTANHO(OAB:
9234/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLA OLIVEIRA DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b655ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Isso posto, declaro por sentença extinto o processo, nos termos dos

fundamentos acima.

Proceda-se à conferência dos valores lançados na aba menu do

processo > pagamento e registrem-se parcelas e despesas

processuais ainda não inseridas no sistema do PJe para fins

estatísticos. Após, arquivem-se os autos.

Este ato será publicado no DEJT por meio do sistema PJe para

intimação das partes.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010146-49.2024.5.18.0191
AUTOR JOSE HAMILTON OLIVEIRA

ADVOGADO JANE DE JESUS GOMES(OAB:
30996/GO)

RÉU DUAC TRACTOR LTDA

RÉU AGROVALE LTDA

RÉU DELCIDES GOMES DE CARVALHO

RÉU EDVANIA DE JESUS SILVA

RÉU DOUGLAS UMBERTO DE ALMEIDA
CARVALHO

RÉU FABIO SOUSA SANTOS

RÉU DOUGLAS UMBERTO DE ALMEIDA
CARVALHO

RÉU ZILMARQUES MOURA SILVA

RÉU RAQUEL GONTIJO CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HAMILTON OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e656ec0

proferido nos autos.

DECISÃO

O reclamante requer a reconsideração da decisão que indeferiu a

tutela antecipada, sob o argumento de que as novas provas,

extraídas do processo de recuperação judicial de DOUGLAS,

indicam transferências bancárias vultuosas para ZILMARQUES e

EDIVANIA.

Alega que em maio/2023, por exemplo, ZILMARQUES e EDIVANIA

receberam, juntos, R$1.1600,000,00 de DOUGLAS, quantia que

aduz ser exorbitante para um mero gerente de empresa.

Assevera que as transferências para ZILMARQUES e EDIVANIA,

as conversas, o depoimento e as planilhas remetem ao FABIO, que

alega ser sócio dos lucros das fazendas.

Aduz que há provas suficientes para que este Juízo autorize

medidas excepcionais.

Argumenta que a exigência de prova robusta para reconhecimento

e responsabilidade dos sócios ocultos contraria o princípio da

possibilidade probatória.

Requer, daí, a “tutela de urgência de natureza cautelar, com o

deferimento do arresto dos bens e valores em desfavor dos

reclamados Zilmarques, Edivania e Fabio, através do convênio

BACENJUD/SISBAJUD, e o bloqueio de transferência de

automóveis através do sistema RENAJUD, ante a natureza

alimentar do presente crédito”.

Pois bem.

Mantenho a decisão anterior, pelos próprios fundamentos,

mormente porque as provas novas apontadas pelo reclamante

foram analisadas quando da sua prolação.

Acrescento, diante da argumentação do reclamante, que a figura do

sócio oculto pressupõe a ocorrência de fraude e, como tal, deve ser

cabalmente demonstrada, não podendo ser presumida ou baseada

em elementos unilaterais de convicção, razão pela qual é

fundamental a observância da ampla defesa e do contraditório.

Aguarde-se pela audiência designada.

Ciência automática ao reclamante.

Dispensada a intimação dos reclamados.
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MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

    ELIAS SOARES DE OLIVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010164-70.2024.5.18.0191
AUTOR LUAN CABIANCA

ADVOGADO LAYLA MILENA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 31955/GO)

RÉU LUZINETE ROCHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN CABIANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Data da audiência: 11/04/2024 08:50

Acesso à sala de audiênciaZOOM: https:/ /trt18-jus-

br.zoom.us/j /81148114068

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o

ZOOM:http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-

telepresenciais/

INTIMAÇÃO DO AUTOR - JUÍZO 100% DIGITAL

Fica o autor, na pessoa do respectivo advogado, INTIMADO para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, na data e horário acima indicados, por

intermédio do sistema ZOOM, com o código de acesso à sala

acima,na qual serão observados os procedimentos previstos nos

artigos 843 a 850 e 852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que: o

não comparecimento à audiência importará no arquivamento da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT; é de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook) que contenha câmera, microfone e acesso à

internet para participação na audiência por videoconferência; fica

vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade (art.

12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução 125/CNJ;

art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da

Portaria TRT 18 797/2020).

MINEIROS/GO, 19 de março de 2024.

SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE PORANGATU-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011376-33.2023.5.18.0201
AUTOR ARTUR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO CHAYENNE DO VALLE(OAB:
38963/GO)

RÉU SPANDEX SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

RÉU FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPANDEX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Juíza do Trabalho, CAROLLINE REBELLATO

SANCHES PIOVESAN, auxiliar da Vara do Trabalho de Uruaçu e

do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Porangatu, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica INTIMADO a reclamada SPANDEX

SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA EIRELI,

CNPJ: 11.955.173/0001-80, atualmente em lugar incerto e não

sabido, para tomar ciência da interposição de recurso ordinário pela

1° reclamada. Prazo e fins legais.

E para que chegue ao conhecimento, procedo à publicação deste

edital.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011229-07.2023.5.18.0201
AUTOR SUNI CARREL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

RÉU ANGELIM CARNES EIRELI

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNI CARREL PEREIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc59422

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Dispositivo

Posto isso, nos autos da reclamatória ajuizada por SUNI CARREL

PEREIRA DE SOUZA em face de ANGELIM CARNES EIRELI,

homologo o acordo celebrado entre as partes e, por consequência,

decido extinguir o feito, com resolução de mérito, na forma do artigo

487, III, b, do CPC/2015, tudo na forma da fundamentação supra,

que a este dispositivo se integra para os efeitos legais e formais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.000,00, as quais são

fixadas sobre o valor do acordo judicial (R$ 50.000,00), nos termos

do artigo 789, I, da CLT, conforme também convencionado pelas

partes na petição de ID 063b8b5, de cujo recolhimento fica

dispensado, em razão do benefício da gratuidade da justiça, que ora

se defere.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

Consierando que a necessidade de realização ou não da perícia foi

postergado para a audiência de instrução ocorrida em 11.03.24,

onde foi determinada a realização da mesma e havendo acordo nos

autos, determino o cancelamento da diligência.

Intime-se o perito, dando-lhe ciência que as partes transigiram.

MAJR

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011229-07.2023.5.18.0201
AUTOR SUNI CARREL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

RÉU ANGELIM CARNES EIRELI

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELIM CARNES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc59422

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – Dispositivo

Posto isso, nos autos da reclamatória ajuizada por SUNI CARREL

PEREIRA DE SOUZA em face de ANGELIM CARNES EIRELI,

homologo o acordo celebrado entre as partes e, por consequência,

decido extinguir o feito, com resolução de mérito, na forma do artigo

487, III, b, do CPC/2015, tudo na forma da fundamentação supra,

que a este dispositivo se integra para os efeitos legais e formais.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 1.000,00, as quais são

fixadas sobre o valor do acordo judicial (R$ 50.000,00), nos termos

do artigo 789, I, da CLT, conforme também convencionado pelas

partes na petição de ID 063b8b5, de cujo recolhimento fica

dispensado, em razão do benefício da gratuidade da justiça, que ora

se defere.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

Consierando que a necessidade de realização ou não da perícia foi

postergado para a audiência de instrução ocorrida em 11.03.24,

onde foi determinada a realização da mesma e havendo acordo nos

autos, determino o cancelamento da diligência.

Intime-se o perito, dando-lhe ciência que as partes transigiram.

MAJR

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010548-03.2024.5.18.0201
CONSIGNANTE CLAUDIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO MARIANA NOGUEIRA
NASCIMENTO(OAB: 61765/GO)

CONSIGNATÁRIO JOAO BATISTA DA SILVA
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Consignante da adesão da Vara do Trabalho de

Uruaçu ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 26/04/2024 às 14:00 horas,

sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com o seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:
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LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

PORANGATU/GO, 18 de março de 2024.

FRANCIELY GOMES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010539-41.2024.5.18.0201
AUTOR PAULO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Uruaçu ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 26/04/2024 às 14:20 horas,

sob as cominações legais (art. 844 da CLT), com o seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.tarde

PORANGATU/GO, 18 de março de 2024.

FRANCIELY GOMES DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011376-33.2023.5.18.0201
AUTOR ARTUR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO CHAYENNE DO VALLE(OAB:
38963/GO)

RÉU SPANDEX SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

RÉU FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS
S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:Ciência da interposição de recurso ordinário

pela parte adversa. Prazo e fins legais.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010640-15.2023.5.18.0201
AUTOR MARCIEL MOREIRA MAGALHAES

DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

AUTOR LUCILENE CINTRA CONTAO

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

RÉU HEVEA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MIRANDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 34974/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE CINTRA CONTAO

  - MARCIEL MOREIRA MAGALHAES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9867a2

proferida nos autos.

                   DECISÃO

Homologo os cálculos de ID 9d959b4, fixando o débito da

executada HEVEA AGRONEGÓCIOS LTDA em R$ 4.002,79, salvo

futuras atualizações.

Cite-se a executada para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 880 da CLT.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se a execução

nos termos do artigo 159 do PGC deste Egrégio TRT da 18ª

Região.

Efetuado pagamento ou transcorrido prazo para eventual

insurgência, recolham-se os encargos devidos.

Deixa-se de dar ciência à União em face da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 047, DE 07/07/2023, que dispensa a manifestação do

referido órgão na cobrança das contribuições previdenciárias e

imposto de renda retido na fonte devidos no processo judicial

trabalhista quando o valor for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).
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Intimem-se as partes.

LSF

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010640-15.2023.5.18.0201
AUTOR MARCIEL MOREIRA MAGALHAES

DOS SANTOS

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

AUTOR LUCILENE CINTRA CONTAO

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

RÉU HEVEA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MIRANDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 34974/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEVEA AGRONEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9867a2

proferida nos autos.

                   DECISÃO

Homologo os cálculos de ID 9d959b4, fixando o débito da

executada HEVEA AGRONEGÓCIOS LTDA em R$ 4.002,79, salvo

futuras atualizações.

Cite-se a executada para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora, nos termos do

artigo 880 da CLT.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se a execução

nos termos do artigo 159 do PGC deste Egrégio TRT da 18ª

Região.

Efetuado pagamento ou transcorrido prazo para eventual

insurgência, recolham-se os encargos devidos.

Deixa-se de dar ciência à União em face da Portaria Normativa

PGF/AGU Nº 047, DE 07/07/2023, que dispensa a manifestação do

referido órgão na cobrança das contribuições previdenciárias e

imposto de renda retido na fonte devidos no processo judicial

trabalhista quando o valor for igual ou inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais).

Intimem-se as partes.

LSF

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010927-46.2021.5.18.0201
AUTOR MARCIO LUCIO RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO RAPHAELA AGERACI BARBARA
DOS SANTOS(OAB: 44499/GO)

ADVOGADO RONALDO GUIMARAES(OAB:
42758/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO MIGUEL TADEU LOPES LUZ(OAB:
3777-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUCIO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e57b2c

proferida nos autos.

                  DECISÃO

Homologo os cálculos de ID 66ef222, fixando o débito do executado

(reclamante) MARCIO LÚCIO RODRIGUES DOS SANTOS em R$

1.491,41, salvo futuras atualizações.

O saldo devido pela parte reclamante, no valor de R$ 932,14

referente a honorários sucumbenciais, ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade por tratar-se de beneficiário da justiça

gratuita, nos termos do artigo 791-A, § 4º da CLT.   

Todavia, conforme dispõe o artigo 98, § 4º do CPC/15, a concessão

da gratuidade não afasta o dever do beneficiário de pagar, ao final,

as multas processuais que lhes sejam impostas.

Portanto, intime-se o reclamante (executado) para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pagar o valor de R$ 559,27, referente às

multas aplicadas no decorrer do processo, sob pena de penhora,

nos termos do artigo 880 da CLT.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se a execução

nos termos do artigo 159 do PGC deste Egrégio TRT da 18ª

Região.

Intimem-se as partes.

LSF

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010927-46.2021.5.18.0201
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AUTOR MARCIO LUCIO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO RAPHAELA AGERACI BARBARA
DOS SANTOS(OAB: 44499/GO)

ADVOGADO RONALDO GUIMARAES(OAB:
42758/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

ADVOGADO MIGUEL TADEU LOPES LUZ(OAB:
3777-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e57b2c

proferida nos autos.

                  DECISÃO

Homologo os cálculos de ID 66ef222, fixando o débito do executado

(reclamante) MARCIO LÚCIO RODRIGUES DOS SANTOS em R$

1.491,41, salvo futuras atualizações.

O saldo devido pela parte reclamante, no valor de R$ 932,14

referente a honorários sucumbenciais, ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade por tratar-se de beneficiário da justiça

gratuita, nos termos do artigo 791-A, § 4º da CLT.   

Todavia, conforme dispõe o artigo 98, § 4º do CPC/15, a concessão

da gratuidade não afasta o dever do beneficiário de pagar, ao final,

as multas processuais que lhes sejam impostas.

Portanto, intime-se o reclamante (executado) para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, pagar o valor de R$ 559,27, referente às

multas aplicadas no decorrer do processo, sob pena de penhora,

nos termos do artigo 880 da CLT.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se a execução

nos termos do artigo 159 do PGC deste Egrégio TRT da 18ª

Região.

Intimem-se as partes.

LSF

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010466-06.2023.5.18.0201
AUTOR SARAFIM PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADO DENNIS LUIS LAURENTINO(OAB:
63833/GO)

RÉU DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

RÉU SANPERES AVALIACAO E
VISTORIAS EM VEICULOS LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TTHAYSON D CESARES SANTANA
QUEIROZ(OAB: 42817/DF)

RÉU COMPETENT TERCEIRIZACOES
LTDA

ADVOGADO TTHAYSON D CESARES SANTANA
QUEIROZ(OAB: 42817/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAFIM PAULINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO EXEQUENTE:Fica o(a) exequente intimado(a) para tomar

ciência de todos os atos executórios praticados pelo Juízo, devendo

fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo

de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 878, CLT, ciente da

cominação do art. 11-A, §1º, da CLT.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010908-40.2021.5.18.0201
AUTOR WILSON AIRES BATISTA

ADVOGADO RODRIGO GOMES DA SILVA(OAB:
27718/GO)

RÉU NOVA PIRATININGA
EMPREENDIMENTOS,
PARTICIPACOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MURILLO BARROS DA SILVA
FREIRE(OAB: 8942-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA PIRATININGA EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES
E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamada intimada para fornecer dados bancários

para o recebimento do crédito/saldo remanescente.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.
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FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011069-79.2023.5.18.0201
AUTOR NEUZENIR BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO CLARA RODRIGUES SILVA
GALLIETA(OAB: 64468/GO)

RÉU HEVEA AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MIRANDO RIBEIRO
GONCALVES(OAB: 34974/GO)

TESTEMUNHA FABIO JUNIO SILVA

TESTEMUNHA INGRIDY RODRIGUES FERNANDES

TESTEMUNHA SHEILA MARGARETE MOREIRA DE
ALMEIDA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZENIR BARRETO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

À Reclamante: Ciência da manifestação id 8e13d8c.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010715-88.2022.5.18.0201
AUTOR CIVAL ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU NORCAPE PRESTACAO DE
SERVICOS EM PNEUS LTDA

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

TESTEMUNHA João Batista Vieira Primo

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TESTEMUNHA MANOEL EDIVAL MORAIS DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIVAL ANTONIO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc7376f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Uma vez que não houve nenhuma manifestação nos autos

noticiando um possível inadimplemento do acordo homologado, e

considerando que as parcelas da avença foram 100%

indenizatórias, sem a incidência de contribuições previdenciárias,

determino a remessa deste processo ao Arquivo Definitivo.

Intimem-se

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010715-88.2022.5.18.0201
AUTOR CIVAL ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO IURY MARQUES DA SILVA(OAB:
50792/GO)

ADVOGADO WELLINGTON ALVES RIBEIRO(OAB:
14725/GO)

RÉU NORCAPE PRESTACAO DE
SERVICOS EM PNEUS LTDA

ADVOGADO ROBSON MORAIS LIAO(OAB:
26816/DF)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

TESTEMUNHA João Batista Vieira Primo

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TESTEMUNHA MANOEL EDIVAL MORAIS DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORCAPE PRESTACAO DE SERVICOS EM PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc7376f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Sentença

Uma vez que não houve nenhuma manifestação nos autos

noticiando um possível inadimplemento do acordo homologado, e

considerando que as parcelas da avença foram 100%

indenizatórias, sem a incidência de contribuições previdenciárias,

determino a remessa deste processo ao Arquivo Definitivo.

Intimem-se

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010994-40.2023.5.18.0201
AUTOR EUZELITA DE FATIMA BELTRAO

ZOCCOLI

ADVOGADO GLEYDIANE BARBOSA BANDO(OAB:
61076-A/GO)
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RÉU CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO IASMIN DIENER BRITO(OAB:
67755/DF)

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

ADVOGADO DJESSY NARRIMAN DE ALMEIDA
ROCHA(OAB: 24309/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À EXECUTADA: Fica o(a) reclamada(o) intimada(o) para tomar

ciência, de que foi efetivada penhora on-line em conta bancária de

Vossa titularidade, suficiente para a garantia integral da execução.

Prazo e fins legais.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011087-03.2023.5.18.0201
AUTOR RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO MENDONCA DA SILVA
REZENDE(OAB: 34983/GO)

ADVOGADO ANDRE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
52007/GO)

RÉU ERNANNY DOS REIS DA MOTA

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 154249b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011087-03.2023.5.18.0201
AUTOR RAQUEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MURILO MENDONCA DA SILVA
REZENDE(OAB: 34983/GO)

ADVOGADO ANDRE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
52007/GO)

RÉU ERNANNY DOS REIS DA MOTA

ADVOGADO SAULO CHRISTOFER DE
SOUZA(OAB: 41681/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANNY DOS REIS DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 154249b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010069-10.2024.5.18.0201
AUTOR JOVELINA RODRIGUES DE

OLIVEIRA CARNEIRO

ADVOGADO GLEYDIANE BARBOSA BANDO(OAB:
61076-A/GO)

RÉU CONAFER CONFEDERACAO
NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

ADVOGADO HUDSON ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
50314/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

             À Reclamada: Vista do Recurso Ordinário

interposto pela parte contrária, id 6735a16. Prazo e fins legais.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0010199-97.2024.5.18.0201
AUTOR ROGERIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO KELLEN CRISTINA ARAUJO
COSTA(OAB: 36348/GO)

RÉU TEMA ENGENHARIA E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO TATIANA MOURA CORREA(OAB:
10277/TO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seu/ua/s advogado/a/s,

a respeito do local, da data e do horário agendados para a

realização da diligência pericial.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010199-97.2024.5.18.0201
AUTOR ROGERIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO KELLEN CRISTINA ARAUJO
COSTA(OAB: 36348/GO)

RÉU TEMA ENGENHARIA E LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO TATIANA MOURA CORREA(OAB:
10277/TO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEMA ENGENHARIA E LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas, na pessoa de seu/ua/s advogado/a/s,

a respeito do local, da data e do horário agendados para a

realização da diligência pericial.

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011201-39.2023.5.18.0201
AUTOR JULIELLY FERREIRA RAMALHO

ADVOGADO EDMOM AUGUSTO MORAES
SILVA(OAB: 52315/GO)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ALVES
OLIVEIRA(OAB: 64522/GO)

RÉU FRANCISCO ILDEFONSO BARBOSA
LOBO

ADVOGADO FERNANDO LEAL FERNANDES
JUNIOR(OAB: 43888/GO)

RÉU MARCIA VALADARES LOBO

ADVOGADO FERNANDO LEAL FERNANDES
JUNIOR(OAB: 43888/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIELLY FERREIRA RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 299659d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011201-39.2023.5.18.0201
AUTOR JULIELLY FERREIRA RAMALHO

ADVOGADO EDMOM AUGUSTO MORAES
SILVA(OAB: 52315/GO)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ALVES
OLIVEIRA(OAB: 64522/GO)

RÉU FRANCISCO ILDEFONSO BARBOSA
LOBO

ADVOGADO FERNANDO LEAL FERNANDES
JUNIOR(OAB: 43888/GO)

RÉU MARCIA VALADARES LOBO

ADVOGADO FERNANDO LEAL FERNANDES
JUNIOR(OAB: 43888/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ILDEFONSO BARBOSA LOBO

  - MARCIA VALADARES LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 299659d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011537-43.2023.5.18.0201
AUTOR HELIO TEIXEIRA LOBATO

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU EDIFICAR - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO WILDBERG BOUERES
RODRIGUES(OAB: 28184/DF)

RÉU R MARTINS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO FABIANA APARECIDA NUNES DE
TOLEDO(OAB: 61314/GO)

ADVOGADO WILDBERG BOUERES
RODRIGUES(OAB: 28184/DF)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO TEIXEIRA LOBATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c0a8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifica-se que ocorreu erro material no

despacho de ID 7778e4b, quando foi determinado à primeira

reclamada que fornecesse croqui detalhado da sua localização, já

que tal obrigação cabe ao autor da demanda.

Corrige-se o erro material para constar, determino que a parte

autora forneça croqui detalhado da localização da primeira

reclamada, sob pena de extinção do feito, sem resolução do

mérito (Art. 485, IV, do CPC). Prazo de 05 dias para o

cumprimento.

Intime-se o reclamante.

MAJR

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010153-11.2024.5.18.0201
AUTOR ITAMAR DE SOUSA MILHOMEM

ADVOGADO MANASSES CORDEIRO DE FREITAS
VILELA(OAB: 24188/MA)

RÉU LSM EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JONNE CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 19642/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR DE SOUSA MILHOMEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db63021

proferido nos autos.

DESPACHO

Constou da Ata de ID 996cdd7 que, após a apresentação da

impugnação à defesa, viriam os autos conclusos para apreciação do

requerimento da reclamada de inclusão no polo passivo do

verdadeiro empregador do autor, entretanto, o prazo decorreu in

albis.

Desta forma, indefiro o requerimento de alteração do polo passivo,

uma vez que com a apresentação da defesa ocorre a estabilização

da demanda. Eventual equívoco quanto ao demandado é suportado

pelo autor.

INTIMEM-SE as partes.

Após, aguarde-se audiência.

MAJR

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010153-11.2024.5.18.0201
AUTOR ITAMAR DE SOUSA MILHOMEM

ADVOGADO MANASSES CORDEIRO DE FREITAS
VILELA(OAB: 24188/MA)

RÉU LSM EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JONNE CARLOS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 19642/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSM EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db63021

proferido nos autos.

DESPACHO

Constou da Ata de ID 996cdd7 que, após a apresentação da

impugnação à defesa, viriam os autos conclusos para apreciação do
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requerimento da reclamada de inclusão no polo passivo do

verdadeiro empregador do autor, entretanto, o prazo decorreu in

albis.

Desta forma, indefiro o requerimento de alteração do polo passivo,

uma vez que com a apresentação da defesa ocorre a estabilização

da demanda. Eventual equívoco quanto ao demandado é suportado

pelo autor.

INTIMEM-SE as partes.

Após, aguarde-se audiência.

MAJR

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011739-93.2018.5.18.0201
AUTOR ODILIA CELINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO WERINGTHON DOUGLAS DE JESUS
SANTOS(OAB: 35347/GO)

RÉU PRECON GOIAS INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU ETERNIT DA AMAZONIA INDUSTRIA
DE FIBROCIMENTO LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU PREL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU COMPANHIA SULAMERICANA DE
CERAMICA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU SAMA S.A. - MINERACOES
ASSOCIADAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU J CAMPOS ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO JANINE MOREIRA FRAGA
CAIXETA(OAB: 22993/GO)

RÉU TEGULA SOLUCOES PARA
TELHADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU ETERNIT S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILIA CELINA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a4a78e

proferido nos autos.

                   DESPACHO

Intimem-se as executadas, para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar

aos autos o pagamento do valor de R$ 473,37, a título de

contribuições previdenciárias e R$ 894,41 referente às custas

judiciais.

Sobrevindo pagamento, conclusos os autos para análise de

arquivamento.

LSF

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011739-93.2018.5.18.0201
AUTOR ODILIA CELINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO WERINGTHON DOUGLAS DE JESUS
SANTOS(OAB: 35347/GO)

RÉU PRECON GOIAS INDUSTRIAL LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU ETERNIT DA AMAZONIA INDUSTRIA
DE FIBROCIMENTO LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU PREL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU COMPANHIA SULAMERICANA DE
CERAMICA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU SAMA S.A. - MINERACOES
ASSOCIADAS EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU J CAMPOS ASSEIO E
CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO JANINE MOREIRA FRAGA
CAIXETA(OAB: 22993/GO)

RÉU TEGULA SOLUCOES PARA
TELHADOS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

RÉU ETERNIT S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE MARQUES DA
SILVA(OAB: 13241/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SULAMERICANA DE CERAMICA

  - ETERNIT DA AMAZONIA INDUSTRIA DE FIBROCIMENTO
LTDA.

  - ETERNIT S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - J CAMPOS ASSEIO E CONSERVACAO LTDA - ME

  - PRECON GOIAS INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PREL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
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  - SAMA S.A. - MINERACOES ASSOCIADAS EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TEGULA SOLUCOES PARA TELHADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a4a78e

proferido nos autos.

                   DESPACHO

Intimem-se as executadas, para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar

aos autos o pagamento do valor de R$ 473,37, a título de

contribuições previdenciárias e R$ 894,41 referente às custas

judiciais.

Sobrevindo pagamento, conclusos os autos para análise de

arquivamento.

LSF

PORANGATU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE POSSE-GO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010089-18.2018.5.18.0231
AUTOR KETHLEN CRISTINE ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO VICTOR RICARDO MUNIZ ROCHA
MAUERBERG(OAB: 37958/GO)

RÉU JULIANO BASTOLLA HOCKMULLER

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA DE
MELO(OAB: 36775/GO)

RÉU JULIANO BASTOLLA HOCKMULLER

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA DE
MELO(OAB: 36775/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHLEN CRISTINE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baa91d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução iniciada em 2018, ou seja, há quase 6 anos,

no importe de R$ 31.105,70, atualizado até 10/03/2023 (ID.

69296ff).

Foram efetuadas inúmeras pesquisa infrutíferas via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, INCRA.

Intimado a declinar diretrizes, a exequente requereu nova consulta

no sistema SISBAJUD, requerendo o extrato bancário e eventual

fatura de cartão de crédito dos devedores.

Primeiramente, em relação à pesquisa de fatura de cartão de

crédito não verifico utilidade prática na adoção de tal medida, não

tendo a exequente informado a efetividade para o deslinde da

execução.

No entanto, considerando que no documento de ID.300ef80 o

relatório DECRED demonstra que a empresa tem recebido vendas

do cartão de crédito via Instituição de Pagamento MERCADO

PAGO, bem como que da pesquisa SISBAJUD de ID. a8cde84 nota

-se que, embora alcançada, a instituição supra não tenha

transferido valores à disposição da empresa devedora, por isso

SISBAJUD negativo.

Determino:

Expeça-se ofício, com força de mandado judicial ao Banco Central

do Brasil, a ser enviado por meio do PROTOCOLO DIGITAL -

SISBACEN, para que, no prazo de cinco dias corridos, circularize

ordem de pesquisas de ativos financeiros, títulos públicos emitidos

pelo Tesouro Nacional e demais bens, direitos e valores de

qualquer espécie junto às instituições financeiras e equiparadas, à

SELIC -  S is tema Especia l  de L iqu idação e Custódia,

administradoras de cartão de crédito, agenciadores de pagamento e

administradoras de consórcio, realizando o bloqueio de crédito

porventura existente em favor dos executados pessoa física e

jurídica Juliano Bastolla Hockmuller, até o limite do crédito

exequendo atualizado.

Oficie-se, também, a instituição MERCADO PAGO para que traga

aos autos os extratos de transações realizadas com a empresa

executada dos últimos 12 meses, inclusive informando sobre

recebíveis que, em havendo, deverão ser bloqueados e transferidos

aos autos, tão logo disponíveis, até o limite da presente execução.

Por medida de economia e celeridade processual, esta decisão,

devidamente assinada, tem força de ofício.

Ciência automática das partes.

SDNC

POSSE/GO, 18 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0010089-18.2018.5.18.0231
AUTOR KETHLEN CRISTINE ALMEIDA

SANTOS

ADVOGADO VICTOR RICARDO MUNIZ ROCHA
MAUERBERG(OAB: 37958/GO)

RÉU JULIANO BASTOLLA HOCKMULLER

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA DE
MELO(OAB: 36775/GO)

RÉU JULIANO BASTOLLA HOCKMULLER

ADVOGADO ANA CRISTINA VIEIRA DE
MELO(OAB: 36775/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO BASTOLLA HOCKMULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baa91d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução iniciada em 2018, ou seja, há quase 6 anos,

no importe de R$ 31.105,70, atualizado até 10/03/2023 (ID.

69296ff).

Foram efetuadas inúmeras pesquisa infrutíferas via SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, INCRA.

Intimado a declinar diretrizes, a exequente requereu nova consulta

no sistema SISBAJUD, requerendo o extrato bancário e eventual

fatura de cartão de crédito dos devedores.

Primeiramente, em relação à pesquisa de fatura de cartão de

crédito não verifico utilidade prática na adoção de tal medida, não

tendo a exequente informado a efetividade para o deslinde da

execução.

No entanto, considerando que no documento de ID.300ef80 o

relatório DECRED demonstra que a empresa tem recebido vendas

do cartão de crédito via Instituição de Pagamento MERCADO

PAGO, bem como que da pesquisa SISBAJUD de ID. a8cde84 nota

-se que, embora alcançada, a instituição supra não tenha

transferido valores à disposição da empresa devedora, por isso

SISBAJUD negativo.

Determino:

Expeça-se ofício, com força de mandado judicial ao Banco Central

do Brasil, a ser enviado por meio do PROTOCOLO DIGITAL -

SISBACEN, para que, no prazo de cinco dias corridos, circularize

ordem de pesquisas de ativos financeiros, títulos públicos emitidos

pelo Tesouro Nacional e demais bens, direitos e valores de

qualquer espécie junto às instituições financeiras e equiparadas, à

SELIC -  S is tema Especia l  de L iqu idação e Custódia,

administradoras de cartão de crédito, agenciadores de pagamento e

administradoras de consórcio, realizando o bloqueio de crédito

porventura existente em favor dos executados pessoa física e

jurídica Juliano Bastolla Hockmuller, até o limite do crédito

exequendo atualizado.

Oficie-se, também, a instituição MERCADO PAGO para que traga

aos autos os extratos de transações realizadas com a empresa

executada dos últimos 12 meses, inclusive informando sobre

recebíveis que, em havendo, deverão ser bloqueados e transferidos

aos autos, tão logo disponíveis, até o limite da presente execução.

Por medida de economia e celeridade processual, esta decisão,

devidamente assinada, tem força de ofício.

Ciência automática das partes.

SDNC

POSSE/GO, 18 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-58.2023.5.18.0231
AUTOR LUCAS JOSE PEREIRA LIMA

ADVOGADO ELISANGELA TATIANE SILVA(OAB:
15250/DF)

ADVOGADO ANA MARIA TAVARES DO
CARMO(OAB: 16934/GO)

RÉU CORDEIRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CASSIO ROBERTO ALMEIDA DE
BARROS(OAB: 26296/DF)

RÉU ELIANE GOMES CORDEIRO
DAMASCENO - EPP

ADVOGADO CASSIO ROBERTO ALMEIDA DE
BARROS(OAB: 26296/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOSE PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787e9c8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 879, § 2º, da CLT.

Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão. Transcorrido "in albis",

venham os autos conclusos.

Caso ocorra a manifestação de uma das partes, observe-se o
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contraditório, abrindo-se vista à parte contrária pelo prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão. Após, façam-se os autos conclusos.

Desde já advirto as partes de que a apresentação de impugnação

deverá ser fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de não conhecimento da medida.

SDNC

POSSE/GO, 18 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010172-58.2023.5.18.0231
AUTOR LUCAS JOSE PEREIRA LIMA

ADVOGADO ELISANGELA TATIANE SILVA(OAB:
15250/DF)

ADVOGADO ANA MARIA TAVARES DO
CARMO(OAB: 16934/GO)

RÉU CORDEIRO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO CASSIO ROBERTO ALMEIDA DE
BARROS(OAB: 26296/DF)

RÉU ELIANE GOMES CORDEIRO
DAMASCENO - EPP

ADVOGADO CASSIO ROBERTO ALMEIDA DE
BARROS(OAB: 26296/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEIRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

  - ELIANE GOMES CORDEIRO DAMASCENO - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 787e9c8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 879, § 2º, da CLT.

Prazo de 8 dias, sob pena de preclusão. Transcorrido "in albis",

venham os autos conclusos.

Caso ocorra a manifestação de uma das partes, observe-se o

contraditório, abrindo-se vista à parte contrária pelo prazo de 8 dias,

sob pena de preclusão. Após, façam-se os autos conclusos.

Desde já advirto as partes de que a apresentação de impugnação

deverá ser fundamentada, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de não conhecimento da medida.

SDNC

POSSE/GO, 18 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010177-80.2023.5.18.0231
AUTOR RODRIGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

RÉU BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:Ciência da interposição de recurso ordinário

pela parte adversa. Prazo e fins legais.

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

LEANDRO VINICIUS DE MAGALHAES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010069-51.2023.5.18.0231
AUTOR JOAO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU LUIZ HOHL

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHAES(OAB:
24115/GO)

ADVOGADO BRUNO BATISTA ROSA(OAB:
22122/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

ELINHO JOSE DE JESUS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010069-51.2023.5.18.0231
AUTOR JOAO PEREIRA DE ALMEIDA FILHO
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ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU LUIZ HOHL

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHAES(OAB:
24115/GO)

ADVOGADO BRUNO BATISTA ROSA(OAB:
22122/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HOHL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo de

08 dias.

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

ELINHO JOSE DE JESUS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010045-86.2024.5.18.0231
AUTOR ANA KAROLINE DE SOUZA

FERNANDES

ADVOGADO MAYDSON RIBEIRO DE
ANDRADE(OAB: 68916/DF)

RÉU DROGA MASTER LTDA

ADVOGADO ROBERTA RODRIGUES
HONORATO(OAB: 3817/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGA MASTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Vista à reclamada, pelo prazo de 05 (cinco) dias,

da petição do reclamante postulando a execução do acordo

homologado. Adverte-se que, não havendo manifestação, os autos

serão remetidos à contadoria para liquidação e início da execução.

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

LEANDRO VINICIUS DE MAGALHAES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010074-39.2024.5.18.0231
AUTOR SUELI DE CASTRO SERRANO

ADVOGADO ADELSON ATAIDES DE
OLIVEIRA(OAB: 33070/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI DE CASTRO SERRANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE:  C iênc ia da defesa e documentos

apresentados.  Prazo de 5 (c inco)  d ias.

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

LEANDRO VINICIUS DE MAGALHAES RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010242-17.2019.5.18.0231
AUTOR ANALICE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO MARLLUS AUGUSTO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 30683/DF)

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

ARREMATANTE HILSON TEIXEIRA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - SICREDI
PLANALTO CENTRAL

ADVOGADO MARLLUS AUGUSTO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 30683/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ae071d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO
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PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. 2fde016).

Trata-se de acordo referente aos presentes autos, em fase de

execução, e os ET 0010065-14.2023.5.18.0231 vinculados, os quais

estão aguardando apreciação da instância superior.

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com

resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 45.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito obtido em decorrência da hasta pública, devendo ser

expedido alvará para conta da patrona da reclamante Juliana de

Lemos Santana, CPF: 699.872.621-04, Banco de Brasil, Ag. 3620-

X, Op. 051, CP 17.184-0, cujo montante já inclui o valor a título de

honorários sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de e crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. e319f79,

também com o crédito decorrente da arrematação.

Comunique-se a realização do presente acordo ao Egrégio Tribunal

requisitando a devolução dos autos ET 0010065-14.2023.5.18.0231,

juntando-se cópia do presente acordo nos citados autos, lançando

os movimentos pertinentes.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para prosseguimento

dos atos de disposição do imóvel arrematado nos autos.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

Ciência automática da terceira interessada SICREDI, mantendo-se

a essa as disposição já decididas no despacho de ID. 75ed494.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010242-17.2019.5.18.0231
AUTOR ANALICE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO MARLLUS AUGUSTO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 30683/DF)

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

ARREMATANTE HILSON TEIXEIRA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - SICREDI
PLANALTO CENTRAL

ADVOGADO MARLLUS AUGUSTO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 30683/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ae071d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. 2fde016).

Trata-se de acordo referente aos presentes autos, em fase de

execução, e os ET 0010065-14.2023.5.18.0231 vinculados, os quais

estão aguardando apreciação da instância superior.

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com
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resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 45.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito obtido em decorrência da hasta pública, devendo ser

expedido alvará para conta da patrona da reclamante Juliana de

Lemos Santana, CPF: 699.872.621-04, Banco de Brasil, Ag. 3620-

X, Op. 051, CP 17.184-0, cujo montante já inclui o valor a título de

honorários sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de e crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. e319f79,

também com o crédito decorrente da arrematação.

Comunique-se a realização do presente acordo ao Egrégio Tribunal

requisitando a devolução dos autos ET 0010065-14.2023.5.18.0231,

juntando-se cópia do presente acordo nos citados autos, lançando

os movimentos pertinentes.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para prosseguimento

dos atos de disposição do imóvel arrematado nos autos.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

Ciência automática da terceira interessada SICREDI, mantendo-se

a essa as disposição já decididas no despacho de ID. 75ed494.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010242-17.2019.5.18.0231
AUTOR ANALICE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO MARLLUS AUGUSTO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 30683/DF)

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

ARREMATANTE HILSON TEIXEIRA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO,
POUPANCA E INVESTIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - SICREDI
PLANALTO CENTRAL

ADVOGADO MARLLUS AUGUSTO BITTENCOURT
DOS SANTOS(OAB: 30683/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO
DO PLANALTO CENTRAL - SICREDI PLANALTO CENTRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ae071d

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. 2fde016).

Trata-se de acordo referente aos presentes autos, em fase de

execução, e os ET 0010065-14.2023.5.18.0231 vinculados, os quais

estão aguardando apreciação da instância superior.

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com

resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 45.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito obtido em decorrência da hasta pública, devendo ser

expedido alvará para conta da patrona da reclamante Juliana de

Lemos Santana, CPF: 699.872.621-04, Banco de Brasil, Ag. 3620-

X, Op. 051, CP 17.184-0, cujo montante já inclui o valor a título de

honorários sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de
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acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de e crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. e319f79,

também com o crédito decorrente da arrematação.

Comunique-se a realização do presente acordo ao Egrégio Tribunal

requisitando a devolução dos autos ET 0010065-14.2023.5.18.0231,

juntando-se cópia do presente acordo nos citados autos, lançando

os movimentos pertinentes.

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para prosseguimento

dos atos de disposição do imóvel arrematado nos autos.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

Ciência automática da terceira interessada SICREDI, mantendo-se

a essa as disposição já decididas no despacho de ID. 75ed494.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010167-41.2020.5.18.0231
AUTOR VALDEMIRO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANNY COSTA
RODRIGUES(OAB: 116472/MG)

ADVOGADO ALINE EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 37075/GO)

RÉU HELENA MOREIRA VALENTE
FRASSON

ADVOGADO GABRIELA PEREIRA DA SILVA(OAB:
36675/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c76f770

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução definitiva.

Impugnada a conta, foi proferida decisão nos autos (ID. 6b3eba7),

sendo apresentado cálculos retificados conforme referida decisão

(ID. b7044c5).

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID. b7044c5,

fixando o valor da execução em face de HELENA MOREIRA

VALENTE FRASSON em R$ 38.654,85, atualizado até

12/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos

Judiciais, ID. b7044c5, fixando o valor da execução em face do

ESPÓLIO DE VALDEMIRO MOREIRA DA SILVA, concernente a

honorários sucumbenciai,s em R$ 4.724,91, atualizado até

12/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório. Ressalta-se que o espólio de VALDEMIRO MOREIRA

DA SILVA à época da condenação não era beneficiário da

gratuidade da justiça.

Encontra-se disponível no feito o montante total de R$ 33.322,76,

depositado pela reclamada HELENA MOREIRA VALENTE

FRASSON, conforme extrato de ID. 45e4da5.

Assim, nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intime-se a

parte executada para efetuar o pagamento da diferença devida de

R$ 5.332,09, ou garantir o juízo, já deduzido o valor dos depósitos

judiciais, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 03 dias, indicar

dados de conta bancária de sua titularidade (agência, nº da conta,

nome do banco) para a qual deve ser transferido o valor do seu

crédito. Deverá ser descontado do valor devido à parte reclamante o

montante devido a título de honorários sucumbenciais para a

advogada da parte reclamada.

A advogada da parte reclamada já apresentou conta de sua

titularidade nos autos, na petição de ID. a1b58ae: Banco Bradesco,

agência 0673-4 (Posse) - Conta Corrente: 8598-7, CPF:

941.428.231-91.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme abaixo descrito.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o
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disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os

respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição

de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente os

autos.

Ciência automática das partes.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010167-41.2020.5.18.0231
AUTOR VALDEMIRO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO FABIANNY COSTA
RODRIGUES(OAB: 116472/MG)

ADVOGADO ALINE EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 37075/GO)

RÉU HELENA MOREIRA VALENTE
FRASSON

ADVOGADO GABRIELA PEREIRA DA SILVA(OAB:
36675/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA MOREIRA VALENTE FRASSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c76f770

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de execução definitiva.

Impugnada a conta, foi proferida decisão nos autos (ID. 6b3eba7),

sendo apresentado cálculos retificados conforme referida decisão

(ID. b7044c5).

Assim, encerrada a fase de liquidação, HOMOLOGO os cálculos

apresentados pelo Secretaria de Cálculos Judiciais, ID. b7044c5,

fixando o valor da execução em face de HELENA MOREIRA

VALENTE FRASSON em R$ 38.654,85, atualizado até

12/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório.

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo Secretaria de Cálculos

Judiciais, ID. b7044c5, fixando o valor da execução em face do

ESPÓLIO DE VALDEMIRO MOREIRA DA SILVA, concernente a

honorários sucumbenciai,s em R$ 4.724,91, atualizado até

12/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na

forma da lei, ressalvado o trâmite regular do procedimento

executório. Ressalta-se que o espólio de VALDEMIRO MOREIRA

DA SILVA à época da condenação não era beneficiário da

gratuidade da justiça.

Encontra-se disponível no feito o montante total de R$ 33.322,76,

depositado pela reclamada HELENA MOREIRA VALENTE

FRASSON, conforme extrato de ID. 45e4da5.

Assim, nos termos do art. 159 do PGC deste Regional, intime-se a

parte executada para efetuar o pagamento da diferença devida de

R$ 5.332,09, ou garantir o juízo, já deduzido o valor dos depósitos

judiciais, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Registra-se que o prazo de 48 horas, previsto no art. 880 da

CLT, é prazo legal peremptório, não sujeito à dilação.

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 03 dias, indicar

dados de conta bancária de sua titularidade (agência, nº da conta,

nome do banco) para a qual deve ser transferido o valor do seu

crédito. Deverá ser descontado do valor devido à parte reclamante o

montante devido a título de honorários sucumbenciais para a

advogada da parte reclamada.

A advogada da parte reclamada já apresentou conta de sua

titularidade nos autos, na petição de ID. a1b58ae: Banco Bradesco,

agência 0673-4 (Posse) - Conta Corrente: 8598-7, CPF:

941.428.231-91.

Havendo a comprovação espontânea do depósito do valor acima e,

inexistindo oposição de eventuais embargos, libere-se à parte

exequente o seu crédito líquido, e proceda-se aos recolhimento

devidos, conforme abaixo descrito.

Tudo cumprido, havendo saldo remanescente, observe-se o

disposto no art. 191, § 2º, do PGC do TRT da 18ª Região.

Constatada a existência de outros débitos em face da parte

executada no âmbito deste E. Tribunal, transfira-se o valor para os

respectivos autos. Caso contrário, desde já autoriza-se a restituição

de tal valor ao titular.

Ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente os

autos.

Ciência automática das partes.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0010030-20.2024.5.18.0231
AUTOR JHENNIFFER GABRIELLY FERREIRA

DE MORAIS SOUSA

ADVOGADO LEONARDO MAGALHAES
VALENTE(OAB: 43978/GO)

RÉU HERMES DIVINO DE LIMA

ADVOGADO JUCEMAR BISPO ALVES(OAB:
13655/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES DIVINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7479d44

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da ata de ID. 81680ae, a qual comprova que o procurador da

reclamante estava em outra audiência no mesmo dia e horário da

audiência realizada nos presentes autos, acolho a justificativa para

dispensar a reclamante do pagamento da custas judiciais nos

termos do art. 844, § 2º, da CLT.

Não obstante, ao contrário do requerido pela reclamante, não há

previsão legal de designação de nova audiência nos autos após o

arquivamento da reclamação, o que já foi determinado na ata de ID.

2ecbea5.

Assim, ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente

os autos.

Ciência automática das partes.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010030-20.2024.5.18.0231
AUTOR JHENNIFFER GABRIELLY FERREIRA

DE MORAIS SOUSA

ADVOGADO LEONARDO MAGALHAES
VALENTE(OAB: 43978/GO)

RÉU HERMES DIVINO DE LIMA

ADVOGADO JUCEMAR BISPO ALVES(OAB:
13655/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHENNIFFER GABRIELLY FERREIRA DE MORAIS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7479d44

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da ata de ID. 81680ae, a qual comprova que o procurador da

reclamante estava em outra audiência no mesmo dia e horário da

audiência realizada nos presentes autos, acolho a justificativa para

dispensar a reclamante do pagamento da custas judiciais nos

termos do art. 844, § 2º, da CLT.

Não obstante, ao contrário do requerido pela reclamante, não há

previsão legal de designação de nova audiência nos autos após o

arquivamento da reclamação, o que já foi determinado na ata de ID.

2ecbea5.

Assim, ausentes outras providências, arquivem-se definitivamente

os autos.

Ciência automática das partes.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010247-39.2019.5.18.0231
AUTOR MARIA LUIZA NOGUEIRA DA COSTA

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERVAL CARVALHO PEREIRA

  - DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ca4d8b

proferida nos autos.
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DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. eb481c6).

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com

resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 41.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito disponível nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231, devendo

ser expedido alvará para conta da patrona da reclamante: Denise

Rodrigues Costa, CPF: 036.630.131-46, Banco de Brasil, Ag. 3485-

1,CC 57.154-7, cujo montante já inclui o valor a título de honorários

sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento.

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. ae83723,

também com o crédito decorrente da arrematação nos autos

0010242-17.2019.5.18.0231

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e baixas devidas.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010247-39.2019.5.18.0231
AUTOR MARIA LUIZA NOGUEIRA DA COSTA

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA NOGUEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ca4d8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. eb481c6).

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com

resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 41.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito disponível nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231, devendo

ser expedido alvará para conta da patrona da reclamante: Denise

Rodrigues Costa, CPF: 036.630.131-46, Banco de Brasil, Ag. 3485-

1,CC 57.154-7, cujo montante já inclui o valor a título de honorários

sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto
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contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento.

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. ae83723,

também com o crédito decorrente da arrematação nos autos

0010242-17.2019.5.18.0231

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e baixas devidas.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010248-24.2019.5.18.0231
AUTOR MARIA DO CARMO GONCALVES

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bce46e

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. c1ea486).

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com

resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 40.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito disponível nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231, devendo

ser expedido alvará para conta da patrona da reclamante: Denise

Rodrigues Costa, CPF: 036.630.131-46, Banco de Brasil, Ag. 3485-

1,CC 57.154-7, cujo montante já inclui o valor a título de honorários

sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento.

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. c8c50e5,

também com o crédito decorrente da arrematação nos autos

0010242-17.2019.5.18.0231

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e baixas devidas.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010248-24.2019.5.18.0231
AUTOR MARIA DO CARMO GONCALVES

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)
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RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bce46e

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. c1ea486).

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com

resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 40.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito disponível nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231, devendo

ser expedido alvará para conta da patrona da reclamante: Denise

Rodrigues Costa, CPF: 036.630.131-46, Banco de Brasil, Ag. 3485-

1,CC 57.154-7, cujo montante já inclui o valor a título de honorários

sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento.

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. c8c50e5,

também com o crédito decorrente da arrematação nos autos

0010242-17.2019.5.18.0231

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e baixas devidas.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010126-74.2020.5.18.0231
AUTOR JEAN DE BARROS ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN DE BARROS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dc4f68

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. d088a01).

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com
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resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 35.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito disponível nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231, devendo

ser expedido alvará para conta da patrona da reclamante Juliana de

Lemos Santana, CPF: 699.872.621-04, Banco de Brasil, Ag. 3620-

X, Op. 051, CP 17.184-0, cujo montante já inclui o valor a título de

honorários sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento.

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. e69323d,

também com o crédito decorrente da arrematação nos autos

0010242-17.2019.5.18.0231

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e baixas devidas.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010126-74.2020.5.18.0231
AUTOR JEAN DE BARROS ARAUJO

ADVOGADO JULIANA DE LEMOS SANTANA
NAVES DE LIMA(OAB: 20916/GO)

ADVOGADO DENISE RODRIGUES COSTA(OAB:
40992/GO)

RÉU DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

ADVOGADO CLOVIS NERI CECHET(OAB:
11042/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERVAL CARVALHO PEREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0dc4f68

proferida nos autos.

DECISÃO

Tramitam neste juízo em face do reclamado DERVAL CARVALHO

PEREIRA - ME as execuções 0010242-17.2019.5.18.0231, 010126-

74.2020.5.18.0231, 010247-39.2019.5.18.0231, 0010263-

27.2018.5.18.0231 e 0010248-24.2019.5.18.0231.

Nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231 foi arrematado o imóvel de

matrícula M-188 do CRI de Mambaí-GO, estando depositado nos

autos o valor atualizado de R$483.629,71.

As partes, devidamente representadas por procuradoras com

poderes para transigir, apresentaram petição de acordo no dia

11/03/2024 (ID. d088a01).

Com as observações a seguir, homologo o acordo para que surta

seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo-se o processo com

resolução do mérito (art. 487, III, "b", do CPC/2015).

O valor do acordo é de R$ 35.000,00 a ser pago a ser pago com o

crédito disponível nos autos 0010242-17.2019.5.18.0231, devendo

ser expedido alvará para conta da patrona da reclamante Juliana de

Lemos Santana, CPF: 699.872.621-04, Banco de Brasil, Ag. 3620-

X, Op. 051, CP 17.184-0, cujo montante já inclui o valor a título de

honorários sucumbenciais devidos.

Quitação nos termos dispostos na petição de acordo mencionada,

dando a parte reclamante, com a quitação integral do acordo,

plena, geral e irrevogável quitação em relação ao objeto da

reclamação e a relação jurídica havida entre as partes e ao extinto

contrato de trabalho para nada mais reclamar a qualquer título e

tempo.

Quanto à discriminação das verbas, considerando trata-se de

acordo em fase de execução, diante da impossibilidade de

transação sobre créditos de terceiros, quanto às contribuições

previdenciárias, deverão ser recolhidas na forma da OJ 376/SDI-

I/TST. Também as custas tratam-se de crédito de terceiro (União),

sendo, portanto, inafastáveis por vontade das partes. Logo, deverão

ser recolhidas pela parte condenada ao mencionado recolhimento.

Considerando que o acordo foi efetuado no valor do débito

atualizado constante nos autos, proceda-se ao recolhimento das

custas e INSS nos valores constantes na planilha de ID. e69323d,

também com o crédito decorrente da arrematação nos autos

0010242-17.2019.5.18.0231

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3840
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tudo cumprido, voltem os autos conclusos para extinção da

execução e baixas devidas.

As partes serão automaticamente intimadas da presente sentença

de homologação de acordo.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010097-82.2024.5.18.0231
AUTOR MARIA APARECIDA FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIELA PEREIRA DA SILVA(OAB:
36675/GO)

RÉU GILSON RICARDO DENARDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b1bfa6a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

A reclamante, na petição inicial, requer a concessão de tutela de

urgência, de natureza antecipatória, para que a parte reclamada

custei as despesas com consultas médicas, sessões de fisioterapias

e remédios de que necessita a autora.

Sustentou que foi contratada pela reclamada em em 22/11/2022,

tendo sofrido acidente de trabalho em 03/03/2023 enquanto operava

máquina de panificação, no qual sofreu esmagadura da mão direita,

estando em gozo de auxílio por incapacidade temporária. Não

obstante, alega que a reclamada não está custeando as despesas

médicas.

Decido.

Consoante dispõe o art. 300, caput, do CPC, “A tutela de urgência

será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”, que são, na verdade, o fumus boni iuris e o

periculum in mora.

A reclamante busca a antecipação de danos materiais inaudita

altera parte.

Em se tratando de tutela de urgência de natureza antecipada, essa

somente será concedida quando não houver perigo de

irreversibilidade dos efeitos da decisão, conforme estatuído no § 3º

do art. 300 do CPC.

Ainda, a probabilidade do direito invocado, em sede de tutela, deve

ser tamanho ao ponto da certeza do direito invocado para justificar a

concessão da tutela, o que não ocorre no presente caso.

Apesar dos relatórios médicos juntados aos autos e o extrato de

benefício do INSS, a cautela indica ser mais prudente aguardar a

apresentação de defesa para o deferimento de um pedido desse

jaez. Ou, melhor, aguardar a instrução processual, pois os fatos

alegados requerem dilação probatória, análise exauriente, e,

inclusive, prova pericial, pois ainda não há a certeza do direito

invocado, ou prova literal da dívida líquida e certa.

Apesar da reclamante alegar que a reclamada não tem dado a

assistência médica necessário, à reclamada deve ser concedido o

direito de produzir provas, sendo prudente a observância do devido

processo legal, resguardando-se, com isso, os princípios da ampla

defesa e do contraditório à parte ré, inclusive para comprovação de

pagamento, fato extintivo do direito da reclamante.

Assim, inexistem, nos autos prova cabal e inconteste para a

concessão da antecipação requerida, razão pela qual, por ora,

indefere-seo pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Inclua-se o feito na pauta de audiência inicial, em seguida,

notifique-se a reclamada.

Intime-sea parte autora desta decisão e da audiência inicial.

SDNC

POSSE/GO, 19 de março de 2024.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010023-28.2024.5.18.0231
AUTOR GUILHERME PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO VICTOR RICARDO MUNIZ ROCHA
MAUERBERG(OAB: 37958/GO)

RÉU RAFAEL MARCEL PIMENTA DA
SILVA - CELULAR .COM

RÉU YVIS WAILLER T DA SILVA - LUX
LOUNGE HOOKAH

RÉU RAFAELLA ANDRADE GUARIZ
PIMENTA 04224585111

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fd0cd5
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III-DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, DECIDO, NA PRESENTE RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA AJUIZADA POR GUILHERME PEREIRA DE

JESUS EM FACE DE RAFAELLA ANDRADE GUARIZ PIMENTA,

YVIS WAILLER T DA SILVA - LUX LOUNGE HOOKAH E RAFAEL

MARCEL PIMENTA DA SILVA – CELULAR.COM:

PRELIMINARMENTE, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO PARA COBRANÇA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO PERÍODO DO

VÍNCULO DE EMPREGO, EXTINGUINDO O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO NO PARTICULAR (ART. 484, IV DO

CPC);

NO MÉRITO, JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS

PEDIDOS DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL, PARA CONDENA O

RECLAMADO, AO PAGAMENTO DAS SEGUINTES PARCELAS:

A) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (30 DIAS);

B) FÉRIAS PROPOCIONAIS + 1/3 PELO (06/12);

C) 13º SALÁRIO PROPORCIONAL (06/12);

D) FGTS DE TODO O PACTO (12.07.2022 A 30/12/2022 –

CONTRATOS COM A 1ª RECLAMADA E 2º RECLAMADO);

E) MULTA DE 40% SOBRE O FGTS DEFERIDO, SALVO SOBRE

O PERÍODO DO AVISO INDENIZADO (OJ 42 DA SDI-I DO TST);

F) MULTA DO ART. 477 DA CLT;

G) MULTA DO ART. 467 DA CLT;

H) HORAS EXTRAS, CONSIDERANDO COMO TAIS AS QUE

ULTRAPASSAREM A 44ª SEMANAL (ART. 59-B DA CLT), COM

ADICIONAL DE 50% PARA AS HORAS TRABALHADAS DE

SEGUNDA A SÁBADO E 100% PARA O LABOR AOS DOMINGOS

E FERIADOS NO PERÍODO, OBSERVANDO-SE A HORA

NOTURNA REDUZIDA PARA O LABOR APÓS 22H00, BEM

COMO REPERCUSSÕES EM AVISO PRÉVIO, 13º SALÁRIO,

FÉRIAS + 1/3, RSR E FGTS + 40%.

I) E INTERVALO INTRAJORNADA, NO IMPORTE DE 50 MINUTOS

DIÁRIAS, COM ADICIONAL DE 50% SEM REPERCUSSÕES;

J) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE ADICIONAL NOTURNO

DE 20% PARA O LABOR REALIZADO APÓS 22H00,

REPERCUSSÕES EM AVISO PRÉVIO, 13º SALÁRIO, FÉRIAS +

1/3, RSR E FGTS + 40%.

DEVERÁ A SECRETARIA RETIFICAR A CTPS DO RECLAMANTE,

PARA CONTAR O CONTRATO DE TRABALHO COM O

RECLAMANTE, NO PERÍODO TOTAL DE 12.07.2022 30.12.2023

(PROJEÇÃO AVISO PRÉVIO) COM A 1ª RECLAMADA, FUNÇÃO

DE GARÇOM E REMUNERAÇÃO DE UM SALÁRIO MÍNIMO.

PROVIDENCIE A SECRETARIA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

NARRATIVA VISANDO À HABILITAÇÃO DO RECLAMANTE AO

BENEFÍCIO DO SEGURO-DESEMPREGO, DEVENDO CONSTAR

OS DADOS DO TRABALHADOR, DA EMPREGADORA E A

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA, SALIENTANDO QUE

INCUMBIRÁ AO ÓRGÃO GESTOR A AFERIÇÃO DOS

REQUISITOS IMPRESCINDÍVEIS À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO, RESSALTANDO QUE A RESPECTIVA CERTIDÃO,

SUPRE A INEXISTÊNCIA DO TRCT E DAS GUIAS CD/SD.

RECONHEÇO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

RECLAMADOS.

CONCEDO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA AO RECLAMANTE.

CONDENO A RECLAMADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO PROCURADOR DA

RECLAMANTE.

PARA O FIEL CUMPRIMENTO DA CONDENAÇÃO, TORNA-SE

PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO A DETERMINAÇÃO

DOS TRIBUTOS E A FORMA DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

CONSTANTE NA FUNDAMENTAÇÃO.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO QUE PASSA A SER

PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO, COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITO.

CUSTAS PELA RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$ 1.500,00 (MIL

E QUINHENTOS REAIS), CALCULADAS SOBRE O VALOR

PROVISORIAMENTE ARBITRADO À CONDENAÇÃO EM R$

30.000, 00 (TRINTA MIL REAIS).TUDO NA FORMA DA LEI.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010191-64.2023.5.18.0231
AUTOR WILLIAN ALQUIMIM CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

AUTOR MISLENE ALQUIMIM CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

AUTOR GEAN ALQUIMIM CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

AUTOR ILDA BRANCO DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

RÉU AGROPECUARIA NELORE PARANA
LTDA
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ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IACIARA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN ALQUIMIM CARVALHO

  - ILDA BRANCO DE ALMEIDA

  - MISLENE ALQUIMIM CARVALHO

  - WILLIAN ALQUIMIM CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1035629

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, DECIDO, NA PRESENTE RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA AJUIZADA POR ILDA BRANCO DE ALMEIDA,

WILLIAN ALQUIMIM CARVALHO, MISLENE ALQUIMIM

CARVALHO E GEAN ALQUIMIM CARVALHO EM FACE DE

AGROPECUARIA NELORE PARANA LTDA:

1) NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

CONCEDO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA AOS RECLAMANTES.

CONDENO OS RECLAMANTES AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, OBSERVADA A SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO QUE PASSA A SER

PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO, COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITO.

CUSTAS PELOS RECLAMANTES, DISPENSADAS.

TUDO NA FORMA DA LEI.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.

    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010191-64.2023.5.18.0231
AUTOR WILLIAN ALQUIMIM CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

AUTOR MISLENE ALQUIMIM CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

AUTOR GEAN ALQUIMIM CARVALHO

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

AUTOR ILDA BRANCO DE ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

ADVOGADO MURILO GUEDES CHAVES(OAB:
32751/GO)

RÉU AGROPECUARIA NELORE PARANA
LTDA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE IACIARA

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANCA PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA NELORE PARANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1035629

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

PELO EXPOSTO, DECIDO, NA PRESENTE RECLAMATÓRIA

TRABALHISTA AJUIZADA POR ILDA BRANCO DE ALMEIDA,

WILLIAN ALQUIMIM CARVALHO, MISLENE ALQUIMIM

CARVALHO E GEAN ALQUIMIM CARVALHO EM FACE DE

AGROPECUARIA NELORE PARANA LTDA:

1) NO MÉRITO, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS

DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

CONCEDO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA AOS RECLAMANTES.

CONDENO OS RECLAMANTES AO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, OBSERVADA A SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE.

TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO QUE PASSA A SER

PARTE INTEGRANTE DESTE DISPOSITIVO, COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITO.

CUSTAS PELOS RECLAMANTES, DISPENSADAS.

TUDO NA FORMA DA LEI.

INTIMEM-SE AS PARTES.

NADA MAIS.
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    VINICIUS AUGUSTO RODRIGUES DE PAIVA

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010886-33.2023.5.18.0129
AUTOR LUIZA CAMILA GOMES CUSTODIO

PEDROSA

ADVOGADO EDUARDO MAREGA ANGOTTI(OAB:
116115/MG)

RÉU R R COMERCIO DE PRODUTOS E
SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS
AGROPECUARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Doutor(a) MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS, Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento que, por intermédio

deste, fica INTIMADO(A) o(a) RÉU: R R COMERCIO DE

PRODUTOS E SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA, atualmente

em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da SENTENÇA

de ID. bd50198 e PLANILHA DE CÁLCULOS ID. 331b7b7,

devendo ser observados os comandos expressos na parte

dispositiva da sentença:

III. DISPOSITIVO.

ISSO POSTO, e considerando o que mais dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação de LUIZA CAMILA

GOMES CUSTODIO PEDROSA em face de R R COMERCIO DE

PRODUTOS E SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA, o qual fica

condenado a pagar à reclamante, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado, os títulos deferidos na fundamentação,

consoante valor da planilha de cálculos em anexa, a qual

integra a parte dispositiva da sentença como se nela estivesse

transcrita, para todos os fins, sujeitando-se inclusive aos

efeitos da coisa julgada.

Honorários Sucumbenciais na forma da fundamentação.

A Secretaria da Vara deverá observar a determinação contida

na presente decisão.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante.

Contribuição previdenciária e imposto de renda nos termos do item

12.

Juros e correção monetária nos termos do item 13.

Tudo em consonância com a fundamentação acima, que integra

este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Em atendimento aos artigos 76 e 81 do PGC/TRT-18, neste ato, as

partes ficam esclarecidas acerca da importância de cumprimento

das obrigações previdenciárias, no prazo legal (referente ao período

do vínculo), bem como de informar à Previdência Social os

recolhimentos efetuados, por meio da DCTFWeb e o DARF

numerado (Art. 19, V, Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de

janeiro de 2021), sob pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos arts. 32, § 10, e 32-A, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999.

Ficam também esclarecidas quanto à possibilidade de parcelamento

de débitos junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Custas pelo reclamado no importe de 2% (dois por cento) do

total que resultar da planilha de cálculo (art. 832, § 2º e 789, IV,

ambos da CLT).

Intimem-se as partes.

E para que chegue ao conhecimento do RÉU: R R COMERCIO DE

PRODUTOS E SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA, é mandado

publicar o presente Edital.

Eu, LEONAN PAULA GABURO, digitei e conferido pelo Diretor de

Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, nos termos da

Portaria desta Vara do Trabalho.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010303-48.2023.5.18.0129
AUTOR ERICA GUIMARAES SILVA

ADVOGADO WILLIAN CORREA
FERNANDES(OAB: 26462/GO)

ADVOGADO LUCIANA JUSTINO DA SILVA(OAB:
61667/GO)

RÉU SUPERMERCADO VILA RICA
CACHOEIRA ALTA LTDA

PERITO DIEGO DOERING MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO VILA RICA CACHOEIRA ALTA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(A) Doutor(a) MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS, Juiz(a) do

Trabalho da VARA DO TRABALHO DE QUIRINÓPOLIS, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei.

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica INTIMADO(A) o(a)

RÉU: SUPERMERCADO VILA RICA CACHOEIRA ALTA LTDA,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para pagar ou garantir a

dívida, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

E para que chegue ao conhecimento do RÉU: SUPERMERCADO

VILA RICA CACHOEIRA ALTA LTDA, é mandado publicar o

presente Edital.

Eu, ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA, digitei e conferido pelo

Diretor de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, nos

termos da Portaria desta Vara do Trabalho.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010792-85.2023.5.18.0129
AUTOR GESSICA ALVES DE ABREU

ADVOGADO DIELEN TAUANY PAIXAO DE
FREITAS(OAB: 65865/GO)

RÉU PERES PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NAVES
FERREIRA(OAB: 59269/GO)

ADVOGADO ODON CLEBER ATAIDE LIMA(OAB:
41980/GO)

ADVOGADO KATIA REGINA DO PRADO
FARIA(OAB: 14845/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERES PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Vista do Recurso Ordinário interposto pelo(a)

reclamante, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010239-04.2024.5.18.0129
AUTOR NEYLTON JOSE MARTINS JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU BTEC CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYLTON JOSE MARTINS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: RODRIGO MARTINS DA SILVA

Data da audiência: 18/04/2024 08:20

CEJUSC -DIGITAL- Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5740

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID: cejuscdigital.manha(Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Quirinópolis ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências

de forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª

GP/SGJ Nº 1732/2022).

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3845
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

THAINA TORRES DE ARRUDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010238-19.2024.5.18.0129
AUTOR THIAGO FRANCISCO DINIZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU CASSIANO LOMEU DE CASTRO
BORGES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FRANCISCO DINIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: RODRIGO MARTINS DA SILVA

Data da audiência: 17/04/2024 10:40

CEJUSC -DIGITAL- Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5740

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID: cejuscdigital.manha(Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Quirinópolis ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências

de forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª

GP/SGJ Nº 1732/2022).

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

THAINA TORRES DE ARRUDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010244-26.2024.5.18.0129
AUTOR SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KAIO DE BESSA SANTOS(OAB:
32446/GO)

RÉU SAO MARTINHO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: KAIO DE BESSA SANTOS

Data da audiência: 17/04/2024 10:20

CEJUSC -DIGITAL- Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5740

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID: cejuscdigital.manha(Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Quirinópolis ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências

de forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª

GP/SGJ Nº 1732/2022).

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, ficando ciente de que:
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1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

THAINA TORRES DE ARRUDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010527-54.2021.5.18.0129
AUTOR MARIZA LORRAINE RODRIGUES

ROSA

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU MARISOL RODRIGUES DE SOUZA
ROSA

TERCEIRO
INTERESSADO

SJC BIOENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA LORRAINE RODRIGUES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMANTE: Fica intimada do inteiro teor da certidão emitida

pelo C.R.I. de Gouvelândia - GO no ID 2d73b68 para, caso queira,

manifestar-se. Prazo de 5 dias.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010775-83.2022.5.18.0129
AUTOR DANILLA MARA SILVA

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0f70bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Pelo exposto, ACOLHO o Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica e reconheço a existência de grupo

econômico entre a executada e a suscitada INOVARTE SERVIÇOS

LTDA.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal, inclua-se a suscitada no polo passivo do

sistema Pje.

Feito, cite-se a empresa, sob pena de execução.

Transcorrido o prazo in albis, execute-se na forma do art. 159 do

PGC.

Infrutíferos os convênios, façam os autos conclusos para apreciação

do pedido de expedição de ofício ao Município de Quirinópolis.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010775-83.2022.5.18.0129
AUTOR DANILLA MARA SILVA

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)
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ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLA MARA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Vista do Agravo e Petição interposto pela Inovarte

Servicos LTDA no Id 04bf540. Prazos e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010775-83.2022.5.18.0129
AUTOR DANILLA MARA SILVA

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Vista do Agravo e Petição interposto pela Inovarte

Servicos LTDA no Id 04bf540. Prazos e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010775-83.2022.5.18.0129
AUTOR DANILLA MARA SILVA

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Vista do Agravo e Petição interposto pela Inovarte

Servicos LTDA no Id 04bf540. Prazos e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000231-80.2015.5.18.0129
AUTOR GISELLE DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

RÉU AF ANDRADE EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU NOVA CONSTELACAO
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU SAO SIMAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU ANDRADE TECNOLOGIA
SUCROALCOOLEIRA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3848
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU FABRICIO BICALHO DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU JCA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU ALEXANDRE BICALHO DE
ANDRADE

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS HENRIQUE MANICA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO(OAB: 57855/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MANICA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO(OAB: 57855/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS TERCEIROS INTERESSADOS: Ficam NOVAMENTE

intimados para informarem ao Juízo acerca do efetivo registro junto

ao CRI competente dos imóveis arrematados. Prazos e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000231-80.2015.5.18.0129
AUTOR GISELLE DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

RÉU AF ANDRADE EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU NOVA CONSTELACAO
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU SAO SIMAO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU ANDRADE TECNOLOGIA
SUCROALCOOLEIRA LTDA

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU FABRICIO BICALHO DE ANDRADE

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU JCA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

RÉU ALEXANDRE BICALHO DE
ANDRADE

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO MARINA DE ARAÚJO VIEIRA(OAB:
26057/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS HENRIQUE MANICA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO(OAB: 57855/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO MANICA

ADVOGADO PEDRO ARAUJO(OAB: 57855/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS HENRIQUE MANICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AOS TERCEIROS INTERESSADOS: Ficam NOVAMENTE

intimados para informarem ao Juízo acerca do efetivo registro junto

ao CRI competente dos imóveis arrematados. Prazos e fins legais.
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QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010215-10.2023.5.18.0129
AUTOR WENDER ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJC BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Manifestar-se acerca da petição protocolizada

pelo reclamante, sob a alegação de descumprimento de acordo.

Prazo de 5 (cinco) dias.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010535-60.2023.5.18.0129
AUTOR JESKA DE FARIA MARTINS

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU ARIEL SILVA DUARTE GARCIA

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

RÉU MANIPULLARE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTANA SILVA(OAB:
39995/GO)

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

RÉU GABRIEL GARCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESKA DE FARIA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Vista do Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010535-60.2023.5.18.0129
AUTOR JESKA DE FARIA MARTINS

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU ARIEL SILVA DUARTE GARCIA

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

RÉU MANIPULLARE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTANA SILVA(OAB:
39995/GO)

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

RÉU GABRIEL GARCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL SILVA DUARTE GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Vista do Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010535-60.2023.5.18.0129
AUTOR JESKA DE FARIA MARTINS

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU ARIEL SILVA DUARTE GARCIA

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

RÉU MANIPULLARE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO FABIANA SANTANA SILVA(OAB:
39995/GO)

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)

RÉU GABRIEL GARCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO KAICK BRUNNO DE ARAUJO
ROSSI(OAB: 57206/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL GARCIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Vista do Recurso Ordinário interposto pela

reclamada, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 18 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010566-80.2023.5.18.0129
AUTOR NATHANIA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

RÉU PRESTACIONAL EIRELI - EPP

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU PRESTACIONAL SERVICE LTDA

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHANIA PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMANTE: Vista da Manifestação das reclamadas de id

f454c06. Prazos e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011226-95.2022.5.18.0101
AUTOR ANDREIA SANTOS TAVARES

ADVOGADO PABLO ALVES KANASHIRO(OAB:
58081/GO)

ADVOGADO ZILAINE DANIELY ASSUNCAO(OAB:
58306/GO)

RÉU RESTAURANTE SABOR MINEIRO
LTDA

ADVOGADO HAMILTON FERNANDES
RESENDE(OAB: 105298/MG)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Fica intimado para que, no prazo de 05

(cinco) dias, requeira o inicio da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, caput e par. 1º, da

CLT.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartPrecCiv-0010420-73.2022.5.18.0129
AUTOR ALTAIR JUNIO CARDOSO SANTOS

ADVOGADO ISNEIDER MILENE SILVA(OAB:
44979/GO)

RÉU AUTO CENTER PNEUCAP LTDA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

ARREMATANTE ELBIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATO BARROSO RIBEIRO(OAB:
28529/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELBIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ARREMATANTE: Fica intimado para tomar ciência da Carta de

Arrematação de id 324eca4.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010302-97.2022.5.18.0129
EXEQUENTE EDSON APOLINARIO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

EXECUTADO SJC BIOENERGIA LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

ADVOGADO MARCELO APARECIDO DA
PONTE(OAB: 29706/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TAYNAN ALEXANDRE CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJC BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Vista do Agravo de Petição interposto pelo(a)

reclamante, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000962-81.2012.5.18.0129
AUTOR FRANCISCO PINTO FERNANDES

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU CARLA FRANCINE MARCUZ
ANSELMO 25769329831

RÉU PATRICIA A. A. DE LIMA -
CALDEIRARIA

RÉU SERMAN MONTAGENS E
MANUTENCAO LTDA - ME

RÉU PATRICIA APARECIDA ALVES DE
LIMA

RÉU CARLA FRANCINE MARCUZ
ANSELMO

RÉU GREEN PLAST INDUSTRIA E
COMERCIO DA AMAZONIA LTDA

RÉU MARCELO MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO MARTINS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PINTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMANTE: FIca intimado para indicar, em cinco dias

,meios concretos para o prosseguimento da execução de seu

crédito, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, onde

deverão permanecer por até dois anos, nos termos do artigo 11-A

da CLT, medida desde já determinada em caso de inércia.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR SOUZA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010245-11.2024.5.18.0129
AUTOR VALTER CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER CANDIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: RODRIGO MARTINS DA SILVA

Data da audiência: 18/04/2024 08:40

CEJUSC -DIGITAL- Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5740

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID: cejuscdigital.manha(Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Quirinópolis ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências

de forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª

GP/SGJ Nº 1732/2022).

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;
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4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

THAINA TORRES DE ARRUDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0010736-52.2023.5.18.0129
AUTOR ORLEIDE ALVES MONTEIRO

ADVOGADO MARIA CRISTINA ANTONIA DA
SILVA OLIVEIRA(OAB: 41376/GO)

RÉU MOTOR MAQUINAS GOIAS LTDA

ADVOGADO SAMANTA VASCONCELOS DE
MENDONCA(OAB: 227440/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTOR MAQUINAS GOIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Fica NOVAMENTE intimadapara colacionar aos

autosos contracheques de todo período laboral do reclamante.

Prazos e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010886-33.2023.5.18.0129
AUTOR LUIZA CAMILA GOMES CUSTODIO

PEDROSA

ADVOGADO EDUARDO MAREGA ANGOTTI(OAB:
116115/MG)

RÉU R R COMERCIO DE PRODUTOS E
SERVICOS AGROPECUARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA CAMILA GOMES CUSTODIO PEDROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas para tomarem ciência da

SENTENÇA de ID. bd50198 e PLANILHA DE CÁLCULOS ID.

331b7b7, devendo ser observados os comandos expressos na parte

dispositiva da sentença. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010227-24.2023.5.18.0129
AUTOR JULIANO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO KATIANE BARBOSA MORAES
ARAUJO(OAB: 50705/GO)

ADVOGADO VALERIA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 40000/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FERREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas para tomarem ciência da

SENTENÇA de ID. 7e26f24 e PLANILHA DE CÁLCULOS ID.

996a1f0, devendo ser observados os comandos expressos na parte

dispositiva da sentença. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010227-24.2023.5.18.0129
AUTOR JULIANO FERREIRA MARTINS

ADVOGADO KATIANE BARBOSA MORAES
ARAUJO(OAB: 50705/GO)

ADVOGADO VALERIA SANTOS
RODRIGUES(OAB: 40000/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

ÀS PARTES: Ficam intimadas para tomarem ciência da

SENTENÇA de ID. 7e26f24 e PLANILHA DE CÁLCULOS ID.

996a1f0, devendo ser observados os comandos expressos na parte

dispositiva da sentença. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

LEONAN PAULA GABURO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010844-38.2023.5.18.0111
AUTOR JANIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS LEAL
NASCIMENTO(OAB: 18488/GO)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRINO GOMES
NETO(OAB: 66319/GO)

RÉU WANDERLAN PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO SIMONE SOUSA PRADO(OAB:
11541/GO)

RÉU ZULMAR MARIA DE JESUS

ADVOGADO SIMONE SOUSA PRADO(OAB:
11541/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULMAR MARIA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA: Fica INTIMADA para anotar a CTPS obreira. Prazo

de 05 (cinco) dias.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010844-38.2023.5.18.0111
AUTOR JANIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIS LEAL
NASCIMENTO(OAB: 18488/GO)

ADVOGADO JORGE ALEXANDRINO GOMES
NETO(OAB: 66319/GO)

RÉU WANDERLAN PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO SIMONE SOUSA PRADO(OAB:
11541/GO)

RÉU ZULMAR MARIA DE JESUS

ADVOGADO SIMONE SOUSA PRADO(OAB:
11541/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Ter vista da certidão narrativa (Id. e99e9a9)

expedida nos autos.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010074-54.2024.5.18.0129
AUTOR ROSELI MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE SILAS DE CARVALHO(OAB:
40218/GO)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI MARTINS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8211e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Ante a alegada insalubridade, para realizar a perícia, designo o

perito PLÍNIO FIGUEIREDO CARDOSO DE ALMEIDA, e-mail:

plinio_fca@hotmail.com, telefone:(64)99931-6366, devidamente

cadastrado no quadro de peritos deste Tribunal. Prazo de 30 dias

para entrega do laudo, a contar de sua intimação.

Faculta-se às partes a formulação de quesitos e/ou indicação de

assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Intimem-

se, inclusive a tomar ciência da nomeação supra.

Consigne-se que os assistentes técnicos, porventura indicados,

deverão contactar o(a) perito(a) se tiverem interesse em

acompanhar a perícia e, no mesmo prazo determinado ao perito do
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Juízo, poderão apresentar laudo divergente, caso queiram.

Decorrido o prazo supra, intime-se o(a) perito(a) para dar início aos

trabalhos e informar nos autos, no prazo de 5 dias, se aceita o

encargo recebido, competindo-lhe dar ciência às partes da data da

diligência que vier a ser realizada, consoante art. 431-A do CPC,

bem como para, quando da apresentação do laudo e de sua

proposta de honorários, justificar os valores consoante os termos do

Provimento Geral Consolidado, atendo-se, especificamente, aos

requisitos relativos ao seu grau de especialização, complexidade e

duração do exame e local da perícia, devidamente comprovados.

Deverá o(a) perito(a), em seu laudo, descrever, de forma detalhada,

as atividades desenvolvidas pelo(a) reclamante junto à reclamada,

as condições do ambiente de trabalho, o grau de insalubridade (se

existente), e se eram fornecidos adequadamente os EPIs. Deverá

ainda, por ocasião da entrega do laudo, apresentar a ART

(Anotação de Responsabilidade Técnica), devidamente registrada

junto ao CREA-GO.

Apresentado o laudo, intimem-se as partes a se manifestar, no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-16.2023.5.18.0129
AUTOR ESPÓLIO DE VALDIMAR FERREIRA

GOMES

ADVOGADO CINTIA CAMARGO EUGENIO
MORAIS(OAB: 52567/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDILEI DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSLAYNE MARQUES BORGES
MARCAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce9a11

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente requereu, por meio da petição de Id. 785ea44,

diversos atos executórios em face da executada.

Vejamos.

Defiroa inclusão da executadano SERASAJUD, para fins de

negativação.

Da mesma forma,defiroa utilização da convênio SNIPER.

Por outro lado, para a utilização do convênio SIMBA - Sistema de

Investigação de Movimentações Bancárias, a parte exequente deve

comprovar a necessidade de quebra de sigilo, consoante o disposto

nos artigos 2º da Portaria TRT18 GP/SCJ 67/2014 e 4º da

Resolução 140/2014 do CSJT.

Nesse viés, o caso deve se amoldar a uma das hipóteses previstas

nos incisos do artigo 1º, parágrafo 4º, da Lei Complementar

105/2001 que autorizaria a quebra do sigilo bancário dos

executados.

Nesse sentido:

"QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. NECESSIDADE DE

FUNDAMENTAÇÃO. Dado o caráter excepcional da quebra de

sigilo bancário, a decisão que a determina deve promover, de forma

clara, a subsunção do caso a uma das hipóteses descritas no art.

1º, §4º, da Lei Complementar nº 105/2001, bem como indicar a

efetiva necessidade e utilidade do referido procedimento para o

esclarecimento das questões deduzidas nos autos, sob pena de

nul idade."  (MSCIV-0010472-73.2019.5.18.0000, Relator

Desembargador Daniel Viana Júnior, Tribunal Pleno, data do

julgamento: 14/11/2019)."

EMENTA: "AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DO

CONVÊNIO SIMBA. O Convênio SIMBA é uma ferramenta que tem

como finalidade a investigação de movimentações bancárias em

execuções vultosas ou de grande complexidade, que possam

evidenciar crime. Dessa forma, a necessidade do afastamento do

sigilo bancário deve ser efetivamente justificada, restando inviável

quando os motivos apresentados no pedido do exequente mostrar-

se genérico." (TRT18, AP - 0010524-67.2013.5.18.0101, Rel.

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª TURMA,

30/03/2020).  (TRT18, AP - 0017600-23.2005.5.18.0102, Rel.

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO , OJC de Análise de

Recurso, 02/10/2020)

No presente caso, não vislumbro sequer indício da ocorrência de

a lguma das h ipó teses  prev is tas  no  d ispos i t i vo  lega l

supramencionado e tampouco houve fundamentação nesse sentido

pela parte exequente e, por consequência, indefiro a consulta ao

convênio SIMBA.

Pugna a exequentepela quebra de sigilo fiscal da executada,com a

expedição de ofício à Receita Federal para que apresente dossiê

integrado da executada.

Indefiro o pedido tendo em vista que não compete ao Juízo expedir

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ofícios de forma indiscriminada e sem fundamentos. Vale ressaltar

que a "quebra de sigilo fiscal" é medida excepcional, que afronta o

direito constitucional à intimidade.

Cito, a propósito, jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal

Federal:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO F ISCAL .  QUEBRA DE S IG ILO F ISCAL .

INDEFERIMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. CONCLUSÃO PELA

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA 279/STF.

ALEGADA OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

INEXISTÊNCIA. A decisão que determina a quebra de sigilo fiscal

deve ser interpretada como atividade excepcional do Poder

Judiciário, motivo pelo qual somente deve ser proferida quando

comprovado nos autos a absoluta imprescindibilidade da medida. O

Tribunal de origem entendeu que não estariam presentes os

requisitos legais para a expedição de ofício à Receita Federal

visando à quebra do sigilo fiscal dos sócios da empresa executada.

Conclusão diversa demandaria o prévio exame do acervo probatório

constante dos autos, providência que encontra óbice no teor da

Súmula 279/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - AI: 856552 BA, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Data de

Julgamento: 25/03/2014, Primeira Turma, Data de Publicação:

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 23-04-2014 PUBLIC

24-04-2014).

Ante o exposto, resta indeferido o requerimento de quebra de

sigilo fiscal.

Indefiro o pleito da exequente de utilização do RENAJUD, visto que

a medida já fora executada nos autos como se comprova pela

juntada do resultado da consulta sob o Id.03fadc3, indefiro também

a penhora e restrição dos veículos localizados no RENAJUD, haja

vista que a medida não seria eficaz e efetiva considerando que os

bens localizados já possuem grande número de restrições judiciais,

além do fato de que em outros processos que tramitam neste Juízo

os mandados de penhora e avaliação expedidos restaram

infrutíferos.

Requereu, ainda, a exequente a inclusão da executada na Central

Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de

Títulos (CENPROT).

Indefiro o pedido, todavia, determino que seja realizado, nos

termos dos  ar t igos  517 do CPC e 883-A da CLT e

RECOMENDAÇÃO TRT18ª SCR Nº 1/2020, protesto extrajudicial

do título judicial exequendo, abrangendo a totalidade do quantum

debeatur f ixado em sentença de l iquidação, através de

comunicação eletrônica junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos

desta comarca.

Para tal desiderato, expeça-se a Secretaria da Vara a Certidão

de Crédito Trabalhista (CCT) para registro do protesto do título

judicial, enviando para o e-mail junto ao Tabelionato de

Protesto de Títulos desta comarca.

Por fim, consigne-se que o reclamante é beneficiário da gratuidade

judiciária, a qual inclui a isenção de emolumentos cartorários (art.

98, §1º, inciso IX, do CPC), sendo de exclusiva responsabilidade do

devedor o recolhimento dos emolumentos e demais encargos

perante o Tabelionato de Protesto de Títulos, no ato do pedido de

pagamento ou do cancelamento do protesto, nos termos dos arts.

19, 26 e 37 da Lei 9.492/97 e Provimento nº 86/2019 do CNJ.

Cumpra-se.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010318-17.2023.5.18.0129
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV
LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM
EST GOIAS

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

ADVOGADO LEANDRO NUNES COSTA(OAB:
43790/GO)

RÉU LIMITED SERVICOS LTDA

ADVOGADO LASARA DE PAULA ARAUJO(OAB:
34873/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO
CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fabcc2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A fim de dar prosseguimento à fase de liquidação do presente feito

e considerando a manifestação da Contadoria, sob o Id.fb2e892,

bem como a do sindicato autor, sob o Id.886c5da, determino a ré

que acoste aos autos, no prazo de 20 dias, os documentos abaixo

relacionados ou justifique a impossibilidade de cumprimento.

I -RAIS e CAGED dos anos bases de 2021 e 2022;
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II- Contracheque ou ficha financeira dos empregados apontados na

RAIS e CAGED mencionados no item anterior;

III- Outros documentos que a parte entender necessários para a

liquidação do feito.

Carreados os documentos, dê-se vistas ao Sindicato pelo prazo de

05 dias.

Após, venham os autos conclusos.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0010318-17.2023.5.18.0129
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV
LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM
EST GOIAS

ADVOGADO IGOR LUCAS ALVES
ABOULHOSN(OAB: 31336/GO)

ADVOGADO MAYKON FERREIRA
ABOULHOSN(OAB: 31475/GO)

ADVOGADO LEANDRO NUNES COSTA(OAB:
43790/GO)

RÉU LIMITED SERVICOS LTDA

ADVOGADO LASARA DE PAULA ARAUJO(OAB:
34873/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMITED SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fabcc2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A fim de dar prosseguimento à fase de liquidação do presente feito

e considerando a manifestação da Contadoria, sob o Id.fb2e892,

bem como a do sindicato autor, sob o Id.886c5da, determino a ré

que acoste aos autos, no prazo de 20 dias, os documentos abaixo

relacionados ou justifique a impossibilidade de cumprimento.

I -RAIS e CAGED dos anos bases de 2021 e 2022;

II- Contracheque ou ficha financeira dos empregados apontados na

RAIS e CAGED mencionados no item anterior;

III- Outros documentos que a parte entender necessários para a

liquidação do feito.

Carreados os documentos, dê-se vistas ao Sindicato pelo prazo de

05 dias.

Após, venham os autos conclusos.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010137-16.2023.5.18.0129
AUTOR ESPÓLIO DE VALDIMAR FERREIRA

GOMES

ADVOGADO CINTIA CAMARGO EUGENIO
MORAIS(OAB: 52567/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDILEI DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

OSLAYNE MARQUES BORGES
MARCAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE VALDIMAR FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce9a11

proferido nos autos.

DESPACHO

A exequente requereu, por meio da petição de Id. 785ea44,

diversos atos executórios em face da executada.

Vejamos.

Defiroa inclusão da executadano SERASAJUD, para fins de

negativação.

Da mesma forma,defiroa utilização da convênio SNIPER.

Por outro lado, para a utilização do convênio SIMBA - Sistema de

Investigação de Movimentações Bancárias, a parte exequente deve

comprovar a necessidade de quebra de sigilo, consoante o disposto

nos artigos 2º da Portaria TRT18 GP/SCJ 67/2014 e 4º da

Resolução 140/2014 do CSJT.

Nesse viés, o caso deve se amoldar a uma das hipóteses previstas

nos incisos do artigo 1º, parágrafo 4º, da Lei Complementar

105/2001 que autorizaria a quebra do sigilo bancário dos

executados.

Nesse sentido:

"QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. NECESSIDADE DE
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FUNDAMENTAÇÃO. Dado o caráter excepcional da quebra de

sigilo bancário, a decisão que a determina deve promover, de forma

clara, a subsunção do caso a uma das hipóteses descritas no art.

1º, §4º, da Lei Complementar nº 105/2001, bem como indicar a

efetiva necessidade e utilidade do referido procedimento para o

esclarecimento das questões deduzidas nos autos, sob pena de

nul idade."  (MSCIV-0010472-73.2019.5.18.0000, Relator

Desembargador Daniel Viana Júnior, Tribunal Pleno, data do

julgamento: 14/11/2019)."

EMENTA: "AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. UTILIZAÇÃO DO

CONVÊNIO SIMBA. O Convênio SIMBA é uma ferramenta que tem

como finalidade a investigação de movimentações bancárias em

execuções vultosas ou de grande complexidade, que possam

evidenciar crime. Dessa forma, a necessidade do afastamento do

sigilo bancário deve ser efetivamente justificada, restando inviável

quando os motivos apresentados no pedido do exequente mostrar-

se genérico." (TRT18, AP - 0010524-67.2013.5.18.0101, Rel.

Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, 2ª TURMA,

30/03/2020).  (TRT18, AP - 0017600-23.2005.5.18.0102, Rel.

PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO , OJC de Análise de

Recurso, 02/10/2020)

No presente caso, não vislumbro sequer indício da ocorrência de

a lguma das h ipó teses  prev is tas  no  d ispos i t i vo  lega l

supramencionado e tampouco houve fundamentação nesse sentido

pela parte exequente e, por consequência, indefiro a consulta ao

convênio SIMBA.

Pugna a exequentepela quebra de sigilo fiscal da executada,com a

expedição de ofício à Receita Federal para que apresente dossiê

integrado da executada.

Indefiro o pedido tendo em vista que não compete ao Juízo expedir

ofícios de forma indiscriminada e sem fundamentos. Vale ressaltar

que a "quebra de sigilo fiscal" é medida excepcional, que afronta o

direito constitucional à intimidade.

Cito, a propósito, jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal

Federal:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO F ISCAL .  QUEBRA DE S IG ILO F ISCAL .

INDEFERIMENTO. MEDIDA EXCEPCIONAL. CONCLUSÃO PELA

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA 279/STF.

ALEGADA OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.

INEXISTÊNCIA. A decisão que determina a quebra de sigilo fiscal

deve ser interpretada como atividade excepcional do Poder

Judiciário, motivo pelo qual somente deve ser proferida quando

comprovado nos autos a absoluta imprescindibilidade da medida. O

Tribunal de origem entendeu que não estariam presentes os

requisitos legais para a expedição de ofício à Receita Federal

visando à quebra do sigilo fiscal dos sócios da empresa executada.

Conclusão diversa demandaria o prévio exame do acervo probatório

constante dos autos, providência que encontra óbice no teor da

Súmula 279/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - AI: 856552 BA, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Data de

Julgamento: 25/03/2014, Primeira Turma, Data de Publicação:

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 23-04-2014 PUBLIC

24-04-2014).

Ante o exposto, resta indeferido o requerimento de quebra de

sigilo fiscal.

Indefiro o pleito da exequente de utilização do RENAJUD, visto que

a medida já fora executada nos autos como se comprova pela

juntada do resultado da consulta sob o Id.03fadc3, indefiro também

a penhora e restrição dos veículos localizados no RENAJUD, haja

vista que a medida não seria eficaz e efetiva considerando que os

bens localizados já possuem grande número de restrições judiciais,

além do fato de que em outros processos que tramitam neste Juízo

os mandados de penhora e avaliação expedidos restaram

infrutíferos.

Requereu, ainda, a exequente a inclusão da executada na Central

Nacional de Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de

Títulos (CENPROT).

Indefiro o pedido, todavia, determino que seja realizado, nos

termos dos  ar t igos  517 do CPC e 883-A da CLT e

RECOMENDAÇÃO TRT18ª SCR Nº 1/2020, protesto extrajudicial

do título judicial exequendo, abrangendo a totalidade do quantum

debeatur f ixado em sentença de l iquidação, através de

comunicação eletrônica junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos

desta comarca.

Para tal desiderato, expeça-se a Secretaria da Vara a Certidão

de Crédito Trabalhista (CCT) para registro do protesto do título

judicial, enviando para o e-mail junto ao Tabelionato de

Protesto de Títulos desta comarca.

Por fim, consigne-se que o reclamante é beneficiário da gratuidade

judiciária, a qual inclui a isenção de emolumentos cartorários (art.

98, §1º, inciso IX, do CPC), sendo de exclusiva responsabilidade do

devedor o recolhimento dos emolumentos e demais encargos

perante o Tabelionato de Protesto de Títulos, no ato do pedido de

pagamento ou do cancelamento do protesto, nos termos dos arts.

19, 26 e 37 da Lei 9.492/97 e Provimento nº 86/2019 do CNJ.

Cumpra-se.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0010838-65.2022.5.18.0111
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS NETO FILHO

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU RGE TRANSPORTES, ARMAZENS
GERIAIS E SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RÉU RICARDO GONTIJO ELEOTERIO

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO PLINIO FIGUEIREDO CARDOSO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS NETO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd807a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da regularização da representação processual da parte

autora, conforme procuração e documentos juntados com o id

58f81f9, proceda a Secretaria a retificação da autuação e demais

registros para constar como representante do espólio de

FRANCISCO DE ASSIS NETO FILHO a senhora MARIA LUISA

GONÇALVES DA SILVA - CPF: 621.010.801-68.

O presente feito foi incluído na pauta, para audiência de

INSTRUÇÃO, no dia 25/06/2024 13:30, de forma PRESENCIAL.

Intimem-se as partes, aos cuidados de seus procuradores

regularmente constituídos nos autos, via DeJT, para que

compareçam para depoimento pessoal, sob pena de incidência dos

efeitos da confissão ficta, devendo trazer testemunhas

independentemente de intimação, nos termos do art. 825 da CLT

c/c 852-H, § 3º, da CLT ou, em havendo necessidade, deverão ser

arroladas nos autos, com a completa qualificação, até o prazo de 10

dias antes da audiência, para que sejam intimadas judicialmente,

sob pena de preclusão da oitiva.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000897-18.2014.5.18.0129
AUTOR GILMAR BERNARDO DA FONSECA

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

ADVOGADO TONIE CARLOS PADILHA
GARCIA(OAB: 160558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR BERNARDO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45fc62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução apresentados pela executada

CONSTRAN S/A - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerendo a retificação da conta para

limitação dos juros à data do deferimento da recuperação judicial,

bem como o critério de atualização com a incidência de juros de

1%.

Observa-se, no entanto, que foi admitido, em junho deste ano, o

IRDR 0011692-67.2023.5.18.0000 sobre o tema seguinte:

"Atualização do crédito trabalhista. Juros e correção monetária.

Empresa em recuperação judicial. Aplicação do disposto no art. 9º,

II, da Lei nº 11.101/2005. Limitação da Incidência à data do Pedido

de Recuperação Judicial”, com determinação de suspensão de

todos os processos sobre a matéria até o seu julgamento para

pacificação da jurisprudência quanto à matéria.

Destarte, determino o sobrestamento do recurso patronal até o

julgamento do IRDR-0011692-67.2023.5.18.0000 (Tema 0037)..

Dê-se ciência às partes.

/gbps.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010699-25.2023.5.18.0129
AUTOR RAIMUNDO NONATO MARTINS DE

LIMA

ADVOGADO WELLINGTON ANTUNES DA
SILVA(OAB: 59765/GO)

RÉU SC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU COMERCIAL PRIME SANTOS
DUMONT LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO MARTINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4964ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Na manifestação de Id. 057d20a intitulada de "apresentação de

renúncia/substabelecimento", o procurador Luciano Gonçalves Faria

Júnior, OAB/GO 64721, pugna pela sua desabilitação dos presentes

autos, bem como requer a habilitação do novo procurador das

reclamadasSC APOIO ADMINISTRATIVO LTDAe COMERCIAL

PRIME SANTOS DUMONT LTDA, Rodrigo Ferreira Goulart inscrito

na OAB/GO 35.064.

Consoante art. 112 do Código de Processo Civil, "oadvogado

poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma

prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a

fim de que este nomeie sucessor.

§ 1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a

representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar

prejuízo

§ 2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a

procuração tiver sido outorgada a vários advogados gados e a parte

continuar representada por outro, apesar da renúncia."

Ainda preceituao art. 5ª, § 3º, da Lei 8.906/1994, “O advogado que

renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à

notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for

substituído antes do término desse prazo”.

No presente caso, observa-se que tanto a reclamada SC APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA quanto a COMERCIAL PRIME SANTOS

DUMONT LTDA, por meio das procurações de Id's.b8e6ed9 e

808d482, respectivamente, outorgaram poderes não só ao

advogado Luciano Gonçalves Faria Júnior, mas também ao

advogado Gustavo Antunes de Oliveira, OAB/GO 66.006, o qual

encontra-se devidamente habilitado nos autos.

Nesta senda, em que pese não tenha havido a comprovação nos

autos da comunicação de renúncia à reclamada, reputo válida o

pedido de renúncia tendo em vista a exceção prevista no § 2º do art.

112 do CPC, em que a comunicação é dispensada nos casos em

que a parte tenha outorgado poderes também a outro procurador, o

presente caso.

No tocante à indicação de novo procurador, frisa-se que a

habilitação de novo representante processual nos autos deve ser

por esse solicitada, mediante apresentação de procuração

devidamente assinada pelas reclamadas.

Ante o exposto, intimem-se as reclamadas da presente decisão,

prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência ao advogado Luciano

Gonçalves Faria Júnior, OAB/GO 64721.

Após, exclua-se somente o advogado Luciano Gonçalves Faria

Júnior, OAB/GO 64721 do presente feito.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010699-25.2023.5.18.0129
AUTOR RAIMUNDO NONATO MARTINS DE

LIMA

ADVOGADO WELLINGTON ANTUNES DA
SILVA(OAB: 59765/GO)

RÉU SC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

RÉU COMERCIAL PRIME SANTOS
DUMONT LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL PRIME SANTOS DUMONT LTDA

  - SC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4964ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Na manifestação de Id. 057d20a intitulada de "apresentação de

renúncia/substabelecimento", o procurador Luciano Gonçalves Faria

Júnior, OAB/GO 64721, pugna pela sua desabilitação dos presentes

autos, bem como requer a habilitação do novo procurador das

reclamadasSC APOIO ADMINISTRATIVO LTDAe COMERCIAL

PRIME SANTOS DUMONT LTDA, Rodrigo Ferreira Goulart inscrito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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na OAB/GO 35.064.

Consoante art. 112 do Código de Processo Civil, "oadvogado

poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma

prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a

fim de que este nomeie sucessor.

§ 1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a

representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar

prejuízo

§ 2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a

procuração tiver sido outorgada a vários advogados gados e a parte

continuar representada por outro, apesar da renúncia."

Ainda preceituao art. 5ª, § 3º, da Lei 8.906/1994, “O advogado que

renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à

notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for

substituído antes do término desse prazo”.

No presente caso, observa-se que tanto a reclamada SC APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA quanto a COMERCIAL PRIME SANTOS

DUMONT LTDA, por meio das procurações de Id's.b8e6ed9 e

808d482, respectivamente, outorgaram poderes não só ao

advogado Luciano Gonçalves Faria Júnior, mas também ao

advogado Gustavo Antunes de Oliveira, OAB/GO 66.006, o qual

encontra-se devidamente habilitado nos autos.

Nesta senda, em que pese não tenha havido a comprovação nos

autos da comunicação de renúncia à reclamada, reputo válida o

pedido de renúncia tendo em vista a exceção prevista no § 2º do art.

112 do CPC, em que a comunicação é dispensada nos casos em

que a parte tenha outorgado poderes também a outro procurador, o

presente caso.

No tocante à indicação de novo procurador, frisa-se que a

habilitação de novo representante processual nos autos deve ser

por esse solicitada, mediante apresentação de procuração

devidamente assinada pelas reclamadas.

Ante o exposto, intimem-se as reclamadas da presente decisão,

prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência ao advogado Luciano

Gonçalves Faria Júnior, OAB/GO 64721.

Após, exclua-se somente o advogado Luciano Gonçalves Faria

Júnior, OAB/GO 64721 do presente feito.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010838-65.2022.5.18.0111
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS NETO FILHO

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU RGE TRANSPORTES, ARMAZENS
GERIAIS E SERVICOS - EIRELI

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RÉU RICARDO GONTIJO ELEOTERIO

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

PERITO PLINIO FIGUEIREDO CARDOSO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RGE TRANSPORTES, ARMAZENS GERIAIS E SERVICOS -
EIRELI

  - RICARDO GONTIJO ELEOTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd807a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da regularização da representação processual da parte

autora, conforme procuração e documentos juntados com o id

58f81f9, proceda a Secretaria a retificação da autuação e demais

registros para constar como representante do espólio de

FRANCISCO DE ASSIS NETO FILHO a senhora MARIA LUISA

GONÇALVES DA SILVA - CPF: 621.010.801-68.

O presente feito foi incluído na pauta, para audiência de

INSTRUÇÃO, no dia 25/06/2024 13:30, de forma PRESENCIAL.

Intimem-se as partes, aos cuidados de seus procuradores

regularmente constituídos nos autos, via DeJT, para que

compareçam para depoimento pessoal, sob pena de incidência dos

efeitos da confissão ficta, devendo trazer testemunhas

independentemente de intimação, nos termos do art. 825 da CLT

c/c 852-H, § 3º, da CLT ou, em havendo necessidade, deverão ser

arroladas nos autos, com a completa qualificação, até o prazo de 10

dias antes da audiência, para que sejam intimadas judicialmente,

sob pena de preclusão da oitiva.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010335-24.2021.5.18.0129
AUTOR JULIO CESAR FERREIRA LIMA

ADVOGADO LEO RESENDE DE OLIVEIRA(OAB:
37574/GO)

RÉU MELO & SILVA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSOEL MENDES
RODRIGUES(OAB: 35814/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELO & SILVA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf1d8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente foi, em 07/03/2024, devidamente intimado para indicar

meios necessários e concretos ao prosseguimento da execução,

nos termos do art. 878 da CLT, contudo, quedou-se silente.

Ante a inércia da parte exequente em promover o prosseguimento

da execução, embora devidamente intimada, e considerando que a

parte encontra-se representada por advogado, remetam-se os

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do

art.11-A da CLT.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010556-70.2022.5.18.0129
AUTOR ROSANA APARECIDA CABRAL

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU PRESTBRAS PRESTADORA DE
SERVICOS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS MARTINS LOPES
FILHO(OAB: 1704/RR)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

PERITO PLINIO FIGUEIREDO CARDOSO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA APARECIDA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad577b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Instada a apresentar meios de prosseguimento à execução, a

exequenterequer que o presente feito seja reunido ao processo

0010263-71.2020.5.18.0129, no qual tramitam diversas execuções

em face da executada neste Juízo.

Em observância aos princípios da celeridade e economia

processual, defiro o requerimento e determino a reunião destes

autos ao processo piloto0010263-71.2020.5.18.0129.

Advirto a patrona desta execução reunida que não se faz

necessário o peticionamento nos autos do processo piloto

requerendo habilitação do crédito exequendo respectivo, pois a

habilitação é automática, sendo ato ordinatório do Juízo, e

decorre obviamente da própria instituição do PROCESSO

PILOTO, o qual impulsiona todos os créditos exequendos das

execuções reunidas, conforme já expressamente decidido nos

autos da referida execução piloto.

Com efeito, a prática de tal medida (petição de habilitação de

crédito) provoca inadmissível tumulto processual no curso da

execução piloto, gerando dificuldade na análise das peças que

realmente importam para a resolução da execução e

conspurcando a eficiência e celeridade processual.

Em arremate – com amparo nos princípios da economia, eficiência

e celeridade processual, e diante da aplicação analógica do art. 155

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho (“No curso do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF), os atos executórios buscando o pagamento da dívida

consolidada do executado serão realizados nos autos do processo

piloto...”) –determino a suspensão da presente execução, para

que todos os atos fiquem concentrados no referido processo

piloto.

Proceda a Secretaria o registro pertinente no PJe, bem como junte

cópia deste despacho ao processo piloto.

Intime-sea exequente esobrestem-seos autos.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000897-18.2014.5.18.0129
AUTOR GILMAR BERNARDO DA FONSECA

ADVOGADO GABRIEL BIANCO DE PAULA(OAB:
114163/MG)

RÉU CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E
COMERCIO - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA DAS DORES
STREILING(OAB: 280482/SP)

ADVOGADO TONIE CARLOS PADILHA
GARCIA(OAB: 160558/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRAN S/A - CONSTRUCOES E COMERCIO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3862
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c45fc62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução apresentados pela executada

CONSTRAN S/A - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerendo a retificação da conta para

limitação dos juros à data do deferimento da recuperação judicial,

bem como o critério de atualização com a incidência de juros de

1%.

Observa-se, no entanto, que foi admitido, em junho deste ano, o

IRDR 0011692-67.2023.5.18.0000 sobre o tema seguinte:

"Atualização do crédito trabalhista. Juros e correção monetária.

Empresa em recuperação judicial. Aplicação do disposto no art. 9º,

II, da Lei nº 11.101/2005. Limitação da Incidência à data do Pedido

de Recuperação Judicial”, com determinação de suspensão de

todos os processos sobre a matéria até o seu julgamento para

pacificação da jurisprudência quanto à matéria.

Destarte, determino o sobrestamento do recurso patronal até o

julgamento do IRDR-0011692-67.2023.5.18.0000 (Tema 0037)..

Dê-se ciência às partes.

/gbps.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010335-24.2021.5.18.0129
AUTOR JULIO CESAR FERREIRA LIMA

ADVOGADO LEO RESENDE DE OLIVEIRA(OAB:
37574/GO)

RÉU MELO & SILVA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSOEL MENDES
RODRIGUES(OAB: 35814/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bf1d8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

O exequente foi, em 07/03/2024, devidamente intimado para indicar

meios necessários e concretos ao prosseguimento da execução,

nos termos do art. 878 da CLT, contudo, quedou-se silente.

Ante a inércia da parte exequente em promover o prosseguimento

da execução, embora devidamente intimada, e considerando que a

parte encontra-se representada por advogado, remetam-se os

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do

art.11-A da CLT.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010556-70.2022.5.18.0129
AUTOR ROSANA APARECIDA CABRAL

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RÉU PRESTBRAS PRESTADORA DE
SERVICOS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS MARTINS LOPES
FILHO(OAB: 1704/RR)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

PERITO PLINIO FIGUEIREDO CARDOSO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

  - PRESTBRAS PRESTADORA DE SERVICOS BRASIL LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad577b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Instada a apresentar meios de prosseguimento à execução, a

exequenterequer que o presente feito seja reunido ao processo

0010263-71.2020.5.18.0129, no qual tramitam diversas execuções

em face da executada neste Juízo.

Em observância aos princípios da celeridade e economia

processual, defiro o requerimento e determino a reunião destes

autos ao processo piloto0010263-71.2020.5.18.0129.
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Advirto a patrona desta execução reunida que não se faz

necessário o peticionamento nos autos do processo piloto

requerendo habilitação do crédito exequendo respectivo, pois a

habilitação é automática, sendo ato ordinatório do Juízo, e

decorre obviamente da própria instituição do PROCESSO

PILOTO, o qual impulsiona todos os créditos exequendos das

execuções reunidas, conforme já expressamente decidido nos

autos da referida execução piloto.

Com efeito, a prática de tal medida (petição de habilitação de

crédito) provoca inadmissível tumulto processual no curso da

execução piloto, gerando dificuldade na análise das peças que

realmente importam para a resolução da execução e

conspurcando a eficiência e celeridade processual.

Em arremate – com amparo nos princípios da economia, eficiência

e celeridade processual, e diante da aplicação analógica do art. 155

da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça

do Trabalho (“No curso do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF), os atos executórios buscando o pagamento da dívida

consolidada do executado serão realizados nos autos do processo

piloto...”) –determino a suspensão da presente execução, para

que todos os atos fiquem concentrados no referido processo

piloto.

Proceda a Secretaria o registro pertinente no PJe, bem como junte

cópia deste despacho ao processo piloto.

Intime-sea exequente esobrestem-seos autos.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010177-37.2019.5.18.0129
AUTOR DAMIAO RIBEIRO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO LEO RESENDE DE OLIVEIRA(OAB:
37574/GO)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO DANYEL VICTOR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA VALE DO SAO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81e4155

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Restam pendentes de execução os valores liquidados de

contribuição previdenciária (R$ 1.934,57), bem como custas (R$

550,09).

Portanto, em relação às contribuições previdenciárias e custas,

considerando a alteração da Lei nº 11.101/2005 pela Lei nº

14.112/2020, com destaque para os novos §§ 7º-B e 11 do art. 6º e

o novo art. 7º-A, intime-se a Reclamada para, no prazo de 30 dias,

providenciar o recolhimento dos valores devidos, comprovando nos

autos, ou para, querendo, depositar o valor total em conta judicial, à

disposição deste Juízo, mediante guia judicial, sob pena de

prosseguimento da execução neste Juízo.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010052-69.2019.5.18.0129
AUTOR JOSE FABIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEO RESENDE DE OLIVEIRA(OAB:
37574/GO)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO DANYEL VICTOR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA VALE DO SAO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e06b50c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Restam pendentes de execução os valores liquidados de

contribuição previdenciária (R$ 9.348,70), IRPF (R$ 3.074,19) e

custas (R$ 3.595,28).

Portanto, em relação às contribuições previdenciárias, irpf e custas,

considerando a alteração da Lei nº 11.101/2005 pela Lei nº

14.112/2020, com destaque para os novos §§ 7º-B e 11 do art. 6º e

o novo art. 7º-A, intime-se a Reclamada para, no prazo de 30 dias,

providenciar o recolhimento dos valores devidos, comprovando nos
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autos, ou para, querendo, depositar o valor total em conta judicial, à

disposição deste Juízo, mediante guia judicial, sob pena de

prosseguimento da execução neste Juízo.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001091-86.2012.5.18.0129
AUTOR VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KELLE DE OLIVEIRA MELO(OAB:
16230/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIS LEAL
NASCIMENTO(OAB: 18488/GO)

RÉU PREMIUM FOODS BRASIL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUM FOODS BRASIL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0edf219

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para informarem sobre o andamento da

recuperação judicial, bem como se os créditos do(a) Autor(a) foram

integralmente pagos. Prazo: 10 (dez) dias.

Consigne-se que, silente o (a) Exequente, dar-se-á por

integralmente pago o valor que lhe é devido.

Restam pendentes de execução neste Juízo os valores liquidados

de contribuição previdenciária (R$ 139,61), bem como custas (R$

1.356,39).

Portanto, em relação às contribuições previdenciárias e custas,

considerando a alteração da Lei nº 11.101/2005 pela Lei nº

14.112/2020, com destaque para os novos §§ 7º-B e 11 do art. 6º e

o novo art. 7º-A, intime-se a Reclamada para, no prazo de 10 dias,

providenciar o recolhimento dos valores devidos, comprovando nos

autos, ou para, querendo, depositar o valor total em conta judicial, à

disposição deste Juízo, mediante guia judicial, sob pena de

prosseguimento da execução neste Juízo.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001091-86.2012.5.18.0129
AUTOR VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KELLE DE OLIVEIRA MELO(OAB:
16230/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIS LEAL
NASCIMENTO(OAB: 18488/GO)

RÉU PREMIUM FOODS BRASIL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IGOR BILLALBA CARVALHO(OAB:
247190/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0edf219

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Intimem-se as partes para informarem sobre o andamento da

recuperação judicial, bem como se os créditos do(a) Autor(a) foram

integralmente pagos. Prazo: 10 (dez) dias.

Consigne-se que, silente o (a) Exequente, dar-se-á por

integralmente pago o valor que lhe é devido.

Restam pendentes de execução neste Juízo os valores liquidados

de contribuição previdenciária (R$ 139,61), bem como custas (R$

1.356,39).

Portanto, em relação às contribuições previdenciárias e custas,

considerando a alteração da Lei nº 11.101/2005 pela Lei nº

14.112/2020, com destaque para os novos §§ 7º-B e 11 do art. 6º e

o novo art. 7º-A, intime-se a Reclamada para, no prazo de 10 dias,

providenciar o recolhimento dos valores devidos, comprovando nos

autos, ou para, querendo, depositar o valor total em conta judicial, à

disposição deste Juízo, mediante guia judicial, sob pena de

prosseguimento da execução neste Juízo.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011071-13.2019.5.18.0129
AUTOR ROBSON JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ITALO DALMY MOREIRA(OAB:
48205/GO)

ADVOGADO JULIANO RAMALHEIRO
AZAMBUJA(OAB: 32175/GO)

ADVOGADO JOSE EMANUEL GUIMARAES
SOUZA(OAB: 32467/GO)
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RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA VALE DO SAO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd44433

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Restam pendentes de execução os valores liquidados de

contribuição previdenciária (R$ 114,24), bem como custas (R$

1.604,58).

Portanto, em relação às contribuições previdenciárias e custas,

considerando a alteração da Lei nº 11.101/2005 pela Lei nº

14.112/2020, com destaque para os novos §§ 7º-B e 11 do art. 6º e

o novo art. 7º-A, intime-se a Reclamada para, no prazo de 30 dias,

providenciar o recolhimento dos valores devidos, comprovando nos

autos, ou para, querendo, depositar o valor total em conta judicial, à

disposição deste Juízo, mediante guia judicial, sob pena de

prosseguimento da execução neste Juízo.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010008-16.2020.5.18.0129
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR IVANILDO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU AGROPECUARIA 7 ILHAS SA

ADVOGADO WANDERVAL SILVA MARTINS(OAB:
10475/GO)

RÉU RMF SERVICOS AGRICOLAS EIRELI

ADVOGADO CRISTIANE DE FREITAS FURLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 19409/GO)

PERITO BRUNO DE OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA 7 ILHAS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c75708c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A 2ª reclamada peticiona, id 23e420d, alegando que "não pode ser

responsabilizado pelo descumprimento de um ajuste do qual não

participou, tratando-se de medida de imposição restrita à 1ª

Reclamada, a qual efetivamente celebrou o acordo" e que "resta

impossível à 2ª Reclamada pagar qualquer valor a título de verbas

previdenciárias vinculadas ao Reclamante, conquanto, o mesmo

nunca foi seu funcionário, não tendo qualquer acesso à emissão e

protocolo de GFIP, conforme já exposto alhures".

Inicialmente registre-se que o valor em execução trata-se apenas de

valores devidos a título de custas e contribuição previdenciária

devidos.

No presente feito a 1ª reclamada foi condenada de forma principal e

a 2ª reclamada de forma subsidiária, tendo a decisão exequenda

transitado em julgado em 18/02/2022.

Posteriormente foi realizada a liquidação tendo sido fixada a

execução em R$ 34.400,37, atualizada até 19/07/2022, sendo

desse montante devido R$ 3.943,93 a título de contribuição

previdenciária e R$ 841,51 a título de custas.

Em 08/09/2022 foi homologado acordo entre a 1ª reclamada e o

reclamante, acordando o pagamento de valor inferior para outorgará

plena, geral e irrevogável quitação à execução.

Na homologação de acordo, ficou expressamente fixado que "após

o trânsito em julgado da sentença, é vedada a transação acerca de

custas e contribuições previdenciárias, visto tratar-se de crédito

pertencente a terceiro, na hipótese, a União (art. 832, parágrafo

sexto, da CLT). Embora devidamente intimadas, as partes não

apresentaram a natureza/discriminação das parcelas que compõem

o acordo, de forma proporcional à parcelas de natureza salarial e

indenizatória fixadas em sentença, nos termos do artigo 832, § 6º da

CLT e OJ 376 da SDI1 do TST".

Assim, o acordo homologado entre o reclamante e a 1ª reclamada

não tem o condão de excluir a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada com relação às verbas devidas à UNIÃO (custas e

contribuição previdenciária).

Registre-se que o acordo homologado não trás prejuízo à 2ª

reclamada, tendo em vista que o valor devido a título de custas e

contribuição previdenciária é inferior do valor devido quando da
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homologação dos cálculos de execução, tendo em vista que sofreu

redução proporcional com o acordo realizado.

Com relação a obrigação de emissão e protocolo de GFIP, por

óbvio, tal obrigação é personalíssima da reclamada empregadora,

não sendo repassada à devedora subsidiária (tomadora do serviço)

essa obrigação de fazer.

Situação totalmente diversa da obrigação de pagar, essa sim de

responsabilidade da devedora subsidiária.

Diante desses fundamentos e do fundamento lançado no despacho

de id 68551c2, indefiro o pedido de prosseguimento da execução

em face da devedora principal, concedendo novo prazo de 48 horas

para a 2ª reclamada efetuar o pagamento ou garantir a execução,

sob pena de execução na forma do art. 159 do PGC deste Regional.

Por fim, a insurgência quanto a eventuais medidas de constrição em

desfavor da 2ª reclamada deve ser feita em momento oportuno,

após a garantia da execução, conforme art. 884 da CLT.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010426-17.2021.5.18.0129
AUTOR INES FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

ADVOGADO MOSAR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13689/GO)

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bbb3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A exequente foi, em 07/03/2024, devidamente intimada para indicar

meios necessários e concretos ao prosseguimento da execução,

nos termos do art. 878 da CLT, contudo, quedou-se silente.

Ante a inércia da parte exequente em promover o prosseguimento

da execução, embora devidamente intimada, e considerando que a

parte encontra-se representada por advogado, remetam-se os

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do

art.11-A da CLT.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010689-78.2023.5.18.0129
AUTOR GRACIELA DA SILVA

ADVOGADO LARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
66760/GO)

RÉU P E C COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

RÉU SC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P E C COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - SC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd0470

proferido nos autos.

DESPACHO

Na manifestação de Id. 057d20a intitulada de "apresentação de

renúncia/substabelecimento", o procurador Luciano Gonçalves Faria

Júnior, OAB/GO 64721, pugna pela sua desabilitação dos presentes

autos, bem como requer a habilitação do novo procurador das

reclamadasSC APOIO ADMINISTRATIVO LTDAe COMERCIAL

PRIME SANTOS DUMONT LTDA, Rodrigo Ferreira Goulart inscrito

na OAB/GO 35.064.

Consoante art. 112 do Código de Processo Civil, "oadvogado

poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma

prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a

fim de que este nomeie sucessor.

§ 1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a

representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar

prejuízo

§ 2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a
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procuração tiver sido outorgada a vários advogados gados e a parte

continuar representada por outro, apesar da renúncia."

Ainda preceituao art. 5ª, § 3º, da Lei 8.906/1994, “O advogado que

renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à

notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for

substituído antes do término desse prazo”.

No presente caso, observa-se que tanto a reclamada SC APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA quanto a COMERCIAL PRIME SANTOS

DUMONT LTDA, por meio das procurações de Id's.99168e7 e

087cfca, respectivamente, outorgaram poderes não só ao advogado

Luciano Gonçalves Faria Júnior, mas também ao advogado

Gustavo Antunes de Oliveira, OAB/GO 66.006, o qual encontra-se

devidamente habilitado nos autos.

Nesta senda, em que pese não tenha havido a comprovação nos

autos da comunicação de renúncia à reclamada, reputo válida o

pedido de renúncia tendo em vista a exceção prevista no § 2º do art.

112 do CPC, em que a comunicação é dispensada nos casos em

que a parte tenha outorgado poderes também a outro procurador, o

presente caso.

No tocante à indicação de novo procurador, frisa-se que a

habilitação de novo representante processual nos autos deve ser

por esse solicitada, mediante apresentação de procuração

devidamente assinada pelas reclamadas.

Ante o exposto, intime-se as reclamadas da presente decisão,

prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência ao advogado Luciano

Gonçalves Faria Júnior, OAB/GO 64721.

Após, exclua-se somente o advogado Luciano Gonçalves Faria

Júnior, OAB/GO 64721 do presente feito.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010426-17.2021.5.18.0129
AUTOR INES FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

ADVOGADO MOSAR ANTONIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13689/GO)

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6bbb3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

A exequente foi, em 07/03/2024, devidamente intimada para indicar

meios necessários e concretos ao prosseguimento da execução,

nos termos do art. 878 da CLT, contudo, quedou-se silente.

Ante a inércia da parte exequente em promover o prosseguimento

da execução, embora devidamente intimada, e considerando que a

parte encontra-se representada por advogado, remetam-se os

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do

art.11-A da CLT.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010689-78.2023.5.18.0129
AUTOR GRACIELA DA SILVA

ADVOGADO LARA CRISTINA DA SILVA(OAB:
66760/GO)

RÉU P E C COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

RÉU SC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 66006/GO)

ADVOGADO LUCIANO GONCALVES FARIA
JUNIOR(OAB: 64721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fd0470

proferido nos autos.

DESPACHO

Na manifestação de Id. 057d20a intitulada de "apresentação de

renúncia/substabelecimento", o procurador Luciano Gonçalves Faria
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Júnior, OAB/GO 64721, pugna pela sua desabilitação dos presentes

autos, bem como requer a habilitação do novo procurador das

reclamadasSC APOIO ADMINISTRATIVO LTDAe COMERCIAL

PRIME SANTOS DUMONT LTDA, Rodrigo Ferreira Goulart inscrito

na OAB/GO 35.064.

Consoante art. 112 do Código de Processo Civil, "oadvogado

poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo, provando, na forma

prevista neste Código, que comunicou a renúncia ao mandante, a

fim de que este nomeie sucessor.

§ 1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a

representar o mandante, desde que necessário para lhe evitar

prejuízo

§ 2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a

procuração tiver sido outorgada a vários advogados gados e a parte

continuar representada por outro, apesar da renúncia."

Ainda preceituao art. 5ª, § 3º, da Lei 8.906/1994, “O advogado que

renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à

notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for

substituído antes do término desse prazo”.

No presente caso, observa-se que tanto a reclamada SC APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA quanto a COMERCIAL PRIME SANTOS

DUMONT LTDA, por meio das procurações de Id's.99168e7 e

087cfca, respectivamente, outorgaram poderes não só ao advogado

Luciano Gonçalves Faria Júnior, mas também ao advogado

Gustavo Antunes de Oliveira, OAB/GO 66.006, o qual encontra-se

devidamente habilitado nos autos.

Nesta senda, em que pese não tenha havido a comprovação nos

autos da comunicação de renúncia à reclamada, reputo válida o

pedido de renúncia tendo em vista a exceção prevista no § 2º do art.

112 do CPC, em que a comunicação é dispensada nos casos em

que a parte tenha outorgado poderes também a outro procurador, o

presente caso.

No tocante à indicação de novo procurador, frisa-se que a

habilitação de novo representante processual nos autos deve ser

por esse solicitada, mediante apresentação de procuração

devidamente assinada pelas reclamadas.

Ante o exposto, intime-se as reclamadas da presente decisão,

prazo de 10 dias, bem como dê-se ciência ao advogado Luciano

Gonçalves Faria Júnior, OAB/GO 64721.

Após, exclua-se somente o advogado Luciano Gonçalves Faria

Júnior, OAB/GO 64721 do presente feito.

dccbp

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010660-28.2023.5.18.0129
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS GOMES

PESSOA

ADVOGADO LEO RESENDE DE OLIVEIRA(OAB:
37574/GO)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SIMAO

ADVOGADO DANIELA MARIA ALVES REIS
ROMAO(OAB: 26219/GO)

ADVOGADO DANILLO ALMEIDA NUNES(OAB:
35573/GO)

RÉU LIMITED SERVICOS LTDA

ADVOGADO LASARA DE PAULA ARAUJO(OAB:
34873/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS GOMES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d03088

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I- Os cálculos de ID. 4d60f97 fixam o valor total devido em R$

4.170,98, atualizado até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da UNIÃO nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

II- Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação aos cálculos, fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo comum de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

III- Decorrido o prazo in albis, ficam os cálculos homologados

devendo a Secretaria intimar o reclamante para que, no prazo de

05 (cinco) dias, requeira o inicio da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, caput e par. 1º, da

CLT.

III-A- Decorrido in albis o prazo descrito no inciso III, remetam-se os

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos.

III-B - Com a manifestação da parte credora ou não estando esta

representada por advogado, cite-se a executada via DeJT, caso

possua procurador regularmente constituído nos autos.

IV- Inerte, realizem-se em face do(a/s) executado(a/s) as

diligências previstas no art. 159 do PGC.

V - Infrutífera as diligências, se for o caso, expeça-se mandado(s)

para que sejam penhorados e avaliados tantos bens do(s)

executado(s) quantos bastem à garantia integral da execução,

despendendo-se especial atenção aos valores porventura
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existentes em caixa e aos veículos eventualmente bloqueados.

No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça diligenciar em busca de

informações sobre o recebimento de valores pelo(s) executado(s)

mediante cheque e/ou máquina de cartão, devendo neste último

caso - se positivo - obter segunda via da última transação realizada

na máquina e informar a operadora e o beneficiário (nome e

CPF/CNPJ).

VI - Restando infrutíferos todos os atos executivos, efetue-se a

inscrição do devedor no CNIB - Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens. Aguarde-se por 30 (trinta) dias.

VII - Não surtindo efeito, intime-se o exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco)

dias, não se considerando, para tanto, o mero requerimento de

repetição dos atos executórios já praticados por este juízo e

frustrados, sob pena de início da fluência do prazo de prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, da CLT) e remessa dos autos ao

arquivo provisório por 2 (dois) anos, desde já determinado em caso

de inércia.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010660-28.2023.5.18.0129
AUTOR FRANCISCO DE ASSIS GOMES

PESSOA

ADVOGADO LEO RESENDE DE OLIVEIRA(OAB:
37574/GO)

RÉU MUNICIPIO DE SAO SIMAO

ADVOGADO DANIELA MARIA ALVES REIS
ROMAO(OAB: 26219/GO)

ADVOGADO DANILLO ALMEIDA NUNES(OAB:
35573/GO)

RÉU LIMITED SERVICOS LTDA

ADVOGADO LASARA DE PAULA ARAUJO(OAB:
34873/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMITED SERVICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE SAO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d03088

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I- Os cálculos de ID. 4d60f97 fixam o valor total devido em R$

4.170,98, atualizado até 29/02/2024.

Dispensada a intimação da UNIÃO nos termos da PORTARIA

NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE JULHO DE 2023.

II- Intimem-se as partes para, caso queiram, apresentarem

impugnação aos cálculos, fundamentada com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, no prazo comum de 08 (oito)

dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

III- Decorrido o prazo in albis, ficam os cálculos homologados

devendo a Secretaria intimar o reclamante para que, no prazo de

05 (cinco) dias, requeira o inicio da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos e início da contagem do prazo de

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, caput e par. 1º, da

CLT.

III-A- Decorrido in albis o prazo descrito no inciso III, remetam-se os

autos ao arquivo provisório por 02 (dois) anos.

III-B - Com a manifestação da parte credora ou não estando esta

representada por advogado, cite-se a executada via DeJT, caso

possua procurador regularmente constituído nos autos.

IV- Inerte, realizem-se em face do(a/s) executado(a/s) as

diligências previstas no art. 159 do PGC.

V - Infrutífera as diligências, se for o caso, expeça-se mandado(s)

para que sejam penhorados e avaliados tantos bens do(s)

executado(s) quantos bastem à garantia integral da execução,

despendendo-se especial atenção aos valores porventura

existentes em caixa e aos veículos eventualmente bloqueados.

No mesmo ato, deverá o Oficial de Justiça diligenciar em busca de

informações sobre o recebimento de valores pelo(s) executado(s)

mediante cheque e/ou máquina de cartão, devendo neste último

caso - se positivo - obter segunda via da última transação realizada

na máquina e informar a operadora e o beneficiário (nome e

CPF/CNPJ).

VI - Restando infrutíferos todos os atos executivos, efetue-se a

inscrição do devedor no CNIB - Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens. Aguarde-se por 30 (trinta) dias.

VII - Não surtindo efeito, intime-se o exequente para ciência dos

atos processuais realizados, bem como para que indique meios

efetivos ao prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco)

dias, não se considerando, para tanto, o mero requerimento de

repetição dos atos executórios já praticados por este juízo e

frustrados, sob pena de início da fluência do prazo de prescrição

intercorrente (art. 11-A, §1º, da CLT) e remessa dos autos ao

arquivo provisório por 2 (dois) anos, desde já determinado em caso

de inércia.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº CumSen-0011172-50.2019.5.18.0129
EXEQUENTE VICENTE PENIDO DOS ANJOS

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

EXECUTADO USINA BOA VISTA S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA BOA VISTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd4d9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 152-A do PGC/TRT18, remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para manifestação acerca do seguinte item

objeto da impugnação (Id.f08736c):

*Honorários Sucumbenciais devidos ao patrono da reclamada (

exclusivamente no que tange a base de cálculo utilizada.

Com o retorno, tornem os autos conclusos para julgamento da/dos

Impugnação aos cálculos/Embargos à Execução.

/gbps.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0011172-50.2019.5.18.0129
EXEQUENTE VICENTE PENIDO DOS ANJOS

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

EXECUTADO USINA BOA VISTA S/A

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE PENIDO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cd4d9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 152-A do PGC/TRT18, remetam-se os autos à

Contadoria do Juízo para manifestação acerca do seguinte item

objeto da impugnação (Id.f08736c):

*Honorários Sucumbenciais devidos ao patrono da reclamada (

exclusivamente no que tange a base de cálculo utilizada.

Com o retorno, tornem os autos conclusos para julgamento da/dos

Impugnação aos cálculos/Embargos à Execução.

/gbps.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011691-93.2017.5.18.0129
AUTOR WILLIAN CAMARGO SILVA

ADVOGADO KAIO DE BESSA SANTOS(OAB:
32446/GO)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO DANYEL VICTOR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA VALE DO SAO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2514884

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Resta pendente de execução o valor liquidado de custas (R$

577,45).

Portanto, em relação às custas, considerando a alteração da Lei nº

11.101/2005 pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos

§§ 7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º-A, intime-se a Reclamada

para, no prazo de 30 dias, providenciar o recolhimento dos valores

devidos, comprovando nos autos, ou para, querendo, depositar o

valor total em conta judicial, à disposição deste Juízo, mediante guia

judicial, sob pena de prosseguimento da execução neste Juízo.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010874-53.2022.5.18.0129
AUTOR LAIS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA JUSTINO DA SILVA(OAB:
61667/GO)

ADVOGADO WILLIAN CORREA
FERNANDES(OAB: 26462/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

PERITO RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS DA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 751f9bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer a penhora dos veículos ora localizados, via

Renajud, em poder da executada.

Nos autos CumSen 0010337-57.2022.5.18.0129 foi promovida

diligência idêntica, cujo objeto eram os mesmos veículos.

O oficial responsável pelo cumprimento do mandado informou que

"No dia 23/01/23, às 16h, retornei e fui atendida pela Sra. Geiza

Pessoa, assistente jurídico, onde [sic] me informou que no local não

há nenhum bem a ser penhorado, que o imóvel é locado com todos

os móveis, etc, que todos os ar condicionados encontrados são

também do imóvel (...). Desta forma, ficou prejudicada a constrição

indicada".

Assim, a fim de se evitar diligências desnecessárias, INDEFIRO o

pedido de penhora feito pela exequente.

Nesse contexto, e considerando as disposições do art. 855-A da

CLT, intime-se a exequente para, querendo, promover a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a fim de inclusão dos sócios da empresa executada no polo

passivo da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

Para tal mister, deverá a parte exequente providenciar a

instauração do respectivo IDPJ nos próprios autos (art. 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os fatos e

fundamentos de sua pretensão.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório, observando-se o

disposto no art. 11-A da CLT.

Esse despacho publicado no DEJT vale como intimação.

rmo

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011101-19.2017.5.18.0129
AUTOR SERGIO LUIZ EUFROSINO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO DANYEL VICTOR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA VALE DO SAO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2bc8b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Resta pendente de execução neste Juízo o valor liquidado de

custas (R$ 638,46).

Portanto, em relação às custas, considerando a alteração da Lei nº

11.101/2005 pela Lei nº 14.112/2020, com destaque para os novos

§§ 7º-B e 11 do art. 6º e o novo art. 7º-A, intime-se a Reclamada

para, no prazo de 30 dias, providenciar o recolhimento dos valores

devidos, comprovando nos autos, ou para, querendo, depositar o

valor total em conta judicial, à disposição deste Juízo, mediante guia

judicial, sob pena de prosseguimento da execução neste Juízo.

Comprovado o recolhimento, sobreste-se o feito até ser informado o

Juízo do pagamento do crédito do autor junto ao Juízo da

Recuperação Judicial.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010874-53.2022.5.18.0129
AUTOR LAIS DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA JUSTINO DA SILVA(OAB:
61667/GO)
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ADVOGADO WILLIAN CORREA
FERNANDES(OAB: 26462/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

PERITO RICARDO DE OLIVEIRA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 751f9bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O exequente requer a penhora dos veículos ora localizados, via

Renajud, em poder da executada.

Nos autos CumSen 0010337-57.2022.5.18.0129 foi promovida

diligência idêntica, cujo objeto eram os mesmos veículos.

O oficial responsável pelo cumprimento do mandado informou que

"No dia 23/01/23, às 16h, retornei e fui atendida pela Sra. Geiza

Pessoa, assistente jurídico, onde [sic] me informou que no local não

há nenhum bem a ser penhorado, que o imóvel é locado com todos

os móveis, etc, que todos os ar condicionados encontrados são

também do imóvel (...). Desta forma, ficou prejudicada a constrição

indicada".

Assim, a fim de se evitar diligências desnecessárias, INDEFIRO o

pedido de penhora feito pela exequente.

Nesse contexto, e considerando as disposições do art. 855-A da

CLT, intime-se a exequente para, querendo, promover a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, a fim de inclusão dos sócios da empresa executada no polo

passivo da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

Para tal mister, deverá a parte exequente providenciar a

instauração do respectivo IDPJ nos próprios autos (art. 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT), indicando os fatos e

fundamentos de sua pretensão.

No silêncio, aguarde-se no arquivo provisório, observando-se o

disposto no art. 11-A da CLT.

Esse despacho publicado no DEJT vale como intimação.

rmo

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010019-40.2023.5.18.0129
AUTOR LISEU RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISEU RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fcac4

proferido nos autos.

                DESPACHO

Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por Liseu Rodrigues de

Lima em face de SJC Bioenergia Ltda, na qual postula o pagamento

de diferenças de bonificação de atividade e de integração da

bonificação de atividade, de diferenças de horas extras, de

diferenças de intervalo intrajornada, de produtividade, do adicional

por tempo de serviço e de restituição da contribuição sindical e taxa

assistencial.

Para tanto, alega que ajuizou a ATOrd 0010493-45.2022.5.18.0129,

postulando o pagamento de bonificação de atividade, sua

integração nas demais parcelas de natureza salarial, bem como de

horas extras e intervalo intrajornada, sem a integração na multa de

40% do FGTS e no aviso prévio, pois o contrato de trabalho estava

vigente à época do ajuizamento daquela demanda. Postulou, ainda,

o pagamento da produtividade, do adicional de tempo de serviço e

restituição da contribuição sindical e taxa assistencial.

Foi reconhecida a conexão destes autos com a ATOrd 0010493-

45.2022.5.18.0129, sendo determinado seu sobrestamento para

que todos os atos referentes a presente reclamatória fossem

praticados naquela demanda, inclusive audiência e sentença (Id

d530b64).

Não obstante, embora tenha sido declarada a conexão destes autos

com a ATOrd 0010493-45.2022.5.18.0129, referido processo foi

julgado sem a apreciação dos pedidos formulados no presente feito

(Id d01ca6a).

A Reclamada em sua peça defensiva pugnou pela suspensão da
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presente demanda até o trânsito em julgado da ATOrd 0010493-

45.2022.5.18.0129, porquanto as repercussões do aviso prévio e

multa de 40% do FGTS dependem do julgamento dos pedidos de

diferenças de bonificação de atividade, integração da bonificação,

horas extras e intervalo intrajornada, apresentados naqueles autos.

O requerimento da Demandada não foi analisado na audiência

inicial, sendo concedido prazo ao Demandante para vista da defesa

e documentos, com encerramento da instrução processual e a

conclusão para julgamento (Id 040e1b4).

O Autor não se manifestou sobre o requerimento de suspensão do

processo apresentado pela Ré.

Nos termos do art. 313, inciso V, alínea “a”, do CPC, suspende-se o

processo quando a sentença de mérito “depender do julgamento de

outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de

relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo

pendente”.

Utilizando-me do princípio da conexão, em consulta ao PJE,

verifiquei que foi interposto recurso ordinário em face daATOrd

0010493-45.2022.5.18.0129, que foi concluso para julgamento em

18/03/2024.

Nesse contexto, tendo em vista que já havia sido reconhecida a

conexão entre esta rec lamatór ia e aATOrd 0010493-

45.2022.5.18.0129, e que a análise das repercussões do aviso

prévio e multa de 40% do FGTS dependem do resultado do recurso

interposto na ação anteriormente ajuizada,converto o julgamento

em diligênciaedefiro o requerimento da parte Reclamada e

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de um ano, nos

termos do art. 313, inciso C, alínea “a”, c.c. §4º, do CPC.

Decorrido o prazo acima,certifiquea Secretaria o decurso ou não

d o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  d a A T O r d  0 0 1 0 4 9 3 -

45.2022.5.18.0129,intimando-seas partes para manifestação, no

prazo de cinco dias,tornandoos autos conclusos após o decurso

do prazo, com ou sem manifestação das partes.

Intimem-se.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010106-93.2023.5.18.0129
AUTOR MARCOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO RENATA MARIA DE OLIVEIRA
ASSIS(OAB: 31842/GO)

RÉU HAIALA METALURGICA LTDA

ADVOGADO ROMULO MOREIRA DA SILVA(OAB:
8264/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64669d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos os autos.

Pela derradeira vez, intime-se o reclamante para ter vista da petição

e documentos juntados pela reclamada no id 7073694, devendo, no

prazo de 5 dias, informar se os documentos apresentados são

suficientes para dar cumprimento aos pedidos formulados na inicial.

Não sendo suficiente ou decorrido o prazo in albis, retornem-se os

autos CONCLUSOS para deliberações e, se for o caso, designação

de audiência.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010019-40.2023.5.18.0129
AUTOR LISEU RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU SJC BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARTINS VIEIRA(OAB:
26283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJC BIOENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1fcac4

proferido nos autos.

                DESPACHO

Trata-se de reclamatória trabalhista ajuizada por Liseu Rodrigues de

Lima em face de SJC Bioenergia Ltda, na qual postula o pagamento

de diferenças de bonificação de atividade e de integração da

bonificação de atividade, de diferenças de horas extras, de

diferenças de intervalo intrajornada, de produtividade, do adicional

por tempo de serviço e de restituição da contribuição sindical e taxa

assistencial.

Para tanto, alega que ajuizou a ATOrd 0010493-45.2022.5.18.0129,
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postulando o pagamento de bonificação de atividade, sua

integração nas demais parcelas de natureza salarial, bem como de

horas extras e intervalo intrajornada, sem a integração na multa de

40% do FGTS e no aviso prévio, pois o contrato de trabalho estava

vigente à época do ajuizamento daquela demanda. Postulou, ainda,

o pagamento da produtividade, do adicional de tempo de serviço e

restituição da contribuição sindical e taxa assistencial.

Foi reconhecida a conexão destes autos com a ATOrd 0010493-

45.2022.5.18.0129, sendo determinado seu sobrestamento para

que todos os atos referentes a presente reclamatória fossem

praticados naquela demanda, inclusive audiência e sentença (Id

d530b64).

Não obstante, embora tenha sido declarada a conexão destes autos

com a ATOrd 0010493-45.2022.5.18.0129, referido processo foi

julgado sem a apreciação dos pedidos formulados no presente feito

(Id d01ca6a).

A Reclamada em sua peça defensiva pugnou pela suspensão da

presente demanda até o trânsito em julgado da ATOrd 0010493-

45.2022.5.18.0129, porquanto as repercussões do aviso prévio e

multa de 40% do FGTS dependem do julgamento dos pedidos de

diferenças de bonificação de atividade, integração da bonificação,

horas extras e intervalo intrajornada, apresentados naqueles autos.

O requerimento da Demandada não foi analisado na audiência

inicial, sendo concedido prazo ao Demandante para vista da defesa

e documentos, com encerramento da instrução processual e a

conclusão para julgamento (Id 040e1b4).

O Autor não se manifestou sobre o requerimento de suspensão do

processo apresentado pela Ré.

Nos termos do art. 313, inciso V, alínea “a”, do CPC, suspende-se o

processo quando a sentença de mérito “depender do julgamento de

outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de

relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo

pendente”.

Utilizando-me do princípio da conexão, em consulta ao PJE,

verifiquei que foi interposto recurso ordinário em face daATOrd

0010493-45.2022.5.18.0129, que foi concluso para julgamento em

18/03/2024.

Nesse contexto, tendo em vista que já havia sido reconhecida a

conexão entre esta rec lamatór ia e aATOrd 0010493-

45.2022.5.18.0129, e que a análise das repercussões do aviso

prévio e multa de 40% do FGTS dependem do resultado do recurso

interposto na ação anteriormente ajuizada,converto o julgamento

em diligênciaedefiro o requerimento da parte Reclamada e

determino o sobrestamento do feito pelo prazo de um ano, nos

termos do art. 313, inciso C, alínea “a”, c.c. §4º, do CPC.

Decorrido o prazo acima,certifiquea Secretaria o decurso ou não

d o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  d a A T O r d  0 0 1 0 4 9 3 -

45.2022.5.18.0129,intimando-seas partes para manifestação, no

prazo de cinco dias,tornandoos autos conclusos após o decurso

do prazo, com ou sem manifestação das partes.

Intimem-se.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELLA DIAS ARAUJO FREITAS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010403-76.2018.5.18.0129
AUTOR FERNANDO OLIVEIRA DE GOUVEIA

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

RÉU JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU ALEXANDRE BICALHO DE
ANDRADE

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU FABRICIO BICALHO DE ANDRADE

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

RÉU COMPANHIA ENERGETICA VALE DO
SAO SIMAO

ADVOGADO JULIO CHRISTIAN LAURE(OAB:
155277/SP)

ADVOGADO RICARDO DE ARRUDA SOARES
VOLPON(OAB: 140179/SP)

ADVOGADO DANYEL VICTOR DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 140127/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO OLIVEIRA DE GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE: Vista do Agravo de Petição interposto pelas

reclamadas, cujo inteiro teor encontra-se à disposição no site

www.trt18.jus.br. Prazo e fins legais.

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

ROBSON MARQUES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010175-91.2024.5.18.0129
AUTOR DELZUITH GERMANIA DE JESUS

SILVA EL BAZI

ADVOGADO CONRADO VENANCIO DE
MELO(OAB: 52582/GO)

RÉU SEBASTIAO BORGES GOUVEA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DELZUITH GERMANIA DE JESUS SILVA EL BAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

AO(À) ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE:

Advogado do AUTOR: CONRADO VENANCIO DE MELO

Data da audiência: 18/04/2024 09:00

CEJUSC -DIGITAL- Telefone (WhatsApp): (62) 3222-5740

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID: cejuscdigital.manha(Pelo celular, clicar em “ingressar com

nome do link pessoal”)

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

Ciência à parte Reclamante da adesão da Vara do Trabalho de

Quirinópolis ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências

de forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª

GP/SGJ Nº 1732/2022).

Fica o(a) autor, na pessoa de seu(a) advogado(a), INTIMADO(A)

para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

do sistema ZOOM, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à audiência

importará no arquivamento da ação, nos termos do artigo 844 da

CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9o, § 3o, da Portaria TRT 18 797/2020).

QUIRINOPOLIS/GO, 19 de março de 2024.

THAINA TORRES DE ARRUDA

Secretário de Audiência

VARA DO TRABALHO DE SÃO LUIS DE MONTES

BELOS-GO

Notificação

Processo Nº ATSum-0010069-70.2024.5.18.0181
AUTOR PAULO ALBERTO CUNHA

ADVOGADO CARLOS FILGUEIRA SILVA
FILHO(OAB: 57996/GO)

RÉU CENTRO UNIVERSITARIO MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALBERTO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98dced7

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 24.581,73 (vinte e quatro mil,

quinhentos e oitenta e um reais e setenta e três centavos),

atualizado até 18/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

1.1. Ressalte-se que o Reclamante é devedor de honorários

sucumbenciais no importe de R$ 66,00 (sessenta e seis reais).

1.2 Prosseguindo, conforme Sentença prolatada sob o ID nº

04d238d, o autor é beneficiário da justiça gratuita.

1.3 Nesse contexto, esclareço que a execução do débito ficará sob

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-A, §

4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito: (i)

requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da CLT)

c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo à

concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

1.4 Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

1.5 Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §

4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

1.6 Dê-se ciência ao Reclamante e ao advogado do Reclamado.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do
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que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intime-se o Reclamado para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o pagamento da

execução (que deverá ser atualizada até a data do efetivo

pagamento), observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá o Reclamante, caso queira, no prazo de 8 (oito)

dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face do

Reclamado, utilizando-se os convênios previstos no artigo 159 do

PGC, bem como o CNIB, além da inclusão do devedor no cadastro

do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição do nome do

executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional

de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A da CLT.

Decorrido in albis, o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010069-70.2024.5.18.0181
AUTOR PAULO ALBERTO CUNHA

ADVOGADO CARLOS FILGUEIRA SILVA
FILHO(OAB: 57996/GO)

RÉU CENTRO UNIVERSITARIO MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CENTRO UNIVERSITARIO MONTES BELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98dced7

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 24.581,73 (vinte e quatro mil,

quinhentos e oitenta e um reais e setenta e três centavos),

atualizado até 18/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

1.1. Ressalte-se que o Reclamante é devedor de honorários

sucumbenciais no importe de R$ 66,00 (sessenta e seis reais).

1.2 Prosseguindo, conforme Sentença prolatada sob o ID nº

04d238d, o autor é beneficiário da justiça gratuita.

1.3 Nesse contexto, esclareço que a execução do débito ficará sob

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-A, §

4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito: (i)

requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da CLT)

c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo à

concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

1.4 Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

1.5 Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §

4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

1.6 Dê-se ciência ao Reclamante e ao advogado do Reclamado.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intime-se o Reclamado para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o pagamento da

execução (que deverá ser atualizada até a data do efetivo

pagamento), observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências
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pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá o Reclamante, caso queira, no prazo de 8 (oito)

dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face do

Reclamado, utilizando-se os convênios previstos no artigo 159 do

PGC, bem como o CNIB, além da inclusão do devedor no cadastro

do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição do nome do

executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional

de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A da CLT.

Decorrido in albis, o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010808-77.2023.5.18.0181
AUTOR CLEICIANE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO FILLIPY ANDRADE
CRUVINEL(OAB: 39673/GO)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS DA
SILVA(OAB: 53020/GO)

RÉU CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEICIANE REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03db901

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ausente impugnação à conta, HOMOLOGO a liquidação e fixo o

valor do débito da Reclamante em R$ 724,11 (setecentos e vinte e

quatro reais e onze centavos), atualizado até 29/02/2024, sem

prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

2. Prosseguindo, conforme Sentença prolatada sob o ID nº

ea71758, confirmada pelo Acórdão de ID nº fe5419b, a autora é

beneficiária da justiça gratuita.

3. Nesse contexto, indefiro o requerimento deduzido na petição de

ID nº ced3f48, e esclareço que, consoante constou das sobreditas

decisões e não fora objeto de recurso, a execução do débito ficará

sob condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-

A, § 4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito:

(i) requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da

CLT) c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo

à concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

4. Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

5. Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §

4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

6. Ressalto que eventual pesquisa pela Secretaria sobre a

existência de outra reclamação trabalhista eventualmente ajuizada

pelo reclamante não suspende ou interrompe o prazo

prescricional.

7. Dê-se ciência à Reclamante e ao advogado da Reclamada.

Nada mais.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010808-77.2023.5.18.0181
AUTOR CLEICIANE REIS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO FILLIPY ANDRADE
CRUVINEL(OAB: 39673/GO)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE SANTOS DA
SILVA(OAB: 53020/GO)

RÉU CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. HERING
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03db901

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Ausente impugnação à conta, HOMOLOGO a liquidação e fixo o

valor do débito da Reclamante em R$ 724,11 (setecentos e vinte e

quatro reais e onze centavos), atualizado até 29/02/2024, sem

prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

2. Prosseguindo, conforme Sentença prolatada sob o ID nº

ea71758, confirmada pelo Acórdão de ID nº fe5419b, a autora é

beneficiária da justiça gratuita.

3. Nesse contexto, indefiro o requerimento deduzido na petição de

ID nº ced3f48, e esclareço que, consoante constou das sobreditas

decisões e não fora objeto de recurso, a execução do débito ficará

sob condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-

A, § 4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito:

(i) requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da

CLT) c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo

à concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

4. Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

5. Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §

4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

6. Ressalto que eventual pesquisa pela Secretaria sobre a

existência de outra reclamação trabalhista eventualmente ajuizada

pelo reclamante não suspende ou interrompe o prazo

prescricional.

7. Dê-se ciência à Reclamante e ao advogado da Reclamada.

Nada mais.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010863-28.2023.5.18.0181
AUTOR ELCIVONY MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO BUENO(OAB:
67355/GO)

RÉU BEM ESTAR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO FERREIRA MORAES(OAB:
40245/BA)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM ESTAR SERVICOS E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 757ca35

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 36.030,41 (trinta e seis mil, trinta reais

e quarenta e um centavos), atualizado até 18/03/2024, sem

prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intime-se a Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o pagamento da

execução, observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a
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comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá a parte reclamante, caso queira, no prazo de 8

(oito) dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face do

Reclamado, utilizando-se os convênios previstos no artigo 159 do

PGC, bem como o CNIB, além da inclusão do devedor no cadastro

do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição do nome do

executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional

de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A da CLT.

Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010863-28.2023.5.18.0181
AUTOR ELCIVONY MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO BUENO(OAB:
67355/GO)

RÉU BEM ESTAR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO FERREIRA MORAES(OAB:
40245/BA)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCIVONY MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 757ca35

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 36.030,41 (trinta e seis mil, trinta reais

e quarenta e um centavos), atualizado até 18/03/2024, sem

prejuízo das atualizações futuras cabíveis, na forma da lei.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intime-se a Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o pagamento da

execução, observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.
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4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá a parte reclamante, caso queira, no prazo de 8

(oito) dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face do

Reclamado, utilizando-se os convênios previstos no artigo 159 do

PGC, bem como o CNIB, além da inclusão do devedor no cadastro

do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição do nome do

executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional

de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A da CLT.

Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-89.2020.5.18.0181
AUTOR ANIVALDO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO LUIS MENDANHA(OAB:
35238/GO)

RÉU UELITON MAGNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
FARIA(OAB: 27836/GO)

RÉU UELITON MAGNO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIVALDO LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a43a3e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.
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Recebo o Agravo de Petição interposto pelo(a)

Agravante/Reclamante, posto que submetido ao crivo do juízo de

admissibilidade e reconhecidos os pressupostos extrínsecos, os

quais são:

(X) Tempestividade;

(X) Representação Processual (ID.ae922ee).

Remetam-se estes autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com as nossas homenagens de praxe.

Como se trata de processo digital, este despacho valerá como ofício

eletrônico perante a Secretaria de Cadastramento Processual para

dar prosseguimento regular ao recurso admitido.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-89.2020.5.18.0181
AUTOR ANIVALDO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO ADRIANO LUIS MENDANHA(OAB:
35238/GO)

RÉU UELITON MAGNO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
FARIA(OAB: 27836/GO)

RÉU UELITON MAGNO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELITON MAGNO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a43a3e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o Agravo de Petição interposto pelo(a)

Agravante/Reclamante, posto que submetido ao crivo do juízo de

admissibilidade e reconhecidos os pressupostos extrínsecos, os

quais são:

(X) Tempestividade;

(X) Representação Processual (ID.ae922ee).

Remetam-se estes autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, com as nossas homenagens de praxe.

Como se trata de processo digital, este despacho valerá como ofício

eletrônico perante a Secretaria de Cadastramento Processual para

dar prosseguimento regular ao recurso admitido.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010864-13.2023.5.18.0181
AUTOR VANUSA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO BUENO(OAB:
67355/GO)

RÉU BEM ESTAR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO FERREIRA MORAES(OAB:
40245/BA)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEM ESTAR SERVICOS E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71c312d

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 35.979,43 (trinta e cinco mil,

novecentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos),

atualizado até 18/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intime-se a Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o pagamento da

execução (que deverá ser atualizada até a data do efetivo

pagamento), observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e
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Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá a parte reclamante, caso queira, no prazo de 8

(oito) dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face do

Reclamado, utilizando-se os convênios previstos no artigo 159 do

PGC, bem como o CNIB, além da inclusão do devedor no cadastro

do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição do nome do

executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional

de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A da CLT.

Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010864-13.2023.5.18.0181
AUTOR VANUSA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO BUENO(OAB:
67355/GO)

RÉU BEM ESTAR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO BRUNO FERREIRA MORAES(OAB:
40245/BA)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA MADALENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71c312d

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 35.979,43 (trinta e cinco mil,

novecentos e setenta e nove reais e quarenta e três centavos),

atualizado até 18/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.
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3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intime-se a Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o pagamento da

execução (que deverá ser atualizada até a data do efetivo

pagamento), observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá a parte reclamante, caso queira, no prazo de 8

(oito) dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face do

Reclamado, utilizando-se os convênios previstos no artigo 159 do

PGC, bem como o CNIB, além da inclusão do devedor no cadastro

do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição do nome do

executado em órgãos de proteção ao crédito ou no Banco Nacional

de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A da CLT.

Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer aguardando o término do

prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º, da

CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010751-30.2021.5.18.0181
AUTOR ANA CAROLINA LINHARES DOS

SANTOS TOMAZ

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO DAVI(OAB:
44566/GO)

RÉU PRISMA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO WILMAR MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 49505/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA CONFECCOES LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da5ce74

proferida nos autos.

DECISÃO

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, não

representando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO O

ACORDO coligido aos autos pela Executada sob o ID nº 4529633,

ratificado pela Exequente por intermédio da petição de ID nº

b3e07a7, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Considerando que trata-se de valor devido em virtude de

descumprimento de acordo, não há débito a título de INSS ou

custas, conforme se verifica na planilha de cálculos (ID nº 2ab9755),

logo, também não é necessário o envio de protocolo de

conectividade social e respectiva GFIP.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe a Portaria nº 582/13, de 13.12.2013 do Ministério da

Fazenda.

Tendo em vista que já houve o cumprimento dos termos do acordo

(ID nº d099e89), tornem os autos conclusos para análise da

extinção da execução.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010751-30.2021.5.18.0181
AUTOR ANA CAROLINA LINHARES DOS

SANTOS TOMAZ

ADVOGADO GUSTAVO PINHEIRO DAVI(OAB:
44566/GO)

RÉU PRISMA CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO WILMAR MARTINS DE
OLIVEIRA(OAB: 49505/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE CARLOS DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA LINHARES DOS SANTOS TOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da5ce74

proferida nos autos.

DECISÃO

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, não

representando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO O

ACORDO coligido aos autos pela Executada sob o ID nº 4529633,

ratificado pela Exequente por intermédio da petição de ID nº

b3e07a7, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Considerando que trata-se de valor devido em virtude de

descumprimento de acordo, não há débito a título de INSS ou

custas, conforme se verifica na planilha de cálculos (ID nº 2ab9755),

logo, também não é necessário o envio de protocolo de

conectividade social e respectiva GFIP.

Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe a Portaria nº 582/13, de 13.12.2013 do Ministério da

Fazenda.

Tendo em vista que já houve o cumprimento dos termos do acordo

(ID nº d099e89), tornem os autos conclusos para análise da

extinção da execução.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010580-39.2022.5.18.0181
AUTOR LANA CRISTINA BUENO MIRANDA

ADVOGADO CARLOS ELIAS DA SILVA(OAB:
30590/GO)

ADVOGADO HUGO ALEXANDRE BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 53962/GO)

RÉU CENTRO UNIVERSITARIO MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANA CRISTINA BUENO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79f472e

proferida nos autos.

DECISÃO

1. RELATÓRIO

Peticiona a executada/excipiente sob ID.f678cb2 para apresentar

Exceção de Pré-executividade, requerendo, em síntese, que seja
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reconhecida a prescrição quinquenal, para declarar prescritas todas

as pretensões anteriores a 02/09/2017, bem como determinar o

retorno dos autos à contadoria para readequação da conta,

observando-se o período prescricional.

A exequente/excepta, por sua vez, apresenta impugnação sob

ID.652212e, aduzindo que a excipiente apresenta a tese de

prescrição quinquenal apenas agora na fase de execução, o que

segundo a Súmula 153 do TST, não é permitido, pois preclusa a

matéria.

É o breve relatório.

2. DOS PRESSUPOSTOS

A exceção de pré-executividade é o instituto jurídico que tem como

escopo a arguição de matérias de ordem pública, cognoscíveis de

ofício pelo juiz, e que versem sobre questões atinentes à viabilidade

da execução, tais como, liquidez e exigibilidade do título, condições

da ação e pressupostos processuais.

Leciona a doutrina mais abalizada que a Exceção de Pré-

executividade consiste na:

"impugnação da execução em juízo de admissibilidade da ação

executiva, por terceiro interessado ou por qualquer das partes, na

qual se arguem matérias processuais de ordem pública, bem assim,

matérias pertinentes ao mérito, desde que cabalmente passíveis de

comprovação mediante prova preconstituída, em qualquer grau de

jurisdição, ou simples petição e procedimento próprio" (MOREIRA,

Lenice Silveira, A Exceção de Pré-Executividade e o Processo de

Execução Fiscal).

No caso em tela, a presente exceção de pré-executividade foi

subscrita por procurador devidamente habilitado, sendo certo que o

apelo é cabível, já que versa sobre questão atinente à viabilidade da

execução.

3. DO MÉRITO

A executada/excipiente alega que:

“...o contrato de trabalho da Reclamante teve início em 01/03/2009.

De fato, considerando que a presente ação foi proposta em

02/09/2022, estão prescritas todas as pretensões anteriores a

02/09/2017.

Contudo, a contadoria apurou os cálculos desde 2009 e não 2017.

Ademais, a prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser

conhecida de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo,

independentemente de pedido ou requerimento da parte.”

A exequente/excepta, por sua vez, pontua que:

“...a Excipiente não havia se pronunciado em nenhum momento nos

autos requerendo a prescrição quinquenal, NÃO o fez em sede de

contestação, bem com NÃO apresentou nenhum recurso neste

sentido durante a fase de conhecimento.

(...)

Os cálculos de liquidação (ID. 3f05d31) foram publicados em

28/09/2023 e nenhuma das partes se opuseram a liquidação

apresentada, vindo este Juízo a proferir decisão (ID. 3f05d31) de

homologação em 05/12/2023.

A Excipiente apenas veio apresentar tese de prescrição agora, após

a atualização dos cálculos de liquidação, portanto, tal matéria deve

ser considera preclusa.

(...)

Em sede de execução, a prescrição só pode ser suscitada quando

superveniente à sentença, conforme prevê o artigo 525, §1º, VII do

CPC, no entanto, como já explanado não é o caso dos autos, pois

na sentença não houve qualquer julgamento da matéria

prescricional.”

Pois bem. Decido.

Ao contrário do alegado pela executada/excipiente, este Juízo não

pode apreciar a prescrição de ofício, uma vez que a jurisprudência

majoritária do Colendo TST adota a tese de que, na Justiça do

Trabalho, não cabe a declaração de ofício da prescrição.

Além disso, cumpre asseverar que a prescrição referente à fase de

conhecimento não é passível de análise nas fases seguintes

(liquidatória ou executória).

Dessa maneira, com o trânsito em julgado da sentença, consideram

-se deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a

parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do

pedido.

Aliás, nesse particular, cumpre ressaltar que a teor do disposto na

Súmula 153 do TST, “não se conhece de prescrição não arguida em

instância ordinária”, haja vista a eficácia preclusiva da coisa julgada.

Neste sentido, inclusive, os seguintes julgados oriundos deste E.

Tribunal e do Col. TST, respectivamente:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO ARGUIDA

APENAS NA FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA. SÚMULA Nº 153

DO TST. No caso em exame, o Regional negou provimento ao

agravo de petição da executada para manter a sentença na qual se

concluiu pela impossibilidade de se arguir, apenas em execução, a

prescrição da pretensão do exequente. De fato, ao contrário das

assertivas da ré, verifica-se que a decisão atinente à fase

cognitiva da demanda foi proferida sem que tivesse sido

declarada a incidência da prescrição. Assim, a análise dessa

questão preliminar, não pode ser questionada nesta fase de

execução de sentença, ante o efeito da eficácia preclusiva da

coisa julgada. Esta Corte uniformizadora já sedimentou

entendimento de que, em instância recursal de natureza
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extraordinária, não é possível analisar a aplicação de prescrição

quando essa prejudicial de mérito não tiver sido arguida nas fases

ordinárias, nos termos da Súmula nº 153 do TST (precedentes).

Agravo de instrumento desprovido". (AIRR - 900-94.2009.5.05.0036,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

18/4/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/4/2018).

(TRT18, AP - 0011775-18.2016.5.18.0101, Rel. IARA TEIXEIRA

RIOS, 1ª TURMA, 29/05/2020)” (destaquei)

"AGRAVOS DE INSTRUMENTO DAS RECLAMADAS. LEI

13.467/2017. PRESCRIÇÃO ARGUIDA APENAS NA FASE DE

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. Não há

transcendência da causa relativa ao não acolhimento da prescrição

arguida apenas na fase de execução, diante da interpretação dada

por esta Colenda Corte ao disposto na Súmula 153 do TST ,

segundo a qual " Não se conhece de prescrição não argüida na

instância ordinária ". Transcendência dos recursos de revista não

reconhecida e agravos de instrumento desprovidos" (AIRR-11997-

39.2013.5.03.0026, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 13/03/2020). (destaquei)

Assim, embora a prescrição possa ser alegada em qualquer grau de

jurisdição ordinária, não se mostra mais cabível a análise da

referida matéria na fase de execução, quando já transitada em

julgado a sentença na fase de conhecimento.

Logo, diante de tais considerações, rejeito a pretensão da

excipiente.

Quanto ao pedido da exequente/excepta de aplicação de multa por

litigância de má fé, indefiro de plano, tendo em vista que não indicou

a conduta da executada que caracterizaria litigância de má fé,

limitando-se a aduzir pleito genérico de condenação ao pagamento

de multa. Além disso, ao compulsar os autos, não restou

evidenciada nenhuma conduta do executado a caracterizar as

condutas elencadas no art. 80 do CPC.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO da Exceção de pré-executividade

apresentada pelo executada/excipiente CENTRO UNIVERSITARIO

MONTES BELOS LTDA, e, no mérito, REJEITO-A na forma e nos

exatos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Custas, pela executada, no importe de R$ 44,26 (art. 789, V, da

CLT).

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010580-39.2022.5.18.0181
AUTOR LANA CRISTINA BUENO MIRANDA

ADVOGADO CARLOS ELIAS DA SILVA(OAB:
30590/GO)

ADVOGADO HUGO ALEXANDRE BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 53962/GO)

RÉU CENTRO UNIVERSITARIO MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO UNIVERSITARIO MONTES BELOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79f472e

proferida nos autos.

DECISÃO

1. RELATÓRIO

Peticiona a executada/excipiente sob ID.f678cb2 para apresentar

Exceção de Pré-executividade, requerendo, em síntese, que seja

reconhecida a prescrição quinquenal, para declarar prescritas todas

as pretensões anteriores a 02/09/2017, bem como determinar o

retorno dos autos à contadoria para readequação da conta,

observando-se o período prescricional.

A exequente/excepta, por sua vez, apresenta impugnação sob

ID.652212e, aduzindo que a excipiente apresenta a tese de

prescrição quinquenal apenas agora na fase de execução, o que

segundo a Súmula 153 do TST, não é permitido, pois preclusa a

matéria.

É o breve relatório.

2. DOS PRESSUPOSTOS

A exceção de pré-executividade é o instituto jurídico que tem como

escopo a arguição de matérias de ordem pública, cognoscíveis de

ofício pelo juiz, e que versem sobre questões atinentes à viabilidade

da execução, tais como, liquidez e exigibilidade do título, condições

da ação e pressupostos processuais.

Leciona a doutrina mais abalizada que a Exceção de Pré-

executividade consiste na:

"impugnação da execução em juízo de admissibilidade da ação

executiva, por terceiro interessado ou por qualquer das partes, na

qual se arguem matérias processuais de ordem pública, bem assim,

matérias pertinentes ao mérito, desde que cabalmente passíveis de

comprovação mediante prova preconstituída, em qualquer grau de

jurisdição, ou simples petição e procedimento próprio" (MOREIRA,

Lenice Silveira, A Exceção de Pré-Executividade e o Processo de

Execução Fiscal).
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No caso em tela, a presente exceção de pré-executividade foi

subscrita por procurador devidamente habilitado, sendo certo que o

apelo é cabível, já que versa sobre questão atinente à viabilidade da

execução.

3. DO MÉRITO

A executada/excipiente alega que:

“...o contrato de trabalho da Reclamante teve início em 01/03/2009.

De fato, considerando que a presente ação foi proposta em

02/09/2022, estão prescritas todas as pretensões anteriores a

02/09/2017.

Contudo, a contadoria apurou os cálculos desde 2009 e não 2017.

Ademais, a prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser

conhecida de ofício pelo magistrado, a qualquer tempo,

independentemente de pedido ou requerimento da parte.”

A exequente/excepta, por sua vez, pontua que:

“...a Excipiente não havia se pronunciado em nenhum momento nos

autos requerendo a prescrição quinquenal, NÃO o fez em sede de

contestação, bem com NÃO apresentou nenhum recurso neste

sentido durante a fase de conhecimento.

(...)

Os cálculos de liquidação (ID. 3f05d31) foram publicados em

28/09/2023 e nenhuma das partes se opuseram a liquidação

apresentada, vindo este Juízo a proferir decisão (ID. 3f05d31) de

homologação em 05/12/2023.

A Excipiente apenas veio apresentar tese de prescrição agora, após

a atualização dos cálculos de liquidação, portanto, tal matéria deve

ser considera preclusa.

(...)

Em sede de execução, a prescrição só pode ser suscitada quando

superveniente à sentença, conforme prevê o artigo 525, §1º, VII do

CPC, no entanto, como já explanado não é o caso dos autos, pois

na sentença não houve qualquer julgamento da matéria

prescricional.”

Pois bem. Decido.

Ao contrário do alegado pela executada/excipiente, este Juízo não

pode apreciar a prescrição de ofício, uma vez que a jurisprudência

majoritária do Colendo TST adota a tese de que, na Justiça do

Trabalho, não cabe a declaração de ofício da prescrição.

Além disso, cumpre asseverar que a prescrição referente à fase de

conhecimento não é passível de análise nas fases seguintes

(liquidatória ou executória).

Dessa maneira, com o trânsito em julgado da sentença, consideram

-se deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a

parte poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do

pedido.

Aliás, nesse particular, cumpre ressaltar que a teor do disposto na

Súmula 153 do TST, “não se conhece de prescrição não arguida em

instância ordinária”, haja vista a eficácia preclusiva da coisa julgada.

Neste sentido, inclusive, os seguintes julgados oriundos deste E.

Tribunal e do Col. TST, respectivamente:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO ARGUIDA

APENAS NA FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA. SÚMULA Nº 153

DO TST. No caso em exame, o Regional negou provimento ao

agravo de petição da executada para manter a sentença na qual se

concluiu pela impossibilidade de se arguir, apenas em execução, a

prescrição da pretensão do exequente. De fato, ao contrário das

assertivas da ré, verifica-se que a decisão atinente à fase

cognitiva da demanda foi proferida sem que tivesse sido

declarada a incidência da prescrição. Assim, a análise dessa

questão preliminar, não pode ser questionada nesta fase de

execução de sentença, ante o efeito da eficácia preclusiva da

coisa julgada. Esta Corte uniformizadora já sedimentou

entendimento de que, em instância recursal de natureza

extraordinária, não é possível analisar a aplicação de prescrição

quando essa prejudicial de mérito não tiver sido arguida nas fases

ordinárias, nos termos da Súmula nº 153 do TST (precedentes).

Agravo de instrumento desprovido". (AIRR - 900-94.2009.5.05.0036,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:

18/4/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 27/4/2018).

(TRT18, AP - 0011775-18.2016.5.18.0101, Rel. IARA TEIXEIRA

RIOS, 1ª TURMA, 29/05/2020)” (destaquei)

"AGRAVOS DE INSTRUMENTO DAS RECLAMADAS. LEI

13.467/2017. PRESCRIÇÃO ARGUIDA APENAS NA FASE DE

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA. Não há

transcendência da causa relativa ao não acolhimento da prescrição

arguida apenas na fase de execução, diante da interpretação dada

por esta Colenda Corte ao disposto na Súmula 153 do TST ,

segundo a qual " Não se conhece de prescrição não argüida na

instância ordinária ". Transcendência dos recursos de revista não

reconhecida e agravos de instrumento desprovidos" (AIRR-11997-

39.2013.5.03.0026, 6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 13/03/2020). (destaquei)

Assim, embora a prescrição possa ser alegada em qualquer grau de

jurisdição ordinária, não se mostra mais cabível a análise da

referida matéria na fase de execução, quando já transitada em

julgado a sentença na fase de conhecimento.

Logo, diante de tais considerações, rejeito a pretensão da

excipiente.

Quanto ao pedido da exequente/excepta de aplicação de multa por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3889
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

litigância de má fé, indefiro de plano, tendo em vista que não indicou

a conduta da executada que caracterizaria litigância de má fé,

limitando-se a aduzir pleito genérico de condenação ao pagamento

de multa. Além disso, ao compulsar os autos, não restou

evidenciada nenhuma conduta do executado a caracterizar as

condutas elencadas no art. 80 do CPC.

4. CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO da Exceção de pré-executividade

apresentada pelo executada/excipiente CENTRO UNIVERSITARIO

MONTES BELOS LTDA, e, no mérito, REJEITO-A na forma e nos

exatos termos da fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Custas, pela executada, no importe de R$ 44,26 (art. 789, V, da

CLT).

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-91.2023.5.18.0181
AUTOR RAFAEL RODRIGUES FARIA

ADVOGADO RAFERSON AMILCAR ALVES
RIBEIRO(OAB: 33139/GO)

RÉU TRANSPORTES LOPES & BORGES
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

RÉU MAMAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMAO TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTES LOPES & BORGES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6a07d

proferida nos autos.

DECISÃO

1.0 RELATÓRIO

Intimadas as partes nos termos do art. 879, §2° da CLT, Reclamada

apresenta impugnação aos cálculos sob ID.be5b928.

Reclamante apresenta manifestação sob ID.2f8717e.

Contadoria apresenta parecer sob ID.41a6be3 e conta retificada sob

ID.6f1588f.

É o breve relatório.

2.0 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Horas extras de 50 % e 100% feriados

Reclamada aduz que a sentença determinou que fosse excluído da

jornada o período de 3h e 30 min diários referentes ao tempo de

espera - carregamento e descarregamento e que a Contadoria não

fez referida exclusão.

Usa como exemplo o mês de abril de 2019 em que “ se vê a

quantidade equivocada de 107:00horas extras a 50% e o VALOR

EQUIVOCADO de R$ R$ 1.094,32 (original) que depois de corrigido

foi para R$ 1.398,93. A quantidade correta de horas extras 50%

para mês de abril de 2019 são de 40h30min que perfaz a quantia de

(R$ 1.500/220=R$ 6,18 + 50% = R$ 10,22 x 40h30min = R$ 414,20

e não R$ 1.094,32.”

Afirma, ainda, que a “jornada deferida no Julgado foi FIXADA sendo

das 17:00h até 07:00h, com 01:00 hora para refeições e 03h30min

de tempo de espera este a ser EXCLUÍDO da jornada, durante toda

contratualidade. De modo que em todas as semanas da

contratualidade o cálculo manteve o mesmo equívoco, ou seja,

apurou erroneamente 34 horas extras a 50% enquanto o correto é

13:horas extras a 50% por semana. Desnecessário demonstrar o

equívoco em todas as semanas.”.

Requer a retificação dos cálculos com a exclusão do período

referente ao carregamento e descarregamento.

Reclamante manifesta que a reclamada “deixou de cumprir os

comandos estabelecidos no artigo 879, § 2º, da CLT, porquanto

limitou-se a afirmar, de modo genérico, que os cálculos ofertados

continham incorreções significativas à sua metodologia, ou seja,

informando que deveria ser excluído 03h30min da jornada de

trabalho não trazendo aos autos nenhuma planilha de cálculos com

os valores que entende devido.”

Pois bem.

Primeiramente cabe esclarecer que razão não assiste à

Reclamante, pois a impugnação apresentada pela Reclamada

observou os termos do art. 879, § 2º da CLT ao indicar os itens e

valores objeto da discordância, ou seja, a exclusão do tempo de

espera e os valores apurados em relação às horas extras, citando,

por exemplo, a apuração efetuada pela Contadoria no mês de abril

de 2019.

Prosseguindo.

Considero correta a alegação da Reclamada.

Compulsando a sentença de ID.5697196 verifico que no tópico
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referente as “HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

DSR” ficou estipulado que:

“Dessa forma, de acordo com o positivado no art. 371 do CPC que

prevê a livre apreciação das provas pelo julgador, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos do art. 769

da CLT, tendo como média razoável e de acordo com as asserções

em audiência, fixo a jornada do autor da seguinte forma:

De segunda a domingo: das 17h às 7h, com 30 minutos de intervalo

intrajornada, 3h30min para carga e descarga, 1 folga diária a cada

40 dias laborados.

Assevero que deve ser excluído da jornada o período de

3h30min diários referente ao carregamento e descarregamento.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar as

reclamadas ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

sobejantes da 8ª diária e/ou 44ª semanal, conforme jornada acima

estabelecida. “(grifo nosso)

Em parecer de ID.41a6be3, a Contadoria esclarece que “se

equivocou ao não atentar para os comandos da r. sentença não

deduzindo da jornada o tempo de espera. Carecendo a conta de ser

retificada neste particular. “

Diante do reconhecimento do Setor de Cálculos de que não efetuou

a exclusão do tempo de espera da jornada, conforme determinado

no r. sentença, correto a Reclamada, devendo os cálculos serem

retificados neste aspecto.

2.2 – Férias + 1/3 – anos 2019/2020/2021 , aviso prévio, reflexo

em férias, DSR, 13º salário, FGTS e multa sobre FGTS e inss

Aduz a reclamada que “É sabido que as horas extras compõe a

base de cálculo das férias, neste sentido a exclusão do tempo de

espera da jornada, por consequência as horas extras serão em

quantidade inferior ao cálculo apresentado, assim, o valor das férias

também será menor. Com a exclusão do TEMPO DE ESPERA da

jornada todas as parcelas acessórias sofrerão os reflexos.”

Contadoria manifesta que “Em relação aos tópicos das horas

extras/aviso prévio, o acessório segue o principal “

Diante disso, com a dedução na jornada do tempo de espera, os

reflexos nas demais parcelas também deverão ser retificados.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO da Impugnação aos Cálculos oposta

pela Reclamada e no mérito, ACOLHO-A nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Prosseguindo.

Considerando que a Contadoria já apresentou conta retificada sob

ID.6f1588f intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, manifestarem, caso queiram, nos termos do art. 879, § 2º,

ficando advertidas de que eventual impugnação deve se limitar

aos pontos retificados.

Anuindo as partes com os cálculos retificados, expressa ou

tacitamente, tornem os autos conclusos para homologação.

Havendo impugnação, intime-se a parte contrária para

manifestação, no mesmo prazo deferido acima.

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria para manifestação

ou eventual correção da conta.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do quantum

debeatur.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010335-91.2023.5.18.0181
AUTOR RAFAEL RODRIGUES FARIA

ADVOGADO RAFERSON AMILCAR ALVES
RIBEIRO(OAB: 33139/GO)

RÉU TRANSPORTES LOPES & BORGES
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

RÉU MAMAO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RODRIGUES FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e6a07d

proferida nos autos.

DECISÃO

1.0 RELATÓRIO

Intimadas as partes nos termos do art. 879, §2° da CLT, Reclamada

apresenta impugnação aos cálculos sob ID.be5b928.

Reclamante apresenta manifestação sob ID.2f8717e.

Contadoria apresenta parecer sob ID.41a6be3 e conta retificada sob

ID.6f1588f.

É o breve relatório.
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2.0 FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Horas extras de 50 % e 100% feriados

Reclamada aduz que a sentença determinou que fosse excluído da

jornada o período de 3h e 30 min diários referentes ao tempo de

espera - carregamento e descarregamento e que a Contadoria não

fez referida exclusão.

Usa como exemplo o mês de abril de 2019 em que “ se vê a

quantidade equivocada de 107:00horas extras a 50% e o VALOR

EQUIVOCADO de R$ R$ 1.094,32 (original) que depois de corrigido

foi para R$ 1.398,93. A quantidade correta de horas extras 50%

para mês de abril de 2019 são de 40h30min que perfaz a quantia de

(R$ 1.500/220=R$ 6,18 + 50% = R$ 10,22 x 40h30min = R$ 414,20

e não R$ 1.094,32.”

Afirma, ainda, que a “jornada deferida no Julgado foi FIXADA sendo

das 17:00h até 07:00h, com 01:00 hora para refeições e 03h30min

de tempo de espera este a ser EXCLUÍDO da jornada, durante toda

contratualidade. De modo que em todas as semanas da

contratualidade o cálculo manteve o mesmo equívoco, ou seja,

apurou erroneamente 34 horas extras a 50% enquanto o correto é

13:horas extras a 50% por semana. Desnecessário demonstrar o

equívoco em todas as semanas.”.

Requer a retificação dos cálculos com a exclusão do período

referente ao carregamento e descarregamento.

Reclamante manifesta que a reclamada “deixou de cumprir os

comandos estabelecidos no artigo 879, § 2º, da CLT, porquanto

limitou-se a afirmar, de modo genérico, que os cálculos ofertados

continham incorreções significativas à sua metodologia, ou seja,

informando que deveria ser excluído 03h30min da jornada de

trabalho não trazendo aos autos nenhuma planilha de cálculos com

os valores que entende devido.”

Pois bem.

Primeiramente cabe esclarecer que razão não assiste à

Reclamante, pois a impugnação apresentada pela Reclamada

observou os termos do art. 879, § 2º da CLT ao indicar os itens e

valores objeto da discordância, ou seja, a exclusão do tempo de

espera e os valores apurados em relação às horas extras, citando,

por exemplo, a apuração efetuada pela Contadoria no mês de abril

de 2019.

Prosseguindo.

Considero correta a alegação da Reclamada.

Compulsando a sentença de ID.5697196 verifico que no tópico

referente as “HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

DSR” ficou estipulado que:

“Dessa forma, de acordo com o positivado no art. 371 do CPC que

prevê a livre apreciação das provas pelo julgador, aplicado

subsidiariamente ao Processo do Trabalho, nos termos do art. 769

da CLT, tendo como média razoável e de acordo com as asserções

em audiência, fixo a jornada do autor da seguinte forma:

De segunda a domingo: das 17h às 7h, com 30 minutos de intervalo

intrajornada, 3h30min para carga e descarga, 1 folga diária a cada

40 dias laborados.

Assevero que deve ser excluído da jornada o período de

3h30min diários referente ao carregamento e descarregamento.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido para condenar as

reclamadas ao pagamento de horas extras, assim consideradas as

sobejantes da 8ª diária e/ou 44ª semanal, conforme jornada acima

estabelecida. “(grifo nosso)

Em parecer de ID.41a6be3, a Contadoria esclarece que “se

equivocou ao não atentar para os comandos da r. sentença não

deduzindo da jornada o tempo de espera. Carecendo a conta de ser

retificada neste particular. “

Diante do reconhecimento do Setor de Cálculos de que não efetuou

a exclusão do tempo de espera da jornada, conforme determinado

no r. sentença, correto a Reclamada, devendo os cálculos serem

retificados neste aspecto.

2.2 – Férias + 1/3 – anos 2019/2020/2021 , aviso prévio, reflexo

em férias, DSR, 13º salário, FGTS e multa sobre FGTS e inss

Aduz a reclamada que “É sabido que as horas extras compõe a

base de cálculo das férias, neste sentido a exclusão do tempo de

espera da jornada, por consequência as horas extras serão em

quantidade inferior ao cálculo apresentado, assim, o valor das férias

também será menor. Com a exclusão do TEMPO DE ESPERA da

jornada todas as parcelas acessórias sofrerão os reflexos.”

Contadoria manifesta que “Em relação aos tópicos das horas

extras/aviso prévio, o acessório segue o principal “

Diante disso, com a dedução na jornada do tempo de espera, os

reflexos nas demais parcelas também deverão ser retificados.

3 – CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO da Impugnação aos Cálculos oposta

pela Reclamada e no mérito, ACOLHO-A nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Prosseguindo.

Considerando que a Contadoria já apresentou conta retificada sob

ID.6f1588f intimem-se as partes para, no prazo comum de 8 (oito)

dias, manifestarem, caso queiram, nos termos do art. 879, § 2º,

ficando advertidas de que eventual impugnação deve se limitar
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aos pontos retificados.

Anuindo as partes com os cálculos retificados, expressa ou

tacitamente, tornem os autos conclusos para homologação.

Havendo impugnação, intime-se a parte contrária para

manifestação, no mesmo prazo deferido acima.

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria para manifestação

ou eventual correção da conta.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do quantum

debeatur.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010062-78.2024.5.18.0181
AUTOR JULIANO QUEIROZ SANTANA ROSA

ADVOGADO JEOVANNA MIKAELLY RODRIGUES
SILVA(OAB: 55437/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BR INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CENTRO UNIVERSITARIO MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRASDADOS ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU NUCLEO GESTAO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE GOIAS-AESGO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DO NORTE GOIANO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR UNIBRASILIA DO
CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRAS E REIS FILHO LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRAS EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU INPOS - INSTITUTO DE GESTAO
EDUCACIONAL - EIRELI

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU HC SOARES EIRELI

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU PRINCIPIA EDUCACAO
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
150618/SP)

ADVOGADO GIOVANNA DE SOUSA
GUGLIELMI(OAB: 441175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO QUEIROZ SANTANA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c7addf

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 41.886,35 (quarenta e um mil,

oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos),

atualizado até 18/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

1.1. Ressalte-se que o Reclamante é devedor de honorários

sucumbenciais no importe de R$ 1.697,13 (um mil, seiscentos e

noventa e sete reais e treze centavos), atualizado até 18/03/2024,

em favor da Reclamada PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA.

1.2 Prosseguindo, conforme Sentença de ID nº cad6387, o autor é

beneficiário da justiça gratuita.

1.3 Nesse contexto, esclareço que a execução do débito ficará sob

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-A, §

4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito: (i)

requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da CLT)

c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo à

concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

1.4 Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

1.5 Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §
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4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

1.6 Dê-se ciência ao Reclamante e aos advogados da Reclamada

PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intimem-se as Reclamadas CENTRO UNIVERSITARIO MONTES

BELOS LTDA, NUCLEO GESTAO EDUCACIONAL LTDA, BRAS

EDUCACIONAL LTDA, BRASDADOS ADMINISTRACAO LTDA -

ME, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIAS-AESGO,

SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREUNA S/C LTDA, SOCIEDADE

EDUCACIONAL RIO VERDE S C LTDA, INPOS - INSTITUTO DE

GESTAO EDUCACIONAL - EIRELI, EDUCARE GESTAO DE

EDUCACAO LTDA - ME, CESCO - CENTRO DE ENSINO

SUPERIOR UNIBRASILIA DO CENTRO OESTE LTDA, CENTRO

DE EDUCACAO SUPERIOR DO NORTE GOIANO LTDA - ME,

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO LTDA -

ME, HC SOARES EIRELI, BRAS E REIS FILHO LTDA e BR

INVESTIMENTOS S/A, devedoras solidárias, para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o

pagamento da execução (que deverá ser atualizada até a data do

efetivo pagamento), observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá a parte reclamante, caso queira, no prazo de 8

(oito) dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face das

devedoras solidárias, utilizando-se os convênios previstos no artigo

159 do PGC, bem como o CNIB, além da inclusão das devedoras

no cadastro do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição
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dos nomes das executadas em órgãos de proteção ao crédito ou no

Banco Nacional de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A

da CLT. Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, onde deverão permanecer aguardando o término

do prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º,

da CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010062-78.2024.5.18.0181
AUTOR JULIANO QUEIROZ SANTANA ROSA

ADVOGADO JEOVANNA MIKAELLY RODRIGUES
SILVA(OAB: 55437/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BR INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CENTRO UNIVERSITARIO MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRASDADOS ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU NUCLEO GESTAO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE GOIAS-AESGO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DO NORTE GOIANO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR UNIBRASILIA DO
CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRAS E REIS FILHO LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRAS EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU INPOS - INSTITUTO DE GESTAO
EDUCACIONAL - EIRELI

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU HC SOARES EIRELI

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU PRINCIPIA EDUCACAO
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
150618/SP)

ADVOGADO GIOVANNA DE SOUSA
GUGLIELMI(OAB: 441175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIAS-AESGO

  - BR INVESTIMENTOS S/A

  - BRAS E REIS FILHO LTDA

  - BRAS EDUCACIONAL LTDA

  - BRASDADOS ADMINISTRACAO LTDA - ME

  - CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DO NORTE GOIANO
LTDA - ME

  - CENTRO UNIVERSITARIO MONTES BELOS LTDA

  - CESCO - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR UNIBRASILIA DO
CENTRO OESTE LTDA

  - EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO LTDA - ME

  - HC SOARES EIRELI

  - INPOS - INSTITUTO DE GESTAO EDUCACIONAL - EIRELI

  - NUCLEO GESTAO EDUCACIONAL LTDA

  - PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREUNA S/C LTDA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO VERDE S C LTDA

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c7addf

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 41.886,35 (quarenta e um mil,

oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e cinco centavos),

atualizado até 18/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

1.1. Ressalte-se que o Reclamante é devedor de honorários

sucumbenciais no importe de R$ 1.697,13 (um mil, seiscentos e

noventa e sete reais e treze centavos), atualizado até 18/03/2024,

em favor da Reclamada PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA.

1.2 Prosseguindo, conforme Sentença de ID nº cad6387, o autor é

beneficiário da justiça gratuita.

1.3 Nesse contexto, esclareço que a execução do débito ficará sob

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-A, §

4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito: (i)
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requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da CLT)

c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo à

concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

1.4 Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

1.5 Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §

4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

1.6 Dê-se ciência ao Reclamante e aos advogados da Reclamada

PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. Consigno que não há nos autos depósito recursal, eis que a

sentença transitou em julgado sem interposição de qualquer

recurso.

4. Intimem-se as Reclamadas CENTRO UNIVERSITARIO MONTES

BELOS LTDA, NUCLEO GESTAO EDUCACIONAL LTDA, BRAS

EDUCACIONAL LTDA, BRASDADOS ADMINISTRACAO LTDA -

ME, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIAS-AESGO,

SOCIEDADE EDUCACIONAL ACREUNA S/C LTDA, SOCIEDADE

EDUCACIONAL RIO VERDE S C LTDA, INPOS - INSTITUTO DE

GESTAO EDUCACIONAL - EIRELI, EDUCARE GESTAO DE

EDUCACAO LTDA - ME, CESCO - CENTRO DE ENSINO

SUPERIOR UNIBRASILIA DO CENTRO OESTE LTDA, CENTRO

DE EDUCACAO SUPERIOR DO NORTE GOIANO LTDA - ME,

SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE DO SAO FRANCISCO LTDA -

ME, HC SOARES EIRELI, BRAS E REIS FILHO LTDA e BR

INVESTIMENTOS S/A, devedoras solidárias, para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 880, da CLT, efetuar o

pagamento da execução (que deverá ser atualizada até a data do

efetivo pagamento), observando que os valores devidos a título de

contribuições previdenciárias e custas deverão ser recolhidos em

guia própria, conforme indicado no item 4.1 ou B) garantir a

execução pelo mesmo valor.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

4.5 Frise-se, ainda, que as custas processuais deverão ser

recolhidas em guia GRU encontrada no site do TRT 18 -

www.trt18.jus.br; aba SERVIÇOS; EMISSÃO DE GUIA GRU -

Tutorial disponível na página).

5. Havendo a garantia do Juízo, intimem-se as partes para se

manifestarem nos termos do artigo 884 da CLT.

5.1 Decorrido o prazo legal para oposição de eventuais embargos,

libere-se ao(s) credor(es) seus créditos, mediante recolhimento das

contribuições previdenciárias, custas e imposto de renda, se devido.

5.2 Não sendo comprovado o recolhimento pela parte reclamada, e

havendo saldo nos autos, proceda a Secretaria ao recolhimento das

contribuições previdenciárias, intimando-se, após, a empresa para,

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a respectiva comprovação

de envio da DCTFWeb RT, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil para as providências

pertinentes, inclusive com a inclusão do devedor no cadastro

positivo, obstando a emissão de Certidão Negativa de Débito,

consoante disposto no artigo 177 do Provimento Geral Consolidado

deste E. Tribunal. Não havendo saldo judicial em conta, inicie-se a

execução.

6. Soerguida a integralidade do crédito líquido do(s) credor(es) e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do
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PGC/TRT18. Após, arquivem-se os autos, observadas e cumpridas

as formalidades legais.

7. Transcorrido in albis o prazo para pagar, independentemente de

intimação, deverá a parte reclamante, caso queira, no prazo de 8

(oito) dias, requerer o que entender de direito.

8. Com a manifestação, inicie-se a execução em face das

devedoras solidárias, utilizando-se os convênios previstos no artigo

159 do PGC, bem como o CNIB, além da inclusão das devedoras

no cadastro do SERASAJUD, observando-se, quanto à inscrição

dos nomes das executadas em órgãos de proteção ao crédito ou no

Banco Nacional de Devedores (BNDT), o disposto no artigo 883-A

da CLT. Decorrido in albis o prazo supra, remetam-se os autos ao

arquivo provisório, onde deverão permanecer aguardando o término

do prazo prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 11-A, §1º,

da CLT.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010604-33.2023.5.18.0181
AUTOR S.K.S.R.

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RÉU Valdione Pereira da Fe

ADVOGADO ADAIR JOSÉ DE LIMA(OAB:
16306/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.K.S.R.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aedc86

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$ 723,20 (setecentos e vinte e três

reais e vinte centavos) em desfavor da parte Reclamada, valor

atualizado até 31/03/2024. 

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 (oito) dias, manifestarem-se de

forma fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 (cinco)

dias, fornecerem os dados bancários necessários para a confecção

de alvará judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010604-33.2023.5.18.0181
AUTOR S.K.S.R.

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RÉU Valdione Pereira da Fe

ADVOGADO ADAIR JOSÉ DE LIMA(OAB:
16306/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Valdione Pereira da Fe

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7aedc86

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$ 723,20 (setecentos e vinte e três

reais e vinte centavos) em desfavor da parte Reclamada, valor

atualizado até 31/03/2024. 
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Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 (oito) dias, manifestarem-se de

forma fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 (cinco)

dias, fornecerem os dados bancários necessários para a confecção

de alvará judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

    CESAR SILVEIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0186500-81.2009.5.18.0181
AUTOR AMILTON RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO DOS SANTOS(OAB:
9368/GO)

RÉU IVONE GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO GOMES DA
SILVA(OAB: 11243/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMILTON RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À vista da migração dos presentes autos do sistema legado para o

PJe, consoante determinação inserta na sentença prolatada no

autos 0010758-51.2023.5.18.0181 sob o ID nº 9c13a18, fica o

Reclamante intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, colacionar

aos autos as peças inéditas da Ação Rescisória nº 0002804-

66.2010.5.18.0181, tais como petição inicial e seus julgados,

procuração e, ainda, o trânsito em julgado.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

ANDRESSA DAYRELL BRAGA MATTAR HANDAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010304-08.2022.5.18.0181
AUTOR ANDRE DOS SANTOS SOUZA DE

ARAUJO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO HAROLDO JOSE ROSA MACHADO
FILHO(OAB: 5739/GO)

PERITO ANTONIO DE PADUA RAIMUNDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JBS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Tendo em vista a existência de saldo remanescente nos autos, fica

intimada a reclamada para, no prazo de 05 dias, fornecer nos autos

dados bancários de sua titularidade para possibilidade a confecção

de seu alvará.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 18 de março de 2024.

TAYNA BARBOSA SOARES BORGES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010299-15.2024.5.18.0181
AUTOR MARCIONILIO CANDIDO BARBOSA

ADVOGADO JOAO LUIZ DE MENDONCA
NETO(OAB: 42333/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

RÉU INSTITUTO GENNESIS GESTAO EM
SAUDE, EDUCACAO E TECNOLOGIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIONILIO CANDIDO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Ciência à parte Reclamante e seu(a) advogado(a), da adesão da

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/Posto Avançado de

Iporá-GO ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 25/04/2024 08:40 horas, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), no seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010302-67.2024.5.18.0181
AUTOR GEOVANA MOREIRA DA

APARECIDA

ADVOGADO THAIS INACIA DE CASTRO(OAB:
21397/GO)

RÉU JOSE QUIRINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA MOREIRA DA APARECIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante e seu(a) advogado(a), da adesão da

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/Posto Avançado de

Iporá-GO ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 05/04/2024 08:40 horas, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), no seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010303-52.2024.5.18.0181
AUTOR RONILDA LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOAO GILBERTO BUENO(OAB:
67355/GO)

RÉU BEM ESTAR SERVICOS E
SEGURANCA LTDA

RÉU SAMARA ANDRIELE DE LIMA SOUZA

RÉU ALLAN KARDEQUI MARIANO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONILDA LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante e seu(a) advogado(a), da adesão da

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/Posto Avançado de

Iporá-GO ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 12/04/2024 08:20 horas, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), no seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010309-59.2024.5.18.0181
AUTOR JESSICA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ZANIGREY EZEQUIEL FILHO(OAB:
18580/GO)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante e seu(a) advogado(a), da adesão da

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/Posto Avançado de

Iporá-GO ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 12/04/2024 08:40 horas, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), no seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:
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https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010311-29.2024.5.18.0181
AUTOR GABRIEL VITOR GOMES SANTANA

ADVOGADO ADAIR JOSÉ DE LIMA(OAB:
16306/GO)

RÉU 46.664.545 DAVI MOLINO
FERNANDES DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VITOR GOMES SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante e seu(a) advogado(a), da adesão da

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/Posto Avançado de

Iporá-GO ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 05/04/2024 09:00 horas, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), no seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010317-36.2024.5.18.0181
AUTOR ISNALDO RODRIGUES NEVES

FILHO

ADVOGADO CAMILLA LOURRAINY
FERREIRA(OAB: 63346/GO)

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA BARAUNA(OAB:
39834/GO)

ADVOGADO JOYCE LORRANY RODRIGUES
ALMEIDA(OAB: 68255/GO)

RÉU FELIPE FERREIRA FERRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISNALDO RODRIGUES NEVES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante e seu(a) advogado(a), da adesão da

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/Posto Avançado de

Iporá-GO ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 12/04/2024 09:00 horas, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), no seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010318-21.2024.5.18.0181
AUTOR JOHNATHAN HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO ZANIGREY EZEQUIEL FILHO(OAB:
18580/GO)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATHAN HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à parte Reclamante e seu(a) advogado(a), da adesão da

Vara do Trabalho de São Luis de Montes Belos/Posto Avançado de

Iporá-GO ao CEJUSC DIGITAL, com realização das audiências de

forma exclusivamente telepresencial (PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ

Nº 1732/2022), bem como da designação de AUDIÊNCIA INICIAL

TELEPRESENCIAL (VIRTUAL) para o 12/04/2024 09:20 horas, sob

as cominações legais (art. 844 da CLT), no seguinte link de

participação pela plataforma ZOOM:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0010216-96.2024.5.18.0181
AUTOR ADEMIR JOSE CORDEIRO DE FARIA

SILVA

ADVOGADO HUGO AMANCIO ALVES(OAB:
46792/GO)

RÉU LG LOCACOES E CONSTRUCOES
LTDA

RÉU EDUARDO HENRIQUE PASCOAL
MARQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JOSE CORDEIRO DE FARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado pela presente, na pessoa de seu

advogado, para requerer o que for de seu interesse, ante a negativa

de notificação da primeira reclamada, conforme certidão contida nos

autos; prazo de 48h.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

HELMES AMANCIO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010983-42.2021.5.18.0181
EXEQUENTE MARIA ELIANE TAVEIRA

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO FLAVIA DAL MOLIN MARODIM(OAB:
61513/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO MORGANA CORDEIRO
VASCONCELOS(OAB: 45045/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO LUCAS SOARES MURTA(OAB:
180149/MG)

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA OLIVEIRA DA SILVA
MENDANHA(OAB: 33381/GO)

ADVOGADO JAQUELINE GUERRA DE
MORAIS(OAB: 18660/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO FERNANDO FERREIRA
SANTOS(OAB: 19087/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ARMANDO TRAGL

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA VARGAS(OAB:
130780/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO LUCIANO PONTES DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO LUCIANO PONTES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 20227/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE FURUSE PEREIRA

ADVOGADO GABRIELA OLIVEIRA VARGAS(OAB:
130780/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

LAIDE POSSATO

ADVOGADO JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 168044/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS ROVERI

ADVOGADO JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 168044/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON GONCALVES DE
FREITAS

ADVOGADO RAFAEL VITORINO CORREIA
SILVA(OAB: 156013/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE FURUSE PEREIRA

  - BRUNO ARMANDO TRAGL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3407d54

proferido nos autos.

DESPACHO

BRUNO ARMANDO TRAGL e ALINE FURUSE PEREIRA

apresentaram petição sob ID.35fb32f requerendo seja cancelada a

indisponibilidade incidente sobre o imóvel de matrícula 54.787

registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São

Caetano do Sul/SP.

Pois bem.

Esclareço que o meio adequado para requerer a desconstituição de

constrição judicial de bens pertencentes a terceiros que não têm

relação com o processo é o ajuizamento de Embargos de Terceiro,

ação autônoma de natureza possessória.

No entanto, conforme já explicado no despacho de ID. 6564278,

tendo em vista que já foram efetivados os cancelamentos das

ordens de indisponibilidade e, ainda, o atendimento parcial do pleito

do executado ITAU UNIBANCO S.A no sentido de determinar a

retirada sem custo das ordens de indisponibilidade que recaíram

sobre os imóveis de terceiro, não há necessidade de ajuizamento

dos referidos Embargos, por perda de objeto.

Intimem-se os terceiros interessados, via DJE, por meio de seus

procuradores, para ciência, bem como para, caso queiram,

encaminharem a cópia do despacho de ID.6564278 para o Cartório

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3901
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de Registro de Imóveis no qual seu imóvel está matriculado.

Esclareço que o despacho de ID. 6564278 tem força de ofício e o

não atendimento tempestivo por parte dos cartórios caracteriza-se

como ato atentatório à dignidade da justiça, sujeitando o

responsável às sanções cominadas no art. 77, § 2º, do CPC.

Assim, deverá o cartório cumprir com a retirada das ordens de

indisponibilidade que recaíram sobre imóveis de terceiros alienados

fiduciariamente ao ITAU UNIBANCO S.A. independente de

cobrança de emolumentos e taxas, eis que tratam-se de imóveis de

terceiros não vinculados à presente execução, sob pena de multa

de até 20% do valor da causa conforme art. 77, § 2º, do CPC.

Portanto, os terceiros interessados, ao encaminhar o despacho de

ID.6564278 ao Cartório, deverão também apresentar este despacho

para que as Serventias fiquem cientes de que serão penalizadas

caso descumprem o determinado no pronunciamento judicial.

Intimem-se os interessados para ciência.

Feito, cumpra-se a parte final da Decisão de ID.be46c40, qual seja:

“suspendam-se os autos até o trânsito em julgado nos autos

principais, quando aqueles autos deverão ser arquivados

definitivamente e a presente execução poderá ser retomada.”

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0079500-22.2009.5.18.0181
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ELENICE SOCORRO DE JESUS

ADVOGADO LEANDRO VICENTE FERREIRA(OAB:
25501/GO)

RÉU NEILTON CRUVINEL FILHO

ADVOGADO NEILTON CRUVINEL FILHO(OAB:
10046/GO)

RÉU VITORIA INDUSTRIA COMERCIO DE
COUROS E PRODUTOS QUIMICOS
LTDA - ME

RÉU BRUNO CALIL FONSECA

ADVOGADO LUCILO CONSTANT FONSECA
NETO(OAB: 43557/GO)

RÉU ELENITA GOMES PEREIRA
NASCIMENTO

RÉU CARLOMBERTO ALVES DO
NASCIMENTO

RÉU NORTEPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO HERACLIO DO
REGO CABRAL FILHO(OAB:
28284/GO)

ADVOGADO DIOGO SIQUEIRA JAYME(OAB:
27769/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENICE SOCORRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8e25c

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifico que no despacho de ID.308c7d foi

determinado que oficiasse ao INSS requerendo que o instituto

apresentasse o extrato CNIS completo da reclamante Elenice

Socorro de Jesus e que manifestasse se houve ou não recolhimento

do INSS no período do contrato do trabalho com a empresa

executada (de 22/09/2008 a 02/04/2009).

Em resposta ao ofício, o instituto manifestou sob ID.c075f0c

informando que “o vínculo empregatício da referida empresa iniciou-

se partir do dia 22 de setembro de 2008, sem data fim, porém não

houve recolhimento previdenciário neste período, conforme

consultas em anexo.”

Dado vista à executada, a empresa Norterpar manifestou sob

ID.a67c3aa requerendo ofício destinado à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional para que apresente a relação discriminada dos

débitos abrangidos pela adesão da Nortepar Participações Ltda ao

Programa Especial de Regularização Tributária do Simples

Nacional.

Pois bem.

Conforme já explicitado no despacho de ID.308c7d1 o Programa

Especial de Regularização Tributária a qual a Executada alega ter

aderido se refere a débitos de responsabilidade da PGFN e não da

PGF, e nos presentes autos a execução em face da empresa falida

é somente de contribuição social e não de custas.

Diante disso, indefiro o pleito da executada.

Considerando que o INSS informou que não houve recolhimento

previdenciário no nome da reclamante no período em que laborou

para a empresa reclamada e tendo em vista que intimada para

quitar o débito não juntou comprovante de pagamento, inicie-se os

atos executórios em face da executada Nortepar, em relação às

contribuições previdenciárias, utilizando-se os convênios

previstos no artigo 159 do PGC, bem como o CNIB, além da

inclusão da devedora no cadastro do SERASAJUD, observando-se,

quanto à inscrição do nome da executada em órgãos de proteção

ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores (BNDT), o disposto

no artigo 883-A da CLT.

Em caso de constrição e penhora de bem de capital, intime-se a

executada e, nos termos do art. 6º, § 7-B, da Lei n.° 11.101/05,

comunique-se o juízo da recuperação, como forma de preservar sua

competência, mediante cooperação jurisdicional, para que informe

se o bem de capital penhorado é ou não essencial à manutenção da
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atividade empresarial e se há necessidade de substituí-lo. Segue a

transcrição do § 7-B mencionado:

“§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição

dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital

essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação judicial, a qual será implementada

mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),

observado o disposto no art. 805 do referido Código.” (Incluído

pela Lei nº 14.112, de 2020)  - destacado.

Prosseguindo.

Em resposta ao ofício, a Vara Cível da Comarca de Nazário

informou sob ID.4f655ec que a empresa Nortepar possui créditos a

serem recebidos nos autos 0292640-34.2004.8.09.0111.

Diante da informação da existência de crédito e sem prejuízo do

determinado acima, determino oficie-se o Juízo da Vara Cível da

Comarca de Nazário requerendo a penhora no rosto dos autos

(processo 0292640-34.2004.8.09.0111) de valor suficiente para o

pagamento das contribuições previdenciárias executadas neste

autos (R$ 924,57), nos termos do art. 860 do CPC.

Referido oficio deverá ser acompanhado da planilha de cálculos de

ID. 84b1d2e.

Por medida e economia processual este oficio valerá como oficio.

Vindo a resposta ao oficio, intimem-se as partes (executada e PGF)

para tomarem ciência de referida penhora.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0079500-22.2009.5.18.0181
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR ELENICE SOCORRO DE JESUS

ADVOGADO LEANDRO VICENTE FERREIRA(OAB:
25501/GO)

RÉU NEILTON CRUVINEL FILHO

ADVOGADO NEILTON CRUVINEL FILHO(OAB:
10046/GO)

RÉU VITORIA INDUSTRIA COMERCIO DE
COUROS E PRODUTOS QUIMICOS
LTDA - ME

RÉU BRUNO CALIL FONSECA

ADVOGADO LUCILO CONSTANT FONSECA
NETO(OAB: 43557/GO)

RÉU ELENITA GOMES PEREIRA
NASCIMENTO

RÉU CARLOMBERTO ALVES DO
NASCIMENTO

RÉU NORTEPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO ANTONIO HERACLIO DO
REGO CABRAL FILHO(OAB:
28284/GO)

ADVOGADO DIOGO SIQUEIRA JAYME(OAB:
27769/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTEPAR PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8e25c

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos verifico que no despacho de ID.308c7d foi

determinado que oficiasse ao INSS requerendo que o instituto

apresentasse o extrato CNIS completo da reclamante Elenice

Socorro de Jesus e que manifestasse se houve ou não recolhimento

do INSS no período do contrato do trabalho com a empresa

executada (de 22/09/2008 a 02/04/2009).

Em resposta ao ofício, o instituto manifestou sob ID.c075f0c

informando que “o vínculo empregatício da referida empresa iniciou-

se partir do dia 22 de setembro de 2008, sem data fim, porém não

houve recolhimento previdenciário neste período, conforme

consultas em anexo.”

Dado vista à executada, a empresa Norterpar manifestou sob

ID.a67c3aa requerendo ofício destinado à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional para que apresente a relação discriminada dos

débitos abrangidos pela adesão da Nortepar Participações Ltda ao

Programa Especial de Regularização Tributária do Simples

Nacional.

Pois bem.

Conforme já explicitado no despacho de ID.308c7d1 o Programa

Especial de Regularização Tributária a qual a Executada alega ter

aderido se refere a débitos de responsabilidade da PGFN e não da

PGF, e nos presentes autos a execução em face da empresa falida

é somente de contribuição social e não de custas.

Diante disso, indefiro o pleito da executada.

Considerando que o INSS informou que não houve recolhimento

previdenciário no nome da reclamante no período em que laborou

para a empresa reclamada e tendo em vista que intimada para

quitar o débito não juntou comprovante de pagamento, inicie-se os

atos executórios em face da executada Nortepar, em relação às

contribuições previdenciárias, utilizando-se os convênios

previstos no artigo 159 do PGC, bem como o CNIB, além da

inclusão da devedora no cadastro do SERASAJUD, observando-se,

quanto à inscrição do nome da executada em órgãos de proteção
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ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores (BNDT), o disposto

no artigo 883-A da CLT.

Em caso de constrição e penhora de bem de capital, intime-se a

executada e, nos termos do art. 6º, § 7-B, da Lei n.° 11.101/05,

comunique-se o juízo da recuperação, como forma de preservar sua

competência, mediante cooperação jurisdicional, para que informe

se o bem de capital penhorado é ou não essencial à manutenção da

atividade empresarial e se há necessidade de substituí-lo. Segue a

transcrição do § 7-B mencionado:

“§ 7º-B. O disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se

aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do

juízo da recuperação judicial para determinar a substituição

dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital

essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação judicial, a qual será implementada

mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil),

observado o disposto no art. 805 do referido Código.” (Incluído

pela Lei nº 14.112, de 2020)  - destacado.

Prosseguindo.

Em resposta ao ofício, a Vara Cível da Comarca de Nazário

informou sob ID.4f655ec que a empresa Nortepar possui créditos a

serem recebidos nos autos 0292640-34.2004.8.09.0111.

Diante da informação da existência de crédito e sem prejuízo do

determinado acima, determino oficie-se o Juízo da Vara Cível da

Comarca de Nazário requerendo a penhora no rosto dos autos

(processo 0292640-34.2004.8.09.0111) de valor suficiente para o

pagamento das contribuições previdenciárias executadas neste

autos (R$ 924,57), nos termos do art. 860 do CPC.

Referido oficio deverá ser acompanhado da planilha de cálculos de

ID. 84b1d2e.

Por medida e economia processual este oficio valerá como oficio.

Vindo a resposta ao oficio, intimem-se as partes (executada e PGF)

para tomarem ciência de referida penhora.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010268-92.2024.5.18.0181
EMBARGANTE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ABRAAO VITOR DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 36352/GO)

EMBARGADO LEURENY SIRIACO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0ccc26a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ajuíza Embargos de Terceiro

em face de LEURENY SIRIACO DIAS, narrando os fatos e

formulando os pedidos elencados na inicial (Id. 04c98e0), com a

juntada de procuração e documentos, distribuídos por dependência

aos autos ATOrd nº 0010338-56.2017.5.18.0181.

Aduz o Embargante, em tese, ser titular de domínio sobre o bem

imóvel de matrícula nº 1437, localizado na Rua Dona Leolina

Soares, Lt. 15, Qd. "N", Setor Alto da Primavera, Indiara/GO,

registrado perante ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jandaia/GO.

Para corroborar, colaciona aos autos contrato de compra e venda

do imóvel, datado de 16.12.2015, conforme (Id. 99bfe36),

Diante do exposto, requer a procedência dos Embargos de Terceiro

com a consequente desconstituição da penhora, reconhecendo o

embargante como real proprietário do imóvel em litígio, excluindo-o

de qualquer restrição e/ou alienação que recai sobre o imóvel em

comento.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Preliminarmente, observa-se a completa ausência do interesse de

agir do Embargante, senão vejamos.

Ressai-se do exame dos autos principais (ATOrd nº 0010338-

56.2017.5.18.0181), que não houve penhora do imóvel de matrícula

1437 naqueles autos, eis que conforme decisão proferida nos autos

principais em comento, este Juízo optou por promover a execução

através de pedido de reserva de crédito no processo (ATOrd

0011625-54.2017.5.18.0181) em trâmite nesta Vara, conforme Id.

882c62e.

Dessa forma, não havendo constrição judicial determinada por este

Juízo no processo indicado como principal, falta ao Embargante

utilidade no pleito vindicado, situação que, por via de consequência,

configura a hipótese de carência do direito de ação e/ou ausência

de pressuposto processual.

Sendo assim, DECLARO de ofício, a ausência de interesse de agir

do Embargante, extinguindo o presente processo, sem resolução do
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mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Outrossim, considerando que o embargante procedeu à distribuição

de embargos de terceiro por dependência ao processo piloto, onde

houve a efetiva penhora (ATOrd 0011625-54.2017.5.18.0181), com

os mesmos argumentos ora aduzidos, a extinção destes embargos,

sem apreciação do mérito, não implicará em ausência de efetiva

entrega da prestação jurisdicional, vez que a matéria ora aventada

será apreciada e julgada nos embargos de terceiro distribuídos por

dependência naqueles autos.

Resta prejudicado a análise do pleito de antecipação da tutela de

urgência.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A embargante requer os benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, pois neste gênero de ação as custas são pela parte

executada. Assim, eventual deferimento dos benefícios da justiça

gratuita não surtiria nenhum efeito prático.

Nada mais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As alterações nas regras de natureza processual introduzidas pela

Lei n. 13.467/2017, apesar da sua aplicação imediata, no tocante à

sucumbência somente se empregam aos processos de

conhecimento ajuizados a partir de 11/11/2017 (CLT, art. 791-A e

Instrução Normativa n. 41 do C. TST), não incidindo à fase recursal

e tampouco à execução por falta de previsão legal. Ademais, pelo

princípio da causalidade, a causa raiz dos Embargos de Terceiro foi

a inércia da própria embargante em proceder a transferência do

bem, não podendo recair tal ônus sobre a embargada.

Portanto, considerando que os embargos de terceiro são ação

autônoma incidente no processo de execução, bem como o

princípio da causalidade, não são cabíveis honorários advocatícios.

Assim, indefiro o referido pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta: DECLARO,

de ofício, a ausência de interesse de agir do Embargante,

extinguindo o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas pelo executado, nos termos do art. 789- A, da CLT, no valor

de R$ 44,26, que serão executadas no processo principal.

Intime-se tão somente o Embargante, porquanto não houve

contraditório.

Após o trânsito em julgado, providencie o traslado desta decisão

para os autos principal (ATOrd nº 0010338-56.2017.5.18.0181), e

arquivem-se os autos com a devida baixa.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010269-77.2024.5.18.0181
EMBARGANTE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ABRAAO VITOR DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 36352/GO)

EMBARGADO JACIRENE DE ALMEIDA SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f6cf5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ajuíza Embargos de Terceiro

em face de JACIRENE DE ALMEIDA SILVERIO, narrando os fatos

e formulando os pedidos elencados na inicial (Id. 426df6d), com a

juntada de procuração e documentos, distribuídos por dependência

aos autos ATOrd nº 0011583-05.2017.5.18.0181.

Aduz o Embargante, em tese, ser titular de domínio sobre o bem

imóvel de matrícula nº 1437, localizado na Rua Dona Leolina

Soares, Lt. 15, Qd. "N", Setor Alto da Primavera, Indiara/GO,

registrado perante ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jandaia/GO.

Para corroborar, colaciona aos autos contrato de compra e venda

do imóvel, datado de 16.12.2015, conforme (Id. 1bb6dc6).

Diante do exposto, requer a procedência dos Embargos de Terceiro

com a consequente desconstituição da penhora, reconhecendo o

embargante como real proprietário do imóvel em litígio, excluindo-o

de qualquer restrição e/ou alienação que recai sobre o imóvel em

comento.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Preliminarmente, observa-se a completa ausência do interesse de

agir do Embargante, senão vejamos.

Ressai-se do exame dos autos principais (ATOrd nº 0011583-

05.2017.5.18.0181) que não houve penhora do imóvel de matrícula

1437 naqueles autos, eis que conforme decisão proferida nos autos

principais em comento, o Juízo optou por promover a execução

através de pedido de reserva de crédito no processo (ATOrd

0011625-54.2017.5.18.0181) em trâmite nesta Vara, conforme Id.
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5486452.

Dessa forma, não havendo constrição judicial determinada por este

Juízo no processo indicado como principal, falta ao Embargante

utilidade no pleito vindicado, situação que, por via de consequência,

configura a hipótese de carência do direito de ação e/ou ausência

de pressuposto processual.

Sendo assim, DECLARO de ofício, a ausência de interesse de agir

do Embargante, extinguindo o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Outrossim, considerando que o embargante procedeu à distribuição

de embargos de terceiro por dependência ao processo piloto, onde

houve a efetiva penhora (ATOrd 0011625-54.2017.5.18.0181), com

os mesmos argumentos ora aduzidos, a extinção destes embargos,

sem apreciação do mérito, não implicará em ausência de efetiva

entrega da prestação jurisdicional, vez que a matéria ora aventada

será apreciada e julgada nos embargos de terceiro distribuídos por

dependência naqueles autos.

Resta prejudicado a análise do pleito de antecipação da tutela de

urgência.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A embargante requer os benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, pois neste gênero de ação as custas são pela parte

executada. Assim, eventual deferimento dos benefícios da justiça

gratuita não surtiria nenhum efeito prático.

Nada mais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As alterações nas regras de natureza processual introduzidas pela

Lei n. 13.467/2017, apesar da sua aplicação imediata, no tocante à

sucumbência somente se empregam aos processos de

conhecimento ajuizados a partir de 11/11/2017 (CLT, art. 791-A e

Instrução Normativa n. 41 do C. TST), não incidindo à fase recursal

e tampouco à execução por falta de previsão legal. Ademais, pelo

princípio da causalidade, a causa raiz dos Embargos de Terceiro foi

a inércia da própria embargante em proceder a transferência do

bem, não podendo recair tal ônus sobre a embargada.

Portanto, considerando que os embargos de terceiro são ação

autônoma incidente no processo de execução, bem como o

princípio da causalidade, não são cabíveis honorários advocatícios.

Assim, indefiro o referido pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta: DECLARO,

de ofício, a ausência de interesse de agir do Embargante,

extinguindo o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas pelo executado, nos termos do art. 789- A, da CLT, no valor

de R$ 44,26, que serão executadas no processo principal.

Intime-se tão somente o Embargante, porquanto não houve

contraditório.

Após o trânsito em julgado, providencie o traslado desta decisão

para os autos principal (ATOrd nº 0011583-05.2017.5.18.0181.), e

arquivem-se os autos com a devida baixa.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010274-02.2024.5.18.0181
EMBARGANTE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ABRAAO VITOR DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 36352/GO)

EMBARGADO ROSICLEIA CARMO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d48a9c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ajuíza Embargos de Terceiro

em face de ROSICLEIA CARMO DE ANDRADE, narrando os fatos

e formulando os pedidos elencados na inicial (Id. 2397afd), com a

juntada de procuração e documentos, distribuídos por dependência

aos autos(ATSum nº 0011723-73.2016.5.18.0181).

Aduz o Embargante, em tese, ser titular de domínio sobre o bem

imóvel de matrícula nº 1437, localizado na Rua Dona Leolina

Soares, Lt. 15, Qd. "N", Setor Alto da Primavera, Indiara/GO,

registrado perante ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jandaia/GO.

Para corroborar, colaciona aos autos contrato de compra e venda

do imóvel, datado de 16.12.2015, conforme (Id. 409aff0),

Diante do exposto, requer a procedência dos Embargos de Terceiro

com a consequente desconstituição da penhora, reconhecendo o

embargante como real proprietário do imóvel em litígio, excluindo-o

de qualquer restrição e/ou alienação que recai sobre o imóvel em

comento.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
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Preliminarmente, observa-se a completa ausência do interesse de

agir do Embargante, senão vejamos.

Ressai-se do exame dos autos principais (ATSum nº 0011723-

73.2016.5.18.0181) que não houve penhora do imóvel de matrícula

1437 naqueles autos, eis que conforme decisão proferida nos autos

principais em comento, o Juízo optou por promover a execução

através de pedido de reserva de crédito no processo (ATOrd

0011625-54.2017.5.18.0181) em trâmite nesta Vara, conforme Id.

dd35712.

Dessa forma, não havendo constrição judicial determinada por este

Juízo no processo indicado como principal, falta ao Embargante

utilidade no pleito vindicado, situação que, por via de consequência,

configura a hipótese de carência do direito de ação e/ou ausência

de pressuposto processual.

Sendo assim, DECLARO de ofício, a ausência de interesse de agir

do Embargante, extinguindo o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Outrossim, considerando que o embargante procedeu à distribuição

de embargos de terceiro por dependência ao processo piloto, onde

houve a efetiva penhora (ATOrd 0011625-54.2017.5.18.0181), com

os mesmos argumentos ora aduzidos, a extinção destes embargos,

sem apreciação do mérito, não implicará em ausência de efetiva

entrega da prestação jurisdicional, vez que a matéria ora aventada

será apreciada e julgada nos embargos de terceiro distribuídos por

dependência naqueles autos.

Resta prejudicado a análise do pleito de antecipação da tutela de

urgência.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A embargante requer os benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, pois neste gênero de ação as custas são pela parte

executada. Assim, eventual deferimento dos benefícios da justiça

gratuita não surtiria nenhum efeito prático.

Nada mais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As alterações nas regras de natureza processual introduzidas pela

Lei n. 13.467/2017, apesar da sua aplicação imediata, no tocante à

sucumbência somente se empregam aos processos de

conhecimento ajuizados a partir de 11/11/2017 (CLT, art. 791-A e

Instrução Normativa n. 41 do C. TST), não incidindo à fase recursal

e tampouco à execução por falta de previsão legal. Ademais, pelo

princípio da causalidade, a causa raiz dos Embargos de Terceiro foi

a inércia da própria embargante em proceder a transferência do

bem, não podendo recair tal ônus sobre a embargada.

Portanto, considerando que os embargos de terceiro são ação

autônoma incidente no processo de execução, bem como o

princípio da causalidade, não são cabíveis honorários advocatícios.

Assim, indefiro o referido pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta: DECLARO,

de ofício, a ausência de interesse de agir do Embargante,

extinguindo o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas pelo executado, nos termos do art. 789- A, da CLT, no valor

de R$ 44,26, que serão executadas no processo principal.

Intime-se tão somente o Embargante, porquanto não houve

contraditório.

Após o trânsito em julgado, providencie o traslado desta decisão

para os autos principal (ATSum nº 0011723-73.2016.5.18.0181), e

arquivem-se os autos com a devida baixa.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010270-62.2024.5.18.0181
EMBARGANTE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ABRAAO VITOR DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 36352/GO)

EMBARGADO MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e376042

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ajuíza Embargos de Terceiro

em face de MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, narrando

os fatos e formulando os pedidos elencados na inicial (Id. 2397afd),

com a juntada de procuração e documentos, distribuídos por

dependência aos autos ATOrd nº 0010339-41.2017.5.18.0181.

Aduz o Embargante, em tese, ser titular de domínio sobre o bem

imóvel de matrícula nº 1437, localizado na Rua Dona Leolina

Soares, Lt. 15, Qd. "N", Setor Alto da Primavera, Indiara/GO,

registrado perante ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jandaia/GO.

Para corroborar, colaciona aos autos contrato de compra e venda

do imóvel, datado de 16.12.2015, conforme (Id. 902cbc5),
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Diante do exposto, requer a procedência dos Embargos de Terceiro

com a consequente desconstituição da penhora, reconhecendo o

embargante como real proprietário do imóvel em litígio, excluindo-o

de qualquer restrição e/ou alienação que recai sobre o imóvel em

comento.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Preliminarmente, observa-se a completa ausência do interesse de

agir do Embargante, senão vejamos.

Ressai-se do exame dos autos principais (ATOrd nº 0010339-

41.2017.5.18.0181) que não houve penhora do imóvel de matrícula

1437 naqueles autos, eis que conforme decisão proferida nos autos

principais em comento, o Juízo optou por promover a execução

através de pedido de reserva de crédito no processo (ATOrd

0011625-54.2017.5.18.0181) em trâmite nesta Vara, conforme Id.

dd35712.

Dessa forma, não havendo constrição judicial determinada por este

Juízo no processo indicado como principal, falta ao Embargante

utilidade no pleito vindicado, situação que, por via de consequência,

configura a hipótese de carência do direito de ação e/ou ausência

de pressuposto processual.

Sendo assim, DECLARO de ofício, a ausência de interesse de agir

do Embargante, extinguindo o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Outrossim, considerando que o embargante procedeu à distribuição

de embargos de terceiro por dependência ao processo piloto, onde

houve a efetiva penhora (ATOrd 0011625-54.2017.5.18.0181), com

os mesmos argumentos ora aduzidos, a extinção destes embargos,

sem apreciação do mérito, não implicará em ausência de efetiva

entrega da prestação jurisdicional, vez que a matéria ora aventada

será apreciada e julgada nos embargos de terceiro distribuídos por

dependência naqueles autos.

Resta prejudicado a análise do pleito de antecipação da tutela de

urgência.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A embargante requer os benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, pois neste gênero de ação as custas são pela parte

executada. Assim, eventual deferimento dos benefícios da justiça

gratuita não surtiria nenhum efeito prático.

Nada mais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As alterações nas regras de natureza processual introduzidas pela

Lei n. 13.467/2017, apesar da sua aplicação imediata, no tocante à

sucumbência somente se empregam aos processos de

conhecimento ajuizados a partir de 11/11/2017 (CLT, art. 791-A e

Instrução Normativa n. 41 do C. TST), não incidindo à fase recursal

e tampouco à execução por falta de previsão legal. Ademais, pelo

princípio da causalidade, a causa raiz dos Embargos de Terceiro foi

a inércia da própria embargante em proceder a transferência do

bem, não podendo recair tal ônus sobre a embargada.

Portanto, considerando que os embargos de terceiro são ação

autônoma incidente no processo de execução, bem como o

princípio da causalidade, não são cabíveis honorários advocatícios.

Assim, indefiro o referido pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta: DECLARO,

de ofício, a ausência de interesse de agir do Embargante,

extinguindo o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas pelo executado, nos termos do art. 789- A, da CLT, no valor

de R$ 44,26, que serão executadas no processo principal.

Intime-se tão somente o Embargante, porquanto não houve

contraditório.

Após o trânsito em julgado, providencie o traslado desta decisão

para os autos principal (ATOrd nº 0010339-41.2017.5.18.0181), e

arquivem-se os autos com a devida baixa.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010273-17.2024.5.18.0181
EMBARGANTE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ABRAAO VITOR DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 36352/GO)

EMBARGADO TATIANE DA SILVA PEIXE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09bc622

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ajuíza Embargos de Terceiro

em face de TATIANE DA SILVA PEIXE, narrando os fatos e

formulando os pedidos elencados na inicial (Id. 8d66b6e), com a

juntada de procuração e documentos, distribuídos por dependência
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aos autos ATOrd nº 0011722-8.2016.5.18.0181.

Aduz o Embargante, em tese, ser titular de domínio sobre o bem

imóvel de matrícula nº 1437, localizado na Rua Dona Leolina

Soares, Lt. 15, Qd. "N", Setor Alto da Primavera, Indiara/GO,

registrado perante ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jandaia/GO.

Para corroborar, colaciona aos autos contrato de compra e venda

do imóvel, datado de 16.12.2015, conforme (Id. 7e833a4),

Diante do exposto, requer a procedência dos Embargos de Terceiro

com a consequente desconstituição da penhora, reconhecendo o

embargante como real proprietário do imóvel em litígio, excluindo-o

de qualquer restrição e/ou alienação que recai sobre o imóvel em

comento.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Preliminarmente, observa-se a completa ausência do interesse de

agir do Embargante, senão vejamos.

Ressai-se do exame dos autos principais (ATOrd nº 0011722-

88.2016.5.18.0181) que não houve penhora do imóvel de matrícula

1437 naqueles autos, eis que conforme decisão proferida nos autos

principais em comento, o Juízo optou por promover a execução

através de pedido de reserva de crédito no processo (ATOrd

0011625-54.2017.5.18.0181) em trâmite nesta Vara, conforme Id.

fe81eae.

Dessa forma, não havendo constrição judicial determinada por este

Juízo no processo indicado como principal, falta ao Embargante

utilidade no pleito vindicado, situação que, por via de consequência,

configura a hipótese de carência do direito de ação e/ou ausência

de pressuposto processual.

Sendo assim, DECLARO de ofício, a ausência de interesse de agir

do Embargante, extinguindo o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Outrossim, considerando que o embargante procedeu à distribuição

de embargos de terceiro por dependência ao processo piloto, onde

houve a efetiva penhora (ATOrd 0011625-54.2017.5.18.0181), com

os mesmos argumentos ora aduzidos, a extinção destes embargos,

sem apreciação do mérito, não implicará em ausência de efetiva

entrega da prestação jurisdicional, vez que a matéria ora aventada

será apreciada e julgada nos embargos de terceiro distribuídos por

dependência naqueles autos.

Resta prejudicado a análise do pleito de antecipação da tutela de

urgência.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A embargante requer os benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, pois neste gênero de ação as custas são pela parte

executada. Assim, eventual deferimento dos benefícios da justiça

gratuita não surtiria nenhum efeito prático.

Nada mais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As alterações nas regras de natureza processual introduzidas pela

Lei n. 13.467/2017, apesar da sua aplicação imediata, no tocante à

sucumbência somente se empregam aos processos de

conhecimento ajuizados a partir de 11/11/2017 (CLT, art. 791-A e

Instrução Normativa n. 41 do C. TST), não incidindo à fase recursal

e tampouco à execução por falta de previsão legal. Ademais, pelo

princípio da causalidade, a causa raiz dos Embargos de Terceiro foi

a inércia da própria embargante em proceder a transferência do

bem, não podendo recair tal ônus sobre a embargada.

Portanto, considerando que os embargos de terceiro são ação

autônoma incidente no processo de execução, bem como o

princípio da causalidade, não são cabíveis honorários advocatícios.

Assim, indefiro o referido pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta: DECLARO,

de ofício, a ausência de interesse de agir do Embargante,

extinguindo o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas pelo executado, nos termos do art. 789- A, da CLT, no valor

de R$ 44,26, que serão executadas no processo principal.

Intime-se tão somente o Embargante, porquanto não houve

contraditório.

Após o trânsito em julgado, providencie o traslado desta decisão

para os autos principal (ATOrd nº 001722-88.2016.5.18.0181), e

arquivem-se os autos com a devida baixa.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010271-47.2024.5.18.0181
EMBARGANTE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ABRAAO VITOR DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 36352/GO)

EMBARGADO IRENE DAS DORES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb999c8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ajuíza Embargos de Terceiro

em face de IRENE DAS DORES SILVA, narrando os fatos e

formulando os pedidos elencados na inicial (Id. 6e15fe0), com a

juntada de procuração e documentos, distribuídos por dependência

aos autos ATOrd nº 0010828-78.2017.5.18.0181.

Aduz o Embargante, em tese, ser titular de domínio sobre o bem

imóvel de matrícula nº 1437, localizado na Rua Dona Leolina

Soares, Lt. 15, Qd. "N", Setor Alto da Primavera, Indiara/GO,

registrado perante ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jandaia/GO.

Para corroborar, colaciona aos autos contrato de compra e venda

do imóvel, datado de 16.12.2015, conforme (Id. 0d7e806),

Diante do exposto, requer a procedência dos Embargos de Terceiro

com a consequente desconstituição da penhora, reconhecendo o

embargante como real proprietário do imóvel em litígio, excluindo-o

de qualquer restrição e/ou alienação que recai sobre o imóvel em

comento.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Preliminarmente, observa-se a completa ausência do interesse de

agir do Embargante, senão vejamos.

Ressai-se do exame dos autos principais (ATOrd nº 0010828-

78.2017.5.18.0181) que não houve penhora do imóvel de matrícula

1437 naqueles autos, eis que conforme decisão proferida nos autos

principais em comento, o Juízo optou por promover a execução

através de pedido de reserva de crédito no processo (ATOrd

0011625-54.2017.5.18.0181) em trâmite nesta Vara, conforme Id.

3b6b6b9.

Dessa forma, não havendo constrição judicial determinada por este

Juízo no processo indicado como principal, falta ao Embargante

utilidade no pleito vindicado, situação que, por via de consequência,

configura a hipótese de carência do direito de ação e/ou ausência

de pressuposto processual.

Sendo assim, DECLARO de ofício, a ausência de interesse de agir

do Embargante, extinguindo o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Outrossim, considerando que o embargante procedeu à distribuição

de embargos de terceiro por dependência ao processo piloto, onde

houve a efetiva penhora (ATOrd 0011625-54.2017.5.18.0181), com

os mesmos argumentos ora aduzidos, a extinção destes embargos,

sem apreciação do mérito, não implicará em ausência de efetiva

entrega da prestação jurisdicional, vez que a matéria ora aventada

será apreciada e julgada nos embargos de terceiro distribuídos por

dependência naqueles autos.

Resta prejudicado a análise do pleito de antecipação da tutela de

urgência.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A embargante requer os benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, pois neste gênero de ação as custas são pela parte

executada. Assim, eventual deferimento dos benefícios da justiça

gratuita não surtiria nenhum efeito prático.

Nada mais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As alterações nas regras de natureza processual introduzidas pela

Lei n. 13.467/2017, apesar da sua aplicação imediata, no tocante à

sucumbência somente se empregam aos processos de

conhecimento ajuizados a partir de 11/11/2017 (CLT, art. 791-A e

Instrução Normativa n. 41 do C. TST), não incidindo à fase recursal

e tampouco à execução por falta de previsão legal. Ademais, pelo

princípio da causalidade, a causa raiz dos Embargos de Terceiro foi

a inércia da própria embargante em proceder a transferência do

bem, não podendo recair tal ônus sobre a embargada.

Portanto, considerando que os embargos de terceiro são ação

autônoma incidente no processo de execução, bem como o

princípio da causalidade, não são cabíveis honorários advocatícios.

Assim, indefiro o referido pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta: DECLARO,

de ofício, a ausência de interesse de agir do Embargante,

extinguindo o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas pelo executado, nos termos do art. 789- A, da CLT, no valor

de R$ 44,26, que serão executadas no processo principal.

Intime-se tão somente o Embargante, porquanto não houve

contraditório.

Após o trânsito em julgado, providencie o traslado desta decisão

para os autos principal (ATOrd nº 0010828-78.2017.5.18.0181.), e

arquivem-se os autos com a devida baixa.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010633-20.2022.5.18.0181
AUTOR DANIELLE BRUNO DA SILVA

CHAVEIRO

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed74846

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito da reclamada e defiro a dilação de prazo, conforme

requerido.

Intime-se a interessada para ciência.

Ao final do prazo, juntado o documento, remetam-se os autos à

Contadoria para apurar eventuais diferenças devidas a título de

contribuições previdenciárias.

Decorrido in albis, tornem os autos conclusos.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010491-84.2020.5.18.0181
AUTOR TIAGO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO THAIS INACIA DE CASTRO(OAB:
21397/GO)

RÉU WILMAR BATISTA DE REZENDE

ADVOGADO ADAIR JOSÉ DE LIMA(OAB:
16306/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA JOSE DE CASTRO INACIO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7158f53

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado para fornecer meios à execução o exequente peticionou

sob ID.9b1abf6 para requerer a penhora online de valores, por meio

do convênio com o Sisbajud, na modalidade "teimosinha".

Defiro o pleito. Providencie a Secretaria.

Havendo garantia do Juízo, suspendam-se os demais atos

executórios e tornem os autos conclusos.

Infrutíferas as medidas supra, intime-se o exequente para, no prazo

de 5 (cinco) dias, fornecer novas diretrizes para prosseguimento da

execução, não servindo a esse propósito o mero pleito genérico de

renovação dos convênios vazio de fatos e provas.

Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para contagem do prazo

prescricional.

Ressalte-sedesde já que a renovação de convênios ou de atos

infrutíferos não suspende ou interrompe o prazo prescricional.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010491-84.2020.5.18.0181
AUTOR TIAGO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO THAIS INACIA DE CASTRO(OAB:
21397/GO)

RÉU WILMAR BATISTA DE REZENDE

ADVOGADO ADAIR JOSÉ DE LIMA(OAB:
16306/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA JOSE DE CASTRO INACIO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMAR BATISTA DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7158f53

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimado para fornecer meios à execução o exequente peticionou

sob ID.9b1abf6 para requerer a penhora online de valores, por meio

do convênio com o Sisbajud, na modalidade "teimosinha".

Defiro o pleito. Providencie a Secretaria.

Havendo garantia do Juízo, suspendam-se os demais atos

executórios e tornem os autos conclusos.

Infrutíferas as medidas supra, intime-se o exequente para, no prazo

de 5 (cinco) dias, fornecer novas diretrizes para prosseguimento da

execução, não servindo a esse propósito o mero pleito genérico de

renovação dos convênios vazio de fatos e provas.

Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
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provisório pelo prazo de 2 (dois) anos para contagem do prazo

prescricional.

Ressalte-sedesde já que a renovação de convênios ou de atos

infrutíferos não suspende ou interrompe o prazo prescricional.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000423-22.2013.5.18.0181
AUTOR RODOLFO BONTEMPO CARDOSO

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO LUÍS FELIPE JUNQUEIRA DE
ANDRADE(OAB: 31256/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO BONTEMPO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d982412

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$ 26.279,34 em desfavor da reclamada

(não incluídas as contribuições sociais de terceiros), valores

atualizados até 23/2/2024.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando, sendo certo que eventual discordância deverá se limitar

à modificação da planilha realizada pela Contadoria.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.

Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000423-22.2013.5.18.0181
AUTOR RODOLFO BONTEMPO CARDOSO

ADVOGADO JUAREZ MARTINS FERREIRA
NETTO(OAB: 27369/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO LUÍS FELIPE JUNQUEIRA DE
ANDRADE(OAB: 31256/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d982412

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo,

perfazendo o importe de R$ 26.279,34 em desfavor da reclamada

(não incluídas as contribuições sociais de terceiros), valores

atualizados até 23/2/2024.

Nos termos do art. 879, § 2º, CLT, abre-se vista às partes para,

querendo, no prazo comum de 8 dias, manifestarem-se de forma

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão.

No silêncio, presumir-se-á que concordaram com a conta.

Em caso de discordância, a parte deverá apontar de forma

específica o ponto de discordância em relação à conta apresentada,

justificando, sendo certo que eventual discordância deverá se limitar

à modificação da planilha realizada pela Contadoria.

Apresentada discordância, intime-se a parte contrária para vista e

manifestação.
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Após a  mani fes tação da par te  cont rár ia  quanto  à(s)

impugnação(ões) apresentada(s), remetam-se os autos à

Contadoria, nos termos do artigo 152-A do PGC, para que

manifeste sobre a impugnação apresentada, no tocante aos pontos

impugnados.

Retornando da Contadoria com a manifestação, tornem os autos

conclusos para apreciação do quantum debeatur.

Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria GP/SCR 678/2020 do Eg.

TRT18 (alterada pela Portaria TRT 18ª GP/SCR/SGJ Nº 752/2020),

como forma de dar agilidade à satisfação do crédito, após regular

trâmite, ficam intimados os credores para, no prazo de 5 dias,

fornecerem os dados bancários necessários para a confecção de

alvará judicial.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001511-61.2014.5.18.0181
AUTOR RONDINEL MARINHO BARBOSA DE

FREITAS

ADVOGADO Rubens Mendonça(OAB: 20278/GO)

RÉU MATADOURO CARBOL LTDA - ME

ADVOGADO JOAO RAFAEL SOBRINHO(OAB:
16882/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINEL MARINHO BARBOSA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e57a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os presentes autos encontram-se reunidos aos

autos da ATOrd 483-58.2014.5.18.0181, deixo de apreciar a petição

de ID.b1f9408, pois as petições das execuções reunidas devem ser

efetuadas no processo piloto.

Intime-se o exequente para ciência.

Tornem os autos ao sobrestamento.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010062-78.2024.5.18.0181
AUTOR JULIANO QUEIROZ SANTANA ROSA

ADVOGADO JEOVANNA MIKAELLY RODRIGUES
SILVA(OAB: 55437/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL VALE
DO SAO FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BR INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CENTRO UNIVERSITARIO MONTES
BELOS LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRASDADOS ADMINISTRACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU NUCLEO GESTAO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE GOIAS-AESGO

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL RIO
VERDE S C LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR
DO NORTE GOIANO LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU CESCO - CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR UNIBRASILIA DO
CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU SOCIEDADE EDUCACIONAL
ACREUNA S/C LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRAS E REIS FILHO LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU BRAS EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU INPOS - INSTITUTO DE GESTAO
EDUCACIONAL - EIRELI

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU HC SOARES EIRELI

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

RÉU PRINCIPIA EDUCACAO
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FABIO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
150618/SP)

ADVOGADO GIOVANNA DE SOUSA
GUGLIELMI(OAB: 441175/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae66480

proferido nos autos.

DESPACHO

A Reclamada, PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E

SERVICOS LTDA, por intermédio da petição coligida aos autos sob

o ID nº 3320b9b, requer sua exclusão do polo passivo da presente

demanda, em razão do trânsito em julgado da sentença que julgou

improcedentes os pedidos em face dela.

Pois bem.

Ressai do exame dos autos que o Reclamante fora condenado "a

pagar ao procurador da reclamada PRINCIPIA EDUCACAO

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA honorários de sucumbência

arbitrados em 5% sobre o valor da causa", restando consignado que

"a exigibilidade do crédito ficará suspensa pelo prazo de dois anos,

cabendo aos credores (advogado(a) da parte ré), em tal prazo,

demonstrar ao juízo que deixou de existir a situação de insuficiência

econômica do trabalhador que justificou a concessão do benefício,

nos termos da atual redação do art. 791-A, §4º, da CLT,

interpretada à luz do que foi decidido em sede da ADI n.º 5766

(trânsito em julgado em 7/8/22)".

Assim, sendo os advogados da Reclamada credores de honorários

de sucumbência, ainda que esteja suspensa a exigibilidade de tal

crédito, indefiro o pedido.

Intime-se a supramencionada Reclamada.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010255-64.2022.5.18.0181
AUTOR VALERIA CRISTINA SOUZA PRADO

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE QUEIROZ
MOURA(OAB: 47063/GO)

RÉU STRATA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA SOUZA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a Reclamante intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

receber sua CTPS que se encontra arquivada na Secretaria da Vara

do Trabalho de São Luís de Montes Belos - GO.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

ANDRESSA DAYRELL BRAGA MATTAR HANDAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010272-32.2024.5.18.0181
EMBARGANTE BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ABRAAO VITOR DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 36352/GO)

EMBARGADO ZAILDA MARIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2b1e51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA ajuíza Embargos de Terceiro

em face de ZAILDA MARIA DOS SANTOS, narrando os fatos e

formulando os pedidos elencados na inicial (Id. ecf9f91), com a

juntada de procuração e documentos, distribuídos por dependência

aos autos ATOrd nº 0011807-74.2016.5.18.0181.

Aduz o Embargante, em tese, ser titular de domínio sobre o bem

imóvel de matrícula nº 1437, localizado na Rua Dona Leolina

Soares, Lt. 15, Qd. "N", Setor Alto da Primavera, Indiara/GO,

registrado perante ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Jandaia/GO.

Para corroborar, colaciona aos autos contrato de compra e venda

do imóvel, datado de 16.12.2015, conforme (Id. 7815eb4),

Diante do exposto, requer a procedência dos Embargos de Terceiro

com a consequente desconstituição da penhora, reconhecendo o

embargante como real proprietário do imóvel em litígio, excluindo-o

de qualquer restrição e/ou alienação que recai sobre o imóvel em

comento.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

Preliminarmente, observa-se a completa ausência do interesse de

agir do Embargante, senão vejamos.

Ressai-se do exame dos autos principais (ATOrd nº 0011807-

74.2016.5.18.0181) que não houve penhora do imóvel de matrícula

1437 naqueles autos, eis que conforme decisão proferida nos autos

principais em comento, o Juízo optou por promover a execução

através de pedido de reserva de crédito no processo (ATOrd

0011625-54.2017.5.18.0181) em trâmite nesta Vara, conforme Id.

5220ee6.

Dessa forma, não havendo constrição judicial determinada por este

Juízo no processo indicado como principal, falta ao Embargante

utilidade no pleito vindicado, situação que, por via de consequência,

configura a hipótese de carência do direito de ação e/ou ausência

de pressuposto processual.

Sendo assim, DECLARO de ofício, a ausência de interesse de agir

do Embargante, extinguindo o presente processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Outrossim, considerando que o embargante procedeu à distribuição

de embargos de terceiro por dependência ao processo piloto, onde

houve a efetiva penhora (ATOrd 0011625-54.2017.5.18.0181), com

os mesmos argumentos ora aduzidos, a extinção destes embargos,

sem apreciação do mérito, não implicará em ausência de efetiva

entrega da prestação jurisdicional, vez que a matéria ora aventada

será apreciada e julgada nos embargos de terceiro distribuídos por

dependência naqueles autos.

Resta prejudicado a análise do pleito de antecipação da tutela de

urgência.

DA JUSTIÇA GRATUITA

A embargante requer os benefícios da justiça gratuita. 

Prejudicado, pois neste gênero de ação as custas são pela parte

executada. Assim, eventual deferimento dos benefícios da justiça

gratuita não surtiria nenhum efeito prático.

Nada mais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

As alterações nas regras de natureza processual introduzidas pela

Lei n. 13.467/2017, apesar da sua aplicação imediata, no tocante à

sucumbência somente se empregam aos processos de

conhecimento ajuizados a partir de 11/11/2017 (CLT, art. 791-A e

Instrução Normativa n. 41 do C. TST), não incidindo à fase recursal

e tampouco à execução por falta de previsão legal. Ademais, pelo

princípio da causalidade, a causa raiz dos Embargos de Terceiro foi

a inércia da própria embargante em proceder a transferência do

bem, não podendo recair tal ônus sobre a embargada.

Portanto, considerando que os embargos de terceiro são ação

autônoma incidente no processo de execução, bem como o

princípio da causalidade, não são cabíveis honorários advocatícios.

Assim, indefiro o referido pedido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, e por tudo o mais que dos autos consta: DECLARO,

de ofício, a ausência de interesse de agir do Embargante,

extinguindo o presente processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 485, VI, do CPC.

Custas pelo executado, nos termos do art. 789- A, da CLT, no valor

de R$ 44,26, que serão executadas no processo principal.

Intime-se tão somente o Embargante, porquanto não houve

contraditório.

Após o trânsito em julgado, providencie o traslado desta decisão

para os autos principal (ATOrd nº 0011807-74.2016.5.18.0181), e

arquivem-se os autos com a devida baixa.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011301-64.2017.5.18.0181
AUTOR JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO LUDMILLA CAMARGO
BORGES(OAB: 49249/GO)

ADVOGADO WILLER FLEURY CURADO
FILHO(OAB: 40580/GO)

ADVOGADO SEBASTIAO JUSTO NETO(OAB:
43267/GO)

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO TATIANA GIVISIEZ VON
KRIIGER(OAB: 33050/GO)

ADVOGADO KARINY MILENA BORHN BORGES
VIEIRA(OAB: 49021/GO)

ADVOGADO PAULO ANIZIO SERRAVALLE
RUGUE(OAB: 15332/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MIRANDA
MEDEIROS(OAB: 25041/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENTLEMAN SEGURANCA EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514c9af

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intime-se a executada, por meio de seu administrador judicial, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente informações atualizadas

quanto ao andamento do processo de recuperação judicial, inclusive

para que informe a ordem de preferência de recebimento crédito do

exequente e/ou comprove o pagamento do valor atualizado da

execução sob pena de se presumir que o processo foi encerrado e

de se prosseguir a execução contra ela.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010054-04.2024.5.18.0181
EMBARGANTE PRINCIPIA EDUCACAO

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA DE SOUSA
GUGLIELMI(OAB: 441175/SP)

ADVOGADO FABIO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
150618/SP)

EMBARGADO MARCELO BUENO MOURA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRINCIPIA EDUCACAO TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6bcb07

proferido nos autos.

               DESPACHO

A Embargante firmou contrato de Cessão Onerosa de Crédito com a

pessoa jurídica Bras Educacional LTDA, a qual é grande devedora

desta Vara do Trabalho e não possui patrimônio financeiro

detectável por meio de Bacen-Jud, valendo-se em algumas

ocasiões de empresas interpostas para recebimento de

mensalidade dos alunos.

Com intuito de melhor instruir o feito quanto à lisura do contrato

firmado entre embargante e executada da execução principal – Bras

Educacional LTDA – (ID. dd1e280), bem como no que tange à

análise da propriedade do valor bloqueado, converto o julgamento

em diligência e determino que a embargante, no prazo de 3 dias

(três dias):

1. Informe e, em caso positivo, comprove a ocorrência de alteração

contratual, juntando o documento vigente em sigilo. Justificativa: a

cláusula 10.3., do contrato, prevê expressamente a possibilidade de

alterações contratuais;

2.Junte aos autos, sob sigilo, TODOS os anexos contratuais, sob

pena de multa de 10% sobre o valor bloqueado, a ser revertida em

favor do exequente. Justificativa: a cláusula 10.1, do contrato,

menciona a existência de anexos;

3. Junte aos autos, em sigilo, toda a documentação encaminhada

pela executada dos autos principais para o cumprimento do item

3.1, alíneas "a" a "f", sob pena de multa de 10% sobre o valor

bloqueado, a ser revertida em favor do exequente. Os documentos

devem ser juntados em ordem cronológica e de forma organizada.

O juízo entende que a medida pode ser cumprida no prazo de 3

dias porque o contrato teve início há poucos meses;

4. Junte aos autos, em sigilo, todas as contas bancárias

informadas pela Cedente para recebimento do crédito

(especificando o nome e CNPJ do titular de cada conta bancária),

sob pena de multa de 10% sobre o valor bloqueado, a ser revertida

em favor do exequente. O juízo entende que a medida pode ser

cumprida no prazo de 3 dias porque a base de dados é integrada

(Application Programming Interface) e presumidamente não há

dificuldade em obter tal informação no sistema (cláusula 5.2);

5. Comprove (documentos sob sigilo) todo valor que foi pago à

concessionária após o início da vigência contratual, sob pena de

multa de 10% sobre o valor bloqueado, a ser revertida em favor do

exequente. Os documentos devem ser juntados em ordem

cronológica e de forma organizada. O juízo entende que a medida

pode ser cumprida no prazo de 3 dias porque a base de dados é

integrada (Application Programming Interface) e presumidamente

não há dificuldade em obter tal informação no sistema (cláusula

5.2).

Intimem-se a parte embargante.

Dê-se ciência deste despacho à parte embargada.

Nada mais.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0010054-04.2024.5.18.0181
EMBARGANTE PRINCIPIA EDUCACAO

TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
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ADVOGADO GIOVANNA DE SOUSA
GUGLIELMI(OAB: 441175/SP)

ADVOGADO FABIO BATISTA DE MEDEIROS(OAB:
150618/SP)

EMBARGADO MARCELO BUENO MOURA

ADVOGADO NARA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
33028/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BUENO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6bcb07

proferido nos autos.

               DESPACHO

A Embargante firmou contrato de Cessão Onerosa de Crédito com a

pessoa jurídica Bras Educacional LTDA, a qual é grande devedora

desta Vara do Trabalho e não possui patrimônio financeiro

detectável por meio de Bacen-Jud, valendo-se em algumas

ocasiões de empresas interpostas para recebimento de

mensalidade dos alunos.

Com intuito de melhor instruir o feito quanto à lisura do contrato

firmado entre embargante e executada da execução principal – Bras

Educacional LTDA – (ID. dd1e280), bem como no que tange à

análise da propriedade do valor bloqueado, converto o julgamento

em diligência e determino que a embargante, no prazo de 3 dias

(três dias):

1. Informe e, em caso positivo, comprove a ocorrência de alteração

contratual, juntando o documento vigente em sigilo. Justificativa: a

cláusula 10.3., do contrato, prevê expressamente a possibilidade de

alterações contratuais;

2.Junte aos autos, sob sigilo, TODOS os anexos contratuais, sob

pena de multa de 10% sobre o valor bloqueado, a ser revertida em

favor do exequente. Justificativa: a cláusula 10.1, do contrato,

menciona a existência de anexos;

3. Junte aos autos, em sigilo, toda a documentação encaminhada

pela executada dos autos principais para o cumprimento do item

3.1, alíneas "a" a "f", sob pena de multa de 10% sobre o valor

bloqueado, a ser revertida em favor do exequente. Os documentos

devem ser juntados em ordem cronológica e de forma organizada.

O juízo entende que a medida pode ser cumprida no prazo de 3

dias porque o contrato teve início há poucos meses;

4. Junte aos autos, em sigilo, todas as contas bancárias

informadas pela Cedente para recebimento do crédito

(especificando o nome e CNPJ do titular de cada conta bancária),

sob pena de multa de 10% sobre o valor bloqueado, a ser revertida

em favor do exequente. O juízo entende que a medida pode ser

cumprida no prazo de 3 dias porque a base de dados é integrada

(Application Programming Interface) e presumidamente não há

dificuldade em obter tal informação no sistema (cláusula 5.2);

5. Comprove (documentos sob sigilo) todo valor que foi pago à

concessionária após o início da vigência contratual, sob pena de

multa de 10% sobre o valor bloqueado, a ser revertida em favor do

exequente. Os documentos devem ser juntados em ordem

cronológica e de forma organizada. O juízo entende que a medida

pode ser cumprida no prazo de 3 dias porque a base de dados é

integrada (Application Programming Interface) e presumidamente

não há dificuldade em obter tal informação no sistema (cláusula

5.2).

Intimem-se a parte embargante.

Dê-se ciência deste despacho à parte embargada.

Nada mais.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011345-20.2016.5.18.0181
AUTOR LUIZ ANTONIO FLORIANO

ADVOGADO LUIZ GONZAGA SOARES GIL(OAB:
24200/GO)

RÉU DENUSA DESTILARIA NOVA UNIAO
S/A

ADVOGADO MARLLUS GODOI DO VALE(OAB:
22134/GO)

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica o Exequente intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, caso

queira, se manifestar acerca da indicação de bem à penhora pela

Executada (c3af6a1).

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

ANDRESSA DAYRELL BRAGA MATTAR HANDAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010255-64.2022.5.18.0181
AUTOR VALERIA CRISTINA SOUZA PRADO

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE QUEIROZ
MOURA(OAB: 47063/GO)

RÉU STRATA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STRATA ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94796e4

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 18.418,46 (dezoito mil, quatrocentos e

dezoito reais e quarenta e seis centavos) em face da Reclamada,

atualizado até 19/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

1.1. Ressalte-se que a Reclamante é devedora de honorários

sucumbenciais no importe de R$ 502,50 (quinhentos e dois reais

e cinquenta centavos), atualizado até 19/03/2024.

1.2 Prosseguindo, conforme Sentença de ID. ec1052a, a autora é

beneficiário da justiça gratuita.

1.3 Nesse contexto, esclareço que a execução do débito ficará sob

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-A, §

4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito: (i)

requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da CLT)

c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo à

concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

1.4 Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

1.5 Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §

4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

1.6 Dê-se ciência à Reclamante e à advogada da Reclamada.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. A execução encontra-se garantida por meio dos depósitos

recursais, cujos valores atualizados totalizam o importe de R$

19.262,42, conforme certificado sob ID nº 5065da5.

4. Intimem-se a Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, proceder ao recolhimento

dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias, FGTS

e custas, os quais deverão ser recolhidos em guias próprias,

conforme indicado nos itens subsequentes.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará no recolhimento do montante devido por esta Secretaria,

utilizando-se para tanto do saldo dos depósitos existentes nos

autos, assim como a comunicação à Receita Federal para possíveis

penalizações, incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro

positivo, impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados
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até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

5. Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria n° 678/2020 TRT18,

ficam intimados os credores para, no prazo de 5 (cinco) dias,

fornecerem seus dados bancários para a confecção de alvará

eletrônico de transferência de seus créditos líquidos e/ou dos

honorários advocatícios assistenciais.

6. Após, libere-se aos credores os seus créditos, mediante

recolhimento das contribuições previdenciárias, FGTS, custas e

imposto de renda, se devido, caso já não tenha sido comprovado

pela Reclamada.

7. Soerguida a integralidade do crédito líquido dos credores e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010255-64.2022.5.18.0181
AUTOR VALERIA CRISTINA SOUZA PRADO

ADVOGADO FERNANDA MICHELLE QUEIROZ
MOURA(OAB: 47063/GO)

RÉU STRATA ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO SIMONE SEIXLACK VALADARES
PASSOS(OAB: 67208/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA CRISTINA SOUZA PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94796e4

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Tratando-se de sentença líquida transitada em julgado, fixo o

valor da execução em R$ 18.418,46 (dezoito mil, quatrocentos e

dezoito reais e quarenta e seis centavos) em face da Reclamada,

atualizado até 19/03/2024, sem prejuízo das atualizações futuras

cabíveis, na forma da lei.

1.1. Ressalte-se que a Reclamante é devedora de honorários

sucumbenciais no importe de R$ 502,50 (quinhentos e dois reais

e cinquenta centavos), atualizado até 19/03/2024.

1.2 Prosseguindo, conforme Sentença de ID. ec1052a, a autora é

beneficiário da justiça gratuita.

1.3 Nesse contexto, esclareço que a execução do débito ficará sob

condição suspensiva pelo prazo de 2 (dois) anos (CLT, art. 791-A, §

4º) até que seja demonstrada a presença do seguinte requisito: (i)

requerimento de início da execução pelo credor (art. 878, da CLT)

c/c comprovação de alteração do quadro fático que deu ensejo à

concessão do beneplácito da justiça gratuita, ou seja, que a parte

reclamante não mais faz jus ao benefício da justiça gratuita.

1.4 Não implementados os requisitos mencionados, determino a

suspensão do feito e a remessa dos autos ao arquivo provisório

pelo sobredito prazo.

1.5 Após o decurso do biênio, caso o quadro fático-jurídico não seja

alterado, a execução extinguir-se-á na forma do art. 11-A e 791-A, §

4º da CLT c/c art. 924, V, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme art. 8º, §1, da CLT.

1.6 Dê-se ciência à Reclamante e à advogada da Reclamada.

2. Deixo de intimar a UNIÃO (Procuradoria-Geral Federal), a teor do

que dispõe o art. 175, do Provimento Geral Consolidado deste

Regional.

3. A execução encontra-se garantida por meio dos depósitos

recursais, cujos valores atualizados totalizam o importe de R$

19.262,42, conforme certificado sob ID nº 5065da5.

4. Intimem-se a Reclamada para, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 880, da CLT, proceder ao recolhimento

dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias, FGTS

e custas, os quais deverão ser recolhidos em guias próprias,

conforme indicado nos itens subsequentes.

4.1 Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 2005, de

29 de Janeiro de 2021. Assim sendo deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

4.2 Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará no recolhimento do montante devido por esta Secretaria,
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utilizando-se para tanto do saldo dos depósitos existentes nos

autos, assim como a comunicação à Receita Federal para possíveis

penalizações, incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro

positivo, impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

4.3 Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a

partir de outubro de 2023, conforme art. 19, § 1º, V, da IN RFB

nº 2005/2021. Este Juízo esclarece que eventuais valores

recolhidos via GPS não serão reconhecidos como quitação

válida.

4.4 Por fim, destaca-se que para decisões ou acordos homologados

até 30/09/2023, ainda é permitido o uso das guias GFIP e GPS, nos

termos do art. 19, § 1º, V da IN RFB nº 2005/2021.

5. Tendo em vista o art. 8°, § 2° da Portaria n° 678/2020 TRT18,

ficam intimados os credores para, no prazo de 5 (cinco) dias,

fornecerem seus dados bancários para a confecção de alvará

eletrônico de transferência de seus créditos líquidos e/ou dos

honorários advocatícios assistenciais.

6. Após, libere-se aos credores os seus créditos, mediante

recolhimento das contribuições previdenciárias, FGTS, custas e

imposto de renda, se devido, caso já não tenha sido comprovado

pela Reclamada.

7. Soerguida a integralidade do crédito líquido dos credores e

comprovados os recolhimentos de praxe, nada mais havendo, libere

-se eventual saldo remanescente em favor da Reclamada, ficando

tal medida condicionada à observância do disposto no artigo 191 do

PGC/TRT18.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010968-05.2023.5.18.0181
AUTOR ANTONIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO CARLUCIO RAIMUNDO ALVES(OAB:
37445/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE EDUARDO
FRANCA(OAB: 45603/GO)

RÉU ABANY FERRO DE MORAIS

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BORGES(OAB:
22280/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o Reclamante intimado para oferecer, caso queira, no prazo

legal, contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pelo

Reclamado.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

ANDRESSA DAYRELL BRAGA MATTAR HANDAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010216-96.2024.5.18.0181
AUTOR ADEMIR JOSE CORDEIRO DE FARIA

SILVA

ADVOGADO HUGO AMANCIO ALVES(OAB:
46792/GO)

RÉU LG LOCACOES E CONSTRUCOES
LTDA

RÉU EDUARDO HENRIQUE PASCOAL
MARQUEZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JOSE CORDEIRO DE FARIA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0d40c

proferido nos autos.

DESPACHO

O Reclamante, por intermédio da petição coligida aos autos sob o

ID nº 52d1118, pleiteia a notificação da Reclamada LG LOCACOES

E CONSTRUCOES LTDA via Whatsapp.

Indefiro o pedido, posto que o procedimento em questão requer o

cadastro prévio da parte para o recebimento desse tipo de

comunicação processual eletrônica, conforme preceitua a Portaria

TRT 18ª SGP/SCR/SGJ Nº 658/2021.

Entretanto, considerando que o feito tramita pelo rito ordinário e que

o endereço informado na exordial trata-se daquele cadastrado pela

pessoa jurídica junto à Receita Federal do Brasil, notifique-se a

Reclamada LG LOCACOES E CONSTRUCOES LTDA na pessoa

de seu titular, Sr. LUCAS GOMES DOS SANTOS E SOUSA, no

endereço da AVENIDA SEGUNDA RADIAL, S/Nº, QD. 67, LT. 12,

VILA REDENÇÃO, GOIÂNIA/GO, CEP: 74850-040, consoante

consta da consulta INFOJUD coligida aos autos sob o ID nº

0e0dded, devendo constar no referido mandado os contatos
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informados pelo Reclamante na petição de ID nº 52d1118, a fim de

auxiliar o oficial de justiça na localização da Reclamada.

Restando infrutífera a diligência, proceda-se a notificação via edital.

SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO, 19 de março de 2024.

    LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SA

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE URUAÇU-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0010703-79.2019.5.18.0201
AUTOR ROSIMEIRE TAVARES MARQUES

MORAIS

ADVOGADO ROGERIO BARBOSA SILVA(OAB:
60443/GO)

ADVOGADO NELIO MARCAL VIEIRA
JUNIOR(OAB: 29592/GO)

RÉU RODOFORT FABRICA E
DISTRIBUIDORA LTDA

RÉU LEANDRA SOARES MARTINS

ADVOGADO NAYARA ARYAN MELO SOUZA(OAB:
70813/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
MAGALHÃES(OAB: 28609/GO)

RÉU CELIO APARECIDO DE MORAES

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

ARREMATANTE JOSIMAR DE LIMA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ MARCOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO FERREIRA

ADVOGADO ADEMAR LOPES DA FONSECA(OAB:
15815/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOFORT FABRICA E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Juízo da VARA DO TRABALHO DE URUAÇU, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste fica INTIMADO o reclamado RODOFORT

FABRICA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 30.491.586/0001-03,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para a comprovar no

processo, no prazo de quinze dias, o envio da guia GFIP, no código

650, à Receita Federal, referente ao recolhimento previdenciário

havido nos autos por meio de GPS, nos termos do artigo 177 do

Provimento Geral Consolidado do Egrégio TRT-18, com ciência de

que o descumprimento implicará a comunicação à Receita Federal

para possíveis penalizações.

E, para que chegue ao conhecimento de RODOFORT FABRICA E

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 30.491.586/0001-03, procedo à

publicação deste edital.

Eu, JULIANA PAULINO MACHADO, servidor(a), conferi e assinei

eletronicamente este documento por delegação do Juíza titular

desta vara do trabalho.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA PAULINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010765-80.2023.5.18.0201
AUTOR WANDERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE QUEIROZ
CAMPOS(OAB: 31304/GO)

ADVOGADO THAIS JHULIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 51975/GO)

RÉU MINERACAO MARACA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RÉU PIRENEUS ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIRENEUS ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) RANULIO MENDES MOREIRA, Juiz(a) do

Trabalho, Juiz (a) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE

URUAÇU, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ

SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica INTIMADO o

reclamado RÉU: PIRENEUS ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI -

ME, atualmente em lugar incerto e não sabido, para efetuar o

pagamento das custas processuais (R$ 640,00), sob pena de

execução. Prazo de 5 (cinco) dias.

cuja íntegra dos autos poderá ser acessada através do link:

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior ou no site www.trt18.jus.br.

Assinado Analista/Técnico Judiciário ERIC SALGUEIRO SA, por

ordem:

URUACU/GO, 19 de março de 2024.
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ERIC SALGUEIRO SA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011114-88.2020.5.18.0201
AUTOR JAIRO ALVES AGOSTINHO DE LIMA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

ADVOGADO JANE LOBO GOMES DE
SOUSA(OAB: 6764/GO)

RÉU MINERACAO SERRA GRANDE S A

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO HEDISMAR RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 13730/GO)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO JOAO PAULO COUTINHO DE
VELLASCO BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO EMRICH CAMPOS

PERITO GUSTAVO VIEIRA COSTA

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO ALVES AGOSTINHO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d15a56

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito fisioterapeuta solicita a prorrogação da entrega do laudo

pericial por mais 30 dias, a partir do exame in loco, agendado para

3/4/2024 (Id - e096a22).

Defiro.

Intimem as partes.

URUACU/GO, 18 de março de 2024.

    WAGSON LINDOLFO JOSE FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011114-88.2020.5.18.0201
AUTOR JAIRO ALVES AGOSTINHO DE LIMA

ADVOGADO JANETI DA CONCEIÇÃO AMARO DE
PINA GOMES MELLO(OAB:
11116/GO)

ADVOGADO JANE LOBO GOMES DE
SOUSA(OAB: 6764/GO)

RÉU MINERACAO SERRA GRANDE S A

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

ADVOGADO HEDISMAR RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 13730/GO)

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

PERITO JOAO PAULO COUTINHO DE
VELLASCO BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO EMRICH CAMPOS

PERITO GUSTAVO VIEIRA COSTA

PERITO IVAN BEZE JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO SERRA GRANDE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d15a56

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito fisioterapeuta solicita a prorrogação da entrega do laudo

pericial por mais 30 dias, a partir do exame in loco, agendado para

3/4/2024 (Id - e096a22).

Defiro.

Intimem as partes.

URUACU/GO, 18 de março de 2024.

    WAGSON LINDOLFO JOSE FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010146-19.2024.5.18.0201
AUTOR BALTAZAR APARECIDO LEITE

SANTOS

ADVOGADO NATALIA ALMEIDA SANTOS
FARIAS(OAB: 67978/BA)

RÉU SANTIN - EQUIPAMENTOS,
TRANSPORTES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTIN - EQUIPAMENTOS, TRANSPORTES, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f1055

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante apresentou impugnação à defesa e apresentou

documentos assinalando segredo de justiça/sigilo às peças.

Dentre os documentos carreados está o passaporte e o CNIS do

reclamante.

Por ora, libere-se o acesso da impugnação e dos documentos que a

acompanham apenas à reclamada e ao seu procurador, intimando-

os sobre o acesso.

No prazo de 5 dias, a reclamada poderá se manifestar sobre o seu

requerimento contido na ata de audiência.

Sem prejuízo, intime-se o reclamante para justificar o sigilo/segredo

de justiça atribuído às peças, no prazo de 5 dias. Ressalto que o

silêncio será interpretado como desinteresse na manutenção do

sigilo/segredo.Registro que dos documentos apresentados, não há

necessidade de manifestação da ré, pois se tratam de documentos

de interesse apenas da formação da convicção do magistrado

quanto à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, e, não se

tratando de inovação da lide, nada acrescentarão ao conjunto

probatório com relação a outras matérias e não serão considerados

para esse fim, posto que estava já preclusa a oportunidade de

apresentação de documentos.

Nada manifestando o reclamante, levante-se o sigilo da impugnação

e dos documentos que a acompanham.

Intimem as partes.

URUACU/GO, 18 de março de 2024.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010146-19.2024.5.18.0201
AUTOR BALTAZAR APARECIDO LEITE

SANTOS

ADVOGADO NATALIA ALMEIDA SANTOS
FARIAS(OAB: 67978/BA)

RÉU SANTIN - EQUIPAMENTOS,
TRANSPORTES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTAZAR APARECIDO LEITE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f1055

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante apresentou impugnação à defesa e apresentou

documentos assinalando segredo de justiça/sigilo às peças.

Dentre os documentos carreados está o passaporte e o CNIS do

reclamante.

Por ora, libere-se o acesso da impugnação e dos documentos que a

acompanham apenas à reclamada e ao seu procurador, intimando-

os sobre o acesso.

No prazo de 5 dias, a reclamada poderá se manifestar sobre o seu

requerimento contido na ata de audiência.

Sem prejuízo, intime-se o reclamante para justificar o sigilo/segredo

de justiça atribuído às peças, no prazo de 5 dias. Ressalto que o

silêncio será interpretado como desinteresse na manutenção do

sigilo/segredo.Registro que dos documentos apresentados, não há

necessidade de manifestação da ré, pois se tratam de documentos

de interesse apenas da formação da convicção do magistrado

quanto à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, e, não se

tratando de inovação da lide, nada acrescentarão ao conjunto

probatório com relação a outras matérias e não serão considerados

para esse fim, posto que estava já preclusa a oportunidade de

apresentação de documentos.

Nada manifestando o reclamante, levante-se o sigilo da impugnação

e dos documentos que a acompanham.

Intimem as partes.

URUACU/GO, 18 de março de 2024.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011407-53.2023.5.18.0201
AUTOR VALFRIDES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE QUEIROZ
CAMPOS(OAB: 31304/GO)

ADVOGADO JORDANA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 64294/GO)

ADVOGADO THAIS JHULIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 51975/GO)

RÉU STN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ANTUNES(OAB:
152601/RJ)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALFRIDES PEREIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b01382c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encerrada a produção da prova pericial, aguarde-se a audiência de

instrução já previamente agendada para 22/4/2024.

URUACU/GO, 18 de março de 2024.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011407-53.2023.5.18.0201
AUTOR VALFRIDES PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE QUEIROZ
CAMPOS(OAB: 31304/GO)

ADVOGADO JORDANA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 64294/GO)

ADVOGADO THAIS JHULIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 51975/GO)

RÉU STN EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS ANTUNES(OAB:
152601/RJ)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b01382c

proferido nos autos.

DESPACHO

Encerrada a produção da prova pericial, aguarde-se a audiência de

instrução já previamente agendada para 22/4/2024.

URUACU/GO, 18 de março de 2024.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010376-61.2024.5.18.0201
AUTOR KAMILA DE ARRUDA MACEDO

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a30277

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010376-61.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora KAMILA DE ARRUDA MACEDO,

sendo ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária à autora e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar à reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono da autora, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido da reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada da

autora, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos
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em DSR e salários trezenos e sobre o adicional noturno e seus

reflexos em DSR e salários trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 40.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 800,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010374-91.2024.5.18.0201
AUTOR RIVAIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d53ed9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010374-91.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora RIVAIL DE OLIVEIRA, sendo ré JULY

QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, concedendo a

gratuidade judiciária ao autor e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face da ré, para o fim

de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR, férias gozadas e salários trezenos e sobre o adicional

noturno e seus reflexos em DSR, férias gozadas e salários

trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010400-89.2024.5.18.0201
AUTOR GEANDRIO LAMEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANDRIO LAMEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcecfb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010400-89.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora GEANDRIO LAMEIRA DE SOUZA,

sendo ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) intervalo intrajornada suprimido, nos termos do item 2 da

fundamentação;

3) pausas de 15 minutos a cada 03 horas trabalhadas (art. 298 da

CLT), nos termos do item 3 da fundamentação;

4) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 4

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 7 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 5.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 9 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR e salários trezenos e sobre o adicional noturno e seus

reflexos em DSR e salários trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 40.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 800,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010374-91.2024.5.18.0201
AUTOR RIVAIL DE OLIVEIRA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVAIL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6d53ed9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010374-91.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora RIVAIL DE OLIVEIRA, sendo ré JULY

QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, concedendo a

gratuidade judiciária ao autor e julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados em face da ré, para o fim

de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;
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2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR, férias gozadas e salários trezenos e sobre o adicional

noturno e seus reflexos em DSR, férias gozadas e salários

trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010376-61.2024.5.18.0201
AUTOR KAMILA DE ARRUDA MACEDO

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA DE ARRUDA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0a30277

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010376-61.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora KAMILA DE ARRUDA MACEDO,

sendo ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária à autora e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar à reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono da autora, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido da reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada da

autora, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR e salários trezenos e sobre o adicional noturno e seus

reflexos em DSR e salários trezenos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3927
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Custas, pela reclamada, sobre R$ 40.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 800,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010400-89.2024.5.18.0201
AUTOR GEANDRIO LAMEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fcecfb5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010400-89.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora GEANDRIO LAMEIRA DE SOUZA,

sendo ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) intervalo intrajornada suprimido, nos termos do item 2 da

fundamentação;

3) pausas de 15 minutos a cada 03 horas trabalhadas (art. 298 da

CLT), nos termos do item 3 da fundamentação;

4) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 4

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 7 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 5.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 9 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR e salários trezenos e sobre o adicional noturno e seus

reflexos em DSR e salários trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 40.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 800,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010372-24.2024.5.18.0201
AUTOR UIRES BATISTA DE LIMA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3928
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebdee2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010372-24.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora UIRES BATISTA DE LIMA, sendo ré

JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR, férias gozadas e salários trezenos e sobre o adicional

noturno e seus reflexos em DSR, férias gozadas e salários

trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010372-24.2024.5.18.0201
AUTOR UIRES BATISTA DE LIMA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UIRES BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebdee2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010372-24.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora UIRES BATISTA DE LIMA, sendo ré

JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.
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b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR, férias gozadas e salários trezenos e sobre o adicional

noturno e seus reflexos em DSR, férias gozadas e salários

trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-98.2024.5.18.0201
AUTOR LEANDRO ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4694ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010380-98.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora LEANDRO ARRUDA DA SILVA,

sendo ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR e salários trezenos e sobre o adicional noturno e seus

reflexos em DSR e salários trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).
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Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010380-98.2024.5.18.0201
AUTOR LEANDRO ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ARRUDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4694ba

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010380-98.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora LEANDRO ARRUDA DA SILVA,

sendo ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR e salários trezenos e sobre o adicional noturno e seus

reflexos em DSR e salários trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-68.2024.5.18.0201
AUTOR IRIS NATAM SOUZA FRANCA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2cc8dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010382-68.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora IRIS NATAN SOUZA FRANCA, sendo

ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:

1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR, férias gozadas e salários trezenos e sobre o adicional

noturno e seus reflexos em DSR, férias gozadas e salários

trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010382-68.2024.5.18.0201
AUTOR IRIS NATAM SOUZA FRANCA

ADVOGADO RHAULIM ARAUJO ROLIM(OAB:
35576/GO)

RÉU JULY QUARTZO TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMILE ROGACIANO PEREIRA DE
JESUS(OAB: 36356/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS NATAM SOUZA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2cc8dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Em face do exposto, na ação nº 0010382-68.2024.5.18.0201, em

que figura como parte autora IRIS NATAN SOUZA FRANCA, sendo

ré JULY QUARTZO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

concedendo a gratuidade judiciária ao autor e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados em face

da ré, para o fim de:

a) condená-la a pagar ao reclamante:

1) horas extras pelo labor excedente à 6ª hora diária, mais reflexos,

nos termos do item 1 da fundamentação;

2) diferenças de adicional noturno e reflexos, nos termos do item 3

da fundamentação.

b) condenar a reclamada a pagar ao patrono do autor, honorários

advocatícios sucumbenciais no importe de 15% (quinze por cento)

sobre o valor do crédito líquido do reclamante, conforme item 6 da

fundamentação.

c) determinar à reclamada que:
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1) comprove os recolhimentos previdenciários (cota do empregado -

deduzida do crédito deste - e do empregador) e fiscais cabíveis, sob

pena de execução, observando-se os provimentos 01/96 e 02/93 da

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho;

2) comprove os depósitos do FGTS+40% na conta vinculada do

autor, no prazo e sob as formas da fundamentação – item 4.

Tudo na forma da fundamentação, que ora passa a integrar o

presente dispositivo para todos os efeitos legais.

Cumpra-se no prazo de oito dias quando outro não houver sido

estipulado.

Liquidação, por cálculos, com juros e correção monetária

observando-se os parâmetros contidos o item 8 da fundamentação

e súmula 381 do TST.

Para efeitos do art. 832, § 3º, da CLT, são salariais e incide

contribuição previdenciária sobre as horas extras e seus reflexos

em DSR, férias gozadas e salários trezenos e sobre o adicional

noturno e seus reflexos em DSR, férias gozadas e salários

trezenos.

Custas, pela reclamada, sobre R$ 50.000,00 (valor provisoriamente

fixado para a condenação), no montante de R$ 1.000,00 (CLT, art.

789).

Registro que não será concedida isenção de indenização por

eventuais embargos protelatórios ou multas por litigância de má-fé

ou atos atentatórios ao exercício da jurisdição, a nenhuma das

partes, uma vez que a União não pode subsidiar a má-fé ou a

protelação da entrega da tutela jurisdicional, por imposição

necessária dos princípios da moralidade e duração razoável do

processo (arts. 5º, LXXVIII e 37 da CF/88).

Intimem-se as partes.

Dispensada a intimação da Procuradoria Geral Federal (União).

Nada mais.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010156-63.2024.5.18.0201
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU AGROZEBU COMERCIO DE
PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

ADVOGADO HELDER VAZ VELOSO(OAB:
45632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROZEBU COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Ciência da interposição de recurso ordinário pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

LARA BRUNA MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011095-77.2023.5.18.0201
AUTOR SANDRE REGINA XAVIER SANTOS

ADVOGADO ROGERIO BARBOSA SILVA(OAB:
60443/GO)

RÉU AUTO POSTO LEMOS E SILVA LTDA
- EPP

ADVOGADO HELDER VAZ VELOSO(OAB:
45632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO LEMOS E SILVA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA:Ciência da interposição de recurso ordinário pela

parte adversa. Prazo e fins legais.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

ERIC SALGUEIRO SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011093-10.2023.5.18.0201
AUTOR LUANA MACHADO DE ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO BARBOSA SILVA(OAB:
60443/GO)

RÉU AUTO POSTO LEMOS E SILVA LTDA
- EPP

ADVOGADO HELDER VAZ VELOSO(OAB:
45632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO LEMOS E SILVA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTO POSTO LEMOS E SILVA LTDA - EPP

Vista do Recurso Ordinário interposto pela parte adversa. Prazo e

fins legai.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA PAULINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011032-52.2023.5.18.0201
AUTOR LUCAS GABRIEL RODRIGUES DE

SA

ADVOGADO DAVID GONZAGA JAYME(OAB:
54854/GO)

ADVOGADO TATIANY NUNES DOS
SANTOS(OAB: 51782/GO)

RÉU RENATO SOARES BORGES
02515001106

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL RODRIGUES DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS GABRIEL RODRIGUES DE SA

Vista da Certidão Id 70c9a62.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA PAULINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010665-04.2018.5.18.0201
AUTOR WEDRAS MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

RÉU TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALTAIR ANTONIO AMORIM(OAB:
37628-B/RS)

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDRAS MESSIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:Ciência da interposição de embargos à

execução pela parte adversa. Prazo e fins legais.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

ERIC SALGUEIRO SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011045-51.2023.5.18.0201
AUTOR CLENILDA FRANCISCO GODINHO

CARNEIRO

ADVOGADO CLERISMAR RENATO ROSA(OAB:
59231/GO)

RÉU SANTANA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE PAULA E
SILVA(OAB: 264829/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILDA FRANCISCO GODINHO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e89ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsionando os autos, verifico que toda a matéria fática

encontra-se delineada nas alegações e provas já juntadas aos

autos.

Sendo assim, entendo que o processo encontra-se apto para

julgamento, nos termos do artigo 355, I do CPC.

Intimem-se as partes para aduzirem razões finais por memoriais no

prazo comum de 5 dias.

Retire-se o feito da pauta.

Sem mais.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011045-51.2023.5.18.0201
AUTOR CLENILDA FRANCISCO GODINHO

CARNEIRO

ADVOGADO CLERISMAR RENATO ROSA(OAB:
59231/GO)
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RÉU SANTANA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DE PAULA E
SILVA(OAB: 264829/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e89ec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsionando os autos, verifico que toda a matéria fática

encontra-se delineada nas alegações e provas já juntadas aos

autos.

Sendo assim, entendo que o processo encontra-se apto para

julgamento, nos termos do artigo 355, I do CPC.

Intimem-se as partes para aduzirem razões finais por memoriais no

prazo comum de 5 dias.

Retire-se o feito da pauta.

Sem mais.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010292-94.2023.5.18.0201
AUTOR ALAN SEVERIANO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE QUEIROZ
CAMPOS(OAB: 31304/GO)

ADVOGADO KATIA CRISTINA NUNES DE
ALMEIDA(OAB: 35824/GO)

ADVOGADO THAIS JHULIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 51975/GO)

RÉU VALLE CONSTRUTORA DE
EDIFICIOS LTDA - ME

ADVOGADO RENAN FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 28186/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN SEVERIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd1f1a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a intimação da parte exequente para que se manifeste,

no prazo de cinco dias, a respeito do direcionamento da execução

contra os sócios, uma vez que todas as pesquisas patrimoniais

realizadas em nome da empresa executada foram infrutíferas.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010499-93.2023.5.18.0201
AUTOR WEMILLES DO CARMO PEREIRA

ADVOGADO AISLAN EUGENIO CALDEIRA DOS
SANTOS(OAB: 91343/MG)

ADVOGADO ANDRE DRUMMOND RENAULT(OAB:
112691/MG)

RÉU E M MACEDO

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMILLES DO CARMO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df66204

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à parte exequente do documento RENAJUD de ID

f6e506b, devendo requerer o que entender de direito no prazo de 5

(cinco) dias.

Caso requeira a penhora de algum veículo, deverá o (a) exequente

fornecer nos autos o endereço onde tal veículo pode ser encontrado

e o seu telefone para contato, no mesmo prazo.

Com o fornecimento do endereço, determino a expedição de

Mandado de Penhora, Avaliação e Remoção de prefalado veículo,

devendo constar no Mandado o telefone para que o meirinho entre

em contato com a parte autora.

Deverá a parte exequente ou seu procurador(a) acompanhar a

diligência, além de promover meios de remoção e guarda do veículo
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pertencente aos executados que vier a ser encontrado no local,

sendo nomeado(a) depositário(a) do mesmo.

Intime-se a parte exequente.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001629-45.2012.5.18.0201
AUTOR ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO MIGUEL TADEU LOPES LUZ(OAB:
3777-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff9bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, verifico que já houve instauração de Execução

Provisória (0010103-53.2022.5.18.0201) em relação a este

processo; em face disso, determino, em consonância com o

disposto pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

transferência para aqueles autos dos depósitos recursais de IDs

ebe0276, 2752d67 e 0434920 (fls. 1863, 2211 e 2318).

Saliento às partes que as impugnações aos cálculos aqui

apresentadas não serão analisadas e que quaisquer manifestações

posteriores deverão ser direcionadas àquele processo.

Intimem-se as partes.

Após, conclusos para análise de arquivamento deste processo.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001629-45.2012.5.18.0201
AUTOR ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO VANESSA GONCALVES DA LUZ
VIEIRA(OAB: 16976/GO)

ADVOGADO MIGUEL TADEU LOPES LUZ(OAB:
3777-B/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ff9bda

proferido nos autos.

DESPACHO

Revendo os autos, verifico que já houve instauração de Execução

Provisória (0010103-53.2022.5.18.0201) em relação a este

processo; em face disso, determino, em consonância com o

disposto pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, a

transferência para aqueles autos dos depósitos recursais de IDs

ebe0276, 2752d67 e 0434920 (fls. 1863, 2211 e 2318).

Saliento às partes que as impugnações aos cálculos aqui

apresentadas não serão analisadas e que quaisquer manifestações

posteriores deverão ser direcionadas àquele processo.

Intimem-se as partes.

Após, conclusos para análise de arquivamento deste processo.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010184-65.2023.5.18.0201
AUTOR JOAO LOPES MATOS

ADVOGADO LOUISE XAVIER ARANTES(OAB:
59860/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
PERES(OAB: 47376/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RÉU NENZEIRO GUIMARAES LOPES
59854618153
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ADVOGADO SUELENE INACIO VIEIRA
ROXADELLI(OAB: 17658/GO)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA DAS NEVES
JUNIOR(OAB: 53702/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LOPES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b25a2c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, vez que

cumprido integralmente o acordo homologado na ata de audiência

de ID 430e288, julgo extinta a ação com resolução de mérito, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. E 831, § Único da CLT.

Arquivem-se os autos definitivamente, observadas as cautelas de

estilo.

Intimem-se as partes.

LSF

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010184-65.2023.5.18.0201
AUTOR JOAO LOPES MATOS

ADVOGADO LOUISE XAVIER ARANTES(OAB:
59860/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
PERES(OAB: 47376/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

RÉU NENZEIRO GUIMARAES LOPES
59854618153

ADVOGADO SUELENE INACIO VIEIRA
ROXADELLI(OAB: 17658/GO)

ADVOGADO RAFAEL ROCHA DAS NEVES
JUNIOR(OAB: 53702/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NENZEIRO GUIMARAES LOPES 59854618153

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b25a2c6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

              SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Considerando que os autos estão em ordem e que não há

pendências seja de crédito, seja de obrigação de fazer, vez que

cumprido integralmente o acordo homologado na ata de audiência

de ID 430e288, julgo extinta a ação com resolução de mérito, nos

termos do artigo 487, III, b do CPC/2015. E 831, § Único da CLT.

Arquivem-se os autos definitivamente, observadas as cautelas de

estilo.

Intimem-se as partes.

LSF

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0010560-17.2024.5.18.0201
REQUERENTE MIZAEL EVANGELISTA GOMES

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

REQUERIDO PILAR DE GOIAS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 88561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESPACHO

Defiro o processamento da Execução Provisória.

Translade-se para este processo a procuração conferida pela parte

requerida ao seu procurador no processo principal (0010874-

36.2019.5.18.0201).

Cadastre-se o mencionado procurador nestes autos; após, intime-

se a requerida para ciência desta ação.

Remeta-se o processo à Contadoria, devendo aquele Setor

observar, quando da liquidação, os Acórdãos proferidos em 2ª
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instância até então.

Com seu retorno, conclusos.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

Juíza do Trabalho Substituta

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

LARA BRUNA MAGALHAES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011237-81.2023.5.18.0201
AUTOR ALESANDRO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO PAULO GONÇALVES DE PAIVA(OAB:
17027/GO)

ADVOGADO SARAH ELYOODHE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 67862/GO)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESANDRO DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9904f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsionando os autos, verifico que a matéria aqui tratada repete

a mesma do processo 0011212-68.2023.5.18.0201, cuja instrução

foi realizada por esta Magistrada, tendo inclusive o presente

Reclamante prestado depoimento na condição de testemunha.

Sendo assim, nos termos do artigo 370 do CPC, Caberá ao juiz, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias

ao julgamento do mérito.

Portanto, determino a juntada pela Secretaria da ata do processo

acima mencionado como prova.

Intimam-se as partes para aduzirem razões finais por memoriais no

prazo comum de 5 dias.

Retire-se o feito da pauta.

Findo prazo, façam autos conclusos para julgamento.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011237-81.2023.5.18.0201
AUTOR ALESANDRO DE SOUSA LIMA

ADVOGADO PAULO GONÇALVES DE PAIVA(OAB:
17027/GO)

ADVOGADO SARAH ELYOODHE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 67862/GO)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

PERITO MARCELO EMILIO MONTEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ECOVIAS DO ARAGUAIA S.A.

  - E&P INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c9904f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsionando os autos, verifico que a matéria aqui tratada repete

a mesma do processo 0011212-68.2023.5.18.0201, cuja instrução

foi realizada por esta Magistrada, tendo inclusive o presente

Reclamante prestado depoimento na condição de testemunha.

Sendo assim, nos termos do artigo 370 do CPC, Caberá ao juiz, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias

ao julgamento do mérito.

Portanto, determino a juntada pela Secretaria da ata do processo

acima mencionado como prova.

Intimam-se as partes para aduzirem razões finais por memoriais no

prazo comum de 5 dias.

Retire-se o feito da pauta.

Findo prazo, façam autos conclusos para julgamento.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010950-21.2023.5.18.0201
AUTOR ELINE FLAVIA DE ALMEIDA

FERREIRA

ADVOGADO LUCAS ALVES VILELA(OAB:
60102/GO)

RÉU GARCIA MORAIS LTDA

ADVOGADO CAIO BRUNO MARQUES
MONTEIRO(OAB: 45479/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE FLAVIA DE ALMEIDA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7bb0b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a intimação da parte exequente para que se manifeste,

no prazo de cinco dias, a respeito do direcionamento da execução

contra os sócios, uma vez que todas as pesquisas patrimoniais

realizadas em nome da empresa executada foram infrutíferas.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-14.2023.5.18.0201
AUTOR BRUNO RAFAEL DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO WERINGTHON DOUGLAS DE JESUS
SANTOS(OAB: 35347/GO)

RÉU ITINERA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HELDER VAZ VELOSO(OAB:
45632/GO)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

RÉU GRANDICON SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RÉU ICCR 153 S.A

ADVOGADO HELDER VAZ VELOSO(OAB:
45632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RAFAEL DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790716a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a homologação judicial do acordo em 2ª instância,

aguarde-se seu integral cumprimento.

Intimem-se as partes.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010944-14.2023.5.18.0201
AUTOR BRUNO RAFAEL DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO WERINGTHON DOUGLAS DE JESUS
SANTOS(OAB: 35347/GO)

RÉU ITINERA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO HELDER VAZ VELOSO(OAB:
45632/GO)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

RÉU GRANDICON SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

RÉU ICCR 153 S.A

ADVOGADO HELDER VAZ VELOSO(OAB:
45632/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICCR 153 S.A

  - ITINERA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 790716a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a homologação judicial do acordo em 2ª instância,

aguarde-se seu integral cumprimento.

Intimem-se as partes.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.
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    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011183-18.2023.5.18.0201
AUTOR MARCOS VINICIOS ROBERTO

GONCALVES

ADVOGADO ELIZ REGINA DE JESUS
FREITAS(OAB: 42347/GO)

ADVOGADO SIDNEI APARECIDO PEIXOTO(OAB:
28870/GO)

RÉU CASA DA PICANHA (Conhecida como
CHURRASCARIA E LANCHONETE
DO MOSQUITO)

ADVOGADO JOSE MARTINS PIRES(OAB:
28019/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIOS ROBERTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5ad31b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011183-18.2023.5.18.0201
AUTOR MARCOS VINICIOS ROBERTO

GONCALVES

ADVOGADO ELIZ REGINA DE JESUS
FREITAS(OAB: 42347/GO)

ADVOGADO SIDNEI APARECIDO PEIXOTO(OAB:
28870/GO)

RÉU CASA DA PICANHA (Conhecida como
CHURRASCARIA E LANCHONETE
DO MOSQUITO)

ADVOGADO JOSE MARTINS PIRES(OAB:
28019/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DA PICANHA (Conhecida como CHURRASCARIA E
LANCHONETE DO MOSQUITO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5ad31b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011189-25.2023.5.18.0201
AUTOR GILBERTO PEREIRA TAVARES

ADVOGADO PAULO GONÇALVES DE PAIVA(OAB:
17027/GO)

ADVOGADO SARAH ELYOODHE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 67862/GO)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO PEREIRA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b07c6a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011189-25.2023.5.18.0201
AUTOR GILBERTO PEREIRA TAVARES

ADVOGADO PAULO GONÇALVES DE PAIVA(OAB:
17027/GO)

ADVOGADO SARAH ELYOODHE DOS SANTOS
LOPES(OAB: 67862/GO)

RÉU E&P INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO SONIA MARIA MEIRELLES
AUKAR(OAB: 96341/SP)

ADVOGADO CLAUDIA REGINA TORRES
MOURAO(OAB: 254505/SP)

RÉU CONCESSIONARIA ECOVIAS DO
ARAGUAIA S.A.

ADVOGADO BRUNO FREIRE E SILVA(OAB:
200391/SP)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCESSIONARIA ECOVIAS DO ARAGUAIA S.A.

  - E&P INFRAESTRUTURA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b07c6a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011197-02.2023.5.18.0201
AUTOR GUSTAVO ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO JESSICA BATISTA LOPES(OAB:
69362/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR PEREIRA PORTE(OAB:
51096/GO)

RÉU PILAR DE GOIAS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 88561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ARAUJO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b26454

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011197-02.2023.5.18.0201
AUTOR GUSTAVO ARAUJO GONCALVES

ADVOGADO JESSICA BATISTA LOPES(OAB:
69362/GO)

ADVOGADO JOAO VITOR PEREIRA PORTE(OAB:
51096/GO)

RÉU PILAR DE GOIAS
DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

ADVOGADO MARCO ANTONIO CORREA
FERREIRA(OAB: 88561/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PILAR DE GOIAS DESENVOLVIMENTO MINERAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b26454

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011203-09.2023.5.18.0201
AUTOR RAFFAEL LEANDRO CARNEIRO

ADVOGADO LUCAS FLEURY ORSINE(OAB:
23951/GO)

RÉU PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

RÉU MINERACAO SERRA GRANDE S A

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL REGIONAL DE CRIXAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DE CERES

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ORTOPEDICO CERES
LTDA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO SERRA GRANDE S A

  - PAREX ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd81e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011203-09.2023.5.18.0201
AUTOR RAFFAEL LEANDRO CARNEIRO

ADVOGADO LUCAS FLEURY ORSINE(OAB:
23951/GO)

RÉU PAREX ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA
AMARAL(OAB: 81335/MG)

RÉU MINERACAO SERRA GRANDE S A

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO TOMAS DE
CASTRO RODRIGUES(OAB:
84292/MG)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL REGIONAL DE CRIXAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA
SOCIAL DE CERES
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TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL ORTOPEDICO CERES
LTDA

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFFAEL LEANDRO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bdd81e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010941-59.2023.5.18.0201
AUTOR EDSON BARBOSA PUTENCIO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU LATICINIOS BELA VISTA LTDA

ADVOGADO DANIELA MARQUES
MORGADO(OAB: 25002/GO)

RÉU FRANCISCA NENILCE DO
NASCIMENTO RIBEIRO

ADVOGADO HELIA ROSA DOS SANTOS(OAB:
55430/GO)

RÉU AGT TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO HELIA ROSA DOS SANTOS(OAB:
55430/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON BARBOSA PUTENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba94403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010941-59.2023.5.18.0201
AUTOR EDSON BARBOSA PUTENCIO

ADVOGADO PAULO KATSUMI FUGI(OAB:
92003/SP)

RÉU LATICINIOS BELA VISTA LTDA

ADVOGADO DANIELA MARQUES
MORGADO(OAB: 25002/GO)

RÉU FRANCISCA NENILCE DO
NASCIMENTO RIBEIRO

ADVOGADO HELIA ROSA DOS SANTOS(OAB:
55430/GO)

RÉU AGT TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO HELIA ROSA DOS SANTOS(OAB:
55430/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

  - FRANCISCA NENILCE DO NASCIMENTO RIBEIRO

  - LATICINIOS BELA VISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba94403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010703-79.2019.5.18.0201
AUTOR ROSIMEIRE TAVARES MARQUES

MORAIS

ADVOGADO ROGERIO BARBOSA SILVA(OAB:
60443/GO)

ADVOGADO NELIO MARCAL VIEIRA
JUNIOR(OAB: 29592/GO)

RÉU RODOFORT FABRICA E
DISTRIBUIDORA LTDA

RÉU LEANDRA SOARES MARTINS

ADVOGADO NAYARA ARYAN MELO SOUZA(OAB:
70813/GO)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
MAGALHÃES(OAB: 28609/GO)

RÉU CELIO APARECIDO DE MORAES

LEILOEIRO ALGLECIO BUENO DA SILVA

ARREMATANTE JOSIMAR DE LIMA MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ MARCOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO SERGIO FERREIRA

ADVOGADO ADEMAR LOPES DA FONSECA(OAB:
15815/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA SOARES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: RODOFORT FABRICA E DISTRIBUIDORA
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LTDA

Juntar nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, o comprovante da

utilização da GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista),

conforme Instrução Normativa MPS/SRP n.º 03/2005, sob pena de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil para

as providências pertinentes à cobrança das multas previstas nos

artigos 32-A da Lei 8.212/91 e 284,inciso, I, do Decreto nº 3.048/99

e inclusão do devedor no cadastro positivo, obstando a emissão de

Certidão Negativa de Débito - CND, nos termos do artigo 32, § 10,

da Lei nº 8.212/91.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA PAULINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010103-53.2022.5.18.0201
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO FLAVIA DAL MOLIN MARODIM(OAB:
61513/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista do Despacho Id 96def94 proferido nestes autos e da Planilha

de Cálculos Id cb94e36.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA PAULINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010103-53.2022.5.18.0201
EXEQUENTE ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO FLAVIA DAL MOLIN MARODIM(OAB:
61513/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

ADVOGADO LONZICO DE PAULA TIMOTEO(OAB:
8584/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Vista do Despacho Id 96def94 proferido nestes autos e da Planilha

de Cálculos Id cb94e36.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

JULIANA PAULINO MACHADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011567-25.2016.5.18.0201
AUTOR ROBERTO CARLOS FERREIRA

SANTIAGO

ADVOGADO WELLINGTON DE BESSA
OLIVEIRA(OAB: 28576/GO)

RÉU COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO RODOLPHO DE MACEDO
FINIMUNDI(OAB: 212432/SP)

ADVOGADO LUCAS ALVES LEMOS SILVA(OAB:
360328/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be29ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para juntar aos autos, no prazo de dez dias,

os recibos de pagamentos do período imprescrito (23/05/2011 até

06/05/2016), conforme promoção da Contadoria de ID 49356c8, sob

pena de multa diária de R$ 500,00.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010531-35.2022.5.18.0201
AUTOR IGOR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS
GOMES(OAB: 23666/GO)

RÉU DIOGO PIMENTA SIQUEIRA

ADVOGADO RENATA CIPRIANO MOTA
MENDES(OAB: 52512/GO)

RÉU PIMENTA EMPREENDIMENTO LTDA

ADVOGADO RENATA CIPRIANO MOTA
MENDES(OAB: 52512/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89cb79f

proferido nos autos.

DESPACHO

Deixo de expedir o competente Mandado de Penhora de Bens, uma

vez que a empresa executada encontra-se em local incerto e não

sabido.

Considerando que foram infrutíferas as diversas consultas

realizadas aos sistemas SISBAJUD, SERPRO, RENAJUD,

INFOJUD, DOI, CNIB, CONECTIVIDADE/CEF, SIGEF, INCRA,

CAGED, INFOSEG, CCS, etc, tanto no nome da empresa

executada quanto de seu sócio;

Considerando que também foram tomadas as seguintes

providências nestes autos: protesto da dívida em cartório, tentativa

de penhora de bens e suspensão da CNH dos devedores,

Determino a intimação da parte exequente para, no prazo de 30

(trinta) dias, requerer o que mais entender de direito, período em

que o processo permanecerá sobrestado.

Transcorrido in albis o prazo acima, remetam-se estes autos ao

Arquivo Provisório.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010230-25.2021.5.18.0201
AUTOR DIVINO RIBEIRO LOPES

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO PERES
SANTOS(OAB: 51331/GO)

ADVOGADO ANTONIO KENNEDY LIMA
ROCHA(OAB: 50269/GO)

AUTOR JACKSON RODRIGUES TORRES

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR GERFFESON RIOS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

AUTOR VALDIVINO FRANKLIN NEVES

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR ELVIS PRESLEY PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO CARLOS DIVINO DA SILVA(OAB:
40248/GO)

AUTOR CAIRO CESAR VELOSO

ADVOGADO ANTONIO KENNEDY LIMA
ROCHA(OAB: 50269/GO)

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO PERES
SANTOS(OAB: 51331/GO)

AUTOR KELLY MARTA PEREIRA

ADVOGADO CARLOS DIVINO DA SILVA(OAB:
40248/GO)

AUTOR WALDEIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR MATHEUS MIRANDA LEMES

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR TEONES MARIA DE JESUS

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

ADVOGADO FRANK WILLIAN MARTINS
PITALUGA(OAB: 51459/GO)

AUTOR LUCIANO TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

AUTOR VALMIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO GILSON DALRIMAR ALENCAR(OAB:
33221/GO)

AUTOR LEANDRO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO FRANK WILLIAN MARTINS
PITALUGA(OAB: 51459/GO)

AUTOR JOSEILTON DIAS DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)
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AUTOR WEMERSONN EVANGELISTA
FREITAS

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ADALBERTO PEDRO DE SOUSA

ADVOGADO MARCELO FARIA BRAGA DE
AGUIAR(OAB: 33271/GO)

AUTOR GILSON CARLOS DE FARIA

ADVOGADO FERNANDA FRANCIELE DA
SILVA(OAB: 51663/GO)

ADVOGADO TYRONE GUIMARAES(OAB:
41586/GO)

ADVOGADO SANDRA CANDIDA DA SILVA(OAB:
15762-B/PA)

AUTOR LARRISY PINHEIRO DE CASTRO

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUZA BORGES
JUNIOR(OAB: 28326/GO)

AUTOR DIANGO BATISTA FELISMINO

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ATAILTON EVANGELISTA BARBOSA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR POLLYANNE GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR MARCELINO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR CARLOS BATISTA DE ABREU

ADVOGADO FERNANDA FRANCIELE DA
SILVA(OAB: 51663/GO)

ADVOGADO TYRONE GUIMARAES(OAB:
41586/GO)

ADVOGADO MONIELE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 53845/GO)

AUTOR GENILSON LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR LUCAS SANTIAGO DE ASSIS

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR PABLO WILLY SALES BATISTA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR EDSON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR FABIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FRANCIELE DA
SILVA(OAB: 51663/GO)

ADVOGADO TYRONE GUIMARAES(OAB:
41586/GO)

ADVOGADO SANDRA CANDIDA DA SILVA(OAB:
15762-B/PA)

AUTOR ADAUTO TEODORO DE SOUSA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR GILBERTO RIBEIRO CORREIA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ALEXANDRO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR PEDRO WILSON DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR JOSE DIVINO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR WATILAS PEREIRA SALGADO
CARVALHO

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR HUGO PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUZA BORGES
JUNIOR(OAB: 28326/GO)

AUTOR VALMIR BARBOSA GONCALVES

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR RONIVALDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR RENILDO RIBEIRO DE FRANCA

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR MARCELO ALVES DE JESUS

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ADRIANE BATISTA DA COSTA

ADVOGADO ARIEL DE OLIVEIRA ARAUJO
ROCHA(OAB: 27225/GO)

ADVOGADO PAULO GONÇALVES DE PAIVA(OAB:
17027/GO)

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR JOABE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR WILLIAN BALIEIRO DE OLIVEIRA
COSTA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ELIAS FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ANSELMO ALVES DE JESUS

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR MARCIO XAVIER DE AZEVEDO

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ANA CRISTINA MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO KENNEDY LIMA
ROCHA(OAB: 50269/GO)

AUTOR WALQUIDES FRANCISCO ALVES

ADVOGADO FERNANDA FRANCIELE DA
SILVA(OAB: 51663/GO)

ADVOGADO TYRONE GUIMARAES(OAB:
41586/GO)

ADVOGADO MONIELE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 53845/GO)

AUTOR INGRITH LORRANE SOARES
PEREIRA

ADVOGADO PAULO GONÇALVES DE PAIVA(OAB:
17027/GO)

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

ADVOGADO ARIEL DE OLIVEIRA ARAUJO
ROCHA(OAB: 27225/GO)

AUTOR KAYRES MANOEL DA SILVA COSTA

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUZA BORGES
JUNIOR(OAB: 28326/GO)

AUTOR GEOVANE LEMES DE SOUZA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR MARCIO JOSE MUNIZ
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ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR JOAO MARCOS BORGES DA ROCHA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR RAINAN SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANK WILLIAN MARTINS
PITALUGA(OAB: 51459/GO)

AUTOR LEIDERLY DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR JOAO ALCIDES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR KENEDY FELIX CARVALHO

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ROZENALDO RUFINO GOMES

ADVOGADO ADRIANY KALLEM DA SILVA(OAB:
54821/GO)

AUTOR JULIO JOSE ROSA

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

ADVOGADO GEORGE ALEXANDER NERI DE
CARVALHO(OAB: 31303/GO)

AUTOR WOSHINGTON LIBORIO LIMA

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

AUTOR WANDERSON GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR VALDINEY ALVES RIBEIRO

ADVOGADO FRANK WILLIAN MARTINS
PITALUGA(OAB: 51459/GO)

AUTOR SEBASTIAO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ISABELLA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR SIDINEY AMARAL CARDOSO

ADVOGADO KELSON DAMASCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 27609/GO)

ADVOGADO WASHINGTON FRANCISCO
NETO(OAB: 19864/GO)

AUTOR ADVANILDO DA PENHA SILVA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR ELISANGELA RIOS DA SILVA

ADVOGADO ANABEL GOMES PITALUGA(OAB:
48338/GO)

AUTOR RANES OLIVEIRA FORMIGA

ADVOGADO KELSON DAMASCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 27609/GO)

ADVOGADO WASHINGTON FRANCISCO
NETO(OAB: 19864/GO)

AUTOR WENDERSON DE JESUS JOSE
BARBOSA

ADVOGADO FAGNER JOSE DOMINGOS(OAB:
43340/GO)

AUTOR YHURY XAVIER DE MEDEIROS

ADVOGADO KELSON DAMASCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 27609/GO)

ADVOGADO WASHINGTON FRANCISCO
NETO(OAB: 19864/GO)

AUTOR VENINO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONIELE REZENDE
RODRIGUES(OAB: 53845/GO)

AUTOR MACIEL PEREIRA LEMES

ADVOGADO WASHINGTON FRANCISCO
NETO(OAB: 19864/GO)

AUTOR SIMONE DE JESUS NEVES

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR ANTONIO TAVARES DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON FRANCISCO
NETO(OAB: 19864/GO)

ADVOGADO KELSON DAMASCENO DE
OLIVEIRA(OAB: 27609/GO)

AUTOR MARCOS VINICIOS SILVA ROCHA

ADVOGADO RAIMUNDO DE SOUZA BORGES
JUNIOR(OAB: 28326/GO)

AUTOR RONILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIO DE LIMA NETO(OAB:
38987/GO)

AUTOR THALISSON SANTOS AVELAR

ADVOGADO KATIA PEREIRA DOS SANTOS
PAIVA(OAB: 27265/GO)

AUTOR RICARDO CARNEIRO NUNES

ADVOGADO FRANK WILLIAN MARTINS
PITALUGA(OAB: 51459/GO)

AUTOR BRUNA KATHYUSCIA MOREIRA
FERREIRA

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

AUTOR ZILDEMAR RIBEIRO BARBOSA

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

AUTOR KLEBER GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL GUSTAVO PERES
SANTOS(OAB: 51331/GO)

RÉU MARCIEL BRITO DE ESCOBAR

RÉU G44 MINERACAO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO VENANCIO DE
AMORIM(OAB: 52205/GO)

RÉU MOHAMAD HASSAN JOMAA

RÉU MARCO ANTONIO VALADARES
MOREIRA

RÉU JOSELITA DE BRITO DE ESCOBAR

RÉU SALEEM AHMED ZAHEER

TERCEIRO
INTERESSADO

RALPH DA SILVA TAVARES

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

ADVOGADO GUSTAVO PEREIRA SILVA(OAB:
47161/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PEDRO DE SOUSA

  - ADAUTO TEODORO DE SOUSA

  - ADRIANE BATISTA DA COSTA

  - ADVANILDO DA PENHA SILVA

  - ALEXANDRO DE JESUS OLIVEIRA

  - ANA CRISTINA MOTA DOS SANTOS

  - ANSELMO ALVES DE JESUS

  - ANTONIO TAVARES DA SILVA

  - ATAILTON EVANGELISTA BARBOSA

  - BRUNA KATHYUSCIA MOREIRA FERREIRA

  - CAIRO CESAR VELOSO

  - CARLOS BATISTA DE ABREU

  - DIANGO BATISTA FELISMINO

  - DIVINO RIBEIRO LOPES
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  - EDSON DE SOUZA COSTA

  - ELIAS FERREIRA DE SOUSA

  - ELISANGELA RIOS DA SILVA

  - ELVIS PRESLEY PEREIRA ARAUJO

  - FABIO OLIVEIRA DA SILVA

  - GENILSON LIMA DOS SANTOS

  - GEOVANE LEMES DE SOUZA

  - GERFFESON RIOS DA SILVA SANTOS

  - GILBERTO RIBEIRO CORREIA

  - GILSON CARLOS DE FARIA

  - HUGO PEREIRA DE JESUS

  - INGRITH LORRANE SOARES PEREIRA

  - ISABELLA CARVALHO DOS SANTOS

  - JACKSON RODRIGUES TORRES

  - JOABE DOS SANTOS SILVA

  - JOAO ALCIDES DA SILVA

  - JOAO MARCOS BORGES DA ROCHA

  - JOSE DIVINO MENDES DE SOUZA

  - JOSEILTON DIAS DA SILVA

  - JULIO JOSE ROSA

  - KAYRES MANOEL DA SILVA COSTA

  - KELLY MARTA PEREIRA

  - KENEDY FELIX CARVALHO

  - KLEBER GONCALVES FERREIRA

  - LARRISY PINHEIRO DE CASTRO

  - LEANDRO MARTINS DE SOUZA

  - LEIDERLY DE OLIVEIRA SILVA

  - LUCAS SANTIAGO DE ASSIS

  - LUCIANO TEIXEIRA DE ARAUJO

  - MACIEL PEREIRA LEMES

  - MARCELINO DE SOUZA SILVA

  - MARCELO ALVES DE JESUS

  - MARCIO JOSE MUNIZ

  - MARCIO XAVIER DE AZEVEDO

  - MARCOS VINICIOS SILVA ROCHA

  - MATHEUS MIRANDA LEMES

  - PABLO WILLY SALES BATISTA

  - PEDRO WILSON DA SILVA RODRIGUES

  - POLLYANNE GONCALVES DA SILVA

  - RAINAN SOUZA DOS SANTOS

  - RANES OLIVEIRA FORMIGA

  - RENILDO RIBEIRO DE FRANCA

  - RICARDO CARNEIRO NUNES

  - RONILSON ALVES DE OLIVEIRA

  - RONIVALDO DIAS DA SILVA

  - ROZENALDO RUFINO GOMES

  - SEBASTIAO ALVES RIBEIRO

  - SIDINEY AMARAL CARDOSO

  - SIMONE DE JESUS NEVES

  - TEONES MARIA DE JESUS

  - THALISSON SANTOS AVELAR

  - VALDINEY ALVES RIBEIRO

  - VALDIVINO FRANKLIN NEVES

  - VALMIR ALVES DA SILVA

  - VALMIR BARBOSA GONCALVES

  - VENINO NEVES DE OLIVEIRA

  - WALDEIR RODRIGUES DA SILVA

  - WALQUIDES FRANCISCO ALVES

  - WANDERSON GOMES DE ARAUJO

  - WATILAS PEREIRA SALGADO CARVALHO

  - WEMERSONN EVANGELISTA FREITAS

  - WENDERSON DE JESUS JOSE BARBOSA

  - WILLIAN BALIEIRO DE OLIVEIRA COSTA

  - WOSHINGTON LIBORIO LIMA

  - YHURY XAVIER DE MEDEIROS

  - ZILDEMAR RIBEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5011719

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se os exequentes, dando-lhes vista das pesquisas

patrimoniais realizadas ao ID ac248fb e seguintes, devendo

manifestar-se, caso queiram, no prazo de quinze dias.

ALOG

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    RANULIO MENDES MOREIRA

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010609-97.2020.5.18.0201
AUTOR DEUSDETH CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
MAGALHÃES(OAB: 28609/GO)

RÉU ANA MARIA DOS SANTOS BORBA

ADVOGADO JOSE ANTONIO CORDEIRO
MEDEIROS(OAB: 11049/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDETH CORREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Vista da petição e documento de ID-4280838,

referente ao alvará de levantamento de FGTS junto a Caixa

Econômica Federal.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA RODRIGUES DE ARAGAO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0013165-14.2016.5.18.0201
AUTOR ANTONIO DIVINO FERNANDES DE

CARVALHO

ADVOGADO FERNANDA FRANCIELE DA
SILVA(OAB: 51663/GO)

ADVOGADO TYRONE GUIMARAES(OAB:
41586/GO)

RÉU FORT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

RÉU JOSE FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
SAMPAIO(OAB: 4051/SE)

ADVOGADO GABRIEL PEREIRA FAUSTINO(OAB:
63028/DF)

RÉU VALDELI DO NASCIMENTO LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E
SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL
JUCIS-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

Miriam Pereira Faustino de Souza

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial, Industrial e Serviços
do Distrito Federal - JUCIS-DF

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAUSTINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Vistas dos cálculos de ID f917efa.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

ERIC SALGUEIRO SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0013164-29.2016.5.18.0201
AUTOR MANOEL DE JESUS FERREIRA DA

COSTA

ADVOGADO FERNANDA FRANCIELE DA
SILVA(OAB: 51663/GO)

ADVOGADO TYRONE GUIMARAES(OAB:
41586/GO)

RÉU VALDELI DO NASCIMENTO LIMA

RÉU FORT CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

RÉU JOSE FAUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO ALEXANDRE PINHEIRO
SAMPAIO(OAB: 4051/SE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E
SERVICOS DO DISTRITO FEDERAL
JUCIS-DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAUSTINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Vista dos cálculos judiciais de ID 80ad975.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

ERIC SALGUEIRO SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010609-92.2023.5.18.0201
AUTOR RENILDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU NORTEVIDROS COMERCIO DE
VIDROS ALUMINIOS E FERRAGENS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ESTEVES ALVES
FERREIRA(OAB: 33279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11959be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que há acordo judicial homologado

entre as partes em Id abf7a63.

Sendo assim, determino que o feito seja retirado da pauta.

Intimam-se as partes.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010609-92.2023.5.18.0201
AUTOR RENILDO LOPES DA SILVA

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU NORTEVIDROS COMERCIO DE
VIDROS ALUMINIOS E FERRAGENS
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE ESTEVES ALVES
FERREIRA(OAB: 33279/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTEVIDROS COMERCIO DE VIDROS ALUMINIOS E
FERRAGENS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11959be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que há acordo judicial homologado

entre as partes em Id abf7a63.

Sendo assim, determino que o feito seja retirado da pauta.

Intimam-se as partes.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

    CAROLLINE REBELLATO SANCHES PIOVESAN

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010765-80.2023.5.18.0201
AUTOR WANDERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL HENRIQUE DE QUEIROZ
CAMPOS(OAB: 31304/GO)

ADVOGADO THAIS JHULIA DOS SANTOS
PEREIRA(OAB: 51975/GO)

RÉU MINERACAO MARACA INDUSTRIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

RÉU PIRENEUS ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO MARACA INDUSTRIA E COMERCIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

À RECLAMADA:Fica intimada para efetuar o pagamento das

custas processuais (R$ 640,00), sob pena de execução. Prazo de 5

(cinco) dias.

URUACU/GO, 19 de março de 2024.

ERIC SALGUEIRO SA

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS

-GO

Edital

Processo Nº ATSum-0011666-25.2023.5.18.0241
AUTOR MARCELO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO Jaider Fabricio Vieira(OAB: 35557/DF)

RÉU XIS 2 INTERNET FIBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - XIS 2 INTERNET FIBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO TRABALHO DE

VALPARAÍSO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL ou dele

tiverem conhecimento que, por intermédio deste, fica INTIMADA a

parte XIS 2 INTERNET FIBRA LTDA , atualmente em lugar incerto

e não sabido, para anotar CTPS do(a) Reclamante e cumprir as

demais obrigações de fazer, nos termos da Sentença exarada nos

autos. Prazo de 8 dias.

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a), XIS 2

INTERNET FIBRA LTDA , é mandado publicar o presente Edital,

que é afixado no quadro de avisos desta Vara, na data de sua

assinatura.Edital assinado conforme Portaria nº 01/2017 da Vara do

Trabalho de Valparaíso de Goiás.

Dado e passado nesta cidade de VALPARAISO DE GOIAS/GO, aos

19 de março de 2024. Eu, PAULO RODRIGUES DA SILVA, digitei.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0011390-67.2018.5.18.0241
AUTOR EDINA MARIA PEREIRA SILVA

ADVOGADO OSVALDINO ALVES RIBEIRO(OAB:
52022/DF)

RÉU COMERCIAL NILL MART ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINA MARIA PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica a parte EDINA MARIA PEREIRA SILVA intimada para que

apresente, caso queira, causas suspensivas e interruptivas do prazo

prescricional (art.197 e seguintes do Código Civil). Prazo de 20 dias.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

LAUDEMIRA SOUZA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010744-86.2020.5.18.0241
AUTOR GARDENIA ALENCAR MENDES

ADVOGADO FELIPE LOPES BONASSER(OAB:
55203/DF)

RÉU MARCELO JOSE DE AGUIAR
JUNIOR

RÉU PANIFICADORA & MERCEARIA
CONFESTA LTDA

RÉU MARCELO JOSE DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDENIA ALENCAR MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte GARDENIA ALENCAR MENDES intimada para que

apresente, caso queira, causas suspensivas e interruptivas do prazo

prescricional (art.197 e seguintes do Código Civil). Prazo de 20 dias.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

LAUDEMIRA SOUZA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000904-96.2013.5.18.0241
AUTOR CARLOS MESSIAS NEVES

ADVOGADO KEITTY DE KASSIA GARCIA
MOREIRA(OAB: 30531/DF)

RÉU ALTIVA VALLIM BARBOSA

RÉU BARSIL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LACORDAIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 8269/GO)

RÉU HEDER VALLIM BARBOSA

RÉU LEO PINTURAS E REFORMAS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BENTO LISBOA PARTICIPACOES
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MESSIAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte CARLOS MESSIAS NEVES intimada para que

apresente, caso queira, causas suspensivas e interruptivas do prazo

prescricional (art.197 e seguintes do Código Civil). Prazo de 20 dias.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

LAUDEMIRA SOUZA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011958-10.2023.5.18.0241
AUTOR ADRIANA GALVAO GONCALVES

BARROS

ADVOGADO JULIANA FEITOSA COSTA(OAB:
46792/DF)

RÉU COLEGIO EDUCACIONAL BRASIL
LTDA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

RÉU WAGNER ROSENO DA SILVA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL VITORIA
LTDA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA GALVAO GONCALVES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e002e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Procurador das reclamadas acostou petição, sob o Id. bfdcc59,

acompanhada do atestado médico de Id. dbe68dd, requerendo

designação de nova data para audiência inicial.
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O atestado em questão consigna que o Advogado das rés

“necessita afastar-se de suas atividades no período de 06 dias para

restabelecer a voz”, registrando ainda o CID J039 (“Amigdalite

aguda não especificada”).

Considerando que o requerimento foi feito previamente à realização

da audiência e ainda que o advogado é o único Patrono das rés

constituído nos autos (Id. d4cc2bf - Pág. 1), a fim de assegurar a

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa (art.

5, LV, da CF), defiro o requerimento.

Assim, converto o julgamento em diligência, a fim de que seja

reaberta a instrução processual, mediante a designação de

audiência inicial.

À Secretaria para providências.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011958-10.2023.5.18.0241
AUTOR ADRIANA GALVAO GONCALVES

BARROS

ADVOGADO JULIANA FEITOSA COSTA(OAB:
46792/DF)

RÉU COLEGIO EDUCACIONAL BRASIL
LTDA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

RÉU WAGNER ROSENO DA SILVA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL VITORIA
LTDA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL VITORIA LTDA

  - COLEGIO EDUCACIONAL BRASIL LTDA

  - WAGNER ROSENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e002e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Procurador das reclamadas acostou petição, sob o Id. bfdcc59,

acompanhada do atestado médico de Id. dbe68dd, requerendo

designação de nova data para audiência inicial.

O atestado em questão consigna que o Advogado das rés

“necessita afastar-se de suas atividades no período de 06 dias para

restabelecer a voz”, registrando ainda o CID J039 (“Amigdalite

aguda não especificada”).

Considerando que o requerimento foi feito previamente à realização

da audiência e ainda que o advogado é o único Patrono das rés

constituído nos autos (Id. d4cc2bf - Pág. 1), a fim de assegurar a

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa (art.

5, LV, da CF), defiro o requerimento.

Assim, converto o julgamento em diligência, a fim de que seja

reaberta a instrução processual, mediante a designação de

audiência inicial.

À Secretaria para providências.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010392-60.2022.5.18.0241
CONSIGNANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL AGUAS

LINDAS LTDA - ME

ADVOGADO DAVID GUERRA SOUZA(OAB:
50783/DF)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO SILVA MACEDO

ADVOGADO DANYELEN PRISCILLA FIALHO
BRITO SENA(OAB: 67201/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNA PAULA LIMA BATISTA
MACEDO

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDA PAULA LIMA BATISTA
MACEDO

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3951
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA VIEIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL AGUAS LINDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02919fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos formulados por

SOCIEDADE EDUCACIONAL AGUAS LINDAS LTDA - ME em face

de GIOVANNA PAULA LIMA BATISTA MACEDO, EDUARDA

PAULA LIMA BATISTA MACEDO e ANA PAULA VIEIRA DE

SOUSA, para declarar extinta a obrigação de pagar os valores

consignados na presente ação. Condeno as consignatárias a

pagarem à autora honorários advocatícios. Tudo nos termos da

fundamentação.

Custas pelas consignatárias, no importe de R$ 45,64, calculadas

sobre R$ 2.282,13, valor da causa, na forma do artigo 789, III, da

CLT.

Proceda-se à retificação do cadastramento processual, conforme

determinado na fundamentação.

Nada mais.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010392-60.2022.5.18.0241
CONSIGNANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL AGUAS

LINDAS LTDA - ME

ADVOGADO DAVID GUERRA SOUZA(OAB:
50783/DF)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO SILVA MACEDO

ADVOGADO DANYELEN PRISCILLA FIALHO
BRITO SENA(OAB: 67201/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNA PAULA LIMA BATISTA
MACEDO

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDA PAULA LIMA BATISTA
MACEDO

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA VIEIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02919fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos formulados por

SOCIEDADE EDUCACIONAL AGUAS LINDAS LTDA - ME em face

de GIOVANNA PAULA LIMA BATISTA MACEDO, EDUARDA

PAULA LIMA BATISTA MACEDO e ANA PAULA VIEIRA DE

SOUSA, para declarar extinta a obrigação de pagar os valores

consignados na presente ação. Condeno as consignatárias a

pagarem à autora honorários advocatícios. Tudo nos termos da

fundamentação.

Custas pelas consignatárias, no importe de R$ 45,64, calculadas

sobre R$ 2.282,13, valor da causa, na forma do artigo 789, III, da

CLT.

Proceda-se à retificação do cadastramento processual, conforme

determinado na fundamentação.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010392-60.2022.5.18.0241
CONSIGNANTE SOCIEDADE EDUCACIONAL AGUAS

LINDAS LTDA - ME

ADVOGADO DAVID GUERRA SOUZA(OAB:
50783/DF)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO SILVA MACEDO

ADVOGADO DANYELEN PRISCILLA FIALHO
BRITO SENA(OAB: 67201/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNA PAULA LIMA BATISTA
MACEDO

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDA PAULA LIMA BATISTA
MACEDO

ADVOGADO CHARIEL NEVES HENRIQUES DA
SILVA(OAB: 64998/DF)

ADVOGADO MARCELO DE ANDRADE SOUSA
MARINHO(OAB: 64847/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA VIEIRA DE SOUSA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA PAULA LIMA BATISTA MACEDO

  - GIOVANNA PAULA LIMA BATISTA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 02919fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos formulados por

SOCIEDADE EDUCACIONAL AGUAS LINDAS LTDA - ME em face

de GIOVANNA PAULA LIMA BATISTA MACEDO, EDUARDA

PAULA LIMA BATISTA MACEDO e ANA PAULA VIEIRA DE

SOUSA, para declarar extinta a obrigação de pagar os valores

consignados na presente ação. Condeno as consignatárias a

pagarem à autora honorários advocatícios. Tudo nos termos da

fundamentação.

Custas pelas consignatárias, no importe de R$ 45,64, calculadas

sobre R$ 2.282,13, valor da causa, na forma do artigo 789, III, da

CLT.

Proceda-se à retificação do cadastramento processual, conforme

determinado na fundamentação.

Nada mais.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATAlc-0010799-32.2023.5.18.0241
AUTOR TAISSA ARAUJO LIMA

ADVOGADO ARINA ESTELA DA SILVA(OAB:
27162/DF)

ADVOGADO VALESKA CRISTINE DE ALENCAR
FERNANDES TEIXEIRA
CAVALCANTE(OAB: 52964/DF)

RÉU ALMAVIVA DO BRASIL
TELEMARKETING E INFORMATICA
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISSA ARAUJO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e66de9a

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-245d088, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a) em R$ 2.404,88, atualizados até 31.01.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de condenação ao pagamento de verbas indenizatórias,

portanto sem incidência de contribuições previdenciárias.

Cite-se o(a) Devedor(a), via edital, para que pague ou garanta a

execução no prazo de 48h, sob pena de penhora.

Efetivada a citação, efetuado o pagamento ou decorrido in albis o

prazo legal para embargos, libere-se o crédito líquido da

reclamante (R$ 2.234,50) e os honorários de suas advogadas (R$

111,72), mediante recolhimento das custas (R$ 58,66).

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010409-33.2021.5.18.0241
AUTOR ELONICE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA COSTA COELHO
CARDINS(OAB: 58387/DF)

RÉU BELA MARES INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO THAISE DIAS LIMA DE SOUZA(OAB:
31040/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA MARES INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a8dec5

proferido nos autos.

Diante do pedido de dilação de prazo para disponibilização do

protocolo de envio GFIP, conforme petição de ID. 5e74071, defere-

se, excepcionalmente, o prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido in albis, expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil,

para adoção das providências cabíveis.

Após, cumpra-se a parte final da Sentença de Id. bf68cee.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010409-33.2021.5.18.0241
AUTOR ELONICE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LARISSA COSTA COELHO
CARDINS(OAB: 58387/DF)

RÉU BELA MARES INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO THAISE DIAS LIMA DE SOUZA(OAB:
31040/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELONICE ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a8dec5

proferido nos autos.

Diante do pedido de dilação de prazo para disponibilização do

protocolo de envio GFIP, conforme petição de ID. 5e74071, defere-

se, excepcionalmente, o prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido in albis, expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil,

para adoção das providências cabíveis.

Após, cumpra-se a parte final da Sentença de Id. bf68cee.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010195-08.2022.5.18.0241
AUTOR REGIANE ALVES DE JESUS

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA SILVA
LEMOS(OAB: 28150/DF)

RÉU E.D. COMERCIAL DE PRODUTOS
PANIFICADOS LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDA ALMEIDA
BARBOSA(OAB: 40477/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGIANE ALVES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca8104c

proferido nos autos.

Vieram os autos conclusos em razão da manifestação de Id.

9308f96, na qual a exequente solicita a reconsideração da decisão

que indeferiu a expedição de alvará para movimentação de conta

vinculada FGTS.

Conforme despacho de Id. 11b24ff, o pleito foi indeferido em virtude

da ausência de evidências de que a parte reclamante não havia

logrado êxito junto ao respectivo órgão competente.

Verifica-se, pois, que naquele momento, houve apenas o pedido de

expedição de alvará, desacompanhado de qualquer fundamentação

que embasasse o requerido, não havia sequer comprovação que

houve a tentativa de movimentação da conta por parte da

reclamante.

Situação diversa verifica-se na manifestação de Id. 9308f96, onde a

reclamante comprova que em 22/03/2024 dirigiu-se à Caixa

Econômica Federal e não obteve sucesso em sua tentativa de

saque ao saldo FGTS.

Por essa razão, expeça-se alvará para levantamento/saque, pelo

que estiver depositado, dos valores a título de FGTS, da conta

vinculada da reclamanteem relação ao vínculo celebrado com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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empresa E.D COMERCIAL DE PRODUTOS PANIFICADOS LTDA –

ME, CNPJ: 09.663.217/0001-56. É responsabilidade do órgão

gestor a análise de todos os demais requisitos para a liberação dos

valores, posto que a competência desta especializada limita-se ao

período do vínculo de emprego e à forma de rescisão.

Expedido o documento, cientifique-se a parte autora, a qual deverá

fazer a impressão deste, com o QrCode, para fins de habilitação.

Tudo feito e comprovado, retornem os autos ao arquivo definitivo.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011341-84.2022.5.18.0241
AUTOR KRISSIA DAMACENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU NK COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAGA E BARBOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KRISSIA DAMACENA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd1782

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito em que a executada requereu o parcelamento do

débito nos termos do art.916 do CPC.

Registra-se que, conforme comprovantes constantes nos autos, as

custas foram recolhidas e a parte autora recebeu/levantou R$

1.286,03.

Ante o exposto, defere-se o parcelamento requerido.

Considerando os valores recolhido/liberados, remanescerá para

quitação do débito a quantia de R$ 1.830,59. 

Logo, seguem discriminadas as datas e valores do parcelamento:

*1ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.04.2024;

*2ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.05.2024;

*3ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.06.2024;

*4ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.07.2024;

*5ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 12.08.2024 e,

*6ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.09.2024.

Todas as parcelas deverão ser depositadas em conta judicial

vinculada aos presentes autos e acrescidas de correção monetária

e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Caso haja inadimplência de qualquer das parcelas, o processo

retomará o seu curso, com o vencimento das prestações

subsequentes e aplicação da multa de 10% sobre estas, nos

moldes do art. 916, § 5°, do CPC.

A medida que as parcelas forem depositados libere-as a parte

autora, ressaltando-se que os honorários sucumbenciais devidos

aos advogados estão embutidos no valor a ser liberado.

Pontua-se que não há contribuição previdenciária a ser recolhida.

Comprovado o pagamento integral da execução, liberados todos os

valores, venham os autos conclusos para extinção da execução.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011341-84.2022.5.18.0241
AUTOR KRISSIA DAMACENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RICK LE SENECHAL BRAGA(OAB:
25281/GO)

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU NK COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRAGA E BARBOSA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NK COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cd1782

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito em que a executada requereu o parcelamento do

débito nos termos do art.916 do CPC.

Registra-se que, conforme comprovantes constantes nos autos, as

custas foram recolhidas e a parte autora recebeu/levantou R$

1.286,03.

Ante o exposto, defere-se o parcelamento requerido.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Considerando os valores recolhido/liberados, remanescerá para

quitação do débito a quantia de R$ 1.830,59. 

Logo, seguem discriminadas as datas e valores do parcelamento:

*1ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.04.2024;

*2ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.05.2024;

*3ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.06.2024;

*4ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.07.2024;

*5ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 12.08.2024 e,

*6ª parcela, no valor de R$ 305,10, até 10.09.2024.

Todas as parcelas deverão ser depositadas em conta judicial

vinculada aos presentes autos e acrescidas de correção monetária

e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Caso haja inadimplência de qualquer das parcelas, o processo

retomará o seu curso, com o vencimento das prestações

subsequentes e aplicação da multa de 10% sobre estas, nos

moldes do art. 916, § 5°, do CPC.

A medida que as parcelas forem depositados libere-as a parte

autora, ressaltando-se que os honorários sucumbenciais devidos

aos advogados estão embutidos no valor a ser liberado.

Pontua-se que não há contribuição previdenciária a ser recolhida.

Comprovado o pagamento integral da execução, liberados todos os

valores, venham os autos conclusos para extinção da execução.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010037-16.2023.5.18.0241
AUTOR JULIANE SIQUEIRA DOURADO

ADVOGADO MARCELA PEREIRA ANDRADE(OAB:
27355/PA)

ADVOGADO RAISSA PEREIRA ANDRADE(OAB:
26304/PA)

RÉU S J PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE SIQUEIRA DOURADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5de7851

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-9f19e8c, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a) em R$ 9.344,73, atualizados até 31.01.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Cite-se o(a) Devedor(a), via edital, para que pague ou garanta a

execução no prazo de 48h, sob pena de penhora.

Na oportunidade, intime-se a empresa reclamada para, no mesmo

prazo, comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias

(em conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº

2.005/2021) e disponibilizar o protocolo de envio da GFIP (Protocolo

de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 251,67) e as

custas (R$ 227,92) e, como de praxe, libere-se as advogadas da

autora o valor correspondente aos honorários de sucumbência (R$

432,41), após, por fim, libere-se o crédito líquido da reclamante (R$

8.432,73), atentando-se a Secretaria para o fato de que, não

havendo valores em excesso bloqueado nos autos, deverá ser

liberado à parte autora o valor remanescente, após os

recolhimentos acima mencionados, buscando evitar, assim, a

pendência de ínfimos importes nas contas bancárias vinculadas ao

feito.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATSum-0010173-47.2022.5.18.0241
AUTOR NAIARA FONSECA PORTO

ADVOGADO ANANIAS CLAUDINO DE
ARAUJO(OAB: 41362/DF)

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 53545/DF)

RÉU JAQUELINE APARECIDA OLIVEIRA
PEQUENO DA SILVA 72143894104

RÉU JAQUELINE APARECIDA OLIVEIRA
PEQUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIARA FONSECA PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 160dca6

proferido nos autos.

Ante a manifestação de ID. 900b2ef,a exequente requer uma série

de atos executórios, todavia, não apresenta nenhum documento

e/ou provas que justifique os requerimentos.

Em relação a consulta ao convênio SIMBA, devidonão constar nos

autos indícios inequívocos de utilização fraudulenta de contas

bancáriaspelos executados, aptoa autorizar esteJuízo a

determinar a quebra do sigilo bancário, indefere-se tal convênio,

assim como a consulta ao ERIDF por se tratar de sistema de

registro eletrônico de imóveis vinculado ao Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e Territórios – TJDFT, enquanto que o Tribunal

Regional do Trabalho da 18ª Região, ao qual esta Vara do Trabalho

de Valparaíso de Goiás está vinculada, possui jurisdição no Estado

de Goiás.

Indefere-se oficiar a ANOREG posto que a pesquisa junto a

CENSEC abrange a pesquisa de bens em nome do executado.

Constata-se que ante a impenhorabilidade dos salários, nos termos

do art.833, inciso IV, do NCPC, entende-se ser desnecessária a

pesquisa CAGED, razão pela qual indefere-se tal procedimento,

conforme entendimento do seguinte julgado:

SALÁRIOS E  OUTRAS   ESPÉCIES SEMELHANTES.

POSSIBILIDADE DE PENHORA.ART. 833, IV, §2º DO CPC. A

impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importânciasexcedam a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais.(IRDR - 0010066-47.2022.5.18.0000

Redatordesignado: Desembargador Eugênio José Cesário Rosa ,

Tribunal Pleno, Publicado o acórdão em 08/03/2023)

Quanto a inclusão dos executados junto ao CNIB, indefere-se tal

procedimento visto constar nos autos sob ID. 773f48b, assim como

indefere-se a consulta INFOJUD e DOI por apresentar nos autos no

ID. 3322364.

Utilize-seo convênio com a Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, a fim de serem localizadas

informações sobre existência de testamentos, procurações e

escrituras públicas de qualquer natureza, inclusive separações,

divórcios e inventários lavradas em todos os cartórios do Brasil.

Sem prejuízo do exposto, reitere-se a tentativa de penhora valores,

via SISBAJUD, em desfavor do executado,incluindo-o no

SERASA.

Com as informações, vista ao exequente para requerer o que

entender de direito, prazo de 05 dias.

Inerte o exequente, arquivem-se provisoriamente os autos pelo

prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010137-34.2024.5.18.0241
AUTOR WAGNER DO CARMO GOMES

ADVOGADO FERNANDA SANTOS
ANDRADE(OAB: 51490/DF)

ADVOGADO LAYNARA CRISTINA MACIEL
GOMES(OAB: 59654/DF)

RÉU BELA MARES INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO THAISE DIAS LIMA DE SOUZA(OAB:
31040/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DO CARMO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5171d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão do requerimento da reclamada

para juntada de documentos.

Em face do princípio da primazia da realidade, do poder diretivo do

juiz e ausência de prejuízo à parte adversa, quando oportunizada o

contraditório e ampla defesa, defiro o requerimento, nos termos do
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Art. 435 do CPC.

Após, vista ao reclamante pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de preclusão.

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos documentos

que acompanham a réplica, juntados pelo reclamante (id ccef228 e

seguintes).

Considerando que as partes informaram ter prova oral a produzir,

designo audiência de instrução presencial para07/10/2024 às

13:30,devendo as partes comparecer para depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Em relação às testemunhas, as partes devem trazê-las

espontaneamente à sala de audiências, ou intimá-las nos termos do

art. 455 do CPC.

Intimem-se.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010137-34.2024.5.18.0241
AUTOR WAGNER DO CARMO GOMES

ADVOGADO FERNANDA SANTOS
ANDRADE(OAB: 51490/DF)

ADVOGADO LAYNARA CRISTINA MACIEL
GOMES(OAB: 59654/DF)

RÉU BELA MARES INCORPORACOES
LTDA

ADVOGADO THAISE DIAS LIMA DE SOUZA(OAB:
31040/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELA MARES INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea5171d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão do requerimento da reclamada

para juntada de documentos.

Em face do princípio da primazia da realidade, do poder diretivo do

juiz e ausência de prejuízo à parte adversa, quando oportunizada o

contraditório e ampla defesa, defiro o requerimento, nos termos do

Art. 435 do CPC.

Após, vista ao reclamante pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de preclusão.

Intime-se a reclamada para manifestação acerca dos documentos

que acompanham a réplica, juntados pelo reclamante (id ccef228 e

seguintes).

Considerando que as partes informaram ter prova oral a produzir,

designo audiência de instrução presencial para07/10/2024 às

13:30,devendo as partes comparecer para depoimento pessoal,

sob pena de confissão.

Em relação às testemunhas, as partes devem trazê-las

espontaneamente à sala de audiências, ou intimá-las nos termos do

art. 455 do CPC.

Intimem-se.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010259-47.2024.5.18.0241
AUTOR EDILENE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ac685

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que a autora cadastrou o feito

sob segredo de justiça, porém sem justificativa prevista em lei para

a prática do ato excepcional, tendo em vista a regra da publicidade

dos atos processuais, consoante o art. 189 do CPC. O argumento

apresentado na inicial, além de não se enquadrar nas exceções

constantes na norma supracitada, importa tentar tornar a exceção, o
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sigilo, uma regra. Deste modo, à Secretaria para retirada do

segredo de justiça.

Ademais, defiro o pleito constante na petição de ID 2079440.

Deverá a capa dos autos ser retificada, excluindo-se o advogado Dr.

RICARDO LOPES GODOY da representação do polo passivo da

demanda.

Tudo feito, aguarde-se a realização da audiência inicial

telepresencial designada para 26/03/2024 às 09:00.

mmbm

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011225-78.2022.5.18.0241
AUTOR CLEIDE NUNES DE CARVALHO

FERREIRA

ADVOGADO KELLY AFONSO CLEMENTE(OAB:
59866/DF)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA PAIVA
BRASIL(OAB: 67224/DF)

ADVOGADO ANGELINE NAYARA SILVA
MENESES(OAB: 71505/DF)

RÉU ALESSANDRO ORDONES CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE NUNES DE CARVALHO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 35624c3

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-1fd8763, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a) em R$ 8.624,89, atualizados até 31.12.2023,

ressalvadas futuras atualizações.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Cite-se o(a) Devedor(a), via edital, para que pague ou garanta a

execução no prazo de 48h, sob pena de penhora.

Na oportunidade, intime-se a empresa reclamada para, no mesmo

prazo, comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias

(em conformidade com a Instrução Normativa da RFB nº

2.005/2021) e disponibilizar o protocolo de envio da GFIP (Protocolo

de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 447,19), as

custas (R$ 210,36) e o FGTS - em conta vinculada da obreira - (R$

1.439,58) e, como de praxe, libere-se as advogadas da autora o

valor correspondente aos honorários de sucumbência (R$ 383,73),

após, por fim, libere-se o crédito líquido da reclamante (R$

6.144,03), atentando-se a Secretaria para o fato de que, não

havendo valores em excesso bloqueado nos autos, deverá ser

liberado à parte autora o valor remanescente, após os

recolhimentos acima mencionados, buscando evitar, assim, a

pendência de ínfimos importes nas contas bancárias vinculadas ao

feito.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010259-47.2024.5.18.0241
AUTOR EDILENE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85ac685

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que a autora cadastrou o feito

sob segredo de justiça, porém sem justificativa prevista em lei para

a prática do ato excepcional, tendo em vista a regra da publicidade

dos atos processuais, consoante o art. 189 do CPC. O argumento

apresentado na inicial, além de não se enquadrar nas exceções

constantes na norma supracitada, importa tentar tornar a exceção, o

sigilo, uma regra. Deste modo, à Secretaria para retirada do

segredo de justiça.

Ademais, defiro o pleito constante na petição de ID 2079440.

Deverá a capa dos autos ser retificada, excluindo-se o advogado Dr.

RICARDO LOPES GODOY da representação do polo passivo da

demanda.

Tudo feito, aguarde-se a realização da audiência inicial

telepresencial designada para 26/03/2024 às 09:00.

mmbm

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011169-16.2020.5.18.0241
AUTOR RAYSLA MYLLA BARROS LOPES

ADVOGADO CARLA CRISTINA MONTEIRO
LIBERATO(OAB: 27309/DF)

RÉU E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU GILMAR AURELIO JUSTINO

RÉU WELLINGTON ANASTACIO ROSA

RÉU WILLIAN RAIMUNDO ROSA

RÉU PLANALTO COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS NICOLA RICCI(OAB:
204183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 147c4f5

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução no valor de R$20.274,45.

Expedida certidão de crédito Id. 376282a.

A parte autora alega que requereu sua habilitação perante o juízo

falimentar em 20.04.2021 e, no entanto, não conseguiu receber o

seu crédito.

Requer o prosseguimento dos atos executórios contra o patrimônio

dos sócios da pessoa jurídica.

Acolhido o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da executada, vide sentença Id. 57d4731, determinou-se o

prosseguimento da execução em face de seus sócios, E B A

ADMIN ISTRAÇÃO E  PART IC IPAÇÕES LTDA (CNPJ

1 7 . 4 7 9 . 7 1 7 / 0 0 0 1 - 6 0 ) ,  G A T  E M P R E E N D I M E N T O S  E

PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 17.341.968/0001-84), GILMAR

AURÉLIO JUSTINO (CPF 373.318.218-90), WELLINGTON

ANASTÁCIO ROSA (CPF.376.377.838-12) e WILLIAN RAIMUNDO

ROSA (CPF 290.162.448-08).

Verifica-se que a intimação expedida a reclamada E B A

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA para ciência da

r.sentença restou infrutífera.

Considerando que o endereço obtido em consulta junto ao site da

Receita Federal (InfoJud sob Id.76a88aa) é o mesmo da intimação

expedida sob Id. 17ac76b, intime-sea empresa em comento, para

ciência da r.sentença, via edital.

Decorrido o prazo para insurgências, prossiga-se com as demais

determinações da sentença.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010641-74.2023.5.18.0241
AUTOR JESSIMAR DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO ROBERTA ASSIS QUEIROZ DE
ANDRADE(OAB: 29047/GO)

RÉU BP INCORPORADORA S/A

ADVOGADO JOAO PAULO ZAGO(OAB: 4692/AC)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

ADVOGADO LARA NASCIMENTO LISBOA(OAB:
71187/DF)

ADVOGADO FABIO DIAS GRANDIZOLI(OAB:
47111/DF)

RÉU ADAO ARAUJO DE RESENDE
72394846100

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

PERITO FABIANO CUNHA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADAO ARAUJO DE RESENDE 72394846100

  - BP INCORPORADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece3243

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em face da manifestação do reclamante

sob id 6210735.

Considerando que o reclamante já tomou as devidas providências

em comunicar os fatos às autoridades responsáveis, nada a

deliberar nestes termos.

Vistas às reclamadas.

No mais, aguarde-se a audiência já designada nestes autos para o

dia 20/09/2024 às 10:00.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010641-74.2023.5.18.0241
AUTOR JESSIMAR DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO ROBERTA ASSIS QUEIROZ DE
ANDRADE(OAB: 29047/GO)

RÉU BP INCORPORADORA S/A

ADVOGADO JOAO PAULO ZAGO(OAB: 4692/AC)

ADVOGADO LEONARDO SERRA ROSSIGNEUX
VIEIRA(OAB: 37069/DF)

ADVOGADO LARA NASCIMENTO LISBOA(OAB:
71187/DF)

ADVOGADO FABIO DIAS GRANDIZOLI(OAB:
47111/DF)

RÉU ADAO ARAUJO DE RESENDE
72394846100

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

PERITO FABIANO CUNHA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIMAR DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ece3243

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em face da manifestação do reclamante

sob id 6210735.

Considerando que o reclamante já tomou as devidas providências

em comunicar os fatos às autoridades responsáveis, nada a

deliberar nestes termos.

Vistas às reclamadas.

No mais, aguarde-se a audiência já designada nestes autos para o

dia 20/09/2024 às 10:00.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011169-16.2020.5.18.0241
AUTOR RAYSLA MYLLA BARROS LOPES

ADVOGADO CARLA CRISTINA MONTEIRO
LIBERATO(OAB: 27309/DF)

RÉU E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RÉU GILMAR AURELIO JUSTINO

RÉU WELLINGTON ANASTACIO ROSA

RÉU WILLIAN RAIMUNDO ROSA

RÉU PLANALTO COMERCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS NICOLA RICCI(OAB:
204183/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYSLA MYLLA BARROS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 147c4f5

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução no valor de R$20.274,45.

Expedida certidão de crédito Id. 376282a.

A parte autora alega que requereu sua habilitação perante o juízo

falimentar em 20.04.2021 e, no entanto, não conseguiu receber o

seu crédito.

Requer o prosseguimento dos atos executórios contra o patrimônio

dos sócios da pessoa jurídica.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3961
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Acolhido o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da executada, vide sentença Id. 57d4731, determinou-se o

prosseguimento da execução em face de seus sócios, E B A

ADMIN ISTRAÇÃO E  PART IC IPAÇÕES LTDA (CNPJ

1 7 . 4 7 9 . 7 1 7 / 0 0 0 1 - 6 0 ) ,  G A T  E M P R E E N D I M E N T O S  E

PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 17.341.968/0001-84), GILMAR

AURÉLIO JUSTINO (CPF 373.318.218-90), WELLINGTON

ANASTÁCIO ROSA (CPF.376.377.838-12) e WILLIAN RAIMUNDO

ROSA (CPF 290.162.448-08).

Verifica-se que a intimação expedida a reclamada E B A

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA para ciência da

r.sentença restou infrutífera.

Considerando que o endereço obtido em consulta junto ao site da

Receita Federal (InfoJud sob Id.76a88aa) é o mesmo da intimação

expedida sob Id. 17ac76b, intime-sea empresa em comento, para

ciência da r.sentença, via edital.

Decorrido o prazo para insurgências, prossiga-se com as demais

determinações da sentença.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011595-67.2016.5.18.0241
AUTOR MARIA KEILA MONTEIRO

ADVOGADO JOSEVALDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 17916/GO)

RÉU MARCIA RAMOS BATISTA BASTOS

RÉU MARCOS BATISTA BASTOS
81243707100

RÉU BASTOS E BATISTA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 37282/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA VIDEIRA

ADVOGADO ADRIANA CORREIA DE
MIRANDA(OAB: 23997/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KEILA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c41397c

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 11.624,84.

Intimada para indicar meios para o prosseguimento do feito, pleiteia

a exequente a atualização do cálculo bem como a reserva de

crédito junto aos autos de nº 0011184-72.2023.5.18.0081 em

trâmite na Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

No que diz respeito à atualização do cálculo, caso a exequente

pretenda, deverá este promovê-la, na forma do art.879, §1º-B da

CLT, posto que não pode a simples atualização do cálculo, que

cabe à parte, onerar os trabalhos da Secretaria da Vara.

Desta forma, por ora, expeça-se ofícioàVara do Trabalho de

Aparecida de Goiânia solicitando reserva de crédito nos autos do

processo nº0011184-72.2023.5.18.0081, até o valor deR$

11.624,84,sem prejuízo da execução do valor atualizado, após sua

apresentação pelo exequente. Instrua-se o ofício com a planilha de

ID. fdd9298.

Por fim,solicite-se ainda,com os préstimos de estilo, que forneçam

a esta unidade jurisdicional informações acerca do atual estado da

execução e sobre a efetivação da medida constritiva ora deferida.

Por razões de economia e celeridade processuais, este despacho,

eletronicamente assinado, terá força de ofício.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011595-67.2016.5.18.0241
AUTOR MARIA KEILA MONTEIRO

ADVOGADO JOSEVALDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 17916/GO)

RÉU MARCIA RAMOS BATISTA BASTOS

RÉU MARCOS BATISTA BASTOS
81243707100

RÉU BASTOS E BATISTA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA LUCIA GONCALVES DE
ARAUJO(OAB: 37282/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGREJA VIDEIRA

ADVOGADO ADRIANA CORREIA DE
MIRANDA(OAB: 23997/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BASTOS E BATISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c41397c

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 11.624,84.

Intimada para indicar meios para o prosseguimento do feito, pleiteia

a exequente a atualização do cálculo bem como a reserva de

crédito junto aos autos de nº 0011184-72.2023.5.18.0081 em
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trâmite na Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

No que diz respeito à atualização do cálculo, caso a exequente

pretenda, deverá este promovê-la, na forma do art.879, §1º-B da

CLT, posto que não pode a simples atualização do cálculo, que

cabe à parte, onerar os trabalhos da Secretaria da Vara.

Desta forma, por ora, expeça-se ofícioàVara do Trabalho de

Aparecida de Goiânia solicitando reserva de crédito nos autos do

processo nº0011184-72.2023.5.18.0081, até o valor deR$

11.624,84,sem prejuízo da execução do valor atualizado, após sua

apresentação pelo exequente. Instrua-se o ofício com a planilha de

ID. fdd9298.

Por fim,solicite-se ainda,com os préstimos de estilo, que forneçam

a esta unidade jurisdicional informações acerca do atual estado da

execução e sobre a efetivação da medida constritiva ora deferida.

Por razões de economia e celeridade processuais, este despacho,

eletronicamente assinado, terá força de ofício.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010739-93.2022.5.18.0241
AUTOR LUCAS PEREIRA CERQUEIRA

ADVOGADO JOAO DA ASSUNCAO DA SILVA
ALVES(OAB: 43782/DF)

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA DE
ABREU(OAB: 41375/DF)

RÉU GLOBAL RISK GESTAO DE RISCOS
LTDA

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEREIRA CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe3d02d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-62cb705, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a)/reclamada em R$ 26.525,22, e do

executado/reclamante em R$ 372,00, atualizados até 31.01.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Registra-se que, na presente demanda, o reclamante, beneficiário

da justiça gratuita, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no importe de R$ 372,00.

In casu, o pagamento dos honorários de sucumbência pelo

reclamante encontra-se sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executado se, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Fica intimada a devedora, por seus advogados/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Na oportunidade, intime-se a empresa reclamada para comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias (em conformidade

com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021) do protocolo de

envio da GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 762,35) e as

custas (R$ 646,96) e, como de praxe, libere-se aos advogados do

autor o valor correspondente aos honorários de sucumbência (R$

1.203,38), após, por fim, libere-se o crédito líquido do reclamante,

incluído o FGTS - ante a modalidade de dispensa - (R$ 16.886,96 +

R$ 7.025,57 = R$ 23.912,53), atentando-se a Secretaria para o fato

de que, não havendo valores em excesso bloqueado nos autos,

deverá ser liberado à parte autora o valor remanescente, após os

recolhimentos acima mencionados, buscando evitar, assim, a

pendência de ínfimos importes nas contas bancárias vinculadas ao

feito.
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Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010739-93.2022.5.18.0241
AUTOR LUCAS PEREIRA CERQUEIRA

ADVOGADO JOAO DA ASSUNCAO DA SILVA
ALVES(OAB: 43782/DF)

ADVOGADO CARLA DE ALCANTARA DE
ABREU(OAB: 41375/DF)

RÉU GLOBAL RISK GESTAO DE RISCOS
LTDA

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBAL RISK GESTAO DE RISCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe3d02d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-62cb705, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a)/reclamada em R$ 26.525,22, e do

executado/reclamante em R$ 372,00, atualizados até 31.01.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Registra-se que, na presente demanda, o reclamante, beneficiário

da justiça gratuita, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no importe de R$ 372,00.

In casu, o pagamento dos honorários de sucumbência pelo

reclamante encontra-se sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executado se, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Fica intimada a devedora, por seus advogados/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Na oportunidade, intime-se a empresa reclamada para comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias (em conformidade

com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021) do protocolo de

envio da GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 762,35) e as

custas (R$ 646,96) e, como de praxe, libere-se aos advogados do

autor o valor correspondente aos honorários de sucumbência (R$

1.203,38), após, por fim, libere-se o crédito líquido do reclamante,

incluído o FGTS - ante a modalidade de dispensa - (R$ 16.886,96 +

R$ 7.025,57 = R$ 23.912,53), atentando-se a Secretaria para o fato

de que, não havendo valores em excesso bloqueado nos autos,

deverá ser liberado à parte autora o valor remanescente, após os

recolhimentos acima mencionados, buscando evitar, assim, a

pendência de ínfimos importes nas contas bancárias vinculadas ao

feito.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011613-44.2023.5.18.0241
AUTOR JOSE GEOVANE DANTAS

CASSIANO

ADVOGADO Jaider Fabricio Vieira(OAB: 35557/DF)

RÉU XIS 2 INTERNET FIBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GEOVANE DANTAS CASSIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8cd48

proferido nos autos.

DESPACHO

A intimação expedida a reclamada para ciência da r.sentença,

restou infrutífera.

Considerando que o endereço obtido em consulta junto ao site da

Receita Federal (InfoJud Id.bb80c78) é o mesmo da intimação

expedida sob Id.31a420d (AR com informação de "Objeto não

entregue - cliente mudou-se" sob Id.28402fc), intime-se esta, para

ciência da r.sentença, via edital.

Decorrido o prazo para insurgências, prossiga-se com os demais

trâmites processuais de praxe.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012485-69.2017.5.18.0241
AUTOR GABRIEL MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO PETRINE BATISTA DA
SILVA(OAB: 42731/DF)

RÉU CASA DE CARNES RODRIGUES
LTDA - ME

RÉU PAULO SEVERINO DA SILVA

RÉU TIAGO PAULO RODRIGUES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRITO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL MUNIZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 698475f

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução no valor de R$34.256,44.

Encontra-se penhorado o veículo FIAT/FREEMONT PRECISION,

p laca  J IY8341,  no  âmbi to  da  Car tPrecCiv  0000757-

46.2021.5.10.0241 em trâmite na 1º Vara do Trabalho de

Taguatinga -DF.

Compulsando os autos, verifica-se que o veículo foi penhorado em

13/12/2021, avaliado em R$49.900,00 e que seus débitos

perfaziam, em 07/03/2022, a quantia aproximada de R$31.000,00

consoante documento de ID. fb74497 -Pág. 42.

Em manifestação de Id.dd3cc93, o exequente requer o

prosseguimento da medida deprecada e solicita o envio do bem

móvel à leilão.

Em resposta ao ofício de Id.2e635b6, o juízo deprecado informa a

existência de restrição de alienação fiduciária.

Diante do noticiado, a fim de decidir se o leilão do referido veículo

tornar-se-á produtivo para a presente execução,expeça-se ofício

ao credor fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS

LTDA, requisitando, no prazo de dez dias, informações acerca do

gravame incidente sob o veículo FIAT/FREEMONT PRECISION,

Placa JIY 8341, Chassi: 3C4PFABB2CT152323, em nome de

TIAGO PAULO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 982.883.931-87, em

especial o detalhamento do do saldo devedor referente ao

mencionado veículo.

Por medida de celeridade e economia processual, a este despacho,

assinado eletronicamente, confiro força de ofício.

Com a resposta, voltem os autos conclusos.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011441-49.2016.5.18.0241
AUTOR TALITA IEDA DA SILVA COSTA

ADVOGADO RENATO CARNEIRO
PEDROSO(OAB: 46130/DF)

RÉU CEPER-COLEGIO EVANGELICO
PEROLA LTDA - ME

RÉU PATRICIA ALVES DE MELO DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO PEDROSO - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA IEDA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c4ddc9

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução no valor de R$31.378,85.

Em 30.05.2023 a parte autora levantou a quantia de R$763,94,

remanescendo para garantia do débito a quantia de R$30.614,91.
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Osautosvieram conclusoscompetiçãodaexequente de Id.

e9169f6, na qual requer o prosseguimento da execução e elenca

uma série de atos executórios.

Analiso.

Acerca do pleito de expedição de ofício ao INSS, cumpre ressaltar

que a impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes,

prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente

nas hipóteses em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta)

salários mínimos mensais.

Assim, indefiro o pleito diante da impossibilidade de penhora de

benefício previdenciário.

Observo que a parte exequente mais uma vez requereu diligências

que já foram realizadas e restaram infrutíferas, como é o caso do

BACEN JUD, CCS, SREI. Indefiro.

Indefiro o pedido consulta e bloqueio de imóveis do executado

utilizando-se o convênio com o CENIS, ante à inexistência do

referido convênio junto ao E. TRT18

A conta vinculada do FGTS é impenhorável por força de dispositivo

de lei federal (artigo 2º, par. 2º da Lei 8.036/80), que assim dispõe:

“§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são

absolutamente impenhoráveis” e, por analogia pode ser estende o

mesmo entendimento ao PIS.

Nesse sentido, a ementa transcrita:

AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELO EXEQUENTE. PIS E

FGTS. IMPENHORABILIDADE. A conta vinculada ao FGTS é

impenhorável por expressa determinação legal contida no art. 2º, §

2º, da Lei nº 8.036/1990, no sentido de que "as contas vinculadas

em nome dos trabalhadores são absolutamente impenhoráveis". O

mesmo raciocínio se aplica aos créditos referentes ao Programa de

Integração Social (PIS) e Programa de Formação do Patrimônio do

Servidor Público (PASEP), nos termos do art. 4º da Lei

Complementar nº 26/1975, o qual preceitua que "as importâncias

creditadas nas contas individuais dos participantes do PISPASEP

são inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos

parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares".

Precedentes do C. TST e deste E. Regional. Agravo de petição

improvido. (Data de Publicação 09/04/2019, Relator Des. RICARDO

VERTA LUDUVICE, Órgão Julgador11ª Turma - Cadeira 2, Número

Único 1000537-09.2016.5.02.0431).

Nesse contexto, indefere-se o pedido de penhora.

Por fim, verifica-se que os autos foram remetidos ao arquivo

provisório em 28.05.2019 ante inércia do exequente (devidamente

intimado - Id.1423f96) em fornecer meios claros e objetivos para o

prosseguimento da execução.

Pontua-se que todas as medidas requeridas pelo exequente após a

remessa dos autos ao arquivo provisório não lograram êxito em

garantir a execução.

Saliento, a título de esclarecimento, que o requerimento de

diligências já realizadas e que restaram infrutíferas não interrompe o

prazo para prescrição intercorrente.

É certo que o insucesso do meio executivo implica no arquivamento

provisório (sobrestamento) do processo, haja vista o disposto no

artigo 11-A, da CLT.

Já a interrupção do prazo da prescrição intercorrente, uma vez

iniciado, somente ocorre na hipótese em que são encontrados bens

penhoráveis do(a) executado (a).

A teor do art. 11-A, paragrafo 1, da CLT, e do art. 40, parágrafo 3º,

da Lei 6.830/80, se o exequente não se desincumbe de indicar

meios efetivos à execução - o que ocorre quando a medida

requerida pelo interessado não logra sucesso na busca patrimonial -

o prazo prescricional continua a fluir.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO - ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INTERRUPÇÃO DO PRAZO - A interrupção

do prazo da prescrição intercorrente somente ocorre na hipótese em

que são encontrados bens penhoráveis do devedor. A teor do artigo

11-A, parágrafo 1º, da CLT e do artigo 40, parágrafo 3º, da Lei

6.830/80, se o exequente não se desincumbe de indicar meios

efetivos à execução - o que ocorre quando a medida requerida pelo

interessado não logra sucesso na busca patrimonial - o prazo

prescr ic iona l  con t inua  a  f lu i r .  PROCESSO 0133800-

50.2002.5.03.0001. AGRAVANTE: MARCOS VINICIUS BUENO

SILVA. AGRAVADO: EDEX ENGENHARIA LTDA, SERGIO

CONRADO QUINTANILHA DE SA,  LUIZ CARLOS DE

ALVARENGA. RELATOR MÁRCIO JOSÉ ZEBENDE. J. 26/03/21.

E X E C U Ç Ã O .  P R E S C R I Ç Ã O  I N T E R C O R R E N T E .

CONFIGURAÇÃO. Uma vez que as medidas requeridas pelo

exequente não podem ser consideradas meios hábeis ao

prosseguimento da execução, porque não atendem ao princípio da

efetividade, já que não se mostram úteis ao cumprimento da

obrigação patr imonial  imposta ao devedor,  impõe-se o

reconhecimento da prescrição intercorrente, diante da inércia do

exequente em cumprir determinação judicial no curso da execução,

mesmo sendo intimado para tanto, e da não apresentação de

qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição no prazo

assinalado pelo Juízo de origem. PROCESSO TRT - AP-0011573-

43.2013.5.18.0005. RELATOR DESEMBARGADOR GENTIL PIO

DE OLIVEIRA. AGRAVANTE: JEFFERSON FRANCISCO DO

PRADO. AGRAVADOS: 1. SIDNEY MARTINS DE LIMA. 2. SIDNEY

MARTINS DE LIMA - ME. J. 19/05/21.

Assim, intime-se o exequente para que apresente, caso queira,

causas suspensivas e interruptivas do prazo prescricional (art.197 e
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seguintes do Código Civil). Prazo de 20 dias.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010091-55.2018.5.18.0241
AUTOR ALMERINDO SANTANA SATELO

ADVOGADO ALISSON DE SOUZA E SILVA(OAB:
22988/DF)

RÉU NAYRA DE FATIMA GONCALVES
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

RÉU PAULO & MAIA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

ADVOGADO ALICE MARIA ESTEVES FONSECA
GUIMARAES(OAB: 31950/DF)

ADVOGADO WALESKA NEIVA MOREIRA AVIDOS
CASTRO(OAB: 17855/DF)

ADVOGADO DANIELLE BASTOS MOREIRA(OAB:
9920/DF)

RÉU JOSE FAGUNDES MAIA

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

RÉU MAIA SUPERMERCADOS PERTO
VALPARAISO LTDA

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

ADVOGADO ALICE MARIA ESTEVES FONSECA
GUIMARAES(OAB: 31950/DF)

ADVOGADO WALESKA NEIVA MOREIRA AVIDOS
CASTRO(OAB: 17855/DF)

ADVOGADO DANIELLE BASTOS MOREIRA(OAB:
9920/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMERINDO SANTANA SATELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f115750

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 26.499,27.

Expedida certidão de crédito em 23.11.2020 ante decretação de

falência da 1ª reclamada PAULO & MAIA SUPERMERCADOS

LTDA (Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil

e Li t ígios Empresariais do DF - Processo nº 0029153-

42.2015.8.07.0015).

Em 18.12.2020 foi deferido o prosseguimento da execução em face

da 2ª reclamada MAIA SUPERMERCADOS PERTO VALPARAISO

LTDA.

Em 04.08.2021 a parte autora levantou R$ 901,08 (Id. 4227d82).

Autos remetido ao arquivo provisório em 13.10.2021 ante inércia do

exequente em fornecer meios claros e objetivos para o

prosseguimento da execução em face da 2ª reclamada.

Vieram os autos conclusos em decorrência da manifestação de Id.

81438be, requerendo a expedição de nova certidão de crédito com

valores atualizados até a data da decretação da falência da 1º

reclamada (11/08/2020).

Compulsando os autos, torno sem efeito a certidão de Id. d5efb1f

em virtude da inobservância do prazo preconizado pelo art. 9º,§2º

da Lei 11.101/2005.

Encaminhem-se os autos à secretaria de cálculos judicias para

atualização da conta até a data da decretação da falência da

primeira reclamada (11/08/2020) deduzidos os valores já

levantados.

Com o retorno dos cálculos, expeça-secertidão de crédito à parte

autora (constando apenas o crédito líquido da reclamante e os

honorários de seus advogados), para fins de habilitação nos autos

da Recuperação Judicial (processo nº0029153-42.2015.8.07.0015

que tramita perante aVara de Falências, Recuperações Judicias,

Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF), observando-se os

valores constantes na planilha ofertada pela Contadoria.

Expedido o documento, cientifique-se a parte autora, a qual deverá

fazer a impressão do documento, com o QrCode, para fins de

habilitação.

No mais, com fulcro no art. 6º § 11º da Lei 11.101/05 (introduzido

pela Lei 14.112/2020) deixo de determinar a expedição de certidão

de crédito para recebimento dos encargos fiscais.

Intime-se a União/PGF para, no prazo de 16 dias, requerer o que

entender de direito, com observância do § 7º-B do art. 6º da Lei

11.101/05.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 247, § 2º do PGC/TRT18.

Acerca da execução em face da segunda reclamada, pontua-se

que todas as medidas requeridas pelo exequente após a remessa

dos autos ao arquivo provisório não lograram êxito em garantir a

execução.

Saliento, a título de esclarecimento, que o requerimento de

diligências já realizadas e que restaram infrutíferas não interrompe o

prazo para prescrição intercorrente.

É certo que o insucesso do meio executivo implica no arquivamento

provisório (sobrestamento) do processo, haja vista o disposto no

artigo 11-A, da CLT.

Já a interrupção do prazo da prescrição intercorrente, uma vez

iniciado, somente ocorre na hipótese em que são encontrados bens
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penhoráveis do(a) executado (a).

A teor do art. 11-A, parágrafo 1, da CLT, e do art. 40, parágrafo 3º,

da Lei 6.830/80, se o exequente não se desincumbe de indicar

meios efetivos à execução - o que ocorre quando a medida

requerida pelo interessado não logra sucesso na busca patrimonial -

o prazo prescricional continua a fluir.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO - ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INTERRUPÇÃO DO PRAZO - A interrupção

do prazo da prescrição intercorrente somente ocorre na hipótese em

que são encontrados bens penhoráveis do devedor. A teor do artigo

11-A, parágrafo 1º, da CLT e do artigo 40, parágrafo 3º, da Lei

6.830/80, se o exequente não se desincumbe de indicar meios

efetivos à execução - o que ocorre quando a medida requerida pelo

interessado não logra sucesso na busca patrimonial - o prazo

prescr ic iona l  con t inua  a  f lu i r .  PROCESSO 0133800-

50.2002.5.03.0001. AGRAVANTE: MARCOS VINICIUS BUENO

SILVA. AGRAVADO: EDEX ENGENHARIA LTDA, SERGIO

CONRADO QUINTANILHA DE SA,  LUIZ CARLOS DE

ALVARENGA. RELATOR MÁRCIO JOSÉ ZEBENDE. J. 26/03/21.

E X E C U Ç Ã O .  P R E S C R I Ç Ã O  I N T E R C O R R E N T E .

CONFIGURAÇÃO. Uma vez que as medidas requeridas pelo

exequente não podem ser consideradas meios hábeis ao

prosseguimento da execução, porque não atendem ao princípio da

efetividade, já que não se mostram úteis ao cumprimento da

obrigação patr imonial  imposta ao devedor,  impõe-se o

reconhecimento da prescrição intercorrente, diante da inércia do

exequente em cumprir determinação judicial no curso da execução,

mesmo sendo intimado para tanto, e da não apresentação de

qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição no prazo

assinalado pelo Juízo de origem. PROCESSO TRT - AP-0011573-

43.2013.5.18.0005. RELATOR DESEMBARGADOR GENTIL PIO

DE OLIVEIRA. AGRAVANTE: JEFFERSON FRANCISCO DO

PRADO. AGRAVADOS: 1. SIDNEY MARTINS DE LIMA. 2. SIDNEY

MARTINS DE LIMA - ME. J. 19/05/21.

Assim, intime-se o exequente para que apresente, caso queira,

causas suspensivas e interruptivas do prazo prescricional (art.197 e

seguintes do Código Civil). Prazo de 20 dias.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010091-55.2018.5.18.0241
AUTOR ALMERINDO SANTANA SATELO

ADVOGADO ALISSON DE SOUZA E SILVA(OAB:
22988/DF)

RÉU NAYRA DE FATIMA GONCALVES
BANDEIRA MAIA

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

RÉU PAULO & MAIA SUPERMERCADOS
LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 44372/DF)

ADVOGADO ALICE MARIA ESTEVES FONSECA
GUIMARAES(OAB: 31950/DF)

ADVOGADO WALESKA NEIVA MOREIRA AVIDOS
CASTRO(OAB: 17855/DF)

ADVOGADO DANIELLE BASTOS MOREIRA(OAB:
9920/DF)

RÉU JOSE FAGUNDES MAIA

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

RÉU MAIA SUPERMERCADOS PERTO
VALPARAISO LTDA

ADVOGADO TAISA MAGALHAES FREITAS
FERREIRA(OAB: 27950/DF)

ADVOGADO ALICE MARIA ESTEVES FONSECA
GUIMARAES(OAB: 31950/DF)

ADVOGADO WALESKA NEIVA MOREIRA AVIDOS
CASTRO(OAB: 17855/DF)

ADVOGADO DANIELLE BASTOS MOREIRA(OAB:
9920/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAGUNDES MAIA

  - MAIA SUPERMERCADOS PERTO VALPARAISO LTDA

  - NAYRA DE FATIMA GONCALVES BANDEIRA MAIA

  - PAULO & MAIA SUPERMERCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f115750

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 26.499,27.

Expedida certidão de crédito em 23.11.2020 ante decretação de

falência da 1ª reclamada PAULO & MAIA SUPERMERCADOS

LTDA (Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil

e Li t ígios Empresariais do DF - Processo nº 0029153-

42.2015.8.07.0015).

Em 18.12.2020 foi deferido o prosseguimento da execução em face

da 2ª reclamada MAIA SUPERMERCADOS PERTO VALPARAISO

LTDA.

Em 04.08.2021 a parte autora levantou R$ 901,08 (Id. 4227d82).

Autos remetido ao arquivo provisório em 13.10.2021 ante inércia do

exequente em fornecer meios claros e objetivos para o

prosseguimento da execução em face da 2ª reclamada.

Vieram os autos conclusos em decorrência da manifestação de Id.
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81438be, requerendo a expedição de nova certidão de crédito com

valores atualizados até a data da decretação da falência da 1º

reclamada (11/08/2020).

Compulsando os autos, torno sem efeito a certidão de Id. d5efb1f

em virtude da inobservância do prazo preconizado pelo art. 9º,§2º

da Lei 11.101/2005.

Encaminhem-se os autos à secretaria de cálculos judicias para

atualização da conta até a data da decretação da falência da

primeira reclamada (11/08/2020) deduzidos os valores já

levantados.

Com o retorno dos cálculos, expeça-secertidão de crédito à parte

autora (constando apenas o crédito líquido da reclamante e os

honorários de seus advogados), para fins de habilitação nos autos

da Recuperação Judicial (processo nº0029153-42.2015.8.07.0015

que tramita perante aVara de Falências, Recuperações Judicias,

Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF), observando-se os

valores constantes na planilha ofertada pela Contadoria.

Expedido o documento, cientifique-se a parte autora, a qual deverá

fazer a impressão do documento, com o QrCode, para fins de

habilitação.

No mais, com fulcro no art. 6º § 11º da Lei 11.101/05 (introduzido

pela Lei 14.112/2020) deixo de determinar a expedição de certidão

de crédito para recebimento dos encargos fiscais.

Intime-se a União/PGF para, no prazo de 16 dias, requerer o que

entender de direito, com observância do § 7º-B do art. 6º da Lei

11.101/05.

Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo provisório pelo

prazo de 02 anos, nos termos do art. 247, § 2º do PGC/TRT18.

Acerca da execução em face da segunda reclamada, pontua-se

que todas as medidas requeridas pelo exequente após a remessa

dos autos ao arquivo provisório não lograram êxito em garantir a

execução.

Saliento, a título de esclarecimento, que o requerimento de

diligências já realizadas e que restaram infrutíferas não interrompe o

prazo para prescrição intercorrente.

É certo que o insucesso do meio executivo implica no arquivamento

provisório (sobrestamento) do processo, haja vista o disposto no

artigo 11-A, da CLT.

Já a interrupção do prazo da prescrição intercorrente, uma vez

iniciado, somente ocorre na hipótese em que são encontrados bens

penhoráveis do(a) executado (a).

A teor do art. 11-A, parágrafo 1, da CLT, e do art. 40, parágrafo 3º,

da Lei 6.830/80, se o exequente não se desincumbe de indicar

meios efetivos à execução - o que ocorre quando a medida

requerida pelo interessado não logra sucesso na busca patrimonial -

o prazo prescricional continua a fluir.

Nesse sentido:

EXECUÇÃO - ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INTERRUPÇÃO DO PRAZO - A interrupção

do prazo da prescrição intercorrente somente ocorre na hipótese em

que são encontrados bens penhoráveis do devedor. A teor do artigo

11-A, parágrafo 1º, da CLT e do artigo 40, parágrafo 3º, da Lei

6.830/80, se o exequente não se desincumbe de indicar meios

efetivos à execução - o que ocorre quando a medida requerida pelo

interessado não logra sucesso na busca patrimonial - o prazo

prescr ic iona l  con t inua  a  f lu i r .  PROCESSO 0133800-

50.2002.5.03.0001. AGRAVANTE: MARCOS VINICIUS BUENO

SILVA. AGRAVADO: EDEX ENGENHARIA LTDA, SERGIO

CONRADO QUINTANILHA DE SA,  LUIZ CARLOS DE

ALVARENGA. RELATOR MÁRCIO JOSÉ ZEBENDE. J. 26/03/21.

E X E C U Ç Ã O .  P R E S C R I Ç Ã O  I N T E R C O R R E N T E .

CONFIGURAÇÃO. Uma vez que as medidas requeridas pelo

exequente não podem ser consideradas meios hábeis ao

prosseguimento da execução, porque não atendem ao princípio da

efetividade, já que não se mostram úteis ao cumprimento da

obrigação patr imonial  imposta ao devedor,  impõe-se o

reconhecimento da prescrição intercorrente, diante da inércia do

exequente em cumprir determinação judicial no curso da execução,

mesmo sendo intimado para tanto, e da não apresentação de

qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição no prazo

assinalado pelo Juízo de origem. PROCESSO TRT - AP-0011573-

43.2013.5.18.0005. RELATOR DESEMBARGADOR GENTIL PIO

DE OLIVEIRA. AGRAVANTE: JEFFERSON FRANCISCO DO

PRADO. AGRAVADOS: 1. SIDNEY MARTINS DE LIMA. 2. SIDNEY

MARTINS DE LIMA - ME. J. 19/05/21.

Assim, intime-se o exequente para que apresente, caso queira,

causas suspensivas e interruptivas do prazo prescricional (art.197 e

seguintes do Código Civil). Prazo de 20 dias.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001205-72.2015.5.18.0241
AUTOR OLIVIA LIMA SOUZA

ADVOGADO HUGO CESAR ABRANTES
CAMPOS(OAB: 44036/DF)

ADVOGADO JOSEVALDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 17916/GO)

RÉU CRECHE & ESCOLA MERITTHUS
LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA BARBARA CORDEIRO
GALVAO MATOS(OAB: 404698/SP)
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RÉU ISLANE RODRIGUES EUGENIO DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREA BARBARA CORDEIRO
GALVAO MATOS(OAB: 404698/SP)

RÉU EDUARDO RAMOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE & ESCOLA MERITTHUS LTDA - ME

  - ISLANE RODRIGUES EUGENIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea60dea

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 37.759,80.

Conclusos para análise dos requerimentos da exequente sob

Id.f75044d.

Haja vista os resultados das pesquisas realizadas pelo sistema

CENSEC, defere-se, determinando-seque:

*oficie-se ao Cartório Hugo Rocha -Segundo Oficio de Notas, de

Caldas Novas/GO -, requisitando que, no prazo de 10 dias, nos

encaminhe cópia da procuração pública lavrada no livro 00000245

(30/04/2019), folha 0146-P, e

*oficie-se ao 2º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Planaltina

-DF requisitando que, no prazo de 10 dias, nos encaminhe cópia da

procuração pública lavrada no livro 0000163 (29/05/2015), folha

0191 – F.

Instrua-se os ofícios com cópias dos documentos de Id.bbbcb8c.

Registra-se que a exequente é beneficiária da justiça gratuita, o que

compreende, nos termos do art. 98, parágrafo 1º, IX do CPC/2015,

os emolumentos decorrentes de ato notarial necessário à efetivação

de decisão judicial.

Por medida de celeridade e economia processual, este despacho,

assinado eletronicamente, valerá como ofício.

Sem prejuízo do exposto, reitere-se tentativa de penhora de

valores, via SISBAJUD, em desfavor de todos os executados,

incluindo-os no SERASA.

Com a resposta dos ofícios, vista a exequente para que, no prazo

de 10 dias, requeira o que entender de direito, ciente, desde já, que

a simples reiteração de medidas já tentadas ou o apontamento

genérico de atos executórios ficam desde já indeferidos, cabendo à

Secretaria certificar com base nesta decisão a não conclusão para

análise daquele.

Portanto, atente-se a exequente para manifestar-se apenas em

caso de localização de bens específicos (descrevendo-os e onde

podem ser localizados) ou apresentando documentos e/ou provas

claras e inequívocas de que os executados estão ocultando bens ou

cometendo fraude à execução.

Caso inerte a parte autora, arquivem-se provisoriamente os autos

pelo prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001205-72.2015.5.18.0241
AUTOR OLIVIA LIMA SOUZA

ADVOGADO HUGO CESAR ABRANTES
CAMPOS(OAB: 44036/DF)

ADVOGADO JOSEVALDO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 17916/GO)

RÉU CRECHE & ESCOLA MERITTHUS
LTDA - ME

ADVOGADO ANDREA BARBARA CORDEIRO
GALVAO MATOS(OAB: 404698/SP)

RÉU ISLANE RODRIGUES EUGENIO DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDREA BARBARA CORDEIRO
GALVAO MATOS(OAB: 404698/SP)

RÉU EDUARDO RAMOS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVIA LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea60dea

proferido nos autos.

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 37.759,80.

Conclusos para análise dos requerimentos da exequente sob

Id.f75044d.

Haja vista os resultados das pesquisas realizadas pelo sistema

CENSEC, defere-se, determinando-seque:

*oficie-se ao Cartório Hugo Rocha -Segundo Oficio de Notas, de

Caldas Novas/GO -, requisitando que, no prazo de 10 dias, nos

encaminhe cópia da procuração pública lavrada no livro 00000245

(30/04/2019), folha 0146-P, e

*oficie-se ao 2º Ofício de Notas e Protestos de Títulos de Planaltina

-DF requisitando que, no prazo de 10 dias, nos encaminhe cópia da

procuração pública lavrada no livro 0000163 (29/05/2015), folha

0191 – F.

Instrua-se os ofícios com cópias dos documentos de Id.bbbcb8c.

Registra-se que a exequente é beneficiária da justiça gratuita, o que

compreende, nos termos do art. 98, parágrafo 1º, IX do CPC/2015,
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os emolumentos decorrentes de ato notarial necessário à efetivação

de decisão judicial.

Por medida de celeridade e economia processual, este despacho,

assinado eletronicamente, valerá como ofício.

Sem prejuízo do exposto, reitere-se tentativa de penhora de

valores, via SISBAJUD, em desfavor de todos os executados,

incluindo-os no SERASA.

Com a resposta dos ofícios, vista a exequente para que, no prazo

de 10 dias, requeira o que entender de direito, ciente, desde já, que

a simples reiteração de medidas já tentadas ou o apontamento

genérico de atos executórios ficam desde já indeferidos, cabendo à

Secretaria certificar com base nesta decisão a não conclusão para

análise daquele.

Portanto, atente-se a exequente para manifestar-se apenas em

caso de localização de bens específicos (descrevendo-os e onde

podem ser localizados) ou apresentando documentos e/ou provas

claras e inequívocas de que os executados estão ocultando bens ou

cometendo fraude à execução.

Caso inerte a parte autora, arquivem-se provisoriamente os autos

pelo prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010561-13.2023.5.18.0241
AUTOR ADRIANA JOSE MASSO RODRIGUEZ

ADVOGADO KEITTY DE KASSIA GARCIA
MOREIRA(OAB: 30531/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS MARTINS
GAMA(OAB: 71713/DF)

RÉU NK COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

ADVOGADO ERIKA FUCHIDA(OAB: 21358/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NK COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8dbbb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração

opostos por NK COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI para, no

mérito, os acolher, tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante deste decisum e da sentença proferida (ID. 4937a38).

Intimem-se.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010391-41.2023.5.18.0241
AUTOR NATACHA BRANDAO DE ANDRADE

ALVES

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97685df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração

opostos por SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL para, no mérito, julgar totalmente

improcedente, tudo nos termos da fundamentação, parte integrante

deste decisum e da sentença proferida (ID. 2944d36).

Ao ensejo, diante do caráter manifestamente protelatório dos

embargos opostos, condeno a embargante a pagar a multa

estipulada em 2% sobre o valor atualizado da causa em favor da

parte embargada, consoante disposto nos arts. 793-B, inciso VII e

793-C, da CLT c/c o art. 1.026, § 2º do CPC.

Intimem-se.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010561-13.2023.5.18.0241
AUTOR ADRIANA JOSE MASSO RODRIGUEZ

ADVOGADO KEITTY DE KASSIA GARCIA
MOREIRA(OAB: 30531/DF)

ADVOGADO LILIANE DANTAS MARTINS
GAMA(OAB: 71713/DF)
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RÉU NK COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE LIMA
SANTOS(OAB: 20605/DF)

ADVOGADO ERIKA FUCHIDA(OAB: 21358/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA JOSE MASSO RODRIGUEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f8dbbb1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração

opostos por NK COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI para, no

mérito, os acolher, tudo nos termos da fundamentação, parte

integrante deste decisum e da sentença proferida (ID. 4937a38).

Intimem-se.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010391-41.2023.5.18.0241
AUTOR NATACHA BRANDAO DE ANDRADE

ALVES

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RÉU SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE
DROGAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO
MACHADO(OAB: 16635/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATACHA BRANDAO DE ANDRADE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97685df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração

opostos por SANTA MARTA DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA

EM RECUPERACAO JUDICIAL para, no mérito, julgar totalmente

improcedente, tudo nos termos da fundamentação, parte integrante

deste decisum e da sentença proferida (ID. 2944d36).

Ao ensejo, diante do caráter manifestamente protelatório dos

embargos opostos, condeno a embargante a pagar a multa

estipulada em 2% sobre o valor atualizado da causa em favor da

parte embargada, consoante disposto nos arts. 793-B, inciso VII e

793-C, da CLT c/c o art. 1.026, § 2º do CPC.

Intimem-se.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012441-16.2018.5.18.0241
AUTOR MARCELO LEOPOLDINO DOS REIS

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO MOTTA(OAB:
36466/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO MARIA SUENI FERREIRA DE
MELO(OAB: 34883/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77ec040

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

Fica intimada a reclamada, por seus advogados/via DJ, a, no prazo

de 15 dias, disponibilizar nos autos o protocolo de envio da GFIP

(protocolo de envio da conectividade social), conforme disposto no

art. 177 do Provimento Geral Consolidado deste Eg. Tribunal, sob

pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, para

adoção das providências cabíveis, o que fica desde já autorizado

em caso de inércia.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

ADFP
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    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012441-16.2018.5.18.0241
AUTOR MARCELO LEOPOLDINO DOS REIS

ADVOGADO RODRIGO SAMPAIO MOTTA(OAB:
36466/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO MARIA SUENI FERREIRA DE
MELO(OAB: 34883/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LEOPOLDINO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77ec040

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

Fica intimada a reclamada, por seus advogados/via DJ, a, no prazo

de 15 dias, disponibilizar nos autos o protocolo de envio da GFIP

(protocolo de envio da conectividade social), conforme disposto no

art. 177 do Provimento Geral Consolidado deste Eg. Tribunal, sob

pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, para

adoção das providências cabíveis, o que fica desde já autorizado

em caso de inércia.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

ADFP

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010569-24.2022.5.18.0241
AUTOR MANOEL CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SANTOS DA SILVA(OAB:
34299/DF)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM
SERVICE LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS AAVB
LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b39ff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por COMERCIAL DE ALIMENTOS AAVB e

COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM SERVICE LTDA para, no

mérito, rejeitá-la, nos termos da fundamentação supra, que se

integra a este dispositivo.

Ficam, neste ato, intimadas as partes.

Com a simples publicação desta (visto que não é passível de

recurso), volvam os autos conclusos para homologação da conta.

SSC

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010569-24.2022.5.18.0241
AUTOR MANOEL CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO PAULO SANTOS DA SILVA(OAB:
34299/DF)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM
SERVICE LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS AAVB
LTDA

ADVOGADO IURE DE CASTRO SILVA(OAB:
29493/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS AAVB LTDA

  - COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM SERVICE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b39ff2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por COMERCIAL DE ALIMENTOS AAVB e

COMERCIAL DE ALIMENTOS RQM SERVICE LTDA para, no

mérito, rejeitá-la, nos termos da fundamentação supra, que se

integra a este dispositivo.

Ficam, neste ato, intimadas as partes.

Com a simples publicação desta (visto que não é passível de

recurso), volvam os autos conclusos para homologação da conta.

SSC

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011607-71.2022.5.18.0241
AUTOR VALDECI MARTINS DE LIMA

ADVOGADO JULIANA FEITOSA COSTA(OAB:
46792/DF)

RÉU RAWL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDO RAFAEL DA SILVA
JUNIOR(OAB: 26740/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO RADIOLOGICO DO GAMA
S/A

PERITO TACITO JOSE GOMES

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VALPARAISO DE
GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI MARTINS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 696f2a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, na ação trabalhista proposta por VALDECI

MARTINS DE LIMA, sob nº 0011607-71.2022.5.18.0241, DECIDO:

– JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos na

demanda, para condenar a parte reclamada, RAWL ALIMENTOS

LTDA, a cumprir as obrigações indicadas na fundamentação, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos legais.

Liquidação da sentença por cálculos.

Autorizada a retenção do imposto de renda na fonte, na forma da

lei. Contribuições previdenciárias, imposto de renda, juros e

correção na forma da fundamentação.

Defiro a gratuidade da justiça à reclamante.

Honorários sucumbências pelas partes, na forma da

fundamentação.

Honorários periciais de responsabilidade da União, conforme

fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor de R$ 30.000,00, arbitrados à condenação.

Intimem-se as partes e os peritos.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011607-71.2022.5.18.0241
AUTOR VALDECI MARTINS DE LIMA

ADVOGADO JULIANA FEITOSA COSTA(OAB:
46792/DF)

RÉU RAWL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GERALDO RAFAEL DA SILVA
JUNIOR(OAB: 26740/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO RADIOLOGICO DO GAMA
S/A

PERITO TACITO JOSE GOMES

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VALPARAISO DE
GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAWL ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 696f2a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, na ação trabalhista proposta por VALDECI
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MARTINS DE LIMA, sob nº 0011607-71.2022.5.18.0241, DECIDO:

– JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos deduzidos na

demanda, para condenar a parte reclamada, RAWL ALIMENTOS

LTDA, a cumprir as obrigações indicadas na fundamentação, que

passa a integrar o presente decisum para todos os efeitos legais.

Liquidação da sentença por cálculos.

Autorizada a retenção do imposto de renda na fonte, na forma da

lei. Contribuições previdenciárias, imposto de renda, juros e

correção na forma da fundamentação.

Defiro a gratuidade da justiça à reclamante.

Honorários sucumbências pelas partes, na forma da

fundamentação.

Honorários periciais de responsabilidade da União, conforme

fundamentação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor de R$ 30.000,00, arbitrados à condenação.

Intimem-se as partes e os peritos.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011803-07.2023.5.18.0241
AUTOR LUIZ PAULO BARBOSA SOUZA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA ALVES(OAB:
25014/DF)

RÉU V2 COMERCIO ELETRONICO LTDA

ADVOGADO CARLOS LOURENCO MITSUOSHI
DALTRO HAYASHIDA(OAB: 20108-
B/MT)

PERITO TACITO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO BARBOSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef8ace

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante pleiteia o adiamento da perícia (id e73de85), sob o

fundamento de compromisso profissional.

A justificativa apresentada pelo reclamante não encontra amparo

legal, além disso o patrono do autor, caso desejasse, poderia

acompanhar o ato, deste modo indefiro o requerimento.

Intime-se.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011803-07.2023.5.18.0241
AUTOR LUIZ PAULO BARBOSA SOUZA

ADVOGADO LEANDRO OLIVEIRA ALVES(OAB:
25014/DF)

RÉU V2 COMERCIO ELETRONICO LTDA

ADVOGADO CARLOS LOURENCO MITSUOSHI
DALTRO HAYASHIDA(OAB: 20108-
B/MT)

PERITO TACITO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - V2 COMERCIO ELETRONICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ef8ace

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante pleiteia o adiamento da perícia (id e73de85), sob o

fundamento de compromisso profissional.

A justificativa apresentada pelo reclamante não encontra amparo

legal, além disso o patrono do autor, caso desejasse, poderia

acompanhar o ato, deste modo indefiro o requerimento.

Intime-se.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000219-21.2015.5.18.0241
AUTOR JOAQUIM ALVES DOS SANTOS

AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

RÉU BARSIL CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LACORDAIRE GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 8269/GO)

RÉU MARIA JOSÉ DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO JONATA NEVES DE CAMPOS(OAB:
33335/GO)
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RÉU AURELIO DE LUCA MIRANDA

RÉU HEBERT VALLIM BARBOSA

ADVOGADO FREDERICO ALISSON PERES(OAB:
15284/DF)

RÉU GOLD SANTORINI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
SPE LTDA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

RÉU PDG REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

RÉU GOLDFARB INCORPORACOES E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

ADVOGADO JOAO CARLOS DE LIMA
JUNIOR(OAB: 142452/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRICEWATERHOUSECOOPERS
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO MARCILIO LEITE NETO(OAB:
408715/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE
LTDA

  - GOLDFARB INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e97569

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito com execução extinta em 07.06.2023.

Concluso para deliberação sobre valores vinculados aos autos

desde 16.03.2017.

Em conformidade com o contido no despacho de Id.5932c93, fica

intimada a 3ª reclamada GOLDFARB INCORPORACOES E

CONSTRUCOES S/A (CNPJ: 58.507.286/0001-86), por seus

advogados/via DJ, para, no prazo de 05 dias, fornecer dados

bancários para fins de restituição de valor.

Fornecidos os dados, transfira-lhe o saldo integral da conta judicial

2437/042/01521540-4, zerando-a.

Igualmente, considerando o teor do despacho de fl.757-SAJ, fica

intimada a 2ªreclamada GOLD SANTORINI EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SPE LTDA (CNPJ: 10.899.972/0001-13), por seus

advogados/via DJ, para fornecer dados bancários.

Informados os dados, transfira-lhe o saldo integral da conta

judicial 2437/042/01521539-0 , zerando-a.

Zeradas as contas, retornem-se os autos ao arquivo definitivo.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010321-87.2024.5.18.0241
AUTOR UDSON CARLOS MOREIRA

ADVOGADO GERSON PINHEIRO DE LEMOS
JUNIOR(OAB: 22871/GO)

RÉU ELAENE CRISTINA DA SILVA
MENDES

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
VILARINS(OAB: 43386/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UDSON CARLOS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59db978

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da petição de id:9a9c47e, na

qual o reclamado se opõem à tramitação do processo no Juízo

100% Digital, requerendo a realização da audiência inicial de forma

presencial.

Considerando os termos do art. 7º da PORTARIA TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021, a manifestação é tempestiva. Sendo assim,

defiro o pleito, devendo a Secretaria retificar a autuação

processual.

Contudo, nos termos do mesmo art. 7º, § 2º, indefiro o

requerimento de alteração da modalidade da audiência inicial já

designada para o dia 04/04/2024 10:30, mantendo a assentada

telepresencial. Ademais, esta Vara do Trabalho aderiu ao Cejusc

Digital, onde todos os atos são praticados virtualmente, nos termos

do art. 4A da Resolução Administrativa nº 29/2017, inserido pela

Portaria TRT18ª GP/SGJ nº 1732/2022.

Quanto a modalidade da audiência de instrução, as partes podem

estabelecer negócio jurídico processual quanto a esse tema.

Outrossim, caso a parte reclamada não tenha meios técnicos de

participar da audiência inicial telepresencial, poderá se dirigir à

Sede da VT para utilizar os equipamentos desta, a fim de garantir

sua presença na assentada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3976
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ressalto que, nos termos do § 1º do art. 893 da CLT, a presente

decisão é irrecorrível.

Intimem-se.

AC

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010321-87.2024.5.18.0241
AUTOR UDSON CARLOS MOREIRA

ADVOGADO GERSON PINHEIRO DE LEMOS
JUNIOR(OAB: 22871/GO)

RÉU ELAENE CRISTINA DA SILVA
MENDES

ADVOGADO DANIELLE RODRIGUES
VILARINS(OAB: 43386/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAENE CRISTINA DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59db978

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da petição de id:9a9c47e, na

qual o reclamado se opõem à tramitação do processo no Juízo

100% Digital, requerendo a realização da audiência inicial de forma

presencial.

Considerando os termos do art. 7º da PORTARIA TRT 18ª

SGP/SGJ Nº 896/2021, a manifestação é tempestiva. Sendo assim,

defiro o pleito, devendo a Secretaria retificar a autuação

processual.

Contudo, nos termos do mesmo art. 7º, § 2º, indefiro o

requerimento de alteração da modalidade da audiência inicial já

designada para o dia 04/04/2024 10:30, mantendo a assentada

telepresencial. Ademais, esta Vara do Trabalho aderiu ao Cejusc

Digital, onde todos os atos são praticados virtualmente, nos termos

do art. 4A da Resolução Administrativa nº 29/2017, inserido pela

Portaria TRT18ª GP/SGJ nº 1732/2022.

Quanto a modalidade da audiência de instrução, as partes podem

estabelecer negócio jurídico processual quanto a esse tema.

Outrossim, caso a parte reclamada não tenha meios técnicos de

participar da audiência inicial telepresencial, poderá se dirigir à

Sede da VT para utilizar os equipamentos desta, a fim de garantir

sua presença na assentada.

Ressalto que, nos termos do § 1º do art. 893 da CLT, a presente

decisão é irrecorrível.

Intimem-se.

AC

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011619-51.2023.5.18.0241
AUTOR JAQUELINE PEREIRA DIAS

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

RÉU JOSE AUGUSTO AFFONSO

ADVOGADO CLAUDIA BORGES DA SILVA(OAB:
46639/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE PEREIRA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaf6cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito com acordo homologado na fase de conhecimento,

durante audiência (20.11.2023).

Acordo no valor de R$ 10.254,40 (12 parcelas - 20.12.2023 a

20.11.2024), composto de verbas indenizatórias, portanto sem

incidência de contribuição previdenciária, e custas dispensadas.

Foi atribuída a ata de Id.c7824c1 força de certidão narrativa e alvará

judicial, para fins de habilitação ao recebimento do seguro-

desemprego e saque do FGTS, respectivamente. 

O reclamado realizou depósito do valor que entende devido a titulo

de FGTS em conta judicial, cujo saldo foi devidamente liberado a

obreira.

A reclamante juntou cálculo do valor que entende devido a este

título.
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Ao ter vista da conta a parte ré realizou depósito do valor faltante

diretamente a parte autora.

Assim, aguarde-se o integral cumprimento do acordo (última

parcela vencível em 20.11.2024).

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010347-22.2023.5.18.0241
AUTOR EDMILZA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ROCHA SOUZA(OAB:
70202/DF)

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RÉU 40.922.362 DILMA PEREIRA DOS
REIS DIAS

RÉU DILMA PEREIRA DOS REIS DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILZA DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 31a17c0

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito em fase de execução de acordo descumprido.

Há nos autos valores penhorados.

Nova proposta de acordo apresentada pela parte autora em

07.03.2024 e ratificada pela parte ré em 11.03.2024.

Ante o exposto, homologa-se a nova proposta de acordo firmada

entre as partes para que produza os seus efeitos legais, em

conformidade com o artigo 764, § 3º, da CLT, suspendendo-se a

execução até o cumprimento integral do acordo.

Acordo no valor de R$ 7.798,94 (valor vinculado aos autos + 13

parcelas - 15.04.2024 a 15.04.2025).

Nos termos pactuado, libere-se a exequente o saldo integral das

contas judiciais: 2437.042.01544979-0, 2437.042.01544980-4,

2437.042.01544981-2, 2437.042.01545027-6 e 2437.042.01545028

-4, zerando-as.

Em caso de atraso, será aplicada multa de 50%, além de haver o

vencimento antecipado das demais parcelas caso superior a 10

dias, conforme convencionado pelas partes na petição de acordo de

Id-82d6148.

Assinala-se, por relevante, que, na fase de execução, é vedada a

transação acerca de custas de liquidação e contribuições

previdenciárias, visto tratar-se de crédito pertencente a terceiro, na

hipótese, a União (art. 832, parágrafo sexto, da CLT).

Portanto, as executadas deverão efetuar o pagamento das

custas de liquidação (R$ 46,26) - valor conforme cálculo de

Id.cfa8d38 - no prazo de 15 dias após o vencimento do acordo,

sob pena de prosseguimento da execução.

Custas processuais de conhecimento pela reclamante, no valor de

R$ 155,97, calculadas sobre o valor do acordo, dispensadas na

forma da lei.

Fica intimada a exequente, por seus advogados/via DJ.

Intime-se a executada, via mandado (endereço do CPF).

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo e recolhimento

das custas de liquidação.

Descumprido, execute-se, aproveitando-se todos os atos

executórios praticados até o momento, no que couber.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012165-09.2023.5.18.0241
AUTOR JAIRO DE OLIVEIRA TORRES

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

RÉU DARIO PISANI NARDI

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO(OAB:
19961/DF)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
72948/DF)

ADVOGADO ERIKA SOARES CARNEIRO(OAB:
61605/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO DE OLIVEIRA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c54cfc2

proferida nos autos.

DECISÃO
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RELATÓRIO

Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por JAIRO DE

OLIVEIRA TORRES em face de DARIO PISANI NARD.

Tempestivamente, a reclamada maneja exceção de

incompetência territorial, sob alegação que toda a prestação de

serviço ocorreu em CRISTALINA - GO.

Regularmente intimada (id. eaeabd6), o reclamante/excepto quedou

-se inerte.

Desnecessária a produção de mais provas, além das já

colacionadas aos autos por ambas as partes, de modo que passo

ao julgamento do incidente.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 651 da CLT, caput, a competência das Varas do

Trabalho é determinada pela localidade onde o empregado presta

serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro.

De forma excepcional, a jurisprudência, conforme a Súmula 42 do

E. TR18, aceita a flexibilização das regras de competência territorial

fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir o ajuizamento de

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado.

Assim, em regra, a Vara competente para processamento do feito é

da jurisdição em que o empregado prestou/presta serviços.

A reclamante, além de não justificar, na petição inicial, o porquê da

escolha deste foro, também não se manifestou acerca da exceção

de incompetência, motivo pelo qual não há razões para se cogitar a

flexibilização da regra legal.

Ademais, compulsando os autos, verifico que o endereço do

reclamante informado na exordial, bem como cadastrado no PJE, é

de Luziânia-GO.

Inaplicável, portanto, ao caso ora sob análise a Súmula 42 do E.

TRT da 18ª Região.

Nesse contexto, deve ser observada a regra contida no art. 651 da

CLT, pela qual, é competente para processar e julgar ações que

versem sobre contratos de trabalho o juízo do local onde houve a

prestação dos serviços - qual seja, Cristalina-GO, jurisdição da Vara

do Trabalho de Luziânia - GO.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ATOrd 0012165-09.2023.5.18.0241,

proposta por JAIRO DE OLIVEIRA TORRES em desfavor de

DARIO PISANI NARD, recebo a exceção oferecida pela reclamada

e ACOLHO-A, declinando da competência para Vara do

Trabalho de Luziânia-GO, tudo nos termos da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo.

Sem custas.

Intimem-se as partes.

Após o prazo recursal, exclusivo do reclamante, remetam-se os

autos ao Juízo competente.

ssc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011619-51.2023.5.18.0241
AUTOR JAQUELINE PEREIRA DIAS

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JACKELINE TELES LEMOS(OAB:
70159/DF)

RÉU JOSE AUGUSTO AFFONSO

ADVOGADO CLAUDIA BORGES DA SILVA(OAB:
46639/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO AFFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afaf6cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito com acordo homologado na fase de conhecimento,

durante audiência (20.11.2023).

Acordo no valor de R$ 10.254,40 (12 parcelas - 20.12.2023 a

20.11.2024), composto de verbas indenizatórias, portanto sem

incidência de contribuição previdenciária, e custas dispensadas.

Foi atribuída a ata de Id.c7824c1 força de certidão narrativa e alvará

judicial, para fins de habilitação ao recebimento do seguro-

desemprego e saque do FGTS, respectivamente. 

O reclamado realizou depósito do valor que entende devido a titulo

de FGTS em conta judicial, cujo saldo foi devidamente liberado a

obreira.

A reclamante juntou cálculo do valor que entende devido a este

título.

Ao ter vista da conta a parte ré realizou depósito do valor faltante

diretamente a parte autora.

Assim, aguarde-se o integral cumprimento do acordo (última

parcela vencível em 20.11.2024).

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0012165-09.2023.5.18.0241
AUTOR JAIRO DE OLIVEIRA TORRES

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

RÉU DARIO PISANI NARDI

ADVOGADO ADRIANA OLIVEIRA E RIBEIRO(OAB:
19961/DF)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS SILVA(OAB:
72948/DF)

ADVOGADO ERIKA SOARES CARNEIRO(OAB:
61605/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARIO PISANI NARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c54cfc2

proferida nos autos.

DECISÃO

RELATÓRIO

Trata-se de Reclamação Trabalhista proposta por JAIRO DE

OLIVEIRA TORRES em face de DARIO PISANI NARD.

Tempestivamente, a reclamada maneja exceção de

incompetência territorial, sob alegação que toda a prestação de

serviço ocorreu em CRISTALINA - GO.

Regularmente intimada (id. eaeabd6), o reclamante/excepto quedou

-se inerte.

Desnecessária a produção de mais provas, além das já

colacionadas aos autos por ambas as partes, de modo que passo

ao julgamento do incidente.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do art. 651 da CLT, caput, a competência das Varas do

Trabalho é determinada pela localidade onde o empregado presta

serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro.

De forma excepcional, a jurisprudência, conforme a Súmula 42 do

E. TR18, aceita a flexibilização das regras de competência territorial

fixadas no art. 651 da CLT, a fim de permitir o ajuizamento de

reclamação trabalhista no foro do domicílio do empregado.

Assim, em regra, a Vara competente para processamento do feito é

da jurisdição em que o empregado prestou/presta serviços.

A reclamante, além de não justificar, na petição inicial, o porquê da

escolha deste foro, também não se manifestou acerca da exceção

de incompetência, motivo pelo qual não há razões para se cogitar a

flexibilização da regra legal.

Ademais, compulsando os autos, verifico que o endereço do

reclamante informado na exordial, bem como cadastrado no PJE, é

de Luziânia-GO.

Inaplicável, portanto, ao caso ora sob análise a Súmula 42 do E.

TRT da 18ª Região.

Nesse contexto, deve ser observada a regra contida no art. 651 da

CLT, pela qual, é competente para processar e julgar ações que

versem sobre contratos de trabalho o juízo do local onde houve a

prestação dos serviços - qual seja, Cristalina-GO, jurisdição da Vara

do Trabalho de Luziânia - GO.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ATOrd 0012165-09.2023.5.18.0241,

proposta por JAIRO DE OLIVEIRA TORRES em desfavor de

DARIO PISANI NARD, recebo a exceção oferecida pela reclamada

e ACOLHO-A, declinando da competência para Vara do

Trabalho de Luziânia-GO, tudo nos termos da fundamentação que

passa a integrar este dispositivo.

Sem custas.

Intimem-se as partes.

Após o prazo recursal, exclusivo do reclamante, remetam-se os

autos ao Juízo competente.

ssc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011425-51.2023.5.18.0241
AUTOR JO CALIPOTEO FERREIRA GUEDES

ADVOGADO CRISTIANE MARIA NUNES
MARTINS(OAB: 61755/DF)

ADVOGADO MICHAEL MARINHO MOURA(OAB:
65113/DF)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

RÉU WESLEY MATTOS DE QUEIROZ
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DE QUEIROZ
TEIXEIRA(OAB: 61624/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JO CALIPOTEO FERREIRA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62f101

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante requer como utilização de prova emprestada o

acórdão dos autos 011119-19.2022.5.18.0241 e a sentença dos

autos 0010162-81.2023.5.18.0241.

A prova emprestada é admitida no processo desde que haja

comunhão das partes, atendidos os princípios do contraditório e

ampla defesa, ingressando no processo com a mesma natureza que

possui no processo em que foi produzida a prova.

Com o fim de atender os princípios do contraditório e ampla defesa,

vista ao reclamante, pelo prazo de 05 dias, para manifestação, sob

pena de preclusão.

Ademais, por motivo de readequação da pauta, redesigno a

audiência anteriormente agendada e incluo o feito na pauta do dia

09/04/2024 15:00, para realização de audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, a ser realizada virtualmente, por meio da

ferramenta Zoom.

Registro abaixo olinkpara acesso à sala virtual de audiência, a fim

de possibilitar a participação das partes na assentada designada:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/85708531962

ID da reunião:85708531962

No horário designado para a audiência, as partes, advogados e

testemunhas deverão acessar a sala virtual.

Ficam integralmente mantidas as demais cominações constantes do

Despacho de Id. XXX, inclusive acerca da necessidade de

comparecimento das partes sob pena da incidência das hipóteses

previstas no art. 844 da CLT e Súmula 74, I do C. TST.

Ademais, a teor das normas que regulam o procedimento adotado,

arcam os procuradores, partes e testemunhas com a

responsabilidade pelo regular funcionamento dos equipamentos, da

conexão à internet, instalação e utilização das ferramentas para

acesso ao ZOOM e do ambiente adequado para a participação

na audiência, sendo que as testemunhas deverão estar sozinhas

no ambiente, conectadas em aparelhos individualizados, a fim de

preservar a incomunicabilidade e evitar interferências no

depoimento.

Intimem-se.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011425-51.2023.5.18.0241
AUTOR JO CALIPOTEO FERREIRA GUEDES

ADVOGADO CRISTIANE MARIA NUNES
MARTINS(OAB: 61755/DF)

ADVOGADO MICHAEL MARINHO MOURA(OAB:
65113/DF)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

RÉU WESLEY MATTOS DE QUEIROZ
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DE QUEIROZ
TEIXEIRA(OAB: 61624/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MATTOS DE QUEIROZ EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e62f101

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante requer como utilização de prova emprestada o

acórdão dos autos 011119-19.2022.5.18.0241 e a sentença dos

autos 0010162-81.2023.5.18.0241.

A prova emprestada é admitida no processo desde que haja

comunhão das partes, atendidos os princípios do contraditório e

ampla defesa, ingressando no processo com a mesma natureza que

possui no processo em que foi produzida a prova.

Com o fim de atender os princípios do contraditório e ampla defesa,

vista ao reclamante, pelo prazo de 05 dias, para manifestação, sob

pena de preclusão.

Ademais, por motivo de readequação da pauta, redesigno a

audiência anteriormente agendada e incluo o feito na pauta do dia

09/04/2024 15:00, para realização de audiência de INSTRUÇÃO

TELEPRESENCIAL, a ser realizada virtualmente, por meio da

ferramenta Zoom.

Registro abaixo olinkpara acesso à sala virtual de audiência, a fim

de possibilitar a participação das partes na assentada designada:

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/85708531962

ID da reunião:85708531962

No horário designado para a audiência, as partes, advogados e

testemunhas deverão acessar a sala virtual.

Ficam integralmente mantidas as demais cominações constantes do

Despacho de Id. XXX, inclusive acerca da necessidade de
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comparecimento das partes sob pena da incidência das hipóteses

previstas no art. 844 da CLT e Súmula 74, I do C. TST.

Ademais, a teor das normas que regulam o procedimento adotado,

arcam os procuradores, partes e testemunhas com a

responsabilidade pelo regular funcionamento dos equipamentos, da

conexão à internet, instalação e utilização das ferramentas para

acesso ao ZOOM e do ambiente adequado para a participação

na audiência, sendo que as testemunhas deverão estar sozinhas

no ambiente, conectadas em aparelhos individualizados, a fim de

preservar a incomunicabilidade e evitar interferências no

depoimento.

Intimem-se.

GIBR

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011647-53.2022.5.18.0241
AUTOR NATALIA CANDIDO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO SARA ROBERTA GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 62127/DF)

RÉU BAGUACU AGROPECUARIA
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAGUACU AGROPECUARIA UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff6a60e

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-2126c32, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a) em R$ 35.695,04, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de condenação ao pagamento de verbas indenizatórias,

portanto sem incidência de contribuições previdenciárias.

Fica intimada a devedora, por seu advogado/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolha-se as custas (R$ 870,61) e, como de praxe, libere-se a

advogada da autora o valor correspondente aos honorários de

sucumbência (R$ 4.542,32), após, por fim, libere-se o crédito

líquido da reclamante (R$ 30.282,11), atentando-se a Secretaria

para o fato de que, não havendo valores em excesso bloqueado nos

autos, deverá ser liberado à parte autora o valor remanescente,

após os recolhimentos acima mencionados, buscando evitar, assim,

a pendência de ínfimos importes nas contas bancárias vinculadas

ao feito.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011647-53.2022.5.18.0241
AUTOR NATALIA CANDIDO DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO SARA ROBERTA GUEDES DE
OLIVEIRA(OAB: 62127/DF)

RÉU BAGUACU AGROPECUARIA
UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO JOAO NETO DE MORAIS
ALVES(OAB: 36140/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CANDIDO DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff6a60e

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-2126c32, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a) em R$ 35.695,04, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de condenação ao pagamento de verbas indenizatórias,

portanto sem incidência de contribuições previdenciárias.

Fica intimada a devedora, por seu advogado/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolha-se as custas (R$ 870,61) e, como de praxe, libere-se a

advogada da autora o valor correspondente aos honorários de

sucumbência (R$ 4.542,32), após, por fim, libere-se o crédito
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líquido da reclamante (R$ 30.282,11), atentando-se a Secretaria

para o fato de que, não havendo valores em excesso bloqueado nos

autos, deverá ser liberado à parte autora o valor remanescente,

após os recolhimentos acima mencionados, buscando evitar, assim,

a pendência de ínfimos importes nas contas bancárias vinculadas

ao feito.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010125-20.2024.5.18.0241
AUTOR HERMESON PANTOJA

ADVOGADO ANA PAULA DE CARVALHO
ROLIM(OAB: 77073/DF)

RÉU SUL-AMERICA TECNOLOGIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMESON PANTOJA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccbd03c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da petição de ID 89eeb43 e que já

esgotado o prazo para apresentação de recurso acerca da sentença

de ID 0029cf6, arquivem-se os autos, definitivamente.

mmbm

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011047-32.2022.5.18.0241
AUTOR AGUINACELIO LOPES PEREIRA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RÉU J.G.R. COMERCIO DE GAS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 44520/DF)

RÉU JESSICA RODRIGUES DAVID

ADVOGADO ANDRE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 44520/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINACELIO LOPES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa35f1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 53.334,11.

Há valores penhorados.

Inicialmente, chamo feito à ordem para tornar sem efeito os 5º, 6º e

7º parágrafos do despacho de Id.5aeaa02, visto que após o trânsito

em julgado não há que falar em discriminação de parcelas pelas

partes, uma vez os encargos serão apurados na forma estipulada

na OJ 376 SDI-1/TST.

No mais, a composição apresentada encontra-se ratificada pelo

procurador do reclamante (procuração sob Id.3bbfabb) e assinada

eletronicamente pelo da executada (procuração sob Id.ce9403a).

Isso posto, homologa-se a conciliação celebrada entre a parte

autora e a executada, para que produza os seus efeitos legais, em

conformidade com o artigo 764, § 3º, da CLT, suspendendo-se a

execução até o cumprimento integral do acordo.

Acordo no valor de R$ 32.000,00 (entrada + 4 parcelas - 30.04 a

30.07.2024) .

No termos do item "C)" do acordo (Id.add71dd - Pág. 3) libere-se a

parte autora os valores integrais disponíveis nos autos (contas

judiciais: 2437.042.01544927-8, 2437.042.01544929-4,

2437.042.01544930-8 e 2437.042.01544931-6) - dados bancários

na predita petição.

Registra-se que o valor total disponível nos autos a ser liberado

perfaz a quantia de R$ 9.137,93.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 (dez) dias, contados do

vencimento de cada parcela, valerá como quitação.

Assinala-se, por relevante, que, na fase de execução, é vedada a

transação acerca de custas de liquidação e contribuições

previdenciárias, visto tratar-se de crédito pertencente a terceiro, na

hipótese, a União (art. 832, parágrafo sexto, da CLT).

Assim, o valor das contribuições previdenciárias devidas deve

atender ao disposto na OJ 376 SDI-1, ou seja, deverá ser

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória

e as parcelas objeto do acordo.
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Assim, vencido o acordo e decorrido o prazo para alegação de

descumprimento, remetam-se os autos à contadoria para apuração

da contribuição previdenciária nos termos da OJ 376 SDI-1, com

inclusão das custas de liquidação apuradas (R$ 260,17 -

Id.1a25318 - Pág. 31).

Com o retorno, vista as partes, prazo e fins legais.

Decorrido o prazo para insurgências, conclusos para deliberação

sobre o valor apurado.

Custas processuais pelo reclamante no importe de R$ 640,00,

calculadas sobre o valor acordado (R$ 32.000,00), dispensadas na

forma da lei.

Descumprido o acordo, atualize-se a conta e execute-se,

aproveitando-se todos os atos executórios praticados até o

momento, no que couber.

Ficam as partes intimadas, por seus advogados/via DJ.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011563-52.2022.5.18.0241
AUTOR ADEILMA DANTAS RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

RÉU COLEGIO EDUCACIONAL BRASIL
LTDA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILMA DANTAS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4542fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-9f67e6d, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito das

executadas em R$ 2.700,00, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de valor decorrente de acordo descumprido, sem

incidência de contribuições previdenciárias e custas.

Fica intimada a devedora, por seu advogado/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Efetuado o pagamento ou decorrido in albis o prazo para embargos,

libere-se o crédito líquido da reclamante.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, caso requerido,

prossiga-se a execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011047-32.2022.5.18.0241
AUTOR AGUINACELIO LOPES PEREIRA

ADVOGADO ROBSON DA PENHA ALVES(OAB:
34647/DF)

RÉU J.G.R. COMERCIO DE GAS LTDA -
ME

ADVOGADO ANDRE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 44520/DF)

RÉU JESSICA RODRIGUES DAVID

ADVOGADO ANDRE DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 44520/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.G.R. COMERCIO DE GAS LTDA - ME

  - JESSICA RODRIGUES DAVID

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aa35f1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 53.334,11.

Há valores penhorados.

Inicialmente, chamo feito à ordem para tornar sem efeito os 5º, 6º e

7º parágrafos do despacho de Id.5aeaa02, visto que após o trânsito

em julgado não há que falar em discriminação de parcelas pelas

partes, uma vez os encargos serão apurados na forma estipulada

na OJ 376 SDI-1/TST.

No mais, a composição apresentada encontra-se ratificada pelo

procurador do reclamante (procuração sob Id.3bbfabb) e assinada

eletronicamente pelo da executada (procuração sob Id.ce9403a).
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Isso posto, homologa-se a conciliação celebrada entre a parte

autora e a executada, para que produza os seus efeitos legais, em

conformidade com o artigo 764, § 3º, da CLT, suspendendo-se a

execução até o cumprimento integral do acordo.

Acordo no valor de R$ 32.000,00 (entrada + 4 parcelas - 30.04 a

30.07.2024) .

No termos do item "C)" do acordo (Id.add71dd - Pág. 3) libere-se a

parte autora os valores integrais disponíveis nos autos (contas

judiciais: 2437.042.01544927-8, 2437.042.01544929-4,

2437.042.01544930-8 e 2437.042.01544931-6) - dados bancários

na predita petição.

Registra-se que o valor total disponível nos autos a ser liberado

perfaz a quantia de R$ 9.137,93.

O silêncio da parte autora no prazo de 10 (dez) dias, contados do

vencimento de cada parcela, valerá como quitação.

Assinala-se, por relevante, que, na fase de execução, é vedada a

transação acerca de custas de liquidação e contribuições

previdenciárias, visto tratar-se de crédito pertencente a terceiro, na

hipótese, a União (art. 832, parágrafo sexto, da CLT).

Assim, o valor das contribuições previdenciárias devidas deve

atender ao disposto na OJ 376 SDI-1, ou seja, deverá ser

respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão condenatória

e as parcelas objeto do acordo.

Assim, vencido o acordo e decorrido o prazo para alegação de

descumprimento, remetam-se os autos à contadoria para apuração

da contribuição previdenciária nos termos da OJ 376 SDI-1, com

inclusão das custas de liquidação apuradas (R$ 260,17 -

Id.1a25318 - Pág. 31).

Com o retorno, vista as partes, prazo e fins legais.

Decorrido o prazo para insurgências, conclusos para deliberação

sobre o valor apurado.

Custas processuais pelo reclamante no importe de R$ 640,00,

calculadas sobre o valor acordado (R$ 32.000,00), dispensadas na

forma da lei.

Descumprido o acordo, atualize-se a conta e execute-se,

aproveitando-se todos os atos executórios praticados até o

momento, no que couber.

Ficam as partes intimadas, por seus advogados/via DJ.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011563-52.2022.5.18.0241
AUTOR ADEILMA DANTAS RODRIGUES

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

RÉU COLEGIO EDUCACIONAL BRASIL
LTDA

ADVOGADO WHITAKER HUDSON PYLES(OAB:
42685/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO EDUCACIONAL BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4542fa

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-9f67e6d, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito das

executadas em R$ 2.700,00, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de valor decorrente de acordo descumprido, sem

incidência de contribuições previdenciárias e custas.

Fica intimada a devedora, por seu advogado/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Efetuado o pagamento ou decorrido in albis o prazo para embargos,

libere-se o crédito líquido da reclamante.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, caso requerido,

prossiga-se a execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011899-56.2022.5.18.0241
AUTOR ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 34338/DF)

RÉU TFP DE ALMEIDA - MARMORARIA. -
ME

ADVOGADO TOMAZ CANDIDO DA SILVA(OAB:
36156/DF)

RÉU FRANCIELIO DA SILVA PEREIRA
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ADVOGADO TOMAZ CANDIDO DA SILVA(OAB:
36156/DF)

RÉU NATALIA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO TOMAZ CANDIDO DA SILVA(OAB:
36156/DF)

PERITO TACITO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a2e9ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito em fase de liquidação.

No prazo para vista da conta de liquidação foi apresentada proposta

de acordo.

A composição apresentada encontra-se assinada eletronicamente

pela procuradora da reclamante (procuração Id-353ee7d) e

digitalmente pelo dos reclamados (procurações sob Ids.629498a,

15819fd e c5d53b4).

Isso posto, homologa-se a conciliação celebrada entre as partes,

para que produza os seus efeitos legais, em conformidade com o

artigo 764, § 3º, da CLT.

Acordo no valor de R$ 15.311,84 (10 parcelas - 13.03 a

13.12.2024).

O silêncio da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, contados do

vencimento de cada parcela, valerá como quitação.

Em caso de inadimplência ou mora, será aplicada multa nos termos

convencionados pelas partes na petição de acordo de Id-9e92ddb.

O acordo englobou todos os valores e verbas especificadas no

cálculo de Id-a997690.

Fica ciente a empresa reclamada de que o acordo não pode ser

oposto à Caixa Econômica Federal quanto ao FGTS quanto ao

cumprimento de suas obrigações em relação ao órgão gestor.

Os executados se comprometeram a comprovar o recolhimento do

valor devido a título de contribuições previdenciárias (R$ 446,33) e

de custas (R$ 391,53) em 30 dias do vencimento do acordo.

A empresa reclamada deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias (em conformidade com a Instrução

Normativa da RFB nº 2.005/2021) e, no mesmo prazo, disponibilizar

o protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social). 

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Ficam as partes intimadas, por seus advogados/via DJ.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo (última parcela

vencível em 13.12.2024) e o recolhimento dos encargos fiscais.

Descumprido, execute-se.

Considerando o previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, deixa-se de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011899-56.2022.5.18.0241
AUTOR ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 34338/DF)

RÉU TFP DE ALMEIDA - MARMORARIA. -
ME

ADVOGADO TOMAZ CANDIDO DA SILVA(OAB:
36156/DF)

RÉU FRANCIELIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO TOMAZ CANDIDO DA SILVA(OAB:
36156/DF)

RÉU NATALIA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO TOMAZ CANDIDO DA SILVA(OAB:
36156/DF)

PERITO TACITO JOSE GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELIO DA SILVA PEREIRA

  - NATALIA SANTOS OLIVEIRA

  - TFP DE ALMEIDA - MARMORARIA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a2e9ea

proferida nos autos.

DECISÃO
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Trata-se de feito em fase de liquidação.

No prazo para vista da conta de liquidação foi apresentada proposta

de acordo.

A composição apresentada encontra-se assinada eletronicamente

pela procuradora da reclamante (procuração Id-353ee7d) e

digitalmente pelo dos reclamados (procurações sob Ids.629498a,

15819fd e c5d53b4).

Isso posto, homologa-se a conciliação celebrada entre as partes,

para que produza os seus efeitos legais, em conformidade com o

artigo 764, § 3º, da CLT.

Acordo no valor de R$ 15.311,84 (10 parcelas - 13.03 a

13.12.2024).

O silêncio da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, contados do

vencimento de cada parcela, valerá como quitação.

Em caso de inadimplência ou mora, será aplicada multa nos termos

convencionados pelas partes na petição de acordo de Id-9e92ddb.

O acordo englobou todos os valores e verbas especificadas no

cálculo de Id-a997690.

Fica ciente a empresa reclamada de que o acordo não pode ser

oposto à Caixa Econômica Federal quanto ao FGTS quanto ao

cumprimento de suas obrigações em relação ao órgão gestor.

Os executados se comprometeram a comprovar o recolhimento do

valor devido a título de contribuições previdenciárias (R$ 446,33) e

de custas (R$ 391,53) em 30 dias do vencimento do acordo.

A empresa reclamada deverá comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias (em conformidade com a Instrução

Normativa da RFB nº 2.005/2021) e, no mesmo prazo, disponibilizar

o protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade

Social). 

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Ficam as partes intimadas, por seus advogados/via DJ.

Após, aguarde-se o cumprimento integral do acordo (última parcela

vencível em 13.12.2024) e o recolhimento dos encargos fiscais.

Descumprido, execute-se.

Considerando o previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, deixa-se de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010311-43.2024.5.18.0241
AUTOR CARLOS ANDERSON DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BIANCA KETLEN SOUZA DA
SILVA(OAB: 64878/DF)

RÉU MUNICIPIO DE AGUAS LINDAS DE
GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDERSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2c71fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da petição de id:9db154c, em

que a parte autora relata erro no sistema PJe para cadastro e

distribuição da presente demanda no Rito Ordinário, solicitando a

alteração e prosseguimento da demanda.

Considerando que somente neste momento a parte autora trouxe a

baila a situação aventada e que já houve a prolação de sentença

nestes autos, sem julgamento do mérito, deverá a parte, caso

queira, protocolar nova ação mencionando o erro no PJe.

Fica a parte autora intimada neste ato.

Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

AC

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011539-87.2023.5.18.0241
AUTOR NAYANN TAINA BORGES SANTANA

ADVOGADO AMANDA LIMA CAMPOS DOS
SANTOS(OAB: 55184/DF)

RÉU VFB BRASIL LTDA

ADVOGADO SEBASTIAO PRUDENTE DE
OLIVEIRA NETO(OAB: 42212/GO)

ADVOGADO LOURRAINY SOUSA DE PAULA
LIMA(OAB: 55269/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VFB BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56f1bee

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos sob Id.3d67fd8, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito da

executada em R$ 1.222,16, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Fica intimada a devedora, por seus advogados/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, ressaltando que

poderá, caso queira, valer-se do procedimento disposto no art. 916

e parágrafos do Código de Processo Civil de 2015.

Fica ciente a empresa reclamada de que o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá estar em conformidade com a

Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021 e que, deverá, no

mesmo prazo, disponibilizar o protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetivada a citação, efetuado o pagamento ou decorrido in albis o

prazo para embargos, recolham-se os encargos fiscais devidos (R$

1.032,16 de INSS e R$ 190,00 de custas).

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011831-09.2022.5.18.0241
AUTOR JOSENILDO BEZERRA GOMES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56a0300

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-7ff1d09, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a)/reclamada em R$ 19.742,44, e da executada/parte

autora em R$ 3.789,25, atualizados até 23.02.2024, ressalvadas

futuras atualizações.

Registra-se que, na presente demanda, o reclamante, beneficiário

da justiça gratuita, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no importe de R$ 3.789,25.

In casu, o pagamento dos honorários de sucumbência pelo

reclamante encontra-se sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executado se, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).
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Fica intimada a devedora, por seu advogado/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Na oportunidade, intime-se a empresa reclamada para comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias (em conformidade

com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021) do protocolo de

envio da GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 2.744,29), as

custas (R$ 481,52) e o IR (R$ 29,10) e, como de praxe, liberem-se

ao advogado do autor o valor correspondente aos honorários de

sucumbência (R$ 667,46) e ao perito - SAMUEL NUNES DE

ALMEIDA LUZ - os honorários periciais (R$ 2.470,90), após, por

fim, libere-se o crédito líquido do reclamante (R$ 13.349,17),

atentando-se a Secretaria para o fato de que, não havendo valores

em excesso bloqueado nos autos, deverá ser liberado à parte

autora o valor remanescente, após os recolhimentos acima

mencionados, buscando evitar, assim, a pendência de ínfimos

importes nas contas bancárias vinculadas ao feito.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010107-67.2022.5.18.0241
AUTOR FABIO PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO LUCIANA LOPES DE ABREU(OAB:
52080/DF)

ADVOGADO MARIA LUCINEIDE DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 49548/DF)

RÉU JANIO FERNANDES DANTAS

RÉU JANIO FERNANDES DANTAS

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PEREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 596cb52

proferido nos autos.

Fica o exequente intimado para tomar ciência dos resultados das

pesquisas patrimoniais, Id.c394ba3 e seguintes, bem como a

manifestar-se, no prazo de 5 dias, para requerer o que entender de

direito.

Decorrido in albis, arquivem-se provisoriamente os autos pelo

prazo de 02 anos, nos termos do artigo 11-A da CLT.

kfnc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011831-09.2022.5.18.0241
AUTOR JOSENILDO BEZERRA GOMES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO BEZERRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 56a0300

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-7ff1d09, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a)/reclamada em R$ 19.742,44, e da executada/parte

autora em R$ 3.789,25, atualizados até 23.02.2024, ressalvadas

futuras atualizações.

Registra-se que, na presente demanda, o reclamante, beneficiário

da justiça gratuita, foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no importe de R$ 3.789,25.
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In casu, o pagamento dos honorários de sucumbência pelo

reclamante encontra-se sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executado se, nos 2 anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrar que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Fica intimada a devedora, por seu advogado/via DJ, para que

pague ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de

penhora.

Na oportunidade, intime-se a empresa reclamada para comprovar o

recolhimento das contribuições previdenciárias (em conformidade

com a Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021) do protocolo de

envio da GFIP (Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal para embargos,

recolham-se as contribuições previdenciárias (R$ 2.744,29), as

custas (R$ 481,52) e o IR (R$ 29,10) e, como de praxe, liberem-se

ao advogado do autor o valor correspondente aos honorários de

sucumbência (R$ 667,46) e ao perito - SAMUEL NUNES DE

ALMEIDA LUZ - os honorários periciais (R$ 2.470,90), após, por

fim, libere-se o crédito líquido do reclamante (R$ 13.349,17),

atentando-se a Secretaria para o fato de que, não havendo valores

em excesso bloqueado nos autos, deverá ser liberado à parte

autora o valor remanescente, após os recolhimentos acima

mencionados, buscando evitar, assim, a pendência de ínfimos

importes nas contas bancárias vinculadas ao feito.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011661-37.2022.5.18.0241
AUTOR KATIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ARAUJO DE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 70065/DF)

RÉU SANTA CLARA DIA EIRELI - ME

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CLARA DIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b2049d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos sob Id.93a11f7, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito da

executada em R$ 2.559,30, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Fica intimada a devedora, por seu advogado, para que pague ou

garanta a execução no prazo de 48h, ressaltando que poderá, caso

queira, valer-se do procedimento disposto no art. 916 e parágrafos

do Código de Processo Civil de 2015, sob pena de penhora.

Fica ciente a empresa reclamada de que o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá estar em conformidade com a

Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021 e que, deverá, no

mesmo prazo, disponibilizar o protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,
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impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetivada a citação, efetuado o pagamento ou decorrido in albis o

prazo para embargos, recolha-se as contribuições previdenciárias

devidas.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011661-37.2022.5.18.0241
AUTOR KATIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ARAUJO DE SOUZA DE
CARVALHO(OAB: 70065/DF)

RÉU SANTA CLARA DIA EIRELI - ME

ADVOGADO SANDRO CORREIA DE
OLIVEIRA(OAB: 1363/TO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b2049d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos sob Id.93a11f7, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito da

executada em R$ 2.559,30, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Fica intimada a devedora, por seu advogado, para que pague ou

garanta a execução no prazo de 48h, ressaltando que poderá, caso

queira, valer-se do procedimento disposto no art. 916 e parágrafos

do Código de Processo Civil de 2015, sob pena de penhora.

Fica ciente a empresa reclamada de que o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá estar em conformidade com a

Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021 e que, deverá, no

mesmo prazo, disponibilizar o protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetivada a citação, efetuado o pagamento ou decorrido in albis o

prazo para embargos, recolha-se as contribuições previdenciárias

devidas.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010079-70.2020.5.18.0241
AUTOR JANAINA PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO TELMA DANTAS FERREIRA(OAB:
55645/DF)

RÉU SANDRO RENATO COSTA DA SILVA

RÉU COLEGIO CRISTO REI LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 115320d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Melhor compulsando os autos, verifico que o presente feito fora

arquivado provisoriamente nos períodos compreendidos entre

12/11/2021 e 22/11/2021, 14/12/2021 e 28/12/2021, 11/02/2022 e

21/05/2022, e 13/10/2022 a 22/10/2022, totalizando 3 meses e

meio de arquivamento provisório.

Afastada, portanto, a hipótese de incidência da prescrição

intercorrente, passo à analise do pedido formulado pela autora na

petição de id. 1632ad3.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a desconsideração inversa ou

invertida torna possível responsabilizar a empresa pelas dívidas

contraídas por seus sócios e tem como requisito o abuso da

personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou a

confusão patrimonial (CPC, art. 133, § 2º; CC, art. 50).

Assim, considerando o teor da manifestação de Id. 1632ad3, e que

há no polo passivo da presente demanda uma executada Pessoa

Jurídica e uma executada Pessoa Física, intime-se a exequente

para esclarecer se o que pretende é a desconsideração da

personalidade jurídica inversa em face do executado pessoa física

ou a declaração de grupo econômico da empresa executada e a

desconsideração direta de sua personalidade jurídica.

Havendo manifestação, volvam-me os autos conclusos.

Decorrido in albis o prazo assinalado, retornem os autos ao arquivo

provisório, onde deverão permanecer até que se ultime o prazo até

que se ultime o prazo de 2 anos previsto no art. 11-A da CLT.

SSC

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011389-14.2020.5.18.0241
AUTOR RICHARDY FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNO CAMILLO DE
SIQUEIRA(OAB: 56739/DF)

RÉU DANIELA GARCIA COLLARES

ADVOGADO SABRINA GIACOMELLI(OAB:
116443/RS)

RÉU COLLARES CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO SABRINA GIACOMELLI(OAB:
116443/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDY FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1629131

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao requerimento formulado na petição de id. 6d4750b,

apenas esclareço à parte autora que os valores devidos a título de

honorários sucumbenciais estão descritos na planilha de id.

8d30c3b.

Intimem-se.

Quanto ao mais, aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento

integral da avença.

SSC

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011389-14.2020.5.18.0241
AUTOR RICHARDY FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO BRUNO CAMILLO DE
SIQUEIRA(OAB: 56739/DF)

RÉU DANIELA GARCIA COLLARES

ADVOGADO SABRINA GIACOMELLI(OAB:
116443/RS)

RÉU COLLARES CONSTRUTORA EIRELI

ADVOGADO SABRINA GIACOMELLI(OAB:
116443/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLLARES CONSTRUTORA EIRELI

  - DANIELA GARCIA COLLARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1629131

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao requerimento formulado na petição de id. 6d4750b,

apenas esclareço à parte autora que os valores devidos a título de

honorários sucumbenciais estão descritos na planilha de id.

8d30c3b.
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Intimem-se.

Quanto ao mais, aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento

integral da avença.

SSC

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010549-33.2022.5.18.0241
AUTOR WESLEY ALVES RODRIGUES DE

LIMA

ADVOGADO JESSICA MEDEIROS BATISTA(OAB:
47011/DF)

RÉU MV TELEFONIA E COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA

RÉU ANDRE LUIZ HELBING

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RÉU JHULLY GONCALVES DE SOUZA

RÉU MARCOS VINICIUS DE SOUZA
NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ HELBING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5498338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

IDPJ instaurado prejudicado.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se em definitivo, com as

cautelas de praxe.

ADFP

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0010549-33.2022.5.18.0241
AUTOR WESLEY ALVES RODRIGUES DE

LIMA

ADVOGADO JESSICA MEDEIROS BATISTA(OAB:
47011/DF)

RÉU MV TELEFONIA E COMERCIO DE
ACESSORIOS LTDA

RÉU ANDRE LUIZ HELBING

ADVOGADO GIRANILDO DALLA VALLE(OAB:
40647/SC)

RÉU JHULLY GONCALVES DE SOUZA

RÉU MARCOS VINICIUS DE SOUZA
NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY ALVES RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5498338

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

IDPJ instaurado prejudicado.

Tudo cumprido e comprovado, arquivem-se em definitivo, com as

cautelas de praxe.

ADFP

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011641-46.2022.5.18.0241
AUTOR JULIANA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO GRACIANA CRISTINA DE JESUS
GONCALVES(OAB: 51142/DF)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA

ADVOGADO RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280/GO)

RÉU GARANTIA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80bef52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

Arquivem-se em definitivo, com as cautelas de praxe.

ADFP

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0012005-91.2017.5.18.0241
AUTOR KEITE AMANDA MOREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA(OAB:
36158/DF)

RÉU LF ALIMENTOS E DISTRIBUICAO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

ADVOGADO GERALDO RAFAEL DA SILVA
JUNIOR(OAB: 26740/GO)

RÉU TUDO COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEITE AMANDA MOREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e660410

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nesse diapasão, e haja vista o disposto no art. 487, parágrafo único

do CPC/2015, e art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, aplicáveis

subsidiariamente ao processo do trabalho, bem como o preceituado

na Súmula 327/STF e no art. 161 do PGC do TRT da 18ª Região c/c

art. 15, inciso I, alínea 'd' da IN 39 do C. TST, declara-se a

prescrição da pretensão executiva da autora, extinguindo-se a

execução.

Dê-se ciência a exequente.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos definitivamente, com

as cautelas de praxe.

ADFP

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011641-46.2022.5.18.0241
AUTOR JULIANA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO GRACIANA CRISTINA DE JESUS
GONCALVES(OAB: 51142/DF)

RÉU FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA

ADVOGADO RODRIGO LUDOVICO
MARTINS(OAB: 21280/GO)

RÉU GARANTIA PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO THIAGO ALVES DE BARROS(OAB:
50355/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA

  - GARANTIA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80bef52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Declara-se extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do

CPC/2015.

Arquivem-se em definitivo, com as cautelas de praxe.

ADFP

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012089-29.2016.5.18.0241
AUTOR ERNANDES ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
MARTINS(OAB: 38424/DF)

ADVOGADO PEDRO MARTINS FILHO(OAB:
9158/DF)

RÉU MARIA JOSE GONZAGA DA SILVA
SANTOS

RÉU IZABELA BRITTO MELO

RÉU MAIS X TURISMO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RAFAEL PINHEIRO CUNHA(OAB:
26552/DF)

RÉU CRISTIANO SIMAS DOS SANTOS

RÉU HUMBERTO JORGE LEITAO DE
BRITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANDES ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 686467d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nesse diapasão, e haja vista o disposto no art. 487, parágrafo único

do CPC/2015, e art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, aplicáveis

subsidiariamente ao processo do trabalho, bem como o preceituado

na Súmula 327/STF e no art. 161 do PGC do TRT da 18ª Região c/c

art. 15, inciso I, alínea 'd' da IN 39 do C. TST, declara-se a

prescrição da pretensão executiva do autor, extinguindo-se a

execução.

Dê-se ciência ao exequente.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos definitivamente, com
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as cautelas de praxe.

ADFP

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011083-11.2021.5.18.0241
AUTOR CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 38198/DF)

RÉU 30.616.815 THAINA ALVES GOUVEA
DE OLIVEIRA

RÉU PIZZARIA ROTA LTDA

RÉU FH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JHONATAN TEIXEIRA DE
SOUSA(OAB: 64129/DF)

RÉU THAINA ALVES GOUVEA DE
OLIVEIRA

RÉU ALESSANDRO FERREIRA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fd8a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Tem-se que o conceito de sucessão no Direito do Trabalho possui

contorno distinto daquele encontrado em outros ramos do Direito. A

sucessão, no Direito do Trabalho, traduz uma substituição de

empregadores, com uma imposição de créditos e débitos.

De acordo com o entendimento doutrinário prevalecente, a

sucessão trabalhista pressupõe a transferência da unidade

econômico-jurídica a um novo titular, que dá continuidade à

exploração da atividade econômica desenvolvida, assumindo não

só o ativo, mas também o passivo e demais riscos eventuais, tudo

em conformidade com os arts. 10, 448 e 448-A da CLT.

In casu, dos comprovantes de inscrição das pessoas jurídicas junto

à Receita Federal, foi constatado que a FH COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA possui o mesmo ramo de atividade da

empregadora, pizzaria e hamburgueria, e iniciou suas atividades em

16/06/2020 no Jardim Águas Lindas II. Porém, em 01/05/2022

averbou a alteração de seu endereço na JUCEG para o da

empregadora-executada.

Assim, considerando que a suscitada já estava na atividade antes

de estabelecer-se no endereço da empregadora e que, segundo a

Certidão do Oficial de Justiça de id. dfb28be, em 10/03/2022, o novo

local estava passando por reforma; e ainda por tratar-se loja de

pequeno porte que juntou contrato de locação do atual endereço

com início vigência em 16/02/2022, id. 1e1ea81, cabia ao

exequente o ônus de apresentar provas da efetiva transferência da

atividade pelo empregador diretamente à suscitada, o que não foi

feito a contento. A fachada é outra, o nome fantasia é outro. Não há

comprovação de transferência de qualquer ativo para a suscitada.

A comprovação de que a suscitada estava estabelecida no novo

endereço pelo menos a partir de 22/03/2022, antes da averbação da

mudança do endereço junto à JUCEG, efetuada em 01/05/2022 é

indiferente para a discussão do feito.

O fato de ainda constar no site da google os dados da empregadora

e da suscitada exercendo a atividade no mesmo endereço também

é insuficiente para comprovar a ligação da duas, sobretudo porque

é comum e notório que muitas lojas encerram suas atividades sem,

contudo, ter o cuidado de apagar e/ou alterar suas informações no

meio virtual.

Ademais, o endereço atual da suscitada é logradouro, conforme

depreende-se do id. d4e88aa, de grande fluxo de pessoas,

contendo inclusive outra pizzaria perto, o que, obviamente facilita a

prospecção de clientes, o que motiva a locação do imóvel para esta

espécie de loja.

Caso fosse entendido que a locação de imóvel para a atividade

comum em determinada região e suscetível à inconstância da

economia, como é o caso em análise, gerasse responsabilidade

objetiva em relação às responsabilidades do locatário anterior, sem

nenhuma comprovação de relação entre os sucedidos, estar-se-ia

desprezando princípios caros ao ordenamento jurídico, como a da

segurança jurídica e o da livre iniciativa, prejudicando o próprio

locador.

Diante do exposto, uma vez que o exequente não se desincumbiu

do ônus de comprovar cabalmente a transferência do ativo da

empregadora à suscitada, julgo improcedente o incidente ora em

análise, não reconhecendo a sucessão requerida.

DISPOSITIVO

Conforme o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente e não

reconheço a existência de sucessão de empregadores pela

sociedade empresária FH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

conforme fundamentação supra, que se integra a este dispositivo.

Ficam intimadas a exequente e a suscitada FH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

Após prazo recursal, exclua a suscitada FH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA do feito.

Fica, ainda, intimada a exequente para conhecimento da consulta

infojud de id. 6903535 e, no mesmo prazo recursal, requer o que
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entender de direito.

Em razão da manifestação do Sr. Diolez Reis Santana,

companheiro em vida da de cujus, id. 82b8883, dizendo que não

tem interesse no feito, de plano, reconheço como sucessora da

de cujus a sua única filha, conforme certidão de óbito, a Sra.

Carolina da Silva.

Incontinenti, libere-se à exequente os valores das contas judiciais

de id. 58dc9d0, por meio dos dados apresentados pelo seu

constituído no id. 5f8b913, observando que o documento do titular

da conta é CNPJ.

AMV

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011083-11.2021.5.18.0241
AUTOR CAROLINA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO RODRIGUES
ROCHA(OAB: 38198/DF)

RÉU 30.616.815 THAINA ALVES GOUVEA
DE OLIVEIRA

RÉU PIZZARIA ROTA LTDA

RÉU FH COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JHONATAN TEIXEIRA DE
SOUSA(OAB: 64129/DF)

RÉU THAINA ALVES GOUVEA DE
OLIVEIRA

RÉU ALESSANDRO FERREIRA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fd8a5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Tem-se que o conceito de sucessão no Direito do Trabalho possui

contorno distinto daquele encontrado em outros ramos do Direito. A

sucessão, no Direito do Trabalho, traduz uma substituição de

empregadores, com uma imposição de créditos e débitos.

De acordo com o entendimento doutrinário prevalecente, a

sucessão trabalhista pressupõe a transferência da unidade

econômico-jurídica a um novo titular, que dá continuidade à

exploração da atividade econômica desenvolvida, assumindo não

só o ativo, mas também o passivo e demais riscos eventuais, tudo

em conformidade com os arts. 10, 448 e 448-A da CLT.

In casu, dos comprovantes de inscrição das pessoas jurídicas junto

à Receita Federal, foi constatado que a FH COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA possui o mesmo ramo de atividade da

empregadora, pizzaria e hamburgueria, e iniciou suas atividades em

16/06/2020 no Jardim Águas Lindas II. Porém, em 01/05/2022

averbou a alteração de seu endereço na JUCEG para o da

empregadora-executada.

Assim, considerando que a suscitada já estava na atividade antes

de estabelecer-se no endereço da empregadora e que, segundo a

Certidão do Oficial de Justiça de id. dfb28be, em 10/03/2022, o novo

local estava passando por reforma; e ainda por tratar-se loja de

pequeno porte que juntou contrato de locação do atual endereço

com início vigência em 16/02/2022, id. 1e1ea81, cabia ao

exequente o ônus de apresentar provas da efetiva transferência da

atividade pelo empregador diretamente à suscitada, o que não foi

feito a contento. A fachada é outra, o nome fantasia é outro. Não há

comprovação de transferência de qualquer ativo para a suscitada.

A comprovação de que a suscitada estava estabelecida no novo

endereço pelo menos a partir de 22/03/2022, antes da averbação da

mudança do endereço junto à JUCEG, efetuada em 01/05/2022 é

indiferente para a discussão do feito.

O fato de ainda constar no site da google os dados da empregadora

e da suscitada exercendo a atividade no mesmo endereço também

é insuficiente para comprovar a ligação da duas, sobretudo porque

é comum e notório que muitas lojas encerram suas atividades sem,

contudo, ter o cuidado de apagar e/ou alterar suas informações no

meio virtual.

Ademais, o endereço atual da suscitada é logradouro, conforme

depreende-se do id. d4e88aa, de grande fluxo de pessoas,

contendo inclusive outra pizzaria perto, o que, obviamente facilita a

prospecção de clientes, o que motiva a locação do imóvel para esta

espécie de loja.

Caso fosse entendido que a locação de imóvel para a atividade

comum em determinada região e suscetível à inconstância da

economia, como é o caso em análise, gerasse responsabilidade

objetiva em relação às responsabilidades do locatário anterior, sem

nenhuma comprovação de relação entre os sucedidos, estar-se-ia

desprezando princípios caros ao ordenamento jurídico, como a da

segurança jurídica e o da livre iniciativa, prejudicando o próprio

locador.

Diante do exposto, uma vez que o exequente não se desincumbiu

do ônus de comprovar cabalmente a transferência do ativo da

empregadora à suscitada, julgo improcedente o incidente ora em

análise, não reconhecendo a sucessão requerida.

DISPOSITIVO
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Conforme o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o incidente e não

reconheço a existência de sucessão de empregadores pela

sociedade empresária FH COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

conforme fundamentação supra, que se integra a este dispositivo.

Ficam intimadas a exequente e a suscitada FH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA.

Após prazo recursal, exclua a suscitada FH COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA do feito.

Fica, ainda, intimada a exequente para conhecimento da consulta

infojud de id. 6903535 e, no mesmo prazo recursal, requer o que

entender de direito.

Em razão da manifestação do Sr. Diolez Reis Santana,

companheiro em vida da de cujus, id. 82b8883, dizendo que não

tem interesse no feito, de plano, reconheço como sucessora da

de cujus a sua única filha, conforme certidão de óbito, a Sra.

Carolina da Silva.

Incontinenti, libere-se à exequente os valores das contas judiciais

de id. 58dc9d0, por meio dos dados apresentados pelo seu

constituído no id. 5f8b913, observando que o documento do titular

da conta é CNPJ.

AMV

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012767-10.2017.5.18.0241
AUTOR ANDREIA SOARES DIAS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA(OAB:
36158/DF)

RÉU SUPERNOBRE ALIMENTOS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU JACQUELINE FERNANDES DE
MIRANDA DOURADO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU CICLAIR SIMPLICIO VIEIRA

RÉU LF ALIMENTOS E DISTRIBUICAO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU COMERCIAL SADIO ALIMENTOS
EIRELI

RÉU NATIVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU DISTRIBUIDORA DE GAS IPE LTDA -
ME

RÉU CENTRO SUL MERCANTIL LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
SHEYKINA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU SANDRO RENATO COSTA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

RÉU LUX MIDIA INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO LUCAS MATIAS MENDONCA(OAB:
56674/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ARAUJO
BASTOS(OAB: 25441/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUX MIDIA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

  - SANDRO RENATO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0207a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017, o

entendimento no âmbito do TRT18 é que vedada a iniciativa do

juízo no incidente de desconsideração da personalidade jurídica

quando o exequente estiver assistido por advogado, nos termos do

art. 13 da IN 41 de 21/06/2018 do TST, in verbis:

Art. 13. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, a iniciativa do

juiz na execução de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A

da CLT ficará limitada aos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado.

Abaixo, seguem ementas que tratam do tema:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. PARTE

REPRESENTADA POR ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. "A partir

da vigência da Lei nº 13.467/2017 , a iniciativa do juiz na execução

de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de desconsideração

da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A da CLT ficará

limitada aos casos em que as partes não estiverem representadas

por advogado" (TST, IN 41 de 21/06/2018, art. 13).(TRT-18 - AP:

00101075920135180281, Relator: MARIO SERGIO BOTTAZZO, 3ª

TURMA)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA INSTAURADO DE OFÍCIO APÓS ENTRADA EM VIGOR

DA LEI Nº 13.467/2017.  EXEQUENTE DEVIDAMENTE

REPRESENTADO. NULIDADE. Após a entrada em vigor da Lei nº
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13.467/2017, a qual acrescentou à CLT o Art. 878 da CLT, restando

o exequente devidamente representado por procurador

regularmente constituído, a decisão que instaura incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, de ofício, está inquinada

de irregularidade insanável, devendo, portanto, ser objeto de

nulidade. (TRT-18 - AP: 00106909120185180241, Relator: KATHIA

MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA,

QUERENDO, INTERPOR INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

AO ART. 878 DA CLT. A simples intimação do Exequente para,

"querendo", promover a instauração de IDPJ em desfavor dos

sócios da empresa executada não configura violação ao art. 878 da

CLT, que veda ao Juiz promover a execução de ofício, pois, nessa

hipótese, a efetiva instauração do incidente permanece dependendo

do prévio requerimento do Exequente. Este sim, tem ampla

liberdade para decidir acerca da sua conveniência e oportunidade,

inclusive indicando as pessoas físicas e jurídicas que entender

pertinentes, não havendo que se falar em instauração de IDPJ de

ofício. Agravo de petição da Executada a que se nega

provimento.(TRT da 18ª Região;  Processo:  0010932-

22.2021.5.18.0281; Data de assinatura: 24-02-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS)

No caso em análise, conforme relatado, as duas determinações de

instauração do incidente, em 14/08/2019 e 08/05/2021, ocorreram

de ofício.

Por outro lado, o exequente, intimado, conforme despacho do dia

05/12/2023, procedimento regular consoante ementa abaixo, para

que promovesse o incidente, quedou-se inerte.

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA,

QUERENDO, INTERPOR INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

AO ART. 878 DA CLT. A simples intimação do Exequente para,

"querendo", promover a instauração de IDPJ em desfavor dos

sócios da empresa executada não configura violação ao art. 878 da

CLT, que veda ao Juiz promover a execução de ofício, pois, nessa

hipótese, a efetiva instauração do incidente permanece dependendo

do prévio requerimento do Exequente. Este sim, tem ampla

liberdade para decidir acerca da sua conveniência e oportunidade,

inclusive indicando as pessoas físicas e jurídicas que entender

pertinentes, não havendo que se falar em instauração de IDPJ de

ofício. Agravo de petição da Executada a que se nega

provimento.(TRT da 18ª Região;  Processo:  0010932-

22.2021.5.18.0281; Data de assinatura: 24-02-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS)

Diante disso, para evitar que haja mais tumulto processual,

dilatando o prazo da execução com medidas infrutíferas, me curvo

ao entendimento do E. TRT18 e declaro a nulidade da instauração

do incidente ora em julgamento, julgando-o extinto sem resolução

do mérito.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto, sem resolução do mérito, o

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica da

sociedade empresária LUX MÍDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EIRELI, conforme fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Ficam intimados o exequente, o executado SANDRO RENATO

COSTA DA SILVA e sociedade LUX MÍDIA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO EIRELI.

Após o transito em julgado, liberem-se à sociedade LUX MÍDIA

INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI os valores bloqueados em suas

contas bancárias e a exclua do polo passivo.

Em seguida, Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10

dias, fornecer meios claros e objetivos (ainda não realizados) para

prosseguimento da execução, sob pena de dos autos pelo prazo de

02 anos nos termos do art.arquivamento provisório 11-A, § 1º da

CLT, o que já fica determinado em caso de inércia.

AMV

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0012767-10.2017.5.18.0241
AUTOR ANDREIA SOARES DIAS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA(OAB:
36158/DF)

RÉU SUPERNOBRE ALIMENTOS E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU JACQUELINE FERNANDES DE
MIRANDA DOURADO

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

RÉU CICLAIR SIMPLICIO VIEIRA

RÉU LF ALIMENTOS E DISTRIBUICAO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU COMERCIAL SADIO ALIMENTOS
EIRELI

RÉU NATIVA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA - ME

RÉU DISTRIBUIDORA DE GAS IPE LTDA -
ME

RÉU CENTRO SUL MERCANTIL LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU COMERCIAL DE ALIMENTOS
SHEYKINA LTDA - ME
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
TELES(OAB: 45934/DF)

RÉU SANDRO RENATO COSTA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA BAZILIO DE
SOUZA(OAB: 54650/DF)

RÉU LUX MIDIA INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO NATHANIEL VICTOR MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 39473/DF)

ADVOGADO LUCAS MATIAS MENDONCA(OAB:
56674/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

JANAINA ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ARAUJO
BASTOS(OAB: 25441/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SOARES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0207a3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/2017, o

entendimento no âmbito do TRT18 é que vedada a iniciativa do

juízo no incidente de desconsideração da personalidade jurídica

quando o exequente estiver assistido por advogado, nos termos do

art. 13 da IN 41 de 21/06/2018 do TST, in verbis:

Art. 13. A partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, a iniciativa do

juiz na execução de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A

da CLT ficará limitada aos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado.

Abaixo, seguem ementas que tratam do tema:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. PARTE

REPRESENTADA POR ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. "A partir

da vigência da Lei nº 13.467/2017 , a iniciativa do juiz na execução

de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de desconsideração

da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A da CLT ficará

limitada aos casos em que as partes não estiverem representadas

por advogado" (TST, IN 41 de 21/06/2018, art. 13).(TRT-18 - AP:

00101075920135180281, Relator: MARIO SERGIO BOTTAZZO, 3ª

TURMA)

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA INSTAURADO DE OFÍCIO APÓS ENTRADA EM VIGOR

DA LEI Nº 13.467/2017.  EXEQUENTE DEVIDAMENTE

REPRESENTADO. NULIDADE. Após a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, a qual acrescentou à CLT o Art. 878 da CLT, restando

o exequente devidamente representado por procurador

regularmente constituído, a decisão que instaura incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, de ofício, está inquinada

de irregularidade insanável, devendo, portanto, ser objeto de

nulidade. (TRT-18 - AP: 00106909120185180241, Relator: KATHIA

MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE, 2ª TURMA)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA,

QUERENDO, INTERPOR INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

AO ART. 878 DA CLT. A simples intimação do Exequente para,

"querendo", promover a instauração de IDPJ em desfavor dos

sócios da empresa executada não configura violação ao art. 878 da

CLT, que veda ao Juiz promover a execução de ofício, pois, nessa

hipótese, a efetiva instauração do incidente permanece dependendo

do prévio requerimento do Exequente. Este sim, tem ampla

liberdade para decidir acerca da sua conveniência e oportunidade,

inclusive indicando as pessoas físicas e jurídicas que entender

pertinentes, não havendo que se falar em instauração de IDPJ de

ofício. Agravo de petição da Executada a que se nega

provimento.(TRT da 18ª Região;  Processo:  0010932-

22.2021.5.18.0281; Data de assinatura: 24-02-2023; Órgão

Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS)

No caso em análise, conforme relatado, as duas determinações de

instauração do incidente, em 14/08/2019 e 08/05/2021, ocorreram

de ofício.

Por outro lado, o exequente, intimado, conforme despacho do dia

05/12/2023, procedimento regular consoante ementa abaixo, para

que promovesse o incidente, quedou-se inerte.

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA,

QUERENDO, INTERPOR INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

AO ART. 878 DA CLT. A simples intimação do Exequente para,

"querendo", promover a instauração de IDPJ em desfavor dos

sócios da empresa executada não configura violação ao art. 878 da

CLT, que veda ao Juiz promover a execução de ofício, pois, nessa

hipótese, a efetiva instauração do incidente permanece dependendo

do prévio requerimento do Exequente. Este sim, tem ampla

liberdade para decidir acerca da sua conveniência e oportunidade,

inclusive indicando as pessoas físicas e jurídicas que entender

pertinentes, não havendo que se falar em instauração de IDPJ de

ofício. Agravo de petição da Executada a que se nega

provimento.(TRT da 18ª Região;  Processo:  0010932-

22.2021.5.18.0281; Data de assinatura: 24-02-2023; Órgão
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Julgador: Gab. Des. Elvecio Moura dos Santos - 3ª TURMA;

Relator(a): ELVECIO MOURA DOS SANTOS)

Diante disso, para evitar que haja mais tumulto processual,

dilatando o prazo da execução com medidas infrutíferas, me curvo

ao entendimento do E. TRT18 e declaro a nulidade da instauração

do incidente ora em julgamento, julgando-o extinto sem resolução

do mérito.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo extinto, sem resolução do mérito, o

incidente de desconsideração inversa da personalidade jurídica da

sociedade empresária LUX MÍDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EIRELI, conforme fundamentação supra, parte integrante deste

dispositivo.

Ficam intimados o exequente, o executado SANDRO RENATO

COSTA DA SILVA e sociedade LUX MÍDIA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO EIRELI.

Após o transito em julgado, liberem-se à sociedade LUX MÍDIA

INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI os valores bloqueados em suas

contas bancárias e a exclua do polo passivo.

Em seguida, Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10

dias, fornecer meios claros e objetivos (ainda não realizados) para

prosseguimento da execução, sob pena de dos autos pelo prazo de

02 anos nos termos do art.arquivamento provisório 11-A, § 1º da

CLT, o que já fica determinado em caso de inércia.

AMV

    CAROLINA DE JESUS NUNES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011616-04.2020.5.18.0241
AUTOR EDIANA MEDRADO DA SILVA

ADVOGADO MÁRCIO NUNES SOUZA(OAB:
35704/DF)

RÉU VILMAR DOS REIS MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANA MEDRADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 947ff71

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Nesse diapasão, e haja vista o disposto no art. 487, parágrafo único

do CPC/2015, e art. 40, § 4º da Lei nº 6.830/80, aplicáveis

subsidiariamente ao processo do trabalho, bem como o preceituado

na Súmula 327/STF e no art. 161 do PGC do TRT da 18ª Região c/c

art. 15, inciso I, alínea 'd' da IN 39 do C. TST, declara-se a

prescrição da pretensão executiva da autora, extinguindo-se a

execução.

Dê-se ciência a exequente.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos definitivamente, com

as cautelas de praxe.

ADFP

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0011428-45.2019.5.18.0241
EXEQUENTE ISRAEL FERREIRA DE SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO JURANDY LEAO PEREIRA(OAB:
229974/SP)

ADVOGADO RODRIGO FONSECA(OAB:
22908/GO)

EXECUTADO WAGNER ROCUMBACK

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO ADRIANO MILANESI GONCALVES

EXECUTADO SOCREL SERVICOS DE
ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

ADVOGADO MARCELO DIAS DA SILVA(OAB:
229727/SP)

EXECUTADO 3 R ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR
PRESTACAO DE SERVICOS DE
APOIO EIRELI

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO PATRICIA ROCUMBACK
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO MARA LUCIA MENSINGER
ROCUMBACK

ADVOGADO RAUL GAZETTA CONTRERAS(OAB:
145241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA KREPSKI

ARREMATANTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DIAS DA SILVA(OAB:
229727/SP)

ARREMATANTE CARLOS EDUARDO BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO NETO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ELISABETH PEREIRA(OAB:
446128/SP)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCEL BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ALBUQUERQUE
GOMES

ARREMATANTE ELIANA APARECIDA POSSIGNOLO
BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL FERREIRA DE SOUSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d8922

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o incidente instaurado,

conforme fundamentação, para determinar o prosseguimento da

execução também em face de ADRIANO MILANESI GONCALVES

(CPF: 088.037.188-93).

Ficam, neste ato, intimados, por intermédio de seus advogados, a

exequente e a primeira reclamada/executada.

Intime-se ADRIANO MILANESI GONCALVES, por edital, acerca

dessa sentença, bem como para, nos termos do art. 880 da CLT,

pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, contados após

o decurso do prazo recursal.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal, libere-se

crédito da parte autora e recolham-se os encargos devidos.

Caso decorra in albis o prazo para insurgência e pagamento,

prossiga-se a execução nos termos do art.159 do PGC em

desfavor de todos os executados, incluindo-as no BNDT, CNIB e

SERASA.

Reitere-setentativa de penhora de valores, via SISBAJUD.

Após, expeça-se CPE para penhora e avaliação de tantos bens

quantos bastem para garantir a presente execução, a ser cumprido

no endereço das pessoas físicas, atentando-separa a existência

de possíveis veículos restringidos via RenaJud.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se o exequente para, no

prazo de 10 dias, fornecer meios claros e objetivos (ainda não

realizados) para prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos pelo prazo de 02 anos, nos

termos do art. 11-A, § 1º da CLT, o que já fica determinado em caso

de omissão.

ssc

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExProvAS-0011428-45.2019.5.18.0241
EXEQUENTE ISRAEL FERREIRA DE SOUSA

RODRIGUES

ADVOGADO JURANDY LEAO PEREIRA(OAB:
229974/SP)

ADVOGADO RODRIGO FONSECA(OAB:
22908/GO)

EXECUTADO WAGNER ROCUMBACK

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO ADRIANO MILANESI GONCALVES

EXECUTADO SOCREL SERVICOS DE
ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

ADVOGADO MARCELO DIAS DA SILVA(OAB:
229727/SP)

EXECUTADO 3 R ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR
PRESTACAO DE SERVICOS DE
APOIO EIRELI

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO PATRICIA ROCUMBACK
GONCALVES

ADVOGADO MARIANA DIGUES DA COSTA(OAB:
38286/GO)

EXECUTADO MARA LUCIA MENSINGER
ROCUMBACK

ADVOGADO RAUL GAZETTA CONTRERAS(OAB:
145241/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA HELENA KREPSKI

ARREMATANTE LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DIAS DA SILVA(OAB:
229727/SP)

ARREMATANTE CARLOS EDUARDO BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO NETO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA ELISABETH PEREIRA(OAB:
446128/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON OLIVEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRO MARCEL BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE ALBUQUERQUE
GOMES

ARREMATANTE ELIANA APARECIDA POSSIGNOLO
BELANGA

ADVOGADO RICARDO MARQUES PEREIRA(OAB:
395985/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO ROCUMBACK JUNIOR

  - MARA LUCIA MENSINGER ROCUMBACK

  - PATRICIA ROCUMBACK GONCALVES

  - SOCREL SERVICOS DE ELETRICIDADE E
TELECOMUNICACOES LTDA

  - WAGNER ROCUMBACK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0d8922

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o incidente instaurado,

conforme fundamentação, para determinar o prosseguimento da

execução também em face de ADRIANO MILANESI GONCALVES

(CPF: 088.037.188-93).

Ficam, neste ato, intimados, por intermédio de seus advogados, a

exequente e a primeira reclamada/executada.

Intime-se ADRIANO MILANESI GONCALVES, por edital, acerca

dessa sentença, bem como para, nos termos do art. 880 da CLT,

pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, contados após

o decurso do prazo recursal.

Efetuado o pagamento ou transcorrido o prazo legal, libere-se

crédito da parte autora e recolham-se os encargos devidos.

Caso decorra in albis o prazo para insurgência e pagamento,

prossiga-se a execução nos termos do art.159 do PGC em

desfavor de todos os executados, incluindo-as no BNDT, CNIB e

SERASA.

Reitere-setentativa de penhora de valores, via SISBAJUD.

Após, expeça-se CPE para penhora e avaliação de tantos bens

quantos bastem para garantir a presente execução, a ser cumprido

no endereço das pessoas físicas, atentando-separa a existência

de possíveis veículos restringidos via RenaJud.

Infrutíferas todas as diligências, intime-se o exequente para, no

prazo de 10 dias, fornecer meios claros e objetivos (ainda não

realizados) para prosseguimento da execução, sob pena de

arquivamento provisório dos autos pelo prazo de 02 anos, nos

termos do art. 11-A, § 1º da CLT, o que já fica determinado em caso

de omissão.

ssc

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011166-56.2023.5.18.0241
AUTOR JESSE LUCIANO DA COSTA

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

RÉU T & S SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LORRANY RUGINI GALVAO
SILVA(OAB: 70477/DF)

RÉU VARANDAS RESIDENCIAL
MERIDIAN

ADVOGADO IVANDERSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 59045/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & S SERVICOS EIRELI

  - VARANDAS RESIDENCIAL MERIDIAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58aee30

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito com acordo pactuado entre o reclamante e a 1ª

reclamada, durante audiência (29.09.2023), condicionado ao seu

integral cumprimento para homologação.

Acordo no valor de R$ 7.000,00 em 5 parcelas (25.10.2023 a

29.02.2024).

Homologa-se a composição e, por consequência, extingui-se o

feito, com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso III,

alínea 'b' do CPC/2015.

Considerando que a discriminação limitou-se a parcelas de cunho

indenizatório (FGTS + 40%, férias + 1/3, intervalo intrajornada,

danos morais e multa do art.477 da CLT), não há que se falar em

recolhimento previdenciário.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 140,00, as quais são

fixadas sobre o valor do acordo judicial (R$ 7.000,00), de cujo

recolhimento fica dispensado, em razão do benefício da gratuidade

da justiça, que ora se defere.

Intimem-se as partes.

Considerando o previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, deixa-se de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

Considerandoque a última parcela venceu em 29.02.2024 e silente

a parte autora, reputa-se cumprido o pactuado.

Arquivem-se definitivamente, com as cautelas de praxe.  

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.
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    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011166-56.2023.5.18.0241
AUTOR JESSE LUCIANO DA COSTA

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

RÉU T & S SERVICOS EIRELI

ADVOGADO LORRANY RUGINI GALVAO
SILVA(OAB: 70477/DF)

RÉU VARANDAS RESIDENCIAL
MERIDIAN

ADVOGADO IVANDERSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 59045/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE LUCIANO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58aee30

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito com acordo pactuado entre o reclamante e a 1ª

reclamada, durante audiência (29.09.2023), condicionado ao seu

integral cumprimento para homologação.

Acordo no valor de R$ 7.000,00 em 5 parcelas (25.10.2023 a

29.02.2024).

Homologa-se a composição e, por consequência, extingui-se o

feito, com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso III,

alínea 'b' do CPC/2015.

Considerando que a discriminação limitou-se a parcelas de cunho

indenizatório (FGTS + 40%, férias + 1/3, intervalo intrajornada,

danos morais e multa do art.477 da CLT), não há que se falar em

recolhimento previdenciário.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 140,00, as quais são

fixadas sobre o valor do acordo judicial (R$ 7.000,00), de cujo

recolhimento fica dispensado, em razão do benefício da gratuidade

da justiça, que ora se defere.

Intimem-se as partes.

Considerando o previsto na Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de

7 de julho de 2023, deixa-se de intimar a UNIÃO/INSS da presente

homologação.

Considerandoque a última parcela venceu em 29.02.2024 e silente

a parte autora, reputa-se cumprido o pactuado.

Arquivem-se definitivamente, com as cautelas de praxe.  

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010672-31.2022.5.18.0241
AUTOR CLEOMY SOUSA SILVA

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO LARA PATRICIA FERREIRA
BORGES(OAB: 65597/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

RÉU ATACAREJO COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMY SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fdfd896

proferida nos autos.

DECISÃO

Depreende-se dos autos que, não obstante todas as diligências

realizadas, foram esgotados os meios de proceder a execução em

desfavor da empresa: ATACAREJO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO

DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 37.816.155/0001-00.

Verifica-se, ademais, que, a desconsideração da personalidade

jurídica imprescinde da utilização do Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica (IDPJ), disciplinado nos arts. 133 a 137

do CPC.

Assim, considerando que o art. 301 do CPC assegura o poder geral

de cautela ao juízo, determino, com a finalidade de garantir-se o

resultado útil da execução que se utilizem, de imediato, os

convênios indicados no art. 159 do PGC do 18º Regional, em

desfavor do sócios da Executada: REGINALDO FEITOSA SILVA –

CPF: 032.535.653-00; SAMUEL DOS SANTOS SILVA – CPF:

026.771.103-42 e do sócio retirante VINICIUS SILVA FELIX –

CPF:706.766.331-88.

Saliento que os bens ou valores eventualmente encontrados

deverão permanecer sob arresto até a resolução do incidente.

Após a realização das diligências, citem-se os referidos sócios, na
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forma do art. 135 do CPC, para manifestar-se no prazo de 15

(quinze) dias.

Para tanto, proceda-seà consulta ao Infojud a fim de verificar o

endereço atualizado dos sócios da executada. Caso infrutífera a

citação no endereço encontrado, cite-ospor edital.

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para deliberação

acerca da desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada.

jem

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011338-42.2016.5.18.0241
AUTOR JAILSON BISPO DA TRINDADE

ADVOGADO PEDRO QUEIROZ ROCHA(OAB:
27098/GO)

RÉU RUBEVALDO DE JESUS

ADVOGADO MAYARA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 65112/DF)

RÉU TEDESQUE & CAVALCANTI -
ORGANIZACAO E PRODUCAO DE
EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NELSON BRUNO GONCALVES
SILVA(OAB: 45169/DF)

RÉU NELSON FERNANDO DE MIRANDA
ESTEVES

RÉU CELIA DE FATIMA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROCHA E FREITAS ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Depósito de veículos apreendidos do
Gama - Detran-DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON BISPO DA TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933f1af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da manifestação do exequente

sob ID. 3d48f00, na qual requer a adjudicação do bem penhorado

ante o resultado infrutífero do leilão realizado pela 1ª Vara do

Trabalho de Angra dos Reis, através dos autos da CartPrecCiv

0100761-50.2020.5.01.0401, bem como solicita a atualização do

saldo devedor e a aplicação de penhora nas contas bancárias dos

executados.

Considerando o pleito do exequente, defere-se a atualização da

conta, bem como determina-se a aplicação do convênio SISBAJUD

e dos demais convênios descritos noart.159 do PGC/TRT18, em

face dos executados.

Com o resultado, não garantida a execução, intimem-se os

executados quanto ao interesse do exequente na adjudicação do

bem penhorado, no prazo de cinco dias, na forma do art. 876, §1º

do CPC, e quedando-se inerte, homologa-se a adjudicação.

Após, requer ao Juízo Deprecado que expeça-se o mandado de

entrega do referido bem em favor do exequente.

À Secretaria para cumprimento.

JEM

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010468-50.2023.5.18.0241
REQUERENTES JONNAS CORREIA DIAS

ADVOGADO KEILIANE SANTOS DE
CASTRO(OAB: 65035/DF)

REQUERENTES EDIFICAR - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE MENDES DOS
SANTOS(OAB: 34710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONNAS CORREIA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b53d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Melhor compulsando os autos, verifico que a reclamada foi

intimada, em 20/11/2024, para os fins do art. 879, §2º da CLT, mas

não impugnou a conta de liquidação.

Verifico, ainda, que somente após o decurso do prazo para

pagamento e a consequente inclusão de seus dados no sistema

SISBAJUD é que veio aos autos insurgir-se contra a conta

apresentada (id. 807bb61).

Destarte, tendo em vista que nenhuma discussão acerca dos

cálculos judiciais é cabível nesse momento processual, chamo o

feito a ordem para tornar sem efeito a determinação contida no

despacho de id. 753df19, porquanto a liquidação encontra-se

abarcada pelo manto da preclusão temporal.
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Desconsidere-se, portanto, a manifestação de id. 9aaef66 e

prossiga-se a execução nos termos do art. 159, do PGC/TRT18

até a integral satisfação do valor exequendo.

ssc

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011338-42.2016.5.18.0241
AUTOR JAILSON BISPO DA TRINDADE

ADVOGADO PEDRO QUEIROZ ROCHA(OAB:
27098/GO)

RÉU RUBEVALDO DE JESUS

ADVOGADO MAYARA DOS SANTOS
RIBEIRO(OAB: 65112/DF)

RÉU TEDESQUE & CAVALCANTI -
ORGANIZACAO E PRODUCAO DE
EVENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NELSON BRUNO GONCALVES
SILVA(OAB: 45169/DF)

RÉU NELSON FERNANDO DE MIRANDA
ESTEVES

RÉU CELIA DE FATIMA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROCHA E FREITAS ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

Depósito de veículos apreendidos do
Gama - Detran-DF

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEVALDO DE JESUS

  - TEDESQUE & CAVALCANTI - ORGANIZACAO E PRODUCAO
DE EVENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 933f1af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da manifestação do exequente

sob ID. 3d48f00, na qual requer a adjudicação do bem penhorado

ante o resultado infrutífero do leilão realizado pela 1ª Vara do

Trabalho de Angra dos Reis, através dos autos da CartPrecCiv

0100761-50.2020.5.01.0401, bem como solicita a atualização do

saldo devedor e a aplicação de penhora nas contas bancárias dos

executados.

Considerando o pleito do exequente, defere-se a atualização da

conta, bem como determina-se a aplicação do convênio SISBAJUD

e dos demais convênios descritos noart.159 do PGC/TRT18, em

face dos executados.

Com o resultado, não garantida a execução, intimem-se os

executados quanto ao interesse do exequente na adjudicação do

bem penhorado, no prazo de cinco dias, na forma do art. 876, §1º

do CPC, e quedando-se inerte, homologa-se a adjudicação.

Após, requer ao Juízo Deprecado que expeça-se o mandado de

entrega do referido bem em favor do exequente.

À Secretaria para cumprimento.

JEM

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº HTE-0010468-50.2023.5.18.0241
REQUERENTES JONNAS CORREIA DIAS

ADVOGADO KEILIANE SANTOS DE
CASTRO(OAB: 65035/DF)

REQUERENTES EDIFICAR - CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO PAULO JOSE MENDES DOS
SANTOS(OAB: 34710/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICAR - CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7b53d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Melhor compulsando os autos, verifico que a reclamada foi

intimada, em 20/11/2024, para os fins do art. 879, §2º da CLT, mas

não impugnou a conta de liquidação.

Verifico, ainda, que somente após o decurso do prazo para

pagamento e a consequente inclusão de seus dados no sistema

SISBAJUD é que veio aos autos insurgir-se contra a conta

apresentada (id. 807bb61).

Destarte, tendo em vista que nenhuma discussão acerca dos

cálculos judiciais é cabível nesse momento processual, chamo o

feito a ordem para tornar sem efeito a determinação contida no

despacho de id. 753df19, porquanto a liquidação encontra-se

abarcada pelo manto da preclusão temporal.

Desconsidere-se, portanto, a manifestação de id. 9aaef66 e

prossiga-se a execução nos termos do art. 159, do PGC/TRT18

até a integral satisfação do valor exequendo.

ssc
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VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011254-31.2022.5.18.0241
AUTOR VALDEMAR ALVES DA CRUZ

RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO FLAVIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 15660/DF)

RÉU NONA MIA PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

ADVOGADO EDNEY ALVES FERREIRA(OAB:
45525/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR ALVES DA CRUZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a820e11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da manifestação do exequente

(ID. 15ce1b4), na qual requer a intimação do executado para

pagamento do restante dos 30% do crédito líquido a ele devido (R$

1.698,88), a serem transferidos na conta de seu patrono: MARCIO

FLAVIO DE OLIVEIRA SOUZA – CPF:635.609.411-72, no Banco

Itaú, agência 7009, conta corrente 02662-1 ou PIX Celular – 61-

99222-0840.

Constata-se por meio da Planilha de ID. 45499da que o valor da

presente execução perfaz em R$ 35.876,68, sendo: R$ 28.041,57

de crédito líquido do reclamante; R$ 5.214,41 de contribuição

previdenciária; R$ 1.745,66 de honorários sucumbenciais ao

patrono do reclamante; e R$ 875,04 de custas judiciais.

Registro que foram acostados aos autos os alvarás de valores:

R$5.214,41 (ID. 75d13b0); R$ 1.745,66 (ID. bcafcc2) e R$ 875,04

(ID.2449e9f) referentes respectivamente a: contr ibuição

previdenciária; honorários sucumbenciais e custas judiciais. E

ainda, consta atinente ao crédito líquido do exequente, os alvarás

dos seguintes valores: R$ 2.960,70 (ID. a952168) e R$ 3.752,89

(ID. b0874c1).

Considerando o Despacho de ID.45499da, nota-se que o valor

requisitado para pagamento (R$ 3.738,92) não abrange o restante

dos 30% do crédito líquido do exequente que consiste em R$

8.412,47, razão pela qual retifica-se o referido despacho, posto que

deduzindo os valores dos alvarás de R$ 2.960,70 (ID. a952168) e

R$3.752,89 (ID. b0874c1), consta ainda para ser pago pelo

executado o valor de R$ 1.698,88.

Assim, defere-seo pleito do exequente, e intime-se o executado

para pagamento de R$ 1.698,88, atinente ao restante dos 30% do

crédito líquido devido.

Comprovado o pagamento do valor ora determinado, libere-se ao

exequente.

Intimem-se as partes.

À Secretaria para cumprimento.

JEM

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011252-03.2018.5.18.0241
AUTOR JESSICA NUNES VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

ADVOGADO SERGIO FERREIRA VIANA(OAB:
9797/DF)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU PAULO GANDRA MALUF

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RÉU PGM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NUNES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ee5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão do Acórdão de ID. 03b2eba, o

qual por unanimidade conheceu do agravo de petição interposto

pe la  executada COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DO COMÉRCIO VAREJISA DE ROUPAS COOP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RETAIL e no mérito deu-lhe provimento, determinando sua exclusão

do polo passivo da execução, com a restituição dos valores

penhorados em suas contas.

Registro que nos termos da Certidão de ID. ae7772a não houve

interposição de recursos contra o referido Acórdão.

Assim, ante a tal decisium, excluiu-se do polo passivo da execução

a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DO

COMÉRCIO VAREJISA DE ROUPAS COOP RETAIL, a qual

intimada a se manifestar (ID. 23c16e4)apresentou os dados

bancários para transferência dos valores que lhe são devidos,

resultando nos alvarás de IDs. dcd6cc9; ec6c8e6; 4827e3b;

3037c3e; f9d6641; e 5f87742.

Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 dias, forneça

meios claros e objetivos para prosseguimento da execução, sob

pena de retorno dos autos aoarquivamento provisório até que se

ultime o prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A da CLT, o que

fica desde já determinado.

jem

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011254-31.2022.5.18.0241
AUTOR VALDEMAR ALVES DA CRUZ

RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO FLAVIO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 15660/DF)

RÉU NONA MIA PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO DAYANA DE OLIVEIRA DOS
REIS(OAB: 46726/DF)

ADVOGADO EDNEY ALVES FERREIRA(OAB:
45525/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NONA MIA PIZZARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a820e11

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da manifestação do exequente

(ID. 15ce1b4), na qual requer a intimação do executado para

pagamento do restante dos 30% do crédito líquido a ele devido (R$

1.698,88), a serem transferidos na conta de seu patrono: MARCIO

FLAVIO DE OLIVEIRA SOUZA – CPF:635.609.411-72, no Banco

Itaú, agência 7009, conta corrente 02662-1 ou PIX Celular – 61-

99222-0840.

Constata-se por meio da Planilha de ID. 45499da que o valor da

presente execução perfaz em R$ 35.876,68, sendo: R$ 28.041,57

de crédito líquido do reclamante; R$ 5.214,41 de contribuição

previdenciária; R$ 1.745,66 de honorários sucumbenciais ao

patrono do reclamante; e R$ 875,04 de custas judiciais.

Registro que foram acostados aos autos os alvarás de valores:

R$5.214,41 (ID. 75d13b0); R$ 1.745,66 (ID. bcafcc2) e R$ 875,04

(ID.2449e9f) referentes respectivamente a: contr ibuição

previdenciária; honorários sucumbenciais e custas judiciais. E

ainda, consta atinente ao crédito líquido do exequente, os alvarás

dos seguintes valores: R$ 2.960,70 (ID. a952168) e R$ 3.752,89

(ID. b0874c1).

Considerando o Despacho de ID.45499da, nota-se que o valor

requisitado para pagamento (R$ 3.738,92) não abrange o restante

dos 30% do crédito líquido do exequente que consiste em R$

8.412,47, razão pela qual retifica-se o referido despacho, posto que

deduzindo os valores dos alvarás de R$ 2.960,70 (ID. a952168) e

R$3.752,89 (ID. b0874c1), consta ainda para ser pago pelo

executado o valor de R$ 1.698,88.

Assim, defere-seo pleito do exequente, e intime-se o executado

para pagamento de R$ 1.698,88, atinente ao restante dos 30% do

crédito líquido devido.

Comprovado o pagamento do valor ora determinado, libere-se ao

exequente.

Intimem-se as partes.

À Secretaria para cumprimento.

JEM

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011534-58.2023.5.18.0017
AUTOR FRANCINALDO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO WIANY DE ANDRADE CIZILIO(OAB:
41792/DF)

ADVOGADO CLEONICE DO CARMO
BATISTA(OAB: 26659/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO GOMES DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb1c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de acidente de trabalho, que depende

da realização de prova pericial, nomeia-se, o Dr. HELDER DE

OLIVEIRA ANDRADA para, independentemente de termo de

compromisso, assumir o encargo de perito.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 10 dias.

Transcorrido o prazo para as partes apresentarem os quesitos e

indicarem os assistentes técnicos e juntadas as respostas dos

ofícios, intime-se o perito.

O perito terá o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, a partir de

sua intimação.

Deverá o expert informar às partes data, local e horário das

diligências a serem realizadas (art. 474, CPC/2015).

Registram-se os telefones e e-mails das partes para contato do

perito: reclamante: (62) 3995-9797 ou (62) 99859-9797, e-mail:

flavialeiteadvogados@outlook.com e

flavialeiteadv@outlook.com; e reclamada 61 99948-3877, e-mail:

wianyac@gmail.com.

Os assistentes técnicos, porventura indicados, deverão apresentar

seus laudos no mesmo prazo assinalado para o perito.

Após a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum

de 5 dias.

Intimem-se.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011252-03.2018.5.18.0241
AUTOR JESSICA NUNES VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA
VIANA(OAB: 51561/DF)

ADVOGADO SERGIO FERREIRA VIANA(OAB:
9797/DF)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

RÉU PAULO GANDRA MALUF

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

RÉU PGM SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E REPRESENTACOES LTDA - EPP

ADVOGADO DEBORA VICENTE DA SILVA(OAB:
314314/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GANDRA MALUF

  - PGM SERVICOS ADMINISTRATIVOS E REPRESENTACOES
LTDA - EPP

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41ee5c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão do Acórdão de ID. 03b2eba, o

qual por unanimidade conheceu do agravo de petição interposto

pe la  executada COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DO COMÉRCIO VAREJISA DE ROUPAS COOP

RETAIL e no mérito deu-lhe provimento, determinando sua exclusão

do polo passivo da execução, com a restituição dos valores

penhorados em suas contas.

Registro que nos termos da Certidão de ID. ae7772a não houve

interposição de recursos contra o referido Acórdão.

Assim, ante a tal decisium, excluiu-se do polo passivo da execução

a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DO

COMÉRCIO VAREJISA DE ROUPAS COOP RETAIL, a qual

intimada a se manifestar (ID. 23c16e4)apresentou os dados

bancários para transferência dos valores que lhe são devidos,

resultando nos alvarás de IDs. dcd6cc9; ec6c8e6; 4827e3b;

3037c3e; f9d6641; e 5f87742.

Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 dias, forneça

meios claros e objetivos para prosseguimento da execução, sob

pena de retorno dos autos aoarquivamento provisório até que se

ultime o prazo de 02 anos, nos termos do art. 11-A da CLT, o que

fica desde já determinado.

jem

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011534-58.2023.5.18.0017
AUTOR FRANCINALDO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO FLAVIA OLIVEIRA LEITE(OAB:
37028/GO)

RÉU CENTRO OESTE COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO WIANY DE ANDRADE CIZILIO(OAB:
41792/DF)

ADVOGADO CLEONICE DO CARMO
BATISTA(OAB: 26659/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO OESTE COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bb1c31

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de acidente de trabalho, que depende

da realização de prova pericial, nomeia-se, o Dr. HELDER DE

OLIVEIRA ANDRADA para, independentemente de termo de

compromisso, assumir o encargo de perito.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 10 dias.

Transcorrido o prazo para as partes apresentarem os quesitos e

indicarem os assistentes técnicos e juntadas as respostas dos

ofícios, intime-se o perito.

O perito terá o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, a partir de

sua intimação.

Deverá o expert informar às partes data, local e horário das

diligências a serem realizadas (art. 474, CPC/2015).

Registram-se os telefones e e-mails das partes para contato do

perito: reclamante: (62) 3995-9797 ou (62) 99859-9797, e-mail:

flavialeiteadvogados@outlook.com e

flavialeiteadv@outlook.com; e reclamada 61 99948-3877, e-mail:

wianyac@gmail.com.

Os assistentes técnicos, porventura indicados, deverão apresentar

seus laudos no mesmo prazo assinalado para o perito.

Após a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum

de 5 dias.

Intimem-se.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011700-39.2019.5.18.0241
AUTOR PAULO DINIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDREZZA BRITO REZENDE(OAB:
35740/DF)

RÉU PLANALTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO EVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
49610/DF)

RÉU GENESIS MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO EVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
49610/DF)

RÉU EDSON DOS SANTOS VIEIRA

RÉU MARIANA BORBA DA ROCHA
CORDEIRO

RÉU PAULO ALVES CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

2 CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1 Ofício de Jaboatão dos Guararapes
Cartório Eduardo Malta

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DINIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c327f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão das consultas via ARISP

(IDs.bb1992 e c68a8f3) e SNIPER (ID.0Bd597f) e dos ofícios

recebidos dos Cartórios de Registro de Imóveis (IDs.30a5829 e

8859cdd).

Considerando os referidos documentos, intime-se o exequente

para fornecer meios claros e objetivos para prosseguimento da

execução, sob pena de retorno dos autosao arquivo provisório até

que se ultime o prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A, da

CLT.

À Secretaria para cumprimento.

JEM

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0011700-39.2019.5.18.0241
AUTOR PAULO DINIZ DA SILVA

ADVOGADO ANDREZZA BRITO REZENDE(OAB:
35740/DF)

RÉU PLANALTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - EPP

ADVOGADO EVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
49610/DF)

RÉU GENESIS MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO EVERSON LUIZ DA SILVA(OAB:
49610/DF)

RÉU EDSON DOS SANTOS VIEIRA

RÉU MARIANA BORBA DA ROCHA
CORDEIRO

RÉU PAULO ALVES CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

2 CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E
IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

1 Ofício de Jaboatão dos Guararapes
Cartório Eduardo Malta

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c327f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão das consultas via ARISP

(IDs.bb1992 e c68a8f3) e SNIPER (ID.0Bd597f) e dos ofícios

recebidos dos Cartórios de Registro de Imóveis (IDs.30a5829 e

8859cdd).

Considerando os referidos documentos, intime-se o exequente

para fornecer meios claros e objetivos para prosseguimento da

execução, sob pena de retorno dos autosao arquivo provisório até

que se ultime o prazo de 02 (dois) anos, nos termos do art. 11-A, da

CLT.

À Secretaria para cumprimento.

JEM

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010191-97.2024.5.18.0241
AUTOR ELIAS DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO MARCELLA SOUZA BASEGGIO(OAB:
58224/DF)

ADVOGADO CRISTIANE MARIA
GONCALVES(OAB: 51062/DF)

RÉU PORTO BELO ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS SANTOS ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA INICIAL

VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 08:30 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte ELIAS DOS SANTOS ALMEIDA intimada para ciência

da cert idão de redesignação da Audiência Inicial  por

videoconferência para o dia 25/04/2024 08:30, nos termos da

Certidão retro,observadas as cominações nela previstas. Fins

legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010486-37.2024.5.18.0241
AUTOR GISELE NOGUEIRA MARQUES

ADVOGADO RENATA GOMES MUNIZ DE
OLIVEIRA(OAB: 62462/DF)

ADVOGADO EDEZIO MUNIZ DE OLIVEIRA(OAB:
30783/DF)

RÉU CENTRO EDUCACIONAL POLIS
LTDA - ME

RÉU BRUNO FERNANDES DE ALMEIDA
COSTA

RÉU CAROLINA NERY DE SIQUEIRA

RÉU RENATA AMORA FERNANDES DE
ALMEIDA MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE NOGUEIRA MARQUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte GISELE NOGUEIRA MARQUES intimada a emendar a

inicial, em 15 (quinze) dias, a fim de informar qual o tipo de

responsabilidade, de forma fundamentada, das pessoas físicas

incluídos no polo passivo desta demanda, ciente de que a

responsabilidade pelas verbas trabalhistas é da empresa

reclamada, cabendo a responsabilidade dos sócios apenas quando

comprovada a incapacidade daquela de arcar com tais obrigações.

Caso a intenção seja de apenas informar que as pessoas incluídas

no polo passivo são representantes da empresa, elas devem ser

cadastrados no sistema (PJE) como representantes.

No mesmo prazo, a reclamante deve informar qual a tutela

provisória/liminar pretendida, de forma justificada, uma vez que,

pela leitura do texto, não foi possível visualizá-la, sendo que a ação

é de "RESCISÃO INDIRETA TRABALHISTA C/C PEDIDO

LIMINAR".

Como não há CTPS anexada à petição inicial, fica desde já intimada

a juntá-la.

Uma vez que consta pedido de rescisão indireta, necessário

informar qual deve ser considerado o último dia de trabalho, para

fins de cálculo de verbas rescisórias.

Por último, fica também intimada a retificar o polo ativo da

demanda, isso porque a petição inicial foi juntada em nome de

Luana de Oliveira Alves de Morais Mulato, mas no cadastro

processual foi incluída como reclamante Gisele Nogueira Marques.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010487-22.2024.5.18.0241
AUTOR DOUGLAS RAMIRO SILVA MELO

ADVOGADO NAYARA DIAS DAMACENO(OAB:
54408/DF)

RÉU VARANDAS RESIDENCIAL
MERIDIAN

RÉU T & S SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS RAMIRO SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 08:40 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte DOUGLAS RAMIRO SILVA MELO intimada para

ciência da designação de Audiência Inicial por videoconferência

para o dia 25/04/2024 08:40, nos termos da Certidão

retro,observadas as cominações nela previstas. Fins legais.

Na oportunidade, fica também intimado para, no prazo de 05 dias,

juntar aos autos cópia de sua CTPS, caso ainda não tenha sido

apresentada.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011150-05.2023.5.18.0241
AUTOR GABRIELA PEREIRA MENDES

ADVOGADO WILTON MAGALHAES SANTOS(OAB:
73849/DF)

RÉU PROMIX CURSOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamante intimada para retirar sua CTPS nesta Vara

do Trabalho, no prazo de 5 dias.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATSum-0010490-74.2024.5.18.0241
AUTOR PEDRO HENRIQUE DA SILVA

BARROS

ADVOGADO LIVIA CAROLINA DE MEDEIROS
PORTO(OAB: 27825/DF)

RÉU AUTO POSTO INFINITY DIVISA LTDA

RÉU VL DRAGO TROPICAL VI -
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 09:00 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte PEDRO HENRIQUE DA SILVA BARROS intimada

para c iência da designação de Audiência Inicial  por

videoconferência (rito sumaríssimo) para o dia 25/04/2024 09:00,

nos termos da Certidão retro,observadas as cominações nela

previstas. Fins legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010496-81.2024.5.18.0241
AUTOR JOSIVALDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU MUNICIPIO DE CIDADE OCIDENTAL

RÉU JULIANA ALMEIDA CINTRA

RÉU ALMEIDA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 09:20 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte JOSIVALDO ALMEIDA DA SILVA intimada para

ciência da designação de Audiência Inicial por videoconferência

para o dia 25/04/2024 09:20, nos termos da Certidão

retro,observadas as cominações nela previstas. Fins legais.

Na oportunidade, fica também intimado para, no prazo de 05 dias,

juntar aos autos cópia de sua CTPS, caso ainda não tenha sido

apresentada.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010497-66.2024.5.18.0241
AUTOR MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS

FONTINELE

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 46105/DF)

RÉU MOURA E EZEQUIEL COMERCIO DE
PANIFICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS FONTINELE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 09:30 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS FONTINELE

intimada para ciência da designação de Audiência Inicial por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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videoconferência para o dia 25/04/2024 09:30, nos termos da

Certidão retro,observadas as cominações nela previstas. Fins

legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010463-91.2024.5.18.0241
AUTOR SUZANA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO PALLOMA MAYARA ARAUJO
LARA(OAB: 70289/DF)

ADVOGADO YSABELLE ROMANNA VAZ
BORGES(OAB: 59953/DF)

ADVOGADO THAIANNE DE SOUZA LOPES
NEVES(OAB: 57157/DF)

ADVOGADO MATHEUS SOARES DA COSTA(OAB:
67386/DF)

ADVOGADO BARBARA RAQUEL ABREU
SOUSA(OAB: 54845/DF)

ADVOGADO WESLLEY DE PAULA(OAB:
31272/DF)

ADVOGADO ANNA LUISA SOUSA E SILVA(OAB:
52766/DF)

ADVOGADO IZABELLE FERREIRA ALVES(OAB:
67494/DF)

RÉU QUEBEC CONSTRUCOES E
TECNOLOGIA AMBIENTAL S/A.

RÉU MUNICIPIO DE VALPARAISO DE
GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 09:40 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte SUZANA ALVES DE CARVALHO intimada para

ciência da designação de Audiência Inicial por videoconferência

para o dia 25/04/2024 09:40, nos termos da Certidão

retro,observadas as cominações nela previstas. Fins legais.

Na oportunidade, fica também intimado para, no prazo de 05 dias,

juntar aos autos cópia de sua CTPS, caso ainda não tenha sido

apresentada.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010468-16.2024.5.18.0241
AUTOR JHONATA DA SILVA NASCIMENTO

PAES

ADVOGADO DIASSIS FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 38581/GO)

RÉU J R ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATA DA SILVA NASCIMENTO PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 10:00 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte JHONATA DA SILVA NASCIMENTO PAES intimada

para c iência da designação de Audiência Inicial  por

videoconferência para o dia 25/04/2024 10:00, nos termos da

Certidão retro,observadas as cominações nela previstas. Fins

legais.

Na oportunidade, fica também intimado para, no prazo de 05 dias,

juntar aos autos cópia de sua CTPS, caso ainda não tenha sido

apresentada.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011327-03.2022.5.18.0241
AUTOR ELAINE CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO REGINA GOMES DA SILVA(OAB:
65572/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO THAIS DA SILVA BONFIM(OAB:
68657/DF)

RÉU COLEGIO EDUCACIONAL BRASIL
LTDA

RÉU WAGNER ROSENO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte ELAINE CRISTINA RODRIGUES intimada para vista

da planilha de cálculo de ID 37ca507, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, para no prazo de 08 (oito) dias, caso queira, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão.

Especificamente em relação à parte autora, esta deverá, no mesmo

prazo, manifestar expressamente se pretende ver executado seu

crédito (art. 878 da CLT), sendo que a inércia quanto ao

requerimento da execução será interpretada negativamente em seu

interesse e os autos serão arquivados provisoriamente até

provocação da parte interessada, ciente esta da aplicação do

disposto no artigo 11-A da CLT.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0012150-40.2023.5.18.0241
AUTOR NILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU CLERISTON SANCHES DE FREITAS

RÉU ULTRAMED DIAGNOSTICO POR
IMAGEM LTDA

RÉU CLERISTON SANCHES DE FREITAS
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:Ciência de que o feito foi excluído da pauta de

audiências em razão da devolução da certidão negativa de

notificação aos reclamados(ID. c09aff1). Fica, ainda, V. Sa. intimada

a, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer o endereço da reclamada

para a repetição do ato, sob pena de indeferimento da petição inicial

(art.319 e 321, parágrafo único, do NCPC).

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SANDRA REGINA GOMES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011364-93.2023.5.18.0241
AUTOR DANIELE MONTEIRO DA CRUZ

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA
LAURENTINO(OAB: 58039/DF)

RÉU HERVAL CAVALCANTI PEREIRA DE
SA MARTINS

ADVOGADO CAMILLA CAROLINE CORREIA(OAB:
64303/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MONTEIRO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 591b406

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-0ed6a19, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito das

executadas em R$ 12.542,40, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de valor decorrente de acordo descumprido, sem

incidência de contribuições previdenciárias.

Fica intimado o devedor, por sua advogada/via DJ, para que pague

ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de penhora.

Efetuado o pagamento ou decorrido in albis o prazo para embargos,

libere-se o crédito líquido da reclamante (R$ 12.480,00), mediante

recolhimento das custas (R$ 62,40).

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, caso requerido,

prossiga-se a execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010892-92.2023.5.18.0241
AUTOR MARIA DO SOCORRO SOARES DE

CASTRO

ADVOGADO JOSENI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 37318/DF)

RÉU ANABETHANIA BARROS CHAGAS

ADVOGADO AIANA CARLA OLIVEIRA PEREIRA
MIRANDA(OAB: 38028/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO SOARES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 456de36

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-d25da11, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a) em R$ 1.926,84, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de condenação ao pagamento de verbas indenizatórias,

portanto sem incidência de contribuições previdenciárias.

Fica intimada a devedora, por sua advogada, para que pague o

débito no prazo de 48h.

Efetivada a citação, efetuado o pagamento ou decorrido in albis o

prazo legal para embargos, libere-se o crédito líquido da

reclamante.

Não pago o débito e não requerida a execução, remetam-se os

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do

artigo 11-A da CLT.

Caso requerida pela parte autora, prossiga-se a execução nos

termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011134-85.2022.5.18.0241
AUTOR JULIANA CRISTINA DIAS

GONCALVES

ADVOGADO FABIO DE SOUZA LEME(OAB:
20833/DF)

RÉU RAIANE CARLA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO OBENERVAL NUNES
BONIFACIO(OAB: 41753/GO)

RÉU RAIANE CARLA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO OBENERVAL NUNES
BONIFACIO(OAB: 41753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CRISTINA DIAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32f7802

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 19.054,00.

Há vinculado aos autos R$ 8.704,22 decorrente de depósitos

espontaneamente realizados pela executada e R$ R$6.752,46

decorrentes de penhoras.

A executada manifesta-se requerendo o parcelamento do débito nos

termos do 916 do CPC, com restituição de valor penhorado em seu

desfavor, "afim de possibilitar a saúde financeira da empresa, pois

também precisa de saldo para pagar os demais funcionários,".

Considerando os valores disponíveis nos autos e ainda o fato de a

executada tratar-se de microempresa, deferem-se os pedidos.

Suspenda-se, por ora, a execução.

Restitua-se a executada o saldo integral da conta judicial

2437.042.01544983-9, zerando-a.

No mais, cumpra-se com as determinações contidas nos §§ 3º e 4º

do despacho de Id.e4331da, acrescentando-se que os saldos das

contas judiciais 2437.042.01544982-0 e 2437.042.01544984-7

também devem ser liberados a exequente, zerando-as.

Liberados todos os valores, venham os autos conclusos para

discriminação das datas e valores do parcelamento do valor devido

remanescente e demais deliberações.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011364-93.2023.5.18.0241
AUTOR DANIELE MONTEIRO DA CRUZ

ADVOGADO JOAO BATISTA FERREIRA
LAURENTINO(OAB: 58039/DF)

RÉU HERVAL CAVALCANTI PEREIRA DE
SA MARTINS

ADVOGADO CAMILLA CAROLINE CORREIA(OAB:
64303/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVAL CAVALCANTI PEREIRA DE SA MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 591b406

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-0ed6a19, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito das

executadas em R$ 12.542,40, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de valor decorrente de acordo descumprido, sem

incidência de contribuições previdenciárias.

Fica intimado o devedor, por sua advogada/via DJ, para que pague

ou garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de penhora.

Efetuado o pagamento ou decorrido in albis o prazo para embargos,

libere-se o crédito líquido da reclamante (R$ 12.480,00), mediante

recolhimento das custas (R$ 62,40).

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, caso requerido,

prossiga-se a execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012072-46.2023.5.18.0241
AUTOR WALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 69355/DF)

RÉU UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO
PEREIRA(OAB: 60821/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1635bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de doença ocupacional, que depende

da realização de prova pericial, nomeia-se, o Dr. HELDER DE

OLIVEIRA ANDRADA para, independentemente de termo de

compromisso, assumir o encargo de perito.

A perícia médica deverá avaliar o grau de incapacidade para o

trabalho que desempenhava ou qualquer outro trabalho, se ela é

temporária ou permanente e, principalmente, estabelecer se há

nexo causal com a doença apresentada pelo trabalhador

considerando o trabalho realizado na reclamada, idade do

trabalhador, período de vínculo e histórico de trabalho.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, que

depende da realização de prova pericial, para produção de prova

técnica nomeio, desde já, CLOVIS SILVEIRA NETO, para,

independentemente de termo de compromisso, assumir o encargo

de perito.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 10 dias.

Transcorrido o prazo para as partes apresentarem os quesitos e

indicarem os assistentes técnicos e juntadas as respostas dos

ofícios, intimem-se os peritos.

Os peritos terão o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, a partir

de sua intimação.

Deverá o expert informar às partes data, local e horário das

diligências a serem realizadas (art. 474, CPC/2015).

Registram-se os telefones e e-mails das partes para contato do

perito: reclamante: 61 99222-7876, e-mail:

paty.silva390@gmail.com; e reclamada 3042-4793 / 61 98424-

4793, e-mail: suellenlunguinho.adv@gmail.com e

gustavolopesdesouza@gmail.com.

Os assistentes técnicos, porventura indicados, deverão apresentar

seus laudos no mesmo prazo assinalado para o perito.

Após a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum

de 5 dias.

Intimem-se.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010892-92.2023.5.18.0241
AUTOR MARIA DO SOCORRO SOARES DE

CASTRO

ADVOGADO JOSENI FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 37318/DF)

RÉU ANABETHANIA BARROS CHAGAS

ADVOGADO AIANA CARLA OLIVEIRA PEREIRA
MIRANDA(OAB: 38028/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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  - ANABETHANIA BARROS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 456de36

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos de ID-d25da11, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito do(a)

executado(a) em R$ 1.926,84, atualizados até 29.02.2024,

ressalvadas futuras atualizações.

Trata-se de condenação ao pagamento de verbas indenizatórias,

portanto sem incidência de contribuições previdenciárias.

Fica intimada a devedora, por sua advogada, para que pague o

débito no prazo de 48h.

Efetivada a citação, efetuado o pagamento ou decorrido in albis o

prazo legal para embargos, libere-se o crédito líquido da

reclamante.

Não pago o débito e não requerida a execução, remetam-se os

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 02 anos, nos termos do

artigo 11-A da CLT.

Caso requerida pela parte autora, prossiga-se a execução nos

termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012072-46.2023.5.18.0241
AUTOR WALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 69355/DF)

RÉU UTB UNIAO TRANSPORTE BRASILIA
LTDA

ADVOGADO SUELLEN LUNGUINHO
PEREIRA(OAB: 60821/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1635bec

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a alegação de doença ocupacional, que depende

da realização de prova pericial, nomeia-se, o Dr. HELDER DE

OLIVEIRA ANDRADA para, independentemente de termo de

compromisso, assumir o encargo de perito.

A perícia médica deverá avaliar o grau de incapacidade para o

trabalho que desempenhava ou qualquer outro trabalho, se ela é

temporária ou permanente e, principalmente, estabelecer se há

nexo causal com a doença apresentada pelo trabalhador

considerando o trabalho realizado na reclamada, idade do

trabalhador, período de vínculo e histórico de trabalho.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, que

depende da realização de prova pericial, para produção de prova

técnica nomeio, desde já, CLOVIS SILVEIRA NETO, para,

independentemente de termo de compromisso, assumir o encargo

de perito.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico

terão as partes o prazo comum de 10 dias.

Transcorrido o prazo para as partes apresentarem os quesitos e

indicarem os assistentes técnicos e juntadas as respostas dos

ofícios, intimem-se os peritos.

Os peritos terão o prazo de 30 dias para a entrega do laudo, a partir

de sua intimação.

Deverá o expert informar às partes data, local e horário das

diligências a serem realizadas (art. 474, CPC/2015).

Registram-se os telefones e e-mails das partes para contato do

perito: reclamante: 61 99222-7876, e-mail:

paty.silva390@gmail.com; e reclamada 3042-4793 / 61 98424-

4793, e-mail: suellenlunguinho.adv@gmail.com e

gustavolopesdesouza@gmail.com.

Os assistentes técnicos, porventura indicados, deverão apresentar

seus laudos no mesmo prazo assinalado para o perito.

Após a entrega do laudo, dê-se vista às partes, pelo prazo comum

de 5 dias.

Intimem-se.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011134-85.2022.5.18.0241
AUTOR JULIANA CRISTINA DIAS

GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO FABIO DE SOUZA LEME(OAB:
20833/DF)

RÉU RAIANE CARLA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO OBENERVAL NUNES
BONIFACIO(OAB: 41753/GO)

RÉU RAIANE CARLA ALVES DE SOUSA

ADVOGADO OBENERVAL NUNES
BONIFACIO(OAB: 41753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE CARLA ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32f7802

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de feito em fase de execução do valor de R$ 19.054,00.

Há vinculado aos autos R$ 8.704,22 decorrente de depósitos

espontaneamente realizados pela executada e R$ R$6.752,46

decorrentes de penhoras.

A executada manifesta-se requerendo o parcelamento do débito nos

termos do 916 do CPC, com restituição de valor penhorado em seu

desfavor, "afim de possibilitar a saúde financeira da empresa, pois

também precisa de saldo para pagar os demais funcionários,".

Considerando os valores disponíveis nos autos e ainda o fato de a

executada tratar-se de microempresa, deferem-se os pedidos.

Suspenda-se, por ora, a execução.

Restitua-se a executada o saldo integral da conta judicial

2437.042.01544983-9, zerando-a.

No mais, cumpra-se com as determinações contidas nos §§ 3º e 4º

do despacho de Id.e4331da, acrescentando-se que os saldos das

contas judiciais 2437.042.01544982-0 e 2437.042.01544984-7

também devem ser liberados a exequente, zerando-as.

Liberados todos os valores, venham os autos conclusos para

discriminação das datas e valores do parcelamento do valor devido

remanescente e demais deliberações.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011652-75.2022.5.18.0241
AUTOR MARIANA VIEIRA RODRIGUES

ALVES

ADVOGADO MICHAEL MARINHO MOURA(OAB:
65113/DF)

RÉU I.E.P. - INSTITUTO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL LTDA

ADVOGADO ANA RAFAELA HENRIQUE
MEDEIROS CAMPOS MOURA(OAB:
57002/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.E.P. - INSTITUTO DE EDUCACAO PROFISSIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d11ac8c

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologa-se os cálculos sob Id.62e7ca2, como se contêm, para

que surtam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o débito da

executada em R$ 887,13, atualizados até 29.02.2024, ressalvadas

futuras atualizações.

Em razão da Portaria NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE

JULHO DE 2023, que dispensou a manifestação (atuação) do

Órgão Jurídico que representa a União nos casos em que o valor

das contribuições previdenciárias devidas no processo judicial for

igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), deixa-se de

enviar os autos à União (Procuradoria-Geral Federal).

Intime-se a devedora, por sua advogada/via DJ, para que pague ou

garanta a execução no prazo de 48h, sob pena de penhora,

ressaltando que poderá, caso queira, valer-se do procedimento

disposto no art. 916 e parágrafos do Código de Processo Civil de

2015.

Fica ciente a empresa reclamada de que o recolhimento das

contribuições previdenciárias deverá estar em conformidade com a

Instrução Normativa da RFB nº 2.005/2021 e que, deverá, no

mesmo prazo, disponibilizar o protocolo de envio da GFIP

(Protocolo de Envio de Conectividade Social).

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.º 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto nº 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Efetivada a citação, efetuado o pagamento ou decorrido in albis o

prazo para embargos, recolha-se a contribuição previdenciária

devida.

Não pago o débito nem indicados bens à penhora, prossiga-se a

execução nos termos do art. 159 do PGC/TRT18.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010572-42.2023.5.18.0241
AUTOR RAFAEL DA CONCEICAO DE

ALMEIDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 37171/DF)

ADVOGADO JOSE EVANDRO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 42460/DF)

ADVOGADO JONATHAN RODRIGO DA SILVA
LOPES(OAB: 70467/DF)

RÉU BM PRODUTOS METALURGICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 40718/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DA CONCEICAO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamante intimadapara apresentar sua CTPS

perante a Secretaria desta Vara do Trabalho ou informar a

existência de CTPS Digital, no prazo de 5 dias.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010120-95.2024.5.18.0241
AUTOR EDILENE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

ADVOGADO DAVIDSON MALACCO
FERREIRA(OAB: 83110/MG)

PERITO AMBROLINA TEIXEIRA DUTRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte ITAU UNIBANCO S.A. intimada para ciência da petição

de Id a07bdc1 e documentos. Prazo e fins legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011900-41.2022.5.18.0241
AUTOR JANAINA APARECIDA DE JESUS

SOUSA

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RÉU SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ELTON ENÉAS GONÇALVES(OAB:
182174/SP)

PERITO AMBROLINA TEIXEIRA DUTRA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE

HIGIENE PESSOAL LTDA intimada para enviar os documentos

solicitados na petição de Id dc772a5. Prazo e fins legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS
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Servidor

Processo Nº ATSum-0010240-41.2024.5.18.0241
AUTOR JOAO MARCOS VAILAN

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DOS
SANTOS(OAB: 60196/DF)

ADVOGADO WELIKA VANESSA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 48493/GO)

RÉU ONG - SALVE A SI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS VAILAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte JOAO MARCOS VAILAN intimada para ciência da

certidão abaixo.

Certifico e dou fé que a audiência de instrução designada para o

dia 25/03/2024 às 09:30 será INICIAL TELEPRESENCIAL, a ser

realizada virtualmente no CEJUSC DIGITAL VT VALPARAÍSO DE

GOIÁS, por meio da ferramenta Zoom ((Orientações: TRT 18 >

SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS), cujo código para

acesso à sala virtual no dia e horário citados será:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Ficam mantidas as demais cominações contidas na certidão de Id

c994216.

Certifico, ainda que, as partes serão intimadas da presente certidão.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011780-95.2022.5.18.0241
AUTOR ANDRE LUIZ DA SILVA COELHO

ADVOGADO FRANCINALDO FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 50910/DF)

ADVOGADO FELIPE DALLEPRANE FREIRE DE
MENDONCA(OAB: 48570/DF)

RÉU VITRINNE COZINHA E BAR LTDA

ADVOGADO PEDRO FELIPE CARNEIRO
SOUZA(OAB: 64480/DF)

PERITO DEAN PASKEU TORRES
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITRINNE COZINHA E BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Reclamada intimada para anotar CTPS DIGITAL do(a)

Reclamante de Id 418ae41 e cumprir as demais obrigações de fazer

determinadas no decisum. Prazo de 5 dias.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010366-91.2024.5.18.0241
AUTOR MARLYSON GOMES SANTOS

ADVOGADO GUILHERME CAVALCANTE NERI DE
SOUZA(OAB: 42092/GO)

RÉU CGTA FUNDACAO DE
CONSTRUCAO LTDA

RÉU NOVKA INCORPORACAO E
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SPE
DF001 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLYSON GOMES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AO RECLAMANTE:Ciência de que o feito foi excluído da pauta de

audiências em razão da devolução da notificação à reclamada. Fica,

ainda, V. Sa. intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecer o

endereço da reclamada para a repetição do ato, sob pena de

indeferimento da petição inicial (art.319 e 321, parágrafo único, do

NCPC).

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010469-98.2024.5.18.0241
AUTOR LUIS DANILO PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO DEIVIMAR SALES LIMA(OAB:
72079/DF)

ADVOGADO IZAQUIEL DA SILVA SOUZA(OAB:
57715/DF)

RÉU JOSE RODRIGUES CHAVES

RÉU JOSE LUCAS RODRIGUES CHAVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS DANILO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado para emendar a petição inicial,

especificando o motivo da inclusão no polo passivo da demanda de

cada um dos dois reclamados, suas responsabilidades na prestação

de serviços do autor, qual réu é o tomador do serviço e que deverá

registrar o vínculo empregatício na CTPS obreira e qual a

participação de cada um no contrato de trabalho. Ademais, deverá

especificar quantas horas extras eram prestadas pelo trabalhador,

quais feriados foram laborados e apresentar a fundamentação para

a inclusão na planilha de cálculos de adicional noturno, sendo que

nada há sobre o tema na causa de pedir (qual horário noturno era

realizado pelo autor). Prazo e fins legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010472-53.2024.5.18.0241
AUTOR AMANDA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO DOS
SANTOS(OAB: 52967/GO)

RÉU VAEL CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERNANDES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 11/04/2024 10:30 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte AMANDA FERNANDES PEREIRA intimada para

ciência da designação de Audiência Inicial por videoconferência

para o dia 11/04/2024 10:30, nos termos da Certidão

retro,observadas as cominações nela previstas. Fins legais.

Na oportunidade, fica também intimado para, no prazo de 05 dias,

juntar aos autos cópia de sua CTPS, caso ainda não tenha sido

apresentada.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010478-60.2024.5.18.0241
AUTOR JULIANA FERREIRA LIMA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE MATOS
FERREIRA(OAB: 24390/DF)

RÉU ATELIE FATIMA BOLOS E DOCES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 10:20 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte JULIANA FERREIRA LIMA intimada para ciência da

designação de Audiência Inicial por videoconferência para o dia

25/04/2024 10:20, nos termos da Certidão retro,observadas as

cominações nela previstas. Fins legais.

Na oportunidade, fica também intimado para, no prazo de 05 dias,

juntar aos autos cópia de sua CTPS, caso ainda não tenha sido

apresentada.
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VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

MARINA MEIRELLES BOGALHO MOITA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0010970-86.2023.5.18.0241
REQUERENTE KHANANDA ELLEN MORAES ROCHA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

REQUERIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHANANDA ELLEN MORAES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4586632

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por MARISA LOJAS S.A para, no mérito, acolhê-la

parcialmente, nos termos da fundamentação supra, que se integra

a este dispositivo.

Ficam, neste ato, intimadas as partes, por intermédio de seus

procuradores.

Com a simples publicação desta (visto que não é passível de

recurso), retornem os autos à Secretaria de Cálculos, para

retificação da conta.

Com o retorno, venham os autos conclusos pra homologação dos

cálculos.

SSC

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010970-86.2023.5.18.0241
REQUERENTE KHANANDA ELLEN MORAES ROCHA

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

REQUERIDO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4586632

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço da impugnação à conta de liquidação

apresentada por MARISA LOJAS S.A para, no mérito, acolhê-la

parcialmente, nos termos da fundamentação supra, que se integra

a este dispositivo.

Ficam, neste ato, intimadas as partes, por intermédio de seus

procuradores.

Com a simples publicação desta (visto que não é passível de

recurso), retornem os autos à Secretaria de Cálculos, para

retificação da conta.

Com o retorno, venham os autos conclusos pra homologação dos

cálculos.

SSC

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011002-91.2023.5.18.0241
AUTOR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DA

SILVA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA(OAB:
24598/GO)

RÉU PR VALPARAISO BRECHO DE
VESTUARIO E ARTIGOS NOVOS E
USADOS LTDA

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR VALPARAISO BRECHO DE VESTUARIO E ARTIGOS
NOVOS E USADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9448175
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proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante postula a redesignação da audiência de

instrução anteriormente designada para o dia 20/03/2024, sob o

argumento de que a testemunha convidada, id. 9fc32d9, estará

impossibilitada de comparecer à audiência no dia em questão,

conforme documento colacionado nos autos de id. 2f739b1.

Ante as supra, defiro o pedido.

Dito isso,

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência

anteriormente agendada e incluo o feito na pauta do dia 26/06/2024

09:00,  para real ização de audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL, devendo as partes comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (súmula 74 do col. TST) e trazer

espontaneamente suas testemunhas, ou apresentar rol dentro do

prazo legal (art. 455, do CPC/2015), sob pena de preclusão.

Intimem-se partes e procuradores.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011002-91.2023.5.18.0241
AUTOR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DA

SILVA

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA(OAB:
24598/GO)

RÉU PR VALPARAISO BRECHO DE
VESTUARIO E ARTIGOS NOVOS E
USADOS LTDA

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9448175

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante postula a redesignação da audiência de

instrução anteriormente designada para o dia 20/03/2024, sob o

argumento de que a testemunha convidada, id. 9fc32d9, estará

impossibilitada de comparecer à audiência no dia em questão,

conforme documento colacionado nos autos de id. 2f739b1.

Ante as supra, defiro o pedido.

Dito isso,

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência

anteriormente agendada e incluo o feito na pauta do dia 26/06/2024

09:00,  para real ização de audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL, devendo as partes comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (súmula 74 do col. TST) e trazer

espontaneamente suas testemunhas, ou apresentar rol dentro do

prazo legal (art. 455, do CPC/2015), sob pena de preclusão.

Intimem-se partes e procuradores.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011010-68.2023.5.18.0241
AUTOR RODRIGO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA(OAB:
24598/GO)

RÉU PR VALPARAISO BRECHO DE
VESTUARIO E ARTIGOS NOVOS E
USADOS LTDA

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1738408

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante postula a redesignação da audiência de

instrução anteriormente designada para o dia 20/03/2024, sob o

argumento de que a testemunha convidada, id. 4703a07, estará

impossibilitada de comparecer à audiência no dia em questão,

conforme documento colacionado nos autos de id. 3acfc02.

Ante as supra, defiro o pedido.

Dito isso,

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência
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anteriormente agendada e incluo o feito na pauta do dia 26/06/2024

10:00,  para real ização de audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL, devendo as partes comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (súmula 74 do col. TST) e trazer

espontaneamente suas testemunhas, ou apresentar rol dentro do

prazo legal (art. 455, do CPC/2015), sob pena de preclusão.

Intimem-se partes e procuradores.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010088-27.2023.5.18.0241
AUTOR LAIS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 34181/DF)

RÉU G. F. S. SERVICOS CONTABEIS E
TERCERIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

RÉU CONDOMINIO VIA HORIZONTE

ADVOGADO LUDMILA CRISTINA SANTANA(OAB:
48404/DF)

RÉU JK EXCLUSIVE ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890b92e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito em fase de liquidação.

Com o trânsito em julgado a parte autora apresentou conta de

liquidação.

Ao ter vista a parte ré impugnou a conta apresentada,

disponibi l izando cálculos do que entende devido.

Intimada a parte autora discordou, ratificando seus cálculos. Alega

ainda que a CTPS não foi anotada conforme determinado. Requer

aplicação da multa estipulada pelo descumprimento e ainda nova

intimação da ré para cumprir a obrigação, desta feita, sob pena de

aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00.

Inicialmente, visando sanar a divergência acerca dos valores

apurados, remetam-se os autos a Contadoria desta Especializada

para manifestação sobre os cálculos apresentados pelas partes,

devendo apresentar a conta que entenda ser correta, com a

inclusão da multa estipulada na r.sentença por inércia de anotação

da CTPS obreira.

Com o retorno, vista as partes, prazo e fins legais.

No mais, indefere-se de pronto o pedido da reclamante para

reiterar intimação da reclamada a anotar a sua CTPS, com

estipulação de nova multa.

Ante a inércia da 1ªreclamada em proceder com a anotação,

determina-se que a Secretaria desta Vara do Trabalho proceda à

anotação pertinente (data de saída em 30.12.2022).

Deverá ser emitida certidão em separado, sem prejuízo de ofício à

SRTE (art. 29, § 5º eart. 39, § 2º, ambos da CLT).

Ficam as partes cientes deste despacho, por seus advogados/via

DJ.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011010-68.2023.5.18.0241
AUTOR RODRIGO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO MARCIA APARECIDA TEIXEIRA(OAB:
24598/GO)

RÉU PR VALPARAISO BRECHO DE
VESTUARIO E ARTIGOS NOVOS E
USADOS LTDA

ADVOGADO AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA(OAB:
6812/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PR VALPARAISO BRECHO DE VESTUARIO E ARTIGOS
NOVOS E USADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1738408

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamante postula a redesignação da audiência de

instrução anteriormente designada para o dia 20/03/2024, sob o

argumento de que a testemunha convidada, id. 4703a07, estará
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impossibilitada de comparecer à audiência no dia em questão,

conforme documento colacionado nos autos de id. 3acfc02.

Ante as supra, defiro o pedido.

Dito isso,

Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência

anteriormente agendada e incluo o feito na pauta do dia 26/06/2024

10:00,  para real ização de audiência de INSTRUÇÃO

PRESENCIAL, devendo as partes comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (súmula 74 do col. TST) e trazer

espontaneamente suas testemunhas, ou apresentar rol dentro do

prazo legal (art. 455, do CPC/2015), sob pena de preclusão.

Intimem-se partes e procuradores.

CFVS

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010088-27.2023.5.18.0241
AUTOR LAIS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO JULIO LEONE PEREIRA
GOUVEIA(OAB: 36563/DF)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 34181/DF)

RÉU G. F. S. SERVICOS CONTABEIS E
TERCERIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

RÉU CONDOMINIO VIA HORIZONTE

ADVOGADO LUDMILA CRISTINA SANTANA(OAB:
48404/DF)

RÉU JK EXCLUSIVE ADMINISTRADORA
DE CONDOMINIOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO ELIANE APARECIDA SILVA DE
ARAUJO(OAB: 54433/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO VIA HORIZONTE

  - G. F. S. SERVICOS CONTABEIS E TERCERIZACAO LTDA -
ME

  - JK EXCLUSIVE ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 890b92e

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de feito em fase de liquidação.

Com o trânsito em julgado a parte autora apresentou conta de

liquidação.

Ao ter vista a parte ré impugnou a conta apresentada,

disponibi l izando cálculos do que entende devido.

Intimada a parte autora discordou, ratificando seus cálculos. Alega

ainda que a CTPS não foi anotada conforme determinado. Requer

aplicação da multa estipulada pelo descumprimento e ainda nova

intimação da ré para cumprir a obrigação, desta feita, sob pena de

aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00.

Inicialmente, visando sanar a divergência acerca dos valores

apurados, remetam-se os autos a Contadoria desta Especializada

para manifestação sobre os cálculos apresentados pelas partes,

devendo apresentar a conta que entenda ser correta, com a

inclusão da multa estipulada na r.sentença por inércia de anotação

da CTPS obreira.

Com o retorno, vista as partes, prazo e fins legais.

No mais, indefere-se de pronto o pedido da reclamante para

reiterar intimação da reclamada a anotar a sua CTPS, com

estipulação de nova multa.

Ante a inércia da 1ªreclamada em proceder com a anotação,

determina-se que a Secretaria desta Vara do Trabalho proceda à

anotação pertinente (data de saída em 30.12.2022).

Deverá ser emitida certidão em separado, sem prejuízo de ofício à

SRTE (art. 29, § 5º eart. 39, § 2º, ambos da CLT).

Ficam as partes cientes deste despacho, por seus advogados/via

DJ.

ADFP

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    EDUARDO TADEU THON

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010466-46.2024.5.18.0241
AUTOR ASHLLEY CRISTINNY LIMA SOUZA

ADVOGADO LEANDRO PAIM RIOS(OAB:
144983/MG)

RÉU NATURA COSMETICOS S/A

RÉU AVON COSMETICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASHLLEY CRISTINNY LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO DE INCLUSÃO EM PAUTA - CEJUSC DIGITAL VT
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VALPARAÍSO DE GOIÁS

Certifico e dou fé que, de ordem do(a) MM.(ª) Juiz(íza) do Trabalho

desta VARA DO TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS incluo o

fe i to  na pauta para rea l ização de audiênc ia  INICIAL

TELEPRESENCIAL no dia 24/04/2024 10:00, a ser realizada

virtualmente no CEJUSC DIGITAL VT VALPARAÍSO DE GOIÁS,

por meio da ferramenta Zoom ((Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS

> AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS), cujo código para acesso à

sala virtual no dia e horário citados será:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Tendo o autor optado pelo Juízo 100% Digital/Telepresencial, fica

esclarecido ao réu que poderá se opor à escolha, no prazo de 05

dias úteis, a contar da notificação, ocorrendo aceitação tácita em

caso de não manifestação. Fica esclarecido, ainda, que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas (art. 7o da Portaria TRT18

-SGP-SGJ, 896-2021).

No Juízo 100% Digital, as intimações dos advogados cadastrados

nos autos são realizadas normalmente por meio de publicação no

DEJT.

É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, “tablet”, computador, “notebook” etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência.

A participação na audiência é pessoal ou, em se em se tratando de

pessoa jurídica, por meio de sócio, diretor ou preposto (munido de

documento de ident i f icação e com carta de preposto),

preferencialmente acompanhado de advogado, devendo, antes da

audiência, ser apresentados no sistema PJe os atos constitutivos,

informando o número do CNPJ ou do CEI (Cadastro Específico do

INSS), e, sendo pessoa física, o número do CPF, da carteira de

identidade e do CEI.

O não comparecimento da reclamada importará em julgamento da

questão à sua revelia, com aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato.

O não comparecimento do reclamante implicará em arquivamento

do feito.

Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das partes.

Não havendo acordo, serão recebidos a defesa e os documentos

nos termos do art. 847 DA CLT. OS ADVOGADOS DEVERÃO

ENCAMINHAR ELETRONICAMENTE AS CONTESTAÇÕES E OS

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme arts. 847 da CLT e 20 do Provimento Geral Consolidado.

Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos da Resolução CNJ

125-2010; art. 7o, § 9o, parte final, da Resolução CSJT 174-2016),

salvo na hipótese prevista no § 10 do art. 4o da Portaria TRT18-GP-

SGP 437-2022.

Intime-se o reclamante, por seu procurador e notifiquem-se as

reclamadas.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

SANDRA REGINA GOMES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010265-88.2023.5.18.0241
AUTOR WILLIAMS DIAS DA MATA

ADVOGADO GABRIELLY SANTOS FRANCA(OAB:
70877/DF)

ADVOGADO FELLYPE MARLON MENDES
RIBEIRO(OAB: 46283/DF)

ADVOGADO PAULO FRANCISCO VEIL(OAB:
43089/DF)

ADVOGADO RAISSA ANALI GOMIDE
CARVALHO(OAB: 67396/DF)

ADVOGADO MARIA THAMYRES DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 65265/DF)

RÉU APOIO SEGURANCA LTDA

ADVOGADO IVANDERSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 59045/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIBEIRO VEIL ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte APOIO SEGURANCA LTDA intimada para comprovar

nos autos o depósito referente à 1ª parcela( vencida em

20/02/2024 e 2ª parcela(20/03/2024 - a vencer) referentes ao

parcelamento, tendo em vista que até presente data não consta

nos autos. Prazo e fins legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.
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LAUDEMIRA SOUZA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010227-42.2024.5.18.0241
AUTOR RAFAEL DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO EDUARDO BATISTA BITTAR(OAB:
135086/MG)

ADVOGADO MARCOS BIAZUTTI DE
AGUIAR(OAB: 58308/DF)

RÉU REAL PARAISO PECAS E
ACESSORIOS PARA VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL VIRTUAL

Data da audiência: 25/04/2024 10:30 horas

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscdigital.manha

ID da reunião: 7852501885

Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS

Telefone (WHATSAPP):(62) 3222-4319

Fica a parte RAFAEL DOS SANTOS SOUZA intimada para ciência

da designação de Audiência Inicial por videoconferência para o

dia 25/04/2024 10:30, nos termos da Certidão retro,observadas as

cominações nela previstas. Fins legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010958-09.2022.5.18.0241
AUTOR E.K.

ADVOGADO MATEO SCUDELER(OAB: 50474/DF)

AUTOR M.K.

ADVOGADO MATEO SCUDELER(OAB: 50474/DF)

RÉU C.J.D.L.D.S.0.

RÉU C.J.D.L.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fa7c2f1.

Processo Nº ATSum-0010775-38.2022.5.18.0241
AUTOR LAINE LOISE LIMA

ADVOGADO LILIANE DANTAS MARTINS
GAMA(OAB: 71713/DF)

ADVOGADO KEITTY DE KASSIA GARCIA
MOREIRA(OAB: 30531/DF)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DO COMERCIO
VAREJISTA - COOPVAREJO

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372270/SP)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A. intimada para

tomar ciência do redirecionamento da execução, conforme

determinado no Despacho de ID6524ffc.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

LAUDEMIRA SOUZA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0010775-38.2022.5.18.0241
AUTOR LAINE LOISE LIMA

ADVOGADO LILIANE DANTAS MARTINS
GAMA(OAB: 71713/DF)

ADVOGADO KEITTY DE KASSIA GARCIA
MOREIRA(OAB: 30531/DF)

RÉU COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DO COMERCIO
VAREJISTA - COOPVAREJO

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372270/SP)

RÉU Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAINE LOISE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica a parte LAINE LOISE LIMA intimada para fazer a impressão

da certidão de crédito expedida nos autos, com o QrCode, para fins

de habilitação. Prazo e fins legais.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

LAUDEMIRA SOUZA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011176-03.2023.5.18.0241
AUTOR MARIA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO KASSIA MELO DOS SANTOS(OAB:
64306/GO)

RÉU JOSE DOMINGOS DE JESUS

ADVOGADO KARINI LUANA SANTOS
PAVELQUESI(OAB: 51816/DF)

RÉU CRISTINA DOS ANJOS JESUS

ADVOGADO KARINI LUANA SANTOS
PAVELQUESI(OAB: 51816/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte MARIA DAS DORES DE SOUZA intimada para vista

da planilha de cálculo de ID 4e9e121, nos termos do art. 879, §2º

da CLT, para no prazo de 08 (oito) dias, caso queira, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão,

bem como, de ordem, de que a parte executada poderá, caso

queira, valer-se do procedimento disposto no art. 916 e parágrafos

do Código de Processo Civil de 2015.

Especificamente em relação à parte exequente, esta deverá, no

mesmo prazo, manifestar expressamente se pretende ver

executado seu crédito (art. 878 da CLT), sendo que a inércia quanto

ao requerimento da execução será interpretada negativamente em

seu interesse e os autos serão arquivados provisoriamente até

provocação da parte interessada, ciente esta da aplicação do

disposto no artigo 11-A da CLT.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011176-03.2023.5.18.0241
AUTOR MARIA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO KASSIA MELO DOS SANTOS(OAB:
64306/GO)

RÉU JOSE DOMINGOS DE JESUS

ADVOGADO KARINI LUANA SANTOS
PAVELQUESI(OAB: 51816/DF)

RÉU CRISTINA DOS ANJOS JESUS

ADVOGADO KARINI LUANA SANTOS
PAVELQUESI(OAB: 51816/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte JOSE DOMINGOS DE JESUS intimada para vista da

planilha de cálculo de ID 4e9e121, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, para no prazo de 08 (oito) dias, caso queira, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão,

bem como, de ordem, de que a parte executada poderá, caso

queira, valer-se do procedimento disposto no art. 916 e parágrafos

do Código de Processo Civil de 2015.

Especificamente em relação à parte exequente, esta deverá, no

mesmo prazo, manifestar expressamente se pretende ver

executado seu crédito (art. 878 da CLT), sendo que a inércia quanto

ao requerimento da execução será interpretada negativamente em

seu interesse e os autos serão arquivados provisoriamente até

provocação da parte interessada, ciente esta da aplicação do

disposto no artigo 11-A da CLT.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011176-03.2023.5.18.0241
AUTOR MARIA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO KASSIA MELO DOS SANTOS(OAB:
64306/GO)

RÉU JOSE DOMINGOS DE JESUS

ADVOGADO KARINI LUANA SANTOS
PAVELQUESI(OAB: 51816/DF)

RÉU CRISTINA DOS ANJOS JESUS

ADVOGADO KARINI LUANA SANTOS
PAVELQUESI(OAB: 51816/DF)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DOS ANJOS JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte CRISTINA DOS ANJOS JESUS intimada para vista da

planilha de cálculo de ID 4e9e121, nos termos do art. 879, §2º da

CLT, para no prazo de 08 (oito) dias, caso queira, apresentar

impugnação fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão,

bem como, de ordem, de que a parte executada poderá, caso

queira, valer-se do procedimento disposto no art. 916 e parágrafos

do Código de Processo Civil de 2015.

Especificamente em relação à parte exequente, esta deverá, no

mesmo prazo, manifestar expressamente se pretende ver

executado seu crédito (art. 878 da CLT), sendo que a inércia quanto

ao requerimento da execução será interpretada negativamente em

seu interesse e os autos serão arquivados provisoriamente até

provocação da parte interessada, ciente esta da aplicação do

disposto no artigo 11-A da CLT.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES DA SILVA

Servidor

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE-

GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010027-67.2024.5.18.0101
AUTOR PEDRO VITOR MARTINS DIAS

ADVOGADO LARIZA LEANDRO CUNHA(OAB:
44778/GO)

ADVOGADO ELSNER LEANDRO CUNHA(OAB:
39196/GO)

RÉU EMBRASTER - EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RÉU CONSTRUTORA CENTRAL DO
BRASIL S.A

ADVOGADO IURY BENHUR DOS SANTOS
SILVA(OAB: 31416/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASTER - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:EMBRASTER - EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 15/04/2024

10:30

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

O(A) Doutor(a), SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Juiz(a) do

Trabalho no CEJUSC DE RIO VERDE, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL,

ou dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

NOTIFICADO(A/S) o(a/s) reclamado(a/s) EMBRASTER -

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA,

atualmente em lugar incerto e não sabido, ciente que, foi

protocolada ação proposta em seu desfavor, bem como para

participar da AUDIÊNCIA INICIAL que acontecerá de forma

TELEPRESENCIAL, data e horário acima indicados, por intermédio

da plataforma ZOOM, com o código de acesso à sala acima, na

qual serão observados, em conformidade com a Portaria TRT18-GP

-SGP 437-2022, os procedimentos previstos nos arts. 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

No Juízo 100% Digital, as intimações dos advogados

cadastrados nos autos são realizadas normalmente por meio

de publicação no DEJT, art. 10 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021 (referendada pela Resolução Administrativa Nº

101/2021.

1 – A audiência fora designada por videoconferência, fica

esclarecido ao réu que, poderá se opor à escolha, no prazo de 05

dias úteis, a contar da notificação, ocorrendo aceitação tácita em

caso de não manifestação. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados e as

audiências telepresenciais já designadas [art. 7º da Portaria TRT18-

SGP-SGJ 896-2021]. A título de exemplo, o réu poderá participar da

audiência inicial no formato telepresencial e, no ato, optar que a

audiência de instrução seja realizada no formato presencial ou

telepresencial.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento [celular, “tablet”, computador, “notebook” etc.] que
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contenha câmera, microfone e acesso à Internet para participação

na audiência por videoconferência.

3 - Deverá comparecer pessoalmente ou, tratando-se de pessoa

jurídica, por meio de sócio ou diretor, podendo fazer-se representar

por preposto que tenha conhecimento dos fatos alegados pela parte

autora, cujas declarações o obrigarão, munido de documento de

identificação e com carta de preposto, preferencialmente

acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à

sua revelia, com a presunção de sua confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. Não havendo acordo, serão recebidos a defesa e os

documentos nos termos do art. 847 DA CLT.

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do art. 22 da Resolução CSJT 185-2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do art. 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação.

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte ré

deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões de ponto,

sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada pela parte

autora [Súmula 338 do Eg. TST].

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas deverão ser

preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da

sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme a Lei 11.419-2006.

8  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando facultada

a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20 minutos,

conforme arts. 847 da CLT e 20 do Provimento Geral Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade [art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução CNJ 125-2010; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

CSJT 174-2016], salvo na hipótese prevista no § 10 do art. 4º da

Portaria TRT18-GP-SGP 437-2022.

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a),

EMBRASTER - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, é mandado publicar o presente Edital.

Assinado pelo(a) Servidor(a) KENIA GOMES ALECRIM CUNHA,

por ordem.

SAMARA MOREIRA DE SOUSA

Juíza do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

KENIA GOMES ALECRIM CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010958-07.2023.5.18.0101
AUTOR JONAS RICARDO BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELLA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
36806/GO)

RÉU MARCIO TREVISO BARBOSA

RÉU 42.324.006 MARCIO TREVISO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 42.324.006 MARCIO TREVISO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Doutor(a) SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Juiz(a) do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO o(a/s) 42.324.006 MARCIO

TREVISO BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para ciência da penhora realizada nas contas bancárias do

executado, insuficiente para garantia da execução. Prazos e fins do

art. 884 da CLT.

Assinado pelo(a) Analista/Técnico(a) Judiciário(a) RAFAEL DO

AMARAL CARVALHO FERRUCCI, por ordem:

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATSum-0010958-07.2023.5.18.0101
AUTOR JONAS RICARDO BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELLA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
36806/GO)

RÉU MARCIO TREVISO BARBOSA

RÉU 42.324.006 MARCIO TREVISO
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO TREVISO BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Doutor(a) SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Juiz(a) do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO o(a/s) MARCIO TREVISO

BARBOSA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para ciência

da penhora realizada nas contas bancárias do executado,

insuficiente para garantia da execução. Prazos e fins do art. 884 da

CLT.

Assinado pelo(a) Analista/Técnico(a) Judiciário(a) RAFAEL DO

AMARAL CARVALHO FERRUCCI, por ordem:

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011422-31.2023.5.18.0101
AUTOR LEANDRO MORAES DE SOUZA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU PAULO RODRIGUES DA SILVA
01750287102

RÉU PAULO RODRIGUES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RODRIGUES DA SILVA 01750287102

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O(A) Doutor(a) SAMARA MOREIRA DE SOUSA, Juiz(a) do

Trabalho da 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO o(a/s) PAULO RODRIGUES

DA SILVA 01750287102 ( IRRIGACENTER) e  PAULO

RODRIGUES DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência das decisões a seguir:

DECISÃO

Vistos os autos.

Não há nos autos depósito recursal.

Intimem-se as partes para vista da conta de liquidação (#id:cf8752c

) e para no prazo de 08 (oito) dias, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão.

Havendo impugnação, dê vistas à parte contrária, e, após decorrido

o prazo, voltem os autos conclusos para indicação de quais tópicos

a Contadoria deverá se manifestar.

Decorrido in albis o prazo supra, restarão homologados os cálculos

de liquidação.

Após, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias,

promover a execução, advertindo-lhe que sua inércia resultará no

início do curso da prescrição intercorrente (§ 2º do art. 11-A da

CLT).

Promovida a execução, Intime-se a executada para que efetue o

pagamento do remanescente da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 523 do CPC (exceto a multa legal de 10%

prevista no §1º do mesmo dispositivo legal, por ser inaplicável de

acordo com a Súmula 13 do TRT da 18ª Região), sob pena de

penhora e prosseguimento da execução, com a utilização de

quaisquer convênios disponíveis pelo TRT 18, inclusive o CNIB, o

que fica desde já autorizado.

Realizado os pagamentos, remetam-se ao arquivo definitivo.

DESPACHO

Vistos os autos.

Em tempo, considerando que a executada se caracteriza como

empresa individual, nos termos da legislação pátria, seu patrimônio

se confunde com o patrimônio de seu proprietário. Nesse sentido:

EXECUÇÃO. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.  CONFUSÃO

PATRIMONIAL ENTRE OS BENS DA EMPRESA E DO SEU

TITULAR. O empresário individual, em regra, assume o risco de

forma pessoal e ilimitada, inexistindo diferenciação patrimonial, o

que possibilita que os bens pessoais do titular, assim como os da

atividade empresarial, respondam por dívidas contraídas

independente da or igem e natureza".  (AP -  0175500-

98.2007.5.18.0102, RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO

PIMENTA, data do julgamento:19 de novembro de 2014). (TRT18,

AP - 0000806-88.2015.5.18.0129, Rel. RONIE CARLOS BENTO DE

SOUSA, 2ª TURMA, 07/02/2020) (TRT18, AP - 0010163-

98.2019.5.18.0211, Rel. ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS,
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3ª TURMA, 03/04/2020)

À vista do exposto, determino o prosseguimento da presente

execução também em face do proprietário PAULO RODRIGUES DA

SILVA, CPF: 01750287102. Inclua-se seu nome e endereço

atualizado no polo passivo do presente feito.

Assinado pelo Técnico Judiciário RAFAEL DO AMARAL

CARVALHO FERRUCCI, por ordem:

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010285-82.2021.5.18.0101
AUTOR ROSAINA RAIMUNDA DOS SANTOS

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

RÉU GLOBOTEC INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS CESAR LUDOVINO(OAB:
47945/GO)

RÉU QUENIA ALVES DA SILVA

RÉU CARLOS ALBERTO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUBE CAMPESTRE DE RIO VERDE

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSAINA RAIMUNDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSAINA RAIMUNDA DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a entrar em contato com o Núcleo

de Administração do Foro de Rio Verde, telefone (62) 3222-4093, a

fim de acompanhar o Oficial de Justiça no cumprimento da

diligência do Mandado de Penhora, Avaliação e Remoção.

RIO VERDE/GO, 18 de março de 2024.

GEOVANA GUIMARAES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011037-80.2023.5.18.0102
AUTOR ANTONIA MARIA DOS SANTOS

MORENO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO HEBER FELIPE BORGES DAS
CHAGAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA DOS SANTOS MORENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIA MARIA DOS SANTOS MORENO

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a/s) a contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, caso queira(m),

no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010502-57.2023.5.18.0101
AUTOR CARLOS ROBERTO SANTOS SILVA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU MANDACARI E MANDACARI
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MANDACARI
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MAVI EIRELI

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MAVI EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA MAVI EIRELI

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a/s) a contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, caso queira(m),

no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010502-57.2023.5.18.0101
AUTOR CARLOS ROBERTO SANTOS SILVA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU MANDACARI E MANDACARI
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MANDACARI
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MAVI EIRELI

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANDACARI E MANDACARI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANDACARI E MANDACARI TRANSPORTES

LTDA

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a/s) a contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, caso queira(m),

no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010502-57.2023.5.18.0101
AUTOR CARLOS ROBERTO SANTOS SILVA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU MANDACARI E MANDACARI
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MANDACARI
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MAVI EIRELI

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MANDACARI EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSPORTADORA MANDACARI EIRELI - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a/s) a contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, caso queira(m),

no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010908-78.2023.5.18.0101
AUTOR EGINALDO DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGINALDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EGINALDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a/s) a contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, caso queira(m),

no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010976-62.2022.5.18.0101
AUTOR IGOR GABRIEL CARVALHO SILVA

PEIXOTO

ADVOGADO GUILHERME MENEZES DE SOUZA
MOREIRA(OAB: 36331/GO)

RÉU FABIO LEITE DE MORAES

ADVOGADO YURI GALLINARI DE MORAIS(OAB:
363150/SP)

RÉU FLM ENGENHARIA, CONSTRUCOES
E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO YURI GALLINARI DE MORAIS(OAB:
363150/SP)

PERITO DANILO RODRIGUES COLUXI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR GABRIEL CARVALHO SILVA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Documento para fins de controle de prazo. Aguardando CEF/BB

cumprir determinação judicial.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ADRIANA INEZ LENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010246-51.2022.5.18.0101
AUTOR MICHAEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU VALMIR DE SOUSA PEREIRA

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO JANDILENE ALVES DOS SANTOS
BUFAICAL(OAB: 32172/GO)

PERITO FABIO FERREIRA ALENCAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MICHAEL JOSE DOS SANTOS

Fica Vossa Senhoria intimada da transferência de valores realizada

para conta bancária indicada, devendo acompanhar referida

operação bancária.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ADRIANA INEZ LENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010350-14.2020.5.18.0101
AUTOR UNIÃO FEDERAL (PGF)

AUTOR RAIMUNDO NONATO CONCEICAO
DE SOUSA

ADVOGADO DIEGO FERNANDES TERRA(OAB:
48220/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU SEBASTIAO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO CLEIDE SUDRE DE SOUSA(OAB:
37372/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLORA ENERGETICA LTDA

ADVOGADO ANDRE RENATO TAKEDA DE
QUEIROZ(OAB: 305002/SP)

ADVOGADO REINALDO DE FRANCISCO
FERNANDES(OAB: 132532/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORA ENERGETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLORA ENERGETICA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimada da transferência de valores realizada

para conta bancária indicada, devendo acompanhar referida

operação bancária.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ADRIANA INEZ LENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010558-90.2023.5.18.0101
AUTOR JUAN EDWARDO BATISTA

MACHADO GODOI

ADVOGADO HUGO CELSOM AMANCIO
SANTOS(OAB: 48988/GO)

ADVOGADO CELIO LUIZ PEREIRA FILHO(OAB:
67074/GO)

RÉU OTAVIO MANOEL CARNEIRO NETO

ADVOGADO JESSIKA OLIVEIRA CUNHA
IENERICH(OAB: 40655/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO MANOEL CARNEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OTAVIO MANOEL CARNEIRO NETO

Fica Vossa Senhoria intimada da transferência de valores realizada

para conta bancária indicada, devendo acompanhar referida

operação bancária.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ADRIANA INEZ LENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010503-42.2023.5.18.0101
AUTOR IANA PEREIRA CHAVES

ADVOGADO BRUNO ARAUJO DE MELO(OAB:
58887/GO)

RÉU EDIFICIO HOTEL RIO VERDE

ADVOGADO DARLENE LIBERATO DE
SOUSA(OAB: 8000/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANA PEREIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IANA PEREIRA CHAVES

Fica Vossa Senhoria intimada da transferência de valores realizada

para conta bancária indicada, devendo acompanhar referida

operação bancária.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ADRIANA INEZ LENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010936-46.2023.5.18.0101
AUTOR MARIA RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RODRIGUES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA RODRIGUES DE SOUSA

Fica Vossa Senhoria intimada da transferência de valores realizada

para conta bancária indicada, devendo acompanhar referida

operação bancária.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ADRIANA INEZ LENZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010335-40.2023.5.18.0101
AUTOR CARLITO CARVALHO SILVA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO CARVALHO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Documento para fins de controle de prazo. Aguardando resposta

SAB

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ADRIANA INEZ LENZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010271-64.2022.5.18.0101
AUTOR DRIELE DOS SANTOS ARANTES

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

RÉU E R DOS SANTOS CONFECCOES
UNIFORMES MILITARES

RÉU CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

PERITO HEBERT ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELE DOS SANTOS ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DRIELE DOS SANTOS ARANTES

Tendo em vista os convênios realizados, fica Vossa Senhoria

intimado(a) a fornecer nos autos, no prazo de 30 dias, os meios

necessários para prosseguir a execução, sob pena de suspensão

da execução/arquivamento provisório.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATSum-0010270-45.2023.5.18.0101
AUTOR FERNANDO SILVA SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU WILSON JACINTO ROQUE - ME

PERITO PLINIO FIGUEIREDO CARDOSO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FERNANDO SILVA SANTOS

Tendo em vista que todas as tentativas de penhora empreendidas

neste feito restaram infrutíferas, fica Vossa Senhoria intimado(a) a

fornecer nos autos, no prazo de 30 dias, os meios necessários para

prossegu i r  a  execução,  sob  pena de  suspensão da

execução/a rqu ivamento  p rov isór io .

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATSum-0010048-19.2019.5.18.0101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR LOURENCO FERREIRA COELHO

ADVOGADO DANIELLA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
36806/GO)

RÉU MARIA IONE BARBOSA E CIA LTDA -
ME

RÉU MARIA IONE BARBOSA

ADVOGADO ANSELMO FERREIRA DA CRUZ
FILHO(OAB: 58501/GO)

RÉU EDERSON BARBOSA

RÉU CRISTIANO BARBOSA

RÉU SAMARA THAIS BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO MARIA ANGELICA PIRES(OAB:
26409/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO FERREIRA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94154b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Crédito do reclamante e honorários advocatícios pagos

conforme acordo.

Foram recolhidos o INSS e CUSTAS, na integralidade.

Pelo pagamento, extingue-se a execução.

Registrem-se os recolhimentos efetuados e arquivem-se

definitivamente os autos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

    SAMARA MOREIRA DE SOUSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010048-19.2019.5.18.0101
AUTOR LOURENCO FERREIRA COELHO

ADVOGADO DANIELLA DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
36806/GO)

RÉU MARIA IONE BARBOSA E CIA LTDA -
ME

RÉU MARIA IONE BARBOSA

ADVOGADO ANSELMO FERREIRA DA CRUZ
FILHO(OAB: 58501/GO)

RÉU EDERSON BARBOSA

RÉU CRISTIANO BARBOSA

RÉU SAMARA THAIS BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO MARIA ANGELICA PIRES(OAB:
26409/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IONE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 94154b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos os autos.

Crédito do reclamante e honorários advocatícios pagos

conforme acordo.

Foram recolhidos o INSS e CUSTAS, na integralidade.

Pelo pagamento, extingue-se a execução.

Registrem-se os recolhimentos efetuados e arquivem-se

definitivamente os autos pelo prazo de 5 (cinco) anos.

    SAMARA MOREIRA DE SOUSA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010387-96.2024.5.18.0102
AUTOR NILCILENE DE JESUS COSTA

FERRAZ

ADVOGADO AMILSON ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILCILENE DE JESUS COSTA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:NILCILENE DE JESUS COSTA FERRAZ

Data da audiência Inicial por videoconferência: 25/04/2024

13:10

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010347-20.2024.5.18.0101
AUTOR ELYANDRA DA SILVA VIANA

ADVOGADO AMILSON ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELYANDRA DA SILVA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:ELYANDRA DA SILVA VIANA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 25/04/2024

13:00

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010744-89.2018.5.18.0101
AUTOR MARLUCIA ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU CLEONICE BORGES RIBEIRO
PARTATA

RÉU ROMIS FERREIRA PARTATA

RÉU CLEONICE BORGES RIBEIRO
PARTATA - ME

ADVOGADO LUIZ VILMAR DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 22638/GO)

ADVOGADO NATALIA HONORIO DIAS(OAB:
45088/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência da PF em Goiânia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4038
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA ANDREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Documento para fins de controle de prazo.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

GEOVANA GUIMARAES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010343-80.2024.5.18.0101
AUTOR CICERO DAVI LIMA XAVIER

ADVOGADO ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 12392/GO)

RÉU SALLES CONSTRUTORA LTDA

RÉU RIO VERDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO DAVI LIMA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:CICERO DAVI LIMA XAVIER

Data da audiência Inicial por videoconferência: 17/04/2024

08:30

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001112-49.2012.5.18.0101
AUTOR ROGERIO DE SOUSA LEITE

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU CONSTRUTORA ENCON LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU LEONARDO MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU MARLI MARQUES RODRIGUES

RÉU ANDRESSA GIOVANE LUZ
FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU L L ENGENHARIA LTDA

RÉU JUSCELINO LIMA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU PLUS ENGENHARIA EIRELI

RÉU LILIAN MARIA DA LUZ CRUZ

RÉU RAIMUNDO NONATO PORTO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO
GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Serviço Notarial e Registral de
Imóveis da Comarca de Cuiabá

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DE SOUSA LEITE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4039
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROGERIO DE SOUSA LEITE

Fica a parte acima intimada para impugnar, caso queira, a Exceção

de Pré-Executividade apresentada pelo executado, no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001112-49.2012.5.18.0101
AUTOR ROGERIO DE SOUSA LEITE

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU CONSTRUTORA ENCON LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU LEONARDO MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU MARLI MARQUES RODRIGUES

RÉU ANDRESSA GIOVANE LUZ
FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU L L ENGENHARIA LTDA

RÉU JUSCELINO LIMA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU PLUS ENGENHARIA EIRELI

RÉU LILIAN MARIA DA LUZ CRUZ

RÉU RAIMUNDO NONATO PORTO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO
GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Serviço Notarial e Registral de
Imóveis da Comarca de Cuiabá

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO MARQUES RODRIGUES

Fica a parte acima intimada para impugnar, caso queira, a Exceção

de Pré-Executividade apresentada pelo executado, no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001112-49.2012.5.18.0101
AUTOR ROGERIO DE SOUSA LEITE

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU CONSTRUTORA ENCON LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU LEONARDO MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU MARLI MARQUES RODRIGUES

RÉU ANDRESSA GIOVANE LUZ
FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU L L ENGENHARIA LTDA

RÉU JUSCELINO LIMA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU PLUS ENGENHARIA EIRELI

RÉU LILIAN MARIA DA LUZ CRUZ

RÉU RAIMUNDO NONATO PORTO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO
GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Serviço Notarial e Registral de
Imóveis da Comarca de Cuiabá

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA GIOVANE LUZ FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRESSA GIOVANE LUZ FERNANDES

Fica a parte acima intimada para impugnar, caso queira, a Exceção

de Pré-Executividade apresentada pelo executado, no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001112-49.2012.5.18.0101
AUTOR ROGERIO DE SOUSA LEITE

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU CONSTRUTORA ENCON LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU LEONARDO MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU MARLI MARQUES RODRIGUES

RÉU ANDRESSA GIOVANE LUZ
FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU L L ENGENHARIA LTDA

RÉU JUSCELINO LIMA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU PLUS ENGENHARIA EIRELI

RÉU LILIAN MARIA DA LUZ CRUZ

RÉU RAIMUNDO NONATO PORTO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO
GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Serviço Notarial e Registral de
Imóveis da Comarca de Cuiabá

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO PORTO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO NONATO PORTO RODRIGUES

Fica a parte acima intimada para impugnar, caso queira, a Exceção

de Pré-Executividade apresentada pelo executado, no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001112-49.2012.5.18.0101
AUTOR ROGERIO DE SOUSA LEITE

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU CONSTRUTORA ENCON LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU LEONARDO MARQUES RODRIGUES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU MARLI MARQUES RODRIGUES

RÉU ANDRESSA GIOVANE LUZ
FERNANDES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

RÉU L L ENGENHARIA LTDA

RÉU JUSCELINO LIMA FERNANDES

ADVOGADO FLAVIA SILIANE LUZ
FERNANDES(OAB: 13121-B/MT)

RÉU PLUS ENGENHARIA EIRELI

RÉU LILIAN MARIA DA LUZ CRUZ

RÉU RAIMUNDO NONATO PORTO
RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTA FARIA LIMA(OAB:
32092/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO
GROSSO

TERCEIRO
INTERESSADO

7º Serviço Notarial e Registral de
Imóveis da Comarca de Cuiabá

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4041
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARA MARCIA DA LUZ FERNANDES

Fica a parte acima intimada para impugnar, caso queira, a Exceção

de Pré-Executividade apresentada pelo executado, no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011249-07.2023.5.18.0101
AUTOR CLEIDE GOMES PEREIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO CELMA LEAO MORAES(OAB:
20108/GO)

RÉU PAC SERVICES LTDA

ADVOGADO LASARA DE PAULA ARAUJO(OAB:
34873/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEIDE GOMES PEREIRA

Vistas às partes do Laudo Pericial, pelo prazo comum de 5 (cinco)

dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011249-07.2023.5.18.0101
AUTOR CLEIDE GOMES PEREIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO CELMA LEAO MORAES(OAB:
20108/GO)

RÉU PAC SERVICES LTDA

ADVOGADO LASARA DE PAULA ARAUJO(OAB:
34873/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAC SERVICES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAC SERVICES  LTDA

Vistas às partes do Laudo Pericial, pelo prazo comum de 5 (cinco)

dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011249-07.2023.5.18.0101
AUTOR CLEIDE GOMES PEREIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO CELMA LEAO MORAES(OAB:
20108/GO)

RÉU PAC SERVICES LTDA

ADVOGADO LASARA DE PAULA ARAUJO(OAB:
34873/GO)

PERITO DANILO COSTA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RIO VERDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4042
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE RIO VERDE

Vistas às partes do Laudo Pericial, pelo prazo comum de 5 (cinco)

dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010715-63.2023.5.18.0101
AUTOR ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CRISTIANE DE FREITAS FURLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 19409/GO)

RÉU CATARINA GABRIEL BRANCO

ADVOGADO NAYCHE HANNAN COSTA
SILVA(OAB: 34289/GO)

RÉU GILBERTO FERMINO ALVES
BRANCO

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

ADVOGADO NAYCHE HANNAN COSTA
SILVA(OAB: 34289/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FERMINO ALVES BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILBERTO FERMINO ALVES BRANCO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a manifestar-se, no prazo de 05

(cinco) dias, quanto a petição do(a) Reclamante na qual afirma

inadimplemento do acordo, sob pena de execução.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010715-63.2023.5.18.0101
AUTOR ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CRISTIANE DE FREITAS FURLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 19409/GO)

RÉU CATARINA GABRIEL BRANCO

ADVOGADO NAYCHE HANNAN COSTA
SILVA(OAB: 34289/GO)

RÉU GILBERTO FERMINO ALVES
BRANCO

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

ADVOGADO NAYCHE HANNAN COSTA
SILVA(OAB: 34289/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA GABRIEL BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CATARINA GABRIEL BRANCO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a manifestar-se, no prazo de 05

(cinco) dias, quanto a petição do(a) Reclamante na qual afirma

inadimplemento do acordo, sob pena de execução.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011244-82.2023.5.18.0101
AUTOR LUCIMARIO DA CRUZ LOPES

ADVOGADO FÁBIO LÁZARO ALVES(OAB:
20151/GO)

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO DA MATA
BERTE(OAB: 34324/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARIO DA CRUZ LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIMARIO DA CRUZ LOPES

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a/s) a contrarrazoar o

Recurso Ordinário interposto pela parte contrária, caso queira(m),

no prazo legal.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor
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Processo Nº ATOrd-0010144-58.2024.5.18.0101
AUTOR JEFFERSON DE ANDRADE BISPO

ADVOGADO LARIZA LEANDRO CUNHA(OAB:
44778/GO)

ADVOGADO ELSNER LEANDRO CUNHA(OAB:
39196/GO)

RÉU FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO ADALBERTO CARMO DE
MORAES(OAB: 12061/GO)

PERITO GUSTAVO MORAES CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE ANDRADE BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JEFFERSON DE ANDRADE BISPO

Vistas às partes do Laudo Pericial, pelo prazo comum de 5 (cinco)

dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

GEOVANA GUIMARAES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010144-58.2024.5.18.0101
AUTOR JEFFERSON DE ANDRADE BISPO

ADVOGADO LARIZA LEANDRO CUNHA(OAB:
44778/GO)

ADVOGADO ELSNER LEANDRO CUNHA(OAB:
39196/GO)

RÉU FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO ADALBERTO CARMO DE
MORAES(OAB: 12061/GO)

PERITO GUSTAVO MORAES CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLORESTA S/A ACUCAR E ALCOOL

Vistas às partes do Laudo Pericial, pelo prazo comum de 5 (cinco)

dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

GEOVANA GUIMARAES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010995-31.2023.5.18.0102
EXEQUENTE RENATO TROVO FARIA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
ARAUJO(OAB: 62319/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO JOSE ERMINIO ARRUDA NETO(OAB:
60836/DF)

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) intimado(a/s) para, nos termos do

artigo 523 do CPC, efetuar o pagamento do valor acima

estabelecido, no prazo de 15 (quinze) dias, exceto a multa legal de

10% prevista no §1º do mesmo dispositivo legal, por ser inaplicável

de acordo com a Súmula 13 do TRT da 18ª Região, sob pena de

penhora e prosseguimento da execução

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RAFAEL DO AMARAL CARVALHO FERRUCCI

Servidor

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE-

GO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010779-41.2021.5.18.0102
AUTOR ANA SUZY FERNANDES PAVANI

ADVOGADO KEILA ALVES PEREIRA
CHUEIRI(OAB: 48330/GO)

ADVOGADO LORRAINE ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 42246/GO)

RÉU ANGIOCOR METODOS
DIAGNOSTICOS NAO-INVASIVOS
S/S LTDA
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ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

RÉU MAURO CESAR DA SILVA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SUZY FERNANDES PAVANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Ficam os advogados cientes da designação da AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade presencial, relativa à

ação trabalhista supramencionada.

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/05/2024 14:50

No caso de ausência da parte (autor ou réus), será aplicada a pena

de confissão ficta [Súmula 74 do Eg. TST], salvo justificativa

plausível comprovada no prazo de dois úteis após a audiência.

As partes deverão comprovar a intimação de suas testemunhas por

meio hábil [carta convite, e-mail, WhatsApp, carta com AR etc.] até

3 dias úteis antes da audiência, sob pena de preclusão e de se

presumir a desistência da oitiva de testemunha [arts. 825 e 845 da

CLT e 455 do CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho - arts. 769 da CLT e 15 do CPC];

A parte poderá levar suas testemunhas à audiência, dispensada a

prova da intimação de que trata o parágrafo anterior, presumindo-

se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua

inquirição [art. 455, §2º do CPC].

RIO VERDE/GO, 18 de março de 2024.

GILIARD MOTA DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010779-41.2021.5.18.0102
AUTOR ANA SUZY FERNANDES PAVANI

ADVOGADO KEILA ALVES PEREIRA
CHUEIRI(OAB: 48330/GO)

ADVOGADO LORRAINE ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 42246/GO)

RÉU ANGIOCOR METODOS
DIAGNOSTICOS NAO-INVASIVOS
S/S LTDA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

RÉU MAURO CESAR DA SILVA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Ficam os advogados cientes da designação da AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade presencial, relativa à

ação trabalhista supramencionada.

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/05/2024 14:50

No caso de ausência da parte (autor ou réus), será aplicada a pena

de confissão ficta [Súmula 74 do Eg. TST], salvo justificativa

plausível comprovada no prazo de dois úteis após a audiência.

As partes deverão comprovar a intimação de suas testemunhas por

meio hábil [carta convite, e-mail, WhatsApp, carta com AR etc.] até

3 dias úteis antes da audiência, sob pena de preclusão e de se

presumir a desistência da oitiva de testemunha [arts. 825 e 845 da

CLT e 455 do CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho - arts. 769 da CLT e 15 do CPC];

A parte poderá levar suas testemunhas à audiência, dispensada a

prova da intimação de que trata o parágrafo anterior, presumindo-

se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua

inquirição [art. 455, §2º do CPC].

RIO VERDE/GO, 18 de março de 2024.

GILIARD MOTA DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010779-41.2021.5.18.0102
AUTOR ANA SUZY FERNANDES PAVANI

ADVOGADO KEILA ALVES PEREIRA
CHUEIRI(OAB: 48330/GO)

ADVOGADO LORRAINE ARAUJO DE
SOUZA(OAB: 42246/GO)

RÉU ANGIOCOR METODOS
DIAGNOSTICOS NAO-INVASIVOS
S/S LTDA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

RÉU MAURO CESAR DA SILVA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGIOCOR METODOS DIAGNOSTICOS NAO-INVASIVOS
S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Ficam os advogados cientes da designação da AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO, a ser realizada na modalidade presencial, relativa à

ação trabalhista supramencionada.

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 22/05/2024 14:50

No caso de ausência da parte (autor ou réus), será aplicada a pena

de confissão ficta [Súmula 74 do Eg. TST], salvo justificativa

plausível comprovada no prazo de dois úteis após a audiência.

As partes deverão comprovar a intimação de suas testemunhas por

meio hábil [carta convite, e-mail, WhatsApp, carta com AR etc.] até

3 dias úteis antes da audiência, sob pena de preclusão e de se

presumir a desistência da oitiva de testemunha [arts. 825 e 845 da

CLT e 455 do CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho - arts. 769 da CLT e 15 do CPC];

A parte poderá levar suas testemunhas à audiência, dispensada a

prova da intimação de que trata o parágrafo anterior, presumindo-

se, caso a testemunha não compareça, que a parte desistiu de sua

inquirição [art. 455, §2º do CPC].

RIO VERDE/GO, 18 de março de 2024.

GILIARD MOTA DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0010216-42.2024.5.18.0102
AUTOR IARA MARIA PIRES PEREZ

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE GOIAS-AESGO

ADVOGADO ROBSON GOMES XAVIER
RIBEIRO(OAB: 50577/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IARA MARIA PIRES PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20feb78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos:

a) pronuncio a prescrição das pretensões relativas aos créditos

exigíveis antes de 30-9-2018, resolvendo o mérito da causa, neste

particular, nos termos do art. 487, II, do CPC;

b) julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

petição inicial, resolvendo o mérito da causa [art. 487, I, do CPC].

Deixo de proferir sentença líquida, uma vez que, data venia,

entendo que o envio dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais

retardaria sobremaneira o prazo de entrega da prestação

jurisdicional na fase de conhecimento [Meta Específica do CSJT].

Liquidação por cálculos, observando o índice de correção monetária

e juros definido na ADC 58 pelo E. STF, nos termos do voto do

Relator, Exmo. Min. Gilmar Mendes:

- na fase pré-judicial: correção monetária pelo IPCA-E do IBGE,

acrescida da TR – Taxa Referencial [art. 39, caput, da Lei 8.177-

1991];

- na fase judicial [a partir da data do ajuizamento da ação]:

incidência da taxa Selic Simples.

Para apuração do FGTS, deve ser observado o disposto no art. 22

da Lei 8.036-1990.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212-1991, devendo os recolhimentos previdenciários [de

empregador e empregado] serem efetuados pela ré, mas autorizada

a dedução dos valores cabíveis à parte autora, pois o art. 33, § 5º,

da mesma Lei, repassa ao empregador apenas a responsabilidade

pelo recolhimento.

Deverá a parte ré comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas tributáveis, na forma da

Súmula 368 do Eg. TST, até o décimo dia útil do mês subsequente

ao que ocorrer o trânsito em julgado, sob pena de execução.

A parte ré deverá comprovar, no mesmo prazo, o protocolo de envio

da GFIP, com o código 650, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Autorizo a retenção do imposto de renda na fonte sobre o total da

condenação sobre as parcelas de incidência de imposto de renda

[acrescido de juros e correção monetária] no momento do

pagamento ao credor [fato gerador da obrigação], devendo ser

observado o disposto na Súmula 368, II, do Eg. TST, quanto aos

créditos que deveriam ter sido pagos mês a mês.

Na apuração dos recolhimentos fiscais, a Secretaria de Cálculos

Judiciais deverá observar o regime de tributação da parte devedora

de acordo com a sua atividade e a aplicação de:

a) juros de mora equivalentes à taxa referencial Selic para títulos

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro

dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior

ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento [§ 3º do art. 61 da

Lei 9.430-1996];

b) multa de 0,33% por dia de atraso calculada a partir do primeiro

dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o

pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o

seu pagamento, limitada a 20% [art. 61 da Lei 9.430-1996].

Custas, pela parte ré, calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

provisoriamente arbitrado à condenação, e no importe de R$
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1.200,00.

Intimem-se.

    DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010216-42.2024.5.18.0102
AUTOR IARA MARIA PIRES PEREZ

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RÉU ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE GOIAS-AESGO

ADVOGADO ROBSON GOMES XAVIER
RIBEIRO(OAB: 50577/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIAS-AESGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 20feb78

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos:

a) pronuncio a prescrição das pretensões relativas aos créditos

exigíveis antes de 30-9-2018, resolvendo o mérito da causa, neste

particular, nos termos do art. 487, II, do CPC;

b) julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

petição inicial, resolvendo o mérito da causa [art. 487, I, do CPC].

Deixo de proferir sentença líquida, uma vez que, data venia,

entendo que o envio dos autos à Secretaria de Cálculos Judiciais

retardaria sobremaneira o prazo de entrega da prestação

jurisdicional na fase de conhecimento [Meta Específica do CSJT].

Liquidação por cálculos, observando o índice de correção monetária

e juros definido na ADC 58 pelo E. STF, nos termos do voto do

Relator, Exmo. Min. Gilmar Mendes:

- na fase pré-judicial: correção monetária pelo IPCA-E do IBGE,

acrescida da TR – Taxa Referencial [art. 39, caput, da Lei 8.177-

1991];

- na fase judicial [a partir da data do ajuizamento da ação]:

incidência da taxa Selic Simples.

Para apuração do FGTS, deve ser observado o disposto no art. 22

da Lei 8.036-1990.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212-1991, devendo os recolhimentos previdenciários [de

empregador e empregado] serem efetuados pela ré, mas autorizada

a dedução dos valores cabíveis à parte autora, pois o art. 33, § 5º,

da mesma Lei, repassa ao empregador apenas a responsabilidade

pelo recolhimento.

Deverá a parte ré comprovar o recolhimento da contribuição

previdenciária incidente sobre as parcelas tributáveis, na forma da

Súmula 368 do Eg. TST, até o décimo dia útil do mês subsequente

ao que ocorrer o trânsito em julgado, sob pena de execução.

A parte ré deverá comprovar, no mesmo prazo, o protocolo de envio

da GFIP, com o código 650, sob pena de expedição de ofício à

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Autorizo a retenção do imposto de renda na fonte sobre o total da

condenação sobre as parcelas de incidência de imposto de renda

[acrescido de juros e correção monetária] no momento do

pagamento ao credor [fato gerador da obrigação], devendo ser

observado o disposto na Súmula 368, II, do Eg. TST, quanto aos

créditos que deveriam ter sido pagos mês a mês.

Na apuração dos recolhimentos fiscais, a Secretaria de Cálculos

Judiciais deverá observar o regime de tributação da parte devedora

de acordo com a sua atividade e a aplicação de:

a) juros de mora equivalentes à taxa referencial Selic para títulos

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro

dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior

ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento [§ 3º do art. 61 da

Lei 9.430-1996];

b) multa de 0,33% por dia de atraso calculada a partir do primeiro

dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o

pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o

seu pagamento, limitada a 20% [art. 61 da Lei 9.430-1996].

Custas, pela parte ré, calculadas sobre R$ 60.000,00, valor

provisoriamente arbitrado à condenação, e no importe de R$

1.200,00.

Intimem-se.

    DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010889-74.2020.5.18.0102
AUTOR VALDECI DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO DIOGENES SIQUEIRA DE
SOUZA(OAB: 13389/GO)

RÉU COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DOS PRODUTORES RURAIS DO
SUDOESTE GOIANO

ADVOGADO CAIRO AUGUSTO GONÇALVES
ARANTES(OAB: 12974/GO)

PERITO BEATRIZ GURGEL DALL ACQUA

PERITO RODRIGO DAMASCENO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES
RURAIS DO SUDOESTE GOIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

 Fica a parte COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS

PRODUTORES RURAIS DO SUDOESTE GOIANO intimado(a)

para, caso queira, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre

impugnação aos cálculos apresentados pela parte contrária.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010049-25.2024.5.18.0102
AUTOR LUZIA MIRELLI PEREIRA RIBEIRO

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA MIRELLI PEREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para, querendo, em oito dias, contra-arrazoar

o recurso ordinário interposto pela parte adversa.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010384-44.2024.5.18.0102
AUTOR MANUELA REIS DOS SANTOS

ADVOGADO JAMES FABIO NOGUEIRA(OAB:
45416/GO)

RÉU HIGICLEAN PRODUTOS E
SERVICOS LTDA

RÉU COMERCIAL REIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:MANUELA REIS DOS SANTOS

Data da audiência Inicial por videoconferência: 12/04/2024

09:35

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010092-40.2016.5.18.0102
AUTOR ROGERIO DA COSTA SOUSA

ADVOGADO LEANDRO PARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 35785/GO)

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

RÉU BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO AMANDA SILVEIRA DANTAS(OAB:
42275/GO)

ADVOGADO LARISSA DUARTE GUIMARAES E
SILVA(OAB: 38681/GO)

ADVOGADO JULIANA MENDONCA E SILVA(OAB:
32882/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES
SILVA(OAB: 40852/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 29942/GO)

ADVOGADO MAURA DI FROSCIA(OAB:
33357/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a ré intimada a apresentar os documentos solicitados pela

contadoria, em 10 dias, sob pena de a liquidação ser realizada com

os valores indicados na petição inicial.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0010238-03.2024.5.18.0102
REQUERENTE IVAN GOMES FERREIRA

ADVOGADO CHRISTIANE LEITE ARAUJO(OAB:
46988/GO)

REQUERIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO PATRICIA DE MOURA UMAKE(OAB:
27473/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a ré intimada a apresentar os documentos solicitados pela

contadoria, em 10 dias, sob pena de a liquidação ser realizada com

os valores indicados na petição inicial.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011498-96.2016.5.18.0102
AUTOR ORLANDO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA(OAB: 40455/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4fa64f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, CONHEÇO da Impugnaçãoaos Cálculosapresentada

porBRF S.Apara, no mérito,ACOLHÊ-LAPARCIALMENTEnos

termos da fundamentação precedente, cuja íntegra faz parte deste

dispositivo.

Ficam as partes cientes de que a presente decisão interlocutória

não é passível de recurso imediato[julgadosdoEg.TRT18, p. ex.

vide: AIAP-0010786- 94.2018.5.18.0051, rel. Des. Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, 23-11-2020].

Custas processuais pela Impugnante, no importe de R$ 55,35, em

conformidade com o artigo 789-A, VII da CLT.

Decorrido o prazo para embargos de declaração, remetam-se os

autos à SCJ para retificação e inclusão das custas processuais [R$

55,35] nos cálculos.

Apresentada a planilha, façam-se os autos imediatamente

conclusos para homologação dos cálculos.

Indefiro o requerimento do Autor nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011498-96.2016.5.18.0102
AUTOR ORLANDO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA(OAB: 40455/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4fa64f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, CONHEÇO da Impugnaçãoaos Cálculosapresentada

porBRF S.Apara, no mérito,ACOLHÊ-LAPARCIALMENTEnos

termos da fundamentação precedente, cuja íntegra faz parte deste

dispositivo.

Ficam as partes cientes de que a presente decisão interlocutória

não é passível de recurso imediato[julgadosdoEg.TRT18, p. ex.

vide: AIAP-0010786- 94.2018.5.18.0051, rel. Des. Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, 23-11-2020].

Custas processuais pela Impugnante, no importe de R$ 55,35, em

conformidade com o artigo 789-A, VII da CLT.

Decorrido o prazo para embargos de declaração, remetam-se os

autos à SCJ para retificação e inclusão das custas processuais [R$

55,35] nos cálculos.

Apresentada a planilha, façam-se os autos imediatamente

conclusos para homologação dos cálculos.

Indefiro o requerimento do Autor nos termos da fundamentação

supra.

Intimem-se as partes.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010383-59.2024.5.18.0102
AUTOR VANESSA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU CENCOSUD BRASIL COMERCIAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ROBERTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:VANESSA ROBERTA DA SILVA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 12/04/2024

10:00

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011308-36.2016.5.18.0102
AUTOR NOELITON DA COSTA FEITOSA

ADVOGADO SIMONE SILVEIRA GONZAGA(OAB:
25809/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte BRF S.A. intimada para, em 15 (quinze) dias, juntar a

GFIP (código 650), referente à GPS paga, sob pena de ser

expedido Ofício à Receita Federal do Brasil para as providências

previstas no artigo 177, § 5º, do PGC/TRT, que são:

I - as providências pertinentes à cobrança das multas previstas nos

artigos 32-A da Lei nº 8.212/91 e 284, inciso I, do Decreto nº

3.048/99;

II - a inclusão do devedor no cadastro positivo, obstando a emissão

de Certidão Negativa de Débito (CND), nos termos do artigo 32,

§10, da Lei nº 8.212/91.

Fica a parte intimada ainda para, no mesmo prazo, apresentar o

comprovante de recolhimento do depósito de FGTS [R$

2.359,22], diretamente na conta vinculada.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

DULCILENE FRANCISCA MACHADO FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011369-47.2023.5.18.0102
AUTOR RAIMUNDO LOPES DE SOUSA

FILHO

ADVOGADO GEISEMEIRE ELEM DE SOUSA(OAB:
46775/GO)

RÉU REALIZA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO STEFANIA KARLA SIQUEIRA
GODOI(OAB: 38270/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMADO:

Fica o Reclamado intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da alegação, por parte do Reclamante (Id ), de

descumprimento do acordo firmado em Ata de Audiência, sob pena

de execução.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010385-29.2024.5.18.0102
AUTOR BILARK TOLEDO SANTOS

ADVOGADO JOCIRO NUNES ALVES
FREITAS(OAB: 6418/PI)

RÉU DSA ENGENHARIA E PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA

RÉU SALLES CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BILARK TOLEDO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:BILARK TOLEDO SANTOS

Data da audiência Inicial por videoconferência: 12/04/2024

10:25

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010323-23.2023.5.18.0102
AUTOR AGNALDO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO DAISON CARVALHO FLORES(OAB:
10267/DF)

ADVOGADO VANESSA FRITSCH
RODRIGUES(OAB: 61381/DF)

RÉU FIGUEREDO E SANTOS LIMPEZA E
CUIDADOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO NAVES COSTA(OAB:
18871/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE:

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010382-74.2024.5.18.0102
AUTOR DIVINO MACHADO DE SOUZA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINO MACHADO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:DIVINO MACHADO DE SOUZA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 12/04/2024

10:50

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010343-14.2023.5.18.0102
AUTOR VINICIUS MIRANDA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA MORAIS DAS NEVES(OAB:
5745/GO)

RÉU ANDALI S.A

ADVOGADO MARIO DALCOMUNI NETO(OAB:
55293/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MIRANDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE:

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011457-85.2023.5.18.0102
AUTOR ALEX JESUS DE FREITAS

ADVOGADO MARIA APARECIDA VILELA
TORRES(OAB: 39048/GO)

RÉU LIMA LOGISTICA E DISTRIBUICAO
LTDA

ADVOGADO ELAYNE GOUVEIA DE ASSIS(OAB:
27215/GO)

ADVOGADO LAYLA MILENA OLIVEIRA
GOMES(OAB: 31955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JESUS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE:

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO para levantamento de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011233-84.2022.5.18.0102
AUTOR HEITOR CAMILO SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU HIDRA COMERCIO DE PECAS
HIDRAULICAS E MANGUEIRAS
EIRELI

ADVOGADO GLAIDSON LUCAS CUSTODIO
TEIXEIRA(OAB: 57976/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEITOR CAMILO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE:

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010075-62.2020.5.18.0102
AUTOR MANOEL DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO JANDILENE ALVES DOS SANTOS
BUFAICAL(OAB: 32172/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RIO VERDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMADO (A):

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0003286-28.2012.5.18.0102
REQUERENTE RICARDO SANTOS MARQUES

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

REQUERIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE:

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010277-39.2020.5.18.0102
AUTOR JARIVAN ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RÉU SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 56543/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARIVAN ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE:

Fica a parte intimada de que foi enviado ao Banco do Brasil

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010307-74.2020.5.18.0102
AUTOR GUSTAVO DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

PERITO MARIANA DALILA OLIVEIRA
SILVERIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO ADVOGADO DO(A) RECLAMADO (A):

Fica a parte intimada de que foi enviado ao Banco do Brasil

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010080-79.2023.5.18.0102
AUTOR MARIA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISTIANE DE FREITAS FURLAN DE
OLIVEIRA(OAB: 19409/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO KIMBERLY SOBRINHO DE
SOUSA(OAB: 66142/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AO RECLAMADO:

Fica o Reclamado intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da alegação, por parte do Reclamante (Id

1e0115f ), de descumprimento do acordo firmado em Ata de

Audiência, sob pena de execução.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010384-78.2023.5.18.0102
AUTOR J.F.D.S.

ADVOGADO FILIPE MOUTINHO LOPES(OAB:
164081/RJ)

RÉU R.D.S.C.L.

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0336fb1.

Processo Nº ATOrd-0010819-86.2022.5.18.0102
AUTOR ROMERITO MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RÉU JFG SOLUCOES AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA BARAUNA(OAB:
39834/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERITO MARTINS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                         INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010893-09.2023.5.18.0102
AUTOR FRANCIELLE FELICIANA DOS

SANTOS

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

ADVOGADO ALAN SOARES MARTINS(OAB:
167935/MG)

RÉU GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                      INTIMAÇÃO

 Considerando a Orientação Jurisprudencial nº 142 do TST, cabe

intimação para as demais partes se manifestarem quando os

Embargos de Declaração puderem ensejar a modificação do

julgado.

  Sendo assim, fica a Réintimada para, caso queira, no prazo

de cinco dias, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios

apresentados pela Autora.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011605-96.2023.5.18.0102
AUTOR DEIVID DA CRUZ DE SOUSA

ADVOGADO TALYTA MARQUES
RODRIGUES(OAB: 60615/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

RÉU SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SITRAN SINALIZACAO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3036b0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar  este d isposi t ivo para todos os efe i tos,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial,

resolvendo o mérito da causa [art. 487, I, do CPC].

Custas, pela parte autora, calculadas sobre R$ 34.746,54, valor

atribuído à causa, e no importe de R$ 694,93, dispensadas em

decorrência da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

    DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011605-96.2023.5.18.0102
AUTOR DEIVID DA CRUZ DE SOUSA

ADVOGADO TALYTA MARQUES
RODRIGUES(OAB: 60615/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

RÉU SITRAN SINALIZACAO DE
TRANSITO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DANIEL DE CAMPOS PEREIRA(OAB:
133168/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DA CRUZ DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3036b0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar  este d isposi t ivo para todos os efe i tos,  ju lgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial,

resolvendo o mérito da causa [art. 487, I, do CPC].

Custas, pela parte autora, calculadas sobre R$ 34.746,54, valor

atribuído à causa, e no importe de R$ 694,93, dispensadas em

decorrência da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

    DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011161-63.2023.5.18.0102

AUTOR SIMONE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 53754/GO)

RÉU DELICIA DO DIA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA DA SILVA FARIA(OAB:
54991/GO)

PERITO JEAN NELSON PEREIRA GASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELICIA DO DIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                       INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para, querendo, em oito dias, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte adversa.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº PetCiv-0011175-47.2023.5.18.0102
AUTOR ALFA AGRONEGOCIO LTDA - EPP

ADVOGADO WARLEN FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 46040/GO)

RÉU JOAO PAULO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58c8867

proferido nos autos.

Versando a lide apenas de matéria de direito, reputo ser

desnecessária a realização de audiência de instrução processual.

Desta feita, declaro encerrada instrução processual.

Intimem-se as partes e, após, tornem os autos conclusos para
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julgamento.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010289-82.2022.5.18.0102
AUTOR CRISTOVAO CARMO DOS ANJOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERTILIZANTES HERINGER S.A.

  - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

  - SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02ddfb

proferido nos autos.

DESPACHO

A Devedora Principal SOUZA LIMA TERCEIRIZAÇÕES LTDA.

depositou 30% [trinta por cento] do crédito do Autor e requereu o

parcelamento do remanescente do crédito do Exequente em seis

vezes, nos termos do art. 916 do CPC [ID e477cd].

Requereu que o pagamento das custas, honorários sucumbenciais

e contribuição previdenciária no prazo de 30 dias a contar do

vencimento da última parcela do débito.

Pois bem.

As custas e contribuições previdenciárias poderão ser recolhidas ao

final do pagamento das parcelas, todavia os honorários

sucumbenciais deverão integrar o parcelamento, tendo em vista que

possui natureza alimentar.

Neste contexto, para análise do pedido de parcelamento, pela

publicação deste despacho, fica a Ré SOUZA LIMA

TERCEIRIZAÇÕES LTDA. intimada para, no prazo de 5 dias,

depositar 30% [trinta por cento] dos honorários sucumbenciais, sob

pena de indeferimento do parcelamento.

Efetuado o depósito, venham os autos conclusos.

Caso contrário, libere-se ao Autor o valor do depósito judicial de ID

e6869a2.

Após, atualizem-se os cálculos e prossiga-se com a execução.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0011175-47.2023.5.18.0102
AUTOR ALFA AGRONEGOCIO LTDA - EPP

ADVOGADO WARLEN FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 46040/GO)

RÉU JOAO PAULO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA AGRONEGOCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58c8867

proferido nos autos.

Versando a lide apenas de matéria de direito, reputo ser

desnecessária a realização de audiência de instrução processual.

Desta feita, declaro encerrada instrução processual.

Intimem-se as partes e, após, tornem os autos conclusos para

julgamento.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010289-82.2022.5.18.0102
AUTOR CRISTOVAO CARMO DOS ANJOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)
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ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU FERTILIZANTES HERINGER S.A.

ADVOGADO SANDRA SOSNOWI DA SILVA(OAB:
135678/SP)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

RÉU SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES
LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOVAO CARMO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e02ddfb

proferido nos autos.

DESPACHO

A Devedora Principal SOUZA LIMA TERCEIRIZAÇÕES LTDA.

depositou 30% [trinta por cento] do crédito do Autor e requereu o

parcelamento do remanescente do crédito do Exequente em seis

vezes, nos termos do art. 916 do CPC [ID e477cd].

Requereu que o pagamento das custas, honorários sucumbenciais

e contribuição previdenciária no prazo de 30 dias a contar do

vencimento da última parcela do débito.

Pois bem.

As custas e contribuições previdenciárias poderão ser recolhidas ao

final do pagamento das parcelas, todavia os honorários

sucumbenciais deverão integrar o parcelamento, tendo em vista que

possui natureza alimentar.

Neste contexto, para análise do pedido de parcelamento, pela

publicação deste despacho, fica a Ré SOUZA LIMA

TERCEIRIZAÇÕES LTDA. intimada para, no prazo de 5 dias,

depositar 30% [trinta por cento] dos honorários sucumbenciais, sob

pena de indeferimento do parcelamento.

Efetuado o depósito, venham os autos conclusos.

Caso contrário, libere-se ao Autor o valor do depósito judicial de ID

e6869a2.

Após, atualizem-se os cálculos e prossiga-se com a execução.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010233-78.2024.5.18.0102
AUTOR PEDRO HENRIQUE SOARES DE

JESUS

ADVOGADO NAIARA KATRINE MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 55208/GO)

RÉU SABOR D CASA LTDA

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE SOARES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad20ca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Após a realização da audiência inicial, os autos vieram conclusos

para análise da modalidade da realização da audiência de

instrução.

Pois bem.

Os Procuradores do Autor optam pelo Juízo 100% Digital e

requerem que a audiência de instrução seja realizada de forma

telepresencial.

O Procurador da Ré requer seja facultado o comparecimento da Ré

e de seu Advogado de forma telepresencial e/ou presencial porque

a Representante da Ré demonstrou dificuldade de acesso por meio

remoto na audiência de conciliação, o que levou a Ilustríssima

Conciliadora manter contato telefônico para participação na

audiência inicial.

A adoção do Juízo 100% digital pressupõe a concordância das

partes nos termos da Portaria TRT18 896-2021 e Resolução 345 do

CNJ.

Considerando que as partes não se opuseram na audiência inicial, o

processo tramitará de forma 100% Digital.

Inclua-se o feito em pauta para a realização da audiência de

instrução de forma telepresencial.

Contudo, considerando as dificuldades da Representante da Ré de

acesso à audiência por meio remoto, relatadas pelo Procurador da

Ré, defiro, excepcionalmente, a participação da Representante da

Ré, Sra. MARIA SANTA CARNEIRO CUNHA [CPF 012.297.203-

16], de modo presencial na audiência de instrução, devendo

comparecer à sede Foro Trabalhista de Rio Verde, sala de
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audiência da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no dia e horário da

audiência.

Registro que o Autor, Procuradores das partes e testemunhas

deverão participar da audiência de instrução designada de forma

telepresencial

No caso de ausência da parte, será aplicada a pena de confissão

ficta [Súmula 74 do Eg. TST], salvo justificativa plausível

comprovada no prazo de dois úteis após a audiência.

As partes deverão comprovar a intimação de suas testemunhas por

meio hábil [carta convite, e-mail, WhatsApp, carta com AR etc.] até

3 dias úteis antes da audiência, sob pena de preclusão e de se

presumir a desistência da oitiva de testemunha [arts. 825 e 845 da

CLT e 455 do CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho - arts. 769 da CLT e 15 do CPC].

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010233-78.2024.5.18.0102
AUTOR PEDRO HENRIQUE SOARES DE

JESUS

ADVOGADO NAIARA KATRINE MACHADO DO
NASCIMENTO(OAB: 55208/GO)

RÉU SABOR D CASA LTDA

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR D CASA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad20ca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Após a realização da audiência inicial, os autos vieram conclusos

para análise da modalidade da realização da audiência de

instrução.

Pois bem.

Os Procuradores do Autor optam pelo Juízo 100% Digital e

requerem que a audiência de instrução seja realizada de forma

telepresencial.

O Procurador da Ré requer seja facultado o comparecimento da Ré

e de seu Advogado de forma telepresencial e/ou presencial porque

a Representante da Ré demonstrou dificuldade de acesso por meio

remoto na audiência de conciliação, o que levou a Ilustríssima

Conciliadora manter contato telefônico para participação na

audiência inicial.

A adoção do Juízo 100% digital pressupõe a concordância das

partes nos termos da Portaria TRT18 896-2021 e Resolução 345 do

CNJ.

Considerando que as partes não se opuseram na audiência inicial, o

processo tramitará de forma 100% Digital.

Inclua-se o feito em pauta para a realização da audiência de

instrução de forma telepresencial.

Contudo, considerando as dificuldades da Representante da Ré de

acesso à audiência por meio remoto, relatadas pelo Procurador da

Ré, defiro, excepcionalmente, a participação da Representante da

Ré, Sra. MARIA SANTA CARNEIRO CUNHA [CPF 012.297.203-

16], de modo presencial na audiência de instrução, devendo

comparecer à sede Foro Trabalhista de Rio Verde, sala de

audiência da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no dia e horário da

audiência.

Registro que o Autor, Procuradores das partes e testemunhas

deverão participar da audiência de instrução designada de forma

telepresencial

No caso de ausência da parte, será aplicada a pena de confissão

ficta [Súmula 74 do Eg. TST], salvo justificativa plausível

comprovada no prazo de dois úteis após a audiência.

As partes deverão comprovar a intimação de suas testemunhas por

meio hábil [carta convite, e-mail, WhatsApp, carta com AR etc.] até

3 dias úteis antes da audiência, sob pena de preclusão e de se

presumir a desistência da oitiva de testemunha [arts. 825 e 845 da

CLT e 455 do CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho - arts. 769 da CLT e 15 do CPC].

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010560-28.2021.5.18.0102
AUTOR ADILSON MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ OLIVEIRA
CAMARGOS(OAB: 44341/GO)

RÉU JVP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAYME MOREIRA DE LUNA
NETO(OAB: 67644/RJ)

RÉU ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO JULIANA BIZARRO DA LUZ(OAB:
335701/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MENEZES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4ef14

proferido nos autos.

DECISÃO

Sobrestamento encerrado.

Os autos estavam sobrestados em razão da inércia do Advogado-

Credor em requerer a execução para pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Nesse contexto, verifica-se que as obrigações decorrentes da

sucumbência do Autor ficaram com exigibilidade suspensa por mais

de 2 anos , diante da inércia do Advogado-Credor em demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade ao Autor para fins de

pagamento dos honorários.

Desse modo, não nos resta outra alternativa senão arquivar o

presente feito, com fulcro no art. 924,V, do CPC

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010560-28.2021.5.18.0102
AUTOR ADILSON MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ OLIVEIRA
CAMARGOS(OAB: 44341/GO)

RÉU JVP CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JAYME MOREIRA DE LUNA
NETO(OAB: 67644/RJ)

RÉU ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

ADVOGADO JULIANA BIZARRO DA LUZ(OAB:
335701/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

  - JVP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b4ef14

proferido nos autos.

DECISÃO

Sobrestamento encerrado.

Os autos estavam sobrestados em razão da inércia do Advogado-

Credor em requerer a execução para pagamento dos honorários

sucumbenciais.

Nesse contexto, verifica-se que as obrigações decorrentes da

sucumbência do Autor ficaram com exigibilidade suspensa por mais

de 2 anos , diante da inércia do Advogado-Credor em demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade ao Autor para fins de

pagamento dos honorários.

Desse modo, não nos resta outra alternativa senão arquivar o

presente feito, com fulcro no art. 924,V, do CPC

Intimem-se as partes.

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011436-12.2023.5.18.0102
AUTOR MARCIO VINICIO PEREIRA DA

COSTA

ADVOGADO RADAMES KAIUB GOMES FEITOSA
DA SILVA(OAB: 21109/PI)

ADVOGADO ALLANDA DANYELLE VIEIRA
LEITE(OAB: 22429/PI)

RÉU SEMPRE AGTECH LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE
ANTONINI(OAB: 51557/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMPRE AGTECH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                     INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para, querendo, em oito dias, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte adversa.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011618-95.2023.5.18.0102
AUTOR DOMINGA ARIANA BARROS DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO PAULA REGINA COSTA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGA ARIANA BARROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Tendo em vista que o laudo pericial foi entregue pelo Sr. Perito,

ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-se no

prazo comum de5 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011618-95.2023.5.18.0102
AUTOR DOMINGA ARIANA BARROS DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO PAULA REGINA COSTA E SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

Tendo em vista que o laudo pericial foi entregue pelo Sr. Perito,

ficam as partes intimadas para, querendo, manifestarem-se no

prazo comum de5 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010388-81.2024.5.18.0102
AUTOR GEAN MUNIZ TEIXEIRA

ADVOGADO LARIZA LEANDRO CUNHA(OAB:
44778/GO)

ADVOGADO ELSNER LEANDRO CUNHA(OAB:
39196/GO)

RÉU FLORESTA AGRICOLA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN MUNIZ TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:GEAN MUNIZ TEIXEIRA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 15/04/2024

11:05

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011548-78.2023.5.18.0102
AUTOR RIVELINO SANTANA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO VICTOR HUGO NASCIMENTO
VILARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                  INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para, querendo, em oito dias, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte adversa.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011709-35.2016.5.18.0102
AUTOR ADILSON JESUS SANTOS

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                    INTIMAÇÃO

 Fica a parte ADILSON JESUS SANTOS intimado para, caso

queira, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre impugnação aos

cálculos apresentados pela parte contrária.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010807-38.2023.5.18.0102
AUTOR JOSE EDUARDO MATA SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU CENTRAL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU CENTRAL AUTOMACAO ITUMBIARA
EIRELI

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO PAULO VITOR MARQUES
LOBIANCO(OAB: 34786/GO)

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO MATA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                     I N T I M A Ç Ã O

Considerando a planilha de cálculos apresentada pela Secretaria de

Cálculos Judiciais, ficam as partes intimadas para ciência e, caso

queiram, no prazo comum de 8 [oito] dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão [art. 879, §

2º da CLT].

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010807-38.2023.5.18.0102
AUTOR JOSE EDUARDO MATA SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU CENTRAL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU CENTRAL AUTOMACAO ITUMBIARA
EIRELI
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ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO PAULO VITOR MARQUES
LOBIANCO(OAB: 34786/GO)

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL AUTOMACAO ITUMBIARA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

             I N T I M A Ç Ã O

Considerando a planilha de cálculos apresentada pela Secretaria de

Cálculos Judiciais, ficam as partes intimadas para ciência e, caso

queiram, no prazo comum de 8 [oito] dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão [art. 879, §

2º da CLT].

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010807-38.2023.5.18.0102
AUTOR JOSE EDUARDO MATA SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU CENTRAL MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

RÉU CENTRAL AUTOMACAO ITUMBIARA
EIRELI

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

ADVOGADO PAULO VITOR MARQUES
LOBIANCO(OAB: 34786/GO)

ADVOGADO MURILLO ELIAS LLOBET
VASQUES(OAB: 34392/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                   I N T I M A Ç Ã O

Considerando a planilha de cálculos apresentada pela Secretaria de

Cálculos Judiciais, ficam as partes intimadas para ciência e, caso

queiram, no prazo comum de 8 [oito] dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão [art. 879, §

2º da CLT].

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012371-04.2013.5.18.0102
AUTOR ELISANGELA SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO ROSANGELA PIRES DA
CONCEIÇAO(OAB: 18011/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                    I N T I M A Ç Ã O

Considerando a planilha de cálculos apresentada pela Secretaria de

Cálculos Judiciais, ficam as partes intimadas para ciência e, caso

queiram, no prazo comum de 8 [oito] dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão [art. 879, §

2º da CLT].

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012371-04.2013.5.18.0102
AUTOR ELISANGELA SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO ROSANGELA PIRES DA
CONCEIÇAO(OAB: 18011/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                 I N T I M A Ç Ã O

Considerando a planilha de cálculos apresentada pela Secretaria de

Cálculos Judiciais, ficam as partes intimadas para ciência e, caso

queiram, no prazo comum de 8 [oito] dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão [art. 879, §

2º da CLT].

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010102-74.2022.5.18.0102
AUTOR ELIENE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO DA MATA
BERTE(OAB: 34324/GO)

ADVOGADO FÁBIO LÁZARO ALVES(OAB:
20151/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RENATO FARIA SANTOS

PERITO FLAVIO DE OLIVEIRA MENDES

PERITO JOSE EDWARD BARBERATO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado ao Banco do Brasil

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010617-75.2023.5.18.0102

AUTOR EDVALDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO LAURENCE MIRANDA
CARVALHO(OAB: 35447/GO)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO
DANTAS(OAB: 42208/GO)

ADVOGADO JANAINA CINTRA CHAVES
DANTAS(OAB: 27516/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado ao Banco do Brasil

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010428-97.2023.5.18.0102
AUTOR ADEILSON LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
ALMEIDA RODRIGUES LTDA - EPP

ADVOGADO REYKA CATRINNE COSTA
BARBOSA FIGUEIREDO(OAB:
21322/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON LEANDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado ao Banco do Brasil

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010389-66.2024.5.18.0102
AUTOR MATHEUS SOUZA DE JESUS

PACHECO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU NC ANDHAIMES LOCACAO E
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

RÉU BUNGE ALIMENTOS S/A

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SOUZA DE JESUS PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:MATHEUS SOUZA DE JESUS PACHECO

Data da audiência Inicial por videoconferência: 03/05/2024

08:45

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM) ,

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011148-06.2019.5.18.0102
AUTOR FRANCINALDO RODRIGUES SOUSA

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO VALSUER SILVA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO RODRIGUES SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foram enviados ao Banco do Brasil

ALVARÁS ELETRÔNICOS, para transferência de numerário,

devendo comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011242-12.2023.5.18.0102
AUTOR GEANDRE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELA CRISTIANE DOS
SANTOS(OAB: 47989/GO)

RÉU TEXTOR AVIACAO AGRICOLA LTDA
- EPP

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

RÉU AEROTEX AVIACAO AGRICOLA
LTDA

ADVOGADO CARLOS MARCIO RISSI
MACEDO(OAB: 22703/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANDRE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AO ADVOGADO DO(A) RECLAMANTE:

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO para transferência de numerário, conforme

dados bancários informados no termo de acordo, devendo

comprovar nos autos o valor efetivamente levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

VALDETE DO CARMO CRUVINEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010695-79.2017.5.18.0102
AUTOR JURACI HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO WESLLEY DE FREITAS(OAB:
25063/GO)

RÉU QUALITY PREST TERCEIRIZACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ULISSES LEONEL VENCIO(OAB:
22972/GO)

RÉU RODRIGO SEABRA BRAZ

RÉU HATHANI SILVA PASSOS

RÉU FABIANA LEAO BARBOSA BRAZ

RÉU PATRICIA APARECIDA BERNARDES
DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE
GOIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍCIA DE
RIO VERDE

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DECREDITO RURAL
DOS EMPREENDEDORES RURAIS
DE RIO VERDE E REGIAO-GOIAS-
SICREDI VERDE GO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO CELMA LEAO MORAES(OAB:
20108/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO LAURENTINO FERREIRA DE
BRITO(OAB: 42931/GO)

ADVOGADO RHAYDER FERREIRA GOMES(OAB:
43827/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELZA DIAS DA SILVA

ADVOGADO RHAYDER FERREIRA GOMES(OAB:
43827/GO)

ADVOGADO LAURENTINO FERREIRA DE
BRITO(OAB: 42931/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATO BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO LAURENTINO FERREIRA DE
BRITO(OAB: 42931/GO)

ADVOGADO RHAYDER FERREIRA GOMES(OAB:
43827/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURACI HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado ao Banco do Brasil

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011165-03.2023.5.18.0102
AUTOR VALDOMIRO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 36376/GO)

RÉU EXPRESSO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO LAURA MATIAS DOS SANTOS(OAB:
44665/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO RODRIGUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29d4512

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos:

a) indefiro a petição inicial em relação aos feriados, para extinguir

o processo, sem resolução de mérito, neste particular [art. 485, I, do

CPC];

b) pronuncio a prescrição das pretensões relativas aos créditos

exigíveis antes de 28-9-2018, resolvendo o mérito da causa, neste

particular, nos termos do art. 487, II, do CPC;

c) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na

petição inicial, resolvendo o mérito da causa [art. 487, I, do CPC].

Nos termos do disposto no art. 346 do PGC, figurando como

reclamante pessoa idosa, determino a intimação do Ministério

Público do Trabalho.
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Custas, pela parte autora, calculadas sobre R$ 518.812,50, valor

atribuído à causa, e no importe de R$ 10.376,25, dispensadas na

forma da lei.

Intimem-se.

    DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011165-03.2023.5.18.0102
AUTOR VALDOMIRO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 36376/GO)

RÉU EXPRESSO SAO LUIZ LTDA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO LAURA MATIAS DOS SANTOS(OAB:
44665/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SAO LUIZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29d4512

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Pelo exposto, nos termos da fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo para todos os efeitos:

a) indefiro a petição inicial em relação aos feriados, para extinguir

o processo, sem resolução de mérito, neste particular [art. 485, I, do

CPC];

b) pronuncio a prescrição das pretensões relativas aos créditos

exigíveis antes de 28-9-2018, resolvendo o mérito da causa, neste

particular, nos termos do art. 487, II, do CPC;

c) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na

petição inicial, resolvendo o mérito da causa [art. 487, I, do CPC].

Nos termos do disposto no art. 346 do PGC, figurando como

reclamante pessoa idosa, determino a intimação do Ministério

Público do Trabalho.

Custas, pela parte autora, calculadas sobre R$ 518.812,50, valor

atribuído à causa, e no importe de R$ 10.376,25, dispensadas na

forma da lei.

Intimem-se.

    DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010714-15.2022.5.18.0101
AUTOR MARCOS ANTONIO SOUSA DA

ROCHA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU NIPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

RÉU NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

PERITO LEANDRO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SOUSA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010468-50.2021.5.18.0102
AUTOR JOYCE SILVA DE SOUSA

ADVOGADO BRENDA PEREIRA FRANCO(OAB:
57695/GO)

ADVOGADO KARINE BORGES DOS
SANTOS(OAB: 23117/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

ADVOGADO GERALDO ADAO LAMOUNIER
JUNIOR(OAB: 31140/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE SILVA DE SOUSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010561-75.2019.5.18.0104
AUTOR LEONARDO DIAS DOS REIS VIEIRA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU CHARLES DENNER LOPES DA
SILVA COSTA

ADVOGADO MARIO JORGE TOYAMA
MORAES(OAB: 27186-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DENNER LOPES DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o(a) réu(ré) CHARLES DENNER LOPES DA SILVA COSTA

intimado de que em cumprimento à determinação constante do

processo supracitado, a Secretaria efetuou o bloqueio de sua CNH

junto ao Detran-GO.

A medida foi adotada em razão da falta de pagamento, bem como

pela não indicação de bens para garantia da dívida.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011032-92.2022.5.18.0102
AUTOR JOSE CARLOS SANTOS LIMA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

RÉU R DA PAZ LIMA

RÉU RAIMUNDA DA PAZ LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE APRIGIO DO
PRADO(OAB: 25075/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foram enviados à Caixa Econômica

Federal ALVARÁS ELETRÔNICOS, para transferência de

numerário, devendo comprovar nos autos o valor levantado em 05

dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011326-57.2016.5.18.0102
AUTOR ELENILSON DE ALMEIDA SALES

ADVOGADO AIRES SILVA LIMA(OAB: 34235/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON DE ALMEIDA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado ao Banco do Brasil

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.
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RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010948-96.2019.5.18.0102
AUTOR FRANCISCO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO EDIANE APARECIDA DA CRUZ
RIBEIRO(OAB: 43823/GO)

ADVOGADO ANDRE SILVA DOS SANTOS(OAB:
42283/GO)

RÉU JOSE RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO MARCELO BARBOSA BUZAID(OAB:
204460/SP)

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

PERITO NEVITON PERES DO CARMO

PERITO JOSE EDWARD BARBERATO

TESTEMUNHA FRANSCIEL CARDOSO VIEIRA

ADVOGADO ANDRE SILVA DOS SANTOS(OAB:
42283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte intimada de que foi enviado à Caixa Econômica Federal

ALVARÁ ELETRÔNICO, para transferência de numerário, devendo

comprovar nos autos o valor levantado em 05 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010272-46.2022.5.18.0102
AUTOR JOSE CICERO DE MORAIS

LACERDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO DE MORAIS LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 571a89f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Isto posto, CONHEÇO da Impugnaçãoaos Cálculosapresentada

porBRF S.Apara, no mérito,ACOLHÊ-LAPARCIALMENTEnos

termos da fundamentação precedente, cuja íntegra faz parte deste

dispositivo.

Ficam as partes cientes de que a presente decisão interlocutória

não é passível de recurso imediato[julgadosdoEg.TRT18, p. ex.

vide: AIAP-0010786- 94.2018.5.18.0051, rel. Des. Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, 23-11-2020].

Custas processuais pela Impugnante, no importe de R$ 55,35, em

conformidade com o artigo 789-A, VII da CLT.

Decorrido o prazo para embargos de declaração, remetam-se os

autos à SCJ para retificação e inclusão das custas processuais [R$

55,35] nos cálculos.

Apresentada a planilha, façam-se os autos imediatamente

conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010272-46.2022.5.18.0102
AUTOR JOSE CICERO DE MORAIS

LACERDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO JOAQUIM GONCALVES DE SOUSA
JUNIOR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 571a89f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III- DISPOSITIVO

Isto posto, CONHEÇO da Impugnaçãoaos Cálculosapresentada

porBRF S.Apara, no mérito,ACOLHÊ-LAPARCIALMENTEnos

termos da fundamentação precedente, cuja íntegra faz parte deste

dispositivo.

Ficam as partes cientes de que a presente decisão interlocutória

não é passível de recurso imediato[julgadosdoEg.TRT18, p. ex.

vide: AIAP-0010786- 94.2018.5.18.0051, rel. Des. Kathia Maria

Bomtempo de Albuquerque, 2ª Turma, 23-11-2020].

Custas processuais pela Impugnante, no importe de R$ 55,35, em

conformidade com o artigo 789-A, VII da CLT.

Decorrido o prazo para embargos de declaração, remetam-se os

autos à SCJ para retificação e inclusão das custas processuais [R$

55,35] nos cálculos.

Apresentada a planilha, façam-se os autos imediatamente

conclusos para homologação dos cálculos.

Intimem-se as partes.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-31.2021.5.18.0102
AUTOR GERALDO AFONSO DE JESUS

FILHO

ADVOGADO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB:
31410/GO)

RÉU REYNALDO ANESIO PERIPATO

ADVOGADO Sílvia Freitas Ferreira(OAB: 30999/GO)

RÉU GRAMADOS ATLANTIDA LTDA - ME

ADVOGADO Sílvia Freitas Ferreira(OAB: 30999/GO)

RÉU EDMUNDO ESMERALDO A

ADVOGADO ANDREA PIRES BARBOSA(OAB:
69594/GO)

RÉU RONALDO ALEXSANDER PERIPATO

ADVOGADO Sílvia Freitas Ferreira(OAB: 30999/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN

TERCEIRO
INTERESSADO

BV LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO AFONSO DE JESUS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68715c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, no presente incidente de desconsideração da

personalidade jurídica movido porGERALDO AFONSO DE JESUS

FILHOem desfavorde EDMUNDO ESMERALDO A ,

JULGOIMPROCEDENTE,com resolução de mérito[arts. 136 e 487,

I, do CPC, e art. 855-A da CLT],devendo a Secretariaexclui-lodo

polo passivo da presente demanda.

Intimem-se o Exequente e EDMUNDO ESMERALDO A.

Com o trânsito em julgado:

a) libere-se o valor bloqueado [ID 0365f1a] para EDMUNDO

ESMERALDO A;

b) intime-se o Exequente para indicar meios ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, pelo prazo de 2 anos, findo o qual os autos

deverão seguir conclusos para declaração da prescrição

intercorrente e extinção da execução [art. 11-A, da CLT].

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010812-31.2021.5.18.0102
AUTOR GERALDO AFONSO DE JESUS

FILHO

ADVOGADO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB:
31410/GO)

RÉU REYNALDO ANESIO PERIPATO

ADVOGADO Sílvia Freitas Ferreira(OAB: 30999/GO)

RÉU GRAMADOS ATLANTIDA LTDA - ME

ADVOGADO Sílvia Freitas Ferreira(OAB: 30999/GO)

RÉU EDMUNDO ESMERALDO A

ADVOGADO ANDREA PIRES BARBOSA(OAB:
69594/GO)

RÉU RONALDO ALEXSANDER PERIPATO

ADVOGADO Sílvia Freitas Ferreira(OAB: 30999/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO PAN

TERCEIRO
INTERESSADO

BV LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMUNDO ESMERALDO A

  - GRAMADOS ATLANTIDA LTDA - ME

  - REYNALDO ANESIO PERIPATO

  - RONALDO ALEXSANDER PERIPATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c68715c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III- DISPOSITIVO

Pelo exposto, no presente incidente de desconsideração da

personalidade jurídica movido porGERALDO AFONSO DE JESUS

FILHOem desfavorde EDMUNDO ESMERALDO A ,

JULGOIMPROCEDENTE,com resolução de mérito[arts. 136 e 487,

I, do CPC, e art. 855-A da CLT],devendo a Secretariaexclui-lodo

polo passivo da presente demanda.

Intimem-se o Exequente e EDMUNDO ESMERALDO A.

Com o trânsito em julgado:

a) libere-se o valor bloqueado [ID 0365f1a] para EDMUNDO

ESMERALDO A;

b) intime-se o Exequente para indicar meios ao prosseguimento da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo provisório, pelo prazo de 2 anos, findo o qual os autos

deverão seguir conclusos para declaração da prescrição

intercorrente e extinção da execução [art. 11-A, da CLT].

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010935-55.2023.5.18.0103
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE
MONTIVIDIU

ADVOGADO ALEX FABIANI ARANTES
SEIXAS(OAB: 40426/GO)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO
DE MERCADORIAS EM GERAL DE MONTIVIDIU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b85cc2

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pela Ré, porque atendidos

os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Regularmente intimada, a parte recorrida apresentou contrarrazões

tempestivamente.

Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 128 do PGC/TRT.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010904-38.2023.5.18.0102
EXEQUENTE KAYDER FERREIRA JAIME

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
ARAUJO(OAB: 62319/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYDER FERREIRA JAIME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2bebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao processo principal [AATOrd-0010222-

20.2022.5.18.0102], verifica-se que ocorreu a certificação do

trânsito em julgado em 16-2-2024.

Considerando o disposto no Provimento CGJT 2, de 28 de julho de

20121, o qual alterou substancialmente o art. 162 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

considerando o trânsito em julgado do processo principal a

execução passa a prosseguir de forma a definitiva nestes autos.

O Autor autuou o presente Cumprimento de Sentença para

execução definitiva das parcelas transitadas em julgado no

processo principal, pois os Réus recorreram somente quanto à

responsabilidade solidária no processo principal.

Não houve alteração do julgado perante o Eg.TST.

Desse modo, aguarde-se a manifestação da Secretaria de Cálculos

Judiciais quanto à impugnação aos cálculos apresentadas pelo

Autor.
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Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0010904-38.2023.5.18.0102
EXEQUENTE KAYDER FERREIRA JAIME

ADVOGADO ANA CAROLINA DE LIMA
ARAUJO(OAB: 62319/GO)

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

EXECUTADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2bebb

proferido nos autos.

DESPACHO

Em consulta ao processo principal [AATOrd-0010222-

20.2022.5.18.0102], verifica-se que ocorreu a certificação do

trânsito em julgado em 16-2-2024.

Considerando o disposto no Provimento CGJT 2, de 28 de julho de

20121, o qual alterou substancialmente o art. 162 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

considerando o trânsito em julgado do processo principal a

execução passa a prosseguir de forma a definitiva nestes autos.

O Autor autuou o presente Cumprimento de Sentença para

execução definitiva das parcelas transitadas em julgado no

processo principal, pois os Réus recorreram somente quanto à

responsabilidade solidária no processo principal.

Não houve alteração do julgado perante o Eg.TST.

Desse modo, aguarde-se a manifestação da Secretaria de Cálculos

Judiciais quanto à impugnação aos cálculos apresentadas pelo

Autor.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010187-26.2023.5.18.0102
AUTOR WESCLEY WOSWANEY MIRANDA

CAIRES

ADVOGADO ANGELA CRISTIANE DOS
SANTOS(OAB: 47989/GO)

ADVOGADO KAROLYNE JESUS TEIXEIRA(OAB:
61220/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO WEMERSON REZENDE DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESCLEY WOSWANEY MIRANDA CAIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0a77a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos [ID c1a80e8] apresentados pela Secretaria

de Cálculos Judiciais, fixando o valor da execução no importe total

de R$ 11.687,11, atualizados até 14-3-2024, sem prejuízo de

futuras atualizações a incidir até a data do efetivo pagamento do

débito.

Pela publicação, ficam as partes intimadas para ciência, ficando

advertido o Exequente de que dispõe do prazo de oito dias para o

requerimento pelo início da execução [art. 878 da CLT], e de que

sua inércia resultará no início da contagem do prazo da

prescricional [§ 2º do art. 11-A da CLT].

Caso não haja requerimento pelo início da execução, remetam-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 anos, tempo

suficiente para declaração da prescrição intercorrente [art. 11-A da

CLT].

Requerida a execução, os demais atos processar-se-ão de ofício

em decorrência do princípio do impulso oficial.

Cite-se a parte Executada para efetuar o pagamento do valor acima

estabelecido, no prazo de 15 dias [art. 523 do CPC].
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Adverte-se que o crédito líquido da parte exequente deverá ser

recolhido por meio de depósito judicial [art. 192 do PGC].

A Ré deverá comprovar os recolhimentos das custas e contribuição

previdenciária no mesmo prazo acima assinalado.

A comprovação do recolhimento das custas deverá ser feita por

meio da guia GRU.

Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Ocorrendo o pagamento espontâneo e decorrido o prazo para

oposição de Embargos à Execução [art. 884 da CLT], libere-se:

1) o crédito líquido ao Exequente;

2) os honorários sucumbenciais devidos ao Patrono do Exequente;

3) os honorários do Sr. Perito.

Transcorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se com a

execução, adotando-se as medidas dispostas no art. 159 do PGC.

Salienta-se que a execução da contribuição previdenciária será

processada de ofício e que os atos que dependam da iniciativa do

credor, a exemplo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, existência de grupo econômico, quebra de

sigilo fiscal e bancário, inclusão de terceiros, dentre outros, deverão

ser devidamente fundamentados.

No caso de bloqueio de recursos em contas bancárias e/ou

aplicações financeiras além do valor da dívida, deverá a Secretaria,

com URGÊNCIA, providenciar a liberação dos valores excedentes.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intimem-se

os Exequentes para, no prazo de 30 [trinta] dias, manifestarem-se

de forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2

anos, tempo necessário para implementação da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO AUTOR

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo

Autor ao Patrono do Réu [R$ 1.326,71], determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 [anos], aguardando o

Credor dos honorários advocatícios demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência que justificou a concessão de

gratuidade da justiça, caso em que, após o decurso do prazo, a

obrigação será extinta [termo resolutivo], conforme r. sentença

transitada em julgado.

Efetuados os pagamentos pela Ré, remetam-se os autos ao arquivo

provisório.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010965-93.2023.5.18.0102
AUTOR RODRIGO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIVONY SOUSA FERREIRA(OAB:
19129/GO)

RÉU GSECCO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCELO MORAES MARTINS(OAB:
27750/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PEREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2c26c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes, pois

satisfeitos os requisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Regularmente intimadas, as partes recorridas apresentaram suas

contrarrazões tempestivamente.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 128 do PGC/TRT.
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RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010187-26.2023.5.18.0102
AUTOR WESCLEY WOSWANEY MIRANDA

CAIRES

ADVOGADO ANGELA CRISTIANE DOS
SANTOS(OAB: 47989/GO)

ADVOGADO KAROLYNE JESUS TEIXEIRA(OAB:
61220/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO WEMERSON REZENDE DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0a77a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos [ID c1a80e8] apresentados pela Secretaria

de Cálculos Judiciais, fixando o valor da execução no importe total

de R$ 11.687,11, atualizados até 14-3-2024, sem prejuízo de

futuras atualizações a incidir até a data do efetivo pagamento do

débito.

Pela publicação, ficam as partes intimadas para ciência, ficando

advertido o Exequente de que dispõe do prazo de oito dias para o

requerimento pelo início da execução [art. 878 da CLT], e de que

sua inércia resultará no início da contagem do prazo da

prescricional [§ 2º do art. 11-A da CLT].

Caso não haja requerimento pelo início da execução, remetam-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 anos, tempo

suficiente para declaração da prescrição intercorrente [art. 11-A da

CLT].

Requerida a execução, os demais atos processar-se-ão de ofício

em decorrência do princípio do impulso oficial.

Cite-se a parte Executada para efetuar o pagamento do valor acima

estabelecido, no prazo de 15 dias [art. 523 do CPC].

Adverte-se que o crédito líquido da parte exequente deverá ser

recolhido por meio de depósito judicial [art. 192 do PGC].

A Ré deverá comprovar os recolhimentos das custas e contribuição

previdenciária no mesmo prazo acima assinalado.

A comprovação do recolhimento das custas deverá ser feita por

meio da guia GRU.

Para o recolhimento da contribuição previdenciária a parte Ré

deverá observar o seguinte:

a) No eSocial, registrar o evento "s2500", detalhando o vínculo

laboral e informações do processo trabalhista;

b) Sequencialmente, no mesmo sistema (eSocial), elaborar e

transmitir a DCTFWeb RT - Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos;

c) Em seguida, acessar o eCAC para emitir a DARF - Documento

de Arrecadação de Receitas Federais e efetuar o pagamento

correspondente à contribuição previdenciária devida;

d) Por fim, deverá juntar a DARF, o comprovante de pagamento e a

comprovação de envio da DCTFWeb RT.

Ressalta-se que o descumprimento das obrigações supracitadas

implicará na execução do montante devido, assim como a

comunicação à Receita Federal para possíveis penalizações,

incluindo multas e inscrição do devedor no cadastro positivo,

impossibilitando a emissão da Certidão Negativa de Débito,

conforme disposto nos arts. 32, § 10, e 32-A da Lei n.o 8.212/91, e

art. 284, I, do Decreto no 3.048/99.

Enfatiza-se a proibição do uso das guias GFIP e GPS para

declarações e pagamentos vinculados a ações trabalhistas a partir

de outubro de 2023. Este Juízo esclarece que valores recolhidos via

GPS não serão reconhecidos como quitação válida.

Ocorrendo o pagamento espontâneo e decorrido o prazo para

oposição de Embargos à Execução [art. 884 da CLT], libere-se:

1) o crédito líquido ao Exequente;

2) os honorários sucumbenciais devidos ao Patrono do Exequente;

3) os honorários do Sr. Perito.

Transcorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se com a

execução, adotando-se as medidas dispostas no art. 159 do PGC.

Salienta-se que a execução da contribuição previdenciária será

processada de ofício e que os atos que dependam da iniciativa do

credor, a exemplo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, existência de grupo econômico, quebra de

sigilo fiscal e bancário, inclusão de terceiros, dentre outros, deverão

ser devidamente fundamentados.

No caso de bloqueio de recursos em contas bancárias e/ou

aplicações financeiras além do valor da dívida, deverá a Secretaria,

com URGÊNCIA, providenciar a liberação dos valores excedentes.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intimem-se

os Exequentes para, no prazo de 30 [trinta] dias, manifestarem-se

de forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2
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anos, tempo necessário para implementação da prescrição

intercorrente, conforme art. 11-A, da CLT, o que desde já fica

determinado em caso de inércia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO AUTOR

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo

Autor ao Patrono do Réu [R$ 1.326,71], determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 [anos], aguardando o

Credor dos honorários advocatícios demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência que justificou a concessão de

gratuidade da justiça, caso em que, após o decurso do prazo, a

obrigação será extinta [termo resolutivo], conforme r. sentença

transitada em julgado.

Efetuados os pagamentos pela Ré, remetam-se os autos ao arquivo

provisório.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010965-93.2023.5.18.0102
AUTOR RODRIGO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ELIVONY SOUSA FERREIRA(OAB:
19129/GO)

RÉU GSECCO LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCELO MORAES MARTINS(OAB:
27750/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSECCO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2c26c1

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes, pois

satisfeitos os requisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Regularmente intimadas, as partes recorridas apresentaram suas

contrarrazões tempestivamente.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 128 do PGC/TRT.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011285-46.2023.5.18.0102
AUTOR ALAN DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO JOSE EDWARD BARBERATO

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA COSTA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a6218

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes, pois

satisfeitos os requisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Regularmente intimadas, as partes recorridas apresentaram suas

contrarrazões tempestivamente.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 128 do PGC/TRT.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011285-46.2023.5.18.0102
AUTOR ALAN DA COSTA AGUIAR

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO JOSE EDWARD BARBERATO

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21a6218

proferida nos autos.

DECISÃO
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Recebo os Recursos Ordinários interpostos pelas partes, pois

satisfeitos os requisitos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Regularmente intimadas, as partes recorridas apresentaram suas

contrarrazões tempestivamente.

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho,

adotando-se as medidas previstas no artigo 128 do PGC/TRT.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011925-64.2014.5.18.0102
AUTOR DIONEI SOUZA BATISTA

ADVOGADO LEANDRO PARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 35785/GO)

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a33f45

proferido nos autos.

DESPACHO

BRF S.A. apresentou, tempestivamente, impugnação à conta de

liquidação.

Para julgamento da impugnação aos cálculos, entendo ser

necessário o esclarecimento da Contadoria.

Em observância ao art. 152-A do PGC, remetam-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais, para que preste esclarecimentos

quanto à impugnação da Ré [ID 5b86169].

Após, retornem os autos conclusos para decisão da impugnação

aos cálculos.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0011925-64.2014.5.18.0102
AUTOR DIONEI SOUZA BATISTA

ADVOGADO LEANDRO PARREIRA DOS
SANTOS(OAB: 35785/GO)

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONEI SOUZA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a33f45

proferido nos autos.

DESPACHO

BRF S.A. apresentou, tempestivamente, impugnação à conta de

liquidação.

Para julgamento da impugnação aos cálculos, entendo ser

necessário o esclarecimento da Contadoria.

Em observância ao art. 152-A do PGC, remetam-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais, para que preste esclarecimentos

quanto à impugnação da Ré [ID 5b86169].

Após, retornem os autos conclusos para decisão da impugnação

aos cálculos.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010827-34.2020.5.18.0102
AUTOR ANTONIO ROCHA MARQUES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f523c43

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos [ID 9004871] apresentados pela Secretaria

de Cálculos Judiciais, fixando o valor da execução da multa devida

pelo Autor no importe total de R$ 170,63, atualizados até 31-1-2024,
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sem prejuízo de futuras atualizações a incidir até a data do efetivo

pagamento do débito.

Pela publicação, ficam as partes intimadas para ciência, ficando

advertida a Ré-Exequente de que dispõe do prazo de oito dias para

o requerimento pelo início da execução [art. 878 da CLT], e de que

sua inércia resultará no início da contagem do prazo da

prescricional [§ 2º do art. 11-A da CLT].

Caso não haja requerimento pelo início da execução, remetam-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 anos, tempo

suficiente para declaração da prescrição intercorrente [art. 11-A da

CLT].

Requerida a execução, os demais atos processar-se-ão de ofício

em decorrência do princípio do impulso oficial.

Cite-se o Autor-Executado para efetuar o pagamento do valor acima

estabelecido, no prazo de 15 dias [art. 523 do CPC].

Adverte-se que o crédito líquido da parte exequente deverá ser

recolhido por meio de depósito judicial [art. 192 do PGC].

Ocorrendo o pagamento espontâneo e decorrido o prazo para

oposição de Embargos à Execução [art. 884 da CLT], libere-se à Ré

-Exequente o seu crédito líquido.

Transcorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se com a

execução, adotando-se as medidas dispostas no art. 159 do PGC.

No caso de bloqueio de recursos em contas bancárias e/ou

aplicações financeiras além do valor da dívida, deverá a Secretaria,

com URGÊNCIA, providenciar a liberação dos valores excedentes.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intime-se a

Ré-Exequente para, no prazo de 30 [trinta] dias, manifestar-se de

forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2 anos,

tempo necessário para implementação da prescrição intercorrente,

conforme art. 11-A, da CLT, o que desde já fica determinado em

caso de inércia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO AUTOR

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo

Autor ao Patrono da Ré [R$ 1.787,32], determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 [anos], aguardando o

Credor dos honorários advocatícios demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência que justificou a concessão de

gratuidade da justiça, caso em que, após o decurso do prazo, a

obrigação será extinta [termo resolutivo], conforme r. sentença

transitada em julgado.

Efetuados os pagamentos pelo Autor-Executado, remetam-se os

autos ao arquivo provisório.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0010288-91.2022.5.18.0104
AUTOR AGROPECUARIA PRIMAVERA LTDA

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE DEUS
SILVA(OAB: 123748/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA PRIMAVERA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5956e7a

proferido nos autos.

DESPACHO

O Eg. TST conheceu e deu provimento ao Recurso de Revista da

parte autora “para declarar a nulidade do Auto de Infração

21.687.660-5 e, consequentemente, da multa administrativa dele

proveniente” [ID f2d1287, p.5].

Desse modo, libere-se à AutoraAGROPECUARIA PRIMAVERA

LTDALo valor depositado na conta judicial0566.635.00001505-

8[ID056cf50].

Após, não havendo outras pendências,arquivem-se estes autos

definitivamente.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-20.2022.5.18.0102
AUTOR KAYDER FERREIRA JAIME

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO FLAVIA DAL MOLIN MARODIM(OAB:
61513/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RÉU BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e638e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto no Provimento CGJT 2, de 28-7-2021, que

alterou substancialmente o art. 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem

como que ocorreu o trânsito em julgado do presente feito, determino

o arquivamento definitivo destes autos.

Traslade-se para o CumPrSe-0010904-38.2023.5.18.0102 as peças

inéditas destes autos, tais como, acórdãos e certidão de trânsito em

julgado, para fins de prosseguimento da execução em caráter

definitivo naqueles autos.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010827-34.2020.5.18.0102
AUTOR ANTONIO ROCHA MARQUES

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ROCHA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f523c43

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos [ID 9004871] apresentados pela Secretaria

de Cálculos Judiciais, fixando o valor da execução da multa devida

pelo Autor no importe total de R$ 170,63, atualizados até 31-1-2024,

sem prejuízo de futuras atualizações a incidir até a data do efetivo

pagamento do débito.

Pela publicação, ficam as partes intimadas para ciência, ficando

advertida a Ré-Exequente de que dispõe do prazo de oito dias para

o requerimento pelo início da execução [art. 878 da CLT], e de que

sua inércia resultará no início da contagem do prazo da

prescricional [§ 2º do art. 11-A da CLT].

Caso não haja requerimento pelo início da execução, remetam-se

os autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 anos, tempo

suficiente para declaração da prescrição intercorrente [art. 11-A da

CLT].

Requerida a execução, os demais atos processar-se-ão de ofício

em decorrência do princípio do impulso oficial.

Cite-se o Autor-Executado para efetuar o pagamento do valor acima

estabelecido, no prazo de 15 dias [art. 523 do CPC].

Adverte-se que o crédito líquido da parte exequente deverá ser

recolhido por meio de depósito judicial [art. 192 do PGC].

Ocorrendo o pagamento espontâneo e decorrido o prazo para

oposição de Embargos à Execução [art. 884 da CLT], libere-se à Ré

-Exequente o seu crédito líquido.

Transcorrido in albis o prazo para pagamento, prossiga-se com a

execução, adotando-se as medidas dispostas no art. 159 do PGC.

No caso de bloqueio de recursos em contas bancárias e/ou

aplicações financeiras além do valor da dívida, deverá a Secretaria,

com URGÊNCIA, providenciar a liberação dos valores excedentes.

Não havendo êxito nas diligências acima determinadas, intime-se a

Ré-Exequente para, no prazo de 30 [trinta] dias, manifestar-se de

forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2 anos,

tempo necessário para implementação da prescrição intercorrente,

conforme art. 11-A, da CLT, o que desde já fica determinado em

caso de inércia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO AUTOR

Quanto aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos pelo

Autor ao Patrono da Ré [R$ 1.787,32], determino a remessa dos

autos ao arquivo provisório pelo prazo de 2 [anos], aguardando o

Credor dos honorários advocatícios demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência que justificou a concessão de

gratuidade da justiça, caso em que, após o decurso do prazo, a

obrigação será extinta [termo resolutivo], conforme r. sentença

transitada em julgado.

Efetuados os pagamentos pelo Autor-Executado, remetam-se os

autos ao arquivo provisório.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010222-20.2022.5.18.0102
AUTOR KAYDER FERREIRA JAIME

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO FLAVIA DAL MOLIN MARODIM(OAB:
61513/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

RÉU BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

RÉU BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYDER FERREIRA JAIME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e638e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o disposto no Provimento CGJT 2, de 28-7-2021, que

alterou substancialmente o art. 162 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem

como que ocorreu o trânsito em julgado do presente feito, determino

o arquivamento definitivo destes autos.

Traslade-se para o CumPrSe-0010904-38.2023.5.18.0102 as peças

inéditas destes autos, tais como, acórdãos e certidão de trânsito em

julgado, para fins de prosseguimento da execução em caráter

definitivo naqueles autos.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010919-51.2016.5.18.0102
AUTOR MARIA FRANCISCA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GRACIELLE PAIVA BORGES(OAB:
27521/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO LARISSA DUARTE GUIMARAES E
SILVA(OAB: 38681/GO)

ADVOGADO MAURA DI FROSCIA(OAB:
33357/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO JULIANA MENDONCA E SILVA(OAB:
32882/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 29942/GO)

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA DANTAS(OAB:
42275/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES
SILVA(OAB: 40852/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae65735

proferido nos autos.

DESPACHO

BRF S.A. apresentou, tempestivamente, impugnação à conta de

liquidação.

Para julgamento da impugnação aos cálculos, entendo ser

necessário o esclarecimento da Contadoria.

Em observância ao art. 152-A do PGC, remetam-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais, para que preste esclarecimentos

quanto à impugnação da Ré [ID b2a7ed6].

Após, retornem os autos conclusos para decisão da impugnação

aos cálculos.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010919-51.2016.5.18.0102
AUTOR MARIA FRANCISCA ALVES DA SILVA

ADVOGADO GRACIELLE PAIVA BORGES(OAB:
27521/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO LARISSA DUARTE GUIMARAES E
SILVA(OAB: 38681/GO)

ADVOGADO MAURA DI FROSCIA(OAB:
33357/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO JULIANA MENDONCA E SILVA(OAB:
32882/GO)

ADVOGADO ALESSANDRA XAVIER DOS
SANTOS(OAB: 29942/GO)

ADVOGADO AMANDA SILVEIRA DANTAS(OAB:
42275/GO)
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ADVOGADO ANA CAROLINA FERNANDES
SILVA(OAB: 40852/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae65735

proferido nos autos.

DESPACHO

BRF S.A. apresentou, tempestivamente, impugnação à conta de

liquidação.

Para julgamento da impugnação aos cálculos, entendo ser

necessário o esclarecimento da Contadoria.

Em observância ao art. 152-A do PGC, remetam-se os autos à

Secretaria de Cálculos Judiciais, para que preste esclarecimentos

quanto à impugnação da Ré [ID b2a7ed6].

Após, retornem os autos conclusos para decisão da impugnação

aos cálculos.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    MARCELA CARDOSO SCHUTZ DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0011562-62.2023.5.18.0102
AUTOR CELIA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO RAYANE ALVES PASSARELLI(OAB:
56683/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA ANTONIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                    INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada para, querendo, em oito dias, contrarrazoar o

recurso ordinário interposto pela parte adversa.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011039-53.2023.5.18.0101
AUTOR EDMAR SOARES DA CRUZ

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR SOARES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                  I N T I M A Ç Ã O

Considerando a planilha de cálculos apresentada pela Secretaria de

Cálculos Judiciais, ficam as partes intimadas para ciência e, caso

queiram, no prazo comum de 8 [oito] dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão [art. 879, §

2º da CLT].

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011039-53.2023.5.18.0101
AUTOR EDMAR SOARES DA CRUZ

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                I N T I M A Ç Ã O

Considerando a planilha de cálculos apresentada pela Secretaria de

Cálculos Judiciais, ficam as partes intimadas para ciência e, caso

queiram, no prazo comum de 8 [oito] dias, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos, com a indicação dos itens

e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão [art. 879, §
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2º da CLT].

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MIRIAN POLINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011232-65.2023.5.18.0102
AUTOR WILMA DE JESUS QUEIROS

PEIXOTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU UNIMED RIO VERDE COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVEIRA
LIMA(OAB: 18400/GO)

PERITO GUSTAVO MORAES CORREA

PERITO MARCOS VINICIUS MARCIANO
CAMPOS DE SOUZA

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA DE JESUS QUEIROS PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Ficam as partes, por meio de seus advogados, cientes de que foi

designada a Audiência de Instrução, a ser realizada por meio

telepresencial, relativa à ação trabalhista supramencionada.

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/05/2024 09:40

Acesso à sala de audiência por link:  https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/vt2rioverde

Acesso pelo celular (smartphone):

- Instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings

- abrir o aplicativo e clicar em Ingressar em uma reunião

- clicar na opção Ingressar com nome do link pessoal

- digitar no campo "Nome do Link Pessoal": vt2rioverde

- digitar o seu nome no campo abaixo do Link Pessoal.

- clicar em Ingressar e aguardar que sua participação seja

autorizada.

OBS 1: quando aparecer clique na opção Ingressar com vídeo.

OBS 2: após autorizada sua participação clique em Dados de rede

Wi-Fi ou móvel na opção Conectar áudio.

Acesso pelo computador: (com webcam, microfone, caixa de som

e cliente Zoom instalado - recomenda-se o uso de fone de ouvido

com microfone):

- acessar o link abaixo utilizando preferencialmente o Mozilla Firefox

ou o Google Chrome (copie e cole no navegador):

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt2rioverde

Os advogados, partes e testemunhas deverão habilitar e testar

o microfone, alto falante e câmera no seu acesso à plataforma

Zoom antes da audiência.

A pessoa que não estiver com os recursos necessários

habilitados no início da audiência será considerada ausente.

Caberá aos respectivos procuradores proceder à intimação por

meio hábil [e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz] dos respectivos

clientes, devendo comunicar eventual impossibilidade de intimação

mediante comprovação, presumindo-se a intimação até 5 dias antes

da audiência após esse prazo.

No caso de ausência da parte, será aplicada a pena de confissão

ficta [Súmula 74 do Eg. TST], salvo justificativa plausível

comprovada no prazo de dois úteis após a audiência.

As partes deverão comprovar a intimação de suas testemunhas por

meio hábil [carta convite, e-mail, WhatsApp, carta com AR etc.] até

3 dias úteis antes da audiência, sob pena de preclusão e de se

presumir a desistência da oitiva de testemunha [arts. 825 e 845 da

CLT e 455 do CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho - arts. 769 da CLT e 15 do CPC];

As partes poderão apresentar suas testemunhas à audiência, de

modo telepresencial, dispensada a prova da intimação de que trata

o parágrafo anterior, presumindo-se, caso a testemunha não

compareça, que a parte desistiu de sua inquirição [art. 455, §2º do

CPC].

As testemunhas deverão, desde o horário previsto para o início da

audiência, ingressar e permanecer na Sala Virtual de Espera,

disponibilizada pelo sistema Zoom, até o momento em que forem

ser ouvidas, ocasião em que será autorizada a sua participação à

sala principal. As testemunhas que não estiverem na Sala Virtual de

Espera no momento da coleta do depoimento não serão ouvidas.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

GILIARD MOTA DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0011232-65.2023.5.18.0102
AUTOR WILMA DE JESUS QUEIROS

PEIXOTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU UNIMED RIO VERDE COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVEIRA
LIMA(OAB: 18400/GO)

PERITO GUSTAVO MORAES CORREA

PERITO MARCOS VINICIUS MARCIANO
CAMPOS DE SOUZA

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED RIO VERDE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO TELEPRESENCIAL

Ficam as partes, por meio de seus advogados, cientes de que foi

designada a Audiência de Instrução, a ser realizada por meio

telepresencial, relativa à ação trabalhista supramencionada.

DATA E HORÁRIO DA AUDIÊNCIA: 23/05/2024 09:40

Acesso à sala de audiência por link:  https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/vt2rioverde

Acesso pelo celular (smartphone):

- Instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings

- abrir o aplicativo e clicar em Ingressar em uma reunião

- clicar na opção Ingressar com nome do link pessoal

- digitar no campo "Nome do Link Pessoal": vt2rioverde

- digitar o seu nome no campo abaixo do Link Pessoal.

- clicar em Ingressar e aguardar que sua participação seja

autorizada.

OBS 1: quando aparecer clique na opção Ingressar com vídeo.

OBS 2: após autorizada sua participação clique em Dados de rede

Wi-Fi ou móvel na opção Conectar áudio.

Acesso pelo computador: (com webcam, microfone, caixa de som

e cliente Zoom instalado - recomenda-se o uso de fone de ouvido

com microfone):

- acessar o link abaixo utilizando preferencialmente o Mozilla Firefox

ou o Google Chrome (copie e cole no navegador):

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/vt2rioverde

Os advogados, partes e testemunhas deverão habilitar e testar

o microfone, alto falante e câmera no seu acesso à plataforma

Zoom antes da audiência.

A pessoa que não estiver com os recursos necessários

habilitados no início da audiência será considerada ausente.

Caberá aos respectivos procuradores proceder à intimação por

meio hábil [e-mail, WhatsApp ou outro meio eficaz] dos respectivos

clientes, devendo comunicar eventual impossibilidade de intimação

mediante comprovação, presumindo-se a intimação até 5 dias antes

da audiência após esse prazo.

No caso de ausência da parte, será aplicada a pena de confissão

ficta [Súmula 74 do Eg. TST], salvo justificativa plausível

comprovada no prazo de dois úteis após a audiência.

As partes deverão comprovar a intimação de suas testemunhas por

meio hábil [carta convite, e-mail, WhatsApp, carta com AR etc.] até

3 dias úteis antes da audiência, sob pena de preclusão e de se

presumir a desistência da oitiva de testemunha [arts. 825 e 845 da

CLT e 455 do CPC, este aplicado subsidiariamente ao processo do

trabalho - arts. 769 da CLT e 15 do CPC];

As partes poderão apresentar suas testemunhas à audiência, de

modo telepresencial, dispensada a prova da intimação de que trata

o parágrafo anterior, presumindo-se, caso a testemunha não

compareça, que a parte desistiu de sua inquirição [art. 455, §2º do

CPC].

As testemunhas deverão, desde o horário previsto para o início da

audiência, ingressar e permanecer na Sala Virtual de Espera,

disponibilizada pelo sistema Zoom, até o momento em que forem

ser ouvidas, ocasião em que será autorizada a sua participação à

sala principal. As testemunhas que não estiverem na Sala Virtual de

Espera no momento da coleta do depoimento não serão ouvidas.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

GILIARD MOTA DE LIMA

Secretário de Audiência

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE-

GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0010410-73.2023.5.18.0103
AUTOR ALAN DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

RÉU CONSTRUCOES SC LTDA

RÉU KEPLER WEBER SA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RÉU SC EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

A Dra. LIVIA FATIMA GONDIM PREGO, Juíza do Trabalho Titular

da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL,

ou dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

INTIMADO o(a/s) reclamado(a/s) SC EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ: 33.092.037/0001-46; CONSTRUCOES SC LTDA, CNPJ:

39.940.823/0001-32 , atualmente em lugar incerto e não sabido,
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para tomar ciência do despacho proferido nos autos supra, que

segue abaixo transcrito, para, no prazo e fins estabelecidos, tomar

as providências cabíveis:

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Planilha juntada.

Intimem-se as partes para eventual impugnação em 08 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Registro que o reclamante manifestou interesse na execução

(#id:c67ecc5).

Impugnada a conta ou decorrido o prazo inalbis, devolvam-se os

autos à conclusão para deliberações.

RIO VERDE/GO, 07 de fevereiro de 2024.

LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

Elaborado conforme art. 16, da Portaria nº 02/2013, desta Vara,

pelo(a) Servidor(a) JOAO VICTOR COSTA BARROS, por ordem:

LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOAO VICTOR COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010410-73.2023.5.18.0103
AUTOR ALAN DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PAULA FERREIRA AQUINO(OAB:
10387/SE)

RÉU CONSTRUCOES SC LTDA

RÉU KEPLER WEBER SA

ADVOGADO CARLOS ARAUZ FILHO(OAB:
27171/PR)

RÉU SC EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES SC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

A Dra. LIVIA FATIMA GONDIM PREGO, Juíza do Trabalho Titular

da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL,

ou dele tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)

INTIMADO o(a/s) reclamado(a/s) SC EQUIPAMENTOS LTDA,

CNPJ: 33.092.037/0001-46; CONSTRUCOES SC LTDA, CNPJ:

39.940.823/0001-32 , atualmente em lugar incerto e não sabido,

para tomar ciência do despacho proferido nos autos supra, que

segue abaixo transcrito, para, no prazo e fins estabelecidos, tomar

as providências cabíveis:

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Planilha juntada.

Intimem-se as partes para eventual impugnação em 08 (oito) dias,

nos termos do art. 879, §2º da CLT.

Registro que o reclamante manifestou interesse na execução

(#id:c67ecc5).

Impugnada a conta ou decorrido o prazo inalbis, devolvam-se os

autos à conclusão para deliberações.

RIO VERDE/GO, 07 de fevereiro de 2024.

LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

Elaborado conforme art. 16, da Portaria nº 02/2013, desta Vara,

pelo(a) Servidor(a) JOAO VICTOR COSTA BARROS, por ordem:

LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Juíza Titular de Vara do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOAO VICTOR COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0011208-68.2022.5.18.0103
AUTOR JOHNNY MORAES OLIVEIRA

ADVOGADO Wander de Oliveira Paiva(OAB:
31884/GO)

RÉU 3DOIS1 EMPREENDIMENTOS PRIME
- EIRELI

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JOHNNY MORAES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

I N T I M A Ç Ã O

DESTINATÁRIO: JOHNNY MORAES OLIVEIRA

Fica intimado(a) para comparecer perante o balcão desta Secretaria

para retirar sua CTPS. Prazo de 05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOAO VICTOR COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010064-88.2024.5.18.0103
AUTOR VANESSA ARAUJO FREITAS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO HUGO ANDRE SILVA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA ARAUJO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista do laudo pericial jungido aos autos sob #id:a44b883. Prazo de

5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010401-48.2022.5.18.0103
AUTOR JACILENE GUIMARAES DE DEUS

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LEANDRO FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Proceder à anotação da CTPS do reclamante,

conforme determinação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOAO VICTOR COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011338-24.2023.5.18.0103
EXEQUENTE ROSILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO JAMES FABIO NOGUEIRA(OAB:
45416/GO)

EXECUTADO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

EXECUTADO INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Proceder à anotação/baixa/retificação da CTPS

digital do reclamante, conforme determinação judicial, no prazo de

05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOAO VICTOR COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0011338-24.2023.5.18.0103
EXEQUENTE ROSILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO JAMES FABIO NOGUEIRA(OAB:
45416/GO)

EXECUTADO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)
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EXECUTADO INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVARTE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Proceder à anotação/baixa/retificação da CTPS

digital do reclamante, conforme determinação judicial, no prazo de

05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOAO VICTOR COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010359-25.2024.5.18.0104
AUTOR ENIO AMARAL GOMES

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU BY BUS TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO AMARAL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:ENIO AMARAL GOMES

Data da audiência Inicial por videoconferência: 22/04/2024

10:45

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM),

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Conciliação com celeridade.

Caso as partes tenham interesse em conciliar antes da

audiência inicial, deverão juntar aos autos petição assinada em

conjunto.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Servidor

Processo Nº ATSum-0010269-20.2024.5.18.0103
AUTOR LUCILEIDE FLORENCIA DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA SILVA RIBEIRO(OAB:
50732/GO)

RÉU CK SEVEN MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEIDE FLORENCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43f0b8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Ação ajuizada por LUCILEIDE

FLORENCIA DA SILVA, CPF: 023.440.975-46 em face de CK

SEVEN MARKETING LTDA, CNPJ: 29.557.518/0001-02, declaro

extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art.

852-B, II e §1º da CLT, bem como no art. 485, inciso IV, do CPC,

consoante fundamentação retro, que passa a fazer parte integrante
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deste dispositivo.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º da CLT.

Custas pela Autora, no importe de R$ 119,59, calculadas sobre o

valor dado à causa (R$ 5.979,43), de cujo recolhimento fica isento.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se a Autora. Prazo legal.

Caso sobrevenha o trânsito em julgado, arquivem-se, com as

baixas e andamentos de estilo.

LCCC

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010252-81.2024.5.18.0103
AUTOR LUIS MARCIO MARQUES

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU BY BUS TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS MARCIO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72c8e81

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Ação processada pelo Rito Sumaríssimo, portanto,

dispensado o relatório, nos termos do art. 852-I da CLT.

Sem êxito na tentativa de notificação do Demandado, os autos

vieram conclusos.

Inicialmente, esclareço que a análise de ofício dos pressupostos

processuais não impõe surpresa às partes, pois elas têm não só a

condição de prevê-las, como também o ônus de observá-los no que

a elas concerne, razão pela qual não há ofensa aos art. 9 e 10 do

NCPC. Nesse sentido a IN n.º 39 do C.TST, em seu art. 4, § 2º.

Em rito sumaríssimo, incumbe ao Autor a correta indicação dos

nomes e endereços do Reclamado, sob pena de arquivamento da

Reclamatória e condenação ao pagamento das custas sobre o valor

da causa (art. 852-B, inciso II e §1º da CLT), sendo, portanto,

vedada a emenda da peça inicial quanto a esses requisitos.

Extrai-se do extrato de rastreamento de postagem enviada ao

Demandado (ID. cdd8ee4) a seguinte informação - Objeto não

entregue - cliente mudou-se.

Tal notícia, impossibilitou que se desse conhecimento ao Réu, para

o seu comparecimento à audiência inicial agendada para o dia

05/04/2024 10:45.

Verifico, pois, que o Autor não atendeu ao disposto na norma legal

supra, incidindo, portanto, na consequência assinalada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da Ação ajuizada por LUIS MARCIO

MARQUES, CPF: 028.230.833-40 em face de BY BUS

TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 69.067.031/0001-66, declaro

extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art.

852-B, II e §1º da CLT, bem como no art. 485, inciso IV, do CPC,

consoante fundamentação retro, que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita, nos

termos do art. 790, § 3º da CLT.

Custas pelo Autor, no importe de R$ 943,00, calculadas sobre o

valor dado à causa (R$ 47.150,00), de cujo recolhimento fica isento.

Retire-se o feito de pauta.

Intime-se o Autor. Prazo legal.

Caso sobrevenha o trânsito em julgado, arquivem-se, com as

baixas e andamentos de estilo.

LCCC

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011059-72.2022.5.18.0103
AUTOR APARECIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU 3M PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU MARCILIO MORAES VIEIRA

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU DAIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA CORREIA
BARBOSA(OAB: 66988/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO DA SILVA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6dff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDIC oposto em

face de 3M PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e julgo

PROCEDENTE o pedido de direcionamento da execução em face

do(s) sócio(s) DAIANE SOARES DA SILVA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Proceda-se à reautuação para fazer constar o nome do sócio da

executada no polo passivo da execução.

Neste ato, intime(m)-se o(s) sócio(s) DAIANE SOARES DA

SILVA e o exequente no prazo de 8 dias úteis.

Decorrido o prazo recursal, Cite(m)-se a(s) Reclamada(s),

DAIANE SOARES DA SILVA, para pagar ou garantir a dívida, no

prazo de 8 dias, sob pena de penhora.

Infrutífera a diligência contudo, independentemente de nova ordem,

expeça-se edital, consoante regra do §3°, do art.880, da CLT.

Transcorrido in albis o prazo supra, realizem-se todos os atos

subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo, conforme

requerido pelo exequente em ID. 39cef12, intimando-se a

Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos do artigo 642-A da CLT.

Garantido o Juízo e se decorrido em branco o prazo legal, proceda,

a Secretaria, à liberação ao Exequente de seu crédito líquido, bem

como recolham-se as custas e contribuições previdenciárias e

fiscais em guias próprias, se houver.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da

Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Caso satisfeitas todas as obrigações, efetuem-se as alterações e

exclusões devidas, nos termos da Lei nº 12.440/2011 e do art. 1º, §

2º, da RA nº 1470/2011 do TST, levantem-se eventuais penhoras e

restrições e, após, remetam-se os autos ao arquivo provisório até

que o referido biênio seja alcançado.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, decline

diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011059-72.2022.5.18.0103
AUTOR APARECIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU 3M PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU MARCILIO MORAES VIEIRA

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)

RÉU DAIANE SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA CORREIA
BARBOSA(OAB: 66988/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd6dff9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDIC oposto em

face de 3M PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e julgo
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PROCEDENTE o pedido de direcionamento da execução em face

do(s) sócio(s) DAIANE SOARES DA SILVA, nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante deste

dispositivo.

Proceda-se à reautuação para fazer constar o nome do sócio da

executada no polo passivo da execução.

Neste ato, intime(m)-se o(s) sócio(s) DAIANE SOARES DA

SILVA e o exequente no prazo de 8 dias úteis.

Decorrido o prazo recursal, Cite(m)-se a(s) Reclamada(s),

DAIANE SOARES DA SILVA, para pagar ou garantir a dívida, no

prazo de 8 dias, sob pena de penhora.

Infrutífera a diligência contudo, independentemente de nova ordem,

expeça-se edital, consoante regra do §3°, do art.880, da CLT.

Transcorrido in albis o prazo supra, realizem-se todos os atos

subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo, conforme

requerido pelo exequente em ID. 39cef12, intimando-se a

Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos do artigo 642-A da CLT.

Garantido o Juízo e se decorrido em branco o prazo legal, proceda,

a Secretaria, à liberação ao Exequente de seu crédito líquido, bem

como recolham-se as custas e contribuições previdenciárias e

fiscais em guias próprias, se houver.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias mediante

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos

(DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da Instrução

Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de 01/10/2023), com

a devida comprovação aos autos, sob pena de execução e sujeição

do infrator à pena de multa e demais sanções administrativas, nos

termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º 8.212/91, e artigo.

284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso, deverá a Secretaria da

Vara do Trabalho oficiar a Receita Federal do Brasil para as

providências cabíveis, com a devida inclusão da devedora no

cadastro positivo obstando a emissão de Certidão Negativa de

Débito.

Caso satisfeitas todas as obrigações, efetuem-se as alterações e

exclusões devidas, nos termos da Lei nº 12.440/2011 e do art. 1º, §

2º, da RA nº 1470/2011 do TST, levantem-se eventuais penhoras e

restrições e, após, remetam-se os autos ao arquivo provisório até

que o referido biênio seja alcançado.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, decline

diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010700-40.2013.5.18.0103
AUTOR KLEITON FRANKSON DA SILVA

MORAES

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

RÉU JAILES DA SILVA ATAIDES

RÉU GRACIANE LEAL ALVES

TERCEIRO
INTERESSADO

ALGLECIO BUENO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DOS PRODUTORES RURAIS DO
SUDOESTE GOIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEITON FRANKSON DA SILVA MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO EXEQUENTE: Ciência de que foi expedido mandado, a fim de

que o reclamante entre em contato com a Central de Mandados de

Rio Verde 62 3222-4093, no prazo de 72 horas, para que

acompanhe a diligência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010343-74.2024.5.18.0103
AUTOR ELIENE SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO MALLONY PERES ALVES(OAB:
58316/GO)

RÉU ROSANA DA SILVA BESSA

RÉU ROSANA DA SILVA BESSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIENE SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:ELIENE SILVA OLIVEIRA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 16/04/2024

09:00

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM),

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Conciliação com celeridade.

Caso as partes tenham interesse em conciliar antes da

audiência inicial, deverão juntar aos autos petição assinada em

conjunto.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011060-23.2023.5.18.0103
AUTOR ELTON RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO POLYANA DE PAULA PAIVA(OAB:
46258/GO)

ADVOGADO CHARLENE OLIVEIRA SILVA(OAB:
58419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MANDACARI
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU MANDACARI E MANDACARI
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MAVI EIRELI

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

PERITO SERGIA MARIA GOMES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON RAMOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb5eb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O pedido do reclamante descrito em id. 1828df7 de expedição de

Ofício ao MPT, MPF e Polícia Federal, sob o fundamento

“responsabilizando pessoalmente as pessoas que se prestaram a

este papel e agiram de má-fé falsificando as assinaturas do

Reclamante por imitação para as Reclamadas com o intuito de

dissimular os fatos, desejando assim um resultado ilícito ou

reprovável moral e eticamente, causando prejuízo a parte que tem

razão”, será analisado pelo juízo no momento da prolação da

sentença.

A reclamada, MANDACARI E MANDACARI TRANSPORTES LTDA,

requer que “a fim de sedimentar que nossas papeletas de controle

de jornada são um retrato fidedigno da jornada do Reclamante,

requer a expedição de ofício à empresa Atlas, para que forneça

todos os relatórios de rastreio referente ao período de labor do

Reclamante”. Indefiro o requerimento, tendo em vista que o meio

escolhido pela empregadora para comprovar a jornada de trabalho

do reclamante foi a papeleta de controle de jornada. Eventual

desconsideração das papeletas em razão da conclusão da perícia

grafotécnica insere-se nos ônus assumidos pela ré ao escolher a

prova.

Determino que o perito seja intimado para apresentar resposta
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dos quesitos complementares apresentados pela 2ª reclamada em

id. cebb956 no prazo de 10 dias úteis.

Após, vista às partes no prazo comum de 5 dias úteis.

Por conseguinte, aguarde-se audiência de instrução já designada

para o dia 02/04/2024 15:50.

Intimem-se as partes.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011060-23.2023.5.18.0103
AUTOR ELTON RAMOS DE SOUSA

ADVOGADO POLYANA DE PAULA PAIVA(OAB:
46258/GO)

ADVOGADO CHARLENE OLIVEIRA SILVA(OAB:
58419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MANDACARI
EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU MANDACARI E MANDACARI
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

RÉU TRANSPORTADORA MAVI EIRELI

ADVOGADO ALEXIA MAXINE RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 57463/GO)

ADVOGADO MICHELLE CRISTIANE KUNAN(OAB:
30419/GO)

PERITO SERGIA MARIA GOMES DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANDACARI E MANDACARI TRANSPORTES LTDA

  - TRANSPORTADORA MANDACARI EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRANSPORTADORA MAVI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddb5eb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O pedido do reclamante descrito em id. 1828df7 de expedição de

Ofício ao MPT, MPF e Polícia Federal, sob o fundamento

“responsabilizando pessoalmente as pessoas que se prestaram a

este papel e agiram de má-fé falsificando as assinaturas do

Reclamante por imitação para as Reclamadas com o intuito de

dissimular os fatos, desejando assim um resultado ilícito ou

reprovável moral e eticamente, causando prejuízo a parte que tem

razão”, será analisado pelo juízo no momento da prolação da

sentença.

A reclamada, MANDACARI E MANDACARI TRANSPORTES LTDA,

requer que “a fim de sedimentar que nossas papeletas de controle

de jornada são um retrato fidedigno da jornada do Reclamante,

requer a expedição de ofício à empresa Atlas, para que forneça

todos os relatórios de rastreio referente ao período de labor do

Reclamante”. Indefiro o requerimento, tendo em vista que o meio

escolhido pela empregadora para comprovar a jornada de trabalho

do reclamante foi a papeleta de controle de jornada. Eventual

desconsideração das papeletas em razão da conclusão da perícia

grafotécnica insere-se nos ônus assumidos pela ré ao escolher a

prova.

Determino que o perito seja intimado para apresentar resposta

dos quesitos complementares apresentados pela 2ª reclamada em

id. cebb956 no prazo de 10 dias úteis.

Após, vista às partes no prazo comum de 5 dias úteis.

Por conseguinte, aguarde-se audiência de instrução já designada

para o dia 02/04/2024 15:50.

Intimem-se as partes.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010339-37.2024.5.18.0103
AUTOR FRANCISCA JAINE DE MOURA

RIBEIRO GOMES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA JAINE DE MOURA RIBEIRO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:FRANCISCA JAINE DE MOURA RIBEIRO

GOMES

Data da audiência Inicial por videoconferência: 04/04/2024

13:15

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -
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telepresenciais/

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM),

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Conciliação com celeridade.

Caso as partes tenham interesse em conciliar antes da

audiência inicial, deverão juntar aos autos petição assinada em

conjunto.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Servidor

Processo Nº ATSum-0010333-27.2024.5.18.0104
AUTOR ANA PAULA LIMA VELOSO

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LIMA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:ANA PAULA LIMA VELOSO

Data da audiência Inicial por videoconferência: 02/04/2024

15:00

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM),

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Conciliação com celeridade.

Caso as partes tenham interesse em conciliar antes da

audiência inicial, deverão juntar aos autos petição assinada em

conjunto.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Servidor

Processo Nº ATSum-0011234-32.2023.5.18.0103
AUTOR JUCIARA PINTO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

RÉU CONFIAR SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONFIAR SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto

à petição do reclamante na qual afirma inadimplemento do acordo.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011247-65.2022.5.18.0103
AUTOR LUCIMAR DA COSTA

ADVOGADO BRUNO RICELLI BARBOSA
ARAUJO(OAB: 42065/GO)

ADVOGADO BRUNO BARBOSA FRANCO
SILVA(OAB: 62334/GO)

RÉU NEXT SOLUCOES ADMINISTRACAO
E SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55f50e4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos os autos.

Ante as tentativas frustradas para garantia da execução e

considerando a nova redação do art. 878, da CLT, intime-se o

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar meios claros e

efetivos para o regular prosseguimento da execução, inclusive a

desconsideração da personalidade jurídica se for o caso, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de 2 (dois)

anos, findo o qual os autos deverão seguir conclusos para

declaração da prescrição intercorrente e extinção da execução, em

consonância com o disposto no artigo 11-A, da CLT.

Saliente-se que eventuais pedidos deverão ser específicos e

afinados à atual marcha processual, evitando realização de

procedimentos inúteis ou já ultimados por este Juízo.

Registro, por oportuno, que o mero requerimento de bloqueio

BACENJUD ou de outras diligências, com resultado negativo, como

vem ocorrendo nestes autos, não tem o condão de "interromper" a

prescrição intercorrente, mesmo porque, tais atos, por si só, já

comprovam que a exequente não se desincumbiu do seu mister ou

não logrou êxito nas diligências até então encetadas.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010874-97.2023.5.18.0103
AUTOR GERLENA LOPES LEITAO

ADVOGADO CARLOS GERALDO VIEIRA
BARROS(OAB: 43892/GO)

ADVOGADO SOLIMAR GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 25366/GO)

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLENA LOPES LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9c319c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos os autos.

A Reclamada comprova o pagamento integral da obrigação e requer

o fim da execução.

LIBERE-SE à parte exequente o seu crédito, observando-se os

parâmetros constantes da planilha de cálculos juntada aos

presentes autos. Providencie a Secretaria.

Proceda-se à devida baixa nos registros do BNDT (art. 642-A da

CLT) e cancelem-se eventuais restrições havidas nos autos. Caso

haja comprovante de protesto, a parte executada, após o

encaminhamento de cancelamento pela Secretaria, deverá

comparecer ao Cartório e efetuar o pagamento dos emolumentos a

fim de regularização da situação junto ao ente notarial.

Oficie-se ao Juízo Deprecado, 8ª Vara do Trabalho de Goiânia,

solicitando a devolução da Carta Precatória nº 0010362-

74.2024.5.18.0008, independente de cumprimento.

Em face dos princípios da economia e celeridade processual atribuo

ao presente força de ofício.

Cumprido, retorne os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.
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    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010878-74.2022.5.18.0102
AUTOR WEVERSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ERIVELTON CARLOS
RODRIGUES(OAB: 26095/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIEGO FERNANDES
BRAVO(OAB: 32599/GO)

RÉU SUPER MAX SUPERMERCADO
EIRELI

ADVOGADO FABIANO GUSTAVO DE FREITAS
RESENDE(OAB: 96444/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

PERITO ARIADNE RAUCCI VENTURA

PERITO CELSO GUSTAVO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERSON CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ec89a

proferido nos autos.

DESPACHO

A ré pugna pela dilação do prazo para anotar a CTPS em 10 dias.

Considerando-se que:

1. a sentença prolatada nos autos concedeu o prazo de 8 dias para

anotação da CTPS pela ré a partir do trânsito em julgado;

2. a intimação #id:d2f40d7 consignou o prazo de 5 dias para cumprir

com a obrigação de fazer;

3. não houve qualquer justificativa razoável para o pedido de 10

dias adicionais pela ré,

defiro, somente, o prazo adicional de 3 dias.

Intime-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010874-97.2023.5.18.0103
AUTOR GERLENA LOPES LEITAO

ADVOGADO CARLOS GERALDO VIEIRA
BARROS(OAB: 43892/GO)

ADVOGADO SOLIMAR GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 25366/GO)

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS MENDES MORAES
ANTUNES(OAB: 42753/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOVARTE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9c319c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos os autos.

A Reclamada comprova o pagamento integral da obrigação e requer

o fim da execução.

LIBERE-SE à parte exequente o seu crédito, observando-se os

parâmetros constantes da planilha de cálculos juntada aos

presentes autos. Providencie a Secretaria.

Proceda-se à devida baixa nos registros do BNDT (art. 642-A da

CLT) e cancelem-se eventuais restrições havidas nos autos. Caso

haja comprovante de protesto, a parte executada, após o

encaminhamento de cancelamento pela Secretaria, deverá

comparecer ao Cartório e efetuar o pagamento dos emolumentos a

fim de regularização da situação junto ao ente notarial.

Oficie-se ao Juízo Deprecado, 8ª Vara do Trabalho de Goiânia,

solicitando a devolução da Carta Precatória nº 0010362-

74.2024.5.18.0008, independente de cumprimento.

Em face dos princípios da economia e celeridade processual atribuo

ao presente força de ofício.

Cumprido, retorne os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010878-74.2022.5.18.0102
AUTOR WEVERSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ERIVELTON CARLOS
RODRIGUES(OAB: 26095/SC)

ADVOGADO RAFAEL DIEGO FERNANDES
BRAVO(OAB: 32599/GO)

RÉU SUPER MAX SUPERMERCADO
EIRELI

ADVOGADO FABIANO GUSTAVO DE FREITAS
RESENDE(OAB: 96444/MG)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

PERITO ARIADNE RAUCCI VENTURA

PERITO CELSO GUSTAVO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPER MAX SUPERMERCADO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ec89a

proferido nos autos.

DESPACHO

A ré pugna pela dilação do prazo para anotar a CTPS em 10 dias.

Considerando-se que:

1. a sentença prolatada nos autos concedeu o prazo de 8 dias para

anotação da CTPS pela ré a partir do trânsito em julgado;

2. a intimação #id:d2f40d7 consignou o prazo de 5 dias para cumprir

com a obrigação de fazer;

3. não houve qualquer justificativa razoável para o pedido de 10

dias adicionais pela ré,

defiro, somente, o prazo adicional de 3 dias.

Intime-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010332-16.2022.5.18.0103
AUTOR TONIVAL MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO THIAGO LOPES DA SILVA(OAB:
62030/GO)

ADVOGADO WANDERSON PAIVA LIBERTO(OAB:
62562/GO)

RÉU ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIVAL MARTINS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a78906b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido de instauração do IDPJ em face de

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH (id.

d613948) , promova a pesquisa JUCEG.

Após, voltem os autos conclusos.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010858-27.2015.5.18.0103
AUTOR ADEMIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RÉU EXCELEX COMERCIAL LTDA

RÉU GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

RÉU RODRIGO BRUSCATO COSTA

RÉU SERMIL SERVICOS DE
RECUPERACAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RÉU RENUS - INDUSTRIA DE METAIS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)

ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RÉU RODRIGO BRUSCATO COSTA

RÉU M COSTA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

RÉU NOBELLE HOLDINGS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RÉU GLOBAL RESOLUCION HOLDING E
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DE ALAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE SILVA DOS SANTOS(OAB:
42283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENUS - INDUSTRIA DE METAIS E PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eaf143

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A executada RENUS – INDÚSTRIA DE METAIS E PLÁSTICOS

LTDA, id. 469ef7b, alega que foi deferida a recuperação judicial em

15.06.2023 e requer que sejam adotadas as medidas do art.

11.101/2005.

Intimado para manifestar, o exequente requer o prosseguimento da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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execução em face das demais executadas e não encontrando bem,

requer que “requer seja o administrador judicial da RENUS -

INDÚSTRIA DE METAIS E PLÁSTICOS LTDA notificado para

proceder o pagamento da Execução de acordo com o plano e a

preferência de debito alimentar”.

Analiso.

O IDPJ inverso foi julgado procedente em id. ea539ee e as

executadas RODRIGO BRUSCATO COSTA – ME - CNPJ nº

27.665.851/0001-00; EXCELEX COMERCIAL LTDA - CNPJ nº

28.965.970/0001-40; GLOBAL RESOLUCION HOLDING E

NEGOCIO EIRELI - CNPJ nº 23.095.756/0001-67; NOBELLE

HONDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 32.186.060/0001-

37; RENUS - INDÚSTRIA DE METAIS E PLÁSTICOS LTDA - CNPJ

nº 91.687.129/0001-75 não apresentaram recurso.

As executadas RODRIGO BRUSCATO COSTA – ME - CNPJ nº

27.665.851/0001-00, EXCELEX COMERCIAL LTDA, CNPJ:

28.965.970/0001-40; GLOBAL RESOLUCION HOLDING E

NEGOCIOS LTDA, CNPJ: 23.095.756/0001-67; NOBELLE

HOLDINGS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, CNPJ:

32.186.060/0001-37 foram intimadas para pagar ou garantir a

execução e permaneceram inertes.

Considerando que já decorreu o prazo para as executadas acima

efetuar o pagamento, promova a secretaria o prosseguimento da

execução mediante diligência através do convênio SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB e BNDT em face das seguintes

executadas:

a) RODRIGO BRUSCATO COSTA – ME - CNPJ nº

27.665.851/0001- 00 (endereço em fl. 1586, id. 2dc7911)

b) EXCELEX COMERCIAL LTDA - CNPJ nº 28.965.970/0001-40

(por edital – fl. 1616, id. 7b3c024)

c) GLOBAL RESOLUCION HOLDING E NEGOCIO EIRELI - CNPJ

nº 23.095.756/0001-67 (por edital – fl. 1616, id. 7b3c024);

d) NOBELLE HONDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº

32.186.060/0001-37 (por edital – fl. 1616, id. 7b3c024).

Registro que a executada RENUS – INDÚSTRIA DE METAIS E

PLÁSTICOS LTDA está em recuperação judicial, conforme

petição id. 469ef7b.

Em seguida, intime-se o(a) credor(a) para tomar ciência das

consultas realizadas, bem como para se manifestar de forma

conclusiva sobre o prosseguimento da execução em 10 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, medida desde já

autorizada na hipótese de inércia.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010594-29.2023.5.18.0103
EXEQUENTE NILVA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

EXECUTADO CILZA FONSECA COELHO E FARIA

ADVOGADO MARCELO MORAES MARTINS(OAB:
27750/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILZA FONSECA COELHO E FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd9808d

proferido nos autos.

DESPACHO

A requerente peticiona nos autos para, ipsis litteris,

Requerer a dilatação do prazo por mais 10 dias, haja vista que a

autora não se encontra na zona urbana, bem como terá que

deslocar na caixa para gerar o numero do PIS, bem como,

apresentar os demais documentos necessários.

Considerando-se as razões acima expostas, defere-se.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010858-27.2015.5.18.0103
AUTOR ADEMIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RÉU EXCELEX COMERCIAL LTDA

RÉU GATRON INOVACAO EM
COMPOSITOS S.A

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

RÉU RODRIGO BRUSCATO COSTA

RÉU SERMIL SERVICOS DE
RECUPERACAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA - ME

RÉU RENUS - INDUSTRIA DE METAIS E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO ANESIO RONEI BOHN(OAB:
116475/RS)
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ADVOGADO CESAR ROMEU NAZARIO(OAB:
17832/RS)

RÉU RODRIGO BRUSCATO COSTA

RÉU M COSTA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

RÉU NOBELLE HOLDINGS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

RÉU GLOBAL RESOLUCION HOLDING E
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DE ALAGOAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE SILVA DOS SANTOS(OAB:
42283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eaf143

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A executada RENUS – INDÚSTRIA DE METAIS E PLÁSTICOS

LTDA, id. 469ef7b, alega que foi deferida a recuperação judicial em

15.06.2023 e requer que sejam adotadas as medidas do art.

11.101/2005.

Intimado para manifestar, o exequente requer o prosseguimento da

execução em face das demais executadas e não encontrando bem,

requer que “requer seja o administrador judicial da RENUS -

INDÚSTRIA DE METAIS E PLÁSTICOS LTDA notificado para

proceder o pagamento da Execução de acordo com o plano e a

preferência de debito alimentar”.

Analiso.

O IDPJ inverso foi julgado procedente em id. ea539ee e as

executadas RODRIGO BRUSCATO COSTA – ME - CNPJ nº

27.665.851/0001-00; EXCELEX COMERCIAL LTDA - CNPJ nº

28.965.970/0001-40; GLOBAL RESOLUCION HOLDING E

NEGOCIO EIRELI - CNPJ nº 23.095.756/0001-67; NOBELLE

HONDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº 32.186.060/0001-

37; RENUS - INDÚSTRIA DE METAIS E PLÁSTICOS LTDA - CNPJ

nº 91.687.129/0001-75 não apresentaram recurso.

As executadas RODRIGO BRUSCATO COSTA – ME - CNPJ nº

27.665.851/0001-00, EXCELEX COMERCIAL LTDA, CNPJ:

28.965.970/0001-40; GLOBAL RESOLUCION HOLDING E

NEGOCIOS LTDA, CNPJ: 23.095.756/0001-67; NOBELLE

HOLDINGS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, CNPJ:

32.186.060/0001-37 foram intimadas para pagar ou garantir a

execução e permaneceram inertes.

Considerando que já decorreu o prazo para as executadas acima

efetuar o pagamento, promova a secretaria o prosseguimento da

execução mediante diligência através do convênio SISBAJUD,

RENAJUD, INFOJUD, CNIB e BNDT em face das seguintes

executadas:

a) RODRIGO BRUSCATO COSTA – ME - CNPJ nº

27.665.851/0001- 00 (endereço em fl. 1586, id. 2dc7911)

b) EXCELEX COMERCIAL LTDA - CNPJ nº 28.965.970/0001-40

(por edital – fl. 1616, id. 7b3c024)

c) GLOBAL RESOLUCION HOLDING E NEGOCIO EIRELI - CNPJ

nº 23.095.756/0001-67 (por edital – fl. 1616, id. 7b3c024);

d) NOBELLE HONDINGS E PARTICIPAÇÕES LTDA - CNPJ nº

32.186.060/0001-37 (por edital – fl. 1616, id. 7b3c024).

Registro que a executada RENUS – INDÚSTRIA DE METAIS E

PLÁSTICOS LTDA está em recuperação judicial, conforme

petição id. 469ef7b.

Em seguida, intime-se o(a) credor(a) para tomar ciência das

consultas realizadas, bem como para se manifestar de forma

conclusiva sobre o prosseguimento da execução em 10 dias, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, medida desde já

autorizada na hipótese de inércia.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010594-29.2023.5.18.0103
EXEQUENTE NILVA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

EXECUTADO CILZA FONSECA COELHO E FARIA

ADVOGADO MARCELO MORAES MARTINS(OAB:
27750/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILVA LUCIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd9808d

proferido nos autos.

DESPACHO

A requerente peticiona nos autos para, ipsis litteris,

Requerer a dilatação do prazo por mais 10 dias, haja vista que a

autora não se encontra na zona urbana, bem como terá que

deslocar na caixa para gerar o numero do PIS, bem como,

apresentar os demais documentos necessários.

Considerando-se as razões acima expostas, defere-se.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010636-78.2023.5.18.0103
AUTOR EDMAR PEREIRA COSTA

ADVOGADO OZANIR FRANCISCO DE LIMA(OAB:
67371/GO)

RÉU AGROMAR TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO NATHAN PORTO LIMA(OAB:
39524/GO)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR PEREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bfbe5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 21/05/2024 15:50.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010636-78.2023.5.18.0103
AUTOR EDMAR PEREIRA COSTA

ADVOGADO OZANIR FRANCISCO DE LIMA(OAB:
67371/GO)

RÉU AGROMAR TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO NATHAN PORTO LIMA(OAB:
39524/GO)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROMAR TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bfbe5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 21/05/2024 15:50.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).
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Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010337-72.2021.5.18.0103
EXEQUENTE RODRIGO DE MORAIS LUCAS

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO DA MATA
BERTE(OAB: 34324/GO)

ADVOGADO FÁBIO LÁZARO ALVES(OAB:
20151/GO)

EXECUTADO ALBIERI SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

EXECUTADO D. ALBIERI E CIA LTDA

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DE MORAIS LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dedc39

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologados os cálculos de liquidação em id. afd5713, atualizados

até 31/10/2023, para que surtam seus efeitos jurídicos, fixando o

valor da execução em R$ 808.123,11, sem prejuízo de futuras

atualizações e adequações.

Intimada a PGF para impugnar os cálculos em id. 74fa085,

permaneceu inerte.

CONVOLO o depósito recursal em penhora (ID fc89dd4, id.

53bce04 e ID. 9968264 ), que perfaz o montante atualizado de R$

51.651,99.

Expeça-se de alvará para liberação do depósito recursal ao

exequente, uma vez o crédito exequendo é inequivocamente

superior ao do depósito recursal, com fulcro no disposto no art. 195

do Provimento Geral Consolidado desta Egrégia Corte Trabalhista,

devendo, por conseguinte, os valores levantados serem deduzidos

do montante executado. Observe a Secretaria.

O exequente apresentou dados bancários em id. cc3c80d.

Registro que as reclamadas são responsáveis solidárias,

consoante sentença de id. ba0ed1a , em que houve o

reconhecimento do grupo econômico.

Promova a dedução e intime(m)-se a(s) Reclamada(s), ALBIERI

SERVICOS EIRELI – EPP e ALBIERI SERVICOS EIRELI – EPP,

para que efetue o pagamento do valor acima estabelecido, no prazo

de 08 dias.

Transcorrido in albis o prazo para os Embargos, realizem-se todos

os atos subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo,

conforme requerido pelo exequente em ID 9265111, intimando-se

a Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos do artigo 642-A da CLT.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, no prazo de 15

dias, mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções
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administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,

oficie-se à Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis,

com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito. Observe a Secretaria.

Garantido o Juízo e decorrido em branco o prazo legal para o(s)

recurso(s) cabível(is), LIBERE-SE ao Exequente seu crédito líquido,

apurado na conta de liquidação, bem como recolham-se, em guias

próprias, o FGTS, as custas judiciais e contribuições

previdenciárias.

Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, decline

diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010337-72.2021.5.18.0103
EXEQUENTE RODRIGO DE MORAIS LUCAS

ADVOGADO NATHALIA CARVALHO DA MATA
BERTE(OAB: 34324/GO)

ADVOGADO FÁBIO LÁZARO ALVES(OAB:
20151/GO)

EXECUTADO ALBIERI SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

EXECUTADO D. ALBIERI E CIA LTDA

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBIERI SERVICOS EIRELI - EPP

  - D. ALBIERI E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dedc39

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologados os cálculos de liquidação em id. afd5713, atualizados

até 31/10/2023, para que surtam seus efeitos jurídicos, fixando o

valor da execução em R$ 808.123,11, sem prejuízo de futuras

atualizações e adequações.

Intimada a PGF para impugnar os cálculos em id. 74fa085,

permaneceu inerte.

CONVOLO o depósito recursal em penhora (ID fc89dd4, id.

53bce04 e ID. 9968264 ), que perfaz o montante atualizado de R$

51.651,99.

Expeça-se de alvará para liberação do depósito recursal ao

exequente, uma vez o crédito exequendo é inequivocamente

superior ao do depósito recursal, com fulcro no disposto no art. 195

do Provimento Geral Consolidado desta Egrégia Corte Trabalhista,

devendo, por conseguinte, os valores levantados serem deduzidos

do montante executado. Observe a Secretaria.

O exequente apresentou dados bancários em id. cc3c80d.

Registro que as reclamadas são responsáveis solidárias,

consoante sentença de id. ba0ed1a , em que houve o

reconhecimento do grupo econômico.

Promova a dedução e intime(m)-se a(s) Reclamada(s), ALBIERI

SERVICOS EIRELI – EPP e ALBIERI SERVICOS EIRELI – EPP,

para que efetue o pagamento do valor acima estabelecido, no prazo

de 08 dias.

Transcorrido in albis o prazo para os Embargos, realizem-se todos

os atos subsequentes visando a satisfação do crédito exequendo,

conforme requerido pelo exequente em ID 9265111, intimando-se

a Executada se frutíferos.

Infrutífera a consulta SISBAJUD, efetue-se a inscrição do(s)

devedor(es) no BNDT, nos termos do artigo 642-A da CLT.

Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada proceder

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, no prazo de 15

dias, mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99. Nesse caso,

oficie-se à Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis,

com a devida inclusão da devedora no cadastro positivo obstando a

emissão de Certidão Negativa de Débito. Observe a Secretaria.

Garantido o Juízo e decorrido em branco o prazo legal para o(s)

recurso(s) cabível(is), LIBERE-SE ao Exequente seu crédito líquido,

apurado na conta de liquidação, bem como recolham-se, em guias

próprias, o FGTS, as custas judiciais e contribuições

previdenciárias.
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Todavia, caso infrutíferas as tentativas de constrição patrimonial,

intime-se o Exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, decline

diretrizes objetivas à prossecução do feito, sob pena de

arquivamento provisório dos autos, por 02 (dois) anos, a teor do

art.11-A, da CLT. Antes do arquivamento provisório, contudo,

observe, a Secretaria, os termos da Recomendação TRT 18ª SCR

1/2020, intimando o Credor se frutífero o resultado.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010149-60.2013.5.18.0103
AUTOR URBANO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

RÉU G. L. GRAFICA LTDA - ME

RÉU ITAGUINAN BARCELO PINTO

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA SAMPAIO(OAB:
50753/GO)

RÉU DORNEY QUIRINO PEREIRA

ADVOGADO EDINA NAVES DE PAULA(OAB:
34473/GO)

RÉU NEUSA BATISTA NERES

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA SAMPAIO(OAB:
50753/GO)

ADVOGADO WEIDER BATISTA
GONCALVES(OAB: 29860/GO)

RÉU I B PINTO - ME

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON DAS DORES SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO NEVES ALVES

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIVINO LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUNICE BARCELO PINTO
SIQUEIRA

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DOS ANJOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAGMAR BARCELO PINTO

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINA CIPRIANO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA BARCELO PINTO SILVA

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabc55d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de declaração da prescrição intercorrente, uma

vez que os presentes autos somente ficaram parados de

04.11.2022 a 29.06.2023 (petição de id. 9f17cd4).

Intimado a oferecer diretrizes, o exequente requer o bloqueio de

eventuais cartões de crédito de titularidade do(s) executado(s).

Considerando que a execução processa-se no interesse do

Exequente (art.797, caput) e conforme acórdão de id. c7227b9,

defiro.

Proceda a Secretaria ao protocolo digital SISBACEN, para que

seja expedida ordem de pesquisa de ativos financeiros e recursos

de qualquer espécie junto às instituições sob sua supervisão,

inclusive administradoras de cartão de crédito, agenciadores de

pagamento e administradoras de consórcio, seguros e previdência,

realizando o bloqueio de crédito porventura existente , até o limite

da presente execução R$ 517.689,56, em favor de:

a) I B PINTO - ME – CNPJ: 06.656.666/0001-89

b) ITAGUINAN BARCELO PINTO - CPF: 517.081.161-68

c) NEUSA BATISTA NERES - CPF : 003.259.491-74

d) G. L. GRAFICA LTDA – ME - CNPJ: 06.087.158/0001-27

e) DORNEY QUIRINO PEREIRA - CPF: 838.625.601-04

Assevere-se que as instituições financeiras e equiparadas deverão

informar, preferencialmente por e-mail (vt3rioverde@trt18.jus.br) e

PERIODICAMENTE, os bloqueios que forem sendo efetivados, os

quais deverão ser colocados à disposição deste Juízo, na Caixa

Econômica Federal (agência 0566) . Não é necessário informar

inexistência de valores ou relacionamentos, mas apenas os

resultados positivos.

Cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente,

possuirá força de ofício.

Proceda a Secretaria a pesquisa INFOSEG em face dos demais

executados, uma vez que somente foi realizada em face de NEUSA

BATISTA NERES e DORNEY QUIRINO PEREIRA (id. 1ae45e4)

Apresentadas respostas, dê-se vista ao exequente para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias úteis, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, medida desde já
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determinada na hipótese de inércia da parte interessada.

Intimem-se o exequente e os executados, NEUSA BATISTA

NERES e ITAGUINAN BARCELO PINTO para ciência

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010149-60.2013.5.18.0103
AUTOR URBANO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

RÉU G. L. GRAFICA LTDA - ME

RÉU ITAGUINAN BARCELO PINTO

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA SAMPAIO(OAB:
50753/GO)

RÉU DORNEY QUIRINO PEREIRA

ADVOGADO EDINA NAVES DE PAULA(OAB:
34473/GO)

RÉU NEUSA BATISTA NERES

ADVOGADO LUCIANO DA COSTA SAMPAIO(OAB:
50753/GO)

ADVOGADO WEIDER BATISTA
GONCALVES(OAB: 29860/GO)

RÉU I B PINTO - ME

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

WASHINGTON DAS DORES SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO NEVES ALVES

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIVINO LEMES DE SIQUEIRA

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLEUNICE BARCELO PINTO
SIQUEIRA

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DOS ANJOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAGMAR BARCELO PINTO

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDINA CIPRIANO DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIA BARCELO PINTO SILVA

ADVOGADO ROBSON GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 52592/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAGUINAN BARCELO PINTO

  - NEUSA BATISTA NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dabc55d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido de declaração da prescrição intercorrente, uma

vez que os presentes autos somente ficaram parados de

04.11.2022 a 29.06.2023 (petição de id. 9f17cd4).

Intimado a oferecer diretrizes, o exequente requer o bloqueio de

eventuais cartões de crédito de titularidade do(s) executado(s).

Considerando que a execução processa-se no interesse do

Exequente (art.797, caput) e conforme acórdão de id. c7227b9,

defiro.

Proceda a Secretaria ao protocolo digital SISBACEN, para que

seja expedida ordem de pesquisa de ativos financeiros e recursos

de qualquer espécie junto às instituições sob sua supervisão,

inclusive administradoras de cartão de crédito, agenciadores de

pagamento e administradoras de consórcio, seguros e previdência,

realizando o bloqueio de crédito porventura existente , até o limite

da presente execução R$ 517.689,56, em favor de:

a) I B PINTO - ME – CNPJ: 06.656.666/0001-89

b) ITAGUINAN BARCELO PINTO - CPF: 517.081.161-68

c) NEUSA BATISTA NERES - CPF : 003.259.491-74

d) G. L. GRAFICA LTDA – ME - CNPJ: 06.087.158/0001-27

e) DORNEY QUIRINO PEREIRA - CPF: 838.625.601-04

Assevere-se que as instituições financeiras e equiparadas deverão

informar, preferencialmente por e-mail (vt3rioverde@trt18.jus.br) e

PERIODICAMENTE, os bloqueios que forem sendo efetivados, os

quais deverão ser colocados à disposição deste Juízo, na Caixa

Econômica Federal (agência 0566) . Não é necessário informar

inexistência de valores ou relacionamentos, mas apenas os

resultados positivos.

Cópia deste despacho, devidamente assinado eletronicamente,

possuirá força de ofício.

Proceda a Secretaria a pesquisa INFOSEG em face dos demais

executados, uma vez que somente foi realizada em face de NEUSA

BATISTA NERES e DORNEY QUIRINO PEREIRA (id. 1ae45e4)

Apresentadas respostas, dê-se vista ao exequente para

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias úteis, sob pena

de remessa dos autos ao arquivo provisório, medida desde já

determinada na hipótese de inércia da parte interessada.

Intimem-se o exequente e os executados, NEUSA BATISTA
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NERES e ITAGUINAN BARCELO PINTO para ciência

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010341-07.2024.5.18.0103
AUTOR RAMON GONCALVES PRESTES

ADVOGADO SANDRO DE PAULA GOMES(OAB:
31977/GO)

RÉU SHG SEMENTES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON GONCALVES PRESTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311586d

proferido nos autos.

DESPACHO

O Autor ajuizou a presente ação trabalhista sem liquidar, o valor

referente ao pedido de aplicação da multa do artigo 477, §8º, da

CLT [item I, dos pedidos].

A nova sistemática processual trabalhista estabeleceu que a ação

escrita deverá conter pedido “certo, determinado e com indicação

de seu valor”, nos termos do § 1º do art. 840 da CLT [redação dada

pela lei 13.467-2017].

Assim, fica o Autor intimado para, no prazo de 5 dias, contados da

ciência deste despacho, emendar a inicial, a fim de atribuir o valor

correspondente ao pedido, bem como, de consequência, retificar o

valor atribuído à causa, se for o caso, sob pena de extinção [art. 321

do CPC].

Não procedida a emenda da petição inicial pela parte Autora, retire-

se o feito da pauta de audiência inicial e façam-se conclusos para

deliberação.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010169-65.2024.5.18.0103
AUTOR NEZIA SILVA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO JOSE WELLINGTON CARMO
RAMOS(OAB: 62430/GO)

RÉU LETICIA LARA DE CAMPOS
MARQUES

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21723/GO)

RÉU PEDRO PAULLO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEZIA SILVA ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1990c69

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 11:30.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO
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    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010169-65.2024.5.18.0103
AUTOR NEZIA SILVA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO JOSE WELLINGTON CARMO
RAMOS(OAB: 62430/GO)

RÉU LETICIA LARA DE CAMPOS
MARQUES

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21723/GO)

RÉU PEDRO PAULLO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO LUIS CARLOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21723/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA LARA DE CAMPOS MARQUES

  - PEDRO PAULLO SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1990c69

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 11:30.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010176-57.2024.5.18.0103
AUTOR LUCIANA FARIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTA PIRES BARBOSA(OAB:
44879/GO)

RÉU CMR - SERVICOS MEDICOS S/S
LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

RÉU ESTAR SERVICE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIO FURTUOSO DA SILVA(OAB:
17935/GO)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DE
BRITTO(OAB: 31003/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMR - SERVICOS MEDICOS S/S LTDA

  - ESTAR SERVICE UNIPESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822f075

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 20/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,
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não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011087-06.2023.5.18.0103
AUTOR MARISIO DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS GERALDO VIEIRA
BARROS(OAB: 43892/GO)

ADVOGADO SOLIMAR GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 25366/GO)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c197183

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 13:30.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010611-46.2015.5.18.0103
AUTOR NOEME PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU CLAYTON GUIMARAES SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CRC AGRICOLA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOEME PEREIRA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d217670

proferido nos autos.

DESPACHO

A Exequente, em ID. 3179c86, requereu a suspensão da Carteira

Nacional de Habilitação do(s) executado(s) pessoa(s) física(s).

Pois bem.

Considerando o julgamento proferido pelo excelso Supremo

Tribunal Federal na ADI nº 5941, tem-se por constitucional o art.

139, IV do CPC/15, desde que alguns pressupostos sejam

preenchidos, no caso concreto.

A utilização de meios executivos atípicos tem grande potencial para

contribuir para o êxito da execução.

Nessa esteira, o legislador ordinário passou a prever amplos

poderes executórios ao Juízo (art.139, do CPC, aplicável supletiva e

subsidiariamente, nesta Especializada).

Com efeito, a atividade executiva deverá - sempre dentro da

legalidade e do respeito às garantias fundamentais dos envolvidos -

adotar posturas mais ou menos arrojadas conforme as exigências

apresentadas por cada execução considerada em sua

part icular idade.

Se de início é recomendável que o Judiciário caminhe com cautela,

a passos seguros, eventual ineficácia de medidas executivas

tomadas a partir dessas premissas deve dar lugar à adoção de

providências progressivamente mais incisivas. O meio menos

gravoso para se obter sucesso na execução poderá acabar

resultando em meio ainda assim gravoso. Para tanto, basta que os

instrumentos mais suaves tenham se mostrado incapazes de

resolver o problema. A efetividade exige essa progressão; é ela um

valor tão importante quanto a preservação do Executado contra

medidas executivas mais duras. Se a suavidade do método tornar

inócua a execução, caminhe-se em direção à dureza para superar

tais entraves. Tudo no espaço de manobra da legalidade, frise-se

uma outra vez.

No caso dos autos, diversos atos executórios em face do réu foram

levadas a cabo sem sucesso na garantia integral da execução.

Por fim, a melhor jurisprudência deste Regional, vem entendendo

pela pertinência do eventual bloqueio de CNH, vejamos:

"SUSPENSÃO DE DE DEVEDOR CNH TRABALHISTA.

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ATO JUDICIAL COM AMPARO

LEGAL. Na ausência de normas que regulem o Processo do

Trabalho, as disposições do Código de Processo Civil lhes serão

aplicadas supletiva e subsidiariamente, exceto naquilo em que for

incompatível, na forma do disposto no art. 15 do CPC e no art. 769

da CLT. Assim, a Instrução Normativa nº 39 do TST dispõe, em seu

art. 3º, III, que "aplicam-se ao Processo do Trabalho, em face de

omissão e compatibilidade, os preceitos do Código de Processo

Civil que regulam", entre outros temas, a determinação de todas as

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária.

Por esses fundamentos, entendo que a medida coercitiva em

questão, - suspensão da CNH do Executado, - está amparada no

art. 139, IV, do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, por força do disposto no art. 769, da CLT, dispositivo

aquele que atribui ao Juiz o poder de determinar todas as medidas

necessárias ao efetivo cumprimento do comando judicial, em

especial na fase de execução. (TRT18, AP - 0005700-

47.2008.5.18.0002, Rel. ISRAEL BRASIL ADOURIAN, 3ª TURMA,

10/11/2020)."

Considerando o exposto, defiro a suspensão da CNH, sob a

condição suspensiva de ausência de manifestação do(s) sócio(s).

Portanto, proceda a Secretaria à intimação do réu Clayton

Guimaraes Silva, CPF 822.548.691-91para manifestação sobre o

pedido, em 05 (cinco) dias, sob pena da automática restrição de sua

CNH.

Cumpra-se por oficial de justiça, cuja diligência deverá ocorrer

no endereço Rua 03, Qd. 05, Lt. 10, n. 321, Bairro: Vila Amália,

CEP: 75906-247.

Caso haja manifestação, retornem conclusos.

Por outro lado, caso mantenha-se inerte, proceda a Secretaria, por

meio do convênio firmado com o DETRAN-GO, à suspensão da

eventual CNH do(s) Sócio(s) acima.

Sem prejuízo do acima deferido, defiro a consulta do CPF do

sócio junto ao CAGED e ao CRC-JUD.

Postergo a análise do pedido de liberação parcial de valores para

após a resposta a estes convênios.

Intimem-se.

LCCC

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011087-06.2023.5.18.0103
AUTOR MARISIO DOS SANTOS
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ADVOGADO CARLOS GERALDO VIEIRA
BARROS(OAB: 43892/GO)

ADVOGADO SOLIMAR GONCALVES DOS
SANTOS(OAB: 25366/GO)

RÉU LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL
S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c197183

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 13:30.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010176-57.2024.5.18.0103
AUTOR LUCIANA FARIA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO MARTA PIRES BARBOSA(OAB:
44879/GO)

RÉU CMR - SERVICOS MEDICOS S/S
LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

RÉU ESTAR SERVICE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO FLÁVIO FURTUOSO DA SILVA(OAB:
17935/GO)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DE
BRITTO(OAB: 31003/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA FARIA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822f075

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 20/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade
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entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011679-94.2016.5.18.0103
AUTOR GECION FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RÉU JEOVAH LAUREANO MARQUES
JUNIOR CONSTRUTORA - ME

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

RÉU M.S.M.

RÉU JEOVAH LAUREANO MARQUES
JUNIOR

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

RÉU WALACE SILVA VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO CARVALHO
FILHO(OAB: 53924/GO)

RÉU KESIA SOARES DA SILVA
KOZLOWSKI

RÉU CRUZEIRO JUNTAS E RETENTORES
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECION FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e319776

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor se manifesta nos autos, por meio da peça #id:e6bb443,

aduzindo o seguinte pedido:

Considerando a consulta CNIB, foi identificado 03 imóveis urbanos,

com matriculas 118.923 - 118.924 - 126.274, por isso, requer seja o

Cartório oficiado para anexar nos autos certidão atualizadas dos

imóveis, afim de permitir sua penhora, avaliação e leilão publico,

para garantir o pagamento desta execução trabalhista.

Defere-se.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de

Goiânia requerendo-lhe as certidões atualizadas dos imóveis de

matrículas 118.923, 118.924 e 126.274.

Com a resposta, conclusos.

O presente despacho, devidamente assinado eletronicamente,

possui força de ofício.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011622-47.2014.5.18.0103
AUTOR IREMAR JUNIOR SOUSA SANTOS

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA DE
PAULA(OAB: 21410/GO)

ADVOGADO GECILDA FACCO CARGNIN(OAB:
18617/GO)

RÉU MARCO PAULO BATISTA DE
OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO FABIANA DA SILVA LELIS
FARIA(OAB: 28342/DF)

RÉU GUSTAVO FEU FERREIRA DIAS

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RÉU ETEC - EMPREENDIMENTOS
TECNICOS DE ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO KEILLE COSTA FERREIRA
SILVA(OAB: 26523/DF)

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

ADVOGADO LEO ROCHA MIRANDA(OAB:
10889/DF)

RÉU F.F.F.D.C.

RÉU B.F.C.

RÉU LAURA FEU CARVALHO

RÉU ADRIANA FEU FERREIRA DIAS
MUNIZ

ADVOGADO LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS
JUNIOR(OAB: 29296/DF)

RÉU L.F.C.

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREMAR JUNIOR SOUSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65fcf91

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Intimado para escolher qual dos três imóveis, o exequente, em id.

22cb6b0 requer a expedição de mandado de penhora, avaliação e

averbação sobre o imóvel de matrícula 155.190 de propriedade do

executado GUSTAVO FEU FERREIRA DIAS.

Em análise detido à matrícula do referido imóvel, verifico que

encontra-se registrado com alienação fiduciária desde 24.06.2013

(R.3-155190 ID. - d387d84), e os proprietários do imóvel são

GUSTAVO FEU FERREIRA DIAS e sua esposa JANETE TORRES

FEU (que não encontra-se no polo passivo).

Ademais, há penhora dos direitos de fiduciante pertencente à

JANETE TORRES FEU no valor de R$ 17.900,00 (R.37-155190).

Antes da análise da penhora, expeça-se Ofício à EMPLAVI

PARTICIPACOES IMOBILIARIAS LTDA – CNPJ. 10.310.740/0001-

88 (Endereço: ST SHS QUADRA 6 CONJUNTO A BLOCO A

SALAS 701 A 712 PARTE C, s/n, ASA SUL, Brasília-DF, CEP

70.316-902), requerendo-lhe informações acerca da situação do

contrato de alienação fiduciária do referido imóvel do executado

GUSTAVO FEU FERREIRA DIAS – CPF 666.184.601-15. A

instituição financeira deverá relacionar o valor do contrato, montante

pago, montante em aberto e parcelas atrasadas, sob pena de crime

de desobediência. Prazo de 15 dias para resposta.

Por medida de economia e celeridade processuais, este

despacho, devidamente assinado, valerá como ofício.

Deverá a empresa enviar a resposta por e-mail

vt3rioverde@trt18.jus.br.

Apresentado o documento, o exequente deverá analisar a

viabilidade do prosseguimento da execução em face desse imóvel

ou dar prosseguimento da execução no prazo de 5 dias úteis, sob

pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, medida desde já

determinada na hipótese de inércia da parte interessada.

Ciência automática do exequente.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010896-55.2023.5.18.0104
AUTOR ARILSON DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO EUPEYA MARILLI SILVA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b8aea

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que a ré encaminhe ao e-mail da expert os documentos

solicitados pela perita contadora, no prazo de 5 dias, com a devida

comprovação nos autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até

o limite de R$ 5.000,00.

Intime-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011679-94.2016.5.18.0103
AUTOR GECION FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RÉU JEOVAH LAUREANO MARQUES
JUNIOR CONSTRUTORA - ME

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

RÉU M.S.M.

RÉU JEOVAH LAUREANO MARQUES
JUNIOR

ADVOGADO PAULO IURI ALVES TEIXEIRA(OAB:
14307/GO)

RÉU WALACE SILVA VIEIRA

ADVOGADO FLAVIO CARDOSO CARVALHO
FILHO(OAB: 53924/GO)

RÉU KESIA SOARES DA SILVA
KOZLOWSKI

RÉU CRUZEIRO JUNTAS E RETENTORES
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVAH LAUREANO MARQUES JUNIOR

  - JEOVAH LAUREANO MARQUES JUNIOR CONSTRUTORA -
ME

  - WALACE SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e319776

proferido nos autos.

DESPACHO
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O autor se manifesta nos autos, por meio da peça #id:e6bb443,

aduzindo o seguinte pedido:

Considerando a consulta CNIB, foi identificado 03 imóveis urbanos,

com matriculas 118.923 - 118.924 - 126.274, por isso, requer seja o

Cartório oficiado para anexar nos autos certidão atualizadas dos

imóveis, afim de permitir sua penhora, avaliação e leilão publico,

para garantir o pagamento desta execução trabalhista.

Defere-se.

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de

Goiânia requerendo-lhe as certidões atualizadas dos imóveis de

matrículas 118.923, 118.924 e 126.274.

Com a resposta, conclusos.

O presente despacho, devidamente assinado eletronicamente,

possui força de ofício.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010896-55.2023.5.18.0104
AUTOR ARILSON DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO MONICA REBANE MARINS(OAB:
55516/DF)

RÉU ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

PERITO EUPEYA MARILLI SILVA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b8aea

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que a ré encaminhe ao e-mail da expert os documentos

solicitados pela perita contadora, no prazo de 5 dias, com a devida

comprovação nos autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 até

o limite de R$ 5.000,00.

Intime-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011218-93.2014.5.18.0103

AUTOR LINDOMAR DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU FABIO DE OLIVEIRA RODRIGUES

RÉU FOR ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLODOVEU RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 14022/GO)

RÉU LEILA MARIA GUIMARAES

ADVOGADO GIOVANNA ELISA DEL BIANCO
LIMA(OAB: 53511/GO)

RÉU MARILIA GUIMARAES RODRIGUES

ADVOGADO GIOVANNA ELISA DEL BIANCO
LIMA(OAB: 53511/GO)

RÉU ROSANGELA MARIA FELIPES
GUIMARAES

RÉU EMPORIO FOR INDUSTRIA
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA -
ME

RÉU JORGE AUGUSTO GUIMARAES
RODRIGUES - ME

RÉU JORGE AUGUSTO GUIMARAES
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NEI LAMBOGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE EDUARDO ALVES DE
CASTRO E LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA RIVELLI
LAMBOGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR DOMINGOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e55055

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

1) RELATÓRIO

LEILA MARIA GUIMARÃES e MARÍLIA GUIMARÃES

RODRIGUES, já devidamente qualificadas, opôs(useram) exceção

de pré-executividade como incidente na execução movida em seu
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desfavor por LINDOMAR DOMINGOS FERREIRA.

Intimada a manifestar-se, o excepto/reclamante apresentou

manifestação em #id. 54a82b7.

É o relatório.

2) FUNDAMENTAÇÃO

Bloqueio da CNH

A exceção de pré-executividade somente deve ser admitida nas

situações em que não se faz necessário prazo para produção de

prova, ou em que as questões são de ordem pública, podendo ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação,

os pressupostos processuais, entre outras.

Considerando o julgamento proferido pelo excelso Supremo

Tribunal Federal na ADI nº 5941, tem-se por constitucional o art.

139, IV do CPC/15, desde que alguns pressupostos sejam

preenchidos, no caso concreto.

A utilização de meios executivos atípicos tem grande potencial para

contribuir para o êxito da execução.

Nessa esteira, o legislador ordinário passou a prever amplos

poderes executórios ao Juízo (art.139, do CPC, aplicável supletiva e

subsidiariamente, nesta Especializada).

Com efeito, a atividade executiva deverá - sempre dentro da

legalidade e do respeito às garantias fundamentais dos envolvidos -

adotar posturas mais ou menos arrojadas conforme as exigências

apresentadas por cada execução considerada em sua

particularidade.

Se de início é recomendável que o Judiciário caminhe com cautela,

a passos seguros, eventual ineficácia de medidas executivas

tomadas a partir dessas premissas deve dar lugar à adoção de

providências progressivamente mais incisivas. O meio menos

gravoso para se obter sucesso na execução poderá acabar

resultando em meio ainda assim gravoso. Para tanto, basta que os

instrumentos mais suaves tenham se mostrado incapazes de

resolver o problema. A efetividade exige essa progressão; é ela um

valor tão importante quanto a preservação do Executado contra

medidas executivas mais duras. Se a suavidade do método tornar

inócua a execução, caminhe-se em direção à dureza para superar

tais entraves. Tudo no espaço de manobra da legalidade, frise-se

uma outra vez.

No caso dos autos, diversos atos executórios em face da Ré e do(s)

Sócio(s) foram levadas a cabo sem sucesso na garantia integral da

execução, tanto que a execução vem se arrastando desde

02.10.2015 sem êxito.

Por fim, a melhor jurisprudência deste Regional, vem entendendo

pela pertinência do eventual bloqueio de CNH, vejamos:

"SUSPENSÃO DE DE DEVEDOR CNH TRABALHISTA.

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ATO JUDICIAL COM AMPARO

LEGAL. Na ausência de normas que regulem o Processo do

Trabalho, as disposições do Código de Processo Civil lhes serão

aplicadas supletiva e subsidiariamente, exceto naquilo em que for

incompatível, na forma do disposto no art. 15 do CPC e no art. 769

da CLT. Assim, a Instrução Normativa nº 39 do TST dispõe, em seu

art. 3º, III, que "aplicam-se ao Processo do Trabalho, em face de

omissão e compatibilidade, os preceitos do Código de Processo

Civil que regulam", entre outros temas, a determinação de todas as

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária.

Por esses fundamentos, entendo que a medida coercitiva em

questão, - suspensão da CNH do Executado, - está amparada no

art. 139, IV, do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, por força do disposto no art. 769, da CLT, dispositivo

aquele que atribui ao Juiz o poder de determinar todas as medidas

necessárias ao efetivo cumprimento do comando judicial, em

especial na fase de execução. (TRT18, AP - 0005700-

47.2008.5.18.0002, Rel. ISRAEL BRASIL ADOURIAN, 3ª TURMA,

10/11/2020)."

Ressalta-se que as excipientes não apresentou(aram) provas nos

autos de que trabalha na função em que o uso do veículo é

essencial para o labor.

Ademais, friso que a necessidade de socorrer os genitores, em

possível urgência, pode ser realizada por outros meios concedidos

pelo Sistema Público de Saúde, como, por exemplo, o acionamento

de ambulância.

Por todo exposto, a suspensão da CNH já deferida não fere nenhum

direito constitucional e por essa razão, julgo improcedente a

exceção de pré-executividade apresentada.

Indefiro a suspensão da execução até o julgamento definitivo da

exceção de pré-executividade uma vez que não consta regramento

jurídico nesse sentido.

Indefiro a oitiva de testemunha e direito de apresentar novos

documentos, uma vez que a exceção de pré-executividade somente

deve ser admitida nas situações em que não se faz necessário

prazo para produção de prova, ou em que as questões são de

ordem pública, que possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, entre outras.
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3) DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da exceção de pré-executividade oposta por

LEILA MARIA GUIMARÃES e MARÍLIA GUIMARÃES

RODRIGUES para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar

meios claros e efetivos para o regular prosseguimento da execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de

2 (dois) anos, findo o qual os autos deverão seguir conclusos para

declaração da prescrição intercorrente e extinção da execução, em

consonância com o disposto no artigo 11-A, da CLT.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011218-93.2014.5.18.0103
AUTOR LINDOMAR DOMINGOS FERREIRA

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

RÉU FABIO DE OLIVEIRA RODRIGUES

RÉU FOR ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO CLODOVEU RODRIGUES
CARDOSO(OAB: 14022/GO)

RÉU LEILA MARIA GUIMARAES

ADVOGADO GIOVANNA ELISA DEL BIANCO
LIMA(OAB: 53511/GO)

RÉU MARILIA GUIMARAES RODRIGUES

ADVOGADO GIOVANNA ELISA DEL BIANCO
LIMA(OAB: 53511/GO)

RÉU ROSANGELA MARIA FELIPES
GUIMARAES

RÉU EMPORIO FOR INDUSTRIA
COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA -
ME

RÉU JORGE AUGUSTO GUIMARAES
RODRIGUES - ME

RÉU JORGE AUGUSTO GUIMARAES
RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

NEI LAMBOGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA

TERCEIRO
INTERESSADO

HENRIQUE EDUARDO ALVES DE
CASTRO E LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA RIVELLI
LAMBOGLIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA MARIA GUIMARAES

  - MARILIA GUIMARAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e55055

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

1) RELATÓRIO

LEILA MARIA GUIMARÃES e MARÍLIA GUIMARÃES

RODRIGUES, já devidamente qualificadas, opôs(useram) exceção

de pré-executividade como incidente na execução movida em seu

desfavor por LINDOMAR DOMINGOS FERREIRA.

Intimada a manifestar-se, o excepto/reclamante apresentou

manifestação em #id. 54a82b7.

É o relatório.

2) FUNDAMENTAÇÃO

Bloqueio da CNH

A exceção de pré-executividade somente deve ser admitida nas

situações em que não se faz necessário prazo para produção de

prova, ou em que as questões são de ordem pública, podendo ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação,

os pressupostos processuais, entre outras.

Considerando o julgamento proferido pelo excelso Supremo

Tribunal Federal na ADI nº 5941, tem-se por constitucional o art.

139, IV do CPC/15, desde que alguns pressupostos sejam

preenchidos, no caso concreto.

A utilização de meios executivos atípicos tem grande potencial para

contribuir para o êxito da execução.

Nessa esteira, o legislador ordinário passou a prever amplos

poderes executórios ao Juízo (art.139, do CPC, aplicável supletiva e

subsidiariamente, nesta Especializada).

Com efeito, a atividade executiva deverá - sempre dentro da

legalidade e do respeito às garantias fundamentais dos envolvidos -

adotar posturas mais ou menos arrojadas conforme as exigências

apresentadas por cada execução considerada em sua

particularidade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4111
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Se de início é recomendável que o Judiciário caminhe com cautela,

a passos seguros, eventual ineficácia de medidas executivas

tomadas a partir dessas premissas deve dar lugar à adoção de

providências progressivamente mais incisivas. O meio menos

gravoso para se obter sucesso na execução poderá acabar

resultando em meio ainda assim gravoso. Para tanto, basta que os

instrumentos mais suaves tenham se mostrado incapazes de

resolver o problema. A efetividade exige essa progressão; é ela um

valor tão importante quanto a preservação do Executado contra

medidas executivas mais duras. Se a suavidade do método tornar

inócua a execução, caminhe-se em direção à dureza para superar

tais entraves. Tudo no espaço de manobra da legalidade, frise-se

uma outra vez.

No caso dos autos, diversos atos executórios em face da Ré e do(s)

Sócio(s) foram levadas a cabo sem sucesso na garantia integral da

execução, tanto que a execução vem se arrastando desde

02.10.2015 sem êxito.

Por fim, a melhor jurisprudência deste Regional, vem entendendo

pela pertinência do eventual bloqueio de CNH, vejamos:

"SUSPENSÃO DE DE DEVEDOR CNH TRABALHISTA.

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ATO JUDICIAL COM AMPARO

LEGAL. Na ausência de normas que regulem o Processo do

Trabalho, as disposições do Código de Processo Civil lhes serão

aplicadas supletiva e subsidiariamente, exceto naquilo em que for

incompatível, na forma do disposto no art. 15 do CPC e no art. 769

da CLT. Assim, a Instrução Normativa nº 39 do TST dispõe, em seu

art. 3º, III, que "aplicam-se ao Processo do Trabalho, em face de

omissão e compatibilidade, os preceitos do Código de Processo

Civil que regulam", entre outros temas, a determinação de todas as

medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial,

inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária.

Por esses fundamentos, entendo que a medida coercitiva em

questão, - suspensão da CNH do Executado, - está amparada no

art. 139, IV, do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, por força do disposto no art. 769, da CLT, dispositivo

aquele que atribui ao Juiz o poder de determinar todas as medidas

necessárias ao efetivo cumprimento do comando judicial, em

especial na fase de execução. (TRT18, AP - 0005700-

47.2008.5.18.0002, Rel. ISRAEL BRASIL ADOURIAN, 3ª TURMA,

10/11/2020)."

Ressalta-se que as excipientes não apresentou(aram) provas nos

autos de que trabalha na função em que o uso do veículo é

essencial para o labor.

Ademais, friso que a necessidade de socorrer os genitores, em

possível urgência, pode ser realizada por outros meios concedidos

pelo Sistema Público de Saúde, como, por exemplo, o acionamento

de ambulância.

Por todo exposto, a suspensão da CNH já deferida não fere nenhum

direito constitucional e por essa razão, julgo improcedente a

exceção de pré-executividade apresentada.

Indefiro a suspensão da execução até o julgamento definitivo da

exceção de pré-executividade uma vez que não consta regramento

jurídico nesse sentido.

Indefiro a oitiva de testemunha e direito de apresentar novos

documentos, uma vez que a exceção de pré-executividade somente

deve ser admitida nas situações em que não se faz necessário

prazo para produção de prova, ou em que as questões são de

ordem pública, que possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, entre outras.

3) DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço da exceção de pré-executividade oposta por

LEILA MARIA GUIMARÃES e MARÍLIA GUIMARÃES

RODRIGUES para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, conforme

fundamentação supra, que se integra a esta decisão.

Intimem-se as partes. Prazo e fins legais.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar

meios claros e efetivos para o regular prosseguimento da execução,

sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório, pelo prazo de

2 (dois) anos, findo o qual os autos deverão seguir conclusos para

declaração da prescrição intercorrente e extinção da execução, em

consonância com o disposto no artigo 11-A, da CLT.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011342-61.2023.5.18.0103
AUTOR RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO NAYARA GARCIA CRUVINEL(OAB:
49401/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO BRUNO STEFANO DE SOUSA
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdd5ff0

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução

PRESENCIAL, a ser realizada em 15/05/2024 13:30.

As partes deverão comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Recomenda-se que as partes e testemunhas compareçam ao

Fórum Trabalhista de Rio Verde com cautelosa antecedência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011342-61.2023.5.18.0103
AUTOR RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO NAYARA GARCIA CRUVINEL(OAB:
49401/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO BRUNO STEFANO DE SOUSA
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdd5ff0

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução

PRESENCIAL, a ser realizada em 15/05/2024 13:30.

As partes deverão comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Recomenda-se que as partes e testemunhas compareçam ao

Fórum Trabalhista de Rio Verde com cautelosa antecedência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-49.2024.5.18.0104
AUTOR WELIGTON ALARCAO DE MELO

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU BY BUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELIGTON ALARCAO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01d321

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por
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videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010315-09.2024.5.18.0103
AUTOR VICTOR ROMARIO DE JESUS

ANDRADE

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU VALORIZA CONSTRUTORA LTDA

RÉU REALIZA CONSTRUTORA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR ROMARIO DE JESUS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59d1259

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa-se que a petição inicial não foi acompanhada da

apresentação de documentos pessoais.

Intime-se o Autor para carrear aos autos seus documentos pessoais

[RG, CPF, CTPS, e outros] no prazo de 5 dias, contados da

ciência deste despacho, sob pena de indeferimento da petição

inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Não apresentados os documentos, retire-se o feito da pauta de

audiência inicial do Cejusc–JT–Rio Verde e façam-se os autos

conclusos para deliberação.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010205-10.2024.5.18.0103
AUTOR PAULO HENRIQUE LOPES DE

SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 36376/GO)

RÉU REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46aa918

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 20/05/2024 as 15:50.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de
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pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010144-49.2024.5.18.0104
AUTOR WELIGTON ALARCAO DE MELO

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU BY BUS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAMILA YURI OTANI SILVA
KOMORI(OAB: 259052/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BY BUS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e01d321

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010205-10.2024.5.18.0103
AUTOR PAULO HENRIQUE LOPES DE

SOUZA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 36376/GO)

RÉU REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46aa918
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proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 20/05/2024 as 15:50.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ConPag-0010270-05.2024.5.18.0103
CONSIGNANTE LATICINIOS SAN MARINO LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA DA SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS SAN MARINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb68064

proferido nos autos.

DESPACHO

Registro que restou infrutífera a notificação da consignatária.

Pugna o consignante pela citação da consignatária pelo Whatsapp

(#id:1eacb28).

Indefiro a notificação da reclamada por whatsapp, posto que

temerária, uma vez que não é possível garantir se o telefone

indicado é realmente de representante da referida consignatária.

Nesse sentido é o entendimento deste TRT no seguinte julgado:

EMENTA:  INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA. CITAÇÃO VIA WHATSAPP.

IMPOSSIBILIDADE DE CONFIRMAÇÃO DA IDENTIDADE DO

CITANDO E DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO.

NULIDADE. A citação via aplicativo de mensagens, conquanto se

possa utilizar excepcionalmente, deve ser dotada de medidas que

garantam a autenticidade da identidade do citado. No caso, não há

como confirmar, de forma convincente, pela certidão confeccionada

pelo Oficial de Justiça, que a citação tenha sido direcionada a algum

representante da reclamada nem que a documentação tenha sido

de fato recebida. Assim, tendo em vista a alegação de que as

mensagens enviadas através do WhatsApp não foram recebidas,

bem como que o destinatário jamais foi sócio ou representante da

empresa, impõe-se o reconhecimento da nulidade do ato citatório.

(TRT da 18ª Região; Processo: 0010221-57.2019.5.18.0161; Data:

26-06-2023; Órgão Julgador: Gab. Des. Gentil Pio de Oliveira - 1ª

TURMA; Relator(a): GENTIL PIO DE OLIVEIRA).

Retifique-se a autuação para constar como endereço da

consignatária aquele registrado na consulta #id:99bd634.

Após, notifique-a.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011420-55.2023.5.18.0103
AUTOR MAYANA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU MBS. CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU CASA DE CARNE E COMERCIAL M &
A LTDA - ME
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ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

PERITO CRISTINA HELENA MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNE E COMERCIAL M & A LTDA - ME

  - M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E COMERCIAL EIRELI

  - MBS. CASA DE CARNE E COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa57e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução

PRESENCIAL, a ser realizada em 15/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Recomenda-se que as partes e testemunhas compareçam ao

Fórum Trabalhista de Rio Verde com cautelosa antecedência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010170-50.2024.5.18.0103
AUTOR VALDIVINO RUFINO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA LOPES DE SOUZA(OAB:
43891/GO)

ADVOGADO TASSIA ANDRADE ALVES
OLIVEIRA(OAB: 55006/GO)

RÉU CETAL CERAMICA E ESCAVACOES
TAPUIA LTDA - EPP

ADVOGADO JACQUELINE CORDEIRO
NUNES(OAB: 18394-O/MT)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CORDEIRO DOS
SANTOS NUNES(OAB: 66811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIVINO RUFINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ed5f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 20/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf
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Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010012-92.2024.5.18.0103
AUTOR JOACY BATISTA DE MEDEIROS

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO CAROLINA RIOS BRANDAO FARIA
TRIVELLATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b1afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 15/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011420-55.2023.5.18.0103
AUTOR MAYANA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU MBS. CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU CASA DE CARNE E COMERCIAL M &
A LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

PERITO CRISTINA HELENA MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaa57e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução

PRESENCIAL, a ser realizada em 15/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).
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Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Recomenda-se que as partes e testemunhas compareçam ao

Fórum Trabalhista de Rio Verde com cautelosa antecedência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010170-50.2024.5.18.0103
AUTOR VALDIVINO RUFINO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA LOPES DE SOUZA(OAB:
43891/GO)

ADVOGADO TASSIA ANDRADE ALVES
OLIVEIRA(OAB: 55006/GO)

RÉU CETAL CERAMICA E ESCAVACOES
TAPUIA LTDA - EPP

ADVOGADO JACQUELINE CORDEIRO
NUNES(OAB: 18394-O/MT)

ADVOGADO MARIA APARECIDA CORDEIRO DOS
SANTOS NUNES(OAB: 66811/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CETAL CERAMICA E ESCAVACOES TAPUIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ed5f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 20/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011207-52.2023.5.18.0102
AUTOR RODRIGO GARCIA MACEDO LEAO

MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU DA MATTA E PENHA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA MATTA E PENHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89c486

proferido nos autos.

DESPACHO

Pugna a ré pelo deferimento da redesignação da audiência de

instrução agendada para o dia 25.3 (#id:c6691c9).

Alega que a sócia proprietária estará em viagem para Campinas-SP

no período compreendido entre 23 e 27 deste mês.

Apresenta comprovante de passagem aérea (#id:10e763c).

Pois bem.

A audiência designada para dia 25.3.2024 será realizada de modo

telepresencial, em data em que a sócia proprietária não estará em

trânsito entre Rio Verde e Campinas.

Ademais, notória a facilidade de acesso à plataforma Zoom,

possibilitando a participação remota de partes, procuradores e

testemunhas, independentemente de onde estejam.

Por tais razões, INDEFIRO o pedido formulado pela ré, mantendo o

feito em pauta.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011207-52.2023.5.18.0102
AUTOR RODRIGO GARCIA MACEDO LEAO

MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU DA MATTA E PENHA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO GEOVANE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 12333/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO GARCIA MACEDO LEAO MORAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c89c486

proferido nos autos.

DESPACHO

Pugna a ré pelo deferimento da redesignação da audiência de

instrução agendada para o dia 25.3 (#id:c6691c9).

Alega que a sócia proprietária estará em viagem para Campinas-SP

no período compreendido entre 23 e 27 deste mês.

Apresenta comprovante de passagem aérea (#id:10e763c).

Pois bem.

A audiência designada para dia 25.3.2024 será realizada de modo

telepresencial, em data em que a sócia proprietária não estará em

trânsito entre Rio Verde e Campinas.

Ademais, notória a facilidade de acesso à plataforma Zoom,

possibilitando a participação remota de partes, procuradores e

testemunhas, independentemente de onde estejam.

Por tais razões, INDEFIRO o pedido formulado pela ré, mantendo o

feito em pauta.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010012-92.2024.5.18.0103
AUTOR JOACY BATISTA DE MEDEIROS

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO CAROLINA RIOS BRANDAO FARIA
TRIVELLATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACY BATISTA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8b1afa

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 15/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo
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hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011449-08.2023.5.18.0103
AUTOR LUAN ANTONIO BARROS OLIVEIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU GUSTAVO MELO DE PAULA

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)

RÉU VANESSA RENATA MOLINERO DE
PAULA

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN ANTONIO BARROS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33970cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução

PRESENCIAL, a ser realizada em 14/05/2024 10:30.

As partes deverão comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Recomenda-se que as partes e testemunhas compareçam ao

Fórum Trabalhista de Rio Verde com cautelosa antecedência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011449-08.2023.5.18.0103
AUTOR LUAN ANTONIO BARROS OLIVEIRA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU GUSTAVO MELO DE PAULA

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)
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RÉU VANESSA RENATA MOLINERO DE
PAULA

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MELO DE PAULA

  - VANESSA RENATA MOLINERO DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33970cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução

PRESENCIAL, a ser realizada em 14/05/2024 10:30.

As partes deverão comparecer à 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde

para depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Recomenda-se que as partes e testemunhas compareçam ao

Fórum Trabalhista de Rio Verde com cautelosa antecedência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010142-82.2024.5.18.0103
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS E C

V L A I R C EST DE GOIAS

ADVOGADO EULLER PAULO ALVES SAUER(OAB:
59837/GO)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO, HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LAZER E
SIMILARES DO SUDOESTE GOIANO

ADVOGADO NILDO MIRANDA DE MELO(OAB:
29231/GO)

ADVOGADO EULLER PAULO ALVES SAUER(OAB:
59837/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL YES
PARK

ADVOGADO KARLA ANDREYA MORAES
RIBEIRO(OAB: 55199/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL YES PARK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 688936d

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos
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antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010142-82.2024.5.18.0103
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS E C

V L A I R C EST DE GOIAS

ADVOGADO EULLER PAULO ALVES SAUER(OAB:
59837/GO)

AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO, HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LAZER E
SIMILARES DO SUDOESTE GOIANO

ADVOGADO NILDO MIRANDA DE MELO(OAB:
29231/GO)

ADVOGADO EULLER PAULO ALVES SAUER(OAB:
59837/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL YES
PARK

ADVOGADO KARLA ANDREYA MORAES
RIBEIRO(OAB: 55199/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS E C V L A I R C EST DE
GOIAS

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOTEIS,
RESTAURANTES, BARES, LAZER E SIMILARES DO
SUDOESTE GOIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 688936d

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 14/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011417-03.2023.5.18.0103
AUTOR VALDECIR OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO RENATIANE MARQUES DOS
REIS(OAB: 44035/GO)

RÉU JOSE FONSECA COSTA JF

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS MARCIANO
CAMPOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FONSECA COSTA JF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fea72c

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor se manifesta nos autos acerca da diligência pericial

designada para dia 21.3.2024 (#id:3f9f37a).

Informa que "está em uma fazenda onde o contato telefônico não é

amplo" e "que se encontra prestando um serviço temporário de

motorista de caminhão em Figueirópolis, conforme comprovante de

entrada no armazém de grãos."

Ainda, "requer que a perícia possa ser realizada daqui 45 dias, data

essa que requerente retorna a Goiás após cumprir seu serviço

temporário".
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Pois bem.

Trata-se de uma ação do rito sumaríssimo que demanda agilidade

na tramitação processual.

Adiar a realização da diligência em 45 dias geraria um prejuízo

notório na prestação jurisdicional, haja vista que o douto perito

ainda demandaria tempo considerável para finalizar os trabalhos

periciais.

Ademais, a juntada do laudo pericial tem como ato seguinte a

intimação das partes para vista da peça do expert pelo prazo de 5

dias, podendo ainda apresentar quesitos complementares.

Entretanto, entendo que o fato de o reclamante estar fora do

município dificulta sua presença na diligência do dia 21, uma vez

ser exíguo o prazo para a realização do ato.

Pelas razões acima expostas, defiro parcialmente o pedido,

determinando que o perito redesigne a diligência pericial para data

compreendida dentro de um prazo de 10 a 15 dias.

Registro que a ausência do autor à diligência será presumida como

desistência da prova pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011417-03.2023.5.18.0103
AUTOR VALDECIR OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO RENATIANE MARQUES DOS
REIS(OAB: 44035/GO)

RÉU JOSE FONSECA COSTA JF

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

PERITO MARCOS VINICIUS MARCIANO
CAMPOS DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR OLIVEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fea72c

proferido nos autos.

DESPACHO

O autor se manifesta nos autos acerca da diligência pericial

designada para dia 21.3.2024 (#id:3f9f37a).

Informa que "está em uma fazenda onde o contato telefônico não é

amplo" e "que se encontra prestando um serviço temporário de

motorista de caminhão em Figueirópolis, conforme comprovante de

entrada no armazém de grãos."

Ainda, "requer que a perícia possa ser realizada daqui 45 dias, data

essa que requerente retorna a Goiás após cumprir seu serviço

temporário".

Pois bem.

Trata-se de uma ação do rito sumaríssimo que demanda agilidade

na tramitação processual.

Adiar a realização da diligência em 45 dias geraria um prejuízo

notório na prestação jurisdicional, haja vista que o douto perito

ainda demandaria tempo considerável para finalizar os trabalhos

periciais.

Ademais, a juntada do laudo pericial tem como ato seguinte a

intimação das partes para vista da peça do expert pelo prazo de 5

dias, podendo ainda apresentar quesitos complementares.

Entretanto, entendo que o fato de o reclamante estar fora do

município dificulta sua presença na diligência do dia 21, uma vez

ser exíguo o prazo para a realização do ato.

Pelas razões acima expostas, defiro parcialmente o pedido,

determinando que o perito redesigne a diligência pericial para data

compreendida dentro de um prazo de 10 a 15 dias.

Registro que a ausência do autor à diligência será presumida como

desistência da prova pericial.

Intimem-se as partes e o perito.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011453-45.2023.5.18.0103
AUTOR JADSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CRISTINA HELENA MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Vista do Laudo Pericial retro, para manifestação no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4124
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011453-45.2023.5.18.0103
AUTOR JADSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CRISTINA HELENA MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANPOWER STAFFING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Vista do Laudo Pericial retro, para manifestação no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011453-45.2023.5.18.0103
AUTOR JADSON DA SILVA SOUZA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU CARGILL AGRICOLA S A

ADVOGADO JULIANA NEVES
CRISOSTOMO(OAB: 285427/SP)

RÉU MANPOWER STAFFING LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

PERITO CRISTINA HELENA MUELLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARGILL AGRICOLA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Vista do Laudo Pericial retro, para manifestação no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011455-15.2023.5.18.0103
AUTOR MARIA HELENA LIMA DA COSTA

ADVOGADO AMILSON ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO FRANCISCO PEREIRA NETO

PERITO CAROLINA RIOS BRANDAO FARIA
TRIVELLATO

PERITO HENRY HIDEKI NAOE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA LIMA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Vista do Laudo Pericial retro, para manifestação no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011455-15.2023.5.18.0103
AUTOR MARIA HELENA LIMA DA COSTA

ADVOGADO AMILSON ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO FRANCISCO PEREIRA NETO

PERITO CAROLINA RIOS BRANDAO FARIA
TRIVELLATO

PERITO HENRY HIDEKI NAOE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

ÀS PARTES: Vista do Laudo Pericial retro, para manifestação no

prazo comum de 05 (cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4125
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0010850-74.2020.5.18.0103
EXEQUENTE JANES ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO REINALDO ANTONIO DE ARAUJO
MIRANDA(OAB: 323748/SP)

ADVOGADO LIDIA GUSMAO MARTINS(OAB:
15251/GO)

ADVOGADO FABIOLA PARISI CURCI FUIM(OAB:
191738/SP)

ADVOGADO YURI CAETANO DE
VASCONCELOS(OAB: 356596/SP)

ADVOGADO LAIS MARCHETTI ZAPAROLLI(OAB:
367715/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartótio único de notas guarajá mirim

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório 8º Ofício de Notas-Gustavo
Bandeira

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Notas da Comarca de Juiz
de Fora - Mg Maninho Faria

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANES ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vista à autora da petição #id:69890ab. Prazo de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011166-19.2022.5.18.0103
AUTOR RICARDO PEREIRA NOVAES

ADVOGADO DIEGO GUIMARAES PAIVA(OAB:
53805/GO)

ADVOGADO WENDERSON MARTINS
RODRIGUES(OAB: 42323/GO)

RÉU GARIBALDE CANDIDO DA SILVA
FILHO - ME

ADVOGADO SERGIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 19737/GO)

RÉU MARELLI AUTO CENTER LTDA

ADVOGADO SERGIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 19737/GO)

PERITO DANILO RODRIGUES COLUXI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO PEREIRA NOVAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Fica intimado para, no prazo de 05 (cinco)

dias, proceder a retirada da PPP depositada em secretaria.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JORGE AUGUSTO DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010236-64.2023.5.18.0103
AUTOR JOSIELMA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO VICENTE RODEZIR DE
OLIVEIRA(OAB: 48774/GO)

RÉU CIA. HERING

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
139420/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA. HERING

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

À RECLAMADA: Proceder à anotação/baixa/retificação da CTPS

do reclamante, conforme determinação judicial, no prazo de 05

(cinco) dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JORGE AUGUSTO DE SOUSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010098-63.2024.5.18.0103
AUTOR GESSANDRO PINHEIRO RIBEIRO

ADVOGADO RAMILSON BRUCCE SODRE
FERREIRA(OAB: 26997/MA)

RÉU CONSTRUTORA FETZ LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LOPES LEÃO(OAB:
13950/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4126
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL DA CRUZ ALVES(OAB:
45415/GO)

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

ADVOGADO NAYCHE HANNAN COSTA
SILVA(OAB: 34289/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSANDRO PINHEIRO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d44838e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Por meio da petição #id:7c0eac9, as partes resolveram transigir,

requerendo a homologação do respectivo acordo, no importe de R$

1.500,00, em parcela única vencível em 5 dias, a partir da intimação

da presente homologação.

O pagamento será feito mediante depósito direto na conta corrente

do procurador do reclamante, sendo os dados bancários: Banco do

Brasil, Agência 566-5, Conta Corrente 51650-3, Dr (a). Ramilson

Brucce Sodre Ferreira, (CPF - Chave Pix n° 033.408.633-77).

Fica estabelecido que, em caso de inadimplência ou mora, haverá

incidência de multa de 5% por dia de atraso, até o limite de 50%,

sobre o valor do acordo.

O silêncio da autora no prazo de 10 dias após o vencimento do

acordo será presumido como quitação.

O afastamento do empregado será na data de 01.03.2024 e em

pleno acordo com o reclamante, devendo esta ser a data a constar

na baixa da CTPS e rescisão na modalidade sem justa causa, para

fins de liberação do FGTS e guias para habilitação no Seguro-

Desemprego. A ré deverá comprovar a baixa no contrato de

trabalho na CTPS digital do autor no prazo de até 5 dias.

Para fins previdenciários, declaram que o presente acordo abrange

os seguintes valores e parcelas de natureza indenizatória,

correspondente a multa de 40% do FGTS (R$ 500,00) e diferença

de aviso prévio indenizado (R$1.000,00).

Regular o acordo quanto ao crédito do reclamante que,

integralmente cumprida a avença, dará plena, geral e irrevogável

quitação em relação ao objeto da ação, restando extinto o contrato

de trabalho.

A reclamada garante a integralidade dos depósitos do FGTS, exceto

a multa de 40% (quarenta por cento), que faz parte do presente

acordo.

Em razão do acordo e da modalidade da dispensa, as partes

requerem seja expedido ALVARÁ perante a Caixa Econômica

Federal, para a LIBERAÇÃO DO FGTS ao reclamante, bem como,

CERTDÃO NARRATIVA perante a CEF, SINE e demais órgãos

competentes para PROCESSAMENTO DO SEGURO-

DESEMPREGO, suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das

guias SD/CD, dos carimbos na CTPS e independentemente de

chave de conectividade, salvo se houver impedimento legal não

noticiado nesta peça, tomando por base o último salário, para o

cálculo do benefício, de R$ 2.219,80 (dois mil duzentos e dezenove

reais e oitenta centavos).

O reclamante declara estar ciente de que o alvará para saque do

FGTS depositado em sua conta vinculada não terá efeito caso

tenha optado pela sistemática de saque-aniversário, na forma

prevista pela Lei 13.932/19.

Com efeito, por uma questão de economia processual, o presente

decisum, devidamente assinado, terá força tanto de alvará judicial

para levantamento do FGTS, exceto multa de 40%, como de

certidão narrativa para fins de requerimento do seguro-desemprego.

Cabe destacar que esta Especializada não determina a liberação do

referido benefício do seguro-desemprego. Apenas certifica o

cumprimento de alguns de seus legais requisitos. A análise concreta

dos critérios de habilitação do Requerente é de competência

administrativa dos órgãos do MTE, conforme Resolução nº

467/2005 do CODEFAT.

Assim, descrevo os dados necessários para tal intento:

RECLAMANTE/BENEFICIÁRIO: GESSANDRO PINHEIRO

RIBEIRO

CPF: 605.185.283-24

PIS: 203.29262.85-2

NÚMERO E SÉRIE DA CTPS: DIGITAL (605.185.283-24)

DATA DE ADMISSÃO: 12.7.2023

DATA DO AFASTAMENTO: 1º.03.2024

REMUNERAÇÃO: R$ 2.219,80 (dois mil duzentos e dezenove

reais e oitenta centavos).

RECLAMADA: CONSTUTRORA FETZ LTDA

CNPJ: 76.819.283/0001-60

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, não

representando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO o acordo

para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3º

da CLT.

Custas processuais a cargo do reclamante, no importe de R$ 30,00,

calculadas sobre o valor do acordo, que do pagamento fica

dispensado.

Inicie-se a liquidação e sobrestem-se os autos até o

cumprimento integral do acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4127
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimem-se as partes.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010098-63.2024.5.18.0103
AUTOR GESSANDRO PINHEIRO RIBEIRO

ADVOGADO RAMILSON BRUCCE SODRE
FERREIRA(OAB: 26997/MA)

RÉU CONSTRUTORA FETZ LTDA

ADVOGADO DOUGLAS LOPES LEÃO(OAB:
13950/GO)

ADVOGADO RAFAEL DA CRUZ ALVES(OAB:
45415/GO)

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

ADVOGADO NAYCHE HANNAN COSTA
SILVA(OAB: 34289/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FETZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d44838e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Por meio da petição #id:7c0eac9, as partes resolveram transigir,

requerendo a homologação do respectivo acordo, no importe de R$

1.500,00, em parcela única vencível em 5 dias, a partir da intimação

da presente homologação.

O pagamento será feito mediante depósito direto na conta corrente

do procurador do reclamante, sendo os dados bancários: Banco do

Brasil, Agência 566-5, Conta Corrente 51650-3, Dr (a). Ramilson

Brucce Sodre Ferreira, (CPF - Chave Pix n° 033.408.633-77).

Fica estabelecido que, em caso de inadimplência ou mora, haverá

incidência de multa de 5% por dia de atraso, até o limite de 50%,

sobre o valor do acordo.

O silêncio da autora no prazo de 10 dias após o vencimento do

acordo será presumido como quitação.

O afastamento do empregado será na data de 01.03.2024 e em

pleno acordo com o reclamante, devendo esta ser a data a constar

na baixa da CTPS e rescisão na modalidade sem justa causa, para

fins de liberação do FGTS e guias para habilitação no Seguro-

Desemprego. A ré deverá comprovar a baixa no contrato de

trabalho na CTPS digital do autor no prazo de até 5 dias.

Para fins previdenciários, declaram que o presente acordo abrange

os seguintes valores e parcelas de natureza indenizatória,

correspondente a multa de 40% do FGTS (R$ 500,00) e diferença

de aviso prévio indenizado (R$1.000,00).

Regular o acordo quanto ao crédito do reclamante que,

integralmente cumprida a avença, dará plena, geral e irrevogável

quitação em relação ao objeto da ação, restando extinto o contrato

de trabalho.

A reclamada garante a integralidade dos depósitos do FGTS, exceto

a multa de 40% (quarenta por cento), que faz parte do presente

acordo.

Em razão do acordo e da modalidade da dispensa, as partes

requerem seja expedido ALVARÁ perante a Caixa Econômica

Federal, para a LIBERAÇÃO DO FGTS ao reclamante, bem como,

CERTDÃO NARRATIVA perante a CEF, SINE e demais órgãos

competentes para PROCESSAMENTO DO SEGURO-

DESEMPREGO, suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das

guias SD/CD, dos carimbos na CTPS e independentemente de

chave de conectividade, salvo se houver impedimento legal não

noticiado nesta peça, tomando por base o último salário, para o

cálculo do benefício, de R$ 2.219,80 (dois mil duzentos e dezenove

reais e oitenta centavos).

O reclamante declara estar ciente de que o alvará para saque do

FGTS depositado em sua conta vinculada não terá efeito caso

tenha optado pela sistemática de saque-aniversário, na forma

prevista pela Lei 13.932/19.

Com efeito, por uma questão de economia processual, o presente

decisum, devidamente assinado, terá força tanto de alvará judicial

para levantamento do FGTS, exceto multa de 40%, como de

certidão narrativa para fins de requerimento do seguro-desemprego.

Cabe destacar que esta Especializada não determina a liberação do

referido benefício do seguro-desemprego. Apenas certifica o

cumprimento de alguns de seus legais requisitos. A análise concreta

dos critérios de habilitação do Requerente é de competência

administrativa dos órgãos do MTE, conforme Resolução nº

467/2005 do CODEFAT.

Assim, descrevo os dados necessários para tal intento:

RECLAMANTE/BENEFICIÁRIO: GESSANDRO PINHEIRO

RIBEIRO

CPF: 605.185.283-24

PIS: 203.29262.85-2

NÚMERO E SÉRIE DA CTPS: DIGITAL (605.185.283-24)

DATA DE ADMISSÃO: 12.7.2023

DATA DO AFASTAMENTO: 1º.03.2024

REMUNERAÇÃO: R$ 2.219,80 (dois mil duzentos e dezenove

reais e oitenta centavos).

RECLAMADA: CONSTUTRORA FETZ LTDA

CNPJ: 76.819.283/0001-60

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Subscrito que foi por pessoas habilitadas e capazes, não

representando tentativa de lesão às partes, HOMOLOGO o acordo

para que surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3º

da CLT.

Custas processuais a cargo do reclamante, no importe de R$ 30,00,

calculadas sobre o valor do acordo, que do pagamento fica

dispensado.

Inicie-se a liquidação e sobrestem-se os autos até o

cumprimento integral do acordo.

Intimem-se as partes.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010162-73.2024.5.18.0103
AUTOR JOAO VICTOR BRITO SILVA

ADVOGADO NAYARA GARCIA CRUVINEL(OAB:
49401/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU POSTOS WK RIO VERDE LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CUNHA DUARTE(OAB:
67955/GO)

RÉU ESCRITORIO RIO VERDE LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CUNHA DUARTE(OAB:
67955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR BRITO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c204246

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 21/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010204-25.2024.5.18.0103
AUTOR JORGE LUIZ OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU EXPRESSO PLANALTO
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1375a85

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 22/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010146-22.2024.5.18.0103
AUTOR ANA PAULA ALVES BORGES

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO CELMA LEAO MORAES(OAB:
20108/GO)

RÉU VIA COMERCIOS E SERVICOS
DIVERSOS LTDA

ADVOGADO JACKSON RODRIGO AMARAL DA
SILVA(OAB: 54273/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA ALVES BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7956e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 21/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010162-73.2024.5.18.0103
AUTOR JOAO VICTOR BRITO SILVA

ADVOGADO NAYARA GARCIA CRUVINEL(OAB:
49401/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU POSTOS WK RIO VERDE LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CUNHA DUARTE(OAB:
67955/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU ESCRITORIO RIO VERDE LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CUNHA DUARTE(OAB:
67955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCRITORIO RIO VERDE LTDA

  - POSTOS WK RIO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c204246

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 21/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010204-25.2024.5.18.0103
AUTOR JORGE LUIZ OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU EXPRESSO PLANALTO
TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO HIPPERT
CINTRA(OAB: 223710/MG)

ADVOGADO RENAN SILVA GOUVEA(OAB:
220305/MG)

ADVOGADO MARIAH FAGUNDES ROSA DE
FARIAS(OAB: 27165/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO PLANALTO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1375a85

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 22/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011426-62.2023.5.18.0103
AUTOR WELSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA SOUSA(OAB:
60001/GO)

ADVOGADO PATRICIA LOPES DE SOUZA(OAB:
43891/GO)

ADVOGADO TASSIA ANDRADE ALVES
OLIVEIRA(OAB: 55006/GO)

RÉU LNR RIO VERDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO BENJAMIN ROSA NETO(OAB:
398978/SP)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS
ARANTES GUIMARAES EIRELI

ADVOGADO BENJAMIN ROSA NETO(OAB:
398978/SP)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS
OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BENJAMIN ROSA NETO(OAB:
398978/SP)

RÉU MMJ SUPPORT LTDA.

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RÉU BSL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RÉU CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RÉU CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSL SERVICOS LTDA

  - CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

  - LNR RIO VERDE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - MMJ SUPPORT LTDA.

  - PRESTADORA DE SERVICOS ARANTES GUIMARAES EIRELI

  - PRESTADORA DE SERVICOS OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2eefe

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 22/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010146-22.2024.5.18.0103
AUTOR ANA PAULA ALVES BORGES

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU MUNICIPIO DE RIO VERDE

ADVOGADO CELMA LEAO MORAES(OAB:
20108/GO)

RÉU VIA COMERCIOS E SERVICOS
DIVERSOS LTDA

ADVOGADO JACKSON RODRIGO AMARAL DA
SILVA(OAB: 54273/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE RIO VERDE

  - VIA COMERCIOS E SERVICOS DIVERSOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7956e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 21/05/2024 14:20.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-45.2022.5.18.0103
AUTOR J.A.D.S.

ADVOGADO FABIANO DE MENDONCA
MOREIRA(OAB: 53874/GO)

RÉU R.B.A.S.

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c682f66.

Processo Nº ATOrd-0010246-45.2022.5.18.0103
AUTOR J.A.D.S.

ADVOGADO FABIANO DE MENDONCA
MOREIRA(OAB: 53874/GO)

RÉU R.B.A.S.

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c682f66.

Processo Nº ATOrd-0011426-62.2023.5.18.0103
AUTOR WELSON LOPES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA DE OLIVEIRA SOUSA(OAB:
60001/GO)

ADVOGADO PATRICIA LOPES DE SOUZA(OAB:
43891/GO)

ADVOGADO TASSIA ANDRADE ALVES
OLIVEIRA(OAB: 55006/GO)

RÉU LNR RIO VERDE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO BENJAMIN ROSA NETO(OAB:
398978/SP)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS
ARANTES GUIMARAES EIRELI

ADVOGADO BENJAMIN ROSA NETO(OAB:
398978/SP)

RÉU PRESTADORA DE SERVICOS
OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BENJAMIN ROSA NETO(OAB:
398978/SP)

RÉU MMJ SUPPORT LTDA.

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RÉU BSL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RÉU CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

RÉU CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.

ADVOGADO ALTIVO AQUINO MENEZES(OAB:
25416/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELSON LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2eefe

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluo o presente feito em pauta de audiência Instrução por

videoconferência, a ser realizada em 22/05/2024 15:10.

As partes deverão comparecer TELEPRESENCIALMENTE para

depoimentos pessoais, sob pena de confissão (Sum. 74, TST).

Também deverão comparecer suas respectivas testemunhas,

independentemente de intimação, podendo ser arroladas em tempo

hábil.

Em caso de testemunha comunicada por carta convite, deverá o

advogado comprovar a intimação nos autos com antecedência de

pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, nos termos do art.

455, § 1º, do CPC.

Havendo juntada intempestiva da carta convite, não se dará ensejo

a adiamento da audiência, mesmo com a ausência da testemunha,

não se configurando cerceamento de prova, visto que a juntada

intempestiva importa em desistência da inquirição da testemunha,

nos termo do art. 455, § 3º.

Observem as partes que eventuais testemunhas arroladas

DEVERÃO ingressar na sala de audiências em locais e

dispositivos diversos, a fim de garantir a incomunicabilidade

entre elas.

Acesso à sala de audiência:

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/82992998606?pwd=WWo5Vlo1WDloR08rMVVHV1R4

SzFHdz09

ID da reunião: 829 9299 8606 Senha de acesso: 244674

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/ZOOM-TUTORIAL-

VIDEOCONFERENCIA.-JUSTICA-DO-TRABALHO-V6-vts.pdf

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Intimem-se.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010524-46.2022.5.18.0103
AUTOR ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RÉU RAINHA TRANSPORTES E CARGAS
EIRELI

RÉU LS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE APRIGIO DO
PRADO(OAB: 25075/GO)

ADVOGADO VANESSA ANTUNES DE
BRITTO(OAB: 31003/GO)

PERITO BEATRIZ GURGEL DALL ACQUA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 068e198

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Determinada a instauração do IDPJ para reconhecimento do grupo

econômico (#id. de02b7c), a suscitada RAINHA TRANSPORTES E

CARGAS EIRELI,, apresentou contestação em #id. 0065f94.

O exequente apresentou impugnação à contestação em id. bc016a7

e informou que o reclamante faleceu, requerendo a habilitação do

único herdeiro e filho, GABRIEL DA SILVA PIMENTEL.

Indefiro o pedido de penhora dos imóveis pleitado pelo reclamante

em id. 215b8f6, uma vez que a pessoa denominada como “Marlos”

(possível proprietário do imóvel de matrícula 62.719) é pessoa

estranha aos autos e, portanto, não compõe o polo passivo dessa

demanda.

Promova a secretaria a dedução dos valores referentes ao

Imposto de Renda, contribuições previdenciárias e custas conforme

alvarás de id. adaa7a7, id. 37122fb, id. 4eb4350, id. 7368991,

0c9395a.

Oficiado o INSS para apresentar os dados dos dependentes,

aguarde-se resposta em id. fb49390.

Apresentada resposta, voltem os autos conclusos para

regularização do polo ativo e julgamento do reconhecimento do

Grupo Econômico.

Intime-se o exequente para ciência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010150-93.2023.5.18.0103
AUTOR CARLEANE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JANAINA CINTRA CHAVES
DANTAS(OAB: 27516/GO)

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO
DANTAS(OAB: 42208/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU INOVARTE SERVICOS LTDA
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ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

PERITO HUGO ANDRE SILVA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLEANE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

I N T I M A Ç Ã O

AO RECLAMANTE: Buscar a CTPS depositada na secretaria.

Prazo de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOAO VICTOR COSTA BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0010270-05.2024.5.18.0103
CONSIGNANTE LATICINIOS SAN MARINO LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA DA SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS SAN MARINO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:LATICINIOS SAN MARINO LTDA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 16/04/2024

09:30

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) destinatário(a), através de seu advogado, ciente de que,

em cumprimento ao despacho ID cb68064, a AUDIÊNCIA INICIAL

foi REDESIGNADA, a ser realizada de forma TELEPRESENCIAL,

em 16/04/2024 09:30 ,relativa à reclamação trabalhista

supramencionada, mantida as cominações anteriores.

Conciliação com celeridade. Caso as partes tenham interesse

em conciliar antes da audiência inicial, deverão juntar aos

autos petição assinada em conjunto.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010812-57.2023.5.18.0103
AUTOR VICTOR ARANTES PALHARINI

ADVOGADO CLEONICE APARECIDA VIEIRA
MOTA ALVES(OAB: 15481/GO)

RÉU DECIO COMERCIO E SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando-se a planilha de cálculos #id:7bc71dd, intime-se a ré

para cumprir a obrigação abaixo no prazo de 15 dias:

"Apurada a contribuição previdenciária, deverá a executada

proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias

mediante apresentação de Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e

Fundos (DCTFWeb) e DARF, nos termos do art. 19, inciso V, da

Instrução Normativa RFB nº 2.005/2021, (válida a partir de

01/10/2023), com a devida comprovação aos autos, sob pena de

execução e sujeição do infrator à pena de multa e demais sanções

administrativas, nos termos dos artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei n. º

8.212/91, e artigo. 284, I, do Decreto nº 3.048/99."

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010345-44.2024.5.18.0103
AUTOR PATRICIA FERNANDES SIMOES DA

SILVA

ADVOGADO ANGELA CRISTIANE DOS
SANTOS(OAB: 47989/GO)

RÉU CLINICA ODONTOLOGICA VS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FERNANDES SIMOES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL TELEPRESENCIAL

DESTINATÁRIO:PATRICIA FERNANDES SIMOES DA SILVA

Data da audiência Inicial por videoconferência: 16/04/2024

10:00

LINK: https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  p e l o  Z O O M :

ht tp : / /www. t r t18 . jus .br /por ta l / se rv icos /aud ienc ias -

te lepresenc ia is /

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em conformidade

com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022, OS

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e 852-

E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1  –  Deverá  comparecer  pessoalmente  (no formato

te lepresencia l ,  por  intermédio do s istema ZOOM),

preferencia lmente acompanhado de advogado.  O não

comparecimento à audiência importará no ARQUIVAMENTO da

ação, nos termos do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para participação

na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

Conciliação com celeridade.

Caso as partes tenham interesse em conciliar antes da

audiência inicial, deverão juntar aos autos petição assinada em

conjunto.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JEANE CARLA ZEQUIM

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010876-70.2023.5.18.0102
AUTOR JANETE FRANCISCA DE PAULA

ADVOGADO NAYARA GARCIA CRUVINEL(OAB:
49401/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fc6318

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

JANETE FRANCISCA DE PAULA em face de BRF S.A., nos termos

da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Expeça-se requisitório de pequeno valor para pagamento dos

honorários periciais.

Custas pela reclamante no importe de R$3.200,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa – R$160.000,00, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010876-70.2023.5.18.0102
AUTOR JANETE FRANCISCA DE PAULA

ADVOGADO NAYARA GARCIA CRUVINEL(OAB:
49401/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANETE FRANCISCA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8fc6318
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

JANETE FRANCISCA DE PAULA em face de BRF S.A., nos termos

da fundamentação supra, que integra este dispositivo.

Expeça-se requisitório de pequeno valor para pagamento dos

honorários periciais.

Custas pela reclamante no importe de R$3.200,00, calculadas sobre

o valor atribuído à causa – R$160.000,00, isentas na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    LIVIA FATIMA GONDIM PREGO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

JUÍZO AUXILIAR DE EXECUÇÃO

Despacho

Processo Nº ATOrd-0011381-59.2022.5.18.0017
AUTOR WILLIAN RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN RODRIGUES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EXEQUENTE: fica intimado(a) para, no prazo de 8 (oito) dias,

manifestar sobre a conta de liquidação, nos termos do artigo 879,

parágrafo 2º, da CLT, bem como, no mesmo prazo acima, contestar

a manifestação/impugnação oposta pelo(a) devedor(a) de ID nº

688e6b7.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303 /2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011261-71.2018.5.18.0141
AUTOR FERNANDO FRANCISCO DE

MACEDO

ADVOGADO DYANNE MARIA DO
NASCIMENTO(OAB: 21953/GO)

RÉU LINATEC MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA - ME

RÉU SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO

ADVOGADO RODRIGO COSTA TIAGO(OAB:
37019/GO)

ADVOGADO FAUSTO TEODORO NEVES(OAB:
30161/GO)

ADVOGADO WANDERSOM LEOLINO
TEIXEIRA(OAB: 22869/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL
DE AGUA E ESGOTO

ADVOGADO FAUSTO TEODORO NEVES(OAB:
30161/GO)

ADVOGADO WANDERSOM LEOLINO
TEIXEIRA(OAB: 22869/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EXECUTADA: fica ciente de que foi expedido Alvará Eletrônico

de transferência para a Caixa Econômica Federal e que o prazo

para cumprimento é de até 10 (dez) dias contados desta

intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010562-91.2018.5.18.0008
AUTOR SELMA MARIA DE JESUS

ADVOGADO JOSE LUIZ DE CARVALHO(OAB:
7460/GO)

ADVOGADO ANA CAROLINA VAZ RIOS(OAB:
50434/GO)

ADVOGADO GELCIO JOSE SILVA(OAB: 9529/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 52423/GO)

ADVOGADO CINTIA ELIANE FAVERO(OAB:
24211/GO)

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MARIA DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EXEQUENTE/PROCURADOR: fica ciente de que foram expedidos

Alvará(s) Eletrônico(s) de transferência(s) para a Caixa Econômica

Federal e que o prazo para cumprimento é de até 10 (dez) dias

contados desta intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010753-41.2015.5.18.0009
AUTOR GESIVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GRACIELA PARREIRA COSTA
REZENDE(OAB: 57170/GO)

ADVOGADO NATHALIA FELIPE LIMA(OAB:
46344/GO)

ADVOGADO KARLLA FABINO ESPINDOLA(OAB:
44556/GO)

RÉU RAUL ALVES DE ANDRADE

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO ALAN SALDANHA LUCK(OAB:
24456/GO)

ADVOGADO ELZA BARBOSA FRANCO
COSTA(OAB: 3745/GO)

RÉU JANDIR DOS SANTOS RIBAS

RÉU C.C. PAVIMENTADORA LTDA

ADVOGADO LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI
JUNIOR(OAB: 63933/RS)

RÉU RIBAS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI
JUNIOR(OAB: 63933/RS)

RÉU CRISTIANO LINDNER RIBAS

RÉU PMR TAXI AEREO E MANUTENCAO
AERONAUTICA S.A.

ADVOGADO LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI
JUNIOR(OAB: 63933/RS)

RÉU JOAO PAULO KRAEMER DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRITAGEM GASPAR LTDA

ADVOGADO EDUARDO DE BORBA GARCIA(OAB:
11875/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESIVALDO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8b0615

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise à petição do exequente, ID 46c84aa, contata-se que

houve erro material no despacho anterior, pois conforme certidão

sob ID 8dba131, o Precatório nº 30/2020, expedido nestes autos,

figura na 9ª posição da ordem cronológica e foi inserido no

orçamento de 2021 do ente devedor Estado de Goiás; ainda, ficou

constatado que Goiás possui precatórios pendentes de pagamento

a partir de 2021.

Ainda, fica o credor intimado a ter ciência de que a consulta à

ordem cronológica e aos repasses do ente devedor podem ser

feitos mediante acesso ao portal do Tribunal

(https://www.trt18.jus.br/portal/servicos/consultas/precatorios), aba

precatórios, bem como poderá ser verificado pelo credor os

pagamentos já realizados. Ressalte-se, ainda, que esta lista é

atualizada automaticamente, ou seja, os pagamentos registrados no

Sistema de Gerenciamento -de Precatórios - GPREC podem ser

visualizados em tempo real pelo credor.

Assim, conforme também certificado, o pagamento deste precatório

ainda não foi realizado, pois não há recurso financeiro suficiente,

sendo que os repasses, até o momento, estão sendo utilizados em

pagamento dos credores preferenciais.

Intime-se, pois, o exequente, para ciência.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010861-89.2018.5.18.0001
AUTOR ARGIMIRO DA PENHA RODRIGUES

COELHO

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 52423/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGIMIRO DA PENHA RODRIGUES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e91470

proferido nos autos.

DESPACHO

Corrijo, de ofício, o erro material contido no despacho de Id.

b391465.

Assim, onde se lê "Libere-se o saldo restante ao exequente

ARGIMIRO DA PENHA, mediante transferência para a conta

indicada", leia-se "Libere-se o valor de R$ 5.573,77 ao exequente

ARGIMIRO DA PENHA, mediante transferência para a conta

indicada".

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010861-89.2018.5.18.0001
AUTOR ARGIMIRO DA PENHA RODRIGUES

COELHO

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 52423/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e91470

proferido nos autos.

DESPACHO

Corrijo, de ofício, o erro material contido no despacho de Id.

b391465.

Assim, onde se lê "Libere-se o saldo restante ao exequente

ARGIMIRO DA PENHA, mediante transferência para a conta

indicada", leia-se "Libere-se o valor de R$ 5.573,77 ao exequente

ARGIMIRO DA PENHA, mediante transferência para a conta

indicada".

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010727-79.2022.5.18.0241
AUTOR ANDERSON EVANGELISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO ITALO DA SILVA FRAGA(OAB:
36864/GO)

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO JANE CLEISSY LEAL(OAB:
28643/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

PERITO FERNANDO ARTHUR MACHADO
MENDES

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d72d62e

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos para que surtam seus efeitos jurídicos e

legais.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS para fins de impugnação à execução,

no prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC,

observando que o valor da execução é de R$12.627,87, atualizado

até 29/02/2024 (fls. 488/491), sem prejuízo de futuras atualizações.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente ANDERSON EVANGELISTA DOS

SANTOS para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,
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§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010662-64.2023.5.18.0010
AUTOR OTOMILTON PEREIRA PIGNATA

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTOMILTON PEREIRA PIGNATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a47aa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO

DE GOIANIA - COMURG, intimado(a) nos termos do artigo 535 do

CPC, não se manifestou, transcorrendo in albis o prazo para

impugnar os cálculos no dia 1º/03/2024.

Intimado(a), também permaneceu em silêncio, decorrendo seu

prazo em 15/03/2024.

Assim, definitiva a conta de liquidação, proceda-se à atualização

dos cálculos, com exclusão das custas, pois a Fazenda Pública é

isenta do pagamento (art. 790-A, I, da CLT).

Em seguida, considerando que o(a) executado(a) COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG não provou a edição de

lei local reduzindo o teto constitucional estabelecido pelo artigo 87,

II, do ADCT da CF/88, qual seja o valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, atualmente f ixado em R$42.360,00 ,  e

considerando ainda que o crédito bruto do(a) exequente é de

R$42.956,57, atualizado até 31/10/2023, sendo este último portanto

superior ao teto mencionado; expeça-se requisição de pequeno

valor  para pagamento dos honorár ios advocatíc ios de

sucumbência, nos termos do artigo 6º da Instrução Normativa nº

32/2007 do TST, e ofício precatório para satisfação do(a) credor(a)

trabalhista.

Fica o(a) credor(a) intimado(a) a fornecer seus dados bancários

para depósito dos seus créditos, pois a Resolução CNJ n.º

303/2019 estabelece como padrão de modalidade de pagamento o

depósito em conta individualizada em nome do beneficiário, com o

objetivo de dar segurança, rastreabilidade e eficiência ao

pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser aplicado

também às requisições de pequeno valor. Prazo de 05 (cinco)

dias.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010662-64.2023.5.18.0010
AUTOR OTOMILTON PEREIRA PIGNATA

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a47aa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO

DE GOIANIA - COMURG, intimado(a) nos termos do artigo 535 do

CPC, não se manifestou, transcorrendo in albis o prazo para

impugnar os cálculos no dia 1º/03/2024.

Intimado(a), também permaneceu em silêncio, decorrendo seu

prazo em 15/03/2024.

Assim, definitiva a conta de liquidação, proceda-se à atualização

dos cálculos, com exclusão das custas, pois a Fazenda Pública é
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isenta do pagamento (art. 790-A, I, da CLT).

Em seguida, considerando que o(a) executado(a) COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG não provou a edição de

lei local reduzindo o teto constitucional estabelecido pelo artigo 87,

II, do ADCT da CF/88, qual seja o valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, atualmente f ixado em R$42.360,00 ,  e

considerando ainda que o crédito bruto do(a) exequente é de

R$42.956,57, atualizado até 31/10/2023, sendo este último portanto

superior ao teto mencionado; expeça-se requisição de pequeno

valor  para pagamento dos honorár ios advocatíc ios de

sucumbência, nos termos do artigo 6º da Instrução Normativa nº

32/2007 do TST, e ofício precatório para satisfação do(a) credor(a)

trabalhista.

Fica o(a) credor(a) intimado(a) a fornecer seus dados bancários

para depósito dos seus créditos, pois a Resolução CNJ n.º

303/2019 estabelece como padrão de modalidade de pagamento o

depósito em conta individualizada em nome do beneficiário, com o

objetivo de dar segurança, rastreabilidade e eficiência ao

pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser aplicado

também às requisições de pequeno valor. Prazo de 05 (cinco)

dias.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0012241-12.2016.5.18.0004
AUTOR PETRONIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 52423/GO)

ADVOGADO ROSANA CRISTINA MENDONCA
DAMIAO TEIXEIRA(OAB: 5133/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BARBOSA
BORGES MOREIRA(OAB: 49879/GO)

ADVOGADO CATARINA COELHO VELLOSO(OAB:
39602/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 123d498

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente optou pela execução da responsável solidária

COMURG.

Os cálculos foram homologados pelo juízo natural.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$183.007,80, atualizado até

31/03/2024, sem prejuízo de futuras atualizações. Friso que, no

mesmo prazo acima, nos termos do art. 376 do CPC, o(a)

executado(a) deverá trazer a prova do teor e da vigência de

eventual lei que tenha disposto sobre a redução do teto

constitucional para expedição de Requisição de Pequeno Valor, nos

termos do art. 100, §4°, da CF/88, sob pena de preclusão e de

utilização, nos autos, do teto do art. 87 do ADCT da CF/88.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente PETRONIO GOMES DOS SANTOS

para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010647-80.2018.5.18.0007
AUTOR ORLANDINO GENEROSO FILHO

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO PAULO GUIMARAES PEREIRA(OAB:
19957/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MIRELLA COSTA VIEIRA
MIZUKAMI(OAB: 29303/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efbf326

proferida nos autos.

DECISÃO

O exequente optou pela execução da responsável solidária

COMURG.

Homologo os cálculos de liquidação, que foram ofertados pela d.

Contadoria.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$3.556,25, atualizado até

31/03/2024, sem prejuízo de futuras atualizações. Friso que, no

mesmo prazo acima, nos termos do art. 376 do CPC, o(a)

executado(a) deverá trazer a prova do teor e da vigência de

eventual lei que tenha disposto sobre a redução do teto

constitucional para expedição de Requisição de Pequeno Valor, nos

termos do art. 100, §4°, da CF/88, sob pena de preclusão e de

utilização, nos autos, do teto do art. 87 do ADCT da CF/88.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente ORLANDINO GENEROSO FILHO

para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011585-10.2019.5.18.0082
AUTOR ROSABETE GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO JOSEMAYK FREITAS DE
SOUSA(OAB: 51978/GO)

ADVOGADO CAMILLA DE CASSIA VITA
FERREIRA(OAB: 52047/GO)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

ADVOGADO ROBERTA ELZY SIMIQUELI DE
FARIA(OAB: 31742/GO)

ADVOGADO MARIA VANDA SANTANA LIMA(OAB:
17484/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSABETE GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e9b32d

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a exequente concordou com o cumprimento da

obrigação de fazer, declaro-a extinta (CPC, art. 924, inciso II e art.

925).

Remetam-se os autos para a SCJ do TRT18 para readequar os

cálculos até a competência anterior ao cumprimento da obrigação

de fazer e para observar os pagamentos realizados na conta

vinculada da exequente. A atualização da planilha é essencial para

o regular seguimento do feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010220-44.2021.5.18.0083
AUTOR RAFAEL SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf7601

proferido nos autos.

DESPACHO

Os cálculos foram homologados pelo juízo natural.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS para fins de impugnação à execução,

no prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC,

observando que o valor da execução é de R$84.639,87, atualizado

até 31/01/2024 (fls. 767/792), sem prejuízo de futuras atualizações.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente RAFAEL SILVA DOS SANTOS

para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010364-85.2022.5.18.0017
AUTOR GLEIDSON HIPOLITO PASSOS

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 629dd19

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos para que surtam seus efeitos jurídicos e

legais.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$53.527,91, atualizado até

31/03/2024 (fls. 866/955), sem prejuízo de futuras atualizações.

Friso que, no mesmo prazo acima, nos termos do art. 376 do CPC,

o(a) executado(a) deverá trazer a prova do teor e da vigência de

eventual lei que tenha disposto sobre a redução do teto

constitucional para expedição de Requisição de Pequeno Valor, nos

termos do art. 100, §4°, da CF/88, sob pena de preclusão e de

utilização, nos autos, do teto do art. 87 do ADCT da CF/88.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente GLEIDSON HIPOLITO PASSOS

para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº PetCiv-0010179-70.2022.5.18.0171
AUTOR CONDOMINIO PAULO FERNANDO

CAVALCANTI DE MORAIS E
OUTROS

ADVOGADO RONALDO PIRES PEREIRA DE
ANDRADE(OAB: 21054/GO)

ADVOGADO CLAUDNEI DE JESUS ROCHA(OAB:
48825/GO)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE MORAIS
E OUTROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a6a79b

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, o(a) executado(a) UNIÃO(AGU), intimado(a) nos

termos do artigo 535 do CPC, expressamente concordou com os

cálculos.

Intimado(a), o(a) exequente também concordou com os cálculos e

indicou os dados bancários para depósito do seu crédito.

Assim, definitiva a conta de liquidação, proceda-se à atualização

dos cálculos, com exclusão das custas, pois a Fazenda Pública é

isenta do pagamento (art. 790-A, I, da CLT).

Em seguida, considerando que o teto para pagamento mediante

RPV em face do(a) executado(a) UNIÃO (AGU), conforme Lei

Federal nº 10.259 de 12/07/2001 (arts. 3º e 17, § 1º) em aplicação

combinada com a Constituição Federal (art. 100, § 3º), é o valor

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, atualmente fixado

em R$84.720,00, e considerando ainda que o crédito bruto do

advogado da exequente é de R$8.763,58, atualizado até

31/01/2024, sendo este portanto inferior ao teto mencionado;

expeça-se a RPV para pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência, nos termos do artigo 6º da Instrução Normativa nº

32/2007 do TST.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010545-88.2022.5.18.0081
AUTOR MARIA DE LOURDES BARBOSA

LEMOS

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA
COTRIM(OAB: 35962/GO)

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58d61e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos para que surtam seus efeitos jurídicos e

legais.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS para fins de impugnação à execução,

no prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC,

observando que o valor da execução é de R$54.968,27, atualizado

até 29/02/2024 (fls. 913/927), sem prejuízo de futuras atualizações.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente MARIA DE LOURDES BARBOSA

LEMOS para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010727-75.2022.5.18.0016
AUTOR FRANCISCA CHAGAS DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942c826

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO

DE GOIANIA - COMURG, intimado(a) nos termos do artigo 535 do

CPC, não se manifestou, transcorrendo in albis o prazo para

impugnar os cálculos no dia 06/03/2024 .

Intimado(a), o(a) exequente expressamente concordou com os

cálculos e indicou os dados bancários para depósito do seu crédito

(petição ID. c903ae8).

Assim, definitiva a conta de liquidação, proceda-se à atualização

dos cálculos, com exclusão das custas, pois a Fazenda Pública é

isenta do pagamento (art. 790-A, I, da CLT).

Em seguida, considerando que o(a) executado(a) COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG não provou a edição de

lei local reduzindo o teto constitucional estabelecido pelo artigo 87,

II, do ADCT da CF/88, qual seja o valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, atualmente f ixado em R$42.360,00 ,  e

considerando ainda que o crédito bruto do(a) exequente é de

R$2.166,14, atualizado até 31/12/2023, sendo este último portanto

inferior ao teto mencionado; expeçam-se as RPVs para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência e para

satisfação do(a) credor(a) trabalhista, nos termos do artigo 6º da

Instrução Normativa nº 32/2007 do TST.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010727-75.2022.5.18.0016
AUTOR FRANCISCA CHAGAS DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA CHAGAS DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 942c826

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO

DE GOIANIA - COMURG, intimado(a) nos termos do artigo 535 do

CPC, não se manifestou, transcorrendo in albis o prazo para

impugnar os cálculos no dia 06/03/2024 .

Intimado(a), o(a) exequente expressamente concordou com os

cálculos e indicou os dados bancários para depósito do seu crédito

(petição ID. c903ae8).

Assim, definitiva a conta de liquidação, proceda-se à atualização

dos cálculos, com exclusão das custas, pois a Fazenda Pública é

isenta do pagamento (art. 790-A, I, da CLT).

Em seguida, considerando que o(a) executado(a) COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG não provou a edição de

lei local reduzindo o teto constitucional estabelecido pelo artigo 87,

II, do ADCT da CF/88, qual seja o valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, atualmente f ixado em R$42.360,00 ,  e

considerando ainda que o crédito bruto do(a) exequente é de

R$2.166,14, atualizado até 31/12/2023, sendo este último portanto

inferior ao teto mencionado; expeçam-se as RPVs para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência e para

satisfação do(a) credor(a) trabalhista, nos termos do artigo 6º da

Instrução Normativa nº 32/2007 do TST.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011011-10.2022.5.18.0008
AUTOR KENEDY DA SILVA

ADVOGADO JOCASTA OLIVEIRA ARAUJO(OAB:
48277/GO)

ADVOGADO RAQUEL MOREIRA SANTANA(OAB:
64033/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

PERITO JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b10892

proferida nos autos.

DECISÃO

Compulsando os autos, verificou-se que, por um equívoco, os

honorários periciais, arbitrados na decisão de Id. 99e994d, não

foram liquidados, motivo pelo qual determinou-se a remessa dos

autos à SCJ (Id. 87413c8).

Conta liquidada no Id. 7595ef7.

Pois bem.

Homologo os cálculos de liquidação, ofertados pela d. Contadoria,

para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se a executada COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$ 3.244,57, atualizado até

31/03/2024 (Id. 7595ef7), sem prejuízo de futuras atualizações.

Após, intime-se o sr. Perito JOSE TIAGO NOGUEIRA FILHO

para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pela devedora e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O credor, no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus dados

bancários para depósito do seu crédito, pois a Resolução CNJ n.º

303/2019 estabelece como padrão de modalidade de pagamento o

depósito em conta individualizada em nome do beneficiário, com o

objetivo de dar segurança,rastreabilidade e eficiência ao pagamento

de precatórios (art. 31), o que pode ser aplicado também às

requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010024-13.2023.5.18.0016
AUTOR ADRIANO DE OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a88e17

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de liquidação, que foram ofertados pela d.

Contadoria.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$56.381,41, atualizado até

31/03/2024, sem prejuízo de futuras atualizações. Friso que, no

mesmo prazo acima, nos termos do art. 376 do CPC, o(a)

executado(a) deverá trazer a prova do teor e da vigência de

eventual lei que tenha disposto sobre a redução do teto

constitucional para expedição de Requisição de Pequeno Valor, nos

termos do art. 100, §4°, da CF/88, sob pena de preclusão e de

utilização, nos autos, do teto do art. 87 do ADCT da CF/88.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente ADRIANO DE OLIVEIRA SOARES

para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010053-11.2023.5.18.0001
AUTOR MOACIR MARCOS TAVARES

GUIMARAES

ADVOGADO MARIO GREGORIO TELES
NETO(OAB: 61247/GO)
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ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16d3942

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos para que surtam seus efeitos jurídicos e

legais.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$48.604,10, atualizado até

28/02/2023 (fls. 651/669), sem prejuízo de futuras atualizações.

Friso que, no mesmo prazo acima, nos termos do art. 376 do CPC,

o(a) executado(a) deverá trazer a prova do teor e da vigência de

eventual lei que tenha disposto sobre a redução do teto

constitucional para expedição de Requisição de Pequeno Valor, nos

termos do art. 100, §4°, da CF/88, sob pena de preclusão e de

utilização, nos autos, do teto do art. 87 do ADCT da CF/88.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente MOACIR MARCOS TAVARES

GUIMARAES para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a

impugnação eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo

prazo, manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art.

879, §2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010085-04.2023.5.18.0005
AUTOR JULDETE MIRANDA

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc5ed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por JULDETE MIRANDA em face de

COMURG, em que foram expedidas as RPV's n.º 2696/2023 e

2697/2023 no valor total de R$ 1.199,11 (Mil cento e noventa e nove

reais e onze centavos).

Conforme as diretrizes definidas pela executada COMURG para

satisfação das Requisições de Pequeno Valor (RPVs), com o intuito

de evitar medidas de sequestro, assentadas no Processo

Administrativo n.º 4942/2023, determino o pagamento das RPV's

2696/2023 e 2697/2023, utilizando-se o saldo da conta judicial

da Caixa Econômica Federal Conta 2555 / 042 / 21506437-1,

vinculada ao processo 00004942202310000000, e reputo

cumprida a obrigação.

Considerando a petição de Id. e3c5d0d, em que a autora fornece os

dados bancários para depósito dos créditos devidos, conforme

estabelecido pela Resolução CNJ n.º 303/2019, deverá a Secretaria

providenciar a liberação dos créditos a seguir discriminados

mediante transferência bancária para a conta indicada.

Assim, após o prazo comum de 5 dias, libere-se conforme planilha

de Id. b00f9fb, utilizando o saldo da conta judicial da Caixa

Econômica Federal 2555 / 042 / 21506437-1, da seguinte forma:

1- deposite o FGTS da exequente em sua conta vinculada, no

valor de R$ 1.080,28, referente ao período de 06/2022 a 01/2023;

2- liberem-se aos advogados da exequente os seus honorários
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sucumbenciais, no valor de R$ 118,83, mediante transferência

bancária para a conta indicada no Id. e3c5d0d, qual seja: Banco

CEF, agência 2555, conta n.º 282-6, operação 003, de titularidade

de Artenio Batista da Silva Junior e Ulysses Dias Advogados

associado, CNPJ 29.167.738/0001-20.

Não há custas, pois o executado é isento de seu pagamento (art.

790-A, I da CLT).

Em observância ao Princípio da Celeridade Processual,

comprovada a aposentadoria da credora nos autos, ou de outro fato

que autorize a movimentação do FGTS, o pagamento do seu crédito

deverá ocorrer com liberação direta do FGTS incluso na execução.

Após a expedição dos alvarás conforme determinado alhures,

baixem-se as RPV´s n.º 2696/2023 e 2697/2023 e voltem os autos

conclusos para análise da extinção da execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010085-04.2023.5.18.0005
AUTOR JULDETE MIRANDA

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULDETE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbc5ed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por JULDETE MIRANDA em face de

COMURG, em que foram expedidas as RPV's n.º 2696/2023 e

2697/2023 no valor total de R$ 1.199,11 (Mil cento e noventa e nove

reais e onze centavos).

Conforme as diretrizes definidas pela executada COMURG para

satisfação das Requisições de Pequeno Valor (RPVs), com o intuito

de evitar medidas de sequestro, assentadas no Processo

Administrativo n.º 4942/2023, determino o pagamento das RPV's

2696/2023 e 2697/2023, utilizando-se o saldo da conta judicial

da Caixa Econômica Federal Conta 2555 / 042 / 21506437-1,

vinculada ao processo 00004942202310000000, e reputo

cumprida a obrigação.

Considerando a petição de Id. e3c5d0d, em que a autora fornece os

dados bancários para depósito dos créditos devidos, conforme

estabelecido pela Resolução CNJ n.º 303/2019, deverá a Secretaria

providenciar a liberação dos créditos a seguir discriminados

mediante transferência bancária para a conta indicada.

Assim, após o prazo comum de 5 dias, libere-se conforme planilha

de Id. b00f9fb, utilizando o saldo da conta judicial da Caixa

Econômica Federal 2555 / 042 / 21506437-1, da seguinte forma:

1- deposite o FGTS da exequente em sua conta vinculada, no

valor de R$ 1.080,28, referente ao período de 06/2022 a 01/2023;

2- liberem-se aos advogados da exequente os seus honorários

sucumbenciais, no valor de R$ 118,83, mediante transferência

bancária para a conta indicada no Id. e3c5d0d, qual seja: Banco

CEF, agência 2555, conta n.º 282-6, operação 003, de titularidade

de Artenio Batista da Silva Junior e Ulysses Dias Advogados

associado, CNPJ 29.167.738/0001-20.

Não há custas, pois o executado é isento de seu pagamento (art.

790-A, I da CLT).

Em observância ao Princípio da Celeridade Processual,

comprovada a aposentadoria da credora nos autos, ou de outro fato

que autorize a movimentação do FGTS, o pagamento do seu crédito

deverá ocorrer com liberação direta do FGTS incluso na execução.

Após a expedição dos alvarás conforme determinado alhures,

baixem-se as RPV´s n.º 2696/2023 e 2697/2023 e voltem os autos

conclusos para análise da extinção da execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-40.2023.5.18.0018
AUTOR ISRAEL PEREIRA FREITAS

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL PEREIRA FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a59bdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por ISRAEL PEREIRA FREITAS em

face de COMURG, em que foram expedidas as RPV's n.º

2694/2023 e 2695/2023, no valor total de R$ 4.833,81 (Quatro mil,

oitocentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos).

Conforme as diretrizes definidas pela executada COMURG para

satisfação das Requisições de Pequeno Valor (RPVs), com o intuito

de evitar medidas de sequestro, assentadas no Processo

Administrativo n.º 4942/2023, determino o pagamento das RPV's

2694/2023 e 2695/2023, utilizando-se o saldo da conta judicial

da Caixa Econômica Federal Conta 2555 / 042 / 21506437-1,

vinculada ao processo 00004942202310000000, e reputo

cumprida a obrigação.

Considerando a petição de Id. bdd88f6, em que o autor fornece os

dados bancários para depósito dos créditos devidos, conforme

estabelecido pela Resolução CNJ n.º 303/2019, deverá a Secretaria

providenciar a liberação dos créditos a seguir discriminados

mediante transferência bancária para a conta indicada.

Assim, após o prazo comum de 5 dias, libere-se conforme planilha

de Id. 176a120, utilizando o saldo da conta judicial da Caixa

Econômica Federal 2555 / 042 / 21506437-1, da seguinte forma:

1- deposite o FGTS do exequente em sua conta vinculada, no

valor de R$ 4.315,90, referente ao período de 06/2022 a 09/2023;

2- liberem-se aos advogados do exequente os seus honorários

sucumbenciais no valor de R$ 517,91, mediante transferência

para a conta indicada na petição sob Id. bdd88f6, qual seja, Banco

CEF, agência 2555, conta n.º 282-6, operação 003, de titularidade

de Artenio Batista da Silva Junior e Ulysses Dias Advogados

associados, CNPJ 29.167.738/0001-20.

Não há custas, pois o executado é isento de seu pagamento (art.

790-A, I da CLT).

Em observância ao Princípio da Celeridade Processual,

comprovada a aposentadoria do credor nos autos, ou de outro fato

que autorize a movimentação do FGTS, o pagamento do seu crédito

deverá ocorrer com liberação direta do FGTS incluso na execução.

Após a expedição dos alvarás conforme determinado alhures,

baixem-se as RPV´s n.º 2694/2023 e 2695/2023 e voltem os autos

conclusos para análise da extinção da execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010080-40.2023.5.18.0018
AUTOR ISRAEL PEREIRA FREITAS

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a59bdb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por ISRAEL PEREIRA FREITAS em

face de COMURG, em que foram expedidas as RPV's n.º

2694/2023 e 2695/2023, no valor total de R$ 4.833,81 (Quatro mil,

oitocentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos).

Conforme as diretrizes definidas pela executada COMURG para

satisfação das Requisições de Pequeno Valor (RPVs), com o intuito

de evitar medidas de sequestro, assentadas no Processo

Administrativo n.º 4942/2023, determino o pagamento das RPV's

2694/2023 e 2695/2023, utilizando-se o saldo da conta judicial

da Caixa Econômica Federal Conta 2555 / 042 / 21506437-1,

vinculada ao processo 00004942202310000000, e reputo

cumprida a obrigação.

Considerando a petição de Id. bdd88f6, em que o autor fornece os

dados bancários para depósito dos créditos devidos, conforme

estabelecido pela Resolução CNJ n.º 303/2019, deverá a Secretaria

providenciar a liberação dos créditos a seguir discriminados

mediante transferência bancária para a conta indicada.

Assim, após o prazo comum de 5 dias, libere-se conforme planilha

de Id. 176a120, utilizando o saldo da conta judicial da Caixa

Econômica Federal 2555 / 042 / 21506437-1, da seguinte forma:

1- deposite o FGTS do exequente em sua conta vinculada, no

valor de R$ 4.315,90, referente ao período de 06/2022 a 09/2023;
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2- liberem-se aos advogados do exequente os seus honorários

sucumbenciais no valor de R$ 517,91, mediante transferência

para a conta indicada na petição sob Id. bdd88f6, qual seja, Banco

CEF, agência 2555, conta n.º 282-6, operação 003, de titularidade

de Artenio Batista da Silva Junior e Ulysses Dias Advogados

associados, CNPJ 29.167.738/0001-20.

Não há custas, pois o executado é isento de seu pagamento (art.

790-A, I da CLT).

Em observância ao Princípio da Celeridade Processual,

comprovada a aposentadoria do credor nos autos, ou de outro fato

que autorize a movimentação do FGTS, o pagamento do seu crédito

deverá ocorrer com liberação direta do FGTS incluso na execução.

Após a expedição dos alvarás conforme determinado alhures,

baixem-se as RPV´s n.º 2694/2023 e 2695/2023 e voltem os autos

conclusos para análise da extinção da execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010390-55.2023.5.18.0015
AUTOR ANDERSON LUIZ COSTA E SILVA

DE MORAES

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ COSTA E SILVA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3e2be

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO

DE GOIANIA - COMURG, intimado(a) nos termos do artigo 535 do

CPC, não se manifestou, transcorrendo in albis o prazo para

impugnar os cálculos no dia 06/03/2024.

Intimado(a), o(a) exequente expressamente concordou com os

cálculos e indicou os dados bancários para depósito do seu crédito

(petição ID. 2d2f788).

Assim, definitiva a conta de liquidação, proceda-se à atualização

dos cálculos, com exclusão das custas, pois a Fazenda Pública é

isenta do pagamento (art. 790-A, I, da CLT).

Em seguida, considerando que o(a) executado(a) COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG não provou a edição de

lei local reduzindo o teto constitucional estabelecido pelo artigo 87,

II, do ADCT da CF/88, qual seja o valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, atualmente f ixado em R$42.360,00 ,  e

considerando ainda que o crédito bruto do(a) exequente é de

R$1.013,68, atualizado até 30/11/2023, sendo este último portanto

inferior ao teto mencionado; expeçam-se as RPVs para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência e para

satisfação do(a) credor(a) trabalhista, nos termos do artigo 6º da

Instrução Normativa nº 32/2007 do TST.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010390-55.2023.5.18.0015
AUTOR ANDERSON LUIZ COSTA E SILVA

DE MORAES

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

ADVOGADO ANNA LUISA BATISTA FREIRE
GRATAO(OAB: 64593/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e3e2be

proferido nos autos.

DESPACHO

Nestes autos, o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO

DE GOIANIA - COMURG, intimado(a) nos termos do artigo 535 do

CPC, não se manifestou, transcorrendo in albis o prazo para

impugnar os cálculos no dia 06/03/2024.

Intimado(a), o(a) exequente expressamente concordou com os

cálculos e indicou os dados bancários para depósito do seu crédito
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(petição ID. 2d2f788).

Assim, definitiva a conta de liquidação, proceda-se à atualização

dos cálculos, com exclusão das custas, pois a Fazenda Pública é

isenta do pagamento (art. 790-A, I, da CLT).

Em seguida, considerando que o(a) executado(a) COMPANHIA DE

URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG não provou a edição de

lei local reduzindo o teto constitucional estabelecido pelo artigo 87,

II, do ADCT da CF/88, qual seja o valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, atualmente f ixado em R$42.360,00 ,  e

considerando ainda que o crédito bruto do(a) exequente é de

R$1.013,68, atualizado até 30/11/2023, sendo este último portanto

inferior ao teto mencionado; expeçam-se as RPVs para

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência e para

satisfação do(a) credor(a) trabalhista, nos termos do artigo 6º da

Instrução Normativa nº 32/2007 do TST.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010446-94.2023.5.18.0013
AUTOR FERNANDA MARIA PEREIRA

ADVOGADO WALDINEY FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 63552/GO)

ADVOGADO ULYSSES DIAS DE OLIVEIRA(OAB:
49123/GO)

ADVOGADO ARTENIO BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 35707/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO LUCIVALDO SOARES MAIA(OAB:
62916/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03dc3f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Os cálculos foram homologados pelo juízo natural.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-

Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

O(A) exequente FERNANDA MARIA PEREIRA expressamente

concordou com a conta (peça ID. 6886d91).

Intime-se o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$9.294,95, atualizado até

25/09/2023 (fls. 509/528), sem prejuízo de futuras atualizações;

bem como para ter vista da manifestação do(a) exequente (ID.

6886d91).

Friso que, no mesmo prazo acima, nos termos do art. 376 do CPC,

o(a) executado(a) deverá trazer a prova do teor e da vigência de

eventual lei que tenha disposto sobre a redução do teto

constitucional para expedição de Requisição de Pequeno Valor, nos

termos do art. 100, §4°, da CF/88, sob pena de preclusão e de

utilização, nos autos, do teto do art. 87 do ADCT da CF/88.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Caso a executada apresente impugnação à conta, dê-se vista ao(à)

autor(a) pelo prazo de 8 (oito) dias, oportunidade em que a

exequente deverá fornecer seus dados bancários para depósito dos

seus créditos, pois a Resolução CNJ n.º 303/2019 estabelece como

padrão de modalidade de pagamento o depósito em conta

individualizada em nome do beneficiário, com o objetivo de dar

segurança, rastreabilidade e eficiência ao pagamento de precatórios

(art. 31), o que pode ser aplicado também às requisições de

pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010943-08.2023.5.18.0014
AUTOR MARCELO RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ALUISIO BORGES DE
CARVALHO(OAB: 6242/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f22ca9f

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos para que surtam seus efeitos jurídicos e

legais.

Desnecessário o envio dos presentes autos à União (Procuradoria-
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Geral Federal), ante os termos do art. 1º, da Portaria PGF/AGU nº.

47, de 07/07/2023.

Intime-se o(a) executado(a) COMPANHIA DE URBANIZACAO DE

GOIANIA - COMURG para fins de impugnação à execução, no

prazo de 30 dias, na forma do artigo 535 do novo CPC, observando

que o valor da execução é de R$52.883,72, atualizado até

29/02/2024 (fls. 629/724), sem prejuízo de futuras atualizações.

Friso que, no mesmo prazo acima, nos termos do art. 376 do CPC,

o(a) executado(a) deverá trazer a prova do teor e da vigência de

eventual lei que tenha disposto sobre a redução do teto

constitucional para expedição de Requisição de Pequeno Valor, nos

termos do art. 100, §4°, da CF/88, sob pena de preclusão e de

utilização, nos autos, do teto do art. 87 do ADCT da CF/88.

As custas processuais foram excluídas (CLT, art. 790-A, inciso I).

Após, intime-se o(a) exequente MARCELO RIBEIRO DA CRUZ

para, no prazo de 08 (oito) dias, contestar a impugnação

eventualmente oposta pelo(a) devedor(a) e, no mesmo prazo,

manifestar-se sobre a conta de liquidação, nos termos do art. 879,

§2º, da CLT.

O(a) credor(a), no prazo acima mencionado, deverá fornecer seus

dados bancários para depósito dos seus créditos, pois a Resolução

CNJ n.º 303/2019 estabelece como padrão de modalidade de

pagamento o depósito em conta individualizada em nome do

beneficiário, com o objetivo de dar segurança, rastreabilidade e

eficiência ao pagamento de precatórios (art. 31), o que pode ser

aplicado também às requisições de pequeno valor.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010676-39.2018.5.18.0005
EXEQUENTE EMERSANDRO BERNARDO GOMES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EURIPEDES FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EURIPEDES PEDRO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMERSON CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EURIPEDES FLORENCIO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FERNANDO LOPES DE SANTANA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FERNANDO JOSE CHRISTIAN
BORGES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EVANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMIVAL MODESTO SIMOES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EVANDA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMERSON DE CASTRO BORGES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EZEQUIA CORREDEIRA DE MELO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EVERALDO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMIVALDO JOSE ADELARDO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELITANIO LOPES SANTANA DAS
NEVES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERNANE FELICIANO MOREIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABRICIO LUIZ NUNES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELISIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)
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EXEQUENTE ERNANDO URIAS FERNANDES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERIVELTON ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABRICIO FREITAS FERRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELIZABETH MIRANDA AZEVEDO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FATIMA IZABEL DE SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EUGENIO QUERINO DE MORAIS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELIZANE LUZIA DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FAUSTINO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EUKER FABIANA SOUSA MALHEIRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMANUEL BATISTA GOMIDES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FERNANDO CASSIMIRO DE SOUZA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EUNILSON ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO HENRIQUE BORGES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO JUNIO DOS SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERICA HELEM FERREIRA DE
ARAUJO ALVES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERIKA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERICH BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO LUCIANO FRADE BARRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELISANGELA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERISON MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABRICIO CONSOLADO RIBEIRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELISANGELA RIOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ENIO XAVIER ROSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIANO COELHO RODRIGUES
OLIVEIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ENEIAS DE FARIA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EZIRALDO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)
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EXEQUENTE ERICA APARECIDA GONZAGA
PESSOA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ENIVALDO ALVES DA COSTA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO ADRIANO PIRES BRAGA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA CARVALHO DA SILVA

  - ELISANGELA RIOS DE OLIVEIRA

  - ELISIO ALVES DE SOUSA

  - ELITANIO LOPES SANTANA DAS NEVES

  - ELIZABETH MIRANDA AZEVEDO

  - ELIZANE LUZIA DA SILVA

  - EMANUEL BATISTA GOMIDES

  - EMERSANDRO BERNARDO GOMES

  - EMERSON CARVALHO DOS SANTOS

  - EMERSON DE CASTRO BORGES

  - EMIVAL MODESTO SIMOES

  - EMIVALDO JOSE ADELARDO

  - ENEIAS DE FARIA

  - ENIO XAVIER ROSA

  - ENIVALDO ALVES DA COSTA

  - ERICA APARECIDA GONZAGA PESSOA

  - ERICA HELEM FERREIRA DE ARAUJO ALVES

  - ERICH BUENO DOS SANTOS

  - ERIKA RODRIGUES RIBEIRO

  - ERISON MARTINS DE CASTRO

  - ERIVALDO RIBEIRO DA SILVA

  - ERIVELTON ANTONIO DA CUNHA

  - ERNANDO URIAS FERNANDES

  - ERNANE FELICIANO MOREIRA

  - EUGENIO QUERINO DE MORAIS

  - EUKER FABIANA SOUSA MALHEIRO

  - EUNILSON ANTONIO DE SOUSA

  - EURIPEDES FLORENCIO DA SILVA

  - EURIPEDES FRANCISCO GARCIA

  - EURIPEDES PEDRO DA SILVA FILHO

  - EVANDA MARIA DO NASCIMENTO

  - EVANDRO RODRIGUES DOS SANTOS

  - EVERALDO DIVINO DA SILVA

  - EZEQUIA CORREDEIRA DE MELO

  - EZIRALDO SANTOS VIEIRA

  - FABIANO COELHO RODRIGUES OLIVEIRA

  - FABIO ADRIANO PIRES BRAGA

  - FABIO BATISTA DOS SANTOS

  - FABIO HENRIQUE BORGES

  - FABIO JUNIO DOS SANTOS

  - FABIO LUCIANO FRADE BARRA

  - FABIO SOUZA DA SILVA

  - FABRICIO CONSOLADO RIBEIRO

  - FABRICIO FREITAS FERRO

  - FABRICIO LUIZ NUNES

  - FATIMA IZABEL DE SANTANA DA SILVA

  - FAUSTINO DOS SANTOS ROSA

  - FERNANDO CASSIMIRO DE SOUZA

  - FERNANDO JOSE CHRISTIAN BORGES

  - FERNANDO LOPES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da02b7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço da Impugnação à Execução das Obrigações de

Fazer oposta por ELISANGELA CARVALHO DA SILVA E OUTROS

e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos, nos termos da

fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (art. 789-A, caput e

inciso V, CLT), isenta.

Com o trânsito em julgado, intime-se a ECT para, no prazo de 60

dias, adimplir as obrigações de fazer conforme os oito pontos

arrolados na fundamentação, sob pena de multa diária de

R$500,00, limitada a 30 dias e sem prejuízo de aumento das

astreintes em caso de não cumprimento da determinação (CPC,

arts. 536 e 537).

Intimem-se as partes.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumSen-0010676-39.2018.5.18.0005
EXEQUENTE EMERSANDRO BERNARDO GOMES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EURIPEDES FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)
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ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EURIPEDES PEDRO DA SILVA
FILHO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMERSON CARVALHO DOS
SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EURIPEDES FLORENCIO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FERNANDO LOPES DE SANTANA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FERNANDO JOSE CHRISTIAN
BORGES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EVANDRO RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMIVAL MODESTO SIMOES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EVANDA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMERSON DE CASTRO BORGES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EZEQUIA CORREDEIRA DE MELO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EVERALDO DIVINO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMIVALDO JOSE ADELARDO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELITANIO LOPES SANTANA DAS
NEVES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERNANE FELICIANO MOREIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABRICIO LUIZ NUNES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELISIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERNANDO URIAS FERNANDES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERIVELTON ANTONIO DA CUNHA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABRICIO FREITAS FERRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELIZABETH MIRANDA AZEVEDO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FATIMA IZABEL DE SANTANA DA
SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EUGENIO QUERINO DE MORAIS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELIZANE LUZIA DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FAUSTINO DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EUKER FABIANA SOUSA MALHEIRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EMANUEL BATISTA GOMIDES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FERNANDO CASSIMIRO DE SOUZA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4155
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EXEQUENTE EUNILSON ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO HENRIQUE BORGES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO JUNIO DOS SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERICA HELEM FERREIRA DE
ARAUJO ALVES

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERIKA RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERICH BUENO DOS SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO LUCIANO FRADE BARRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELISANGELA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERISON MARTINS DE CASTRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABRICIO CONSOLADO RIBEIRO

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ELISANGELA RIOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ENIO XAVIER ROSA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIANO COELHO RODRIGUES
OLIVEIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ENEIAS DE FARIA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE EZIRALDO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ERICA APARECIDA GONZAGA
PESSOA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE ENIVALDO ALVES DA COSTA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO ADRIANO PIRES BRAGA

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXEQUENTE FABIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MIKELLY JULIE COSTA D
ABADIA(OAB: 23332/GO)

ADVOGADO GIZELI COSTA D ABADIA NUNES DE
SOUSA(OAB: 17351/GO)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

ADVOGADO MARCELO JOSE LELES
CARVALHO(OAB: 38992/DF)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da02b7f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isso posto, conheço da Impugnação à Execução das Obrigações de

Fazer oposta por ELISANGELA CARVALHO DA SILVA E OUTROS

e, no mérito, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos, nos termos da
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fundamentação.

Custas pela executada, no importe de R$44,26 (art. 789-A, caput e

inciso V, CLT), isenta.

Com o trânsito em julgado, intime-se a ECT para, no prazo de 60

dias, adimplir as obrigações de fazer conforme os oito pontos

arrolados na fundamentação, sob pena de multa diária de

R$500,00, limitada a 30 dias e sem prejuízo de aumento das

astreintes em caso de não cumprimento da determinação (CPC,

arts. 536 e 537).

Intimem-se as partes.

    EUNICE FERNANDES DE CASTRO

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010769-60.2022.5.18.0005
AUTOR DANIEL FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO DAMIANE CARDOSO DA SILVA(OAB:
41343/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho Eunice Fernandes de

Castro, designada para atuar no JUÍZO DE EXECUÇÃO, fica o

destinatário INTIMADO do seguinte:

Fica o executado Companhia de Urbanização do Município de

Goiânia – Comurg intimado a ter ciência das RPVs expedidas

nestes autos, cadastradas sob os n.ºs 242/2024 e 243/2024 neste

Setor (Divisão de Requisitórios Judiciais), nos valores totais,

respectivamente, de R$14.145,49 (quatorze mil, cento e quarenta e

cinco reais e quarenta e nove centavos) R$ 1.074,57 (hum mil,

setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), conforme

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS publicados em 18/03/2024, IDs cef0ae4

e 1ba166e.

Fica ciente, ainda, de que o prazo para pagamento da RPV é de 2

(dois) meses, conforme artigo 535, §3º, inciso II do CPC.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO JORGE LYDIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000189-29.2014.5.18.0141
AUTOR JOSE ALVES LUCIO

ADVOGADO MARCO THULIO LACERDA E
SILVA(OAB: 25967/GO)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO FABRICIO ROCHA ABRAO(OAB:
25350/GO)

RÉU ROBSON ANTONIO DA SILVA -
CATALANO - ME

ADVOGADO LUDMILA RODRIGUES NETTO
ALVES(OAB: 37368/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES LUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

AGUARDE-SE O PRAZO DE 15 DIAS CONCEDIDO EM

AUDIÊNCIA, CONFORME CONSTOU DA ATA DE ID. f71ccd5.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THEISA CRISTINA SCAREL DE MORAES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010110-52.2022.5.18.0231
AUTOR MAXWELL FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO RODRIGUES DE ARAUJO
SOUSA(OAB: 53636-A/GO)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CRISTIANO MARTINS DE
SOUZA(OAB: 16955/GO)

ADVOGADO KARITA JOSEFA MOTA
MENDES(OAB: 21391/GO)

ADVOGADO MARILDA LUIZA BARBOSA(OAB:
20418/GO)

ADVOGADO ELLUIZIA TAVARES RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 33177/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho Eunice Fernandes de

Castro, designada para atuar no JUÍZO DE EXECUÇÃO, fica o

destinatário INTIMADO do seguinte:

Fica a executada EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS intimada a ter ciência das RPVs expedidas nestes

autos, cadastradas sob os n.ºs 244/2024 e 245/2024 nesta Divisão

de Requisitórios Judiciais nos valores, respectivamente, de R$

83.607,60 (oitenta e três mil, seiscentos e sete reais e sessenta

centavos) e R$ 7.700,87 (sete mil, setecentos reais e oitenta e sete

centavos), conforme OFÍCIOS REQUISITÓRIOS publicados em

18/03/2024, IDs 0817f1b e 3bc5a6a.

Fica ciente, ainda, de que o prazo para pagamento da RPV é de

2(dois) meses, conforme artigo 535, §3º, inciso II do CPC. Referido

prazo será contado da entrega desta correspondência, enviada ao

executado nesta data, via Sistema de Postagem Eletrônica

(Correios), ou de sua ciência registrada no Sistema Pje, o que

ocorrer primeiro.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO JORGE LYDIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0116300-78.1998.5.18.0005
AUTOR PEDRO AUGUSTO DE ALENCAR

NETO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR TEMISTOCLES MUNIZ GRANJA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR ROSANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR RITA DE CASSIA PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR RENATO DE MELO ROCHA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR REINALDO BASTOS SILVA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR VANIA TADEU DE ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR VALDIVINO BATISTA RIBEIRO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR PAULO CEZAR DO VALLE

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR VALDE VASCONCELOS

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR WILMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR WILLIAM SILVA MELO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR WASHINGTON REGIS VALENTE

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR SANDRA MARIA PRADO AMUY

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR NELSON GONZAGA DE CASTRO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR NATANAEL ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR MOACIR RIBEIRO SPINDOLA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR VALDENI NERES SENA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR PAULO CEZAR BANDEIRA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR SELMA AUGUSTA RIZERIO DI
GIOVANNANTONIO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR SEBASTIAO MUNIZ GRANJA

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

AUTOR OSIRES VAZ SOBRINHO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR ORIVALDO JORGE DE ARAUJO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR OLIMPIO DE CASTRO BOSSO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR OG CASTANHEIRA MELO

ADVOGADO WANDER LUCIA SILVA
ARAUJO(OAB: 11026/GO)

ADVOGADO ENEY CURADO BROM FILHO(OAB:
14000/GO)

AUTOR LUIZ CARLOS CURADO ABRANTES

RÉU AGENCIA GOIANA DE
INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO PIMENTA
GUEDES(OAB: 4576/GO)
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RÉU CONSORCIO RODOVIARIO
INTERMUNICIPAL SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO LUIZ AUGUSTO PIMENTA
GUEDES(OAB: 4576/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR RIBEIRO SPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência à procuradora WANDER LUCIA SILVA ARAÚJO, de que foi

confeccionado alvará judicial eletrônico (a teor do Despacho

ID.aee83c2) e enviado à Caixa Econômica Federal determinando a

transferência do seu crédito para conta bancária informada a este

Juízo de execução, sendo o prazo de cumprimento de até 10 dias a

contar desta intimação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MORGANA DA SILVA MARQUES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010506-78.2021.5.18.0129
AUTOR GILSON TENORIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU PRESTBRAS PRESTADORA DE
SERVICOS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS MARTINS LOPES
FILHO(OAB: 1704/RR)

RÉU MUNICIPIO DE INACIOLANDIA

ADVOGADO MARCOS CESAR ALVES BORGES
DOS SANTOS(OAB: 25845/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE INACIOLANDIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho Eunice Fernandes de

Castro, designada para atuar no JUÍZO DE EXECUÇÃO, fica o

destinatário INTIMADO do seguinte:

Fica o executado Município de INACIOLÂNDIA intimado a ter

ciência das RPVs expedidas nestes autos, cadastradas sob os n.ºs

246/2024 e 247/2024 neste Setor (Divisão de Requisitórios

Judiciais), nos valores totais, respectivamente, de R$ 3.576,47 (três

mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos) e

R$357,65 (trezentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco

centavos), conforme OFÍCIOS REQUISITÓRIOS publicados em

18/03/2024, IDs 24396c3 e c487267.

Fica ciente, ainda, de que o prazo para pagamento das RPVs é de 2

(dois) meses, conforme artigo 535, §3º, inciso II do CPC. Referido

prazo será contado da entrega desta correspondência, enviada ao

executado nesta data, via Sistema de Postagem Eletrônica

(Correios), ou de sua ciência registrada no Sistema Pje, o que

ocorrer primeiro.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO JORGE LYDIA

Servidor

Processo Nº ATSum-0011021-37.2020.5.18.0004
AUTOR JUCARA BISPO OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL SERBETO SILVA
RIBEIRO(OAB: 25019/GO)

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

ADVOGADO RENATO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
42217/GO)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SARA CAROLINE DE ANDRADE
COSTA(OAB: 28904/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU IVOX MARKETING DIRETO S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

RÉU RICARDO RODRIGUES NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUNCH PAD TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS NONATO DE ANDRADE

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Itaú S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

JAYARA CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO SARA CAROLINE DE ANDRADE
COSTA(OAB: 28904/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ROSA PEREIRA REIS

ADVOGADO WENDEL SERBETO SILVA
RIBEIRO(OAB: 25019/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCARA BISPO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33978ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por JUCARA BISPO OLIVEIRA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que o Juízo da 4ª Vara do Trabalho

de Goiânia encaminhou os autos a este Juízo de Execução em

razão do Regime Especial de Execução Forçada (REEF) em face

das empresas integrantes do grupo econômico MÁQUINA DE

VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela Portaria TRT 18ª nº

3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso perante este Juízo,

na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA

144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, no ID 9a4aad2, a expedição de Certidão de

Crédito, em favor da Exequente, para apresentação junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada.

Conforme decisão de ID 7c5f719, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento do crédito devido à Exequente.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 4ª Vara do

Trabalho de Goiânia, para que providencie junto ao Administrador

do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada o

recolhimento da mencionada Certidão de Crédito de ID 9a4aad2.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011021-37.2020.5.18.0004
AUTOR JUCARA BISPO OLIVEIRA

ADVOGADO WENDEL SERBETO SILVA
RIBEIRO(OAB: 25019/GO)

ADVOGADO RODRIGO AMARAL SAID(OAB:
30900/GO)

ADVOGADO RENATO RIBEIRO FERREIRA(OAB:
42217/GO)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SARA CAROLINE DE ANDRADE
COSTA(OAB: 28904/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU IVOX MARKETING DIRETO S/A

ADVOGADO LEONARDO DE LIMA NAVES(OAB:
91166/MG)

RÉU RICARDO RODRIGUES NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Santander S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

LAUNCH PAD TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco do Brasil S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MATHEUS NONATO DE ANDRADE

ADVOGADO HENRIQUE CORIOLANO CAETANO
CORREIA(OAB: 40855/GO)

ADVOGADO DIOGO DOS SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52080/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Itaú S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

JAYARA CERQUEIRA SANTOS

ADVOGADO SARA CAROLINE DE ANDRADE
COSTA(OAB: 28904/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ROSA PEREIRA REIS

ADVOGADO WENDEL SERBETO SILVA
RIBEIRO(OAB: 25019/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33978ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por JUCARA BISPO OLIVEIRA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que o Juízo da 4ª Vara do Trabalho

de Goiânia encaminhou os autos a este Juízo de Execução em

razão do Regime Especial de Execução Forçada (REEF) em face

das empresas integrantes do grupo econômico MÁQUINA DE

VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela Portaria TRT 18ª nº

3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso perante este Juízo,
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na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA

144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, no ID 9a4aad2, a expedição de Certidão de

Crédito, em favor da Exequente, para apresentação junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada.

Conforme decisão de ID 7c5f719, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento do crédito devido à Exequente.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 4ª Vara do

Trabalho de Goiânia, para que providencie junto ao Administrador

do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada o

recolhimento da mencionada Certidão de Crédito de ID 9a4aad2.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010436-78.2022.5.18.0015
AUTOR EDMILTON SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE MACHADO DE SA(OAB:
7461/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho Eunice Fernandes de

Castro, designada para atuar no JUÍZO DE EXECUÇÃO, fica o

destinatário INTIMADO do seguinte:

Fica o executado Companhia de Urbanização do Município de

Goiânia – Comurg intimado a ter ciência das RPVs expedidas

nestes autos, cadastradas sob os n.ºs 248/2024 e 249/2024 neste

Setor (Divisão de Requisitórios Judiciais), nos valores totais,

respectivamente, de R$ 49.072,65 (quarenta e nove mil, setenta e

dois reais e sessenta e cinco centavos) R$ 5.017,69 (cinco mil,

dezessete reais e sessenta e nove centavos), conforme OFÍCIOS

REQUISITÓRIOS publicados em 18/03/2024, IDs 04c67ab e

1973e01.

Fica ciente, ainda, de que o prazo para pagamento da RPV é de 2

(dois) meses, conforme artigo 535, §3º, inciso II do CPC.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

MARCELO JORGE LYDIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010942-18.2020.5.18.0082
AUTOR EVA MILHOMEM DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA MILHOMEM DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41ce1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por EVA MILHOMEM DE SOUZA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que o Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Aparecida de Goiânia encaminhou os autos a este Juízo de

Execução em razão do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF) em face das empresas integrantes do grupo econômico

MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela

Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso

perante este Juízo, na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e

21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, no ID 6c87baa, a expedição de Certidão de

Crédito, em favor da Exequente, para apresentação junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada.

Conforme decisão de ID c38de05, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse
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seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento do crédito devido à Exequente.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia, para que providencie junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada o recolhimento da mencionada Certidão de Crédito de

ID 6c87baa.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010942-18.2020.5.18.0082
AUTOR EVA MILHOMEM DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b41ce1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por EVA MILHOMEM DE SOUZA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que o Juízo da 2ª Vara do Trabalho

de Aparecida de Goiânia encaminhou os autos a este Juízo de

Execução em razão do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF) em face das empresas integrantes do grupo econômico

MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela

Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso

perante este Juízo, na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e

21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, no ID 6c87baa, a expedição de Certidão de

Crédito, em favor da Exequente, para apresentação junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada.

Conforme decisão de ID c38de05, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento do crédito devido à Exequente.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia, para que providencie junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada o recolhimento da mencionada Certidão de Crédito de

ID 6c87baa.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010745-14.2022.5.18.0011
AUTOR ELISON MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO CARLOS SOARES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50060/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem da Exma. Juíza do Trabalho Eunice Fernandes de

Castro, designada para atuar no JUÍZO DE EXECUÇÃO, fica o

destinatário INTIMADO do seguinte:

Fica o executado Companhia de Urbanização do Município de

Goiânia – Comurg intimado a ter ciência das RPVs expedidas

nestes autos, cadastradas sob os n.ºs 250/2024 e 251/2024 neste

Setor (Divisão de Requisitórios Judiciais), nos valores totais,

respectivamente, de R$ 5.229,72 (cinco mil, duzentos e vinte e nove

reais e setenta e dois centavos) e R$ 384,21 (trezentos e oitenta e

quatro reais e vinte e um centavos), conforme OFÍCIOS

REQUISITÓRIOS publicados em 18/03/2024, IDs cd7a076 e

4586298.

Fica ciente, ainda, de que o prazo para pagamento da RPV é de 2

(dois) meses, conforme artigo 535, §3º, inciso II do CPC.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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MARCELO JORGE LYDIA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010553-18.2022.5.18.0129
AUTOR JOSE CANDIDO DA SILVA NETO

ADVOGADO DIEGO VICENTE FERREIRA(OAB:
51364/GO)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO RUSLEY PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17852/GO)

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

RÉU CARLOS CEZAR FERREIRA

RÉU PRESTBRAS PRESTADORA DE
SERVICOS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS MARTINS LOPES
FILHO(OAB: 1704/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDIDO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EXEQUENTE: fica intimado para tomar ciência do DESPACHO de

ID. bc6e3b2. Saliente-se que o exequente já informou sua conta

bancária (ID. da6e715).

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010553-18.2022.5.18.0129
AUTOR JOSE CANDIDO DA SILVA NETO

ADVOGADO DIEGO VICENTE FERREIRA(OAB:
51364/GO)

RÉU MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

ADVOGADO RUSLEY PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17852/GO)

ADVOGADO JOSE FERNANDO DIAS SILVA(OAB:
54990/GO)

RÉU CARLOS CEZAR FERREIRA

RÉU PRESTBRAS PRESTADORA DE
SERVICOS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS MARTINS LOPES
FILHO(OAB: 1704/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE QUIRINOPOLIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EXECUTADO: fica intimado para tomar ciência do DESPACHO de

ID. bc6e3b2.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011763-10.2016.5.18.0002
AUTOR GENESIO OSMANI MAGGI FILHO

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BARBOSA
BORGES MOREIRA(OAB: 49879/GO)

ADVOGADO PAULO GUIMARAES PEREIRA(OAB:
19957/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 52423/GO)

ADVOGADO MARIELI RODRIGUES ANDRADE
COSTA(OAB: 39816/GO)

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO ROSANA CRISTINA MENDONCA
DAMIAO TEIXEIRA(OAB: 5133/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIO OSMANI MAGGI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestação acerca da planilha de

atualização de cálculos e de aplicação do deságio do PEPT da

COMURG,  também devendo o  exequente  man i fes ta r

expressamente se tem interesse na transação, sob pena do seu

processo permanecer aguardando na ordem cronológica comum.

Prazo de 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ERIK CANDIDO CZEREWUTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011763-10.2016.5.18.0002
AUTOR GENESIO OSMANI MAGGI FILHO

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE BARBOSA
BORGES MOREIRA(OAB: 49879/GO)

ADVOGADO PAULO GUIMARAES PEREIRA(OAB:
19957/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG
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ADVOGADO MARCIO HENRIQUE BRAGA DOS
SANTOS(OAB: 52423/GO)

ADVOGADO MARIELI RODRIGUES ANDRADE
COSTA(OAB: 39816/GO)

ADVOGADO ROSARIA MARIA DA SILVA(OAB:
6409/GO)

ADVOGADO ROSANA CRISTINA MENDONCA
DAMIAO TEIXEIRA(OAB: 5133/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes para manifestação acerca da planilha de

atualização de cálculos e de aplicação do deságio do PEPT da

COMURG,  também devendo o  exequente  man i fes ta r

expressamente se tem interesse na transação, sob pena do seu

processo permanecer aguardando na ordem cronológica comum.

Prazo de 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ERIK CANDIDO CZEREWUTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011052-54.2019.5.18.0081
AUTOR MARIA GERALDA PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDA MARIA LEMES BORGES
DA SILVA FERRAZ(OAB: 67632/GO)

ADVOGADO POLLIANA MOISES DOS SANTOS
SEABRA(OAB: 50226/GO)

RÉU MUNICIPIO DE SENADOR CANEDO

ADVOGADO ILDECER MENESES DE AMORIM DA
ROCHA(OAB: 61812/GO)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA OLINTO
SILVA(OAB: 58191/GO)

ADVOGADO BRUNA ISABEL ALVES DE
JESUS(OAB: 53681/GO)

RÉU RO AMBIENTAL CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO EDUARDO SILVEIRA(OAB:
29251/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SENADOR CANEDO

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA OLINTO
SILVA(OAB: 58191/GO)

ADVOGADO BRUNA ISABEL ALVES DE
JESUS(OAB: 53681/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERALDA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu Procurador(a), para

manifestar sobre o documento de ID.495d305 . Atente-se a

exequente para a parte final do referido despacho, onde se lê:

"reitere-se a intimação da credora para concordar com o

pagamento e indicar os dados bancários para depósito do seu

crédito". No prazo de 5 dias.

Permanecendo silente a parte, o crédito será depositado na conta

bancária informada na manifestação de ID. b6a1ba0.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CLAUDIA INACIO CAETANO PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011168-42.2021.5.18.0129
AUTOR DIVINA FLORA DE OLIVEIRA

BORGES

ADVOGADO RODRIGO MARTINS DA SILVA(OAB:
34413/GO)

RÉU PRESTBRAS PRESTADORA DE
SERVICOS BRASIL LTDA - EPP

ADVOGADO MARCOS MARTINS LOPES
FILHO(OAB: 1704/RR)

RÉU MUNICIPIO DE INACIOLANDIA

ADVOGADO MARCOS CESAR ALVES BORGES
DOS SANTOS(OAB: 25845/GO)

ADVOGADO ALANNA RIBEIRO(OAB: 23192/GO)

PERITO DANILO RODRIGUES COLUXI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA FLORA DE OLIVEIRA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Intime-se o(a) exequente para tomar ciência do despacho

ID.81d8f0c, bem como para manifestar-se sobre a conta de

liquidação, nos termos do art. 879, §2º, da CLT. No prazo de 8

dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

CLAUDIA INACIO CAETANO PEREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011757-82.2016.5.18.0008
AUTOR THAYZE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO CATARINA COELHO VELLOSO(OAB:
39602/BA)

ADVOGADO PAULO GUIMARAES PEREIRA(OAB:
19957/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MARCIO ANTUNES PORFIRIO(OAB:
26765/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYZE PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes acerca da planilha de atualização de cálculos

e da planilha com o deságio do PEPT da COMURG, devendo ainda

o exequente manifestar expressamente acerca do interesse em

conciliar pelo valor da planilha de deságio, sob pena do processo

permanecer aguardando pagamento pela ordem cronológica

comum do plano de reunião da executada.

Prazo de 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ERIK CANDIDO CZEREWUTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011757-82.2016.5.18.0008
AUTOR THAYZE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JOAO EDSON ARAUJO DE
MELO(OAB: 39786/GO)

RÉU MUNICIPIO DE GOIANIA

ADVOGADO CATARINA COELHO VELLOSO(OAB:
39602/BA)

ADVOGADO PAULO GUIMARAES PEREIRA(OAB:
19957/GO)

RÉU COMPANHIA DE URBANIZACAO DE
GOIANIA - COMURG

ADVOGADO MARCIO ANTUNES PORFIRIO(OAB:
26765/GO)

ADVOGADO APARECIDA DE FATIMA
SIQUEIRA(OAB: 7232/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE URBANIZACAO DE GOIANIA - COMURG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimem-se as partes acerca da planilha de atualização de cálculos

e da planilha com o deságio do PEPT da COMURG, devendo ainda

o exequente manifestar expressamente acerca do interesse em

conciliar pelo valor da planilha de deságio, sob pena do processo

permanecer aguardando pagamento pela ordem cronológica

comum do plano de reunião da executada.

Prazo de 8 dias.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ERIK CANDIDO CZEREWUTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010246-33.2019.5.18.0141
AUTOR ANDRE LUIZ DUARTE

ADVOGADO LEANDRO DE PAULA COSTA(OAB:
49389/GO)

ADVOGADO MATHEUS ARCANJO RIZZO(OAB:
51535/GO)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA GIACOMINI
FREITAS(OAB: 34480/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f13a4ba

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face das empresas que compõem o grupo

econômico MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído

pela Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em

curso perante este Juízo de Execução, na forma dos artigos 154 e

segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Intimado(a), o(a) Exequente ANDRÉ LUIZ DUARTE manifestou

interesse em conciliar, aderindo à tabela de deságio sobre o crédito

bruto executado (principal, FGTS e outros acessórios, incluindo
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honorários advocatícios, se aplicável) estipulada no processo piloto

0011210-91.2020.5.18.0011, sob ID 2d1674b.

Considerando a referida tabela de deságio e os valores constantes

da planilha de ID 807e5f7, foram apurados como devidos:

a) a título de crédito do(a) Exequente: R$ 24.851,13 (vinte e quatro

mil, oitocentos e cinquenta e um reais e treze centavos); e

b) a título de honorários advocatícios sucumbenciais: R$ 5.470,21

(cinco mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e um centavos).

Intimado(a) acerca dos cálculos, o(a) Exequente concordou

expressamente com os mesmos.

O(a) Exequente indicou a conta bancária do seu advogado para

transferência do crédito apurado, sendo que o seu procurador

possui poderes para o foro em geral, inclusive para transigir, firmar

acordo, receber numerário, efetuar levantamento de depósitos e de

alvarás judiciais, receber e dar quitação, podendo agir em conjunto

ou separadamente, conforme procuração de ID 3698ae3 e

substabelecimento de ID b01816f.

Dessa forma, HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC.

As custas processuais sobre o valor da transação são de

responsabilidade do(a) Exequente, de cujo recolhimento fica

dispensado(a), por ser beneficiário(a) da Justiça Gratuita.

Transfira-se, após vistas das partes e utilizando a conta judicial

2555.042.21541280-9, vinculada ao processo administrativo

00020512202310000000, o valor total de R$ 30.321,34 (trinta mil,

trezentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos), sendo R$

24.851,13 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e

treze centavos) a título de crédito do Exequente e R$ 5.470,21

(cinco mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e um centavos) a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, para a conta

bancária do advogado do Exequente (Banco 077, Agência 0001-9,

Conta 333410947, Cliente LEANDRO DE PAULA COSTA, CPF

002.948.981-40, Chave PIX

leandrodepaula@depaulaerizzo.com.br), como requerido na

manifestação de ID a21017f.

Pagos o crédito do Exequente e os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do parágrafo anterior, os autos deverão

ser remetidos para a SCJ do TRT18 visando à liquidação dos

tributos incidentes sobre o Acordo, com observância da Orientação

Jurisprudencial 376 da SBDI-1 do C. TST.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010246-33.2019.5.18.0141
AUTOR ANDRE LUIZ DUARTE

ADVOGADO LEANDRO DE PAULA COSTA(OAB:
49389/GO)

ADVOGADO MATHEUS ARCANJO RIZZO(OAB:
51535/GO)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO VANESSA GIACOMINI
FREITAS(OAB: 34480/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f13a4ba

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face das empresas que compõem o grupo

econômico MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído

pela Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em

curso perante este Juízo de Execução, na forma dos artigos 154 e

segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Intimado(a), o(a) Exequente ANDRÉ LUIZ DUARTE manifestou

interesse em conciliar, aderindo à tabela de deságio sobre o crédito

bruto executado (principal, FGTS e outros acessórios, incluindo

honorários advocatícios, se aplicável) estipulada no processo piloto

0011210-91.2020.5.18.0011, sob ID 2d1674b.

Considerando a referida tabela de deságio e os valores constantes

da planilha de ID 807e5f7, foram apurados como devidos:

a) a título de crédito do(a) Exequente: R$ 24.851,13 (vinte e quatro

mil, oitocentos e cinquenta e um reais e treze centavos); e

b) a título de honorários advocatícios sucumbenciais: R$ 5.470,21

(cinco mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e um centavos).

Intimado(a) acerca dos cálculos, o(a) Exequente concordou

expressamente com os mesmos.

O(a) Exequente indicou a conta bancária do seu advogado para

transferência do crédito apurado, sendo que o seu procurador

possui poderes para o foro em geral, inclusive para transigir, firmar

acordo, receber numerário, efetuar levantamento de depósitos e de

alvarás judiciais, receber e dar quitação, podendo agir em conjunto

ou separadamente, conforme procuração de ID 3698ae3 e
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substabelecimento de ID b01816f.

Dessa forma, HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC.

As custas processuais sobre o valor da transação são de

responsabilidade do(a) Exequente, de cujo recolhimento fica

dispensado(a), por ser beneficiário(a) da Justiça Gratuita.

Transfira-se, após vistas das partes e utilizando a conta judicial

2555.042.21541280-9, vinculada ao processo administrativo

00020512202310000000, o valor total de R$ 30.321,34 (trinta mil,

trezentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos), sendo R$

24.851,13 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e

treze centavos) a título de crédito do Exequente e R$ 5.470,21

(cinco mil, quatrocentos e setenta reais e vinte e um centavos) a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, para a conta

bancária do advogado do Exequente (Banco 077, Agência 0001-9,

Conta 333410947, Cliente LEANDRO DE PAULA COSTA, CPF

002.948.981-40, Chave PIX

leandrodepaula@depaulaerizzo.com.br), como requerido na

manifestação de ID a21017f.

Pagos o crédito do Exequente e os honorários advocatícios

sucumbenciais, nos termos do parágrafo anterior, os autos deverão

ser remetidos para a SCJ do TRT18 visando à liquidação dos

tributos incidentes sobre o Acordo, com observância da Orientação

Jurisprudencial 376 da SBDI-1 do C. TST.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010297-09.2022.5.18.0054
AUTOR NILTO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO KELLY GONCALVES DE FARIA(OAB:
52646/GO)

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTO FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0140854

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por NILTO FERREIRA DA COSTA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS (1), em que o Juízo da 4ª

Vara do Trabalho de Anápolis encaminhou os autos a este Juízo de

Execução em razão do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF) em face das empresas integrantes do grupo econômico

MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela

Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso

perante este Juízo, na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e

21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, nos ID a98e279 e ID 7519a12, a expedição de

Certidões de Créditos, em favor do Exequente e de sua advogada,

respectivamente, para apresentação junto ao Administrador do

Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada.

Conforme decisão de ID e9dd2bd, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento dos créditos devidos ao Exequente

e à sua advogada.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 4ª Vara do

Trabalho de Anápolis, para que providencie junto ao Administrador

do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada o

recolhimento das mencionadas Certidões de Créditos de ID

a98e279 e ID 7519a12.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010297-09.2022.5.18.0054
AUTOR NILTO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO KELLY GONCALVES DE FARIA(OAB:
52646/GO)

RÉU PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO ABDON LEMOS PINHO(OAB:
29495/BA)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0140854

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por NILTO FERREIRA DA COSTA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E OUTROS (1), em que o Juízo da 4ª

Vara do Trabalho de Anápolis encaminhou os autos a este Juízo de

Execução em razão do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF) em face das empresas integrantes do grupo econômico

MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela

Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso

perante este Juízo, na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e

21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, nos ID a98e279 e ID 7519a12, a expedição de

Certidões de Créditos, em favor do Exequente e de sua advogada,

respectivamente, para apresentação junto ao Administrador do

Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada.

Conforme decisão de ID e9dd2bd, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento dos créditos devidos ao Exequente

e à sua advogada.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 4ª Vara do

Trabalho de Anápolis, para que providencie junto ao Administrador

do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada o

recolhimento das mencionadas Certidões de Créditos de ID

a98e279 e ID 7519a12.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011915-29.2016.5.18.0141
AUTOR WALTER ALAN NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO NATASHA FRANCO OKADA(OAB:
144271/MG)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO LAZARO PINTO MARRA NETO(OAB:
38555/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c88b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.
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A presente execução figura na 51ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011915-29.2016.5.18.0141
AUTOR WALTER ALAN NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO NATASHA FRANCO OKADA(OAB:
144271/MG)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO LAZARO PINTO MARRA NETO(OAB:
38555/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER ALAN NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3c88b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 51ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000026-15.2015.5.18.0141
AUTOR GIULLIANO GONCALVES GUEDES

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULLIANO GONCALVES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa011a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste
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Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 34ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000026-15.2015.5.18.0141
AUTOR GIULLIANO GONCALVES GUEDES

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa011a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 34ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ExFis-0010372-97.2018.5.18.0083
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO ODILIO DE FRANCA FILHO

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

ADVOGADO LEONARDO DA COSTA ARAUJO
LIMA(OAB: 26929/GO)

EXECUTADO MARLY DE FRANCA EUGENIO

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

EXECUTADO FORTESUL-SERVICOS,
CONSTRUCOES E SANEAMENTO
LTDA

ADVOGADO POLYANA CHRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 24631/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO
DE BARRA DO GARCAS
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TERCEIRO
INTERESSADO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS,
TITULOS E DOCUMENTOS DA
COMARCA DE BARRA DO GARCAS
MT - (1 OFICIO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOIANIA CART DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA 3 CIRCUNSCRICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTESUL-SERVICOS, CONSTRUCOES E SANEAMENTO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b3af46

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face das empresas e sócios integrantes do

grupo econômico FORTESUL, a teor da Portaria TRT 18ª GP/SGJ

nº 1090/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma

dos artigos 154 e segs., da CPCGJT, e 21 e segs., da RA 144/2021,

do TRT 18.

Considerando a expedição de ofício determinada nos autos do

ETCiv 0010435-63.2022.5.18.0122, juntado sob ID cd07828 destes,

aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Decorridos, voltem conclusos para apreciação da petição de ID

82b9060.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000377-85.2015.5.18.0141
AUTOR NAIAN SOUSA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIAN SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a96bd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 36ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000377-85.2015.5.18.0141
AUTOR NAIAN SOUSA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)
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RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a96bd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 36ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000445-35.2015.5.18.0141
AUTOR DANILO LOPES CEZARIO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO PABLO DA SILVA GALDINO(OAB:
36183/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2aeb03

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos
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cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 39ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000445-35.2015.5.18.0141
AUTOR DANILO LOPES CEZARIO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO PABLO DA SILVA GALDINO(OAB:
36183/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO LOPES CEZARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2aeb03

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 39ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001465-95.2014.5.18.0141
AUTOR MAURO GRASEL

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822158d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº
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3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 26ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000391-69.2015.5.18.0141
AUTOR KAUE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed1271

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 37ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001465-95.2014.5.18.0141
AUTOR MAURO GRASEL

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MAURO GRASEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 822158d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 26ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000391-69.2015.5.18.0141
AUTOR KAUE CAETANO DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAUE CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ed1271

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 37ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.
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Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000017-87.2014.5.18.0141
AUTOR LEANDRO MAURICIO DE BARROS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3583954

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 11ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000017-87.2014.5.18.0141
AUTOR LEANDRO MAURICIO DE BARROS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MAURICIO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3583954

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e
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noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 11ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000604-75.2015.5.18.0141
AUTOR ADRIANO CECHIN

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 383dc1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 41ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000604-75.2015.5.18.0141
AUTOR ADRIANO CECHIN

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CECHIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 383dc1b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 41ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000257-76.2014.5.18.0141
AUTOR RAFAEL DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76bf13a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 12ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000821-89.2013.5.18.0141
AUTOR EMERSON CRIS HARTKOPP
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ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON CRIS HARTKOPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d88dbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 9ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000821-89.2013.5.18.0141
AUTOR EMERSON CRIS HARTKOPP

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d88dbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.
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O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 9ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000257-76.2014.5.18.0141
AUTOR RAFAEL DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76bf13a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 12ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000674-63.2013.5.18.0141
AUTOR GILBERTO FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO AGUIAR ISAC PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 16078/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00bbd5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 7ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000354-76.2014.5.18.0141
AUTOR CARLOS ALBERTO BEDIN

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BEDIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039aad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 14ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000471-04.2013.5.18.0141
AUTOR JONATAS GONCALVES SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)
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ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b210f41

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 1ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000674-63.2013.5.18.0141
AUTOR GILBERTO FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO AGUIAR ISAC PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 16078/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FRANCISCO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b00bbd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante
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acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 7ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000354-76.2014.5.18.0141
AUTOR CARLOS ALBERTO BEDIN

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 039aad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 14ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000471-04.2013.5.18.0141
AUTOR JONATAS GONCALVES SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b210f41

proferido nos autos.

DESPACHO
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Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 1ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000564-64.2013.5.18.0141
AUTOR WESLLEY BRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO AGUIAR ISAC PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 16078/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727f716

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 4ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000473-71.2013.5.18.0141
AUTOR KLEBER BRANDAO CESTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)
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RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff7b56

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 2ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000577-63.2013.5.18.0141
AUTOR GABRIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94f8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.
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A presente execução figura na 5ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000780-88.2014.5.18.0141
AUTOR BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO AGUIAR ISAC PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 16078/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEN HUR MOREIRA PERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7860397

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 18ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000672-93.2013.5.18.0141
AUTOR MARCELO COSTA RESENDE

SIQUEIRA

ADVOGADO SERGIO ARAGAO QUIXADA
FELICIO(OAB: 15377/CE)

ADVOGADO VITOR SILVA MUNIZ(OAB:
493547/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS
BORTOLATO(OAB: 219288/SP)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA PEREIRA
VAZ(OAB: 59540/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO MARINA BEATRIZ FERREIRA
PIPINO(OAB: 172107/MG)

ADVOGADO RODRIGO TITTOTO ACRA(OAB:
406215/SP)

ADVOGADO KELLY MARQUES DE SOUZA(OAB:
20744/GO)

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ELEN NOGUEIRA RUDGE(OAB:
21971/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA SEMIDAMORE DE BEM

ADVOGADO LIVIA FLAVIA DE LIMA(OAB:
47124/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO JOSE CUTRIM MARTINS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE GOIAS
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TERCEIRO
INTERESSADO

WARDITON ROBERTO MORAIS
DUTRA

ADVOGADO DANIEL WARLINGTON MORAIS
DUTRA(OAB: 58671/GO)

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GOIANA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CATALAO

ADVOGADO DEBORA MAMEDE LINO(OAB:
35350/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEKSANDER DOUGLAS DE FARIA

ADVOGADO ROGERIO MOREIRA LINS
PASTL(OAB: 34739/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COSTA RESENDE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240472c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 6ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000564-64.2013.5.18.0141
AUTOR WESLLEY BRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO AGUIAR ISAC PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 16078/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY BRAZ DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727f716

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos
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pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 4ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000473-71.2013.5.18.0141
AUTOR KLEBER BRANDAO CESTARO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER BRANDAO CESTARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff7b56

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 2ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000672-93.2013.5.18.0141
AUTOR MARCELO COSTA RESENDE

SIQUEIRA

ADVOGADO SERGIO ARAGAO QUIXADA
FELICIO(OAB: 15377/CE)

ADVOGADO VITOR SILVA MUNIZ(OAB:
493547/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS
BORTOLATO(OAB: 219288/SP)

ADVOGADO BRUNA CRISTINA PEREIRA
VAZ(OAB: 59540/GO)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO MARINA BEATRIZ FERREIRA
PIPINO(OAB: 172107/MG)

ADVOGADO RODRIGO TITTOTO ACRA(OAB:
406215/SP)

ADVOGADO KELLY MARQUES DE SOUZA(OAB:
20744/GO)

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ELEN NOGUEIRA RUDGE(OAB:
21971/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIKA SEMIDAMORE DE BEM
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ADVOGADO LIVIA FLAVIA DE LIMA(OAB:
47124/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO JOSE CUTRIM MARTINS

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

WARDITON ROBERTO MORAIS
DUTRA

ADVOGADO DANIEL WARLINGTON MORAIS
DUTRA(OAB: 58671/GO)

LEILOEIRO ALVARO SERGIO FUZO

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO GOIANA DE FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CATALAO

ADVOGADO DEBORA MAMEDE LINO(OAB:
35350/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEKSANDER DOUGLAS DE FARIA

ADVOGADO ROGERIO MOREIRA LINS
PASTL(OAB: 34739/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240472c

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 6ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000780-88.2014.5.18.0141
AUTOR BEN HUR MOREIRA PERES

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

ADVOGADO AGUIAR ISAC PEREIRA
RIBEIRO(OAB: 16078/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7860397

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a
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ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 18ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000577-63.2013.5.18.0141
AUTOR GABRIEL DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94f8f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 5ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-43.2014.5.18.0141
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS

RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4190
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca3c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 15ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000259-46.2014.5.18.0141
AUTOR WASHINGTON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02fb1f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 13ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000492-43.2014.5.18.0141
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS

RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca3c61

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 15ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000259-46.2014.5.18.0141
AUTOR WASHINGTON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02fb1f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 13ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000820-07.2013.5.18.0141
AUTOR ANDRE LUIS CORREIA DIOGO

NUNES

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS CORREIA DIOGO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5263d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 8ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000508-94.2014.5.18.0141
AUTOR JULIAN DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIAN DA SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1e415

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 17ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000820-07.2013.5.18.0141
AUTOR ANDRE LUIS CORREIA DIOGO

NUNES

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab5263d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 8ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0000508-94.2014.5.18.0141

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR JULIAN DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d1e415

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 17ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001555-06.2014.5.18.0141
AUTOR MARCELO QUILDER SILVA DAS

CANDEIAS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO QUILDER SILVA DAS CANDEIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c61d181

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 27ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001555-06.2014.5.18.0141
AUTOR MARCELO QUILDER SILVA DAS

CANDEIAS

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c61d181

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 27ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001285-79.2014.5.18.0141
AUTOR BRUNO ROQUE DE SOUSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b97960

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 21ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001285-79.2014.5.18.0141
AUTOR BRUNO ROQUE DE SOUSA

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ROQUE DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b97960

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 21ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010280-37.2021.5.18.0141
AUTOR RAIMUNDO JOSE CUTRIM MARTINS

ADVOGADO SERGIO ARAGAO QUIXADA
FELICIO(OAB: 15377/CE)

ADVOGADO VITOR SILVA MUNIZ(OAB:
493547/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DIAS
BORTOLATO(OAB: 219288/SP)

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE CUTRIM MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241bf7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 59ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001287-49.2014.5.18.0141
AUTOR JOAO VITOR RAPATAO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129d970

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os
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atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 22ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011790-03.2020.5.18.0018
AUTOR JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDER FRANCELINO ARAUJO(OAB:
10647/GO)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d8a82

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que o Juízo da 18ª Vara do

Trabalho de Goiânia encaminhou os autos a este Juízo de

Execução em razão do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF) em face das empresas integrantes do grupo econômico

MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela

Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso

perante este Juízo, na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e

21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, no ID a5a54da, a expedição de Certidão de

Crédito, em favor do Exequente, para apresentação junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada.

Conforme decisão de ID aa656a9, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento do crédito devido ao Exequente.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 18ª Vara do

Trabalho de Goiânia, para que providencie junto ao Administrador

do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada o

recolhimento da mencionada Certidão de Crédito de ID a5a54da.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010280-37.2021.5.18.0141
AUTOR RAIMUNDO JOSE CUTRIM MARTINS

ADVOGADO SERGIO ARAGAO QUIXADA
FELICIO(OAB: 15377/CE)

ADVOGADO VITOR SILVA MUNIZ(OAB:
493547/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DIAS
BORTOLATO(OAB: 219288/SP)

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
49912/PR)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUB RECREATIVO E ATLETICO CATALANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 241bf7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 59ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0001287-49.2014.5.18.0141
AUTOR JOAO VITOR RAPATAO

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MOELLER
DEMENEGHI(OAB: 64027/RS)

RÉU CLUB RECREATIVO E ATLETICO
CATALANO

ADVOGADO THADEU BOTEGA AGUIAR(OAB:
31168/GO)

ADVOGADO ALINE MARRA DO
NASCIMENTO(OAB: 30098/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CATALAO CARTORIO DO PRIMEIRO
OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR RAPATAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 129d970

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução integrante do Regime Especial de Execução

Forçada (REEF) em face do CLUBE RECREATIVO E ATLÉTICO

CATALANO (CRAC), instituído nos termos da Portaria TRT 18ª nº

3030/2023, em curso perante este Juízo de Execução, na forma dos

artigos 154 e segs. da CPCGJT e 21 e segs. da RA 144/2021 deste

Tribunal.

Em manifestação, o Exequente, pelos motivos que explicita, solicita

informações e requer a suspensão deste processo.

A dívida consolidada atualmente envolve 59 execuções reunidas, a

ser quitada mediante a alienação particular de imóvel (terreno), em

36 (trinta e seis) parcelas mensais de R$ 194.136,20 (cento e

noventa e quatro mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos).

O comprador do imóvel, até esta data, está adimplente quanto aos

pagamentos das parcelas.

A execução de número 0010280-37.2021.5.18.0141 foi indicada

como processo piloto, no qual devem ser concentrados todos os

atos jurisdicionais referentes à reunião.

O pagamento das execuções será inicialmente realizado mediante

acordo, observando o saldo disponível na conta judicial, as

preferências legais, a data de ajuizamento e a atualização dos

cálculos de liquidação.

A presente execução figura na 22ª posição da lista para tentativa de

negociação.

Considerando que, com a instauração do REEF, todas as

execuções em face da devedora estão suspensas, mantida a

inscrição no BNDT, não há falar em paralisação do feito por inércia

do credor.

Intime-se o Exequente e, diante da inexistência de recursos

disponíveis para tentativa de negociação, sobrestem-se os autos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011790-03.2020.5.18.0018
AUTOR JOSE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EDER FRANCELINO ARAUJO(OAB:
10647/GO)

RÉU CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

LASPRO CONSULTORES LTDA

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16d8a82

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de execução movida por JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA

contra CARLOS SARAIVA IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S/A EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em que o Juízo da 18ª Vara do

Trabalho de Goiânia encaminhou os autos a este Juízo de

Execução em razão do Regime Especial de Execução Forçada

(REEF) em face das empresas integrantes do grupo econômico

MÁQUINA DE VENDAS – RICARDO ELETRO, instituído pela

Portaria TRT 18ª nº 3482/2023, publicada em 08/11/2023, em curso

perante este Juízo, na forma dos artigos 154 e segs. da CPCGJT e

21 e segs. da RA 144/2021 deste Tribunal.

Consta dos autos, no ID a5a54da, a expedição de Certidão de

Crédito, em favor do Exequente, para apresentação junto ao

Administrador do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida

da Executada.

Conforme decisão de ID aa656a9, houve no presente processo a

homologação de acordo pactuado entre as partes, para que surtisse

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 487, III, “b”, do

CPC, e o respectivo pagamento do crédito devido ao Exequente.

Diante disso, devolvam-se os autos ao Juízo da 18ª Vara do

Trabalho de Goiânia, para que providencie junto ao Administrador

do Processo de Recuperação Judicial/Massa Falida da Executada o

recolhimento da mencionada Certidão de Crédito de ID a5a54da.

Feito, retornem-se os autos a este Juízo de Execução.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    LUCIANO SANTANA CRISPIM

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE

GOIÂNIA-GO

Edital

Processo Nº ATOrd-0011078-41.2022.5.18.0083
AUTOR JAIRINA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RÉU CARLOS EDUARDO DE SOUSA
ROCHA

RÉU CARLOS EDUARDO DE SOUSA
ROCHA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUSA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: CARLOS EDUARDO DE SOUSA ROCHA

A Doutora NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Juíza do Trabalho

da 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica CITADO o(a) RÉU: CARLOS EDUARDO DE

SOUSA ROCHA, atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar

em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execução no valor de

R$ 6.044,24, atualizados até 28/02/23, sob pena de penhora,

conforme despacho exarado nos autos.

O(a) executado(a) deverá ainda, no prazo de 5 dias, indicar ao juiz

quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus

respectivos valores, sob pena de a inércia caracterizar atentatório à

dignidade da Justiça, nos termos do art. 774, V do CPC de

aplicação subsidiária.

E para que cheque ao conhecimento (a) RÉU: CARLOS

EDUARDO DE SOUSA ROCHA, é mandado publicar o presente

Edital, na data de sua assinatura.

Dado  e  passado  nes ta  c i dade  de  APARECIDA DE

GOIANIA /GO/GO.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

        Juíza Titular

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

(assinado eletronicamente, por delegação, nos termos da Portaria

nº 01/2015 desta Vara do Trabalho)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATSum-0011851-62.2017.5.18.0083
AUTOR VALDIVINO ANTONIO

VASCONCELOS

ADVOGADO ÉRICA PAULA ARAÚJO DE
REZENDE(OAB: 25816/GO)

RÉU EUNICE REGINA COSTA MACHADO

RÉU ESCUDO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

RÉU ANDRE LUIZ COSTA MACHADO

ADVOGADO JONATHAN JEUFFER RODRIGUES
ALVES(OAB: 38473/GO)

ADVOGADO DIOGO BATISTA GOUVEIA(OAB:
34246/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ COSTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU: ANDRE LUIZ COSTA MACHADO

A Doutora NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Juíza do Trabalho

da 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica CITADO o(a) RÉU: ANDRE LUIZ COSTA

MACHADO, atualmente em lugar incerto e não sabido, a pagar em

48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execução no valor de R$

22.850,41, atualizados até 05/06/23, sob pena de penhora,

conforme despacho exarado nos autos.

O(a) executado(a) deverá ainda, no prazo de 5 dias, indicar ao juiz

quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus

respectivos valores, sob pena de a inércia caracterizar atentatório à

dignidade da Justiça, nos termos do art. 774, V do CPC de

aplicação subsidiária.

E para que cheque ao conhecimento (a) RÉU: ANDRE LUIZ

COSTA MACHADO, é mandado publicar o presente Edital, na data

de sua assinatura.

Dado  e  passado  nes ta  c i dade  de  APARECIDA DE

GOIANIA /GO/GO.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

        Juíza Titular

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

(assinado eletronicamente, por delegação, nos termos da Portaria

nº 01/2015 desta Vara do Trabalho)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011676-58.2023.5.18.0083
AUTOR VANESSA RODRIGUES RAIMUNDO

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES
SOARES(OAB: 66362/GO)

RÉU MARCOS DOUGLAS GREGORIO DE
SOUSA

RÉU DROGARIA SAUDE VIAVEL - EIRELI

RÉU JENIFFER RANGEL DE OLIVEIRA

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE SENA
FREIRE

RÉU J C FREIRE FARMA LTDA

RÉU HENRIQUE'S FARMA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAUDE VIAVEL - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL CEJUSC

PROCESSO: 0011676-58.2023.5.18.0083

AUTOR: VANESSA RODRIGUES RAIMUNDO

RÉU: DROGARIA SAUDE VIAVEL - EIRELI e outros (5)

DATA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2024 09:35

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA (LINK DO SISTEMA ZOOM):

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87374908873?pwd=d2xTL2JFbTEzY3cyb29DdTFZSkt

vdz09

ID da reunião: 873 7490 8873

Senha de acesso: 561078

ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

A Doutora NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Juíza do Trabalho

da 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica NOTIFICADO(A) da ação proposta em seu

desfavor, bem como para participar, de forma TELEPRESENCIAL,

por intermédio do Sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 >

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS), no dia e horário

acima designados, da AUDIÊNCIA Inicial, na qual serão observados

os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados dispor de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 -

Participar da audiência pessoalmente ou, em se tratando de pessoa

jurídica, por meio de sócio, diretor ou preposto (munido de

documento de identif icação e com carta de preposição),

preferencialmente acompanhado de advogado, devendo, antes da

audiência, juntar no sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje – os

atos constitutivos, informando o número do CNPJ ou do CEI

(Cadastro Específico do INSS) e, sendo pessoa física, o número do

CPF, da carteira de identidade e do CEI; 3 - O não comparecimento

da parte reclamada à audiência importará em julgamento da causa

à sua revelia, com a presunção de sua confissão quanto à matéria

de fato (art. 844/CLT). 4 - Na audiência, será tentada, inicialmente,

a conciliação das partes e, não havendo, será recebida a defesa

escrita juntada no Processo Judicial Eletrônico – Pje (ou concedido

tempo de até vinte minutos para tanto – art. 847/CLT),

acompanhada das provas que julgar necessárias (constantes de

documentos e organizados na forma delineada no art. 59 do

Provimento Geral Consolidado do TRT-18); 5 - Incidindo a hipótese

prevista no art. 74, § 2º/CLT, a parte reclamada deverá apresentar

os cartões de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada

alegada pela parte autora (Súmula nº 338/TST); 6 - Os originais dos

documentos utilizados como provas deverão ser preservados pelo

seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando for o

caso, até o final do prazo para ação rescisória (Lei nº 11.419/2006);

7 - Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade;

8 - Qualquer das partes que não possuir meio tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meio técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência); 9 - Registre-se que,

se aplicável, a parte demandada tem prazo de cinco (5) dias,

contados do recebimento da notificação, para apresentar, em peça

própria, a exceção de incompetência, sob pena de preclusão. 10 -

os advogados deverão encaminhar eletronicamente a defesa e

documentos, antes da realização da audiência, sem prescindir da

presença ao ato processual (sempre com a possibilidade de defesa

oral). 11 – Nos termos do art. 1º, da Resolução nº 94/2012, do

CSJT, não serão admitidas peças processuais trazidas em pen-

drive (a experiência mostra recorrência de problemas técnicos

advindos de vírus contidos nesses equipamentos).

OBSERVAÇÕES.: A petição inicial e documentos poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 1 8 . j u s . b r / c o n s u l t a s P o r t a l

/pages/Processuais/ConsultaProcessual.seam, indicando o

número do processo, e, ao clicar em "ver na íntegra", informar

em USUÁRIO o CPF; e em SENHA:2184665

E para que chegue ao conhecimento do DROGARIA SAUDE

VIAVEL - EIRELI e outros (5), é mandado publicar o presente

Edital. APARECIDA DE GOIANIA/GO.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

       Juíza Titular

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

(assinado eletronicamente, por delegação, nos termos da Portaria

nº 01/2015 desta Vara do Trabalho)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011676-58.2023.5.18.0083
AUTOR VANESSA RODRIGUES RAIMUNDO

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES
SOARES(OAB: 66362/GO)

RÉU MARCOS DOUGLAS GREGORIO DE
SOUSA

RÉU DROGARIA SAUDE VIAVEL - EIRELI

RÉU JENIFFER RANGEL DE OLIVEIRA

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE SENA
FREIRE

RÉU J C FREIRE FARMA LTDA

RÉU HENRIQUE'S FARMA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE'S FARMA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL CEJUSC

PROCESSO: 0011676-58.2023.5.18.0083

AUTOR: VANESSA RODRIGUES RAIMUNDO

RÉU: HENRIQUE'S FARMA EIRELI e outros (5)

DATA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2024 09:35

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA (LINK DO SISTEMA ZOOM):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87374908873?pwd=d2xTL2JFbTEzY3cyb29DdTFZSkt

vdz09

ID da reunião: 873 7490 8873

Senha de acesso: 561078

ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

A Doutora NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Juíza do Trabalho

da 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica NOTIFICADO(A) da ação proposta em seu

desfavor, bem como para participar, de forma TELEPRESENCIAL,

por intermédio do Sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 >

SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS), no dia e horário

acima designados, da AUDIÊNCIA Inicial, na qual serão observados

os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados dispor de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 -

Participar da audiência pessoalmente ou, em se tratando de pessoa

jurídica, por meio de sócio, diretor ou preposto (munido de

documento de identif icação e com carta de preposição),

preferencialmente acompanhado de advogado, devendo, antes da

audiência, juntar no sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje – os

atos constitutivos, informando o número do CNPJ ou do CEI

(Cadastro Específico do INSS) e, sendo pessoa física, o número do

CPF, da carteira de identidade e do CEI; 3 - O não comparecimento

da parte reclamada à audiência importará em julgamento da causa

à sua revelia, com a presunção de sua confissão quanto à matéria

de fato (art. 844/CLT). 4 - Na audiência, será tentada, inicialmente,

a conciliação das partes e, não havendo, será recebida a defesa

escrita juntada no Processo Judicial Eletrônico – Pje (ou concedido

tempo de até vinte minutos para tanto – art. 847/CLT),

acompanhada das provas que julgar necessárias (constantes de

documentos e organizados na forma delineada no art. 59 do

Provimento Geral Consolidado do TRT-18); 5 - Incidindo a hipótese

prevista no art. 74, § 2º/CLT, a parte reclamada deverá apresentar

os cartões de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada

alegada pela parte autora (Súmula nº 338/TST); 6 - Os originais dos

documentos utilizados como provas deverão ser preservados pelo

seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando for o

caso, até o final do prazo para ação rescisória (Lei nº 11.419/2006);

7 - Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade;

8 - Qualquer das partes que não possuir meio tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meio técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência); 9 - Registre-se que,

se aplicável, a parte demandada tem prazo de cinco (5) dias,

contados do recebimento da notificação, para apresentar, em peça

própria, a exceção de incompetência, sob pena de preclusão. 10 -

os advogados deverão encaminhar eletronicamente a defesa e

documentos, antes da realização da audiência, sem prescindir da

presença ao ato processual (sempre com a possibilidade de defesa

oral). 11 – Nos termos do art. 1º, da Resolução nº 94/2012, do

CSJT, não serão admitidas peças processuais trazidas em pen-

drive (a experiência mostra recorrência de problemas técnicos

advindos de vírus contidos nesses equipamentos).

OBSERVAÇÕES.: A petição inicial e documentos poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 1 8 . j u s . b r / c o n s u l t a s P o r t a l

/pages/Processuais/ConsultaProcessual.seam, indicando o

número do processo, e, ao clicar em "ver na íntegra", informar

em USUÁRIO o CPF; e em SENHA:2184665

E para que chegue ao conhecimento do HENRIQUE'S FARMA

EIRELI e outros (5), é mandado publicar o presente Edital.

APARECIDA DE GOIANIA/GO.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

       Juíza Titular

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

(assinado eletronicamente, por delegação, nos termos da Portaria

nº 01/2015 desta Vara do Trabalho)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011676-58.2023.5.18.0083
AUTOR VANESSA RODRIGUES RAIMUNDO

ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES
SOARES(OAB: 66362/GO)

RÉU MARCOS DOUGLAS GREGORIO DE
SOUSA

RÉU DROGARIA SAUDE VIAVEL - EIRELI

RÉU JENIFFER RANGEL DE OLIVEIRA

RÉU DOUGLAS HENRIQUE DE SENA
FREIRE

RÉU J C FREIRE FARMA LTDA

RÉU HENRIQUE'S FARMA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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  - JENIFFER RANGEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL CEJUSC

PROCESSO: 0011676-58.2023.5.18.0083

AUTOR: VANESSA RODRIGUES RAIMUNDO

RÉU: JENIFFER RANGEL DE OLIVEIRA e outros (5)

DATA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2024 09:35

ACESSO À SALA DE AUDIÊNCIA (LINK DO SISTEMA ZOOM):

h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/j/87374908873?pwd=d2xTL2JFbTEzY3cyb29DdTFZSkt

vdz09

ID da reunião: 873 7490 8873

Senha de acesso: 561078

ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

A Doutora NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Juíza do Trabalho

da 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica NOTIFICADO(A) da ação proposta em seu

desfavor, bem como para participar, de forma TELEPRESENCIAL,

por intermédio do Sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 >

SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS TELEPRESENCIAIS), no dia e horário

acima designados, da AUDIÊNCIA Inicial, na qual serão observados

os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados dispor de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 -

Participar da audiência pessoalmente ou, em se tratando de pessoa

jurídica, por meio de sócio, diretor ou preposto (munido de

documento de identif icação e com carta de preposição),

preferencialmente acompanhado de advogado, devendo, antes da

audiência, juntar no sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje – os

atos constitutivos, informando o número do CNPJ ou do CEI

(Cadastro Específico do INSS) e, sendo pessoa física, o número do

CPF, da carteira de identidade e do CEI; 3 - O não comparecimento

da parte reclamada à audiência importará em julgamento da causa

à sua revelia, com a presunção de sua confissão quanto à matéria

de fato (art. 844/CLT). 4 - Na audiência, será tentada, inicialmente,

a conciliação das partes e, não havendo, será recebida a defesa

escrita juntada no Processo Judicial Eletrônico – Pje (ou concedido

tempo de até vinte minutos para tanto – art. 847/CLT),

acompanhada das provas que julgar necessárias (constantes de

documentos e organizados na forma delineada no art. 59 do

Provimento Geral Consolidado do TRT-18); 5 - Incidindo a hipótese

prevista no art. 74, § 2º/CLT, a parte reclamada deverá apresentar

os cartões de ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada

alegada pela parte autora (Súmula nº 338/TST); 6 - Os originais dos

documentos utilizados como provas deverão ser preservados pelo

seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando for o

caso, até o final do prazo para ação rescisória (Lei nº 11.419/2006);

7 - Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais

e de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade;

8 - Qualquer das partes que não possuir meio tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meio técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência); 9 - Registre-se que,

se aplicável, a parte demandada tem prazo de cinco (5) dias,

contados do recebimento da notificação, para apresentar, em peça

própria, a exceção de incompetência, sob pena de preclusão. 10 -

os advogados deverão encaminhar eletronicamente a defesa e

documentos, antes da realização da audiência, sem prescindir da

presença ao ato processual (sempre com a possibilidade de defesa

oral). 11 – Nos termos do art. 1º, da Resolução nº 94/2012, do

CSJT, não serão admitidas peças processuais trazidas em pen-

drive (a experiência mostra recorrência de problemas técnicos

advindos de vírus contidos nesses equipamentos).

OBSERVAÇÕES.: A petição inicial e documentos poderão ser

a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

h t t p s : / / s i s t e m a s . t r t 1 8 . j u s . b r / c o n s u l t a s P o r t a l

/pages/Processuais/ConsultaProcessual.seam, indicando o

número do processo, e, ao clicar em "ver na íntegra", informar

em USUÁRIO o CPF; e em SENHA:2184665

E para que chegue ao conhecimento do JENIFFER RANGEL DE

OLIVEIRA e outros (5), é mandado publicar o presente Edital.

APARECIDA DE GOIANIA/GO.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

       Juíza Titular

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

(assinado eletronicamente, por delegação, nos termos da Portaria
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nº 01/2015 desta Vara do Trabalho)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010514-31.2023.5.18.0082
AUTOR PAULA GRACIELLE CANDIDA DA

SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU NILMA M BRUZACA COSMETICOS -
ME

RÉU G.M.B. DE ALENCAR COSMETICOS

RÉU FARMATIVA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO DOMENICA HONORATO
SIQUEIRA(OAB: 78514/RJ)

RÉU ALENCAR & SOUZA COSMETICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.M.B. DE ALENCAR COSMETICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

              EDITAL DE INTIMAÇÃO

RÉUS: G.M.B. DE ALENCAR COSMETICOS, NILMA M

BRUZACA COSMETICOS - ME e ALENCAR & SOUZA

COSMETICOS LTDA

A Doutora NARA BORGES KAADI P. MOREIRA, Juíza do Trabalho

da 3ª VARA DO TRABALHO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem

o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que, por

intermédio deste, fica(m) intimado(a) os Reclamados G.M.B. DE

ALENCAR COSMETICOS, NILMA M BRUZACA COSMETICOS -

ME e ALENCAR & SOUZA COSMETICOS LTDA , atualmente em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência do despacho a seguir

transcrito: DESPACHO Vistos e etc. Defiro, EXCEPCIONALMENTE,

a participação da reclamada Farmativa Industria e Comercio Ltda,

da procuradora e suas testemunhas de forma telepresencial na

audiência designada, conforme solicitado na petição de ID

19c816e, mediante comprovação de endereço em outra região.

Com a comprovação do endereço nos autos, deverá a Secretaria

da Vara certificar nos autos o link recorrente da sala de audiências,

possibilitando a participação dos mesmos. A audiência realizar-se-á

de forma PRESENCIAL, ficando mantidas as cominações

anteriores em relação às demais partes. Intimem-se as partes por

seus procuradores. APARECIDA DE GOIANIA/GO, 01 de fevereiro

de 2024. NARA BORGES KAADI P. MOREIRA Juíza Titular de

Vara do Trabalho.

E para que cheque ao conhecimento dos Reclamados: G.M.B. DE

ALENCAR COSMETICOS, NILMA M BRUZACA COSMETICOS -

ME e ALENCAR & SOUZA COSMETICOS LTDA, é mandado

publicar o presente Edital, na data de sua assinatura.

Dado  e  passado  nes ta  c i dade  de  APARECIDA DE

GOIANIA /GO/GO.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

        Juíza Titular

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

(assinado eletronicamente, por delegação, nos termos da Portaria

nº 01/2015 desta Vara do Trabalho)

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0011487-80.2023.5.18.0083
AUTOR CIONE RODRIGUES PINTO

ADVOGADO RODRIGO PERES DA SILVA
GIOVANUCCI(OAB: 61563/GO)

RÉU F V PRUDENTE - CONCREACO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIONE RODRIGUES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 17/04/2024 10:15 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87374908873?pwd=d2xTL2JFbTEzY3cyb29DdTFZS

ktvdz09

ID da reunião: 873 7490 8873

Senha de acesso: 561078

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada
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a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010633-86.2023.5.18.0083
AUTOR FRANCIVALDO COSTA SOUSA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO RODRIGUES
SOUSA(OAB: 23891/GO)

ADVOGADO CAINARA TAVARES MARCELINO DE
PAULA(OAB: 65448/GO)

RÉU JAEPEL PAPEIS E EMBALAGENS
S.A

ADVOGADO DANIELLE PARREIRA BELO
BRITO(OAB: 15238/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

TESTEMUNHA CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIVALDO COSTA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(A) PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMANTE

Fica o(a) Reclamante intimado(a) para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário oposto pelo(a)

Reclamada.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011469-59.2023.5.18.0083
AUTOR VALDOMIRO ANTONIO DE

REZENDE

ADVOGADO LAZARO CORDEIRO BISPO(OAB:
36963/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL BELLE
VUE

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE REZENDE(OAB:
28221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE WALDHELM AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO ANTONIO DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DAS PARTES DO LAUDO PERICIAL

Ficam as partes intimadas para manifestarem acerca do laudo

pericial apresentado, no prazo comum de 05 (cinco) dias (aplicação

do art. 6º da Lei 5.584/70 por analogia).

O inteiro teor do laudo pericial encontra-se à disposição da parte

interessada no sítio http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/login.seam.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011469-59.2023.5.18.0083
AUTOR VALDOMIRO ANTONIO DE

REZENDE

ADVOGADO LAZARO CORDEIRO BISPO(OAB:
36963/GO)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL BELLE
VUE

ADVOGADO ANA BEATRIZ DE REZENDE(OAB:
28221/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE WALDHELM AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL BELLE VUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DAS PARTES DO LAUDO PERICIAL

Ficam as partes intimadas para manifestarem acerca do laudo

pericial apresentado, no prazo comum de 05 (cinco) dias (aplicação

do art. 6º da Lei 5.584/70 por analogia).

O inteiro teor do laudo pericial encontra-se à disposição da parte

interessada no sítio http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/login.seam.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011089-36.2023.5.18.0083
AUTOR KAROLINNY FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTHIA CRISTINA RAMOS(OAB:
49155/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

RÉU ARANTES VIEIRA GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

RÉU CS MED SERVICOS MEDICOS S.A

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

RÉU MM FORLIFE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CS MED SERVICOS MEDICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Fica o(a) Reclamado(a) intimado(a) para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário opostos pelo(a)

Reclamante.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011089-36.2023.5.18.0083
AUTOR KAROLINNY FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTHIA CRISTINA RAMOS(OAB:
49155/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

RÉU ARANTES VIEIRA GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

RÉU CS MED SERVICOS MEDICOS S.A

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

RÉU MM FORLIFE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARANTES VIEIRA GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Fica o(a) Reclamado(a) intimado(a) para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário opostos pelo(a)

Reclamante.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011089-36.2023.5.18.0083
AUTOR KAROLINNY FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTHIA CRISTINA RAMOS(OAB:
49155/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

RÉU ARANTES VIEIRA GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)
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RÉU CS MED SERVICOS MEDICOS S.A

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

RÉU MM FORLIFE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM FORLIFE GESTAO EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Fica o(a) Reclamado(a) intimado(a) para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário opostos pelo(a)

Reclamante.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011089-36.2023.5.18.0083
AUTOR KAROLINNY FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CYNTHIA CRISTINA RAMOS(OAB:
49155/GO)

RÉU INSTITUTO BRASILEIRO DE
GESTAO HOSPITALAR - IBGH

ADVOGADO CAROLINE GUIMARAES SILVA(OAB:
56864/GO)

RÉU MUNICIPIO DE APARECIDA DE
GOIANIA

RÉU ARANTES VIEIRA GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

RÉU CS MED SERVICOS MEDICOS S.A

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

RÉU MM FORLIFE GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOEL DORNELAS DA COSTA(OAB:
17687/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Fica o(a) Reclamado(a) intimado(a) para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário opostos pelo(a)

Reclamante.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011702-95.2019.5.18.0083
AUTOR ALEXANDRA OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO VANDOIL GOMES LEONEL
JUNIOR(OAB: 20504/GO)

RÉU RONES ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO CARLO ADRIANO VENCIO VAZ(OAB:
13891/GO)

RÉU CENTRO DE DIAGNOSTICOS PRO -
EXAMES LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA OLIVEIRA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação à reclamante:

Fica a reclamante intimada a receber sua CTPS, bem como

requerer o que entender de direito. Prazo de 05 dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011397-53.2015.5.18.0083
AUTOR MICHELE LEITE BORGES FERREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS GALVAO(OAB:
58064/GO)

ADVOGADO MERIELLE LINHARES
REZENDE(OAB: 29199/GO)

ADVOGADO LESSANDRO GOMES
CIRQUEIRA(OAB: 27113/GO)

ADVOGADO JOSÉ GERALDO DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 14090/GO)

ADVOGADO JONATA NEVES DE CAMPOS(OAB:
33335/GO)

RÉU SER - SISTEMA DE ENSINO
RENASCER LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA MIRANDA(OAB:
18826/GO)

RÉU ROBERTO PEREIRA MIRANDA

ADVOGADO ROBERTO PEREIRA MIRANDA(OAB:
18826/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA DE GOIANIA CARTORIO
1 OFICIO NOTAS E R IMOV

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ADRIANO ZAITTER(OAB: 47325/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(A)  PROCURADOR(A)  DO CREDOR

FIDUCIÁRIO

Tomar ciência do despacho a seguir transcrito:

DESPACHO

Vistos etc.

Por meio da petição de ID 373a602, o sr. Leiloeiro apresenta

proposta de arrematação no valor de R$ 55.571,00, mais comissão,

porém com entrada de 25% e parcelamento em 30 vezes.

A despeito da regra do art. 895 do CPC, que admite o parcelamento

do valor da arrematação, não podemos olvidar que se trata de

imóvel gravado com cláusula de alienação fiduciária.

Neste caso, o bem pertence ao credor fiduciário e não ao

executado.

Em 11/12/2023, o saldo devedor estava em R$ 47.958,61, conforme

informado na petição de ID 92660d1.

Cabe ponderar que, ao final de 30 meses, com acréscimos dos

juros e correções, a quantia proposta não seja suficiente para quitar

a dívida supra, de modo que a presente execução poderia restar

frustrada, já que o credor fiduciário tem preferência para o

recebimento de seu crédito, e o Reclamante seria pago somente

após a quitação deste.

Diante do exposto, indefiro a arrematação do imóvel de forma

parcelada, em razão de se encontrar gravado com alienação

fiduciária.

Intimem-se as Partes. Prazo e fins legais.

Dê-se ciência ao credor fiduciário e leiloeiro.

Transcorrido o prazo supra in albis, considerando que cabe ao

credor trazer elementos concretos e efetivos para prosseguimento

da execução, fica o exequente intimado para, no prazo de 10 dias,

fornecer novas diretrizes, sob pena de suspensão dos autos por 2

anos e aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do Art. 11-

A da CLT.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 15 de março de 2024.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010760-86.2022.5.18.0009
AUTOR WADYLA CUNHA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU G M DE SOUZA SERVICE

ADVOGADO CLAUDIO FALEIRO DE
FREITAS(OAB: 19777/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WADYLA CUNHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f7e30b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ultimadas as providências, extingue-se a execução nos termos do

art. 924, II do CPC/2015 de aplicação subsidiária, com consequente

remessa dos autos ao arquivo definitivo e baixa nos registros

pertinentes.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010760-86.2022.5.18.0009
AUTOR WADYLA CUNHA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU G M DE SOUZA SERVICE

ADVOGADO CLAUDIO FALEIRO DE
FREITAS(OAB: 19777/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - G M DE SOUZA SERVICE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f7e30b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ultimadas as providências, extingue-se a execução nos termos do

art. 924, II do CPC/2015 de aplicação subsidiária, com consequente

remessa dos autos ao arquivo definitivo e baixa nos registros

pertinentes.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011654-97.2023.5.18.0083
AUTOR ROSAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RÉU RENILTON RODRIGUES DE PAULA

RÉU LEANDRO RODRIGUES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b10d7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a Secretaria diligenciar no sentido de obter informações

sobre o cumprimento das cartas precatórias notificatórias de ID

ebb876e e f567d04, certificando nos autos o resultado e vindo

conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011521-55.2023.5.18.0083
AUTOR ELIANE GONCALVES LIMA

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

RÉU RR EMPORIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU J N OLIVEIRA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO INGRHIDHI DE ASSIS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 25576/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GONCALVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc04c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de
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Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 28/08/2024, às 11:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011521-55.2023.5.18.0083
AUTOR ELIANE GONCALVES LIMA

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

RÉU RR EMPORIO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

RÉU J N OLIVEIRA CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO INGRHIDHI DE ASSIS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 25576/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J N OLIVEIRA CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cc04c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de
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Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 28/08/2024, às 11:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011360-45.2023.5.18.0083
AUTOR CLEANE SOUTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO ALCANFOR ROSA
E SILVA(OAB: 42619/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVPAR-PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab5d024

proferida nos autos.

DECISÃO

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o Recurso

Ordinário de ID 77fa606 - interposto pelo(a) Reclamante - preenche

os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade, pelo que

recebo o apelo.

As Reclamadas não apresentaram contrarrazões.

Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011360-45.2023.5.18.0083
AUTOR CLEANE SOUTO DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO ALCANFOR ROSA
E SILVA(OAB: 42619/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

RÉU EVPAR-PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEANE SOUTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab5d024

proferida nos autos.

DECISÃO

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o Recurso

Ordinário de ID 77fa606 - interposto pelo(a) Reclamante - preenche

os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade, pelo que

recebo o apelo.

As Reclamadas não apresentaram contrarrazões.
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Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011346-03.2019.5.18.0083
AUTOR ANA CLAUDIA MUNIZ RAMOS

ADVOGADO CLECIA FRANCA DE SIQUEIRA(OAB:
32036/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LEONARDO JORGE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f96ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à petição de ID bf3996b, cabe frisar que o valor

constante dos dados financeiros são provenientes dos bloqueios de

ID da7c81e - feitos via SISBAJUD - no nome da devedora ANA

CLAUDIA MUNIZ RAMOS (sucumbente no objeto de perícia -

sentença de ID c23f946) e, por isso, serão liberados ao Perito

nomeado nos autos.

Ressalta-se, ainda, que o valor adiantado a título de honorários

periciais já foram transferidos/reembolsado à Ré, conforme se extrai

dos documentos de ID 8a297ba/55d2b04.

Considerando o decurso do prazo in albis para recorrer da sentença

de ID 389a89e, deverá a Secretaria cumprir as determinações

contida no citado comando judicial.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011346-03.2019.5.18.0083
AUTOR ANA CLAUDIA MUNIZ RAMOS

ADVOGADO CLECIA FRANCA DE SIQUEIRA(OAB:
32036/GO)

RÉU RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

PERITO LEONARDO JORGE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA MUNIZ RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f96ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à petição de ID bf3996b, cabe frisar que o valor

constante dos dados financeiros são provenientes dos bloqueios de

ID da7c81e - feitos via SISBAJUD - no nome da devedora ANA

CLAUDIA MUNIZ RAMOS (sucumbente no objeto de perícia -

sentença de ID c23f946) e, por isso, serão liberados ao Perito

nomeado nos autos.

Ressalta-se, ainda, que o valor adiantado a título de honorários

periciais já foram transferidos/reembolsado à Ré, conforme se extrai

dos documentos de ID 8a297ba/55d2b04.

Considerando o decurso do prazo in albis para recorrer da sentença

de ID 389a89e, deverá a Secretaria cumprir as determinações

contida no citado comando judicial.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010158-96.2024.5.18.0083
AUTOR KETTORY LAYNE CUNHA BARBOSA

ADVOGADO LUCIANA VILELA PAULA(OAB:
67659/GO)

ADVOGADO LUANA DA SILVA MOREIRA
MESQUITA(OAB: 63451/GO)

ADVOGADO EZEQUIEL ESDRAS LENCIONE
PEREIRA(OAB: 51464/GO)

RÉU CROPS AGROBUSINESS LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

RÉU SERVE MIX LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROPS AGROBUSINESS LTDA

  - SERVE MIX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5349876

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 18/07/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010130-65.2023.5.18.0083
AUTOR LEOCACIO DA CONCEICAO

PEREIRA MORAIS

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

RÉU RODRIGO JOSE PEREIRA

ADVOGADO WARLEY BATISTA DE MATOS(OAB:
50413/GO)

ADVOGADO JAQUELINE LARA FERREIRA(OAB:
60318/GO)

ADVOGADO HALISSON PEREIRA
MICHELONE(OAB: 44675/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO JOSE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c9a32a

proferida nos autos.

DECISÃO

Proceda-se à retificação do cadastro do PJE a fim de excluir os

procuradores da Ré (Dr. HALISSON PEREIRA MICHELONE e Dra.

JAQUELINE LARA F. FURTADO) , mantendo-se apenas o Dr.

WARLEY BATISTA DE MATOS - OAB/GO sob o nº 50.413

(procuração de ID f32130a).

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o Recurso

Ordinário de ID a6d113b - interposto pelo(a) Reclamante -

preenche os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade,

pelo que recebo o apelo.

A Reclamada apresentou contrarrazões de ID c7ea937,

tempestivamente.

Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010158-96.2024.5.18.0083
AUTOR KETTORY LAYNE CUNHA BARBOSA

ADVOGADO LUCIANA VILELA PAULA(OAB:
67659/GO)

ADVOGADO LUANA DA SILVA MOREIRA
MESQUITA(OAB: 63451/GO)

ADVOGADO EZEQUIEL ESDRAS LENCIONE
PEREIRA(OAB: 51464/GO)

RÉU CROPS AGROBUSINESS LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

RÉU SERVE MIX LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETTORY LAYNE CUNHA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5349876

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de
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instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 18/07/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010130-65.2023.5.18.0083
AUTOR LEOCACIO DA CONCEICAO

PEREIRA MORAIS

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

RÉU RODRIGO JOSE PEREIRA

ADVOGADO WARLEY BATISTA DE MATOS(OAB:
50413/GO)

ADVOGADO JAQUELINE LARA FERREIRA(OAB:
60318/GO)

ADVOGADO HALISSON PEREIRA
MICHELONE(OAB: 44675/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOCACIO DA CONCEICAO PEREIRA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c9a32a

proferida nos autos.

DECISÃO

Proceda-se à retificação do cadastro do PJE a fim de excluir os

procuradores da Ré (Dr. HALISSON PEREIRA MICHELONE e Dra.

JAQUELINE LARA F. FURTADO) , mantendo-se apenas o Dr.

WARLEY BATISTA DE MATOS - OAB/GO sob o nº 50.413

(procuração de ID f32130a).

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o Recurso

Ordinário de ID a6d113b - interposto pelo(a) Reclamante -

preenche os pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade,

pelo que recebo o apelo.

A Reclamada apresentou contrarrazões de ID c7ea937,

tempestivamente.

Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010305-59.2023.5.18.0083
AUTOR KATIA REGINA MORAES ALMEIDA

ADVOGADO TIAGO JOSE ZANZARINI(OAB:
44710/GO)

RÉU EFRAIM CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO FABRÍCIO CÂNDIDO DE JESUS(OAB:
37887/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA REGINA MORAES ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO À RECLAMANTE:

Fica a reclamante intimada a tomar ciência de que o alvará judicial e

a certidão para habilitação no programa do seguro desemprego já

se encontram disponíveis para impressão, não havendo

necessidade de retirar os referidos documentos na Vara do

Trabalho, visto que estão assinados eletronicamente.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010750-14.2022.5.18.0083
AUTOR MARCIO NASCIMENTO JORGE

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

RÉU TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
ZILLI LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NASCIMENTO JORGE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b562e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da Impugnação ao Cálculo apresentada por,

para, no mérito, ACOLHÊ-LA, em parte, na forma e nos exatos

termos dos fundamentos cuja íntegra faz parte deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Considerando que houve a retificação da conta nos tópicos acima

acolhidos, venham-me conclusos para homologação da conta de ID

a461555 e demais deliberações.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010750-14.2022.5.18.0083
AUTOR MARCIO NASCIMENTO JORGE

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

RÉU TRANSPORTES E ARMAZENAGEM
ZILLI LTDA

ADVOGADO PAULO VICTOR PETROCHINSKI
GUIOTTI GONCALVES(OAB:
29694/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES E ARMAZENAGEM ZILLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b562e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Isto posto, conheço da Impugnação ao Cálculo apresentada por,

para, no mérito, ACOLHÊ-LA, em parte, na forma e nos exatos

termos dos fundamentos cuja íntegra faz parte deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Considerando que houve a retificação da conta nos tópicos acima

acolhidos, venham-me conclusos para homologação da conta de ID

a461555 e demais deliberações.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010790-59.2023.5.18.0083
AUTOR ERISSON DIVINO DA SILVA GIL

ADVOGADO HIGOR REGIS DIAS BATISTA(OAB:
24926/GO)

RÉU ACTIVE INDUSTRIA DE
COSMETICOS S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERISSON DIVINO DA SILVA GIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(A) PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMANTE

Fica o(a) Reclamante intimado(a) para, querendo, no prazo de 08

(oito) dias, contrarrazoar o Recurso Ordinário oposto pelo(a)

Reclamada.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010699-66.2023.5.18.0083
AUTOR PATRICK MIGUEL PEREIRA

CAVALCANTE

ADVOGADO BRUNO FRANCO DE MARINHO(OAB:
62950/GO)

ADVOGADO DHAWTTON PEREIRA DE
MORAES(OAB: 53905/GO)

RÉU CASA BRASILEIRA DE ACO LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO(OAB: 17394/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA BRASILEIRA DE ACO LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, vista (ao)à

reclamado(a) da petição do(a) reclamante, prazo de 05 (cinco) dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010123-39.2024.5.18.0083
AUTOR JOEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 11/04/2024

HORÁRIO: 09 horas

LOCAL: Avenida Euripedes Menezes,n°. 04 Parque Industrial de

Aparecida de Goiânia, Aparecida de Goiânia –GO,CEP: 74.993-540

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010123-39.2024.5.18.0083
AUTOR JOEL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 11/04/2024

HORÁRIO: 09 horas

LOCAL: Avenida Euripedes Menezes,n°. 04 Parque Industrial de

Aparecida de Goiânia, Aparecida de Goiânia –GO,CEP: 74.993-540

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010072-28.2024.5.18.0083
AUTOR DAILSON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILSON NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 11/04/2024

HORÁRIO: 10hs30min

LOCAL: Avenida Euripedes Menezes,n°. 04 Parque Industrial de

Aparecida de Goiânia, Aparecida de Goiânia –GO,CEP: 74.993-540

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010072-28.2024.5.18.0083
AUTOR DAILSON NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU BRAVO SERVICOS LOGISTICOS
LTDA

ADVOGADO VANDERLI COSTA IBITURUNA(OAB:
49820/MG)

ADVOGADO MARIO NORISIGUE
YOSHIMOTO(OAB: 59038/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVO SERVICOS LOGISTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 11/04/2024

HORÁRIO: 10hs30min

LOCAL: Avenida Euripedes Menezes,n°. 04 Parque Industrial de

Aparecida de Goiânia, Aparecida de Goiânia –GO,CEP: 74.993-540

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010047-15.2024.5.18.0083
AUTOR EDILSON CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SILVA SANTANA(OAB:
33754/GO)

ADVOGADO WEYDMA LORRAYNE AIRES
NOGUEIRA(OAB: 71207/GO)

RÉU GRANJA VITTA LTDA - EPP

ADVOGADO DAVID LEVISTONE DA SILVA E
SOUZA JUNIOR(OAB: 29271/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 15/04/2024

HORÁRIO: 09 horas

LOCAL: Estrada Municipal, s/n, Quadra Area, Lote 0001, Fazenda

Santo Antônio, Aparecida de Goiânia, CEP: 74999-899

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010047-15.2024.5.18.0083
AUTOR EDILSON CONCEICAO DOS

SANTOS

ADVOGADO FLAVIO SILVA SANTANA(OAB:
33754/GO)

ADVOGADO WEYDMA LORRAYNE AIRES
NOGUEIRA(OAB: 71207/GO)

RÉU GRANJA VITTA LTDA - EPP

ADVOGADO DAVID LEVISTONE DA SILVA E
SOUZA JUNIOR(OAB: 29271/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJA VITTA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 15/04/2024

HORÁRIO: 09 horas

LOCAL: Estrada Municipal, s/n, Quadra Area, Lote 0001, Fazenda

Santo Antônio, Aparecida de Goiânia, CEP: 74999-899

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010082-72.2024.5.18.0083
AUTOR MAYCON CANDIDO CORREA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU BURITI PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON CANDIDO CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 11/04/2024

HORÁRIO: 14h30min

LOCAL: Av. Rio Verde, Qd 102 Lt A, Vila São Tomaz, Aparecida de

Goiânia -GO, CEP: 74.915-51

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010082-72.2024.5.18.0083
AUTOR MAYCON CANDIDO CORREA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU BURITI PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:

DATA: 11/04/2024

HORÁRIO: 14h30min

LOCAL: Av. Rio Verde, Qd 102 Lt A, Vila São Tomaz, Aparecida de

Goiânia -GO, CEP: 74.915-51

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010082-72.2024.5.18.0083
AUTOR MAYCON CANDIDO CORREA

ADVOGADO ALEXANDRE GUSTAVO ROSA
GONTIJO(OAB: 24495/GO)

ADVOGADO ERIK STEPAN KRAUSEGG
NEVES(OAB: 28989/GO)

RÉU BURITI PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO TADEU DE ABREU PEREIRA(OAB:
11271/GO)

RÉU VERZANI & SANDRINI SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BURITI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃOAOS PROCURADORES DAS PARTES

Ficam o (as) partes intimadas para tomarem ciência de que o (a)

perito (a) nomeado (a) designou data, horário e local para a

realização da perícia determinada nos presentes autos, quais

sejam:
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DATA: 11/04/2024

HORÁRIO: 14h30min

LOCAL: Av. Rio Verde, Qd 102 Lt A, Vila São Tomaz, Aparecida de

Goiânia -GO, CEP: 74.915-51

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010892-52.2021.5.18.0083
AUTOR IRANA MARQUES EVANGELISTA

ADVOGADO ALFREDO MALASPINA FILHO(OAB:
22852/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GOIANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANA MARQUES EVANGELISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01d5ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, caso queira,

manifestar/contraminutar o Agravo de Petição de ID 7577b1d

interposto pelo terceiro interessado, no prazo de 8 dias.

Feito, venham-me conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010892-52.2021.5.18.0083
AUTOR IRANA MARQUES EVANGELISTA

ADVOGADO ALFREDO MALASPINA FILHO(OAB:
22852/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE GOIANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a01d5ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para, caso queira,

manifestar/contraminutar o Agravo de Petição de ID 7577b1d

interposto pelo terceiro interessado, no prazo de 8 dias.

Feito, venham-me conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010284-20.2022.5.18.0083
AUTOR SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ALVES FERREIRA(OAB:
53557/GO)

ADVOGADO RAFAELLA PEIXOTO
MENDONCA(OAB: 32285/GO)

RÉU TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VINICIUS NAVES RABELO(OAB:
55526/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação ao reclamante:

Fica o reclamante intimado a a apresentar sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho para que a reclamada proceda à anotação

do contrato de trabalho, conforme determinado no acórdão de Id

e6b0917. Prazo de 05 dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010059-29.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU TRANSRIO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO WEDEN CARLOS DE PAULA
JUNIOR(OAB: 47530/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV
NO EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af881c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição da reclamante de ID e4a85ed, deverá a

reclamada manifestar-se, no prazo de 05 dias, se pretende produzir

provas orais.

Ressalte-se que o silêncio será considerado desinteresse na

produção de referidas provas.

Vencido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010642-48.2023.5.18.0083
AUTOR FABIOLA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA DE CASTRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f2694

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 2 dias, manifestar sobre

o pedido de dilação de prazo formulado na petição de ID 2950cee.

Após, venham-me conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010381-83.2023.5.18.0083
AUTOR CLAUDIANA LINO MARQUES

BARRETO

ADVOGADO MARCO AURELIO VIEIRA DE
SOUSA(OAB: 58216/GO)

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU ANNA PAULA MAX SERVICE LTDA

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU MERCANTIL DE ALIMENTOS MA
LTDA

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU ANA PAULA MAX SERVICE FILIAL

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA LINO MARQUES BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb23bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o Recurso

Ordinário de ID 4b7e10c interposto pelo(a) Reclamante em

14/02/2024,preenche os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, pelo que recebo o apelo.
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De igual forma o Recurso Ordinário Adesivo de ID 3bb83d7

interposto pela Reclamada em 04/03/2024 preenche os

pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade, pelo que

recebo o apelo. Depósito recursal e custas recolhidas (ID's 3fc93e4

ao efb33f6).

A Reclamada e a Reclamante apresentaram contrarrazões,

respectivamente, de ID's 69eeeae e b3e91b3, tempestivamente.

Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010059-29.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU TRANSRIO TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO WEDEN CARLOS DE PAULA
JUNIOR(OAB: 47530/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSRIO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7af881c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição da reclamante de ID e4a85ed, deverá a

reclamada manifestar-se, no prazo de 05 dias, se pretende produzir

provas orais.

Ressalte-se que o silêncio será considerado desinteresse na

produção de referidas provas.

Vencido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010642-48.2023.5.18.0083
AUTOR FABIOLA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO DARIO NEVES DE SOUSA(OAB:
11055/GO)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2f2694

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte Autora para, no prazo de 2 dias, manifestar sobre

o pedido de dilação de prazo formulado na petição de ID 2950cee.

Após, venham-me conclusos.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010056-74.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU JOSEANE C MEDEIROS
TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV
NO EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e8871
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição da reclamante de ID fe9e9a7, deverá a

reclamada manifestar-se, no prazo de 05 dias, se pretende produzir

provas orais.

Ressalte-se que o silêncio será considerado desinteresse na

produção de referidas provas.

Vencido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010421-31.2024.5.18.0083
AUTOR ELEN CRISTINA ROSA DE MELO

LOPES

ADVOGADO CARLA ELOISA DAMASCENO
LORERO(OAB: 59543/GO)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 55995/GO)

RÉU FGR INCORPORACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN CRISTINA ROSA DE MELO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65bae7a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A Reclamante formula requerimento de tutela de urgência

antecipada em caráter incidental para "reintegração imediata da

reclamante as suas funções de auxiliar de escritório com

restabelecimento do salário, no valor de R$ 2.400,00, assiduidade,

vale alimentação, e vale transporte se a trabalhadora não optar por

transporte próprio".

Pois bem.

Depreende-se dos documentos acostados com a petição inicial que

o exame de sangue (ID 8f1296f) e o ultrassom (ID 3a77e63) foram

realizados, respectivamente, em 22/01/2024 e 15/02/2024, ou seja,

mais de um mês após a data de afastamento da Autora, ocorrida

em 04/12/2023.

Ademais, a despeito da documentação juntada nos ID's d49d785,

ba9b218 e 3aae962, não se vislumbra prova inequívoca de que a

Reclamada tenha efetivamente tomado ciência do estado gravídico

da Reclamante e nem que tenha se recusado a promover a

reintegração.

Assim, com fulcro nos art. 300, § 2º do CPC/15 c/c art. 765 da CLT,

entendo por bem aguardar o estabelecimento do contraditório em

audiência a ser designada.

Assim, remetam-se os autos ao CEJUSC de Aparecida de Goiânia

para inclusão do feito em pauta para realização de audiência

INICIAL, com intimação da parte autora, via procurador, e

notificação da Ré, devendo no mesmo ato ser intimada desta

decisão.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010381-83.2023.5.18.0083
AUTOR CLAUDIANA LINO MARQUES

BARRETO

ADVOGADO MARCO AURELIO VIEIRA DE
SOUSA(OAB: 58216/GO)

ADVOGADO BRUNO SANTOS CUNHA(OAB:
35993/GO)

RÉU ANNA PAULA MAX SERVICE LTDA

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU MERCANTIL DE ALIMENTOS MA
LTDA

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

RÉU ANA PAULA MAX SERVICE FILIAL

ADVOGADO JOÃO NEGRAO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 17947/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MAX SERVICE FILIAL

  - ANNA PAULA MAX SERVICE LTDA

  - MERCANTIL DE ALIMENTOS MA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bb23bb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o Recurso

Ordinário de ID 4b7e10c interposto pelo(a) Reclamante em
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14/02/2024,preenche os pressupostos subjetivos e objetivos de

admissibilidade, pelo que recebo o apelo.

De igual forma o Recurso Ordinário Adesivo de ID 3bb83d7

interposto pela Reclamada em 04/03/2024 preenche os

pressupostos subjetivos e objetivos de admissibilidade, pelo que

recebo o apelo. Depósito recursal e custas recolhidas (ID's 3fc93e4

ao efb33f6).

A Reclamada e a Reclamante apresentaram contrarrazões,

respectivamente, de ID's 69eeeae e b3e91b3, tempestivamente.

Encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho

da 18ª Região, com as homenagens de estilo.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010056-74.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CESAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RÉU JOSEANE C MEDEIROS
TRANSPORTADORA EIRELI

ADVOGADO FELIPE MOREIRA DA SILVA(OAB:
39475/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE C MEDEIROS TRANSPORTADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e8871

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a petição da reclamante de ID fe9e9a7, deverá a

reclamada manifestar-se, no prazo de 05 dias, se pretende produzir

provas orais.

Ressalte-se que o silêncio será considerado desinteresse na

produção de referidas provas.

Vencido o prazo, venham os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010284-20.2022.5.18.0083
AUTOR SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARLON ALVES FERREIRA(OAB:
53557/GO)

ADVOGADO RAFAELLA PEIXOTO
MENDONCA(OAB: 32285/GO)

RÉU TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO VINICIUS NAVES RABELO(OAB:
55526/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação à reclamada:

Fica a reclamada intimada, para, no prazo de 05 dias, fornecer as

guias necessárias para o saque do FGTS e habilitação no seguro-

desemprego, sob pena de multa diária de R$100,00, limitada a

R$1.000,00.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011322-67.2022.5.18.0083
AUTOR KEVLYN DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO
PASCOAL(OAB: 36330/GO)

RÉU LINNE TRANSPORTES LOGISTICA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVLYN DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação ao reclamante:

Fica o reclamante intimado a apresentar sua CTPS na Secretaria

desta Vara do Trabalho para que a reclamada proceda à anotação

da baixa do contrato de trabalho, conforme determinado no acórdão

de Id 5dea7ba. Prazo de 05 dias.
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APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011145-06.2022.5.18.0083
AUTOR SAULO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA ROSILENE CARNEIRO DE
SOUZA(OAB: 55472/GO)

RÉU VOLOS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JAQUELINE LARA FERREIRA(OAB:
60318/GO)

ADVOGADO HALISSON PEREIRA
MICHELONE(OAB: 44675/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMANTE

Nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, vista (ao)à

reclamante da petição do(a) reclamada, prazo de 05 (cinco) dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010851-17.2023.5.18.0083
AUTOR FABRICIA DA SILVA BRITO

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f75c103

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeitam-se as preliminares suscitadas e julgam-se

TOTALMENTE PROCEDENTESos pedidos deFABRICIA DA

SILVA BRITOem face  deELETROSOM LTDA –  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de maio/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (36 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de

trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 25/6/2023;

c) férias proporcionais (2/12), já computado o período de aviso;

d) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

e) prêmio produtividade (R$ 99,04)

f) 81:42 horas extras (R$ 389,30) + R$ 42,58;

g) DSR sobre horas extras – R$ 162,21;

h) DSR salário variável – R$ 208,86;

i) Comissões – R$ 724,60;

j) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%

k) multa prevista no art. 467 da CLT;

l) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem
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ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010851-17.2023.5.18.0083
AUTOR FABRICIA DA SILVA BRITO

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA DA SILVA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f75c103

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeitam-se as preliminares suscitadas e julgam-se

TOTALMENTE PROCEDENTESos pedidos deFABRICIA DA

SILVA BRITOem face  deELETROSOM LTDA –  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de maio/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (36 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de

trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 25/6/2023;

c) férias proporcionais (2/12), já computado o período de aviso;

d) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

e) prêmio produtividade (R$ 99,04)

f) 81:42 horas extras (R$ 389,30) + R$ 42,58;

g) DSR sobre horas extras – R$ 162,21;

h) DSR salário variável – R$ 208,86;

i) Comissões – R$ 724,60;

j) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%

k) multa prevista no art. 467 da CLT;

l) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos
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artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010830-41.2023.5.18.0083
AUTOR ALEIANA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEIANA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f8983a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeita-se a preliminar suscitada e julga-se

TOTALMENTE PROCEDENTESo pedido deALEIANA BARBOSA

DOS SANTOSem face deELETROSOM LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de maio/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (36 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de

trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 25/6/2023;

c) férias vencidas do período aquisitivo 2021/2022 + 1/3;

d) férias proporcionais (12/12), já computado o período de aviso;

e) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

f) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%

g) multa prevista no art. 467 da CLT;

h) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010830-41.2023.5.18.0083
AUTOR ALEIANA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)
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ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f8983a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeita-se a preliminar suscitada e julga-se

TOTALMENTE PROCEDENTESo pedido deALEIANA BARBOSA

DOS SANTOSem face deELETROSOM LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de maio/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (36 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de

trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 25/6/2023;

c) férias vencidas do período aquisitivo 2021/2022 + 1/3;

d) férias proporcionais (12/12), já computado o período de aviso;

e) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

f) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%

g) multa prevista no art. 467 da CLT;

h) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010833-93.2023.5.18.0083
AUTOR JOAO SOUSA DE ANDRADE

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SOUSA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8327717
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeitam-se as preliminares suscitadas, fixa-se o

m a r c o  p r e s c r i c i o n a l  e m 2 9 / 0 6 / 2 0 1 8  e  j u l g a m - s e

TOTALMENTEPROCEDENTESos pedidos deJOÃO SOUSA DE

A N D R A D E e m  f a c e  d e E L E T R O S O M  L T D A  –  E M

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de abril/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (36 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de

trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 19/6/2023;

c) férias vencidas do período aquisitivo 2021/2022 + 1/3;

d) férias proporcionais (8/12), já computado o período de aviso;

e) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

f) adicional tempo de serviço – R$ 52,08;

g) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%

h) multa prevista no art. 467 da CLT;

i) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010834-78.2023.5.18.0083
AUTOR KALITA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALITA RODRIGUES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fad014

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeita-se a preliminar suscitada e julgam-se

TOTALMENTE  PROCEDENTESos pedidos deKALITA

RODRIGUES SILVAem face deELETROSOM LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de maio/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (30 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de
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trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 19/6/2023;

c) férias proporcionais (10/12), já computado o período de aviso;

d) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

e) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%;

f) multa prevista no art. 467 da CLT;

g) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010833-93.2023.5.18.0083
AUTOR JOAO SOUSA DE ANDRADE

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8327717

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeitam-se as preliminares suscitadas, fixa-se o

m a r c o  p r e s c r i c i o n a l  e m 2 9 / 0 6 / 2 0 1 8  e  j u l g a m - s e

TOTALMENTEPROCEDENTESos pedidos deJOÃO SOUSA DE

A N D R A D E e m  f a c e  d e E L E T R O S O M  L T D A  –  E M

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de abril/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (36 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de

trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 19/6/2023;

c) férias vencidas do período aquisitivo 2021/2022 + 1/3;

d) férias proporcionais (8/12), já computado o período de aviso;

e) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

f) adicional tempo de serviço – R$ 52,08;

g) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%

h) multa prevista no art. 467 da CLT;

i) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte
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integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos

indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010834-78.2023.5.18.0083
AUTOR KALITA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO JUCILEIA DA SILVA SOUZA(OAB:
43903/GO)

ADVOGADO JEANNE TEIXEIRA ROCHA(OAB:
45672/GO)

ADVOGADO TATIANA DA SILVA(OAB: 45982/GO)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fad014

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

EXPOSITIS, rejeita-se a preliminar suscitada e julgam-se

TOTALMENTE  PROCEDENTESos pedidos deKALITA

RODRIGUES SILVAem face deELETROSOM LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIALpara condená-la a pagar, após o

trânsito em julgado, as seguintes parcelas:

a) saldo de salário de maio/2023 (20 dias);

b)aviso prévio proporcional indenizado (30 dias – Lei 12.506/11 e

Nota Técnica nº 184/2012/MTE), com sua integração ao contrato de

trabalho para todos os efeitos legais, projetando-o até 19/6/2023;

c) férias proporcionais (10/12), já computado o período de aviso;

d) 13º salário proporcional de 2023 (6/12), já considerando o aviso

indenizado;

e) FGTS do pacto e sobre as verbas retro, acrescido da indenização

de 40%;

f) multa prevista no art. 467 da CLT;

g) multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT;

Tudo nos termos da fundamentação retro que fica fazendo parte

integrante do presente dispositivo.

Honorários de sucumbência devidos pela reclamada.

Fica autorizada a dedução das contribuições previdenciárias “ex-

ofício” (art. 114, VIII, da Constituição da República) e do Imposto de

Renda Retido na Fonte (OJ-SDI-1 nº 400, do TST).

Conforme decidido pelo STF em 21/12/2020 no julgamento conjunto

das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5867e 6021, devem ser

aplicados, para a correção monetária dos débitos trabalhistas e dos

depósitos recursais, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial, e, a partir do

ajuizamento, a taxa Selic.

Os valores deverão ser apurados em regular liquidação de sentença

por cálculos do contador, obedecidos os restritos comandos
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indicados na fundamentação.

A reclamada deverá comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias e fiscais, incidentes sobre as verbas de natureza

salarial, no prazo estabelecido no art. 880 da CLT.

Os valores relativos às contribuições previdenciárias devidas devem

ser recolhidos pela parte via DARF, por meio da DCTFWeb, depois

de serem informados os dados da reclamatória trabalhista no

eSocial. Para instruções acerca do recolhimento dessas

contribuições via DCTFWeb, deve ser consultado o Manual de

Orientação da Receita Federal (págs. 102-105) e o Manual de

Orientação do eSocial (págs 283 e seguintes).

O descumprimento das obrigações supra, além de ensejar a

execução do débito previdenciário e fiscal, sujeitará o infrator a

pena de multa e demais sanções administrativas, nos termos dos

artigos 32, § 10, e 32-A, da Lei nº 8.212/91, bem como do artigo

284, I, do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação.

Intimação automática às partes.

    TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010774-61.2022.5.18.0012
AUTOR LARIANNY DA SILVA LUZ

ADVOGADO TATIANA GOMES DE ALMEIDA(OAB:
48470/GO)

ADVOGADO POLIANA MARQUES DE
SOUZA(OAB: 430491/SP)

RÉU AGRO VEIGA PRODUTOS
AGROPECUARIOS EIRELI

ADVOGADO HUMBERTO MARINHO ABREU
OLIVEIRA(OAB: 27943/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO VEIGA PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, vista (ao)à

reclamado(a) da petição do(a) reclamante, prazo de 05 (cinco) dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011553-60.2023.5.18.0083

AUTOR FERNANDA HELENA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO TABITA NAHAMA SANTOS(OAB:
43164/GO)

RÉU BOA ESPERANCA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SENA
RODRIGUES(OAB: 21157/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOA ESPERANCA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4ecf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, nomeio

FELIPE WALDHELM AGUIAR como perito deste juízo.

Solicita-se à ré que, não havendo oposição, realize no prazo de 10

(dez) dias, depósito judicial no valor de R$ 1.000,00 a título de

honorários periciais prévios.

Registro que o valor do depósito será restituído à(s) parte(s)

reclamada(s), pelos meios próprios, inclusive com recursos

públicos, caso o(a) autor(a) - se beneficiário(a) de gratuidade da

justiça - seja sucumbente na pretensão objeto da prova.

Defere-se às Partes o prazo comum de 05 dias para formularem

quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso queiram.

Após o prazo das partes, intime-se o Expert para que informe, no

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da aceitação do encargo,

informando-o(a) que o prazo para entrega do laudo é de 30 dias.

Aceito o encargo pelo(a) Perito(a), deverá este informar a esta

Secretaria e as partes, o dia e a hora da realização dos trabalhos,

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, comprovando-se nos

autos.

Realizada a perícia, intimem-se as partes para, no prazo de 5

(cinco) dias manifestarem sobre o laudo.

Sem prejuízo, a despeito do cadastramento do processo no Juízo

100% Digital, não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a
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audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 22/07/2024 às 10:10 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011553-60.2023.5.18.0083
AUTOR FERNANDA HELENA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO TABITA NAHAMA SANTOS(OAB:
43164/GO)

RÉU BOA ESPERANCA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO SENA
RODRIGUES(OAB: 21157/GO)

PERITO FELIPE WALDHELM AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HELENA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f4ecf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de insalubridade, nomeio

FELIPE WALDHELM AGUIAR como perito deste juízo.

Solicita-se à ré que, não havendo oposição, realize no prazo de 10

(dez) dias, depósito judicial no valor de R$ 1.000,00 a título de

honorários periciais prévios.

Registro que o valor do depósito será restituído à(s) parte(s)

reclamada(s), pelos meios próprios, inclusive com recursos

públicos, caso o(a) autor(a) - se beneficiário(a) de gratuidade da
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justiça - seja sucumbente na pretensão objeto da prova.

Defere-se às Partes o prazo comum de 05 dias para formularem

quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso queiram.

Após o prazo das partes, intime-se o Expert para que informe, no

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da aceitação do encargo,

informando-o(a) que o prazo para entrega do laudo é de 30 dias.

Aceito o encargo pelo(a) Perito(a), deverá este informar a esta

Secretaria e as partes, o dia e a hora da realização dos trabalhos,

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, comprovando-se nos

autos.

Realizada a perícia, intimem-se as partes para, no prazo de 5

(cinco) dias manifestarem sobre o laudo.

Sem prejuízo, a despeito do cadastramento do processo no Juízo

100% Digital, não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 22/07/2024 às 10:10 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011251-31.2023.5.18.0083
AUTOR DOUGLAS FLORA RIBEIRO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL BRAVA
BUENO

ADVOGADO CAIO CESAR PEREIRA DA MOTA
OLIVEIRA(OAB: 29193/GO)

ADVOGADO RAYANE FREITAS ARAUJO(OAB:
50028/GO)

RÉU TEKTRON ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO BARBARA REZENDE
MENDONCA(OAB: 30506/GO)
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RÉU RESIDENCIAL ACQUARELLE

ADVOGADO SAMARAH GONCALVES DA
CRUZ(OAB: 52193/GO)

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FLORA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE:

Fica o reclamante intimado a tomar ciência de que a certidão para

habilitação no programa do seguro desemprego já se encontra

disponível para impressão, não havendo necessidade de retirar o

referido documento na Vara do Trabalho, visto que está assinado

eletronicamente.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0010352-96.2024.5.18.0083
EMBARGANTE JHANECLEIA LEOPOLDINA

ADVOGADO ELISEU JUNIOR CORREIA DA
SILVEIRA(OAB: 45615/GO)

EMBARGADO HERNANE LINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO AMARAL MARTINS(OAB:
16427/GO)

ADVOGADO SERGIO AMARAL MARTINS(OAB:
26828/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERNANE LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Tomar ciência d a decisão a seguir transcrita, prazo e fins legais:

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Terceiro oposto por JHANECLEIA

LEOPOLDINA contra HERNANE LINO DA SILVA, sob a alegação

de que os bens imóveis de matrículas 203.161 e 203.258 (box

garagem) - com registro de indisponibilidade feitos, via CNIB, nos

autos ATSum 0011342-63.2019.5.18.0083 - são de sua

propriedade, requerendo a tutela antecipada para que haja a

retirada das restrições judiciais que recaem sobre os citados bens

imóveis.

Aduz "A peticionante adquiriu uma garagem com matrícula própria

sob o nº 203.258, no empreendimento Sociedade Residencial Portal

dos Buritis e Flamboyants S.A, conforme consta na Certidão de

Matrícula do Imóvel anexa. Todavia, ao requerer o registro da

escritura de compra e venda do citado imóvel, tendo em vista que

está tentando vendê-lo, a interessada tomou conhecimento da

existência de ordem de indisponibilidade de bens exarada por este

Juízo, bem como da posterior ordem de baixa do bloqueio.

(...)Ocorre que, ao solicitar o pagamento das custas atinentes à

baixa da indisponibilidade do mencionado apartamento, a

interessada foi informada da impossibilidade de pagamento das

custas de forma fracionada, a representar tão somente o seu

imóvel. Segundo o Cartório de Registro de Imóveis, para a

realização do procedimento de baixa da indisponibilidade, deve ser

efetuado o pagamento integral dos emolumentos, referentes a todos

os apartamentos que foram declarados indisponíveis. Tal

pagamento, além de alcançar valor fora da capacidade financeira da

interessada, caracteriza obrigação que não lhe compete, o que

justifica o presente pedido."

Alega, ainda, que "Dessa forma, a interessada vem a Juízo requerer

que seja determinado o fracionamento da execução em relação à

parte que compete a ora peticionante, tendo em vista que está

tentando vender o imóvel constrito, a saber o imóvel aqui descrito,

contudo, está sendo impedida devido a restrição indevida,

requerendo que o mesmo seja retirado da presente ação que está

em fase de execução. Doravante, requer que determine ao Cartório

de Registro de Imóveis de Aparecida de Goiânia que também

fracione a ordem de cancelamento das indisponibilidades e proceda

a baixa da restrição do CNIB apenas do imóvel adquirido pela

autora, qual seja, o apartamento nº 1004, matrícula nº 203.161, com

isenção do pagamento das custas e emolumentos da baixa

solicitada (Declaração de Hipossuficiência em anexo, Doc. 11) e/ou

com a isenção do pagamento das custas e emolumentos da baixa

de todos os demais bens da executada M.S. Indústria e Comércio

EIRELI (Sociedade Residencial Buritis e Flamboyants).

Requer "CONCEDER liminar em caráter de tutela de urgência para

determinar o fracionamento da execução em relação à parte que

compete a ora peticionante, tendo em vista que está tentando

vender o imóvel constrito, a saber o imóvel aqui descrito, contudo,

está sendo impedida devido a restrição indevida, requerendo que o

mesmo seja retirado da presente ação que está em fase de

execução; bem como determinar ao Cartório de Registro de Imóveis

de Aparecida de Goiânia que também fracione a ordem de
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cancelamento das indisponibilidades e proceda a baixa da restrição

do CNIB do box de garagem da embargante, inscrito na matrícula

sob o nº 203.258, com isenção do pagamento das custas e

emolumentos da baixa solicitada (Declaração de Hipossuficiência

em anexo, Doc. 11) e/ou com a isenção do pagamento das custas e

emolumentos da baixa de todos os demais bens da executada M.S.

Indústria e Comércio EIRELI (Sociedade Residencial Buritis e

Flamboyants)."

Assim, passo à análise da tutela antecipada.

O CPC - de aplicação subsidiária e supletiva ao processo do

trabalho - em seu artigo 300, traz os requisitos necessários para a

concessão da tutela provisória de urgência.

Assim dispõe o artigo 300, caput, do novo CPC: "A tutela de

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo."

Além dos requisitos acima mencionados, art. 300, §3º, do novo

CPC, elenca outro requisito para a concessão da tutela de urgência

de natureza antecipada, qual seja, o perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão.

Em que pese os documentos anexados pela Embargante, não

houve a demonstração da ocorrência do perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, já que os bens imóveis de matrículas

203.161 e 203.258 não foram objeto de pedido de penhora pela

Credor nos autos principais ATSum 0011342-63.2019.5.18.0083.

Assim, não presente o requisito do perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo, indefiro a tutela requerida.

Assim, tendo em vista o incidente processual, determino:

1- Suspenda-se os autos principais (ATSum 0011342-

63.2019.5.18.0083) somente em relação aos bens imóveis de

matrículas 203.161 e 203.258 até decisão final no referido incidente,

devendo a Secretaria juntar nele cópia desta decisão.

2- Faça-se à inclusão no PJE do procurador da Embargado

informado nos autos principais (Dr. SERGIO AMARAL MARTINS e

Dr. FERNANDO AMARAL MARTINS);

3- Feito, proceda-se à citação do Embargado, via procuradores,

para, no prazo de 08 dias, manifestar sobre os presentes

Embargos.

4- Com a contestação, intime-se a Embargante para manifestar no

prazo de 08 dias, vindo os autos conclusos para novas

deliberações.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

Juíza Titular de Vara do Trabalho

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011431-47.2023.5.18.0083
REQUERENTE RAISA ALENCAR OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

REQUERIDO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

REQUERIDO NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWCON CONSTRUCOES E TERCEIRIZACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Fica o(a) Reclamado(a) int imado(a) para, caso queira,

contraminutar impugnação ao cálculo opostos pelo(a) Reclamante,

no prazo de 08 dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0011431-47.2023.5.18.0083
REQUERENTE RAISA ALENCAR OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

REQUERIDO LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

REQUERIDO NEWCON CONSTRUCOES E
TERCEIRIZACOES LTDA

ADVOGADO LETICIA AUGUSTA FARIA
SIQUEIRA(OAB: 41885/GO)

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMADO(A)

Fica o(a) Reclamado(a) int imado(a) para, caso queira,

contraminutar impugnação ao cálculo opostos pelo(a) Reclamante,

no prazo de 08 dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010141-60.2024.5.18.0083
AUTOR WILSON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO EMERSON GUIMARÃES
ALENCAR(OAB: 38138/GO)

RÉU R L INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHAES(OAB:
24115/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R L INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5704d50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 22/07/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.
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O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010141-60.2024.5.18.0083
AUTOR WILSON DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO EMERSON GUIMARÃES
ALENCAR(OAB: 38138/GO)

RÉU R L INDUSTRIA E COMERCIO DE
BRINDES LTDA

ADVOGADO BRUNO PEREIRA MAGALHAES(OAB:
24115/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DOS SANTOS BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5704d50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 22/07/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e
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845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-07.2024.5.18.0083
AUTOR PAULO SERGIO DE FRANCA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DE FRANCA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737e941

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de periculosidade, nomeio

FELIPE WALDHELM AGUIAR como perito deste juízo, devendo

observar o local da realização da perícia (aeroporto, conforme

petição inicial)

Solicita-se à ré que, não havendo oposição, realize no prazo de 10

(dez) dias, depósito judicial no valor de R$ 1.000,00 a título de

honorários periciais prévios.

Registro que o valor do depósito será restituído à(s) parte(s)

reclamada(s), pelos meios próprios, inclusive com recursos

públicos, caso o(a) autor(a) - se beneficiário(a) de gratuidade da

justiça - seja sucumbente na pretensão objeto da prova.

Defere-se às Partes o prazo comum de 05 dias para formularem

quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso queiram.

Após o prazo das partes, intime-se o Expert para que informe, no

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da aceitação do encargo,

informando-o(a) que o prazo para entrega do laudo é de 30 dias.

Aceito o encargo pelo(a) Perito(a), deverá este informar a esta

Secretaria e as partes, o dia e a hora da realização dos trabalhos,

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, comprovando-se nos

autos.

Realizada a perícia, intimem-se as partes para, no prazo de 5

(cinco) dias manifestarem sobre o laudo.

Sem prejuízo, a despeito do cadastramento do processo no Juízo

100% Digital, não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais
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situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 29/08/2024, às 10:50 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

Intimem-se.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010151-07.2024.5.18.0083
AUTOR PAULO SERGIO DE FRANCA SOUZA

ADVOGADO FLAVIO BIANCHINI DE
QUADROS(OAB: 25971/PR)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS ALENCAR DE
OLIVEIRA(OAB: 6768/AL)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MONICA PEIXOTO PEREIRA(OAB:
38729/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 737e941

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido de adicional de periculosidade, nomeio

FELIPE WALDHELM AGUIAR como perito deste juízo, devendo

observar o local da realização da perícia (aeroporto, conforme

petição inicial)

Solicita-se à ré que, não havendo oposição, realize no prazo de 10

(dez) dias, depósito judicial no valor de R$ 1.000,00 a título de

honorários periciais prévios.

Registro que o valor do depósito será restituído à(s) parte(s)

reclamada(s), pelos meios próprios, inclusive com recursos

públicos, caso o(a) autor(a) - se beneficiário(a) de gratuidade da

justiça - seja sucumbente na pretensão objeto da prova.

Defere-se às Partes o prazo comum de 05 dias para formularem

quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso queiram.

Após o prazo das partes, intime-se o Expert para que informe, no

prazo de 05 (cinco) dias, acerca da aceitação do encargo,

informando-o(a) que o prazo para entrega do laudo é de 30 dias.

Aceito o encargo pelo(a) Perito(a), deverá este informar a esta

Secretaria e as partes, o dia e a hora da realização dos trabalhos,

com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, comprovando-se nos

autos.

Realizada a perícia, intimem-se as partes para, no prazo de 5

(cinco) dias manifestarem sobre o laudo.

Sem prejuízo, a despeito do cadastramento do processo no Juízo

100% Digital, não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se
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um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 29/08/2024, às 10:50 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

Intimem-se.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010162-36.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU SUPPORT - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPPORT - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a34728

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas
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de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 23/07/2024, às 10:10 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010156-29.2024.5.18.0083
AUTOR RICARDO ALBINO DA SILVA

ADVOGADO REINALDO CARDOSO ALVES(OAB:
60330/GO)

RÉU CONSTRUTORA CENTRO LESTE
S/A

ADVOGADO NILEIA CHRISTINA SILVERIO DO
COUTO(OAB: 29598/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f542ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se
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um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 23/07/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ACum-0010162-36.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU SUPPORT - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E AUTOMACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO SAMUEL RIOS VELLASCO DE
AMORIM(OAB: 27497/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 28845/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a34728

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.
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Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou

testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 23/07/2024, às 10:10 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010156-29.2024.5.18.0083
AUTOR RICARDO ALBINO DA SILVA

ADVOGADO REINALDO CARDOSO ALVES(OAB:
60330/GO)

RÉU CONSTRUTORA CENTRO LESTE
S/A

ADVOGADO NILEIA CHRISTINA SILVERIO DO
COUTO(OAB: 29598/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f542ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A despeito do cadastramento do processo no Juízo 100% Digital,

não é viável a realização de audiência na modalidade

telepresencial, na 3ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia.

Acerca da presença das partes de forma remota para realização

dos atos processuais, é importante ressaltar que, se em alguns

ramos do Judiciário, ou para determinados atos processuais; tais

como, audiência para custódia de réu preso, ou de conciliação, a

audiência TELEPRESENCIAL é medida louvável; nas audiências de

INSTRUÇÃO realizadas na Justiça do Trabalho, tal inovação

revelou-se medida infausta e verdadeiro entrave à busca da

verdade real.

Isso porque, infelizmente, nesta Justiça, pautada principalmente

pela oralidade da prova, as partes/procuradores e,

consequentemente, suas testemunhas, eufemicamente falando, tem

o hábito de tentar moldar a verdade dos fatos às teses que

defendem, salvo honrosas exceções; o que é feito de forma hábil e

trivial nas audiências em que as partes e testemunhas são ouvidas

de forma remota.

Lamentavelmente, são recorrentes os casos em que os juízes, se

um pouco mais atentos, constatam a instrução de partes ou
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testemunhas, durante os próprios depoimentos, ou antes disso, mas

após o início da audiência; consultas a anotações; agrupamentos de

advogados e testemunhas no mesmo ambiente e tantas outras

situações que, ao macular a incomunicabilidade de depoimentos,

contaminam a legalidade do processo.

Ademais, há as frequentes situações de falha nos equipamentos

tecnológicos das partes e testemunhas que ensejam a conversão

das audiências para a modalidade presencial, retardando os prazos

de andamento do processo, aos quais é submetido o juízo.

Para além disso, cumpre observar que, tratando-se de audiência de

instrução processual, é fato que, somente na forma PRESENCIAL,

pelos motivos acima relatados, é que o juiz consegue ao menos

tentar manter a boa condução dos atos processuais, e zelar pelo

respeito devido ao Poder Judiciário.

Como exemplo, cite-se episódios recentes ocorridos em audiências

PRESENCIAIS, cujas situações inclusive constaram das Atas de

Audiência, em que, em duas situações distintas, uma das partes

estava alcoolizada, confessando sua condição somente ao término

do depoimento, após a percepção e questionamento desta juíza

titular; e outra em que um dos presentes havia feito uso de

substância entorpecente antes da audiência. Por óbvio, tais

situações jamais teriam sido percebidas pela magistrada, com a

adoção das providências cabíveis, caso a audiência estivesse se

realizando de forma remota.

Portanto, os citados e não raros insultuosos episódios, dentre tantos

outros que ocorrem diariamente, reforçam o convencimento desta

Juíza Titular pela impossibilidade de realização de audiência de

instrução na modalidade TELEPRESENCIAL.

Caso contrário, estaria esta magistrada chancelando a zombaria e

desregramento que pretendem alguns imbuir ao Poder Judiciário.

Assim, não obstante a vontade manifestada pelas partes; porém,

ciente de que o interesse público da legalidade processual se

sobrepõe àquela, e primando por uma boa e legítima coleta de

provas orais, com fulcro no artigo 1º, Parágrafo único do

PROVIMENTO SCR/TRT18 01/2023, e em recente decisão exarada

em 11/04/2023 pela Ministra Corregedora-Geral da Justiça do

Trabalho nos autos 000077-85.2023.2.00.0500; designa-se

audiência de instrução para o dia 23/07/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações do art 844, da

CLT.

O comparecimento das testemunhas ficará a cargo das partes que

pretenderem sejam ouvidas; pena de preclusão. (CLT, arts. 825 e

845).

Caso não haja necessidade de produção de provas orais, basta que

as partes peticionem a informando ao juízo, a fim de se evitarem

deslocamentos desnecessários.

Intimem-se, as Partes, na pessoa de seus procuradores.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010521-54.2022.5.18.0083
AUTOR LUIZ CONCEICAO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO NAYARA DE SA UCHOA
GUIMARAES(OAB: 63489/GO)

RÉU LINDINEIA DANTAS DE OLIVEIRA

RÉU APAZ ADMINISTRACAO DE
CONVENIOS E SERVICOS
POSTUMOS LTDA

ADVOGADO GEORGE COSTA ALELUIA(OAB:
46127/GO)

RÉU ELIZANGELA APARECIDA DE
CARVALHO

RÉU LUIZ CARLOS FALEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APAZ ADMINISTRACAO DE CONVENIOS E SERVICOS
POSTUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fb0fcb

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes entabularam acordo em execução.

Homologo o acordo de ID 696fd78, com ressalva, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

As procurações respectivas foram juntadas aos autos (ID's 5b87fd9

e f9f7067).

A ressalva consiste em aplicação da multa diária de 5% limitada a

50% incidirá sobre a parcela paga em atraso.

Os reclamados deverão comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias - que serão apuradas pela Secretaria

de Cálculos Judiciais observando-se a proporcionalidade entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença

e o valor objeto de acordo (OJ 376 SDI-I do TST), no prazo de 20

dias após intimação específica, sob pena de execução.

Fica ciente o reclamante de que, para fins de remessa dos autos ao

arquivo, presumir-se-ão cumpridas as obrigações de pagar cujo

inadimplemento não for informado nos autos, no prazo de 05 (cinco)

dias após o vencimento de cada parcela.

Custas pelo Autor no importe de R$ 772,00, calculadas sobre o
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valor do acordo (R$ 38.600,00), isentas.

Altere-se cadastro no BNDT para fazer constar "exigibilidade

suspensa" até que o acordo seja integralmente quitado, inclusive

INSS.

Após o integral cumprimento do acordo e a comprovação dos

recolhimentos pertinentes; voltem os autos conclusos para liberação

de penhoras eventualmente subsistentes, determinação de

exclusão do BNDT e extinção da execução nos termos do artigo

794, I do CPC, de aplicação subsidiária e arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010521-54.2022.5.18.0083
AUTOR LUIZ CONCEICAO DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO NAYARA DE SA UCHOA
GUIMARAES(OAB: 63489/GO)

RÉU LINDINEIA DANTAS DE OLIVEIRA

RÉU APAZ ADMINISTRACAO DE
CONVENIOS E SERVICOS
POSTUMOS LTDA

ADVOGADO GEORGE COSTA ALELUIA(OAB:
46127/GO)

RÉU ELIZANGELA APARECIDA DE
CARVALHO

RÉU LUIZ CARLOS FALEIRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CONCEICAO DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fb0fcb

proferida nos autos.

DECISÃO

As partes entabularam acordo em execução.

Homologo o acordo de ID 696fd78, com ressalva, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

As procurações respectivas foram juntadas aos autos (ID's 5b87fd9

e f9f7067).

A ressalva consiste em aplicação da multa diária de 5% limitada a

50% incidirá sobre a parcela paga em atraso.

Os reclamados deverão comprovar o recolhimento das

contribuições previdenciárias - que serão apuradas pela Secretaria

de Cálculos Judiciais observando-se a proporcionalidade entre as

parcelas de natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença

e o valor objeto de acordo (OJ 376 SDI-I do TST), no prazo de 20

dias após intimação específica, sob pena de execução.

Fica ciente o reclamante de que, para fins de remessa dos autos ao

arquivo, presumir-se-ão cumpridas as obrigações de pagar cujo

inadimplemento não for informado nos autos, no prazo de 05 (cinco)

dias após o vencimento de cada parcela.

Custas pelo Autor no importe de R$ 772,00, calculadas sobre o

valor do acordo (R$ 38.600,00), isentas.

Altere-se cadastro no BNDT para fazer constar "exigibilidade

suspensa" até que o acordo seja integralmente quitado, inclusive

INSS.

Após o integral cumprimento do acordo e a comprovação dos

recolhimentos pertinentes; voltem os autos conclusos para liberação

de penhoras eventualmente subsistentes, determinação de

exclusão do BNDT e extinção da execução nos termos do artigo

794, I do CPC, de aplicação subsidiária e arquivamento dos autos.

Intimem-se as partes.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0011106-72.2023.5.18.0083
AUTOR MANOEL VASCONCELOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO WANESSA BARRETO AYRES(OAB:
29944/GO)

RÉU MADEIREIRA MORBACK EIRELI

RÉU E.M. MADEIREIRA MARTINS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VASCONCELOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      INTIMAÇÃO  DAS PARTES

Ficam as partes intimadas a, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos (planilha de ID 2a56340),

com indicação dos itens e valores objeto de discordância, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer expressamente o

início da execução (art. 878 da CLT) que, diante do requerimento,

será impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC) até a integral

quitação, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo de

bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB, livre
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penhora de bens, alienação judicial, etc.), em relação aos quais não

se exige requerimento individualizado.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010814-87.2023.5.18.0083
AUTOR ALAN CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA SOARES ALVES(OAB:
62945/GO)

ADVOGADO GILBERTO FORTUNATO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 39991/GO)

RÉU FARMA-GO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONESIO SOARES BARBOSA
NETO(OAB: 38126/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN CONCEICAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      INTIMAÇÃO  DAS PARTES

Ficam as partes intimadas a, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos (planilha de ID 1e72f7a),

com indicação dos itens e valores objeto de discordância, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

No mesmo prazo, caberá ao credor requerer expressamente o

início da execução (art. 878 da CLT) que, diante do requerimento,

será impulsionada oficialmente (art. 2º do CPC) até a integral

quitação, com a prática de todos os atos necessários (a exemplo de

bloqueio pelo sistema BACENJUD/SABB, RENAJUD, CNIB, livre

penhora de bens, alienação judicial, etc.), em relação aos quais não

se exige requerimento individualizado.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010814-87.2023.5.18.0083
AUTOR ALAN CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA SOARES ALVES(OAB:
62945/GO)

ADVOGADO GILBERTO FORTUNATO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 39991/GO)

RÉU FARMA-GO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

ADVOGADO ONESIO SOARES BARBOSA
NETO(OAB: 38126/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMA-GO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

      INTIMAÇÃO  DAS PARTES

Ficam as partes intimadas a, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada aos cálculos (planilha de ID 1e72f7a),

com indicação dos itens e valores objeto de discordância, no

prazo comum de oito dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da

CLT).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010145-34.2023.5.18.0083
AUTOR PAULO CESAR PIRES DE SOUZA

ADVOGADO HUGO FERREIRA DE LIMA(OAB:
61731/GO)

RÉU GEDULAH CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO TATYANE RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 37579/GO)

RÉU ONOFRE ALVES DE QUEIROZ
JUNIOR

ADVOGADO TATYANE RODRIGUES DE
PAULA(OAB: 37579/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação ao reclamante:

Fica o reclamante intimado a tomar ciência da anotação do contrato

de trabalho em sua CTPS digital, conforme determinado no

despacho de Id 287b3c0 e comprovante de Id. d4192b9.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011343-09.2023.5.18.0083
AUTOR JOAB RODRIGUES COELHO

ADVOGADO TIMOTTEO DE OLIVEIRA(OAB:
34266/GO)
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RÉU J.P.R INDUSTRIA COMERCIO
SERVICOS EM EMBALAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAB RODRIGUES COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE:

Fica o reclamante intimado a tomar ciência de que a certidão para

habilitação no programa do seguro desemprego já se encontra

disponível para impressão, não havendo necessidade de retirar o

referido documento na Vara do Trabalho, visto que está assinado

eletronicamente.

Ressalta-se que não foi confeccionado alvará judicial para saque de

FGTS, visto que não há saldo na conta vinculada do autor,

conforme informação da CEF (documento de Id 6e4747e).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0010322-61.2024.5.18.0083
REQUERENTES SATEL DE SANTOS TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO ALBERTO NUNES DA SILVEIRA
NETO(OAB: 29647/GO)

REQUERENTES COSME DA SILVA ROCHA

ADVOGADO RAFAELLA DINIZ BUENO(OAB:
52940/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SATEL DE SANTOS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(A) PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMANTE

A Requerente deverá comprovar o recolhimento do INSS no valor

de R$ 1.568,00, conforme cálculos já mencionados, em guia GPS,

no prazo máximo de 10 dias, sob pena de execução.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0012053-39.2017.5.18.0083
AUTOR RENATO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES BARBOSA(OAB:
34570/GO)

RÉU FRANCISCA GOMES DE FARIA
41459393104

RÉU FRANCISCA GOMES DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GOV VALADARES CARTORIO DE 1
OFICIO DE REG DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(A) PROCURADOR(A) DO(A) EXEQUENTE

Vista ao Exequente do resultado da consulta/pesquisa Sisbajud,

devendo apresentar elementos concretos e efetivos para

prosseguimento da execução, fica o exequente intimado para, no

prazo de 10 dias, fornecer novas diretrizes, sob pena de suspensão

dos autos por 2 anos e aplicação da prescrição intercorrente, nos

termos do Art. 11-A da CLT.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LYVIA LAZARA GONCALVES PACHECO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011250-85.2019.5.18.0083
AUTOR FRANCELIO REIS NORBERTO DE

SOUSA

ADVOGADO DIOGENES AIRES CAMILO(OAB:
48177/GO)

RÉU EDER MOREIRA GOMES

RÉU MICHELY JORRANA DE OLIVEIRA
CALAZANS

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DA GRANDE
GOIANIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE ECON E CRED
MUTUO DOS MEDICOS E DEMAIS
PROFISSIONAIS DA AREA DE
SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO
LTDA. UNICRED DO ESTADO DE
SAO PAULO

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE MICRO
REGIOES DE GOIANIA E
ADJACENTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCELIO REIS NORBERTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO AO PROCURADOR(A) DO(A) RECLAMANTE

Nos termos da Portaria nº 01/2015, deste Juízo, vista (ao)à

reclamante da petição do(a) reclamada, prazo de 05 (cinco) dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010176-20.2024.5.18.0083
AUTOR ADRIANIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATO AMORIM CASTRO(OAB:
31067/CE)

RÉU REDEMOB CONSORCIO

ADVOGADO MARGARETH DE FREITAS
SILVA(OAB: 21362/GO)

ADVOGADO VINICIUS RENNER SILVA VILDOMAR
RODRIGUES(OAB: 28497/GO)

RÉU ESCUDO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 13:50 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87929193357?pwd=TkxRNFphSm4yajZDL3haaWN

HWVJhZz09

ID da reunião: 879 2919 3357

Senha de acesso: 189333

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010176-20.2024.5.18.0083
AUTOR ADRIANIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATO AMORIM CASTRO(OAB:
31067/CE)

RÉU REDEMOB CONSORCIO

ADVOGADO MARGARETH DE FREITAS
SILVA(OAB: 21362/GO)

ADVOGADO VINICIUS RENNER SILVA VILDOMAR
RODRIGUES(OAB: 28497/GO)

RÉU ESCUDO VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEMOB CONSORCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 13:50 horas

Acesso à sala de audiência(link do Zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87929193357?pwd=TkxRNFphSm4yajZDL3haaWN

HWVJhZz09

ID da reunião: 879 2919 3357

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Senha de acesso: 189333

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica o(a) Reclamado(a), a pessoa de seu(a) advogado(a),

notificado(a) da ação proposta em seu desfavor, bem como para

participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM, no dia e horário acima designados, da AUDIÊNCIA

Inicial por videoconferência, na qual serão observados os seguintes

procedimentos e recomendações: 1 - É de responsabilidade das

partes e advogados dispor de equipamento (celular, tablet,

computador, notebook etc.) que contenha câmera, microfone e

acesso à internet para participação na audiência; 2 - Participar da

audiência pessoalmente ou, em se tratando de pessoa jurídica, por

meio de sócio, diretor ou preposto (munido de documento de

identificação e com carta de preposição), preferencialmente

acompanhado de advogado, devendo, antes da audiência, juntar no

sistema Processo Judicial Eletrônico – Pje – os atos constitutivos,

informando o número do CNPJ ou do CEI (Cadastro Específico do

INSS) e, sendo pessoa física, o número do CPF, da carteira de

identidade e do CEI; 3 - O não comparecimento da parte reclamada

à audiência importará em julgamento da causa à sua revelia, com a

presunção de sua confissão quanto à matéria de fato (art. 844/CLT).

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes e, não havendo, será recebida a defesa escrita juntada no

Processo Judicial Eletrônico – Pje (ou concedido tempo de até vinte

minutos para tanto – art. 847/CLT), acompanhada das provas que

julgar necessárias (constantes de documentos e organizados na

forma delineada no art. 59 do Provimento Geral Consolidado do

TRT-18); 5 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º/CLT, a

parte reclamada deverá apresentar os cartões de ponto, sob pena

de presumir-se verdadeira a jornada alegada pela parte autora

(Súmula nº 338/TST); 6 - Os originais dos documentos utilizados

como provas deverão ser preservados pelo seu detentor até o

trânsito em julgado da sentença ou, quando for o caso, até o final do

prazo para ação rescisória (Lei nº 11.419/2006); 7 - Vedada a

gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e de

conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 8 -

Qualquer das partes que não possuir meio tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meio técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência); 9 - Registre-se que,

se aplicável, a parte demandada tem prazo de cinco (5) dias,

contados do recebimento da notificação, para apresentar, em peça

própria, a exceção de incompetência, sob pena de preclusão. 10 -

os advogados deverão encaminhar eletronicamente a defesa e

documentos, antes da realização da audiência, sem prescindir da

presença ao ato processual (sempre com a possibilidade de defesa

oral). 11 – Nos termos do art. 1º, da Resolução nº 94/2012, do

CSJT, não serão admitidas peças processuais trazidas em pen-

drive (a experiência mostra recorrência de problemas técnicos

advindos de vírus contidos nesses equipamentos).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010433-45.2024.5.18.0083
AUTOR JHONANTAN CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO KAMYLLA GIOVANNA DA ROCHA
NEGRAO PIRES(OAB: 63929/GO)

RÉU CONSTRUTORA CENTRO LESTE
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONANTAN CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 13:20 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87283030838?pwd=dFdQZm9PRlcvckRvd3BUTEQ

wRzZFdz09

ID da reunião: 872 8303 0838

Senha de acesso: 504053

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS
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TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010439-52.2024.5.18.0083
AUTOR WELICA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO ELIZANGELA MARQUES FRANCO
AFONSO(OAB: 58510/GO)

ADVOGADO FABIANA DAS FLORES
BARROS(OAB: 21013/GO)

RÉU LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS SAO BERNARDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELICA DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 13:25 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87374908873?pwd=d2xTL2JFbTEzY3cyb29DdTFZS

ktvdz09

ID da reunião: 873 7490 8873

Senha de acesso: 561078

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010441-22.2024.5.18.0083
AUTOR UANDERSON NASCIMENTO DE

SOUZA

ADVOGADO GERSON PINHEIRO DE LEMOS
JUNIOR(OAB: 22871/GO)

RÉU JAILTON RAMOS DE SOUZA
05483173562

Intimado(s)/Citado(s):

  - UANDERSON NASCIMENTO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 14:20 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87283030838?pwd=dFdQZm9PRlcvckRvd3BUTEQ

wRzZFdz09

ID da reunião: 872 8303 0838

Senha de acesso: 504053

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010440-37.2024.5.18.0083
AUTOR CLEUZIVAN FERREIRA CARVALHO

DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DE JESUS
SANTOS(OAB: 217103/MG)

ADVOGADO BERENICE DRUMOND PIRES
GORAYEB(OAB: 204398/MG)

ADVOGADO FRANKLYN VIEIRA BORGES
FERREIRA(OAB: 172373/MG)

ADVOGADO ANDRESSA KARLA LISBOA
FELIX(OAB: 196043/MG)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZIVAN FERREIRA CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 14:25 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87374908873?pwd=d2xTL2JFbTEzY3cyb29DdTFZS

ktvdz09

ID da reunião: 873 7490 8873

Senha de acesso: 561078

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião
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documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010442-07.2024.5.18.0083
AUTOR ANTONIO ANDERSON MEIRELES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO SALATIEL JOSE BARBOSA(OAB:
4595/PA)

RÉU DROGANETA SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANDERSON MEIRELES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 14:50 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87929193357?pwd=TkxRNFphSm4yajZDL3haaWN

HWVJhZz09

ID da reunião: 879 2919 3357

Senha de acesso: 189333

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010421-31.2024.5.18.0083
AUTOR ELEN CRISTINA ROSA DE MELO

LOPES

ADVOGADO CARLA ELOISA DAMASCENO
LORERO(OAB: 59543/GO)

ADVOGADO ERIKA RODRIGUES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 55995/GO)

RÉU FGR INCORPORACOES S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN CRISTINA ROSA DE MELO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO
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Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 15:20 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87283030838?pwd=dFdQZm9PRlcvckRvd3BUTEQ

wRzZFdz09

ID da reunião: 872 8303 0838

Senha de acesso: 504053

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010154-59.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU AJ COMERCIO E REPRESENTACAO
DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 15:25 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87374908873?pwd=d2xTL2JFbTEzY3cyb29DdTFZS

ktvdz09

ID da reunião: 873 7490 8873

Senha de acesso: 561078

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do
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recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010443-89.2024.5.18.0083
AUTOR FERNANDO GONCALVES SILVA

ADVOGADO TIAGO FONSECA CUNHA(OAB:
31195/GO)

ADVOGADO DANIEL BRAGA DIAS SANTOS(OAB:
27916/GO)

RÉU CENTAURO EMBALAGENS
FLEXIVEIS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Telefones (WHATSAPP):62 3222-4011; 3222-4012; 3222-4044

INTIMAÇÃO

Data da AUDIÊNCIA: 22/04/2024 15:50 horas

Acesso à sala de audiência(link do zoom):https://trt18-jus-

br.zoom.us/j/87929193357?pwd=TkxRNFphSm4yajZDL3haaWN

HWVJhZz09

ID da reunião: 879 2919 3357

Senha de acesso: 189333

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/arquivos/2021/03/Tutorial-

Audiencia-Zoom.pdf

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimada

a participar, de forma TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º,

inciso IV, da Resolução 354/2020 do CNJ, por intermédio do

sistema ZOOM (Orientações: TRT 18 > SERVIÇOS > AUDIÊNCIAS

TELEPRESENCIAIS), no dia e horário acima designados, da

AUDIÊNCIA INICIAL Inicial por videoconferência, na qual serão

observados os seguintes procedimentos e recomendações: 1 - É de

responsabilidade das partes e advogados disporem de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência; 2 – A

parte autora deverá participar da audiência pessoalmente (mesmo

que esteja acompanhada de advogado), devendo portar na ocasião

documento de identificação com foto (RG, CNH etc.) para eventual

verificação; 3 – O não comparecimento à audiência importará

arquivamento (art. 844/CLT); 4 - Na audiência, será tentada,

inicialmente, a conciliação das partes e, não havendo, será recebida

a defesa da parte demandada (escrita ou oral – art. 847/CLT); 5 -

Vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade; 6

- Qualquer das partes que não possuir meios tecnológicos para

participar da audiência inicial na modalidade por videoconferência

deverá manifestar no prazo de cinco (5) dias, contados do

recebimento da notificação, para que o CEJUSC providencie os

meios técnicos para recepcioná-lo na sede do Juízo para

participação da audiência acima agendada, mantida, nesta situação,

a modalidade da assentada (videoconferência).

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LUCAS GABRIEL FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010592-32.2017.5.18.0083
AUTOR FERNANDO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO KEILA CRISTINA BARBOSA
DAMACENO(OAB: 19092/GO)

RÉU NLT COMUNICACAO VISUAL LTDA -
ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
GONCALVES(OAB: 16792/GO)

RÉU EMIVALDO NOLETO ROCHA

ADVOGADO PAULO EDUARDO JOSE
DAMASCENO PAIVA(OAB:
55885/GO)

ADVOGADO ANA PAULA LEME BRISOLA
CASEIRO(OAB: 331719/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE LOPES
GONCALVES(OAB: 16792/GO)

ARREMATANTE ANTENOR LOPES CHAVEIRO

ADVOGADO EDUARDO BERNARDES(OAB:
10168/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVESA ADMINISTRACAO DE
CONSORCIOS LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO LEANDRO ANDRADE COELHO
RODRIGUES(OAB: 237733/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DE GOIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

ONOMAR DE JESUS NOVAIS
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIVINO FERNANDES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR LOPES CHAVEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO ARREMATANTE:

Fica o arrematante intimado a tomar ciência de que foram

encaminhados para a agência local  da CEF, a lvarás

eletrônicossolicitando a transferência dos seguintes valores: R$

201.194,81 e R$287.759,40 (referentes aos valores disponíveis

nas contas judiciais: 2805.042.04824049-1 e 2805.042.04851984-

4) para a sua conta bancária informada na petição de Id cf95bff.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0010381-49.2024.5.18.0083
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FERNANDA KATIA CARDOSO
ALEXANDRE(OAB: 49210/GO)

RÉU VIKKI BIJUTERIAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO
ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO(A) PROCURADOR(A) DO(A) EXEQUENTE

Vista o(a) Reclamante da certidão negativa do Sr. Oficial de

Justiça, prazo de 05 (cinco) dias.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

D AVILA VALERIA ALVES GARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010054-51.2017.5.18.0083
AUTOR CARLOS ALEXANDRE SOUZA

MARQUES

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

RÉU JBS S/A

ADVOGADO KLEBER LUDOVICO DE
ALMEIDA(OAB: 27748/GO)

ADVOGADO ELISIO VITOR FIGUEIREDO
JUNIOR(OAB: 110584/MG)

PERITO MARINA CARLA SOARES MADEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO MARIA TEREZA BRITO ESPIRITO
SANTO

PERITO FLAVIO LEAO RABELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE SOUZA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE:

Fica o reclamante intimado a tomar ciência de que foram

encaminhados para a agência local  da CEF, a lvarás

eletrônicossolicitando a transferência dos seguintes valores:

R$3.840,87 (referente ao seu crédito) e de R$ 190,83(referente aos

honorários de sua procuradora) para a conta bancária informada na

petição de Id 36bc5ae.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011119-71.2023.5.18.0083
AUTOR BRUNO VEIGA OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE PEIXOTO SANTOS
TELES(OAB: 62305/GO)

RÉU AJL - AGRONEGOCIO JOSIDITH
LTDA

ADVOGADO FABRICIO JOSE DE
CARVALHO(OAB: 28473/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO VEIGA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO AO RECLAMANTE:

Fica o reclamante intimado a tomar ciência de que foi encaminhado

para a agência local da CEF, alvará eletrônicosolicitando a

transferência do valor de R$3.893,34,referente ao valor

incontroverso, para a conta bancária de seu procurador, informada

na ata de audiência de Id 7299db4 .

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

QUARTA VARA DE RIO VERDE

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4258
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ETCiv-0011324-37.2023.5.18.0104
EMBARGANTE JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGANTE MARIA ALVES DE PAULA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGADO ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

EMBARGADO IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

EMBARGADO MOUNIR NAOUM

EMBARGADO NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

EMBARGADO GEORGES HABIB NAOUM

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM

EMBARGADO NAOUM TRANSPORTES LTDA

EMBARGADO CONSTRUTORA AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇUCAR
E ÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

PROCESSO Nº 0011324-37.2023.5.18.0104

JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros (1)

ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA e outros (8)

O(A) Dr(a). VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juiz(a) do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO(a/s) o(a/s) reclamado(a/s)

EMBARGADO: IRMAOS NAOUM & CIA LTDA , atualmente em

lugar incerto e não sabido, para contestar os presentes Embargos

de Terceiro, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 679 do

CPC e 775 da CLT, cuja íntegra poderá ser acessada através do

l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior.

Assinado pelo Servidor RICARDO ALVES BORGES, por ordem,

nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0011324-37.2023.5.18.0104
EMBARGANTE JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGANTE MARIA ALVES DE PAULA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGADO ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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EMBARGADO IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

EMBARGADO MOUNIR NAOUM

EMBARGADO NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

EMBARGADO GEORGES HABIB NAOUM

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM

EMBARGADO NAOUM TRANSPORTES LTDA

EMBARGADO CONSTRUTORA AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇUCAR
E ÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAOUM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

PROCESSO Nº 0011324-37.2023.5.18.0104

JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros (1)

ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA e outros (8)

O(A) Dr(a). VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juiz(a) do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO(a/s) o(a/s) reclamado(a/s)

EMBARGADO: NAOUM TRANSPORTES LTDA, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para contestar os presentes Embargos

de Terceiro, no prazo de 15 dias, conforme determina o art. 679 do

CPC e 775 da CLT, cuja íntegra poderá ser acessada através do

l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior.

Assinado pelo Servidor RICARDO ALVES BORGES, por ordem,

nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0011324-37.2023.5.18.0104
EMBARGANTE JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGANTE MARIA ALVES DE PAULA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGADO ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

EMBARGADO IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

EMBARGADO MOUNIR NAOUM

EMBARGADO NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

EMBARGADO GEORGES HABIB NAOUM

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM

EMBARGADO NAOUM TRANSPORTES LTDA

EMBARGADO CONSTRUTORA AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇUCAR
E ÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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PROCESSO Nº 0011324-37.2023.5.18.0104

JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros (1)

ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA e outros (8)

O(A) Dr(a). VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juiz(a) do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO(a/s) o(a/s) reclamado(a/s)

EMBARGADO: CONSTRUTORA AMÉRICA INDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA , atualmente em lugar incerto e não sabido, para

contestar os presentes Embargos de Terceiro, no prazo de 15 dias,

conforme determina o art. 679 do CPC e 775 da CLT, cuja íntegra

p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  a t r a v é s  d o  l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior.

Assinado pelo Servidor RICARDO ALVES BORGES, por ordem,

nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0011324-37.2023.5.18.0104
EMBARGANTE JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGANTE MARIA ALVES DE PAULA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGADO ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

EMBARGADO IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

EMBARGADO MOUNIR NAOUM

EMBARGADO NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

EMBARGADO GEORGES HABIB NAOUM

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM

EMBARGADO NAOUM TRANSPORTES LTDA

EMBARGADO CONSTRUTORA AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇUCAR
E ÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM HABIB NAOUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

PROCESSO Nº 0011324-37.2023.5.18.0104

JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros (1)

ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA e outros (8)

O(A) Dr(a). VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juiz(a) do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO(a/s) o(a/s) reclamado(a/s)

EMBARGADO: WILLIAM HABIB NAOUM (Espólio de) ,

atualmente em lugar incerto e não sabido, Fica a parte intimada

para contestar os presentes Embargos de Terceiro, no prazo de 15

dias, conforme determina o art. 679 do CPC e 775 da CLT, cuja

í n t e g r a  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  a t r a v é s  d o  l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ou superior.

Assinado pelo Servidor RICARDO ALVES BORGES, por ordem,

nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0011324-37.2023.5.18.0104
EMBARGANTE JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGANTE MARIA ALVES DE PAULA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGADO ANDRE LUIZ GOMIS DA SILVA

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

EMBARGADO IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

EMBARGADO MOUNIR NAOUM

EMBARGADO NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

EMBARGADO GEORGES HABIB NAOUM

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM

EMBARGADO NAOUM TRANSPORTES LTDA

EMBARGADO CONSTRUTORA AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇUCAR
E ÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

PROCESSO Nº 0011324-37.2023.5.18.0104

JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros (1)

ANDRÉ LUIZ GOMIS DA SILVA e outros (8)

O(A) Dr(a). VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juiz(a) do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO(a/s) o(a/s) reclamado(a/s)

EMBARGADO: NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM S/A,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para contestar os

presentes Embargos de Terceiro, no prazo de 15 dias, conforme

determina o art. 679 do CPC e 775 da CLT, cuja íntegra poderá ser

a c e s s a d a  a t r a v é s  d o  l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior.

Assinado pelo Servidor RICARDO ALVES BORGES, por ordem,

nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0011322-67.2023.5.18.0104
EMBARGANTE JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGANTE MARIA ALVES DE PAULA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGADO IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇUCAR
E ÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

EMBARGADO CONSTRUTORA AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO NAOUM TRANSPORTES LTDA

EMBARGADO MOUNIR NAOUM

EMBARGADO GEORGES HABIB NAOUM

EMBARGADO ADALBERTO VAZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

E D I T A L

PROCESSO Nº 0011322-67.2023.5.18.0104

JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros (1)

ADALBERTO VAZ DE OLIVEIRA e outros (8)

O(A) Dr(a). VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juiz(a) do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO(a/s) o(a/s) reclamado(a/s)

EMBARGADO: : IRMÃOS NAOUM & CIA LTDA, NAOUM

TRANSPORTES LTDA, WILLIAM HABIB NÃO atualmente em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da prolatação de

sentença no presente feito, cuja íntegra poderá ser acessada

a t r a v é s  d o  l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior.

Assinado pelo Servidor RICARDO ALVES BORGES, por ordem,

nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0011322-67.2023.5.18.0104
EMBARGANTE JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGANTE MARIA ALVES DE PAULA BARBOSA
SANTOS

ADVOGADO ROBERT PEREIRA MACHADO(OAB:
29033/GO)

ADVOGADO WILLIAM ULISSES GEBRIM(OAB:
12520/GO)

ADVOGADO RAFAEL STEFANE PEREIRA
MACHADO(OAB: 46154/GO)

EMBARGADO IRMAOS NAOUM & CIA LTDA

EMBARGADO USINA SANTA HELENA DE AÇUCAR
E ÁLCOOL S/A - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO ABDUL RAHMAN AMORIM AKIL(OAB:
37257/GO)

EMBARGADO CONSTRUTORA AMERICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EMBARGADO NAOUM TRANSPORTES LTDA

EMBARGADO MOUNIR NAOUM

EMBARGADO GEORGES HABIB NAOUM

EMBARGADO ADALBERTO VAZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO NAOUM TURISMO E HOSPEDAGEM
S/A

EMBARGADO WILLIAM HABIB NAOUM

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAOUM TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E D I T A L

PROCESSO Nº 0011322-67.2023.5.18.0104

JULISMAR RIBEIRO DOS SANTOS e outros (1)

ADALBERTO VAZ DE OLIVEIRA e outros (8)

O(A) Dr(a). VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS, Juiz(a) do

Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos virem o

presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento que, por

intermédio deste, fica(m) INTIMADO(a/s) o(a/s) reclamado(a/s)

EMBARGADO: : IRMÃOS NAOUM & CIA LTDA, NAOUM

TRANSPORTES LTDA, WILLIAM HABIB NÃO atualmente em

lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da prolatação de

sentença no presente feito, cuja íntegra poderá ser acessada

a t r a v é s  d o  l i n k :

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/ConsultaPublica/listView.seam,

devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2

ou superior.

Assinado pelo Servidor RICARDO ALVES BORGES, por ordem,

nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

VIRGILINA SEVERINO DOS SANTOS

Juiz(a) do Trabalho

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010346-26.2024.5.18.0104
AUTOR CAMILO DE MELO ARRAIS JUNIOR

ADVOGADO KELMA DOS SANTOS TERRA(OAB:
55824/GO)

RÉU FERNANDES & RIBEIRO
COMERCIALIZACAO
REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDES & RIBEIRO COMERCIALIZACAO
REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18ª REGIÃO

4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE

Rua Dona Maricota, 262, Setor Morada do Sol, RIO VERDE/GO -

CEP: 75908-710 -

E D I T A L  D E  N O T I F I C A Ç Ã O

Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Processo: 0010346-26.2024.5.18.0104

Reclamante:AUTOR: CAMILO DE MELO ARRAIS JUNIOR

R e c l a m a d o ( a ) :  R É U :  F E R N A N D E S  &  R I B E I R O

COMERCIALIZACAO REPRESENTACAO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA

DATA DA AUDIÊNCIA: 08/04/2024 09:00

O(A) Doutor(a) CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO, Juiz(a)

do Trabalho da 4ª VARA DO TRABALHO DE RIO VERDE, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei, FAZ SABER a quantos

virem o presente EDITAL, ou dele tiverem conhecimento, que,

por intermédio deste, fica(m) NOTIFICADO(A/S) o(a/s) réu

F E R N A N D E S  &  R I B E I R O  C O M E R C I A L I Z A C A O

REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -

Endereço desconhecido atualmente em lugar incerto e não

sabido, do seguinte:

Fica o destinatário NOTIFICADO da ação proposta em seu

desfavor, bem como para participar da AUDIÊNCIA INICIAL que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio da plataforma ZOOM, com o código

de acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com a Portaria TRT18-GP-SGP 437-2022, os

procedimentos previstos nos arts. 843 a 850 e 852-E a 852-H da

CLT, ficando ciente de que:

1 – O autor optou pelo Juízo 100% Digital, fica esclarecido ao

réu que, poderá se opor à escolha, no prazo de 05 dias úteis, a

contar da notificação, ocorrendo aceitação tácita em caso de

não manifestação. Fica esclarecida ainda que as partes

poderão retratar-se, por uma única vez, até a prolação da

sentença, preservados todos os atos processuais já praticados

e as audiências telepresenciais já designadas [art. 7º da

Portaria TRT18-SGP-SGJ 896-2021]. A título de exemplo, o réu

poderá participar da audiência inicial no formato telepresencial

e, no ato, optar que a audiência de instrução seja realizada no

formato presencial ou telepresencial.
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No Juízo 100% Digital, as intimações dos advogados

cadastrados nos autos são realizadas normalmente por meio

de publicação no DEJT, art. 10 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021 (referendada pela Resolução Administrativa Nº

101/2021.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento [celular, “tablet”, computador, “notebook” etc.]

que contenha câmera, microfone e acesso à Internet para

participação na audiência por videoconferência.

3  -  Deverá comparecer  pessoalmente (no formato

telepresencial, pela plataforma ZOOM) ou, tratando-se de

pessoa jurídica, por meio de sócio ou diretor, podendo fazer-se

representar por preposto que tenha conhecimento dos fatos

alegados pela parte autora, cujas declarações o obrigarão,

munido de documento de identificação e com carta de

preposto, preferencialmente acompanhado de advogado.

O não-comparecimento à audiência importará em julgamento à

sua revelia, com a presunção de sua confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT.

4 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes. Não havendo acordo, serão recebidos a defesa e os

documentos nos termos do art. 847 DA CLT.

5 - A contestação, reconvenção e documentos deverão ser

protocolados no PJe até a realização da proposta conciliatória

infrutífera, nos termos do art. 22 da Resolução CSJT 185-2017,

sendo recebida a defesa, nos termos do art. 847 da CLT, caso

não seja alcançada a conciliação.

6 - Incidindo a hipótese prevista no art. 74, § 2º, da CLT, a parte

ré deverá, juntamente com a defesa, apresentar os cartões de

ponto, sob pena de presumir-se verdadeira a jornada alegada

pela parte autora [Súmula 338 do Eg. TST].

7 - Os originais dos documentos utilizados como provas

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em

julgado da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo

para ação rescisória, conforme a Lei 11.419-2006.

8  -  O S  A D V O G A D O S  D E V E R Ã O  E N C A M I N H A R

E L E T R O N I C A M E N T E  A S  C O N T E S T A Ç Õ E S  E  O S

DOCUMENTOS, ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, sem

prescindir de sua presença àquele ato processual, ficando

facultada a apresentação de defesa oral, pelo tempo de até 20

minutos, conforme arts. 847 da CLT e 20 do Provimento Geral

Consolidado.

9 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade [art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos

da Resolução CNJ 125-2010; art. 7º, § 9º, parte final, da

Resolução CSJT 174-2016], salvo na hipótese prevista no § 10

do art. 4º da Portaria TRT18-GP-SGP 437-2022.

OBS: A petição inicial e documentos poderão ser acessados

p e l o  s i t e

https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais

/ConsultaProcessual.seam, indicando o número do processo,

e, ao clicar em "ver na íntegra", informar em USUÁRIO o

CPF/CNPJ e SENHA: 2202541.

O painel de apregoamento exibe a ordem de audiências do dia,

q u e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/, clicando

na respectiva unidade para acessar o painel. Essa página

permanecerá disponível apenas enquanto durar a suspensão

das atividades presenciais.

E para que chegue ao conhecimento do(a) reclamado(a),

F E R N A N D E S  &  R I B E I R O  C O M E R C I A L I Z A C A O

REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -

ndereço desconhecido é mandado publicar o presente Edital.

Assinado pelo(a) Servidor(a) BIANCA MARQUES SILVA, por

ordem, nos termos da Portaria n. 01/2014.

Rio Verde, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

Juiz(a) do Trabalho

(Art. 1º, §2º, III, "a" da Lei nº 11.419,de 19 de dezembro de 2006)

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

BIANCA MARQUES SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0010184-65.2023.5.18.0104
AUTOR JULIO GUIMARAES MENDONCA

ADVOGADO JOAO PAULO CHAVES
ARANTES(OAB: 59012/GO)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE DE MELO
OLIVEIRA(OAB: 33913/GO)

ADVOGADO DAVID SOARES DA COSTA
JUNIOR(OAB: 25515/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATA APARECIDA FERREIRA
MAURICIO(OAB: 48067/GO)

RÉU EVOLU SERVIC AMBIENTAL EIRELI

ADVOGADO CAMILA MENDONCA DE MELO
BERNARDES(OAB: 24302/GO)

PERITO BEATRIZ GURGEL DALL ACQUA

ARREMATANTE MARIO FERNANDO MAIA QUEIROZ

ADVOGADO GUILHERME AUGUSTO FARIA
SIQUEIRA(OAB: 61189/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO GUIMARAES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        INTIMAÇÃO

Intimação: Fica o reclamante intimado para tomar

conhecimento das diligências executórias já realizadas e

requerer as providências devidas, no prazo de 05 dias úteis.

RIO VERDE/GO, 18 de março de 2024.

SEBASTIAO BONTEMPO DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010129-80.2024.5.18.0104
AUTOR THAIS SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO AMILSON ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 18 de março de 2024.

SEBASTIAO BONTEMPO DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010129-80.2024.5.18.0104
AUTOR THAIS SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO AMILSON ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 18 de março de 2024.

SEBASTIAO BONTEMPO DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010699-03.2023.5.18.0104
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO MANOEL PANIAGO NUNES
JUNIOR(OAB: 63482/GO)

RÉU JOSE CIRILO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE MATTOS(OAB:
10099/GO)

PERITO FRANCISCO BARRETO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas para contraminutarem

às impugnações aos cálculos no prazo de 08 dias úteis.
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Rio Verde, 19 de março de 2024

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010699-03.2023.5.18.0104
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO MANOEL PANIAGO NUNES
JUNIOR(OAB: 63482/GO)

RÉU JOSE CIRILO DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE MATTOS(OAB:
10099/GO)

PERITO FRANCISCO BARRETO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CIRILO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas para contraminutarem

às impugnações aos cálculos no prazo de 08 dias úteis.

Rio Verde, 19 de março de 2024

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010726-83.2023.5.18.0104
AUTOR JOSE ANTONIO DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO NAYARA GARCIA CRUVINEL(OAB:
49401/GO)

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Fica a parte RECLAMADA intimada para

contrarrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário ADESIVO

interposto pela RECLAMANTE.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011238-66.2023.5.18.0104
AUTOR GEANE DA SILVA VICENTE

ADVOGADO GABRIELLE CRISTINE BATISTA
MARTINS(OAB: 54436/DF)

RÉU CONFIAR SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAMUEL ALVES DE AZEVEDO
ANDRADE(OAB: 51389/GO)

PERITO CARLOS HENRIQUE ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIAR SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Fica o(a) réu(é) intimado(a) para se manifestar quanto

à petição de descumprimento de acordo, no prazo de 05 dias úteis.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011231-74.2023.5.18.0104
AUTOR JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO VANESSA ARANTES FONSECA DE
ANDRADE(OAB: 43819/GO)

ADVOGADO JOÃO JOSÉ VILELA DE
ANDRADE(OAB: 27703/GO)
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ADVOGADO ANA CAROLINA CORREIA
BARBOSA(OAB: 66988/GO)

RÉU VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Fica a parte exequente JOSE CARLOS DA SILVA

intimada para manifestar quanto aos embargos de decaração

no prazo de 05 dias úteis.

Rio Verde, 19 de março de 2024

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011427-44.2023.5.18.0104
AUTOR KESIA JULIANA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO RAYANE ALVES PASSARELLI(OAB:
56683/GO)

RÉU COMERCIAL REIS LTDA

ADVOGADO JOSE MENDES PEREIRA
NETO(OAB: 64279/GO)

ADVOGADO YAGO BARROS MENDONCA(OAB:
61654/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESIA JULIANA GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Fica a parte RECLAMANTE intimada para

contrarrazoar, no prazo legal, o recurso ordinário interposto pela

RECLAMADA.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010033-68.2024.5.18.0103
AUTOR TAMARA DOS SANTOS PAIXAO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA DOS SANTOS PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010033-68.2024.5.18.0103
AUTOR TAMARA DOS SANTOS PAIXAO

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010044-94.2024.5.18.0104
AUTOR CARLOS NANDO DIAS PEREIRA

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS NANDO DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010044-94.2024.5.18.0104
AUTOR CARLOS NANDO DIAS PEREIRA

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010046-64.2024.5.18.0104
AUTOR JOSE MARIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0010046-64.2024.5.18.0104
AUTOR JOSE MARIA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010090-83.2024.5.18.0104
AUTOR LUCAS TELES DUTRA

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS TELES DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010090-83.2024.5.18.0104
AUTOR LUCAS TELES DUTRA

ADVOGADO JEAN CARLO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 38460/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO UEDER BERNARDINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011147-10.2022.5.18.0104
AUTOR WASLHEM SILVA FRAZAO

ADVOGADO Wander de Oliveira Paiva(OAB:
31884/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO MARLOS PEREIRA DE REZENDE

PERITO RAIANNE INACIO BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Intimação: Fica a parte ré intimada para juntar os documentos

solicitados pela contadoria na manifestação de id 1249167. Prazo

10 dias úteis.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010081-58.2023.5.18.0104
AUTOR JOSE HERALDO MENDES SOUZA

ADVOGADO FELIPE SILAS DE CARVALHO(OAB:
40218/GO)

RÉU VALE DO VERDAO S/A - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO PAULO ANDRE DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 64013/GO)

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

RÉU JOSE RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 64013/GO)

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS MARCIANO
CAMPOS DE SOUZA

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HERALDO MENDES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010081-58.2023.5.18.0104
AUTOR JOSE HERALDO MENDES SOUZA

ADVOGADO FELIPE SILAS DE CARVALHO(OAB:
40218/GO)

RÉU VALE DO VERDAO S/A - ACUCAR E
ALCOOL

ADVOGADO PAULO ANDRE DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 64013/GO)

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

RÉU JOSE RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 64013/GO)

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS MARCIANO
CAMPOS DE SOUZA

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE DO VERDAO S/A - ACUCAR E ALCOOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010081-58.2023.5.18.0104
AUTOR JOSE HERALDO MENDES SOUZA

ADVOGADO FELIPE SILAS DE CARVALHO(OAB:
40218/GO)

RÉU VALE DO VERDAO S/A - ACUCAR E
ALCOOL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO PAULO ANDRE DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 64013/GO)

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

RÉU JOSE RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO PAULO ANDRE DE OLIVEIRA
GUEDES(OAB: 64013/GO)

ADVOGADO HÉLIO ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRA
E NAVARRO(OAB: 312629/SP)

ADVOGADO ELIANDRO SILVERIO DE
MIRANDA(OAB: 263861/SP)

PERITO MARCOS VINICIUS MARCIANO
CAMPOS DE SOUZA

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBEIRO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010491-53.2022.5.18.0104
AUTOR VALMIR PEREIRA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DE LIMA(OAB:
203429/MG)

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010491-53.2022.5.18.0104
AUTOR VALMIR PEREIRA

ADVOGADO LILIAN PEREIRA DE LIMA(OAB:
203429/MG)

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010909-88.2022.5.18.0104
AUTOR CICIVAL FREITAS DA CONCEICAO

ADVOGADO TALYTA MARQUES
RODRIGUES(OAB: 60615/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO FRANCISCO BARRETO FILHO

PERITO NATALIA E SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICIVAL FREITAS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010909-88.2022.5.18.0104
AUTOR CICIVAL FREITAS DA CONCEICAO

ADVOGADO TALYTA MARQUES
RODRIGUES(OAB: 60615/GO)

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA GÖRGEN(OAB:
35643/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO FRANCISCO BARRETO FILHO

PERITO NATALIA E SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010140-52.2023.5.18.0102
AUTOR LUCIENE LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO LARIZA LEANDRO CUNHA(OAB:
44778/GO)

ADVOGADO ELSNER LEANDRO CUNHA(OAB:
39196/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

PERITO RUBENS JESUS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE LUCAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010140-52.2023.5.18.0102
AUTOR LUCIENE LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO LARIZA LEANDRO CUNHA(OAB:
44778/GO)

ADVOGADO ELSNER LEANDRO CUNHA(OAB:
39196/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO HELDER DE OLIVEIRA ANDRADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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PERITO RUBENS JESUS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Considerando a apresentação de planilha de cálculos,

ficam as partes intimadas dos efeitos do art. 879, § 2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010992-16.2022.5.18.0101
AUTOR ANDERSON LOPES SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO FABIANO CUNHA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LOPES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimação: Fica a parte autora intimada para juntar o extrato

analítico do FGTS completo e atualizado, conforme solicitado pela

contadoria na manifestação de id 014c8d8. Prazo 10 dias úteis

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010992-16.2022.5.18.0101
AUTOR ANDERSON LOPES SOUZA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO FABIANO CUNHA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimação: Fica a parte ré intimada para juntar os documentos

solicitados pela contadoria na manifestação de id 014c8d8, exceto o

extrato analítico do FGTS. Prazo 10 dias úteis.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

MARCUS TORRES FIORI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011198-21.2022.5.18.0104
AUTOR ROGERIO PAULA NASCIMENTO

ADVOGADO MATHEUS FERREIRA ALVES E
SILVEIRA(OAB: 66775/GO)

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RÉU LS TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO ALEXANDRE APRIGIO DO
PRADO(OAB: 25075/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal - Rio Verde GO

PERITO NATALIA E SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LS TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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INTIMAÇÃO

Fica a parte RECLAMADA intimada para contrarrazoar, no prazo

legal, o Agravo de Petição interposto pela RECLAMANTE.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA GONDIM MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010366-17.2024.5.18.0104
AUTOR FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RÉU BRF S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) autor, através de seu advogado, ciente de que foi

designada Audiência Inicial, a ser realizada de forma

telepresencial, em 09/04/2024 13:20., relativa à reclamação

trabalhista supramencionada.

Conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, a audiência

será realizada pela plataforma ZOOM.

Acesso à sala de audiência por link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Acesso pelo celular:

- Instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings

- abrir o aplicativo e clicar em Ingressar em uma reunião

- clicar na opção Ingressar com nome do link pessoal

- digitar no campo “Nome do Link Pessoal”: cejuscrioverde

- digitar o seu nome no campo abaixo do Link Pessoal.

- clicar em Ingressar e aguardar que sua participação seja

autorizada.

OBS 1: quando aparecer clique na opção Ingressar com vídeo.

OBS 2: após autorizada sua participação clique em Dados de

rede Wi-Fi ou móvel na opção Conectar áudio.

Acesso pelo computador: (com webcam, microfone, caixa de

som e cliente Zoom instalado) - recomenda-se o uso de fone de

ouvido com microfone

- acessar o link abaixo utilizando preferencialmente o Mozilla

Firefox ou o Google Chrome (copie e cole no navegador):

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022,

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à

audiência importará no ARQUIVAMENTO da ação, nos termos

do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

No Juízo 100% Digital, as intimações dos advogados

cadastrados nos autos são realizadas normalmente por meio

de publicação no DEJT, art. 10 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021 (referendada pela Resolução Administrativa Nº

101/2021.

OBS: O painel de apregoamento exibe a ordem de audiências

d o  d i a ,  q u e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/ , clicando

na respectiva unidade para acessar o painel. Essa página

permanecerá disponível apenas enquanto durar a suspensão

das atividades presenciais.

Saiba como funciona uma audiência de conciliação:

https://youtu.be/XuPYx-xjQKw

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

BIANCA MARQUES SILVA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010988-33.2023.5.18.0104
AUTOR QUINO DE JESUS BISPO

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU CARMEN LUCI LOVATTO

ADVOGADO REYKA CATRINNE COSTA
BARBOSA FIGUEIREDO(OAB:
21322/GO)

RÉU ESPOLIO DO SR DOLVIMAR LUCAS

ADVOGADO REYKA CATRINNE COSTA
BARBOSA FIGUEIREDO(OAB:
21322/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUINO DE JESUS BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte exequente intimada para manifestar quanto aos

Embargos de Declaração no prazo de 05 dias úteis.

Rio Verde, 19 de março de 2024

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA GONDIM MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010988-33.2023.5.18.0104
AUTOR QUINO DE JESUS BISPO

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU CARMEN LUCI LOVATTO

ADVOGADO REYKA CATRINNE COSTA
BARBOSA FIGUEIREDO(OAB:
21322/GO)

RÉU ESPOLIO DO SR DOLVIMAR LUCAS

ADVOGADO REYKA CATRINNE COSTA
BARBOSA FIGUEIREDO(OAB:
21322/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DO SR DOLVIMAR LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamada intimada para manifestar quanto aos

Embargos de Declaração no prazo de 05 dias úteis.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA GONDIM MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010346-26.2024.5.18.0104
AUTOR CAMILO DE MELO ARRAIS JUNIOR

ADVOGADO KELMA DOS SANTOS TERRA(OAB:
55824/GO)

RÉU FERNANDES & RIBEIRO
COMERCIALIZACAO
REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILO DE MELO ARRAIS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) autor, através de seu advogado, ciente de que foi

designada Audiência Inicial, a ser realizada de forma

telepresencial, em 08/04/2024 09:00., relativa à reclamação

trabalhista supramencionada.

Conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, a audiência

será realizada pela plataforma ZOOM.
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Acesso à sala de audiência por link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Acesso pelo celular:

- Instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings

- abrir o aplicativo e clicar em Ingressar em uma reunião

- clicar na opção Ingressar com nome do link pessoal

- digitar no campo “Nome do Link Pessoal”: cejuscrioverde

- digitar o seu nome no campo abaixo do Link Pessoal.

- clicar em Ingressar e aguardar que sua participação seja

autorizada.

OBS 1: quando aparecer clique na opção Ingressar com vídeo.

OBS 2: após autorizada sua participação clique em Dados de

rede Wi-Fi ou móvel na opção Conectar áudio.

Acesso pelo computador: (com webcam, microfone, caixa de

som e cliente Zoom instalado) - recomenda-se o uso de fone de

ouvido com microfone

- acessar o link abaixo utilizando preferencialmente o Mozilla

Firefox ou o Google Chrome (copie e cole no navegador):

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022,

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à

audiência importará no ARQUIVAMENTO da ação, nos termos

do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

No Juízo 100% Digital, as intimações dos advogados

cadastrados nos autos são realizadas normalmente por meio

de publicação no DEJT, art. 10 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021 (referendada pela Resolução Administrativa Nº

101/2021.

OBS: O painel de apregoamento exibe a ordem de audiências

d o  d i a ,  q u e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/ , clicando

na respectiva unidade para acessar o painel. Essa página

permanecerá disponível apenas enquanto durar a suspensão

das atividades presenciais.

Saiba como funciona uma audiência de conciliação:

https://youtu.be/XuPYx-xjQKw

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

BIANCA MARQUES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010365-32.2024.5.18.0104
AUTOR C.F.D.S.

ADVOGADO SEBASTIAO CARNEIRO DE
REZENDE(OAB: 15620/GO)

RÉU R.P.E.I.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1457ae1.

Processo Nº ATOrd-0010379-22.2024.5.18.0102
AUTOR FRANCISCO EDIVAL BERTOLDO

AMORIM

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU BY BUS TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDIVAL BERTOLDO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) autor, através de seu advogado, ciente de que foi

designada Audiência Inicial, a ser realizada de forma

telepresencial, em 08/04/2024 10:30., relativa à reclamação

trabalhista supramencionada.

Conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, a audiência

será realizada pela plataforma ZOOM.

Acesso à sala de audiência por link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Acesso pelo celular:
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- Instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings

- abrir o aplicativo e clicar em Ingressar em uma reunião

- clicar na opção Ingressar com nome do link pessoal

- digitar no campo “Nome do Link Pessoal”: cejuscrioverde

- digitar o seu nome no campo abaixo do Link Pessoal.

- clicar em Ingressar e aguardar que sua participação seja

autorizada.

OBS 1: quando aparecer clique na opção Ingressar com vídeo.

OBS 2: após autorizada sua participação clique em Dados de

rede Wi-Fi ou móvel na opção Conectar áudio.

Acesso pelo computador: (com webcam, microfone, caixa de

som e cliente Zoom instalado) - recomenda-se o uso de fone de

ouvido com microfone

- acessar o link abaixo utilizando preferencialmente o Mozilla

Firefox ou o Google Chrome (copie e cole no navegador):

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022,

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à

audiência importará no ARQUIVAMENTO da ação, nos termos

do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

No Juízo 100% Digital, as intimações dos advogados

cadastrados nos autos são realizadas normalmente por meio

de publicação no DEJT, art. 10 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021 (referendada pela Resolução Administrativa Nº

101/2021.

OBS: O painel de apregoamento exibe a ordem de audiências

d o  d i a ,  q u e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/ , clicando

na respectiva unidade para acessar o painel. Essa página

permanecerá disponível apenas enquanto durar a suspensão

das atividades presenciais.

Saiba como funciona uma audiência de conciliação:

https://youtu.be/XuPYx-xjQKw

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

BIANCA MARQUES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010368-84.2024.5.18.0104
AUTOR TARIK DE SANTANA MACEDO

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU F METAL MONTAGEM E
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARIK DE SANTANA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) autor, através de seu advogado, ciente de que foi

designada Audiência Inicial, a ser realizada de forma

telepresencial, em 08/04/2024 10:00., relativa à reclamação

trabalhista supramencionada.

Conforme Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54/2020, a audiência

será realizada pela plataforma ZOOM.

Acesso à sala de audiência por link: https://trt18-jus-

br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Acesso pelo celular:

- Instalar o aplicativo ZOOM Cloud Meetings

- abrir o aplicativo e clicar em Ingressar em uma reunião

- clicar na opção Ingressar com nome do link pessoal

- digitar no campo “Nome do Link Pessoal”: cejuscrioverde

- digitar o seu nome no campo abaixo do Link Pessoal.
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- clicar em Ingressar e aguardar que sua participação seja

autorizada.

OBS 1: quando aparecer clique na opção Ingressar com vídeo.

OBS 2: após autorizada sua participação clique em Dados de

rede Wi-Fi ou móvel na opção Conectar áudio.

Acesso pelo computador: (com webcam, microfone, caixa de

som e cliente Zoom instalado) - recomenda-se o uso de fone de

ouvido com microfone

- acessar o link abaixo utilizando preferencialmente o Mozilla

Firefox ou o Google Chrome (copie e cole no navegador):

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscrioverde

Recomenda-se que as partes acessem o ambiente minutos

antes do horário previsto para o início da audiência.

Fica o(a) reclamante, na pessoa de seu(a) advogado(a),

INTIMADO(A) para participar da AUDIÊNCIA INICIAL, que

acontecerá de forma TELEPRESENCIAL, data e horário acima

indicados, por intermédio do sistema ZOOM, com o código de

acesso à sala acima, na qual serão observados, em

conformidade com a PORTARIA TRT 18ª GP /SGP Nº 437/2022,

OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 843 a 850 e

852-E a 852-H da CLT, ficando ciente de que:

1 – Deverá comparecer pessoalmente, preferencialmente

acompanhado de advogado. O não comparecimento à

audiência importará no ARQUIVAMENTO da ação, nos termos

do artigo 844 da CLT.

2 - É de responsabilidade das partes e advogados dispor de

equipamento (celular, tablet, computador, notebook, etc.) que

contenha câmera, microfone e acesso à internet para

participação na audiência por videoconferência;

3 - Na audiência, será tentada, inicialmente, a conciliação das

partes;

4 - Fica vedada a gravação, por qualquer meio, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos

da Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT; artigo 9º, § 3º, da Portaria TRT 18 797/2020).

No Juízo 100% Digital, as intimações dos advogados

cadastrados nos autos são realizadas normalmente por meio

de publicação no DEJT, art. 10 da Portaria TRT 18ª SGP/SGJ Nº

896/2021 (referendada pela Resolução Administrativa Nº

101/2021.

OBS: O painel de apregoamento exibe a ordem de audiências

d o  d i a ,  q u e  p o d e r á  s e r  a c e s s a d a  p e l o  l i n k

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/apregoamento/ , clicando

na respectiva unidade para acessar o painel. Essa página

permanecerá disponível apenas enquanto durar a suspensão

das atividades presenciais.

Saiba como funciona uma audiência de conciliação:

https://youtu.be/XuPYx-xjQKw

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

BIANCA MARQUES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010313-36.2024.5.18.0104
AUTOR PAULO RICARDO CAMPOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO LEONARDO CARDOSO
DANTAS(OAB: 42208/GO)

ADVOGADO JANAINA CINTRA CHAVES
DANTAS(OAB: 27516/GO)

RÉU TOWERS CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RÉU CASA DA ESQUADRIA LTDA

RÉU CASA DO SERRALHEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO CAMPOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação: Fica a parte RECLAMANTE intimada para, no prazo

de 48 horas, agendar junto à Central de Mandados de Rio

Verde-GO, no telefone (62) 3222-4093, o cumprimento da

diligência referente aos mandados de ID's nºs 455fe59, 1d807bb

e e5b42d2, uma vez que o oficial não obteve êxito no contato

nos telefones informados na inicial.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

BIANCA MARQUES SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011437-88.2023.5.18.0104
AUTOR KENNEDY SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU CASA DE CARNE E COMERCIAL M &
A LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU MBS. CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI
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ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

PERITO CARLOS HENRIQUE ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDY SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Audiência de INSTRUÇÃO designada para o

dia/horário: 09/04/2024, as 13h30min, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST), declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas,

sob pena de preclusão. (art. 825 da CLT).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETI VIEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011437-88.2023.5.18.0104
AUTOR KENNEDY SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU CASA DE CARNE E COMERCIAL M &
A LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU MBS. CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

PERITO CARLOS HENRIQUE ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE CARNE E COMERCIAL M & A LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Audiência de INSTRUÇÃO designada para o

dia/horário: 09/04/2024, as 13h30min, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST), declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas,

sob pena de preclusão. (art. 825 da CLT).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETI VIEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011437-88.2023.5.18.0104
AUTOR KENNEDY SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU CASA DE CARNE E COMERCIAL M &
A LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU MBS. CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

PERITO CARLOS HENRIQUE ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MBS. CASA DE CARNE E COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Audiência de INSTRUÇÃO designada para o

dia/horário: 09/04/2024, as 13h30min, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4280
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TST), declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas,

sob pena de preclusão. (art. 825 da CLT).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETI VIEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011437-88.2023.5.18.0104
AUTOR KENNEDY SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU CASA DE CARNE E COMERCIAL M &
A LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

RÉU MBS. CASA DE CARNE E
COMERCIAL EIRELI

ADVOGADO CLAUDIONE GALDINO
PEREIRA(OAB: 59482/GO)

ADVOGADO PARISI MARIO VITTORIO(OAB:
18945/GO)

PERITO CARLOS HENRIQUE ANTUNES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.G.S.3 CASA DE CARNE E COMERCIAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Audiência de INSTRUÇÃO designada para o

dia/horário: 09/04/2024, as 13h30min, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, cientes as partes de que deverão comparecer para

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col.

TST), declarando que trarão espontaneamente suas testemunhas,

sob pena de preclusão. (art. 825 da CLT).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

JOSE DONIZETI VIEIRA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010035-35.2024.5.18.0104
AUTOR JORDANE DELGADO DE SOUSA

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RUBENS JESUS PEREIRA

PERITO FRANCISCO BARRETO FILHO

PERITO FERNANDO ALEXANDRE
DOMINGUES FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDANE DELGADO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BONTEMPO DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010035-35.2024.5.18.0104
AUTOR JORDANE DELGADO DE SOUSA

ADVOGADO REGINARA DE SOUSA
SANTOS(OAB: 63500/GO)

ADVOGADO NAYESKA FREITAS CAMPOS(OAB:
57110/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RUBENS JESUS PEREIRA

PERITO FRANCISCO BARRETO FILHO

PERITO FERNANDO ALEXANDRE
DOMINGUES FRANCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BONTEMPO DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010009-37.2024.5.18.0104
AUTOR CELIO ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA GOUVEIA
JACINTO(OAB: 59089/GO)

ADVOGADO ANDERSON ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 50766/GO)

ADVOGADO NEDER REGINALDO DE
CARVALHO(OAB: 36607/GO)

ADVOGADO JULIANO VIEIRA DE MORAES(OAB:
40411/GO)

ADVOGADO HELIVAN CRAVO DA SILVA(OAB:
46313/GO)

RÉU WALTER DELFINO MUNIZ

ADVOGADO MARIA JOSE CABRAL GARCIA(OAB:
18137/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e157ff8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010009-37.2024.5.18.0104
AUTOR CELIO ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA GOUVEIA
JACINTO(OAB: 59089/GO)

ADVOGADO ANDERSON ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 50766/GO)

ADVOGADO NEDER REGINALDO DE
CARVALHO(OAB: 36607/GO)

ADVOGADO JULIANO VIEIRA DE MORAES(OAB:
40411/GO)

ADVOGADO HELIVAN CRAVO DA SILVA(OAB:
46313/GO)

RÉU WALTER DELFINO MUNIZ

ADVOGADO MARIA JOSE CABRAL GARCIA(OAB:
18137/GO)

ADVOGADO ALEXANDRE GUIMARÃES
ANDRADE(OAB: 30594/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DELFINO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e157ff8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010837-43.2018.5.18.0104
AUTOR ALINE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO NATHAN PORTO LIMA(OAB:
39524/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO LIMA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c6ff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que a Executada quitou os valores devidos

conforme planilha de cálculos, declaro extinta a execução nos

termos dos arts. 924, II e 925 do CPC.

Ademais, torno sem efeitoa anterior apresentação de seguro

garantia na JUNTO SEGUROS S.A., sob o nº 01-0775-0306961 (ID.

6E295e6 ). 01-0775-0306959 (ID.91128f4 ). 01-0775-0306958

(ID.c70f9e2 ).

Intime-se a ré para apresentação na Juntos Seguros S.A. a fim de

liberar o referido seguro-garantia.
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Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-seas partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010837-43.2018.5.18.0104
AUTOR ALINE BARBOSA DE SOUSA

ADVOGADO NATHAN PORTO LIMA(OAB:
39524/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTO LIMA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89c6ff0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que a Executada quitou os valores devidos

conforme planilha de cálculos, declaro extinta a execução nos

termos dos arts. 924, II e 925 do CPC.

Ademais, torno sem efeitoa anterior apresentação de seguro

garantia na JUNTO SEGUROS S.A., sob o nº 01-0775-0306961 (ID.

6E295e6 ). 01-0775-0306959 (ID.91128f4 ). 01-0775-0306958

(ID.c70f9e2 ).

Intime-se a ré para apresentação na Juntos Seguros S.A. a fim de

liberar o referido seguro-garantia.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-seas partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010008-52.2024.5.18.0104
AUTOR ANTONIO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREITAS & GOULARTE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58d900e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010008-52.2024.5.18.0104
AUTOR ANTONIO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE FERREIRA
GOULARTE(OAB: 42326/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

FREITAS & GOULARTE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58d900e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010206-60.2022.5.18.0104
AUTOR JHONATHAN LAZARO OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO PLINIO FIGUEIREDO CARDOSO DE
ALMEIDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATHAN LAZARO OLIVEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5df3ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que a Executada quitou os valores devidos conforme

planilha de cálculos, declaro extinta a execução nos termos dos

arts. 924, II e 925 do CPC.

Ademais, torno sem efeitoa anterior apresentação de seguro

garantia na AUSTRAL SEGURADORA S.A., sob o nº

024612023000207750047084 (ID. C0c4995 ).

Intime-se a ré para apresentação na Juntos Seguros S.A. a fim de

liberar o referido seguro-garantia.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-seas partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010253-34.2022.5.18.0104
AUTOR MARIA APARECIDA PEQUENO

MOURA

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA HELENA DE
GOIAS

ADVOGADO WELINGTON JEORGE BUENO(OAB:
32852/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA PEQUENO MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b84d4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que houve a quitação dos valores devidos conforme

comprovantes sob ID. 29004ae, ID. a286f8e, ID. 33bc3e2 e ID.

5454fc6, declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e

925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010253-34.2022.5.18.0104
AUTOR MARIA APARECIDA PEQUENO

MOURA

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

RÉU MUNICIPIO DE SANTA HELENA DE
GOIAS

ADVOGADO WELINGTON JEORGE BUENO(OAB:
32852/GO)

RÉU LOC-SERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS PIRES DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 51451/GO)

PERITO ROBERTO BESSA DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC-SERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE SANTA HELENA DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b84d4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que houve a quitação dos valores devidos conforme

comprovantes sob ID. 29004ae, ID. a286f8e, ID. 33bc3e2 e ID.

5454fc6, declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e

925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010206-60.2022.5.18.0104
AUTOR JHONATHAN LAZARO OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO PLINIO FIGUEIREDO CARDOSO DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5df3ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que a Executada quitou os valores devidos conforme

planilha de cálculos, declaro extinta a execução nos termos dos

arts. 924, II e 925 do CPC.

Ademais, torno sem efeitoa anterior apresentação de seguro

garantia na AUSTRAL SEGURADORA S.A., sob o nº

024612023000207750047084 (ID. C0c4995 ).

Intime-se a ré para apresentação na Juntos Seguros S.A. a fim de

liberar o referido seguro-garantia.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-seas partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-43.2023.5.18.0104
AUTOR CRISTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU CENTRO COMERCIAL CONQUISTA
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 39220/GO)

PERITO GUSTAVO MORAES CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5fed7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010955-43.2023.5.18.0104
AUTOR CRISTINA MARIA DA SILVA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU CENTRO COMERCIAL CONQUISTA
LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 39220/GO)

PERITO GUSTAVO MORAES CORREA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO COMERCIAL CONQUISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5fed7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0011095-77.2023.5.18.0104
AUTOR JACYLEIDE SANTOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU DECIO COMERCIO E SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

PERITO FAUSTO RODRIGUES DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACYLEIDE SANTOS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49f189e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0011095-77.2023.5.18.0104
AUTOR JACYLEIDE SANTOS DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU DECIO COMERCIO E SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO DIVINO DONIZETE ROMAO
JUNIOR(OAB: 159268/MG)

PERITO FAUSTO RODRIGUES DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECIO COMERCIO E SERVICOS RODOVIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49f189e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010319-82.2020.5.18.0104
AUTOR GERALDO DO CARMO SOARES

ADVOGADO PATRICIA LOPES DE SOUZA(OAB:
43891/GO)

ADVOGADO TASSIA ANDRADE ALVES
OLIVEIRA(OAB: 55006/GO)

RÉU COELGO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO LUIZ FERREIRA CARNEIRO(OAB:
53539/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO DO CARMO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 575204a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando o cumprimento de acordo entabulado pelas partes,

declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

Ademais, torno sem efeitoa anterior apresentação de seguro

garantia na JUNTO SEGUROS S.A., sob o nº 04-0775-0309615 (ID.

Ccd7b6e ) e 04-0775-0314681 (ID.b79e092 ).

Atente-se a secretaria para a retirada de todos os convênios

dos executados.

Intime-se a ré para apresentação na Juntos Seguros S.A. a fim de

liberar o referido seguro-garantia.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-seas partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010319-82.2020.5.18.0104
AUTOR GERALDO DO CARMO SOARES

ADVOGADO PATRICIA LOPES DE SOUZA(OAB:
43891/GO)

ADVOGADO TASSIA ANDRADE ALVES
OLIVEIRA(OAB: 55006/GO)
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RÉU COELGO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RÉU EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO LUIZ FERREIRA CARNEIRO(OAB:
53539/GO)

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELGO ENGENHARIA LTDA

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 575204a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando o cumprimento de acordo entabulado pelas partes,

declaro extinta a execução nos termos dos arts. 924, II e 925 do

CPC.

Ademais, torno sem efeitoa anterior apresentação de seguro

garantia na JUNTO SEGUROS S.A., sob o nº 04-0775-0309615 (ID.

Ccd7b6e ) e 04-0775-0314681 (ID.b79e092 ).

Atente-se a secretaria para a retirada de todos os convênios

dos executados.

Intime-se a ré para apresentação na Juntos Seguros S.A. a fim de

liberar o referido seguro-garantia.

Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intimem-seas partes para ciência.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010192-42.2023.5.18.0104
AUTOR JUNIOR CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

RÉU ANDALI S.A

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

PERITO NEVITON PERES DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CONCEICAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6056314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que a Executada quitou os valores devidos conforme

planilha de cálculos, declaro extinta a execução nos termos dos

arts. 924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010192-42.2023.5.18.0104
AUTOR JUNIOR CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DENNER DOUGLAS GOMES
CLEMENTE(OAB: 42451/GO)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA BONFIM(OAB:
63254/GO)

RÉU ANDALI S.A

ADVOGADO MARILIA BUGALHO PIOLI(OAB:
36498/PR)

PERITO NEVITON PERES DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDALI S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6056314

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que a Executada quitou os valores devidos conforme

planilha de cálculos, declaro extinta a execução nos termos dos

arts. 924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010862-90.2017.5.18.0104
AUTOR SIMONE DE LIMA GOUVEIA

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

ADVOGADO LUIZ CARLOS LOPES LEAO(OAB:
28957/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LOURIVAL MARTINS SOBRINHO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a17c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando o teor da manifestação da Contadoria (ID08600ff),

no tadamente  no  tocante  ao  tóp icoCONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS (DESONERAÇÃO DA FOLHA), intime-se a ré

para apresentar os documentos comprobatórios para retificação da

conta, neste particular, sob pena de indeferimento do pedido e

homologação dos novos cálculos apresentados pelo Setor de

Cálculo. Prazo de 05 dias.

Transcorrido o prazo acima, voltem os autos conclusos.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0011003-36.2022.5.18.0104
AUTOR LUAN DOUGLAS PEREIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO GRACIELLE PAIVA BORGES(OAB:
27521/GO)

RÉU APOLINARIO ACESSORIOS
AUTOMOTIVOS LTDA

RÉU SPAZI DESIGN MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

RÉU COSTA E VILELA LTDA

ADVOGADO DIEGO MENEZES VILELA(OAB:
27962/GO)

RÉU MICHELE CAROLINA CUNHA COSTA

RÉU JOAO BATISTA APOLINARIO ROCHA

RÉU JOAO BATISTA APOLINARIO ROCHA

RÉU SPAZI DESIGN MOVEIS DE ALTO
PADRAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN DOUGLAS PEREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70984f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Intime-se o exequentepara manifestar-se, de forma conclusiva,

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

Não havendo manifestação, enviem-se os autos ao arquivo

provisório, advertindo-lhe que ocorrerá o início do curso da

prescrição intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

O pedido de desarquivamento só será admitido no caso de terem

sido localizados bens do devedor, passíveis de penhora, não se

considerando, para tanto, requerimentos geréricos, como o mero

requerimento de repetição dos atos executórios anteriores.

Por fim, decorrido o prazo bienal, façam-se os autos conclusos para

pronúncia da prescrição intercorrente.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010787-46.2020.5.18.0104
AUTOR ADRIELLE SOARES FLAUZINO

PEREIRA
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ADVOGADO LORRAYNE RIBEIRO DO
PRADO(OAB: 56734/GO)

ADVOGADO REGY VIEIRA DE SOUZA(OAB:
65965/GO)

ADVOGADO SARA LÚCIA ARAÚJO MOREIRA
BASTOS(OAB: 36351/GO)

ADVOGADO AMILSON ROBERTO DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/GO)

RÉU SUPREMA PRODUTOS DE LIMPEZA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANGELA CRISTIANE DOS
SANTOS(OAB: 47989/GO)

RÉU OZENDA MARIA MOURA PAIVA DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO VERDE CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASCLEAN PRODUTOS DE
LIMPEZA E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 19737/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLE SOARES FLAUZINO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d84b0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para se manifestar, de forma conclusiva,

sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.

Assim, não havendo manifestação, enviem-se os autos ao arquivo

provisório, advertindo-lhe que ocorrerá o início do curso da

prescrição intercorrente (§ 2º do art. 11-A da CLT).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010665-62.2022.5.18.0104
AUTOR KLEBER CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO MARIELLE REZENDE
MENDONCA(OAB: 42462/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3846b31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Fundamentos pelos quais JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, a

Impugnação aos Cálculos apresentada por BRF S.A.nos termos da

fundamentação precedente.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 55,35 nos termos do art.

789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para

ciência desta decisão.

Vindos os cálculos retificados, voltem conclusos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010665-62.2022.5.18.0104
AUTOR KLEBER CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO MARIELLE REZENDE
MENDONCA(OAB: 42462/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO SAMUEL NUNES DE ALMEIDA LUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3846b31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Fundamentos pelos quais JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, a

Impugnação aos Cálculos apresentada por BRF S.A.nos termos da

fundamentação precedente.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 55,35 nos termos do art.

789-A, VII, da CLT.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para

ciência desta decisão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4289
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vindos os cálculos retificados, voltem conclusos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010641-34.2022.5.18.0104
AUTOR KLEBER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIA MARIA DA SILVA
MICHALCZYK(OAB: 26167/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA(OAB: 40455/GO)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 63466/GO)

RÉU FRIGOMIRO TRANSPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO MARTA PIRES BARBOSA(OAB:
44879/GO)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cde437

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a divergência existente nas alegações do autor, da ré

e da manifestação da Contadoria (ID`s4df4fb1,f46bdd0, ID

18f20f2), designo ATC, a realizar-se no CEJUSC, dia 26/03/2024

à s  1 3 h 3 0 m i n  – l i n k  c e j u s c :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/my/cejuscrioverde amparado nos arts. 764 da CLT, 75

do PGC e 3º, §3º, do CPC, sendo imprescindível a presença das

partes para o deslinde do caso.

Inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010641-34.2022.5.18.0104
AUTOR KLEBER OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LUCIA MARIA DA SILVA
MICHALCZYK(OAB: 26167/GO)

ADVOGADO LUCAS ALMEIDA(OAB: 40455/GO)

ADVOGADO MARCELO SEBASTIAO VIEIRA DA
SILVA(OAB: 63466/GO)

RÉU FRIGOMIRO TRANSPORTADORA
EIRELI

ADVOGADO MARTA PIRES BARBOSA(OAB:
44879/GO)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOMIRO TRANSPORTADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cde437

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a divergência existente nas alegações do autor, da ré

e da manifestação da Contadoria (ID`s4df4fb1,f46bdd0, ID

18f20f2), designo ATC, a realizar-se no CEJUSC, dia 26/03/2024

à s  1 3 h 3 0 m i n  – l i n k  c e j u s c :  h t t p s : / / t r t 1 8 - j u s -

br.zoom.us/my/cejuscrioverde amparado nos arts. 764 da CLT, 75

do PGC e 3º, §3º, do CPC, sendo imprescindível a presença das

partes para o deslinde do caso.

Inclua-se o feito em pauta.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010180-03.2024.5.18.0101
AUTOR VICTOR DE MORAES SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SEMENTES SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVEIRA
LIMA(OAB: 18400/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DE MORAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc9ae2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por VICTOR

DE MORAES SANTOS, autor, em face de SEMENTES SAO

FRANCISCO LTDA., ré, EXTINGUO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO,artigo 485, VIII no CPC, nos termos da

fundamentação supra, cujo teor passa a fazer, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pelo autor, no importe de R$ 3.542,61, calculadas sobre o

valor da causa (R$ 177.130,60), dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010180-03.2024.5.18.0101
AUTOR VICTOR DE MORAES SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RÉU SEMENTES SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVEIRA
LIMA(OAB: 18400/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMENTES SAO FRANCISCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc9ae2a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da ação trabalhista ajuizada por VICTOR

DE MORAES SANTOS, autor, em face de SEMENTES SAO

FRANCISCO LTDA., ré, EXTINGUO O PROCESSO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO,artigo 485, VIII no CPC, nos termos da

fundamentação supra, cujo teor passa a fazer, parte integrante

deste dispositivo.

Custas pelo autor, no importe de R$ 3.542,61, calculadas sobre o

valor da causa (R$ 177.130,60), dispensadas na forma da lei.

Intimem-se as partes para ciência.

Após, arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010725-06.2020.5.18.0104

AUTOR DIEGO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AURELIO OLIVEIRA
CARVALHO(OAB: 49627/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LOURIVAL MARTINS SOBRINHO
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CARVALHO & CRUVINEL
ADVOGADOS E ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

        INTIMAÇÃO

Fica intimado para ficar ciente que o procurador da reclamada foi

intimado (id 54e55c4)para apresentar conta e apresentou conta da

empresa BRF, novamente intimado( id c800cb5) se manteve inerte,

então os honorários foram pagos ( id a9efa4b)na conta apresenta.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA GONDIM MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010553-40.2015.5.18.0104
AUTOR ROZANA BARBOSA SILVA

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

ADVOGADO DANIEL ROSA DE OLIVEIRA(OAB:
38408/GO)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

ADVOGADO ERICA RODRIGUES
CARNEIRO(OAB: 25811/GO)

ADVOGADO POLLYANNA MARÇAL
AMARAL(OAB: 33553/GO)

ADVOGADO RAFAEL CALLY VILELA(OAB:
31701/DF)

ADVOGADO SIRLENE ZANON(OAB: 31669/GO)

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO KAMYLLA TASSIA COSTA MARTINS
HORBILON(OAB: 33877/GO)

ADVOGADO ZANDER LUIS OLIVEIRA DE
QUEIROZ(OAB: 33316/GO)

ADVOGADO LUCAS OLIMPIO DE SOUZA
ABADIA(OAB: 37353/GO)
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ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO NEVITON PERES DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Fica a parte Ré BRF S.A. intimada para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, efetuar o pagamento da execução,

conforme planilha ID. 8076bdf. A contribuição previdenciária, se

devida, deverá ser paga em guia própria (GPS), devendo a parte ré,

também, comprovar o envio da GFIP, nos termos seguintes:

O recolhimento da contribuição previdenciária será comprovado

pelo reclamado, mediante juntada aos autos da Guia da Previdência

Social - GPS e do protocolo de envio da GFIP (Protocolo de Envio

de Conectividade Social), salvo quanto a este último, se for

dispensado nos termos da regulamentação específica.

As guias GFIP e GPS deverão ser preenchidas pelo reclamado, a

primeira com o código 650, e a segunda com os códigos 2801 ou

2909, conforme o recolhimento seja identificado, respectivamente,

pelo número da matrícula no CEI ou pelo CNPJ do empregador.

"A finalidade da GFIP é o seguinte: A empresa é obrigada a

declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a o Conselho

Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na

forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos

da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do

INSS ou do Conselho Curador do FGTS.

Na GFIP, a empresa declara todos os fatos geradores de

contribuição previdenciária como, por exemplo, a remuneração do

empregado, dos trabalhadores avulsos e contribuintes individuais

que lhe prestam serviços, a contratação de cooperativas de

trabalho, os valores retidos de contribuições do segurados a seu

serviço, etc.

A GFIP foi criada com o objetivo principal de abastecer o CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais) com as informações

relativas aos segurados.

A falta de entrega de GFIP impede a expedição de prova de

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (emissão de

certidão negativa de débito), conforme dispõe o art. 32, parágrafo

10 da Lei 8212/91".

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

RICARDO ALVES BORGES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010036-25.2021.5.18.0104
AUTOR JOAO HENRIQUE SILVA

ADVOGADO MARY APARECIDA FREITAS
MODANEZ(OAB: 18467/GO)

ADVOGADO ALINE MARTINS VIEIRA(OAB:
40994/GO)

RÉU COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO DAYANE ALMEIDA TIMOTEO(OAB:
36686/GO)

ADVOGADO ZACARIAS MIGUEL ZENID
FERREIRA VIRGOLINO(OAB:
28450/GO)

ADVOGADO ALLAN MATHEUS ALVES DE
VASCONCELOS(OAB: 23928-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Fica a reclamada intimada para apresentar dados

bancários para devolução do saldo remanescente.Prazo de 05 dias

úteis.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA GONDIM MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010429-18.2019.5.18.0104
AUTOR JAELSON SOARES DOS REIS

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)
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RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

 

INTIMAÇÃO

Fica o PROCURADOR da reclamada intimado para apresentar sua

conta bancária para confecção do alvará de honorários

advocatícios , no prazo de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA GONDIM MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010429-18.2019.5.18.0104
AUTOR JAELSON SOARES DOS REIS

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Int imação: Fica o(a)  réu in t imado para comprovar  o

encaminhamento da guia GFIP, sob pena de envio de Ofício à

Receita Federal, no prazo de 15 dias úteis.

"A função da GFIP é o seguinte: A empresa é obrigada a declarar à

Secretaria da Receita Federal do Brasil ao Conselho Curador do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e

condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionadosa

fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição

previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do

Conselho Curador do FGTS.

Na GFIP, a empresa declara todos os fatos geradores de

contribuição previdenciária como, por exemplo, a remuneração do

empregado, dos trabalhadores avulsos e contribuintes individuais

que lhe prestam serviços, a contratação de cooperativas de

trabalho, os valores retidos de contribuições do segurados a seu

serviço, etc.

A GFIP foi criada com o objetivo principal de abastecer o CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais) com as informações

relativas aos segurados.

A falta de entrega de GFIP impede a expedição de prova de

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (emissão de

certidão negativa de débito), conforme dispõe o art. 32, parágrafo

10 da Lei 8212/91".

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA GONDIM MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010123-44.2022.5.18.0104
AUTOR WILSON RODRIGUES BORGES

GARCIA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 36376/GO)

RÉU EJP PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON RODRIGUES BORGES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98a58cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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Vistos, etc.

Considerando que houve o pagamento integral dos débitos

devidos pela Executada, declaro extinta a execução nos termos

dos arts. 924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010123-44.2022.5.18.0104
AUTOR WILSON RODRIGUES BORGES

GARCIA

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
PAIVA(OAB: 36376/GO)

RÉU EJP PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO ERIK FRANKLIN BEZERRA(OAB:
15978/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EJP PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 98a58cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Considerando que houve o pagamento integral dos débitos

devidos pela Executada, declaro extinta a execução nos termos

dos arts. 924, II e 925 do CPC.

Intimem-se as partes para ciência.

Arquivem-se os autos.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010168-77.2024.5.18.0104
AUTOR VITOR FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO POLIANNY MARQUES FREITAS
BRANQUINHO(OAB: 31456/GO)

RÉU PAULO RODRIGUES DA SILVA

RÉU PAULO RODRIGUES DA SILVA
01750287102

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29016e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão negativa dos mandados de citação das rés (ID.

8774c45), retire-se o feito de pauta de audiência inicial.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar

endereço correto ou requerer o que de direito.

Apresentado novo endereço, proceda-se a citação e inclusão do

feito em audiência inicial.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010140-85.2019.5.18.0104
AUTOR CLESIA LEARA SANTANA DE

ANDRADE

ADVOGADO JESSYCA FREITAS SILVEIRA(OAB:
46049/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLESIA LEARA SANTANA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474ca54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem, prazo de 05 dias,

sobre a solicitação da Contadoria (id. de98f45).

Após, voltem conclusos para deliberações.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010140-85.2019.5.18.0104
AUTOR CLESIA LEARA SANTANA DE

ANDRADE

ADVOGADO JESSYCA FREITAS SILVEIRA(OAB:
46049/GO)

ADVOGADO LILIANE PEREIRA DE LIMA(OAB:
25682/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 474ca54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem, prazo de 05 dias,

sobre a solicitação da Contadoria (id. de98f45).

Após, voltem conclusos para deliberações.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010006-19.2023.5.18.0104
AUTOR CRISTIANE CONCEICAO DE SOUSA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO LUCAS MEIRELLES SIQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE CONCEICAO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9a8933

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Prolatada sentença de procedência parcial dos pedidos, a ré opôs

embargos de declaração que foi conhecido e, no mérito, acolhidos.

A ré interpôs recurso ordinário, cujo acórdão conheceu parcialmento

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento.

Ato contínuo, a ré interpôs recurso de revista, cujo seguimento foi

denegado pelo E. TRT. Agravada a decisão, o C. TST negou

seguimento ao agravo de instrumento.

Considerando o t rânsi to em ju lgado e nos moldes da

fundamentação da decisão,  providencie a secretar ia:

1- a intimação da autora para, no prazo de 05 dias, depositar sua

CTPS na secretaria da Vara;

2- Oficie-se a SRTE-GO, ante as irregularidades apuradas eo

MTE por meio do endereço eletrônico sentenças.dsst@mte.gov.br

com cópia para insalubridade@tst.jus.br;

3- A expedição de requisição de pagamento dos honorários

periciais ao perito médico (no valor de r$1.000,00) e, nos termos do

790-b, § 4º da CLT e arts. 284 e seguintes do PGC/TRT 18ª

região;e

4- a remessa dos autos ao Setor de Cálculo para a liquidação da

sentença.

Registro que a ré optou pelo seguro garantia judicial, conforme

prevê o parágrafo 11 do artigo 899 da CLT

Frisa-se que a ré foi condenada ao pagamento dos honorários

periciais técnico.

Honorários sucumbenciais da parte autora: suspensão da

exigibilidade nos termos da sentença.

Vindos os cálculos, venham-se os autos conclusos.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010956-96.2021.5.18.0104
AUTOR OSVALDO DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO EDES DIVINO SILVA CABRAL(OAB:
31959/GO)

RÉU PRIMEIRA CLASSE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO LEANDRO NETO
SILVA(OAB: 42183/GO)

ADVOGADO NEUZA VAZ GONCALVES DE
MELO(OAB: 4113/GO)

ADVOGADO ROBERTA DAYANNE BRAGA
COELHO(OAB: 25068/GO)

PERITO NEVITON PERES DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO VERDE

PERITO NATALIA E SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVALDO DE SOUSA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4295
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ea2fb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Prolatada decisão (ID. 4775272) que, entre outras questões,

indeferiu o parcelamento da execução, a ré apresentou Agravo de

Petição, cujo acórdãoconheceu do apelo para, no mérito , negar-lhe

provimento. Trânsito em julgado (ID. d1635cd).

Ante o exposto, cumpra-se o determinado na decisão (ID.

4775272) , ou seja, libere-se o valor de R$ 207.000,00 ao

exequente, devendo o saldo remanescente permanecer em juízo.

Após a liberação ao exequente, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010333-66.2020.5.18.0104
AUTOR LUZENILTON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO NATHAN PORTO LIMA(OAB:
39524/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba78538

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

O processo encontrava-se na instância superior.

Considerando o acordo celebrado entre as partes no dia

05/03/2024,na sala de sessões da Cejusc desta cidade de Rio

V e r d e ,  n o  b o j o  d o  p r o c e s s o A T O r d  0 0 1 0 1 7 7 -

39.2024.5.18.0104,restou prejudicado o julgamento do agravo de

instrumento em recurso de revista interposto pela reclamada.

Considerando, ainda, que o acordo celebrado deu plena quitação às

pretensões formuladas na ação em comento, senão vejamos: "Com

o pagamento, o(a) Autor(a) outorga geral e plena quitação pelo

objeto da inicial e extinto contrato de trabalho, bem como dá

quitação aos autos denº 0010333-66.2020.5.18.0104, declarando

não possuir outras ações em face da ré.`(Ata de ID0de52e5),

extingo com resolução do méritoa presente reclamatória

trabalhista, nos term os do que dispõe o artigo 487, III, b do CPC.

Constou da ata, ainda que "Os honorários periciais técnicos

arbitrados emsentença ereformados poracórdão nos

autos0010333-66.2020.5.18.0104,no valor de R$1.800,00 serão

arcados pelo(a) réu(ré), que se compromete a efetuar o depósito

doreferido valor até a data de 05/04/2024, através de guia a ser

retirada no site do TRT18ª Região (link:servicos/depositosjudiciais),

que deverá ser depositada em agênciada CEF, sob pena de multa

de 20% no caso de atraso ou inadimplemento.

Deverá a Secretaria, após comprovação do pagamento do

presenteacordo, observara existência dedepósitos recursais

nosautos de nº0010333-66.2020.5.18.0104 e liberá-los à ré".

Custas já recolhidas pela reclamada quando da interposição do

recurso ordinário.

Fica a secretariadesde já autorizada a expedir alvará para

levantamento dos honorários periciais tão logo seja feito o depósito.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010956-96.2021.5.18.0104
AUTOR OSVALDO DE SOUSA JUNIOR

ADVOGADO EDES DIVINO SILVA CABRAL(OAB:
31959/GO)

RÉU PRIMEIRA CLASSE TRANSPORTES
LTDA - ME

ADVOGADO MARCELO LEANDRO NETO
SILVA(OAB: 42183/GO)

ADVOGADO NEUZA VAZ GONCALVES DE
MELO(OAB: 4113/GO)

ADVOGADO ROBERTA DAYANNE BRAGA
COELHO(OAB: 25068/GO)

PERITO NEVITON PERES DO CARMO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIO VERDE

PERITO NATALIA E SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIMEIRA CLASSE TRANSPORTES LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4296
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ea2fb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Prolatada decisão (ID. 4775272) que, entre outras questões,

indeferiu o parcelamento da execução, a ré apresentou Agravo de

Petição, cujo acórdãoconheceu do apelo para, no mérito , negar-lhe

provimento. Trânsito em julgado (ID. d1635cd).

Ante o exposto, cumpra-se o determinado na decisão (ID.

4775272) , ou seja, libere-se o valor de R$ 207.000,00 ao

exequente, devendo o saldo remanescente permanecer em juízo.

Após a liberação ao exequente, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes para ciência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010333-66.2020.5.18.0104
AUTOR LUZENILTON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO NATHAN PORTO LIMA(OAB:
39524/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZENILTON PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba78538

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc...

O processo encontrava-se na instância superior.

Considerando o acordo celebrado entre as partes no dia

05/03/2024,na sala de sessões da Cejusc desta cidade de Rio

V e r d e ,  n o  b o j o  d o  p r o c e s s o A T O r d  0 0 1 0 1 7 7 -

39.2024.5.18.0104,restou prejudicado o julgamento do agravo de

instrumento em recurso de revista interposto pela reclamada.

Considerando, ainda, que o acordo celebrado deu plena quitação às

pretensões formuladas na ação em comento, senão vejamos: "Com

o pagamento, o(a) Autor(a) outorga geral e plena quitação pelo

objeto da inicial e extinto contrato de trabalho, bem como dá

quitação aos autos denº 0010333-66.2020.5.18.0104, declarando

não possuir outras ações em face da ré.`(Ata de ID0de52e5),

extingo com resolução do méritoa presente reclamatória

trabalhista, nos term os do que dispõe o artigo 487, III, b do CPC.

Constou da ata, ainda que "Os honorários periciais técnicos

arbitrados emsentença ereformados poracórdão nos

autos0010333-66.2020.5.18.0104,no valor de R$1.800,00 serão

arcados pelo(a) réu(ré), que se compromete a efetuar o depósito

doreferido valor até a data de 05/04/2024, através de guia a ser

retirada no site do TRT18ª Região (link:servicos/depositosjudiciais),

que deverá ser depositada em agênciada CEF, sob pena de multa

de 20% no caso de atraso ou inadimplemento.

Deverá a Secretaria, após comprovação do pagamento do

presenteacordo, observara existência dedepósitos recursais

nosautos de nº0010333-66.2020.5.18.0104 e liberá-los à ré".

Custas já recolhidas pela reclamada quando da interposição do

recurso ordinário.

Fica a secretariadesde já autorizada a expedir alvará para

levantamento dos honorários periciais tão logo seja feito o depósito.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010692-26.2014.5.18.0104
AUTOR DEVALMIR OLIVEIRA DE PAIVA

ADVOGADO Orivaldo Guimarâes Rodrigues(OAB:
28429/GO)

RÉU KARINE LIMA FERNANDES

RÉU MARIA DE FATIMA ARAUJO DO
NASCIMENTO

RÉU QUEIROZ SERVICOS DE MAO DE
OBRA TERCEIRIZADA LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA
BORGES(OAB: 18590/CE)

RÉU TASSO GEOVANE QUEIROZ MAIA

ADVOGADO FRANCISCO BARRETO
SARAIVA(OAB: 34870/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVALMIR OLIVEIRA DE PAIVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4297
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8befb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Por meio da petição precedente (ID f4756df), o exequente

requerseja realizada nova tentativa de bloqueio via Bacenjud e

Renajud dos executados: 1- QUEIROZ SER. DE MAO DE OBRA

TER. LTDA – ME - CNPJ: 17.278.346/0001-59; 2- TASSO

GEOVANE QUEIROZ MAIA -CPF: 949.407.973-68; 3- MARIA DE

FATIMA ARAUJO DO NASCIMENTO - CPF: 696.859.323-87; 4-

KARINE LIMA FERNANDES -CPF: 620.227.253-87.

Requer, ainda, seja realizado em nome de todos os executados os

convênio CENSEC, CNIB e SIMBA.

Defiro, com exceção do convênio SIMBA, por tratar-se de

procedimento que pressupõe quebra de sigilo bancário além de

extremamente complexo, indicado especialmente para descortinar

transações suspeitas, o que não é o caso dos presentes autos.

Na hipótese de ser infrutífero o resultado das pesquisa, retornem

com osautos para oarquivo provisório, paraa continuidade da

contagem docurso da prescrição intercorrente (§ 2º do art. 11-A

da CLT).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010704-59.2022.5.18.0104
AUTOR ORLANDO GOMES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

RÉU WESLEY VALDECI DE SIQUEIRA
CONSTRUCOES EIRELI

RÉU WESLEY VALDECI DE SIQUEIRA

RÉU CONDOMINIO RESIDENCIAL YES!
GARDEN

ADVOGADO LEONARDO GONZAGA ROCHA(OAB:
46499/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7068578

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Intimado a tomar conhecimento das diligências realizadas e

requerer as providências devidas, o exequente peticionou ao ID

cfcd485 e requereu a suspensão da CNH do executadopessoa

física, Sr. WESLEY VALDECI DE SIQUEIRA, CPF: 000.487.621-9,

como forma deexecução indireta.

Requereu ainda, a consulta aos convênios CRC-JUD e CAGED,

emface do executado pessoa física.

Pois bem.

No tocante ao pedido de suspensão da CNH, ressalvado meu

entendimento pessoal noutro sentido, este juízo mudou

entendimento já há muito adotado para indeferir o pedido, devendo

haver comprovação de que a medida realmente se mostre eficaz,

não bastando a mera insolvência. Indefiro.

MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE CNH. MEDIDA

COERCITIVA PARA SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO. Entendo que a

medida deferida é desproporcional, desatendendo ao princípio da

efetividade, pois não se mostra útil ao cumprimento da obrigação

patrimonial imposta, sendo bastante crível, na verdade, a obtenção

de resultado oposto ao pretendido pela parte contrária, eis que a

limitação pretendida certamente trará prejuízos às relações

pessoais e profissionais do devedor, ressaltando que não existe nos

autos prova de que o executado ostenta uma vida luxuosa.

Segu rança  conced ida .  (TRT18 ,  MSC iv  -  0010759 -

65.2021.5.18.0000, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, TRIBUNAL

PLENO, 15/12/2021).

Defiro o convênio CRC-JUD.

Indefiro a consulta ao convênio CAGED, devendo a exequente

apontar indícios mínimos de que o réu possua vínculo de emprego

pelo qual receba o valor mínimo mensal apontado na Súmula 14 do

TRT/18, qual seja, "A impenhorabilidade de salários e outras

espécies semelhantes, prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser

excepcionada somente nas hipóteses em que as importâncias

excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais".

Realizadas as pesquisas, dê-se vista ao exequente por 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010785-81.2017.5.18.0104
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTO DE
SERVICOS DE SAUDE DE RIO
VERDE E REGIAO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO SUNAIKA INDIAMARA CAETANO
MOURA(OAB: 34828/GO)

RÉU SINDICATO DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO FREDERICO VAZ(OAB: 25008/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTO DE SERVICOS DE SAUDE DE RIO VERDE
E REGIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e04aedc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

P o r  m e i o  d a  p e t i ç ã o  d e  I D c e a a 3 2 0 ,  o  S i n d i c a d o

reque ren teS INDICATO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTO DESERVICOS DE SAÚDE DE RIO VERDE

E REGIÃO pugna quearequeridaSINDICATO DE ENFERMAGEM

DO ESTADO DE GOIASseja intimada para juntaraosautos, em

prazo não superior a 10 (dez)dias, osdocumentos da

ent idadeque"comprovearet i radadarepresentaçãodos

trabalhadorestécnicoseauxiliaresdeenfermagemnaáreaprivada

efilantrópicas,dacategoriaprofissionaldarequerida".

Intimado, o Sindicato requente manteve-se inerte.

Pois bem.

Em que pese ter havido a intimação da parte requerida para

manifestar-se a respeito da petição do sindicato autor, a minuta do

acordo nada dispôs acerca de apresentação de documento, nem o

requerente alegou eventual descumprimento do acordo.

Sendo assim, indefiro.

Intime-se o Sindicato autor para ciência.

Após, retornem com os autos para o arquivo definitivo.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010752-81.2023.5.18.0104
AUTOR SINDICATO TRAB IND

METALURGICA MEC MAT
ELETR.RIO VERDE

ADVOGADO MARINA RAFHAELA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 42417/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIZ FELICIO(OAB:
44522/GO)

RÉU THERMOTEC MANUTENCAO E
FABRICACAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WOLNEI LEMOS GOULART(OAB:
48218/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB IND METALURGICA MEC MAT ELETR.RIO
VERDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0700e91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a manifestação de ID. ca1b504 , intime-se,

novamente, a ré para que apresenteos MAPAS DAS FOLHAS DE

PAGAMENTO, como também, AS RELAÇÕES DE EMPREGADOS,

afim de viabilizar a liquidação do julgado, referentes aos meses: 1 –

Setembro 2022; 2- Outubro 2022; 3 – Novembro 2022; 4 –

Dezembro 2022; 5 - Janeiro 2023; 6 – Fevereiro 2022; 7 – Março

2023 e 8 – Abril 2023, no prazo de 15 dias,enfatizando que é

dever de todos colaborar com o Poder Judiciário (art. 378 do

CPC),sob pena de ser arbitrado o valor devido e imposta multa

por ato atentatório à dignidade da justiça (CPC, art. 77, IV e VI).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0010752-81.2023.5.18.0104
AUTOR SINDICATO TRAB IND

METALURGICA MEC MAT
ELETR.RIO VERDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO MARINA RAFHAELA CARVALHO DE
ARAUJO(OAB: 42417/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIZ FELICIO(OAB:
44522/GO)

RÉU THERMOTEC MANUTENCAO E
FABRICACAO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO WOLNEI LEMOS GOULART(OAB:
48218/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THERMOTEC MANUTENCAO E FABRICACAO INDUSTRIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0700e91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Considerando a manifestação de ID. ca1b504 , intime-se,

novamente, a ré para que apresenteos MAPAS DAS FOLHAS DE

PAGAMENTO, como também, AS RELAÇÕES DE EMPREGADOS,

afim de viabilizar a liquidação do julgado, referentes aos meses: 1 –

Setembro 2022; 2- Outubro 2022; 3 – Novembro 2022; 4 –

Dezembro 2022; 5 - Janeiro 2023; 6 – Fevereiro 2022; 7 – Março

2023 e 8 – Abril 2023, no prazo de 15 dias,enfatizando que é

dever de todos colaborar com o Poder Judiciário (art. 378 do

CPC),sob pena de ser arbitrado o valor devido e imposta multa

por ato atentatório à dignidade da justiça (CPC, art. 77, IV e VI).

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010862-80.2023.5.18.0104
AUTOR DYOGENES KOCHISE AMARAL

FERREIRA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYOGENES KOCHISE AMARAL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c59976e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc....

O processo encontrava-se na instância superior.

Considerando o acordo celebrado entre as partes no dia

07/03/2024,na sala da2ª Vara doTrabalho de Rio Verde, no bojo

do processoATSum 0011414-45.2023.5.18.0104,restou

prejudicado o julgamento do agravo de instrumento em recurso de

revista interposto pela reclamada.

Considerando, ainda, que o acordo celebrado deu plena quitação às

pretensões formuladas na ação em comento, senão vejamos: "Com

o pagamento, o(a) Autor(a) outorga geral e plena quitação

pelosobjetos das iniciais dos presentes autos e da ATOrd 0010862-

80.2023.5.18.0104 eextinto contrato de trabalho. Declara, ainda,

não possuir outras ações em face da Ré`. (Ata de ID08e4027),

extingo com resolução do méritoa presente reclamatória

trabalhista, nos termos do que dispõe o artigo 487, III, b do CPC.

Constou da ata, ainda, que "Os honorários periciais técnicos

referentes à ATOrd 0010862-80.2023.5.18.0104 também serão

arcados pela Ré e já foram fixados em R$ 2.500,00.

A Ré se compromete a efetuar o depósito nos referidos autos na

data do parágrafoanterior. O acordo também quita os honorários

sucumbenciais eventualmentedevidos pelas partes no processo

ATOrd 0010862-80.2023.5.18.0104.

Deverá a Secretaria, após comprovação do pagamento do

presenteacordo, observar a existência de depósitos recursais ou

seguro garantia e liberá-los àré, referente ao processo ATOrd

0010862-80.2023.5.18.0104".

Custas já recolhidas pela reclamada quando da interposição do

recurso ordinário.

Fica a secretariadesde já autorizada a expedir alvará para

levantamento dos honorários periciais tão logo seja feito o depósito.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010862-80.2023.5.18.0104

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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AUTOR DYOGENES KOCHISE AMARAL
FERREIRA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RÉU BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RALPH DA SILVA TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c59976e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc....

O processo encontrava-se na instância superior.

Considerando o acordo celebrado entre as partes no dia

07/03/2024,na sala da2ª Vara doTrabalho de Rio Verde, no bojo

do processoATSum 0011414-45.2023.5.18.0104,restou

prejudicado o julgamento do agravo de instrumento em recurso de

revista interposto pela reclamada.

Considerando, ainda, que o acordo celebrado deu plena quitação às

pretensões formuladas na ação em comento, senão vejamos: "Com

o pagamento, o(a) Autor(a) outorga geral e plena quitação

pelosobjetos das iniciais dos presentes autos e da ATOrd 0010862-

80.2023.5.18.0104 eextinto contrato de trabalho. Declara, ainda,

não possuir outras ações em face da Ré`. (Ata de ID08e4027),

extingo com resolução do méritoa presente reclamatória

trabalhista, nos termos do que dispõe o artigo 487, III, b do CPC.

Constou da ata, ainda, que "Os honorários periciais técnicos

referentes à ATOrd 0010862-80.2023.5.18.0104 também serão

arcados pela Ré e já foram fixados em R$ 2.500,00.

A Ré se compromete a efetuar o depósito nos referidos autos na

data do parágrafoanterior. O acordo também quita os honorários

sucumbenciais eventualmentedevidos pelas partes no processo

ATOrd 0010862-80.2023.5.18.0104.

Deverá a Secretaria, após comprovação do pagamento do

presenteacordo, observar a existência de depósitos recursais ou

seguro garantia e liberá-los àré, referente ao processo ATOrd

0010862-80.2023.5.18.0104".

Custas já recolhidas pela reclamada quando da interposição do

recurso ordinário.

Fica a secretariadesde já autorizada a expedir alvará para

levantamento dos honorários periciais tão logo seja feito o depósito.

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010099-45.2024.5.18.0104
AUTOR MAYCON ALEX RIBEIRO CRUZ

ADVOGADO RAMILSON BRUCCE SODRE
FERREIRA(OAB: 26997/MA)

RÉU CONSTRUTORA FETZ LTDA

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON ALEX RIBEIRO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a27a0a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

Após audiência inicial (ID. 16401e1), designada instrução para o dia

02/04/2024 às 14h as partes apresentaram o termo de acordo ID.

37a7d85, devidamente assinado, pondo fim ao litígio, procuração do

autor fl.15 ID. 04e09d7, com poderes para transigir.

A Reclamada pagará ao Reclamante o valor de R$ 1.500 (hum mil e

quinhentos reais) em parcela única, vencível em cinco dias,

contados da data em que a reclamada for intimada da homologação

do presente acordo.

As partes declaram para os fins do presente acordo que o os

valores são compostos de parcelas 100% indenizatórias: multa de

40% do FGTS (R$ 500,00) e diferença de aviso prévio indenizado

(R$1.000,00).

O pagamento acima declinado será feito mediante depósito direto

na conta corrente do procurador do reclamante, conforme dados

bancários da petição.

HOMOLOGOo acordo celebrado, para que surta seus legais

efeitos, ficando resolvido o mérito, nos termos do art. 487, III, b, do

CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3º

da CLT.

O autor dá plena quitação quanto ao extinto contrato de trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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A reclamada garante a integralidade dos depósitos do FGTS,

exceto a multa de 40% (quarenta por cento), que faz parte do

presente acordo.

Custas pelo(a) Autor(a) no importe de R$ 30,00, calculadas sobre

R$ 1.500,00, isento(a) em face da concessão dos benefícios da

justiça gratuita, nos termos do §3º, art. 790 da CLT.

Considerando que as parcelas do presente acordo serão realizadas

via depósito bancário na conta corrente do advogado do autor, o

ônus de comprovar o integral pagamento competirá às partes.

Ante os termos do acordo, expeça-se ALVARÁ para LIBERAÇÃO

DO FGTS ao reclamante, bem como, CERTIDÃO NARRATIVA

para PROCESSAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO.

Após 10 dias do vencimento do acordo, no silêncio das partes,

presumir-se-á cumprido.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Decorrido o prazo de presunção do acordo, no silêncio das partes,

arquivem-se os autos.

Retire-se o feito de pauta.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010099-45.2024.5.18.0104
AUTOR MAYCON ALEX RIBEIRO CRUZ

ADVOGADO RAMILSON BRUCCE SODRE
FERREIRA(OAB: 26997/MA)

RÉU CONSTRUTORA FETZ LTDA

ADVOGADO AIBES ALBERTO DA SILVA(OAB:
7967/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FETZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a27a0a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos etc.

Após audiência inicial (ID. 16401e1), designada instrução para o dia

02/04/2024 às 14h as partes apresentaram o termo de acordo ID.

37a7d85, devidamente assinado, pondo fim ao litígio, procuração do

autor fl.15 ID. 04e09d7, com poderes para transigir.

A Reclamada pagará ao Reclamante o valor de R$ 1.500 (hum mil e

quinhentos reais) em parcela única, vencível em cinco dias,

contados da data em que a reclamada for intimada da homologação

do presente acordo.

As partes declaram para os fins do presente acordo que o os

valores são compostos de parcelas 100% indenizatórias: multa de

40% do FGTS (R$ 500,00) e diferença de aviso prévio indenizado

(R$1.000,00).

O pagamento acima declinado será feito mediante depósito direto

na conta corrente do procurador do reclamante, conforme dados

bancários da petição.

HOMOLOGOo acordo celebrado, para que surta seus legais

efeitos, ficando resolvido o mérito, nos termos do art. 487, III, b, do

CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, §3º

da CLT.

O autor dá plena quitação quanto ao extinto contrato de trabalho.

A reclamada garante a integralidade dos depósitos do FGTS,

exceto a multa de 40% (quarenta por cento), que faz parte do

presente acordo.

Custas pelo(a) Autor(a) no importe de R$ 30,00, calculadas sobre

R$ 1.500,00, isento(a) em face da concessão dos benefícios da

justiça gratuita, nos termos do §3º, art. 790 da CLT.

Considerando que as parcelas do presente acordo serão realizadas

via depósito bancário na conta corrente do advogado do autor, o

ônus de comprovar o integral pagamento competirá às partes.

Ante os termos do acordo, expeça-se ALVARÁ para LIBERAÇÃO

DO FGTS ao reclamante, bem como, CERTIDÃO NARRATIVA

para PROCESSAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO.

Após 10 dias do vencimento do acordo, no silêncio das partes,

presumir-se-á cumprido.

Intimem-se as partes, por seus procuradores.

Decorrido o prazo de presunção do acordo, no silêncio das partes,

arquivem-se os autos.

Retire-se o feito de pauta.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010585-64.2023.5.18.0104
EXEQUENTE KESLEY RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

EXECUTADO PIZZARIA LARIELA LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO LEOBERTO URIAS DE SOUSA(OAB:
15543/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESLEY RIBEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f716d51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO  os Embargos de Declaração

apresentados por KESLEY RIBEIRO DA COSTA nos termos da

fundamentação precedente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência desta

decisão.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal para

liberação dos valores depositados pela executada.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0010585-64.2023.5.18.0104
EXEQUENTE KESLEY RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO TERESA APARECIDA VIEIRA
BARROS(OAB: 11841/GO)

ADVOGADO SUELI VIEIRA DA SILVA(OAB:
38797/GO)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO VIEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 54092/GO)

ADVOGADO JOURDAN ANTONIO BARROS
CRUVINEL(OAB: 31294/GO)

ADVOGADO LILIANE ALVES DE MOURA(OAB:
30679/GO)

ADVOGADO MARCEL BARROS LEÃO(OAB:
29482/GO)

EXECUTADO PIZZARIA LARIELA LTDA - EPP

ADVOGADO LEOBERTO URIAS DE SOUSA(OAB:
15543/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA LARIELA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f716d51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO  os Embargos de Declaração

apresentados por KESLEY RIBEIRO DA COSTA nos termos da

fundamentação precedente.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para ciência desta

decisão.

Aguarde-se o trânsito em julgado do processo principal para

liberação dos valores depositados pela executada.

    CARLOS EDUARDO ANDRADE GRATAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0010053-56.2024.5.18.0104
AUTOR ALEXANDRE DA CONCEICAO

ADVOGADO GERSON PINHEIRO DE LEMOS
JUNIOR(OAB: 22871/GO)

RÉU NUTRISAL INDUSTRIA E COMERCIO
SUPLEMENTOS PARA
ALIMENTACAO ANIMAL LTDA
(RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO GEOVANE JOSE FERREIRA(OAB:
26238/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BONTEMPO DE PAULA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010053-56.2024.5.18.0104
AUTOR ALEXANDRE DA CONCEICAO

ADVOGADO GERSON PINHEIRO DE LEMOS
JUNIOR(OAB: 22871/GO)

RÉU NUTRISAL INDUSTRIA E COMERCIO
SUPLEMENTOS PARA
ALIMENTACAO ANIMAL LTDA
(RECUPERACAO JUDICIAL)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO GEOVANE JOSE FERREIRA(OAB:
26238/GO)

PERITO ANDRE LUIZ DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRISAL INDUSTRIA E COMERCIO SUPLEMENTOS PARA
ALIMENTACAO ANIMAL LTDA (RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Notificação: Ficam as partes intimadas do Laudo Pericial retro.

Prazo comum de 5 dias.

RIO VERDE/GO, 19 de março de 2024.

SEBASTIAO BONTEMPO DE PAULA

Diretor de Secretaria

CEJUSC 2º GRAU

Notificação

Processo Nº ROT-0010304-96.2023.5.18.0011
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRENTE JAQUELYNE DOURADO QUINTAO

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRIDO JAQUELYNE DOURADO QUINTAO

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELYNE DOURADO QUINTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas a tomarem ciência da certidão juntada

aos autos e abaixo transcrita:

CERTIDÃO

Ante a manifestação da reclamante retro(vide petição de id.

cf2cc4a), de ordem da Coordenadora do Cejusc 2º grau, Wanda

Lúcia Ramos da Silva, certifico que os autos serão devolvidos ao

Gabinete de Origem para prosseguimento do feito, com as

homenagens de estilo, sendo que antes de tal ato as partes serão

intimadas a tomarem ciência do teor desta certidão.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO FERNANDES GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0010304-96.2023.5.18.0011
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRENTE JAQUELYNE DOURADO QUINTAO

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO RENATO CHAGAS CORREA DA
SILVA(OAB: 28449/GO)

RECORRIDO JAQUELYNE DOURADO QUINTAO

ADVOGADO VITOR RODRIGUES MOURA(OAB:
112768/MG)

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO DE
GOUVEA(OAB: 158589/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas a tomarem ciência da certidão juntada

aos autos e abaixo transcrita:

CERTIDÃO

Ante a manifestação da reclamante retro(vide petição de id.

cf2cc4a), de ordem da Coordenadora do Cejusc 2º grau, Wanda

Lúcia Ramos da Silva, certifico que os autos serão devolvidos ao

Gabinete de Origem para prosseguimento do feito, com as

homenagens de estilo, sendo que antes de tal ato as partes serão

intimadas a tomarem ciência do teor desta certidão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO FERNANDES GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0010784-49.2023.5.18.0181
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRENTE M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRIDO M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

  TELEPRESENCIAL

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência de tentativa de conciliação.

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: 26/03/2024, às 11:10

De ordem da Coordenadora do CEJUSC-JT 2º GRAU,

Desembargadora Dra WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, fica

Vossa Senhoria intimado(a) para audiência de tentativa de

conciliação,na forma do artigo 764 e §1º da CLT, pelo CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS DE 2º GRAU DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª

REGIÃO - CEJUSC-JT/2º GRAU, a ser real izada por

videoconferência, por intermédio do sistema ZOOM, cujo

acesso à sala virtual será possível por meio do link

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.tfg

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

CEJUSC-JT/2º GRAU - GOIÂNIA-GO - Telefone (WhatsApp):(62)

3222-5078

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO FERNANDES GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0010784-49.2023.5.18.0181
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRENTE M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRIDO M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELICIELE GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

  TELEPRESENCIAL

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência de tentativa de conciliação.

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: 26/03/2024, às 11:10

De ordem da Coordenadora do CEJUSC-JT 2º GRAU,

Desembargadora Dra WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, fica

Vossa Senhoria intimado(a) para audiência de tentativa de

conciliação,na forma do artigo 764 e §1º da CLT, pelo CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS DE 2º GRAU DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª

REGIÃO - CEJUSC-JT/2º GRAU, a ser real izada por

videoconferência, por intermédio do sistema ZOOM, cujo

acesso à sala virtual será possível por meio do link

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.tfg

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

CEJUSC-JT/2º GRAU - GOIÂNIA-GO - Telefone (WhatsApp):(62)

3222-5078

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO FERNANDES GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0010784-49.2023.5.18.0181
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRENTE M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRIDO M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K.G.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

  TELEPRESENCIAL

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência de tentativa de conciliação.

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: 26/03/2024, às 11:10

De ordem da Coordenadora do CEJUSC-JT 2º GRAU,

Desembargadora Dra WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, fica

Vossa Senhoria intimado(a) para audiência de tentativa de

conciliação,na forma do artigo 764 e §1º da CLT, pelo CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS DE 2º GRAU DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª

REGIÃO - CEJUSC-JT/2º GRAU, a ser real izada por

videoconferência, por intermédio do sistema ZOOM, cujo

acesso à sala virtual será possível por meio do link

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.tfg

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

CEJUSC-JT/2º GRAU - GOIÂNIA-GO - Telefone (WhatsApp):(62)

3222-5078

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO FERNANDES GONCALVES

Assessor

Processo Nº ROT-0010784-49.2023.5.18.0181
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRENTE M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRENTE GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO MIRIAM ALMEIDA DE PAIVA

ADVOGADO ANDRE LUIS DA SILVA(OAB:
41184/GO)

ADVOGADO EUDES FABIANE CARNEIRO(OAB:
21078/GO)

RECORRIDO M.K.G.N.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO A.K.G.D.S.

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO GELICIELE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.K.G.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO

  TELEPRESENCIAL

O presente processo foi especialmente selecionado dentre muitos

outros para participar de audiência de tentativa de conciliação.

DATA DA AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL: 26/03/2024, às 11:10

De ordem da Coordenadora do CEJUSC-JT 2º GRAU,

Desembargadora Dra WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA, fica

Vossa Senhoria intimado(a) para audiência de tentativa de

conciliação,na forma do artigo 764 e §1º da CLT, pelo CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS DE 2º GRAU DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18ª

REGIÃO - CEJUSC-JT/2º GRAU, a ser real izada por

videoconferência, por intermédio do sistema ZOOM, cujo

acesso à sala virtual será possível por meio do link

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejusc.2grau.tfg

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

CEJUSC-JT/2º GRAU - GOIÂNIA-GO - Telefone (WhatsApp):(62)

3222-5078

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

THIAGO FERNANDES GONCALVES

Assessor

CEJUSC GOIÂNIA

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ATOrd-0010783-47.2022.5.18.0004
AUTOR EPIFANIO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

PERITO ELIANE KAFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPIFANIO LUIZ GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010783-47.2022.5.18.0004
AUTOR EPIFANIO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO ALCILENE MARGARIDA DE
CARVALHO(OAB: 16709/GO)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODRIGO DE FREITAS MUNDIM
LOBO REZENDE(OAB: 31792/GO)

PERITO ELIANE KAFER

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010882-20.2018.5.18.0016
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU CLEBER GOMES DE LIMA

ADVOGADO RONICLEY NUNES RIBEIRO(OAB:
37440/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 02/04/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010882-20.2018.5.18.0016
AUTOR SINDICATO DO COM VAREJ DE

FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RÉU CLEBER GOMES DE LIMA

ADVOGADO RONICLEY NUNES RIBEIRO(OAB:
37440/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 02/04/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.
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LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011082-21.2022.5.18.0005
AUTOR DANIELLY GONCALVES LOPES

ADVOGADO FERNANDA SOARES HELBINGEN
CORREA(OAB: 35205/GO)

RÉU FISIA COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLY GONCALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 13:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011082-21.2022.5.18.0005
AUTOR DANIELLY GONCALVES LOPES

ADVOGADO FERNANDA SOARES HELBINGEN
CORREA(OAB: 35205/GO)

RÉU FISIA COMERCIO DE PRODUTOS
ESPORTIVOS S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO VALERIA DE LIMA REIS LOBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FISIA COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 13:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade
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(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011026-25.2021.5.18.0004
AUTOR THULIO HELTER SOARES RIBEIRO

ADVOGADO JOAO MARCELO SOUZA
RANULFO(OAB: 32676/GO)

RÉU MEDIALL BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO MACHADO NETO(OAB:
62412/GO)

ADVOGADO FABIO DE ARRUDA CAMOZZI(OAB:
49277/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THULIO HELTER SOARES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011026-25.2021.5.18.0004
AUTOR THULIO HELTER SOARES RIBEIRO

ADVOGADO JOAO MARCELO SOUZA
RANULFO(OAB: 32676/GO)

RÉU MEDIALL BRASIL S.A.

ADVOGADO JOAO MACHADO NETO(OAB:
62412/GO)

ADVOGADO FABIO DE ARRUDA CAMOZZI(OAB:
49277/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDIALL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,
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notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA LINO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)
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RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOUZA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMFORT GEL INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS
LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OILINO AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio
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do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)
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ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0012027-81.2017.5.18.0005
AUTOR MAURO CANUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL RODARTE CAMOZZI(OAB:
23456/GO)

ADVOGADO DENISE PEIXOTO DA SILVA(OAB:
33733/GO)

RÉU LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU OILINO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU ARTUR PEIXOTO DE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU LARA PEIXOTO DE SOUZA LINO
BATISTA

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU JOSE SOUZA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

RÉU WANILDE PEIXOTO DA SILVA LINO

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU COMFORT GEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE FRALDAS LTDA - ME

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

RÉU DROGARIA LINO EIRELI

ADVOGADO FELICIANO FRANCO MAMEDE(OAB:
25553/GO)

ADVOGADO CLEITON CAMILO DA SILVA(OAB:
45991/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO SERGIO FUZO

PERITO MARINA GABRIELA LAQUIS BARBAR

DEPOSITÁRIO JOSE SOUZA LINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PEIXOTO DE SOUZA LINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010564-89.2022.5.18.0018
AUTOR LETICIA ALVES LEMOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RITA ALVES LOBO DAS
GRACAS(OAB: 11809/GO)

RÉU KMB COMERCIO FARMACEUTICA E
QUIMICA LTDA

ADVOGADO ROLDAO BARBOSA DA SILVA
NETO(OAB: 22004/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES RICARDO BARBOSA
LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA ALVES LEMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 14:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010564-89.2022.5.18.0018
AUTOR LETICIA ALVES LEMOS DE

OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO RITA ALVES LOBO DAS
GRACAS(OAB: 11809/GO)

RÉU KMB COMERCIO FARMACEUTICA E
QUIMICA LTDA

ADVOGADO ROLDAO BARBOSA DA SILVA
NETO(OAB: 22004/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOISES RICARDO BARBOSA
LACERDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KMB COMERCIO FARMACEUTICA E QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 14:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011119-15.2022.5.18.0016
AUTOR DIENIFER NAIARA DA SILVA

CORREA

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

RÉU L CORDEIRO LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO LAUENDA NATIANE MOREIRA DOS
PASSOS(OAB: 56359/GO)

ADVOGADO EVALDO DIAS DOS SANTOS(OAB:
27659/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIENIFER NAIARA DA SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 13:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011119-15.2022.5.18.0016
AUTOR DIENIFER NAIARA DA SILVA

CORREA

ADVOGADO VANESSA MENDES
BARCELOS(OAB: 56387/GO)

ADVOGADO JONATHAN NUNES DA SILVA(OAB:
48726/GO)

RÉU L CORDEIRO LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO LAUENDA NATIANE MOREIRA DOS
PASSOS(OAB: 56359/GO)

ADVOGADO EVALDO DIAS DOS SANTOS(OAB:
27659/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L CORDEIRO LAVANDERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 13:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0011710-94.2019.5.18.0011
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS GALVAO(OAB:
58064/GO)

ADVOGADO JOSÉ GERALDO DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 14090/GO)

ADVOGADO JONATA NEVES DE CAMPOS(OAB:
33335/GO)

RÉU VIEIRA E BRANDAO LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DA MATA(OAB:
11076/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 15:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0011710-94.2019.5.18.0011
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO ALEXANDRE BITTENCOURT AMUI
DE OLIVEIRA(OAB: 28867/GO)

ADVOGADO ANA LUCIA DOS REIS GALVAO(OAB:
58064/GO)

ADVOGADO JOSÉ GERALDO DE SANTANA
OLIVEIRA(OAB: 14090/GO)

ADVOGADO JONATA NEVES DE CAMPOS(OAB:
33335/GO)

RÉU VIEIRA E BRANDAO LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DA MATA(OAB:
11076/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIEIRA E BRANDAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 15:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010287-49.2021.5.18.0005
AUTOR LUCAS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ISA APARECIDA RASMUSSEN DE
CASTRO BANDEIRA(OAB: 16923/GO)

ADVOGADO ROSILEINE CARVALHO AIRES(OAB:
20463/GO)

RÉU CONCEPT TELECOM EIRELI

ADVOGADO WERNER VON BRAUN DE
OLIVEIRA(OAB: 24850/GO)

RÉU ALESSANDRA SANO

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU IGOR PEREIRA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FERREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/
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De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010287-49.2021.5.18.0005
AUTOR LUCAS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ISA APARECIDA RASMUSSEN DE
CASTRO BANDEIRA(OAB: 16923/GO)

ADVOGADO ROSILEINE CARVALHO AIRES(OAB:
20463/GO)

RÉU CONCEPT TELECOM EIRELI

ADVOGADO WERNER VON BRAUN DE
OLIVEIRA(OAB: 24850/GO)

RÉU ALESSANDRA SANO

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU IGOR PEREIRA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEPT TELECOM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010287-49.2021.5.18.0005
AUTOR LUCAS FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO ISA APARECIDA RASMUSSEN DE
CASTRO BANDEIRA(OAB: 16923/GO)

ADVOGADO ROSILEINE CARVALHO AIRES(OAB:
20463/GO)

RÉU CONCEPT TELECOM EIRELI

ADVOGADO WERNER VON BRAUN DE
OLIVEIRA(OAB: 24850/GO)

RÉU ALESSANDRA SANO

RÉU OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO GONCALEZ(OAB:
19301/GO)

RÉU IGOR PEREIRA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 24/04/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010993-10.2022.5.18.0001
AUTOR JOSE AFONSO DE JESUS GOMES

RÉU PRADO & PRADO LTDA

ADVOGADO EMANUEL JORGE FAUTH DE
FREITAS JUNIOR(OAB: 57601/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRADO & PRADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 14:00

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010700-55.2023.5.18.0017
AUTOR ERNANI BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO WANDERSON MATHEUS DE SOUSA
REIS(OAB: 62564/GO)

RÉU ROTE EVENTOS E BUFFET LTDA

RÉU TAYO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI BATISTA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010700-55.2023.5.18.0017
AUTOR ERNANI BATISTA DE SOUSA

ADVOGADO WANDERSON MATHEUS DE SOUSA
REIS(OAB: 62564/GO)

RÉU ROTE EVENTOS E BUFFET LTDA

RÉU TAYO SERVICOS EIRELI

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYO SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - GOIÂNIA - Telefone (WhatsApp):(62) 3222-5028

INTIMAÇÃO

DATA DA AUDIÊNCIA: 25/04/2024 15:30

Acesso à sala de audiência:

https://trt18-jus-br.zoom.us/my/cejuscgoianiamesa19

O r i e n t a ç õ e s  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o :

http://www.trt18.jus.br/portal/servicos/audiencias-telepresenciais/

De ordem do MM. Juiz, fica Vossa Senhoria intimado(a) para

audiência de TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO,na forma do artigo

764 e §1º da CLT, pelo CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC

GOIÂNIA, a ser realizada por videoconferência, por intermédio

do sistema ZOOM, através do código de acesso acima

mencionado.

Fica assim ciente que: 1 - É de responsabilidade das partes e

advogados dispor de equipamento (celular, tablet, computador,

notebook, etc.) que contenha câmera, microfone e acesso à internet

para participação na audiência por videoconferência; 2 - Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT; artigo 9º,

§ 3º, da Portaria TRT-18 797/2020).

OBS.: Tendo em vista o volume de processos na Secretaria de

Cálculos deste Regional, sugere-se às partes que procedam a

liquidação da sentença/acórdão, para auxiliar na busca de uma

composição amigável no presente feito.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

LEILA ALVES BARBOSA

Diretor de Secretaria

POSTO AVANÇADO DE PIRES DO RIO

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010750-35.2023.5.18.0291
AUTOR AGNALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO KELLY BARROS MELO(OAB:
50889/GO)

RÉU DIVINA SUCENA DA SILVA
CAMARGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 10 dias,

tomarem ciência do laudo pericial anexado ao processo e, caso

queiram, apresentarem manifestação, sob pena de preclusão.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010990-24.2023.5.18.0291
AUTOR ELTON FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

PERITO RODRIGO FERREIRA MOREIRA
GONCALVES

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 10 dias,

tomarem ciência do laudo pericial anexado ao processo e, caso

queiram, apresentarem manifestação, sob pena de preclusão.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010990-24.2023.5.18.0291
AUTOR ELTON FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES(OAB:
39343/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

PERITO RODRIGO FERREIRA MOREIRA
GONCALVES

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R V RACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 10 dias,

tomarem ciência do laudo pericial anexado ao processo e, caso

queiram, apresentarem manifestação, sob pena de preclusão.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0011099-33.2023.5.18.0131
AUTOR FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RÉU LASA LAGO AZUL SA

ADVOGADO ALZIRA MARIA MARRA(OAB:
11537/GO)

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o perito intimado para, no prazo de dez dias, manifestar-se a

respeito da petição de id de92633.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0011030-06.2023.5.18.0291
AUTOR J.C.V.D.R.

ADVOGADO MAELI NASCIMENTO TRONCHA DA
SILVA(OAB: 17880/GO)

RÉU E.B.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA MOREIRA(OAB:
45678/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.C.V.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d13a78a.

Processo Nº ATOrd-0010889-84.2023.5.18.0291
AUTOR JOZI CLEITON CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ANANIAS GODOI(OAB: 390099/SP)

RÉU NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO KELLY BARROS MELO(OAB:
50889/GO)

ADVOGADO VANCLEI ALVES DA SILVA(OAB:
31288/GO)

ADVOGADO EVANDRO NASCIMENTO
GONCALVES(OAB: 63589/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOZI CLEITON CARDOSO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o perito intimado para, no prazo de dez dias, manifestar-se a

respeito da petição apresentada pela reclamante por meio do

documento de id.751a4fa, em especial em relação à alegação de

que não foram respondidos os quesitos apresentados.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010889-84.2023.5.18.0291
AUTOR JOZI CLEITON CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO ANANIAS GODOI(OAB: 390099/SP)

RÉU NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO KELLY BARROS MELO(OAB:
50889/GO)

ADVOGADO VANCLEI ALVES DA SILVA(OAB:
31288/GO)

ADVOGADO EVANDRO NASCIMENTO
GONCALVES(OAB: 63589/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o perito intimado para, no prazo de dez dias, manifestar-se a

respeito da petição apresentada pela reclamante por meio do

documento de id.751a4fa, em especial em relação à alegação de

que não foram respondidos os quesitos apresentados.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010488-92.2016.5.18.0271
AUTOR ELVIS RONALDO GONCALVES DE

FREITAS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

ADVOGADO VANCLEI ALVES DA SILVA(OAB:
31288/GO)

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS RONALDO GONCALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o perito intimado para, no prazo de 10 dias, responder os

quesitos suplementares apresentados nos autos.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010488-92.2016.5.18.0271
AUTOR ELVIS RONALDO GONCALVES DE

FREITAS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SIMAO GOMES
TAVEIRA(OAB: 41176/GO)

RÉU NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE
ALIMENTOS S/A

ADVOGADO WESLEY BATISTA E SOUZA(OAB:
22677/GO)

ADVOGADO VANCLEI ALVES DA SILVA(OAB:
31288/GO)

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - NUTRIZA AGROINDUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o perito intimado para, no prazo de 10 dias, responder os

quesitos suplementares apresentados nos autos.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

JUSSARA BALTA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010998-69.2021.5.18.0291
AUTOR SILVIA SOUZA DO AMPARO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR MARIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR ELIANE AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU VR VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMPARO MIRANDA

PERITO CAMILA SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

SILVANA REIS DE MENDONCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010998-69.2021.5.18.0291
AUTOR SILVIA SOUZA DO AMPARO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR MARIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR ELIANE AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU VR VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMPARO MIRANDA

PERITO CAMILA SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

SILVANA REIS DE MENDONCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010998-69.2021.5.18.0291
AUTOR SILVIA SOUZA DO AMPARO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR MARIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR ELIANE AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU VR VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMPARO MIRANDA

PERITO CAMILA SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DO AMPARO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

SILVANA REIS DE MENDONCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010998-69.2021.5.18.0291
AUTOR SILVIA SOUZA DO AMPARO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR MARIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR ELIANE AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU VR VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMPARO MIRANDA

PERITO CAMILA SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE AMPARO MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

SILVANA REIS DE MENDONCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010998-69.2021.5.18.0291
AUTOR SILVIA SOUZA DO AMPARO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR MARIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR ELIANE AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU VR VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMPARO MIRANDA

PERITO CAMILA SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA SOUZA DO AMPARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

SILVANA REIS DE MENDONCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010998-69.2021.5.18.0291
AUTOR SILVIA SOUZA DO AMPARO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR MARIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR ELIANE AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU VR VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMPARO MIRANDA

PERITO CAMILA SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R V RACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

SILVANA REIS DE MENDONCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0010998-69.2021.5.18.0291
AUTOR SILVIA SOUZA DO AMPARO

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR LUCIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR MARIANA DO AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR ELIANE AMPARO MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

AUTOR JOSE LUCIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

RÉU VR VETERINARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

RÉU R V RACOES LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL MARTINS CORTEZ(OAB:
24411/GO)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA EDNA AMPARO MIRANDA

PERITO CAMILA SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VR VETERINARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para os fins do art. 884 da CLT.

PIRES DO RIO/GO, 19 de março de 2024.

SILVANA REIS DE MENDONCA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE PALMEIRAS DE GOIÁS

Edital

Processo Nº ATOrd-0010098-81.2024.5.18.0291
AUTOR SERGIO DE ASSIS

ADVOGADO CLAUDIO CARDOSO PEIXOTO(OAB:
66299/GO)

RÉU BIOENG CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RÉU INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
43085/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENG CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 17/04/2024 08h45

O Doutor GUILHERME BRINGEL MURICI, Juiz da Vara do

Trabalho de Palmeiras de Goiás - GO, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica NOTIFICADA A

RECLAMADA RÉU: BIOENG CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 44.192.539/0001-65,

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que compareça

perante esta Vara do Trabalho, estabelecida no seguinte endereço:

Rodovia GO-156, KM-0,5, Zona Suburbana, Palmeiras de Goiás -

GO, na audiência acima indicada, a fim de responder aos termos da

reclamação que tramita em trâmite nesta Vara conforme orientação

abaixo:

"Para AUDIÊNCIA INICIAL, relativa à reclamação trabalhista

supramencionada, incluo o presente processo na pauta do dia/data

conforme acima mencionado, ficando as partes cientes dos

seguintes procedimentos: 1. A audiência ora designada será

realizada nas modalidades presencial e telepresencial, ficando a

forma de participação a critério das partes e de seus procuradores;

2. Na modalidade presencial a audiência será realizada na Vara do

Trabalho de Palmeiras de Goiás. 3. Na modalidade telepresencial, a

audiência será realizada por meio do sistema ZOOM, cujo

acesso se dará por meio de computador/celular, bastando para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4330
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tanto acessar o link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87285925596

(computador) e pelo (celular) o acesso se dará clicando em

ingressar” e inserindo o ID da reunião 872 8592 5596; 4. Ao

acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Recomenda-se o acesso prévio à

ferramenta ZOOM para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones; 5. Em ambas as modalidades de audiência, serão

observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto), que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT); 6. Na audiência inicial será tentada a

conciliação entre as partes e não havendo composição será

designada audiência de instrução e julgamento posteriormente;

7. O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (PJe-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou,

em se tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do

INSS), do CPF e da RG; 8. A contestação e eventuais documentos

deverão ser anexados aos autos no Pje-JT, antes da audiência

inicial, na ordem cronológica, conforme dispõe a Resolução 

85/CSJT, com as alterações ocorridas posteriormente. Faculta-

se a apresentação de defesa oral, consoante disposto no art. 847

da CLT. 9. O não-comparecimento da parte reclamante à

audiência implicará no arquivamento da reclamação trabalhista e

condenação ao pagamento das custas, nos termos do art. 844, §2º,

da CLT. 10. O não comparecimento da parte reclamada à

audiência implicará no julgamento da causa a sua revelia, com

presunção de sua confissão quanto à matéria de fato; 11. Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT. Intime-

se a parte autora. Notifique-se a parte reclamada." A reclamada fica

NOTIFICADA ainda de que nessa audiência, deverá comparecer na

pessoa do sócio (diretor ou empregado registrado), que tenha

conhecimento dos fatos alegados pela parte autora na peça inicial,

munido de documento de identificação e carta de preposto,

podendo vir acompanhado de advogado, oportunidade em que

deverá apresentar o contrato social ou os atos constitutivos da

empresa, se for o caso. O processo tramitará exclusivamente em

forma eletrônica, logo, deverá a reclamada apresentar a defesa por

meio do processo judicial eletrônico (PJe), conforme a Resolução

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos

autos ocorrerá no ato do envio dos documentos, acompanhada dos

documentos em que se fundar, inclusive os cartões se ponto, caso

se enquadre no art. 74, § 2º/CLT." 

A reclamada fica NOTIFICADA ainda de que deverá comparecer à

referida audiência e que o seu não comparecimento importará no

julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato.

E para que chegue ao seu conhecimento de Reclamada: BIOENG

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

44.192.539/0001-65 é mandado publicar o presente edital no DEJT.

Eu, LUANA RODRIGUES DA SILVA, confeccionei e conferi o

presente edital.

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME BRINGEL MURICI

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0010064-09.2024.5.18.0291
AUTOR JURANDIR RODRIGUES SOARES

ADVOGADO LUCAS JUNIOR SILVA DOS
SANTOS(OAB: 453747/SP)

RÉU BIOENG MANUTENCAO E
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RÉU INTERCEMENT BRASIL S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIOENG MANUTENCAO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA INICIAL

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL: 24/04/2024 10h30

O Doutor GUILHERME BRINGEL MURICI, Juiz da Vara do

Trabalho de Palmeiras de Goiás - GO, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, que, por intermédio deste, fica NOTIFICADA A

RECLAMADA RÉU: BIOENG MANUTENCAO E SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA CNPJ: , atualmente em lugar incerto e não

sabido, para que compareça perante esta Vara do Trabalho,

estabelecida no seguinte endereço: Rodovia GO-156, KM-0,5, Zona

Suburbana, Palmeiras de Goiás - GO, na audiência acima indicada,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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a fim de responder aos termos da reclamação que tramita em

trâmite nesta Vara conforme orientação abaixo:

"Para AUDIÊNCIA INICIAL, relativa à reclamação trabalhista

supramencionada, incluo o presente processo na pauta do dia/data

conforme acima mencionado, ficando as partes cientes dos

seguintes procedimentos: 1. A audiência ora designada será

realizada nas modalidades presencial e telepresencial, ficando a

forma de participação a critério das partes e de seus procuradores;

2. Na modalidade presencial a audiência será realizada na Vara do

Trabalho de Palmeiras de Goiás. 3. Na modalidade telepresencial, a

audiência será realizada por meio do sistema ZOOM, cujo

acesso se dará por meio de computador/celular, bastando para

tanto acessar o link: https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87285925596

(computador) e pelo (celular) o acesso se dará clicando em

ingressar” e inserindo o ID da reunião 872 8592 5596; 4. Ao

acessar o aplicativo ZOOM, a parte e seu procurador serão

direcionados a uma sala de espera e no horário da audiência a

entrada será autorizada. Recomenda-se o acesso prévio à

ferramenta ZOOM para verificar a necessidade de eventuais

atualizações, downloads, ou funcionalidade de câmeras e

microfones; 5. Em ambas as modalidades de audiência, serão

observados os procedimentos previstos no art. 844 da CLT. A parte

reclamada deverá comparecer pessoalmente ou

telepresencialmente, ou por meio de sócio ou preposto (munido de

documento de identificação com foto), que tenha conhecimento dos

fatos alegados na petição inicial, preferencialmente acompanhada

de advogado(a) habilitado(a) no Processo Judicial Eletrônico da

Justiça do Trabalho (Pje-JT); 6. Na audiência inicial será tentada a

conciliação entre as partes e não havendo composição será

designada audiência de instrução e julgamento posteriormente;

7. O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (PJe-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da

pessoa jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou,

em se tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do

INSS), do CPF e da RG; 8. A contestação e eventuais documentos

deverão ser anexados aos autos no Pje-JT, antes da audiência

inicial, na ordem cronológica, conforme dispõe a Resolução 

85/CSJT, com as alterações ocorridas posteriormente. Faculta-

se a apresentação de defesa oral, consoante disposto no art. 847

da CLT. 9. O não-comparecimento da parte reclamante à

audiência implicará no arquivamento da reclamação trabalhista e

condenação ao pagamento das custas, nos termos do art. 844, §2º,

da CLT. 10. O não comparecimento da parte reclamada à

audiência implicará no julgamento da causa a sua revelia, com

presunção de sua confissão quanto à matéria de fato; 11. Fica

vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências iniciais e

de conciliação, em atendimento ao Princípio da Confidencialidade

(art. 12, § 4o, c/c art. 1o, I, do Anexo III, ambos da Resolução

125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução 174/CSJT. Intime-

se a parte autora. Notifique-se a parte reclamada." A reclamada fica

NOTIFICADA ainda de que nessa audiência, deverá comparecer na

pessoa do sócio (diretor ou empregado registrado), que tenha

conhecimento dos fatos alegados pela parte autora na peça inicial,

munido de documento de identificação e carta de preposto,

podendo vir acompanhado de advogado, oportunidade em que

deverá apresentar o contrato social ou os atos constitutivos da

empresa, se for o caso. O processo tramitará exclusivamente em

forma eletrônica, logo, deverá a reclamada apresentar a defesa por

meio do processo judicial eletrônico (PJe), conforme a Resolução

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cuja juntada aos

autos ocorrerá no ato do envio dos documentos, acompanhada dos

documentos em que se fundar, inclusive os cartões se ponto, caso

se enquadre no art. 74, § 2º/CLT." 

A reclamada fica NOTIFICADA ainda de que deverá comparecer à

referida audiência e que o seu não comparecimento importará no

julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato.

E para que chegue ao seu conhecimento de Reclamada: BIOENG

MANUTENCAO E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ:

47.827.491/0001-02, é mandado publicar o presente edital no DEJT.

Eu, LUANA RODRIGUES DA SILVA, confeccionei e conferi o

presente edital.

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

GUILHERME BRINGEL MURICI

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0010789-32.2023.5.18.0291
AUTOR CREUSMAR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO HIANA CAROLINA AMARO
PEREIRA(OAB: 50027/GO)

RÉU ABATEDOURO CASARAO EIRELI

PERITO KATHARINA DA CAMARA PINTO
CREMONESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSMAR PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c776659

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista ao reclamante da certidão lavrada pelo oficial de justiça de ID.

594a0ba. Prazo 05 dias.

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010228-71.2024.5.18.0291
AUTOR MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

CAMPOS CHAGAS

ADVOGADO LUCAS JUNIOR SILVA DOS
SANTOS(OAB: 453747/SP)

RÉU POSTO ROMARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA CAMPOS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0ab76

proferido nos autos.

DESPACHO

Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL, relativa à Ação

Trabalhista supramencionada, incluo o presente processo na pauta

do dia/hora 24/04/2024 09:30, ficando as partes cientes dos

seguintes procedimentos:

1. A audiência ora designada será realizada nas modalidades

presencial e telepresencial, ficando a forma de participação a

critério das partes e de seus procuradores;

2. Na modalidade presencial a audiência será realizada na Vara do

Trabalho de Palmeiras de Goiás-GO, situada na Rodovia GO-156,

Km 0,5 (trevo), Zona Suburbana, Palmeiras de Goiás-GO.

3. Na modalidade telepresencial, a audiência será realizada por

meio do sistema ZOOM, cujo acesso se dará por meio de

computador/celular, bastando para tanto acessar o "link":

https://trt18-jus-br.zoom.us/j/87285925596 (computador) e pelo

(celular) o acesso se dará clicando em “ingressar” e inserindo o "ID"

da reunião 872 8592 5596;

4. Recomenda-se o acesso prévio à ferramenta para verificar a

necessidade de eventuais atualizações, downloads, ou

funcionalidade de câmeras e microfones;

5. Em ambas as modalidades, serão observados os procedimentos

previstos no art. 844 da CLT, em conformidade com a PORTARIA

TRT 18ª GP/SCR Nº 437/2022. A parte reclamada deverá

comparecer pessoalmente ou telepresencialmente, ou por meio de

sócio ou preposto (munido de documento de identificação com foto)

que tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial,

preferencialmente acompanhada de advogado(a) habilitado(a) no

Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT);

6. Na audiência inicial será tentada a conciliação entre as partes e

não havendo composição será designada audiência de instrução e

julgamento posteriormente;

7. O processo tramitará exclusivamente em forma eletrônica (PJe-

JT), devendo a parte reclamada anexar aos autos carta de

preposição, cópia do contrato social ou atos constitutivos da pessoa

jurídica e do espelho atualizado do CNPJ, se for o caso, ou, em se

tratando de pessoa física, do CEI (Cadastro Específico do INSS), do

CPF e do RG ou documento congênere;

8. A Contestação/Defesa e eventuais documentos deverão ser

anexados ao PJe-JT até o momento oportuno da audiência inicial,

na ordem cronológica, conforme dispõe a Resolução 185/CSJT,

com as alterações ocorridas posteriormente. Faculta-se a

apresentação de defesa oral, consoante disposto no art. 847 da

CLT;

9. O não comparecimento da parte reclamante à audiência implicará

no arquivamento da Ação Trabalhista e condenação ao pagamento

das custas processuais, nos termos do art. 844, § 2º, da CLT;

10. O não comparecimento da parte reclamada à audiência

implicará no julgamento da causa a sua revelia, com presunção de

sua confissão quanto à matéria de fato;

11. Fica vedada a gravação, pelo sistema ZOOM, das audiências

iniciais e de conciliação, em atendimento ao Princípio da

Confidencialidade (art. 12, § 4º, c/c art. 1º, I, do Anexo III, ambos da

Resolução 125/CNJ; art. 7º, § 9º, parte final, da Resolução

174/CSJT;

12 - Considerando que o autor requereu na petição inicial adoção

do "Juízo 100% Digital", nos termos da Resolução 345/CNJ e

PORTARIA 18ª SGP/SGJ Nº 896/2021, determino que a parte

reclamada manifeste, no prazo de 5 dias, acerca do requerimento

da parte autora. No silêncio será interpretado como aceitação tácita,

consoante dispõe o art. 7º da PORTARIA TRTª SGP/SGJ Nº

896/2021.

Intime-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada.

AAC

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATOrd-0010813-94.2022.5.18.0291
AUTOR VICTOR MANOEL RODRIGUES

SOARES

ADVOGADO REJANY FERREIRA DE SOUZA(OAB:
59597/GO)

RÉU ELISMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO CORREA GUIMARAES
NETO(OAB: 61555/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MANOEL RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2ecb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie-se a anotação da CTPS do exequente.

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Na mesma oportunidade deverá a parte exequente se manifestar

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de arquivamento provisório, por

2 (dois) anos.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010621-64.2022.5.18.0291
AUTOR ROBERTO CARLOS CALDAS

CARDOSO

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

RÉU BREMIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE INGREDIENTES ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO RODRIGO FERREIRA MOREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS CALDAS CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0846f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Na mesma oportunidade deverá a parte exequente se manifestar

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de arquivamento provisório, por

2 (dois) anos.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010813-94.2022.5.18.0291
AUTOR VICTOR MANOEL RODRIGUES

SOARES

ADVOGADO REJANY FERREIRA DE SOUZA(OAB:
59597/GO)

RÉU ELISMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO CORREA GUIMARAES
NETO(OAB: 61555/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a2ecb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie-se a anotação da CTPS do exequente.

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Na mesma oportunidade deverá a parte exequente se manifestar

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de arquivamento provisório, por
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2 (dois) anos.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010621-64.2022.5.18.0291
AUTOR ROBERTO CARLOS CALDAS

CARDOSO

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

RÉU BREMIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE INGREDIENTES ALIMENTICIOS
LTDA

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES(OAB: 27284/GO)

PERITO RODRIGO FERREIRA MOREIRA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BREMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INGREDIENTES
ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0846f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Na mesma oportunidade deverá a parte exequente se manifestar

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de arquivamento provisório, por

2 (dois) anos.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010263-02.2022.5.18.0291
AUTOR JOAO CEZAR MORAIS DOS REIS

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RÉU ADEJAR GONCALVES DE MORAES

ADVOGADO CLEONICE TELES FERREIRA(OAB:
53652/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CEZAR MORAIS DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f061b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe-se a Receita Federal a ausência da apresentação da

GFIP/DCTFWeb.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010263-02.2022.5.18.0291
AUTOR JOAO CEZAR MORAIS DOS REIS

ADVOGADO TANISY GABRIELA BORGES
COSTA(OAB: 49508/GO)

RÉU ADEJAR GONCALVES DE MORAES

ADVOGADO CLEONICE TELES FERREIRA(OAB:
53652/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEJAR GONCALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f061b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe-se a Receita Federal a ausência da apresentação da

GFIP/DCTFWeb.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010795-73.2022.5.18.0291
AUTOR ISRAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RÉU MANOEL MORAIS DE FARIA

ADVOGADO JOAO PEDRO PEREIRA
BORGES(OAB: 68615/GO)
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ADVOGADO FLAVIO FERREIRA LIMA
MARCHEVSKY(OAB: 63258/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c56c9c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o executado no SERASAJUD.

Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, fornecer

outros elementos para o prosseguimento da execução, sob pena de

sua suspensão, o que já fica autorizada em caso de inércia,

também pelo prazo de 30 dias.

Decorrido o prazo de suspensão, sem manifestação, encaminhe-se

o processo para o arquivo provisório, pelo prazo de 2 (dois) anos

(art. 11-A da CLT).

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010310-39.2023.5.18.0291
AUTOR SEBASTIAO TEODORO DIAS

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO TEODORO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d18e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Na mesma oportunidade deverá a parte exequente se manifestar

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o

que for de seu interesse, sob pena de arquivamento provisório, por

2 (dois) anos.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010310-39.2023.5.18.0291
AUTOR SEBASTIAO TEODORO DIAS

ADVOGADO RODRIGO CHAFIC CINTRA EL-
AOUAR(OAB: 29567/GO)

ADVOGADO THYAGO PARREIRA BRAGA(OAB:
21004/GO)

ADVOGADO LORENA CINTRA EL-AOUAR(OAB:
25155/GO)

RÉU SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 32789/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95d18e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

Na mesma oportunidade deverá a parte exequente se manifestar

sobre o interesse na execução dos valores apurados, requerendo o
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que for de seu interesse, sob pena de arquivamento provisório, por

2 (dois) anos.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010811-27.2022.5.18.0291
AUTOR DIEGO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETROSOM LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8122ed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010811-27.2022.5.18.0291
AUTOR DIEGO GOMES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA(OAB:
231737/SP)

RÉU ELETROSOM LTDA. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO PENA DA SILVA(OAB:
147279/MG)

ADVOGADO GESMAR HONORIO DE MORAIS
FILHO(OAB: 143526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8122ed6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis,

manifestarem sobre os cálculos de liquidação de forma

fundamentada, com indicação de valores e objeto de discordância,

sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT).

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011123-66.2023.5.18.0291
AUTOR PAULO JUNIOR ALVES ROSA

ADVOGADO MARIANA GABRIEL SARA(OAB:
53228/GO)

ADVOGADO GABRIELA GOMES RAMOS(OAB:
55561/GO)

RÉU INDIARA ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO DOS SANTOS
PASSOS(OAB: 21087/GO)

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JUNIOR ALVES ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e09952b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes protocolaram petição de acordo, devidamente firmada por

todas, no valor de R$ 35.000,00, a ser pago conforme datas e

dados descritos na petição de Id195c56d.

A reclamada pagará as patronas do reclamante a quantia de R$

5.000,00, conforme datas e dados constantes na petição de

ID.195c56d.

O inadimplemento ou mora implicará na incidência de multa de 30%

incidente sobre o saldo devedor, ocorrendo o vencimento

antecipado das parcelas vincendas, podendo o reclamante
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promover a execução.

Após dez dias do vencimento do acordo, presumir-se-á cumprido.

Recebido o valor avençado, as partes dão ampla e recíproca

quitação da ação e do extinto contrato de trabalho, para nada mais

reclamar seja a que título for.

A reclamada procederá à retificação na CTPS digital do autor,

fazendo constar mudança na modalidade da dispensa para sem

justa causa pelo empregador, no prazo de até 30 dias a contar do

protocolo do presente acordo.

Em conformidade com a Súmula 6 do TRT 18ª, o valor acordado é

discriminado pelas partes como 100% indenizatório a título de:

danos morais (R$ 6.000,00), danos materiais (R$10.000,00),

indenização por danos existenciais (R$ 5.000,00), FGTS (R$

10.000,00) e multa de 40% FGTS (R$ 4.000,00), honorários

advocatícios (R$ 5.000,00).

HOMOLOGA-SE O ACORDO apresentado, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, ficando resolvido o mérito, nos termos do

artigo 487, III, b, do CPC.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$700,00, calculadas sobre

o valor do acordo, de cujo recolhimento fica dispensado, em face da

justiça gratuita ora concedida.

Considerando o teor do ofício-circular TRT 18ª SGJ nº 077/2014,

que tratou da Portaria nº 839, de 13 de dezembro de 2013, da

Advocacia-Geral da União, e o valor do acordo, deixa-se de intimar

a União.

Fica prejudicada a realização da perícia. Intime-se o perito. 

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Caso contrário, execute-

se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0011123-66.2023.5.18.0291
AUTOR PAULO JUNIOR ALVES ROSA

ADVOGADO MARIANA GABRIEL SARA(OAB:
53228/GO)

ADVOGADO GABRIELA GOMES RAMOS(OAB:
55561/GO)

RÉU INDIARA ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FABIANO DOS SANTOS
PASSOS(OAB: 21087/GO)

PERITO HUMBERTO FURTADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDIARA ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e09952b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

As partes protocolaram petição de acordo, devidamente firmada por

todas, no valor de R$ 35.000,00, a ser pago conforme datas e

dados descritos na petição de Id195c56d.

A reclamada pagará as patronas do reclamante a quantia de R$

5.000,00, conforme datas e dados constantes na petição de

ID.195c56d.

O inadimplemento ou mora implicará na incidência de multa de 30%

incidente sobre o saldo devedor, ocorrendo o vencimento

antecipado das parcelas vincendas, podendo o reclamante

promover a execução.

Após dez dias do vencimento do acordo, presumir-se-á cumprido.

Recebido o valor avençado, as partes dão ampla e recíproca

quitação da ação e do extinto contrato de trabalho, para nada mais

reclamar seja a que título for.

A reclamada procederá à retificação na CTPS digital do autor,

fazendo constar mudança na modalidade da dispensa para sem

justa causa pelo empregador, no prazo de até 30 dias a contar do

protocolo do presente acordo.

Em conformidade com a Súmula 6 do TRT 18ª, o valor acordado é

discriminado pelas partes como 100% indenizatório a título de:

danos morais (R$ 6.000,00), danos materiais (R$10.000,00),

indenização por danos existenciais (R$ 5.000,00), FGTS (R$

10.000,00) e multa de 40% FGTS (R$ 4.000,00), honorários

advocatícios (R$ 5.000,00).

HOMOLOGA-SE O ACORDO apresentado, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos, ficando resolvido o mérito, nos termos do

artigo 487, III, b, do CPC.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$700,00, calculadas sobre

o valor do acordo, de cujo recolhimento fica dispensado, em face da

justiça gratuita ora concedida.

Considerando o teor do ofício-circular TRT 18ª SGJ nº 077/2014,

que tratou da Portaria nº 839, de 13 de dezembro de 2013, da

Advocacia-Geral da União, e o valor do acordo, deixa-se de intimar

a União.

Fica prejudicada a realização da perícia. Intime-se o perito. 

Cumprido o acordo, arquivem-se os autos. Caso contrário, execute-

se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Processo Nº ATSum-0010191-78.2023.5.18.0291
AUTOR ANA ALVES SANTOS

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DE
ANDRADE NETO(OAB: 47686/GO)

ADVOGADO THALES CRISTHIANO SANTANA
RIBEIRO(OAB: 28299/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALVES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc72810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de ANA ALVES SANTOS para acolhê-los,

sanando a omissão apontada, nos termos da fundamentação que

integra este decisum.

Intimem-se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010391-85.2023.5.18.0291
AUTOR JAISSON DA SILVA ABREU

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAISSON DA SILVA ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed702d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de JAISSON DA SILVA ABREU para

acolhê-los, sanando a omissão apontada, nos termos da

fundamentação que integra este decisum.

Intimem-se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010191-78.2023.5.18.0291
AUTOR ANA ALVES SANTOS

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DE
ANDRADE NETO(OAB: 47686/GO)

ADVOGADO THALES CRISTHIANO SANTANA
RIBEIRO(OAB: 28299/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc72810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de ANA ALVES SANTOS para acolhê-los,

sanando a omissão apontada, nos termos da fundamentação que

integra este decisum.

Intimem-se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010391-85.2023.5.18.0291
AUTOR JAISSON DA SILVA ABREU

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed702d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de JAISSON DA SILVA ABREU para

acolhê-los, sanando a omissão apontada, nos termos da

fundamentação que integra este decisum.

Intimem-se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010520-90.2023.5.18.0291
AUTOR JULIANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a03a84

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010735-66.2023.5.18.0291
AUTOR REJANE MENDES GARCIA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc371d

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010520-90.2023.5.18.0291
AUTOR JULIANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARIA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a03a84

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010735-66.2023.5.18.0291
AUTOR REJANE MENDES GARCIA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE MENDES GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acc371d

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº CumPrSe-0010213-05.2024.5.18.0291
REQUERENTE MARIA DE FATIMA FERREIRA DO

NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

REQUERIDO MINERVA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA FERREIRA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebabc60

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para que acoste a sentença do processo de

origem.

Outrossim, cadastre-se o procurador da executada nestes autos.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-08.2023.5.18.0291
AUTOR CELIO DE SOUSA MAGALHAES

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f6d09

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010915-82.2023.5.18.0291
AUTOR WALTER JOSE DA SILVA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e25c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010915-82.2023.5.18.0291
AUTOR WALTER JOSE DA SILVA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e25c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010519-08.2023.5.18.0291
AUTOR CELIO DE SOUSA MAGALHAES

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS
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RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO DE SOUSA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85f6d09

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010941-80.2023.5.18.0291
AUTOR OSIEL DE OLIVEIRA ANGELO

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1f7cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do presente feito na pauta do

dia/hora22/05/2024 15:00, para audiência de instrução presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução, acarretará a sua confissão quanto a matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador informar-lhes o dia e

horário da audiência de instrução.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá informar,

em tempo hábil, o nome e qualificação da testemunha. Deverá ser

observada a limitação prevista no art. 821 e § 2º, do art. 852-H,

ambos da CLT.

Intimem-se.

LOTJ

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010941-80.2023.5.18.0291
AUTOR OSIEL DE OLIVEIRA ANGELO

ADVOGADO TIAGO CUNHA PEREIRA(OAB:
333562/SP)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIEL DE OLIVEIRA ANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1f7cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do presente feito na pauta do

dia/hora22/05/2024 15:00, para audiência de instrução presencial.

A ausência, sem motivo justificado, de qualquer das partes à

audiência de instrução, acarretará a sua confissão quanto a matéria

de fato, na forma do art. 385, § 1º, do CPC e da súmula nº 74 do

Tribunal Superior do Trabalho.

Para as testemunhas serem ouvidas independentemente de

intimação, caberá à parte ou a seu procurador informar-lhes o dia e

horário da audiência de instrução.

Caso a parte pretenda a intimação de testemunha, deverá informar,
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em tempo hábil, o nome e qualificação da testemunha. Deverá ser

observada a limitação prevista no art. 821 e § 2º, do art. 852-H,

ambos da CLT.

Intimem-se.

LOTJ

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010914-97.2023.5.18.0291
AUTOR DAIANE CARVALLHO PEREIRA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5362af

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-45.2023.5.18.0291
AUTOR ROBSON MAFORTE NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA LUCIA DE FREITAS
STEIN(OAB: 6821/GO)

ADVOGADO CHARLES AFONSO PEREIRA(OAB:
34542/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MAFORTE NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621e22a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de ROBSON MAFORTE NASCIMENTO

para acolhê-los, sanando a contradição apontada, nos termos da

fundamentação que integra este decisum.

Intimem-se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010914-97.2023.5.18.0291
AUTOR DAIANE CARVALLHO PEREIRA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE CARVALLHO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5362af

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por
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ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010232-45.2023.5.18.0291
AUTOR ROBSON MAFORTE NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA LUCIA DE FREITAS
STEIN(OAB: 6821/GO)

ADVOGADO CHARLES AFONSO PEREIRA(OAB:
34542/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 621e22a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de ROBSON MAFORTE NASCIMENTO

para acolhê-los, sanando a contradição apontada, nos termos da

fundamentação que integra este decisum.

Intimem-se.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010191-44.2024.5.18.0291
AUTOR FRANCIELLE ALVES BUENO

ADVOGADO PATRICIA MARTINS BOTOSSO(OAB:
32397/GO)

RÉU ANTONIO VASCIMO TOSTA

RÉU MARIZA ARANTES FERREIRA DE
SOUSA TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELLE ALVES BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3af18f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça noticiando que

não foi possível notificar o reclamado ANTONIO VASCIMO TOSTA

nestes autos,intime-se a reclamante para, no prazo de 10 dias,

fornecer o atual e correto endereço do reclamado bem como

requerer o que entender de direito para prosseguimento do feito.

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010515-68.2023.5.18.0291
AUTOR JERFFESON RODRIGUES DOS

SANTOS ARAUJO

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d2a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI
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    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010904-53.2023.5.18.0291
AUTOR IVAIR MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc4803

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010515-68.2023.5.18.0291
AUTOR JERFFESON RODRIGUES DOS

SANTOS ARAUJO

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFFESON RODRIGUES DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d2a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010904-53.2023.5.18.0291
AUTOR IVAIR MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAIR MENDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc4803

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por
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ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010521-75.2023.5.18.0291
AUTOR VILMA MARQUES DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA MARQUES DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f861a

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010521-75.2023.5.18.0291
AUTOR VILMA MARQUES DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44f861a

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010314-76.2023.5.18.0291
AUTOR WEKSILAINE BORGES DOS REIS

SILVA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

ADVOGADO CASSIANA DE JESUS FARIA(OAB:
34405/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE GOIAS

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5258e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010314-76.2023.5.18.0291
AUTOR WEKSILAINE BORGES DOS REIS

SILVA

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

ADVOGADO CASSIANA DE JESUS FARIA(OAB:
34405/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEKSILAINE BORGES DOS REIS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5258e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010396-10.2023.5.18.0291
AUTOR JHONATAN ALVES CARVALHO

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

ADVOGADO CASSIANA DE JESUS FARIA(OAB:
34405/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN ALVES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7163d

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010396-10.2023.5.18.0291
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AUTOR JHONATAN ALVES CARVALHO

ADVOGADO KAMILLA FERREIRA DE ASSUNCAO
GONCALVES(OAB: 46366/GO)

ADVOGADO THARLEY ALVES GONCALVES(OAB:
44351/GO)

RÉU URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO
S.A

ADVOGADO MARCELO JOSE BORGES(OAB:
26031/GO)

RÉU MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE
GOIAS

ADVOGADO CASSIANA DE JESUS FARIA(OAB:
34405/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PALMEIRAS DE GOIAS

  - URBAN TECNOLOGIA E INOVACAO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb7163d

proferido nos autos.

DESPACHO

Pleiteou a parte exequente a liquidação da multa por

descumprimento obrigação de fazer no importe de 5% ao dia, até o

limite de 50%, com majoração do valor em R$ 500,00 por dia de

descumprimento.

Da análise do acordo homologado entre as partes, porém, sequer

consta a obrigação de anotar a CTPS, quiçá a fixação de multa por

ausência do cumprimento de tal obrigação.

Do exposto, nada a deferir.

Intimem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo definitivo.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-23.2024.5.18.0291
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO DYENE KELLY SOARES DA
SILVA(OAB: 51415/GO)

RÉU NILSON GONCALVES DA SILVA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 46376/GO)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be534f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista das razões expostas na petição de id. 3c741c4, defere-se

o requerimento de adiamento da audiência inicial.

Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL, relativa à Ação

Trabalhista supramencionada, incluo o presente processo na pauta

do dia/hora 17/04/2024 11:15, mantidas as cominações anteriores.

Intime-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada.

LOTJ

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010076-23.2024.5.18.0291
AUTOR ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO

ADVOGADO DYENE KELLY SOARES DA
SILVA(OAB: 51415/GO)

RÉU NILSON GONCALVES DA SILVA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO DE ANDRADE
FERNANDES(OAB: 46376/GO)

RÉU RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

ADVOGADO EDUARDO SOUSA LIMA
CERQUEIRA(OAB: 84700/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON GONCALVES DA SILVA - ME

  - RIO BRANCO ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be534f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista das razões expostas na petição de id. 3c741c4, defere-se

o requerimento de adiamento da audiência inicial.

Para realização da AUDIÊNCIA INICIAL, relativa à Ação

Trabalhista supramencionada, incluo o presente processo na pauta

do dia/hora 17/04/2024 11:15, mantidas as cominações anteriores.
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Intime-se a parte reclamante.

Notifique-se a parte reclamada.

LOTJ

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010576-26.2023.5.18.0291
AUTOR MARIA DAS DORES RIBEIRO DE

JESUS

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73674fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de MARIA DAS DORES RIBEIRO DE

JESUS para acolhê-los, sanando a omissão apontada, nos termos

da fundamentação que integra este decisum.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-57.2023.5.18.0291
AUTOR VICTOR VINICIUS BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 534933d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

VICTOR VINICIUS BARBOSA DE SOUZA em face de MINERVA

S/A para acolhê-los em parte, nos termos da fundamentação que

integra este decisum.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATSum-0010576-26.2023.5.18.0291
AUTOR MARIA DAS DORES RIBEIRO DE

JESUS

ADVOGADO THAIS SANTOS MACIEL
SANTANA(OAB: 57250/GO)

ADVOGADO RAFAEL LUCCAS VIEIRA
SANTANA(OAB: 59824/GO)

ADVOGADO GIOVANA VIEIRA PINTO(OAB:
57212/GO)

ADVOGADO RANYER AUGUSTO TORQUATO DO
CARMO(OAB: 45845/GO)

ADVOGADO RAPHAEL ANTUANNE TORQUATO
DO CARMO(OAB: 36951/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES RIBEIRO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73674fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por
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MINERVA S.A. em face de MARIA DAS DORES RIBEIRO DE

JESUS para acolhê-los, sanando a omissão apontada, nos termos

da fundamentação que integra este decisum.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010464-57.2023.5.18.0291
AUTOR VICTOR VINICIUS BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO ALAN BATISTA GUIMARAES(OAB:
28879/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR VINICIUS BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 534933d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

VICTOR VINICIUS BARBOSA DE SOUZA em face de MINERVA

S/A para acolhê-los em parte, nos termos da fundamentação que

integra este decisum.

Intimem-se as partes.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010355-43.2023.5.18.0291
AUTOR INACIO SOARES DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERVA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e1f60c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de INACIO SOARES DE OLIVEIRA NETO

para acolhê-los, sanando a omissão apontada, nos termos da

fundamentação que integra este decisum.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010355-43.2023.5.18.0291
AUTOR INACIO SOARES DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA DA SILVA(OAB:
33222/GO)

RÉU MINERVA S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

PERITO RICARDO BEZUBKA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO SOARES DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e1f60c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

MINERVA S.A. em face de INACIO SOARES DE OLIVEIRA NETO

para acolhê-los, sanando a omissão apontada, nos termos da

fundamentação que integra este decisum.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010687-44.2022.5.18.0291
AUTOR EDIVALDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DE
ANDRADE NETO(OAB: 47686/GO)

ADVOGADO THALES CRISTHIANO SANTANA
RIBEIRO(OAB: 28299/GO)

RÉU BORGES BUENO SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU CASARAO AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

RÉU ABATEDOURO CASARAO EIRELI

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

RÉU CASARAO SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RÉU EMPORIO CASARAO GOIANO
RESTAURANTE E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU LATICINIO CASARAO LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABATEDOURO CASARAO EIRELI

  - BORGES BUENO SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

  - CASARAO AGRONEGOCIOS LTDA

  - EMPORIO CASARAO GOIANO RESTAURANTE E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

  - LATICINIO CASARAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7d7753

proferida nos autos.

DECISÃO

O exequente e a executada BORGES BUENO SERVICOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA apresentaram minuta de acordo,

que consiste no pagamento de R$ 150.000,00, em parcela única, no

prazo de três dias após a homologação do acordo, depositados na

conta do procurador do exequente.

Assinalaram a quantia de R$ 20.000,00 deve-se a título de

honorários advocatícios. Estipularam multa de 30% sobre o valor do

inadimplemento e apontaram que o acordo abrange todas as

parcelas devidas ao exequente, requerendo a isenção de custas

processuais e contribuições previdenciárias e indicando que as

parcelas são de natureza indenizatória.

Indicaram ainda que a executada EMPÓRIO CASARÃO GOIANO

RESTAURANTE E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA não é parte no acordo; quanto as demais executadas

requereram a suspensão da execução até a quitação da avença.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, nos termos da petição

de #id:fe65431, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

apenas quanto ao crédito do exequente e seu procurador.

É devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo. A executada deverá,

no prazo de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo,

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

observando-se os termos da OJ 376 da SDI1/TST: 376.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO

EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA

CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR homologado.

Para tanto, remetam-se os autos a Secretaria de Cálculos Judiciais

para apuração do valor devido a título de contribuições

previdenciárias e custas processuais.

Intimem-se as partes. O exequente não depositou sua CTPS para

anotação e não houve menção no acordo acerca do cumprimento

da obrigação. Assim, intime-o especificamente para que o faça ou

indique que a obrigação foi cumprida.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo Nº ATOrd-0010687-44.2022.5.18.0291
AUTOR EDIVALDO PEREIRA SILVA

ADVOGADO ANTONIO GONCALVES DE
ANDRADE NETO(OAB: 47686/GO)

ADVOGADO THALES CRISTHIANO SANTANA
RIBEIRO(OAB: 28299/GO)

RÉU BORGES BUENO SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU CASARAO AGRONEGOCIOS LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

RÉU ABATEDOURO CASARAO EIRELI

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)

RÉU CASARAO SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RÉU EMPORIO CASARAO GOIANO
RESTAURANTE E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO LORRANE DUARTE LEAO(OAB:
63722/GO)

ADVOGADO MANOEL MESSIAS LEITE DE
ALENCAR(OAB: 16765/GO)

RÉU LATICINIO CASARAO LTDA

ADVOGADO WYSLLER MORAIS CABRAL(OAB:
36798/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO PEREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7d7753

proferida nos autos.

DECISÃO

O exequente e a executada BORGES BUENO SERVICOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO LTDA apresentaram minuta de acordo,

que consiste no pagamento de R$ 150.000,00, em parcela única, no

prazo de três dias após a homologação do acordo, depositados na

conta do procurador do exequente.

Assinalaram a quantia de R$ 20.000,00 deve-se a título de

honorários advocatícios. Estipularam multa de 30% sobre o valor do

inadimplemento e apontaram que o acordo abrange todas as

parcelas devidas ao exequente, requerendo a isenção de custas

processuais e contribuições previdenciárias e indicando que as

parcelas são de natureza indenizatória.

Indicaram ainda que a executada EMPÓRIO CASARÃO GOIANO

RESTAURANTE E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

LTDA não é parte no acordo; quanto as demais executadas

requereram a suspensão da execução até a quitação da avença.

Homologo o acordo celebrado pelas partes, nos termos da petição

de #id:fe65431, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

apenas quanto ao crédito do exequente e seu procurador.

É devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo. A executada deverá,

no prazo de 30 dias após o vencimento da última parcela do acordo,

comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias,

observando-se os termos da OJ 376 da SDI1/TST: 376.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO

EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA

CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR homologado.

Para tanto, remetam-se os autos a Secretaria de Cálculos Judiciais

para apuração do valor devido a título de contribuições

previdenciárias e custas processuais.

Intimem-se as partes. O exequente não depositou sua CTPS para

anotação e não houve menção no acordo acerca do cumprimento

da obrigação. Assim, intime-o especificamente para que o faça ou

indique que a obrigação foi cumprida.

Remetam-se os autos à Secretaria de Cálculos Judiciais.

MRLA

PALMEIRAS DE GOIAS/GO, 19 de março de 2024.

    GUILHERME BRINGEL MURICI

    Juiz Titular de Vara do Trabalho

GAB. DES. WELINGTON LUIS PEIXOTO

Notificação

Processo Nº AP-0011197-85.2023.5.18.0141
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE ELIANE LAZARA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

AGRAVADO SERGIO SILVA IDALINO

ADVOGADO EVERSON ROSA DA SILVA(OAB:
29103/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE LAZARA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELAINE MARIA RABUSKE BORGES SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0011197-85.2023.5.18.0141
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE ELIANE LAZARA DO NASCIMENTO

ADVOGADO ACACIO ESTRELA VAZ NETO(OAB:
48186/GO)

ADVOGADO JOAO DE SOUSA NETO(OAB:
52418/GO)

AGRAVADO SERGIO SILVA IDALINO

ADVOGADO EVERSON ROSA DA SILVA(OAB:
29103/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SILVA IDALINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELAINE MARIA RABUSKE BORGES SILVA

Assessor

Processo Nº AP-0010871-58.2022.5.18.0013
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE SILVIA MARIA MASSON
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

AGRAVADO DALVINA MACHADO GUIMARAES

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

AGRAVADO S M M GONCALVES CAIPIRA
GASTROBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA MARIA MASSON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8bd1b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o documento juntado sob Id. 02e4b9f, determino o

encaminhamento do processo em epígrafe ao CEJUSC 2º Grau

para as providências de praxe.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    WELINGTON LUIS PEIXOTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010871-58.2022.5.18.0013
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE SILVIA MARIA MASSON
GONCALVES

ADVOGADO HENRIQUE RESENDE
NOGUEIRA(OAB: 24878/GO)

AGRAVADO DALVINA MACHADO GUIMARAES

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

AGRAVADO S M M GONCALVES CAIPIRA
GASTROBAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVINA MACHADO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb8bd1b

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Ante o documento juntado sob Id. 02e4b9f, determino o

encaminhamento do processo em epígrafe ao CEJUSC 2º Grau

para as providências de praxe.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    WELINGTON LUIS PEIXOTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010351-61.2023.5.18.0014
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE EMERSON RODRIGUES
BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON RODRIGUES BERNARDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2131f98
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proferida nos autos.

Vistos dos autos

Considerando que foi homologado o acordo celebrado entre o

reclamante - EMERSON RODRIGUES BERNARDES DA SILVA e a

reclamada, - ATENTO BRASIL S/A, pelo Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC 2º Grau),

perdeu o objeto o recurso interposto pelo autor.

Assim, uma vez que já foi determinado o retorno dos autos à Vara

do Trabalho de origem para acompanhamento do cumprimento da

avença (ata de audiência sob Id. 11cd5f3), efetuem-se os

competentes registros e cumpra-se a determinação.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    WELINGTON LUIS PEIXOTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010351-61.2023.5.18.0014
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE EMERSON RODRIGUES
BERNARDES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
VIANNA(OAB: 39740/GO)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE JAJAH
MARQUES(OAB: 39961/GO)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2131f98

proferida nos autos.

Vistos dos autos

Considerando que foi homologado o acordo celebrado entre o

reclamante - EMERSON RODRIGUES BERNARDES DA SILVA e a

reclamada, - ATENTO BRASIL S/A, pelo Centro Judiciário de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC 2º Grau),

perdeu o objeto o recurso interposto pelo autor.

Assim, uma vez que já foi determinado o retorno dos autos à Vara

do Trabalho de origem para acompanhamento do cumprimento da

avença (ata de audiência sob Id. 11cd5f3), efetuem-se os

competentes registros e cumpra-se a determinação.

Intimem-se as partes.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    WELINGTON LUIS PEIXOTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010406-30.2023.5.18.0008
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE MONTES BELOS TERAPIAS
AVANCADAS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA ASSIS SILVA(OAB:
43560/GO)

RECORRENTE AGUIAR E HADDAD LTDA

ADVOGADO JULIANA ASSIS SILVA(OAB:
43560/GO)

RECORRENTE RH3 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE HOSPITAL RENAISSANCE LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRENTE JAQUELINE DOS REIS DE SOUSA

ADVOGADO LAURA BRITO AZEVEDO
BRINGEL(OAB: 54504/GO)

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

RECORRENTE PHDD GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PITALUGA
GODOY GONCALVES
FIGUEIREDO(OAB: 57984/GO)

RECORRENTE HOSPITAL UNIVIDA LTDA

ADVOGADO AMANDA THAISA GOMES FERREIRA
FREIRE(OAB: 48224/GO)

RECORRENTE ILLUMINATA UTI LTDA

ADVOGADO AMANDA THAISA GOMES FERREIRA
FREIRE(OAB: 48224/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE HEMOTERAPIA DE
GOIANIA LTDA

ADVOGADO MARCELLA TINOCO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 55857/GO)

ADVOGADO ANA CLAUDIA SANTOS
CORREA(OAB: 63792/GO)

RECORRIDO MONTES BELOS TERAPIAS
AVANCADAS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA ASSIS SILVA(OAB:
43560/GO)

RECORRIDO AGUIAR E HADDAD LTDA

ADVOGADO JULIANA ASSIS SILVA(OAB:
43560/GO)

RECORRIDO RH3 EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO HOSPITAL RENAISSANCE LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO JAQUELINE DOS REIS DE SOUSA

ADVOGADO LAURA BRITO AZEVEDO
BRINGEL(OAB: 54504/GO)
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ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

RECORRIDO PHDD GESTAO EM SAUDE LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PITALUGA
GODOY GONCALVES
FIGUEIREDO(OAB: 57984/GO)

RECORRIDO HOSPITAL UNIVIDA LTDA

ADVOGADO AMANDA THAISA GOMES FERREIRA
FREIRE(OAB: 48224/GO)

RECORRIDO ILLUMINATA UTI LTDA

ADVOGADO AMANDA THAISA GOMES FERREIRA
FREIRE(OAB: 48224/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIAR E HADDAD LTDA

  - HOSPITAL RENAISSANCE LTDA

  - HOSPITAL UNIVIDA LTDA

  - ILLUMINATA UTI LTDA

  - INSTITUTO DE HEMOTERAPIA DE GOIANIA LTDA

  - MONTES BELOS TERAPIAS AVANCADAS LTDA - ME

  - PHDD GESTAO EM SAUDE LTDA

  - RH3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 932d63a

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Constata-se que, na sentença foi arbitrado à condenação o valor de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com as custas processuais no

importe de R$ 400,00, de responsabilidade das reclamadas,

condenadas solidariamente.

As reclamadas HOSPITAL RENAISSANCE LTDA – EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL e RH3 EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, interpuseram Recurso Ordinário, alegando

que “considerando que a Recorrente se encontra em recuperação

judicial, merece ser acolhido o presente pedido, deferindo a Justiça

Gratuita para isentar no recolhimento de custas, visto sua

incapacidade financeira, sendo que no que tange ao depósito

recursal segue os termos do art. 899, §10 da CLT, dando

seguimento ao recurso, com observância aos artigos parágrafos 2º

e 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil, 47 da Lei n.º

11.101/2005 e artigo 899, §10 da CLT, assim como, em atenção

aos princípios constitucionais descritos nos incisos II, XXXV e LV do

artigo 5º e inciso IX do artigo 93, ambos da Constituição Federal.”

Salientaram que a questão já foi sumulada pelo STJ, Súmula 481:

“Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou

sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar

com os encargos processuais”.

Transcreveram julgados no sentido de que, comprovando a pessoa

jurídica que não consegue arcar com as despesas do processo, terá

o pedido de assistência judiciária deferido, confirmando a aplicação

dos direitos fundamentais estampados nos incisos LV e LXXIV do

art. 5º da Constituição Federal.

As reclamadas AGUIAR E HADDAD LTDA, MONTES BELOS

TERAPIAS AVANCADAS LTDA – ME, INSTITUTO DE

HEMOTERAPIA DE GOIANIA LTDA, ILUMINATA UTI LTDA,

HOSPITAL UNIVIDA LTDA e PHDD GESTAO EM SAUDE LTDA,.

em seus recursos, também requerem o deferimento dos benefícios

da justiça gratuita, ao argumento de que “a incapacidade financeira

do seu recolhimento é presumida, em decorrência da situação

excepcional de crise financeira instaurada pela pandemia da Covid-

19, alternativamente, pleiteia o diferimento do recolhimento das

custas para o final do processo”.

Passo à análise.

O C. TST consolidou o entendimento por meio da Súmula 463,

segundo o qual, diferentemente das pessoas físicas, as pessoas

jurídicas, têm que demonstrar de forma inequívoca sua efetiva

fragilidade econômica para lhe serem concedidos os benefícios da

justiça gratuita, in verbis:

SÚMULA 463, TST - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

No caso, as reclamadas não lograram comprovar a alegada

insuficiência econômica, valendo ressaltar que prevalece no C. TST

o entendimento de que o mero fato de a empresa se encontrar em
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processo de recuperação judicial não autoriza a concessão do

benefício da justiça gratuita, sendo indispensável a comprovação

inequívoca da insuficiência da pessoa jurídica para demandar em

juízo.

Decisões nesse sentido, verbis:

RECURSO DE REVISTA. LEIS 13.015/14 E 13.467/17. PEDIDO DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA EM SEDE

DE RECURSO DE REVISTA. INEQUÍVOCA HIPOSSUFICIÊNCIA

DE RECURSOS NÃO DEMONSTRADA. PESSOA JURÍDICA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Prevalece nesta Corte Superior o

entendimento de que o mero fato de a empresa se encontrar em

processo de recuperação judicial não autoriza de per si a concessão

do benefício da Justiça Gratuita, sendo indispensável a

comprovação inequívoca da insuficiência financeira da pessoa

jurídica para demandar em Juízo. Precedentes. Na hipótese dos

autos, a ré trouxe aos autos tão somente a decisão que deferiu a

recuperação judicial, o que não comprova a condição exigível para

a procedência do pedido do benefício ora postulado. Não estando

evidenciada nos autos, portanto, de forma cabal, a insuficiência de

recursos por parte da ré para arcar com as despesas processuais,

indefere-se o pedido de concessão do benefício da Justiça Gratuita.

PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS E JUSTO MOTIVO PARA A

IMPOSSIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS NÃO DEMONSTRADOS. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO CONFIGURADA. A a tual jurisprudência

da c. SbDI-1/TST caminha no sentido de que a concessão do

benefício da Justiça Gratuita à pessoa jurídica demanda a

comprovação cabal da hipossuficiência econômica e da

impossibilidade de recolhimento das custas processuais.

Precedentes. In casu, não foi comprovada a insuficiência econômica

da ré para o deferimento do pedido de concessão do benefício da

Justiça Gratuita, tampouco o justo impedimento para o não

recolhimento das custas processuais em momento oportuno. Assim,

não há como relevar a pena de deserção do recurso ordinário.

Logo, reputá-lo deserto é medida que se impõe. Recurso de revista

não conhecido. CONCLUSÃO: Indeferido o pleito de concessão do

benefício da Justiça Gratuita e Recurso de revista não conhecido.

(TST - RR: 12033420195060003, Relator: Alexandre De Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 30/06/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 02/07/2021)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. DESERÇÃO. REQUERIMENTO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. Com o

advento da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, a CLT passou a

disciplinar que "são isentos do depósito recursal os beneficiários da

justiça gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em

recuperação judicial" (art. 899, § 10, da CLT). Por sua vez, o § 4º do

art. 790 da CLT somente autoriza a concessão dos benefícios da

justiça gratuita "à parte que comprovar insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo". No mesmo sentido, o

atual item II da Súmula 463 do TST, ao abordar a concessão da

assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas. Na hipótese, não

comprovada a incapacidade atual para arcar com as despesas

processuais, desmerecido o benefício. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (TST - AIRR: 116281220175030024,

Relator: Alberto Luiz Bresciani De Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 15/12/2021, 3ª Turma, Data de Publicação:

17/12/2021)

Portanto, aquele que requer a concessão do benefício deve buscar

comprovar da maneira mais efetiva possível que verdadeiramente

faz jus a ele e que sua negativa obstaria seu acesso à justiça.

Entendo, pois, que as reclamadas não conseguiram produzir prova

inequívoca da insuficiência da pessoa jurídica para demandar em

juízo.

A mera alegação de dificuldade financeira não é suficiente para

elidir o pagamento das custas processuais, mormente em se

tratando de pessoa jurídica. Dessa forma, a gratuidade de justiça a

pessoa jurídica pode ser deferida, desde que comprovada a

impossibilidade de dispor de numerário suficiente para os custos do

processo, o que, nesta hipótese, não restou demonstrado.

Indefiro o pedido de deferimento dos benefícios da justiça gratuita

às reclamadas.

Saliento que apenas a 1ª reclamada está dispensada do

recolhimento do depósito recursal, por se encontrar em processo de

recuperação judicial, conforme disposto no § 10 do art. 899, da CLT.

Em atenção ao disposto no item II da OJ 269 da SDI-1 do TST, fixo

o prazo de 05 (cinco) dias para que as reclamadas efetuem o

recolhimento do preparo recursal, sob pena de não conhecimento

dos seus recursos.
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Intime-se as partes reclamadas.

Após o decurso do prazo, conclusos.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    WELINGTON LUIS PEIXOTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011149-02.2016.5.18.0003
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE CLEITON NOVAIS ALVES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 19262/DF)

RECORRENTE PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

ADVOGADO DIRCEU MARCELO
HOFFMANN(OAB: 16538/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO CLEITON NOVAIS ALVES

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA DE
CARVALHO(OAB: 19262/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON NOVAIS ALVES

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16288a5

proferido nos autos.

Vistos os autos.

Por meio da petição de Id. 1468d8d, a empresa reclamada requer a

substituição do depósito judicial efetuado nos autos por seguro-

garantia.

Determino o retorno dos autos à origem para análise do

requerimento e adoção das medidas necessárias.

Feito, os autos deverão retornar a este Gabinete para aguardar o

julgamento do Incidente de Recurso de Revista Repetitivo no TST

(IRR-21900-13.2011.5.21.0012) e posterior julgamento do recurso

interposto pelo autor.

Intimem-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    WELINGTON LUIS PEIXOTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010006-90.2021.5.18.0006
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE AERO PREST TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALFRIDO JOSE SOUSA DA
SILVEIRA(OAB: 12577/GO)

RECORRIDO FLAVIO HENRIQUE DA SILVA
CARDOSO

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERO PREST TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELAINE MARIA RABUSKE BORGES SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010006-90.2021.5.18.0006
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE AERO PREST TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO VALFRIDO JOSE SOUSA DA
SILVEIRA(OAB: 12577/GO)

RECORRIDO FLAVIO HENRIQUE DA SILVA
CARDOSO

ADVOGADO SHEYLA CRISTINA GOMES
ARANTES(OAB: 28974/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE DA SILVA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão
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em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

ELAINE MARIA RABUSKE BORGES SILVA

Assessor

Processo Nº ROT-0010486-70.2023.5.18.0015
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE SEBASTIAO PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
66766/GO)

RECORRENTE PACK FILM IND. E COM. DE
MAQUINAS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
66766/GO)

RECORRIDO EDMARA SELMA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PACK FILM IND. E COM. DE MAQUINAS E PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010486-70.2023.5.18.0015
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE SEBASTIAO PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
66766/GO)

RECORRENTE PACK FILM IND. E COM. DE
MAQUINAS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
66766/GO)

RECORRIDO EDMARA SELMA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO PEREIRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010486-70.2023.5.18.0015
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE SEBASTIAO PEREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
66766/GO)

RECORRENTE PACK FILM IND. E COM. DE
MAQUINAS E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS CESAR OLIVO(OAB:
20230/GO)

ADVOGADO LUCIANA PEREIRA DE SOUZA(OAB:
66766/GO)

RECORRIDO EDMARA SELMA RIBEIRO

ADVOGADO RODRIGO VIEIRA ROCHA
BASTOS(OAB: 20730/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARA SELMA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0011421-80.2022.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE MIDEA DO BRASIL AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRENTE BERNOULLI SISTEMAS DE
CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRENTE IDEIA ELETRO E REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRIDO EDUARDO LIRA NEVES

ADVOGADO André de Araújo Chavante(OAB:
35625/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEIA ELETRO E REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0011421-80.2022.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE MIDEA DO BRASIL AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRENTE BERNOULLI SISTEMAS DE
CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRENTE IDEIA ELETRO E REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRIDO EDUARDO LIRA NEVES

ADVOGADO André de Araújo Chavante(OAB:
35625/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNOULLI SISTEMAS DE CLIMATIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0011421-80.2022.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE MIDEA DO BRASIL AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRENTE BERNOULLI SISTEMAS DE
CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRENTE IDEIA ELETRO E REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRIDO EDUARDO LIRA NEVES

ADVOGADO André de Araújo Chavante(OAB:
35625/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDEA DO BRASIL AR CONDICIONADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0011421-80.2022.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE MIDEA DO BRASIL AR
CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRENTE BERNOULLI SISTEMAS DE
CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRENTE IDEIA ELETRO E REFRIGERACAO
LTDA

ADVOGADO RILDO ALVES DOS REIS(OAB:
20478/GO)

RECORRIDO EDUARDO LIRA NEVES

ADVOGADO André de Araújo Chavante(OAB:
35625/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LIRA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010657-76.2023.5.18.0128
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GISLAINE MAGALHAES

ADVOGADO GABRIELA MARIA DA SILVA(OAB:
72082/DF)

ADVOGADO DANIELLA MARIA DA SILVA(OAB:
63149/GO)

RECORRIDO RENATO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BELINA DO CARMO GONCALVES
VILELA(OAB: 25283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLAINE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010657-76.2023.5.18.0128
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GISLAINE MAGALHAES

ADVOGADO GABRIELA MARIA DA SILVA(OAB:
72082/DF)

ADVOGADO DANIELLA MARIA DA SILVA(OAB:
63149/GO)

RECORRIDO RENATO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BELINA DO CARMO GONCALVES
VILELA(OAB: 25283/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0011353-93.2023.5.18.0102
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE REGYANE DOS REIS BEZERRA
LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGYANE DOS REIS BEZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0011353-93.2023.5.18.0102
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE REGYANE DOS REIS BEZERRA
LIMA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0011353-93.2023.5.18.0102
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE REGYANE DOS REIS BEZERRA
LIMA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO JACO CARLOS SILVA COELHO(OAB:
13721/GO)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010788-35.2023.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI FLV S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRENTE AC CONSULTORIA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI & PERBONI LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GP TERCEIRIZACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010788-35.2023.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI FLV S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRENTE AC CONSULTORIA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI & PERBONI LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERBONI & PERBONI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010788-35.2023.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI FLV S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRENTE AC CONSULTORIA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI & PERBONI LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010788-35.2023.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI FLV S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRENTE AC CONSULTORIA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI & PERBONI LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC CONSULTORIA DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010788-35.2023.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI FLV S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRENTE AC CONSULTORIA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI & PERBONI LTDA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERBONI FLV S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010788-35.2023.5.18.0004
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE GP TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI FLV S/A

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRENTE AC CONSULTORIA DE SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE LCC TERCEIRIZACAO E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO SERGIO RICARDO DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 38974/GO)

ADVOGADO MILENA MESSIAS(OAB: 54663/GO)

RECORRENTE PERBONI & PERBONI LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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ADVOGADO LUCIANO DE PAULA CARDOSO
QUEIROZ(OAB: 27246/GO)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCUS GYOVANE MOREIRA
COELHO(OAB: 29489/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010652-54.2023.5.18.0128
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE JOSE GONCALVES SANTOS NETO

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RECORRIDO BOM SUCESSO AGROINDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA ARÊAS(OAB:
32727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GONCALVES SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

Processo Nº ROT-0010652-54.2023.5.18.0128
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE JOSE GONCALVES SANTOS NETO

ADVOGADO DIOGO ALVES SARDINHA DA
COSTA(OAB: 37577/GO)

ADVOGADO JOSE RAIMUNDO BARBOSA
JUNIOR(OAB: 35414/GO)

RECORRIDO BOM SUCESSO AGROINDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA ARÊAS(OAB:
32727/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM SUCESSO AGROINDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem do Excelentíssimo Desembargador Welington Luis

Peixoto, INTIMO AS PARTES para, caso haja interesse na

resolução da lide de forma consensual, manifestem-se nos autos, a

fim de que sejam remetidos ao CEJUSC de 2º Grau para inclusão

em pauta e realização de audiência de tentativa de conciliação.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

Maria Luiza Fleury Pinto

Assessor

OJ DE ANÁLISE DE RECURSO

Notificação

Processo Nº RORSum-0010670-59.2023.5.18.0004
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE OFFICE SEGURANCA EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ALTAIR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISLEY FERREIRA NERY(OAB:
20345/GO)

ADVOGADO RAIMUNDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 47220/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFFICE SEGURANCA EM RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 343b893

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  OFFICE SEGURANCA EM RECUPERACAO

JUDICIAL LTDA

Advogado(a)(s): AURELIO FERNANDES PEIXOTO (GO - 36774)

Recorrido(a)(s): ALTAIR MARTINS DE SOUZA 

Advogado(a)(s): FRANCISLEY FERREIRA NERY (GO - 20345)

               RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA (GO -

47220)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, apenas serão analisadas as

assertivas de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF e de violação

direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de examinar todas

as matérias e alegações que não se enquadrarem no mencionado

dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 26/02/2024 - ID.

f8acb2c).

Regular a representação processual (ID. 7e99cbd).

Isento do depósito recursal (CLT, artigo 899, § 10). Custas

recolhidas (ID. 013283c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Alegação(ões):

- violação do artigo 5°, II, da CF.

Ficou consignado na sentença, confirmada pelo acórdão recorrido,

que, ante o princípio da continuidade da relação de emprego, cabia

ao empregador, em caso de controvérsia, o ônus de comprovar o

pedido de demissão do obreiro. Todavia, desse encargo a

recorrente não se desvencilhou, ficando configuradas as faltas

graves aptas a gerarem a ruptura do contrato na modalidade de

rescisão indireta, nos termos do artigo 483, 'd, da CLT.

Tal posicionamento não importa afronta direta ao preceito

constitucional apontado. Violação, se houvesse, seria meramente

reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010219-68.2023.5.18.0122
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

RECORRENTE RESTAURANTE E LANCHONETE
COMIDA DE VO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO SOARES LOPES

ADVOGADO AILSON MORAES PEREIRA(OAB:
50041/GO)

ADVOGADO JOSE COELHO BARCELOS
BORGES(OAB: 30737/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO SOARES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdf21dc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUIZ ANTONIO SOARES LOPES

Advogado(a)(s): AILSON MORAES PEREIRA (GO - 50041)

               JOSE COELHO BARCELOS BORGES (GO -

30737)

Recorrido(a)(s): RESTAURANTE E LANCHONETE COMIDA DE

VO EIRELI

Advogado(a)(s): RICARDO LE SENECHAL HORTA (GO - 7976)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 26/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 06/03/2024 - ID.

37dd540).

Regular a representação processual (ID. cb1b1e9).

Dispensado o preparo (ID. 877f98e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Juntada na Fase Recursal (Fato Novo)

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do

dispositivo acima citado. A transcrição de apenas parte do acórdão,

como se verifica nas razões do recurso, não supre a exigência legal.

A parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma, o que não foi observado.

No sentido do acima exposto cito o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR

-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lcpfm

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010625-55.2023.5.18.0101
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e2e9ae

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRF S.A.

Advogado(a)(s): RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s): RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

Advogado(a)(s): DANILO ARANTES MEDEIROS (GO - 31388)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, apenas serão analisadas as

assertivas de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF e de violação

direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de examinar todas

as matérias e alegações que não se enquadrarem no mencionado

dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

91221a3).
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Regular a representação processual (ID. 0de7ecc; d87e122).

Satisfeito o preparo (ID. 380a81e; b56289f; 2e3b5e2 ; e04af57;

aee5c84).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção / Depósito Recursal

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, LIV e LV, da CF.

A recorrente insurge-se contra o acórdão regional que não

conheceu do seu recurso ordinário, por deserção. Sustenta que

"após a emissão da apólice de seguro garantia, há um prazo de 7

dias úteis para verificar o registro da apólice junto a SUSEP, por

meio do site www.susep.gov.br" (ID. 91221a3). Afirma que a

decisão ofende os princípios da legalidade, do devido processo

legal e da ampla defesa e do contraditório.

Constou do acórdão (ID. 2e3b5e2 - Pág. 3):

"No presente caso, ao apresentar o recurso ordinário, a reclamada

juntou a apólice de seguro-garantia (id. b56289f) e certidão de

regularidade da seguradora junto à SUSEP (id. b56289f).

Todavia, não foi apresentado o comprovante de registro da apólice

na SUSEP, conforme exigido pelo inciso III do art. 5º do referido Ato

Conjunto.

Impende ressaltar que o §2º do art. 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ao prever a conferência pelo

magistrado da validade da apólice em cotejo com o registro na

SUSEP, não afasta a obrigação de a parte apresentar o

mencionado comprovante de registro da apólice.

Esclareço, ademais, que a concessão de prazo para adequação da

apólice apresentada, prevista no art. 12 do Ato Conjunto, refere-se

apenas aos seguros-garantia apresentados no interstício entre a

vigência da Lei nº 13.467/2017 e a publicação do referido Ato

Conjunto.

Nesse contexto, não observados os requisitos previstos na norma

citada, deixo de conhecer do recurso ordinário da reclamada, por

deserção."

Entendo prudente o seguimento do apelo por possível afronta ao

artigo 5º, LV, da CF. Nesse sentido, citem-se os seguintes

precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO . SEGURO

GARANTIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA

APÓLICE NA SUSEP. ABERTURA DE PRAZO PARA

REGULARIZAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP. ABERTURA DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . Em razão de

provável caracterização de ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição

Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

ABERTURA DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . O § 11 do artigo

899 da CLT preceitua que "O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial".

Considerando a necessidade de padronização dos procedimentos

de recepção de apólices de seguro garantia judicial para

substituição de depósitos recursais visando a garantia da execução

trabalhista, o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, o

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e o Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, editaram o Ato Conjunto n° 1 em 16 de outubro de

2019, o qual elenca requisitos de validade para a aceitação do

seguro garantia judicial. Na hipótese dos autos, o e. TRT consignou

que a apólice colacionada juntamente com o recurso ordinário

desatende os requisitos estabelecidos no artigo 5º, II, do referido

Ato Conjunto, uma vez que ausente o registro de apólice na

SUSEP. Nos termos do artigo 6º, II, do aludido Ato, a apresentação

de apólice sem a observância do disposto nos artigos 3º, 4º, 5º

acarreta a deserção do recurso. Por outro lado, a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1, estabelece que: " Em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de

2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor devido".

Sobre a matéria, vale consignar que a 5ª Turma já teve a

oportunidade de deliberar sobre a necessidade de intimação da

parte recorrente para regularizar a apólice do seguro garantia

judicial, tendo sido salientado naquelas oportunidades que a

deserção do recurso somente se perfaz quando, intimada para

regularizar a garantia do juízo, a parte recorrente queda-se inerte.

Precedentes. Como se observa, embora seja juridicamente viável a

substituição do depósito recursal pelo seguro garantia, a apólice

apresentada pela reclamada junto com o recurso ordinário estava
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incompleta, não atendendo aos requisitos constantes do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019. Todavia,

o TRT, ao considerar o referido recurso da parte reclamada deserto,

sem antes conceder-lhe prazo para a adequação da apólice de

seguro garantia considerada inapta para garantir o juízo, incorreu

em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Recurso de

revista conhecido e provido " (RR-11116-93.2022.5.18.0102, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/02/2024).

RECEBO, neste tópico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Não houve debate no acórdão acerca da matéria em epígrafe,

sendo inviável, portanto, a análise do tema ora suscitado.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Vista à parte recorrida para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Col. TST.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010670-59.2023.5.18.0004
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE OFFICE SEGURANCA EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

RECORRIDO ALTAIR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO FRANCISLEY FERREIRA NERY(OAB:
20345/GO)

ADVOGADO RAIMUNDO RODRIGUES DE
SOUSA(OAB: 47220/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 343b893

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  OFFICE SEGURANCA EM RECUPERACAO

JUDICIAL LTDA

Advogado(a)(s): AURELIO FERNANDES PEIXOTO (GO - 36774)

Recorrido(a)(s): ALTAIR MARTINS DE SOUZA 

Advogado(a)(s): FRANCISLEY FERREIRA NERY (GO - 20345)

               RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA (GO -

47220)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, apenas serão analisadas as

assertivas de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF e de violação

direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de examinar todas

as matérias e alegações que não se enquadrarem no mencionado

dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 26/02/2024 - ID.

f8acb2c).

Regular a representação processual (ID. 7e99cbd).

Isento do depósito recursal (CLT, artigo 899, § 10). Custas

recolhidas (ID. 013283c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Alegação(ões):

- violação do artigo 5°, II, da CF.

Ficou consignado na sentença, confirmada pelo acórdão recorrido,

que, ante o princípio da continuidade da relação de emprego, cabia

ao empregador, em caso de controvérsia, o ônus de comprovar o

pedido de demissão do obreiro. Todavia, desse encargo a

recorrente não se desvencilhou, ficando configuradas as faltas

graves aptas a gerarem a ruptura do contrato na modalidade de

rescisão indireta, nos termos do artigo 483, 'd, da CLT.

Tal posicionamento não importa afronta direta ao preceito

constitucional apontado. Violação, se houvesse, seria meramente

reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº RORSum-0010219-68.2023.5.18.0122
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

RECORRENTE RESTAURANTE E LANCHONETE
COMIDA DE VO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LE SENECHAL
HORTA(OAB: 7976/GO)

RECORRIDO LUIZ ANTONIO SOARES LOPES

ADVOGADO AILSON MORAES PEREIRA(OAB:
50041/GO)

ADVOGADO JOSE COELHO BARCELOS
BORGES(OAB: 30737/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E LANCHONETE COMIDA DE VO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdf21dc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): LUIZ ANTONIO SOARES LOPES

Advogado(a)(s): AILSON MORAES PEREIRA (GO - 50041)

               JOSE COELHO BARCELOS BORGES (GO -

30737)

Recorrido(a)(s): RESTAURANTE E LANCHONETE COMIDA DE

VO EIRELI

Advogado(a)(s): RICARDO LE SENECHAL HORTA (GO - 7976)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 26/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 06/03/2024 - ID.

37dd540).

Regular a representação processual (ID. cb1b1e9).

Dispensado o preparo (ID. 877f98e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Processo e

Procedimento / Provas / Juntada na Fase Recursal (Fato Novo)

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do

dispositivo acima citado. A transcrição de apenas parte do acórdão,

como se verifica nas razões do recurso, não supre a exigência legal.

A parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma, o que não foi observado.

No sentido do acima exposto cito o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR

-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lcpfm

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010625-55.2023.5.18.0101
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)
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RECORRIDO RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

ADVOGADO DANILO ARANTES MEDEIROS(OAB:
31388/GO)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e2e9ae

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRF S.A.

Advogado(a)(s): RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s): RAIMUNDA DE SOUSA SILVA

Advogado(a)(s): DANILO ARANTES MEDEIROS (GO - 31388)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, apenas serão analisadas as

assertivas de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF e de violação

direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de examinar todas

as matérias e alegações que não se enquadrarem no mencionado

dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

91221a3).

Regular a representação processual (ID. 0de7ecc; d87e122).

Satisfeito o preparo (ID. 380a81e; b56289f; 2e3b5e2 ; e04af57;

aee5c84).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Recurso /

Preparo / Deserção / Depósito Recursal

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, LIV e LV, da CF.

A recorrente insurge-se contra o acórdão regional que não

conheceu do seu recurso ordinário, por deserção. Sustenta que

"após a emissão da apólice de seguro garantia, há um prazo de 7

dias úteis para verificar o registro da apólice junto a SUSEP, por

meio do site www.susep.gov.br" (ID. 91221a3). Afirma que a

decisão ofende os princípios da legalidade, do devido processo

legal e da ampla defesa e do contraditório.

Constou do acórdão (ID. 2e3b5e2 - Pág. 3):

"No presente caso, ao apresentar o recurso ordinário, a reclamada

juntou a apólice de seguro-garantia (id. b56289f) e certidão de

regularidade da seguradora junto à SUSEP (id. b56289f).

Todavia, não foi apresentado o comprovante de registro da apólice

na SUSEP, conforme exigido pelo inciso III do art. 5º do referido Ato

Conjunto.

Impende ressaltar que o §2º do art. 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, ao prever a conferência pelo

magistrado da validade da apólice em cotejo com o registro na

SUSEP, não afasta a obrigação de a parte apresentar o

mencionado comprovante de registro da apólice.

Esclareço, ademais, que a concessão de prazo para adequação da

apólice apresentada, prevista no art. 12 do Ato Conjunto, refere-se

apenas aos seguros-garantia apresentados no interstício entre a

vigência da Lei nº 13.467/2017 e a publicação do referido Ato

Conjunto.

Nesse contexto, não observados os requisitos previstos na norma

citada, deixo de conhecer do recurso ordinário da reclamada, por

deserção."

Entendo prudente o seguimento do apelo por possível afronta ao

artigo 5º, LV, da CF. Nesse sentido, citem-se os seguintes

precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO . SEGURO

GARANTIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA

APÓLICE NA SUSEP. ABERTURA DE PRAZO PARA

REGULARIZAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP. ABERTURA DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . Em razão de

provável caracterização de ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição

Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA. AUSÊNCIA DE
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COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

ABERTURA DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . O § 11 do artigo

899 da CLT preceitua que "O depósito recursal poderá ser

substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial".

Considerando a necessidade de padronização dos procedimentos

de recepção de apólices de seguro garantia judicial para

substituição de depósitos recursais visando a garantia da execução

trabalhista, o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, o

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e o Corregedor-Geral da

Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, editaram o Ato Conjunto n° 1 em 16 de outubro de

2019, o qual elenca requisitos de validade para a aceitação do

seguro garantia judicial. Na hipótese dos autos, o e. TRT consignou

que a apólice colacionada juntamente com o recurso ordinário

desatende os requisitos estabelecidos no artigo 5º, II, do referido

Ato Conjunto, uma vez que ausente o registro de apólice na

SUSEP. Nos termos do artigo 6º, II, do aludido Ato, a apresentação

de apólice sem a observância do disposto nos artigos 3º, 4º, 5º

acarreta a deserção do recurso. Por outro lado, a Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1, estabelece que: " Em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de

2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor devido".

Sobre a matéria, vale consignar que a 5ª Turma já teve a

oportunidade de deliberar sobre a necessidade de intimação da

parte recorrente para regularizar a apólice do seguro garantia

judicial, tendo sido salientado naquelas oportunidades que a

deserção do recurso somente se perfaz quando, intimada para

regularizar a garantia do juízo, a parte recorrente queda-se inerte.

Precedentes. Como se observa, embora seja juridicamente viável a

substituição do depósito recursal pelo seguro garantia, a apólice

apresentada pela reclamada junto com o recurso ordinário estava

incompleta, não atendendo aos requisitos constantes do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019. Todavia,

o TRT, ao considerar o referido recurso da parte reclamada deserto,

sem antes conceder-lhe prazo para a adequação da apólice de

seguro garantia considerada inapta para garantir o juízo, incorreu

em violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Recurso de

revista conhecido e provido " (RR-11116-93.2022.5.18.0102, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 23/02/2024).

RECEBO, neste tópico.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Não houve debate no acórdão acerca da matéria em epígrafe,

sendo inviável, portanto, a análise do tema ora suscitado.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Vista à parte recorrida para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Col. TST.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010692-58.2021.5.18.0014
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO ALESSANDRO MUNIZ

ADVOGADO LUIZ FERREIRA CARNEIRO(OAB:
53539/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a6e675

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): AURELIO FERNANDES PEIXOTO (GO - 36774)

Recorrido(a)(s): ALESSANDRO MUNIZ 

Advogado(a)(s): LUIZ FERREIRA CARNEIRO (GO - 53539)

               GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS (GO

- 39665)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se
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enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 20/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/03/2024 - ID.

481a690).

Regular a representação processual (ID. 93b8756).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.     

A recorrente insurge-se contra o acórdão, alegando que "os

dispositivos do §§ 7º-b e 11 do Artigo 6º da Lei 11.101/2005,

realmente vedam a possibilidade da Especializada em expedir

certidão de crédito dos valores oriundos de débito fiscal, no entanto,

também proíbe a constrição de bens de capital essencial a

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, o que não foi observado pelo juízo de piso".

Sustenta que "a Justiça do Trabalho não pode executar empresa

em recuperação judicial, logo, nem mesmo exigir pagamento e,

diante do deferimento do pedido de recuperação Judicial, o crédito

do Reclamante foi devidamente habilitado, devendo assim, a União

requerer do juízo falimentar a reserva do crédito que lhe compete "

(ID. 481a690).

Consta do acórdão (ID. 9eac089 - Págs. 7/8):

"A Lei 14.112/2020, publicada em 24/12/2020, alterou a Lei

11.101/2005 para acrescentar, ao art. 6º, o § 7º-B, que prevê que 'O

disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica às

execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da

recuperação judicial para determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, [...]'.

Lembro que o citado art. 6º elenca as implicações do deferimento do

processamento da recuperação judicial, citando, dentre seus

incisos, a 'suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência' (inciso II) e a 'proibição de qualquer forma de retenção,

arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial

ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas

judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência' (inciso III).

Tem-se, portanto, que o § 7º-B excetua, da determinação de

suspensão dos atos executórios, as execuções fiscais, que,

portanto, devem prosseguir no juízo originário.

Em atenção às alegações recursais, esclareço que, conforme

destacado, tal processamento não retira a competência do juízo

recuperacional para determinar a substituição dos atos de

constrição que, porventura, recaiam sobre bens de capital

essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação.

Como visto, o juízo de origem já determinou a observância da

competência do Juízo Recuperacional para substituição de atos de

constrição, caso se entenda que tais bens sejam essenciais à

manutenção da atividade da empresa.

Não há espaço, portanto, para determinação de habilitação do

crédito fiscal no juízo da recuperação judicial, de modo que a

interpretação que a agravante pretende dar aos dispositivos acaba

por esvaziar o próprio instituto.

Do exposto, entendo que a r. decisão de primeiro grau está em

harmonia com a legislação sob vigência e com o entendimento

jurisprudencial prevalecente e não merece retoques.

Nego provimento."

Como se observa, o posicionamento regional está amparado na

legislação infraconstitucional aplicável à matéria, conforme

alterações introduzidas na Lei de Falências pela Lei 14.112/2020,

não se constatando ofensa direta ao dispositivo constitucional

apontado pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010778-17.2016.5.18.0010
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)
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AGRAVADO SINDICATO DOS TAB NAS INDUST
URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HUGO ARAUJO GONCALVES(OAB:
23884/GO)

ADVOGADO Wilian Fraga Guimarães(OAB:
11293/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18f1b1f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

Advogado(a)(s): DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO NETTO

(SP - 191867)

               CLEBER VENDITTI DA SILVA (SP - 256863)

Recorrido(a)(s): SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS

DO EST DE GOIAS

Advogado(a)(s): HUGO ARAUJO GONCALVES (GO - 23884)

               WILIAN FRAGA GUIMARÃES (GO - 11293)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 16/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 28/02/2024 - ID.

b95e4a1).

Regular a representação processual (ID. d11d0df).

Garantido o Juízo (ID. 9b2fcc7, 4edc1a5, b6eaa8b, 9ab358f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, da CF.     

Consta do acórdão (ID. 8f29409):

"Inicialmente, registro que em se tratando de relações jurídicas

continuativas, a decisão relativa às horas extras tem a força de

projetar seus efeitos para o futuro, e não se justificaria a limitação

dos efeitos da decisão à data da propositura da ação, ainda que o

pedido de parcelas vincendas não seja expresso, em situações que

se prolongam no tempo.

Isso é o que dispõe o art. 323 do CPC/2015, aqui aplicado

subsidiariamente, in verbis:

(...)

Esse dispositivo legal tem por finalidade evitar o ajuizamento de

sucessivas ações trabalhistas buscando o empregado a

condenação da empresa ao pagamento das mesmas parcelas em

período temporal posterior, respaldado na mesma situação fática já

analisada pelo Poder Judiciário, em obediência ao princípio da

economia processual."

Extrai-se do acórdão que o entendimento regional observou a

interpretação dada ao preceito legal que rege a matéria e as

circunstâncias específicas do caso em exame, e não representa

afronta direta aos dispositivos constitucionais indicados no recurso

de revista, a ensejar o seguimento da revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos

Processuais / Litispendência

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II e XXXVI , da CF.

Consta do acórdão (ID. 8f29409) :

"Analisando os processos individuais mencionados no recurso, dos

substituídos Luiz Sérgio Guimarães, Luzimar Silva Vieira, Manoel

Ferreira de Souza e Manoel Martins Pereira, constata-se que não

apresentam idênticos pedidos ou causa de pedir com a presente

ação, porquanto aqueles versam sobre horas extras realizadas em

viagens.

Ressalte-se que nesses casos, das ações individuais, a marcação

nos controles de ponto indicam 'VIAGEM A SERVIÇO' ou

'TRABALHO EXTERNO' e no processo em tela, são pleiteadas

horas extras computadas nos registros de ponto.

Logo, correta a sentença."

Observa-se que o Colegiado, amparado nas especificidades do

caso concreto, concluiu que não há identidade entre a presente

ação e as ações individuais que menciona, vez que não apresentam

idênticos pedidos ou causa de pedir. Nesse contexto, não se

vislumbra ofensa direta aos dispositivos constitucionais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Custas / Emolumentos.

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, XXXVI e LIV, da CF.

Consta do acórdão (ID. 8f29409):

"Cumpre esclarecer que a disposição contida no artigo 789 da CLT
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prevê a cobrança de custas processuais da parte sucumbente.

Obviamente que essa cobrança só se efetiva na fase de execução.

A fixação de custas processuais 'provisórias', por ocasião da

sentença, tem como finalidade apenas compatibilizar com a regra

prevista no § 1º do mesmo artigo que exige o pagamento de custas

processuais como pressuposto processual de admissibilidade do

recurso, na fase de conhecimento. Senão vejamos:

(...)

Vale acrescentar que além das custas processuais, advindas do

processo de conhecimento e só pagas ao final (na fase de

execução), novas custas podem ser impostas na própria de

execução, conforme prevê o artigo 789- da CLT."

Tal como proferido, o v. acórdão recorrido está em consonância

com a legislação aplicável e com as circunstâncias específicas do

caso. Nesse contexto, não se verifica afronta direta aos dispositivos

constitucionais apontados, a ensejar a admissibilidade da revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lrn

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011196-18.2022.5.18.0018
Relator CESAR SILVEIRA

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO LOURIVALDO FRANCISCO DE
JESUS

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a87225

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EQUATORIAL GOIAS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

Recorrido(a)(s):
1. LOURIVALDO FRANCISCO

DE JESUS

RECURSO DE:EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedadeà súmula vinculante do Excelso STF,à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrentehaja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 582fdde;

recurso apresentado em 07/02/2024 - Id 5172a20).

Representação processual regular (Id 6165353).

Preparo satisfeito (Id df225a0, 6a9a2a5, 5f87bbf, 65cffb2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 331,IV,doTST.

- violação do artigo 5º,II, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado manteve a condenação subsidiária da 2ª reclamada,

tendo sido destacado que “cabia ao tomador ser zeloso na escolha

da empresa que lhe prestou serviços, bem como fiscalizar o fiel e
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correto cumprimento das obrigações assumidas pela contratada,

cabendo-lhe responder subsidiariamente pelo descumprimento das

normas trabalhistas e obrigações previdenciárias (ADPF 324)” (ID.

5f87bbf - Pág. 7).

Tal como proferida, além de consonante com o que decidiu o

Excelso STF em tese vinculante, a decisão regional também se

harmoniza com a iterativa jurisprudência do C. TST sobre a matéria,

consubstanciada na Súmula 331, item IV, segundo a qual o tomador

de serviços deve ser responsabilizado pelos direitos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora quando esta não cumprir com

suas obrigações de empregadora.

Nesse contexto, não há falar em contrariedade à referida súmula

nem em violação direta e literal do preceito constitucional apontado.

O aresto transcrito, que trata de ônus da prova, não atende o

requisito do confronto de teses, porque não contém a fonte oficial ou

o repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido

publicado. Não foram cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do

Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º,LXXIV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 5f87bbf - Pág. 16):

"Nesse contexto, lembro que, segundo o art. 1º da Lei nº 7.115/83,

não alterado pela Reforma Trabalhista, presume-se verdadeira a

declaração destinada a fazer prova de pobreza, firmada pelo próprio

interessado ou por procurador devidamente constituído.

No mesmo sentido, o art. 99, §3º, do Código de Processo Civil

dispõe que "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Logo, para a concessão da gratuidade da justiça à pessoa física,

basta a declaração de que não tem condições de pagar as custas

do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família,

o que foi realizado à fl. 10 (ID d58e489 26)".

Nesse passo, o posicionamento regional está em sintonia com a

Súmula 463, I, do TST, mesmo após o início da vigência da Lei

13.467/2017, atraindo a incidência da Súmula 333 do TST, o que

obsta o seguimento do apelo, inclusive por divergência

jurisprudencial. Nesse sentido, cito precedente do Col. TST:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS.  DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Nesses

termos, a mera declaração da parte de que não possui condições

de arcar com as despesas do processo, afigura-se suficiente para

demonstrar a hipossuficiência econômica, e, via de consequência,

para a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-361-

86.2021.5.12.0045, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/02/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Alegação(ões):

- violação do artigo5°, XXXVI e LV, da Constituição Federal. 

- violação dos arts. 840, § 1º, da CLT; 141 e 492, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 5f87bbf - Pág. 15):

"O entendimento que vem prevalecendo no Tribunal Superior do

Trabalho é no sentido de que o valor atribuído pelo reclamante a

cada um dos pedidos restringe a condenação, que não pode

extrapolar os limites da petição inicial, sob pena de violação aos

arts. 141 e 492 do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho (art. 769 da CLT). Contudo, se houver menção na peça

de ingresso de que os valores se tratam de mera estimativa,

entende-se que não há violação aos supracitados dispositivos a não

observância dos valores declinados em cada pedido.

Ressalto que, no caso, o reclamante afirmou que os valores

atribuídos aos pedidos são mera estimativa, consoante se observa

da peça de ingresso (ID. 157e4b4 - Pág. 12/15).

Assim sendo, não há se falar em limitação da condenação aos

valores indicados na exordial".

Assim, o entendimento regional está em sintonia com a atual,

iterativa e notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que

a limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva, o que não é caso

dos autos. Precedentes: E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020; RR-10263-

26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz
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Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021; AIRR-10141-

36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 09/04/2021; Ag-AIRR-2319-48.2013.5.15.0096, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

26/03/2021; RRAg-1000114-04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 26/03/2021. Inviável, portanto,

o seguimento da revista, a teor da Súmula 333/TST, inclusive por

divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:TENCEL ENGENHARIA EIRELI

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedadeà súmula vinculante do Excelso STF,à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrentehaja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id fd72bea;

recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 5701e76).

Representação processual regular (Id 2f8bccc).

Reclamada isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da

Consolidação das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas (ID d626220).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Alegação(ões):

- violação do artigo 5°, II, da Constituição Federal.

- violação dos artigos 840, §1°, da CLT; 141 e 492, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 5f87bbf - Pág. 15):

"O entendimento que vem prevalecendo no Tribunal Superior do

Trabalho é no sentido de que o valor atribuído pelo reclamante a

cada um dos pedidos restringe a condenação, que não pode

extrapolar os limites da petição inicial, sob pena de violação aos

arts. 141 e 492 do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho (art. 769 da CLT). Contudo, se houver menção na peça

de ingresso de que os valores se tratam de mera estimativa,

entende-se que não há violação aos supracitados dispositivos a não

observância dos valores declinados em cada pedido.

Ressalto que, no caso, o reclamante afirmou que os valores

atribuídos aos pedidos são mera estimativa, consoante se observa

da peça de ingresso (ID. 157e4b4 - Pág. 12/15).

Assim sendo, não há se falar em limitação da condenação aos

valores indicados na exordial".

Assim, o entendimento regional está em sintonia com a atual,

iterativa e notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que

a limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva, o que não é caso

dos autos. Precedentes: E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020; RR-10263-

26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021; AIRR-10141-

36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 09/04/2021; Ag-AIRR-2319-48.2013.5.15.0096, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

26/03/2021; RRAg-1000114-04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 26/03/2021. Inviável, portanto,

o seguimento da revista, inclusive por divergência jurisprudencial, a

teor da Súmula 333/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

- violação dos artigos 467, 477, 501 e 502, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado consignou que (ID. 5f87bbf - Pág. 19):

"O fato de a reclamada estar em dificuldades financeiras, assim

como o fato de a empresa estar em recuperação judicial, não têm o

condão de afastar a obrigatoriedade da empregadora em quitar as

verbas rescisórias no prazo legal, mesmo porque o risco no negócio

é inerente à atividade empresarial, não podendo ser transferido ao
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empregado.

(…)

Como não houve a comprovação do pagamento das verbas

rescisórias no prazo previsto no §6º do artigo 477 da CLT, tal fato

enseja a aplicação da multa prevista no §8º da mesma norma.

E como também não houve o pagamento das verbas

incontroversas, é devido o pagamento da multa do artigo 467 da

CLT".

O posicionamento regional sobre a matéria está em consonância

com a realidade fática extraída dos autos e com a legislação

pertinente ao caso, não se verificando assim ofensa aos preceitos

constitucionais e legais apontados nas razões recursais.

Ademais,entendimento regional no sentido de que a empresa em

recuperação judicial não está isenta do pagamento das multas dos

artigos 467 e 477 § 8º da CLT, sendo que o disposto na Súmula

388/TST é privilégio exclusivo da massa falida está em sintonia com

a atual, iterativa e notória jurisprudência do Col. TST, como se vê

p e l o s  p r e c e d e n t e s  s e g u i n t e s :  T S T - A I R R - 1 1 2 4 0 0 -

78.2009.5.01.0004, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma,

DEJT 16/03/2012; AIRR - 1466-79.2013.5.15.0018, Relator

Desembargador Convocado: Cláudio Armando Couce de Menezes,

Data de Julgamento: 19/08/2015, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 28/08/2015; AIRR - 2023-66.2013.5.15.0018, Relatora

Desembargadora Convocada: Vania Maria da Rocha Abensur, Data

de Julgamento: 19/08/2015, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

21/08/2015; AIRR - 99500-72.2009.5.01.0001 Data de Julgamento:

29/06/2016, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  D E J T  0 1 / 0 7 / 2 0 1 6 ;  R R - 1 6 4 0 -

36.2013.5.12.0030, 5ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 13.11.2015; AIRR - 1352-43.2013.5.15.0018,

Relator Desembargador Convocado: Paulo Américo Maia de

Vasconcelos Filho, Data de Julgamento: 16/09/2015, 6ª Turma,

Data de Publ icação:  DEJT 25/09/2015;  AIRR -  1706-

68.2013.5.15.0018, Relator Desembargador Convocado: André

Genn de Assunção Barros, Data de Julgamento: 05/08/2015, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 07/08/2015; AIRR - 1292-

70.2013.5.15.0018 , Relatora Desembargadora Convocada: Jane

Granzoto Torres da Silva, Data de Julgamento: 12/08/2015, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/08/2015. Inviável assim o

prosseguimento da revista, inclusive por divergência jurisprudencial,

nos termos da Súmula 333/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do

dispositivo acima citado. A transcrição de apenas parte do acórdão,

como se verifica nas razões do recurso, não supre a exigência legal.

A parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma. No caso, tendo o Colegiado adotado como razões de decidir

os fundamentos constantes da sentença, caberia à parte

transcrever os trechos referentes ao tema discutido, o que não foi

feito.

No sentido do acima exposto,cito precedente do Col. Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO
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Denego seguimento.

(agsv)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010692-58.2021.5.18.0014
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO ALESSANDRO MUNIZ

ADVOGADO LUIZ FERREIRA CARNEIRO(OAB:
53539/GO)

ADVOGADO GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA
PASSOS(OAB: 39665/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a6e675

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado(a)(s): AURELIO FERNANDES PEIXOTO (GO - 36774)

Recorrido(a)(s): ALESSANDRO MUNIZ 

Advogado(a)(s): LUIZ FERREIRA CARNEIRO (GO - 53539)

               GABRIEL AUGUSTO DE SOUZA PASSOS (GO

- 39665)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 20/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/03/2024 - ID.

481a690).

Regular a representação processual (ID. 93b8756).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Jurisdição e

Competência / Competência / Competência da Justiça do

Trabalho

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Suspensão do Processo /

Recuperação Judicial

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.     

A recorrente insurge-se contra o acórdão, alegando que "os

dispositivos do §§ 7º-b e 11 do Artigo 6º da Lei 11.101/2005,

realmente vedam a possibilidade da Especializada em expedir

certidão de crédito dos valores oriundos de débito fiscal, no entanto,

também proíbe a constrição de bens de capital essencial a

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, o que não foi observado pelo juízo de piso".

Sustenta que "a Justiça do Trabalho não pode executar empresa

em recuperação judicial, logo, nem mesmo exigir pagamento e,

diante do deferimento do pedido de recuperação Judicial, o crédito

do Reclamante foi devidamente habilitado, devendo assim, a União

requerer do juízo falimentar a reserva do crédito que lhe compete "

(ID. 481a690).

Consta do acórdão (ID. 9eac089 - Págs. 7/8):

"A Lei 14.112/2020, publicada em 24/12/2020, alterou a Lei

11.101/2005 para acrescentar, ao art. 6º, o § 7º-B, que prevê que 'O

disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo não se aplica às

execuções fiscais, admitida, todavia, a competência do juízo da

recuperação judicial para determinar a substituição dos atos de

constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à

manutenção da atividade empresarial até o encerramento da

recuperação judicial, [...]'.

Lembro que o citado art. 6º elenca as implicações do deferimento do

processamento da recuperação judicial, citando, dentre seus

incisos, a 'suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor,

inclusive daquelas dos credores particulares do sócio solidário,

relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou

à falência' (inciso II) e a 'proibição de qualquer forma de retenção,

arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial

ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas

judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à

recuperação judicial ou à falência' (inciso III).

Tem-se, portanto, que o § 7º-B excetua, da determinação de

suspensão dos atos executórios, as execuções fiscais, que,

portanto, devem prosseguir no juízo originário.

Em atenção às alegações recursais, esclareço que, conforme
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destacado, tal processamento não retira a competência do juízo

recuperacional para determinar a substituição dos atos de

constrição que, porventura, recaiam sobre bens de capital

essenciais à manutenção da atividade empresarial até o

encerramento da recuperação.

Como visto, o juízo de origem já determinou a observância da

competência do Juízo Recuperacional para substituição de atos de

constrição, caso se entenda que tais bens sejam essenciais à

manutenção da atividade da empresa.

Não há espaço, portanto, para determinação de habilitação do

crédito fiscal no juízo da recuperação judicial, de modo que a

interpretação que a agravante pretende dar aos dispositivos acaba

por esvaziar o próprio instituto.

Do exposto, entendo que a r. decisão de primeiro grau está em

harmonia com a legislação sob vigência e com o entendimento

jurisprudencial prevalecente e não merece retoques.

Nego provimento."

Como se observa, o posicionamento regional está amparado na

legislação infraconstitucional aplicável à matéria, conforme

alterações introduzidas na Lei de Falências pela Lei 14.112/2020,

não se constatando ofensa direta ao dispositivo constitucional

apontado pela parte recorrente. Violação, se houvesse, seria

meramente reflexa, o que é insuficiente para autorizar o seguimento

do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010778-17.2016.5.18.0010
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS TAB NAS INDUST
URBANAS DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HUGO ARAUJO GONCALVES(OAB:
23884/GO)

ADVOGADO Wilian Fraga Guimarães(OAB:
11293/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS DO EST DE
GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18f1b1f

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

Advogado(a)(s): DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO NETTO

(SP - 191867)

               CLEBER VENDITTI DA SILVA (SP - 256863)

Recorrido(a)(s): SINDICATO DOS TAB NAS INDUST URBANAS

DO EST DE GOIAS

Advogado(a)(s): HUGO ARAUJO GONCALVES (GO - 23884)

               WILIAN FRAGA GUIMARÃES (GO - 11293)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 16/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 28/02/2024 - ID.

b95e4a1).

Regular a representação processual (ID. d11d0df).

Garantido o Juízo (ID. 9b2fcc7, 4edc1a5, b6eaa8b, 9ab358f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, XXII, XXXVI, LIV e LV, da CF.     

Consta do acórdão (ID. 8f29409):

"Inicialmente, registro que em se tratando de relações jurídicas

continuativas, a decisão relativa às horas extras tem a força de

projetar seus efeitos para o futuro, e não se justificaria a limitação

dos efeitos da decisão à data da propositura da ação, ainda que o

pedido de parcelas vincendas não seja expresso, em situações que

se prolongam no tempo.

Isso é o que dispõe o art. 323 do CPC/2015, aqui aplicado

subsidiariamente, in verbis:

(...)
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Esse dispositivo legal tem por finalidade evitar o ajuizamento de

sucessivas ações trabalhistas buscando o empregado a

condenação da empresa ao pagamento das mesmas parcelas em

período temporal posterior, respaldado na mesma situação fática já

analisada pelo Poder Judiciário, em obediência ao princípio da

economia processual."

Extrai-se do acórdão que o entendimento regional observou a

interpretação dada ao preceito legal que rege a matéria e as

circunstâncias específicas do caso em exame, e não representa

afronta direta aos dispositivos constitucionais indicados no recurso

de revista, a ensejar o seguimento da revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Formação,

Suspensão e Extinção do Processo / Pressupostos

Processuais / Litispendência

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II e XXXVI , da CF.

Consta do acórdão (ID. 8f29409) :

"Analisando os processos individuais mencionados no recurso, dos

substituídos Luiz Sérgio Guimarães, Luzimar Silva Vieira, Manoel

Ferreira de Souza e Manoel Martins Pereira, constata-se que não

apresentam idênticos pedidos ou causa de pedir com a presente

ação, porquanto aqueles versam sobre horas extras realizadas em

viagens.

Ressalte-se que nesses casos, das ações individuais, a marcação

nos controles de ponto indicam 'VIAGEM A SERVIÇO' ou

'TRABALHO EXTERNO' e no processo em tela, são pleiteadas

horas extras computadas nos registros de ponto.

Logo, correta a sentença."

Observa-se que o Colegiado, amparado nas especificidades do

caso concreto, concluiu que não há identidade entre a presente

ação e as ações individuais que menciona, vez que não apresentam

idênticos pedidos ou causa de pedir. Nesse contexto, não se

vislumbra ofensa direta aos dispositivos constitucionais.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Custas / Emolumentos.

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, XXXVI e LIV, da CF.

Consta do acórdão (ID. 8f29409):

"Cumpre esclarecer que a disposição contida no artigo 789 da CLT

prevê a cobrança de custas processuais da parte sucumbente.

Obviamente que essa cobrança só se efetiva na fase de execução.

A fixação de custas processuais 'provisórias', por ocasião da

sentença, tem como finalidade apenas compatibilizar com a regra

prevista no § 1º do mesmo artigo que exige o pagamento de custas

processuais como pressuposto processual de admissibilidade do

recurso, na fase de conhecimento. Senão vejamos:

(...)

Vale acrescentar que além das custas processuais, advindas do

processo de conhecimento e só pagas ao final (na fase de

execução), novas custas podem ser impostas na própria de

execução, conforme prevê o artigo 789- da CLT."

Tal como proferido, o v. acórdão recorrido está em consonância

com a legislação aplicável e com as circunstâncias específicas do

caso. Nesse contexto, não se verifica afronta direta aos dispositivos

constitucionais apontados, a ensejar a admissibilidade da revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lrn

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011196-18.2022.5.18.0018
Relator CESAR SILVEIRA

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO LOURIVALDO FRANCISCO DE
JESUS

ADVOGADO LILIANE VANUSA SODRE BARROSO
COUTINHO(OAB: 22104/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVALDO FRANCISCO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a87225

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EQUATORIAL GOIAS

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

Recorrido(a)(s):
1. LOURIVALDO FRANCISCO

DE JESUS
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RECURSO DE:EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedadeà súmula vinculante do Excelso STF,à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrentehaja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id 582fdde;

recurso apresentado em 07/02/2024 - Id 5172a20).

Representação processual regular (Id 6165353).

Preparo satisfeito (Id df225a0, 6a9a2a5, 5f87bbf, 65cffb2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 331,IV,doTST.

- violação do artigo 5º,II, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado manteve a condenação subsidiária da 2ª reclamada,

tendo sido destacado que “cabia ao tomador ser zeloso na escolha

da empresa que lhe prestou serviços, bem como fiscalizar o fiel e

correto cumprimento das obrigações assumidas pela contratada,

cabendo-lhe responder subsidiariamente pelo descumprimento das

normas trabalhistas e obrigações previdenciárias (ADPF 324)” (ID.

5f87bbf - Pág. 7).

Tal como proferida, além de consonante com o que decidiu o

Excelso STF em tese vinculante, a decisão regional também se

harmoniza com a iterativa jurisprudência do C. TST sobre a matéria,

consubstanciada na Súmula 331, item IV, segundo a qual o tomador

de serviços deve ser responsabilizado pelos direitos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora quando esta não cumprir com

suas obrigações de empregadora.

Nesse contexto, não há falar em contrariedade à referida súmula

nem em violação direta e literal do preceito constitucional apontado.

O aresto transcrito, que trata de ônus da prova, não atende o

requisito do confronto de teses, porque não contém a fonte oficial ou

o repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido

publicado. Não foram cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do

Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º,LXXIV, da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 5f87bbf - Pág. 16):

"Nesse contexto, lembro que, segundo o art. 1º da Lei nº 7.115/83,

não alterado pela Reforma Trabalhista, presume-se verdadeira a

declaração destinada a fazer prova de pobreza, firmada pelo próprio

interessado ou por procurador devidamente constituído.

No mesmo sentido, o art. 99, §3º, do Código de Processo Civil

dispõe que "Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natural".

Logo, para a concessão da gratuidade da justiça à pessoa física,

basta a declaração de que não tem condições de pagar as custas

do processo sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família,

o que foi realizado à fl. 10 (ID d58e489 26)".

Nesse passo, o posicionamento regional está em sintonia com a

Súmula 463, I, do TST, mesmo após o início da vigência da Lei

13.467/2017, atraindo a incidência da Súmula 333 do TST, o que

obsta o seguimento do apelo, inclusive por divergência

jurisprudencial. Nesse sentido, cito precedente do Col. TST:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS.  DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Nesses
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termos, a mera declaração da parte de que não possui condições

de arcar com as despesas do processo, afigura-se suficiente para

demonstrar a hipossuficiência econômica, e, via de consequência,

para a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-361-

86.2021.5.12.0045, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/02/2023).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Alegação(ões):

- violação do artigo5°, XXXVI e LV, da Constituição Federal. 

- violação dos arts. 840, § 1º, da CLT; 141 e 492, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 5f87bbf - Pág. 15):

"O entendimento que vem prevalecendo no Tribunal Superior do

Trabalho é no sentido de que o valor atribuído pelo reclamante a

cada um dos pedidos restringe a condenação, que não pode

extrapolar os limites da petição inicial, sob pena de violação aos

arts. 141 e 492 do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho (art. 769 da CLT). Contudo, se houver menção na peça

de ingresso de que os valores se tratam de mera estimativa,

entende-se que não há violação aos supracitados dispositivos a não

observância dos valores declinados em cada pedido.

Ressalto que, no caso, o reclamante afirmou que os valores

atribuídos aos pedidos são mera estimativa, consoante se observa

da peça de ingresso (ID. 157e4b4 - Pág. 12/15).

Assim sendo, não há se falar em limitação da condenação aos

valores indicados na exordial".

Assim, o entendimento regional está em sintonia com a atual,

iterativa e notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que

a limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva, o que não é caso

dos autos. Precedentes: E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020; RR-10263-

26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021; AIRR-10141-

36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 09/04/2021; Ag-AIRR-2319-48.2013.5.15.0096, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

26/03/2021; RRAg-1000114-04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 26/03/2021. Inviável, portanto,

o seguimento da revista, a teor da Súmula 333/TST, inclusive por

divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:TENCEL ENGENHARIA EIRELI

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedadeà súmula vinculante do Excelso STF,à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrentehaja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id fd72bea;

recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 5701e76).

Representação processual regular (Id 2f8bccc).

Reclamada isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da

Consolidação das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas (ID d626220).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / JULGAMENTO

EXTRA / ULTRA / CITRA PETITA

Alegação(ões):

- violação do artigo 5°, II, da Constituição Federal.

- violação dos artigos 840, §1°, da CLT; 141 e 492, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 5f87bbf - Pág. 15):

"O entendimento que vem prevalecendo no Tribunal Superior do

Trabalho é no sentido de que o valor atribuído pelo reclamante a

cada um dos pedidos restringe a condenação, que não pode

extrapolar os limites da petição inicial, sob pena de violação aos

arts. 141 e 492 do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo

do trabalho (art. 769 da CLT). Contudo, se houver menção na peça

de ingresso de que os valores se tratam de mera estimativa,

entende-se que não há violação aos supracitados dispositivos a não
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observância dos valores declinados em cada pedido.

Ressalto que, no caso, o reclamante afirmou que os valores

atribuídos aos pedidos são mera estimativa, consoante se observa

da peça de ingresso (ID. 157e4b4 - Pág. 12/15).

Assim sendo, não há se falar em limitação da condenação aos

valores indicados na exordial".

Assim, o entendimento regional está em sintonia com a atual,

iterativa e notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que

a limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva, o que não é caso

dos autos. Precedentes: E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Walmir Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020; RR-10263-

26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021; AIRR-10141-

36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 09/04/2021; Ag-AIRR-2319-48.2013.5.15.0096, 7ª

Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT

26/03/2021; RRAg-1000114-04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 26/03/2021. Inviável, portanto,

o seguimento da revista, inclusive por divergência jurisprudencial, a

teor da Súmula 333/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- violação do art. 5º, II, da Constituição Federal.

- violação dos artigos 467, 477, 501 e 502, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado consignou que (ID. 5f87bbf - Pág. 19):

"O fato de a reclamada estar em dificuldades financeiras, assim

como o fato de a empresa estar em recuperação judicial, não têm o

condão de afastar a obrigatoriedade da empregadora em quitar as

verbas rescisórias no prazo legal, mesmo porque o risco no negócio

é inerente à atividade empresarial, não podendo ser transferido ao

empregado.

(…)

Como não houve a comprovação do pagamento das verbas

rescisórias no prazo previsto no §6º do artigo 477 da CLT, tal fato

enseja a aplicação da multa prevista no §8º da mesma norma.

E como também não houve o pagamento das verbas

incontroversas, é devido o pagamento da multa do artigo 467 da

CLT".

O posicionamento regional sobre a matéria está em consonância

com a realidade fática extraída dos autos e com a legislação

pertinente ao caso, não se verificando assim ofensa aos preceitos

constitucionais e legais apontados nas razões recursais.

Ademais,entendimento regional no sentido de que a empresa em

recuperação judicial não está isenta do pagamento das multas dos

artigos 467 e 477 § 8º da CLT, sendo que o disposto na Súmula

388/TST é privilégio exclusivo da massa falida está em sintonia com

a atual, iterativa e notória jurisprudência do Col. TST, como se vê

p e l o s  p r e c e d e n t e s  s e g u i n t e s :  T S T - A I R R - 1 1 2 4 0 0 -

78.2009.5.01.0004, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma,

DEJT 16/03/2012; AIRR - 1466-79.2013.5.15.0018, Relator

Desembargador Convocado: Cláudio Armando Couce de Menezes,

Data de Julgamento: 19/08/2015, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 28/08/2015; AIRR - 2023-66.2013.5.15.0018, Relatora

Desembargadora Convocada: Vania Maria da Rocha Abensur, Data

de Julgamento: 19/08/2015, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

21/08/2015; AIRR - 99500-72.2009.5.01.0001 Data de Julgamento:

29/06/2016, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª Turma,

D a t a  d e  P u b l i c a ç ã o :  D E J T  0 1 / 0 7 / 2 0 1 6 ;  R R - 1 6 4 0 -

36.2013.5.12.0030, 5ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 13.11.2015; AIRR - 1352-43.2013.5.15.0018,

Relator Desembargador Convocado: Paulo Américo Maia de

Vasconcelos Filho, Data de Julgamento: 16/09/2015, 6ª Turma,

Data de Publ icação:  DEJT 25/09/2015;  AIRR -  1706-

68.2013.5.15.0018, Relator Desembargador Convocado: André

Genn de Assunção Barros, Data de Julgamento: 05/08/2015, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 07/08/2015; AIRR - 1292-

70.2013.5.15.0018 , Relatora Desembargadora Convocada: Jane

Granzoto Torres da Silva, Data de Julgamento: 12/08/2015, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/08/2015. Inviável assim o

prosseguimento da revista, inclusive por divergência jurisprudencial,

nos termos da Súmula 333/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;
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II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do

dispositivo acima citado. A transcrição de apenas parte do acórdão,

como se verifica nas razões do recurso, não supre a exigência legal.

A parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma. No caso, tendo o Colegiado adotado como razões de decidir

os fundamentos constantes da sentença, caberia à parte

transcrever os trechos referentes ao tema discutido, o que não foi

feito.

No sentido do acima exposto,cito precedente do Col. Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(agsv)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010551-92.2023.5.18.0103
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a6844a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CARLOS EDUARDO DO

NASCIMENTO SILVA

Recorrido(a)(s): 1. BRF S.A.

RECURSO DE:CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em - Id 6bb9252; recurso

apresentado em 21/02/2024 - Id 9a4a66e).

Representação processual regular (Id b6c094d).

Custas processuais pela reclamada (Id. 8e8dbcd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO

Observa-se que a parte recorrente deixou de transcrever, nas

razões recursais, os fundamentos da decisão recorrida que

demonstrariam o prequestionamento dos temas objeto do recurso

de revista, ônus que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I,
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da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que reveleo enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(jmc)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010551-92.2023.5.18.0103
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 41417/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a6844a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CARLOS EDUARDO DO

NASCIMENTO SILVA

Recorrido(a)(s): 1. BRF S.A.

RECURSO DE:CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em - Id 6bb9252; recurso

apresentado em 21/02/2024 - Id 9a4a66e).

Representação processual regular (Id b6c094d).

Custas processuais pela reclamada (Id. 8e8dbcd).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO

Observa-se que a parte recorrente deixou de transcrever, nas

razões recursais, os fundamentos da decisão recorrida que

demonstrariam o prequestionamento dos temas objeto do recurso

de revista, ônus que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I,

da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que reveleo enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(jmc)

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011513-79.2018.5.18.0010
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

AGRAVANTE JULIANA COELHO BRANDAO

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVANTE FABIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVANTE SERGIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO MANUELA LIMA ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CAETANO MARQUES
COSTA(OAB: 57070/GO)

ADVOGADO YASMIN DA SILVA DIAS(OAB:
53614/GO)

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

AGRAVADO PEDRO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HERZ

  - JULIANA COELHO BRANDAO

  - SERGIO HERZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9409bd1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):    SERGIO HERZ e outro(s)

Advogado(a)(s):   LEON ALEXANDER PRIST (SP - 303213)

Recorrido(a)(s):   MANUELA LIMA ROCHA 

Advogado(a)(s):   MAURICIO SANTANA CORREA (GO - 28740)

                 YASMIN DA SILVA DIAS (GO - 53614)

                 RAFAEL CAETANO MARQUES COSTA (GO

- 57070)

Interessado(a)(s): LIVRARIA CULTURA S/A

Advogado(a)(s):  LEON ALEXANDER PRIST (SP - 303213)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 20/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/03/2024 - ID.

469b6ae).

Regular a representação processual (ID. 1fbb542; eaaccc5;

cfa0191; 2d043d0 ).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Col. Tribunal Superior do Trabalho tem definido

que o pressuposto legal não se atende com a mera indicação da

folha do trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição

da ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão

recorrido.

Para corroborar o exposto, cito o seguinte julgado oriundo da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Col.TST:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI N º

13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRU ÇÃ O NORMATIVA

N º 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO AC Ó RD Ã O EMBARGADO

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. (...)

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1 º -A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é

imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º , da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(Processo: AgR-E-RR - 593-29.2013.5.15.0067, Data de

Julgamento: 09/08/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

Assim, ausente pressuposto intrínseco de admissibilidade, inviável o

seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011513-79.2018.5.18.0010
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO
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AGRAVANTE JULIANA COELHO BRANDAO

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVANTE FABIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVANTE SERGIO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO MANUELA LIMA ROCHA

ADVOGADO RAFAEL CAETANO MARQUES
COSTA(OAB: 57070/GO)

ADVOGADO YASMIN DA SILVA DIAS(OAB:
53614/GO)

ADVOGADO MAURICIO SANTANA CORREA(OAB:
28740/GO)

AGRAVADO PEDRO HERZ

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

AGRAVADO LIVRARIA CULTURA S/A

ADVOGADO LEON ALEXANDER PRIST(OAB:
303213/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVRARIA CULTURA S/A

  - MANUELA LIMA ROCHA

  - PEDRO HERZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9409bd1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):    SERGIO HERZ e outro(s)

Advogado(a)(s):   LEON ALEXANDER PRIST (SP - 303213)

Recorrido(a)(s):   MANUELA LIMA ROCHA 

Advogado(a)(s):   MAURICIO SANTANA CORREA (GO - 28740)

                 YASMIN DA SILVA DIAS (GO - 53614)

                 RAFAEL CAETANO MARQUES COSTA (GO

- 57070)

Interessado(a)(s): LIVRARIA CULTURA S/A

Advogado(a)(s):  LEON ALEXANDER PRIST (SP - 303213)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 20/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/03/2024 - ID.

469b6ae).

Regular a representação processual (ID. 1fbb542; eaaccc5;

cfa0191; 2d043d0 ).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Col. Tribunal Superior do Trabalho tem definido

que o pressuposto legal não se atende com a mera indicação da

folha do trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição

da ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão

recorrido.

Para corroborar o exposto, cito o seguinte julgado oriundo da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Col.TST:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS REGIDOS PELA LEI N º

13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRU ÇÃ O NORMATIVA

N º 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO AC Ó RD Ã O EMBARGADO

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. (...)

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO REGIONAL QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. Nos termos da jurisprudência firmada nesta

Subseção, acerca dos pressupostos intrínsecos do recurso de

revista, insertos no artigo 896, § 1 º -A, da CLT, é indispensável a

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que consubstancie

o prequestionamento da matéria trazida ao debate, cabendo à parte

a demonstração, clara e objetiva, dos fundamentos de fato e de

direito constantes da decisão regional no tema debatido, não se

admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva, pois, para fins de cumprimento da exigência legal, é
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imprescindível a transcrição textual do trecho da decisão recorrida.

Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos pressupostos

intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está superada pela

jurisprudência desta Subseção, o que impõe a incidência do artigo

894, § 2º , da CLT. Precedentes. Agravo regimental desprovido."

(Processo: AgR-E-RR - 593-29.2013.5.15.0067, Data de

Julgamento: 09/08/2018, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Publicação: DEJT 17/08/2018).

Assim, ausente pressuposto intrínseco de admissibilidade, inviável o

seguimento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011128-71.2022.5.18.0017
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

RECORRENTE ALESSANDRA CRISTINA DE
ALMEIDA ADORNO

ADVOGADO MARCELO SANTOS NEVES
JUNIOR(OAB: 65110/GO)

ADVOGADO RANNYELLY ALENCAR PAIVA(OAB:
29445/GO)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

RECORRIDO ALESSANDRA CRISTINA DE
ALMEIDA ADORNO

ADVOGADO MARCELO SANTOS NEVES
JUNIOR(OAB: 65110/GO)

ADVOGADO RANNYELLY ALENCAR PAIVA(OAB:
29445/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CRISTINA DE ALMEIDA ADORNO

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 379f7c0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):   ALESSANDRA CRISTINA DE ALMEIDA

ADORNO

Advogado(a)(s):  MARCELO SANTOS NEVES JUNIOR (GO -

65110)

                INGRADNAY CORREA DA SILVA (GO -

54881)

                RANNYELLY ALENCAR PAIVA (GO - 29445)

Recorrido(a)(s):  RAIA DROGASIL S/A

Advogado(a)(s):  ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

(MG - 101293)

                MAISA CAMARGOS DE ASSIS (MG -

136049)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 30/01/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 08/02/2024 - ID.

897ea75).

Regular a representação processual (ID. 635ef25, 338446d e

594fd60).

Custas processuais pela reclamada (ID. f7129f7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Acúmulo de Cargo / Função

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do
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dispositivo acima citado. A transcrição de apenas parte do acórdão,

como se verifica nas razões do recurso, não supre a exigência legal.

A parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma, o que não foi observado.

No sentido do acima exposto cito o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR

-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento do tema objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011128-71.2022.5.18.0017
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

RECORRENTE ALESSANDRA CRISTINA DE
ALMEIDA ADORNO

ADVOGADO MARCELO SANTOS NEVES
JUNIOR(OAB: 65110/GO)

ADVOGADO RANNYELLY ALENCAR PAIVA(OAB:
29445/GO)

RECORRIDO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI
XAVIER(OAB: 101293/MG)

ADVOGADO MAISA CAMARGOS DE ASSIS(OAB:
136049/MG)

RECORRIDO ALESSANDRA CRISTINA DE
ALMEIDA ADORNO

ADVOGADO MARCELO SANTOS NEVES
JUNIOR(OAB: 65110/GO)

ADVOGADO RANNYELLY ALENCAR PAIVA(OAB:
29445/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA CRISTINA DE ALMEIDA ADORNO

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 379f7c0

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):   ALESSANDRA CRISTINA DE ALMEIDA

ADORNO

Advogado(a)(s):  MARCELO SANTOS NEVES JUNIOR (GO -

65110)

                INGRADNAY CORREA DA SILVA (GO -

54881)

                RANNYELLY ALENCAR PAIVA (GO - 29445)

Recorrido(a)(s):  RAIA DROGASIL S/A

Advogado(a)(s):  ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

(MG - 101293)

                MAISA CAMARGOS DE ASSIS (MG -

136049)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 30/01/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 08/02/2024 - ID.
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897ea75).

Regular a representação processual (ID. 635ef25, 338446d e

594fd60).

Custas processuais pela reclamada (ID. f7129f7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral / Doença Ocupacional

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Material / Doença Ocupacional

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Salário por Acúmulo de Cargo / Função

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do

dispositivo acima citado. A transcrição de apenas parte do acórdão,

como se verifica nas razões do recurso, não supre a exigência legal.

A parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma, o que não foi observado.

No sentido do acima exposto cito o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR

-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Pedido de Demissão

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento do tema objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010936-13.2018.5.18.0201
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

AGRAVANTE GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ALTAIR ANTONIO AMORIM(OAB:
37628-B/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05beef2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA
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Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,

TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s): JULIO CESAR CAPELA (RS - 86305)

               ALTAIR ANTONIO AMORIM (RS - 37628-B)

               ORLANDO ANTUNES TOLEDO (RS - 24261)

               CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA (RS -

40491)

Recorrido(a)(s): GUILHERME DE SOUZA

Advogado(a)(s): VALTEIR DE BRITO MARCAL (GO - 36101)

Decisão interlocutória. Irrecorribilidade imediata.

A 1ª Turma deste Egrégio Tribunal, pelo acórdão de ID. f5404d6,

deu parcial provimento ao agravo de petição interposto pelo

exequente, para afastar a extinção da execução e determinar a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, consignando que "o prosseguimento da execução nesses

termos, contudo, dependerá dos teores das decisões finais relativas

ao conflito positivo de competência (no STJ) suscitado no AP-

0010177-15.2019.5.18.0201 (que poderá, em tese, destravar o

processamento do IDPJ quanto ao grupo econômico

independentemente do fim da recuperação judicial) ou da decisão

do "Agravo de Instrumento que os Credores Trabalhistas

interpuseram (Processo nº 5147439-17.2023.8.21.7000)" (onde

restará decidido os termos finais da recuperação judicial

relativamente aos créditos trabalhistas, a fim de possibilitar a

constatação de eventual saldo remanescente e destravar o

prosseguimento da execução nesta Especializada em face tanto de

sócios quanto de empresas do grupo econômico), a que sobrevier

primeiro, cabendo ao exequente noticiar nos autos".

Assim, cuidando-se de decisão interlocutória, não passível de

recorribilidade imediata, e não evidenciada qualquer hipótese

enumerada na Súmula 214/TST, inviável o seguimento do recurso

de revista, a teor do artigo 893, § 1º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010936-13.2018.5.18.0201
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

AGRAVANTE GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO VALTEIR DE BRITO MARCAL(OAB:
36101/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ALTAIR ANTONIO AMORIM(OAB:
37628-B/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 05beef2

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,

TERRAPLENAGENS E PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s): JULIO CESAR CAPELA (RS - 86305)

               ALTAIR ANTONIO AMORIM (RS - 37628-B)

               ORLANDO ANTUNES TOLEDO (RS - 24261)

               CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA (RS -

40491)

Recorrido(a)(s): GUILHERME DE SOUZA

Advogado(a)(s): VALTEIR DE BRITO MARCAL (GO - 36101)

Decisão interlocutória. Irrecorribilidade imediata.

A 1ª Turma deste Egrégio Tribunal, pelo acórdão de ID. f5404d6,

deu parcial provimento ao agravo de petição interposto pelo

exequente, para afastar a extinção da execução e determinar a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, consignando que "o prosseguimento da execução nesses

termos, contudo, dependerá dos teores das decisões finais relativas

ao conflito positivo de competência (no STJ) suscitado no AP-
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0010177-15.2019.5.18.0201 (que poderá, em tese, destravar o

processamento do IDPJ quanto ao grupo econômico

independentemente do fim da recuperação judicial) ou da decisão

do "Agravo de Instrumento que os Credores Trabalhistas

interpuseram (Processo nº 5147439-17.2023.8.21.7000)" (onde

restará decidido os termos finais da recuperação judicial

relativamente aos créditos trabalhistas, a fim de possibilitar a

constatação de eventual saldo remanescente e destravar o

prosseguimento da execução nesta Especializada em face tanto de

sócios quanto de empresas do grupo econômico), a que sobrevier

primeiro, cabendo ao exequente noticiar nos autos".

Assim, cuidando-se de decisão interlocutória, não passível de

recorribilidade imediata, e não evidenciada qualquer hipótese

enumerada na Súmula 214/TST, inviável o seguimento do recurso

de revista, a teor do artigo 893, § 1º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010409-40.2022.5.18.0001
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

RECORRENTE PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELLY LOPES DE
ARTAGNAN(OAB: 22580/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

RECORRIDO VALERIA TAVARES GONCALVES

ADVOGADO NURIA ROBERTA LIMA
GOMES(OAB: 62253/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA TAVARES GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17a85bf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PNEUS VIA NOBRE LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s): MARCELLY LOPES DE ARTAGNAN (GO -

22580)

               GELICIO GARCIA DE MORAIS JUNIOR (GO -

27666)

               JALES DE OLIVEIRA MELO JUNIOR (GO -

24808)

               DANIEL VALADAO DE BRITO FLEURY (GO -

35114)

Recorrido(a)(s): VALERIA TAVARES GONCALVES

Advogado(a)(s): NURIA ROBERTA LIMA GOMES (GO - 62253)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 21/02/2024 - ID.

e8d8231).

Regular a representação processual (ID. 1f1e8e9, f57448d).

A recorrente, preliminarmente, em sede de recurso de revista,

renova o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

sob o fundamento de que não dispõe de recursos para custear o

preparo.

Ocorre que o aludido pedido já foi rejeitado, tendo o relator

destacado a ausência de provas da alegada insuficiência de

recursos.

Diante do indeferimento do pedido de gratuidade da justiça no 2º

grau com respaldo no acervo probatório, a questão somente poderia

ser analisada, neste momento processual, no mérito do apelo e não

como pedido em preliminar, sob pena de se reformar, neste Juízo

prévio, tal decisão.

Nesse contexto, como não houve insurgência no mérito do recurso

de revista quanto à matéria em exame, ela não pode ser analisada,

neste instante processual, de modo que, em face do

descumprimento do pressuposto recursal de admissibilidade

referente ao preparo, diante da ausência do recolhimento das

custas processuais, não logra ser examinado também o presente

recurso.

Esclareça-se que não é o caso de intimar a recorrente para

regularizar o preparo, pois, nos termos da OJ 140 da SD1-1 do TST,

essa providência somente será determinada "Em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito
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recursal", hipótese diversa dessa em análise, em que não houve a

comprovação do pagamento do depósito recursal alusivo ao recurso

de revista. Nesse sentido, o seguinte julgado do Col. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO NO PRAZO

RECURSAL. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 1007, §§ 2º E 4º, DO

CPC/15. A OJ 140 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido de que " em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do

art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e

comprovar o valor devido ". No presente caso não se verifica

insuficiência de custas judiciais, mas a inexistência do seu

recolhimento em face da não comprovação, logo, não se apresenta

a hipótese da OJ 140 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, mostra-se

correta a decisão que reconheceu a deserção do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-195-10.2015.5.05.0611,

6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa Da Veiga, DEJT

06/12/2019).

Nesse passo, diante da ausência de comprovação da realização do

preparo, o recurso está deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/emblp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010409-40.2022.5.18.0001
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

RECORRENTE PNEUS VIA NOBRE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELLY LOPES DE
ARTAGNAN(OAB: 22580/GO)

ADVOGADO GELICIO GARCIA DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 27666/GO)

ADVOGADO JALES DE OLIVEIRA MELO
JUNIOR(OAB: 24808/GO)

ADVOGADO DANIEL VALADAO DE BRITO
FLEURY(OAB: 35114/GO)

RECORRIDO VALERIA TAVARES GONCALVES

ADVOGADO NURIA ROBERTA LIMA
GOMES(OAB: 62253/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PNEUS VIA NOBRE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 17a85bf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): PNEUS VIA NOBRE LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Advogado(a)(s): MARCELLY LOPES DE ARTAGNAN (GO -

22580)

               GELICIO GARCIA DE MORAIS JUNIOR (GO -

27666)

               JALES DE OLIVEIRA MELO JUNIOR (GO -

24808)

               DANIEL VALADAO DE BRITO FLEURY (GO -

35114)

Recorrido(a)(s): VALERIA TAVARES GONCALVES

Advogado(a)(s): NURIA ROBERTA LIMA GOMES (GO - 62253)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 21/02/2024 - ID.

e8d8231).

Regular a representação processual (ID. 1f1e8e9, f57448d).

A recorrente, preliminarmente, em sede de recurso de revista,

renova o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

sob o fundamento de que não dispõe de recursos para custear o

preparo.

Ocorre que o aludido pedido já foi rejeitado, tendo o relator

destacado a ausência de provas da alegada insuficiência de

recursos.

Diante do indeferimento do pedido de gratuidade da justiça no 2º

grau com respaldo no acervo probatório, a questão somente poderia

ser analisada, neste momento processual, no mérito do apelo e não

como pedido em preliminar, sob pena de se reformar, neste Juízo

prévio, tal decisão.

Nesse contexto, como não houve insurgência no mérito do recurso

de revista quanto à matéria em exame, ela não pode ser analisada,

neste instante processual, de modo que, em face do

descumprimento do pressuposto recursal de admissibilidade

referente ao preparo, diante da ausência do recolhimento das

custas processuais, não logra ser examinado também o presente
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recurso.

Esclareça-se que não é o caso de intimar a recorrente para

regularizar o preparo, pois, nos termos da OJ 140 da SD1-1 do TST,

essa providência somente será determinada "Em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal", hipótese diversa dessa em análise, em que não houve a

comprovação do pagamento do depósito recursal alusivo ao recurso

de revista. Nesse sentido, o seguinte julgado do Col. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO NO PRAZO

RECURSAL. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 1007, §§ 2º E 4º, DO

CPC/15. A OJ 140 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho é no

sentido de que " em caso de recolhimento insuficiente das custas

processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do

recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do

art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e

comprovar o valor devido ". No presente caso não se verifica

insuficiência de custas judiciais, mas a inexistência do seu

recolhimento em face da não comprovação, logo, não se apresenta

a hipótese da OJ 140 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, mostra-se

correta a decisão que reconheceu a deserção do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-195-10.2015.5.05.0611,

6ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa Da Veiga, DEJT

06/12/2019).

Nesse passo, diante da ausência de comprovação da realização do

preparo, o recurso está deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/emblp

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010997-92.2022.5.18.0083
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

RECORRENTE JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62857e1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): LUIZ HENRIQUE VIEIRA (GO - 55639)

Recorrido(a)(s): JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): BRUNO DAL BO PAMPLONA (SC - 30099)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 07/11/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 17/11/2023 - ID.

598cfac).

Regular a representação processual (ID. 68eacd9, 6db4076 e

a79644e).

S a t i s f e i t o  o  p r e p a r o  ( I D .  0 b 9 6 1 6 4 ,  c 5 5 0 7 5 8 ,

c c c 4 4 5 e , 1 0 6 d d 7 d , c c 6 8 b f 8 ,  5 5 8 f 7 f b  e  5 5 3 c a a 4 ) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, LV e XXXV, e 93, IX, da CF.

- violação dos artigos 1.026, § 2º, e 489 do CPC e 832 e 897-A da

CLT.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão recorrido:

"A recorrente/reclamada opôs embargos declaratórios almejando

sanar contradição supostamente incorridas ao determinar o

pagamento de reflexos em multa de 40% do FGTS e aviso prévio,

sobre as diferenças de comissões deferidas, vez que o contrato de

trabalho do Reclamante foi por tempo determinado (contrato de
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experiência).

Entretanto, a sentença embargada, de forma clara e precisa,

indeferiu expressamente os reflexos de diferenças de comissões em

aviso prévio e multa de 40%.

Sendo assim, não havia nenhuma contradição a ser sanada no

caso, portanto, a aplicação do disposto no artigo 1.026, §2º do CPC

foi correta pelo Juízo de origem, que ainda agiu com razoabilidade

ao fixar o percentual da multa em 1%."

Como se observa, o posicionamento adotado está embasado nas

circunstâncias específicas dos autos e não provoca afronta direta

aos preceitos constitucionais indicados nem literal aos dispositivos

legais citados, a ensejar o prosseguimento da revista

O aresto transcrito não atende o requisito do confronto de teses,

porque não contém a fonte oficial ou o repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado. Não foram cumpridos os

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, § 1º, da CLT e 141, 324 e 492 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma julgadora, considerando que nos pedidos do reclamante

expostos na petição inicial houve registro de que a indicação dos

valores se tratava de mera estimativa, concluiu que a condenação

dessas parcelas não pode ser limitada aos seus valores, nos termos

do art. 12, §2º, da IN 41 do TST.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que a

limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva, o qual não é o

caso dos autos, no qual consta na exordial que os valores indicados

são por mera est imat iva.  Precedentes:  E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

29/05/2020; RR-10263-26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021;

AIRR-10141-36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda,  DEJT 09/04/2021;  Ag-AIRR-2319-

48.2013.5.15.0096, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 26/03/2021; RRAg-1000114-

04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 26/03/2021. Inviável, portanto, o seguimento da

revista, inclusive por divergência jurisprudencial, a teor da Súmula

333/TST e do § 7º do artigo 896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 442, 444, 466 e 818, I, da CLT, 373, I, do CPC

e 2º da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado Regional manteve a condenação da reclamada ao

pagamento de comissões por vendas canceladas ou objeto de

troca, por adotar o entendimento de que não se pode transferir ao

empregado os riscos do negócio, nos termos do artigo 2º da CLT.

Tal como proferido, o v. acórdão recorrido está em consonância

com a jurisprudência do Col. TST, que firmou-se no sentido de não

ser cabível o estorno de comissões pagas ao vendedor nos casos

em que houve o cancelamento da compra ou inadimplemento por

parte do cliente, em respeito ao princípio da alteridade, como se vê

pelos precedentes seguintes: RR-844-75.2010.5.09.0663, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 18/05/2018;

ARR-1245-98.2013.5.12.0012, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, DEJT 13/09/2019; ARR-1087-14.2013.5.09.0663,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

06/12/2019; ARR-422-81.2011.5.04.0024, 4ª Turma, Rel. Min.:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/06/2018; ARR-21680-

78.2014.5.04.0013, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 21/09/2018; ARR-885-20.2011.5.04.0025, 6ª

Turma, Rel. Min.ª: Kátia Magalhães Arruda, DEJT 13/04/2018; RR-

11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/10/2019; e AIRR-10845-

41.2015.5.15.0061, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 15/10/2018. Desse modo, a revista patronal encontra

óbice na Súmula 333 do TST e no § 7º do artigo 896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 818, I e II, da CLT; 373, I e II, do CPC e 92 do

CCB;

- divergência jurisprudencial.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

O Colegiado, ao decidir a matéria, levou em consideração as regras

de distribuição do ônus da prova, as circunstâncias específicas do

caso e o conjunto fático-probatório dos autos, não se vislumbrando,

portanto, ofensa à literalidade dos dispositivos indicados nas razões

recursais, a autorizar o regular trânsito da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem
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ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável a análise da assertiva de divergência jurisprudencial ora

formulada, porquanto não atendidos os requisitos exigidos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação dos artigos 2º e 5º, II, da CF.

- violação do artigo 791-A da CLT.

A recorrente sustenta que os honorários advocatícios possuem

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos

oriundos da legislação do trabalho, e, considerando o princípio da

eventualidade, bem como as verbas deferidas ao obreiro na

presente reclamatória trabalhista, deve ser feita a dedução dos

honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos patronos da

recorrente do crédito a ser pago à parte autora a título de

condenação, afastando-se a condição suspensiva de exigibilidade

de tal parcela. Sustenta que, caso seja mantida a condenação da

recorrente ao pagamento de honorários, o que não espera pois

deve ser constatada a improcedência dos pedidos, requer que seja

reduzida a condenação patronal para 5%, levando-se em conta o

grau de complexidade da causa, o trabalho realizado pelo

procurador do recorrido, o lugar e o tempo exigido para a prestação

de seus serviços, a natureza e a importância da causa.

A atual, iterativa e notória jurisprudência do Col. TST firmou-se no

sentido de que, o Excelso STF, em 21/6/2022, no julgamento dos

embargos de declaração interpostos contra a decisão proferida na

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), registrou que

o pedido naquele fe i to fo i  somente de declaração da

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT, tendo sido

apenas essa a matéria decidida no particular, sendo possível

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Transcorrido esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário.

Nesse contexto, o entendimento regional está em sintonia com o

posicionamento predominante do Col. TST, valendo citar, por

esclarecedor, os termos do recente julgado proferido pela 1ª Turma

da Corte Superior:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF. Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), impõe-se o

provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido, no particular. AGRAVO

D E  I N S T R U M E N T O .  P R O V I M E N T O .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. Ante a potencial violação do art. 5º,

LXXIV, da Constituição da República, cumpre dar provimento do

agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de

20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT,

introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à possibilidade de

execução dos honorários advocatícios sucumbenciais quando o

beneficiário da justiça gratuita obtivesse em juízo, mesmo que em

outro processo, créditos capazes de suportar as despesas. 2. O

princípio da sucumbência, estatuído no 'caput' do art. 791-A,

permaneceu hígido e justifica o deferimento dos honorários

advocatícios pelo fato objetivo da derrota na pretensão formulada.

3. A exigibilidade da obrigação é que fica vinculada à concessão ou

não dos benefícios da justiça gratuita. Rejeitados, ela é exigível de

imediato. Concedidos, embora a parte seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, a exigibilidade fica

suspensa pelo período de dois anos. 4. A concessão dos benefícios

da justiça gratuita não resulta na liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, na medida em

que a situação econômica do litigante diz respeito ao estado da

pessoa e pode alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário

da Justiça Gratuita hoje, poderá deixar de ser no período legal de

suspensão de exigibilidade. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-1001498-45.2020.5.02.0063, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 07/10/2022)

No mesmo sentido os precedentes das demais Turmas do Col. TST:

R R - 1 0 0 7 9 2 - 7 6 . 2 0 1 8 . 5 . 0 1 . 0 5 5 1 ,  2 ª  T u r m a ,  R e l a t o r a

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/08/2022; RR-1000094-32.2019.5.02.0050, 3ª Turma, Relator

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RR-10838-

66.2020.5.18.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022; RR-10689-71.2018.5.15.0118, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022; RR

1000218-09.2018.5.02.0031, 6ª Turma, Rel Min Kátia Magalhães

Arruda, DEJT: 21/11/2022; RR 1000424-09.2018.5.02.0068, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT: 18/11/2022; AIRR

0000159-14.2021.5.13.0003, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT: 21/11/2022.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT, neste ponto.

De outra parte, a Turma julgadora, observando as circunstâncias

específicas do caso (sucumbência recíproca) e a legislação

aplicável ao caso (artigo 791, § 2º, da CLT e artigo 85, § 11, do

CPC), majorou os honorários advocatícios devidos por ambas as

partes para o importe de 8,5% , o que não acarreta afronta aos

dispositivos apontados neste particular, a ensejar o prosseguimento

do apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

No caso, o Órgão Julgador, ao manter o deferimento da justiça

gratuita, considerou a declaração de hipossuficiência econômica do

reclamante juntada aos autos, a qual não foi infirmada por prova em

sentido contrário. Nesse passo, o posicionamento regional está em

sintonia com a Súmula 463, I, do TST, mesmo após o início da

vigência da Lei 13.467/2017, atraindo a incidência da Súmula 333

do TST e do § 7º do artigo 896 da CLT, o que obsta o seguimento

do apelo no particular. Nesse sentido, cito recente precedente do

Col. TST:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS.  DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Nesses

termos, a mera declaração da parte de que não possui condições

de arcar com as despesas do processo, afigura-se suficiente para

demonstrar a hipossuficiência econômica, e, via de consequência,

para a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-361-

86.2021.5.12.0045, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/02/2023)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º , II, da CF.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente pretende que seja afastada a utilização de juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase extrajudicial no caso

em tela, sob pena de violação direta ao artigo 5º, II, da Constituição

Federal.

Constou do acórdão que (ID. 553caa4 - Págs. 24/28):

"Ao examinar o mérito da ADC 58, à qual foram apensadas a ADC

59 e as ADIs 5.867 e 6.021, em 18/12/2020, o Plenário do E. STF

acompanhou o voto do Exmo. Ministro Relator para atribuir

interpretação conforme a Constituição aos dispositivos impugnados

e estabelecer novos critérios para a correção monetária dos créditos

trabalhistas, cujas diretrizes constam na ementa abaixo transcrita:

(...)

Julgados os embargos de declaração opostos ao referido acórdão

que julgou a ADC 58, constata-se que foi disponibilizada certidão do

julgamento com o seguinte teor:

Decisão: (ED-segundos) O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). (Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021 - grifei)

Nessa linha, impõe-se reconhecer que a correção monetária pela

SELIC se dará a partir do ajuizamento da ação, sendo que nesse

caso já engloba os juros de mora.

Na fase anterior, vale dizer, antes do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), aplica-se o IPCA-E, acrescido de juros de mora na forma

prevista no artigo 39, da Lei 8.177/91.
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(...)

Portanto, correta a sentença que fixou "incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial, além de juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177,

de 1991)".

Tal como proferido, o posicionamento regional está amparado no

teor dos efeitos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, à qual

foram apensadas a ADC 59 e as ADIs 5.867 e 6.021, não se

evidenciando, assim, afronta direta ao preceito constitucional

indicado nas razões recursais.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável a análise da assertiva de divergência jurisprudencial ora

formulada, porquanto não atendidos os requisitos exigidos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010997-92.2022.5.18.0083
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

RECORRENTE JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE VIEIRA(OAB:
55639/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62857e1

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Advogado(a)(s): LUIZ HENRIQUE VIEIRA (GO - 55639)

Recorrido(a)(s): JOSIVAN DANIEL DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): BRUNO DAL BO PAMPLONA (SC - 30099)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 07/11/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 17/11/2023 - ID.

598cfac).

Regular a representação processual (ID. 68eacd9, 6db4076 e

a79644e).

S a t i s f e i t o  o  p r e p a r o  ( I D .  0 b 9 6 1 6 4 ,  c 5 5 0 7 5 8 ,

c c c 4 4 5 e , 1 0 6 d d 7 d , c c 6 8 b f 8 ,  5 5 8 f 7 f b  e  5 5 3 c a a 4 ) .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, LV e XXXV, e 93, IX, da CF.

- violação dos artigos 1.026, § 2º, e 489 do CPC e 832 e 897-A da

CLT.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão recorrido:

"A recorrente/reclamada opôs embargos declaratórios almejando

sanar contradição supostamente incorridas ao determinar o

pagamento de reflexos em multa de 40% do FGTS e aviso prévio,

sobre as diferenças de comissões deferidas, vez que o contrato de

trabalho do Reclamante foi por tempo determinado (contrato de

experiência).

Entretanto, a sentença embargada, de forma clara e precisa,

indeferiu expressamente os reflexos de diferenças de comissões em

aviso prévio e multa de 40%.

Sendo assim, não havia nenhuma contradição a ser sanada no

caso, portanto, a aplicação do disposto no artigo 1.026, §2º do CPC

foi correta pelo Juízo de origem, que ainda agiu com razoabilidade

ao fixar o percentual da multa em 1%."

Como se observa, o posicionamento adotado está embasado nas

circunstâncias específicas dos autos e não provoca afronta direta

aos preceitos constitucionais indicados nem literal aos dispositivos

legais citados, a ensejar o prosseguimento da revista
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O aresto transcrito não atende o requisito do confronto de teses,

porque não contém a fonte oficial ou o repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado. Não foram cumpridos os

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, § 1º, da CLT e 141, 324 e 492 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma julgadora, considerando que nos pedidos do reclamante

expostos na petição inicial houve registro de que a indicação dos

valores se tratava de mera estimativa, concluiu que a condenação

dessas parcelas não pode ser limitada aos seus valores, nos termos

do art. 12, §2º, da IN 41 do TST.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que a

limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva, o qual não é o

caso dos autos, no qual consta na exordial que os valores indicados

são por mera est imat iva.  Precedentes:  E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

29/05/2020; RR-10263-26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021;

AIRR-10141-36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda,  DEJT 09/04/2021;  Ag-AIRR-2319-

48.2013.5.15.0096, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 26/03/2021; RRAg-1000114-

04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 26/03/2021. Inviável, portanto, o seguimento da

revista, inclusive por divergência jurisprudencial, a teor da Súmula

333/TST e do § 7º do artigo 896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 442, 444, 466 e 818, I, da CLT, 373, I, do CPC

e 2º da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado Regional manteve a condenação da reclamada ao

pagamento de comissões por vendas canceladas ou objeto de

troca, por adotar o entendimento de que não se pode transferir ao

empregado os riscos do negócio, nos termos do artigo 2º da CLT.

Tal como proferido, o v. acórdão recorrido está em consonância

com a jurisprudência do Col. TST, que firmou-se no sentido de não

ser cabível o estorno de comissões pagas ao vendedor nos casos

em que houve o cancelamento da compra ou inadimplemento por

parte do cliente, em respeito ao princípio da alteridade, como se vê

pelos precedentes seguintes: RR-844-75.2010.5.09.0663, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 18/05/2018;

ARR-1245-98.2013.5.12.0012, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, DEJT 13/09/2019; ARR-1087-14.2013.5.09.0663,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

06/12/2019; ARR-422-81.2011.5.04.0024, 4ª Turma, Rel. Min.:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/06/2018; ARR-21680-

78.2014.5.04.0013, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 21/09/2018; ARR-885-20.2011.5.04.0025, 6ª

Turma, Rel. Min.ª: Kátia Magalhães Arruda, DEJT 13/04/2018; RR-

11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/10/2019; e AIRR-10845-

41.2015.5.15.0061, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 15/10/2018. Desse modo, a revista patronal encontra

óbice na Súmula 333 do TST e no § 7º do artigo 896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 818, I e II, da CLT; 373, I e II, do CPC e 92 do

CCB;

- divergência jurisprudencial.

A alegada ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que

consagra o princípio da legalidade, não se caracteriza diretamente,

como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Eventual afronta ao dispositivo constitucional seria apenas reflexa, o

que não enseja a admissibilidade do recurso de revista.

O Colegiado, ao decidir a matéria, levou em consideração as regras

de distribuição do ônus da prova, as circunstâncias específicas do

caso e o conjunto fático-probatório dos autos, não se vislumbrando,

portanto, ofensa à literalidade dos dispositivos indicados nas razões

recursais, a autorizar o regular trânsito da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável a análise da assertiva de divergência jurisprudencial ora

formulada, porquanto não atendidos os requisitos exigidos.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação dos artigos 2º e 5º, II, da CF.

- violação do artigo 791-A da CLT.

A recorrente sustenta que os honorários advocatícios possuem
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natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos

oriundos da legislação do trabalho, e, considerando o princípio da

eventualidade, bem como as verbas deferidas ao obreiro na

presente reclamatória trabalhista, deve ser feita a dedução dos

honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos patronos da

recorrente do crédito a ser pago à parte autora a título de

condenação, afastando-se a condição suspensiva de exigibilidade

de tal parcela. Sustenta que, caso seja mantida a condenação da

recorrente ao pagamento de honorários, o que não espera pois

deve ser constatada a improcedência dos pedidos, requer que seja

reduzida a condenação patronal para 5%, levando-se em conta o

grau de complexidade da causa, o trabalho realizado pelo

procurador do recorrido, o lugar e o tempo exigido para a prestação

de seus serviços, a natureza e a importância da causa.

A atual, iterativa e notória jurisprudência do Col. TST firmou-se no

sentido de que, o Excelso STF, em 21/6/2022, no julgamento dos

embargos de declaração interpostos contra a decisão proferida na

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), registrou que

o pedido naquele fe i to fo i  somente de declaração da

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT, tendo sido

apenas essa a matéria decidida no particular, sendo possível

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Transcorrido esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário.

Nesse contexto, o entendimento regional está em sintonia com o

posicionamento predominante do Col. TST, valendo citar, por

esclarecedor, os termos do recente julgado proferido pela 1ª Turma

da Corte Superior:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF. Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), impõe-se o

provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido, no particular. AGRAVO

D E  I N S T R U M E N T O .  P R O V I M E N T O .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. Ante a potencial violação do art. 5º,

LXXIV, da Constituição da República, cumpre dar provimento do

agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de

20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT,

introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à possibilidade de

execução dos honorários advocatícios sucumbenciais quando o

beneficiário da justiça gratuita obtivesse em juízo, mesmo que em

outro processo, créditos capazes de suportar as despesas. 2. O

princípio da sucumbência, estatuído no 'caput' do art. 791-A,

permaneceu hígido e justifica o deferimento dos honorários

advocatícios pelo fato objetivo da derrota na pretensão formulada.

3. A exigibilidade da obrigação é que fica vinculada à concessão ou

não dos benefícios da justiça gratuita. Rejeitados, ela é exigível de

imediato. Concedidos, embora a parte seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, a exigibilidade fica

suspensa pelo período de dois anos. 4. A concessão dos benefícios

da justiça gratuita não resulta na liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, na medida em

que a situação econômica do litigante diz respeito ao estado da

pessoa e pode alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário

da Justiça Gratuita hoje, poderá deixar de ser no período legal de

suspensão de exigibilidade. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-1001498-45.2020.5.02.0063, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 07/10/2022)

No mesmo sentido os precedentes das demais Turmas do Col. TST:

R R - 1 0 0 7 9 2 - 7 6 . 2 0 1 8 . 5 . 0 1 . 0 5 5 1 ,  2 ª  T u r m a ,  R e l a t o r a

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/08/2022; RR-1000094-32.2019.5.02.0050, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RR-10838-

66.2020.5.18.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022; RR-10689-71.2018.5.15.0118, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022; RR

1000218-09.2018.5.02.0031, 6ª Turma, Rel Min Kátia Magalhães

Arruda, DEJT: 21/11/2022; RR 1000424-09.2018.5.02.0068, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT: 18/11/2022; AIRR

0000159-14.2021.5.13.0003, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT: 21/11/2022.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT, neste ponto.
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De outra parte, a Turma julgadora, observando as circunstâncias

específicas do caso (sucumbência recíproca) e a legislação

aplicável ao caso (artigo 791, § 2º, da CLT e artigo 85, § 11, do

CPC), majorou os honorários advocatícios devidos por ambas as

partes para o importe de 8,5% , o que não acarreta afronta aos

dispositivos apontados neste particular, a ensejar o prosseguimento

do apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação do artigo 790, §§ 3º e 4º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

No caso, o Órgão Julgador, ao manter o deferimento da justiça

gratuita, considerou a declaração de hipossuficiência econômica do

reclamante juntada aos autos, a qual não foi infirmada por prova em

sentido contrário. Nesse passo, o posicionamento regional está em

sintonia com a Súmula 463, I, do TST, mesmo após o início da

vigência da Lei 13.467/2017, atraindo a incidência da Súmula 333

do TST e do § 7º do artigo 896 da CLT, o que obsta o seguimento

do apelo no particular. Nesse sentido, cito recente precedente do

Col. TST:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS.  DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Nesses

termos, a mera declaração da parte de que não possui condições

de arcar com as despesas do processo, afigura-se suficiente para

demonstrar a hipossuficiência econômica, e, via de consequência,

para a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-361-

86.2021.5.12.0045, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/02/2023)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Correção Monetária

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Valor da Execução / Cálculo /

Atualização / Juros

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º , II, da CF.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente pretende que seja afastada a utilização de juros legais

(art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991) na fase extrajudicial no caso

em tela, sob pena de violação direta ao artigo 5º, II, da Constituição

Federal.

Constou do acórdão que (ID. 553caa4 - Págs. 24/28):

"Ao examinar o mérito da ADC 58, à qual foram apensadas a ADC

59 e as ADIs 5.867 e 6.021, em 18/12/2020, o Plenário do E. STF

acompanhou o voto do Exmo. Ministro Relator para atribuir

interpretação conforme a Constituição aos dispositivos impugnados

e estabelecer novos critérios para a correção monetária dos créditos

trabalhistas, cujas diretrizes constam na ementa abaixo transcrita:

(...)

Julgados os embargos de declaração opostos ao referido acórdão

que julgou a ADC 58, constata-se que foi disponibilizada certidão do

julgamento com o seguinte teor:

Decisão: (ED-segundos) O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). (Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021 - grifei)

Nessa linha, impõe-se reconhecer que a correção monetária pela

SELIC se dará a partir do ajuizamento da ação, sendo que nesse

caso já engloba os juros de mora.

Na fase anterior, vale dizer, antes do ajuizamento da ação (fase pré-

judicial), aplica-se o IPCA-E, acrescido de juros de mora na forma

prevista no artigo 39, da Lei 8.177/91.

(...)

Portanto, correta a sentença que fixou "incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial, além de juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177,

de 1991)".

Tal como proferido, o posicionamento regional está amparado no

teor dos efeitos da decisão proferida pelo STF na ADC 58, à qual

foram apensadas a ADC 59 e as ADIs 5.867 e 6.021, não se

evidenciando, assim, afronta direta ao preceito constitucional

indicado nas razões recursais.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de
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publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável a análise da assertiva de divergência jurisprudencial ora

formulada, porquanto não atendidos os requisitos exigidos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011906-82.2021.5.18.0241
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc59a4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

              2. STONE PAGAMENTOS S.A.

Advogado(a)(s): 1. RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (PR -

32512)

               2. MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

Recorrido(a)(s): 1. STONE PAGAMENTOS S.A.

               2. GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

               2. RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (PR -

32512)

Recurso de: GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 03/05/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 15/05/2023 - ID.

7d86713).

Regular a representação processual (ID. c6fa478).

Custas processuais pela reclamada (ID. c95cd10).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento /

Financeiras / Equiparação Bancário.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 55 do TST.

- violação dos artigos 2º, 3º, 9º e 818 da CLT; 373, II, do CPC; 17

da Lei 4.595/1964.

- divergência jurisprudencial.    

O Colegiado Regional concluiu que "a reclamada não atua como

instituição financeira, mas sim como instituição de pagamento, cuja

atividade econômica precípua é o desenvolvimento de novas

tecnologias destinadas ao mercado financeiro", sendo indevida "a

pretensão do autor em obter reenquadramento e benefícios, diretos

e indiretos, das categorias de bancários e financiários".

A questão não foi decidida pela Turma apenas com base na

distribuição do onus probandi, mas também na prova efetivamente

produzida e valorada, razão pela qual não se cogita de ofensa aos

artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Nesse

passo, para se chegar a uma conclusão diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nessa fase processual, à luz da jurisprudência firmada na Súmula

126/TST. Segue-se que as assertivas recursais não encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, afastando

a tese de violação dos preceitos legais indicados, de contrariedade

à Súmula indigitada e a divergência jurisprudencial trazida para

cotejo.

Duração do Trabalho / Horas Extras.
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Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do

dispositivo acima citado. Os trechos do acórdão destacados, como

se verifica nas razões do recurso, não suprem a exigência legal. A

parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma, o que não foi observado.

No sentido do acima exposto cito o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR

-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Comissionista /

Comissionista Misto.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 340 do TST.

- contrariedade à OJ 397 da SBDI-I do TST.

- violação do artigo 7º, VI, da CF.

- violação dos artigos 844 do CC; 8º, parágrafo único, e 468 da CLT.

- divergência jurisprudencial.           

Conforme consignado no acórdão, "Considerando que o

Reclamante era comissionista misto, no que diz respeito ao cálculo

das horas extras, deve ser observado o entendimento contido na

Súmula nº 340 do TST e na OJ nº 397 da SDI-I do TST".

Tal como proferido, vê-se que o acórdão recorrido está amparado

nas circunstâncias específicas do caso em exame e não provoca

afronta aos dispositivos indicados nem contrariedade aos referidos

verbetes sumular e jurisprudencial, a ensejar o seguimento da

revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

O julgado digno de confronto revela-se inespecífico, haja vista que

não retrata tese divergente em torno de situação fática idêntica

àquela em exame (Súmula 296/TST).

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II e X, da CF.

- violação dos artigos 8º e 818 da CLT; 131, 332 e 373, I, do CPC;

186 e 927 do CC.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado Regional consignou no acórdão que "não há nos autos

nenhuma prova de pressão exacerbada nem de outra conduta

exacerbada da reclamada, não com o mínimo de segurança e

clareza, a ofender a dignidade do reclamante ou fazer presumido

intenso abalo psíquico. Desse modo, sem prova clara o suficiente

nem mínima presunção de nenhum dano moral, indefere-se o pleito

reparatório".

Como se observa, o posicionamento regional sobre a matéria está

em consonância com a realidade fática extraída dos autos e com a

legislação pertinente ao caso, não se vislumbrando, assim, ofensa

aos dispositivos indicados nas razões recursais.

O julgado colacionado revela-se inespecífico, haja vista que não

retrata tese divergente em torno de situação fática idêntica àquela

em exame (Súmula 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Recurso de: STONE PAGAMENTOS S.A.

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 03/05/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 15/05/2023 - ID.

70d223f).

Regular a representação processual (ID. a606bba).

Satisfeito o preparo (ID. 39a5dad, 39bc767, 3ec4a82, e40606f,

8ce0928 e d1c957b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 62, I, e 818, da CLT; 373 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma Julgadora concluiu que, no caso, "havia condição mais que

suficiente para a reclamada, com reuniões, ligações, aplicativos e

lançamentos, saber e controlar a jornada de trabalho do

empregado", tendo destacado que "A jornada, assim, era

controlável, não havendo, pela posição jurisprudencial clara nesse

sentido, admissão da excludente prevista no inciso I do art. 62 da

CLT apenas pelo trabalho ser externo e não ter jornada controlada

(embora controlável) pela empregadora". Outrossim, ficou

consignado no acórdão que, "Como a empregadora não carreou

aos autos o controle de ponto, até porque em defesa ela própria

confessa que não efetuava o controle de jornada, descumprindo

assim a obrigação legal contida no §2º do art. 74 da CLT, faz jus o

autor aos pagamentos de jornada".

A questão não foi decidida pela Turma Julgadora apenas com base

na distribuição do onus probandi, mas também na prova

efetivamente produzida e valorada, razão pela qual não se cogita de

ofensa aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Observa-se que o entendimento manifestado pelo Colegiado está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos e na

legislação referente à matéria. Nesse passo, para se chegar a uma

conclusão diversa seria necessário revolver fatos e provas,

propósito insuscetível de ser alcançado nessa fase processual, à luz

da jurisprudência firmada na Súmula 126/TST, o que afasta a tese

de violação aos preceitos indicados e de divergência jurisprudencial.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

Todavia, a transcrição de trecho do acórdão, no início das razões de

revista, não atende ao disposto no artigo 896, § 1°-A, da CLT,

segundo entendimento atual do Col. TST, uma vez que não há,

nesse caso, determinação precisa da tese regional combatida no

apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido, cita-se

precedente:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. JUSTIÇA GRATUITA. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. ANULAÇÃO DE CLÁUSULA DE CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO. DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À EXIGÊNCIA DO

ART. 896, § 1º-A, I A III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT, introduzido

pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista, consubstanciado na

necessidade de a parte indicar, em razões recursais, os trechos do

acórdão regional que evidenciem os contornos fáticos e jurídicos

prequestionados da matéria em debate, com a devida impugnação

de todos os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional,

mediante cotejo analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas

violações ou contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Na

hipótese, não basta a mera transcrição de trechos do acórdão

regional no início das razões recursais, quanto a mais de um tema,

dissociada dos fundamentos que embasam a pretensão recursal,

porquanto desatendido o dever de realizar o cotejo analítico entre

as teses combatidas e as violações ou contrariedades invocadas,

necessário à admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a

decisão recorrida, conforme jurisprudência pacificada desta Corte.

Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-668-14.2020.5.09.0092,

5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

11/12/2023).

Portanto, inviável o exame da insurgência recursal, porquanto não

cumprido o requisito legal exigido.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lcpfm
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GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011906-82.2021.5.18.0241
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA(OAB: 32512/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bc59a4

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

              2. STONE PAGAMENTOS S.A.

Advogado(a)(s): 1. RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (PR -

32512)

               2. MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

Recorrido(a)(s): 1. STONE PAGAMENTOS S.A.

               2. GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. MARCELO SENA SANTOS (BA - 30007)

               2. RODRIGO MARTINS TAKASHIMA (PR -

32512)

Recurso de: GEOFRAN LIMA DE OLIVEIRA

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 03/05/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 15/05/2023 - ID.

7d86713).

Regular a representação processual (ID. c6fa478).

Custas processuais pela reclamada (ID. c95cd10).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Categoria Profissional Especial / Bancários / Enquadramento /

Financeiras / Equiparação Bancário.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 55 do TST.

- violação dos artigos 2º, 3º, 9º e 818 da CLT; 373, II, do CPC; 17

da Lei 4.595/1964.

- divergência jurisprudencial.    

O Colegiado Regional concluiu que "a reclamada não atua como

instituição financeira, mas sim como instituição de pagamento, cuja

atividade econômica precípua é o desenvolvimento de novas

tecnologias destinadas ao mercado financeiro", sendo indevida "a

pretensão do autor em obter reenquadramento e benefícios, diretos

e indiretos, das categorias de bancários e financiários".

A questão não foi decidida pela Turma apenas com base na

distribuição do onus probandi, mas também na prova efetivamente

produzida e valorada, razão pela qual não se cogita de ofensa aos

artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Nesse

passo, para se chegar a uma conclusão diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nessa fase processual, à luz da jurisprudência firmada na Súmula

126/TST. Segue-se que as assertivas recursais não encontram

respaldo na moldura fática retratada na decisão recorrida, afastando

a tese de violação dos preceitos legais indicados, de contrariedade

à Súmula indigitada e a divergência jurisprudencial trazida para

cotejo.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada.

Duração do Trabalho / Intervalo Interjornadas.

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a
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dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

A parte recorrente não observou o que determina o inciso I do

dispositivo acima citado. Os trechos do acórdão destacados, como

se verifica nas razões do recurso, não suprem a exigência legal. A

parte que recorre deve reproduzir o trecho da decisão que lhe foi

desfavorável, em que constem todos os fundamentos adotados pela

Turma, o que não foi observado.

No sentido do acima exposto cito o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HORAS EXTRAS. REQUISITO

DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA - INVIABILIDADE. A motivação exposta pelo

Tribunal Regional foi reproduzida nas razões do recurso de revista

de maneira incompleta, com transcrição que não abrange aspectos

essenciais à exata compreensão do decidido pelo Colegiado a quo,

na contramão da norma contida no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.015/14. Precedentes.

Evidenciada a ausência do pressuposto formal de admissibilidade,

deixa-se de examinar o requisito da transcendência referido no

artigo 896-A da CLT, por imperativa aplicação do princípio da

celeridade processual, na esteira da praxe adotada neste

Colegiado. Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR

-1002286-27.2016.5.02.0022, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 19/02/2021).

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Base de Cálculo.

Duração do Trabalho / Horas Extras / Comissionista /

Comissionista Misto.

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 340 do TST.

- contrariedade à OJ 397 da SBDI-I do TST.

- violação do artigo 7º, VI, da CF.

- violação dos artigos 844 do CC; 8º, parágrafo único, e 468 da CLT.

- divergência jurisprudencial.           

Conforme consignado no acórdão, "Considerando que o

Reclamante era comissionista misto, no que diz respeito ao cálculo

das horas extras, deve ser observado o entendimento contido na

Súmula nº 340 do TST e na OJ nº 397 da SDI-I do TST".

Tal como proferido, vê-se que o acórdão recorrido está amparado

nas circunstâncias específicas do caso em exame e não provoca

afronta aos dispositivos indicados nem contrariedade aos referidos

verbetes sumular e jurisprudencial, a ensejar o seguimento da

revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

O julgado digno de confronto revela-se inespecífico, haja vista que

não retrata tese divergente em torno de situação fática idêntica

àquela em exame (Súmula 296/TST).

Responsabilidade Civil do Empregador / Indenização por Dano

Moral.

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II e X, da CF.

- violação dos artigos 8º e 818 da CLT; 131, 332 e 373, I, do CPC;

186 e 927 do CC.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado Regional consignou no acórdão que "não há nos autos

nenhuma prova de pressão exacerbada nem de outra conduta

exacerbada da reclamada, não com o mínimo de segurança e

clareza, a ofender a dignidade do reclamante ou fazer presumido

intenso abalo psíquico. Desse modo, sem prova clara o suficiente

nem mínima presunção de nenhum dano moral, indefere-se o pleito

reparatório".

Como se observa, o posicionamento regional sobre a matéria está

em consonância com a realidade fática extraída dos autos e com a

legislação pertinente ao caso, não se vislumbrando, assim, ofensa

aos dispositivos indicados nas razões recursais.

O julgado colacionado revela-se inespecífico, haja vista que não

retrata tese divergente em torno de situação fática idêntica àquela

em exame (Súmula 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: STONE PAGAMENTOS S.A.

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.
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Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 03/05/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 15/05/2023 - ID.

70d223f).

Regular a representação processual (ID. a606bba).

Satisfeito o preparo (ID. 39a5dad, 39bc767, 3ec4a82, e40606f,

8ce0928 e d1c957b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Trabalho Externo.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 62, I, e 818, da CLT; 373 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma Julgadora concluiu que, no caso, "havia condição mais que

suficiente para a reclamada, com reuniões, ligações, aplicativos e

lançamentos, saber e controlar a jornada de trabalho do

empregado", tendo destacado que "A jornada, assim, era

controlável, não havendo, pela posição jurisprudencial clara nesse

sentido, admissão da excludente prevista no inciso I do art. 62 da

CLT apenas pelo trabalho ser externo e não ter jornada controlada

(embora controlável) pela empregadora". Outrossim, ficou

consignado no acórdão que, "Como a empregadora não carreou

aos autos o controle de ponto, até porque em defesa ela própria

confessa que não efetuava o controle de jornada, descumprindo

assim a obrigação legal contida no §2º do art. 74 da CLT, faz jus o

autor aos pagamentos de jornada".

A questão não foi decidida pela Turma Julgadora apenas com base

na distribuição do onus probandi, mas também na prova

efetivamente produzida e valorada, razão pela qual não se cogita de

ofensa aos artigos 818 da CLT e 373 do CPC.

Observa-se que o entendimento manifestado pelo Colegiado está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos e na

legislação referente à matéria. Nesse passo, para se chegar a uma

conclusão diversa seria necessário revolver fatos e provas,

propósito insuscetível de ser alcançado nessa fase processual, à luz

da jurisprudência firmada na Súmula 126/TST, o que afasta a tese

de violação aos preceitos indicados e de divergência jurisprudencial.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

Todavia, a transcrição de trecho do acórdão, no início das razões de

revista, não atende ao disposto no artigo 896, § 1°-A, da CLT,

segundo entendimento atual do Col. TST, uma vez que não há,

nesse caso, determinação precisa da tese regional combatida no

apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido, cita-se

precedente:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. JUSTIÇA GRATUITA. ENTIDADE

FILANTRÓPICA. ANULAÇÃO DE CLÁUSULA DE CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO. DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE À EXIGÊNCIA DO

ART. 896, § 1º-A, I A III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT, introduzido

pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista, consubstanciado na

necessidade de a parte indicar, em razões recursais, os trechos do

acórdão regional que evidenciem os contornos fáticos e jurídicos

prequestionados da matéria em debate, com a devida impugnação

de todos os fundamentos adotados pelo Tribunal Regional,

mediante cotejo analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas

violações ou contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Na

hipótese, não basta a mera transcrição de trechos do acórdão

regional no início das razões recursais, quanto a mais de um tema,

dissociada dos fundamentos que embasam a pretensão recursal,

porquanto desatendido o dever de realizar o cotejo analítico entre

as teses combatidas e as violações ou contrariedades invocadas,

necessário à admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a

decisão recorrida, conforme jurisprudência pacificada desta Corte.

Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-668-14.2020.5.09.0092,

5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

11/12/2023).

Portanto, inviável o exame da insurgência recursal, porquanto não

cumprido o requisito legal exigido.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lcpfm

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010280-59.2023.5.18.0111
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)
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RECORRENTE VONEIR DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTE ROD RIO VERDE

ADVOGADO CARLOS GERALDO VIEIRA
BARROS(OAB: 43892/GO)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO VONEIR DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - VONEIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1f85cd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. EXPRESSO NEPOMUCENO S/A 

Advogado(a)(s): 1. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (SP - 136069)

Recorrido(a)(s): 1. VONEIR DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. CARLOS MAGNUM INACIO PONTES (GO -

49617)

               1. JOICE ELIZABETH DA MOTA BARROSO

(GO - 20986)

Interessado(a)(s): 1. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTE ROD RIO VERDE

               2. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSP RODOV NO EST GO

               3. RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): 1. CARLOS GERALDO VIEIRA BARROS (GO -

43892)

               2. STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO -

52452)

               3. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 16/11/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 28/11/2023 - ID.

16bda0b).

Regular a representação processual (ID. dfd72bd).

Satisfeito o preparo (ID. dffa430, 615f40c, 25bd4ff, 32a5063 ,

4433889, fbb7236, eb4c755 e 1c1ffae).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Alegação(ões):

- violação dos artigos 141 e 492 do CPC; 794, 795 e 840 da CLT.

Consta do acórdão (ID. 32a5063):

"Apreciando os presentes autos, observo que na peça vestibular o

reclamante postulou reflexos das verbas trabalhistas em FGTS com

acréscimo de 40%, não havendo julgamento fora dos limites do

pedido.

Concernente ao fato de haver determinação na r. sentença para que

os valores sejam depositados em conta, explico que os valores

relativos ao FGTS devem ser depositados em conta vinculada do

trabalhador, e não pagos diretamente a este, nos termos do

disposto nos artigos 15 e 18, §1º, da Lei 8.036/90.

Nesse liame, a alegação de que houve julgamento extra petita não

subsiste, uma vez a r. sentença não deferiu nada fora dos limites

daquilo que foi requerido pelo reclamante.

No que tange à Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), que

tem por escopo fornecer dados relacionados aos fatos geradores

das contribuições previdenciárias e outras informações de interesse

do INSS (art. 32, IV, da Lei 8.212/91 c/c art. 19, § 6º, do Decreto

3.048/99), sua apresentação para comprovar os recolhimentos

previdenciários que decorrem da sentença condenatória apenas

cumpre o estabelecido no art. 177 do Provimento Geral Consolidado

neste Eg. TRT18.

A apresentação da GFIP não necessita de pedido da parte,

podendo ser determinada de ofício pelo juiz, não havendo

julgamento extra petita.
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Ademais, o recurso interposto pela primeira demandada devolveu a

esta Eg. Corte o reexame da matéria que será analisada no mérito,

não havendo falar em exclusão da condenação em sede preliminar."

O posicionamento regional, como se vê, está amparado nas

circunstâncias específicas dos autos, não se evidenciando o

julgamento extra petita alegado. Desse modo, incólumes os

dispositivos indicados na revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Tendo em vista que não foram opostos apropriados embargos de

declaração com o intuito de sanar eventual omissão ou ausência de

fundamentação no julgado, fica caracterizada a preclusão da

matéria relativa à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o

que inviabiliza a sua apreciação. Aplicação das Súmulas 184 e 297,

II, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Alegação(ões):

- violação do artigo 1.026, § 2º, do CPC.

A Turma julgadora, examinando acuradamente as razões dos

embargos opostos pela reclamada, entendeu que ficou evidenciada

a natureza protelatória da medida, razão pela qual manteve a multa

aplicada na origem, nos termos do art. 1026, § 2º, do CPC/2015.

Nesse contexto, não se vislumbra afronta ao referido preceito legal.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 85 e 338 do TST.

- violação do artigo 5º, II, LIV, e LV, da CF.

- violação dos artigos 818 da CLT; 373 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

O posicionamento regional sobre a matéria está amparado nas

regras de distribuição do ônus da prova e no teor probatório

efetivamente produzido e valorado, não se vislumbrando, assim,

ofensa direta literal aos dispositivos indicados na revista.

Destaca-se que a Turma julgadora não adotou tese expressa sobre

a matéria à luz das Súmulas 85 e 338 do TST, o que inviabiliza a

análise da alegação de contrariedade.

Os arestos transcritos não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 338, I, do TST.

- violação dos artigos 71, § 4º, 818 da CLT; 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma julgadora, com base na prova efetivamente produzida e

valorada, conforme o livre convencimento motivado, consoante lhe

autoriza o artigo 371 do CPC, concluiu que o autor não usufruía do

intervalo intrajornada em sua integralidade. Desse modo, não se

evidencia afronta aos dispositivos indicados na revista.

O Colegiado regional não aplicou ao caso o entendimento contido

na Súmula 338, I/TST, o que inviabiliza a análise da alegação de

contrariedade ao referido verbete, por má aplicação (ID. 16bda0b -

pág. 1779), e de divergência com o aresto que trata do tema.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado / Trabalho aos Domingos

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 146 do TST.

- violação do artigo 7º, XV, da CF.

- violação dos artigos 67 e 68 da CLT e 1º da Lei 605/49.

- divergência jurisprudencial.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Col. TST, no sentido de que o repouso

semanal remunerado deverá coincidir pelo menos uma vez com o

domingo no período máximo de três semanas, considerando que o

labor sob o regime 5x1 afronta o disposto no artigo 7º, XV, da CF,

por assegurar o descanso semanal do trabalhador aos domingos

somente a cada sete semanas, devendo os domingos laborados em

desrespeito ao comando citado serem pagos em dobro, nos termos

da Súmula 146 do TST.

Nesse sentido, cabe trazer à colação os seguintes precedentes da

Corte Superior:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. REGIME DE TRABALHO 5X1.

TRABALHO AOS DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, a matéria

impugnada e reiterada nas razões do agravo, não possui

transcendência econômica, política, jurídica ou social. Com efeito,

não há valores pecuniários elevados (condenação arbitrada em R$

2.000,00), o que revela a falta de transcendência econômica. O

Tribunal Regional, ao concluir que "a adoção do regime 5x1 é

prejudicial ao trabalhador, por violar norma constitucional acerca

dos descansos (art. 7º, XV, da CF) que prevê que os repousos

semanais devem ser usufruídos, preferencialmente, aos domingos",

decidiu em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte

no sentido de que o repouso semanal remunerado deverá coincidir,

pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o

domingo, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei

11.101/2000, de aplicação analógica aos empregados urbanos e

rurais em geral (art. 8º, da CLT). Nesse contexto, nos domingos
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laborados em desrespeito ao comando citado, não há de se cogitar

em compensação válida, devendo eles, por essa razão, serem

pagos em dobro, nos termos da Súmula 146 do TST. Assim, não é

possível constatar na decisão do Tribunal Regional qualquer

contrariedade à Súmula do TST ou à Súmula vinculante do STF,

tampouco violação direta à Constituição Federal, circunstância que

afasta a possibilidade de transcendência política. Por outro lado, a

controvérsia dos autos não afeta matéria nova atinente à

interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência" (Ag-

AIRR-185-29.2020.5.09.0562, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. REGIME DE TRABALHO 5X1. DOMINGOS

TRABALHADOS. PAGAMENTO EM DOBRO. A Egrégia Turma

decidiu consoante jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido

de que, ao trabalhador submetido ao regime 5x1, é assegurado o

pagamento em dobro do domingo laborado, se a concessão do

descanso semanal remunerado não coincidir com esse dia da

semana, ao menos uma vez no período máximo de três semanas,

tendo em vista que a não concessão na periodicidade descrita

equivalerá à ausência de compensação do labor prestado no

domingo, a atrair a incidência do quanto disposto na Súmula nº 146

do TST. Precedentes. Incide, portanto, o disposto no artigo 894, §

2º, da CLT. Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se o

decidido. Verificada, por conseguinte, a manifesta improcedência do

presente agravo, aplica-se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

Código de Processo Civil. Agravo interno conhecido e não provido.

(...)" (Ag-E-Ag-RR-11605-59.2016.5.18.0129, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 11/10/2019).

Demais precedentes da SBDI-1:  Ag-E-Ag-RR-174700-

53.2008.5.09.0242, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 02/08/2019; Ag-E-Ag-RR-11391-68.2016.5.18.0129,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 26/04/2019.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, LIV e LV, da CF.     

- violação do artigo 818 da CLT; 373 do CPC.

Não se evidencia afronta aos dispositivos indicados na revista, pois,

conforme constou do acórdão, "o reclamante logrou êxito em

demonstrar, por amostragem, que o pagamento, considerando a

integração do adicional noturno à base de cálculo das horas extras,

não foi realizado de forma escorreita".

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Alegação(ões):

- violação dos artigos 7º, XXVI, e 8º, III e VI da CF.     

- violação dos artigos 457, § 2º, e 611-A, XIV, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O entendimento regional está amparado na interpretação da

legislação aplicável e nas circunstâncias específicas dos autos,

tendo sido destacado que, diante do descumprimento da norma

coletiva, não há como reconhecer que a parcela quitada a título de

prêmio tenha natureza indenizatória, presumindo-se que o valor era

pago ao empregado como contraprestação pelos serviços

executados ordinariamente em suas atividades de motorista. Nesse

contexto, não se evidencia afronta direta aos preceitos

constitucionais indicados, nem à literalidade aos dispositivos legais

apontados, a ensejar o prosseguimento do recurso de revista.

Aresto oriundo deste Regional não enseja o seguimento do recurso

de revista, nos termos da OJ 111 da SBDI-1 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ctfa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011681-39.2017.5.18.0003
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE HLOG LOGISTICA SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE
BENS E SERVICOS LTDA. - ME

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO ARAGAO
SILVA(OAB: 370670/SP)

AGRAVANTE GALAXY SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)
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AGRAVANTE LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE DORIVAL CHIQUITO FILHO

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

AGRAVANTE SMS - SOLUCOES EM MULTI
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVADO WAGNER BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAOR ANTONIO MACIEL(OAB:
6054/GO)

ADVOGADO PAOLA VICTORIA
BUONAMICCE(OAB: 42792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACSO PARTICIPACOES LTDA

  - DORIVAL CHIQUITO FILHO

  - GALAXY SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

  - HLOG LOGISTICA SPE LTDA

  - LCSC PARTICIPACOES LTDA

  - LGSC PARTICIPACOES LTDA

  - PFSC PARTICIPACOES LTDA

  - RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS
LTDA. - ME

  - RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

  - SMS - SOLUCOES EM MULTI SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f66bf

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ACSO PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

              2. LGSC PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

              3. RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE BENS

E SERVICOS LTDA. - ME e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. CIRO LOPES DIAS (SP - 158707)

               2. THALES ANTIQUEIRA DINI (SP - 324998)

               3. RAFAEL DO CARMO ARAGAO SILVA (SP -

370670)

               3. ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (SP

- 357787)

Recorrido(a)(s): 1. WAGNER BATISTA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. ALAOR ANTONIO MACIEL (GO - 6054)

               1. PAOLA VICTORIA BUONAMICCE (GO -

42792)

Recurso de: ACSO PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

Os recorrentes alegam que "a Ministra Dora Maria da Costa, vice-

presidente do Tribunal Superior do Trabalho determinou a

suspensão dos recursos extraordinários onde se discute a inclusão

na fase executória de empresas que não participaram da ação na

fase de conhecimento, com esteio na existência de grupo

econômico".

Requerem o sobrestamento do presente feito "até que o STF julgue

a ADPF nº 488" (ID. 3c5f62c).

Todavia, embora admitido o recurso extraordinário como

representativo da controvérsia e determinada a remessa dos autos

ao Supremo Tribunal Federal, a Vice-Presidente do Col. TST, a

Ministra Dora Maria da Costa, manifestou-se posteriormente nos

mesmos autos sobre a questão da suspensão do trâmite processual

nos feitos em que se discuta a referida matéria, exarando nova

decisão publicada no DEJT de 27/05/2022, nos seguintes termos:

"Considerando-se a decisão que deu seguimento ao recurso

extraordinário interposto nos presentes autos bem como o alcance

do artigo 1.036 do CPC e considerando-se, ainda, o impacto que

eventual interpretação acerca da suspensão do trâmite processual

de maneira ampla poderia ocasionar, até que o Supremo analise a

controvérsia e a admita, a decisão sobre a suspensão de processo

em que se discuta, no recurso interposto, a matéria objeto da

referida controvérsia (possibilidade de inclusão no polo passivo da

lide, na fase de execução, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento)

caberá a cada Ministro relator no âmbito do TST. Na Vice-

Presidência, contudo, os recursos extraordinários interpostos

versando a respeito da matéria em referência serão sobrestados até

que ocorra o aludido pronunciamento pelo Supremo Tribunal

Federal".

Portanto, não havendo determinação de sobrestamento do feito no

momento processual em que os presentes autos se encontram,

indefiro o pedido e passo à análise do recurso de revista.

Passo à análise do recurso de revista.

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 23/02/2024 - ID.
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3c5f62c).

Regular a representação processual (ID. 1e8a575, fd4fa32,

a3e499d, 2e61c3c, a179d4a, 9afcbb3, 405ca8).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma.

Todavia, verifica-se que a recorrente cingiu-se a transcrever tese

genérica sobre o tema, não tendo reproduzido o trecho do acórdão

que contém as razões de decidir adotadas no caso específico

destes autos.

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: LGSC PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 23/02/2024 - ID.

fc6a72b).

Regular a representação processual (ID. 2241740, 94fd79f).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- violação da legislação infraconstitucional.

- divergência jurisprudencial.

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, somente pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, deixa-se de examinar

o apelo, uma vez que as alegações recursais encontram-se

desfundamentadas, nos termos do referido dispositivo legal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE BENS E

SERVICOS LTDA. - ME e outro(s)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 23/02/2024 - ID.

f1b4800).

Regular a representação processual de Dorival Chiquito Filho (ID.

e5f3f2f, cee1fee).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF.

- violação dos artigos 5º, II, LIV, e LV, e 93, IX , da CF.

Consta do acórdão (ID. 33c447c - Pág. 7/9):

"No caso, foi observado o procedimento previsto nos artigos 133 e

seguintes do CPC, já que os agravantes foram previamente

intimados para se manifestar acerca do pedido de desconsideração

da personalidade jurídica, tendo sido observados o contraditório e a

ampla defesa.

Ademais, não foram localizados bens das empresas executadas

capazes de garantir a execução.

Além disso, eventual expedição de certidão de crédito não prejudica

a pretensão de desconsideração da personalidade jurídica e

tampouco o reconhecimento da existência de grupo econômico.

Assim, não tendo sido encontrados bens suficientes para satisfazer

o  c réd i to  exequendo ,  man tenho  a  de te rm inação  de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4413
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

desconsideração da personalidade jurídica das empresas e de que,

consequentemente, os bens dos sócios também respondam pela

execução.

No que se refere à existência de grupo econômico, entendo que a

decisão analisou a matéria com propriedade, motivo pela qual adoto

os seus fundamentos como razões de decidir:

(...)

O sr. DORIVAL CHIQUITO FILHO figura como sócio da executada

originária SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA. O objeto social da

SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA é a participação como sócia ou

acionista em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras.

A empresa LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA possui como sócios o sr.

Luís Guilherme Schnor e a RRBV EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, cujo diretor também é Luís Guilherme

Schnor, conforme acima mencionado, e está sob a administração

do sócio, pessoa física (ID. f4b9360).

(...)

(...) Anteriormente, o quadro societário da empresa RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA era composto

pelos sócios Rosely Aparecida Carvalho Chiquito e Dorival Chiquito

Filho - sendo que este integra o quadro societário das empresas

SUPRICEL e SUPRIRT - sócias da executada RÁPIDO

TRANSPAULO -, na qualidade de Diretor Administrativo e

Financeiro.

Em suma, a sociedade RMC FINANCE ADMINISTRAÇÃO DE

BENS E SERVIÇOS LTDA - ME, exibe como único titular

MATHEUS CARVALHO CHIQUITO.  A RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS teve seu objeto social

alterado para atividades de administração de fundos de contrato ou

comissão, compra e venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis

próprios e atividades de consultoria em gestão empresarial.

Documento informa que se trata de uma holdings de instituições

nãofinanceiras.

(...) Com tais fundamentos, mantenho o grupo econômico e a

responsabilidade patrimonial solidária decorrente de lei - art. 2º,§ 2º,

CLT.' (ID93860a6)"

No caso, foi observado o procedimento previsto nos artigos 133 e

seguintes do CPC, já que os agravantes foram previamente

intimados para se manifestar acerca do pedido de desconsideração

da personalidade jurídica, tendo sido observados o contraditório e a

ampla defesa.

Ademais, não foram localizados bens das empresas executadas

capazes de garantir a execução.

Além disso, eventual expedição de certidão de crédito não prejudica

a pretensão de desconsideração da personalidade jurídica e

tampouco o reconhecimento da existência de grupo econômico.

Assim, não tendo sido encontrados bens suficientes para satisfazer

o  c réd i to  exequendo ,  man tenho  a  de te rm inação  de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas e de que,

consequentemente, os bens dos sócios também respondam pela

execução.

No que se refere à existência de grupo econômico, entendo que a

decisão analisou a matéria com propriedade, motivo pela qual adoto

os seus fundamentos como razões de decidir:

'As provas revelam que a reclamada RÁPIDO TRANSPAULO (ID.

fa41fe0) possui como sócios AUGUSTO GRANDO EIRELI - de

propriedade de Augusto Grando - e SUPRIRT PARTICIPAÇÕES

LTDA - que possui como Diretor Presidente o sr. Luís Guilherme

Schnor, tendo sido posteriormente incorporada à SUPRICEL

PARTICIPAÇÕES LTDA.

A SUPRICEL PARTICIPAÇÕES LTDA possui como sócias as

empresas ACSO PARTICIPAÇÕES LTDA - que possui como

d i re to ra  a  s ra .  Ana C láud ia  Schnor  O lmos - ,  LCSC

PARTICIPAÇÕES LTDA e LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA - que

possuem como Diretor o sr. Luís Guilherme Schnor -, e PFSC

PARTICIPAÇÕES LTDA - que possui como Diretor o sr. Paulo

Fernando Schnor (ID. 057becf).

Os senhores Luis Guilherme Schnor e Dorival Chiquito Filho atuam,

respectivamente, como Diretor Presidente e Diretor Administrativo e

Financeiro das empresas SUPRICEL (ID. 057Becf - Pág. 6) e

SUPRIRT (ID. D53e529).

Em suma, contrato social da executada SUPRICEL PARTIPAÇÕES

LTDA informa que os sócios-diretores nomearam o sr. DORIVAL

CHIQUITO FILHO para o cargo de Diretor Administrativo e

Financeiro.

O sr. DORIVAL CHIQUITO FILHO figura como sócio da executada

originária SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA. O objeto social da

SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA é a participação como sócia ou

acionista em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras.

A empresa LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA possui como sócios o sr.

Luís Guilherme Schnor e a RRBV EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, cujo diretor também é Luís Guilherme

Schnor, conforme acima mencionado, e está sob a administração

do sócio, pessoa física (ID. f4b9360).

A empresa LCSC PARTICIPAÇÕES LTDA, possuía como sócios, a

princípio, o sr. Luís Guilherme Schnor, a sra. Ana Cláudia Schnor

Olmos, a qual é diretora da ACSO PARTICIPAÇÕES LTDA -, e o sr.

Paulo Fernando Schnor, que é diretor da empresa PFSC

PARTICIPAÇÕES LTDA. A partir da 3ª alteração contratual, os

sócios Ana Cláudia Schnor Olmos e Paulo Fernando Schnor

cederam suas cotas à empresa LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA (ID.

580Def8).
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A empresa RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA possui em seu quadro societário a empresa LGSC

PARTICIPAÇÕES LTDA e o sr. Luís Guilherme Schnor, que

também é o seu Diretor Presidente (ID. c3c89b1).

(...) Anteriormente, o quadro societário da empresa RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA era composto

pelos sócios Rosely Aparecida Carvalho Chiquito e Dorival Chiquito

Filho - sendo que este integra o quadro societário das empresas

SUPRICEL e SUPRIRT - sócias da executada RÁPIDO

TRANSPAULO -, na qualidade de Diretor Administrativo e

Financeiro.

Em suma, a sociedade RMC FINANCE ADMINISTRAÇÃO DE

BENS E SERVIÇOS LTDA - ME, exibe como único titular

MATHEUS CARVALHO CHIQUITO.  A RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS teve seu objeto social

alterado para atividades de administração de fundos de contrato ou

comissão, compra e venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis

próprios e atividades de consultoria em gestão empresarial.

Documento informa que se trata de uma holdings de instituições

nãofinanceiras.

O sr. DORIVAL CHIQUITO FILHO, bem como sua esposa, retiraram

-se da referida sociedade para doar suas cotas a seu filho

MATHEUS CARVALHO CHIQUITO, a título de adiantamento da

legítima. Tal doação ocorreu em 23.06.17. A simbiose entre as

empresas executadas revela que os sócios DORIVAL CHIQUITO

FILHO e LUIZ GUILHERME SCHNOR têm papel central na

administração das empresas que integram o grupo econômico

reconhecido pelo juízo de origem, não se tratando de mera

identidade de sócios, mas efetiva ingerência na administração das

empresas, todas envolvendo o mesmo ramo empresarial, negócios

imobiliários, em absoluta coordenação de interesses econômicos e

familiares.

(...) Com tais fundamentos, mantenho o grupo econômico e a

responsabilidade patrimonial solidária decorrente de lei - art. 2º,§ 2º,

CLT.' (ID93860a6)"

O entendimento regional no que se refere ao reconhecimento da

responsabilidade solidária dos recorrentes em virtude da

configuração de grupo econômico, está amparado no conjunto fático

-probatório dos autos e na legislação pertinente à matéria, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador. Tal

como proferido, não se vislumbra no acórdão recorrido afronta

direta e literal aos preceitos constitucionais apontados, a ensejar o

prosseguimento do apelo.

Cumpre sal ientar,  ainda, que o Regional não declarou

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo nem proferiu

decisão contrária à legislação, limitando-se a dar ao tema

interpretação diferente daquela pretendida pela recorrente. Sendo

assim, inexiste contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF.

Inviável o exame das alegações referente ao sócio retirante, haja

vista que não houve debate expresso acerca do tema, além do que

a insurgência funda-se em violação da legislação infraconstitucional

que não cabe análise, a teor do § 2º do artigo 896 celetista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ifcvt

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010280-59.2023.5.18.0111
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE VONEIR DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

RECORRIDO RAIZEN ENERGIA S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSP RODOV NO EST GO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTE ROD RIO VERDE

ADVOGADO CARLOS GERALDO VIEIRA
BARROS(OAB: 43892/GO)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO VONEIR DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS MAGNUM INACIO
PONTES(OAB: 49617/GO)

ADVOGADO JOICE ELIZABETH DA MOTA
BARROSO(OAB: 20986/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - RAIZEN ENERGIA S.A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV
NO EST GO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTE ROD
RIO VERDE

  - VONEIR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1f85cd

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. EXPRESSO NEPOMUCENO S/A 

Advogado(a)(s): 1. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (SP - 136069)

Recorrido(a)(s): 1. VONEIR DOS SANTOS

Advogado(a)(s): 1. CARLOS MAGNUM INACIO PONTES (GO -

49617)

               1. JOICE ELIZABETH DA MOTA BARROSO

(GO - 20986)

Interessado(a)(s): 1. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTE ROD RIO VERDE

               2. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSP RODOV NO EST GO

               3. RAIZEN ENERGIA S.A

Advogado(a)(s): 1. CARLOS GERALDO VIEIRA BARROS (GO -

43892)

               2. STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO -

52452)

               3. RICARDO LOPES GODOY (MG - 77167)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 16/11/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 28/11/2023 - ID.

16bda0b).

Regular a representação processual (ID. dfd72bd).

Satisfeito o preparo (ID. dffa430, 615f40c, 25bd4ff, 32a5063 ,

4433889, fbb7236, eb4c755 e 1c1ffae).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Alegação(ões):

- violação dos artigos 141 e 492 do CPC; 794, 795 e 840 da CLT.

Consta do acórdão (ID. 32a5063):

"Apreciando os presentes autos, observo que na peça vestibular o

reclamante postulou reflexos das verbas trabalhistas em FGTS com

acréscimo de 40%, não havendo julgamento fora dos limites do

pedido.

Concernente ao fato de haver determinação na r. sentença para que

os valores sejam depositados em conta, explico que os valores

relativos ao FGTS devem ser depositados em conta vinculada do

trabalhador, e não pagos diretamente a este, nos termos do

disposto nos artigos 15 e 18, §1º, da Lei 8.036/90.

Nesse liame, a alegação de que houve julgamento extra petita não

subsiste, uma vez a r. sentença não deferiu nada fora dos limites

daquilo que foi requerido pelo reclamante.

No que tange à Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), que

tem por escopo fornecer dados relacionados aos fatos geradores

das contribuições previdenciárias e outras informações de interesse

do INSS (art. 32, IV, da Lei 8.212/91 c/c art. 19, § 6º, do Decreto

3.048/99), sua apresentação para comprovar os recolhimentos

previdenciários que decorrem da sentença condenatória apenas

cumpre o estabelecido no art. 177 do Provimento Geral Consolidado

neste Eg. TRT18.

A apresentação da GFIP não necessita de pedido da parte,

podendo ser determinada de ofício pelo juiz, não havendo

julgamento extra petita.

Ademais, o recurso interposto pela primeira demandada devolveu a

esta Eg. Corte o reexame da matéria que será analisada no mérito,

não havendo falar em exclusão da condenação em sede preliminar."

O posicionamento regional, como se vê, está amparado nas

circunstâncias específicas dos autos, não se evidenciando o

julgamento extra petita alegado. Desse modo, incólumes os

dispositivos indicados na revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Tendo em vista que não foram opostos apropriados embargos de

declaração com o intuito de sanar eventual omissão ou ausência de

fundamentação no julgado, fica caracterizada a preclusão da

matéria relativa à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o

que inviabiliza a sua apreciação. Aplicação das Súmulas 184 e 297,

II, do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Alegação(ões):

- violação do artigo 1.026, § 2º, do CPC.

A Turma julgadora, examinando acuradamente as razões dos

embargos opostos pela reclamada, entendeu que ficou evidenciada

a natureza protelatória da medida, razão pela qual manteve a multa

aplicada na origem, nos termos do art. 1026, § 2º, do CPC/2015.
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Nesse contexto, não se vislumbra afronta ao referido preceito legal.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 85 e 338 do TST.

- violação do artigo 5º, II, LIV, e LV, da CF.

- violação dos artigos 818 da CLT; 373 do CPC.

- divergência jurisprudencial.

O posicionamento regional sobre a matéria está amparado nas

regras de distribuição do ônus da prova e no teor probatório

efetivamente produzido e valorado, não se vislumbrando, assim,

ofensa direta literal aos dispositivos indicados na revista.

Destaca-se que a Turma julgadora não adotou tese expressa sobre

a matéria à luz das Súmulas 85 e 338 do TST, o que inviabiliza a

análise da alegação de contrariedade.

Os arestos transcritos não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 338, I, do TST.

- violação dos artigos 71, § 4º, 818 da CLT; 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma julgadora, com base na prova efetivamente produzida e

valorada, conforme o livre convencimento motivado, consoante lhe

autoriza o artigo 371 do CPC, concluiu que o autor não usufruía do

intervalo intrajornada em sua integralidade. Desse modo, não se

evidencia afronta aos dispositivos indicados na revista.

O Colegiado regional não aplicou ao caso o entendimento contido

na Súmula 338, I/TST, o que inviabiliza a análise da alegação de

contrariedade ao referido verbete, por má aplicação (ID. 16bda0b -

pág. 1779), e de divergência com o aresto que trata do tema.

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado / Trabalho aos Domingos

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 146 do TST.

- violação do artigo 7º, XV, da CF.

- violação dos artigos 67 e 68 da CLT e 1º da Lei 605/49.

- divergência jurisprudencial.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Col. TST, no sentido de que o repouso

semanal remunerado deverá coincidir pelo menos uma vez com o

domingo no período máximo de três semanas, considerando que o

labor sob o regime 5x1 afronta o disposto no artigo 7º, XV, da CF,

por assegurar o descanso semanal do trabalhador aos domingos

somente a cada sete semanas, devendo os domingos laborados em

desrespeito ao comando citado serem pagos em dobro, nos termos

da Súmula 146 do TST.

Nesse sentido, cabe trazer à colação os seguintes precedentes da

Corte Superior:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. REGIME DE TRABALHO 5X1.

TRABALHO AOS DOMINGOS. PAGAMENTO EM DOBRO.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. No caso, a matéria

impugnada e reiterada nas razões do agravo, não possui

transcendência econômica, política, jurídica ou social. Com efeito,

não há valores pecuniários elevados (condenação arbitrada em R$

2.000,00), o que revela a falta de transcendência econômica. O

Tribunal Regional, ao concluir que "a adoção do regime 5x1 é

prejudicial ao trabalhador, por violar norma constitucional acerca

dos descansos (art. 7º, XV, da CF) que prevê que os repousos

semanais devem ser usufruídos, preferencialmente, aos domingos",

decidiu em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte

no sentido de que o repouso semanal remunerado deverá coincidir,

pelo menos uma vez no período máximo de três semanas, com o

domingo, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei

11.101/2000, de aplicação analógica aos empregados urbanos e

rurais em geral (art. 8º, da CLT). Nesse contexto, nos domingos

laborados em desrespeito ao comando citado, não há de se cogitar

em compensação válida, devendo eles, por essa razão, serem

pagos em dobro, nos termos da Súmula 146 do TST. Assim, não é

possível constatar na decisão do Tribunal Regional qualquer

contrariedade à Súmula do TST ou à Súmula vinculante do STF,

tampouco violação direta à Constituição Federal, circunstância que

afasta a possibilidade de transcendência política. Por outro lado, a

controvérsia dos autos não afeta matéria nova atinente à

interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência" (Ag-

AIRR-185-29.2020.5.09.0562, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 19/12/2022).

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. REGIME DE TRABALHO 5X1. DOMINGOS

TRABALHADOS. PAGAMENTO EM DOBRO. A Egrégia Turma

decidiu consoante jurisprudência pacificada desta Corte, no sentido

de que, ao trabalhador submetido ao regime 5x1, é assegurado o

pagamento em dobro do domingo laborado, se a concessão do

descanso semanal remunerado não coincidir com esse dia da
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semana, ao menos uma vez no período máximo de três semanas,

tendo em vista que a não concessão na periodicidade descrita

equivalerá à ausência de compensação do labor prestado no

domingo, a atrair a incidência do quanto disposto na Súmula nº 146

do TST. Precedentes. Incide, portanto, o disposto no artigo 894, §

2º, da CLT. Correta a aplicação do referido óbice, mantém-se o

decidido. Verificada, por conseguinte, a manifesta improcedência do

presente agravo, aplica-se a multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do

Código de Processo Civil. Agravo interno conhecido e não provido.

(...)" (Ag-E-Ag-RR-11605-59.2016.5.18.0129, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 11/10/2019).

Demais precedentes da SBDI-1:  Ag-E-Ag-RR-174700-

53.2008.5.09.0242, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 02/08/2019; Ag-E-Ag-RR-11391-68.2016.5.18.0129,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

José Roberto Freire Pimenta, DEJT 26/04/2019.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT.

Duração do Trabalho / Adicional Noturno

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, II, LIV e LV, da CF.     

- violação do artigo 818 da CLT; 373 do CPC.

Não se evidencia afronta aos dispositivos indicados na revista, pois,

conforme constou do acórdão, "o reclamante logrou êxito em

demonstrar, por amostragem, que o pagamento, considerando a

integração do adicional noturno à base de cálculo das horas extras,

não foi realizado de forma escorreita".

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio

Alegação(ões):

- violação dos artigos 7º, XXVI, e 8º, III e VI da CF.     

- violação dos artigos 457, § 2º, e 611-A, XIV, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O entendimento regional está amparado na interpretação da

legislação aplicável e nas circunstâncias específicas dos autos,

tendo sido destacado que, diante do descumprimento da norma

coletiva, não há como reconhecer que a parcela quitada a título de

prêmio tenha natureza indenizatória, presumindo-se que o valor era

pago ao empregado como contraprestação pelos serviços

executados ordinariamente em suas atividades de motorista. Nesse

contexto, não se evidencia afronta direta aos preceitos

constitucionais indicados, nem à literalidade aos dispositivos legais

apontados, a ensejar o prosseguimento do recurso de revista.

Aresto oriundo deste Regional não enseja o seguimento do recurso

de revista, nos termos da OJ 111 da SBDI-1 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ctfa

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011681-39.2017.5.18.0003
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE HLOG LOGISTICA SPE LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE RRBV EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE
BENS E SERVICOS LTDA. - ME

ADVOGADO RAFAEL DO CARMO ARAGAO
SILVA(OAB: 370670/SP)

AGRAVANTE GALAXY SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE LCSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE PFSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE LGSC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO THALES ANTIQUEIRA DINI(OAB:
324998/SP)

AGRAVANTE SCHNOR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE DORIVAL CHIQUITO FILHO

ADVOGADO ANDRE BERNUCCI GOZZO
BARBOSA(OAB: 357787/SP)

AGRAVANTE SMS - SOLUCOES EM MULTI
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVANTE ACSO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO CIRO LOPES DIAS(OAB: 158707/SP)

AGRAVADO WAGNER BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALAOR ANTONIO MACIEL(OAB:
6054/GO)

ADVOGADO PAOLA VICTORIA
BUONAMICCE(OAB: 42792/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30f66bf

proferida nos autos.
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RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. ACSO PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

              2. LGSC PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

              3. RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE BENS

E SERVICOS LTDA. - ME e outro(s)

Advogado(a)(s): 1. CIRO LOPES DIAS (SP - 158707)

               2. THALES ANTIQUEIRA DINI (SP - 324998)

               3. RAFAEL DO CARMO ARAGAO SILVA (SP -

370670)

               3. ANDRE BERNUCCI GOZZO BARBOSA (SP

- 357787)

Recorrido(a)(s): 1. WAGNER BATISTA DE OLIVEIRA

Advogado(a)(s): 1. ALAOR ANTONIO MACIEL (GO - 6054)

               1. PAOLA VICTORIA BUONAMICCE (GO -

42792)

Recurso de: ACSO PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

Os recorrentes alegam que "a Ministra Dora Maria da Costa, vice-

presidente do Tribunal Superior do Trabalho determinou a

suspensão dos recursos extraordinários onde se discute a inclusão

na fase executória de empresas que não participaram da ação na

fase de conhecimento, com esteio na existência de grupo

econômico".

Requerem o sobrestamento do presente feito "até que o STF julgue

a ADPF nº 488" (ID. 3c5f62c).

Todavia, embora admitido o recurso extraordinário como

representativo da controvérsia e determinada a remessa dos autos

ao Supremo Tribunal Federal, a Vice-Presidente do Col. TST, a

Ministra Dora Maria da Costa, manifestou-se posteriormente nos

mesmos autos sobre a questão da suspensão do trâmite processual

nos feitos em que se discuta a referida matéria, exarando nova

decisão publicada no DEJT de 27/05/2022, nos seguintes termos:

"Considerando-se a decisão que deu seguimento ao recurso

extraordinário interposto nos presentes autos bem como o alcance

do artigo 1.036 do CPC e considerando-se, ainda, o impacto que

eventual interpretação acerca da suspensão do trâmite processual

de maneira ampla poderia ocasionar, até que o Supremo analise a

controvérsia e a admita, a decisão sobre a suspensão de processo

em que se discuta, no recurso interposto, a matéria objeto da

referida controvérsia (possibilidade de inclusão no polo passivo da

lide, na fase de execução, de empresa integrante de grupo

econômico que não participou do processo de conhecimento)

caberá a cada Ministro relator no âmbito do TST. Na Vice-

Presidência, contudo, os recursos extraordinários interpostos

versando a respeito da matéria em referência serão sobrestados até

que ocorra o aludido pronunciamento pelo Supremo Tribunal

Federal".

Portanto, não havendo determinação de sobrestamento do feito no

momento processual em que os presentes autos se encontram,

indefiro o pedido e passo à análise do recurso de revista.

Passo à análise do recurso de revista.

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 23/02/2024 - ID.

3c5f62c).

Regular a representação processual (ID. 1e8a575, fd4fa32,

a3e499d, 2e61c3c, a179d4a, 9afcbb3, 405ca8).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma.

Todavia, verifica-se que a recorrente cingiu-se a transcrever tese

genérica sobre o tema, não tendo reproduzido o trecho do acórdão

que contém as razões de decidir adotadas no caso específico

destes autos.

Portanto, inviável a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: LGSC PARTICIPACOES LTDA e outro(s)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão
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mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 23/02/2024 - ID.

fc6a72b).

Regular a representação processual (ID. 2241740, 94fd79f).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- violação da legislação infraconstitucional.

- divergência jurisprudencial.

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, somente pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, deixa-se de examinar

o apelo, uma vez que as alegações recursais encontram-se

desfundamentadas, nos termos do referido dispositivo legal.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: RMC FINANCE ADMINISTRACAO DE BENS E

SERVICOS LTDA. - ME e outro(s)

Diante do que estabelece o artigo 896, § 2º, da CLT, apenas pode

ser analisada, no caso, a arguição de afronta direta e literal de

norma da Constituição Federal. Desse modo, não serão

mencionadas nem examinadas as alegações que não se

enquadrarem nesse dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJE; recurso apresentado em 23/02/2024 - ID.

f1b4800).

Regular a representação processual de Dorival Chiquito Filho (ID.

e5f3f2f, cee1fee).

Não há necessidade de garantia do juízo (artigo 855-A, § 1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução / Desconsideração da Personalidade

Jurídica

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Grupo Econômico

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF.

- violação dos artigos 5º, II, LIV, e LV, e 93, IX , da CF.

Consta do acórdão (ID. 33c447c - Pág. 7/9):

"No caso, foi observado o procedimento previsto nos artigos 133 e

seguintes do CPC, já que os agravantes foram previamente

intimados para se manifestar acerca do pedido de desconsideração

da personalidade jurídica, tendo sido observados o contraditório e a

ampla defesa.

Ademais, não foram localizados bens das empresas executadas

capazes de garantir a execução.

Além disso, eventual expedição de certidão de crédito não prejudica

a pretensão de desconsideração da personalidade jurídica e

tampouco o reconhecimento da existência de grupo econômico.

Assim, não tendo sido encontrados bens suficientes para satisfazer

o  c réd i to  exequendo ,  man tenho  a  de te rm inação  de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas e de que,

consequentemente, os bens dos sócios também respondam pela

execução.

No que se refere à existência de grupo econômico, entendo que a

decisão analisou a matéria com propriedade, motivo pela qual adoto

os seus fundamentos como razões de decidir:

(...)

O sr. DORIVAL CHIQUITO FILHO figura como sócio da executada

originária SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA. O objeto social da

SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA é a participação como sócia ou

acionista em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras.

A empresa LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA possui como sócios o sr.

Luís Guilherme Schnor e a RRBV EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, cujo diretor também é Luís Guilherme

Schnor, conforme acima mencionado, e está sob a administração

do sócio, pessoa física (ID. f4b9360).

(...)

(...) Anteriormente, o quadro societário da empresa RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA era composto

pelos sócios Rosely Aparecida Carvalho Chiquito e Dorival Chiquito

Filho - sendo que este integra o quadro societário das empresas

SUPRICEL e SUPRIRT - sócias da executada RÁPIDO

TRANSPAULO -, na qualidade de Diretor Administrativo e

Financeiro.

Em suma, a sociedade RMC FINANCE ADMINISTRAÇÃO DE

BENS E SERVIÇOS LTDA - ME, exibe como único titular

MATHEUS CARVALHO CHIQUITO.  A RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS teve seu objeto social

alterado para atividades de administração de fundos de contrato ou

comissão, compra e venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis

próprios e atividades de consultoria em gestão empresarial.
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Documento informa que se trata de uma holdings de instituições

nãofinanceiras.

(...) Com tais fundamentos, mantenho o grupo econômico e a

responsabilidade patrimonial solidária decorrente de lei - art. 2º,§ 2º,

CLT.' (ID93860a6)"

No caso, foi observado o procedimento previsto nos artigos 133 e

seguintes do CPC, já que os agravantes foram previamente

intimados para se manifestar acerca do pedido de desconsideração

da personalidade jurídica, tendo sido observados o contraditório e a

ampla defesa.

Ademais, não foram localizados bens das empresas executadas

capazes de garantir a execução.

Além disso, eventual expedição de certidão de crédito não prejudica

a pretensão de desconsideração da personalidade jurídica e

tampouco o reconhecimento da existência de grupo econômico.

Assim, não tendo sido encontrados bens suficientes para satisfazer

o  c réd i to  exequendo ,  man tenho  a  de te rm inação  de

desconsideração da personalidade jurídica das empresas e de que,

consequentemente, os bens dos sócios também respondam pela

execução.

No que se refere à existência de grupo econômico, entendo que a

decisão analisou a matéria com propriedade, motivo pela qual adoto

os seus fundamentos como razões de decidir:

'As provas revelam que a reclamada RÁPIDO TRANSPAULO (ID.

fa41fe0) possui como sócios AUGUSTO GRANDO EIRELI - de

propriedade de Augusto Grando - e SUPRIRT PARTICIPAÇÕES

LTDA - que possui como Diretor Presidente o sr. Luís Guilherme

Schnor, tendo sido posteriormente incorporada à SUPRICEL

PARTICIPAÇÕES LTDA.

A SUPRICEL PARTICIPAÇÕES LTDA possui como sócias as

empresas ACSO PARTICIPAÇÕES LTDA - que possui como

d i re to ra  a  s ra .  Ana C láud ia  Schnor  O lmos - ,  LCSC

PARTICIPAÇÕES LTDA e LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA - que

possuem como Diretor o sr. Luís Guilherme Schnor -, e PFSC

PARTICIPAÇÕES LTDA - que possui como Diretor o sr. Paulo

Fernando Schnor (ID. 057becf).

Os senhores Luis Guilherme Schnor e Dorival Chiquito Filho atuam,

respectivamente, como Diretor Presidente e Diretor Administrativo e

Financeiro das empresas SUPRICEL (ID. 057Becf - Pág. 6) e

SUPRIRT (ID. D53e529).

Em suma, contrato social da executada SUPRICEL PARTIPAÇÕES

LTDA informa que os sócios-diretores nomearam o sr. DORIVAL

CHIQUITO FILHO para o cargo de Diretor Administrativo e

Financeiro.

O sr. DORIVAL CHIQUITO FILHO figura como sócio da executada

originária SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA. O objeto social da

SUPRIRT PARTICIPAÇOES LTDA é a participação como sócia ou

acionista em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras.

A empresa LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA possui como sócios o sr.

Luís Guilherme Schnor e a RRBV EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA, cujo diretor também é Luís Guilherme

Schnor, conforme acima mencionado, e está sob a administração

do sócio, pessoa física (ID. f4b9360).

A empresa LCSC PARTICIPAÇÕES LTDA, possuía como sócios, a

princípio, o sr. Luís Guilherme Schnor, a sra. Ana Cláudia Schnor

Olmos, a qual é diretora da ACSO PARTICIPAÇÕES LTDA -, e o sr.

Paulo Fernando Schnor, que é diretor da empresa PFSC

PARTICIPAÇÕES LTDA. A partir da 3ª alteração contratual, os

sócios Ana Cláudia Schnor Olmos e Paulo Fernando Schnor

cederam suas cotas à empresa LGSC PARTICIPAÇÕES LTDA (ID.

580Def8).

A empresa RRBV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA possui em seu quadro societário a empresa LGSC

PARTICIPAÇÕES LTDA e o sr. Luís Guilherme Schnor, que

também é o seu Diretor Presidente (ID. c3c89b1).

(...) Anteriormente, o quadro societário da empresa RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA era composto

pelos sócios Rosely Aparecida Carvalho Chiquito e Dorival Chiquito

Filho - sendo que este integra o quadro societário das empresas

SUPRICEL e SUPRIRT - sócias da executada RÁPIDO

TRANSPAULO -, na qualidade de Diretor Administrativo e

Financeiro.

Em suma, a sociedade RMC FINANCE ADMINISTRAÇÃO DE

BENS E SERVIÇOS LTDA - ME, exibe como único titular

MATHEUS CARVALHO CHIQUITO.  A RMC FINANCE

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS teve seu objeto social

alterado para atividades de administração de fundos de contrato ou

comissão, compra e venda de imóveis próprios, aluguel de imóveis

próprios e atividades de consultoria em gestão empresarial.

Documento informa que se trata de uma holdings de instituições

nãofinanceiras.

O sr. DORIVAL CHIQUITO FILHO, bem como sua esposa, retiraram

-se da referida sociedade para doar suas cotas a seu filho

MATHEUS CARVALHO CHIQUITO, a título de adiantamento da

legítima. Tal doação ocorreu em 23.06.17. A simbiose entre as

empresas executadas revela que os sócios DORIVAL CHIQUITO

FILHO e LUIZ GUILHERME SCHNOR têm papel central na

administração das empresas que integram o grupo econômico

reconhecido pelo juízo de origem, não se tratando de mera

identidade de sócios, mas efetiva ingerência na administração das

empresas, todas envolvendo o mesmo ramo empresarial, negócios

imobiliários, em absoluta coordenação de interesses econômicos e
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familiares.

(...) Com tais fundamentos, mantenho o grupo econômico e a

responsabilidade patrimonial solidária decorrente de lei - art. 2º,§ 2º,

CLT.' (ID93860a6)"

O entendimento regional no que se refere ao reconhecimento da

responsabilidade solidária dos recorrentes em virtude da

configuração de grupo econômico, está amparado no conjunto fático

-probatório dos autos e na legislação pertinente à matéria, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador. Tal

como proferido, não se vislumbra no acórdão recorrido afronta

direta e literal aos preceitos constitucionais apontados, a ensejar o

prosseguimento do apelo.

Cumpre sal ientar,  ainda, que o Regional não declarou

inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo nem proferiu

decisão contrária à legislação, limitando-se a dar ao tema

interpretação diferente daquela pretendida pela recorrente. Sendo

assim, inexiste contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF.

Inviável o exame das alegações referente ao sócio retirante, haja

vista que não houve debate expresso acerca do tema, além do que

a insurgência funda-se em violação da legislação infraconstitucional

que não cabe análise, a teor do § 2º do artigo 896 celetista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ifcvt

GOIANIA/GO, 18 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010821-20.2022.5.18.0211
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE FABIO APARECIDO PEREIRA DE
ASSIS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OSORIO
ARAGON(OAB: 346901/SP)

RECORRIDO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO APARECIDO PEREIRA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58f3cb9

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista aos agravados para oferecerem contraminuta ao agravo, bem

como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do

artigo 897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010821-20.2022.5.18.0211
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE FABIO APARECIDO PEREIRA DE
ASSIS

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO OSORIO
ARAGON(OAB: 346901/SP)

RECORRIDO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58f3cb9

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista aos agravados para oferecerem contraminuta ao agravo, bem

como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do

artigo 897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010635-93.2023.5.18.0006
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE DIOVANI SATIRO CAVALCANTE

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO SANDUICHERIA PONTO DO SABOR
EIRELI

ADVOGADO NIVALDO SOARES DE BRITO(OAB:
39435/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOVANI SATIRO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66fece1

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DIOVANI SATIRO

CAVALCANTE

Recorrido(a)(s):
1. SANDUICHERIA PONTO DO

SABOR EIRELI

RECURSO DE:DIOVANI SATIRO CAVALCANTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/02/2024 - Id

c5d285e; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id c0ac17f).

Representação processual regular (Id aa3eb60).

Preparo dispensado (Id 543dbbe).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AJUDA DE CUSTO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente podem ser

analisadas as assert ivas de contrariedade à súmula de

jurisprudência do Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF

e de violação direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de

examinar as matérias em epígrafe, uma vez que as alegações

recursais (afronta à legislação infraconstitucional), nestes tópicos,

não se enquadram no mencionado dispositivo legal.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(agsv)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010635-93.2023.5.18.0006
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE DIOVANI SATIRO CAVALCANTE

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO SANDUICHERIA PONTO DO SABOR
EIRELI

ADVOGADO NIVALDO SOARES DE BRITO(OAB:
39435/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDUICHERIA PONTO DO SABOR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 66fece1

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DIOVANI SATIRO

CAVALCANTE

Recorrido(a)(s):
1. SANDUICHERIA PONTO DO

SABOR EIRELI

RECURSO DE:DIOVANI SATIRO CAVALCANTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 27/02/2024 - Id

c5d285e; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id c0ac17f).

Representação processual regular (Id aa3eb60).

Preparo dispensado (Id 543dbbe).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AJUDA DE CUSTO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente podem ser

analisadas as assert ivas de contrariedade à súmula de

jurisprudência do Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF

e de violação direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de

examinar as matérias em epígrafe, uma vez que as alegações

recursais (afronta à legislação infraconstitucional), nestes tópicos,

não se enquadram no mencionado dispositivo legal.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(agsv)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010291-97.2023.5.18.0011
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE ALVARO CALIXTO ALVES

ADVOGADO HELION MARIANO DA SILVA(OAB:
18769/GO)

RECORRIDO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 227546a

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010291-97.2023.5.18.0011
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE ALVARO CALIXTO ALVES

ADVOGADO HELION MARIANO DA SILVA(OAB:
18769/GO)

RECORRIDO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 30475/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO CALIXTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 227546a

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010077-83.2023.5.18.0051
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Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO
FILHO

RECORRENTE DOMINGOS ACELHO PINTO

ADVOGADO RODRIGO GARCIA LOPES
PEREIRA(OAB: 39605/GO)

RECORRIDO COMERCIAL ARAGUAIA AUTO
POSTO LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO MAURICIO ALVES
ATIE(OAB: 12518/GO)

ADVOGADO AMANDA CAMPOS TIMOTEO(OAB:
50270/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL ARAGUAIA AUTO POSTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70d54c7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):   DOMINGOS ACELHO PINTO

Advogado(a)(s): RODRIGO GARCIA LOPES PEREIRA (GO -

39605)

Recorrido(a)(s): COMERCIAL ARAGUAIA AUTO POSTO LTDA -

EPP

Advogado(a)(s): FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE (GO -

12518)

               AMANDA CAMPOS TIMOTEO (GO - 50270)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 02/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 16/02/2024 - ID.

f419c36).

Regular a representação processual (ID. a507eb9).

Dispensado o preparo (ID. 7b40845).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Conforme o artigo 896, § 1º-A, IV, da CLT, a análise da assertiva de

negativa de prestação jurisdicional está condicionada à reprodução,

pela parte recorrente, do trecho de seus embargos de declaração

no qual buscou o pronunciamento do Regional, bem como à

transcrição do trecho do acórdão que demonstre a recusa do

Tribunal em se pronunciar sobre a questão levantada.

Não preenchidos esses requisitos, inviável o exame da matéria.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 265 e 331, I, do C. TST.

- contrariedade à OJ 383 da SBDI-I do TST.

- divergência jurisprudencial.

A e. Turma, atenta às regras de distribuição do ônus probatório e

com base nas circunstâncias específicas do caso e na prova dos

autos, cujo revolvimento é vedado na via estreita da revista ante o

óbice da Súmula 126 da Corte Superior, concluiu que não estão

presentes, no caso, os pressupostos necessários para o

reconhecimento do vínculo empregatício, em especial a

subordinação e a pessoalidade, tendo sido registrado que a

reclamada, ao admitir a prestação de serviços, porém, em

modalidade diversa da relação de emprego, desvencilhou-se do

ônus que lhe competia de demonstrar a pactuação de um contrato

de prestação de serviços entre as partes, por meio do qual o autor,

Sargento da reserva da Polícia Mil i tar, obrigou-se, sem

subordinação, a fornecer mão de obra para o serviço de vigilância,

mediante remuneração, havendo autonomia do reclamante em gerir

a atividade. Nesse contexto, não cabe cogitar de contrariedade aos

indigitados verbetes sumulares e jurisprudencial apontados, a

ensejar o prosseguimento do apelo.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque arestos oriundos de Turma do Tribunal Superior do

Trabalho não ensejam o seguimento do recurso de revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Os arestos remanescentes não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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Processo Nº ROT-0010077-83.2023.5.18.0051
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

RECORRENTE DOMINGOS ACELHO PINTO

ADVOGADO RODRIGO GARCIA LOPES
PEREIRA(OAB: 39605/GO)

RECORRIDO COMERCIAL ARAGUAIA AUTO
POSTO LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDO MAURICIO ALVES
ATIE(OAB: 12518/GO)

ADVOGADO AMANDA CAMPOS TIMOTEO(OAB:
50270/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS ACELHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70d54c7

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):   DOMINGOS ACELHO PINTO

Advogado(a)(s): RODRIGO GARCIA LOPES PEREIRA (GO -

39605)

Recorrido(a)(s): COMERCIAL ARAGUAIA AUTO POSTO LTDA -

EPP

Advogado(a)(s): FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE (GO -

12518)

               AMANDA CAMPOS TIMOTEO (GO - 50270)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 02/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 16/02/2024 - ID.

f419c36).

Regular a representação processual (ID. a507eb9).

Dispensado o preparo (ID. 7b40845).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

Conforme o artigo 896, § 1º-A, IV, da CLT, a análise da assertiva de

negativa de prestação jurisdicional está condicionada à reprodução,

pela parte recorrente, do trecho de seus embargos de declaração

no qual buscou o pronunciamento do Regional, bem como à

transcrição do trecho do acórdão que demonstre a recusa do

Tribunal em se pronunciar sobre a questão levantada.

Não preenchidos esses requisitos, inviável o exame da matéria.

Contrato Individual de Trabalho / Reconhecimento de Relação

de Emprego.

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 265 e 331, I, do C. TST.

- contrariedade à OJ 383 da SBDI-I do TST.

- divergência jurisprudencial.

A e. Turma, atenta às regras de distribuição do ônus probatório e

com base nas circunstâncias específicas do caso e na prova dos

autos, cujo revolvimento é vedado na via estreita da revista ante o

óbice da Súmula 126 da Corte Superior, concluiu que não estão

presentes, no caso, os pressupostos necessários para o

reconhecimento do vínculo empregatício, em especial a

subordinação e a pessoalidade, tendo sido registrado que a

reclamada, ao admitir a prestação de serviços, porém, em

modalidade diversa da relação de emprego, desvencilhou-se do

ônus que lhe competia de demonstrar a pactuação de um contrato

de prestação de serviços entre as partes, por meio do qual o autor,

Sargento da reserva da Polícia Mil i tar, obrigou-se, sem

subordinação, a fornecer mão de obra para o serviço de vigilância,

mediante remuneração, havendo autonomia do reclamante em gerir

a atividade. Nesse contexto, não cabe cogitar de contrariedade aos

indigitados verbetes sumulares e jurisprudencial apontados, a

ensejar o prosseguimento do apelo.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque arestos oriundos de Turma do Tribunal Superior do

Trabalho não ensejam o seguimento do recurso de revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Os arestos remanescentes não atendem o requisito do confronto de

teses, porque não contêm a fonte oficial ou o repositório autorizado

de jurisprudência em que teriam sido publicados. Não foram

cumpridos os itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do

Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4426
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011044-22.2023.5.18.0054
Relator PAULO PIMENTA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO MILTON SANCHES DE CASTRO
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

ADVOGADO JESSICA MORGANA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 70332/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe5f6c9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  MILTON SANCHES DE CASTRO JUNIOR

Advogado(a)(s): ALEXANDRE CLAUDIO CARDOSO (GO -

59272)

               JESSICA MORGANA CAMARGO DA SILVA

(GO - 70332)

Recorrido(a)(s): LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

Advogado(a)(s): ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO (GO

- 7772)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 31/01/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 08/02/2024 - ID.

1ee018c).

Regular a representação processual (ID. 87a70f6).

Inexigível a garantia do juízo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da questão que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma quanto tema, o que não foi

observado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ctfa

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010547-72.2022.5.18.0141
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE LOJAS AVENIDA LTDA

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CATALAO -
SINDCOMERCIO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AVENIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1a4876

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  LOJAS AVENIDA LTDA

Advogado(a)(s): VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO

RICHTER (MT - 4676)

Recorrido(a)(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO

Advogado(a)(s): STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO - 52452)

               FERNANDO PESSOA DA NOBREGA (GO -

10829)

               HENRIQUE CÉSAR SOUZA (GO - 32322)

               HYLANNA CESAR SOUZA (GO - 56343)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 09/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 20/10/2023 - ID.

1c4a3ff).

Regular a representação processual (ID. 193bf9c).

Satisfeito o preparo (ID. f1f576d, b270e00, b270e00, - b270e00).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado / Trabalho aos Domingos

Alegação(ões):

- violação dos artigos 7º, XXVI e 8º, VI da CF/88.

- violação dos artigos 5º e 6º CPC; 422 do CC; 59, § 1º, da CLT e

6º da Lei 10.101/2000.

Consta do acórdão:

"Por fim, esclareço que eventual recusa do sindicato-autor à

celebração de acordo coletivo, apresentada depois do ajuizamento

desta ação coletiva e condicionada à composição nesta ação, não

tem o condão de afastar a obrigatoriedade imposta pela convenção

coletiva, de modo que a conduta da reclamada, de exigir trabalho

aos domingos e feriados sem a celebração prévia de acordo, está

em desacordo com o ordenamento jurídico aplicável ao caso e é,

portanto, passível da presente medida judicial.

Ademais, é de se notar que a reclamada só buscou o sindicato para

a celebração do necessário acordo, para seu funcionamento aos

domingos e feriados, depois do ajuizamento desta ação, de modo

que evidencia-se o seu desinteresse em cumprir a CCT 2022/2023,

a caracterizar a irregularidade da sua conduta e a legitimidade da

presente medida.

Por fim, note-se que o sindicato-autor não se recusou à celebração

do acordo coletivo de interesse da reclamada, mas, tão somente,

afirmou que tal acordo deve se dar no âmbito judicial e, mais

precisamente, desta ação, de modo que não vislumbro qualquer

ilegalidade na conduta do ente sindical."

O posicionamento regional sobre a matéria está em consonância

com a realidade fática extraída dos autos e com a legislação

pertinente ao caso, não se vislumbrando, assim, ofensa aos

dispositivos indicados nas razões recursais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/mlbf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010804-67.2022.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE DONA CIDA RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR AURELIO
FIGUEIREDO(OAB: 23619/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREG NO COM
HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREG NO COM
HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RECORRIDO DONA CIDA RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR AURELIO
FIGUEIREDO(OAB: 23619/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ad7f43

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

              2. SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E

SIMIL DO EST DE GOIAS

Advogado(a)(s): 1. VICTOR AURELIO FIGUEIREDO (GO -

23619)

              1. CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA (GO -

22817)

              2. HYLANNA CESAR SOUZA (GO - 56343)

              2. HENRIQUE CÉSAR SOUZA (GO - 32322)

              2. STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO -

52452)

              2. FERNANDO PESSOA DA NOBREGA (GO -

10829)

Recorrido(a)(s): 1. SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E

SIMIL DO EST DE GOIAS

              2. DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. HYLANNA CESAR SOUZA (GO - 56343)

              1. HENRIQUE CÉSAR SOUZA (GO - 32322)

              1. STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO -

52452)

              1. FERNANDO PESSOA DA NOBREGA (GO -

10829)

              2. VICTOR AURELIO FIGUEIREDO (GO -

23619)

              2. CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA (GO -

22817)

Recurso de: DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 04/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 17/10/2023 - ID.

5577880).

Regular a representação processual (ID. df1ceab).

Satisfeito o preparo (ID. 905c751, df5be1d, 7cb66f2, c4906a6 e

a05a779).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho /

Multa Convencional

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que demonstre o enfrentamento da controvérsia pelo

Tribunal Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso.

A transcrição quase integral do tema, contudo, não atende ao

disposto no artigo 896, §1º-A, da CLT, segundo entendimento atual

do Col. TST, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico

de teses. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

D E S C A B I M E N T O .  R E S P O N S A B I L I D A D E  C I V I L  D O

EMPREGADOR. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO TRANSCRITO

QUASE NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A transcrição quase

integral do capítulo do acórdão não atende ao disposto no art. 896,

§ 1°-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo

de inst rumento conhecido e desprov ido"  (AIRR-1324-

09.2017.5.12.0054, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/02/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. RECURSO DE

REVISTA EM QUE NÃO SE ATENDEU AO REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. I. É ônus da parte, 'sob pena de não

conhecimento' do recurso de revista, observar o disposto nos

incisos I, II e III do § 1º-A do art. 896 da CLT (redação dada pela Lei

nº 13.015/2014). II. Nas razões de recurso de revista, a parte ora

recorrente deixou de atender ao requisito do inciso I do § 1º-A do

art. 896 da CLT, pois procedeu à simples transcrição quase integral

do acordão regional sem destacar especificamente o trecho

revelador do prequestionamento da matéria objeto do recurso de

revista. III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega
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provimento" (Ag-AIRR-1540-74.2015.5.11.0051, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 13/09/2019).

Vale ressaltar que os trechos do acórdão destacados no apelo não

revelam as razões de decidir da Turma julgadora sobre o tema.

É inviável a análise do recurso de revista, porque a parte recorrente

não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL

DO EST DE GOIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 04/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 18/10/2023 - ID.

f399bed).

Regular a representação processual (ID. f613742).

Custas processuais pela demandada (ID. 905c751).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

A transcrição integral do tema, contudo, sem qualquer destaque em

relação ao ponto em discussão, não atende ao disposto no artigo

896, §1°-A, da CLT, segundo entendimento atual do Col. TST, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido,

cita-se precedente:

" ( . . . )  CORREÇÃO MONETÁRIA .  JUROS SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO

REGIONAL NA ÍNTEGRA . DECISÃO DENEGATÓRIA COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO . O reclamado transcreveu no recurso de revista a

íntegra do tema analisado no acórdão regional, em vez de indicar o

respectivo trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena

o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Com

efeito, o recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº

13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT,

acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que, em seu

inciso I, determina nova exigência de cunho formal para a

interposição do recurso de revista. Assim, é ônus da parte

recorrente, de fato, transcrever o exato trecho em questão, com

vistas a revelar, de forma clara e inequívoca, a parcela da decisão

recorrida que contenha o pronunciamento explícito da Corte

regional, não bastando, assim, a transcrição integral do capítulo da

decisão, relativo à análise da matéria impugnada. Precedentes.

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1584-70.2019.5.17.0121, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/12/2023).

É inviável, portanto, a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ctfa

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010301-20.2019.5.18.0129
Relator EUGENIO JOSE CESARIO ROSA

RECORRENTE RIO CLARO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRENTE ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO GENEBALDO GOMES

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

  - RIO CLARO AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8c78a

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).
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Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0011044-22.2023.5.18.0054
Relator PAULO PIMENTA

AGRAVANTE LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO
S/A

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

AGRAVADO MILTON SANCHES DE CASTRO
JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE CLAUDIO
CARDOSO(OAB: 59272/GO)

ADVOGADO JESSICA MORGANA CAMARGO DA
SILVA(OAB: 70332/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SANCHES DE CASTRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe5f6c9

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  MILTON SANCHES DE CASTRO JUNIOR

Advogado(a)(s): ALEXANDRE CLAUDIO CARDOSO (GO -

59272)

               JESSICA MORGANA CAMARGO DA SILVA

(GO - 70332)

Recorrido(a)(s): LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A

Advogado(a)(s): ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO (GO

- 7772)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 31/01/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 08/02/2024 - ID.

1ee018c).

Regular a representação processual (ID. 87a70f6).

Inexigível a garantia do juízo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação /

Cumprimento / Execução

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da questão que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma quanto tema, o que não foi

observado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ctfa

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010547-72.2022.5.18.0141
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE LOJAS AVENIDA LTDA

ADVOGADO VALERIA CRISTINA BAGGIO DE
CARVALHO RICHTER(OAB: 4676/MT)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE CATALAO -
SINDCOMERCIO

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CATALAO - SINDCOMERCIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1a4876

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  LOJAS AVENIDA LTDA

Advogado(a)(s): VALERIA CRISTINA BAGGIO DE CARVALHO

RICHTER (MT - 4676)

Recorrido(a)(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO

Advogado(a)(s): STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO - 52452)

               FERNANDO PESSOA DA NOBREGA (GO -

10829)

               HENRIQUE CÉSAR SOUZA (GO - 32322)

               HYLANNA CESAR SOUZA (GO - 56343)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 09/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 20/10/2023 - ID.

1c4a3ff).

Regular a representação processual (ID. 193bf9c).

Satisfeito o preparo (ID. f1f576d, b270e00, b270e00, - b270e00).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado / Trabalho aos Domingos

Alegação(ões):

- violação dos artigos 7º, XXVI e 8º, VI da CF/88.

- violação dos artigos 5º e 6º CPC; 422 do CC; 59, § 1º, da CLT e

6º da Lei 10.101/2000.

Consta do acórdão:

"Por fim, esclareço que eventual recusa do sindicato-autor à

celebração de acordo coletivo, apresentada depois do ajuizamento

desta ação coletiva e condicionada à composição nesta ação, não

tem o condão de afastar a obrigatoriedade imposta pela convenção

coletiva, de modo que a conduta da reclamada, de exigir trabalho

aos domingos e feriados sem a celebração prévia de acordo, está

em desacordo com o ordenamento jurídico aplicável ao caso e é,

portanto, passível da presente medida judicial.

Ademais, é de se notar que a reclamada só buscou o sindicato para

a celebração do necessário acordo, para seu funcionamento aos

domingos e feriados, depois do ajuizamento desta ação, de modo

que evidencia-se o seu desinteresse em cumprir a CCT 2022/2023,

a caracterizar a irregularidade da sua conduta e a legitimidade da

presente medida.

Por fim, note-se que o sindicato-autor não se recusou à celebração

do acordo coletivo de interesse da reclamada, mas, tão somente,

afirmou que tal acordo deve se dar no âmbito judicial e, mais

precisamente, desta ação, de modo que não vislumbro qualquer

ilegalidade na conduta do ente sindical."

O posicionamento regional sobre a matéria está em consonância

com a realidade fática extraída dos autos e com a legislação

pertinente ao caso, não se vislumbrando, assim, ofensa aos

dispositivos indicados nas razões recursais.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/mlbf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010804-67.2022.5.18.0054
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE DONA CIDA RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR AURELIO
FIGUEIREDO(OAB: 23619/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREG NO COM
HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)

ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREG NO COM
HOT E SIMIL DO EST DE GOIAS

ADVOGADO HYLANNA CESAR SOUZA(OAB:
56343/GO)
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ADVOGADO HENRIQUE CÉSAR SOUZA(OAB:
32322/GO)

ADVOGADO STEFANIA NASCIMENTO
RAMOS(OAB: 52452/GO)

ADVOGADO FERNANDO PESSOA DA
NOBREGA(OAB: 10829/GO)

RECORRIDO DONA CIDA RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR AURELIO
FIGUEIREDO(OAB: 23619/GO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PEREIRA
COSTA(OAB: 22817/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL DO EST
DE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ad7f43

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): 1. DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

              2. SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E

SIMIL DO EST DE GOIAS

Advogado(a)(s): 1. VICTOR AURELIO FIGUEIREDO (GO -

23619)

              1. CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA (GO -

22817)

              2. HYLANNA CESAR SOUZA (GO - 56343)

              2. HENRIQUE CÉSAR SOUZA (GO - 32322)

              2. STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO -

52452)

              2. FERNANDO PESSOA DA NOBREGA (GO -

10829)

Recorrido(a)(s): 1. SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E

SIMIL DO EST DE GOIAS

              2. DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

Advogado(a)(s): 1. HYLANNA CESAR SOUZA (GO - 56343)

              1. HENRIQUE CÉSAR SOUZA (GO - 32322)

              1. STEFANIA NASCIMENTO RAMOS (GO -

52452)

              1. FERNANDO PESSOA DA NOBREGA (GO -

10829)

              2. VICTOR AURELIO FIGUEIREDO (GO -

23619)

              2. CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA (GO -

22817)

Recurso de: DONA CIDA RESTAURANTE LTDA - ME

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 04/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 17/10/2023 - ID.

5577880).

Regular a representação processual (ID. df1ceab).

Satisfeito o preparo (ID. 905c751, df5be1d, 7cb66f2, c4906a6 e

a05a779).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Direito Coletivo / Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho /

Multa Convencional

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que demonstre o enfrentamento da controvérsia pelo

Tribunal Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso.

A transcrição quase integral do tema, contudo, não atende ao

disposto no artigo 896, §1º-A, da CLT, segundo entendimento atual

do Col. TST, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico

de teses. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

D E S C A B I M E N T O .  R E S P O N S A B I L I D A D E  C I V I L  D O

EMPREGADOR. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO TRANSCRITO

QUASE NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A transcrição quase

integral do capítulo do acórdão não atende ao disposto no art. 896,

§ 1°-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo

de inst rumento conhecido e desprov ido"  (AIRR-1324-

09.2017.5.12.0054, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/02/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. RECURSO DE

REVISTA EM QUE NÃO SE ATENDEU AO REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. I. É ônus da parte, 'sob pena de não
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conhecimento' do recurso de revista, observar o disposto nos

incisos I, II e III do § 1º-A do art. 896 da CLT (redação dada pela Lei

nº 13.015/2014). II. Nas razões de recurso de revista, a parte ora

recorrente deixou de atender ao requisito do inciso I do § 1º-A do

art. 896 da CLT, pois procedeu à simples transcrição quase integral

do acordão regional sem destacar especificamente o trecho

revelador do prequestionamento da matéria objeto do recurso de

revista. III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1540-74.2015.5.11.0051, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 13/09/2019).

Vale ressaltar que os trechos do acórdão destacados no apelo não

revelam as razões de decidir da Turma julgadora sobre o tema.

É inviável a análise do recurso de revista, porque a parte recorrente

não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: SINDICATO DOS EMPREG NO COM HOT E SIMIL

DO EST DE GOIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 04/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 18/10/2023 - ID.

f399bed).

Regular a representação processual (ID. f613742).

Custas processuais pela demandada (ID. 905c751).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorr ida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

A transcrição integral do tema, contudo, sem qualquer destaque em

relação ao ponto em discussão, não atende ao disposto no artigo

896, §1°-A, da CLT, segundo entendimento atual do Col. TST, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido,

cita-se precedente:

" ( . . . )  CORREÇÃO MONETÁRIA .  JUROS SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO

REGIONAL NA ÍNTEGRA . DECISÃO DENEGATÓRIA COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO . O reclamado transcreveu no recurso de revista a

íntegra do tema analisado no acórdão regional, em vez de indicar o

respectivo trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena

o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Com

efeito, o recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº

13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT,

acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que, em seu

inciso I, determina nova exigência de cunho formal para a

interposição do recurso de revista. Assim, é ônus da parte

recorrente, de fato, transcrever o exato trecho em questão, com

vistas a revelar, de forma clara e inequívoca, a parcela da decisão

recorrida que contenha o pronunciamento explícito da Corte

regional, não bastando, assim, a transcrição integral do capítulo da

decisão, relativo à análise da matéria impugnada. Precedentes.

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1584-70.2019.5.17.0121, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/12/2023).

É inviável, portanto, a análise do recurso de revista, porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ctfa

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010301-20.2019.5.18.0129
Relator EUGENIO JOSE CESARIO ROSA

RECORRENTE RIO CLARO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRENTE ATVOS AGROINDUSTRIAL S.A

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECORRIDO GENEBALDO GOMES

ADVOGADO JEAN CLAUDE PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 42598/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENEBALDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af8c78a

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0010426-32.2020.5.18.0006
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

AGRAVANTE HAMILTON CARNEIRO

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO UALISSON PEREIRA DA CRUZ
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DE BRITO VIEIRA(OAB:
39426/GO)

ADVOGADO EDVALDO ADRIANY SILVA(OAB:
17345/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - HAMILTON CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffd36c7

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0010426-32.2020.5.18.0006
Relator MARIO SERGIO BOTTAZZO

AGRAVANTE HAMILTON CARNEIRO

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVANTE CONVIG VIGILANCIA E SEGURANCA
EIRELI EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO UALISSON PEREIRA DA CRUZ
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO DE BRITO VIEIRA(OAB:
39426/GO)

ADVOGADO EDVALDO ADRIANY SILVA(OAB:
17345/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UALISSON PEREIRA DA CRUZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffd36c7

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010023-80.2022.5.18.0010
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
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ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

  - FUNDACAO ITAU UNIBANCO - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebdd91a

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Lei 13.467/2017

Embargante(s): ITAU UNIBANCO S.A. e outro(s)

Advogado(a)(s): MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (MG - 64029)

Embargado(a)(s): CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

Advogado(a)(s): VALDERIS DE MOURA (GO - 35981)

De início, mencione-se que atribuo a mero erro material a indicação

do nome do segundo reclamado como parte embargante, pois a

leitura das razões dos embargos de declaração evidencia que o

incidente foi oposto apenas pelo primeiro reclamado, ITAÚ

UNIBANCO S.A, o qual, conforme constou da decisão ora

embargada, também foi o único reclamado a interpor recurso de

revista em face do acórdão proferido no recurso ordinário.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 05/03/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 11/03/2024 - ID.

52637ad).

Regular a representação processual (ID. 0e0eec3).

MÉRITO

O primeiro reclamado, ITAÚ UNIBANCO S.A., opõe embargos de

declaração em face da decisão de ID. af2da0d, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, por deserto. Alega que "a

decisão incorreu em omissão, pois considerou o recurso de revista

deserto, mesmo tendo, este embargante, efetuado o recolhimento

das custas processuais, quando da interposição do Recurso

Ordinário" e que, em observância ao "artigo 1.000, parágrafo 2º do

CPC, aplicável de maneira subsidiária à Justiça do Trabalho, haverá

a concessão do prazo de 5 dias para regularização. O que de forma

alguma restou concedido, ferindo pressupostos legais, e denegando

injustamente seguimento ao Recurso tempestivamente interposto"

(ID. 52637ad).

Sem razão.

A questão ora suscitada foi devidamente analisada na decisão

embargada, na qual constou não ser cabível a intimação do

reclamado para regularizar o preparo, pois, nos termos da OJ 140

da SD1-1 do TST, essa providência somente será determinada "Em

caso de recolhimento insuficiente das custas, hipótese diversa desta

em processuais ou do depósito recursal análise, em que se deu a

total ausência de recolhimentos das custas alusivas à revista",

tendo sido, inclusive, citado aresto do Col. TST, no sentido de que

"o não recolhimento das custas complementares não atrai a

incidência da OJ nº 140 da SBDI-1 desta Corte Superior, mesmo

que a parte tenha recolhido as custas referentes ao recurso

ordinário" (ID. af2da0d, sem destaques no original).

Cumpre mencionar que não socorre o embargante a comprovação

do pagamento das custas processuais adicionais no momento da

apresentação dos embargos de declaração, pois o preparo do apelo

cujo seguimento foi denegado deveria ter sido realizado no prazo

alusivo ao recurso de revista.

Saliente-se, por oportuno, que a omissão, contradição ou

obscuridade a justificarem a interposição de embargos de

declaração apenas se configuram quando o julgador deixa de se

manifestar acerca das arguições contidas no recurso interposto,

utiliza fundamentos colidentes entre si, ou ainda quando a decisão

não é clara. Se a argumentação dos embargos não se insere em

quaisquer desses vícios, nos termos dos arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC, deve ser rejeitados os embargos de declaração opostos.

Desse modo, o embargante demonstra apenas o seu inconformismo

com a decisão proferida, não existindo nenhuma das hipóteses

legais que autorizam a oposição da medida ora eleita.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

CONCLUSÃO

Conheço e rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

/dgs

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº ROT-0010023-80.2022.5.18.0010
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRENTE CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO FUNDACAO ITAU UNIBANCO -
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA
SILVA MURGEL(OAB: 64029/MG)

RECORRIDO CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

ADVOGADO VALDERIS DE MOURA(OAB:
35981/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

  - FUNDACAO ITAU UNIBANCO - PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebdd91a

proferida nos autos.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Lei 13.467/2017

Embargante(s): ITAU UNIBANCO S.A. e outro(s)

Advogado(a)(s): MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA

MURGEL (MG - 64029)

Embargado(a)(s): CLAUDIOMAR FERREIRA MAIA

Advogado(a)(s): VALDERIS DE MOURA (GO - 35981)

De início, mencione-se que atribuo a mero erro material a indicação

do nome do segundo reclamado como parte embargante, pois a

leitura das razões dos embargos de declaração evidencia que o

incidente foi oposto apenas pelo primeiro reclamado, ITAÚ

UNIBANCO S.A, o qual, conforme constou da decisão ora

embargada, também foi o único reclamado a interpor recurso de

revista em face do acórdão proferido no recurso ordinário.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 05/03/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 11/03/2024 - ID.

52637ad).

Regular a representação processual (ID. 0e0eec3).

MÉRITO

O primeiro reclamado, ITAÚ UNIBANCO S.A., opõe embargos de

declaração em face da decisão de ID. af2da0d, que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, por deserto. Alega que "a

decisão incorreu em omissão, pois considerou o recurso de revista

deserto, mesmo tendo, este embargante, efetuado o recolhimento

das custas processuais, quando da interposição do Recurso

Ordinário" e que, em observância ao "artigo 1.000, parágrafo 2º do

CPC, aplicável de maneira subsidiária à Justiça do Trabalho, haverá

a concessão do prazo de 5 dias para regularização. O que de forma

alguma restou concedido, ferindo pressupostos legais, e denegando

injustamente seguimento ao Recurso tempestivamente interposto"

(ID. 52637ad).

Sem razão.

A questão ora suscitada foi devidamente analisada na decisão

embargada, na qual constou não ser cabível a intimação do

reclamado para regularizar o preparo, pois, nos termos da OJ 140

da SD1-1 do TST, essa providência somente será determinada "Em

caso de recolhimento insuficiente das custas, hipótese diversa desta

em processuais ou do depósito recursal análise, em que se deu a

total ausência de recolhimentos das custas alusivas à revista",

tendo sido, inclusive, citado aresto do Col. TST, no sentido de que

"o não recolhimento das custas complementares não atrai a

incidência da OJ nº 140 da SBDI-1 desta Corte Superior, mesmo

que a parte tenha recolhido as custas referentes ao recurso

ordinário" (ID. af2da0d, sem destaques no original).

Cumpre mencionar que não socorre o embargante a comprovação

do pagamento das custas processuais adicionais no momento da

apresentação dos embargos de declaração, pois o preparo do apelo

cujo seguimento foi denegado deveria ter sido realizado no prazo

alusivo ao recurso de revista.

Saliente-se, por oportuno, que a omissão, contradição ou

obscuridade a justificarem a interposição de embargos de

declaração apenas se configuram quando o julgador deixa de se

manifestar acerca das arguições contidas no recurso interposto,

utiliza fundamentos colidentes entre si, ou ainda quando a decisão

não é clara. Se a argumentação dos embargos não se insere em

quaisquer desses vícios, nos termos dos arts. 897-A da CLT e 1.022

do CPC, deve ser rejeitados os embargos de declaração opostos.

Desse modo, o embargante demonstra apenas o seu inconformismo

com a decisão proferida, não existindo nenhuma das hipóteses

legais que autorizam a oposição da medida ora eleita.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
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CONCLUSÃO

Conheço e rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

/dgs

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011166-35.2023.5.18.0054
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE ROMARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECORRIDO E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78005d

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011166-35.2023.5.18.0054
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE ROMARIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTA OLIVEIRA
PEDROSA(OAB: 48839/GO)

RECORRIDO E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS
PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB:
244223/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.P.C.L. EMPREENDIMENTOS PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78005d

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0012132-18.2018.5.18.0201
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE CLEBSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE LOPES
SCALZILLI(OAB: 17230/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a25dcbf

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010067-51.2023.5.18.0241
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE GABRIELA PAIVA AMORIM

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO B2W COMPANHIA DIGITAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
43085/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B2W COMPANHIA DIGITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85cdab8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GABRIELA PAIVA AMORIM

Advogado(a)(s): FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(GO - 38557)

Recorrido(a)(s): B2W COMPANHIA DIGITAL 

Advogado(a)(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI (GO - 43085)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 24/02/2024 - ID.

6aeacb8).

Regular a representação processual (ID. 705103d).

Dispensado o preparo (ID. 40df35c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

A transcrição integral do tema, contudo, sem qualquer destaque em

relação ao ponto em discussão, não atende ao disposto no artigo

896, §1°-A, da CLT, segundo entendimento atual do Col. TST, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido,

cita-se precedente:

"(...) CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO

REGIONAL NA ÍNTEGRA . DECISÃO DENEGATÓRIA COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO . O reclamado transcreveu no recurso de revista a

íntegra do tema analisado no acórdão regional, em vez de indicar o

respectivo trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena

o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Com

efeito, o recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº

13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT,

acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que, em seu

inciso I, determina nova exigência de cunho formal para a

interposição do recurso de revista. Assim, é ônus da parte

recorrente, de fato, transcrever o exato trecho em questão, com

vistas a revelar, de forma clara e inequívoca, a parcela da decisão

recorrida que contenha o pronunciamento explícito da Corte

regional, não bastando, assim, a transcrição integral do capítulo da

decisão, relativo à análise da matéria impugnada. Precedentes.

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1584-70.2019.5.17.0121, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/12/2023).

Cumpre mencionar que os destaques contidos nos trechos

reproduzidos constam do original do acórdão.

É inviável, portanto, a análise do recurso de revista, quanto ao

tema, porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios
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Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/emblp

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0012132-18.2018.5.18.0201
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE CLEBSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE LOPES
SCALZILLI(OAB: 17230/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a25dcbf

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010067-51.2023.5.18.0241
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE GABRIELA PAIVA AMORIM

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO B2W COMPANHIA DIGITAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
43085/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA PAIVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85cdab8

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): GABRIELA PAIVA AMORIM

Advogado(a)(s): FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE OLIVEIRA

(GO - 38557)

Recorrido(a)(s): B2W COMPANHIA DIGITAL 

Advogado(a)(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI (GO - 43085)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 14/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 24/02/2024 - ID.

6aeacb8).

Regular a representação processual (ID. 705103d).

Dispensado o preparo (ID. 40df35c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o
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prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

A transcrição integral do tema, contudo, sem qualquer destaque em

relação ao ponto em discussão, não atende ao disposto no artigo

896, §1°-A, da CLT, segundo entendimento atual do Col. TST, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido,

cita-se precedente:

"(...) CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO

REGIONAL NA ÍNTEGRA . DECISÃO DENEGATÓRIA COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO . O reclamado transcreveu no recurso de revista a

íntegra do tema analisado no acórdão regional, em vez de indicar o

respectivo trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena

o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Com

efeito, o recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº

13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT,

acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que, em seu

inciso I, determina nova exigência de cunho formal para a

interposição do recurso de revista. Assim, é ônus da parte

recorrente, de fato, transcrever o exato trecho em questão, com

vistas a revelar, de forma clara e inequívoca, a parcela da decisão

recorrida que contenha o pronunciamento explícito da Corte

regional, não bastando, assim, a transcrição integral do capítulo da

decisão, relativo à análise da matéria impugnada. Precedentes.

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1584-70.2019.5.17.0121, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/12/2023).

Cumpre mencionar que os destaques contidos nos trechos

reproduzidos constam do original do acórdão.

É inviável, portanto, a análise do recurso de revista, quanto ao

tema, porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/emblp

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011230-49.2022.5.18.0161
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRIDO DAYANE CANDIDO DE LIMA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ba3da

proferido nos autos.

Parte(s): 1. COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

         2. DAYANE CANDIDO DE LIMA

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL

(GO - 24190)

               2. FELIPE DE SOUZA BATISTA (GO - 46332)

Vistos os autos.

A advogada subscritora do recurso de revista da reclamada, dra.

Patrícia Miranda Centeno Amaral, não detém poderes para

representar processualmente a ora recorrente.

A causídica recebeu poderes ad judicia por intermédio do

substabelecimento de ID. ac6068a , que está vinculado à

procuração de ID. 32afd81, a qual, no entanto, encontra-se vencida,

já que tem prazo de validade até 31/01/2024, e foi firmada na data

de 30/11/2022, sendo que a revista foi interposta em 22/02/2024

(ID. 9245d6d). Com isso, o substabelecimento para referida

causídica também encontra-se vencido.

Saliente-se, ainda, que não se pode cogitar de mandato tácito,

tendo em vista que não houve comparecimento de referida
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advogada a nenhuma audiência realizada. Nesse contexto,

verificada a irregularidade de representação processual, intime-se a

recorrente para no prazo de 5 (cinco) dias regularizá-la, nos termos

do artigo 76 do CPC (IN nº 39/2016 do TST).

Publique-se.

/mlbf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0011230-49.2022.5.18.0161
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRIDO DAYANE CANDIDO DE LIMA

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BATISTA(OAB:
46332/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE CANDIDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ba3da

proferido nos autos.

Parte(s): 1. COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

         2. DAYANE CANDIDO DE LIMA

Advogado(a)(s): 1. PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL

(GO - 24190)

               2. FELIPE DE SOUZA BATISTA (GO - 46332)

Vistos os autos.

A advogada subscritora do recurso de revista da reclamada, dra.

Patrícia Miranda Centeno Amaral, não detém poderes para

representar processualmente a ora recorrente.

A causídica recebeu poderes ad judicia por intermédio do

substabelecimento de ID. ac6068a , que está vinculado à

procuração de ID. 32afd81, a qual, no entanto, encontra-se vencida,

já que tem prazo de validade até 31/01/2024, e foi firmada na data

de 30/11/2022, sendo que a revista foi interposta em 22/02/2024

(ID. 9245d6d). Com isso, o substabelecimento para referida

causídica também encontra-se vencido.

Saliente-se, ainda, que não se pode cogitar de mandato tácito,

tendo em vista que não houve comparecimento de referida

advogada a nenhuma audiência realizada. Nesse contexto,

verificada a irregularidade de representação processual, intime-se a

recorrente para no prazo de 5 (cinco) dias regularizá-la, nos termos

do artigo 76 do CPC (IN nº 39/2016 do TST).

Publique-se.

/mlbf

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010583-56.2022.5.18.0128
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO EDILAINE MACHADO LINO SILVA

ADVOGADO JARMES ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 49299/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b9cabe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRF S.A.

Advogado(a)(s): RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s): EDILAINE MACHADO LINO SILVA

Advogado(a)(s): JARMES ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (GO -

49299)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,
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sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

f31a7c9).

Regular a representação processual (ID. 902dedd; 455ad79).

Satisfeito o preparo (ID. 1391ae7; 3fcae24; 6169a0c; fe1f5fd;

f160a4a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios /

Participação nos Lucros ou Resultados - PLR

Inviável o exame da revista, uma vez que a reclamada não apontou

ofensa a nenhum dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal,

nem contrariedade a súmula do Col. TST ou súmula vinculante do

Excelso STF, tampouco transcreveu arestos a fim de evidenciar a

existência de divergência jurisprudencial, não preenchendo, pois,

nenhum requisito previsto no artigo 896 da CLT, estando

desfundamentado o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A insurgência quanto à ausência de sucumbência está sem

fundamentação, já que a recorrente não se reporta aos

pressupostos específicos do recurso de revista, nos termos do

artigo 896 da CLT.

Quanto ao importe fixado, tem-se que o único aresto transcrito nas

razões recursais revela-se inespecífico, visto que não retrata tese

divergente em torno de situação fática idêntica àquela verificada

nestes autos. Aplicação da Súmula 296/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010583-56.2022.5.18.0128
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO EDILAINE MACHADO LINO SILVA

ADVOGADO JARMES ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 49299/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILAINE MACHADO LINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b9cabe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRF S.A.

Advogado(a)(s): RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s): EDILAINE MACHADO LINO SILVA

Advogado(a)(s): JARMES ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (GO -

49299)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

f31a7c9).

Regular a representação processual (ID. 902dedd; 455ad79).

Satisfeito o preparo (ID. 1391ae7; 3fcae24; 6169a0c; fe1f5fd;

f160a4a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios /

Participação nos Lucros ou Resultados - PLR

Inviável o exame da revista, uma vez que a reclamada não apontou

ofensa a nenhum dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal,

nem contrariedade a súmula do Col. TST ou súmula vinculante do

Excelso STF, tampouco transcreveu arestos a fim de evidenciar a

existência de divergência jurisprudencial, não preenchendo, pois,
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nenhum requisito previsto no artigo 896 da CLT, estando

desfundamentado o apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Periciais

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A insurgência quanto à ausência de sucumbência está sem

fundamentação, já que a recorrente não se reporta aos

pressupostos específicos do recurso de revista, nos termos do

artigo 896 da CLT.

Quanto ao importe fixado, tem-se que o único aresto transcrito nas

razões recursais revela-se inespecífico, visto que não retrata tese

divergente em torno de situação fática idêntica àquela verificada

nestes autos. Aplicação da Súmula 296/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010201-20.2023.5.18.0131
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE DAGSON RODRIGUES
MASCARENHAS

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24423ae

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):    FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Advogado(a)(s):   CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(RJ - 20283)

Recorrido(a)(s):   DAGSON RODRIGUES MASCARENHAS

Advogado(a)(s):   GUILHERME AZAMBUJA CASTELO

BRANCO (GO - 28696)

Interessado(a)(s): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 19/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 28/02/2024 - ID.

922f3bb).

Regular a representação processual (ID. bf54326; cc047e1).

Satisfeito o preparo (ID. 5d8fba3; 6d24433; 7fde4f6; e4d57a1;

fad338d; 5d9095a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

A transcrição integral do tema, contudo, sem qualquer destaque em

relação ao ponto em discussão, não atende ao disposto no artigo

896, §1°-A, da CLT, segundo entendimento atual do Col. TST, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido,

cita-se precedente:

"(...) CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO

REGIONAL NA ÍNTEGRA . DECISÃO DENEGATÓRIA COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO . O reclamado transcreveu no recurso de revista a

íntegra do tema analisado no acórdão regional, em vez de indicar o

respectivo trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena
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o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Com

efeito, o recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº

13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT,

acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que, em seu

inciso I, determina nova exigência de cunho formal para a

interposição do recurso de revista. Assim, é ônus da parte

recorrente, de fato, transcrever o exato trecho em questão, com

vistas a revelar, de forma clara e inequívoca, a parcela da decisão

recorrida que contenha o pronunciamento explícito da Corte

regional, não bastando, assim, a transcrição integral do capítulo da

decisão, relativo à análise da matéria impugnada. Precedentes.

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1584-70.2019.5.17.0121, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/12/2023).

É inviável, portanto, a análise do recurso de revista, quanto ao

tema, porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010201-20.2023.5.18.0131
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE DAGSON RODRIGUES
MASCARENHAS

ADVOGADO GUILHERME AZAMBUJA CASTELO
BRANCO(OAB: 28696/GO)

RECORRIDO FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECORRIDO ESPECIALY TERCEIRIZACAO -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAGSON RODRIGUES MASCARENHAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24423ae

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):    FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

Advogado(a)(s):   CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

(RJ - 20283)

Recorrido(a)(s):   DAGSON RODRIGUES MASCARENHAS

Advogado(a)(s):   GUILHERME AZAMBUJA CASTELO

BRANCO (GO - 28696)

Interessado(a)(s): ESPECIALY TERCEIRIZACAO - EIRELI

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 19/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 28/02/2024 - ID.

922f3bb).

Regular a representação processual (ID. bf54326; cc047e1).

Satisfeito o preparo (ID. 5d8fba3; 6d24433; 7fde4f6; e4d57a1;

fad338d; 5d9095a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

A transcrição integral do tema, contudo, sem qualquer destaque em

relação ao ponto em discussão, não atende ao disposto no artigo

896, §1°-A, da CLT, segundo entendimento atual do Col. TST, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses. Nesse sentido,

cita-se precedente:

"(...) CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS SOBRE AS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO DO ACÓRDÃO

REGIONAL NA ÍNTEGRA . DECISÃO DENEGATÓRIA COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B",

DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO . O reclamado transcreveu no recurso de revista a
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íntegra do tema analisado no acórdão regional, em vez de indicar o

respectivo trecho da decisão recorrida em que se encontra

prequestionada a matéria objeto de sua irresignação, como ordena

o art. 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência

processual contida no dispositivo em questão não foi satisfeita. Com

efeito, o recurso de revista foi interposto na vigência da Lei nº

13.015, de 2014, que alterou a redação do artigo 896 da CLT,

acrescendo a esse dispositivo, entre outros, o § 1º-A, que, em seu

inciso I, determina nova exigência de cunho formal para a

interposição do recurso de revista. Assim, é ônus da parte

recorrente, de fato, transcrever o exato trecho em questão, com

vistas a revelar, de forma clara e inequívoca, a parcela da decisão

recorrida que contenha o pronunciamento explícito da Corte

regional, não bastando, assim, a transcrição integral do capítulo da

decisão, relativo à análise da matéria impugnada. Precedentes.

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1584-70.2019.5.17.0121, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/12/2023).

É inviável, portanto, a análise do recurso de revista, quanto ao

tema, porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010722-04.2022.5.18.0291
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE LARYSSA KELLEY FONSECA
SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECORRIDO DL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARYSSA KELLEY FONSECA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58750fe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  DL LOGISTICA LTDA

Advogado(a)(s): JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (MS - 9978)

               LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (RJ

- 133688)

Recorrido(a)(s): LARYSSA KELLEY FONSECA SANTOS DA

SILVA

Advogado(a)(s): VICTOR MAGNUS GOMES (GO - 27857)

               JORGE PAULO FERREIRA DE SOUSA (GO -

46564)

Interessado(s): MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

Advogado(a)(s): JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (MS - 9978)

               LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (RJ

- 133688)

Decisão interlocutória. Irrecorribilidade imediata.

A Turma Julgadora, pelo acórdão de ID. eed0437, deu provimento

ao recurso ordinário da reclamante, por entender que "os pedidos e

as causas de pedir consignados na petição inicial enquadram-se no

rol de competências insculpido no art. 114 da Constituição Federal",

declarando, assim a competência desta Justiça Especializada para

a apreciação do pleito e decretando a nulidade da r. sentença, com

o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que esta

aprecie os pedidos formulados.

Assim, cuidando-se de decisão interlocutória, não passível de

recorribilidade imediata, e não evidenciada qualquer hipótese

enumerada na Súmula 214/TST, inviável o seguimento do recurso

de revista, a teor do artigo 893, § 1º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

/rlm

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho
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Processo Nº AP-0010515-86.2019.5.18.0201
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE CRISTIANO DA SILVA FILGUEIRA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE LOPES
SCALZILLI(OAB: 17230/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA FILGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d54307

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010722-04.2022.5.18.0291
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE LARYSSA KELLEY FONSECA
SANTOS DA SILVA

ADVOGADO VICTOR MAGNUS GOMES(OAB:
27857/GO)

ADVOGADO JORGE PAULO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 46564/GO)

RECORRIDO MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES
DE INTERNET LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

RECORRIDO DL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DE ALMEIDA(OAB:
9978/MS)

ADVOGADO LUCIANA PAMPLONA BARCELOS
NAHID(OAB: 133688/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DL LOGISTICA LTDA

  - MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58750fe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  DL LOGISTICA LTDA

Advogado(a)(s): JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (MS - 9978)

               LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (RJ

- 133688)

Recorrido(a)(s): LARYSSA KELLEY FONSECA SANTOS DA

SILVA

Advogado(a)(s): VICTOR MAGNUS GOMES (GO - 27857)

               JORGE PAULO FERREIRA DE SOUSA (GO -

46564)

Interessado(s): MERCADOLIVRE.COM ATIVIDADES DE

INTERNET LTDA

Advogado(a)(s): JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (MS - 9978)

               LUCIANA PAMPLONA BARCELOS NAHID (RJ

- 133688)

Decisão interlocutória. Irrecorribilidade imediata.

A Turma Julgadora, pelo acórdão de ID. eed0437, deu provimento

ao recurso ordinário da reclamante, por entender que "os pedidos e

as causas de pedir consignados na petição inicial enquadram-se no

rol de competências insculpido no art. 114 da Constituição Federal",

declarando, assim a competência desta Justiça Especializada para

a apreciação do pleito e decretando a nulidade da r. sentença, com

o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que esta

aprecie os pedidos formulados.

Assim, cuidando-se de decisão interlocutória, não passível de

recorribilidade imediata, e não evidenciada qualquer hipótese
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enumerada na Súmula 214/TST, inviável o seguimento do recurso

de revista, a teor do artigo 893, § 1º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

/rlm

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010515-86.2019.5.18.0201
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE CRISTIANO DA SILVA FILGUEIRA

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO FERNANDO JOSE LOPES
SCALZILLI(OAB: 17230/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d54307

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010078-13.2023.5.18.0231
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE LONA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RECORRENTE EVERTON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO PEREIRA(OAB:
33847/GO)

RECORRIDO LONA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RECORRIDO EVERTON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO PEREIRA(OAB:
33847/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DE SOUSA SILVA

  - LONA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7df455

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  EVERTON DE SOUSA SILVA

Advogado(a)(s): EDUARDO ARAUJO PEREIRA (GO - 33847)

Recorrido(a)(s): LONA CONSTRUTORA LTDA

Advogado(a)(s): CLAUDIO JAIR SCHONHOLZER (GO - 19105)

A reclamada, não se conformando com a decisão que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, apresentou agravo de

instrumento. Notificado, o reclamante para apresentar contraminuta

ao agravo e contrarrazões à revista (artigo 897, § 6º, da CLT), ele

protocolizou também o recurso adesivo de ID. 7035f1c, o qual será

analisado.

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, apenas serão analisadas as

assertivas de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF e de violação

direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de examinar todas

as matérias e alegações que não se enquadrarem no mencionado

dispositivo legal.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 08/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 21/02/2024 - ID.

7035f1c).

Regular a representação processual (ID. 0cf702f).

Inexigível a garantia do juízo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Tendo em vista que não foram opostos apropriados embargos de

declaração com o intuito de sanar eventual omissão ou ausência de

fundamentação no julgado, fica caracterizada a preclusão da

matéria relativa à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o

que inviabiliza a sua apreciação. Aplicação das Súmulas 184 e 297,

II, do TST.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição

Observa-se que o recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº RORSum-0010078-13.2023.5.18.0231
Relator PAULO PIMENTA

RECORRENTE LONA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RECORRENTE EVERTON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO PEREIRA(OAB:
33847/GO)

RECORRIDO LONA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CLAUDIO JAIR
SCHONHOLZER(OAB: 19105/GO)

RECORRIDO EVERTON DE SOUSA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO PEREIRA(OAB:
33847/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DE SOUSA SILVA

  - LONA CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7df455

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Tramitação Preferencial

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  EVERTON DE SOUSA SILVA

Advogado(a)(s): EDUARDO ARAUJO PEREIRA (GO - 33847)

Recorrido(a)(s): LONA CONSTRUTORA LTDA

Advogado(a)(s): CLAUDIO JAIR SCHONHOLZER (GO - 19105)

A reclamada, não se conformando com a decisão que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, apresentou agravo de

instrumento. Notificado, o reclamante para apresentar contraminuta

ao agravo e contrarrazões à revista (artigo 897, § 6º, da CLT), ele

protocolizou também o recurso adesivo de ID. 7035f1c, o qual será

analisado.

Diante do que estabelece o artigo 896, § 9º, da CLT, nas causas

sujeitas ao procedimento sumaríssimo, apenas serão analisadas as

assertivas de contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do

Col. TST ou à súmula vinculante do Excelso STF e de violação

direta da Constituição Federal. Assim, deixa-se de examinar todas

as matérias e alegações que não se enquadrarem no mencionado

dispositivo legal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 08/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 21/02/2024 - ID.

7035f1c).

Regular a representação processual (ID. 0cf702f).

Inexigível a garantia do juízo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Tendo em vista que não foram opostos apropriados embargos de

declaração com o intuito de sanar eventual omissão ou ausência de

fundamentação no julgado, fica caracterizada a preclusão da

matéria relativa à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o

que inviabiliza a sua apreciação. Aplicação das Súmulas 184 e 297,
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II, do TST.

Contrato Individual de Trabalho / Alteração Contratual ou das

Condições de Trabalho / Acúmulo de Função

Duração do Trabalho / Sobreaviso / Prontidão / Tempo à

Disposição

Observa-se que o recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010217-10.2022.5.18.0001
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO IASMYN BUENO JULIAO DOS
SANTOS(OAB: 49678/GO)

RECORRIDO ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO IASMYN BUENO JULIAO DOS
SANTOS(OAB: 49678/GO)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f62aeb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  ATENTO BRASIL S/A 

Advogado(a)(s): DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s): ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

Advogado(a)(s): IASMYN BUENO JULIAO DOS SANTOS (GO -

49678)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 05/10/2023 - ID. 8651b8b;

recurso apresentado em 17/10/2023 - ID. 92bd1ff).

Regular a representação processual (ID. 1020ec9).

Satisfeito o preparo (ID. 3832232, feef72d, e5740e1 e c1b282c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Alegação(ões):

- violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma Julgadora, com amparo nas regras de distribuição do ônus

probatório, no princípio da aptidão para a prova e também na prova

efetivamente produzida e valorada, concluiu que os critérios

adotados pela recorrente não atendem o disposto no artigo 14-B da

Convenção 95 da OIT, pois não são de fácil compreensão. Nesse

contexto, não se cogita de ofensa aos artigos 818 da CLT e 373, I,

do CPC.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

O julgado digno de confronto revela-se inespecífico, haja vista que

não retrata tese divergente em torno de situação fática idêntica

àquela em exame (Súmula 296/TST).

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista quanto aos temas em epígrafe,

pois a recorrente não transcreveu os trechos do acórdão que

demonstrariam o prequestionamento das questões que pretende

ver transferidas à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma quanto a cada um dos

temas, o que não foi observado.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Aresto oriundo deste Regional não enseja o seguimento do recurso

de revista, nos termos da OJ 111 da SBDI-1 do TST.

Ante a ausência de outras alegações, inviável a análise da assertiva

de divergência jurisprudencial ora formulada.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

Alegação(ões):

- violação dos artigos 477, § 8º, 483, "d", e 818, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.           

A Turma Regional deu provimento ao recurso da reclamante para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho por culpa da

reclamada e, por conseguinte, condenou-a ao pagamento da multa

prevista no artigo 477, § 8º da CLT, posto que a reclamante não deu

causa ao atraso no pagamento das verbas rescisórias. Assim, o

entendimento adotado está amparado na realidade fática extraída

dos autos, bem como na legislação pertinente ao caso e não

provoca violação à literalidade dos dispositivos legais apontados.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável, portanto, a análise da assertiva de divergência

jurisprudencial ora formulada.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Todavia, verifica-se que a recorrente cingiu-se a transcrever o

relatório sobre o tema, não tendo reproduzido o trecho do acórdão

que contém as razões de decidir adotadas acerca do tema.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ifcvt

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010217-10.2022.5.18.0001
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO IASMYN BUENO JULIAO DOS
SANTOS(OAB: 49678/GO)

RECORRIDO ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO IASMYN BUENO JULIAO DOS
SANTOS(OAB: 49678/GO)

RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

  - ATENTO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f62aeb

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s):  ATENTO BRASIL S/A 

Advogado(a)(s): DANIEL BATTIPAGLIA SGAI (SP - 214918)

Recorrido(a)(s): ANTONIA MARIA ARAUJO DA SILVA

Advogado(a)(s): IASMYN BUENO JULIAO DOS SANTOS (GO -

49678)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 05/10/2023 - ID. 8651b8b;

recurso apresentado em 17/10/2023 - ID. 92bd1ff).

Regular a representação processual (ID. 1020ec9).

Satisfeito o preparo (ID. 3832232, feef72d, e5740e1 e c1b282c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão

Alegação(ões):

- violação dos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

A Turma Julgadora, com amparo nas regras de distribuição do ônus

probatório, no princípio da aptidão para a prova e também na prova

efetivamente produzida e valorada, concluiu que os critérios

adotados pela recorrente não atendem o disposto no artigo 14-B da

Convenção 95 da OIT, pois não são de fácil compreensão. Nesse

contexto, não se cogita de ofensa aos artigos 818 da CLT e 373, I,

do CPC.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

O julgado digno de confronto revela-se inespecífico, haja vista que

não retrata tese divergente em torno de situação fática idêntica

àquela em exame (Súmula 296/TST).

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios

A Lei 13.015/2014 acrescentou o § 1º-A ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista;

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a

dispositivo de lei, súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição

Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade

aponte.

Não se viabiliza o recurso de revista quanto aos temas em epígrafe,

pois a recorrente não transcreveu os trechos do acórdão que

demonstrariam o prequestionamento das questões que pretende

ver transferidas à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma quanto a cada um dos

temas, o que não foi observado.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Aresto oriundo deste Regional não enseja o seguimento do recurso

de revista, nos termos da OJ 111 da SBDI-1 do TST.

Ante a ausência de outras alegações, inviável a análise da assertiva

de divergência jurisprudencial ora formulada.

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Rescisão do Contrato de Trabalho / Verbas Rescisórias / Multa

do Artigo 477 da CLT

Alegação(ões):

- violação dos artigos 477, § 8º, 483, "d", e 818, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.           

A Turma Regional deu provimento ao recurso da reclamante para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho por culpa da

reclamada e, por conseguinte, condenou-a ao pagamento da multa

prevista no artigo 477, § 8º da CLT, posto que a reclamante não deu

causa ao atraso no pagamento das verbas rescisórias. Assim, o

entendimento adotado está amparado na realidade fática extraída

dos autos, bem como na legislação pertinente ao caso e não

provoca violação à literalidade dos dispositivos legais apontados.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Inviável, portanto, a análise da assertiva de divergência

jurisprudencial ora formulada.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Observa-se que a recorrente deixou de transcrever, nas razões

recursais, os fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam

o prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista, ônus

que lhe compete nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT.

Todavia, verifica-se que a recorrente cingiu-se a transcrever o

relatório sobre o tema, não tendo reproduzido o trecho do acórdão

que contém as razões de decidir adotadas acerca do tema.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que revele o enfrentamento da controvérsia pelo Tribunal

Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ifcvt

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011026-79.2022.5.18.0104
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RECORRENTE WESLEY FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO João José Vilela de Andrade(OAB:
27703/GO)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RECORRIDO WESLEY FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO João José Vilela de Andrade(OAB:
27703/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

  - WESLEY FRANCISCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f17e212

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010822-78.2021.5.18.0101
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE OVIDIO ANTONIO DE ANGELIS

ADVOGADO MYLENA MELO MIRANDA(OAB:
50764/GO)

ADVOGADO LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRENTE LUSMAR FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 42251/GO)

ADVOGADO TAINA CAPELLI BONIFACIO
MORAES PEREIRA(OAB: 37693/GO)

RECORRIDO OVIDIO ANTONIO DE ANGELIS

ADVOGADO MYLENA MELO MIRANDA(OAB:
50764/GO)

ADVOGADO LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRIDO LUSMAR FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 42251/GO)

ADVOGADO TAINA CAPELLI BONIFACIO
MORAES PEREIRA(OAB: 37693/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSMAR FERNANDES DA SILVA FILHO

  - OVIDIO ANTONIO DE ANGELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3e1f7a

proferida nos autos.
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Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011026-79.2022.5.18.0104
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RECORRENTE WESLEY FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO João José Vilela de Andrade(OAB:
27703/GO)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO RENATO DE ANDRADE
GOMES(OAB: 63248/MG)

RECORRIDO WESLEY FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO João José Vilela de Andrade(OAB:
27703/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

  - WESLEY FRANCISCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f17e212

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010531-65.2023.5.18.0018
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE SINDICATO DO COM VAREJ DE
FEIRANTES E VEND AMBUL EST GO

ADVOGADO DANILLO TELES CANDINE(OAB:
39785/GO)

RECORRIDO DAVI PINHEIRO DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO COM VAREJ DE FEIRANTES E VEND AMBUL
EST GO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74f2597

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010541-38.2022.5.18.0053
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE SPO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRENTE TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)
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ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO LEONALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO KELI CRISTINA DANZIGER
PEREIRA(OAB: 18051/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONALDO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 839dbba

proferida nos autos.

Vistos.

RECURSO DE: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

RECURSO DE: TENCEL ENGENHARIA EIRELI

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

Decorridos os prazos supra, encaminhe-se este processo eletrônico

ao Col.  TST, observando-se as disposições do Ato nº

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010822-78.2021.5.18.0101
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE OVIDIO ANTONIO DE ANGELIS

ADVOGADO MYLENA MELO MIRANDA(OAB:
50764/GO)

ADVOGADO LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRENTE LUSMAR FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 42251/GO)

ADVOGADO TAINA CAPELLI BONIFACIO
MORAES PEREIRA(OAB: 37693/GO)

RECORRIDO OVIDIO ANTONIO DE ANGELIS

ADVOGADO MYLENA MELO MIRANDA(OAB:
50764/GO)

ADVOGADO LORENA MIRANDA CENTENO
GASEL(OAB: 29390/GO)

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRIDO LUSMAR FERNANDES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO ARTHUR PAULA MARQUES(OAB:
37475/GO)

ADVOGADO LENILSON ROCHA MACHADO(OAB:
39410/GO)

ADVOGADO PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 42251/GO)

ADVOGADO TAINA CAPELLI BONIFACIO
MORAES PEREIRA(OAB: 37693/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSMAR FERNANDES DA SILVA FILHO

  - OVIDIO ANTONIO DE ANGELIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3e1f7a

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010541-38.2022.5.18.0053
Relator MARCELO NOGUEIRA PEDRA

RECORRENTE SPO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)
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RECORRENTE TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO IZABELLA LORRAYNE GONCALVES
MACEDO(OAB: 44949/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

ADVOGADO GLAUCIA MARIA CARDOSO FASSA
DE ARAUJO(OAB: 16746/GO)

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO PAULO ROBERTO IVO DE
REZENDE(OAB: 9362/GO)

ADVOGADO EDMAR ANTONIO ALVES
FILHO(OAB: 31312/GO)

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE ENEL BRASIL S.A

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO LEONALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO KELI CRISTINA DANZIGER
PEREIRA(OAB: 18051/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL BRASIL S.A

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - SPO CONSTRUTORA LTDA

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 839dbba

proferida nos autos.

Vistos.

RECURSO DE: EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE

ENERGIA S/A

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

RECURSO DE: TENCEL ENGENHARIA EIRELI

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

Decorridos os prazos supra, encaminhe-se este processo eletrônico

ao Col.  TST, observando-se as disposições do Ato nº

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011169-38.2022.5.18.0017
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE JESSICA NUNES SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RECORRIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NUNES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fbacb3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRASIL TELECOM CALL

CENTER S/A

Recorrido(a)(s): 1. JESSICA NUNES SILVA

RECURSO DE:BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedadeà súmula vinculante do Excelso STF,à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

c3ac723; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 2e2450a).

Representação processual regular (Id 5601344, f9059c9).

Preparo satisfeito (Id 7607bcb, 3dff00c, 954700c, 175fbf1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /
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COMISSÕES E PERCENTUAIS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, II e 7º, XXVI, da Constituição Federal.

-violação dos artigos 818, I,da CLT; 373, do CPC.

Consta do acórdão (ID. 3dff00c - Pág. 5):

"No caso, restou incontroverso que o pagamento da remuneração

variável dependia do alcance de metas, conforme "cesta de

indicadores".

Nesse cenário, a apresentação dos documentos que fixam os

critérios e metas realizadas pela parte reclamante é indispensável

porque o valor da remuneração variável devida dependia da

apuração levando-se em consideração esses critérios.

(…)

A Reclamada, contudo, apresentou apenas os termos de pactuação

de metas (fls. 287 e seguintes). Registre-se que a planilha de

produtividade anexada aos autos está ilegível (fls. 284).

Nesse passo, tenho que os documentos juntados pela Reclamada

não esclarecem os critérios e as metas alcançadas pela parte

reclamante. E mais, os documentos também não esclarecem, de

modo a afastar qualquer dúvida, se a remuneração variável já paga

foi apurada ou não com base nos critérios preestabelecidos.

Portanto, são devidas as diferenças de remuneração variável,

durante todo o contrato de trabalho".

Como se observa, a questão foi decidida pela Turma Julgadora com

base nas regras de distribuição do ônusdaprova e, também,

naprovaefetivamente produzida e valorada, não se cogitando de

ofensa aos artigos 818, I,daCLT e 373, do CPC.

Quanto à alegada violação ao artigo 5º, inciso II,daConstituição

Federal, o posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria

meramente reflexa, o que não enseja a admissibilidade do recurso

de revista.

Deixa-se de analisar a arguição de ofensa ao artigo 7º, XXVI, da

CF, tendo em vista que foi citado na revista de modo genérico,

apenas no título do tópico recursal, sem que a recorrente tenha

esclarecido os motivos de eventual violação (artigo 896, § 1º-A, II e

III, da CLT).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(agsv)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010586-53.2022.5.18.0017
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ISAC CARDOSO SIMAO

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RECORRIDO REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS BANDEIRANTES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5499cee

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011169-38.2022.5.18.0017
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE JESSICA NUNES SILVA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RECORRIDO BRASIL TELECOM CALL CENTER
S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fbacb3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRASIL TELECOM CALL

CENTER S/A

Recorrido(a)(s): 1. JESSICA NUNES SILVA

RECURSO DE:BRASIL TELECOM CALL CENTER S/A

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedadeà súmula vinculante do Excelso STF,à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 06/02/2024 - Id

c3ac723; recurso apresentado em 16/02/2024 - Id 2e2450a).

Representação processual regular (Id 5601344, f9059c9).

Preparo satisfeito (Id 7607bcb, 3dff00c, 954700c, 175fbf1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, II e 7º, XXVI, da Constituição Federal.

-violação dos artigos 818, I,da CLT; 373, do CPC.

Consta do acórdão (ID. 3dff00c - Pág. 5):

"No caso, restou incontroverso que o pagamento da remuneração

variável dependia do alcance de metas, conforme "cesta de

indicadores".

Nesse cenário, a apresentação dos documentos que fixam os

critérios e metas realizadas pela parte reclamante é indispensável

porque o valor da remuneração variável devida dependia da

apuração levando-se em consideração esses critérios.

(…)

A Reclamada, contudo, apresentou apenas os termos de pactuação

de metas (fls. 287 e seguintes). Registre-se que a planilha de

produtividade anexada aos autos está ilegível (fls. 284).

Nesse passo, tenho que os documentos juntados pela Reclamada

não esclarecem os critérios e as metas alcançadas pela parte

reclamante. E mais, os documentos também não esclarecem, de

modo a afastar qualquer dúvida, se a remuneração variável já paga

foi apurada ou não com base nos critérios preestabelecidos.

Portanto, são devidas as diferenças de remuneração variável,

durante todo o contrato de trabalho".

Como se observa, a questão foi decidida pela Turma Julgadora com

base nas regras de distribuição do ônusdaprova e, também,

naprovaefetivamente produzida e valorada, não se cogitando de

ofensa aos artigos 818, I,daCLT e 373, do CPC.

Quanto à alegada violação ao artigo 5º, inciso II,daConstituição

Federal, o posicionamento adotado no acórdão recorrido reflete a

interpretação dada pelo Colegiado aos preceitos legais que regem a

matéria. Essa ofensa, ainda que fosse possível admiti-la, seria

meramente reflexa, o que não enseja a admissibilidade do recurso

de revista.

Deixa-se de analisar a arguição de ofensa ao artigo 7º, XXVI, da

CF, tendo em vista que foi citado na revista de modo genérico,

apenas no título do tópico recursal, sem que a recorrente tenha

esclarecido os motivos de eventual violação (artigo 896, § 1º-A, II e

III, da CLT).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

(agsv)

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010586-53.2022.5.18.0017
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE ISAC CARDOSO SIMAO

ADVOGADO ROBERTO ESTEVAM DE ARAUJO
MAIA(OAB: 44867/GO)

RECORRIDO REFRESCOS BANDEIRANTES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO LISA FABIANA BARROS
FERREIRA(OAB: 16883/GO)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAC CARDOSO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5499cee

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao agravado para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010132-57.2022.5.18.0281
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIACAO
ESPIRITA CHICO XAVIER

ADVOGADO ALEXANDRE APRIGIO DO
PRADO(OAB: 25075/GO)

RECORRENTE MARCO A. DA COSTA MOTA
CONSTRUTORA E PINTURAS

ADVOGADO EDINA NAVES DE PAULA(OAB:
34473/GO)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 12392/GO)

RECORRENTE J.P.N.

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO J.P.N.

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO MARCO A. DA COSTA MOTA
CONSTRUTORA E PINTURAS

ADVOGADO EDINA NAVES DE PAULA(OAB:
34473/GO)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 12392/GO)

RECORRIDO OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIACAO
ESPIRITA CHICO XAVIER

ADVOGADO ALEXANDRE APRIGIO DO
PRADO(OAB: 25075/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.N.

  - MARCO A. DA COSTA MOTA CONSTRUTORA E PINTURAS

  - OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIACAO ESPIRITA CHICO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b7c93c

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista aos agravados para oferecerem contraminuta ao agravo, bem

como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do

artigo 897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010132-57.2022.5.18.0281
Relator IARA TEIXEIRA RIOS

RECORRENTE OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIACAO
ESPIRITA CHICO XAVIER

ADVOGADO ALEXANDRE APRIGIO DO
PRADO(OAB: 25075/GO)

RECORRENTE MARCO A. DA COSTA MOTA
CONSTRUTORA E PINTURAS

ADVOGADO EDINA NAVES DE PAULA(OAB:
34473/GO)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 12392/GO)

RECORRENTE J.P.N.

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO J.P.N.

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS MOTA(OAB:
33272/GO)

ADVOGADO DARLEY DE CARVALHO BILIO(OAB:
34742/GO)

RECORRIDO MARCO A. DA COSTA MOTA
CONSTRUTORA E PINTURAS

ADVOGADO EDINA NAVES DE PAULA(OAB:
34473/GO)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA
SILVA(OAB: 12392/GO)

RECORRIDO OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIACAO
ESPIRITA CHICO XAVIER
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ADVOGADO ALEXANDRE APRIGIO DO
PRADO(OAB: 25075/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.N.

  - MARCO A. DA COSTA MOTA CONSTRUTORA E PINTURAS

  - OBRAS SOCIAIS DA ASSOCIACAO ESPIRITA CHICO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b7c93c

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista aos agravados para oferecerem contraminuta ao agravo, bem

como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do

artigo 897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010070-35.2023.5.18.0005
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRENTE ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS
NEVES

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

RECORRIDO ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS
NEVES

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

RECORRIDO TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRIDO BANCO TRIANGULO S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO TRIANGULO S/A

  - ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS NEVES

  - TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c1d1fd

proferida nos autos.

Vistos.

RECURSO DE: ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS NEVES

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

RECURSO DE: TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO LTDA + 01

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

Decorridos os prazos supra, encaminhe-se este processo eletrônico

ao Col.  TST, observando-se as disposições do Ato nº

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010070-35.2023.5.18.0005
Relator ELVECIO MOURA DOS SANTOS

RECORRENTE TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4460
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRENTE ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS
NEVES

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

RECORRIDO ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS
NEVES

ADVOGADO RAISSA REGO MENDES(OAB:
62825/GO)

ADVOGADO KELEN CRISTINA WEISS SCHERER
PENNER(OAB: 27386/GO)

ADVOGADO LAYS POSSE DE SOUZA(OAB:
37116/GO)

ADVOGADO DIOGO PHILIPE CARVALHO DE
FREITAS(OAB: 47887/GO)

ADVOGADO ANNA GABRIELA XAVIER MENDES
ROCHA(OAB: 46482/GO)

ADVOGADO MARIANNA MACHADO(OAB:
52828/GO)

ADVOGADO BRUNA FERNANDES RIBEIRO(OAB:
60025/GO)

RECORRIDO TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO
LTDA

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

RECORRIDO BANCO TRIANGULO S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS NEVES

  - TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c1d1fd

proferida nos autos.

Vistos.

RECURSO DE: ELAYNE CRISTINA ALENCAR DAS NEVES

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

RECURSO DE: TRIPAG MEIOS DE PAGAMENTO LTDA + 01

Mantenho a decisão agravada.

Vista ao(à)(s) agravado(a)(s) para oferecer(em) contraminuta ao

agravo, bem como contrarrazões ao recurso de revista, no prazo

legal (§ 6º do artigo 897 da CLT).

Decorridos os prazos supra, encaminhe-se este processo eletrônico

ao Col.  TST, observando-se as disposições do Ato nº

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010256-25.2023.5.18.0016
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRIDO DIVINA APARECIDA FERNANDES
SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO DA CUNHA(OAB:
16855/GO)

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVINA APARECIDA FERNANDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37325ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):   SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

Advogado(a)(s): PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (GO

- 24190)

Recorrido(a)(s): DIVINA APARECIDA FERNANDES SANTOS

Advogado(a)(s): PAULO SERGIO DA CUNHA (GO - 16855)

                FABIO FAGUNDES DE OLIVEIRA (GO -

10080)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (publicação em 04/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 17/10/2023 - ID.

9171d27).

Regular a representação processual (ID. e14aa4f e a4e0b0c).

Satisfeito o preparo (ID. 0182b4d, c0bc074, 2ca47f1, 9213a90,

9213a90, e3fe155,f7d7ead e ff44fec).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):

- violação do artigo 93, IX, da CF.

- violação dos artigos 832 da CLT e 489, § 1º, II, do CPC.

A recorrente entende que ficou configurada negativa de prestação

jurisdicional, alegando que, não obstante a oposição de embargos

declaratórios, permaneceram os vícios apontados no acórdão.

Diante do que estabelece a Súmula 459 do TST, a análise da

assertiva de negativa de prestação jurisdicional está restrita à

indicação de ofensa aos artigos 93, IX, da CF, 489 do CPC ou 832

da CLT. Assim, não serão apreciadas as demais alegações

formuladas neste tópico.

O que se denota do acórdão regional, contudo, é que ele se reveste

de fundamentação suficiente para sua validade e eficácia, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador, não se

cogitando de negativa de prestação jurisdicional. Intactos, portanto,

os dispositivos acima mencionados.

Prescrição

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 51 e 294 do TST e má aplicação a

Súmula 452 do TST.

- violação dos artigos 5º, V, e 7º, XXIX, da CF.     

- violação do artigo 11, §2º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, no caso, incide a prescrição total em

decorrência de ato único do empregador, segundo entendimento

cristalizado na Súmula 294 do TST, e não parcial, nos termos da

Súmula 452 do TST, conforme entendeu o v. acórdão. Defende que

a Súmula 452 do TST é inespecífica, pois trata de inobservância de

regulamento vigente e não se refere à hipótese de alteração do

regulamento como no caso em análise.

Constou do acórdão (ID. e3fe155 - Págs. 4/5):

"A parte reclamante não fundamenta o seu pedido principal na

alteração do PCS, mas em sucessivo e reiterado descumprimento

de regulamento interno que entende aplicável (RCA de 1985) e que

acarretara lesões que se renovaram mês a mês durante o contrato

de trabalho. Desse modo, a causa de pedir não se relaciona à

alteração do contrato por ato único do empregador, pelo que não há

falar em prescrição total no caso em tela.

(...)

Assim, considerando que se encontrava vigente o RCA 1985

quando da contratação da obreira em 25.05.1988, inexistindo prova

de adesão ao PCS 2005 (RCA 2005) ou mesmo ao PCS 2012 (RCA

2012), tem-se que as regras previstas naquele plano incorporaram-

se ao contrato de emprego da reclamante.

Destarte, tendo em vista que nada de novo é trazido nas razões

recursais da ré, com a devida vênia, lanço mão dos fundamentos do

ROT-0011180-34.2021.5.18.0007, de relatoria da Exma.

Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, julgado em

09.02.2023, no qual discutido idêntico contexto fático, com a mesma

reclamada, e bem explanado o cenário normativo que esteia o

entendimento jurídico de que a prescrição é parcial:

De plano, registro que em processos semelhantes movidos contra a

reclamada, nos quais foi analisada a prescrição da pretensão de

promoção por antiguidade com base no Regulamento de Carreira

Administrativa (RCA) de 1985, este Eg. Regional f irmou

entendimento no sentido de que tal postulação decorre da não

observância dos critérios de concessão de progressões por

antiguidade previstos em norma interna da reclamada, de modo que

deve ser aplicado ao caso a súmula 452 do C. TST.

A tese da reclamada de que teria havido alteração do pactuado por

ato único do empregador com a revogação do RCA 10/85 pelo RCA

nº 0015/2005 não foi aceita pela jurisprudência majoritária, sob o

fundamento de que o direito às promoções bienais por antiguidade,

previsto no primeiro regulamento, incorporou-se ao patrimônio

jurídico dos empregados admitidos durante a sua vigência, o que é

o caso do autor, contratado em 21/06/1990.

Logo, não há que se falar em 'actio nata' a partir do novo

Regulamento de Carreira Administrativa, até porque não há prova

de que o autor tenha aderido ao novo plano da S.G.C. instituído

pela Resolução nº 0015/2005.

Na verdade, o que se verifica no caso em tela são lesões

sucessivas pelo descumprimento contínuo do pactuado, renovadas

mês a mês, as quais se sujeitam a prescrição parcial."

Diante do exposto no acórdão recorrido, entendo prudente o

seguimento do apelo por possível contrariedade à Súmula 294 do

C.TST.

Nesse sentido, cito precedente oriundo da SDI-I do Colendo TST:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. SOCIEDADE GOIANA DE

CULTURA. PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES INSTITUÍDAS POR

REGULAMENTO POSTERIORMENTE REVOGADO POR NORMA

INTERNA DA EMPRESA. ATO ÚNICO DO EMPREGADOR.
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SÚMULA Nº 294 DO TST. A autora foi admitida na vigência do

Regulamento de 1985, que previa promoções por antiguidade e

merecimento, e esse regulamento foi expressamente revogado em

2005 pela Resolução nº 0015/2005 - CEPEA, cuja norma suprimiu

as promoções previstas no regulamento até então vigente. Na forma

da Súmula nº 294 do TST, tratando-se de ação que envolva pedido

de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei. Essa é a hipótese dos autos, pois,

em 2005, houve a revogação do Regulamento de 1985 que previa

promoções e a presente ação somente foi proposta em 2012. Trata-

se, assim, de alteração do pactuado, o que atrai a incidência da

prescrição total, consoante previsão da parte inicial da Súmula nº

294 do TST. A supressão das promoções no regulamento posterior

à admissão da empregada consistiu em ato único do empregador. A

Egrégia Turma decidiu consoante jurisprudência pacificada desta

Corte, consubstanciada na primeira parte da Súmula nº 294 desta

Corte. Precedentes desta Subseção. Incide, portanto, o disposto no

artigo 894, § 2º, da CLT. Verificada, por conseguinte, a manifesta

improcedência do presente agravo, em razão da interposição de

recurso contra matéria pacificada no âmbito deste órgão

uniformizador da jurisprudência interna corporis, aplica-se a multa

prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. Agravo

interno conhecido e não provido." (TST-Ag-E-ED-RR-2490-

19.2012.5.18.0011; Relator: Claudio Mascarenhas Brandao;

p u b l i c a d o  e m  2 6 . 0 5 . 2 0 2 3 ,

https://jurisprudenciabackend2.tst.jus.br/rest/documentos/ae2b6c3b

baedee79d23abc856e6ecd87, cópia na íntegra assinada

digitalmente em anexo)

RECEBO.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Promoção

Em razão do recebimento do recurso de revista quanto ao tema

"PRESCRIÇÃO", a análise de admissibilidade neste tópico fica

vinculada à possível alteração, pelo TST, da decisão da Turma.

Descontos Previdenciários

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, II, XXII, XXXVI e LV, e 195, §7º, da CF.   

 

- violação do artigo 29 da Lei 8.212/91 .

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. e3fe155 - Pág. 11):

"O entendimento sedimentando nesta Turma é de que o fato de a

empresa possuir o CEBAS não demonstra que detém a condição de

entidade filantrópica, mas apenas que se trata de entidade sem fins

lucrativos.

E conforme previsto no art. 29 da Lei nº 12.101/09, "A entidade

beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do

pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda,

cumulativamente" aos vários requisitos que enumera. E no caso a

reclamada juntou com a defesa apenas os documentos de IDs

4da061f; bba6b3f; 5b03a28; 7b02797; cc8c12d e f692e14, que

comprovam a renovação do CEBAS Educação, faltando a

comprovação dos demais requisitos.

Em suma, é imprescindível que a entidade beneficente certificada

atenda, cumulativamente, a todos os requisitos enumerados no art.

29 da Lei nº 12.101/2009 para fazer jus à isenção das contribuições

previdenciárias. E no caso não há prova do atendimento de todos

os requisitos legais."

O posicionamento do Colegiado está amparado na provas dos

autos, nas especificidades do caso em tela e na interpretação da

legislação infraconstitucional acerca do tema. Nesse contexto, não

se vislumbram as ofensas constitucionais apontadas, a ensejar o

prosseguimento do recurso de revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Os julgados dignos de confronto revelam-se inespecíficos, haja vista

que não retratam teses divergentes em torno de situação fática

idêntica àquela em exame. Aplicação da Súmula 296 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, "caput", II, da CF.

- violação do artigo 791-A, "caput", § 3º, da CLT.

A recorrente requer "a reforma do v. acórdão para que se arbitre

honorários advocatícios em favor dos patronos da recorrente, na

parte em que for o recorrido sucumbente (ainda que parcial) e

reduza o percentual dos honorários advocatícios deferidos aos

advogados do obreiro para percentual não superior a 5%(cinco por

cento)" (ID. 9171d27).

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional". No caso, a parte recorrente não

observou o referido inciso, ao alegar, genericamente, ofensa ao

artigo 5º, "caput", e II, no título do tema, o que torna inviável o

exame de tais afrontas.
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Outrossim, ficou consignado no acórdão recorrido que, "Sendo

integral a procedência do pedido, a reclamante não é devedora de

honorários sucumbenciais", razão pela qual não cabe cogitar de

afronta à literalidade do dispositivo legal citado, a ensejar o

prosseguimento do apelo.

Por fim, quanto à insurgência relativa ao percentual dos honorários

advocatícios deferido ao patrono da parte autora, a insurgência

encontra-se sem fundamentação, porquanto a parte recorrente não

se reporta aos pressupostos específicos do recurso de revista, nos

termos do artigo 896 da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da CF.

- violação dos artigos 1.022, II, 1.025 e 1.026, § 2º, do CPC..

- divergência jurisprudencial.          

A Turma Regional, utilizando-se de seu poder discricionário e

observando a circunstância ocorrida no caso, qual seja, intuito do

embargante de obter o reexame de questões já apreciadas no

acórdão recorrido, o que revelou a inadequação da via eleita,

considerou a referida multa devida por embargos manifestamente

procrastinatórios, sendo que esse posicionamento não acarreta

violação direta dos preceitos constitucionais indicados nem literal

dos dispositivos legais apontados, a ensejar a continuidade da

revista.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque arestos oriundos de Turma do Tribunal Superior do

Trabalho não ensejam o seguimento do recurso de revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Vista à parte recorrida para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Col. TST.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010102-25.2023.5.18.0010
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE SERVIMINAS SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS
FURTADO(OAB: 52098/DF)

RECORRENTE L C LOCACAO SERVICO DE
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA -
EPP

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS
FURTADO(OAB: 52098/DF)

RECORRIDO JOSE ISLAN DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO ALFREDO MALASPINA FILHO(OAB:
22852/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ISLAN DA SILVA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00f2cbc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SERVIMINAS SERVICOS DE CONSTRUCAO

LTDA e outro(s)

Advogado(a)(s): FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS FURTADO

(DF - 52098)

Recorrido(a)(s): JOSE ISLAN DA SILVA SANTIAGO

Advogado(a)(s): ALFREDO MALASPINA FILHO (GO - 22852)

             Destaca-se, inicialmente, que apenas serão

examinadas as alegações que se enquadrarem no artigo 896 da

CLT, quais sejam: violação direta de dispositivo constitucional,

afronta a preceitos de lei federal, contrariedade à súmula vinculante

do Excelso STF, à súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col.

TST, e divergência jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 04/12/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 05/12/2023 - ID.

0fcd600).

Regular a representação processual (ID. c664a5a e 48cf6d7).

Satisfeito o preparo (ID. 6520252, 6520252, e6bd782, 2cd75ea e

c20a56d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 12 do TST.

- violação dos artigos 9º, 442, 443, 456, 461 da CLT.
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- divergência jurisprudencial.

Constou do acórdão (ID. c455fce - Pág. 10):

"Conforme bem destacado na r. sentença, as reclamadas não se

desincumbiram do encargo de comprovar a contento a jornada de

trabalho cumprida pelo reclamante. Nada obstante os documentos

coligidos com a defesa possam servir para balizar os horários

arbitrados pelo Juízo, é certo que elas, por si só, não são suficientes

para demonstrarem os efetivos horários de trabalho.

Com efeito, os relatórios de rastreamento apenas controlam o

movimento do veículo, não sendo possível extrair deles o efetivo

início do labor, do tempo à disposição nem a duração dos

intervalos. De se destacar ainda que embora o preposto haja

declarado em audiência que o reclamante conduzia cerca de quatro

caminhões (fl. 540), não vieram aos autos os relatórios de todos

eles, eis que os documentos apresentados referem-se apenas aos

caminhões de placa MOU5158 e placa JVT4789.

O mesmo ocorre com os relatórios de escolta, o quais nem sequer

se prestam ao controle das viagens em que não havia carga nos

caminhões, sendo certo que o depoente Bruno Henrique Lopes da

Silva apenas confirmou que as viagens com carga eram escoltadas,

nada podendo ser extraído dos mencionados relatórios a respeito

das viagens feitas para recolher a carga.

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao período e que a

testemunha laborou em favor das reclamadas, o pleito não procede,

porquanto o ônus de provar a jornada do demandada incumbia às

reclamadas e elas não se desvencilharam do respectivo encargo.

Assim, deve ser mantida a condenação nos moldes fixados na r.

sentença, que bem ponderou o contexto probatório dos autos para

arbitrar jornada que reputo razoável, justa e adequada."

Como se observa, o posicionamento adotado pela Turma Julgadora

está em consonância com a realidade fática extraída dos autos e

amparado nas regras de distribuição do ônus da prova. Nesse

contexto, não se vislumbra ofensa aos dispositivos apontados, nem

contrariedade à Súmula indicada, a ensejar o prosseguimento da

revista.

Os arestos sem indicação de fonte oficial de publicação ou de

repositório autorizado de jurisprudência são inservíveis ao confronto

de teses (Súmula 337/I/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ccfc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010256-25.2023.5.18.0016
Relator KATHIA MARIA BOMTEMPO DE

ALBUQUERQUE

RECORRENTE SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

ADVOGADO PATRICIA MIRANDA CENTENO
AMARAL(OAB: 24190/GO)

RECORRIDO DIVINA APARECIDA FERNANDES
SANTOS

ADVOGADO PAULO SERGIO DA CUNHA(OAB:
16855/GO)

ADVOGADO FABIO FAGUNDES DE
OLIVEIRA(OAB: 10080/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37325ba

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):   SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA

Advogado(a)(s): PATRICIA MIRANDA CENTENO AMARAL (GO

- 24190)

Recorrido(a)(s): DIVINA APARECIDA FERNANDES SANTOS

Advogado(a)(s): PAULO SERGIO DA CUNHA (GO - 16855)

                FABIO FAGUNDES DE OLIVEIRA (GO -

10080)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 04/10/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 17/10/2023 - ID.

9171d27).

Regular a representação processual (ID. e14aa4f e a4e0b0c).

Satisfeito o preparo (ID. 0182b4d, c0bc074, 2ca47f1, 9213a90,

9213a90, e3fe155,f7d7ead e ff44fec).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional

Alegação(ões):
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- violação do artigo 93, IX, da CF.

- violação dos artigos 832 da CLT e 489, § 1º, II, do CPC.

A recorrente entende que ficou configurada negativa de prestação

jurisdicional, alegando que, não obstante a oposição de embargos

declaratórios, permaneceram os vícios apontados no acórdão.

Diante do que estabelece a Súmula 459 do TST, a análise da

assertiva de negativa de prestação jurisdicional está restrita à

indicação de ofensa aos artigos 93, IX, da CF, 489 do CPC ou 832

da CLT. Assim, não serão apreciadas as demais alegações

formuladas neste tópico.

O que se denota do acórdão regional, contudo, é que ele se reveste

de fundamentação suficiente para sua validade e eficácia, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador, não se

cogitando de negativa de prestação jurisdicional. Intactos, portanto,

os dispositivos acima mencionados.

Prescrição

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 51 e 294 do TST e má aplicação a

Súmula 452 do TST.

- violação dos artigos 5º, V, e 7º, XXIX, da CF.     

- violação do artigo 11, §2º, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, no caso, incide a prescrição total em

decorrência de ato único do empregador, segundo entendimento

cristalizado na Súmula 294 do TST, e não parcial, nos termos da

Súmula 452 do TST, conforme entendeu o v. acórdão. Defende que

a Súmula 452 do TST é inespecífica, pois trata de inobservância de

regulamento vigente e não se refere à hipótese de alteração do

regulamento como no caso em análise.

Constou do acórdão (ID. e3fe155 - Págs. 4/5):

"A parte reclamante não fundamenta o seu pedido principal na

alteração do PCS, mas em sucessivo e reiterado descumprimento

de regulamento interno que entende aplicável (RCA de 1985) e que

acarretara lesões que se renovaram mês a mês durante o contrato

de trabalho. Desse modo, a causa de pedir não se relaciona à

alteração do contrato por ato único do empregador, pelo que não há

falar em prescrição total no caso em tela.

(...)

Assim, considerando que se encontrava vigente o RCA 1985

quando da contratação da obreira em 25.05.1988, inexistindo prova

de adesão ao PCS 2005 (RCA 2005) ou mesmo ao PCS 2012 (RCA

2012), tem-se que as regras previstas naquele plano incorporaram-

se ao contrato de emprego da reclamante.

Destarte, tendo em vista que nada de novo é trazido nas razões

recursais da ré, com a devida vênia, lanço mão dos fundamentos do

ROT-0011180-34.2021.5.18.0007, de relatoria da Exma.

Desembargadora Rosa Nair da Silva Nogueira Reis, julgado em

09.02.2023, no qual discutido idêntico contexto fático, com a mesma

reclamada, e bem explanado o cenário normativo que esteia o

entendimento jurídico de que a prescrição é parcial:

De plano, registro que em processos semelhantes movidos contra a

reclamada, nos quais foi analisada a prescrição da pretensão de

promoção por antiguidade com base no Regulamento de Carreira

Administrativa (RCA) de 1985, este Eg. Regional f irmou

entendimento no sentido de que tal postulação decorre da não

observância dos critérios de concessão de progressões por

antiguidade previstos em norma interna da reclamada, de modo que

deve ser aplicado ao caso a súmula 452 do C. TST.

A tese da reclamada de que teria havido alteração do pactuado por

ato único do empregador com a revogação do RCA 10/85 pelo RCA

nº 0015/2005 não foi aceita pela jurisprudência majoritária, sob o

fundamento de que o direito às promoções bienais por antiguidade,

previsto no primeiro regulamento, incorporou-se ao patrimônio

jurídico dos empregados admitidos durante a sua vigência, o que é

o caso do autor, contratado em 21/06/1990.

Logo, não há que se falar em 'actio nata' a partir do novo

Regulamento de Carreira Administrativa, até porque não há prova

de que o autor tenha aderido ao novo plano da S.G.C. instituído

pela Resolução nº 0015/2005.

Na verdade, o que se verifica no caso em tela são lesões

sucessivas pelo descumprimento contínuo do pactuado, renovadas

mês a mês, as quais se sujeitam a prescrição parcial."

Diante do exposto no acórdão recorrido, entendo prudente o

seguimento do apelo por possível contrariedade à Súmula 294 do

C.TST.

Nesse sentido, cito precedente oriundo da SDI-I do Colendo TST:

"AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. SOCIEDADE GOIANA DE

CULTURA. PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES INSTITUÍDAS POR

REGULAMENTO POSTERIORMENTE REVOGADO POR NORMA

INTERNA DA EMPRESA. ATO ÚNICO DO EMPREGADOR.

SÚMULA Nº 294 DO TST. A autora foi admitida na vigência do

Regulamento de 1985, que previa promoções por antiguidade e

merecimento, e esse regulamento foi expressamente revogado em

2005 pela Resolução nº 0015/2005 - CEPEA, cuja norma suprimiu

as promoções previstas no regulamento até então vigente. Na forma

da Súmula nº 294 do TST, tratando-se de ação que envolva pedido

de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a

prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também

assegurado por preceito de lei. Essa é a hipótese dos autos, pois,

em 2005, houve a revogação do Regulamento de 1985 que previa
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promoções e a presente ação somente foi proposta em 2012. Trata-

se, assim, de alteração do pactuado, o que atrai a incidência da

prescrição total, consoante previsão da parte inicial da Súmula nº

294 do TST. A supressão das promoções no regulamento posterior

à admissão da empregada consistiu em ato único do empregador. A

Egrégia Turma decidiu consoante jurisprudência pacificada desta

Corte, consubstanciada na primeira parte da Súmula nº 294 desta

Corte. Precedentes desta Subseção. Incide, portanto, o disposto no

artigo 894, § 2º, da CLT. Verificada, por conseguinte, a manifesta

improcedência do presente agravo, em razão da interposição de

recurso contra matéria pacificada no âmbito deste órgão

uniformizador da jurisprudência interna corporis, aplica-se a multa

prevista no artigo 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. Agravo

interno conhecido e não provido." (TST-Ag-E-ED-RR-2490-

19.2012.5.18.0011; Relator: Claudio Mascarenhas Brandao;

p u b l i c a d o  e m  2 6 . 0 5 . 2 0 2 3 ,

https://jurisprudenciabackend2.tst.jus.br/rest/documentos/ae2b6c3b

baedee79d23abc856e6ecd87, cópia na íntegra assinada

digitalmente em anexo)

RECEBO.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Salário /

Diferença Salarial / Promoção

Em razão do recebimento do recurso de revista quanto ao tema

"PRESCRIÇÃO", a análise de admissibilidade neste tópico fica

vinculada à possível alteração, pelo TST, da decisão da Turma.

Descontos Previdenciários

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, II, XXII, XXXVI e LV, e 195, §7º, da CF.   

 

- violação do artigo 29 da Lei 8.212/91 .

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. e3fe155 - Pág. 11):

"O entendimento sedimentando nesta Turma é de que o fato de a

empresa possuir o CEBAS não demonstra que detém a condição de

entidade filantrópica, mas apenas que se trata de entidade sem fins

lucrativos.

E conforme previsto no art. 29 da Lei nº 12.101/09, "A entidade

beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do

pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda,

cumulativamente" aos vários requisitos que enumera. E no caso a

reclamada juntou com a defesa apenas os documentos de IDs

4da061f; bba6b3f; 5b03a28; 7b02797; cc8c12d e f692e14, que

comprovam a renovação do CEBAS Educação, faltando a

comprovação dos demais requisitos.

Em suma, é imprescindível que a entidade beneficente certificada

atenda, cumulativamente, a todos os requisitos enumerados no art.

29 da Lei nº 12.101/2009 para fazer jus à isenção das contribuições

previdenciárias. E no caso não há prova do atendimento de todos

os requisitos legais."

O posicionamento do Colegiado está amparado na provas dos

autos, nas especificidades do caso em tela e na interpretação da

legislação infraconstitucional acerca do tema. Nesse contexto, não

se vislumbram as ofensas constitucionais apontadas, a ensejar o

prosseguimento do recurso de revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Os julgados dignos de confronto revelam-se inespecíficos, haja vista

que não retratam teses divergentes em torno de situação fática

idêntica àquela em exame. Aplicação da Súmula 296 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, "caput", II, da CF.

- violação do artigo 791-A, "caput", § 3º, da CLT.

A recorrente requer "a reforma do v. acórdão para que se arbitre

honorários advocatícios em favor dos patronos da recorrente, na

parte em que for o recorrido sucumbente (ainda que parcial) e

reduza o percentual dos honorários advocatícios deferidos aos

advogados do obreiro para percentual não superior a 5%(cinco por

cento)" (ID. 9171d27).

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional". No caso, a parte recorrente não

observou o referido inciso, ao alegar, genericamente, ofensa ao

artigo 5º, "caput", e II, no título do tema, o que torna inviável o

exame de tais afrontas.

Outrossim, ficou consignado no acórdão recorrido que, "Sendo

integral a procedência do pedido, a reclamante não é devedora de

honorários sucumbenciais", razão pela qual não cabe cogitar de

afronta à literalidade do dispositivo legal citado, a ensejar o

prosseguimento do apelo.

Por fim, quanto à insurgência relativa ao percentual dos honorários

advocatícios deferido ao patrono da parte autora, a insurgência

encontra-se sem fundamentação, porquanto a parte recorrente não

se reporta aos pressupostos específicos do recurso de revista, nos

termos do artigo 896 da CLT.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Penalidades

Processuais / Multa por ED Protelatórios

Alegação(ões):

- violação do artigo 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da CF.

- violação dos artigos 1.022, II, 1.025 e 1.026, § 2º, do CPC..

- divergência jurisprudencial.          

A Turma Regional, utilizando-se de seu poder discricionário e

observando a circunstância ocorrida no caso, qual seja, intuito do

embargante de obter o reexame de questões já apreciadas no

acórdão recorrido, o que revelou a inadequação da via eleita,

considerou a referida multa devida por embargos manifestamente

procrastinatórios, sendo que esse posicionamento não acarreta

violação direta dos preceitos constitucionais indicados nem literal

dos dispositivos legais apontados, a ensejar a continuidade da

revista.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque arestos oriundos de Turma do Tribunal Superior do

Trabalho não ensejam o seguimento do recurso de revista, nos

termos do artigo 896, alínea "a", da Consolidação das Leis do

Trabalho.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Vista à parte recorrida para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Col. TST.

Publique-se.

/nfn

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010102-25.2023.5.18.0010
Relator DANIEL VIANA JUNIOR

RECORRENTE SERVIMINAS SERVICOS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS
FURTADO(OAB: 52098/DF)

RECORRENTE L C LOCACAO SERVICO DE
TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA -
EPP

ADVOGADO FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS
FURTADO(OAB: 52098/DF)

RECORRIDO JOSE ISLAN DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO ALFREDO MALASPINA FILHO(OAB:
22852/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L C LOCACAO SERVICO DE TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA - EPP

  - SERVIMINAS SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00f2cbc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s): SERVIMINAS SERVICOS DE CONSTRUCAO

LTDA e outro(s)

Advogado(a)(s): FABRICIO RIBEIRO DOS SANTOS FURTADO

(DF - 52098)

Recorrido(a)(s): JOSE ISLAN DA SILVA SANTIAGO

Advogado(a)(s): ALFREDO MALASPINA FILHO (GO - 22852)

             Destaca-se, inicialmente, que apenas serão

examinadas as alegações que se enquadrarem no artigo 896 da

CLT, quais sejam: violação direta de dispositivo constitucional,

afronta a preceitos de lei federal, contrariedade à súmula vinculante

do Excelso STF, à súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col.

TST, e divergência jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 04/12/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 05/12/2023 - ID.

0fcd600).

Regular a representação processual (ID. c664a5a e 48cf6d7).

Satisfeito o preparo (ID. 6520252, 6520252, e6bd782, 2cd75ea e

c20a56d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 12 do TST.

- violação dos artigos 9º, 442, 443, 456, 461 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Constou do acórdão (ID. c455fce - Pág. 10):

"Conforme bem destacado na r. sentença, as reclamadas não se

desincumbiram do encargo de comprovar a contento a jornada de

trabalho cumprida pelo reclamante. Nada obstante os documentos

coligidos com a defesa possam servir para balizar os horários

arbitrados pelo Juízo, é certo que elas, por si só, não são suficientes
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para demonstrarem os efetivos horários de trabalho.

Com efeito, os relatórios de rastreamento apenas controlam o

movimento do veículo, não sendo possível extrair deles o efetivo

início do labor, do tempo à disposição nem a duração dos

intervalos. De se destacar ainda que embora o preposto haja

declarado em audiência que o reclamante conduzia cerca de quatro

caminhões (fl. 540), não vieram aos autos os relatórios de todos

eles, eis que os documentos apresentados referem-se apenas aos

caminhões de placa MOU5158 e placa JVT4789.

O mesmo ocorre com os relatórios de escolta, o quais nem sequer

se prestam ao controle das viagens em que não havia carga nos

caminhões, sendo certo que o depoente Bruno Henrique Lopes da

Silva apenas confirmou que as viagens com carga eram escoltadas,

nada podendo ser extraído dos mencionados relatórios a respeito

das viagens feitas para recolher a carga.

Quanto ao pedido de limitação da condenação ao período e que a

testemunha laborou em favor das reclamadas, o pleito não procede,

porquanto o ônus de provar a jornada do demandada incumbia às

reclamadas e elas não se desvencilharam do respectivo encargo.

Assim, deve ser mantida a condenação nos moldes fixados na r.

sentença, que bem ponderou o contexto probatório dos autos para

arbitrar jornada que reputo razoável, justa e adequada."

Como se observa, o posicionamento adotado pela Turma Julgadora

está em consonância com a realidade fática extraída dos autos e

amparado nas regras de distribuição do ônus da prova. Nesse

contexto, não se vislumbra ofensa aos dispositivos apontados, nem

contrariedade à Súmula indicada, a ensejar o prosseguimento da

revista.

Os arestos sem indicação de fonte oficial de publicação ou de

repositório autorizado de jurisprudência são inservíveis ao confronto

de teses (Súmula 337/I/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/ccfc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011215-73.2021.5.18.0013
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE LUCAS DIAS PRADO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO LUCAS DIAS PRADO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LUCAS DIAS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16f57cc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s)   : 1. LUCAS DIAS PRADO

                 2. GRUPO CASAS BAHIA S.A. (VIA S.A.)

Advogado(a)(s)  : 1. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

                1. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA

DIAS (MG - 116893)

                1. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG -

144802)

                2. DENIS SARAK (SP - 252006)

                2. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA (PE - 18855)

Recorrido(a)(s)  : 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

                2. LUCAS DIAS PRADO

Advogado(a)(s) : 1. DENIS SARAK (SP - 252006)

                1. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA (PE - 18855)

                2. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

                2. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA

DIAS (MG - 116893)

                2. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG -

144802)

Recurso de: LUCAS DIAS PRADO

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 21/11/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 30/11/2023 - ID.

228027d).

Regular a representação processual (ID. 1f6314f).

Custas processuais pela reclamada (ID. 8e193f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, caput , XXXV, LIV e LV, e 7º, X, da CF.

- violação dos artigos 790, §§ 3º e 4º, e 791-A da CLT; e 98, caput ,

do CPC.

- divergência jurisprudencial.

O recorrente insurge-se contra o acórdão recorrido, alegando não

ser cabível a condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.

A atual, iterativa e notória jurisprudência do Colendo TST firmou-se

no sentido de que o STF, em 21/6/2022, no julgamento dos

embargos de declaração interpostos contra a decisão proferida na

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), registrou que

o pedido naquele feito foi somente de declaração da

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT, tendo sido

apenas essa a matéria decidida no particular, sendo possível

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Transcorrido esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário.

Nesse contexto, por esclarecedor, cita-se os termos do recente

julgado proferido pela 1ª Turma da Corte Superior:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF. Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), impõe-se o

provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido, no particular. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. Ante a potencial violação do art. 5º,

LXXIV, da Constituição da República, cumpre dar provimento do

agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de

20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT,

introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à possibilidade de

execução dos honorários advocatícios sucumbenciais quando o

beneficiário da justiça gratuita obtivesse em juízo, mesmo que em

outro processo, créditos capazes de suportar as despesas. 2. O

princípio da sucumbência, estatuído no 'caput' do art. 791-A,

permaneceu hígido e justifica o deferimento dos honorários

advocatícios pelo fato objetivo da derrota na pretensão formulada.

3. A exigibilidade da obrigação é que fica vinculada à concessão ou

não dos benefícios da justiça gratuita. Rejeitados, ela é exigível de

imediato. Concedidos, embora a parte seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, a exigibilidade fica

suspensa pelo período de dois anos. 4. A concessão dos benefícios

da justiça gratuita não resulta na liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, na medida em

que a situação econômica do litigante diz respeito ao estado da

pessoa e pode alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário

da Justiça Gratuita hoje, poderá deixar de ser no período legal de

suspensão de exigibilidade. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-1001498-45.2020.5.02.0063, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 07/10/2022)".

No mesmo sentido os precedentes das demais Turmas do Col. TST:

RR-100792-76.2018.5.01.0551, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/08/2022; RR-1000094-32.2019.5.02.0050, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RR-10838-

66.2020.5.18.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz
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Ramos, DEJT 19/08/2022; RR-10689-71.2018.5.15.0118, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022; RR

1000218-09.2018.5.02.0031, 6ª Turma, Rel Min Kátia Magalhães

Arruda, DEJT: 21/11/2022; RR 1000424-09.2018.5.02.0068, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT: 18/11/2022; AIRR

0000159-14.2021.5.13.0003, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT: 21/11/2022.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, XIII, e 7º, X e XVI, da CF.

- violação dos artigos 74, 457 e 464 da CLT.

Consta do acórdão (ID. 6a78766):

"vejo que o reclamante não se desincumbiu a contento de seu ônus

probatório quanto à existência de labor sem o devido registro, antes

e após o início da jornada, bem como da usufruição irregular do

período do intervalo intrajornada, conforme passo a explicar.

(...)

A partir disso, tenho que a prova oral restou, no mínimo, divida

quanto à jornada laborada, caso em que a decisão deve ser

contrária a quem detinha o ônus probatório, no caso, o autor.

Ademais, ressalto que os controles de ponto (Id.b8463d6) trazem

registros bem próximos dos horários apontados pelo reclamante,

sendo que em várias ocasiões foram registrados horários anteriores

e posteriores à jornada alegada. Veja-se, por exemplo, os dias

09/11/2016 (quartafeira), 26/11/2016 (sábado), 14/08/2019 (quarta-

feira) e 22/12/2019 (sábado), em que há registro de labor das 06:38

às 17h06, das 07h27 às 17h45 e das 06h50 às 16h12,

respectivamente.

Observa-se, ainda, que, em diversos dias consta a anotação de

intervalo intrajornada inferior a 01 hora, o que afasta a alegação do

reclamante de que o período intervalar não poderia ser

corretamente anotado. A título de exemplo, cito os dias 05/12/2016,

09/12/2016 e 11/01/2017, em que o intervalo intrajornada foi de

12h57 às 15h54, de 12h11 às 13h07 e das 11h29 às 12h25.

Nesse contexto, impõe-se reconhecer a validade dos registros de

ponto, inclusive do sistema de compensação adotado, razão pela

qual reformo a r. sentença, para indeferir o pedido de horas extras,

inclusive em feriados, datas comemorativas, saldões e black friday.

Ressalto que a reclamante não logrou êxito em demonstrar a

existência de diferenças de horas extras devidas e não quitadas ou

mesmo de horas não compensadas, nada sendo devido, portanto, a

tal título."

Como se observa, no tocante à validade dos registros de trabalho

constantes dos cartões de ponto e ausência de demonstração de

diferenças de horas extras pelo reclamante, verifica-se que a Turma

Julgadora decidiu com amparo nas regras de distribuição do ônus

da prova, no teor fático-probatório dos autos e nas circunstâncias

específicas do caso, não se vislumbrando afronta aos dispositivos

legais e constitucionais citados, a ensejar o prosseguimento da

revista.

Por outro lado, é inviável a análise da assertiva de que "nos

espelhos de ponto utilizados para fazer o apontamento não há

nenhum campo indicando horas compensadas, ou qualquer outra

sigla indicando que determinada hora foi objeto de compensação"

(ID. 228027d), haja vista que o reclamante deixou de transcrever os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam o

prequestionamento dessa questão específica, não atendendo,

assim, o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A. (VIA S.A.)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 05/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 19/02/2024 - ID.

10d4c91).

Regular a representação processual (ID. 51b30f0 e 279efc0).

Satisfeito o preparo (ID. 8e193f3, 7b45908, 829da20, 6a83d8e e

5a6adf6, a74a9b1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado / Cálculo / Repercussão.

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

No caso, a reclamada transcreveu integralmente o capítulo do

acórdão em que foi analisada a matéria relativa a "DIFERENÇAS
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DE PRÊMIOS E COMISSÕES. REFLEXOS NO DSR", destacando

apenas dois trechos, sendo que o primeiro contém apenas o relato

das alegações veiculadas no recurso ordinário e o segundo limita-se

à parte conclusiva da fundamentação relativa ao cabimento dos

reflexos das diferenças deferidas em DSR, não atendendo, assim,

ao que preconiza o dispositivo legal acima mencionado.

Nesse sentido, os seguintes julgados do Col. TST:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PENSÃO MENSAL.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO REGIONAL COM

DESTAQUES INSUFICIENTES. ÓBICE DO ART. 896, § 1 . º-A, I,

DA CLT . Hipótese em que se aplica a jurisprudência desta Corte

segundo a qual a transcrição integral do acórdão com destaques

insuficientes não atende ao disposto no art. 896, § 1 . °-A, da CLT,

pois não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Precedentes. Agravo não provido"

(Processo:Ag-AIRR - 1000023-66.2018.5.02.0502, 2ª Turma, Rel.

Min. Maria Helena Mallmann, DEJT de 20/10/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. DOENÇA DO

TRABALHO. COMPROVAÇÃO. COTEJO ENTRE CONCLUSÃO

PERICIAL E AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. HONORÁRIOS

PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL SEM DESTAQUES OU

COM DESTAQUE INSUFICIENTE. DESPROVIMENTO. A

transcrição integral ou com pequenas supressões do tópico da

decisão regional no tema, sem destaques ou com destaques

insuficientes, culminando na ausência de delimitação da tese que

pretende ver examinada, não atende ao requisito de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, e inviabiliza o exame da

transcendência. Agravo de instrumento desprovido." (TST-AIRR-429

-25.2020.5.09.0863, 8ª Turma, Rel. Min. Aloysio Correa da Veiga,

DEJT de 16/8/2022).

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 2º e 466 da CLT; 2º, 3º e 7º da Lei

3.207/1957.

- divergência jurisprudencial.

A Turma manteve a sentença que deferiu o pagamento de

comissões estornadas em virtude das vendas canceladas ou não

faturadas, apuradas com base nos extratos juntados aos autos.

Tal como proferido, o v. acórdão recorrido está em consonância

com a jurisprudência do Col. TST, que firmou-se no sentido de não

ser cabível o estorno de comissões pagas ao vendedor nos casos

em que houve o cancelamento da compra ou inadimplemento por

parte do cliente, em respeito ao princípio da alteridade, como se vê

pelos precedentes seguintes: RR-844-75.2010.5.09.0663, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 18/05/2018;

ARR-1245-98.2013.5.12.0012, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, DEJT 13/09/2019; ARR-1087-14.2013.5.09.0663,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

06/12/2019; ARR-422-81.2011.5.04.0024, 4ª Turma, Rel. Min.:

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/06/2018; ARR-21680-

78.2014.5.04.0013, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 21/09/2018; ARR-885-20.2011.5.04.0025, 6ª

Turma, Rel. Min.ª: Kátia Magalhães Arruda, DEJT 13/04/2018; RR-

11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/10/2019; e AIRR-10845-

41.2015.5.15.0061, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 15/10/2018. Desse modo, a revista patronal encontra

óbice na Súmula 333 do TST, inclusive por dissenso de julgados.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Alegação(ões):

- violação do artigo 2º da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente insurge-se contra o acórdão, alegando que é indevido

o cálculo da comissão sobre o valor total da venda, ou seja,

incluindo os juros e demais encargos financeiros na vendas

parceladas.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Colendo TST no sentido de que, não

havendo ajuste entre as partes, as comissões são devidas sobre o

valor das vendas a prazo, incluídos os juros decorrentes de

financiamento e da utilização de cartão de crédito, e não sobre o

valor à vista, como se vê pelos precedentes seguintes: AIRR-517-

59.2011.5.03.0018, 1ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 08/06/2012;

AIRR-10759-52.2016.5.03.0099, 2ª Turma, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/10/2019; ARR-429-

49.2014.5.03.0007, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 12/09/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/09/2018; RR-3529-44.2012.5.12.0035, 4ª

Turma, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 23/10/2015;

RR-1407-13.2011.5.03.0013, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 5ª

Turma, DEJT 26/2/2016; ARR-2094-32.2015.5.09.0029, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 10/10/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

19/10/2018; RR-136800-45.2009.5.12.0039, 7ª Turma, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 23/06/2017; AIRR-

11374-45.2016.5.03.0001 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

Data de Julgamento: 18/04/2018, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 20/04/2018. Inviável, portanto, o seguimento da revista,

inclusive por divergência jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST

e do § 7º do artigo 896 da CLT.
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Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 457 e 818, I, da CLT; 373, I e 400 do CPC; 2º

da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão recorrido (ID. 6a78766):

"Por fim, quanto aos prêmios, como explanado em linhas atrás, não

houve o correto pagamento das comissões devidas sobre as

vendas parceladas e vendas canceladas, sendo certo que estas não

foram consideradas para o cálculo das metas de vendas fixadas

para o recebimento da premiação.

Observo que a tese da exordial é no sentido de que se o

empregador lançasse corretamente os valores das vendas a

prazo/financiamento e das vendas não faturadas, a autora teria

atingido a meta de 140% para recebimento de prêmio estímulo.

Nesse contexto, presume-se verdadeiro o fato que se pretendia

provar, conforme preconiza o artigo 400 do CPC.

Pelo exposto, mantenho a condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças de prêmio estímulo, observado o período não

prescrito, devendo, contudo, ser considerado que o autor faz jus ao

valor equivalente a 0,4% sobre a totalidade de vendas consignadas

nos contracheques, com incidência de reflexos no período

contratual não abrangido pela Lei. 13.467/2017, nos termos do §2º

do art. 457 da CLT."

Assim, verifica-se que o Regional, ao decidir as questões postas,

levou consideração as regras de distribuição do ônus da prova, o

princípio da aptidão para a prova e o teor fático probatório dos

autos, não havendo falar em ofensa aos dispositivos indicados, a

ensejar o seguimento da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Os julgados dignos de confronto revelam-se inespecíficos, haja vista

que não retratam teses divergentes em torno de situação fática

idêntica àquela em exame (Súmula 296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do TST.

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 790 e 791-A, da CLT; 85, § 14, e 98, § 2º, do

CPC.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente alega que "Não há que se falar em suspensão da

exigibidade dos honorários advocatícios. Sabe-se bem que a

condenação em honorários advocatícios e custas processuais é

pautada com base em dois princípios processuais basilares, os

Princípios da Causalidade e da Sucumbência" (ID. 10d4c91).     

     

A atual, iterativa e notória jurisprudência do Col. TST firmou-se no

sentido de que, o Excelso STF, em 21/6/2022, no julgamento dos

embargos de declaração interpostos contra a decisão proferida na

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), registrou que

o pedido naquele feito foi somente de declaração da

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT, tendo sido

apenas essa a matéria decidida no particular, sendo possível

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Transcorrido esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário.

Nesse contexto, o entendimento regional está em sintonia com o

posicionamento predominante do Col. TST, valendo citar, por

esclarecedor, os termos do recente julgado proferido pela 1ª Turma

da Corte Superior:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF. Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), impõe-se o

provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido, no particular. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. Ante a potencial violação do art. 5º,

LXXIV, da Constituição da República, cumpre dar provimento do

agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de

20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
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(ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT,

introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à possibilidade de

execução dos honorários advocatícios sucumbenciais quando o

beneficiário da justiça gratuita obtivesse em juízo, mesmo que em

outro processo, créditos capazes de suportar as despesas. 2. O

princípio da sucumbência, estatuído no 'caput' do art. 791-A,

permaneceu hígido e justifica o deferimento dos honorários

advocatícios pelo fato objetivo da derrota na pretensão formulada.

3. A exigibilidade da obrigação é que fica vinculada à concessão ou

não dos benefícios da justiça gratuita. Rejeitados, ela é exigível de

imediato. Concedidos, embora a parte seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, a exigibilidade fica

suspensa pelo período de dois anos. 4. A concessão dos benefícios

da justiça gratuita não resulta na liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, na medida em

que a situação econômica do litigante diz respeito ao estado da

pessoa e pode alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário

da Justiça Gratuita hoje, poderá deixar de ser no período legal de

suspensão de exigibilidade. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-1001498-45.2020.5.02.0063, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 07/10/2022).

No mesmo sentido os precedentes das demais Turmas do Col. TST:

RR-100792-76.2018.5.01.0551, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/08/2022; RR-1000094-32.2019.5.02.0050, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RR-10838-

66.2020.5.18.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022; RR-10689-71.2018.5.15.0118, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022; RR

1000218-09.2018.5.02.0031, 6ª Turma, Rel Min Kátia Magalhães

Arruda, DEJT: 21/11/2022; RR 1000424-09.2018.5.02.0068, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT: 18/11/2022; AIRR

0000159-14.2021.5.13.0003, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT: 21/11/2022.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST.

- violação dos artigos 790, § 3º, e 791-A, § 2º, da CLT; 14 da Lei

5.584/70; Leis 1.060/50 e 7.510/86.

- divergência jurisprudencial.

No caso, o Órgão Julgador, ao manter o deferimento da justiça

gratuita, considerou a declaração de hipossuficiência econômica do

reclamante juntada aos autos, a qual não foi infirmada por prova em

sentido contrário. Nesse passo, o posicionamento regional está em

sintonia com a Súmula 463, I, do TST, mesmo após o início da

vigência da Lei 13.467/2017, atraindo a incidência da Súmula 333

do TST, o que obsta o seguimento do apelo no particular. Nesse

sentido, cito recente precedente do Col. TST:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Nesses

termos, a mera declaração da parte de que não possui condições

de arcar com as despesas do processo, afigura-se suficiente para

demonstrar a hipossuficiência econômica, e, via de consequência,

para a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-361-

86.2021.5.12.0045, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/02/2023).

Não há debate no trecho do acórdão transcrito dentro do tema em

epígrafe a respeito do cabimento de honorários pela parte

reclamada, nem sobre o percentual arbitrado à verba honorária por

ela devida. Não atendida a exigência do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT, é inviável o exame do recurso nesses aspectos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/dgs

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011215-73.2021.5.18.0013
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE LUCAS DIAS PRADO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO LUCAS DIAS PRADO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - LUCAS DIAS PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16f57cc

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s)   : 1. LUCAS DIAS PRADO

                 2. GRUPO CASAS BAHIA S.A. (VIA S.A.)

Advogado(a)(s)  : 1. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

                1. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA

DIAS (MG - 116893)

                1. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG -

144802)

                2. DENIS SARAK (SP - 252006)

                2. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA (PE - 18855)

Recorrido(a)(s)  : 1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

                2. LUCAS DIAS PRADO

Advogado(a)(s) : 1. DENIS SARAK (SP - 252006)

                1. CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA (PE - 18855)

                2. MARCOS ROBERTO DIAS (MG - 87946)

                2. DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE SOUZA

DIAS (MG - 116893)

                2. ALESSANDRA CRISTINA DIAS (MG -

144802)

Recurso de: LUCAS DIAS PRADO

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 21/11/2023 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 30/11/2023 - ID.

228027d).

Regular a representação processual (ID. 1f6314f).

Custas processuais pela reclamada (ID. 8e193f3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, caput , XXXV, LIV e LV, e 7º, X, da CF.

- violação dos artigos 790, §§ 3º e 4º, e 791-A da CLT; e 98, caput ,

do CPC.

- divergência jurisprudencial.

O recorrente insurge-se contra o acórdão recorrido, alegando não

ser cabível a condenação ao pagamento de honorários de

sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.

A atual, iterativa e notória jurisprudência do Colendo TST firmou-se

no sentido de que o STF, em 21/6/2022, no julgamento dos

embargos de declaração interpostos contra a decisão proferida na

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), registrou que

o pedido naquele feito foi somente de declaração da

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT, tendo sido

apenas essa a matéria decidida no particular, sendo possível

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Transcorrido esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário.

Nesse contexto, por esclarecedor, cita-se os termos do recente

julgado proferido pela 1ª Turma da Corte Superior:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF. Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
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da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), impõe-se o

provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido, no particular. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. Ante a potencial violação do art. 5º,

LXXIV, da Constituição da República, cumpre dar provimento do

agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de

20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT,

introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à possibilidade de

execução dos honorários advocatícios sucumbenciais quando o

beneficiário da justiça gratuita obtivesse em juízo, mesmo que em

outro processo, créditos capazes de suportar as despesas. 2. O

princípio da sucumbência, estatuído no 'caput' do art. 791-A,

permaneceu hígido e justifica o deferimento dos honorários

advocatícios pelo fato objetivo da derrota na pretensão formulada.

3. A exigibilidade da obrigação é que fica vinculada à concessão ou

não dos benefícios da justiça gratuita. Rejeitados, ela é exigível de

imediato. Concedidos, embora a parte seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, a exigibilidade fica

suspensa pelo período de dois anos. 4. A concessão dos benefícios

da justiça gratuita não resulta na liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, na medida em

que a situação econômica do litigante diz respeito ao estado da

pessoa e pode alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário

da Justiça Gratuita hoje, poderá deixar de ser no período legal de

suspensão de exigibilidade. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-1001498-45.2020.5.02.0063, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 07/10/2022)".

No mesmo sentido os precedentes das demais Turmas do Col. TST:

RR-100792-76.2018.5.01.0551, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/08/2022; RR-1000094-32.2019.5.02.0050, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RR-10838-

66.2020.5.18.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022; RR-10689-71.2018.5.15.0118, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022; RR

1000218-09.2018.5.02.0031, 6ª Turma, Rel Min Kátia Magalhães

Arruda, DEJT: 21/11/2022; RR 1000424-09.2018.5.02.0068, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT: 18/11/2022; AIRR

0000159-14.2021.5.13.0003, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT: 21/11/2022.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT.

Duração do Trabalho / Horas Extras.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, XIII, e 7º, X e XVI, da CF.

- violação dos artigos 74, 457 e 464 da CLT.

Consta do acórdão (ID. 6a78766):

"vejo que o reclamante não se desincumbiu a contento de seu ônus

probatório quanto à existência de labor sem o devido registro, antes

e após o início da jornada, bem como da usufruição irregular do

período do intervalo intrajornada, conforme passo a explicar.

(...)

A partir disso, tenho que a prova oral restou, no mínimo, divida

quanto à jornada laborada, caso em que a decisão deve ser

contrária a quem detinha o ônus probatório, no caso, o autor.

Ademais, ressalto que os controles de ponto (Id.b8463d6) trazem

registros bem próximos dos horários apontados pelo reclamante,

sendo que em várias ocasiões foram registrados horários anteriores

e posteriores à jornada alegada. Veja-se, por exemplo, os dias

09/11/2016 (quartafeira), 26/11/2016 (sábado), 14/08/2019 (quarta-

feira) e 22/12/2019 (sábado), em que há registro de labor das 06:38

às 17h06, das 07h27 às 17h45 e das 06h50 às 16h12,

respectivamente.

Observa-se, ainda, que, em diversos dias consta a anotação de

intervalo intrajornada inferior a 01 hora, o que afasta a alegação do

reclamante de que o período intervalar não poderia ser

corretamente anotado. A título de exemplo, cito os dias 05/12/2016,

09/12/2016 e 11/01/2017, em que o intervalo intrajornada foi de

12h57 às 15h54, de 12h11 às 13h07 e das 11h29 às 12h25.

Nesse contexto, impõe-se reconhecer a validade dos registros de

ponto, inclusive do sistema de compensação adotado, razão pela

qual reformo a r. sentença, para indeferir o pedido de horas extras,

inclusive em feriados, datas comemorativas, saldões e black friday.

Ressalto que a reclamante não logrou êxito em demonstrar a

existência de diferenças de horas extras devidas e não quitadas ou

mesmo de horas não compensadas, nada sendo devido, portanto, a

tal título."

Como se observa, no tocante à validade dos registros de trabalho

constantes dos cartões de ponto e ausência de demonstração de

diferenças de horas extras pelo reclamante, verifica-se que a Turma

Julgadora decidiu com amparo nas regras de distribuição do ônus

da prova, no teor fático-probatório dos autos e nas circunstâncias
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específicas do caso, não se vislumbrando afronta aos dispositivos

legais e constitucionais citados, a ensejar o prosseguimento da

revista.

Por outro lado, é inviável a análise da assertiva de que "nos

espelhos de ponto utilizados para fazer o apontamento não há

nenhum campo indicando horas compensadas, ou qualquer outra

sigla indicando que determinada hora foi objeto de compensação"

(ID. 228027d), haja vista que o reclamante deixou de transcrever os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrariam o

prequestionamento dessa questão específica, não atendendo,

assim, o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Recurso de: GRUPO CASAS BAHIA S.A. (VIA S.A.)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 05/02/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 19/02/2024 - ID.

10d4c91).

Regular a representação processual (ID. 51b30f0 e 279efc0).

Satisfeito o preparo (ID. 8e193f3, 7b45908, 829da20, 6a83d8e e

5a6adf6, a74a9b1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Duração do Trabalho / Repouso Semanal Remunerado e

Feriado / Cálculo / Repercussão.

Nos termos do artigo 896, §1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei nº

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento dos temas objeto do recurso de revista.

No caso, a reclamada transcreveu integralmente o capítulo do

acórdão em que foi analisada a matéria relativa a "DIFERENÇAS

DE PRÊMIOS E COMISSÕES. REFLEXOS NO DSR", destacando

apenas dois trechos, sendo que o primeiro contém apenas o relato

das alegações veiculadas no recurso ordinário e o segundo limita-se

à parte conclusiva da fundamentação relativa ao cabimento dos

reflexos das diferenças deferidas em DSR, não atendendo, assim,

ao que preconiza o dispositivo legal acima mencionado.

Nesse sentido, os seguintes julgados do Col. TST:

"INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PENSÃO MENSAL.

TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO REGIONAL COM

DESTAQUES INSUFICIENTES. ÓBICE DO ART. 896, § 1 . º-A, I,

DA CLT . Hipótese em que se aplica a jurisprudência desta Corte

segundo a qual a transcrição integral do acórdão com destaques

insuficientes não atende ao disposto no art. 896, § 1 . °-A, da CLT,

pois não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Precedentes. Agravo não provido"

(Processo:Ag-AIRR - 1000023-66.2018.5.02.0502, 2ª Turma, Rel.

Min. Maria Helena Mallmann, DEJT de 20/10/2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. DOENÇA DO

TRABALHO. COMPROVAÇÃO. COTEJO ENTRE CONCLUSÃO

PERICIAL E AS DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. HONORÁRIOS

PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL SEM DESTAQUES OU

COM DESTAQUE INSUFICIENTE. DESPROVIMENTO. A

transcrição integral ou com pequenas supressões do tópico da

decisão regional no tema, sem destaques ou com destaques

insuficientes, culminando na ausência de delimitação da tese que

pretende ver examinada, não atende ao requisito de admissibilidade

previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, e inviabiliza o exame da

transcendência. Agravo de instrumento desprovido." (TST-AIRR-429

-25.2020.5.09.0863, 8ª Turma, Rel. Min. Aloysio Correa da Veiga,

DEJT de 16/8/2022).

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Comissão.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 2º e 466 da CLT; 2º, 3º e 7º da Lei

3.207/1957.

- divergência jurisprudencial.

A Turma manteve a sentença que deferiu o pagamento de

comissões estornadas em virtude das vendas canceladas ou não

faturadas, apuradas com base nos extratos juntados aos autos.

Tal como proferido, o v. acórdão recorrido está em consonância

com a jurisprudência do Col. TST, que firmou-se no sentido de não

ser cabível o estorno de comissões pagas ao vendedor nos casos

em que houve o cancelamento da compra ou inadimplemento por

parte do cliente, em respeito ao princípio da alteridade, como se vê

pelos precedentes seguintes: RR-844-75.2010.5.09.0663, Relator

Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 18/05/2018;

ARR-1245-98.2013.5.12.0012, 2ª Turma, Relatora Ministra Delaíde

Miranda Arantes, DEJT 13/09/2019; ARR-1087-14.2013.5.09.0663,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

06/12/2019; ARR-422-81.2011.5.04.0024, 4ª Turma, Rel. Min.:
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Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 08/06/2018; ARR-21680-

78.2014.5.04.0013, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 21/09/2018; ARR-885-20.2011.5.04.0025, 6ª

Turma, Rel. Min.ª: Kátia Magalhães Arruda, DEJT 13/04/2018; RR-

11359-04.2016.5.03.0025, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 18/10/2019; e AIRR-10845-

41.2015.5.15.0061, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 15/10/2018. Desse modo, a revista patronal encontra

óbice na Súmula 333 do TST, inclusive por dissenso de julgados.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios.

Alegação(ões):

- violação do artigo 2º da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente insurge-se contra o acórdão, alegando que é indevido

o cálculo da comissão sobre o valor total da venda, ou seja,

incluindo os juros e demais encargos financeiros na vendas

parceladas.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Colendo TST no sentido de que, não

havendo ajuste entre as partes, as comissões são devidas sobre o

valor das vendas a prazo, incluídos os juros decorrentes de

financiamento e da utilização de cartão de crédito, e não sobre o

valor à vista, como se vê pelos precedentes seguintes: AIRR-517-

59.2011.5.03.0018, 1ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 08/06/2012;

AIRR-10759-52.2016.5.03.0099, 2ª Turma, Relator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/10/2019; ARR-429-

49.2014.5.03.0007, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 12/09/2018, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 14/09/2018; RR-3529-44.2012.5.12.0035, 4ª

Turma, Relatora Ministra Maria de Assis Calsing, DEJT 23/10/2015;

RR-1407-13.2011.5.03.0013, Rel. Min. Maria Helena Mallmann, 5ª

Turma, DEJT 26/2/2016; ARR-2094-32.2015.5.09.0029, Relatora

Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro Santos, Data

de Julgamento: 10/10/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

19/10/2018; RR-136800-45.2009.5.12.0039, 7ª Turma, Relator

Ministro: Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 23/06/2017; AIRR-

11374-45.2016.5.03.0001 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa,

Data de Julgamento: 18/04/2018, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 20/04/2018. Inviável, portanto, o seguimento da revista,

inclusive por divergência jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST

e do § 7º do artigo 896 da CLT.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Prêmio.

Alegação(ões):

- violação dos artigos 457 e 818, I, da CLT; 373, I e 400 do CPC; 2º

da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão recorrido (ID. 6a78766):

"Por fim, quanto aos prêmios, como explanado em linhas atrás, não

houve o correto pagamento das comissões devidas sobre as

vendas parceladas e vendas canceladas, sendo certo que estas não

foram consideradas para o cálculo das metas de vendas fixadas

para o recebimento da premiação.

Observo que a tese da exordial é no sentido de que se o

empregador lançasse corretamente os valores das vendas a

prazo/financiamento e das vendas não faturadas, a autora teria

atingido a meta de 140% para recebimento de prêmio estímulo.

Nesse contexto, presume-se verdadeiro o fato que se pretendia

provar, conforme preconiza o artigo 400 do CPC.

Pelo exposto, mantenho a condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças de prêmio estímulo, observado o período não

prescrito, devendo, contudo, ser considerado que o autor faz jus ao

valor equivalente a 0,4% sobre a totalidade de vendas consignadas

nos contracheques, com incidência de reflexos no período

contratual não abrangido pela Lei. 13.467/2017, nos termos do §2º

do art. 457 da CLT."

Assim, verifica-se que o Regional, ao decidir as questões postas,

levou consideração as regras de distribuição do ônus da prova, o

princípio da aptidão para a prova e o teor fático probatório dos

autos, não havendo falar em ofensa aos dispositivos indicados, a

ensejar o seguimento da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST).

Os julgados dignos de confronto revelam-se inespecíficos, haja vista

que não retratam teses divergentes em torno de situação fática

idêntica àquela em exame (Súmula 296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Sucumbência / Honorários Advocatícios

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 463 do TST.

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 790 e 791-A, da CLT; 85, § 14, e 98, § 2º, do

CPC.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente alega que "Não há que se falar em suspensão da

exigibidade dos honorários advocatícios. Sabe-se bem que a

condenação em honorários advocatícios e custas processuais é

pautada com base em dois princípios processuais basilares, os

Princípios da Causalidade e da Sucumbência" (ID. 10d4c91).     
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A atual, iterativa e notória jurisprudência do Col. TST firmou-se no

sentido de que, o Excelso STF, em 21/6/2022, no julgamento dos

embargos de declaração interpostos contra a decisão proferida na

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), registrou que

o pedido naquele feito foi somente de declaração da

inconstitucionalidade da expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", constante no § 4º do art. 791-A da CLT, tendo sido

apenas essa a matéria decidida no particular, sendo possível

determinar que os honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela parte reclamante ficam sob condição suspensiva de

exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de outros créditos na presente ação ou em outras.

Transcorrido esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário.

Nesse contexto, o entendimento regional está em sintonia com o

posicionamento predominante do Col. TST, valendo citar, por

esclarecedor, os termos do recente julgado proferido pela 1ª Turma

da Corte Superior:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI 5.766/DF. Em razão

da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5.766/DF), impõe-se o

provimento do agravo para melhor análise do agravo de

instrumento. Agravo conhecido e provido, no particular. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. Ante a potencial violação do art. 5º,

LXXIV, da Constituição da República, cumpre dar provimento do

agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. ADI 5.766/DF. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE E

NÃO ISENÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de

20/10/2021, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade

(ADI 5.766), declarou inconstitucional o § 4º do art. 791-A da CLT,

introduzido pela Lei n.º 13.467/2017, quanto à possibilidade de

execução dos honorários advocatícios sucumbenciais quando o

beneficiário da justiça gratuita obtivesse em juízo, mesmo que em

outro processo, créditos capazes de suportar as despesas. 2. O

princípio da sucumbência, estatuído no 'caput' do art. 791-A,

permaneceu hígido e justifica o deferimento dos honorários

advocatícios pelo fato objetivo da derrota na pretensão formulada.

3. A exigibilidade da obrigação é que fica vinculada à concessão ou

não dos benefícios da justiça gratuita. Rejeitados, ela é exigível de

imediato. Concedidos, embora a parte seja condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, a exigibilidade fica

suspensa pelo período de dois anos. 4. A concessão dos benefícios

da justiça gratuita não resulta na liberação definitiva da

responsabilidade pelos honorários sucumbenciais, na medida em

que a situação econômica do litigante diz respeito ao estado da

pessoa e pode alterar com o passar do tempo. Quem é beneficiário

da Justiça Gratuita hoje, poderá deixar de ser no período legal de

suspensão de exigibilidade. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (RR-1001498-45.2020.5.02.0063, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 07/10/2022).

No mesmo sentido os precedentes das demais Turmas do Col. TST:

RR-100792-76.2018.5.01.0551, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

19/08/2022; RR-1000094-32.2019.5.02.0050, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 19/08/2022; Ag-RR-10838-

66.2020.5.18.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 19/08/2022; RR-10689-71.2018.5.15.0118, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 19/08/2022; RR

1000218-09.2018.5.02.0031, 6ª Turma, Rel Min Kátia Magalhães

Arruda, DEJT: 21/11/2022; RR 1000424-09.2018.5.02.0068, 7ª

Turma, Rel. Min. Cláudio Brandão, DEJT: 18/11/2022; AIRR

0000159-14.2021.5.13.0003, 8ª Turma, Rel. Min. Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT: 21/11/2022.

Inviável, portanto, o seguimento da revista, inclusive por divergência

jurisprudencial, a teor da Súmula 333/TST e do § 7º do artigo 896

da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita

Alegação(ões):

- contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST.

- violação dos artigos 790, § 3º, e 791-A, § 2º, da CLT; 14 da Lei

5.584/70; Leis 1.060/50 e 7.510/86.

- divergência jurisprudencial.

No caso, o Órgão Julgador, ao manter o deferimento da justiça

gratuita, considerou a declaração de hipossuficiência econômica do

reclamante juntada aos autos, a qual não foi infirmada por prova em

sentido contrário. Nesse passo, o posicionamento regional está em

sintonia com a Súmula 463, I, do TST, mesmo após o início da

vigência da Lei 13.467/2017, atraindo a incidência da Súmula 333
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do TST, o que obsta o seguimento do apelo no particular. Nesse

sentido, cito recente precedente do Col. TST:

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17. JUSTIÇA GRATUITA.

REQUISITOS. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA 463 DO TST. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. A Súmula 463, item I, do TST,

preconiza que "A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Nesses

termos, a mera declaração da parte de que não possui condições

de arcar com as despesas do processo, afigura-se suficiente para

demonstrar a hipossuficiência econômica, e, via de consequência,

para a concessão da assistência judiciária gratuita, mesmo com as

alterações conferidas pela Lei 13.467/2017. Precedentes. Recurso

de Revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-361-

86.2021.5.12.0045, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 17/02/2023).

Não há debate no trecho do acórdão transcrito dentro do tema em

epígrafe a respeito do cabimento de honorários pela parte

reclamada, nem sobre o percentual arbitrado à verba honorária por

ela devida. Não atendida a exigência do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT, é inviável o exame do recurso nesses aspectos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/dgs

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010912-25.2022.5.18.0013
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

RECORRENTE GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
MATIAS(OAB: 16716/GO)

RECORRIDO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

RECORRIDO INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

RECORRIDO GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a3bbfe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

Advogado(a)(s): 1. PAULO HENRIQUE POSSIDONIO PEREIRA

DA SILVA (GO - 43434)

Recorrido(a)(s): 1. INTERATIVA FACILITIES LTDA

               2. ESTADO DE GOIAS

               3. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLOGICO E HUMANO

Advogado(a)(s): 1. SAMUEL MARTINS GONCALVES (GO -

17385)

               2. JOSE ANTONIO DE PODESTA FILHO (GO -

10681)

               3. MARCELO DE OLIVEIRA MATIAS (GO -

16716)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 19/01/2024 - ID.

707ca18).

Regular a representação processual (ID. 29ff79f).

Custas processuais pela reclamada (ID. 187db8d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização / Ente Público

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 331, IV, V e VI, do TST.

- violação do artigo 818, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, ao afastar a responsabilidade subsidiária

da Administração pública, a decisão regional contrariou a Súmula

331, IV, V e VI/TST, incorrendo também na violação do artigo 818

da CLT por deixar de aplicar devidamente a regra da distribuição do

ônus da prova.

Consta do acórdão (ID. 4c18bb7 - Pág. 4/6):

"A respeito da presente questão, a interpretação que prevalece no

Supremo Tribunal Federal é de que não basta a existência de

elementos indicadores de que o Poder Público contratante deixou

de fiscalizar o adimplemento das obrigações da prestadora de

serviços para se ver responsabilizado de forma subsidiária pelos

direitos trabalhistas dos empregados desta. Mais que isso, a

Excelsa Corte tem exigido prova de que a Administração Pública

tomadora teve conhecimento das irregularidades praticadas pela

pessoa jurídica contratada e, a despeito disso, não adotou

providências tendentes a saneá-las.

Pela exegese dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, em se

tratando de fato constitutivo do direito, o ônus de evidenciar tal

circunstância recai sobre a parte autora.

Na Reclamação Rcl. 16.777 AgR, o relator para o acórdão, Ministro

LUIZ FUX, decidiu que a ausência de prova da fiscalização do

contrato de terceirização pelo ente da Administração Pública não é

suficiente para caracterizar a culpa in vigilando:

(...)

No caso dos autos, houve impugnação específica na peça

contestatória apresentada pelo 2º reclamado, sendo incabível a

alegação de presunção de veracidade dos fatos delineados na

inicial.

Prosseguindo, não há prova de que o ente público teve ciência das

irregularidades praticadas e, mesmo assim, não tomou

providências. Não é suficiente a alegação de que a empregadora

não cumpriu as obrigações trabalhistas no decorrer do contrato e

que o ente público não apresentou documentação comprovando a

fiscalização, já que o ônus probatório é da reclamante.

Do exposto, atento ao entendimento do STF quanto à matéria,

mantenho a sentença que não reconheceu a responsabilidade

subsidiária do 2º reclamado (Estado de Goiás), pelos créditos

deferidos à reclamante na presente demanda.

Nego provimento."

Considerando que a SBDI-I do Col. TST, no julgamento do recurso

de embargos interposto no processo nº E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 (acórdão publicado no DEJT de 29/10/2020),

decidiu que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246

da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante

em relação ao ônus da prova, reafirmando, na mesma assentada, o

entendimento anteriormente exarado no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 de que incumbe à Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização dos contratos de prestação de serviços por

se tratar de fato impeditivo da responsabilização subsidiária,

entendo prudente o seguimento do apelo por possível contrariedade

à Súmula 331, V, do Colendo TST.

RECEBO, neste item.

Duração do Trabalho / Alteração da Jornada / Acordo Individual

e/ou Coletivo de Trabalho / Escala 12 x 36

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 444, do TST.

- violação do artigo 7º, XIII, da CF.

- violação do artigo 59-A, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 4c18bb7 - Pág. 7/11):

"Por comungar do entendimento esposado na origem, no particular,

adoto os fundamentos lançados na r. sentença como complemento

das razões de decidir, verbis:

(...)

Nesse sentido, em balizamento da prova testemunhal, dos termos

da inicial e, ainda, do conhecimento deste Juízo em casos

análogos, observa-se que as trocas de uniforme demandavam, em

média, 40min por dia do empregado (10min cada troca), não

computados na jornada de trabalho ou no intervalo intrajornada

usufruído.

Não obstante, em relação à nulidade do sistema de compensação

de jornada adotado, anoto que a alteração promovida pela Lei

13.467/2017, que inseriu o art. 59-A da CLT, estabeleceu como

válida a adoção da escala 12x36 e pontuou no parágrafo único do

art. 59-B a possibilidade de realização de também neste sistema,

sem que tal prática jornada extraordinária implicasse em

descaracterização imediata do sistema de compensação.

No caso em tela, a descaracterização requerida se funda,

exclusivamente, na realização de horas extras pela troca de

uniforme, as quais, embora reconhecidas, não são aptas a

desconstituir a jornada especial estabelecida em norma coletiva

(parágrafo único do art. 59-B, da CLT).

Nesse sentido, indefere-se o pedido da reclamante de

descaracterização da jornada 12x36.

Portanto, considerando a realização de atividades essenciais à
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realização do trabalho realizado pela obreira em prol da ré e por

determinação desta (troca de uniforme) não computada na jornada

de trabalho, defere-se o pedido para condenar a primeira reclamada

no pagamento de horas extras, de 20min diários, pelo labor em

sobrejornada, relativas as trocas de uniforme iniciais e finais,

durante todo o pacto laboral.

No mesmo compasso da decisão exarada pelo juízo de primeira

instância, o C. TST tem decidido que, em circunstâncias como a da

troca de uniformes, das horas in itinere, da supressão do intervalo

intrajornada, da inobservância da redução ficta da hora noturna, em

que não se configure a extrapolação da jornada de doze horas com

a prestação de labor efetivo pelo trabalhador, não há

descaracterização do regime 12x36. Senão vejamos:

(...)

Nego provimento."

Como se observa, o posicionamento adotado está embasado na

legislação aplicável ao caso, observadas as circunstâncias

específicas dos autos e tendo como referência a entrada em vigor

da Lei 13.467/2017, que "estabeleceu como válida a adoção da

escala 12x36 e pontuou no parágrafo único do art. 59-B a

possibilidade de realização de jornada extraordinária também neste

sistema, sem que tal prática implicasse em descaracterização

imediata do sistema de compensação" (ID. 4c18bb7 - Pág. 9).

Assim, não há falar em afronta literal dos dispositivos legais e

constitucional citados, a ensejar o prosseguimento da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST). Inviável a análise da assertiva de divergência

jurisprudencial ora formulada, porquanto não atendidos os requisitos

exigidos.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Vista à parte recorrida para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Col. TST.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010164-80.2023.5.18.0102
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE FERNANDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANA ALICE FURTADO(OAB:
29813/GO)

ADVOGADO PABLO FERREIRA FURTADO DE
OLIVEIRA(OAB: 28603/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E INDUSTRIAS DE CARNES E
DERIVADOS DE RIO VERDE GOIAS

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA BARAUNA(OAB:
39834/GO)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO FERNANDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANA ALICE FURTADO(OAB:
29813/GO)

ADVOGADO PABLO FERREIRA FURTADO DE
OLIVEIRA(OAB: 28603/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - FERNANDO ALVES DE SOUSA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E INDUSTRIAS DE CARNES E DERIVADOS DE
RIO VERDE GOIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba8c929

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):    BRF S.A.

Advogado(a)(s):   RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s):   FERNANDO ALVES DE SOUSA

Advogado(a)(s):   ANA ALICE FURTADO (GO - 29813)

                 PABLO FERREIRA FURTADO DE

OLIVEIRA (GO - 28603)

Interessado(a)(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E INDUSTRIAS DE CARNES E

DERIVADOS DE RIO VERDE GOIAS 

Advogado(a)(s):  RAFAEL ALMEIDA BARAUNA (GO - 39834)

                    PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

82a971e).

Regular a representação processual (ID. d547c93; 183c6dc).

Contudo, o recurso não reúne condições de admissibilidade.
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A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

pelo reclamante, fixando custas processuais a cargo da reclamada

no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 30.000,00 (ID. dbb6e1c).

As partes apresentaram recurso ordinário, ocasião em que a

recorrente apresentou seguro garantia judicial no valor de R$

16.464,68 (ID. 1f107af) e comprovou o recolhimento das custas

processuais no importe devido (ID. 41bf682).

A Turma Regional deu parcial provimento aos apelos, majorando as

custas processuais e a condenação, para os valores de R$ 720,00 e

R$ 36.000,00, respectivamente.

Ocorre que, ao interpor recurso de revista, a reclamada não juntou

aos autos comprovante de pagamento das custas arbitradas em

acréscimo, apresentando tão somente a apólice do seguro garantia

complementar.

Registra-se que o item I da Súmula nº 128 do C. TST estabelece

que "é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção", detalhando que, "atingido o valor da condenação,

nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".

Já a alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93, também do

TST, dispõe que, "se o valor constante do primeiro depósito,

efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida

complementação de depósito em recurso posterior, observado o

valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais

para cada novo recurso".

Vale esclarecer que não é o caso de intimar a recorrente para

regularizar o preparo, pois, nos termos da OJ 140 da SBDI-I/TST,

essa providência somente será determinada "Em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal", hipótese diversa desta em análise, em que se deu a total

ausência de pagamento de ambos. Nesse sentido, cita-se

precedente do Col.TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃODO

VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM FACE DA

MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Trata-se de controvérsia sobre deserção do

recurso de revista em razão da ausência de complementação do

valor das custas processuais decorrente da majoração do valor da

condenação. No caso dos autos, a reclamada recolheu o valor

correspondente às custas referentes ao seu recurso ordinário.

Todavia, não houve o recolhimento das custas acrescidas pelo

Regional em face da majoração do valor da condenação em

segundo grau, por ocasião da interposição do seu recurso de

revista. Esta Corte Superior tem entendimento firmado no sentido

de que, havendo a majoração do valor da condenação em segundo

grau, o não recolhimento das custas complementares não atrai a

incidência da OJ nº 140 da SBDI-1 desta Corte Superior, mesmo

que a parte tenha recolhido as custas referentes ao recurso

ordinário. Conforme se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 140

da SBDI-1 desta Corte, a concessão de prazo para a

complementação das custas processuais apenas se dá nas

hipóteses de "recolhimento insuficiente", situação diversa da

hipótese em que não ocorreu nenhum pagamento a título de custas

complementares por ocasião da interposição do recurso de revista.

O exame prévio dos critérios de transcendência do recurso de

revista revela a inexistência de qualquer deles a possibilitar o

exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante perquirir acerca do

acerto ou desacerto da decisão agravada, dada a inviabilidade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1509-

16.2014.5.05.0032, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/11/2022).

Desse modo, diante da não comprovação da realização do preparo

recursal pela recorrente, seu apelo encontra-se deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011237-37.2021.5.18.0012
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE BRUNO STEVAN DE FREITAS
BARBOSA

ADVOGADO LAURA BRITO AZEVEDO
BRINGEL(OAB: 54504/GO)

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

RECORRENTE REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO BRUNO STEVAN DE FREITAS
BARBOSA

ADVOGADO LAURA BRITO AZEVEDO
BRINGEL(OAB: 54504/GO)
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ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO STEVAN DE FREITAS BARBOSA

  - REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d88a961

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Adesivo

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRUNO STEVAN DE FREITAS BARBOSA

Advogado(a)(s): LAURA BRITO AZEVEDO BRINGEL (GO -

54504)

               ADRIANA GARCIA ROSA (GO - 27820)

Recorrido(a)(s): REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s): MARILIA COSTA MARTINS VACCARO (GO -

25641)

               ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO (GO

- 7772)

A reclamada, não se conformando com a decisão que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, apresentou agravo de

instrumento. Notificado o reclamante para apresentar contraminuta

ao agravo e contrarrazões à revista (artigo 897, § 6º, da CLT), ele

protocolizou também o recurso adesivo de ID. 275ecca, o qual será

analisado.

Destaca-se que apenas serão examinadas as alegações que se

enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam: violação direta de

dispositivo constitucional, afronta a preceitos de lei federal,

contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à súmula de

jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Por fim, deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos

e de contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo

genérico, sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de

eventual violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da

CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 08/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 18/02/2024 - ID.

275ecca).

Regular a representação processual (ID. ef48d02).

Custas processuais pela reclamada (ID. 0a43cb1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

- violação do artigo 93, IX , da CF.

- violação do artigo 832 da CLT.

O recorrente entende que ficou configurada negativa de prestação

jurisdicional, alegando que, não obstante a oposição de embargos

declaratórios, permaneceram os vícios apontados no acórdão.

Diante do que estabelece a Súmula 459 do TST, a análise da

assertiva de negativa de prestação jurisdicional está restrita à

indicação de ofensa aos artigos 93, IX, da CF, 489 do CPC ou 832

da CLT. Assim, não serão apreciadas alegações diversas

formuladas neste tópico.

O que se denota do acórdão regional, contudo, é que ele se reveste

de fundamentação suficiente para sua validade e eficácia, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador, não se

cogitando de negativa de prestação jurisdicional. Intactos, portanto,

os dispositivos acima mencionados.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- violação dos artigos 3º, 59, § 2º, 818, I e II, da CLT; 373, I e II, do

CPC.

Constou do acórdão recorrido (ID. e160d38 - Pág. 10/11):

"Os cartões de ponto juntados pela reclamada apresentam registros

variados de entrada e saída, com o registro de horas extras,

inclusive em domingos e feriados, bem como lançamentos de

crédito, débito e saldo do banco de horas, mostrando-se, em

princípio, válidos como meio de prova.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar a imprestabilidade dos

registros de ponto, bem como apontar, ainda que por amostragem,

a existência de horas extras não compensadas ou não quitadas, a

teor do disposto no art. 818, I, da CLT, o que não ocorreu.

Os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência não foram

hábeis a desconstituir a validade dos cartões de ponto. Ao contrário,

a única testemunha a falar sobre o assunto, sr. CARLOS

EDUARDO ALVES FERNADES, ouvida a rogo do reclamante, deu

a entender que os horários registrados correspondiam à realidade

vivenciada, mesmo quando os apontamentos eram feitos de forma

manual.

Importante destacar que a existência de diferenças entre os

horários de saída registrados nos cartões de ponto e nos controles
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de acesso das catracas do complexo industrial onde se situa a

reclamada, por si só, não é suficiente para infirmar a veracidade dos

controles de jornada - os quais eram registrados pelo próprio

reclamante e não foram desconstituídos pela prova oral -, dada a

possibilidade de que, após o registro do ponto, o autor

permanecesse no parque industrial em atividades que não

caracterizam tempo à disposição do empregador.

Assim, reconheço a validade dos registros constantes dos cartões

de ponto, inclusive em relação aos domingos e feriados.

A reclamada colacionou aos autos o acordo individual, devidamente

assinado pelo reclamante (ID. 7d46695 - Pág. 2), bem como ACT

2016/2017(ID. ID. ae36277 - Pág. 2), ACT 2017/2018, (ID. ID.

9653980), ACT 2018/2019, (ID. ea32a9e e ACT 2019/2020, (ID.

ea32a9e ), instituindo o banco de horas durante o período

imprescrito.

Quanto ao pedido de nulidade do banco de horas, em razão do

extrapolamento de 2 horas diárias, também razão não assiste o

reclamante. Pela análise dos controles de jornada, verifico que o

labor acima de 10 horas diárias, limite estabelecido nas ACTs

supramencionadas, assim como o excesso de 2 horas diárias na

prorrogação da jornada, ocorreu apenas eventualmente, sendo

insuficiente para descaracterizar o regime de compensação.

Assim, considerando regularmente adotado o sistema de

compensação por meio de banco de horas, ocorrendo a

extrapolação apenas eventualmente, reputo válido o acordo

individual de compensação de horas e os bancos de horas

instituídos nos ACTs.

Por fim, ante a validade do acordo de compensação e o não

indicativo de diferenças devidas, reformo a r. sentença para excluir

as horas extras e reflexos deferidos.

Nego provimento ao recurso do reclamante e dou provimento ao

recurso da reclamada."

Como se observa, a Turma Julgadora decidiu com amparo nas

regras de distribuição do ônus da prova e no teor fático-probatório

dos autos, tendo sido ressaltado que não houve comprovação de

irregularidade do banco de horas implementado pela ré, bem como

que o reclamante não apontou a existência de eventuais horas

extras, feriados e domingos laborados sem a devida compensação

ou pagamento. Nesse contexto, não se vislumbra afronta aos

dispositivos legais citados, a ensejar o prosseguimento da revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010912-25.2022.5.18.0013
Relator WELINGTON LUIS PEIXOTO

RECORRENTE ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

RECORRENTE GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E HUMANO

ADVOGADO MARCELO DE OLIVEIRA
MATIAS(OAB: 16716/GO)

RECORRIDO ESTADO DE GOIAS

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE PODESTA
FILHO(OAB: 10681/GO)

RECORRIDO INTERATIVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO SAMUEL MARTINS
GONCALVES(OAB: 17385/GO)

RECORRIDO GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE POSSIDONIO
PEREIRA DA SILVA(OAB: 43434/GO)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E
HUMANO

  - INTERATIVA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a3bbfe

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  1. GESCILANE DE SOUZA ALMEIDA

Advogado(a)(s): 1. PAULO HENRIQUE POSSIDONIO PEREIRA

DA SILVA (GO - 43434)

Recorrido(a)(s): 1. INTERATIVA FACILITIES LTDA

               2. ESTADO DE GOIAS

               3. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

TECNOLOGICO E HUMANO

Advogado(a)(s): 1. SAMUEL MARTINS GONCALVES (GO -

17385)

               2. JOSE ANTONIO DE PODESTA FILHO (GO -

10681)

               3. MARCELO DE OLIVEIRA MATIAS (GO -
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16716)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 19/01/2024 - ID.

707ca18).

Regular a representação processual (ID. 29ff79f).

Custas processuais pela reclamada (ID. 187db8d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Responsabilidade Solidária / Subsidiária / Tomador de Serviços

/ Terceirização / Ente Público

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 331, IV, V e VI, do TST.

- violação do artigo 818, II, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, ao afastar a responsabilidade subsidiária

da Administração pública, a decisão regional contrariou a Súmula

331, IV, V e VI/TST, incorrendo também na violação do artigo 818

da CLT por deixar de aplicar devidamente a regra da distribuição do

ônus da prova.

Consta do acórdão (ID. 4c18bb7 - Pág. 4/6):

"A respeito da presente questão, a interpretação que prevalece no

Supremo Tribunal Federal é de que não basta a existência de

elementos indicadores de que o Poder Público contratante deixou

de fiscalizar o adimplemento das obrigações da prestadora de

serviços para se ver responsabilizado de forma subsidiária pelos

direitos trabalhistas dos empregados desta. Mais que isso, a

Excelsa Corte tem exigido prova de que a Administração Pública

tomadora teve conhecimento das irregularidades praticadas pela

pessoa jurídica contratada e, a despeito disso, não adotou

providências tendentes a saneá-las.

Pela exegese dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, em se

tratando de fato constitutivo do direito, o ônus de evidenciar tal

circunstância recai sobre a parte autora.

Na Reclamação Rcl. 16.777 AgR, o relator para o acórdão, Ministro

LUIZ FUX, decidiu que a ausência de prova da fiscalização do

contrato de terceirização pelo ente da Administração Pública não é

suficiente para caracterizar a culpa in vigilando:

(...)

No caso dos autos, houve impugnação específica na peça

contestatória apresentada pelo 2º reclamado, sendo incabível a

alegação de presunção de veracidade dos fatos delineados na

inicial.

Prosseguindo, não há prova de que o ente público teve ciência das

irregularidades praticadas e, mesmo assim, não tomou

providências. Não é suficiente a alegação de que a empregadora

não cumpriu as obrigações trabalhistas no decorrer do contrato e

que o ente público não apresentou documentação comprovando a

fiscalização, já que o ônus probatório é da reclamante.

Do exposto, atento ao entendimento do STF quanto à matéria,

mantenho a sentença que não reconheceu a responsabilidade

subsidiária do 2º reclamado (Estado de Goiás), pelos créditos

deferidos à reclamante na presente demanda.

Nego provimento."

Considerando que a SBDI-I do Col. TST, no julgamento do recurso

de embargos interposto no processo nº E-ED-RR-62-

40.2017.5.20.0009 (acórdão publicado no DEJT de 29/10/2020),

decidiu que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246

da Repercussão Geral, não emitiu tese jurídica de efeito vinculante

em relação ao ônus da prova, reafirmando, na mesma assentada, o

entendimento anteriormente exarado no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 de que incumbe à Administração Pública o ônus

da prova da fiscalização dos contratos de prestação de serviços por

se tratar de fato impeditivo da responsabilização subsidiária,

entendo prudente o seguimento do apelo por possível contrariedade

à Súmula 331, V, do Colendo TST.

RECEBO, neste item.

Duração do Trabalho / Alteração da Jornada / Acordo Individual

e/ou Coletivo de Trabalho / Escala 12 x 36

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 444, do TST.

- violação do artigo 7º, XIII, da CF.

- violação do artigo 59-A, I, da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Consta do acórdão (ID. 4c18bb7 - Pág. 7/11):

"Por comungar do entendimento esposado na origem, no particular,

adoto os fundamentos lançados na r. sentença como complemento

das razões de decidir, verbis:

(...)

Nesse sentido, em balizamento da prova testemunhal, dos termos

da inicial e, ainda, do conhecimento deste Juízo em casos
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análogos, observa-se que as trocas de uniforme demandavam, em

média, 40min por dia do empregado (10min cada troca), não

computados na jornada de trabalho ou no intervalo intrajornada

usufruído.

Não obstante, em relação à nulidade do sistema de compensação

de jornada adotado, anoto que a alteração promovida pela Lei

13.467/2017, que inseriu o art. 59-A da CLT, estabeleceu como

válida a adoção da escala 12x36 e pontuou no parágrafo único do

art. 59-B a possibilidade de realização de também neste sistema,

sem que tal prática jornada extraordinária implicasse em

descaracterização imediata do sistema de compensação.

No caso em tela, a descaracterização requerida se funda,

exclusivamente, na realização de horas extras pela troca de

uniforme, as quais, embora reconhecidas, não são aptas a

desconstituir a jornada especial estabelecida em norma coletiva

(parágrafo único do art. 59-B, da CLT).

Nesse sentido, indefere-se o pedido da reclamante de

descaracterização da jornada 12x36.

Portanto, considerando a realização de atividades essenciais à

realização do trabalho realizado pela obreira em prol da ré e por

determinação desta (troca de uniforme) não computada na jornada

de trabalho, defere-se o pedido para condenar a primeira reclamada

no pagamento de horas extras, de 20min diários, pelo labor em

sobrejornada, relativas as trocas de uniforme iniciais e finais,

durante todo o pacto laboral.

No mesmo compasso da decisão exarada pelo juízo de primeira

instância, o C. TST tem decidido que, em circunstâncias como a da

troca de uniformes, das horas in itinere, da supressão do intervalo

intrajornada, da inobservância da redução ficta da hora noturna, em

que não se configure a extrapolação da jornada de doze horas com

a prestação de labor efetivo pelo trabalhador, não há

descaracterização do regime 12x36. Senão vejamos:

(...)

Nego provimento."

Como se observa, o posicionamento adotado está embasado na

legislação aplicável ao caso, observadas as circunstâncias

específicas dos autos e tendo como referência a entrada em vigor

da Lei 13.467/2017, que "estabeleceu como válida a adoção da

escala 12x36 e pontuou no parágrafo único do art. 59-B a

possibilidade de realização de jornada extraordinária também neste

sistema, sem que tal prática implicasse em descaracterização

imediata do sistema de compensação" (ID. 4c18bb7 - Pág. 9).

Assim, não há falar em afronta literal dos dispositivos legais e

constitucional citados, a ensejar o prosseguimento da revista.

Quanto à alegação de divergência jurisprudencial, somente podem

ser examinados os arestos provenientes de órgãos elencados na

alínea "a" do artigo 896 da CLT e que indiquem a fonte oficial de

publicação ou repositório autorizado de jurisprudência (Súmula

337/I/TST). Inviável a análise da assertiva de divergência

jurisprudencial ora formulada, porquanto não atendidos os requisitos

exigidos.

CONCLUSÃO

Recebo parcialmente o recurso.

Vista à parte recorrida para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Col. TST.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010164-80.2023.5.18.0102
Relator WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRENTE FERNANDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANA ALICE FURTADO(OAB:
29813/GO)

ADVOGADO PABLO FERREIRA FURTADO DE
OLIVEIRA(OAB: 28603/GO)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO
E INDUSTRIAS DE CARNES E
DERIVADOS DE RIO VERDE GOIAS

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA BARAUNA(OAB:
39834/GO)

RECORRIDO BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO FERNANDO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO ANA ALICE FURTADO(OAB:
29813/GO)

ADVOGADO PABLO FERREIRA FURTADO DE
OLIVEIRA(OAB: 28603/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - FERNANDO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba8c929

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017
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Recorrente(s):    BRF S.A.

Advogado(a)(s):   RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s):   FERNANDO ALVES DE SOUSA

Advogado(a)(s):   ANA ALICE FURTADO (GO - 29813)

                 PABLO FERREIRA FURTADO DE

OLIVEIRA (GO - 28603)

Interessado(a)(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E INDUSTRIAS DE CARNES E

DERIVADOS DE RIO VERDE GOIAS 

Advogado(a)(s):  RAFAEL ALMEIDA BARAUNA (GO - 39834)

                    PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

82a971e).

Regular a representação processual (ID. d547c93; 183c6dc).

Contudo, o recurso não reúne condições de admissibilidade.

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

pelo reclamante, fixando custas processuais a cargo da reclamada

no importe de R$ 600,00, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 30.000,00 (ID. dbb6e1c).

As partes apresentaram recurso ordinário, ocasião em que a

recorrente apresentou seguro garantia judicial no valor de R$

16.464,68 (ID. 1f107af) e comprovou o recolhimento das custas

processuais no importe devido (ID. 41bf682).

A Turma Regional deu parcial provimento aos apelos, majorando as

custas processuais e a condenação, para os valores de R$ 720,00 e

R$ 36.000,00, respectivamente.

Ocorre que, ao interpor recurso de revista, a reclamada não juntou

aos autos comprovante de pagamento das custas arbitradas em

acréscimo, apresentando tão somente a apólice do seguro garantia

complementar.

Registra-se que o item I da Súmula nº 128 do C. TST estabelece

que "é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,

integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena

de deserção", detalhando que, "atingido o valor da condenação,

nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".

Já a alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93, também do

TST, dispõe que, "se o valor constante do primeiro depósito,

efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida

complementação de depósito em recurso posterior, observado o

valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais

para cada novo recurso".

Vale esclarecer que não é o caso de intimar a recorrente para

regularizar o preparo, pois, nos termos da OJ 140 da SBDI-I/TST,

essa providência somente será determinada "Em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal", hipótese diversa desta em análise, em que se deu a total

ausência de pagamento de ambos. Nesse sentido, cita-se

precedente do Col.TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃODO

VALOR DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM FACE DA

MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA. Trata-se de controvérsia sobre deserção do

recurso de revista em razão da ausência de complementação do

valor das custas processuais decorrente da majoração do valor da

condenação. No caso dos autos, a reclamada recolheu o valor

correspondente às custas referentes ao seu recurso ordinário.

Todavia, não houve o recolhimento das custas acrescidas pelo

Regional em face da majoração do valor da condenação em

segundo grau, por ocasião da interposição do seu recurso de

revista. Esta Corte Superior tem entendimento firmado no sentido

de que, havendo a majoração do valor da condenação em segundo

grau, o não recolhimento das custas complementares não atrai a

incidência da OJ nº 140 da SBDI-1 desta Corte Superior, mesmo

que a parte tenha recolhido as custas referentes ao recurso

ordinário. Conforme se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 140

da SBDI-1 desta Corte, a concessão de prazo para a

complementação das custas processuais apenas se dá nas

hipóteses de "recolhimento insuficiente", situação diversa da

hipótese em que não ocorreu nenhum pagamento a título de custas

complementares por ocasião da interposição do recurso de revista.

O exame prévio dos critérios de transcendência do recurso de

revista revela a inexistência de qualquer deles a possibilitar o

exame do apelo no TST. A par disso, irrelevante perquirir acerca do

acerto ou desacerto da decisão agravada, dada a inviabilidade de

processamento, por motivo diverso, do apelo anteriormente

obstaculizado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1509-

16.2014.5.05.0032, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 11/11/2022).

Desse modo, diante da não comprovação da realização do preparo

recursal pela recorrente, seu apelo encontra-se deserto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO
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    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011237-37.2021.5.18.0012
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

RECORRENTE BRUNO STEVAN DE FREITAS
BARBOSA

ADVOGADO LAURA BRITO AZEVEDO
BRINGEL(OAB: 54504/GO)

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

RECORRENTE REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARILIA COSTA MARTINS
VACCARO(OAB: 25641/GO)

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO BRUNO STEVAN DE FREITAS
BARBOSA

ADVOGADO LAURA BRITO AZEVEDO
BRINGEL(OAB: 54504/GO)

ADVOGADO ADRIANA GARCIA ROSA(OAB:
27820/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO STEVAN DE FREITAS BARBOSA

  - REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d88a961

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Adesivo

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRUNO STEVAN DE FREITAS BARBOSA

Advogado(a)(s): LAURA BRITO AZEVEDO BRINGEL (GO -

54504)

               ADRIANA GARCIA ROSA (GO - 27820)

Recorrido(a)(s): REBIC EMBALAGENS INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

Advogado(a)(s): MARILIA COSTA MARTINS VACCARO (GO -

25641)

               ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO (GO

- 7772)

A reclamada, não se conformando com a decisão que denegou

seguimento ao seu recurso de revista, apresentou agravo de

instrumento. Notificado o reclamante para apresentar contraminuta

ao agravo e contrarrazões à revista (artigo 897, § 6º, da CLT), ele

protocolizou também o recurso adesivo de ID. 275ecca, o qual será

analisado.

Destaca-se que apenas serão examinadas as alegações que se

enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam: violação direta de

dispositivo constitucional, afronta a preceitos de lei federal,

contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à súmula de

jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Por fim, deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos

e de contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo

genérico, sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de

eventual violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da

CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 08/02/2024 - Aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 18/02/2024 - ID.

275ecca).

Regular a representação processual (ID. ef48d02).

Custas processuais pela reclamada (ID. 0a43cb1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Negativa de Prestação Jurisdicional.

- violação do artigo 93, IX , da CF.

- violação do artigo 832 da CLT.

O recorrente entende que ficou configurada negativa de prestação

jurisdicional, alegando que, não obstante a oposição de embargos

declaratórios, permaneceram os vícios apontados no acórdão.

Diante do que estabelece a Súmula 459 do TST, a análise da

assertiva de negativa de prestação jurisdicional está restrita à

indicação de ofensa aos artigos 93, IX, da CF, 489 do CPC ou 832

da CLT. Assim, não serão apreciadas alegações diversas

formuladas neste tópico.

O que se denota do acórdão regional, contudo, é que ele se reveste

de fundamentação suficiente para sua validade e eficácia, estando

revelados os motivos do convencimento do Órgão Julgador, não se

cogitando de negativa de prestação jurisdicional. Intactos, portanto,

os dispositivos acima mencionados.

Duração do Trabalho / Horas Extras

Alegação(ões):

- violação dos artigos 3º, 59, § 2º, 818, I e II, da CLT; 373, I e II, do

CPC.

Constou do acórdão recorrido (ID. e160d38 - Pág. 10/11):

"Os cartões de ponto juntados pela reclamada apresentam registros
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variados de entrada e saída, com o registro de horas extras,

inclusive em domingos e feriados, bem como lançamentos de

crédito, débito e saldo do banco de horas, mostrando-se, em

princípio, válidos como meio de prova.

Assim, cabia ao autor o ônus de comprovar a imprestabilidade dos

registros de ponto, bem como apontar, ainda que por amostragem,

a existência de horas extras não compensadas ou não quitadas, a

teor do disposto no art. 818, I, da CLT, o que não ocorreu.

Os depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência não foram

hábeis a desconstituir a validade dos cartões de ponto. Ao contrário,

a única testemunha a falar sobre o assunto, sr. CARLOS

EDUARDO ALVES FERNADES, ouvida a rogo do reclamante, deu

a entender que os horários registrados correspondiam à realidade

vivenciada, mesmo quando os apontamentos eram feitos de forma

manual.

Importante destacar que a existência de diferenças entre os

horários de saída registrados nos cartões de ponto e nos controles

de acesso das catracas do complexo industrial onde se situa a

reclamada, por si só, não é suficiente para infirmar a veracidade dos

controles de jornada - os quais eram registrados pelo próprio

reclamante e não foram desconstituídos pela prova oral -, dada a

possibilidade de que, após o registro do ponto, o autor

permanecesse no parque industrial em atividades que não

caracterizam tempo à disposição do empregador.

Assim, reconheço a validade dos registros constantes dos cartões

de ponto, inclusive em relação aos domingos e feriados.

A reclamada colacionou aos autos o acordo individual, devidamente

assinado pelo reclamante (ID. 7d46695 - Pág. 2), bem como ACT

2016/2017(ID. ID. ae36277 - Pág. 2), ACT 2017/2018, (ID. ID.

9653980), ACT 2018/2019, (ID. ea32a9e e ACT 2019/2020, (ID.

ea32a9e ), instituindo o banco de horas durante o período

imprescrito.

Quanto ao pedido de nulidade do banco de horas, em razão do

extrapolamento de 2 horas diárias, também razão não assiste o

reclamante. Pela análise dos controles de jornada, verifico que o

labor acima de 10 horas diárias, limite estabelecido nas ACTs

supramencionadas, assim como o excesso de 2 horas diárias na

prorrogação da jornada, ocorreu apenas eventualmente, sendo

insuficiente para descaracterizar o regime de compensação.

Assim, considerando regularmente adotado o sistema de

compensação por meio de banco de horas, ocorrendo a

extrapolação apenas eventualmente, reputo válido o acordo

individual de compensação de horas e os bancos de horas

instituídos nos ACTs.

Por fim, ante a validade do acordo de compensação e o não

indicativo de diferenças devidas, reformo a r. sentença para excluir

as horas extras e reflexos deferidos.

Nego provimento ao recurso do reclamante e dou provimento ao

recurso da reclamada."

Como se observa, a Turma Julgadora decidiu com amparo nas

regras de distribuição do ônus da prova e no teor fático-probatório

dos autos, tendo sido ressaltado que não houve comprovação de

irregularidade do banco de horas implementado pela ré, bem como

que o reclamante não apontou a existência de eventuais horas

extras, feriados e domingos laborados sem a devida compensação

ou pagamento. Nesse contexto, não se vislumbra afronta aos

dispositivos legais citados, a ensejar o prosseguimento da revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010321-47.2023.5.18.0104
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO KASSIANE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abf7781

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRF S.A.

Advogado(a)(s): RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s): KASSIANE DA SILVA NASCIMENTO

Advogado(a)(s): PAULO HENRIQUE AGAIPITO LIMA (GO -

46491)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4490
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

c6c2142).

Regular a representação processual (ID. 9c6fea5; c025c31).

Satisfeito o preparo (ID. eaced34; b8e72cf; f5152da; 367d286;

022c27f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, § 1º, da CLT; 492, parágrafo único, do

CPC.

- divergência jurisprudencial.

Destaca-se, inicialmente, que embora a parte tenha transcrito, neste

tópico, a fundamentação do tema em quase sua integralidade, não

incide o óbice do artigo 896, § 1º-A, da CLT, pois essa mostra-se

sucinta e revela o prequestionamento objeto da insurgência

recursal.

Constou do acórdão que o reclamante registrou na exordial que as

parcelas ali indicadas foram calculadas por estimativa, o que

configura a ressalva necessária para que a condenação não se

limite a tais valores.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que a

limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva. Precedentes: E-

ARR-10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 29/05/2020; RR-10263-26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021;

AIRR-10141-36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 09/04/2021; Ag-AIRR-2319-

48.2013.5.15.0096, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 26/03/2021; RRAg-1000114-

04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 26/03/2021. Incidem, portanto, a Súmula 333 da Corte

Superior Trabalhista e o artigo 896, § 7º, da CLT, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por dissenso jurisprudencial.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, II , LIV, e 59 da CF.     

- violação dos artigos 191, 253 da CLT; 389, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

O posicionamento regional está amparado na realidade fática

extraída dos autos e nas circunstâncias específicas do caso em

exame, ao concluir que, "Ante a irregularidade dos intervalos

concedidos é devido ao autor o pagamento de 20 minutos a cada

1h40 de trabalho, de acordo com a jornada anotada nos cartões de

ponto" (ID. 367d286 - Pág. 8), entendendo, portanto, demonstrada

a possível necessidade de concessão de uma quarta pausa para

recuperação térmica. Nesse contexto, não se evidencia afronta aos

dispositivos indicados.

Ressalta-se que o trecho do acórdão transcrito pela recorrente na

revista não aponta análise de tese relativa à utilização de EPIs e à

eventual compensação das pausas com os intervalos previstos pela

NR-36, de modo que não foi cumprido o requisito do artigo 896, §1º-

A, I, da CLT, sendo inviável, portanto, o exame dessas temas.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque arestos oriundos deste Regional não ensejam o

seguimento do recurso de revista, nos termos da OJ 111 da SBDI-1

do TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 80 do TST.

- contrariedade à OJ 103 da SBDI-I do TST.

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 189, 190, 191, 194 e 253 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado, amparado no conjunto fático-probatório dos autos,

mormente no laudo pericial, concluiu que o reclamante laborava

exposto aos agentes frio e ruído, sem a devida concessão dos

intervalos térmicos, fazendo jus ao adicional de insalubridade, em

grau médio. Nesse passo, para se chegar a uma conclusão diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nessa fase processual, à luz da jurisprudência

firmada na Súmula 126/TST. Segue-se que as assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, afastando a tese de violação dos preceitos legais e

constitucional, de contrariedade à súmula e à OJ indicadas e da
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divergência jurisprudencial trazida para cotejo.

O trecho do acórdão transcrito pela recorrente não contempla

análise da tese relativa à base de cálculo da verba em epígrafe, de

modo que não foi cumprido o requisito do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT, sendo inviável, portanto, o exame dessa questão..

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Alegação(ões):

- violação dos artigos 483 e 818 da CLT; 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.           

Consta do acórdão (ID. 367d286 - Pág. 15):

"Com efeito, o descumprimento reiterado das obrigações contratuais

autoriza a rescisão indireta do contrato de trabalho, conforme

estabelece o art. 483, "d", da CLT.

Nada obstante, um dos princípios do direito do trabalho é o da

continuidade da relação de emprego, que visa proteger o vínculo

laboral e detém ampla finalidade social.

Para a declaração da rescisão indireta necessário é que os motivos

alegados sejam relevantes e dificultem sobremaneira a continuidade

da relação de emprego.

No caso, como visto em linhas volvidas, houve o reconhecimento do

direito da reclamante ao recebimento de horas extras por intervalo

térmico e nulidade do banco de horas, e adicional de insalubridade,

restando evidente que a reclamada descumpriu com suas

obrigações contratuais.

Entendo que o descumprimento de tais obrigações se reveste

gravidade suficiente a ensejar a rescisão indireta do contrato da

autora, sobretudo quanto àquelas relacionadas com a inobservância

das normas de segurança e medicina do trabalho inerentes ao labor

em ambiente insalubre.

Nesse liame, mantenho intacta a r. sentença que reconheceu e, por

conseguinte, declaro rescisão indireta do contrato de trabalho com

fulcro no art. 483, "d", da CLT.

Nego provimento."

Como se vê, o posicionamento regional sobre a matéria está

amparado na realidade fática extraída dos autos e na legislação

pertinente ao caso, não se vislumbrando ofensa à literalidade do

artigo 483 da CLT.

A questão não foi decidida pela Turma somente com base na

distribuição do ônus da prova, mas, também, na prova efetivamente

produzida e valorada, conforme o livre convencimento motivado,

consoante lhe autoriza o artigo 371 do CPC, não havendo falar em

ofensa aos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC.

Julgado deste TRT não serve como paradigma, nos termos da OJ

111/SBDI/TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada /

Compensação em Atividade Insalubre

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que demonstre o enfrentamento da controvérsia pelo

Tribunal Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso.

A transcrição quase integral do tema, contudo, sem qualquer

destaque em relação ao ponto em discussão, não atende ao

disposto no artigo 896, §1º-A, da CLT, segundo entendimento atual

do Col. TST, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico

de teses. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO TRANSCRITO

QUASE NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A transcrição quase

integral do capítulo do acórdão não atende ao disposto no art. 896,

§ 1°-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo

de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-1324-

09.2017.5.12.0054, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/02/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. RECURSO DE

REVISTA EM QUE NÃO SE ATENDEU AO REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. I. É ônus da parte, 'sob pena de não

conhecimento' do recurso de revista, observar o disposto nos

incisos I, II e III do § 1º-A do art. 896 da CLT (redação dada pela Lei

nº 13.015/2014). II. Nas razões de recurso de revista, a parte ora

recorrente deixou de atender ao requisito do inciso I do § 1º-A do

art. 896 da CLT, pois procedeu à simples transcrição quase integral

do acordão regional sem destacar especificamente o trecho

revelador do prequestionamento da matéria objeto do recurso de

revista. III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1540-74.2015.5.11.0051, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 13/09/2019).

É inviável a análise do recurso de revista, quanto ao tema, porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Honorários Periciais
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Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A insurgência quanto à ausência de sucumbência está sem

fundamentação, já que a recorrente não se reporta aos

pressupostos específicos do recurso de revista, nos termos do

artigo 896 da CLT.

Quanto ao importe fixado, tem-se que o único aresto transcrito nas

razões recursais revela-se inespecífico, visto que não retrata tese

divergente em torno de situação fática idêntica àquela verificada

nestes autos. Aplicação da Súmula 296/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0010321-47.2023.5.18.0104
Relator ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA

REIS

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO RAFAEL LARA MARTINS(OAB:
22331/GO)

RECORRIDO KASSIANE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AGAIPITO
LIMA(OAB: 46491/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIANE DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID abf7781

proferida nos autos.

RECURSO DE REVISTA

Lei 13.467/2017

Recorrente(s):  BRF S.A.

Advogado(a)(s): RAFAEL LARA MARTINS (GO - 22331)

Recorrido(a)(s): KASSIANE DA SILVA NASCIMENTO

Advogado(a)(s): PAULO HENRIQUE AGAIPITO LIMA (GO -

46491)

Destaca-se, inicialmente, que apenas serão examinadas as

alegações que se enquadrarem no artigo 896 da CLT, quais sejam:

violação direta de dispositivo constitucional, afronta a preceitos de

lei federal, contrariedade à súmula vinculante do Excelso STF, à

súmula de jurisprudência uniforme ou OJ do Col. TST, e divergência

jurisprudencial.

Deixa-se de analisar a arguição de afronta aos dispositivos e de

contrariedade às súmulas/OJs, citados na revista de modo genérico,

sem que a parte recorrente haja esclarecido os motivos de eventual

violação e contrariedade (artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT).

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (publicação em 22/01/2024 - aba

"Expedientes" do PJe; recurso apresentado em 01/02/2024 - ID.

c6c2142).

Regular a representação processual (ID. 9c6fea5; c025c31).

Satisfeito o preparo (ID. eaced34; b8e72cf; f5152da; 367d286;

022c27f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Atos

Processuais / Nulidade / Julgamento Extra / Ultra / Citra Petita

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, § 1º, da CLT; 492, parágrafo único, do

CPC.

- divergência jurisprudencial.

Destaca-se, inicialmente, que embora a parte tenha transcrito, neste

tópico, a fundamentação do tema em quase sua integralidade, não

incide o óbice do artigo 896, § 1º-A, da CLT, pois essa mostra-se

sucinta e revela o prequestionamento objeto da insurgência

recursal.

Constou do acórdão que o reclamante registrou na exordial que as

parcelas ali indicadas foram calculadas por estimativa, o que

configura a ressalva necessária para que a condenação não se

limite a tais valores.

O entendimento regional está em sintonia com a atual, iterativa e

notória jurisprudência do Colendo TST, no sentido de que a

limitação da condenação aos valores indicados na exordial é para

aquelas situações em que a parte autora formula pedidos com

valores líquidos, sem registrar qualquer ressalva. Precedentes: E-

ARR-10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa,

DEJT 29/05/2020; RR-10263-26.2019.5.15.0150, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 09/04/2021;

AIRR-10141-36.2019.5.15.0110, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 09/04/2021; Ag-AIRR-2319-

48.2013.5.15.0096, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 26/03/2021; RRAg-1000114-

04.2019.5.02.0703, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da
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Costa, DEJT 26/03/2021. Incidem, portanto, a Súmula 333 da Corte

Superior Trabalhista e o artigo 896, § 7º, da CLT, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, inclusive por dissenso jurisprudencial.

Duração do Trabalho / Intervalo Intrajornada

Alegação(ões):

- violação dos artigos 5º, II , LIV, e 59 da CF.     

- violação dos artigos 191, 253 da CLT; 389, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

O posicionamento regional está amparado na realidade fática

extraída dos autos e nas circunstâncias específicas do caso em

exame, ao concluir que, "Ante a irregularidade dos intervalos

concedidos é devido ao autor o pagamento de 20 minutos a cada

1h40 de trabalho, de acordo com a jornada anotada nos cartões de

ponto" (ID. 367d286 - Pág. 8), entendendo, portanto, demonstrada

a possível necessidade de concessão de uma quarta pausa para

recuperação térmica. Nesse contexto, não se evidencia afronta aos

dispositivos indicados.

Ressalta-se que o trecho do acórdão transcrito pela recorrente na

revista não aponta análise de tese relativa à utilização de EPIs e à

eventual compensação das pausas com os intervalos previstos pela

NR-36, de modo que não foi cumprido o requisito do artigo 896, §1º-

A, I, da CLT, sendo inviável, portanto, o exame dessas temas.

A alegação de divergência jurisprudencial, no caso, não viabiliza o

recurso, porque arestos oriundos deste Regional não ensejam o

seguimento do recurso de revista, nos termos da OJ 111 da SBDI-1

do TST.

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional /

Adicional de Insalubridade

Alegação(ões):

- contrariedade à Súmula 80 do TST.

- contrariedade à OJ 103 da SBDI-I do TST.

- violação do artigo 5º, II, da CF.

- violação dos artigos 189, 190, 191, 194 e 253 da CLT.

- divergência jurisprudencial.

O Colegiado, amparado no conjunto fático-probatório dos autos,

mormente no laudo pericial, concluiu que o reclamante laborava

exposto aos agentes frio e ruído, sem a devida concessão dos

intervalos térmicos, fazendo jus ao adicional de insalubridade, em

grau médio. Nesse passo, para se chegar a uma conclusão diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nessa fase processual, à luz da jurisprudência

firmada na Súmula 126/TST. Segue-se que as assertivas recursais

não encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, afastando a tese de violação dos preceitos legais e

constitucional, de contrariedade à súmula e à OJ indicadas e da

divergência jurisprudencial trazida para cotejo.

O trecho do acórdão transcrito pela recorrente não contempla

análise da tese relativa à base de cálculo da verba em epígrafe, de

modo que não foi cumprido o requisito do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT, sendo inviável, portanto, o exame dessa questão..

Rescisão do Contrato de Trabalho / Rescisão Indireta

Alegação(ões):

- violação dos artigos 483 e 818 da CLT; 373, I, do CPC.

- divergência jurisprudencial.           

Consta do acórdão (ID. 367d286 - Pág. 15):

"Com efeito, o descumprimento reiterado das obrigações contratuais

autoriza a rescisão indireta do contrato de trabalho, conforme

estabelece o art. 483, "d", da CLT.

Nada obstante, um dos princípios do direito do trabalho é o da

continuidade da relação de emprego, que visa proteger o vínculo

laboral e detém ampla finalidade social.

Para a declaração da rescisão indireta necessário é que os motivos

alegados sejam relevantes e dificultem sobremaneira a continuidade

da relação de emprego.

No caso, como visto em linhas volvidas, houve o reconhecimento do

direito da reclamante ao recebimento de horas extras por intervalo

térmico e nulidade do banco de horas, e adicional de insalubridade,

restando evidente que a reclamada descumpriu com suas

obrigações contratuais.

Entendo que o descumprimento de tais obrigações se reveste

gravidade suficiente a ensejar a rescisão indireta do contrato da

autora, sobretudo quanto àquelas relacionadas com a inobservância

das normas de segurança e medicina do trabalho inerentes ao labor

em ambiente insalubre.

Nesse liame, mantenho intacta a r. sentença que reconheceu e, por

conseguinte, declaro rescisão indireta do contrato de trabalho com

fulcro no art. 483, "d", da CLT.

Nego provimento."

Como se vê, o posicionamento regional sobre a matéria está

amparado na realidade fática extraída dos autos e na legislação

pertinente ao caso, não se vislumbrando ofensa à literalidade do

artigo 483 da CLT.

A questão não foi decidida pela Turma somente com base na

distribuição do ônus da prova, mas, também, na prova efetivamente

produzida e valorada, conforme o livre convencimento motivado,

consoante lhe autoriza o artigo 371 do CPC, não havendo falar em

ofensa aos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC.

Julgado deste TRT não serve como paradigma, nos termos da OJ

111/SBDI/TST.

Duração do Trabalho / Compensação de Jornada /

Compensação em Atividade Insalubre

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei
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13.015/2014, é ônus da parte transcrever, nas razões recursais, os

fundamentos da decisão recorrida que demonstrem o

prequestionamento do tema objeto do recurso de revista.

Havendo expressa exigência legal de indicação do trecho do

julgado que demonstre o enfrentamento da controvérsia pelo

Tribunal Regional, a ausência desse pressuposto intrínseco torna

insuscetível de exame o recurso.

A transcrição quase integral do tema, contudo, sem qualquer

destaque em relação ao ponto em discussão, não atende ao

disposto no artigo 896, §1º-A, da CLT, segundo entendimento atual

do Col. TST, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico

de teses. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR. CAPÍTULO DO ACÓRDÃO TRANSCRITO

QUASE NA ÍNTEGRA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A transcrição quase

integral do capítulo do acórdão não atende ao disposto no art. 896,

§ 1°-A, da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo. Precedentes. Agravo

de instrumento conhecido e desprovido" (AIRR-1324-

09.2017.5.12.0054, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz

Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 12/02/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. RECURSO DE

REVISTA EM QUE NÃO SE ATENDEU AO REQUISITO DO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT. I. É ônus da parte, 'sob pena de não

conhecimento' do recurso de revista, observar o disposto nos

incisos I, II e III do § 1º-A do art. 896 da CLT (redação dada pela Lei

nº 13.015/2014). II. Nas razões de recurso de revista, a parte ora

recorrente deixou de atender ao requisito do inciso I do § 1º-A do

art. 896 da CLT, pois procedeu à simples transcrição quase integral

do acordão regional sem destacar especificamente o trecho

revelador do prequestionamento da matéria objeto do recurso de

revista. III. Agravo interno de que se conhece e a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1540-74.2015.5.11.0051, 7ª Turma, Relator

Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 13/09/2019).

É inviável a análise do recurso de revista, quanto ao tema, porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Honorários Periciais

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A insurgência quanto à ausência de sucumbência está sem

fundamentação, já que a recorrente não se reporta aos

pressupostos específicos do recurso de revista, nos termos do

artigo 896 da CLT.

Quanto ao importe fixado, tem-se que o único aresto transcrito nas

razões recursais revela-se inespecífico, visto que não retrata tese

divergente em torno de situação fática idêntica àquela verificada

nestes autos. Aplicação da Súmula 296/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.

/lmtc

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0010095-14.2020.5.18.0018
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE LUZINETE RODRIGUES
CAVALCANTE 77738861134

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO GILENE PINTO DA SILVA

ADVOGADO CILDA NEVES MANGABEIRA(OAB:
48080/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENE PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ed2ecd

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à agravada para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.
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    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AIAP-0010095-14.2020.5.18.0018
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

AGRAVANTE LUZINETE RODRIGUES
CAVALCANTE 77738861134

ADVOGADO AURELIO FERNANDES
PEIXOTO(OAB: 36774/GO)

AGRAVADO GILENE PINTO DA SILVA

ADVOGADO CILDA NEVES MANGABEIRA(OAB:
48080/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE RODRIGUES CAVALCANTE 77738861134

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ed2ecd

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à agravada para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011064-57.2022.5.18.0083
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRENTE DANIEL GUIMARAES CARDOSO

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO DANIEL GUIMARAES CARDOSO

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GUIMARAES CARDOSO

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f21265

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à agravada para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº ROT-0011064-57.2022.5.18.0083
Relator GENTIL PIO DE OLIVEIRA

RECORRENTE EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRENTE TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRENTE DANIEL GUIMARAES CARDOSO

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

RECORRIDO EQUATORIAL GOIAS
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO FABRICIO DE MELO BARCELOS
COSTA(OAB: 39068/GO)

RECORRIDO TENCEL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO(OAB: 7772/GO)

RECORRIDO DANIEL GUIMARAES CARDOSO

ADVOGADO MAXWEL ARAUJO SANTOS(OAB:
53884/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GUIMARAES CARDOSO

  - EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

  - TENCEL ENGENHARIA EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f21265

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à agravada para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010019-57.2019.5.18.0201
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE NIUCIMAR DAS GRACAS DO
CARMO

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS, TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa2d62c

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à agravada para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao

Co l .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

Processo Nº AP-0010019-57.2019.5.18.0201
Relator PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO

FILHO

AGRAVANTE NIUCIMAR DAS GRACAS DO
CARMO

ADVOGADO LOURIVAL JUNIO OLIVEIRA
BASTOS(OAB: 36725/GO)

ADVOGADO DIOGO ALMEIDA DE SOUZA(OAB:
27807/GO)

ADVOGADO YANDRA KETELLIN BUENO
FAGUNDES GOMES(OAB: 64460/GO)

AGRAVADO TONIOLO, BUSNELLO S/A - TUNEIS,
TERRAPLENAGENS E
PAVIMENTACOES - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JULIO CESAR CAPELA(OAB:
86305/RS)

ADVOGADO ORLANDO ANTUNES TOLEDO(OAB:
24261/RS)

ADVOGADO CRISTIANA SOUTO JARDIM
BARBOSA(OAB: 40491/RS)

ADVOGADO GISELI JOB MARIA(OAB: 97563/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIUCIMAR DAS GRACAS DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa2d62c

proferida nos autos.

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Vista à agravada para oferecer contraminuta ao agravo, bem como

contrarrazões ao recurso de revista, no prazo legal (§ 6º do artigo

897 da CLT).

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se este processo eletrônico ao
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Col .  TST,  observando-se  as  d ispos ições  do  A to  n º

342/SEJUD.GP/TST, de 27/07/2010 e da Resolução Administrativa

nº 1.418/TST, de 30/08/2010.

Publique-se.

GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

    Desembargador do Trabalho

CEJUSC APARECIDA DE GOIÂNIA 1º GRAU

Notificação

Processo Nº ATSum-0010725-67.2023.5.18.0082
AUTOR FABIO SOUZA SILVA

ADVOGADO JAILSON CIRINO DOS SANTOS(OAB:
66872/GO)

RÉU ROMANOS 12 COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

ADVOGADO WELTON DA COSTA DE
MOURA(OAB: 69398/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - APARECIDA DE GOIÂNIA - Telefones/WhatsApps -

3222/4011  3222-4044

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 861 1366 6050•

Informar a senha de acesso: 732498•

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18

-jus-

br.zoom.us/j/86113666050?pwd=U2JXV3JOSnVlWEp0QlBPVVcy

cXdpdz09

I N T I M A Ç Ã O

Data de Audiência: 02/04/2024 16:20

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho e Coordenadora

deste CEJUSC, f icam as par tes,  na(s)  pessoa(s)  de

seu(a)advogado(a)(s), INTIMADO(A)(S) para participar, de forma

TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Resolução

354/2020 do CNJ, por intermédio do sistema ZOOM, com o código

ID e senha de acesso à sala acima informado,no dia e horário

também acima designados, da AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, na qual serão observados procedimentos comuns

às audiências trabalhistas, ficando Vossa Senhoria ciente de que: É

de responsabilidade das partes e advogados dispor de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook, etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência por

videoconferência.

O não comparecimento das partes será presumido como

desinteresse na conciliação, situação em que os autos serão

devolvidos à Vara do Trabalho de origem, para prosseguimento.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010725-67.2023.5.18.0082
AUTOR FABIO SOUZA SILVA

ADVOGADO JAILSON CIRINO DOS SANTOS(OAB:
66872/GO)

RÉU ROMANOS 12 COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO REINALDO HENRIQUE MARTINS
ATAIDE(OAB: 68448/GO)

ADVOGADO WELTON DA COSTA DE
MOURA(OAB: 69398/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANOS 12 COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CEJUSC - APARECIDA DE GOIÂNIA - Telefones/WhatsApps -

3222/4011  3222-4044

Acesso à sala de audiência:

(Para smartphone baixe o APP: ZOOM MEETINGS; para o

Computador baixe o programa: ZOOM)

Informar o ID da reunião: 861 1366 6050•

Informar a senha de acesso: 732498•

* Pode ser acessado também diretamente pelo link: https://trt18

-jus-

br.zoom.us/j/86113666050?pwd=U2JXV3JOSnVlWEp0QlBPVVcy

cXdpdz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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I N T I M A Ç Ã O

Data de Audiência: 02/04/2024 16:20

De ordem da Excelentíssima Juíza do Trabalho e Coordenadora

deste CEJUSC, f icam as par tes,  na(s)  pessoa(s)  de

seu(a)advogado(a)(s), INTIMADO(A)(S) para participar, de forma

TELEPRESENCIAL, nos termos do art. 3º, inciso IV, da Resolução

354/2020 do CNJ, por intermédio do sistema ZOOM, com o código

ID e senha de acesso à sala acima informado,no dia e horário

também acima designados, da AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, na qual serão observados procedimentos comuns

às audiências trabalhistas, ficando Vossa Senhoria ciente de que: É

de responsabilidade das partes e advogados dispor de equipamento

(celular, tablet, computador, notebook, etc.) que contenha câmera,

microfone e acesso à internet para participação na audiência por

videoconferência.

O não comparecimento das partes será presumido como

desinteresse na conciliação, situação em que os autos serão

devolvidos à Vara do Trabalho de origem, para prosseguimento.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

GILSON OZANAN TEIXEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0010431-75.2024.5.18.0083
AUTOR JARLEIDE DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO RODRIGO DIAS GOMES(OAB:
54416/GO)

RÉU CENTRO OESTE VIGILANCIA E
SEGURANCA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARLEIDE DOS SANTOS CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98d5cfa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

O Reclamante formula requerimento de tutela antecipada para que

seja declarada a rescisão indireta do contrato de trabalho, com

baixa na CTPS, expedido alvará para saque do FGTS e certidão

narrativa para habilitação no seguro desemprego.

Requer a declaração da rescisão do seu contrato de trabalho, de

forma indireta, em razão da falta de depósitos do FGTS e mora

salarial.

Pois bem.

O novo CPC/2015 - de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho - em seu artigo 300, traz os requisitos necessários para a

concessão da tutela provisória de urgência.

Assim dispõe o artigo 300, caput, do novo CPC: " A tutela de

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo."

Além dos requisitos acima mencionados, o art. 300, § 3º do novo

CPC elenca outro requisito para a concessão da tutela de urgência

de natureza antecipada, qual seja, o perigo de irreversibilidade dos

efeitos da decisão.

No caso em tela, a despeito do documento de ID 5885500 apontar

irregularidade dos depósitos fundiários, o entendimento desta

magistrada é no sentido de que tão somente a irregularidade dos

depósitos fundiários não tem condão de justificar a rescisão indireta

do contrato de trabalho. Ainda, não se vislumbrou documentação

que comprove a mora salarial.

É necessário que o pleito seja submetido ao contraditório inicial,

tornando mais segura a cognição judicial, ainda que sumária, com

relação à antecipação de tutela pretendida.

Ante o exposto, não havendo o requisito da probabilidade do direito,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela.

Remetam-se os autos ao CEJUSC de Aparecida de Goiânia para

inclusão do feito em pauta de audiência INICIAL, devendo a

Reclamante ser intimada por seu Procurador e a Reclamada

notificada no endereço indicado na exordial.

APARECIDA DE GOIANIA/GO, 19 de março de 2024.

    NARA BORGES KAADI P. MOREIRA

    Juíza Titular de Vara do Trabalho

OJ RPV E PRECATÓRIOS

Notificação

Processo Nº PA-0010032-04.2024.5.18.0000
Relator GERALDO RODRIGUES DO

NASCIMENTO

REQUERENTE T.R.D.T.D.1.R.

REQUERIDO M.D.N.

ADVOGADO LEONARDO OLIVEIRA ROCHA(OAB:
22140/GO)

ADVOGADO JOAO BATISTA VIEIRA JUNIOR(OAB:
45673/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.N.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212002
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